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Tribunal de Justiça

Secretaria

DESPACHOS DO PRESIDENTE
ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

RELAÇÃO Nº 22/2008

PROTOCOLO Nº 22.551/2002
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREI-
TADA PARA CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA
DE ROLÂNDIA.
Tendo em vista o contido no presente protocolado, notadamen-
te nas Informações nº 1222/2007 e nº 55/2008 da Divisão de
Engenharia do Departamento de Engenharia e Arquitetura (fls.
2779/2792) e nos Pareceres nº 13/2008 e nº 283/2008 da As-
sessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secretário (fls.
2740/2755 e 2858/2876, respectivamente): I – AUTORIZO o
aditamento do contrato celebrado com a empresa HEJOS EN-
GENHARIA E SISTEMAS ESTRUTURAIS LTDA. ., que tem
por objeto a obra de retomada da construção do prédio do Fó-
rum da Comarca de Rolândia, com as devidas glosas, para exe-
cutar os serviços adicionais constantes nas planilhas de fls. 2796/
2798, no valor de R$ 72.366,73 (setenta e dois mil, trezentos e
sessenta e seis reais e setenta e três centavos), decorrente de
um acréscimo de R$ 95.540,29 (noventa e cinco mil, quinhen-
tos e quarenta reais e vinte e nove centavos) e uma glosa de R$
23.173,56 (vinte e três mil cento e setenta e três reais e cin-
qüenta e seis centavos), de acordo com o artigo 65, inciso I,
alíneas “a” e “b” e § 1º da Lei nº 8.666/93 e a prorrogação do
prazo de execução da obra em 120 (cento e vinte) dias, conta-
dos a partir do término do prazo previsto na Cláusula Quarta de
referido contrato, alterando-se o prazo de conclusão da obra
para 19/01/08, com amparo no artigo 57, § 1º, incisos I, II, IV
e V da Lei nº 8.666/93 e CONCEDO o prazo de 30 (trinta) dias
para a execução dos serviços extras, a partir da formalização
do Termo Aditivo; II – AUTORIZO a prorrogação do prazo de
execução da obra em 120 (cento e vinte) dias, contados a partir
do término do prazo previsto na cláusula quarta de referido
contrato, alterando-se o prazo de conclusão da obra para 19/
01/08, bem como, JUSTIFICO o lapso temporal decorrido en-
tre o prazo contratual (computada as prorrogações) e a formali-
zação do presente aditivo, com amparo no artigo 57, § 1º, inci-
sos I, II, IV e V da Lei nº 8.666/93; III – DETERMINO o rea-
juste de 5,78% (cinco vírgula setenta e oito por cento), varia-
ção do INCC/FGV, sobre as duas últimas parcelas, no valor de
R$ 970.823,89 (novecentos e setenta mil, oitocentos e vinte e
três reais e oitenta e nove centavos), perfazendo um reajuste no

valor de R$ 56.113,62 (cinqüenta e seis mil, dezenove reais e
oito centavos), de acordo com o previsto na no artigo 65, inciso
II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal e artigo 3º, § 1º da Lei nº
10.192/2001; IV - À Seção de Execução Orçamentária do FUN-
REJUS para emissão de nota de empenho; V – À Assessoria
Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secretário para elabo-
ração do Termo Aditivo Contratual e demais providências ne-
cessárias; VI – Ao Diretor do Departamento de Engenharia e
Arquitetura para recomendar aos servidores lotados naquele
setor, uma atuação mais cuidadosa e diligente quando da fase
interna dos procedimentos licitacionais que têm por objeto a
realização de obras, analisando com presteza o conjunto dos
elementos do projeto básico, de forma a estabelecer com maior
precisão e clareza todas as características, dimensões, especifi-
cações, quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo
necessários para execução da obra almejada, de forma a evitar
posterior formalização de aditivos contratuais, como ocorreu
no caso presente; VII – Publique-se. Em 29 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

Curitiba, 15 de maio de 2008

ROSÂNGELA PASQUALIN DOS SANTOS
Coordenadora da Assessoria Jurídico-Administrativa

Gabinete do Secretário

DESPACHOS DO PRESIDENTE
ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

RELAÇÃO Nº 23/2008

PROTOCOLO Nº 92.779/2008
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE
REPAROS NA TUBULAÇÃO HIDRÁULICA DO PRÉDIO
ANEXO AO PALÁCIO DA JUSTIÇA.
I – Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente no parecer de fls. 07/09 e na informação de fls. 30/31,
do Departamento de Engenharia e Arquitetura e no parecer nº
579/2008, da Assessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete
do Secretário, em havendo disponibilidade orçamentária, AU-
TORIZO a contratação da empresa RAC ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA., pelo valor de R$ 4.118,97 (quatro mil,
cento e dezoito reais e noventa e sete centavos), para a execu-
ção dos serviços de reparos na tubulação hidráulica do Prédio
Anexo ao Palácio da Justiça, conforme proposta de fls. 44/49,
independentemente de medida licitacional, sob amparo do arti-
go 34, inciso I, da Lei Estadual n.º 15.608/07. II – Ao FUNRE-
JUS, para bloqueio de verba e emissão da nota de empenho; III
– À Assessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secre-
tário para as providências cabíveis; IV – Publique-se. Em 12 de
maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente.

PROTOCOLO Nº 112.055/2008
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA RESTABELE-
CIMENTO DO SISTEMA DE ENERGIA DO PRÉDIO ANE-
XO AO PALÁCIO DA JUSTIÇA.

I – Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente nas Informações de fls. 03/07 e 20/21, do Departamento
de Engenharia e Arquitetura e no Parecer nº 574/2008, da As-
sessoria Jurídico-Administrativa do Gabinete do Secretário (fls.
32/39), CONVALIDO a contratação da empresa OMS Enge-
nharia Ltda., e, em havendo disponibilidade orçamentária,
AUTORIZO o pagamento do valor de R$ 2.250,00 (dois mil
duzentos e cinqüenta reais), referente à execução dos serviços
emergenciais no Prédio Anexo ao Palácio da Justiça, indepen-
dentemente de medida licitacional, sob amparo do artigo 24,
inciso IV, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 34, inci-
so IV, da Lei Estadual nº 15.608/07. II – Ao FUNREJUS, para
bloqueio de verba e emissão da nota de empenho. III – Publique-
se. Em 08 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente.

Curitiba, 16 de maio de 2008

ROSÂNGELA PASQUALIN DOS SANTOS
Coordenadora da Assessoria Jurídico-Administrativa

Gabinete do Secretário

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 0930-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123.472/2008, resolve

I - A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, o Desembargador
TADEU MARINO LOYOLA COSTA, membro deste Tribunal
de Justiça, a usufruir os seguintes dias restantes de férias, a
partir das datas indicadas:

II - D E S I G N A R

o Doutor FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA, Juiz de Direi-
to Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo junto à 1ª Câ-
mara Criminal, durante o seu afastamento.

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0931-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

 nº de dias Período Assegurados pela (o) a partir de 
a)  

29 
 

2º de 2003 
item “a” da Portaria nº 0720-D.M., de 

07/07/2003 

 

19/05/2008 

b) 18 2º de 2005 Portaria nº 0025-D.M., de 06/01/2006 17/06/2008 
c) 23 2º de 2002 Portaria nº 1284-D.M., de 20/11/2002 07/07/2008 
d) 23 1º de 2006 Portaria nº 0369-D.M., de 10/03/2006 30/07/2008 

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123.969/2008, resolve

C O N C E D E R

“ad referendum” ao Desembargador LUIZ SERGIO NEIVA DE
LIMA VIEIRA, membro deste Tribunal de Justiça, 07 (sete)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 06 de maio
do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combina-
do com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado.

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0932-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123.968/2008, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de maio do ano em
curso, a licença especial referente ao período compreendido
entre 28/04/1996 e 27/04/2001, concedida ao Desembargador
LUIZ SERGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, membro deste Tri-
bunal de Justiça, pela Portaria nº 0658-D.M., de 08/04/2008 e
retificada pela Portaria nº 0843-D.M., de 06/05/2008, assegu-
rando-lhe o direito de usufruir os 87 (oitenta e sete) dias res-
tantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0933-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 119.283/2008, resolve

A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA, membro deste
Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 08 de julho do ano
em curso, os 03 (três) meses de licença especial, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto compreendido entre 29/01/1992 e 28/01/1997, assegura-
dos pela Portaria nº 0529, de 04/03/1997, com sua substituição
junto à 2ª Câmara Criminal pela Doutora LILIAN ROMERO,
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Juíza de Direito Substituta de Segundo Grau.

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0934-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 124.575/2008, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

I - A U T O R I Z A R

o Desembargador SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS,
membro deste Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 17 de
junho do ano em curso, os 03 (três) meses de licença especial,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto compreendido entre 16/12/1992 e 19/06/
1997, concedidos pelo item “2” da Portaria nº 1370-D.M., de
11/12/2002.

II - I N T E R R O M P E R

a supracitada licença especial do referido Desembargador, por
necessidade do serviço e a partir de 16 de julho do ano em
curso, assegurando-lhe o direito de usufruir os 61 (sessenta e
um) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0935-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 121.982/2008, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

C O N C E D E R

aos Desembargadores adiante nominados, 30 (trinta) dias de
férias, alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especi-
ficados:

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0936-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

O Doutor LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau, para substituir junto à 1ª Câmara
Criminal os Desembargadores abaixo relacionados:

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0937-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 121.459/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0938-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 121.795/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ADRIANA BENINI, Juíza de Direito da Comarca de
Formosa do Oeste, 120 (cento e vinte) dias de licença à mater-
nidade, a partir de 05 de maio do ano em curso, de acordo com
o artigo 89, inciso III, combinado com o artigo 95, do Código
de Organização Judiciária do Paraná.

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0939-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123.887/2008, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ANA CRISTINA CREMONÉZI, Juíza de Direito da
Comarca de Reserva, 08 (oito) dias de licença por motivo de
falecimento de pessoa da família, a partir de 04 de maio do ano
em curso, de acordo com o artigo 97, inciso II, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0940-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123.308/2008, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0941-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113.251/2008, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0942-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - R E V O G A R

a) a partir de 19/05/2008, a alínea “a” do item “27” da Portaria
nº 239-D.M., de 07/02/2008, que designou a Doutora FABIA-
NA PASSOS DE MELO, Juíza de Direito Substituta da 1ª Se-
ção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, para atender a 2ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba.

b) a partir de 04/06/2008, a alínea “c” do item “32” da Portaria
nº 239-D.M., de 07/02/2008, que designou a Doutora FLÁVIA
DA COSTA VIANA, também Juíza de Direito Substituta da 1ª
Seção Judiciária, para atender os Juizados Especiais do Foro
Central da mesma comarca, (1º a 8º Cíveis, 1º a 4º Criminais e
Unidade Avançada do Sítio Cercado).

c) a partir de 02/06/2008, o item “26” da Portaria nº 239-D.M.,
de 07/02/2008, que designou o Doutor JOÃO HENRIQUE
COELHO ORTOLANO, Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção
Judiciária, para atender a 1ª Vara de Família do Foro Central da
mesma comarca.

II - D E S I G N A R

os respectivos magistrados para atenderem, a contar das mes-
mas datas, as Varas Cíveis do Foro Central, adiante menciona-
das:

Curitiba, 15 de maio de 2008

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 0943-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 120.682/2008, resolve

I - T O R N A R S E M E F E I T O

o item “01” da Portaria nº 0647-D.M., de 03/04/2008, que con-
cedeu as férias a Doutora JEANE CARLA FURLAN, Juíza de
Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
União da Vitória, alusivas ao 1º período de 2008.

II - A U T O R I Z A R

a referida magistrada, a usufruir, a partir de 01 de junho do ano
em curso, os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias, alusivos
ao 2º período de 1993, assegurados pelo item “j” da Portaria nº
1280-D.M., de 18/11/2002, com sua substituição pela Doutora
CAROLINA DELDUQUE SENNES BASSO, à época Juíza
Substituta da 51ª Seção Judiciária, com sede na mesma comar-
ca.

III - C O N C E D E R

à mesma magistrada, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º
período de 2008, a partir de 01 de julho do ano em curso.

IV - I N T E R R O M P E R

as férias acima referidas, por necessidade do serviço e a partir
de 02 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 15 de maio de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

 Magistrado Período a partir de 
01) RUY FRANCISCO THOMAZ, com a designação 

do Doutor FRANCISCO LUIZ MACEDO JUNIOR, 
Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, 
para substituí-lo junto à 7ª Câmara Cível, 
durante o seu afastamento 

1º de 2008 27/05/2008 

02) MÁRIO RAU, com sua substituição junto à 11ª 
Câmara Cível pelo Doutor LUIZ ANTONIO 
BARRY, Juiz de Direito Substituto de Segundo 
Grau  

2º de 2008 01/07/2008 

03) SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, com 
sua substituição junto à 2ª Câmara Cível pelo 
Doutor PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA 
PEREIRA, Juiz de Direito Substituto de 
Segundo Grau 

1º de 2008 16/06/2008 

 Período 
a) no dia 09/05/2008, o Desembargador Oto Luiz Sponholz 
b) de 19 a 23/05/2008, o Desembargador Telmo Cherem 

 Magistrado Período a partir de 
01) JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO, Juiz de Direito do 

Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Apucarana, com sua substituição pelo 
Doutor JOÃO GUSTAVO RODRIGUES STOLSIS, 

Juiz Substituto da 18ª Seção Judiciária, com 
sede na mesma comarca  

1º de 2008 16/06/2008 

02) CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT, Juíza 
de Direito da Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da Comarca de 
Guarapuava, com sua substituição pelo Doutor 
NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito 
Substituto da 8ª Seção Judiciária da mesma 
comarca  

1º de 2008 30/06/2008 

03) AIRTON VARGAS DA SILVA, Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, com a 
designação do Doutor ALBERTO LUÍS 

MARQUES DOS SANTOS, Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível da mesma comarca, para substituí-
lo durante o seu afastamento, sem prejuízo de 
outras atribuições 

2º de 1995 16/06/2008

04) LETÍCIA PACHECO LUSTOSA,  Juíza de Direito 
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta 
Grossa, com sua substituição pela Doutora 
ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO 
AMARAL, Juíza de Direito Substituta da 17ª 
Seção Judiciária da mesma comarca  

2º de 2007 05/06/2008

05) LUIS SÉRGIO SWIECH, Juiz de Direito do 1º 
Juizado Especial Cível da Comarca de 
Londrina, com a designação do Doutor 
RODRIGO AFONSO BRESSAN, Juiz de Direito 
do 2º Juizado Especial Cível da mesma 
comarca, para substituí -lo durante o seu 
afastamento, sem prejuízo de outras atribuições  

2º de 2008 02/07/2008

06) ANTONIO ZENKITI TAYAMA, Juiz de Direito 
da Vara Cível e Anexos da Comarca de 
Rolândia, com sua substituição pelo Doutor 
FELIPE FORTE COBO, Juiz Substituto da 22ª 
Seção Judiciária, com sede na Comarca de 
Cambé 

2º de 2007 02/06/2008 

07) NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz de Direito da 
1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do 
Iguaçu, com sua substituição pelo Doutor 
CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO, 
Juiz de Direito Substituto da 6ª Seção Judiciária 
da mesma comarca 

1º de 2008 02/06/2008 

08) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, Juiz 
de Direito Substituto de Segundo Grau 

2º de 2007 02/06/2008 

09) LÉLIA SAMARDÃ MONTEIRO NEGRÃO 
GIACOMET, Juíza de Direito Substituta de 
Segundo Grau 

2º de 2007 02/06/2008 

                    
II  -  I N T E R R O M P E R 
 

as supracitadas férias dos Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau  
abaixo nominados, por necessidade do serviço e a partir de 03 de junho do 
ano em curso, assegurando-lhes o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) 
dias restantes em época oportuna: 
 

Magistrado 
a) CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO 
b) LÉLIA SAMARDÃ MONTEIRO NEGRÃO GIACOMET 

 Magistrado dias período 
a) DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA,  

Juíza de Direito da Comarca de Imbituva 
06/05/2008 
07/05/2008 

vespertino 
matutino 

b
) 

KATIANE FATIMA PELLIN, 
Juíza de Direito da Comarca de Guaraniaçu 

 
29/04/2008 

 
vespertino 

 Magistrado Discriminação 
a) HAROLDO DEMARCHI 

MENDES, Juiz de Direito 
do Juizado Especial Cível 
e Criminal do Foro 
Regional de Pinhais da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

atuar nos autos de Declaratória de 
Inexigibilidade de Cobrança c/c 
Cancelamento de Protesto, Danos Morais e 
Tutela Antecipatória nº 2817/2007, em que 
figura como requerente Marquefer Comércio 
e Manutenção de Máquinas Industriais Ltda. 
e requerido TPA Trituradores do Brasil Ltda., 
em trâmite pela Vara Cível e Anexos do 
mesmo Foro Regional, em decorrência do 
impedimento manifestado pelo titular, Doutor 
Irineu Stein Júnior 

b) CÉSAR MARANHÃO DE 
LOYOLA FURTADO, Juiz 
de Direito Substituto da 6ª 
Seção Judiciária da 
Comarca de Foz do 
Iguaçu 

a partir de 07/05/2008, auxiliar junto ao Juízo 
da 4ª Vara Cível da mesma comarca, por 30 
(trinta) dias, excepcionados eventuais 
períodos de efetivo exercício de substituição 

 Magistrado Vara 
a) FABIANA PASSOS DE MELO  Décima Terceira 
b) FLÁVIA DA COSTA VIANA  Décima Primeira 
c) JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO Vigésima 

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 252

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 247, pará-
grafo único e 249, ambos da Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 13 de maio de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 253

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 247, pará-
grafo único e 249, ambos da Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 13 de maio de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 254

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER a licença especial dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, restan-
do-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba, 14 de maio de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) a partir de qüinqüênio protocolo 

MARILEI DO ROCIO LEONALDO 
DE SOUZA SANTANA 

6/5/2008 
 

4/3/2003 a 3/3/2008 
 

111868/2008 
 

ROSALINA CLAUDIO 
 

2/6/2008 
 

7/6/1998 a 6/6/2003 
 

122012/2008 
 

ANTONIO LUIZ MENDES 
 

2/6/2008 
 

25/4/1997 a 24/4/2002 
 

105377/2008 
 

MERCEDES CATORE IGLESIAS 
 

2/6/2008 
 

25/5/2003 a 24/5/2008 
 

63164/2008 
 

MARTA TUNOUTI INOUE 
 

23/5/2008 
 

11/11/2002 a 10/11/2007 
 

118737/2008 
 

MARIA LUIZA ZANOL PENSO 
 

2/6/2008 
 

6/5/2001 a 5/5/2006 
 

123910/2008 
 

servidor(a) a partir de qüinqüênio antecipado protocolo 

EGON ALCEU MULLER 
 

1º/8/2008 
 

8/5/1994 a 
22/11/1998 

 

OS 1933/1998 
 

122010/2008 
 

ARIBERTO WALTER 
LAUTERT 
 

1º/6/2008 
 

9/12/1995 a 
10/6/2000 

 

OS 1645/1996 
 

117240/2008 
 

servidor(a) 
concedida/ 

autorizada 

qüinqüênio/ 

decênio 
a partir de 

dias 

restantes 
protocolo 

SERGIO ARMANDO 
TUOTO 
 

OS 220/2008 
 

6/11/1999 a 
5/11/2004 

 

30/4/2008 
 

67 
 

112518/2008 
 

ROGÉRIO AUGUSTO 
SILVA 
 

OS 
 91/2008 

 

1º/2/2002 a 
31/1/2007 

 

16/4/2008 
 

20 
 

120409/2008 
 

ATAIDE JOSÉ 
GREBOGGY 
 

OS 
1074/2007 

 

7/6/1997 a 
6/6/2002 

 

29/4/2008 
 

89 
 

111455/2008 
 

IONE ROCHA JUSTEN 
SIMÕES GRILLO 
 

OS 194/2008 
 

9/8/2000 a 
8/8/2005 

 

22/4/2008 
 

63 
 

107431/2008 
 

LUIZ FRANCISCO DE 
SOUZA 
 

OS 220/2008 
 

5/2/2002 a 
4/2/2007 

 

23/4/2008 
 

89 
 

107091/2008 
 

JULIANO WOELLNER 
KINTZEL 
 

OS 222/2008 
 

5/2/2002 a 
4/2/2007 

 

28/4/2008 
 

50 
 

115717/2008 
 

IODETE KLASS 
MEDEIROS 
 

OS 222/2008 
 

21/6/1989 a 
20/6/1994 

 

30/4/2008 
 

15 
 

116005/2008 
 

MARIA APARECIDA 
ALVES DE SOUZA 
 

OS 237/2008 
 

20/10/1997 a 
24/10/2001 

 

1º/4/2008 
 

82 
 

99557/2008 
 

CASSIA LILA VON 
HERTWIG 
FERNANDES DE 
OLIVEIRA 

OS 237/2008 
 

12/9/1995 a 
22/3/2000 

 

25/4/2008 
 

89 
 

103356/2008 
 

JOSÉ ELIAS TETAR 
 

OS 
 84/2008 

 

10/10/1994 a 
10/4/2004 

 

29/4/2008 
 

179 
 

123907/2008 
 

Departamento
Econômico e Financeiro

RELAÇÃO Nº 15/2008

Protocolo: 109.012/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Ordinária nº 28.656/98, - Interessados: JOÃO
CARLOS HENKLAIN E OUTROS - Dr.(a): Marcelo Trin-
dade de Almeida e outros, contra ESTADO DO PARANÁ -
Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani - Despacho: I – Defiro o pre-
sente precatório requisitório de natureza alimentar em que
são interessados JOÃO CARLOS HENKLAIN E OUTROS
pelo valor de R$ 55.839,75 (cinqüenta e cinco mil, oitocentos
e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), conforme cál-
culo atualizado até setembro de 2005 (fls.100-TJ), acrescido
do montante de R$ 1.251,60 (hum mil, duzentos e cinqüenta e
um reais e sessenta centavos) referente às custas processuais,
conforme cálculo datado de 03 de outubro de 2006 (fls.102-
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TJ), porquanto devidamente instruído. II – À atualização mo-
netária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.
III – Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V –
Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 272.705/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Carta de Sentença nº 13.745/97, - Interessa-
dos: ROSI MARY MARTELLI E NILZA SALLETE F. PI-
CONE – Honorários - Dr.(a): Rosi Mary Martelli e outra,
contra ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Bro-
liani - Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar em que é interessado LUIZ GASTÃO
MONTE CARMELO em favor de ROSI MARY MARTE-
LLI E NILZA SALLETE F. PICONE pelo valor de R$
32.814,31 (trinta e dois mil, oitocentos e quatorze reais e trinta
e um centavos), conforme cálculo atualizado até julho de 2005
(fls.283/284 e 287-TJ), porquanto devidamente instruído. II –
À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 132.983/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Declaratória nº 16.864/97, - Interessados: AL-
BERONE ALVES DE JESUS E OUTROS - Dr.(a): Luci R.
Damazio e outros, contra ESTADO DO PARANÁ - Dr(a):
Jozelia Nogueira Broliani - Despacho: I – Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar em que são inte-
ressados ALBERONE ALVES DE JESUS E OUTROS pelo
valor  de R$ 1.209.722,19 (hum milhão, duzentos e nove mil,
setecentos e vinte e dois reais e dezenove centavos), conforme
cálculo atualizado até outubro de 2003 (fls.150/209-TJ), acres-
cido do montante de R$ 1.226,14 (hum mil, duzentos e vinte e
seis reais e quatorze centavos) referente às custas processuais,
conforme cálculo datado de 29 de janeiro de 2004 (fls.211-TJ),
porquanto devidamente instruído. II – À atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III –
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Inti-
mem-se. G.P., 09 de maio de 2008.

Protocolo: 131.746/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Declaratória nº 14.827/96, - Interessados: MA-
RIA FRANCISCA LOURENÇO DE RESENDE E OUTROS
- Dr.(a): Gisele Soares e outro, contra ESTADO DO PARA-
NÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani - Despacho: I – Defiro
o presente precatório requisitório de natureza alimentar em
que são interessados MARIA FRANCISCA LOURENÇO DE
RESENDE E OUTROS pelo valor de R$ 42.329,29 (quarenta
e dois mil, trezentos e vinte e nove reais e vinte e nove centa-
vos), conforme cálculo atualizado até 31 março de 2002 (fls.
26/35 - TJ), acrescido do montante de R$ 1.051,05 (um mil,
cinqüenta e um reais e cinco centavos), conforme cálculo data-
do de 09 de maio de 2002 (fls. 37 – TJ),  porquanto devidamen-
te instruído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de
maio de 2008.

Protocolo: 141.820/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Cobrança nº 624/92, - Interessados: NEUZA
LOUZADA DOMINGUES - Dr.(a): João Antonio da Cruz,
contra ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Bro-
liani - Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar em que é interessada NEUZA LOU-
ZADA DOMINGUES pelo valor total de R$ 167.192,89 (cen-
to e sessenta e sete mil, cento e noventa e dois reais e oitenta e
nove centavos), sendo R$ 165.958,49 (cento e sessenta e cinco
mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e nove centavos),
referente ao principal, conforme cálculo atualizado até abril de
2005 (fls.84-TJ), acrescido do montante de R$ 1.234,40 (hum
mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) refe-
rente às custas processuais, conforme cálculo datado de 23 de
abril de 2004 (fls.80-TJ), porquanto devidamente instruído. II
– À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 107.660/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Ação Ordinária nº 1.743/98, - Interessados:
CARMEM ELVIRA COLICCHIO INEZ E OUTROS -
Dr.(a): Jorge Derbli e outro, contra ESTADO DO PARANÁ
- Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani - Despacho: I – Tendo em
vista que o requisito mencionado pela douta Procuradoria
Geral de Justiça se encontra atendido às fls.130v.-TJ, defiro
o presente precatório requisitório de natureza alimentar em
que são interessados CARMEM ELVIRA COLICCHIO
INEZ E OUTROS pelo valor de R$ 485.366,49 (quatrocen-
tos e oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e
quarenta e nove centavos), conforme cálculo atualizado até
abril de 2004 (fls.120-TJ), acrescido do montante de R$ 653,69
(seiscentos e cinqüenta e três reais e sessenta e nove centa-
vos) referente às custas processuais, conforme cálculo datado
de 28 de abril de 2005 (fls.120, 132 e 167-TJ), porquanto
devidamente instruído. II – À atualização monetária na forma
do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifi-
que-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-
se. G.P., 06 de maio de 2008.

Protocolo: 248.267/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-

rência: Autos de Repetição de Indébito nº 35.794/96, - Inte-
ressados: SULBRAVE ÔNIBUS E PEÇAS LTDA - Dr.(a):
Jaime Oliveira Penteado e outros, contra ESTADO DO PA-
RANÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani - Despacho: I –
Defiro o presente precatório requisitório de natureza comum
em que é interessada SULBRAVE ÔNIBUS E PEÇAS LTDA
pelo valor de R$ 15.240,59 (quinze mil, duzentos e quarenta
reais e cinqüenta e nove centavos), referente ao principal e de-
mais cominações legais, conforme cálculo atualizado até no-
vembro de 2005 (fls.79-TJ), acrescido do montante de R$
1.243,01 (hum mil, duzentos e quarenta e três reais e um centa-
vo) referente às custas processuais, conforme cálculo datado
de 09 de março de 2006 (fls.81-TJ), porquanto devidamente
instruído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de
maio de 2008.

Protocolo: 248.264/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Ordinária nº 26.191/89, - Interessados: ANTO-
NIO ADILSON CRUZ - Dr.(a): Mario Cura e outro, contra
ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani -
Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitório com-
plementar de natureza comum em que é interessado ANTO-
NIO ADILSON CRUZ pelo valor de R$ 13.458,03 (treze mil,
quatrocentos e cinqüenta e oito reais e três centavos), confor-
me cálculo atualizado até fevereiro de 2007 às fls.122/123-TJ,
porquanto devidamente instruído. II – À atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III –
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Inti-
mem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 242.193/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Indenizatória nº 1.200/02, - Interessados:
ARLENE IVETE GRUHN E OUTROS - Dr.(a): Rose Mary
Martelli, contra ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia No-
gueira Broliani - Despacho: I – Defiro o presente precatório
requisitório de natureza comum em que é interessada ARLE-
NE IVETE GRHUN E OUTROS pelo valor de R$ 42.089,88
(quarenta e dois mil, oitenta e nove reais e oitenta e oito  centa-
vos), referente ao principal, conforme cálculo atualizado até
12 de fevereiro de 2007 (fls.123-TJ), acrescido do montante de
R$ 2.129,94 (dois mil, cento e vinte e nove reais e noventa e
quatro centavos) referente às custas processuais, conforme cál-
culo datado de 08 de maio de 2007 (fls.125-TJ), porquanto
devidamente instruído. II – À atualização monetária na forma
do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifi-
que-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se.
G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 138.405/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Ordinária nº 26.424/90, - Interessados: LEO-
NOR FRANÇA DE CAMPOS E OUTRO - Dr.(a): Rosi Mary
Martelli, contra ESTADO - IPE - Dr(a): Jozelia Nogueira Bro-
liani - Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar em que são interessados LEONOR
FRANÇA DE CAMPOS E OUTRO pelo valor de R$
20.396,10 (vinte mil, trezentos e noventa e seis reais e dez cen-
tavos), conforme cálculo atualizado até novembro de 2005
(fls.116-TJ), porquanto devidamente instruído. II – À atualiza-
ção monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Publi-
que-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 135.029/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Embargos à Execução nº 592/02, - Interessa-
dos: ADUBOS BOUTIN LTDA - Dr.(a): Luiz Gustavo Fraxi-
no e outros, contra ESTADO DO PARANÁ - Dr(a): Jozelia
Nogueira Broliani - Despacho: I – Defiro o presente precató-
rio requisitório de natureza comum em que é interessado ADU-
BOS BOUTIN LTDA. pelo valor de R$ 29.705,90 (vinte e
nove mil, setecentos e cinco reais e noventa centavos), confor-
me cálculo atualizado até 30 novembro de 2005 (fls. 44 e 48 -
TJ), porquanto devidamente instruído. II – À atualização mo-
netária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.
III – Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V –
Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 202.941/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE SÃO MATEUS DO SUL, - Requisita-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência: Autos de Indenização nº 170/87, - Interessados:
ARTHUR ULBRICH E OUTROS - Dr.(a): José Cid Campe-
lo Filho e outros, contra DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER - Dr(a): Jozelia Nogueira Broliani -
Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza comum em que são interessados ARTHUR ULBRICH
E OUTROS pelo valor de R$ 2.417.319,05 (dois milhões, qua-
trocentos e dezessete mil, trezentos e dezenove reais e cinco
centavos), conforme cálculo atualizado até agosto de 2006 (fls.
142/145, 168/169 e 171v. - TJ), porquanto devidamente instru-
ído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo re-
quisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio
de 2008.

Protocolo: 16.464/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE SÃO MATEUS DO SUL, - Requisita-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência: Autos de Reintegração de Posse nº 115/91, -
Interessados: JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA - Dr.(a): Fir-
mino de Paula Santos Lima, contra DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM – DER – Despacho: I - Defiro
o presente precatório requisitório de natureza comum em que
é interessado JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA pelo valor de
R$ 16.718,16 (dezesseis mil, setecentos e dezoito reais e de-
zesseis centavos), conforme cálculo atualizado até 31 julho de
2005 (fls. 27, 43 e 44 - TJ), porquanto devidamente instruído.
II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 248.270/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Desapropriação nº 26.333/89, - Interessa-
dos: CELINA FRANCISCA GUIMARÃES DE CASTRO E
OUTROS - Dr.(a): Paulo Macarini e outros, contra MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA - Dr(a): Ivan Lelis Bonilha - Despacho:
I – Defiro o presente precatório requisitório de natureza co-
mum em que são interessados CELINA FRANCISCA GUI-
MARÃES DE CASTRO E OUTROS pelo valor de R$
8.736,37 (oito mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e sete
centavos), conforme cálculo atualizado até abril de 2006 às
fls.85/87-TJ, porquanto devidamente instruído. II – À atuali-
zação monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Pu-
blique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 103.262/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Ação Declaratória nº 33.041/99, - Interessados: RO-
SANGELA DIAS DE JESUS - Dr.(a): Luiz Roberto Rech,
contra MUNICÍPIO DE CURITIBA - Dr(a): José Maurilio
Barbosa da Costa Pereira - Despacho: I – Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar em que é inte-
ressada ROSANGELA DIAS DE JESUS pelo valor de R$
90.852,35 (noventa mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e
trinta e cinco centavos), referente ao principal, somado ao va-
lor de R$ 1.121,49 (hum mil, cento e vinte e um reais e quaren-
ta e nove centavos) referente aos honorários de sucumbência,
conforme cálculo atualizado até outubro de 2005 (fls.88/95-
TJ), acrescido do montante de R$ 1.593,20 (hum mil, quinhen-
tos e noventa e três reais e vinte centavos) referente às custas
processuais, conforme cálculo datado de 20 de janeiro de 2006
(fls.71-TJ), porquanto devidamente instruído. II – À atualiza-
ção monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Publi-
que-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 75.529/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Cobrança nº 24.998/96, - Interessados: AGUI-
OMAR DE OLIVEIRA HEIN - Dr.(a): Antonio Glenio Faria
Marcondes Albuquerque e outro, contra INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE CURITIBA - IPMC
- Dr(a): Ivan Lelis Bonilha - Despacho: I – Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar em que é inte-
ressada AGUIOMAR DE OLIVEIRA HEIN pelo valor de
R$ 48.784,83 (quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e quatro
reais e oitenta e três centavos), conforme cálculo atualizado até
maio de 2006 (fls.67,82 e 123-TJ), porquanto devidamente ins-
truído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo re-
quisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio
de 2008.

Protocolo: 82.645/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DE FRANCISCO BELTRÃO, - Requi-
sitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Autos de Anulatória de Lançamento Fis-
cal nº 567/05, - Interessados: SILVESTRE MARCELLO -
Dr.(a): Cezar Augusto Bau de Carli e outro, contra MUNICÍ-
PIO DE FRANCISCO BELTRÃO - Dr(a): Repres. legal do
Sr. Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente precatório requi-
sitório de natureza comum em que é interessado SILVESTRE
MARCELLO pelo valor de R$ 3.052,95 (três mil, cinqüenta e
dois reais e noventa e cinco centavos), conforme cálculo atua-
lizado até maio de 2007 (fls. 51/52 - TJ), porquanto devida-
mente instruído. II – À atualização monetária na forma do § 1º
do artigo 100 da Constituição Federal.    III – Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08
de maio de 2008.

Protocolo: 48.575/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DE FRANCISCO BELTRÃO, - Requi-
sitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Ação Declaratória nº 258/00, - Interessa-
dos: TANIA REGINA LAZAROTTO E OUTROS - Dr.(a):
Luiz Carlos D’Agostini Junior, contra MUNICÍPIO DE FRAN-
CISCO BELTRÃO - Dr(a): Repres. legal do Sr. Prefeito -
Despacho: I – Defiro o presente precatório requisitório de na-
tureza comum em que são interessados TÂNIA REGINA
LAZAROTTO E OUTROS pelo valor de R$ 8.235,42 (oito
mil, duzentos e trinta e cinco reais, e quarenta e dois centavos),
conforme cálculo atualizado até maio de 2007 (fls. 134 - TJ),
porquanto devidamente instruído. II – À atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III –
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Inti-
mem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 48.571/08, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DE FRANCISCO BELTRÃO, - Requi-
sitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência: Autos de Declaratória nº 306/00, - Inte-
ressados: AZEMIR LUIZ BORDIM RISSO E OUTROS -
Dr.(a): Luiz Carlos D’Agostini Junior, contra MUNICÍPIO
DE FRANCISCO BELTRÃO - Dr(a): Repres. legal do Sr.
Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente precatório requisi-
tório de natureza comum em que são interessados AZEMIR

LUIZ BORDIM RISSO E OUTROS pelo valor de
R$18.392,98 (dezoito mil, trezentos e noventa e dois reais e
noventa e oito centavos), conforme cálculo atualizado até maio
de 2007 às fls.167-TJ, porquanto devidamente instruído. II – À
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante. IV –
Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 266.279/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE GUARATUBA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 353/93,
- Interessados: Espólio de ACARY REINERT E OUTRA -
Dr.(a): Elisete Lopes Harger e outro, contra MUNICÍPIO DE
GUARATUBA - Dr(a): Repres. legal do Sr. Prefeito - Despa-
cho: I – Defiro o presente precatório requisitório de natureza
comum em que são interessados ESPÓLIO DE ACARY REI-
NERT E OUTRA pelo valor de R$ 30.918,57 (trinta mil, no-
vecentos e dezoito reais e cinqüenta e sete centavos), conforme
cálculo atualizado até junho de 2006 (fls. 20 - TJ), porquanto
devidamente instruído. II – À atualização monetária na forma
do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifi-
que-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se.
G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 224.376/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE PRUDENTÓLPOLIS, - Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Autos de Reparação de Danos Morais nº 184/05,
- Interessados: ENI ANTUNES RODRIGUES NEVES -
Dr.(a): Vania Mara Moreira dos Santos e outro, contra MUNI-
CÍPIO DE PRUDENTOPOLIS - Dr(a): Repres. legal do Sr.
Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente precatório requisi-
tório de natureza comum em que é interessada ENI ANTU-
NES RODRIGUES NEVES pelo valor de R$ 10.879,10  (dez
mil, oitocentos e setenta e nove reais e dez centavos), confor-
me cálculo atualizado até fevereiro de 2007 (fls. 60 - TJ), por-
quanto devidamente instruído. II – À atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III – Ci-
entifique-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Inti-
mem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 164.114/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, - Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Execução por Quantia Certa nº 45.302/05, -
Interessados: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DER - Dr.(a): Jozelia Nogueira Broliani, contra
MUNICÍPIO DE CAMBIRA - Dr(a): Repres. legal do Sr.
Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente precatório requisi-
tório de natureza comum em que é interessado DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER pelo valor
de R$ 3.794,76 (três mil, setecentos e noventa e quatro reais e
setenta e seis centavos), conforme cálculo atualizado até abril
de 2007 às fls.35-TJ, porquanto devidamente instruído. II – À
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo requisitante. IV –
Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 136.428/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE ARAUCÁRIA, - Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: Autos de Reclamação Trabalhista nº 869/03, - Inte-
ressados: PEDRO MORTENSEN SOBRINHO - Dr.(a): Is-
mael da Silva Matos, contra MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
- Dr(a): Repres. legal do Sr. Prefeito - Despacho: I – Defiro o
presente precatório requisitório de natureza alimentar em que
é interessado PEDRO MORTENSEN SOBRINHO pelo va-
lor de R$ 49.618,91 (quarenta e nove mil, seiscentos e dezoito
reais e noventa e um centavos), conforme cálculo atualizado
até fevereiro de 2007 (fls. 24/25 - TJ), porquanto devidamente
instruído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 08 de
maio de 2008.

Protocolo: 103.731/07, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE FAZENDA RIO GRANDE, - Requisi-
tado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná – Referência: Autos de Cobrança nº 414/99, - Interessa-
dos: TRANSPORTEC COLETA E REMOÇÃO LTDA -
Dr.(a): Carlos Joaquim de Oliveira Franco e outro, contra
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - Dr(a): Re-
pres. legal do Sr. Prefeito - Despacho: I – Defiro o presente
precatório requisitório de natureza comum em que é interes-
sado TRANSPORTEC COLETA E REMOÇÃO LTDA pelo
valor de R$ 141.485,62 (cento e quarenta e um mil, quatrocen-
tos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), conforme
cálculo atualizado até fevereiro de 2005 (fls. 64 - TJ), porquan-
to devidamente instruído. II – À atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III – Cienti-
fique-se o Juízo requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-
se. G.P., 08 de maio de 2008.

Protocolo: 92.422/04, - Requisitante: JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE UNIÃO DA VITÓRIA, - Requisita-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência: Autos de Desapropriação nº 243/90, - Interes-
sados: SÃO BERNARDO FUTEBOL CLUBE - Dr.(a): Vi-
tor Lotoski, contra MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
- Dr(a): Luis Renato Carvalho Pinto - Despacho: I – Defiro o
presente precatório requisitório de natureza comum em que
é interessado SÃO BERNARDO FUTEBOL CLUBE pelo
valor de R$ 119.051,02 (cento e dezenove mil, cinqüenta e
um reais e dois centavos), conforme cálculo atualizado até
março de 2004 às fls.53/54-TJ, porquanto devidamente ins-
truído. II – À atualização monetária na forma do § 1º do arti-
go 100 da Constituição Federal. III – Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV – Publique-se. V – Intimem-se. G.P., 07 de
maio de 2008.
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Departamento Judiciário Emitido em 16/05/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/05/2008 13:30
Sessão Extraordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.04032 de Publicação

C O N V O C A Ç Ã O - A T O Nº 05 / 08
S E S S Ã O E X T R A O R D I N À R I A

SEGUNDA (2ª) CÂMARA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Lídio José
Rotoli de Macedo, Digníssimo Presidente, da colenda Câmara,
fica convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da Segunda
Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, para o dia 28 de maio de 2008, às 13 horas e 30 minu-
tos, na Sala nº 204, denominada “Desembargador Alceste Ri-
bas de Macedo”, localizada no segundo andar do prédio anexo
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para julgamento
de feitos da extinta Sexta Câmara Criminal, bem como, daque-
les feitos em que haja vinculação de Relatores e/ou Revisores
que não mais compõem o quorum do colendo órgão julgador,
em sua atual composição, inclusive aqueles que independem
de inclusão em pauta, pedidos de preferência e outras medidas
urgentes.

Curitiba, 16 de maio de 2008

CarlaYassim
Secretária da Segunda Câmara Criminal

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 2ª Câmara
Criminal a realizar-se em 28/05/2008 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ariel Ventura de Andrade 003 0285678-6
Cezar Eduardo Panessa Ruiz 003 0285678-6
Edson Vieira Abdala 002 0171282-9
Elizeo Aramis Pepi 006 0328434-0
Francisco Affonso C. Beltrão 003 0285678-6
Gerson Timm 001 0170861-6
Glécia Palmeira Peixoto 003 0285678-6
José Leocádio de Camargo 002 0171282-9
Moacir Nunes da Silva 007 0332604-1
Nelson Scarpim Junior 003 0285678-6
Nivaldo Foncatti 004 0324665-9
Paola Danieli Costa 003 0285678-6
Pedro da Luz 005 0328293-9
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 008 0158457-8

Apelação Crime

0001 . Processo: 0170861-6

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000003413 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Apelado: Alziro Antonio
de Paula (Réu Preso). Advogado: Gerson Timm . Apelante: Al-
ziro Antonio de Paula (Réu Preso). Advogado: Gerson Timm .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Ro-
mero (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0002 . Processo: 0171282-9

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000012 Ação Penal. Apelante: Nelson Walter
da Silva . Advogado: José Leocádio de Camargo . Apelante:
Nasser Salmen . Advogado: Edson Vieira Abdala . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero
(Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0003 . Processo: 0285678-6

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300030002 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Gentil Pereira da Silva . Def.Dativo:
Francisco Affonso C. Beltrão . Apelado: Amauri Lino Sampaio
. Advogado: Cezar Eduardo Panessa Ruiz . Apelado: Vladimir
dos Santos Silva . Def.Dativo: Glécia Palmeira Peixoto . Ape-
lado: Juliano dos Santos Gonçalves . Advogado: Nelson Scar-
pim Junior , Ariel Ventura de Andrade. Apelado: João Ferreira
dos Santos Neto . Advogado: Paola Danieli Costa . Apelante:
Gentil Pereira da Silva . Def.Dativo: Francisco Affonso C. Bel-
trão . Apelante: Amauri Lino Sampaio . Advogado: Cezar Eduar-
do Panessa Ruiz . Apelante: Vladimir dos Santos Silva .
Def.Dativo: Glécia Palmeira Peixoto . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0004 . Processo: 0324665-9

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:

200300000126 Ação Penal. Apelante: José Balbino Duarte Ju-
nior . Advogado: Nivaldo Foncatti . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Lidio José
Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0005 . Processo: 0328293-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000007392 Ação Penal. Apelante: Anderson Juliano
Ferreira , Eli Marcos Ferreira. Advogado: Pedro da Luz . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Campos Marques. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Ro-
mero (Des. Lidio José Rotoli de Macedo)

Apelação Crime

0006 . Processo: 0328434-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000077880 Ação Penal. Apelante: Renato Mueller . Ad-
vogado: Elizeo Aramis Pepi . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Lidio José Rotoli
de Macedo)

Apelação Crime

0007 . Processo: 0332604-1

Comarca: Barbosa Ferraz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000026 Ação Penal. Apelante: Edson Caldeiro da Ro-
cha . Advogado: Moacir Nunes da Silva . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Lidio
José Rotoli de Macedo).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0008 . Processo: 0158457-8

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000003 Representação. Apelante: M. P. E. P. . Apelado:
E. F. L. (Interno). Advogado: Salustiano Roosevelt Ribeiro Pa-
checo . Relator: Des. Telmo Cherem

Departamento Judiciário           Emitido em 16/05/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/05/2008 13:30
Sessão Ordinária - 11ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04149 e 2008.04150 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 11ª Câmara Cível
em Composição Integral e 11ª Câmara Cível a realizar-se em
28/05/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana D’Avila Oliveira 060 0456794-4
Adriana de Paula Baratto 004 0463398-3
Alberto Rodrigues Alves 001 0433650-9/01

033 0473958-2
035 0484007-7
038 0489639-9
042 0492677-4

Alceu Luiz Pillonetto 016 0425405-9
Alcides Caetano Vieira 006 0295362-6
Alfredo Gonevino Costa Filho 049 0434873-6
Aline Fernanda Pereira 060 0456794-4
Ana Carolina Coelho Barroso 009 0394580-2
Ana Celia Pires Curuca Lourenção 044 0387431-3
Ana Lucia Rodrigues Lima 001 0433650-9/01
Ana Paula Domingues dos Santos 001 0433650-9/01

033 0473958-2
035 0484007-7
042 0492677-4
043 0493361-5

Andréa Bahr Gomes 056 0450896-9
Angélica Tatiana Tonin 029 0465847-9

041 0492658-9
Antonia Regina Carazai Budel 017 0427570-9
Antonio Francisco Correa Athayde 030 0469321-6
Aquiles Moraes 024 0446217-9
Carlos Alberto Farracha de Castro 046 0407876-0
Carlos Alberto Forbeck de Castro 030 0469321-6
Carlos Alexandre Lima de Souza 006 0295362-6
Carlos Alexandre Rodrigues 018 0428941-2

020 0432755-5
039 0491681-4

Carlos Frederico Reina Coutinho 026 0452823-4
Carlos Freire Faria 004 0463398-3
Carlos Mazza Filho 015 0423751-8
Carolina Antunes Villanova 053 0440081-5
Carolina Brandalise Romel 047 0408770-7
Caroline Ivanky Martins 047 0408770-7
Christianne Karin W. Pancheniak 057 0451852-1
Cinara Stock dos Santos 023 0442639-9
Cintia Lourenço Mosso 052 0438817-4
Cristiana Machado de C. Fraga 027 0454560-0
Daniel Geraldo Lopes Martins 015 0423751-8
Danielle Christianne da Rocha 056 0450896-9
Delciano Melo de Lima 004 0463398-3
Demetrio Maruch Nunes da Silva 045 0402023-9
Denise Canova 021 0434433-2
Denison Henrique Leandro 018 0428941-2

Dinor da Silva Lima 032 0472225-4
Dionisio Sabatoski 007 0298587-5
Domigos Zavanella Júnior 022 0440535-8
Douglas Daniel Bielanski 003 0462434-0
Elisa Ghelen 007 0298587-5
Ellis Ernani Cechelero 036 0486919-0
Emerson Ernani Woyceichoski 048 0429641-1
Emilio Luiz Augusto Prohmann 026 0452823-4
Eraldo Lacerda Junior 014 0419766-0
Eurides dos Santos 049 0434873-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 026 0452823-4
Fábio César Teixeira 018 0428941-2

020 0432755-5
031 0471256-5
037 0487449-7

Fábio Martins Pereira 034 0480310-3
Fabiano Tasso 042 0492677-4
Fabrício Fontana 025 0449084-2
Fabrício Zilotti 043 0493361-5
Fernando Wilson Rocha Maranhão 013 0412437-6
Francelize Alves Morking 036 0486919-0
Gilson dos Santos 002 0446711-2
Gisele Cristina Mendonça 013 0412437-6
Guilherme Manna Rocha 026 0452823-4
Iolanda Correia de Oliveira 060 0456794-4
Irapuan Caesar da Costa 059 0454170-6
Ivone Struck 057 0451852-1
Júlio Cesar Dalmolin 028 0465020-8
Jaime Oliveira Penteado 029 0465847-9

041 0492658-9
Jefferson Gustavo Degraf 003 0462434-0
Jefferson Sakai Pinheiro 010 0399862-9
João Henrique Cruciol 027 0454560-0
Jonas Borges 001 0433650-9/01
Jonas Carvalho Goulart 044 0387431-3
Jonas Goulart 044 0387431-3
José Amilton Chmulek 048 0429641-1
José Campos de Andrade Filho 007 0298587-5
José Carlos Rezende de S. Santos 011 0406661-5
José Roberto Sapateiro 058 0452243-6
José do Carmo Badaró 011 0406661-5
Juliano França Tetto 040 0491809-2
Julio Jacob Junior 013 0412437-6
Jurandir Ricardo P. Júnior 008 0351859-8
Karine Pereira 001 0433650-9/01

033 0473958-2
035 0484007-7
038 0489639-9
042 0492677-4

Karine Yuri Matsumoto 027 0454560-0
Katia Regina Leite 019 0432114-4
Laurentino de Almeida Pereira 048 0429641-1
Leoberto Esmério Pereira 032 0472225-4
Luiz Fernando de Queiroz 024 0446217-9
Luiz Guilherme Muller Prado 026 0452823-4
Márcia Fernandes Bezerra 043 0493361-5
Márcia Severina Badaró 011 0406661-5
Márcia Simone Sakagami 040 0491809-2
Márcia dos Santos Barão 007 0298587-5
Marcelo Afonso Name 042 0492677-4
Marcelo de Bortolo 026 0452823-4
Marciley da Silva Gavioli 055 0448886-2
Marcos Rogério Hoberg 059 0454170-6
Marcos Vinícius R. d. Almeida 015 0423751-8
Margareth Barbosa de A. d. Macedo 012 0408341-6
Mari Kakawa 021 0434433-2

025 0449084-2
Maria Elizabeth Jacob 020 0432755-5

031 0471256-5
037 0487449-7
039 0491681-4

Marilene Prezzotto 052 0438817-4
Mauricio Monteiro de B. Vieira 023 0442639-9
Michelle Menegueti Gomes 050 0435490-1
Michelle Moreira Justo da Silva 012 0408341-6
Moacir Moretto 016 0425405-9
Neudi Fernandes 012 0408341-6
Norberto Trevisan Bueno 019 0432114-4
Olivio Gamboa Panucci 005 0470005-4
Onofre Araujo Silva Junior 049 0434873-6
Osvaldo Benedito Buniotti 016 0425405-9
Paulo Cesar de Holanda Guerra 004 0463398-3
Paulo José Gozzo 010 0399862-9
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 046 0407876-0
Pedro Henrique Xavier 007 0298587-5
Pedro Ribeiro Filho 055 0448886-2
Rafael Baroni 029 0465847-9

041 0492658-9
Rafael Jefferson Degraf 003 0462434-0
Rafael Justus Bührer 047 0408770-7
Ramón Antônio Cálcena Cuenca 053 0440081-5
Renata Cristina Wagner Pancheniak 057 0451852-1
Renata Kronitzky 038 0489639-9
Renata Monteiro de Andrade 035 0484007-7
Renato Antunes Villanova 053 0440081-5
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 026 0452823-4
Roberta Pacheco Antunes 029 0465847-9

041 0492658-9
Roberto Gavião Gonzaga 029 0465847-9

041 0492658-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 040 0491809-2
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 026 0452823-4
Ronaldo Schubert 021 0434433-2
Rose Mary Bastos Iacomini 045 0402023-9
Rosemeri Pereira da Silva 044 0387431-3
Rubens Madini 057 0451852-1
Sílvia Benaduce Casella 020 0432755-5

034 0480310-3
Sandra Aparecida Boritza 030 0469321-6
Sandra Regina Rodrigues 001 0433650-9/01

038 0489639-9
Sidney Castanho Scholtão 058 0452243-6
Silmara Regina Lamboia 020 0432755-5

Silviani Iwerson Barone 001 0433650-9/01
Sylvia Helena Ferreira Campos 001 0433650-9/01
Tereza Cristina M. Massaneiro 027 0454560-0
Thaís Braga Bertassoni 012 0408341-6
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 030 0469321-6

046 0407876-0
Vicente Paula Santos 002 0446711-2
Victor Feijó Filho 028 0465020-8
Vilma Thomal 035 0484007-7
Vivian Quimelli Rosa 014 0419766-0
Vladimir Luciano Ferreira Rúbio 017 0427570-9
Walter Poppi 006 0295362-6
Wilson da Costa Lopes 008 0351859-8
Zacarias Quintanilha 050 0435490-1
Zandaira da Silva 015 0423751-8
Zenice Mota Cardozo Pinto 009 0394580-2

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0433650-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 4336509
Apelação Civel. Apelante: Bartolomeu Martinez Valerio, The-
rezinha de Jesus Fonseca Santos (maior de 60 anos), Osmar
Jose Dolenga (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges.
Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Al-
ves, Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos,
Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira, Ana Lucia Rodri-
gues Lima. Embargante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Alber-
to Rodrigues Alves , Karine Pereira, Ana Lucia Rodrigues Lima,
Ana Paula Domingues dos Santos. Embargado: Bartolomeu
Martinez Valerio , Therezinha de Jesus Fonseca Santos (maior
de 60 anos), Osmar Jose Dolenga (maior de 60 anos). Advoga-
do: Jonas Borges . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0446711-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000762 Alvara. Agravante: Jorgina Cristani . Advoga-
do: Gilson dos Santos . Agravado: Sueli Eliane Guimarães .
Advogado: Vicente Paula Santos . Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0462434-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001798 Cobrança. Agravante: Jefferson Gustavo Degraf
. Advogado: Rafael Jefferson Degraf , Jefferson Gustavo De-
graf. Agravado: Oilete Servina da Silva . Advogado: Douglas
Daniel Bielanski . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Eraclés Messias)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0463398-3

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000364 Cautelar Inominada. Agravante: Genesio Apa-
recido das Neves , Silvana Machado. Advogado: Delciano Melo
de Lima . Agravado: Copel Distribuição Sa . Advogado: Paulo
Cesar de Holanda Guerra , Carlos Freire Faria, Adriana de Paula
Baratto. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0470005-4

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199400000264 Inventário. Agravante: Espólio de Ada Berga-
machi Sachette . Advogado: Olivio Gamboa Panucci . Relator:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0006 . Processo: 0295362-6

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000391 Embargos a Execução. Apelante: Nelmar Cabi-
nes Ltda. . Advogado: Walter Poppi . Apelado: Município de
Maringá . Advogado: Carlos Alexandre Lima de Souza , Alci-
des Caetano Vieira. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Mace-
do Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi). Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0007 . Processo: 0298587-5

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001044 Embargos a Arrematação. Apelante: Associa-
ção de Ensino Professor de Plácido e Silva , José Campos de
Andrade, Maria Helena de Lima Andrade, Maria Campos de
Andrade, Lázara Campos de Andrade, Colégio Impacto S/c.
Ltda.. Advogado: Márcia dos Santos Barão , Elisa Ghelen, José
Campos de Andrade Filho. Apelado: Gabriel Taufik Name .
Advogado: Pedro Henrique Xavier , Dionisio Sabatoski. Rela-
tor: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça de Anun-
ciação). Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0008 . Processo: 0351859-8

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000197 Ação de Despejo. Apelante: Espólio de Anto-
nio Bizente . Advogado: Jurandir Ricardo Parzianello Júnior .
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Apelado: Marcio Ivanio Lani , Milton Lani. Advogado: Wilson
da Costa Lopes . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0009 . Processo: 0394580-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000259 Restituição. Apelante: Fasa - Fornecedora de
Acessórios Ltda . Advogado: Ana Carolina Coelho Barroso .
Apelado: Sysdata Sistemas Integrados Ltda . Advogado: Zeni-
ce Mota Cardozo Pinto . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry (Des. Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0010 . Processo: 0399862-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034480 Embargos a Execução. Apelante: Ivo Carlos Arnt
. Advogado: Jefferson Sakai Pinheiro . Apelado: Maria Regina
Canetti . Advogado: Paulo José Gozzo . Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0011 . Processo: 0406661-5

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000985 Cobrança. Apelante: Assessoria
Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda - Apolar Imóveis . Ad-
vogado: José do Carmo Badaró , Márcia Severina Badaró. Ape-
lado: Edilza Leal . Advogado: José Carlos Rezende de Seabra
Santos . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário
Rau). Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0012 . Processo: 0408341-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000813
Indenização. Apelante: Barigüi Veículos Ltda . Advogado: Neudi
Fernandes , Thaís Braga Bertassoni. Apelante: Transvepar Trans-
portes e Veículos Ltda . Advogado: Margareth Barbosa de Amo-
rim de Macedo , Michelle Moreira Justo da Silva. Apelado:
Barigüi Veículos Ltda . Advogado: Neudi Fernandes , Thaís
Braga Bertassoni. Apelado: Transvepar Transportes e Veículos
Ltda . Advogado: Margareth Barbosa de Amorim de Macedo ,
Michelle Moreira Justo da Silva. Relator: Juiz Conv. Luiz An-
tônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0013 . Processo: 0412437-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001052
Cobrança. Apelante: Estação de Serviços Hjc Ltda . Advogado:
Gisele Cristina Mendonça . Apelado: Petrobrás Distribuidora
Sa . Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão , Julio Ja-
cob Junior. Rec.Adesivo: Petrobrás Distribuidora Sa . Advoga-
do: Fernando Wilson Rocha Maranhão , Julio Jacob Junior.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0419766-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045228 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel .
Advogado: Vivian Quimelli Rosa . Apelado: José Francisco
Alves de Souza (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda
Junior . Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Augusto Lopes
Cortes)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0423751-8

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800003234 Prestação de Contas. Apelante: João
Claudio Machado . Advogado: Marcos Vinícius Rodrigues de
Almeida , Daniel Geraldo Lopes Martins. Apelado: Giovana
Neves de Castro . Advogado: Carlos Mazza Filho , Zandaira da
Silva. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Cunha Ri-
bas). Revisor Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Fur-
quim Cortes (Des. Fernando Wolff Bodziak)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0425405-9

Comarca: Paranacity.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000219 Reparação de Danos. Apelante: Irma Vecchiat-
to de Souza , Yomar Ribeiro de Souza. Advogado: Alceu Luiz
Pillonetto . Apelante: Aparcsul Associação de Produtores Ar-
rendatários de Cruzeiro do Sul , Benevides da Silva. Advoga-
do: Moacir Moretto . Apelado: Olavo Luiz da Silva . Advoga-
do: Osvaldo Benedito Buniotti . Relator: Juiz Conv. Luiz Antô-
nio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0017 . Processo: 0427570-9

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199600000319 Anulatória. Apelante: Kassia Rosana Kes-
sin Bunel , Kassia Regina Kessin Bunel. Advogado: Antonia
Regina Carazai Budel . Apelado: Albertina Farias Bunel . Ad-
vogado: Vladimir Luciano Ferreira Rúbio . Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Augusto Lopes Cortes)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0428941-2

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000559 Ordinária. Apelante: Sercomtel SA Telecomu-
nicações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues , Fábio Cé-
sar Teixeira. Apelado: Josiane Fabri Secon dos Santos . Advo-
gado: Denison Henrique Leandro . Relator: Des. Cunha Ribas.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0019 . Processo: 0432114-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000939
Arbitramento de Honorários. Apelante: Kátia Gastaldi . Advo-
gado: Katia Regina Leite . Apelado: Norberto Trevisan Bueno .
Advogado: Norberto Trevisan Bueno . Relator: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des. Eraclés Messi-
as

Apelação Cível

0020 . Processo: 0432755-5

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000854 Declaratória. Apelante: Gustavo Grisotto Da-
mineli . Advogado: Maria Elizabeth Jacob , Sílvia Benaduce
Casella, Silmara Regina Lamboia. Apelado: Sercomtel SA Te-
lecomunicações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues , Fá-
bio César Teixeira. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0021 . Processo: 0434433-2

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000097 Repetição de Indébito. Apelante: Alvino Spe-
randio Machado (maior de 60 anos), Amador Alves de Andrade
(maior de 60 anos), Fernando Ortiz (maior de 60 anos), João
Ribas Ortiz (maior de 60 anos), Jorge Augustym. Advogado:
Ronaldo Schubert . Apelado: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel . Advogado: Mari Kakawa , Denise Canova. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Augusto Lopes Cortes)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0440535-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200700000073 Retificação. Apelante: Ministério
Público . Apelado: Lacy Ferreira Lugli , Jadison Lugli, Alexan-
dre Lugli de Oliveira, Vera Lucia Lugli de Oliveira. Advogado:
Domigos Zavanella Júnior . Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Augusto Lopes Cortes)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0442639-9

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000619 Ação de Despejo. Apelante: Elza Brondani Gan-
zer , Sirlei Maria Ganzer. Advogado: Mauricio Monteiro de
Barros Vieira . Apelado: Eliseu de Mello . Advogado: Cinara
Stock dos Santos . Relator: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0024 . Processo: 0446217-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031478 Embargos a Execução. Apelante: Vera Lucia
Soares Saldanha . Advogado: Aquiles Moraes . Apelado: Plau-
tos Lins . Advogado: Luiz Fernando de Queiroz . Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des.
Eraclés Messias

Apelação Cível

0025 . Processo: 0449084-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000342 Repetição de Indébito. Apelante: Copel Distri-
buição Sa . Advogado: Mari Kakawa . Apelado: Francisco dos
Santos Correa , Dirceu Paim. Advogado: Fabrício Fontana .
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Augusto Lopes Cortes)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0452823-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001487
Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Milton Martins Carneiro .
Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado . Apelante: Maria da
Luz Martins Carneiro . Advogado: Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho . Apelado: Manoel Ribas Netto , Bernardete Wei-
gert Ribas. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho , Marce-

lo de Bortolo. Apelado: José Henrique Martins , Marília Maria
Kuster Kaminski Martins. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos , Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado:
Thereza Cristina Ribas Fontana , Francisco Fernando Fontana.
Advogado: Guilherme Manna Rocha . Apelado: Suzana Apare-
cida Martins de Almeida , Edson Ribas Amazonas de Almeida.
Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann . Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça de Anunciação). Revisor:
Des. Mário Rau

Apelação Cível

0027 . Processo: 0454560-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000826 Ação de Despejo. Apelante: Sergio Alves Go-
mes Representado(a). Advogado: Tereza Cristina Moreira Mas-
saneiro , Cristiana Machado de Carvalho Fraga. Apelado: Wu
Mei Ling . Advogado: Karine Yuri Matsumoto , João Henrique
Cruciol. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Augusto Lopes
Cortes)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0465020-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000208 Embargos a Execução. Apelante: Arion Murilo
Annunziato . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin . Apelado: Ma-
rio Lenzi , Alberto Antonio Lenzi. Advogado: Victor Feijó Fi-
lho . Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak

Apelação Cível

0029 . Processo: 0465847-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000582 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni. Apelado:
Sérgio Alberti , Helio Teles de Souza, Marina Porto Geroldo
(maior de 60 anos), Leonor Morona, Lenilda Maria Antonio da
Cunha, Maria Clari de Campos, Alécio Bez Fontana (maior de
60 anos), Lurdes Picolli da Fonseca, Elisa Forgiarini dos San-
tos, Neusa Clarice Tosti Merlini. Advogado: Angélica Tatiana
Tonin , Roberta Pacheco Antunes, Roberto Gavião Gonzaga.
Relator: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0030 . Processo: 0469321-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000934
Obrigação de não Fazer. Apelante: Luiz Carlos Mader de Pauli
, Beatriz Helena Mader de Pauli. Advogado: Vanessa Abu-Ja-
mra Farracha de Castro , Carlos Alberto Forbeck de Castro.
Apelado: Espólio de Aurélio Fontana de Pauli . Advogado:
Antonio Francisco Correa Athayde , Sandra Aparecida Boritza.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

Apelação Cível

0031 . Processo: 0471256-5

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000738 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações . Advogado: Fábio César Teixeira . Apelado: Ma-
rio Vidotti Junior (maior de 60 anos). Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob . Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés
Messias

Apelação Cível

0032 . Processo: 0472225-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000331
Embargos a Execução. Apelante: Claudio José Maba . Advoga-
do: Leoberto Esmério Pereira . Apelado: Herdeiros de Paraski-
ewa Fil Skrzypiec . Advogado: Dinor da Silva Lima . Relator:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau). Revisor: Des.
Eraclés Messias

Apelação Cível

0033 . Processo: 0473958-2

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000016 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a
. Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula Domingues
dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Maria de Lourdes Pinhei-
ro (maior de 60 anos). Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0034 . Processo: 0480310-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000813 Declaratória. Apelante: Cacilda Serra (maior de
60 anos). Advogado: Sílvia Benaduce Casella . Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações . Advogado: Fábio Martins Pe-
reira . Relator: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0484007-7

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:

200700000008 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula Domingues
dos Santos, Karine Pereira, Renata Monteiro de Andrade. Ape-
lado: Aristides de Oliveira (maior de 60 anos), Jussara Apare-
cida Kanufre, Katsumi Goto, Marcelo Serikawa de Medeiros,
Marli Valentin de Oliveira, Neuton Garcia, Nilson Bezerra,
Roberto de Oliveira (maior de 60 anos), Shim Itsi Asso. Advo-
gado: Vilma Thomal . Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

Apelação Cível

0036 . Processo: 0486919-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032231 Declaratória. Apelante: Telecomunicações de
São Paulo S/a . Advogado: Ellis Ernani Cechelero . Rec.Adesivo:
Luiz Gustavo Mussolini Desidério . Advogado: Francelize Al-
ves Morking . Apelado: Telecomunicações de São Paulo S/a .
Advogado: Ellis Ernani Cechelero . Apelado: Luiz Gustavo
Mussolini Desidério . Advogado: Francelize Alves Morking .
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

Apelação Cível

0037 . Processo: 0487449-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000689 Declaratória. Apelante: Luiz da Silva . Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob . Apelado: Sercomtel SA Telecomu-
nicações . Advogado: Fábio César Teixeira . Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0038 . Processo: 0489639-9

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000038 Declaratória. Apelante: Maria Aparecida de
Lira . Advogado: Renata Kronitzky . Apelado: Brasil Telecom
S/a . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Karine Pereira, San-
dra Regina Rodrigues. Relator: Des. Mário Rau. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Eraclés Messias)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0491681-4

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000865 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues . Apela-
do: Tercilio Guedes de Araujo Santos . Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0040 . Processo: 0491809-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000501 Arbitramento de Honorários. Apelante: Darlan
Rodrigues Bittencourt . Advogado: Márcia Simone Sakagami .
Apelado: Andraus Participações e Empreendimentos Ltda .
Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia , Juliano Fran-
ça Tetto. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Augus-
to Lopes Cortes). Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0041 . Processo: 0492658-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000765 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a .
Advogado: Rafael Baroni , Jaime Oliveira Penteado. Apelado:
Luiz Henrique R. Bartholo , João de Farias Siqueira, Espólio
de Getulio Ribeiro de Brito, Ercilia Beatriz Farinha, Airton
Barboza, Arminda Alvarez Serotnik, Samira Conceição Rodri-
gues, João José Pereira, Rosa Martines, Wilza Carla da Silva.
Advogado: Roberta Pacheco Antunes , Angélica Tatiana Tonin,
Roberto Gavião Gonzaga. Relator: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0042 . Processo: 0492677-4

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000066 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom S/a . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira, Fabiano Tasso.
Apelado: Edimara Ribeiro . Advogado: Marcelo Afonso Name
. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0043 . Processo: 0493361-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079750
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Celular Sa . Advogado:
Márcia Fernandes Bezerra , Ana Paula Domingues dos Santos.
Rec.Adesivo: Irina Moreira da Fonseca Bañados . Advogado:
Fabrício Zilotti . Apelado: Brasil Telecom Celular Sa . Advoga-
do: Márcia Fernandes Bezerra , Ana Paula Domingues dos San-
tos. Apelado: Irina Moreira da Fonseca Bañados . Advogado:
Fabrício Zilotti . Relator: Des. Mendonça de Anunciação.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0044 . Processo: 0387431-3
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300003304 Alimentos. Apelante: D. R. . Advogado: Ana
Celia Pires Curuca Lourenção , Rosemeri Pereira da Silva.
Apelado: D. V. G. R. Representado(a), A. B. R. Representado(a).
Advogado: Jonas Goulart , Jonas Carvalho Goulart. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0045 . Processo: 0402023-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001940 Medida Cautelar. Apelante: V. S. D. . Advoga-
do: Demetrio Maruch Nunes da Silva . Apelado: V. L. F. .
Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini . Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0407876-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002994 Suprimento de Outorga Marital. Apelante: R.
S. L. . Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin . Apelado: P. F.
D. N. L. . Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro , Va-
nessa Abu-Jamra Farracha de Castro. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0047 . Processo: 0408770-7

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000013 Alimentos. Apelante: S. A. R. . Advogado: Ca-
rolina Brandalise Romel . Apelado: M. E. A. R. Representado(a).
Advogado: Rafael Justus Bührer , Caroline Ivanky Martins.
Apelante: M. E. A. R. Representado(a). Advogado: Rafael Jus-
tus Bührer , Caroline Ivanky Martins. Apelado: S. A. R. . Ad-
vogado: Carolina Brandalise Romel . Relator: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Era-
clés Messias)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0429641-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 200500000225 Revisional de
Alimentos. Apelante: J. J. F. S. . Advogado: Laurentino de Al-
meida Pereira . Apelado: T. V. F. S. Representado(a). Advoga-
do: Emerson Ernani Woyceichoski , José Amilton Chmulek.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça de Anuncia-
ção)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0434873-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
198700000853 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
Z. E. R. S. . Advogado: Alfredo Gonevino Costa Filho . Apela-
do: O. A. S. J. . Advogado: Onofre Araujo Silva Junior , Euri-
des dos Santos. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendon-
ça de Anunciação)

Apelação Cível

0050 . Processo: 0435490-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho. Ação Originária: 200400000989 Modificação de Guar-
da. Apelante: A. I. S. . Advogado: Michelle Menegueti Gomes
. Apelado: M. P. D. . Advogado: Zacarias Quintanilha . Interes-
sado: V. L. D. S. Representado(a). Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Augusto Lopes Cortes)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0436516-4

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000136 Averiguação de Paternidade. Apelante: M.
P. E. P. .  Apelado: R. S. C. .  Interessado: M. E. O.
Representado(a). Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Augusto
Lopes Cortes)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0438817-4

Comarca: Andirá.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000292 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: G. P. , G. P., B. P., M. T. P. F.. Advogado: Cintia Lourenço
Mosso . Apelado: M. S. , J. C. S.. Advogado: Marilene Prezzot-
to . Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Augusto Lopes Cor-
tes)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0440081-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:

200400003076 Declaratória. Apelante: D. C. B. . Advogado:
Renato Antunes Villanova , Carolina Antunes Villanova. Ape-
lado: A. S. S. . Advogado: Ramón Antônio Cálcena Cuenca .
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Augusto Lopes Cortes)

Apelação Cível

0054 . Processo: 0441373-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001174 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: W.
C. S. . Interessado: I. C. S. Representado(a). Relator: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cargo Vago (Des. Munir Ka-
ram)). Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0055 . Processo: 0448886-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200200000672 Reconhecimento de Sociedade. Apelante: E. D.
A. . Advogado: Marciley da Silva Gavioli . Apelado: L. R. P. .
Advogado: Pedro Ribeiro Filho . Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0056 . Processo: 0450896-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000304 Alimentos. Apelante: N. C. A. P.
Representado(a). Advogado: Andréa Bahr Gomes . Apelante:
E. P. J. . Advogado: Danielle Christianne da Rocha . Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0057 . Processo: 0451852-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200500000706
Separação. Apelante: R. A. E. (maior de 60 anos). Advogado:
Ivone Struck , Rubens Madini. Apelado: R. C. P. T. . Advoga-
do: Renata Cristina Wagner Pancheniak , Christianne Karin
Wagner Pancheniak. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski (Des. Augusto Lopes Cortes). Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

Apelação Cível

0058 . Processo: 0452243-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500002947 Alimentos. Apelante: P. R. P. . Ad-
vogado: José Roberto Sapateiro . Apelado: M. E. S. P.
Representado(a). Advogado: Sidney Castanho Scholtão . Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak

Apelação Cível

0059 . Processo: 0454170-6

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 200500001021 Declarató-
ria. Apelante: M. F. (maior de 60 anos). Advogado: Irapuan
Caesar da Costa . Apelante: I. J. S. (maior de 60 anos). Advoga-
do: Marcos Rogério Hoberg . Apelado: I. J. S. (maior de 60
anos). Advogado: Marcos Rogério Hoberg . Apelado: M. F.
(maior de 60 anos). Advogado: Irapuan Caesar da Costa . Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Augusto Lopes Cortes)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0456794-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001313 Separação. Apelante: J. C. M. . Advogado: Adri-
ana D’Avila Oliveira , Aline Fernanda Pereira. Apelante: M. L.
V. M. . Advogado: Iolanda Correia de Oliveira . Apelado: J. C.
M. . Advogado: Adriana D’Avila Oliveira , Aline Fernanda Pe-
reira. Apelado: M. L. V. M. . Advogado: Iolanda Correia de
Oliveira . Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des.
Augusto Lopes Cortes). Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

Departamento Judiciário           Emitido em 16/05/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/05/2008 13:30
Sessão Ordinária - 12ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04222 e 2008.04221 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 12ª Câmara Cível
em Composição Integral e 12ª Câmara Cível a realizar-se em
28/05/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Cinthia Zacharias 046 0396342-0

050 0416605-0
Claudio Akihito Ito 023 0480548-7
Claudio Roberto Magalhães Batista 025 0481069-5
Claudionor Siqueira Benite 003 0451149-9
Cleverson Marinho Teixeira 004 0477300-2
Daniela Zanette Varalta 001 0427564-1/02

008 0426102-7
Danieli Michelon do Valle 028 0484360-9
Daniella Leticia Broering 037 0488881-9
Davi Deutscher Filho 013 0437667-0
Doraci Polo Martins Fernandes 048 0406796-3
Durvanir Ortiz Junior 021 0466865-1
Edemilson Pinto Vieira 018 0448555-2
Edio Serafim dos Santos 053 0435058-3
Edison Canesin Junior 005 0385543-0
Edson Centanini Filho 047 0401989-8
Elisa Gehlen 014 0438255-4
Eneas Costa Guimarães Filho 059 0465543-6
Eraldo Lacerda Junior 010 0430376-6
Fábio Martins Pereira 001 0427564-1/02

008 0426102-7
020 0461688-4
036 0487562-5

Francioli Bagatin 021 0466865-1
Giorgia Cavalcanti França 015 0443904-5
Gisele Caetano Pinto Maffessoni 046 0396342-0

050 0416605-0
Harri Klais 029 0485666-0
Hiran José Denes Vidal 037 0488881-9
Ivan Ribas 049 0407383-0
Ivan Xavier Vianna Filho 042 0448088-6
Ivanise Maria Tratz Martins 018 0448555-2
Ivo Shizuo Sooma 038 0489468-0
Jaime Oliveira Penteado 039 0491390-8
Jeane Burda Nicola 054 0448850-2
Jesus Soares Martins 048 0406796-3
João Carlos de Macedo 027 0484263-5
João Luiz da Veiga Netto 058 0463691-9
João Rodrigues de Oliveira 020 0461688-4
Jonas Borges 006 0424402-4
Jonas Goulart 052 0425297-7
José Bento Vidal Filho 037 0488881-9
José Carlos Martins Pereira 020 0461688-4
José Eli Salamacha 025 0481069-5
José Mauricio Gnata Telles 051 0423407-5
José Reinaldo Rodrigues 043 0455605-8
Josiane Borges 028 0484360-9
Josiane Ribeiro dos Santos Brito 053 0435058-3
Juliano Franco Dias dos Reis 003 0451149-9
Karine Pereira 002 0455096-9/01

006 0424402-4
009 0426517-8
010 0430376-6
019 0460347-4
022 0474044-7
030 0485924-7
032 0486096-2
033 0486403-7
034 0486512-1
035 0487092-8

Leonildo da Rosa Vieira 049 0407383-0
Leopoldo Linhares Marochi 044 0465365-2
Lourival Mendes 016 0445525-2
Luciano Francisco de O. Leandro 038 0489468-0
Luis Eduardo Mikowski 007 0424941-6

Luiz Carlos Marques Arnaut 026 0483539-0
Luiz Carlos do Nascimento 024 0480841-3
Luiz Francisco Barcellos Bond 042 0448088-6
Márcia dos Santos Barão 014 0438255-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 029 0485666-0
Marcelo Afonso Name 030 0485924-7

032 0486096-2
033 0486403-7
034 0486512-1
035 0487092-8

Marcelo Coelho da Silva 022 0474044-7
Marcelo Márcio de Oliveira 043 0455605-8
Marcelo Muzeka 013 0437667-0
Marcelo Oliva Murara 014 0438255-4
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 054 0448850-2
Marcelo de Souza Teixeira 004 0477300-2
Marcos Alves da Silva 052 0425297-7
Marcos Antonio de O. Leandro 038 0489468-0
Marcos Apolloni Neumann 021 0466865-1
Marcus Ely Soares dos Reis 019 0460347-4
Margareth Barbosa de A. d. Macedo 015 0443904-5
Margareth Zanardini 042 0448088-6
Maria Elizabeth Jacob 036 0487562-5
Maria Inês de Morais Oliveira 044 0465365-2
Marilia Azambuja de P. Piovesan 044 0465365-2
Marisse Costa de Queiroz 057 0461905-0
Marlos Luiz Bertoni 004 0477300-2
Mauri José Roika 013 0437667-0
Michelle Moreira Justo da Silva 015 0443904-5
Michelly Alberti 028 0484360-9
Moisés Cândido Bernartt 043 0455605-8
Narjara Heidmann 058 0463691-9
Nelson Walter da Silva 058 0463691-9
Nerei Alberto Bernardi 028 0484360-9
Nilma da Silveira 009 0426517-8
Oliveira Martins dos Reis 007 0424941-6
Osvaldo da Cunha Lage 012 0436319-5
Paulo Cesar de Holanda Guerra 040 0478843-6
Rafael Baroni 039 0491390-8
Rafael Jazar Alberge 051 0423407-5
Rafael Schier Guerra 041 0439602-7
Rita de Cassia Ferreira Leite 057 0461905-0
Roberta Pacheco Antunes 039 0491390-8
Roberto Gavião Gonzaga 039 0491390-8
Rosane Pabst Caldeira 019 0460347-4
Rose Mary Bastos Iacomini 045 0481593-6
Rubens Cesar Teles Florenzano 025 0481069-5
Sílvia Benaduce Casella 024 0480841-3
Sadi Meine 018 0448555-2
Sandra Regina Rodrigues 002 0455096-9/01

006 0424402-4
010 0430376-6
019 0460347-4

Sandro Gilbert Martins 018 0448555-2
Sergio Silva Guimarães 045 0481593-6
Silmara Regina Lamboia 008 0426102-7

024 0480841-3
Silviani Iwerson Barone 009 0426517-8
Simone Maria Monteiro Fleig 046 0396342-0

050 0416605-0
Sylvia Helena Ferreira Campos 006 0424402-4

009 0426517-8
Ursulla Andréa Ramos 011 0431396-2
Verônica Matulaitis Ratuchenei 043 0455605-8
Vilma Thomal 001 0427564-1/02

002 0455096-9/01
Vinicius de Andrade Mendes 027 0484263-5
Walter José Mathias Júnior 007 0424941-6

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0427564-1/02

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
4275641 Declaratória. Embargante: Sercomtel - Telecomuni-
cações Sa . Advogado: Daniela Zanette Varalta , Fábio Martins
Pereira. Embargado: Vilson Pontes de Oliveira , Wagner Cus-
todio Lopes, Regina Aparecida Marques Martins, Roberto
Nakashima, Ricardo Nakashima Representado(a), Sebastião
Valentin (maior de 60 anos), Walter Ferreira Guerra (maior de
60 anos), Wilson Naldi. Advogado: Vilma Thomal . Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0002 . Processo: 0455096-9/01

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
4550969 Declaratória. Embargante: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Alberto Rodrigues Alves , Karine Pereira, Sandra Regina
Rodrigues. Embargado: Benedito Romao (maior de 60 anos),
Casemiro Kowalski, Claudecir Rodrigues de Castro, Concei-
ção de Fátima Men, Gabriel Kososki (maior de 60 anos), Hele-
na Firmino de Paula, Maria de Fatima de Oliveira, Maria de
Lourdes Pereira Viana, Reinaldo de Castro Soriani, Rosely Al-
ves de Oliveira. Advogado: Vilma Thomal . Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0451149-9

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 199300001364 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: garcia, martinez & cia ltda . Advogado: Clau-
dionor Siqueira Benite . Agravado: Luciano Dias de Oliveira
Reis , Ieda Maria da Veiga Franco Reis, José Artur Ritti, Soviet
Automóveis Ltda. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso ,
Juliano Franco Dias dos Reis. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento
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0004 . Processo: 0477300-2

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000416 Declaratória. Agravante: Instituto Gênesis .
Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha , Marlos Luiz Berto-
ni. Agravado: Louis Dreyfus Commodities Brasil Sa . Advoga-
do: Cleverson Marinho Teixeira , Marcelo de Souza Teixeira,
Caroline de Souza Teixeira. Interessado: Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina - Appa . Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

Apelação Cível

0005 . Processo: 0385543-0

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000235 Declaratória. Apelante: Edison Canesin Junior
, Valéria Cristina Canesin. Advogado: Edison Canesin Junior .
Apelado: Jéssica Antonielly Ribeiro Representado(a), Eliane
Ribeiro. Advogado: Beatriz Besel . Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor: Des. José
Cichocki Neto

Apelação Cível

0006 . Processo: 0424402-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001108
Declaratória. Apelante: Celi Teresinha Wadas . Advogado: Jo-
nas Borges . Apelado: Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto
Rodrigues Alves , Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira,
Sylvia Helena Ferreira Campos. Relator: Juiz Conv. Marcos S.
Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0007 . Processo: 0424941-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000179 Arbitramento de Honorários. Apelante: Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros . Ad-
vogado: Walter José Mathias Júnior , Luis Eduardo Mikowski.
Apelado: Oliveira Martins dos Reis . Advogado: Oliveira Mar-
tins dos Reis . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Clayton Camargo

Apelação Cível

0008 . Processo: 0426102-7

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000742 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações . Advogado: Fábio Martins Pereira , Daniela Za-
nette Varalta. Apelado: Maria Senhora Moreira de Jesus Souza
. Advogado: Silmara Regina Lamboia . Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0426517-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000290 Repetição de Indébito. Apelante: Brasil Tele-
com Sa . Advogado: Karine Pereira , Sylvia Helena Ferreira
Campos, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson
Barone, Alberto Rodrigues Alves. Apelado: Marcos Antonio
Achatz . Advogado: Nilma da Silveira . Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0430376-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001352 Declaratória. Apelante: Deusdete Rodrigues .
Advogado: Eraldo Lacerda Junior . Apelado: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Karine Pereira , Sandra Regina Rodrigues. Re-
lator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des.
José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0431396-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000463 Embargos a Execução. Apelante: Edison da Silva
Camelo , Maria de Lourdes Kaled Camelo Camelo. Advogado:
Camylla do Rocio Kaled Camelo . Apelado: Denir Guandalini
. Advogado: Carlyle Popp , Ursulla Andréa Ramos. Relator:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José
Cichocki Neto)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0436319-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000299
Retificação de Registro Civil. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Said Ahmad Hajar (maior de 60
anos), Amine Hajar (maior de 60 anos). Advogado: Osvaldo da
Cunha Lage . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.

Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0437667-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000660
Prestação de Contas. Apelante: Escritório Davi Deutscher Ad-
vogados Associados SC , Davi Deutscher, Davi Deutscher Fi-
lho. Advogado: Mauri José Roika , Davi Deutscher Filho.
Rec.Adesivo: Gilda Costamagma Deldotto , Ecidir Deldotto,
Maria Miltes Deldotto Queiroz. Advogado: Marcelo Muzeka .
Apelado: Escritório Davi Deutscher Advogados Associados SC
, Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho. Advogado: Mauri José
Roika , Davi Deutscher Filho. Apelado: Gilda Costamagma
Deldotto , Ecidir Deldotto, Maria Miltes Deldotto Queiroz.
Advogado: Marcelo Muzeka . Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa (Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0438255-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000243 Embargos a Execução. Apelante: Gracildo Ari
Gava (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Oliva Murara .
Apelado: Associação de Ensino Versalhes . Advogado: Márcia
dos Santos Barão . Apelado: Associação de Ensino Antônio Luís
. Advogado: Elisa Gehlen . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Ser-
pa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0443904-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001222 Habilitação de Crédito. Apelante: Margareth
Barbosa de Amorim de Macedo . Advogado: Margareth Barbo-
sa de Amorim de Macedo , Michelle Moreira Justo da Silva.
Apelado: Espólio de Ariovaldo Manoel de Oliveira
Representado(a). Advogado: Giorgia Cavalcanti França . Rela-
tor: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des.
José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0445525-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001054 Embargos a Adjudicação. Apelante: Sebastião
Borges , Dorotilde Franco de Godoy Borges. Advogado: Louri-
val Mendes . Apelado: Jurandir Sidney A. Ribeiro . Advogado:
Antônio do Brasil Penteado . Relator: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0447553-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001493
Embargos a Execução. Apelante: Antonio Carlos Rossi , Ange-
la Amelia Rossi. Advogado: Angela Amelia Rossi . Rec.Adesivo:
Rubens João Pontoni (maior de 60 anos), Santina Fabri Ponto-
ni (maior de 60 anos). Advogado: Antônio Carlos Cordeiro ,
Arthur Martins Carneiro Costa. Apelado: Antonio Carlos Rossi
, Angela Amelia Rossi. Advogado: Angela Amelia Rossi . Ape-
lado: Rubens João Pontoni (maior de 60 anos), Santina Fabri
Pontoni (maior de 60 anos). Advogado: Antônio Carlos Cor-
deiro , Arthur Martins Carneiro Costa. Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0448555-2

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000211 Rescisão de Contrato. Apelante: Adelar Anto-
nio Arrosi . Advogado: Edemilson Pinto Vieira . Apelado: Es-
pólio de Felicita Tereza Sanson Arrosi e Avelino Arrosi
Representado(a). Advogado: Ivanise Maria Tratz Martins , San-
dro Gilbert Martins, Sadi Meine. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari

Apelação Cível

0019 . Processo: 0460347-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001396
Declaratória. Apelante: Marcelo Daitzchman , Salomão Dait-
zchman (maior de 60 anos), João Mendes Sanches (maior de
60 anos), Wilson Marques (maior de 60 anos), Dirce Coelho
Marques (maior de 60 anos), Egle Claudete Melko Guaita (maior
de 60 anos), Roberto Francisco Alves, Alvaro Ribeiro da Silva
(maior de 60 anos), José Juarez Rovel (maior de 60 anos), Vi-
cente Antonio Fiusa (maior de 60 anos), Amilcar Zendrini (maior
de 60 anos), Francisco Pedroso de Moraes (maior de 60 anos).
Advogado: Rosane Pabst Caldeira , Marcus Ely Soares dos Reis.
Apelado: Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues
Alves , Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0020 . Processo: 0461688-4

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000918 Declaratória. Apelante: Amadeu Antonio Rosa
(maior de 60 anos), Maria Rosa de Souza (maior de 60 anos),
Dinorah Aparecida Pinto (maior de 60 anos). Advogado: João
Rodrigues de Oliveira . Apelado: Sercomtel SA Telecomunica-
ções . Advogado: Fábio Martins Pereira , José Carlos Martins
Pereira. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa
Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0466865-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000384 Ação de Despejo. Apelante: Mgm Comércio de
Combustíveis Limitada . Advogado: Francioli Bagatin , Durva-
nir Ortiz Junior. Apelado: Emerson Wagner . Advogado: Mar-
cos Apolloni Neumann . Interessado: Cesar Cabral . Advogado:
Allan Weston de Lima Wanderley , Carlos Wisland Samways.
Interessado: Gabriel Henrique Gudino . Advogado: Durvanir
Ortiz Junior . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0474044-7

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000053 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a
. Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelado: José Caetano Soares (maior
de 60 anos). Advogado: Marcelo Coelho da Silva . Relator:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José
Cichocki Neto)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0480548-7

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000395 Rescisão de Contrato. Apelante: Vanessa Gen-
til Vitor da Silva . Advogado: Claudio Akihito Ito . Apelado:
Roberto Gonçalves Teixeira . Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0024 . Processo: 0480841-3

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000574 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Apela-
do: Luiza Wagenheimer (maior de 60 anos). Advogado: Silma-
ra Regina Lamboia , Sílvia Benaduce Casella. Relator: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José Ci-
chocki Neto)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0481069-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000270 Cobrança. Apelante: F. Capri - Indústria e Co-
mércio de Artefatos de Fiberglass . Advogado: Rubens Cesar
Teles Florenzano . Apelado: Italflor Indústria e Comércio de
Máquinas Agrícolas Ltda. . Advogado: José Eli Salamacha ,
Claudio Roberto Magalhães Batista. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0026 . Processo: 0483539-0

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000290 Rescisão de Contrato. Apelante: Construtora
Engesa Ltda . Advogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade .
Apelado: Iracema Biolada de Oliveira (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Luiz Carlos Marques Arnaut . Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0484263-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000554 Ressarcimento. Apelante: Lavoro Artes Indús-
tria e Comércio de Mármores Ltda . Advogado: Vinicius de
Andrade Mendes . Apelado: Essex Participações e Empreendi-
mentos Ltda . Advogado: João Carlos de Macedo . Relator:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José
Cichocki Neto)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0484360-9

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000318 Declaratória. Apelante: Brasil Tele-
com Sa . Advogado: Adriana Christina de Castilho , Michelly
Alberti, Danieli Michelon do Valle, Josiane Borges. Apelado:
Nairda Torres dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Nerei
Alberto Bernardi . Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0029 . Processo: 0485666-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000344 Habilitação de Crédito. Apelante: Harri Klais e
Advogados Associados Sc Ltda . Advogado: Harri Klais . Ape-
lado: Espólio de José Olímpio de Paula Xavier . Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho . Relator: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0485924-7

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000084 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Jose
Steiger Filho . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0031 . Processo: 0486085-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000800
Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Espólio de Manoela de
Lima Damázio . Advogado: Alexandre Gonçalves Ribas . Ape-
lado: Rosimeri de Poli Castilho , Marcos Rogério de Poli Cas-
tilho. Advogado: Ana Maria Silverio Lima , Antonio Elóy Ber-
nardin. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa
Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0032 . Processo: 0486096-2

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000170 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: David
Pimenta . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível

0033 . Processo: 0486403-7

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000068 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Karine Pereira , Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Dilson
Ribeiro . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0486512-1

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000076 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Karine Pereira , Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Oscar
Tiharu Saito . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0035 . Processo: 0487092-8

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000082 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Edelvi-
no Barbosa . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0487562-5

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000886 Declaratória. Apelante: Terezinha Meck de Sou-
za . Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações . Advogado: Fábio Martins Pereira . Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

Apelação Cível

0037 . Processo: 0488881-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000798 Cobrança. Apelante: Golden Foz Suite Hotel .
Advogado: Hiran José Denes Vidal , José Bento Vidal Filho.
Rec.Adesivo: Embratel Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções SA . Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leti-
cia Broering, Ana Paula Magalhães, Alessandra Mizuta. Apela-
do: Golden Foz Suite Hotel . Advogado: Hiran José Denes Vi-
dal , José Bento Vidal Filho. Apelado: Embratel Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações SA . Advogado: Adilson de Castro
Junior , Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães, Ales-
sandra Mizuta. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0489468-0
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Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000579 Ação de Despejo. Apelante: Rádio Cultura de
Umuarama Ltda . Advogado: Luciano Francisco de Oliveira
Leandro , Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Apelado: Mar-
garete Rodrigues Toesca . Advogado: Ivo Shizuo Sooma . Rela-
tor: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0491390-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000688 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Rafael Baroni , Jaime Oliveira Penteado. Apelado:
Marines Primmaz Buche , Claudeci Silva de Leon, Rudimar
Luiz Sonda, Joaquina Gaspar Rossoni, Lelia Reni Sartor Phili-
ppsem, Maria Erondina de Mello, Terezinha Lopes Nunes (maior
de 60 anos), Aldino Tontini, Edvaldo Tonin, Augusto Tontini
(maior de 60 anos). Advogado: Angélica Tatiana Tonin , Ro-
berto Gavião Gonzaga, Roberta Pacheco Antunes. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Reexame Necessário

0040 . Processo: 0478843-6

Comarca: Primeiro de Maio.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000039 Mandado de Segurança. Autor: Município
de Primeiro de Maio . Advogado: Antônio Carlos de Andrade
Vianna , Bruno Noronha Bergonse. Réu: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL . Advogado: Paulo Cesar de Holanda
Guerra . Interessado: Superintendente Regional Norte da Com-
panhia Paranaense de Energia Elétrica - Copel (copel Distri-
buição) . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa
Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros (Des. José Cichocki Neto).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0041 . Processo: 0439602-7

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200700000407 Separação de Cor-
pos. Agravante: J. A. S. . Advogado: Rafael Schier Guerra .
Agravado: S. B. S. . Advogado: Carlos Roberto Zilli . Relator:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Agravo de Instrumento

0042 . Processo: 0448088-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000705 Alimentos. Agravante: I. L. . Advogado: Luiz
Francisco Barcellos Bond , Ivan Xavier Vianna Filho. Agrava-
do: L. R. S. , G. S. L.. Advogado: Margareth Zanardini . Rela-
tor: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Agravo de Instrumento

0043 . Processo: 0455605-8

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000449 Separação. Agravante: L. F. . Advogado:
Marcelo Márcio de Oliveira , Moisés Cândido Bernartt. Agra-
vado: I. B. F. . Advogado: José Reinaldo Rodrigues , Verônica
Matulaitis Ratuchenei. Relator: Des. José Cichocki Neto

Agravo de Instrumento

0044 . Processo: 0465365-2

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200700000235 Separação. Agravante: T. G. .
Advogado: Almir Machado de Oliveira , Leopoldo Linhares
Marochi. Agravado: A. S. B. G. . Advogado: Marilia Azambuja
de Paula Piovesan , Maria Inês de Morais Oliveira. Relator:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Agravo de Instrumento

0045 . Processo: 0481593-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700003518 Revisional de Alimentos. Agravante: J. U. B. L.
. Advogado: Sergio Silva Guimarães . Agravado: V. B. L.
Representado(a). Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini .
Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0046 . Processo: 0396342-0

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500002523 Conversão de Separação em Divorcio.
Apelante: M. S. A. S. . Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig
. Apelado: E. M. B. . Advogado: Gisele Caetano Pinto Maffes-
soni , Cinthia Zacharias. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Mar-
cos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0047 . Processo: 0401989-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500003239 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-

diciária. Apelante: L. C. J. A. F. . Advogado: Edson Centanini
Filho . Apelado: A. D. V. . Advogado: Ana Renata Machado ,
André Luiz Penteado Bueno. Relator: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0406796-3

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000487 Reconhecimento de Sociedade. Apelante: V. P.
P. P. . Advogado: Cássia Denise Franzói , Doraci Polo Martins
Fernandes. Apelado: H. A. M. (maior de 60 anos). Advogado:
Jesus Soares Martins . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa
(Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos
S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0407383-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001732 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: R. H. D. . Advogado: Ivan Ribas . Apelado: W. R. V. M. .
Advogado: Leonildo da Rosa Vieira . Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0050 . Processo: 0416605-0

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500002502 Conversão de Separação em Divorcio.
Apelante: D. S. . Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig .
Apelado: A. P. S. . Advogado: Cinthia Zacharias , Gisele Cae-
tano Pinto Maffessoni. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Mar-
cos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0423407-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001089 Divórcio. Apelante: C. R. C. . Advogado: Rafa-
el Jazar Alberge . Apelado: E. B. O. . Advogado: José Mauricio
Gnata Telles . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0425297-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001536 Separação. Apelante: M. M. J. . Advogado:
Marcos Alves da Silva . Apelado: M. P. M. . Advogado: Jonas
Goulart . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa
Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0435058-3

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000168 Alimentos. Apelante: A. R. M. Representado(a),
G. E. M. Representado(a). Advogado: Edio Serafim dos Santos
, Josiane Ribeiro dos Santos Brito. Apelado: C. A. M. . Relator:
Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José
Cichocki Neto)

Apelação Cível

0054 . Processo: 0448850-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001249 Revisional de Alimentos. Apelante: E. R. V.
Representado(a). Advogado: Jeane Burda Nicola . Apelado: M.
D. V. . Advogado: Charles Miguel dos Santos Tavares , Marce-
lo Ricardo de Souza Marcelino. Relator: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0456875-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200001887 Divórcio. Apelante: O. F. M. .
Cur.Especial: S. R. . Apelado: I. P. M. . Advogado: Aracely de
Souza . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

Apelação Cível

0056 . Processo: 0457433-0

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000213 Separação. Apelante: A. R. O. . Advogado:
Aristeu Pereira Borges . Apelado: C. F. A. O. . Advogado: Ar-
ley Cardoso de Carvalho Junior . Relator: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0461905-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500000463 Alimentos. Apelante: R. C. . Advo-
gado: Marisse Costa de Queiroz . Apelado: L. G. F. S. C.
Representado(a), I. F. F. S. C. Representado(a). Advogado: Rita
de Cassia Ferreira Leite . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado: Juiz Conv. Mar-
cos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0058 . Processo: 0463691-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500003796 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: L. P. . Advogado: Nelson Walter da Silva , Narjara Heid-
mann. Apelado: T. P. (maior de 60 anos). Advogado: Antonio
Correa de Souza , João Luiz da Veiga Netto. Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. José Cichocki Neto)

Apelação Cível

0059 . Processo: 0465543-6

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000440 Revisional de Alimentos. Apelante: D. G. S.
Representado(a). Advogado: Eneas Costa Guimarães Filho .
Apelado: E. S. . Advogado: Álvaro Augusto Costa Nunes . Re-
lator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des.
José Cichocki Neto)

Departamento Judiciário           Emitido em 16/05/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/05/2008 13:30
Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04235 e 2008.04236 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 13ª Câmara Cível
em Composição Integral e 13ª Câmara Cível a realizar-se em
28/05/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriane Maria Gomes Guerreiro 036 0470416-7
Adriane Turin dos Santos 014 0448062-2
Afonso Celso Nunes 005 0381668-6
Alceu Conceição Machado Filho 007 0428322-7
Alexandre César da Silva 033 0468379-8
Ana Paula Finger 013 0444880-4
Ana Paula Parra Leite 023 0457857-0
Anderson Crozariolli Tavares 001 0395652-7/01
Anderson Lovato 041 0484630-6
Angélica Carnaval Marçola 021 0457202-5
Anna Paula Perdoncini 016 0449099-3
Antonio Cesar Ziegemann 014 0448062-2
Antonio de Jesus Moriggi 004 0469689-3
Araripe Serpa Gomes Pereira 005 0381668-6
Arlindo Menezes Molina 003 0458467-0

009 0439275-0
010 0439508-4
012 0443031-7
015 0448894-4

Braulio Belinati Garcia Perez 001 0395652-7/01
004 0469689-3
021 0457202-5

Cesar Yukio Yokoyama 028 0463988-7
Cezar Augusto Cordeiro Machado 007 0428322-7
Cláudia Soto Rodriguez 026 0459060-5
Denilson de Oliveira Silva 038 0482267-5
Denio Leite Novaes Junior 013 0444880-4

037 0481132-3
Douglas Augusto Roderjan Filho 029 0464054-0
Douglas Bean Bernardo 012 0443031-7
Eduardo Santos da Rocha Penteado 023 0457857-0
Eloi Antonio Pozzati 010 0439508-4
Emanuel Vitor Canedo da Silva 033 0468379-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0428322-7

016 0449099-3
036 0470416-7
040 0483677-5

Fábio Pacheco Guedes 007 0428322-7
Fausto Luis Morais da Silva 004 0469689-3
Fiori Augusto Mincache Faustino 024 0458054-3
François Junior Gnoatto 016 0449099-3
Gelsi Francisco Accadrolli 037 0481132-3
George Pestana Dantas 009 0439275-0
Gilberto Pedriali 027 0463211-1
Gilberto Vilas Boas 041 0484630-6
Guilherme Martins Hoffmann 006 0426821-7
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 004 0469689-3
Idelanir Ernesti 005 0381668-6
Idevar Campaneruti 027 0463211-1
Ivan Luciano Mendes 035 0470032-1
Júlio Cesar Dalmolin 001 0395652-7/01

008 0438742-2
017 0454832-1
020 0457111-9
021 0457202-5
024 0458054-3
031 0465648-6

Jair Antônio Wiebelling 001 0395652-7/01
008 0438742-2
017 0454832-1
020 0457111-9
021 0457202-5
024 0458054-3

031 0465648-6
João Augusto Martins Neto 013 0444880-4
Jorge Luiz de Melo 018 0456110-8

022 0457463-8
José Augusto Araújo de Noronha 026 0459060-5
José Cid Campelo Filho 030 0465605-1
José Eli Salamacha 023 0457857-0
José Fernando Prezotto 010 0439508-4
José Gonzaga Soriani 028 0463988-7
José Ivan Guimarães Pereira 037 0481132-3
José Marega 028 0463988-7
José Roberto Rutkoski 040 0483677-5
José Rodrigo Sade 030 0465605-1
Juarez Lopes França 028 0463988-7
Juliane Bublitz Ferreira 011 0440852-4
Juliano Ricardo Tolentino 013 0444880-4
Karin Loize Holler Mussi Bersot 019 0456524-2
Kelly Cristina Worm 032 0468158-9

035 0470032-1
Leandro de Quadros 013 0444880-4
Leonel Trevisan Júnior 002 0454207-8/01
Lizeu Adair Berto 018 0456110-8

019 0456524-2
034 0469135-0

Luís Fernando de Camargo Hasegawa 003 0458467-0
Luciano Alberti de Brito 029 0464054-0
Luciano Braga Cortes 022 0457463-8
Luiz Carlos da Rocha 026 0459060-5
Luiz Eduardo Volpato 024 0458054-3
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 026 0459060-5
Luiz Rodrigues Wambier 007 0428322-7
Luiz Sganzella Lopes 030 0465605-1
Márcia Loreni Gund 001 0395652-7/01

008 0438742-2
017 0454832-1
020 0457111-9
021 0457202-5
024 0458054-3
031 0465648-6

Márcio Antonio Sasso 003 0458467-0
Márcio Rogério Depolli 001 0395652-7/01

004 0469689-3
021 0457202-5

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 025 0458169-9
Marcelo Eleno Brunhara 008 0438742-2
Marco Aurélio Monteiro 040 0483677-5
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 009 0439275-0
Maria Regina Zárate Nissel 026 0459060-5
Mariana Carneiro Giandon 002 0454207-8/01
Mariana Esper Nicoletti 032 0468158-9

035 0470032-1
Marili Daluz Ribeiro Taborda 025 0458169-9
Matheus Occulati de Castro 038 0482267-5
Mauri Marcelo Beveranço Junior 036 0470416-7
Mirian Doretto Bacchi Camillo 025 0458169-9
Murilo Celso Ferri 033 0468379-8
Ney Pinto Varella Neto 032 0468158-9
Orival Correa de Siqueira 011 0440852-4
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 004 0469689-3
Patrícia N. M. d. A. d. T. Piza 011 0440852-4
Patrícia Viviane Moreira Giandon 002 0454207-8/01
Paulo Renato de Oliveira Shcaira 002 0454207-8/01
Paulo Roberto Barbieri 002 0454207-8/01

039 0482305-0
Paulo Roberto Gomes 016 0449099-3
Paulo Roberto Leonel Felipe 024 0458054-3
Ricardo Laffranchi 038 0482267-5
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 007 0428322-7
Sérgio Luiz Belotto Junior 017 0454832-1

020 0457111-9
034 0469135-0

Sandra Regina Volpato 024 0458054-3
Sebastião Seiji Tokunaga 012 0443031-7
Sergio Luiz Chaves 039 0482305-0
Silvio Nagamine 026 0459060-5
Stevão Alexandre Accadrolli 037 0481132-3
Suelen Mariana Henk 016 0449099-3
Suzana Valenza Manocchio 007 0428322-7
Tatiana Piasecki Kaminski 006 0426821-7

019 0456524-2
031 0465648-6

Tatiana Vanessa Romano 024 0458054-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0428322-7
Teresinha Depubel Dantas 009 0439275-0
Ursula Ernlund Salaverry 001 0395652-7/01
Valdemar Morás 015 0448894-4
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 011 0440852-4
Vital Cassol da Rocha 025 0458169-9
Vitor Eduardo Huffner Pardal 015 0448894-4
Werner Aumann 003 0458467-0

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0395652-7/01

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
3956527 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a. Advo-
gado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Anderson Crozariolli Tavares. Apelado: João Fernandes. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Embargante: João Fernandes . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Embargado: Banco Itaú S/a . Advogado: Márcio Rogério
Depolli , Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson Crozariolli
Tavares, Ursula Ernlund Salaverry. Relator: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet (Des. Cargo Vago (Des. Airvaldo Stela
Alves)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier
(Des. Ângelo Zattar)

Agravo

0002 . Processo: 0454207-8/01
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 454207800
Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Banestado Sa . Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevisan Júnior, Pau-
lo Renato de Oliveira Shcaira. Agravado: Antonio Bernardo
Santana Marques , Simmone Coelho Arantes Santana Marques.
Advogado: Patrícia Viviane Moreira Giandon , Mariana Car-
neiro Giandon. Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des.
Duarte Medeiros)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0458467-0

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000809 Embargos a Execução. Agravante: Prenor - In-
dústria e Comércio de Pré-fabricados Norte do Paraná Ltda ,
Paulo Wagner Fernando Munhoz Paranzini, Tânia Radigonda
Paranzini, Mário Vander Martins Roberto, Regiani Cristina
Giacometti Roberto, Marcelino Klepka, Maria Aparecida Kle-
pka, Wagner Gardiolo Galão. Advogado: Luís Fernando de
Camargo Hasegawa . Agravado: Banco do Brasil SA . Advoga-
do: Márcio Antonio Sasso , Werner Aumann, Arlindo Menezes
Molina. Relator: Des. Rabello Filho

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0469689-3

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000006 Restituição de Quantia. Agravante: Manuel da
Mota . Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira , Faus-
to Luis Morais da Silva, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez , Márcio Rogério Depolli, Antonio de Jesus Moriggi.
Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Duarte Medeiros)

Apelação Cível

0005 . Processo: 0381668-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000535 Ordinária. Apelante: Massa Falida de Banfort
Banco Fortaleza Sa . Advogado: Idelanir Ernesti . Apelado:
Cecilio Hamilton Tavares . Advogado: Afonso Celso Nunes ,
Araripe Serpa Gomes Pereira. Relator: Juiz Conv. Francisco
Carlos Jorge (Des. Cargo Vago (Des. Airvaldo Stela Alves)).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Ân-
gelo Zattar)

Apelação Cível

0006 . Processo: 0426821-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000622 Declaratória. Apelante: Yoshimitsu Oda , Nei-
de Conceito Gonçalves Lourenço Oda. Advogado: Guilherme
Martins Hoffmann . Apelante: Banco Itaú Sa . Advogado: Tati-
ana Piasecki Kaminski . Apelado: Yoshimitsu Oda , Neide Con-
ceito Gonçalves Lourenço Oda. Advogado: Guilherme Martins
Hoffmann . Apelado: Banco Itaú Sa . Advogado: Tatiana Piase-
cki Kaminski . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des.
Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0007 . Processo: 0428322-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000801 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Valclir Natalino da Silva . Advogado: Alceu
Conceição Machado Filho , Cezar Augusto Cordeiro Machado,
Suzana Valenza Manocchio, Fábio Pacheco Guedes. Apelado:
Banco Banestado Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos , Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Relator: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Rabello Filho)

Apelação Cível

0008 . Processo: 0438742-2

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000104 Declaratória. Apelante: Ademir Webber . Ad-
vogado: Márcia Loreni Gund , Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antô-
nio Wiebelling. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA .
Advogado: Marcelo Eleno Brunhara . Apelado: Ademir Web-
ber . Advogado: Márcia Loreni Gund , Júlio Cesar Dalmolin,
Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA . Advogado: Marcelo Eleno Brunhara . Relator: Juiz Conv.
Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Du-
arte Medeiros

Apelação Cível

0009 . Processo: 0439275-0

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000125 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Arlindo Menezes Molina , Marcos Vini-
cius Dacol Boschirolli. Apelado: Casa de Carne Carlesso . Ad-
vogado: Teresinha Depubel Dantas , George Pestana Dantas.
Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medei-
ros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0010 . Processo: 0439508-4

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação

Originária: 200100000142 Prestação de Contas. Apelante: Cal-
çados e Confecções Santa Rita Ltda . Advogado: José Fernan-
do Prezotto . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Arlin-
do Menezes Molina , Eloi Antonio Pozzati. Relator: Juiz Conv.
Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Du-
arte Medeiros

Apelação Cível

0011 . Processo: 0440852-4

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000913 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha , Patrícia
Nantes Marcondes do Amaral de Toledo Piza. Apelado: Hugo
Armando Nicolas Boza Jimenez , Tania Rosalia Comoretto
Boza. Advogado: Orival Correa de Siqueira , Juliane Bublitz
Ferreira. Relator: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox (Des. Ân-
gelo Zattar). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff
Filho (Des. Duarte Medeiros)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0443031-7

Comarca: Grandes Rios.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000073 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Arlindo Menezes Molina , Sebastião Seiji
Tokunaga. Apelado: João Bitencourt de Oliveira . Advogado:
Douglas Bean Bernardo . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff
Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de An-
drade

Apelação Cível

0013 . Processo: 0444880-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000354 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co S/a . Advogado: Denio Leite Novaes Junior , Juliano Ricar-
do Tolentino, Leandro de Quadros, Ana Paula Finger. Apelado:
Laboratório de Análises Clínicas Globo S/c Ltda. . Advogado:
João Augusto Martins Neto . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff
Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de An-
drade

Apelação Cível

0014 . Processo: 0448062-2

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000392 Embargos de Terceiro. Apelante: Comércio de
Combustíveis Chemin Ltda . Advogado: Antonio Cesar Ziege-
mann . Apelado: Produtécnica - Comércio e Representações de
Produtos Veterinários Ltda . Advogado: Adriane Turin dos San-
tos . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte
Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0015 . Processo: 0448894-4

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000504 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Arlindo Menezes Molina , Vitor Eduardo
Huffner Pardal. Apelado: Viany Getulio Dolci . Advogado:
Valdemar Morás . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho
(Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0016 . Processo: 0449099-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000912 Cobrança. Apelante: Cesare Marchesani (mai-
or de 60 anos), Manoel Gomes Ferreira (maior de 60 anos),
Gilberto Martins Rodrigues (maior de 60 anos), Laudimiro Pinto
Braga (maior de 60 anos), José Inacio dos Santos (maior de 60
anos). Advogado: François Junior Gnoatto , Paulo Roberto
Gomes, Anna Paula Perdoncini. Apelante: Banco Itaú S/a .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Suelen Mari-
ana Henk. Apelado: Cesare Marchesani (maior de 60 anos),
Manoel Gomes Ferreira (maior de 60 anos), Gilberto Martins
Rodrigues (maior de 60 anos), Laudimiro Pinto Braga (maior
de 60 anos), José Inacio dos Santos (maior de 60 anos). Advo-
gado: François Junior Gnoatto , Paulo Roberto Gomes, Anna
Paula Perdoncini. Apelado: Banco Itaú S/a . Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos , Suelen Mariana Henk. Relator:
Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge (Des. Cargo Vago (Des. Air-
valdo Stela Alves)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Car-
los Xavier (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0454832-1

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000062 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior . Apelado: Edvaldo Orathes . Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medei-
ros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0018 . Processo: 0456110-8

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000299 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: Laércio Adriano de
Mello . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Juiz Conv. Fer-

nando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

Apelação Cível

0019 . Processo: 0456524-2

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000140 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Apelado: Altamiro Ricardo da Silva Junior . Ad-
vogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Juiz Conv. Fernando Wol-
ff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de An-
drade

Apelação Cível

0020 . Processo: 0457111-9

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000101 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior . Apelante: e Lara dos Santos & Cia Ltda . Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros SA . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Apelado: e
Lara dos Santos & Cia Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor:
Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0021 . Processo: 0457202-5

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000150 Depósito de Mercadorias. Apelante: Oestemaq
Comércio de Tratores e Máquinas Agrícolas Ltda . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval
Marçola. Apelado: Oestemaq Comércio de Tratores e Máqui-
nas Agrícolas Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA
. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério
Depolli, Angélica Carnaval Marçola. Relator: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff (Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Duarte Medeiros)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0457463-8

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000194 Revisão de Contrato. Apelante: Massa Falida
de Ondina Indústria e Comércio de Plásticos Ltda . Advogado:
Luciano Braga Cortes . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado:
Jorge Luiz de Melo . Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor:
Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0023 . Processo: 0457857-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000446 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA . Advo-
gado: José Eli Salamacha . Rec.Adesivo: Carlos Luciano
Sant’ana Vargas , Vânia Aparecida Martins Vargas. Advogado:
Ana Paula Parra Leite , Eduardo Santos da Rocha Penteado.
Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: José Eli Salamacha . Ape-
lado: Carlos Luciano Sant’ana Vargas , Vânia Aparecida Mar-
tins Vargas. Advogado: Ana Paula Parra Leite , Eduardo Santos
da Rocha Penteado. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff
(Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier (Des. Duarte Medeiros)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0458054-3

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000103 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
do Brasil SA . Advogado: Luiz Eduardo Volpato , Fiori Augus-
to Mincache Faustino, Sandra Regina Volpato, Tatiana Vanessa
Romano, Paulo Roberto Leonel Felipe. Apelado: Inacio Ce-
cossi de Lima . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Juiz Conv. Fer-
nando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade

Apelação Cível

0025 . Processo: 0458169-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000973 Cobrança. Apelante: Credicard Banco Sa . Ad-
vogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger , Marili Daluz Ribei-
ro Taborda, Mirian Doretto Bacchi Camillo. Apelado: José
Renato da Silva Gonçalves . Advogado: Vital Cassol da Rocha
. Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Airvaldo Stela
Alves). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des.
Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0459060-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000220
Revisão de Contrato. Apelante: Luiz Carlos da Rocha . Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha , Silvio Nagamine. Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Au-

gusto Araújo de Noronha , Maria Regina Zárate Nissel, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Cláudia Soto Rodriguez. Re-
lator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Airvaldo Stela
Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0027 . Processo: 0463211-1

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000508 Declaratória. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Gilberto Pedriali . Apelado: Kija-
nelas Comércio de Esquadrias . Advogado: Idevar Campaneru-
ti . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte
Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0028 . Processo: 0463988-7

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000442 Declaratória. Apelante: Leonice Adauto dos
Santos Dias . Advogado: Juarez Lopes França . Apelado: Ban-
co do Brasil SA . Advogado: Cesar Yukio Yokoyama , José
Marega, José Gonzaga Soriani. Relator: Juiz Conv. Fernando
Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de
Andrade

Apelação Cível

0029 . Processo: 0464054-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001266 Ação Monitória. Apelante: Isabel Cristina Be-
nedito Tagliari . Advogado: Luciano Alberti de Brito . Apelado:
Banco Bmd S/a Em Liqüidação Extrajudicial . Advogado: Dou-
glas Augusto Roderjan Filho . Relator: Juiz Conv. Fernando
Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de
Andrade

Apelação Cível

0030 . Processo: 0465605-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000903
Indenização. Apelante: Guiomar Bordim Weinert , Irene So-
vinski Merry, Hugo Weinert. Advogado: José Cid Campelo Fi-
lho , José Rodrigo Sade. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Luiz Sganzella Lopes . Relator: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Airvaldo Stela Alves).
Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0031 . Processo: 0465648-6

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000637 Prestação de Contas. Apelante: Transportadora
Três Passos Ltda - Me . Advogado: Márcia Loreni Gund , Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú
Sa . Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski . Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Airvaldo Stela Alves). Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0032 . Processo: 0468158-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200073456
Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm , Mariana Esper
Nicoletti. Apelado: Wilson Luiz da Ressurreição , Neusa Cris-
tina Ribas da Ressurreição. Advogado: Ney Pinto Varella Neto
. Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Air-
valdo Stela Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0033 . Processo: 0468379-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500078149
Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Murilo
Celso Ferri , Emanuel Vitor Canedo da Silva. Apelado: Mauro
de Athayde (maior de 60 anos). Advogado: Alexandre César da
Silva . Relator: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0034 . Processo: 0469135-0

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000209 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior .
Apelado: Delmar José Novaczik . Advogado: Lizeu Adair Ber-
to . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte
Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0035 . Processo: 0470032-1

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001097 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cris-
tina Worm , Mariana Esper Nicoletti. Apelado: Espolio de Al-
berto de Paulo Michel . Advogado: Ivan Luciano Mendes .
Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Cargo
Vago (Des. Airvaldo Stela Alves)). Revisor Convocado: Juiz
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Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0470416-7

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000271 Medida Cautelar. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Mauri Mar-
celo Beveranço Junior. Apelado: Aracélia Maria Garcia . Ad-
vogado: Adriane Maria Gomes Guerreiro . Relator: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet (Des. Cargo Vago (Des. Airvaldo
Stela Alves)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xa-
vier (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0481132-3

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000427 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Denio Leite Novaes Junior , José Ivan Gui-
marães Pereira. Apelado: J Bambil Bebidas . Advogado: Gelsi
Francisco Accadrolli , Stevão Alexandre Accadrolli. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0038 . Processo: 0482267-5

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001104 Embargos a Execução. Apelante: Unopar - União
Norte do Paraná de Ensino S/c Ltda . Advogado: Ricardo La-
ffranchi , Matheus Occulati de Castro. Apelado: Izilda Teixeira
Ribeiro Ragazzi e Outros . Advogado: Denilson de Oliveira
Silva . Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade

Apelação Cível

0039 . Processo: 0482305-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000406
Embargos a Execução. Apelante: Banco Banestado S/a . Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri . Apelado: Vilson Morato Braga .
Advogado: Sergio Luiz Chaves . Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0040 . Processo: 0483677-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200026473 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Marco Auré-
lio Monteiro. Apelado: Aerosul Sa Levantamentos Aeroespaci-
ais , Antonio Carlos Bogo, Roberto Ezequiel de Souza. Advo-
gado: José Roberto Rutkoski . Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0041 . Processo: 0484630-6

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001497 Embargos de Terceiro. Apelante:
Vanda de Lima . Advogado: Anderson Lovato . Apelado: Eriné-
sia de Fátima Paz de Assunção . Advogado: Gilberto Vilas Boas
. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade

Departamento Judiciário           Emitido em 16/05/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/05/2008 13:30
Sessão Ordinária - 14ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04232 e 2008.04134 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 14ª Câmara Cível
em Composição Integral e 14ª Câmara Cível a realizar-se em
28/05/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 035 0269600-8
Adriano Muniz Rebello 059 0383568-9
Adriano Nogueira 032 0263780-7
Adriano Rodrigues Ferreira 080 0491199-1
Airton Passos de Souza 064 0413229-8
Alberto Silva Gomes 072 0447786-3
Alexandre Nelson Ferraz 010 0464492-0
Almir Machado de Oliveira 025 0249013-9
Alphonse Guilherme Voigt 022 0224668-8
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 052 0363385-4
Amauri Roberto Balan 034 0267437-7
Ana Carla Paiva Vicencio 010 0464492-0
Ana Patricy Queiroz de Souza 028 0258769-5
Anderson de Oliveira Miskalo 073 0458930-8
André Luis Gomes de Oliveira 028 0258769-5
André Luiz Bettega D’Ávila 014 0474162-0
André Luiz Righetti 019 0487580-3
Andrea Cunha Correa 008 0436983-5
Anna Carolina de Barros 012 0469703-8
Antônio Soares de Resende Júnior 070 0431924-6
Antonio Teodoro de Oliveira 024 0246724-5
Arnaldo Conceição Júnior 025 0249013-9
Ary Bracarense Costa Junior 038 0319266-3

044 0333116-0

Aurino Muniz de Souza 077 0484311-6
Beatriz Schiebler 052 0363385-4

080 0491199-1
Benedito Jose de Oliveira 023 0235980-6
Braulio Belinati Garcia Perez 018 0486218-8

021 0217154-8
041 0326966-9
065 0414488-1
070 0431924-6

Carlos Alberto Hauer de Oliveira 025 0249013-9
Carlos Antonio Boggia 043 0329394-5
Carlos Pzebeowski 009 0444187-8
Carlos Roberto Naufel 013 0470571-3
Carolina Vianna Ferreira da Costa 071 0435560-8
Caroline Rupel 063 0403679-5
Celso Aldinucci 047 0337412-3
Charles da Silva Ribeiro 059 0383568-9
Cláudio Gilardi Britos 011 0467314-3
Claudio Xavier Petryk 059 0383568-9
Claudionor Siqueira Benite 031 0261445-5
Cleverson Marcel Colombo 051 0355448-1
Dagoberto Sigrun Pedrollo 029 0259254-3
Daniel Hachem 022 0224668-8

026 0255850-9
061 0389416-4
067 0417502-8

Daniela Veltri 057 0373161-7
Divaldo Espiga 042 0327581-0
Douglas Augusto Roderjan Filho 002 0438245-8/01
Douglas dos Santos 011 0467314-3
Edna Maria Moura da Silva 019 0487580-3
Eduardo José Pereira Neves 034 0267437-7

059 0383568-9
069 0429233-9

Egídio Fernando Argüello Júnior 010 0464492-0
Elias Ed Miskalo 073 0458930-8
Elisabete Malacarne Lisot 043 0329394-5
Emanuel Vitor Canedo da Silva 081 0491710-0
Eric Garmes de Oliveira 044 0333116-0
Estela Leal 056 0371219-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 036 0271873-2

037 0316235-6
060 0388848-2
063 0403679-5

Expedito Eugenio Stefanello Lago 054 0370497-0
Fábio Spagnolli 034 0267437-7
Fabrício Fontana 049 0352648-9
Fatima Aparecida Lucchesi 016 0483692-2
Fausto Luis Morais da Silva 005 0435655-2
Fernando Cesar Rocco 051 0355448-1
Fiori Augusto Mincache Faustino 017 0485855-7
Flavio José Penso 015 0481482-8
Francisco Lirio de O. Portes 053 0368422-2
Francisco Marcos de Araújo 028 0258769-5
Frederico R. d. R. e. Lourenço 014 0474162-0
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 008 0436983-5
Geroldo Augusto Hauer 025 0249013-9
Gilberto Adriane da Silva 060 0388848-2
Giovana Christie Favoretto 041 0326966-9

065 0414488-1
Giovana Goldman Boruchowski 019 0487580-3
Gisah Myara Maysonnave 030 0259970-2
Glauco Cavalcanti de O. Junior 047 0337412-3
Gustavo Pedron da Silveira 078 0487789-6
Harri Klais 040 0323877-5
Heloísa Scarpelli 078 0487789-6
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 005 0435655-2

070 0431924-6
Heriberto Rodrigues Teixeira 007 0436295-0
Ismael Donizeti Petruci 045 0333504-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 030 0259970-2
Júlio Cesar Dalmolin 001 0439391-9/01

006 0436198-6
062 0395856-5
067 0417502-8
071 0435560-8
075 0467521-8
076 0472055-2
079 0489221-7

Jader Alberto Pazinato 007 0436295-0
Jair Antônio Wiebelling 001 0439391-9/01

062 0395856-5
067 0417502-8
071 0435560-8
075 0467521-8
076 0472055-2
079 0489221-7

Jander Luís Catarin 020 0200709-2
Jean Colbert Dias 069 0429233-9
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 056 0371219-0
João Bosco Brito da Luz 068 0420082-6
João Henrique Kalabaide 055 0371185-9
João Marcelo Queiroz Soares 068 0420082-6
João Roberto Chociai 039 0322066-8
Jonatas Pirkiel 081 0491710-0
Jorge Luiz de Melo 077 0484311-6

079 0489221-7
Jorge Luiz de Oliveira Lovato 027 0257412-7
José Augusto Araújo de Noronha 027 0257412-7

062 0395856-5
071 0435560-8

José Carlos Dias Neto 031 0261445-5
José Geraldo Machado 066 0417459-2
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 047 0337412-3
José Iverson Nogozeki 011 0467314-3
José Naerton Soares Neri 028 0258769-5
José Olinto Nercolini 032 0263780-7
Jose Antonio Braz Sola 063 0403679-5
Juarez Alberto Dietrich 046 0334383-5
Juliana Penayo de Melo Aguiar 011 0467314-3
Julio Cesar Brotto 063 0403679-5
Klaus Schnitzler 003 0428891-7

055 0371185-9

Lauro Fernando Zanetti 057 0373161-7
Leonel Trevisan Júnior 008 0436983-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 044 0333116-0
Luana de Fátima Pozzobom 073 0458930-8
Lucia Ana Lazof 036 0271873-2
Lucia Aurora Furtado Bronholo 001 0439391-9/01
Luciana Andrea M. d. Oliveira 012 0469703-8
Luciana de Andrade Amoroso 052 0363385-4
Luciane Castilhos Arnold 060 0388848-2
Luciane Melhem Karasinski 033 0266872-2

035 0269600-8
Luis Eduardo Mikowski 003 0428891-7

055 0371185-9
068 0420082-6

Luis Fernando Gomes 047 0337412-3
Luiz Antonio Daros 040 0323877-5
Luiz Carlos da Rocha 056 0371219-0
Luiz Edson Fachin 046 0334383-5
Luiz Eduardo Volpato 017 0485855-7
Luiz Fernando Küster 033 0266872-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 072 0447786-3

078 0487789-6
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 027 0257412-7

062 0395856-5
071 0435560-8

Luiz Marcelo Munhoz Pirola 041 0326966-9
Luiz Rodrigues Wambier 036 0271873-2
Luiz Sganzella Lopes 011 0467314-3
Márcia Loreni Gund 001 0439391-9/01

062 0395856-5
071 0435560-8
075 0467521-8
076 0472055-2
079 0489221-7

Márcia V. d. P. Oliveira 023 0235980-6
Márcio Antonio Sasso 056 0371219-0
Márcio Rogério Depolli 018 0486218-8

021 0217154-8
041 0326966-9
065 0414488-1
070 0431924-6

Mônica Dalmolin 006 0436198-6
Maira Nubia de Ortega 048 0347709-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 046 0334383-5
Marcelo Conte 050 0354382-4
Marcelo Negrini Soares 059 0383568-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 038 0319266-3
Marcia Regina Frasson 021 0217154-8
Marco Antonio Barzotto 058 0376793-1
Marco Antonio Brandalize 057 0373161-7
Marco Antonio Farah 034 0267437-7
Marcos Cesar das Chagas Lima 053 0368422-2
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 073 0458930-8
Maria Denise Martins 037 0316235-6
Maria Regina Zárate Nissel 027 0257412-7

062 0395856-5
071 0435560-8

Marinez Ferreira 015 0481482-8
Mario Alves Cardoso 019 0487580-3
Marli Santos 074 0460694-8
Mauro Viotto 048 0347709-4
Melina Girardi Fachin 046 0334383-5
Michelli D’ Estefani 059 0383568-9
Miguel Antonio Slowik 064 0413229-8
Moaci Mendes Leite 042 0327581-0
Munir Abagge 056 0371219-0
Murilo Celso Ferri 081 0491710-0
Nei Luis Marques 043 0329394-5
Neide Simões Pipa 015 0481482-8
Nelson Antonio Sguarizi 022 0224668-8
Nelson Paschoalotto 044 0333116-0
Newton José Fernandes 031 0261445-5
Nilso Romeu Sguarezi 022 0224668-8
Nilto Sales Vieira 061 0389416-4
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 020 0200709-2
Oldemar Mariano 001 0439391-9/01

019 0487580-3
049 0352648-9
050 0354382-4
075 0467521-8

Orlando Anzoategui Júnior 008 0436983-5
Orlando Anzoategui Junior 020 0200709-2
Osvaldo Betin Boareto 029 0259254-3
Osvaldo Paiva Martins 023 0235980-6
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 005 0435655-2

070 0431924-6
Patrícia Aniceta Bigaiski 020 0200709-2
Paula Regina Gasparetto 044 0333116-0
Paulo Fernando Paz Alarcon 012 0469703-8
Paulo Roberto Barbieri 008 0436983-5
Paulo Roberto Ferreira Santos 023 0235980-6
Régis Alan Bauli 074 0460694-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 022 0224668-8
Renata Cristina Obici 018 0486218-8
Renato Fernandes Silva 005 0435655-2
Renato Fernandes Silva Junior 005 0435655-2
Rene Toedter 014 0474162-0
Ricardo Costa Espiga 042 0327581-0
Ricardo Francisco Cosmo 019 0487580-3
Ricardo Luiz de Oliveira 072 0447786-3
Rivadalvio Lemos do Prado 039 0322066-8
Roberta Castro Naufel 013 0470571-3
Roberto dos Santos 032 0263780-7
Robson Ferreira da Rocha 070 0431924-6
Rodrigo Ferreira 059 0383568-9

064 0413229-8
Rogério Guedes Pereira 065 0414488-1
Ronildo de Oliveira Lima 035 0269600-8
Sérgio Luiz Belotto Junior 001 0439391-9/01

076 0472055-2
Samir Naouaf Halabi 052 0363385-4
Samir Thome Filho 047 0337412-3
Samuel Ferreira Xalão 033 0266872-2

035 0269600-8
Sandra Regina Smaniotto 024 0246724-5
Senio Abdon Dias 010 0464492-0
Shiroko Numata 016 0483692-2
Sidinei Roque Cichocki 015 0481482-8
Silvana Aparecida Cezar Ponte 069 0429233-9
Silvio Nagamine 056 0371219-0
Simone Beal 034 0267437-7
Solange Takahashi Matsuka 002 0438245-8/01
Sueli Cristina Galleli 057 0373161-7
Talita Angélica Henriques 028 0258769-5
Tatiana Piasecki Kaminski 058 0376793-1
Tatiana Scarponi Rua Corrêa 059 0383568-9
Thaís Amoroso Paschoal 037 0316235-6
Thaís Helena Alves Rossa 080 0491199-1
Thiago Caversan Antunes 004 0435207-6
Vainer Ricardo Prato 066 0417459-2
Valéria Caramuru Cicarelli 010 0464492-0

045 0333504-0
Valdemar Morás 054 0370497-0
Vanda Lucia Tavares de Barros 030 0259970-2
Vania de Fatima Cesar Luiz 069 0429233-9
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 030 0259970-2
Vitor Eduardo Huffner Pardal 061 0389416-4
Vivian Caroline Castellano 027 0257412-7
Walmor Junior da Silva 017 0485855-7

018 0486218-8
Walter Espiga 042 0327581-0
Walter José Mathias Júnior 003 0428891-7

036 0271873-2
055 0371185-9
068 0420082-6

William Wagner Pereira da Silva 004 0435207-6

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0439391-9/01

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 4393919 Prestação de Contas. Embargante: Flavio Marcos
Bisol . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Embargado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior
, Oldemar Mariano, Lucia Aurora Furtado Bronholo. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo

0002 . Processo: 0438245-8/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 438245800
Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Bmd Sa Em Liqui-
dação Extraducial. Advogado: Douglas Augusto Roderjan Fi-
lho, Solange Takahashi Matsuka. Agravado: Luiz Alexandre
Barbosa, Luiz Henrique Barbosa. Agravante: Banco Bmd Sa
Em Liquidação Extraducial . Advogado: Douglas Augusto Ro-
derjan Filho , Solange Takahashi Matsuka. Relator: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0428891-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001282 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Banestado Sa . Advogado: Walter José Mathias Júnior ,
Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Paulo
Vitor Bonavita Bragantini . Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0435207-6

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001000 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
R. C. D. S. Carneiro & Cia Ltda . Advogado: Thiago Caversan
Antunes . Agravado: Euro Brasil R. D. Galvano Ltda . Advoga-
do: William Wagner Pereira da Silva . Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0435655-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000289 Embargos a Execução. Agravante: Genil-
son Setembrino Uhdre , Márcia Regina Zaupa, Setembrino
Uhdre, Izabel Mansano Uhdre. Advogado: Péricles Landgraf
Araújo de Oliveira , Fausto Luis Morais da Silva, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Sicoob - Cooperativa de
Crédito Rural Nordeste do Paraná . Advogado: Renato Fernan-
des Silva , Renato Fernandes Silva Junior. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0436198-6

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000407 Indenização. Agravante: E. Lara dos Santos e
Cia Ltda . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Mônica Dalmo-
lin. Agravado: Banco do Brasil SA , Serasa Centralizacao de
Serviços dos Bancos SA. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0436295-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
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199900000016 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Spaipa Sa - Indústria Brasileira de Bebidas . Advogado: Heri-
berto Rodrigues Teixeira . Agravado: Restaurante Rafain Ltda ,
Ram - Empresa de Alimentos Ltda, Rafagnin Maram & Cia
Ltda. Advogado: Jader Alberto Pazinato . Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0436983-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900040362 Consignação em
Pagamento. Agravante: Banco Banestado Sa . Advogado: Pau-
lo Roberto Barbieri , Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, An-
drea Cunha Correa, Leonel Trevisan Júnior. Agravado: Vilma
Lúcia Luciano Goulart . Advogado: Orlando Anzoategui Júnior
. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0444187-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001366
Sustação de Protesto. Agravante: Décio Gosenheimer , Danie-
lle Gosenheimer. Advogado: Carlos Pzebeowski . Agravado:
Banco Bradesco SA . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0464492-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001531
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado:
Alexandre Nelson Ferraz , Valéria Caramuru Cicarelli, Ana
Carla Paiva Vicencio. Agravado: Cinthia Maria Mattar Berna-
delli Dias . Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior , Se-
nio Abdon Dias. Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portu-
gal (Des. Edson Vidal Pinto)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0467314-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000391 Cobrança. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Douglas dos Santos , José Iverson
Nogozeki, Luiz Sganzella Lopes. Agravado: Jacob Boneth Neto
. Advogado: Juliana Penayo de Melo Aguiar , Cláudio Gilardi
Britos. Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des.
Edson Vidal Pinto)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0469703-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001060 Embargos a Execução. Agravante: Fundação dos
Economiários Federais - Funcef . Advogado: Luciana Andrea
Mayrhofer de Oliveira , Paulo Fernando Paz Alarcon, Anna
Carolina de Barros. Agravado: Luiz Fernando Placha Guigue ,
Marli Terezinha Brainta Guigue. Cur.Especial: Andreza Cristi-
na Stonoga . Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal
(Des. Guido Döbeli)

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0470571-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001806
Revisão de Contrato. Agravante: Moacir Antonio Suckow .
Advogado: Carlos Roberto Naufel , Roberta Castro Naufel.
Agravado: Cetelem Brasil Sa - Crédito, Financiamento e Inves-
timento . Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des.
Edson Vidal Pinto)

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0474162-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001729
Exibição de Documentos. Agravante: Estado da Renânia do
Norte-vestfália . Advogado: Frederico Ricardo de Ribeiro e
Lourenço , André Luiz Bettega D’Ávila, Rene Toedter. Agra-
vado: Banco Bradesco SA . Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da
Silva Portugal (Des. Guido Döbeli)

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0481482-8

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000550 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sarolli Cia Ltda . Advogado: Neide Simões Pipa . Agravado:
Luiz da Silva Rodrigues - Me . Advogado: Flavio José Penso ,
Sidinei Roque Cichocki. Interessado: Marinez Ferreira . Advo-
gado: Marinez Ferreira . Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0483692-2

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001364 Execução de Sentença. Agravante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros . Advoga-
do: Shiroko Numata . Agravado: Fátima Aparecida Lucchesi .

Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi . Relator: Des. Guido
Döbeli

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0485855-7

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700001065 Embargos a Execução. Agravante: Banco
Abn Amro Real SA . Advogado: Fiori Augusto Mincache Faus-
tino , Luiz Eduardo Volpato. Agravado: João Altmeyer , Fátima
Magnanti Altmeyer. Advogado: Walmor Junior da Silva . Rela-
tor: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0486218-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200800000126 Ordinária. Agravante: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Renata Cristina Obici , Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli. Agravado: Tauillo Tezelli . Advoga-
do: Walmor Junior da Silva . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Edson Vidal Pinto)

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0487580-3

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000020 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Wehbe Buassi . Advogado: André Luiz Righetti , Mario Alves
Cardoso, Ricardo Francisco Cosmo. Agravado: Banco Bandei-
rantes SA . Advogado: Oldemar Mariano , Edna Maria Moura
da Silva, Giovana Goldman Boruchowski. Relator: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0020 . Processo: 0200709-2

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
9900001348 Revisão de Contrato. Apelante: Carlos Eudóxio
Badotti , Mônica Badotti. Advogado: Orlando Anzoategui Ju-
nior . Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advo-
gado: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz , Jander Luís Catarin,
Patrícia Aniceta Bigaiski. Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz
Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José Simões Tei-
xeira). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0021 . Processo: 0217154-8

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000226 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez ,
Márcio Rogério Depolli. Apelante: Rubens Lopes Ribeiro .
Advogado: Marcia Regina Frasson . Apelado: Os Mesmos .
Relator: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José
Simões Teixeira). Revisor Convocado: Juiza Conv. Themis de
Almeida Furquim Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0224668-8

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000898 Revisão de Contrato. Apelante: Beno Paciornik ,
Luciane Bot Paciornik. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi ,
Nelson Antonio Sguarizi, Alphonse Guilherme Voigt. Apelado:
Banco Bradesco S/a . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Relator: Juiz Conv. José Sebastiao
Fagundes Cunha (Des. José Simões Teixeira). Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0023 . Processo: 0235980-6

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000110 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco do
Nordeste do Brasil S/a . Advogado: Osvaldo Paiva Martins ,
Márcia Vasconcellos de Paiva Oliveira, Paulo Roberto Ferreira
Santos. Apelado: Alécio Gasparetto . Advogado: Benedito Jose
de Oliveira . Relator: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha (Des. José Simões Teixeira). Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

Apelação Cível

0024 . Processo: 0246724-5

Comarca: Loanda.Vara: . Ação Originária: 200200000776 Em-
bargos de Terceiro. Apelante: José Fernandes Basaglia , Dirceu
Bazaglia, João Emílio Basaglia, Roberto Basaglia. Advogado:
Antonio Teodoro de Oliveira . Apelado: Risocleide Rodrigues
Siqueira . Advogado: Sandra Regina Smaniotto . Relator: Juiz
Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José Simões Tei-
xeira). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0025 . Processo: 0249013-9

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9600000055 Embargos a Execução. Apelante: Cesbe S/a -
Engenharia e Empreendimentos . Advogado: Arnaldo Concei-
ção Júnior , Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Geroldo Augus-
to Hauer. Apelado: Fazenda Pública do Município de Laranjei-
ras do Sul . Advogado: Almir Machado de Oliveira . Relator:
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José Simões

Teixeira). Revisor Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0255850-9

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9500001418 Declaratória. Apelante: Ministério Público , Ban-
co Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem . Apelado: Os
Mesmos . Relator: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha
(Des. José Simões Teixeira). Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

Apelação Cível

0027 . Processo: 0257412-7

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000074 Medida Cautelar. Apelante: Maristela Elisa Rosa
do Nascimento . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha ,
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Vivian Caroline Castellano. Apelado: Samuel Silva da Sil-
va . Advogado: Jorge Luiz de Oliveira Lovato . Relator: Juiz
Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José Simões Tei-
xeira). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0028 . Processo: 0258769-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000498 Anulatória. Apelante: Wzorek Transportes e
Locações de Veículos Ltda - Me . Advogado: Talita Angélica
Henriques . Apelado: Capitalize Fomento Comercial Ltda .
Advogado: Ana Patricy Queiroz de Souza . Apelado: Maranata
Comércio de Petróleo Ltda . Advogado: José Naerton Soares
Neri , Francisco Marcos de Araújo, André Luis Gomes de Oli-
veira. Relator: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des.
José Simões Teixeira). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

Apelação Cível

0029 . Processo: 0259254-3

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9700000299 Embargos de Terceiro. Apelante: Massa Falida de
Olvepar S/a Indústria e Comércio . Advogado: Dagoberto Si-
grun Pedrollo . Apelado: Edgar Elio Pott , Noraí Fátima Pott.
Advogado: Osvaldo Betin Boareto . Relator: Juiz Conv. José
Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José Simões Teixeira). Revi-
sor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0030 . Processo: 0259970-2

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
9300060993 Declaratória. Apelante: G.d. Factoring Fomento
Ltda . Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi , Gisah
Myara Maysonnave. Apelado: Rádio Transamérica de Curitiba
Ltda . Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho , Vanda Lucia
Tavares de Barros. Relator: Juiz Conv. José Sebastiao Fagun-
des Cunha (Des. José Simões Teixeira). Revisor: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0031 . Processo: 0261445-5

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000190 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a . Advogado: José Carlos Dias
Neto , Claudionor Siqueira Benite. Apelado: Nivaldo Fonseca .
Advogado: Newton José Fernandes . Relator: Juiz Conv. José
Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José Simões Teixeira). Revi-
sor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0032 . Processo: 0263780-7

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300025456 Embargos a Execução. Apelante: Companhia
de Seguros Gralha Azul . Advogado: José Olinto Nercolini .
Apelado: Francisco Barbosa de Novaes . Advogado: Adriano
Nogueira , Roberto dos Santos. Relator: Juiz Conv. José Sebas-
tiao Fagundes Cunha (Des. José Simões Teixeira). Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0033 . Processo: 0266872-2

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001073 Embargos a Execução. Apelante: Abrão José
Melhem , Juçara Meister Melhem. Advogado: Samuel Ferreira
Xalão , Luciane Melhem Karasinski. Apelado: Banco do Brasil
S/a . Advogado: Luiz Fernando Küster . Relator: Juiz Conv.
José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José Simões Teixeira).
Revisor Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0267437-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000230 Indenização. Apelante: Arthur Bitencourt Juni-
or - Me . Advogado: Marco Antonio Farah . Apelante: Banco
do Brasil S/a . Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Simo-
ne Beal, Amauri Roberto Balan, Fábio Spagnolli. Apelado: Os

Mesmos . Relator: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha
(Des. José Simões Teixeira). Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

Apelação Cível

0035 . Processo: 0269600-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000609 Embargos a Execução. Apelante: Sônia Apareci-
da Chaves . Advogado: Samuel Ferreira Xalão , Abrão José
Melhem, Luciane Melhem Karasinski. Apelado: Royan Comér-
cio de Veículos Ltda . Advogado: Ronildo de Oliveira Lima .
Relator: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José
Simões Teixeira). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi

Apelação Cível

0036 . Processo: 0271873-2

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000572 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a
. Advogado: Walter José Mathias Júnior , Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier. Apelante: Maria
Helena Lazof . Advogado: Lucia Ana Lazof . Apelado: Os Mes-
mos . Relator: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des.
José Simões Teixeira). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

Apelação Cível

0037 . Processo: 0316235-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000058
Declaratória. Apelante: Dorival Splenger Vianna . Advogado:
Maria Denise Martins . Apelado: Banco Itaú SA . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Thaís Amoroso Paschoal.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0038 . Processo: 0319266-3

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000738 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani . Apela-
do: Antonio Marques da Costa , Joarez Delpubel, Edson Me-
deiros de Moraes, Antonio Bressiani, João Gomes de Arruda,
Waldely Gonçalves Nunes, Jair Batista de Araújo, Ronaldo
Neder G Pereira, José Lopes de Siqueira. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Por-
tugal (Des. Guido Döbeli)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0322066-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000514 Depósito. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: João Roberto Chociai . Apelado: Madeireira Curucaca Ltda
. Advogado: Rivadalvio Lemos do Prado . Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0040 . Processo: 0323877-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000072
Ordinária. Apelante: Reinaldo Bufrem Riva . Advogado: Harri
Klais . Apelado: Voupar Administradora de Consórcios Ltda .
Advogado: Luiz Antonio Daros . Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0041 . Processo: 0326966-9

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000202 Embargos de Terceiro. Apelante: Patrícia Tu-
belis . Advogado: Luiz Marcelo Munhoz Pirola . Apelado: Banco
Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio
Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Apelante: Banco
Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio
Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Apelado: Patrí-
cia Tubelis . Advogado: Luiz Marcelo Munhoz Pirola . Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Guido Döbeli)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0327581-0

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000071 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Dagmar Pinesso . Advogado: Ricardo Costa Espiga , Walter
Espiga. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA . Advogado:
Moaci Mendes Leite . Apelante: Banco do Estado do Paraná
SA . Advogado: Moaci Mendes Leite . Apelado: Dagmar Pines-
so . Advogado: Ricardo Costa Espiga , Walter Espiga. Apelado:
Clecir Scaliza . Advogado: Walter Espiga , Divaldo Espiga,
Ricardo Costa Espiga. Apelado: Central Indústria e Comércio
de Aquecedores Ltda . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Por-
tugal (Des. Guido Döbeli)

Apelação Cível

0043 . Processo: 0329394-5

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
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200100000079 Sustação de Protesto. Apelante: Comércio e
Indústria Schadeck Sa . Advogado: Nei Luis Marques . Apela-
do: Credeal Manufatura de Papéis Ltda . Advogado: Carlos
Antonio Boggia , Elisabete Malacarne Lisot. Relator: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Guido Döbeli)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0333116-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
5932003 Embargos a Execução. Advogado: Nelson Paschoa-
lotto . Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda . Advogado:
Nelson Paschoalotto , Eric Garmes de Oliveira, Paula Regina
Gasparetto. Apelado: João Ferreira Tomaz , Marilene Pigozzi
Soster Pelisson. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarma-
nhani , Ary Bracarense Costa Junior. Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0045 . Processo: 0333504-0

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000755 Reintegração de Posse. Apelante: Gm Leasing
Sa Arrendamento Mercantil . Advogado: Valéria Caramuru Ci-
carelli . Apelado: Elson Inácio Siqueira . Advogado: Ismael
Donizeti Petruci . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0046 . Processo: 0334383-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000485 Embargos a Execução. Apelante: Espólio de
Renato Festugato Filho . Advogado: Manoel Caetano Ferreira
Filho . Apelado: Juarez Alberto Dietrich . Advogado: Melina
Girardi Fachin , Juarez Alberto Dietrich, Luiz Edson Fachin.
Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Edson Vidal
Pinto). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0047 . Processo: 0337412-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000973 Embargos a Execução. Apelante: Lauro Sueo
Suzuki . Advogado: José Guilherme Ribeiro Aldinucci , Celso
Aldinucci, Samir Thome Filho. Apelado: Donadio, Fogaça &
Cia Ltda , Village Londrina Empreendimentos e Participações
Imobiliárias. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior
, Luis Fernando Gomes. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0048 . Processo: 0347709-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000348 Declaratória. Apelante: Espólio de Álvaro Al-
ves . Advogado: Maira Nubia de Ortega . Apelado: Nivaldo
Valente Costa . Advogado: Mauro Viotto . Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0049 . Processo: 0352648-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000233 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Avila Tei-
xeira Scheffer , Espólio de Candido Moraes, Cléia Batista da
Cruz, Ewaldo Hauer. Advogado: Fabrício Fontana . Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0050 . Processo: 0354382-4

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000471 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado:
Mário de Jesus Dias . Advogado: Marcelo Conte . Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Guido Döbeli)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0355448-1

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000342 Habilitação de Crédito. Apelante: José Francis-
co Pereira . Advogado: Cleverson Marcel Colombo . Apelado:
Roberto Galli da Silva . Advogado: Fernando Cesar Rocco .
Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Edson Vidal
Pinto). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0052 . Processo: 0363385-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001399
Ordinária. Apelante: Hsbc Banc Brasil Sa - Banco Múltiplo .
Advogado: Samir Naouaf Halabi , Beatriz Schiebler, Luciana
de Andrade Amoroso. Apelado: Leonardo Ribas Gomes . Ad-
vogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos . Relator: Juiza

Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima (Des. Edson Vidal Pin-
to). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0053 . Processo: 0368422-2

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000126 Embargos a Execução. Apelante:
Rafael Elias de Bonfim . Advogado: Francisco Lirio de Olivei-
ra Portes . Apelado: Demerval Boveto . Advogado: Marcos Cesar
das Chagas Lima . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0054 . Processo: 0370497-0

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000513 Embargos de Terceiro. Apelante: Expedito Eu-
genio Stefanello Lago . Advogado: Expedito Eugenio Stefane-
llo Lago . Apelado: Ângelo Pagliosa . Advogado: Valdemar
Morás . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Edson
Vidal Pinto). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0055 . Processo: 0371185-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000208 Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/a .
Advogado: Walter José Mathias Júnior , Luis Eduardo Miko-
wski, Klaus Schnitzler. Apelante: Naif Saleh Neto , Vanessa
Crispim Saleh. Advogado: João Henrique Kalabaide . Apelado:
Banco Banestado S/a . Advogado: Walter José Mathias Júnior ,
Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelado: Naif Sa-
leh Neto , Vanessa Crispim Saleh. Advogado: João Henrique
Kalabaide . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Edson
Vidal Pinto). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0056 . Processo: 0371219-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000324 Revisional. Apelante: Banco do Brasil Sa . Ad-
vogado: Munir Abagge , Estela Leal, Márcio Antonio Sasso,
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho. Apelante: Levy de Oliveira
Pacheco . Advogado: Silvio Nagamine , Luiz Carlos da Rocha.
Apelado: Banco do Brasil Sa . Advogado: Munir Abagge , Es-
tela Leal, Márcio Antonio Sasso, Jerdal Aloisio Borges de Car-
valho. Apelado: Levy de Oliveira Pacheco . Advogado: Silvio
Nagamine , Luiz Carlos da Rocha. Interessado: Dirce Leny
Massolin Pacheco . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa
(Des. Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

Apelação Cível

0057 . Processo: 0373161-7

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000614 Ordinária. Apelante: Sebastião Ferreira de Me-
llo , Selma Machado de Mello. Advogado: Marco Antonio Bran-
dalize . Apelado: Banco Itaú . Advogado: Lauro Fernando Za-
netti , Sueli Cristina Galleli, Daniela Veltri. Relator: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres (Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0058 . Processo: 0376793-1

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000807 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski . Apelado: Ademar Air-
ton Allwanger . Advogado: Marco Antonio Barzotto . Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0059 . Processo: 0383568-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000765 Declaratória. Apelante: Serilon Brasil Ltda .
Advogado: Charles da Silva Ribeiro , Michelli D’ Estefani.
Apelado: Banco do Brasil S.a. . Advogado: Claudio Xavier
Petryk , Rodrigo Ferreira, Eduardo José Pereira Neves. Apela-
do: Athenabanco Fomento Mercantil Ltda . Advogado: Adria-
no Muniz Rebello . Apelado: Quimica Industrial Paulista S/a .
Advogado: Marcelo Negrini Soares , Tatiana Scarponi Rua
Corrêa. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Edson
Vidal Pinto). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0060 . Processo: 0388848-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000920
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luciane Castilhos Ar-
nold. Apelado: Drogaria Fricap Ltda , Huglia Kety de Paula,
Capeline Frisso, Paulo Cesar Frisso. Advogado: Gilberto Adri-
ane da Silva . Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

Apelação Cível

0061 . Processo: 0389416-4

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000166 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa . Advogado: Daniel Hachem , Nilto Sales Vieira. Apela-
do: Dagoberto Paim . Advogado: Vitor Eduardo Huffner Pardal
. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Guido Döbeli

Apelação Cível

0062 . Processo: 0395856-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000766 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa . Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel. Apelado: Pedott Transportes Rodoviári-
os de Cargas Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier (Des. Roberto De Vicente). Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0063 . Processo: 0403679-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001130 Obrigação de Fazer. Apelante: Banco Banesta-
do Sa . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Caro-
line Rupel, Jose Antonio Braz Sola. Apelado: Jabur Toyopar
Importação e Comércio de Veículos Ltda . Advogado: Julio
Cesar Brotto . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0064 . Processo: 0413229-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000611 Repetição de Indébito. Apelante: Banco Safra
Sa . Advogado: Miguel Antonio Slowik , Rodrigo Ferreira.
Apelado: Hermes dos Santos Kociolek . Advogado: Airton Pas-
sos de Souza . Rec.Adesivo: Hermes dos Santos Kociolek .
Advogado: Airton Passos de Souza . Relator: Juiz Conv. Raul
Vaz da Silva Portugal (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0065 . Processo: 0414488-1

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000020 Cobrança. Apelante: Anibal e Petermann Ltda.
. Advogado: Rogério Guedes Pereira . Apelado: Banco Banes-
tado S/a . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Giovana
Christie Favoretto, Márcio Rogério Depolli. Relator: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0066 . Processo: 0417459-2

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000365 Indenização. Apelante: José Ruy Lourei-
ro Bottas . Advogado: José Geraldo Machado . Apelado: Banco
do Brasil S/a . Advogado: Vainer Ricardo Prato . Relator: Juiz
Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des. Edson Vidal Pinto).
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0067 . Processo: 0417502-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035021 Prestação de Contas. Apelante: Arnaldo de Al-
meida Sobrinho . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Jair Antô-
nio Wiebelling. Apelado: Banco Itaú Sa . Advogado: Daniel
Hachem . Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revi-
sor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0068 . Processo: 0420082-6

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026169 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA
. Advogado: Walter José Mathias Júnior , Luis Eduardo Miko-
wski. Apelado: Luís Eduardo Knesebeck , Valéria Maria de
Souza Knesebeck. Advogado: João Marcelo Queiroz Soares ,
João Bosco Brito da Luz. Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva
Portugal (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0069 . Processo: 0429233-9

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000338 Embargos a Execução. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Eduardo José Pereira Neves , Vania de
Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte. Apelado:
Ramos & Polon Ltda , Adiles Polon Ramos, Francisco Apare-
cido Dias Ramos. Advogado: Jean Colbert Dias (Curador Es-
pecial). Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito

Apelação Cível

0070 . Processo: 0431924-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000541 Declaratória. Apelante: Alzira Rodrigues Gua-
zelli (maior de 60 anos). Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira , Robson Ferreira da Rocha, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Márcio Rogé-
rio Depolli , Antônio Soares de Resende Júnior, Braulio Beli-
nati Garcia Perez. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal
(Des. Guido Döbeli)

Apelação Cível

0071 . Processo: 0435560-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000558 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Carolina Vianna
Ferreira da Costa , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha. Apela-
do: Vidraçaria Staniszewski Ltda . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0072 . Processo: 0447786-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200072445
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Estado de São Paulo
Sa - Banespa . Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia , Al-
berto Silva Gomes. Apelante: Marco Antonio Rebecca . Advo-
gado: Ricardo Luiz de Oliveira . Apelado: Banco do Estado de
São Paulo Sa - Banespa . Advogado: Luiz Gonzaga Moreira
Correia , Alberto Silva Gomes. Apelado: Marco Antonio Re-
becca . Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira . Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0073 . Processo: 0458930-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001486 Revisão de Contrato. Apelante: Luiz Áureo de
Araújo Perpétuo . Advogado: Elias Ed Miskalo , Anderson de
Oliveira Miskalo. Apelante: Losango Promotora de Vendas Ltda
. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa , Luana de
Fátima Pozzobom. Apelado: Luiz Áureo de Araújo Perpétuo .
Advogado: Elias Ed Miskalo , Anderson de Oliveira Miskalo.
Apelado: Losango Promotora de Vendas Ltda . Advogado: Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa , Luana de Fátima Pozzobom.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0074 . Processo: 0460694-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000177 Embargos a Execução. Apelante: Salvador Au-
gusto de Oliveira , Manoel Messias de Oliveira. Advogado:
Marli Santos . Apelado: Ferrari, Zagatto & Cia Ltda . Advoga-
do: Régis Alan Bauli . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0075 . Processo: 0467521-8

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000428 Prestação de Contas. Apelante: Espólio de Ro-
meu Hendges . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apela-
do: Espólio de Romeu Hendges . Advogado: Jair Antônio Wie-
belling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar
Mariano . Relator: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal (Des.
Edson Vidal Pinto). Revisor Convocado: Juiza Conv. Themis
de Almeida Furquim Cortes (Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi)

Apelação Cível

0076 . Processo: 0472055-2

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000152 Prestação de Contas. Apelante: Vilson Sperfeld
. Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior . Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0077 . Processo: 0484311-6

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000312 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa . Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: J Clivati Fi .
Advogado: Aurino Muniz de Souza . Relator: Des. Guido Dö-
beli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0078 . Processo: 0487789-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000631 Ordinária. Apelante: Banco Santander Meridi-
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onal Sa . Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia , Heloísa
Scarpelli. Apelado: Roberto Karvat (maior de 60 anos). Advo-
gado: Gustavo Pedron da Silveira . Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0079 . Processo: 0489221-7

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000048 Prestação de Contas. Apelante: José Carlos
Bonfim . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA . Advo-
gado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: José Carlos Bonfim . Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Jorge
Luiz de Melo . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Cel-
so Seikiti Saito

Apelação Cível

0080 . Processo: 0491199-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000891 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Beatriz Schiebler , Thaís Helena Alves
Rossa. Apelante: Ariel Mexico . Advogado: Adriano Rodrigues
Ferreira . Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Ad-
vogado: Beatriz Schiebler , Thaís Helena Alves Rossa. Apela-
do: Ariel Mexico . Advogado: Adriano Rodrigues Ferreira .
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0081 . Processo: 0491710-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000665
Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Advo-
gado: Murilo Celso Ferri , Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Apelado: Jaime Tetsuo Takenaka , Jairo Yukio Takenaka. Ad-
vogado: Jonatas Pirkiel . Relator: Des. Guido Döbeli

Departamento Judiciário           Emitido em 16/05/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/05/2008 13:30
Sessão Ordinária - 15ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04238 e 2008.04155 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 15ª Câmara Cível
em Composição Integral e 15ª Câmara Cível a realizar-se em
28/05/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alanda Mônica Guilherme Baptista 010 0468752-7
Alcione Luiz Parzianello 015 0483773-2
Aldo Cezar Makiolke 005 0278196-8
Alex Mangolim 016 0488581-4
Alexandre Fernando T. Ferreira 017 0489032-0
Alexandre Laska Domingues 014 0481802-0
Alexandre Nelson Ferraz 037 0493563-9
Alexandre Pietrângelo Lima 020 0490219-4
Alyne Clarete Andrade Derosso 037 0493563-9
Ana Raquel dos Santos 021 0490245-4
Anderson Forbeck Battistelli 014 0481802-0
Anderson Márcio de Barros 003 0482318-7
Andrea Sabbaga de Melo 031 0491737-1
Angela Anastazia Cazeloto 011 0477917-7
Antonio Elson Sabaini 021 0490245-4
Antonio Leal do Monte 011 0477917-7
Braulio Belinati Garcia Perez 011 0477917-7

032 0492001-0
Bruno Pedalino 023 0491162-4
César Augusto Terra 019 0490132-2
Camila Slongo Pegoraro 034 0492058-9
Carla Angélica Heroso Gomes 019 0490132-2
Carla Pietraroia Carvalho Pinto 012 0479693-0
Carlos Eduardo Pinto 036 0492756-0
Celso Antônio Rossi 003 0482318-7
Clarice Amelia M. C. Teixeira 031 0491737-1
Claudio Xavier Petryk 022 0490697-8
Cleiton Dahmer 013 0481513-8
Daniel Hachem 007 0462147-2

008 0462158-5
Dante Parisi 024 0491190-8
Denio Leite Novaes Junior 006 0441772-5

018 0489881-3
Dorival Paduan Hernandes 006 0441772-5
Douglas dos Santos 003 0482318-7
Elmira Muller 001 0145572-5/03
Erlon de Faria Pilati 004 0484544-5
Fábio Henrique Negrão F. Dias 024 0491190-8
Fabio Luis Franco 035 0492291-4
Fabrício Zilotti 025 0491253-0
Felipe Barrionuevo Costa 022 0490697-8
Fernanda Mockel Roussenq 018 0489881-3

026 0491291-0
027 0491300-4

Fernando Augusto Ogura 026 0491291-0
027 0491300-4

Fernando Augusto Sperb 010 0468752-7
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 018 0489881-3
Flavio Bovo 001 0145572-5/03
Gilberto Stinglin Loth 019 0490132-2
Hélio Grott Neto 035 0492291-4
Herick Pavin 023 0491162-4
Inês Estanislava Pucci 019 0490132-2
Izabela Crispilio 004 0484544-5

Júlio Cesar Dalmolin 026 0491291-0
027 0491300-4
029 0491492-7
032 0492001-0

Jacob Augusto Krapp Hoff 030 0491496-5
Jaime Pego Siqueira 035 0492291-4
Jair Antônio Wiebelling 026 0491291-0

027 0491300-4
029 0491492-7
032 0492001-0

Jair Felipes 020 0490219-4
João Leonelho Gabardo Filho 019 0490132-2
João Soares Caldas 020 0490219-4
Joaquim Carlos Barbosa 006 0441772-5
Jorge Luis Rodrigues 036 0492756-0
Jorge Luiz de Melo 028 0491455-4
José Eli Salamacha 030 0491496-5
José Ivan Guimarães Pereira 013 0481513-8
Julio Cezar Zen Cardozo 031 0491737-1
Jurandi Felipes 020 0490219-4
Kelly Cristina Worm 010 0468752-7
Lílian Penkal 009 0467426-8
Lauro Fernando Zanetti 005 0278196-8

017 0489032-0
Leonardo André Gobbo Donoso 034 0492058-9
Letícia Maria Benvenutti 007 0462147-2

008 0462158-5
Lizeu Adair Berto 028 0491455-4
Louise Rainer Pereira Gionedis 004 0484544-5
Luís Fernando da Rocha Roslindo 033 0492045-2
Lucíola Lopes Corrêa 007 0462147-2

008 0462158-5
Lucinéia Rodrigues de A. Mangolim 016 0488581-4
Luerti Gallina 016 0488581-4
Luiz Antonio Teixeira 033 0492045-2
Luiz Carlos Franco 036 0492756-0
Luiz Fernando Casagrande Pereira 018 0489881-3
Luiz Fernando Dietrich 023 0491162-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 013 0481513-8
Luiz Pereira da Silva 002 0480899-9
Luiz Rodrigues Wambier 009 0467426-8
Luiz Sganzella Lopes 003 0482318-7
Márcia Loreni Gund 026 0491291-0

027 0491300-4
029 0491492-7
032 0492001-0

Márcio Rogério Depolli 011 0477917-7
032 0492001-0

Márcio Zanin Giroto 021 0490245-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 031 0491737-1
Marcelo Dantas Lopes 021 0490245-4
Marcelo Domicio S. d. Mello 030 0491496-5
Marcos dos Santos Marinho 023 0491162-4
Marcus Aurélio Liogi 002 0480899-9
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 004 0484544-5
Maria Daiana Bueno de Camargo 019 0490132-2
Mariana Esper Nicoletti 010 0468752-7
Mauri Marcelo Beveranço Junior 009 0467426-8
Merlyn Grando Martins 014 0481802-0
Nadia Celina Aoki 004 0484544-5
Nadia Elisa Bueno 019 0490132-2
Nilto Sales Vieira 015 0483773-2
Oldemar Mariano 029 0491492-7
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 002 0480899-9
Priscila do Nascimento Sebastião 014 0481802-0
Rafael Souza Pereira 012 0479693-0
Regiane Capelezzo 015 0483773-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 007 0462147-2

008 0462158-5
Renato Jose Pereira Oliveira 033 0492045-2
Rodrigo Ferreira 022 0490697-8
Sérgio Luiz Belotto Junior 029 0491492-7
Salete Staffen 019 0490132-2
Sebastião da Silva Ferreira 017 0489032-0
Ursula Ernlund Salaverry 032 0492001-0
Vainer Ricardo Prato 002 0480899-9
Valéria Caramuru Cicarelli 037 0493563-9
Victor Antonio M. d. M. Vendramin 035 0492291-4
Vinicius S Buzatto Pereira 021 0490245-4
Walter Toffoli 025 0491253-0

(Ext. TA) Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0145572-5/03

Comarca: Antonina.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
145572500 Ação Rescisória. Embargante: Espólio de Altino
Ribeiro da Cruz , Sebastiana Santos da Cruz, Altair Ribeiro da
Cruz, Ariovaldo Ribeiro da Cruz, Rosana Ribeiro da Cruz, Ju-
arez Ribeiro da Cruz, Edi Ribeiro da Cruz, Altino Ribeiro da
Cruz Junior. Advogado: Flavio Bovo . Embargado: Trans Igua-
cu Empresa de Transportes Rodoviarios Ltda . Advogado: El-
mira Muller . Interessado: Luiz Mauricio Kovalink , Maria Ju-
lia Kovalink. Relator: Des. Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0480899-9

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000566 Constitutiva Negativa. Agravante: Antônio Maria
Almeida . Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira .
Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: Marcus Aurélio
Liogi , Vainer Ricardo Prato, Luiz Pereira da Silva. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0482318-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001135
Ação Monitória. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Mul-

tiplo . Advogado: Luiz Sganzella Lopes , Douglas dos Santos,
Anderson Márcio de Barros. Agravado: Paulo Rogério Jovana-
ci . Advogado: Celso Antônio Rossi . Interessado: P W Auto-
móveis Ltda , Ronaldo Bento. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0484544-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001286 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Nora Werlang , Rubens Werlang. Advogado: Erlon de Faria Pilati
, Izabela Crispilio. Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA .
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis , Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa, Nadia Celina Aoki. Interessado: Fábrica
de Chocolates Salware Ltda . Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho

Apelação Cível

0005 . Processo: 0278196-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000262 Embargos de Terceiro. Apelante: Antonio Domin-
gos Duarte , Lucia Moniz Duarte. Advogado: Aldo Cezar Maki-
olke . Apelado: Banco Itaú S/a . Advogado: Lauro Fernando
Zanetti . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Ju-
cimar Novochadlo

Apelação Cível

0006 . Processo: 0441772-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700195962 Ação Monitória. Apelante: Banco Boavista In-
teratlântico Sa . Advogado: Denio Leite Novaes Junior , Dori-
val Paduan Hernandes. Rec.Adesivo: Raul Gilberto Fulgêncio
. Advogado: Joaquim Carlos Barbosa . Apelado: Banco Boa-
vista Interatlântico Sa . Advogado: Denio Leite Novaes Junior
, Dorival Paduan Hernandes. Apelado: Raul Gilberto Fulgên-
cio . Advogado: Joaquim Carlos Barbosa . Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0007 . Processo: 0462147-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001110
Revisão de Contrato. Apelante: Kenji Wakabayashi , Jukie Kiyo-
sen Wakabayashi. Advogado: Lucíola Lopes Corrêa , Letícia
Maria Benvenutti. Apelante: Banco Bradesco S/a . Advogado:
Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado:
Kenji Wakabayashi , Jukie Kiyosen Wakabayashi. Advogado:
Lucíola Lopes Corrêa , Letícia Maria Benvenutti. Apelado:
Banco Bradesco S/a . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0008 . Processo: 0462158-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000596
Embargos a Execução. Apelante: Kenji Wakabayashi , Jukie
Kiyosen Wakabayashi. Advogado: Lucíola Lopes Corrêa , Le-
tícia Maria Benvenutti. Apelante: Banco Bradesco S/a . Advo-
gado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Ape-
lado: Kenji Wakabayashi , Jukie Kiyosen Wakabayashi. Advo-
gado: Lucíola Lopes Corrêa , Letícia Maria Benvenutti. Apela-
do: Banco Bradesco S/a . Advogado: Daniel Hachem , Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0009 . Processo: 0467426-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000587 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Luiz Rodrigues Wambier , Mauri Marcelo Beveranço Juni-
or. Apelado: Antonino Fernandez Anton . Advogado: Lílian
Penkal . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Ju-
cimar Novochadlo

Apelação Cível

0010 . Processo: 0468752-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000878
Revisão de Contrato. Apelante: Leonardo Rodrigues Cordeiro .
Advogado: Fernando Augusto Sperb , Alanda Mônica Guilher-
me Baptista. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Kelly Cristina Worm , Mariana Esper Nicoletti.
Apelado: Leonardo Rodrigues Cordeiro . Advogado: Fernando
Augusto Sperb , Alanda Mônica Guilherme Baptista. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cris-
tina Worm , Mariana Esper Nicoletti. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0011 . Processo: 0477917-7

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000489 Revisional. Apelante: Banco Banestado Sa
, Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez ,
Márcio Rogério Depolli, Angela Anastazia Cazeloto. Apelante:
José Alves dos Santos . Advogado: Antonio Leal do Monte .

Apelado: Banco Banestado Sa , Banco Itaú SA. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Ange-
la Anastazia Cazeloto. Apelado: José Alves dos Santos . Advo-
gado: Antonio Leal do Monte . Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0012 . Processo: 0479693-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001104 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Rafael Souza Pereira . Apelado: Maria Lúcia Bar-
celos . Advogado: Carla Pietraroia Carvalho Pinto . Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do

Apelação Cível

0013 . Processo: 0481513-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000379 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bardes-
co S/a . Advogado: José Ivan Guimarães Pereira . Apelado: Ale-
mir Laurindo . Advogado: Cleiton Dahmer , Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0014 . Processo: 0481802-0

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000118 Revisional. Apelante: Ermelindo Bocardi , Her-
bert Friedrich, Eber Jefferson Bocardi. Advogado: Alexandre
Laska Domingues , Merlyn Grando Martins, Priscila do Nasci-
mento Sebastião. Rec.Adesivo: Banco do Brasil S/a . Advoga-
do: Anderson Forbeck Battistelli . Apelado: Ermelindo Bocardi
, Herbert Friedrich, Eber Jefferson Bocardi. Advogado: Ale-
xandre Laska Domingues , Merlyn Grando Martins. Apelado:
Banco do Brasil S/a . Advogado: Anderson Forbeck Battistelli
. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr
Souza Junior). Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0015 . Processo: 0483773-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000104 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Nilto Sales Vieira . Apelado: Hosonic In-
dustrial do Brasil Ltda . Advogado: Alcione Luiz Parzianello ,
Regiane Capelezzo. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Jurandyr Souza Junior). Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

Apelação Cível

0016 . Processo: 0488581-4

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000046 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA ,
Banco Banestado Sa. Advogado: Luerti Gallina . Rec.Adesivo:
Erasmo Belém , Mauro Roberto da Silva Gobardo, Everaldo
Belém. Advogado: Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim ,
Alex Mangolim. Apelado: Banco Itaú SA , Banco Banestado
Sa. Advogado: Luerti Gallina . Apelado: Erasmo Belém , Mau-
ro Roberto da Silva Gobardo, Everaldo Belém. Advogado: Lu-
cinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim , Alex Mangolim. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa

Apelação Cível

0017 . Processo: 0489032-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000845 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelante: Antonio Carlos
Viana , Marcio Jorge Viana da Silva. Advogado: Sebastião da
Silva Ferreira , Alexandre Fernando T. Ferreira. Apelado: Ban-
co Itaú SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado:
Antonio Carlos Viana , Marcio Jorge Viana da Silva. Advoga-
do: Sebastião da Silva Ferreira , Alexandre Fernando T. Ferrei-
ra. Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Hamilton
Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0018 . Processo: 0489881-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001281
Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA . Advogado: Denio
Leite Novaes Junior , Fernanda Mockel Roussenq. Apelado:
Joao Bosco da Silveira Vidal , Norma Emilia Vidal. Advogado:
Luiz Fernando Casagrande Pereira , Fernando Cezar Vernalha
Guimarães. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0019 . Processo: 0490132-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700080503
Declaratória. Apelante: Amarildo de Souza Costa - Colchões .
Advogado: Inês Estanislava Pucci , Maria Daiana Bueno de
Camargo, Salete Staffen. Apelante: Banco Abn Amro Real SA .
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho , Nadia Elisa Bueno,
César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Sonia
Salete Schmitz Rathunde . Advogado: Carla Angélica Heroso
Gomes . Apelado: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: João
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Leonelho Gabardo Filho , César Augusto Terra, Gilberto Sting-
lin Loth. Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Ha-
milton Mussi Correa)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0490219-4

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000425 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Jair Felipes , Jurandi Felipes. Apelado:
Laércio Ribeiro Moisés . Advogado: João Soares Caldas , Ale-
xandre Pietrângelo Lima. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0021 . Processo: 0490245-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000264 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Ad-
vogado: Ana Raquel dos Santos , Marcelo Dantas Lopes, Már-
cio Zanin Giroto. Apelado: Regra Comércio de Peças Automo-
tivas Ltda , Jordão José Cadide (maior de 60 anos), Iraci Perei-
ra Cadide (maior de 60 anos). Advogado: Antonio Elson Saba-
ini , Vinicius S Buzatto Pereira. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0022 . Processo: 0490697-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029673 Ação Monitória. Apelante: Luiz Geraldo Touri-
nho Costa , Vera Barrionuevo Costa. Advogado: Felipe Barrio-
nuevo Costa . Apelante: Banckboston Banco Múltiplo Sa . Ad-
vogado: Claudio Xavier Petryk , Rodrigo Ferreira. Apelado:
Luiz Geraldo Tourinho Costa , Vera Barrionuevo Costa. Advo-
gado: Felipe Barrionuevo Costa . Apelado: Banckboston Ban-
co Múltiplo Sa . Advogado: Claudio Xavier Petryk , Rodrigo
Ferreira. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0023 . Processo: 0491162-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001267 Ação Monitória. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: Luiz Fernando Dietrich , Herick Pavin,
Marcos dos Santos Marinho. Apelado: Auto Mecânica Multis-
checar Ltda . Advogado: Bruno Pedalino . Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0024 . Processo: 0491190-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000785
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Pont´hall Facto-
ring Ltda. . Advogado: Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias .
Apelado: Deltakam Produções Cinematográficas Ltda. . Advo-
gado: Dante Parisi . Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior
(Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton Lee Swain
Filho

Apelação Cível

0025 . Processo: 0491253-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400028142 Embargos do Devedor. Apelante: Alcy Joaquim
Ramalho . Advogado: Walter Toffoli . Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Fabrício Zilotti . Apelado: Alcy Joaquim
Ramalho . Advogado: Walter Toffoli . Apelado: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Fabrício Zilotti . Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0026 . Processo: 0491291-0

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000834 Prestação de Contas. Apelante: Justina Ines
Murato - Fi . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Bradesco
SA . Advogado: Fernanda Mockel Roussenq , Fernando Augus-
to Ogura. Apelado: Justina Ines Murato - Fi . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Fernanda Mo-
ckel Roussenq , Fernando Augusto Ogura. Relator: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0027 . Processo: 0491300-4

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000768 Prestação de Contas. Apelante: Ademar Luiz
Bortolotto . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco Bradesco SA
. Advogado: Fernanda Mockel Roussenq , Fernando Augusto
Ogura. Apelado: Ademar Luiz Bortolotto . Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Fernanda Mockel
Roussenq , Fernando Augusto Ogura. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0028 . Processo: 0491455-4

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200700000301 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA . Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: José Nilson
Zgoda . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0029 . Processo: 0491492-7

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000432 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior ,
Oldemar Mariano. Rec.Adesivo: Mario Jose Zanin . Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior , Oldemar Mariano. Ape-
lado: Mario Jose Zanin . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0030 . Processo: 0491496-5

Comarca: Mallet.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000137 Embargos a Execução. Apelante: Dionísio Re-
tcheski , Maria Irene Retcheski. Advogado: Marcelo Domicio
Scaramela de Mello , Jacob Augusto Krapp Hoff. Apelado:
Banco Banestado Sa . Advogado: José Eli Salamacha . Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ju-
randyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0491737-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000160 Embargos a Execução. Apelante: Marcelo de
Paula Xavier . Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho , Ju-
lio Cezar Zen Cardozo, Andrea Sabbaga de Melo. Apelante:
Banco do Brasil S/a . Advogado: Clarice Amelia Martins Co-
trim Teixeira . Apelado: Marcelo de Paula Xavier . Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho , Julio Cezar Zen Cardozo,
Andrea Sabbaga de Melo. Apelado: Banco do Brasil S/a . Ad-
vogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira . Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0032 . Processo: 0492001-0

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000170 Prestação de Contas. Apelante: Sérgio Carlos
da Silva . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA . Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli,
Ursula Ernlund Salaverry. Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

Apelação Cível

0033 . Processo: 0492045-2

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000632 Declaratória. Apelante: Transporta-
dora Dimensão Ltda . Advogado: Luiz Antonio Teixeira . Ape-
lado: Maestri Implementos Rodoviarios Ltda . Advogado: Re-
nato Jose Pereira Oliveira , Luís Fernando da Rocha Roslindo.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

Apelação Cível

0034 . Processo: 0492058-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000251
Declaratória. Apelante: Modena Representações Comerciais
Ltda . Advogado: Camila Slongo Pegoraro . Apelado: Banco
Bradesco SA . Advogado: Leonardo André Gobbo Donoso .
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

Apelação Cível

0035 . Processo: 0492291-4

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000103 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Fabio Luis Franco , Victor Antonio Macha-
do de Moraes Vendramin. Apelado: Orlando Borba . Advoga-
do: Jaime Pego Siqueira , Hélio Grott Neto. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0036 . Processo: 0492756-0

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000467 Cobrança. Apelante: Aparecido Antonio Gia-
copini , Dirce Brogiato (maior de 60 anos), Francisco Correia
Silva (maior de 60 anos), Izaque Martins Coqui, João Alves da
Silva (maior de 60 anos), Ocindo Buzzo (maior de 60 anos),
Pedro Catharin, Raul Roberto, Roberto Favaro (maior de 60
anos), Rosangela Alda. Advogado: Luiz Carlos Franco . Apela-
do: Banco do Brasil SA . Advogado: Carlos Eduardo Pinto ,
Jorge Luis Rodrigues. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Re-
visor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0037 . Processo: 0493563-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000137
Repetição de Indébito. Apelante: Rogério Daud Kfouri . Advo-
gado: Alyne Clarete Andrade Derosso . Apelado: Banco Abn
Amro Real SA . Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Ale-
xandre Nelson Ferraz. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

Departamento Judiciário           Emitido em 16/05/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/05/2008 13:30
Sessão Ordinária - 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04246 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 16ª Câmara Cível a
realizar-se em 28/05/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alan Alberto de Sousa 008 0478527-7
Alcides Barbosa Júnior 008 0478527-7
Alexandre Furtado da Silva 014 0420836-4
Aline Fernanda Pessoa D. d. Silva 012 0404108-5
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 017 0459478-7
Ana Cláudia Finger 002 0459595-3/01
Ana Luiza Mariotto Valenga 020 0464342-5
Ana Maria Borges Fontão Cantal 003 0459727-5
Ana Paula Finger 002 0459595-3/01
Anderson Reny Heck 019 0462381-4
Angélica Carnaval Marçola 016 0447020-0
Anna Lúcia da M. P. C. d. Mello 003 0459727-5
Braulio Belinati Garcia Perez 006 0474914-4

016 0447020-0
Carlos Werzel 015 0439123-1
Claudia Vidal Kuster Solyom 007 0477838-1
Claudinei Belafronte 014 0420836-4
Denio Leite Novaes Junior 002 0459595-3/01
Denise Akemi Mitsuoka 005 0474367-5
Dirceu Bernardi Junior 005 0474367-5
Eustáquio de Oliveira Júnior 005 0474367-5
Fabrício José Baby 004 0469549-4
Fernando José Bonatto 007 0477838-1
Guilherme de Salles Gonçalves 017 0459478-7
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 007 0477838-1
Izabela Crispilio 012 0404108-5
Júlio Cesar Dalmolin 002 0459595-3/01

006 0474914-4
016 0447020-0
018 0461333-4
019 0462381-4

Jair Antônio Wiebelling 002 0459595-3/01
006 0474914-4
016 0447020-0
019 0462381-4

Jander Luis Catarin 020 0464342-5
021 0471434-9

João Leonel Antocheski 018 0461333-4
José Eli Salamacha 015 0439123-1
José Luís Almirão 011 0403632-2
José do Carmo Badaró 008 0478527-7

009 0402438-0
Jozelene Ferreira de Andrade 007 0477838-1
Juliano Rebonato Bona 010 0402795-0
Juliano Ricardo Tolentino 002 0459595-3/01
Katia Cristine Pucca 005 0474367-5
Lauro Fernando Zanetti 013 0405265-9
Leandro de Quadros 002 0459595-3/01
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 004 0469549-4
Leonardo de Almeida Zanetti 013 0405265-9
Liriane Melina Camargo 010 0402795-0
Luiz Carlos Slonik 015 0439123-1
Luiz Rodrigues Wambier 015 0439123-1
Márcia Loreni Gund 002 0459595-3/01

006 0474914-4
016 0447020-0
019 0462381-4

Márcia Regina dos Santos 010 0402795-0
Márcia Severina Badaró 008 0478527-7

009 0402438-0
Márcio Rogério Depolli 006 0474914-4

016 0447020-0
Mônica Dalmolin 018 0461333-4
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 012 0404108-5
Maicon Guedes Hugo 009 0402438-0
Marcelo Marquardt 012 0404108-5
Marciley da Silva Gavioli 021 0471434-9
Marcos Antônio Nunes da Silva 002 0459595-3/01
Marcos Antônio Piola 005 0474367-5
Marcos Roberto Gomes da Silva 005 0474367-5
Marili Daluz Ribeiro Taborda 012 0404108-5
Maurício Andrade do Vale 017 0459478-7
Mauro Vignotti 005 0474367-5
Nelissa Rosa Mendes 004 0469549-4
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 007 0477838-1
Patrick Gai Mercer 012 0404108-5
Paulo Roberto Barbieri 011 0403632-2
Paulo Sérgio Trento 003 0459727-5
Reny Angelo Pastre 019 0462381-4
Ricardo Tadao Ynoue 017 0459478-7
Ronaldo Martins 008 0478527-7
Sadi Bonatto 007 0477838-1
Silvio Martins Vianna 001 0420629-9/01
Suzinaira de Oliveira 015 0439123-1
Ursula Ernlund Salaverry 006 0474914-4
Walter Toffoli 001 0420629-9/01
Wilson Bokorny Fernandes 013 0405265-9

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0420629-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 420629900
Apelação Civel. Embargante: Nórdica Veículos Sa , José Car-
los Pisani Junior, Paulo Roberto Pizani, Transimaribo Ltda.
Advogado: Walter Toffoli . Embargado: Banco América do Sul
Sa . Advogado: Silvio Martins Vianna . Relator: Des. Shiroshi
Yendo

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0459595-3/01

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
459595300 Apelação Civel. Embargante: Banco Bradesco SA .
Advogado: Juliano Ricardo Tolentino , Leandro de Quadros,
Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger, Denio Leite Novaes
Junior, Marcos Antônio Nunes da Silva. Embargado: Rosalina
Batista Porto - Me . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Shiroshi
Yendo

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0459727-5

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000569 Declaratória. Agravante: Torlim Produtos Ali-
mentícios Ltda . Advogado: Paulo Sérgio Trento , Anna Lúcia
da Motta Pacheco Cardoso de Mello, Ana Maria Borges Fon-
tão Cantal. Agravado: Michel Artes Gráficas Ltda , Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0469549-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045365 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Agência de Fomento do Paraná Sa .
Advogado: Nelissa Rosa Mendes , Fabrício José Baby, Leonar-
do Vinícius Toledo de Andrade. Agravado: Renato Floriano Boni
, Claudinei Souza Boni. Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0474367-5

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001053 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Francisco Vicente Corazza , Ana Maria Martinelli Corazza,
Diderot Augusto Araújo da Rocha Loures, Bernadete Terezi-
nha Rizzo da Rocha Loures. Advogado: Marcos Antônio Piola
, Eustáquio de Oliveira Júnior. Agravado: Cooperativa de Cré-
dito de Livre Admissão Maringá - Sicredi Maringá . Advogado:
Dirceu Bernardi Junior , Katia Cristine Pucca. Interessado: Pet
Ingá Brasil Ltda - Epp . Advogado: Denise Akemi Mitsuoka ,
Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0474914-4

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000906 Prestação de Contas. Agravante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Ursula Ernlund Salaverry , Márcio Rogé-
rio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Carlos
Roberto Sangaletti . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Shiroshi
Yendo

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0477838-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000023 Constitutiva Negativa. Agravante: Nelson Luís
Czycza , Sandra Luíza Kogick Czycza. Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira , Jozelene Ferreira de Andrade,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco Cnh
Capital S A . Advogado: Fernando José Bonatto , Sadi Bonatto,
Claudia Vidal Kuster Solyom. Relator: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0478527-7

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700000294 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Santa Mônicas Mármores e Granitos Ltda . Advo-
gado: José do Carmo Badaró , Márcia Severina Badaró, Alan
Alberto de Sousa. Agravado: Capitell Marmores e Granitos Ltda
. Advogado: Alcides Barbosa Júnior , Ronaldo Martins. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0009 . Processo: 0402438-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000303
Embargos a Execução. Apelante: Marialva do Rocio Bedene .
Advogado: José do Carmo Badaró , Márcia Severina Badaró.
Apelado: Osvaldo Muchinski . Advogado: Maicon Guedes Hugo
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. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Shiroshi Yendo)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0402795-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001031
Revisão de Contrato. Apelante: Volmir Stocco . Advogado: Li-
riane Melina Camargo , Márcia Regina dos Santos. Apelado:
Banco Credicard Sa . Advogado: Juliano Rebonato Bona . Re-
lator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Shi-
roshi Yendo)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0403632-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000033842 Declaratória. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto
Barbieri . Apelado: Mario de Souza Pinto , Tânia Mara Jungton
Pinto. Advogado: José Luís Almirão . Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi Yendo)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0404108-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000350 Ação Monitória. Apelante: Credicard Banco Sa
. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda , Magda Luiza Ri-
godanzzo Egger, Izabela Crispilio, Aline Fernanda Pessoa Dias
da Silva. Apelado: Hanne Lore Beyer Dornbusch . Advogado:
Marcelo Marquardt , Patrick Gai Mercer. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi Yendo)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0405265-9

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000631 Declaratória. Apelante: Banco América do Sul
SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti , Leonardo de Almei-
da Zanetti. Apelado: Maritextil - Distribuidora de Confecções,
Tecidos e Armarinhos Ltda . Advogado: Wilson Bokorny Fer-
nandes . Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Olivei-
ra (Des. Shiroshi Yendo)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0420836-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000113 Indenização. Apelante: Romecildo Della Tonia
(maior de 60 anos). Advogado: Claudinei Belafronte . Apelan-
te: Olivecenter Equipamentos Para Escritório Ltda . Advoga-
do: Alexandre Furtado da Silva . Apelado: Romecildo Della
Tonia (maior de 60 anos). Advogado: Claudinei Belafronte .
Apelado: Olivecenter Equipamentos Para Escritório Ltda . Ad-
vogado: Alexandre Furtado da Silva . Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi Yendo)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0439123-1

Comarca: Cândido de Abreu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000035 Exibição de Documentos. Apelante: Banco
Itaú SA . Advogado: Suzinaira de Oliveira , José Eli Salama-
cha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Apelado: Darci
Schactae , Comercial de Rações Sss Ltda. Advogado: Luiz Car-
los Slonik . Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Shiroshi Yendo

Apelação Cível

0016 . Processo: 0447020-0

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000247 Prestação de Contas. Apelante: Sergio Antonio
Cazela . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Banestado S/a .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério
Depolli, Angélica Carnaval Marçola. Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi Yendo)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0459478-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026570 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vas-
concellos , Maurício Andrade do Vale. Apelado: PT Partido
dos Trabalhadores . Advogado: Ricardo Tadao Ynoue , Gui-
lherme de Salles Gonçalves. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gi-
acomet (Des. Cargo Vago (Des. Moacir Guimarães))

Apelação Cível

0018 . Processo: 0461333-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001084
Prestação de Contas. Apelante: Banco Bradesco SA . Advoga-
do: João Leonel Antocheski . Apelado: Carlos Antonio Bertolin
. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Mônica Dalmolin. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Shiroshi
Yendo)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0462381-4

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000453 Prestação de Contas. Apelante: Darci Gertsber-
ger . Advogado: Márcia Loreni Gund , Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil SA .
Advogado: Reny Angelo Pastre , Anderson Reny Heck. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Shi-
roshi Yendo)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0464342-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000727
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Jander Luis Catarin . Apelado: Richard Tetericz
(maior de 60 anos). Advogado: Ana Luiza Mariotto Valenga .
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Shiroshi Yendo)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0471434-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000686
Cobrança. Apelante: Espólio de Catarina Horbatey Marty .
Advogado: Marciley da Silva Gavioli . Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Jander Luis Catarin .
Apelado: Espólio de Catarina Horbatey Marty . Advogado:
Marciley da Silva Gavioli . Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Jander Luis Catarin . Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos

Departamento Judiciário           Emitido em 16/05/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/05/2008 13:30
Sessão Ordinária - 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04224 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 17ª Câmara Cível a
realizar-se em 28/05/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Espíndola Corrêa 001 0454871-8/01
Adriano Muniz Rebello 042 0489985-6
Alessandra Noemi Spoladore 017 0346392-5
Alessandro Moreira do Sacramento 011 0486148-1
Alexandre Nelson Ferraz 039 0488940-3
Aloyr Mário Sabbag Neto 003 0457750-6
Anderson Rodrigues 008 0474036-5
André Luiz Ache Mansur 010 0484480-6
Andréa Cristiane Grabovski 015 0344709-2
Andréa Daros Costa 006 0460908-7
Andressa Gomes de Campos 037 0485792-5
Antonio Julio Machado Lima Filho 034 0485059-5
Aristides Alberto Tizzot França 037 0485792-5
Ary Bracarense Costa Junior 011 0486148-1
Assis Corrêa 001 0454871-8/01
Carl Heinz Leichsenring 033 0484722-9
Carlos Alberto Araújo Rovel 047 0491831-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 026 0478411-4
Carlos Alberto Maricato 002 0312532-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 035 0485526-1
Carlos Eduardo Sprotte 008 0474036-5
Carlos Roberto Gomes Salgado 038 0488628-2
Cassio Lisandro Telles 012 0334434-7
Cláudia Márcia Valle 020 0459216-7
Claudia Lucia Camargo Lopez 030 0483237-1
Cleuza Keiko Higachi Reginato 001 0454871-8/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 043 0490601-2
Daniel Barbosa Maia 020 0459216-7
Daniel Hachem 037 0485792-5
Denio Leite Novaes Junior 046 0491338-8
Denise Lopes Silva 018 0348116-3
Diva Maria Duarte 018 0348116-3
Douglas Moreira Nunes 017 0346392-5
Ducinea de Souza Schmidlin 013 0340815-9
Edemar Fritz Junior 021 0468135-6
Eduardo Espíndola Corrêa 001 0454871-8/01
Eliane Lobo da Costa 034 0485059-5
Ellis Ernani Cechelero 039 0488940-3
Emerson Carlos dos Santos 017 0346392-5
Emerson Lautenschlager Santana 024 0473563-3

034 0485059-5
041 0489900-3
045 0491276-3

Eric Garmes de Oliveira 016 0345024-8
027 0481086-6

Evaristo Aragão F. d. Santos 019 0451004-5
023 0469022-8

Fabio Goes Acerbi 011 0486148-1

Fabiola Polatti C. Fleischfresser 035 0485526-1
Fernando Rodrigues 015 0344709-2
Flávio Vilmar da Silva 003 0457750-6
Flaviano Belinati Garcia Perez 043 0490601-2
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 009 0483643-9

042 0489985-6
Gecé Soares Chaise 029 0483193-4
Gilson João Goulart Júnior 001 0454871-8/01
Glauco Humberto Bork 019 0451004-5
Gustavo Paes Rabello 020 0459216-7
Gustavo Saldanha Suchy 009 0483643-9
Helena Dellape Jardim Passarini 006 0460908-7
Helio Alonso Filho 016 0345024-8
Herick Pavin 044 0490786-0
Idamara Rocha Ferreira 020 0459216-7
Ido Rodrigues Neto 008 0474036-5
Irmeli Melz Nardes 008 0474036-5
Isabel Aparecida Holm 019 0451004-5
Júnior Carlos F. Moreira 016 0345024-8
Janaina Giozza Avila 009 0483643-9
Jeferson Alessandro T. Trindade 004 0459879-4
Jislaine Neuls Alves Prudente 003 0457750-6
João Evangelista Moreira 014 0341230-0
José Carlos Ribeiro de Souza 020 0459216-7
Julio Cesar Farias Poli 025 0474509-3
Karin Lucy Bettinghausen 044 0490786-0
Karine Simone Pofahl 048 0492152-2
Kyze de Moraes de Godoi Rosa 025 0474509-3
Lílian Penkal 019 0451004-5
Lauro Soares da Silva 049 0492203-4
Leila de Fátima C. C. Olivi 014 0341230-0
Liziane da Rocha Lacerda 009 0483643-9
Luís Henrique D. Escarmanhani 011 0486148-1
Luciana Esteves Marrafão 031 0483819-3
Luciane Lopes Alves 007 0462775-6
Luiz Alfredo R. A. Marzochi 016 0345024-8
Luiz Antônio Mores 036 0485559-0
Luiz Carlos Sanches 028 0481181-6
Luiz Carlos Soares da S. Junior 026 0478411-4
Luiz Fernando Brusamolin 015 0344709-2

022 0468714-7
Luiz Fernando Cachoeira 022 0468714-7
Luiz Fernando Dietrich 044 0490786-0
Luiz Rodrigues Wambier 019 0451004-5

023 0469022-8
Manoel Pedro Hey Pacheco Filho 030 0483237-1
Marcelo Alessandro Berto 015 0344709-2
Marcelo Clemente Bastos 012 0334434-7
Marcelo Dominicali Rigoti 049 0492203-4
Marcelo Marco Bertoldi 046 0491338-8
Marcelo Menezes F. C. Castagin 026 0478411-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 011 0486148-1
Marcio Ayres de Oliveira 033 0484722-9
Marcos C. d. A. Vasconcellos 002 0312532-4
Marcy Helen Vidolin 003 0457750-6
Maria Lúcia Ribeiro Morando 006 0460908-7
Mariana Gamba Marzochi 016 0345024-8
Mariane Cardoso Mascarevich 007 0462775-6
Marli Marlene Horst 040 0489078-6
Maurício Dalri Timm do Valle 005 0460653-7
Mauri Marcelo Beveranço Junior 023 0469022-8
Mauricio Kavinski 022 0468714-7
Maylin Maffini 010 0484480-6
Michelly Cristina A. N. Tallevi 021 0468135-6

047 0491831-4
Milken Jacqueline Cenerini 024 0473563-3

034 0485059-5
041 0489900-3
043 0490601-2
045 0491276-3

Mirna Luchmann 020 0459216-7
Nelson Antonio Sguarizi 008 0474036-5
Nelson Paschoalotto 016 0345024-8

027 0481086-6
Nilce Neide Teixeira de Lima 001 0454871-8/01
Oriana Rodrigues Smiguel 023 0469022-8
Osli de Souza Machado 038 0488628-2
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 031 0483819-3
Pablo Andrez Pinheiro Gubert 037 0485792-5
Paula Nogara Guérios 005 0460653-7
Paula Roberta Pires 036 0485559-0
Paulo Hiroshi Kimura 028 0481181-6
Paulo Roberto Silva Lara 037 0485792-5
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 038 0488628-2
Regina de Melo Silva 009 0483643-9

042 0489985-6
Renata Baglioli 046 0491338-8
Rita de Cássia Brito Braga 040 0489078-6
Roberto Ferreira 016 0345024-8
Ronei Juliano Fogaça Weiss 032 0484694-0
Sabrina Camargo de Oliveira 007 0462775-6
Sadi Meine 014 0341230-0
Sandro Panisio 027 0481086-6
Silvio Martins Vianna 013 0340815-9
Suzana Bonat 031 0483819-3
Tarcisio Araújo Kroetz 035 0485526-1
Tatiana Valesca Vroblewski 048 0492152-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 019 0451004-5

023 0469022-8
Teresa Cristina M. P. Portela 035 0485526-1
Thiago Pimentel Zepponi 009 0483643-9

042 0489985-6
Valéria Caramuru Cicarelli 039 0488940-3
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 029 0483193-4
Vinicius Teodoro de Oliveira 026 0478411-4
Virginia Mazzucco 009 0483643-9
Wilson Luiz de Assis T. Júnior 028 0481181-6

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0454871-8/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 454871800
Agravo de Instrumento. Agravante: Valmir Aparecido Ribas,
Noely Alves Mazieiro. Def.Público: Cleuza Keiko Higachi
Reginato, Nilce Neide Teixeira de Lima. Agravado: Pasa - Par-
ticipações e Administração Sa. Advogado: Assis Corrêa, Adria-
na Espíndola Corrêa, Gilson João Goulart Júnior. Embargante:
Pasa - Participações e Administração Sa . Advogado: Assis
Corrêa , Adriana Espíndola Corrêa, Gilson João Goulart Júni-
or, Eduardo Espíndola Corrêa. Relator: Juiz Conv. Gamaliel
Seme Scaff (Des. Vicente Del Prete Misurelli)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0312532-4

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000331 Usucapião Extraordinário. Agravante: osmiral-
do affonso , maria ofelia zeffa affonso. Advogado: Marcos Ci-
bischini do Amaral Vasconcellos . Agravado: josé carlos mora-
es . Advogado: Carlos Alberto Maricato . Relator: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Marco Antonio
de Moraes Leite)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0457750-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001653 Embargos de Terceiro. Agravante: Jair Bruno .
Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto , Flávio Vilmar da Silva.
Agravado: Osmar Amaral , Verônica Nonato. Advogado: Jislai-
ne Neuls Alves Prudente , Marcy Helen Vidolin. Relator: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Paulo Roberto Hapner)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0459879-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001629 Reintegração de Posse. Agravante: Paes de Al-
meida Construtora Civil Ltda . Advogado: Jeferson Alessandro
Teixeira Trindade . Agravado: Adir Padilha , João Luiz Kos-
niski. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0460653-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001433 Reintegração de Posse. Agravante: Rita de Cás-
sia Rocha Veiga . Advogado: Maurício Dalri Timm do Valle .
Agravado: Equilíbrio Construção Civil Ltda . Advogado: Paula
Nogara Guérios . Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff (Des.
Stewalt Camargo Filho)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0460908-7

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000751 Reintegração de Posse. Agravante:
Investiterras Empreendimentos Imobiliários Ltda . Advogado:
Andréa Daros Costa , Maria Lúcia Ribeiro Morando. Agrava-
do: Eduardo Almeida Christo , Benedita Maria da C. Christo.
Advogado: Helena Dellape Jardim Passarini . Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0462775-6

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003616 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Panamericano Sa . Advogado: Luciane Lopes Alves , Sabri-
na Camargo de Oliveira, Mariane Cardoso Mascarevich. Agra-
vado: Silvano Inácio . Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0474036-5

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200800000018 Reintegração de Posse. Agravante: Carlos Le-
chisnoski . Advogado: Nelson Antonio Sguarizi , Anderson
Rodrigues, Ido Rodrigues Neto. Agravado: Município de Qui-
tandinha . Advogado: Carlos Eduardo Sprotte . Agravado: Mi-
tra da Diocese de São José dos Pinhais . Advogado: Irmeli Melz
Nardes . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0483643-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000648
Consignação em Pagamento. Agravante: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Liziane da Rocha Lacerda , Virginia Mazzucco, Gus-
tavo Saldanha Suchy, Janaina Giozza Avila. Agravado: Claude-
mir Boleti . Advogado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira , Re-
gina de Melo Silva, Thiago Pimentel Zepponi. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0484480-6

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200800000141 Revisão de Contrato. Agravante:
Miguel de Bairros . Advogado: Maylin Maffini , André Luiz
Ache Mansur. Agravado: Banco Paramericano S/a . Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0486148-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000114 Declaratória. Agravante: Consórcio Nacional
Ford Ltda . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani , Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi. Agravado:
Raimundo Ferreira da Costa , Felismino Humberto Barbosa.
Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani , Ary Braca-
rense Costa Junior. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0012 . Processo: 0334434-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000387 Embargos de Terceiro. Apelante: Auto Admi-
nistradora de Imóveis Bocchi Ltda . Advogado: Cassio Lisan-
dro Telles . Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiran-
ga . Advogado: Marcelo Clemente Bastos . Relator: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Marco Antonio
de Moraes Leite). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0013 . Processo: 0340815-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000876 Ação de Depósito. Apelante: Banco Sudameris
do Brasil Sa . Advogado: Silvio Martins Vianna . Apelado:
Milton Bietinezi . Def.Público: Ducinea de Souza Schmidlin
(Curador Especial). Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite).
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0014 . Processo: 0341230-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000196 Ação de Depósito. Apelante: Metropolitana
Paraguaçu Administradora de Consórcios Sc . Advogado: Sadi
Meine , João Evangelista Moreira. Apelado: Eva de Oliveira
Dutra . Advogado: Leila de Fátima C. C. Olivi . Relator: Juiz
Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Marco
Antonio de Moraes Leite). Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Apelação Cível

0015 . Processo: 0344709-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001020 Embargos a Execução. Apelante: Francisco
Carlos de Toledo . Advogado: Marcelo Alessandro Berto , Fer-
nando Rodrigues. Apelado: Consórcio Nacional Cidadela S/c
Ltda . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Andréa Cristia-
ne Grabovski. Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite). Revisor:
Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0016 . Processo: 0345024-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000467 Embargos a Execução. Apelante: Chevropeças
Comercial Ltda . Advogado: Júnior Carlos F. Moreira , Rober-
to Ferreira. Apelado: Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda .
Advogado: Nelson Paschoalotto , Eric Garmes de Oliveira,
Mariana Gamba Marzochi, Helio Alonso Filho, Luiz Alfredo
Rodrigues Alves Marzochi. Apelante: Cnf - Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda . Advogado: Nelson Paschoalotto , Eric Garmes
de Oliveira, Helio Alonso Filho, Luiz Alfredo Rodrigues Alves
Marzochi, Mariana Gamba Marzochi. Apelado: Chevropeças
Comercial Ltda . Advogado: Júnior Carlos F. Moreira , Rober-
to Ferreira. Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Marco Antonio de Moraes Leite). Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0017 . Processo: 0346392-5

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000763 Declaratória. Apelante: Fernando Nakao . Ad-
vogado: Douglas Moreira Nunes , Emerson Carlos dos Santos.
Apelado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investi-
mento . Advogado: Alessandra Noemi Spoladore . Relator: Juiz
Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Marco
Antonio de Moraes Leite). Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Apelação Cível

0018 . Processo: 0348116-3

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199700000288 Reintegração de Posse. Apelante: Lauro
Nicolau Henrique , Maria Carneiro Henrique. Advogado: De-
nise Lopes Silva . Apelado: Iraci Aguiar Cordeiro , José Vieira
Aguiar, Maria Leonor Mueller, Magdalena Vieira Henrique,
João Vieira. Advogado: Diva Maria Duarte . Relator: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Marco Antonio

de Moraes Leite). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0019 . Processo: 0451004-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000506 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a . Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier , Isabel Aparecida Holm,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Apelado: Ijair Correia Leite . Advogado: Lílian Penkal ,
Glauco Humberto Bork. Relator: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des.
Stewalt Camargo Filho)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0459216-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000947
Depósito. Apelante: V2 Tibagi Fundo de Investimento Em Di-
reitos Creditórios Multicarteiras- Não- Padronizado (fundos) .
Advogado: Gustavo Paes Rabello , Idamara Rocha Ferreira,
Daniel Barbosa Maia, Mirna Luchmann, José Carlos Ribeiro
de Souza. Apelado: Juvanil Moreira de Lima . Advogado: Cláu-
dia Márcia Valle . Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revi-
sor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0021 . Processo: 0468135-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001106 Consignação em Pagamento. Apelante: Maria
Antonia de Oliveira Silva (maior de 60 anos). Advogado: Ede-
mar Fritz Junior . Apelado: Banco Finasa Sa . Advogado: Mi-
chelly Cristina Alves Nogueira Tallevi . Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0022 . Processo: 0468714-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000758
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a .
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Mauricio Kavinski.
Apelado: Frederico Manoel Rola . Advogado: Luiz Fernando
Cachoeira . Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0023 . Processo: 0469022-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000559 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a . Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier , Mauri Marcelo Beveranço
Junior, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos. Apelado: José Alvaro Baratella . Advogado: Ori-
ana Rodrigues Smiguel . Relator: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des.
Stewalt Camargo Filho)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0473563-3

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000407 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana , Milken Jacque-
line Cenerini. Apelado: Terezinha Aparecida de Paula Martins
. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Pau-
lo Roberto Hapner

Apelação Cível

0025 . Processo: 0474509-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400075991
Reintegração de Posse. Apelante: Leandro de Paula Vieira ,
Elysandra Fátima Pelyn. Advogado: Julio Cesar Farias Poli .
Apelado: José Antonio do Espírito Santo Pereira (maior de 60
anos). Advogado: Kyze de Moraes de Godoi Rosa . Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Stewalt Camargo Filho)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0478411-4

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000546 Dissolução de Sociedade. Apelan-
te: Tlc Group Brasil Importação e Exportação de Equipamen-
tos Telefonicos Ltda , Rubystock Holding Corporation Impor-
tação e Exportação de Equipamentos Telefônicos Ltda - Me,
Carlos Miguel Mendez. Advogado: Vinicius Teodoro de Oli-
veira , Marcelo Menezes Fernandes Caires Castagin. Apelado:
Elizete Terezinha Kshesek . Advogado: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro , Luiz Carlos Soares da Silva Junior. Relator:
Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

Apelação Cível

0027 . Processo: 0481086-6

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001313 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Nelson Paschoalotto , Eric Garmes de Oli-

veira. Apelante: Claudinei Aparecido das Neves . Advogado:
Sandro Panisio . Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado:
Nelson Paschoalotto , Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Clau-
dinei Aparecido das Neves . Advogado: Sandro Panisio . Rela-
tor: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da
Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0028 . Processo: 0481181-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000947 Dissolução. Apelante: Creosvaldo Reis Gomes
. Advogado: Luiz Carlos Sanches , Paulo Hiroshi Kimura. Ape-
lado: Skanparts do Brasil Ltda - Epp , Flávio César Marçal
Bertequini, Antonio Cláudio da Silva, Marcos Augusto Berte-
quini. Advogado: Wilson Luiz de Assis Teixeira Júnior . Rela-
tor: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

Apelação Cível

0029 . Processo: 0483193-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000639
Busca e Apreensão. Apelante: Banco Bmc SA . Advogado: Va-
nessa Maria Ribeiro Batalha . Apelado: Gedimar Maysonnave
Cabral . Advogado: Gecé Soares Chaise . Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0030 . Processo: 0483237-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000948
Ação Monitória. Apelante: Cintia Mara Gava Sauchuk . Advo-
gado: Manoel Pedro Hey Pacheco Filho . Apelante: Belmiro
Romanzini . Advogado: Claudia Lucia Camargo Lopez . Ape-
lado: Cintia Mara Gava Sauchuk . Advogado: Manoel Pedro
Hey Pacheco Filho . Apelado: Belmiro Romanzini . Advogado:
Claudia Lucia Camargo Lopez . Relator: Des. Stewalt Camar-
go Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0031 . Processo: 0483819-3

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500001058 Reconvenção. Apelante: Ruimar
Arão Vicente . Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Olivei-
ra , Luciana Esteves Marrafão. Apelado: Conseg Consórcio
Segurança S/c Ltda. . Advogado: Suzana Bonat . Relator: Des.
Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

Apelação Cível

0032 . Processo: 0484694-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001177 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira Sa
Cfi . Advogado: Ronei Juliano Fogaça Weiss . Apelado: Leoni
Ribas . Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0033 . Processo: 0484722-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000256 Reintegração de Posse. Apelante: Cia Itaú Lea-
sing de Arrendamento Mercantil . Advogado: Marcio Ayres de
Oliveira . Apelado: Maristela Spake . Advogado: Carl Heinz
Leichsenring . Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0034 . Processo: 0485059-5

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000328 Declaratória. Apelante: Espólio de Arman-
do José Azevedo Lobo . Advogado: Antonio Julio Machado Lima
Filho , Eliane Lobo da Costa. Apelado: Bv Financeira Sa - Cré-
dito, Financiamento e Investimento . Advogado: Emerson Lau-
tenschlager Santana , Milken Jacqueline Cenerini. Relator: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da Silva).
Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0035 . Processo: 0485526-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001236 Obrigação de Fazer. Apelante: Claudio Camar-
gos Portela , Teresa Cristina Meister Peixoto Portela. Advoga-
do: Teresa Cristina Meister Peixoto Portela . Apelado: Cp Cons-
trutora e Incorporadora Ltda. . Advogado: Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser , Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0036 . Processo: 0485559-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:

200600001588 Ordinária. Apelante: Via Áppia Comércio de
Veículos Ltda . Advogado: Luiz Antônio Mores . Apelado: Da-
niela Portugal Mariano . Advogado: Paula Roberta Pires . Re-
lator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano
da Silva)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0485792-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800000661 Ordinária. Apelan-
te: Banestado Leasing Sa - Arrendamento Mercantil . Advoga-
do: Aristides Alberto Tizzot França , Andressa Gomes de Cam-
pos, Daniel Hachem. Apelante: L Vieira & Cia Ltda . Advoga-
do: Pablo Andrez Pinheiro Gubert , Paulo Roberto Silva Lara.
Apelado: Banestado Leasing Sa - Arrendamento Mercantil .
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França , Andressa Gomes
de Campos, Daniel Hachem. Apelado: L Vieira & Cia Ltda .
Advogado: Pablo Andrez Pinheiro Gubert , Paulo Roberto Sil-
va Lara. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri
Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0038 . Processo: 0488628-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000112 Busca e Apreensão. Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Osli de Souza Machado , Poliana Cavaglieri S.
dos Anjos. Apelado: Jusssara Aparecida da Rosa Miranda Pia-
cquadio . Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado . Relator:
Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

Apelação Cível

0039 . Processo: 0488940-3

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300001980 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Abn Amro Real SA . Advogado: Alexandre Nelson Ferraz ,
Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: Isaias Pedroso de Lara .
Advogado: Ellis Ernani Cechelero . Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0040 . Processo: 0489078-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000403 Busca e Apreensão. Apelante: Finasa SA Cré-
dito Financiamento e Investimento . Advogado: Rita de Cássia
Brito Braga . Apelado: Marcelo Geraldo Brondboi . Advogado:
Marli Marlene Horst . Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0041 . Processo: 0489900-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000515 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa Cfi . Advogado: Emerson Lautenschlager Santana , Milken
Jacqueline Cenerini. Apelado: Jurandir Ferraz Nunes . Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Ca-
margo Filho

Apelação Cível

0042 . Processo: 0489985-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001413 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Pana-
mericano S/a . Advogado: Adriano Muniz Rebello . Apelado:
Gidalti Andolfato . Advogado: Regina de Melo Silva , Gabriela
Cortes Leão de Oliveira, Thiago Pimentel Zepponi. Relator:
Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Ca-
margo Filho

Apelação Cível

0043 . Processo: 0490601-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000575 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a - Cfi . Advogado: Milken Jacqueline Cenerini , Cristiane Be-
linati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Apelado:
Vanderli Facini . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0044 . Processo: 0490786-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001290 Exibição de Documentos. Apelante: Paulino
Domingues Neto . Advogado: Karin Lucy Bettinghausen . Ape-
lado: Banco Real SA . Advogado: Luiz Fernando Dietrich ,
Herick Pavin. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revi-
sor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0045 . Processo: 0491276-3

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500002156 Depósito. Apelante: Bv Financeira Crédito,
Financiamento e Investimento . Advogado: Milken Jacqueline
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Cenerini , Emerson Lautenschlager Santana. Apelado: Elour-
des Mendes Israel . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0046 . Processo: 0491338-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000272 Revisão de Contrato. Apelante: Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros Rubi (sucessora de Excel
Leasing Sa) . Advogado: Denio Leite Novaes Junior . Apelante:
Posto Pinheiro Ltda . Advogado: Marcelo Marco Bertoldi ,
Renata Baglioli. Apelado: Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros Rubi (sucessora de Excel Leasing Sa) . Ad-
vogado: Denio Leite Novaes Junior . Apelado: Posto Pinheiro
Ltda . Advogado: Marcelo Marco Bertoldi , Renata Baglioli.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho

Apelação Cível

0047 . Processo: 0491831-4

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000639 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Finasa Sa . Advogado: Michelly Cristina Alves Nogueira
Tallevi , Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: Josimar da Sil-
va Ferreira . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revi-
sor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0048 . Processo: 0492152-2

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001128 Busca e Apreensão. Apelante: Bv
Financeira Sa . Advogado: Karine Simone Pofahl , Tatiana Va-
lesca Vroblewski. Apelado: Ademar Barcellos dos Santos . Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho

Apelação Cível

0049 . Processo: 0492203-4

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000041 Adjudicação Compulsória. Apelante: Clarice de
Lelis Lima . Advogado: Marcelo Dominicali Rigoti . Apelado:
Antonio Garcia Vicente , Maria da Conceição Ouribes Mansa-
nari. Advogado: Lauro Soares da Silva . Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli

Departamento Judiciário           Emitido em 16/05/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 28/05/2008 13:30
Sessão Ordinária - 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04233 e 2008.04234 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 18ª Câmara Cível
em Composição Integral e 18ª Câmara Cível a realizar-se em
28/05/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Bartolomeu T. Cavalcante 004 0391049-4
Alexandre Azevedo Antunes 001 0358462-3
Eduardo Pena de Moura França 004 0391049-4
Fabrício Schewinski 002 0460386-1
Fernanda Nelsen Teodoro da Silva 003 0488637-1
Gustavo Tomazeti Carrara 001 0358462-3
Ivone Struck 005 0392508-2
João Artur Cardon Bernardes 001 0358462-3
João Maria de Jesus Campos Araújo 002 0460386-1
João Roberto Domingos 001 0358462-3
Juliana Marcal Araújo 002 0460386-1
Juliana Sandoval Leal 006 0479155-5
Leandro Pirucio Fortes Santos 004 0391049-4
Leonardo Xavier Roussenq 005 0392508-2
Luiz Felipe Almeida Júnior 002 0460386-1
Marco Antônio Fagundes Cunha 003 0488637-1
Martin Roeder Filho 003 0488637-1
Milton Teodoro da Silva 003 0488637-1
Odacyr Carlos Prigol 006 0479155-5
Paulo Sérgio Winckler 006 0479155-5
Rafael Marçal Araújo 002 0460386-1
Rubens Madini 005 0392508-2
Taíssa Salles Romeiro 002 0460386-1

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0358462-3

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
3210486 Apelação Civel. Autor: Antônio Carlos Ferraz . Advo-
gado: João Roberto Domingos . Réu: Ivanor Baldissera , Jandi-
ra Henriqueta Bigaton Baldissera. Advogado: Gustavo Toma-
zeti Carrara , Alexandre Azevedo Antunes, João Artur Cardon
Bernardes. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des.
Ruy Muggiati

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0460386-1

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199600000317 Dissolução de Sociedade. Agravante: Espólio

de Luiz Felipe Almeida . Advogado: Fabrício Schewinski , Luiz
Felipe Almeida Júnior, Taíssa Salles Romeiro. Agravado: Sa-
mira Hermont Ozon . Advogado: João Maria de Jesus Campos
Araújo , Juliana Marcal Araújo, Rafael Marçal Araújo. Rela-
tor: Des. José Carlos Dalacqua

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0488637-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200800033192 Imissão de Posse. Agravante: Silvio Lisboa de
Miranda Neto . Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha ,
Martin Roeder Filho. Agravado: Vanessa Pampolini da Silva .
Advogado: Milton Teodoro da Silva , Fernanda Nelsen Teodo-
ro da Silva. Relator: Des. Ruy Muggiati

Apelação Cível

0004 . Processo: 0391049-4

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000370 Ação de Depósito. Apelante: Hugo Roberto
Barbosa . Advogado: Alberto Bartolomeu Tenorio Cavalcante .
Apelado: Banco Bnl do Brasil Sa . Advogado: Eduardo Pena de
Moura França , Leandro Pirucio Fortes Santos. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein (Des. Roberto De Vicente)

Apelação Cível

0005 . Processo: 0392508-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001319
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA
. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq . Apelado: Fabiana
Vasconcelos dos Santos . Advogado: Ivone Struck , Rubens
Madini. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Roberto De Vicente)

Apelação Cível

0006 . Processo: 0479155-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000035 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c Reint. Pos-
se. Apelante: Areal Bera Rio Ltda . Advogado: Odacyr Carlos
Prigol , Juliana Sandoval Leal. Apelante: Jair de Freitas . Ad-
vogado: Paulo Sérgio Winckler . Relator: Des. Carlos Mansur
Arida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des.
Roberto De Vicente)

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04239

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aderlan Ângelo Camargo 021 0494786-6
Alex Sander Hostyn Branchier 014 0493792-0
Andressa Fracaro Cavalheiro 013 0493277-8
Antônio Moris Cury 027 0488231-9
Arni Deonildo Hall 025 0357726-8
Ayeza Schmidt 023 0495163-7
Cíntia Maria Bordes Queiroz 013 0493277-8
Caio Márcio Eberhart 011 0492567-3
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 004 0463736-3

005 0464726-1
015 0494018-3
016 0494019-0
017 0494055-6
019 0494435-4
020 0494714-0
021 0494786-6

Caroline de Queiroz Teles Brandão 012 0492742-6
Clarice Amelia M. C. Teixeira 026 0482710-1
Clarice Piacentini de Andrade 008 0486767-6
Claudiomir Fonseca Vincensi 025 0357726-8
Clovis dos Santos Junior 004 0463736-3
Daniel Gilberto Lemos Pereira 024 0482679-5
Debora Cristina de Gois Moreira 025 0357726-8
Dionei Schenfeld 003 0451994-4
Djalma Antônio Müller Garcia 027 0488231-9
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 010 0492280-1

027 0488231-9
Elio Casagrande 020 0494714-0
Elizeu Mendes da Silva 019 0494435-4
Evandro Mario Lazzari 024 0482679-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0463736-3

005 0464726-1
015 0494018-3
016 0494019-0
017 0494055-6
019 0494435-4
020 0494714-0
021 0494786-6

Fábio Bertoli Esmanhotto 012 0492742-6
Fábio Cunha Dower 016 0494019-0
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 012 0492742-6
Fabiano Neves Macieywski 014 0493792-0
Felipe Vollbrecht Sperandio 008 0486767-6
Francisco Carlos Duarte 012 0492742-6
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 025 0357726-8
Germano Laertes Neves 005 0464726-1

Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 012 0492742-6
Grasiele Barcelos Amaral 007 0477015-8
Guilherme Daloce Castanho 016 0494019-0
Guilherme Mussi 011 0492567-3
Helena da Gama Lobo D’eca 006 0476939-9
Inger Kalben Silva 012 0492742-6
Jair Lima Gevaerd Filho 010 0492280-1
Jean Carlos Storer 004 0463736-3
Jomar Cordeiro da Silva 015 0494018-3
Joran Pinto Ribeiro 012 0492742-6
José Carlos Mendonça M. Junior 022 0494892-9
José Ricardo C. d. Albuquerque 010 0492280-1
Karoline Lorenz 012 0492742-6
Laercio Antonio Vicari 002 0424574-5
Luis Fernando Biaggi Junior 004 0463736-3
Luiz Cezar Viana Pereira 018 0494197-9
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 009 0489713-0/01
Mário José Dalcanale 021 0494786-6
Marceli Carrano 012 0492742-6
Marcos Henrique Mendes Vilela 016 0494019-0
Marcus Vinícius Sposito 012 0492742-6
Marina Bueno de Cerqueira Leite 012 0492742-6
Martim Francisco Ribas 007 0477015-8
Maxmillian Gomes Colhado 026 0482710-1
Moacir Luiz Gusso 025 0357726-8
Nelson Castanho Mafalda 012 0492742-6
Nilma da Silveira 024 0482679-5
Orlando Moisés Fisher Pessuti 018 0494197-9
Paulo Cesar Lima Bastos 001 0373612-9
Paulo Roberto Narezi 011 0492567-3
Ranka Diriangem Sandino da Gama 006 0476939-9
Renato Fumagalli de Paiva 026 0482710-1
Roberto Altheim 012 0492742-6
Robertta S. C. Albuquerque Bassi 010 0492280-1
Sebastião Mendes da Silva 019 0494435-4
Silvio André Brambila Rodrigues 027 0488231-9
Soraia Al Farah 012 0492742-6
Tânia Mara Martini 002 0424574-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 015 0494018-3

017 0494055-6
020 0494714-0
021 0494786-6

Valderi Mendes Vilela 016 0494019-0
Vanessa da Costa Pereira Ramos 017 0494055-6
Vilmor Piccolotto 005 0464726-1
Wallace Soares Pugliese 012 0492742-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0373612-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/172443. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000529 Mandado de Segurança.
Agravante: Municipio de Cambará. Advogado: Paulo Cesar
Lima Bastos. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, ... Inconformado com a decisão que concedeu a liminar
para suspensão de processo licitatório nestes autos de Manda-
do de Segurança, a Municipalidade interpôs o presente recur-
so. O MM. Juiz singular se valeu da regra contida no § 1º-A, do
artigo 557, do CPC, para dar provimento ao presente recurso,
no qual fundamentou a carência de ação do Ministério Público
para impetrar o mandamus; ao final, julgou extinguindo o feito
principal com base no art. 267, VI, do CPC. Da decisão mono-
crática do Relator foi interposto Agravo previsto no art. 557, §
1º, do CPC (fls. 148/154), que por maioria de votos foi julgado
provido por esta Corte de Justiça, o que permitiu dar seqüência
ao presente recurso. Conclusos os autos a esta Relatoria foi
diligenciado ao Juízo a quo a respeito de informações dos au-
tos principais, se estes já haviam sido julgados em primeiro
grau de jurisdição (fls. 256). Em resposta à diligência ora refe-
rida, a escrivania da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
certificou que foi concedida a segurança nos autos de origem, e
que tal sentença foi remetida a esta Corte de Justiça em remes-
sa de ofício autuada nos autos de Reexame Necessário nº
483799-6 (fls. 257 e 261). É o breve relato, passo à decisão:
Sem embargo, o conhecimento deste agravo de instrumento resta
prejudicado, pois, diante dos termos das informações contidas
nas certidões de fls. 257 e 261, e conseqüente autuação do Re-
exame Necessário nº 483799-6, ocorreu a perda do objeto do
presente recurso, eis que comprovado nos autos que o manda-
mus foi julgado em primeiro grau. Desta forma, indene de dú-
vidas que o julgamento deste recurso resta prejudicado em face
da decisão exarada em primeiro grau, no processo de origem.
Em face do exposto, julgo extinto o presente recurso, eis que
resta totalmente prejudicada a sua análise em decorrência de
fato superveniente à sua interposição, que gerou a perda de seu
objeto. Determino a baixa do presente recurso do registro de
pendência de julgamento deste Relator, para os devidos fins.
Intime-se. Curitiba, 09 de maio de 2008. DES. ANNY MARY
KUSS Relator.

0002 . Processo/Prot: 0424574-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/126546. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000108 Reclamatória Traba-
lhista. Apelante: Município de Pato Branco. Advogado: Tânia
Mara Martini. Apelado: Rui Dalpicola. Advogado: Laercio
Antonio Vicari. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS
DE NATUREZA SALARIAL. SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL. INTERPOSIÇÃO EXTEMPORÂNEA DO RECURSO.
MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Considera-se intempestivo
o apelo quando interposto após o decurso do prazo legalmente
previsto, impondo-se o seu não seguimento, diante de sua níti-
da inadmissibilidade. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de

apelação cível interposto pelo MUNICÍPIO DE PATO BRAN-
CO, em face da respeitável sentença que nos autos de ação de
cobrança ajuizada por RUI DALPICOLA, julgou parcialmente
procedente o pedido formulado em inicial, condenando o ente
municipal ao pagamento da diferença entre o valor pago pelo
adicional de insalubridade calculado sobre o salário mínimo, e
o que deveria ter sido pago, sobre o salário efetivo, desde a
data da propositura da ação, bem como do adicional de insalu-
bridade para os salários vincendos, com base no valor do salá-
rio efetivo percebido pelo servidor. Condenou, ainda, ao paga-
mento das horas extras e reflexos trabalhados nos sábados, do-
mingos e feriados, a serem calculados em liquidação por arbi-
tramento, com base na remuneração básica, sem reflexo nas
demais verbas trabalhistas. 2. Através de suas razões recursais,
o MUNICÍPIO DE PATO BRANCO pretende a reforma da sen-
tença, sustentando que o pagamento do adicional de insalubri-
dade para os salários vincendos após a entrada em vigor da Lei
Municipal n.º 2.708/06, deverá ser efetuado com base no salá-
rio mínimo, e não pelo salário efetivo, consoante expressamen-
te previsto no referido diploma legal. Outrossim, afirma que
quando o servidor laborava além das 8 (oito) horas diárias e 40
(quarenta) horas semanais, as horas extras eram devidamente
remuneradas, conforme consta em seus recibos de pagamento.
Alega que “(...) que embora em alguns meses não conste nos
cartões-ponto o intervalo entre as 11:30h às 13:30h é certo que
este intervalo era reservado às refeições do Apelado como o
mesmo manifesta em seu depoimento salientando que muitas
vezes as refeições eram feitas no local de trabalho, apesar de
possuir disponibilidade de locomoção”. (fls. 288). Por fim, re-
quer seja dado provimento ao recurso, reformando-se a senten-
ça objurgada, para que o adicional de insalubridade para os
salários vincendos seja efetuado com base no salário mínimo,
assim como para que seja excluída a condenação ao pagamento
das horas extras. 3. Em sede de contra-razões, o apelado pugna
pela manutenção do veredicto singular (fls. 292/298). 4. Pro-
cessados, vieram os autos a esta Corte para julgamento. 5. Em
parecer exarado às fls. 311/315, a douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pela desnecessidade de sua intervenção, dada a
ausência de interesse público. É o relatório. DECIDO: 1. A re-
dação dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil, autoriza
o julgamento de recursos pelo Relator, dispensando a manifes-
tação do Órgão Colegiado, quando manifestamente inadmissí-
veis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com Súmu-
la ou com jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou
Tribunal Superiores. 2. Com efeito, tenho que tal situação se
evidencia nos autos, tendo em vista a ausência de um dos re-
quisitos de admissibilidade recursal, qual seja, a tempestivida-
de do apelo em análise. 3. Assim é pois, consoante se infere da
Certidão de Publicação e Prazo acostada às fls. 281 dos autos,
a intimação da sentença contra a qual se insurge o apelante foi
feita por publicação no Diário da Justiça n.º 7312, datada de 28
de fevereiro de 2007, com o prazo se iniciando no dia 06 de
março, inclusive. Aplicando-se as regras previstas nos artigos
508 (prazo de 15 dias para interpor o recurso de apelação) e
188 (prazo em dobro para recorrer quando a parte for a Fazen-
da Pública) ambos do Código de Processo Civil, tem-se que o
prazo para interpor o presente apelo expirou em 04 de abril de
2007. Todavia, o recurso foi interposto apenas em 09 de abril
de 2007 (fls. 283), quando já encerrado o prazo, valendo res-
saltar que inexistiu qualquer motivo justificador a autorizar sua
prorrogação. Denota-se, portanto, que o recurso apresentado
pelo recorrente é manifestamente intempestivo, eis que proto-
colado cinco dias após o prazo fatal para sua interposição. 4.
Ex positis, fazendo uso dos poderes facultados ao Relator do
recurso, que lhes são conferidos pelo artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso diante de sua ma-
nifesta inadmissibilidade. 5. Procedam-se às diligências neces-
sárias. 6. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 12 de maio de
2008. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0451994-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001403 Cautelar Inominada. Agravante: Alexandre de
Moura. Advogado: Dionei Schenfeld. Agravado: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Manifeste-se o Agravante, em dez dias, para que
informe se já foi intimado de eventual decisão do recurso ad-
ministrativo acerca da avaliação psicológica. Curitiba, 12 de
maio de 2008. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0004 . Processo/Prot: 0463736-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293333. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000520 Embargos a Execução. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Maria
Pereira Garcia, Gilberto Carlos Garcia, Aparecida Judite Jor-
ge, Arzelinda Jorge Garcia, Aparecido Roberto Garcia, Anto-
nia Brasilina Garcia, Luis Antonio Garcia, Sebastiana Benedi-
ta Garcia de Azevedo, Laurindo Jorge Garcia. Advogado: Luis
Fernando Biaggi Junior, Jean Carlos Storer, Clovis dos Santos
Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Converto o feito em diligência. 2. Intime-se
o apelante para que junte aos autos cópias do extrato bancário
referente à caderneta de poupança, que conforme alega, sofreu
saque parcial no período aquisitivo (autos n.º 1728/05), bem
como da respectiva planilha individual de cálculo, no prazo de
10 (dez) dias. Curitiba, 14 de maio de 2008. DES. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0464726-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/299169. Comarca: Foro Central da Comarca

Divisão de
Processo Cível
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00000674 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Altiva Ferreira
Santana Espólio, Amélia Bergamini, Ari Paz Furquim, Dirlei
Rocha Lobo, Emilia de Jesus Maximiliano, Maria Helena Ma-
ximiliano Mueller, Emilia Golon dos Santos, Jose Ferreira Lo-
pes, Reinaldo Soares dos Santos, Pedro Saraivo. Advogado:
Germano Laertes Neves, Vilmor Piccolotto. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revi-
sor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Converto o feito em diligência. 2. Intime-se
o apelante para que junte aos autos cópias do extrato bancário
referente à caderneta de poupança, que conforme alega, sofreu
saque integral no período aquisitivo (autos n.º 2216/2004), bem
como da respectiva planilha individual de cálculo, no prazo de
10 (dez) dias. Curitiba, 14 de maio de 2008. DES. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0476939-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/47545. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000158 Mandado de Segurança. Agravante: André Ba-
tista Rosa. Advogado: Ranka Diriangem Sandino da Gama,
Helena da Gama Lobo D’eca. Agravado: Comandante Geral da
Polícia Militar do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por André Batista
Rosa contra a decisão de fls. 69/70 que indeferiu a liminar re-
querida na ação de mandado de segurança impetrado contra ato
do Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná,
no qual sustenta existir direito líquido e certo em continuar a
participar das demais etapas do certame para provimento do
cargo de Soldado Policial Militar (QPM 1-0), inaugurado pelo
Edital n.º 004/05, do qual foi excluído por não ter comparecido
ao exame psicopatológico. Aduz, em suas razões recursais, que
na primeira etapa foi classificado na 4.930.ª posição, não ob-
tendo pontuação suficiente para figurar entre os três mil pri-
meiros classificados segundo o disposto no item 6.1.25 do Edi-
tal n.º 004/2005; que a partir do conhecimento de sua desclas-
sificação desobrigou-se de acompanhar as etapas subseqüentes
do certame, mas foi avisado por terceiros que as vagas inicial-
mente divulgadas foram aumentadas e que teria sido convoca-
do a participar da avaliação psicopatológica pelo Edital n.º 74/
2007, na qual não compareceu por ignorar o chamamento; que
mesmo sem ter se submetido à essa prova compareceu e reali-
zou o exame de saúde (médica e odontológico), mas foi des-
classificado por não ter comparecido à etapa anterior; que hou-
ve ofensa aos princípios da publicidade e razoabilidade, pois
diante das mudanças ocorridas nas regras do certame a sua con-
vocação para realizar as provas subseqüentes deveria ter sido
pessoal, independente da convocação via internet e Diário Ofi-
cial (fls. 02/11). Relatou-se. Decide-se. A alegação de violação
a direito líquido e certo é plausível porque não se afigura razo-
ável exigir que os candidatos formalmente desclassificados
continuem a acompanhar via internet ou Diário Oficial as eta-
pas subseqüentes do certame. Explica-se: Não se olvida que a
Administração possa alterar as regras inicialmente dispostas no
Edital do concurso, fazendo-o em prol do interesse público,
porém, imprescindível que se dê ampla publicidade ao ato ad-
ministrativo, inclusive afastando-se o elemento surpresa, sob
pena de não se alcançar o fim almejado. O risco na demora, por
outro lado, é concreto na medida em que o não prosseguimento
no certame implicará a desclassificação do agravante, fato esse
que será de difícil reparação. Nessas condições, defere-se a
antecipação de tutela recursal (efeito ativo) para que o agra-
vante possa continuar a participar das demais etapas do certa-
me. Comunique-se, com urgência. Solicitem-se informações e
intimem-se os agravados a responder, querendo, tudo para cum-
primento em 10 (dez) dias. Vista, após, à Douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Int. Curitiba, 15.05.08. Juiz Xisto Pereira -
Relator, Substituto em Segundo Grau.

0007 . Processo/Prot: 0477015-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2008/45407. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002286 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Município de União da Vitória. Advogado: Mar-
tim Francisco Ribas. Apelado: Sindicato Magistério Municipal
de União da Vitória. Advogado: Grasiele Barcelos Amaral. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fabio Andre Santos Muniz.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Compulsando-se os autos verifica-se que a sentença da ação
mandamental foi prolatada em 14.02.2007, sendo publicada em
25.03.07, com o início do prazo para recorrer em 21.03.07(f.
136). Em 03.07.08, o Sindicato do Magistério Municipal de
União da Vitória interpôs simultaneamente embargos de decla-
ração e recurso de apelação requerendo tão-somente em ambos
a correção de erro material constante na sentença referente à
condenação ao pagamento das custas processuais. Em 14.08.07,
a magistrada a quo proferiu nova decisão acolhendo os embar-
gos de declaração, condenando o Município de União da Vitó-
ria ao pagamento de custas processuais (f. 144/145). Esta deci-
são foi publicada no Diário da Justiça de 03.09.07, tendo inicio
o prazo para recursos em 10.09.07 (f. 146). Em 24.09.07, o
Município de União da Vitória apresentou recurso adesivo ao
recurso de apelação (f. 150/154). II. Pelos fatos narrados, vis-
lumbra-se que de acordo com o que preceitua a regra do art.
500, caput, do CPC, o recurso apresentado pela municipalida-
de não pode ser conhecido, diante da perda do objeto do recur-
so de apelação (recurso principal). III. Assim sendo, nego se-
guimento ao recurso interposto pelo Município de União da
Vitória, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. V. Int. Curitiba,

12 de maio de 2008. Fábio André Santos Muniz Juiz Convoca-
do - Relator

0008 . Processo/Prot: 0486767-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000338 Declaratória. Agravante: Eduardo de Oms Co-
oper. Advogado: Felipe Vollbrecht Sperandio, Clarice Piacen-
tini de Andrade. Agravado: Presidente do Conselho da Polícia
Civil do Estado do Paraná, Coordenador do Núcleo de Concur-
sos da Ufpr. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCURSO PÚBLICO
PARA INVESTIGADOR DA POLÍCIA CIVIL - PROVA DE
APTIDÃO FÍSICA - UTILIZAÇÃO DE APARELHO CELU-
LAR PARA MEDIÇÃO DE TEMPO - IMPOSSIBILIDADE -
OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - RECURSO PRO-
CEDENTE NOS TERMOS DO ART. 557 § 1º A DO CPC.
DESPACHO DECISÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento,
com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por
Eduardo de Oms Cooper, contra os termos do r. despacho de
fls. 135 (TJ), proferido nos autos de Ação Declaratória de Nu-
lidade de Ato Jurídico n.º 338/2008, que indeferiu a antecipa-
ção de tutela, por ausência dos requisitos legais. Sustenta o
Agravante que se inscreveu no concurso público para provi-
mento no cargo de Investigador da Polícia Civil; que realizou a
1ª fase do Concurso, sendo devidamente aprovado; que em se-
qüência, submeteu-se a realização da prova de conhecimentos
específicos e logrou êxito; que cumprindo as etapas do instru-
mento regulatório, realizou o exame de higidez física, sendo
aprovado; que procedeu-se o exame de investigação de condu-
ta, no qual apresentou toda a documentação necessária, com
posterior verificação por policiais civis efetuada perante os vi-
zinhos do candidato, sendo mais uma vez apto; que como últi-
ma avaliação, submeteu-se ao exame de aptidão física, que foi
realizada em 3 (três) datas distintas, 11, 12 e 13 de janeiro de
2008; que sua prova foi realizada no dia 12 de janeiro de 2008.
Afirma que a prova de aptidão física era composta por 6 (seis)
avaliações físicas: impulsão vertical, salto de extensão, flexão
abdominal, escalda (corda), corrida aeróbica e corrida de seg-
mento, com exigência de índices de acordo com a tabela ex-
pressa no edital nº 01/2007; que passou com mérito nas provas
de impulsão vertical, salto em extensão, flexão abdominal e
escalada de corda; que ao realizar a prova de corrida de seg-
mento, uma série de irregularidades acabaram por influir de
forma negativa no desempenho dos candidatos; que o tempo
exigido para completar a prova deveria ser igual ou menor a
10’30" (dez segundos e trinta centésimos); que obteve o tempo
de 10’50" (dez segundos e cinqüenta centésimos), não atingin-
do o estabelecido por uma diferença de 0',20" (vinte centési-
mos de segundo); que a forma de cronometragem realizada pelo
preposto da Universidade Federal do Paraná, representante da
Comissão Organizadora, foi efetuada por meio de telefone ce-
lular; que essa forma de registro é totalmente incompatível com
uma prova de curta duração; que é dever da Instituição da Po-
lícia Civil do Estado do Paraná, e conseqüentemente do Nú-
cleo de Concursos da Universidade Federal do Paraná, garantir
uma forma de avaliação precisa, clara, indubitável; que somen-
te nas provas realizadas no dia 12 de janeiro de 2008, a medi-
ção de tempo foi realizada por meio de telefone. Requer a con-
cessão da antecipação da tutela recursal, a fim de determinar
que o Agravante seja inscrito no Curso de Formação Técnico-
Profissional, ministrado pela Escola Superior de Polícia Civil.
Ao final, requer o provimento do presente recurso, reforman-
do-se a r. decisão hostilizada É o relatório. DECISÃO Primei-
ramente, o recurso é de ser conhecido, uma vez que tempestivo
(certidão de fls. 136 - TJ), sendo desnecessário o preparo, por
ser o Agravante beneficiário de justiça gratuita, nos termos do
despacho de fls. 204. Da análise dos autos e dos documentos a
ele acostados vislumbro a possibilidade de julgamento de pla-
no do presente agravo, nos termos do art. 557 § 1º ‘A’ do CPC.
Isto porque, restou comprovado que a prova de corrida de seg-
mento para provimento de cargo de investigador da Polícia
Militar, ocorrido em 12 de janeiro de 2008, utilizou como for-
ma de marcação de tempo telefone celular, de modelo comum,
que não oferece medição do tempo com precisão. Constam nos
autos duas declarações de candidatos que realizaram a prova
na mesma data (12 de janeiro de 2008) sendo que o primeiro
deles foi aprovado (fls. 57) e o segundo reprovado (fls. 60) na
etapa de aptidão física, ambos afirmando que: “a cronometra-
gem (marcação do tempo) realizada por preposto do Núcleo de
Concursos - NC da Universidade Federal do Paraná - UFPR foi
realizada mediante uso de aparelho comum (modelo compatí-
vel com a média do mercado).” Ainda, foi juntado aos autos
mais uma declaração de candidato submetido ao exame físico,
em 13 de janeiro de 2008, um dia após a realização do exame
do Agravante informando que: “a cronometragem (marcação
do tempo) realizada por preposto do Núcleo de Concursos -
NC da Universidade Federal do Paraná foi realizada mediante
uso de aparelho específico para aferição de tempo, utilizado
em competições físicas, ou seja, cronômetro. Após a medição,
o tempo era mostrado aos candidatos, caso esse pedisse, mo-
mento em que o mesmo possuía conhecimento da marca regis-
trada.” Portanto, restou inequívoca a lesão ao princípio da iso-
nomia, uma vez que é garantia constitucional dada aos candi-
datos terem o mesmo tratamento no concurso público, nesse
caso, a mesma forma de marcação de tempo (cronômetro) para
a realização da prova. Ademais, conforme consta no Edital nº
01/2007, item 11.11, o tempo exigido para o cumprimento da
prova, de acordo com a idade do candidato seria de 10' 30"
(dez segundos e trinta centésimos) sendo que o Agravante ob-
teve o tempo de 10' 50" (dez segundo e cinqüenta centésimos)
que é uma diferença mínima (vinte centésimos de segundo),
que somente pode ser aferida por instrumento específico para
marcação do tempo, que é o cronômetro. Foi ainda apresentada
pelo Agravante declaração do professor de Educação Física que
confirma que ele cumpriu integralmente o programa de condi-
cionamento físico, tendo condições para ser aprovado na apti-
dão física (fls. 65). Muito embora, se esteja julgando o mérito

do presente agravo, em sede de liminar, as provas carreadas
aos autos permitem tal media, diante da clareza e da patente
ilegalidade. Isto porque, pede o agravante para poder partici-
par do curso de formação, para ingressar na carreira de policial
Todavia, tal curso somente pode ser freqüentado pelos candi-
datos que efetivamente passaram no concurso público. Dessa
forma, mais prudente e razoável, determinar a realização de
uma nova prova de corrida ao candidato, nesse exato momen-
to, do que procrastinar a decisão, e fazer o agravante efetuar o
curso, e talvez até mesmo ingressar na carreira, por força de
liminar, para depois, eventualmente se concluir que houve nu-
lidade e determinar a realização de outro exame físico. E se
ocorrer que nesse novo exame o candidato venha a reprovar?
Quanto tempo terá desperdiçado? Assim julgo procedente o
recurso, a fim de determinar que a Administração realize nova
prova de corrida de segmento, respeitando os princípios da iso-
nomia, no prazo de 72 horas, após receber notificação, tendo
em vista a iminência do início do curso de preparação ministra-
do pela Escola da Polícia Civil do Paraná. Frise-se , que esta
nova prova, deve ser feita, impreterivelmente, antes do curso
de formação. Pois o agravante só poderá participar desse cur-
so, se obtiver êxito na prova de corrida. Int. Curitiba, 08 de
abril de 2008. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0009 . Processo/Prot: 0489713-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/123912. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 489713-0
Agravo de Instrumento. Embargante: Jaqueline Mara de Mora-
es. Advogado: Luiz Humberto Freitas Ribeiro. Embargado:
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Fabio
Andre Santos Muniz. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Trata-se de embargos de declaração contra decisão que negou
efeito ativo ao agravo de instrumento sob o fundamento da au-
tora/agravante não preencher os requisitos do Edital de certa-
me. Conheço dos embargos porque de fato há contradição na
decisão guerreada e lhes dou provimento para conceder o efei-
to ativo almejado. A agravante foi reprovada em concurso pú-
blico para policial militar por não atingir o índice de acuidade
visual previsto no Edital convocatório do certame. A prova pré-
constituída, dois atestados de médicos-oftalmologistas, aponta
que a autora possui visão normal que satisfaz integralmente o
que consta como exigência do edital. Destarte, a consideração
feita à f. 102/103 de que o documento de f. 36 comprova o
contrário é contraditória. Os argumentos da agravante são rele-
vantes, na medida em que dois profissionais atestam o contrá-
rio do que o examinador fixou em desfavor da mesma. Ela, em
tese, não só preencheria os requisitos do edital como também
possuiria visão perfeita. O receio de dano de difícil reparação
consiste na perspectiva de que a prevalecer a sua exclusão do
certame em razão de tal motivo não haverá como reverter futu-
ramente a situação em caso de procedência da demanda. As-
sim, com devido respeito e consideração, dou provimento aos
embargos de declaração para reconhecer contradição nos ter-
mos do art. 535, inc. II, do CPC, e com base no art. 558 do
mesmo Código concedo efeito ativo ao presente provimento
para determinar seja afastada a reprovação no exame de acui-
dade visual autorizando a autora a participar das próximas fa-
ses do certame. Comunique-se ao Doutor Juiz da causa. Inti-
mem-se. Curitiba, 15 de maio de 2008. Fábio André Santos
Muniz, Juiz conv. Relator

0010 . Processo/Prot: 0492280-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/109848. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00031949 Indenização. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Agravado: Antonio José
Cruz Carvalho (maior de 60 anos), Evanilda Minikoski Carva-
lho. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Ro-
bertta S. C. Albuquerque Bassi, José Ricardo Cavalcanti de
Albuquerque. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto por Estado do Paraná contra r. decisão repro-
duzida às fls. 28/31-TJ, proferida nos autos de Ação de Indeni-
zação nº 31.949 movida por Antonio José Cruz Carvalho e Eva-
nilda Minikoski Carvalho que, dentre outras considerações,
indeferiu o pedido de denunciação da lide formulado pelo ora
Agravante. Consta dos autos que Antonio José Cruz Carvalho e
sua esposa teriam comprado um imóvel pertencente a Orlando
Nunes, que por sua vez o teria adquirido de Mayer Mizrahi e
sua esposa, por força de escritura pública de compra e venda
lavrada pelo Tabelião Pedro Messias de Mello, do Distrito de
Ibema, Município de Catanduvas, Comarca de Cascavel, leva-
da a registro na matrícula nº 283, do Cartório de Imóveis de
Foz do Iguaçu. E que os proprietários originários - Mayer Mi-
zrahi e sua esposa - moveram Ação Ordinária de Nulidade de
Ato Jurídico, sob nº 294/79 (cópia às fls. 62/74-TJ), em face de
Orlando Nunes e dos compradores ora Agravados, sendo a pre-
tensão julgada procedente (sentença reproduzida às fls. 86/90-
TJ) e confirmada em grau de Apelo (fls. 109/123-TJ), para o
fim de declarar a inexistência e nulidade da escritura pública
de compra e venda e subseqüentes registros, por constatar a
existência de fraude e falsificação no referido documento pú-
blico, reintegrando os Autores na posse do imóvel. Buscando
ressarcimento por danos materiais e morais que, a seu ver, seri-
am devidos em decorrência da anulação judicial, os Agravados
aforaram a ação indenizatória em referência (inicial reproduzi-
da às fls.36/49-TJ) em face do Estado do Paraná. Na peça con-
testatória (fls. 270/308-TJ), o Estado denunciou à lide Pedro
Luiz Messias de Melo, Tabelião do Cartório de Ibema, pedido
que foi denegado pelo Juízo a quo, ao fundamento de que a
demanda restringir-se-ia à responsabilidade objetiva do Estado
do Paraná, importando a inclusão do Notário no pólo passivo

da lide em comprometimento da celeridade processual, por tra-
zer ao processo discussão acerca da culpa do denunciado. Con-
tra essa decisão, o Agravante interpõe o presente recurso (fls.
02/22-TJ), pugnando por sua reforma, ao argumento de que, ao
teor do artigo 70, III do Código de Processo Civil, a denuncia-
ção da lide seria obrigatória nos casos em que o agente causa-
dor do dano vê-se obrigado, por lei, a indenizar, em ação re-
gressiva, o prejuízo do que perder a demanda. Ainda, que o
artigo 37, §6º da Constituição Federal asseguraria às pessoas
de direito público direito de regresso contra o agente responsá-
vel pelo dano. Entende, portanto, ser evidente a necessidade de
litisdenunciação do Tabelião do Cartório de Ibema-Pr, para que
este responda, solidariamente e na mesma ação, pelos prejuí-
zos advindos de eventual condenação do Estado, mormente em
respeito ao princípio da economia processual. Não houve pedi-
do de efeito suspensivo. Vieram os autos conclusos. É, em sín-
tese, o relatório. Decido. Preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, o Agravo de Instrumento merece ser conhecido. O
presente recurso comporta julgamento imediato, consoante prevê
o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto se
denota que os argumentos trazido no bojo da peça recursal con-
frontam com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça e deste Tribunal. Cuida-se de Agravo de Instrumento
contra decisão interlocutória proferida nos autos de Ação de
Indenização nº 31.949, movida por Antonio José Cruz Carva-
lho e sua esposa, que negou a denunciação da lide intentada
pelo Estado do Paraná contra o Tabelião do Cartório de Ibema,
Pedro Luiz Messias de Melo, por implicar a medida em preju-
ízo à celeridade processual, diante da necessidade de se de-
monstrar a culpa do denunciado, ampliando a discussão sobre
o tema controverso. O Agravante, diante da responsabilidade
regressiva do agente público causador do dano, disposta no ar-
tigo 37, §6º, da Constituição Federal, busca trazer ao pólo pas-
sivo da demanda o Tabelião do Cartório em que foi lavrada a
escritura pública de compra e venda anulada -, nulidade esta
que ensejou o pedido de indenização contra o Estado -, nos
termos do artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil.
Porém, em que pesem os argumentos trazidos em razões de
inconformismo, não têm estes o condão de infirmar a decisão
objurgada, vez que afrontam os parâmetros legais estabeleci-
dos, além de dissentir da orientação jurisprudencial predomi-
nante. O pedido formulado pelo Agravante tem lastro no artigo
70, Inciso III, do Código de Processo Civil, que se refere “à
denunciação da lide àquele que estiver obrigado, por lei ou
contrato, a indenizar o denunciante, em ação regressiva, pelo
prejuízo que eventualmente advier da perda da causa.” Exami-
nando o artigo 70 do Código de Processo Civil, HUMBERTO
THEODORO JUNIOR observa que a denunciação da lide:
“Consiste em chamar o terceiro (denunciado), que mantém um
vínculo de direito com a parte (denunciante), para vir respon-
der pela garantia do negócio jurídico, caso o denunciante saia
vencido no processo” (In: ‘Curso de Direito Processual Civil’.
Vol. I. 44ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 141). In casu,o
terceiro consiste em particular detentor da função de Tabelião
de Cartório, sendo cediço que os serviços notariais e de regis-
tro são exercidos em caráter privado por delegação do poder
público, nos termos do artigo 236 da Constituição Federal e
artigo 242 da Constituição do Estado do Paraná. Como aponta
CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, tais serventuári-
os são “particulares que cumprem uma função pública ou ser-
viço público (...) com a concordância do Poder Público, sem
relação de dependência institucional,” e que “desempenham,
por conta própria, embora em nome do Estado, uma função ou
serviço público” (in Regime dos Servidores da Administração
Direta e Indireta, 3ª. Ed., São Paulo, ed. Malheiros, 1995, p.19).
O delegado do serviço público detém, tão-somente, o poder
administrativo de execução material da atividade exercida em
nome do Estado. Desse modo, a delegação dos serviços regis-
trais e notariais ao particular, mediante concurso público de
provas e títulos (artigo 236, § 3º, da Constituição Federal de
1988), não desnatura a natureza pública de tais serviços. O pres-
tador dos serviços não os prestará em nome próprio, mas em
nome do Estado, o qual lhe delega, condicionalmente, essa ati-
vidade de natureza pública. Vale dizer que o serventuário não é
dono da serventia, sendo seus livros, suas anotações, e seus
registros de propriedade do Estado, em atos marcados pela ga-
rantia da fé pública, no desempenho de função estatal. Lastre-
ada nessa conotação publicista do serviço executado pelo Ta-
belião é que os Autores/Agravados manejaram a ação indeniza-
tória, buscando a responsabilidade civil objetiva do Estado, nos
termos do artigo 37, §6º da Constituição Federal. A norma cons-
titucional em referência pontifica, no que interessa, que “as
pessoas jurídicas de direito público...responderão pelos danos
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, asse-
gurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa”, agasalhando, nestes termos, a teoria do risco
administrativo, para a qual dispensa-se a prova de culpa da
Administração. Nestes termos, em que pese o Estado respon-
der objetivamente, o servidor público detém responsabilidade
subjetiva, havendo que se provar seu dolo ou culpa, já que para
este a prova da culpa é essencial para a responsabilização. Tal
aferição demandaria a produção de fatos novos, impossível de
ser realizado em sede de denunciação da lide, já que esta não
pode agregar ao feito originário nova demanda, com a correlata
produção de provas entre denunciante e denunciado, obrigará
os Autores, ora Agravados, a participar de litígio que não lhes
interessa, o que, em absoluto, é admitido pela doutrina e pela
jurisprudência. Não é possível introduzir nos autos uma nova
demanda, em que o reconhecimento do alegado direito de re-
gresso “requeira análise de fundamento novo não constante da
lide originária” (JTJ 173/169, 260/3570, ou produção de prova
pericial e testemunhal entre denunciante e denunciado (STF-
RT 631/255; STJ-Bol.AASP 1.849/169...). Por isso, ‘Essa res-
ponsabilidade do denunciado de compor o prejuízo, seja legal
ou contratual, deve ser comprovada pelo denunciante de plano
por provas necessárias à própria instrução da ação principal; se
assim não for, evidencia-se a introdução de fundamento novo a
afastar o instituto’ (STJ-5ª T., REsp 351.808-MG, rel. MIn.
Edson Vidigal, j. em 27.11.01, DJU 4.2.02, p.519), in THEO-
TONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual civil em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, p. 204). Nes-
se sentido: “A denunciação, na hipótese do CPC 70, III, res-
tringe-se às ações de garantia, isto é, àquelas em que se discute
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a obrigação legal ou contratual do denunciado em garantir o
resultado da demanda, indenizando o garantido em caso de
derrota. Daí não ser possível a denunciação da lide, quando
nela se introduzir fundamento novo, estranho à lide principal.
Exemplo dessa inadmissibilidade é a denúncia da lide, pela
administração, ao funcionário que agiu com dolo ou culpa (res-
ponsabilidade subjetiva), quando a denunciante é demandada
pelo risco administrativo (responsabilidade objetiva). Portan-
to, a denunciação à lide do garantidor não pode acrescentar ao
feito originário nova demanda, ou seja, fundamento novo não
constante na ação principal acerca do dolo ou da culpa do de-
nunciado, com produção de prova pericial e testemunhal, entre
denunciante e denunciado”. (STF-RT 631/255; STJ-BOL.
(AASP 1.849/169j; RT 593/144, 603/161, 609/117, in THEO-
TONIO NEGRÃO, ob. cit., 30ª ed, 1999). Na mesma esteira é
o entendimento de VICENTE GRECO FILHO: “Parece-nos que
a solução se encontra em admitir, apenas, a denunciação da
lide nos casos de ação de garantia, não a admitindo para os
casos de simples ação de regresso, i.e., a figura só será admis-
sível quando, por força de lei ou do contrato, o denunciado for
obrigado a garantir o resultado da demanda, ou seja, a perda da
primeira ação ‘automaticamente’ gera a responsabilidade do
garante. Em outras palavras, não é permitida, na denunciação,
a intromissão de fundamento jurídico novo, ausente na deman-
da originária, que não seja a responsabilidade direta decorrente
da lei e do contrato” (In: ‘Direito processual civil brasileiro’.
10º ed. Vol. I, São Paulo: Saraiva, 1995, p. 144). Para OVÍDIO
A. BATISTA DA SILVA, quando “se faz opção pelas ‘lides to-
tais’, em prejuízo das ‘lides parciais’, capazes de solução mais
rápida, mediante a transferência para uma segunda demanda,
da lide não cumulada no processo antecedente, pensa-se na ‘eco-
nomia processual’, como se vê das inúmeras intervenções ocor-
ridas durante a discussão do atual Código de Processo Civil
italiano, tendo CARNELUTTI sustentado a conveniência da
cumulação, em que apenas três litigantes passariam a integrar o
processo, ao passo que, não se propiciando a cumulação, ao
invés de três, haveria quatro litigantes, dois na primeira relação
processual e dois na segunda. Nessa perspectiva, não se tem
em conta que a alegada economia processual se fará a custa do
autor, que haverá de suportar uma controvérsia que lhe é intei-
ramente estranha, em geral longa e complexa” (In: ‘Comentári-
os ao Código de Processo Civil’. vol. I, São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2000, p. 343). Adotando esse posiciona-
mento, o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento
de que: “Não é obrigatória a denunciação à lide do agente, nas
ações de indenização baseadas na responsabilidade civil obje-
tiva do Estado”. (REsp 612526/AL; RECURSO ESPECIAL
2003/0211779-8 - SEGUNDA TURMA - rel. Ministro CAS-
TRO MEIRA - j. 20/03/2007 - DJ 29.03.2007 p. 246). Na mes-
ma linha: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO-RES-
PONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - DENUNCIAÇÃO
DA LIDE - DIREITO DE REGRESSO - ARTIGO 70, III, DO
CPC. 1. A denunciação da lide só é obrigatória em relação ao
denunciante que, não denunciando, perderá o direito de regres-
so, mas não está obrigado o julgador a processá-la, se concluir
que a tramitação de duas ações em uma só onerará em demasia
uma das partes, ferindo os princípios da economia e da celeri-
dade na prestação jurisdicional. 2. A denunciação da lide ao
agente do Estado em ação fundada na responsabilidade previs-
ta no artigo 37, § 6º, da CF/88 não é obrigatória, vez que a
primeira relação jurídica funda-se na culpa objetiva e a segun-
da na culpa subjetiva, fundamento novo não constante da lide
originária. 3. Não perde o Estado o direito de regresso se não
denuncia a lide ao seu preposto (precedentes jurisprudenciais).
4. Embargos de divergência rejeitados” (STJ; EREsp 313.886/
RN; Relatora Min. Eliana Calmon; Primeira Seção; DJ
22.03.2004). Essa exegese, no que concerne a não obrigatorie-
dade da denunciação da lide, baseia-se na idéia de que o res-
sarcimento do Estado poderá ser buscado em ação regressiva
autônoma, sendo que a admissão da lide secundária poderá cau-
sar o retardamento do processo. De fato, o Superior Tribunal
de Justiça já decidiu que: “A pretensão de ressarcimento pode-
rá ser objeto de ação regressiva autônoma, para não compro-
meter a rápida solução do litígio, hoje consubstanciada em ga-
rantia individual fundamental (CF/88, artigo 5º, LXXVII)”.
(REsp 764010/RJ; RECURSO ESPECIAL 2005/0104539-5 -
PRIMEIRA TURMA - rel. Ministra DENISE ARRUDA - j. 24/
10/2006 - DJ 13.11.2006 p. 232). Também nesse sentido: REsp’s
2.967/RJ (rel. Min. Barros Monteiro), 49.979-8/RS (rel. Min.
Waldemar Zveiter), 210.607/RJ e 97.695/SP (rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira), 74.445/SP (rel. Min. Eduardo Ribei-
ro), dentre muitos outros. Em vista disso, a Corte Superior tem
rejeitado a possibilidade de introdução de novo elemento na
demanda, qual seja, a culpa do agente: “PROCESSUAL CI-
VIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS CONTRA A UNIÃO. DENUNCIAÇÃO À LIDE DE
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. NÃO-OBRIGA-
TORIEDADE. INSTAURAÇÃO DE NOVA RELAÇÃO PRO-
CESSUAL. AÇÃO REGRESSIVA ASSEGURADA. ARTIGO
70, III, CPC. 1. (...) 2. A 1ª Seção desta Corte, por ocasião do
julgamento dos EREsp 313.886/RN, Relª. Minª. Eliana Cal-
mon, DJ 22/03/04, firmou o entendimento de que “A denunci-
ação da lide só é obrigatória em relação ao denunciante que,
não denunciando, perderá o direito de regresso, mas não está
obrigado o julgador a processá-la, se concluir que a tramitação
de duas ações em uma só onerará em demasia uma das partes,
ferindo os princípios da economia e da celeridade na prestação
jurisdicional. (...) A denunciação da lide ao agente do Estado
em ação fundada na responsabilidade prevista no artigo 37, §
6º, da CF/88 não é obrigatória, vez que a primeira relação jurí-
dica funda-se na culpa objetiva e a segunda na culpa subjetiva,
fundamento novo não constante da lide originária.” 3. Merece
ser confirmado o aresto recorrido que indeferiu a denunciação
à lide da empresa referida. Não sendo hipótese de obrigatória
denunciação da lide para assegurar o direito de regresso, atenta
contra o princípio da celeridade processual admitir no feito a
instauração de outra relação processual que verse fundamento
diverso da relação originária, a demandar ampliação da dilação
probatória, onerando a parte autora”. (STJ, REsp 835325/SC;
RECURSO ESPECIAL 2006/0068596-0 - PRIMEIRA TURMA
- rel. Ministro JOSÉ DELGADO - j. 03/08/2006 - DJ 31.08.2006
p. 262). A jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça é
consentânea com essa orientação: “APELAÇÕES CÍVEIS E

REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - MARIDO E PAI DOS AUTORES MOR-
TO POR POLICIAL CIVIL - FATO INCONTROVERSO ANTE
A SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA TRANSITADA EM
JULGADO NA ESFERA CRIMINAL - DANO MORAL E
MATERIAL CONFIGURADOS - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO ESTADO - ARTIGO 37, § 6º DA CF - DEVER
DE INDENIZAR DO ESTADO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL - NÃO OCORRÊNCIA - TERMO INICIAL - TRÂNSITO
EM JULGADO DA CONDENAÇÃO CRIMINAL - AFASTA-
MENTO DA SÚMULA 85 DO STJ E DO DECRETO 20.910/
32 - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DESCABIMENTO - QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO - DANOS MORAIS MAJORADOS -
DANOS MATERIAS MANTIDOS - RECURSO DO ESTADO
DO PARANÁ NÃO PROVIDO - RECURSO DOS AUTORES
PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - (...) 2 - O instituto da de-
nunciação da lide é reconhecidamente um complicador proces-
sual por excelência, razão pela qual é frontalmente incompatí-
vel com o princípio da facilitação da defesa dos direitos do
administrado. E, havendo o direito de regresso do Estado con-
tra seus servidores, assegurado no artigo 37, §6º da Constitui-
ção Federal, não há que se falar em denunciação à lide. (...)”
(TJPR Acórdão 30199 Apelação Cível e Reexame Necessário
0399016-7 - 4ª Câmara Cível - rel. Regina Afonso Portes - j.
11/03/2008 - DJ 28/03/2008 nº 7582, L. 659, p. 96 a 111).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO ESTADO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO
AGENTE PÚBLICO CAUSADOR DO DANO. DESNECES-
SIDADE. PROVA DE DOLO OU CULPA DO FUNCIONÁ-
RIO QUE DEVE SE DAR PELA VIA DA AÇÃO REGRESSI-
VA. ARTIGO 37 § 6º DA CF. DENUNCIAÇÃO, NO MAIS,
QUE AFRONTARIA O PRINCÍPIO DA ECONOMIA E CE-
LERIDADE PROCESSUAL. DECISÃO MANTIDA. AGRA-
VO DESPROVIDO” (TJPR Acórdão 28907Agravo de Instru-
mento 0415925-3 - 4ª Câmara Cível - rel. Maria Aparecida Blan-
co de Lima - rel. p/ Acórdão Augusto Lopes Cortes - j. 25/09/
2007 - DJ 19/10/2007 - nº 7474 L. 612, p. 220 a 230). Esta
Relatoria também se pronunciou pelo descabimento da denun-
ciação da lide em sede de Agravo de Instrumento nº 487.974-5,
julgado por decisão monocrática, em 16/04/2008. Nesse jaez,
considerando que a pretensão regressiva deduzida pelo Agra-
vante, só interessa a ele e ao denunciado, e por implicar sua
comprovação em delonga à satisfação do direito da parte auto-
ra da lide principal, em afronta ao princípio da economia pro-
cessual, correta a decisão hostilizada no sentido de ser inad-
missível a instauração da relação processual denunciativa. Com
base nessas considerações, mostra-se possível negar seguimen-
to ao recurso, pelos fundamentos expostos, consonantes com a
jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça. Ante o ex-
posto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, com
base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Regis-
tre-se. Intime-se. Curitiba, 08 de maio de 2008. MARIA APA-
RECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora

0011 . Processo/Prot: 0492567-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/110779. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000375 Ordinária. Agravante: Norconsil Construções
Civis Ltda. Advogado: Caio Márcio Eberhart, Guilherme Mus-
si, Paulo Roberto Narezi. Agravado: Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Cuida-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto por Norconsil Construções Civis Ltda contra
a r. decisão reproduzida às fls. 732/733-TJ, proferida nos autos
de Ação Ordinária sob nº 375/2008, ajuizada contra o Estado
do Paraná, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, no
sentido da suspensão da exigibilidade dos débitos resultantes
de multas aplicadas pelo PROCON, inscritos em dívida ativa,
possibilitando a expedição da certidão referida no artigo 206
do Código Tributário Nacional. Em suas razões, alega a Agra-
vante que as sanções aplicadas pelo órgão de proteção do con-
sumidor ofenderam os princípios da razoabilidade e da propor-
cionalidade, uma vez que desconsideraram valores econômi-
cos envolvidos nos contratos que foram objeto do processo
administrativo, bem como as circunstâncias fáticas que atenua-
ram a suposta violação do direito dos reclamantes. Enfatiza
que as penalidades foram fixadas em patamares incongruentes,
sem que se caracterizasse uma conduta que justificasse tama-
nho rigor. Sustenta que os órgãos administrativos não interpre-
taram corretamente o negócio jurídico celebrado entre as par-
tes, sendo certo que o empreendimento tinha como público alvo
os mutuários da COHAB, o que fez com que as forma de paga-
mento e o preço do imóvel fosse mais acessível. Alega que para
que essa facilidade fosse concedida, o contrato foi celebrado
com previsão de alienação fiduciária do imóvel. Aduz que o
regime jurídico da Lei nº 9.514/97 previa não ser possível ao
adquirente simplesmente parar de pagar suas parcelas e obter a
restituição de todos os valores pagos até então. Refere que ape-
sar de o PROCON não reconhecer o direito à restituição inte-
gral do valor pago pelo promissário comprador do imóvel e
mesmo nos casos em que as partes realizavam composição
amigável no âmbito judicial, aplicou a sanção administrativa
prevista no artigo 56, I, do Código de Defesa do Consumidor. E
o mais grave é que a sanção foi aplicada sem qualquer critério
objetivamente aferível. Destaca que foram aplicadas multas que
oscilam de R$ 324,40 até R$ 13.178,76. E, depois da inscrição
dos débitos em dívida ativa, propôs a ação visando a decreta-
ção de nulidade dessas multas, sendo obtida junto ao Juízo da
1ª Vara da Fazenda Pública a antecipação de tutela para a sus-
pensão das penalidades. Refere que, depois disso, novos débi-
tos foram inscritos em dívida ativa, referentes às certidões nú-
meros 2.860.777-6, 2.860.800-4 e 2.862.910-98, cujos valores
são R$ 6.724,90, 672,06 e R$ 560,46, contra o que também
propôs ação visando a anulação. Entretanto, o Juízo “a quo”
deixou de deferir a antecipação de tutela destinada à suspensão
das dívidas. Sustenta que a decisão Agravada merece reforma,
uma vez que é possível a suspensão do crédito tributário sem o
oferecimento de caução, mediante a concessão da antecipação
de tutela, nos termos do artigo 151, V, do Código Tributário

Nacional. Pugna pela aplicação dos princípios da razoabilida-
de e da proporcionalidade. Pede a concessão de antecipação de
tutela recursal, com o final provimento do recurso e reforma da
decisão agravada. Admite-se a concessão da antecipação de
tutela recursal em vista de prova inequívoca que convença so-
bre a verossimilhança das alegações, e ainda de receio de dano
grave e de difícil reparação. Nenhum desses requisitos se mos-
tra presente, todavia. Falta comprovação nos autos de que as
multas aplicadas pelo PROCON, que foram inscritas em dívida
ativa, deixaram de observar os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, sendo certo que houve a devida atenção ao
devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. É in-
teressante notar que a Agravante sequer indicou em suas razões
qual seria a razão adotada pelo PROCON para a imposição das
multas, e o motivo pela qual a decisão estaria equivocada. E, se
havia disparidade entre o valor da multa e um determinado con-
trato considerado, observa-se que a Agravante deixou de fazer
a devida correlação entre os contratos e as multas questionadas
na demanda. Além disso, é certo que a aplicação da multa não
deve, necessariamente, guardar correlação com o valor econô-
mico envolvido. Deve se circunscrever, principalmente, à na-
tureza e gravidade da ofensa aos princípios de defesa do consu-
midor. Deve ser considerado, ainda, que a certidão de inscrição
em dívida ativa goza de presunção de legalidade, que somente
pode ser elidida mediante prova robusta em sentido contrário,
o que não resta evidenciado pela documentação acostada ao
recurso. A suspensão do crédito tributário pode, efetivamente,
ser obtida a partir da concessão da antecipação de tutela. Mas é
evidente que a parte interessada deve demonstrar os requisitos
legais para seu deferimento, o que não se verifica no caso. No
sentido de obter a suspensão do crédito tributário, seria de ri-
gor que a Agravante realizasse o depósito da quantia controver-
tida em sede judicial, ou prestasse caução idônea, sem o que
não se verifica possível, ao menos neste momento processual,
deferir a antecipação de tutela recursal. Não existe, ainda, re-
ceio de dano grave ou de difícil reparação, considerando que o
valor da dívida não é elevado a ponto de inviabilizar a ativida-
de econômica da agravante, sendo certo, ainda, que havendo
interesse poderá ela obter a suspensão do crédito tributário pe-
las vias administrativas, de acordo com as hipóteses legais.
Dessa forma, ausentes os requisitos do artigo 527, Inciso III, e
273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de an-
tecipação de tutela recursal. Informe-se o Juízo de origem do
teor desta decisão e requisite-se o envio de informações que
entender convenientes, no prazo legal. Intime-se a parte Agra-
vada para que, querendo, ofereça contra-razões, no prazo de
10 dias. Oportunamente, abra-se vista à douta Procuradoria de
Justiça. Intime-se. Curitiba, 12 de maio de 2008. MARIA APA-
RECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Relatora

0012 . Processo/Prot: 0492742-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/115953. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Fernando
Pereira Camargo Silva. Advogado: Joran Pinto Ribeiro, Karoli-
ne Lorenz. Impetrado: Prefeitura Municipal de São José dos
Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Marceli Carrano, Ca-
roline de Queiroz Teles Brandão, Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Marcus Vinícius Sposito, Nelson Castanho Mafalda,
Soraia Al Farah. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim,
Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes,
Wallace Soares Pugliese, Marina Bueno de Cerqueira Leite,
Francisco Carlos Duarte. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto.
Despacho:

VISTOS ETC.; 1. FERNANDO PEREIRA CAMARGO DA
SILVA impetrou mandado de segurança em face de ato do Sr.
Secretário de Saúde do Estado do Paraná, pretendendo o rece-
bimento dos medicamentos DIMORF 30mg e DIMORF 100mg,
sob a alegação de que é portador de lombalgia crônica intratá-
vel , encontrando-se em tratamento médico já há vários anos.
Afirma que tendo em vista o agravamento da patologia que o
acomete, tendo inclusive perdido parte da capacidade motora e
dos movimentos dos membros inferiores, sendo que as dores
irradiadas em razão da enfermidade são insuportáveis, compa-
ráveis aos pacientes terminais de câncer. De outro ponto, sus-
tenta que os medicamentos possuem custo elevadíssimo, não
tendo condições de arcar com o tratamento. Alega, outrossim,
que a violação a direito líquido e certo se encontra perpetrada
com a negativa de fornecimento dos referidos medicamentos,
diante do regramento constitucional previsto no art. 196 da Carta
Magna. Após, colacionar precedentes jurisprudenciais, requer
a concessão de liminar, a fim de obter a liberação dos medica-
mentos DIMORF 30mg e DIMORF 100mg, por tempo indeter-
minado. 2. É o relatório. DECIDO: 3. Em um juízo perfunctó-
rio de avaliação do caso em comento, tenho como presentes os
requisitos para a concessão da liminar pretendida (art. 7º., inci-
so II, da Lei n.º 1.533/51), ante a relevância dos fundamentos
trazidos na peça inaugural. 4. Segundo perfeita dicção dos ter-
mos do art. 196 da Carta Magna, o direito à saúde constitui um
dos fundamentos básicos do Estado de Direito Democrático e
confere ao particular o poder de exigir do ente público tudo o
que for indispensável ao seu perfeito alcance e atendimento,
desde assistência médico hospitalar até o fornecimento de re-
médios. Veja-se que os direitos fundamentais são de aplicação
imediata, conforme prevê o §1.º do art. 5.º do texto constituci-
onal; são direitos subjetivos dos cidadãos que criam obriga-
ções por parte do Estado. Diante da argumentação alinhada na
exordial demonstrando a gravidade da patologia (lombalgia crô-
nica intratável) que acomete o paciente, constando inclusive
do relatório médico a evolução do quadro com a piora progres-
siva dos sintomas, bem como a limitação funcional cada vez
mais severa, tenho que é medida de justiça conceder a liminar
pleiteada. 5. Forte em tais argumentos, DEFIRO a LIMINAR
pleiteada, para o fim de determinar o fornecimento dos medi-
camentos postulados na dosagem prescrita, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de imposição de multa diária, em caso de des-
cumprimento da ordem judicial, até o julgamento definitivo de
presente writ por este Colegiado. 6. Concedo o prazo de 48

(quarenta e oito) horas para o impetrante dar cumprimento ao
artigo 6.º da Lei n.º 1.533/51. 7. Cumpra-se o disposto no arti-
go 3º. da Lei n.º 4.348/64, com a redação dada pela Lei n.º
10.910/04. 8. Notifique-se a autoridade tida como coatora, para
que em 10 (dez) dias preste as informações que julgar necessá-
rias. 9. Após, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. 10. Intimem-se. Curitiba, 09 de maio de 2008. DES.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0493277-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/114364. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000940 Mandado de Segurança. Agravante: Alessan-
dro Pedroso dos Santos. Advogado: Cíntia Maria Bordes Quei-
roz, Andressa Fracaro Cavalheiro. Agravado: Comandante Ge-
ral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO. POLICIAL MILITAR. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA QUE REJEITOU PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO FORMULADO PELO RECORRENTE, MAN-
TENDO O INDEFERIMENTO DA LIMINAR. INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO, EIS QUE A DECISÃO CAUSA-
DORA DE GRAVÂME AOS INTERESSES DO RECORREN-
TE FOI A PROFERIDA INICIALMENTE. O PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO NÃO SUSPENDE OU INTERROMPE
O PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ADE-
QUADO. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO LI-
MINARMENTE. MANIFESTA INTEMPETIVIDADE. VIS-
TOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento
interposto por ALESSANDRO PEDROSO DOS SANTOS em
face da respeitável decisão de fls. 65/66 que deixou de acolher
o pedido de reconsideração formulado em relação a liminar
anteriormente indeferida. Através de suas razões recursais o
agravante pretende a reforma da decisão singular, alegando a
ausência de previsão legal para a aplicação de teste psicológico
aos candidatos que buscam o ingresso na carreira da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Desta forma, diz que o presente
concurso encontra sua regulamentação na Lei Estadual n.º 1.943/
54, o qual prevê especificamente a necessidade de comprova-
ção da capacidade física, não constando a necessidade de rea-
lização de exame psicológico. Após colacionar precedentes ju-
risprudenciais a encampar sua tese, pede a atribuição de efeito
ativo ao recurso, e no mérito, pelo provimento. 2. É o relatório.
DECIDO: 3. A redação dada ao artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil autoriza o julgamento de recursos pelo Relator, dis-
pensando a manifestação do Órgão Colegiado, quando mani-
festamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em
confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do
próprio Tribunal ou Tribunais Superiores. Com efeito, tenho
que tal situação se evidencia nos autos, tendo em vista que o
recurso de agravo de instrumento interposto é manifestamente
inadmissível, diante da intempestividade verificada. Consoan-
te se extrai da leitura da peça recursal, o agravante apontou
expressamente às fls. 03, que a decisão agravada versa sobre o
indeferimento do pedido de reconsideração. Por óbvio que la-
borou em equívoco o patrono do recorrente ao insurgir-se con-
tra a decisão de fls. 65/66, proferida em data de 15 de abril de
2008, a qual apenas ratificou o juízo de convicção do magistra-
do, procedendo a contagem do prazo recursal a partir de referi-
do despacho. Veja-se que foi a decisão proferida às fls.55/57,
em data de 01º de abril de 2008, a causadora de gravame aos
interesses do recorrente ao indeferir a liminar postulada, toda-
via inexiste nos autos certidão de intimação das partes quanto a
seu inteiro teor. Nesse passo, resta evidente que o presente agra-
vo interposto em data de 02 de maio de 2008 mostra-se intem-
pestivo, eis que o pedido de reconsideração não tem o condão
de interromper ou suspender o prazo para a interposição do
recurso adequado, restando equivocada a contagem do prazo
recursal a partir da sua publicação no Diário da Justiça, in casu,
em data de 22 de abril de 2008. Não é demais frisar que cabia
ao agravante voltar-se contra a decisão proferida às fls. 55/57,
interpondo o recurso de agravo de instrumento no decêndio
legal a partir da intimação de seu teor, nada impedindo que
formulasse pedido de reconsideração junto ao Juiz Singular. A
propósito, trago a colação recentes decisões monocráticas ema-
nadas deste Colegiado sobre o assunto em foco, valendo citar:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO INTEMPESTIVO. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. PLEITO QUE NÃO POSSUI EFEITO DE SUSPENDER
A DECISÃO. O pedido de reconsideração não obsta o trans-
curso do prazo recursal, por isso há de se reconhecer a intem-
pestividade do presente recurso, já que, verdadeiramente, se
ataca não a decisão do pedido de reconsideração, mas sim a
anterior proferida nos autos.” (Agravo de Instrumento n.º
473.160-2, 15ª. Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. FÁBIO HAICK
DALLA VECCHIA, DJ: 23/04/2008). “AGRAVO INSTRU-
MENTO - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO - PRAZO - SUSPENSÃO E INTERRUPÇÃO -
HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA - PRECLUSÃO - NÃO
CONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE - INTERESSE RECURSAL INEXISTEN-
TE - ART.499 DO CPC - PREJUÍZO NÃO EVIDENCIADO -
REMISSÃO À DECISÃO ANTERIOR - AUSÊNCIA DE CAR-
GA DECISÓRIA - NÃO CONHECIMENTO. RECURSO MA-
NIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - JUÍZO SINGULAR -
ART. 557, caput, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO CONHECIDO.” (Agravo de Instrumento n.º 415.376-0,
8ª. Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. GIL FRANCISCO DE PAU-
LA XAVIER F. GUERRA, DJ: 15/05/2007). 4. Destarte, fazen-
do uso dos poderes facultados ao Relator do recurso, que lhes
são conferidos pelo inciso I do artigo 527, e 557 do Código de
Processo Civil, é de rigor negar-se seguimento, liminarmente,
ao recurso diante da sua manifesta intempestividade. Diligên-
cias necessárias. 5. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 13 de
maio de 2008. DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RE-
LATOR

0014 . Processo/Prot: 0493792-0 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2008/116882. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000825 Ação Civil
Pública. Agravante: Clóvis Alberto de Pinho. Advogado: Alex
Sander Hostyn Branchier, Fabiano Neves Macieywski. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti.
Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por CLÓVIS ALBERTO PINHO, contra
decisão proferida à fl. 246 dos autos de Ação Civil Público nº
825/2007, que indeferiu o pedido de revogação da liminar an-
teriormente concedida à fl. 128, a qual determinou que o Agra-
vante não promovesse qualquer ação na área onde pretendia
implantar o comércio de óleo e combustível, sob pena de multa
diária. Em suas razões de recurso, defende o Agravante que a
decisão concessiva de liminar deve ser cassada diante de fatos
novos, devidamente comprovados, quais sejam, cumprimento
do Termo de Ajuste de Conduta e outorga de Licença Ambien-
tal de Instalação pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP. Re-
quer a concessão a priori de efeito suspensivo e, ao final, o
provimento do recurso para o fim de cassar a liminar deferida e
determinar o arquivamento da ação por perda de objeto. É o
relatório. II. Da análise dos autos, em juízo de cognição sumá-
ria, depreende-se que estão presentes os requisitos para que se
atribua efeito ativo ao recurso. Com efeito. Conforme disposi-
ção constante do §4º do artigo 273 do Código de Processo Ci-
vil, a liminar já deferida pode ser revogada a qualquer tempo,
quando houver fatos ou documentos novos. É lógico que ha-
vendo suspeitas de danos ambientais é pertinente a concessão
da liminar. No entanto, diante do documento de fl. 229
Emitido pelo órgão competente e especializado - Licença de
Instalação concedida pelo Instituto Ambiental do Paraná, mos-
tra-se oportuno rever a decisão concessiva de liminar e suspen-
dê-la durante o processamento deste recurso. Em casos seme-
lhantes, quando há licença concedida pelo órgão responsável
pelo meio ambiente, o Superior Tribunal de Justiça já se pro-
nunciou: “PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. RECURSO ES-
PECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. 1. Julga-se procedente Me-
dida Cautelar para emprestar efeito suspensivo a Recurso Es-
pecial quando presentes a fumaça do bom direito e o perigo da
demora. 2. Ação Civil Pública por questões ambientais. Indús-
tria localizada em região considerada como de proteção ambi-
ental pelo Ministério Público. Licenciamento concedido pelo
Instituto Ambiental do Paraná. 3. Liminar em primeiro e se-
gundo graus proibindo o funcionamento da empresa. Dispên-
dio de altos recursos financeiros com aquisição de máquinas,
contratação de profissionais e elaboração de projetos. 4. Pro-
cedência do pedido. Efeito suspensivo ao Recurso Especial in-
terposto. 5. Caracterização do “fumus boni juris” e do “pericu-
lum in mora”. (STJ - MC 4831/PR - 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, julgado em 15/08/02). “PROCESSUAL CIVIL. ME-
DIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. 1. Merece se jul-
gar procedente pedido de Medida Cautelar para emprestar efei-
to suspensivo a Recurso Especial interposto para modificar
acórdão que prestigiou liminar concedida em Ação Civil Públi-
ca, onde visualiza-se por meio de juízo provisório emitido, en-
trega definitiva da pretensão posta na ação principal, com gra-
ves danos à parte contrária. 2. Existência da fumaça do bom
direito em pleito de quem se viu atingido por medida liminar
em Ação Civil Pública que proíbe o funcionamento da empresa
que obteve licenciamento dos órgãos públicos competentes para
funcionar. 3. Procedência do pedido cautelar para que nenhum
ato de execução da liminar concedida em primeiro grau seja
executado, até julgamento final do Recurso Especial. 4. Temas
de alta repercussão em debate envolvendo a proteção do meio
ambiente e o exercício de atividade comercial licenciada por
autoridade pública” (STJ, MC 1385/SP 1ª Turma, Rel. Min.
José Delgado, julgado em 02/03/2.000). Apesar de não haver
direito adquirido contra o interesse público, a manutenção da
decisão liminar representa, em análise precária sujeita à revi-
são do Colegiado, supressão de eficácia da licença concedida
pelo IAP, a qual, na hipótese de estarem ocorrendo os danos
ambientais alegados na ação civil pública, será providência a
ser decidida após produção probatória e a realização do contra-
ditório. Pelo exposto, é de se conceder efeito ativo ao recurso,
em juízo de reconsideração, para o fim de obstar os efeitos da
decisão concessiva de liminar enquanto tramitar este recurso.
III. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de
10 (dez dias), preste as informações que reputar pertinentes,
comunicando-lhe o teor desta decisão. IV. Intime-se a parte
agravada para, querendo, oferecer resposta no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no art. 527, inciso V, do Código de
Processo Civil, e, se for o caso, comprovar através de certidão
o descumprimento por parte da agravante do disposto no art.
526, caput, do mesmo Codex. V. Após, encaminhem-se os au-
tos à d. Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 14 de maio de
2008. Des. Salvatore Antonio Astuti Relator
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. Protocolo: 2008/117082. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00002327 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Laudelino Ferreira da Costa (maior de 60 anos).
Advogado: Jomar Cordeiro da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Trata-se de Agravo de Instrumento, manejado pelo
Banco Banestado S.A , contra os termos do despacho de fls.
98/99- TJ, proferido nos autos de Cumprimento de Sentença
n.º 2327/2007, em trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas, que não atribuiu efeito suspensi-
vo à impugnação ao cumprimento da sentença, apresentada pelo
banco. Sustenta o Agravante que o artigo 475-M do CPC facul-
ta ao juiz atribuir efeito suspensivo à impugnação ao cumpri-
mento da sentença, desde que relevantes seus fundamentos e
quando o prosseguimento da execução seja manifestamente
suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou in-

certa reparação; que se insurgiu contra a execução, uma vez
que constatou a aplicação equivocada da TR no período de
março de 1991 a junho de 1994. Afirma que o levantamento da
quantia depositada poderá inviabilizar a restituição dos valores
onde foi constatado o excesso. Requer o recebimento e proces-
samento do agravo com atribuição de efeito suspensivo e ao
final seu provimento. É, em síntese, o relatório. DECIDO Da
análise dos autos e documentos a ele acostados, não vislumbro,
em fase de cognição sumária, os requisitos autorizadores da
concessão de efeito suspensivo ao recurso, na forma disposta
no artigo 527, III, e 558 do Código de Processo Civil. E isto
porque a r. decisão agravada não contém qualquer ilegalidade
ou abusividade aparente, de forma a justificar reforma neste
momento procedimental, até mesmo porque suficientemente
fundamentada. Ademais, ressalte-se que por certo teve o Ma-
gistrado Singular, ao examinar os elementos dos autos princi-
pais, condições de verificar a necessidade ou não da atribuição
do efeito suspensivo à impugnação ao cumprimento da senten-
ça, analisando, outrossim, o direito invocado pelas partes e a
melhor solução para o caso naquele momento. Assim, na análi-
se da matéria em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julga-
dor, dentro do poder discricionário que lhe é facultado por lei,
e no exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-
se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre
a manutenção ou não da decisão recorrida. E diga- se mais uma
vez que, na espécie, constata-se que a atual fase procedimental
não permite alterar o entendimento monocrático objurgado. Por
conseguinte, nego o efeito suspensivo pretendido ao recurso,
mantendo integralmente a decisão recorrida. Expeça-se ofício
ao MM. Juiz da causa, comunicando-lhe os termos do despa-
cho supra e requisitando-lhe informações. Intimem-se os Agra-
vados para, querendo, apresentarem resposta ao recurso, no
prazo legal (art. 527, V, do CPC). Após, vista à Procuradoria
Geral de Justiça. Cumpridas as diligências, voltem conclusos.
Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. DES.ª REGINA
AFONSO PORTES Relatora
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. Protocolo: 2008/117071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00001701 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado S A. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Fábio Cunha Do-
wer. Agravado: José Roberto Zanatta, Paulo Roberto Esteves,
Sebastião Dias de Almeida, Maria Lúcia Marson da Silva, Ger-
si Maria Esteves, Martinho Alves dos Santos, Valdir Pires de
Campos, Valdir de Alvarenga, Rubens de Freitas, Terezinha
Piccioni. Advogado: Valderi Mendes Vilela, Marcos Henrique
Mendes Vilela, Guilherme Daloce Castanho. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Des-
pacho:

I. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por BANCO BANESTADO S/
A contra decisão de fl. 237-TJ: “Para ser cumprido ‘na boca do
caixa’ de qualquer agência, expeça-se mandado de penhora,
atentando-se, ainda, que sobre o valor executado, incidir se deve
também a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.”. Em
suas razões, alega a impossibilidade de se aplicar no caso em
apreço a Lei nº 11.232 de 22 de dezembro de 2005 - que in-
cluiu o artigo 475-J no Código de Processo Civil - ao argumen-
to de que a execução, na qual foi proferida a r. sentença ataca-
da, foi proposta em data anterior à de 23 de junho de 2006,
início da vigência de referida norma. Requer, assim, a conces-
são de efeito suspensivo e, ao final, o provimento definitivo do
recurso para fins de reforma da decisão recorrida. É o relatório.
II. Denota-se dos autos que estão presentes os requisitos a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso, pois se vislumbra o
perigo da demora no caso em apreço. Com efeito. A insurgên-
cia do Agravante merece guarida, posto que a incidência da
multa de 10% (dez por cento), de acordo com o artigo 475-J do
Código de Processo Civil pode acarretar ônus financeiros para
a parte Recorrente. Dessa forma, prudente é a suspensão do
andamento do processo até a decisão deste recurso, visando
evitar que sejam praticados que possam ser reputados dispen-
sáveis posteriormente, sendo necessário ressaltar que a medida
não causará prejuízo material para nenhuma das partes. Com o
advento da Lei nº 11.232/05 se fez inserir no Código de Pro-
cesso Civil modificações quanto à sistemática da execução de
títulos judiciais de obrigação de pagamento de quantia, deixan-
do de ser um processo autônomo e passando a correr no pró-
prio processo em que foi proferida, constituindo o que se deno-
mina “processo sincrético”. De acordo com o artigo 475-J do
Código de Processo Civil, o devedor que, sendo condenado a
pagar quantia certa ou já fixada em liquidação, e não o efetuan-
do no prazo de 15 dias, terá acrescido ao montante da condena-
ção multa de 10% sobre o total da execução. Cediço é que a
Lei nº 11.232/2005 foi publicada no Diário Oficial da União
em 23 de dezembro de 2005, passando a vigorar seis meses
após esta data, isto é, em 24 de junho de 2006. Depreende-se,
da análise dos autos que a ação de execução de título judicial
foi ajuizada em 07 de agosto de 2003 (fl. 13-TJ), e a citação do
executado, ora Agravante, realizou-se em 17 de setembro de
2003 (conforme consta do cumprimento de mandado de cita-
ção juntado à fl. 111-TJ), ou seja, realizou-se em datas anterio-
res a 24 de junho de 2006, início da vigência da Lei nº 11.232/
2005. No caso em apreço, como a citação realizou-se antes do
início da vigência da Lei nº 11.232/2005, percebe-se que se
trata de ato já exaurido, o que impede a incidência da nova lei.
Impende ressaltar que as inovações e alterações originadas na
legislação processual têm aplicação imediata, no entanto, não
há como se olvidar que os efeitos decorrentes de tais modifica-
ções serão ex nunc, ou seja, não incidirão em hipóteses em que
a parte tenha praticado integralmente um ato nos termos da lei
anterior. Ademais, considerar a hipótese de uma lei nova gerar
reflexos em fato realizado sob as determinações da lei antiga
representaria afronta ao princípio da segurança jurídica, cons-
tante no artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, que
protege o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada. A propósito, vale transcrever arestos deste E. Tribunal
de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE

TÍTULO JUDICIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
ARTIGO 475-J DO CPC - MULTA - INAPLICABILIDADE
NO CASO CONCRETO - DIREITO INTERTEMPORAL -
AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA ANTES DA VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.232/2005 - PRETENSÃO QUE DEVE SEGUIR
NOS TERMOS DA LEI NOVA, PORÉM, COM O AFASTA-
MENTO DA MULTA - DECISÃO REFORMADA - AGRAVO
PROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 442822-4, 9ª Câmara
Cível, Rel. Des. Edvino Bochnia, j. 17/01/2008). AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PEDIDO INICIAL DE EXECU-
ÇÃO E CITAÇÃO DO EXECUTADO OCORRIDA DURAN-
TE A VIGÊNCIA DA LEI ANTIGA - NÃO APLICAÇÃO DA
NOVA LEI Nº 11.232/2005 - MULTA DE 10% CONFORME
ARTIGO 475 - J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INA-
PLICABILIDADE -DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 409835-7, 12ª Câmara
Cível, Rel. Des. Clayton Camargo, j. 17/10/2007). AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚPLI-
CA PELA REFORMA DA DECISÃO QUE DESIGNOU O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DE MULTA DE 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O MONTANTE, APLICANDO
À CAUSA O ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. FORMAL INCONFORMISMO. ARGÜIÇÃO DE QUE
NÃO SE APLICAM AS INOVAÇÕES PROCESSUAIS TRA-
ZIDAS PELA LEI 11.232/05 AOS PROCESSOS DE EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA INICIADOS ANTES DE SUA VIGÊN-
CIA, EM QUE JÁ HOUVE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO. PERTINÊNCIA. RECURSO PROVIDO. (Agra-
vo de Instrumento nº 437.920-2, 8ª Câmara Cível, Rel. Des.
Guimarães da Costa, j. 14/02/2008). Neste sentido, confira-se
a lição Luiz Rodrigues Wambier, no artigo A Lei 11.232/2005,
o direito intertemporal e a execução coletiva, publicado na
Revista de Processo RePro 145, ano 32, mar/2007, p. 358, in
verbis: “em relação às regras de transição, todas as execuções
de sentença iniciadas antes da entrada em vigor da Lei 11.232/
2005deverão observar o regime jurídico do Livro II do CPC.
As novas regras incidem imediatamente, mas apenas sobre os
processos de conhecimento cujos títulos judiciais ainda encon-
trem-se pendentes de execução, pouco importando, para isso, a
data em que se tornaram exigíveis. Não é por acaso, aliás, que
as alterações legislativas ocorreram, topicamente, sobre o pro-
cesso ordinário, o qual ganhou dois novos capítulos, por isso
os processos de execução autônomos, iniciados antes da nova
lei, preservam esta autonomia, na forma do antigo regime. Pen-
sar-se o contrário, aplicando a nova lei /às execuções ainda não
encerradas, exigiria, formalmente, que se extinguisse o proces-
so de execução em andamento para reuni-lo, então, ao já fina-
lizado de conhecimento.”. Por todo o exposto, sendo relevante
a fundamentação descrita na inicial e havendo perigo de dano
irreparável ao Agravante, concedo o efeito almejado, a fim de
determinar a suspensão da eficácia do despacho agravado. III.
Oficie-se ao Juízo de origem, requisitando as informações que
entender pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias, comunicando-
lhe o inteiro teor desta decisão, ficando desde já autorizada a
Chefe da Seção a assinar o respectivo ofício. IV. Intimem-se
Curitiba, 15 de maio de 2008. Des. Salvatore Antonio Astuti
Relator
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. Protocolo: 2008/117085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000407 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Alcidio D´agostin, Julia Alberti D´agostin. Ad-
vogado: Vanessa da Costa Pereira Ramos. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto pelo Banco Banestado S/A contra decisão reproduzida às
fls. 89-TJ, proferida nos autos de Execução de Título Judicial
(Cumprimento de Sentença) nº 407/2007, que indeferiu o efei-
to suspensivo pretendido à Impugnação proposta pelo Agra-
vante. Consta dos autos que a sentença coletiva em que se pede
o cumprimento foi prolatada em Ação Civil Pública movida
pela APADECO - Associação Paranaense de Defesa do Consu-
midor em face do ora Agravante, perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, condenando o
Banco Banestado ao pagamento de expurgos inflacionários
aplicados às cadernetas de poupanças de seus correntistas. Em
razões recursais (fls. 02/09-TJ), o Banco Agravante pugna pela
reforma do decisum, por entender que, ao teor do artigo 475-M
do Código de Processo Civil, far-se-ia necessário conferir sus-
pensividade à Impugnação, sobrestando o andamento da fase
executiva, já que, após análise dos cálculos e documentos apre-
sentados na inicial, teria constatado que a soma das planilhas
apresentadas pelos Exeqüentes não corresponderia ao valor atri-
buído à causa. E diante disso, aduz haver risco de dano grave
ou de incerta reparação, já que o levantamento da quantia de-
positada sem prestação de caução idônea poderia inviabilizar a
restituição dos valores onde fosse constatado o excesso. Plei-
teia a concessão de efeito suspensivo ao presente Agravo (CPC,
artigo 558), e que, ao final, seja dado provimento ao recurso,
com a reforma da decisão agravada. Vieram os autos conclu-
sos. É, em síntese, o relatório. Decido. O presente recurso com-
porta julgamento imediato, consoante prevê o artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, porquanto se denota que os
argumentos trazido no bojo da peça recursal conduzem ao não
conhecimento do presente Agravo de Instrumento, por não pre-
enchido requisito intrínseco de admissibilidade. Cuida-se de
Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória proferida
nos autos de Pedido de Cumprimento de Sentença nº 407/2007,
que negou efeito suspensivo à Impugnação oposta, ao funda-
mento de encontrarem-se ausentes os requisitos insculpidos no
artigo 475-M do diploma processual, consistentes na relevân-
cia dos fundamentos e na possibilidade da ocorrência de dano
de difícil ou incerta reparação com o prosseguimento da Exe-

cução. Nos termos da decisão guerreada: “(...) evidente está
que o presente caso não estampa a presença destes requisitos.
Primeiro porque a tese sustentada está, ao que parece, contrá-
ria à jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela
‘relevância’ referida no texto legal. Segundo, qual será o ‘gra-
ve’ perigo de dano de difícil e incerta reparação? Quiçá, a even-
tual dificuldade de obter a satisfação reparatória, porém, tal
situação, além de não se amoldar ao adjetivo ‘grave’, não passa
de mera hipótese” (fls. 89-TJ). Cinge-se o inconformismo re-
cursal em não ter o Juízo singular aferido a necessidade de
sustar a medida executiva, até que se verifique no bojo da Im-
pugnação a alegada divergência entre a soma das planilhas apre-
sentadas pelos Exeqüentes e o valor atribuído à causa, sendo
esse motivo, a seu ver, apto a autorizar o efeito suspensivo per-
seguido. Ressalte-se, portanto, que a guisa de fundamentos com
que almeja a reforma do decisório monocrático, o Agravante
aduz a discrepância entre o valor executado e o atribuído à
causa. Contudo, as razões que embasam a pretensão recursal
para alcançar o efeito sobrestativo almejado são diversas das
que foram apresentadas na peça impugnativa. Na Impugnação
oposta às fls. 65/78-TJ, a parte traz como razões de inconfor-
mismo: “Da necessidade da concessão do efeito suspensivo:
(...) O ora executado se vê obrigado a reagir contra a execução,
pois após proceder à análise dos cálculos e documentos apre-
sentados na inicial, constatou o seguinte: a) os exeqüentes são
partes ilegítimas para ingressar com a execução; b) há excesso
de execução, consubstanciado na aplicação arbitrária de juros
de mora não fixados no título judicial exeqüendo. (...) Por se-
rem parte ilegítimas, os exeqüentes não fazem jus a qualquer
parcela do valor depositado em juízo. (...) Não bastasse isso, os
equívocos cometidos na execução acabaram por majorar consi-
deravelmente o valor por meio dela postulado. O levantamento
da quantia depositada poderá inviabilizar a restituição dos va-
lores onde seja constatado o excesso, que podem ser origina-
dos no fato de a sentença não fixar expressamente o percentual
de juros a ser adotado (...). São por esses motivos que a conces-
são do efeito suspensivo à presente impugnação é medida que
se impõe, de acordo com o artigo 475-M, do CPC” (grifei) (fls.
66/67-TJ). À luz do ordenamento jurídico processual vigente,
as razões do recurso devem ser deduzidas a partir do provimen-
to judicial recorrido e devem profligar os argumentos deste.
Vale dizer que, em sede de Agravo de Instrumento, não se co-
nhece de alegações estranhas às razões da insurgência originá-
ria e à motivação da decisão agravada, por ser vedada a inova-
ção de fundamento, pena de supressão de instância. Logo, des-
cabe a pretensão de tentar obter por meio deste Agravo de Ins-
trumento o efeito almejado à Impugnação, sobrestando em últi-
ma instância a Execução proposta pelos Agravados, por meio
de fundamentos novos e diversos dos trazidos ao Juízo singular
e que nortearam o convencimento do Magistrado a quo. Resta
demonstrado, destarte, que a peça inicial recursal é inepta, não
atacando fundamentadamente a motivação da decisão agrava-
da. Imprescindível que em sede recursal o Agravante demons-
tre os motivos de reforma da decisão vergastada, convencendo
o órgão colegiado de que presentes os fundamentos que justifi-
quem a reforma da decisão interlocutória, em observância ao
que dispõe o art. 524, II, do Código de Processo Civil, e asso-
ciado aos fundamentos da decisão guerreada, sob pena de não
conhecimento pelo Tribunal. O artigo 524 do CPC dispõe que:
“O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal
competente, através de petição com os seguintes requisitos: I -
a exposição do fato e do direito; II - as razões do pedido de
reforma da decisão; (...)” Inquestionável, nos moldes do artigo
citado, que o interessado em recorrer deve expor, expressamente,
dois pontos, em especial: a) sua insatisfação com a decisão re-
corrida e b) os motivos dessa insatisfação. Pelo que se extrai
dos autos, o Agravante não atendeu ao segundo item, em mani-
festa ofensa ao princípio da dialeticidade, sendo este essencial
ao regular conhecimento do Agravo. Ressente-se este recurso,
de tal sorte, de regularidade formal, um dos pressupostos pro-
cessuais extrínsecos de admissibilidade recursal. Acerca do
tema, NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY comentam: “O agravante deverá fazer a exposição dos
fatos e do direito relativos à matéria impugnada (CPC 524 I),
de modo a que o tribunal possa julgar o mérito do recurso. Para
tanto, deve dar as razões de seu inconformismo., bem como
pedir o provimento do recurso para anular (‘error in proceden-
do’) ou reformar (‘error in iudicando’) a decisão agravada (CPC
524 II). Sem as razões e sem o pedido de nova decisão não
pode ser conhecido o recurso, por desatendimento do requisito
de admissibidade da regularidade formal(...) (in Código de Pro-
cesso Civil Comentado, Ed. RT, 9ª Ed., 2006, p.766). Os mes-
mos autores, sobre o assunto, ainda consignam: “[...] As razões
do recurso são elementos indispensáveis a que o tribunal, para
qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as
em confronto com os motivos da decisão recorrida. A sua falta
acarreta o não conhecimento. Tendo em vista que o recurso
visa, precipuamente, modificar ou anular a decisão considera-
da injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das razões pe-
las quais se aponta a ilegalidade ou injustiça na referida deci-
são judicial.” (in PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS: TEORIA
GERAL DOS RECURSOS, 5ª. ed., São Paulo: Revista dos Tri-
bunais, 2000, p. 150). Nesse sentido a jurisprudência dominan-
te do Superior Tribunal de Justiça, verbis: “Se o recurso, qual-
quer que seja, não impugna a decisão recorrida, padece de de-
feito a favorecer seu não conhecimento, seu não seguimento ou
a declaração de sua inépcia. Aplicação do princípio da dialeti-
cidade” (AgRg no Ai 32739-0/SP, 3ª Turma, rel. Min. Cláudio
Santos, DJ 08/05/95) “RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. DESCONTO INDEVIDO DE IMPOSTO DE
RENDA SOBRE ADICIONAL DE TRANSPORTE OU VER-
BA INDENIZATÓRIA. AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIEN-
TE. RECURSO NÃO CONHECIDO. (...) Para que o tribunal
ao qual é dirigido o recurso possa atender a controvérsia, cabe
ao recorrente não só expor as razões pelas quais pretende seja
o julgado modificado ou anulado, mas, também, apresentá-las
de modo não deficiente; em caso contrário, a inadmissibilidade
do recurso será patente. No tocante aos recursos, vige o princí-
pio da dialeticidade, segundo o qual “o recurso deverá ser dia-
lético, isto é, discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê
do pedido de reexame da decisão assim como os fundamentos
de fato e de direito que embasariam o inconformismo do recor-
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rente, e, finalmente, o pedido de nova decisão” (Nelson Nery
Junior, Princípios Fundamentais, Teoria dos Recursos, 5ª ed.,
Revista dos Tribunais, 2000, p. 146). Súmula n. 284 do Supre-
mo Tribunal Federal. Recurso especial não conhecido. Decisão
por unanimidade” (STJ, REsp. n.º 255169/SP, Segunda Turma,
Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 15/10/2001). “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-IMPUGNA-
ÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO DECISÓRIO AGRAVADO.
COMENTÁRIOS SOBRE OS REQUISITOS FORMAIS E
GENÉRICOS PARA A ADMISSÃO DO APELO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
SÚMULA Nº 182/STJ. 1. Agravo regimental contra decisão que
desproveu o agravo de instrumento do agravante. 2. O acórdão
a quo julgou procedente ação anulatória de débito fiscal objeti-
vando desconstituir a multa da SUNAB aplicada à recorrida
por não ter especificado as mercadorias em notas fiscais de
venda ao consumidor. 3. Não é possível se conhecer de agravo
de instrumento que não ataca os fundamentos do decisório im-
pugnado, mas, apenas, tece comentários a respeito dos requisi-
tos formais e genéricos para a admissão do recurso especial.
Aplicação da Súmula nº 182/STJ” (STJ, 1ª T., AgRg no Ag
948469 / SP, rel. Min. José Delgado, j. em 18/03/2008, DJ
23.04.2008). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO FUNDAMENTO DA DECI-
SÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 1. Agravo regimental
interposto por Luiz Kirchner S/A Indústria de Borracha contra
decisão que não conheceu de agravo de instrumento por não ter
atacado os argumentos da decisão agravada,encontrando óbice
na Súmula 182/STJ. 2. A agravante limitou-se, em afirmar, tão-
somente, que foi observado o requisito do prequestionamento e
que, no caso, não se aplica a Súmula 7/STJ. 3. Razões de recur-
so que não atacam especificamente os argumentos da decisão
combatida, fazendo incidir o enunciado da Súmula n. 182 des-
te Tribunal, litteris: “É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da deci-
são agravada 4. Agravo regimental não-provido” (STJ, 1ª T,
AgRg no Ag 864532 / SP, rel. min. José Delgado, j. em 06/03/
2008, DJ 23.04.2008 p. 1). Este Tribunal tem agasalhado en-
tendimento consentâneo sobre a matéria: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. DIALETICIDA-
DE. MOTIVAÇÃO. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREI-
TO DO INCONFORMISMO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA
DE ENFRENTAMENTO OU CRÍTICAS QUANTO ÀS RA-
ZÕES DE DECIDIR LANÇADAS NO DECISUM. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 514, INCISO II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - Não constitui razão recursal a mera alegação
genérica de que a decisão merece reforma, sem enfrentamento
objetivo de cada uma das razões de decidir postas no decisum
objurgado. RECURSO NÃO CONHECIDO” (TJPR, 4ª
Câm.Civ., AI nº 453134-6, rel. Abraham Lincoln Calixto, j. em
01/04/2008). “PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. RE-
CURSO DE AGRAVO. ESPÉCIE DE INSTRUMENTO. NE-
GATIVA DE SEGUIMENTO. AUSÊNCIA DE REQUISITO
ELEMENTAR DE ADMISSIBILIDADE. FALTA DE PEÇAS
ESSENCIAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. PROTEÇÃO
AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. AUSÊN-
CIA DE RAZÕES COM IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA AO
PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO. NÃO ATENDIMEN-
TO À REGRA INSERTA NO ART. 524 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.
NÃO CONHECIMENTO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
Recurso não conhecido. 1.(...) . 3. Princípio da dialeticidade.
Se o recurso, qualquer que seja, não impugna a decisão recorri-
da, padece de defeito a favorecer seu não conhecimento, seu
não seguimento ou a declaração de sua inépcia. Aplicação do
princípio da dialeticidade. 4. Impugnação recursal específica.
Se o agravante apresenta razões recursais completamente es-
tranhas aos fundamentos postos na decisão, sem impugná-los,
não deve ser conhecido o recurso, por padecer de regularidade
formal, um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
recursal, nos termos do art. 524, do CPC” (TJPR, 15ª Câm.Civ.,
AI 471614-7, rel. Jurandyr Souza Junior, j. em 25/02/2008, dec.
monoc.). Com base nessas considerações, mostra-se possível
não conhecer do recurso interposto, por ausência de requisito
de admissibilidade, negando-se-lhe seguimento, consoante ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal. Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente
recurso de Agravo de Instrumento, com base no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. Registre-se. Intime-se.
Curitiba, 12 de maio de 2008. MARIA APARECIDA BLANCO
DE LIMA Desembargadora Relatora

0018 . Processo/Prot: 0494197-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/118207. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00051010 Mandado de Segurança. Agravante: Jeovanil-
do Euzébio de Souza. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira,
Orlando Moisés Fisher Pessuti. Agravado: Comandante Geral
da Polícia Militar do Estado do Paraná, Chefe do Recrutamen-
to e Seleção da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra decisão monocrática proferida pela MM.ª Ju-
íza de Direito da 4ª. Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, que em sede de ação mandamental, indeferiu a limi-
nar pleiteada, cujo objetivo era o prosseguimento do agravante
nas demais etapas do concurso público para o cargo de Soldado
de 2.ª Classe da Policia Militar do Estado do Paraná, e conse-
qüente matrícula no Curso de Formação de Soldados. 2. Atra-
vés de suas razões recursais, o agravante pretende a reforma da
decisão singular, alegando, inicialmente, a ilegalidade do ato,
aduzindo que o Código da Policia Militar do Estado do Paraná
(Lei n.º 1.534/54) não prevê a realização de Exame Psicopato-
lógico com caráter eliminatório, afrontando, pois, a Súmula 686
do Supremo Tribunal Federal e os incisos I e II do artigo 37 da
Constituição Federal. Aduz que a exigência dos testes psicoló-

gicos, para que seja legítima, tem que estar prevista expressa-
mente em lei, não podendo o edital estabelecer regras não es-
pecificadas na legislação pertinente. Ademais, assevera que “(...)
o exame psicológico foi realizado em moldes subjetivos e rea-
lizado sem qualquer forma criteriosa, técnica e objetiva” (fls.
04-TJ). Outrossim, afirma que o próprio edital no item 9.2.2
prevê a possibilidade de alterações no resultado do teste por
influência de questões externas, o que denota seu caráter sub-
jetivo, e, ainda, que foi realizado por uma única Psicóloga, es-
tando, portanto, desprovido de validade. Finalizou postulando
a atribuição de efeito ativo ao recurso, a fim de conceder a
participação do agravante no teste físico, e, no mérito, pelo seu
provimento. É o relatório. DECIDO: 3. Defiro o processamen-
to do recurso, eis que presentes os requisitos para sua admissi-
bilidade. 4. É entendimento já assente nos pretórios que a nor-
ma contida no inciso III do artigo 527 do Código de Processo
Civil, a qual confere ao Relator a prerrogativa de deferir em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recur-
sal, deve ser conjugada com a regra do artigo 558 do mesmo
Estatuto Processual. Com efeito, segundo perfeita dicção dos
termos do referido dispositivo legal, exige-se a comprovação
do perigo de dano grave ou de difícil e incerta reparação e a
verossimilhança das alegações expendidas pelo recorrente para
a concessão da medida, independentemente de maiores digres-
sões e investigações. É o chamado efeito ativo do agravo de
instrumento. Em um exame preliminar de avaliação dos argu-
mentos trazidos na peça recursal, não vislumbro, neste momento,
juízo de verossimilhança nas alegações do recorrente, apto a
ensejar a utilização por este Relator das prerrogativas conferi-
das pelo inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil,
para o fim de deferir a liminar postulada, assegurando ao can-
didato o direito de prosseguir no certame, inobstante reprova-
do no exame de avaliação psicológica. Anoto que as razões de
decidir da ilustre magistrada encontram-se em perfeita conso-
nância com o regramento legal à espécie, impondo-se proces-
sar o recurso, para posterior apreciação da matéria trazida à
discussão pelo Colegiado. Prima facie, o edital do mencionado
concurso público, prevê critérios objetivos na realização da
avaliação psicológica, contrariamente ao entendimento do re-
corrente, que sustenta a subjetividade como forma de favoreci-
mento de candidatos. De outro ponto, sobreleva destacar que o
exame psicotécnico para a seleção dos candidatos que preten-
dem ingressar na carreira militar se mostra indispensável em
virtude da atividade a ser exercida, a qual requer aptidão e equi-
líbrio emocional do policial. 5. Forte em tais argumentos, IN-
DEFIRO o efeito ativo ao recurso, restando intactos os efeitos
advindos da decisão hostilizada, até final pronunciamento des-
ta Corte. 6. Requisitem-se informações ao Juiz singular, que
deverá prestá-las no prazo de 10 dias, indagando-lhe, ainda, a
respeito do cumprimento do artigo 526 do Código de Processo
Civil, por parte da agravante. 7. Intimem-se os agravados para
responderem, querendo, e juntar cópia das peças dos autos que
entenderem convenientes no prazo de 10 dias, observado o dis-
posto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 8.
Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 9.
Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. DES. ABRAHAM
LINCOLN CALIXTO RELATOR

0019 . Processo/Prot: 0494435-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/120293. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003021 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado S A. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Maria
Madalena Servo Kodacki, Nilsa Santos de Menezes, Eva Or-
chel, André Orchel, Vicente Kosiba Rompava, Eliane Luiza
Meira, Maria Helena Pereira Fromholz, Afonso Cionek, Linda-
mir do Rocio Gomes Pedrozo, Gertrudes Suckow Hasselmann.
Advogado: Sebastião Mendes da Silva, Elizeu Mendes da Sil-
va. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Fabio Andre Santos Mu-
niz. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão impôs hono-
rários na ordem de 10% e ordenou a expedição de mandado de
penhora e avaliação. A Agravante aduz que: a) há excesso no
arbitramento de honorários em 10% sobre o valor da condena-
ção; b) que eles devem ser fixados conforme art. 20 § 4º do
CPC combinado com as alíneas do § 3º do mesmo artigo, ob-
servando em especial a alínea c, no que tange a natureza e a
importância da causa e também no trabalho e tempo exigido do
advogado. Por fim, pede a reforma da sentença em relação aos
honorários, para no máximo R$ 1.000,00 (mil reais). É o rela-
tório. A decisão recorrida imputou ao agravante o pagamento
de 10% de honorários advocatícios sobre o valor da execução,
o que resulta em R$ 21.008,31 (vinte e um mil e oito reais e
trinta e um centavos). A contrariedade do agravante é com rela-
ção à fixação dos honorários em 10% do valor da execução,
fundada no art. 20 § 3º do CPC. Aduz o agravante, que tal valor
é exorbitante se observado a natureza, importância da ação, o
trabalho e tempo exigido pelo patrono dos agravados. Há rele-
vância no fundamento alinhavado no inicial de agravo no que
se refere a possível desproporção na fixação do valor dos ho-
norários na fase de execução de sentença, bem como que tal
discrepância pode derivar da incorreta aplicação do art. 20, §
3º, do CPC no lugar do art. 20 § 4º, do mesmo Código. Neste
sentido confira-se o disposto no referido art. 20, § 4º, do CPC:
“(...) “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fa-
zenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os hono-
rários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz,
atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.”
Assim sendo, resta demonstrado que a fixação dos honorários
em 10% do valor da execução de sentença, em caso de simples
procedimento e que resulta de montante expressivo, mais de
R$ 20.000,00 sugere, juntamente com falta de maior motiva-
ção na decisão guerreada de tal fixação, na relevância dos ar-
gumentos da peça de recurso. Essa perspectiva associada ao
fato que tal verba tem natureza alimentar, o que sugere risco de
eventual repetição de indébito quedar-se frustrada, antevejo os
requisitos do art. 558 do CPC Presentes os requisitos do perigo

de lesão grave ou de difícil reparação gerada pela decisão de
primeiro grau e da relevância dos fundamentos do agravo, nos
termos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo, para que
não sejam levantados os valores dos honorários arbitrados em
favor do advogado dos agravados até o julgamento do presente
agravo. Podendo a execução prosseguir até a penhora ou depó-
sito de tais valores. Comunique-se ao Juiz da causa solicitan-
do-se informações em dez dias. Intimem-se os agravados nos
termos do art. 527, inc. V, do CPC. Após, ao Ministério Públi-
co. Intime-se. Curitiba, 14 de maio de 2008. Fábio André San-
tos Muniz, Relator - Juiz Convocado

0020 . Processo/Prot: 0494714-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/120291. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003163 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Agravado: Maria de Lourdes Menck Mira, Antonio
Joaquim Mira, Leotilde Menck, Anísio Menck, Ana Moreira
Menck, Sílvio Menck, Maria da Luz Dalcin Menck, Pedro
Menck Neto, Edna Ruth Leite Menck, João Carlos Menck, Ju-
raci Menck Carvalho, José dos Santos Carvalho, Ubirajara de
Souza Menck, Espolio de Moacyr Mench, Espólio de Sebasti-
ana Bernardes Mench. Advogado: Elio Casagrande. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

DESPACHO 1. Recebo o presente agravo na forma de instru-
mento, por ser tempestivo (certidão de fls. 97 - TJ), e devida-
mente preparado (fls. 08/09-TJ). 2. Diante da inexistência de
pedido de efeito suspensivo, requisito informações ao digno
Juiz da causa, a serem prestadas no prazo de até dez dias (art.
527, IV, CPC). 3. Intime-se os Agravados para, querendo, apre-
sentar resposta ao recurso, no prazo legal (art. 527, V, CPC). 4.
Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. 5. Cumpridas as
diligências, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 14 de maio
de 2008. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0021 . Processo/Prot: 0494786-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/121813. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001849 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Francisca Alvina Martins Savecthka, Rosa Sa-
veczka, Madalena Martins Saveczka. Advogado: Mário José
Dalcanale, Aderlan Ângelo Camargo. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fabio Andre Santos Muniz. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão não conce-
deu efeito suspensivo à impugnação à execução de sentença
deduzida sob fundamento de que há excesso à execução. O
agravante aduz que há excesso na execução de sentença na
medida em que é objeto da execução conta de cadernetas de
poupança com aniversário na segunda quinzena que não estão
albergadas na sentença exeqüenda e que foi aplicada a TR em
período que entende indevido. É o relatório. A contrariedade
do agravante é com relação àquilo que indica como excesso de
execução e que informaria o risco de lesão grave e de difícil
reparação a autorizar a suspensão prevista nos termos do art.
475-M do CPC. O agravo não deve ser conhecido. A causa que
fundamentou o pedido de não incidência de valores em execu-
ção deriva de apresentação de impugnação aos termos da exe-
cução de sentença. Esse é o fundamento de fato que sustenta
todos os argumentos expostos no recurso ora em exame e que
justificariam o não levantamento dos valores penhorados até
decisão final a teor da interpretação que empresta o agravante
aos termos do art. 475-M, do CPC. O agravo não deve ser co-
nhecido porque não está instruído com documento imprescin-
dível à compreensão do controvertido. Não consta dos autos a
prova da causa de pedir remota do presente recurso, qual seja
não consta desta autuação os documentos que informam a ini-
cial da execução e que contém descriminação do valor execu-
tado. Descrição esta que autorizou a conclusão do agravante
sobre excesso de valores e nem as contas sobre as quais diz não
poder versar a execução. Não instruiu o agravante o presente
recurso com as cópias dos elementos descritivos do cálculo dos
agravados (nos quais afirma ter identificado excesso) e nem
com a cópia da prova das contas poupança, sobre as quais diz
não poder haver execução. Não se sabe qual é o fundamento
real, fático, aritmético do montante que os agravados enten-
dem devido. Não se podem examinar quais as datas de aniver-
sário das cadernetas de poupança que se executam. Nada sobre
tal ponto veio aos autos. Não há como se aferir a incorreção da
negativa de suspensão da execução em razão do teor da impug-
nação apresentada (f. 56), bem como se as teses esposadas nes-
ta têm viabilidade de procedência. Os temas da impugnação
não podem ser aferidos com relação aos pontos em execução
porque o agravante não trouxe os fundamentos destes, os quais
reputa incorretos. Todavia, não viabiliza tal exame em sede de
recurso. Não há elementos a justificar o exame ou sugerir a
suspensão dos atos de execução (relevância dos fundamentos a
indicar risco de lesão de difícil reparação). Nada foi trazido a
informar os fundamentos e os reais termos dos valores exigidos
e seus fundamentos na execução de sentença. Não se sabe, por-
tanto, quais são os efetivos fundamentos da matéria de fato
deduzida como causa de pedir do recurso ora em exame. A sua
viabilidade fica prejudicada por tal omissão, pois não se sabe a
real extensão do controvertido em sede de impugnação e a sua
aptidão jurídica a gerar efeitos em favor do agravante. Isso tor-
na deficiente e imprecisa a compreensão do recurso e impõe o
seu não conhecimento como assentou o Superior Tribunal de
Justiça em julgamento da Corte Especial, confira-se: “AGRA-
VO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS
DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS AO

JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POS-
TERIOR, MESMO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 1. Está
pacificado na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça -
ERESP 449.486-PR - que a falta de peça essencial ou relevante
para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do
agravo, cuja formação é de responsabilidade da parte, não ca-
bendo a conversão do processo em diligência, seja nas instân-
cias ordinárias seja nesta Corte. 2. Ainda que assim não fosse,
o agravante não deu cumprimento às disposições regimentais
no tocante à demonstração analítica do dissenso pretoriano. 3.
Agravo regimental não provido. (AgRg nos EREsp 114.678/
SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, CORTE ESPE-
CIAL, julgado em 16.03.2005, DJ 04.04.2005 p. 156).” Nestes
termos, e com base no art. 557, caput, do CPC nego seguimen-
to ao recurso. Comunique-se ao Juiz da causa. Intimem-se.
Curitiba, 14 de maio de 2008. Fábio André Santos Muniz, Re-
lator - Juiz Convocado

0022 . Processo/Prot: 0494892-9 Exceção de Suspeição Cível
(Gr/CInt)

. Protocolo: 2008/124571. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000101 Exceção de Suspeição. Exci-
piente: Roque Jorge Fadel. Advogado: José Carlos Mendonça
Martins Junior. Excepto: Juiz de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Ibaiti. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

I. Suspendo o tramite do processo principal (ACP nº 472/07),
por força do disposto no artigo 306 do CPC. II. O excepto pres-
tou informações às fls. 131/139. III. À douta PGJ. Em, 15/05/
08

0023 . Processo/Prot: 0495163-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/125847. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033810 Mandado de Segurança. Agravante: Josmael
Rodrigo Camargo. Agravado: Procurador Geral do Município
de Curitiba. Advogado: Ayeza Schmidt. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fabio Andre Santos Muniz. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
de f. 09-TJ, que indeferiu pedido de justiça gratuita, pois, em
virtude do impetrante ter contratado advogado particular indi-
ca tratar-e de pessoa com condição financeira para suportar o
pagamento das custas processuais sem prejuízo de sustento pró-
prio ou de sua família. II. Num juízo provisório e não exaurien-
te do tema constata-se que as alegações do agravante são ve-
rossímeis, havendo risco de dano de difícil reparação caso a
decisão de 1º grau seja mantida diante a urgência que se impõe
a ação mandamental originária. A verossimilhança das alega-
ções é comprovada por ora através da mera confrontação do
valor líquido dos vencimentos percebidos pelo agravante que é
de R$ 1.117,59, com o valor mínimo a ser por ele desembolsa-
do no ato da impetração da medida caso não seja beneficiário
da justiça gratuita. Tal valor seria de no mínimo R$ 191,50 que
representa a soma dos valores das custas processuais, do FUN-
REJUS e da distribuição. Portanto, e o valor a ser despendido
pela parte atingiria aproximadamente 20% (vinte por cento) do
valor de seus rendimentos, o que lhe poderia causar prejuízo ao
próprio sustento ou de sua família. Portanto, a princípio e num
juízo não definitivo, defiro, por ora, efeito ativo ao agravo de
instrumento, no termos do art. 558 do CPC. III. Comunique-se
de pronto ao Doutor Juiz e requisitem-se informações nos ter-
mos do art. 527, inc. IV do CPC, inclusive sobre o cumprimen-
to do art. 526 do CPC. IV. Intime-se o agravado para os fins do
art. 527, inc. V, do CPC. V. Após, vista à Procuradoria de Jus-
tiça. Curitiba, 15 de maio de 2008. Fábio André Santos Muniz,
Relator- Juiz Convocado

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0024 . Processo/Prot: 0482679-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65200. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2003.00001003 Nulidade de Ato
Jurídico. Apelante: Charles Adriano Gomes e Outros. Advoga-
do: Daniel Gilberto Lemos Pereira, Nilma da Silveira. Apela-
do: Município de Pontal do Paraná. Advogado: Evandro Mario
Lazzari. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio
Astuti. Vista Advogado: Carlos Alberto Dissenha (PR015995)

Vista a(s) Parte(s) - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO OESTE
- Prazo : 5 dias

0025 . Processo/Prot: 0357726-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/83803. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000558 Cobrança.
Apelante: Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Debo-
ra Cristina de Gois Moreira, Moacir Luiz Gusso. Apelante: Ju-
arez Basso, Antonio Bassani, Alfeu Caranhato, Gerson Auler,
Odi Rebonatto. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Apelado:
Município de São Jorge do Oeste. Advogado: Debora Cristina
de Gois Moreira, Moacir Luiz Gusso. Apelado: Juarez Basso,
Antonio Bassani, Alfeu Caranhato, Gerson Auler, Odi Rebo-
natto. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca
Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Motivo: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO OESTE

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0026 . Processo/Prot: 0482710-1 Apelação Cível
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. Protocolo: 2008/65199. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000991 Embargos a
Execução. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Clarice
Amelia Martins Cotrim Teixeira, Maxmillian Gomes Colhado.
Apelado: Gentil Claus. Advogado: Renato Fumagalli de Paiva.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lin-
coln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0027 . Processo/Prot: 0488231-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93148. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000336 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, An-
tônio Moris Cury, Djalma Antônio Müller Garcia. Agravado:
Viaplan Engenharia Ltda. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti
de Albuquerque. Interessado: Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
de Curitiba - Pr. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Salvatore Antonio Astuti

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04223

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 019 0493875-4
Acácio Corrêa Filho 018 0493838-1
Adriana de Paula Baratto 015 0493714-6
Alessandro Renato de Oliveira 015 0493714-6
Ana Carolina Elaine dos Santos 006 0489613-5
Ana Carolina Kasprzak Zarpelon 022 0494331-1
Ana Paula Martin Alves da Silva 020 0493994-4
Andrigo Oliveira Marcolino 010 0491747-7
Angela Beatriz Alcaide 015 0493714-6
Antônio Augusto Grellert 019 0493875-4
Antonio Carlos da Veiga 006 0489613-5
Antonio Saonetti 011 0492910-4
Braulio Belinati Garcia Perez 010 0491747-7
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 006 0489613-5

007 0490936-0
008 0491115-5
009 0491172-0
011 0492910-4
012 0492968-0
013 0493243-2
014 0493701-9
016 0493789-3
017 0493819-6
018 0493838-1
020 0493994-4
021 0494144-8

Carlos Frederico M. d. S. Filho 022 0494331-1
Clovis Augusto Veiga da Costa 005 0485172-3
Cybele de Fatima Oliveira 005 0485172-3
Daniel de Oliveira Godoy Junior 019 0493875-4
Elionora Harumi Takeshiro 024 0494550-6
Estevão Lourenço Corrêa 018 0493838-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0463059-1/01

006 0489613-5
007 0490936-0
008 0491115-5
009 0491172-0
011 0492910-4
012 0492968-0
013 0493243-2
014 0493701-9
016 0493789-3
017 0493819-6
018 0493838-1
020 0493994-4
021 0494144-8

Evelyn Cristina Mattera 025 0494797-9
Ezílio Henrique Manchini 004 0479434-1
Fabiana Rubia Moresco 024 0494550-6
Fabiano José Bordignon 010 0491747-7
Fioravante Buch Neto 019 0493875-4
Gilberto Franzen 007 0490936-0
Helton Kioshi Armstrong 009 0491172-0
Hudson Camilo de Souza 009 0491172-0
Ilmo Tristão Barbosa 008 0491115-5
Jaceguay F. d. L. Ribas 015 0493714-6
João Egídio da Silva 002 0473481-6
João Paulo Akaishi Filho 025 0494797-9
Lauro Fernando Zanetti 025 0494797-9
Leandro Isaías Campi de Almeida 001 0463059-1/01
Leoni de Oliveira Mota 021 0494144-8
Luís Cláudio Casanova 006 0489613-5

018 0493838-1
Luís Guilherme da Veiga 006 0489613-5
Luir Ceschin 019 0493875-4
Luiz Carlos Caldas 002 0473481-6
Luiz Guilherme Meyer 003 0474023-8
Luiz Rodrigues Wambier 001 0463059-1/01

020 0493994-4
Márcio Rogério Depolli 010 0491747-7
Mário Dittrich Bilieri 015 0493714-6
Maciel Tristao Barbosa 008 0491115-5
Marco Antonio Michna 005 0485172-3
Maria Dolores Morales Sanches 011 0492910-4
Maria Luiza Galiotto 021 0494144-8
Maria da Graça Mendes Passos 014 0493701-9
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 005 0485172-3
Maurício Barroso Guedes 023 0494427-2
Michel Franzen 007 0490936-0
Paulo Henrique Berehulka 019 0493875-4

Rafael Marquardt 009 0491172-0
Regiane Antunes Dequeche 024 0494550-6
Renata Caroline Talevi da Costa 025 0494797-9
Renato Santos Ceccon 013 0493243-2
Ricardo Lucas Calderón 005 0485172-3
Ricardo Rodolfo Born 015 0493714-6
Rodrigo Passos 014 0493701-9
Rosane Stédile Pombo Meyer 003 0474023-8
Sabrina Maria Martins 024 0494550-6
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 025 0494797-9
Sidinei Cândido de Almeida 001 0463059-1/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0463059-1/01

007 0490936-0
008 0491115-5
009 0491172-0
011 0492910-4
013 0493243-2
014 0493701-9
016 0493789-3
017 0493819-6
018 0493838-1
021 0494144-8

Valiana Wargha Calliari 022 0494331-1
Valquiria Bassetti Prochmann 022 0494331-1
Wagner Kiyoshi da Silva 003 0474023-8
William Cantuária da Silva 012 0492968-0

016 0493789-3
017 0493819-6

Yoitiro Moroishi 008 0491115-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0463059-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/16073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 463059-1
Agravo de Instrumento. Agravante: Benedito Sardinha, Nelson
de Souza Lima, Lindalva Monteiro Lima, Pedro Sena, Sérgio
Pinto Ferreira. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida,
Sidinei Cândido de Almeida. Agravado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier. Embargante:
Benedito Sardinha, Nelson de Souza Lima, Lindalva Monteiro
Lima, Pedro Sena, Sérgio Pinto Ferreira. Advogado: Leandro
Isaías Campi de Almeida, Sidinei Cândido de Almeida. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Da decisão monocrática de fls. 179/186 que deu pro-
vimento ao recurso para cassar o decisum recorrido, na parte
em que o Juízo “a quo”, ao ordenar a realização de novo cálcu-
lo, determinou que o contador não incluísse juros moratórios
nem correção monetária, a partir do dia da penhora, mediante
depósito judicial do valor do débito, foram interpostos os pre-
sentes embargos declaratórios (fls. 194/195), onde os embar-
gantes alegam que a decisão embargada não se pronunciou so-
bre a incidência dos juros remuneratórios inerentes à natureza
do débito (diferenças de caderneta de poupança), e que segun-
do a agravada só incidiriam até a penhora. Aduz mais que a
insurgência com relação à cessação dos juros remuneratórios
está inserida nas razões de agravo a fl. 10. Pedem, ao final, seja
consignado expressamente a continuação de sua incidência, a
razão de 0,5% ao mês. É o relatório. 2- Inicialmente, cabe men-
cionar que a decisão embargada foi proferida monocraticamen-
te pelo Relator, de modo que há, então, da mesma forma, a
possibilidade de julgamento monocrático dos presentes embar-
gos. Nesse sentido há precedente do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA. COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO JULGADOR E
NÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO. (...) Como alinhado em pre-
cedente da Corte Especial, a competência para julgar embargos
de declaração contra decisão do Relator é deste e não do órgão
colegiado (...) (STJ - CORTE ESPECIAL - EREsp 332.655/
MA - Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito - DJ
22.08.2005, p. 123). Os presentes embargos não merecem aco-
lhimento, pois não se vislumbra a presença dos vícios do art.
535 do CPC na decisão embargada, a qual acolheu os argumen-
tos da parte embargante (agravante), para cassar a decisão de
1º grau, naquilo que foi pedido no agravo, isto é, na parte em
que o Juízo determinou o novo cálculo, com exclusão dos juros
moratórios e da correção monetária a partir da penhora, eis que
a questão já havia sido decidida de forma diversa pelo Juízo
antecessor, não tendo havido recurso por parte do agravado
embargado. Portando, não há nenhuma omissão ou obscurida-
de, a permitir o acolhimento da pretensão manifestada pelo
embargante. O objeto recursal foi fixado de acordo com o pedi-
do efetivado no instrumental, não podendo a decisão fugir des-
sa limitação à devolução da matéria. Isto posto, face a ausência
de quaisquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC, rejeito os
presentes embargos declaratórios. Intime(m)-se. Curitiba, 13
de maio de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0473481-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/32099. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00026133 Ordinária. Apelante: Salete Rosa Boscado,
Lucélia Tesser, Sandra Maria Fistarol de Almeida, Jane Maria
Carbulin, Sirlei Salete Tesser, Sirlene Isotton Mior, Regina Celli
Lisbôa Flores, Aldemar Paim, Glicério Francisco Fachin, Apa-
recido Argemiro da Rocha. Advogado: João Egídio da Silva.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTO. AÇÃO ORDINÁRIA COM INDENIZAÇÃO. LEI
ANUAL DE REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. OMISSÃO DO CHE-

FE DO PODER EXECUTIVO. INICIATIVA LEGISLATIVA.
INDENIZAÇÃO E DETERMINAÇÃO DA REVISÃO GERAL
PELO JUDICIÁRIO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPA-
RAÇÃO DE PODERES. 1. A utilização do disposto no artigo
557 do CPCivil tem como finalidade precípua destrancar as
pautas dos tribunais, deixando para o órgão colegiado as ques-
tões novas e aquelas que encerram e reclamam maiores indaga-
ções. 2. O § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil
autorizou o relator a decidir, desde logo, qualquer recurso, quan-
do a decisão atacada estiver em desacordo com súmula ou ju-
risprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal su-
perior. 3. A iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo
quanto à revisão geral anual da remuneração dos servidores
estaduais caracteriza atividade discricionária, o que impede que
as vias judiciárias determinem a referida revisão, sob pena de
afronta ao princípio de separação de poderes, calcado no art. 2º
da Constituição Federal. 4. A responsabilidade civil do Chefe
do Executivo, quanto às condutas omissivas, é de caráter sub-
jetivo, imprescindível assim a demonstração da culpa ou dolo a
respaldar o pedido de indenização e pagamento de prejuízos
sofridos. Apelação Cível desprovida. 1. Trata-se de recurso de
apelação interposto por Salete Rosa Boscato, Lucélia Tesser,
Sandra Maria Fistarol de Almeida, Jane Maria Carbulin, Sirlei
Salete Tesser, Sirlene Isotton Mior, Regina Celli Lisbôa Flores,
Aldemar Paim, Glicério Francisco Fachin e Aparecido Argemi-
ro da Rocha contra a sentença proferida na ação de cobrança
(autos nº 26133/2004) que promoveram Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, a qual repeliu o
pedido inicial, por entender que os autores não têm direito à
reparação de danos acarretada às suas remunerações, vez que
inexistiu omissão/mora estatal no sentido de encaminhar proje-
to de lei à Assembléia Legislativa, para revisão/recomposição
articulada na inicial. Condenou os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 1.400,00, nos termos do § 4º do art. 20do CPCivil. (f. 154/
167). Pediram os autores a reforma da decisão, alegando, em
suma, que: a) a decisão atingiu frontalmente o princípio da iso-
nomia; b) os servidores de nível universitário, no mês de abril
de 1997, passaram a receber um aumento retroativo a março de
1997, no percentual de 80%, em virtude de aprovação da Lei
Estadual nº 11.714/97, denominados de verba de representa-
ção; c) os índices utilizados pelo governo para medir a inflação
são inferiores aos demais índices inflacionários, vez que se é
expurgado os produtos que tem alta de preços de forma siste-
mática; d) o Estado tem o dever de efetuar o reajuste salarial
para os demais servidores públicos, e estes têm o direito de
receber indenização pelos danos patrimoniais e morais sofri-
dos. Pugnaram ao final pela benesse da gratuidade da justiça.
(f.168/175). Resposta às f.183/197. A douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça deixou de se pronunciar por entender inexistir
interesse público relevante a ser tutelado no feito (f. 211/213).
2. As questões postas para reexame encontram análise imediata
por parte do relator, sem necessidade de processamento, se-
gundo a imperatividade do § 1º-A do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY
JÚNIOR comentar o dispositivo em questão: “O relator pode,
agora, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida
estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência dominante
do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é facul-
dade conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar
provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento
pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz
preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em de-
cisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para o ór-
gão colegiado (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso”. 1 A intenção do le-
gislador foi o desengessamento do Poder Judiciário, conferin-
do-lhe maior celeridade na prestação jurisdicional, como ano-
tou HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: “Se a nova sistemá-
tica de processamento e julgamento do agravo de instrumento
pelo relator vier a ser efetivamente implantada, na praxe dos
tribunais, como se espera que ocorra, ter-se-á dado um signifi-
cativo passo rumo á desburocratização e celeridade do proces-
so”. 2 Seguindo o mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO lecio-
nou: “Em suma, pode o relator admitir ou não o recurso, profe-
rindo juízo negativo ou positivo de admissibilidade, como tam-
bém julgar o mérito do recurso, para prover ou não o recurso
por manifesta improcedência, o que em tudo equivale a juízo
negativo de mérito, de não provimento do recurso.”3. Da mes-
ma forma é o entendimento do Colendo SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTER-
NO. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RE-
LATOR DAR PROVIMENTO AO RECURSO COM BASE NO
ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. [...] I
- Nos termos do artigo 557, § 1º-A, com redação que lhe foi
dada pela Lei 9.756/98: “Se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso.” [...] IV- Agravo in-
terno desprovido.4 Por igual, o Tribunal Maior: CONSTITU-
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO: JULGAMENTO PELO RELATOR. CPC. § 1º-A. JUL-
GAMENTO PELO PLENÁRIO: ‘LEADING CASE’: POSSI-
BILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO DE OUTRAS
CAUSAS, EM QUE VERSADO O MESMO TEMA, PELOS
RELATORES OU PELAS TURMAS. SALÁRIO EDUCAÇÃO:
LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS À
CF/88. I - Legitimidade constitucional da atribuição conferida
ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso
e a dar provimento a este - RI/STF, art.21, § 1º; Lei 8.038/90,
art. 38; CPC, art. 557, caput, e § 1º-A - desde que, mediante
recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Co-
legiado. Precedentes do STF. [...] IV - Agravo não provido.5 3.
A questionada revisão foi estipulada nos ditames do inciso X
do artigo 37 da Constituição Federal: “Art. 37 (...) X - a remu-
neração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o
parágrafo 4º do art. 39 somente poderão ser fixados por lei
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distin-
ção de índices.”. Assim, extrai-se do referido dispositivo e da
leitura complementar da alínea “a” inciso II parágrafo 1º do
art. 61 da C.Federal, que compete exclusivamente ao Chefe do
Poder executivo a iniciativa da lei capaz de fixar a remunera-

ção dos servidores públicos e promover a pertinente revisão
geral anual. Competência esta que se não exercida, implicará
na não efetividade da norma constitucional, dando azo ao pro-
nunciamento do Supremo Tribunal Federal a respeito da omis-
são, nos termos do parágrafo 2º do artigo 103 da C.Federal.
Neste diapasão, a Adin nº 2493 dispôs: “AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. ART. 37, IN-
CISO X DA CF (REDAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 19 DE 04 DE JUNHO DE 1998). ESTADO DO PA-
RANÁ. Norma constitucional que impõe ao Governador de
Estado o dever de desencadear o processo de elaboração da lei
anual de revisão geral da remuneração dos servidores estadu-
ais, prevista no dispositivo constitucional em destaque, na qua-
lidade de titular exclusivo da competência para iniciativa da
espécie, na forma prevista no art. 61, parágrafo 1º, inciso II,
alínea “a” da CF. Mora que, no caso, se tem por verificada,
quanto à observância do preceito constitucional, desde junho
de 1999, quando transcorridos os primeiros doze meses da data
da edição da referida EC nº19/98. Não se compreende, a provi-
dência, nas atribuições de natureza administrativa do chefe do
poder executivo, não havendo cogitar, por isso, da aplicação,
no caso, da norma do art. 103, parágrafo 2º, in fine, que prevê
a fixação de prazo para o mister. Procedência parcial da ação.6
A citada decisão foi clara, reconhecendo a omissão de iniciati-
va legislativa do Poder Executivo, sem fixar prazo para cum-
primento da mora verificada, haja vista não se tratar de atribui-
ção administrativa do Chefe do Executivo, única hipótese em
que o Poder Judiciário poderia determinar prazo para cumpri-
mento da decisão. Caso contrário, na hipótese do Poder Judici-
ário impingir prazo coercitivo para o exercício de sua iniciati-
va legislativa, tal fato implicaria em patente afronta ao princí-
pio basilar disposto no art. 2º da CF, o qual previu a indepen-
dência e harmonia dos Poderes Legislativo, Executivo e Judi-
ciário. Sob o manto do citado dispositivo, cada Poder exerce
suas próprias atribuições preponderantes sem a necessidade de
se refrear à ordem do outro, ilustrando, desta forma, a indepen-
dência orgânica necessária para que cada Poder seja efetiva-
mente independente. Ademais, a iniciativa legislativa implica
em atividade cuja oportunidade e conveniência deve ser anali-
sada pelo poder competente, não cabendo, conseqüentemente,
a vinculação de lapso temporal a obrigar a realização da com-
petência atribuída. Logo, embora tenha havido omissão do
Governador do Estado do Paraná em não promover a iniciativa
da lei hábil a ensejar a revisão geral anual, compete tão-somen-
te ao Poder Judiciário declarar a omissão, não podendo, entre-
tanto, determinar a conduta do Poder Executivo. Dos conheci-
mentos de José Afonso da Silva destacou-se a referência ao §
2º do artigo 103: “(...) a mera ciência ao Poder Legislativo pode
ser ineficaz, já que ele não está obrigado a legislar. Nos termos
estabelecidos, o princípio da discricionariedade do legislador
continua intacto, e está bem que assim seja.”7 Inobstante, a
clara exposição do STF no acórdão apontado, os autores enten-
deram que o reconhecimento de tal omissão determinou o nexo
causal a respaldar indenização, pela não realização da revisão
geral anual calcada no inciso X do artigo 37 da CF. Entendi-
mento este que não merece prosperar, como já decidido reitera-
damente nesta Corte, em observância a melhor doutrina e juris-
prudência. Conceder aos servidores públicos estaduais indeni-
zação pertinente à omissão de atividade discricionária do Po-
der legislativo significaria ultrapassar os limites da atividade
judiciária, já que uníssono caber ao Poder judiciário o controle
da legalidade dos atos administrativos dotados de discriciona-
riedade sem abordar o mérito do analisado, sob pena de aden-
trar na conveniência e oportunidade que só ao Poder pertinente
cabe averiguar. Nestes termos, a mais recente jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Paraná se posicionou sobre o tema:
“AÇÃO DE REVISÃO GERAL ANUAL DE REMUNERAÇÃO
E INDENIZAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PE-
DIDO DE REAJUSTE COM BASE NO ARTIGO 37, X DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSIDADE DE PROJETO
DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A QUALQUER DIREITO DOS
AUTORES QUE POSSA ENSEJAR INDENIZAÇÃO. PER-
DAS E DANOS NÃO CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO
DO VALOR FIXADO, PELO JUIZ SINGULAR, A GUISA DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DESPROVI-
DO. O fato de ainda não se ter iniciado o processo legislativo
para edição de lei específica regulamentando a revisão geral
anual dos vencimentos dos servidores públicos, não enseja ao
réu a responsabilidade de indenizar os autores. Apelação co-
nhecida e não provida.”8 Da mesma forma o Colendo Superior
Tribunal de Justiça: “ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REVI-
SÃO DE VENCIMENTOS PELO PODER JUDICIÁRIO. IM-
POSSIBILIDADE. UTILIZA-ÇÃO DO MANDADO DE SE-
GURANÇA COMO AÇÃO DE COBRANÇA. VEDAÇÃO.
SÚMULA 269/STF. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.
1. Mesmo que seja reconhecida a mora do Chefe do Poder Exe-
cutivo em apresentar projeto de lei de sua iniciativa privativa,
tal como é o que trata da revisão geral da remuneração dos
servidores, prevista no artigo 37, X, da Constituição Federal,
não pode o Poder Judiciário conceder, desde logo, o reajuste
pretendido, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da
Separação dos Poderes. Precedentes. 2. ‘O mandado de segu-
rança não é substitutivo de ação de cobrança’ (Súmula 269/
STF). 3. Hipótese em que o sindicato recorrente busca a corre-
ção dos vencimentos de seus filiados pelo índice de inflação
verificado no período compreendido entre julho de 1995 a ou-
tubro de 2001. 4. Recurso ordinário improvido.9 Ainda, quanto
ao suscitado direito de indenização e ressarcimento dos preju-
ízos sofridos pelos servidores públicos estaduais, assente na
doutrina que, em face da conduta omissiva, a pessoa jurídica
de direito público interno será civilmente responsável pelos
danos que seus agentes causarem a terceiros, responsabilidade
esta que se consubstanciará em responsabilidade subjetiva, de-
vendo ser demonstrado o dolo ou a culpa que ensejaram o dano.
Também esse é o entendimento de Silvio de Salvo Venosa (p.
287): “Lembre-se, ademais, no mesmo diapasão, de que os ti-
tulares do Poder Executivo, Presidente da República, Gover-
nadores e Prefeitos, são agentes políticos. Tomam decisões de
alta complexidade que muito se aproximam dos atos judiciais.
Em vista disso, tais agentes do poder não se equiparam a funci-
onários públicos para os fins do art. 37, parágrafo 6º, do pre-
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ceito maior. Para eles haverá necessidade de culpa manifesta.
Há certa dose de falibilidade para essas funções. O regime que
rege seus atos submete-se as outras normas de direito adminis-
trativo e criminal”.10 E, ainda, Maria Helena Diniz: “Neste
caso, a responsabilidade é subjetiva, porquanto, supõe dolo ou
culpa em suas modalidades de negligência, imperícia ou im-
prudência, embora não se possa tratar-se de uma culpa não in-
dividualizável, culpa anônima ou falta de serviço. Logo, em
relação às intercorrências omissivas, o lesado deverá provar a
alegada falta diante de um dever jurídico de atuar, o que carac-
teriza comportamento culposo da administração e gera, por
conseguinte, a aplicação da teoria subjetiva da responsabilida-
de.”11 Na presente insurgência, como já destacado, é da ativi-
dade discricionária do poder executivo a iniciativa legislativa
no que tange ao direito de revisão geral anual suscitada, e mes-
mo que tal omissão fosse suprida, não significaria a patente
concessão do direito pleiteado, haja vista que a iniciativa é ape-
nas a primeira das etapas do processo legislativo. Logo, não há
como reconhecer o direito à indenização quando a culpa ou o
dolo do agente político não restaram configurados, posto que,
simplesmente, aduzir a caracterização de prejuízos em face da
ausência de ato que representa meramente etapa do processo
capaz de elevar ao mundo jurídico o direito pleiteado pelos
autores, não é fundamento suficiente a conceder o pedido. É o
que se consubstanciou nos presentes autos, pois declarada a
omissão inconstitucional em sede de ação direta de inconstitu-
cionalidade, não cabe ao Poder Judiciário adentrar os mean-
dros do Poder executivo e determinar atos como se fosse o pró-
prio governador do Estado do Paraná, ainda mais quando se
trata de competência, cuja Carta Magna concedeu exclusiva-
mente ao Chefe do Poder Executivo. Sem mais delongas, esta
questão encontra-se sedimentada também na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal: “AGRAVO REGIMENTAL. SER-
VIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTO.
COMPORTAMENTO OMISSIVO DO CHEFE DO EXECU-
TIVO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS.
IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de que,
embora reconhecida a mora legislativa, não pode o Judiciário
deflagrar o processo legislativo, nem fixar prazo para que o
chefe do Poder Executivo o faça. Além disso, esta Turma en-
tendeu que o comportamento omissivo do chefe do Poder Exe-
cutivo não gera direito à indenização por perdas e danos. Agra-
vo regimental a que se nega provimento.”12 “RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. SERVIDO-RES PÚBLICOS. REMUNE-
RAÇÃO. REVISÃO GERAL ANUAL (CF, ART. 37, X). ALE-
GADA INÉRCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.
PRETENDIDA INDENIZAÇÃO CIVIL EM FAVOR DO SER-
VIDOR PÚBLICO COMO DECORRÊNCIA DA OMISSÃO
ESTATAL. NÃO RECONHECI-MENTO DESSE DIREITO.
PRECEDENTES. RECURSO IMPROVIDO.”13 Por tais moti-
vos, nega-se provimento à apelação, para confirmar a sentença,
mantendo a condenação dos autores ao pagamento das verbas
da sucumbência, ressalvando, no entanto, em seu favor, o con-
tido no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Intimem-se. Curitiba, 12 de
maio de 2008. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1
(in CPC Comentado - Ed. RT - 8ª edição - 2004 - pág. 1042). 2
(THEODORO JUNIOR, Humberto, Curso de Direito Proces-
sual Civil, vol. I, 44ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 656
). 3 (in CPC Interpretado - Nelson Luiz Pinto - Ed. ATLAS - 2ª
edição - 2002005 - pág. 1720). 4 (STJ - Ag.Rg. no REsp 554268/
RS - Rel. Min. Gilson Dipp - Decisão Monocrática proferida
em 16 de março de 2004) 5 (STF - AgRgRE 293970/DF - Rel.
Min. Carlos Velloso - J. em 06.08.2002) 6 ( ADIN nº 2493 -
Relator: Min. Ilmar Galvão - 19.12.2001). 7 (DA SILVA, José
Afonso, Curso de Direito Constitucional Positivo - Malheiros:
São Paulo, 2005 - página 48). 8 (Apelação Cível nº 295248-1 -
Relator: Des. Guido Döbeli ). 9 (STJ - 5ª T - Rec. Em MS nº
17320-PR -Rel. Min. Arnaldo Esteves - DJU 18/09/2006). 10
(VENOSA, Sílvio de Salvo Venosa, Direito Civil - Parte Geral
- Atlas: São Paulo, 2005). 11 ( DINIZ, Maria Helena, Direito
Civil Brasileiro - Volume I. Saraiva: São Paulo, 2005). 12 (STF
- Segunda Turma - RE-AgR 519577/RN - Rel. Min. Joaquim
Barbosa - julg. 11/09/2007). 13 (STF - Segunda Turma - RE-
AgR 522656/PR - Rel. Min. Celso de Mello - julg. 26/06/2007).

0003 . Processo/Prot: 0474023-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/34641. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000127 Embargos a Execução. Ape-
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VISTO. PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE DESACOLHEU
OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO
VALOR DA EXECUÇÃO. FALTA DE INTERESSE EM RE-
CORRER CONFIGURADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. A utilização do disposto no artigo 557 do CPCivil tem como
finalidade precípua destrancar as pautas dos tribunais, deixan-
do para o órgão colegiado as questões novas e aquelas que en-
cerram e reclamam maiores indagações. 2. O § 1º-A do artigo
557 do Código de Processo Civil autorizou o relator a decidir,
desde logo, qualquer recurso, quando a decisão atacada estiver
em desacordo com súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio tribunal ou de tribunal superior. 3. A efetivação do depósi-
to integral do valor do débito, como forma de pagamento, e
sem qualquer ressalva, implica na aceitação da sentença, tor-
nando-se ato incompatível com a vontade de recorrer. Apela-
ção Cível não conhecida. 1. Trata-se de recurso de apelação
interposto pelo Município de Altônia contra sentença proferida
nos embargos (autos nº 0127/2007) que ofereceu na execução
de título judicial (autos nº 0073/2002)que lhe foi promovida
por Sebastião Ferreira, repelindo a pretensão deduzida e con-
denando o embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 100,00 (f. 32/
35). Pretendeu a apelante a reforma da sentença, sustentando
que os juros de mora devem incidir a partir da citação, e não do
vencimento de cada parcela não paga na época devida. (f. 38/
43). O apelado ofereceu contra-razões, às f. 46/49, pugnando,
em preliminar, pelo não conhecimento do recurso, am razão da

ausência de interesse recursal, por força do pagamento realiza-
do pelo Município de Altônia nos autos principais, consoante o
termo de depósito anexo. No mérito, pediu pela manutenção da
sentença, desprovendo-se o recurso. A douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, às fls. 63/65, manifestou-se pelo não conheci-
mento da apelação. 2. As questões postas para reexame encon-
tram análise imediata por parte do relator, sem necessidade de
processamento, segundo a imperatividade do § 1º-A do artigo
557 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem o mestre
NELSON NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em questão:
“O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a
decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, en-
tretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma
se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recur-
so”. 1 A intenção do legislador foi o desengessamento do Poder
Judiciário, conferindo-lhe maior celeridade na prestação juris-
dicional, como anotou HUMBERTO THEODORO JÚNIOR:
“Se a nova sistemática de processamento e julgamento do agra-
vo de instrumento pelo relator vier a ser efetivamente implan-
tada, na praxe dos tribunais, como se espera que ocorra, ter-se-
á dado um significativo passo rumo á desburocratização e cele-
ridade do processo”. 2 Seguindo o mesmo viés, NELSON LUIZ
PINTO lecionou: “Em suma, pode o relator admitir ou não o
recurso, proferindo juízo negativo ou positivo de admissibili-
dade, como também julgar o mérito do recurso, para prover ou
não o recurso por manifesta improcedência, o que em tudo equi-
vale a juízo negativo de mérito, de não provimento do recur-
so.”3. Da mesma forma é o entendimento do Colendo SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSI-
BILIDADE DO RELATOR DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO COM BASE NO ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. [...] I - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, com
redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/98: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recur-
so.” [...] IV- Agravo interno desprovido.4 Por igual, o Tribunal
Maior: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO: JULGAMENTO PELO RELATOR.
CPC. § 1º-A. JULGAMENTO PELO PLENÁRIO: ‘LEADING
CASE’: POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO DE
OUTRAS CAUSAS, EM QUE VERSADO O MESMO TEMA,
PELOS RELATORES OU PELAS TURMAS. SALÁRIO EDU-
CAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E
APÓS À CF/88. I - Legitimidade constitucional da atribuição
conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido
ou recurso e a dar provimento a este - RI/STF, art.21, § 1º; Lei
8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, caput, e § 1º-A - desde que,
mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao con-
trole do Colegiado. Precedentes do STF. [...] IV - Agravo não
provido.5 3. Pois bem. Nesse quadro, impõe-se reconhecer que
falece ao apelante um dos pressupostos de admissibilidade re-
cursal. Nesse sentido, é oportuna a lição de Rosa Maria e Nel-
son Nery Júnior: “A concordância com o ato impugnado ou a
prática de ato incompatível com a vontade de recorrer, caracte-
rizam aceitação da decisão, que é causa de não conhecimento
do recurso, porque fato impeditivo do poder de recorrer. A aqui-
escência que pode ser expressa ou tácita, é espécie de preclu-
são lógica do poder de recorrer. São exemplos de aquiescência:
a) o pagamento, pelo réu, da quantia a que fora condenado pela
sentença. b) a entrega das chaves pelo locatário, não ação de
despejo julgada procedente”.6 O Professor Gilson Delgado
Miranda adotou o mesmo entendimento: “Outro fator que im-
pede a admissibilidade do recurso é a aceitação da decisão, que
pode ser expressa ou tácita, ocorrendo, neste último caso, na
hipótese de a parte praticar ato incompatível com a vontade de
recorrer, sem fazer qualquer ressalva (parágrafo único do arti-
go 503 do CPCivil). Opera-se, nesse caso, o fenômeno da pre-
clusão lógica. São exemplos de aceitação tácita: a) o depósito,
pelo réu, nos moldes da sentença, do valor da condenação ao
pagamento da indenização e honorários advocatícios...”.7 E
houve consagração pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. CÁLCULO HOMOLOGADO. ACEI-
TAÇÃO DA DECISÃO. DESINTERESSE EM RECORRER. I
- Efetivação do depósito, sem ressalva, quando intimada da
homologação do cálculo, caracteriza a aceitação tácita do re-
sultado da decisão. II - Implica na renúncia do direito de recor-
rer a atitude que na faze preparatória da execução, vale dizer,
no homologação do cálculo, deposita o valor da condenação.
III - Recurso não conhecido, por não caracterizada a violação
do artigo 503 do CPC e por não comprovado o dissídio juris-
prudencial”8. No caso em tela, perdeu o recorrente a necessi-
dade concreta do processo, diante da efetivação do depósito
realizado, sem qualquer ressalva e com finalidade precípua de
forma de pagamento da RPV de f. 197/198, consoante o termo
de f. 50. Pode-se dizer, desta forma, que os requisitos de ad-
missibilidade recursal devem ser mantidos durante todo o pro-
cessamento do recurso, sob pena de perda do interesse na mo-
dificação da decisão de primeiro grau. Diante de todo o expos-
to e considerando a ausência superveniente de um dos requisi-
tos de admissibilidade recursal, não se conhece do apelo. Ape-
lação não conhecida. Intimem-se. Curitiba, 12 de maio de 2008.
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (in CPC Co-
mentado - Ed. RT - 8ª edição - 2004 - pág. 1042). 2 (THEODO-
RO JUNIOR, Humberto, Curso de Direito Processual Civil,
vol. I, 44ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 656 ). 3 (in
CPC Interpretado - Nelson Luiz Pinto - Ed. ATLAS - 2ª edição
- 2002005 - pág. 1720). 4 (STJ - Ag.Rg. no REsp 554268/RS -
Rel. Min. Gilson Dipp - Decisão Monocrática proferida em 16
de março de 2004) 5 (STF - AgRgRE 293970/DF - Rel. Min.
Carlos Velloso - J. em 06.08.2002) 6 (Rosa Maria e Nelson
Nery Junior - in Código - 8ª Edição - pág.952) 7 (In Código de
Processo Civil Interpretado - Coordenador Antonio Carlos
Marcato - Atlas - 2004 - pág. 1534) 8 (STJ - 3ª T - REsp nº
1931/RS - Rel. Min. Waldemar Zveiter - J. em 13.03.90 - in
RSTJ 15/329)

0004 . Processo/Prot: 0479434-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/60582. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Município
de Borrazópolis. Advogado: Ezílio Henrique Manchini. Impe-
trado: Secretário de Estado da Criança e da Juventude. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

Indefiro o pedido de fls. 259 e 260, vez que o então relator já
indeferiu a petição inicial, não tendo o impetrante interposto
recurso de agravo regimental contra essa decisão. Int. Curitiba,
13 de maio de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Rela-
tor.

0005 . Processo/Prot: 0485172-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/83171. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00001695 Desapropri-
ação. Agravante: Espólio de Franz Wildauer, Egon Walter Wil-
dauer. Advogado: Ricardo Lucas Calderón, Maria de Lourdes
Pereira Cardon Reinhardt. Agravado: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar. Advogado: Clovis Augusto Veiga da Cos-
ta, Marco Antonio Michna, Cybele de Fatima Oliveira. Interes-
sado: Instituto de Orientação Às Cooperativas Habitacionais
No Estado do Paraná - Inocoop - Pr, Sady Souza, João Vianna
Seiler Junior, Marina Macedo Seiler, José Gustavo Macedo
Seiler. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francis-
co de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Vistos, etc... Tratam os autos de agravo de instrumento inter-
posto contra a respeitável decisão que, em autos de ação de
desapropriação por interesse social c/c liminar de imissão de
posse promovida pela Agravada em face do Agravante, deferiu
a tutela de urgência pretendida. Analisadas as razões recursais,
foi deferido o pedido de efeito suspensivo, pelos motivos apon-
tados às fls. 195/200. Em face dessa decisão, insurge-se a agra-
vada pleiteando a reconsideração do efeito suspensivo conce-
dido, ressaltando o interesse social envolvido na implantação
do sistema de macrodrenagem na região, bem como afirmando
que o lote em questão está abrangido pelos decretos expropria-
tórios que adestram a petição inicial e que avaliação foi proce-
dida pela Procuradoria Geral do Estado a quem se encontra
vinculada por força de decreto estadual. Saliente, por fim, que
o cumprimento o cumprimento da desapropriação não causará
prejuízo ao agravante, mas aos cofres públicos e à polução lo-
cal, devendo interesse público se sobrepor ao eminentemente
privado. Pois bem, não obstante os argumentos despendidos
pela agravada, não se vislumbra hipótese de reconsideração da
decisão que concedeu o efeito suspensivo diante dos próprios
termos nela expostos. De fato, pretende a agravada rediscutir a
matéria objeto da liminar recursal sem indicar elementos novos
capazes de infirmar seus fundamentos, especialmente no con-
cernente à exigência de avaliação judicial prévia, a respeito do
que se resumiu a afirmar que foram atendidos os requisitos le-
gais com a avaliação procedida pela Procuradoria-Geral do
Estado e o depósito do valor respectivo, com função meramen-
te caucionária Diante dessas considerações, mantenho integral-
mente a decisão anterior (fls. 195/200). Curitiba, 13 de maio
de 2008. Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes
Guerra, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0489613-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/98934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001526 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado S A. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Luís Cláudio Casa-
nova. Agravado: Tadeo Gonçalves Lemes, Sebastiana Soares
Lemes. Advogado: Antonio Carlos da Veiga, Luís Guilherme
da Veiga, Ana Carolina Elaine dos Santos. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos e etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto con-
tra a r. decisão que determinou a expedição de mandado de
penhora sobre o valor remanescente da execução, com incidên-
cia de multa de 10%, conforme disposto no artigo 475-J, do
CPC. Alega o Agravante, em resenha, que a execução da sen-
tença foi iniciada antes da vigência da Lei 11.232/2005, desta
forma, deve se submeter à disposição contida no artigos 652 e
seguintes, do Livro II do CPC; que o “saldo remanescente” de
honorários - visto que a execução já foi embargada-, compõe a
dívida tratada na execução, de maneira que, a alteração de re-
gime jurídico poderia ocasionar tumulto processual, impedin-
do o agravante de se valer da impugnação como instrumento
processual para discutir esses valores; que o processamento da
execução sob a égide da nova lei, causará lesão grave e de difí-
cil reparação; que o levantamento do valor postulado como
pagamento complementar poderá inviabilizar a restituição do
valor onde seja constatado o excesso. Requer ao final, a atri-
buição do efeito suspensivo à decisão. É o relatório. Decido.
Antes de adentrar ao pedido de efeito suspensivo, cabe ressal-
tar a possibilidade de interposição de agravo de instrumento.
De acordo com a regra geral estabelecida pelo art. 522 do Có-
digo de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187,
de 19 de outubro de 2005, das decisões interlocutórias caberá
recurso na sua forma retida, ressalvadas as hipóteses ali ex-
pressamente previstas. Infere-se da disposição legal que não
mais existe a possibilidade de escolha da modalidade do agra-
vo a ser interposto. Trata-se de norma de caráter cogente que
estabelece situações específicas que autorizam a via recursal
do agravo de instrumento, quais sejam: inadmissão da apelação
ou discordância em relação ao efeito em que ela é recebida, e,
de forma mais elástica, as decisões suscetíveis de causar à par-
te agravante lesão grave e de difícil reparação. Nesse sentido,

oportuno o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior: “De-
pois das sucessivas reformas impostas à regulamentação legal
do recurso sub examine, desapareceu a liberdade de opção an-
tes conferida ao agravante. A norma atual é que o agravo deve
ser interposto, em regra, sob a forma retida. Só em casos que
reclamam solução urgente ou cuja apreciação pelo Tribunal seja
impossível de ocorrer nos moldes traças para o agravo retido, é
que a modalidade do agravo de instrumento é autorizada.” (THE-
ODORO Jr., H. Código de processo civil anotado. 10. ed. rev.,
atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p. 369). Para bem
dimensionar a questão, importante compreender o alcance da
expressão decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, uma vez que diz respeito ao pressuposto mais
abrangente de utilização do agravo de instrumento. Conside-
rando que se trata de um conceito jurídico indeterminado, a
análise do requisito deve ser feita casuisticamente, na medida
em que apenas diante de uma situação concreta é aferível a
lesividade da decisão. Entretanto, apesar da amplitude, é es-
sencial compreender que o perigo de lesão deve decorrer da
impossibilidade de se aguardar que a questão incidente seja
revista somente no momento da apelação (CPC, art. 523, ca-
put), do que se pode concluir que o perigo da demora (mutatis
mutandis) não deriva de critério subjetivo da parte recorrente,
devendo restar evidenciado da análise objetiva de seus termos.
No particular, considerando que a decisão objurgada foi profe-
rida em fase de cumprimento de sentença, o que, eventualmen-
te, impossibilita que a matéria debatida no recurso seja conhe-
cida pela superior instância em sede de apelação, é de se admi-
tir o processamento do agravo na modalidade por instrumento,
até por impositivo lógico. De outro ponto, a concessão de efei-
to suspensivo, amparada nos arts. 527, III, e 558, ambos do
Código de Processo Civil, exige ao seu deferimento, além das
hipóteses específicas, a possibilidade de a decisão causar lesão
grave e de difícil reparação, aliada à relevante fundamentação
do recurso. No caso, em um exame sumário, é plausível a in-
surgência do agravante, pois, em hipóteses de execução intei-
ramente processada pelo rito anterior a vigência da Lei 11.232/
05, discutível é a sua alteração, quando se trata de aplicação de
multa (de acordo com o art. 475 - J, CPC), pelos valores rema-
nescentes à execução. Tais motivos levam a reconhecer a rele-
vância dos fundamentos trazidos pelo agravante. De mais a mais,
nesse momento, a imposição de multa não configuraria outra
hipótese senão, em lesão injustificada ao agravante. Ante o
exposto, admito o processamento do instrumento e, presente os
requisitos legais autorizadores da medida de urgência, defiro
parcialmente a concessão de efeito suspensivo ao recurso, tão-
somente para afastar a aplicação de multa. Oficie-se ao Juiz da
causa solicitando as informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias, ficando autorizada a subscrição do ofí-
cio pelo Sr. Chefe da Seção da 5ª. C. Cív. Outrossim, intime-se
parte agravada na forma disciplinada no art. 527, V, do Código
de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 12 de maio de 2008.
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra,
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0490936-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/104753. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00003879 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Agravado: Abílio José da Silva, Ana Tereza Barboza,
Angelina Madruga da Silva, Armelino Agostinho Funes, Ivete
Terezinha Ribeiro Hoepers, Marcirio Machado de Souza, Sil-
vana Barboza, Vanderlei Barboza. Advogado: Gilberto Fran-
zen, Michel Franzen. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos e etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto con-
tra a r. decisão que determinou a expedição de mandado de
penhora sobre o valor remanescente da execução, com incidên-
cia de multa de 10%, conforme disposto no artigo 475-J, do
CPC. Alega o Agravante, em resenha, que a execução da sen-
tença foi iniciada antes da vigência da Lei 11.232/2005, desta
forma, deve se submeter à disposição contida nos artigos 652 e
seguintes, do Livro II do CPC; que o “saldo remanescente” de
honorários - visto que a execução já foi embargada-, compõe a
dívida tratada na execução, de maneira que, a alteração de re-
gime jurídico poderia ocasionar tumulto processual, impedin-
do o agravante de se valer da impugnação como instrumento
processual para discutir esses valores; que o processamento da
execução sob a égide da nova lei, causará lesão grave e de difí-
cil reparação; que o levantamento do valor postulado como
pagamento complementar poderá inviabilizar a restituição do
valor onde seja constatado o excesso. Requer ao final, a atri-
buição do efeito suspensivo à decisão. É o relatório. Decido.
Antes de adentrar ao pedido de efeito suspensivo, cabe ressal-
tar a possibilidade de interposição de agravo de instrumento.
De acordo com a regra geral estabelecida pelo art. 522 do Có-
digo de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187,
de 19 de outubro de 2005, das decisões interlocutórias caberá
recurso na sua forma retida, ressalvadas as hipóteses ali ex-
pressamente previstas. Infere-se da disposição legal que não
mais existe a possibilidade de escolha da modalidade do agra-
vo a ser interposto. Trata-se de norma de caráter cogente que
estabelece situações específicas que autorizam a via recursal
do agravo de instrumento, quais sejam: inadmissão da apelação
ou discordância em relação ao efeito em que ela é recebida, e,
de forma mais elástica, as decisões suscetíveis de causar à par-
te agravante lesão grave e de difícil reparação. Nesse sentido,
oportuno o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior: “De-
pois das sucessivas reformas impostas à regulamentação legal
do recurso sub examine, desapareceu a liberdade de opção an-
tes conferida ao agravante. A norma atual é que o agravo deve
ser interposto, em regra, sob a forma retida. Só em casos que
reclamam solução urgente ou cuja apreciação pelo Tribunal seja
impossível de ocorrer nos moldes traças para o agravo retido, é
que a modalidade do agravo de instrumento é autorizada.” (THE-
ODORO Jr., H. Código de processo civil anotado. 10. ed. rev.,
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atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p. 369). Para bem
dimensionar a questão, importante compreender o alcance da
expressão decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, uma vez que diz respeito ao pressuposto mais
abrangente de utilização do agravo de instrumento. Conside-
rando que se trata de um conceito jurídico indeterminado, a
análise do requisito deve ser feita casuisticamente, na medida
em que apenas diante de uma situação concreta é aferível a
lesividade da decisão. Entretanto, apesar da amplitude, é es-
sencial compreender que o perigo de lesão deve decorrer da
impossibilidade de se aguardar que a questão incidente seja
revista somente no momento da apelação (CPC, art. 523, ca-
put), do que se pode concluir que o perigo da demora (mutatis
mutandis) não deriva de critério subjetivo da parte recorrente,
devendo restar evidenciado da análise objetiva de seus termos.
No particular, considerando que a decisão objurgada foi profe-
rida em fase de cumprimento de sentença, o que, eventualmen-
te, impossibilita que a matéria debatida no recurso seja conhe-
cida pela superior instância em sede de apelação, é de se admi-
tir o processamento do agravo na modalidade por instrumento,
até por impositivo lógico. De outro ponto, a concessão de efei-
to suspensivo, amparada nos arts. 527, III, e 558, ambos do
Código de Processo Civil, exige ao seu deferimento, além das
hipóteses específicas, a possibilidade de a decisão causar lesão
grave e de difícil reparação, aliada à relevante fundamentação
do recurso. No caso, em um exame sumário, é plausível a in-
surgência do agravante, pois, em hipóteses de execução intei-
ramente processada pelo rito anterior a vigência da Lei 11.232/
05, discutível é a sua alteração, quando se trata de aplicação de
multa (de acordo com o art. 475 - J, CPC), pelos valores rema-
nescentes à execução. Tais motivos levam a reconhecer a rele-
vância dos fundamentos trazidos pelo agravante. De mais a mais,
nesse momento, a imposição de multa não configuraria outra
hipótese senão, em lesão injustificada ao agravante. Ante o
exposto, admito o processamento do instrumento e, presente os
requisitos legais autorizadores da medida de urgência, defiro
parcialmente a concessão de efeito suspensivo ao recurso, tão-
somente para afastar a aplicação de multa. Oficie-se ao Juiz da
causa solicitando as informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias, ficando autorizada a subscrição do ofí-
cio pelo Sr. Chefe da Seção da 5ª. C. Cív. Outrossim, intime-se
parte agravada na forma disciplinada no art. 527, V, do Código
de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 12 de maio de 2008.
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra,
Relator.

0008 . Processo/Prot: 0491115-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/106066. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00004114 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Agravado: Jose Lafaete Rodrigues, Loreni Taglietti,
Nelson Figueredo, Nelson Paulo Bertoldo (maior de 60 anos),
Osmar Rodrigues de Freitas (maior de 60 anos), Lourdes Gelir
de Oliveira Freitas, Nuncio Tozatto (maior de 60 anos), Espó-
lio de Santo Timbola, Sebastião Jorge Mofati. Advogado: Ilmo
Tristão Barbosa, Maciel Tristao Barbosa, Yoitiro Moroishi.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos e etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto con-
tra a r. decisão que determinou a expedição de mandado de
penhora sobre o valor remanescente da execução, com incidên-
cia de multa de 10%, conforme disposto no artigo 475-J, do
CPC. Alega o Agravante, em resenha, que a execução da sen-
tença foi iniciada antes da vigência da Lei 11.232/2005, desta
forma, deve se submeter à disposição contida no artigos 652 e
seguintes, do Livro II do CPC; que o “saldo remanescente” de
honorários - visto que a execução já foi embargada-, compõe a
dívida tratada na execução, de maneira que, a alteração de re-
gime jurídico poderia ocasionar tumulto processual, impedin-
do o agravante de se valer da impugnação como instrumento
processual para discutir esses valores; que o processamento da
execução sob a égide da nova lei, causará lesão grave e de difí-
cil reparação; que o levantamento do valor postulado como
pagamento complementar poderá inviabilizar a restituição do
valor onde seja constatado o excesso. Requer ao final, a atri-
buição do efeito suspensivo à decisão. É o relatório. Decido.
Antes de adentrar ao pedido de efeito suspensivo, cabe ressal-
tar a possibilidade de interposição de agravo de instrumento.
De acordo com a regra geral estabelecida pelo art. 522 do Có-
digo de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187,
de 19 de outubro de 2005, das decisões interlocutórias caberá
recurso na sua forma retida, ressalvadas as hipóteses ali ex-
pressamente previstas. Infere-se da disposição legal que não
mais existe a possibilidade de escolha da modalidade do agra-
vo a ser interposto. Trata-se de norma de caráter cogente que
estabelece situações específicas que autorizam a via recursal
do agravo de instrumento, quais sejam: inadmissão da apelação
ou discordância em relação ao efeito em que ela é recebida, e,
de forma mais elástica, as decisões suscetíveis de causar à par-
te agravante lesão grave e de difícil reparação. Nesse sentido,
oportuno o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior: “De-
pois das sucessivas reformas impostas à regulamentação legal
do recurso sub examine, desapareceu a liberdade de opção an-
tes conferida ao agravante. A norma atual é que o agravo deve
ser interposto, em regra, sob a forma retida. Só em casos que
reclamam solução urgente ou cuja apreciação pelo Tribunal seja
impossível de ocorrer nos moldes traças para o agravo retido, é
que a modalidade do agravo de instrumento é autorizada.” (THE-
ODORO Jr., H. Código de processo civil anotado. 10. ed. rev.,
atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p. 369). Para bem
dimensionar a questão, importante compreender o alcance da
expressão decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, uma vez que diz respeito ao pressuposto mais
abrangente de utilização do agravo de instrumento. Conside-
rando que se trata de um conceito jurídico indeterminado, a
análise do requisito deve ser feita casuisticamente, na medida

em que apenas diante de uma situação concreta é aferível a
lesividade da decisão. Entretanto, apesar da amplitude, é es-
sencial compreender que o perigo de lesão deve decorrer da
impossibilidade de se aguardar que a questão incidente seja
revista somente no momento da apelação (CPC, art. 523, ca-
put), do que se pode concluir que o perigo da demora (mutatis
mutandis) não deriva de critério subjetivo da parte recorrente,
devendo restar evidenciado da análise objetiva de seus termos.
No particular, considerando que a decisão objurgada foi profe-
rida em fase de cumprimento de sentença, o que, eventualmen-
te, impossibilita que a matéria debatida no recurso seja conhe-
cida pela superior instância em sede de apelação, é de se admi-
tir o processamento do agravo na modalidade por instrumento,
até por impositivo lógico. De outro ponto, a concessão de efei-
to suspensivo, amparada nos arts. 527, III, e 558, ambos do
Código de Processo Civil, exige ao seu deferimento, além das
hipóteses específicas, a possibilidade de a decisão causar lesão
grave e de difícil reparação, aliada à relevante fundamentação
do recurso. No caso, em um exame sumário, é plausível a in-
surgência do agravante, pois, em hipóteses de execução intei-
ramente processada pelo rito anterior a vigência da Lei 11.232/
05, discutível é a sua alteração, quando se trata de aplicação de
multa (de acordo com o art. 475 - J, CPC), pelos valores rema-
nescentes à execução. Tais motivos levam a reconhecer a rele-
vância dos fundamentos trazidos pelo agravante. De mais a mais,
nesse momento, a imposição de multa não configuraria outra
hipótese senão, em lesão injustificada ao agravante. Ante o
exposto, admito o processamento do instrumento e, presente os
requisitos legais autorizadores da medida de urgência, defiro
parcialmente a concessão de efeito suspensivo ao recurso, tão-
somente para afastar a aplicação de multa. Oficie-se ao Juiz da
causa solicitando as informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias, ficando autorizada a subscrição do ofí-
cio pelo Sr. Chefe da Seção da 5ª. C. Cív. Outrossim, intime-se
parte agravada na forma disciplinada no art. 527, V, do Código
de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 12 de maio de 2008.
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra,
Relator.

0009 . Processo/Prot: 0491172-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/106042. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00002970 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Keiji Abe (maior de 60 anos), Lesly Miki Abe
Furuie, Liz Mie Abe, Washington Lee Abe. Advogado: Hudson
Camilo de Souza, Rafael Marquardt, Helton Kioshi Armstrong.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos e etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto con-
tra a r. decisão que determinou a expedição de mandado de
penhora, com incidência de multa de 10%, conforme disposto
no artigo 475-J, do CPC. Alega o Agravante, em resenha, que a
execução da sentença foi iniciada antes da vigência da Lei
11.232/2005, desta forma, deve se submeter à disposição con-
tida no artigos 652 e seguintes, do Livro II do CPC; que o “sal-
do remanescente” de honorários - visto que a execução já foi
embargada-, compõe a dívida tratada na execução, de maneira
que, a alteração de regime jurídico poderia ocasionar tumulto
processual, impedindo o agravante de se valer da impugnação
como instrumento processual para discutir esses valores; que o
processamento da execução sob a égide da nova lei, causará
lesão grave e de difícil reparação; que o levantamento do valor
postulado como pagamento complementar poderá inviabilizar
a restituição do valor onde seja constatado o excesso. Requer
ao final, a atribuição do efeito suspensivo à decisão. É o relató-
rio. Decido. Antes de adentrar ao pedido de efeito suspensivo,
cabe ressaltar a possibilidade de interposição de agravo de ins-
trumento. De acordo com a regra geral estabelecida pelo art.
522 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº
11.187, de 19 de outubro de 2005, das decisões interlocutórias
caberá recurso na sua forma retida, ressalvadas as hipóteses ali
expressamente previstas. Infere-se da disposição legal que não
mais existe a possibilidade de escolha da modalidade do agra-
vo a ser interposto. Trata-se de norma de caráter cogente que
estabelece situações específicas que autorizam a via recursal
do agravo de instrumento, quais sejam: inadmissão da apelação
ou discordância em relação ao efeito em que ela é recebida, e,
de forma mais elástica, as decisões suscetíveis de causar à par-
te agravante lesão grave e de difícil reparação. Nesse sentido,
oportuno o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior: “De-
pois das sucessivas reformas impostas à regulamentação legal
do recurso sub examine, desapareceu a liberdade de opção an-
tes conferida ao agravante. A norma atual é que o agravo deve
ser interposto, em regra, sob a forma retida. Só em casos que
reclamam solução urgente ou cuja apreciação pelo Tribunal seja
impossível de ocorrer nos moldes traças para o agravo retido, é
que a modalidade do agravo de instrumento é autorizada.” (THE-
ODORO Jr., H. Código de processo civil anotado. 10. ed. rev.,
atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p. 369). Para bem
dimensionar a questão, importante compreender o alcance da
expressão decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, uma vez que diz respeito ao pressuposto mais
abrangente de utilização do agravo de instrumento. Conside-
rando que se trata de um conceito jurídico indeterminado, a
análise do requisito deve ser feita casuisticamente, na medida
em que apenas diante de uma situação concreta é aferível a
lesividade da decisão. Entretanto, apesar da amplitude, é es-
sencial compreender que o perigo de lesão deve decorrer da
impossibilidade de se aguardar que a questão incidente seja
revista somente no momento da apelação (CPC, art. 523, ca-
put), do que se pode concluir que o perigo da demora (mutatis
mutandis) não deriva de critério subjetivo da parte recorrente,
devendo restar evidenciado da análise objetiva de seus termos.
No particular, considerando que a decisão objurgada foi profe-
rida em fase de cumprimento de sentença, o que, eventualmen-
te, impossibilita que a matéria debatida no recurso seja conhe-

cida pela superior instância em sede de apelação, é de se admi-
tir o processamento do agravo na modalidade por instrumento,
até por impositivo lógico. De outro ponto, a concessão de efei-
to suspensivo, amparada nos arts. 527, III, e 558, ambos do
Código de Processo Civil, exige ao seu deferimento, além das
hipóteses específicas, a possibilidade de a decisão causar lesão
grave e de difícil reparação, aliada à relevante fundamentação
do recurso. No caso, em um exame sumário, é plausível a in-
surgência do agravante, pois, em hipóteses de execução intei-
ramente processada pelo rito anterior a vigência da Lei 11.232/
05, discutível é a sua alteração, quando se trata de aplicação de
multa (de acordo com o art. 475 - J, CPC), pelos valores rema-
nescentes à execução. Tais motivos levam a reconhecer a rele-
vância dos fundamentos trazidos pelo agravante. De mais a mais,
nesse momento, a imposição de multa não configuraria outra
hipótese senão, em lesão injustificada ao agravante. Ante o
exposto, admito o processamento do instrumento e, presente os
requisitos legais autorizadores da medida de urgência, defiro
parcialmente a concessão de efeito suspensivo ao recurso, tão-
somente para afastar a aplicação de multa. Oficie-se ao Juiz da
causa solicitando as informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias, ficando autorizada a subscrição do ofí-
cio pelo Sr. Chefe da Seção da 5ª. C. Cív. Outrossim, intime-se
parte agravada na forma disciplinada no art. 527, V, do Código
de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 12 de maio de 2008.
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra,
Relator.

0010 . Processo/Prot: 0491747-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/107668. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000054 Execução. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado:
Francisco Celso Stroparo. Advogado: Fabiano José Bordignon.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Banco Itaú S.A., inconformado com a decisão de
primeiro grau de jurisdição, por meio da qual a Dra. Juíza a
quo rejeitou a exceção de pré-executividade e a impugnação
que ofereceu ao pedido de cumprimento da sentença proferida
na ação civil pública que foi proposta pela Associação Parana-
ense de Defesa do Consumidor em face do Banco do Estado do
Paraná S/A, interpôs o presente recurso de agravo de instru-
mento. Afirma, em suas razões recursais (fls. 03/08), que a ilus-
tre magistrada de primeiro grau de jurisdição não poderia ter
deixado de acolher os argumentos, levantados em sua impug-
nação ao cumprimento de sentença, no sentido de que o agra-
vado não teria legitimidade para requerer o cumprimento da
sentença, vez que residindo ele na Comarca de Toledo, cujos
moradores não foram atingidos pelos efeitos da sentença pro-
ferida na ação civil pública, prolatada na Comarca de Curitiba,
já que, nos termos do art. 16 da Lei nº 7.347/85, seus efeitos
estão limitados ao território da Comarca de Curitiba, pois foi
nesta comarca que o processo da ação civil pública teve segui-
mento, também não comprovou que, à época do ajuizamento
da ação civil pública, era associado da APADECO, o que era
indispensável, pois, no seu entender, “a decisão judicial alcan-
ça somente aqueles que comprovarem seu vínculo associativo
(com a APADECO) quando da propositura do feito” (f. 07).
Postula, ao fim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 2.
O presente recurso, entretanto, não pode ter seguimento. Diz-
se isso porque o recorrente não instruiu o recurso com cópia da
petição da impugnação ao cumprimento de sentença nem da
exceção de pré-executividade apresentadas, na qual constam
os argumentos que, no seu entender, seriam suficientes para
que a Dr. Juíza a quo acolhesse seus pleitos. Sem a cópia da
petição de impugnação e de exceção de pré-executividade, não
há como se saber se os fatos narrados e argumentos utilizados
no recurso e que, no entender do recorrente, justificariam o
acolhimento de seus pleitos, também foram narrados em pri-
meiro grau de jurisdição, até porque o exame do acerto ou equí-
voco da decisão recorrida depende do conhecimento dos argu-
mentos contidos nas petições, os quais somente podem ser co-
nhecidos mediante a leitura da própria impugnação e exceção
de pré-executividade, cujas cópias, entretanto, não foram jun-
tadas aos autos. Para que o recurso tenha seguimento, deve o
recorrente, além das peças obrigatórias - decisão agravada, cer-
tidão de intimação e cópias das procurações -, instruí-lo, no ato
de sua interposição, com as cópias das peças que possibilitem a
correta e exata compreensão da controvérsia recursal. A respei-
to da questão, mostra-se oportuno, a transcrição de ementas de
julgados da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça,
verbis: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊN-
CIA EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA
FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO. PRECEDEN-
TES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 168/STJ. EMBARGOS NÃO
CONHECIDOS. I - Consoante entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça, a ausência de peças no agravo de instrumen-
to, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno conheci-
mento da controvérsia pelo órgão julgador, constitui óbice ao
conhecimento do recurso. II - O rol descrito no art. 525, I do
Diploma Processual Civil, diz respeito somente à formação
mínima a ser dada ao agravo de instrumento. Assim, as peças
ali elencadas são de obrigatória observância. Além dessas, à
evidência, deve o recorrente juntar todas outras que possibili-
tem o melhor e mais amplo entendimento do litígio posto em
questão. Em síntese, tem-se que as peças necessárias também
devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena denão conheci-
mento do recurso. Precedentes. III - Consoante dispõe a Súmu-
la 168 desta Corte, “Não cabem embargos de divergência, quan-
do a jurisprudência do Tribunal se firmou nomesmo sentido do
acórdão embargado.” IV - Embargos não conhecidos.” (Em-
bargos de Divergência no Recurso Especial nº 504914/SC, Corte
Especial, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 17/12/2004) “EMBAR-
GOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECES-
SÁRIAS PARA A FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - ART.
525 DO CPC. 1. O Código de Processo Civil indica, no inciso

I do art. 525, os documentos indispensáveis à formação do agra-
vo de instrumento, sendo coercitiva sua juntada, sob pena de
não-conhecimento do recurso. São as peças obrigatórias. 2.
Relativamente às peças necessárias, mencionadas no inciso II
do mesmo artigo, a Corte Especial, no EREsp 449.486/PR, fir-
mou entendimento de que não é possível que o relator converta
o julgamento em diligência para facultar à parte a complemen-
tação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no
momento a interposição do recurso. 3. Embargos de divergên-
cia conhecido, mas desprovido.” (ERESP 509.394/RS, Corte
Especial, Rela Mina Eliana Calmon). PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FA-
CULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA
CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOS-
SIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA). 1 - As peças de juntada facultativa, mas necessári-
as ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acon-
tece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do
agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do re-
curso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. Pre-
cedente da Corte Especial (EResp nº 449486/PR). 2 - Embar-
gos de divergência conhecidos, mas rejeitados.” (ERESP
577.841/SP, Corte Especial, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ
16/11/2004) Não bastasse isso, mesmo que o recurso pudesse
ser conhecido, ainda assim, não poderia ter seguimento, vez
que a jurisprudência deste Tribunal de Justiça é pacífica no
sentido de que os poupadores do Banco do Estado do Paraná,
ainda que não residentes na Comarca de Curitiba, na qual tra-
mitou a ação civil pública proposta pela APADECO, têm legi-
timidade para postular e obter o cumprimento da sentença pro-
ferida na ação coletiva. Nesse sentido podem ser transcritas as
seguintes ementas de julgamentos: “APELAÇÃO CÍVEL. PLA-
NOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA
DE RENDIMENTO NA CADERNETA DE POUPANÇA. ILE-
GITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE LIMITAÇÃO DA DECISÃO TERRITORIAL À CO-
MARCA DE CURITIBA. DESNECESSIDADE DE AUTORI-
ZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS. INTERES-
SES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS EXISTENTES. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA DO BANCO ITAÚ. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO
CONFIGURADO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA CORRETAMENTE ADOTADO. RECURSO CONHECI-
DO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVI-
DO. A decisão proferida em ação civil pública produziu eficá-
cia erga omnes, abrangendo todos os poupadores do Estado do
Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco Ba-
nestado no período em discussão, conforme art. 16, da Lei nº
7.347/85, sendo, portanto correta a interposição da presente
execução na Comarca de Pérola, onde o apelante residia e pos-
suía conta-poupança. É desnecessária a autorização nominal
do apelado para que a APADECO possa ingressar com ação,
muito menos a existência de vínculo com esta entidade associ-
ativa, posto que esta age em nome próprio e não representando
seus associados. Falta interesse recursal do Banco Itaú quando
alega sua ilegitimidade passiva, vez que em nenhum momento
houve sua condenação, mais sim do Banco Banestado S/A na
ação civil pública, na execução e nos embargos à execução.
(...)” (Apelação Cível nº 348.805-5, 5ª Câm. Cível, rel. Des.
Luiz Mateus de Lima, DJ 23/02/2007). “APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COR-
REÇÃO DOS RENDIMENTOS DO SALDO DE CADERNE-
TA DE POUPANÇA - PRELIMINAR DESCABIDA DE ILE-
GITIMIDADE ATIVA DOS EXEQÜENTES - ARTIGO 98, §
2º, INCISO I, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO - RE-
CURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - O corren-
tista pode executar as sentenças proferidas em ações coletivas
para correção dos rendimentos do saldo de caderneta de pou-
pança, tanto no Juízo da condenação, quanto no da liquidação,
nos termos do artigo 98, § 2º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor. - Consolidou-se neste Tribunal de Justiça o en-
tendimento de que a Associação Paranaense de Defesa do Con-
sumidor - APADECO tem legitimidade para pleitear direitos
em nome de todos os poupadores do Estado do Paraná, inde-
pendentemente de comprovação de que eles sejam ou não seus
associados. - O embargante deve demonstrar, de forma clara e
inequívoca, o alegado excesso de execução, conforme dispõe o
artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de
o seu pedido não ser deferido.” (Apelação Cível nº 352.664-3,
5ª Câm. Cível. Rel. Des. Antônio Lopes de Noronha, DJ 19/01/
2007). “(...) EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA PRO-
FERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGO INFLACI-
ONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. ALCANCE DOS EFEITOS DA SENTEN-
ÇA. POUPADORES DO ESTADO DO PARANÁ. PROPOSI-
TURA EM COMARCA DIVERSA A DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Se os exeqüentes postulam os valores correspondentes às dife-
renças que não foram, na época correta, depositadas na conta
de poupança, certo é que os juros remuneratórios, que incidi-
rão sobre o montante da diferença que vier a ser apurado, não
prescrevem no prazo de cinco anos, previsto no artigo 178, §
10, III, do anterior Código Civil, vez que, juntamente com a
correção monetária, compõem o valor do débito principal, pois,
tratando-se de caderneta de poupança, os juros remuneratórios
são capitalizados, inserindo-se, no instante a que passam a ser
devidos, no débito principal, sobre o qual os juros remunerató-
rios do mês seguinte serão calculados e assim sucessivamente.
2. Pode o correntista executar as sentenças proferidas em ações
coletivas para a correção dos rendimentos do saldo de caderne-
ta de poupança, tanto no Juízo da condenação, quanto no da
liquidação, que pode se dar no seu domicílio, por serem aplicá-
veis as normas do Código de Defesa do Consumidor. 3. A sen-
tença proferida na ação civil pública proposta pela APADECO
surte efeitos em todo o Estado do Paraná e, assim, pode ser
executada por poupadores que residam em cidades do Estado
do Paraná que não Curitiba. Precedente deste Tribunal de Jus-
tiça.” (Apelação Cível nº 337.891-4, 5ª Câm. Cível, rel. Juiz
Conv. Eduardo Sarrão, DJ 17/11/2006). “EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL. EMBARGOS. RENDIMENTO CADERNE-
TA DE POUPANÇA. PRELIMINARES. LITISPENDÊNCIA.
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INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. REJEIÇÃO. DIFERENÇAS
DE PERCENTUAIS REFERENTES AOS MESES DE JUNHO
DE 1987 E JANEIRO DE 1989. ALEGAÇÃO DE EXCESSO
DE EXECUÇÃO. CÁLCULO QUE OBEDECEU AOS CRI-
TÉRIOS ESTABELECIDOS NA SENTENÇA. EXCLU-SÃO
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. EXCESSO NÃO CON-
FIGURADO. 1. A suspensão do processo em exceção de in-
competência ocorre apenas até o julgamento pelo Juízo singu-
lar, ou se, no agravo de instrumento interposto, o Relator tives-
se deferido o efeito suspensivo. 2. É inegável que a execução
individual das ações civis públicas, proposta por associações
de consumidores, pode ser feita tanto no foro do local de liqui-
dação da sentença quanto no da ação condenatória, devendo o
consumidor optar por aquele que mais lhe facilitar a defesa de
seus direitos. Daí porque não se pode falar em litispendência.
3. Inexistiu a inclusão dos juros remuneratórios, como alegou o
apelante, além do que a atualização do cálculo foi feita pelos
índices comumente usados para corrigir as cadernetas de pou-
pança, conforme disposição sentencial. Apelação desprovida.”
(Apelação Cível nº 337.418-5, 5ª Câm. Cível, rel. Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira, DJ 12/01/2007). Vê-se, diante do que
foi exposto, que o presente recurso não pode ter seguimento.
Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao presente recurso. Curitiba, 13 de
maio de 2008. Juiz Convocado EDUARDO SARRÃO, Rela-
tor.

0011 . Processo/Prot: 0492910-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/113149. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002753 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Altino Della Pria, Irma Boeing Jasper, Jayme
José de Souza, João Carlos Nendzusiak, Laura Nendzusiak,
Lucia Donizete Moro, Nillo Esteves, Maria de Lurdes Giro
Esteves, Armando Romanzini, Vitório Pedrazoli. Advogado:
Maria Dolores Morales Sanches, Antonio Saonetti. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que indeferiu efeito sus-
pensivo à impugnação oferecida pelo agravante nos autos de
cumprimento de sentença ajuizado pelos agravados (autos n.
2.753/2006). Alega o recorrente, em suma, que: na impugna-
ção oferecida demonstrou o excesso de execução, eis que nos
cálculos apresentados pelos agravados, embora tenham sido
utilizados os índices de correção monetária devidos, o percen-
tual aplicado não condiz com aqueles, o que acabou por majo-
rar consideravelmente o valor postulado; o indeferimento do
pedido de efeito suspensivo à impugnação certamente causará
dano irreparável ou de difícil reparação ao agravante, face à
possibilidade de levantamento imediato do valor depositado em
juízo; a tabela de atualização monetária dos débitos judiciais,
utilizadas pelo Tribunal de Justiça do Paraná, é a correta para a
aplicação ao caso em apreço; em diversos outros casos seme-
lhantes foi reconhecido judicialmente o excesso de execução;
somente após o julgamento da impugnação é que se poderá aferir
se os índices utilizados nos cálculos apresentados são corretos
ou não, o que torna imperiosa a concessão de efeito suspensivo
à impugnação, nos termos do art. 475-M, do CPC. Pede a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o seu provi-
mento, atribuindo-se o pretendido efeito à impugnação. 2. O
recurso, contudo, revela-se manifestamente em confronto com
a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,
razão pela qual nego seguimento de plano, nos termos do art.
557 do Código de Processo Civil. Conforme se verifica dos
autos, nos cálculos apresentados pelos agravados não houve
menção aos índices de correção utilizados e sim apenas dos
juros de mora aplicados, no percentual de 0,5% ao mês, a partir
da citação, nos termos da sentença exeqüenda (f. 35/39, f. 47/
51, f. 60/64, f. 70/74, f. 80/84, f. 89/93, f. 100/104, f. 112/116,
f. 123/127), sendo atribuída à execução o valor de R$ 40.670,25
(quarenta mil, seiscentos e setenta reais e vinte e cinco centa-
vos) (f. 16). O agravante efetuou o depósito judicial, no valor
de R$ 46.120,91 (quarenta e seis mil, cento e vinte reais e no-
venta e um centavos) (f. 133) e ofereceu impugnação (f. 154/
169), alegando ter havido excesso de execução, tanto em razão
da aplicação dos juros de mora no percentual de 0,5% ao mês,
que, na sua ótica, deveria ser reduzido para 1% ao ano, quanto
em razão dos índices de correção monetária aplicados, por não
terem sido discriminados nos cálculos apresentados, bem como
face à utilização indevida da TR em março/91 a junho/94, apre-
sentando, ao final, o valor de R$ 28.749,83 - com redução dos
juros de mora - e o valor de R$ 39.398,04, com a aplicação dos
índices oficiais de atualização do débito (f. 168/169), e reque-
rendo a atribuição de efeito suspensivo à impugnação. Intima-
dos, manifestaram-se os agravados para impugnar o alegado
excesso de execução, asseverando que nos cálculos elaborados
foram aplicados os índices de correção a serem observados na
liquidação de débito resultante de decisão judicial: IPCs-IBGE
de jan./89, março, abril e maio/90, e fevereiro/91, respectiva-
mente nos percentuais de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e
21,87% (f. 215/216), e juros de mora conforme determinado na
sentença executada (0,5% ao mês a partir da citação), reque-
rendo, ao final, a improcedência da impugnação. O juízo sin-
gular indeferiu o efeito suspensivo à impugnação, por conside-
rar ausentes os requisitos legais, determinando o prosseguimento
do feito (f. 228), decisão esta objeto do presente recurso e que,
conforme se verá adiante, deve ser mantida. Diga-se em pri-
meiro lugar, que o objeto do recurso restringe-se à alegação de
que os percentuais dos índices de correção monetária utiliza-
dos nos cálculos apresentados pelos agravados não condizem
com aqueles (f. 05), o que, na ótica do recorrente, tornaria im-
periosa a concessão do efeito suspensivo à impugnação. Con-
tudo, não lhe assiste razão. Em primeiro lugar porque se trata
de impugnação genérica formulada no presente recurso, não
tendo sido especificado pela parte a que índices e percentuais
se refere, tampouco ao período de atualização, o que, por si só,
se revela insuficiente para configurar o alegado excesso de exe-
cução, até porque houve manifestação anterior dos agravados

(f. 215/216), esclarecendo que o índice de correção utilizado
foi o IPC de jan./89, março, abril e maio/90, e fevereiro/91, no
percentual de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, res-
pectivamente, índice e percentuais, ademais, que estão em ab-
soluta conformidade com a tabela que vem sendo utilizada por
esta Corte, constante de f. 193/196. De fato, o art. 1o da Lei nº
6.899/1981, regulamentado pelo Decreto nº 86.649/1981, dis-
ciplina a aplicação de correção monetária nos débitos oriundos
de decisão judicial. E a dívida exeqüenda tem origem eminen-
temente judicial, sendo correta a aplicação do IPC, nos meses
acima referidos. Quanto ao percentual utilizado - 42,72%,
84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87% - em razão da aplicação do
IPC, longe de representar excesso na execução, é mera atuali-
zação monetária, incidente independentemente de constar ou
não no título executivo judicial. Tem por objetivo tão-somente
preservar o poder aquisitivo da moeda. O índice tampouco deve
ser modificado. Não é demais lembrar que a parte dispositiva
da sentença, anteriormente transcrita no corpo deste voto, con-
denou o banco requerido: “[...] ao pagamento das diferenças
das correções aplicadas às cadernetas de poupança, [...], acres-
cidos de correção monetária e juros de 0,5% sobre os rendi-
mentos não creditados, [...] e acrescidos de juros de mora. Ali-
ás, a jurisprudência é pacífica sobre os pontos até aqui expos-
tos, conforme se vê: 1º julgado: PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PEDIDO NO INÍCIO DA EXECUÇÃO,
PORÉM APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA LIQUIDA-
TÓRIA. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA CORTE ESPE-
CIAL. INAPLICAÇÃO, IN CASU, DE ÍNDICES DIVERSOS
DOS DETERMINADOS PELA DECISÃO TRANSITADA EM
JULGADO. PRECEDENTES. OCORRÊNCIA DE SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA. 1. Agravo regimental contra decisão
que negou seguimento a recurso especial. 2. A correção mone-
tária não se constitui em um plus; não é uma penalidade, sen-
do, apenas, a reposição do valor real da moeda, corroído pela
inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribu-
nal que é devida a aplicação dos índices de inflação expurga-
dos pelos planos econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e
II), como fatores de atualização monetária de débitos judiciais.
Esta Corte adota o princípio de aplicar, em qualquer situação,
o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do perío-
do, independente das determinações oficiais. Assegura-se, con-
tudo, seguir o percentual apurado por entidade de absoluta cre-
dibilidade e que, para tanto, merecia credenciamento do Poder
Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito,
aplica-se o IPC, por melhor refletir a inflação à sua época. 3.
EREsp nº 81583/DF, 3ª Seção, DJ de 17/02/2003, Rel. Min.
JORGE SCARTEZZINI: “1 - Vislumbram-se três hipóteses de
adequação do instituto da correção monetária e dos expurgos
inflacionários aos casos trazidos à apreciação do Poder Judici-
ário: (a) a aplicação destes no processo de conhecimento; (b) a
incidência dos mesmos requeridos, somente quando iniciado o
processo de execução do título judicial, porém, antes da homo-
logação da conta de liquidação; e, (c) a admissão do uso dos
expurgos inflacionários pleiteados após a homologação da conta
de liquidação, nos denominados precatórios complementares.
2 - Na possibilidade (b), hipótese destes autos, este Tribunal
tem deferido a pretensão da inclusão de tais figuras monetárias
na atualização das dívidas de valor, porquanto oriundos do pro-
cesso inflacionário para os quais o cidadão não concorreu para
sua formação, não podendo, desta forma, suportar os efeitos de
tais acontecimentos. Assim, os expurgos inflacionários nada
mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem
este instituto, uma vez que se configuram como valores extir-
pados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice
real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários,
entre outros. Ademais, é remansoso nesta Corte Superior que a
correção monetária nada acrescenta, tão-somente preserva o
valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não cons-
tituindo um plus, mas sim um minus. Essencial, desta forma, a
correta apuração desta e de seus desdobramentos. 3 - Logo,
correta a r. decisão monocrática proferida pela MM. Juíza Fe-
deral da 4ª Vara de Seção Judiciária de Brasília ao admitir a
inclusão dos expurgos na execução do julgado, no momento
em que homologou a conta de liquidação. Precedentes da Cor-
te Especial (EREsp nºs 163.681/RS, 189.615/DF e 98.528/DF).
4 - Embargos acolhidos para se prover o Recurso Especial in-
terposto e, reformando o v. acórdão de origem, restabelecer o r.
decisum monocrático que homologou a conta de liquidação,
incluindo nela, os expurgos inflacionários pleiteados pelo au-
tor, ora interessado.” 4. Aplicação dos índices de correção mo-
netária da seguinte forma: a) por meio do IPC, nos períodos de
janeiro e fevereiro de 1989 e março/1990 a fevereiro/1991; b) a
partir da promulgação da Lei nº 8.177/91, a aplicação do INPC
(até dezembro/1991); e c) só a partir de janeiro/1992, a aplica-
ção da UFIR, nos moldes estabelecidos pela Lei nº 8.383/91. A
correção monetária dos períodos que não estejam incluídos nos
explicitados deverá ser procedida conforme o Manual de Cál-
culos da Justiça Federal. Precedentes recentes desta Corte Su-
perior. 5. In casu, conforme comprovado nos autos, a sentença
proferida na ação ordinária, transitada em julgado, determinou
a incidência de outros índices que não os que requeridos na
execução, ocorrendo, portanto, ofensa à coisa julgada a substi-
tuição pretendida. 6. [...] 7. Agravo regimental não-provido.1
2º julgado A correção monetária dos depósitos impõe a aplica-
ção judicial dos seguintes percentuais dos expurgos inflacioná-
rios verificados na implantação dos Planos Governamentais:
“Verão” (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), “Co-
llor I” (março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 -
9,55% - e julho/90 - 12,92%) e “Collor II” (13,69% - janeiro/
91 - e 13,90% - março/91).2 Logo, descabida a alegação gené-
rica de cobrança excessiva em sede de execução, já que o abu-
so apontado consiste, em princípio, em atualização monetária
do débito, com a utilização dos índices e percentuais devidos.
Como se vê, correta a decisão que denegou o efeito suspensivo
por entender que “a tese sustentada está, ao que parece, contrá-
ria à jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela
“relevância” referida no texto legal” (f. 228), até porque, como
é sabido, trata-se de medida excepcional a ser adotada apenas
nos casos em que restar efetivamente demonstrada a possibili-
dade de resultar em prejuízo irreparável ou de difícil reparação
à parte, situação não evidenciada no caso em exame. Diga-se,

por fim, que a matéria relativa ao excesso de execução deverá
ser apreciada e decidida por ocasião do julgamento de mérito
da impugnação e que a diferença apontada entre os cálculos
apresentados pelos agravados e pelo agravante (apenas com
relação aos índices de correção utilizados), gira em torno de
R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), sendo incontroverso, nesse
momento processual, o valor da dívida em R$ 39.398,04 (trinta
e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e quatro centavos),
fatos estes que também servem para justificar, desde logo, o
não condicionamento do levantamento da quantia depositada
em juízo à prestação de caução idônea pelos agravados, até
porque ainda não houve tal determinação pelo juízo (de levan-
tamento), cabendo à parte, eventualmente, provocá-lo e insur-
gir-se, pelo meio próprio. 3. Pelas razões expostas, nego segui-
mento ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, man-
tendo-se a decisão agravada. Dê-se ciência ao juízo de origem.
Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se. Publique-se. Curiti-
ba, 13 de maio de 2008. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA, Relator. 1 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Agravo
Regimental no Recurso Especial n. 886426/SP. Primeira Tur-
ma. Rel. Min. José Delgado. Publ. DJ 10.05.2007, p. 355 2
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Agravo Regimental no
Recurso Especial n. 886426/SP. Primeira Turma. Rel. Min. José
Delgado. Publ. DJ 10.05.2007, p. 355
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001261 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Mauro Gali.
Advogado: William Cantuária da Silva. Interessado: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos
Alberto Nepomuceno Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Banco Banestado S/A., nos
autos de Cumprimento de Sentença, em trâmite sob nº. 1261/
2007, perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Insurge-se o agravante
contra a respeitável decisão interlocutória proferida às fls. 80/
81-TJ, que indeferiu o pedido para que fosse atribuído efeito
suspensivo à impugnação ao cumprimento de sentença e rejei-
tou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, deter-
minando o normal prosseguimento do feito. Para tanto, o agra-
vante sustenta a necessidade da concessão de efeito suspensi-
vo, ao argumento de que: a) o artigo 475-M, do Código de Pro-
cesso Civil, faculta ao juiz atribuir efeito suspensivo à impug-
nação desde que relevantes seus fundamentos e o prossegui-
mento da execução seja manifestamente suscetível de causar
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação; b) o
agravante, após proceder à análise dos cálculos e documentos
apresentados na inicial, constatou a aplicação equivocada da
remuneração diária da poupança em todo o período e juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir de janeiro de 2003;
c) os equívocos cometidos na execução acabaram por majorar
consideravelmente o valor por meio dela postulado; d) é inegá-
vel que o levantamento da quantia depositada poderá inviabili-
zar a restituição dos valores onde foi constatado o excesso; e) a
remuneração diária da poupança não pode ser utilizada como
fator de atualização monetária, devendo ser aplicado o IPC (jan/
89 a fev/91), o INPC (mar/91 a junho/94), IPCr (julho/94 a
junho/95) e a média entre o INPC e o IGP (julho/95 em diante);
e f) caso sejam levantados os valores pelos exeqüentes, antes
do julgamento da impugnação à execução, o prejuízo para o
agravante será irreversível. Postula a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, com base no artigo 558 do
Código de Processo Civil, sustentando a possibilidade da ocor-
rência de lesão grave e de difícil reparação caso os valores se-
jam levantados no curso do processo. Pugna ao final, pelo pro-
vimento do recurso para reformar a decisão agravada, atribuin-
do efeito suspensivo à impugnação à execução. É o relatório.
2. De partida, infere-se dos autos que o agravado é credor de
título executivo judicial, obtido por meio da Ação Civil Públi-
ca sob nº 38.765/98, proposta pela Associação Paranaense de
Defesa do Consumidor - APADECO em face do Banco Banes-
tado S/A., que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. A sentença favorável proferida
na citada ação pública condenou a instituição bancária a pagar
os expurgos inflacionários aplicados às cadernetas de poupan-
ças de seus correntistas, em decorrência dos planos Bresser e
Verão. Por conseguinte, iniciou-se a fase de cumprimento de
sentença, em face da qual foi suscitada impugnação, nos ter-
mos dos artigos 475-L e 475-M, ambos do Código de Processo
Civil. Observa-se das razões de agravo que o Banco Banestado
S/A pretende a atribuição de efeito suspensivo à impugnação
por ele apresentada, ressaltando que caso o juiz autorize o le-
vantamento dos valores pleiteados pelos exeqüentes, antes do
seu julgamento, o prejuízo para o agravante será irreversível,
motivo do pleito de reforma da respeitável decisão interlocutó-
ria. E, tendo em vista que as razões de agravo que objetivam a
concessão de efeito suspensivo à impugnação estão manifesta-
mente em confronto com o entendimento jurisprudencial do-
minante desta Corte, nego seguimento ao presente recurso, con-
soante dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Senão vejamos. Da leitura do artigo 475-M, do Código de Pro-
cesso Civil, conclui-se que, em regra, a impugnação não terá
efeito suspensivo, salvo se o juiz entender relevantes os seus
fundamentos e quando o prosseguimento da execução puder
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.
Assim reza o referido dispositivo: “Art. 475-M. A impugnação
não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe tal efei-
to desde que relevantes seus fundamentos e o prosseguimento
da execução seja manifestamente suscetível de causar ao exe-
cutado grave dano de difícil ou incerta reparação.” Conforme
se nota da decisão agravada, o douto juiz entendeu que, no
caso em tela, não estavam presentes os referidos requisitos,

motivo pelo qual indeferiu o pedido de efeito suspensivo, ao
seguinte fundamento: “Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos. Primeiro por-
que a tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurispru-
dência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela ‘relevância’
referida no texto legal. Segundo, qual será o ‘grave’ perigo de
dano de difícil e incerta reparação? Quiçá, a eventual dificul-
dade de obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além
de não se amoldar ao adjetivo ‘grave’, não passa de mera hipó-
tese.” (f. 80-TJ) De fato, compulsando os autos não se constata
a presença dos requisitos exigidos pela lei, de forma a excetuar
a regra estabelecida pelo artigo 475-M, do Código de Processo
Civil. Ocorre que o direito do agravado já foi, inclusive, reco-
nhecido por sentença, e o agravante discute tão-somente even-
tual excesso no cálculo devido, de modo que a concessão de
efeito suspensivo à impugnação, em prejuízo da implementa-
ção do direito previamente declarado, não tem cabimento. Deve-
se acrescentar ainda que, caso o juiz defira o levantamento do
depósito, a autorização somente se dará com relação à quantia
incontroversa, como é notório, não havendo, dessa forma, pre-
juízo para o agravante. Consoante a orientação adotada, o emi-
nente Desembargador Leonel Cunha, ao julgar caso análogo,
destacou: “No caso em apreço, assim como entendeu o Juízo a
quo, não vislumbro a presença dos requisitos exigidos pela lei,
mormente se considerada a disparidade financeira entre as par-
tes. Ademais, não se pode olvidar que a Agravada busca o rece-
bimento de quantia referente a fato ocorrido há quase três dé-
cadas e a suspensão do processo para discussão da Impugnação
à Execução ensejaria paralisação desnecessária à efetiva pres-
tação jurisdicional. Embora o direito da Agravada já tenha sido
reconhecido, sua implementação depende tão-somente da so-
lução da controvérsia afeta a critérios de cálculo aritmético.”
(AI 487983-4, 5ª Câmara Cível, DJ 25/04/2008). Ora, a juris-
prudência deste Tribunal de Justiça tem se posicionado pela
não concessão de efeito suspensivo à impugnação apresentada
pelo devedor em casos idênticos ao observado. Oportuna, por-
tanto, a transcrição das seguintes decisões deste Tribunal de
Justiça: “Ademais, mesmo que tivesse sido autorizado o levan-
tamento, apenas seria levantada a quantia tida como incontro-
versa. Logo, mesmo nesta situação, não se trataria de hipótese
de concessão de efeito suspensivo à impugnação da execução,
ante a ausência de relevância dos fundamentos, bem como em
virtude do prosseguimento da execução não causar ao agravan-
te/executado grave dano de difícil ou incerta reparação (art.
475-M, do Código de Processo Civil). (...).” (Agravo de Instru-
mento nº 489.982-5, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Luiz Mateus
de Lima, Julg. em 23/04/2008). (grifo nosso) No mesmo senti-
do: “(...) Não há razão, portanto, para que os Exeqüentes-Agra-
vados continuem privados do numerário a que fazem jus, espe-
cialmente porque a parcela controvertida sequer representa va-
lor expressivo capaz de, por si só, gerar ao Agravante perigo de
dano grave e de difícil e incerta reparação. Além disso, eventu-
al dificuldade do Agravante em reaver dos Agravados aquela
parcela controvertida do débito, sem que demonstre onde resi-
de a gravidade dessa situação, não autoriza a suspensão que
pretende, pois somente a possibilidade de ocorrência de ‘lesão
grave e de difícil reparação’, aliados à relevância da funda-
mentação, é que são passíveis de ensejar a suspensividade al-
mejada (Art. 558, do CPC). (...)” (Agravo de Instrumento nº.
491.038-3, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Leonel Cunha, Julg. em
29/04/2008). Para que não paire dúvidas sobre o tema ora pro-
posto: “(...) O perigo de dano a que se refere o Agravante pare-
cer ser a eventual dificuldade de obter a ressarcimento da dife-
rença, porém, não advém daí gravidade que justifique a sus-
pensão do procedimento, pois, tal como consignou a decisão a
quo, esta situação ‘além de não se amoldar ao adjetivo “grave”,
não passa de mera hipótese.’ Com base nessas considerações,
mostra-se possível negar seguimento ao recurso, pelos funda-
mentos expostos, consonantes com a jurisprudência dominante
deste Tribunal de Justiça.” (Agravo de Instrumento. nº. 488.287-
1, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. Maria Aparecida Blanco de Lima,
DJ 28/04/2008) Diante disso, é força concluir pelo não cabi-
mento da concessão do efeito suspensivo pretendido, conside-
rando, ainda, o entendimento unânime do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, como amplamente exposto, motivo pelo
qual não merecem provimento as razões de recurso. 3. Logo,
por estar manifestamente em confronto com a jurisprudência
dominante deste Tribunal, nego seguimento ao presente recur-
so de agravo de instrumento, com base no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Para maior celeridade do feito, auto-
rizo o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes necessá-
rios ao cumprimento deste despacho. Intimem-se. Curitiba, 12
de maio de 2008. Des. MARCOS MOURA, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0493243-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/113934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001321 Execução por Quantia Certa. Agravante: Ban-
co Banestado S A. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Al-
vim Wambier. Agravado: Edite Ferrarini. Advogado: Renato
Santos Ceccon. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Banco Banestado S/A., nos
autos de Cumprimento de Sentença, em trâmite sob nº. 1321/
2007, perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Insurge-se o agravante
contra a respeitável decisão interlocutória proferida às fls. 82/
83-TJ, que indeferiu o pedido para que fosse atribuído efeito
suspensivo à impugnação ao cumprimento de sentença e rejei-
tou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, deter-
minando o normal prosseguimento do feito. Para tanto, o agra-
vante sustenta a necessidade da concessão de efeito suspensi-
vo, ao argumento de que: a) o artigo 475-M, do Código de Pro-
cesso Civil, faculta ao juiz atribuir efeito suspensivo à impug-
nação desde que relevantes seus fundamentos e o prossegui-
mento da execução seja manifestamente suscetível de causar
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ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação; b) o
agravante, após proceder à análise dos cálculos e documentos
apresentados na inicial, constatou que não foram trazidos aos
autos os extratos das cadernetas de poupança envolvidas, a fim
de comprovar o direito à correção, e que os Planos Collor I e II,
os quais não foram objeto da Ação Civil Pública, foram execu-
tados; c) é inegável que o levantamento da quantia depositada
poderá inviabilizar a restituição dos valores onde for constata-
do o excesso; d) não há necessidade de liquidação, mas sim, de
simples cálculo aritmético, donde surge o problema na confec-
ção dos cálculos; e e) caso sejam levantados os valores pelos
exeqüentes antes do julgamento da impugnação à execução, o
prejuízo para o agravante será irreversível. Postula a concessão
de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, com base no
artigo 558 do Código de Processo Civil, sustentando a possibi-
lidade da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação se os
valores forem levantados no curso do processo. Pugna, ao fi-
nal, pelo provimento do recurso para reformar a decisão agra-
vada, atribuindo efeito suspensivo à impugnação à execução. É
o relatório. 2. De partida, infere-se dos autos que a agravada é
credora de título executivo judicial, obtido por meio da Ação
Civil Pública sob nº 38.765/98, proposta pela Associação Para-
naense de Defesa do Consumidor - APADECO em face do Banco
Banestado S/A., que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. A sentença favorável pro-
ferida na citada ação pública condenou a instituição bancária a
pagar os expurgos inflacionários aplicados às cadernetas de
poupanças de seus correntistas, em decorrência dos planos Bres-
ser e Verão. Por conseguinte, iniciou-se a fase de cumprimento
de sentença, em face da qual foi suscitada impugnação, nos
termos dos artigos 475-L e 475-M, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Observa-se das razões de agravo que o Banco Ba-
nestado S/A pretende a atribuição de efeito suspensivo à im-
pugnação por ele apresentada, ressaltando que, caso o juiz au-
torize o levantamento dos valores pleiteados pelos exeqüentes
antes do seu julgamento, o prejuízo para o agravante será irre-
versível, motivo do pleito de reforma da respeitável decisão
interlocutória. Tendo em vista que as razões de agravo que ob-
jetivam a concessão de efeito suspensivo à impugnação estão
manifestamente em confronto com o entendimento jurispruden-
cial dominante desta Corte, nego seguimento ao presente re-
curso, consoante dispõe o artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Senão vejamos. Da leitura do artigo 475-M, do
Código de Processo Civil, conclui-se que, em regra, a impug-
nação não terá efeito suspensivo, salvo se o juiz entender rele-
vantes os seus fundamentos e quando o prosseguimento da exe-
cução puder causar ao executado grave dano de difícil ou in-
certa reparação. Assim reza o referido dispositivo: “Art. 475-
M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz
atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e
o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível
de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta repara-
ção.” Conforme se nota da decisão agravada, o douto juiz en-
tendeu que, no caso em tela, não estavam presentes os referi-
dos requisitos, motivo pelo qual indeferiu o pedido de efeito
suspensivo, ao seguinte fundamento (fls. 82-TJ): “Pois bem,
evidente está que o presente caso não estampa a presença des-
tes requisitos. Primeiro porque a tese sustentada está, ao que
parece, contrária à jurisprudência dos Tribunais, o que torna
duvidosa aquela ‘relevância’ referida no texto legal. Segundo,
qual será o ‘grave’ perigo de dano de difícil e incerta repara-
ção? Quiçá, a eventual dificuldade de obter a satisfação repa-
ratória, porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo
‘grave’, não passa de mera hipótese.” De fato, compulsando os
autos não se constata a presença dos requisitos exigidos pela
lei, de forma a excetuar a regra estabelecida pelo artigo 475-M,
do Código de Processo Civil. Ocorre que o direito da agravada
já foi, inclusive, reconhecido por sentença, e o agravante dis-
cute tão-somente eventual excesso no cálculo devido, de modo
que a concessão de efeito suspensivo à impugnação, em preju-
ízo da implementação do direito previamente declarado, não
tem cabimento. Deve-se acrescentar ainda que, caso o juiz de-
fira o levantamento do depósito, a autorização somente se dará
com relação à quantia incontroversa, como é notório, não ha-
vendo, dessa forma, prejuízo para o agravante. Consoante a
orientação adotada, o eminente Desembargador Leonel Cunha,
ao julgar caso análogo, destacou: “No caso em apreço, assim
como entendeu o Juízo a quo, não vislumbro a presença dos
requisitos exigidos pela lei, mormente se considerada a dispa-
ridade financeira entre as partes. Ademais, não se pode olvidar
que a Agravada busca o recebimento de quantia referente a fato
ocorrido há quase três décadas e a suspensão do processo para
discussão da Impugnação à Execução ensejaria paralisação
desnecessária à efetiva prestação jurisdicional. Embora o di-
reito da Agravada já tenha sido reconhecido, sua implementa-
ção depende tão-somente da solução da controvérsia afeta a
critérios de cálculo aritmético.” (AI 487983-4, 5ª Câmara Cí-
vel, DJ 25/04/2008). Ora, a jurisprudência deste Tribunal de
Justiça tem se posicionado pela não concessão de efeito sus-
pensivo à impugnação apresentada pelo devedor em casos idên-
ticos ao observado. Oportuna, portanto, a transcrição das se-
guintes decisões deste Tribunal de Justiça: “Ademais, mesmo
que tivesse sido autorizado o levantamento, apenas seria levan-
tada a quantia tida como incontroversa. Logo, mesmo nesta si-
tuação, não se trataria de hipótese de concessão de efeito sus-
pensivo à impugnação da execução, ante a ausência de rele-
vância dos fundamentos, bem como em virtude do prossegui-
mento da execução não causar ao agravante/executado grave
dano de difícil ou incerta reparação (art. 475-M, do Código de
Processo Civil). (...).” (Agravo de Instrumento nº 489.982-5, 5ª
Câmara Cível, Rel. Des. Luiz Mateus de Lima, Julg. em 23/04/
2008). No mesmo sentido: “(...) Não há razão, portanto, para
que os Exeqüentes-Agravados continuem privados do numerá-
rio a que fazem jus, especialmente porque a parcela controver-
tida sequer representa valor expressivo capaz de, por si só, ge-
rar ao Agravante perigo de dano grave e de difícil e incerta
reparação. Além disso, eventual dificuldade do Agravante em
reaver dos Agravados aquela parcela controvertida do débito,
sem que demonstre onde reside a gravidade dessa situação, não
autoriza a suspensão que pretende, pois somente a possibilida-
de de ocorrência de ‘lesão grave e de difícil reparação’, aliados
à relevância da fundamentação, é que são passíveis de ensejar

a suspensividade almejada (Art. 558, do CPC). (...)” (Agravo
de Instrumento nº. 491.038-3, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Leo-
nel Cunha, Julg. em 29/04/2008). Para que não paire dúvidas
sobre o tema ora proposto: “(...) O perigo de dano a que se
refere o Agravante parecer ser a eventual dificuldade de obter a
ressarcimento da diferença, porém, não advém daí gravidade
que justifique a suspensão do procedimento, pois, tal como
consignou a decisão a quo, esta situação ‘além de não se amol-
dar ao adjetivo ‘grave’, não passa de mera hipótese.’ Com base
nessas considerações, mostra-se possível negar seguimento ao
recurso, pelos fundamentos expostos, consonantes com a juris-
prudência dominante deste Tribunal de Justiça.” (Agravo de
Instrumento. nº. 488.287-1, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. Maria
Aparecida Blanco de Lima, DJ 28/04/2008) Diante disso, é força
concluir pelo não cabimento da concessão do efeito suspensivo
pretendido, considerando, ainda, o entendimento unânime do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, como amplamente
exposto, motivo pelo qual não merecem provimento as razões
de recurso. 3. Logo, por estar manifestamente em confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento, com base
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Para maior
celeridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar
os expedientes necessários ao cumprimento deste despacho.
Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. MARCOS
MOURA, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0493701-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/114607. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001509 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: José Antonio Caldeira Neto (maior de 60 anos),
Tania Maria Minini Caldeira, Joseane Maria Minini Caldeira.
Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Rodrigo Passos.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Intime-se os
agravados na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 3. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício,
ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com es-
tas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curiti-
ba, 12 de maio de 2008. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0493714-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/116707. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1979.00016265 Indenização. Agravante: Companhia Parana-
ense de Energia - COPEL. Advogado: Angela Beatriz Alcaide,
Adriana de Paula Baratto, Alessandro Renato de Oliveira. Agra-
vado: Ilsa Feuerschuette Ribas, Moema Ribas Silva, Luiz Ro-
berto Silva, Aymara Feuerschuette Ribas, Jaceguay Feuerschu-
ette de Laurindo Ribas. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de
Laurindo Ribas, Mário Dittrich Bilieri, Ricardo Rodolfo Born.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) BENONI LAURINDO RIBAS e sua mulher, ILSA FEUERS-
CHUETTE RIBAS, requererem a execução da parte líquida da
sentença que julgou parcialmente procedente a Ação Ordinária
de Indenização por instituição de servidão proposta em face da
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA, ten-
do recebido a importância de Cr$ 7.154.792,65 (sete milhões,
cento e cinqüenta e quatro mil, setecentos e noventa e dois
cruzeiros e sessenta e cinco centavos) referente ao valor princi-
pal e acessórios, bem como honorários advocatícios e assisten-
te técnico em meados de 1983 (cf. f. 82). 2) Em petição de 90/
93, os Autores requereram a Liquidação de Sentença, que foi
impugnada pela COPEL haja vista que o pagamento da devida
indenização já havia ocorrido, pleiteando, outrossim, o prosse-
guimento do feito com expedição de registro de servidão de
passagem em seu favor. 3) Os Autores reconheceram que o pa-
gamento requerido já havia sido feito e, em despacho de f. 10,
o Juízo a quo julgou extinto o processo, pois satisfeita a obri-
gação, condenando os réus a pagar os honorários advocatícios
fixados em R$ 500, 00. 4) Contra essa decisão COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL agravou de instrumen-
to (fls. 02/09), a fim de que o ônus de sucumbência seja inver-
tido. Para tanto, alegou que: a) não cabe honorários advocatíci-
os em liquidação de sentença, e mesmo se coubessem, devem
ser suportados pelos Agravados; b) com o advento da Lei 11.232/
2005, extinguiu-se o processo de execução; c) o patronos dos
Agravados reconheceu que o pedido de execução foi um equí-
voco, não requerendo a verba honorária. É o relatório. FUN-
DAMENTAÇÃO A questão posta no presente recurso se cinge
em verificar se a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios em decorrência da extinção do processo pela satis-
fação da obrigação deve ser suportada pela COPEL. Conquan-
to não mereça acolhida a alegação do Agravante de que “não
cabe honorários advocatícios em liquidação de sentença, vez
que se trata de mera fase processual” (f. 08), a decisão recorri-
da é de ser reformada. Os Agravados pleitearam a liquidação
de sentença, que, supostamente, dependia de mero cálculo arit-
mético. Nessas condições, aplica-se o disposto no artigo 475-B
do Código de Processo Civil, segundo o qual “o credor reque-
rerá o cumprimento da sentença, na forma do artigo 475-J des-
ta lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atua-
lizada do cálculo”. E consoante entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça, “O fato de se ter alterado a natureza da execu-
ção de sentença, que deixou de ser tratada como processo autô-
nomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo pro-
cesso em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma
modificação no que tange aos honorários advocatícios”. (REsp
978545/MG. Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 11/03/2008).
Dito isso, é bem de ver que o pedido de liquidação de sentença

de fls. 261/92, formulado pelos ora recorridos, partiu da pre-
missa de que “a obrigação decorrente da r. sentença tornou-se
incontroversa”, no entanto, desconsiderou que, desde 1984, a
obrigação ali declarada já havia sido extinta pelo pagamento
(cf. despacho de f. 84). Assim, concluo que, tendo dado causa
à extinção do pedido de liquidação, por equívoco seu, incumbe
aos Agravados arcar com os ônus decorrentes de sua extinção,
por força do princípio da causalidade. Conforme jurisprudên-
cia majoritária do Superior Tribunal de Justiça, deve responder
pelos ônus da sucumbência aquele que deu causa ao ajuiza-
mento da demanda: “o Juiz haverá de examinar se a pretensão
tinha amparo jurídico. Verificando que não só existia até então
o interesse, como o autor não deu causa a que o processo extin-
guisse e que, ademais, era fundada sua pretensão, haverá de
concluir que o réu terá dado causa à instauração do processo e,
conseqüentemente, arcará com as custas e honorários.” (STJ,
REsp 7.570/PR, T3, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ
03.6.1991, sem destaques no original). ANTE O EXPOSTO,
com base no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente recurso, por estar a decisão recorrida
em manifesto confronto com a jurisprudência dos Tribunais
Superiores, a fim de que a verba honorária de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) seja suportada pelos Agravados. Intimem-se.
Publique-se. Autorizo o Chefe da Seção Cível competente a
subscrever os expedientes necessários. CURITIBA, 12 de maio
de 2008. Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0493789-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/117093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001219 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Altivo Alves de Andrade. Advogado: William
Cantuária da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Banco Banestado S/A., nos
autos de Cumprimento de Sentença, em trâmite sob nº. 1219/
2007, perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Insurge-se o agravante
contra a respeitável decisão interlocutória proferida às fls. 58/
59-TJ, que indeferiu o pedido para que fosse atribuído efeito
suspensivo à impugnação ao cumprimento de sentença e rejei-
tou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, deter-
minando o normal prosseguimento do feito. Para tanto, o agra-
vante sustenta a necessidade da concessão de efeito suspensi-
vo, ao argumento de que: a) o artigo 475-M, do Código de Pro-
cesso Civil, faculta ao juiz atribuir efeito suspensivo à impug-
nação desde que relevantes seus fundamentos e o prossegui-
mento da execução seja manifestamente suscetível de causar
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação; b) o
agravante, após proceder à análise dos cálculos e documentos
apresentados na inicial, constatou a aplicação equivocada do
índice da remuneração diária da poupança em todo o período e,
no tocante a caderneta de poupança nº 042.0092.362-0, obser-
vou que o exeqüente deixou de considerar os saques e depósi-
tos havidos no período aquisitivo da correção monetária; c) os
equívocos cometidos na execução acabaram por majorar consi-
deravelmente o valor por meio dela postulado; d) é inegável
que o levantamento da quantia depositada poderá inviabilizar a
restituição dos valores onde foi constatado o excesso; e) a re-
muneração diária não é o índice que melhor traduz a inflação
no período; e f) caso sejam levantados os valores pelos exe-
qüentes, antes do julgamento da impugnação à execução, o pre-
juízo para o agravante será irreversível. Postula a concessão de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, com base no artigo
558 do Código de Processo Civil, sustentando a possibilidade
da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação caso os va-
lores sejam levantados no curso do processo. Pugna ao final,
pelo provimento do recurso para reformar a decisão agravada,
atribuindo efeito suspensivo à impugnação à execução. É o re-
latório. 2. De partida, infere-se dos autos que o agravado é cre-
dor de título executivo judicial, obtido por meio da Ação Civil
Pública sob nº 38.765/98, proposta pela Associação Paranaen-
se de Defesa do Consumidor - APADECO em face do Banco
Banestado S/A., que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. A sentença favorável pro-
ferida na citada ação pública condenou a instituição bancária a
pagar os expurgos inflacionários aplicados às cadernetas de
poupanças de seus correntistas, em decorrência dos planos Bres-
ser e Verão. Por conseguinte, iniciou-se a fase de cumprimento
de sentença, em face da qual foi suscitada impugnação, nos
termos dos artigos 475-L e 475-M, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Observa-se das razões de agravo que o Banco Ba-
nestado S/A pretende a atribuição de efeito suspensivo à im-
pugnação por ele apresentada, ressaltando que caso o juiz au-
torize o levantamento dos valores pleiteados pelos exeqüentes,
antes do seu julgamento, o prejuízo para o agravante será irre-
versível, motivo do pleito de reforma da respeitável decisão
interlocutória. E, tendo em vista que as razões de agravo que
objetivam a concessão de efeito suspensivo à impugnação es-
tão manifestamente em confronto com o entendimento juris-
prudencial dominante desta Corte, nego seguimento ao presen-
te recurso, consoante dispõe o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Senão vejamos. Da leitura do artigo 475-M, do
Código de Processo Civil, conclui-se que, em regra, a impug-
nação não terá efeito suspensivo, salvo se o juiz entender rele-
vantes os seus fundamentos e quando o prosseguimento da exe-
cução puder causar ao executado grave dano de difícil ou in-
certa reparação. Assim reza o referido dispositivo: “Art. 475-
M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz
atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e
o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível
de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta repara-
ção.” Conforme se nota da decisão agravada, o douto juiz en-
tendeu que, no caso em tela, não estavam presentes os referi-

dos requisitos, motivo pelo qual indeferiu o pedido de efeito
suspensivo, ao seguinte fundamento: “Pois bem, evidente está
que o presente caso não estampa a presença destes requisitos.
Primeiro porque a tese sustentada está, ao que parece, contrá-
ria à jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela
‘relevância’ referida no texto legal. Segundo, qual será o ‘gra-
ve’ perigo de dano de difícil e incerta reparação? Quiçá, a even-
tual dificuldade de obter a satisfação reparatória, porém, tal
situação, além de não se amoldar ao adjetivo ‘grave’, não passa
de mera hipótese.” (f. 58-TJ) De fato, compulsando os autos
não se constata a presença dos requisitos exigidos pela lei, de
forma a excetuar a regra estabelecida pelo artigo 475-M, do
Código de Processo Civil. Ocorre que o direito do agravado já
foi, inclusive, reconhecido por sentença, e o agravante discute
tão-somente eventual excesso no cálculo devido, de modo que
a concessão de efeito suspensivo à impugnação, em prejuízo da
implementação do direito previamente declarado, não tem ca-
bimento. Deve-se acrescentar ainda que, caso o juiz defira o
levantamento do depósito, a autorização somente se dará com
relação à quantia incontroversa, como é notório, não havendo,
dessa forma, prejuízo para o agravante. Consoante a orientação
adotada, o eminente Desembargador Leonel Cunha, ao julgar
caso análogo, destacou: “No caso em apreço, assim como en-
tendeu o Juízo a quo, não vislumbro a presença dos requisitos
exigidos pela lei, mormente se considerada a disparidade fi-
nanceira entre as partes. Ademais, não se pode olvidar que a
Agravada busca o recebimento de quantia referente a fato ocor-
rido há quase três décadas e a suspensão do processo para dis-
cussão da Impugnação à Execução ensejaria paralisação des-
necessária à efetiva prestação jurisdicional. Embora o direito
da Agravada já tenha sido reconhecido, sua implementação
depende tão-somente da solução da controvérsia afeta a critéri-
os de cálculo aritmético.” (AI 487983-4, 5ª Câmara Cível, DJ
25/04/2008). Ora, a jurisprudência deste Tribunal de Justiça
tem se posicionado pela não concessão de efeito suspensivo à
impugnação apresentada pelo devedor em casos idênticos ao
observado. Oportuna, portanto, a transcrição das seguintes de-
cisões deste Tribunal de Justiça: “Ademais, mesmo que tivesse
sido autorizado o levantamento, apenas seria levantada a quan-
tia tida como incontroversa. Logo, mesmo nesta situação, não
se trataria de hipótese de concessão de efeito suspensivo à im-
pugnação da execução, ante a ausência de relevância dos fun-
damentos, bem como em virtude do prosseguimento da execu-
ção não causar ao agravante/executado grave dano de difícil ou
incerta reparação (art. 475-M, do Código de Processo Civil).
(...).” (Agravo de Instrumento nº 489.982-5, 5ª Câmara Cível,
Rel. Des. Luiz Mateus de Lima, Julg. em 23/04/2008). (grifo
nosso) No mesmo sentido: “(...) Não há razão, portanto, para
que os Exeqüentes-Agravados continuem privados do numerá-
rio a que fazem jus, especialmente porque a parcela controver-
tida sequer representa valor expressivo capaz de, por si só, ge-
rar ao Agravante perigo de dano grave e de difícil e incerta
reparação. Além disso, eventual dificuldade do Agravante em
reaver dos Agravados aquela parcela controvertida do débito,
sem que demonstre onde reside a gravidade dessa situação, não
autoriza a suspensão que pretende, pois somente a possibilida-
de de ocorrência de ‘lesão grave e de difícil reparação’, aliados
à relevância da fundamentação, é que são passíveis de ensejar
a suspensividade almejada (Art. 558, do CPC). (...)” (Agravo
de Instrumento nº. 491.038-3, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Leo-
nel Cunha, Julg. em 29/04/2008). Para que não paire dúvidas
sobre o tema ora proposto: “(...) O perigo de dano a que se
refere o Agravante parecer ser a eventual dificuldade de obter a
ressarcimento da diferença, porém, não advém daí gravidade
que justifique a suspensão do procedimento, pois, tal como
consignou a decisão a quo, esta situação ‘além de não se amol-
dar ao adjetivo “grave”, não passa de mera hipótese.’ Com base
nessas considerações, mostra-se possível negar seguimento ao
recurso, pelos fundamentos expostos, consonantes com a juris-
prudência dominante deste Tribunal de Justiça.” (Agravo de
Instrumento. nº. 488.287-1, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. Maria
Aparecida Blanco de Lima, DJ 28/04/2008) Diante disso, é força
concluir pelo não cabimento da concessão do efeito suspensivo
pretendido, considerando, ainda, o entendimento unânime do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, como amplamente
exposto, motivo pelo qual não merecem provimento as razões
de recurso. 3. Logo, por estar manifestamente em confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento, com base
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Para maior
celeridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar
os expedientes necessários ao cumprimento deste despacho.
Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. MARCOS
MOURA, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0493819-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/117077. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001221 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Espólio de Fernando Gomes da Silva, Rosalina
Gomes Ferreira, Ismael Gomes da Silva, Walter Gomes da Sil-
va, Maria Gomes Soares, Rosaria Bellafronte da Silva. Advo-
gado: William Cantuária da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Banco Banestado S/A., nos
autos de Cumprimento de Sentença, em trâmite sob nº. 1221/
2007, perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Insurge-se o agravante
contra a respeitável decisão interlocutória proferida às fls. 118/
119-TJ, que indeferiu o pedido para que fosse atribuído efeito
suspensivo à impugnação ao cumprimento de sentença e rejei-
tou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, deter-
minando o normal prosseguimento do feito. Para tanto, o agra-
vante sustenta a necessidade da concessão de efeito suspensi-
vo, ao argumento de que: a) o artigo 475-M, do Código de Pro-
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cesso Civil, faculta ao juiz atribuir efeito suspensivo à impug-
nação desde que relevantes seus fundamentos e o prossegui-
mento da execução seja manifestamente suscetível de causar
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação; b) o
agravante, após proceder à análise dos cálculos e documentos
apresentados na inicial, constatou a aplicação equivocada do
índice da remuneração diária da poupança em todo o período e,
no tocante a caderneta de poupança nº 607.0301.542-3, obser-
vou que o exeqüente deixou de considerar os saques e depósi-
tos havidos no período aquisitivo da correção monetária; c) os
equívocos cometidos na execução acabaram por majorar consi-
deravelmente o valor por meio dela postulado; d) é inegável
que o levantamento da quantia depositada poderá inviabilizar a
restituição dos valores onde foi constatado o excesso; e) a re-
muneração diária não é o índice que melhor traduz a inflação
no período; e f) caso sejam levantados os valores pelos exe-
qüentes, antes do julgamento da impugnação à execução, o pre-
juízo para o agravante será irreversível. Postula a concessão de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, com base no artigo
558 do Código de Processo Civil, sustentando a possibilidade
da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação caso os va-
lores sejam levantados no curso do processo. Pugna ao final,
pelo provimento do recurso para reformar a decisão agravada,
atribuindo efeito suspensivo à impugnação à execução. É o re-
latório. 2. De partida, infere-se dos autos que o agravado é cre-
dor de título executivo judicial, obtido por meio da Ação Civil
Pública sob nº 38.765/98, proposta pela Associação Paranaen-
se de Defesa do Consumidor - APADECO em face do Banco
Banestado S/A., que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. A sentença favorável pro-
ferida na citada ação pública condenou a instituição bancária a
pagar os expurgos inflacionários aplicados às cadernetas de
poupanças de seus correntistas, em decorrência dos planos Bres-
ser e Verão. Por conseguinte, iniciou-se a fase de cumprimento
de sentença, em face da qual foi suscitada impugnação, nos
termos dos artigos 475-L e 475-M, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Observa-se das razões de agravo que o Banco Ba-
nestado S/A pretende a atribuição de efeito suspensivo à im-
pugnação por ele apresentada, ressaltando que caso o juiz au-
torize o levantamento dos valores pleiteados pelos exeqüentes,
antes do seu julgamento, o prejuízo para o agravante será irre-
versível, motivo do pleito de reforma da respeitável decisão
interlocutória. E, tendo em vista que as razões de agravo que
objetivam a concessão de efeito suspensivo à impugnação es-
tão manifestamente em confronto com o entendimento juris-
prudencial dominante desta Corte, nego seguimento ao presen-
te recurso, consoante dispõe o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Senão vejamos. Da leitura do artigo 475-M, do
Código de Processo Civil, conclui-se que, em regra, a impug-
nação não terá efeito suspensivo, salvo se o juiz entender rele-
vantes os seus fundamentos e quando o prosseguimento da exe-
cução puder causar ao executado grave dano de difícil ou in-
certa reparação. Assim reza o referido dispositivo: “Art. 475-
M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz
atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e
o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível
de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta repara-
ção.” Conforme se nota da decisão agravada, o douto juiz en-
tendeu que, no caso em tela, não estavam presentes os referi-
dos requisitos, motivo pelo qual indeferiu o pedido de efeito
suspensivo, ao seguinte fundamento: “Pois bem, evidente está
que o presente caso não estampa a presença destes requisitos.
Primeiro porque a tese sustentada está, ao que parece, contrá-
ria à jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela
‘relevância’ referida no texto legal. Segundo, qual será o ‘gra-
ve’ perigo de dano de difícil e incerta reparação? Quiçá, a even-
tual dificuldade de obter a satisfação reparatória, porém, tal
situação, além de não se amoldar ao adjetivo ‘grave’, não passa
de mera hipótese.” (f. 118-TJ) De fato, compulsando os autos
não se constata a presença dos requisitos exigidos pela lei, de
forma a excetuar a regra estabelecida pelo artigo 475-M, do
Código de Processo Civil. Ocorre que o direito do agravado já
foi, inclusive, reconhecido por sentença, e o agravante discute
tão-somente eventual excesso no cálculo devido, de modo que
a concessão de efeito suspensivo à impugnação, em prejuízo da
implementação do direito previamente declarado, não tem ca-
bimento. Deve-se acrescentar ainda que, caso o juiz defira o
levantamento do depósito, a autorização somente se dará com
relação à quantia incontroversa, como é notório, não havendo,
dessa forma, prejuízo para o agravante. Consoante a orientação
adotada, o eminente Desembargador Leonel Cunha, ao julgar
caso análogo, destacou: “No caso em apreço, assim como en-
tendeu o Juízo a quo, não vislumbro a presença dos requisitos
exigidos pela lei, mormente se considerada a disparidade fi-
nanceira entre as partes. Ademais, não se pode olvidar que a
Agravada busca o recebimento de quantia referente a fato ocor-
rido há quase três décadas e a suspensão do processo para dis-
cussão da Impugnação à Execução ensejaria paralisação des-
necessária à efetiva prestação jurisdicional. Embora o direito
da Agravada já tenha sido reconhecido, sua implementação
depende tão-somente da solução da controvérsia afeta a critéri-
os de cálculo aritmético.” (AI 487983-4, 5ª Câmara Cível, DJ
25/04/2008). Ora, a jurisprudência deste Tribunal de Justiça
tem se posicionado pela não concessão de efeito suspensivo à
impugnação apresentada pelo devedor em casos idênticos ao
observado. Oportuna, portanto, a transcrição das seguintes de-
cisões deste Tribunal de Justiça: “Ademais, mesmo que tivesse
sido autorizado o levantamento, apenas seria levantada a quan-
tia tida como incontroversa. Logo, mesmo nesta situação, não
se trataria de hipótese de concessão de efeito suspensivo à im-
pugnação da execução, ante a ausência de relevância dos fun-
damentos, bem como em virtude do prosseguimento da execu-
ção não causar ao agravante/executado grave dano de difícil ou
incerta reparação (art. 475-M, do Código de Processo Civil).
(...).” (Agravo de Instrumento nº 489.982-5, 5ª Câmara Cível,
Rel. Des. Luiz Mateus de Lima, Julg. em 23/04/2008). (grifo
nosso) No mesmo sentido: “(...) Não há razão, portanto, para
que os Exeqüentes-Agravados continuem privados do numerá-
rio a que fazem jus, especialmente porque a parcela controver-
tida sequer representa valor expressivo capaz de, por si só, ge-
rar ao Agravante perigo de dano grave e de difícil e incerta
reparação. Além disso, eventual dificuldade do Agravante em

reaver dos Agravados aquela parcela controvertida do débito,
sem que demonstre onde reside a gravidade dessa situação, não
autoriza a suspensão que pretende, pois somente a possibilida-
de de ocorrência de ‘lesão grave e de difícil reparação’, aliados
à relevância da fundamentação, é que são passíveis de ensejar
a suspensividade almejada (Art. 558, do CPC). (...)” (Agravo
de Instrumento nº. 491.038-3, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Leo-
nel Cunha, Julg. em 29/04/2008). Para que não paire dúvidas
sobre o tema ora proposto: “(...) O perigo de dano a que se
refere o Agravante parecer ser a eventual dificuldade de obter a
ressarcimento da diferença, porém, não advém daí gravidade
que justifique a suspensão do procedimento, pois, tal como
consignou a decisão a quo, esta situação ‘além de não se amol-
dar ao adjetivo “grave”, não passa de mera hipótese.’ Com base
nessas considerações, mostra-se possível negar seguimento ao
recurso, pelos fundamentos expostos, consonantes com a juris-
prudência dominante deste Tribunal de Justiça.” (Agravo de
Instrumento. nº. 488.287-1, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. Maria
Aparecida Blanco de Lima, DJ 28/04/2008) Diante disso, é força
concluir pelo não cabimento da concessão do efeito suspensivo
pretendido, considerando, ainda, o entendimento unânime do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, como amplamente
exposto, motivo pelo qual não merecem provimento as razões
de recurso. 3. Logo, por estar manifestamente em confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento, com base
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Para maior
celeridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar
os expedientes necessários ao cumprimento deste despacho.
Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. MARCOS
MOURA, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0493838-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/117073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000182 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Luís Cláudio Casanova. Agravado: Espólio de Rui Cunha,
Alcides Alberto Munhoz da Cunha. Advogado: Estevão Lou-
renço Corrêa, Acácio Corrêa Filho. Interessado: Banco Itaú SA.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Intime-se os
agravados na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 3. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício,
ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com es-
tas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curiti-
ba, 12 de maio de 2008. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0493875-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/116046. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00028075 Homologação. Agravante: Paulo Henrique Be-
rehulka. Advogado: Paulo Henrique Berehulka, Antônio Au-
gusto Grellert, Fioravante Buch Neto. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Interessado: Sindijus Sindi-
cato dos Servidores do Poder Judiciário. Advogado: Abner Pe-
reira da Silva, Daniel de Oliveira Godoy Junior. Interessado:
Lusia Aparecida Bernardes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1) PAULO HENRIQUE BEREHULKA, na qualidade de cessi-
onário do crédito descrito na Escritura Pública de Cessão de
Direitos Creditórios (fls. 23/24 e 52/53), proveniente da Ação
Declaratória nº 10.878/92, requereu a homologação da cessão
de crédito realizada em seu favor, com o desconto do montante
cedido sobre o total do Precatório Requisitório. 2) Em decisão
de f. 60, o Juízo a quo ponderou que: “Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do Código de Processo Civil”. Em
razão disso, determinou a emenda da inicial, recolhimento de
custas iniciais e taxa do Funrejus, e ainda, que o Requerente
promovesse a citação do Cedente, para que, querendo, oferecer
resposta. 3) Contra essa decisão agrava o Requerente (fls. 02/
16), alegando que: a) os documentos requeridos na decisão
agravada são desnecessários; b) as exigências feitas pela deci-
são agravada ofendem o direito constitucional de acesso ao
Poder Judiciário e impede a compensação de seus débitos de
ICMS; c) vem sofrendo prejuízos pela falta de homologação,
ficando à mercê de execuções fiscais e impedido de ter seu
pagamento liberado ela Comissão de Sistematização de Preca-
tórios, razão pela qual o recurso deve ser recebido na forma de
instrumento; d) a emenda à petição inicial e a citação do ce-
dente é desnecessária. Requereu a antecipação da tutela recur-
sal para que o pedido de homologação seja processado nos au-
tos originários, sem convertê-lo em processo autônomo de ju-
risdição voluntária e, ao final, o provimento recurso. É o rela-
tório. FUNDAMENTAÇÃO O pedido formulado na demanda
principal é de homologação da cessão de crédito decorrente da
condenação do Estado do Paraná na Ação Declaratória nº
10.878/92, em fase de execução. Com a cessão do direito cre-
ditório, a conseqüência é que haja substituição processual, fa-
zendo-se incluir o cessionário como parte processual. Nos ter-
mos do art. 567 II do Código de Processo Civil é direito subje-
tivo da parte que adquiriu os direitos sobre o crédito, promover
a sua execução, nos mesmos autos da execução, ou em aparta-
do, como na hipótese, tão-somente para facilitar o manuseio e
consulta. A esse respeito: “1- Mostra-se desnecessário promo-
ver demanda autônoma, de procedimento de jurisdição volun-
tária para se reconhecer a validade da cessão de crédito reali-
zada pelo credor de precatório. Isso porque estando os autos
em fase de execução, é possível a alteração do pólo ativo da

ação, ante a cessão do direito creditício promovida pela parte
exeqüente originária, conforme preconiza o art. 567, II do Có-
digo de Processo Civil. Para isso basta apenas a manifestação
do executado a respeito, nos termos do art. 42, § 1º do mesmo
diploma processual. 2- Decisão recorrida em confronto com
jurisprudência dominante no egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça, que merece revogação” (TJPR, Ag Inst nº 461342-3. 7ª
CC, Rel. Des. RUY FRANCISCO THOMAZ, julg. Em 17/12/
2007). No mesmo sentido: Agravos de Instrumento números
461.754-3, 462.547-0/01 da 5ª Câmara Cível; Agravos de Ins-
trumento números 468.299-5, 468.350-3, 466.551-2 e 467.659-
7, da 4ª Câmara Cível e, ainda, Agravos de Instrumento núme-
ros 462.235-7, 462.455-9, 462.735-2, 462.648-4 e 462.940-3,
de minha Relatoria. A decisão agravada, portanto, está em de-
sacordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e
também desta Corte; além disso, frise-se a ausência de previ-
são legal para a adoção do procedimento de jurisdição voluntá-
ria para a substituição processual de que trata o art. 567, II do
Código de Processo Civil que, repise-se, consiste em direito
subjetivo do Cessionário (“Tratando-se de processo de execu-
ção, aplica-se a regra própria do art. 567 e não a geral do art.
42 do Código de Processo Civil, daí que a substituição proces-
sual pelo cessionário dispensa a autorização da parte adversa”
- REsp 681767/PR, 3ª T, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, DJ 01/10/207, p. 270, “Em consonância com o dispos-
to no art. 567, II, do CPC, pode ser dispensada a anuência do
devedor quando formulado pedido de substituição do pólo ati-
vo do processo de execução, pois este ato processual não inter-
fere na existência, validade ou eficácia da obrigação” REsp
588321/MS, 3ª T, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05/09/2005,
p. 399). ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557, § 1º-A do
Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao
Agravo de Instrumento a fim de determinar que o Juízo a quo
dê prosseguimento ao feito, ainda que em autos apartados para
facilitar o manuseio, sem convertê-lo em procedimento de ju-
risdição voluntária, julgando o pedido ou determinando a jun-
tada de documentos que, sendo absolutamente necessários para
seu convencimento, ainda não integrem os autos que deram
origem ao precatório. Publique-se. Intime-se. Autorizo o Chefe
da Seção Cível competente a subscrever os expedientes neces-
sários. CURITIBA, 14 de maio de 2008. Des. LEONEL CU-
NHA, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0493994-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/117089. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002105 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Ba-
nestado S A. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Luiz Rodrigues Wambier.
Agravado: Enedino José dos Santos, Edson Luiz dos Santos,
Neuza Nogueira Lopes, Aparecida Nogueira Lopes, Leonice
Scabari dos Santos, Joaquim Manoel de Padua, Leocádia Bai-
ka, Geroslau Stelmatchuk, Ivone Kiel, Iria Prodlik, Gonçala
Mendes da Chagas, Luiz Antonio da Chagas. Advogado: Ana
Paula Martin Alves da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Banco Banestado S/A., nos
autos de Cumprimento de Sentença, em trâmite sob nº. 2105/
2006, perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Insurge-se o agravante
contra a respeitável decisão interlocutória proferida às fls. 251/
252-TJ, que indeferiu o pedido para que fosse atribuído efeito
suspensivo à impugnação ao cumprimento de sentença e rejei-
tou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, deter-
minando o normal prosseguimento do feito. Para tanto, o agra-
vante sustenta a necessidade da concessão de efeito suspensi-
vo, ao argumento de que: a) o artigo 475-M, do Código de Pro-
cesso Civil, faculta ao juiz atribuir efeito suspensivo à impug-
nação desde que relevantes seus fundamentos e o prossegui-
mento da execução seja manifestamente suscetível de causar
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação; b) o
agravante, após proceder à análise dos cálculos e documentos
apresentados na inicial, constatou a aplicação equivocada do
índice de 10,14% (dez vírgula quatorze por cento) no mês de
fevereiro/89 entendido pelo exeqüente como expurgos de IPC;
c) os equívocos cometidos na execução acabaram por majorar
consideravelmente o valor por meio dela postulado; d) é inegá-
vel que o levantamento da quantia depositada poderá inviabili-
zar a restituição dos valores onde for constatado o excesso; e) a
sentença executada fixou a aplicação do IPC apenas para os
meses de junho/87 e de janeiro/89, além dos expurgos expres-
samente fixados na sentença nos meses de março, abril e maio
de 1990, e fevereiro de 1991; f) para o mês de fevereiro de
1989, a tabela do Tribunal de Justiça do Paraná aplica, para
débitos judiciais, BTN no importe de 3,6% (três vírgula seis
por cento); e g) caso sejam levantados os valores pelos exe-
qüentes antes do julgamento da impugnação à execução, o pre-
juízo para o agravante será irreversível. Postula a concessão de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, com base no artigo
558 do Código de Processo Civil, sustentando a possibilidade
da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação se os valores
forem levantados no curso do processo. Pugna, ao final, pelo
provimento do recurso para reformar a decisão agravada, atri-
buindo efeito suspensivo à impugnação à execução. É o relató-
rio. 2. De partida, infere-se dos autos que os agravados são
credores de título executivo judicial, obtido por meio da Ação
Civil Pública sob nº 38.765/98, proposta pela Associação Para-
naense de Defesa do Consumidor - APADECO em face do Banco
Banestado S/A., que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. A sentença favorável pro-
ferida na citada ação pública condenou a instituição bancária a
pagar os expurgos inflacionários aplicados às cadernetas de
poupanças de seus correntistas, em decorrência dos planos Bres-
ser e Verão. Por conseguinte, iniciou-se a fase de cumprimento
de sentença, em face da qual foi suscitada impugnação, nos
termos dos artigos 475-L e 475-M, ambos do Código de Pro-

cesso Civil. Observa-se das razões de agravo que o Banco Ba-
nestado S/A pretende a atribuição de efeito suspensivo à im-
pugnação por ele apresentada, ressaltando que, caso o juiz au-
torize o levantamento dos valores pleiteados pelos exeqüentes
antes do seu julgamento, o prejuízo para o agravante será irre-
versível, motivo do pleito de reforma da respeitável decisão
interlocutória. Tendo em vista que as razões de agravo que ob-
jetivam a concessão de efeito suspensivo à impugnação estão
manifestamente em confronto com o entendimento jurispruden-
cial dominante desta Corte, nego seguimento ao presente re-
curso, consoante dispõe o artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Senão vejamos. Da leitura do artigo 475-M, do
Código de Processo Civil, conclui-se que, em regra, a impug-
nação não terá efeito suspensivo, salvo se o juiz entender rele-
vantes os seus fundamentos e quando o prosseguimento da exe-
cução puder causar ao executado grave dano de difícil ou in-
certa reparação. Assim reza o referido dispositivo: “Art. 475-
M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz
atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e
o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível
de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta repara-
ção.” Conforme se nota da decisão agravada, o douto juiz en-
tendeu que, no caso em tela, não estavam presentes os referi-
dos requisitos, motivo pelo qual indeferiu o pedido de efeito
suspensivo, ao seguinte fundamento (fls. 251-TJ): “Pois bem,
evidente está que o presente caso não estampa a presença des-
tes requisitos. Primeiro porque a tese sustentada está, ao que
parece, contrária à jurisprudência dos Tribunais, o que torna
duvidosa aquela ‘relevância’ referida no texto legal. Segundo,
qual será o ‘grave’ perigo de dano de difícil e incerta repara-
ção? Quiçá, a eventual dificuldade de obter a satisfação repa-
ratória, porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo
‘grave’, não passa de mera hipótese.” De fato, compulsando os
autos não se constata a presença dos requisitos exigidos pela
lei, de forma a excetuar a regra estabelecida pelo artigo 475-M,
do Código de Processo Civil. Ocorre que o direito dos agrava-
dos já foi, inclusive, reconhecido por sentença, e o agravante
discute tão-somente eventual excesso no cálculo devido, de
modo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação, em
prejuízo da implementação do direito previamente declarado,
não tem cabimento. Deve-se acrescentar ainda que, caso o juiz
defira o levantamento do depósito, a autorização somente se
dará com relação à quantia incontroversa, como é notório, não
havendo, dessa forma, prejuízo para o agravante. Consoante a
orientação adotada, o eminente Desembargador Leonel Cunha,
ao julgar caso análogo, destacou: “No caso em apreço, assim
como entendeu o Juízo a quo, não vislumbro a presença dos
requisitos exigidos pela lei, mormente se considerada a dispa-
ridade financeira entre as partes. Ademais, não se pode olvidar
que a Agravada busca o recebimento de quantia referente a fato
ocorrido há quase três décadas e a suspensão do processo para
discussão da Impugnação à Execução ensejaria paralisação
desnecessária à efetiva prestação jurisdicional. Embora o di-
reito da Agravada já tenha sido reconhecido, sua implementa-
ção depende tão-somente da solução da controvérsia afeta a
critérios de cálculo aritmético.” (AI 487983-4, 5ª Câmara Cí-
vel, DJ 25/04/2008). Ora, a jurisprudência deste Tribunal de
Justiça tem se posicionado pela não concessão de efeito sus-
pensivo à impugnação apresentada pelo devedor em casos idên-
ticos ao observado. Oportuna, portanto, a transcrição das se-
guintes decisões deste Tribunal de Justiça: “Ademais, mesmo
que tivesse sido autorizado o levantamento, apenas seria levan-
tada a quantia tida como incontroversa. Logo, mesmo nesta si-
tuação, não se trataria de hipótese de concessão de efeito sus-
pensivo à impugnação da execução, ante a ausência de rele-
vância dos fundamentos, bem como em virtude do prossegui-
mento da execução não causar ao agravante/executado grave
dano de difícil ou incerta reparação (art. 475-M, do Código de
Processo Civil). (...).” (Agravo de Instrumento nº 489.982-5, 5ª
Câmara Cível, Rel. Des. Luiz Mateus de Lima, Julg. em 23/04/
2008). No mesmo sentido: “(...) Não há razão, portanto, para
que os Exeqüentes-Agravados continuem privados do numerá-
rio a que fazem jus, especialmente porque a parcela controver-
tida sequer representa valor expressivo capaz de, por si só, ge-
rar ao Agravante perigo de dano grave e de difícil e incerta
reparação. Além disso, eventual dificuldade do Agravante em
reaver dos Agravados aquela parcela controvertida do débito,
sem que demonstre onde reside a gravidade dessa situação, não
autoriza a suspensão que pretende, pois somente a possibilida-
de de ocorrência de ‘lesão grave e de difícil reparação’, aliados
à relevância da fundamentação, é que são passíveis de ensejar
a suspensividade almejada (Art. 558, do CPC). (...)” (Agravo
de Instrumento nº. 491.038-3, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Leo-
nel Cunha, Julg. em 29/04/2008). Para que não paire dúvidas
sobre o tema ora proposto: “(...) O perigo de dano a que se
refere o Agravante parecer ser a eventual dificuldade de obter a
ressarcimento da diferença, porém, não advém daí gravidade
que justifique a suspensão do procedimento, pois, tal como
consignou a decisão a quo, esta situação ‘além de não se amol-
dar ao adjetivo “grave”, não passa de mera hipótese.’ Com base
nessas considerações, mostra-se possível negar seguimento ao
recurso, pelos fundamentos expostos, consonantes com a juris-
prudência dominante deste Tribunal de Justiça.” (Agravo de
Instrumento. nº. 488.287-1, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. Maria
Aparecida Blanco de Lima, DJ 28/04/2008) Diante disso, é força
concluir pelo não cabimento da concessão do efeito suspensivo
pretendido, considerando, ainda, o entendimento unânime do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, como amplamente
exposto, motivo pelo qual não merecem provimento as razões
de recurso. 3. Logo, por estar manifestamente em confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, nego segui-
mento ao presente recurso de agravo de instrumento, com base
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Para maior
celeridade do feito, autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar
os expedientes necessários ao cumprimento deste despacho.
Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. MARCOS
MOURA, Relator.
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2007.00002885 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Dorothea Kuhr, Miriam Blumel Chociai. Ad-
vogado: Leoni de Oliveira Mota, Maria Luiza Galiotto. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) DOROTHEA KUHR e MIRIAM BLUMEL CHOCIAL apre-
sentaram pedido de Execução de Sentença em face do BANCO
BANESTADO S/A, a fim de receber as diferenças devidas aos
poupadores em razão dos expurgos inflacionários, por conta da
procedência da Ação Civil Pública ajuizada pela ASSOCIA-
ÇÃO PARANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APA-
DECO. 2) O Executado apresentou Impugnação à Execução
(fls. 39/53) alegando, em suma, ilegitimidade ativa das Exe-
qüentes e excesso de execução, pela utilização do INPC como
índice de atualização monetária e aplicação de juros de 0,5%
a.m, percentual não especificado na sentença exeqüenda. Re-
quereu a atribuição de efeito suspensivo à impugnação. 3) A
decisão de f. 61 indeferiu o efeito suspensivo pleiteado por não
vislumbrar relevância nos fundamentos invocados, nem a pos-
sibilidade de ocorrência de grave dano de difícil e incerta repa-
ração. 4) Contra essa decisão agrava o BANCO BANESTADO
S/A (fls. 02/09), alegando que: a) deve ser atribuído efeito sus-
pensivo à impugnação; b) por não necessitar de liquidação, a
correção ou não dos índices utilizados pelas Exeqüentes so-
mente será verificada por ocasião do julgamento da impugna-
ção; c) o levantamento do valor depositado nessa fase inicial
causará ao executado lesão grave e de difícil reparação, porque
o excesso de execução é manifesto; d) o presente recurso deve
ser recebido no efeito suspensivo, consoante o artigo 558, pa-
rágrafo único, do Código de Processo Civil, diante do iminente
risco de levantamento dos valores depositados sem prestação
de caução idônea e, em conseqüência, dos danos irreversíveis
ao Agravante. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO O Agravan-
te não tem razão. O artigo 558, do Código de Processo Civil
permite ao Relator suspender o cumprimento da decisão de pri-
meiro grau até o pronunciamento definitivo em recurso pen-
dente, a fim de evitar lesão grave e de difícil reparação para o
recorrente, desde que relevante a fundamentação. A atribuição
desse efeito constitui exceção, especialmente quando o pedido
se direciona para ato processual ao qual a lei expressamente
afastou essa suspensividade (art. 475-M, do CPC). Conquanto
seja lícito ao Executado-Impugnante deduzir todas as matérias
de defesa cabíveis, é certo que a relevância delas será tanto
maior quanto maior for o número de precedentes em abono à
sua tese e vice-versa. Nesse contexto é forçoso concluir que a
tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que não permite visualizar a relevância de que
trata o texto legal. Além disso, de acordo com os cálculos do
próprio Impugnante-Agravante, a diferença entre o valor plei-
teado na execução e aquele que considera devido, numa das
hipóteses que cogitou, é de R$ 3.861,64, ou seja, dos R$
11.268,68 cobrados (f. 18), R$ 7.407,04 (f. 53) são incontro-
versos, isto é, quase 70% do valor. Não há razão, portanto,
para que as Exeqüentes-Agravadas continuem privadas do nu-
merário a que fazem jus, especialmente porque a parcela con-
trovertida sequer representa percentual expressivo capaz de,
por si só, gerar ao Agravante perigo de dano grave e de difícil e
incerta reparação. Além disso, eventual dificuldade do Agra-
vante em reaver das Agravadas aquela parcela controvertida do
débito, sem que demonstre onde reside a gravidade dessa situ-
ação, não autoriza a suspensão que pretende, pois somente a
possibilidade de ocorrência de “lesão grave e de difícil repara-
ção”, aliados à relevância da fundamentação, é que são passí-
veis de ensejar a suspensividade almejada (Art. 558, do CPC).
ANTE O EXPOSTO, considerando a ausência dos requisitos
do art. 558 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente agravo de instrumento, o que faço com base no caput
do art. 557 do mesmo Código. Intimem-se. CURITIBA, 12 de
maio de 2008. Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.

0022 . Processo/Prot: 0494331-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/115523. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000664 Mandado de Segurança. Agravante: Luis Car-
los Allebrandt. Advogado: Ana Carolina Kasprzak Zarpelon.
Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari, Valquiria Bassetti
Prochmann, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1) LUIS CARLOS ALLEBRANDT impetrou Mandado
de Segurança em face do Senhor COMANDANTE GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ, em que pos-
tulou, liminarmente, o direito de participar das etapas posterio-
res ao exame médico (prova psicopatológica) do qual foi des-
classificado, no Concurso Público para Soldado da Polícia
Militar, regido pelo Edital nº. 04/2005, e ao final, que fosse
promovida a anulação do ato que o desclassificou do certame.
2) O Juízo a quo (fls. 37/39) indeferiu a liminar. 3) Desta deci-
são, LUIZ CARLOS ALLEBRANDT interpôs Agravo de Ins-
trumento (fls. 02/14), afirmando que: a) o recurso deve ser apre-
ciado na forma de instrumento; b) não pode ser impedido de
alcançar cargo público por questão nefasta; c) a decisão agra-
vada desconsiderou os seus argumentos e o fato de não possuir
qualquer patologia psicológica; d) a não concessão da liminar
impossibilitou que continue a participar das demais etapas do
certame, ignorando o perigo da demora a que foi submetido; e)
demonstrou que é perfeitamente apto a continuar na disputa; f)
o laudo de psicólogo contratado é útil, inclusive para demons-
trar que uma terceira avaliação é necessária, eis que o próprio
Edital permite que o candidato seja acompanhado por profissi-
onal de sua escolha; g) não há prova de que a Lei 13.666/02 foi
regulamentada, seja pela Secretaria de Administração ou pelo
Ministério da Saúde; h) o exame tem caráter subjetivo; i) so-
mente teve conhecimento da data do exame no dia anterior à
sua realização, o que prejudicou o seu desempenho. É o relató-
rio. FUNDAMENTAÇÃO O Agravante não tem razão. Do Edital

nº 004/2005 que regulamentou o Concurso Público para preen-
chimento de vagas de Soldado da Polícia Militar do Estado do
Paraná (fls. 40/70), constata-se que o ingresso na carreira em
questão pressupunha a submissão do candidato a quatro fases
eliminatórias: Prova Escrita de Conhecimentos; Exame de Saú-
de; Exame de Capacidade Física e Exame Social e Documen-
tal. A avaliação psicopatológica contra a qual se insurge o Agra-
vante é um dos aspectos examinados na Segunda etapa, que
também compreende avaliação médica e odontológica. A prova
de aptidão psicológica em concursos para provimento de car-
gos de Soldado da Polícia Militar encontra respaldo não só na
Constituição Federal, como também em leis estaduais infra-
constitucionais. A Constituição Federal de 1988, em seu art.
37, II, prevê que “a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas
ou de provas e títulos de acordo com a natureza e a complexi-
dade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalva-
das as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração;”. A previsão de avaliação psico-
lógica é legal, tanto que expressamente prevista pelo art. 6º da
Lei Estadual 13.666/2002, segundo a qual: “Art. 6º - A inspe-
ção médica realizada por órgão de perícia oficial do Estado
precederá sempre o ingresso no serviço público estadual, po-
dendo integrar a inspeção, o exame psicológico. §1º - A inspe-
ção médica e, se exigido no concurso, o exame psicológico,
terão caráter eliminatório. (...)”. O Decreto Estadual nº. 2.508/
04, por sua vez, em seu capítulo XI regulamenta a inspeção
médica e o exame psicotécnico. Tais dispositivos atendem ao
princípio da legalidade estrita, além de a exigência de exame
psicopatológico para ingresso na carreira de Soldado da Polí-
cia Militar também encontrar respaldo na legalidade em seu
sentido amplo, a qual ultrapassa os limites estritos da lei, para
alcançar os princípios de direito. Sendo assim, o princípio da
legalidade, previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988,
foi plenamente respeitado. Ademais é de se frisar que a previ-
são de exame psicopatológico neste tipo de concurso encontra
amparo especialmente no princípio da razoabilidade, segundo
o qual deve haver congruência lógica entre o requisito exigido
e o fim perseguido pela Administração Pública. E, no caso, a
exigência de exame psicopatológico é critério aceitável, lógico
e em conformidade com os fins perseguidos pela Administra-
ção Pública. E em se diga que a avaliação foi realizada sem
critérios objetivos. O Edital nº. 004/2005, no item 9.2.1, prevê
os objetivos do referido exame: “O exame Psicopatológico, de
caráter eliminatório, tem como objetivo indicar os candidatos
que possuam características intelectivas, motivacionais e de
personalidade compatíveis com a multiplicidade, periculosida-
de e sociabilidade das atribuições da função policial militar,
além do porte de arma de fogo, e contra-indicar aqueles que
apresentem características psicológicas incompatíveis com tais
atribuições, de acordo com os parâmetros do perfil psicológico
estabelecido para o cargo. (Vide Tabela do Perfil Profissiográ-
fico)” (f. 53). Já no item 9.2.2, consta o método utilizado na
avaliação: “Mensuração. Serão realizadas avaliações das ca-
racterísticas predominantes de personalidade, de habilidades
específicas e de evidências de patologias, por meio de aplica-
ção de instrumentos psicométricos validados pelo Conselho
Federal de Psicologia (CFP) que resultam na obtenção de da-
dos objetivos e fidedignos.”(f. 79). O item 9.2.4 prevê a Tabela
do Perfil Profissiográfico, em que constam as características e
os parâmetros exigidos no psicotécnico. Além do que, os resul-
tados foram avaliados levando em conta o Código Internacio-
nal de Doenças (CID-10) conforme se verifica no item 9.2.3 do
edital. Portanto, é possível verificar que os critérios utilizados
no exame são objetivos. E nem se fale que o fato de o Impe-
trante ter sido avaliado por outro psicólogo, de sua confiança, é
argumento hábil a caracterizar o “fumus boni juris” porque não
compete ao Poder Judiciário afastar os efeitos da desclassifica-
ção do Impetrante, se a Comissão do Concurso observou os
critérios legais e os requisitos de eleção previstos no Edital.
Em caso análogo, esta Corte entendeu que “em matéria de ava-
liação psicológica, em concurso público, o Poder Judiciário não
deve imiscuir-se no exame feito no âmbito da habilitação do
psicólogo, pois, do contrário, ultrapassaria os limites do seu
controle sobre a legalidade dos motivos, do objeto, finalidade e
forma do ato em discussão” (AC nº 417.764-8, Des. Relator
MARCOS DE LUCA FANCHIN. DJ 29/02/2008). Por fim,
igualmente refutável a alegação do Agravante de que foi preju-
dicado por ter tomado ciência da data da prova psicológica um
dia antes de sua realização. A um, porque não demonstrou qual-
quer vício na forma pela qual a informação foi publicada, a
dois, pois eventual nulidade restou sanada com o seu compare-
cimento no exame. Outrossim, é bem de ver que, contraria-
mente ao afirmado pelo Agravante, o fato de o concurso em
questão estar em andamento não inviabiliza a sua pretensão, se
acolhida somente ao final, uma vez que para ele o Concurso
continuará vigendo até que se elucide a controvérsia. Em uma
análise sumária, própria da via recursal eleita, não se vislum-
bra qualquer ilegalidade na desclassificação do Agravante.
Muito pelo contrário. ANTE O EXPOSTO, nego seguimento
ao Agravo de Instrumento, com base no art. 557, caput do Có-
digo de Processo Civil, porque se trata de recurso manifesta-
mente improcedente, na medida em que contraria a jurispru-
dência desta Corte. Publique-se. Intime-se. Autorizo o Chefe
da Seção Cível competente a subscrever os expedientes neces-
sários. CURITIBA, 14 de maio de 2008. Des. LEONEL CU-
NHA, Relator.

0023 . Processo/Prot: 0494427-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/122264. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033830 Mandado de Segurança. Agravante: Luis Flá-
vio Fidelis Gonçalves. Advogado: Maurício Barroso Guedes.
Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. Agravo de Instrumento. Ação ordinária. Concurso pú-
blico para preenchimento de cargos de Procurador do Estado.
Questão nulificada em sede de mandamus. Verossimilhança da
alegação. Perigo com a demora presente. Tutela de urgência
deferida. 1. Luis Flávio Fidelis Gonçalves, não se conforman-

do com a decisão singular que, por considerar exauriente do
mérito, denegou a antecipação dos efeitos da tutela -por ele
denominada de liminar-1, promoveu este Agravo de Instrumen-
to2, onde pediu, antes do julgamento final pela reforma da de-
cisão, a atribuição de efeito ativo em sede sumária. Irresigna-
ção tempestiva e preparada3, merece regular processamento. A
medida é regular e não se direcionou a conversão em agravo
retido, devendo ser conhecido por este Egrégio. 2. Nesta seara,
cumpre investigar a existência de prova que convença da ve-
rossimilhança da alegação e de perigo com a demora do provi-
mento final, já que o agravante postulou, ainda que nominando
de liminar, a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do
Art. 273, CPC. As alegações do agravante convenceram, ao
menos nesta seara sumária. De fato, a questão nº 10, objeto de
anulação na ação ordinária, foi nulificada por decisão judicial
lançada neste Egrégio, nos autos do Mandado de Segurança nº
460056-8, de Relatoria do Des. Abrahan Lincoln Calixto.4 Se-
gundo a decisão da qual se vale para imprimir verossimilhança
às suas alegações, considerou-se que o questionamento trans-
bordou os limites do edital, que, muito embora tenha previsto
no programa os “atos processuais”, não fez constar “decisão
interlocutória”, muito embora tivesse constado “sentença”. Sem
mergulhar na discussão do mérito em debate -se a decisão in-
terlocutória deve ser considerada embutida no tópico de “atos
processuais”-, o fato é que este Egrégio já considerou nula a
questão nº 10, por não ter observado os limites do edital. Logo,
há prova inequívoca da verossimilhança das alegações do agra-
vante. Perigo com a demora também pode ser evidenciado, já
que é sabido que a próxima etapa do certame está marcada para
a quinta-feira próxima, dia 15.5.2008. Logo, a espera pela so-
lução final deste instrumental poderá inviabilizar o direito nele
perseguido, de modo a ser viável o deferimento da tutela de
urgência. Quanto ao fundamento de esgotamento do mérito,
muito embora seja verídico e encontre eco neste Desembarga-
dor, no caso dos autos não se aplica, pois, caso ao final seja
desprovido o Agravo pelo Colegiado, será o agravante excluí-
do do certame, e, ainda que eventualmente empossado, será
exonerado, pois sua continuidade no concurso está aqui sendo
garantida de maneira precária. Pelo exposto, defiro a antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal, para garantir ao agravante o
direito de continuar participando do concurso para preenchi-
mento das vagas de Procurador do Estado do Paraná. 3. Intime-
se o agravado, facultando-lhe a apresentação de resposta, as-
sim como o Juízo singular deverá prestar as informações que
entender pertinentes, ambas as diligências com prazo de 10 (dez)
dias. 4. Após, abra-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 13 de março de 2008. Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 021) 2 (f. 002/
009) 3 ( 009; 023; 070/071) 4 (fls. 058/064)

0024 . Processo/Prot: 0494550-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/120253. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00038542 Execução por Quantia Certa. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Elionora Harumi
Takeshiro, Regiane Antunes Dequeche. Agravado: Maria Otí-
lia Rodrigues Menegaz, Olympia Patrícia Menegaz, Luiz Fer-
nando Menegaz, Rubia Luiza Bonin Moresco, Edmundo Ryka-
czevski Piasecki, José Copetti. Advogado: Fabiana Rubia Mo-
resco, Sabrina Maria Martins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que determinou a antecipa-
ção das custas processuais no incidente de impugnação ao cum-
primento de sentença oferecido pelo agravante (autos n. 38542/
2007). 2. O recurso, contudo, é manifestamente inadmissível,
por intempestivo. Como se verifica dos autos, a decisão recor-
rida, que determinou o pagamento das custas da impugnação
oferecida pelo banco agravante, foi publicada no Diário da Jus-
tiça do dia 24.10.07 (f. 183), tendo sido requerido pelo recor-
rente a reabertura do prazo para o cumprimento de tal determi-
nação, porque na publicação efetivada constou o nome errado
de sua procuradora (f. 189/190), o que foi deferido pelo juízo,
em decisão prolatada em data de 25.01.08, que determinou a
republicação daquele despacho (f. 191). O despacho agravado
foi então republicado no Diário da Justiça do dia 05.03.08, ini-
ciando-se, portanto, o prazo recursal em 06.03.08 (quinta-fei-
ra) e expirando, nos termos do art. 522, do CPC, em 15.03.08
(sábado), ficando prorrogado para o dia 17.03.08 (§ 1º do art.
184 do CPC). O recurso, contudo, foi protocolizado somente
em 07.05.08, ou seja, muito além do prazo previsto em lei (fin-
dou em 17.03.08), revelando-se, portanto, intempestivo, o que
impede o seu conhecimento e processamento. 4. Por tais ra-
zões, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557,
do CPC, por ser manifestamente inadmissível, face à sua in-
tempestividade. Curitiba, 14 de maio de 2008. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0025 . Processo/Prot: 0494797-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/121465. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000555 Ação de Cumprimen-
to. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Evelyn Cristina Mat-
tera, Renata Caroline Talevi da Costa, Lauro Fernando Zanetti,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agravado: Fábio Luiz Zam-
brin. Advogado: João Paulo Akaishi Filho. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que nos autos de Cumpri-
mento de Sentença n. 555/2007 (relativos à decisão proferida
em ação civil pública proposta pela APADECO em face do banco
agravante), rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo
recorrente, determinando o prosseguimento do feito (f. 24). 2.
O agravo é manifestamente inadmissível, por estar deficiente-
mente instruído. Observa-se dos autos que o agravante deixou
de cumprir a regra do art. 525, I, do CPC, que determina a
juntada, com as peças recursais, da procuração outorgada ao
seu respectivo advogado. Embora tenha sido juntada procura-
ção do banco agravante outorgando poderes aos advogados ali
indicados para representá-lo em juízo, entre os quais o Dr. Ro-

drigo Pereira Cuano (f. 18), bem como o substabelecimento
deste ao Dr. Lauro Fernando Zanetti (f. 19), o fato é que o
recurso foi subscrito apenas pela Dra. Evelyn Cristina Mattera
(f. 03 e 16), que não comprovou ter poderes para representar o
agravante. Como sabido, sem instrumento de mandato o advo-
gado não será admitido a procurar em juízo (art. 37, do CPC) e
o documento de f. 23 (substabelecimento) não é suficiente para
o fim pretendido, de comprovar que a advogada subscritora do
presente recurso tem poderes para representar o agravante em
juízo, eis que não faz nenhuma menção aos poderes que estão
sendo substabelecidos aos advogados ali indicados e ao res-
pectivo outorgante. Diga-se, ainda, que do petitório em que foi
apresentada a exceção de pré-executividade rejeitada pela de-
cisão recorrida consta apenas o nome da Dra. Sueli Cristina
Galleli (f. 50) e que a certidão que atesta a tempestividade do
recurso (f. 25) faz referência somente ao Dr. Lauro Fernando
Zanetti como procurador do agravante, não servindo, portanto,
para atestar a regularidade de representação do recorrente pela
advogada que subscreve o recurso. A deficiência de instrução,
pela falta de peça essencial, obsta o exame do mérito recursal.
Trata-se de requisito da regularidade formal, pressuposto de
admissibilidade que não pode ser suprido posteriormente. O
agravante não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, qual seja,
o da formação completa do instrumento; logo, foi desatendido
o disposto no art. 525, I, do CPC. 3. Por tais razões, nego se-
guimento ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por
ser manifestamente inadmissível. Curitiba, 14 de maio de 2008.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04240

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arlindo Menezes Molina 001 0441796-5
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0442124-3
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 001 0441796-5
Emanuel Fernando Castelli Ribas 002 0442124-3
Giovana Christie Favoretto 002 0442124-3
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 001 0441796-5
Márcio Rogério Depolli 002 0442124-3
Milena Martins 002 0442124-3
Renato Vargas Guasque 001 0441796-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0441796-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196032. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000124 Revisão de Contrato.
Apelante: Jose Carlos Loureiro Neto. Advogado: Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Ape-
lado: Bb Administradora de Cartões de Crédito Sa. Advogado:
Arlindo Menezes Molina, Renato Vargas Guasque. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Vista Advoga-
do: Arlindo Menezes Molina (PR022424)

0002 . Processo/Prot: 0442124-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195983. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000169 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Giovana Christie Favo-
retto. Rec.Adesivo: Uniclínicas Londrina Assistência Médico
Hospitalar Ltda, Vicente de Paula Muniz. Advogado: Emanuel
Fernando Castelli Ribas, Milena Martins. Apelado: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Giovana Christie Favoretto. Apelado: Uni-
clínicas Londrina Assistência Médico Hospitalar Ltda, Vicente
de Paula Muniz. Advogado: Emanuel Fernando Castelli Ribas,
Milena Martins. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus
Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Vista Advo-
gado: Milena Martins (PR033628), Emanuel Fernando Castelli
Ribas (PR033431)

I Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04242

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Laska Domingues 002 0493625-4
Angela Sampaio Chicolet Moreira 003 0493724-2
Carlos César Hoffmann 004 0495261-8
Cristiana Napoli M. d. Silveira 003 0493724-2
Eclair Tavares Tesseroli 003 0493724-2
Fernanda Lopes Martins 002 0493625-4
José de Paula Xavier 001 0473004-9
Manoele Krahn 002 0493625-4
Osvaldy Ivan Budal 001 0473004-9
Samanta Maria Pineda Stanischesk 002 0493625-4
Toribio Augusto Pimentel Budal 001 0473004-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0473004-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/27805. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000228 Embar-
gos de Terceiro. Agravante: Daltro Fontana. Advogado: José de
Paula Xavier. Agravado: Odilon Casagrande. Advogado: Os-
valdy Ivan Budal, Toribio Augusto Pimentel Budal. Interessa-
do: Osvaldo Natalicio Candido da Silva, Lucia Macarini Silva.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em conta que o juízo recorrido reformou integralmente a
decisão agravada (fls. 17), consoante informado pelo expedi-



3030303030 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

ente de fls. 178/180, julgo prejudicado o agravo de instrumen-
to contido nestes autos, com base no artigo 529 do Código de
Processo Civil, determinando que os mesmos sejam oportuna-
mente remetidos à Comarca de origem, feitos os devidos regis-
tros e anotações. Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2.008.
Des. Duarte Medeiros - Relator

0002 . Processo/Prot: 0493625-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/115696. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032440 Execução por Quantia Certa. Agra-
vante: Ldg Turismo Ltda. Advogado: Fernanda Lopes Martins,
Samanta Maria Pineda Stanischesk, Manoele Krahn. Agrava-
do: Gráfica Radial Ltda. Advogado: Alexandre Laska Domin-
gues. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
LDG TURISMO LTDA., em face da decisão proferida pelo ilus-
tre Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, proferida nos autos n.º
32.440/2007, de ação de execução, ajuizada por GRÁFICA
RADIAL LTDA. em face da ora agravante, que rejeitou as ar-
güições da agravante-executada e determinou o prosseguimen-
to do feito, com a manifestação da credora, no prazo de dez
(10) dias. (fls. 100/101-TJ) Alega a agravante que apesar da
documentação costada, o Dr. Juiz a quo rejeitou suas argüições
e determinou o prosseguimento do feito, porém, afirma que no
caso de não ser concedido o efeito suspensivo pleiteado, a par-
te exeqüente poderá requerer novo bloqueio de numerário exis-
tente nas contas-correntes da executada, por meio do sistema
BACEN JUD. Afirma que no caso de utilização de tal sistema,
tal ato acarretará, com certeza, graves e irreparáveis prejuízos
para o agravante. Aduz restar quitada a dívida em discussão, e
que a quitação pode ser levantada diretamente na execução,
independentemente de embargos ou até mesmo de exceção de
pré-executividade, mas por meio de mero requerimento, como
ocorreu, ao contrário do entendimento do Dr. Juiz, que con-
cluiu pela necessidade de interposição de embargos para o co-
nhecimento da matéria aventada. Sustenta a ilegalidade e abu-
sividade da ação, afirmando que, com a quitação da dívida, o
procedimento executivo é nulo, devendo ser extinta a ação, in-
dependentemente da oposição de embargos. Requer seja atri-
buído efeito suspensivo ao recurso, determinando-se a suspen-
são de todo e qualquer ato de penhora ou bloqueio em conta
corrente de titularidade do agravante e, ao final, a reforma da
decisão impugnada para o fim de ser extinta a execução, em
razão da ausência de uma das condições da ação - interesse de
agir -. É o relatório. O presente recurso não merece seguimen-
to. É pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento
a apresentação da cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado, conforme dispõe o inciso I, do
artigo 525, do Código de Processo Civil. Neste sentido é juris-
prudência do STJ: “I - Pelo sistema recursal instituído pela Lei
9.239/95, incumbe ao agravante o dever de instruir o agravo,
obrigatoriamente, com as peças elencadas no art. 525, I, CPC.
II - Trata-se de norma cogente, estando tanto as partes como o
julgador vinculado a tal comando. Assim, a ausência de alguma
dessas peças obrigatórias afeta a regularidade formal do recur-
so, um dos pressupostos gerais de recorribilidade, impondo o
seu não conhecimento. III - ...” (REsp nº 156.704-DF, DJU
21.9.98) A doutrina, comentando o disposto no art. 525, I, do
Código de Processo Civil, ensina: “Acompanham a petição do
agravo, obrigatoriamente, sob pena de não ser ele conhecido
(ou melhor, de não ser admitido), cópia da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação (ou certidão de que ela ain-
da não ocorreu) e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado.” (SÉRGIO BERMUDES, A refor-
ma do Código de Processo Civil, 2ª ed., p. 89). No caso em
exame, a petição recursal veio acompanhada de certidão expe-
dida na data de 11 de abril de 2008 (fl. 102-TJ), por meio da
qual consta que a decisão impugnada seria publicada no dia
24.04.2008, sem que fosse colacionada aos autos certidão da
data da efetiva publicação a fim de possibilitar a verificação da
tempestividade do recurso interposto. Cumpre ressaltar que o
agravo de instrumento ora em exame foi protocolado no dia
05.05.2008 (fl. 03-TJ) e a certidão apresentada dá conta que a
decisão recorrida seria publicada no dia 24.04.2008, ou seja,
dez (10) dias antes da data da interposição do recurso - tempo
mais do que suficiente para que o agravante pudesse apresentar
a certidão necessária para a devida instrução, nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil. Por outro lado, levan-
do-se em conta a data constante da certidão de futura publica-
ção apresentada - 11.04.2008 - data na qual se deduz que o
agravante teve ciência inequívoca da decisão impugnada, e a
partir da qual é de ser computado o prazo para interposição do
recurso, resta evidenciada a intempestividade do agravo de ins-
trumento interposto. Verifique-se: o agravante supostamente teve
ciência da decisão impugnada, conforme dados constantes da
certidão apresentada, no dia 11.04.2008, tendo o prazo recur-
sal - 10 dias - se iniciado no dia 14.04.2008 e terminado no dia
23.04.2008 (quarta-feira); sendo o agravo de instrumento pro-
tocolado somente no dia 05.05.2008, resta evidente a intem-
pestividade do recurso, diante dos dados apresentados por oca-
sião de sua interposição. Por isso, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível,
com suporte no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
e no artigo 140, inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribu-
nal. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os autos
à Vara de origem, para o devido arquivamento. Curitiba, 12 de
maio de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0003 . Processo/Prot: 0493724-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/115001. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000541 Cobrança. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Angela Sampaio Chicolet Moreira, Cris-
tiana Napoli Madureira da Silveira. Agravado: Positiva Repre-
sentações Comerciais Ltda, Getúlio Venceslau da Silva, Marli

do Rocio Santos da Silva. Advogado: Eclair Tavares Tesseroli.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despa-
cho:

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Banco do
Brasil S/A, em face da decisão do ilustre Juiz de Direito da 20ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, proferida nos autos de ação de cobrança n.º
541/2001, que, comprovado que se trata de único imóvel exis-
tente na Comarca, e sendo este utilizado para moradia dos só-
cios da devedora e sua família, acolheu a impugnação, e reco-
nheceu a impenhorabilidade do bem objeto da matrícula nº
14.315, da 7ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba (fls. 175 e
verso -TJ). Sustenta o agravante que os agravados não apresen-
taram prova apta a demonstrar que o imóvel constrito é o único
de sua propriedade, a fim de cumprir exigência da jurisprudên-
cia, razão pela qual deve ser mantida a penhora. Afirma que a
decisão agravada ocasionou ao banco-agravante a impossibili-
dade de prosseguir com a execução, obstando o recebimento
dos valores que lhe são devidos e acarretando lesão grave e de
difícil reparação. Aduz, também, que a decisão merece refor-
ma, devendo ser mantida a constrição já determinada sobre o
imóvel, porque os agravados não lograram êxito em demons-
trar que o imóvel trata-se de sua única propriedade. Requer
seja concedido o efeito suspensivo e, ao final, seja dado provi-
mento ao recurso, para reformar a decisão agravada, determi-
nando-se a manutenção da penhora. É o relatório. Em sede de
cognição sumária e não exauriente, não vislumbro na hipótese
vertente os pressupostos necessários à concessão do almejado
efeito suspensivo ao recurso. Isso porque, ao requerer a sus-
pensão da r. decisão singular, o recorrente não demonstrou, re-
almente, a presença dos requisitos ora em análise, deixando de
comprovar documentalmente todas as suas alegações, limitan-
do-se a meras conjunturas. Nesse contexto, em sede de análise
superficial dos elementos carreados autos, não se encontram
plenamente configuradas as hipóteses indispensáveis que auto-
rizam a concessão do efeito suspensivo, razão pela qual, inde-
firo o pedido liminar formulado. Expeça-se ofício ao juízo a
quo requisitando informações, na forma estabelecida no artigo
527, inciso IV, do Código de Processo Civil. Intimem-se os
agravados para os fins do artigo 527, inciso V, do mesmo diplo-
ma legal. INTIMEM-SE. Curitiba, 13 de maio de 2008. Juiz
Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0004 . Processo/Prot: 0495261-8 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/126164. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00000924 Execução de Título Extrajudicial.
Impetrante: Carlos César Hoffmann (advogado). Paciente: Os-
mar João Machado. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 14ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ra-
bello Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. O advogado Carlos César Hoffmann impetra o presente ha-
beas corpus preventivo, com pedido de liminar, em favor de
Osmar João Machado (CPF 004.808.199-04; RG 2R/304.253-
SC), contra decisão (fs. 135 e 151) proferida pelo digno juiz de
direito da 14.ª Vara Cível de Curitiba na execução de título
extrajudicial movida em face do paciente por Promenade Imó-
veis Ltda. (fs. 14-17), consistente, dita decisão, em reputar o
executado-paciente depositário infiel, e com isso, decretar-lhe
a prisão civil. 1.1. A sustentação do impetrante, resumidamen-
te, é de que a decretação da prisão do paciente é inconstitucio-
nal e ilegal, por mais de um motivo, a saber: (i) ele (paciente)
não foi intimado para entregar os bens ou seu equivalente em
dinheiro; (ii) não houve avaliação dos bens, falta que impede o
exercício do direito de depositar o equivalente em dinheiro;
(iii) não houve fixação do valor a ser depositado para elidir a
prisão civil, somente havendo na carta precatória expedida
menção ao valor da dívida, unilateralmente estimado pela exe-
qüente; (iv) não pode haver prisão por dívida, por força de proi-
bição constitucional; (v) a decisão não estabeleceu o prazo para
a prisão, em razão disso equivalendo a prisão perpétua; (vi) o
paciente não foi intimado dos atos processuais praticados ante-
cedentes, como o cálculo do valor da dívida, a expedição da
carta precatória etc., havendo, ademais, excesso de execução,
porque em 9/1/2007 o contador judicial apurou o valor da exe-
cução em R$ 115.629,65, ao passo que o valor pretendido pela
exeqüente, em 26/10/2006, já era de R$ 270.981,75. 2. As có-
pias apresentadas com a petição do habeas corpus revelam que
na ação de execução de título extrajudicial (instrumento parti-
cular de confissão de dívida) movida em face do paciente, foi,
na comarca de São Francisco do Sul-SC, por carta precatória,
efetuada a penhora de um terço de cinco imóveis de sua propri-
edade (do paciente), assumindo ele, na ocasião, o encargo de
depositário judicial dessa fração penhorada (fs. 86-7). 2.1. Por
força de sentença proferida em embargos do devedor, um dos
imóveis (fração) foi excluído da penhora, ante o reconhecimento
de se tratar de bem de família (fs. 103-06). 2.2. A requerimento
da exeqüente, com apresentação de memória de cálculo atuali-
zado da dívida (fs. 98-102), deferiu-se (f. 107) e foi expedida
carta precatória para avaliação das frações imobiliárias penho-
radas e atos posteriores (fs. 108-v. e 109). 2.3. A credora, no
entanto, informou ao Juízo não ter distribuído a carta precató-
ria, por ter apurado que o executado-paciente alienara todos os
imóveis penhorados, em relação ao que apresentou certidões
imobiliárias, ao tempo em que requereu a prisão do executado
pelo prazo de um ano (fs. 110-33). 2.4. O digno juiz da execu-
ção, então, desde logo, ante essa postulação, entendeu como
“[...] certo [...] que o Exeqüente pede a prisão como depositá-
rio infiel, e neste sentido, é certo que OSMAR ANTÔNIO
MACHADO1 é depositário e não mais dispõe dos bens, des-
cumprindo assim o mister, razão pela qual justifica o DECRE-
TO DE PRISÃO CIVIL, sendo que, desta forma, expeça-se o
competente mandado de prisão, asseverando nele o valor da
elisão da prisão devidamente atualizado” (f. 135). 2.5. Compa-
receu o executado, por intermédio de advogado, para ponderar
que a penhora recaiu apenas sobre um terço dos imóveis. Com
isso, estimou o somatório dos valores dessa fração e requereu
lhe fosse autorizado depositar o montante respectivo, ou, ha-

vendo discordância quanto ao valor atribuído, fosse realizada
avaliação (fs. 141-43). 2.6. Ouvida a respeito a exeqüente (fs.
147-49), a decisão decretadora da prisão do executado-pacien-
te foi mantida “pelos seus próprios fundamentos” e ordenada a
expedição do “[...] competente mandado de prisão, asseveran-
do nele o valor da elisão da prisão devidamente atualizado” (f.
151). 2.7. Foi, então, expedida carta precatória para prisão ci-
vil do paciente, “pelo prazo de lei”, consignando-se ali o “valor
do débito”, de “R$ 270.981,75 - até 26/10/06 - (mais acrésci-
mos legais)” (f. 153). 2.8. Vem daí a impetração deste habeas
corpus, com a fundamentação que inicialmente resumi. 3. Pois
bem. No âmbito da sustentada impossibilidade de prisão civil
por dívida, é forçoso reconhecer que a impetração não reúne
condições de prosperar. É que o de que se trata, no caso pre-
sente, é de depositário judicial de bens penhorados em proces-
so de execução. 3.1. Com isso - é lição doutrinária uniforme2 -
, instala-se uma relação jurídica de direito público, de matiz
processual, entre o Estado-juiz e o depositário judicial, atuan-
do ele como auxiliar do juízo. Assim, contrai o depositário o
dever jurídico de prover a guarda e conservação dos bens que
lhe foram confiados pelo Estado, ainda que ele (depositário)
seja o próprio devedor, aguardando as determinações do juízo,
sob pena de ser tido como depositário infiel e sujeito, por con-
seguinte, a prisão civil, sanção enérgica legitimada expressa-
mente pela Constituição da República em artigo 5.º, inciso
LXVII; a decretação da prisão, outrossim, pode dar-se no inte-
rior do próprio processo de execução, independentemente da
propositura da ação de depósito (CPC, art. 666, § 3.º; STF,
súmula 619). 3.2. Esse entendimento tem a recepção do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), v.g.: HABEAS CORPUS - PRI-
SÃO CIVIL - DEPOSITÁRIO JUDICIAL QUE, SEM JUSTO
MOTIVO, DEIXA DE RESTITUIR OS BENS PENHORADOS
- INFIDELIDADE DEPOSITÁRIA CARACTERIZADA - POS-
SIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL NO
ÂMBITO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, INDEPENDEN-
TEMENTE DA PROPOSITURA DE AÇÃO DE DEPÓSITO -
INOCORRÊNCIA DE TRANSGRESSÃO AO PACTO DE SÃO
JOSÉ DA COSTA RICA (CONVENÇÃO AMERICANA SO-
BRE DIREITOS HUMANOS) - RECURSO IMPROVIDO.
PRISÃO CIVIL, DEPOSITÁRIO JUDICIAL DE BENS PE-
NHORADOS E INFIDELIDADE DEPOSITÁRIA. - O deposi-
tário judicial de bens penhorados, que é responsável por sua
guarda e conservação, tem o dever ético-jurídico de restituí-
los, sempre que assim for determinado pelo juízo da execução.
O desvio patrimonial dos bens penhorados, quando praticado
pelo depositário judicial ex voluntate propria e sem autoriza-
ção prévia do juízo da execução, caracteriza situação configu-
radora de infidelidade depositária, apta a ensejar, por si mes-
ma, a possibilidade de decretação, no âmbito do processo de
execução, da prisão civil desse órgão auxiliar do juízo, inde-
pendentemente da propositura da ação de depósito. Preceden-
tes. A QUESTÃO DO DEPOSITÁRIO INFIEL E A CONVEN-
ÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS. - A or-
dem constitucional vigente no Brasil - que confere ao Poder
Legislativo explícita autorização para disciplinar e instituir a
prisão civil relativamente ao depositário infiel (art. 5º, LXVII)
- não pode sofrer interpretação que conduza ao reconhecimen-
to de que o Estado brasileiro, mediante tratado ou convenção
internacional, ter-se-ia interditado a prerrogativa de exercer,
no plano interno, a competência institucional que lhe foi outor-
gada, expressamente, pela própria Constituição da República.
Precedentes. A Convenção Americana sobre Direitos Huma-
nos, além de subordinar-se, no plano hierárquico-normativo, à
autoridade da Constituição da República, não podendo, por isso
mesmo, contrariar o que dispõe o art. 5º, LXVII, da Carta Polí-
tica, também não derrogou - por tratar-se de norma infraconsti-
tucional de caráter geral (lex generalis) - a legislação domésti-
ca de natureza especial (lex specialis), que, no plano interno,
disciplina a prisão civil do depositário infiel.3 3.2.1. No mes-
mo sentido: HC 92257, Cármen Lúcia; HC 92541-PR, Direito;
RHC 90759-MG, Lewandowski; HC 84484-SP, Britto; HC
82682-RS, Velloso; HC 71038-MG, Mello; HC 69922-SP, Me-
llo. 4. Mas é bem verdade que a prisão civil, exatamente por-
que atinge, cerce, o status libertatis do cidadão, exige, para sua
decretação, antecedente intimação pessoal do depositário infi-
el. 4.1. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem enfatizado
essa necessidade imprescindível, v.g.: RECURSO ORDINÁ-
RIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁ-
RIO JUDICIAL. FURTO DOS BENS DEPOSITADOS. BO-
LETIM DE OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA. 1. A
obrigação de apresentar o bem penhorado é oriunda de um
múnus público confiado ao depositário do juízo. A prisão que
sofre restrições é a decretada em razão de dívida oriunda de
contrato, e não a decorrente de descumprimento de encargo
público ordenada por decisão judicial. Precedentes da Turma.
2. “A prisão do depositário judicial pode ser decretada no pró-
prio processo em que se constituiu o encargo, independente-
mente da propositura de ação de depósito” (Súmula 619/STF).
3. O boletim de ocorrência desacompanhado de provas com-
plementares a respaldar a alegação de furto do bem depositado,
é insuficiente para afastar a imposição de prisão civil. 4. “A
prisão civil, pela gravidade do seu efeito, em princípio somente
pode ser decretada depois de intimado pessoalmente o deposi-
tário” (HC 34.522/SP, DJU 02.08.04). 5. Recurso ordinário em
habeas corpus provido.4 HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL
DE DEPOSITÁRIO INFIEL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DO DEPOSITÁRIO. ILEGALIDADE. 1. A prisão
civil, pela gravidade do seu efeito, em princípio somente pode
ser decretada depois de intimado pessoalmente o depositário.
2. Ordem concedida.5 4.1.1. No mesmo sentido: RHC 19906-
MG, Noronha; HC 50485-GO, Fux; REsp 710788-RS, Delga-
do; AgRg no Ag 582612, Franciulli; HC 14369-MG, Rosado;
HC 55370-PR, Barros. 5. Também salta aos olhos o fato de não
se ter apurado previamente o valor das frações penhoradas dos
imóveis, disso informando-se o depositário, a fim de que ele,
como uma das alternativas que o sistema processual civil naci-
onal lhe abre, pudesse efetuar o depósito do montante apurado,
visando a evitar a restrição de sua liberdade. 5.1. Vem daí que
como o paciente não foi (pessoalmente) cientificado desse va-
lor, não tinha ele como exercer a alternativa que lhe outorga o
direito positivado, de entregar o bem ou depositar o seu equi-
valente em dinheiro (CPC, art. 904). 5.2. O STJ tem se pronun-
ciado nesse sentido, v.g.: HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO.

AÇÃO DE DEPÓSITO. ATOS DE DISPOSIÇÃO. INFIDELI-
DADE. AMEAÇA DE PRISÃO. CÁLCULO DO EQUIVALEN-
TE EM DINHEIRO. VALOR DE MERCADO DA COISA DES-
DE QUE MENOR QUE O VALOR DA DÍVIDA. I. Em princí-
pio, legítimo o decreto de prisão do depositário judicial na exe-
cução de título extrajudicial, desde que injustificado o descum-
primento do dever de guarda e conservação assumido e despre-
zada a oportunidade do depósito do valor estimado do bem. II.
Todavia, interpreta-se a equivalência em dinheiro prevista nos
arts. 902, I e 904, da lei instrumental civil, como o valor do
bem depositado e não o saldo devedor do débito, salvo se este
for inferior ao primeiro, o que deve ser apurado mediante pro-
va pericial deduzida em juízo. Precedentes. III. Ordem conce-
dida.6 5.3. Essa consideração sobe de tomo em importância no
caso presente, porquanto o paciente, comprovadamente, por
intermédio de advogado (fs. 141-43), estimou o somatório das
frações penhoradas dos imóveis e requereu lhe fosse dado de-
positar o importe respectivo, ou que o Juízo, alternativamente,
mandasse apurar esse valor, a fim de que ele promovesse o
depósito. 5.3.1. Não foi atendido, no entanto. 6. Salta aos olhos,
ademais, que o paciente teve sua prisão civil decretada sem
fixação do prazo de segregação, o que do mesmo modo não
pode passar-se. É indispensável, como se sabe, que o ato de-
cretador de prisão civil do depositário infiel contenha, motiva-
da e expressamente, o prazo estabelecido para o aprisionamen-
to. 6.1. O Superior Tribunal de Justiça tem reiterados pronun-
ciamentos nesse sentido: HABEAS CORPUS. DEPOSITÁRIO
JUDICIAL. PENHORA. ALIENAÇÃO DOS BENS. PLEITO
DE SUBSTITUIÇÃO DO ATO CONSTRITIVO. DECRETO
DE PRISÃO PREMATURO, ANTES DA NECESSÁRIA IN-
TIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO. PRAZO DA CUSTÓDIA
NÃO FIXADO. ILEGALIDADE RECONHECIDA. - Adstrita
a matéria controvertida à substituição da penhora, não era dado
ao órgão julgador decretar desde logo a prisão civil da deposi-
tária judicial, antes de sua intimação prévia, seja para apresen-
tar os bens constritos, seja para oferecer o equivalente em di-
nheiro. - Prazo da segregação, ademais, não definido pelo de-
cisório impugnado. Ordem concedida para revogar o decreto
de prisão civil.7 HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPO-
SITÁRIO INFIEL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO
DECRETO DE PRISÃO E NA DECISÃO DO RELATOR,
DENEGATÓRIA DO EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMEN-
TO DEFINITIVO, FUNDAMENTADO. IRREGULARIDADE
SANADA. FIXAÇÃO DE TEMPO DA PRISÃO. NECESSI-
DADE. IMPETRAÇÃO PARCIALMENTE CONCEDIDA. I -
A motivação da decisão judicial de prisão civil reclama do ór-
gão julgador, pena de nulidade, explicitação fundamentada das
circunstâncias fáticas que ensejaram o cerceamento da liberda-
de, assim também a decisão monocrática de segundo grau que
nega efeito suspensivo ao agravo manifestado. II - Entretanto,
se o Tribunal julgou definitivamente o agravo interposto contra
a decretação da prisão, tendo apreciado a questão com base
nos fatos da causa, resta prejudicada a impetração, uma vez
que a concessão da ordem careceria de razoabilidade e utilida-
de. III - A decisão judicial que decreta a prisão civil do deposi-
tário infiel deve fixar o prazo para seu cumprimento, nos ter-
mos do art. 902, § 1º, do Código de Processo Civil.8 7. Tudo
isso põe a descoberto o seguinte: não se nega que no próprio
processo de execução o depositário infiel tenha decretada sua
prisão, seja porque é disposição expressa de lei (CPC, art. 666,
§ 3.º), seja porque é entendimento jurisprudencial superior su-
mulado (STF, súmula 619). Também não se questiona se no
caso presente está, ou não, caracterizada a situação de deposi-
tário judicial infiel, até porque o próprio paciente foi ao juiz da
execução dizer que, por ter realmente alienado as frações imo-
biliárias penhoradas, queria depositar em Juízo a quantia res-
pectiva. 7.1. Contudo, é preciso, mesmo aí, observar-se um dos
esteios do Estado Democrático de Direito: o princípio do devi-
do processo legal (CF, art. 5.º, LIV), que na correta valoração
de Nelson Nery Junior9, é o princípio fundamental do processo
civil, a base sobre a qual todos os outros princípios processuais
se sustentam. 7.2. Resumidamente, a cláusula procedural due
process of law impõe que se possibilite ao jurisdicionado ter
efetivo acesso à justiça, deduzindo pretensão e defendendo-se
do modo mais amplo possível, isto é, de ter his day in Court, na
denominação genérica da Suprema Corte dos Estados Unidos.10
7.3. Principalmente o detentor do poder jurisdicional do Esta-
do, ao impor restrição à liberdade das pessoas, tem, para que
seu ato tenha legitimidade constitucional, o dever de efetiva-
mente respeitar a garantia supina do due process of law, asse-
gurada a todos pela Constituição Brasileira (CF, art. 5.º, inc.
LIV). Fundamentalmente ao Estado-juiz não é dado, de modo
nenhum, quando o de que se tratar for de limitação ou supres-
são da liberdade do cidadão, exercer sua autoridade de maneira
abusiva e arbitrária. 8. No caso ora examinado, o devido pro-
cesso legal, especialmente (não só!) nos pontos que a breve
trecho abordei, nem de longe foi observado, que o contrário foi
que se passou. 8.1. O modo, então, como o paciente acabou
tendo sua prisão decretada, indiscutivelmente desborda da Cons-
tituição Federal e do Código de Processo Civil, em virtude do
que não pode subsistir. 9. Daí porque na iminência, como se
encontra o paciente, de ser preso ilegalmente, concedo-lhe li-
minarmente a ordem impetrada, para afastar a ameaça de pri-
são a que está sujeito, até solução final deste writ. 9.1. Comu-
nique-se, com urgência, inclusive por telefone e por fax. 10.
Requisite-se à digna autoridade apontada como coatora o en-
vio, em até quarenta e oito horas, de informações completas,
inclusive pronunciando-se acerca de eventual revogação da res-
peitável decisão atacada. 10.1. Visando a empreender celerida-
de (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II), autorizo
o Sr. Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo. 10.2.
Acaso venha comunicação, pelo digno juiz da execução, de
revogação da decisão, junte-se e subam-me os autos à conclu-
são, imediatamente, porquanto prejudicado ficará o habeas cor-
pus. 11. Tal não ocorrendo (subitem 10.2), em seguida, medi-
ante intimação, abra-se vista dos autos ao Ministério Público,
por um de seus dignos representantes em segundo grau de ju-
risdição. 12. Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2008. Des.
Rabello Filho - Relator 1 Em seguida, em virtude de certidão
da escrivã (f. 136), houve correção quanto ao correto nome do
paciente (f. 138). 2 MARQUES, José Frederico. Manual de
direito processual civil. 7. ed., atual. São Paulo: Saraiva, 1987,
vol. IV, ns. 866-868, pp. 164-167. GRECO FILHO, Vicente.
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Paulo: Saraiva, vol. 3, pp. 83-84. LIEBMAN, Enrico Tullio.
Processo de execução. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1980,n. 58,
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Julgador

0001 . Processo/Prot: 0141270-0 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/74639. Comarca: Cidade Gaúcha. Ação Ori-
ginária: 1997.00001351 Precatório Requisitório. Requerente:
Rubens Alves Guimarães. Advogado: Luiz Carlos Fernandes
Domingues. Requerido: Município de Tapira. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Milani
de Moura. Despacho:

Pedido de Intervenção Estadual nº 141.270-0 Considerando o
contido no ofício nº 199/2006 da Prefeitura Municipal de Tapi-
ra (fls. 238), dando conta da celebração de acordo entre as par-
tes; considerando informação do egrégio Tribunal Regional do
Trabalho - 9ª Região (fls. 273), confirmando a realização do
mencionado pacto e que, as parcelas estão sendo pagas corre-
tamente com previsão para término em dezembro de 2009; e,
considerando o r. parecer da douta Procuradoria Geral de Justi-
ça (fls. 281), 1) determino a suspensão do processo até dezem-
bro de 2009, expedindo-se, após, ofício ao egrégio Tribunal
Regional do Trabalho - 9ª Região para que informe sobre a
quitação ou não do precatório nº 1351/97 expedido dos autos
da Reclamatória Trabalhista nº 781/95, vindo, a seguir, à con-
clusão. 2) oficie-se ao Senhor Chefe da Casa Civil da Governa-
doria do Estado, cientificando-lhe desta decisão. 3) intimem-
se. Curitiba, 13 de maio de 2008. IDEVAN LOPES Presidente
da 6ª Câmara Cível em Composição Integral

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0480031-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/62132. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000442 Execução. Agravante: Banco Al-
vorada Sa. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem, Ana Lucia dos Santos Souza. Agravado: Andréa
Eline Barbosa dos Santos. Advogado: Leandro Galli, Ivo Go-
mes, Juliana de Barros Bley. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

I. Banco Alvorada S.A. interpõe o presente recurso de agravo
de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r.
decisão (fls. 86/89), não modificada pela interposição de em-
bargos de declaração (fls. 95), proferida nos autos nº 442/2007,
de Execução Provisória -nos autos nº 124/2004, de “Ação de

Obrigação de Fazer”-, promovida por Andréa Eline Barbosa
dos Santos em face do agravante e Mainhouse Construções Civis
Ltda. (atual denominação de Hauer Construções Civis Ltda.),
através da qual o Dr. Juiz não acolheu a exceção de pré-execu-
tividade, sob o fundamento de que o ponto primordial da exce-
ção era determinar-se se foi cumprido, ou não, a ordem judicial
no que tange a liberação da hipoteca que recaiu sobre o imóvel
objeto dos autos principais, fixando a multa para o caso de
descumprimento da ordem, e concluiu o magistrado que os ex-
cipientes não a cumpriram. Narra o agravante ter manejado
exceção de pré-executividade invocando a inexistência de títu-
lo executivo líquido, certo e exigível, por ausência de intima-
ção pessoal, fato novo e impossibilidade jurídica do pedido,
questões não devidamente analisadas Aduz ter atendido o co-
mando judicial ao apresentar os documentos de liberação da
hipoteca que existia em seu registro, ou seja, liberou o aparta-
mento e as unidades nº 57 e 58 que a ele se encontravam vincu-
ladas; que a agravada, sem nada contestar, dirigiu-se ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis a fim de proceder a baixa do ônus
hipotecário, mas o Cartório indicou ato a ser cumprido para o
qual a agravada permaneceu inerte, e, de má-fé, transferiu o
ônus para a Construtora e ao agravante, alegando que se tratava
de manobra desleal. Alega que embora não intimado pessoal-
mente para cumprir o novo comando judicial buscou em seus
arquivos o documento sem lograr êxito e constatou terem sido
as unidades de garagem pretendida pela agravada -nº 32/33-
liberadas a outro condômino a pedido da Construtora, que de-
tém o controle das unidades condominiais e das garagens, daí
tratar-se de pedido juridicamente impossível. Sustenta ter com-
provado o cumprimento, de plano, da ordem judicial, conce-
dendo o documento de liberação do apartamento e das gara-
gens, e estas últimas são aquelas que constavam dos documen-
tos enviados pela Construtora, que pertenciam a unidade con-
dominial da agravada. Afirma ter o julgador entendido que a
exceção de pré-executividade não permite ampla dilação pro-
batória, mas, sem perquirir o exame de provas, é fácil observar,
pelas peças acostadas aos autos, que o cumprimento fez cessar
a aplicação da multa; que, a questão se resume às garagens e,
diante do fato novo, deveria o julgador condicionar a aplicação
da multa para o caso de não cumprimento em relação a estas, o
que não ocorreu nos autos. Argumenta que a inexistência do
título executivo está na falta de comando judicial a partir do
fato novo, ou seja, em relação às garagens não existe comando
judicial determinando a aplicação de multa; cumprida a ordem
judicial deveria o julgador determinar a nova ordem com a apli-
cação de nova multa, já que a primeira se extinguiu com o cum-
primento do ato pelo agravante. Ainda, aduz que não houve
sequer intimação do representante legal do agravante, o que
torna inexistente o título executivo, cabendo, assim, o acolhi-
mento da exceção de pré-executividade, independentemente de
exame de prova. Diz, também, que a multa não pode se conver-
ter em enriquecimento de uma das partes e, ainda que devida,
devem ser tomadas as medidas necessárias para a sua redução,
quando exorbitante. Finalmente, sustentando que o “fumus boni
juris” está demonstrado pelo fato de não poder cumprir a or-
dem judicial, pois a pretensão da agravada é juridicamente im-
possível; o “periculum in mora” caracterizado no fato de estar
sendo compelido ao pagamento da multa quando não foi inti-
mado pessoalmente para cumprir a ordem judicial; revelar-se o
risco de grave dano, de difícil e incerta reparação, pois ao se
tratar de pedido juridicamente impossível e por não haver pro-
va nos autos da idoneidade da agravada para suportar eventual
ressarcimento do dano sofrido pelo agravante; porque a execu-
ção há de se fazer pelo modo menos gravoso ao devedor, pugna
pela concessão do efeito ativo ao recurso, determinando a sus-
pensão do ato judicial impugnado, e o provimento do agravo,
acolhendo-se a exceção de pré-executividade. II. Dada a rele-
vância da fundamentação, tendo em vista os documentos acos-
tados -pedido de cancelamento dos ônus hipotecário, ofício do
Juízo encaminhando o referido documento e a correspondência
do Cartório de Registro de Imóveis, além da escritura de com-
pra e venda a terceira pessoa, com a vaga de garagem pretendi-
da pela agravada-, DEFIRO a tutela recursal, determinando a
suspensão da execução até o julgamento do presente recurso.
III. Comunique-se ao digno Juízo da causa, solicitando infor-
mações a serem prestadas no prazo de dez dias, bem como se
houve cumprimento do disposto no art. 526, do Código de Pro-
cesso Civil. IV. Intime-se a agravada para responder, querendo.
V. Int. Curitiba, 13 de maio de 2008. DES. MARCO ANTO-
NIO DE MORAES LEITE RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0486263-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82852. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00001515 Obrigação de não Fazer.
Agravante: Confecções Goh Ltda - Me. Advogado: Cesar Au-
gusto Moreno, Anderson Crozariolli Tavares, Agnaldo Batista
Garisto. Agravado: Rios e Mares do Brasil Ltda. Advogado:
Orwille Robertson da Silva Moribe, Valdir Pignata. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau.
Despacho:

I. Confecções Goh Ltda. - ME interpõe o presente agravo de
instrumento contra a r. decisão proferida nos autos nº 1515/
2007, de “Ação de Obrigação de Não Fazer”, promovida em
face de Rios e Mares do Brasil Ltda., através da qual o Dr. Juiz
indeferiu a antecipação da tutela. Narra o recorrente ter ajuiza-
do ação ordinária de obrigação de não fazer, com pedido de
tutela antecipada, visando impedir a comercialização indevida
de produtos protegidos pela legislação de marcas e patentes,
cuja concessão obteve junto ao INPI, em São Paulo-Capital; o
Dr. Juiz deixou de analisar a presença dos pressupostos enseja-
dores à concessão pretendida sob o equivocado entendimento
de que a autora tenha depositado o pedido posterior à data de
início de venda pela ré, quando, na verdade, a autora já comer-
cializava o produto desde 1997. Aduz ter juntado o Certificado
de Registro, sendo certo que não tem apenas a pretensão do
obter o registro, pois já o possui; que a denegação da liminar e
a motivação da decisão equivalem a uma declaração de inexis-
tência do Registro do Desenho Industrial. Sustentando estarem
presentes os requisitos autorizadores para obtenção da liminar
pleiteada na inicial da ação, aliado ao fato de não decorrer pre-

juízo irremediável à agravada, pugna pela concessão da tutela
antecipada, substituindo-se a liminar denegada, e, ao final, pelo
provimento do recurso. II. Em que pese a exibição do certifica-
do de registro concedido pelo INPI -cópia fls. 154-, juntado
após a decisão denegatória da tutela antecipada, observa-se ter
se instaurado um processo administrativo de nulidade sobre a
concessão, não havendo notícia nos autos do seu resultado.
Assim, não se mostram, a teor do art. 558, do Código de Pro-
cesso Civil, relevantes os fundamentos apresentados pela agra-
vante, tendo em vista que da documentação acostada não se
revela presença a verossimilhança das alegações. Por tais ra-
zões, INDEFIRO a tutela recursal pleiteada. III. Comunique-se
ao digno Dr. Juiz da causa, solicitando-lhe informações a se-
rem prestadas no prazo de dez (10) dias, inclusive sobre o cum-
primento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil.
IV. Intime-se a agravada para que responda, querendo. V. Inti-
mem-se. Curitiba, 14 de maio de 2008. DES. MARCO ANTO-
NIO DE MORAES LEITE RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0492479-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/110476. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00033442 Nulidade de Ato Jurídico. Agravan-
te: Federação Paranaense de Futebol. Advogado: Juliano Fran-
ça Tetto, Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia, Henrique Silva
de Oliveira, Henry Andersen Navarette. Agravado: Liga de
Futebol de Nova Londrina, Liga de Futebol de Jacarezinho,
Liga Ibaitiense de Desportos, Liga de Futebol de Cianorte, Liga
de Futebol de Tapira, Liga de Futebol de Tomazina, Liga de
Futebol de Morretes, Liga Iguaçuense de Futebol, Liga de Fu-
tebol de Assis Chateaubriand. Advogado: Marcus Evandro Gi-
arola. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pela Federação Paranaense de Futebol con-
tra decisão (fls. 1.042/1.052-TJPR), proferida nos autos de
“Ação de Nulidade de Atos Jurídicos c/c Consignações em Pa-
gamento, com Pedido de Concessão de Liminar” n.º 33.442/
2008, ajuizada contra ela pela Liga de Futebol de Nova Lon-
drina, Liga de Futebol de Jacarezinho, Liga Ibaitiense de Des-
portos, Liga de Futebol de Cianorte, Liga de Futebol de Tapira,
Liga de Futebol de Tomazina, Liga de Futebol de Morretes,
Liga Iguaçuense de Futebol e Liga de Futebol de Assis Cha-
teaubriand, que entre outras deliberações, impôs multa por liti-
gância de má-fé no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e
acolheu o pedido de reconsideração para: “(...) determinar a
suspensão da Assembléia Geral Ordinária até que: a) se restitu-
am os autos deste Juízo indevidamente retidos pelo patrono da
Ré; b) se incluam as ligas requerentes dentre os votantes, fa-
cultando-se computar os votos em separado. Regularizadas as
pendências, poderão seguir com a Assembléia. Para desobedi-
ência do preceito, incidirá em multa de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) sem prejuízo das sanções de natureza crimi-
nal. Autorizo o depósito das contribuições devidas pelas Ligas
requerentes no prazo de cinco dias. (...)”. Nas razões recursais
(fls. 02/31), a Federação Paranaense de Futebol aduz, em sín-
tese, que convocou Assembléia Geral Ordinária para o dia 18/
04/2008, publicou o respectivo edital de convocação em seu
site na “internet” e em jornal de grande circulação e que, mes-
mo assim, as Agravadas permaneceram inertes até o dia 16/04/
2008, quando propuseram a presente ação, alegando prejuízo
de seu direito de voto, diante do prazo constante para a retirada
das credenciais. Expõe, inicialmente, que o douto Juízo de pri-
meiro grau indeferiu o pedido de antecipação de tutela sob o
argumento de que se tratava de medida “tumultuária” e de “vés-
pera”, cujo objetivo seria dificultar a análise dos pressupostos
estatutários de quem se quedou inerte, assim como entendeu,
que a prova documental acostada aos autos era insuficiente para
gerar a verossimilhança dos fatos alegados pelas Autoras. Acres-
centa, que após equivoco quanto a retirada dos autos e devolu-
ção ao Cartório, o Magistrado a quo expediu mandado de bus-
ca e apreensão de autos e que, embora as Agravadas tenham
entrado só com o pedido de reconsideração da decisão, o mes-
mo Juízo, fixou inicialmente, uma multa de R$ 100.000,00 (cem
mil reais) e determinou a suspensão da assembléia, sob pena de
multa de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Menciona, que
a referida assembléia restou suspensa, de modo que não pode-
ria o d. Juízo ter imposto nova multa, sob o pressuposto de que
não se cumpriria a decisão judicial. Disserta, que toda a As-
sembléia foi acompanhada pelo representante do Ministério
Público, o qual em seu relatório diz não ter observado nada de
irregular e ainda que, todos os associados exerceram de forma
“livre” e “secreta”, os seus direitos de voto. Afirma, que as
Agravadas se encontram em situação irregular há anos e que,
conforme dispõe os artigos 14, 70, parágrafo único e 73, itens
7, 23 e 26, do Estatuto da Federação Paranaense de Futebol,
estão todas desfiliadas, e portanto, carecedoras de interesse
processual, motivo pelo qual, enfatiza que deve ser indeferida
a petição inicial, nos termos do artigo 295, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Pugna pela extinção do processo, já que
não foi cumprido o que determina o artigo 333, inciso I, do
Código de Processo Civil, ao argumento de que os documentos
não acompanharam a petição inicial e foram juntados após a
citação da Agravante. Salienta, que para a concessão da anteci-
pação dos efeitos da tutela é imprescindível a prova inequívoca
e a verossimilhança das alegações, o que não ocorreu no pre-
sente caso, já que o próprio Juízo de primeiro grau, alegou ini-
cialmente a inépcia da inicial ante a ausência destes requisitos.
Deste modo, de acordo com o disposto no artigo 273, do Códi-
go de Processo Civil, pede a revogação da liminar concedida e
a extinção do processo sem julgamento do mérito. Enfatiza,
que o mesmo Juízo que indeferiu a antecipação da tutela, re-
vendo seu entendimento, sem qualquer pedido neste sentido,
aplicou à Agravante multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e
em seguida, determinou a suspensão da Assembléia, sob pena
de multa de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), deste modo,
a decisão agravada se mostra totalmente “desproporcional” e
“abusiva”. Aduz, que a r. decisão agravada carece de funda-
mentação, visto que o rol constante do artigo 17, do Código de
Processo Civil, é taxativo e o Juízo a quo não indicou em qual
inciso se enquadraria a “suposta atitude” do Agravante, que

justificasse a imposição de multa por litigância de má-fé. Re-
quer ao final: “a) Com fulcro no artigo 527, III do CPC, a atri-
buição imediata de efeito suspensivo à decisão de fls. 863/873
face a inexistência de prova inequívoca e verossimilhança das
alegações das agravadas, e diante do excesso de ilegalidade
das multas e ordens impostas à agravante; b) face à ausência de
requisitos pra o regular seguimento da ação, conforme demons-
trado, a extinção do feito sem julgamento de mérito, e no méri-
to provido o presente recurso para a reforma da decisão guerre-
ada e a cassação dos efeitos da liminar concedida”. Isto posto:
Da análise do conteúdo destes autos, por entender que não res-
taram configurados, em sede de cognição sumária, a indispen-
sável coexistência dos requisitos autorizadores da medida al-
mejada e, levando em conta os fundamentos da decisão mono-
crática, indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo ao
recurso. Comunique-se ao d. Juízo da causa, o conteúdo desta
decisão, requisitando-lhe as informações que entender neces-
sárias, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as Agravadas para,
querendo, apresentarem resposta ao recurso no prazo legal.
Após, voltem conclusos. Curitiba, 13 de maio de 2008. IDE-
VAN LOPES Relator

0005 . Processo/Prot: 0492814-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/112707. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000340 Med. Caut. de Exibição de Doc.
Comum. Agravante: Sucessão de Otacílio Sena Ribeiro. Advo-
gado: Rogério Costa, Luis Henrique Guarda, Alessandra Ri-
beiro Steigleder Guarda. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

SUCESSÃO DE OTACÍLIO SENA RIBEIRO, representada pela
meeira Celi de Fátima Candido Ribeiro e pelos herdeiros Ru-
bens Sena Ribeiro, Robson Sena Ribeiro e Rony Sena Ribeiro,
interpôs o presente agravo de instrumento contra a r. decisão
proferida nos autos nº 340/08 - de “Ação de Exibição de Docu-
mentos” - que move em face de BRASIL TELECOM S/A, atra-
vés da qual a Dra. Juíza indeferiu o pedido de assistência judi-
ciária gratuita. A alegação é de que os representantes do espó-
lio não têm condições de arcar com as custas processuais sem
prejuízos em seu lar e de que a declaração de não contar com
condições de arcar coma as custas do processo e honorários do
advogado é suficiente, nos termos da lei, para o requerimento e
deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Os representantes do espólio noticiam que já foram juntados
comprovantes de rendimentos e sustentam ser infundada exi-
gência de que também o menor púbere, Rony, seja compelido a
comprovar rendimento, até porque se trata de estudante que
não possui rendimentos próprios e que, por enquanto, vive às
expensas de sua genitora e de seus irmãos. Ao final requerem o
provimento liminar do presente agravo de instrumento e com
reforma da decisão atacada e conseqüente concessão dos bene-
fícios da assistência judiciária nos termos da lei 1.060/50 ou a
concessão de efeito suspensivo até que julgada a presente de-
manda. É o relatório. O recurso merece apreciação imediata do
Relator, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil. Do que se dessome dos autos os representantes do espó-
lio atenderam ao que preceitua o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 de
que, para fazer jus à concessão dos benefícios da assistência
judiciária basta a declaração de que não têm condições de arcar
com os custos e emolumentos processuais, sem prejuízo pró-
prio e da sua família. Assim, preenchem o mencionado requisi-
to que estabelece (art. 4º da Lei nº 1.060/50) expressamente:
“Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais. § 2º A impugnação do direito à
assistência judiciária não suspende o curso do processo e será
feita em autos apartados”. Não se olvide que a afirmação da
parte de que não tem condições de arcar com as custas e despe-
sas processuais é suficiente ao deferimento do benefício pleite-
ado e importa em ato processual sujeito contra prova pela parte
adversa ou por quem mais de direito. A par disso, na condição
de ato processual está sujeita à fidelidade processual legalmen-
te prevista e às conseqüentes sanções em caso de inobservân-
cia. Na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça: “AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMEN-
TOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. PROVA DO ESTADO DE POBREZA. DESNECES-
SIDADE. - (...) - “A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de po-
breza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse
estado, sendo irrelevante o fato e o pedido haver sido formula-
do na petição inicial ou no curso do processo” (AgRg nos EDcl
no Ag 728.657/NANCY).” (AgRg no Ag 773.951-SP, 3ª Tur-
ma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 09.10.2006,
p. 294). Ainda sobre o assunto, convém destacar o entendimen-
to desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
COBRANÇA - PLEITO REQUERENDO A REFORMA DA
DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES FI-
NANCEIRAS PARA ARCAR COM CUSTAS DA AÇÃO SEM
PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO - ACOLHIMENTO -
DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇÃO DE VERA-
CIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO - DECISÃO MODI-
FICADA - RECURSO PROVIDO. Basta a afirmação da parte,
dando conta de sua impossibilidade de pagar custas do proces-
so sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, para
que se conceda o benefício da assistência judiciária.” (Ac. nº
3971, 9ª CC., Rel. Des. Edvino Bochnia, pub. 12/01/2007).
Por fim, e apenas a título de melhor elucidação das circunstân-
cias fáticas e jurídicas que permeiam o mérito deste agravo,
insta esclarecer que o texto constitucional cuidou de viabilizar
a todos os cidadãos a assistência judiciária gratuita e, nos ter-
mos da jurisprudência já firmada pelas Cortes Superiores, o
texto da Lei 1.060/50 foi recepcionado pela Carta Magna. PRO-
CESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDA-
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DE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE DEFE-
RIMENTO DO BENEFICIO. ART. 4., DA LEI N. 1.060/50. 1-
A SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTI-
ÇA GRATUITA E SUFICIENTE PARA O DEFERIMENTO DO
BENEFICIO, VISTO QUE O ART. 4º, DA LEI N. 1.060/50
FOI RECEPCIONADO PELA ATUAL CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. PRECEDENTES DA CORTE. 2- AINDA QUE AS-
SIM NÃO FOSSE, E DEVER DO ESTADO PRESTAR AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA INTEGRAL E GRATUITA, RAZÃO
PELA QUAL, NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ,
PERMITE-SE A SUA CONCESSÃO EX OFFICIO, O QUE
SÓ VEM REFORÇAR A TESE DOS RECORRENTES. 3-
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO POR AMBAS AS ALÍ-
NEAS E PROVIDO, PARA DEFERIR O BENEFICIO DA JUS-
TIÇA GRATUITA. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 108400/SP,
Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ 09.12.1997)
(destaques não constantes do texto original) A matéria está a
dispensar maiores indagações, pelo que, nos termos do art. 557,
§ 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recur-
so para conceder os pleiteados benefícios da Justiça Gratuita.
Comunique-se ao digno Dr. Juiz do feito originário. Curitiba,
12 de maio de 2008. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0493922-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/117485. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000323 Rescisão de Contrato. Apelante:
Marli da Silva. Advogado: Marlos Alexandre Couto Costa.
Apelado: Claudino Bertasso. Advogado: Nelson Beltzac Juni-
or. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata e espécie de recurso de apelação interposto por Marli da
Silva contra a decisão que, declarando a inepta a inicial, extin-
guiu sem apreciação de mérito a ação de rescisão de contrato
que propôs em face de Claudino Bertasso. Todavia, este recur-
so não comporta seguimento, nos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, face estar em confronto com o
que dispõe o artigo 511 do mesmo diploma, sendo, manifesta-
mente deserto. A sentença ora apelada foi publicada no Diário
de Justiça nº 7540, em 25/01/2008 (certidão de fls. 90), sexta-
feira. O prazo, pois, para a apresentação do recurso teve sua
contagem iniciada em 28/01/2008, segunda, sendo a data limi-
te para o protocolo em 11/02/2008, EXATAMENTE A DATA
QUE CONSTA DA CHANCELA MECÂNICA (fls. 91). Imedi-
atamente após a petição do recurso (fls. 91/99), restam apre-
sentados o comprovante do pagamento (fls. 100) e a guia de
recolhimento (fls. 101), donde se vislumbra, todavia, que o
pagamento foi realizado através do Banco Popular do Brasil -
guichês de atendimento do Banco do Brasil S/A - localizado
neste Tribunal de Justiça, SOMENTE EM 14/02/2008, donde
se verifica a inobservância da regra inserta no artigo 511 do
Código de Processo Civil, a saber: “Art. 511. No ato de inter-
posição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido
pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive por-
te de remessa e de retorno, sob pena de deserção.” Assim, como
o recurso foi protocolizado em 11/02/2008, no último dia do
prazo e, a comprovação do preparo somente ocorreu em 14/02/
2008, resta desatendida a norma processual, sendo impositivo
o reconhecimento da deserção. Sobre o tema esta Câmara paci-
ficou o entendimento, a saber: “RECURSO DE APELAÇÃO -
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - PREPARO DAS
CUSTAS RECURSAIS EFETUADO APÓS A INTERPOSIÇÃO
DO APELO - ART. 511, CAPUT, DO CPC - O SEU PAGA-
MENTO DEVE SER COMPROVADO NO ATO DE INTER-
POSIÇÃO DO RECURSO - PRORROGAÇÃO DO PRAZO -
INADMISSIBILIDADE - APELO INTERPOSTO ANTES DO
ÚLTIMO DIA DO PRAZO RECURSAL - RECURSO MANI-
FESTAMENTE INADMISSÍVEL - DESERÇÃO - DECISÃO
MONOCRÁTICA - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.” (TJPR - Apelação Cível nº 469.740-
1, Rel. Des. Renato Braga Bettega) Por estas razões, entenden-
do manifestamente deserto o recurso manejado, com fulcro nos
artigos 511 e 557 do Código de Processo Civil, nego seguimen-
to a este apelo. Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2.008.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator

0007 . Processo/Prot: 0494187-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/117998. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000465 Ordinária. Agravante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Evelyn Moreno Weck, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos.
Agravado: Celso Gangi. Advogado: Marcio Nunes da Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

A agravante foi demandada para adimplir obrigação decorrente
de contrato de participação financeira firmado com o agrava-
do, donde houve pedido incidental de exibição de documentos,
o que restou deferido pela decisão atacada por este recurso, na
forma do artigo 359 do Código de Processo Civil. Persegue o
autor/agravado, verificando o teor da documentação que pre-
tende ver exibida pela agravante, questionar o suposto inadim-
plemento advindo da “forma de subscrição” que pode ter cau-
sado prejuízo, amparando indenização pelos danos advindos
desta prática. Todavia, a pretensão final está acobertada pela
prescrição, motivo pelo qual deverá ser extinto o feito liminar-
mente. De acordo com a mais recente jurisprudência exarada
do Superior Tribunal de Justiça (REsp 822.914), a prescrição
da pretensão é a vintenária, eis que o autor litiga não como
acionista, mas como contratante que pretende reparação pelo
suposto inadimplemento contratual. Nessa esteira, tem-se que
a prescrição vintenária deve ser contada a partir da data da ca-
pitalização das ações - evento danoso - que supostamente teria
sido efetivada de maneira incorreta/irregular, pressupostamen-
te, inadimplemento pela empresa. Todavia, é de ressaltar que
com a entrada em vigor do novo Código Civil em 10/01/2003 a
prescrição vintenária foi substituída reduzida, havendo, pois, a
regra de transição a ser atendida, a saber, se em 11/01/2003 já
se havia passado mais de 10 anos, o prazo manter-se-ia vinte-

nário e contar-se-ia a partir da capitalização das ações ou, no
caso contrário, seria a na nova norma, mais reduzida, inician-
do-se sua contagem em 11/01/2003. Pelos documentos trazidos
pela agravante (fls. 53 - TJPR) o agravado firmou um único
contrato assinado em 13/07/1984, restando demonstrado que a
capitalização de todas as suas sções deu-se em 27/06/1986. Em
11/01/2003, pois, para todos eles, já se havia passado mais de
10 anos do prazo prescricional, motivo pelo qual, dever-se-ia
utilizar o prazo vintenário. Tem-se, pois, que a pretensão esta-
ria prescrita em 26/06/2006. A medida judicial de origem res-
tou aforada em 20/12/2007 (fls. 16/17 - TJPR), quando o direi-
to de ação do autor já estaria acobertado pela prescrição. As-
sim, por estar prescrita a pretensão de direito material do autor/
agravado, com fulcro, pois, nas disposições dos artigos 177 do
Código Civil/1916, 2028 do Código Civil/2002, 219, §5º, 269,
IV, 295, IV, e 557 do Código de Processo Civil, declaro pres-
crita a pretensão do autor/agravado, extinguindo a ação ordiná-
ria proposta na origem, de ofício, com solução de mérito e, via
de conseqüência, julgando prejudicado este recurso. Comuni-
que-se, com urgência, ao Juízo de origem, via FAX-SÍMILE, o
teor desta decisão. Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2.008.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator

0008 . Processo/Prot: 0494443-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/119690. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000451 Obrigação de Fazer.
Agravante: Andrei Luciano Jaouiche. Advogado: Wilson Lopes
da Conceição, Denner Pierro Lourenço. Agravado: União Nor-
te do Paraná de Ensino S/c Ltda - Universidade Norte do Para-
ná - Unopar. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição
de efeito ativo, interposto por Andrei Luciano Jaquiche contra
decisão que, em sede de ação de obrigação de fazer em face da
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino S/C. Ltda., indefe-
riu a liminar pleiteada, face o Magistrado haver entendido que
estaria ausente o requisito da verossimilhança das alegações,
vez que não seria ilegal o indeferimento da re-matrícula do autor,
em razão de que o mesmo encontra-se inadimplente com as
mensalidades. Alega a agravante, que o preceito legal que au-
toriza o indeferimento de matrículas aos alunos inadimplentes
causará grande prejuízo ao autor; que referido dispositivo in-
fringe o princípio constitucional do direito à educação , já que
o autor não está ingressando agora no curso, mas está na imi-
nência de concluí-lo; que o autor nunca se furtou ao cumpri-
mento de suas obrigações, já que sempre refinanciou sua dívi-
da; que sempre pagou com grande dificuldade, devido aos ju-
ros e honorários advocatícios exorbitantes cobrados pela agra-
vada, todas as vezes que a dívida era refinanciada e que a agra-
vada praticou anatocismo, o que seria suficiente para descarac-
terizar a mora. O recurso não merece seguimento, uma vez que
a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência
consolidada nesta Corte e no egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça. Com efeito, a decisão ora recorrida indeferiu a liminar
pleiteada, fundamentando que a instituição particular de ensi-
no superior não está obrigada a renovar a matrícula de aluno
inadimplente, em conformidade com o art. 5º da Lei 9.870/99,
que estabelece que “Os alunos já matriculados, salvo quando
inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, obser-
vado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola
ou cláusula contratual.” Conclui-se da clara redação do menci-
onado texto legal que efetivamente a renovação da matrícula
condiciona-se ao adimplemento das obrigações assumidas pelo
aluno no tocante ao pagamento das mensalidades. O egrégio
Superior Tribunal de Justiça reiteradamente tem afirmado que
inexiste direito do aluno inadimplente à renovação da matrícu-
la, senão vejamos: “ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERI-
OR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. IM-
POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. 1. O
art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da rematrícula
aos alunos que matriculados em determinada instituição de en-
sino, exclui os inadimplentes. 2. Dessa forma, nenhuma norma
é descumprida caso a universidade particular resolva não mais
prestar serviços educacionais aos estudantes em tal situação,
uma vez que decorre de relação contratual. 3. Recurso especial
provido.” (REsp. nº 364.295/SP, 2ª Turma, rel. Min. Castro
Meira, j. 27/04/2004) “PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAU-
TELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMA-
TRÍCULA. 1. A regra dos arts. 5º e 6º da lei 9.870/99 é a de que
o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pe-
los alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagó-
gicas, assim como a suspensão de provas escolares ou retenção
de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferên-
cia a outra instituição de ensino. 2. Entretanto, no afã de coibir
abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições
particulares de ensino, a lei excluiu do direito à renovação da
matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 3. 1. A nega-
tiva da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de
aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamen-
te autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99 “ (Resp
553.216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004).
4. Agravo regimental provido.” (AgRg na MC 9147/SP, 1ª Tur-
ma, rel. Min. Luiz Fux, j. 26/04/2005) “ENSINO SUPERIOR.
INSTITUIÇÃO PARTICULAR. MENSALIDADES. INADIM-
PLÊNCIA. NEGATIVA DA INSTITUIÇÃO EM RENOVAR A
MATRÍCULA. POSSIBILIDADE, EM RAZÃO DE EXPRES-
SA AUTORIZAÇÃO LEGAL. 1. A negativa da instituição de
ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente,
ao final do período letivo, é expressamente autorizada pelos
arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99. 2. Recurso especial provi-
do.” (REsp 553.216/RN, 1ª Turma, rel.: Min. Teori albino Za-
vascki, j. 04/05/2004) Neste mesmo sentido, os precedentes
deste E. Tribunal de Justiça: “Constitucional e administrativo.
Instituição particular de ensino. Indeferimento de matrícula de
aluno inadimplente. Possibilidade. Inteligência do artigo 5º, da
Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. Liminar para efeti-
vação da pretendida matrícula indeferida. Decisão correta. Agra-
vo de Instrumento não provido.” (Agravo de Instrumento n°
336626-3, 6ª Câmara Cível, Rel. Des. Salvatore Antônio Astu-
ti, j. 11/07/2006) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM CUMU-

LAÇÃO DE CAUÇÃO DE BEM E DANOS MORAIS. ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. RE-MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO
DE ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. DECISÃO “A
QUO” EM CONFRONTO COM O ARTIGO 5º DA LEI Nº
9.870/99. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
É possível a revisão de decisão concessiva de antecipação de
tutela quando inquinada de vício de legalidade. A instituição
de ensino superior não está obrigada por lei a efetivar a re-
matrícula de aluno inadimplente. Inteligência do art. 5º da Lei
nº 9.870/99.” (Agravo de Instrumento n° 183257-7, 6ª Câmara
Cível, rel.: Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima, j. 11/10/
2005) “1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da
rematrícula aos alunos que matriculados em determinada insti-
tuição de ensino, exclui os inadimplentes. Dessa forma, nenhu-
ma norma é descumprida caso a universidade particular resol-
va não mais prestar serviços educacionais aos estudantes em
tal situação, uma vez que decorre de relação contratual. 2. O
interesse social no acesso à educação não é bastante, contudo,
para justificar a renovação de matrícula de aluno inadimplente,
de modo a perpetuar, por mais um período ou ciclo escolar, a
situação de ilicitude contratual, sem a perspectiva de solução
da pendência, agravando, de modo excessivo e desproporcio-
nal, a posição jurídica de uma das partes da relação obrigacio-
nal. 3. Não havendo, portanto, o direito líquido e certo, recla-
mado pelo impetrante-Apelante, amparado no remédio heróico
do mandado de segurança, é improcedente a impetração. 4.
Recurso conhecido, mas a que se nega provimento.” (Apelação
Cível n° 279264-5, 10ª Câmara Cível, rel.: Des. Antônio de Sá
Ravagnani, j. 15/03/2005) “A regra do artigo 5º da Lei nº 9870/
99 é clara ao expressar que somente os alunos em dia com o
pagamento das mensalidades escolares terão direito à renova-
ção da matrícula.” (Apelação Cível n° 281180-5, 15ª Câmara
Cível, rel.: Des. Paulo Habith, j. 01/03/2005) Dessa forma, não
se entrevê, efetivamente, a existência do pressuposto verossi-
milhança das alegações ao efeito de beneficiar a agravante com
a medida perseguida. Saliente-se que, apesar do agravante in-
dicar haver feito uma negociação dos valores devidos, não de-
monstrou que estivesse em dia com os pagamentos avençados,
nem qual a data em que houve a negativa da matrícula, nem as
razões indicadas pela agravada para tal decisão. Nessas condi-
ções, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nega-se seguimento ao presente recurso, porquanto ma-
nifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência
dominante. Dê-se ciência ao douto Juízo da causa. Intime-se.
Curitiba, 15 de maio de 2.008. DES. PRESTES MATTAR -
Relator

0009 . Processo/Prot: 0494685-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/119795. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001046 Restauração de Autos. Agravante:
Mps Informática Ltda. Advogado: Harry Françóia, Harry Fran-
çóia Júnior. Agravado: Companhia de Automóveis Slaviero.
Advogado: Edivaldo Mercer Gonçalves, Osmires João Carlos
Turra. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Despacho:

I - O presente recurso, prima facie, apresenta os requisitos elen-
cados nos artigos 522, 524 e 525 do Código de Processo Civil
a autorizar seu processamento pela via de instrumento. II - Re-
quisitem-se informações ao Doutor Juiz da causa. Fica autori-
zado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício para maior
celeridade. III - Indefiro a pretenção de antecipação dos efeitos
da tutela recursal, como requerido, por não reputar relevante a
fundamentação contida na inicial e entender não estarem con-
figurados, em sede de cognição sumária, os pressupostos ne-
cessários à concessão do almejado efeito. Pretende a recorren-
te reformar a decisão que homologou o valor apresnetado pelo
perito, em sede de liquidação do julgado, sem a possibilidade
do contraditório acerca dos parâmetros utilizados na elabora-
ção da peça técnica. Assim, o aguardo pela manifestação termi-
nativa deste instrumento por esta Corte, não ensejará maiores
prejuízos a nenhuma das partes, motivo pelo qual, ausentes os
requisitos legais, indefiro a pretensão antecipatória. IV - Inti-
me-se o agravado, na pessoa de seu representante legal, para
responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe
a juntada de documentos que entender pertinentes. Intimem-se.
Curitiba, 14 de maio de 2.008. Desembargador PRESTES
MATTAR - Relator

0010 . Processo/Prot: 0494836-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/124651. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000290 Bus-
ca e Apreensão. Impetrante: Ary da Silva Filho (advogado).
Paciente: Luiz Carlos Pastro (Réu Preso). Aut.Coatora: Juiz de
Direito da Comarca de Capitão Leônidas Marques. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despa-
cho:

VISTOS. 1. Prima facie, o decreto de prisão se encontra devi-
damente formalizado, em conta a verificação do depositário
que se tornou infiel, em depósito de natureza judicial. Todavia,
nos autos a notícia da disposição do paciente, proposta em pri-
meiro grau, de entrega espontânea do veículo no prazo de dez
dias - o que não mereceu deliberação específica do Juiz a quo.
Também, o reclamo pela ausência de avaliação do mesmo bem,
ainda que por via indireta, para possível substituição do equi-
valente valor. Destarte, para que sejam satisfeitas as ditas dili-
gências, suspendo a ordem de prisão até outra deliberação, ex-
pedindo-se o competente alvará de soltura em favor do pacien-
te, se por al não estiver preso. 2. Requisite-se informações à
autoridade impetrada no prazo de dez dias. 3. Após, vista à d.
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 15 de maio de 2008.
Des. SÉRGIO ARENHART - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0011 . Processo/Prot: 0447515-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227668. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000510 Ação Monitória.

Apelante: Adilson Luis Ferreira. Advogado: Adilson Luiz Fer-
reira, Solange Candida Wuicik, Narjara Heidmann. Apelado:
Ordem Budista Internacional. Advogado: Antônio Lu. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Braga Bette-
ga. Relator Designado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revi-
sor: Des. Idevan Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho:

AP 447.515-4 Admito os embargos de fls. 202/207. Prossiga-se
na forma da lei. Curitiba, 15 de maio de 2008. Luiz Cezar Ni-
colau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 7ª Câmara Cível
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Luiz Fernando da Rosa Pinto 008 0473604-9/01
Luiz Otávio Góes 013 0457186-6/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0054370-8/30

002 0054370-8/31
003 0054370-8/32

Marcia Dieguez Leuzinger 005 0054370-8/34
Maria Elizabeth Jacob 007 0432701-7
Maria Francisca de A. D. Mohr 013 0457186-6/01
Melissa de Cássia Kanda 013 0457186-6/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0054370-8/30

004 0054370-8/33
006 0054370-8/35

Rafael Baggio Berbicz 008 0473604-9/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0054370-8/30

002 0054370-8/31
003 0054370-8/32
004 0054370-8/33
005 0054370-8/34
006 0054370-8/35

Sergio Ney Cuéllar Tramujas 011 0492572-4
Tércio Amaral de Camargo 013 0457186-6/01
Vitorio Karan 009 0481242-4/01
Wolney Luiz Baggio 001 0054370-8/30

002 0054370-8/31
003 0054370-8/32
004 0054370-8/33
005 0054370-8/34
006 0054370-8/35

Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0054370-8/33
006 0054370-8/35

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0054370-8/30 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2005/53971. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
0054370-8/09 Execução. Exequente: Altair Carvalho de Holle-
ben, Anelita Stipp Amador, Aparecida Ferraz Ribeiro, Arman-
do Fais, Aurora Maria da Cruz Pavelski, Beatrici Flora Barrio-
nuevo, Celia Xavier Riva, Celita da Silva Buzeti, Celso Gentil
Uber, Clara Aparecida Antunes Mota Paes, Cleusa da Silva
Maximo, Cliceu Antunes Pereira, Cloris Conceição Gama Frei-
berger, Clóvis Pereira da Silva, Dirce Douto Garcia, Edson Hélio
Bernardes da Silva, Elaine dos Santos, Elizabeth Clara de Ca-
margo Maruch, Emilia Borcath Cabral de Quadros, Enoly Apa-
recida Mello, Eugenia Aparecida Bernardi, Eva Xavier Turke,
Floriza Gonçales Sindice, Geny de Oliveira, Graciete de Araú-
jo Corrêa, Gracita Gruber Marcondes, Helga Beate Will Cle-
mentino da Silva, Hercília Russo, Hiroyasu Fukumitsu, Iclair
Carlos Dias Manganaro, Ieda David Bacarin, Ineide Soares
Sobreira, Maria Inez Mazzer Barroso, Irena da Silva, Irene
Neuman Botto, Iria Maria Zuttion, Isaura Parrilha Toschi, Ja-
cinta Maria Lanner Perondi, Jackson Alano Ciola, Jorge Kuts-
mi, Judite Maier, Linei da Silveira Petschel, Lucy Asako Sana-
da de Freitas, Maria Aparecida Câmara, Maria Aparecida Petri,
Maria Emília Sanches Mascaro, Maria Helena de Oliveira Fei-
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jó, Maria Helena Pialarice Sambatti. Advogado: Jorge Derbli,
Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

1) Junte-se a petição hoje despachada. 2) Digam as partes so-
bre os cálculos. Int. Ctba., 14/05/08.

0002 . Processo/Prot: 0054370-8/31 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2005/53968. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
0054370-8/08 Execução. Exequente: Ana Maria Bohm, Ana
Neri Barbosa Lemes, Anadir Gonçalves de Lima, Anais Potier
Peixoto, Antonio Alves de Castro, Antonio Carlos de Paula,
Aricleia Ribeiro Matheus, Aurelina Pereira de Lima, Benedic-
to Pereira dos Santos, Carmen Silva Cardoso, Cenira Bovo de
Loiola, Dinalva Guimarães Frota Cordeiro, Dirce Dolores Zat-
toni, Edemê de Matos, Elmir de Andrade, Eunice Calegari dos
Santos, Ezenir Gabardo, Geni Gimenes Francisco, Gildásio
Silva Morais, Ivanir Maria Pfeffer, Julia de Santa Maria Perei-
ra, Laura Ferreira de Camargo, Leoni Teresa Mezzadri Brud-
zinski, Maria Antonia Navarro Fernandes, Maria Elvira Petru-
ci, Maria José Braga, Maria Reny Munaretto, Marlene Sangion
Mendonça, Neide Victoria Andreatta, Nilce Aparecida Sabec
Donero, Nilse Eura Fardin de Souza, Nour Bassil Araújo Cos-
ta, Odete Ioris Koche, Paulo Lorenzet, Raulino Bortolini, Rene
Mussalam Delecave, Sirlene Vitoria Panissa Gabrielli, Tomoko
Hishida, Valderez Cachuba, Yoko Ota Kamikawa, Yvelise de
Araújo Szaniawski, Zélia Liber Ramos, Zita Kiel. Advogado:
Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio, Jorge Derbli. Executado:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

1) Junte-se a petição hoje despachada. 2) Digam as partes so-
bre os cálculos. Int. Ctba., 14/05/08.

0003 . Processo/Prot: 0054370-8/32 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2005/53965. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
0054370-8/11 Execução. Exequente: Aroldo Mendes Portela,
Assunta Bordignon Cassanelli, Braulio Zanotto Gonçalves,
Brunilde Bertha Blum, Cleuza Lucena, Creusa Alves, Dulce
Maria Januario Delpin, Edna Regina Martins de Sousa, Emilia
Nishi, Ermelinda Maistro Mamprim, Erondina Sousa de Ca-
margo, Floriano Bordignon, Helena Maria Geraldo Cecere,
Helenice Geraldo Raymundo, Henedina Ayres Kendrick, Iara
Rosa Odebrecht, Idilia Tulio Baggio, Ines Percicotti Ribeiro,
Iracy Palma, Irai Pimentel Couto, Ivo Cordeiro Lopes, João
Darci Bom, José Marques Filho, Joseth Coelho, Leise Maria
Curci, Leone Sampaio de Souza, Leonilce Mena, Leonilce Ba-
tisti Lozovoy, Maria Amelia Machado, Maria Ivone Pereti Bi-
gati, Mirian Janine Ritter Gonçalves, Nadir Ribeiro Bom, No-
riko Yano, Oscar Barbosa de Sousa Filho, Raimundo Mathias
May, Regina Maria Almeida Duarte, Rita de Cassia Barbedo
Tessari, Rosa Maria Mello Barotto, Rosa Tieko Koyama, Ro-
semary Dias Costa, Sadao Koshiba, Satihiro Tagami, Schyrlei
Maurer Tanner, Sueli Pooter, Valter Ferrer Costa, Vera Lúcia
Ferreira Calza, Vitorino Dalla Costa Paese, Zulma Velerio Da-
rin. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Bag-
gio. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Pau-
la Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Sérgio Botto
de Lacerda, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando
da Silva Tambellini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:

1) Junte-se a petição hoje despachada. 2) Digam as partes so-
bre os cálculos. Int. Ctba., 14/05/08.

0004 . Processo/Prot: 0054370-8/33 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2005/78078. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
0054370-8/16 Execução. Exequente: Ana Martins Zaparoli,
Claudia Dolores Martello Siroti, Danucha Irene Wrobel, Elia-
ne Maria Jordão Fuganti, Emídio de Andrade, Eneide Soares
Sobreira, Francisco Antonio Martins, Fredi Teles da Silva, Ger-
trudes Elisa Lüpges Silveira, Helena Aiko Ritt, Irene Carmelita
Trombeta Carvalho, Ivoní Regina Vinholi de Alvarenga, Jair
Henrique Alves, Kimiko Koishi Kudo, Lademira Conrado Di-
lay, Lucia Helena Ortega Garcia, Lurdes de Salles, Manoel
Gomes, Maria Celestre de Freitas, Maria José Pereira Lima,
Maria José Subtil, Maria Lúcia Assôfra Sperandio, Maria Tere-
za Vita Perotta, Marileuza Pires Assunção, Marilza do Rocio
Maidl Pessoas da Silva, Marisa Amada Pires Sella, Marlene
Montanha Fernandes, Mercedes Branco Simões, Nair Soares
Sountachi, Nanci Cordeiro Farinha de Abreu, Neusa de Souza
Campos, Neusa Marques Motta, Neusnadir Calixto Peijó, Nil-
sa Aparecida Prado Pavan, Odavino Tomio, Priscila Guebur
Côrtes, Rosa Maria Campos, Rosi Neves Franco, Roza de Oli-
veira, Safira Alves Feitosa, Sidneya Calixto, Terezinha Bana
Somenzari, Wally Born da Silva, Zelinda Just Graeml. Advo-
gado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Exe-
cutado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soa-
res, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins
Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:

1) Junte-se a petição hoje despachada. 2) Digam as partes so-
bre o cálculo em 5 (cinco) dias. Int. Ctba., 14/05/08.

0005 . Processo/Prot: 0054370-8/34 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2005/78082. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
0054370-8/18 Execução. Exequente: Alice Cardoso Perecin,
Aparecida de Almeida Pimenta Pereira, Benedita de Oliveira
Moraes, Carmem Lúcia Costa Grattão, Cathalina Kupper, Ce-

cilia Falkowski Tondatto, Clarice Hilgert Kuhn, Claudete Te-
reza Pereira Costa, Dalva Maria Costa Romani, Edna Barrio-
nuevo Cespedes Saliba, Elisabeth do Amaral Ecker, Eloá Ro-
drigues Teixeira, Eunice da Rocha, Eva Torres do Paraíso, Ge-
raldo dos Santos Silva, Hildegardes Pimentel Lysyk, Inês Coat-
ti, Ingrit Petry Pscheidt, Iran Martins Sanches, Ivone Gomes
Milanez, Janet Nunes Okonski, João Mórmul, Judith Concei-
ção de Oliveira Freitas, Laurinha Luiza Dall’Igna, Leony Cor-
deiro de Carvalho Rosa, Leonor de Mattos, Leopoldo Antonio
Sokolowski, Lina Rosso Giovanaz, Lindamir Possebom de Frei-
tas, Maria Antonia Moscaléwski Schuartz, Maria Aparecida
Pereira Matheus, Maria Laila Tarran, Maria Rossato, Marlene
Marcon Ribeiro, Martha Wesphal Lenoch, Miguel Cielinski,
Milton Aparecido Chaves, Mioko Aimoto Hamada, Norma An-
tonia Fabris Viensci, Rosa Maria Pereira, Rosebel Maximo Tissi,
Suelena de Oliveira Helbell, Suely Therezinha Dall’Agnol Zan-
canaro, Syrlene Terezinha Luz Martins, Teresinha Maria Simo-
natto, Vani Maria Casarin, Yvonette Jardim Rodrigues de Lima,
Zilda Boesso Prado. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani,
Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:

1) Junte-se a petição hoje despachada. 2) Digam as partes so-
bre os cálculos. Intimem-se. Ctba, 14/05/08.

0006 . Processo/Prot: 0054370-8/35 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2005/95414. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
0054370-8/15 Execução. Exequente: Airton Renato Graeml,
Alancardek Di Mario, Angelica Basso, Angelo Ozias Torres,
Augustinho Wilbbelt, Beatriz Peixoto Mezzadri, Belarmina
Cotrin, Bernadet Elemeleck Torres de Souza, Carlos Martins
Bello, Célia de Macedo Bührer, Celso Theodoro da Silva, Cléia
Ayub Coelho, Clemilda Ávila Ribas, Cleuza Sobreiro Moreno,
Creuza Caroza Frasson, Darcysio Fritsch, Domingas Cecília
Ferronato Della Riva, Edna Persigili, Elizionor Monteiro de
Almeida, Elisabet Amboni Lucizano, Eloisa Maria de Souza
Alviano, Elsi Gabardo Costa, Elza Peralta Craveiros, Eraldo
Mário Graeml, Eunice Sesso Biaggi, Eva Hilário de Paula, Glací
Garcia, Guízela Velêda Frey Hollmann, Ilca Maria Setti No-
gueira, Imelda Maria Neis Bilinski, Ireni Irene Secco Cancian,
Iria Pydd Schelle, Jamile Saada Said, Joaquim Pedro Simões,
Jussara da Silva, Keuko Numasawa Shikasho, Kimiko Tabata,
Leny de Souza Braga, Luci Zempulski Jorgensen, Maria Lúcia
Martins Leme, Maria Aparecida Merlo Londero, Maria Apare-
cida Sobreiro, Maria Aparecida Zanata Peres, Maria Inês Dala-
pria da Costa Soeiro, Maria Izabel dos Santos Dall Agnol, Ma-
ria José Macedo de Andrade. Advogado: Jorge Derbli, Edwil
Caliani, Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Yeda Vargas Rivabem
Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Joatan
Marcos de Carvalho. Despacho:

1) Junte-se a petição hoje despachada. 2) Digam as partes so-
bre os cálculos. Intimem-se. Ctba., 14/05/08.

0007 . Processo/Prot: 0432701-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165583. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000479 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Carlos Ale-
xandre Rodrigues. Apelado: Adriana Regina Seco. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme
Luiz Gomes. Despacho:

Trata-se de Apelação Cível interposta contra sentença (fls. 106
a 114), proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, nos autos de nº 479/2006, de Ação Declaratória de
Direito Acionário, Restituição de Valores Pagos com Preceito
Cominatório, proposta por ADRIANA REGINA SECO, em face
de SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES. A sentença
recorrida julgou procedente o pedido formulado na inicial re-
conhecendo o direito da parte autora de converter o direito de
uso de terminal telefônico em ações preferenciais classe “A”
da Sercomtel S/A - Telecomunicações. A ré, inconformada com
a decisão, interpôs o presente recurso de apelação (fls. 117 a
141), o qual foi distribuído a esta 7ª Câmara Cível. Sucinta-
mente exposto, decido. Verifica-se que a demanda versa sobre
a reparação de prejuízos sofridos por detentora do direito de
uso de terminais telefônicos, tratando-se, portanto, de ação re-
lativa à responsabilidade civil. Frise-se que a ação tem como
pedido a entrega de ações preferenciais da empresa ré, em nú-
mero suficiente a reparar o dano material sofrido pela parte
autora. Portanto, a matéria sob análise não se insere na compe-
tência desta Sétima Câmara Cível, não havendo como proceder
ao julgamento do presente recurso. Com efeito, a competência
desta 7ª Câmara Cível, nos termos do artigo 88, inciso III, alí-
neas “a” e “b”, c/c o artigo 89 do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Paraná (alterado pela Resolução nº 10/2005),
está afeta às demandas relativas à previdência pública e priva-
da; feitos concernentes ao ensino público e particular, bem como
matérias alheias às áreas de especialização. E, conforme se
observa do conteúdo dos autos, a matéria neles tratada foge
desta competência. Em recente decisão do Órgão Especial des-
te Tribunal de Justiça, em julgamento de Dúvida de Competên-
cia suscitada em caso semelhante, foi determinada a competên-
cia da 8ª, 9ª e 10ª Câmaras Cíveis para o conhecimento e julga-
mento do recurso, nos seguintes termos: “DÚVIDA DE COM-
PETÊNCIA - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - USUÁ-
RIO X CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO DE TELEFONIA -
MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO DO DIREITO PRIVADO
- AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - DÚVIDA PRO-
CEDENTE. Tratando-se de ação de reparação de danos inten-
tada por usuário em face de concessionária de serviço de tele-
fonia, a competência recursal - definida em razão da matéria -
está afeta a uma das Câmaras Cíveis enumeradas no inciso IV,
do artigo 88, do Regimento Interno do Tribunal (redação da

Resolução nº 10/2005), que contempla as “ações relativas à
responsabilidade civil...” (alínea “a”).” (TJ/PR - Dúvida de
Competência 0400195-2/01 - Órgão Especial - Ac. 7993 - Rel:
Des. Telmo Cherem - DJ 7426, 10.08.2007). Mais recentemen-
te, em decisão referente à Dúvida de Competência, suscitada
por este relator, foi reiterada a competência das citadas câma-
ras: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO ACIONÁRIO,
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, COM PRECEITO
COMINATÓRIO. USUÁRIO VERSUS CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO DE TELEFONIA. MATÉRIA RESTRITA AO
ÂMBITO DO DIREITO PRIVADO. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE PÚBLICO. DÚVIDA PROCEDENTE. Tratando-se de ação
intentada por usuário em face de concessionária de serviço de
telefonia, a competência recursal está afeta a uma das Câmaras
Cíveis enumeradas no inciso IV, do artigo 88, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça (redação da Resolução nº 10/
2005), que contempla as “ações relativas à responsabilidade
civil...” (alínea ‘a’).” (TJ/PR - Dúvida de Competência 0433458-
5/01 - Órgão Especial - Ac. 7993 - Rel: Des. Paulo Habith - DJ
7335, 18.01.2008). Concluindo, a competência para apreciar a
matéria, ventilada na ação envolvendo as partes demandantes,
está prevista no artigo 88, inciso IV, alínea “a”, do RI-TJPR
(alterado pela Resolução nº 10/2005). Isto posto, redistribua-
se o presente recurso a uma das Câmaras Cíveis referidas (8ª,
9ª ou 10ª), compensando-se oportunamente, com as anotações
necessárias. Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. RUY
FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGADOR RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0473604-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/61418. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 473604-9 Agravo de Instrumento. Agravante: Soci-
edade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Lizete Rodrigues
Feitosa, Rafael Baggio Berbicz. Agravado: Lara Cristiane Ter-
ra Ferreira Carreira. Advogado: João Batista Pio Vieira, Luiz
Fernando da Rosa Pinto, Giovanna Lepre Sandri. Embargante:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Re-
gião Metropolitana - Unimed Curitiba. Advogado: Lizete Ro-
drigues Feitosa, Rafael Baggio Berbicz, Glauco José Rodri-
gues. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - UNIMED Curitiba, em face da decisão monocrática
de fls. 186/190-TJ, da lavra do eminente Desembargador Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira, que denegou a atribuição de efei-
to suspensivo ao recurso de agravo de instrumento. Sustenta,
em síntese, que é obscuro e contraditório o entendimento ma-
nifestado pelo ilustre Relator; que a questão não pode ser apre-
ciada à margem da Constituição Federal; que a alegada impos-
sibilidade técnica da Cooperativa é matéria de mérito, que de-
manda dilação probatória por meio de prova pericial; que a
relevância ou não dos argumentos da agravante não pode ser
auferida antes da regular instrução do feito; que o precedente
do STJ, mencionado na decisão, não guarda relação com o caso
dos autos; e que é equivocado o entendimento de que o aumen-
to do número de médicos cooperados não acarreta aumento das
despesas da cooperativa. É, em síntese, o Relatório. 2. Com-
porta conhecimento o recurso, eis que presentes os requisitos
de admissibilidade. Quanto ao mérito, as contradições e obscu-
ridades limitam-se apenas à alegação inicial, para justificar a
oposição do recurso de embargos de declaração, eis que, veri-
fica-se do restante da peça recursal, que a insurgência nada tem
a ver com contradições ou obscuridades, mas com um mero e
manifesto intento de rediscussão dos fundamentos apresenta-
dos para o indeferimento do pedido de efeito suspensivo. Pro-
cura, a embargante, a pretexto de sanar contradições e obscuri-
dades, o reexame do pedido suspensão da decisão agravada,
insistindo nos mesmo argumentos trazidos na peça inicial de
agravo de instrumento, e rebatendo fundamentos da decisão
monocrática proferida pelo Relator originário. Trata-se de ver-
dadeira burla ao sistema processual recursal, que não permite a
interposição de recurso em face da decisão que defere ou inde-
fere efeito suspensivo a recurso que normalmente não o tem,
ou que defere ou indefere antecipação da tutela recursal. Se o
legislador não previu recurso para essa modalidade decisória, é
porque ela não precisa de recurso e porque a celeridade do pro-
cesso exige a irrecorribilidade. Não se trata de esquecimento
legislativo, que pode ser livremente contornado pelas partes,
com a interposição de embargos de declaração, com desvirtua-
mento de sua finalidade. Se houve omissão, o embargante de-
veria ter demonstrado qual pedido deixou de ser analisado pelo
julgado. Caso tenha entendido que houve contradição, deveria
ter apontado os pontos que considerou contraditórios e funda-
mentado a razão da incompatibilidade entre ambos. E, se en-
tendesse que houve obscuridade, deveria ter pedido o esclare-
cimento de ponto específico do acórdão, demonstrando que tipo
de dúvidas o mesmo poderia ter gerado. A embargante, no en-
tanto, limitou-se a rebater os fundamentos da decisão inicial,
insistindo no deferimento do efeito suspensivo, mesmo demons-
trando que o alcance da decisão e seus fundamentos restaram
bastante claros. Esquece-se, ademais, que se trata de decisão
meramente provisória, diante de cognição não aprofundada, que
pode vir a ser modificada quando do julgamento definitivo do
recurso de agravo de instrumento, depois de análise mais deti-
da do caso concreto. Destarte, como os vícios do CPC, art.
535, não restaram reconhecidos, é de ser rejeitado o presente
recurso de embargos de declaração, por não se enquadrar em
nenhuma de suas hipóteses de cabimento. 3. Diante do expos-
to, rejeitam-se os embargos de declaração opostos por Socie-
dade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - UNIMED Curitiba. Intime-se. Curitiba, 13 de
maio de 2008. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convoca-
da Relatora

0009 . Processo/Prot: 0481242-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/95185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 481242-4 Agravo de Instrumento. Embargante: Ana
Paula Felix da Silva. Advogado: Gabriel Marcondes Karan,
Vitorio Karan. Embargado: Ksb Bombas Hidráulicas Sa. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago ( Des.
Waldomiro Namur). Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos e examinados estes autos de embargos de declaração,
sob nº 481242-4/01, do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é embargante Ana Paula Félix
da Silva. 1. Ana Paula Félix da Silva interpôs embargos de de-
claração da decisão singular proferida por este Juiz Relator
Convocado que, com fundamento no art. 557, caput do Código
de Processo Civil, negou seguimento ao seu recurso de agravo
de instrumento, por considerá-lo manifestamente inadmissível.
Argumenta, em suas razões, que a decisão embargada merece
ser aclarada, uma vez que o Auto de Leilão, onde consta a arre-
matação, valor, arrematante, bem como a descrição do imóvel
objeto da presente lide, faz parte integrante do presente agra-
vo, às fls. 21, devidamente autenticado. Requer, ao final, sejam
os embargos conhecidos e providos, para reformar a decisão
proferida, apreciando o pedido liminar pleiteado. 2. Consoante
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, cabem embar-
gos de declaração contra decisão monocrática. Isso ocorrendo,
o julgamento deve ser feito pelo próprio relator. Neste sentido:
“Cabem embargos de declaração contra decisão de relator que,
com fundamento no art. 557, julga monocraticamente o recur-
so (STJ. 1ª Turma, REsp 325.672-AL. Min. Garcia Vieira, j.
14/08/01, negaram provimento, v.u., DJU 24/09/01, p. 248).
Neste caso, os embargos podem ser decididos pelo próprio re-
lator (STJ 2ª Turma, REsp 329.686-AL, Min Eliana Calmon, j.
06/09/01, deram provimento, v.u., DJU 18/02/02, p. 361)” (in:
Código de Processo Civil e legislação processual em vigor,
Theotônio Negrão, Saraiva, 35ª ed., p. 596). 3. Os embargos
são tempestivos, merecendo conhecimento e, também, acolhi-
mento. De fato, ao contrário do que constou na decisão mono-
crática que não conheceu do recurso de agravo de instrumento,
há nos autos cópia do Auto de de Leilão, onde se comprova que
em 13 de agosto de 2007, KSB Bombas Hidráulicas S/A arre-
matou “um lote de terreno sob nº 22-NE-A-93, da Planta Wolk,
configurado no croquis nº. 2560, da Prefeitura Municipal, me-
dindo 11,00m de frente para a rua Amintas de Barros, nesta
cidade, por 25,00m de fundos, contendo como benfeitoria uma
casa de madeira sob nº. 52, havido na conformidade da trans-
crição nº. 6.757 no livro 3-D da 2ª. Circunscrição Imobiliária
desta comarca de Curitiba - transcrição atual de nº. 42.857 do
Livro 3/S da 3ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, Avalia-
ção R$ 110.000,00” (grifei). Assim, acolho os embargos de
declaração, para o fim de conhecer do recurso de agravo de
instrumento interposto, ficando revogada de conseqüência a
decisão de fls. 75/80. 4. Pretende a agravante, a concessão de
efeito ativo ao recurso de agravo de instrumento, para suspen-
der os atos expropriatórios nos autos nº 1035/2003, especifica-
mente sobre o imóvel localizado na rua 21 de abril, nº 279
(esquina com Amintas de Barros, nº 959) matriculado junto ao
Cartório da 3ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, transcri-
ção atual de nº. 42.857. Segundo a doutrina, para ser possível a
tutela assecuratória que visa impedir dano irreversível ou de
difícil reparação à parte, é obrigatória a presença dos requisi-
tos genéricos e essenciais, quais sejam: i) a presença de prova
inequívoca que conduza a ii) um juízo de verossimilhança so-
bre as alegações (in DIDIER JR, Fredie et alli. Curso de Direi-
to Processual Civil: Direito probatório, decisão judicial, cum-
primento e liquidação da sentença e coisa julgada. Salvador:
Podivm, 2007, p.538, v. 2). Assim, aliado ao fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I), deve estar
presente a prova inequívoca que possibilite ao juiz o convenci-
mento da verossimilhança da alegação feita pela parte reque-
rente (caput). No caso em tela, para impedir eventuais danos
que a alegada avaliação e leilão da casa da agravante lhe pos-
sam causar, é necessário que a recorrente demandante traga,
através de provas inequívocas, informações verossímeis que
motivem o julgador a antecipar a decisão quanto aos efeitos da
tutela jurisdicional devida. É bem verdade que prova inequívo-
ca não é prova irrefutável, senão a antecipação conduziria a
uma tutela satisfativa definitiva e, não, provisória. Todavia, não
é qualquer prova, pois inequívoca é “pura e simplesmente pro-
va com boa dose de credibilidade, que forneça ao juiz elemen-
tos robustos para formar sua convicção” (in ASSIS, Carlos
Augusto de. A antecipação da tutela. São Paulo: Malheiros,
2001, p. 144). Contudo, no caso em tela, a agravante não lo-
grou êxito em demonstrar seus argumentos, sendo, por ora, in-
suficiente a simples questão da unicidade do imóvel (fl. 36-TJ)
e da desistência da penhora do imóvel referente à transcrição
nº 35.250, operada pela agravada (fl. 49-TJ). 5. Sendo assim,
RECEBO o agravo de instrumento e INDEFIRO o pedido de
concessão do efeito ativo pleiteado. 6. Oficie-se ao MMº Juiz
de Direito para que, em 10 (dez) dias, preste as informações
necessárias, detalhadamente. 7. Intime-se o agravado para res-
ponder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 8. Autorizo o sr.
chefe de seção, a subscrever os atos de ofício para integral cum-
primento deste despacho. Curitiba, 28 de abril de 2008. Juiz
JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0485990-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/80814. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001478 Ação Monitória. Agravante: Zhoq´s
Importação e Exportação Ltda. Advogado: Aurélio Câncio Pe-
luso, Alexandre Millen Zappa. Agravado: Le Monde Distribui-
dora de Produtos e Acessórios de Moda Ltda, Michele Regina
Ávila. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Despacho:

Intime a Agravante para fornecer novo endereço das Agrava-
das, se tiver conhecimento.

0011 . Processo/Prot: 0492572-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))
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. Protocolo: 2008/114691. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Regina Ma-
ria Souza de Bueno Gizzi Machado (maior de 60 anos). Advo-
gado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas, Leilane Trevisan Moraes.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Litis Passivo: Estado do Paraná, Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Impetrante: REGINA MARIA SOUZA DE BUENO GIZZI
MACHADO Impetrado: SECRETÁRIO DE ESTADO DE AD-
MINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA Relator: Des. GUILHER-
ME LUIZ GOMES 0 artigo 18 da Lei 1.533/51, dispõe: “O
direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á de-
corridos 120 (cento e vinte) dias contados da ciência, pelo inte-
ressado do ato impugnado”. O presente mandamus foi impetra-
do em 5 de maio de 2008 - protocolo de fl. 2 - em razão de
parecer acolhido pela Secretaria de Estado da Administração e
Previdência, por meio do qual, segundo a impetrante, se “...
impôs condição verdadeiramente absurda, qual seja, somente
seria computado o tempo de contribuição do segundo cargo de
professora para o cargo de Auditora Fiscal, se a Impetrante res-
tituísse, com juros e correção monetária, o período em que fi-
cou aposentada nesta segunda linha funcional...”, fl. 5. Alega a
impetrante que tomou ciência de aludido ato em 4 de janeiro de
2008, apresentando o documento de fl. 20 como prova do ale-
gado. Todavia, consoante se depreende do exame dos autos,
em 10 de maio de 2005, a ora impetrante protocolou, fl. 19,
junto à Diretoria de Concessão de Benefícios da Paranaprevi-
dência solicitação de “informação e providências administrati-
vas com relação à falta de ciência pessoal de parecer exarado
no SID 5237447-2 (desde 06/02/2003 -SEAP/DFS)”. A Asses-
soria do Departamento de Seguridade Funcional da Secretaria
de Estado da Administração e Previdência determinou em 02
de agosto de 2005, fl. 26, que fosse dado ciência à impetrante
do contido no parecer nº 334/03/PGE, nos seguintes termos:
“... faz-se possível a Contagem do Tempo solicitado pela re-
querente às fls. 02 - protocolado sob nº 5.237.447-2. Observe-
se, contudo, que para que tal ocorra deverá a servidora devol-
ver aos Cofres Públicos todos os valores percebidos a título de
aposentadoria devidamente corrigidos.”, fl. 26. Na seqüência,
em 02 de dezembro de 2005, a impetrante apresentou manifes-
tação expressa sobre referido Parecer nº 334/03/PGE, fls. 35 a
47, por meio da qual “... discorda da devolução do que rece-
beu, pois prejuízo algum trouxe ou trará ao órgão previdenciá-
rio, pois, ao receber os benefícios, apenas fez jus ao que sem-
pre contribuiu.”, fl. 46. É de se concluir, portanto, que a impe-
trante já tinha conhecimento de tal parecer desde, pelo menos,
2 de dezembro de 2005 - data da manifestação de fls. 35 a 47.
Em face do exposto, por força do disposto no artigo 18, da Lei
n. 1.533/51, declaro a decadência do direito de impetração, e
julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 269, IV, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 12 de maio de 2008. Des.
GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0012 . Processo/Prot: 0493326-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/115495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000501 Ação Monitória. Agravante: Gilson
Tavares. Advogado: José da Costa Valim Filho, José da Costa
Valim Neto. Agravado: Distribuidora Zaid Ltda. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv. Dilmari Helena Kess-
ler. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Gilson Tavares ajuizou “Ação Monitória” n.º 501/2000, em
face de Distribuidora Zaid Ltda., perante o Juízo da 2ª Vara
Cível, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, no decorrer da qual, pugnou pelo deferimento dos
benefícios da justiça gratuita. O juiz indeferiu o pedido, pela
decisão de fls. 33-TJ, uma vez que foi realizado o recolhimento
das custas processuais iniciais, não restando comprovada a al-
teração da situação financeira do requerente. Insurge-se o agra-
vante contra essa decisão, alegando que para gozar dos benefí-
cios da justiça gratuita, a única exigência da lei é a simples
afirmação de que não pode arcar com custas e honorários, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. É, em síntese, o
Relatório. 2. O princípio da assistência judiciária foi amparado
expressamente pela Constituição Federal, em seu art. 5º, LX-
XIV (“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos”), como decor-
rência da obediência ao princípio geral do acesso à justiça, ins-
crito no mesmo dispositivo, inciso XXXV (“a lei não excluirá
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”).
E a Lei n.º 1.060/50 regulamenta esse benefício, estabelecen-
do, em seu art. 4º, que: “a parte gozará dos benefícios da assis-
tência judiciária, mediante simples afirmação, na própria peti-
ção inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família”. A afirmação, trazida aos presentes autos na
petição de fls. 32-TJ, constitui uma presunção, que só pode ser
ilidida com prova em contrário (Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º),
que forneça ao julgador fundadas razões para o indeferimento
do pedido (Lei n.º 1.060/50, art. 5º, caput). É preciso que aque-
la declaração, que contém presunção relativa de veracidade,
seja confrontada por uma motivação consistente, que demons-
tre, sem sombra de dúvidas, que a parte tem plenas condições
de arcar com as custas e despesas decorrentes da demanda ju-
dicial. O recolhimento das custas processuais iniciais, pela parte
que pleiteia o benefício, não é motivo suficiente para o afasta-
mento da condição de miserabilidade afirmada, eis que a lei
admite que o pedido de assistência seja feito em qualquer mo-
mento processual, reconhecendo-se que é perfeitamente possí-
vel a modificação da situação financeira das partes, no decor-
rer do processo. De outro lado, não é o requerente quem tem o
ônus de provar a alteração de sua condição financeira. A afir-
mação, como já anteriormente ressaltado, gera uma presunção,
que só pode ser afastada pelo juiz se este tiver nos autos ele-
mentos suficientes para contrapor tal afirmação. E não é o caso
dos autos. Não discrepa o entendimento pacificado em todas as
Turmas dos Tribunais Superiores e deste Tribunal, cujo acervo

de julgado compreende, dentre outros: “PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXI-
GIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gra-
tuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta
Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo
suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. -
Recurso especial conhecido e provido.” (STJ - REsp 400.791/
SP. Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins. Segunda Turma.
Julgado em 02.02.2006, DJ 03.05.2006 p. 179). “PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO NÃO EM-
BARGADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FAZENDA
PÚBLICA. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO. POS-
SIBILIDADE. (...) 2 - A assistência judiciária gratuita pode ser
pleiteada a qualquer tempo. É suficiente a simples afirmação
do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado
ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. Prece-
dente. 3 - Recurso especial conhecido e provido.” (STJ - REsp
475.268/RS. Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma.
Julgado em 11.02.2003, DJ 10.03.2003 p. 355). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERI-
AIS E MORAIS - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE - LEI
1060/50 RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. - Não se faz
necessário, para obter o benefício, que a parte beire à miserabi-
lidade, basta que atenda ao comando do § único do art. 2.º e do
art. 4.º da Lei 1060/50. -”A garantia do art. 5º, LXXIV - assis-
tência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos - não revogou a de assistência judiciária
gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,
para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio inte-
ressado, de que a sua situação econômica não permite vir a
Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.” (Min.
Carlos Veloso) - O inciso LXXIV do art. 5.º da Constituição
Federal, numa leitura menos detida, pode levar a entender que
não fora recepcionado o art. 4.º da lei 1060/50 na parte que
dispõe que basta simples afirmação. Entretanto, a interpreta-
ção desse dispositivo constitucional deve ser lida à luz de uma
interpretação sistemática e, portanto, deve ser conjugado com
o Princípio do Acesso a Justiça (CF, 5.º, XXXV), revelando
que a prestação jurisdicional deve ser adequada. -”A concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condici-
ona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-so-
mente à mera afirmação desse estado” (Min. Gomes de Barros)
- As portas do judiciário devem sempre estar abertas para aque-
les que necessitem e não possam arcar com as despesas do pro-
cesso.” (TJPR - Acórdão n.º 7.951, da 10ª Câmara Cível. Agra-
vo de Instrumento n.º 422.949-4. Relator: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Julg.: 30/08/2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
A TEOR DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - ALEGAÇÃO DO
AGRAVANTE DE NÃO POSSUIR MEIOS ECONÔMICOS E
FINANCEIROS PARA ARCAR COM AS CUSTAS SEM PRE-
JUDICAR SEU SUSTENTO - APRESENTAÇÃO DE COM-
PROVANTE DE RENDA - DECLARAÇÃO DE POBREZA
BASTA PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DECISÃO
DE 1º GRAU REFORMADA - RECURSO PROVIDO.” (TJPR
- Acórdão n.º 6.304, da 7ª Câmara Cível. Agravo de Instrumen-
to n.º 351.937-7. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Julg.:
05/09/2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CONS-
TITUTIVA NEGATIVA DE NULIDADE C/C AÇÃO CONDE-
NATÓRIA DE RESTITUIÇÃO DE VALORES E DECLARA-
TÓRIA - INDEFERIMENTO DO PLEITO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO FI-
NANCEIRA - ÔNUS DA PROVA DO RÉU / AGRAVADO -
AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA EM CONTRÁRIO DA
CAPACIDADE ECONÔMICA DO AUTOR - PROPRIETÁRIO
DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS - IRRELEVÂNCIA - CON-
TRATAÇÃO DE ADVOGADO QUE NÃO SE TRADUZ EM
ÓBICE PARA O DEFERIMENTO DO PLEITO - BENEFÍCIO
QUE DEVE SER CONCEDIDO ANTE SIMPLES DECLARA-
ÇÃO DA PARTE - INTELIGÊNCIA DO INCISO LXXIV, DO
ARTIGO 5° DA CF/88 E DO ARTIGO 4° DA LEI N° 1.060/50
_ SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. 1. O
deferimento da gratuidade judiciária, não implica em exigir o
estado de penúria ou miséria absoluta da requerente, basta o
prejuízo do sustento próprio ou da família. A existência de mí-
nima condição econômica não afasta o direito ao benefício. 2.
Não existindo fundamentação adequada no despacho agrava-
do, em tal sentido, o benefício deve ser concedido, mesmo por-
que o simples fato de o agravante ser produtor agrícola não
demonstra capacidade econômica de suportar as despesas do
processo.” (TJPR - Acórdão n.º 5.841, da 7ª Câmara Cível.
Agravo de Instrumento n.º 317.829-2. Relator: Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L. Vieira. Julg.: 06/06/2006). Demonstrado o
manifesto confronto da decisão agravada com os reiterados jul-
gamentos do Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tri-
bunal de Justiça, merece aplicação o disposto no CPC, art. 557,
§ 1º-A, que autoriza o Relator a dar provimento ao recurso, de
plano. 3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, e art. 140, XXII, do Regimento In-
terno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, dou provi-
mento ao recurso de agravo de instrumento, pelo manifesto
confronto da decisão agravada com entendimento jurispruden-
cial dominante nos Tribunais Superiores e neste Egrégio Tribu-
nal. Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. DILMARI HE-
LENA KESSLER Juíza Convocada Relatora

Vista ao(s) Embargado(s) - face ao oferecimento de Emb. de
Declaração com pedido de efeito infringente - Prazo : 5 dias

0013 . Processo/Prot: 0457186-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/118978. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 457186-6

Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria
Mohr. Embargado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advoga-
do: Tércio Amaral de Camargo, Melissa de Cássia Kanda, Julio
Jacob Junior. Embargado: Antonio Kransnhak. Advogado: Luiz
Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Motivo: face ao oferecimento de Emb. de Declaração com pe-
dido de efeito infringente

II Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04211

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cristiane Belinati Garcia Lopes 001 0491679-4
Emerson Lautenschlager Santana 001 0491679-4
Fernanda Moncato Flores 002 0492101-5
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 004 0492956-0
Gilberto Rodrigues Baena 005 0258731-1
Giselle Garcia 001 0491679-4
Jaeme Gonçalves dos Santos 002 0492101-5
João Batista Valim 005 0258731-1
Leonardo Xavier Roussenq 005 0258731-1
Milken Jacqueline Cenerini 001 0491679-4
Paulo Sérgio Winckler 003 0492880-1
Regina de Melo Silva 004 0492956-0
Scheila Camargo Coelho Tosin 005 0258731-1
Sonny Brasil de Campos Guimarães 005 0258731-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0491679-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/105441. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000044 Busca e
Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa Crédito Financiamen-
to e Investimento. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini,
Emerson Lautenschlager Santana, Cristiane Belinati Garcia
Lopes. Agravado: Pedro Marcondes Galvão. Advogado: Gisel-
le Garcia. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Stewalt Camargo Filho. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, promovido por BV Financeira SA Crédito, Financia-
mento e Investimento, da decisão que, nos autos de busca e
apreensão proposta em face de Pedro Marcondes Galvão, revo-
gou liminar anteriormente deferida, determinando a imediata
devolução do bem ao devedor, e que o mesmo permaneça na
condição de fiel depositário até a decisão final da demanda.
Sustenta o agravante que o agravado apenas após, deferida e
cumprida a liminar de busca e apreensão depositou em juízo
uma parcela vencida, o que motivou a revogação da liminar de
busca e apreensão e a determinação de restituição do bem, sem
que o agravado houvesse ao menos depositado o valor de todas
as parcelas vencidas. Não tendo assim havido a purgação da
mora. Aduz que o julgador deixou de considera o vencimento
antecipado do contrato, quando o contrato passa a encontra-se
em estado de vencimento antecipado, uma vez que não há mais
débito fracionado e sim um montante total devido, devendo ser
reformada a decisão para purgação da mora pelo total devido a
crescido de custas processuais, e honorários advocatícios. Se-
gundo o agravado havendo cláusula resolutória expressa no
contrato, e tendo havido a comprovação da constituição em mora
do devedor pela notificação expedida por Cartório de Títulos e
Documentos, a busca e apreensão do bem deve ser deferida
liminarmente. A restituição da posse do bem só será devida em
caso de pagamento da integralidade do débito no prazo de cin-
co dias, sendo assim não tendo o mesmo sido efetuado na inte-
gralidade o veículo não deve ser restituído. Alega ainda que é
inadmissível a revisão contratual pois atentatória ao princípio
da intangibilidade do contrato, que foi realizado de forma licita
e de acordo com a vontade das partes. II. No que se refere à
reforma da decisão agravada, visando o restabelecimento da
liminar revogada, não constato, no caso, a presença de elemen-
tos ensejadores para tanto. Em sede de cognição sumária não é
possível aferir pela documentação acostada o atraso no paga-
mento da parcela da forma como pretende fazer crer o agravan-
te, pelo contrário da análise do caderno processual tudo leva a
crer inclusive que a dívida inexistia no momento da propositu-
ra da ação. Conforme se pode observa a pretensa parcela em
atraso teve seu vencimento em setembro de 2007, entretanto, o
documento de fl. 50 mostra que a mesma foi quitada em 03 de
outubro do mesmo ano, e o documento de fl. 51, aponta para a
quitação das parcelas até 15 de março do corrente ano. Já o
documento de fl. 25 trazido pelo agravante não revela a reali-
dade dos fatos até o presente momento uma vez ter sido
Emitido em 07 de janeiro de 2008. Outro fator primordial para
elucidação da questão diz respeito aos requisitos para purga-
ção da mora. Cumpre observar que de acordo com o entendi-
mento deste Tribunal, para purgação da mesma basta o paga-
mento das parcelas vencidas e não das vincendas como preten-
de o agravante, desta forma mais uma vez estariam satisfeitos
os requisitos para a revogação da liminar. Conforme se observa
em julgado anteriormente proferido, de minha relatoria, em caso
análogo, vejamos: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO. DESERÇÃO AFASTADA. PURGAÇÃO DA MORA PE-
LAS PARCELAS VENCIDAS. CÁLCULO PARA PURGA DA
MORA. INCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS APÓS
O AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ O DEPÓSITO. POSSIBI-
LIDADE. PURGAÇÃO DA MORA RECONHECIDA. SEN-
TENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO RECUR-
SO.” (Apelação Cível nº 456.379-7 - Relator: Stewalt Camargo
Filho - 17ª Câmara Cível - publ. 15/02/2008) (grifo nosso) Sendo
assim, uma vez encontrarem-se as alegações do agravante pen-
dentes de uma justificativa plausível, capazes de sustentar sua
pretensão, e divorciadas de qualquer respaldo jurídico, inexis-
te a verossimilhança alegada, ao menos em sede de cognição
sumária, devendo permanecer integra a decisão agravada. III.

Do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no
caput, do artigo 557 do Código de Processo, diante de sua im-
procedência. Int. Curitiba, 15 de maio de 2008. STEWALT
CAMARGO FILHO Desembargador Relator

0002 . Processo/Prot: 0492101-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/109556. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000528 Imissão de
Posse. Agravante: Jair Aparecido Avansi. Advogado: Jaeme
Gonçalves dos Santos, Fernanda Moncato Flores. Agravado:
Sirlene Waleski. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto
contra decisão que indeferiu liminar de imissão de posse ao
argumento de não haver demonstração de que os interesses ju-
rídicos do requerente correm riscos insuportáveis em decorrên-
cia da espera pelo julgamento definitivo do processo, determi-
nando a citação da requerida. III - Pretende o agravante a ante-
cipação de tutela, imitindo-o na posse do imóvel, determinan-
do-se, para tanto, a imediata desocupação do mesmo pela agra-
vada. IV - Contudo, observa-se da leitura do despacho objurga-
do (fls. 53/54 TJ), que o mesmo possui juridicidade temática e
desmerece, neste momento, receber o efeito pretendido, sem
embargo das alegações trazidas pelo agravante, serem exami-
nadas pelo colegiado. V - Comunique-se o juízo a quo, solici-
tando-se as informações de praxe, inclusive, sobre atual fase
processual, ou seja, se realizada ou não citação e, em caso po-
sitivo, se houve resposta da agravada. VI - Intime-se. Curitiba,
13 de maio de 2008. Des. Paulo Hapner, relator.

0003 . Processo/Prot: 0492880-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/113193. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000327 Revisão de
Contrato. Agravante: Rosalia Alves de Oliveira Lima. Advoga-
do: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Ca-
margo Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de ação revisional de contrato, proposta
por ROSALIA ALVES DE OLIVEIRA LIMA, tendo o MM.
Juiz deferido parcialmente o pedido para permitir que a autora
proceda ao depósito e após a comprovação, que o Banco se
abstenha de gravar o seu nome nos órgãos restritivos, indefe-
rindo, a manutenção na posse do bem. Irresignada requer a agra-
vante, em síntese o provimento recursal, para que lhe seja asse-
gurado o direito de permanecer na posse do veículo. II. Primei-
ramente, necessário deixar claro que o caput, do artigo 557, do
CPC, possibilita ao Relator proferir decisão monocraticamen-
te, com o objetivo de dar celeridade ao julgamento dos recur-
sos que tratem de questões pacificadas, dispensando a aprecia-
ção do Colegiado. Neste vértice, considerando as razões con-
substanciadas na peça vestibular, à agravante não assiste razão
quanto à manutenção da posse do veículo, na medida em que
não há como, em sede de ação revisional, tolher direito do cre-
dor de ingressar com ação de busca e apreensão, quando o de-
vedor estiver em mora. Até porque, conforme afirmado pelo
julgador monocrático, o fato da agravante efetuar em juízo de-
pósito nos valores apresentados unilateralmente, não elide a
mora, requisito indispensável para que seja promovida a ação
constritiva do veículo alienado fiduciariamente. Outrossim,
somente se admite a manutenção do bem em mãos do devedor
em hipóteses especialíssimas, inocorrentes no caso em exame,
em que autora sequer alega a indispensabilidade do bem. Nes-
se toar, recente decisão desta Corte, da lavra do Juiz convoca-
do Doutor ROGÉRIO RIBAS, publicado em 25.05.2008, as-
sim ementado: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR: AUSÊNCIA DAS CONTRA-RAZÕES DO AGRAVA-
DO POR NÃO TER SIDO AINDA CITADO NA AÇÃO - POS-
SIBILIDADE DE JULGAMENTO DO RECURSO - PRECE-
DENTES - MÉRITO: AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO - NÃO INSCRI-
ÇÃO DO NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉ-
DITO E DEPÓSITO DE VALORES INCONTROVERSOS -
REQUISITOS PRESENTES - DEFERIMENTO DA TUTELA
ANTECIPADA - MANUTENÇÃO DE POSSE DO BEM COM
OS DEVEDORES - INVIABILIDADE EM SEDE DE AÇÃO
REVISIONAL, SOB PENA DE OBSTAR O CREDOR AO
DIREITO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO - NÃO PRODU-
ÇÃO, ADEMAIS, DE PROVA INEQUÍVOCA DE QUE O
VEÍCULO É UTILIZADO PARA O SUSTENTO DOS DEVE-
DORES - PRECEDENTES - INDEFERIMENTO DA TUTE-
LA ANTECIPADA NESSE PONTO, COM REVOGAÇÃO
PARCIAL DO EFEITO ATIVO ANTES DEFERIDO - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - A jurisprudência do STJ
considera dispensável a intimação do agravado para contra-ra-
zões em agravo de instrumento quando o recurso foi interposto
contra decisão que indeferiu tutela antecipada sem a ouvida da
parte contrária e antes da citação do demandado. 2 - Nas ações
revisionais de contrato de financiamento garantido por aliena-
ção fiduciária, não cabe a concessão de liminar antecipatória
para assegurar a permanência do bem alienado em mãos do
devedor, o que somente se admite em casos excepcionais devi-
damente justificados e em ação de busca e apreensão. Entender
o contrário significaria obstar o direito constitucional de ação
do credor (art. 5º, XXXV, CF).” (TJPR/17ª Ccv, ac. nº 6302,
Rel. Convoc. Rogério Ribas, DJ 25.05.08) “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA ORDENANDO ABSTENÇÃO OU
BAIXA DE APONTAMENTOS JUNTO A ÓRGÃOS DE RES-
TRIÇÃO DE CRÉDITO E POSSE DO VEÍCULO - DEPÓSI-
TOS QUE ELIDEM PARTE DA DÍVIDA -DEFERIMENTO -
REQUISITOS AUTORIZADORES INDEMONSTRADOS -
DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.” (TJPR/
17ª Ccv - ac. 7774, Rel. Des. Paulo Hapner, DJ 21.12.07). Igual-
mente, em relação ao tema, a jurisprudência do Superior Tribu-
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nal de Justiça, julgou: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE REVISÃO CONTRATUAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA CONCEDIDA PELO JUIZ SINGULAR A FIM DE AUTO-
RIZAR QUE O OBJETO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
PERMANEÇA EM MÃOS DO AUTOR. INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE SERVIÇOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. NOVO
ENTENDIMENTO DO STJ. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECI-
PADA. 1. Nas ações de revisional de contrato de financiamen-
to garantido por alienação fiduciária, não cabe a concessão de
liminar antecipatória para assegurar a permanência do bem ali-
enado em mãos do devedor, o que somente se admite, em casos
excepcionais devidamente justificados e em ação de busca e
apreensão. Entender o contrário, significaria obstar o direito
constitucional de ação do credor. (art. 5º, XXXV, CF) 2. ‘O
ajuizamento de ação objetivando discutir condições e cláusu-
las do pacto garantido por alienação fiduciária não obsta o pros-
seguimento da busca e apreensão fundada na mesma avença’ e
não possui o condão de afastar a mora.” (STJ, Quarta Turma,
Resp 633581/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. em 03/08/
2004) (negrito nosso) “Agravo regimental. Recurso especial.
Revisão cláusulas contratuais (...). Caracterizada a mora do
devedor não subsiste a tutela antecipada para manutenção da
posse do bem nas mãos do recorrido. (...) 3. Reconhecida a
mora solvendi não pode subsistir a tutela antecipada deferida
para manter a posse do bem nas mãos do devedor. 4. Agravo
regimental conhecido e parcialmente provido.” (AgRg no REsp
718744/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª turma, STJ, j.
05/05/2005) Posto isso, nego seguimento ao presente recurso,
com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, manten-
do a decisão monocrática. Int. Curitiba, 15 de maio de 2008.
STEWALT CAMARGO FILHO Desembargador Relator

0004 . Processo/Prot: 0492956-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/113004. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00033142 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Sergio Silva. Advogado: Regina de Melo Silva, Gabriela
Cortes Leão de Oliveira. Agravado: Banco Finasa Sa. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Camargo
Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO
SILVA, contra decisão monocrática proferida nos autos de re-
visional de contrato (autos nº 175/2008), em face do Banco
Finasa - S/A, a qual indeferiu o pedido do autor, para que o
mesmo efetuasse o depósito das parcelas nos valores tidos por
incontroversos, bem como a retirada do no seu nome dos ca-
dastros creditícios e a manutenção na posse do veículo. O agra-
vante alega que há cobrança excessiva dos juros remuneratóri-
os, em razão da limitação superior à 12% a.a., causando a lesão
ao seu patrimônio, devendo-se aplicar a teoria da lesão contra-
tual, tendo em vista a vantagem excessiva ao credor; que há
capitalização de juros, segundo comprova o laudo contábil; e
que há a cumulação de encargos. Requer a manutenção do bem,
e a exclusão liminar do seu nome dos cadastros de proteção ao
crédito. II. O verdadeiro cerne da questão trazida a lume é a
cobrança de juros acima de 12% a.a., em razão da limitação
contida na legislação infraconstitucional e constitucional. As-
sim, a pretendida redução dos juros contratados ao patamar de
12% ao ano já é questão superada pela jurisprudência, sendo
certo que em se tratando de contrato de financiamento celebra-
do com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Naci-
onal preponderam em relação às taxas de juros a Lei 4.595/64
e a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, o que significa
que não estão as mesmas sujeitas à limitação de 12% ao ano,
prevista no Decreto 22.626/33 (Lei de Usura) ou no § 3º do
artigo 192 da Constituição Federal (cuja discussão acerca da
sua auto-aplicabilidade está encerrada definitivamente em vir-
tude da Emenda Constitucional nº 40, de 29.05.2003). Desta
feita, considerando que o agravante pretende depositar as pres-
tações diante da alegada capitalização dos juros no patamar
não superior à 12% ao ano, não vislumbro na sua pretensão a
fumaça do bom direito a autorizar a antecipação pretendida
para o fim de obstar a inscrição do seu nome em cadastros de
proteção crédito ou para suspendê-la, se já efetivada. Ocorre
que a pretendida redução dos juros contratados ao patamar de
12% ao ano é questão já superada pela jurisprudência, sendo
certo que em se tratando de contrato de financiamento celebra-
do com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Naci-
onal preponderam em relação às taxas de juros a Lei 4.595/64
e a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, o que significa
que não estão as mesmas sujeitas à limitação de 12% ao ano,
prevista no Decreto 22.626/33 (Lei de Usura) ou no § 3º do
artigo 192 da Constituição Federal (cuja discussão acerca da
sua auto-aplicabilidade está encerrada definitivamente em vir-
tude da Emenda Constitucional nº 40, de 29.05.2003). Outros-
sim, o Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido de que é
lícita a capitalização mensal de juros nos contratos bancários
celebrados a partir de 31.03.2001 (MP 2.170-36), desde que
pactuada (REsp. 917.610-RS; REsp 917.569-RS), e a mora fica
descaracterizada quando ocorre a cobrança de encargos ilegais.
No caso em exame não demonstrou o agravante que a institui-
ção financeira esteja praticando a cobrança de encargos ilegais
na parcela do financiamento, justamente porque limitou-se a
trazer planilha para pagamento das prestações com juros no
limite de 12% a.a.. Diante disto, não se mostra possível o defe-
rimento da antecipação dos efeitos da tutela para o efeito obs-
tar a instituição financeira credora de inscrever o nome do agra-
vante nos cadastros restritivos dos órgãos de proteção ao crédi-
to (art. 43, § 4º)1. No tocante à permanência do bem alienado
em mãos do agravante, anoto que tal providência somente pode
ser requerida excepcionalmente, em casos justificados, em ação
de busca e apreensão (Enunciado nº 20 CETEPE). Impertinen-
te seria deferir-se liminar para esse fim em sede de antecipação
de tutela em ação revisional, já que o bem se acha na posse e
guarda do autor da ação (devedor). A impossibilidade de man-
ter o devedor na posse do bem, via ação revisional de contrato
ou qualquer outra medida autônoma ou incidental de natureza
cautelar, implica em não cercear o direito do credor de postular
a satisfação do seu crédito através da propositura de ação com

pedido de busca e apreensão, na forma regulada pelo Decreto-
Lei 911/69, preservando o livre acesso ao Poder Judiciário. Diz
a jurisprudência: “Agravo de Instrumento - Ação de Revisão
Contratual - financiamento de veículo com alienação fiduciá-
ria - pretensão de manutenção na posse do bem - impossibili-
dade - hipótese excepcional não verificada na espécie - ausên-
cia da verossimilhança das alegações - art. 273, do CPC. Re-
curso desprovido.” (Ag.Inst. nº 411368-2, 17ª Câm.Cív., Rel.
Des. Fernando Vidal de Oliveira) “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA PELO JUIZ SINGULAR A
FIM DE AUTORIZAR QUE O OBJETO DA ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA PERMANEÇA EM MÃOS DO AUTOR. INS-
CRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDA-
DE. NOVO ENTENDIMENTO DO STJ. NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TU-
TELA ANTECIPADA. 1. Nas ações de revisional de contrato
de financiamento garantido por alienação fiduciária, não cabe
a concessão de liminar antecipatória para assegurar a perma-
nência do bem alienado em mãos do devedor, o que somente se
admite, em casos excepcionais devidamente justificados e em
ação de busca e apreensão. Entender o contrário, significaria
obstar o direito constitucional de ação do credor. (art. 5º, XXXV,
CF) 2. ‘O ajuizamento de ação objetivando discutir condições
e cláusulas do pacto garantido por alienação fiduciária não obsta
o prosseguimento da busca e apreensão fundada na mesma aven-
ça’ e não possui o condão de afastar a mora. (STJ, Quarta Tur-
ma, Resp 633581/SC, rel . Min. César Asfor Rocha, j. em 03/
08/2004) 3. ‘Na análise do pedido de exclusão dos nomes dos
devedores em bancos particulares de dados dos órgãos de res-
trição ao crédito, devem estar presentes, concomitantemente:
a) ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-
gral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor re-
ferente à parte tida como incontroversa.’ (REsp nº 527.618-RS
do STJ). 4. Tendo o devedor deixado de dar cumprimento a
todos os requisitos concomitantemente, tem-se como legítima
a inscrição de seu nome junto aos órgãos de restrição ao crédi-
to. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO”. (Acórdão nº 2891,
16ª Câm. Cív., Rel. Des. Shiroshi Yendo). “Processual civil.
Cautelar inominada. Deferimento para impedir a retirada da
posse da devedora de bens dados em alienação fiduciária. Im-
possibilidade na espécie. Restrição ao ajuizamento da ação de
busca e apreensão. art. 3. do Decreto-Lei 911/69. Acesso a jus-
tiça. Recurso provido. O poder geral de cautela atribuído ao
juiz não pode ser absoluto, de molde a inviabilizar o princípio
constitucional de acesso a tutela jurisdicional”. (STJ - 4ª T. -
Resp. 34211/SC - Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ
16.09.1996, p. 33743) III. Posto isso, aplicando a regra do arti-
go 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente recurso. Curitiba, 15 de maio de 2008. STEWALT
CAMARGO FILHO Desembargador Relator 1 “AÇÃO CAU-
TELAR. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CA-
DASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PREVISÃO LE-
GAL. CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE. - Não consti-
tui procedimento abusivo a inscrição do nome do devedor em
cadastro de proteção ao crédito, uma vez expressamente pre-
visto em lei.” (REsp nº 476.399/SC, Rel. Min. Barros Montei-
ro, 4ª Turma, DJU 30.05.2005, p. 382).

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias

0005 . Processo/Prot: 0258731-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47577. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 98.00000785 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Gilberto Rodri-
gues Baena, Scheila Camargo Coelho Tosin, Leonardo Xavier
Roussenq, Sonny Brasil de Campos Guimarães. Apelado: Adri-
ano Reus Darin de Araujo, Cybelle Radominski Dematte. Ad-
vogado: João Batista Valim. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Vista Advogado: Gil-
berto Rodrigues Baena (PR024879), João Leonelho Gabardo
Filho (PR016948)

III Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04213

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ananias Cézar Teixeira 002 0481939-2

003 0457882-3
004 0459790-8
006 0472945-1
007 0473040-5
008 0473180-4
009 0473207-0
010 0473323-9
011 0475156-6
012 0476893-8
013 0477219-6
014 0477702-6
015 0477715-3
016 0477770-4
017 0477904-0
018 0481687-3
019 0481930-9
020 0482462-0
021 0482623-3
022 0482794-7
023 0482932-7
024 0483125-6
025 0483560-5

André Diniz Affonso da Costa 026 0492209-6
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 028 0494238-5

Clarice Amelia M. C. Teixeira 029 0485617-7
Cristiane Uliana 020 0482462-0

021 0482623-3
022 0482794-7
023 0482932-7
024 0483125-6
025 0483560-5

Davidson Tognon 026 0492209-6
Edeval Bueno 029 0485617-7
Émerson Luiz Vello 005 0469206-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 028 0494238-5
Fabíola Rosa Ferstemberg 026 0492209-6
Fabiano Neves Macieywski 002 0481939-2

003 0457882-3
004 0459790-8
006 0472945-1
007 0473040-5
008 0473180-4
009 0473207-0
010 0473323-9
011 0475156-6
012 0476893-8
013 0477219-6
014 0477702-6
015 0477715-3
016 0477770-4
017 0477904-0
018 0481687-3
019 0481930-9

Giullyano Daniel Costa da Silva 026 0492209-6
Guilherme Régio Pegoraro 026 0492209-6
Heroldes Bahr Neto 002 0481939-2

003 0457882-3
004 0459790-8
006 0472945-1
007 0473040-5
008 0473180-4
009 0473207-0
010 0473323-9
011 0475156-6
012 0476893-8
013 0477219-6
014 0477702-6
015 0477715-3
016 0477770-4
017 0477904-0

Ivan Ariovaldo Pegoraro 026 0492209-6
Ivando Santos Souza 001 0456486-7
João Hortmann 027 0493580-0
Julio Antônio Barbeta 026 0492209-6
Karen Fabrícia Venazzi 029 0485617-7
Leonardo César de Agostini 001 0456486-7
Luiz Rodrigues Wambier 028 0494238-5
Márcia Mayumi Ichikawa 026 0492209-6
Manif Antonio Torres Julio 027 0493580-0
Marco Antonio de A. Campanelli 026 0492209-6
Marcos Leate 026 0492209-6
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 028 0494238-5
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 026 0492209-6
Moacyr Corrêa Neto 001 0456486-7
Natasha Morilla Cunha 028 0494238-5
Patrícia Kubaski de Araújo 005 0469206-4
Paulo Cezar Camargo de Oliveira 028 0494238-5
Raul Maia Chapaval 002 0481939-2

003 0457882-3
004 0459790-8
006 0472945-1
007 0473040-5
008 0473180-4
009 0473207-0
010 0473323-9
011 0475156-6
012 0476893-8
013 0477219-6
014 0477702-6
017 0477904-0

Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 028 0494238-5
Saulo Bonat de Mello 002 0481939-2

003 0457882-3
004 0459790-8
006 0472945-1
007 0473040-5
008 0473180-4
009 0473207-0
010 0473323-9
011 0475156-6
012 0476893-8
013 0477219-6
014 0477702-6
015 0477715-3
016 0477770-4
017 0477904-0
018 0481687-3
019 0481930-9

Simone Maria Monteiro Fleig 029 0485617-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 028 0494238-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0456486-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/268544. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000296 Reparação de Da-
nos. Apelante: Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.. Ad-
vogado: Moacyr Corrêa Neto, Leonardo César de Agostini.
Apelante: Patrícia Duarte dos Santos, Wesley Duarte dos San-
tos, Paloma Duarte dos Santos. Advogado: Ivando Santos Sou-
za. Apelado: Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.. Advo-
gado: Moacyr Corrêa Neto, Leonardo César de Agostini. Ape-
lado: Patrícia Duarte dos Santos, Wesley Duarte dos Santos,
Paloma Duarte dos Santos. Advogado: Ivando Santos Souza.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Proferido: no pro-

tocolado sob nº 2008.00104359

I - Junte-se. II - Anote-se. III - Defiro o pedido de vista, pelo
prazo de 10 (dez) dias. IV - Devolvidos os autos, voltem-me
conclusos. Intimem-se. Curitiba, 30 de abril de 2008.

0002 . Processo/Prot: 0481939-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65513. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000588 Indenização. Apelante:
Dorcilia Gomes de Ramos (maior de 60 anos). Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Dor-
cilia Gomes de Ramos (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00099520

Devolva-se ao ilustre advogado, tendo em vista que o nome da
parte não confere com o número dos autos. Curitiba, 30/04/
2008.

0003 . Processo/Prot: 0457882-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269793. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000682 Indenização. Apelante:
Wilson Ferreira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Wilson Ferreira. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 184/188. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0004 . Processo/Prot: 0459790-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270013. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000759 Indenização. Apelante:
Otacilio Batista. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Otacilio Batista. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 182/183. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0005 . Processo/Prot: 0469206-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/11047. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001313 Cobrança. Apelante: Carlos Décio
da Cruz Severo. Advogado: Patrícia Kubaski de Araújo. Apela-
do: Condomínio Conjunto Residencial Campo Comprido. Ad-
vogado: Émerson Luiz Vello. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

A petição de acordo foi assinada pela própria parte apelante
Carlos Décio da Cruz Severo, que não possui capacidade pos-
tulatória, nos termos do artigo 36 do CPC (fls. 128). Ante o
exposto, determino a intimação dos patronos da parte apelante
para ratificar o contido na petição de fls. 128. Int. Curitiba, 9
de maio de 2008. NILSON MIZUTA Relator

0006 . Processo/Prot: 0472945-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/31339. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000404 Indenização. Apelan-
te: Valdir Bernardo Machado. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Valdir Bernardo Ma-
chado. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman.
Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 270/273. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0007 . Processo/Prot: 0473040-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/31328. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000517 Indenização. Apelan-
te: Shirley dos Passos Matheus. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Shirley dos Pas-
sos Matheus. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
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Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 272/273. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0008 . Processo/Prot: 0473180-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/31814. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000613 Indenização. Apelan-
te: Alex Sandro do Rosário. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Alex Sandro do Rosá-
rio. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman.
Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 244/247. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0009 . Processo/Prot: 0473207-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/31317. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000516 Indenização. Apelan-
te: Francisco Gregório de Mendonça (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Francisco Gregório de Mendonça (maior de 60 anos).
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 273/274. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0010 . Processo/Prot: 0473323-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/31553. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000395 Indenização. Apelan-
te: Francisco de Lima. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Francisco de Lima. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 269/270. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0011 . Processo/Prot: 0475156-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/37611. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000643 Indenização. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Ernani Tomas. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 199/200. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0012 . Processo/Prot: 0476893-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/47040. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000945 Indenização. Apelante:
Gerson Galdino Morais. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Gerson Galdino Morais.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 199/201. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0013 . Processo/Prot: 0477219-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/48212. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000432 Indenização. Apelan-
te: Hilda Neves de Paula. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Hilda Neves de Paula.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 270/272. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0014 . Processo/Prot: 0477702-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/48374. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000593 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelante: Agadir Bernardo Machado. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Agadir
Bernardo Machado. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 271/273. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0015 . Processo/Prot: 0477715-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/47531. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000559 Indenização. Apelan-
te: Nivaldo Rodrigues de Carvalho. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lante: Petróleo Brasileiro S/a. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Nivaldo Rodrigues de Carvalho. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 272/275. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0016 . Processo/Prot: 0477770-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/47482. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000653 Indenização. Apelan-
te: Adilson Lima do Nascimento. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lante: Petróleo Brasileiro S/a. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Adilson Lima do Nascimento. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman.
Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 271/272. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0017 . Processo/Prot: 0477904-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/48321. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000539 Indenização. Apelan-
te: José Maria Mendonça Pereira. Advogado: Raul Maia Cha-
paval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: José Maria Men-
donça Pereira. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman.
Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 268/269. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0018 . Processo/Prot: 0481687-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65252. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000802 Indenização. Apelante:
Osni Cordeiro Galdino. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Osni Cordei-
ro Galdino. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bo-
nat de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Ronald Schulman. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para

se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 197/200. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 14 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0019 . Processo/Prot: 0481930-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/65366. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000627 Indenização. Apelante:
Norberto Florindo de Ramos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Norberto Florindo de Ramos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - Intime-se a Petrobrás, nos termos do art. 398, do CPC, para
se pronunciar, no prazo de 5 dias, sobre os documentos junta-
dos aos autos, nas fls. 196/197. II - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0020 . Processo/Prot: 0482462-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/66285. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000287 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Oscar Pereira. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Oscar Pereira. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Despacho:

I - A ré Petrobrás, tanto em sede de contestação, como em grau
de apelação, suscitada a preliminar de litispendência, matéria
não enfrentada pela sentença e sobre a qual o autor não se ma-
nifestou. II - Visando averiguar se existe identidade de partes,
causa de pedir e pedido entre as ações, faz-se necessário a con-
versão do feito em diligência. Para tanto, determino que o au-
tor junte aos presentes autos, no prazo de 05 dias, fotocópia da
petição inicial da ação autuada sob o nº 724/2003 da Vara Cí-
vel da Comarca de Antonina, sob pena de se admitir como ver-
dadeiro o fato deduzido pela ré Petrobras (art. 359, I, do CPC).
III - Intimem-se. Após, voltem conclusos. Curitiba, 09 de maio
de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0021 . Processo/Prot: 0482623-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67826. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000310 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Renato José de Carvalho. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Renato José de
Carvalho. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - A ré Petrobrás, tanto em sede de contestação, como em grau
de apelação, suscitada a preliminar de litispendência, matéria
não enfrentada pela sentença e sobre a qual o autor não se ma-
nifestou. II - Visando averiguar se existe identidade de partes,
causa de pedir e pedido entre as ações, faz-se necessário a con-
versão do feito em diligência. Para tanto, determino que o au-
tor junte aos presentes autos, no prazo de 05 dias, fotocópia
das petições iniciais das ações autuadas sob o nº 590/2003 e
524/2003, respectivamente da 1ª e da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Paranaguá, sob pena de se admitir como verdadeiro o
fato deduzido pela ré Petrobras (art. 359, I, do CPC). III - Inti-
mem-se. Após, voltem conclusos. Curitiba, 09 de maio de 2008.
Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0022 . Processo/Prot: 0482794-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67153. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000085 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Adna Chagas das Dores. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Adna Chagas das
Dores. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - A ré Petrobrás, tanto em sede de contestação, como em grau
de apelação, suscitada a preliminar de litispendência, matéria
não enfrentada pela sentença e sobre a qual o autor não se ma-
nifestou. II - Visando averiguar se existe identidade de partes,
causa de pedir e pedido entre as ações, faz-se necessário a con-
versão do feito em diligência. Para tanto, determino que o au-
tor junte aos presentes autos, no prazo de 05 dias, fotocópia da
petição inicial da ação autuada sob o nº 731/2003 na Vara Cí-
vel de Antonina, sob pena de se admitir como verdadeiro o fato
deduzido pela ré Petrobras (art. 359, I, do CPC). III - Intimem-
se. Após, voltem conclusos. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0023 . Processo/Prot: 0482932-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67979. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000394 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Jose Barbosa (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Jose
Barbosa (maior de 60 anos). Advogado: Cristiane Uliana. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

I - A ré Petrobrás, tanto em sede de contestação, como em grau

de apelação, suscitada a preliminar de litispendência, matéria
não enfrentada pela sentença e sobre a qual o autor não se ma-
nifestou. II - Visando averiguar se existe identidade de partes,
causa de pedir e pedido entre as ações, faz-se necessário a con-
versão do feito em diligência. Para tanto, determino que o au-
tor junte aos presentes autos, no prazo de 05 dias, fotocópia da
petição inicial da ação autuada sob o nº 627/2003 na 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranaguá, sob pena de se admitir como
verdadeiro o fato deduzido pela ré Petrobras (art. 359, I, do
CPC). III - Intimem-se. Após, voltem conclusos. Curitiba, 09
de maio de 2008. Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0024 . Processo/Prot: 0483125-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67070. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000468 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Luciano Martins. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Luciano Martins. Advogado:
Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schul-
man. Despacho:

I - A ré Petrobrás, tanto em sede de contestação, como em grau
de apelação, suscitada a preliminar de litispendência, matéria
não enfrentada pela sentença e sobre a qual o autor não se ma-
nifestou. II - Visando averiguar se existe identidade de partes,
causa de pedir e pedido entre as ações, faz-se necessário a con-
versão do feito em diligência. Para tanto, determino que o au-
tor junte aos presentes autos, no prazo de 05 dias, fotocópia da
petição inicial da ação autuada sob o nº 876/2003 na Vara Cí-
vel de Antonina, sob pena de se admitir como verdadeiro o fato
deduzido pela ré Petrobras (art. 359, I, do CPC). III - Intimem-
se. Após, voltem conclusos. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0025 . Processo/Prot: 0483560-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/67442. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000445 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: João Castelar Simão. Advogado: Cris-
tiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: João Castelar Simão.
Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman. Despacho:

I - A ré Petrobrás, tanto em sede de contestação, como em grau
de apelação, suscitada a preliminar de litispendência, matéria
não enfrentada pela sentença e sobre a qual o autor não se ma-
nifestou. II - Visando averiguar se existe identidade de partes,
causa de pedir e pedido entre as ações, faz-se necessário a con-
versão do feito em diligência. Para tanto, determino que o au-
tor junte aos presentes autos, no prazo de 05 dias, fotocópia da
petição inicial da ação autuada sob o nº 677/2003 na Vara Cí-
vel de Antonina, sob pena de se admitir como verdadeiro o fato
deduzido pela ré Petrobras (art. 359, I, do CPC). III - Intimem-
se. Após, voltem conclusos. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0026 . Processo/Prot: 0492209-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/107759. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001003 Indenização. Agravan-
te: Leila Janenne Araújo, Layane Janenne Araújo
Representado(a), Tarik Janenne Araújo Representado(a). Ad-
vogado: Guilherme Régio Pegoraro, Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate, Giullyano Daniel Costa da Silva. Agravado:
Revesp Transportes e Serviços Ltda. Advogado: Davidson Tog-
non, Julio Antônio Barbeta, Marco Antonio de Andrade Cam-
panelli. Agravado: Vitória Diesel Ltda. Advogado: Márcia
Mayumi Ichikawa. Agravado: Bradesco Auto Re Cia de Segu-
ros. Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg, André Diniz Affon-
so da Costa, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento voltado contra ato do MM.
Juiz da 5a Vara Cível da Comarca de Londrina, que, em ação
de indenização, determinou a manifestação da parte contrária
acerca de pedido de alteração dos efeitos da antecipação de
tutela (fls. 13 - TJ). A agravante argumenta que: a) as suas ale-
gações são embasadas em sólidos documentos que demonstram
a necessidade da medida pleiteada; b) a sobrevivência dos au-
tores depende do provimento que foi objeto do pedido liminar;
c) o quantum dos alimentos provisórios foi fixado com base na
renda comprovada do falecido; d) com a exclusão da segunda
ré, não houve quem fizesse os depósitos da metade que era de
sua responsabilidade. Requereu a concessão de efeito ativo e,
ao final, o seu provimento. (fls. 02/11) É o relatório. O agravo
é tempestivo e está devidamente instruído. É de mero expedi-
ente o despacho atacado, porquanto sem qualquer cunho deci-
sório, uma vez que o magistrado limitou-se a determinar a ma-
nifestação da parte contrária sobre o pedido de modificação
dos efeitos da antecipação da tutela antecipada. Vale dizer, o
magistrado não indeferiu o pleito dos autores, somente deter-
minou que sobre ele se manifestasse a parte contrária. Esse ato,
ademais, não tem o condão de causar qualquer prejuízo à re-
corrente, até porque não será necessário esperar indefinidamente
pela manifestação da parte contrária, mas tão-somente do pra-
zo de dez dias determinado pelo magistrado. Noutros termos,
tão logo transcorra o prazo de dez dias para manifestação, cer-
tamente o juízo apreciará o pedido. E se, nessa oportunidade, o
pedido for indeferido, aí sim haverá decisão interlocutória a
desafiar recurso de agravo. O artigo 162, § 3º, do Código de
Processo Civil define os atos praticados pelo magistrado, dis-
tinguindo-os em sentença, decisões interlocutórias e despachos.
São decisões interlocutórias os atos do juiz de cunho decisório
enquanto são despachos aqueles destinados ao andamento do
feito, sem nada decidir. É o caso dos autos, na qual a manifes-
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tação judicial não tem cunho positivo e nem negativo, pois,
repita-se, limitada a esperar, no prazo de dez dias, a manifesta-
ção da parte contrária. Por seu turno, o artigo 504 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11276/06, estabe-
lece que “dos despachos não cabe recurso”. Deste modo, como
o ato atacado não possui cunho decisório, traduzindo-se em
despacho de mero expediente, é impossível ser objeto de agra-
vo. Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, “caput”, do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento por ser manifestamente inadmissível. Comunique-se e
intime-se. Curitiba, 05 de maio de 2008. VITOR ROBERTO
SILVA = Relator =

0027 . Processo/Prot: 0493580-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/115549. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001719 Medida Cautelar. Agravante: Con-
domínio Edifício Tambaú. Advogado: João Hortmann, Manif
Antonio Torres Julio. Agravado: Leonilda Enke. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo, na forma de instrumento, com pleito de
efeito suspensivo, voltado contra decisão que, em Ação de Co-
brança, autos nº 011/2008, indeferiu o pedido de citação da
agravada por edital, ao fundamento de que a mesma “está em
lugar certo, qual seja, Inglaterra, mas em endereço não sabido
da autora, cabendo a ela diligenciar na sua busca.” (fl. 21-TJPR)
Aduz o agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o
artigo 231, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que, apesar da agravada se encontrar na Inglaterra, o seu
atual endereço é desconhecido. Busca a concessão do efeito
suspensivo, aduzindo, para tanto, que já foi designada audiên-
cia para o dia 31/07/2008, às 13h30. É o relatório. O feito com-
porta julgamento de plano, diante do manifesto confronto da
decisão objurgada com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil, bem como, com o artigo 231, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil. Com efeito, estabelece o dispositivo
legal supracitado, que a citação por edital tem lugar quando
ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o
réu, sendo seus requisitos, entre outros, a afirmação do autor
ou a certidão do Oficial de Justiça nesse sentido. No caso em
apreço, se justifica referida modalidade de citação, pois, con-
forme certidão do Oficial de Justiça à fl. 30-TJPR, a requerida
reside atualmente na Inglaterra. Assim, apesar de conhecido o
lugar de seu paradeiro (Inglaterra), o mesmo não se pode dizer
acerca do seu novo endereço. A doutrina majoritária vem inter-
pretando a expressão “lugar incerto ou não sabido” de modo
extensivo, a fim de abranger, inclusive, a situação descrita nos
autos, onde se sabe lugar onde o réu se encontra, mas não se
sabe o seu endereço. Nesse sentido, é o escólio de Antônio
Carlos Marcato1, Ernane Fidélis dos Santos2 e Egas Dirceu
Moniz de Aragão3, respectivamente, senão vejamos: “Consi-
dera-se que o demandado está em lugar ignorado quando ne-
nhum dos partícipes do processo sabe onde ele possa ser en-
contrado. O demandante desconhece seu endereço, porque nun-
ca soube ou porque o citando mudou-se; o oficial de justiça,
apesar de investigar seu paradeiro (art. 226), nada descobriu; e
o juiz não encontrou qualquer elemento nos autos (por exem-
plo, contrato) que indicasse onde o réu poderia ser encontrado.
Essa hipótese se dá, por exemplo, quando se ignora o endereço
fixo do citando ou quando este tiver viajado para lugar desco-
nhecido e por prazo indeterminado. Diz-se que o lugar é incer-
to quando se sabe que ele está em determinada cidade, mas não
se conhece seu endereço.” “Também se faz a citação por edital,
quando o citando está em lugar ignorado, incerto ou inacessí-
vel (art. 231, II). Lugar incerto e não sabido não se refere ape-
nas a cidades e povoados. A hipótese também ocorre quando
ignorado é o endereço do citando, sem que, pelas circunstânci-
as especiais do caso, possa ele ser encontrado. Cada caso parti-
cular informa até onde vai o grau de desconhecimento do para-
deiro da pessoa. Dizer que alguém tenha residência em São
Paulo, sem declinar endereço, é o mesmo que afirmar que ele
se encontra em lugar ignorado.” “Far-se-á, outrossim, a citação
por editais de pessoas conhecidas, que residam em lugar incer-
to mas conhecido, como é o caso de quem muda para uma cida-
de grande ou nesta se transfere de casa e não se sabe onde fica
situada a nova residência. Habitar em Curitiba, Porto Alegre,
Recife, etc., é morar em lugar conhecido; mas não se sabendo o
endereço, a pessoa estará em lugar incerto, por não ser possível
localizá-la sem conhecer o nome da rua e o número da casa
onde mora.” Questão análoga já foi, inclusive, apreciada por
esta Câmara: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CITAÇÃO
POR EDITAL. LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. VALI-
DADE DOS ATOS. RECURSO NÃO PROVIDO. Válida a ci-
tação por edital quando ficar evidenciada a frustração da cita-
ção por meio de Oficial de Justiça, encontrando-se o executado
em local ignorado, incerto ou inacessível. Agravo de Instru-
mento nº 444.457-5, Rel. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva, 06/
03/2008. Anoto, outrossim, que a lei processual não exige, como
requisito para a citação por edital, que se esgotem todos os
esforços para a localização do réu, mas, tão somente, a afirma-
ção feita pelo autor, ou pelo Oficial de Justiça, de que aquele
se encontra em lugar incerto, ignorado ou inacessível, ex vi do
artigo 231 e 232, ambos do Código de Processo Civil, que esta-
belece, ainda, no artigo subseqüente, sanção para a parte que,
dolosamente, fizer afirmação falsa. Do mesmo modo, não há
imposição legal para a expedição de ofício aos órgãos públi-
cos, a fim de se localizar o réu, mormente no caso em apreço,
onde este se encontra em país diverso. Veja-se, a respeito, o
seguinte julgado, do Superior Tribunal de Justiça: “Não há im-
posição legal de expedição de ofícios às repartições públicas,
para fins de localização do réu tido em local incerto ou não
sabido, cuja necessidade deve ser analisada no caso em con-
creto”. REsp 364.424 / RJ - Relª. Min. Nancy Andrighi, 06/05/
2002. Mencione-se, por último, julgado publicado na Revista
dos Tribunais 591/137, no sentido de que: “A citação por edital
será levada a efeito quando ignorado, incerto ou inacessível o
lugar em que se encontrar o réu, bastando, pra tanto, a afirma-
ção do autor ou a certidão do oficial de justiça.” Ex positis, dou

provimento de plano ao agravo de instrumento, a fim de deter-
minar que a requerida seja citada por edital. Intime-se. Curiti-
ba, 12 de maio de 2008. DES. LUIZ LOPES Relator 1 Marca-
to, Antônio Carlos - Código de Processo Civil Interpretado, 2ª
edição, São Paulo: Atlas, 2005, pág. 665. 2 Santos, Ernane Fi-
délis - Manual de direito processual: vol. 1, 10ª edição, São
Paulo: Saraiva, 2003, pág. 292. 3 Aragão, Egas Dirceu Moniz -
Comentários ao Código de Processo Civil, vol. II, 7ª ed. Rio de
Janeiro: Forense, 1991, págs. 306/307.

0028 . Processo/Prot: 0494238-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/119981. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001491 Cautelar. Apelante: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vascon-
celos, Natasha Morilla Cunha. Apelado: Pedro Coelho. Advo-
gado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Cezar Camargo
de Oliveira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despa-
cho:

Falece competência a esta Câmara para processar e julgar o
presente recurso. A ação proposta busca a exibição judicial da
cópia do Contrato de Participação Financeira em Investimento
no Serviço Telefônico ou de seus elementos essenciais e certi-
dão que comprove a inscrição de ações no Livro de Registro
das Ações Nominativas. O pedido visa à instrução de futura
ação principal, diante da recusa da empresa de telefonia na
entrega dos documentos. O contrato de participação financeira
configura-se na subscrição de capital, em ações, condição exi-
gida para a obtenção de um direito de uso de terminal telefôni-
co. Assim, a subscrição do capital deveria ocorrer de forma
simultânea e correspondente na emissão das ações em quanti-
dade simétrica ao valor integralizado. Portanto, não se trata de
ação de reparação de danos ou indenização, mas sim a mera
exibição judicial de documentos inviabilizados na via adminis-
trativa. A matéria ora discutida não se enquadra em nenhuma
das áreas de especialização estabelecidas pelo Regimento In-
terno deste Tribunal. A competência desta Câmara está prevista
no artigo 88, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal,
que, também, não se enquadra no caso versado nos autos, ver-
bis: “Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos
atinentes à matéria de sua especialização, assim classificada:
IV - às Oitava, Nona e Décima Câmaras Cíveis: a) ações relati-
vas a responsabilidade civil, inclusive as decorrentes de aci-
dente de veículo e de acidente de trabalho, excetuada a compe-
tência prevista na alínea “c” do inciso II, deste artigo; b) ações
relativas a condomínio edilício; c) ações relativas a contrato de
seguro de qualquer natureza, inclusive as execuções dele deri-
vadas e as ações decorrentes de plano de saúde;” Neste caso,
não se trata de ação relativa à responsabilidade civil. Aqui o
pedido principal é para exibir documentos a fim de instruir fu-
tura ação contra a Brasil Telecom S/A, referente à subscrição
de ações. A matéria versada nos autos é absolutamente estra-
nha à competência desta Câmara. O recurso, portanto, deve ser
distribuído com base no disposto no artigo 89 do Regimento
Interno, redação alterada pela Resolução nº 10/2005 do Órgão
Especial, verbis: “Art. 89. A igualdade na distribuição às Sex-
ta, Sétima, Décima Sétima e Décima Oitava Câmaras Cíveis
Isoladas e em Composição Integral será assegurada mediante a
distribuição de ações e recursos alheios às áreas de especiali-
zação”. A matéria ora discutida vem sendo julgada pelas Câ-
maras 6ª, 7ª, e 17ª deste Tribunal, verbis: TJPR - 6ª C.Cível -
AC 0387988-7 - Foro Central da Região Metropolitana de Cu-
ritiba - Rel.: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau - Unanime - J.
09.10.2007; TJPR - 7ª C.Cível - A 0427991-8/01 - Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Antenor De-
meterco Junior - Unanime - J. 25.09.2007; TJPR - 17ª C.Cível
- AC 0432286-5 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Des. Vicente Del Prete Misurelli - Unanime - J.
03.10.2007. Nesse sentido já decidi em outro feito de minha
relatoria verbis: “AÇÃO DE EXIBIÇÃO JUDICIAL. CONTRA-
TO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. SUBSCRIÇÃO DE
AÇÕES DE COMPANHIA TELEFÔNICA. APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS. MATÉRIA ALHEIA À COMPETÊNCIA
DA CÂMARA. A matéria abordada na presente ação não está
abrangida pela especialização dessa Câmara, cuja distribuição
está elencada no Inciso IV do art. 88 do Regimento Interno
deste Tribunal. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.” (TJPR - 10ª
C.Cível - AC 0446053-5 - Foro Central da Região Metropolita-
na de Curitiba - Unanime - J. 06.03.2008). Ante o exposto, não
conheço do presente recurso com remessa à 6ª, 7ª, 17ª ou 18ª
Câmara deste Tribunal, com oportuna compensação. Int. Curi-
tiba, 14 de maio de 2008. NILSON MIZUTA Relator

Vista ao(s) Advogado (s)

0029 . Processo/Prot: 0485617-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/78961. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000094 Indenização. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia Martins
Cotrim Teixeira, Simone Maria Monteiro Fleig, Karen Fabrícia
Venazzi. Apelado: Organizações Jornalísticas Lago Dourado
Ltda. Advogado: Edeval Bueno. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Vista Advogado: Clarice Amelia
Martins Cotrim Teixeira (PR016801)

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04202

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 021 0492422-9
Adriana Zilio Maximiano 001 0371090-5
Alexander Roberto Alves Valadão 012 0483765-0
Alexandre Barbosa da Silva 020 0492281-8
Alexandre José de Pauli Santana 001 0371090-5

Alexandre Lúcio Pedrezini 016 0490257-4
Altivo Augusto Alves Meyer 004 0464956-9
Alvaro Pesenti 015 0490006-7

018 0491946-0
019 0491956-6

Ana Paula Faria da Silva 017 0491328-2
Anderson Arrivabene 005 0467385-2

020 0492281-8
Ariana Vieira de Lima 004 0464956-9
Carlos Augusto Antunes 004 0464956-9

006 0471755-3
022 0492631-8

Carlos Frederico M. d. S. Filho 022 0492631-8
Carlos José Dal Piva 002 0429421-9/01
Celso Silvestre Grycajuk 001 0371090-5
Cerino Lorenzetti 022 0492631-8
Cláudio Manoel Silva Bega 006 0471755-3
Claudio Roberto Pereira 011 0478762-6
Edmundo Pereira Bittencourt 003 0462348-9
Elcio Dalazoana 014 0488725-6
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 012 0483765-0
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 015 0490006-7

018 0491946-0
019 0491956-6

Flávio Augusto Dumont Prado 017 0491328-2
Gláucia Maria Ascoli 012 0483765-0
Helton Diego Ferreira 026 0493930-0
Henrique Gaede 017 0491328-2
Isabela Viana Reis 001 0371090-5
João Augusto Martins Filho 012 0483765-0
João Augusto Martins Neto 012 0483765-0
Joe Tennyson Velo 002 0429421-9/01
José Pedro de Paula Soares 009 0474263-2/01
José Roberto de Souza 007 0472369-1

008 0472424-7
Leonardo Sperb de Paola 009 0474263-2/01
Lilian Acras Fanchin 002 0429421-9/01

021 0492422-9
Luís Enrique Bruno Servilha 025 0493926-6
Luciana Sbrissia e Silva 006 0471755-3
Luciane Borcath 005 0467385-2

020 0492281-8
Luciano Salimene 025 0493926-6
Lucius Marcus Oliveira 026 0493930-0
Márcio Luiz Blazius 022 0492631-8
Márcio Rodrigo Frizzo 022 0492631-8
Manoel Antonio Moreira Neto 014 0488725-6
Marcelo Cesar Maciel 005 0467385-2
Marilene Darci Dalmolin Vensão 023 0493715-3

024 0493723-5
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 010 0477967-7
Pedro Augusto Bueno 007 0472369-1

008 0472424-7
011 0478762-6
015 0490006-7
018 0491946-0
019 0491956-6

Pedro Donaiski 009 0474263-2/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 021 0492422-9

022 0492631-8
Regina Cristina F. d. L. Vieira 003 0462348-9
Reinaldo Chaves Rivera 009 0474263-2/01
Roberto Machado Filho 013 0487373-8
Rodrigo Mendes dos Santos 004 0464956-9
Romeu Saccani 001 0371090-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0371090-5
Valmir Schreiner Maran 002 0429421-9/01
Washington Fragoso Veras 016 0490257-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0371090-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140784. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000311 Embar-
gos a Execução. Apelante: Confecções Cartola Ltda.. Advoga-
do: Romeu Saccani, Alexandre José de Pauli Santana. Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Adriana
Zilio Maximiano, Celso Silvestre Grycajuk, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas. Interessado: Isabela Viana Reis Síndico da
Massa Falida. Advogado: Isabela Viana Reis. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

I - Trata-se de apelação cível interposta por Confecções Carto-
la Ltda. Após a manifestação ministerial de fls. 291/294, a ape-
lante trouxe ao conhecimento deste julgador a decretação de
sua falência (cuja decisão data de 12 de fevereiro de 2004),
que tem como conseqüência, dentre outras, o vencimento ante-
cipado de todas as obrigações assim como a dispensa do paga-
mento de juros. No despacho de fls. 307/308, deferi o pedido
de intimação da administradora judicial da massa falida. Sobre
tal decisão foram opostos embargos de declaração (fls. 314/
316), rejeitados na fl. 319. Em seguida, os autos, não se sabe
por quê, foram baixados ao juízo de origem sem que tenha ha-
vido decisão sobre o mérito da apelação, razão pela qual os
presentes voltaram-me conclusos. II - Antes de manifestar-me
em definitivo quanto ao mérito da apelação, a fim de evitar
futuras nulidades, deve ser concedida nova vista à Procurado-
ria-Geral de Justiça, vez que, apesar de já ter se manifestado
nas fls. 291/294 pelo conhecimento e parcial provimento do
recurso, foi trazido fato superveniente consistente na decreta-
ção de falência da ora apelante. III - Intimem-se, na forma de-
finida nas fls. 307/308. Curitiba, 23 de abril de 2008. SERGIO
RODRIGUES Des. Relator GAR

0002 . Processo/Prot: 0429421-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/59460. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 429421-9
Apelação Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Lili-

an Acras Fanchin, Joe Tennyson Velo. Agravado: Paraguaçu de
Automóveis Ltda.. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir
Schreiner Maran. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Visto. Estado do Paraná interpõe agravo regimental da decisão
do Relator a qual, em grau de apelação, confirmou sentença de
improcedência (ação declaratória), concluindo faltar interesse
do ora agravante em relação ao adesivo. Afirmando que seu
reclamo tem função cautelar, condicionado à eventual apresen-
tação de Agravo Interno da apelante (art. 557, § 1º do CPC), o
Estado do Paraná argumenta que, nessa eventualidade, deve
ser apreciada sua preliminar de prescrição, pois seu adesivo
somente não poderia ter sido conhecido se verificada alguma
das hipóteses do artigo 500, III do CPC. É a questão suscitada
no presente regimental. Decido. O conhecimento do presente
Regimental resta prejudicado porque a apelante Paraguaçu de
Automóveis Ltda. não recorreu da decisão denegatória do ape-
lo (certificação de fl. 490/tj). Daí decorre ausência de pressu-
posto intrínseco de admissibilidade deste recurso (falta de inte-
resse recursal), autorizando aplicar a regra do artigo 140, inci-
so XXV do Regimento Interno desta Corte e decretar a extin-
ção do procedimento recursal do Agravo Regimental. Intimem-
se e, após o transcurso dos prazos recursais, baixem. Curitiba,
8 de maio de 2008. DES. RUY CUNHA SOBRINHO Relator

0003 . Processo/Prot: 0462348-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289353. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000004 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Maria Rosa de Carvalho.
Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELANTE: MUNICÍPIO DE LONDRINA APELADO: MA-
RIA ROSA DE CARVALHO RELATOR: DES. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA VISTOS e examinados estes autos de
Apelação Cível n.º 462.348-9, originária da Comarca de Lon-
drina, em que é apelante MUNICÍPIO DE LONDRINA e ape-
lada MARIA ROSA DE CARVALHO. 1. RELATÓRIO Trata-
se de apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO DE LON-
DRINA da sentença de fls. 75/85, que julgou parcialmente pro-
cedente a “ação de repetição de indébito n.º 04/05”, proposta
por MARIA ROSA DE CARVALHO, ao efeito de: I - declarar,
“incider tantum”, a inconstitucionalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, II - condenar o Município à restituição
do indébito apurado entre dez/99 e dez/02, corrigido pela mé-
dia do INPC/IGP-DI, com acréscimo de juros na ordem de 0,5%
a.m., a partir do trânsito em julgado da decisão e III - condená-
lo ao pagamento da integralidade das custas e dos honorários,
arbitrados em 10% do valor da condenação. Irresignado, o
MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs recurso de apelação (fls.
89/102), sustentando que a apelada não comprovou ter pago o
indébito apontado, pois se limitou a juntar aos autos uma fatura
de energia elétrica da Copel, que sequer serve como compro-
vante de pagamento, o que acarretaria a inépcia da inicial, ex vi
do art. 283 do CPC. Ademais, verificou-se, pelo documento de
fls. 63, que apenas restou comprovado o lançamento da respec-
tiva taxa no período de abril de 2001 a dezembro de 2002, e
não a partir de dezembro de 1999, como consignou o julgador.
Advertiu o apelante, também, que a repetição do indébito seria
devida somente à pessoa que efetivamente despendeu os valo-
res pleiteados, já que estes não “acompanham” o imóvel, quan-
do há mudança da titularidade dominial. Concluiu ser notório
que, nas locações imobiliárias, embora as faturas de energia
elétrica sejam, usualmente, emitidas em nome do proprietário,
quem as paga é o locatário, de modo a haver um contribuinte
de direito e um contribuinte de fato, o que tornaria imperioso à
requerente comprovar essa situação, sob pena de enriquecimento
ilícito. Destacou que a apelada não se desincumbiu do ônus da
prova, porque apresentou apenas uma fatura emitida pela Co-
pel, insuficiente à comprovação do fato constitutivo de seu di-
reito (art. 333, I do CPC), qual seja, do efetivo pagamento das
verbas ora pleiteadas. Nessa linha, asseverou que não pode ser
diferida para o momento da liquidação da sentença a prova do
pagamento e o cálculo dos valores devidos, visto que já era
possível à recorrida, quando da propositura da ação, demons-
trar o quê e o quanto pagou pela exação impugnada, cabendo-
lhe ter zelado pela guarda das faturas remetida ao seu endere-
ço. Salientou que a cobrança da taxa de iluminação pública é
constitucional, porque constitui serviço que, embora não per-
mita imediata aferição de seu conteúdo econômico, tem uma
base de cálculo diversa da do imposto predial e é colocado à
disposição ou efetivamente usufruído pelo contribuinte, o que
atende aos critérios da especificidade e da divisibilidade, ca-
racterísticos das taxas, consoante dispõem os arts. 77 do CTN
e 145, §2.º da CF. Acaso não seja reformada a sentença, para o
fim de julgar totalmente improcedente a ação, o apelante pug-
nou pela limitação do período de restituição, de janeiro de 2000
a abril de 2001, conforme o documento de fls. 26, desde que
comprovado o efetivo pagamento pela apelada. Em conseqüên-
cia, pleiteou que seja redistribuído o ônus da sucumbência, vis-
to que a suplicada decaiu de parte de seu pedido inicial. Por
derradeiro, pré-questionou os arts. 1.º e 3.º do Decreto 20.910/
32; 2.º do Dec-lei 4.597/42; 21, 283, 333, I, 396 e 475-B do
CPC; 145, §2.º da CF e 165, I do CTN. Às fls. 110/113, foram
apresentadas as contra-razões. Às fls. 126/129, a douta Procu-
radoria Geral de Justiça se manifestou pela manutenção da sen-
tença. É o relatório. 2. DECISÃO Deve-se aplicar a solução
preconizada pelo art. 557, “caput” do CPC, negando-se segui-
mento ao apelo. A questão acerca da necessidade, ou não, de
juntada de todos os comprovantes de pagamento, para instru-
ção da petição inicial, na ação de repetição de indébito referen-
te à TIP, especialmente, já restou pacificada nas Câmaras de
Direito Tributário deste Tribunal, o que culminou com a edição
do Enunciado n.º 1, nos seguintes termos: “TIP prova docu-
mental. Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública TIP, basta a juntada de uma
fatura do período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002)
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ou do histórico de pagamentos fornecido pela Copel, ficando
para posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do
montante a ser restituído”. (TJPR AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro
Laertes de Oliveira; AP 337.536-8, 2.ª C, rel. Luiz Cezar de
Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B. Pereira; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 352.560-
0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias;
AP 307.761-2, 1.ª C, rel. Sérgio Rodrigues; AP 311.704-6, 1.ª
C, rel. Dulce Maria Cecconi; AG 329.211-1/01, 1.ª C, rel. Ru-
bens Oliveira Fontoura; AG 310.529-9/01, 1.ª C, rel. Alberto
Jorge Pereira; AG 327.023-3/01, 1.ª C, rel. Ulisses Lopes; AG
326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando César Zeni; AP 332.135-1,
3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-1/01, 3.ª C, rel. Dimas
Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª C, rel. Manassés de
Albuquerque.) Verifica-se que a fatura de consumo de energia,
apresentada pela apelada, às fls. 08 é prova suficiente à de-
monstração de sua legitimidade, visto que a) está em seu nome,
b) é datada de 03/01/2002, c) foi endereçada ao logradouro e
número apontados na inicial, d) discrimina, entre todos os en-
cargos, a cobrança da taxa de iluminação pública e e) se encon-
tra paga, conforme o carimbo de recebimento aposto, no verso,
pela COPEL. Portanto, são despiciendas as considerações do
apelante acerca da “condição” da apelada, se “contribuinte de
fato ou de direito”, se proprietária ou locatária da unidade con-
sumidora de energia. Ademais, seria impraticável a exigência
de juntada de todos os comprovantes de pagamento, pertinen-
tes ao período não atingido pela prescrição. Considere-se, tam-
bém, que o documento de fls. 8, ainda que relativo, somente,
ao mês de janeiro de 2002, supre a necessidade de comprova-
ção do efetivo pagamento das faturas anteriores, sem o qual,
por óbvio, não teria sido dada continuidade à prestação do ser-
viço pela COPEL, até aquela data. Diga-se, ainda, que apesar
da COPEL ter informado, no ofício que acompanha o histórico
apresentado às fls. 63, somente dispor dos dados relativos ao
período de abril de 2001 a dezembro de 2002, no endereço e
nome da apelada, o juiz determinou, corretamente, a restitui-
ção do indébito retroativa a dezembro de 1999, período não
atingido pela prescrição. Por certo, todos os valores serão apu-
rados na fase de liquidação de sentença, e é essa mesma sua
finalidade processual, ocasião em que poderá ser levada a ter-
mo a determinação de informar todos os recolhimentos dos tri-
butos, visto que legitimidade e o interesse de agir da apelada já
restaram demonstrados quando da deflagração da demanda.
Confiram-se, nesse sentido, os seguintes arestos: “PROCES-
SUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DESNECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS COMPROVANTES DE
PAGAMENTO - TRIBUNAL DE ORIGEM ENTENDEU ES-
TAR PRESENTE DOCUMENTO HÁBIL PARA COMPRO-
VAÇÃO DO INDÉBITO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. De acordo com julgado da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/
PR, DJ 10.9.2007), em ação de repetição de indébito, os docu-
mentos indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são
aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad causam do
contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação.
2. Mostra desnecessária, para fins de reconhecer o direito ale-
gado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de reco-
lhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo,
quando da apuração do montante que se pretende restituir, em
sede de liquidação do título executivo judicial. Agravo regi-
mental improvido”. (STJ, AgRg no REsp 969267/PR, Min. Rel.
Humberto Martins, Segunda Turma , DJ 17/10/2007). “APE-
LAÇÃO CIVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA INDEVIDA. INCONS-
TITUCIONALIDADE DA NORMA INSTITUIDORA DO TRI-
BUTO. SÚMULA 670 DO STF. DOCUMENTOS ESSENCI-
AIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. DEVER DE RESTITUI-
ÇÃO. CRÉDITOS NÃO PRESCRITOS. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS. PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO. É desnecessária a apresentação de todos
os comprovantes de pagamento no momento do ajuizamento da
ação, visto que a apuração será verificada na liquidação da sen-
tença”. (TJPR, 1.ª C.C., Ac. 26276, Rel.:Juiz Convocado Fer-
nando César Zeni, j. em 13.12.2005) “APELAÇÃO CÍVEL.
DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE.
DECLARAÇÃO. EFEITOS EX TUNC. DEVOLUÇÃO EM
DOBRO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO
APLICABILIDADE. COMPROVANTES DE PAGAMENTO.
FASE DE CONHECIMENTO. NECESSIDADE APENAS EM
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. MANUTENÇAO. RECURSO PRINCIPAL PARCIAL-
MENTE PROVIDO. RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO.
(...) “São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a repe-
tição do indébito referente à taxa de iluminação pública todos
os comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial
prova da titularidade da conta em que feita a cobrança. Tais
comprovantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de
liquidação, a fim de apurar-se o quantum debeatur” (Agravo
304803-3/01, 3ª C.C., Rel. Des. Manassés de Albuquerque, DJ
25/11/05) (...) APELO PARCIALMENTE PROVIDO E RE-
CURSO ADESIVO NÃO PROVIDO.” (TJPR, 1.ª C.C., Ac.
26462, Rel.: Dulce Maria Cecconi, j. em 21.03.2006) Sendo
assim, não há que se falar em inépcia da inicial ou descumpri-
mento do ônus da prova (CPC, arts. 283 e 333) Por outro lado,
a insistência do Município sobre a constitucionalidade da co-
brança do serviço de iluminação pública, mediante taxa, ante-
riormente à EC 39/02, não encontra mais eco na jurisprudên-
cia, já que o serviço de iluminação pública não atende aos cri-
térios da divisibilidade e da especificidade, delineados pelo art.
145, II da CF. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal já se
pronunciou que: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa” (Súmula nº 670). Ressalta-se
que somente com o advento da Emenda Constitucional 39/2002,
que acrescentou o art. 149-A, foi facultada aos Municípios a
instituição da Contribuição para Custeio do serviço de Ilumi-
nação Pública - COSIP, o que não é o caso dos autos. Por der-
radeiro, verifica-se que, de fato, a sucumbência da apelada foi
mínima, pois, exceto pela prescrição relativa ao período de ja-
neiro de 1998 a novembro de 1999, obteve êxito em parte sig-
nificativa de seu pedido, correspondente ao interregno de de-
zembro de 1999 a dezembro de 2002, o que não torna necessá-
ria a redistribuição das verbas de sucumbência, adequadamen-

te atribuídas ao Município, em sua integralidade. À vista des-
sas considerações, restam superados os demais pré-questiona-
mentos. Pelo exposto, com base no art. 557, “caput” do CPC,
nega-se seguimento ao recurso. Curitiba, 08 de maio de 2008.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0004 . Processo/Prot: 0464956-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/299215. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047685 Mandado de Segurança. Apelante: Diretor Ge-
ral da Receita do Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advoga-
do: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Farmácia e Drogaria
Nissei Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Ariana
Vieira de Lima, Altivo Augusto Alves Meyer. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Vistos, À fl. 148 requereram os apelantes a extinção do feito,
por perda de objeto, pedido sobre o qual não houve manifesta-
ção da apelante e nem apreciação pelo juízo de primeiro grau.
Posto isso, intimem-se ambas as partes para que se manifes-
tem, no prazo de 10 (dez) dias. Em 12 de maio de 2008. DUL-
CE MARIA CECCONI - Relatora.

0005 . Processo/Prot: 0467385-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/7518. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000787 Execução Fiscal. Agra-
vante: Trans Itaipu - Transportes de Cargas Rodoviárias Ltda.
Advogado: Anderson Arrivabene, Luciane Borcath. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar
Maciel. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1. Recebo o recurso. 2. Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto por Trans Itaipu - Transportes de Cargas Rodoviárias
Ltda em face da decisão de primeiro grau que rejeitou exceção
de pré-executividade. A agravante argumenta que o pedido de
compensação na via administrativa somado à possibilidade de
constrição de bens em decorrência da execução fiscal justifica-
riam a concessão de efeito suspensivo ao recurso, nos termos
do artigo 527, III, do Código de Processo Civil. Analisando a
fundamentação deduzida pelo agravante em suas razões recur-
sais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a possibilidade
de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara, a justificar a concessão de
efeito suspensivo à decisão agravada, não restando demonstra-
dos, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art. 558 caput do
CPC. Tal posicionamento é justificável levando em conta que o
simples pedido administrativo de compensação não tem o con-
dão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. A pre-
sente decisão encontra suporte na jurisprudência do Tribunal
de Justiça do Paraná: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO EM
FACE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE COM-
PENSAÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO COM CRÉDITO
ORIUNDO DE PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. PEDI-
DO QUE, POR SI SÓ, NÃO TEM O CONDÃO DE EXTIN-
GUIR A EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE AVERIGUAÇÃO
POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO DOS REQUISITOS
CONTIDOS NO DECRETO ESTADUAL Nº 5.154/2001. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A princípio, o
contribuinte que possui débitos tributários poderá compensá-
los com créditos oriundos de precatórios, nos termos do art. 78,
caput e §2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitóri-
as, mas o simples protocolo do pedido administrativo não tem
o condão de suspender ou extinguir a execução fiscal. 2. Até
que haja uma manifestação da Administração Pública acerca
do pedido administrativo, não há como extinguir o processo,
ante a necessidade de averiguar a presença dos requisitos le-
gais. (TJPR, 3ª Câmara Cível, AI 390129-3, Rel. Des. Manas-
sés de Albuquerque, DJ 25/05/2007). Grifei. Assim sendo, de-
nego o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3.
Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, queren-
do, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4. Em seguida, oficie-se ao juízo a quo perquirindo acerca do
cumprimento pelo agravante do disposto no artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil, assim como para que informe se, even-
tualmente, houve juízo de retratação no que tange à decisão
agravada. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 22 de janeiro de 2008. SERGIO RODRIGUES
Des. Relator GAR

0006 . Processo/Prot: 0471755-3 Reexame Necessário

. Protocolo: 2008/21609. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049416 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Petrofisa do Brasil Ltda. Advogado: Cláudio
Manoel Silva Bega, Luciana Sbrissia e Silva. Réu: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Interessado: De-
legado da 1ª Delegacia da Receita Estadual do Paraná, Diretor
Geral da Fazenda Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PEDIDO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉ-
BITOS COM EFEITO NEGATIVO. POSSIBILIDADE. PEDI-
DO DE COMPENSAÇÃO DO DÉBITO PENDENTE DE
APRECIAÇÃO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.
DÉBITO NÃO PLENAMENTE CONSTITUÍDO. PECULIA-
RIDADE DO CASO CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA
EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. Visto. I. Petrofisa
do Brasil Ltda. impetrou mandado de segurança junto ao pri-
meiro grau indicando por coator ato do Delegado da 1ª Delega-

cia da Receita Estadual do Paraná e pelo Diretor Geral da Fa-
zenda Estadual do Paraná, que negou a expedição de Certidão
Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. A impetrante ale-
gou ser detentora de precatórios judiciais vencidos e não pagos
pelo Estado do Paraná havidos através de cessão de créditos e
noticiou que além da suspensão da exigibilidade, todas as dívi-
das ativas que se encontram em processo executivo, estão ga-
rantidas judicialmente. Invocou os artigos 206 e 151, III do
CTN, defendendo a possibilidade da expedição da certidão pre-
tendida, colacionando vasta jurisprudência sobre o tema. Ar-
güiu a presença dos requisitos autorizadores da medida liminar
e pediu por sua concessão, determinando ao impetrado a expe-
dição de certidões positivas e a conseqüente concessão defini-
tiva da segurança. Devidamente intimada, a autoridade aponta-
da como coatora prestou suas informações afirmando que o CTN
estabelece as hipóteses permissivas do fornecimento de certi-
dão negativa, e a presente situação não se encaixa no dispositi-
vo do art. 206. Aduziu inexistência de ilegalidade ou abuso de
poder e pediu pela denegação da segurança pleiteada, bem como
a condenação da impetrante no pagamento das verbas sucum-
benciais. O Ministério Público, às fls. 156/160 opinou pela
concessão da ordem pleiteada e então foi proferida sentença. A
condutora do processo julgou procedentes os pedidos contidos
no writ, confirmando a decisão de fls. 130/133, com a conces-
são da segurança a fim de assegurar à impetrante o fornecimen-
to da certidão positiva com efeitos de negativa, condenando,
ainda, os impetrados no pagamento das verbas de sucumbên-
cia, recorrendo, de ofício, da decisão. Às fls. 172 dos autos, o
Estado do Paraná informou sua não pretensão no recurso da
decisão. Os autos vieram a esta Corte e foram encaminhados à
Procuradoria Geral de Justiça que se manifestou pela negativa
de provimento do reexame necessário. É o relatório, em sínte-
se. II. Decido, com fundamento no artigo 557 do CPC, por-
quanto a tese a recursal tem amparo na jurisprudência desta
Corte. O reexame necessário é obrigatório por força do art. 12
da Lei 1533/51, razão pela qual deve ser conhecido. Tenho que
a sentença em reexame não merece qualquer reparo, devendo
ser mantida por seus próprios fundamentos. Compulsando os
autos, verifica-se que a impetrante, querendo participar de lici-
tações, requereu certidão negativa de débitos, o que lhe foi
negada, motivo pelo qual impetrou o presente mandado de se-
gurança. Conforme documentação anexada aos autos,.a impe-
trante protocolou pedido de compensação dos débitos com pre-
catórios, cujo protocolo se encontra sob o nº 9.632.197-0, da-
tado de 28.06.2007. Como fundamentou a condutora do pro-
cesso, “é direito assegurado ao contribuinte haver da adminis-
tração a certificação de sua situação tributária. Valendo-se do
preceito constitucional contido na alínea ‘b’, inciso XXXIV,
do art. 5º da CF/88 (de maneira genérica), o interessado deve
receber da autoridade fiscal, dentro de prazo razoável, certidão
que se inclua sua situação, atestando a atual condição das pre-
tensões do Fisco, pois o direito à obtenção de certidões, peran-
te o Poder Público para a defesa de direitos e o estabelecimen-
to de situações de interesse pessoal constitui, independente-
mente do pagamento de taxas, uma garantia individual, sendo
um direito subjetivo público de todo cidadão”. E continua: “O
lançamento, conforme descrito pelo CTN, é ato simples, priva-
tivo da autoridade administrativa com atribuições para realizá-
lo e indelegável, além do que é requisito essencial para exigibi-
lidade do crédito tributário, sendo que somente a pendência de
créditos tributários plenamente exigíveis, onde inexiste pleito
de compensação, pode impedir a expedição de CND, o que não
ocorreu na hipótese. Nessa trilha, apresenta-se frágil o argu-
mento do impetrado, quando arrola as hipóteses do art. 206 do
CTN, pois o crédito tributário não está definitivamente consti-
tuído. Seguindo tal raciocínio, o entendimento que prevalece
na doutrina e na jurisprudência, é que só surge o direito ao
crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o forma-
do por decisão administrativa transitada em julgado e não im-
pugnada pela via judicial, o que inocorre no caso em tela (...)”.
O édito monocrático encontra respaldo na jurisprudência deste
Tribunal conforme se pode verificar do que foi escrito pelo
Juiz Convocado Fernando Antônio Prazeres no julgamento do
RN 436.047-41 cuja decisão se deu monocraticamente, com a
seguinte ementa: “REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CERTI-
DÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - SENTEN-
ÇA QUE CONCEDE A SEGURANÇA - DECRETO ESTADU-
AL Nº 5.154/2001 - EXIGÊNCIA DE TRIBUTO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA PARA COMPENSAÇÃO - SENTENÇA
MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA. “(...) Impôs-se a necessidade de que o débi-
to esteja inscrito em dívida ativa para que possa haver a com-
pensação tributária. Este foi o procedimento escolhido pelo
Estado do Paraná ao determinar as regras para a compensação,
de maneira que não pode, nesta oportunidade, negar a expedi-
ção de Certidão Positiva de Débito, com Efeitos de Negativa,
em razão de condição que ele próprio criou.” E, no corpo da
decisão supra: “Em consonância com este dispositivo, o art.
35, § 1º, inc. I, da Lei Estadual nº 11.580/96, que regulamenta
o ICMS, também dispõe expressamente que os créditos tributá-
rios poderão, mediante autorização do Governo do Estado, ser
liquidados: I - por compensação, com créditos líquidos, certos
e vencidos do sujeito passivo contra a Fazenda Estadual. As-
sim, nota-se que a controvérsia in casu surge em razão das re-
gras e condições que o Estado do Paraná impôs para o procedi-
mento de compensação nos moldes autorizados pela EC nº 30/
2000. Isso porque, de acordo com o artigo 2º do Decreto Esta-
dual nº 5.154/2001, “Não será admitida a compensação de pre-
catórios, nos termos do art. 78, § 2º, do ADCT, com o paga-
mento de tributo não inscrito em dívida ativa (...)” (grifou-se).
Desta forma, impôs-se a necessidade de que o débito esteja
inscrito em dívida ativa para que possa haver a compensação
tributária. Este foi o procedimento escolhido pelo Estado do
Paraná ao determinar as regras para a compensação, de manei-
ra que não pode, nesta oportunidade, negar a expedição de
Certidão Positiva de Débito, com Efeitos de Negativa, em ra-
zão de condição que ele próprio criou. Em que pese o entendi-
mento jurisprudencial no sentido de que o simples pedido ad-
ministrativo de compensação tributária não é causa suficiente
para impedir a exigibilidade do crédito tributário, tendo em vista
que não inibe o fisco de informar a real situação da empresa
requerente, seria contraditório não reconhecer o direito líquido

e certo do impetrante à Certidão Positiva de Débito, com Efei-
to de Negativa, um vez que até a análise do pedido de compen-
sação é pertinente inibir quaisquer medidas coativas ou puniti-
vas em desfavor do contribuinte.” (Reexame Necessário nº
396.390-6, 24/04/2007) De fato no presente caso havia apenas
uma pendência de pagamento, não se apresentando constituído
definitivamente o crédito tributário inscrito em dívida ativa,
posto não ter ocorrido o seu lançamento. Nesse contexto igual-
mente é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “TRI-
BUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDI-
DO DE COMPENSAÇÃO INDEFERIDO. RECURSO ADMI-
NISTRATIVO PENDENTE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDA-
DE DO CRÉDITO. FORNECIMENTO DA CERTIDÃO NE-
GATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. 1. Os postulados da
ampla defesa e do contraditório, corolários do princípio mais
amplo do due process of law, foram consagrados expressamen-
te, não apenas aos acusados em geral, como também aos liti-
gantes, seja em processo judicial, seja em processo administra-
tivo. 2. Pendente de julgamento o recurso administrativo no
qual se discute a homologação da compensação, configurada
está uma das hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário, que autoriza a expedição da certidão positi-
va com efeitos de negativa, com arrimo no art. 206 do CTN. 3.
Recurso especial improvido.” (REsp. n.º 641.075/SC, Rel. Min.
CASTRO MEIRA, DJ de 13/3/2006, p. 259)”. A Corte possui
outros precedentes a respeito do assunto: “MANDADO DE
SEGURANÇA - ATO PRATICADO POR DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL - INDEFERIMENTO DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITO OU POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DO DÉBITO -
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE
HOMOLOGAÇÃO - HIPÓTESE QUE SE ENQUADRA NOS
ARTIGOS 151, III, E 206, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NA-
CIONAL - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. “1. A princípio, o contribuinte que possui
débitos tributários poderá compensá-los com créditos oriundos
de precatórios, nos termos do art. 78 caput e § 2º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. 2. Até que haja uma
manifestação da Administração Pública acerca do pedido ad-
ministrativo, mostra-se plausível a concessão de liminar para
que seja expedida a certidão positiva de débitos tributários, com
efeitos de negativa”2. “REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SENTENÇA QUE JULGA PROCE-
DENTE O PEDIDO E, AO TEMPO EM QUE SUSPENDE A
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, IMPÕE À
AUTORIDADE IMPETRADA A OBRIGAÇÃO DE EXPEDIR
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA -
DECISÃO ACERTADA - PRETENSÃO EXTERNADA PELA
VIA ADMINISTRATIVA PARA COMPENSAR DÉBITOS DE
ICMS COM CRÉDITOS DERIVADOS DE PRECATÓRIOS JÁ
EXPEDIDOS EM FACE DO ESTADO DO PARANÁ - AU-
SÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO - PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA POR MAIO-
RIA DE VOTOS”3. Assim, embora este relator, tenha entendi-
do, em outras circunstâncias, que o simples pedido administra-
tivo de compensação (indeferido pela autoridade administrati-
va) não seja capaz de suspender a exigibilidade do crédito tri-
butário, no presente caso a situação fática é diversa, o que per-
mite confirmar o édito de primeiro grau, mesmo porque até
mesmo a Procuradoria Geral do Estado não viu motivo para
recorrer (fl. 172). Enfim, enquanto o Estado não disser, de for-
ma fundamentada, se o impetrante tem ou não direito à com-
pensação requerida, não pode recusar a expedição da certidão
positiva com efeito de negativa. Ante o exposto, mantenho a
sentença monocrática em sede de reexame necessário. Curiti-
ba, 08 de maio de 2008. DES. RUY CUNHA SOBRINHO Re-
lator 1 TJPR, 3ª C. Cível, RN 436.047-4, Rel. Juiz Convocado
Fernando Antônio Prazeres, j. 06.11.2007. 2 TJPR, 3ª C. Cível,
RN 408.629-5, Rel. Juiz Convocado Espedito Reis do Amaral,
j. 09.10.2007. 3 TJPR, 3ª C. Cível, RN 435.180-0, Rel. Juiz
Convocado Fernando Antônio Prazeres, j. 18.03.2008.

0007 . Processo/Prot: 0472369-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/28663. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000055 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Francisco Miguel Araújo. Advogado: Pedro Augusto Bueno.
Interessado: Município de Abatiá. Advogado: José Roberto de
Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em face da r.
sentença que julgou procedente a Ação Declaratória c/c Repe-
tição de Indébito, autos sob nº 055/07, ajuizada por FRANCIS-
CO MIGUEL ARAÚJO contra o MUNICÍPIO DE ABATIÁ.
Aduz o órgão apelante, em síntese, que: a falta de manifestação
judicial acerca dos requerimentos do parquet no tocante a as-
sistência judiciária gratuita enseja a nulidade do feito desde a
última manifestação ministerial; a sentença foi proferida com
base em inicial inepta, uma vez que o apelado não apresentou
documentos que comprovem o efetivo pagamento da taxa de
iluminação pública; não consta nos cadastros da Copel valores
pagos pelo apelado no período em que a TIP era cobrada; a
comprovação da condição de contribuinte não pode ser feita na
fase de liquidação de sentença. Pugna, diante disso, pelo co-
nhecimento e provimento do recurso, para que seja anulado o
presente feito ab initio, dando-lhe vista de todos os autos, caso
outro não seja o entendimento desta Corte. O apelado, embora
intimado, deixou de responder ao recurso, conforme certidão
de fl. 101. Foi aberta vista à Procuradoria Geral de Justiça, que
através do parecer de fls. 111/114, da lavra do Doutor Cid Ray-
mundo Loyola Junior, opinou pela extinção do feito sem julga-
mento de mérito, por entender que falta interesse processual ao
autor. 2. Omitiu-se, com efeito, o magistrado que preside o fei-
to, de apreciar o pronunciamento do órgão apelante no tocante
a assistência judiciária gratuita que de início concedeu ao ape-
lado, que declarou ser pobre (fl. 07). Tal omissão, contudo, não
gera a nulidade argüida, visto que este Tribunal já pacificou o
entendimento no sentido de que, para a concessão do benefício
de assistência judiciária gratuita, basta a afirmação, pela parte
interessada. “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REIVIN-
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DICATÓRIA. JUSTIÇA GRATUITA. SUFICIENTE A AFIR-
MAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA, INCUM-
BINDO À CONTRAPARTE PROVAR O CONTRÁRIO. LEI
1060/50 RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1988. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. DECISÃO
REFORMADA. RECURSO PROVIDO.” (AI 442483-7, 17ª
C.C., Rel. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira, DJ 22/02/
08). “TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTI-
ÇA GRATUITA. ALEGAÇÃO ACERCA DA NECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.
REQUISITO DESNECESSÁRIO DE ACORDO COM A LEI
1060/50. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. RECUR-
SO PROVIDO. Não há dúvidas acerca de que basta a afirma-
ção da parte sobre a impossibilidade de arcar com as despesas
processuais para o juiz conceder os benefícios da justiça gra-
tuita. A Lei 1060/50 em seu artigo 4º, §1º, trata da questão de
forma clara, assim como a própria Constituição Federal, em
seu artigo 5º, LXXIV, também dispõe sobre a assistência judi-
ciária. Desta forma, como a declaração de pobreza constitui
presunção, que só pode ser afastada com prova em contrário, e,
não se verificando nos autos qualquer prova neste sentido, deve
ser deferido o pedido feito pelo contribuinte.” (AI 437793-5,
2ªC.C., Rel. Des. Sílvio Dias, DJ 11/01/08). Ao convencer-se
de que foi inadequada a concessão do benefício, cumpria ao
órgão apelante, data venia, propor incidente processual que
permitisse discutir a questão, como dispõe o § 2º do art. 4º, da
Lei 1.060/50, verbis: “Art. 4º A parte gozará dos benefícios de
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família. § 2º A impugnação do direito à assistên-
cia judiciária não suspende o curso do processo e será feita em
autos apartados.” Incorreta, com todo o respeito, a via eleita,
não merecendo acolhida o pedido de nulidade do feito, uma
vez que a manifestação do Ministério Público não vincula o
posicionamento do magistrado. Já no que pertine à alegação de
inépcia da inicial, constata-se que veio ela instruída com uma
fatura de energia elétrica referente ao mês de novembro de 2006
(fl. 08), época em que a TIP não era mais cobrada pelo Municí-
pio de Abatiá. Neste Tribunal acha-se consagrada a jurispru-
dência segundo a qual é bastante, para o ajuizamento de Ação
de Repetição de Indébito, a juntada de uma única fatura refe-
rente ao período de cobrança da TIP. Vejamos: “APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. PROVA DO PAGAMENTO.
AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO (ART. 333,I DO
CPC). Para a procedência do pedido de repetição incumbe ao
autor comprovar o pagamento indevido. No caso da TIP, o Tri-
bunal tem admitido o pleito com a juntada de uma fatura men-
sal do período em que cabe a repetição (a qual, por si só mostra
o pagamento de vários meses imediatamente anteriores), fican-
do a apuração do total a ser restituído para liquidação posteri-
or, por cálculo (art. 475-B, do CPC). No caso, a autora não
juntou nenhum comprovante do período da repetição. RECUR-
SO IMPROVIDO.” (AC 358081-8, 2ª C.C., Rel. Des. Valter
Ressel, DJ 27/10/06). Nesse mesmo sentido já se posicionou o
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO - TRIBU-
NAL DE ORIGEM ENTENDEU ESTAR PRESENTE DOCU-
MENTO HÁBIL PARA COMPROVAÇÃO DO INDÉBITO -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. De acordo com julgado
da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em
ação de repetição de indébito, os documentos indispensáveis
mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a com-
provar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que ar-
cou com o pagamento indevido da exação”. (AgRg no REsp
969267, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJ 17/10/07). Ao
apresentar comprovante de energia elétrica diverso, o apelado
deixou de demonstrar a qualidade de contribuinte do tributo,
carecendo de interesse de agir, além de ficar configurada sua
ilegitimidade ativa, comprometendo assim, duas das condições
da ação. Ademais, as informações prestadas pela Copel (fls.
13/14) confirmam que não houve qualquer pagamento da taxa
de iluminação pública, mas sim da COSIP, expressamente pre-
vista no texto constitucional através da EC/39, de forma que
seria inócua a providência sugerida pelo apelante em suas ra-
zões. A esse respeito já decidiu o Colendo STJ: “TRIBUTÁ-
RIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. RESTITUIÇÃO. PROVA
DO FATO CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMEN-
TO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE. 1. Em ação de re-
petição de indébito tributário - em que os fatos da causa não
comportam confissão por parte da Fazenda Pública (CPC,art.
351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art.320,
II) -, o juízo de procedência supõe a comprovação, pelo autor
(CPC, art. 333, I), do fato constitutivo do direito, qual seja, o
do recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A
sentença de procedência que delega à fase de liquidação a pro-
va desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto,
nula, pois fundada num pressuposto de fato cuja existência é
incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 2. Re-
curso especial provido.” (REsp 969472, 1ª T., Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ 08/10/07). Assim sendo, uma vez que não
logrou o apelado demonstrar a sua qualidade de contribuinte
do tributo a que faz referência na inicial e nenhuma objeção
fez ao documento fornecido pela empresa de energia elétrica -
COPEL, a única alternativa é a extinção do feito, sem aprecia-
ção do mérito. 3. Do exposto, amparada pelo art. 557, § 1º-A,
do CPC, dou parcial provimento ao recurso, para declarar a
carência do interesse de agir do apelado e sua ilegitimidade
ativa, bem como, de ofício, julgo extinto o processo, sem reso-
lução do mérito (art. 267, VI, do CPC), invertidos os ônus su-
cumbenciais, com a ressalva do disposto no art. 12 da Lei 1.060/
50. 4. Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. DULCE
MARIA CECCONI - Relatora.

0008 . Processo/Prot: 0472424-7 Apelação Cível
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Interessado: Município de Abatiá. Advogado: José Roberto de
Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
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Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em face da r.
sentença que julgou procedente a Ação Declaratória c/c Repe-
tição de Indébito, autos sob nº 027/07, ajuizada por NAIR
CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA contra o MUNICÍPIO DE ABA-
TIÁ. Aduz o órgão apelante, em síntese, que: a sentença foi
proferida com base em inicial inepta, uma vez que a apelada
não apresentou documentos que comprovem o efetivo paga-
mento da taxa de iluminação pública; não consta nos cadastros
da Copel valores pagos pela apelada no período em que a TIP
era cobrada; a comprovação da condição de contribuinte não
pode ser feita na fase de liquidação de sentença. Pugna, diante
disso, pelo conhecimento e provimento do recurso, para que
seja anulado o feito a partir de sua última manifestação, dando-
lhe vista de todos os autos, caso outro não seja o entendimento
desta Corte. A apelada, embora intimada, deixou de responder
ao recurso, conforme certidão de fl. 99. Foi aberta vista à Pro-
curadoria Geral de Justiça, que através do parecer de fls. 109/
112, da lavra do Doutor Ciro Expedito Scheraiber, opinou pela
extinção do feito sem julgamento de mérito, por conta da falta
de interesse processual da autora. 2. Quanto a alegação de inép-
cia da inicial, constata-se que veio ela instruída com uma fatu-
ra de energia elétrica referente ao mês de novembro de 2006
(fl. 08), época em que a TIP não era mais cobrada pelo Municí-
pio de Abatiá. Neste Tribunal acha-se consagrada a jurispru-
dência segundo a qual é bastante, para o ajuizamento de Ação
de Repetição de Indébito, a juntada de uma única fatura refe-
rente ao período de cobrança da TIP. Vejamos: “APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. PROVA DO PAGAMENTO.
AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO (ART. 333,I DO
CPC). Para a procedência do pedido de repetição incumbe ao
autor comprovar o pagamento indevido. No caso da TIP, o Tri-
bunal tem admitido o pleito com a juntada de uma fatura men-
sal do período em que cabe a repetição (a qual, por si só mostra
o pagamento de vários meses imediatamente anteriores), fican-
do a apuração do total a ser restituído para liquidação posteri-
or, por cálculo (art. 475-B, do CPC). No caso, a autora não
juntou nenhum comprovante do período da repetição. RECUR-
SO IMPROVIDO.” (AC 358081-8, 2ª C.C., Rel. Des. Valter
Ressel, DJ 27/10/06). Nesse mesmo sentido já se posicionou o
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO - TRIBU-
NAL DE ORIGEM ENTENDEU ESTAR PRESENTE DOCU-
MENTO HÁBIL PARA COMPROVAÇÃO DO INDÉBITO -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. De acordo com julgado
da Min. Eliana Calmon (Ag 894.125/PR, DJ 10.9.2007), em
ação de repetição de indébito, os documentos indispensáveis
mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a com-
provar a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que ar-
cou com o pagamento indevido da exação”. (AgRg no REsp
969267, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJ 17/10/07). Ao
apresentar comprovante de energia elétrica diverso, a apelada
deixou de demonstrar a qualidade de contribuinte do tributo,
carecendo de interesse de agir, além de ficar configurada sua
ilegitimidade ativa, comprometendo assim, duas das condições
da ação. Ademais, as informações prestadas pela Copel (fls.
13/14) confirmam que não houve qualquer pagamento da taxa
de iluminação pública em nome da autora, mas sim da COSIP,
expressamente prevista no texto constitucional através da EC/
39, de forma que seria inócua a providência sugerida pelo ape-
lante em suas razões. A esse respeito já decidiu o Colendo STJ:
“TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. RESTITUI-
ÇÃO. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO
DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE. 1.
Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos
da causa não comportam confissão por parte da Fazenda Públi-
ca (CPC,art. 351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia
(CPC, art.320, II) -, o juízo de procedência supõe a comprova-
ção, pelo autor (CPC, art. 333, I), do fato constitutivo do direi-
to, qual seja, o do recolhimento dos valores indevidos a serem
restituídos. A sentença de procedência que delega à fase de
liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicio-
nal e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto de fato
cuja existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da
1ª Seção. 2. Recurso especial provido.” (REsp 969472, 1ª T.,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 08/10/07). Assim sendo,
uma vez que não logrou a apelada demonstrar a sua qualidade
de contribuinte do tributo a que faz referência na inicial e ne-
nhuma objeção fez ao documento fornecido pela empresa de
energia elétrica - COPEL, a única alternativa é a extinção do
feito, sem apreciação do mérito. 3. Do exposto, amparada pelo
art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso,
para declarar a carência do interesse de agir da apelada e sua
ilegitimidade ativa, bem como, de ofício, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito (art. 267, VI, do CPC), inverti-
dos os ônus sucumbenciais, com a ressalva do disposto no art.
12 da Lei 1.060/50. 4. Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de
2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0009 . Processo/Prot: 0474263-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/110491. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 474263-2
Apelação Civel. Embargante: Miguel Resende da Silva (maior
de 60 anos). Advogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo
Chaves Rivera, José Pedro de Paula Soares. Embargado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de embargos de declaração contra decisão monocráti-

ca de f. 171/176, que negou provimento ao agravo retido e ao
recurso de apelação, entendendo não ser necessária a produção
da prova pretendida pelo embargante e perfeitamente possível
a aplicação da taxa SELIC sobre o valor devido, relativo a ICMS,
desde que não cumulada com outro índice, conforme entendi-
mento já pacificado neste Tribunal, tornado expresso pela edi-
ção do Enunciado n.º 12 das Câmaras de Direito Tributário.
Em suas razões o embargante alega que houve omissões e con-
tradições na decisão ora recorrida (art. 535, inc. I e II, do CPC),
haja vista que, às f. 77, o juiz entendeu ser possível a cumula-
ção da taxa SELIC com o índice de correção monetária e juros
de mora e este entendimento, segundo alega, foi expressamen-
te rebatido por ele, embargante, nas razões do apelo. Sustenta
que, conforme o Enunciado n.º 12 utilizado na fundamentação
da decisão recorrida, que afasta a cumulação da SELIC com
outros índices, devem ser acolhidos os embargos declaratórios,
para que seja dado parcial provimento ao seu recurso de apela-
ção, reconhecendo a impossibilidade de cumulação que foi
defendida na sentença. É o relatório. Não vislumbro motivos
para o acolhimento dos embargos. Para Fredie Didier Jr. e Leo-
nardo José Carneiro da Cunha, a omissão se configura da se-
guinte maneira: “Considera-se omissa a decisão que não se
manifestar: a) sobre um pedido; b) sobre argumentos relevan-
tes lançados pelas partes (para o acolhimento do pedido, não é
necessário o enfrentamento de todos os argumentos deduzidos
pela parte, mas para o não-acolhimento, sim, sob pena de ofen-
sa à garantia do contraditório); c) ausência de questões de or-
dem pública, que são apreciáveis de ofício pelo magistrado,
tenham ou não tenham sido suscitadas pela parte.”1 Quando se
referem à contradição, os autores citados afirmam que: “a deci-
são é contraditória quando traz proposições entre si inconciliá-
veis.”2 A contradição, para Antônio Cláudio da Costa Macha-
do, é “a incompatibilidade lógica entre decisões ou fundamen-
tos apresentados pela sentença ou acórdão”3. Exige-se, para a
interposição dos embargos de declaração, a presença de omis-
são, obscuridade ou contradição na decisão atacada. Todavia,
não vislumbro a presença de obscuridade ou de contradição
conforme apontado. Em que pese afirmar o embargante, que o
juiz entendeu possível a cumulação da SELIC com outros índi-
ces, em verdade, isto não ocorreu, pois, às f. 77, em nenhum
momento houve esta afirmação indicada. Referente à taxa SE-
LIC, assim restou consignado na sentença monocrática (f. 76/
77): “Com relação à taxa de referência SELIC entendo ser pos-
sível sua utilização como taxa de juros moratórios para os cré-
ditos fiscais, como enfoca a Lei n.º 9.065/95. [...] Por aí se vê
que é legítima a utilização da taxa SELIC como índice de cor-
reção monetária e de juros de mora na atualização dos créditos
tributários, vez que amparado em lei extravagante. Cabe res-
saltar que a taxa SELIC é formada pelo valor mensal dos juros
pagos na negociação dos títulos emitidos pelo Estado e negoci-
ados por instituições financeiras. É de se asseverar que, a refe-
rida taxa obtida pela negociação entre as instituições financei-
ras dos títulos emitidos pelo Estado, remunera o capital, como
é basilar em se tratando de uma taxa de juros e, ademais, finan-
cia o déficit estatal, quando da emissão dos valores titulares
pelo ente público. Relevante notar também que o Sistema Es-
pecial de Liquidação e Custódia (SELIC) não diz respeito à
figura da taxa constante do dispositivo do artigo 5.º, do Código
Tributário Nacional, ficando excluído da abrangência do prin-
cípio constitucional da legalidade tributária. É o que consta do
referido artigo do Diploma Tributário de 1.966. Nesse contex-
to, os juros, juntamente com a correção monetária, represen-
tam equiparação à situação que vigia ao tempo em que deveria
ter sido adimplida a obrigação tributária. Alterados os valores
pelo decurso do tempo, resultado da mora do contribuinte, há
que se resguardar o direito do fisco de receber integralmente,
de acordo com os valores atualizados. Por isso tudo, vejo que o
legislador municipal agiu bem ao colocar a SELIC como índice
de correção aplicado no tributo local em destaque.” Portanto,
como se verifica, o juiz somente consignou em sua decisão a
explicação de que a taxa SELIC, adotada na legislação munici-
pal, é a taxa mais adequada porquanto se trata de um índice que
além de remunerar o capital referente ao crédito da Fazenda
Pública, também lhe faz incidir juros de mora devido ao não
pagamento, pelo contribuinte, na data do vencimento da obri-
gação. Afirmou o juiz que “[...] é legítima a utilização da taxa
SELIC como índice de correção monetária e juros de mora na
atualização dos créditos tributários, vez que amparados em lei
extravagante”, ou seja, disse que a taxa serve tanto para remu-
nerar o crédito da Fazenda, quanto para lhe aplicar os juros
relativos à mora do devedor, e não que ela (SELIC) pode ser
utilizada com o índice de correção e juros de mora. Ressaltan-
do-se a previsão legal para sua aplicação. Infundada, a irresig-
nação do embargante quanto à suposta permissão de cumula-
ção de outros índices com a SELIC, restando também descabi-
do o pedido do afastamento desta cumulação formulado no
apelo, motivo pelo qual os embargos devem ser rejeitados. Di-
ante do exposto, rejeito os embargos de declaração. Int. Curiti-
ba, 08 de maio de 2008. Fernando César Zeni Juiz Convocado
- Relator 1 DIDIER Jr. Fredie; CUNHA, Leonardo José Car-
neiro. Curso de Direito Processual Civil: Meios de impugna-
ção às decisões judiciais e processo nos tribunais. V. 3. JusPo-
divm: Salvador, 2007, p.159. 2 Idem 1. 3 MACHADO, Antô-
nio Cláudio da Costa. Código de processo civil interpretado :
artigo por artigo, parágrafo por parágrafo : leis processuais ci-
vis extravagantes anotadas. Barueri, SP : Manole, 2006, p. 1000.
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TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
ISS. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA. DECURSO
DO PRAZO QUINQUENAL. CULPA EXCLUSIVA DO JU-
DICIÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ. Vistos.

O Município de Curitiba ajuizou ação de execução fiscal em
face de Anésio Vignoli, para satisfação do crédito tributário
decorrente do inadimplemento de ISS (conforme Certidão de
Dívida Ativa n° 05.156/1991). Determinada a citação do exe-
cutado, o oficial de justiça certificou ter deixado de citar o de-
vedor, em razão do mesmo encontrar-se em lugar incerto e não
sabido (fl. 04). À fl. 05, o Município de Curitiba requereu a
expedição de ofício ao Conselho Regional de Contabilidade do
Paraná, solicitando o endereço, telefone, o CPF e a situação
cadastral do executado, bem como a expedição de mandado
para sua citação (fl. 15). Sobreveio a sentença (fls. 18/23) deci-
dindo a condutora do processo pela extinção do presente feito,
reconhecendo de ofício a prescrição do crédito tributário. Res-
tou condenada a parte exeqüente ao pagamento das custas pro-
cessuais. Irresignado, o Município de Curitiba recorre a esta
Corte de Justiça (fls. 25/39), alegando, em síntese: a) que o
despacho que ordenou a citação teria interrompido a prescri-
ção; b) que o Município não teria sido intimado pessoalmente,
conforme dispõe o artigo 25 da Lei n° 6.830/80; c)a paralisa-
ção do feito durante anos e a não realização da citação teria se
dado à falha no mecanismo do Judiciário; d) a Súmula 196 do
STJ deveria ser aplicada ao caso em tela, diante da não ocor-
rência da prescrição. Sem as contra-razões os autos subiram a
este Tribunal. É o relatório. Decido singularmente, com fulcro
no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo em
vista que a questão discutida no presente recurso possui enten-
dimento remansoso nesta Corte, bem como no Superior Tribu-
nal de Justiça. I. A questão a ser analisada diz respeito à pres-
crição do crédito tributário. A sentenciante entendeu que a pres-
crição teria ocorrido na espécie, tendo em vista que teriam trans-
corrido mais de cinco anos desde a data da constituição defini-
tiva do crédito tributário, não tendo sido ainda realizada cita-
ção válida. Data vênia, desta vez não agiu o primeiro grau com
o costumeiro acerto. Pois bem. Alega o apelante a não ocorrên-
cia da prescrição uma vez que não teria sido intimado pessoal-
mente para se manifestar nos autos, conforme dispõe o artigo
25 da Lei n° 6.830/80, e que a paralisação do feito durante
anos, seria por falha do mecanismo do Judiciário, portanto, a
Súmula 106 do STJ deveria ser aplicada ao caso concreto. Ve-
jamos. Convém ressaltar que o artigo 174 do Código Tributário
Nacional, para fins da contagem da prescrição, dispõe que: “A
ação para cobrança de crédito tributário prescreve em 5 (cinco)
anos, contados da data de sua constituição definitiva”. Nestas
condições, o termo inicial para a contagem do prazo prescrici-
onal ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,
quando nasce o direito de ação para o credor. No caso, conta-se
o prazo prescricional a partir do dia seguinte ao vencimento da
dívida, interrompendo-se com a citação pessoal do devedor,
porto que a execução fiscal foi ajuizada antes da LC 118/2005.
Confiram-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a
respeito do tema: “TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LAN-
ÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGA-
MENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜE-
NAL. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. PRIMEI-
RO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO
FATO GERADOR. ART. 150,§ 4°, DO CTN. APLICAÇÃO
CONJUNTA. IMPOSSIBILIDADE. I. Esta Corte adota enten-
dimento de que o prazo para a constituição de crédito de tribu-
to sujeito a lançamento por homologação, na hipótese em que
não há pagamento da dívida,é de cinco anos, contados do pri-
meiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do
Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp n° 733.915/SP,
Rel. Min.Eliana Calmon, DJ de 16/08/2007; EREsp n° 413.265/
SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 30/10/2006; REsp n°
839.418/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/09/2006 e
AGRg no Ag n° 717.345/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/09/
2006. II. Agravo regimental improvido”.1 Muito bem. A execu-
ção fiscal foi ajuizada em 21/04/1991 e o despacho ordenando
a citação ocorreu no mesmo dia. O Sr. Oficial de Justiça certi-
ficou apenas em 18/04/2005, ter deixado de intimar o executa-
do, em razão do mesmo encontrar-se em lugar incerto e não
sabido. Conclui-se, portanto, que a execução fiscal foi ajuiza-
da dentro do prazo prescricional. O exeqüente (ora apelante)
alega que a prescrição não teria ocorrido, pois não teria sido
intimado pessoalmente para se manifestar nos autos; e que a
paralisação no feito seria por culpa do mecanismo do Judiciá-
rio. Com razão o apelante. A Fazenda Pública não foi intimada
pessoalmente para se manifestar nos autos. A ausência do im-
pulso oficial do processo não pode ser atribuída ao exeqüente,
em face da falta de intimação pessoal. Não há possibilidade de
se cobrar um ato da Fazenda Pública se o próprio judiciário
não cumpriu com o ato anterior previsto em lei. No caso em
discussão, o mecanismo do Judiciário não funcionou como de-
veria, descumprindo o oficial de justiça, inclusive, o que deter-
mina o Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do
Paraná que prevê o prazo máximo de 15 (quinze) dias para
cumprimento dos mandados, na falta de outro prazo expressa-
mente determinado pelo juiz. Portanto, aplica-se a Súmula 106
do STJ que diz: “Proposta a ação no prazo fixado para seu exer-
cício, a demora na citação, por motivos inerentes aos mecanis-
mos da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de pres-
crição ou decadência”. No Superior Tribunal de Justiça a Sú-
mula 106 continua sendo aplicada, e não poderia ser diferente:
“2. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendi-
mento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição,
mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efei-
to. 3. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu
exercício, a demora na citação do devedor por motivos ineren-
tes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da pres-
crição - Súmula 106/STJ”.2 Isso posto, igualmente não há que
se falar em prescrição intercorrente. É que ela somente ocorre
quando, por culpa da parte credora, o processo fica paralisado
por cinco anos ou mais. Vale dizer, a prescrição intercorrente
só se verifica por culpa exclusiva da parte credora, depois do
ajuizamento da ação. A jurisprudência tem admitido a prescri-
ção intercorrente na execução fiscal, desde que a inércia pro-
cessual seja imputada à Fazenda Pública. Não é o caso dos
autos. Confira-se o seguinte julgado: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL (ICMS + MULTA) EXTINÇÃO. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE. CULPA DA CREDORA. INOCORRÊNCIA (SÚ-
MULA 106 DO STJ). A prescrição intercorrente somente ocor-
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re quando, por culpa exclusiva da parte credora, o processo
fica paralisado por prazo igual ou superior a cinco anos. Isso,
no caso, não ocorreu. RECURSO PROVIDO.”3 II. Diante do
exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provi-
mento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 07 de maio de 2008.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1 REsp 609292, Rel. Min.
Hermam Benjamin, DJ 10/12/2007. 2 Resp 762954/MS, 2ª T.,
rel. Min. Eliana Calmon, DJ 24/10/2005. 3 AC 345.677-9, 2ª
CC, Rel. Des. Valter Ressel, DJ 07/07/2006.

0011 . Processo/Prot: 0478762-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/53099. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00001317 Repetição de In-
débito. Apelante: Município de Ribeirão do Pinhal. Advogado:
Claudio Roberto Pereira. Apelado: Vicente de Paula. Advoga-
do: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL (fls. 22/43) contra r. sen-
tença (fls. 18/19) proferida nos autos de Ação Declaratória cu-
mulada com Repetição de Indébito, proposta por VICENTE
DE PAULA, ajuizada perante Vara Única da Comarca de Ri-
beirão do Pinhal, que julgou procedente o pedido inicial e: a)
condenou o Município de Ribeirão do Pinhal à restituição dos
valores pagos pelos autores a título de TIP, observando-se a
prescrição qüinqüenal, contada das datas dos efetivos pagamen-
tos, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do
pagamento indevido acrescido de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês (CTN, artigo 161), a partir do transito em julga-
do (Súmula 188 STJ); b) condenou o Município de Ribeirão do
Pinhal ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios arbitrado no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais), com fundamento no art. 20, § 4 do Código de Processo
Civil. Inconformado com a decisão, às fls. 22/43, o Apelante
afirma que a parte Autora não comprovou os pagamentos que
alega ter efetuado, não juntou os documentos que comprovam
o seu direito à restituição e por isso não faz jus a ela. Afirma a
constitucionalidade da cobrança da TIP e que também por isso
a restituição é incabível. Culmina em requerer a reforma da
decisão. Às fls. 48 o apelo foi recebido sob os efeitos devoluti-
vo e suspensivo. O Apelado não apresentou contra-razões. O
Representante do Ministério Público em primeiro grau opinou
às fls. 45/47 pelo conhecimento e não provimento do recurso.
A Douta Procuradoria Geral da Justiça em judicioso parecer se
manifestou pelo conhecimento e não provimento do recurso de
apelação interposto pelo Município de Ribeirão do Pinhal
(fls.60/65). II - O recurso comporta julgamento imediato na
forma prevista no art. 557, caput, do CPC. O Município de
Ribeirão do Pinhal, interpôs recurso de apelação, alega que a
parte Autora não comprovou os pagamentos que alega ter efe-
tuado, não juntou os documentos que comprovam o seu direito
à restituição e por isso não faz jus. Sustenta a legalidade e cons-
titucionalidade da taxa de iluminação pública. Ao analisar os
autos, verifica-se às fls. 10/12 que o Apelado, era contribuinte
da taxa de iluminação Pública. Portanto, a petição inicial aten-
de aos requisitos do artigo 282 e 283 do Código de Processo
Civil, estão presentes o interesse processual em suas modalida-
des necessidades e adequação, o pedido é juridicamente possí-
vel e as partes são legítimas. Não há que se falar em inépcia,
nem em carência da ação. Quanto à necessidade de apresenta-
ção de todos os comprovantes de pagamento pela autora, não
merece prosperar a tese recursal do Apelante. Adotando os ar-
gumentos exarados na decisão transcrita, rejeito as alegações
argüidas pelo Apelante e mantenho incólume a decisão impug-
nada, por não haver violação aos arts. 333, inc. I, 283, 396 e
604 do CPC. Isso porque a parte não necessita anexar aos autos
cópias de todas as faturas para recebimento do valor que foi
cobrado com base em lei inconstitucional, bem como resta evi-
dente que a cobrança indevida gera a repetição do indébito.
Ademais, o ônus da prova, diante do princípio da carga dinâmi-
ca das provas, é do Município. O art. 604 do CPC refere-se a
valores discriminados que devem acompanhar a inicial, mas o
fato é que o contribuinte, desde que tenha sido ilegalmente
cobrado nos últimos cinco anos, terá direito ao ressarcimento,
tanto em razão da cobrança inconstitucional quanto em razão
do prazo prescricional. Assim, é pífia a discussão acerca da
questão probatória, bastando averiguar a data em que a lei mu-
nicipal passou a surtir efeitos concretos. Ademais, segundo
Moacyr Amaral dos Santos: “Admite-se o pedido genérico, se-
gundo os termos do artigo 286, II, do CPC, quando se sabe o an
debeatur (o que é devido), mas não o quantum debeatur (o quan-
to é devido).” Assim, tem-se que, a determinação do quantum
depende tão-somente da realização de cálculo aritmético, a ser
apurado em liquidação de sentença, ocasião em que serão apre-
sentados os elementos necessários à verificação do valor do
indébito. Observa-se que a requisição dos documentos destina-
se a propiciar ao credor a elaboração da memória de cálculo
que, nos termos do caput, deverá acompanhar a inicial da exe-
cução, ou seja: o requerimento e o deferimento da requisição
são atos praticados antes do ajuizamento da execução. Tratar-
se-á, portanto, de procedimento autônomo, da espécie de que
tratam os arts. 844, 845 o CPC, cuja disciplina, até ausência de
regulação própria, deverá ser aplicada por analogia.” (Teori
Albino Zavascki, “ Comentários ao CPC”, vol 08., 2º ed., RT,
p. 330). Como anteriormente explanado, o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná possui entendimento pacífico no sentido
da desnecessidade de juntada de todos os comprovantes de pa-
gamento conforme se observa dos julgados citados na decisão
objurgada e também dos seguintes recursos, dentre outros: AP
371.716-0, Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira;
AP 316.579-3, Rel. Des. Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9,
Rel. Des. Antônio Renato Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des.
Pacheco Rocha; AP 308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira; AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira; AP 299.772-8, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP
290.619-0, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-
8, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel.
Des. Jurandyr Souza Junior. A apelação relatada pelo Des. An-
tônio Renato Strapasson muito bem aclarou a situação em de-
bate, merecendo ser transcrita parte da decisão: Em terceiro

lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em li-
quidação de sentença. Embora se revele possível a liquidação
na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação de sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.(TJPR, Apelação Cível nº 329.672-4. 2ª CAMÂRA CÍ-
VEL. RELATOR ANTONIO RENATO STRAPASSON. 08/03/
2006) - (grifamos) Não merece prosperar a tese recursal de que
a cobrança da TIP é constitucional. Isso porque hoje é tranqüi-
lamente pacífico o entendimento de que é ilegal a cobrança da
taxa de iluminação pública pelos Municípios por se tratar de
serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e impossível
de ser referido a determinado contribuinte. Neste sentido é a
jurisprudência no STF: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NI-
TERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E
179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93. TRIBUTO
DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER POR FATO GERA-
DOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO MENSURÁVEL, IN-
DIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A DE-
TERMINADO CONTRIBUINTE, A SER CUSTEADO POR
MEIO DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOS-
TOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSI-
TIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍRAM A TAXA NO
MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 233332/
RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, J. 10/
03/1999. Este é também o entendimento manifesto pela juris-
prudência desta Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTE-
LA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unâni-
me. 12ª CAMARA CIVEL. Relator: JURANDYR SOUZA JU-
NIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além de que é questão já
sumulada perante a Suprema Corte: “O SERVIÇO DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO ME-
DIANTE TAXA.” (Súmula nº 670, STF.) Assim, não há qual-
quer possibilidade das demandas referentes à taxa de ilumina-
ção pública ser julgadas contraditoriamente. A partir do mo-
mento em que o órgão jurisdicional declara, no caso concreto
posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade da lei, ela se
desfaz desde sua edição, e também se desfazem os efeitos que
dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de indébito atinge
todos os valores cobrados com base na lei declarada inconsti-
tucional respeitada a prescrição qüinqüenal. Portanto, a cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, devendo ser restitu-
ídos os valores pagos indevidamente, sob esse título com os
juros e as correções monetárias devidas. Quanto à necessidade
de apresentação de todos os comprovantes de pagamento pela
parte autora, não merece prosperar a tese recursal do Apelante.
Adotando os argumentos exarados na decisão transcrita, rejei-
to as alegações argüidas pelo Apelante e mantenho incólume a
decisão impugnada, por não haver violação aos arts. 333, inc.
I, 283, 396 e 604 do CPC. Isso porque a parte não necessita
anexar aos autos cópias de todas as faturas para recebimento
do valor que foi cobrado com base em lei inconstitucional, bem
como resta evidente que a cobrança indevida gera a repetição
do indébito. Ademais, o ônus da prova, diante do princípio da
carga dinâmica das provas, é do Município. O art. 604 do CPC
refere-se a valores discriminados que devem acompanhar a ini-
cial, mas o fato é que o contribuinte, desde que tenha sido ile-
galmente cobrado nos últimos cinco anos, terá direito ao res-
sarcimento, tanto em razão da cobrança inconstitucional quan-
to em razão do prazo prescricional. Assim, é pífia a discussão
acerca da questão probatória, bastando averiguar a data em que
a lei municipal passou a surtir efeitos concretos. Ademais, se-
gundo Moacyr Amaral dos Santos: “Admite-se o pedido gené-
rico, segundo os termos do artigo 286, II, do CPC, quando se
sabe o an debeatur (o que é devido), mas não o quantum debe-
atur (o quanto é devido).” Assim, tem-se que, a determinação
do quantum depende tão-somente da realização de cálculo arit-
mético, a ser apurado em liquidação de sentença, ocasião em
que serão apresentados os elementos necessários à verificação
do valor do indébito. Observa-se que a requisição dos docu-
mentos destina-se a propiciar ao credor a elaboração da memó-
ria de cálculo que, nos termos do caput, deverá acompanhar a
inicial da execução, ou seja: o requerimento e o deferimento da
requisição são atos praticados antes do ajuizamento da execu-
ção. Tratar-se-á, portanto, de procedimento autônomo, da es-
pécie de que tratam os arts. 844, 845 o CPC, cuja disciplina,
até ausência de regulação própria, deverá ser aplicada por ana-
logia.” (Teori Albino Zavascki, “ Comentários ao CPC”, vol
08., 2º ed., RT, p. 330). Como anteriormente explanado, o Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná possui entendimento pa-
cífico no sentido da desnecessidade de juntada de todos os com-
provantes de pagamento conforme se observa dos julgados ci-
tados na decisão objurgada e também dos seguintes recursos,

dentre outros: AP 371.716-0, Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci
de Batista Pereira; AP 316.579-3, Rel. Des. Dulce Maria Cec-
coni; AP 315.836-9, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson; AP
311.820-5, Rel. Des. Pacheco Rocha; AP 308.971-2, Rel. Des.
Lauro Laertes de Oliveira; AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira; AP 299.772-8, Rel. Des. Hamilton
Mussi Corrêa; RNAP 290.619-0, Rel. Des. Dimas Ortêncio de
Melo; RNAP 290.394-8, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Ani-
ceto; AP 281.494-4, Rel. Des. Jurandyr Souza Junior. A apela-
ção relatada pelo Des. Antônio Renato Strapasson muito bem
aclarou a situação em debate, merecendo ser transcrita parte da
decisão: Em terceiro lugar, inexiste óbice à apuração do valor a
ser repetido em liquidação de sentença. Embora se revele pos-
sível a liquidação na forma do art. 604 do CPC, não é razoável
exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que mante-
nha consigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cin-
co) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve
levar em consideração o que de ordinário acontece na socieda-
de, bem como quais são os seus costumes. No caso, inexigível
a juntada das faturas, postergando-se a aferição do valor devi-
do para a fase de liquidação de sentença. Note que a compro-
vação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante
relato da empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no
caso a Copel.(TJPR, Apelação Cível nº 329.672-4. 2ª CAMÂRA
CÍVEL. RELATOR ANTONIO RENATO STRAPASSON. 08/
03/2006) - (grifamos) Diante dos fundamentos acima lançados,
claro é que tal tese não merece prosperar. IV - Diante do expos-
to e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, conheço o recurso de apelação, e nego seguimento
com fulcro no artigo 557, caput, do referido código. V - Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de abril de 2008. SERGIO RODRIGUES
Des. Relator S.B

0012 . Processo/Prot: 0483765-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/72742. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000115 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Agravante: Antonio Belo dos Santos. Ad-
vogado: João Augusto Martins Filho, João Augusto Martins
Neto. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves
Valadão, Gláucia Maria Ascoli. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVANTE: ANTONIO BELO DOS SANTOS AGRAVA-
DO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU RELATOR: DES.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I - Defiro o benefício da
Assistência Judiciária Gratuita requerido. II - Requisite-se ao
MM. Juiz a quo as informações que entender oportunas, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). III - Inti-
me-se o agravado para resposta, na forma e para os fins indica-
dos no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos
do Código de Processo Civil. Curitiba, 28 de março de 2008.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0013 . Processo/Prot: 0487373-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/86450. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1991.00113442 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Machado Filho. Ape-
lado: Com de Carnes Rodeio Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
ICMS. PARCELAMENTO DO DÉBITO. DESCUMPRIMEN-
TO. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA. DECURSO
DO PRAZO QUINQUENAL. CULPA EXCLUSIVA DO JU-
DICIÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ. Vistos.
A Fazenda Pública do Estado do Paraná ajuizou ação de execu-
ção fiscal em face de Comércio de Carnes Rodeio Ltda., para
satisfação do crédito tributário decorrente do inadimplemento
de ICMS (conforme Certidão de Dívida Ativa n° 1806708-3).
Determinada a citação da executada, o oficial de justiça certifi-
cou ter deixado de citar a devedora por ter realizado o paga-
mento do débito antes do ajuizamento (fl. 05-v). A Fazenda
Pública do Estado do Paraná, tendo em vista que a executada
não teria honrado com o parcelamento do seu débito, requereu
o prosseguimento do feito (fl. 07). Requereu também a devolu-
ção do mandado expedido, devidamente cumprido, tendo em
vista que o mesmo se encontraria em mãos do oficial de justiça
desde 23/04/1992 (fl. 08). À fl. 10 o escrivão informou que o
mandado teria sido extraviado. A sentenciante intimou a Fa-
zenda Pública para manifestar-se sobre a ocorrência da prescri-
ção intercorrente (fl. 11). A exeqüente se manifestou (fls. 12/
13), alegando que a prescrição não estaria configurada, pois
jamais teria sido intimada pessoalmente para se manifestar nos
autos, conforme determina o artigo 25 da Lei n° 6.830/80 e que
a paralisação do feito seria por falha do mecanismo do judiciá-
rio, devendo a Súmula 106 do STJ ser aplicada ao caso concre-
to. Sobreveio a sentença (fls. 19/20) decidindo a condutora do
processo pela extinção do presente feito, reconhecendo a pres-
crição do crédito tributário. Irresignada, a Fazenda Pública do
Estado do Paraná recorre a esta Corte de Justiça (fls. 22/29),
argumentando, em síntese: a) a inocorrência da prescrição in-
tercorrente, uma vez que a demora na citação da apelada teria
se dado à falha no mecanismo do judiciário; b) que não teria
sido intimada pessoalmente para se manifestar nos autos, con-
forme dispõe o artigo 25 da Lei n° 6.830/80; c) a Súmula 106
do STJ deveria ser aplicada ao caso em tela. Sem as contra-
razões os autos subiram a este Tribunal. É o relatório. Decido
singularmente, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de
Processo Civil, tendo em vista que as questões discutidas no
presente recurso possuem entendimento remansoso nesta Cor-
te, bem como no Superior Tribunal de Justiça. I. A questão a
ser analisada diz respeito à eventual prescrição do crédito tri-
butário. A julgadora entendeu que teria ocorrido a prescrição
intercorrente, tendo em vista que teriam transcorrido mais de 5
(cinco) anos desde a data da constituição definitiva do crédito

tributário. Data vênia, desta vez não agiu o primeiro grau com
o costumeiro acerto. Pois bem. Alega a apelante a não ocorrên-
cia da prescrição uma vez que não teria sido intimada para se
manifestar nos autos, conforme dispõe o artigo 25 da Lei n°
6.830/80, e que a paralisação do feito durante anos, seria pro
falha do mecanismo do judiciário, portanto, a Súmula 106 do
STJ deveria ser aplicada ao caso concreto. Vejamos. Primeira-
mente convém ressaltar que o artigo 174 do Código Tributário
Nacional, para fins da contagem da prescrição, dispõe que: “A
ação para cobrança de crédito tributário prescreve em 5 (cinco)
anos, contados da data de sua constituição definitiva”. Nestas
condições, o ICMS sendo um tributo sujeito ao lançamento por
homologação, o termo inicial para contagem do prazo prescri-
cional ocorre com a constituição definitiva do crédito tributá-
rio, quando nasce o direito de ação para o credor. No caso,
conta-se o prazo prescricional a partir do dia seguinte ao venci-
mento da dívida, interrompendo-se com a citação pessoal do
devedor, posto que a execução fiscal foi ajuizada antes da LC
118/2005. Confiram-se o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça a respeito do tema: “TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SU-
JEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. PRA-
ZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO CTN.
PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO SEGUINTE
À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. ART. 150, § 1°, DO
CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA. IMPOSSIBILIDADE. I - Esta
Corte adota entendimento de que o prazo para a constituição
do crédito de tributo sujeito a lançamento por homologação, na
hipótese em que não há pagamento da dívida, é de cinco anos,
contados do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que
o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo
173, inciso I, do Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp
n° 733.915/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 18/08/2007;
EREsp n° 413.265/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 30/10/
2006; REsp n° 839.418/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de
28/09/2006 e AgRg no Ag n° 717.345/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJ de 28/09/2006. II. Agravo regimental improvido”.1 “AGRA-
VO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO
- EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - PRESCRIÇÃO - ART. 173
DO CTN - ITERATIVOS PRECEDENTES. No caso em exa-
me, o tributo restou declarado e não pago, inserindo-se na hi-
pótese de lançamento de ofício, situação que o prazo de deca-
dência passa a correr a partir do primeiro dia do exercício se-
guinte àquele em que o lançamento poderia ser realizado (art.
173, inciso I, do CTN).”2 “TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LAN-
ÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. TER-
MO INICIAL. ART. 150, § 4° E 173, I, DO CTN.”3 A execu-
ção fiscal foi ajuizada em 10/07/1991 e o despacho ordenando
a citação ocorreu no mesmo dia. O Sr. Oficial de Justiça certi-
ficou ter deixado de citar a executada pois a mesma teria opta-
do pelo pagamento do débito antes do ajuizamento da ação.
Conclui-se, portanto, que a execução foi ajuizada dentro do
prazo prescricional. Cumpre ressaltar que o parcelamento in-
terrompe o prazo prescricional. Veja-se os seguintes preceden-
tes do Tribunal de Justiça do Paraná: AP 442.988-7, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 13/11/2007; AP 333.913-9, 1ª CC.,
Rel. Des. Dulce Maria Cecconi, j. 04/07/2006; AP 401.515-8,
3ª CC., Rel. Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres, j. 03/07/
2007. Muito bem. Em maio de 1992 a Fazenda Pública reque-
reu o prosseguimento do feito, tendo em vista a executada não
ter honrado com o parcelamento do débito. No dia 17/01/2006
requereu também a devolução do mandado, devidamente cum-
prido, tendo em vista que o mesmo estaria em mãos do oficial
de justiça desde o dia 23/04/1992. Foi informado ao exeqüente
que o mandado teria sido extraviado. A sentenciante intimou a
mesma para manifestar-se sobre a ocorrência da prescrição in-
tercorrente. Vejamos. A exeqüente (ora apelante) alega que a
prescrição não teria ocorrido, pois não teria sido intimada para
se manifestar nos autos, e a demora na citação deveria ser atri-
buída à falha no mecanismo do Judiciário, pois sempre que
intimada teria se manifestado nos autos. Com razão a apelante.
A Fazenda Pública não foi intimada pessoalmente para se ma-
nifestar nos autos. A ausência do impulso oficial do processo
não pode ser atribuída à exeqüente, em face da falta de intima-
ção pessoal. Não há possibilidade de se cobrar um ato da Fa-
zenda Pública se o próprio judiciário não cumpriu com o ato
anterior previsto em lei. No caso em discussão, o mecanismo
do judiciário não funcionou como deveria, descumprindo o ofi-
cial de justiça, inclusive o que determina o Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça do Paraná que prevê o prazo
máximo de 15 (quinze) dias para cumprimento dos mandados,
na falta de outro prazo expressamente determinado pelo juiz.
Portanto, aplica-se a Súmula 106 do STJ que diz: “Proposta a
ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação,
por motivos inerentes aos mecanismos da Justiça, não justifica
o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”. Isso
posto, não há que se falar em prescrição intercorrente. É que
ela somente ocorre quando, por culpa da parte credora, o pro-
cesso fica paralisado por cinco anos ou mais. Vale dizer, a pres-
crição intercorrente só se verifica por culpa exclusiva da parte
credora, depois do ajuizamento da ação. A jurisprudência tem
admitido a prescrição intercorrente na execução fiscal, desde
que a inércia processual seja imputada à Fazenda Pública. Não
é o caso dos autos. Nesse sentido, os seguintes julgados do
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA ES-
TADUAL. CABIMENTO. DEMORA POR FALHA NO ME-
CANISMO DA JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORREN-
TE. AFASTAMENTO. 1. Na execução fiscal, de regra, qual-
quer intimação ao representante da fazenda Pública será feita
pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente
por publicação no órgão oficial ou por carta, ainda que regis-
trada com aviso de recebimento. 2. Não tendo a fazenda Esta-
dual sido intimada na forma prevista em lei, não há como de-
clarar a prescrição intercorrente, tendo em vista que a demora
ocorreu por falha no mecanismo da Justiça. 3. Recurso especi-
al provido”.4 “O mero transcurso de prazo não é causa o bas-
tante para que seja reconhecida a prescrição intercorrente, se a
culpa pela paralisação do processo executivo não pode ser im-
putada ao credor exeqüente”.5 A jurisprudência deste Tribunal
de Justiça a respeito do tema partilha do mesmo entendimento.
Confira-se o seguinte julgado: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
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ÇÃO FISCAL (ICMS + MULTA) EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
CULPA DA CREDORA. INOCORRÊNCIA (SÚMULA 106 DO
STJ). A prescrição intercorrente somente ocorre quando, por
culpa exclusiva da parte credora, o processo fica paralisado
por prazo igual ou superior a cinco anos. Isso, no caso, não
ocorreu. RECURSO PROVIDO”.6 Em sendo assim, tem-se que
os créditos perseguidos por meio da presente execução fiscal
não se encontram prescritos, e também não se pode falar em
prescrição intercorrente, motivo pelo qual a irresignação mere-
ce acolhimento. II. Diante do exposto, com fundamento no ar-
tigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso. Intimem-se. Cu-
ritiba, 06 de maio de 2008. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1
Resp 609292, Rel. Min. Hermam Benjamin, DJ de 10/12/2007.
2 AgRg no REsp 577720/SP, 2ª T., Rel. Min. Humberto Mar-
tins, j. 03/08/2006. 3 REsp 829028/SP, 2ª T., Rel. Min. Castro
Meira, j. 23/05/2006. 4 REsp 469.037/RS, 2ª T., Rel. Min. João
Otávio Noronha, j. 27/06/2006, DJ 03/08/2006, p. 246. 5 REsp
618.340/PE, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ 23/08/2004. 6
AC 345.677-9, 2ª CC., Rel. Des. Valter Ressel, DJ 07/07/2006.

0014 . Processo/Prot: 0488725-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/91793. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000049 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ipiranga. Advogado: Manoel Antonio
Moreira Neto. Apelado: Cidney José Bayer (maior de 60 anos).
Advogado: Elcio Dalazoana. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto por MUNI-
CÍPIO DE IPIRANGA (fls. 77/84) contra r. sentença (fls. 60/
72) proferida nos autos de Ação de Repetição do Indébito, pro-
posta por CIDNEY JOSÉ BAYER, ajuizada perante a Vara Cí-
vel da Comarca de Ipiranga, que julgou procedente o pedido
inicial e: a) declarou inexistência de obrigação tributária do
autor relativa à Taxa de Iluminação Pública; b) condenou o
Município Réu a restituir os valores ilegalmente arrecadados a
título de TIP, no período de 07 de maio de 2002 à dezembro de
2002, declarando a prescrição dos valores pagos anteriormente
a tal período, devidamente corrigidos pelo INPC, a partir de
cada pagamento e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
contados a partir do trânsito em julgado da sentença, bem como
que se abstenha a qualquer tempo, da cobrança de tal taxa, da
forma em que está instituída e cobrada, sob pena de multa co-
minatória; c) condenou o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em R$ 60,00 (sessenta
reais). Irresignado com a decisão o Apelante interpôs recurso
no qual suscita que a sentença deve ser reformada. Pleiteia a
declaração da prescrição do direito de restituição dos valores
compreendidos entre fevereiro de 1998 a fevereiro de 1999.
Afirma a legalidade e constitucionalidade da cobrança da TIP,
por se tratar de serviço público específico e divisível e por isso
alega que a repetição de indébito é indevida. Requer a reforma
da decisão quanto ao índice oficial a ser aplicado para a corre-
ção monetária e a taxa de juros, o qual pede para que seja fixa-
do de forma mais benéfica à Fazenda Pública Municipal. Às
fls. 86 o apelo foi recebido sob os efeitos devolutivo e suspen-
sivo. O Apelado apresentou contra-razões fls 87/109. O Douto
representante do Ministério Público, às fls. 112/125, apresen-
tou judicioso parecer opinando pela manutenção integral da
sentença e conseqüente desprovimento do presente recurso. II -
O recurso comporta julgamento imediato na forma prevista no
art. 557, caput, do CPC. Não merece prosperar a tese recursal
de que a cobrança da TIP é constitucional. É ilegal a cobrança
da taxa de iluminação pública pelos Municípios por se tratar de
serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e impossível
de ser referido a determinado contribuinte. Neste sentido é a
jurisprudência no STF: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NI-
TERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E
179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A RE-
DAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93. TRIBUTO
DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER POR FATO GERA-
DOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO MENSURÁVEL, IN-
DIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A DE-
TERMINADO CONTRIBUINTE, A SER CUSTEADO POR
MEIO DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOS-
TOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSI-
TIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍRAM A TAXA NO
MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 233332/
RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, J. 10/
03/1999. Este é também o entendimento manifesto pela juris-
prudência desta Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTE-
LA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unâni-
me. 12ª CAMARA CIVEL. Relator: JURANDYR SOUZA JU-
NIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além de que é questão já
sumulada perante a Suprema Corte: “O SERVIÇO DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO ME-
DIANTE TAXA.” (Súmula nº 670, STF.) Assim, não há qual-
quer possibilidade das demandas referentes à taxa de ilumina-

ção pública ser julgadas contraditoriamente. A partir do mo-
mento em que o órgão jurisdicional declara, no caso concreto
posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade da lei, ela se
desfaz desde sua edição, e também se desfazem os efeitos que
dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de indébito atinge
todos os valores cobrados com base na lei declarada inconsti-
tucional respeitada a prescrição qüinqüenal. Portanto, a cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, devendo ser restitu-
ídos os valores pagos indevidamente, sob esse título com os
juros e as correções monetárias devidas. O ilustre Magistrado
condenou o Município Apelante a restituir ao autor os valores
indevidamente pagos a título de TIP, acrescidos de correção
monetária segundo os índices do INPC, a partir dos indevidos
desembolsos, e juros de mora de 1% ao mês, contados do trân-
sito em julgado da sentença, observada a prescrição qüinqüe-
nal. O Apelante pede que sejam aplicados índices oficiais de
correção monetária e juros moratórios de forma mais benéfica
ao Município. Contudo, a sentença está de acordo com o que se
vem decidindo neste Tribunal, motivo pelo qual não merece
reparo. O índice de correção aplicável ao caso é o INPC, por
melhor refletir a variação do poder aquisitivo da moeda sendo
comumente utilizado por este Tribunal a casos análogos. Vale
ressaltar que, ao instituir a cobrança de taxa inconstitucional, o
Município Apelante deu causa à propositura da demanda, de-
vendo arcar com o ônus de repetir ao autor os valores cobrados
indevidamente. Portanto, a correção monetária aqui aplicada
não se trata de um acréscimo no valor a ser restituído, e sim de
uma atualização do poder aquisitivo da moeda, que é direito do
autor, decorrente da inteligência do artigo 884 do Código Ci-
vil. O fato de a Fazenda Pública figurar um dos pólos da rela-
ção jurídica do caso em apreço não pode prejudicar a justa e
correta devolução dos valores em questão, pois isso é uma prer-
rogativa do autor, que teve seu direito lesado e veio a Juízo a
fim de ser restituído por tal dano. A despeito dos juros aplicá-
veis, dispõe os artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único, ambos
do CTN, combinados com a orientação da Súmula 188 do STJ,
que na repetição do indébito tributário, os juros moratórios são
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença. Nesse sen-
tido o e. STJ tem se manifestado: TRIBUTÁRIO. CRÉDITO
DE IPI. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. ART. 167 DO
CTN. SÚMULA N. 188/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. 1. Se a questão suscitada restou suficientemente aprecia-
da nos embargos de declaração, não há por que cogitar de ofen-
sa ao disposto no art. 535 do CPC. 2. Nas ações de repetição de
indébito, os juros moratórios são devidos a partir do trânsito
em julgado da sentença. Inteligência da Súmula n.188/
STJ.(RESP 219363/RS; Ministro João Otávio de Noronha; DJ
16.05.2005 p. 279). Corroborando similar entendimento, res-
saltam-se os seguintes julgados deste Tribunal: AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCIDÊN-
CIA DE JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
CONCESSÃO MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO DO ES-
TADO DE INCAPACIDADE ECONÔMICA. PREQUESTIO-
NAMENTO. DESNECESSIDADE DE REFERÊNCIA EX-
PRESSA ACERCA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. 1. Os ser-
viços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 2. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 3. Os juros moratórios, na
repetição de indébito, são devidos a partir do trânsito em julga-
do da sentença, consoante determina o enunciado da Súmula
188 do STJ. 4. É cabível a minoração dos honorários advocatí-
cios a fim de atender às circunstâncias objetivas elencadas nas
alíneas a, b e c do parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, de modo a justamente valorar o trabalho realizado.
Inteligência do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 5.
Para que o benefício da Lei 1.060/50 seja concedido, basta a
formulação de pedido da parte interessada afirmando que não
possui condições de arcar com o pagamento das custas judici-
ais, sem que tal procedimento implique em prejuízo ao seu sus-
tento ou de sua família. RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. (TJPR - 14ª CÂMARA CÍVEL - ACÓR-
DÃO Nº 1026 - REL. DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK
- DJ. 29/06/05) (GRIFO NOSSO) APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA E CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. 1) AUSÊNCIA PARCIAL DE INTERESSE RECUR-
SAL. A interposição de recurso pressupõe derrota no ponto
correspondente à insurgência e, no presente caso, o Município
apelante não restou vencido acerca da legalidade da Contribui-
ção para o Custeio do serviço de Iluminação Pública, o que
mostra a falta de interesse recursal neste ponto (art. 499 do
CPC). NÃO CONHECIMENTO. 2) ILEGALIDADE DA TIP.
É pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública
- TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). NÃO PROVIMENTO. 3) JUROS DE MORA. Aplica-se
ao caso a Súmula 188 do STJ: “Os juros moratórios na repeti-
ção de indébito são devidos a partir do trânsito em julgado da
sentença”. REFORMA. 4) PRESCRIÇÃO. Não há interesse
recursal quanto ao prazo prescricional de cinco anos, pois, ao
determinar a restituição dos valores que o autor pagou a título
de taxa de iluminação pública -TIP, o MM. Juiz limitou-a ao
período não atingido pela prescrição qüinqüenal (art. 499 do
CPC). NÃO CONHECIMENTO. 5) HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Tratando-se de causa simples, muito repetida, de
pequeno valor e que não exigiu grande esforço do profissional
que representa o autor, devem ser reduzidos os honorários ad-
vocatícios fixados em valor incompatível com a demanda. RE-
FORMA. 6) REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE.
Sendo o valor da condenação inferior a 60 salários mínimos e
estando a sentença calcada em jurisprudência sumulada pelo
STF, não se conhece do reexame necessário. NÃO CONHECI-

MENTO. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E PROVI-
DA PARCIALMENTE NA PARTE CONHECIDA. REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. (TJPR - 2ª CAÂMARA
CÍVEL - ACÓRDÃO Nº 26294 - REL. DES. VALTER RES-
SEL - DJ. 04/04/06) (GRIFO NOSSO) Portanto, a r. sentença
prolatada não merece reforma, pois aplicou corretamente os
índices oficiais a serem utilizados na repetição do indébito.
Ademais, o Município Apelante sequer fez menção ao índice
que gostaria de ver aplicado à presente demanda. III - Diante
do exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso de Apelação inter-
posto pelo Município Réu. IV - Intimem-se. Curitiba, 24 de
abril de 2008. SERGIO RODRIGUES Des. Relator S.B
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. Protocolo: 2008/100623. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000466 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Rolândia.
Advogado: Alvaro Pesenti, Fabiano Maranhão Rodrigues Go-
mes. Apelado: Jorge Silva. Advogado: Pedro Augusto Bueno.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação cível e reexame necessário
interposto pelo MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra r. senten-
ça (fls. 36/45) proferida nos autos de Ação Declaratória c/c
Repetição de Indébito, em que o ora Apelado propôs em face
do Município Apelante, ajuizada perante a Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Rolândia, que julgou procedente o pedido
inicial e: a) reconheceu a inconstitucionalidade incidental e
declarou ilegal a taxa de iluminação pública cobrada com fun-
damento na Lei Municipal nº 2.589/96; b) condenou o Municí-
pio à restituição dos valores recebidos indevidamente (respei-
tado o prazo prescricional art. 168, I CTN), apuráveis median-
te liquidação da sentença, devidamente corrigidos monetaria-
mente (INPC/IBGE), contados de cada pagamento e juros de
mora em 1% ao mês, a partir da citação; c) condenou o Réu ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os fixados em R$ 50,00 (cinqüenta) reais, nos termos do artigo
20, § 4º do CPC, e d) submeteu a sentença a reexame necessá-
rio. Inconformado com a decisão, às fls. 48/52, o Apelante afir-
ma que o Autor não comprovou os pagamentos que alega ter
efetuado, não juntou os documentos que comprovam o seu di-
reito à restituição e por isso não faz jus a ela. Afirma a consti-
tucionalidade da cobrança da TIP e que também por isso a res-
tituição é incabível. Pede a minoração das verbas honorárias.
Culmina em requerer a reforma da decisão. O recurso foi rece-
bido sob ambos os efeitos (fls. 53 vº). O Apelado apresentou
contra-razões às fls. 59/62. O Douto Representante do Minis-
tério Público em 1º grau opinou as fls. 64/68 pelo conhecimen-
to e não provimento do recurso de apelação. II - O recurso
interposto comporta julgamento imediato na forma prevista no
art. 557, caput do CPC. A apelação do Município é manifesta-
mente contrária ao entendimento deste Tribunal e dos tribunais
superiores. Em que pese o entendimento do M.M. Juiz, os pre-
sentes autos não estão sujeitos a reexame necessário, uma vez
que o valor da causa (fls. 05) não excede a quantia de 60 (ses-
senta) salários mínimos exigidos no art. 475, §2º, CPC, com a
nova redação dada pela Lei 10.352/01, para que a sentença seja
submetida à confirmação em duplo grau de jurisdição. O recur-
so não merece seguimento. A r. sentença monocrática deve ser
mantida integralmente, não carecendo de nenhuma reforma
pelos motivos que a seguir se expõem. Não merece acolhida a
alegada falta de condição da ação (interesse de agir) por falta
de comprovação dos valores a serem restituídos. O pedido é
certo: restituição dos valores pagos indevidamente a título de
taxa de iluminação pública dos últimos 5 (cinco) anos, os quais
estão devidamente discriminados. A comprovação do Autor que
recolheu aos cofres públicos, em alguns meses, a taxa de ilumi-
nação pública juntamente com a fatura de luz, é prova suficien-
te para a propositura da demanda, mormente, porque o quan-
tum poderá vir a ser apurado em liquidação de sentença. Se-
gundo Moacyr Amaral dos Santos: “Admite-se o pedido gené-
rico, segundo os termos do artigo 286, II, do CPC, quando se
sabe o an debeatur (o que é devido), mas não o quantum debe-
atur (o quanto é devido).” Assim, tem-se que, a determinação
do quantum depende tão-somente da realização de cálculo arit-
mético, a ser apurado em liquidação de sentença, ocasião em
que serão apresentados os elementos necessários à verificação
do valor do indébito. Observa-se que a requisição dos docu-
mentos destina-se a propiciar ao credor a elaboração da memó-
ria de cálculo que, nos termos do caput, deverá acompanhar a
inicial da execução, ou seja: o requerimento e o deferimento da
requisição são atos praticados antes do ajuizamento da execu-
ção. Tratar-se-á, portanto, de procedimento autônomo, da es-
pécie de que tratam os arts. 844, 845 o CPC, cuja disciplina,
até ausência de regulação própria, deverá ser aplicada por ana-
logia.” (Teori Albino Zavascki, Comentários ao CPC, vol 08.,
2º ed., RT, p. 330). Este Tribunal de Justiça possui entendimen-
to pacificado no sentido da desnecessidade de juntada de todos
os comprovantes de pagamento conforme se observa nos se-
guintes recursos, dentre outros: AP 371.716-0, Rel. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira; AP 316.579-3, Rel. Des.
Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9, Rel. Des. Antônio Rena-
to Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des. Pacheco Rocha; AP
308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira; AP 307.583-8,
Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira; AP 299.772-8,
Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP 290.619-0, Rel. Des.
Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-8, Rel. Des. Maria
Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel. Des. Jurandyr Souza
Junior. A apelação relatada pelo Des. Antônio Renato Strapas-
son muito bem aclarou a situação em debate, merecendo ser
transcrita parte da decisão: Em terceiro lugar, inexiste óbice à
apuração do valor a ser repetido em liquidação de sentença.
Embora se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do
CPC, não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso con-
tribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante
o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-

rição do valor devido para a fase de liquidação de sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel.(TJPR, Apelação Cível nº
329.672-4. 2ª CAMÂRA CÍVEL. RELATOR ANTONIO RE-
NATO STRAPASSON. 08/03/2006) - (grifamos) Diante dos
fundamentos acima lançados, claro é que tal tese não há que
prosperar. Relativamente à alegada constitucionalidade da taxa
de iluminação pública, é tranqüilamente pacífico o entendimento
de que é ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública pelos
Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisível,
não mensurável e impossível de ser referido a determinado con-
tribuinte. Neste sentido é a jurisprudência no Supremo Tribu-
nal Federal: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI
MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável,
posto ter por fato gerador serviço inespecífico,não mensurável,
indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contri-
buinte, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos
impostos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que insti-
tuíram a taxa no município.” (Recurso Extraordinário nº 233332/
RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 10/03/1999. Este
é também o entendimento manifesto pela jurisprudência desta
Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECI-
PADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITU-
CIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA
INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL
DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”,
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CI-
VEL. Relator: JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/
09/2005). Além de que é questão já sumulada perante a Supre-
ma Corte: O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO
PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA. (Súmula 670
do STF). Dessa forma, correta a sentença que condenou o Ape-
lante a restituir os valores indevidamente pagos pelo Apelado,
com a observância do prazo da prescrição qüinqüenal, consi-
derando a inexigibilidade da obrigação de pagamento da taxa
de iluminação pública, na medida em que ausentes os requisi-
tos da especificidade e divisibilidade do referido tributo. O MM
Juiz a quo condenou o Município Réu ao pagamento integral
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
R$ 50,00 (cinqüenta) reais, tal condenação não merece refor-
ma. Os honorários advocatícios não podem corresponder a va-
lor aviltante e irrisório, mas deve corresponder a uma justa re-
muneração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional,
bem como o tempo exigido para o seu serviço. É certo que a
presente ação não comporta complexidade, o que não diminui
sua relevância ou o trabalho exercido pelo advogado, sendo o
valor estipulado na r.sentença justo e hábil para bem remunerar
o patrono da causa. O valor fixado na r. sentença recorrida e
confirmado nesse despacho monocrático corresponde a uma
remuneração digna e condizente com o trabalho realizado pelo
advogado na promoção da justiça de seu cliente. A minoração
deste valor atentaria contra o exercício profissional do causídi-
co uma vez que o tornaria ínfimo e irrisório. A fixação dos
honorários advocatícios é ato de apreciação do juiz, que tem na
lei processual civil os parâmetros perfeitamente delineados para
fazê-lo, só se justificando sua alteração quando se mostrem efe-
tivamente insuficientes e aviltantes ou excessivos, o que não
ocorre no caso dos autos, em que o valor atende às recomenda-
ções traçadas nas letras a, b e c do § 4º do art. 20 do CPC.
Portanto, não merece acolhido o pedido do Apelante para a
minoração da verba honorária. III - Diante do exposto e com
fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso de apelação e ao reexame necessário por manifesto
confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e dos
demais tribunais superiores. IV - Intimem-se. Curitiba, 22 de
abril de 2008. SERGIO RODRIGUES Des. Relator S.B.

0016 . Processo/Prot: 0490257-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/99906. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000034 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Municipio de Peabiru. Advogado: Alexandre Lúcio Pe-
drezini. Apelado: Ana Maria Capute, Ana Rosa Felicio, Anto-
nio Cavalheri, Antonio Luiz Valeriano, Gentil Antonio de Al-
meida, Jair do Nascimento, Luiz Ferreira da Rocha, Moacir
Bueno Ferreira, Sebastião Moreira Silva (maior de 60 anos),
Sebastião Pereira Nabarro. Advogado: Washington Fragoso
Veras. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso contra sentença1 proferida nos autos de
Ação de Repetição de Indébito Cumulada com Ação Declara-
tória da Inexistência de Débito Tributário e da Ilegalidade da
Cobrança da Taxa de Iluminação Pública e da COSIP nº 34/
2006, oriundos da Vara Única da Comarca de Peabiru, ajuizada
por ANA MARIA CAPUTE, ANA ROSA FELICIO, ANTO-
NIO CAVALHERI, ANTONIO LUIZ VALERIANO, GENTIL
ANTONIO DE ALMEIDA, JAIR DO NASCIMENTO, LUIZ
FERREIRA DA ROCHA, MOACIR BUENO FERREIRA, SE-
BASTIÃO MOREIRA SILVA, SEBASTIÃO PEREIRA NA-
BARRO, em face do MUNICÍPIO DE PEABIRU, que julgou
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parcialmente procedente o pedido dos Autores, para declarar a
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 59/1985 que consti-
tuiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública e condenar o
Réu a restituir os valores indevidamente recolhidos a título da
referida taxa, no período entre dezembro/2002 até 23.02.2001,
face a prescrição qüinqüenal, acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da
sentença, e corrigidos monetariamente pelo INPC a partir do
efetivo desembolso. Por fim, face a sucumbência recíproca,
condenou as partes proporcionalmente ao pagamento das cus-
tas processuais, ficando a parte autora responsável por 62,5%
(sessenta e dois e meio por cento) e o requerido por 37,5%
(trinta e sete e meio por cento) do total; bem como em honorá-
rios advocatícios, os quais foram fixados em R$ 700,00 (sete-
centos reais), cabendo ao patrono da parte autora o montante
de 37,5% (trinta e sete e meio por cento) do total e ao patrono
do requerido o montante de 62,5% (sessenta e dois e meio por
cento) desse total, efetuando-se as devidas compensações, de-
vendo ser observado que em relação à parte autora foi concedi-
do o benefício da assistência judiciária gratuita, razão porque
mantém-se suspensa a cobrança de tais verbas, na forma do art.
12 da Lei nº 1.060/50. O MUNICÍPIO DE PEABIRU pretende
a reforma da sentença, sustentando que2: a) a cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é constitucional e legal, tendo por obje-
tivo o atendimento das necessidades, e que com a promulgação
da EC n.º 39/2002 restou demonstrada o caráter de legalidade
de sua cobrança; b) a repetição dos valores pleiteados eviden-
ciará enriquecimento ilícito dos Apelados, já que se beneficia-
ram do serviço, além de que irá causar sérios prejuízos aos
cofres públicos. Recurso recebido nos seus efeitos legais3 e
devidamente contra-arrazoado4. É o relatório. II - A matéria
desse recurso já foi bastante debatida e objeto de inúmeros acór-
dãos deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tema a respeito do qual
esta Corte já possui entendimento pacífico. Logo, possível sua
apreciação de imediato, e isoladamente, por esta Relatora, nos
moldes preconizados pelo artigo 557, do Código de Processo
Civil. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA O Apelante alega ser
constitucional e legal a Taxa de Iluminação Pública uma vez
que tem a mesma natureza jurídica da COSIP. É de se destacar
que não se pode confundir a Taxa de Iluminação Pública (TIP)
com a Contribuição para o custeio do Serviço de Iluminação
Pública (COSIP ou CIP), cuja instituição foi autorizada pela
Emenda Constitucional n. 39/2002, que acrescentou à Consti-
tuição Federal o artigo 149-A, o qual possibilitou aos Municí-
pios e Distrito Federal cobrá-los na fatura de consumo de ener-
gia elétrica. A União está autorizada pelo artigo 149 da Magna
Carta a instituir contribuições sociais e, nessa esteira, a doutri-
na pátria vem entendendo a COSIP como uma quarta espécie
de contribuição especial. A esse exemplo, cita-se PAULO RO-
BERTO LYRIO PIMENTA: “A Emenda Constitucional n.º 39
poderia modificar o perfil das contribuições especiais - ao au-
torizar a instituição de uma contribuição distinta do modelo
normativo descrito no caput do artigo 149 - conduta que não
pode ser acoimada de inconstitucional. Tais atos normativos
não violaram qualquer cláusula pétrea, sendo, portanto, váli-
dos.”5 Tendo isso em vista não se pode dizer que sendo a CO-
SIP constitucional, é a TIP (Taxa de Iluminação Pública) tam-
bém constitucional. Ademais, a inconstitucionalidade da Taxa
de Iluminação Pública já é matéria sumulada pelo SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL6, prevalecendo o entendimento de que
o serviço de iluminação pública não preenche os requisitos de
especificidade e divisibilidade previstos pela Constituição Fe-
deral7 e pelo Código Tributário Nacional8. Merece o presente
recurso o tratamento previsto na Lei n.º 11.276, em vigor desde
08 de maio de 2006, que conferiu nova redação ao art. 518, §
1º, do Código de Processo Civil, assim dispondo: “O juiz não
receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em
conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou
do Supremo Tribunal Federal.” Por força do art. 1.211 do Có-
digo de Processo Civil e tendo em vista que se trata de regra
processual, a norma tem aplicação imediata, ou seja, quando
houver alteração legislativa que altere o procedimento, a nova
lei tem incidência imediata. Assim, firme o entendimento de
que a remuneração do serviço de iluminação pública mediante
taxa é ilegal e inconstitucional, deve o Município, por conse-
qüência, restituir o valor pago indevidamente pelos Autores
conforme prevê o art. 165, I, do Código Tributário Nacional9.
III - Ante o exposto, com fulcro no art. 557 e art. 518, § 1º,
ambos do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Re-
curso de Apelação interposto pelo Município de Peabiru. IV -
INTIMEM-SE. Curitiba, 28 de abril de 2008. Vilma Régia Ra-
mos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls. 206/
220 2 fls. 223/230 3 fl. 232 4 fls. 234/237 5 PIMENTA, Paulo
Roberto Lyrio. Contribuição para o Custeio do Serviço de Ilu-
minação Pública, RDDT 95/108, agosto/2003 6 Súmula 670 do
STF: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa.” 7 Artigo 145, II 8 Artigos 77 e 79 9 “Art.
165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de pré-
vio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual
for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no §
4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamen-
to espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em
face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou cir-
cunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;”

0017 . Processo/Prot: 0491328-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/104585. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033548 Declaratória. Agravante: Companhia Brasilei-
ra de Distribuição. Advogado: Henrique Gaede, Flávio Augus-
to Dumont Prado, Ana Paula Faria da Silva. Agravado: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, nos autos
sob no 33.548, de Ação Declaratória de Inexistência de Rela-
ção Tributária c/c Repetição de Indébito, que move em face do
ESTADO DO PARANÁ, contra a r. decisão que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela por ela formulado. Aduz, em
síntese, que: não incide ICMS sobre as tarifas e encargos de
uso e de conexão dos sistemas de distribuição; os encargos
emergenciais não são contraprestação do fornecimento de ener-
gia elétrica, pois possuem natureza de contribuição de inter-
venção no domínio econômico, a qual é arrecadada pela agra-
vante e suas filiais nas faturas de TUSD - Tarifa de Uso do
Sistema de Distribuição; o entendimento jurisprudencial quan-
to a não incidência do ICMS sobre a demanda reservada apli-
ca-se ao TUSD e aos encargos de conexão. Requer a antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal, para que seja excluída a inci-
dência do ICMS sobre os valores devidos a título de: a) Tarifa
de Uso do Sistema de Distribuição; b) encargos de conexão; c)
encargos emergenciais; e, ao final, o seu provimento. 2. En-
contram-se presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, razão pela qual determino o seu processamento. Dei-
xo, contudo, de antecipar os efeitos da tutela recursal, por se
tratar de matéria a respeito da qual não há posicionamento nes-
ta Corte e nem no Superior Tribunal de Justiça, e que, como
bem salientou o magistrado singular, “depende de uma análise
mais aprofundada do negócio jurídico relativo à aquisição de
energia elétrica pela autora, o que retira o requisito da verossi-
milhança da alegação.” (fl. 2.755-TJ). 3. Comunique-se ao MM.
Juiz da causa o teor desta decisão, pedindo-lhe que preste as
informações que reputar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
4. Intime-se a agravada, para responder, querendo, no prazo de
dez (10) dias. 5 Com ou sem a resposta, decorridos os prazos
supra assinalados, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 07 de maio de 2008. DULCE MA-
RIA CECCONI - Relatora.
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. Protocolo: 2008/111319. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000371 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Rolândia.
Advogado: Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes, Alvaro Pe-
senti. Apelado: Aparecido Ferreira da Rocha (maior de 60 anos).
Advogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz
Conv. Newton Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível e reexame necessário
interposto pelo MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra r. senten-
ça (fls. 36/45) proferida nos autos de Ação Declaratória c/c
Repetição de Indébito, em que o ora Apelado propôs em face
do Município Apelante, ajuizada perante a Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Rolândia, que julgou procedente o pedido
inicial e: a) - conheceu a ilegalidade e inconstitucionalidade da
exigência da taxa de iluminação pública, prevista no Código
Tributário Municipal; b) - condenou o réu à restituição dos va-
lores indevidamente cobrados a título de TIP, apurados medi-
ante liquidação da sentença, devidamente corrigidos pelo INPC/
IBGE, contados da data do desembolso e acrescidos dos juros
de mora de 1% ao mês, além das custas processuais e honorári-
os advocatícios arbitrados em R$ 50,00 (cinqüenta reais), di-
ante da simplicidade da causa. Irresignado com a decisão de
fls. (36/45) o apelante interpôs recurso de apelação. Alega que
o apelado não anexou aos autos cópias dos comprovantes dos
tributos que seriam indevidos a título de Taxa de Iluminação
Pública. Quanto à necessidade de apresentação de todos os
comprovantes de pagamento pelos autores, não merece prospe-
rar a tese recursal do Apelante. Este assunto há muito já se
pacificou em nossos Tribunais, basta apenas anexar aos autos
uma única fatura comprovando a exigência do título de Taxa de
Iluminação Pública, como verifica-se a documentação sob fa-
tura às fls. 8. Note-se ainda a Jurisprudência deste Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná: TRIBUTÁRIO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO
- REUNIÃO DOS PROCESSOS - TEMA DESCONHECIDO -
ARTIGO 518, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REDA-
ÇÃO DA LEI N. 11.276/2006 - APLICABILIDADE IMEDIA-
TA - SENTENÇA EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA N.
235, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PROVA DE PA-
GAMENTO DO TRIBUTO OBJETO DA REPETIÇÃO - AU-
SÊNCIA - INTERRUPÇÃO DA COBRANÇA PELO MUNI-
CÍPIO DESDE A EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL 650/98 - LIS-
TAGEM DA COPEL COM VALORES ZERADOS QUE CON-
FIRMA O NÃO PAGAMENTO PELO AUTOR - APRESEN-
TAÇÃO DE SOMENTE UMA FATURA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA REFERENTE A PERÍODO ALCANÇADO PELA
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO - RECURSO ADESIVO QUE SEGUE A MESMA SOR-
TE DA PRETENSÃO INICIAL - CONTRIBUIÇÃO PARA
CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP) - NÃO
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA EXAÇÃO CONSO-
ANTE AS PROVAS DOS AUTOS - TRIBUTO CUJA NATU-
REZA NÃO SE CONFUNDE COM A DA TAXA 1. O tema da
necessidade de reunião de processos está pacificado no Superi-
or Tribunal de Justiça, conforme se verifica da súmula 235.
Outrossim, Segundo o disposto na Lei n. 11.276/2006, que in-
cluiu o § 1º, no artigo 518, do Código de Processo Civil, o Juiz
não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça
ou do Supremo Tribunal Federal; Nessa razão, recebido o re-
curso integralmente, nega-se-lhe conhecimento, neste grau,
quanto à matéria sumulada. 2. A jurisprudência desta Corte vai
no sentido de que por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da Taxa de Iluminação Pública, basta a junta-
da de uma fatura do período da repetição ou o histórico de
pagamentos fornecido pela COPEL, ficando para posterior li-
quidação a apuração do montante a ser restituído. (Precedentes
desta Corte, entre os quais se destacam: Ap. Cíveis ns. 329963-
8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira; 337536-8, Rel. Des.
Luiz Cezar de Oliveira; 339269-0, Rel. Juiz Péricles B. Perei-
ra; 346127-8, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson; 352560-0,
Rel. Des. Valter Ressel; 353279-8, Rel. Des. Silvio Dias, da 2ª
C. Cível; entre inúmeros outros das 1ª e 3ª Câmaras Especiali-
zadas). 3. Contudo, em face de prova inconteste de que o tribu-
to sequer foi cobrado e inexistiu pagamento, bem como sendo

a única fatura apresentada na inicial referente a período alcan-
çado pela prescrição, impõe-se o julgamento pela improcedên-
cia da ação de repetição do indébito. 4. A Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP), cuja co-
brança pelos municípios está legitimada pelo artigo 149-A, ca-
put, da Constituição Federal (redação dada pela EC n. 39/2002),
possui natureza diversa da Taxa de Iluminação Pública, não
sendo suficiente ao seu afastamento a mera alegação de se tra-
tar de Taxa com roupagem de Contribuição. Ademais, no caso
dos autos, não se verifica haver prova do pagamento da referi-
da exação, razão pela qual é impróspero o adesivo. CONHECI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO PRINCIPAL E PROVI-
MENTO, NA PARTE CONHECIDA, PARA JULGAR IMPRO-
CEDENTE A AÇÃO REPETIRÓRIA; DESPROVIMENTO DO
ADESIVO.(TJ, 2ª Câmara Cível, AP 382303-4, Rel. Luiz Ce-
sar de Oliveira, Acórdão 28312, Julg. 12/12/2006, DJ 16/02/
2007). Grifamos. Portanto não assiste razão ao apelante no que
diz a ausência de provas, pois basta anexar a inicial uma única
fatura de energia elétrica, o histórico fica por conta da COPEL.
Alega também à apelante, sobre a constitucionalidade da taxa
de iluminação pública. Novamente a razão não está com o ape-
lante, isso porque hoje é tranqüilamente pacífico o entendi-
mento de que é ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública
pelos Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisí-
vel, não mensurável e impossível de ser referido a determinado
contribuinte. Neste sentido é a jurisprudência no STF: TRIBU-
TÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE
24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE
20.12.93. TRIBUTO DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER
POR FATO GERADOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO
MENSURÁVEL, INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER
REFERIDO A DETERMINADO CONTRIBUINTE, A SER
CUSTEADO POR MEIO DO PRODUTO DA ARRECADA-
ÇÃO DOS IMPOSTOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, COM DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DOS DISPOSITIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍ-
RAM A TAXA NO MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO Nº 233332/RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. IL-
MAR GALVÃO, J. 10/03/1999. Este é também o entendimento
manifesto pela jurisprudência desta Corte: TRIBUTÁRIO.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO
DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TA-
XAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPE-
CÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE
TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBU-
INTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDI-
VISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO,
A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDEVIDAMEN-
TE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RES-
PEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3. JUROS DE
MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC
nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CIVEL. Relator:
JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além
de que é questão já sumulada perante a Suprema Corte: “O
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER
REMUNERADO MEDIANTE TAXA.” (Súmula nº 670, STF.)
Aduz o apelante que os honorários fixados na r.decisão que
condenou apenas o apelante no importe de R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais) merece reforma, pois deve-se levar em consideração
que são milhares de ações ajuizadas sobre o mesmo assunto,
praticamente de modo mecânico, sendo que é mínimo o traba-
lho desenvolvido pelo advogado, face à pequena complexidade
da causa, razão pela qual os honorários arbitrados em R$ 50,00
deixa de ser diminuto valor, passando a ser até mesmo excessi-
vo. Por fim, requere a reforma da decisão para fins de condenar
as partes à sucumbência recíproca. Não assiste razão ao ape-
lante, pois a sentença condenará o vencido nas custas e despe-
sas processuais, sendo causa de pequeno valor, valor inestimá-
vel, em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, nas execuções embargadas ou não; e sua fixação é ato
do Juiz e não pode ser objeto de convenção das partes. É de
minha relatoria: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE QUE RE-
CONHECE PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E
ILEGALIDADE DE TAXAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - CABIMENTO - FIXAÇÃO - ARTIGO 20, § 3º, ALÍ-
NEAS “A”, “B” E “C” E § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. O reconhecimento da prescrição de créditos de IPTU e
ilegalidade das taxas de iluminação pública, combate a incên-
dio e conservação de vias públicas alegada em exceção de pré-
executividade, resultou na extinção do processo com relação a
elas, verificada assim, a sucumbência. A fixação da verba ho-
norária deve ser realizada com vistas a atender o disposto no §
4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, atendidas as nor-
mas estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, e “c” do parágrafo 3º do
mesmo dispositivo. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Grifamos. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FIS-
CAL EM FASE INICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - FI-
XAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA - PEDIDO DE MAJORAÇÃO PELA FA-
ZENDA PÚBLICA - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM SA-
LÁRIO MÍNIMO - INADMISSIBILIDADE. Os honorários
advocatícios incidem com base no § 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil, ou seja, devem ser fixados mediante a apre-
ciação eqüitativa do juiz, observados os ditames estabelecidos
pelas alíneas “a”, “b” e “c”, do mesmo dispositivo. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Grifamos. De acordo com o
assunto, anote-se ainda a jurisprudência deste Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná: DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA NÃO CON-
DENATÓRIA - REDUÇÃO - DESCABIMENTO - FIXAÇÃO

BEM SOPESADA - ATENDIMENTO AO COMANDO DO §
4º DO ARTIGO 20 DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. 1)
Nas causas onde não houver condenação, os honorários advo-
catícios devem ser fixados mediante apreciação eqüitativa do
julgador, nos termos do § 4º, do artigo 20, do Código de Pro-
cesso Civil. 2) Não tem lugar a redução dessa verba, se fixada
em montante razoável de modo a remunerar condignamente o
advogado da parte vencedora.( TJPR, 11ª Câmara Cível, AP
327809-3, Rel. Espedito Reis do Amaral, Acórdão 1991, Julg/
.Mvto 22/02/2006, DJ 17/03/2006). Grifamos. Portanto não
assiste razão ao apelante, nos tópicos acima expostos. O recur-
so foi recebido em seu duplo efeito (fls. 54). O Apelado apre-
sentou contra-razões às (fls. 61/63). O Douto Representante do
Ministério Público em 1º grau opinou as (fls. 65/69) pelo co-
nhecimento e improvimento do recurso interposto. II - O recur-
so interposto comporta julgamento imediato na forma prevista
no art. 557, caput do CPC. A apelação do Município é manifes-
tamente contrária ao entendimento deste Tribunal e dos tribu-
nais superiores. O recurso não merece seguimento. A r. senten-
ça monocrática deve ser mantida integralmente, não carecendo
de nenhuma reforma pelos motivos que a seguir se expõem.
Não merece acolhida a alegada falta de condição da ação (inte-
resse de agir) por falta de comprovação dos valores a serem
restituídos. O pedido é certo: restituição dos valores pagos in-
devidamente a título de taxa de iluminação pública dos últimos
5 (cinco) anos, os quais estão devidamente discriminados. A
comprovação do Autor que recolheu aos cofres públicos, em
alguns meses, a taxa de iluminação pública juntamente com a
fatura de luz, é prova suficiente para a propositura da deman-
da, mormente, porque o quantum poderá vir a ser apurado em
liquidação de sentença. Segundo Moacyr Amaral dos Santos:
“Admite-se o pedido genérico, segundo os termos do artigo 286,
II, do CPC, quando se sabe o an debeatur (o que é devido), mas
não o quantum debeatur (o quanto é devido).” Assim, tem-se
que, a determinação do quantum depende tão-somente da reali-
zação de cálculo aritmético, a ser apurado em liquidação de
sentença, ocasião em que serão apresentados os elementos ne-
cessários à verificação do valor do indébito. Observa-se que a
requisição dos documentos destina-se a propiciar ao credor a
elaboração da memória de cálculo que, nos termos do caput,
deverá acompanhar a inicial da execução, ou seja: o requeri-
mento e o deferimento da requisição são atos praticados antes
do ajuizamento da execução. Tratar-se-á, portanto, de procedi-
mento autônomo, da espécie de que tratam os arts. 844, 845 o
CPC, cuja disciplina, até ausência de regulação própria, deverá
ser aplicada por analogia.” (Teori Albino Zavascki, Comentári-
os ao CPC, vol 08., 2º ed., RT, p. 330). Este Tribunal de Justiça
possui entendimento pacificado no sentido da desnecessidade
de juntada de todos os comprovantes de pagamento conforme
se observa nos seguintes recursos, dentre outros: AP 371.716-
0, Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira; AP
316.579-3, Rel. Des. Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des. Pa-
checo Rocha; AP 308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira; AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira; AP 299.772-8, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP
290.619-0, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-
8, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel.
Des. Jurandyr Souza Junior. Dessa forma, correta a sentença
que condenou o Apelante a restituir os valores indevidamente
pagos pelo Apelado, com a observância do prazo da prescrição
qüinqüenal, considerando a inexigibilidade da obrigação de
pagamento da taxa de iluminação pública, na medida em que
ausentes os requisitos da especificidade e divisibilidade do re-
ferido tributo. O MM Juiz a quo condenou o Município Réu ao
pagamento integral das custas processuais e honorários advo-
catícios, fixados em R$ 50,00 (cinqüenta) reais, tal condena-
ção não merece reforma. Os honorários advocatícios não po-
dem corresponder a valor aviltante e irrisório, mas deve corres-
ponder a uma justa remuneração equivalente ao trabalho pres-
tado pelo profissional, bem como o tempo exigido para o seu
serviço. É certo que a presente ação não comporta complexida-
de, o que não diminui sua relevância ou o trabalho exercido
pelo advogado, sendo o valor estipulado na r.sentença justo e
hábil para bem remunerar o patrono da causa. O valor fixado
na r. sentença recorrida e confirmado nesse despacho mono-
crático corresponde a uma remuneração digna e condizente com
o trabalho realizado pelo advogado na promoção da justiça de
seu cliente. A minoração deste valor atentaria contra o exercí-
cio profissional do causídico uma vez que o tornaria ínfimo e
irrisório. A fixação dos honorários advocatícios é ato de apre-
ciação do juiz, que tem na lei processual civil os parâmetros
perfeitamente delineados para fazê-lo, só se justificando sua
alteração quando se mostrem efetivamente insuficientes e avil-
tantes ou excessivos, o que não ocorre no caso dos autos, em
que o valor atende às recomendações traçadas nas letras a, b e
c do § 4º do art. 20 do CPC. Portanto, não merece acolhido o
pedido do Apelante para reformar a r.decisão para fins de con-
denar as partes à sucumbência recíproca. III - Diante do expos-
to e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso de apelação e ao reexame necessário por
manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tri-
bunal e dos demais tribunais superiores. IV - Intimem-se. Curi-
tiba, 05 de maio de 2008. NEWTON PEREIRA JUIZ CONVO-
CADO R.A.
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. Protocolo: 2008/111323. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000387 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Rolândia.
Advogado: Alvaro Pesenti, Fabiano Maranhão Rodrigues Go-
mes. Apelado: Albino Campana (maior de 60 anos). Advogado:
Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de apelação cível interposta pelo MUNICÍ-
PIO DE ROLÂNDIA contra a r. sentença que julgou proceden-
te a Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito, autos sob nº.
387/2007, contra si proposta por ALBINO CAMPANA. Aduz o
apelante, em síntese, que: há inépcia da inicial, ante a falta de
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comprovantes do pagamento da Taxa de Iluminação Pública,
posto que, tanto a fatura, quanto o histórico de valor da taxa de
iluminação pública, fornecido pela COPEL, não tem o condão
de provar o pagamento alegado; é legal a cobrança da taxa de
iluminação pública, por se tratar de um serviço público especí-
fico e divisível, não havendo qualquer inconstitucionalidade a
ser declarada; os apelados se beneficiaram dos serviços presta-
dos, devendo ser indeferida a repetição de indébito; não se
mostra de bom alvitre a condenação exclusiva do ora apelante
ao pagamento dos ônus sucumbenciais, posto que o feito foi
julgado parcialmente procedente; os honorários fixados em R$
50,00 (cinqüenta reais) mostram-se excessivos, por conta do
grande número de ações semelhantes ajuizadas pela mesma
procuradora, razão pela qual importa que sejam fixados abaixo
do mínimo legal. Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos
a esta Corte. 2. Revela-se insubsistente a alegação de que a
petição inicial é inepta por conta da ausência de apresentação
de comprovante de pagamento da taxa de iluminação pública,
visto que o apelado demonstrou, através da juntada de fatura
de energia elétrica, ter pago a referida taxa. Destaque-se, ade-
mais, que já está pacificado nesta Corte o entendimento de que,
para o ajuizamento da demanda, basta a apresentação de ape-
nas uma fatura de energia elétrica referente ao período de co-
brança da taxa de iluminação pública, como se observa dos
seguintes precedentes: “AGRAVO INOMINADO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO. DOCUMENTOS NÃO OBRIGATÓRIOS. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MAN-
TIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Por se tratar de valores
pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repeti-
ção (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de paga-
mentos fornecido pela COPEL, ficando para posterior liquida-
ção (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído. Enunciado nº 1 das Câmaras Especializadas em Direito
Tributário do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.” (AI
429004-8/01, 1ª C.C., de minha relatoria, DJ 21/09/07). “TRI-
BUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - TIP. RECURSO DO MUNICÍPIO. 1)
DA PROVA DO PAGAMENTO INDEVIDO. Para o ajuizamen-
to e procedência da ação de repetição dos valores pagos indevi-
damente a título de Taxa de Iluminação Pública não é necessá-
ria a juntada de todos os comprovantes dos pagamentos desde
logo com a inicial, basta a juntada de uma fatura mensal relati-
va ao período da restituição (ela contém o histórico dos paga-
mentos dos doze meses imediatamente anteriores), podendo ficar
a apuração do valor total a ser repetido para posterior liquida-
ção por cálculo (art. 604 antigo e atual 475-B, do CPC).” (AC
419280-5, 2ª C.C., Rel. Des. Valter Ressel, DJ 31/08/07). No
mesmo sentido, é o recente julgado do STJ: “PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA
DA AÇÃO DEREPETIÇÃO DE INDÉBITO - ART. 283 DO
CPC. 1. Em sede de repetição de indébito, os documentos in-
dispensáveis à propositura da ação são aqueles hábeis a com-
provar a realização do pagamento indevido e a legitimidade
ativa ad causam do contribuinte que arcou com o referido reco-
lhimento. 2. Em se tratando de débitos repetidos e de igual
conteúdo, a verificação do quantum debeatur pode ser poster-
gada para a liqüidação. 3. Embargos de divergência não provi-
dos.” (EREsp 918636/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ
25/02/08). Convém mencionar, ainda, ser absolutamente viá-
vel a apuração dos valores devidos em momento posterior, isto
é, em sede de liquidação de sentença; afinal, o que se discute
na ação de repetição de indébito é o pagamento indevidamente
efetuado pelo contribuinte, com a posterior condenação da par-
te que se locupletou com o recebimento. Assim, declarado o
indébito e condenada a parte à restituição, impõe-se a devida
apuração do montante a ser restituído. Neste sentido orienta-se
a jurisprudência desta Corte: “A juntada de uma única fatura
no processo de conhecimento prova a condição de contribuin-
te, isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto a apre-
sentação de todos os comprovantes de pagamento ou a lista-
gem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação pública
visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debea-
tur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730)” (Agravo nº. 310.529-9/01, 1ª
C.C., Rel. Juiz Adalberto Jorge Xisto Pereira, DJ 09/06/06).
“AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCI-
AIS À PROPOSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DE-
CISÃO ILÍQUIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a repeti-
ção do indébito referente à taxa de iluminação pública todos os
comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial
prova da titularidade da conta em que feita a cobrança. Tais
comprovantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de
liquidação, a fim de apurar-se o quantum debeatur” (Agravo
nº. 358.829-8/01. 3ª C.C. Rel. Des. Manassés de Albuquerque,
DJ 10/08/06). Acerca da legalidade da taxa de iluminação pú-
blica invocada pelo apelante, já é de sobejo conhecido o enten-
dimento consolidado neste Tribunal, bem como nos Tribunais
Superiores, de que os serviços de iluminação pública são uti
universi, ou seja, são prestados indistintamente a todos os cida-
dãos, razão pela qual é vedada a sua cobrança mediante taxa,
uma vez ausente a necessária especificidade e divisibilidade,
não importando, portanto, que a apelada tenha se beneficiado
do serviço. Nesse sentido, colhem-se os seguintes arestos do
Supremo Tribunal Federal: “AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. TAXA DE COLETA
DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA; IMPOSSIBILIDADE. (...). 3. Taxa de Ilu-
minação Pública. Tributo de exação inviável, posto ter por fato
gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e in-
suscetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser cus-
teado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.

Precedentes.” (AgR-AI 474335/RJ, 1ª T., Rel. Min. Eros Grau,
DJ 04/02/05). “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. SOBRESTAMEN-
TO DO FEITO. DESNECESSIDADE. III - O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Preceden-
tes.” (AgR-AI 456186/RJ, 2ª T., Rel. Min. Carlos Velloso, DJ
23/04/04). Não enseja provimento o recurso, outrossim, no to-
cante à divisão dos ônus decorrentes do pagamento das despe-
sas processuais e dos honorários, porquanto não houve, em re-
alidade, sucumbência por parte da apelada, já que esta, em seu
pedido inicial, requereu apenas a repetição dos indébitos co-
brados nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, reco-
nhecendo de pronto, a prescrição qüinqüenal. Quanto aos ho-
norários advocatícios, o valor fixado pelo juízo a quo não ense-
ja a redução pleiteada, uma vez que o foi em consonância com
o Enunciado nº 02, editado pelas Câmaras de Direito Tributá-
rio deste Tribunal, que dispõe: Enunciado n.º 02 Na fixação
dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de
iluminação pública TIP julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas inte-grantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos. (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP 337.537-8, 2.ª C,
rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro
Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Valter Ressel; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-
8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B.
Pereira; AP 327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP
325.192-5, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AP 339.419-
0, 3.ª C, rel. Munir Karam; AP 335.442-3, 3.ª C, rel. Guimarães
da Costa; AP 321.723-4, 3.ª C, rel. Paulo Habith.) 3. Deste
modo, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao recurso. 4. Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. DUL-
CE MARIA CECCONI - Relatora.

0020 . Processo/Prot: 0492281-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/109762. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000055 Execução Fiscal. Agra-
vante: Indústria e Comércio de Móveis e Estofados Lvc Ltda.
Advogado: Anderson Arrivabene, Luciane Borcath. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre
Barbosa da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

AGRAVANTE: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E
ESTOFADOS LVC LTDA. AGRAVADO: FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ RELATOR: DES. RUBENS
OLIVEIRA FONTOURA I - Trata-se de agravo de instrumento
interposto por Industria e Comércio de Móveis e Estofados LVC
Ltda., contra decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Corbélia, que indeferiu a exceção de pré-executi-
vidade e determinou o prosseguimento do processo de execu-
ção fiscal. Sustentou que requereu a extinção da execução fis-
cal ante o pedido de compensação do crédito tributário e, su-
cessivamente, ofereceu à penhora o equivalente a R$ 30.000,00
(trinta mil reais) referentes ao crédito representado por parte
do precatório requisitório nº 475/97,           Emitido contra o
Departamento de Estradas e Rodagens do Paraná (DER-PR),
adquiridos através da Escritura Pública de Cessão de Direitos
Creditórios. Salientou que a decisão guerreada confunde a no-
meação de crédito à penhora com a compensação, sendo que
aquele ato processual visa apenas a garantir a execução e pos-
sibilitar admissibilidade de embargos, não se tratando de extin-
ção de obrigações. Afirmou que à penhora dos precatórios deve
aplicar o mesmo regime processual utilizado para a penhora de
créditos. Ressaltou que a resistência da exeqüente em aceitar a
nomeação do crédito contraria o seu próprio interesse, na me-
dida em que retarda o desfecho da execução, protelando a fase
da defesa do executado na busca de outros bens para garantir o
juízo. Requereu o efeito suspensivo ao presente agravo, em ra-
zão da aplicação do disposto no art. 527, III, pois o prossegui-
mento do feito certamente acarretará lesão grave e de difícil
reparação, pois como se trata de execução o mesmo ficará su-
jeito a constrição de bens, o que pode prejudicar suas ativida-
des, quando na verdade é credora da agravada, através de cré-
dito incontroverso. Destacou que estão presentes os requisitos
para antecipação da tutela, uma vez que o fumus boni júris e o
periculum in mora resta claramente demonstradas nas razões
acima, pois o direito a garantia da execução pelos bens ora
indicados, além de atender a ordem disposta no artigo 11 da
LEF, não fere a regra disposta no artigo 620 do CPC, bem como
o perigo na demora da concessão da tutela ora pleiteada acarre-
tará prejuízos de elevada monta e de difícil reparação. Pugnou
ao final, a reforma do despacho, para determinar que a penhora
recaia sobre o crédito representado pelo precatório, bem como
seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento. II -
Destaca-se que nesta fase processual é possível a concessão de
efeito suspensivo, conforme prevê o art. 558 do CPC desde que
com o andamento do processo possa resultar ao agravante le-
são grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamenta-
ção. Em juízo de cognição sumária, denota-se a presença dos
requisitos ensejadores da medida, quais sejam, fumus boni iu-
ris e periculum in mora, restando evidenciado, haja vista que a
próxima fase processual a ser realizada nos autos é a expedição
de mandado de penhora motivos pelos quais há a necessidade
da concessão do efeito suspensivo pretendido. Diante do ex-
posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, a fim de determi-
nar somente a suspensão do processo até o julgamento final
deste recurso. III - Requisite-se ao MM. Juiz a as informações
que entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527,
inciso IV, do CPC). IV - Intime-se o agravado para apresentar
resposta, na forma e para os fins indicados no art. 526, parágra-
fo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo
Civil. Curitiba, 06 de maio de 2008. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA Relator
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. Protocolo: 2008/108700. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00131135 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin, Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.
Agravado: Sangrego Comércio de Enxovais Ltda, Maciel Pe-
dro dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. Recurso não provido. Vistos. Cuida-se de agravo
de instrumento interposto pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná contra decisão proferida nos autos de ação de execução
fiscal ajuizada em face de Sangrego Comércio de Enxovais Ltda.
e Maciel Pedro dos Santos, onde o condutor do processo inde-
feriu seu pedido de citação por edital do executado Maciel Pe-
dro dos Santos, formulado à fl. 41, sob o argumento de que “a
citação por edital se faz depois de esgotados todos os meios
possíveis no sentido de localizar o executado e nas hipóteses
do art. 231, após observado o inciso I do art. 232 e sob as penas
do art. 233 do CPC”. Entre as razões para reforma do decidido,
a agravante afirma encontrarem-se presentes os requisitos le-
gais autorizadores da citação por edital, em especial os conti-
dos nos artigos 231, II, e 232, I, ambos do Código de Processo
Civil, uma vez que, efetivadas diligências junto à Delegacia da
Receita Federal, Copel e Detran, conforme documentos acos-
tados ao feito executivo, não logrou êxito na localização do
executado. É o relatório das questões deduzidas. Decido, com
fundamento no artigo 557 do CPC, porquanto a tese a recursal
não tem amparo na jurisprudência desta Corte. O deslinde re-
cursal ata-se à possibilidade ou não do deferimento da citação
por edital, diante da existência dos requisitos autorizadores da
medida. Pois bem. A citação por edital poderá ser efetivada, a
teor do artigo 8º, III, da Lei 6.830/80, quando o aviso de recep-
ção da citação pelo correio não retornar no prazo de 15 dias da
entrega da carta à agência postal. Com efeito, na execução fis-
cal, somente quando não lograr êxito na via postal fica o credor
autorizado a utilizar-se da citação por edital. Nesse sentido,
oportuno mencionar a decisão citada por THEOTONIO NE-
GRÃO na obra CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, anotações
ao art. 8º, II, da Lei 6.830/80: “A LEF é bem mais drástica que
o CPC, em se tratando de citação editalícia, permitindo essa
modalidade de chamamento se não retornar o aviso de recebi-
mento da carta citatória”1 No caso em comento, verifico que
não houve expedição de carta de citação para o endereço indi-
cado na inicial, com o intuito de se localizar o devedor. Assim,
diante da verificação da não ocorrência de tentativa de citação
do executado no endereço constante dos autos, não há como se
acolher a afirmação de que o devedor se encontra em lugar
incerto e não sabido. Confira-se a orientação jurisprudencial:
Em se tratando de citação por edital, não basta a simples afir-
mação do autor de que o réu se encontra em local incerto e não
sabido, competindo ao juiz averiguar a veracidade da assertiva.
Existindo a possibilidade de que o réu esteja em endereço, de-
clinado nos autos, cumpre ao autor esgotar os meios para achá-
lo antes de requerer a citação por edital2. De outro vértice,
mesmo que se admita a aplicação do Código de Processo Civil
ao caso, ainda assim a citação editalícia não estaria autorizada.
Isso porque essa medida poderá ser efetivada quando desco-
nhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessí-
vel o lugar em que se encontrar, e nos demais casos expressos
em lei (art. 231, do CPC), desde que haja afirmação do autor
ou certidão do oficial de justiça quanto à essas circunstâncias
(art. 232, I, do CPC). E como se observa dos autos, esses requi-
sitos não foram comprovados. Veja-se que, embora o agravante
tenha, em princípio, efetivado diligências junto à Delegacia da
Receita Federal, Copel e Detran, sem lograr êxito na localiza-
ção do executado Maciel Pedro dos Santos, certo é que os do-
cumentos acostados ao presente recurso não são hábeis a com-
provar a inexistência de cadastros em nome do agravado. Desta
forma, verifica-se o acerto da decisão do condutor do processo,
pois a citação por edital é medida extrema, que só pode ser
utilizada depois de esgotados todos os meios disponíveis para
localização do devedor. Esse é o posicionamento adotado pelo
Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê de das seguintes
decisões: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL -
EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO EDITALÍCIA - POSSIBI-
LIDADE. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à
necessidade de a Exeqüente esgotar todos os meios disponíveis
para localização do devedor, a fim de que seja deferida a cita-
ção por edital. 2. Agravo regimental improvido3. PROCESSU-
AL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.
POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS O EXAURIMENTO DE
TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DE-
VEDOR. 1. Somente quando não lograr êxito na via postal e
for frustrada a localização do executado por oficial de justiça,
fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, con-
forme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei de Execuções Fis-
cais. Precedentes: AgRg no Ag 752.344/PR, 1ª T., Min. José
Delgado, DJ de 22.06.2006; AgRg no REsp 742.265/MG, 2ª T.,
Min. Franciulli Netto, DJ de 31.05.2006. 2. Recurso especial a
que se nega provimento. (REsp 851.370/RS, Rel. Ministro TE-
ORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
17.08.2006, DJ 31.08.2006, p. 294) PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
CITAÇÃO POR EDITAL. NÃO ESGOTAMENTO DOS MEI-
OS PROCESSUAIS PARA LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR.
PRECEDENTES. QUESTÃO ANALISADA E JULGADA NO
ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. I -
Na execução fiscal a citação por edital somente tem cabimento
após o esgotamento dos meios processuais disponíveis para lo-
calização do devedor. Precedentes. Constando do acórdão re-
corrido que tais meios não foram adotados pela embargante,
não cabe demonstrar o contrário em sede de embargos de de-
claração contra o acórdão que nega provimento ao recurso es-
pecial. II - Embargos de declaração rejeitados4. PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDI-
TAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TO-

DOS OS MEIOS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 1. A ci-
tação do devedor por edital só é admissível após o esgotamento
de todos os meios possíveis à sua localização. 2. A citação por
oficial de justiça deve preceder a citação por edital, a teor do
que dispõe o art. 224 do CPC, de aplicação subsidiária à Lei de
Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80, art. 1º). 3. Agravo Regimen-
tal desprovido5. Conclui-se assim que somente será válida a
citação editalícia quando comprovadamente frustradas as de-
mais espécies de citação. Diante do exposto, com fundamento
no art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso. Intime-se e,
transcorridos os prazos recursais, baixem. Curitiba, 06 de maio
de 2008 Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1 RSTJ 179/221: 2ª
Turma. 2 AgRg no Ag 132.169/SP, Rel. Ministro EDUARDO
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06.05.1999, DJ
14.06.1999 p. 185 3 AgRg no REsp 823.649/SP, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 4 EDcl no AgRg no REsp
823.434/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEI-
RA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 31.08.2006, p. 251 5
AgRg no Ag 718.065/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEI-
RA TURMA, julgado em 08.08.2006, DJ 28.08.2006, p. 223
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. Protocolo: 2008/109832. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032045 Mandado de Segurança. Agravante: Vga Indus-
trial Ltda. Advogado: Márcio Luiz Blazius, Márcio Rodrigo
Frizzo, Cerino Lorenzetti. Agravado: Diretor Geral da Secreta-
ria de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos Augusto Antunes,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Frederico Mares de
Souza Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

AGRAVANTE: VGA INDUSTRIAL LTDA AGRAVADO: DI-
RETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA RELATOR: DES. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA I -
Trata-se de agravo de instrumento interposto por VGA INDUS-
TRIAL LTDA contra a decisão do Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -Pr., que nos
autos nº 32.045, recebeu o recurso de apelação apenas no efei-
to devolutivo. Pugnou pela concessão do efeito suspensivo, sob
o fundamento de que a decisão agravada teria revogado a limi-
nar concedida e denegado a segurança pleiteada. Assim, não
haveria mais suspensão da exigibilidade dos débitos objeto de
pedido de compensação com precatórios estaduais vencidos e
não pagos pelo Estado do Paraná. Alegou que o periculum in
mora estaria devidamente comprovado através de documenta-
ção juntada aos autos, aliada à possibilidade de sanção pelo
Estado, que se traduziriam pelo ajuizamento de execuções fis-
cais dos débitos objetos de pedido de compensação, motivo
pelo qual satisfaria os requisitos para o deferimento do efeito
suspensivo pleiteado. Disse que o ajuizamento de processos de
execução seria iminente e que isso prejudicará o andamento de
suas atividades mercantis de penhora, bloqueio de bens, alie-
nações, custas processuais e honorários advocatícios. Acentuou
que se a decisão de primeiro grau permanecer, não mais haverá
qualquer eficácia de posterior provimento judicial, pois a agra-
vante estaria sofrendo com o desgosto de execuções fiscais para
cobrança de débitos fiscais que serão quitados através de pro-
cedimento autorizado constitucionalmente. II - Em exame per-
functório da questão, vejo estar comprovado o fumus boni iuris
e o periculum in mora, pois vislumbra-se na situação concreta
a ocorrência de situação temerária ao direito subjetivo do agra-
vante que está sendo questionado nos autos nº 32.045. Por tais
fundamentos, estando demonstrados os requisitos estabeleci-
dos pelo art. 558, “caput” do CPC, concedo o efeito suspensi-
vo, a fim de suspender eventuais atos executivos até o julga-
mento final do agravo de instrumento. III - Comunique-se o
MM. Juiz a quo a respeito do teor desta decisão, requisitando
as informações que entender oportuna, no prazo de 10 (dez)
dias (art. 527, inciso IV, do CPC). IV - Intime-se o agravado
para resposta, na forma e para os fins indicados no art. 526,
parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de
Processo Civil. V - Após, remeta-se à Douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 06 de maio de 2008. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA Desembargador

0023 . Processo/Prot: 0493715-3 Mandado de Segurança (Gr/
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. Protocolo: 2008/118842. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Transvalter
Ltda. Advogado: Marilene Darci Dalmolin Vensão. Impetrado:
Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por
TRANSVALTER LTDA contra ato que inquina de ilegal e abu-
sivo, praticado pelo Senhor Secretário de Estado da Fazenda,
consistente no indeferimento de pedido de compensação de
débitos tributários. Aduz, em síntese, que: o ato impugnado
fere direito líquido e certo da impetrante, eis que o pagamento
de seus débitos de ICMS com precatórios vencidos e não pagos
lhe é autorizado pelo art. 78, do ADCT; os tribunais pátrios,
majoritariamente, reconhecem o poder liberatório do pagamento
de tributos dos precatórios vencidos e não pagos; o Estado do
Paraná é subsidiariamente responsável pelas dívidas de suas
autarquias; uma vez não adimplido o precatório           Emitido
contra a autarquia, ao Estado do Paraná cabe o cumprimento
desta obrigação; em decisão monocrática, o Min. Eros Grau
admitiu a compensação mesmo que o devedor do precatório
seja diverso do credor tributário. Requer a concessão de limi-
nar, a fim de suspender a exigibilidade dos débitos fiscais. Pug-
na, ao final, pela concessão da segurança em definitivo, reco-
nhecendo-se o direito da impetrante em efetuar o pagamento
de ICMS por meio de precatórios. 2. A Emenda Constitucional
nº 30 de 13/12/00, ao acrescentar o art. 78 ao Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, instituiu nova moratória, pela
qual: “os precatórios pendentes na data da promulgação desta
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Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31
de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em
moeda corrente, acrescidos de juros legais, em prestações anu-
ais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permiti-
da a cessão de créditos”. Em caso de não cumprimento deste
“parcelamento”, prevê o § 2o do art. 78, do ADCT, que: “as
prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se
não liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder
liberatório do pagamento de tributos da entidade devedora”.
grifei Da análise da documentação colacionada pela impetran-
te, constata-se que a circunstância dos autos não se enquadra
na hipótese legal acima transcrita. Com efeito, como se depre-
ende das escrituras públicas de cessão de créditos de fls. 45/58,
pretende se valer a impetrante de precatórios emitidos em face
do DER - Departamento de Estrada e Rodagem do Estado do
Paraná. Em assim sendo, não há que se falar em aplicação do
art. 78, § 2º, do ADCT, visto que a entidade devedora do preca-
tório (DER1) é pessoa jurídica diversa da entidade credora do
tributo (ICMS - Estado do Paraná). Como sabido, órgãos da
administração direta (Estados, Municípios) não se confundem
com suas autarquias (órgãos da administração indireta). Maria
Sylvia Zanella de Pietro2, dissertando sobre o tema, aponta
como sendo uma das características das autarquias, o fato de
“sendo pessoa jurídica, ela é titular de direitos e obrigações
próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a insti-
tuiu.” Neste sentido é o recente precedente do Superior Tribu-
nal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉ-
BITO DE ICMS COM CRÉDITOS ALIMENTARES HABILI-
TADOS EM PRECATÓRIOS. TRIBUTOS DISTINTOS. PES-
SOAS JURÍDICAS DIFERENTES. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Cuida-se de agravo regimental em agravo de instrumento no
qual a agravante pretende a reforma da decisão que negou di-
reito de compensar os seus débitos com o ICMS com créditos
alimentares vencidos, habilitados em precatórios judiciais, ad-
quiridos por cessão de direitos, ou seja, de outra pessoa jurídi-
ca, no caso o IPERGS. 2. A compensação tributária somente é
permitida entre tributos e contribuições da mesma natureza,
sendo proibida a compensação de créditos entre pessoas jurídi-
cas distintas. 3. Agravo regimental não-provido.” (AgRg no Ag
827639/RS, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 27/09/07). De
igual modo, posicionam-se as três Câmaras Especializadas em
Direito Tributário desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM
PRECATÓRIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA SUS-
PENDER A EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS ENSEJADORES - ART. 273, DO CPC.
RECURSO PROVIDO. 4. Tratando-se de precatórios origina-
dos de ações movidas em face do DER - Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Paraná, não há que se falar em direito
líquido e certo a ser tutelado, eis que a entidade devedora do
precatório (DER) é pessoa jurídica diversa da entidade credora
do tributo (ICMS - Estado do Paraná).” (AI 440942-3, 1ª C.C.,
desta relatora, DJ 07/03/08). “TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPEN-
SAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO COM CRÉDITO DE
PRECATÓRIO ADQUIRIDO POR CESSÃO INDEFERIDO
(DECRETO ESTADUAL Nº 418/2007). CRÉDITOS (PRECA-
TÓRIOS) OPONÍVEIS A AUTARQUIA ESTADUAL (DER).
O art. 78, § 2º, do ADCT fala em ‘poder liberatório do paga-
mento de tributos da entidade devedora’. Assim, não tem direi-
to líquido e certo à compensação o devedor de ICMS que quer
compensar seus débitos com créditos não oponíveis ao Estado,
mas a uma autarquia estadual, no caso, o Departamento de Es-
tradas de Rodagem. ORDEM DENEGADA. MANDADO DE
SEGURANÇA JULGADO IMPROCEDENTE.” (MS 439384-
4, 2ª C.C. Integral, Rel. Des. Valter Ressel, DJ 11/01/08).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE ICMS DO
ESTADO DO PARANÁ COM PRECATÓRIO EXPEDIDO
CONTRA O DEPARTAMENTO ESTAUAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTENCIA DE
RECIPROCIDADE DE OBRIGAÇÕES. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. O DER, órgão da administração indireta,
constitui-se em entidade autárquica estadual dotada de perso-
nalidade jurídica de direito público, com patrimônio e receitas
próprios, com autonomia administrativa, técnica e financeira,
que não se confunde com o Estado do Paraná.” (AI 437641-6,
3ª C.C., Rel. Des. Dimas Ortencio de Mello, DJ 11/01/08).
Quanto ao julgado do STF mencionado (RE n° 550400), con-
quanto o posicionamento nele espelhado apóie a alegação da
impetrante, algumas considerações devem ser feitas. Primeira-
mente, trata-se de decisão monocrática que não reflete o enten-
dimento de todos componentes da Suprema Corte e contra a
qual, ademais, dois recursos foram interpostos, ainda não jul-
gados. Em segundo lugar, é de se observar que o precedente do
qual se vale o Min. Eros Grau, foi proferido em ação (ADIn n°
2.851) que declarou a constitucionalidade da Lei Estadual n°
1.142/02, de Rondônia, lei esta que possui uma peculiaridade
que a distingue das demais, pois prevê a possibilidade de com-
pensação de débitos tributários com precatórios emitidos con-
tra a Fazenda Pública Estadual ou suas autarquias e fundações,
como se depreende do seguinte segmento do voto: “A norma
impugnada tem o seguinte teor: ‘(...) Art. 1º - Fica autorizada a
compensação de crédito tributário com débito da Fazenda Pú-
blica do Estado de Rondônia, inclusive de autarquias e funda-
ções do Estado, decorrente de precatório judicial pendente de
pagamento, no limite das parcelas vencidas a que se refere o
artigo 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição Federal. Art. 2º - A compensação de que trata
esta Lei é condicionada a que, cumulativamente: I - o precató-
rio: c) quando expedido contra autarquia e fundação do Esta-
do, seja especificamente para o fim da compensação, assumido
pela Fazenda Pública Estadual;’.” (ADI 2851-1, Pleno, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJ 03/12/04), grifei. E, por último, vale
ressaltar que o posicionamento adotado por tribunais superio-
res não vincula os demais órgãos do Judiciário. Não logrou a
impetrante, portanto, a demonstração, de forma pré-constituí-
da, de seu direito líquido e certo, o que contraria o disposto no
art. 6º, da LMS e implica no indeferimento liminar da petição
inicial, na medida em que a via estreita do mandado de segu-
rança não comporta dilação probatória. Neste compasso é o
posicionamento do Supremo Tribunal Federal: “RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCUR-
SO PARA FISCAL DO TRABALHO. CANDIDATO APRO-
VADO NA PRIMEIRA ETAPA E NÃO CONVOCADO PARA
A SEGUNDA. PRECEDENTES. IMPETRAÇÃO DEFICIEN-
TE QUANTO À INSTRUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO. Hi-
pótese de mandado de segurança instruído sem os documentos
essenciais à sua compreensão e fundamentado em edital que
não lhe assegura o direito pleiteado. Mandado de segurança
denegado, ressalvadas as vias ordinárias.” (RMS 23706/DF, 2ª
T., Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 13/10/00). Do Superior Tri-
bunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATI-
VO. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE. II - Con-
soante entendimento cediço, o mandado de segurança não com-
porta dilação probatória, devendo impetrante anexar à exordial
as provas que possibilitem a análise de sua pretensão. Recurso
desprovido.” (RMS 15405/TO, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer,
DJ 01/07/04). E desta Corte: “AGRAVO REGIMENTAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA PE-
TIÇÃO INICIAL POR AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONS-
TITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓ-
RIA. EXEGESE DO ART. 8º DA LEI NO 1.533/51. RECUR-
SO DESPROVIDO. O mandado de segurança não admite dila-
ção probatória e, para ser admitido, faz-se necessário, ao me-
nos, vestígios de ilegalidade e abusividade da autoridade dita
coatora, através de prova documental pré-constituída, o que
não se vislumbrou no presente caso.” (Agravo 354583-1/01, 6ª
C.C.l, Rel. Des. Waldemir L. Rocha, DJ 21/07/06). “AGRAVO
REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL
POR AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. EXEGE-
SE DO ART. 8º DA LEI NO 1.533/51. RECURSO DESPRO-
VIDO. 1) O mandado de segurança não admite dilação proba-
tória e, para ser admitido, faz-se necessária a plena demonstra-
ção do direito líquido e certo através de prova documental pré-
constituída. 2) A juntada posterior de documentos não tem o
condão de validar a petição inicial indeferida, máxime quando,
ainda assim, não é suficiente para a análise do caso.” (Agravo
314782-2/02, 9ª C.C., Rel. Des. João Kopytowski, DJ 31/03/
06). 3. Destarte, indefiro liminarmente a inicial, o que faço
com esteio no art. 8º da Lei 1.533/51. 4. Intimem-se. Curitiba,
09 de maio de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora. 1
Consoante dispõe o art. 1º, do anexo ao Decreto nº 2.458/00:
“O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER/PR, constitui entidade autárquica estadual, criada pelo
Decreto-Lei nº 547, de 18 de dezembro de 1946, e reorganiza-
da pela Lei nº 1.052, de 20 de novembro de 1952, e Lei nº
8.485, de 03 de junho de 1987, dotada de personalidade jurídi-
ca de direito público, com patrimônio e receita próprios, com
autonomia administrativa, técnica e financeira, vinculada à
Secretaria de Estado dos Transportes - SETR nos termos do
Art. 112 da Lei nº 8.485, de 03 de junho de 1987.” grifei 2 in
Direito Administrativo. 15 ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 368.
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. Protocolo: 2008/118848. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Kabel Indús-
tria e Comércio de Chicotes Elétricos Ltda. Advogado: Marile-
ne Darci Dalmolin Vensão. Impetrado: Secretário de Estado da
Fazenda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

IMPETRANTE: KABEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CHICOTES ELÉTRICOS LTDA IMPETRADO: SECRETÁRIO
DO ESTADO DA FAZENDA RELATOR: DES. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA I - Trata-se de mandado de segurança
impetrado por KABEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHI-
COTES ELÉTRICOS LTDA contra ato do Secretário do Esta-
do do Paraná, visando, em síntese, a concessão da liminar para
determinar a suspensão da exigibilidade dos débitos de ICMS
objeto do pedido de pagamento com precatório protocolado sob
SID nº 9.855.217-0, referente à GIA do mês 12/2007, nº
9.856.475-6, referente à GIA complementar do mês 12/2007;
nº 9.856.477-2, referente à GIA do mês 01/2008; nº 9.856.637-
6, referente à GIA do mês 02/2007; nº 9.935.963-3, referente à
GIA complementar do mês 02/2008 e nº 9.936.616-8, referente
à GIA do mês 03/2008, para os quais já teria havido pedido
administrativo mas ainda não indeferido. Ainda pretendeu que
o Estado do Paraná seja impedido de inscrever os débitos em
dívida ativa, e se já inscritos, que seja anulada, bem como que
seja promovido qualquer execução fiscal ou ato de sanção po-
lítica contra a impetrante que impeça ou dificulte o desenvolvi-
mento normal de suas atividades. Narrou, em síntese, a neces-
sidade da concessão do efeito suspensivo, na medida em que o
periculum in mora estaria caracterizado, eis que se mantido o
despacho atacado a impetrante estará sujeita a danos graves e
de difícil reparação, na medida em que correria risco de ter
contra si indevidas inscrições em dívida ativa com todas as con-
seqüências, como aplicação de juros e multa, negação de emis-
são de CND (certidão negativa de débitos) ou certidão positiva
com efeitos e negativa e até mesmo execuções fiscais. Também
alegou estar comprovado o fumus boni iuris, pois a relevância
do direito estaria demonstrada, trazendo à luz a ilegalidade do
ato coator, eis que estaria afrontando o art. 78, §2º, do ADCT,
o princípio da legalidade, hierarquia das leis, entre outros. II -
Constata-se do caso em comento que o impetrante visa se so-
correr deste remédio heróico a fim de que seja concedida a
liminar para suspender a exigibilidade dos débitos de ICMS
objeto do pedido de pagamento com precatório protocolado sob
SID nº 9.855.217-0, referente à GIA do mês 12/2007, nº
9.856.475-6, referente à GIA complementar do mês 12/2007;
nº 9.856.477-2, referente à GIA do mês 01/2008; nº 9.856.637-
6, referente à GIA do mês 02/2007; nº 9.935.963-3, referente à
GIA complementar do mês 02/2008 e nº 9.936.616-8, referente
à GIA do mês 03/2008, mas que, não obstante já tenha sido
formulado pedido, ainda não teria sido indeferido pela autori-
dade administrativa. Em exame perfunctório, evidencia-se a
presença do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”. Em-
bora o simples pedido administrativo de compensação de tribu-
tos ou “pagamento” mediante precatórios, não figure no rol ta-
xativo das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito,

previsto pelo art. 151 do CTN, é certo que esse mesmo disposi-
tivo possibilita que se opere a suspensão, com base em liminar
concedida em sede de mandado de segurança. É justamente
esse o caso dos autos, em que a expectativa da impetrante se
encontra amparada na disposição do art. 78, §2.º da ADCT.
Naturalmente que, se não for suspensa, liminarmente, a exigi-
bilidade do crédito, a impetrante estará sujeita aos atos admi-
nistrativos coercitivos correlatos, à deflagração das respectivas
execuções fiscais e às medidas judiciais constritivas de seu
patrimônio, o que esvaziará a eficácia da eventual concessão
da segurança, em definitivo. Assim, havendo demonstração do
“periculum in mora” e da verossimilhança das alegações da
impetrante, afigura-se prudente a concessão da liminar, máxi-
me porque a decisão não esgota o objeto da ação. Note-se que
a verificação da suficiência dos precatórios imputados em pa-
gamento está desvinculada da suspensão da exigibilidade con-
cedida em caráter liminar, porque não é pertinente a este mo-
mento processual e carece da prévia chancela da autoridade
fazendária. IV - Pelo exposto, DEFERE-SE A MEDIDA LIMI-
NAR, nos termos supra delineados, ao efeito de suspender a
exigibilidade dos créditos tributários citados nos pedidos ad-
ministrativos - protocolados sob nº 9.855.217-0, referente à GIA
do mês 12/2007, nº 9.856.475-6, referente à GIA complemen-
tar do mês 12/2007; nº 9.856.477-2, referente à GIA do mês
01/2008; nº 9.856.637-6, referente à GIA do mês 02/2007; nº
9.935.963-3, referente à GIA complementar do mês 02/2008 e
nº 9.936.616-8, referente à GIA do mês 03/2008, - e a consecu-
ção dos atos coercitivos relativos à sua cobrança, enquanto
pendentes de processamento, análise e pronunciamento defini-
tivo da autoridade fazendária, até julgamento final do writ. III
- Notifique-se a autoridade impetrada dando-lhe ciência da
concessão da liminar e também para prestar informações no
prazo de 10 dias. IV - Oportunamente, dê-se vistas à douta Pro-
curadoria-Geral da Justiça. V - Intime-se. Curitiba, 09 de maio
de 2008. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Desembargador
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. Protocolo: 2008/117109. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000649 Repeti-
ção de Indébito. Agravante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Agravado: Maria José
Ferreira. Advogado: Luciano Salimene. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, nos autos de Ação
de Repetição de Indébito, sob no 649/05, que lhe move MA-
RIA JOSÉ FERREIRA, contra a r. decisão que negou segui-
mento à apelação por ele interposta. 2. Em que pesem as alega-
ções deduzidas pelo agravante, o presente recurso não enseja
conhecimento. Consoante a disciplina vigente, a formação do
instrumento compete ao agravante, razão pela qual, a inobser-
vância de qualquer das exigências previstas no art. 525, do
Código de Processo Civil 1, acarreta o não conhecimento do
agravo. Em tal circunstância se enquadra o presente recurso,
pois deixou o agravante de trazer à colação certidão que ateste
a data em que efetivamente foi intimado da decisão agravada,
fato que impede a apreciação da tempestividade do recurso e,
por ausência dos pressupostos de admissibilidade, o seu pró-
prio conhecimento, visto inexistir nos autos qualquer outra prova
que seja hábil ao reconhecimento da tempestividade recursal.
Neste sentido, são os seguintes julgados da Corte: “PROCES-
SO CIVIL. AGRAVO INOMINADO MANEJADO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR INFRINGÊNCIA AO
ART. 525, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓ-
RIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVA-
DA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA MAN-
TIDA. RECURSO INOMINADO DESPROVIDO.” (Agravo
377143-5/01, 16ª C.C., Rel. Des. Maria Mercis Gomes Anice-
to, DJ 09/03/07). “AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE
AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NÃO INDICAÇÃO DE
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. Em sede de agravo inominado (art. 557, § 2º, do
CPC), cabe ao Agravante demonstrar que o caso concreto não
admite decisão isolada, sob pena de não conhecimento do re-
curso. 2. A ausência de cópia da certidão de intimação da deci-
são agravada ou sua deficiência impedem o conhecimento do
recurso em razão do óbice inscrito no art. 525, I, do CPC, sen-
do ônus do recorrente a correta instrução da petição do agravo
de instrumento, não cabendo oportunizar prazo para, após ajui-
zado, ser complementado com apresentação de peças obrigató-
rias.” (Agravo 385193-0/01, 1ª C.C., Rel. Juiz Fernando César
Zeni, DJ 16/02/07). 3. Destarte, nego seguimento ao presente
recurso, o que faço embasada no art. 557, caput, do CPC, por-
quanto manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba,
09 de maio de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora. 1
Art. 525. a petição de agravo de instrumento será instruída: I -
obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado; II - facultativamente, com
outras peças que o agravante entender úteis.

0026 . Processo/Prot: 0493930-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/120074. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Herbert Ma-
teriais Para Construção Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira, Helton Diego Ferreira. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por
HERBERT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA contra

ato que inquina de ilegal e abusivo, praticado pelo Senhor Se-
cretário de Estado da Fazenda, consistente no indeferimento de
pedido de compensação de débitos tributários. Aduz, em sínte-
se, que: a cessão de crédito é suficiente para comprovar a titu-
laridade do precatório, pois a homologação judicial não encon-
tra previsão legal; a presente impetração busca prevenir a atitu-
de habitual da administração que restringe ilegalmente o direi-
to líquido e certo da impetrante; é legítima detentora de parte
de uma prestação anual, vencida e não paga, de um precatório
que ficou sujeito à moratória ditada pela EC 30/00; este valor,
por força do art. 78, § 2º, do ADCT, possui poder liberatório do
pagamento de tributos estaduais; inexiste incompatibilidade
entre o art. 78, do ADCT e o art. 100, da CF; embora os preca-
tórios apresentados sejam oriundos de ações movidas em face
de autarquia estadual, foram eles orçados e expedidos para pa-
gamento pelo Estado do Paraná; o STF, no julgamento do RE
n° 550400, entendeu ser oponível o precatório oriundo de au-
tarquia estadual para pagamento de tributo do mesmo ente fe-
derado; da leitura da Lei Estadual n° 8.485/97 extrai-se que,
embora a autarquia tenha patrimônio e receita próprios, não
possui capital. Requer a concessão de liminar, a fim de: a) no
procedimento administrativo, seja conferida a suficiência do
crédito de precatório imputado em pagamento; b) seja suspen-
sa a exigibilidade dos créditos tributários objeto do pedido de
compensação; c) seja determinada a expedição de certidão de
regularidade fiscal. Pugna, ao final, pela concessão da segu-
rança em definitivo, reconhecendo-se o direito da impetrante
em efetuar o pagamento de débitos fiscais por meio de precató-
rios. 2. A Emenda Constitucional nº 30 de 13/12/00, ao acres-
centar o art. 78 ao Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, instituiu nova moratória, pela qual: “os precatórios pen-
dentes na data da promulgação desta Emenda e os que decor-
ram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999
serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acres-
cidos de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas,
no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão de créditos”.
Em caso de não cumprimento deste “parcelamento”, prevê o §
2o do art. 78, do ADCT, que: “as prestações anuais a que se
refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas até o final
do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento
de tributos da entidade devedora”. grifei Da análise da docu-
mentação colacionada pela impetrante, constata-se que a cir-
cunstância dos autos não se enquadra na hipótese legal acima
transcrita. Com efeito, como se depreende das escrituras públi-
cas de cessão de créditos de fls. 108/122, pretende se valer a
impetrante de precatórios emitidos em face do DER - Departa-
mento de Estrada e Rodagem do Estado do Paraná. Em assim
sendo, não há que se falar em aplicação do art. 78, § 2º, do
ADCT, visto que a entidade devedora do precatório (DER1) é
pessoa jurídica diversa da entidade credora do tributo (ICMS -
Estado do Paraná). Como sabido, órgãos da administração di-
reta (Estados, Municípios) não se confundem com suas autar-
quias (órgãos da administração indireta). Maria Sylvia Zanella
de Pietro2, dissertando sobre o tema, aponta como sendo uma
das características das autarquias, o fato de “sendo pessoa jurí-
dica, ela é titular de direitos e obrigações próprios, distintos
daqueles pertencentes ao ente que a instituiu.” Neste sentido é
o recente precedente do Superior Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRI-
BUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITO DE ICMS COM
CRÉDITOS ALIMENTARES HABILITADOS EM PRECATÓ-
RIOS. TRIBUTOS DISTINTOS. PESSOAS JURÍDICAS DI-
FERENTES. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de agravo regi-
mental em agravo de instrumento no qual a agravante pretende
a reforma da decisão que negou direito de compensar os seus
débitos com o ICMS com créditos alimentares vencidos, habi-
litados em precatórios judiciais, adquiridos por cessão de di-
reitos, ou seja, de outra pessoa jurídica, no caso o IPERGS. 2.
A compensação tributária somente é permitida entre tributos e
contribuições da mesma natureza, sendo proibida a compensa-
ção de créditos entre pessoas jurídicas distintas. 3. Agravo re-
gimental não-provido.” (AgRg no Ag 827639/RS, 1ª T., Rel.
Min. José Delgado, DJ 27/09/07). De igual modo, posicionam-
se as três Câmaras Especializadas em Direito Tributário desta
Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO DE
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM PRECATÓRIOS. ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDA-
DE DOS CRÉDITOS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSE-
JADORES - ART. 273, DO CPC. RECURSO PROVIDO. 4.
Tratando-se de precatórios originados de ações movidas em face
do DER - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná,
não há que se falar em direito líquido e certo a ser tutelado, eis
que a entidade devedora do precatório (DER) é pessoa jurídica
diversa da entidade credora do tributo (ICMS - Estado do Para-
ná).” (AI 440942-3, 1ª C.C., desta relatora, DJ 07/03/08). “TRI-
BUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO ADMI-
NISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁ-
RIO COM CRÉDITO DE PRECATÓRIO ADQUIRIDO POR
CESSÃO INDEFERIDO (DECRETO ESTADUAL Nº 418/
2007). CRÉDITOS (PRECATÓRIOS) OPONÍVEIS A AUTAR-
QUIA ESTADUAL (DER). O art. 78, § 2º, do ADCT fala em
‘poder liberatório do pagamento de tributos da entidade deve-
dora’. Assim, não tem direito líquido e certo à compensação o
devedor de ICMS que quer compensar seus débitos com crédi-
tos não oponíveis ao Estado, mas a uma autarquia estadual, no
caso, o Departamento de Estradas de Rodagem. ORDEM DE-
NEGADA. MANDADO DE SEGURANÇA JULGADO IM-
PROCEDENTE.” (MS 439384-4, 2ª C.C. Integral, Rel. Des.
Valter Ressel, DJ 11/01/08). “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE CRÉ-
DITOS DE ICMS DO ESTADO DO PARANÁ COM PRECA-
TÓRIO EXPEDIDO CONTRA O DEPARTAMENTO ESTAU-
AL DE ESTRADAS DE RODAGEM. IMPOSSIBILIDADE.
INEXISTENCIA DE RECIPROCIDADE DE OBRIGAÇÕES.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O DER, órgão da ad-
ministração indireta, constitui-se em entidade autárquica esta-
dual dotada de personalidade jurídica de direito público, com
patrimônio e receitas próprios, com autonomia administrativa,
técnica e financeira, que não se confunde com o Estado do Pa-
raná.” (AI 437641-6, 3ª C.C., Rel. Des. Dimas Ortencio de
Mello, DJ 11/01/08). Quanto ao julgado do STF mencionado
(RE n° 550400), conquanto o posicionamento nele espelhado
apóie a alegação da impetrante, algumas considerações devem
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ser feitas. Primeiramente, trata-se de decisão monocrática que
não reflete o entendimento de todos componentes da Suprema
Corte e contra a qual, ademais, dois recursos foram interpos-
tos, ainda não julgados. Em segundo lugar, é de se observar
que o precedente do qual se vale o Min. Eros Grau, foi proferi-
do em ação (ADIn n° 2.851) que declarou a constitucionalida-
de da Lei Estadual n° 1.142/02, de Rondônia, lei esta que pos-
sui uma peculiaridade que a distingue das demais, pois prevê a
possibilidade de compensação de débitos tributários com pre-
catórios emitidos contra a Fazenda Pública Estadual ou suas
autarquias e fundações, como se depreende do seguinte seg-
mento do voto: “A norma impugnada tem o seguinte teor: ‘(...)
Art. 1º - Fica autorizada a compensação de crédito tributário
com débito da Fazenda Pública do Estado de Rondônia, inclu-
sive de autarquias e fundações do Estado, decorrente de preca-
tório judicial pendente de pagamento, no limite das parcelas
vencidas a que se refere o artigo 78 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. Art. 2º -
A compensação de que trata esta Lei é condicionada a que,
cumulativamente: I - o precatório: c) quando expedido contra
autarquia e fundação do Estado, seja especificamente para o
fim da compensação, assumido pela Fazenda Pública Estadu-
al;’.” (ADI 2851-1, Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 03/12/
04), grifei. E, por último, vale ressaltar que o posicionamento
adotado por tribunais superiores não vincula os demais órgãos
do Judiciário. Não logrou a impetrante, portanto, a demonstra-
ção, de forma pré-constituída, de seu direito líquido e certo, o
que contraria o disposto no art. 6º, da LMS e implica no inde-
ferimento liminar da petição inicial, na medida em que a via
estreita do mandado de segurança não comporta dilação proba-
tória. Neste compasso é o posicionamento do Supremo Tribu-
nal Federal: “RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PARA FISCAL DO TRABALHO.
CANDIDATO APROVADO NA PRIMEIRA ETAPA E NÃO
CONVOCADO PARA A SEGUNDA. PRECEDENTES. IM-
PETRAÇÃO DEFICIENTE QUANTO À INSTRUÇÃO E FUN-
DAMENTAÇÃO. Hipótese de mandado de segurança instruí-
do sem os documentos essenciais à sua compreensão e funda-
mentado em edital que não lhe assegura o direito pleiteado.
Mandado de segurança denegado, ressalvadas as vias ordinári-
as.” (RMS 23706/DF, 2ª T., Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 13/
10/00). Do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CI-
VIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILI-
DADE. ANÁLISE. II - Consoante entendimento cediço, o man-
dado de segurança não comporta dilação probatória, devendo
impetrante anexar à exordial as provas que possibilitem a aná-
lise de sua pretensão. Recurso desprovido.” (RMS 15405/TO,
5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, DJ 01/07/04). E desta Corte:
“AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR AUSÊNCIA
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXEGESE DO ART. 8º DA LEI
NO 1.533/51. RECURSO DESPROVIDO. O mandado de se-
gurança não admite dilação probatória e, para ser admitido,
faz-se necessário, ao menos, vestígios de ilegalidade e abusivi-
dade da autoridade dita coatora, através de prova documental
pré-constituída, o que não se vislumbrou no presente caso.”
(Agravo 354583-1/01, 6ª C.C.l, Rel. Des. Waldemir L. Rocha,
DJ 21/07/06). “AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMEN-
TO DA PETIÇÃO INICIAL POR AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. EXEGESE DO ART. 8º DA LEI NO 1.533/
51. RECURSO DESPROVIDO. 1) O mandado de segurança
não admite dilação probatória e, para ser admitido, faz-se ne-
cessária a plena demonstração do direito líquido e certo através
de prova documental pré-constituída. 2) A juntada posterior de
documentos não tem o condão de validar a petição inicial inde-
ferida, máxime quando, ainda assim, não é suficiente para a
análise do caso.” (Agravo 314782-2/02, 9ª C.C., Rel. Des. João
Kopytowski, DJ 31/03/06). 3. Destarte, indefiro liminarmente
a inicial, o que faço com esteio no art. 8º da Lei 1.533/51. 4.
Intimem-se. Curitiba, 13 de maio de 2008. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora. 1 Consoante dispõe o art. 1º, do anexo
ao Decreto nº 2.458/00: “O Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER/PR, constitui entidade au-
tárquica estadual, criada pelo Decreto-Lei nº 547, de 18 de
dezembro de 1946, e reorganizada pela Lei nº 1.052, de 20 de
novembro de 1952, e Lei nº 8.485, de 03 de junho de 1987,
dotada de personalidade jurídica de direito público, com patri-
mônio e receita próprios, com autonomia administrativa, técni-
ca e financeira, vinculada à Secretaria de Estado dos Transpor-
tes - SETR nos termos do Art. 112 da Lei nº 8.485, de 03 de
junho de 1987.” grifei 2 in Direito Administrativo. 15 ed. São
Paulo: Atlas, 2003, p. 368.
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0001 . Processo/Prot: 0403904-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/36316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00001143 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Apelado:
Gelza Regina de Abreu Moresco. Advogado: Rodrigo da Ro-
cha Rosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Desª Li-
dia Maejima. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich
Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
403.904-3, da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que figura como apelante MUNICÍPIO DE CURI-
TIBA e como apelada GELZA REGINA DE ABREU MORES-
CO. RELATÓRIO. Trata-se de recurso de apelação (fls.330/
332) interposto pelo Município de Curitiba em face da r. deci-
são de fls. 328 que, em sede de embargos à execução fiscal,
extinguiu o feito sem julgamento do mérito e condenou o ape-
lante ao pagamento de honorários advocatícios e custas pro-
cessuais. Pretende o apelante a reforma da decisão para o fim
de excluir a condenação ao pagamento dos honorários advoca-
tícios. Para tanto alega que apresentou pedido de extinção da
execução fiscal antes de ter sido intimado para impugnar os
embargos, entendendo que com isso já sanou o equívoco do
ajuizamento do executivo fiscal em tempo. A condenação, como
destaca, ofenderia o art. 26 da Lei 6.830/80 (Lei de Execuções
Fiscais), que prevê a ausência de ônus para as partes em caso
de desistência da execução. A apelada apresentou contra-ra-
zões (fls. 334/336), alegando que somente após a realização de
penhora e a apresentação de embargos é que o apelante apre-
sentou pedido de extinção da execução fiscal, causando-lhe
prejuízo. Assim, entende ser devida a condenação. A Procura-
doria Geral da Justiça manifestou-se pelo improvimento ao re-
curso (fls. 368/364). É o relatório. DECIDO Presentes os pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, o recur-
so deve ser conhecido. Como se depreende da leitura dos pre-
sentes autos, bem como da execução fiscal apensa, o executa-
do foi citado em 05/09/2001 e efetivada a penhora em 06/11/
2001. Dentro do prazo legal, em 06/12/2001, foram interpostos
embargos à execução. O pedido de extinção da execução fis-
cal, no entanto, só foi feito pelo apelante em 21/02/2002. Pelo
que se dessume das razões do recurso, o pedido de desistência
foi formulado depois de ter sido constatado equívoco no ajui-
zamento do executivo fiscal. É certo, portanto, que a Fazenda
pública deu causa à contratação de advogado e, por conseguin-
te, diante dos princípios da causalidade e sucumbência, deve
arcar com o pagamento dos honorários do procurador da exe-
cutada, conforme a Súmula 153 do STJ: “A desistência da exe-
cução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o
exeqüente dos encargos da sucumbência”. No mesmo sentido
José Pacheco da Silva destaca que “haverá ônus relativos aos
honorários e reposição de despesas no caso de desistência pos-
terior à oposição de embargos, independentemente de qualquer
ato do embargante, não havendo, nesta hipótese, necessidade
de se indagar sobre se seriam estes procedentes ou improce-
dentes” 1. Não se aplica, portanto, na hipótese, a regra inscul-
pida no art. 26 da Lei de Execuções Fiscais, uma vez que o
pedido de extinção, como antes mencionado, foi apresentado
depois de interpostos os embargos. Nessa linha de raciocínio
encontramos os seguintes precedentes do Superior Tribunal de
Justiça: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRI-
BUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVE-
DOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESISTÊNCIA DA
EXECUÇÃO APÓS A APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS.
SÚMULA 153/STJ. MULTA. EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS. ART. 538 DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É devida a con-
denação do exeqüente nos ônus sucumbenciais quando a desis-
tência da execução fiscal ocorre somente após a apresentação
dos embargos do devedor, consoante dispõe a Súmula 153/STJ:
“A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos
embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbên-
cia.” 2. A aplicação do disposto no art. 26 da Lei de Execuções
Fiscais encontra algumas restrições, sendo certo que os ônus
sucumbenciais somente podem ser dispensados se o cancela-
mento do débito tributário ocorrer antes da citação do executa-
do, e, conseqüentemente, em data anterior à apresentação de
embargos à execução. 3. Os embargos de declaração manifes-
tados com notório propósito de prequestionamento não podem
ser considerados protelatórios (Súmula 98/STJ), o que justifica
o afastamento, se postulado, da multa aplicada nos termos do
art. 538 do CPC. 4. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 626.084/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEI-
RA TURMA, julgado em 07.08.2007, DJ 06.09.2007 p. 194)

(Grifei). PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DESIS-
TÊNCIA ANTES DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
(ARTIGO 26 DA LEF) - SÚMULA 153/STJ - EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO CPC
NÃO CONFIGURADA. 1. Não há violação ao art. 535, II do
CPC, quando o Tribunal a quo se pronuncia sobre as questões
que lhe foram remetidas. 2. A dispensa de sucumbência quando
da extinção da execução pelo cancelamento do título, da forma
preconizada no art. 26 da LEF, só tem sentido quando o execu-
tado não apresenta embargos ou outra modalidade de defesa.
Precedentes do STJ. 3. Recurso especial improvido. (REsp
670476/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06.09.2005, DJ 03.10.2005 p. 195) (Gri-
fei). Esta Corte também já pacificou o entendimento sobre a
questão, apontando no mesmo sentido, conforme se depreende
dos seguintes julgados: DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO - PERDA DO OBJETO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO -
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ENUNCIADO DA SÚMULA 153 DO STJ E ART. 26 CPC -
RECURSO NÃO PROVIDO. “A desistência da execução fis-
cal, após oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente
dos encargos da sucumbência”. (TJPR, AP. Cível 0450710-4,
3ª Câmara Cível, Rel. Espedito Reis do Amaral, julgado em 26/
02/2008, DJ 07/03/2008, unânime) (Grifei). TRIBUTÁRIO -
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - PAGAMENTO DO DÉBITO PRINCIPAL - EXTIN-
ÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRICÍPIO DA
CAUSALIDADE - ARTIGO 26 DO CPC - REFORMA DA
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. RECURSO PROVIDO.
Conforme dicção do artigo 26 do CPC, “se o processo terminar
por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os
honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu”.
Outrossim, tendo em vista o princípio da causalidade, mesmo
não havendo vencedor e vencido na demanda, aquele que deu
causa à propositura da mesma deve responder pelas despesas
dela decorrentes. (TJPR, AP. Cível 0466758-1, 2ª Câmara Cí-
vel, Rel. Silvio Dias, julgado em12/02/2008, DJ 29/02/2008,
unânime) (Grifei). Destarte, considerando-se que o pedido de
desistência foi formulado depois de interpostos os embargos, o
município deve ser condenado ao pagamento de honorários de
advogado, não obstante o disposto no art. 26 da LEF, conforme
a súmula 153 do STJ. Portanto, como a pretensão do apelante
confronta-se manifestamente com jurisprudência dominante e
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, bem como colide com
a jurisprudência dominante deste Tribunal de justiça, nego se-
guimento ao recurso, com fulcro na norma do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 12 de maio
de 2008. Juíza Conv. JOSÉLY DITTRICH RIBAS, Relatora.

0002 . Processo/Prot: 0422443-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/115993. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1996.00000234
Embargos a Execução. Apelante: Britanite Sa Indústrias Quí-
micas. Advogado: Luana Steinkirch de Oliveira, Arnaldo Con-
ceição Junior. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Alexandre Pydd. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Desª Lidia Maejima. Relator Convocado: Juiza Conv.
Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
422.443-7, da Vara Única do Foro Regional de Campina Gran-
de do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
PR, em que figura como apelante BRITANITE S.A. INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS e como apelada FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. RELATÓRIO Trata-se de recurso de
apelação cível interposto por BRITANITE S.A. INDÚSTRIAS
QUÍMICAS em face da r. sentença de fls. 145/155, que julgou
improcedentes os Embargos à Execução opostos pela ora ape-
lante, condenando-a ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor
da causa (art. 20, §4º do CPC). A apelante, nas razões do recur-
so (fls.158/167), alega em síntese que: a) os embargos foram
opostos antes da edição da Lei 11.580/96, inexistindo obstácu-
lo à compensação prevista no art. 170 do CTN; b) o art. 78,
§2º, do ADCT, acrescentado pela EC 30/2000, confirma o di-
reito à compensação postulada sem impor restrições; c) o De-
creto Estadual 4.889/01, regulamentando a Lei 13.213/01, re-
conhece o referido direito; d) o pedido administrativo de com-
pensação é legítimo e viável, conforme parecer da Procurado-
ria Geral do Estado, condicionado apenas à homologação do
crédito no juízo da execução; e) incabíveis, portanto, a multa e
os juros de mora executados. Pede a reforma da sentença, reco-
nhecendo a extinção do débito pela compensação, e a condena-
ção do Apelado aos encargos de sucumbência. O recurso foi
recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. A Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná apresentou contra-razões (fls. 119-130),
alegando em síntese que: a) não discutindo o valor da execu-
ção, a apelante a assume tacitamente como válida; b) inade-
quada a via de embargos para a pretensão de compensação,
conforme art. 16, §3º, da Lei 6.830/80; c) o procedimento ad-
ministrativo de compensação não depende só de homologação
do crédito no juízo, não realizada, mas da atuação de vários
órgãos da Administração Pública; d) a inconstitucionalidade da
admissão do precatório para compensação por violação à or-
dem cronológica de pagamentos; e) que o parcelamento da dí-
vida importaria reconhecer a validade do crédito, renunciando
o direito em que se fundam os embargos. Pede a manutenção
da sentença e, alternativamente, a extinção dos embargos por
renúncia ao direito, mantendo-se a condenação em custas e
honorários sucumbenciais. Os autos foram remetidos à Procu-
radoria Geral de Justiça, que se pronunciou pelo conhecimento
e não provimento do recurso, alterando-se contudo o funda-
mento da sentença, mediante reexame de ofício, uma vez que o
fundamento dos embargos é vedado pela Lei de Execuções Fis-
cais (fls. 144/150). É o relatório. DECIDO. O presente recurso
é tempestivo e foi preparado, encontrando-se presentes os de-

mais pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilida-
de, de modo que merece ser conhecido. A questão cinge-se ao
exame da possibilidade de ser alegada compensação em em-
bargos à execução fiscal, para o fim de extinguir o crédito tri-
butário. Inicialmente, cumpre mencionar que o noticiado par-
celamento do débito, no curso deste processo, não conduz à
perda do objeto. Isso porque nos presentes embargos não se
discute a liquidez, certeza ou exigibilidade do crédito tributá-
rio, mas, sim, a possibilidade de ser o débito extinto por com-
pensação, na forma prevista no art. 78, § 2º, do ADCT. Assim,
se acolhida a pretensão do embargante, as prestações penden-
tes de pagamento serão extintas, diante do poder liberatório
das parcelas do precatório de que é titular a embargante. No
tocante ao mérito, a sentença deve ser mantida, embora por
outro fundamento. Como prevê o § 3º do art. 16 da Lei de Exe-
cuções Fiscais, não se admite a alegação de compensação em
sede de embargos à execução. Não obstante a vedação prevista
na citada norma, o Superior Tribunal de Justiça entende ser
viável a discussão a respeito da compensação na via incidental
de embargos, quando já realizada na esfera administrativa ou
autorizada mediante provimento judicial. Nessa linha, destaca-
se o seguinte precedente: PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMEN-
TAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIO-
NAMENTO. SÚMULA 282/STF. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE.
TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, SEM COTAÇÃO EM BOL-
SA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. 1. É pres-
suposto de admissibilidade do recurso especial a adequada in-
dicação da questão controvertida, com informações sobre o
modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei fede-
ral (Súmula 284/STF). 2. A ausência de debate, na instância
recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no re-
curso especial atrai a incidência da Súmula 282/STF. 3. Esta
Corte tem entendido pela possibilidade de argüição de com-
pensação como matéria de defesa em sede de execução fiscal,
o que não se confunde com o manejo de embargos no intuito de
obter pronunciamento autorizativo do encontro de contas. 4.
“Os títulos da dívida pública de difícil liquidação e que não
tenham cotação em bolsa de valores não servem à garantia de
pagamento de dívida fiscal, tampouco à compensação tributá-
ria” (REsp 373979/PE, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004). 5. Recur-
so especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.
(REsp 691.282/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.10.2005, DJ 07.11.2005
p. 110) Não é possível, portanto, obter-se, por meio de embar-
gos à execução, pronunciamento judicial que autorize o encon-
tro de contas, para o fim de extinção do crédito tributário. No
presente caso, não há decisão administrativa autorizando a com-
pensação pretendida. Ou seja, não ocorreu o encontro das con-
tas na via administrativa. Portanto, não obstante os permissi-
vos termos do disposto no art. 78, § 2º, do ADCT, não há como
ser afastada a vedação imposta pelo disposto no art. 16 da LEF.
Nesse sentido, é o entendimento deste Tribunal: TRIBUTÁ-
RIO - APELAÇÃO CÍVEL - ICMS - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA - PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO FISCAL COM PRECATÓ-
RIOS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSI-
BILIDADE — SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - DESNECES-
SIDADE - NULIDADE DA CDA - NÃO CONFIGURAÇÃO -
TAXA SELIC - APLICAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. O
feito é passível de julgamento antecipado uma vez que trata
apenas de matéria de direito e ante o livre convencimento do
juiz, que pode descartar a produção de provas. Há vedação le-
gal à apreciação de pedido de compensação em sede de Embar-
gos à Execução Fiscal (art. 16, § 3º da Lei 6.830/80). Não há
que se falar em nulidade da penhora que recai sobre bem da
empresa por existir precatório, pois não houve qualquer irregu-
laridade na realização da mesma. Igualmente não há nulidade
da CDA vez que presentes todos os requisitos legais, tornando
a certa e exigível. Tendo em vista a redação do art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, que confere aplicabilidade residu-
al à taxa de 1% ao mês, admissível a incidência da Taxa Selic
na correção do débito de ICMS se há lei específica neste senti-
do (Lei 11580/96), conforme Enunciado 12 das Câmaras espe-
cializadas em direito tributário.(TJPR, Ap. Cível 455569-7, 2ª
Câmara Cível, rel. Silvio Dias, julgado em 15/01/2008, DJ 25/
01/2008, Unânime) (Grifei). APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. CREDITAMENTO. IN-
DEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
PARA DELIMITAR O VALOR DO CRÉDITO. CERCAMEN-
TO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DO CRÉDITO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE APROVEITAMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL.
COMPENSAÇÃO. ARGÜIÇÃO MEDIANTE EMBARGOS.
IMPOSSIBILIDADE. MEIO PROCESSUAL QUE SOMENTE
SERVE A DESCONSTITUIR A DÍVIDA E O TÍTULO QUE
LASTREIA A EXECUÇÃO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGI-
BILIDADE NÃO DEMONSTRADOS. TAXA SELIC. LEGA-
LIDADE. Dispensável é a produção de prova pericial destina-
da à quantificação dos créditos compensáveis, se inexistente
nos autos a comprovação da origem dos créditos. Ademais,
eventual aproveitamento de créditos, em execução fiscal, im-
portaria em compensação, vedada pelo art. 16, § 3º da Lei de
Execuções Fiscais. A matéria relativa à compensação de crédi-
tos outros (ainda não reconhecidos) não pode ser argüida atra-
vés de embargos à execução, cujo conteúdo se restringe à defe-
sa visando desconstituir a dívida e o título que embasa o pro-
cesso de execução. A Taxa Selic pode ser aplicada aos créditos
tributários como índice de juros moratórios e de correção mo-
netária, sem cumulação com outra forma de atualização mone-
tária. Recurso do Embargante não provido. (unânime) Recurso
da Fazenda Pública provido. (maioria). (TJPR, Ap. Cível
451569-1, 2ª Câmara Cível, rel. Pericles Bellusci de Batista
Pereira, julgado em 04/12/2007, DJ 21/12/2007, por maioria)
(Grifei). TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO
ADESIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS
IMPROCEDENTES. AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA PE-
TIÇÃO INICIAL DOS EMBARGOS. NULIDADE SANADA.
ART. 515, § 4º, DO CPC. DISCORDÂNCIA COM O VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA. MATÉRIA PASSÍVEL DE ALEGA-
ÇÃO EM PRELIMINAR DA IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
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GOS. DESNECESSIDADE DE PEÇA APARTADA. ART. 16,
§ 3º, DO CPC. ICMS. NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE.
DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. ARGÜIÇÃO MEDI-
ANTE EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE. MEIO PROCES-
SUAL QUE SOMENTE SERVE A DESCONSTITUIR A DÍ-
VIDA E O TÍTULO QUE LASTREIA A EXECUÇÃO. LIQUI-
DEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE NÃO DEMONSTRA-
DOS. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Embora a ausência de assi-
natura da petição inicial dos embargos à execução implique
inexistência do ato processual, tal omissão foi sanada mediante
conversão do feito em diligência (art. 515, § 4º, do CPC). Logo,
não há razão para falar-se em extinção do processo sem resolu-
ção de mérito. 2. Por tratar-se de embargos à execução fiscal, a
impugnação ao valor da causa não depende de peça apartada,
podendo ser formulada em preliminar da impugnação aos em-
bargos (art. 16, § 3º, da LEF). 3. “O valor dado à causa na ação
incidental de embargos à execução deve guardar similitude com
o valor atribuído à própria execução, quando a impugnação
volta-se contra a totalidade do débito” (STJ, REsp 584983/PE).
4. Tratando-se de crédito tributário apurado pelo próprio con-
tribuinte (ICMS), desnecessário o procedimento administrati-
vo e nova notificação para a inscrição em dívida ativa. 5. A
matéria relativa à compensação de créditos outros (ainda não
reconhecidos - e negados pelo fisco ) não pode ser argüida atra-
vés de embargos à execução, cujo conteúdo se restringe à defe-
sa visando desconstituir a dívida e o título que embasa o pro-
cesso de execução. Recurso adesivo parcialmente provido.
Apelação não provida. (TJPR, Ap. Cível 419691-8, 2ª Câmara
Cível, rel. Pericles Bellusci de Batista Pereira, julgado em 02/
10/2007, DJ 11/10/2007, Unânime) (Grifei). Assim, diante da
impossibilidade de ser alegada compensação em embargos à
execução fiscal, a sentença deve ser mantida. Diante do expos-
to, com fundamento no caput do art. 557, do CPC, conheço e
nego provimento à apelação. Intimem-se. Curitiba, 12 de Maio
de 2008 Josély Dittrich Ribas Juíza Convocada

0003 . Processo/Prot: 0486305-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81253. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1999.00000409 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Apelado: Edgar Car-
valho. Advogado: Irineu José Peters, Eros Gil Peters. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1)Decisão em separado. Junte-se.2)Cumpra-se. Em 02/05/08.

VISTO. Apelação cível. Execução fiscal. Redirecionamento da
execução a um sócio. Ataque deste, a tal determinação pela via
de exceção de pré-executividade acolhida em parte, para, ex-
cluído o sócio, prosseguir a execução contra a pessoa jurídica.
Decisão de natureza interlocutória. CPC. Art. 162, § 2º. Caso
em que o recurso adequado é o de Agravo de Instrumento (Art.
522, do CPC). Apelação equivocadamente ajuizada. Não co-
nhecimento. Apelo a que se nega seguimento, na forma do art.
557, “caput“, do CPC. por ser manifestamente inadmissível. I.
RELATÓRIO Cuida-se de Recurso de Apelação interposto por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em face da
sentença proferida nos autos de Execução Fiscal, que julgou
procedente o pedido contido na Exceção de Pré-Executivida-
de, para o fim de declarar extinto o processo de Execução Fis-
cal, sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil em relação ao excipiente EDGAR
CARVALHO devendo o feito prosseguir seus trâmites normais
em relação à primitiva executada. Condenou a excepto nas cus-
tas processuais sem honorários advocatícios. Dizendo discor-
dar da decisão, a Fazenda Pública do Estado do Paraná inter-
pôs o presente recurso de apelação (fls. 330/346), pleiteando a
reforma da r. sentença, aduzindo que a empresa foi fechada de
forma irregular, não comprovando os procedimentos legais ne-
cessários para a baixa regular da sociedade; a responsabilidade
tributária do sócio, haja vista a dissolução irregular da socieda-
de; e, por fim, a inclusão do apelado no pólo passivo da relação
processual, nos termos do art. 135, III, do CTN. Foram apre-
sentadas contra-razões às fls. 349/358, pugnando, preliminar-
mente, pelo não conhecimento do apelo, por ser recurso inade-
quado ao caso, ante a natureza interlocutória da decisão ataca-
da, e se ultrapassada essa questão, pelo desprovimento do ape-
lo. Vieram os autos a esta Corte. Por fim, conclusos. É a síntese
ora suficiente. II. - DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS. Im-
põe-se, de plano, na seteira do Art. 557, caput, em liame com o
Art. 522, do CPC, negar seguimento ao presente recurso, que
não pode ser conhecido, por manifestamente inadmissível. Trata-
se de decisão proferida nos autos de execução fiscal, em res-
posta à argüição de exceção de pré-executividade, que apenas
excluiu da execução o sócio ou ex-sócio, contra quem fora re-
direcionada a execução, mas determinou que esta - a execução
- prossiga contra a pessoa jurídica executada (fls. 325/328).
Ora, a natureza jurídica de tal decisão, por inequívoco, é inter-
locutória, segundo a dicção do art. 522, em liame com o § 2º,
do art. 162, ambos do Código de Processo Civil. “O que carac-
teriza a decisão interlocutória é haver ela resolvido, no curso
da causa, uma questão que surgiu entre os litigantes“. (RTJ-
79/291). “O art. 162, § 2º, do CPC é de natureza conceitual,
por definir o que é decisão interlocutória. Não há que se falar
em negação de sua vigência, quando se considera determinada
decisão definitiva“. (RSTJ 8/453). Em tal situação a questão
desafiava recurso próprio, é dizer, de Agravo de Instrumento
ou mesmo na sua forma retida. Jamais o de apelação, que pres-
supõe o termo final do processo. Assim tem se pronunciado a
jurisprudência. “O ato do juiz, que resolve um incidente de
execução, configura decisão interlocutória, nos termos do § 2º
do art. 162, e, portanto, passível de agravo e não de apelação
(Ac. Unân. da 2ª Câm. Do 2º TACivSP de 29.4.85, na apel.
180.707-0, rel. Juiz Moraes Sales; JTACivSP, 99/231). (in Có-
digo de Processo Civil Anotado, de Alexandre de Paula, Editor
a RT, 6ª Edição, pág. 710). Com perspicácia e sabedoria os
cultos patronos do apelado bem ilustraram a argüição prelimi-
nar em resposta ao apelo, trazendo precedentes que merecem
transcrição aqui, como fundamentos de decidir: “TRIBUTÁ-

RIO - AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA -
ART. 557 CAPUT DO CPC - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE NÃO PÔS
FIM AO PROCESSO - INTELIGÊNCIA DO ART. 162, § 2º
DO CPC - RECURSO DE APELAÇÃO DESCABIDO PARA
DISCUTIR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IMPOSSIBILI-
DADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE - RECURSO DESPROVIDO - A decisão proferida em sede
de exceção de pré-executividade, que acolhe em parte o pedido
do excipiente e manda prosseguir a execução devidamente ade-
quada, possui caráter de decisão interlocutória sendo que con-
tra ela é cabível recurso de Agravo de Instrumento, conforme
disposição do art. 522 do CPC, razão pela qual a interposição
de recurso de Apelação se mostra descabido. “ (TJ.PR - Ag.
355122-2/01, de Curitiba, 2ª C. Cív. Rel. Des;. Silvio Dias,
julgado em 16.01.2007). ´´PROCESSUAL CIVIL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FUNGIBILI-
DADE - INAPLICABILIDADE - 1. o ato judicial que, aco-
lhendo a exceção de pré-executividade de um dos executados
sem extinguir a execução fiscal com relação aos demais tem
natureza de decisão interlocutória que desafia o recurso de agra-
vo de instrumento. 2. Não se aplica o princípio da fungibilida-
de para se receber o recurso de apelação interposto pela agra-
vante como agravo de instrumento, eis que grosseiro o erro. 3.
Apelação não conhecida.“ (TRF. 2ª Reg. - Ac.
1997.50.01.003040-8, 3ª T, Rel. Des. Fed. Paulo Barata - DJU
de 07.03.2007 - pág. 8). Nesse mesmo sentido, também apon-
tado do TRF, da 4ª Região, AC. 2005.04.01.036221-4- 1ª T,
Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik - DJU de 12.01.2007. III)
Nesses fundamentos, e pela seteira do Art. 557, do Código de
Processo Civil, por se tratar de recurso equivocado na sua for-
mulação, e manifestamente inadmissível, em confronto com
expressos textos legais específicos, e em total divergência com
julgados dos Tribunais, nego-lhe seguimento. IV) Intimem-se.
V) Oportunamente, baixem os autos à origem. Curitiba, 02 maio
de 2008. DES. CUNHA RIBAS, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0487013-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/86538. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1993.00014447 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Rec.Adesivo:
Junot Rebelo Guimarães. Advogado: Othavio Brunno Naico
Rosa. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier. Apelado: Junot Rebelo Guimarães. Advo-
gado: Othavio Brunno Naico Rosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1)Decisão em separado. Junte-se.2)Cumpra-se. Em 30/04/08.

Vistos. SUMÁRIO: Ajuizada a execução oportunamente, não
se há de falar em prescrição intercorrente, quando a demora no
seu curso decorre do mecanismo da atividade judiciária, mor-
mente ainda quando nenhuma determinação expressa do Juízo
foi desatendida pela Fazenda exeqüente. Em tal situação, há
que se refletir com o princípio do impulso oficial do processo,
que o legislador inseriu no art. 262, do CPC. Incidência, ade-
mais, do Enunciado nº 106, da Súmula do E. STJ. Recurso pro-
vido na forma do art. 557, § 1ºA, do CPC, para afastar a pres-
crição. I - Do relatório: Trata-se de recurso de apelação inter-
posto pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA em face da sentença
de fls. 94/95 que, nos autos de executivo fiscal deflagrado em
desfavor de JUNOT REBELO GUIMARÃES, acolheu a exce-
ção de pré-executividade e julgou extinta a execução ante a
ocorrência da prescrição, além de condenar o Município exe-
qüente no pagamento das despesas processuais e honorários de
sucumbência, estes fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Nas
razões de apelação de fls. 98/117, o Apelante argumenta não
ser pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da prescri-
ção em executivo fiscal, cujo procedimento é regulamentado
pela Lei nº 6.830/80, que no artigo 8º dispõe que o despacho do
juiz que ordenar a citação interrompe a prescrição. Aduz não se
poder aventar a aplicabilidade do artigo 174 do Código Tribu-
tário Nacional, como ocorreu na sentença ora vergastada, por-
quanto a Lei de Execuções Fiscais, além de ser norma específi-
ca que derroga a geral, é posterior ao CTN, tendo, por isso,
derrogado o disposto no artigo 174 do referido Codex, na parte
relativa às execuções fiscais. Afirma que o artigo 40 da Lei nº
6.830/80 estabelece a suspensão do curso da execução quando
não for localizado o devedor não ocorrendo, nesse caso, a pres-
crição. Aduz que se houve inércia não foi do exeqüente, não
tendo havido o abandono do processo por mais de cinco anos,
conforme alegado pelo executado. Aduz ter sido realizada a
citação do executado por edital, e invoca a não ocorrência da
prescrição, sem culpa da Fazenda na paralisação da execução,
mesmo porque não houve intimação pessoal do representante
judicial da Fazenda Pública para realização de qualquer ato no
feito, consoante dispõe expressamente o artigo 25 da Lei de
Execuções Fiscais. Pleiteia o provimento do recurso para ser
reformada a sentença extintiva da execução fiscal, com o afas-
tamento de qualquer condenação em relação às verbas de su-
cumbência. Contrariado o recurso (fls. 121/131), o executado
interpõe recurso adesivo (fls. 133/134), buscando majorar a
condenação imposta em relação à verba honorária, reputada
como sendo de valor ínfimo, porquanto a execução fiscal tota-
liza a importância de R$ 62.531,52 (sessenta e dois mil qui-
nhentos e trinta e um reais e cinqüenta e dois centavos), sendo
que os patronos do executado sempre procederam com total
diligência no processo, inclusive contra-arrazoando o recurso
de apelação. É o relatório. II - Da fundamentação: a) do Recur-
so de apelação: O Município Apelante ajuizou a presente exe-
cução fiscal contra o Apelado, cobrando-lhe débitos fiscais re-
ferentes ao ano de 1993 (a título de IPTU), em data 30 de julho
de 1993, sendo posteriormente substituída a certidão de dívida
ativa que lastreou a inicial por outra, em data de 02 de maio de
1994, com deferimento do pedido de substituição datado de
23/05/1994 (fl. 04). No dia 30 de junho de 1995 foi novamente
efetuado pedido de substituição da CDA, sendo deferido esse
novo pleito em data de 07 de agosto de 1995 (fl. 07). Pela cer-

tidão de fl. 09, denota-se que o Sr. Oficial de Justiça, no dia 11
de março de 1996, diligenciou no sentido de localizar o execu-
tado no endereço mencionado no mandado, sem conseguir su-
cesso, sendo certificado naquela mesma folha que foi efetiva-
do o arresto em bem imóvel do executado naquela mesma data
(11/03/1996). No dia 26/06/1996, o exeqüente pleiteou a sus-
pensão da execução para providenciar a certidão imobiliária da
propriedade sobre a qual incidem os tributos objetos da execu-
ção, o que restou indeferido pelo julgador singular pela deci-
são de fl. 12, em data de 16/08/1996, mas concedeu prazo de
30 dias para que a Fazenda Pública juntasse a certidão imobili-
ária do imóvel arrestado, sendo determinado, naquela mesma
decisão, a intimação do exeqüente, ato esse que se efetivou
mediante publicação no Diário da Justiça do dia 06/09/1996
(fl. 12 verso). No dia 20/09/2001, o Município de Curitiba plei-
teou a juntada da certidão do Registro de Imóveis, devidamen-
te atualizada, bem como a citação do executado por edital, o
que restou deferida pela decisão de fl. 15, em data de 25/03/
2002, sendo procedida a fixação do Edital no local apropriado
do Fórum, em 25/06/2003, e, em 28/07/2003, juntado o exem-
plar da publicação na imprensa (fls. 19/20). Em 16.03.2004, o
Município exeqüente peticionou nos autos (fls. 22), requeren-
do nova avaliação do imóvel e o registro do arresto no Cartório
Imobiliário, cujas diligências foram determinadas pelo Juízo
em 31.3.2004 (fls. 23/24). O laudo de avaliação veio aos autos
em 30.07.2004 (fls. 25) no valor de R$514.000,00. Em
19.10.2004, lavrou-se o termo de conversão da penhora em
Arresto (fls. 26). Em 16.11.2004, foi expedido Ofício ao Sr.
Oficial do Registro Imobiliário para averbação da penhora, em
conformidade com o termo de conversão em arresto (fls. 27).
Veio aos autos informação do Cartório Imobiliário dizendo da
impossibilidade do Registro, pela divergência de dados (fls.
28/29) em 25.05.2005 (fls. 27, V e 28/29). O Município mani-
festou-se em 02.05.2006 (fls. 31), reiterando o requerimento
de matrícula do arresto, o que foi deferido em 19.07.2005 (fls.
32) e cumprido em 18.08.2006 (fls. 34). O Município manifes-
tou-se em 02.04.2007 (fls.37), concordando com o valor da
avaliação do imóvel e requereu a intimação de quem se encon-
trasse no imóvel, o que foi deferido em 10.05.2007 ocasião em
que mandou certificar a ausência de oposição de embargos, e
outras providências. Em 14.05.2007, foi certificado a ausência
de embargos (fls. 38, v). Retirados os autos de Cartório pelo
leiloeiro (fls. 39) em 24.07.2004, sobrevindo em 06.07.2007,
autorização para remoção, avaliação, intimação e hasta pública
(fls. 40). Em 02.08.2007, foi comunicado pelo Leiloeiro as datas
para praças e leilão. Em 02.08.2007, foi encaminhado aos au-
tos fotocópia da matrícula do imóvel penhorado (fls. 42/43 e
V). Às fls. 44/50, veio aos autos pelo Município Certidão Posi-
tiva datada de 24.07.2007, das diversas execuções em curso,
apontando os diversos débitos sobre o imóvel. Em 06.07.2007,
expedida intimação do executado, par a impugnar a avaliação
dos “bens penhorados“ (fls. 52). Em 20.08.2007, veio aos au-
tos certidão da avaliação do imóvel (R$210.000,00), e que não
obteve êxito na intimação do executado Sr. JUNOT REBELO
GUIMARÃES, dada sua idade de 93 anos, e estado de saúde
difícil, e que sua cônjuge, Sra. Zunilda W. C. Guimarães, ne-
gou-se assinar o mandado, mas o encaminhou ao escritório do
Advogado Claro Américo Guimarães, em cuja pessoa a intima-
ção foi realizada, no mesmo dia 20.08.2007 (fls. 53). Em
23.08.2007, Leiloeiro junta aos autos exemplar da publicação
do edital do leilão datado de 16.08.2007 (fls. 59/61). Em
17.08.2007, certidão da afixação do edital no lugar de costume
(fls. 62). Às fls. 83, certidão da intimação das datas do leilão,
pela escrivania. Pois bem. Sobreveio então, petição do execu-
tado argüindo a nulidade da citação e a prescrição do crédito
tributário, em data de 03.09.07 (fls. 65/74), subscrita pelo Ilus-
tre Advogado Claro Américo Guimarães. A nulidade da execu-
ção, porque a citação ocorrera em pessoa diversa do executa-
do, é dizer, na pessoa da Sra. Delohé Scalco Guimarães, esposa
do irmão do executado, Sr. Claro Américo Guimarães, dono da
outra metade do imóvel, mas não parte na execução, em desa-
cordo com os arts. 215, 227, 228 e seus parágrafos do CPC.
Que, a revelia foi mal decretada e é nula a citação via edital
face não se haver logrado buscá-la por todos os meios possí-
veis e disponíveis. Prescrição, ao argumento de que a execução
´´é irremediavelmente NULA“ dada a prescrição, face o decur-
so de prazo de mais de CINCO ANOS, já que a execução refe-
re-se a débitos de 1993 e 1994, e posteriormente aditada com
os débitos dos anos de 1993 e 1994, e o executado não foi
validamente citado até o momento. Invocou o disposto no art.
174 e seus itens, do CTN. Apontou julgados a respeito de sua
tese, inclusive quanto à admissão da exceção de pré-executivi-
dade para afastar a execução, para exame dos requisitos de li-
quidez, certeza e exigibilidade do título, conforme REsp.
124.364-DJ. Aponta que ó imóvel objeto do lançamento é uma
área invadida há cerca de 17 anos. Que igualmente discorda da
avaliação e há necessidade de suspensão do leilão. Aquela,
porque á avaliação de fls. 54, é inferior a outras anteriores cons-
tantes destes autos. Tanto que para fins de cálculo do tributo o
valor atribuído pelo Município ao imóvel, é de R$725.000,00,
enquanto que a avaliação última ocorrida nos autos é de
R$210.000,00. Pediu seja ´´cancelado“ o leilão então designa-
do, e nos termos do art. 289, do CPC, além desse pleito, o
decreto de nulidade da citação, na seqüência, da penhora e da
revelia, para deferir que seja considerada a citação a partir da
decisão que ora pleiteia (CPC. art. 214, § 2º), reitera ainda a
inexigibilidade do tributo em face da invasão no imóvel, e que
estaria prescrito, OU ainda, no sentido da invalidade da avali-
ação, posto que inferior ao real valor. Por decisão de fls. 77,
datada de 05.09.2007, foi suspenso o leilão, porque ´´deverá
ser averiguada“ a questão da nulidade da citação. Ás fls. 78/83,
foi juntado o Mandado ao Ilustre Advogado do executado e sua
esposa. O Município de Curitiba, em data de 31.10.2007, ma-
nifestou-se às fls. 84/92, impugnando as alegações do executa-
do e juntou relação dos débitos relativos aos anos compreendi-
dos entre 1991 a 2006 (fls. 93). Sustentou necessidade de regu-
larização da representação do executado. Impugna as alega-
ções do executado. Inicialmente, sustenta a impropriedade da
exceção de pré-executividade para debater as questões em liça.
Prossegue, sustentando a validade da citação por edital, que se
deu de acordo com o cadastro perante a Prefeitura, gerando-se
o arresto, e que o Município foi diligente, solicitando cópia
atualizada do registro do imóvel, e assim, com esteio nos arts.

654 do CPC e 8º, incisos III e IV, da lei 6.830/80, e que o
controle fiscal de Curitiba, está baseado na lei 6.202/80, art.
26, e também na Lei Complementar nº 40, de 18.12.2001, art.
78. Quanto à propriedade do imóvel registra que como tal o
executado responde pelo IPTU, nos termos dos Arts. 32, 34 e
seguintes do CTN. Bem assim do art. 1245, §§ 1º e 2º do Códi-
go Civil. Quanto à prescrição a afasta, ao argumento de que
deferida a citação em 07.08.1995, e os débitos apontavam os
anos de 1991 a 1994. Invoca as regras do art. 8º, § 2º da Lei
6830/80, que constituem normas especiais. Que, a citação ocor-
reu em 27.06.2003, via edital. Invoca o parágrafo único, inciso
I, do Art. 174, do CTN. Que, jamais o processo ficou parado.
Invoca o Enunciado nº 106, da Súmula do E. STJ. Transcreve
julgados nesse entendimento. Apresenta relação dos débitos
correspondentes ao período de 1001/2006 (fls. 93). Por senten-
ça de fls. 94/95, datada de 10.12.2007, o Dr. Juiz decretou a
prescrição, sem exame das demais questões, ao fundamento do
inciso I, do § único do Art. 174, do CTN, que entendeu hierar-
quicamente superior a outras normas legais, ante a ausência de
citação no prazo. Expressamente, considerou que o retardo na
citação decorreu dos embaraços dos mecanismos da Justiça (fls.
95). II.b) Conclusão. Da análise do longo e exaustivo histórico
do processo acima minuciosamente posto, tenho por não ocor-
rida a prescrição intercorrente, fazendo-se necessária a refor-
ma da sentença que a reconheceu. Reconheceu o Douto Juízo
de origem, corretamente, que o retardo da citação ocorrera pe-
los embaraços do mecanismo da justiça (fls. 95). É bom escla-
recer-se, como acima já referido, que no dia 26/06/1996, o exe-
qüente pleiteou a suspensão da execução para providenciar a
certidão imobiliária da propriedade sobre a qual incidem os
tributos objetos da execução, o que restou indeferido pelo jul-
gador singular pela decisão de fl. 12, em data de 16/08/1996,
mas concedeu prazo de 30 dias para que a Fazenda Pública
juntasse a certidão imobiliária do imóvel arrestado, sendo de-
terminado, naquela mesma decisão, a intimação do exeqüente,
ato este que, com esse prazo, se efetivou mediante publicação
no Diário da Justiça do dia 06/09/1996 (fl. 12 verso), (embora
devesse ser intimação pessoal, para sua plena eficácia). Mas,
apesar dessa incorreta intimação, no dia 20/09/2001, o Municí-
pio de Curitiba pleiteou a juntada da certidão do Registro de
Imóveis, devidamente atualizada, bem como a citação do exe-
cutado por edital, o que restou deferida pela decisão de fl. 15,
em data de 25/03/2002, sendo procedida a fixação do Edital no
local apropriado do Fórum, em 25/06/2003, e, em 28/07/2003,
juntado o exemplar da publicação na imprensa (fls. 19/20). Logo,
não houve paralisação do processo por prazo prescricional, de
cinco anos, posto que, antes desse prazo (que ocorreria conta-
dos de 06.10.1996 - face o prazo de 30 dias referido pelo Juízo
- em 06.10.2001), o Município manifestou-se ensejando o cur-
so do processo de execução. Nem se olvide que o Município
substituíra sucessivamente as CDAs, para incluir o ano de 1993
(fls. 03), 1994, (fls. 06). Ainda, nenhuma determinação do Ju-
ízo deixou de ser atendida pela Fazenda Pública exeqüente.
Ademais, tenha-se em estima a incidência no caso, do Enunci-
ado nº 106, da Súmula do E. STJ, bem assim da norma que se
extrai do Art. 262, do CPC. Não há possibilidade de se cobrar
um ato da Fazenda Pública se o próprio Judiciário não cumpriu
com o ato anterior previsto em lei. Dessa forma, também não
há que se falar em prescrição intercorrente. É que esta somente
ocorre quando, por culpa da parte credora, o processo fica pa-
ralisado por cinco anos ou mais. Vale dizer, a prescrição inter-
corrente só se verifica por culpa exclusiva da parte credora,
depois do ajuizamento da ação. A jurisprudência somente tem
admitido a prescrição intercorrente na execução fiscal, quando
e desde que a inércia processual seja imputada à Fazenda Pú-
blica e não ao mecanismo Judiciário. Não é o caso dos autos.
Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DA FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO.
DEMORA POR FALHA NO MECANISMO DA JUSTIÇA.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AFASTAMENTO. 1. Na
execução fiscal, de regra, qualquer intimação ao representante
da Fazenda Pública será feita pessoalmente, não sendo válida,
pois, a efetuada exclusivamente por publicação no órgão ofici-
al ou por carta, ainda que registrada com aviso de recebimento.
2. Não tendo a Fazenda Estadual sido intimada na forma pre-
vista em lei, não há como declarar a prescrição intercorrente,
tendo em vista que a demora ocorreu por falha no mecanismo
da Justiça. 3. Recurso especial provido”. (Resp 469.037/RS, 2ª
T., rel. Min. João Otávio Noronha, j. 27/06/2006, DJ 03/08/
2006, p. 246). “RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. DE-
MORA NA CITAÇÃO. CULPA DO EXEQÜENTE. INEXIS-
TÊNCIA. - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercí-
cio, a demora na citação, por motivos alheios à vontade do au-
tor, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência. (Súmula 106)” (STJ/3ª Turma, REsp 827948/SP,
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ: 04/12/2006). “O
mero transcurso de prazo não é causa bastante para que seja
reconhecida a prescrição intercorrente, se a culpa pela parali-
sação do processo executivo não pode ser imputada ao credor
exeqüente”. (REsp 618.340/PE, 2ª T., rel. Min. Castro Meira,
DJ 23/08/2004). A jurisprudência deste Tribunal de Justiça a
respeito do tema partilha do mesmo entendimento. Confiram-
se os seguintes julgados: “TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 106 DO
STJ - RECURSO PROVIDO - REEXAME PREJUDICADO.
“Para admitir-se a prescrição intercorrente, no entanto, é ne-
cessário que a inércia processual se deva, por inteiro, à Fazen-
da exeqüente. Se é o devedor ou se são as deficiências do ser-
viço forense que acarretam a paralisação do feito, não se pode-
rá pensar em prescrição do direito do Fisco...” (Humberto The-
odoro Júnior. Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, 2004,
9ª Edição, p. 215)”. (TJPR, 2ª CC, Rel. Des. Lauro Laertes de
Oliveira, DJ: 11/04/2008). “TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA
- DEMORA DA CITAÇÃO POR FALHA DO MECANISMO
JUDICIÁRIO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 106 DO STJ -
RECURSO PROVIDO. “Proposta a ação no prazo fixado para
o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição
de prescrição ou decadência.” (TJ/PR, 3ª CC. Acórdão nº 31072.
Rel. Espedito Reis do Amaral. Publicado em 11/04/2008).
“AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO FIS-
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CAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FALHA DO MECA-
NISMO JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. APLICAÇÃO.
Sem que se identifique inércia do exeqüente, mas lentidão no
mecanismo judiciário para ordenamento e cumprimento da ci-
tação, não se pode decretar a prescrição, nos termos da Súmula
106 do STJ. Ajuizada a ação antes do prazo prescricional, a
demora na ordem de citação e no cumprimento deste ato, de
exclusiva atribuição do Judiciário, não pode prejudicar o exe-
qüente. Recurso não provido.” (Agravo nº 464.175-4/01, Se-
gunda Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batis-
ta Pereira, j. 12/02/2008). Esta Câmara, ainda recentemente,
enfrentando a questão como a ora em exame, assim entendeu,
como se lê no Acórdão relativo à Apelação Cível nº 477.429-2,
em que se sustentou também o fundamento do princípio do
impulso oficial. Assim restou ementado esse julgado: “TRIBU-
TÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - IPTU - PRESCRIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO QUANDO
AINDA NÃO DECORRIDO O PRAZO PRESCRICIONAL,
CUJOS VENCIMENTOS TAMBÉM NÃO SÃO DEMONS-
TRADOS NESTES AUTOS. PRESCRIÇÃO INTERCORREN-
TE NÃO OCORRIDA PELA DEMORA NA CITAÇÃO, POR-
QUE O PROCESSO SE DESENVOLVE PELO PRINCÍPIO
DO IMPULSO OFICIAL. EXEGESE DA MENS LEGISTA-
LORIS NA ELABORAÇÃO DO TEXTO E NORMA QUE SE
EXTRAI DO ART. 262, DO CPC. INCIDÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 106, DA SÚMULA DO E. STJ. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO DE CUMPRIMENTO DE QUALQUER DE-
TERMINAÇÃO DO JUÍZO, PELA APELANTE EXEQÜEN-
TE. RECURSO PROVIDO. MAIORIA. Exegese dos debates
parlamentares na discussão e elaboração do texto do Art. 262,
do CPC. O princípio do impulso oficial que exaustivamente o
legislador debateu e aí consagrou, impede que se exija a práti-
ca de atos pela parte autora, para evitar a prescrição, quando há
demora na citação. A demora na prática dos autos citatórios
pela máquina da Justiça impede a prescrição. Enunciado 106,
da Súmula do E. STJ. Prevalência da promessa constitucional
de prestação da jurisdição. Sentença reformada, para afastar-se
a prescrição. Apelo provido.“ Da fundamentação desse julga-
do, adoto os seguintes trechos, pela sua pertinência: . “ Assim
sendo, aplico à espécie o Enunciado nº 106, da Súmula nº 106,
do E. STJ. È dizer, houve retardamento do andamento da exe-
cução pelo não almejado desempenho da máquina do Poder
Judiciário. Ademais, verifica-se que realmente, nenhuma inti-
mação deixou a Fazenda Municipal de atender. Em meu enten-
dimento o teor da Súmula 106 do STJ, resultado de julgamento
feito pela Corte Especial do STJ em data de 26.05.1994, publi-
cado no DJU do dia 03.06.1994, e que dispõe, “proposta a ação
no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o aco-
lhimento da argüição de prescrição ou decadência”, deve mes-
mo incidir na espécie.“ ‘(...) “Em primeiro lugar, tenho em es-
tima que o mesmo Código de Processo Civil, em nenhum mo-
mento exige ou impõe qualquer obrigação da parte, em recla-
mar a demora na citação. Em segundo lugar, o princípio do
impulso oficial do processo afasta tal gravame à parte. É o que
se dispõe o Art. 262, do CPC, que: ´´O processo civil começa
por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial.“
(sublinhei). Buscando na mens legis a ratio deste dispositivo
legal, nas anotações feitas por ALEXANDRE DE PAULA, en-
contramos exatamente o registro da dispensa de manifestação
da parte, quando das discussões da sua elaboração legislativa
na Câmara Federal, pela opção ou adoção do princípio do im-
pulso oficial, assim escrevendo o renomado autor: “III - Elabo-
ração legislativa: O texto é um só na lei, no projeto governa-
mental (art. 266) e no anteprojeto do PROGF. Buzaid (art. 269).
Sua supressão foi sugerida na Câmara, pelo dep. José Bonifá-
cio Neto, sob a alegação de inutilidade “pois afirma o óbvio:
uma lei não deve ter termos supérfluos“. Discordou, no entan-
to, a Comissão Especial, opinando pela rejeição da proposta,
argumentando: “o artigo cuja supressão a emenda propõe não é
supérfluo. Consagra ele dois princípios fundamentais do nosso
processo civil: o de que o juiz não deve proceder de ofício e o
de que, uma vez provocada a atividade do órgão de jurisdição,
deve ele desenvolver-se independentemente de impulso poste-
rior dado pelas partes“ - sublinhei - (Autor referido, in CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL ANOTADO, 6ª edição, Editora
Revista dos Tribunais, pág. 1023). A supressão do encimado
dispositivo legal, também restou rejeitada no Senado da Repú-
blica, como, na mesma página, anota o encimado Autor. Nessa
exegese, com toda vênia, não vislumbro como se possa fugir à
reflexão posta pelo legislador, ao indicar, de forma debatida na
geratriz da norma que plantou nesse dispositivo processual, no
sentido de que O IMPULSO PROCESSUAL CABE AO JUIZ.
É dizer, ao Poder Judiciário. Daí porque, repetindo vênia, não
vislumbro possível, sem ferir a mens legislatoris (pura fonte de
interpretação das leis), aceitar a tese de que o silêncio da parte
em reclamar a demora da prática do ato após ajuizar a ação,
possa lhe acarretar gravame tão sério como o da prescrição,
quando ajuizara a ação em tempo oportuno.“ (...) A falha - diga-
se, a demora - na citação decorrente da tão reclamada morosi-
dade da máquina do Poder Judiciário, não penso possa ser ou
significar responsabilidade por ela (demora), também atribuí-
vel à parte. É repetir, o impulso é oficial, como desejou e esta-
beleceu o legislador. Por isso, nessa hermenêutica em conso-
nância e continência ao princípio do impulso oficial inserido
pelo legislador no encimado dispositivo processual, penso que
a não reclamação pela parte pela demora na prática do ato (que
nenhuma lei lhe impõe), não o arrefece, porque então teríamos
como letra vazia na lei o princípio em exame (do impulso ofici-
al), coisa que o legislador preveniu e refutou expressamente
durante a elaboração do texto e da norma que plantou no enci-
mado dispositivo legal (CPC, art. 262). (...) “É disposição de
lei “o processo civil começa por iniciativa da parte, mas se de-
senvolve por impulso oficial“ - CPC, Art. 262 - , o que signifi-
ca dizer que cabe ao juiz dar andamento ao processo, exercen-
do constante vigilância na sua tramitação, para que sejam ob-
servadas e cumpridas com atenção as devidas formalidades le-
gais, velando, em suma, pela rápida solução do litígio - art,
125, II do CPC“ (Ac. Da 3ª C. C iv. Do TACivRJ, de 27.06.85,
na apel. 28.112, Rel. Juiz Astrogildo de Freitas, Alexandre de
Paula, obra acima, pág. 1025). Ainda, com Alexandre de Paula,
obra acima, pág. 1025: “8. O direito de ação é exercido no
momento em que o autor distribui regularmente a petição inici-

al, pondo à disposição do aparelho judiciário os meios neces-
sários a que os demais atos processuais, quer de competência
do Juiz, quer atribuíveis aos servidores da Justiça, sejam efeti-
vados. Eventuais entraves burocráticos, ou de natureza outra,
do aparelho judiciário, não podem ser tributados às partes, eis
que essas, que compõe os pólos positivo e negativo da relação
processual, não respondem por falhas que não lhes possam ser
atribuídas. Entregue a petição inicial da execução de cheque,
título formalmente perfeito, antes de decorrido o termo final do
prazo prescricional, no último dia que seja, tem-se por fator
suficiente para o exercício do direito à pretensão executiva,
interrompida que fica a prescrição. O processo civil é de inici-
ativa da parte que se apresenta como titular do direito material
que pretende ver judicialmente assegurado. Porém, seu regular
desenvolvimento é dado por impulso oficial (art. 262 do CPC),
ou seja, pelos diversos órgãos que compõe o aparelho judiciá-
rio. Impor às partes sanção por falhas processuais que não lhes
possam ser debitadas ou tributadas é agir em desconformidade
com o direito e contrariamente ao que dispõe a lei. É impor-
lhes uma sanção que, a par de não ser jurídica, é de extrema
injustiça (Ac. da 1ª Câm. Do TARS, de 19.4.88, apel.
188.019.517, Rel. Juiz Osvaldo Stefanello; JTARS 68/360).“
Acresço considerar que esse princípio em exame, ademais, a
meu sentir, harmoniza-se com a promessa de prestação da ju-
risdição, diga-se, também célere, pela voz da Carta Maior da
República, e esta deve ser: ´´a todos, no âmbito judicial e ad-
ministrativo, são assegurados a razoável duração do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.“ (CF.
Art. 5º, inc. LXXVIII). Por último, como arremate, vale repe-
tir, e como já acima indicada, transcrevo o texto do Enunciado
nº 106, da Súmula do E. STJ, verbis: “ Proposta a ação no pra-
zo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por moti-
vos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhi-
mento da argüição de prescrição ou decadência.“ Pois bem.
Verifica-se dos autos, que nenhuma determinação foi feita ao
Município Apelado, e que por ele não fosse atendido. Assim,
não vejo possível admitir que ajuizada a tempo a execução se
pudesse falar em prescrição. (...). Por isso que rejeito a prescri-
ção.“ Nesse cariz, e por todos esses fundamentos, porque en-
tendo que não andou bem o Douto Juízo de origem, impõe-se
afastar a prescrição reconhecida pelo Douto Juízo de primeira
Instância, para ordenar o prosseguimento da execução como de
direito. Eis que a decisão recorrida está em confronto com Enun-
ciado do E. STJ, e da majoritária Jurisprudência desta Corte e
do E. STJ. Os demais temas postos na exceção de pré-executi-
vidade não podem ser examinados neste momento, em home-
nagem ao princípio do duplo grau de jurisdição, eis que não
foram examinadas na sentença recorrida. Inviável suprimir-se
uma instância. III) Dispositivo. Nesses fundamentos e com es-
teio no Art. 557, §1º-A, do CPC, porque a sentença está em
confronto com a jurisprudência desta Corte, do Superior Tribu-
nal de Justiça e, inclusive da Súmula do E. STJ, PROVEJO o
recurso, para cassar a sentença, e determinar o curso da Execu-
ção como de direito, afastada que fica a prescrição, restando ao
Juízo inaugural examinar, oportunamente as demais questões
postas. De conseqüência, resta totalmente prejudicado o exa-
me do recurso adesivo que, com a decretação da nulidade da
sentença, perde totalmente seu objetivo. IV - Intimem-se. V)
Oportunamente, baixem os autos. Curitiba, 30 de abril de 2008.
Des. CUNHA RIBAS, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0492883-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/115729. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00006956 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Andreia Raquel Reis, Giovanni Jose Amorim. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos que
achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0492922-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/115709. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00007055 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Giovanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos
que achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0493042-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/115648. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00006894 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Giovanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.

Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos
que achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0493043-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116879. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00007121 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Andreia Raquel Reis, Giovanni Jose Amorim. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos que
achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0493149-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116685. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00006980 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Giovanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos que
achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias Relator

0010 . Processo/Prot: 0493194-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116914. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00007071 Embargos a Execução.
Apelante: Cr Almeida Sa - Engenharia e Construções. Advoga-
do: Giovanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado:
Municipio de Paranagua. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos que
achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0493254-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116745. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00006876 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Giovanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos
que achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0493291-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116732. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00006848 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Giovanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que

julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos que
achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0493356-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116729. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00006893 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Giovanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos
que achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias Relator

0014 . Processo/Prot: 0493494-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/115692. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00007141 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Giovanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por consequência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos
que achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 12 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0493495-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/116067. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00007067 Embargos a Execução.
Apelante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advo-
gado: Giovanni Jose Amorim, Andreia Raquel Reis. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação em face da sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela
apelante o que, por conseqüência, decorreu no recebimento da
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Assim, os autos de
execução permaneceram em trâmite no juízo a quo, o que pre-
judica a análise da alegação da recorrente no tocante a ocor-
rência de prescrição. II - Desse modo, intime-se a apelante para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte cópias dos documentos
que achar necessários à análise das razões recursais. III - Após,
voltem. Curitiba, 09 de maio de 2008. Des. Silvio Vericundo
Fernandes Dias Relator

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04212
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Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 003 0453087-2
Alexandre Seidi Matsuda 009 0494195-5
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 008 0493725-9
Ana Letícia Dias Rosa 001 0427331-2/01
Anderson Luiz Orane 008 0493725-9
Antonio Julio Machado Lima Filho 002 0452828-9
Antonio Mossurunga Moraes Filho 015 0495519-9
Carlos Alexandre Vaine Tavares 003 0453087-2
Celito Lucas 010 0494339-7
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Heber Sutili 004 0488017-9
Idevar Campaneruti 014 0495293-0
Jacobus Petrus Jean Lamers 012 0494607-0
Janice Xavier Pereira 002 0452828-9
Jonas Borges 008 0493725-9
Julio Cesar Viscardi Pereira 005 0491348-4
Karine Pereira 003 0453087-2
Marcos Antonio Ferreira Bueno 012 0494607-0
Marcos Cesar das Chagas Lima 012 0494607-0
Maria Aparecida Piveta Carrato 013 0495136-0
Maria Justina Fernandes 009 0494195-5
Mariangela Cunha 007 0493406-9
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Peregrino Dias Rosa Neto 001 0427331-2/01
Rafael Ferreira Filippin 001 0427331-2/01
Rafael Viganó 004 0488017-9
Regina Aparecida Gosmann 008 0493725-9
Reginaldo Nogueira Guimarães 006 0493286-7
Reginaldo Nogueira G. Junior 006 0493286-7
Sania Stefani 011 0494371-5
Sidney Lamers 012 0494607-0
Sonia Aparecida Yadomi 011 0494371-5
Tatiana Messias da Silva 007 0493406-9
Valter Simões de Melo 015 0495519-9
Vinicius Moraes Chagas Lima 012 0494607-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0427331-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/117095. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 427331-2 Apelação Civel. Embargante: Infocity -
Comércio de Computadores Ltda. Advogado: Rafael Ferreira
Filippin. Embargado: Condomínio Complexo Shopping Curiti-
ba. Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Cristiana Lacerda de
Oliveira Franco, Ana Letícia Dias Rosa. Interessado: Real Time
Representações Comerciais Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. Cuida-se de Embargos de Declaração, opostos por IN-
FOCITY - COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. (fls.
230/232), em face do Acórdão nº 9522, de fls. 205/227, medi-
ante o qual a Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu
do recurso interposto pelo Embargante, encontrando-se assim
ementado o aresto: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPE-
JO POR FALTA DE PAGAMENTO JULGADA EXTINTA NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, VI DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - DESPEJO AJUIZADO PELO LOCADOR EM
FACE DO CESSIONÁRIO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO
CELEBRADO - RECURSO INTERPOSTO POR PESSOA
JURÍDICA QUE ALEGA SER A NOVA CESSIONÁRIA DOS
DIREITOS DE USO DO ESPAÇO NO SHOPPING E QUE
ESTA NOVA CESSÃO TEVE A ANUÊNCIA TÁCITA DO
LOCADOR - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL VE-
RIFICADA - RECORRENTE QUE NÃO É PARTE NEM TER-
CEIRO PREJUDICADO - DESATENDIMENTO DAS DISPO-
SIÇÕES DO ARTIGO 499 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - CESSÃO QUE EXIGE A ANUÊNCIA PRÉVIA E POR
ESCRITO DO LOCADOR NOS TERMOS DO ARTIGO 13
DA LEI Nº 8.245/91 - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA - SEN-
TENÇA CONFIRMADA - RECURSO DE APELAÇÃO NÃO
CONHECIDO. 1) O artigo 499 do Código de Processo Civil é
claro ao conferir legitimidade para recorrer somente à parte
que restou vencida, ao terceiro prejudicado e ao representante
do parquet e da análise dos autos verifica-se que a Apelante
não possui interesse recursal. 2) A cessão, a sublocação e o
empréstimo do imóvel locado são modos translativos inter vi-
vos do contrato de locação, dependentes de anuência prévia e
escrita do locador (RT, 402:303), não havendo que se falar em
presunção do consentimento ou em anuência tácita. Se faltar
consenso prévio e escrito do locador, a transferência estará ei-
vada de ilicitude. 3) Se as razões do apelo surgem a partir de
provimento judicial com o qual não se conformou a parte, tor-
na claro que elas devem enfrentar os argumentos daquele, con-
forme exige o artigo 514 do Código de Processo Civil. Com
isso, mostra-se impertinente o recurso interposto quando os seus
fundamentos estão completamente dissociados da matéria que
foi objeto da sentença, posto que as razões recursais devem
guardar estrita relação de pertinência com a matéria enfrentada
pela decisão judicial que está a desafiar. Quando dela está in-
teiramente dissociada, é como se inexistisse, havendo, portan-
to, violação do mencionado dispositivo legal”. Alega que o acór-
dão é omisso pois não enfrentou as questões de ordem pública
suscitadas no apelo. Também não levou em conta os graves
fatos narrados no apelo, quanto à litigância de má-fé do Apela-
do. Requer o suprimento das omissões e contradições verifica-
das no acórdão. É o relatório. Entendo que o recurso não com-
porta conhecimento. Segundo o disposto no artigo 536 do Có-
digo de Processo Civil, os embargos de declaração serão opos-
tos no prazo de 05 (cinco) dias. Segundo consta dos autos, o
acórdão foi publicado em data de 25 de abril de 2008, uma
sexta-feira (fls. 228), sendo que no dia 28 do mesmo mês (se-
gunda-feita) passou a correr o prazo de cinco dias, findando
em data de 02 de maio de 2008 (sexta-feira). Portanto, os em-
bargos de declaração foram opostos tardiamente, razão pela qual
não merecem conhecimento. Assim sendo, por se tratar de re-
curso manifestamente inadmissível, em face de sua evidente
intempestividade, nego seguimento aos embargos de declara-
ção, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Proces-
so Civil. Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2008 Des. MÁ-
RIO RAU - Relator.

0002 . Processo/Prot: 0452828-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/252202. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00000623 Alimentos. Agravante: A. C. M. N.. Advogado:
Antonio Julio Machado Lima Filho. Agravado: M. C. M.
Representado(a). Advogado: Janice Xavier Pereira. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Com decisão em frente. Junte-se a petição, digo, ofício. Em 15/
05/2008.

VISTOS. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
A. C. D. M. N., contra decisão que fixou alimentos provisio-
nais em um salário mínimo, em Ação de Alimentos que lhe
move M. D. C. M. (REPRESENTADA), ora agravada. 2. Con-
forme a informação do r. juízo a quo (ff.89/90), houve celebra-
ção de acordo entre as partes, com a conseqüente perda do in-

teresse recursal - pressuposto de admissibilidade, pelo que nego
seguimento ao recurso por perda de objeto, com espeque no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. 4.
Oportunamente, baixem os autos. Curitiba, 15 de maio de 2008.
SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Relator - Juiz
Convocado

0003 . Processo/Prot: 0453087-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244608. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000591 Declaratória. Apelan-
te: Lenícia Dias Coutinho, Leonildo dos Santos Santana, Lidia
Ferreira Versali, Lucia Deganutti Archillia, Lucia Maria Go-
mes, Lucinéia Dulce Marcon de Sal, Luiz Carlos da Silva Gar-
cia, Luiz Carlos Zaninello, Luiz Galindo Gimenes, Luiz Laza-
ri, Luiz Marcelo Alves dos Santos, Luzia Simões Baltazar,
Manoel Antonio de Souza, Marcia Aparecida Pioto, Marcio José
Sebastião, Marcos Antonio Mossato, Maria Amélia de Lima,
Maria Aparecida de Jesus, Maria Bonilha Bosche, Maria de
Fátima Facina de Paula, Maria do Carmo de Oliveira Lopes,
Maria Inez Lopes, Maria José de Souza, Maria Lúcia Ribeiro
dos Santos, Maria Luzia Cercunvis, Maria Rita de Sá, Mario
Antonio Mozzato, Mario Cesar Sgobero, Mario Crivelaro,
Matias Sabino Alves, Milton Martins Braz, Moacir José Tere-
zan, Moacir Vieira Custódio, Nair Zago, Nalva Marini, Nelson
Cordeiro, Nelson Crepaldi, Nelson Felipin, Nivaldo Vicente
Batista, Orivaldo da Silva. Advogado: Carlos Alexandre Vaine
Tavares. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Ro-
drigues Alves, Karine Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Admito os Embargos Infringentes interpostos. 2. Ao proces-
samento, nos termos do artigo 533 do Código de Processo Ci-
vil, cumulado com o parágrafo único do artigo 86 do RITJ. 3.
Intimem-se os recorridos para manifestação dentro do prazo
legal. Curitiba, 15 de maio de 2008. DES. ERACLÉS MESSI-
AS Relator K

0004 . Processo/Prot: 0488017-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93523. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000081 Declaratória. Agravante:
Ézio Antônio Bertelli. Advogado: Heber Sutili, Rafael Viganó.
Agravado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Tendo-se em vista a comunicação do MM. Juiz de Direito
monocrático que, às fls. 105/107 TJ/PR, informou ter reforma-
do a decisão agravada em sede de Juízo de Retratação, julgo
prejudicado o presente Agravo de Instrumento, por perda de
seu objeto, com base no art. 529 do Código de Processo Civil.
2. Intimem-se. Curitiba, 14 de maio de 2008. DES. ERACLÉS
MESSIAS Relator K

0005 . Processo/Prot: 0491348-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/104407. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00002821 Decla-
ratória. Agravante: D. A. A.. Advogado: Giancarlo Lopes Bran-
dão, Francisco Eduardo de Oliveira. Agravado: N. E. O.. Ad-
vogado: Glauco Luciano Ramos. Agravado: E. M. F. L.. Advo-
gado: Julio Cesar Viscardi Pereira. Interessado: E. N. J. L.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por D. A. A., contra a decisão proferida
em Audiência de Conciliação e Saneamento pelo MM. Juiz de
Direito que, nos autos de Ação Declaratória de União Estável,
sob nº 2821/2005, fixou os pontos controvertidos e designou a
Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 31 de julho do
corrente ano. A agravante alega, em síntese, que na Ação De-
claratória de União Estável foi definido como ponto controver-
tido qual foi o patrimônio construído pelo casal durante a união
estável; que isso não compete ao Juízo de Família, em razão de
estar sendo discutido nos autos de inventário em trâmite na 4ª
Vara Cível da mesma Comarca; que o pedido formulado na ação
principal foi o reconhecimento de união estável entre a agra-
vante e o de cujus, combatida pelos herdeiros e pela esposa;
que não seria prudente discutir nestes autos quais bens foram
adquiridos durante o período de convivência entre o casal; que
a Ação de Inventário foi proposta e está suspensa até o julga-
mento desta Ação. Ao final, requer a concessão de efeito sus-
pensivo e o provimento do recurso. 2. O inciso III, do artigo
527 do Código de Processo Civil diz que o relator “poderá atri-
buir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recur-
sal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Mari-
noni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pres-
supostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o relator,
em decisão provisória e imediata, já no recebimento do recurso
(artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato impug-
nado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Processo de
Conhecimento - A tutela jurisdicional através do processo de
conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampliada, Edi-
tora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em sede de cognição su-
mária, tenho que a agravante não logrou êxito em demonstrar
um dos requisitos para a concessão do pleiteado efeito suspen-
sivo. Entendo que o fumus boni iuris não está presente. A dis-
cussão acerca do tamanho do patrimônio que foi adquirido pelo
casal, aparentemente, deve ser dirima nos autos de Ação De-
claratória de União Estável, pois nessa Ação será discutida a
existência ou não da convivência, em caso positivo, a sua dura-
ção, sendo, então, mais razoável discutir quais os bens foram
adquiridos pelos conviventes. Isto posto, indefiro o pedido de
atribuição de efeito suspensivo à decisão agravada. 3. Oficie-
se ao MM. Juiz de Direito, dando-lhe ciência desta decisão e
requisitando-lhe as informações necessárias, nos termos do art.
527, inciso IV, do CPC. 4. Intime-se a agravada para, queren-
do, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez)
dias. 5. Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral

de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 14 de maio de 2008. DES.
ERACLÉS MESSIAS Relator E.G.

0006 . Processo/Prot: 0493286-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/114444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000716 Ação de Despejo. Agravante: Esta-
cionamento Jota Jota Ltda. Advogado: Reginaldo Nogueira
Guimarães, Reginaldo Nogueira Guimarães Junior. Agravado:
Cnt Participações Ltda. Advogado: Newton José de Sisti. Inte-
ressado: Jorge José Tsiflidis, Diva Tiemi Tanida. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por Estacionamento Jota Jota Ltda., em face
de decisão proferida nos autos de ação de despejo por falta de
pagamento sob nº. 716/2007, que determinou a desocupação
do imóvel no prazo de quinze dias. Alega, em síntese, que: a) o
ingresso de outro sócio na pessoa jurídica locatária não confi-
gura sublocação do imóvel locado; b) não procede a alegação
de que a posse da pessoa jurídica seja injusta, até porque, em
janeiro de 2007, a locatária já havia notificado a locadora para
que fornecesse os recibos de pagamento dos alugueres; c) não
tem cabimento o raciocínio de que, por se tratar de pessoa jurí-
dica, esta não poderia ter agido de forma inocente, pois as pes-
soas jurídicas “são compostas de pessoas físicas e essas últi-
mas podem ser graduadas desde as mais tolas e inocentes até as
mais sábias e preparadas” (fls. 09); d) deve ser reformado o
despacho que concedeu a antecipação de tutela, a fim de que
seja concedida ampla oportunidade de produção de provas. Por
tais razões, requer a concessão de liminar em sede recursal, e o
provimento do recurso, nos termos de sua fundamentação. 2.
Da acurada análise dos autos, observa-se que a decisão agrava-
da é suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação à
parte agravante, na forma preconizada no artigo 522, do Códi-
go de Processo Civil. Daí porque, não sendo o caso de conver-
são do agravo de instrumento em agravo retido, defiro o pro-
cessamento do recurso. Todavia, não se justifica a concessão
de efeito suspensivo ao recurso (ou deferimento em antecipa-
ção de tutela, total ou parcialmente da pretensão recursal), por
não se vislumbrar na espécie relevância nos fundamentos de-
duzidos no recurso, não se subsumindo a hipótese a nenhuma
das situações previstas no artigo 558, do CPC. Assim, as alega-
ções deduzidas junto ao presente recurso dependem de melhor
prova. Por essas razões, a decisão agravada deve ser mantida
até o julgamento definitivo por esta Câmara. 3. Intime-se a par-
te agravada, por advogado, em conformidade com o art. 527, V,
do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça res-
posta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao
Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta decisão e
requisitando-lhe informações que entender oportunas Curitiba,
12 de maio de 2008. Fernando Wolff Bodziak Desembargador
Relator

0007 . Processo/Prot: 0493406-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/116961. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00000705 Arrolamento. Agravante: J. P. C.. Advogado:
Tatiana Messias da Silva, Cristiano Augusto Vasconcelos Ca-
lixto. Agravado: C. V. B. V.. Advogado: Mariangela Cunha.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
DE INTIMAÇÃO - PEÇA OBRIGATÓRIA - RECURSO MAL
INSTRUÍDO - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de
Agravo de Instrumento, interposto por J.P.C., contra a decisão
interlocutória do MM. Juiz de Direito Substituto que, nos au-
tos da Medida Cautelar de Arrolamento de Bens, sob nº 705/
2007, determinou o bloqueio de 50% (cinqüenta por cento) dos
produtos do agravante depositados (fls. 83-TJ). 2. O presente
Agravo não reúne condições de prosperar, uma vez que a recor-
rente não juntou aos autos a certidão de intimação da decisão
agravada, conforme exige, de forma obrigatória, o artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil. Neste sentido, vale trans-
crever: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEPARAÇÃO DE
CORPOS - DETERMINAÇÃO DE AFASTAMENTO DO
AGRAVANTE DO LAR CONJUGAL - PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA - PEÇA OBRIGATÓRIA - PRE-
TENSÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL TER
SEU INÍCIO A CONTAR DA RECONSIDERAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE - FALTA NÃO CONSTATADA DE INÍCIO -
ARGÜIÇÃO OPORTUNA PELA PARTE AGRAVADA -
CONSTATAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.” (Acór-
dão nº 4951 - 11ª CC, Relator Juiz Conv. Luiz Antônio Barry, j.
24.01.2007) E mais: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEPOSITÁRIO
INFIEL. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE
AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.” (Acórdão nº 765 - 11ª CC, Relator Juiz Conv. Vi-
cente Del Prete Misurelli, j. 29.06.2005) E, mesmo que ainda
não se tenha juntado aos autos principais/originais a certidão
de publicação e prazo da decisão ora agravada, é dever da parte
recorrente anexar ao recurso certidão explicativa do Escrivão,
a fim de possibilitar a aferição da tempestividade do mesmo. É
obrigação da parte instruir o Agravo de Instrumento adequada-
mente, para possibilitar o exame da pretensão pelo Tribunal. O
Agravo, portanto, foi mal interposto e não pode ser admitido
por lhe faltar o requisito da regularidade formal, um dos pres-
supostos gerais de admissibilidade de qualquer recurso. Ex
positis, não conheço do recurso de Agravo de Instrumento e,
com fundamento no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.
Curitiba, 15 de maio de 2008. DES. ERACLÉS MESSIAS Re-
lator K

0008 . Processo/Prot: 0493725-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/115410. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara

de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2008.00000067 Alimentos. Agravante: H. N.. Advogado: Amil-
car Cordeiro Teixeira Filho, Anderson Luiz Orane. Agravado:
C. M. P.. Advogado: Jonas Borges, Regina Aparecida Gosmann.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

VISTOS e analisados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por H. N., contra decisão proferida nos
autos de ação de alimentos sob nº 67/2008, que arbitrou ali-
mentos provisórios em um salário mínimo nacional, à míngua
de maiores elementos a respeito da capacidade financeira da
parte alimentante e das necessidades da parte alimentada, me-
diante depósito em conta bancária ou contra-recibo, conforme
requerido, devendo a primeira parcela ser paga 10(dez) dias
após a citação e as demais a cada 30 (trinta) dias. Sustenta o
agravante em linhas gerais, que possui loja de moda unissex
nas dependências do Shopping Total, em Ponta Grossa, no qual
conheceu a agravada em setembro de 2003, quando esta come-
çou a trabalhar em uma loja naquele mesmo local. No mês de
dezembro de 2003, a agravada juntamente sua filha, fruto de
união anterior, passou a conviver com o recorrente em sua resi-
dência. O relacionamento teve fim em data de 30/09/2007, quan-
do a agravada abandonou definitivamente o lar. No entanto,
constantemente, aparecia na loja comercial do agravante, para
apropriar-se do numerário que se encontrava no caixa e agredia
funcionários; o que motivou a interposição de ação cautelar de
separação de corpos com pedido de liminar para o afastamento
da agravada da residência e loja do agravante. Afirma que, a
agravada propôs ação de alimentos, cuja magistrada singular,
deferiu em caráter liminar, inaudita altera parte, o arbitramento
de alimentos à míngua de provas da capacidade financeira da
parte alimentante, ora agravante, e das necessidades da parte
alimentada, gerando o enriquecimento ilícito da agravada e
acarretando lesão ao recorrente em ofensa a diretriz do art. 5º,
LV, da Constituição Federal, ou seja, ao seu direito de ampla
defesa e contraditório. Argüi, que não existe nos autos prova da
verossimilhança das alegações da agravada que é jovem, com
28 (vinte e oito) anos de idade, e apta para o trabalho, a qual é
vista reiterada vezes em festas e baladas da cidade; demons-
trando perfeito estado de saúde, sem impedimento algum para
laborar. E, a igualdade entre homem e mulher é matéria consti-
tucional. Ademais, assinala que as necessidades básicas da fi-
lha da agravada, devem ser requeridas doe seu genitor e não do
agravante, bem como a recorrida jamais laborou para a aquisi-
ção dos bens que pretende sejam partilhados, cujo acervo pa-
trimonial já pertencia ao patrimônio do agravante antes mesmo
da união afetiva com a agravada. Sendo que, a agravada jamais
participou do gerenciamento ou administração do empreendi-
mento comercial do agravante, cuja prova é clara diante da de-
monstração, que não possui noção alguma do faturamento da
empresa. Pois, fantasia-se com o ilusório faturamento líquido
da empresa, no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais). Alfim,
requer a concessão de liminar para atribuir efeito suspensivo
ao recurso ante a relevância da fundamentação e a possibilida-
de de lesão grave e de difícil reparação ao agravante; estando
presente o periculum in mora, porquanto a manutenção da de-
cisão recorrida prejudicará de forma flagrante o patrimônio do
agravante e seus negócios presentes e futuros. Ao passo que,
prejuízo algum acarretará ao direito da agravada ante o deferi-
mento da liminar, porquanto se esta possui algum direito, po-
derá exigi-lo (o que se admite apenas por argumentação), in-
clusive, com futura penhora de bens objetos da garantia princi-
pal, caracterizando então, o fumus boni iuris. Por tais razões,
requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo, e no mérito
seja dado provimento ao recurso, nos moldes de sua fundamen-
tação. É o relatório. DECIDO. 2. Da acurada análise dos autos,
observa-se que a decisão agravada é suscetível, nesse instante
processual, de causar lesão grave e de difícil reparação à parte
agravante, na forma preconizada no artigo 522, do Código de
Processo Civil. Daí porque, não sendo o caso de conversão do
agravo de instrumento em agravo retido, defiro o processamen-
to do recurso. Todavia, não se justifica a concessão de efeito
suspensivo ao recurso (ou deferimento em antecipação de tute-
la, total ou parcialmente da pretensão recursal), por não se vis-
lumbrar, por ora, na espécie relevância nos fundamentos dedu-
zidos no recurso, não se subsumindo a hipótese a nenhuma das
situações previstas no artigo 558, do CPC. Embora o agravante
alegue que a fixação de alimentos provisórios, no valor de um
salário mínimo nacional de seus rendimentos, arbitrada pelo
juízo a quo acarretará lesão grave e de difícil reparação, de
forma flagrante, ao seu patrimônio e negócios presentes e futu-
ros, se infere dos elementos colacionados aos autos, em sede
de cognição sumária, que não provou tal argumentação e a im-
possibilidade de custear tal verba alimentar, bem como a des-
necessidade da alimentada em receber os alimentos fixados.
Ademais, quanto à capacidade financeira do agravante, por sua
vez, constata-se que, na condição de proprietário de uma mi-
croempresa Hamilton Nogueira ME, conforme se abstrai dos
elementos colacionados aos autos lhe é perfeitamente possível
suportar, por ora, o encargo alimentar provisoriamente fixado.
À medida que, não se estimam razoável, no contexto dos fatos
e nesse momento processual, a pretensão de minorar o valor
dos alimentos destinados a autora. Por essas razões, a decisão
agravada deve ser mantida até a manifestação da Procuradoria
Geral de Justiça e o julgamento definitivo por esta Câmara. 3.
Intime-se a parte agravada, por seu advogado, em conformida-
de com o art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que,
querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo
legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe acerca
do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que en-
tender oportunas. 5. Após, abra-se vista a Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 12 de maio de 2008. Fernando Wolff Bod-
ziak, Desembargador Relator.

0009 . Processo/Prot: 0494195-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/116563. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2008.00000006 Alimentos. Agravante: F. A. D.. Advogado:
Maria Justina Fernandes. Agravado: C. A. S.. Advogado: Ale-
xandre Seidi Matsuda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-



Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008 4949494949

lator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por F. A. D., em face de decisão proferida
nos autos de ação de alimentos sob nº. 006/2008, que, liminar-
mente, arbitrou alimentos provisionais. Alega, em síntese, que:
a) a agravada não comprovou a necessidade dos alimentos, te-
cendo meras alegações, desprovidas de qualquer credibilidade;
b) o fato de ter vivido maritalmente com o agravante não dá à
agravada o direito de receber pensão alimentícia, mormente
quando não comprovou sua suposta necessidade e demonstra
que tem total capacidade laborativa. Por tais razões, requer a
concessão de liminar em sede recursal, e o provimento do re-
curso, nos termos de sua fundamentação. 2. Da acurada análise
dos autos, observa-se que a decisão agravada é suscetível de
causar lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, na
forma preconizada no artigo 522, do Código de Processo Civil.
Daí porque, não sendo o caso de conversão do agravo de ins-
trumento em agravo retido, defiro o processamento do recurso.
Todavia, não se justifica a concessão de efeito suspensivo ao
recurso (ou deferimento em antecipação de tutela, total ou par-
cialmente da pretensão recursal), por não se vislumbrar na es-
pécie relevância nos fundamentos deduzidos no recurso, não
se subsumindo a hipótese a nenhuma das situações previstas no
artigo 558, do CPC. Assim, as alegações deduzidas junto ao
presente recurso dependem de melhor prova. Por essas razões,
a decisão agravada deve ser mantida até o julgamento definiti-
vo por esta Câmara. 3. Intime-se a parte agravada, por advoga-
do, em conformidade com o art. 527, V, do Código de Processo
Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de ins-
trumento no prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem infor-
mando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe in-
formações que entender oportunas Curitiba, 14 de maio de 2008.
Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0010 . Processo/Prot: 0494339-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/119745. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000037 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: P. R. T.. Advogado: Celito Lucas.
Agravado: A. T.. Advogado: Odacir Giaretta. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de liminar,
interposto contra a decisão interlocutória de fls. 31/32 TJ/PR,
proferida nos autos de Ação de Execução de Alimentos, sob nº
37/2008, ajuizada pela ora agravante, pela qual o MM. Juiz de
Direito rejeitou o pedido de decreto de prisão civil para com-
pelir o devedor ao pagamento do débito e concedeu à exeqüen-
te a oportunidade para prosseguir com a ação executiva de acor-
do com o procedimento do art. 732 do CPC, no período de 30
(trinta) dias, sob pena de arquivamento. 2. Ao presente recurso
deve ser negado seguimento, eis que intempestivo. O prazo para
a interposição de Agravo de Instrumento é de 10 (dez) dias (art.
522 do CPC). Ressai, da análise dos autos, que o despacho
agravado foi proferido na data de 23 de abril de 2008 (fls. 32
TJ/PR). Constata-se, também, da certidão de fls. 37 TJ/PR, que
o advogado da exeqüente, ora agravante, foi intimado da deci-
são hostilizada em 24 de abril de 2008. Assim, o prazo para
interposição de recurso teve início em 25 de abril de 2008 (in-
clusive) e término em 05 de maio de 2008 (segunda-feira).
Ocorre que a petição do Agravo de Instrumento foi protocolada
em 07 de maio de 2008 (fls. 03 e 08 TJ/PR), dois dias após o
encerramento do prazo recursal, estando, portanto, intempesti-
vo o presente Agravo. Destaco que, ainda que tenha sido o re-
curso postado no Correio em data de 05 de maio de 2008 (fls.
38 TJ/PR), não há como considerá-lo tempestivo, em razão de
que se deve iniciar a contagem do prazo na data do protocolo
da petição do Agravo no Tribunal e não da postagem do enve-
lope no Correio. Conforme orientação do E. Superior Tribunal
de Justiça, a tempestividade dos recursos encaminhados via
postal é aferida por meio da data do protocolo autenticado na
petição e não pela data da postagem no Correio: “PROCESSU-
AL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REMESSA AO TRIBU-
NAL RECORRIDO POR VIA POSTAL - PROTOCOLO EM
DATA POSTERIOR AO TERMO FINAL DO PRAZO - IN-
TEMPESTIVIDADE - SÚMULA 216/STJ. 1. É intempestivo o
recurso especial que, remetido via Correios ao Tribunal recor-
rido, foi protocolado em data posterior ao termo final do prazo
recursal. Incidência da Súmula 216/STJ. 2. Consoante iterativa
jurisprudência, a tempestividade dos recursos dirigidos a esta
Corte é aferida pela data do protocolo estampada na petição e
não pela data da postagem no correio ou do recebimento da
petição por serventuário do Tribunal. Precedentes. 3. O dever
de levar a protocolo, no tempo devido, a petição do recurso
especial compete à parte insatisfeita com o provimento jurisdi-
cional prestado, não ao funcionário do Tribunal encarregado
do recebimento da correspondência. Precedentes. 4. Agravo
regimental desprovido.” (AgRg no Ag 851.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, 4ª Turma, j. em 18.09.07, DJ 01.10.07, p.
284) É este, também, o entendimento desta C. 11ª Câmara Cí-
vel: “RECURSO DE AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º DO CPC) -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO POR TER SIDO CONSIDERADA INTEMPESTIVA
SUA INTERPOSIÇÃO - VALIDADE DA DATA DO PROTO-
COLO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL - IRRELEVÂNCIA
DA DATA DE POSTAGEM NO CORREIO - INTEMPESTI-
VIDADE MANIFESTA - RECURSO DE AGRAVO DESPRO-
VIDO. 1. Inviabiliza-se o conhecimento de recurso interposto
fora do prazo legal. 2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou
o entendimento de que a tempestividade do recurso é aferida
pela data da apresentação da petição no tribunal de origem, e
não pela data da entrega na agência do correio (Súmula n. 216/
STJ). 3. Agravo regimental não-conhecido. (AgRg no Ag
797.410/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07.11.2006, DJ 05.12.2006
p. 260).” (TJ/PR, Agravo Inominado nº 428.890-0, Rel. Des.
Mário Rau, 11ª Câmara Cível, DJ 28.08.07) 3. Ex positis, nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso, monocraticamente. 4. Intimem-se. Curitiba,
12 de maio de 2008. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator JUP

0011 . Processo/Prot: 0494371-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/118079. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00000792 Nega-
tória de Paternidade/Maternidade. Agravante: J. A. S.. Advoga-
do: Sonia Aparecida Yadomi. Agravado: A. M. S.
Representado(a), A. P. S. Representado(a). Advogado: Sania
Stefani. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO,
interposto por J. A. S. contra a respeitável decisão de fls.94,
dos autos de Ação Negatória de Paternidade nº 792/2006, que
negou o pedido de expedição de ofício à empregadora da geni-
tora do agravante, objetivando cessar os pagamentos relativos
aos alimentos devidos a A. M. S.. Afirma que a sentença decla-
rou inexistente o vínculo parental entre o ora agravante e A., e,
por conseqüência, também o fez em relação à avó paterna, A.
R. S.. Ressalta que, se for mantida, a decisão atacada obrigará
a avó paterna ajuizar ação de exoneração de alimentos, o que
demandará novos gastos e a movimentação da máquina judici-
ária. Requer o conhecimento e provimento do presente agravo
para reformar a decisão recorrida, oficiando-se à entidade em-
pregadora de A. R. S., cancelando o desconto da pensão ali-
mentícia em favor do menor A.. 2 - Não foi requerido efeito
suspensivo nem antecipação da tutela recursal. 3 - Requisitem-
se informações, que o Dr. Juiz de Direito deverá prestar em dez
dias; e intime-se o agravado a responder, querendo, em igual
prazo. I. 4 - Oportunamente, dê-se vista dos autos à ilustrada
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de maio de 2008.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0012 . Processo/Prot: 0494607-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/118676. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1995.00000323 Cobrança. Agravan-
te: José Antônio Cursino Jorge. Advogado: Marcos Antonio
Ferreira Bueno. Agravado: Espólio de André Luiz Carvalho
Gomes. Advogado: Jacobus Petrus Jean Lamers, Marcos Cesar
das Chagas Lima, Sidney Lamers, Vinicius Moraes Chagas
Lima. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1 - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
JOSÉ ANTÔNIO CURSINO JORGE em face da decisão do
Dr. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cas-
tro, que, na ação de cobrança, em fase de execução de senten-
ça, deflagrada pelo ESPÓLIO DE ANDRÉ LUIZ CARVALHO
GOMES, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele oposta.
Alega que na fase de conhecimento, quedou-se silente, tendo
sido declarada a sua revelia, tendo sido proferida sentença, que
declarou a existência do débito e a obrigação de pagá-la. Sus-
tenta que em defesa de seus interesses, propôs a exceção de
pré-executividade, demonstrando em síntese, ter efetuado o
pagamento diretamente ao exeqüente, quando em vida, porém
o MM. Juiz deixou de conhecer a argüição de exceção de pré-
executividade. Invoca os requisitos autorizadores da conces-
são do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, uma vez
que o valor exigido nos autos está quitado. Cita jurisprudência
em prol de sua tese. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo
ao agravo, para sustar os efeitos da decisão monocrática até o
julgamento do recurso pela Câmara, além de reconhecer o pa-
gamento efetuado. É o relatório. 2 - A nova redação dada ao
artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei nº.
9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê
provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos.
Antes de adentrar ao mérito do presente recurso compete fazer
uma breve explanação sobre o instituto da exceção de pré-exe-
cutividade. A exceção de pré-executividade é medida excepci-
onal, oportunizando ao executado para extinguir a execução
logo de início, mas tão-somente, em alguns casos, vez que se
trata de extinção anômala da execução. Para melhor elucidar,
cito as palavras de ARAKEN DE ASSIS: “E, de fato, o meca-
nismo criado pela jurisprudência, e respaldado pela doutrina,
representa um meio de reação ou de oposição, em sentido lato,
contra a execução, e gera um incidente no processo. Sua finali-
dade é inobscurecível. Daí a reconhecer-lhe natureza de inci-
dente processual, tout court, vai um passo largo, pecando por
alguma inexpressividade. Nada se esclarece, concretamente,
acerca da natureza do instituo através dessa fórmula genérica.
Reconhecido o incidente como categoria própria, em geral iden-
tifica-se ele como um meio de introduzir questões no processo.
Mas, como se acentuou, o objetivo do executado consiste em
provocar a extinção da execução. Neste sentido, o instituto
melhor se afeiçoa a um meio de impugnação, que, na maioria
das vezes, renova o procedimento, “refazendo uma segunda vez
o caminho”. (...) A exceção de pré-executividade não pode ser
encarada como expediente pernicioso ou maligno. Ao contrá-
rio, presta-se admiravelmente para impedir o prosseguimento
de execuções inúteis, beneficiando o conjunto da atividade ju-
risdicional, ou evitar dano injusto ao executado. (...) Esta mo-
dalidade excepcional de oposição do executado - “somente em
casos excepcionais, sobre os quais a doutrina e a jurisprudên-
cia vêm se debruçando”, assentou a 4.ª Turma do STJ, admite-
se oposição sem garantia do juízo -, controvertendo pressupos-
tos do processo e da pretensão a executar, designa-se exceção,
ou objeção, de pré-executividade. (...) Nesse sentido, procla-
mou a 1.ª Turma do Superior Tribunal de Justiça: “A exceção
de pré-executividade só é aceita em caráter excepcional: ha-
vendo prova inequívoca de que a obrigação inexiste, foi paga,
está prescrita ou outros casos de extinção absoluta”. (ASSIS,
Araken de. Manual da Execução. 11ª. ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2007. p. 1067/1070/1072). Atendo-se ao caso
concreto, o que se percebe é que, mediante a exceção de pré-

executividade, (cuja cópia se encontra às fls. 172/180-TJ), o
ora Agravante pretende ver reconhecida a nulidade da execu-
ção, face o pagamento efetuado. Entretanto, em que pesem os
argumentos expendidos pelo Agravante, sem reparos a decisão
de primeiro grau, que se encontra assim fundamentada: “Trata-
se de exceção de pré-executividade em execução de título judi-
cial, consistente na sentença de fl. 15, transitada em julgado
(fl.20). A exceção de pré-executividade é medida que se asse-
vera possível quando respeite às condições da ação ou nos ca-
sos de flagrante nulidade do título executivo. E continua: “En-
tretanto, em execução de título executivo judicial descabe a
argüição mediante exceção de pré-executividade. Certamente,
o título executivo judicial reveste-se de liquidez e certeza, eis
que decorrente da tramitação de processo de conhecimento no
qual se assegura o contraditório e a ampla defesa, sendo que o
processo de execução, por óbvio, visa garantir o pagamento do
valor devido ao credor em virtude de condenação em sentença.
As eventuais insurgências contra o conteúdo jurídico do título
em execução e seus eventuais vícios, devem ser deduzidas por
meio de instrumentos processuais adequados para tanto, eis que,
nos presentes autos, o meio processual adotado, no caso, exce-
ção de pré-executividade se revela inadequado para eventual
desconstituição da execução processada. Entendo ter agido com
certo o julgador singular ao rejeitar a exceção de pré-executivi-
dade, pois efetivamente a matéria argüida pelo excipiente, ora
Agravante, não se presta em execução de título executivo judi-
cial. Veja-se a respeito do tema: “EXECUÇÃO - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA RECLAMANDO
PRODUÇÃO DE PROVAS - VIA INADEQUADA - DISCUS-
SÃO SOMENTE NOS EMBARGOS DO DEVEDOR - Primei-
ramente, compete anotar que do contrato de locação se pode
depreender que os recorrentes o assinaram na qualidade de fia-
dores do locatário. Em segundo, certo é que a exceção de pré-
executividade, por albergar apenas questão de direito, não com-
porta a abertura de uma fase instrutória. (...) Destarte, como a
questão trazida para o bojo destes autos demanda a abertura de
uma fase instrutória, passível de ser dirimida somente em sede
de embargos, incabível a exceção de pré-executividade.” (2º
TACSP - AI 703.740-00/3 - 1ª C. - Rel. Juiz Amorim Cantuária
- DOESP 14.12.2001). Na mesma esteira, o e. STJ: “Consiste a
pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou pe-
nhora, argüir-se na execução, por mera petição, as matérias de
ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição.” (STJ,
REsp 838399 / SP, 2ª T., DJ 04.09.2006 p. 254). EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. UTILIZAÇÃO EM EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL. DEFEITO DE CITAÇÃO NO PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO. EXIGÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA. Se o afirmado defeito de citação no pro-
cesso de conhecimento depender da produção de provas, a par-
te deverá valer-se dos embargos do devedor, após seguro o ju-
ízo, não, da exceção de pré-executividade. A chamada exceção
de pré-executividade, embora mereça prestigiada, somente será
admissível se versar sobre matéria que possa ser conhecida pelo
juiz de ofício, ou quando tratar de evidente nulidade do título,
que independa de contraditório ou de dilação probatória. Re-
curso não conhecido” (STJ, RESP 439856/ MG, TERCEIRA
TURMA, Relatora Ministra Nancy Andrigui, julg. 18/11/2004).
“1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade
de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de ser de-
duzidas na exceção de pré-executividade, independentemente
da garantia do juízo. 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de
origem assentou que o reconhecimento da ilegitimidade passi-
va dos sócios dependeria de produção de provas, o que afasta o
cabimento da exceção de pré-executividade. 3. Recurso espe-
cial improvido” (STJ, RESP 824393/RS, SEGUNDA TURMA,
Rel. Min. Castro Meira, julg. 03/05/2007) Portanto, irretocável
a manifestação do juízo a quo, decisão que encontra apoio tan-
to na jurisprudência desta Corte quanto do STJ, o que importa
na não-alteração do decisum. 3 - Diante do exposto, por se
tratar de recurso manifestamente improcedente, eis que contra-
ria a jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores,
nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com
lastro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nos
termos de sua fundamentação. 4 - Publique-se e intimem-se,
com remessa de cópia da presente decisão ao digno magistrado
singular. 5 - Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente
a subscrever os expedientes necessários. 6 - Dê-se baixa nos
registros de pendência do presente feito. Curitiba, 15 de maio
de 2008. Des. MÁRIO RAU - Relator

0013 . Processo/Prot: 0495136-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/125293. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00002675 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Impetrante: Maria Aparecida Pi-
veta Carrato (advogado). Paciente: L. J.. Aut.Coatora: J. D. 1.
V. F. A. C. L.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

Vistos. I - Trata-se de habeas corpus preventivo impetrado pela
Drª Maria Aparecida Piveta Carrato, em prol de L. J., ante a
possibilidade de sua prisão civil, decretada pelo Dr. Juiz de
Direito da 1ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Londri-
na, na ação de pensão alimentícia deflagrada por K. S. A. J. e
L. G. A. J. (representados). Alega o alimentante, que a autori-
dade Coatora, na falta de elementos de convicção de sua real
capacidade econômica, arbitrou os alimentos provisionais em
1/2 salário mínimo mensal. Aduz que é autônomo e sua remu-
neração gira em torno de R$ 300,00 (trezentos reais) e por não
ter condições de arcar com o valor judicial, interpôs agravo de
instrumento, o qual foi julgado improcedente por este Tribu-
nal. Assevera que vem pagando os alimentos provisionais, de
acordo com suas reais possibilidades, ou seja, a importância de
R$ 130,00 o que corresponde aproximadamente a 40% de seus
vencimentos. Discorre quanto ao direito constitucional do ca-
bimento do habeas corpus, além da coação ilegal, que vem so-
frendo. Cita doutrina em prol de sua tese. Pleiteia a concessão
de liminar para ao fito de afastar a possibilidade de sua prisão
civil. II - Não vislumbro de antemão, a presença dos requisitos
necessários à concessão liminar do writ¸ mormente o fumus
boni iuris. Note-se que prisão civil em se tratando de inadim-
plência de pensão alimentícia encontra respaldo em nossa le-

gislação, e pode perfeitamente ocorrer no caso do não acolhi-
mento da justificativa que vier a ser apresentada pelo devedor
para o não cumprimento da obrigação. No caso dos autos, a
pretensão da Impetrante de obstar a possibilidade de cumpri-
mento de decreto prisional contra o paciente se demonstra em
princípio, inviável, de vez que não há prova inequívoca da sua
impossibilidade de pagamento dos alimentos na forma deter-
minada pela autoridade Coatora. Frise-se que os comprovantes
de depósitos e recibos juntados, não têm o condão de desonerar
ou impedir o cumprimento de eventual mandado de prisão por
atual débito alimentar. III - Nesse entendimento, e por não vis-
lumbrar, no momento, ilegalidade ou irregularidade alguma nos
autos INDEFIRO a liminar buscada pelo impetrante. IV - Ofi-
cie-se o Dr. Juiz de Direito solicitando-lhe que preste as infor-
mações que entender necessárias ao deslinde da questão. V -
Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. V -
Intimem-se. Curitiba, 15 de maio de 2008. Des. MÁRIO RAU
- Relator

0014 . Processo/Prot: 0495293-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/125720. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000062 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Idevar Campaneruti (advo-
gado). Paciente: R. D. T.. Aut.Coatora: J. D. V. C. A. C. C..
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

D E C I S Ã O. 1 - Trata-se de habeas corpus preventivo, impe-
trado em favor de R. D. T., diante de decisão emanada do Juízo
da Vara Criminal e Anexos, que decretou a prisão civil do paci-
ente, pelo prazo de 60 dias, na Execução de Alimentos nº 062/
2008, promovida por N. M. G.. Relata o impetrante que, anteri-
ormente, quando se procedia a dissolução da sociedade de fato,
o casal entabulou acordo para pagamento de alimentos pelo
paciente no quantum de 2 (dois) salários mínimos, sendo um
deles como forma de pagamento do imóvel pertencente a am-
bos e que permaneceu na possa da companheira, a ser descon-
tado mensalmente. Acrescenta que, na Revisional de Alimen-
tos proposta pela ex-companheira do paciente, foram fixados
alimentos no importe de 7 (sete) salários mínimos, mas esta
egrégia Corte, no julgamento do Agravo de Instrumento nº
423.515-2, reduziu tal valor para 3 (três) salários mínimos. Aduz
que inexiste demonstração da necessidade alimentar, assim como
não existem provas quanto à possibilidade de pagamento e, por
tratar-se de fato negativo, é impossível ao paciente comprovar
sua incapacidade de arcar com o valor fixado. Alega que a pri-
são civil decorrente da ausência de pagamento somente poderá
ser imposta quando o inadimplemento for ocasionado por má-
fé, o que não ocorre neste caso, pois tal não se deu em razão de
impossibilidade financeira do paciente, sem olvidar que este
tem pago um salário mínimo mensal, sendo este o valor máxi-
mo que pode suportar, sem prejudicar o manutenção própria e
da família. Sustenta, por fim, ter o paciente apresentado justifi-
cativa, demonstrando a razão impeditiva para o cumprimento
da obrigação alimentar, porém esta foi rejeitada, em decisão
carente de fundamentação. Requer a concessão liminar da or-
dem em favor do paciente, com sua confirmação ao final. 2 -
Em cognição sumária, observa-se que a intenção do impetrante
não é sustentar a ilegalidade do ato nem denunciar constrangi-
mento indevido, mas rediscutir os fatos que envolvem a fixa-
ção dos alimentos em favor da ex-companheira do paciente.
Nesse norte, nada obstante a notícia, trazida pelo próprio Im-
petrante, de que a matéria já foi objeto de análise por esta Cor-
te, no julgamento do recurso de Agravo de Instrumento que
acabou por reduzir o valor dos alimentos de 7 (sete) para 3
(três) salários mínimos, importa consignar que o habeas corpus
não se presta ao exame aprofundado de matéria controvertida
e, ao menos em tese, a prisão por dívida de alimentos não é
ilegal, havendo disposição expressa no art.5º, LXVII, da Cons-
tituição Federal, e no art.733 do Código de Processo Civil. Posto
isto, não vislumbro de pronto o fumus boni iuris na impetra-
ção, nem ilegalidade detectável de imediato no decreto prisio-
nal, pelo que nego a liminar requerida. 3 - Oficie-se ao Juízo a
quo para que preste as informações necessárias, no prazo de 5
(cinco) dias. 4 - Após, dê-se vista dos autos à ilustrada Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de maio de 2008. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0015 . Processo/Prot: 0495519-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/122642. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000426 Ação de Despejo. Agra-
vante: José Aparecido Zanon. Advogado: Paulo Moreli. Agra-
vado: Conceição Burdini Mazzei. Advogado: Valter Simões de
Melo. Interessado: José Freire. Advogado: Antonio Mossurun-
ga Moraes Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. JOSÉ APARECIDO ZANON, ingressou com o presente re-
curso de agravo de instrumento, requerendo que se atribua efeito
suspensivo contra a r. decisão do d. juízo monocrático que, nos
autos de ação de execução de título judicial, movida contra o
agravante e José Freire, designou data para a arrematação do
imóvel penhorado e de propriedade do agravante. Segundo o
agravante, ao se proceder a penhora o meirinho penhorou bem
imóvel de propriedade do agravante. Na seqüência, o juízo a
quo determinou que tão-só o primeiro executado, no caso o réu
JOSÉ FREIRE se pronunciasse quanto a avaliação e a conta
geral. De modo que, após a avaliação e a conta geral, tão-só o
executado José Freire foi intimado para se pronunciar, omitin-
do-se de também se intimar o agravante, pois além de também
executado, foi quem teve o bem imóvel penhorado e suscetível
de ser expropriado. Requereu, a concessão de efeito suspensi-
vo, para se suspender os atos expropriatórios, e ao final, pelo
provimento do recurso, para se reformar a decisão agravada,
determinando-se que o agravante, em prazo a ser assinalado, se
pronuncie quanto a avaliação, uma vez que, sendo o agravante,
também parte na execução, notadamente o proprietário do imó-
vel que garante a execução, tem o direito de ser intimado, tanto
da avaliação, como da conta geral, o que foi omitido pelo juízo
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a quo. É o relato. II. O agravo de instrumento merece provi-
mento, de plano, ex vi do contido no artigo 557, do estatuto
processual civil vigente. E, justifico: A ora agravada Concei-
ção Burdini Mazzei, após ter a seu favor a r. sentença a quo,
condenando os réus, o locatário JOSÉ FREIRE e o fiador, o ora
agravante, ao pagamento dos alugueres e encargos, que resta-
ram discriminados, requereu a execução do julgado. Após a
citação, procedeu-se a penhora que recaiu em bem imóvel de
propriedade do ora agravante. Com a penhora, o juízo a quo
despachou, determinando à avaliação do bem penhorado e à
conta geral da execução (fls. 96-TJ). Com a avaliação, o juízo
a quo despachou, determinando que “sobre a avaliação de fls.
85/90, bem assim, sobre a conta geral de fls. 92/93, diga o pri-
meiro réu, no prazo de 05 (cinco) dias” (fls. 109-TJ). E, o “pri-
meiro réu”, referido no despacho, trata-se de JOSÉ FREIRE,
um dos devedores-executados, posto que a execução se dirige
contra esse réu, JOSÉ FREIRE e também contra o ora agravan-
te. De modo que, de se ver, a intimação atingiu unicamente um
dos réus, no caso o executado JOSÉ FREIRE, não sendo inti-
mado, a respeito da avaliação e da conta geral o outro réu do
processo, no caso, o executado JOSÉ APARECIDO ZANON, o
ora agravante. E, não há o que se discutir, sendo também réu no
feito, era seu direito ser intimado, para se manifestar, em que-
rendo, quanto a avaliação e também quanto a conta geral da
execução. Ou seja, poderia se indispor quanto ao valor da ava-
liação, apresentando probatória (valores de mercado, forneci-
dos por imobiliárias e/ou “experts” no assuno, por exemplo) no
sentido que o “quantum” valorado pelo avaliador do juízo está
abaixo do preço de mercado; ou, poderia se insurgir quanto ao
bem penhorado, que v.g., teria um valor muito acima do débito,
e, poderia oferecer outro bem a ser penhorado. Enfim, seria seu
direito, se insurgir quanto a avaliação, bem como, quanto ao
valor da conta geral. Mas, para tanto, deveria, ao exemplo do
primeiro réu, ser devidamente intimado, o que não se verifi-
cou. A respeito do tema, o colendo Superior Tribunal de Justi-
ça, já se pronunciou: “(...) Tratando-se de hipótese em que o
executado não foi intimado a se manifestar sobre a avaliação
do bem penhorado, antes da realização do leilão, veio a juízo,
impugnando a referida avaliação, não há que se aduzir à pre-
clusão da matéria” (RESP 626.791/RS - Relator Min. Luiz Fux).
E, de se ver, se a lei processual permite a realização de nova
avaliação, bastando que, “qualquer das partes argüir, funda-
mentadamente, a ocorrência de erro na avaliação, ou dolo do
avaliador; se verificar, posteriormente à avaliação, que houve
majoração ou diminuição no valor do bem, ou houver fundada
dúvida sobre o valor atribuído ao bem” (ex vi do art. 683, CPC),
é de se ter em conta que ambas as partes - tanto o credor da
execução, como o devedor, ou devedores - devem, necessaria-
mente ser intimados da avaliação realizada. Portanto, o feito
comporta julgamento de pronto, o que se fax com fulcro na
regra contida no art. 557, § 1º-A, do CPC, para se reformar a
decisão a quo, determinando que se proceda a intimação do
agravante, para que se manifeste, em prazo a ser assinalado
pelo douto juízo a quo, a respeito da avaliação e da conta geral,
daí prosseguindo-se o feito executivo. III. Bem por isso, nos
termos do artigo 557, 1º-A,do Código de Processo Civil, dou
provimento ao agravo de instrumento, para em reformando a
douta decisão a quo, determinar que seja intimado o agravante
a respeito da avaliação e da conta geral da execução, em prazo
a ser assinalado pelo juízo da execução, daí prosseguindo-se a
execução. Desta decisão, cientifique-se, oficiando-se ao douto
juízo a quo, para cumprir o ora determinado. Intime-se. Curiti-
ba, 15 de maio de 2.008 Relator Convocado

IV Divisão de Processo Cível           Emitido em 16/05/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.04218

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 001 0489638-2
João Tavares de Lima 001 0489638-2
Juliana Torres Milani 001 0489638-2

Vista ao(s) Advogado (s) - Vista dos autos - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0489638-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/96548. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1983.00000645 Ordinária. Apelante:
Espólio de Virgílio Spuri, Maria Eliza Spuri, Elisa Spuri Bran-
dão, Latércia de Lourdes Spuri, João Carlos Spuri, José Virgí-
lio Spuri. Advogado: João Tavares de Lima. Apelado: Maria de
Lourdes Proença. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Juliana
Torres Milani. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Motivo: Vista dos autos. Vista Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira (PR004854)

Divisão de Processo Crime           Emitido em 16/05/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.04237

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos Neto 010 0490827-6
Bortolo Constante Escorsim 003 0419622-3
Carlos Sigueru Kita 001 0143685-9
Carolina Furiatti Dantas 011 0489090-2
Eduardo Pacheco 008 0494184-2
Jackson Haas Gomes 002 0309969-6
José Virgílio Castelo B. R. Neto 002 0309969-6

013 0327106-7
Luiz Chemim Guimarães 001 0143685-9
Manuela Roussenq Sguarizi 001 0143685-9
Marcos Antonio Ferreira Bueno 001 0143685-9

Maximiliano Gomes Mens Woellner 001 0143685-9
Moacir José Barancelli 006 0493719-1
Nelson Antonio Sguarizi 001 0143685-9
Nilso Romeu Sguarezi 001 0143685-9
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 009 0495110-6
Priscila do Nascimento Sebastião 007 0493748-2
Renato Cordeiro Justus 002 0309969-6

013 0327106-7
Samantha Cristina Cavina P. Meira 002 0309969-6
Samira Karam Semaan 002 0309969-6
Sandra Bertipaglia 005 0492472-9

012 0492472-9
Santino Ruchinski 007 0493748-2
Teresinha de Jesus Hass 002 0309969-6

013 0327106-7
Vanessa das Neves Picouto Zolin 009 0495110-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0143685-9 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2003/94840. Comarca: Castro. Ação Originária:
2002.00001371 Procedimento Administrativo. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Alci Pedroso de Olivei-
ra. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguari-
zi, Manuela Roussenq Sguarizi. Réu: Wilson Soler. Advogado:
Luiz Chemim Guimarães, Maximiliano Gomes Mens Woell-
ner. Réu: Horst Otto Gall. Advogado: Carlos Sigueru Kita. Réu:
Rosnei Rodrigues de Oliveira, Marcelo Teixeira. Advogado:
Marcos Antonio Ferreira Bueno. Réu: Edvaldo Aparecido de
Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc. 1. O Ministério Público do Estado do Paraná ofere-
ceu denúncia em desfavor de Alci Pedroso de Oliveira, Edval-
do Aparecido de Oliveira, Wilson Soler, Horst Otto Gall, Mar-
celo Teixeira e Rosnei Rodrigues de Oliveira, imputando-lhes
às sanções do artigo 1º, inciso I do Decreto-lei 201/67 c/c arti-
go 90 da Lei nº 8.666/90. Considerando que o primeiro denun-
ciado à época dos fatos exercia o cargo de Prefeito do Municí-
pio de Carambeí, a competência para o processamento e julga-
mento da causa era deste Egrégio Tribunal de Justiça. Após, a
observância do rito inerente ao procedimento, previsto no arti-
go 4º da Lei 8.038/90, a denúncia foi recebida, por acórdão da
lavra do eminente Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima, em 01/07/
2.004 (fls. 1.111/1.124). Foram delegados poderes aos Juízos
de Direito da Comarca de Castro para promover a citação e
interrogatório dos acusados, bem como realização dos atos ne-
cessários à instrução processual. Redistribuídos os autos a esta
Segunda Câmara Criminal, e dado vista a d. Procuradoria Ge-
ral de Justiça, esta requereu seja declarada a incompetência
deste Tribunal, e remessa dos autos ao foro do Juízo de Primei-
ra Instância, da Comarca de Castro, vez que nenhum dos réus
exerce está no exercício do cargo de Prefeito Municipal de
Carambeí ou outro município paranaense na gestão 2005/2008
(fls.1346/1349). 2. Nos termos do artigo 29, inciso X, da Cons-
tituição Federal, os prefeitos municipais, no exercício do car-
go, devem ser processados perante os Tribunais de Justiça Es-
taduais, sendo prerrogativa de função. No entanto, como bem
ressaltado pela d. Procuradoria Geral de Justiça, nenhum dos
réus exerce está no exercício do cargo de Prefeito Municipal
de Carambeí ou outro município paranaense na gestão 2005/
2008, não sendo mais possível assim que continue sendo pro-
cessado perante esta Corte. Ademais, a Lei n.º 10.628/02, que
alterou a redação do art. 84 do Código de Processo Penal, que
concedia prerrogativa de foro a ex-agentes políticos, restou
declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento das Ações Direitas de Inconstitucionalidade n.º
2.797 e 2.860, na sessão plenária de 15.09.05, ambas de relato-
ria do Min. Sepúlveda Pertence: “O Tribunal, por unanimida-
de, rejeitou as preliminares. Votou o Presidente, Ministro Nel-
son Jobim. Em seguida, após o voto do Senhor Ministro Sepúl-
veda Pertence, Relator, que julgava procedente a ação, pediu
vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falaram, pela
Advocacia-Geral da União, o Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Cos-
ta, Advogado-Geral da União, e, pelo Ministério Público Fede-
ral, o Dr. Cláudio Lemos Fonteles, Procurador-Geral da Repú-
blica. Plenário, 22.09.2004. Decisão: Renovado o pedido de
vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos ter-
mos do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezem-
bro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.
Plenário, 10.11.2004. Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou
procedente a ação, nos termos do voto do relator, para declarar
a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628, de 24 de dezembro
de 2002, que acresceu os §§ 1º e 2º ao artigo 84 do Código de
Processo Penal, vencidos os Senhores Ministros Eros Grau,
Gilmar Mendes e a Presidente. Ausente, justificadamente, nes-
te julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Presidente).
Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-
Presidente). Plenário, 15.09.2005”. (DJU nº 185, de 26.09.05,
Ata. Nº 25). Como é sabido, as decisões definitivas de mérito,
proferidas pelo STF nas ações diretas de inconstitucionalida-
de, produzem eficácia contra todos e efeito vinculante, relati-
vamente aos demais órgãos do Poder Judiciário, nos termos do
art. 102, § 2º, da Constituição da República, e geram efeitos
retroativos, ex tunc. Por esses motivos, cessou a competência
deste Tribunal de Justiça para o processamento e julgamento
do feito. 3. Assim, remetam-se os autos à Vara Criminal da
Comarca de Castro, dando-se baixa dos registros e ciência à d.
Procuradoria Geral de Justiça Curitiba, 14 de maio de 2008.
Juiz JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO Relator Convo-
cado

0002 . Processo/Prot: 0309969-6 Queixa Crime (Cam)

. Protocolo: 2005/148408. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Querelante: Paulo Cesar Fiates Furiati. Advogado: Samira Ka-
ram Semaan, Jackson Haas Gomes. Querelado: Miguel Lou-
renço Horning Batista, Adriano Hamerschimidt. Advogado:
Teresinha de Jesus Hass, Samantha Cristina Cavina Passarelli
Meira, Renato Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco

Rocha Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
João Kopytowski. Despacho:

Autos nº. 309969-6/02 1. Conforme a certidão retro (f. 324),
decorreu “in albis” o prazo para manifestação das partes, acer-
ca do r. despacho retro, do Exmo. Sr. 1.º Vice-Presidente (f.
319/321), que, assim, transitou em julgado. 2. Destarte, e tra-
tando-se de feito originário, arquivem-se os presentes autos.
Em 12 de maio de 2008 (2ª feira). Des. JOÃO KOPYTOWSKI
JPC Relator

0003 . Processo/Prot: 0419622-3 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2007/109558. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000033-0 Ação Penal.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Aristóte-
les Dias dos Santos Filho (Réu Preso). Advogado: Bortolo Cons-
tante Escorsim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Noeval de Quadros. Despacho:

O denunciado ARISTÓTELES DIAS DOS SANTOS FILHO
encontra-se em custódia cautelar no Presídio da Comarca de
Campo Mourão, no Setor de Carceragem Temporário da 16ª
Subdivisão Policial. Seu defensor, Dr. Rui Ghellere, requer sua
remoção para a Cadeia Pública de Fênix. Justifica que o réu
exerce o cargo de Prefeito do Município de Fênix e que não foi
concedida, pela Câmara Municipal, licença do cargo, razão pela
qual o denunciado vem administrando o Município de dentro
do Presídio de Campo Mourão, que dista 100 km de distância,
com inegáveis prejuízos para o bom desempenho de suas fun-
ções. Passo a decidir. O denunciado está detido cautelarmente
desde o mês de junho de 2007. No presídio onde se encontra,
está prestando serviços na cozinha e recebendo tratamento psi-
quiátrico ambulatorial, conforme informação passada pelo De-
legado-Chefe (f. 1268/1269). Tem tido bom comportamento e
nenhuma dificuldade acarretado para a autoridade policial. Por
força da negativa do Legislativo Municipal em conceder pror-
rogação de sua licença, o denunciado, que exerce o cargo de
Prefeito, vem administrando o Município de Fênix a partir do
presídio em que se encontra, que fica a razoável distância da
cidade administrada. Não há, na lei, previsão legal de afasta-
mento do Prefeito do seu mandato eletivo pelo juiz criminal, na
hipótese de que tratam os autos. De outra parte, o Delegado de
Polícia de Fênix já se manifestou expressamente nada opondo
quanto à transferência do denunciado para aquela Delegacia,
“haja vista a disponibilidade de uma vaga naquele setor carce-
rário” (f. 1282). A situação é diferente daquela retratada no
mês de junho de 2007 quando não havia vagas nem condições
adequadas para a manutenção do detento naquela Delegacia.
Essa transferência permite que o custodiado permaneça mais
próximo da sede do Município que governa e não obsta o anda-
mento do feito, que já se encaminha para a fase de alegações
finais. Por todo o exposto, defiro o pedido formulado pelo de-
fensor do réu e autorizo a transferência do denunciado ARIS-
TÓTELES DIAS DOS SANTOS FILHO para a Cadeia Pública
de Fênix, onde deverá permanecer em separado dos demais
presos, consoante dispõe o art. 295 do CPP. Oficie-se, comuni-
cando esta decisão ao eminente Juiz Dr. Juliano Albino Mâni-
ca, da 1ª Vara Criminal e Corregedoria dos Presídios de Campo
Mourão, ao Doutor Silvio Yamaguchi, DD. Juiz de Direito da
Comarca de Engenheiro Beltrão e ao Doutor Haroldo Luiz Ver-
gueiro Davison, DD. Delegado-Chefe da 16ª SDP, para que vi-
abilize a remoção autorizada. Intime-se as partes. Curitiba, 12
de maio de 2008. NOEVAL DE QUADROS - Relator

0004 . Processo/Prot: 0481020-8 Pedido de Providências (Cam)

. Protocolo: 2008/58264. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000003 Oficio. Requerente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido: Prefeito
do Município de Alto Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Diante das informações prestadas às fls. 79-TJ, determino à
baixa dos autos ao Juízo da Comarca de Alto Paraná, delegan-
do poderes ao mesmo para que dê cumprimento às diligências
determinadas às fls. 77-TJ, inclusive no que concerne à reali-
zação de audiências para oitiva das testemunhas e demais en-
volvidos nos fatos narrados na inicial. Depois de realizadas às
diligências, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Por fim, voltem-me conclusos os autos. Diligên-
cias e intimações necessárias. Curitiba, 09 de maio de 2008.
CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado
- Relator

0005 . Processo/Prot: 0492472-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/114060. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000580-8 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Sandra Bertipaglia (ad-
vogado). Paciente: Gisele Ribeiro da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 479.472-9 Trata-se de pedido de exten-
são da liminar concedida nos autos de habeas corpus nº 490.291-
6. todavia, a denúncia juntada nestes autos (fls. 06/10) imputa
delitos diferentes àqueles trazidos nos autos em que se requer a
extensão da benesse. Assim, intime-se a impetrante, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, proceda a regularização sob pena de
indeferimento do pleito. Curitiba, 13 de maio de 2008. José
Maurício Pinto de Almeida Relator

0006 . Processo/Prot: 0493719-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/117375. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002.00011431-0 Ação Penal. Impetrante:
Moacir José Barancelli (advogado). Paciente: Irio Scolimoski,
Ironi Ribas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.

José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

I. Trata-se de habeas corpus, com pleito liminar, impetrado por
MOACIR JOSÉ BARANCELLI (advogado) em favor dos pa-
cientes IRIO SCOLIMOSKI e IRONI RIBAS, buscando o tran-
camento do processo-crime que lhes é movido, aduzindo a au-
sência de punibilidade, por ter sido acobertada pela prescrição.
Afirmam, em síntese, que: a)-ao revés do que consta na denún-
cia, o contrato social da empresa e as alterações não são docu-
mentos públicos, mas sim particulares por definição legal, isso
porque foram elaborados por técnico contábil, e, “o fato de
terem sido arquivados na junta comercial não os torna docu-
mento público, posto que não houve interferência de funcioná-
rio público em sua elaboração” (fl. 03); b)-como as falsidades
de deram em documentos particulares, a pena máxima aplicá-
vel ao delito em tese é de 03 anos (artigo 299 do CP), logo,
consoante o disposto no artigo 109, IV, do CP, a prescrição no
presente caso é de 8 anos, e, mesmo havendo pluralidade de
crimes, nos termos do artigo 119 do CP, os prazo correm indi-
vidualmente; c)-”os pacientes estão sendo processados por fa-
tos ocorridos nos anos de 1995, 1996 e 1997, portanto ao rece-
ber a denúncia, dez anos depois dos fatos, tal se deu após ter
ocorrido a prescrição” (fl. 05). Ao final, requer seja a ordem
concedida liminarmente, para trancamento do processo-crime.
II. A liminar não merece ser concedida. Estão a depender de
prova os argumentos trazidos para o presente HC, daí por que
seria temerário conceder-se a ordem liminarmente, pois se es-
taria a antecipar uma inferência que imprescinde de exame mais
aprofundado. Portanto, não se evidenciando os elementos que
autorizam a concessão da liminar pleiteada, não se faz possível
seu deferimento. III. Desse modo, indefiro a liminar pleiteada.
Intimem-se os impetrados desta decisão, e também, que no pra-
zo de 5 (cinco) dias, juntem aos autos cópia da decisão que
recebeu a denúncia. De imediato, solicitem-se ao Juízo de pri-
meiro grau informações, a serem prestadas com urgência (no
máximo em 5 dias). Com as informações aos autos, e nada obs-
tando, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 12 de maio de 2008. José Maurício Pinto de Almeida
Relator

0007 . Processo/Prot: 0493748-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/119669. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000015 Ação Penal. Impetrante:
Santino Ruchinski (advogado), Priscila do Nascimento Sebas-
tião (advogado). Paciente: Miguel Benedito da Cruz (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

HC. PRISÃO EM FLAGRANTE. INDEFERIMENTO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA. GARANTIA À ORDEM PÚBLI-
CA E CONDUTA SOCIAL DO PACIENTE COMO FUNDA-
MENTOS BÁSICOS. REQUISITOS AINDA PRESENTES.
INDEFERIMENTO DA LIMINAR. I. Trata-se de habeas cor-
pus, com pleito liminar, impetrado por SANTINO RUCHINSKI
e PRISCILA NASCIMENTO SABASTIÃO (advogados) em
favor de MIGUEL BENEDITO DA CRUZ, buscando a conces-
são da liberdade provisória em favor do paciente, o qual foi
preso em flagrante em 19.03.2008. Os impetrantes afirmam,
em síntese, que: a)-o paciente foi preso em flagrante delito, por
porte ilegal de arma de fogo (art. 16, caput, da Lei 10.826/
2003), e ingressou com pedido de liberdade provisória o qual
foi indeferido; b)-o paciente é tecnicamente primário e “... di-
ante da excepcionalidade da custódia cautelar, associada à (...),
residência fixa e emprego lícito, a concessão do ‘writ’ merece
prosperar”; c)-a pena culminada ao delito imputado ao pacien-
te “ ... comporta pena substitutiva à prisão de liberdade, cons-
tituindo-se contra-senso manter o paciente preso em vista da
simples capitulação do fato e vedação legal”; d)-com sua liber-
dade, a garantia da ordem pública não será afetada, assim como
não haverá prejuízo à instrução criminal, tampouco prejudica-
rá a aplicação da lei penal, porquanto “exerce atividade profis-
sional remunerada, tem residência fixa e é tecnicamente primá-
rio, razão pela qual não há motivos para se evadir do distrito da
culpa”; e)-a personalidade e a conduta social do paciente de-
monstram que sua liberdade não põe em risco o convívio co-
munitário de outrem; Por fim, busca a concessão da liminar, ao
fim de se cessar a coação ilegal alegada, porquanto ausentes os
requisitos da prisão preventiva. II. A liminar pleiteada não me-
rece ser concedida. De uma análise dos autos, observa-se que,
ao revés do alegado, os requisitos para manutenção da segrega-
ção cautelar, por ora, estão presentes. Observa-se que, o bom
direito da cautelar alicerça-se nos indícios de materialidade e
de autoria, bem como no risco à ordem pública, porquanto a
conduta do paciente demonstra, mesmo em sede de cognição
sumaríssima, a inclinação à prática delitiva. Saliente-se que,
não obstante o fato de o paciente estar respondendo pela práti-
ca de dois crimes de homicídio, este foi preso em flagrante por
porte ilegal de arma de fogo de uso exclusivo do exército, para
mais de estar portando munição sobressalente daquela que es-
tava na pistola; fatos que somados depõe contra a sua conduta
social. Desse modo, consoante leciona JÚLIO FABRINI MI-
RABETE1: “Fundamenta em primeiro lugar a decretação da
prisão preventiva a garantida da ordem pública, evitando-se com
a medida que o delinqüente pratique novos crimes contra a ví-
tima ou qualquer outra pessoa, quer por que seja acentuada-
mente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade,
encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração
cometida. Mas o conceito de ordem pública não se limita a
prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acau-
telar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face
da gravidade do crime e de sua repercussão”. Aliás, conforme
pacífico magistério jurisprudencial, eventuais condições pes-
soais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, endere-
ço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem
o direito à revogação da custódia cautelar, quando presentes os
requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal2,
especialmente quando o paciente registra antecedentes crimi-
nais. Assim, não se vislumbra, neste momento, elementos sufi-
cientes para que a liminar seja concedida, ressaltando-se, po-
rém, que a prisão cautelar pode ser revista a qualquer tempo,
bastando, para tanto, que os elementos que a autorizaram não
mais subsistam. III. Comunique-se a Juíza da causa, solicitan-
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do-se, ainda, informações a serem prestadas com urgência (no
máximo em 5 dias). Com as informações aos autos, e nada obs-
tando, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Dil.
Curitiba, 12 de maio de 2008. José Maurício Pinto de Almeida
Relator 1 In Código de Processo Penal interpretado. 11ª Edi-
ção. São Paulo. 2006. p.803. 2 (STJ - HC 42061 - DF - Relator
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA -
DJ 26.09.2005 - p. 421)

0008 . Processo/Prot: 0494184-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/121892. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2008.00000453-4 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Eduardo Pacheco (advogado). Paci-
ente: Luiz Cardoso Fernandes (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Despacho:

HC. PRISÃO EM FLAGRANTE. INDEFERIMENTO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA. GARANTIA À ORDEM PÚBLI-
CA COMO FUNDAMENTO BÁSICO. REQUISITO AINDA
PRESENTE. INDEFERIMENTO DA LIMINAR. I. Em favor
de LUIZ CARDOSO FERNANDES (PRESO), o advogado Dr.
EDUARDO PACHECO, invocando o art. 5º, incisos LIV e
LXVI, da Constituição Federal, impetra o presente habeas cor-
pus, com pleito liminar, apontando como ilegal ato da MM.
Juíza de Direito da Vara Criminal de Cianorte, consistente no
indeferimento da postulação de liberdade provisória. Relata e
alega o impetrante que: a)-foi preso no dia 28/04/08 em fla-
grante pela prática, em tese, do delito previsto no art. 17 da Lei
n. 10.826/03; b)-a decisão indeferitória não fez qualquer men-
ção aos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal,
baseando-se em alegações genéricas de gravidade do delito e
suposta temibilidade do agente (fl. 12); c)-”é notório que a gra-
vidade do delito por si só, não enseja a proibição da liberdade
provisória, que também exige o atendimento aos pressupostos
inscritos no CPP, art. 312, mediante a exposição de motivos
concretos a indicar a necessidade de cautela” (fl. 04); d)-”não
se pode dizer que o paciente representa perigo à ordem públi-
ca, pois não se trata de pessoa dotada de periculosidade, pro-
pensa à pratica delituosa. O Paciente, apesar de possuir antece-
dentes criminais em seu desfavor, esta cumprindo rigorosamente
com as condições que lhe foram impostas nos autos em que
fora condenado, razão suficiente para que lhe seja dado credi-
bilidade para responder em liberdade ao processo pelo qual se
encontra preso” (fl. 05); e)-mostra-se desnecessária a custódia
cautelar; f)-imperiosa a concessão da liminar, aduzindo esta-
rem presentes o periculum in mora e fumus boni iuris. II. A
medida liminar não comporta deferimento. Consta dos autos
que o paciente, em 28 de abril de 2008, foi preso em flagrante
por policiais, que, em decorrência de uma denúncia de que o
réu estaria comercializando armas e munição sem autorização,
foram até o estabelecimento comercial de sua propriedade, e lá
apreenderam 4 armas de fogo, várias munições de diferentes
calibres (descritas à fl. 22), sendo que todo o material estava à
venda no referido estabelecimento. Formulado pedido de liber-
dade provisória, com parecer desfavorável do Ministério Pú-
blico (fls. 58/60), indeferiu-o a magistrada Dra. MARÍLIA
MITIE YOSHIDA, ao fundamento de que o paciente já fora
“condenado nesta Comarca por crime idêntico conforme certi-
dão às fls. 09. Além deste registro possui outros em sua certi-
dão de antecedentes criminais” (fl. 62). Na realidade, a magis-
trada, acertadamente, fundamentou seu “decisum” tendo em
conta o resguardo à ordem pública, mantendo segregado al-
guém que, anteriormente condenado pelo cometimento do mes-
mo crime, reincidiu. Outrossim, como brilhantemente eviden-
ciado pelo Ministério Público, não se pode olvidar que o delito
que, em tese, fora cometido, é de altíssimo potencial lesivo,
porquanto o comércio ilegal de armas e munição sem dúvida
coloca em risco a vida de outras pessoas, pois alimenta a cri-
minalidade. E, alguém que, já fora condenado pelo cometimento
de crime de tal gravidade, reincide, aliando ainda ao fato de
que responde a inquérito policial pelo crime de homicídio (fl.
31), é de ser reputado um risco à ordem pública, porquanto,
lastimavelmente, já demonstrou seu potencial criminoso (v.
antecedentes). A sociedade está cada vez mais amedrontada e
desprotegida, e fazer retornar, de pronto, alguém com esse po-
tencial ao seu convívio (ex-condenado), significa, sim, pôr em
perigo todo e qualquer cidadão. Não se está presumindo a cul-
pabilidade do paciente, que, em devido processo legal, esclare-
cerá melhor as circunstâncias do caso concreto (para além do
que confessou na fase policial). Mas a cautela, em casos tais,
exige um posicionamento do Poder Judiciário. Sua prisão não
tem espírito condenatório, mas sim o de garantir a ordem pú-
blica com relação a pessoas que, infelizmente, demonstraram
comportamento criminoso anteriormente, e, logo depois de ser
solto -, comete outro delito. Ou como ensina LUIZ ANTONIO
CÂMARA, “decreta-se a cautela para assegurar a ordem públi-
ca, em regra, visando a garantir a sociedade contra o prossegui-
mento da atividade do agente” (“Prisão e Liberdade Provisória
- Lineamentos e Princípios do Processo Penal Cautelar”, 1ª ed.,
Curitiba: Juruá, 1997, p. 118). III. Desse modo, indefiro o pe-
dido liminar. Solicitem-se informações à autoridade apontada
como coatora, a serem prestadas em cinco (5) dias. Depois,
nada obstando, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça. Intimem-se (inclusive a ilustrada Procuradoria-Geral de
Justiça). Curitiba, 12 de maio de 2008. José Maurício Pinto de
Almeida Relator

0009 . Processo/Prot: 0495110-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/125634. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00000255-6 Busca e
Apreensão. Impetrante: Oswaldo Loureiro de Mello Junior (ad-
vogado), Vanessa das Neves Picouto Zolin (advogado). Paci-
ente: Joel Barros (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. João Kopytowski. Despacho:

= DESPACHO = 1. Visa o presente, a concessão liminar de
“habeas corpus”, em favor do paciente, preso preventivamente,
desde 09.05.08, por decisão do Juízo “a quo”, alegando cons-
trangimento ilegal; que o “decisum” carece de fundamentação
idônea, porque sequer mencionou os nomes dos destinatários,

dando-lhe tratamento igualitário; que desnecessária prisão cau-
telar do paciente; que não restou demonstrado o “periculum
libertatis”; que a gravidade abstrata do delito, a reprovabilida-
de do fato e sua repercussão social são insuficientes para fo-
mentar a medida; que, no cumprimento da busca e apreensão,
não fora localizada qualquer substância entorpecente na resi-
dência do paciente, ou qualquer outro objeto que evidencie seu
envolvimento no suposto esquema criminoso; que suas condi-
ções pessoais são favoráveis, possuindo ocupação lítica (Escri-
vão da Polícia Civil), é primário e reside naquela localidade,
devendo prevalecer o princípio da presunção de inocência, re-
querendo a posterior confirmação da ordem (f. 02/11), e jun-
tando reprodução parcial do feito originário e certidões (f. 12/
108). 2. Todavia, a análise sumária, mas suficiente para esta
oportunidade, não evidencia, prima facie, constrangimento ile-
gal a ser coarctado imediatamente, porque, em que pesem as
razões expostas na impetração, pelos combativos impetrantes,
inexistem elementos de convicção suficientes ao deferimento
liminar do “writ”. Aliás e para começar, aparentemente, não
foram interpostas as medidas cabíveis perante o Juízo “a quo”,
como a revogação da prisão preventiva, ou, pelo menos,nada
disso consta dos autos, cuja constatação, por si só, recomenda
a colheita de informações preliminares à referida autoridade, a
fim de evitar decisões conflitantes. Ainda e segundo os docu-
mentos apresentados, a decretação das prisões preventivas, em
desfavor de 24 (vinte e quatro) pessoas, incluindo a do pacien-
te, decorre de extensa e detalhada representação, do Ministério
Público, com base em investigações realizadas desde janeiro
de 2007, visando a apuração de ilícitos praticados em Foz do
Iguaçu, com envolvimento das Policiais Militares e Civis e
Guardas Municipais (f. 12/75). A decisão do Doutor Juiz de
Direito Substituto, embora sucinta, se comparada à referida cota
ministerial, em que pese não mencionar os nomes dos repre-
sentados, expôs, com precisão, as razões de decidir, ao menos
do que se depreende sumariamente (f. 76/82). Em que pese a
excepcionalidade da medida, doutrina e jurisprudência são fir-
mes no sentido de que a decretação da prisão preventiva, as-
sente nas hipóteses legalmente previstas, não viola a presunção
de inocência, e as condições pessoais favoráveis, isoladamente
consideradas, são também insuficientes para o deferimento li-
minar desta impetração. Portanto, levando-se em conta as ra-
zões até aqui expostas, o lapso temporal transcorrido, entre a
data das prisões e desta impetração, e, principalmente, a com-
plexidade do feito originário, reservo-me a analisar as questões
trazidas, no julgamento definitivo desta impetração. 3. Face ao
exposto, indefiro a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se infor-
mações da autoridade coatora, no prazo de 5 (cinco) dias, re-
metendo-lhes cópia da petição inicial e deste “decisum”. 5.
Autorizo o Chefe da Divisão Criminal a subscrever os expedi-
entes necessários para o cumprimento deste despacho. 6. Após,
com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 14 de maio de 2008. Des. JOÃO KOPYTO-
WSKI JPC Relator

Vista a(s) Parte(s) - para apresentar razões de recurso, no prazo
legal, conforme disposto no art. 600, § 4º do CPP - Prazo : 8
dias

0010 . Processo/Prot: 0490827-6 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2008/98493. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000001-9 Ação Penal. Apelante: Odair
Ferreira Lopes. Def.Dativo: Antonio Carlos Neto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Noeval de Quadros. Motivo: para apresentar ra-
zões de recurso, no prazo legal, conforme disposto no art. 600,
§ 4º do CPP. Vista Advogado: Antonio Carlos Neto (PR008218)

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões de apelação,
conforme artigo 600, § 4º do CPP - Prazo : 8 dias

0011 . Processo/Prot: 0489090-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/91349. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2005.00000067-3 Ação
Penal. Apelante: Marcos Vieira. Advogado: Carolina Furiatti
Dantas. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Motivo: para apresentar razões de apelação, conforme artigo
600, § 4º do CPP. Vista Advogado: Carolina Furiatti Dantas
(PR042235)

Vista ao(s) Impetrante(s) - para manifestação - Prazo : 5 dias

0012 . Processo/Prot: 0492472-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/114060. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000580-8 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Sandra Bertipaglia (ad-
vogado). Paciente: Gisele Ribeiro da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Motivo: para manifestação. Vista Advogado: San-
dra Bertipaglia (PR027887)

Intimação Advogado - - foi designado o dia 26/05/08 às 15:30
hs, na Comarca da Lapa p/ oitiva de testemunha de defesa.

0013 . Processo/Prot: 0327106-7 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2005/223838. Comarca: Foro Regional da Lapa da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originá-
ria: 2003.00000061 Inquérito Policial. Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Denunciado: Miguel Louren-
ço Horning Batista. Advogado: Teresinha de Jesus Hass, Rena-
to Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Motivo: - foi designado o dia 26/05/08 às 15:30 hs,
na Comarca da Lapa p/ oitiva de testemunha de defesa.. Vista

Advogado: Renato Cordeiro Justus (PR036837), Teresinha de
Jesus Hass (PR009904), José Virgílio Castelo Branco Rocha
Neto (PR030225)

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 16/05/2008

Relação No. 2008.04167

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 034 0400498-8/02
Adriano Rogerio Patussi 002 0287259-9/01
Adroaldo José Gonçalves 021 0375089-8/02

022 0375089-8/03
Alberto Rodrigues Alves 017 0357721-3/02
Alei Dias dos Santos 003 0308494-0/01

004 0308494-0/02
005 0308494-0/03
006 0308551-0/01
007 0308551-0/02
008 0308551-0/03
009 0308553-4/01
010 0308553-4/02
011 0308553-4/03

Ali Mustafa Atyeh 003 0308494-0/01
004 0308494-0/02
005 0308494-0/03
006 0308551-0/01
007 0308551-0/02
008 0308551-0/03
009 0308553-4/01
010 0308553-4/02
011 0308553-4/03

Ana Carolina Lago Bahiense 024 0378978-2/02
025 0378978-2/03

Ana Carolina Lopes Olsen 031 0391812-7/01
Ana Carolina Rohr 019 0360774-9/02
Ana Paula Domingues dos Santos 017 0357721-3/02
Andrigo Oliveira Marcolino 043 0447298-8/02
Anelise Shaiben 042 0441563-6/01
Anne Marie Ferreira 016 0357192-2/01
Beatriz Schiebler 035 0400535-6/02
Braulio Belinati Garcia Perez 026 0386564-3/01

043 0447298-8/02
Bruna Maria Piga 023 0375866-5/03
Carlos Alberto Araújo Rovel 042 0441563-6/01
Carlos Alberto Francovig Filho 039 0411424-5/02
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 037 0404897-7/02
Clarice Amelia M. C. Teixeira 039 0411424-5/02
Daniele Cristina U. Bittencourt 014 0355274-1/01

015 0355274-1/02
Daniella Leticia Broering 034 0400498-8/02
Dauro Lohnhoff Dórea 034 0400498-8/02
Dely Dias das Neves 040 0415073-4/02
Emília Moribe Nakadomari 012 0351691-6/02
Eugênio Sobradiel Ferreira 020 0362734-3/05
Evaristo Aragão F. d. Santos 032 0393196-6/03
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 014 0355274-1/01

015 0355274-1/02
Fernão Justen de Oliveira 016 0357192-2/01
Franciely Rita Viel 026 0386564-3/01
Gilberto Ribeiro Oliveira 002 0287259-9/01
Gilma Marcia M Cardoso de Araujo 037 0404897-7/02
Heriberto Rodrigues Teixeira 037 0404897-7/02
Iguaraci Aparecida de Carvalho 001 0281981-2/02
Indianara Farias de Camargo 035 0400535-6/02
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 039 0411424-5/02
Jacinto Nelson de M. Coutinho 001 0281981-2/02
Jackson Sponholz 001 0281981-2/02
Jorge Antonio Nassar Capraro 033 0399152-8/01
José Eli Salamacha 013 0351968-2/02
Jose de Medeiros Pacheco 012 0351691-6/02
Jozelia Nogueira Broliani 034 0400498-8/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 042 0441563-6/01
Jussara de Barros Amorim Araújo 024 0378978-2/02

025 0378978-2/03
Karin Loize Holler Mussi Bersot 037 0404897-7/02
Karine Pereira 017 0357721-3/02
Keli Rackel Bergamo 039 0411424-5/02
Klaus Schnitzler 028 0390486-3/03

029 0390486-3/04
030 0390486-3/05

Laércio Fondazzi 014 0355274-1/01
015 0355274-1/02

Laercio Ademir dos Santos 013 0351968-2/02
Lauro Fernando Zanetti 041 0435318-4/01
Luis Eduardo Mikowski 019 0360774-9/02

028 0390486-3/03
029 0390486-3/04
030 0390486-3/05

Luiz Edson Fachin 037 0404897-7/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 036 0401988-1/02
Luiz Rodrigues Wambier 032 0393196-6/03
Lutero de Paiva Pereira 002 0287259-9/01
Márcio Rogério Depolli 026 0386564-3/01

043 0447298-8/02
Mônica Pimentel de Souza Lobo 016 0357192-2/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 023 0375866-5/03
Manoel Fagundes de Oliveira 035 0400535-6/02
Mara Alice Gonçalves 018 0359282-9/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 036 0401988-1/02
Marcos Alberto Rocha Gonçalves 037 0404897-7/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0281981-2/02
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 032 0393196-6/03
Maria Marta Renner Weber Lunardon 034 0400498-8/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 023 0375866-5/03
Marillac Aparecida M. d. Amorim 012 0351691-6/02
Mario Geraldo Costa Barrozo 041 0435318-4/01

Melina Girardi Fachin 037 0404897-7/02
Michelly Cristina A. N. Tallevi 042 0441563-6/01
Moyses Grinberg 028 0390486-3/03

029 0390486-3/04
030 0390486-3/05

Murilo Mengarda 033 0399152-8/01
Nelson João Klas Junior 033 0399152-8/01
Nicola Rend 014 0355274-1/01

015 0355274-1/02
Orlando Anzoategui Júnior 027 0389032-8/01
Osmar Margarido dos Santos 020 0362734-3/05
PLÍNIO ABEL DE LEMOS PESSOA 003 0308494-0/01

004 0308494-0/02
005 0308494-0/03
006 0308551-0/01
007 0308551-0/02
008 0308551-0/03
009 0308553-4/01
010 0308553-4/02
011 0308553-4/03

Patrícia Strobel Piazzeta 016 0357192-2/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 018 0359282-9/01
Paulo Osternack Amaral 016 0357192-2/01
Paulo Roberto Barbieri 038 0407293-1/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0281981-2/02
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 002 0287259-9/01
Raimundo Fermino dos Santos 038 0407293-1/02
Renata Caroline Talevi da Costa 041 0435318-4/01
Renata Monteiro de Andrade 017 0357721-3/02
Roberto Chimanski 043 0447298-8/02
Roberto Trigueiro Fontes 024 0378978-2/02

025 0378978-2/03
Rodrigo Ghesti 023 0375866-5/03
Rodrigo de Freitas 023 0375866-5/03
Rogério Nunes de Oliveira 041 0435318-4/01
Ronaldo Gusmão 018 0359282-9/01
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 020 0362734-3/05
Rubens Tatit Ebling da Costa 002 0287259-9/01
Sérgio Verissimo de O. Filho 018 0359282-9/01
Sílvia Helena Buchalla 020 0362734-3/05
Sebastião Bueno dos Santos 026 0386564-3/01
Sidney Martins 016 0357192-2/01
Silvana Molinari Bargueno 017 0357721-3/02
Silviani Iwerson Barone 017 0357721-3/02
Silvio Espindola 027 0389032-8/01
Soraya Lopes Gonçalves 021 0375089-8/02

022 0375089-8/03
024 0378978-2/02
025 0378978-2/03

Suzinaira de Oliveira 013 0351968-2/02
Tânia Regina Galvan Momo 003 0308494-0/01

004 0308494-0/02
005 0308494-0/03
006 0308551-0/01
007 0308551-0/02
008 0308551-0/03
009 0308553-4/01
010 0308553-4/02
011 0308553-4/03

Tatiana Piasecki Kaminski 037 0404897-7/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 032 0393196-6/03
Thaís Helena Alves Rossa 035 0400535-6/02
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0281981-2/02
Vicente Magalhães 031 0391812-7/01
Vilma Thomal 017 0357721-3/02
Wadson Nicanor Peres Gualda 020 0362734-3/05
Wagner Pereira Bornelli 002 0287259-9/01
Walter José Mathias Júnior 019 0360774-9/02

028 0390486-3/03
029 0390486-3/04
030 0390486-3/05

Wanderley Pavan 040 0415073-4/02
Welynton José Franqui 017 0357721-3/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0281981-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74542. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
281981-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Marta Mutsu-
mi Zaha Inouye. Advogado: Jackson Sponholz, Iguaraci Apa-
recida de Carvalho. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se e,
após cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os au-
tos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 9 de maio de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0287259-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/84829. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 287259-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco John Deere S/a. Advogado: Gilberto Ribeiro Oli-
veira, Rubens Tatit Ebling da Costa. Recorrido: Agropecuária
Ipê S/c Ltda, Henning Erich Baer. Advogado: Paulo de Tarso
Ribeiro de Castro, Adriano Rogerio Patussi, Wagner Pereira
Bornelli, Lutero de Paiva Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 5 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0308494-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/51250. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 308494-0 Apelação Civel.

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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Recorrente: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA
LTDA. Advogado: Ali Mustafa Atyeh, Alei Dias dos Santos.
Recorrido: I. KERBER & M.N. KERBER LTDA, MARIA NIL-
CÉIA KERBER - ME. Advogado: PLÍNIO ABEL DE LEMOS
PESSOA, Tânia Regina Galvan Momo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0308494-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/53634. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 308494-0 Apelação Civel.
Recorrente: I. KERBER & M.N. KERBER LTDA, MARIA
NILCÉIA KERBER - ME. Advogado: PLÍNIO ABEL DE LE-
MOS PESSOA, Tânia Regina Galvan Momo. Recorrido: NA-
CIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. Advoga-
do: Ali Mustafa Atyeh, Alei Dias dos Santos. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0308494-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53637. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 308494-0 Apelação Civel.
Recorrente: I. KERBER & M.N. KERBER LTDA, MARIA
NILCÉIA KERBER - ME. Advogado: PLÍNIO ABEL DE LE-
MOS PESSOA, Tânia Regina Galvan Momo. Recorrido: NA-
CIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. Advoga-
do: Ali Mustafa Atyeh, Alei Dias dos Santos. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0308551-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/51250. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 308551-0 Apelação Civel.
Recorrente: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA
LTDA. Advogado: Ali Mustafa Atyeh, Ali Mustafa Atyeh, Alei
Dias dos Santos. Recorrido: I. KERBER & M. N. KERBER
LTDA, MARIA NILCÉIA KERBER - ME. Advogado: PLÍNIO
ABEL DE LEMOS PESSOA, Tânia Regina Galvan Momo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0308551-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/53634. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 308551-0 Apelação Civel.
Recorrente: I. KERBER & M. N. KERBER LTDA, MARIA
NILCÉIA KERBER - ME. Advogado: PLÍNIO ABEL DE LE-
MOS PESSOA, Tânia Regina Galvan Momo. Recorrido: NA-
CIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. Advoga-
do: Ali Mustafa Atyeh, Ali Mustafa Atyeh, Alei Dias dos San-
tos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0308551-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53637. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 308551-0 Apelação Civel.
Recorrente: I. KERBER & M. N. KERBER LTDA, MARIA
NILCÉIA KERBER - ME. Advogado: PLÍNIO ABEL DE LE-
MOS PESSOA, Tânia Regina Galvan Momo. Recorrido: NA-
CIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. Advoga-
do: Ali Mustafa Atyeh, Alei Dias dos Santos. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0308553-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/51250. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 308553-4 Apelação Civel.
Recorrente: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA
LTDA. Advogado: Ali Mustafa Atyeh, Ali Mustafa Atyeh, Alei
Dias dos Santos. Recorrido: I. KERBER & M. N. KERBER
LTDA, MARIA NILCÉIA KERBER - ME. Advogado: PLÍNIO
ABEL DE LEMOS PESSOA, Tânia Regina Galvan Momo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0308553-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/53634. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 308553-4 Apelação Civel.

Recorrente: I. KERBER & M. N. KERBER LTDA, MARIA
NILCÉIA KERBER - ME. Advogado: PLÍNIO ABEL DE LE-
MOS PESSOA, Tânia Regina Galvan Momo. Recorrido: NA-
CIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. Advoga-
do: Ali Mustafa Atyeh, Ali Mustafa Atyeh, Alei Dias dos San-
tos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0308553-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53637. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 308553-4 Apelação Civel.
Recorrente: I. KERBER & M. N. KERBER LTDA, MARIA
NILCÉIA KERBER - ME. Advogado: PLÍNIO ABEL DE LE-
MOS PESSOA, Tânia Regina Galvan Momo. Recorrido: NA-
CIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. Advoga-
do: Ali Mustafa Atyeh, Alei Dias dos Santos. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0351691-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103413. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 351691-6 Apelação Civel. Recorrente:
Associação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil
- Aplub. Advogado: Marillac Aparecida Martins de Amorim,
Jose de Medeiros Pacheco. Recorrido: Hakaru Otta. Advoga-
do: Emília Moribe Nakadomari. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0351968-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/173780. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 351968-2 Apelação Civel. Recorren-
te: Wilson Sebastião de Souza F I, Aristeu Aristides de Carva-
lho. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Recorrido: Banco
Banestado S/a. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o tempestivo apelo especial de fls.
454-465, interposto por Wilson Sebastião de Souza F. I. e outro
em face do acórdão de fls. 426-432, declarado às fls. 447-449.
Devidamente publicado e após cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça. Curitiba, 7 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0355274-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/90768. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 355274-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Maringá. Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bit-
tencourt, Laércio Fondazzi. Recorrido: Luiz Rio. Advogado:
Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Interessado: Capsema
- Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Maringá. Advogado: Nicola Rend. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0355274-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/90762. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 355274-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Maringá. Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bit-
tencourt, Laércio Fondazzi. Recorrido: Luiz Rio. Advogado:
Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Interessado: Capsema
- Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Maringá. Advogado: Nicola Rend. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0357192-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/75228. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 357192-2
Agravo de Instrumento. Recorrente: URBS - Urbanização de
Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Anne Marie Ferreira.
Recorrido: Carlos Roberto Lütt. Advogado: Fernão Justen de
Oliveira, Paulo Osternack Amaral. Interessado: Presidente do
Cetran - Conselho Estadual de Trânsito, Diretor Geral de Trân-
sito do Município de Curitiba, Diretor Geral do Detran - Pr.
Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo, Patrícia Strobel
Piazzeta. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0357721-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/204519, 2007/204526. Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 357721-3 Apela-
ção Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Renata
Monteiro de Andrade, Silviani Iwerson Barone, Welynton José

Franqui, Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Silvana
Molinari Bargueno, Ana Paula Domingues dos Santos. Recor-
rido: José dos Reis Silva, Jose Wanderley Fatori, Luci Maria
do Nascimento, Luiz Pedro Ferreira, Marco Antonio da Cruz,
Fabio Cesar Pacanhela (assistido(a)), Moacyr Fernandes de
Souza, Osvaldina Reginatto Betinelli, Rute Rodrigues da Ro-
cha Hayassaka. Advogado: Vilma Thomal. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0359282-9/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/67688. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 359282-9 Apelação Civel. Recorrente:
Terezinha Angelo. Advogado: Mara Alice Gonçalves. Recorri-
do: Municipio de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya,
Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Recorrido: Caixa de Assis-
tência Aposentadoria e Pensões Serv Munic Londrina. Advo-
gado: Ronaldo Gusmão. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0360774-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/127039. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 360774-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mi-
kowski. Recorrido: Irineu Marcos de Freitas, Anita Aparecida
dos Santos Freitas. Advogado: Ana Carolina Rohr. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, pelo dissídio jurispruden-
cial. Publique-se e, após o cumprimento das formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0362734-3/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221365. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 362734-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Enclimar Engenharia de Climatização Ltda, Walter
Rodrigues Júnior, Maurício José Engel. Advogado: Sílvia He-
lena Buchalla, Osmar Margarido dos Santos. Recorrido: Odair
Nicolau Limonta. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda,
Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda, Eugênio Sobradiel
Ferreira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0021 . Processo/Prot: 0375089-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 375089-8 Apelação Civel. Recorrente: Fundacao
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçal-
ves. Recorrido: Claudio Luiz Truchym. Advogado: Soraya Lo-
pes Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0375089-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/86552. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 375089-8 Apelação Civel. Recorrente: Fundacao
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçal-
ves. Recorrido: Claudio Luiz Truchym. Advogado: Soraya Lo-
pes Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao
recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0375866-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/51968. Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 375866-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Volkswagen Sa. Advogado: Marili Daluz Ri-
beiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rodrigo Ghesti.
Recorrido: Israel Bueno Ruas. Advogado: Bruna Maria Piga,
Rodrigo de Freitas. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0378978-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91944. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 378978-2 Apelação Civel. Recorrente: Fundação

Sistel de Seguridade Social. Advogado: Roberto Trigueiro Fon-
tes, Ana Carolina Lago Bahiense, Jussara de Barros Amorim
Araújo. Recorrido: Luiz Cezar Buss. Advogado: Soraya Lopes
Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial e nego seguimen-
to ao recurso extraordinário. Publique-se e prossiga-se quanto
ao recurso admitido. Após atendidas às formalidades legais,
encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curi-
tiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0378978-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/91949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 378978-2 Apelação Civel. Recorrente: Fundação
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Roberto Trigueiro Fon-
tes, Ana Carolina Lago Bahiense, Jussara de Barros Amorim
Araújo. Recorrido: Luiz Cezar Buss. Advogado: Soraya Lopes
Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial e nego seguimen-
to ao recurso extraordinário. Publique-se e prossiga-se quanto
ao recurso admitido. Após atendidas às formalidades legais,
encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curi-
tiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0386564-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91898. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 386564-3 Apelação Civel. Recorrente:
antonio carlos trufino, Eneida Delattre Trufino. Advogado: Se-
bastião Bueno dos Santos. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Franciely Rita Viel. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0389032-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91971. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 389032-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ro-
semary Salgado Martins. Advogado: Orlando Anzoategui Júni-
or. Recorrido: J.a. Baggio Construções Ltda. Advogado: Silvio
Espindola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0390486-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/68992. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 390486-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski, Klaus Schnitzler. Recorrido: João Batista Pedreira
Neto. Advogado: Moyses Grinberg. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento no artigo 105, III, “a”, da Constituição Federal,
sem prejuízo das demais questões suscitadas (Súmula 292/Su-
premo Tribunal Federal), encaminhando-se os autos, oportuna-
mente, ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0029 . Processo/Prot: 0390486-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74532. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 390486-3 Apelação Civel. Recorrente: João Batista
Pedreira Neto. Advogado: Moyses Grinberg. Recorrido: Banco
Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0030 . Processo/Prot: 0390486-3/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/74530. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 390486-3 Apelação Civel. Recorrente: João Batista
Pedreira Neto. Advogado: Moyses Grinberg. Recorrido: Banco
Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0031 . Processo/Prot: 0391812-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 391812-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Se-
bastião Antônio Fiorilo, Elza Mateus Fiorilo, Cristiano Antô-
nio Fiorillo, Cintia Kelly da Silva Fiorillo. Advogado: Vicente
Magalhães, Ana Carolina Lopes Olsen. Recorrido: Roseli de
Fátima Bajerski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente



Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008 5353535353

0032 . Processo/Prot: 0393196-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221321. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 393196-6 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Concei-
ção de Medeiros, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Al-
vim Wambier. Recorrido: Município de Prudentópolis. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0033 . Processo/Prot: 0399152-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/145286. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 399152-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Tre-
sul - Transportadora Estrela do Sul Ltda. Advogado: Jorge An-
tonio Nassar Capraro, Murilo Mengarda. Recorrido: Beatriz
Canale Telles. Advogado: Nelson João Klas Junior. Interessa-
do: Assis Daniel Telles. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0034 . Processo/Prot: 0400498-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/151644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 400498-
8 Suspensão de Liminar/Segurança. Recorrente: Nu Skin Bra-
zil Ltda. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia
Broering, Dauro Lohnhoff Dórea. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani, Maria Marta Renner
Weber Lunardon. Interessado: Avon Cosméticos Ltda, Socie-
dade Comercial e Importadora Hermes Sa, Mary Kay do Brasil
Ltda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. Des. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE 2º Vice-Presidente

0035 . Processo/Prot: 0400535-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/146629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 400535-6 Apelação Civel. Recorrente: Clodoaldo
Nogueira, Brigida Karina Liechocki Nogueira da Silva. Advo-
gado: Indianara Farias de Camargo, Manoel Fagundes de Oli-
veira. Recorrido: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advo-
gado: Beatriz Schiebler, Thaís Helena Alves Rossa. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0036 . Processo/Prot: 0401988-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/168503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 401988-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani. Recorrido: Antonio Manuel Martins Alves, Manoel
Cabral de Souza, Lourdes Miqueletti, Bráulio A Pereira Pinto,
Luiz Donizeti Justo, Willian Valadares Costa, Josias Guilher-
me, Odair Calmo, José Orlando de Queiróz, Recuperadora Car-
valho. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0037 . Processo/Prot: 0404897-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228534. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 404897-7 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Norberto Mânica. Advogado: Heriberto Rodrigues Tei-
xeira, Luiz Edson Fachin, Marcos Alberto Rocha Gonçalves,
Melina Girardi Fachin, Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk. Re-
corrido: Banco Itaú Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot, Gilma Marcia M Cardoso de
Araujo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 7 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0407293-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/127251. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 407293-1
Apelação Civel. Recorrente: Crystiane de Oliveira Mota. Ad-
vogado: Raimundo Fermino dos Santos. Recorrido: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 5 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0039 . Processo/Prot: 0411424-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241131. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 411424-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim
Teixeira, Carlos Alberto Francovig Filho, Keli Rackel Berga-
mo. Recorrido: Vanilio Marangoni (maior de 60 anos), Antonio
Luiz Garcia (maior de 60 anos), Odilon Ferreira Saraiva, Moy-
ses Cardeal da Costa (maior de 60 anos), Angela Maria Clivati
Ortenzi, Wilson Alvarenga, Matilde Martins de Antonio (maior
de 60 anos), Lupercio de Antonio (maior de 60 anos), Paulo
Roberto de Antonio. Advogado: Ivo Marcos de Oliveira Tauil.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o tempestivo recurso especial de fls.
330-341, interposto pelo Banco do Brasil S.A. em face do acór-
dão unânime de fls. 299-310, declarado às fls. 322-326. Devi-
damente publicado e após cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 8 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot: 0415073-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/157280. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 415073-4 Apelação Civel. Recorrente:
Edauto Tramontine Monteiro. Advogado: Dely Dias das Ne-
ves. Recorrido: Hdi Seguros Sa. Advogado: Wanderley Pavan.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, sem prejuízo de que os
demais aspectos abordados sejam examinados pela Corte Su-
perior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Pu-
blique-se e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 6 de maio de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0041 . Processo/Prot: 0435318-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/2852. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 435318-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Renata
Caroline Talevi da Costa. Recorrido: Theresinha Monteiro Pul-
lin, Tadeu Monteiro da Silva. Advogado: Mario Geraldo Costa
Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0042 . Processo/Prot: 0441563-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/20238. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 441563-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bmg Sa. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva,
Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi, Carlos Alberto Ara-
újo Rovel. Recorrido: Ema Mabel Elegeda (maior de 60 anos).
Advogado: Anelise Shaiben. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0043 . Processo/Prot: 0447298-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22820. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 447298-8 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oli-
veira Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli. Recorrido: Adão Alexandre Czuczman. Advogado:
Roberto Chimanski. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente
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Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Berno 033 0429060-6/02
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Alberto Rodrigues Alves 027 0404523-2/02

029 0410378-4/02
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033 0429060-6/02
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035 0441907-8/02

Alcides Pavan Corrêa 002 0269524-3/02
003 0269524-3/03
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029 0410378-4/02
032 0428377-2/02
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Beatriz Schiebler 025 0399327-5/01
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Braulio Belinati Garcia Perez 008 0363351-8/03
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Carlos Alberto Araújo Rovel 019 0386975-6/01

022 0389412-6/02
026 0403480-8/01
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Carlos Fernando Correa de Castro 028 0405112-3/04
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Carlos Rogério Franchello 024 0395658-9/01
Caroline Rupel 036 0442711-6/02

Cristiane Belinati Garcia Lopes 031 0411728-8/01
Daniel Hachem 007 0354326-6/02

012 0370810-3/01
013 0371004-9/02
021 0388569-6/01
030 0411508-6/02

Daniele de Bona 006 0352361-7/02
Denilson Gonzaga Barreto 024 0395658-9/01
Diego Rubens Gottardi 006 0352361-7/02
Djalma Sigwalt 005 0318592-4/03
Doraci Polo Martins Fernandes 016 0381294-6/02
Ederaldo Soares 023 0395000-3/01
Edilson Jair Casagrande 001 0183275-5/02
Edmundo Manoel Santana 026 0403480-8/01
Edmylson Pena dos Santos 022 0389412-6/02
Eduardo José Pereira Neves 017 0382686-8/03
Emerson Lautenschlager Santana 022 0389412-6/02

026 0403480-8/01
031 0411728-8/01

Evandro Cesar Mello de Oliveira 027 0404523-2/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 036 0442711-6/02
Fábio Reimann 004 0302423-7/02
Fabiano Tasso 035 0441907-8/02
Fernando Abbagge Benghi 028 0405112-3/04
Fernando Julio Nogueira 022 0389412-6/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 031 0411728-8/01
Franciele Stival 017 0382686-8/03
Gilberto Adriane da Silva 019 0386975-6/01
Giovana Christie Favoretto 008 0363351-8/03
Heber Gomes da Silva 008 0363351-8/03
Heber Marcelo Gomes da Silva 008 0363351-8/03
Helder Masquete Calixti 027 0404523-2/02
Ivan Jeronimo Marcondes Ribas 010 0368608-2/02
Ivete Ferreira Cordeiro 032 0428377-2/02
Júlio Cesar Dalmolin 011 0370411-0/01

015 0378049-6/01
021 0388569-6/01

Jair Antônio Wiebelling 007 0354326-6/02
011 0370411-0/01
015 0378049-6/01

João Batista Klein 029 0410378-4/02
Juarez Xavier Kuster 017 0382686-8/03
Juliana Chaves de Oliveira 024 0395658-9/01
Juliane Cristina Corrêa da Silva 019 0386975-6/01

022 0389412-6/02
026 0403480-8/01

Karen Dala Rosa 025 0399327-5/01
Karine Cristina Costa 006 0352361-7/02
Karine Pereira 027 0404523-2/02

029 0410378-4/02
032 0428377-2/02
033 0429060-6/02
034 0434500-8/02
035 0441907-8/02

Leonardo Antonio Franco 028 0405112-3/04
Leonel Trevisan Júnior 020 0387215-9/02
Liliane Christina da Silva Zaponi 008 0363351-8/03
Luciane Marli Signori 012 0370810-3/01
Luciany Michelli P. d. Santos 004 0302423-7/02
Luerti Gallina 015 0378049-6/01
Luis Otávio Lemes de Toledo 009 0365141-0/02
Luiz Carlos da Rocha 020 0387215-9/02
Luiz Fabiani Russo 014 0375637-4/02
Luiz Fernando Brusamolin 009 0365141-0/02
Luiz Renato Arruda Brasil 005 0318592-4/03
Luiz Roberto Romano 028 0405112-3/04
Márcia Loreni Gund 011 0370411-0/01

015 0378049-6/01
Márcio Rogério Depolli 008 0363351-8/03
Mônica Dalmolin 021 0388569-6/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 016 0381294-6/02
Marcia Regina Rodacoski 005 0318592-4/03
Marco Antonio de A. Campanelli 002 0269524-3/02

003 0269524-3/03
Marcus Evandro Giarola 005 0318592-4/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0183275-5/02
Maria José Stanzani 013 0371004-9/02
Mariana Lobato Silva Matida 030 0411508-6/02
Marilu Hauer de Oliveira 017 0382686-8/03
Mauricio Kavinski 009 0365141-0/02
Mauro Moro Serafini 002 0269524-3/02

003 0269524-3/03
Mauro Zarpelão 023 0395000-3/01
Maylin Maffini 018 0385307-4/01
Moacyr Corrêa Filho 002 0269524-3/02

003 0269524-3/03
Moacyr Corrêa Neto 002 0269524-3/02

003 0269524-3/03
Nelson Octávio Leitão Neto 024 0395658-9/01
Nelson Paschoalotto 018 0385307-4/01
Nelson Sahyun 002 0269524-3/02

003 0269524-3/03
Nelti Gonçalves de Souza 034 0434500-8/02
Nilma da Silveira 035 0441907-8/02
Orlando Anzoategui Júnior 012 0370810-3/01
Paulo Roberto Barbieri 015 0378049-6/01
Paulo Rogério Alves Ferreira 031 0411728-8/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 012 0370810-3/01
Ricardo Bertoncini 006 0352361-7/02
Roberto Cesar Leonelho 022 0389412-6/02
Rosiane Aparecida Martinez 022 0389412-6/02
Sérgio Manoel Masteck Ramos 030 0411508-6/02
Samir Naouaf Halabi 025 0399327-5/01
Sandra Regina Rodrigues 029 0410378-4/02

032 0428377-2/02
034 0434500-8/02

Sandra da Silva 006 0352361-7/02
Sandy Pedro da Silva 004 0302423-7/02
Selma Paciornik 028 0405112-3/04
Silviani Iwerson Barone 027 0404523-2/02
Silvio Nagamine 020 0387215-9/02
Sinvaldo Moreira de Souza 036 0442711-6/02
Sueli Cristina Galleli 023 0395000-3/01

Susana Valéria Galhera Gonçalves 004 0302423-7/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 032 0428377-2/02
Tadeu Canola 024 0395658-9/01
Tatiana Piasecki Kaminski 011 0370411-0/01
Walter Toffoli 010 0368608-2/02
Wanderlei de Paula Barreto 004 0302423-7/02
Wanderson Fontini de Souza 007 0354326-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0183275-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/139949, 2007/139951. Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 183275-5 Apelação Civel
e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carla Margot Machado Seleme, Maria Augusta Corrêa
Lobo e outros. Recorrido: Curtume Panorama Ltda. Advogado:
Edilson Jair Casagrande. Interessado: Delegado Regional da
Receita Estadual em Umuarama. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0269524-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/83263. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 269524-3 Apelação Civel. Recorrente:
Til Transportes Coletivos Ltda. Advogado: Moacyr Corrêa Neto,
Moacyr Corrêa Filho, Alcides Pavan Corrêa, Nelson Sahyun.
Recorrido: José Aparecido Casarotto. Advogado: Marco Anto-
nio de Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento a ambos os recursos. Publi-
que-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0003 . Processo/Prot: 0269524-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85304. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 269524-3 Apelação Civel. Recorrente:
José Aparecido Casarotto. Advogado: Marco Antonio de An-
drade Campanelli, Mauro Moro Serafini. Recorrido: Til Trans-
portes Coletivos Ltda. Advogado: Moacyr Corrêa Neto, Moa-
cyr Corrêa Filho, Alcides Pavan Corrêa, Nelson Sahyun. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento a ambos os recursos. Publi-
que-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0004 . Processo/Prot: 0302423-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/63667. Comarca: Astorga. Ação Originária:
302423-7 Apelação Civel. Recorrente: Telemont - Engenharia
de Telecomunicações Ltda.. Advogado: Fábio Reimann, Wan-
derlei de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera Gonçalves,
Luciany Michelli Pereira dos Santos. Recorrido: Selmo Antô-
nio Londero, Maria Aparecida Merlo Londero, José Francisco
dos Santos, Julia Arnas dos Santos. Advogado: Antonio Carlos
Coelho Mendes, Sandy Pedro da Silva. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0318592-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/298266. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 318592-4 Apelação Civel. Recorrente: Sin-
dicato Rural Patronal de Astorga, Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt, Luiz Renato Arruda Brasil. Recorrido: Paulo Roberto de
Lima. Advogado: Marcus Evandro Giarola. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO.
Presidente

0006 . Processo/Prot: 0352361-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91688. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 352361-7 Apelação Civel. Recorren-
te: Bv Financeira S/a Cfi. Advogado: Daniele de Bona, Diego
Rubens Gottardi, Karine Cristina Costa. Recorrido: Riva Car-
valho Gomes. Advogado: Ricardo Bertoncini, Sandra da Silva.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0354326-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/120127. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 354326-6 Apelação Civel. Recorrente:
Finasa Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Daniel
Hachem. Recorrido: Pedro Fregadolli. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Wanderson Fontini de Souza. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0363351-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/83488. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 363351-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Marcos Battisti Archer, Regina Célia Archer. Advo-
gado: Heber Marcelo Gomes da Silva, Heber Gomes da Silva,
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Liliane Christina da Silva Zaponi. Recorrido: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0365141-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/134986. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 365141-0 Apelação Civel. Recorrente: Safra Lea-
sing SA Arrendamentos Mercantil. Advogado: Mauricio Ka-
vinski, Luiz Fernando Brusamolin. Recorrido: Sérgio Luiz Cu-
nico. Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Espe-
cial). Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0368608-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200828. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 368608-2 Apelação Civel. Recorrente: Imaribo Sa,
José Carlos Pisani. Advogado: Walter Toffoli. Recorrido: Ban-
co Bamerindus do Brasil Sa. Advogado: Ivan Jeronimo Mar-
condes Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0370411-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97582. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 370411-0 Apelação Civel. Recorrente:
Valdir Bazei. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Banco Itaú Sa. Ad-
vogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo recor-
rente às fls. 138/139. 2. Segue, em separado, o despacho de
admissibilidade do recurso especial. 3. Publique-se. Curitiba,
8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos à Corte Superior. Cu-
ritiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0370810-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86417. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 370810-3
Apelação Civel. Recorrente: Construtora Piacentini Ltda. Ad-
vogado: Orlando Anzoategui Júnior, Luciane Marli Signori.
Recorrido: Banco Banestado Leasing - Arrendamento Mercan-
til. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0371004-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/133029. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 371004-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Maria José Stanzani, Daniel
Hachem. Recorrido: A. S. de Oliveira & Primo Ltda. - Me.
Advogado: Braulino Bueno Pereira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0375637-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/96414. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 375637-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Izaias Teotonio de Souza Me. Advogado: Luiz Fabia-
ni Russo. Recorrido: Solar Indústria Química e Comércio de
Tintas Vernizes e Derivados de Produtos Químicos Ltda, Sunshi-
ne do Brasil Indústria Química e Comércio Ltda, Fomento Fac-
toring Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo recor-
rente à fl. 123. 2. Segue, em separado, o despacho de admissi-
bilidade do recurso especial. 3. Publique-se. Curitiba, 8 de maio
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0378049-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/114899. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 378049-6 Apelação Civel. Recorrente:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Advogado: Luerti
Gallina, Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Rubens Antunes
Caetano. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0381294-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98102. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 381294-6 Apelação Civel. Recorrente:
Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Patrícia Daniela
Souza Mesquita Casanova. Advogado: Doraci Polo Martins
Fernandes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso. Publique-se e, após cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0382686-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/185905, 2007/188149. Comarca: Foro Regi-
onal de Campo Largo da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 382686-
8 Apelação Civel. Recorrente: Tecelagem Santa Cecília Ltda.,
Moacir José Spack, Silvana Muller Spack. Advogado: Juarez
Xavier Kuster, Franciele Stival. Recorrente: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Eduardo José Pereira Neves. Recorrido: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Marilu Hauer de Oliveira, Eduardo
José Pereira Neves. Recorrido: Tecelagem Santa Cecília Ltda.,
Moacir José Spack, Silvana Muller Spack. Advogado: Juarez
Xavier Kuster, Franciele Stival. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0385307-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/100399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 385307-4 Apelação Civel. Recorrente: banco bra-
desco s/a. Advogado: Nelson Paschoalotto. Recorrido: Edicléia
Cleides Martins da Silva. Advogado: Maylin Maffini. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0386975-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/84281. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 386975-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva, Car-
los Alberto Araújo Rovel. Recorrido: Esper Jurjus. Advogado:
Gilberto Adriane da Silva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0387215-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/104082. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 387215-9
Apelação Civel. Recorrente: Serv Graf Serviços e Reproduções
Gráficas Orion Ltda. Advogado: Silvio Nagamine, Luiz Carlos
da Rocha. Recorrido: Banco Banestado Sa. Advogado: Leonel
Trevisan Júnior. Interessado: Acácio Neves. Advogado: Silvio
Nagamine, Luiz Carlos da Rocha. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0388569-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/95727. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 388569-6 Apelação Civel. Recorrente: Arnaldo de
Almeida Sobrinho. Advogado: Mônica Dalmolin, Júlio Cesar
Dalmolin. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Ha-
chem. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo recor-
rente às fls. 114/115. 2. Segue, em separado, o despacho de
admissibilidade do recurso especial. 3. Publique-se. Curitiba,
8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos à Corte Superior. Cu-
ritiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0389412-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/69790. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 389412-6 Apelação Civel. Recorrente: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Carlos Alberto Araújo Rovel, Juliane Cristina Corrêa da
Silva, Emerson Lautenschlager Santana, Rosiane Aparecida
Martinez. Recorrido: Paulo Donizete Cardoso. Advogado: Ed-
mylson Pena dos Santos, Roberto Cesar Leonelho, Fernando
Julio Nogueira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0395000-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/114740. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 395000-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itau Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Recorrido:
Valmir Rafael dos Santos. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro
Zarpelão. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-

blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0024 . Processo/Prot: 0395658-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/132933, 2007/134220. Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 395658-9 Apelação Civel.
Recorrente: Bv Financeira Sa Cfi. Advogado: Carlos Rogério
Franchello, Nelson Octávio Leitão Neto, Juliana Chaves de
Oliveira. Recorrido: Pedro Lourenço de Oliveira. Advogado:
Denilson Gonzaga Barreto, Tadeu Canola. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0025 . Processo/Prot: 0399327-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98417. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 399327-5 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Samir
Naouaf Halabi. Recorrido: Valdir Cabral, Mara Regina Cabral.
Advogado: Karen Dala Rosa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0026 . Processo/Prot: 0403480-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/102713. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 403480-8 Apelação Civel. Recorrente: Bv
- Financeira S/a C.f.i.. Advogado: Carlos Alberto Araújo Ro-
vel, Juliane Cristina Corrêa da Silva, Emerson Lautenschlager
Santana. Recorrido: Jair Almeida dos Santos. Advogado: Ed-
mundo Manoel Santana. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, sem prejuízo de
que as demais questões suscitadas sejam examinadas pela Cor-
te Superior (Súmula 528 do Supremo Tribunal Federal). Publi-
que-se e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0404523-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/249702, 2007/250392. Comarca: Astorga.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 404523-2 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana
Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Silvia-
ni Iwerson Barone. Recorrido: Narcidio Romeiro, Expedita
Belarmino Solito, Elza Aparecida de Oliveira Sastre, Pedro
Carreira, Ugues Buziquia (maior de 60 anos). Advogado: Evan-
dro Cesar Mello de Oliveira, Helder Masquete Calixti. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0028 . Processo/Prot: 0405112-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188774. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 405112-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Gol-
den Horizon Comércio Importação Exportação e Produção de
Eletro Eletrônicos Ltda, Leonardo Antonio Franco, Regina
Spekla Franco, Realgás Comércio de Derivados de Petróleo
Ltda.. Advogado: Leonardo Antonio Franco, Luiz Roberto Ro-
mano, Selma Paciornik. Recorrido: Citibank N A. Advogado:
Adriana D’Avila Oliveira, Carlos Fernando Correa de Castro,
Fernando Abbagge Benghi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0029 . Processo/Prot: 0410378-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/18359, 2008/19468. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª
Vara Cível. Ação Originária: 410378-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues, Ana Paula Domin-
gues dos Santos. Recorrido: Nelson Carnieiri, Roberto de Sou-
za da Silva, Celestino Scolaro, Reinaldo Stall, Paulo Roberto
Alves da Silva, Airton Batista de Camargo, Roberto Jacob Xa-
vier Rego, Valdecir Alves de Bastos, Arlindo Alves de Bastos
(maior de 60 anos), Nilza Simara Pscheidt. Advogado: João
Batista Klein. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0030 . Processo/Prot: 0411508-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194836. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 411508-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Iracema Pos-
tiglioni. Advogado: Mariana Lobato Silva Matida, Sérgio Ma-
noel Masteck Ramos. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0031 . Processo/Prot: 0411728-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169681. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 411728-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: bv Financeira SA Crédito Financiamento e In-
vestimento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Fla-
viano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Carlos Alberto Araújo Rovel. Recorrido: Air Alves Monteiro.
Advogado: Paulo Rogério Alves Ferreira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0032 . Processo/Prot: 0428377-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/277108, 2007/277179. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
17ª Vara Cível. Ação Originária: 0428377-2/01 Embargos de
Declaração. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine
Pereira, Sandra Regina Rodrigues, Ana Paula Domingues dos
Santos, Alberto Rodrigues Alves, Sylvia Helena Ferreira Cam-
pos. Recorrido: Carla Beatriz de Souza, Valdir Dias Nunes, Ruth
Del Rosario Olmos Perez, Antenor Delfino Bonifacio (maior
de 60 anos), Antonio Israel Munhos Ferreira. Advogado: Ivete
Ferreira Cordeiro. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0033 . Processo/Prot: 0429060-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/261723, 2007/262746. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
17ª Vara Cível. Ação Originária: 429060-6 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana
Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves. Recor-
rido: Nilson Berno. Advogado: Adriana Berno. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0034 . Processo/Prot: 0434500-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/18349, 2008/19441. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 434500-8 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Sandra Regina Rodrigues, Ana Paula Domingues
dos Santos. Recorrido: Solange Dalke. Advogado: Nelti Gon-
çalves de Souza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0035 . Processo/Prot: 0441907-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/30537, 2008/30550. Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 441907-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves,
Fabiano Tasso. Recorrido: Cristiane Monteiro dos Santos. Ad-
vogado: Nilma da Silveira, Carlos Henrique Natal Gomes. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
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decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0036 . Processo/Prot: 0442711-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/20406. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 442711-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline
Rupel. Recorrido: Noemia Evangelista Busini, Elclides Angelo
Busini. Advogado: Sinvaldo Moreira de Souza. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao tempestivo recurso es-
pecial de fls. 240-258, interposto pelo Banco Itaú S.A. em face
dos termos do acórdão de fls. 187-214, declarado às fls. 228-
237. Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 16/05/2008

Relação No. 2008.04181

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 008 0366588-7/01
Adriana Werle Rempel 002 0241446-6/03
Adriano Michalczeszen Correia 008 0366588-7/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 004 0342598-1/01
Ana Paula Magalhães 008 0366588-7/01
André Felipe Bagatin 009 0376705-1/01
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 014 0401599-4/02
Arni Deonildo Hall 012 0399276-3/01
Benila Corrêa Lima Sigwalt 010 0392148-6/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 019 0423880-4/02
Carlos Alexandre Rodrigues 015 0401801-9/01
Christian Augusto Costa Beppler 014 0401599-4/02
Cláudio Soccoloski 006 0366322-9/03

007 0366322-9/04
Daniela Zanette Varalta 005 0354325-9/02

011 0395389-9/02
Daniella Leticia Broering 008 0366588-7/01
Dirceu Veroneze 003 0241946-1/02
Djalma Sigwalt 001 0224523-4/03

003 0241946-1/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0400845-7/02
Evelyn Moreno Weck 013 0400845-7/02
Ewerton Lineu Barreto Ramos 012 0399276-3/01
Fábio César Teixeira 015 0401801-9/01
Fábio Martins Pereira 005 0354325-9/02

011 0395389-9/02
018 0410506-8/02

Fábio Roberto Kampmann 001 0224523-4/03
Fernando Luiz Chiapetti 012 0399276-3/01
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 006 0366322-9/03

007 0366322-9/04
Inger Kalben Silva 006 0366322-9/03

007 0366322-9/04
José Carlos Martins Pereira 005 0354325-9/02

011 0395389-9/02
José Devanir Frítola 009 0376705-1/01
José Eli Salamacha 002 0241446-6/03
Laurindo Gobi 003 0241946-1/02
Lauro Fernando Zanetti 016 0410365-7/01
Lourival Pereira dos Santos 003 0241946-1/02
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 008 0366588-7/01
Luiz Carlos do Nascimento 017 0410425-8/02
Luiz Celso Branco 006 0366322-9/03

007 0366322-9/04
Luiz Rodrigues Wambier 013 0400845-7/02
Márcia Fernandes Bezerra 013 0400845-7/02
Márcia Regina Rodacoski 001 0224523-4/03

002 0241446-6/03
Marcia Regina Rodacoski 003 0241946-1/02
Maria Elizabeth Jacob 011 0395389-9/02
Nelson Busato 002 0241446-6/03
Oriana Rodrigues Smiguel 013 0400845-7/02
Paulo Celso Costa 018 0410506-8/02
Raquel Regina Bento Farah 009 0376705-1/01
Raul José Prolo 012 0399276-3/01
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 013 0400845-7/02
Rodrigo Xavier Leonardo 009 0376705-1/01
Rosa Daum Machado 006 0366322-9/03

007 0366322-9/04
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 004 0342598-1/01
Sílvia Benaduce Casella 011 0395389-9/02
Samantha de Mascarenhas Sade 019 0423880-4/02
Silmara Regina Lamboia 015 0401801-9/01

017 0410425-8/02
Soraia Al Farah 006 0366322-9/03

007 0366322-9/04
Soraia Araújo Pinholato 016 0410365-7/01
Tirone Cardozo de Aguiar 005 0354325-9/02
Vilma Thomal 014 0401599-4/02
Wagner Pirolo 010 0392148-6/01
Zeidan Marcelo Faraj 001 0224523-4/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0224523-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/151199. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 224523-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
União da Vitória/ Pr. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Zeidan Marcelo Faraj. Recorrido: Guilherme
Germano Weske. Advogado: Fábio Roberto Kampmann. Des-

pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO.
Presidente

0002 . Processo/Prot: 0241446-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/107004. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0241446-6/01 Embargos Infringentes.
Recorrente: Roberto Rubens de Souza. Advogado: José Eli Sa-
lamacha, Adriana Werle Rempel. Recorrido: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Reserva, Sindica-
to Rural de Ortigueira. Advogado: Nelson Busato, Márcia Re-
gina Rodacoski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO.
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0241946-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/289154. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 241946-1 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Maringá. Advogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski,
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Recorrido: Luiz
Pavan. Advogado: Laurindo Gobi. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO.
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0342598-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/208565. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 342598-1
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier. Recorrido: Elci Roci-
mar Chagas. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0354325-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/91168, 2007/91171. Comarca: Londrina. Vara:
4ª Vara Cível. Ação Originária: 354325-9 Apelação Civel. Re-
corrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio
Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta, José Carlos Martins
Pereira. Recorrido: Antonio de Souza Oliveira, Elza Luci Ben-
tlin Monteiro, Murilio Boaventura, Elias Candido da Silva,
Mauri Alves de Almeida, Antonio Cipriano de Oliveira, Leo-
nildo Junior Galdiano, Dimas Batista de Oliveira, Luciani Ro-
cha dos Santos. Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008 J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0366322-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75478. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 366322-9 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: L. C. Branco Empreendimentos Imobili-
ários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Macha-
do. Recorrido: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva, Cláudio
Soccoloski, Soraia Al Farah. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0366322-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/75480. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 366322-9 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: L. C. Branco Empreendimentos Imobili-
ários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Macha-
do. Recorrido: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva, Cláudio
Soccoloski, Soraia Al Farah. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0366588-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/120389. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 366588-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a - Embratel.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-

ring, Ana Paula Magalhães. Recorrido: Nivaldo Antonio Nova-
ck. Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar, Adriano Mi-
chalczeszen Correia. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0376705-1/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/171997, 2007/172000. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
16ª Vara Cível. Ação Originária: 376705-1 Apelação Civel.
Recorrente: Germino Marques Bonfim Filho. Advogado: José
Devanir Frítola, Raquel Regina Bento Farah. Recorrido: Edi-
tora Gazeta do Povo Sa. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo,
André Felipe Bagatin. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO, Presidente

0010 . Processo/Prot: 0392148-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/168443. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 392148-6 Apelação Civel. Recorrente: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Recorrido: Luciana Aparecida Ramos
Rocha de Carvalho. Advogado: Wagner Pirolo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, com base no art. 254, inciso I, do RISTJ,
nego provimento ao agravo de instrumento” (Ag nº 1035998,
Ministra Maria Thereza De Assis Moura, DJU de 30.04.2008).
Diante do exposto e com amparo na Súmula 7 do Superior Tri-
bunal de Justiça, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0395389-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/173933, 2007/173934. Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária: 395389-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel - Telecomunicações Sa. Advogado:
Fábio Martins Pereira, José Carlos Martins Pereira, Daniela
Zanette Varalta. Recorrido: Genecy de Souza Guimarães (mai-
or de 60 anos). Advogado: Sílvia Benaduce Casella, Maria Eli-
zabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008 J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0399276-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/141470. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 399276-3 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton
Lineu Barreto Ramos, Fernando Luiz Chiapetti. Recorrido:
Laurinda da Silva de Macedo. Advogado: Raul José Prolo, Arni
Deonildo Hall. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0400845-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/239389. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 400845-7 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Márcia Fernandes Bezerra, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck. Re-
corrido: José Erondi Milleo (maior de 60 anos). Advogado:
Oriana Rodrigues Smiguel. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0401599-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/261563, 2007/261568. Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 401599-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Global Village Telecom Ltda. Advogado: Anne
Elize Puppi Stanislawczuk, Christian Augusto Costa Beppler.
Recorrido: Neuza Gonçalves da Costa, Ofelia Aparecida dos
Santos Soares Silva, Rute Velasqui Ramon (maior de 60 anos),
Silvania Pereira Leite, Valdir Bernabe, Valmir Boffo, Wander-
ley Luis Rodrigues. Advogado: Vilma Thomal. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0401801-9/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/113578, 2007/113594. Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 401801-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advoga-
do: Carlos Alexandre Rodrigues, Fábio César Teixeira. Recor-
rido: Dulcinéia Gonçalves Oliveira. Advogado: Silmara Regi-
na Lamboia. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008 J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0410365-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162554. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 410365-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Jeferson Marques da Silva. Advogado: Soraia Araújo Pi-
nholato. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Lauro Fernan-
do Zanetti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0410425-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/181538, 2007/181544. Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 410425-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado:
Luiz Carlos do Nascimento. Recorrido: Creuza Carolino Figa-
ro. Advogado: Silmara Regina Lamboia. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008 J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0410506-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/160893, 2007/160895. Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 410506-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Fábio Martins Pereira. Recorrido: Adalmir Augusto Garutti.
Advogado: Paulo Celso Costa. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008 J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0423880-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221668. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 423880-4 Apelação Civel. Recorrente: Brasgran
Indústria Química Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro. Recorrido: Saving Factoring Fomento Comercial Ltda.
Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 16/05/2008

Relação No. 2008.04190

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Raitani Júnior 026 0413263-0/03
Adyr Tacla Filho 029 0436636-1/01
Airton Peasson 021 0402863-3/01
Alencar Leite Agner 017 0396739-3/02
Alessandro Otavio Yokohama 009 0363774-1/01

010 0363774-1/02
Alessandro Vinicius Pilatti 014 0386499-1/02
Alexandre Rech 026 0413263-0/03
Ana Claudia Tavares Requião 012 0375775-9/02
Anassílvia Santos A. Arrechea 012 0375775-9/02
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 018 0400075-5/01

021 0402863-3/01
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 021 0402863-3/01
Benedito Aparecido Tuponi Junior 003 0317731-7/02
Bernardo Rücker 003 0317731-7/02
Braulino Bueno Pereira 015 0386554-7/01
Braulio Belinati Garcia Perez 016 0393480-3/02
Bruno Ponich Ruzon 005 0339799-3/04

013 0386496-0/03
Carlos Alberto Farracha de Castro 026 0413263-0/03
Carolina Menke Doetzer 001 0213412-9/04

002 0213412-9/05
Cesar Antonio da Cunha 017 0396739-3/02
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Ciro Alberto Piasecki 006 0350559-9/01
Cláudio Mariani Berti 026 0413263-0/03
Cristiane Belinati Garcia Lopes 020 0400993-8/01
Cristiane Pagnoncelli 006 0350559-9/01
Débora Silveira Nicolau d. Santos 007 0351993-5/02
Daniele Araújo Agner 017 0396739-3/02
Danielle Lenzi 027 0413687-0/01
Debora Cristina de Gois Moreira 006 0350559-9/01
Douglas Marcondes Barros 026 0413263-0/03
Edson Gonçalves 020 0400993-8/01
Eduardo Amaral Pompeo 027 0413687-0/01
Elisabete Klajn 025 0412842-7/02
Emir Maria Secco da Costa 003 0317731-7/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0213412-9/04

002 0213412-9/05
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 006 0350559-9/01
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 009 0363774-1/01

010 0363774-1/02
Fabiano Anselmo Weber 026 0413263-0/03
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 014 0386499-1/02
Fabio José Possamai 021 0402863-3/01
Fernanda Silva da Silveira 023 0407307-0/01
Fernando José Bonatto 028 0419616-5/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 020 0400993-8/01

022 0406690-6/01
Flavio Antonio de A. Fernandes 025 0412842-7/02
Franciely Rita Viel 016 0393480-3/02
Francis Almeida Vessoni 023 0407307-0/01
Germano Alberto Dresch Filho 014 0386499-1/02
Gilberto Adriane da Silva 019 0400623-1/02
Giovana Christie Favoretto 016 0393480-3/02
Gladimir Adriani Poletto 018 0400075-5/01

021 0402863-3/01
Graciela Iurk Marins 011 0372931-5/04
Grislane Civa 029 0436636-1/01
Guiomar Mário Pizzatto 021 0402863-3/01
Gustavo Leal Ciccareli 003 0317731-7/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 028 0419616-5/01
Hugo Raitani 026 0413263-0/03
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 011 0372931-5/04
Iolanda Inês Ostrowski 014 0386499-1/02
Ismar Antonio Pawelak 025 0412842-7/02
Júlio Cesar Henrichs 004 0322304-3/02
Jean Carlo Siqueira Kasprzak 021 0402863-3/01
Jean Carlos Martins Francisco 023 0407307-0/01
José Telles do Pilar 020 0400993-8/01
Juliane Cristina Corrêa da Silva 020 0400993-8/01

022 0406690-6/01
Leandro Ricardo Zeni 007 0351993-5/02
Leonel Trevisan Júnior 011 0372931-5/04
Letícia de Souza Baddauy 005 0339799-3/04

013 0386496-0/03
Luís Eduardo Mikowski 001 0213412-9/04
Luis Eduardo Mikowski 002 0213412-9/05

016 0393480-3/02
Luis Roberto Ahrens 011 0372931-5/04
Luiz Afonso Diz Cleto 007 0351993-5/02
Márcio Rogério Depolli 016 0393480-3/02
Mônica Ferreira Mello Biora 023 0407307-0/01
Mara Alice Gonçalves 024 0408803-1/02
Marcelo Dalanhol 004 0322304-3/02
Marcelo Locatelli 022 0406690-6/01
Marco Antônio Fagundes Cunha 002 0213412-9/05
Marco Antonio Brandalize 016 0393480-3/02
Marco Antonio Fagundes Cunha 001 0213412-9/04
Marco Denilson Meulam 018 0400075-5/01
Mario Marcondes Nascimento 023 0407307-0/01
Michele Fernanda Bortolin 004 0322304-3/02
Milton Luiz Cleve Küster 023 0407307-0/01
Moacir Luiz Gusso 006 0350559-9/01
Omar José Baddauy 013 0386496-0/03
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 028 0419616-5/01
Patrícia da Luz Chiló Bernardi 020 0400993-8/01
Paulo Roberto Barbieri 011 0372931-5/04

019 0400623-1/02
Priscilla Guazzi Azzolini 013 0386496-0/03
Régis Luis Jacques Bohrer 015 0386554-7/01
Rafael Nogueira da Gama 027 0413687-0/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 024 0408803-1/02
Robson Ferreira da Rocha 028 0419616-5/01
Rodrigo Alberto Crippa 006 0350559-9/01
Roosevelt Maurício Pereira 008 0363317-6/01
Ruy Fonsatti Júnior 004 0322304-3/02
Sadi Bonatto 028 0419616-5/01
Sandra Geni Simon 018 0400075-5/01
Tatiana Oddone Corrêa Costantini 012 0375775-9/02
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 011 0372931-5/04
Walter José Mathias Júnior 001 0213412-9/04

002 0213412-9/05
016 0393480-3/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0213412-9/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/100324. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 213412-9 Apelação Civel. Recorrente:
Gustavo Manuel Schier Doria, Lilian Maria Fleury Teixeira
Doria. Advogado: Marco Antonio Fagundes Cunha. Recorrido:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luís
Eduardo Mikowski, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Ca-
rolina Menke Doetzer. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0213412-9/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/109066. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 213412-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Ca-

rolina Menke Doetzer. Recorrido: Gustavo Manuel Schier Do-
ria, Lilian Maria Fleury Teixeira Doria. Advogado: Marco An-
tônio Fagundes Cunha. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0317731-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44471. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 317731-7 Apelação Civel. Recorrente: Lar Comér-
cio de Veículos Ltda ( Rigon Veículos). Advogado: Emir Maria
Secco da Costa, Benedito Aparecido Tuponi Junior, Gustavo
Leal Ciccareli. Recorrido: Cleumires Martins Pacheco. Advo-
gado: Bernardo Rücker. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0322304-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/47791. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 322304-3 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Nelson Gafuri, Domingos Gafuri, Mariano Gromowski.
Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Júlio Cesar Henrichs, Michele
Fernanda Bortolin, Marcelo Dalanhol. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0339799-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/68849. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 339799-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Silvio Fernandes da Silva, Margaret Shimiti. Advoga-
do: Letícia de Souza Baddauy, Bruno Ponich Ruzon. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0350559-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74475. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 350559-9 Apelação Civel.
Recorrente: Unimed Francisco Beltrão - Cooperativa de Traba-
lho Médico. Advogado: Ciro Alberto Piasecki, Rodrigo Alberto
Crippa, Fábio Luiz Santin de Albuquerque. Recorrido: Rovílio
Cornélio Fracasso. Advogado: Cristiane Pagnoncelli, Moacir
Luiz Gusso, Debora Cristina de Gois Moreira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0351993-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103876. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 351993-5
Apelação Civel. Recorrente: Sindicato dos Leiloeiros Públicos
Oficiais do Estado do Paraná e Santa Catarina. Advogado: Le-
andro Ricardo Zeni. Recorrido: Junta Comercial do Paraná-
Jucepar. Advogado: Luiz Afonso Diz Cleto, Débora Silveira
Nicolau dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0363317-6/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/125598, 2007/125599. Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 363317-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Bruno Carlos Versari Neto. Advogado: Roose-
velt Maurício Pereira. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0363774-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/74852. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 363774-1 Apelação Civel. Recorrente: Fabio
Zamberlan Cordeiro da Silva. Advogado: Fábio Zamberlan
Cordeiro da Silva. Recorrido: C.z. Santos Materiais de Cons-
truçao. Advogado: Alessandro Otavio Yokohama. Interessado:
Municipio de Altonia. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0363774-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74861. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 363774-1 Apelação Civel. Recorrente: Fabio
Zamberlan Cordeiro da Silva. Advogado: Fábio Zamberlan
Cordeiro da Silva. Recorrido: C.z. Santos Materiais de Cons-
truçao. Advogado: Alessandro Otavio Yokohama. Interessado:

Municipio de Altonia. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0372931-5/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 372931-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: An-
tônio Carlos Polsaque, Ursula Maria Simião França. Advoga-
do: Luis Roberto Ahrens, Victor Alberto Azi Bomfim Marins,
Graciela Iurk Marins. Recorrido: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0375775-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/115010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 375775-9 Apelação Civel. Recorrente: Marítima
Seguros Sa. Advogado: Ana Claudia Tavares Requião. Recorri-
do: D’scapinello e Cia Ltda. Advogado: Tatiana Oddone Cor-
rêa Costantini. Recorrido: Orides Martins de Oliveira. Advo-
gado: Anassílvia Santos Antunes Arrechea. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0386496-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/109389. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 386496-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sílvio Fernandes da Silva, Margaret Shimiti. Advoga-
do: Letícia de Souza Baddauy, Bruno Ponich Ruzon, Omar José
Baddauy, Priscilla Guazzi Azzolini. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0386499-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 386499-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Arag
Srl, Agro Jet do Brasil Ltda. Advogado: Fabio Adalberto Car-
doso de Morais. Recorrido: Companhia Comercial de Máqui-
nas Ccm Ltda. Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Io-
landa Inês Ostrowski, Alessandro Vinicius Pilatti. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0386554-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/142257. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 386554-7 Apelação Civel. Recorrente:
José Aparecido Cardoso. Advogado: Régis Luis Jacques Bo-
hrer. Recorrido: Zacarias Monteiro. Advogado: Braulino Bue-
no Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0393480-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/160364, 2007/162578. Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 393480-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Edson Zanin, Glaucia Regina Severiano Za-
nin. Advogado: Marco Antonio Brandalize. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski, Giovana Christie Favoretto, Franciely Rita Viel.
Recorrido: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Walter José Mathias
Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Giovana Christie Favoretto,
Franciely Rita Viel. Recorrido: Edson Zanin, Glaucia Regina
Severiano Zanin. Advogado: Marco Antonio Brandalize. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais.
Publique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0396739-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/170432. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 396739-3 Apelação Civel. Recorrente:
Alencar Leite Agner. Advogado: Alencar Leite Agner, Daniele
Araújo Agner. Recorrido: Cooperativa Agrícola de Cotia-coo-
perativa Central - Em Liquidação. Advogado: Cesar Antonio
da Cunha. Interessado: Shigueharu Seiryu, Fukushi Takahashi.
Advogado: Alencar Leite Agner. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0400075-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175710. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 400075-5 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Mário Vigne. Advogado: Sandra Geni Simon. Re-
corrido: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado:

Angelino Luiz Ramalho Tagliari. Recorrido: Bb Corretora de
Seguros e Administradora de Bens Sa. Advogado: Marco De-
nilson Meulam. Recorrido: Irb - Brasil Resseguros Sa. Advo-
gado: Gladimir Adriani Poletto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, ressalvando o contido nas
Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal. Publique-se
e, depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de
maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0400623-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91918, 2007/119901. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª
Vara Cível. Ação Originária: 400623-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri. Recorrido: Gani Matos Bordignon. Advogado: Gilberto Adri-
ane da Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso de fls. 353-365
e nego seguimento ao recurso de fls. 404-416. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0400993-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/147318. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 400993-8 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Bv Financeira Sa Crédito, Financia-
mento e Investimento. Advogado: José Telles do Pilar, Juliane
Cristina Corrêa da Silva, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes. Recorrido: Christian Sara Fraca-
ro. Advogado: Edson Gonçalves, Patrícia da Luz Chiló Bernar-
di. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0021 . Processo/Prot: 0402863-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/194778, 2007/195410. Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 402863-3 Apela-
ção Civel. Recorrente: Companhia de Seguros Aliança do Bra-
sil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Jean Carlo Si-
queira Kasprzak, Arthur Daniel Calasans Kesikowski. Recor-
rente: Irb Instituto de Resseguros do Brasil. Advogado: Fabio
José Possamai, Gladimir Adriani Poletto, Airton Peasson. Re-
corrido: Alcyr Ferreira Braga. Advogado: Guiomar Mário Pi-
zzatto. Recorrido: Irb Instituto de Resseguros do Brasil. Advo-
gado: Fabio José Possamai. Recorrido: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari,
Jean Carlo Siqueira Kasprzak. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0406690-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/132747. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 406690-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva, Marcelo Locate-
lli, Flaviano Belinati Garcia Perez. Recorrido: Amarildo Luiz
de Oliveira Me. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0407307-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/148731. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 407307-0 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Caixa Seguradora Sa. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Fran-
cis Almeida Vessoni. Recorrido: José Dionisio Ferreira, Leo-
nes de Paula e Silva, Luiza Everli Wenglarek, Luiza Henela
Guimarães, Maria Lima Dias, Natalia Juraski Pageski, Sérgio
Gureski, Tereza de Jesus Valter Ribeiro, Valdeci de Medeiros
Prado, Ana Terezinha Gepert Feo. Advogado: Jean Carlos Mar-
tins Francisco, Fernanda Silva da Silveira, Mario Marcondes
Nascimento. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0408803-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/172556. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 408803-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Recorrido: Antônio Eugênio Brassal,
Antônio Marcos Carrilho, Elias Ferreira, José Domingos Bar-
bosa Rossi, Leocir Moresco, Luiz Cláudio Gehring. Advogado:
Mara Alice Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0412842-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/176805. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 412842-7 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Fontanela. Advogado: Flavio Antonio de Albuquerque
Fernandes. Recorrido: Christiano Werlang Rota. Advogado:
Elisabete Klajn, Ismar Antonio Pawelak. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente
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0026 . Processo/Prot: 0413263-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188778. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 413263-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Jor-
ge Theodócio Atherino e outros, Flora Leite Atherino, Carlos
A. Farracha de Castro. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Alexandre Rech, Cláudio Mariani Berti, Douglas Mar-
condes Barros. Recorrido: Contrel Construções Ltda. Advoga-
do: Adyr Raitani Júnior, Fabiano Anselmo Weber, Hugo Raita-
ni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0027 . Processo/Prot: 0413687-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162693. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 413687-0 Apelação Civel. Recorrente:
Anibal de Souza Pereira. Advogado: Eduardo Amaral Pompeo.
Recorrido: Bradesco Seguros Sa. Advogado: Rafael Nogueira
da Gama, Danielle Lenzi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0028 . Processo/Prot: 0419616-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234080. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 419616-5 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Agenor Garbugio, Geraldo Carbugio, Neusa dos
Santos Garbugio. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira, Robson Ferreira da Rocha, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Recorrido: Banco Cnh Capital S.a.. Advogado: Fernando
José Bonatto, Sadi Bonatto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, pela alínea c do
permissivo constitucional, sem prejuízo do alegado sob o fun-
damento da alínea a (Súmula 292 do Supremo Tribunal Fede-
ral). Publique-se e, oportunamente, encaminhem-se os autos
ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de maio de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0029 . Processo/Prot: 0436636-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/293627. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 436636-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Luiz Gustavo Tacla. Advogado: Adyr Tacla
Filho. Recorrido: Justi & Cia Ltda. Advogado: Grislane Civa.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 16/05/2008

Relação No. 2008.04193

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 014 0410330-4/02
Alessandra Ligia Cantaroti 002 0237109-9/04
Alessandra Schuta 003 0298284-9/01
Ana Paula Domingues dos Santos 014 0410330-4/02
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 018 0428500-1/01

023 0436003-2/01
Antônio Carlos Cordeiro 023 0436003-2/01
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 023 0436003-2/01
Arthur Martins Carneiro Costa 023 0436003-2/01
Astrogildo Ribeiro da Silva 021 0432768-2/02
Camilla T. Pilastre Mendes 006 0386604-2/02
Carlos César Koch 009 0396883-6/03
Carmen Lúcia Villaça de Verón 007 0393037-2/01

008 0393037-2/02
Cecília Inácio Alves 020 0430237-4/02
Celso Zamoner 013 0409552-3/02
Clarice Garcia de Campos 015 0414352-6/02
Cristiane Rodrigues Alves 002 0237109-9/04
Denise Regina Ferrarini 012 0407811-9/02
Djalma Sigwalt 002 0237109-9/04
Doris Maria Baptistella Werka 003 0298284-9/01
Edmar Luiz Costa Junior 024 0442255-3/01
Edmundo Pereira Bittencourt 013 0409552-3/02
Edwil Caliani 016 0420825-1/01
Elisandre Maria Beira 007 0393037-2/01

008 0393037-2/02
Fabiana Silveira 003 0298284-9/01
Francielli Scalcon 020 0430237-4/02
Francis Almeida Vessoni 009 0396883-6/03
Gabriel Zandonai 009 0396883-6/03
Gisele Vieira da Silva 007 0393037-2/01

008 0393037-2/02
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 003 0298284-9/01
Glauco Luciano Ramos 021 0432768-2/02
Gustavo Alberto Weber 012 0407811-9/02
Hassan Sohn 017 0425040-8/02
Igor Filus Ludkevitch 004 0369587-2/02
Isabel Aparecida Holm 010 0399796-0/01
Ivair Junglos 001 0234613-6/02
Jeferson Luiz Lucaski 017 0425040-8/02
José Eli Salamacha 009 0396883-6/03
José Madson dos Reis 004 0369587-2/02
Joseli de Lourdes Pacheco 001 0234613-6/02
Josemar Vidal de Oliveira 017 0425040-8/02
Juliana Galvão Coser 020 0430237-4/02
Juliana Wagner 018 0428500-1/01
Karine Pereira 014 0410330-4/02
Lúcia Rossetto Theodoro 003 0298284-9/01
Ladismara Teixeira 017 0425040-8/02
Luciana Sgarbi 020 0430237-4/02
Lucyanna Joppert Lima L. Fatuche 003 0298284-9/01

Luis Guilherme Vanin Turchiari 015 0414352-6/02
Luis Renato Martins de Almeida 003 0298284-9/01
Luiz Antonio Pinto Santiago 017 0425040-8/02
Luiz Fernando Fabiane 009 0396883-6/03
Luiz Renato Arruda Brasil 016 0420825-1/01
Luiz Ricardo Ghelere 018 0428500-1/01
Luiz Rodrigues Wambier 010 0399796-0/01
Márcio Ricardo Martins 024 0442255-3/01
Mônica Ferreira Mello Biora 009 0396883-6/03
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 012 0407811-9/02
Marcia Nakagawa Rampazzo 021 0432768-2/02
Marcia Regina Rodacoski 002 0237109-9/04

016 0420825-1/01
Marcio Augusto Barreiros Garcia 022 0433378-2/02
Maria Elizabeth Jacob 019 0429006-2/01
Maria Regina Vizioli 002 0237109-9/04
Marili Daluz Ribeiro Taborda 012 0407811-9/02
Milton Luiz Cleve Küster 009 0396883-6/03
Nelti Gonçalves de Souza 014 0410330-4/02
Oriana Rodrigues Smiguel 010 0399796-0/01
Patrícia Holanda Ramires 010 0399796-0/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 020 0430237-4/02
Paulo Roberto Barbieri 003 0298284-9/01
Regina Cristina F. d. L. Vieira 022 0433378-2/02
Renata Kawassaki Siqueira 013 0409552-3/02
Renato Golba 007 0393037-2/01

008 0393037-2/02
Ricardo Henrique Weber 012 0407811-9/02
Roberto Alexandre Hayami Miranda 005 0377554-8/01
Ronaldo Gusmão 021 0432768-2/02

022 0433378-2/02
Sérgio Verissimo de O. Filho 019 0429006-2/01
Sandra Penteado 006 0386604-2/02
Stella Maris Machado Natal 001 0234613-6/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 014 0410330-4/02
Thais Ferraz Martin Robles 021 0432768-2/02
Ubirajara Ayres Gasparin 005 0377554-8/01

011 0402557-0/02
Valmir Teixeira 001 0234613-6/02
Vania Regina Manesso 004 0369587-2/02
Wanderley Pavan 006 0386604-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0234613-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/119912, 2007/119913. Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Ação Originária: 234613-6 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Maria Alonso Dias Martins. Advogado: Ivair
Junglos. Recorrido: Instituto de Ação Social do Paraná - Iasp.
Advogado: Stella Maris Machado Natal, Joseli de Lourdes Pa-
checo, Valmir Teixeira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0237109-9/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/298273. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 237109-9 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Marialva, Sindicato Rural de Mandaguari. Advogado: Cristia-
ne Rodrigues Alves, Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt.
Recorrido: Pedro Sanches Artero. Advogado: Maria Regina
Vizioli, Alessandra Ligia Cantaroti. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO.
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0298284-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/85935. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 298284-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Fa-
biana Silveira, Doris Maria Baptistella Werka, Lúcia Rossetto
Theodoro. Recorrido: Plastifelix Recuperadora de Plásticos
Ltda, Leandro Felix Gonçalves. Advogado: Lucyanna Joppert
Lima Lopes Fatuche, Alessandra Schuta, Giuliana Karina Ri-
beiro de Godoy, Luis Renato Martins de Almeida. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0369587-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/115552. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 369587-2 Apelação Civel. Recorrente: Icatu Har-
tford Seguros Sa. Advogado: Vania Regina Manesso, Igor Filus
Ludkevitch. Recorrido: Ruth Ferrari. Advogado: José Madson
dos Reis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, sem prejuízo do contido
nas Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal. Publi-
que-se e, depois de cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0377554-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/213138. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 377554-8 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa, Ubirajara Ayres Gasparin, Roberto Alexandre Hayami

Miranda. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, remetendo os demais as-
pectos abordados ao exame da Suprema Corte (Súmulas 292 e
528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportuna-
mente, encaminhem-se os autos ao Excelso Supremo Tribunal
Federal. Curitiba, 12 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0386604-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/117705. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 386604-2 Apelação Civel. Recorrente:
Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Camilla T.
Pilastre Mendes. Recorrido: Liberty Paulista Seguros Sa. Ad-
vogado: Wanderley Pavan. Recorrido: Rogério Antônio Bozo-
lan. Advogado: Sandra Penteado. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0393037-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/71508. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 393037-2 Apelação Civel. Recorrente: Maria Au-
gusta Guimarães Rodrigues Bueno. Advogado: Renato Golba.
Recorrido: Credicard Banco S/a. Advogado: Carmen Lúcia Vi-
llaça de Verón, Gisele Vieira da Silva, Elisandre Maria Beira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0393037-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/73696. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 393037-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Citi-
card S/a. Advogado: Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia Vi-
llaça de Verón, Gisele Vieira da Silva. Recorrido: Maria Au-
gusta Guimarães Rodrigues Bueno. Advogado: Renato Golba.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0396883-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/288505. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 396883-6 Apelação Civel. Recorrente:
Elenita Leda Segatto Transportes. Advogado: Luiz Fernando
Fabiane, Gabriel Zandonai, Carlos César Koch. Recorrido: Sul
América Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Mônica
Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni, José Eli Sala-
macha, Milton Luiz Cleve Küster. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0399796-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/215597. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 399796-0 Apelação Civel. Recorrente:
Lucirene Aparecida de Souza. Advogado: Oriana Rodrigues
Smiguel, Patrícia Holanda Ramires. Recorrido: Brasil Telecom
SA. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso. Publique-se. Curitiba, 8
de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0402557-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/218872. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 402557-0 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0407811-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/23042, 2008/23049. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª
Vara Cível. Ação Originária: 407811-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Carlos Antonio Doro. Advogado: Ricardo Henrique We-
ber, Gustavo Alberto Weber. Recorrido: Volkswagem Leasing
Sa. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz
Ribeiro Taborda, Denise Regina Ferrarini. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0409552-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175262. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 409552-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Celso Zamoner, Renata
Kawassaki Siqueira. Recorrido: Pedro Siolfi Neto. Advogado:
Edmundo Pereira Bittencourt. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, remetam-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
12 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0410330-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/235985, 2007/238530. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 410330-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Ana Pau-
la Domingues dos Santos, Sylvia Helena Ferreira Campos, Al-
berto Rodrigues Alves. Recorrido: Rodolfo Mildemberger (mai-
or de 60 anos). Advogado: Nelti Gonçalves de Souza. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0414352-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/223917. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 414352-6 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Maria do Carmo de Oliveira Turchiari Santos. Advo-
gado: Luis Guilherme Vanin Turchiari. Recorrido: Construtora
Unimetas Ltda. Advogado: Clarice Garcia de Campos. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 6 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0420825-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/217359. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 420825-1 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patro-
nal de Astorga - Pr. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil,
Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Eduardo Alberto Ferrei-
ra. Advogado: Edwil Caliani. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO.
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0425040-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/17533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 425040-8
Ação Rescisória. Recorrente: Cohab Cia de Habitacao Popular
de Curitiba. Advogado: Josemar Vidal de Oliveira, Luiz Anto-
nio Pinto Santiago, Hassan Sohn, Jeferson Luiz Lucaski, La-
dismara Teixeira. Recorrido: Condomínio Residencial Monte
Verdi I. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0428500-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/291220. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 428500-1 Apelação Civel. Recorren-
te: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Ange-
lino Luiz Ramalho Tagliari, Juliana Wagner. Recorrido: Luzia
Sasaki (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Ricardo Ghelere.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso. Publique-se e, depois de
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de maio de 2008.
J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0429006-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262064. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 429006-2 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Recorrido: João Rainieri
(maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, remetam-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
12 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0430237-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/231420. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 430237-4 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Recorrido: Jeremias dos Santos Pereira. Advogado: Cecília Iná-
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cio Alves, Juliana Galvão Coser, Luciana Sgarbi, Francielli
Scalcon. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 12 de maio de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0432768-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233018. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 432768-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão, Marcia
Nakagawa Rampazzo, Thais Ferraz Martin Robles. Recorrido:
Silvana Clara Maistro Machado Melo. Advogado: Glauco Lu-
ciano Ramos, Astrogildo Ribeiro da Silva. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, remetam-
se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 9
de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0433378-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/258687. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 433378-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira, Ronaldo Gusmão. Recorrido: Luiz Carlos de Mo-
rais, Marcelo Rodrigues da Silva, Ivaldo de Jesus Fernandes de
Almeida, Claudia Tereza Haddad Gomes Salgado, Osvaldo Al-
ves (maior de 60 anos), Jose Carlos Alves, Jose Soares (maior
de 60 anos), Marcelo Ricardo Berti, Marcos de Freitas, Anto-
nio Carlos Pelisson Machado. Advogado: Marcio Augusto Bar-
reiros Garcia. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 12 de maio de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0436003-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262470. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 436003-2 Apelação Civel. Recorrente: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Rama-
lho Tagliari, Arthur Daniel Calasans Kesikowski. Recorrido:
José Bento Moraes. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro, Ar-
thur Martins Carneiro Costa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0442255-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22647. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 442255-3 Apelação Civel. Recorrente:
Unimed de Ponta Grossa Sociedade Coop de Serviços Hospita-
lares. Advogado: Edmar Luiz Costa Junior. Recorrido: Gina
Barbosa Calixto. Advogado: Márcio Ricardo Martins. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de maio de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 16/05/2008

Relação No. 2008.04220

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 022 0457766-4/01
Adyr Sebastião Ferreira 007 0371301-3/03
Aldo Galicioli Júnior 014 0432408-1/02

016 0441542-7/02
Alexandra Danieli A. d. Santos 022 0457766-4/01
Ana Maria Maximiliano 013 0425024-4/01
Ana Paula Magalhães 022 0457766-4/01
Anderson Borcath Barberi 012 0420934-5/01
Andressa Rosa 013 0425024-4/01
Anna Luiza Pupo Cabral 008 0381302-3/01
Antonio Acir Breda 020 0448708-3/03
Arleide Regina Ogliari Candal 019 0446533-8/01
Blas Gomm Filho 021 0452000-1/02
Bruno Miranda de Quadros 012 0420934-5/01
César Augusto Brotto 012 0420934-5/01
Celia Regina Marcos Pereira 001 0220185-8/03
Clarice Amelia M. C. Teixeira 023 0480847-5/01
Cristina Hatschbach Maciel 004 0358303-9/01
Daniella Leticia Broering 022 0457766-4/01
Darci Heerdt 003 0353851-0/01
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 009 0394746-0/02
Eduardo José Pereira Neves 010 0416032-7/02
Elian Prado Caetano 020 0448708-3/03
Elias Prestes Moreira Karam 017 0444775-8/01
Elizandro Marcos Pellin 001 0220185-8/03
Enimar Pizzatto 003 0353851-0/01
Fábio Chagas Theophilo 018 0445075-7/01
Fabíola de Almeida Zanetti 007 0371301-3/03
Fabiana Zotelli de Mattos 022 0457766-4/01
Fabrício Massi Salla 001 0220185-8/03
Frederico de Moura Theophilo 018 0445075-7/01
Giovani Zilli 010 0416032-7/02
Giovani de Oliveira Serafini 022 0457766-4/01
Guilherme Krüger de Lima 011 0418821-2/01
Guiomar Mário Pizzatto 003 0353851-0/01
Harry Françóia 011 0418821-2/01
Irineu Codato 001 0220185-8/03
João Tavares de Lima Filho 001 0220185-8/03

José Guilherme Breda 020 0448708-3/03
José Silvio Gori Filho 020 0448708-3/03
José do Carmo Badaró 002 0337326-2/02
Juliano José Breda 020 0448708-3/03
Julio Cesar Brotto 001 0220185-8/03
Laury Lucir Geremia 005 0360047-7/02
Leandro Ambrósio Alfieri 001 0220185-8/03
Leandro Ramos Gouvea 019 0446533-8/01
Lisiane Cordeiro Trinkel 011 0418821-2/01
Luciana Andrea M. d. Oliveira 023 0480847-5/01
Luciana Regina dos Reis 002 0337326-2/02
Luciane Lopes Alves 012 0420934-5/01
Luiz Fernando Zornig Filho 015 0438489-0/02
Luiz Gustavo de Andrade 015 0438489-0/02
Márcia Luzia Jokowiski 008 0381302-3/01
Márcia Severina Badaró 002 0337326-2/02
Mônica Pimentel de Souza Lobo 008 0381302-3/01
Marcelo Baldassarre Cortez 014 0432408-1/02

016 0441542-7/02
Marcelo Gandolfi Siqueira 017 0444775-8/01
Marcia Nakagawa Rampazzo 007 0371301-3/03
Marcos Luiz Maskow 005 0360047-7/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 007 0371301-3/03
Maria Emilia Churk Lago 009 0394746-0/02
Maria Francisca dos S. Accioly 020 0448708-3/03
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 021 0452000-1/02
Mariane Cardoso Mascarevich 012 0420934-5/01
Marli Regina Renoste Vieli 014 0432408-1/02

016 0441542-7/02
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 004 0358303-9/01
Mauricio Sagboni M. Teixeira 011 0418821-2/01
Mauro Cristiano Morais 004 0358303-9/01
Milton Coutinho de Macedo Galvão 007 0371301-3/03
Neilar Terezinha Lourencon 018 0445075-7/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 001 0220185-8/03
Nivaldo Migliozzi 023 0480847-5/01
Odair Vicente Moreschi 021 0452000-1/02
Odete de Fátima P. d. Almeida 015 0438489-0/02
Oscar Fleischfresser 010 0416032-7/02
Otavio Ernesto Marchesini 002 0337326-2/02
Paulo Fernando Paz Alarcon 023 0480847-5/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 018 0445075-7/01
Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda 010 0416032-7/02
Raquel Costa de Souza 013 0425024-4/01
Regina Gutierrez Arballo 008 0381302-3/01
René Ariel Dotti 001 0220185-8/03
Roberto Braga Figueiredo 017 0444775-8/01
Rodrigo Muniz Santos 020 0448708-3/03
Rogéria Dotti Doria 001 0220185-8/03
Rogeria Dotti Dória 001 0220185-8/03
Ronaldo Gomes Neves 006 0365585-2/01
Sérgio Sérvulo da Cunha 001 0220185-8/03
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 009 0394746-0/02
Sabrina Camargo de Oliveira 012 0420934-5/01
Solange Tissot 006 0365585-2/01
Telma Rosana de Lima 005 0360047-7/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 001 0220185-8/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0220185-8/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/74138, 2008/74142, 2008/74801. Comarca:
Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 220185-8 Ape-
lação Civel. Recorrente: Avp - Construtora e Incorporadora
Ltda., Londrina Auto Shopping Ltda.. Advogado: Nelson Cou-
to de Rezende Júnior, Irineu Codato, Elizandro Marcos Pellin,
Celia Regina Marcos Pereira, Sérgio Sérvulo da Cunha. Recor-
rente: Icec - Indústria da Construção Ltda.. Advogado: Julio
Cesar Brotto, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Leandro Am-
brósio Alfieri, René Ariel Dotti, João Tavares de Lima Filho,
Rogeria Dotti Dória, Fabrício Massi Salla. Recorrido: Icec -
Indústria da Construção Ltda.. Advogado: Julio Cesar Brotto,
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Leandro Ambrósio Alfieri,
René Ariel Dotti, João Tavares de Lima Filho, Rogéria Dotti
Doria, Fabrício Massi Salla. Recorrido: Avp - Construtora e
Incorporadora Ltda., Londrina Auto Shopping Ltda.. Advoga-
do: Nelson Couto de Rezende Júnior, Irineu Codato, Elizandro
Marcos Pellin, Celia Regina Marcos Pereira, Sérgio Sérvulo da
Cunha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0337326-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/62098. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 337326-2 Apelação Civel.
Recorrente: Manara Assessoria Imobiliária Ltda. Advogado: José
do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró, Luciana Regina
dos Reis. Recorrido: Paulo Sérgio da Cruz Wilczak. Advogado:
Otavio Ernesto Marchesini. Interessado: Apolar Imóveis Ltda.
Advogado: Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró,
Luciana Regina dos Reis. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0353851-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/69148. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 353851-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda.. Advogado: Gui-
omar Mário Pizzatto, Enimar Pizzatto. Recorrido: Flavio Ge-
doz. Advogado: Darci Heerdt. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0004 . Processo/Prot: 0358303-9/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/22160. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 358303-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila, Cris-
tina Hatschbach Maciel. Recorrido: Elextrolux Brasil Ltda.
Advogado: Mauro Cristiano Morais. Motivo: PARA CONTRA-

RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0360047-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75090. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 360047-7 Apelação Civel. Recorrente: Monte Blanc
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Laury Lucir
Geremia, Telma Rosana de Lima. Recorrido: Adão Baggio, Cle-
odomira Dantas de Almeida. Advogado: Marcos Luiz Maskow.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0365585-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70241. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 365585-2 Apelação Civel. Recorrente:
Alcides Pereira de Souza, Adelmo Luiz Correa de Farias. Ad-
vogado: Ronaldo Gomes Neves. Recorrido: Clemilda Silva do
Vale, Angela Maria do Vale Ferreira, Marcus Vinícius do Vale.
Advogado: Solange Tissot. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0371301-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/216439. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 371301-3 Apelação Civel. Recorrente:
Herborisa - Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Milton Cou-
tinho de Macedo Galvão, Adyr Sebastião Ferreira. Recorrido:
Autarquia Municipal de Saúde - Ams. Advogado: Marcia Naka-
gawa Rampazzo. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Fa-
bíola de Almeida Zanetti, Maria Augusta Corrêa Lobo. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0381302-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/58466. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 381302-3
Apelação Civel. Recorrente: Departamento de Trânsito do Es-
tado do Paraná - DETRAN. Advogado: Mônica Pimentel de
Souza Lobo, Márcia Luzia Jokowiski, Regina Gutierrez Arballo.
Recorrido: Paulo Cézar Antonio. Advogado: Anna Luiza Pupo
Cabral. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0394746-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81807. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 0394746-0/01 Embargos Infrin-
gentes. Recorrente: Isaias Vidal Pereira. Advogado: Edmilson
Luiz Sérgio Bonache, Maria Emilia Churk Lago. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata da Costa
Bispo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0416032-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82254. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 416032-7 Apelação Civel. Recorrente: Lucia Ri-
beiro Santos. Advogado: Oscar Fleischfresser, Giovani Zilli.
Recorrido: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0418821-2/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/274366, 2007/274368. Comarca: Foro Regi-
onal de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 418821-2
Apelação Civel. Recorrente: João Pedro Ghinone Costa, Vera
Lúcia Nascimento Costa, Sérgio Niomar Strapasson. Advoga-
do: Harry Françóia, Guilherme Krüger de Lima. Recorrido:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha
Teixeira, Lisiane Cordeiro Trinkel. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0420934-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/102428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 420934-5 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Mariane Cardoso
Mascarevich, Luciane Lopes Alves, Sabrina Camargo de Oli-
veira, Bruno Miranda de Quadros. Recorrido: Icek Gelhorn.
Advogado: Anderson Borcath Barberi, César Augusto Brotto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0425024-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/75644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 425024-4
Apelação Civel. Recorrente: Cecília de Souza Lima, Cenira
Corrêa, Dirceu José Rodrigues Serino, Iracema Cristina Shoe-
nherr dos Santos, Isabel Augusta de Oliveira Dutra dos Santos,
Juliana Batistel, Keli Cristina Marchi da Cruz, Regina Celia de
Melo, Terezinha Brudnicki Barbosa. Advogado: Raquel Costa
de Souza, Andressa Rosa. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Ana Maria Maximiliano. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0432408-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/61769. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 432408-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Aldo
Galicioli Júnior. Recorrido: Maria Aparecida de Araujo Caro.
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0438489-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/61789. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 438489-0 Apelação Civel. Recorrente:
Ana Lúcia dos Santos. Advogado: Luiz Fernando Zornig Filho,
Luiz Gustavo de Andrade. Recorrido: Valdeci Antonio da Sil-
va. Advogado: Odete de Fátima Padilha de Almeida. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0441542-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/95407. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 441542-7 Apelação Civel. Recorrente: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Aldo Ga-
licioli Júnior. Recorrido: Eliria Fell. Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0444775-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/61142. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 444775-8 Apelação Civel. Recorrente:
Extração de Areia Fundão Ltda. Advogado: Marcelo Gandolfi
Siqueira, Elias Prestes Moreira Karam. Recorrido: José Fachi-
ni. Advogado: Roberto Braga Figueiredo. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - RECUR-
SO ADESIVO

0018 . Processo/Prot: 0445075-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/19509. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 445075-7 Apelação Civel. Recorrente:
Clinilab- Centro de Patologia e Análises Clínicas de Londrina
Sc Ltda. Advogado: Neilar Terezinha Lourencon, Fábio Cha-
gas Theophilo, Frederico de Moura Theophilo, Paulo Nobuo
Tsuchiya. Recorrido: Município de Londrina. Advogado: Pau-
lo Nobuo Tsuchiya. Rec.Adesivo: Município de Londrina. Ad-
vogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Recorrido: Clinilab- Centro
de Patologia e Análises Clínicas de Londrina Sc Ltda. Advoga-
do: Neilar Terezinha Lourencon, Fábio Chagas Theophilo, Fre-
derico de Moura Theophilo, Paulo Nobuo Tsuchiya. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES - RECURSO ADESIVO. Observa-
ção: para contra-razões do recorrido adesivo CLINILAB - CEN-
TRO DE PATOLOGIA E ANÁLISES CLINICAS DE LONDRI-
NA SC LTDA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0446533-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81692. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 446533-8 Apelação Civel. Recorrente: Leomir Po-
lakoski. Advogado: Arleide Regina Ogliari Candal. Recorrido:
Marli Esteves Secco, Angelo Walter Secco. Advogado: Lean-
dro Ramos Gouvea. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0448708-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70569. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448708-3 Apelação Civel. Recorrente:
José Barbosa de Oliveira. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Recorrido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian
Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0452000-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/89448. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 452000-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Banespa S/a. Advogado: Blas Gomm Filho,
Mariana Cristina Scorsin Teixeira. Recorrido: Advocacia Jose-
petti S/c Ltda. Advogado: Odair Vicente Moreschi. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0457766-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/97037. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 457766-4 Apelação Civel. Recorrente: José Van-
derlei Borges, Antonio Sidnei Borges, Pedro Valdinei Borges.
Advogado: Fabiana Zotelli de Mattos, Giovani de Oliveira Se-
rafini, Alexandra Danieli Alberti dos Santos. Recorrido: Cen-
tauro Seguradora Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Ana
Paula Magalhães, Daniella Leticia Broering. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0480847-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/99644. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 480847-5 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Carlos Moreira. Advogado: Nivaldo Migliozzi. Recorri-
do: Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil.
Advogado: Paulo Fernando Paz Alarcon, Luciana Andrea
Mayrhofer de Oliveira. Interessado: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luis Ferreira Filho 006 0352418-1/04
Alceu Conceição Machado Filho 006 0352418-1/04
Alexandre Lúcio Pedrezini 015 0389306-3/02
Amílcare Scattolin 013 0379593-3/02
Amazonas Francisco do Amaral 010 0369279-5/03
Arinaldo Bittencourt 007 0352790-8/02

018 0447497-1/02
Arlindo Menezes Molina 018 0447497-1/02
Brasilio Vicente de Castro Neto 011 0371919-5/03
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Carlos Alberto Araújo Rovel 012 0377466-3/02
Cibele Koehler 008 0368847-9/04

009 0368847-9/05
Clovis Pinheiro de Souza Junior 002 0266056-8/02

015 0389306-3/02
Daniel José Gaideski 008 0368847-9/04

009 0368847-9/05
Darlan Rodrigues Bittencourt 014 0387458-4/03
Djalma Sigwalt 003 0281361-0/02
Edson Carlos Pereira 002 0266056-8/02
Eric Rodrigues Moret 017 0415323-9/04
Erlon de Faria Pilati 018 0447497-1/02
Evandro Mário Lázzari 001 0229473-9/02
Fábio da Silva Muiños 010 0369279-5/03
Fabio Luis Franco 004 0324183-2/03
Fernando de Paula Xavier 015 0389306-3/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0324320-5/03
Geórgia Bordin Jacob 008 0368847-9/04

009 0368847-9/05
Gianna Calderari 011 0371919-5/03
Glenda Gonçalves Gondim 010 0369279-5/03
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 007 0352790-8/02
Ivo Bernardino Cardoso 012 0377466-3/02
Izabela Crispilio 018 0447497-1/02
Jéssica Menzyski 013 0379593-3/02
Jaqueline Lobo da Rosa 006 0352418-1/04

010 0369279-5/03
João Aparecido Michelin 002 0266056-8/02
João Luiz Martins Esteves 016 0410572-2/03
José Augusto Araújo de Noronha 011 0371919-5/03
José Carlos Busatto 017 0415323-9/04
José Carlos Dias Neto 003 0281361-0/02
Jose Maria Martins do Carmo 001 0229473-9/02
Juliane Cristina Corrêa da Silva 012 0377466-3/02
Juliano Mattar Martins do Carmo 001 0229473-9/02
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 007 0352790-8/02
Kelly Regina Pavani Vulpini 013 0379593-3/02
Leonel Eduardo de Araújo 002 0266056-8/02
Loriane Leisli Azeredo 004 0324183-2/03
Luciano Tadau Yamaguti Sato 001 0229473-9/02
Luiz Alberto Ziolkowski 014 0387458-4/03
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 011 0371919-5/03
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 011 0371919-5/03
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 007 0352790-8/02
Márcio Antonio Sasso 018 0447497-1/02
Marcia Gomes Guimarães 017 0415323-9/04
Marcia Regina Rodacoski 003 0281361-0/02
Maria Elizabeth Jacob 016 0410572-2/03
Massami Tsukamoto 003 0281361-0/02
Mauricio Gavanski 001 0229473-9/02
Mauricio Monteiro de B. Vieira 013 0379593-3/02
Michelly Cristina A. N. Tallevi 012 0377466-3/02
Nelson Paschoalotto 019 0451174-2/02
Octavio Cesario Pereira Junior 003 0281361-0/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 007 0352790-8/02
Priscila Santos Artigas 006 0352418-1/04
Rafael Vinícius Massignani 013 0379593-3/02
Roberto Tsuguio Tanizaki 001 0229473-9/02
Rodrigo Garcia Salmazo 017 0415323-9/04
Rodrigo da Rocha Rosa 008 0368847-9/04

009 0368847-9/05
Ronaldo Gusmão 016 0410572-2/03
Ronaldo Martins 019 0451174-2/02
Sérgio Vulpini 013 0379593-3/02
Sérgio de Souza 001 0229473-9/02
Silvana Benincasa de Campos 006 0352418-1/04
Valdir Julio Ulbrich 008 0368847-9/04

009 0368847-9/05
Vivian Cristina Lima López Valle 005 0324320-5/03

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0229473-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/87235. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0229473-9/01 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Município de Pontal do Paraná. Advogado:
Luciano Tadau Yamaguti Sato, Sérgio de Souza, Evandro Má-
rio Lázzari, Mauricio Gavanski. Agravado: Sirlene Siau Lou-
renço, Nadilane de Fátima Lourenço, Osmair Lourenço, Val-
quiria Lourenço Fernandes, Valmir Lourenço, Odair Lourenço,
Olivir Aparecido Lourenço. Advogado: Juliano Mattar Martins
do Carmo, Roberto Tsuguio Tanizaki, Jose Maria Martins do
Carmo

0002 . Processo/Prot: 0266056-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/71237. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0266056-8/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ligia Delgado Rizzotti. Advogado: Clovis Pinheiro
de Souza Junior, Leonel Eduardo de Araújo. Agravado: Empre-
endimentos Imobiliários e Comerciais Arco Iris Ltda. Advoga-
do: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin

0003 . Processo/Prot: 0281361-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/81788. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0281361-0/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Rondon. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, José Carlos Dias Neto. Agravado: Aguinaldo Bo-
nalumi. Advogado: Massami Tsukamoto, Octavio Cesario Pe-
reira Junior

0004 . Processo/Prot: 0324183-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/87586. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 0324183-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Valdemar Moras Delatorre. Advogado: Fabio Luis
Franco. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Loriane Leisli Azeredo

0005 . Processo/Prot: 0324320-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/70183. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0324320-
5/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Valdir de Cor-
dova Bicudo. Advogado: Vivian Cristina Lima López Valle.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro e outros

0006 . Processo/Prot: 0352418-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/72222. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 0352418-1/03 Recurso
Especial Civel. Agravante: Valeo Sistemas Automotivos Ltda.
Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Silvana Benincasa de Cam-
pos. Agravado: Associação dos Moradores do Jardim Cristal e
Jardim Marambaia. Advogado: Alceu Conceição Machado Fi-
lho, Priscila Santos Artigas, Adilson Luis Ferreira Filho

0007 . Processo/Prot: 0352790-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/74996. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0352790-8/01 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: M. J. E. Pereira Compensados - Me, Maria José
Estevo Pereira, Ervino Sérgio Pereira, Arlindo Pereira Sobri-
nho, Cleuza Leonardi Pereira. Advogado: Péricles Landgraf
Araújo de Oliveira, Kellen Cristina Bombonato Santos de Ara-
újo, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Ari-
naldo Bittencourt

0008 . Processo/Prot: 0368847-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/85111. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0368847-
9/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Faissal Assad Raad
(maior de 60 anos), Seme Raad. Advogado: Daniel José Gai-
deski, Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob. Agrava-
do: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler, Valdir
Julio Ulbrich

0009 . Processo/Prot: 0368847-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/85105. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0368847-
9/03 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Faissal Assad
Raad (maior de 60 anos), Seme Raad. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa, Daniel José Gaideski, Geórgia Bordin Jacob. Agra-
vado: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler, Val-
dir Julio Ulbrich

0010 . Processo/Prot: 0369279-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/69878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0369279-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Flávio Baptistella. Advogado: Amazonas Francisco do Amaral,
Fábio da Silva Muiños. Agravado: Spaipa Sa Indústria Brasi-
leira de Bebidas. Advogado: Glenda Gonçalves Gondim, Ja-
queline Lobo da Rosa

0011 . Processo/Prot: 0371919-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/73406. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 0371919-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Cacique S/a. Advogado: Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Gianna Calderari, José Augusto Araújo de Noronha, Bra-
silio Vicente de Castro Neto. Agravado: Nilva Aparecida Cas-
tro. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo

0012 . Processo/Prot: 0377466-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/74176. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 0377466-3/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
bv financeira sa crédito, financiamento e investimento. Advo-
gado: Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi, Juliane Cristi-
na Corrêa da Silva, Carlos Alberto Araújo Rovel. Agravado:
Jucélia Cristina Fantinel. Advogado: Ivo Bernardino Cardoso

0013 . Processo/Prot: 0379593-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/74468. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0379593-3/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Plínio Destro. Advogado: Rafael Vinícius Massig-
nani, Jéssica Menzyski, Amílcare Scattolin, Sérgio Vulpini,
Kelly Regina Pavani Vulpini. Agravado: Comércio e Indústrias
Brasileiras Coinbra Sa. Advogado: Mauricio Monteiro de Bar-
ros Vieira

0014 . Processo/Prot: 0387458-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/86766. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0387458-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Marcelo Jitsuyo Wada, Andreia Azevedo de Lima Wada, Ka-
zue Wada, Virginia Mari Wada. Advogado: Luiz Alberto Zio-
lkowski. Agravado: Condomínio Edifício Alcina Maria. Advo-
gado: Darlan Rodrigues Bittencourt

0015 . Processo/Prot: 0389306-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/95561. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0389306-3/01 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Virma Bassi Frare. Advogado: Clovis Pinheiro de
Souza Junior, Fernando de Paula Xavier. Agravado: Município
de Peabiru. Advogado: Alexandre Lúcio Pedrezini

0016 . Processo/Prot: 0410572-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/71517. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0410572-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves, Ronaldo Gusmão. Agravado: Laide Rocatelli Mi-
lani Rorigues. Advogado: Maria Elizabeth Jacob

0017 . Processo/Prot: 0415323-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/63027. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0415323-9/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo, Eric Rodrigues Mo-
ret. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Marcia
Gomes Guimarães

0018 . Processo/Prot: 0447497-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/72809. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0447497-1/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Fotolab Laboratório Fotográfico Ltda. Advogado: Erlon de Fa-
ria Pilati, Izabela Crispilio. Agravado: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso,
Arinaldo Bittencourt

0019 . Processo/Prot: 0451174-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/68666. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 0451174-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Agravado:
Dilva Simonato Comine (maior de 60 anos), Arcilio Voltolini.
Advogado: Ronaldo Martins
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Afonso Ribas Rocha 001 0341197-0/06
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 001 0341197-0/06
Karin Cristina Borio Mancia 001 0341197-0/06
Luiz Roberto Werner Rocha 001 0341197-0/06
Patrícia de Barros C. Casillo 001 0341197-0/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0341197-0/06 Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2008/106348. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 341197-0 Apelação Civel. Requerente: Sociedade
Paranaense de Cultura. Advogado: Carlos Afonso Ribas Ro-
cha, Luiz Roberto Werner Rocha. Requerido: Maurer Andres
Doria, Melyssa Toniolo Branco Doria, Ramon Andres Doria,
Cleuza Ramos Doria. Advogado: Karin Cristina Borio Mancia,
Patrícia de Barros Correia Casillo, Fabio Adalberto Cardoso de
Morais. Despacho:

STADO DO PARANÁ TRIBUNAL DE JUSTIÇA Gabinete da
Presidência MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL N.º 341.197-
0/06 1. Maurer Andrés Doria e Outros apresentam agravo regi-
mental contra as decisões de fls.87 e 193/197, relatando que a
inicial deveria ter sido indeferida, uma vez que não houve o
atendimento das exigências dos artigos 282 a 284 do Código de
Processo Civil. Pugnam pela reconsideração da decisão que
oportunizou a emenda da inicial, julgando-se extinto o proces-
so sem resolução de mérito. Em pleito alternativo, requerem a
reforma da decisão que deferiu a liminar pedida pela Socieda-
de Paranaense de Cultura, conferindo efeito suspensivo ao re-
curso especial interposto (n.º 341.197-0/05), até final julga-
mento. Aventam sobre a impossibilidade da concessão do efei-
to suspensivo “inaudita altera parte”, visto que não se verificou
a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.
Retratam a respeito da prioridade da penhora em dinheiro. Por
último, em caso de não-aceitação dos argumentos anteriormen-
te descritos, pretendem a limitação do efeito suspensivo conce-
dido ao recurso especial às verbas controvertidas, determinan-
do, por conseqüência, o prosseguimento do cumprimento da
sentença em relação às verbas não-recorridas, cujo pagamento
foi confirmado por este Tribunal no julgamento da apelação.
Juntam documentos. 2. Com o despacho de fl.87 houve oportu-
nidade para que a autora da presente cautelar emendasse a ini-
cial, o que foi feito a contento. Daí não há que se falar em
indeferimento da exordial a esta altura, pois entendido que se
cumpriram as exigências dos artigos 282 a 284 do Código de
Processo Civil. Por outro lado, descabido o recurso de agravo
regimental no caso concreto, atento ao que dispõe o artigo 247,
caput, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná:

“A parte que se sentir agravada por decisão do Presidente, Vice
Presidente ou do Relator, nas causas pertinentes à competência
originária e recursal, salvo quando se tratar de despacho con-
cessivo ou não de efeito suspensivo a qualquer recurso, poderá
requerer, dentro de cinco (05) dias, que se apresentem os autos
em mesa, para ser a decisão apreciada, mediante processo ver-
bal e sumário, sem audiência da parte contrária e independen-
temente de inscrição em pauta”. (grifei) Pela exceção havida
no dispositivo referido, não pode ser conhecido o agravo regi-
mental em tela. Agora, se for entendido como pleito de recon-
sideração, entendo que os requisitos da liminar continuam pre-
sentes (fumaça do bom direito e perigo da demora), conforme
retratado na decisão de fls.193/197, não sendo eles descaracte-
rizados pela petição de fls.202/223. Finalmente, no tocante ao
pedido alternativo para limitação do efeito suspensivo, da mes-
ma forma, ele não pode ter êxito, ainda mais considerando que
o recurso especial foi admitido, com o encaminhamento para o
Superior Tribunal de Justiça que dará a palavra final acerca do
valor da indenização. A propósito, como já afirmado na deci-
são atacada (fls.193/197), a concessão do efeito suspensivo ao
recurso especial via ação autônoma cautelar é perfeitamente
possível, levando em conta a existência de perigo de lesão gra-
ve e irreversível ao direito do recorrente, mais a relevância dos
fundamentos do recurso, tanto que o recurso especial foi admi-
tido. Portanto, não tem sustentação legal a limitação do efeito
suspensivo dado para que haja a cisão da execução, ou seja,
admitindo que parte da penhora on line caminhe (é o efeito
prático que ocorrerá se houver a limitação buscada), o que irá
contrariar o alicerce construído pela decisão de fls.193/197,
mormente quando ventila na possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação, a qual fica consubstanciada na medida em
que, caso não acautelado o direito da autora da presente caute-
lar, ficará sujeita a sanções administrativas e oneração do pa-
trimônio. Deve ser lembrado que o STJ fará um novo juízo de
admissibilidade no qual poderá decidir pelo não-cabimento do
recurso, hipótese na qual, automaticamente, cairá por terra o
efeito suspensivo concedido na presente cautelar. Ademais, o
Tribunal Superior poderá entender que os pressupostos de ad-
missibilidade estão presentes, mas que não foram preenchidos
os requisitos do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”,
cassando a liminar deferida. Essa possibilidade decorre da com-
petência exclusiva do STJ para a apreciação do recurso especi-
al, sendo certo que a intervenção do Tribunal a quo ocorre ape-
nas em caráter extraordinário, para evitar o perecimento do di-
reito da parte enquanto não houver a admissão do recurso. Em
suma, após a sua admissão e o recebimento deste pela Instância
Superior, caberá uma nova análise do caso. Esses indicativos
auxiliam na impossibilidade de limitar o efeito suspensivo con-
ferido ao recurso especial. 3. Pelo exposto, INDEFIRO os três
pedidos formulados pelos requeridos, à fl.223. Como foram
juntados documentos aos autos, manifeste-se a requerente so-
bre eles. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 15 de maio de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 16/05/2008

Relação No. 2008.04245

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acir Josue Brotto 004 0334716-4/03
Adriana de França 004 0334716-4/03
Aldenir Selbmann 002 0199874-5/06
Amaury Chagas Coutinho Júnior 005 0335233-4/04
Andersson Alan Dallagnol 001 0168885-5/03
Andrigo Oliveira Marcolino 021 0444897-9/03
Antonio Luiz Pereira Júnior 005 0335233-4/04
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 002 0199874-5/06
Arcendino Antonio Souza Junior 003 0284819-3/03
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0371501-3/03

013 0376678-9/02
021 0444897-9/03

Bruna Marques Saraiva 001 0168885-5/03
Carla Margot Machado Seleme 003 0284819-3/03
Carlos Antônio Lesskiu 011 0373609-2/04

012 0373609-2/05
Carlos Frederico M. d. S. Filho 006 0337328-6/02
Claudio Pizzatto 002 0199874-5/06
Daniel José Gaideski 011 0373609-2/04

012 0373609-2/05
Deise Malaguido Ponich 003 0284819-3/03
Donizeti de Jesus Storti 006 0337328-6/02
Dulce Maria Gawloski 004 0334716-4/03
Elcio Luis Weckerlim Fernandes 002 0199874-5/06

008 0366227-9/03
Ellen Mosquetti 005 0335233-4/04
Enivaldo Tadeu Cunha 007 0348701-2/02
Eroulths Cortiano Junior 003 0284819-3/03
Fabiana Eliza Mattos 013 0376678-9/02
Gelson Barbieri 010 0372449-2/03
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 011 0373609-2/04

012 0373609-2/05
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 008 0366227-9/03
Inger Kalben Silva 017 0388587-4/03
Iria Emília E. B. Barbieri 010 0372449-2/03
Ivorli Francisco Tibes da Silva 018 0397200-1/03

019 0397200-1/04
Jefferson Isaac João Scheer 003 0284819-3/03
João Ivan Borges de Lima 002 0199874-5/06
João Luiz Martins Esteves 020 0425612-4/02
Joel Geraldo Coimbra 003 0284819-3/03
Jorge Luiz de Melo 013 0376678-9/02
José Alexandre Saraiva 001 0168885-5/03
José Edesio de Mattos 001 0168885-5/03
Jose Roberto dos Santos Junior 018 0397200-1/03

019 0397200-1/04
Karina Locks Passos 006 0337328-6/02
Katia Regina Grochentz 004 0334716-4/03
Leomir Binhara de Mello 004 0334716-4/03
Leticia Daniele M. d. M. Lima 004 0334716-4/03
Lincoln Taylor Ferreira 014 0385593-0/04

015 0385593-0/05
Lucia Aurora Furtado Bronholo 007 0348701-2/02



6060606060 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

Luiz Carlos da Rocha 004 0334716-4/03
Luiz Celso Branco 017 0388587-4/03
Márcio Rogério Depolli 009 0371501-3/03

013 0376678-9/02
021 0444897-9/03

Marcia Regina Rodacoski 002 0199874-5/06
Marcia Sandra Tumelero de Bona 006 0337328-6/02
Maria Elizabeth Jacob 020 0425612-4/02
Marisa Zandonai 006 0337328-6/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 009 0371501-3/03

013 0376678-9/02
021 0444897-9/03

Neliton Pereira 001 0168885-5/03
Neliton Pereira Júnior 001 0168885-5/03
Oldemar Mariano 007 0348701-2/02
Olivio Gamboa Panucci 021 0444897-9/03
Orlando Anzoategui Júnior 016 0385756-7/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 008 0366227-9/03
Paulo Dequech 005 0335233-4/04
Paulo Nobuo Tsuchiya 020 0425612-4/02
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 004 0334716-4/03
Rita de Cassia Maistro 020 0425612-4/02
Robson Ferreira da Rocha 008 0366227-9/03
Rodrigo Arruda Sanchez 014 0385593-0/04

015 0385593-0/05
Rodrigo da Rocha Rosa 011 0373609-2/04

012 0373609-2/05
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 010 0372449-2/03
Ronaldo Guedes Pereira 009 0371501-3/03
Sérgio Botto de Lacerda 006 0337328-6/02
Silvio Martins Vianna 016 0385756-7/02
Sunamita Lindsay Coelho 004 0334716-4/03
Weslei Vendruscolo 006 0337328-6/02

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0168885-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/75798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 0168885-5/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Djalma Santos Gomes de Oliveira, Suzana Valeria Gomes de
Olveira. Advogado: José Alexandre Saraiva, Bruna Marques
Saraiva, Andersson Alan Dallagnol. Agravado: Vera Godinho
Machado. Advogado: Neliton Pereira, José Edesio de Mattos,
Neliton Pereira Júnior

0002 . Processo/Prot: 0199874-5/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/64638. Comarca: Palotina. Ação Originária:
0199874-5/04 Recurso Especial Civel. Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Sindicato Rural de Paloti-
na, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Ad-
vogado: Marcia Regina Rodacoski, João Ivan Borges de Lima,
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto. Agravado: Ampélio Biezus.
Advogado: Claudio Pizzatto, Elcio Luis Weckerlim Fernandes,
Aldenir Selbmann

0003 . Processo/Prot: 0284819-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/87584. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0284819-3/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Lilian
Teixeira Mehlmann, Déborah Roberto Mesadri, Clarice de Fá-
tima Bielen Wambier. Advogado: Arcendino Antonio Souza
Junior, Deise Malaguido Ponich. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Eroulths Cortiano
Junior, Jefferson Isaac João Scheer, Joel Geraldo Coimbra

0004 . Processo/Prot: 0334716-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/74274. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 0334716-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Katia Regina Gro-
chentz, Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Dulce Maria
Gawloski, Luiz Carlos da Rocha, Sunamita Lindsay Coelho,
Adriana de França. Agravado: Milton Antonio Parolin, Osiris
José Parolin. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Leticia
Daniele Machado de Mello Lima, Acir Josue Brotto

0005 . Processo/Prot: 0335233-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/82072. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 0335233-4/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Filhos de Henrique Mehl Sa Indústria e Comércio. Advogado:
Antonio Luiz Pereira Júnior, Ellen Mosquetti, Amaury Chagas
Coutinho Júnior. Agravado: Sidnéia Ramos. Advogado: Paulo
Dequech

0006 . Processo/Prot: 0337328-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/83351. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0337328-6/01 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marisa Zandonai, Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Karina Locks Passos, Weslei Vendruscolo, Sérgio Botto de La-
cerda. Agravado: Ana Jacoboski, Maria Ferreira, Aparecida
Veronica dos Santos Marelli, Benedita Gomes da Paz, Carme-
lita Guilherme, Cecilia da Silva Buono, Cilene da Silva Tris-
tão, Cleuza Aparecida Pinaffi, Conceição de Jesus Bitencourt,
Edith Bender, Fátima Aparecida Andreazzi, Fernanda Maria de
Aguiar, Francisco Torres da Silva, Gracieli Simão, Jair Gilmar
Gremaschi, Luiz Antonio Bolonhezi, Maria Aparecida de Fari-
as, Maria Cleuza Moreira Luiz, Maria das Dores dos Santos,

Maria das Dores Moreira, Maria das Graças Tristão, Maria José
Guedes Pinaffo, Maria Sueli de Oliveira, Marcia Helena Wlo-
darczyk, Marilucia Rodrigues, Marli Queiroz, Nelsi Salete Vi-
eira, Neuza Pinaffi, Oli Jusefina Alves Perão da Silva, Rosan-
gela Batista de Lima, Rosimeire Perissatto, Sonia Maria Tris-
tão Pereira, Sonia Maria de Souza, Valdeir Alves de Amorim,
Valeria Ludmila Bohnenberger, Wilza Pimenta de Paula. Ad-
vogado: Donizeti de Jesus Storti, Marcia Sandra Tumelero de
Bona. Interessado: Doranei Lucani Quintino Firmino & Cia
Ltda, Rafael Quintino Firmiano, Maria Lucani Quintino Me,
Cristiana Paula Firmiano, Maria Lucani Quintino, Doranei
Lucani Quintino Firmino, Valdomiro Firmiano, Rafael Quinti-
no Firmiano, Cristiana Paula Firmino, Selma Fachinetti

0007 . Processo/Prot: 0348701-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/74116. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0348701-2/01 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Oldemar Mariano, Lucia Aurora Furtado Bronholo. Agra-
vado: Mauricio Calegari, Ronismeri Tomeleri Calegari. Advo-
gado: Enivaldo Tadeu Cunha

0008 . Processo/Prot: 0366227-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/72671. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0366227-9/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Darcy Beviláqua, Vanderley Inês Johann Bevilá-
qua. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Robson
Ferreira da Rocha, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agra-
vado: C. Vale - Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Elcio
Luis Weckerlim Fernandes

0009 . Processo/Prot: 0371501-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/68303. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0371501-3/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes
Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli. Agravado: José Ariovaldo Marsola. Advogado: Ronaldo
Guedes Pereira

0010 . Processo/Prot: 0372449-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/97340. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0372449-2/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Ece Consultoria Empresarial Ltda. Advogado: Ronaldo Albizu
Drummond de Carvalho. Agravado: Cassol Sa - Indústria e
Comércio. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emília Evangelista
Bezerra Barbieri

0011 . Processo/Prot: 0373609-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/95801. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0373609-
2/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Concorde Adminis-
tradora de Bens Ltda.. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa,
Daniel José Gaideski. Agravado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello, Carlos
Antônio Lesskiu

0012 . Processo/Prot: 0373609-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/95825. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0373609-
2/03 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Concorde Ad-
ministradora de Bens Ltda.. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa,
Daniel José Gaideski. Agravado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello, Carlos
Antônio Lesskiu

0013 . Processo/Prot: 0376678-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/75210. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0376678-9/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá
Gomes Vilardo, Jorge Luiz de Melo, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Tobias Dalmolin
Bevilaqua. Advogado: Fabiana Eliza Mattos

0014 . Processo/Prot: 0385593-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/96739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0385593-
0/03 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Ecora Sa Em-
presa de Construção e Recuperação de Ativos. Advogado: Lin-
coln Taylor Ferreira. Agravado: David Luis Ambrosini. Advo-
gado: Rodrigo Arruda Sanchez

0015 . Processo/Prot: 0385593-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/96749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0385593-
0/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Ecora Sa Empresa de
Construção e Recuperação de Ativos. Advogado: Lincoln Taylor
Ferreira. Agravado: David Luis Ambrosini. Advogado: Rodri-
go Arruda Sanchez

0016 . Processo/Prot: 0385756-7/02 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/82162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 0385756-7/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Maria Tereza Todeschini. Advogado: Orlando Anzoategui Jú-
nior. Agravado: Banco América do Sul S/a. Advogado: Silvio
Martins Vianna

0017 . Processo/Prot: 0388587-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/93114. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 0388587-4/02 Recurso
Extraordinário Civel. Agravante: L C Branco Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco. Agrava-
do: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kal-
ben Silva

0018 . Processo/Prot: 0397200-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/102237. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0397200-
1/02 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Copel Distri-
buição S.a. Advogado: Jose Roberto dos Santos Junior. Agra-
vado: Altair Albertini. Advogado: Ivorli Francisco Tibes da Sil-
va

0019 . Processo/Prot: 0397200-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/102233. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0397200-
1/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Copel Distribuição
S.a. Advogado: Jose Roberto dos Santos Junior. Agravado: Al-
tair Albertini. Advogado: Ivorli Francisco Tibes da Silva

0020 . Processo/Prot: 0425612-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/72394. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0425612-4/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro, Paulo Nobuo Tsuchiya, João Luiz Martins Esteves.
Agravado: Luiz Carlos Duarte. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob

0021 . Processo/Prot: 0444897-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/96469. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0444897-9/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes
Vilardo, Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Osvair Neris. Advo-
gado: Olivio Gamboa Panucci

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 049/2008
Relação de Publicação

001 2007.0001282-6/2 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........:MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEI-
DA
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que a
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

002 2007.0001343-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: HERALDO NERIS PEDRO
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO...........: HERALDO NERIS PEDRO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

003 2007.0003452-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: IVANDILEI DOURO CARVALHO
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
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ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

004 2007.0003610-4/2 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........: JECY SPRICIGO
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que a
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

005 2007.0004242-0/2 - Embargos de Declaração Cível

COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........:OSCAR MAIA DE MARIA
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: O Autor interpôs embargos de de-
claração alegando a existência de omissão para o fim de pre-
questionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) contra-
dição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permite o
entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os fun-
damentos da decisão não coincidem com a conclusão; a última
(3ª), quando determinada questão básica deixa de ser enfrenta-
da e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não constitui
omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acórdão
deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado, lhe
contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que o
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

006 2007.0004246-7/2 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........:JOSE FRANKLIN DE MELLO
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: O Autor interpôs embargos de de-
claração alegando a existência de omissão para o fim de pre-
questionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) contra-

dição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permite o
entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os fun-
damentos da decisão não coincidem com a conclusão; a última
(3ª), quando determinada questão básica deixa de ser enfrenta-
da e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não constitui
omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acórdão
deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado, lhe
contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que o
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

007 2007.0004615-2/2 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........:SETEMBRINO VARELA
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-

gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que o
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

008 2007.0004632-9/2 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........:MARLENE MARONEZI
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para



6262626262 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que a
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

009 2007.0005827-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: INES FRANCESCON MACARINI
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK
ANGELICA TATIANA TONIN
RECORRIDO...........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: INES FRANCESCON MACARINI
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK
ANGELICA TATIANA TONIN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

010 2007.0005830-4/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........:ALVINO ROLANDO RODA
ADVOGADO............: ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
DANIELI MICHELON DO VALLE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Não está o juiz
obrigado a responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão.2 - Os embargos de declaração
não têm por objetivo assegurar o requisito do prequestiona-
mento dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omis-
sões, contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou
ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463,
I, do CPC (Edcl no Ag no AI n.º 244.627-SP, rel. Min. Sálvio

de Figueiredo)Embargos conhecidos e desprovidosVistos estes
autos de embargos declaratórios em recurso inominado nº
2007.5830-4/1, oriundo do 1° Juizado Especial Cível da Co-
marca de Foz do Iguaçu.I- RelatórioAlega o embargante, em
prequestionamento, que o julgado foi omisso, quanto à ofensa
aos princípios da legalidade e da isonomia, e dos arts. 37, § 6º
e 175, parágrafo único, III da Constituição Federal.II- Voto
Conhece-se dos embargos declaratórios opostos, eis que tem-
pestivos e presentes os requisitos necessários para
tal.Primeiramente, deve-se ressaltar que segundo o artigo 48
da Lei nº 9.099/95, caberá embargos de declaração quando na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omis-
são ou dúvida. Não é o caso dos autos, uma vez que não está o
juiz obrigado a responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Esta Turma recursal
tem assim decidido sobre o assunto:Recurso2006.0005309-2/1
- Embargos de Declaração CívelAção
Originária2005.60160Comarca de OrigemLondrina - 2º JECJuiz
RelatorJEDERSON SUZINLivro397, folha 104 a 105Data do
Julgamento07/12/2006Número do Acórdão18663EMENTA :
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRENTADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa. Verifica-se, ainda, que a embargan-
te apenas pretende, com os embargos, o prequestionamento da
matéria em relação aos princípios constitucionais, desiderato
que não se coaduna com o escopo dos declaratórios, como se
verifica da leitura do artigo adrede mencionado. Nesse sentido,
assim já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: “Os
embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o re-
quisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI n.º
244.627-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Por fim, vale res-
saltar o disposto na Súmula 203 do STJ, cujo teor é a seguinte:
“Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão
de segundo grau dos Juizados Especiais”. Assim, frente à ino-
corrência de qualquer dos vícios delineados no artigo 48 da Lei
9.099/95, os embargos devem ser rejeitados.Conclusão: Ante o
exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados, con-
soante a fundamentação supra-expendida.Intimem-se e publi-
que-se.Curitiba, 14 de abril de 2008. Alexandre Barbosa Fabi-
ani - Juiz Relator

011 2007.0005869-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:ALDA DE FARIAS DA SILVEIRA
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
RECORRIDO...........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JOSIANE BORGES
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ALDA DE FARIAS DA SILVEIRA
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §

1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

012 2007.0005877-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........:ELIZABETE KAMMER
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
IVO HENRIQUE BAIRROS
JOSIANE BORGES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que a
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

013 2007.0005886-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........: JACY ARENHART
ADVOGADO............: ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Não está o juiz
obrigado a responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão.2 - Os embargos de declaração
não têm por objetivo assegurar o requisito do prequestiona-
mento dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omis-
sões, contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou
ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463,
I, do CPC (Edcl no Ag no AI n.º 244.627-SP, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo)Embargos conhecidos e desprovidosVistos estes
autos de embargos declaratórios em recurso inominado nº
2007.5886-0/1, oriundo do 2° Juizado Especial Cível da Co-
marca de Foz do Iguaçu.I- RelatórioAlega a embargante, em
prequestionamento, que o julgado foi omisso, quanto à ofensa
aos princípios da legalidade e da isonomia, e dos arts. 37, § 6º
e 175, parágrafo único, III da Constituição Federal.II- Voto
Conhece-se dos embargos declaratórios opostos, eis que tem-
pestivos e presentes os requisitos necessários para
tal.Primeiramente, deve-se ressaltar que segundo o artigo 48
da Lei nº 9.099/95, caberá embargos de declaração quando na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omis-
são ou dúvida. Não é o caso dos autos, uma vez que não está o
juiz obrigado a responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Esta Turma recursal
tem assim decidido sobre o assunto:Recurso2006.0005309-2/1
- Embargos de Declaração CívelAção
Originária2005.60160Comarca de OrigemLondrina - 2º JECJuiz
RelatorJEDERSON SUZINLivro397, folha 104 a 105Data do
Julgamento07/12/2006Número do Acórdão18663EMENTA :
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRENTADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa. Verifica-se, ainda, que a embargan-
te apenas pretende, com os embargos, o prequestionamento da
matéria em relação aos princípios constitucionais, desiderato
que não se coaduna com o escopo dos declaratórios, como se
verifica da leitura do artigo adrede mencionado. Nesse sentido,
assim já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: “Os
embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o re-
quisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI n.º
244.627-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Por fim, vale res-
saltar o disposto na Súmula 203 do STJ, cujo teor é a seguinte:
“Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão
de segundo grau dos Juizados Especiais”. Assim, frente à ino-
corrência de qualquer dos vícios delineados no artigo 48 da Lei
9.099/95, os embargos devem ser rejeitados.Conclusão: Ante o
exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados, con-
soante a fundamentação supra-expendida.Intimem-se e publi-
que-se.Curitiba, 14 de abril de 2008. Alexandre Barbosa Fabi-
ani - Juiz Relator

014 2007.0005887-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........:MARCIA INES KONRAD
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JOSIANE BORGES
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Não está o juiz
obrigado a responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão.2 - Os embargos de declaração
não têm por objetivo assegurar o requisito do prequestiona-
mento dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omis-
sões, contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou
ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463,
I, do CPC (Edcl no Ag no AI n.º 244.627-SP, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo)Embargos conhecidos e desprovidosVistos estes
autos de embargos declaratórios em recurso inominado nº
2007.5887-1/1, oriundo do 1° Juizado Especial Cível da Co-
marca de Foz do Iguaçu.I- RelatórioAlega a embargante, em
prequestionamento, que o julgado foi omisso, quanto à ofensa
aos princípios da legalidade e da isonomia, e dos arts. 37, § 6º
e 175, parágrafo único, III da Constituição Federal.II- Voto
Conhece-se dos embargos declaratórios opostos, eis que tem-
pestivos e presentes os requisitos necessários para
tal.Primeiramente, deve-se ressaltar que segundo o artigo 48
da Lei nº 9.099/95, caberá embargos de declaração quando na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omis-
são ou dúvida. Não é o caso dos autos, uma vez que não está o
juiz obrigado a responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Esta Turma recursal
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tem assim decidido sobre o assunto:Recurso2006.0005309-2/1
- Embargos de Declaração CívelAção
Originária2005.60160Comarca de OrigemLondrina - 2º JECJuiz
RelatorJEDERSON SUZINLivro397, folha 104 a 105Data do
Julgamento07/12/2006Número do Acórdão18663EMENTA :
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRENTADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa. Verifica-se, ainda, que a embargan-
te apenas pretende, com os embargos, o prequestionamento da
matéria em relação aos princípios constitucionais, desiderato
que não se coaduna com o escopo dos declaratórios, como se
verifica da leitura do artigo adrede mencionado. Nesse sentido,
assim já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: “Os
embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o re-
quisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI n.º
244.627-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Por fim, vale res-
saltar o disposto na Súmula 203 do STJ, cujo teor é a seguinte:
“Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão
de segundo grau dos Juizados Especiais”. Assim, frente à ino-
corrência de qualquer dos vícios delineados no artigo 48 da Lei
9.099/95, os embargos devem ser rejeitados.Conclusão: Ante o
exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados, con-
soante a fundamentação supra-expendida.Intimem-se e publi-
que-se.Curitiba, 16 de abril de 2008. Alexandre Barbosa Fabi-
ani - Juiz Relator

015 2007.0005889-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........:CLAUDIOMAR BELEZINI
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-

tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que o
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

016 2007.0005893-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........: ANIBAL FELIPPE
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Não está o juiz
obrigado a responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão.2 - Os embargos de declaração
não têm por objetivo assegurar o requisito do prequestiona-
mento dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omis-
sões, contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou
ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463,
I, do CPC (Edcl no Ag no AI n.º 244.627-SP, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo)Embargos conhecidos e desprovidosVistos estes
autos de embargos declaratórios em recurso inominado nº
2007.5893-5/1, oriundo do 1° Juizado Especial Cível da Co-
marca de Foz do Iguaçu.I- RelatórioAlega a embargante, em
prequestionamento, que o julgado foi omisso, quanto à ofensa
aos princípios da legalidade e da isonomia, e dos arts. 37, § 6º
e 175, parágrafo único, III da Constituição Federal.II- Voto
Conhece-se dos embargos declaratórios opostos, eis que tem-
pestivos e presentes os requisitos necessários para
tal.Primeiramente, deve-se ressaltar que segundo o artigo 48
da Lei nº 9.099/95, caberá embargos de declaração quando na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omis-
são ou dúvida. Não é o caso dos autos, uma vez que não está o
juiz obrigado a responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Esta Turma recursal
tem assim decidido sobre o assunto:Recurso2006.0005309-2/1
- Embargos de Declaração CívelAção
Originária2005.60160Comarca de OrigemLondrina - 2º JECJuiz
RelatorJEDERSON SUZINLivro397, folha 104 a 105Data do
Julgamento07/12/2006Número do Acórdão18663EMENTA :
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRENTADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa. Verifica-se, ainda, que a embargan-
te apenas pretende, com os embargos, o prequestionamento da
matéria em relação aos princípios constitucionais, desiderato
que não se coaduna com o escopo dos declaratórios, como se
verifica da leitura do artigo adrede mencionado. Nesse sentido,
assim já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: “Os
embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o re-
quisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI n.º
244.627-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Por fim, vale res-
saltar o disposto na Súmula 203 do STJ, cujo teor é a seguinte:
“Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão
de segundo grau dos Juizados Especiais”. Assim, frente à ino-
corrência de qualquer dos vícios delineados no artigo 48 da Lei
9.099/95, os embargos devem ser rejeitados.Conclusão: Ante o
exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados, con-
soante a fundamentação supra-expendida.Intimem-se e publi-
que-se.Curitiba, 16 de abril de 2008. Alexandre Barbosa Fabi-

ani - Juiz Relator

017 2007.0005895-9/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........: ARLINDO ZARDO
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: O Autor interpôs embargos de de-
claração alegando a existência de omissão para o fim de pre-
questionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) contra-
dição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permite o
entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os fun-
damentos da decisão não coincidem com a conclusão; a última
(3ª), quando determinada questão básica deixa de ser enfrenta-
da e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não constitui
omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acórdão
deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado, lhe
contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que o
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

018 2007.0005899-6/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........:ANTONIA SALVAN NANDI
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos

de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que a
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

019 2007.0005900-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........:MARIA APARECIDA GONÇALVES
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
IVO HENRIQUE BAIRROS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Não está o juiz
obrigado a responder todas as questões levantadas pelas partes
ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão.2 - Os embargos de declaração
não têm por objetivo assegurar o requisito do prequestiona-
mento dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omis-
sões, contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou
ainda, corrigir erros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463,
I, do CPC (Edcl no Ag no AI n.º 244.627-SP, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo)Embargos conhecidos e desprovidosVistos estes
autos de embargos declaratórios em recurso inominado nº
2007.5900-1/1, oriundo do 1° Juizado Especial Cível da Co-
marca de Foz do Iguaçu.I- RelatórioAlega a embargante, em
prequestionamento, que o julgado foi omisso, quanto à ofensa
aos princípios da legalidade e da isonomia, e dos arts. 37, § 6º
e 175, parágrafo único, III da Constituição Federal.II- Voto
Conhece-se dos embargos declaratórios opostos, eis que tem-
pestivos e presentes os requisitos necessários para
tal.Primeiramente, deve-se ressaltar que segundo o artigo 48
da Lei nº 9.099/95, caberá embargos de declaração quando na
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omis-
são ou dúvida. Não é o caso dos autos, uma vez que não está o
juiz obrigado a responder todas as questões levantadas pelas
partes ou comentar artigos de lei quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão. Esta Turma recursal
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tem assim decidido sobre o assunto:Recurso2006.0005309-2/1
- Embargos de Declaração CívelAção
Originária2005.60160Comarca de OrigemLondrina - 2º JECJuiz
RelatorJEDERSON SUZINLivro397, folha 104 a 105Data do
Julgamento07/12/2006Número do Acórdão18663EMENTA :
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRENTADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa. Verifica-se, ainda, que a embargan-
te apenas pretende, com os embargos, o prequestionamento da
matéria em relação aos princípios constitucionais, desiderato
que não se coaduna com o escopo dos declaratórios, como se
verifica da leitura do artigo adrede mencionado. Nesse sentido,
assim já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: “Os
embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o re-
quisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materiais, nos ter-
mos do art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl no Ag no AI n.º
244.627-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Por fim, vale res-
saltar o disposto na Súmula 203 do STJ, cujo teor é a seguinte:
“Não cabe recurso especial contra decisão proferida por órgão
de segundo grau dos Juizados Especiais”. Assim, frente à ino-
corrência de qualquer dos vícios delineados no artigo 48 da Lei
9.099/95, os embargos devem ser rejeitados.Conclusão: Ante o
exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados, con-
soante a fundamentação supra-expendida.Intimem-se e publi-
que-se.Curitiba, 14 de abril de 2008. Alexandre Barbosa Fabi-
ani - Juiz Relator

020 2007.0005905-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: ANGELITA URNAU
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ANGELITA URNAU
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

021 2007.0005928-8/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........:HILDO GOMES LÍBANO
ADVOGADO............: RUBENS ALEXANDRE DA SILVA
RODRIGO MOMBACH CREMONESE
INTERESSADO.........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA - CONTRADIÇÃO - DECISÃO DIVERGENTE DÀ
TRATADA NOS AUTOS - ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS IN-
FRINGENTES AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ANU-
LAÇÃO DA DECISÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS. Embar-
gos conhecidos e acolhidosI - RelatórioAlega o embargante que
a decisão monocrática de fl. 68, não condiz com a matéria dis-
cutida nos autos, requerendo, desta maneira, que seja sanada
tal contradição. II - Voto Conhece-se dos embargos declarató-
rios opostos, eis que tempestivos e presentes os requisitos ne-
cessários para tal.Os embargos de declaração são cabíveis tão
somente quando houver obscuridade, contradição, omissão ou
dúvida na decisão.É o caso dos autos, uma vez que a questão
trazida para análise, diz respeito à suposto dano moral sofrido
pelo reclamante, em razão do desligamento indevido de sua
linha telefônica pela reclamada. Todavia, o pedido foi analisa-
do sobre outro norte, ou seja, a decisão monocrática tratou a
matéria posta nos autos como ilegalidade da assinatura básica.
Posto isto, os embargos declaratórios devem ser acolhidos, atri-
buindo-lhes, excepcionalmente, efeitos modificativos, para o
fim de anular a decisão monocrática de fl. 68, com a conse-
qüente apreciação do mérito recursal. Conclusão: Ante o ex-
posto, conheço os embargos de declaração apresentados, para,
no mérito, acolhe-lhos, consoante a fundamentação supra-
expendida.Intimem-se e publique-se.Curitiba, 14 de abril de
2008. Alexandre Barbosa Fabiani - Juiz Relator

022 2007.0006249-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:ELCIO PESSETTI LAVEZZO
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
IVO HENRIQUE BAIRROS
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRENTE..........:ELCIO PESSETTI LAVEZZO
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
IVO HENRIQUE BAIRROS
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

023 2007.0006251-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:SERGIO POSSOLLI
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: SERGIO POSSOLLI
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura

básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

024 2007.0006260-6/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........:ROSE MARI DA SILVA NEVES
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a

decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que a
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

025 2007.0006276-8/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........: VERONICA LOCHI
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que a
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

026 2007.0006285-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: PAULO DELMAR ESTIGARIBIA
ADVOGADO............: ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
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ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: PAULO DELMAR ESTIGARIBIA
ADVOGADO............: ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

027 2007.0006297-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........:MARIA VERONICA ADRIANO
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º

2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que a
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

028 2007.0006306-1/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
EMBARGANTE..........:DANIEL MACARINI
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: A parte Autora interpôs embargos
de declaração alegando a existência de omissão para o fim de
prequestionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) con-
tradição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permi-
te o entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os
fundamentos da decisão não coincidem com a conclusão; a úl-
tima (3ª), quando determinada questão básica deixa de ser en-
frentada e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não cons-
titui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acór-
dão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado,
lhe contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um
novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que o

Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

029 2007.0006327-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIA SALETE GUGLIELMI SAL-
VAN
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: MARIA SALETE GUGLIELMI SAL-
VAN
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

030 2007.0006332-7/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
EMBARGANTE..........:RODRIGO MANTOVANI
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - MERA IRRESSIGNAÇÃO SEM APONTAR A OCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - FIM ÚNICO
DE PREQUESTIONAMENTO - DESCABIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.RELATÓRIO E VOTOJUSTIFICATIVA
PARA A INTERPOSIÇÃO: O Autor interpôs embargos de de-
claração alegando a existência de omissão para o fim de pre-
questionamento. FINALIDADE DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO: Servem para sanar (1ª) obscuridade, (2ª) contra-
dição ou (3ª) omissão. A primeira (1ª) é vício que não permite o
entendimento da decisão; a segunda (2ª) ocorre quando os fun-
damentos da decisão não coincidem com a conclusão; a última
(3ª), quando determinada questão básica deixa de ser enfrenta-
da e decidida. PONTO DE VISTA DA PARTE: “Não constitui
omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acórdão
deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado, lhe
contraria os interesses” ( STJ - Embargos Declaratórios n.
56.201/BA). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDA-
DE: Infere-se que os questionamentos trazidos pelo Embargan-
te revelam apenas seu inconformismo ante a solução conferida
à lide, que lhe é desfavorável, pretendendo que a Turma Julga-
dora enfrente novamente a questão. A esse fim não se prestam
os embargos de declaração, devendo a Embargante buscar a
reforma do decisum perante os Tribunais Superiores. Na lição
de PONTES DE MIRANDA quanto aos embargos declaratóri-
os, neles, “não se pede que se redecida; pede-se que se reexpri-
ma” (RTJ 87/324). DOUTRINA: “O pressuposto de admissibi-
lidade dessa espécie de recurso é a existência de obscuridade
ou contradição na sentença ou no acórdão, ou omissão de al-
gum ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou tribunal
(art. 535, nº. I e II). Se o caso é de omissão, o julgamento dos
embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, esca-
pou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou contradi-
ção, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele
detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será man-
tida, visto que os embargos de declaração não visam a reforma
do acórdão ou da sentença. O que, todavia, se impõe ao julga-
mento dos embargos de declaração é que não se proceda a um

novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse re-
médio recursal.” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito
Processual Civil”, Forense, 25ª ed., 1998, vol. I, páginas 587/
588). PREQUESTIONAMENTO: Os embargos de declaração
não se prestam para assegurar o requisito do prequestionamen-
to dos recursos excepcionais, mas apenas de sanar omissões,
contradições ou obscuridades no acórdão impugnado, ou ain-
da, corrigir erros materiais. No caso em exame, é claro que o
embargante pretende, por via oblíqua, a modificação do “deci-
sum”, não sendo este o meio processual para
tanto.JURISPRUDÊNCIA: (1) “EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. FIM INAPROPRIADO. As
hipóteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão ta-
xativamente previstas no art. 48 da Lei nº 9099/95, não se pres-
tando eles para, unicamente, terem como finalidade o preqües-
tionamente de matéria constitucional. Embargos
rejeitados.”(TRU/PR.Embargos de Declaração n.º
2006.0008249-3/1. Relator Juiz TELMO ZAIONS ZAINKO).
(2) “O requisito do prequestionamento não pode ser entendido
de modo a propiciar que os Tribunais sejam convertidos em
órgãos de consultas aleatórias ou de revisão de suas próprias
decisões no que toca ao direito aplicado, sob pena de se dar azo
à instalação de verdadeira promiscuidade recursal”. (EDAI - nº
8.205, 1ª Câmara Cível do TJSC , Rel. Des. João Martins, J.
21.12.93 in “Juris Plenum”).ARGUMENTOS DAS PARTES:
Quanto à alegação de que o acórdão não se manifestou sobre as
questões constitucionais ventiladas no recurso, tem proclama-
do a doutrina e a jurisprudência unanimemente, que o Juiz não
está obrigado a responder todas as alegações das partes, quan-
do já tenha encontrado motivos suficientes para fundar sua de-
cisão, além de que, não se obriga a ater-se aos fundamentos
esposados por elas e muito menos responder um a um todos os
seus argumentos. O que exige a lei, como já se disse, é que o
magistrado exponha com clareza os motivos que o levaram a
decidir daquela forma, fundamentando as decisões, evitando
que a discricionariedade venha se transformar em
arbitrariedade.DISPOSITIVO: Assim, por não existir no acór-
dão omissão, obscuridade ou contradição e por entender que o
Embargante pretende, na verdade, o reexame do que já foi de-
cidido ou um mero prequestionamento da matéria, rejeito os
embargos de declaração opostos.Curitiba, 17 de abril de 2008.
HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

031 2007.0006543-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: HILTON VIRGILIO BOGUCHESKI
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

032 2007.0006715-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARIA TEREZINHA CALEFFI
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARIA TEREZINHA CALEFFI
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
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básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

033 2007.0006808-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: CHRISTOVAM VALERIO
ADVOGADO............: JAVEL JAIME VALERIO
ALCEU GERALDO GATELLI
IRMELI MELZ NARDES
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS VALERIO
ADVOGADO............: JAVEL JAIME VALERIO
ALCEU GERALDO GATELLI
IRMELI MELZ NARDES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

034 2007.0006989-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ROSMARI APARECIDA DE OLIVEI-
RA SOUZA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-

so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

035 2007.0007199-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA HELENA SOUTO
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MARIA HELENA SOUTO
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

036 2007.0007202-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........:EDISON JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: EDISON JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do

consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

037 2007.0007206-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........:EUNILDO KOSBURG
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: EUNILDO KOSBURG
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

038 2007.0007227-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOSE LOPES FILHO
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: JOSE LOPES FILHO
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

039 2007.0007275-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC

RECORRENTE..........: GENESIO VALENTIM FERRARI
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
RECORRIDO...........:  BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: GENESIO VALENTIM FERRARI
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
- Juiz Relator

040 2007.0007289-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: SOLANGE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: CRISTHEANE ZARPELLON SI-
QUEIRA
ELIZA TIYOKO CAVALCANTE TRAUCZYNSKI
MARCELO FANCHIN
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

041 2007.0007301-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: ALECIO EDEMUNDO DECKER
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
VILMA DE ALMEIDA BASTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ALECIO EDEMUNDO DECKER
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
VILMA DE ALMEIDA BASTOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
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TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

042 2007.0007337-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
RECORRIDO...........: ANGELITA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: LUIS GUSTAVO LORGA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

043 2007.0007412-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:VILMA DE ALMEIDA BASTOS
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO
MARCELO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: VILMA DE ALMEIDA BASTOS
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO
MARCELO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05

do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

044 2007.0007447-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ADAUTO ALVES
ADVOGADO............: MAXWELL MENDES OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

045 2007.0007538-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MARCIO CRISTIANO FREITAG
ADVOGADO............: LARA BEATRICE BIEZUS
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

046 2007.0007593-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: AURORA GASPAR DA COSTA
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE. Publique-se e in-

time-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

047 2007.0007790-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: ROSA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

048 2007.0007793-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: JOAO MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: SIMONE DOS REIS BULESK MAR-
QUES
NELTON ROMANO MARQUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

049 2007.0007819-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: ARY GOMES JUNIOR
MARCOS ANTONIO ERHARDT
CARLOS FRANCISCO DOS PRAZERES
RAFAEL DIEGO RAUTTER
SAMUEL KLEMANN
ADVOGADO............: FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ
CARLOS EDUARDO SPROTTE
MILTON JOSE PAIZANI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que

pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

050 2007.0007969-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ELVACI FERNANDES MIRANDA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

051 2007.0007983-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOSE ALVES MALDONATO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: JOSE ALVES MALDONATO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legítima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto ao recurso ino-
minado apresentado pela SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES tem-se em razão da improcedência dada ao pedido
inicial, a falta de interesse recursal, prejudicando o recurso.5.Do
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exposto, na forma prevista no caput do art. 557 do CPC, co-
nheço e por ser manifestamente contrário ao entendimento do
Superior Tribunal de Justiça e dessa Colenda Turma Recursal
Única, nego provimento ao recurso da requerente, mantendo-
se, na íntegra, a r. sentença por seus próprios fundamentos. De
conseqüência, tendo em vista o desprovimento do recurso, con-
deno a parte autora/ recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do procurador ju-
dicial da parte recorrida, os quais fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. Entretanto, tendo em vista ser a recor-
rente beneficiária da assistência judiciária gratuita, a execução
dessas verbas fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei
da Assistência Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 15
de abril de 2008. ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz
Relator

052 2007.0008009-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: TEREZINHA ROBERTO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

053 2007.0008010-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: JEOVA VIEIRA MARQUES FILHO
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

054 2007.0008039-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: JURACI CAUVILLA COUTINHO
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

055 2007.0008104-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Paranavaí - JECl
RECORRENTE..........:GIOVANI RUFINO RODRIGUES
ADVOGADO............: GISELE CARDOSO PIPERNO GAR-
CIA
ANDREA DANIELLA AZEVEDO
ABILIO NORONHA DIAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser mani-
festamente contrário ao entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego provi-
mento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r. sen-
tença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, tendo
em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial da parte recorrida, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa.Publique-se e intime-se.Curitiba, 15 de abril de
2.008.ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

056 2007.0008202-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: ISABEL DE ALMEIDA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso

considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza Relatora

057 2007.0008216-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: EGESLAINE DE NEZ
ADVOGADO............: ELISABETE KLAJN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

058 2007.0008246-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

059 2007.0008249-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MARIA INES DA SILVA BRAZ
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente tem-se que o mes-

mo restou prejudicado em razão da improcedência do pedido
inicial.Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC,
conheço e, por ser manifestamente procedente e de acordo com
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Recursal, dou provimento ao recurso interposto, reformando-
se a sentença, nos termos da fundamentação supra-expendida.
De conseqüência, isento o recorrente, do pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em
consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se
e intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

060 2007.0008299-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA SAMPAIO
SANTOS
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

061 2007.0008322-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOAO MARIA DA COSTA
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente tem-se que o mes-
mo restou prejudicado em razão da improcedência do pedido
inicial.Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC,
conheço e, por ser manifestamente procedente e de acordo com
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Recursal, dou provimento ao recurso interposto, reformando-
se a sentença, nos termos da fundamentação supra-expendida.
De conseqüência, isento o recorrente, do pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em
consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se
e intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

062 2007.0008328-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ARMANDO MILANI
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
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RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

063 2007.0008366-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
RECORRIDO...........: LAUDENIR DE FRANÇA ROCHA
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

064 2007.0008369-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSIAS RODRIGUES
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente tem-se que o mes-
mo restou prejudicado em razão da improcedência do pedido
inicial.Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC,
conheço e, por ser manifestamente procedente e de acordo com
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Recursal, dou provimento ao recurso interposto, reformando-
se a sentença, nos termos da fundamentação supra-expendida.
De conseqüência, isento o recorrente, do pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em
consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se
e intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

065 2007.0008390-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: LEANDRO CARLOS GONÇALVES
ADVOGADO............: EDSON ANTONIO DE SOUZA

JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

066 2007.0008453-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: EDEMILSON ZARPELON
ADVOGADO............: DAVID CAMARGO
MATEUS COUGO ROSA
PAULO SERGIO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE. Publique-se e in-
time-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

067 2007.0008454-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: PAULO VACILIKIO
ADVOGADO............: ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNI-
OR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

068 2007.0008461-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA

RECORRIDO...........: LAURICI COVALSKI AMADOR
ADVOGADO............: DAVID CAMARGO
MATEUS COUGO ROSA
PAULO SERGIO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

069 2007.0008464-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: SINESIO DOS REIS CONCEIÇÃO
ADVOGADO............: DAVID CAMARGO
MATEUS COUGO ROSA
PAULO SERGIO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BARBO-
SA FABIANI - Juiz Relator

070 2007.0008723-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: DARI MELLER
ADVOGADO............: ALEX DISARZ
DIANNE STEFANIA BENDER MAIOLI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

071 2007.0008902-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC

RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MIGUEL CORREIA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença e do pedido contraposto formulado, tem-
se que os mesmos restaram prejudicados em razão da improce-
dência do pedido inicial.Do exposto, na forma prevista no art.
557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifestamente proce-
dente e de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma Recursal, dou provimento ao recurso in-
terposto, reformando-se a sentença, nos termos da fundamen-
tação supra-expendida. De conseqüência, isento o recorrente,
do pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios de sucumbência, em consonância com o art. 55, segunda
parte, da LJE. Publique-se e intime-se.Curitiba, 15 de abril de
2.008. ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

072 2007.0008921-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Barracão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ROBERTO AGUSTO SEVERICO
ADVOGADO............: PAULO CESAR GNOATTO
CLEYTON ADRIANO MORESCO
NILTO SALES VIEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

073 2007.0008925-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Barracão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: SEVERINO ALMEIDA GUEDES
ADVOGADO............: PAULO CESAR GNOATTO
NILTO SALES VIEIRA
CLEYTON ADRIANO MORESCO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
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Relatora

074 2007.0008932-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Paranacity - JECl
RECORRENTE..........: GENILZA DE SIQUEIRA GOMES
IVAIR RAMOS MARTINS CONSOLI
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser mani-
festamente contrário ao entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego provi-
mento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r. sen-
tença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, tendo
em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial da parte recorrida, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Pu-
blique-se e intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008.ALEXAN-
DRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

075 2007.0009004-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LARISSA RIBEIRO GIROLDO
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: LEONI APARECIDA FERNANDES
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

076 2007.0009011-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Paranacity - JECl
RECORRENTE..........: ALCIDES ELIAS FERNANDES
ANA MARIA COSTA SILVA
ADVOGADO............: CASSIO AZEVEDO DE CARVALHO
FERREIRA
LEONARDO AUGUSTO GENARI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-

prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza Relatora

077 2007.0009033-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: VANIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
CARLOS EDUARDO SPROTTE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

078 2007.0009037-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: ALFEU VIEIRA IBIAPINO
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente tem-se que o mes-
mo restou prejudicado em razão da improcedência do pedido
inicial.Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC,
conheço e, por ser manifestamente procedente e de acordo com
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Recursal, dou provimento ao recurso interposto, reformando-
se a sentença, nos termos da fundamentação supra-expendida.
De conseqüência, isento o recorrente, do pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em
consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se
e intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

079 2007.0009040-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARIO CALITO NOVAK
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
EDITH OLGA PETSCH
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

080 2007.0009046-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: AMELIA FLORES DOS SANTOS
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

081 2007.0009052-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ALMIR ANTONIO DE FREITAS
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

082 2007.0009057-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MARCIA LOPES SOARES
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

083 2007.0009089-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT

FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ELIZABETE DE OLIVEIRA CALIS-
TRO
ADVOGADO............: OSMAR CARDOSO ROLIM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE. Publique-se e intime-se.Curitiba, 15
de abril de 2.008. ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz
Relator

084 2007.0009179-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ARLINDO SMITH
ADVOGADO............: CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI
RENATA VILELA PREVIATI
FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

085 2007.0009180-5/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
EMBARGANTE..........:TEREZINHA COSTA MARCOS
ADVOGADO............: WALDEMAR PONTE DURA
MARCELO DE OLIVEIRA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ APRECIADA EM RECURSO INOMINADO -
IMPOSSIBILIDADE. Os embargos de declaração não têm por
objetivo rediscutir matéria já enfrentada no acórdão, ou asse-
gurar o requisito do prequestionamento dos recursos excepcio-
nais, mas apenas de sanar omissões, contradições ou obscuri-
dades no acórdão impugnado, ou ainda, corrigir erros materi-
ais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC.Embargos co-
nhecidos e não acolhidosI- RelatórioAlega o embargante da
omissão e contradição na decisão ora embargada, uma vez que
a mesma contraria decisões anteriormente preferida por esta
Turma Recursal. II- Voto Conhece-se dos embargos declarató-
rios opostos, eis que tempestivos e presentes os requisitos ne-
cessários para tal.Reza o art. 48 da Lei nº9099/95 que caberão
embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,
houver obscuridade ou contradição, omissão ou dúvida, hipó-
teses estas, porém, não vislumbradas no caso em análise, ocor-
rendo unicamente posicionamento acerca de questão jurídica,
em caso de discordância, poderia, em tese, gerar o recurso ade-
quado, mas não os embargos interpostos que, frise-se, não se
prestam a rediscutir o julgado. Aliás, já se decidiu que “inexis-
tindo os vícios apontados, rejeitam-se os embargos de declara-
ção, eis que não se prestam ao reexame do julgado. Admite-se
a concessão de efeito infringente aos aclaratórios somente em
hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente, não se pres-
tando a sanar eventual error in judicando ...” (STJ - EARESP
514042 - AL - 6ª T. - Rel. Min. Paulo Medina - DJU 25.02.2004
- p. 00225). In casu, longe está de ter ocorrido “erro evidente”
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a possibilitar, via declaratórios, a modificação do julgado.Alem
do mais, mesmo que este não fosse o entendimento, deve-se
observar que na sessão do dia 09 de novembro de 2007, esta
Turma Recursal Única, no recurso inominado nº. 2006.6772-5,
ao analisar questão sobre a legalidade ou ilegalidade na co-
brança de assinatura básica mensal de telefonia, entendo, atra-
vés de seu colegiado, que esta possui legalidade, cujos funda-
mentos encontram-se no acórdão publicado na referida data.
Também nesta mesma sessão, restou determinado o cancela-
mento do Enunciado nº. 32 desta Turma. Assim, como já está
pacificada a questão por esta Turma Recursal Única, nos ter-
mos do art. 577 do Código de Processo Civil, o Juiz Relator
pode negar seguimento ao recurso, através de decisão mono-
crática. Salienta-se que a questão foi apreciada e decidida por
todo Colegiado.Assim, frente à inocorrência de qualquer dos
vícios delineados no artigo 48 da Lei 9.099/95, os embargos
devem ser rejeitados.Conclusão: Ante o exposto, rejeito os
embargos de declaração apresentados, consoante a fundamen-
tação supra-expendida.Intimem-se e publique-se.Curitiba, 14
de abril de 2008. Alexandre Barbosa Fabiani - Juiz Relator

086 2007.0009210-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Capanema - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: IDA JUSTINA GALUCHONSKI
JAKUBSKI
ADVOGADO............: JORGE DA SILVA GIULIAN
DÉBORA DANIELA DIEHL
ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BARBO-
SA FABIANI - Juiz Relator

087 2007.0009245-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ALICIO GOUVEIA
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
ROSIMERI TEMCZUK
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

088 2007.0009346-2/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Paranavaí - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LIANA VICENTE
ADVOGADO............: GISELE CARDOSO PIPERNO GAR-

CIA
ANDREA DANIELLA AZEVEDO
BIANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - ERRO
NA PUBLICAÇÃO - DETERMINAÇÃO PARA RENOVAÇÃO
DO ATO JULGANDO-SE PREJUDICADOS OS EMBARGOS
OPOSTOS1 - RelatórioTrata-se de embargos de declaração afo-
rado pelo recorrido, através dos quais aponta a existência de
contradição na decisão colacionada às fls. 140. Pretende, as-
sim, que a mesma seja sanada.2 - Voto Os embargos declarató-
rios devem ser conhecidos, eis que tempestivos e presentes os
requisitos necessários para tal.Primeiramente, deve-se ressal-
tar que segundo o artigo 48 da Lei nº 9.099/95, caberá embar-
gos de declaração quando na sentença ou acórdão, houver obs-
curidade, contradição, omissão ou dúvida. Não é o caso dos
autos. O embargante insurge-se contra o “decisum” sob o fun-
damento de que houve contradição na decisão proferida. En-
tretanto, examinando a publicação realizada, verifica-se que
esta não corresponde à decisão lançada nos autos, ou seja, a
decisão publicada deu provimento ao recurso apresentado, en-
quanto que a decisão constante nos autos negou provimento ao
recurso.Dessa feita, restam prejudicados os embargos de de-
claração apresentados, uma vez que inexiste qualquer contra-
dição a ser sanada, devendo apenas a decisão de fl. 140 ser
republicada, retratando fielmente o teor da decisão.Conclusão:
Do exposto, julgo prejudicados os presentes Embargos de De-
claração, conforme fundamentação acima delineada.Intimem-
se e publique-se.Curitiba, 14 de abril de 2008. Alexandre Bar-
bosa Fabiani - Juiz Relator

089 2007.0009346-2/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Paranavaí - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LIANA VICENTE
ADVOGADO............: GISELE CARDOSO PIPERNO GAR-
CIA
ANDREA DANIELLA AZEVEDO
BIANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
(REPUBLICAÇÃO DE FOLHA 140). TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO STJ E DESTA TURMA RECURSAL. 1. Estando pre-
visto no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a
ANATEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de
assinatura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da
Lei 9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada
está autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma
ilegalidade há na cobrança desta última verba, que segundo
definição do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL,
“é um valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda
a prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe asse-
gurar o direito à fruição contínua do serviço”. 2. Assim, con-
clui-se que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da ta-
rifa básica pela reclamada, pois existindo previsão legal para a
cobrança, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima
e legal é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que
se falar em restituição dos valores pagos. 3. Ainda deve-se con-
siderar o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps
911802), e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-
5/0), que reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura
básica.
4. Do exposto, na forma prevista no caput do art. 557 do CPC,
conheço e, por ser manifestamente contrário ao entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e dessa Colenda Turma Recur-
sal Única, nego provimento ao presente recurso, mantendo-se,
na íntegra, a r. sentença por seus próprios fundamentos. De
conseqüência, tendo em vista o desprovimento do recurso, con-
deno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do procurador judicial da parte
recorrida, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Entretanto, tendo em vista ser o recorrente benefici-
ário da assistência judiciária gratuita, a execução dessas verbas
fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se. Curitiba, 13 de março de
2.008. ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

090 2007.0009358-7/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Nova Esperança - JECl
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
VANESSA VANZELA
INTERESSADO.........: ACI DAMIÃO
CATARINO PERON
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - ERRO
NA PUBLICAÇÃO - DETERMINAÇÃO PARA RENOVAÇÃO
DO ATO JULGANDO-SE PREJUDICADOS OS EMBARGOS
OPOSTOS. 1 - RelatórioTrata-se de embargos de declaração
aforado pelo recorrido, através dos quais aponta a existência
de contradição na decisão colacionada às fls. 119. Pretende,
assim, que a mesma seja sanada.2 - Voto Os embargos declara-
tórios devem ser conhecidos, eis que tempestivos e presentes
os requisitos necessários para tal.Primeiramente, deve-se res-
saltar que segundo o artigo 48 da Lei nº 9.099/95, caberá em-
bargos de declaração quando na sentença ou acórdão, houver
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Não é o caso dos
autos. O embargante insurge-se contra o “decisum” sob o fun-
damento de que houve contradição na decisão proferida. En-
tretanto, examinando a publicação realizada, verifica-se que
esta não corresponde à decisão lançada nos autos, ou seja, a
decisão publicada deu provimento ao recurso apresentado, en-
quanto que a decisão constante nos autos negou provimento ao

recurso.Dessa feita, restam prejudicados os embargos de de-
claração apresentados, uma vez que inexiste qualquer contra-
dição a ser sanada, devendo apenas a decisão de fl. 119 ser
republicada, retratando fielmente o teor da decisão.Conclusão:
Do exposto, julgo prejudicados os presentes Embargos de De-
claração, conforme fundamentação acima delineada.Intimem-
se e publique-se.Curitiba, 14 de abril de 2008. Alexandre Bar-
bosa Fabiani - Juiz Relator

091 2007.0009358-7/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Nova Esperança - JECl
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
VANESSA VANZELA
INTERESSADO.........: ACI DAMIÃO
CATARINO PERON
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
(REPUBLICAÇÃO DE FOLHA 119). TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. DES-
NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
DISPONIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
TELEFONIA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDEN-
TE DO STJ E DESTA TURMA RECURSAL. 1. Estando pre-
visto no contrato de concessão firmado entre a reclamada e a
ANATEL, a cobrança dos usuários de telefonia fixa a tarifa de
assinatura, conforme determina os artigos 93, VII e 103, §3º da
Lei 9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações), a reclamada
está autorizada a cobrar tarifa de assinatura. Assim, nenhuma
ilegalidade há na cobrança desta última verba, que segundo
definição do artigo 3º, XXI, do Regulamento 85 da ANATEL,
“é um valor de trato sucessivo pago pelo Assinante durante toda
a prestação de serviço, que se destina precisamente a lhe asse-
gurar o direito à fruição contínua do serviço”. 2. Assim, con-
clui-se que inexiste qualquer irregularidade na cobrança da ta-
rifa básica pela reclamada, pois existindo previsão legal para a
cobrança, em troca de serviços contínuos de telefonia, legitima
e legal é a cobrança ora discutida, não havendo, portanto, que
se falar em restituição dos valores pagos. 3. Ainda deve-se con-
siderar o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (REsps
911802), e desta Colenda Turma Recursal, (RI nº. 2006.6772-
5/0), que reconheceram a legalidade da cobrança da assinatura
básica.
4. Do exposto, na forma prevista no caput do art. 557 do
CPC, conheço e, por ser manifestamente contrário ao entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça e dessa Colenda Turma
Recursal Única, nego provimento ao presente recurso, manten-
do-se, na íntegra, a r. sentença por seus próprios fundamentos.
De conseqüência, tendo em vista o desprovimento do recurso,
condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios em favor do procurador judicial
da parte recorrida, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa. Entretanto, tendo em vista ser o recorrente
beneficiário da assistência judiciária gratuita, a execução des-
sas verbas fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei da
Assistência Judiciária.Publique-se e intime-se. Curitiba, 13 de
março de 2.008. ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz
Relator

092 2007.0009710-9/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:  ARCANJO LUIZE
ADVOGADO............: ALESSANDRO EDILSON MARTINS
MIGLIOZZI
GABRIELA PASSOS PRESTES
FABIANO MURIEL DOMINGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Brasil Telecom S/A)

093 2007.0009845-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: JULIANE C. C. DA SILVA
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
RECORRIDO...........: LUIS CARLOS NEGRI PRIMO
ADVOGADO............: OSWALDO TELLES
CASSIO LISANDRO TELLES
SANDRA MARIA MANFREDI PICOLOTO
I. Trata-se de recurso extraordinário interposto por Bv Finan-
ceira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento, em face de
acórdão de fls. 134/138, da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, com
fulcro no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.II. Ainda
que a recorrente não tenha atendido à intimação para comple-
mento dos valores recolhidos a título de preparo, deixo de apli-
car a deserção, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal
tem consignado que a falta de preparo gera a deserção, e não
sua insuficiência. Neste sentido AI 315.348 - AgR-AgR/PR,
Rel. Min. Nelson Jobim e AI 644.323/RS, Rel. Min. Cármen
Lúcia, este abaixo citado:(...) a diferença ínfima do recolhi-
mento das custas processuais não o torna deserto, pois não ca-
racteriza a má-fé da parte, muito ao contrário, demonstra o âni-
mo de preparar o recurso, sem intenção de causar qualquer pre-
juízo (...) (DJ 16/3/2007)Não houve prequestionamento da
matéria objeto do presente recurso extraordinário. Não há, no
acórdão hostilizado, nenhuma menção aos dispositivos consti-
tucionais tidos como violados.A ausência de prequestionamen-
to enseja a aplicação das Súmulas 282 e 356, do Supremo Tri-
bunal Federal:Súmula 282 - STF. É inadmissível o recurso extra-
ordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a ques-
tão federal suscitadaSúmula 356 - STF. O ponto omisso da de-
cisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios,
não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o re-

quisito do prequestionamento. Neste sentido tem-se a seguinte
jurisprudência:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUES-
TIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - RAZÃO DE SER. O
prequestionamento não resulta da circunstância de a matéria
haver sido argüida pela parte recorrente. A configuração do ins-
tituto pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou
seja, emissão de juízo sobre o tema. O procedimento tem como
escopo o cotejo indispensável a que se diga do enquadramento
do recurso extraordinário no permissivo constitucional. Se o
Tribunal de origem não adotou entendimento explícito a res-
peito do fato jurígeno veiculado nas razões recursais, inviabili-
zada fica a conclusão sobre a violência ao preceito evocado
pelo recorrente. (STF, RE-AgR 433987 / SP - SÃO PAULO
AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO Julgamento: 26/04/2007 Órgão Julgador:
Primeira Turma)O acórdão hostilizado é fundamentado em dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor. A reversão da
decisão de mérito da lide através da via extraordinária exigiria
a verificação da aplicação de normas de caráter infraconstitu-
cional pelo órgão julgador, o que é inviável porque eventual
ofensa à Carta se daria de forma meramente reflexa ou
indireta.Eventual ofensa meramente reflexa ou indireta à Cons-
tituição não enseja a admissão do recurso extraordinário, con-
forme aplicação do princípio inserto na parte final da Súmula
636, do Supremo Tribunal Federal: Súmula 636 - STF. Não
cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio cons-
titucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha
rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela
decisão recorrida.Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CON-
TRA ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL. CONTROVÉR-
SIA DECIDIDA COM FUNDAMENTO EM NORMAS VEI-
CULADAS PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
OFENSA INDIRETA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
REEXAME DE FATOS E PROVAS, INVIABILIDADE DO
EXTRAORDINÁRIO. 1. A competência para o juízo de ad-
missibilidade do recurso extraordinário interposto contra acór-
dão proferido pela Turma Recursal é de seu Presidente. No
entanto, uma vez interposto agravo de instrumento contra a
decisão do Presidente do Tribunal de Justiça, e o relator ou o
colegiado no Supremo Tribunal Federal tenha proferido deci-
são negando seguimento ao extraordinário, é desnecessário
devolvê-lo ao Presidente da Turma Recursal, pois o juízo defi-
nitivo de admissibilidade incumbirá sempre a este Tribunal. 2.
Controvérsia decidida com fundamento no Código de Defesa
do Consumidor e de legislação correlata. 3. Aferir se houve ou
não ofensa à Constituição do Brasil demandaria a análise de
normas cujos preceitos estão inseridos em comandos infracons-
titucionais. 4. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do re-
curso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Fede-
ral. Agravo Regimental a que se nega provimento (STF, AI-
AgR 613681/RJ. 2ªT. Rel. Min. Eros Grau. j. 27/02/2007. grifo
nosso).III. Ante o exposto, nego seguimento ao presente recur-
so extraordinário, com fulcro nas Súmulas 282, 356 e 636, do
Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.Curitiba, 17 de abril de
2008Alexandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recur-
sal Única

094 2007.0009911-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARIA HELENA KOUTZUN
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
ANGELICA KOYAMA TANAKA
RECORRIDO...........: TELEPAR BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRENTE..........:TELEPAR BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA HELENA KOUTZUN
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
ANGELICA KOYAMA TANAKA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do CPC.Recurso
da Brasil Telecom conhecido e provido.Recurso do consumi-
dor conhecido e considerado prejudicado.I - Voto.Os recursos
merecem ser conhecidos, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, merece provimento a
insurgência da recorrente ad Brasil Telecom, nos termos da
ementa lançada preambularmente, a qual aqui me reporto, res-
tando prejudicada a análise do mérito do Recurso do
consumidor.II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557, §
1º - A, do CPC, em razão de sua contrariedade com a jurispru-
dência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Paraná, dar provimento ao recurso da Brasil Tele-
com, reformando a r. decisão monocrática, julgando improce-
dente a reclamação e, considerar prejudicado o Recurso do
consumidor.Curitiba, 14 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko
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- Juiz Relator

095 2007.0010048-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: MIRELLE CRISTINA BROCA
CARLOS ROBERTO BROCA
JAIRO ANTONIO DOS SANTOS-ME
ADVOGADO............: MARIA DE CASSIA CESAR NOVES
SOLEO
RECORRIDO...........: DICELY TAMIÃO DE ARAÚJO
ADVOGADO............: ROGER PERINETO
LUIZ AUGUSTO HORVATICH SANTOS
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Dicely Tamião de Araújo)

096 2007.0010659-5/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA
MARCELO LOCATELLI
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
RECORRIDO...........: DILMA ANDRETTA DUTRA
ADVOGADO............: OSWALDO TELLES
CASSIO LISANDRO TELLES
SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO
I. Trata-se de recurso extraordinário interposto por Bv Finan-
ceira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento, em face de
acórdão de fls. 125/135, da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, com
fulcro no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.II. Ainda
que a recorrente não tenha atendido à intimação para comple-
mento dos valores recolhidos a título de preparo, deixo de apli-
car a deserção, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal
tem consignado que a falta de preparo gera a deserção, e não
sua insuficiência. Neste sentido AI 315.348 - AgR-AgR/PR,
Rel. Min. Nelson Jobim e AI 644.323/RS, Rel. Min. Cármen
Lúcia, este abaixo citado:(...) a diferença ínfima do recolhi-
mento das custas processuais não o torna deserto, pois não ca-
racteriza a má-fé da parte, muito ao contrário, demonstra o âni-
mo de preparar o recurso, sem intenção de causar qualquer pre-
juízo (...) (DJ 16/3/2007)Não houve prequestionamento da
matéria objeto do presente recurso extraordinário. Não há, no
acórdão hostilizado, nenhuma menção aos dispositivos consti-
tucionais tidos como violados.A ausência de prequestionamen-
to enseja a aplicação das Súmulas 282 e 356, do Supremo Tri-
bunal Federal:Súmula 282 - STF. É inadmissível o recurso ex-
traordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a ques-
tão federal suscitadaSúmula 356 - STF. O ponto omisso da de-
cisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios,
não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o re-
quisito do prequestionamento. Neste sentido tem-se a seguinte
jurisprudência:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUES-
TIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - RAZÃO DE SER. O
prequestionamento não resulta da circunstância de a matéria
haver sido argüida pela parte recorrente. A configuração do ins-
tituto pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou
seja, emissão de juízo sobre o tema. O procedimento tem como
escopo o cotejo indispensável a que se diga do enquadramento
do recurso extraordinário no permissivo constitucional. Se o
Tribunal de origem não adotou entendimento explícito a res-
peito do fato jurígeno veiculado nas razões recursais, inviabili-
zada fica a conclusão sobre a violência ao preceito evocado
pelo recorrente. (STF, RE-AgR 433987 / SP - SÃO PAULO
AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO Julgamento: 26/04/2007 Órgão Julgador:
Primeira Turma)O acórdão hostilizado é fundamentado em dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor. A reversão da
decisão de mérito da lide através da via extraordinária exigiria
a verificação da aplicação de normas de caráter infraconstitu-
cional pelo órgão julgador, o que é inviável porque eventual
ofensa à Carta se daria de forma meramente reflexa ou
indireta.Eventual ofensa meramente reflexa ou indireta à Cons-
tituição não enseja a admissão do recurso extraordinário, con-
forme aplicação do princípio inserto na parte final da Súmula
636, do Supremo Tribunal Federal: Súmula 636 - STF. Não
cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio cons-
titucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha
rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela
decisão recorrida.Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CON-
TRA ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL. CONTROVÉR-
SIA DECIDIDA COM FUNDAMENTO EM NORMAS VEI-
CULADAS PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
OFENSA INDIRETA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
REEXAME DE FATOS E PROVAS, INVIABILIDADE DO
EXTRAORDINÁRIO. 1. A competência para o juízo de ad-
missibilidade do recurso extraordinário interposto contra acór-
dão proferido pela Turma Recursal é de seu Presidente. No
entanto, uma vez interposto agravo de instrumento contra a
decisão do Presidente do Tribunal de Justiça, e o relator ou o
colegiado no Supremo Tribunal Federal tenha proferido deci-
são negando seguimento ao extraordinário, é desnecessário
devolvê-lo ao Presidente da Turma Recursal, pois o juízo defi-
nitivo de admissibilidade incumbirá sempre a este Tribunal. 2.
Controvérsia decidida com fundamento no Código de Defesa
do Consumidor e de legislação correlata. 3. Aferir se houve ou
não ofensa à Constituição do Brasil demandaria a análise de
normas cujos preceitos estão inseridos em comandos infracons-
titucionais. 4. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do re-
curso extraordinário. Súmula 279 do Supremo Tribunal Fede-
ral. Agravo Regimental a que se nega provimento (STF, AI-
AgR 613681/RJ. 2ªT. Rel. Min. Eros Grau. j. 27/02/2007. grifo
nosso).III. Ante o exposto, nego seguimento ao presente recur-
so extraordinário, com fulcro nas Súmulas 282, 356 e 636, do
Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.Curitiba, 17 de abril de
2008Alexandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recur-
sal Única

097 2007.0010664-7/1 - Recurso Extraordinário Cível

COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: PEDRO ROBERTO DALMOLIN DE
MELLO
ADVOGADO............: HEBER SUTILI
FABIO FORSELINI
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias.

098 2007.0010784-9/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
ADVOGADO............: ANDREZZA MARIA BELTONI
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
RECORRIDO...........: DIOMAR CLAUDIO BRUSCHI DE
MENEZES
ADVOGADO............: SAMARA CRISTINA CARVALHO
MONTEIRO
I. Trata-se de recurso extraordinário interposto via fac-simile
por Adolfo Luis de Souza Gois. Todavia, não foi cumprido o
requisito previsto no item 1.7.2, inciso IV, do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça.II. Isto posto, intime-se a
recorrente, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente
o original da transmissão de fls. 127/131, sob pena de descon-
sideração da interposição do recurso.III. Findo o prazo a que se
refere o item supra, voltem conclusos.Curitiba, 17 de abril de
2008.Alexandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recur-
sal Única

099 2007.0011053-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:LOURDES MARIA BLAT
ADVOGADO............: EDGAR INGRÁCIO DA SILVA
SOELI INGRACIO SIMOES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
MICHELLY ALBERTI
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
MICHELLY ALBERTI
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: LOURDES MARIA BLAT
ADVOGADO............: ANTONIO JOAO DELFINO AMAL-
FI
SOELI INGRACIO SIMOES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

100 2007.0011127-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:NELITO VALENTIM DE SOUZA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NELITO VALENTIM DE SOUZA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta

última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Nesta esteira, o
recurso da requerente encontra-se prejudicado, ante a legalida-
de da cobrança da tarifa básica. Do exposto, na forma prevista
no art. 557, § 1º do CPC, conheço dos recursos; por ser mani-
festamente procedente e de acordo com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou pro-
vimento ao recurso interposto pela Brasil Telecom S/A, refor-
mando a sentença, e, nego provimento ao recurso interposto
por Nelito Valentim de Souza, nos termos da fundamentação
supra-expendida. De conseqüência, condeno o autor Nelito
Valentim de Souza ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência, isentando a parte Bra-
sil Telecom S/A dos mesmos, em consonância com o art. 55,
segunda parte, da LJE. Entretanto, tendo em vista ser a recor-
rente beneficiária da assistência judiciária gratuita, a execução
das verbas fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei da
Assistência Judiciária. Publique-se e intime-se.Curitiba, 15 de
abril de 2.008. ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Re-
lator

101 2007.0011271-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA GABRIEL
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........:MARIA APARECIDA GABRIEL
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

102 2007.0011324-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: SERGIO LUCARELLIS
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua

do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente tem-se que o mes-
mo restou prejudicado em razão da improcedência do pedido
inicial.Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC,
conheço e, por ser manifestamente procedente e de acordo com
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Recursal, dou provimento ao recurso interposto, reformando-
se a sentença, nos termos da fundamentação supra-expendida.
De conseqüência, isento o recorrente, do pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em
consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se
e intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

103 2007.0011362-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRIGO JONAS SAVALHIA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE MAIK DOUGLAS
WALDOW
ADVOGADO............: CRISTIANE BRUSCHI
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias.

104 2007.0011376-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL
ADVOGADO............: OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE. Publique-se e in-
time-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

105 2007.0011378-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BENJAMIM VICENTE RODRIGUES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: BENJAMIM VICENTE RODRIGUES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
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do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença e do pedido contraposto formulado, tem-
se que os mesmos restaram prejudicados em razão da improce-
dência do pedido inicial.Nesta esteira, o recurso da requerente
encontra-se prejudicado, ante a legalidade da cobrança da tari-
fa básica. Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do
CPC, conheço dos recursos; por ser manifestamente proceden-
te e de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma Recursal, dou provimento ao recurso in-
terposto pela Brasil Telecom S/A, reformando a sentença, e,
nego provimento ao recurso interposto por Benjamim Vicente
Rodrigues, nos termos da fundamentação supra-expendida. De
conseqüência, condeno o autor Benjamim Vicente Rodrigues
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios de sucumbência, isentando a parte Brasil Telecom S/A
dos mesmos, em consonância com o art. 55, segunda parte, da
LJE. Entretanto, tendo em vista ser a recorrente beneficiária da
assistência judiciária gratuita, a execução das verbas fica con-
dicionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência Judiciá-
ria. Publique-se e intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008.
ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

106 2007.0011431-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Piraquara - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: WANDERLEY MARTINS
ADVOGADO............: CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO
CAROLINE NISIOKA
RECORRENTE..........:WANDERLEY MARTINS
ADVOGADO............: CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA-
TO
CAROLINE NISIOKA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença e do pedido contraposto formulado, tem-
se que os mesmos restaram prejudicados em razão da improce-
dência do pedido inicial.Nesta esteira, o recurso da requerente
encontra-se prejudicado, ante a legalidade da cobrança da tari-
fa básica. Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do
CPC, conheço dos recursos; por ser manifestamente proceden-
te e de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma Recursal, dou provimento ao recurso in-
terposto pela Brasil Telecom S/A, reformando a sentença, e,
nego provimento ao recurso interposto por Wanderley Martins,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, condeno o autor Wanderley Martins ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbên-
cia, isentando a parte Brasil Telecom S/A dos mesmos, em con-
sonância com o art. 55, segunda parte, da LJE. Entretanto, ten-
do em vista ser a recorrente beneficiária da assistência judiciá-
ria gratuita, a execução das verbas fica condicionada ao dis-
posto no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária. Publique-se e
intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

107 2007.0011437-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JEFERSON CESAR TEIXEIRA DÁVI-
LA
ADVOGADO............: FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-

rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

108 2007.0011442-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ALESSANDRO HUMBERTO GO-
MES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

109 2007.0011448-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARIA HELENA CASAGRANDE
ADVOGADO............: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
MARCELO DA SILVA
LYS MARA PRADO SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MARIA HELENA CASAGRANDE
ADVOGADO............: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
MARCELO DA SILVA
LYS MARA PRADO SANTOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

110 2007.0011564-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:SALEZIO DA SILVA
ADVOGADO............: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
MARCELO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA

SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: SALEZIO DA SILVA
ADVOGADO............: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
MARCELO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença e do pedido contraposto formulado, tem-
se que os mesmos restaram prejudicados em razão da improce-
dência do pedido inicial.Nesta esteira, o recurso da requerente
encontra-se prejudicado, ante a legalidade da cobrança da tari-
fa básica. Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do
CPC, conheço dos recursos; por ser manifestamente proceden-
te e de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma Recursal, dou provimento ao recurso in-
terposto pela Brasil Telecom S/A, reformando a sentença, e,
nego provimento ao recurso interposto por Salézio da Silva,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, condeno o autor Salézio da Silva ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência,
isentando a parte Brasil Telecom S/A dos mesmos, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE. Entretanto, tendo
em vista ser a recorrente beneficiária da assistência judiciária
gratuita, a execução das verbas fica condicionada ao disposto
no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária. Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BARBO-
SA FABIANI - Juiz Relator

111 2007.0011625-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BERNARDO DOS SANTOD DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: BERNARDO DOS SANTOD DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

112 2007.0011676-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ROSELI TEREZINHA ROQUE

ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........:ROSELI TEREZINHA ROQUE
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

113 2007.0011685-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: AMANDA LOPES CINTRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........:AMANDA LOPES CINTRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

114 2007.0011738-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA DE LOURDES CARREIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........:MARIA DE LOURDES CARREIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
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RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença e do pedido contraposto formulado, tem-
se que os mesmos restaram prejudicados em razão da improce-
dência do pedido inicial.Nesta esteira, o recurso da requerente
encontra-se prejudicado, ante a legalidade da cobrança da tari-
fa básica. Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do
CPC, conheço dos recursos; por ser manifestamente proceden-
te e de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma Recursal, dou provimento ao recurso in-
terposto pela Brasil Telecom S/A, reformando a sentença, e,
nego provimento ao recurso interposto por Maria de Lourdes
Carreira, nos termos da fundamentação supra-expendida. De
conseqüência, condeno a autora Maria de Lourdes Carreira ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os de sucumbência, isentando a parte Brasil Telecom S/A dos
mesmos, em consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.
Entretanto, tendo em vista ser a recorrente beneficiária da as-
sistência judiciária gratuita, a execução das verbas fica condi-
cionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência Judiciária.
Publique-se e intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALE-
XANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

115 2007.0011804-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA
RECORRIDO...........: AIRTO JOSE VIANA
ADVOGADO............: MARIANE MENEGAZZO
JANAINA BAPTISTA TENTE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser mani-
festamente contrário ao entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego provi-
mento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r. sen-
tença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, tendo
em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial da parte recorrida, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Pu-
blique-se e intime-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008.ALEXAN-
DRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

116 2007.0011811-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: AYRTON JOSE BIZINELLI
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma

Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza Relatora

117 2007.0011816-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........:MARIA JOANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: AIRTON PEDRO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza Relatora

118 2007.0011887-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSE ENIL DE LIMA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOSE ENIL DE LIMA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

119 2007.0011897-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS OCTAVIANO
ADVOGADO............: LUIZ MANRIQUE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza Relatora

120 2007.0011906-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ROSELI BOMFIM DEMBSKI
ADVOGADO............: MARIA DE LARA DONHA CLARO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença e do pedido contraposto formulado, tem-
se que os mesmos restaram prejudicados em razão da improce-
dência do pedido inicial.Do exposto, na forma prevista no art.
557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifestamente proce-
dente e de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma Recursal, dou provimento ao recurso in-
terposto, reformando-se a sentença, nos termos da fundamen-
tação supra-expendida. De conseqüência, isento o recorrente,
do pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios de sucumbência, em consonância com o art. 55, segunda
parte, da LJE. Publique-se e intime-se.Curitiba, 15 de abril de
2.008. ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

121 2007.0012007-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: FRANCISCO DE PAULA MURTA
NETO
ADVOGADO............: NEUZA TEBINKA SENHORINI
IRACEMA MAZETTO CADIDÉ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença e do pedido contraposto formulado, tem-
se que os mesmos restaram prejudicados em razão da improce-
dência do pedido inicial.Do exposto, na forma prevista no art.
557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifestamente proce-
dente e de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e desta Turma Recursal, dou provimento ao recurso in-
terposto, reformando-se a sentença, nos termos da fundamen-
tação supra-expendida. De conseqüência, isento o recorrente,
do pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios de sucumbência, em consonância com o art. 55, segunda

parte, da LJE. Publique-se e intime-se.Curitiba, 15 de abril de
2.008. ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

122 2007.0012026-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: NOEMIA LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MARIA HENRIQUETA COSTA BRU-
NO
JOSE WALDEMIR BRUNO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

123 2007.0012190-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIANO ANGHINONI
RECORRIDO...........: SONEDIR DO CARMO COSTA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

124 2007.0012444-3/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Guarapuava - JECl
RECORRENTE..........: GLOBEX UTILIDADES LTDA
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: ALECSEI DE PIERI MIRICA
FRANCIELE GOES LACERDA DE PIERI
ADVOGADO............: TÂNIA DIAS DOS SANTOS
I. Trata-se de recurso extraordinário interposto por Globex Uti-
lidades ltda., em face de acórdão de fls. 120/123, da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná.II. Primeiramente, cumpre ressaltar que a re-
corrente não mencionou expressamente o permissivo constitu-
cional que fulcra a interposição do recurso extraordinário, abs-
tendo-se de apontar qual das alíneas do artigo 102, III, da Lei
Maior, se utiliza para a inauguração da via extraordinária.Trata-
se de defeito insanável no recurso que, por infringir norma do
artigo 321 caput, do RISTF, desautoriza sua admissibilidade,
como se vê:Artigo 321, RISTF. O recurso extraordinário para o
tribunal será interposto no prazo estabelecido na lei processual
pertinente, com indicação do dispositivo que o autorize, dentre
os casos previstos nos arts. 102, III, “a”, “b”, “c”, e 121, §3º,
da Constituição Federal. Neste sentido, tem-se recente
jurisprudência:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AR-
TIGO 321 DO RISTF. 1. O Supremo firmou entendimento se-
gundo o qual cabe ao recorrente indicar na petição de recurso
extraordinário o dispositivo constitucional que autoriza o ape-
lo, sob pena de infringir a regra do artigo 321 do RISTF e invi-
abilizar o processamento do recurso. Precedentes. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 488204 / SP -
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SÃO PAULO Relator(a): Min. EROS GRAU Julgamento: 27/
03/2007 Órgão Julgador: Segunda Turma DJ 04-05-2007)Tam-
bém não foi apontado qualquer dispositivo da Constituição que
supostamente teria sido diretamente ofendido, o que enseja a
aplicação da Súmula 284 - STF (“É inadmissível o recurso ex-
traordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia”), como se vê:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO ATACOU OS
FUNDAMENTOS DO ARESTO IMPUGNADO, NEM PRO-
CEDEU À INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIO-
NAL QUE TERIA SIDO VIOLADO. INCIDÊNCIA DAS SÚ-
MULAS 283 E 284 DO STF. Agravo regimental desprovido.
(AI-AgR 552131 / SP - SÃO PAULO Relator(a): Min. CAR-
LOS BRITTO Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira
Turma DJ 17-11-2006)Outrossim, não foi demonstrada a re-
percussão geral, requisito incluído pela Lei n. 11.418/2006,
publicada em 20.12.2006, cuja regulamentação se deu pela
Emenda Regimental n. 21 - STF, a qual passou a vigorar em 3
de maio de 2007.Os recursos extraordinários interpostos con-
tra decisões judiciais, a partir daquela data, deverão conter
preliminar formal e fundamentada sobre a relevância da tese
discutida no recurso. Neste sentido a Corte Suprema decidiu
em questão de ordem suscitada no Agravo de Instrumento n.
664567, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence.Assim dispõe
o artigo 543-A, §2º, do Código de Processo Civil, devidamente
regulamentado pela Emenda Regimental n. 21:Art. 543-A, §
2o. CPC. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do
recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Fede-
ral, a existência da repercussão geral. Ainda que superados os
óbices acima, ressalta-se que as discussões acerca da responsa-
bilidade da recorrente, a ocorrência de dano e sua valoração,
não podem ser apreciadas na via extraordinária por demandar
reanálise do conjunto fático-probatório, atraindo, portanto, a
incidência da Súmula 279 - STF (“Para simples reexame de
prova não cabe recurso extraordinário”). Neste
sentido:ACÓRDÃO QUE DECIDIU CONTROVÉRSIA RELA-
TIVA À FIXAÇÃO DE DANOS MORAIS COM BASE NO
QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AU-
TOS. Hipótese em que ofensa à Carta da República, se existen-
te, seria reflexa e indireta, não ensejando a abertura da via ex-
traordinária. Incidência, ainda, da Súmula 279 desta Corte.
Agravo desprovido (AI-AgR 344079 / SP - SÃO PAULO
Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO Julgamento: 23/10/2001
Orgão Julgador: Primeira Turma DJ 14-12-2001) AGRAVO
REGIMENTAL. RESPONSABILDIADE CIVIL. EXISTÊNCIA
DE DANO MORAL. Para se chegar a conclusão diversa, seria
necessário reexaminar os fatos da causa, o que é vedado na
esfera do recurso extraordinário, de acordo com a Súmula 279
do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AI-AgR 563333 / MG - MINAS GERAIS
AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.
JOAQUIM BARBOSA Julgamento: 05/12/2006 Órgão Julga-
dor: Segunda Turma)Ademais, impõe-se mencionar que o Su-
premo Tribunal Federal recentemente declarou a inexistência
de repercussão geral em se tratando de matéria relativa à inde-
nização por danos morais e materiais, conforme se
constata:Código de Defesa do Consumidor. Danos materiais e
morais. Recurso Extraordinário interposto pela Confederação
Brasileira de Futebol - CBF. Ausência de repercussão geral.
(STF, RE 565138 RG / BA - BAHIA
 REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO Relator(a): Min. MENEZES DIREITO Julgamento: 29/
11/2007) III. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ex-
traordinário, diante da ausência de satisfação do requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 321 caput, do RISTF, no
artigo 543 - A, §2º, do Código de Processo Civil, e ainda, com
fulcro nas Súmulas 279 e 284, do Supremo Tribunal Federal,
bem como no julgamento proferido no RE 565138 RG/
BA.Intimem-se.Curitiba, 17 de abril de 2008.Alexandre Bar-
bosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única

125 2007.0012449-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: RANIRA RITA GONÇALVES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRENTE..........:RANIRA RITA GONÇALVES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo

Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

126 2007.0012485-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: DARCI FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........:DARCI FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

127 2007.0012680-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mangueirinha - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: PEDRO BENONI CORREA MONTEI-
RO
ADVOGADO............: JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA
RONISA BISCOLI
ROBSON CARLOS BISCOLI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

128 2007.0012683-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mangueirinha - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: VIDALVINA PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO............: JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA
ROBSON CARLOS BISCOLI
RONISA BISCOLI

JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

129 2007.0012717-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIA ANTONIA DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA ANTONIA DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

130 2007.0012794-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CICERO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

131 2007.0012844-3/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA MADALENA PELINCER
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........:MARIA MADALENA PELINCER
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO AR-
TIGO 557, CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RE-
CURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.1. Seguindo o
resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressalvando meu enten-
dimento contrário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da
jurisprudência formada no egrégio Tribunal Superior, pelas ra-
zões que apresentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto sepa-
rado. Ademais, as características da lide demandam a invoca-
ção do § 1°, do artigo 555 do Código de Processo Civil. 3.
Tratando-se de recurso interposto contra sentença que decla-
rou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica, incide a
disposições do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo
Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso da parte ré, para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados e,
diante deste resultado, resta prejudicado o recurso da parte au-
tora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05
do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi-Relator

132 2007.0012850-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: SIRLEY VIEIRA MUJOL
ADVOGADO............: LEINADIR CASARI DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE. Publique-se e in-
time-se.Curitiba, 15 de abril de 2.008. ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI - Juiz Relator

133 2007.0012920-4/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RODRIGO JONAS SAVALHIA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: DANIEL BAVARESCO
ADVOGADO............: JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR
BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias.

134 2007.0013124-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
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PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A.
ADVOGADO............: ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
CLAUDIA CRISTINA FIORINI
JOSÉ DAILTON BARBIERI
RECORRIDO...........: ARCHIMEDES ANTONIO SCANDA-
LO FILHO
ADVOGADO............: MARIZETI SOARES SANTOS SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
Aguarde-se o trânsito em julgado do acórdão. Após, remetam-
se os autos ao Juízo de origem. Curitiba, 11 de abril de 2008.
Alexandre Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal
Única

135 2007.0013206-2/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Araucária - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
TIAGO CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: FRANCISCO LASKOS
WLADISLAVA ANA MOSSON
ADVOGADO............: OLINTO ROBERTO TERRA
FLORIANO TERRA FILHO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Francisco Laskos e outro)

136 2008.0000262-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER BANESPA S/
A
ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS
RECORRIDO...........: WILSON WAGNER
ADVOGADO............: GUSTAVO RODRIGUES MARTINS
CAROLINE LEAL NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
Defiro a desistência do prazo recursal.Intimem-se, remetendo
os autos ao Juízo de origem, para apreciação do acordo
noticiado.Diligências necessárias.Curitiba, 18 de abril de 2008.
ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Presidente da Turma
Recursal Única

137 2008.0000343-0/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Araucária - JECl
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
MARCELO HABICE DA MOTTA
SELMA NEGRO CAPETO
RECORRIDO...........: INOIR DE FÁTIMA MACHADO TR-
ZECIAK
JOSÉ ARLINDO DRUCIAK
PEDRO PENKAL
ADVOGADO............: OLINTO ROBERTO TERRA
ANA BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS
FLORIANO TERRA FILHO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Inoir de Fátima Machado Trzeciak e outros)

138 2008.0001234-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER BANESPA S/
A
ADVOGADO............: ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES
REINALDO MIRICO ARONIS
RECORRIDO...........: VANDA BRAUNE FRANÇA
JOAO ERNESTO DOS SANTOS FRANÇA
ADVOGADO............: RENATA SILVA CASSIANO
PAULO CESAR GUIJARRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Aguarde-se o trânsito em julgado do acórdão. Após, remetam-
se os autos ao Juízo de origem para cumprimento de sentença.
Curitiba, 11 de abril de 2008. Alexandre Barbosa Fabiani - Juiz
Relator

139 2008.0002077-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande - JECl
RECORRENTE..........: BANCO BMG S/A
ADVOGADO............: MILKEN JACQUELINE CENERINI
JACOMINI
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
RECORRIDO...........: DIVACIR GOMES DO AMARAL
ADVOGADO............: WALDEMAR PONTE DURA
MARCELO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. CUSTAS RECURSAIS INCOM-
PLETAS. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 1. O
preparo do recurso inominado, nos termos do artigo 22, da
Resolução 01/2005, do CSJE - Conselho de Supervisão dos
Juizados Especiais do Paraná, compreende o pagamento de: a)
custas/despesas processuais; b) custas recursais; c) taxa judici-
ária; d) porte de remessa; e) porte de retorno. 2. O preparo é
requisito objetivo de admissibilidade do recurso. Estando in-
completo ou ausente, a peça recursal não deve ser conhecida.
DECISÃOO recurso inominado interposto por Banco BMG S/
A é deserto (fls. 86/87).O artigo 22, da Resolução 01/2005, do
CSJE - Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Pa-
raná, determina que o preparo do recurso inominado compre-
ende o pagamento de: a) custas/despesas processuais; b) custas
recursais; c) taxa judiciária; d) porte de remessa; e) porte de
retorno. Por sua vez, o artigo 21, da mesma Resolução, altera-
do pela de n.º 02/2006, estabelece:“Art.21 - Os recursos, exce-
tuados os embargos de declaração e os beneficiários da assis-
tência judiciária gratuita, estão sujeitos a preparo, independen-
temente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à
interposição, sob pena de deserção.“§1º - O recurso inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento inte-
gral do preparo, e a sua respectiva comprovação pela parte, não
admitida a complementação fora do prazo do § 1º, do artigo 42,
da Lei 9.099/95. “§2º - A responsabilidade pelo recolhimento
integral do preparo, bem como pela sua respectiva comprova-

ção, incumbe exclusivamente à parte recorrente.”O valor do
preparo do recurso deve ser recolhido tendo por base o valor da
causa. Assim, o autor deu a causa o valor de R$ 14.000,00 - fl.
05.Pelo recorrente houve o recolhimento de R$ 162,75 refe-
rentes as custas processuais e R$ 19,54 referente a taxa judici-
ária quando os valores corretos seriam de 304,50 e R$ 34,30
respectivamente.Ante a falta do recolhimento do valor comple-
to, o que impossibilita o reconhecimento do preparo integral, o
recurso interposto por Banco BMG S/A - fls. 74/84 deve ser
considerado deserto.Por esses motivos, nego seguimento ao
recurso, condenando a parte recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação.(Enunciado 122
FONAJE).Intimem-se.Curitiba, 18 de abril de 2008.Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

140 2008.0003021-2/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Arapongas - JECl
EMBARGANTE..........:FM CIDADE DOS PASSARINHOS
LTDA
ADVOGADO............: FABRICIO LUIS AKASAKA TORII
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
FABRICIO LUIS AKASAKA TORII
INTERESSADO.........: SOLIMAR COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA
ADVOGADO............: CLEONICE CANGUSSU DANTAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO QUE NÃO
CONHECEU DO RECURSO - COMPROVAÇÃO DO PRE-
PARO APÓS AS 48 HORAS - ERRO DO CARTÓRIO - IRRE-
LEVÂNCIA - DECISÃO MANTIDA.Embargos conhecidos e
não acolhidos1 ) - RelatórioAlega a embargante que o acórdão
prolatado às fls., que julgou deserto o recurso inominado inter-
posto em razão da comprovação do preparo fora do prazo, está
eivado de contradição, eis que, o atraso no protocolo dos com-
provantes, deu-se exclusivamente por atos do cartório.2) - Voto
Os embargos declaratórios devem ser conhecidos, eis que tem-
pestivos e presentes os requisitos necessários para tal.Reza o
art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade ou
contradição, omissão ou dúvida, hipóteses estas, porém, não
vislumbradas no caso em análise, ocorrendo unicamente posi-
cionamento acerca de questão jurídica e probatória que, em
caso de discordância, poderia, em tese, gerar o recurso adequa-
do, mas não os embargos interpostos que, frise-se, não se pres-
tam à rediscutir o julgado. Aliás, já se decidiu que “inexistindo
os vícios apontados, rejeitam-se os embargos de declaração,
eis que não se prestam ao reexame do julgado. Admite-se a
concessão de efeito infringente aos aclaratórios somente em
hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente, não se pres-
tando a sanar eventual error in judicando ...” (STJ - EARESP
514042 - AL - 6ª T. - Rel. Min. Paulo Medina - DJU 25.02.2004
- p. 00225). In casu, longe está de ter ocorrido “erro evidente”
à possibilidade, via declaratórios, a modificação do julgado.Com
efeito, obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou equívoco
algum houve, porque de clareza ímpar foi o julgado ao justifi-
car o porquê do não conhecimento do recurso.O artigo 42, em
seu parágrafo primeiro é claro ao consignar que o preparo será
feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas
seguinte a interposição, sob pena de deserção.Ora, a redação é
mais do que clara ao dispor que o preparo se dará nas 48 horas
seguintes a interposição, sendo evidente que o preparo se con-
solida com a comprovação nos autos.Entendimento este que
ficou ainda mais claro após a criação do enunciado nº 80 do
Fonaje:O recurso Inominado será julgado deserto quando não
houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva com-
provação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a com-
plementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95). No
caso em apreso, verifica-se que o recurso inominado foi proto-
colado em data de 30/11/2007 (sexta-feira), às 16h26min, por
sua vez o preparo só comprovado integralmente em 03/12/2007,
às 16h29min, conforme documento de fl. 130Assim, correta
foi a decisão que deixou de conhecer o recurso apresentado,
uma vez que caberia a parte ter diligenciado no sentido de com-
provar o preparo no prazo estipulado pelo art. 42, §1º da Lei nº.
9.099/95, não podendo de maneira alguma imputar-se a culpa
pela demora ao cartório que recebeu os comprovantes.Posto
isto, não há qualquer omissão ou contradição do julgado a ser
sanada na via dos embargos declaratórios. Conclusão: Ante o
exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados, con-
soante a fundamentação supra-expendida.Intimem-se e publi-
que-se.Curitiba, 14 de abril de 2008. Alexandre Barbosa Fabi-
ani - Juiz Relator

141 2008.0003078-0/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Apucarana - JECl
EMBARGANTE..........:UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE
ENSINO S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA BONETO CIAPPINA
LAFFRANCHI
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERTO LAFFRANCHI
INTERESSADO.........: FABIANA PRESTES DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: BEATRIZ BESEL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO QUE NÃO
CONHECEU DO RECURSO - COMPROVAÇÃO DO PRE-
PARO APÓS AS 48 HORAS - DEMORA NO ATENDIMEN-
TO DO CARTÓRIO - IRRELEVÂNCIA - DECISÃO
MANTIDA.Embargos conhecidos e não acolhidos1 ) - Relató-
rioAlega a embargante que o acórdão prolatado às fls., que jul-
gou deserto o recurso inominado interposto em razão da com-
provação do preparo fora do prazo, está eivado de contradição,
eis que, o atraso no protocolo dos comprovantes, deu-se exclu-
sivamente em razão da demora do cartório.2) - Voto Os embar-
gos declaratórios devem ser conhecidos, eis que tempestivos e
presentes os requisitos necessários para tal.Primeiramente, deve-
se ressaltar que segundo o artigo 48 da Lei nº 9.099/95, cabe-
rão embargos de declaração quando na sentença ou acórdão,
houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. No caso
dos autos, a contradição inocorre.Verifica-se que o recurso ino-
minado foi protocolado em data de 28/09/2007 (sexta-feira), às

15h30min, por sua vez o preparo só comprovado integralmente
em 04/10/2007, às 14h55min, conforme documento de fl.
182Assim, correta foi a decisão que deixou de conhecer o re-
curso apresentado, uma vez que caberia a parte ter diligencia-
do no sentido de comprovar o preparo no prazo estipulado pelo
art. 42, §1º da Lei nº. 9.099/95, não podendo de maneira algu-
ma imputar-se a culpa pela demora ao cartório que recebeu os
comprovantes.Posto isto, não há qualquer omissão ou contra-
dição do julgado a ser sanada na via dos embargos declaratóri-
os. Conclusão: Ante o exposto, rejeito os embargos de declara-
ção apresentados, consoante a fundamentação supra-
expendida.Intimem-se e publique-se.Curitiba, 14 de abril de
2008. Alexandre Barbosa Fabiani - Juiz Relator

142 2008.0003134-9/1 - Embargos de Declaração Cível
COMARCA.............: Cianorte - JECl
EMBARGANTE..........:RENATO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCIO DINIZ FANCELLI
INTERESSADO.........: MARIO CESAR SCOLARI
ADVOGADO............: PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO QUE NÃO
CONHECEU DO RECURSO - COMPROVAÇÃO DO PRE-
PARO APÓS AS 48 HORAS - PREPARO REALIZADO AN-
TERIOR ÀS 48 HORAS - IRRELEVÂNCIA - NECESSIDA-
DE DE COMPROVAÇÃO ANTERIOR ÀS 48 HORAS - DE-
CISÃO MANTIDA.Embargos conhecidos e não acolhidos1 ) -
RelatórioAlega a embargante que o acórdão prolatado às fls.,
que julgou deserto o recurso inominado interposto em razão da
comprovação do preparo fora do prazo, está obscuro, uma vez
que o pagamento das custas processuais foi efetuado antes das
48 horas após a realização do protocolo do recurso.2) - Voto
Os embargos declaratórios devem ser conhecidos, eis que tem-
pestivos e presentes os requisitos necessários para tal.Reza o
art. 48 da Lei nº 9099/95 que caberão embargos de declaração
quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade ou
contradição, omissão ou dúvida, hipóteses estas, porém, não
vislumbradas no caso em análise, ocorrendo unicamente posi-
cionamento acerca de questão jurídica e probatória que, em
caso de discordância, poderia, em tese, gerar o recurso adequa-
do, mas não os embargos interpostos que, frise-se, não se pres-
tam à rediscutir o julgado. Aliás, já se decidiu que “inexistindo
os vícios apontados, rejeitam-se os embargos de declaração,
eis que não se prestam ao reexame do julgado. Admite-se a
concessão de efeito infringente aos aclaratórios somente em
hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente, não se pres-
tando a sanar eventual error in judicando ...” (STJ - EARESP
514042 - AL - 6ª T. - Rel. Min. Paulo Medina - DJU 25.02.2004
- p. 00225). In casu, longe está de ter ocorrido “erro evidente”
à possibilidade, via declaratórios, a modificação do julgado.Com
efeito, obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou equívoco
algum houve, porque de clareza ímpar foi o julgado ao justifi-
car o porquê do não conhecimento do recurso.O artigo 42, em
seu parágrafo primeiro é claro ao consignar que o preparo será
feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas
seguinte a interposição, sob pena de deserção.Ora, a redação é
mais do que clara ao dispor que o preparo se dará nas 48 horas
seguintes a interposição, sendo evidente que o preparo se con-
solida com a comprovação nos autos.Entendimento este que
ficou ainda mais claro após a criação do enunciado nº 80 do
Fonaje:O recurso Inominado será julgado deserto quando não
houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva com-
provação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a com-
plementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95). Além
do mais, mesmo que o preparo estivesse sido comprovado den-
tro das 48 horas, constata-se às fls. 106/107, foi recolhido o
valor de R$ 8,50 (oito reais e cinqüenta centavos) referentes ao
porte de remessa e de retorno, porém, de acordo com a tabela
SEDEX da empresa brasileira de correios e telégrafos deveria
ter sido recolhido R$ 9,50 (nove reais e cinqüenta centavos)
para cada um dos portes.Posto isto, não há qualquer omissão
ou contradição do julgado a ser sanada na via dos embargos
declaratórios. Conclusão: Ante o exposto, rejeito os embargos
de declaração apresentados, consoante a fundamentação supra-
expendida.Intimem-se e publique-se.Curitiba, 14 de abril de
2008. Alexandre Barbosa Fabiani - Juiz Relator

143 2008.0004495-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:HELIO HELCIO PALUMBO
ADVOGADO............: VANESSA TAVARES
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA
RECORRIDO...........: LUIZ FERNANDO CACHOEIRA
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO CACHOEIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. PREPARO INCOMPLETO. FAL-
TA DE PAGAMENTO INTEGRAL DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E TAXA JUDICIÁRIA. DESERÇÃO. JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE NEGATIVO.1. O preparo do recurso inomi-
nado, nos termos do artigo 22, da Resolução 01/2005, do CSJE
- Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Paraná,
compreende o pagamento de: a) custas processuais; b)despesas
processuais; c) custas recursais; d) taxa judiciária; e) porte de
remessa; f) porte de retorno. 2. O preparo é um dos requisitos
objetivos de admissibilidade do recurso. Estando ausente ou
incompleto, a peça recursal não deve ser
conhecida.DECISÃOOs documentos acostados às fls.147/151
demonstram que não houve o recolhimento do valor referente a
taxa judiciária e às custas processuais.O autor deu à causa o
valor de 6.040,00 (fl.05), valor sobre o qual são calculadas as
custas processuais e a taxa judiciária.O recorrente recolheu os
valores de R$ 78,75 -custas recursais(fl. 147) e de R$ 17,88 -
taxa judiciária(fl. 150). Entretanto, os corretos valores a serem
recolhidos eram de R$ 157,50 - custas recursais, e de R$ 18,38
- taxa judiciária.O artigo 22, da Resolução 01/2005, do CSJE -
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Paraná, de-
termina que o preparo do recurso inominado compreende o
pagamento de: a) custas processuais;b) despesas processuais;
c) custas recursais; d) taxa judiciária; e) porte de remessa; f)

porte de retorno. Por sua vez, o artigo 21, da mesma Resolu-
ção, alterado pela de n.º 02/2006, estabelece:“Art.21 - Os re-
cursos, excetuados os embargos de declaração e os beneficiári-
os da assistência judiciária gratuita, estão sujeitos a preparo,
independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas se-
guintes à interposição, sob pena de deserção.“§1º - O recurso
inominado será julgado deserto quando não houver o recolhi-
mento integral do preparo, e a sua respectiva comprovação pela
parte, não admitida a complementação fora do prazo do § 1º,
do artigo 42, da Lei 9.099/95. “§2º - A responsabilidade pelo
recolhimento integral do preparo, bem como pela sua respecti-
va comprovação, incumbe exclusivamente à parte
recorrente.”Ante a falta do recolhimento do valor completo, o
que impossibilita o reconhecimento do preparo integral, o re-
curso deve ser considerado deserto.Pelo exposto não conheço
do recurso, condenando a parte recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
dez por cento (10%) sobre o valor da causa, com base no artigo
55, “caput”, da lei 9099/95 (ENUNCIADO 122 -
FONAJE).Intime-se.Curitiba, 18 de abril de 2008.Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

144 2008.0004826-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Terra Rica - JECl
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: SIMONE BOER RAMOS
MARICE TAQUES PEREIRA
ARINALDO BITTENCOURT
RECORRIDO...........: MARIA SALOMÉ OLIVEIRA AZOIA
GERALDO FERNANDES COSTA
JOÃO BATISTA RUIZ MARTINEZ
ADVOGADO............: SONIA MARIA ALONSO STAVA-
RENGO COSTA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. PRAZO DE DEZ DIAS PARA IN-
TERPOSIÇÃO. CONTAGEM DA INTIMAÇÃO. ENUNCIA-
DO 13 DA FONAJE. INTEMPESTIVIDADE. JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE NEGATIVO. 1. O prazo para interposição
de recurso inominado é de dez dias, nos termos do artigo 42, da
lei 9099/95.2. A tempestividade é um dos requisitos objetivos
de admissibilidade do recurso. Estando ausente, a peça recur-
sal não deve ser conhecida. RELATÓRIO E DECISÃOO re-
curso inominado interposto por Banco do Brasil S/A é
intempestivo.A recorrente foi intimada da sentença de fls. 104/
111 em 06 de setembro de 2007, conforme AR de fl. 113.O
prazo começou a fluir no dia 10 de setembro de 2007 (segunda-
feira), por força do enunciado 13 da FONAJE: Enunciado 13 -
Os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-
se da data da intimação ou ciência do ato respectivo, e não da
juntada do comprovante da intimação, observando-se as regras
de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o caso.
(Nova Redação aprovada no XXI Encontro - Vitória/ES).O tér-
mino do prazo se deu em 19 de setembro de 2007 (quarta-feira
útil).No entanto, a petição do recurso inominado foi protocola-
da somente em 26 de setembro de 2007 (fl. 123), excedendo o
prazo previsto no artigo 42, da Lei n° 9.099/95. Diante disso, o
recurso é intempestivo.Pelo exposto, nego seguimento ao re-
curso, condenando a parte recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em dez por cen-
to (10%) sobre o valor da condenação, suspendendo a sua exi-
gibilidade ante o benefício da assistência judiciária.Intimem-
se.Curitiba, 08 de abril de 2008. Helder Luís Henrique Taguchi
- Relator

145 2008.0005606-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pinhais - JECl
RECORRENTE..........: MAURICIO SIMOES
ADVOGADO............: PAULO DEQUECH
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO
RECORRIDO...........: MARCOS CESCHIN
ADVOGADO............: LUIZ ANTONIO DUARESKI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Inomina-
do nº2008.0005606-8/0 oriundo do Juizado Especial Cível da
Comarca de Pinhais. I. Mauricio Simões ajuizou ação de co-
brança por prestação de serviços em face de Marcos Ceschin.
O requerente alega que prestou serviços de desing gráfico ao
requerido e não recebeu o valor pactuado.A sentença julgou
improcedente o pedido do requerente.Inconformado, o reque-
rente interpôs o presente recurso inominado às fls.101/104.Con-
tra-razões apresentadas às fls.112/117. É esse o breve relató-
rio. II. Passo ao voto. Inicialmente, insta salientar que os requi-
sitos de admissibilidade do recurso devem ser analisados de
ofício pelo relator antes do conhecimento do expediente.Esta é
a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRA-
DE NERY, na obra “Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante”, senão vejamos:“Juízo de admissibi-
lidade. Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qual-
quer recurso do sistema processual civil brasileiro, compete o
exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve
verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade
(cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempesti-
vidade, preparo, regularidade formal, inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria
de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício.”
(sublinhei) O recurso interposto é tempestivo, porém inadmis-
sível, visto que sem o devido preparo, não cumprindo a recor-
rente, assim, um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
dos recursos, conforme previsto na LJE, art. 42, §1º, que assim
estabelece:“O preparo será feito, independentemente de inti-
mação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição,
sob pena de deserção”. Vejamos a seguir, as seguintes orienta-
ções de THEOTÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor (São Paulo:
Saraiva, 2002, p. 570 e 641): “É legítima, sob o ponto de vista
constitucional, a atribuição conferida ao relator para arquivar
ou negar seguimento a pedido ou recurso intempestivo, incabí-
vel ou improcedente e, ainda, quando contrariar jurisprudência
predominante do tribunal ou for evidente a sua incompetência
(RSTF, art. 21, § 1º; Lei n. 8.038/90, art. 38), desde que, medi-
ante recurso - agravo regimental - possam as decisões ser sub-
metidas ao controle do colegiado (STF-Pleno: RTJ 139/53)”
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(grifou-se).Logo, o presente recurso inominado não comporta
seguimento, por ser manifestamente inadmissível. III. Do dis-
positivo Ante ao exposto, não conheço do presente recurso ino-
minado e, com base no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego-lhe seguimento, devendo o recorrente ser condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da condenação, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº. 9.099/95.
Intime-se Curitiba, 10 de abril de 2008. Cristiane Santos Leite
- Juíza Relatora

146 2008.0005656-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Paranacity - JECl
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE OSVALDINO DOS
SANTOS
REPR. LEGAL.........: MARIA JOANA MAY DOS SANTOS
ADVOGADO............: JES CARLETE JUNIOR
PAULA LETICIA NEVES TORRE
JES CARLETE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Intime-se a parte recorrente para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprove sua representação, sob pena de não ser conhe-
cido o recurso, em conformidade com o art. 41, § 2°, da Lei n°.
9.099/1995. Intime-se,Curitiba, 17 de abril de 2008. Alexandre
Barbosa Fabiani - Juiz Relator

147 2008.0005685-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Capanema - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RODRIGO JONAS SAVALHIA
RECORRIDO...........: JOEL PINHEIRO
ADVOGADO............: NILCEU NATALINO CAVALHEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Intime-se a parte recorrente para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprove sua representação, sob pena de não ser conhe-
cido o recurso, em conformidade com o art. 41, § 2°, da Lei n°.
9.099/1995. Intime-se,Curitiba, 15 de abril de 2008. Alexandre
Barbosa Fabiani - Juiz Relator

148 2008.0005712-1/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Matinhos - JECl
IMPETRANTE..........: DISMAR- DISTRIBUIDORA MARIN-
GÁ DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
ADVOGADO............: KELLY CRISTINE GUANDALINI
CLEVERSON MARCEL COLOMBO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE MATINHOS
INTERESSADO.........: CLAUDIO RODRIGUES PADILHA
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE LIMINAR: De acor-
do com o art.7º, inciso II, da Lei n.º 1.533/51, o Juiz, ao despa-
char a inicial, deve ordenar “que se suspenda o ato que deu
motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
deferida”.AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA DO FUNDAMEN-
TO: A relevância do fundamento não se acha presente, eis que
o documento de fl.55 dos presentes autos revela que houve o
recebimento da carta de citação pela Impetrante, não restando
patente, claro, o vício apontado na inicial deste writ.AUSÊNCIA
DE PERICULUM IN MORA: No caso presente, sequer de-
monstrou o Impetrante ter havido penhora de seus bens, poden-
do-se inferir que não está correndo risco iminente de ver seu
patrimônio esvaído por eventual “levantamento de valores”.
Existem muitos atos processuais a serem praticados antes disto
ocorrer. Assim sendo, não vislumbro, por ora, risco de ineficá-
cia da medida para o caso de não concessão da
liminar.REJEIÇÃO DA LIMINAR: Pelas razões acima expen-
didas, o indeferimento da liminar é medida que se
impõe.NOTIFICAÇÃO DO IMPETRADO - DESNECESSIDA-
DE: Por estarem instruídos com toda a documentação necessá-
ria ao desate da lide, mostra-se prescindível a apresentação de
informações pela Impetrada, o que torna, inclusive, mais céle-
re o andamento do processo.MINISTÉRIO PÚBLICO: Dê-se
vista ao Ministério Público.Curitiba, 11 de abril de 2008.HO-
RÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz Relator

149 2008.0005732-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ DE CARTÕES S/A
ADVOGADO............: CLAUDIA BUENO GOMES
DANILO MENEZES
RAFAEL BARONI
CELSO COSER JUNIOR
RECORRIDO...........: CLARICE TERESINHA JOHANN
ADVOGADO............: WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
RICARDO ZAMPIER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Intime-se a parte recorrente para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprove sua representação, sob pena de não ser conhe-
cido o recurso, em conformidade com o art. 41, § 2°, da Lei n°.
9.099/1995. Intime-se,Curitiba, 15 de abril de 2008. Alexandre
Barbosa Fabiani - Juiz Relator

150 2008.0006025-7/0 - Mandado de Segurança Cível
COMARCA.............: Ibaiti - JECl
IMPETRANTE..........: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/
A - CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE IBAITI
INTERESSADO.........: JAKESON DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI

INTERESSADO.........: GRADIENTE ELETRONICA S.A.
ADVOGADO............: DANIELA D‘AMICO MORAES
MARIO PAGANI NETTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de
liminar a fim de suspender o trâmite dos autos nº. 2007.0000120-
6. O pedido de liminar merece ser deferido. Isso porque além
de relevantes os fundamentos invocados pela Impetrante veri-
ficam-se a possibilidade de se torna ineficaz a medida, caso
somente seja concedida por ocasião da sentença. Com efeito,
como os autos citados já se encontram na fase executória, em
caso de reconhecimento das nulidades alegadas pela Impetran-
te, poderá acarretar prejuízos sem que seja concedida a limi-
nar, posto que terá bem penhorado ou bloqueado.Ante o expos-
to, através desta sumária cognição e, embasando-se nos funda-
mentos acima expendidos, defiro a liminar pretendida.Com fun-
damento no art.7º, inc. I, da Lei nº 1.533/51, oficie-se à autori-
dade coatora, para que, no prazo de 10 dias, preste as informa-
ções sobre o alegado. Após, colha-se o parecer da douta Procu-
radoria-Geral de Justiça.Intimem-se.Curitiba, 17 de abril de
2.008.Cristiane Santos Leite - Juíza Relatora

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ABILIO NORONHA DIAS 055 2007.0008104-6/0

ADEMILSON DOS REIS 046 2007.0007593-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 150 2008.0006025-7/0

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 098 2007.0010784-9/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 001 2007.0001282-6/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 002 2007.0001343-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005 2007.0004242-0/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 006 2007.0004246-7/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 007 2007.0004615-2/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 008 2007.0004632-9/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2007.0005886-0/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2007.0005899-6/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 021 2007.0005928-8/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 024 2007.0006260-6/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 027 2007.0006297-1/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 029 2007.0006327-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 029 2007.0006327-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 030 2007.0006332-7/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 057 2007.0008216-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 070 2007.0008723-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 086 2007.0009210-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 097 2007.0010664-7/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 103 2007.0011362-2/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 133 2007.0012920-4/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 147 2008.0005685-3/0

ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO 138 2008.0001234-0/0

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 117 2007.0011816-5/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 071 2007.0008902-2/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 075 2007.0009004-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2007.0006715-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2007.0006715-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2007.0006989-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2007.0007275-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2007.0007275-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2007.0008246-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2007.0008249-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2007.0008322-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 065 2007.0008390-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 074 2007.0008932-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2007.0009011-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 078 2007.0009037-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2007.0009040-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2007.0009710-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2007.0011271-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2007.0011271-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2007.0011324-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 105 2007.0011378-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 105 2007.0011378-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 110 2007.0011564-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 110 2007.0011564-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 111 2007.0011625-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 111 2007.0011625-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 112 2007.0011676-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 112 2007.0011676-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 113 2007.0011685-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 113 2007.0011685-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 114 2007.0011738-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 114 2007.0011738-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 116 2007.0011811-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 117 2007.0011816-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 118 2007.0011887-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 118 2007.0011887-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 119 2007.0011897-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2007.0011906-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2007.0012007-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 122 2007.0012026-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 125 2007.0012449-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 125 2007.0012449-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2007.0012717-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2007.0012717-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2007.0012794-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 131 2007.0012844-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 131 2007.0012844-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 132 2007.0012850-7/0

ALCEU GERALDO GATELLI 033 2007.0006808-5/0

ALCEU GERALDO GATELLI 033 2007.0006808-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 056 2007.0008202-2/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 092 2007.0009710-9/1

ALEX DISARZ 070 2007.0008723-6/0

ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI 150 2008.0006025-7/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 115 2007.0011804-0/0

ANA BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS 137 2008.0000343-0/1

ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA 143 2008.0004495-5/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 134 2007.0013124-0/0

ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI 141 2008.0003078-0/1

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 116 2007.0011811-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2007.0008390-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 071 2007.0008902-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 150 2008.0006025-7/0

ANDREA DANIELLA AZEVEDO 055 2007.0008104-6/0

ANDREA DANIELLA AZEVEDO 088 2007.0009346-2/1

ANDREA DANIELLA AZEVEDO 089 2007.0009346-2/1

ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI 086 2007.0009210-9/0

ANDREZZA MARIA BELTONI 098 2007.0010784-9/1

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 104 2007.0011376-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 032 2007.0006715-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 032 2007.0006715-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 039 2007.0007275-5/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 039 2007.0007275-5/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 094 2007.0009911-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 094 2007.0009911-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 100 2007.0011127-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 100 2007.0011127-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 101 2007.0011271-1/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 101 2007.0011271-1/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 105 2007.0011378-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 105 2007.0011378-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 111 2007.0011625-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 111 2007.0011625-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 112 2007.0011676-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 112 2007.0011676-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 113 2007.0011685-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 113 2007.0011685-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 114 2007.0011738-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 114 2007.0011738-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 118 2007.0011887-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 118 2007.0011887-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 125 2007.0012449-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 125 2007.0012449-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 126 2007.0012485-9/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 126 2007.0012485-9/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 129 2007.0012717-6/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 129 2007.0012717-6/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 131 2007.0012844-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 131 2007.0012844-3/0

ANGELICA TATIANA TONIN 001 2007.0001282-6/2

ANGELICA TATIANA TONIN 002 2007.0001343-4/0

ANGELICA TATIANA TONIN 004 2007.0003610-4/2

ANGELICA TATIANA TONIN 005 2007.0004242-0/2

ANGELICA TATIANA TONIN 006 2007.0004246-7/2

ANGELICA TATIANA TONIN 007 2007.0004615-2/2

ANGELICA TATIANA TONIN 008 2007.0004632-9/2

ANGELICA TATIANA TONIN 009 2007.0005827-6/0

ANGELICA TATIANA TONIN 009 2007.0005827-6/0

ANGELICA TATIANA TONIN 010 2007.0005830-4/1

ANGELICA TATIANA TONIN 012 2007.0005877-0/1

ANGELICA TATIANA TONIN 013 2007.0005886-0/1

ANGELICA TATIANA TONIN 014 2007.0005887-1/1

ANGELICA TATIANA TONIN 015 2007.0005889-5/1

ANGELICA TATIANA TONIN 016 2007.0005893-5/1

ANGELICA TATIANA TONIN 017 2007.0005895-9/1

ANGELICA TATIANA TONIN 018 2007.0005899-6/1

ANGELICA TATIANA TONIN 019 2007.0005900-1/1

ANGELICA TATIANA TONIN 020 2007.0005905-0/0

ANGELICA TATIANA TONIN 020 2007.0005905-0/0

ANGELICA TATIANA TONIN 022 2007.0006249-0/0

ANGELICA TATIANA TONIN 022 2007.0006249-0/0

ANGELICA TATIANA TONIN 023 2007.0006251-7/0

ANGELICA TATIANA TONIN 023 2007.0006251-7/0

ANGELICA TATIANA TONIN 024 2007.0006260-6/1

ANGELICA TATIANA TONIN 025 2007.0006276-8/1

ANGELICA TATIANA TONIN 026 2007.0006285-7/0

ANGELICA TATIANA TONIN 026 2007.0006285-7/0

ANGELICA TATIANA TONIN 027 2007.0006297-1/1

ANGELICA TATIANA TONIN 028 2007.0006306-1/1

ANGELICA TATIANA TONIN 029 2007.0006327-5/0

ANGELICA TATIANA TONIN 029 2007.0006327-5/0

ANGELICA TATIANA TONIN 030 2007.0006332-7/1

ANTONIO ALVES DE JESUS 102 2007.0011324-2/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 123 2007.0012190-0/0

ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI 148 2008.0005712-1/0

ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI 099 2007.0011053-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 051 2007.0007983-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 051 2007.0007983-2/0

ARINALDO BITTENCOURT 144 2008.0004826-0/0

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 067 2007.0008454-0/0

BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA 133 2007.0012920-4/1

BEATRIZ BESEL 141 2008.0003078-0/1

BIANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA 088 2007.0009346-2/1

BIANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA 089 2007.0009346-2/1

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 043 2007.0007412-4/0

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 043 2007.0007412-4/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 049 2007.0007819-7/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 077 2007.0009033-6/0

CAROLINE LEAL NOGUEIRA 136 2008.0000262-0/0

CAROLINE NISIOKA 106 2007.0011431-8/0

CAROLINE NISIOKA 106 2007.0011431-8/0

CASSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA 076 2007.0009011-0/0

CASSIO LISANDRO TELLES 093 2007.0009845-0/1

CASSIO LISANDRO TELLES 096 2007.0010659-5/1

CELSO COSER JUNIOR 149 2008.0005732-3/0

CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 143 2008.0004495-5/0

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 084 2007.0009179-0/0

CLAITON LUIS BORK 032 2007.0006715-0/0

CLAITON LUIS BORK 032 2007.0006715-0/0

CLAITON LUIS BORK 039 2007.0007275-5/0

CLAITON LUIS BORK 039 2007.0007275-5/0

CLAITON LUIS BORK 094 2007.0009911-0/0

CLAITON LUIS BORK 094 2007.0009911-0/0

CLAITON LUIS BORK 100 2007.0011127-8/0

CLAITON LUIS BORK 100 2007.0011127-8/0

CLAITON LUIS BORK 101 2007.0011271-1/0

CLAITON LUIS BORK 101 2007.0011271-1/0

CLAITON LUIS BORK 105 2007.0011378-4/0

CLAITON LUIS BORK 105 2007.0011378-4/0

CLAITON LUIS BORK 111 2007.0011625-4/0

CLAITON LUIS BORK 111 2007.0011625-4/0

CLAITON LUIS BORK 112 2007.0011676-0/0

CLAITON LUIS BORK 112 2007.0011676-0/0

CLAITON LUIS BORK 113 2007.0011685-0/0

CLAITON LUIS BORK 113 2007.0011685-0/0

CLAITON LUIS BORK 114 2007.0011738-0/0

CLAITON LUIS BORK 114 2007.0011738-0/0

CLAITON LUIS BORK 118 2007.0011887-3/0

CLAITON LUIS BORK 118 2007.0011887-3/0

CLAITON LUIS BORK 125 2007.0012449-2/0

CLAITON LUIS BORK 125 2007.0012449-2/0

CLAITON LUIS BORK 126 2007.0012485-9/0

CLAITON LUIS BORK 126 2007.0012485-9/0

CLAITON LUIS BORK 129 2007.0012717-6/0

CLAITON LUIS BORK 129 2007.0012717-6/0

CLAITON LUIS BORK 131 2007.0012844-3/0

CLAITON LUIS BORK 131 2007.0012844-3/0

CLAUDIA BUENO GOMES 149 2008.0005732-3/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI 134 2007.0013124-0/0

CLAUDIO CINTO 047 2007.0007790-8/0

CLEONICE CANGUSSU DANTAS 140 2008.0003021-2/1

CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 106 2007.0011431-8/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 106 2007.0011431-8/0

CLEVERSON MARCEL COLOMBO 148 2008.0005712-1/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 072 2007.0008921-2/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 073 2007.0008925-0/0

CRISTHEANE ZARPELLON SIQUEIRA 040 2007.0007289-3/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 093 2007.0009845-0/1

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 139 2008.0002077-9/0

CRISTIANE BRUSCHI 103 2007.0011362-2/2

DANIELA D‘AMICO MORAES 150 2008.0006025-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 033 2007.0006808-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 047 2007.0007790-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 048 2007.0007793-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 049 2007.0007819-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 075 2007.0009004-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 077 2007.0009033-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 083 2007.0009089-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 001 2007.0001282-6/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 002 2007.0001343-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 003 2007.0003452-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 004 2007.0003610-4/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 005 2007.0004242-0/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 006 2007.0004246-7/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 007 2007.0004615-2/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 008 2007.0004632-9/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 010 2007.0005830-4/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 012 2007.0005877-0/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 013 2007.0005886-0/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 015 2007.0005889-5/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 016 2007.0005893-5/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 017 2007.0005895-9/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 018 2007.0005899-6/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 020 2007.0005905-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 020 2007.0005905-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 021 2007.0005928-8/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 022 2007.0006249-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 022 2007.0006249-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 023 2007.0006251-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 023 2007.0006251-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 024 2007.0006260-6/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 025 2007.0006276-8/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 026 2007.0006285-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 026 2007.0006285-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 027 2007.0006297-1/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 028 2007.0006306-1/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 029 2007.0006327-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 029 2007.0006327-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 030 2007.0006332-7/1

DANIELI MICHELON DO VALLE 046 2007.0007593-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 057 2007.0008216-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 127 2007.0012680-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 128 2007.0012683-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 133 2007.0012920-4/1

DANIELLA LETICIA BROERING 150 2008.0006025-7/0

DANILO MENEZES 149 2008.0005732-3/0

DAVID CAMARGO 066 2007.0008453-9/0

DAVID CAMARGO 068 2007.0008461-6/0

DAVID CAMARGO 069 2007.0008464-1/0

DÉBORA DANIELA DIEHL 086 2007.0009210-9/0

DIANNE STEFANIA BENDER MAIOLI 070 2007.0008723-6/0

EDGAR INGRÁCIO DA SILVA 099 2007.0011053-3/0

EDITH OLGA PETSCH 079 2007.0009040-1/0

EDSON ANTONIO DE SOUZA 065 2007.0008390-7/0

ELISABETE KLAJN 057 2007.0008216-0/0

ELIZA TIYOKO CAVALCANTE TRAUCZYNSKI 040 2007.0007289-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 130 2007.0012794-8/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 096 2007.0010659-5/1

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 139 2008.0002077-9/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 135 2007.0013206-2/1

ERIKA FERNANDA RAMOS 034 2007.0006989-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 052 2007.0008009-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 053 2007.0008010-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 060 2007.0008299-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 062 2007.0008328-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 066 2007.0008453-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 067 2007.0008454-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 069 2007.0008464-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 080 2007.0009046-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 081 2007.0009052-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 085 2007.0009180-5/1

ERIKA FERNANDA RAMOS 087 2007.0009245-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 090 2007.0009358-7/1

ERIKA FERNANDA RAMOS 091 2007.0009358-7/1

ERIKA FERNANDA RAMOS 092 2007.0009710-9/1

ERIKA FERNANDA RAMOS 106 2007.0011431-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 106 2007.0011431-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 107 2007.0011437-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 108 2007.0011442-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 109 2007.0011448-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 109 2007.0011448-1/0

FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA 084 2007.0009179-0/0

FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO 107 2007.0011437-9/0

FABIANA GOEDERT 083 2007.0009089-1/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 049 2007.0007819-7/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 077 2007.0009033-6/0

FABIANO MURIEL DOMINGUES 092 2007.0009710-9/1

FABIO FORSELINI 097 2007.0010664-7/1

FABRICIO LUIS AKASAKA TORII 140 2008.0003021-2/1

FABRICIO LUIS AKASAKA TORII 140 2008.0003021-2/1
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FELIPE SOARES VARGAS 033 2007.0006808-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 047 2007.0007790-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 048 2007.0007793-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 049 2007.0007819-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 075 2007.0009004-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 077 2007.0009033-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 083 2007.0009089-1/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 093 2007.0009845-0/1

FLORIANO TERRA FILHO 135 2007.0013206-2/1

FLORIANO TERRA FILHO 137 2008.0000343-0/1

FRANCELISE ALVES MORKING 065 2007.0008390-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2007.0007983-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2007.0007983-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 056 2007.0008202-2/0

GABRIELA PASSOS PRESTES 092 2007.0009710-9/1

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 009 2007.0005827-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 009 2007.0005827-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 010 2007.0005830-4/1

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 011 2007.0005869-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 011 2007.0005869-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 014 2007.0005887-1/1

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 019 2007.0005900-1/1

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 072 2007.0008921-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 073 2007.0008925-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 104 2007.0011376-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 124 2007.0012444-3/1

GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA 055 2007.0008104-6/0

GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA 088 2007.0009346-2/1

GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA 089 2007.0009346-2/1

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 075 2007.0009004-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 105 2007.0011378-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 105 2007.0011378-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 125 2007.0012449-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 125 2007.0012449-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 129 2007.0012717-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 129 2007.0012717-6/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 136 2008.0000262-0/0

HEBER SUTILI 097 2007.0010664-7/1

HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA 149 2008.0005732-3/0

IRACEMA MAZETTO CADIDÉ 121 2007.0012007-5/0

IRMELI MELZ NARDES 033 2007.0006808-5/0

IRMELI MELZ NARDES 033 2007.0006808-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 033 2007.0006808-5/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 034 2007.0006989-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 050 2007.0007969-1/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 052 2007.0008009-5/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 053 2007.0008010-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 054 2007.0008039-8/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 078 2007.0009037-3/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 080 2007.0009046-2/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 081 2007.0009052-6/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 082 2007.0009057-5/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 001 2007.0001282-6/2

IVO HENRIQUE BAIRROS 012 2007.0005877-0/1

IVO HENRIQUE BAIRROS 019 2007.0005900-1/1

IVO HENRIQUE BAIRROS 022 2007.0006249-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 022 2007.0006249-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 023 2007.0006251-7/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 023 2007.0006251-7/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 070 2007.0008723-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 009 2007.0005827-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 009 2007.0005827-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 010 2007.0005830-4/1

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 011 2007.0005869-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 011 2007.0005869-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2007.0005887-1/1

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2007.0005900-1/1

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 072 2007.0008921-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 073 2007.0008925-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 099 2007.0011053-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 099 2007.0011053-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 104 2007.0011376-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 115 2007.0011804-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 123 2007.0012190-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 124 2007.0012444-3/1

JANAINA BAPTISTA TENTE 115 2007.0011804-0/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 138 2008.0001234-0/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 045 2007.0007538-7/0

JAVEL JAIME VALERIO 033 2007.0006808-5/0

JAVEL JAIME VALERIO 033 2007.0006808-5/0

JES CARLETE 146 2008.0005656-2/0

JES CARLETE JUNIOR 146 2008.0005656-2/0

JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA 127 2007.0012680-0/0

JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA 128 2007.0012683-5/0

JORGE DA SILVA GIULIAN 086 2007.0009210-9/0

JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR 133 2007.0012920-4/1

JOSÉ DAILTON BARBIERI 134 2007.0013124-0/0

JOSE WALDEMIR BRUNO 122 2007.0012026-5/0

JOSIANE BORGES 002 2007.0001343-4/0

JOSIANE BORGES 003 2007.0003452-1/0

JOSIANE BORGES 004 2007.0003610-4/2

JOSIANE BORGES 005 2007.0004242-0/2

JOSIANE BORGES 006 2007.0004246-7/2

JOSIANE BORGES 007 2007.0004615-2/2

JOSIANE BORGES 008 2007.0004632-9/2

JOSIANE BORGES 011 2007.0005869-3/0

JOSIANE BORGES 011 2007.0005869-3/0

JOSIANE BORGES 012 2007.0005877-0/1

JOSIANE BORGES 013 2007.0005886-0/1

JOSIANE BORGES 014 2007.0005887-1/1

JOSIANE BORGES 015 2007.0005889-5/1

JOSIANE BORGES 016 2007.0005893-5/1

JOSIANE BORGES 017 2007.0005895-9/1

JOSIANE BORGES 018 2007.0005899-6/1

JOSIANE BORGES 020 2007.0005905-0/0

JOSIANE BORGES 020 2007.0005905-0/0

JOSIANE BORGES 021 2007.0005928-8/1

JOSIANE BORGES 023 2007.0006251-7/0

JOSIANE BORGES 023 2007.0006251-7/0

JOSIANE BORGES 024 2007.0006260-6/1

JOSIANE BORGES 025 2007.0006276-8/1

JOSIANE BORGES 026 2007.0006285-7/0

JOSIANE BORGES 026 2007.0006285-7/0

JOSIANE BORGES 027 2007.0006297-1/1

JOSIANE BORGES 028 2007.0006306-1/1

JOSIANE BORGES 029 2007.0006327-5/0

JOSIANE BORGES 029 2007.0006327-5/0

JOSIANE BORGES 030 2007.0006332-7/1

JOSIANE BORGES 046 2007.0007593-3/0

JOSIANE BORGES 070 2007.0008723-6/0

JOSIANE BORGES 086 2007.0009210-9/0

JOSIANE BORGES 097 2007.0010664-7/1

JOSIANE BORGES 127 2007.0012680-0/0

JOSIANE BORGES 128 2007.0012683-5/0

JOSIANE BORGES 147 2008.0005685-3/0

JULIANE C. C. DA SILVA 093 2007.0009845-0/1

KARINE PEREIRA 031 2007.0006543-0/0

KARINE PEREIRA 032 2007.0006715-0/0

KARINE PEREIRA 032 2007.0006715-0/0

KARINE PEREIRA 034 2007.0006989-4/0

KARINE PEREIRA 035 2007.0007199-4/0

KARINE PEREIRA 035 2007.0007199-4/0

KARINE PEREIRA 036 2007.0007202-3/0

KARINE PEREIRA 036 2007.0007202-3/0

KARINE PEREIRA 037 2007.0007206-0/0

KARINE PEREIRA 037 2007.0007206-0/0

KARINE PEREIRA 038 2007.0007227-4/0

KARINE PEREIRA 038 2007.0007227-4/0

KARINE PEREIRA 039 2007.0007275-5/0

KARINE PEREIRA 039 2007.0007275-5/0

KARINE PEREIRA 040 2007.0007289-3/0

KARINE PEREIRA 041 2007.0007301-1/0

KARINE PEREIRA 041 2007.0007301-1/0

KARINE PEREIRA 042 2007.0007337-5/0

KARINE PEREIRA 043 2007.0007412-4/0

KARINE PEREIRA 043 2007.0007412-4/0

KARINE PEREIRA 044 2007.0007447-6/0

KARINE PEREIRA 045 2007.0007538-7/0

KARINE PEREIRA 050 2007.0007969-1/0

KARINE PEREIRA 052 2007.0008009-5/0

KARINE PEREIRA 053 2007.0008010-0/0

KARINE PEREIRA 054 2007.0008039-8/0

KARINE PEREIRA 055 2007.0008104-6/0

KARINE PEREIRA 058 2007.0008246-3/0

KARINE PEREIRA 059 2007.0008249-9/0

KARINE PEREIRA 060 2007.0008299-3/0

KARINE PEREIRA 061 2007.0008322-4/0

KARINE PEREIRA 062 2007.0008328-5/0

KARINE PEREIRA 063 2007.0008366-5/0

KARINE PEREIRA 064 2007.0008369-0/0

KARINE PEREIRA 066 2007.0008453-9/0

KARINE PEREIRA 067 2007.0008454-0/0

KARINE PEREIRA 068 2007.0008461-6/0

KARINE PEREIRA 069 2007.0008464-1/0

KARINE PEREIRA 071 2007.0008902-2/0

KARINE PEREIRA 074 2007.0008932-5/0

KARINE PEREIRA 076 2007.0009011-0/0

KARINE PEREIRA 079 2007.0009040-1/0

KARINE PEREIRA 081 2007.0009052-6/0

KARINE PEREIRA 082 2007.0009057-5/0

KARINE PEREIRA 084 2007.0009179-0/0

KARINE PEREIRA 087 2007.0009245-0/0

KARINE PEREIRA 088 2007.0009346-2/1

KARINE PEREIRA 089 2007.0009346-2/1

KARINE PEREIRA 090 2007.0009358-7/1

KARINE PEREIRA 091 2007.0009358-7/1

KARINE PEREIRA 092 2007.0009710-9/1

KARINE PEREIRA 094 2007.0009911-0/0

KARINE PEREIRA 094 2007.0009911-0/0

KARINE PEREIRA 100 2007.0011127-8/0

KARINE PEREIRA 100 2007.0011127-8/0

KARINE PEREIRA 102 2007.0011324-2/0

KARINE PEREIRA 105 2007.0011378-4/0

KARINE PEREIRA 105 2007.0011378-4/0

KARINE PEREIRA 106 2007.0011431-8/0

KARINE PEREIRA 106 2007.0011431-8/0

KARINE PEREIRA 107 2007.0011437-9/0

KARINE PEREIRA 108 2007.0011442-0/0

KARINE PEREIRA 109 2007.0011448-1/0

KARINE PEREIRA 109 2007.0011448-1/0

KARINE PEREIRA 110 2007.0011564-6/0

KARINE PEREIRA 110 2007.0011564-6/0

KARINE PEREIRA 111 2007.0011625-4/0

KARINE PEREIRA 111 2007.0011625-4/0

KARINE PEREIRA 112 2007.0011676-0/0

KARINE PEREIRA 112 2007.0011676-0/0

KARINE PEREIRA 113 2007.0011685-0/0

KARINE PEREIRA 113 2007.0011685-0/0

KARINE PEREIRA 114 2007.0011738-0/0

KARINE PEREIRA 114 2007.0011738-0/0

KARINE PEREIRA 116 2007.0011811-6/0

KARINE PEREIRA 117 2007.0011816-5/0

KARINE PEREIRA 118 2007.0011887-3/0

KARINE PEREIRA 118 2007.0011887-3/0

KARINE PEREIRA 119 2007.0011897-4/0

KARINE PEREIRA 120 2007.0011906-4/0

KARINE PEREIRA 121 2007.0012007-5/0

KARINE PEREIRA 122 2007.0012026-5/0

KARINE PEREIRA 125 2007.0012449-2/0

KARINE PEREIRA 125 2007.0012449-2/0

KARINE PEREIRA 126 2007.0012485-9/0

KARINE PEREIRA 126 2007.0012485-9/0

KARINE PEREIRA 129 2007.0012717-6/0

KARINE PEREIRA 129 2007.0012717-6/0

KARINE PEREIRA 130 2007.0012794-8/0

KARINE PEREIRA 131 2007.0012844-3/0

KARINE PEREIRA 131 2007.0012844-3/0

KARINE PEREIRA 132 2007.0012850-7/0

KELLY CRISTINE GUANDALINI 148 2008.0005712-1/0

LARA BEATRICE BIEZUS 045 2007.0007538-7/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 047 2007.0007790-8/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 048 2007.0007793-3/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 049 2007.0007819-7/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 075 2007.0009004-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 077 2007.0009033-6/0

LEINADIR CASARI DA SILVA 132 2007.0012850-7/0

LEONARDO AUGUSTO GENARI 074 2007.0008932-5/0

LEONARDO AUGUSTO GENARI 076 2007.0009011-0/0

LEONARDO AUGUSTO GENARI 090 2007.0009358-7/1

LEONARDO AUGUSTO GENARI 091 2007.0009358-7/1

LIDIA SA DA SILVA 031 2007.0006543-0/0

LIDIA SA DA SILVA 058 2007.0008246-3/0

LIDIA SA DA SILVA 059 2007.0008249-9/0

LIDIA SA DA SILVA 060 2007.0008299-3/0

LIDIA SA DA SILVA 061 2007.0008322-4/0

LIDIA SA DA SILVA 062 2007.0008328-5/0

LIDIA SA DA SILVA 063 2007.0008366-5/0

LIDIA SA DA SILVA 064 2007.0008369-0/0

LUCIANO ANGHINONI 123 2007.0012190-0/0

LUIS GUSTAVO LORGA 042 2007.0007337-5/0

LUIZ ANTONIO DUARESKI 145 2008.0005606-8/0

LUIZ AUGUSTO HORVATICH SANTOS 095 2007.0010048-2/2

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 143 2008.0004495-5/0

LUIZ MANRIQUE 119 2007.0011897-4/0

LYS MARA PRADO SANTOS 109 2007.0011448-1/0

LYS MARA PRADO SANTOS 109 2007.0011448-1/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 074 2007.0008932-5/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 090 2007.0009358-7/1

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 091 2007.0009358-7/1

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 003 2007.0003452-1/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 011 2007.0005869-3/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 011 2007.0005869-3/0

MARCELO DA SILVA 035 2007.0007199-4/0

MARCELO DA SILVA 035 2007.0007199-4/0

MARCELO DA SILVA 036 2007.0007202-3/0

MARCELO DA SILVA 036 2007.0007202-3/0

MARCELO DA SILVA 037 2007.0007206-0/0

MARCELO DA SILVA 037 2007.0007206-0/0

MARCELO DA SILVA 038 2007.0007227-4/0

MARCELO DA SILVA 038 2007.0007227-4/0

MARCELO DA SILVA 041 2007.0007301-1/0

MARCELO DA SILVA 041 2007.0007301-1/0

MARCELO DA SILVA 043 2007.0007412-4/0

MARCELO DA SILVA 043 2007.0007412-4/0

MARCELO DA SILVA 109 2007.0011448-1/0

MARCELO DA SILVA 109 2007.0011448-1/0

MARCELO DA SILVA 110 2007.0011564-6/0

MARCELO DA SILVA 110 2007.0011564-6/0

MARCELO DE OLIVEIRA 085 2007.0009180-5/1

MARCELO DE OLIVEIRA 139 2008.0002077-9/0

MARCELO FANCHIN 040 2007.0007289-3/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 137 2008.0000343-0/1

MARCELO LOCATELLI 096 2007.0010659-5/1

MARCIO DINIZ FANCELLI 142 2008.0003134-9/1

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 035 2007.0007199-4/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 035 2007.0007199-4/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 036 2007.0007202-3/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 036 2007.0007202-3/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 037 2007.0007206-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 037 2007.0007206-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 038 2007.0007227-4/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 038 2007.0007227-4/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 041 2007.0007301-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 041 2007.0007301-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 109 2007.0011448-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 109 2007.0011448-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 110 2007.0011564-6/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 110 2007.0011564-6/0

MARIA DE CASSIA CESAR NOVES SOLEO 095 2007.0010048-2/2

MARIA DE LARA DONHA CLARO 120 2007.0011906-4/0

MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO 122 2007.0012026-5/0

MARIANE MENEGAZZO 115 2007.0011804-0/0

MARICE TAQUES PEREIRA 144 2008.0004826-0/0

MARIO PAGANI NETTO 150 2008.0006025-7/0

MARIZETI SOARES SANTOS SILVA 134 2007.0013124-0/0

MATEUS COUGO ROSA 066 2007.0008453-9/0

MATEUS COUGO ROSA 068 2007.0008461-6/0

MATEUS COUGO ROSA 069 2007.0008464-1/0

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 044 2007.0007447-6/0

MICHELLY ALBERTI 004 2007.0003610-4/2

MICHELLY ALBERTI 015 2007.0005889-5/1

MICHELLY ALBERTI 016 2007.0005893-5/1

MICHELLY ALBERTI 017 2007.0005895-9/1

MICHELLY ALBERTI 020 2007.0005905-0/0

MICHELLY ALBERTI 020 2007.0005905-0/0

MICHELLY ALBERTI 025 2007.0006276-8/1

MICHELLY ALBERTI 026 2007.0006285-7/0

MICHELLY ALBERTI 026 2007.0006285-7/0

MICHELLY ALBERTI 028 2007.0006306-1/1

MICHELLY ALBERTI 046 2007.0007593-3/0

MICHELLY ALBERTI 057 2007.0008216-0/0

MICHELLY ALBERTI 086 2007.0009210-9/0

MICHELLY ALBERTI 097 2007.0010664-7/1

MICHELLY ALBERTI 099 2007.0011053-3/0

MICHELLY ALBERTI 099 2007.0011053-3/0

MICHELLY ALBERTI 103 2007.0011362-2/2

MICHELLY ALBERTI 127 2007.0012680-0/0

MICHELLY ALBERTI 128 2007.0012683-5/0

MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA 093 2007.0009845-0/1

MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA 096 2007.0010659-5/1

MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI 139 2008.0002077-9/0

MILTON JOSE PAIZANI 049 2007.0007819-7/0

MILTON JOSE PAIZANI 077 2007.0009033-6/0

NELSON PASCHOALOTTO 135 2007.0013206-2/1

NELSON PASCHOALOTTO 137 2008.0000343-0/1

NELTON ROMANO MARQUES 048 2007.0007793-3/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 121 2007.0012007-5/0

NILCEU NATALINO CAVALHEIRO 147 2008.0005685-3/0

NILTO SALES VIEIRA 072 2007.0008921-2/0

NILTO SALES VIEIRA 073 2007.0008925-0/0

ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 140 2008.0003021-2/1

OLDEMAR MARIANO 146 2008.0005656-2/0

OLINTO ROBERTO TERRA 135 2007.0013206-2/1

OLINTO ROBERTO TERRA 137 2008.0000343-0/1

OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 104 2007.0011376-0/0

OSMAR CARDOSO ROLIM 083 2007.0009089-1/0

OSWALDO TELLES 093 2007.0009845-0/1

OSWALDO TELLES 096 2007.0010659-5/1

PAULA LETICIA NEVES TORRE 146 2008.0005656-2/0

PAULO CESAR BRAGA FERNANDES 142 2008.0003134-9/1

PAULO CESAR GNOATTO 072 2007.0008921-2/0

PAULO CESAR GNOATTO 073 2007.0008925-0/0

PAULO CESAR GUIJARRA 138 2008.0001234-0/0

PAULO DEQUECH 145 2008.0005606-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2007.0007983-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2007.0007983-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 056 2007.0008202-2/0

PAULO SERGIO DINIZ 066 2007.0008453-9/0

PAULO SERGIO DINIZ 068 2007.0008461-6/0

PAULO SERGIO DINIZ 069 2007.0008464-1/0

RAFAEL BARONI 115 2007.0011804-0/0

RAFAEL BARONI 123 2007.0012190-0/0

RAFAEL BARONI 149 2008.0005732-3/0

REINALDO MIRICO ARONIS 136 2008.0000262-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 138 2008.0001234-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 003 2007.0003452-1/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 022 2007.0006249-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 022 2007.0006249-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 099 2007.0011053-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 099 2007.0011053-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 106 2007.0011431-8/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 106 2007.0011431-8/0

RENATA SILVA CASSIANO 138 2008.0001234-0/0

RENATA VILELA PREVIATI 084 2007.0009179-0/0

RENATO TAVARES YABE 056 2007.0008202-2/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 047 2007.0007790-8/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 075 2007.0009004-5/0

RICARDO LAFFRANCHI 141 2008.0003078-0/1

RICARDO ZAMPIER 149 2008.0005732-3/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 079 2007.0009040-1/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 087 2007.0009245-0/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 001 2007.0001282-6/2

ROBERTA PACHECO ANTUNES 002 2007.0001343-4/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 004 2007.0003610-4/2

ROBERTA PACHECO ANTUNES 005 2007.0004242-0/2

ROBERTA PACHECO ANTUNES 006 2007.0004246-7/2

ROBERTA PACHECO ANTUNES 007 2007.0004615-2/2

ROBERTA PACHECO ANTUNES 008 2007.0004632-9/2

ROBERTA PACHECO ANTUNES 009 2007.0005827-6/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 009 2007.0005827-6/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 010 2007.0005830-4/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 012 2007.0005877-0/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 013 2007.0005886-0/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 014 2007.0005887-1/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 015 2007.0005889-5/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 016 2007.0005893-5/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 017 2007.0005895-9/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 018 2007.0005899-6/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 019 2007.0005900-1/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 020 2007.0005905-0/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 020 2007.0005905-0/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 022 2007.0006249-0/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 022 2007.0006249-0/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 023 2007.0006251-7/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 023 2007.0006251-7/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 024 2007.0006260-6/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 025 2007.0006276-8/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 026 2007.0006285-7/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 026 2007.0006285-7/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 027 2007.0006297-1/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 028 2007.0006306-1/1

ROBERTA PACHECO ANTUNES 029 2007.0006327-5/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 029 2007.0006327-5/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 029 2007.0006327-5/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 029 2007.0006327-5/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 030 2007.0006332-7/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 001 2007.0001282-6/2

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 004 2007.0003610-4/2

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 005 2007.0004242-0/2

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 006 2007.0004246-7/2

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 007 2007.0004615-2/2

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 008 2007.0004632-9/2

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 010 2007.0005830-4/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 012 2007.0005877-0/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 013 2007.0005886-0/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 014 2007.0005887-1/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 015 2007.0005889-5/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 016 2007.0005893-5/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 017 2007.0005895-9/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 018 2007.0005899-6/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 019 2007.0005900-1/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 020 2007.0005905-0/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 020 2007.0005905-0/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 022 2007.0006249-0/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 022 2007.0006249-0/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 023 2007.0006251-7/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 023 2007.0006251-7/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 024 2007.0006260-6/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 025 2007.0006276-8/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 026 2007.0006285-7/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 026 2007.0006285-7/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 027 2007.0006297-1/1

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 030 2007.0006332-7/1

ROBERTO LAFFRANCHI 141 2008.0003078-0/1

ROBSON CARLOS BISCOLI 127 2007.0012680-0/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 128 2007.0012683-5/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 103 2007.0011362-2/2

RODRIGO JONAS SAVALHIA 133 2007.0012920-4/1

RODRIGO JONAS SAVALHIA 147 2008.0005685-3/0

RODRIGO MOMBACH CREMONESE 021 2007.0005928-8/1

ROGER PERINETO 095 2007.0010048-2/2

RONISA BISCOLI 127 2007.0012680-0/0

RONISA BISCOLI 128 2007.0012683-5/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 096 2007.0010659-5/1

ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK 009 2007.0005827-6/0

ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK 009 2007.0005827-6/0

ROSIMERI TEMCZUK 087 2007.0009245-0/0

RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 021 2007.0005928-8/1

SAMARA CRISTINA CARVALHO MONTEIRO 098 2007.0010784-9/1

SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO 096 2007.0010659-5/1

SANDRA MARA NOBILE FERNANDES 142 2008.0003134-9/1

SANDRA MARIA MANFREDI PICOLOTO 093 2007.0009845-0/1
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SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2007.0006543-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2007.0006715-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2007.0006715-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2007.0007199-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2007.0007199-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2007.0007202-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2007.0007202-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2007.0007206-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2007.0007206-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2007.0007227-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2007.0007227-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2007.0007275-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2007.0007275-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2007.0007289-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 041 2007.0007301-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 041 2007.0007301-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2007.0007337-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2007.0007412-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2007.0007412-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2007.0007447-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2007.0007538-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2007.0007969-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2007.0008039-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 061 2007.0008322-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2007.0008366-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2007.0008369-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2007.0008461-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 074 2007.0008932-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2007.0009011-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 078 2007.0009037-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2007.0009040-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 082 2007.0009057-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 084 2007.0009179-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2007.0009911-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2007.0009911-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 100 2007.0011127-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 100 2007.0011127-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2007.0011271-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2007.0011271-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 102 2007.0011324-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 105 2007.0011378-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 105 2007.0011378-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 107 2007.0011437-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 108 2007.0011442-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 110 2007.0011564-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 110 2007.0011564-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 111 2007.0011625-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 111 2007.0011625-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 112 2007.0011676-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 112 2007.0011676-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 113 2007.0011685-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 113 2007.0011685-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 114 2007.0011738-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 114 2007.0011738-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 116 2007.0011811-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 117 2007.0011816-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 118 2007.0011887-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 118 2007.0011887-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 119 2007.0011897-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2007.0011906-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 121 2007.0012007-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 122 2007.0012026-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 125 2007.0012449-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 125 2007.0012449-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 126 2007.0012485-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 126 2007.0012485-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 129 2007.0012717-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 129 2007.0012717-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 130 2007.0012794-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 131 2007.0012844-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 131 2007.0012844-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 132 2007.0012850-7/0

SELMA NEGRO CAPETO 137 2008.0000343-0/1

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 009 2007.0005827-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 009 2007.0005827-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 072 2007.0008921-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 073 2007.0008925-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 088 2007.0009346-2/1

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 089 2007.0009346-2/1

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 055 2007.0008104-6/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 071 2007.0008902-2/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 078 2007.0009037-3/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 080 2007.0009046-2/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 081 2007.0009052-6/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 085 2007.0009180-5/1

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 088 2007.0009346-2/1

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 089 2007.0009346-2/1

SILVIANI IWERSON BARONE 031 2007.0006543-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 035 2007.0007199-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 035 2007.0007199-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 036 2007.0007202-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 036 2007.0007202-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 037 2007.0007206-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 037 2007.0007206-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 038 2007.0007227-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 038 2007.0007227-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 040 2007.0007289-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 043 2007.0007412-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 043 2007.0007412-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 044 2007.0007447-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 045 2007.0007538-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 050 2007.0007969-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 052 2007.0008009-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 053 2007.0008010-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 054 2007.0008039-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 055 2007.0008104-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 058 2007.0008246-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 059 2007.0008249-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 060 2007.0008299-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 062 2007.0008328-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 066 2007.0008453-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 067 2007.0008454-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 068 2007.0008461-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 069 2007.0008464-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 080 2007.0009046-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 082 2007.0009057-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 084 2007.0009179-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 085 2007.0009180-5/1

SILVIANI IWERSON BARONE 087 2007.0009245-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 094 2007.0009911-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 094 2007.0009911-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 100 2007.0011127-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 100 2007.0011127-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 109 2007.0011448-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 109 2007.0011448-1/0

SIMONE BOER RAMOS 144 2008.0004826-0/0

SIMONE DOS REIS BULESK MARQUES 048 2007.0007793-3/0

SOELI INGRACIO SIMOES 099 2007.0011053-3/0

SOELI INGRACIO SIMOES 099 2007.0011053-3/0

SONIA MARIA ALONSO STAVARENGO COSTA 144 2008.0004826-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 032 2007.0006715-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 032 2007.0006715-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 039 2007.0007275-5/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 039 2007.0007275-5/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 094 2007.0009911-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 094 2007.0009911-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 100 2007.0011127-8/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 100 2007.0011127-8/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 101 2007.0011271-1/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 101 2007.0011271-1/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 111 2007.0011625-4/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 111 2007.0011625-4/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 112 2007.0011676-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 112 2007.0011676-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 113 2007.0011685-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 113 2007.0011685-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 114 2007.0011738-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 114 2007.0011738-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 118 2007.0011887-3/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 118 2007.0011887-3/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 126 2007.0012485-9/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 126 2007.0012485-9/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 131 2007.0012844-3/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 131 2007.0012844-3/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 041 2007.0007301-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 041 2007.0007301-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 042 2007.0007337-5/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 063 2007.0008366-5/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 064 2007.0008369-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 101 2007.0011271-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 101 2007.0011271-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 126 2007.0012485-9/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 126 2007.0012485-9/0

TÂNIA DIAS DOS SANTOS 124 2007.0012444-3/1

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 130 2007.0012794-8/0

TIAGO CORREA DA SILVA 135 2007.0013206-2/1

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 031 2007.0006543-0/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 058 2007.0008246-3/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 060 2007.0008299-3/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 061 2007.0008322-4/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 062 2007.0008328-5/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 063 2007.0008366-5/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 064 2007.0008369-0/0

VANESSA TAVARES 143 2008.0004495-5/0

VANESSA VANZELA 090 2007.0009358-7/1

VANESSA VANZELA 091 2007.0009358-7/1

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 041 2007.0007301-1/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 041 2007.0007301-1/0

WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 149 2008.0005732-3/0

WALDEMAR PONTE DURA 085 2007.0009180-5/1

WALDEMAR PONTE DURA 139 2008.0002077-9/0

ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO 145 2008.0005606-8/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 70/2008

Despacho proferido pelo Juiz Relator Alexandre Barbosa Fabi-
ani, nos autos abaixo relacionados: “CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, E PARÁGRAFO 1°A,
CPC. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. RECURSO DA
PARTE AUTORA PREJUDICADO.Decisão Monocrática (ar-
tigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp
911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, dou provimento ao recur-
so da parte ré, para conformar a sentença impugnada aos julga-
dos mencionados e, diante deste resultado, resta prejudicado o
recurso da parte autora. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da
Resolução n° 01/05 do CSJE.Intimem-se. Curitiba, 14 de maio
de 2008. Alexandre Barbosa Fabiani Relator”.

001 2007.0010173-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: PAULO ROBERTO FRANCO FER-
REIRA DA COSTA
GERALDO SAMUEL BONATO
LUIZ ANTONIO COSTA
VALDECIR DIAS DOS SANTOS
ZENILDA DE FATIMA OKAMURA
MADALENA MOCELIN BUSATO
CLAUDIO FRANCISCO BUSATO
ANA JOSEFINA HENEMANN
ANTONIA ROSELI PRESPIURA DOS SANTOS
ALOIZIO RISSARDI
CLAUCIDIO BUSATO
DAMIANO FERRARINI
CLEIDE MARIA BUSATO MASCHIO

ALVINO MELLO
MARIO CAVALLI MOTTIN
DANIEL ALFREDO MACHIOSKI
SUELI D’AGOSTIN
RITA DE CASSIA STRAPASSON
MARIA ROSY BUSATO CHEMIN
JOAO ANTONIO CHEMIN
ANGELO JOSE BONTORIN
LUIZ FERNANDO GIACOMITTI
OSWALDO GUARISE
ARISTEO ALIR MOTIN
ARIOMAR RISSARDI
MARISTELA GUIMARAES CAVALLI
SILVIO D’AGOSTIN
FRANCISCO EMIDIO DE OLIVEIRA FILHO
VILSON OKAMURA
LUIZ POLI GUIMARAES
JOSEMAR COSTA
LEODI ALISEU MOTIN
ANTONIO NEREI PERIN
JOSE LUIZ BATISTAO
MARTA D’AGOSTIN ARCIE
IRLEI DE FATIMA MOTIN GUIMARAES
JOAO MARIA DAMA
MARLENE GOMES PEREIRA VALENTE
HAMILTON ALCIDES CAVALLI
VAGNER FERREIRA HENEMANN
EDILENE DO ROCIO BUSATO
ADVOGADO............: FERNANDA PREVEDELLO BUSA-
TO
ESTEVAO BUSATO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

002 2007.0013320-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: MARIA HELENA DE JESUS FARIA
MAYCON ROBERTO MERTZ
NELSON NARDINO
NEUCIR ANTONIO VENDRAME
NEVIO JOSE PETERLE
NEILI MARIA ARCARI
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRENTE..........: MARIA HELENA DE JESUS FARIA
MAYCON ROBERTO MERTZ
NELSON NARDINO
NEUCIR ANTONIO VENDRAME
NEVIO JOSE PETERLE
NEILI MARIA ARCARI
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

003 2007.0013344-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: REINALDO ESTEFANELO ZANETE
REMI CONTI
ROBERTO MARCA
ROBERTO ANTONIO MARIN
ROSMARI REGIANE ROSINKE
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRENTE..........: REINALDO ESTEFANELO ZANETE
REMI CONTI
ROBERTO MARCA
ROBERTO ANTONIO MARIN
ROSMARI REGIANE ROSINKE
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

004 2007.0013347-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: ALDAIR PEDRO SCHUH
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRENTE..........: ALDAIR PEDRO SCHUH
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

005 2007.0013348-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE
RECORRIDO...........: ALCIDES DESTRI
ALCEU SCHMITT
JAYME FRASSON
JOSE LUCIO PAOVEZZI
MARIO COMIM
NESTOR ARI DAHM
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRENTE..........: ALCIDES DESTRI
ALCEU SCHMITT
JAYME FRASSON

JOSE LUCIO PAOVEZZI
MARIO COMIM
NESTOR ARI DAHM
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

006 2007.0013369-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE
RECORRIDO...........: JOAO EUDES SCHARAM
JOSE GREGIO
JOSE MORESCO
JUAREZ APARECIDO DOS SANTOS
LACIE MARIA PITOL
LEANDRO ANTONIO TEZA
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRENTE..........: JOAO EUDES SCHARAM
JOSE GREGIO
JOSE MORESCO
JUAREZ APARECIDO DOS SANTOS
LACIE MARIA PITOL
LEANDRO ANTONIO TEZA
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

007 2008.0000118-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........:MELVIN VIDAL DE OLIVEIRA
LUIZA JOANA GIACHINI
IRIA NOEMA VIGANO
PAULO ENOIR VON MUHLEW
VICENTE VILMAR DE ANDRADE
MARIA HELENA DA SILVA
CLAUDINEI SILVANO
LUCIA ELENA DE LIMA DO SANTOS
ANITA APARECEIDA PROCHINSKI
JAQUELINE ELISABETE SITTI
ADVOGADO............: FRANCINE RICARDO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RAFAEL BARONI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

008 2008.0000241-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........:NELSON RODRIGUES DA CUNHA
JOÃO CLAUDINO DE LIMA
JURANDIR DE PAULA
AROLDO SOUZA RIBEIRO
JULIANO JACO SCHEURER
ANGELA MARIA DA SILVA
NELSI FINGER
EDICLEIA GASPAROTO
ROSELI ODORIZZI
ANTONIO CARLOS COMIRAN
ADVOGADO............: FRANCINE RICARDO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

009 2008.0002178-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:CARMEN MARIA CAVALLI FRAN-
CO
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
RECORRIDO...........: CARMEN MARIA CAVALLI FRAN-
CO
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

010 2008.0002182-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:DAYANE GUIZELINI JENZURA
ADVOGADO............: TERESINHA PEREIRA DE BRITO
DE OLIVEIRA
JOAO CARLOS DELAY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: DAYANE GUIZELINI JENZURA
ADVOGADO............: TERESINHA PEREIRA DE BRITO
DE OLIVEIRA
JOAO CARLOS DELAY
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JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

011 2008.0002315-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........: APARECIDA ZOCATELLI RIBEIRO
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: APARECIDA ZOCATELLI RIBEIRO
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
LIDIA SA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

012 2008.0002356-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........: GENOVEVA SOTILLI CAVALLI
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: GENOVEVA SOTILLI CAVALLI
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

013 2008.0002557-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: MOACYR CAETANO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MOACYR CAETANO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

014 2008.0002568-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: INEZ DE SOUZA FERIANI
ANA MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO............: IRACEMA MAZETTO CADIDÉ
NEUZA TEBINKA SENHORINI
MARIO SENHORINI
RECORRENTE..........: INEZ DE SOUZA FERIANI
ANA MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO............: IRACEMA MAZETTO CADIDÉ
NEUZA TEBINKA SENHORINI
MARIO SENHORINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

015 2008.0002571-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CLÁUDIO GARCIA
LARICE HERNANDES CAMPANER
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
RECORRENTE..........: CLÁUDIO GARCIA
LARICE HERNANDES CAMPANER
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

016 2008.0002797-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: MARIA ALVES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA

ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA ALVES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

017 2008.0002818-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: GERALDO CASAROTTO
ADVOGADO............: STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRENTE..........:GERALDO CASAROTTO
ADVOGADO............: STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

018 2008.0002861-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:ANA FLORA ALVES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANA FLORA ALVES
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

019 2008.0002868-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:ANA MARQUES VILA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANA MARQUES VILA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

020 2008.0002950-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: VALDEMIR AYALA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ANGELICA KOYAMA TANAKA
RECORRENTE..........:VALDEMIR AYALA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ANGELICA KOYAMA TANAKA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

021 2008.0003015-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANDRE APARECIDO GUERRERO
GARCIA
SERGIO LAUER AMARAL CAMARGO
ADVOGADO............: JOAO LUIZ AGNER REGIANI
RECORRENTE..........:SERGIO LAUER AMARAL CAMAR-
GO
ANDRE APARECIDO GUERRERO GARCIA
ADVOGADO............: JOAO LUIZ AGNER REGIANI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

022 2008.0003342-6/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:VALDEMIR PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: VALDEMIR PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

023 2008.0003417-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:NEUZA VERONEZE VASSOLER
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NEUZA VERONEZE VASSOLER
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

024 2008.0003494-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ARTUR ANTONIO CALEFE
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRENTE..........:ARTUR ANTONIO CALEFE
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

025 2008.0003533-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:OZEIAS FERRAZ DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: OZEIAS FERRAZ DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

026 2008.0003563-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: BENEDITA RITA BONIFACIO
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRENTE..........:BENEDITA RITA BONIFACIO
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

027 2008.0003576-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: VILMA RICARDINO JULIO
ADVOGADO............: STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRENTE..........:VILMA RICARDINO JULIO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA

RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

028 2008.0003959-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: PRIMA DOS SANTOS SANTANA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: PRIMA DOS SANTOS SANTANA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

029 2008.0005373-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: VIVIANE ABIB MELEK ROTTER
LACIR MASCARI FILHO
ADVOGADO............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: VIVIANE ABIB MELEK ROTTER
LACIR MASCARI FILHO
ADVOGADO............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

030 2008.0005400-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: APARECIDA DE FATIMA NUNES
PEREIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO...........: APARECIDA DE FATIMA NUNES
PEREIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

031 2008.0005503-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: DORALICE LARA CORDEIRO FARI-
AS
LORIVALDO GUERRA
ZILDETE RODRIGUES PAULINI
AURELIO GUERRA
IZABEL DE OLIVEIRA
FRANCISCO HERCULANO DA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO SALLES JUNIOR
RECORRENTE..........: DORALICE LARA CORDEIRO FARI-
AS
LORIVALDO GUERRA
ZILDETE RODRIGUES PAULINI
AURELIO GUERRA
IZABEL DE OLIVEIRA
FRANCISCO HERCULANO DA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO SALLES JUNIOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2008.0002178-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2008.0002178-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2008.0002182-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2008.0002182-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 011 2008.0002315-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 011 2008.0002315-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2008.0002356-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2008.0002356-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 2008.0002557-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 2008.0002557-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2008.0002568-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2008.0002568-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2008.0002571-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2008.0002571-8/0
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ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2008.0002797-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2008.0002797-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2008.0002818-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2008.0002818-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2008.0002861-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2008.0002861-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2008.0002868-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2008.0002868-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2008.0002950-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2008.0002950-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2008.0003015-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2008.0003015-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2008.0003342-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2008.0003342-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2008.0003417-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2008.0003417-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2008.0003494-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2008.0003494-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2008.0003533-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2008.0003533-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2008.0003563-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2008.0003563-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2008.0003576-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2008.0003576-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2008.0003959-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2008.0003959-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2008.0005373-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2008.0005373-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2008.0005400-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2008.0005400-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2008.0005503-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2008.0005503-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 030 2008.0005400-7/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 030 2008.0005400-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2008.0005373-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 029 2008.0005373-9/0

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 005 2007.0013348-0/0

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 005 2007.0013348-0/0

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 006 2007.0013369-3/0

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 006 2007.0013369-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 013 2008.0002557-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 013 2008.0002557-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 016 2008.0002797-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 016 2008.0002797-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 018 2008.0002861-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 018 2008.0002861-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 020 2008.0002950-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 020 2008.0002950-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 022 2008.0003342-6/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 022 2008.0003342-6/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 023 2008.0003417-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 023 2008.0003417-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 024 2008.0003494-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 024 2008.0003494-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 025 2008.0003533-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 025 2008.0003533-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 026 2008.0003563-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 026 2008.0003563-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 028 2008.0003959-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 028 2008.0003959-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 030 2008.0005400-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 030 2008.0005400-7/0

ANTONIO SALLES JUNIOR 031 2008.0005503-2/0

ANTONIO SALLES JUNIOR 031 2008.0005503-2/0

CLAITON LUIS BORK 013 2008.0002557-7/0

CLAITON LUIS BORK 013 2008.0002557-7/0

CLAITON LUIS BORK 016 2008.0002797-0/0

CLAITON LUIS BORK 016 2008.0002797-0/0

CLAITON LUIS BORK 017 2008.0002818-5/0

CLAITON LUIS BORK 017 2008.0002818-5/0

CLAITON LUIS BORK 018 2008.0002861-7/0

CLAITON LUIS BORK 018 2008.0002861-7/0

CLAITON LUIS BORK 019 2008.0002868-0/0

CLAITON LUIS BORK 019 2008.0002868-0/0

CLAITON LUIS BORK 020 2008.0002950-4/0

CLAITON LUIS BORK 020 2008.0002950-4/0

CLAITON LUIS BORK 022 2008.0003342-6/0

CLAITON LUIS BORK 022 2008.0003342-6/0

CLAITON LUIS BORK 024 2008.0003494-4/0

CLAITON LUIS BORK 024 2008.0003494-4/0

CLAITON LUIS BORK 025 2008.0003533-7/0

CLAITON LUIS BORK 025 2008.0003533-7/0

CLAITON LUIS BORK 027 2008.0003576-6/0

CLAITON LUIS BORK 027 2008.0003576-6/0

CLAITON LUIS BORK 028 2008.0003959-0/0

CLAITON LUIS BORK 028 2008.0003959-0/0

CLAITON LUIS BORK 030 2008.0005400-7/0

CLAITON LUIS BORK 030 2008.0005400-7/0

ESTEVAO BUSATO 001 2007.0010173-6/0

FERNANDA PREVEDELLO BUSATO 001 2007.0010173-6/0

FRANCINE RICARDO 007 2008.0000118-7/0

FRANCINE RICARDO 008 2008.0000241-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 002 2007.0013320-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 002 2007.0013320-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 003 2007.0013344-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 003 2007.0013344-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 004 2007.0013347-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 004 2007.0013347-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 008 2008.0000241-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 013 2008.0002557-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 013 2008.0002557-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 017 2008.0002818-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 017 2008.0002818-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 018 2008.0002861-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 018 2008.0002861-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 019 2008.0002868-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 019 2008.0002868-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 020 2008.0002950-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 020 2008.0002950-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 023 2008.0003417-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 023 2008.0003417-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 024 2008.0003494-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 024 2008.0003494-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 025 2008.0003533-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 025 2008.0003533-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 026 2008.0003563-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 026 2008.0003563-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 027 2008.0003576-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 027 2008.0003576-6/0

IRACEMA MAZETTO CADIDÉ 014 2008.0002568-0/0

IRACEMA MAZETTO CADIDÉ 014 2008.0002568-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2007.0013320-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2007.0013320-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2007.0013344-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2007.0013344-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2007.0013347-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2007.0013347-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2007.0013348-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2007.0013348-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 006 2007.0013369-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 006 2007.0013369-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2008.0000241-7/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 002 2007.0013320-3/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 002 2007.0013320-3/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 003 2007.0013344-2/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 003 2007.0013344-2/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 004 2007.0013347-8/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 004 2007.0013347-8/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 005 2007.0013348-0/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 005 2007.0013348-0/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 006 2007.0013369-3/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 006 2007.0013369-3/0

JOAO CARLOS DELAY 010 2008.0002182-0/0

JOAO CARLOS DELAY 010 2008.0002182-0/0

JOAO LUIZ AGNER REGIANI 021 2008.0003015-9/0

JOAO LUIZ AGNER REGIANI 021 2008.0003015-9/0

JOSIANE BORGES 007 2008.0000118-7/0

KARINE PEREIRA 001 2007.0010173-6/0

KARINE PEREIRA 011 2008.0002315-0/0

KARINE PEREIRA 011 2008.0002315-0/0

KARINE PEREIRA 013 2008.0002557-7/0

KARINE PEREIRA 013 2008.0002557-7/0

KARINE PEREIRA 014 2008.0002568-0/0

KARINE PEREIRA 014 2008.0002568-0/0

KARINE PEREIRA 015 2008.0002571-8/0

KARINE PEREIRA 015 2008.0002571-8/0

KARINE PEREIRA 016 2008.0002797-0/0

KARINE PEREIRA 016 2008.0002797-0/0

KARINE PEREIRA 017 2008.0002818-5/0

KARINE PEREIRA 017 2008.0002818-5/0

KARINE PEREIRA 018 2008.0002861-7/0

KARINE PEREIRA 018 2008.0002861-7/0

KARINE PEREIRA 019 2008.0002868-0/0

KARINE PEREIRA 019 2008.0002868-0/0

KARINE PEREIRA 020 2008.0002950-4/0

KARINE PEREIRA 021 2008.0003015-9/0

KARINE PEREIRA 021 2008.0003015-9/0

KARINE PEREIRA 022 2008.0003342-6/0

KARINE PEREIRA 022 2008.0003342-6/0

KARINE PEREIRA 023 2008.0003417-2/0

KARINE PEREIRA 023 2008.0003417-2/0

KARINE PEREIRA 024 2008.0003494-4/0

KARINE PEREIRA 024 2008.0003494-4/0

KARINE PEREIRA 025 2008.0003533-7/0

KARINE PEREIRA 025 2008.0003533-7/0

KARINE PEREIRA 026 2008.0003563-0/0

KARINE PEREIRA 026 2008.0003563-0/0

KARINE PEREIRA 027 2008.0003576-6/0

KARINE PEREIRA 027 2008.0003576-6/0

KARINE PEREIRA 028 2008.0003959-0/0

KARINE PEREIRA 028 2008.0003959-0/0

KARINE PEREIRA 031 2008.0005503-2/0

KARINE PEREIRA 031 2008.0005503-2/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 029 2008.0005373-9/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 029 2008.0005373-9/0

LIDIA SA DA SILVA 011 2008.0002315-0/0

MARIO SENHORINI 009 2008.0002178-0/0

MARIO SENHORINI 009 2008.0002178-0/0

MARIO SENHORINI 011 2008.0002315-0/0

MARIO SENHORINI 011 2008.0002315-0/0

MARIO SENHORINI 012 2008.0002356-5/0

MARIO SENHORINI 012 2008.0002356-5/0

MARIO SENHORINI 014 2008.0002568-0/0

MARIO SENHORINI 014 2008.0002568-0/0

MARIO SENHORINI 015 2008.0002571-8/0

MARIO SENHORINI 015 2008.0002571-8/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 009 2008.0002178-0/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 009 2008.0002178-0/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 011 2008.0002315-0/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 011 2008.0002315-0/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 012 2008.0002356-5/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 012 2008.0002356-5/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 014 2008.0002568-0/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 014 2008.0002568-0/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 015 2008.0002571-8/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 015 2008.0002571-8/0

RAFAEL BARONI 002 2007.0013320-3/0

RAFAEL BARONI 002 2007.0013320-3/0

RAFAEL BARONI 003 2007.0013344-2/0

RAFAEL BARONI 003 2007.0013344-2/0

RAFAEL BARONI 005 2007.0013348-0/0

RAFAEL BARONI 005 2007.0013348-0/0

RAFAEL BARONI 006 2007.0013369-3/0

RAFAEL BARONI 006 2007.0013369-3/0

RAFAEL BARONI 007 2008.0000118-7/0

RAFAEL BARONI 008 2008.0000241-7/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 029 2008.0005373-9/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 029 2008.0005373-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 001 2007.0010173-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2008.0002178-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2008.0002178-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2008.0002182-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2008.0002182-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2008.0002315-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2008.0002315-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2008.0002356-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2008.0002356-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2008.0002557-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2008.0002557-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2008.0002568-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2008.0002568-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2008.0002571-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2008.0002571-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2008.0002797-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2008.0002797-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2008.0002818-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2008.0002818-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2008.0002861-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2008.0002861-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2008.0002868-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2008.0002868-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2008.0002950-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2008.0002950-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2008.0002950-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2008.0003015-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2008.0003015-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2008.0003417-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2008.0003417-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2008.0003494-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2008.0003494-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2008.0003533-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2008.0003533-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2008.0003563-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2008.0003563-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2008.0003576-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2008.0003576-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2008.0003959-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2008.0003959-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2008.0005373-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2008.0005373-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2008.0005400-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2008.0005400-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2008.0005503-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2008.0005503-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 007 2008.0000118-7/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 010 2008.0002182-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 010 2008.0002182-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 001 2007.0010173-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 022 2008.0003342-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 022 2008.0003342-6/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 016 2008.0002797-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 016 2008.0002797-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 017 2008.0002818-5/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 017 2008.0002818-5/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 019 2008.0002868-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 019 2008.0002868-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 022 2008.0003342-6/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 022 2008.0003342-6/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 023 2008.0003417-2/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 023 2008.0003417-2/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 026 2008.0003563-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 026 2008.0003563-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 027 2008.0003576-6/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 027 2008.0003576-6/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 028 2008.0003959-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 028 2008.0003959-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 030 2008.0005400-7/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 030 2008.0005400-7/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 009 2008.0002178-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 009 2008.0002178-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 011 2008.0002315-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 011 2008.0002315-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 012 2008.0002356-5/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 012 2008.0002356-5/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 010 2008.0002182-0/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 010 2008.0002182-0/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 71/2008

Despacho proferido pelo Juiz Relator Alexandre Barbosa Fabi-
ani, nos autos abaixo relacionados: “CÍVEL.RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO
PROVIDO. As ações individuais devem ser decididas de modo
global, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-
me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados. Cumpra-se o
disposto no artigo 26 da Resolução n° 01/05 do CSJE. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de maio de 2008. Alexandre Barbosa Fa-
biani Relator”.

001 2007.0009267-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CLAUDETE BINI
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

002 2007.0013387-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Chopinzinho - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: IDICARLA SEIDLER
CEZAR CARLOS FIORENTIN
ADVOGADO............: RAFAEL SCABENI

JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

003 2007.0013389-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Chopinzinho - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: MARIO CONSTANTINO CONCZVIZ
MENINE
ADVOGADO............: RAFAEL SCABENI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

004 2007.0013405-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Chopinzinho - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: MARIA DE LURDES TRELLES NI-
ENDICKER
ADVOGADO............: RAFAEL SCABENI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

005 2007.0013406-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Chopinzinho - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: JOAO CARLOS CATTANEO
ADVOGADO............: RAFAEL SCABENI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

006 2007.0013415-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ELIZABETH HENCKES KAMMERS
ADVOGADO............: ELAINE MARTINS DE PAIVA TA-
BORDA NASSAR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

007 2007.0013445-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANA ALDA DE SOUZA
ADVOGADO............: DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

008 2007.0013490-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EDITE MALTACA LAPOLLA
ADVOGADO............: DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

009 2007.0013538-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........:ANTONIO HIGINO DA SILVA
ADVOGADO............: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

010 2007.0013541-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: JOSE ROBERTO VELOSO
ADVOGADO............: LEONILDO BRUSTOLIN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

011 2007.0013559-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MANOEL MACHADO DE JESUS
ADVOGADO............: ELAINE MARTINS DE PAIVA TA-
BORDA NASSAR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

012 2007.0013575-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: IARACI CARMEM PAULA
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO
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DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

013 2008.0000036-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
VANESSA TREZZI
RECORRIDO...........: SILVANA KISSEL
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

014 2008.0000101-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
WELLYNTON JOSE FRANQUI
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: SERGIO LUIS MARGULESKI
ADVOGADO............: GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

015 2008.0000105-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: DORLI SCHNEIDER RIBEIRO
ADVOGADO............: ELAINE MARTINS DE PAIVA TA-
BORDA NASSAR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

016 2008.0000110-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: JOÃO MAJOR DA LUZ
ADVOGADO............: ELAINE MARTINS DE PAIVA TA-
BORDA NASSAR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

017 2008.0000128-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE
RECORRIDO...........: SERAFIM NEVES DE SOUZA
ADVOGADO............: CLEYTON ADRIANO MORESCO
PAULO CESAR GNOATTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

018 2008.0000132-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EMILIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

019 2008.0000142-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: ODETE NAVA DA SILVA
ADVOGADO............: CLEYTON ADRIANO MORESCO
PAULO CESAR GNOATTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

020 2008.0000153-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTONIO ARISTON PORTES JUNI-
OR
ADVOGADO............: DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

021 2008.0000156-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Almirante Tamandaré - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: PAULO ROBERTO ALVES
ADVOGADO............: DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

022 2008.0000188-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ALZIRA APARECIDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

023 2008.0000189-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: REDENTINO JOSÉ PAVAN
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

024 2008.0000224-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SEBASTIÃO INACIO DA SILVA
ADVOGADO............: VALDELICE DE LOURDES PALMI-
ERI
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

025 2008.0000314-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: FRANCISCO FERREIRA DE MATOS
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

026 2008.0000317-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: SUELI VERÔNICA ZIERMANN
ADVOGADO............: LEINADIR CASARI DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

027 2008.0000355-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
RECORRIDO...........: OLINDA DA SILVA
ADVOGADO............: LEO ROBERT PADILHA
ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

028 2008.0000388-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: OSMARIO ZENI
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

029 2008.0000407-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: LIDIA DE BASTIANI ARAUJO
ERNI TOLDO
MOACYR RATTI
TEREZA SILVEIRA
ANTONIO LUIZ BAU
INGRID HOYER BRESCIANI
NICOLAU ARNILDO KUHN
ITAMAR JORGE JAHN
VERGILIO MORESCO
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

030 2008.0000433-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ORAIDE ALVES CORREA
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

031 2008.0000454-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

032 2008.0000472-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC

RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: DOMINGO DE ALMEIDA
EMERSON WAGNER PEREIRA
ADVOGADO............: ARNILDO ANGELI
MARLI CARVALHO VANDERLEI
NEI VALDO SECCHI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

033 2008.0000478-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: TEREZINHA MARGARIDA GIME-
NES
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

034 2008.0000483-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: HILDEBRANDO ANTONIO
ADVOGADO............: KELI CRISTINA ANTONIO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

035 2008.0000492-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: SIRLEI BORGES DE ALMEIDA
ADVOGADO............: PAULO CESAR GNOATTO
CLEYTON ADRIANO MORESCO
NILTO SALES VIEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

036 2008.0000496-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ROSA BREZOLIN GESSI
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

037 2008.0000506-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: ANTONICO JOÃO ALTÍSSIMO
EZEQUIEL DE LIMA
ALBERTO ZANNINI
PAULO DE LORENZI
JOSÉ ROBERTO DE PIERRI
NELSON SIMONATTO
JOÃO ALDO BAU
CLOVIS RICARDO REMOR
LAIRTON SIMONATTO
SADI LUIZ PERUZZO
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

038 2008.0000527-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: SERGIO ZAGO
DANIEL CARVALHO
ELENICE MARIA BASSO
JOAREZ PEREIRA DOS SANTOS
JOÃO CARLOS BORDIGNON
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

039 2008.0000531-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: VALDETE DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

040 2008.0000609-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Colombo - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: FRANCISCO DA CRUZ
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

041 2008.0001037-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: VERALUCIA DA SILVA DORNEL-
LES
ADVOGADO............: ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

042 2008.0001071-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: HILDEBRANDO DA LUZ
ROSA LINA PINTO
ADVOGADO............: VALTER BOTAN
YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO
SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

043 2008.0001221-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: RENILDO ALVES
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

044 2008.0001229-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANESIO LEITE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

045 2008.0001250-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaraniaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INDALECIO GOMES NETO
RECORRIDO...........: ENIO WILSON KRACHINSKI
ADVOGADO............: GILVANO COLOMBO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

046 2008.0001279-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaraniaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: OSVALDO MOLINARI POISK
ADVOGADO............: GILVANO COLOMBO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

047 2008.0001281-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaraniaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: LUIZ ZANIOLO NETO
ADVOGADO............: GILVANO COLOMBO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

048 2008.0001285-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaraniaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: LUIZ ANTONIO GERRAS
ADVOGADO............: GILVANO COLOMBO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

049 2008.0001286-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaraniaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: LAURINDO PASA
ADVOGADO............: GILVANO COLOMBO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

050 2008.0001296-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaraniaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: FAUSTO JAQUES SALVADOR
ADVOGADO............: GILVANO COLOMBO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

051 2008.0001297-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaraniaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
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MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: DALIRIO TONIAL
ADVOGADO............: GILVANO COLOMBO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

052 2008.0001314-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: TERESA CRISTINA MARRAFÃO
ISABEL CRUZ DE LIMA
ADVOGADO............: VALQUIRIA APARECIDA DE CAR-
VALHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

053 2008.0001317-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: REGINA DO ROCIO PORTELA
ADVOGADO............: DEISE CORREA MONTEIRO DE
BARROS HINZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

054 2008.0001327-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE GERVASIO PEREIRA
DE BRITO
ADVOGADO............: TATIANE ABDALLA NEME
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

055 2008.0001706-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NILSA MARIA ARTUSO BURLIN
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

056 2008.0001720-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA DE LOURDES HERRMANN
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

057 2008.0001850-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: NILSON ANTONIO PALLU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

058 2008.0001967-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: OTILÃO MOSSMANN
ADVOGADO............: HAMILTON KIRMAYR MANFE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

059 2008.0001985-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LAURO ANTONIO TRAGUETA
ADVOGADO............: LARA BEATRICE BIEZUS
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

060 2008.0001992-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE TEREZINHA DE AL-
MEIDA MENDES
REPR. LEGAL.........: JOSÉ MENDES
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

061 2008.0002007-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOSE ROQUE RAFAELI
ADVOGADO............: NEUZA TEBINKA SENHORINI

MARIO SENHORINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

062 2008.0002158-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: JOSÉ MANUEL SANTOS FERREIRA
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

063 2008.0002172-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ROSILENE DE MELLO
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

064 2008.0002233-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mandaguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: VERGINY APARECIDA GREGORIO
DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

065 2008.0002244-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ESPÓLIO DE ALTEMIRO TOCOLINI
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
CARLOS HENRIQUE ROCHA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

066 2008.0002253-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROSIMAR SALETE WESCALOWSKI
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

067 2008.0002265-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: IRENI TEODORO
ADVOGADO............: EDSON OYOLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

068 2008.0002282-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANGELA MARIA FERNANDES DA
SILVA
ADVOGADO............: JOSE VICENTE DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

069 2008.0002295-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: APARECIDA DE LOURDES FERREI-
RA
ADVOGADO............: JOSE VICENTE DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

070 2008.0002301-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ADAIR JOSE VERDEIRO
ADVOGADO............: HAMILTON KIRMAYR MANFE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

071 2008.0002417-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ELIZABET BAUM
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

072 2008.0002443-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl

RECORRENTE..........: TEREZINHA BAIOCCO BOTTINI
ADVOGADO............: HAMILTON KIRMAYR MANFE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

073 2008.0002705-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: WELLINGTON CAVALCANTI DA
ROCHA
ADVOGADO............: CLECIO FERREIRA HIDALGO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

074 2008.0002769-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: VITOR STASKOVIAK
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

075 2008.0002783-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EMIDIO DABOIT POSSAMAI
ADVOGADO............: WALDINEI PAULO SCHIEK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

076 2008.0002802-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANA MARIA PITOSCIA
TELMA ELIZA DYNIEYCZ
ADVOGADO............: MOACIR TADEU FURTADO
MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

077 2008.0002816-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 3º JEC
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRENTE..........: MARIA RODRIGUES GOMES LO-
PES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

078 2008.0002871-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: TANIA REGINA EVANDO FAVARO
ADVOGADO............: SIMONE COSTA MEISTER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

079 2008.0002873-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANGELINA ZEQUIN DA COSTA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

080 2008.0002942-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANA PAULA LOPES
ADVOGADO............: MAGDA ROCHA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

081 2008.0002980-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ALIONETE PEREIRA DE SIQUEIRA
PEMPER
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

082 2008.0003004-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES

RECORRIDO...........: FATIMA MARIANO DE CARVALHO
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

083 2008.0003006-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: FERNANDO PARRA AGUSINHO
BEJE
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

084 2008.0003059-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: PATRICIA BRESSAN BIANCHI
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

085 2008.0003071-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MAX INFORMATICA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

086 2008.0003114-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: CLEIDE APARECIDA ARAUJO
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

087 2008.0003141-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: VALDIR ALVES FERREIRA
ADVOGADO............: ROSELI DE JESUS ALMEIDA DE
PAULA
CLAUDINEI DE JESUS JANJACOMO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

088 2008.0003147-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: SUSANA ELAINE BETTANIN
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

089 2008.0003152-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: FARMACIA OKNER LTDA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

090 2008.0003175-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: GILBERTO ANACLETO
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

091 2008.0003180-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARCIA REGINA RODRIGUES DE
ARAUJO
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

092 2008.0003183-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: NANYO SATAKE
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

093 2008.0003249-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
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SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: OSMINDA FERREIRA DILALLO
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

094 2008.0003259-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ZELINDA FERNANDES
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

095 2008.0003264-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIANO TASSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MAX INFORMATICA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

096 2008.0003290-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANTONIO PIRES DE LIMA
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

097 2008.0003292-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANTONIO CARLOS GEHRING
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

098 2008.0003296-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Centenário do Sul - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOSE PEREIRA
ADVOGADO............: DONIZETE APARECIDO COGO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

099 2008.0003306-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: IVONE DOS SANTOS DZIUBATE
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

100 2008.0003321-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JAIR RODRIGUES FARIA
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

101 2008.0003338-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LUIZ DAVID MOSSATO
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

102 2008.0003386-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOSAFAT HEUKO
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

103 2008.0003414-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ROMERE KIYOMI HAYASHI
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

104 2008.0003421-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: OSVALDINO BARBOZA

ADVOGADO............: MARIANGELA MESSIAS PASSINHO
ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

105 2008.0003430-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: GILBERTO ELI OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

106 2008.0003464-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARCOS PAULO WALTER
ARNALDO MANOEL DA SILVA
VERONICA DE CAMARGO CARARO
ADVOGADO............: ROBERTO CHIMANSKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

107 2008.0003467-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: HELIO MOREIRA SANTOS
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

108 2008.0003474-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LUCIA KRAVICZ CORCHAK
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

109 2008.0003478-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: DOUGLAS JOSE MENDES DOS
SANTOS
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

110 2008.0003481-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: PEDRO ROSA
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

111 2008.0003484-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: REGINA SUELLI FERREIRA
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO FORCELLI
ANTONIO JUSTINO FORCELLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

112 2008.0003490-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: RUIMAR DE CASTRIA FERREIRA
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

113 2008.0003516-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Centenário do Sul - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: AUDINIR VOLPATO
ADVOGADO............: SEBASTIAO PEREIRA ROCHA
RENATO GUIMARÃES PEREIRA
RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

114 2008.0003528-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: EDINA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

115 2008.0003529-7/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: TEREZINHA MINUK
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

116 2008.0003551-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANDREA CAVALLI REDIM
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
MARCELO PINEZE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

117 2008.0003556-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSE IZAEL PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO............: MAGDA ROCHA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

118 2008.0003561-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: CELIA EMERICH DE PAIVA
IRACEMA NEGRI CANDIDO
ADVOGADO............: NEUZA TEBINKA SENHORINI
MARIO SENHORINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

119 2008.0003586-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: CELSO MARQUES DE LIMA
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

120 2008.0003595-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LAURO KRISANOVESKI
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

121 2008.0003611-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: SIRLEI APARECIDA
PEDRO JULIO DAS CHAGAS
ADVOGADO............: ROBERTO CHIMANSKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

122 2008.0003620-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: VITOR MACHADO
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

123 2008.0003657-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: SONIA MARIA ALVES DA SILVA
OTREMBA
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

124 2008.0003670-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: CELSO ELIAS DE MOURA
ADVOGADO............: ANADIR RUTE DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

125 2008.0003696-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: JOAO AUGUSTO MENDES
ROGERIO CARLOS CASARIL

ADVOGADO............: ROBERTO CHIMANSKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

126 2008.0003714-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: EDNILSON BLOSKI DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

127 2008.0003716-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: OSCAR ALLIANA
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

128 2008.0003730-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: GILMAR JOSE DA SILVA
ADVOGADO............: MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

129 2008.0003731-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CARLOS VICENTE BERNER
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO FORCELLI
ANTONIO JUSTINO FORCELLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

130 2008.0003732-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ODETE MOTA GOMES
ADVOGADO............: DANIELA PALAZZO CHEDE
ERICK ANTONIO GOMES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

131 2008.0003849-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: ELIDA MIRTA BATISTA KIECHLE
ADVOGADO............: ANADIR RUTE DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

132 2008.0003902-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: DORCILEIA CASSIMIRA DA COSTA
ALBARELLO
ADVOGADO............: FERNANDA CORREA SILVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

133 2008.0003953-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Centenário do Sul - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ADRIANO TAVARES DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

134 2008.0003955-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CELSO WEBBER
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

135 2008.0003970-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
LUCIANO ANGHINONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: ZIGOMAR GHIOTTO CONSALTER
ADVOGADO............: LUIZ JORGE GRELLMANN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

136 2008.0003982-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUSILEI SOLEIDE MATICK
RECORRIDO...........: JOSE MANOEL DUARTE SILVEIRA
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ADVOGADO............: FLAVIO RAMOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

137 2008.0003987-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: ROSIMAR PENGA DE FRANCA
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

138 2008.0004006-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Centenário do Sul - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARIO YOSHITERO ENOKIDA
ADVOGADO............: DONIZETE APARECIDO COGO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

139 2008.0004024-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JACINTA RODRIGUES
ADVOGADO............: SANDRO BERNARDO DA SILVA
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA
LINDOMAR ALVES JUNIOR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

140 2008.0004057-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: APARECIDA RODRIGUES DO NAS-
CIMENTO
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

141 2008.0004058-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: ATILANO ROZZA
ADVOGADO............: SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

142 2008.0004069-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: LUZINETTE SANT ANNA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

143 2008.0004071-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LEONILDA ARCANJO SILVEIRA
LEONOR APARECIDA GOULART
LEOPOLDINA GOMES CHIOVETE
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

144 2008.0004079-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CONCEICAO DE LIMA PEDROLI
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

145 2008.0004080-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ADALBERTO ENUNO
ADVOGADO............: MAGDA ROCHA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

146 2008.0004113-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mandaguari - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANTONIO MESSIAS FERREIRA

ANTONIO PELOSSO
VALENTIN BEDENDO
NELCI APARECIDA BARD ROCHA
WALTER TOZZI
SERGIO VINHOTO
VITALINA SANTANA VARAGO
ADVOGADO............: WEDSON JOSE PIEROBON
LAZARO VALTER MONTEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

147 2008.0004121-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mandaguari - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LUIS DEL AGUILA SANCHEZ
REGIANA DE OLIVEIRA
LUIZ DOS SANTOS
CAROLINA LAVEZO MOLINA
EDSON JONAS DA SILVA
JOAO ELIAS DA COSTA
JOAO BATISTA DE ALVARENGA
ANGELINA RODRIGUES BUENO
MARIA NILZA FURTADO TEIXEIRA
ADVOGADO............: ALFREDO AMBROSIO JUNIOR
MARCIA REGINA DUARTE
ADRIANA FLAVIA SCARIOT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

148 2008.0004156-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRIGO JONAS SAVALHIA
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: KARINA APARECIDA DREBES
ADVOGADO............: VANESSA DAS NEVES PICOUTO
ZOLIN
VITOR HUGO NACHTYGAL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

149 2008.0004204-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: APARECIDO MESQUITA
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

150 2008.0004209-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOÃO ANTONIO DA SILVA
CLELIA NORMA GALVAN DA SILVA
ADVOGADO............: SILVANA MORAES RODOLFO AL-
BUQUERQUE
SERGIO FRASSATTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

151 2008.0004210-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROSENI DAS NEVES DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSE VICENTE FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

152 2008.0004229-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: DEVALDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

153 2008.0004232-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANDERSON RAMOS VIEIRA
ADVOGADO............: FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSE VICENTE FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

154 2008.0004242-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: REINALDO FRANCISCO ALVES
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

155 2008.0004246-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARCIO ALESSANDRO DAMACE-
NO
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

156 2008.0004247-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Coronel Vivida - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: SEBASTIAO DE ABREU
MARIA TEREZINHA DOS SANTOS
EDSON BASSOLI CORA
RONALDO PAULO BRANCHI
ARNO WERWORN
RENATO BAGANÇA
TEODOSIO SEDOR
RODRIGO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ESCOLA TEMPO FELIZ
COLEGIO NOVA VISAO
ADVOGADO............: ROBSON CARLOS BISCOLI
RONISA BISCOLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

157 2008.0004251-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A.
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CLEIDE DOS REIS SANTOS
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

158 2008.0004279-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: WALDENIR ANTONIO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSE VICENTE FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

159 2008.0004285-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Coronel Vivida - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: JUSTINA VIRGINIA ZANATA
CALZA
NATALINA DE OLIVEIRA SOLIGO
PLINIO TARTARI
VALDECIR PIZONE
IRACREIS MARIA PIASSENTINI
AYRES ANTONIO XAVIER
ARI AGOSTINHO COTERLI
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DE LEITE DE CORONEL
VIVIDA
CEZAR AUGUSTO GOLIN
ADVOGADO............: ROBSON CARLOS BISCOLI
RONISA BISCOLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

160 2008.0004316-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: APARECIDA NOGUEIRA DE DE
ARAUJO
ADVOGADO............: RICARDO RAIMUNDO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

161 2008.0004370-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: AUREA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

162 2008.0004383-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA

ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA TEREZA DELA COLETTA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

163 2008.0004390-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA JOSE DA SILVA
ADVOGADO............: SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSE VICENTE FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

164 2008.0004393-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: DIOMAR QUEIROGA DA SILVA
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

165 2008.0004431-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: VICENTE BALIZA DE SOUZA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

166 2008.0004447-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROZANGELA MARIA POLATTO DA
SILVA
JOSÉ APARECIDO LONGHI
ROSELI APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

167 2008.0004463-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: EDSON DOS SANTOS FERNANDES
ADVOGADO............: SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSE VICENTE FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

168 2008.0004471-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ROSANGELA CRUZ DE BRITO
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

169 2008.0004481-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: EDNA MORAIS
ADVOGADO............: SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSE VICENTE FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

170 2008.0004503-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........:SUZY MARY CAXAMBU
ADVOGADO............: SILMARA DO ROCIO DA SILVA
GUIMARAES
TATIANA NATAL
STELLA MARIS MACHADO NATAL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: SUZY MARY CAXAMBU
ADVOGADO............: SILMARA DO ROCIO DA SILVA
GUIMARAES
TATIANA NATAL
STELLA MARIS MACHADO NATAL
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JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

171 2008.0004515-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: VERA LUCIA SACCO BARBOSA
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

172 2008.0004518-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: AILTON ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

173 2008.0004523-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOSE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO............: JOICE DE CÁSSIA POLI
SILVANA MORAES RODOLFO ALBUQUERQUE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

174 2008.0004535-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ISABEL FARIAS DIAS
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

175 2008.0004544-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ALFREDO RAMOS
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA
JOSE VICENTE FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

176 2008.0004549-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA NABARO
ADVOGADO............: FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA
JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

177 2008.0004595-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Coronel Vivida - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: VILMAR NATAL TURRA
KARINI FRANCIELE BERNARDO ZAGO
JOAO FERREIRA
SANTO CORAL DA SILVA
EVA SINHORIM RUFATTO
ATAIDE TEREZINHA CHIQUIN
ASSUNTA PIZONI ZAGO
CIBILA CRISTANI DESPSELL
DOMICILIA SILVANA KAUDUINSKI
TEREZA DE JESUS NICHELLE
ADVOGADO............: ROBSON CARLOS BISCOLI
RONISA BISCOLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

178 2008.0004637-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rebouças - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: ROMUALDO DEMBESKI
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

179 2008.0004646-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: OLIVIA CORADIN
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

180 2008.0004651-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

181 2008.0004658-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: VILMA VIRGOLINO CAETANO
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

182 2008.0004660-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROBERTO CARLOS LOPES
ADVOGADO............: RICARDO RAIMUNDO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

183 2008.0004740-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: CLAUDENICE TOMÉ
ADVOGADO............: SERGIO FRASSATTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

184 2008.0004743-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: ANTONIO COELHO
ADVOGADO............: CHRISTIANE SCHNEISKI
ANDREIA STRASSBURGER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

185 2008.0004752-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

186 2008.0004762-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ERIVAN SANTANA DOS SANTOS
ADVOGADO............: JOSE VICENTE FERREIRA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

187 2008.0004788-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LEONILDO MARQUES DE LIMA
ADVOGADO............: SILVANA MORAES RODOLFO AL-
BUQUERQUE
JOICE DE CÁSSIA POLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

188 2008.0004790-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Coronel Vivida - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: LOURDES TEREZINHA SCHENATO
MOCELIN
ELZA MIORANZA CARVALHO
NEUSETE BORGES DE OLIVEIRA GAIO
PAULINO LIBRELATO
HELENA POSATO MARX
WILSON CESAR LASTA

ODILA BOSQUEIRO
LUCIO AGOSTINHO GIARETTA
MARIA AUSIMA DA SILVA NECKEL
IDA FURLANETTO
ADVOGADO............: ROBSON CARLOS BISCOLI
RONISA BISCOLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

189 2008.0004846-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ARLINDO KLEIN
ADVOGADO............: SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JOSE VICENTE FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

190 2008.0004877-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: CLAUDEMIR ROBERTO ZANINE-
LO
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

191 2008.0004936-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rebouças - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: LUCIO GAPINSKI
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
CLAUDIO CINTO
JULIANA CELIA MARTINES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

192 2008.0004967-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rebouças - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: HORÁCIO SALVADOR DE ANDRA-
DE
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

193 2008.0005042-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rebouças - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: ANTONIO MAROSKI
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
CLAUDIO CINTO
JULIANA CELIA MARTINES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

194 2008.0005063-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rebouças - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: MARIO VICTOR BURKO
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
CLAUDIO CINTO
JULIANA CELIA MARTINES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

195 2008.0005285-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: RUBENS FERREIRA CAMARGO
ADVOGADO............: OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

196 2008.0005324-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mandaguari - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: ANTONIO DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA
RODOLFO BORGES DA CUNHA
JALVINO AMERICO DE OLIVEIRA
MARILENE GIACOMINI VIGNOLI
JOSE GUSTAVO MINGUETTO
OLAVO DE PAULA SOARES
ELISIA LIA NUNES DA SILVA
ROSALVO CARDOSO DE OLIVEIRA
LUCIANO LOPES DA SILVA
WANDERLEY BATISTA DE GODOY
ADVOGADO............: LAZARO VALTER MONTEIRO

WEDSON JOSE PIEROBON
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

197 2008.0005385-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: REGINA CAVALCANTI SILVA
ADVOGADO............: SILVANA MORAES RODOLFO AL-
BUQUERQUE
JOICE DE CÁSSIA POLI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

198 2008.0005387-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: YATIYO IMAMURA
ADVOGADO............: DANIELLE BITTENCOURT LIASCH
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

199 2008.0005463-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: EDENILSON TONHATO
ELYWALDETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

200 2008.0005473-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ROBERTO VIGINOTTI
ADVOGADO............: OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

201 2008.0005565-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOAO MAGALHAES
JOAO SOARES LOUZADA
JONAS JOSE DA OLIVEIRA
ADVOGADO............: SIMONE APARECIDA SARAIVA
LIMA
KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

202 2008.0005601-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: VITAR DA PENHA PEREIRA
ADVOGADO............: KELLY PATRICIA BALDO CARVA-
LHO ALVES
GABRIELA PASSOS PRESTES
ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

203 2008.0005623-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: DIONISIO MILITAO DUARTE
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

204 2008.0005653-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: JOSE FELIPE ALVES
ELEM PAULA BAGAROLLO
ANTONIO MARTINS FONSECA
MARIA DE LOURDES MELLO PEROSSO
MARIA APARECIDA MENEGAZZE
FERNANDO MORETTO
ADVOGADO............: ATAIDE PEREIRA BRISOLA
OVIDIO HELMER FRIGERI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

205 2008.0005664-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ROSALINA SILVA CREPALDI
DENERVAL NUGULI
MARIO ALVES DE SOUSA
MEIRE LUCI FERREIRA
NEWTON COTA MACHADO
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DELVAIR CHIOSINI
ADVOGADO............: ATAIDE PEREIRA BRISOLA
OVIDIO HELMER FRIGERI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

206 2008.0005676-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOSE MOTA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: SERGIO FRASSATTI
EDSON PINHEIRO GOMES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

207 2008.0005837-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: WELINGTON EDUARDO LUDKE
ADVOGADO............: DANIELLE RIBEIRO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

208 2008.0005844-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: HILDA FOETSCH NEUKAMP
ADVOGADO............: ELVIO LEGNANI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

209 2008.0005848-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: VERA LUCIA PONCIANO
ADVOGADO............: MARIANE MENEGAZZO
JANAINA BAPTISTA TENTE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

210 2008.0005883-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: NEUZA MARIA FELIPETTO FER-
REIRA
ADVOGADO............: ANADIR RUTE DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

211 2008.0005961-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: ANDREA CRISTINA DO CARMO
SANTOS
ADVOGADO............: RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

212 2008.0005969-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: ANTONIO BATISTA DE PAULA
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
MARIANE MENEGAZZO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

213 2008.0005978-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: SIRLEY ANGELINA DALLEGRAVE
GRUBER
ADVOGADO............: CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

214 2008.0005988-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: REGIANE DE FATIMA TEIXEIRA
DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARIANE MENEGAZZO
JANAINA BAPTISTA TENTE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

215 2008.0006060-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOSIANE CASTRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

216 2008.0006061-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: DIONISETE APARECIDA DE OLI-
VEIRA
GINES GABARRON PACHECO
ADVOGADO............: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

217 2008.0006079-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: MARCOS ANTONIO GIORDANI
ADVOGADO............: JANAINA BAPTISTA TENTE
MARIANE MENEGAZZO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

218 2008.0006090-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Barbosa Ferraz - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EUGENIO WARKEN
ADVOGADO............: ROBERTA BARCO LOPES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

219 2008.0006117-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Barbosa Ferraz - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: DELCIDES JULIO DOS SANTOS
JULIA APARECIDA DE MAGALHAES
MARIA GORETHI DE SOUZA FLORENTINO
TORQUATO PEREIRA
ADVOGADO............: EDSON MONTOR OZORIO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

220 2008.0006118-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: NELSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

221 2008.0006134-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Barbosa Ferraz - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA FERNANDES DOS SANTOS
JOSE CARVALHO DE SOUZA
JALDECIR DONIZETI BUENO
ELENA MARIA DA SILVA NUNES
NEUSA ALVES DOMINGUES SOARES
ADVOGADO............: EDSON MONTOR OZORIO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

222 2008.0006144-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Barbosa Ferraz - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: IRACI ESTEVES DA SILVA
JOSE MARIA RODRIGUES
LEONILDA OJEIKA
MARIA JOSE TOFOLI DOS REIS
NADIR DA SILVA POLIDO
ADVOGADO............: EDSON MONTOR OZORIO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

223 2008.0006151-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: NAIR DE OLIVEIRA LOPES
ADVOGADO............: ALVARO ISAQUE GUERRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

224 2008.0006172-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CLARIONICE DOS SANTOS DA SIL-
VA
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

225 2008.0006173-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO...........: GABRIEL VELDERIO
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

226 2008.0006178-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA DE LOURDES NARDOTTO
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

227 2008.0006186-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Barbosa Ferraz - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ANA PAULA MARTINS DA SILVA
JOSEFA GERALDA CATROQUI FERNANDES
MARTA QUEIROZ RIBEIRO
SERGIO CARLOS RANGEL
VICENTE MARCIANO DE SOUZA
ADVOGADO............: EDSON MONTOR OZORIO
IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS MONTOR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

228 2008.0006212-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTONIO LAURO MORETTI FILHO
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

229 2008.0006218-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTENOR MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

230 2008.0006268-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Barbosa Ferraz - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANTONIO MARTINS DE CARVA-
LHO
JOSEZITO FLOR DA SILVA
LEONOR DE ALMEIDA FONTANA
NAIR DOS SANTOS PEREIRA LOPES
ROSSIDE APARECIDA VASQUES
ADVOGADO............: EDSON MONTOR OZORIO
IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS MONTOR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

231 2008.0006275-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: NATAL TAVIAN
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

232 2008.0006305-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROZELI PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

233 2008.0006306-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: CARMELINDO BORBA
WILSON NORIVAL DA SILVA
ADVOGADO............: ROBERTO CHIMANSKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

234 2008.0006311-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: DOLFINA NUNES RISSARDO
ADVOGADO............: ILDEBERTO DE SANTANA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

235 2008.0006315-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

RECORRIDO...........: NEUSA DE LOURDES TOMÉ
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

236 2008.0006326-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ADOLFO ROSSMANN
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

237 2008.0006327-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: VILSON MORAIS DOS SANTOS
ADVOGADO............: ILDEBERTO DE SANTANA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

238 2008.0006354-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Barbosa Ferraz - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ARLINDA FLOZINA DE JESUS
NELCINA APARECIDA DE OLIVEIRA
GERALDO PEREIRA DE SOUZA
ILDA APARECIDA GUILHERME
JOÃO JOSÉ DOMINGOS
ADVOGADO............: EDSON MONTOR OZORIO
IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS MONTOR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

239 2008.0006399-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: EVA ROSANI CABRAL
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

240 2008.0006414-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: TEREZINHA FANTINELLI
ADVOGADO............: SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

241 2008.0006419-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: SANTINO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: REGINALDO PICIUTO PALAZZO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

242 2008.0006450-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: JANIO IRINEU
ADVOGADO............: SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

243 2008.0006454-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: ROMILDA FERRAZ
ALICE AQUINE PAIVA
MARIA TEREZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ROBERTO CHIMANSKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

244 2008.0006478-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: ANA DA CONCEIÇÃO SERTORIO
ADVOGADO............: ARIELTON TADEU ABIA DE OLI-
VEIRA
THAIS TAKAHASHI
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

245 2008.0006617-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOAO BARBOSA DA SILVA
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ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

246 2008.0006624-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: LUCILIA DA ROCHA
ADVOGADO............: ANDREIA STRASSBURGER
CHRISTIANE SCHNEISKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

247 2008.0006626-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: VILMA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

248 2008.0006648-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: NELSON RODRIGUES BORGES JU-
NIOR
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

249 2008.0006651-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: IRINEU VENANCIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BELO
PRISCILA LOPES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

250 2008.0006667-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOSE JUARES ANDREAZZA TER-
RES
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

251 2008.0006686-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JUVENTUDE CAMPOS RUAS BAR-
BOSA
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

252 2008.0006699-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Porecatu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: EDSON PINHEIRO GOMES
ADVOGADO............: EDSON PINHEIRO GOMES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

253 2008.0006740-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOAO LIMA COSTA
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

254 2008.0006742-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: JOAO BATISTA NUNES
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

255 2008.0006752-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SUELI DE ALMEIDA BRANCO
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

256 2008.0006785-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl

RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: SILVIA CRISTINA ROJO
TEREZA GARCIA MESSIAS
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

257 2008.0006793-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MARIA DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO............: IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

258 2008.0006833-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Capanema - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: IVANIR JOSE FERRONATTO
ADVOGADO............: SILVANO GHISI
CIRO ALBERTO PIASECKI
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

259 2008.0006868-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
RECORRIDO...........: APARECIDA MARIA COELHO
AMARAL
APARECIDA MARIA MORAIS
ADVOGADO............: CELSO HIDEO MAKITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

260 2008.0006871-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: MARIA ANGELA ALVES
ADVOGADO............: FERNANDA ANDREIA ALINO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

261 2008.0006951-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EUCLYDES RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO............: DANIELLE BITTENCOURT LIASCH
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2008.0000189-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 030 2008.0000433-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 036 2008.0000496-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 045 2008.0001250-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 046 2008.0001279-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 047 2008.0001281-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 048 2008.0001285-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 049 2008.0001286-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 050 2008.0001296-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 051 2008.0001297-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 062 2008.0002158-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 065 2008.0002244-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 148 2008.0004156-3/0

ADRIANA FLAVIA SCARIOT 147 2008.0004121-1/0

ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE 104 2008.0003421-2/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 025 2008.0000314-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 027 2008.0000355-5/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 028 2008.0000388-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 040 2008.0000609-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 044 2008.0001229-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 063 2008.0002172-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 001 2007.0009267-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 006 2007.0013415-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 007 2007.0013445-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2007.0013490-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 011 2007.0013559-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2008.0000110-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2008.0000188-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2008.0000314-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2008.0000317-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2008.0000388-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2008.0000454-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2008.0000454-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2008.0000472-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 040 2008.0000609-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2008.0001071-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 043 2008.0001221-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2008.0001229-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2008.0001314-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 053 2008.0001317-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2008.0001327-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 055 2008.0001706-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2008.0001720-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2008.0001850-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2008.0001967-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2008.0001985-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 060 2008.0001992-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2008.0002007-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2008.0002172-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 064 2008.0002233-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 066 2008.0002253-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2008.0002265-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 068 2008.0002282-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2008.0002295-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 070 2008.0002301-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 071 2008.0002417-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 072 2008.0002443-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 073 2008.0002705-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 074 2008.0002769-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 075 2008.0002783-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 077 2008.0002816-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 078 2008.0002871-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2008.0002873-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2008.0002942-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 081 2008.0002980-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 082 2008.0003004-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 083 2008.0003006-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 084 2008.0003059-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2008.0003071-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 086 2008.0003114-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 087 2008.0003141-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 088 2008.0003147-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 089 2008.0003152-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 090 2008.0003175-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 091 2008.0003180-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2008.0003183-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 093 2008.0003249-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2008.0003259-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 095 2008.0003264-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 096 2008.0003290-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 097 2008.0003292-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2008.0003296-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 099 2008.0003306-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 100 2008.0003321-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2008.0003338-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2008.0003386-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2008.0003464-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 107 2008.0003467-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 108 2008.0003474-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 109 2008.0003478-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 110 2008.0003481-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 111 2008.0003484-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 113 2008.0003516-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 114 2008.0003528-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 115 2008.0003529-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 116 2008.0003551-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 117 2008.0003556-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 118 2008.0003561-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 119 2008.0003586-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 120 2008.0003595-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 122 2008.0003620-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 128 2008.0003730-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 129 2008.0003731-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2008.0003732-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2008.0003953-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 134 2008.0003955-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 138 2008.0004006-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 139 2008.0004024-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 140 2008.0004057-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 142 2008.0004069-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 143 2008.0004071-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 144 2008.0004079-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 145 2008.0004080-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 146 2008.0004113-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 147 2008.0004121-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 149 2008.0004204-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 150 2008.0004209-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 151 2008.0004210-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 152 2008.0004229-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 153 2008.0004232-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 154 2008.0004242-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 155 2008.0004246-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 157 2008.0004251-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 158 2008.0004279-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 160 2008.0004316-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 161 2008.0004370-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 162 2008.0004383-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 163 2008.0004390-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 164 2008.0004393-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 165 2008.0004431-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 166 2008.0004447-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 167 2008.0004463-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 168 2008.0004471-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 169 2008.0004481-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 171 2008.0004515-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 172 2008.0004518-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 173 2008.0004523-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 174 2008.0004535-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 175 2008.0004544-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 176 2008.0004549-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 180 2008.0004651-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 181 2008.0004658-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 182 2008.0004660-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 183 2008.0004740-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 185 2008.0004752-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 187 2008.0004788-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 189 2008.0004846-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 190 2008.0004877-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 195 2008.0005285-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 196 2008.0005324-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 197 2008.0005385-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 198 2008.0005387-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 199 2008.0005463-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 200 2008.0005473-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 201 2008.0005565-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 202 2008.0005601-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 203 2008.0005623-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 204 2008.0005653-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 205 2008.0005664-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 206 2008.0005676-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 211 2008.0005961-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 215 2008.0006060-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 216 2008.0006061-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 218 2008.0006090-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 219 2008.0006117-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 220 2008.0006118-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 221 2008.0006134-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 222 2008.0006144-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 223 2008.0006151-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 224 2008.0006172-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 225 2008.0006173-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 226 2008.0006178-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 227 2008.0006186-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 228 2008.0006212-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 229 2008.0006218-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 230 2008.0006268-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 231 2008.0006275-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 232 2008.0006305-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 235 2008.0006315-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 236 2008.0006326-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 238 2008.0006354-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 244 2008.0006478-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 245 2008.0006617-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 247 2008.0006626-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 248 2008.0006648-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 249 2008.0006651-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 250 2008.0006667-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 251 2008.0006686-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 252 2008.0006699-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 253 2008.0006740-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 254 2008.0006742-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 255 2008.0006752-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 256 2008.0006785-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 257 2008.0006793-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 259 2008.0006868-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 260 2008.0006871-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 261 2008.0006951-2/0

ALESSANDRO EDILSON MARTINS MIGLIOZZI 202 2008.0005601-9/0

ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 258 2008.0006833-4/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 013 2008.0000036-5/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 023 2008.0000189-5/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 030 2008.0000433-0/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 033 2008.0000478-2/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 036 2008.0000496-0/0

ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 039 2008.0000531-6/0

ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 147 2008.0004121-1/0

ALVARO ISAQUE GUERRA 223 2008.0006151-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 009 2007.0013538-9/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 012 2007.0013575-7/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 259 2008.0006868-6/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 041 2008.0001037-6/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 065 2008.0002244-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2008.0000105-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2008.0000132-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2008.0000153-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2008.0000156-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2008.0000224-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 076 2008.0002802-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 158 2008.0004279-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 168 2008.0004471-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 170 2008.0004503-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 170 2008.0004503-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 175 2008.0004544-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 176 2008.0004549-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 183 2008.0004740-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 189 2008.0004846-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 190 2008.0004877-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 197 2008.0005385-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 198 2008.0005387-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 200 2008.0005473-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 201 2008.0005565-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 202 2008.0005601-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 203 2008.0005623-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 206 2008.0005676-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 215 2008.0006060-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 218 2008.0006090-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 219 2008.0006117-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 220 2008.0006118-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 221 2008.0006134-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 222 2008.0006144-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 223 2008.0006151-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 228 2008.0006212-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 229 2008.0006218-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 230 2008.0006268-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 232 2008.0006305-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 235 2008.0006315-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 236 2008.0006326-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 238 2008.0006354-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 244 2008.0006478-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 245 2008.0006617-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 247 2008.0006626-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 249 2008.0006651-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 250 2008.0006667-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 251 2008.0006686-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 252 2008.0006699-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 253 2008.0006740-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 254 2008.0006742-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 255 2008.0006752-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 256 2008.0006785-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 257 2008.0006793-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 260 2008.0006871-4/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 041 2008.0001037-6/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 065 2008.0002244-0/0

ANADIR RUTE DOS SANTOS 124 2008.0003670-5/0

ANADIR RUTE DOS SANTOS 131 2008.0003849-9/0

ANADIR RUTE DOS SANTOS 210 2008.0005883-0/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 111 2008.0003484-3/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 129 2008.0003731-3/0

ANDREIA STRASSBURGER 103 2008.0003414-7/0

ANDREIA STRASSBURGER 105 2008.0003430-1/0
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ANDREIA STRASSBURGER 112 2008.0003490-7/0

ANDREIA STRASSBURGER 123 2008.0003657-6/0

ANDREIA STRASSBURGER 126 2008.0003714-7/0

ANDREIA STRASSBURGER 127 2008.0003716-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 137 2008.0003987-9/0

ANDREIA STRASSBURGER 179 2008.0004646-2/0

ANDREIA STRASSBURGER 184 2008.0004743-7/0

ANDREIA STRASSBURGER 239 2008.0006399-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 246 2008.0006624-5/0

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 017 2008.0000128-8/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 031 2008.0000454-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 031 2008.0000454-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 140 2008.0004057-5/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 144 2008.0004079-0/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 165 2008.0004431-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 190 2008.0004877-7/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 244 2008.0006478-7/0

ANTONIO JUSTINO FORCELLI 111 2008.0003484-3/0

ANTONIO JUSTINO FORCELLI 129 2008.0003731-3/0

ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 244 2008.0006478-7/0

ARNILDO ANGELI 032 2008.0000472-1/0

ATAIDE PEREIRA BRISOLA 204 2008.0005653-7/0

ATAIDE PEREIRA BRISOLA 205 2008.0005664-0/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 074 2008.0002769-1/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 192 2008.0004967-6/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 041 2008.0001037-6/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 065 2008.0002244-0/0

CELSO HIDEO MAKITA 253 2008.0006740-0/0

CELSO HIDEO MAKITA 254 2008.0006742-3/0

CELSO HIDEO MAKITA 255 2008.0006752-4/0

CELSO HIDEO MAKITA 259 2008.0006868-6/0

CESAR AURELIO CINTRA 093 2008.0003249-9/0

CESAR AURELIO CINTRA 094 2008.0003259-0/0

CESAR AURELIO CINTRA 096 2008.0003290-7/0

CESAR AURELIO CINTRA 097 2008.0003292-0/0

CESAR AURELIO CINTRA 099 2008.0003306-0/0

CESAR AURELIO CINTRA 100 2008.0003321-2/0

CESAR AURELIO CINTRA 101 2008.0003338-6/0

CESAR AURELIO CINTRA 102 2008.0003386-7/0

CESAR AURELIO CINTRA 107 2008.0003467-7/0

CESAR AURELIO CINTRA 109 2008.0003478-0/0

CESAR AURELIO CINTRA 110 2008.0003481-8/0

CESAR AURELIO CINTRA 114 2008.0003528-5/0

CESAR AURELIO CINTRA 115 2008.0003529-7/0

CESAR AURELIO CINTRA 116 2008.0003551-5/0

CESAR AURELIO CINTRA 119 2008.0003586-7/0

CESAR AURELIO CINTRA 120 2008.0003595-6/0

CESAR AURELIO CINTRA 122 2008.0003620-0/0

CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER 213 2008.0005978-8/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 103 2008.0003414-7/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 105 2008.0003430-1/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 112 2008.0003490-7/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 123 2008.0003657-6/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 126 2008.0003714-7/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 137 2008.0003987-9/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 179 2008.0004646-2/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 184 2008.0004743-7/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 239 2008.0006399-0/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 246 2008.0006624-5/0

CIRO ALBERTO PIASECKI 258 2008.0006833-4/0

CLAITON LUIS BORK 079 2008.0002873-1/0

CLAITON LUIS BORK 140 2008.0004057-5/0

CLAITON LUIS BORK 144 2008.0004079-0/0

CLAITON LUIS BORK 165 2008.0004431-2/0

CLAITON LUIS BORK 190 2008.0004877-7/0

CLAUDINEI DE JESUS JANJACOMO 087 2008.0003141-4/0

CLAUDIO CINTO 063 2008.0002172-0/0

CLAUDIO CINTO 191 2008.0004936-1/0

CLAUDIO CINTO 193 2008.0005042-4/0

CLAUDIO CINTO 194 2008.0005063-8/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 199 2008.0005463-8/0

CLAUDIO TROMBINI BERNARDO 216 2008.0006061-3/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 073 2008.0002705-9/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 017 2008.0000128-8/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 019 2008.0000142-9/0

CLEYTON ADRIANO MORESCO 035 2008.0000492-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 043 2008.0001221-4/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 054 2008.0001327-5/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 066 2008.0002253-0/0

DANIELA PALAZZO CHEDE 130 2008.0003732-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 178 2008.0004637-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 191 2008.0004936-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 192 2008.0004967-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 193 2008.0005042-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 194 2008.0005063-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 013 2008.0000036-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 023 2008.0000189-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 030 2008.0000433-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 033 2008.0000478-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 036 2008.0000496-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 039 2008.0000531-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 062 2008.0002158-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 065 2008.0002244-0/0

DANIELLE BITTENCOURT LIASCH 198 2008.0005387-7/0

DANIELLE BITTENCOURT LIASCH 261 2008.0006951-2/0

DANIELLE RIBEIRO 207 2008.0005837-2/0

DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS HINZ 053 2008.0001317-4/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 139 2008.0004024-7/0

DONIZETE APARECIDO COGO 098 2008.0003296-8/0

DONIZETE APARECIDO COGO 138 2008.0004006-9/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 007 2007.0013445-4/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 008 2007.0013490-0/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 012 2007.0013575-7/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 018 2008.0000132-8/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 020 2008.0000153-1/0

DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN 021 2008.0000156-7/0

EDSON MONTOR OZORIO 219 2008.0006117-0/0

EDSON MONTOR OZORIO 221 2008.0006134-6/0

EDSON MONTOR OZORIO 222 2008.0006144-7/0

EDSON MONTOR OZORIO 227 2008.0006186-4/0

EDSON MONTOR OZORIO 230 2008.0006268-6/0

EDSON MONTOR OZORIO 238 2008.0006354-8/0

EDSON OYOLA 067 2008.0002265-4/0

EDSON PINHEIRO GOMES 206 2008.0005676-4/0

EDSON PINHEIRO GOMES 252 2008.0006699-0/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 006 2007.0013415-1/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 011 2007.0013559-2/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 015 2008.0000105-0/0

ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR 016 2008.0000110-2/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 081 2008.0002980-7/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 142 2008.0004069-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 161 2008.0004370-4/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 162 2008.0004383-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 168 2008.0004471-6/0

ELVIO LEGNANI 208 2008.0005844-8/0

ERICK ANTONIO GOMES 130 2008.0003732-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 016 2008.0000110-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 071 2008.0002417-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 072 2008.0002443-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 186 2008.0004762-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 187 2008.0004788-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 199 2008.0005463-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 204 2008.0005653-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 205 2008.0005664-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 211 2008.0005961-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 216 2008.0006061-3/0

FABIANO TASSO 095 2008.0003264-1/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 002 2007.0013387-1/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 003 2007.0013389-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 004 2007.0013405-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 005 2007.0013406-2/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 159 2008.0004285-4/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 177 2008.0004595-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 188 2008.0004790-6/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 258 2008.0006833-4/0

FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA 153 2008.0004232-4/0

FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA 175 2008.0004544-9/0

FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA 176 2008.0004549-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 178 2008.0004637-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 191 2008.0004936-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 192 2008.0004967-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 193 2008.0005042-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 194 2008.0005063-8/0

FERNANDA ANDREIA ALINO 260 2008.0006871-4/0

FERNANDA CORREA SILVEIRA 132 2008.0003902-2/0

FLAVIO RAMOS 136 2008.0003982-0/0

FRANCELISE ALVES MORKING 077 2008.0002816-1/0

GABRIELA PASSOS PRESTES 202 2008.0005601-9/0

GELSON JOAO SAROLLI 029 2008.0000407-4/0

GELSON JOAO SAROLLI 037 2008.0000506-2/0

GELSON JOAO SAROLLI 038 2008.0000527-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 029 2008.0000407-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 034 2008.0000483-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 035 2008.0000492-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 037 2008.0000506-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 038 2008.0000527-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 041 2008.0001037-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 103 2008.0003414-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 104 2008.0003421-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 105 2008.0003430-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 112 2008.0003490-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 121 2008.0003611-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 123 2008.0003657-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 124 2008.0003670-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 125 2008.0003696-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 126 2008.0003714-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 127 2008.0003716-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 131 2008.0003849-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 132 2008.0003902-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 137 2008.0003987-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 141 2008.0004058-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 156 2008.0004247-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 159 2008.0004285-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 177 2008.0004595-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 179 2008.0004646-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 184 2008.0004743-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 188 2008.0004790-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 207 2008.0005837-2/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 208 2008.0005844-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 209 2008.0005848-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 210 2008.0005883-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 212 2008.0005969-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 213 2008.0005978-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 214 2008.0005988-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 217 2008.0006079-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 233 2008.0006306-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 234 2008.0006311-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 237 2008.0006327-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 239 2008.0006399-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 240 2008.0006414-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 241 2008.0006419-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 242 2008.0006450-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 243 2008.0006454-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 246 2008.0006624-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 258 2008.0006833-4/0

GILVANO COLOMBO 045 2008.0001250-5/0

GILVANO COLOMBO 046 2008.0001279-3/0

GILVANO COLOMBO 047 2008.0001281-0/0

GILVANO COLOMBO 048 2008.0001285-7/0

GILVANO COLOMBO 049 2008.0001286-9/0

GILVANO COLOMBO 050 2008.0001296-0/0

GILVANO COLOMBO 051 2008.0001297-1/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 014 2008.0000101-3/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 178 2008.0004637-3/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 014 2008.0000101-3/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 178 2008.0004637-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 079 2008.0002873-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 190 2008.0004877-7/0

HAMILTON KIRMAYR MANFE 058 2008.0001967-9/0

HAMILTON KIRMAYR MANFE 070 2008.0002301-1/0

HAMILTON KIRMAYR MANFE 072 2008.0002443-9/0

ILDEBERTO DE SANTANA 234 2008.0006311-9/0

ILDEBERTO DE SANTANA 237 2008.0006327-0/0

INDALECIO GOMES NETO 045 2008.0001250-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 178 2008.0004637-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 191 2008.0004936-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 192 2008.0004967-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 193 2008.0005042-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 194 2008.0005063-8/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 082 2008.0003004-6/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 083 2008.0003006-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 084 2008.0003059-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 085 2008.0003071-7/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 086 2008.0003114-7/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 088 2008.0003147-5/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 089 2008.0003152-7/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 090 2008.0003175-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 091 2008.0003180-6/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 092 2008.0003183-1/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 095 2008.0003264-1/0

IVAN CARVALHO MARTINS 247 2008.0006626-9/0

IVAN CARVALHO MARTINS 250 2008.0006667-4/0

IVAN CARVALHO MARTINS 251 2008.0006686-4/0

IVAN CARVALHO MARTINS 256 2008.0006785-2/0

IVAN CARVALHO MARTINS 257 2008.0006793-0/0

IVO DYNIEWICZ 074 2008.0002769-1/0

IVO DYNIEWICZ 192 2008.0004967-6/0

IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS

MONTOR 227 2008.0006186-4/0

IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS

MONTOR 230 2008.0006268-6/0

IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS

MONTOR 238 2008.0006354-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2007.0013387-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2007.0013389-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2007.0013405-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2007.0013406-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 017 2008.0000128-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2008.0000142-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2008.0000407-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2008.0000483-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 035 2008.0000492-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 037 2008.0000506-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2008.0000527-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 041 2008.0001037-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 103 2008.0003414-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 104 2008.0003421-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 105 2008.0003430-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 112 2008.0003490-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 121 2008.0003611-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 123 2008.0003657-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 124 2008.0003670-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 125 2008.0003696-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 126 2008.0003714-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 127 2008.0003716-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 131 2008.0003849-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 132 2008.0003902-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 135 2008.0003970-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 136 2008.0003982-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 137 2008.0003987-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 141 2008.0004058-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 156 2008.0004247-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 159 2008.0004285-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 177 2008.0004595-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 179 2008.0004646-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 184 2008.0004743-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 188 2008.0004790-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 207 2008.0005837-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 208 2008.0005844-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 209 2008.0005848-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 210 2008.0005883-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 212 2008.0005969-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 213 2008.0005978-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 214 2008.0005988-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 217 2008.0006079-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 233 2008.0006306-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 234 2008.0006311-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 237 2008.0006327-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 239 2008.0006399-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 240 2008.0006414-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 241 2008.0006419-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 242 2008.0006450-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 243 2008.0006454-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 246 2008.0006624-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 258 2008.0006833-4/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 209 2008.0005848-5/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 212 2008.0005969-9/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 214 2008.0005988-9/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 217 2008.0006079-9/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 059 2008.0001985-7/0

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 009 2007.0013538-9/0

JOICE DE CÁSSIA POLI 173 2008.0004523-5/0

JOICE DE CÁSSIA POLI 187 2008.0004788-0/0

JOICE DE CÁSSIA POLI 197 2008.0005385-3/0

JOSE VICENTE DA SILVA 068 2008.0002282-0/0

JOSE VICENTE DA SILVA 069 2008.0002295-7/0

JOSE VICENTE FERREIRA 149 2008.0004204-5/0

JOSE VICENTE FERREIRA 151 2008.0004210-9/0

JOSE VICENTE FERREIRA 152 2008.0004229-6/0

JOSE VICENTE FERREIRA 153 2008.0004232-4/0

JOSE VICENTE FERREIRA 154 2008.0004242-5/0

JOSE VICENTE FERREIRA 155 2008.0004246-2/0

JOSE VICENTE FERREIRA 157 2008.0004251-4/0

JOSE VICENTE FERREIRA 158 2008.0004279-0/0

JOSE VICENTE FERREIRA 163 2008.0004390-6/0

JOSE VICENTE FERREIRA 164 2008.0004393-1/0

JOSE VICENTE FERREIRA 167 2008.0004463-9/0

JOSE VICENTE FERREIRA 169 2008.0004481-7/0

JOSE VICENTE FERREIRA 171 2008.0004515-8/0

JOSE VICENTE FERREIRA 172 2008.0004518-3/0

JOSE VICENTE FERREIRA 174 2008.0004535-0/0

JOSE VICENTE FERREIRA 175 2008.0004544-9/0

JOSE VICENTE FERREIRA 176 2008.0004549-8/0

JOSE VICENTE FERREIRA 180 2008.0004651-4/0

JOSE VICENTE FERREIRA 181 2008.0004658-7/0

JOSE VICENTE FERREIRA 185 2008.0004752-6/0

JOSE VICENTE FERREIRA 186 2008.0004762-7/0

JOSE VICENTE FERREIRA 189 2008.0004846-2/0

JOSIANE BORGES 013 2008.0000036-5/0

JOSIANE BORGES 033 2008.0000478-2/0

JOSIANE BORGES 039 2008.0000531-6/0

JOSIANE BORGES 045 2008.0001250-5/0

JOSIANE BORGES 046 2008.0001279-3/0

JOSIANE BORGES 047 2008.0001281-0/0

JOSIANE BORGES 048 2008.0001285-7/0

JOSIANE BORGES 049 2008.0001286-9/0

JOSIANE BORGES 050 2008.0001296-0/0

JOSIANE BORGES 051 2008.0001297-1/0

JOSIANE BORGES 065 2008.0002244-0/0

JOSIANE BORGES 148 2008.0004156-3/0

JULIANA CELIA MARTINES 191 2008.0004936-1/0

JULIANA CELIA MARTINES 193 2008.0005042-4/0

JULIANA CELIA MARTINES 194 2008.0005063-8/0

JUSILEI SOLEIDE MATICK 136 2008.0003982-0/0

KARINE PEREIRA 006 2007.0013415-1/0

KARINE PEREIRA 007 2007.0013445-4/0

KARINE PEREIRA 008 2007.0013490-0/0

KARINE PEREIRA 010 2007.0013541-7/0

KARINE PEREIRA 011 2007.0013559-2/0

KARINE PEREIRA 012 2007.0013575-7/0

KARINE PEREIRA 014 2008.0000101-3/0

KARINE PEREIRA 015 2008.0000105-0/0

KARINE PEREIRA 016 2008.0000110-2/0

KARINE PEREIRA 018 2008.0000132-8/0

KARINE PEREIRA 020 2008.0000153-1/0

KARINE PEREIRA 021 2008.0000156-7/0

KARINE PEREIRA 022 2008.0000188-3/0

KARINE PEREIRA 024 2008.0000224-0/0

KARINE PEREIRA 025 2008.0000314-0/0

KARINE PEREIRA 026 2008.0000317-5/0

KARINE PEREIRA 027 2008.0000355-5/0

KARINE PEREIRA 028 2008.0000388-3/0

KARINE PEREIRA 031 2008.0000454-3/0

KARINE PEREIRA 031 2008.0000454-3/0

KARINE PEREIRA 032 2008.0000472-1/0

KARINE PEREIRA 042 2008.0001071-9/0

KARINE PEREIRA 043 2008.0001221-4/0

KARINE PEREIRA 044 2008.0001229-9/0

KARINE PEREIRA 053 2008.0001317-4/0

KARINE PEREIRA 054 2008.0001327-5/0

KARINE PEREIRA 056 2008.0001720-2/0

KARINE PEREIRA 057 2008.0001850-5/0

KARINE PEREIRA 058 2008.0001967-9/0

KARINE PEREIRA 059 2008.0001985-7/0

KARINE PEREIRA 060 2008.0001992-2/0

KARINE PEREIRA 061 2008.0002007-2/0

KARINE PEREIRA 063 2008.0002172-0/0

KARINE PEREIRA 064 2008.0002233-8/0

KARINE PEREIRA 069 2008.0002295-7/0

KARINE PEREIRA 070 2008.0002301-1/0

KARINE PEREIRA 073 2008.0002705-9/0

KARINE PEREIRA 074 2008.0002769-1/0

KARINE PEREIRA 075 2008.0002783-2/0

KARINE PEREIRA 076 2008.0002802-3/0

KARINE PEREIRA 078 2008.0002871-8/0

KARINE PEREIRA 079 2008.0002873-1/0

KARINE PEREIRA 080 2008.0002942-7/0

KARINE PEREIRA 081 2008.0002980-7/0

KARINE PEREIRA 082 2008.0003004-6/0

KARINE PEREIRA 083 2008.0003006-0/0

KARINE PEREIRA 084 2008.0003059-0/0

KARINE PEREIRA 085 2008.0003071-7/0

KARINE PEREIRA 086 2008.0003114-7/0

KARINE PEREIRA 087 2008.0003141-4/0

KARINE PEREIRA 088 2008.0003147-5/0

KARINE PEREIRA 089 2008.0003152-7/0

KARINE PEREIRA 090 2008.0003175-4/0

KARINE PEREIRA 091 2008.0003180-6/0

KARINE PEREIRA 092 2008.0003183-1/0

KARINE PEREIRA 093 2008.0003249-9/0

KARINE PEREIRA 094 2008.0003259-0/0

KARINE PEREIRA 096 2008.0003290-7/0

KARINE PEREIRA 097 2008.0003292-0/0

KARINE PEREIRA 098 2008.0003296-8/0

KARINE PEREIRA 099 2008.0003306-0/0

KARINE PEREIRA 100 2008.0003321-2/0

KARINE PEREIRA 101 2008.0003338-6/0

KARINE PEREIRA 102 2008.0003386-7/0

KARINE PEREIRA 106 2008.0003464-1/0

KARINE PEREIRA 107 2008.0003467-7/0

KARINE PEREIRA 108 2008.0003474-2/0

KARINE PEREIRA 109 2008.0003478-0/0

KARINE PEREIRA 110 2008.0003481-8/0

KARINE PEREIRA 111 2008.0003484-3/0

KARINE PEREIRA 113 2008.0003516-0/0

KARINE PEREIRA 114 2008.0003528-5/0

KARINE PEREIRA 115 2008.0003529-7/0

KARINE PEREIRA 116 2008.0003551-5/0

KARINE PEREIRA 117 2008.0003556-4/0

KARINE PEREIRA 118 2008.0003561-6/0

KARINE PEREIRA 119 2008.0003586-7/0

KARINE PEREIRA 120 2008.0003595-6/0

KARINE PEREIRA 122 2008.0003620-0/0

KARINE PEREIRA 128 2008.0003730-1/0

KARINE PEREIRA 129 2008.0003731-3/0

KARINE PEREIRA 130 2008.0003732-5/0

KARINE PEREIRA 133 2008.0003953-9/0

KARINE PEREIRA 134 2008.0003955-2/0

KARINE PEREIRA 138 2008.0004006-9/0

KARINE PEREIRA 139 2008.0004024-7/0

KARINE PEREIRA 140 2008.0004057-5/0

KARINE PEREIRA 142 2008.0004069-0/0

KARINE PEREIRA 143 2008.0004071-6/0

KARINE PEREIRA 144 2008.0004079-0/0

KARINE PEREIRA 145 2008.0004080-5/0

KARINE PEREIRA 149 2008.0004204-5/0

KARINE PEREIRA 151 2008.0004210-9/0

KARINE PEREIRA 152 2008.0004229-6/0

KARINE PEREIRA 153 2008.0004232-4/0

KARINE PEREIRA 154 2008.0004242-5/0

KARINE PEREIRA 155 2008.0004246-2/0

KARINE PEREIRA 157 2008.0004251-4/0
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KARINE PEREIRA 158 2008.0004279-0/0

KARINE PEREIRA 160 2008.0004316-0/0

KARINE PEREIRA 161 2008.0004370-4/0

KARINE PEREIRA 162 2008.0004383-0/0

KARINE PEREIRA 163 2008.0004390-6/0

KARINE PEREIRA 164 2008.0004393-1/0

KARINE PEREIRA 165 2008.0004431-2/0

KARINE PEREIRA 166 2008.0004447-4/0

KARINE PEREIRA 167 2008.0004463-9/0

KARINE PEREIRA 168 2008.0004471-6/0

KARINE PEREIRA 169 2008.0004481-7/0

KARINE PEREIRA 171 2008.0004515-8/0

KARINE PEREIRA 172 2008.0004518-3/0

KARINE PEREIRA 173 2008.0004523-5/0

KARINE PEREIRA 174 2008.0004535-0/0

KARINE PEREIRA 180 2008.0004651-4/0

KARINE PEREIRA 181 2008.0004658-7/0

KARINE PEREIRA 182 2008.0004660-3/0

KARINE PEREIRA 185 2008.0004752-6/0

KARINE PEREIRA 186 2008.0004762-7/0

KARINE PEREIRA 195 2008.0005285-3/0

KARINE PEREIRA 224 2008.0006172-6/0

KARINE PEREIRA 225 2008.0006173-8/0

KARINE PEREIRA 226 2008.0006178-7/0

KARINE PEREIRA 250 2008.0006667-4/0

KARINE PEREIRA 251 2008.0006686-4/0

KARINE PEREIRA 259 2008.0006868-6/0

KARINE PEREIRA 260 2008.0006871-4/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 143 2008.0004071-6/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 166 2008.0004447-4/0

KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO 201 2008.0005565-1/0

KELI CRISTINA ANTONIO 034 2008.0000483-4/0

KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES 202 2008.0005601-9/0

LARA BEATRICE BIEZUS 059 2008.0001985-7/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 146 2008.0004113-4/0

LAZARO VALTER MONTEIRO 196 2008.0005324-6/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 149 2008.0004204-5/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 151 2008.0004210-9/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 152 2008.0004229-6/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 153 2008.0004232-4/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 154 2008.0004242-5/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 155 2008.0004246-2/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 157 2008.0004251-4/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 158 2008.0004279-0/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 163 2008.0004390-6/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 164 2008.0004393-1/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 167 2008.0004463-9/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 169 2008.0004481-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 171 2008.0004515-8/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 172 2008.0004518-3/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 174 2008.0004535-0/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 175 2008.0004544-9/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 180 2008.0004651-4/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 181 2008.0004658-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 185 2008.0004752-6/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 186 2008.0004762-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 189 2008.0004846-2/0

LEINADIR CASARI DA SILVA 026 2008.0000317-5/0

LEO ROBERT PADILHA 027 2008.0000355-5/0

LEONARDO AUGUSTO GENARI 134 2008.0003955-2/0

LEONILDO BRUSTOLIN 010 2007.0013541-7/0

LIDIA SA DA SILVA 055 2008.0001706-1/0

LIDIA SA DA SILVA 056 2008.0001720-2/0

LIDIA SA DA SILVA 071 2008.0002417-3/0

LIDIA SA DA SILVA 108 2008.0003474-2/0

LINDOMAR ALVES JUNIOR 139 2008.0004024-7/0

LUCIANO ANGHINONI 135 2008.0003970-5/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 002 2007.0013387-1/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 003 2007.0013389-5/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 004 2007.0013405-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 005 2007.0013406-2/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 159 2008.0004285-4/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 177 2008.0004595-5/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 188 2008.0004790-6/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 258 2008.0006833-4/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 007 2007.0013445-4/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 008 2007.0013490-0/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 012 2007.0013575-7/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 018 2008.0000132-8/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 020 2008.0000153-1/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 021 2008.0000156-7/0

LUIZ JORGE GRELLMANN 135 2008.0003970-5/0

MAGDA ROCHA 080 2008.0002942-7/0

MAGDA ROCHA 117 2008.0003556-4/0

MAGDA ROCHA 145 2008.0004080-5/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 134 2008.0003955-2/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 062 2008.0002158-9/0

MARCELO COELHO DA SILVA 133 2008.0003953-9/0

MARCELO COELHO DA SILVA 203 2008.0005623-4/0

MARCELO COELHO DA SILVA 220 2008.0006118-1/0

MARCELO COELHO DA SILVA 224 2008.0006172-6/0

MARCELO COELHO DA SILVA 225 2008.0006173-8/0

MARCELO COELHO DA SILVA 226 2008.0006178-7/0

MARCELO COELHO DA SILVA 228 2008.0006212-0/0

MARCELO COELHO DA SILVA 229 2008.0006218-1/0

MARCELO COELHO DA SILVA 231 2008.0006275-1/0

MARCELO COELHO DA SILVA 232 2008.0006305-5/0

MARCELO COELHO DA SILVA 235 2008.0006315-6/0

MARCELO COELHO DA SILVA 236 2008.0006326-9/0

MARCELO COELHO DA SILVA 245 2008.0006617-0/0

MARCELO COELHO DA SILVA 248 2008.0006648-4/0

MARCELO PINEZE PEREIRA 116 2008.0003551-5/0

MARCIA REGINA DUARTE 147 2008.0004121-1/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 076 2008.0002802-3/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 074 2008.0002769-1/0

MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONETTO 192 2008.0004967-6/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 009 2007.0013538-9/0

MARIANE MENEGAZZO 209 2008.0005848-5/0

MARIANE MENEGAZZO 212 2008.0005969-9/0

MARIANE MENEGAZZO 214 2008.0005988-9/0

MARIANE MENEGAZZO 217 2008.0006079-9/0

MARIANGELA MESSIAS PASSINHO 104 2008.0003421-2/0

MARIO SENHORINI 060 2008.0001992-2/0

MARIO SENHORINI 061 2008.0002007-2/0

MARIO SENHORINI 118 2008.0003561-6/0

MARIO SENHORINI 128 2008.0003730-1/0

MARLI CARVALHO VANDERLEI 032 2008.0000472-1/0

MICHELLY ALBERTI 023 2008.0000189-5/0

MICHELLY ALBERTI 030 2008.0000433-0/0

MICHELLY ALBERTI 033 2008.0000478-2/0

MICHELLY ALBERTI 036 2008.0000496-0/0

MICHELLY ALBERTI 039 2008.0000531-6/0

MICHELLY ALBERTI 046 2008.0001279-3/0

MICHELLY ALBERTI 047 2008.0001281-0/0

MICHELLY ALBERTI 048 2008.0001285-7/0

MICHELLY ALBERTI 049 2008.0001286-9/0

MICHELLY ALBERTI 050 2008.0001296-0/0

MICHELLY ALBERTI 051 2008.0001297-1/0

MICHELLY ALBERTI 062 2008.0002158-9/0

MOACIR TADEU FURTADO 076 2008.0002802-3/0

NEI VALDO SECCHI 032 2008.0000472-1/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 060 2008.0001992-2/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 061 2008.0002007-2/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 118 2008.0003561-6/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 128 2008.0003730-1/0

NILTO SALES VIEIRA 035 2008.0000492-3/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 195 2008.0005285-3/0

OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI 200 2008.0005473-9/0

OVIDIO HELMER FRIGERI 204 2008.0005653-7/0

OVIDIO HELMER FRIGERI 205 2008.0005664-0/0

PAULO CESAR GNOATTO 017 2008.0000128-8/0

PAULO CESAR GNOATTO 019 2008.0000142-9/0

PAULO CESAR GNOATTO 035 2008.0000492-3/0

PAULO ROBERTO BELO 249 2008.0006651-2/0

PRISCILA LOPES ALVES 249 2008.0006651-2/0

RAFAEL BARONI 017 2008.0000128-8/0

RAFAEL BARONI 019 2008.0000142-9/0

RAFAEL BARONI 029 2008.0000407-4/0

RAFAEL BARONI 034 2008.0000483-4/0

RAFAEL BARONI 035 2008.0000492-3/0

RAFAEL BARONI 037 2008.0000506-2/0

RAFAEL BARONI 038 2008.0000527-6/0

RAFAEL BARONI 121 2008.0003611-1/0

RAFAEL BARONI 126 2008.0003714-7/0

RAFAEL BARONI 135 2008.0003970-5/0

RAFAEL BARONI 136 2008.0003982-0/0

RAFAEL BARONI 137 2008.0003987-9/0

RAFAEL BARONI 184 2008.0004743-7/0

RAFAEL BARONI 213 2008.0005978-8/0

RAFAEL SCABENI 002 2007.0013387-1/0

RAFAEL SCABENI 003 2007.0013389-5/0

RAFAEL SCABENI 004 2007.0013405-0/0

RAFAEL SCABENI 005 2007.0013406-2/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 241 2008.0006419-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 010 2007.0013541-7/0

RENATO GUIMARÃES PEREIRA 113 2008.0003516-0/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 178 2008.0004637-3/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 191 2008.0004936-1/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 193 2008.0005042-4/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 194 2008.0005063-8/0

RICARDO RAIMUNDO DA SILVA 160 2008.0004316-0/0

RICARDO RAIMUNDO DA SILVA 182 2008.0004660-3/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 001 2007.0009267-6/0

ROBERTA BARCO LOPES 218 2008.0006090-4/0

ROBERTO CHIMANSKI 106 2008.0003464-1/0

ROBERTO CHIMANSKI 121 2008.0003611-1/0

ROBERTO CHIMANSKI 125 2008.0003696-8/0

ROBERTO CHIMANSKI 233 2008.0006306-7/0

ROBERTO CHIMANSKI 243 2008.0006454-8/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 156 2008.0004247-4/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 159 2008.0004285-4/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 177 2008.0004595-5/0

ROBSON CARLOS BISCOLI 188 2008.0004790-6/0

RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA 113 2008.0003516-0/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 148 2008.0004156-3/0

RONISA BISCOLI 156 2008.0004247-4/0

RONISA BISCOLI 159 2008.0004285-4/0

RONISA BISCOLI 177 2008.0004595-5/0

RONISA BISCOLI 188 2008.0004790-6/0

ROSELI DE JESUS ALMEIDA DE PAULA 087 2008.0003141-4/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 211 2008.0005961-4/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 215 2008.0006060-1/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 161 2008.0004370-4/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 199 2008.0005463-8/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 216 2008.0006061-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 001 2007.0009267-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 006 2007.0013415-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2007.0013445-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2007.0013490-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2007.0013541-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2007.0013559-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2007.0013575-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2008.0000188-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2008.0000317-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2008.0000355-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2008.0000388-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2008.0000454-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2008.0000454-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2008.0000472-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 040 2008.0000609-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 042 2008.0001071-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 043 2008.0001221-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2008.0001229-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2008.0001314-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2008.0001317-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2008.0001327-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2008.0001706-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2008.0001720-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2008.0001850-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2008.0001967-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2008.0001985-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 060 2008.0001992-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 061 2008.0002007-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2008.0002172-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 064 2008.0002233-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 066 2008.0002253-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 067 2008.0002265-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 068 2008.0002282-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2008.0002295-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 070 2008.0002301-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 071 2008.0002417-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 072 2008.0002443-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 073 2008.0002705-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 074 2008.0002769-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 075 2008.0002783-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 077 2008.0002816-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 078 2008.0002871-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 079 2008.0002873-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2008.0002942-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 081 2008.0002980-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 082 2008.0003004-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 083 2008.0003006-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 084 2008.0003059-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 085 2008.0003071-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 086 2008.0003114-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 087 2008.0003141-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 088 2008.0003147-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 089 2008.0003152-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 090 2008.0003175-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 091 2008.0003180-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2008.0003183-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 093 2008.0003249-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2008.0003259-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 095 2008.0003264-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 096 2008.0003290-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 097 2008.0003292-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 098 2008.0003296-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 100 2008.0003321-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2008.0003338-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 106 2008.0003464-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 107 2008.0003467-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 108 2008.0003474-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 109 2008.0003478-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 110 2008.0003481-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 111 2008.0003484-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 113 2008.0003516-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 114 2008.0003528-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 115 2008.0003529-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 116 2008.0003551-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 117 2008.0003556-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 118 2008.0003561-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 119 2008.0003586-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2008.0003595-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 122 2008.0003620-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 128 2008.0003730-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 129 2008.0003731-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 130 2008.0003732-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2008.0003953-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 134 2008.0003955-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 138 2008.0004006-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 139 2008.0004024-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 140 2008.0004057-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 143 2008.0004071-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 144 2008.0004079-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 145 2008.0004080-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 146 2008.0004113-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 147 2008.0004121-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 149 2008.0004204-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 150 2008.0004209-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 151 2008.0004210-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 152 2008.0004229-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 153 2008.0004232-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 154 2008.0004242-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 155 2008.0004246-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 157 2008.0004251-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 158 2008.0004279-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 160 2008.0004316-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 161 2008.0004370-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 162 2008.0004383-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 163 2008.0004390-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 164 2008.0004393-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 165 2008.0004431-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 166 2008.0004447-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 167 2008.0004463-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 169 2008.0004481-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 171 2008.0004515-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 172 2008.0004518-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 173 2008.0004523-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 174 2008.0004535-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 175 2008.0004544-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 176 2008.0004549-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 180 2008.0004651-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 181 2008.0004658-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 182 2008.0004660-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 183 2008.0004740-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 185 2008.0004752-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 186 2008.0004762-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 187 2008.0004788-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 189 2008.0004846-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 190 2008.0004877-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 195 2008.0005285-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 196 2008.0005324-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 197 2008.0005385-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 198 2008.0005387-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 199 2008.0005463-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 200 2008.0005473-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 201 2008.0005565-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 202 2008.0005601-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 203 2008.0005623-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 204 2008.0005653-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 205 2008.0005664-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 206 2008.0005676-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 211 2008.0005961-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 215 2008.0006060-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 216 2008.0006061-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 218 2008.0006090-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 219 2008.0006117-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 220 2008.0006118-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 221 2008.0006134-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 222 2008.0006144-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 223 2008.0006151-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 224 2008.0006172-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 225 2008.0006173-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 226 2008.0006178-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 227 2008.0006186-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 228 2008.0006212-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 229 2008.0006218-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 230 2008.0006268-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 231 2008.0006275-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 232 2008.0006305-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 235 2008.0006315-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 236 2008.0006326-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 238 2008.0006354-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 244 2008.0006478-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 245 2008.0006617-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 247 2008.0006626-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 248 2008.0006648-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 249 2008.0006651-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 250 2008.0006667-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 251 2008.0006686-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 252 2008.0006699-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 253 2008.0006740-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 254 2008.0006742-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 255 2008.0006752-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 256 2008.0006785-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 257 2008.0006793-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 259 2008.0006868-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 260 2008.0006871-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 261 2008.0006951-2/0

SANDRO BERNARDO DA SILVA 139 2008.0004024-7/0

SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 113 2008.0003516-0/0

SERGIO FRASSATTI 150 2008.0004209-4/0

SERGIO FRASSATTI 183 2008.0004740-1/0

SERGIO FRASSATTI 206 2008.0005676-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 015 2008.0000105-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 018 2008.0000132-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 020 2008.0000153-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 021 2008.0000156-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 023 2008.0000189-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 024 2008.0000224-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 103 2008.0003414-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 104 2008.0003421-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 227 2008.0006186-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 231 2008.0006275-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 248 2008.0006648-4/0

SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN 042 2008.0001071-9/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 149 2008.0004204-5/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 151 2008.0004210-9/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 152 2008.0004229-6/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 154 2008.0004242-5/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 155 2008.0004246-2/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 157 2008.0004251-4/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 158 2008.0004279-0/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 163 2008.0004390-6/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 164 2008.0004393-1/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 167 2008.0004463-9/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 169 2008.0004481-7/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 171 2008.0004515-8/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 172 2008.0004518-3/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 174 2008.0004535-0/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 176 2008.0004549-8/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 180 2008.0004651-4/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 181 2008.0004658-7/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 185 2008.0004752-6/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 186 2008.0004762-7/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 189 2008.0004846-2/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 170 2008.0004503-3/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 170 2008.0004503-3/0

SILVANA MORAES RODOLFO ALBUQUERQUE 150 2008.0004209-4/0

SILVANA MORAES RODOLFO ALBUQUERQUE 173 2008.0004523-5/0

SILVANA MORAES RODOLFO ALBUQUERQUE 187 2008.0004788-0/0

SILVANA MORAES RODOLFO ALBUQUERQUE 197 2008.0005385-3/0

SILVANO GHISI 258 2008.0006833-4/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 001 2007.0009267-6/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 009 2007.0013538-9/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 052 2008.0001314-9/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 066 2008.0002253-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 067 2008.0002265-4/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 068 2008.0002282-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 146 2008.0004113-4/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 147 2008.0004121-1/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 170 2008.0004503-3/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 170 2008.0004503-3/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 196 2008.0005324-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 014 2008.0000101-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 076 2008.0002802-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 099 2008.0003306-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 102 2008.0003386-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 142 2008.0004069-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 170 2008.0004503-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 170 2008.0004503-3/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 143 2008.0004071-6/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 166 2008.0004447-4/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 201 2008.0005565-1/0

SIMONE COSTA MEISTER 078 2008.0002871-8/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 141 2008.0004058-7/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 240 2008.0006414-4/0

SINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 242 2008.0006450-0/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 024 2008.0000224-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 079 2008.0002873-1/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 140 2008.0004057-5/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 144 2008.0004079-0/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 165 2008.0004431-2/0

STELLA MARIS MACHADO NATAL 170 2008.0004503-3/0

STELLA MARIS MACHADO NATAL 170 2008.0004503-3/0

SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO 007 2007.0013445-4/0

SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO 008 2007.0013490-0/0

SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO 012 2007.0013575-7/0

SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO 018 2008.0000132-8/0

SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO 020 2008.0000153-1/0

SUSAN EMILY IANCOSKI SOEIRO 021 2008.0000156-7/0
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SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 025 2008.0000314-0/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 027 2008.0000355-5/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 040 2008.0000609-8/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 055 2008.0001706-1/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 150 2008.0004209-4/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 199 2008.0005463-8/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 216 2008.0006061-3/0

SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS 261 2008.0006951-2/0

TATIANA NATAL 170 2008.0004503-3/0

TATIANA NATAL 170 2008.0004503-3/0

TATIANE ABDALLA NEME 043 2008.0001221-4/0

TATIANE ABDALLA NEME 054 2008.0001327-5/0

TATIANE ABDALLA NEME 066 2008.0002253-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 081 2008.0002980-7/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 142 2008.0004069-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 161 2008.0004370-4/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 162 2008.0004383-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 168 2008.0004471-6/0

THAIS TAKAHASHI 244 2008.0006478-7/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 055 2008.0001706-1/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 108 2008.0003474-2/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 024 2008.0000224-0/0

VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO 052 2008.0001314-9/0

VALTER BOTAN 042 2008.0001071-9/0

VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 148 2008.0004156-3/0

VANESSA TREZZI 013 2008.0000036-5/0

VITOR HUGO NACHTYGAL 148 2008.0004156-3/0

WALDINEI PAULO SCHIEK 075 2008.0002783-2/0

WEDSON JOSE PIEROBON 146 2008.0004113-4/0

WEDSON JOSE PIEROBON 196 2008.0005324-6/0

WELLYNTON JOSE FRANQUI 014 2008.0000101-3/0

YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO 042 2008.0001071-9/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNIC
Relação Nº : 072/2008
Relação de Publicação

001 2008.0006955-0/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Chopinzinho - Vara Criminal
IMPETRANTE/ADVOGADO.:DANIELE CHRISTIANE BE-
NETTI
PACIENTE............: JOSE SCABENI VENAZZI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
HABEAS CORPUS N.º 2008.6955-0/0Nego a liminar ante a
circunstância de não estar o paciente correndo risco iminente à
sua liberdade de locomoção, sendo, por isso, razoável que, an-
tes de qualquer decisão, seja ouvida a autoridade coatora e o
Ministério Público.Requisite-se informações da autoridade co-
atora, pelo prazo de 5 dias.Após, colha-se o parecer do Minis-
tério Público.Intimem-se.Curitiba, 30 de abril de
2008._________________________HORÁCIO RIBAS TEI-
XEIRAJuiz Relator

ADVOGADO ORDEM RECURSO

DANIELE CHRISTIANE BENETTI 001 2008.0006955-0/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 73/2008

Despacho proferido pelo Juiz Relator Alexandre Barbosa Fabi-
ani, nos autos abaixo relacionados: “CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. As ações indi-
viduais devem ser decididas de modo global, em razão da natu-
reza incindível da relação jurídica substancial. Decisão Mono-
crática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de decidir
do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento
ao recurso. A parte recorrente é condenada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o
valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigibilidade
fica suspensa para o caso de assistência judiciária. Intimem-se.
Curitiba, 13 de maio de 2008. Alexandre Barbosa Fabiani Re-
lator”.

001 2007.0013181-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:GILMAR APARECIDO LEMES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

002 2007.0013277-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:LUIZ AGNALDO MENZEL
ADVOGADO............: ANA CAROLINA DE MELO MANO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

003 2007.0013289-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ILZE MARIA DA CRUZ GRACIOLLI
ADVOGADO............: JOAO CARLOS DELAY
TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES

ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

004 2007.0013297-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:DIONISIO DOBRUSKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

005 2007.0013312-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIO MIGUEL
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

006 2007.0013329-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOAO FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

007 2007.0013331-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:  JOSE EDI SOARES DA SILVA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

008 2007.0013343-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ELIZABETH DE FATIMA SCHEIFER
AZEVEDO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

009 2007.0013352-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: IZABEL WEIBER DE SOUZA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

010 2007.0013357-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:DEBORA CRISTINA VIEIRA FRAN-
CISCO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

011 2007.0013366-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:VALDIRENE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

012 2007.0013372-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA TEREZA DE FREITAS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO

FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

013 2007.0013376-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JACYRA LAROCA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

014 2007.0013402-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: MARIA DE LURDES DA CRUZ AL-
MEIDA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

015 2007.0013503-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: CELOMA BOSCO DA SILVEIRA
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

016 2007.0013509-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: GERMANO BELAN SOBRINHO
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

017 2007.0013513-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: VALDEMAR DE MOURA RIBEIRO
ADVOGADO............: VANDERLEI JOSE FOLLADOR
GELINDO JOAO FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

018 2007.0013514-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: DALVINA KOERICH
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

019 2007.0013520-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: DIVA PARZIANELLO BRUSTOLIN
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

020 2007.0013525-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: LEOMAR BECCHI
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

021 2007.0013534-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: VALDECIR JOSÉ IOTTI
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
FABIO ALBERTO DE LORENSI
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

022 2007.0013536-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS PAZZA
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

023 2007.0013549-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC

RECORRENTE..........:MARIA EMILIA DZULINSKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

024 2007.0013551-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:TANIA MARA PITELA LICHESKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

025 2007.0013565-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:GLACI MATHIAS BEKY
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

026 2007.0013567-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ESTEFANO TABORDA FALCÃO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

027 2007.0013579-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:EDINO DOMINGOS ZAMBONIN
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

028 2007.0013592-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:ADEMAR FRANCISCO TOSCAN
ADVOGADO............: VANDERLEI JOSE FOLLADOR
GELINDO JOAO FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

029 2007.0013597-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:DAINDO ANTONIOLI
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

030 2007.0013598-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:VALDEVINO JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO CARDOSO DA SILVEIRA E SOSA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

031 2007.0013605-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:LUCINEIA LAURINDO CACHOEI-
RA
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO VOSGERAU
LUCIANO ANGHINONI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

032 2007.0013608-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:ANTONIO BATISTA DE CAMPOS
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO VOSGERAU
LUCIANO ANGHINONI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

033 2007.0013613-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: JEFERSON LUIS CITADELLA
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
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LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

034 2007.0013616-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: DEODORO FERREIRA DOS PASSOS
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

035 2007.0013626-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: CLAUDEOMIRO GRAHL
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

036 2007.0013633-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: IVONETE COSTA BERNARDI
ADVOGADO............: VANDERLEI JOSE FOLLADOR
GELINDO JOAO FOLLADOR
RAQUEL GONÇALVES NUNES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

037 2007.0013636-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: LADIR DE PAULI
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RAQUEL GONÇALVES NUNES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

038 2007.0013638-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: VIVIAN MARCIA BEAL
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RAQUEL GONÇALVES NUNES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

039 2007.0013643-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: HAMILTON DE CAMPOS PAZ
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RAQUEL GONÇALVES NUNES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

040 2007.0013650-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: VILMAR DA SILVA
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
REQUERENTE..........:VILMAR DA SILVA
VILMAR DA SILVA
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

041 2008.0000022-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: ANISVALDO BISPO NEVES
APARECIDA DE SOUZA MENDES
ADVOGADO............: DARCI HEERDT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

042 2008.0000027-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: PEDRO DE FREITAS PAZ
OSMAR CHECHIM
ADVOGADO............: DARCI HEERDT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
LUCIANO ANGHINONI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

043 2008.0000035-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: MARLENE TEREZA PENSO
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO

JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

044 2008.0000041-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........:LIZIA PEREIRA
MARCELO GIAVARINI GARCIA
ADVOGADO............: DARCI HEERDT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

045 2008.0000059-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........:HELIO GALLO
ILSO ROBERTO FRACHINI
ADVOGADO............: DARCI HEERDT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

046 2008.0000112-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........:FRANCISCO JOSE DE FREITAS
GERALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DARCI HEERDT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

047 2008.0000131-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSENIR FRANCO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

048 2008.0000205-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:DOROTEA VERES FERREIRA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

049 2008.0000214-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSE CARLOS SCHROTT
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

050 2008.0000229-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:VALDIR BASE
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

051 2008.0000230-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:SIRCE STRAUSS DOS SANTOS
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

052 2008.0000236-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: JANETE DE CASTRO
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

053 2008.0000254-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:LUIZ CARLOS BENEDETTI
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

054 2008.0000255-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:ORESTES BORGHESAN
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR

VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

055 2008.0000279-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........:MARIA MICHELSEN
MARIA NILZA GOMES COELHO
ADVOGADO............: DARCI HEERDT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

056 2008.0000282-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:ADIRCE SBRUSSI CADORE
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

057 2008.0000288-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:LEDOVINO JOÃO FAZOLIN
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

058 2008.0000307-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........:MARCOS PERCI KOERIG
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

059 2008.0000406-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:HELDER HABERLAND
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO VOSGERAU
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

060 2008.0000409-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:MARIA IRAIRDA DA ROCHA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

061 2008.0000440-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:CLEIDI RIBEIRO AMARAL
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO VOSGERAU
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

062 2008.0000441-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ANA SIOMA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

063 2008.0000449-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:PEDRO TUMACZ
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS

FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

064 2008.0000456-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO ROMANO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

065 2008.0000474-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........: MARIA ELIANE LEWANDOWSKI
MARIA MADALENA GONÇALVES
ADVOGADO............: DARCI HEERDT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

066 2008.0000511-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOEL FERREIRA PINTO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

067 2008.0000518-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: FELICITA BERCKEMBROCK WAR-
MLING
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

068 2008.0000530-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: S.R. GRESSLER RIGHI LTDA
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

069 2008.0000532-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: ODETH CASTRO
ADVOGADO............: VANDERLEI JOSE FOLLADOR
GELINDO JOAO FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

070 2008.0000538-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: VALDEMIR CELSO CAVINATO
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

071 2008.0000539-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: DERLI ANTONIO LUNARDI
ADVOGADO............: GELINDO JOAO FOLLADOR
VANDERLEI JOSE FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

072 2008.0000544-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: MARLENE HOELATKE DE ABREU
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

073 2008.0000549-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Salto do Lontra - JECl
RECORRENTE..........: EDITH MARIA PADOVANI
ADVOGADO............: VANDERLEI JOSE FOLLADOR
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GELINDO JOAO FOLLADOR
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

074 2008.0000555-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIDITE DENKWSKI MATHIAS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

075 2008.0000564-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ELVIRA LIDER HILGEMBERG
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

076 2008.0000577-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 1º JEC
RECORRENTE..........:ADELSON MENDES DAMASCENO
ADVOGADO............: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
LYS MARA PRADO SANTOS
MARCELO DA SILVA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

077 2008.0000580-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSE ALAOR MACHADO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

078 2008.0000594-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JONAS ANGELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

079 2008.0000596-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:NITO FERNANDES
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

080 2008.0000605-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:CELSO ANTONIO KLOSTER
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

081 2008.0000658-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: IRINEU LUIZ ALVES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

082 2008.0000676-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:GALDINA DE ANDRADE DA ROSA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT

JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

083 2008.0000780-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:FAUSTINO DE ALMEIDA LOPES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
VANESSA SEGER APLEWICZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

084 2008.0000783-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:TEREZA ANDRADE ALMEIDA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RAQUEL BENITEZ KRUGER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

085 2008.0000785-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ALBANO LOPES BUENO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
VANESSA SEGER APLEWICZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

086 2008.0000790-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

087 2008.0000816-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Toledo - JECl
RECORRENTE..........:LUIZ WALDOMIRO PIGOSSO
LUZIA DE FATIMA BACK TURMINA
ADVOGADO............: DARCI HEERDT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

088 2008.0000828-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA DE LOUDES SOHM
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

089 2008.0000844-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:DIRCEU GRDEN
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............: ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK
CASSIARA FINGER VARELA
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

090 2008.0000847-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:CARLITO INGLEZ DE SOUZA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

091 2008.0000850-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:EDINA MARIA FERNANDES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

092 2008.0000896-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC

RECORRENTE..........: ALZIRA VIEIRA DA ROSA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

093 2008.0000905-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: VILMAR FERREIRA PENTEADO
ADVOGADO............: FERNANDA SCHOEMBERGER
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

094 2008.0000918-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: SOILENE TERZINHA BRONISKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

095 2008.0000936-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: AILTON JOSE MICHALSKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

096 2008.0000938-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: KELLI LEIFELD EHLERT
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIO FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

097 2008.0000945-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: VANDA VOICHCOSKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

098 2008.0000946-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: MIRIAM EVERS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
SELMA PEREIRA VALERIO
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

099 2008.0000947-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: ESTEVAO KOJINSKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

100 2008.0000949-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOAO ROMILDO FERREIRA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

101 2008.0000974-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: LEONIDES JULIO NOIMANN
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK

RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

102 2008.0000979-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:PAULO ZARPELLON NETTO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

103 2008.0000983-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:SANDRO LUIZ BLOCK
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

104 2008.0000984-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ANTONIO DA SILVA VIEIRA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

105 2008.0000988-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARLENE SILVEIRA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

106 2008.0001047-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARCELO RICARDO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

107 2008.0001060-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:YRENE SEVERINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: FERNANDA SCHOEMBERGER
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

108 2008.0001074-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:PAULO ROBERTO SOARES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

109 2008.0001076-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSE HAMILTON DE FREITAS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

110 2008.0001077-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSE PEDRO CAVALHEIRO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
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111 2008.0001081-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSÉ MARINS RIBEIRO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

112 2008.0001082-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JULIA DITKUN RETCIO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
FERNANDA SCHOEMBERGER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

113 2008.0001096-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: NEZITA APARECIDA PREHEN DA
SILVA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

114 2008.0001104-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: WILSON PORTELLA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
FERNANDA SCHOEMBERGER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

115 2008.0001210-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: ROBERTO HEISLER
ADVOGADO............: AIRTON PEDRO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

116 2008.0001315-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 8º JEC
RECORRENTE..........: AUGUSTA RODRIGUES DE ALMEI-
DA
ADVOGADO............: TATIANE ABDALLA NEME
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

117 2008.0001340-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: MIGUEL ALBERTO DZIERVA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

118 2008.0001341-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: AMBROSIO JOSE MONTANI
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
FERNANDA SCHOEMBERGER
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

119 2008.0001409-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: ZILDA CALAZANS SANTANA DA
SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

120 2008.0001420-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: SEBASTIÃO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

121 2008.0001421-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: IVONE DUBINSKE GONÇALVES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

122 2008.0001427-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:GLACIRENE DA CRUZ FERREIRA
ADVOGADO............: FERNANDA SCHOEMBERGER
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

123 2008.0001429-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA DE LOURDES COLODEL
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

124 2008.0001434-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:FRANCISCO RIBEIRO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

125 2008.0001439-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JULIANO VAZ DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

126 2008.0001442-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: IOLANDO DE JESUS DE LIMA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

127 2008.0001444-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ANAIR GONÇALVES PONTES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

128 2008.0001448-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
PEREIRA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

129 2008.0001462-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ADALBERTO LEVANDOSKI
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA

FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

130 2008.0001463-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:BENEDITO DE PAULA GOES JUNI-
OR
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

131 2008.0001468-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ROSANGELA APARECIDA DA SIL-
VA RODRIGUES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

132 2008.0001476-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:GLAUCIA KRUCOSKI VASCO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

133 2008.0001477-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ANTONIO GONÇALVES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

134 2008.0001556-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:VALERIA MARIA TIRELLI MAR-
TINS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO VOSGERAU
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

135 2008.0001648-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:TEREZINHA DE JESUS FONTOURA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

136 2008.0001730-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:LAERCIO GRZESZCZAK
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

137 2008.0001732-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:HEMERSON MATHIAS
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

138 2008.0001772-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOAO TEIXEIRA SOBRINHO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
FERNANDA SCHOEMBERGER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

139 2008.0001773-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ENI FERREIRA DO VALLE
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

140 2008.0001777-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: CASEMIRO KOSINSKI
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

141 2008.0001778-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: NEUSA DE FÁTIMA COSTA DO ES-
PÍRITO SANTO
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

142 2008.0001779-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSEFINA ALVES FERRAZ
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

143 2008.0001788-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: CLARICE BERNADETE DE ALMEI-
DA CHAVES
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

144 2008.0001793-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: LUIZ CARLOS SLOMPO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
FERNANDA SCHOEMBERGER
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

145 2008.0001799-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: DELVANI DE JESUS DZIERVA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

146 2008.0001822-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARCIA NATAL
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

147 2008.0001825-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: NELVIR JOSE MENDES FERREIRA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

148 2008.0001847-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: MARIA ELOIR ARAUJO RIBAS
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ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

149 2008.0001974-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:AIRTON JUSTINO DOS PASSOS
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

150 2008.0001975-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:LORI DE ALMEIDA ROCHA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

151 2008.0001993-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........:PAULO MARCOS LIMA KLOSS
ADVOGADO............: JUSSARA DE CARVALHO
ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

152 2008.0002009-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ARLINDA RIBEIRO DE LIMA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

153 2008.0002020-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:LUIZ CARLOS SCUDLAREK
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

154 2008.0002026-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ZENI FERREIRA ROSA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

155 2008.0002100-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ECLEIA INERI PEREIRA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

156 2008.0002103-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JEFERSON JORGE SVIANTECK
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

157 2008.0002105-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 6º JEC
RECORRENTE..........:ELMARIO WEIGSDING
ADVOGADO............: CARLOS FELISBINO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

158 2008.0002140-3/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOCENI MARIA BASTOS
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

159 2008.0002148-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIA REGINA FACCO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

160 2008.0002149-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JULIA COSTIN DA COSTA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

161 2008.0002157-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:LINDAMIR CAMARGO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

162 2008.0002162-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ANTONIO SILVESTRE FURMANI-
AK
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

163 2008.0002179-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:VALDOMIRO DE BOMFIM
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

164 2008.0002297-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARIA HELENA DE LIMA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

165 2008.0002355-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: IVONE NADOLNI
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

166 2008.0002362-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: IVONE CLAUSEN
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

167 2008.0002364-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
REQUERENTE..........:PERCIVAL MARCONDES
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS

ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

168 2008.0002381-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: GLACI ANDRADE DE PAULA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

169 2008.0002425-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: ANTONIO OSIR LEMES
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

170 2008.0002434-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: WILSON DOS SANTOS
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

171 2008.0002435-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: AMILTON TADEU GOMES DA SIL-
VA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

172 2008.0002499-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: LAUDICEIA DOS SANTOS
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

173 2008.0002502-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: WALTER LOPES MENDES
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

174 2008.0002504-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: PEDRO MARGUES DE PAULA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

175 2008.0002509-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: VALDOMIRO DE MELO
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

176 2008.0002512-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: LEONI GONÇAMVES
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

177 2008.0002570-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ALEKSANDER FELIPE MUCHOLO-

WSI
ADVOGADO............: EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

178 2008.0002701-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:EDGAR DA SILVA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

179 2008.0002726-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARIA HELENA MACEDO DE
LIMA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

180 2008.0002731-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARIA DE LOURDES ANDAMISKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

181 2008.0002741-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:SILVESTRE KUDZIA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

182 2008.0002808-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:PATRICIA ADRIANA DAS NEVES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

183 2008.0002879-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

184 2008.0002892-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:LAURO SPALER PRATCHUN
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

185 2008.0002910-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOÃO CORREIA DE ABREU
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LARISSA RIBEIRO GIROLDO
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

186 2008.0002924-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:CLEONICE DAROLD
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
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JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

187 2008.0003037-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: ALCIDES DOMINGOS RODRIGUES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

188 2008.0003040-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: UBIRAJARA FRANCO HENNE-
BERG
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

189 2008.0003364-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: AMADEU DE CASTRO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

190 2008.0003369-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: ALOIZIO MARINS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

191 2008.0003589-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: IRANICE DE FATIMA CLOCH
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

192 2008.0003616-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: DARLAN DE OLIVEIRA FRANCO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

193 2008.0003641-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: SANDRA APARECIDA DE ANDRA-
DE
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

194 2008.0003650-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: OTILIA SCHEFFER CARRILHO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

195 2008.0003666-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: SUELY RODRIGUES
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

196 2008.0003674-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: NEIDI DE FÁTIMA BRANDT GO-

MES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

197 2008.0003691-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ROSMARI APARECIDA DE LIMA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

198 2008.0003772-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:STELA MARIS BINOTTO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA PILOTO LOPES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

199 2008.0003780-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:MARIA DA CONCEIÇÃO PIRES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

200 2008.0003784-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ROGERIO GARCIA VALENTIM
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

201 2008.0003799-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:CARMEN TEREZINHA ALVES COR-
DEIRO
ADVOGADO............: TATIANA NATAL
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES
STELLA MARIS MACHADO NATAL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

202 2008.0003805-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: JOSE CARLOS MONKEN MENON
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

203 2008.0003809-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ILDEU LEANDRO DE SOUZA
ADVOGADO............: MARCELA CRISTOFOLINI
MARIA MADALENA REGO BARROS WOLFF DE ALMEI-
DA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

204 2008.0003903-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:VALDOMIRO DE LARA SOUZA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

205 2008.0004018-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:MARIA MADALENA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO FRANCISCO MOLINA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA

ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

206 2008.0004519-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:CELI CONCEIÇ]ÃO MARTINS MEN-
DES
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

207 2008.0004536-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:CASSILDA BORGES DE RAMOS
DZIERVA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

208 2008.0004594-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:LARISSE CRUZ DA PAIXAO
ADVOGADO............: ANA LUIZA MANZOCHI
REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

209 2008.0004607-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:LEONIDAS SMANIOTTO
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

210 2008.0004626-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:LEONOR DENISE PEREIRA DE
LIMA
ADVOGADO............: CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEI-
RA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

211 2008.0004630-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:NELSON LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

212 2008.0004684-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:BERNARDO LUNARDON
ADVOGADO............: SANDRA CALABRESE SIMAO
ISADORA SELIG FERRAZ
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

213 2008.0004728-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:EMERSSON GRANEMANN
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

214 2008.0004780-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........:ADI RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO............: ROBERTA SOARES CARDOZO
ANTONYO LEAL JUNIOR
ELISA ORTOLAN
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

215 2008.0005142-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:ANTONIO GERVASIO

ANTIDES JOAO LUCIANO
ADVOGADO............: MIEKO ITO
SIMONE MARQUES SZESZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

216 2008.0005146-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: APARECIDA DELCY NOBRE
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES
JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

217 2008.0005150-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: MARCIA BERNADETE GUSSO PE-
DRO BOM
ADVOGADO............: CARLOS FELISBINO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

218 2008.0005211-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LORENE ARMSTRONG
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

219 2008.0005213-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: MARIA PROPLOSKI GANZ
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

220 2008.0005218-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: EDEMIR DA LUZ LENADRO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

221 2008.0005223-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: CARLOS CAVALI
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES
JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

222 2008.0005225-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: SILVIA BARBATO NENDES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

223 2008.0005230-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LAURI GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

224 2008.0005251-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ARILDA CZARNESKI KULA
ADVOGADO............: ROLAND HASSON
SANDRA CALABRESE SIMAO
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
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225 2008.0005263-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:LENIR RODRIGUES BERBET DOS
SANTOS
ADVOGADO............: RODRIGO PEREIRA MAUS
SIGFRIDO MAUS
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

226 2008.0005266-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 5º JEC
RECORRENTE..........:ANGELA REGINA BASTOS VIGILA-
TO
ADVOGADO............: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

227 2008.0005297-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: IVONE LEVANDOSKI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

228 2008.0005300-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:EUNICE DE MELO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

229 2008.0005319-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:APARECIDO LUCIO DA SILVA
ADVOGADO............: MARSAL JUNGLES DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

230 2008.0005369-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cornélio Procópio - JECl
RECORRENTE..........:MARCIO MARIOTTI
ADVOGADO............: RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

231 2008.0005407-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:ANA PAULA LUDER BATISTA
ADVOGADO............: RENATO BRUNO FUHRMANN
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

232 2008.0005609-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ANGELA BERNADETE SOARES
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

233 2008.0005627-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:MELQUIDES JOSE DA CONCEIÇAO
ADVOGADO............: UGO ULISSES ANTUNES DE OLI-
VEIRA
ISADORA SELIG FERRAZ
ROLAND HASSON
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

234 2008.0005630-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:ELOIDE MARIA DA FONSECA VI-
LLAS BOAS
ADVOGADO............: NORMA SUELY WOOD SALDANHA
DE MORAES
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO
RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

235 2008.0005635-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ANGELO VARRASHHIN
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

236 2008.0005639-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:DELCIO FERREIRA GONÇALVES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

237 2008.0005640-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:ALFREDO DIAS PINHEIRO
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

238 2008.0005665-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:DORIVAL CONRADO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

239 2008.0005687-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:AYRTON RODRIGUES
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

240 2008.0005689-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:DARCI DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

241 2008.0005740-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:PAULO ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO............: ANTONIO FRANCISCO MOLINA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

242 2008.0005759-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:EDNA APARECIDA COSTA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

243 2008.0005767-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:CLAIR TERESINHA ALVES DA RO-
CHA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

244 2008.0005771-5/0 - Recurso Inominado

COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: IDELZI CORDEIRO
ADVOGADO............: CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEI-
RA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

245 2008.0005773-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: AURORA FERREIRA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

246 2008.0005778-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LUÍS EVANDRO TEREBEJZYK
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

247 2008.0005794-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: CATARINA DOZOREC RIBAS
ADVOGADO............: ISADORA SELIG FERRAZ
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

248 2008.0005796-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ALOISE STACHERA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

249 2008.0005833-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: GICINI BARAO MOREIRA DA SIL-
VA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

250 2008.0005842-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: PIERRE ANDREY RUTHES
ADVOGADO............: ANA LUIZA MANZOCHI
PIERRE ANDREY RUTHES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

251 2008.0005854-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ORBELLA BRAMBILLA
ADVOGADO............: LEONILDO BRUSTOLIN
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

252 2008.0005873-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: MARIA MADALENA FRONCZAK
ADVOGADO............: WILSON KLAPOUCH
DARCI DA ROCHA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

253 2008.0005921-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: MARIA ASSUNTA STIVAL FARIA
ADVOGADO............: LEANDRO VIZINTINI
SANDRA CALABRESE SIMAO
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

254 2008.0005922-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:TIDUCO SATO
ADVOGADO............: ANA NERI CORDEL RODRIGUES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

255 2008.0005948-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:AVANIR PACH
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

256 2008.0005949-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:BRAZ VELOSO DA CRUZ
ADVOGADO............: MIGUEL ANGELO RASBOLD
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

257 2008.0005957-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........:LUIZ RENATO MUNIZ BRAGA
ADVOGADO............: ALEXANDER ARTUR ULBRICHT
SIGFRIDO MAUS
RODRIGO PEREIRA MAUS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

258 2008.0006077-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:TEREZINHA SMIGUEL
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

259 2008.0006355-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:TEREZINHA CONCEIÇÃO DA SIL-
VA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

260 2008.0006475-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:FRESIA DEL CARMEN FERNAN-
DES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

261 2008.0006509-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:FRANCISCA DA SILVA CORREA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

262 2008.0006511-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........:LUCIANA DIAS BELLO
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

263 2008.0006536-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
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RECORRENTE..........: JOAO MARIA DE FRANÇA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

264 2008.0006569-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: IDALINA MARTINS COLLARES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

265 2008.0006578-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: LUCIA BOROK KROL
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

266 2008.0006590-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 2º JEC
RECORRENTE..........: ALCINDO GOMES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

267 2008.0006914-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: MARCOS KLEINER
ADVOGADO............: CARINA LANTMANN MORAIS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

268 2008.0006919-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: ILDEMAR IVO ALONSO
ADVOGADO............: CELSO MOZART SALDANHA JUNI-
OR
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

269 2008.0006946-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba - 4º JEC
RECORRENTE..........: CLAVI ANTONIO BIENTINESI
ADVOGADO............: ALEXANDER ARTUR ULBRICHT
SIGFRIDO MAUS
RODRIGO PEREIRA MAUS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI

ADVOGADO ORDEM RECURSO

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 115 2008.0001210-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 002 2007.0013277-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 003 2007.0013289-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 076 2008.0000577-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 115 2008.0001210-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 116 2008.0001315-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 151 2008.0001993-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 157 2008.0002105-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 177 2008.0002570-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 201 2008.0003799-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 203 2008.0003809-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 205 2008.0004018-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 208 2008.0004594-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 209 2008.0004607-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 210 2008.0004626-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 211 2008.0004630-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 212 2008.0004684-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 213 2008.0004728-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 216 2008.0005146-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 217 2008.0005150-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 219 2008.0005213-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 221 2008.0005223-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 224 2008.0005251-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 225 2008.0005263-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 226 2008.0005266-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 229 2008.0005319-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 230 2008.0005369-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 231 2008.0005407-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 233 2008.0005627-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 234 2008.0005630-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 241 2008.0005740-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 244 2008.0005771-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 247 2008.0005794-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 248 2008.0005796-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 250 2008.0005842-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 251 2008.0005854-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 252 2008.0005873-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 253 2008.0005921-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 254 2008.0005922-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 256 2008.0005949-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 257 2008.0005957-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 267 2008.0006914-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 268 2008.0006919-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 269 2008.0006946-0/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 225 2008.0005263-8/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 257 2008.0005957-4/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 269 2008.0006946-0/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 002 2007.0013277-0/0

ANA LUIZA MANZOCHI 208 2008.0004594-3/0

ANA LUIZA MANZOCHI 250 2008.0005842-4/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 209 2008.0004607-0/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 219 2008.0005213-3/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 254 2008.0005922-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 076 2008.0000577-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 229 2008.0005319-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 230 2008.0005369-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 231 2008.0005407-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 233 2008.0005627-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 234 2008.0005630-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 242 2008.0005759-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 248 2008.0005796-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 250 2008.0005842-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 251 2008.0005854-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 252 2008.0005873-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 253 2008.0005921-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 254 2008.0005922-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 256 2008.0005949-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 257 2008.0005957-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 267 2008.0006914-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 268 2008.0006919-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 269 2008.0006946-0/0

ÂNGELA MARINA ARSEGO LEITE 214 2008.0004780-5/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 089 2008.0000844-2/0

ANTONIO FRANCISCO MOLINA 205 2008.0004018-3/0

ANTONIO FRANCISCO MOLINA 241 2008.0005740-0/0

ANTONYO LEAL JUNIOR 214 2008.0004780-5/0

BYARA D’TASSIS PIRES 060 2008.0000409-8/0

BYARA D’TASSIS PIRES 111 2008.0001081-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 143 2008.0001788-2/0

BYARA D’TASSIS PIRES 146 2008.0001822-6/0

BYARA D’TASSIS PIRES 152 2008.0002009-6/0

BYARA D’TASSIS PIRES 155 2008.0002100-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 156 2008.0002103-5/0

CARINA LANTMANN MORAIS 267 2008.0006914-4/0

CARLOS FELISBINO 157 2008.0002105-9/0

CARLOS FELISBINO 217 2008.0005150-1/0

CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA 210 2008.0004626-0/0

CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA 244 2008.0005771-5/0

CASSIARA FINGER VARELA 089 2008.0000844-2/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 268 2008.0006919-3/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 089 2008.0000844-2/0

CLAITON LUIS BORK 001 2007.0013181-0/0

CLAITON LUIS BORK 004 2007.0013297-2/0

CLAITON LUIS BORK 005 2007.0013312-6/0

CLAITON LUIS BORK 006 2007.0013329-0/0

CLAITON LUIS BORK 007 2007.0013331-6/0

CLAITON LUIS BORK 008 2007.0013343-0/0

CLAITON LUIS BORK 009 2007.0013352-0/0

CLAITON LUIS BORK 010 2007.0013357-9/0

CLAITON LUIS BORK 011 2007.0013366-8/0

CLAITON LUIS BORK 012 2007.0013372-1/0

CLAITON LUIS BORK 013 2007.0013376-9/0

CLAITON LUIS BORK 059 2008.0000406-2/0

CLAITON LUIS BORK 060 2008.0000409-8/0

CLAITON LUIS BORK 061 2008.0000440-5/0

CLAITON LUIS BORK 062 2008.0000441-7/0

CLAITON LUIS BORK 064 2008.0000456-7/0

CLAITON LUIS BORK 066 2008.0000511-4/0

CLAITON LUIS BORK 072 2008.0000544-2/0

CLAITON LUIS BORK 074 2008.0000555-5/0

CLAITON LUIS BORK 075 2008.0000564-4/0

CLAITON LUIS BORK 077 2008.0000580-9/0

CLAITON LUIS BORK 078 2008.0000594-7/0

CLAITON LUIS BORK 079 2008.0000596-0/0

CLAITON LUIS BORK 080 2008.0000605-0/0

CLAITON LUIS BORK 081 2008.0000658-0/0

CLAITON LUIS BORK 082 2008.0000676-9/0

CLAITON LUIS BORK 083 2008.0000780-9/0

CLAITON LUIS BORK 085 2008.0000785-8/0

CLAITON LUIS BORK 086 2008.0000790-0/0

CLAITON LUIS BORK 088 2008.0000828-8/0

CLAITON LUIS BORK 089 2008.0000844-2/0

CLAITON LUIS BORK 090 2008.0000847-8/0

CLAITON LUIS BORK 091 2008.0000850-6/0

CLAITON LUIS BORK 092 2008.0000896-0/0

CLAITON LUIS BORK 093 2008.0000905-0/0

CLAITON LUIS BORK 094 2008.0000918-7/0

CLAITON LUIS BORK 095 2008.0000936-5/0

CLAITON LUIS BORK 096 2008.0000938-9/0

CLAITON LUIS BORK 097 2008.0000945-4/0

CLAITON LUIS BORK 098 2008.0000946-6/0

CLAITON LUIS BORK 099 2008.0000947-8/0

CLAITON LUIS BORK 100 2008.0000949-1/0

CLAITON LUIS BORK 101 2008.0000974-5/0

CLAITON LUIS BORK 102 2008.0000979-4/0

CLAITON LUIS BORK 103 2008.0000983-4/0

CLAITON LUIS BORK 104 2008.0000984-6/0

CLAITON LUIS BORK 105 2008.0000988-3/0

CLAITON LUIS BORK 106 2008.0001047-7/0

CLAITON LUIS BORK 107 2008.0001060-6/0

CLAITON LUIS BORK 108 2008.0001074-4/0

CLAITON LUIS BORK 109 2008.0001076-8/0

CLAITON LUIS BORK 110 2008.0001077-0/0

CLAITON LUIS BORK 111 2008.0001081-0/0

CLAITON LUIS BORK 112 2008.0001082-1/0

CLAITON LUIS BORK 113 2008.0001096-0/0

CLAITON LUIS BORK 114 2008.0001104-8/0

CLAITON LUIS BORK 117 2008.0001340-4/0

CLAITON LUIS BORK 118 2008.0001341-6/0

CLAITON LUIS BORK 119 2008.0001409-7/0

CLAITON LUIS BORK 120 2008.0001420-2/0

CLAITON LUIS BORK 121 2008.0001421-4/0

CLAITON LUIS BORK 123 2008.0001429-9/0

CLAITON LUIS BORK 124 2008.0001434-0/0

CLAITON LUIS BORK 126 2008.0001442-8/0

CLAITON LUIS BORK 127 2008.0001444-1/0

CLAITON LUIS BORK 129 2008.0001462-0/0

CLAITON LUIS BORK 130 2008.0001463-1/0

CLAITON LUIS BORK 131 2008.0001468-0/0

CLAITON LUIS BORK 132 2008.0001476-8/0

CLAITON LUIS BORK 133 2008.0001477-0/0

CLAITON LUIS BORK 134 2008.0001556-6/0

CLAITON LUIS BORK 135 2008.0001648-9/0

CLAITON LUIS BORK 136 2008.0001730-3/0

CLAITON LUIS BORK 137 2008.0001732-7/0

CLAITON LUIS BORK 138 2008.0001772-0/0

CLAITON LUIS BORK 139 2008.0001773-2/0

CLAITON LUIS BORK 140 2008.0001777-0/0

CLAITON LUIS BORK 141 2008.0001778-1/0

CLAITON LUIS BORK 142 2008.0001779-3/0

CLAITON LUIS BORK 143 2008.0001788-2/0

CLAITON LUIS BORK 144 2008.0001793-4/0

CLAITON LUIS BORK 145 2008.0001799-5/0

CLAITON LUIS BORK 146 2008.0001822-6/0

CLAITON LUIS BORK 147 2008.0001825-1/0

CLAITON LUIS BORK 148 2008.0001847-7/0

CLAITON LUIS BORK 149 2008.0001974-4/0

CLAITON LUIS BORK 150 2008.0001975-6/0

CLAITON LUIS BORK 152 2008.0002009-6/0

CLAITON LUIS BORK 153 2008.0002020-1/0

CLAITON LUIS BORK 154 2008.0002026-2/0

CLAITON LUIS BORK 155 2008.0002100-0/0

CLAITON LUIS BORK 156 2008.0002103-5/0

CLAITON LUIS BORK 158 2008.0002140-3/0

CLAITON LUIS BORK 159 2008.0002148-8/0

CLAITON LUIS BORK 160 2008.0002149-0/0

CLAITON LUIS BORK 161 2008.0002157-7/0

CLAITON LUIS BORK 162 2008.0002162-9/0

CLAITON LUIS BORK 163 2008.0002179-2/0

CLAITON LUIS BORK 164 2008.0002297-0/0

CLAITON LUIS BORK 165 2008.0002355-3/0

CLAITON LUIS BORK 166 2008.0002362-9/0

CLAITON LUIS BORK 167 2008.0002364-2/0

CLAITON LUIS BORK 168 2008.0002381-9/0

CLAITON LUIS BORK 169 2008.0002425-0/0

CLAITON LUIS BORK 170 2008.0002434-0/0

CLAITON LUIS BORK 171 2008.0002435-1/0

CLAITON LUIS BORK 172 2008.0002499-4/0

CLAITON LUIS BORK 173 2008.0002502-3/0

CLAITON LUIS BORK 174 2008.0002504-7/0

CLAITON LUIS BORK 175 2008.0002509-6/0

CLAITON LUIS BORK 176 2008.0002512-4/0

CLAITON LUIS BORK 178 2008.0002701-1/0

CLAITON LUIS BORK 179 2008.0002726-2/0

CLAITON LUIS BORK 180 2008.0002731-4/0

CLAITON LUIS BORK 181 2008.0002741-5/0

CLAITON LUIS BORK 182 2008.0002808-4/0

CLAITON LUIS BORK 183 2008.0002879-2/0

CLAITON LUIS BORK 184 2008.0002892-1/0

CLAITON LUIS BORK 185 2008.0002910-0/0

CLAITON LUIS BORK 186 2008.0002924-9/0

CLAITON LUIS BORK 187 2008.0003037-4/0

CLAITON LUIS BORK 188 2008.0003040-2/0

CLAITON LUIS BORK 189 2008.0003364-1/0

CLAITON LUIS BORK 190 2008.0003369-0/0

CLAITON LUIS BORK 191 2008.0003589-2/0

CLAITON LUIS BORK 192 2008.0003616-0/0

CLAITON LUIS BORK 193 2008.0003641-4/0

CLAITON LUIS BORK 194 2008.0003650-3/0

CLAITON LUIS BORK 195 2008.0003666-5/0

CLAITON LUIS BORK 196 2008.0003674-2/0

CLAITON LUIS BORK 197 2008.0003691-9/0

CLAITON LUIS BORK 198 2008.0003772-9/0

CLAITON LUIS BORK 199 2008.0003780-6/0

CLAITON LUIS BORK 200 2008.0003784-3/0

CLAITON LUIS BORK 202 2008.0003805-8/0

CLAITON LUIS BORK 204 2008.0003903-4/0

CLAITON LUIS BORK 206 2008.0004519-5/0

CLAITON LUIS BORK 207 2008.0004536-1/0

CLAITON LUIS BORK 218 2008.0005211-0/0

CLAITON LUIS BORK 220 2008.0005218-2/0

CLAITON LUIS BORK 222 2008.0005225-8/0

CLAITON LUIS BORK 223 2008.0005230-0/0

CLAITON LUIS BORK 227 2008.0005297-8/0

CLAITON LUIS BORK 228 2008.0005300-7/0

CLAITON LUIS BORK 232 2008.0005609-3/0

CLAITON LUIS BORK 235 2008.0005635-9/0

CLAITON LUIS BORK 236 2008.0005639-6/0

CLAITON LUIS BORK 237 2008.0005640-0/0

CLAITON LUIS BORK 238 2008.0005665-1/0

CLAITON LUIS BORK 239 2008.0005687-7/0

CLAITON LUIS BORK 240 2008.0005689-0/0

CLAITON LUIS BORK 242 2008.0005759-8/0

CLAITON LUIS BORK 243 2008.0005767-5/0

CLAITON LUIS BORK 245 2008.0005773-9/0

CLAITON LUIS BORK 246 2008.0005778-8/0

CLAITON LUIS BORK 249 2008.0005833-5/0

CLAITON LUIS BORK 255 2008.0005948-5/0

CLAITON LUIS BORK 258 2008.0006077-5/0

CLAITON LUIS BORK 259 2008.0006355-0/0

CLAITON LUIS BORK 260 2008.0006475-1/0

CLAITON LUIS BORK 261 2008.0006509-2/0

CLAITON LUIS BORK 262 2008.0006511-9/0

CLAITON LUIS BORK 263 2008.0006536-0/0

CLAITON LUIS BORK 264 2008.0006569-8/0

CLAITON LUIS BORK 265 2008.0006578-7/0

CLAITON LUIS BORK 266 2008.0006590-4/0

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 226 2008.0005266-3/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 116 2008.0001315-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 211 2008.0004630-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 213 2008.0004728-4/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 248 2008.0005796-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 001 2007.0013181-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 004 2007.0013297-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 005 2007.0013312-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 006 2007.0013329-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 007 2007.0013331-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 008 2007.0013343-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 009 2007.0013352-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 010 2007.0013357-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 011 2007.0013366-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 012 2007.0013372-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 013 2007.0013376-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 014 2007.0013402-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 023 2007.0013549-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 024 2007.0013551-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 025 2007.0013565-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 026 2007.0013567-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 047 2008.0000131-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 048 2008.0000205-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 049 2008.0000214-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 059 2008.0000406-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 060 2008.0000409-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 061 2008.0000440-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 062 2008.0000441-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 063 2008.0000449-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 064 2008.0000456-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 066 2008.0000511-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 072 2008.0000544-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 074 2008.0000555-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 075 2008.0000564-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 077 2008.0000580-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 078 2008.0000594-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 080 2008.0000605-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 081 2008.0000658-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 082 2008.0000676-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 083 2008.0000780-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 084 2008.0000783-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 085 2008.0000785-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 086 2008.0000790-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 088 2008.0000828-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 090 2008.0000847-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 091 2008.0000850-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 092 2008.0000896-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 093 2008.0000905-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 094 2008.0000918-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 095 2008.0000936-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 096 2008.0000938-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 097 2008.0000945-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 099 2008.0000947-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 100 2008.0000949-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 101 2008.0000974-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 102 2008.0000979-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 103 2008.0000983-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 104 2008.0000984-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 105 2008.0000988-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 106 2008.0001047-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 107 2008.0001060-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 108 2008.0001074-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 109 2008.0001076-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 110 2008.0001077-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 111 2008.0001081-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 112 2008.0001082-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 113 2008.0001096-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 114 2008.0001104-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 117 2008.0001340-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 118 2008.0001341-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 119 2008.0001409-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 120 2008.0001420-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 121 2008.0001421-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 122 2008.0001427-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 123 2008.0001429-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 124 2008.0001434-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 125 2008.0001439-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 126 2008.0001442-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 127 2008.0001444-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 128 2008.0001448-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 129 2008.0001462-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 130 2008.0001463-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 131 2008.0001468-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 132 2008.0001476-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 133 2008.0001477-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 134 2008.0001556-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 135 2008.0001648-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 136 2008.0001730-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 137 2008.0001732-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 138 2008.0001772-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 139 2008.0001773-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 140 2008.0001777-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 141 2008.0001778-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 142 2008.0001779-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 143 2008.0001788-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 144 2008.0001793-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 145 2008.0001799-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 146 2008.0001822-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 147 2008.0001825-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 148 2008.0001847-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 149 2008.0001974-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 150 2008.0001975-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 152 2008.0002009-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 153 2008.0002020-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 154 2008.0002026-2/0



Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008 9999999999

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 155 2008.0002100-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 156 2008.0002103-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 158 2008.0002140-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 159 2008.0002148-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 160 2008.0002149-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 161 2008.0002157-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 162 2008.0002162-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 163 2008.0002179-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 164 2008.0002297-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 165 2008.0002355-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 166 2008.0002362-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 167 2008.0002364-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 168 2008.0002381-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 169 2008.0002425-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 170 2008.0002434-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 171 2008.0002435-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 172 2008.0002499-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 173 2008.0002502-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 174 2008.0002504-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 175 2008.0002509-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 176 2008.0002512-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 178 2008.0002701-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 179 2008.0002726-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 180 2008.0002731-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 181 2008.0002741-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 182 2008.0002808-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 184 2008.0002892-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 185 2008.0002910-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 186 2008.0002924-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 187 2008.0003037-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 188 2008.0003040-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 189 2008.0003364-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 190 2008.0003369-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 191 2008.0003589-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 192 2008.0003616-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 193 2008.0003641-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 194 2008.0003650-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 195 2008.0003666-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 196 2008.0003674-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 197 2008.0003691-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 198 2008.0003772-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 199 2008.0003780-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 200 2008.0003784-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 202 2008.0003805-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 204 2008.0003903-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 206 2008.0004519-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 207 2008.0004536-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 218 2008.0005211-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 220 2008.0005218-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 222 2008.0005225-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 223 2008.0005230-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 227 2008.0005297-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 228 2008.0005300-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 232 2008.0005609-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 235 2008.0005635-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 236 2008.0005639-6/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 237 2008.0005640-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 238 2008.0005665-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 239 2008.0005687-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 240 2008.0005689-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 242 2008.0005759-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 243 2008.0005767-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 245 2008.0005773-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 246 2008.0005778-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 249 2008.0005833-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 255 2008.0005948-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 258 2008.0006077-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 259 2008.0006355-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 260 2008.0006475-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 261 2008.0006509-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 262 2008.0006511-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 263 2008.0006536-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 264 2008.0006569-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 265 2008.0006578-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 266 2008.0006590-4/0

DARCI DA ROCHA 252 2008.0005873-9/0

DARCI HEERDT 041 2008.0000022-7/0

DARCI HEERDT 042 2008.0000027-6/0

DARCI HEERDT 044 2008.0000041-7/0

DARCI HEERDT 045 2008.0000059-2/0

DARCI HEERDT 046 2008.0000112-6/0

DARCI HEERDT 055 2008.0000279-4/0

DARCI HEERDT 065 2008.0000474-5/0

DARCI HEERDT 087 2008.0000816-3/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 177 2008.0002570-6/0

ELIANA RODRIGUES DE SOUZA PILOTO LOPES 198 2008.0003772-9/0

ELISA ORTOLAN 214 2008.0004780-5/0

FABIANA GOEDERT 006 2007.0013329-0/0

FABIANA GOEDERT 007 2007.0013331-6/0

FABIANA GOEDERT 012 2007.0013372-1/0

FABIANA GOEDERT 013 2007.0013376-9/0

FABIANA GOEDERT 047 2008.0000131-6/0

FABIANA GOEDERT 048 2008.0000205-0/0

FABIANA GOEDERT 049 2008.0000214-0/0

FABIANA GOEDERT 062 2008.0000441-7/0

FABIANA GOEDERT 063 2008.0000449-1/0

FABIANA GOEDERT 078 2008.0000594-7/0

FABIANA GOEDERT 079 2008.0000596-0/0

FABIANA GOEDERT 081 2008.0000658-0/0

FABIANA GOEDERT 082 2008.0000676-9/0

FABIANA GOEDERT 088 2008.0000828-8/0

FABIANA GOEDERT 090 2008.0000847-8/0

FABIANA GOEDERT 092 2008.0000896-0/0

FABIANA GOEDERT 101 2008.0000974-5/0

FABIANA GOEDERT 122 2008.0001427-5/0

FABIANA GOEDERT 125 2008.0001439-0/0

FABIANA GOEDERT 128 2008.0001448-9/0

FABIANA GOEDERT 129 2008.0001462-0/0

FABIANA GOEDERT 149 2008.0001974-4/0

FABIANA GOEDERT 150 2008.0001975-6/0

FABIANA GOEDERT 154 2008.0002026-2/0

FABIANA GOEDERT 178 2008.0002701-1/0

FABIANA GOEDERT 184 2008.0002892-1/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 015 2007.0013503-7/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 016 2007.0013509-8/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 017 2007.0013513-8/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 018 2007.0013514-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 019 2007.0013520-3/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 020 2007.0013525-2/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 021 2007.0013534-1/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 022 2007.0013536-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 028 2007.0013592-3/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 029 2007.0013597-2/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 031 2007.0013605-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 032 2007.0013608-6/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 033 2007.0013613-8/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 034 2007.0013616-3/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 036 2007.0013633-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 037 2007.0013636-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 038 2007.0013638-9/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 040 2007.0013650-6/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 043 2008.0000035-3/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 050 2008.0000229-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 051 2008.0000230-4/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 052 2008.0000236-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 053 2008.0000254-3/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 054 2008.0000255-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 056 2008.0000282-2/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 057 2008.0000288-3/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 058 2008.0000307-4/0

FABIO CARDOSO DA SILVEIRA E SOSA 030 2007.0013598-4/0

FABIO FERREIRA 096 2008.0000938-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 001 2007.0013181-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 004 2007.0013297-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 005 2007.0013312-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 008 2007.0013343-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 009 2007.0013352-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 010 2007.0013357-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 011 2007.0013366-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 014 2007.0013402-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 023 2007.0013549-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 024 2007.0013551-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 025 2007.0013565-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 026 2007.0013567-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 047 2008.0000131-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 048 2008.0000205-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 049 2008.0000214-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 060 2008.0000409-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 062 2008.0000441-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 063 2008.0000449-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 078 2008.0000594-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 079 2008.0000596-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 081 2008.0000658-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 082 2008.0000676-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 083 2008.0000780-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 084 2008.0000783-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 085 2008.0000785-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 086 2008.0000790-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 088 2008.0000828-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 090 2008.0000847-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 092 2008.0000896-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 093 2008.0000905-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 096 2008.0000938-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 097 2008.0000945-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 099 2008.0000947-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 100 2008.0000949-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 101 2008.0000974-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 102 2008.0000979-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 103 2008.0000983-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 104 2008.0000984-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 105 2008.0000988-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 106 2008.0001047-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 107 2008.0001060-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 108 2008.0001074-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 109 2008.0001076-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 110 2008.0001077-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 111 2008.0001081-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 112 2008.0001082-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 114 2008.0001104-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 117 2008.0001340-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 118 2008.0001341-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 119 2008.0001409-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 120 2008.0001420-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 121 2008.0001421-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 122 2008.0001427-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 123 2008.0001429-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 124 2008.0001434-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 125 2008.0001439-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 126 2008.0001442-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 127 2008.0001444-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 128 2008.0001448-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 129 2008.0001462-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 130 2008.0001463-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 131 2008.0001468-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 132 2008.0001476-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 133 2008.0001477-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 134 2008.0001556-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 135 2008.0001648-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 136 2008.0001730-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 137 2008.0001732-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 138 2008.0001772-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 139 2008.0001773-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 140 2008.0001777-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 141 2008.0001778-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 142 2008.0001779-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 143 2008.0001788-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 144 2008.0001793-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 145 2008.0001799-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 146 2008.0001822-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 147 2008.0001825-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 148 2008.0001847-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 149 2008.0001974-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 150 2008.0001975-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 152 2008.0002009-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 153 2008.0002020-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 154 2008.0002026-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 155 2008.0002100-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 156 2008.0002103-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 158 2008.0002140-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 159 2008.0002148-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 160 2008.0002149-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 161 2008.0002157-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 162 2008.0002162-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 163 2008.0002179-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 164 2008.0002297-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 165 2008.0002355-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 166 2008.0002362-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 167 2008.0002364-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 168 2008.0002381-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 169 2008.0002425-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 170 2008.0002434-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 171 2008.0002435-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 172 2008.0002499-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 173 2008.0002502-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 174 2008.0002504-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 175 2008.0002509-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 176 2008.0002512-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 178 2008.0002701-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 179 2008.0002726-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 180 2008.0002731-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 181 2008.0002741-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 182 2008.0002808-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 183 2008.0002879-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 184 2008.0002892-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 185 2008.0002910-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 186 2008.0002924-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 187 2008.0003037-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 188 2008.0003040-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 189 2008.0003364-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 190 2008.0003369-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 191 2008.0003589-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 192 2008.0003616-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 194 2008.0003650-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 195 2008.0003666-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 196 2008.0003674-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 197 2008.0003691-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 204 2008.0003903-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 206 2008.0004519-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 207 2008.0004536-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 215 2008.0005142-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 218 2008.0005211-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 220 2008.0005218-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 222 2008.0005225-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 223 2008.0005230-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 227 2008.0005297-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 228 2008.0005300-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 232 2008.0005609-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 235 2008.0005635-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 236 2008.0005639-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 237 2008.0005640-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 238 2008.0005665-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 239 2008.0005687-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 240 2008.0005689-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 243 2008.0005767-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 245 2008.0005773-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 246 2008.0005778-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 249 2008.0005833-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 255 2008.0005948-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 258 2008.0006077-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 259 2008.0006355-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 260 2008.0006475-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 261 2008.0006509-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 262 2008.0006511-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 263 2008.0006536-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 264 2008.0006569-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 265 2008.0006578-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 266 2008.0006590-4/0

FERNANDA SCHOEMBERGER 093 2008.0000905-0/0

FERNANDA SCHOEMBERGER 107 2008.0001060-6/0

FERNANDA SCHOEMBERGER 112 2008.0001082-1/0

FERNANDA SCHOEMBERGER 114 2008.0001104-8/0

FERNANDA SCHOEMBERGER 118 2008.0001341-6/0

FERNANDA SCHOEMBERGER 122 2008.0001427-5/0

FERNANDA SCHOEMBERGER 138 2008.0001772-0/0

FERNANDA SCHOEMBERGER 144 2008.0001793-4/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 015 2007.0013503-7/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 016 2007.0013509-8/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 017 2007.0013513-8/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 018 2007.0013514-0/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 019 2007.0013520-3/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 020 2007.0013525-2/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 021 2007.0013534-1/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 022 2007.0013536-5/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 027 2007.0013579-4/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 028 2007.0013592-3/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 029 2007.0013597-2/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 030 2007.0013598-4/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 031 2007.0013605-0/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 032 2007.0013608-6/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 033 2007.0013613-8/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 034 2007.0013616-3/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 035 2007.0013626-4/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 036 2007.0013633-0/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 037 2007.0013636-5/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 038 2007.0013638-9/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 039 2007.0013643-0/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 040 2007.0013650-6/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 043 2008.0000035-3/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 050 2008.0000229-0/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 051 2008.0000230-4/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 052 2008.0000236-5/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 053 2008.0000254-3/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 054 2008.0000255-5/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 056 2008.0000282-2/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 057 2008.0000288-3/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 058 2008.0000307-4/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 067 2008.0000518-7/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 068 2008.0000530-4/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 069 2008.0000532-8/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 070 2008.0000538-9/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 071 2008.0000539-0/0

GELINDO JOAO FOLLADOR 073 2008.0000549-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 055 2008.0000279-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 065 2008.0000474-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 067 2008.0000518-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 068 2008.0000530-4/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 069 2008.0000532-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 070 2008.0000538-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 071 2008.0000539-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 073 2008.0000549-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 087 2008.0000816-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 214 2008.0004780-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 005 2007.0013312-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 006 2007.0013329-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 007 2007.0013331-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 009 2007.0013352-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 011 2007.0013366-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 012 2007.0013372-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 013 2007.0013376-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 014 2007.0013402-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 059 2008.0000406-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 060 2008.0000409-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 061 2008.0000440-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 062 2008.0000441-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 064 2008.0000456-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 066 2008.0000511-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 072 2008.0000544-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 074 2008.0000555-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 075 2008.0000564-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 077 2008.0000580-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 078 2008.0000594-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 079 2008.0000596-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 080 2008.0000605-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 084 2008.0000783-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 086 2008.0000790-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 089 2008.0000844-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 090 2008.0000847-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 091 2008.0000850-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 092 2008.0000896-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 094 2008.0000918-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 095 2008.0000936-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 097 2008.0000945-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 098 2008.0000946-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 099 2008.0000947-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 100 2008.0000949-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 103 2008.0000983-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 104 2008.0000984-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 105 2008.0000988-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 106 2008.0001047-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 107 2008.0001060-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 110 2008.0001077-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 111 2008.0001081-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 117 2008.0001340-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 118 2008.0001341-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 119 2008.0001409-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 120 2008.0001420-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 121 2008.0001421-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 123 2008.0001429-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 124 2008.0001434-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 125 2008.0001439-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 126 2008.0001442-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 127 2008.0001444-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 128 2008.0001448-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 129 2008.0001462-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 130 2008.0001463-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 131 2008.0001468-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 132 2008.0001476-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 133 2008.0001477-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 135 2008.0001648-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 136 2008.0001730-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 137 2008.0001732-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 138 2008.0001772-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 139 2008.0001773-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 140 2008.0001777-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 141 2008.0001778-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 142 2008.0001779-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 143 2008.0001788-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 144 2008.0001793-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 145 2008.0001799-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 146 2008.0001822-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 147 2008.0001825-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 148 2008.0001847-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 149 2008.0001974-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 150 2008.0001975-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 152 2008.0002009-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 153 2008.0002020-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 154 2008.0002026-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 155 2008.0002100-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 156 2008.0002103-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 158 2008.0002140-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 159 2008.0002148-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 160 2008.0002149-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 161 2008.0002157-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 162 2008.0002162-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 163 2008.0002179-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 164 2008.0002297-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 165 2008.0002355-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 167 2008.0002364-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 168 2008.0002381-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 169 2008.0002425-0/0
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GLAUCO HUMBERTO BORK 170 2008.0002434-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 171 2008.0002435-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 172 2008.0002499-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 173 2008.0002502-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 174 2008.0002504-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 175 2008.0002509-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 176 2008.0002512-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 178 2008.0002701-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 179 2008.0002726-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 180 2008.0002731-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 181 2008.0002741-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 183 2008.0002879-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 184 2008.0002892-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 185 2008.0002910-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 186 2008.0002924-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 187 2008.0003037-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 188 2008.0003040-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 189 2008.0003364-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 190 2008.0003369-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 191 2008.0003589-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 195 2008.0003666-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 198 2008.0003772-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 199 2008.0003780-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 200 2008.0003784-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 202 2008.0003805-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 204 2008.0003903-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 206 2008.0004519-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 207 2008.0004536-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 218 2008.0005211-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 220 2008.0005218-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 222 2008.0005225-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 223 2008.0005230-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 227 2008.0005297-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 228 2008.0005300-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 232 2008.0005609-3/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 235 2008.0005635-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 236 2008.0005639-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 237 2008.0005640-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 238 2008.0005665-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 239 2008.0005687-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 240 2008.0005689-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 242 2008.0005759-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 243 2008.0005767-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 245 2008.0005773-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 249 2008.0005833-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 255 2008.0005948-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 258 2008.0006077-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 259 2008.0006355-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 260 2008.0006475-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 261 2008.0006509-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 262 2008.0006511-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 263 2008.0006536-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 264 2008.0006569-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 265 2008.0006578-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 266 2008.0006590-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 014 2007.0013402-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 064 2008.0000456-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 066 2008.0000511-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 072 2008.0000544-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 074 2008.0000555-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 075 2008.0000564-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 077 2008.0000580-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 080 2008.0000605-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 091 2008.0000850-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 093 2008.0000905-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 094 2008.0000918-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 095 2008.0000936-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 097 2008.0000945-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 099 2008.0000947-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 100 2008.0000949-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 103 2008.0000983-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 104 2008.0000984-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 105 2008.0000988-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 106 2008.0001047-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 108 2008.0001074-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 109 2008.0001076-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 110 2008.0001077-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 112 2008.0001082-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 113 2008.0001096-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 114 2008.0001104-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 117 2008.0001340-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 118 2008.0001341-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 119 2008.0001409-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 132 2008.0001476-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 135 2008.0001648-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 136 2008.0001730-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 137 2008.0001732-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 138 2008.0001772-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 139 2008.0001773-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 140 2008.0001777-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 142 2008.0001779-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 144 2008.0001793-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 145 2008.0001799-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 147 2008.0001825-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 148 2008.0001847-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 153 2008.0002020-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 158 2008.0002140-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 159 2008.0002148-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 160 2008.0002149-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 161 2008.0002157-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 162 2008.0002162-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 165 2008.0002355-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 166 2008.0002362-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 167 2008.0002364-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 168 2008.0002381-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 169 2008.0002425-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 170 2008.0002434-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 171 2008.0002435-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 172 2008.0002499-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 173 2008.0002502-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 174 2008.0002504-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 175 2008.0002509-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 176 2008.0002512-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 179 2008.0002726-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 180 2008.0002731-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 181 2008.0002741-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 182 2008.0002808-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 183 2008.0002879-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 186 2008.0002924-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 189 2008.0003364-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 190 2008.0003369-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 191 2008.0003589-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 192 2008.0003616-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 193 2008.0003641-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 194 2008.0003650-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 196 2008.0003674-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 197 2008.0003691-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 198 2008.0003772-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 199 2008.0003780-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 200 2008.0003784-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 202 2008.0003805-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 204 2008.0003903-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 206 2008.0004519-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 207 2008.0004536-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 215 2008.0005142-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 218 2008.0005211-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 220 2008.0005218-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 222 2008.0005225-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 223 2008.0005230-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 232 2008.0005609-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 235 2008.0005635-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 236 2008.0005639-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 237 2008.0005640-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 238 2008.0005665-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 239 2008.0005687-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 242 2008.0005759-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 243 2008.0005767-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 245 2008.0005773-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 246 2008.0005778-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 249 2008.0005833-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 255 2008.0005948-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 258 2008.0006077-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 259 2008.0006355-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 260 2008.0006475-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 263 2008.0006536-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 264 2008.0006569-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 265 2008.0006578-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 266 2008.0006590-4/0

ISADORA SELIG FERRAZ 212 2008.0004684-2/0

ISADORA SELIG FERRAZ 233 2008.0005627-1/0

ISADORA SELIG FERRAZ 247 2008.0005794-2/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 226 2008.0005266-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 017 2007.0013513-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 018 2007.0013514-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2007.0013520-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 020 2007.0013525-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 028 2007.0013592-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2007.0013597-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 030 2007.0013598-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 033 2007.0013613-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 034 2007.0013616-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 036 2007.0013633-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 037 2007.0013636-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 038 2007.0013638-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 040 2007.0013650-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 043 2008.0000035-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 044 2008.0000041-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 045 2008.0000059-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 046 2008.0000112-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 050 2008.0000229-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 051 2008.0000230-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 052 2008.0000236-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 053 2008.0000254-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 054 2008.0000255-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 055 2008.0000279-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 056 2008.0000282-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 057 2008.0000288-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 058 2008.0000307-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 065 2008.0000474-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 067 2008.0000518-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 068 2008.0000530-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 069 2008.0000532-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 070 2008.0000538-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 071 2008.0000539-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 073 2008.0000549-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 087 2008.0000816-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 214 2008.0004780-5/0

JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA 216 2008.0005146-1/0

JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA 221 2008.0005223-4/0

JOAO CARLOS DELAY 003 2007.0013289-5/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 268 2008.0006919-3/0

JOSE PEREIRA DE MORAES NETO 234 2008.0005630-0/0

JUSSARA DE CARVALHO 151 2008.0001993-4/0

KARINE PEREIRA 002 2007.0013277-0/0

KARINE PEREIRA 003 2007.0013289-5/0

KARINE PEREIRA 115 2008.0001210-1/0

KARINE PEREIRA 116 2008.0001315-0/0

KARINE PEREIRA 151 2008.0001993-4/0

KARINE PEREIRA 157 2008.0002105-9/0

KARINE PEREIRA 177 2008.0002570-6/0

KARINE PEREIRA 201 2008.0003799-3/0

KARINE PEREIRA 203 2008.0003809-5/0

KARINE PEREIRA 205 2008.0004018-3/0

KARINE PEREIRA 208 2008.0004594-3/0

KARINE PEREIRA 209 2008.0004607-0/0

KARINE PEREIRA 210 2008.0004626-0/0

KARINE PEREIRA 211 2008.0004630-0/0

KARINE PEREIRA 212 2008.0004684-2/0

KARINE PEREIRA 213 2008.0004728-4/0

KARINE PEREIRA 215 2008.0005142-4/0

KARINE PEREIRA 216 2008.0005146-1/0

KARINE PEREIRA 217 2008.0005150-1/0

KARINE PEREIRA 219 2008.0005213-3/0

KARINE PEREIRA 221 2008.0005223-4/0

KARINE PEREIRA 224 2008.0005251-3/0

KARINE PEREIRA 225 2008.0005263-8/0

KARINE PEREIRA 226 2008.0005266-3/0

KARINE PEREIRA 241 2008.0005740-0/0

KARINE PEREIRA 244 2008.0005771-5/0

KARINE PEREIRA 247 2008.0005794-2/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 001 2007.0013181-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 004 2007.0013297-2/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 005 2007.0013312-6/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 006 2007.0013329-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 007 2007.0013331-6/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 008 2007.0013343-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 009 2007.0013352-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 010 2007.0013357-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 011 2007.0013366-8/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 012 2007.0013372-1/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 013 2007.0013376-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 023 2007.0013549-1/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 024 2007.0013551-8/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 025 2007.0013565-6/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 026 2007.0013567-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 059 2008.0000406-2/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 061 2008.0000440-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 079 2008.0000596-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 086 2008.0000790-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 120 2008.0001420-2/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 121 2008.0001421-4/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 123 2008.0001429-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 124 2008.0001434-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 126 2008.0001442-8/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 127 2008.0001444-1/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 130 2008.0001463-1/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 131 2008.0001468-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 133 2008.0001477-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 141 2008.0001778-1/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 185 2008.0002910-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 187 2008.0003037-4/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 188 2008.0003040-2/0

LEANDRO VIZINTINI 253 2008.0005921-0/0

LEONILDO BRUSTOLIN 251 2008.0005854-9/0

LUCIANO ANGHINONI 031 2007.0013605-0/0

LUCIANO ANGHINONI 032 2007.0013608-6/0

LUCIANO ANGHINONI 042 2008.0000027-6/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 017 2007.0013513-8/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 018 2007.0013514-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 019 2007.0013520-3/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 020 2007.0013525-2/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 028 2007.0013592-3/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 029 2007.0013597-2/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 030 2007.0013598-4/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 033 2007.0013613-8/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 034 2007.0013616-3/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 036 2007.0013633-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 037 2007.0013636-5/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 038 2007.0013638-9/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 040 2007.0013650-6/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 043 2008.0000035-3/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 050 2008.0000229-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 051 2008.0000230-4/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 052 2008.0000236-5/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 053 2008.0000254-3/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 054 2008.0000255-5/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 056 2008.0000282-2/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 057 2008.0000288-3/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 058 2008.0000307-4/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 067 2008.0000518-7/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 068 2008.0000530-4/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 069 2008.0000532-8/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 070 2008.0000538-9/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 071 2008.0000539-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 073 2008.0000549-1/0

LYS MARA PRADO SANTOS 076 2008.0000577-0/0

MARCELA CRISTOFOLINI 203 2008.0003809-5/0

MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 216 2008.0005146-1/0

MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI 221 2008.0005223-4/0

MARCELO DA SILVA 076 2008.0000577-0/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 076 2008.0000577-0/0

MARIA MADALENA REGO BARROS

WOLFF DE ALMEIDA 203 2008.0003809-5/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 229 2008.0005319-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 001 2007.0013181-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 004 2007.0013297-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 008 2007.0013343-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 010 2007.0013357-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 014 2007.0013402-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 061 2008.0000440-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 062 2008.0000441-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 079 2008.0000596-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 081 2008.0000658-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 082 2008.0000676-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 083 2008.0000780-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 084 2008.0000783-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 085 2008.0000785-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 088 2008.0000828-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 089 2008.0000844-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 090 2008.0000847-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 092 2008.0000896-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 096 2008.0000938-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 101 2008.0000974-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 102 2008.0000979-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 103 2008.0000983-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 108 2008.0001074-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 109 2008.0001076-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 113 2008.0001096-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 113 2008.0001096-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 117 2008.0001340-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 122 2008.0001427-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 125 2008.0001439-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 127 2008.0001444-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 128 2008.0001448-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 130 2008.0001463-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 133 2008.0001477-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 134 2008.0001556-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 137 2008.0001732-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 139 2008.0001773-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 140 2008.0001777-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 141 2008.0001778-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 142 2008.0001779-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 143 2008.0001788-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 145 2008.0001799-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 146 2008.0001822-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 147 2008.0001825-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 148 2008.0001847-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 149 2008.0001974-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 150 2008.0001975-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 152 2008.0002009-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 153 2008.0002020-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 156 2008.0002103-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 162 2008.0002162-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 163 2008.0002179-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 164 2008.0002297-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 166 2008.0002362-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 169 2008.0002425-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 170 2008.0002434-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 171 2008.0002435-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 172 2008.0002499-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 173 2008.0002502-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 174 2008.0002504-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 175 2008.0002509-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 178 2008.0002701-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 182 2008.0002808-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 184 2008.0002892-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 192 2008.0003616-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 193 2008.0003641-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 194 2008.0003650-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 195 2008.0003666-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 196 2008.0003674-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 197 2008.0003691-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 206 2008.0004519-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 223 2008.0005230-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 232 2008.0005609-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 235 2008.0005635-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 236 2008.0005639-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 237 2008.0005640-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 238 2008.0005665-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 239 2008.0005687-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 240 2008.0005689-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 243 2008.0005767-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 245 2008.0005773-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 246 2008.0005778-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 255 2008.0005948-5/0

MIEKO ITO 215 2008.0005142-4/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 256 2008.0005949-7/0

NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES 234 2008.0005630-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 001 2007.0013181-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 004 2007.0013297-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 005 2007.0013312-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 006 2007.0013329-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 007 2007.0013331-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 008 2007.0013343-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 009 2007.0013352-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 010 2007.0013357-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 011 2007.0013366-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 012 2007.0013372-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 013 2007.0013376-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 014 2007.0013402-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 023 2007.0013549-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 024 2007.0013551-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 025 2007.0013565-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 026 2007.0013567-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 047 2008.0000131-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 048 2008.0000205-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 049 2008.0000214-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 059 2008.0000406-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 060 2008.0000409-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 063 2008.0000449-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 064 2008.0000456-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 066 2008.0000511-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 072 2008.0000544-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 074 2008.0000555-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 075 2008.0000564-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 077 2008.0000580-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 078 2008.0000594-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 081 2008.0000658-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 082 2008.0000676-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 083 2008.0000780-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 084 2008.0000783-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 085 2008.0000785-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 086 2008.0000790-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 088 2008.0000828-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 091 2008.0000850-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 093 2008.0000905-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 094 2008.0000918-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 095 2008.0000936-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 096 2008.0000938-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 097 2008.0000945-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 098 2008.0000946-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 099 2008.0000947-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 100 2008.0000949-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 101 2008.0000974-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 102 2008.0000979-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 104 2008.0000984-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 105 2008.0000988-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 106 2008.0001047-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 108 2008.0001074-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 109 2008.0001076-8/0
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ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 110 2008.0001077-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 111 2008.0001081-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 112 2008.0001082-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 113 2008.0001096-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 114 2008.0001104-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 119 2008.0001409-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 120 2008.0001420-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 121 2008.0001421-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 122 2008.0001427-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 123 2008.0001429-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 124 2008.0001434-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 125 2008.0001439-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 126 2008.0001442-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 128 2008.0001448-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 129 2008.0001462-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 131 2008.0001468-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 132 2008.0001476-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 134 2008.0001556-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 165 2008.0002355-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 166 2008.0002362-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 167 2008.0002364-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 179 2008.0002726-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 180 2008.0002731-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 181 2008.0002741-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 182 2008.0002808-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 183 2008.0002879-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 187 2008.0003037-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 188 2008.0003040-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 191 2008.0003589-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 192 2008.0003616-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 193 2008.0003641-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 194 2008.0003650-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 196 2008.0003674-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 197 2008.0003691-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 198 2008.0003772-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 199 2008.0003780-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 200 2008.0003784-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 202 2008.0003805-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 204 2008.0003903-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 218 2008.0005211-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 220 2008.0005218-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 222 2008.0005225-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 227 2008.0005297-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 228 2008.0005300-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 242 2008.0005759-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 246 2008.0005778-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 249 2008.0005833-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 258 2008.0006077-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 259 2008.0006355-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 260 2008.0006475-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 261 2008.0006509-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 262 2008.0006511-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 263 2008.0006536-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 264 2008.0006569-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 265 2008.0006578-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 266 2008.0006590-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 098 2008.0000946-6/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 098 2008.0000946-6/0

PIERRE ANDREY RUTHES 250 2008.0005842-4/0

RAFAEL BARONI 042 2008.0000027-6/0

RAFAEL BARONI 044 2008.0000041-7/0

RAFAEL BARONI 045 2008.0000059-2/0

RAFAEL BARONI 046 2008.0000112-6/0

RAFAEL BARONI 055 2008.0000279-4/0

RAFAEL BARONI 065 2008.0000474-5/0

RAFAEL BARONI 087 2008.0000816-3/0

RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES 234 2008.0005630-0/0

RAQUEL BENITEZ KRUGER 084 2008.0000783-4/0

RAQUEL GONÇALVES NUNES 036 2007.0013633-0/0

RAQUEL GONÇALVES NUNES 037 2007.0013636-5/0

RAQUEL GONÇALVES NUNES 038 2007.0013638-9/0

RAQUEL GONÇALVES NUNES 039 2007.0013643-0/0

REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS 208 2008.0004594-3/0

RENATO BRUNO FUHRMANN 231 2008.0005407-0/0

ROBERTA SOARES CARDOZO 214 2008.0004780-5/0

RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 216 2008.0005146-1/0

RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 221 2008.0005223-4/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 225 2008.0005263-8/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 257 2008.0005957-4/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 269 2008.0006946-0/0

ROLAND HASSON 224 2008.0005251-3/0

ROLAND HASSON 233 2008.0005627-1/0

ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI 151 2008.0001993-4/0

RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 230 2008.0005369-9/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 212 2008.0004684-2/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 224 2008.0005251-3/0

SANDRA CALABRESE SIMAO 253 2008.0005921-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 002 2007.0013277-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 003 2007.0013289-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 076 2008.0000577-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 115 2008.0001210-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 116 2008.0001315-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 151 2008.0001993-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 157 2008.0002105-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 201 2008.0003799-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 203 2008.0003809-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 205 2008.0004018-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 208 2008.0004594-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 209 2008.0004607-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 210 2008.0004626-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 211 2008.0004630-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 212 2008.0004684-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 213 2008.0004728-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 216 2008.0005146-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 217 2008.0005150-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 219 2008.0005213-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 221 2008.0005223-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 224 2008.0005251-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 225 2008.0005263-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 226 2008.0005266-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 229 2008.0005319-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 230 2008.0005369-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 231 2008.0005407-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 233 2008.0005627-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 234 2008.0005630-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 241 2008.0005740-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 244 2008.0005771-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 247 2008.0005794-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 248 2008.0005796-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 250 2008.0005842-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 251 2008.0005854-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 252 2008.0005873-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 253 2008.0005921-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 254 2008.0005922-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 256 2008.0005949-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 257 2008.0005957-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 267 2008.0006914-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 268 2008.0006919-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 269 2008.0006946-0/0

SELMA PEREIRA VALERIO 098 2008.0000946-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 031 2007.0013605-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 032 2007.0013608-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 042 2008.0000027-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 059 2008.0000406-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 061 2008.0000440-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 064 2008.0000456-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 066 2008.0000511-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 072 2008.0000544-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 074 2008.0000555-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 075 2008.0000564-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 077 2008.0000580-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 080 2008.0000605-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 091 2008.0000850-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 094 2008.0000918-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 095 2008.0000936-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 102 2008.0000979-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 107 2008.0001060-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 134 2008.0001556-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 163 2008.0002179-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 164 2008.0002297-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 183 2008.0002879-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 193 2008.0003641-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 195 2008.0003666-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 199 2008.0003780-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 200 2008.0003784-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 202 2008.0003805-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 227 2008.0005297-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 228 2008.0005300-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 240 2008.0005689-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 261 2008.0006509-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 262 2008.0006511-9/0

SIGFRIDO MAUS 225 2008.0005263-8/0

SIGFRIDO MAUS 257 2008.0005957-4/0

SIGFRIDO MAUS 269 2008.0006946-0/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 201 2008.0003799-3/0

SILVIANI IWERSON BARONE 177 2008.0002570-6/0

SIMONE MARQUES SZESZ 215 2008.0005142-4/0

STELLA MARIS MACHADO NATAL 201 2008.0003799-3/0

TATIANA NATAL 201 2008.0003799-3/0

TATIANE ABDALLA NEME 116 2008.0001315-0/0

TATIANE ABDALLA NEME 211 2008.0004630-0/0

TATIANE ABDALLA NEME 213 2008.0004728-4/0

TATIANE ABDALLA NEME 248 2008.0005796-6/0

TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEIRA 003 2007.0013289-5/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 212 2008.0004684-2/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 224 2008.0005251-3/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 233 2008.0005627-1/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 247 2008.0005794-2/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 253 2008.0005921-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 015 2007.0013503-7/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 016 2007.0013509-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 017 2007.0013513-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 018 2007.0013514-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 019 2007.0013520-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 020 2007.0013525-2/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 021 2007.0013534-1/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 022 2007.0013536-5/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 027 2007.0013579-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 028 2007.0013592-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 029 2007.0013597-2/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 030 2007.0013598-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 031 2007.0013605-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 032 2007.0013608-6/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 033 2007.0013613-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 034 2007.0013616-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 035 2007.0013626-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 036 2007.0013633-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 037 2007.0013636-5/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 038 2007.0013638-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 039 2007.0013643-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 040 2007.0013650-6/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 043 2008.0000035-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 050 2008.0000229-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 051 2008.0000230-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 052 2008.0000236-5/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 053 2008.0000254-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 054 2008.0000255-5/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 056 2008.0000282-2/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 057 2008.0000288-3/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 058 2008.0000307-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 067 2008.0000518-7/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 068 2008.0000530-4/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 069 2008.0000532-8/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 070 2008.0000538-9/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 071 2008.0000539-0/0

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 073 2008.0000549-1/0

VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES 247 2008.0005794-2/0

VANESSA SEGER APLEWICZ 083 2008.0000780-9/0

VANESSA SEGER APLEWICZ 085 2008.0000785-8/0

WILSON KLAPOUCH 252 2008.0005873-9/0
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ACIR JOSUE BROTTO 0033 072299/2001
ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0034 072426/2002
ADEMILSON DE MAGALHAES 0127 081784/2007
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0080 078538/2006
ADILSON LUIS FERREIRA 0142 082374/2008
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0047 075372/2003
ADRIANA DE ALCANTARA LUCH 0066 077329/2005
ADRIANA DE AZEVEDO PEIXOT 0010 063943/1996
ADYR RAITANI JÚNIOR 0103 080004/2006
AFONSO NOVAK 0069 077770/2005
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0025 069880/2000
AIRTON SAVIO VARGAS 0064 077322/2005
ALBERTO MANENTI 0127 081784/2007
ALCEU MARCZYNSKI 0040 074091/2003
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0060 076949/2004

0120 081337/2007
ALENCAR LEITE AGNER 0036 073538/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0076 078354/2005

0116 081200/2007
ALEX LUNARDELI VALENTE 0062 077095/2005
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI 0080 078538/2006
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0033 072299/2001
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0114 081033/2007
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0030 071669/2001
ALEXSANDER BOBERTO ALVES 0049 075725/2004
ALI ZRAIK JUNIOR 0022 068471/1999
ALINE BORGES LEAL 0100 079818/2006

0106 080210/2007
0113 080954/2007

ALINE FAGUNDES 0074 078158/2005
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0018 067174/1998
ALTIVO JOSE SENISKI 0034 072426/2002

0044 074554/2003
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0015 065717/1997
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0005 058746/1991
AMERICO PALUDO 0004 058243/1990
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0077 078377/2005
ANA LUISA V. ABSY 0062 077095/2005
ANA LUIZA LEITÃO KANASHIR 0094 079482/2006
ANA PAOLA CARNEIRO DE O. 0056 076568/2004
ANA PAULA CONTI BASTOS 0064 077322/2005
ANA PAULA VIANA BARMANN 0085 078952/2006
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0074 078158/2005
ANDRE LUIS DE ALCANTARA 0066 077329/2005
ANDRE LUIS PONTAROLLI 0129 081830/2007
ANDRÉ LUIZ SCHMITZ 0098 079776/2006
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0028 071233/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0036 073538/2002
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFE 0044 074554/2003
ANGELA ESSER 0063 077296/2005

0074 078158/2005
ANGELO BUENO PASCHOINI 0111 080601/2007
ANSELMO JOAO BERNATT FILH 0125 081672/2007
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SA 0091 079407/2006
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0135 082033/2008
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0025 069880/2000
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R 0048 075658/2004
ANTONIO VILMAR GOULART 0003 053859/1985
APARECIDO JOSE DA SILVA 0007 062443/1995
ARARINAN KOSOP 0141 082343/2008
ARI DE SOUZA FREIRE 0009 063321/1995
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0035 072964/2002
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0034 072426/2002

0044 074554/2003
ARNALDO FERREIRA MULLER 0023 068493/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0002 053139/1984

0095 079572/2006
AUREO VINHOTI 0041 074324/2003
BABYTON PASSETTI 0049 075725/2004
BEATRIZ RAUEN RIBAS 0079 078532/2006
BIRATAN DE OLIVEIRA 0055 076482/2004
BLAS GOMM FILHO 0062 077095/2005

0139 082243/2008
BRUNO HENRIQUE BALECHE 0081 078618/2006
CAMILLA MARANHO RIBAS 0069 077770/2005
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0010 063943/1996
CARLISE ZASSO POSSEBOM 0138 082205/2008
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0028 071233/2001
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0044 074554/2003
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CAROLINA MIZUTA 0044 074554/2003
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 0041 074324/2003
CELINA GALEB NITSCHKE 0095 079572/2006
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0001 039578/1972

0088 079026/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0020 067725/1998

0061 077065/2005
CESAR RODRIGO MOREIRA 0121 081462/2007
CHARLES S. RIBEIRO 0109 080457/2007
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0048 075658/2004
CICERO BELIN DE MOURA COR 0002 053139/1984
CLAUDIA BUENO GOMES 0094 079482/2006
CLAUDIA CRISTINA TAVORDA 0150 082485/2008
CLAUDIA DENISE SCHMID WEB 0001 039578/1972
CLAUDIA ELISABETH C. VAN 0024 068927/1999
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0076 078354/2005

0116 081200/2007
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORR 0147 082465/2008
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0083 078781/2006
CLEBIO FONSECA DE OLIVEIR 0015 065717/1997
CLEIDE DE OLIVEIRA 0103 080004/2006
CLESTON JIMENES CARDOSO 0016 066251/1997
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0105 080106/2007
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0134 082012/2008
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0149 082469/2008
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0003 053859/1985
CRISTIANO DIONISIO 0126 081715/2007
DANIEL BARBOSA MAIA 0047 075372/2003
DANIEL BARRETO GELBECKE 0095 079572/2006
DANIEL HACHEM 0043 074462/2003

0046 075019/2003
0054 076433/2004
0086 078970/2006
0089 079240/2006

DANIEL HACHEM 0101 079945/2006
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0091 079407/2006
DANIELE ARAUJO AGNER 0036 073538/2002
DANIELE DE BONA 0085 078952/2006

0107 080258/2007
DANIELE DIAS DOS REIS 0145 082457/2008
DANIELLA REGINA G. DE OLI 0028 071233/2001
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 0021 068401/1999
DANILO EMILIO BERNARTT 0125 081672/2007
DARIANE MARQUES MARTINELL 0063 077296/2005

0074 078158/2005
DÉBORA CRISTINA GOIS MORE 0092 079434/2006
DEBORA REGINA SILVEIRA 0024 068927/1999
DEISI LACERDA 0052 076146/2004
DEMETRIO BEREHULKA 0043 074462/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0126 081715/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0085 078952/2006

0108 080350/2007
DIOGO DE ARAUJO LIMA 0149 082469/2008
DIOGO SALDANHA MACORATI 0079 078532/2006
DIRCEU A. ZANLORENZI 0066 077329/2005
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0045 074801/2003
DJALMA SIGWALT 0013 064491/1996
DOUGLAS TAVEIRA LEMOS DE 0138 082205/2008
EDSON CENTANINI FILHO 0055 076482/2004
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0028 071233/2001
ELCIO KOVALHUK 0011 064051/1996
ELIANE FERNANDA PINTO DE 0055 076482/2004
ELIETE KOVALHUK 0011 064051/1996
ELISÂNGELA A. SÓCIO RIBEI 0109 080457/2007
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0082 078717/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0131 081915/2007
EMILIA DANIELA CHUERY 0084 078923/2006
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0117 081215/2007
ERLON DE FARIA PILATI 0016 066251/1997
ESTEVAO RUCHINSKI 0052 076146/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0058 076827/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0141 082343/2008
EVARISTO ARAGÃO SANTOS 0115 081109/2007
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA F 0050 075747/2004
FABIAN RADLOFF 0074 078158/2005
FABIANA KELLY A. DALL ARM 0044 074554/2003
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0080 078538/2006
FABIANO ROESNER 0016 066251/1997
FABIO LUIS ANTONIO 0122 081490/2007
FABRICIO KAVA 0115 081109/2007
FELIPE REDDIN WERKA 0087 079002/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0030 071669/2001
FERNANDA TROIAN 0018 067174/1998
FERNANDO AUGUSTO F. DE AM 0028 071233/2001
FERNANDO CESAR A. PENTEAD 0021 068401/1999
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 0146 082463/2008
FERNANDO JOSE BONATTO 0096 079743/2006
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0081 078618/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0041 074324/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0105 080106/2007

0134 082012/2008
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0125 081672/2007
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0048 075658/2004
FLAVIO WARUMBY LINS 0006 059299/1991

0014 065414/1997
FRANCIELE FONTANA 0138 082205/2008
FRANCINE GABRIELE DA SILV 0103 080004/2006
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS 0019 067175/1998
FRANCISCO MARTINS NETO 0012 064112/1996
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0044 074554/2003
GABRIEL PLACHA 0048 075658/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0002 053139/1984

0135 082033/2008
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0014 065414/1997
GENÉSIO SELLA 0022 068471/1999
GERMANO DE SORDI 0097 079761/2006
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0034 072426/2002

0044 074554/2003
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GERSON MASSIGNAN MANSANI 0081 078618/2006
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0039 074040/2003
GILBERTO GAESKI 0012 064112/1996
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0020 067725/1998

0061 077065/2005
GILBERTO STIGLING LOTH 0020 067725/1998

0061 077065/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0080 078538/2006
GISELA MARTINS 0048 075658/2004
GRAZIELA MASCARELLO 0136 082122/2008
GUARACI DE MELO MACIEL 0089 079240/2006
GUILHERME AUGUSTO BANA 0135 082033/2008
GUILHERME BABORA DO CARVA 0047 075372/2003
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0094 079482/2006
GUILHERME DE SALLES GONCA 0033 072299/2001
GUILHERME NEME BOSSONI 0044 074554/2003
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0048 075658/2004
HARRI KLAIS 0053 076287/2004
HUGO RAITANI 0103 080004/2006
IDELANIR ERNESTI 0013 064491/1996

0026 070553/2000
0078 078412/2005

IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0050 075747/2004
INGRID DE SORDI 0097 079761/2006
IRINEU GALESKI JUNIOR 0047 075372/2003
IVAN KRUGER 0001 039578/1972
JANAINA CIRINO DOS SANTOS 0083 078781/2006
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0048 075658/2004
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0125 081672/2007
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0005 058746/1991
JOAO CARLOS DE MACEDO 0045 074801/2003
JOAO GUILHERME MICHELIN M 0075 078264/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0020 067725/1998

0061 077065/2005
JOEL FERREIRA LIMA 0043 074462/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0050 075747/2004
JONAS BORGES 0093 079481/2006
JONATAS FERNANDES NEVES 0091 079407/2006
JORGE CLARO BADARO 0029 071505/2001
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0138 082205/2008
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0010 063943/1996
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0021 068401/1999
JOSE CARDOSO 0040 074091/2003
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0045 074801/2003
JOSE DE BARROS NETO 0014 065414/1997
JOSE DO CARMO BADARO 0029 071505/2001
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0113 080954/2007
JOSE NAZARENO GOULART 0003 053859/1985
JOSE OLINTO NERCOLINI 0028 071233/2001
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0086 078970/2006
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0079 078532/2006
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0006 059299/1991
JOSIANY ALVES PEREIRA 0018 067174/1998
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0084 078923/2006
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0069 077770/2005
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0127 081784/2007
JULIANA PIANOVSKI PACHECO 0103 080004/2006
JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0105 080106/2007
JULIANE ZANCANARO 0034 072426/2002

0044 074554/2003
JUSSELMA RITA TOZIN MAIA 0034 072426/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0085 078952/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0108 080350/2007
KARINE KLOSTER 0095 079572/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0100 079818/2006

0106 080210/2007
0113 080954/2007

KLEBER VELTRINI TOZZI 0138 082205/2008
0149 082469/2008

LACIR GUARENGHI 0028 071233/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 0013 064491/1996
LEANDRO LUIS PEREIRA 0027 070976/2001
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0033 072299/2001
LEONARDO CESAR DE AGOSTIN 0071 078010/2005
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0085 078952/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0137 082201/2008
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0073 078093/2005
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0011 064051/1996
LETICIA DANIELE M. DE MEL 0033 072299/2001
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0072 078040/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0099 079814/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0052 076146/2004
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0138 082205/2008
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0102 079957/2006
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0034 072426/2002

0044 074554/2003
LUCAS AMARAL DASSAN 0126 081715/2007
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0016 066251/1997
LUCIANA KISHINO 0067 077337/2005
LUCIANA REGINA DOS REIS 0029 071505/2001
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0112 080898/2007

0118 081242/2007
0133 082008/2008

LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0075 078264/2005
LUCIANE MARIA JANTSCH 0031 071808/2001
LUCIANO HINZ MARAN 0060 076949/2004

0120 081337/2007
LUCIANO SOARES PEREIRA 0149 082469/2008
LUÍS EDUARDO MIKOWSKI 0032 072132/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0011 064051/1996
LUIZ ALBERTO GONCALVES CO 0014 065414/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0021 068401/1999
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0040 074091/2003
LUIZ ANTONIO MORES 0017 066257/1997
LUIZ ANTONIO ORMIANIM 0050 075747/2004
LUIZ CARLOS ROCHA 0016 066251/1997
LUIZ CELSO DALPRÁ 0001 039578/1972

0088 079026/2006
0090 079340/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 058243/1990
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0064 077322/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0039 074040/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0128 081813/2007

LUIZ ROBERTO RECH 0065 077326/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0058 076827/2004
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0096 079743/2006
LYGIA MARIA ERTHAL 0044 074554/2003
MAISA GORETI LOPES SANT A 0053 076287/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0019 067175/1998
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0103 080004/2006
MANUELLA PRANDINI PEREIRA 0140 082336/2008
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0065 077326/2005
MARA REGINA MACENTE 0059 076850/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0016 066251/1997

0103 080004/2006
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0069 077770/2005
MARCELO DE BORTOLO 0041 074324/2003
MARCELO FERNANDES POLAK 0066 077329/2005
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0034 072426/2002

0044 074554/2003
MARCELO MUSSI CORREA 0104 080102/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0076 078354/2005

0116 081200/2007
MARCELO VANZELLI 0025 069880/2000
MARCIA DOS SANTOS FERREIR 0028 071233/2001
MARCIA REGINA RODACOSKI 0031 071808/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 0029 071505/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0070 077910/2005
MARCIUS NADAL MATOS 0038 073849/2002
MARCOS AURELIO DOS SANTOS 0028 071233/2001
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0031 071808/2001
MARCOS CESAR VINHOTI 0041 074324/2003
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0010 063943/1996
MARIA ANGELICA GASPARETTO 0006 059299/1991

0014 065414/1997
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0034 072426/2002
MARIA ILMA CARUSO 0014 065414/1997
MARIA INES DIAS 0025 069880/2000
MARIA INES ROXADELLI PICC 0125 081672/2007
MARIA JOSE REIS PONTONI 0034 072426/2002
MARIA SALETE RODRIGUES DE 0091 079407/2006
MARILIA BUGALHO PIOLI 0067 077337/2005
MARILZA MATIOSKI 0027 070976/2001

0037 073540/2002
MARINA MANGINI 0049 075725/2004
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0125 081672/2007
MARLUS JORGE DOMINGOS 0042 074336/2003

0138 082205/2008
MAURICIO CORTES CHAVES 0051 076015/2004
MAURICIO DE JESUS TOZETTI 0060 076949/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0062 077095/2005
MAURÍCIO MUSSI CORRÊA 0144 082447/2008
MAURICIO PIOLI 0014 065414/1997
MAX ESTEVAN DE MORAES SIL 0101 079945/2006
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0015 065717/1997
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0134 082012/2008
MILENE VICENTE TAKEDA 0012 064112/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0028 071233/2001
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0016 066251/1997
MOACIR DE MELO 0091 079407/2006
MURILO CELSO FERRI 0082 078717/2006
MURILO CELSO FERRI 0131 081915/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0028 071233/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0009 063321/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0008 062871/1995
NELSON PASCHOALOTO 0130 081900/2007
NELSON WALTER DA SILVA 0065 077326/2005
NEUZA MARIA GATI FERREIRA 0028 071233/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0014 065414/1997

0051 076015/2004
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0055 076482/2004
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0079 078532/2006
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0098 079776/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0021 068401/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0081 078618/2006

0146 082463/2008
0147 082465/2008

OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0008 062871/1995
OTTO LUIZ SPONHOLZ 0001 039578/1972
PATRICIA DE SOUZA FREIRE 0009 063321/1995
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0015 065717/1997
PAULO CESAR TORRES 0123 081556/2007
PAULO HENRIQUE PETRONCINI 0034 072426/2002

0044 074554/2003
PAULO JOSE GOZZO 0055 076482/2004
PAULO MAINGUE NETO 0034 072426/2002

0044 074554/2003
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0016 066251/1997
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0042 074336/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 078093/2005
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0006 059299/1991
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0019 067175/1998
PAULO SERGIO IVANOSKI 0042 074336/2003
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0017 066257/1997
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0017 066257/1997
PEDRO LOPES 0024 068927/1999

0081 078618/2006
PEDRO MACENTE 0059 076850/2004
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0038 073849/2002
PEDRO RODERJAN REZENDE 0041 074324/2003
PERCIO ALVES DA SILVA 0105 080106/2007
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0075 078264/2005
RAFAEL ALVES GARNICA 0048 075658/2004
RAFAEL FURTADO MADI 0097 079761/2006
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0114 081033/2007
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0149 082469/2008
RAMON MEDEIROS NOGUEIRA 0138 082205/2008
RAUL SOLHEID 0003 053859/1985
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0043 074462/2003

0046 075019/2003
0054 076433/2004
0086 078970/2006
0089 079240/2006
0101 079945/2006

RENATA MANENTI 0127 081784/2007
RENATO COSTA LUIZ PINHEIR 0034 072426/2002

RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0067 077337/2005
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0008 062871/1995
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0143 082426/2008
RITA DE CASSIA ROSA ISQUI 0084 078923/2006
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0069 077770/2005
ROBERTO A. BUSATO 0009 063321/1995
ROBSON FARI NASSIN 0001 039578/1972
ROBSON IVAN STIVAL 0075 078264/2005
RODRIGO GAIAO 0044 074554/2003
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0064 077322/2005
RODRIGO TEIXEIRA DE FARIA 0126 081715/2007
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0062 077095/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0126 081715/2007
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0144 082447/2008
ROGERIO MANENTI 0127 081784/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0133 082008/2008
RONIE CARDOSO FILHO 0048 075658/2004
ROSANA APARECIDA SOBEJEIR 0056 076568/2004
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0075 078264/2005
ROSANE LOYOLA BASSO 0127 081784/2007
ROSERVAL SOARES PETRECHEN 0009 063321/1995
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0008 062871/1995
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0043 074462/2003
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0117 081215/2007
RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI 0119 081243/2007
RUTH COATTI 0029 071505/2001
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0086 078970/2006
SADI BONATTO 0096 079743/2006
SAMIR BRAZ ABDALLA 0148 082466/2008
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0068 077588/2005
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0012 064112/1996
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0091 079407/2006
SERGIO AGOSTINHO DRESCH 0124 081595/2007
SERGIO SCHULZE 0063 077296/2005

0074 078158/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0069 077770/2005
SILMAR FERREIRA DITRICH 0124 081595/2007
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0040 074091/2003
SILVIO CESAR BARBOSA 0064 077322/2005
SILVIO RORATO 0080 078538/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0035 072964/2002
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0063 077296/2005
SONY BRASIL DE CAMPOS GUI 0137 082201/2008
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0030 071669/2001
TATIANA VALESCA VROBLEW 0100 079818/2006

0106 080210/2007
0113 080954/2007
0132 081962/2008

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0063 077296/2005
0074 078158/2005

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0058 076827/2004
THIAGO SALDANHA MACORATI 0079 078532/2006
THIANA GUIMARAES PESSOA 0029 071505/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0065 077326/2005
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0029 071505/2001
TRICIANA CUNHA PIZATTO 0067 077337/2005
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0129 081830/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0085 078952/2006
VICENTE DE PAULA XAVIER 0095 079572/2006
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0049 075725/2004
VICTOR FEIJO FILHO 0048 075658/2004
VIRGILIO CESAR DE MELLO 0091 079407/2006
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0003 053859/1985
WALTER BRUNETTA FILHO 0019 067175/1998
WALTER FERNANDES COSTA 0081 078618/2006
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0032 072132/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0009 063321/1995
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0035 072964/2002
WILMAR EPPINGER 0034 072426/2002

0044 074554/2003
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0050 075747/2004
YARA D AMICO 0052 076146/2004
ZÉLIA MEIRELES ESCOUTO 0110 080549/2007
ZORAIDE BATISTELA 0052 076146/2004

1. INVENTARIO-39578/1972-ZENEIDA XAVIER BEIRA
NASSIM x MIGUEL JOSE NASSIM- Ciente da decisão profe-
rida nos autos de Agravo de Instrumento nº 487.0757, que in-
deferiu o pedido de efeito suspensivo pleitado pela agravante
(fls. 261/264). Mantenho a decisão agravada pelos seus própi-
os fundamentos, o que deverá ser informado ao Eg. Tribunal de
Justiça, assim como o protocolo de petição para fins do artigo
526 em 07/04/2008. - Advs. OTTO LUIZ SPONHOLZ, LUIZ
CELSO DALPRÁ, CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER,
CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER e ROB-
SON FARI NASSIN-.

2. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-53139/1984-BAN-
CO ITAU S/A x INTERFORMA CONSTRUCOES LTDA e
outros- Defiro o pedido de fls. 178 e concedo vistas dos autos
pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

3. ARROLAMENTO-53859/1985-LUIZA LORAINE BRU-
NETTI CORDEIRO x PALMIRA BRUNETTI CORDEIRO-
Intime-se a parte interessada para que promova o pagamento
das custas referentes ao pedido de desarquivamento R$ 7,00. -
Advs. RAUL SOLHEID, ANTONIO VILMAR GOULART,
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO e JOSE NAZARENO GOULART, DIEFFER-
SON MEIADO.

4. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-58243/1990-
OLIMPIO LUIZ DE ANDRADE x EROTIDES DE FIGUEI-
REDO E OUTROS-Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justiça, conforme
provimento 01/99. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
AMERICO PALUDO-.

5. INVENTARIO-58746/1991-ANDRE LUIZ LANZA LOPES
x ANDRE LANZA LOPES JUNIOR e outro- Dê-se ciência ás
partes dos termos do ofício de fls. 315. - Advs. ALVARO AU-

GUSTO CASSETARI e JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE-.

6. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-59299/1991-
CONSTRUTORA MODULAR LTDA x LUIZ CARLOS PLA-
CHA-Intime-se a Caixa Economica do prazo de 05(cinco) dias
para retirada dos autos em carga conforme pedido de fls. 112. -
Advs. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, FLA-
VIO WARUMBY LINS, MARIA ANGELICA GASPARETTO
PEREIRA e JOSIANE ROLIM DE MOURA-.

7. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-62443/1995-SO-
FHAR INFORMATICA E ELETRONICA LTDA. x SERGIO
HENRIQUE MENDES DOS SANTOS-Intime-se o requerente
para manifestar-se sobre o retorno da carta precatoria. -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-.

8. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-62871/1995-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI. x MARCOS
JOSE TABORDA RIBAS.-Intime-se a parte requerente do pra-
zo de 05(cinco) dias para retirada dos autos em carga conforme
pedido de fls. 191. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-
.

9. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-63321/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x JOAO VITORINO FRANCO e outro-
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referente a expedição de ofício. -Advs. NATANOEL
ZAHORCAK, ROBERTO A. BUSATO, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, ROSERVAL SOARES PETRE-
CHEN, ARI DE SOUZA FREIRE e PATRICIA DE SOUZA
FREIRE COSTA-.

10. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-63943/1996-HCI
CHEMICAIS USA INC x TANGUA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS-Intime-se a parte requeren-
te para manifestar-se ante os termos do requerimento do Sr.
Avaliador. -Advs. MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRI-
CE ANDRETTA CHECHELAKY, ADRIANA DE AZEVEDO
PEIXOTO e JOSE ALCEU DE OLIVEIRA-.

11. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-64051/1996-
BANCO BANDEIRANTES S/A x LAMIR DA ROSA VIEI-
RA- Recebo o Recurso de apelação de fls. 66/73, nos efeitos
devolutivo e suspensivo, tendo em vista que não se encontram
presentes nenhuma das hipóteses do art. 520 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar suas
contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ELIETE KOVALHUK e
LEONILDO DA ROSA VIEIRA-.

12. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-64112/1996-FRAN-
CISCO MARINS NETO x FERNANDO LUIZ LAPOLLI- Con-
ta de custas R$ 641,90. - Advs. FRANCISCO MARTINS NETO,
GILBERTO GAESKI, SANDRA REGINA FIGUEIREDO e
MILENE VICENTE TAKEDA-.

13. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-64491/1996-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x BRUNO ENRICO MAR-
COCCIA e outro-Intimem-se as partes para manifestar-se ante
os termos do ofício retro. -Advs. IDELANIR ERNESTI, DJAL-
MA SIGWALT e LAURI JOAO ZAMBONI-.

14. COBRANCA (SUMARIO)-65414/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL OURO VERDE x EDISON FERNANDO MEN-
DES- Intime-se a Caixa Economica do prazo de cinco dias para
retirada dos autos em carga conforme pedido de fls. 157. - Advs.
MARIA ILMA CARUSO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA, LUIZ ALBERTO GONCALVES COELHO, GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE, JOSE DE BARROS NETO, FLA-
VIO WARUMBY LINS, MARIA ANGELICA GASPARETTO
PEREIRA e MAURICIO PIOLI-.

15. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65717/1997-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A e outro x
KENZI KUBO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTD e outro- Primeiramente, regularize a petição de fls.
426/427 (assinatura). -Advs. ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHEL-
LE LEBARBENCHON MASSIGNAN e CLEBIO FONSECA
DE OLIVEIRA-.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-66251/1997-LUCIANE
CRISTINA MICHALSKI x HSBC BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos do requerimento do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
LUIZ CARLOS ROCHA, LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO, CLESTON
JIMENES CARDOSO, ERLON DE FARIA PILATI, MARCE-
LO ANTONIO OHRENN MARTINS, FABIANO ROESNER e
MILTON PINHEIRO JUNIOR-.

17. ARROLAMENTO-66257/1997-JUVINA NEVES PIRES x
DOMINGOS DE OLIVEIRA NEVES e outro- Intime-se a par-
te requerente para retirar a certidão de retificação. - Advs. LUIZ
ANTONIO MORES, PAULO VIEIRA DE CAMARGO e PAU-
LO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-.

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67174/1998-GUA-
RARAPES ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA
ABADIA LEAL SANTOS- Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos dos ofícios retro. - Advs. JOSI-
ANY ALVES PEREIRA, FERNANDA TROIAN e ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO-.

19. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-67175/1998-
MARIA MARGARETH ARRUDA DE ANDRADE x ALMIR
WILHELM PARIGOT DE SOUZA FILHO- Preliminarmente,
as partes deverão cumprir o determinado no despacho de fls.
96, item 3 dos autos em apenso ( autos nº 77.555/2005), que o
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transcrevo: Desde já deixo condignado que a homologação de
acordo dará ensejo a formação de novo titulo executivo com a
consequente extinção da execução,sendo, portanto, imcompa-
tível com o pedido de suspensão, sobre o que, deverá se mani-
festar as partes. -Advs. FRANCISCO D. ALPENDRE DOS
SANTOS, WALTER BRUNETTA FILHO, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP e PAULO ROBERTO RI-
BEIRO NALIN-.

20. EXECUCAO-67725/1998-BANCO ITAU S/A x ANTONIO
CARLOS GAIDA PERCEGONA e outro- Intimem-se as partes
para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
Laudo de Avaliação de fl. 82. -Advs. GILBERTO STIGLING
LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

21. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-68401/1999-
MARCIO ANTONIO AMARAL E SUELY REGINA ZARNAU-
SKAS AM x EDITORA GRAFICA ARINS LTDA-Intime-se a
parte requerente do prazo de 05(cinco) dias para retirada dos
autos em carga conforme pedido de fls. 85. -Advs. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA
COSTA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, JOSE AUGUS-
TO AMARAL PATRUNI e FERNANDO CESAR A. PENTEA-
DO-.

22. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-68471/1999-BE-
NEDITO REINALDO ALVES x ZUHER SHARAWI- Diante
da petição de fls. 90, remeta-se os autos ao arquivo provisório,
procedendo-se as baixas e comunicações necessárias conforme
disposto no Código de Normas. -Advs. CARLOS AUGUSTO
MARINONI, ALI ZRAIK JUNIOR e GENÉSIO SELLA-.

23. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-68493/1999-DI
1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA x ROSEMARI LO-
PES DE CARVALHO- Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o complemento de custas do Senhor Oficial de Justiça no
valor de R$ 99,00 conforme certidão de fls. 80. -Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER-.

24. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-68927/1999-SER-
GIO FERNANDO MARIANO LACOMBE x BORDIGNON
TURISMO LTDA-Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de 6 ofícios. -Advs.
CLAUDIA ELISABETH C. VAN HEESEWYK, PEDRO LO-
PES e DEBORA REGINA SILVEIRA-.

25. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-69880/2000-
CARLOS FITZ x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA e ou-
tro- Defiro o pedido de fls. 206/207 em relação ao pedido de
levantamento dos valores depositados conforme requerido. - A
petição de fls. 206/207 perdeu o seu objeto ante o depósito de
fls. 205. Intime-se o procurador do requerente Drº Carlos Cel-
so Rossi para retirar o alvará, que encontra-se disponivel no
Banco do Brasil. - Advs. MARCELO VANZELLI, ANTONIO
CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO e MARIA INES DIAS, CARLOS CELSO
ROSSI.

26. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-70553/2000-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE AUGUSTO
CONSTANZO SILVA e outro-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

27. COBRANCA (SUMARIO)-70976/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISC DE MAUA I x LEONILDO
PONTES VIEIRA- Intime-se a parte requerente para retirar os
ofícios. - Advs. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIS
PEREIRA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-71233/2001-REAL PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A x SIRLEI BUENO DE OLIVEIRA
AMARAL e outros-Conta de Custas R$ 50,66. -Advs. JOSE
OLINTO NERCOLINI, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CAR-
LOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL, EDUARDO EGG
BORGES RESENDE, FERNANDO AUGUSTO F. DE AMO-
RIM, MARCIA DOS SANTOS FERREIRA, MARCOS AU-
RELIO DOS SANTOS, NEUZA MARIA GATI FERREIRA,
DANIELLA REGINA G. DE OLIVEIRA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e LACIR GUA-
RENGHI-.

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-71505/2001-
PAULO ROGÉRIO CRISPILHO x FERNANDO DO ROCIO-
Considerando que o requerido ainda não foi citado, defiro o
pedido de adequsação ao rito previsto na lei nº 11.382/06. Ofi-
cie-se conforme requerido. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição de ofício.
-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LU-
CIANA REGINA DOS REIS, THOMIRES ELIZABETH PAU-
LIV BADARÓ DE LIMA e THIANA GUIMARAES PESSOA-
.

30. EXECUCAO HIPOTECARIA-71669/2001-BANCO ITAÚ
S/A x IVONE CHEQUER DA SILVA-Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios que encontram-se a disposição em
cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. ALEXANDRE
TORRES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI C. BAR-
RETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

31. COBRANCA (SUMARIO)-71808/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MAURICIO CAILLET x SINDICATO DOS TRAB
NAS IND URBANAS DE CURITIBA- Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. MARCIA REGINA RODACOSKI,
CARLOS TERABE, LUCIANE MARIA JANTSCH e MAR-
COS AURELIO NEGRAO MACHADO-.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR-72132/2001-OSVALDO
CRIVELI e outro x BANCO ITAU S/A- (sentença em resumo)
- Julgado improcedentes os embargos á execução, razão pela

qual, condeno os embargantes ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocáticios que arbitro em R$ 1.200,00 (mil
e duzentos reais), na forma do art. 20, parágrafo 4º, do CPC. -
Advs. WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR e LUÍS EDUAR-
DO MIKOWSKI-.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-72299/2001-FA-
BIAN HERTZ x LUCIENE CLEMENTE-Intime-se a parte re-
querida para efetuar o pagamento de custas referente a expedi-
ção de ofício. -Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO, ACIR
JOSUE BROTTO, LETICIA DANIELE M. DE MELLO LIMA,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e GUILHERME
DE SALLES GONCALVES-.

34. COBRANCA (ORDINARIO)-72426/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PIAZZA SAN MARCO. x EDUARDO FER-
NANDES BEZERRA e outro- Manifeste-se o autor sobre a
petição de fls. 315/316. - Advs. ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN, JUSSELMA RITA TOZIN MAIA, RENATO
COSTA LUIZ PINHEIRO HORA, MARIA JOSE REIS PON-
TONI, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPIN-
GER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MA-
INGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO
HENRIQUE PETRONCINI, JULIANE ZANCANARO e LU-
ANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-.

35. INVENTARIO-72964/2002-LEONI MAIA ALVES x SAI-
DE JAMUR MAIA e outro- Conta de custas R$ 755,81. - Advs.
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APARECIDA
DE SOUZA e WILLIAM MOREIRA CASTILHO-.

36. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73538/2002-
JOAO DELGADO ARTE x ALCEU SEBASTIAO PIRES DE
ARAUJO- Intime-se o requerido para recolhimento de custas
do Sr. Of. de Justiça, conforme provimento 01/99. - Advs.
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, ALENCAR LEITE
AGNER e DANIELE ARAUJO AGNER-.

37. COBRANCA (SUMARIO)-73540/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x MICHELE NICOLA
DAVID DE LIMA- Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-.

38. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73849/2002-
MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x ANTONIO
HOMIAK-Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Pre-
catória, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MARCIUS NA-
DAL MATOS e PEDRO MARCIO GRABICOSKI-.

39. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-74040/2003-TEREZI-
NHA TANGLEICA PENTEADO x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A - Recebo o Recurso de Apelação de fls. 734/750
em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo
520 do CPC. Vista dos autos á parte apelada para apresentar
contra-razões no prazo legal. Após, com ou sem a manifesta-
ção da apelada, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. - Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

40. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74091/2003-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.
x PAULO ROBERTO SCHLICHTING-Intime-se a parte reque-
rente do prazo de 05(cinco) dias para retirada dos autos em
carga conforme pedido de fls. 112. -Advs. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, SILVANIA APARECIDA DE SOUZA, ALCEU
MARCZYNSKI e JOSE CARDOSO-.

41. COBRANCA (SUMARIO)-74324/2003-CARRIER LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x ALESSANDRO TARIFA PE-
REIRA e outro- Pronuncie-se a empresa autora, no prazo de 30
dias, sobre o mandado negativo, em que não foram citados os
réus em virtude de não residirem no endereço, conforme infor-
mação subscrita pelo Oficial de Justiça, baseada na informação
de um morador o que reside a mais de tres anos no local. -
Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE
BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO RODER-
JAN REZENDE e CAROLINE PALUDETTO PASCUTI-.

42. ORDINARIA-74336/2003-CALC MOBILE REPRESEN-
TACAO E SERVICOS LTDA x ARARUAMA EMPREENDI-
MENTOS E INCORPORACOES LTDA- Intimem-se as partes
para manifestarem-se sobre a proposta de honorários periciais
de fls. 483/582. - Advs. PAULO SERGIO IVANOSKI, MAR-
LUS JORGE DOMINGOS e PAULO RENATO LOPES RA-
POSO-.

43. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74462/2003-UNT
COMERCIO DE TINTAS E ACESSORIOS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A- Intimem-se as partes para manifestarem-se
sobre a petição de fls. 258, apresentada pelo Sr. Perito (data
designada para pericia dia 03 de junho de 2008 a partir das
11:00 horas). - Advs. JOEL FERREIRA LIMA, DEMETRIO
BEREHULKA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74554/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EDUARDO BOSSONI BRUNETTO- Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da petição de fls. 107/
108, apresentada pelo requerido. - Advs. GABRIEL ANTO-
NIO HENKE N DE LIMA Fº, GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETRONCINI, CA-
ROLINA MIZUTA, JULIANE ZANCANARO, LUANA
STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
SCHENFELDER SALES, RODRIGO GAIAO, FABIANA
KELLY A. DALL ARMELLINA, LYGIA MARIA ERTHAL e

GUILHERME NEME BOSSONI-.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74801/2003-
KAZUKO TAKIGUTI x CARMEN LUCIA LARANJEIRA
BARBOSA e outro-Defiro o pedido de fls. 145 e suspendo o
presente pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo os quais deverá
a parte se manifestar sobre o prosseguimento. -Advs. JOAO
CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACE-
DO e JOSE CARLOS LARANJEIRA-.

46. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-75019/2003-
BANCO BRADESCO S/A x AIRPORT CARGAS AEREAS
LTDA e outro- Intime-se a parte requerente para manifestar-se
dos termos da certidão retro. -Advs. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75372/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x MORGEN COM. DE COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA- Expeça-se alvará para levantamento do valor incontro-
verso, depositado ás fls. 37, em nome do advogado Adoniran
Pedroso de Oliveira, conforme petição de fls. 109. Recebo o
Recurso de Apelação de fls. 111/114 em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do CPC.Vista dos
autos á parte apelada para apresentar contra-razões no prazp
legal. Após, com ou sem a manifestação da apelada, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas referente a expedição de alvará. - Advs. DANIEL BARBO-
SA MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL, ADO-
NIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e IRINEU GALESKI JU-
NIOR-.

48. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75658/2004-ROSI-
NA PEREIRA JORGE CARDOSO x ORLANDO OSOSKI e
outro- Intime-se a parte requerente para recolhimento de custas
do Sr. Of. de Jutiça, conforme provimento 01/99. - Advs. GUI-
NOEL MONTENEGRO CORDEIRO, FLAVIO LUIZ FONSE-
CA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER
NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA, GABRIEL PLACHA,
RONIE CARDOSO FILHO, ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO, RAFAEL ALVES GARNICA, VICTOR FEIJO
FILHO e GISELA MARTINS-.

49. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-75725/2004-SID-
NEY GUIMARAES PENNA x PAULO VEIT- Manifeste-se o
exequente sobre a petição de fls. 69/70. -Advs. BABYTON
PASSETTI, ALEXSANDER BOBERTO ALVES VALADAO,
VICENTE DO PRADO TOLEZANO e MARINA MANGINI-.

50. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-75747/2004-DI-
ONIZIO ROLDO x DEMARCO VEICULOS LTDA- Mante-
nho o despacho de fls. 146, item 4, que o transcrevo: Por fim, o
pedido de fl. 136 fica prejudicado, pois a execução é contra
pessoa jurídica e não houve nos autos a sua desconsideração. -
Advs. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO,
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR e LUIZ ANTONIO OR-
MIANIM-.

51. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-76015/2004-EDEL-
CIO LUIZ ROSWALKA x ANACLETO AIRTON RIBEIRO-
Intime-se a parte requerente para retirar o oficio que encontra-
se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
MAURICIO CORTES CHAVES e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA-.

52. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-76146/2004-CAR-
MEM MARIA LIGESKI x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA.- Intime-se a credora para manifestar-se
acerca do cumprimento da sentença. - Advs. ZORAIDE BA-
TISTELA, YARA D AMICO, LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA, ESTEVAO RUCHINSKI e DEISI LACERDA-.

53. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-76287/2004-
NORDICA VEICULOS S/A x KLEBER LUIS PRIAMO e ou-
tro-Intime-se a parte requerente para retirar o oficio que encon-
tra-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. HARRI KLAIS e MAISA GORETI LOPES SANT ANA-
.

54. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-76433/2004-BAN-
CO ITAU S/A x GIORGIO GINO MENEGALE e outro-Inti-
me-se a parte requerente para retirar o oficio que encontra-se a
disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Advs.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-.

55. ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-76482/2004-INA-
CIO CARLOS FERREIRA x GLADYSTON ROBERTO MA-
TIOSKI e outros- Recebo o agravo retido de fls. 186/192, dian-
te de sua tempestividade. Intime-se o réu para apresentar con-
tra-razões no prazo de 15 dias quanto ao agravo retido. Após,
voltem conclusos para evetual juízo de retratação. - Advs.
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, ELIANE FERNANDA
PINTO DE OLIVEIRA, BIRATAN DE OLIVEIRA, EDSON
CENTANINI FILHO e PAULO JOSE GOZZO-.

56. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-76568/2004-MA-
RIA DE LURDES FREIBERGER x JOSE CARLOS CRUZE-
TA- Defiro o pedido de fls. 96 e suspendo o presente processo
por 30 dias, findo os quais deverá o requerente a se manifestar.
- Advs. ANA PAOLA CARNEIRO DE O. CORDEIRO e RO-
SANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI-.

57. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-76769/2004-
AUTOPLAN MOTORS VEICULOS LTDA x AMILCAR NU-
NES RIBEIRO- Defiro o pedido de expedição de ofício ao
Banco Central do Brasil, solicitando informações sobre a exis-
tência de contas do requerido e, em havendo, seja promovido o
bloqueio judicial das contas e aplicações do executado até o
limite da dívida, objeto da presente execução, ressalvados os
valores decorrentes de verba salarial. Intime-se a parte reque-

rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de ofício. -Adv. -.

58. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-76827/2004-
BANCO ITAU S/A x PASCOAL ROMUALDO BOZZA-Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos do
ofício retro. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-.

59. INVENTARIO-76850/2004-ELIZABETH YOUKO OYA
SILVA x EDMAR FERREIRA DA SILVA- (sentença em resu-
mo) - Homologado a partilha. - Advs. PEDRO MACENTE e
MARA REGINA MACENTE-.

60. USUCAPIAO-76949/2004-ANTONIO PANINI TOZETTI
e outro x SAO BERNARDO ADMINISTRACAO & SERVI-
COS S/A- Intime-se a parte requerida para manifestar-se ante
os termos dos documentos de fls. 181/271. -Advs. MAURICIO
DE JESUS TOZETTI, ALCEU RODRIGUES CHAVES e LU-
CIANO HINZ MARAN-.

61. EXECUCAO-77065/2005-BANCO ITAU S A x ARLEIR
TILLFRID FERRARI JUNIOR e outro-Intime-se a parte re-
querente para efetuar o recolhimento de custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça, conforme provimento 01/99. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STIGLING LOTH e GILBERTO RODRIGUES
BAENA-.

62. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77095/2005-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x CARLOS ROBERTO
SETRA-Intime-se a parte requerente para retirar o oficio que
encontra-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05)
dias. -Advs. ANA LUISA V. ABSY, ALEX LUNARDELI VA-
LENTE, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS,
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e BLAS GOMM
FILHO-.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77296/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RA-
FAEL CAMPOS NETO- Intime-se a parte requerente para ma-
nifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça.
- Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI, ANGELA ES-
SER, SERGIO SCHULZE, SONIA REGINA CUNHA BREI-
DE e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

64. ORDINARIA C/C ANTEC.DE TUTELA-77322/2005-VIL-
MAR LEITE x PARANA BANCO S/A- Intime-se a parte re-
querente para retirar o ofício. - Advs. AIRTON SAVIO VAR-
GAS, SILVIO CESAR BARBOSA, ANA PAULA CONTI BAS-
TOS, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS e RODRIGO NI-
COLETTI ALVES-.

65. REINTEGRACAO DE POSSE-77326/2005-COMUNIDA-
DE EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA - CELC. x
NEIDE ALVES DA SILVA- Defiro o pedido de fls. 99/100,
tendo em vista o decurso do prazo de 15 dias referente á inti-
mação da requerida, conforme certificação do Sr. Oficial de
Justiça constante no verso do mandado de fls. 97. Despacho de
fls. 87 item III. Vista ao requerente para que diga sobre a con-
testação de fls. 72/76. - Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA
e NELSON WALTER DA SILVA-.

66. EMBARGOS DE TERCEIRO-77329/2005-WILTON AN-
TONIO CORDEIRO DE SOUZA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Defiro o pedido de fls. 134 e suspendo o presente
pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo os quais deverá a parte se
manifestar sobre o prosseguimento. -Advs. DIRCEU A. ZAN-
LORENZI, MARCELO FERNANDES POLAK, ADRIANA DE
ALCANTARA LUCHTENBERG e ANDRE LUIS DE ALCAN-
TARA-.

67. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77337/2005-
GONVARRI BRASIL PRODUTOS SIDERURGICOS S/A x
TRIACO INDUSTRIAL LTDA-Intime-se a parte requerente
para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -
Advs. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA
CUNHA PIZATTO, MARILIA BUGALHO PIOLI e LUCIA-
NA KISHINO-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77588/2005-FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO x DANIELI MARIA MELLO RANPANELLI- Intime-se
a parte requerente do prazo de 05 dias para retirada dos autos
em carga conforme pedido de fls. 48. - Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-.

69. DESPEJO-77770/2005-SERGIO FRANCISCO PICHORIM
e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA e outro- Recebo os recursos de fls. 344/358 e 370/
383, apenas no efeito devolutivo ante o disposto no artigo 58,
V, da Lei nº 8245/1991. Intimem-se as partes apeladas para
apresentatem as contra-razões no prazo de 15 dias. Após de-
corrido o prazo, caso não haja a apresentação das contra-ra-
zões recursais, certifique-se a Escrivania e encaminhe-se ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná com as home-
nagens de estilo. -Advs. AFONSO NOVAK, SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ,
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR, MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS e CAMILLA MARANHO RIBAS-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77910/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HE-
LIO AMORIM DE LIMA- Intime-se a parte requerente para
retirar os ofícios. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

71. COBRANCA (SUMARIO)-78010/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO SENA x FRANCISCO LUIZ KFOURI VI-
LLAR- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os
termos do requerimento do Sr. Oficial de Justiça e para mani-
festar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
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fls 155-v. - Adv. LEONARDO CESAR DE AGOSTINI-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78040/2005-BAN-
CO OURINVEST S/A x OCRIDES VIEIRA- Á Escrivania para
que proceda o bloqueio on line junto ao Detran do veículo des-
crito na inicial. Defiro o pedido de fls. 49/50 e suspendo o
presente feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Após, manifes-
tem-se os requerentes. Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento das custas referente a expedição de ofício. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

73. EXECUCAO HIPOTECARIA-78093/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x GILBERTO ARAUJO PINTO DA SILVA e
outro-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de
custas referente a expedição de 7 ofícios. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

74. BUSCA E APREENSAO C/ DEPÓSITO-78158/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x MARIA LUCINEIA DE ALMEIDA- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BER-
NARDES, FABIAN RADLOFF, SERGIO SCHULZE, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-78264/2005-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LIMITADA x SABINE FREITAS
OLIVEIRA e outros- Defiro o pedido de fls. 96. Expeça-se al-
vará para levantamento do valor depositado ás fls. 89/90, em
nome das procuradoras Luciane Freitas Oliveira e priscila San-
tos Artigas (fls. 102). Após, arquivem-se os autos. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas referente
a expedição de alvará. - Advs. ROBSON IVAN STIVAL, RO-
SANA JARDIM RIELLA PEDRAO, LUCIANE FREITAS
OLIVEIRA, PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e JOAO GUILHER-
ME MICHELIN MANSUR-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78354/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x PAULO MARCOS
ALVES- Defiro o pedido de fls. 69/70 e suspendo o presente
processo pelo prazo de 90 dias findo os quais deverá o autor se
manifestar. - Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-.

77. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-78377/2005-PLEX-
PEL COMERCIO E INDUSTRIA DE PAPEL LTDA x MION
&CIA. LTDA- 1. Intime-se a exequente para que junte aos au-
tos o cálculo do débito atualizado. 2. Após, oficie-se ao Banco
Central do Brasil para que proceda o bloqueio até o limite da
quantia exequenda. Caberá ao BACEN avitar o bloqueio indis-
criminado de ativos, e, para tanto, deverá obter prévia informa-
ção das instituições financeiras, não podendo, ainda, bloquear
ativos oriundos de salários e proventos de aposentadoria. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de ofício. -Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK-.

78. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78412/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CARMEN DORA RODRI-
GUES- Intime-se a parte requerente para retirar os ofícios. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

79. DESPEJO C/C COB DE ALUGUEIS-78532/2006-BEA-
TRIZ MARIA FERRI x ALCEBIADES TEODORO DA SIL-
VA- Defiro o pedido de fls. 66 e suspendo o presente processo
por 120 dias, findo os quais deverá o requerente se manfiestar.
- Advs. DIOGO SALDANHA MACORATI, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES, JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO, THIAGO SALDANHA MACORATI e BE-
ATRIZ RAUEN RIBAS-.

80. COBRANCA (SUMARIO)-78538/2006-ANGELA MARIA
DA SILVA TERESA x CENTAURO SEGURADORA S/A.- In-
time-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
petição de fls. 102/104, apresentada pelo requerido. - Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI
ALBERTI DOS SANTOS e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

81. COBRANCA (SUMARIO)-78618/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO VIVANCE RESIDENCE x RICARDO MOREIRA
REGO- Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o cal-
culo do Sr. Contador de fls. 92/94. Advs. BRUNO HENRIQUE
BALECHE, GERSON MASSIGNAN MANSANI, OSNILDO
PACHECO JUNIOR, PEDRO LOPES, FERNANDO MU-
NHOZ RIBEIRO e WALTER FERNANDES COSTA-.

82. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-78717/2006-
BANCO BRADESCO S/A x EFFETTI MOVEIS LTDA e ou-
tro-Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos termos
da certidão retro. -Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e MURILO CELSO FERRI-.

83. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-78781/2006-TO-
TALCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x CARLOS RO-
BERTO CAMPOS FREITAS-Intime-se a parte requerente do
prazo de 05(cinco) dias para retirada dos autos em carga con-
forme pedido de fls. 41. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK e JANAINA CIRINO DOS SANTOS-.

84. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-78923/2006-CRE-
FISA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x REGIANE TADEU CIRELLI-Intime-se o requerente para
manifestar-se sobre o retorno da carta precatoria. -Advs. JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA DANIELA CHU-
ERY e RITA DE CASSIA ROSA ISQUIERDO-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78952/2006-BAN-
CO FINASA S/A x JOSEMAR CABRAL PEREIRA- Arqui-

vem-se os autos. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA
PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER PEREI-
RA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DI-
EGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

86. ORDINARIA-78970/2006-MARISTELA LANTMANN
ROCHA x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso de apelação
de fls. 111/120, nos efeitos devolutivo e suspensivo, tendo em
vista que não se encontram presentes nenhuma das hipoteses
do art. 520 do CPC. Intime-se a apelada para, querendo, apre-
sentar suas contra-razões no prazo de 15 dias. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal de Justiça. - Advs. JOSE OSCAR
KLUPPEL TEIXEIRA, RUY CARNEIRO TEIXEIRA, DANI-
EL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

87. COBRANCA (SUMARIO)-79002/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA x JOAO
PIRES DA SILVA- Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos dos ofícios retro. - Adv. FELIPE REDDIN
WERKA-.

88. REMOCAO DE INVENTARIANTE-79026/2006-LIDIA
GULBINO NASSIN e outros x FARID BEIRA NASSIN- Preli-
minarmente, intime-se a requerente para que diga sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 134. - Advs. CELSO CAR-
NEIRO DO AMARAL e LUIZ CELSO DALPRÁ-.

89. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-79240/2006-CARLA
JULLIANA GAIO x BANCO ITA S/A.- Intimem-se as partes
para manifestarem-se sobre a proposta de honorários periciais
de fls. 103/106. - Advs. GUARACI DE MELO MACIEL, DA-
NIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-
.

90. INVENTARIO-79340/2006-FARID BEIRA MAKIOLKA x
ZENEIDA XAVIER BEIRA NASSIM- Diante da decisão pro-
ferida nos autos nº 79.026/2006 (fls. 8/9), intime-se Lídia Gul-
dino Nassin para que dê cumprimento ao despacho de fls. 5,
itens II e III, bem como para que apresente as primeiras decla-
rações, dando, assim, prosseguimento ao feito. - Adv. LUIZ
CELSO DALPRÁ, CELSO CARNEIRO DO AMARAL.

91. ANULATORIA (ORDINARIA)-79407/2006-ANNA LOUI-
SE JOHANNA MUELLER x MARIA DO CÉU MIGUEL
MUELLER-Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento de custas referente a expedição de carta rogatória. -Advs.
ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS, MOACIR DE
MELO, VIRGILIO CESAR DE MELLO, MARIA SALETE
RODRIGUES DE MELO, DANIEL LOURENCO BARDDAL
FAVA, JONATAS FERNANDES NEVES e SARA NUNES
FERREIRA WAHL-.

92. INVENTARIO-79434/2006-JOÃO NATALÍCIO SARAIVA
PINTO e outros x ODORILDES SARAIVA PINTO- Defiro o
pedido de fls. 178. Aguarde-se. -Adv. DÉBORA CRISTINA
GOIS MOREIRA LOBO-.

93. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79481/2006-
FRANCINE NOTTO x ANDR GODILHO-Intime-se a parte
requerente para retirar o oficio que encontra-se a disposição
em cartório, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JONAS BOR-
GES-.

94. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-79482/2006-JOSE
APARECIDO GENOVEZI x ITAUCARD ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO- Intime-se a parte requeren-
te para manifestarem-se sobre a proposta de honorários perici-
ais de fls. 182/184. - Advs. ANA LUIZA LEITÃO KANASHI-
RO, GUILHERME DALOCE CASTANHO e CLAUDIA BU-
ENO GOMES-.

95. ALVARA-79572/2006-IRAJA DEMARIA ZIESEMER- Dê-
se ciência dos demais herdeiros dos termos da petição e docu-
mentos de fls. 51 a 55. - Advs. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, VICENTE DE PAULA XAVIER, CE-
LINA GALEB NITSCHKE, DANIEL BARRETO GELBECKE
e KARINE KLOSTER-.

96. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79743/2006-
COOP. DE ECONOMIA E CRÉD. MÚTUO DOS PEQUENOS
EMP x AZZARO COMÉRCIO DE ROUPAS E CALÇADOS
LTDA - ME e outros-Intime-se a parte requerente para mani-
festar-se ante os termos da certidao de fls. 32. -Advs. SADI
BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO e LUZARDO
THOMAZ DE AQUINO-.

97. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79761/2006-HSJ
CONFECÇÕES LTDA (¨HSJ¨) x ANGELITA CARVALHO
GOMES - ME-Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos dos ofícios retro, bem como dos termos da cer-
tidão retro. -Advs. RAFAEL FURTADO MADI, GERMANO
DE SORDI e INGRID DE SORDI-.

98. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-79776/2006-JO-
SEF MIGUEL KALTER x GIOVANA ZALTRON e outro- Pre-
liminarmente , manifeste-se o autor sobre a petição de fls. 65. -
Advs. ANDRÉ LUIZ SCHMITZ, CARLOS ARAÚZ FILHO e
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-.

99. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79814/2006-OMNI
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GETULIO HAMILTON DE SOUZA BORBOSA- Defiro o pe-
dido retro e suspendo o presente feito pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias. Após, manifestem-se os requerentes. - Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

100. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79818/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ADEMIR PEREIRA DE
LARA- Defifo o pedido de fls. 55. A Escrivania para que pro-
ceda o desbloqueio on line. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de ofício.
- Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, ALINE BOR-

GES LEAL e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

101. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-79945/2006-
BANCO TRIÂNGULO S/A x MINI MERCADO BETASE
LTDA. e outros-Intime-se a parte requerente para efetuar o re-
colhimento de custas do Senhor Oficial de Justiça, conforme
provimento 01/99. -Advs. MAX ESTEVAN DE MORAES SIL-
VA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

102. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-79957/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS LTDA e outros-Intime-se a parte requerente para ma-
nifestar-se ante os termos dos ofícios retro. -Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

103. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-80004/2006-MARIA
APARECIDA ROCHA x ANTONIO MANOEL MENDES-
Defiro o pedido de fls. 185 e concedo o prazo de 15 dias, con-
forme requerido. - Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, MARCE-
LO ANTONIO OHRENN MARTINS, ADYR RAITANI JÚNI-
OR, JULIANA PIANOVSKI PACHECO, HUGO RAITANI,
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e FRANCI-
NE GABRIELE DA SILVA-.

104. EXECUCAO DE SENTENCA-80102/2007-ESPOLIO DE
ORIBES CORR A x JOAO PAULINO LUDGERO DA SILVA-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. Revogo o item 3 do despa-
cho de fls. 97, posto que equivocado. - Adv. MARCELO MUS-
SI CORREA-.

105. REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-80106/2007-IVONIL-
DE DA COSTA MARQUES x BV FINANCEIRA S/A - CRE-
DITO FINANC E INVESTIMENTO- I. Mantenho o despacho
agravo pelos seus própios fundamentos. II. Tratando-se de di-
reitos disponíveis, manifestem- se as partes no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apre-
sentando propostas para tanto. III. Se inviável a transação (a
ausência de proposta concreta importará na presunção de de-
sinteresse na conciliação), no mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. IV. Após, ve-
nham conclusos os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. -Advs. PERCIO
ALVES DA SILVA, JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SIL-
VA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.

106. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80210/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PEDRO BERNARDO DE
OLIVEIRA- Intime-se a parte requerente para retirar os ofíci-
os. - Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, ALINE
BORGES LEAL e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

107. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-80258/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIA CRISTINA DOS SAN-
TOS- Defiro o pedido de fls. 36 e suspendo o presente proces-
so por 120 dias, findo os quais deverá o requerente se manifes-
tar. - Adv. DANIELE DE BONA-.

108. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80350/2007-
BANCO FINASA S/A x KELLI SANTOS PARDINS- Intime-
se a parte requerente para retirar os ofícios. - Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

109. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80457/2007-
SERILON BRASIL LTDA x SANTOS E COFERRE LTDA.-
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, conforme provimento 01/99. -
Advs. CHARLES S. RIBEIRO e ELISÂNGELA A. SÓCIO
RIBEIRO-.

110. INDENIZ.P/PERDAS E DANOS(SUM)-80549/2007-CE-
LIO AUGUSTINHO DIBAX x HIPERCARD BANCO MÚL-
TIPLO S/A- Tendo em vista que não foi designada data no des-
pacho de fls. 52, designo audiência de conciliação, a se reali-
zar no dia 16/10/2008, às 13:30 horas, naqual deverão compa-
recer ambas as partes. Na ocasião não obtida a conciliação, o
(s) réu(s) oferecerá(ão) resposta, aompanhada de documentos
e rol de testemunhas. Cite-se a parte requerida com antecedên-
cia mínima de 10 (dez) dias em relação ao ato acima designa-
do. Intime-se a parte requerente para retirar a petição desentra-
nhada de fls.53/55, bem como para efetuar o pagamento das
custas referente a expedição de carta de citação. -Adv. ZÉLIA
MEIRELES ESCOUTO-.

111. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-80601/2007-NI-
CHIO SOBRINHO CAFÉ S/A x FAMA COMUNICAÇÕES
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. ANGELO BUENO PASCHOINI-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80898/2007-
BANCO FINASA S/A x EVA KINSLER FERREIRA- Intime-
se a parte requerente para manifestar-se ante os termos dos ofí-
cios retro. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

113. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80954/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x DANIELLE REGINA DE
SALES- Manifeste-se o autor sobre a petição de fls. 38/39 e
documentos. - Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL
e JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO-.

114. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81033/2007-
PBR1 FOMENTO MERCANTIL LTDA x ELIZABETE DO
CARMO MACULAN-Defiro o pedido retro. Suspenda-se o feito
pelo prazo de 30 (trinat)dias. -Advs. ALEXANDRE GONCAL-
VES RIBAS e RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES-.

115. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81109/2007-
BANCO ITAÚ S/A x JOSE CARLOS DOS SANTOS-Intime-

se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas refe-
rente a expedição de 8 ofícios. -Advs. EVARISTO ARAGÃO
SANTOS e FABRICIO KAVA-.

116. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81200/2007-
BANCO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) x ANDRE AU-
GUSTO ORLANDIN- Intime-se a parte requerente para retirar
os ofícios. - Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-.

117. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81215/2007-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A x CLAIR DA ROSA
FRIOS E LATICÍNIOS-Intime-se o requerente para manifes-
tar-se sobre o retorno da carta precatoria. -Advs. ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

118. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81242/2007-
BANCO FINASA S/A x CELIA DOS SANTOS- Conta de cus-
tas R$ 2,10. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

119. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81243/2007-
TRANSNET LOCADORA DE VEÍCULOS S/A. x ALARM-
SAT - SISTEMAS INTEGR. DE SEGURANÇA LTDA.-Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de carta de citação. -Adv. RUBENS DE
ALMEIDA ARBELLI-.

120. REINTEGRACAO DE POSSE-81337/2007-SAO BER-
NARDO ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A x ANTONIO
PANINI TOZETTI e outro-Intime-se a parte requerente para
efetuar o recolhimento de custas do Senhor Oficial de Justiça,
conforme provimento 01/99. -Advs. LUCIANO HINZ MARAN
e ALCEU RODRIGUES CHAVES-.

121. DESPEJO-81462/2007-SONIA MARIA LIZ CARDOSO
x PABLO MARCELO FRANCISCO GARCIA e outro- Intime-
se a parte requerente para retirar os ofícios. - Adv. CESAR
RODRIGO MOREIRA-.

122. ALVARA JUDICIAL-81490/2007-BRUNO SPONHOLZ
DOS SANTOS (REP. ARISTIDES DOS SANT- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se sobre o laudo de avaliação. - Adv.
FABIO LUIS ANTONIO-.

123. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81556/2007-
OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x THIAGO DOS SANTOS ASSUNÇÃO- (sentença em re-
sumo) - Julgado extinto o presente com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do CPC, sem resolução de mérito. Conta de custas
R$ 6,30. - Adv. PAULO CESAR TORRES-.

124. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-81595/2007-ANTO-
NIO DE LIMA x MEGA - ASSESSORIA E COBRANCA
LTDA- (sentença em resumo): Julgo procedente a exceção sus-
citada e determino a remessa dos autos à Comarca de Fernan-
des Pinheiro-PR, local da sede da empresa excipiente. Conde-
no a excepta ao pagamento das custas do incidente. -Advs. SIL-
MAR FERREIRA DITRICH e SERGIO AGOSTINHO DRES-
CH-.

125. ORDINARIA-81672/2007-CLAUDIONOR WEINERT e
outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Intime-
se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da con-
testação e documentos de fls. 107/205. - Advs. FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, MARIA
INES ROXADELLI PICCINI, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO e AN-
SELMO JOAO BERNATT FILHO-.

126. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-81715/2007-
GETÚLIO BUENO DA SILVA x BANCO FINASA S A- Trata-
se de pedido de retificação do acordo homologado ás fls. 45 em
razão do erro material constante na petição de fls. 42/44 onde
constou R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) e deveria ter
constado R$ 6.348,82 (seis mil, trezentos e quarenta e oito re-
ais e oitenta e dois centavos). A parte autora concordou com o
pedido ás fls. 51. Assim sendo passo a retificar a decisão de fls.
45, passando e mesma a ter a seguinte redação: “(...) Conside-
rando a petição de fls. 42/44 e 46/47, informando a celebração
de acordo entre as partes, homologo por sentença, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, a transação firmada entre as
mesmas, julgado extinto o feito, com resolução do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Conta de custas R$
10,50. - Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA, CRISTIANO
DIONISIO, RODRIGO TEIXEIRA DE FARIA, DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR e LUCAS AMARAL DASSAN-.

127. REPARACAO DE DANOS-81784/2007-ADRIANE RI-
BEIRO PACHECO x MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO-1. Tratando-se de direitos disponíveis, manifestem- se
as partes no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de transação, apresentando propostas para tanto. 2.
Se inviável a transação (a ausência de proposta concreta im-
portará na presunção de desinteresse na conciliação), no mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. 3. Após, venham conclusos os autos para sanea-
mento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. -Advs. ALBERTO MANENTI, ROGERIO MANENTI,
ADEMILSON DE MAGALHAES, ROSANE LOYOLA BAS-
SO, RENATA MANENTI e JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL-.

128. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81813/2007-
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JAIR PONTES DA ROCHA- Não há conexão entre este pro-
cesso e os autos n.º 286/2000 que tramitam junto à 18.ª Vara
Civel, tendo em vista a impossibilidade de obtenção de deci-
sões contraditórias. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-.

129. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-81830/2007-ANTO-



Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008 105105105105105

NIO FONSECA MONTANHA x FORMAESPACO ARQUITE-
TURA E CONSTRUCOES LTDA- Intime-se a parte requeren-
te para retirar os ofícios. - Advs. VALDEMAR BERNARDO
JORGE e ANDRE LUIS PONTAROLLI-.

130. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81900/2007-
BANCO BRADESCO S/A x HENRIQUE DOS SANTOS ME-
DEIROS- Defiro o pedido de fls. 29. - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTO-.

131. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81915/2007-
BANCO BRADESCO S/A x ETERNOS COMERCIAL DA
MODA LTDA ME e outros-Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

132. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81962/2008-
BANCO PANAMERICANO S/A x JOÃO PEDRO DA SILVA
FILHO- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

133. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82008/2008-
BANCO FINASA S/A x JOCINEI DE OLIVEIRA- Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos da certidão
do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

134. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82012/2008-
BANCO GE CAPITAL S/A x NEMISAEL DE SOUZA LIMA-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-.

135. EMBARGOS A EXECUCAO-82033/2008-LUIZ ANTÔ-
NIO DRULLA BRANDÃO e outro x BANCO ITAU S.A-1.
Tratando-se de direitos disponíveis, manifestem- se as partes
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação, apresentando propostas para tanto. 2. Se inviável
a transação (a ausência de proposta concreta importará na pre-
sunção de desinteresse na conciliação), no mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3.
Após, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. -Advs.
GUILHERME AUGUSTO BANA, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-.

136. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-82122/2008-JOSE
CELSO DINIZ e outro x FUNCEF - FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS e outro- Intime-se a parte requeren-
te para retirar 02 (duas) carta de citação e para providenciar
sua postagem. - Adv. GRAZIELA MASCARELLO-.

137. EXECUCAO HIPOTECARIA-82201/2008-BANCO ITAÚ
S/A x RAUL DE SOUZA PEREIRA-Intime-se a parte reque-
rente do prazo de 05(cinco) dias para retirada dos autos em
carga conforme pedido de fls. 112. -Advs. SONY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-.

138. CAUTELAR INOMINADA-82205/2008-PAULO RO-
BERTO MUSSI e outro x JULCEMAR JOSE CASA- Intime-se
a parte requerente para manifestar-se ante os termos da petição
de fls. 1526/1538, apresentada pelo requerido. -Advs. CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON MEDEI-
ROS NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, MARLUS
JORGE DOMINGOS, JORGE JOSE DOMINGOS NETO,
CARLISE ZASSO POSSEBOM, FRANCIELE FONTANA,
LIVIA CABRAL GUIMARÃES, DOUGLAS TAVEIRA LE-
MOS DE OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS-.

139. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82243/2008-
BANCO SANTANDER S/A x VERA LUCIA NOGAROLLE-
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, conforme provimento 01/99. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-.

140. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-82336/
2008-POSTO PALMIRO LTDA x SHELL BRASIL LTDA-
Defiro o pedido de fls. 339. A Escrivania para que proceda a
substituição, conforme requerido. - Adv. MANUELLA PRAN-
DINI PEREIRA-.

141. EMBARGOS DE TERCEIRO-82343/2008-JULIO AN-
DERSON PIETRUZA KRAMBECK x BANCO DO ESTADO
DO PARANA- 1. Defiro o pedido de distribuição por depen-
dência solicitado na inicial as fls. 14, alínea “d”. 2. Intime-se o
requerente para que proceda ao recolhimento das custas inici-
ais, bem como, junte aos autos procuração original, ou fotocó-
pia autenticada, refernete ao documento de fl. 16, vez que se
trata de cópia. -Advs. ARARINAN KOSOP e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

142. INVENTARIO-82374/2008-JOSIANE CRISTINA SILVA
FIDALGO x LUIS SILVA FIDALGO- Intime-se o advogado da
inventariante Drº Adilson Luis Ferreira para assinar o Termo
do Compromisso de Inventariante. - Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA-.

143. INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-82426/2008-MARI-
NA KARVAT x BANCO BRADESCO S/A.- Defiro os benefí-
cios da assitencia judiciária, nos termos da Lei 1060/50. Ci-
tem-se os réus, no forma requerida na inicial, para querendo,
responder em 15 dias, pena de se reputarem verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial (art. 285 e 319 ambos do CPC). A
inversão do ônus da prova será oportunamente apreciada. Inti-
me-se a parte requerente para retirar a carta de citação e para

providenciar sua postagem. - Adv. RITA DE CASSIA HOS-
TINS FREHSE-.

144. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-82447/2008-IM-
PORTADORA E EXPORTADORA GURIRI LTDA e outro x
TKR ALPHA SUPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
L- Intime-se a parte autora, para que diga no prazo de 15 (quin-
ze) dias, acerca da petição inicial, onde parece estar faltando
uma folha logo após a de fl. 07 - que se refere ao pedido (item
V) - , juntando aos autos. -Advs. ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR e MAURÍCIO MUSSI CORRÊA-.

145. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82457/2008-
ACIR CUMIN x ROSANGELA FERREIRA RIBAS e outros-
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, conforme provimento 01/99. -
Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

146. EMBARGOS A EXECUCAO-82463/2008-PINNUS CEN-
TER MADEIRAS LTDA x C.R.D ASSESSORIA DE CREDI-
TO E COBRANÇA LTDA-ME- Efetuado o preparo do feito,
voltem os autos conclusos. (R$ 616,00). -Advs. FERNANDO
ESTEVAO DENEKA e OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

147. EXCECAO-82465/2008-PINNUS CENTER MADEIRAS
LTDA x C.R.D ASSESSORIA DE CREDITO E COBRANÇA
LTDA-ME- Efetuado o preparo do feito, voltem os autos con-
clusos. -Advs. CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO e OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

148. COBRANCA (ORDINARIO)-82466/2008-FERNANDO
ABREU COSTA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A- Facul-
to ao autor, sob pena de indeferimento, a emenda á inicial, no
prazo de 10 dias (artigo 284 CPC), para que esclareça objetiva-
mente nos autos, a sua relação com Paulina de Andrade Costa
(fls. 9/10). - Adv. SAMIR BRAZ ABDALLA-.

149. ORDINARIA-82469/2008-PAULO ROBERTO MUSSI e
outros x JULCEMAR JOSE CASA- Cite-se a parte ré, na for-
ma requerida na inicial, para, querendo, responder em 15 (quin-
ze) dias, pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados
na inicial (art. 285 e 319, ambos do CPC). Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas referente a ex-
pedição de carta/ ou mandado. -Advs. CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA e
DIOGO DE ARAUJO LIMA-.

150. INTERDICAO-82485/2008-CHIRLEY ALVES GARCIA
CARDOSO e outros x JOSE DONATO DOS SANTOS- No-
meio a requerente Chirley Alves Garcia Cardoso como curado-
ra provisória. Lavre-se o termo correspondente. Na forma do
artigo 1.181 do CPC, cite-se o interditando para comparecer ao
interrogatório que desihno para o dia 21/08/2008 às 14:40 nes-
te Juízo. Concedo os benefícios da assistência judiciária (Lei
1060/50). -Adv. CLAUDIA CRISTINA TAVORDA DE SOU-
ZA-.
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THAIS AMOROSO PASCHOAL 0029 001346/2004
THAIS BRAGA BERTASSONI 0035 000444/2005
THAIS GOCHI PINTO 0026 000033/2004
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0059 001600/2006
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0064 000325/2007
TIAGO JOSE WLADYKA 0082 001599/2007
TOMAZ NAMIR MORO CONKE 0003 001218/1995
UGO ULISSES ANTUNES OLIVE 0024 001327/2003
VALMIR LEAL GRITEN 0094 000307/2008
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VANISE MELGAR TALAVERA 0015 001311/2002
VERA LUCIA SCHREINER 0023 001272/2003
VIRGINIA MAZZUCCO 0039 000737/2005

0063 000237/2007
VITOR CESAR BONVINO 0017 000184/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0066 000417/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0053 000888/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0007 001340/1997

0013 000927/2002
0036 000521/2005
0038 000645/2005
0044 001288/2005

WILLIAM OZORIO 0015 001311/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0092 000279/2008

1. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1071/
1995-KAZUHARU UEDA e outro x ESP. DE SHIZUKO
UEDA-Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias. -Adv. JUAREZ BORTOLI-.

2. EXECUCAO DE SENTENÇA-1185/1995-BANCO NACI-
ONAL S/A x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A e
outros- Sobre o interesse no regular prosseguimento da presen-
te demanda, manifeste-se a parte credora, em cinco dias. De-
corrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao ar-
quivo provisóio, ate ulterior manifestação das partes. -Advs.
NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA,
MARCELO ZANON SIMAO e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

3. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1218/1995-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PE-
TROPOLIS x ARISTIDES BATISTA GONCALVES e outros-
Oficie-se nos termos do disposto no item 5.8.8.2 do CN. A par-
te para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e TOMAZ NAMIR MORO
CONKE-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-622/1996-
COBEM FACTORING FOMENTO COM ADM E PARTICI-
PACOES x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A e outros-
Proceda a devolucao dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na Secao 10 do Cap. 2 do Codigo de Normas. -Adv. LEONAR-
DO DA COSTA-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-169/1997-
LEONILDO NOGUEIRA SANCHES x ROBERTO HUDSON
DOS REIS- Sobre o interesse no regular prosseguimento da
presente execução, diga a parte credora, em cinco dias. -Advs.
CLEBER MARCONDES, ERIKA PAULA DE CAMPOS e
ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

6. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1140/
1997-MARIA JOSE MIKOSZ x LILIAN INACIO COSTA e
outro-As partes, sobre a conta geral. R$ 126.743,67. -Advs.
LUIZ A. DE CARLI e LUIZ CELSO DALPRA-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1340/1997-
HILDA KIYOMI IGARACHI AZUMA x LUIZ CLODOAL-
DO ANTUNES PEREIRA-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 543/545. -Advs. MARCIA ALVES FERREI-
RA LIPORI, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE, MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CARO-
LINA ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DOMINGUES DA
SILVA, ADRIANO BARBOSA, ROBERTO AURICHIO JU-
NIOR, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JR, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e DANIELA VELTRI-.

8. EXECUCAO DE SENTENÇA-616/1998-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x TRADEPOINT - COMERCIAL IMPORTAÇ
O E EXPORTAÇ O LTD e outros-Oficie-se ao registro de imo-
veis para fins do registro da penhora. Expeça-se mandado de
avaliação do bem penhorado. A parte para que antecipe as cus-
tas para expedição de oficio. -Advs. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ANA PAULA ANTUNES VARELA-.

9. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC.COMUM ORDINÁR)-
1454/1999-EDIFICIO ARCO-IRIS x JOAO CARLOS WEL-
DT e outro- Expeça-se mandado de avaliação do bem penhora-
do as fls. 161. Concedo o prazo de dez dias para que o credor
apresente copia atualizada da matricula do imovel penhorado-
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA IN-
DRELE CECCON, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, ALE-
XANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, PAULO SER-
GIO MONTEIRO BALLOUSSIER e JEFERSON R. LOPES
SALDANHA-.

10. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO
LIMINAR-255/2001-UNIBANCO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x EZIDORIO LEVI SPRENGER-
Ciente do recurso interposto. Mantenho a decisão agravada pelas
proprias razões, vez que os fundamentos expendidos pela agra-
vante não alteram o entendimento do juizo. Outrossim, infor-
me-se o eminente relator que a parte agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC. Oficie-se. No mais, aguarde-se o
julgamento do recurso interposto.-Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARI-
LIA ZAMONER-.

11. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1671/2001-HIPODROMO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA- Ante o exposto, julgo: a) improcedente os pedidos
constantes na ação de nulidade de titulo (autos 167/2002), bem
como na ação cautelar de sustação de protesto (autos 1671/
2001), movidos por Hipódromo Comercio de Combustiveis Ltda
em face de Companhia Brasileira de Petroleo Ipiranga, nos ter-
mos da fundamentação retro, o que faço com fulcro nos artigos
269, inciso I e 796 e seguintes, todos do CPC. Por consequen-
cia, revogo a liminar anteriormente concedida, devendo, apos

o transito em julgado da sentença, ser oficiado ao Tabelionato
competente, dando conta de que não mais existe obice para o
protesto dos titulos. b) parcialmente procedente o peido conti-
do nos embargos (auto 1583/03). Determino a exclusão dos
embargantes Edgar Augusto e Marcia Maria Pizinato de Moura
Augusto, do polo passivo nos autos de execução 7/2003, em
apenso, bem como o levantamento da penhora realizada em
nome dos embargantes. Por ser sucumbente, pagara a autorea
Hipódromo as custas relativas aos autos 167/02 e 1671/01. Alem
disso, pagara os honorarios que sãod evidos ao patrono da re,
os quais arbitro, por equidade, em R$ 4.000,00, arbitramento
que é feito levando em cona o grau de zelo do profissional a
quem essa verba aproveita, o tempo despendido com a causa,
bem como a natureza da materia (artt. 20, § 4º do CPC), salien-
tando que os honorarios ora fixados são destinados a remune-
rar o trabaho que o causidico desensolveu nas duas ações (cau-
telar e principal). Em virtude da sucumbencia reciproca, paga-
ra os embargantes Edgar e Marcia, 20% das custas processuais
relativa aos autos 1583/03, bem como honorarios advocaticios,
os quais arbitro em R$ 1.000,00, levando em conta o grau de
zelo do profissional a quem essa verba aproveita, o tempo des-
pendido com a causa, bem como a natureza da materia (art. 20,
§ 4º do CPC). O embargado (Companhia Brasileira) pagara 80%
das custas processuais, bem como honorarios advocaticios, os
ausi arbitro em R$ 1.700,00, levando em conta o grau de zelo
do profissional a quem essa verba aproveita, o tempo despendi-
do com a causa, bem como a natureza da materia. A verba ho-
noraria devera ser compensada.-Adv. GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK-.

12. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENT-167/2002-
HIPODROMO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA-
Ante o exposto, julgo: a) improcedente os pedidos constantes
na ação de nulidade de titulo (autos 167/2002), bem como na
ação cautelar de sustação de protesto (autos 1671/2001), movi-
dos por Hipódromo Comercio de Combustiveis Ltda em face
de Companhia Brasileira de Petroleo Ipiranga, nos termos da
fundamentação retro, o que faço com fulcro nos artigos 269,
inciso I e 796 e seguintes, todos do CPC. Por consequencia,
revogo a liminar anteriormente concedida, devendo, apos o tran-
sito em julgado da sentença, ser oficiado ao Tabelionato com-
petente, dando conta de que não mais existe obice para o pro-
testo dos titulos. b) parcialmente procedente o peido contido
nos embargos (auto 1583/03). Determino a exclusão dos em-
bargantes Edgar Augusto e Marcia Maria Pizinato de Moura
Augusto, do polo passivo nos autos de execução 7/2003, em
apenso, bem como o levantamento da penhora realizada em
nome dos embargantes. Por ser sucumbente, pagara a autorea
Hipódromo as custas relativas aos autos 167/02 e 1671/01. Alem
disso, pagara os honorarios que sãod evidos ao patrono da re,
os quais arbitro, por equidade, em R$ 4.000,00, arbitramento
que é feito levando em cona o grau de zelo do profissional a
quem essa verba aproveita, o tempo despendido com a causa,
bem como a natureza da materia (artt. 20, § 4º do CPC), salien-
tando que os honorarios ora fixados são destinados a remune-
rar o trabaLho que o causidico desensolveu nas duas ações (cau-
telar e principal). Em virtude da sucumbencia reciproca, paga-
ra os embargantes Edgar e Marcia, 20% das custas processuais
relativa aos autos 1583/03, bem como honorarios advocaticios,
os quais arbitro em R$ 1.000,00, levando em conta o grau de
zelo do profissional a quem essa verba aproveita, o tempo des-
pendido com a causa, bem como a natureza da materia (art. 20,
§ 4º do CPC). O embargado (Companhia Brasileira) pagara 80%
das custas processuais, bem como honorarios advocaticios, os
ausi arbitro em R$ 1.700,00, levando em conta o grau de zelo
do profissional a quem essa verba aproveita, o tempo despendi-
do com a causa, bem como a natureza da materia. A verba ho-
noraria devera ser compensada.-Advs. GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, AMARILIS VAZ CORTESI e LUCIMAR FRET-
TA-.

13. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANACARIOS-
927/2002-SONIA REGINA DRONGECK x BANCO ITAU S/
A- Recebo ambos os recurso interpostos pelas partes, em duplo
efeito. Intimem-se os apelados para que respondam aos termos
dos recursos, no prazo legal. -Advs. MARCOS WENGERKI-
EWICIZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e TERESA ARRUDA WAMBIER-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1096/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x DOPPEL HAUS ASSES-
SORIA IMOBILIARIA LTDA e outro- Sobre o regular prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte exequente, no prazo de
cinco dias. -Advs. DANIEL HACHEM, ANDREA CRISTIA-
NE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1311/2002-
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL,
ADM. R x FABIANE BINDA ABRANCHES-Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 195. -Advs. VANISE
MELGAR TALAVERA e WILLIAM OZORIO-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43/2003-
HOLCIM BRASIL SA x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTO-
NIO LUIS- Ciente do recurso interposto. Mantenho a decisão
agravada pelas proprias razoes, vez que os fundamentos ex-
pendidos pela agravante nao alteram o entendimento do juizo.
Outrossim, informe-se ao eminente relator que a parte agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Oficie-se. No
mais, considerando que não foi atribuido efeito suspensivo,
prossiga-se nos autos, na forma determinada anteriormente. -
Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA, MARCIA DOS SANTOS BARAO, JOSE CAM-
POS DE ANDRADE FILHO e ELISA GEHLEN-.

17. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-184/2003-BANCO
DIBENS S/A. x DAISY FIUZA DE ANDRADE- defiro o re-
querimento de suspensão do feito pelo prazo de 90 dias. Aguar-
de-se em arquivo. -Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO

CESAR PIUCI CASTILHO-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-413/2003-
ANTONIO ALCANTARA FARRAN x CAXIAS RIBAS-Vis-
tos, etc. Considerando que o devedor liquidou o debito recla-
mado, conforme petição de fls. 118, julgo extinta a presente
execução, o que faço com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC.
Independente do transito em julgado, expeça-se o competente
alvara em favor do credor. Em seguida, arquivem-se com as
anotações de estilo. Ciencia a parte interessada face o contido
na certidao de fls. 120 verso. -Adv. HENRY ANDERSEN NA-
VARETTE-.

19. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1098/2003-CHR
COMUNICACAO VISUAL S/C LTDA e outro x BUREAU
BRASIL COMUNICACAO VISUAL LTDA e outros-A parte
interessada, para que se manifeste sobre o retorno da carta pre-
catoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Advs. SANDRA
LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI, FLAVIO CORTES PAIVA e MARIA EDILIA CA-
MARGO JABLONSKI-.

20. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-1132/
2003-MARQUES CALIXTO x BANCO DO BRASIL S/A e
outro- Renove-se a intimação da parte re para, no prazo de cin-
co dias, informar se pretende produzir prova pericial ou indicar
os meios de prova com que pretende comprovar a inexistencia
de cobrança de juros capitalizados, considerando a inversão da
prova em favor do consumidor ja deferida. -Advs. ANGELITA
ACOSTA, SOLANGE DE PAULA, FABRICIO ZILOTTI e
IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

21. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-1155/
2003-JOEL CAMARGO PEGO x BANCO BMC S/A - LEA-
SING E FINANCIAMENTO- Recebo o recurso de apelação
interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para que responda aos termos do recuros, no prazo
legal. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-1179/2003-JUCIMARA PAZ DA FONSECA x FUNDA-
CAO SISTEL DE SEGURIDADE - SISTEL-Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 530. -Advs. DIEGO
MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSé GON ALVES-.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-1272/2003-CLAUDAIR
ROMERA x LEILA ELIAS EL HAJ-Vistos, etc. Considerando
que o devedor liquidou o debito em execução conforme depo-
sito de fls. 143, hei por bem em julgar extinta referida execu-
ção, o que faço com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC. Inde-
pendendemente do transito em julgado, expeça-se alvara em
favor do credor, na forma requerida as fls. 165. Custas pagas.
Oportunamente arquivem-se com as anotações de estilo. Cien-
cia a parte interessada face contido na certidão de fls. 166 ver-
so. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR,
VERA LUCIA SCHREINER e JOSE ROBERTO SPINA-.

24. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-
1327/2003-GENI LIMA BERMAN e outro x BANCO HON-
DA S.A.- Ante o exposto, conheço doas embargos de declara-
ção, mas no merito nego provimento, pois ausente qualquer
omissão. -Advs. ROLAND HASSON, SANDRA CALABRE-
SE, UGO ULISSES ANTUNES OLIVEIRA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1583/2003-EDGAR AU-
GUSTO e outro x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA- Ante o exposto, julgo: a) improcedente os
pedidos constantes na ação de nulidade de titulo (autos 167/
2002), bem como na ação cautelar de sustação de protesto (au-
tos 1671/2001), movidos por Hipódromo Comercio de Com-
bustiveis Ltda em face de Companhia Brasileira de Petroleo
Ipiranga, nos termos da fundamentação retro, o que faço com
fulcro nos artigos 269, inciso I e 796 e seguintes, todos do CPC.
Por consequencia, revogo a liminar anteriormente concedida,
devendo, apos o transito em julgado da sentença, ser oficiado
ao Tabelionato competente, dando conta de que não mais exis-
te obice para o protesto dos titulos. b) parcialmente procedente
o peido contido nos embargos (auto 1583/03). Determino a
exclusão dos embargantes Edgar Augusto e Marcia Maria Pizi-
nato de Moura Augusto, do polo passivo nos autos de execução
7/2003, em apenso, bem como o levantamento da penhora rea-
lizada em nome dos embargantes. Por ser sucumbente, pagara
a autorea Hipódromo as custas relativas aos autos 167/02 e 1671/
01. Alem disso, pagara os honorarios que sãod evidos ao patro-
no da re, os quais arbitro, por equidade, em R$ 4.000,00, arbi-
tramento que é feito levando em cona o grau de zelo do profis-
sional a quem essa verba aproveita, o tempo despendido com a
causa, bem como a natureza da materia (artt. 20, § 4º do CPC),
salientando que os honorarios ora fixados são destinados a re-
munerar o trabaho que o causidico desensolveu nas duas ações
(cautelar e principal). Em virtude da sucumbencia reciproca,
pagara os embargantes Edgar e Marcia, 20% das custas proces-
suais relativa aos autos 1583/03, bem como honorarios advo-
caticios, os quais arbitro em R$ 1.000,00, levando em conta o
grau de zelo do profissional a quem essa verba aproveita, o
tempo despendido com a causa, bem como a natureza da mate-
ria (art. 20, § 4º do CPC). O embargado (Companhia Brasilei-
ra) pagara 80% das custas processuais, bem como honorarios
advocaticios, os ausi arbitro em R$ 1.700,00, levando em con-
ta o grau de zelo do profissional a quem essa verba aproveita, o
tempo despendido com a causa, bem como a natureza da mate-
ria. A verba honoraria devera ser compensada.-Advs. AMARI-
LIS VAZ CORTESI e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33/2004-
BAXTER HOSPITALAR LTDA x NEFROPED - CENTRO DE
NEFROLOGIA PED.DO PR S/C LTDA-Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 287/290. -Advs. RUY RIBEI-
RO, LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, EDUARDO

ALBI VIEIRA e THAIS GOCHI PINTO-.

27. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-122/2004-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x ASSOCIACAO PAIS E
MESTRES ANTONIO GUBERT e outro-A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de jus-
tiça, no prazo de cinco dias. -Advs. PEDRO GIROLAMO
MACARINI e JUAN CARLOS CHIBINSKI-.

28. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-999/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x RUTE FERREIRA DE OLIVEIRA-Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 102. -Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e CLELIA MARIA DA GAMA B. DE SOU-
ZA BETTEGA-.

29. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-1346/2004-ASSOCIACAO DE
DEF. DOS DIR. E INT. DOS CONS. ADINC x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO S BRASILEIROS S/A- Posto isto, julgo
procedente o pedido para condenar o requerido a pagar aos
poupadores do Estado do Parana, com conta no banco requeri-
do União de Bancos Brasileiros S/A e que mantinham caderne-
tas de poupança em suas agencias, a diferença resultante da
adoção do indice do IPC a menor, em caderneta de poupança,
nos meses de junho de 1987, no percentual de 26,06% e de
janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescido de juros
remuneratorios de 0,5%. Os valores apurados deverão ser cor-
rigidos monetariamente pela media aritmetica do INPC/IGP-
DI e acrescidos de juros moratorios de 1% ao mes, devidos a
partir da citação, tudo apuravel mediante calculo. Atendendo
ao principio da sucumbencia, condeno o requerido, ainda, no
pagametno das custas processuais e honorarios advocaticios,
ora fixados em 15% sobre o valor da condenação, (art. 20, § 3º
e alineas do CPC). -Advs. JOAO EVANI TESCARO JUNIOR,
MARCOS HIDEMITSU IKEDA, CLAUDIO XAVIER PETRI-
CK, RODRIGO FERREIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THAIS AMORO-
SO PASCHOAL-.

30. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1384/2004-
LEONILDA FORTUNATO DE OLIVEIRA x CHEFE DO GAB.
DO DEP. ESTADUAL GERALDO CARTARIO e outro- Antes
de redesignar a audiencia, determino que a autora seja intima-
da, atraves de sua advogada, para dizer se mantem o pedido de
depoimento pessoal do requerido ou se dessite, sendo que, na
hipotese de desistencia, a audiencia se realizará, ficando o re-
querido dispensado de comparecer. -Advs. PATRICIA ROHN,
ALESSANDRO RAVAZZANI, DANIELI DUDEQKE, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA, LEONARDO DA COS-
TA, FABRICIO PASSOS AZEVEDO e ILDA CARTARIO RI-
BERIO-.

31. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO-38/2005-MAR-
COS CESAR AMARAL PATRUNI x MORO CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA- sobre o apresentado pelo perito as fls. 311/
319, manifestem-se as partes, no prazo comum de dez dias. -
Advs. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO
CESAR A. PENTEADO, FELIPE HASSON, PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO-162/2005-MAURO FER-
NANDO DOS PRAZERES x JAMHAR AMINE DOMIT- So-
bre o contido na petição e documentso de fls. 192/195, mani-
feste-se o embargante, no prazo de cinco dias. -Advs. MAR-
CIO ANTONIO SASSO, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-.

33. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANACARIOS-
336/2005-JAHIR GOMES RAMOS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO- Posto isto, julgo improce-
dente o pedido do autor. Atendendo ao princípio da sucumben-
cia, condeno o requerente, ainda, no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, ora fixados em R$ 500,00
nos ermos do art. 20, § 4 do CPC e, com a ressala do disposto
no art. 12 da Lei 1060/50. -Advs. SONIA ITAJARA FERNAN-
DES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, CARLOS
ALBERTO ALVES PEIXOTO e NELSON PASCHOALOTTO-
.

34. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/MAT-
443/2005-RENE TISSOT DA SILVA x BANCO BV FINAN-
CEIRA S.A - CRED.,FINANC. E INVEST.-Recebo o recurso
de apelação de fls. 180/182, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresente contra-
razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo do item 1,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apre-
ciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -Advs.
SOLANGE TISSOT e JULIANE CRISTINA CORREA DA SIL-
VA-.

35. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-444/2005-DAVI DE MATTOS
x BARIGUI VEICULOS LTDA. e outro- renove-se a intima-
ção da parte autora para que, no prazo de cinco dias, comple-
mente o valor das custas processuais iniciais e taxa judiciaria,
na forma ja determinada. Decorrido o prazo sem o devido pre-
paro remetam-se os autos ao arquivo provisorio ate ulterior
manifestação da parte interessada. -Advs. RENATO DE OLI-
VEIRA, THAIS BRAGA BERTASSONI e ARNALDO CON-
CEIÇAO JUNIOR-.

36. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-521/2005-
LUIZ FERNANDO FEDEGER e outro x BANCO ITAU S.A.-
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos cons-
tantes da inicial, para em relação ao contrato de financiamento
determinar: a) o expurgo da capitalização decorrente da aplica-
ção da tabela Price, devendo, os juros serem calculados de for-
ma simples; b) que o contrato seja recalculado desde a primeira
prestação sem a aplicação do coeficiente de equiparação sala-
rial - CES, inclusive no calculo dos premios de seguros e de-
mais acessorios. c) que as prestações e o saldo devedor do con-
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trato de financiamento seja recalculados, segundo o criterio
disposto nas letras ‘ e b, fazendo-se a devida compensação com
o valor das prestações em aberto. Em caso de ser apurado cre-
dito em favor dos autores alem do valor compensado, condenar
o reu a proceder a restituição de forma simples. d) de resto,
permanecem inalteradas as condições contratadas no contrato,
nos termos da fundamentação. Afasto a alegação de inconsti-
tuicionalidade do Decreto-Lei 70/66, nos termos da fundamen-
tação. Em virtude da sucumbencia reciproca: a) condeno os
autores ao pagamento de 80% das custas e despesas processu-
ais e 10% de honorarios advocaticios sobre o valor cobrado
indevidamente pelo Banco (letras a e b); b) condeno o reu ao
pagamento de 20% das custas e despesas processuais e 10% de
verba advocaticia sobre o debito que vier a ser apurado. O arbi-
tramento dos honorarios advocaticios foi efetuado, levando-se
em consideração a complexidade da causa, o lugar da presta-
ção dos serviços, bem como o trablaho desenvolvido pelos cau-
sidicos das partes (art. 20, º 4º c/c art. 21, ambos do CPC).
Confirmo a liminar de antecipação da tutela antecipada anteri-
ormente deferida (fls. 98/100). -Advs. ORLANDO ANZOA-
TEGUI J NIOR, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

37. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA-
593/2005-SERGIO MANSUR MALUCELLI e outro x VITO-
RIA TERCEIRIZACAO INDUSTRIAL LTDA. e outros- Ante
o exposto, julgo procedente o pedido inicial e, por consequen-
cia. Declaro rescindido o contrato de locação e decreto e des-
pejo concedendo prazo de quinze dias para desocupação vo-
luntaria do imovel (art. 63, § 1º, letra ‘a’ da lei 8245/91). Con-
deno a re a efetuar o pagamento do valor correspondente aos
alugueis, a clausula penal (clausula 10ª, item 10.1 do contrato -
fl. 44) e demais encargos discriminados na petição inicial (par-
tir de junho de 2004), com abatimento do valor pago (vide com-
provantes fls. 153/162), incluindo as vencidas enquanto durar
a obrigação, nos termos do art. 290 do CPC. O valor deve ser
corrigido monetariamente pelo IGP/DI (previsão contratual),
contrados da data do vencimento de cada aluguel de juros de
mora a partir da citação. Em razão da sucumbencia, condeno a
parte re ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como honorarios advocaticios, que conforme art. 20, § 3º do
CPC, art. 62, inciso I, alinea ‘d’ da Lei 8.245/91, bem como em
face da prvisão contratual (clausula 4ª, item 4,5, in fine - fl. 40)
fixo em 15% do valor do debito, sendo aplicavel a sumula 14
do STJ. Diante da possibilidade de execução provisoria da sen-
tença, desnecessaria a concessão da tutela antecipada formula-
da na petição inicial. Nos termos do paragrafo 4º do art. 63 e
art. 64 da Lei 8245/91, para o caso de execução provisoria,
fixo a caução em doze meses do valor do aluguel, atualizado
ate a data do deposito da caução. -Advs. MARA ALESSAN-
DRA REIS DE CARVALHO, EDINEI CESAR SCREMIN e
EDEMILTON SCHARNOVEBER-.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO-645/2005-SONIA REGINA
DRONGECK x BANCO ITAU S/A- Recebo o recurso inter-
posto pela embargante, em duplo efeito. Intime-se o apelado
para que responda aos termos do recurso, no prazo legal. -Advs.
MARCOS WENGERKIEWICIZ, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

39. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-737/2005-BANCO
ITAU S/A x ROGERIO WANDERLEY R. CASTILHO-Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 95. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA e VIRGINIA
MAZZUCCO-.

40. AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-812/2005-
ROGERIO EMERSON RUMOR e outro x MARIA AMELIA
DOS SANTOS CAPELAO-Ciencia ao interessado face o retor-
no negativo do AR de fls. 176. -Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA-.

41. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRI-877/2005-
SORIANI PRADO DE FREITAS e outro x ARY DORIA e ou-
tros-Sobre a contestacao e documentos apresentados manifes-
te-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. FERNANDO MU-
NIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, KARY-
ME GUERIOS e ALTIVO JOSE SENISKI-.

42. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (P-994/2005-
COSTANTINO ROBERTO COSTANTINI x SAPOI BRASIL
IND.E COM. DE SISTEMAS ANTIGRANIZO SA- Conside-
rando o carater infringente dos embargos de declaração, opos-
tos pelo autor, abra-se vistas a requerida para manifestação, em
cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO R. PINTO, J.B. PIO
VIEIRA, CELIO DALCANALE e RICARDO LUIS MAYER-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1177/2005-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO ALL-
MAX LTDA. e outros-A parte interessada, para que se mani-
feste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de
cinco dias. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-.

44. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1288/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A. x ANTONIO CARLOS GUIMARAES
WISZKA e outro-A parte interessada, para que se manifeste
sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de cinco dias (CN
5.7.7). -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

45. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1497/2005-BANCO DIBENS S/A x MARCIANO CAMPOS-
comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça,
expeça-se mandado de citação, na forma postulada anterior-
mente. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CAMI-
LA PREIS VARASCHIN e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO-160/2006-ELIZABETH DO
ROCIO DE FREITAS x CONDOMINIO CONJUNTO RESI-

DENCIAL IGUAÇU IV- De ciencia a embargada do contido na
petição e documentos de fls. 198/200. -Advs. FABIO PACHE-
CO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO e CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-.

47. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
226/2006-BANCO BMG S/A x JOHNSTON COELHO COR-
TELLETTI-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -
Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

48. ALVARÁ JUDICIAL-272/2006-MARIA DE FATIMA DA
CUNHA STEC-Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 10,50, bem como custas do MP no valor de
R$ 3,00, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para
sentença. -Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER-.

49. AÇÃO DE EXECUÇÃO-302/2006-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x TRACTERRA SOLOPAVI TER-
RAPLANAGEM E LOCAÇ O LTDA. e outros-A parte interes-
sada para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e LUIZ AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-.

50. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-369/2006-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLA-
VIO NORONHA DE MATTOS NETTO-Aguarda-se a retirada
de oficio expedido. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e RI-
CARDO BERTOTTI-.

51. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-536/2006-ETERNIT
S/A x RC REPRESENTAÇ ES COMERCIAIS E EXPORTAÇ
O LTDA.- Sobre o petitorio e documentos de fls. 111/117, ma-
nifeste-se a exquente, no prazo de cinco dias. No mais, de ci-
encia a ambas as partes acerca do expediente de fls. 118. -Advs.
CLEVERSON GOMES DA SILVA, MARCIO ADRIANO PI-
NHEIRO e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO-.

52. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-622/2006-CYN-
THIA SAROTI DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A- Dos
termos do agravo retido, manifeste-se a parte autora, ora agra-
vada, no prazo legal. -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI,
MARIANE KOEFENDER e CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO-.

53. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
888/2006-NINA VASKO BRODAY x CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS- Cumpra-se o V. Acordão. -Advs. LORENA
PANKA, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS-.

54. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-
994/2006-NILTON MIGLIOZI x BANCO HSBC S/A-Sobre a
proposta de honorarios periciais, que importam em R$ 2.500,00,
manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN, MARIANA ESPER NICO-
LETTI, MARIA CAROLINA GUIMARÃES DE C. FONSECA
e KELLY CRISTINA WORM-.

55. AÇÃO MONITÓRIA-1135/2006-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x P.W AUTOMOVEIS LTDA e
outros-Aguarda-se a retirada do Edital expedido. -Advs. DOU-
GLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES e CELSO
ANTONIO ROSSI-.

56. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1301/2006-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x
MARCIANE GERARDI BERNARDO-Oficie-se na forma pos-
tulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

57. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1420/2006-MAURICIO DE SOUZA e outros x CENTAURO
SEGURADORA S/A- Ao autor para que, no prazo de cinco
dias, emende a petição inicial, atribuindo valor a causa de acordo
com a pretensão almejada na presente lide. Após, complemen-
tadas as custas processuais e taxa judiciária, voltem conclusos.
-Adv. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA-.

58. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1466/2006-BAN-
CO ITAU S.A. x CEZAR ESTEVÃO PEREIRA-Ciencia ao
interessado face o retorno negativo do AR de fls. 59/60. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

59. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1600/2006-CON-
SÓRCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA. x NOJASA COM.
TRANSP. E REPRES. LTDA.-Recebo o recurso de apelação
de fls. 81/96, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-
se o apelado para, querendo, apresente contra-razões, no prazo
de quinze dias. Decorrido o prazo do item 1, remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça para apreciação do recur-
so interposto, com nossas homenagens. -Advs. THAIS REGI-
NA MYLIUS MONTEIRO e JOSE CAVALCANTE DE ALEN-
CAR JUNIOR-.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-1649/2006-SINDSAÚDE -
SIND. DOS TRAB. E SERV. EM SERV. DE SA x HOTEL SÃO
MARTIN-Sobre a petição apresentada pelo Sr. Perito, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs. MIGUEL ADOL-
FO KALABAIDE, ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA
PALUDZYSZYN MEISTER-.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-161/2007-
AMILTON FRANZOLOSO x MITSUKO APARECIDA MAKI-
NO ANTUNES e outro- A credora para que promova a devolu-
ção da deprecata. Após, contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA-.

62. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C. TUTELA-204/2007-HAR-
RY BOSTELMANN x VIVO GLOBAL TELECOM S/A- Ci-
ente do agravo de instrumento interposto. Aguarde-se pedido
de informaçoes do orgão jurisdicional superior. — Conside-

rando a infomação advinda do Egregio Tribunalde Justiça que
negou seguimento ao agravo de instrumento interposto, deter-
mino, neste momento, o integral cumprimento da decisão de
fls. 161, a fim de que seja procedido o desentranhamento da
contestação e dos documentos que acompanham a mesma, sen-
do os mesmos entregues a re. Após, voltem conclusos para sen-
tença. -Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO, IVANA RIBEIRO DE
SOUZA MARCON e LOUISE DA COSTA E SILVA GARNI-
CA-.

63. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-237/2007-BANCO
ITA S.A x LUIZ CARLOS HAIFEDER-Oficie-se na forma pos-
tulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

64. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-325/2007-
GERALDO FELISBINO DA SILVA x BANCO ITAU S.A-Ci-
encia a parte interessada face o contido na certidão de fls. 128
verso. -Advs. REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA COR-
TES LEÃO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL ZEPPONI
e IONEIA ILDA VERONEZE-.

65. AÇÃO ANULATÓRIA C/C TUTELA-404/2007-LUIZ FER-
NANDO PEROTTA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
WENCESLAU GLASER- Trata-se de ação anulatoria de as-
sembleia. Da analise dos autos, denota-se a desnecessidade de
dilação probatoria, visto que os documentos constantes no ca-
derno processual são suficientes a dirimir a controversia. Ou-
trossim, o feito comporta julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 330, I do CPC. Após, contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. Ao preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 12,60, bem como custas de
oficial de justiça no valor de R$ 49,50 mediante GRC, no pra-
zo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença-Advs.
ANDRE ABREU DE SOUZA e EDSON LUIZ GABRIEL-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-417/2007-
VIAFOMENTO FOMENTO MERCANTIL LTDA. x RICAR-
DO CORREA SANSON- Não assiste razão a credora, eis que
as custas do oficial de justiça são aquelas cotadas as fls. 22
verso, tratando-se de ato ja realizado e não a se realizar. Assim,
deve ela complementar o valor das diligencias do oficial de
justiça ja cotadas, no prazo de cinco dias. -Advs. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e
MARCO AURÉLIO DALLEDONE-.

67. AÇÃO MONITÓRIA-460/2007-INSTITUTO SUPERIOR
DE ADM E ECONOMIA DO MERCOSUL x LUIZ AFFONSO
MUGGIATI-A parte interessada para que antecipe as custas para
citaça. -Advs. KATIA CRISTINA RIBEIRO e CRISTIANO
CEZAR SANFELICE-.

68. EMBARGOS DE TERCEIRO-529/2007-LUCILIA BUD-
ZIAK x DINARTE DE LIMA GUIMARAES- Ao procurador
da embargante para que informe o endereço de sua constituin-
te, no prazo de cinco dias. -Adv. GERALDO MARQUES-.

69. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
612/2007-ANDRÉ DORIVALDO PILATO x BANCO HSBC
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S.A.- recebo o recurso
de apelação interposto pela parte requerida, em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo legal. -Advs. MARLY DE CASSIA MENE-
SES F. REGIANI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER LUIS CATARIN-.

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-658/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x HAMILTON RODRIGUES-
Ao credor para que de andamento ao feito, em cinco dias. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI-.

71. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1004/2007-ADEMAR SELZLER e outro x SAL-
VIO NOBREGA FILHO-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 49/50. -Adv. TANIA MARA FERREIRA-.

72. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-1005/2007-LEONY DEMETERCO DE QUADROS SOU-
ZA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO e ou-
tro- Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas
no merito, nego provimento, pois ausente qualquer omissão. -
Advs. PATRICIA KREMPEL GOULART MEDEIROS, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, JANDER LUIS CATARIN, AFRO MARTINS JR. e
NEWTON DORNELES SARATT-.

73. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-1150/2007-CKT ELETRONICA LTDA x FORMULA
ENGENHARIA LTDA.-Homologo, por sentenca, para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada
pelas partes e, via de consequencia julgo extinto o processo
com julgamento do merito, com fulcro no artigo 269, inciso III,
do CPC. Custas pagas. Transitado em julgado proceda as ano-
tacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se os au-
tos. -Advs. MILENA HOLZ, JOANA LETICIA KUNDE e
RODRIGO JACOBI-.

74. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA-
1330/2007-BENTO APARECIDO GONÇALVES x SET-SOCI-
EDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA- Ao autor para
que no prazo de dez dias se manifeste, sobre a juntada de novo
documento pela parte re. -Advs. FERNANDO SAMPAIO DE
ALMEIDA FILHO e ISABELA MANSUR SPERANDIO-.

75. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1380/2007-JOAO MANOEL DE CARVALHO x HSBC BANK
BRASIL S.A BANCO MULTIPLO- Ao autor para que de regu-
lar andamento ao feito, em cinco dias. -Adv. OLINTO ROBER-

TO TERRA-.

76. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1405/2007-CONJUNTO RESIDENCIAL HENRY FORD x
ALENCASTRO ANGELO SOBOL e outro- Sobre o contido na
manifestação retro, diga a parte autora, em cinco dias. -Advs.
JEFERSON WEBER e MARCOS AURELIO MATHIAS
D’AVILA-.

77. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C.C TUTELA-1450/
2007-VALDIR PIRES DA CRUZ x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA-Sobre a contestacao aos termos
do pedido contraposto manifeste-se o reu, no prazo de dez dias.
-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON
SAVIO VARGAS-.

78. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1454/2007-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x EDNILSON TEIXEIRA GALAGASSA- Ao autor para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

79. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1468/2007-MOISES ARTUR BERGER x HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO-Para a tentativa de conciliação e
oferecimento de defesa marco o dia 30 de junho de 2008, às
09:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência
legal, intimando-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde
deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça
acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se car-
ta de citação AR/MP. A parte para que antecipe as custas para
citação. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

80. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS C/ TUTELA AN-
TECIPADA-1479/2007-IZELDA FIUZA x MARIO DUARTE
DE ARAÚJO-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em
quinze dias, querendo, com as advertências dos artigos 285 e
319 do CPC. Aguarda-se a retirada da carta de citação expedi-
da. -Adv. MARLI SALETE PASTORE-.

81. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1565/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x SILVESTRE DA SILVA-
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 73/74. -
Adv. BLAS GOMM FILHO-.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1599/2007-
ISMENIA MARÇALLO CAMARGO x AMARYLIS DUTRA
WOLFF e outro- Ante o exposto, acolho parcialmente o pedido
deduzido na exceção de pre-executividade para determinar a
exclusão de Heitor Wolff Junior do polo passivo da presente
ação executiva. Após o transito em julgado, proceda as retifi-
cações e comunicações pertinentes. -Advs. TIAGO JOSE WLA-
DYKA, ROGERIO GOUVEIA, FERNANDA MORO e MA-
RIELLE MAZALOTTI NEJM TOSTA-.

83. ALIENAÇÃO JUDICIAL-1682/2007-DOROTI BUBNIAK
x ELIZA HONORATA FURIATI FERMIANO- Cite-se o re-
querido para contestar em dez dias, nos moldes do art. 1106 do
CPC. Expeça-se mandado ou carta de citação com AR/MP. Após,
abra-se vista dos autos ao MP. A parte para que antecipe as
custas para citação. -Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO
DE MELO-.

84. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA-
1739/2007-HENRIQUE LOWEN x DANIEL DA SILVA AMO-
RIM- Sobre o interesse no regular prosseguimento do presente
feito, manifeste-se o autor, em cinco dias. -Adv. ARTHUR
KLASSEN-.

85. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA
ANTECIPADA-1780/2007-ELEO VICENTE WARTHA e ou-
tro x REAL BRASIL CLUBE DE FUTEBOL LTDA- renove a
intimação da parte autora para que, no prazo de cinco dias,
cumpra integralmente o determinado as fls. 86/87. -Adv. GA-
BRIEL DINIZ DA COSTA-.

86. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1786/2007-BAN-
CO FINASA S.A. x JOSE CORDEIRO- verifica-se que existe
conexão entre esta ação e a ação revisional (autos 1567/2007)
em tramite perante a 8ª Vara Civel desta Capital, uma vez que
as demandas envolvem o mesmo contrato. Verifica-se, ademais,
do oficio de fls. 34, que o despacho inicial daqueles autos foi
proferido anteriormente a destes autos. Assim, verificada a co-
nexao entre as demandas, e, considerando que aquele juizo
encontra-se prevento, determino a remessa destes autos, bem
como da execução em apenso, ao Juizo da 8ª VC, nos termos
do artigo 106, do CPC. Procedam-se as anotações necessarias,
inclusive na distribuição para a devida compensação. -Adv.
SILVANA TORMEM-.

87. REGISTRO DE TESTAMENTO-1797/2007-ADILSON
ALVES x HERTA HANKE-Aguarda-se a retirada de oficio ex-
pedido. -Adv. INES ZORZATO DE MATOS BOGO-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
95/2008-IRMAOS ALADIO & CIA LTDA x JURACI PEREI-
RA MACHADO e outro-Intime-se o procurador dos reus, na
pessoa de seu procurador, pelo Diario da Justiça, para que pro-
movam o preparo das custas processuais finais, no prazo de
cinco dias. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e EDUARDO IWA-
MOTO-.

89. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS C/ TUTELA AN-
TECIPADA-162/2008-ANDRESSA PRASS e outro x CORI-
TIBA FOOT BALL CLUB-Aguarda-se retirada de carta de ci-
tação expedida. -Adv. CESAR RICARDO TUPONI-.

90. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA-
216/2008-KARINE LIDIANE BISCAIA x UNICARD BAN-
CO MULTIPLO S.A.-Este juizo tem entendido não fazer jus
aos benefíviso provistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se
valer dos serviços que a Defensora Pública disponibiliza as
pessoas carentes de recursos financeiros, contrata advogado,
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para ver patrocinados os seus interesses em juizo, haja vista
que a concessão da referida benesse pressupõe que o respecti-
vo beneficio não esteja em condições de suportar o pagametno
das custas do processo e dos honorários de advogado, sem pre-
juizo do sustento próprio ou da sua família (art. 4º caput, da
Lei 1060/50). Ressalte-se que a contratação de advogado pre-
sume-se ser feita, em rpincípio, a título oneroso, pois, em re-
gra, ninguem trabalha sem ser remunerado. Daí porque cabe a
parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita comprovar
que os serviços de advocacia que contratou lhe estão sendo
prestados gratuitamente. Na ausencia dessa comprovação, in-
defiro o requerimento de justiça gratuita e assinalo o prazo de
15 dias para que sejam recolhidas as custas iniciais, sob pena
de ser cancelada a distribuição do feito. -Adv. IDERALDO JOSE
APPI-.

91. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-272/2008-BARBACENA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ARMANDO
ZEIN-Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR de
fls. 76. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-.

92. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS-279/2008-
MARINE BOX LUMBER AGENCY LTDA x SPRING PUBLI-
CAÇÕES LDDA e outro-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para con-
testar em quinze dias, querendo, com as advertências dos arti-
gos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta de citação AR/MP. A
parte para que antecipe as custas para citação. -Adv. WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO-.

93. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-280/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x ANDRE LEPRE DA SILVA-A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. MICHELE
SACKSER-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-307/2008-
ATAIR TRENTINI x FAC - INVEST FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA- Defiro o sobrestamento da presente demanda pelo
prazo de trinta dias, na forma requerida anteriormente. Decor-
rido o prazo, compete ao credor dar regular andamento ao fei-
to, em cinco dias. -Advs. VALMIR LEAL GRITEN e CARLOS
ALBERTO MENDES MARQUES-.

95. MANDADO DE SEGURANÇA-340/2008-ROMILDO
KOJICOWSKI x RENATO POSPISSIL-A parte interessada para
que antecipe as custas para notificação. -Adv. MARCELLO R.
LOMBARDI-.

96. EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-378/2008-ANTONIO
GONÇALVES x BRASIL TELECOM S.A.- Cite-se a requeri-
da para, no prazo de cinco dias, promover a exibição dos docu-
mentos relacionados na exordial ou contestar o pedido, com as
advertencias dos art. 357/358 do CPC. Expeça-se carta com
AR/MP. Aguarda-se retirada de carta de citação. -Adv. ROGE-
RIO COSTA-.

97. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADO COM COBRANÇA-
426/2008-ROSALINO CASAGRANDE x ELIENE GUEDES
MARTINS e outro-Sobre a contestacao e documentos apresen-
tados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e GIOVANA CRISTINA
SZERAMETA ZABROSKI-.

98. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO-483/2008-
LIGA DE FUTEBOL DE MARIALVA e outros x FEDERA-
ÇAO PARANAENSE DE FUTEBOL- Ciente do recurso inter-
posto. Mantenho a decisão agravada pelas proprias razões, vez
que os fundamentos expendidos pela agravante não alteram o
entendimento do juizo. Outrossim, informe-se o eminente rela-
tor que a parte agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC. Oficie-se. No mais, intime-se a parte autora para que aten-
da a parte final da decisão proferida anteriormente. -Adv. ROSE
CLEIA CECCON MARTINS-.

99. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-517/2008-BAN-
CO ITAULEASING S.A x JUREMA FATIMA LISBOA SAN-
TOS-Os documentos que instruem a inicial, especialmente o
contrato e a notificação, demonstram a existência do arrenda-
mento mercantil e o cometimento de esbulho por parte da ré,
que constituída em mora, não efetuou o pagamento da dívida,
nem devolveu o bem arrendado como se comprometeu contra-
tualmente. De sorte que, numa análise provisória, por entender
configurados os requisitos do artigo 927,do CPC, hei por bem
em conceder a medida pleiteada, para reintegrar, liminarmente,
a autora na posse do bem descrito na inicial. Cite-se a ré para
contestar em quinze dias, querendo, com as advertências le-
gais. Expeça-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o
cumprimento da diligência conforme o disposto no artigo 172,
§ 2º do Código de Processo Civil. -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

100. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-527/2008-BAN-
CO ITAÚCARD S.A. x FRANCISCO OTAVIANO JORDAO
GARCIA OLIVEIRA-Concedo liminarmente a busca e apreen-
sao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que
restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para
contestar em quinze dias ou promover o pagamento integral da
divida pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias,
se for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o
cumprimento da diligencia conforme o disposto no artigo 172,
paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

101. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO-535/2008-
IVANILDE FERREIRA PEREIRA x BV FINANCEIRA-Posto
isso, concedo a requerente o prazo de dez dias para que junte
aos autos cópia das duas últimas declarações de imposto de
renda, holerite, bem como certidão do Detran que ateste a ine-
xistência de veículos em nome da parte autora, de modo a pos-
sibilitar a analise do requerimento de justica gratuita, sob pena
de indeferimento. Apos, voltem-me conclusos. -Adv. JULIA-

NE ROSSA-.

102. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-563/
2008-WILSON DA COSTA CIDRAL x CONDOMINIO EDI-
FICIO ASA e outros-Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contes-
tar em quinze dias, querendo, com as advertências dos artigos
285 e 319 do CPC. Expeça-se cartas com AR/MP. A parte para
que antecipe as custas para citação. -Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI-.

103. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-778/0-BANCO
FINASA S/A x GUIOVANA DE PAULA FERNANDES-Peti-
ção inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 595,00 -Adv. DANIELE
CARVALHO-.

104. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-779/0-ADENILDO DE SOUZA MIRANDA e outros x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Peti-
ção inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. RAQUEL
CELONI DOMBROSKI-.

105. EMBARGOS DE TERCEIRO-780/0-LUCIA DE FATIMA
DOS SANTOS x ROSE MARY MORENO e outro-Petição ini-
cial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento. R$ 490,00 -Adv. KLAUS SCHNITZ-
LER-.

106. AÇÃO DE COBRANÇA (SUMÁRIO)-781/0-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO NEW CASTLE x MARIA CAROLINA
VIDAL-Petição inicial aguardando preparo das custas, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Advs.
CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAINA CIRINO DOS
SANTOS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 85/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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DAYA MATA CHALEGRE DOS SANT 0061 000671/2006
DAYANA TEDESCHI DE ABREU AZ 0115 000550/2008
DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA 0061 000671/2006
DEFENSORIA PUBLICA DO PARAN 0092 001273/2007
DEISE GARCIA DIAS TOMAO 0065 001234/2006
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA 0065 001234/2006
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0006 000843/1998

0054 001299/2005
DENISE REGINA FERRARINI 0084 000990/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0037 000262/2004
DIOGO BENRADT CARDOSO 0057 000243/2006
DIOGO MATTE AMARO 0057 000243/2006
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO 0113 000371/2008
DOUGLAS TAVEIRA LEMOS DE OL 0100 001576/2007
EDERSON RAMIRO FOGGIATTO 0001 000570/1996
EDGAR KINDERMAN SPECK 0036 000257/2004
EDGAR LENZI OAB/PR 28.579 0116 000564/2008
EDMILSON DAMACENO DOS SANTO 0065 001234/2006
EDSON ANDRE DE SA 0036 000257/2004
EDSON FERNANDES JUNIOR 0099 001365/2007
EDSON SHOITI FUGIE 0041 000946/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0105 000048/2008
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES 0041 000946/2004
EDUARDO JOSE RAMPONI 0065 001234/2006
ELAINE CRISTINA MARQUES 0058 000337/2006
ELAINE DOS SANTOS 0058 000337/2006
ELCIO KOVALHUK 0112 000343/2008
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0005 000821/1998

0030 000113/2003
0058 000337/2006

ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0005 000821/1998
0030 000113/2003
0058 000337/2006

ELIZABETH CRISTINE GAMBAROT 0065 001234/2006
ELIZEU AMARAL CAMARGO 0065 001234/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0075 000184/2007

0093 001278/2007
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANT 0055 001499/2005
EMERSON LUIZ VELLO 0039 000788/2004
EMERSON PASSOS OAB/35.521 0054 001299/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0094 001294/2007
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0078 000458/2007
ERIK RODRIGO ROJAS MORENO 0058 000337/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0062 001157/2006
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0061 000671/2006
ESTEVAO RUCHINSKI 0059 000401/2006
EUCLIDES DE LIMA JÚNIOR 0037 000262/2004
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0089 001042/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0085 001024/2007
EVERTON CALAMUCCI OAB 24,94 0009 000797/1999
EVIO MARCOS CILIAO 0007 000504/1999
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0041 000946/2004
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0050 000203/2005

0071 001382/2006
FABIANE CAROL WENDLER 0030 000113/2003
FABIANO ANDRE FERREIRA 0073 001605/2006
FABIANO CORREA DE MEDEIROS 0010 000643/2000

0095 001316/2007
FABIO JOSE POSSAMAI 0028 001249/2002
FABIO RICARDO BANDUZZI 0058 000337/2006
FABIO SPAGNOLLI 0041 000946/2004
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0069 001346/2006
FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 0065 001234/2006
FATIMA REGINA SILVEIRA KUSI 0058 000337/2006
FERNANDA AMERICO DUARTE 0045 001263/2004
FERNANDA ANDRE DELICIO 0065 001234/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0096 001331/2007
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA D 0061 000671/2006
FERNANDO DA GAMA SILVEIRO 0065 001234/2006
FERNANDO DE BONA MORAES 0072 001600/2006

0118 000572/2008
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0060 000490/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MARAN 0047 001492/2004
FILOMENA RAMOS PEREIRA DA S 0065 001234/2006
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0057 000243/2006
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJIAN 0058 000337/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0033 000969/2003

0034 000982/2003
0055 001499/2005

FLAVIO POLO NETO 0105 000048/2008
FLAVIO TADEU ORTEGA GARCIA 0058 000337/2006
FLORIANO TERRA FILHO 0123 000587/2008
FRANCIELE FONTANA 0100 001576/2007
FRANCISCO ROBERTO BACCELLI 0065 001234/2006
FULVIA HELENA DE GIOIA PAOL 0058 000337/2006
GABRIELA HADDAD SOARES 0065 001234/2006
GEISON MELZER CHINCOSKI 291 0115 000550/2008
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0068 001320/2006
GERMANO PEREIRA 0065 001234/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0015 001106/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA O 0031 000142/2003
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0067 001278/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0094 001294/2007

3ª Vara Cível
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0097 001348/2007
GILSON MAREGA MARTINS OAB/S 0036 000257/2004
GILSON MEDEIROS DE MELLO 0095 001316/2007
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0085 001024/2007
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI 0005 000821/1998

0058 000337/2006
GIOVANA MANFRON DA FONSECA 0021 000378/2002
GIOVANA PASIANI DE OLIVEIRA 0072 001600/2006

0118 000572/2008
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0050 000203/2005

0071 001382/2006
GIOVANI GIONEDIS 0056 000224/2006
GISELE CASTRO PINTO GARCIA 0058 000337/2006
GISELLE LOPES DE SOUZA 0050 000203/2005

0081 000798/2007
GIZELI BELLOLI 0099 001365/2007
GLADIMIR ADRIANE POLETTO 0028 001249/2002
GLAUCIUS GHEBUR OAB 32.927 0033 000969/2003
GLAUCO IWERSEN 0061 000671/2006
GRACIELA IURK MARINS 0078 000458/2007
GUSTAVO BERTO ROCA 0033 000969/2003
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 0094 001294/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0064 001212/2006

0066 001268/2006
0076 000333/2007

GUSTAVO SIMOES DE BARROS 0058 000337/2006
HAMILTON BONATTO 0033 000969/2003
HAMILTON MAIA DA SILVA FILH 0116 000564/2008
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0106 000053/2008
HELOISA HELENA LEAL MOREIRA 0065 001234/2006
HELOISA SCARPELLI 0065 001234/2006
HELTON KRAMER LUSTOZA 0116 000564/2008
HENRIQUE RICHTER CARON 0122 000586/2008
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO 0059 000401/2006
HORACIO DOS SANTOS MONTEIRO 0058 000337/2006
IDALINA VALERIO PEREIRA 0017 001388/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0037 000262/2004
IDELANIR ERNESTI 0013 000181/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0058 000337/2006

0112 000343/2008
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 0053 000944/2005
INGRID KUNTZE 0025 001010/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0052 000904/2005

0091 001245/2007
0124 000590/2008

IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 0018 001399/2001
ISABELLE TARAZI VALETON 0058 000337/2006
IVAN KRUGER 0032 000860/2003

0079 000462/2007
IVAN MARCELINO DO CARMO 0065 001234/2006
IVONE STRUCK 0107 000166/2008
IVORLI FRANCISCO TIBES DA S 0099 001365/2007
JACKSON ANDRE DE SA 0036 000257/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI 0027 001228/2002
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO 0055 001499/2005
JANAINA BRANCALEONE 0089 001042/2007
JANAINA COMAR RAMOS DE OLIV 0050 000203/2005

0081 000798/2007
JANAINA FELICIANO F.AKSENEN 0017 001388/2001
JANAINA GIOZZA AVILA 0064 001212/2006

0076 000333/2007
JANAINA ROVARIS 0005 000821/1998

0058 000337/2006
JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 0099 001365/2007
JANICE DE SA GARAY 0065 001234/2006
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI 0052 000904/2005
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO 0026 001171/2002
JEFERSON WEBER 0092 001273/2007
JESSICA GHELFI 0070 001355/2006
JOAMIR CASAGRANDE 0010 000643/2000
JOAO BOSCO LEE 0081 000798/2007
JOAO CARLOS DE MACEDO 0113 000371/2008
JOAO CASILLO 0105 000048/2008
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUN 0006 000843/1998
JOAO GERALDO MENDES 0058 000337/2006
JOAO GILBERTO LUNARDI 0065 001234/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0040 000916/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0067 001278/2006

0094 001294/2007
0097 001348/2007

JOAO PAULO MARCONDES 0058 000337/2006
JOCI MARY BENATO 0080 000663/2007
JOEL KRAVTCHENKO 0058 000337/2006

0112 000343/2008
JOELMA APARECIDA RODRIGUES 0058 000337/2006
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 0099 001365/2007
JORGE CHAGAS ROSA 0065 001234/2006
JORGE CLARO BADARO 0053 000944/2005
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0100 001576/2007
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 0085 001024/2007
JORGE MARCELO DUARTE CORREA 0021 000378/2002
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0081 000798/2007

0082 000934/2007
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0047 001492/2004

0077 000421/2007
JOSE DEVANIR FRITOLA 0001 000570/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0053 000944/2005
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALC 0081 000798/2007

0082 000934/2007
JOSE HENRIQUE DE ARAUJO 0058 000337/2006
JOSE LUIS DIAS DA SILVA 0057 000243/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0009 000797/1999
JOSE RENATO ALVES DE SOUZA 0105 000048/2008
JOSE TELLES DE PILAR 0033 000969/2003

0034 000982/2003
0055 001499/2005

JOSE XAVIER SILVA OAB/PR 74 0026 001171/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0031 000142/2003
JULIANA MATHEUS PERNIAS 0058 000337/2006
JULIANA MAZZOTTI MARINI 0058 000337/2006
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0089 001042/2007
JULIANA VISCONTE MARTELI 0065 001234/2006
JULIANA WERKHAUSER 0061 000671/2006

JULIANO DE SOUZA POMPEO 0065 001234/2006
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0108 000237/2008

0108 000237/2008
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0046 001326/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 0020 000367/2002
JUSCELINO CLAYTON CASTARDO 0067 001278/2006
JUSSARA LEFFE MARTINS 0061 000671/2006
JUSSARA RODRIGUES FORNAZA O 0058 000337/2006
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 0061 000671/2006
KARINA ORTMANN REBOUCAS 0058 000337/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0037 000262/2004
KARINE ROMANI 0082 000934/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0089 001042/2007
KATIA REGINA NASC.BARLAVENT 0089 001042/2007
KELCIANY HYPOLITO ALVES 0058 000337/2006
LAURECI APARECIDA SANTOS LO 0065 001234/2006
LAUREN MACHADO MOREIRA 0117 000566/2008
LEANDRO BORGES FILHO 0058 000337/2006
LEANDRO GALLI 0104 001694/2007
LEANDRO RICARDO ZENI 0006 000843/1998
LEILA FABIANE ELIAS 0089 001042/2007
LEMERSON ARANTES VALERIO 0065 001234/2006
LEONARDO MECENI 0054 001299/2005
LEONEL STEVAM FILHO 0033 000969/2003
LETICIA CRISTINA LEAL 0065 001234/2006
LIA DIAS GREGORIO 0058 000337/2006

0074 000106/2007
LIDIA FORNIES BENITO MACHAD 0058 000337/2006
LIGIA MAISANO KASEKER 0065 001234/2006
LINA FERREIRA SANTIAGO 0058 000337/2006
LISIAS CONNOR SILVA 0041 000946/2004
LIVIA CABRAL GUIMARAES 0100 001576/2007
LOLINNA CHAN 0012 001360/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0035 001362/2003

0056 000224/2006
LUCAS AMARAL DASSAN 0006 000843/1998
LUCAS HENRIQUE ZANDONADI GO 0050 000203/2005
LUCIA HELENA FERNANDES STAL 0035 001362/2003
LUCIANA BERRO 0037 000262/2004
LUCIANA MONTESANTI 0065 001234/2006
LUCIANE LOPES ALVES 0070 001355/2006
LUCIANE MARIA MARCELINO DE 0025 001010/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0052 000904/2005
LUCIENE FRANZIM 0058 000337/2006
LUCILIA BORGES DA ROSA 0058 000337/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0058 000337/2006
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHE 0061 000671/2006
LUIS FERNANDO PALMITESTA MA 0106 000053/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 000821/1998

0030 000113/2003
0058 000337/2006
0095 001316/2007
0112 000343/2008

LUIZ AFONSO MIGUEL 0041 000946/2004
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA 0073 001605/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0017 001388/2001
LUIZ ASSI 0099 001365/2007
LUIZ CARLOS CACERES 0041 000946/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILV 0089 001042/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0072 001600/2006

0118 000572/2008
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 001010/2002

0039 000788/2004
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 0104 001694/2007
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0060 000490/2006
LUIZ FERNANDO TRIVINO 0065 001234/2006
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORR 0041 000946/2004
LUIZ FERNANDO ZORNING FILHO 0059 000401/2006
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE -OA 0059 000401/2006
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0011 001186/2000
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SC 0099 001365/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0085 001024/2007
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0122 000586/2008
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0041 000946/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0082 000934/2007
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0099 001365/2007
MARCELO GARZERSI ASSELTA 0065 001234/2006
MARCELO RIBEIRO COCO 0050 000203/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0008 000660/1999
MARCIA DOS SANTOS FERREIRA 0061 000671/2006
MARCIA GONÇALVES DA SILVA R 0058 000337/2006
MARCIA RAMOS DOS SANTOS 0058 000337/2006
MARCIA REGINA CARNEIRO VILL 0018 001399/2001
MARCIA REGINA FERRARI WERNE 0114 000445/2008
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0041 000946/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0053 000944/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 0061 000671/2006
MARCIO ALLAN SILVEIRA DA CU 0058 000337/2006
MARCIO ANTONIO SASSO 0041 000946/2004

0077 000421/2007
MARCIO ANTONIO TORRES 0081 000798/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0029 001266/2002

0074 000106/2007
MARCIO HOFMEISTER 0016 001173/2001
MARCIO MAIA DE BRITTO 0058 000337/2006
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0041 000946/2004
MARCIO VICENTE 0058 000337/2006
MARCO AURELIO NUNES DA SILV 0090 001200/2007
MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL 0006 000843/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0022 000820/2002
MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEI 0058 000337/2006
MARCOS JOSE DE VASCONCELOS 0121 000585/2008
MARCOS MARTINHO AVALLONE PI 0106 000053/2008
MARIA ALICE ROSS 0084 000990/2007
MARIA AMELIA C. MASTROROSA 0035 001362/2003

0056 000224/2006
MARIA CRISTINA ANDRETTO 0058 000337/2006
MARIA ILMA CARUSO 0059 000401/2006
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0058 000337/2006
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 0054 001299/2005
MARIA LUCIANE MALTA LEMBI 0058 000337/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0070 001355/2006
MARINA BLASKOVSKI 0089 001042/2007

MARIO GREGORIO BARZ WAMBIER 0074 000106/2007
MARIZA HELSDINGEN 0089 001042/2007
MARLI FERREIRA CLEMENTE 0058 000337/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0100 001576/2007
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0022 000820/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0065 001234/2006

0069 001346/2006
0088 001034/2007

MAURICIO IZZO LOSCO 0094 001294/2007
0097 001348/2007

MAURICIO KAVINSKI 0072 001600/2006
0118 000572/2008

MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0101 001584/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0026 001171/2002
MAYLIN MAFFINI 0110 000340/2008
MAYSA ROCCO STAINSACK 0009 000797/1999
MICHELE CAROLINE STUTZ TOPO 0061 000671/2006
MICHELE GEISER JACOB 0089 001042/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0055 001499/2005
MIEKO ITO 0062 001157/2006
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0009 000797/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0011 001186/2000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0041 000946/2004
MILENA MASLOWSKY 0046 001326/2004
MILTON BAIRROS DA ROSA 0089 001042/2007
MILTON JOAO BETENHEUSER JUN 0037 000262/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0061 000671/2006
MIRIAN DORETTO BACCHI CAMIL 0084 000990/2007
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0061 000671/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIORA 0061 000671/2006
MURILO CELSO FERRI 0075 000184/2007

0093 001278/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0061 000671/2006
NAIM NASIHGIL FILHO 0041 000946/2004
NALINLE M A O ALENCAR 0073 001605/2006
NALU CRISTIANE VARELA SARTA 0065 001234/2006
NELSON JOAO PIMENTEL ZILIOT 0008 000660/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0078 000458/2007
NEUZA MARIA GATI FERREIRA 0061 000671/2006
NICOLE CRISTINA ABRAO CARON 0122 000586/2008
NILZA SALLETE FERREIRA PICO 0068 001320/2006
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0114 000445/2008
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0021 000378/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0029 001266/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0073 001605/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0123 000587/2008
ORLANDO AMERICO GONCALVES 0016 001173/2001
OSMAR ANDRADE FERREIRA 0012 001360/2000
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0036 000257/2004
OSVALDO LUIS GROSSI DIAS 0099 001365/2007
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBER 0028 001249/2002
PABLO PUGLIESE CASTELLANI 0045 001263/2004
PATRICIA C GOBBI BATISTELA 0037 000262/2004
PATRICIA CASILLO 0105 000048/2008
PATRICIA DESIDERIO PINHEIRO 0058 000337/2006
PATRICIA GOMES IWERSEN 0097 001348/2007
PATRICIA POMPEO SPANO 0058 000337/2006
PAULA MARAFELI MADER 0058 000337/2006
PAULO ANTONIO BARCA 0086 001028/2007

0109 000254/2008
PAULO DIACOLI PEREIRA DA SI 0058 000337/2006
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON 0021 000378/2002
PAULO MADEIRA 0073 001605/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0057 000243/2006
PAULO PETROCINI OAB/PR:8370 0028 001249/2002
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE 0104 001694/2007
PAULO ROBERTO FADEL 0099 001365/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0077 000421/2007
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSK 0056 000224/2006
PAULO ROBERTO PINTO 0058 000337/2006
PAULO ROBERTO VIDAL 0026 001171/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0024 000992/2002

0125 000593/2008
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBA 0059 000401/2006
PRISCILA ELIA MARTINS TOLED 0065 001234/2006
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0045 001263/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0042 000983/2004
RAFAEL TADEU MACHADO 0092 001273/2007
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0119 000579/2008
RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI 0112 000343/2008
RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIN 0084 000990/2007
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0002 001000/1996
REINALDO EMILIO AMADEU HACH 0049 000165/2005

0063 001165/2006
REINALDO MIRICO ARONIS 0099 001365/2007
RENATA ESCOBAR 0058 000337/2006
RENATA FELISBERTO 0044 001237/2004
RENATO ARTUR SCHWAB 0119 000579/2008
RENATO GOLBA 0075 000184/2007
RICARDO BORTOLOZZI 0037 000262/2004
RICARDO DOS SANTOS ANDRADE 0058 000337/2006
RICARDO KEY SAKAGUTI WATANA 0078 000458/2007
RICHARD ANDRE DE SA -OAB/SC 0036 000257/2004
RITA DE FATIMA SANTOS SOUZA 0058 000337/2006
ROBERTA SILVESTRE PARADA 0058 000337/2006
ROBSON FARI NASSIN 0032 000860/2003

0079 000462/2007
ROBSON FERNANDO SANTOS 0030 000113/2003
RODRIGO DOLFINI 0029 001266/2002
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 0089 001042/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0061 000671/2006
ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS 0111 000342/2008
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0041 000946/2004
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0074 000106/2007
ROSANA CRISTINA TORCHETTI 0065 001234/2006
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA 0061 000671/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0070 001355/2006
ROSE PAULA MARZINEK 0046 001326/2004
ROSELY PENHA PEREIRA 0055 001499/2005
ROSEMEIRE DE SOUZA OLIVEIRA 0065 001234/2006
ROSEMEIRE GOMES MOTA DE AVI 0105 000048/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0055 001499/2005
ROSSANA LIZABETH DURSO TEIX 0065 001234/2006

ROSSANA MARIA W.KENSKI MATT 0092 001273/2007
ROZIMERI BARBOSA DE SOUZA 0065 001234/2006
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0070 001355/2006
SAMIRA VOLPATO 0089 001042/2007
SAMUEL AMOROSO DAMIANI 0065 001234/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0011 001186/2000

0037 000262/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIR 0006 000843/1998
SANDRA REGINA CALDEIRA TROI 0058 000337/2006
SANDRA REGINA QUEIROZ CLEME 0058 000337/2006
SANTINO RUCHINSKI 0059 000401/2006
SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA 0010 000643/2000
SELMA PACIORNIK 0116 000564/2008
SELMA SALMERON 0065 001234/2006
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET 0077 000421/2007
SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA 0068 001320/2006
SHIRLEY TAMARA COLOMBO DE S 0025 001010/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0105 000048/2008
SILVANA TORMEM 0084 000990/2007
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOT 0065 001234/2006
SILVIA PEDROSA MAGNI 0058 000337/2006
SILVIA REGINA FERRI 0065 001234/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI 0042 000983/2004
SILVIO RORATO 0050 000203/2005

0071 001382/2006
SIMONE BEAL 0041 000946/2004
SIMONE CLIMACO 0036 000257/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0062 001157/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0087 001033/2007
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0105 000048/2008
SIRLEY APARECIDA LOPES RODR 0058 000337/2006
SOLANGE DE BARROS MONTILHA 0058 000337/2006
SOLANGE PORPHIRIO DA SILVA 0065 001234/2006
SONNY STEFANI 0041 000946/2004
SORAIA CRISTINA NASCIMENTO 0058 000337/2006
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS 0004 000060/1998
SUZEL HAMAMOTO 0083 000937/2007

0102 001625/2007
SYLVIA HELENA HOFFMANN MIRA 0065 001234/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0089 001042/2007
TELMA DE PAIVA MORTARI 0065 001234/2006
TELMA NAKAMURA RAMOS DUARTE 0028 001249/2002
THAIS GOCHI PINTO 0084 000990/2007
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI 0053 000944/2005
THATIANA HOFMEISTER 0016 001173/2001
THOMIRES ELIZABETH PAULIV B 0053 000944/2005
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0061 000671/2006
TULIO GODOY GOMES SALLES RO 0078 000458/2007
UBIRAJARA DE CAMPOS ESCUDEI 0058 000337/2006
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIV 0106 000053/2008
UMBERTO GIOTTO NETO 0119 000579/2008
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0006 000843/1998
VALERIA PAULINO KORTE 0065 001234/2006
VANDERLEI TAVERNA 0025 001010/2002
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA D 0009 000797/1999
VANESSA DE MATTOS MORENO 0012 001360/2000
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0037 000262/2004
VANESSA RUFFA RODRIGUES 0058 000337/2006
VERONICA MACHADO CATIVO 0065 001234/2006
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM M 0078 000458/2007
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MAR 0078 000458/2007
VIRGILIO CESAR DE MELO 0048 000097/2005
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWC 0106 000053/2008
VITOR CESAR BONVINO 0020 000367/2002
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0068 001320/2006
VIVIANE MARRACINI NOGUEIRA 0065 001234/2006
VIVIANE MIYATA 0065 001234/2006
VIVIANE TUCCI LEAL 0058 000337/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0058 000337/2006
WANESSA DE CASSIA FRANCOLIN 0058 000337/2006
WASHINGTON YAMANE 0077 000421/2007

0077 000421/2007
WELLINGTON JOSE DE MELO VIE 0065 001234/2006
WERNER AUMANN 0041 000946/2004
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0116 000564/2008
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS 0037 000262/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0038 000762/2004

0104 001694/2007
WILSON BRUNO ZANIM DE FREIT 0058 000337/2006
WILSON ROBERTO DE LIMA 0039 000788/2004
ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI 0022 000820/2002

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-570/1996-
METALURGICA BERTOLINI X CASA DO PROJETO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA - DESP DE FLS., 304. - I - De-
firo o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita
Federal, solicitando apenas e tão somente informações quanto
ao correto e atual endereço do depositário fiel Sr. Edson de
Paiva Siqueira, observando seus dados retro informados. II -
Diligências necessárias. III - Int. - “”Deve o autor cumrpir o
artigo 19 do CPC.”” - Adv(s).JOSE DEVANIR FRITOLA,
EDERSON RAMIRO FOGGIATTO e .

2.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1000/1996-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAS DO PARQUE X IZAIS MATHEUS GONCAL-
VES - Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 239,05, no prazo legal -
Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE.

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-91/1997-
FERTIPAR-FERTILIZANTES DO PARANA LTDA X ALCO-
PAN-ALCOOL DO PANTANAL LTDA e Outros - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).BRENO MARQUES DA SILVA OAB/PR 16811 e ADE-
MIR JOEL CARDOSO.

4.-MONITORIA-60/1998-PAULO CESAR BORAZO X MES-
QUITA CONSULTORIA E ENGENHARIA S/C LTDA - Fica a
parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 228, para o devi-
do cumprimento no prazo legal. - Adv(s).SUZEL CRISTIANE
KOIALANSKAS HAMAMOT, ANTONIO CARLOS MENDES
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ALCANTARA e ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI.

5.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-821/1998-BANCO
BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A. X LACTHO-
LANDIA -LATICINIOS CLEVELANDIA LTDA e Outros -
“Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 263, bem como retire a Carta Precatória de fls.
260, para o devido cumprimento, bem como proceder o reco-
lhimento das custas no valor de R$ 9,00 no prazo legal. -
Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA RO-
VARIS, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, GIOVANA GOLDMAN BORUCHO-
WSKI, CICERO JOSE ALBANO e .

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-843/1998-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X TEODORO
FRANTZEZOS e Outro - Fica a parte autora intimada a retirar
o ofício de fls. 278, para o devido cumprimento no prazo legal.
- Adv(s).LUCAS AMARAL DASSAN, SANDRA MENEGHI-
NI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MAR-
COS ANTONIO NUNES DA SILVA e VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE,JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JUNIOR,LEANDRO RICARDO ZENI.

7.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-504/1999-WALLACE
PALMIERI RODRIGUES e Outros X CONSTRUTORA CAR-
LOS MENEZES LTDA - DESP. DE FLS., 210 - I - Diante dos
esclarecimentos retro prestados pelo exequente, concedo o prazo
de 60 (sessenta) dias para que diligêncie acerca da existência
de bens passíveis de constrição em nome da executada. II -
Transcorrido o prazo sem manifestação, intime-se para tanto.
III - Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO BARBOSA e EVIO
MARCOS CILIAO.

8.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-660/1999-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A X LUCIANO FRANCISCO DOS
SANTOS NETO - DESPACHO DE FLS., 187. - I - Conside-
rando que já foi proferida sentença na Ação de Revisão de Con-
trato, autuada sob nº 023.06.015430-9, em trâmite junto ao Ju-
ízo da Comarca de Florianópolis - SC, onde houve discusção
acerca do contrato de financiamento objeto desta ação, não há
que se falar em conexão entre as demandas, devendo a presente
ação prosseguir até seus ulteriores termos neste Juízo. II - As-
sim sendo, intime-se o autor para dar regular prosseguimento
ao feito, em cinco dias. Intimem-se. - Adv(s).MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e NELSON JOAO PIMENTEL ZILIOTTO.

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-797/1999-JUSTINA RI-
BEIRO PEREIRA X EMPRESA CRISTO REI LTDA. e Outro
- Manifeste-se a parte ré acerca da resposta do oficio, no prazo
legal. - Adv(s).MIGUEL ANGELO RASBOLD, EVERTON
CALAMUCCI OAB 24,948 PR e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO,CLAUDIO MARIANI BERTI,JOSE
OLINTO NERCOLINI,VANESSA ABUJAMRA FARRACHA
DE CASTRO,MAYSA ROCCO STAINSACK,CLAUDIO
MARIANI BERTI.

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-643/2000-
ALICE SALGADO DE ARAUJO X ALVANIR HANSEN e
Outro - Fica a parte autora intimada a apresentar conta atuali-
zada do débito, no prazo legal - Adv(s).SEBASTIAO HERMI-
NIO ALVES DA SIVA e FABIANO CORREA DE
MEDEIROS,JOAMIR CASAGRANDE.

11.-BUSCA E APREENSÃO-1186/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO X JOSE AGOSTINHO DA COS-
TA - Desp. de fls. 205: I - Diante dos argumentos retro apresen-
tados, aguarde-se por 20 (vinte) dias, como requer. II - Trans-
corrido o prazo, defiro o pedido de vista dos autos fora do Car-
tório pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo, ao mesmo tem-
po, o que entender de direto. III - Int.- Adv(s).MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e .

12.-DECLARATORIA-1360/2000-ARLETINHA ELOISE
MINGUINI X IMOBILIARIA CONTINENTAL S/C LTDA -
DESPACHO DE FLS., 148. - I - Sobre o interesse no cumpri-
mento do julgamento, manifeste-se a ré, em cinco dias. II -
Transcorrido o prazo in albis, arquivem-se os autos com as bai-
xas necessárias. Intimem-se. - Adv(s).OSMAR ANDRADE
FERREIRA, VANESSA DE MATTOS MORENO e LOLINNA
CHAN.

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-181/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X ACIR JOSE
DE LIMA - Desp. de fls. 58: I - Defiro o pedido de expedição
de ofícios solicitando apenas e tõ somente informações quanto
ao correto e atual endereço do réu Acir José de Lima na forma
retro requerida. II - Int.”Fica a parte autora intimada a atender
ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor
R$63,00 - Oficios ).” - Adv(s).IDELANIR ERNESTI e .

14.-COBRANÇA - SUMÁRIA-318/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL GRACIOSA X SUELI DA SILVA RIBEIRO -
Desp. de fls. 112: I - Defiro o pedido de vista dos autos fora do
cartório, pelo prazo de cinco dias, na forma requerida às fls.
111. Intimem-se. - Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e
.

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1106/2001-
BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR)
X MAURO LUIZ NEUMANN e Outros - Desp. de fls. 218: I -
Compulsando melhor os autos, especificamente quanto a ma-
trícula de fls. 158, verifico que efetivamente o imóvel em dis-
cussão também pertence ao executado Mauro Luiz Neumann,
pelo que revogo o item “c” do último despacho de fls. 212. II -
Quanto a alegada fraude à execução, não há que se falar, como
alegado às fls. 169/170, 186/187 e reiterado às fls. 216, vez
que não comprovou o exeqüente a inexistência de outros bens
em nome dos executados, além de não demonstrar a configura-
ção dos demais pressupostos do art. 593, II do CPC, como o

estado de insolvência. III - Em se tratando de bem móvel, não
obsta o credor de diligenciar a inexistência de outros bens. Além
disso, imóvel penhorado nos presentes autos supera o valo do
débito. Neste Sentido: “Em caso envolvendo alienação de au-
tomóvel, o STJ deu pela ausência de fraude de execução, sob
os argumentos de que a mera existência de sucessivas vendas
não induz sua ocorrência, mormente ante a ausência de restri-
ções no Detran, e de que, em se tratando de bem móvel, não há
praxe de os compradores pesquisarem junto a cartórios de dis-
tribuição e protesto para verificar se contra o vendedor pesa
alguma dívida ou ação”. (STJ-4ªT., Resp 618.444). Além disso,
“(...) no sentido de que a prova da insolvência é indispenável
para caracterizar a fraude à execução e compete ao exeqüente”
(RSTJ 73/2007). IV - Ainda, observa-se que o Sr. Avaliador
avaliou o imóvel em sua integralidade, não sendo o caso, vez
que os executados são proprietário de fração do referido imó-
vel. Abra-se vista ao mesmo, a fim de proceder à avaliação nos
termos da matrícula de fls. 158, observado o item 2 de fls, 187.
Diligências necessárias. V - Após, sobre a avaliação, intime-se
o exequente e o executado Mauro através de seus advogados, e
as executadas Ione e Josicler pessoalmente. VI - Concedo o
prazo de 15 (quinze) dias para a jntada da matrícula com a
penhora devidamente averbada. VII - Intime-se -
Adv(s).GEVERSON ANSELMO PILATI e ANDRE GUSTHA-
VO MARTINS GOMES FARIAS,DANIEL PRATES.

16.-MONITORIA-1173/2001-MARIA DO CARMO PETRUC-
CI GNOATO X ELAINE B KRZESIMOWSKI e Outro - Desp.
de fls. 135: I - Sobre o interesse quanto ao prosseguimento do
feito, manifeste-se o interessado. II - Int. - Adv(s).MARCIO
HOFMEISTER, THATIANA HOFMEISTER e ORLANDO
AMERICO GONCALVES.

17.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1388/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
X OSNILSON LEAL BUENO - Em face ao contido no ofício
de fl.s,107, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv(s).LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, CLELIA MARIA
G.B.S.BETTEGA, JANAINA FELICIANO F.AKSENEN e .

18.-MONITORIA-1399/2001-AGROPECUARIA FAZENDA
FORMOSO S/A X R. LENHART PLASTICOS LTDA. e Outro
- DESP. DE FLS., 186 - Intime-se a credora para se manifestar
no prazo de cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Inti-
me-se. - Adv(s).IRINEU LEONIDAS ZANELLATO e CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI,MARCIA REGINA
CARNEIRO VILLACA.

19.-ANULATORIA-1458/2001-JOAO SOUZA SILVA X CINI
CONSTRUCOES LTDA - DESPACHO DE FLS., 187. - I -
Expeça-se edital de citação da ré, com prazo de vinte dias. In-
timem-se. — Deve o autor recoher as custas para expedição de
alvará no valor de R$ 7,00— - Adv(s).CLAUDINEI BELA-
FRONTE e .

20.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-367/2002-BANCO
DIBENS S/A X VERA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO -
“Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o sutor em cinco dias” -
Adv(s).JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VITOR CESAR
BONVINO e .

21.-ORDINARIA-378/2002-CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL PREVI X CERES CRISTINA DA FON-
SECA e Outro - Desp. de fls. 317: I - Considerando que trans-
correu o prazo legal sem pagamento do débito (fls. 293), sobre
este deverá ser acrescido multa de 10% (CPC, art. 475-J). II -
O convênio mencionado pelo credor faculta ao magistrado sua
utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um avanço, por
absoluta falta de condições materiais, de estrutura de pessoal e
acúmulo de processos em trâmite, os quais aguardam pronun-
ciamentos judiciais bem mais complexos, resta inviável a utili-
zação do sistema, notadamente pelo tempo necessário para efe-
tivar a operação. III - Desse modo, autorizo apenas a expedição
de ofício ao BACEN a fim de que solicite às instituições finan-
ceiras para que procedam ao bloqueio de eventual saldo exis-
tente em eventuais contas correntes ou aplicações financeiras
em nome da executada, desde que não provenientes de salári-
os, até o limite da dívida, de tudo cientificando este Juízo, para
posterior penhora. Int. ***Fica a parte interessada intimada
cumprir o disposto no art. 19 do CPC (R$ 7,00). -
Adv(s).PAULO FERNANDO PAZ ALARCON e GIOVANA
MANFRON DA FONSECA,OCTAVIO CAMPOS
FISCHER,JORGE MARCELO DUARTE CORREA.

22.-ORDINARIA-820/2002-MARCUS VINICIUS CUNICO
DE MENDONCA X FINASA LEASING-ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - DESP. DE FLS. 362 - I - Ciência às partes
da baixa dos autos da SuperiorInstância. II - Sobfre o interesse
quanto ao prosseguimento do feito, manifeste-se o interessa-
dos. III - Int. - Adv(s).AMARILIO HERMES L. DE VASCON-
CELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI,ZULEICA DO ROCIO MALUCE-
LLI.

23.-ALVARA JUDICIAL-926/2002-LUIZ FERNANDO PEREI-
RA DA SILVA MOTTA e Outro X ESPOLIO DE INES ELBA
MORALES FARIAS - Desp. de fls. 97: Intime-se o requerente
para cumprir o item II do despacho de fls. 95, no prazo de cin-
co dias, sob pena de desobediência e ser processado criminal-
mente. Intime-se - Adv(s).CELIA REGINA ALVES DE CA-
MARGO e .

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-992/2002-
ROMEU LEHNEN X MARCO ANTONIO MELNISKI e Ou-
tro - Desp. de fls. 114: Intime-se o autor para se manifestar no
prazo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prossegui-
mento do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação dos interessados. Intime-se. -
Adv(s).ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA
e PAULO SERGIO WINCKLER.

25.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1010/2002-EDIFICIO MORA-

DA SAN DIEGO X ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR -
Desp. de fls. 218: Intime-se a autora para se manifestar no pra-
zo de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimen-
to do feito. Nada sendo requerido no prazo aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação dos interessados. Intime-se. -
Adv(s).LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, INGRID KUNTZE e VANDER-
LEI TAVERNA,SHIRLEY TAMARA COLOMBO DE SIQUEI-
RA.

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1171/2002-DIMENSAO
LOCACAO DE IMOVEIS LTDA X JOARES JESUS SILVA e
Outros - Desp. de fls. 273: I - Primeiramente, manifestem-se os
executados ao pleito de fls. 258, no sentido de entrega amigá-
vel dos pertences. II - Int.- Adv(s).JEAN MAURICIO DA SIL-
VA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL e JOSE XAVIER SIL-
VA OAB/PR 7406,MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

27.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1228/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A (AV.PAULISTA/SP) X SILVANA
FERREIRA DA ROCHA - Desp. de fls. 61: Intime-se autora
para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu interesse
ou não no prosseguimento do feito. Nada sendo requerido no
prazo aguarde-se no arquivo provisório a manifestação dos in-
teressados. Intime-se. - Adv(s).ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e .

28.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1249/2002-
EDSON MAIA VILLELA X PEDS COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA - Desp. de fls. 292: I - Quanto
ao convênio mencionado pelo credor, tenho que este faculta ao
magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto possa pare-
cer um avanço, por absoluta falta de condições materiais, de
estrutura de pessoal e acúmulo de processos em trâmite, os quais
aguardam pronunciamentos judiciais bem mais complexos, resta
inviável a utilização do sistema, notadamente pelo tempo ne-
cessário para efetivar a operação. II - Assim, determino seja
oficiado ao Banco Central, a fim de que determine às institui-
ções financeiras que promovam ao bloqueio de valores exis-
tentes em contas bancárias e ativos financeiros em nome do
executado, procedendo ao respectivo bloqueio até o limite do
crédito exequendo, (R$1.583,95 atualizado até abril do corren-
te ano), devendo ser informado a este juízo para posterior pe-
nhora. III - Diligências necessárias. IV - Int. Deve o autor reco-
lher as custas de expedição do ofício no valor de R$7,00 - (CPC,
art. 19). - Adv(s).PAULO PETROCINI OAB/PR:8370-E, AL-
TIVO JOSE SENISKI e BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA,GLADIMIR ADRIANE POLETTO,AIRTON
PEASSON,FABIO JOSE POSSAMAI,TELMA NAKAMURA
RAMOS DUARTE,PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT.

29.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1266/2002-BANCO
BMC S/A. X SAMUEL BONFIN DA SILVA - Desp. de fls. 93:
Intime-se o autor para se manifestar no prazo de cinco dias
sobre o seu interesse ou não no prosseguimento do feito. Nada
sendo requerido no prazo aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação dos interessados. Intime-se. - Adv(s).ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, RODRI-
GO DOLFINI e .

30.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-113/2003-
VICUNHA TEXTIL S.A X FRANCISCO BERNARDO CA-
LOMENO - Desp. de fls. 195: I - Diante do grande lapso de
tempo transcorrido sem manifestação do interessado, intime-se
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dê regular andamento ao
feito, juntando, ao mesmo tempo, planilha atualizada do débi-
to. II -Em nada seno requerido, arquive-se provisoriamente,
observadas as baixas e anotações necessárias. III - Int. -
Adv(s).ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, FABIANE CAROL WENDLER, RO-
BSON FERNANDO SANTOS, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK
e .

31.-MONITORIA-142/2003-JOSE ALMIR NOGUEIRA X
VALDELIR GUSTAVO DA SILVA e Outro - Desp de fls 63/64:
“Nos termos do § 30 do artigo 1 102-C do CPC, como se trata
de Ação Monitória, o cumprimento de sentença deverá prosse-
guir na forma prevista no Livro 1, Título VIII, Capítulo X, do
referido diploma legal.Assim sendo, importante ressaltar que
com a entrada em vigor da Lei 11 .232/2005, que alterou o
Diploma Processual Civil na esfera da antiga execução por
quantia certa contra devedor solvente fundada em título judici-
al, tem-se uma nova sistemática processual denominada fase
de cumprimento de sentença que condena ao pagamento de
quantia certa. O novo sistema adotado pelo Código de Proces-
so Civil contempla um processo sincrético ou misto que visa a
efetividade do processo de forma a garantir uma satisfação mais
célere ao exeqüente, primando-se pelo cumprimento espontâ-
neo da sentença pelo devedor.Nesse sentido, destaca-se o dis-
posto no artigo 475-J do Código de Processo Civil, que estabe-
lece o prazo de quinze dias, contados da condenação ao paga-
mento de quantia certa, para o cumprimento voluntário da
sentença.Ocorre que tal dispositivo legal é omisso no que se
refere ao termo inicial para contagem do prazo nele previsto,
bem como quanto à necessidade ou não de nova intimação do
devedor para o pagamento da condenação.Com efeito, após o
rompimento da dicotomia do processo de conhecimento e exe-
cução, o entendimento que vem prevalecendo na doutrina e
jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para cumpri-
mento voluntário da sentença deve fluir a partir do momento
em que o crédito se torna exigível, e, portanto, a partir do trân-
sito em julgado da sentença ou acórdão. Da mesma forma, o
que têm prevalecido nas decisões da Superior Instância é no
sentido de ser despicienda nova intimação do devedor para o
cumprimento da sentença, vez que este já fica intimado do pro-
vimento condenatório, por meio de seu advogado, devidamen-
te constituído nos autos, quando da publicação da sentença. A
respeito: Lei n. 11.232/2005. Artigo 475-J. CPC. Cumprimento
da sentença.: Multa. Temo Inicial. Intimação da parte vencida.
Desnecessidade. 1. A intimação da sentença que condena ao
pagamento de quantia certa consuma-se mediante publicação,
pelos meios ordinános, a fim de que tenha início o prazo recur-

sal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor. 2. Transita-
da em julgado a sentença condenatória. não é necessário que a
parte vencida. pessoalmente ou por seu advogado, seja intima-
da para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente
a obrigação. cm quinze dias, sob pena de ver sua dívida auto-
maticamente acrescida de 10%.(STJ - REsp 954859 / RS, Rela-
tor Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS. julg. 16/08/
2007, DJ 27.08.2007 p. 252)Nesse mesmo sentido, desneces-
sária nova intimação do executado para cumprimento de sen-
tença quando a citação da ação de conhecimento for realizada
com hora certa, como é o caso dos presentes autos. Inclusive,
no caso em comento, a curadora especial já tomou ciência quan-
to aos termos da sentença (fis. 62). Deste modo, necessário
ocorrer a adequada adaptação da posição anteriormente adota-
da a fim de promover-se a correta interpretação da norma vol-
tada para a sua real finalidade. Portanto, não sendo pago o va-
lor da condenação no prazo de quinze dias após o trânsito em
julgado da sentença, automaticamente, incidirá a multa de 10
% (dez por cento), consoante disposto na parte final do artigo
475-J, do Código de Processo Civil. E, sendo assim, caso haja
a necessidade do credor solicitar pelo cumprimento da senten-
ça, deverá apresentar cálculo da dívida, já acrescido da referi-
da multa. Assim sendo, certifique-se a escrivania quanto ao
cumprimento voluntário da sentença pelo devedor, com o res-
pectivo pagamento da condenação, nos termos do artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Tendo transcorrido o prazo legal
sem pagamento do débito, sobre este deverá desde logo ser acres-
cido multa de 10% (CPC, art. 475-J), intimando-se o credor
para se manifestar sobre o interesse no cumprimento do julga-
do, devendo, ainda, apresentar planilha atualizada do débito,
nos termos do art. 475-B do CPC, acrescida da multa de 10%,
bem como eventuais custas processuais remanescentes. Intimem-
se as partes, inclusive a curadora especial. ***Desp de fls.67:
Intime-se o credor para que dê prosseguimento ao feito, con-
forme determinado às fls.63/64.Int.”**- Adv(s).GILBERTO
ADRIANE DA SILVA OAB 8836 e JOSIANE FRUET BETTI-
NI LUPION.

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-860/2003-STAFF
DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA X PRO-
FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS S/A - Desp de fls. 368: Expeça-se alvará autorizando o Dr
Ivan Krüger a proceder o levantamento dos valores deposita-
dos a título de honorários advocatícios de sucumbência às fis.
346 e 36L como retro requer. No mais, haja vista a notícia de
que o exeqüente outorga quitação integral da dívida, declaro
cumprida a obrigação. Oportunamente. arquive-se, observadas
as baixas e anotações necessárias. Int.”- Adv(s).CELSO CAR-
NEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER, ROBSON FARI
NASSIN e CARLOS ROBERTO NAUFEL.

33.-COBRANCA-969/2003-BONATTO ENGENHARIA LTDA
X SERGIO RIBEIRO DA SILVA - Desp. de fls. 223: I - Diante
do contido no pleito de fls. 221/222, oficie-se ao Juízo depre-
cado, solicitando informações quanto ao cumprimento da carta
precatória expedida anteriormente às fls. 217, e bem assim para
que dê continuidade aos demais atos expropriatórios. II -Quan-
to ao pedio para intimação do devedor acerca da penhora e
avaliação, nos termos do artigo 475-J do CPC, tal deverá ser
formulado diretamnte no Juízo derecado. Intimem-se. (Fica a
parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas no
valor de R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no pra-
zo legal)- Adv(s).GLAUCIUS GHEBUR OAB 32.927, HAMIL-
TON BONATTO, GUSTAVO BERTO ROCA e LEONEL STE-
VAM FILHO,CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS.

34.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-982/2003-BANCO
HONDA S/A (AV.DO CAFE /JABAQUARA/SP) X FELIPE
RAFAEL BONETE DIVANZIR SOARES - Fica a parte autora
intimada a retirar os ofícios de fls. 143/150, para o devido cum-
primento, no prazo legal. - Adv(s).CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
JOSE TELLES DE PILAR e .

35.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1362/2003-SU-
MAN GAERTNER GEENEN X LOSANGO S/A - DESP. DE
XFLS., 396 - I - Interpôs a autora embargos de declaração em
face da decisão de fls., 385, aduzindo, em síntese, que a referi-
da decisão é omissa, porquanto determinou o imediato prosse-
guimento do feito com a aplicação da multa prevista no art.
475-J do CPC, sem estipular seu real valor. II - Recebo os pre-
sente embargos, posto que tempestivos, mas, no mérito, nego-
lhes provimento, por não vislumbrar qualquer das hipoteses
previstas no art. 535 do CPC (obscuridade, contradição ou
omissão). III - Todavia, antento as partes quanto ao disposto no
art. 475-B do CPC, vez que o valor da condenção depende apen-
sa de cálculo aritimético, não sendo determinado na sentença
de fls., 306/3123 a liquidação da mesma, sendo que, neste caso,
haverá a necessidade de nomeação de perito judicial. IV - Int. -
Adv(s).LUCIA HELENA FERNANDES STALL, ARACELI
GAERTNER e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS,MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA.

36.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-257/2004-
FERMAX IND. DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS
LTDA. X SERRALHERIA MARINGA LTDA. - Desp. de fls.
166: I - Antes da análise do pedido retro, junto o exeqüente
planilha atualizada da dívida. II - Oportunamente, voltem con-
clusos. II - Int. - Adv(s).JACKSON ANDRE DE SA, OSVAL-
DO FRANCISCO JUNIOR, GILSON MAREGA MARTINS
OAB/SC-13691, EDSON ANDRE DE SA, SIMONE CLIMA-
CO, RICHARD ANDRE DE SA -OAB/SC 6582-II, EDGAR
KINDERMAN SPECK e ARTUR GABRIEL FERRIRA OAB-
29141.

37.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-262/2004-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRON. PCG - BRASIL MULTICARTEIRA X WILLYAM
GUILHERME SANDRI - Desp. de fls. 196: I - Primeiramnte,
faz-se necessária a intimação pessoal do executado quanto a
entrega do bem. I - Assim, expeça-se o competente mandado de
intimação determinando que o devedor, em 24 (vinte e quatro)
horas, entregue o bem ao exeqüente, seu equivalente em di-
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nheiro ou o valor do débio, nos exatos termos da sentença de
fls. 130. III - Diligências necessáiras. IV - Int. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA, DANIELE DE BONA, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIANA BERRO, PATRICIA
C GOBBI BATISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA, RICAR-
DO BORTOLOZZI, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e WILLI-
ANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS,EUCLIDES DE LIMA
JÚNIOR.

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-762/2004-SERGIO BUTKA
X ROBERTO DIAS - DESP. DE FLS.63. - I - Defiro o pedido
de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco)
dias, como requer às fls., 60. II - Int. - Adv(s).WILMAR ALVI-
NO DA SILVA e .

39.-COBRANÇA - SUMÁRIA-788/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA HELENA X ELIOS DA SILVA PAIM -
DESP. DE FLS; 163 - Em face dos documentos juntados mani-
feste-se o réu no prazo de cinco dias. Int. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e WIL-
SON ROBERTO DE LIMA.

40.-MONITORIA-916/2004-CRISTALIA PRODUTOS QUIMI-
COS FARMACEUTICOS LTDA. X HOSPITAL MATERNIDA-
DE NSA.SENHORA DO CARMO/PR - DESP. DE FLS., 127 -
I - Ao contrário do que alega, o Banco Central recebeu o ofício
deste Juízo e o encaminhou às instituições financeiras, confor-
me se comprova através de ofício de fls., 125, sendo certo que,
não havendo notícias de eventual bloqueio até a presente data,
deduz-se que a executada não possui ativos financeiros em seu
nome. II - Assim, manifeste-se o exequente sobre qual prosse-
guimento pretente dar ao feito, juntando, ao mesmo tempo, pla-
nilha atualizada do débito. III- Int. - Adv(s).JOAO JOAQUIM
MARTINELLI.

41.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-946/2004-
BANCO DO BRASIL S.A. X SERGIO RICARDO MONTEI-
RO PINTO - Desp. de fls. 161: I - Uma vez comprovada o
recolhimento dos impostos devidos, expeça-se mandado de
entrega ao adjucante, nos termos do artigo 685-B do Código de
Processo Civil. II - Em seguida, intime-se o exeqüente para
que, no prazo de cinco dias, dê regular prosseguimento à exe-
cução pelo saldo devedor, devendo, inclusive, apresentar pla-
nilha atualizada do débito. Intimem-se. - Adv(s).ADYR RAI-
TANI JUNIOR, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA
BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTEN-
COURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, CLA-
RICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE, EDSON SHOITI
FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CA-
CERES, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRIO PIRES, MIGUEL FER-
NANDO RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OS-
VALDO GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY
STEFANI, WERNER AUMANN e .

42.-COBRANÇA - SUMÁRIA-983/2004-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS X MICHAEL SIEGFRIED
BERG - Fica a parte autora intimada a retirar Certidão, para o
devido cumprimento, bem como proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 7,00 no prazo legal. - Adv(s).SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e .

43.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1147/2004-BA-
SILIO PROKOPENKO X ADMINISTRADORA DE CART.DE
CRED.BANCO DO BRASIL S/A - Desp. de fls. 265: I - Haja
vista que Basílio Prokopenko tomou ciência quanto a renúncia
de seus advogados (fls. 262/264) e até a presente data não cons-
tituiu novo advogado nos autos, manifeste-se a Administradora
sobre o interesse quanto ao prosseguimento do feio.II - Proce-
dam-se as anotações necessáiras quanto à referida renúncia re-
tro. III - Int. - Adv(s). e CRISTINA NAPOLI M. DA
SILVEIRA,ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA.

44.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1237/2004-
NELSON YOSHIO IGARASHI X NUTRI-MARIMAR-IN-
DUSTRIA, COM. E TRANSPORTES LTDA. e Outros - Desp
de fls.217/219: “O executado Flávio de Godoy alega às fls.
204/206 que sobre o imóvel constituído pelo terreno objeto da
matrícula n° 35.618 do 1° Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Jundiaí-SP foi construído um prédio residencial
para moradia própria e de sua família, o qual foi dado em ga-
rantia, em primeira e especial hipoteca à Caixa Econômica Fe-
deral, para o financiamento da construção. Requer seja decla-
rada a impenhorabilidade do referido imóvel penhorado, vez
que se trata de bem de família, nos termos do artigo 648 do
CPC do artigo 1° da Lei 8.009/1 990.Instado à manifestação, o
exeqüente evidencia às fls. 212/213 que muito embora o exe-
cutado afirme que a penhora realizada nos autos recaiu sobre
bem de família, não é o que se depreende da certidão do referi-
do imóvel às fls. 141, onde consta que o executado tem domicí-
lio na Rua Francisco Steck, 84, Vila Bossi, Louveira-SP. Asse-
vera, ademais, que o executado não trouxe aos autos qualquer
elemento a fim de comprovar que se trata de único bem, inclu-
sive de diz respeito ao imóvel onde reside com sua família.
Requer, por fim, seja mantida a penhora, com o regular prosse-
guimento da execução. É o breve relatório. Decido. Trata-se de
Execução de Titulo Extrajudicial movida por NELSON
YOSHIO IGARASHI em face de NUTRI - MARIMAR - IN-
DÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA, FLÁVIO
DE GODOY e EDISON ROLIM FILHO, onde foi procedida a
penhora sobre o imóvel objeto da matricula n° 35.618 do 1°
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí-SP. O

executado Flávio de Godoy apontou a impenhorabilidade do
bem penhorado com fundamento no artigo 648 do CPC do arti-
go 10 da Lei 8.009/1990, afirmando que tal imóvel serve como
moradia permanente para ele e sua família. Contrariando os
argumentos do executado, a exeqüente requer seja a penhora
mantida, ressaltando que não restou comprovado que o execu-
tado e sua família residem no imóvel penhorado, e que diz res-
peito ao único bem do casal. Preliminarmente, cumpre desta-
car que sendo a presente ação de execução de titulo extrajudi-
cial, tem-se que, a princípio, a defesa dos executados apenas é
possível por meio de oposição de embargos à execução, conso-
ante disposto no artigo 745 do CPC. Todavia, ressalta-se que
excepcionalmente também poderá ser apresentada exceção de
pré-executividade, que é admitida em nosso direito por cons-
trução doutrinária - jurisprudencial, nos casos em que o Juízo,
de oficio, pode conhecer da matéria, como ocorre nas questões
de ordem pública, tais como aquelas atinentes à liquidez do
titulo executivo, aos pressupostos processuais e às condições
da ação executiva, desde que não demande dilação probatória.
Desta feita, como o petitório de fis. 204/206 não foi nominado
pelo executado, tendo sido apresentado nos próprios autos de
execução, recebo-o como exceção de pré-executividade. Ade-
mais, considerando que a matéria suscitada pelo executado pode
ser desde logo deliberada por este Juízo, não verifico a neces-
sidade de elastecimento probatório, haja vista que as partes já
tiveram oportunidade de apresentar as provas necessárias para
demonstrar suas alegações. Até mesmo porque, a dilação pro-
batória somente poderia ser realizada em sede de embargos à
execução, o que não é o caso, razão pela qual passo a análise
da exceção. Inicialmente, esclareço que existem dois tipos de
instituição de bem família, uma voluntária estabelecida no arti-
go 1711, do Código Civil e a outra legal, estabelecida na Lei n°
8.009/90. O artigo 1711, do Código Civil, dispõe, que •‘Podem
os cônjuges, ou entidade familiar, mediante escritura pública
ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir
bem de família, desde que não mil/rapasse um terço do patri-
mônio líquido existente ao tempo da Instituição, mantidas as
regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabe-
lecida em lei especial “. Na situação desse artigo, a indicação
do imóvel como residência do casal (impenhorabilidade) é ins-
tituído por ato voluntário, sendo, portanto, necessário o regis-
tro junto a matrícula do imóvel instituido. Por outro lado, a Lei
8.009, de 23/03/1990, dispõe sobre a impenhorabilidade do bem
de familia, consignando no seu artigo J0 que “o imóvel resi-
dencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorá-
vel e não responderá por qualquer tipo de divida civil, comer-
cial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraida pe-
los cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietá-
rio e tiele residam, salvo as hipóteses previstas em Lei ‘. Nessa
hipótese, a proteção legal não tem por alvo o executado, mas,
sim, a entidade familiar, que goza de amparo especial da Carta
Magna. No caso em apreço, embora o executado alegue que o
imóvel penhorado se trata de bem de família, não observo qual-
quer elemento a fim de comprovar que se refere ao único bem
imóvel do executado. Pelo contrário, não obstante a diligência
de intimação de penhora tenha sido realizada no endereço do
referido imóvel (fls. 202), verifica-se do documento acostado
pelo próprio executado às fis. 208 que consta o seu endereço
como sendo Rua Francisco Steck, 84, Vila Bossi, Louveira-SP,
portanto, não sendo possivel aquilatar ao certo em qual endere-
ço realmente reside, e, ainda, se possui apenas tal imóvel, o
que é imprescindível para ensejar a impenhorabilidade do bem.
Desse modo, não tendo o executado comprovado que se trata
de único bem onde reside com sua familia, não há que se falar
em impenhorabilidade do bem constrito nos termos da Lei n°
8.009/90. Desta feita, mantenho a penhora realizada às fis. 180,
devendo a execução prosseguir até seus ulteriores termos. Cer-
tifique-se a serventia quanto à efetivação da citação da execu-
tada Nutri Marimar - Indústria Comércio e Transporte, bem
como acerca de eventual oposição de embargos pelo executado
Edison Rolim Filho (fls. 192 verso). No mais, intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de cinco dias, apresente planilha
atualizada do débito. Sem prejuízo, expeça-se mandado de ava-
liação do bem penhorado às fls. 180. Intimem-se.”**”Fica a
parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código
de Processo Civil. “ - Adv(s).ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA
e RENATA FELISBERTO.

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-1263/2004-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA X PAPELARIA MEDEIROS
LTDA - Fica a parte autora intimada a retirar a Carta Precatória
de fls. 128, para o devido cumprimento, bem como proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 31,50 no prazo legal. -
Adv(s).PABLO PUGLIESE CASTELLANI, RAFAEL GON-
ÇALVES ROCHA, FERNANDA AMERICO DUARTE, CHAR-
LES PARCHEN e .

46.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1326/2004-LUIZ
EDUARDO CECATTO DE LIMA e Outro X BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A - Desp de fls: 338/339:”Apresentou
o autor embargos de declaração em face da sentença proferida
neste feito requerendo a reconsideração relativa à distribuição
da verba de sucumbência, pois decaiu tão só de um dos quatro
pedidos que fez, mas foi instado ao pagamento de 60% das
custas processuais e honorários proporcionais. Vez que tem-
pestivos, recebo os presentes embargos de declaração. Em ver-
dade pretende o autor rever o posicionamento deste juízo fren-
te à questão já resolvida, não sendo caso de omissão, obscuri-
dade ou contradição. Logo, o tema questionado não é próprio
de embargos de declaração. Por outro lado insta esclarecer que
a verba de sucumbência foi dividida proporcionalmente não
levando em conta o número de pedidos em si, mas o proveito
econômico de cada um, sendo certo que o não acolhimento da
limitação de juros a 12% supera economicamente a soma dos
demais. Diante do exposto julgo improcedentes os presentes
embargos de declaração. No mais recebo o recurso de apelação
manejado pelo réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para contra-razões no prazo legal.P.R.I.”** -
Adv(s).ANA PAULA LARA PAGANINI, MILENA MASLO-
WSKY e JULIO BARBOSA LEMES FILHO,ROSE PAULA
MARZINEK.

47.-Não Encontrada-1492/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDO-

RA S/A X AUTO POSTO BELGAS LTDA e Outros - Desp de
fls:270/271: “ A executada Erotides dos Santos Quadrini e sua
irmã Adelina dos Santos comparecem nos autos por meio do
petitório de fis. 257/260, alegando que foram bloqueados valo-
res em suas contas poupança e contas corrente conjuntas de
aposentaria.Evidenciam que somente a Sra. Erotides deve res-
ponder pela presente execução, mas apenas exclusivamente até
o valor garantido em escritura pública, na qualidade de interve-
niente hipotecária dos imóveis que são objeto das matrículas
n° 25.909 e 25.910 junto ao Cartório de Registro de Imóveis da
ia Circunscrição desta Capital. Salientam, ainda, que não exis-
te solidariedade entre os executados.Requerem seja reconside-
rado o despacho que determinou o bloqueio de eventuais apli-
cações financeiras e contas em nome de todos os executados,
com a imediata expedição de oficio para liberação de tais
contas.Inicialmente, importante ressaltar que a questão atinen-
te à obrigação solidária de todos réus acerca da integralidade
da divida exeqüenda já restou superada por ocasião da senten-
ça de fis. 142/144, a qual foi mantida pela Superior Instância
às fis. 195/199, pelo que afasto a insurgência da executada Ero-
tides nesse aspecto. Já no que diz respeito à alegação de impos-
sibilidade de penhora em conta conjunta, considerando que não
há como este Juízo saber ao certo quais os valores que eventu-
almente cabem exclusivamente a cada uma das titulares da re-
ferida conta, caso exista interesse da irmã da executada, Sra.
Adelina dos Santos, na liberação de tais valores, deverá postu-
lar tal pedido por meio de ação própria, onde poderá resguar-
dar os montantes que efetivamente são de sua titularidade, não
sendo o caso de elastecimento probatório sobre tal discussão
nestes autos. Por outro lado, no que se refere à impenhorabili-
dade de valores bloqueados em conta onde a executada e sua
irmã recebem aposentadoria cabe observar o dispõe o inciso IV
do artigo 649 do CPC, sendo evidente que os créditos de natu-
reza salarial são absolutamente impenhoráveis, ainda que a re-
muneração proveniente de trabalho se encontre depositada em
conta corrente. Desse modo, a conta corrente ou poupança com-
provadamente destinada à movimentação para recebimento e
saque de salário não pode ser bloqueada, tampouco é facultada
a penhora de numerário nela existente. Tal providência legal é
justificável, pois os vencimentos e salários dos funcionários e
trabalhadores são atinentes ao sustento do indivíduo e de sua
família, tratando-se, portanto, de verba alimentar, daí a sua
impenhorabilidade. Assim sendo, oficie-se ao Banco Bradesco
S/A, a fim de que promova a transferência dos valores bloque-
ados nas seguintes contas, a saber: conta n° 931 1687-9 da agên-
cia 2015, conta corrente n° O 140436-9 da agência 0049 e con-
ta poupança n°0015565-9 da agência 2015, conta n° 6874-8 da
agência 2015 (fis. 255), para conta vinculada a este Juízo, a ser
informada pela serventia, com a ressalva de que deverá ser pro-
cedida à liberação de eventuais valores decorrentes de benefi-
cios de aposentadoria em favor da executada Sra. Erotides dos
Santos Quadrini e sua irmã Sra. Adelina dos Santos, o que de-
verá ser devidamente informado pela instituição financeira a
este Juízo. Igualmente, oficie-se ao Banco Itaú S/A, a fim de
que promova a transferência dos valores bloqueados nas contas
de titularidade de Maria Shirlei Martins e Erotides dos Santos
Quadrini, para conta vinculada a este Juízo, a ser informada
pela serventia, ressalvados os valores atinentes a eventuais be-
neficios de aposentadoria que deverão ser liberados em favor
da Sra. Erotides dos Santos Quadrini, o que deverá ser noticia-
do a este Juízo. Uma vez efetuadas as transferências dos referi-
dos valores bloqueados, lavre-se o respectivo termo de penho-
ra, intimando-se a seguir os executados. Intimem-se.”****”Fica
a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Códi-
go de Processo Civil. (valor R$14.00 - referente aos oficios a
serem expedidos).” - Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e CARLA
ELIZA DOS SANTOS.

48.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-97/2005-PALLET
DO BRASIL IND. COM.DE ARTEF.DE MADEIRA LTDA X
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA - GVT - SENTENÇA-
PARTE DISPOSITIVA: fls.355/364:”Diante de todo o expos-
to, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Ação
de Ordinária, para o fim de CONDENAR a ré GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA-GVT, para que regularize os pro-
blemas de ordem técnica, confirmando, via de conseqüência, a
tutela antecipada concedida às fis. 139/140.Nesse tópico, em
que pese se trate de obrigação de fazer deixo de fixar multa
para a hipótese de descumprimento do preceito vez que se apu-
rou através da perícia que os problemas cessaram em face da
melhoria dos equipamentos utilizados pela ré. Afasto, contudo,
o pedido de condenação em danos materiais posto que não de-
monstrado a extensão desses danos. Outrossim, sopesando a
aplicação do princípio da causalidade, observando os limites
da sucumbência para cada uma das partes, salientando que o
manejo da presente ação se fez necessário devido a renitência
da ré em resolver os problemas técnicos de telefonia que esta-
vam sendo experimentados pela autora e, por fim, ponderando
que o pedido de condenação por danos materiais o era em valor
pequeno (R$ 653,42), concluo que a parte ré decaiu na maior
parte do pedido e, assim, condeno-a ao pagamento do equiva-
lente à 90% (noventa por cento) das custas, bem como ao paga-
mento dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 4.000,00
(quatro mil reais) em favor do procurador da parte autora, o
que faço por não ter havido condenação em valor monetário e,
ainda, levando em conta o disposto no artigo 20, 3° do Código
de Processo Civil, o tempo da demanda, o número de atos pro-
cessuais realizados e o grau de complexidade da causa. Face a
sucumbência parcial da autora, condeno-a ao pagamento de 10%
sobre a integralidade das custas, e, ainda, ao pagamento dos
honorários advocatícios que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos
reais), o que faço adotando os mesmos critérios acima enume-
rados, autorizada a compensação dessas verbas. Os valores atri-
buidos à título de honorários devem ser corrigidos monetaria-
mente pela média do INPC/IGP-D1 e acrescidos de juros de
mora de 1,0% ao mês, ambos a incidir a partir desta data, até o
efetivo pagamento, ponderando que dadas verbas restaram ar-
bitradas nesta oportunidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” - Adv(s).VIRGILIO CESAR DE MELO, DANIEL LOU-
RENCO BARDDAL FAVA e CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER,ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK.

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-165/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A (CID.DEUS-SP) X JOAO BATISTA DA CRUZ
NETO e Outro - Desp. de fls. 143: I - Expeça-se Carta Precató-
ria à Comarca de Praia Grande/SP, nos termos do mandado de
fls. 134, observado o endereço retro indicado. II - Diligências
necessárias. III - Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 7,00-
Carta Precatória ).”- Adv(s).DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM e .

50.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-203/2005-
JORGE FRANCISCO HOMEM e Outros X CENTAURO SE-
GURADORA S/A (AL.JULIA DA COSTA) - Desp. de fls. 108:
I - Não há que se falar em deferimento dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita aos autores, vez que tal benefício não
fora concedido haja vista o pagamento das custas procesuais.
Entretanto, na hipótese de alteração da condição econômica
dos autores, deverão apresentar declaração de insuficiência de
recursos, em atendimento ao art. 5º da Lei 1.060/50. III - Ofi-
cie-se e cumpra-se o determinado na audiência de conciliação
(fls. 75). III - Int. - Adv(s).SILVIO RORATO, GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS,
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI, LUCAS HENRIQUE
ZANDONADI GOMES e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR,MARCELO RIBEIRO COCO,ANA PAULA
MAGALHAES,GISELLE LOPES DE SOUZA,JANAINA CO-
MAR RAMOS DE OLIVEIRA.

51.--844/2005-TERRASSE ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA X ROBERTO MOISES BERTI CASTILHO e Outro
- DESPACHO DE FLS., 202, - I - Ciência às partes ante a bai-
xa dos autos da Superior Instância. II - Sobre o interesse no
cumprimentdo do julgado, manifeste-se o interessados, no pra-
zo de cinco dias, inclusive devendo apresentar planilha atuali-
zada, incluindo-se eventuais custas remanescentes. Intimem-se
- Adv(s).CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, CAR-
LA CAROLINA FRITZEN NASCIMENTO e .

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-904/2005-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X CELIO DRI-
ESSEN - DESP. DE FLS., 102. - I - Diante da notícia de que as
partes não formularam acordo extra autos, prossiga-se com a
presente reintegração de posse. II - Desentranhe-se o compe-
tente mandado, aditando seu cumprimento junto ao endereço
retro indicado, como requer. III- Diligências necessárias. IV -
Int. - “” Cumpra a autora o contido no art. 19 do CPC.”” -
Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LINHARES
e LUCIANO CHIZINI E CHEMIM,JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI.

53.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-944/2005-
ANTONIO CARLOS QUINTELLA DA SILVA X MARIA DA
FE DE OLIVEIRA OTDA - “Manifeste-se a parte Autora acer-
ca da correspondencia devolvida.” - Adv(s).JOSE DO CAR-
MO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI,
THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO, ILZE REGI-
NA APARECIDA PINTO, CELIA MARIA IOMBRILLER e .

54.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1299/2005-VAN-
DERLI MENDES X BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-
SP) - Desp de fls: “222/229: (..) Diante do exposto julgo parci-
almente procedente a presente ação ordinária promovida por
VANDERLI MENDES contra o BANCO BRADESCO SIA para
o fim de determinar ao réu a transferência do contrato/financi-
amento do imóvel em questão para o nome do autor, sob pena
de incorrer em multa diária que arbitro em R$ 250,00 (duzen-
tos e cinqüenta reais), a contar de quinze dias do trânsito em
julgado desta. Tendo havido recíproca sucumbência, em maior
grau a réu na medida em que o pedido principal foi acolhido,
condeno o Banco Bradesco ao pagamento de 60% das despesas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), o que faço com funda-
mento no artigo 20, § 40 do CPC.O autor arcará com o paga-
mento de 40% das despesas processuais e honorários advocatí-
cios que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),
permitida a compensação a teor do que dispõe o artigo 21 do
CPC.Denunciou o autor o não cumprimento pelo réu da deci-
são do E. Tribunal de Justiça que determinou a emissão dos
boletos bancários para pagamento do financiamento em nome
do próprio autor, situação ao que parece que ainda perdura.
Desta forma, visando compelir o réu ao cumprimento da deci-
são, fixo pela de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para
cada boleto mensal para pagamento do financiamento que não
for emitido em nome de Vanderli Mendes. P.R.I.” -
Adv(s).MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, EMERSON
PASSOS OAB/35.521, ANDREA DAROS e CARINA
PESCAROLO,DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,LEONARDO
MECENI,AFRO MARTINS JUNIOR.

55.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1499/2005-BAN-
CO FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X MILTON JOAO
STEINKE - Desp. de fls. 249: Mantenho a decisão agravada,
por seus próprios fundamentos. Oportunamente, comunique-se
ao Eminente Relator informando que a decisão foi mantida pelos
próprios fundamentos e que o agravante noticiou a interposi-
ção do agravo neste juízo através de petição protocolizada em
14 de abril último. Oficie-se. III - No mais, diante da notícia de
que foi dado parcial efeito ativo ao Agravo de Instrumento in-
terposo perante decisão deste Juízo, conforme se comprova atra-
vés do faz símile retro juntado, intme-se o réu, ora agravante,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento para
purgação da mora, nos termos do despacho de fls., 167. IV - Int
. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, ROSELY PENHA PEREIRA, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, JOSE TELLES DE PILAR, MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e JAIR
BATISTA DO NASCIMENTO.

56.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-224/2006-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A (AVENIDA PAULISTA) X
TANIA APARECIDA SOARES - DESP. DE FLS., 70. - I - Ofi-
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ciem-se à Delegacia da Receita Federal e Copel, a fim de que
informem a este Juízo o atual endereço da ré. II - Igualmente,
oficie-se ao BACEN a fim de que solicite às instituições finan-
ceira que forneçam, somente em caso positivo, o atual endere-
ço da ré, sem que isto importe em quebra de sigilo bancário.
Intimem-se. - Adv(s).LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS, PAULO ROBERTO MIKIO HEI-
MOSKI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MA-
RIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA.

57.-DECL. NULIDADE DE TITULO-243/2006-VINICIUS
KURTEN BARATTER X LOUSANO COMERCIO DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA e Outros - Fica a parte autora
intimada a retirar o ofício de fls. 175, para o devido cumpri-
mento, no prazo legal. - Adv(s).PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA, DIOGO MATTE AMARO, DIOGO BENRA-
DT CARDOSO e JOSE LUIS DIAS DA SILVA,ANDRE CAR-
NEIRO DE AZEVEDO,FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-337/2006-IATE
CLUBE DE GUARATUBA X BARCELLOS GRANITOS E
MARMORES LTDA e Outro - Desp. de fls. 209: I - Diante da
notícia retro de que os litigantes estão em vias de composição,
suspendo o curso do presente feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias, como requer. II - Após, sobre qual prosseguimento pre-
tende dar ao feito, manifeste-se o interessado. III - Int. -
Adv(s).JOEL KRAVTCHENKO, BERNARDO SCHIMMEL-
PFENG DE SOUZA, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, ANTO-
NIO ASSAD MANSUR NETO e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,LUIS OSCAR SIX
BOTTON,ELCIO LUIZ KOVALHUK,ANDRE ABREU DE
SOUZA,ELIETE APARECIDA KOVALHUK,JANAINA
ROVARIS,CICERO JOSE ALBANO,ARLINDO FRARE
NETO,CAROLINE MARTINS PITON,ISABELLE TARAZI
VALETON,ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO,RICARDO DOS SANTOS ANDRADE,JOAO PAU-
LO MARCONDES,PAULO ROBERTO PINTO,JOSE HENRI-
QUE DE ARAUJO,LIDIA FORNIES BENITO MACHADO DE
CAMPOS,AMAURI MANSANO,GISELE CASTRO PINTO
GARCIA,UBIRAJARA DE CAMPOS
ESCUDEIRO,ADRIANA TOZO MARRA,ALEXANDRA
PONTES TAVARES DE ALMEIDA,FLAVIA VELLARDO
KOUYOMDJIAN,MARCIA GONÇALVES DA SILVA
RIBEIRO,GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOWSKI,MARCIA RAMOS DOS
SANTOS,LUCIENE FRANZIM,LINA FERREIRA
SANTIAGO,SOLANGE DE BARROS MONTILHA,ANA
MARIA TAVARES DA SILVA PRATA,PAULA MARAFELI
MADER,FATIMA REGINA SILVEIRA KUSIAK,JOELMA
APARECIDA RODRIGUES SANTOS,LIA DIAS
GREGORIO,MARIA LUCIA DE CARVALHO,FULVIA HE-
LENA DE GIOIA PAOLI,MARCOS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA,MARLI FERREIRA CLEMENTE,ALIETE MARIA
DE OLIVEIRA VALENTIM,SORAIA CRISTINA NASCIMEN-
TO OTOLIA,CELINA SHIZUEHAYASHI ONODA,JOAO
GERALDO MENDES,MARIA CRISTINA
ANDRETTO,PATRICIA POMPEO SPANO,MARCIO
VICENTE,CLAUDIA CONSTANCIA LOPES DE
MORAIS,RENATA ESCOBAR,VIVIANE TUCCI
LEAL,ADRIANE MARANGOM,CARLA
BALTADUONIS,JUSSARA RODRIGUES FORNAZA
ORTEGA,HORACIO DOS SANTOS MONTEIRO
JUNIOR,FLAVIO TADEU ORTEGA GARCIA,MARCIO
ALLAN SILVEIRA DA CUNHA,VANESSA RUFFA
RODRIGUES,WILSON BRUNO ZANIM DE
FREITAS,SIRLEY APARECIDA LOPES
RODRIGUES,MARCIO MAIA DE BRITTO,GUSTAVO SI-
MOES DE BARROS,FABIO RICARDO BANDUZZI,BIANCA
REMESSO GALVAO DE ALMEIDA FRANçA,LUCILIA BOR-
GES DA ROSA,LEANDRO BORGES FILHO,WANESSA DE
CASSIA FRANCOLIN,SANDRA REGINA CALDEIRA
TROISE,ALEX FARIA PEREIRA,AMANDA FRIGERI
TONON,ANA ALICE CARDINALI MUFF MACHADO,ANA
PAULA DE MUNHOZ CORREA,ANDREZZA POLLO COR-
REIA ALVES,CINTIA CALABRARO,ELAINE CRISTINA
MARQUES,ELAINE DOS SANTOS,ERIK RODRIGO ROJAS
MORENO,JULIANA MATHEUS PERNIAS,JULIANA MA-
ZZOTTI MARINI,KARINA ORTMANN
REBOUCAS,KELCIANY HYPOLITO ALVES,MARIA LUCI-
ANE MALTA LEMBI,PATRICIA DESIDERIO
PINHEIRO,PAULO DIACOLI PEREIRA DA SILVA,RITA DE
FATIMA SANTOS SOUZA,ROBERTA SILVESTRE
PARADA,SANDRA REGINA QUEIROZ CLEMENTE,SILVIA
PEDROSA MAGNI.

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-ORD.-401/2006-EDSON
LUIZ MORENO DOS SANTOS X JULIO CESAR CONSTAN-
TINO e Outros - Desp de fls.312: “ Certifique-se sobre a apre-
sentação de resposta pelo réu GLESIO CARLOS BARBIERI.
Pretende o autor a inclusão no pólo passivo da companheira/
esposa do réu Mauro Mendonça dos Santos Júnior, Sra. Renata
Cristina Bueno, sob o fundamento de que em função da nature-
za da ação e o seu objeto, é salutar a inclusão daquela no pólo
passivo, fls. 310/311.Os réus já foram citados, sendo que não
há noticia nos autos sobre a apresentação de resposta pelo réu
Glésio. O feito cinge-se à pedido de reintegração de posse cu-
mulado com indenização e onde se discute a cadeia sucessória
de imóvel vendido via ‘contrato de gaveta’. Há indicativos nos
autos de que os atuais ocupantes do imóvel objeto do litígio
sejam MAURO MENDONÇA DOS SANTOS JUNIOR e RE-
NATA CRISTINA BUENO (ou RENATA SANTOS, fls. 269).
Certo é que se deferida a reintegração de posse, essa decisão
afetará diretamente a posse que vem sendo exercida pelo casal.
Ou seja, eventual decisão nestes autos poderá acarretar obriga-
ção direta para a esposa do réu Mauro, o que poderá represen-
tar argüição de ferimento de um direito subjetivo daquela. Por-
tanto, nos moldes do artigo 47 do CPC, observa-se que se está
frente hipótese que se configura como litisconsórcio
necessário.Portanto, obrigado está este Juízo a afastar error in-
procedendo, sob pena de se ter sentença anulada e perda de
demais atos, gerando maior retardo à marcha processual e feri-
mento ao princípio da economia processual. Assim, com fun-
damento no artigo 47 do Código de Processo Civil, determino a

intimação da parte autora para que no prazo de quinze dias
promova a citação do litisconsorte passivo necessário, Sra.
RENATA, cumprindo a esta informar a sua qualificação e en-
dereço. Após, expeça-se carta para citação via AR e anote-se
junto á distribuição, registro e autuação. 3. No tocante ao pro-
cessamento das contestações, da reconvenção e do pedido de
gratuidade processual, apreciarei após efetivamente formado o
litisconsórcio passivo com a citação da ré Renata. Diligências
necessárias.”**”Fica a parte autora intimada a atender ao con-
tido no art. 19 do Código de Processo Civil.”**-
Adv(s).HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO e MARIA ILMA
CARUSO,SANTINO RUCHINSKI,ESTEVAO
RUCHINSKI,PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO,LUIZ FERNANDO ZORNING FILHO,LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE -OAB35267.

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-490/2006-
CECOM FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA X
IRMAC MOTORES TRANSMISSÕES COMERCIAL E ME-
CANICA LTDA - Desp de fls.124:” Nos termos do artigo 6°,
da Lei n° 11.101/2005, “a decretação de falência ou o deferi-
mento do processamento da recuperação judicial suspende o
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio
solidário”.Portanto, uma vez decretada a falência da executa-
da, deverá ser suspensa a presente execução, não sendo o caso
de declinar a competência desta ação ao Juizo da Vara da Fa-
zenda Pública desta Capital, conforme se requer às fls. 120.In-
clusive, importante destacar que quando é decretada a falência,
se existe interesse do exeqüente no recebimento da quantia
decorrente dos títulos que são objeto da ação executiva, o plei-
to deve ser postulado junto à Massa Falida da executada, dire-
tamente no aludido Juízo, com a respectiva habilitação de cré-
dito. Assim sendo, intime-se o exeqüente para que, no prazo de
cinco dias, comprove a decretação da falência da executada, a
fim de que possa ser analisado quanto à necessidade de suspen-
são da presente ação. Intimem-se.”**- Adv(s).CARLOS ALE-
XANDRE LORGA e LUIZ FERNANDO
PEREIRA,FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,ALCEU
PREISNER JUNIOR.

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2006-REAL PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A - (R.SAMP.VIANA/SP) X MARIA
CORREIA DE PAIVA - Parte dispositiva da sentença de fls. 86/
89: Diante do exposto, acolho os presentes embargos para o
fim de determinar a exclusão do valor da indenização os pedi-
do de diárias por internação hospitalrar. Como os embargos
questionavam a totalidade da execução em face das prelimina-
res invocadas e sendo os valores das diárias reduzido em rela-
ção ao todo, arcará a embargante com o pagamento de 80% das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
200,00 (duzentos reais), o que faço com fundamento no artigo
20, § 4º do CPC, mantendo os honorários advocatícios arbitra-
dos em favor da credora/embargada nos autos da ação executi-
va, permitida a compensação com fundamento no artigo 21 do
CPC. P.R.I” - Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOU-
ZA, JUSSARA LEFFE MARTINS, GLAUCO IWERSEN,
ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, TRAJANO BASTOS
OLIV.NETO FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER, KA-
REM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN, RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES, MICHELE CAROLINE
STUTZ TOPOROSKI, DEBORAH FRANCIELLE MESQUI-
TA CLEVE MACHADO, DAYA MATA CHALEGRE DOS
SANTOS, AGNALDO LIBONATI, CARLOS BARBOSA, FER-
NANDO AUGUSTO FERREIRA DE AMORIM, MARCIA
DOS SANTOS FERREIRA, NEUZA MARIA GATI FERREI-
RA, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR e ALEXANDRE FOTI.

62.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1157/2006-BAN-
CO BMG S/A (BH) X GONÇALVES CAMARGO PROENÇA
- Fica a parte autora intimada a retirar o Edital de fls. 91, para
o devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ,
ANGELO ITAMAR DE SOUZA e .

63.-MONITORIA-1165/2006-BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) X VILA ROMANA AÇOUGUE E DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA e Outros - “Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga o exequente em cinco dias” - Adv(s).DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e .

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-1212/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X
MARIZA MARIA EMERY SACHSE - I - Oficie-se ao Detran
do Estado de São Paulo, determinando o imediato bloqueio ju-
dicial do veículo objeto da presente, a forma requerida às fls.
59. II - No mais, desentranhe-se o competente mandado, adi-
tando seu cumprimento junto ao endereço indicado na petição
inical, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça proceda a citação da
ré (CPC, art. 930). III - Diligências necessárias. IV - Int. (Fica
a parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 7,00 para expedição do competente oficio bem
como efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no pra-
zo legal (CPC, art. 19).) - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

65.-MONITORIA-1234/2006-SANTANDER BANESPA COM-
PANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL SA (S.C.DO
SUL/SP) X VALDEMAR HENRIQUE BORBA ROLIM - So-
bre o ofício juntado às fls., 59, manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv(s).BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN, MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS,
ADRIANA DAL SECCO CORDEIRO, AINA FRANCO DE
ANDRADE, ALAN SOLER MARQUES, ALCEU MALOSSI
JUNIOR, ALESSANDRA BAEZA MAGRO, ALEXANDRE DE
TOLEDO, ALEXANDRE ROBERTO CASTELANO, ANA
BEATRIZ NONES SIQUEIRA, ANDREA COUTO SOARES
ROLIM LOPES, ADRIANA DE SIXTO, ANTONIA LOPES
DA SILVA, ARISTIDES JOSE CAVICCHIOLI FILHO, CRIS-
TIANE LEITE CALIXTO, DANIELA NALIO SIGLIANO,

DEISE GARCIA DIAS TOMAO, DEMETRIO OLIVEIRA DE
PAULA, EDMILSON DAMACENO DOS SANTOS, EDUAR-
DO JOSE RAMPONI, ELIZABETH CRISTINE GAMBAROT-
TO, ELIZEU AMARAL CAMARGO, FABRICIO RIBEIRO
FERNANDES, FERNANDA ANDRE DELICIO, FERNANDO
DA GAMA SILVEIRO, FILOMENA RAMOS PEREIRA DA
SILVA, FRANCISCO ROBERTO BACCELLI, GABRIELA
HADDAD SOARES, GERMANO PEREIRA, HELOISA HE-
LENA LEAL MOREIRA DA SILVA, HELOISA SCARPELLI,
IVAN MARCELINO DO CARMO, JANICE DE SA GARAY,
JOAO GILBERTO LUNARDI, JORGE CHAGAS ROSA, JU-
LIANA VISCONTE MARTELI, JULIANO DE SOUZA POM-
PEO, LAURECI APARECIDA SANTOS LOPES, LEMERSON
ARANTES VALERIO, LETICIA CRISTINA LEAL, LIGIA
MAISANO KASEKER, LUCIANA MONTESANTI, LUIZ
FERNANDO TRIVINO, MARCELO GARZERSI ASSELTA,
NALU CRISTIANE VARELA SARTAL, PRISCILA ELIA
MARTINS TOLEDO, ROSANA CRISTINA TORCHETTI,
ROSSANA LIZABETH DURSO TEIXEIRA, ROSEMEIRE DE
SOUZA OLIVEIRA CRUZ, ROZIMERI BARBOSA DE SOU-
ZA, SAMUEL AMOROSO DAMIANI, SELMA SALMERON,
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, SILVIA REGINA FER-
RI, SYLVIA HELENA HOFFMANN MIRANDA, SOLANGE
PORPHIRIO DA SILVA CERTAIN, TELMA DE PAIVA MOR-
TARI, VALERIA PAULINO KORTE, VERONICA MACHA-
DO CATIVO, VIVIANE MARRACINI NOGUEIRA DA CU-
NHA, VIVIANE MIYATA, WELLINGTON JOSE DE MELO
VIEIRA e .

66.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1268/2006-BAN-
CO ITAU S/A - (SP/PÇA) X JOSE CARLOS ALVES BARBO-
SA - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cin-
co dias” - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY e .

67.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1278/2006-JAL-
LERSON CARLOS DE LIMA e Outro X BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO (PÇA/SP) - Desp. de fls. 216: I -
Oficie-se ao Juízo da 17ª Vara Cível desta Capital, prestando as
informações solicitadas às fls. 215. II - Não havendo interesse
das partes no elastecimento probatório, conforme se depreende
dos pleitos de fls. 195 e 202, voltem os autos conclusos para
sentença,arcando os interessados com o ônus da não produção
da prova pericial. Intimem-se. - Adv(s).JUSCELINO CLAYTON
CASTARDO, DANIEL FERNANDO PASTRE e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO,GILBERTO RODRIGUES
BAENA,CESAR AUGUSTO TERRA.

68.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1320/2006-JOAO ROSA X
ITAU SEGUROS S/A (PÇA.ALFREDO E.S.ARANHA/SP) -
Ficam as partes devidamente intimadas que o perito Doutor
Marcos Souza, designou o dia 03 de junho de 2008, às 15:00
horas, em seu consultório, sito na Rua Conselheiro Laurindo
nº. 490, conj. 81, 8º andar para exame médico pericial de JOÃO
ROSA, devendo este comparecer munido da carteira de identi-
dade, além de todos os documentos médicos que por ventura
mantenha em seu poder, devendo comparecerem ainda as par-
tes e os assistentes técnicos. - Adv(s).NILZA SALLETE FER-
REIRA PICONE, CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS e
DANIELA BENES SENHORA OAB 171.674,VIVIAN DA
COSTA GIARDINO,CINTHYA DELAINE DE MELO
SOUSA,GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR,SHEILA SANTA-
NA DE OLIVEIRA.

69.-MONITORIA-1346/2006-ITAMAR FREIRE OLIVEIRA X
BRADESCO SEGUROS S/A (RIO COMPRIDO/RJ) e Outro -
DESP. DE FLS., 106. I - Diante dos esclarecimentos retro pres-
tados pelo embargante, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para
que efetue o devido pagamento dos honorários periciais. II -
Int. - Adv(s).CLAUDINEI BELAFRONTE e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA,MAURICIO GOMM FERREIRA
SANTOS,FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

70.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1355/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
(AV.EUSEBIO MATOSO/SP) X DORACI KOPSCH - Sobre
os ofícios juntados aos autos manifeste-se o autor no prazo le-
gal. - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SABRINA CAMARGO OLIVEI-
RA, LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO MIRANDA QUA-
DROS, JESSICA GHELFI e .

71.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1382/2006-JAQUELINE JANI-
RA BEWIAHN DO NASCIMENTO e Outros X CENTAURO
SEGURADORA S/A (AL.JULIA DA COSTA) - DESP. DE FLS.,
128 - I - Deixo de receber o recurso de apelação de fls., 117/
127, posto que deserto, na forma do art. 511 do CPC. II - Ob-
serva-se que fora indeferido os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita aos autores às fls., 38, tanto que fora efetuado o
preparo das custras processuais. III - Assim, sobre o interesse
quanto ao prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente.
IV - Int. - Adv(s).ANDERSON LEFF PAZ, GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, FABIANA ZOTELLI
DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e .

72.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1600/2006-PAU-
LO DE TARSO KNABBEN BENEDET X BANCO ABN
AMRO REAL S/A (R.PASTEUR/CTBA) - DESP. DE FLS., 225.
- I - Assiste razão ao autor às fls., 224. Assim,, retifico o erro
material constante do despacho de fls., 219, para o fim de de-
terminar ao réu que, no prazo de cinco dias, comprove o valor
total levantado junto ao Banco do Brasil. Int. -
Adv(s).ADRIANA PIRES HELLER, ADRIANO NERY KUS-
TER, FERNANDO DE BONA MORAES, GIOVANA PASIA-
NI DE OLIVEIRA FRANCO e MAURICIO KAVINSKI,LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

73.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1605/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELO) X
CONCRESAN ENGENHARIA DE OBRAS E PROJETOS
LTDA. - Desp de fls.154: Considerando que o valor proposto
pelo Sr Perito às fls. 146 está de acordo com a média praticada
por este Juízo em demandas semelhantes, levando em conside-
ração o nível técnico, o grau de complexidade, bem como o

número dos quesitos a serem respondidos, fixo a verba honorá-
ria em R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), vez que não
pode este Juízo basear-se em meras alegações sem comprova-
ção quanto ao excessivo valor proposto pelo expert, como feito
às fls. 149. Desta forma, concedo o prazo de 05 (cinco) dias
para que o interessado na produção da prova (réu) efetue o
depósito dos honorários, facultando o pagamento em duas par-
celas, conforme anuência retro do Sr Perito, sob pena de dis-
pensa na realização da perícia. No caso de pronto pagamento,
intime-se o profissional para que dê início imediato aos
trabalhos.Int..”**- Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA, OKSAN-
DRO O. GONCALVES e PAULO MADEIRA,NALINLE M A
O ALENCAR,FABIANO ANDRE FERREIRA.

74.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-106/2007-RE-
DAMARKER ALELSANDRO LEAL E SILVA X CIA ITAU
LEASING DE ARREN.MERCANTIL -GRUPO ITAU - Desp.
de fls. 118: I - Preliminarmente, intime-se a Dra. Andréa Hertel
Malucelli, para que, no prazo de dez dias, regularize sua repre-
sentação processual nos autos. II - Após voltem conclusos para
homologação do acordo de fls. 115/117. Intimem-se -
Adv(s).ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, MARIO GREGO-
RIO BARZ WAMBIER e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,LIA
DIAS GREGORIO,ANDERSON DANILO OCHIUCCI.

75.-MONITORIA-184/2007-BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) X MARIA TERESA LUCCHESI PAZELLO -
FI e Outro - Desp. de fls. 291: I - Diante da declaração apresen-
tada pela embargante, dando conta de que não dispõe de condi-
ções para custeio das despesas processuais e honorários advo-
catícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, de-
firo em seu favor os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. II - No mais, sobre os
embargos à monitória apresentados às fls. 117/290, manifeste-
se o embargado, no prazo legal. III - Int.- Adv(s).MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
RENATO GOLBA.

76.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-333/2007-BANCO
ITAUCARD S.A X ROSA MARIA DE ALMEIDA MACHA-
DO - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o autor em cinco
dias” - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA e .

77.-COBRANÇA - SUMÁRIA-421/2007-DOMINGOS PRO-
COPIO DE SOUZA e Outros X BANCO DO BRASIL S/A -
(R.COMENDADOR ARAUJO /CTBA) - Desp de fls.102/103:
“Verificando o conteúdo das procurações que constam dos au-
tos, trazidas por mera fotocópia, observa-se que foram outor-
gados, especificamente, poderes para execução de sentenças
proferidas “nas Ações civis Públicas de número 14.552, 38.765-
98 e 98.0016021-3, ajuizadas pela APADECO - Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor contra o Banco do Brasil
S/A, Banco Estado do Paraná/Banco Itaú S/A e Caixa Econô-
mica Federal e que tramitam, respectivamente, perante a 130
Vara Cível da Seção judiciária de Curitiba-PR, 1° Vara da Fa-
zenda Pública da Seção Judiciária de Curitiba-PR e 50 T rara
Federal da Seção Judiciária de Curitiba-PR” (fls. 13/29), o que
não é o caso dos autos.Desta forma, denota-se a evidente irre-
gularidade da representação processual dos Autores, já que
objetivam a diferença relativa ao Plano Collor 1, destarte, con-
cedo o prazo de 10 dias para os Autores regularizarem a sua
representação processual, sob as penas do artigo 13 do Código
de Processo Civil. Ressalto, outrossim, que o pedido do .Autor
cinge-se à diferença relativa à correção monetária a menor de-
positada no período do Plano Collor 1 - 1990. Já os documen-
tos trazidos com a inicial demonstram existir movimentação
em relação aos períodos de 1987 e 1989. Portanto, intimem-se
os autores aqueles para que, no prazo de 10 dias. demonstrem a
existência de contas poupanças quando entrou em vigor o refe-
rido Plano Collor I (meses de abril e maio de 1990). Por fim, no
que concerne ao pleito de Jirispendência saliento que este res-
tou prejudicado diante do silêncio do Réu, conforme certidão
de fi. 101. Além disso, como é sabido a Ação Civil Pública
proposta pela APADECO junto à 13° Vara Civil abrange ape-
nas os Planos Bresser e Verão, não fazendo referência ao perí-
odo ora discutido. Intime-se, ainda, a ré, nos termos do artigo
359 do CPC para que apresentem em Juízo prova da existência
ou não das contas poupança citadas na inicial quando do perí-
odo requerido (abril e maio de 1990), cumprindo asseverar que
os autores demonstram que em período anterior ao Plano Coi-
lor 1 mantinham contas poupança junto à Ré. Portanto, cabe à
ré demonstrar a movimentação de referidas contas, vez que esta
informação detém. Intimem-se.”*** - Adv(s).CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, PAU-
LO ROBERTO GOMES, WASHINGTON YAMANE e MAR-
CIO ANTONIO SASSO,ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO
DOS SANTOS,ARINALDO BITTENCOURT,ARLINDO ME-
NEZES MOLINA,AURELIO FERREIRA GALVAO,CARLOS
MURILO PAIVA,WASHINGTON YAMANE.

78.-EXECUCAO HIPOTECARIA-458/2007-BANCO BRA-
DESCO S.A (SP.) X DIRCEU DE ALMEIDA SOARES e Ou-
tro - Desp de fls: “402/405: “Trata-se de duas exceções de pré-
executividade, argüidas por GLAUCIA REG1NA SEVERO
SOARES e DTRCEU DE ALMEII)A SOARES) através dos
petitórios e documentos de fis. 50/170 e 218/382, nos quais
requerem, identicamente, a extinção da presente execução, ante
a ausência de certeza e liquidez do título exeqüendo, ou ainda,
a suspensão deste feito até ulterior julgamento da ação revisio-
nal n° 763/2007 ajuizada na 6 Vara Cível desta Comarca. Em
impugnação (fis. 392/398), o excepto alega, em síntese, que
não merece acolhimento as exceções, com base no art. 585,
§1° do CPC, além de que referida ação revisional fora ajuizada
posteriormente à citação desta ação executiva, sendo o título
certo e exigível, requerendo, assim, a rejeição do presente aci-
dente, com o prosseguimento do feito. É o breve relatório. De-
cido. Antes se de ingressar na eventual análise dos pedidos for-
mulados nas exceções, necessário se faz analisar se in casu
aplicável é o instituto da exceção de pré-executividade. Dada
exceção se configura como sendo um meio de defesa do deve-
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dor executado sem a segurança do juízo e nos próprios autos de
execução e teve sua origem baseada na idéia do principio cons-
titucional da ampla defesa. Porém, este instituto, embora im-
portante, deve ser utilizado no processo de execução apenas
nos casos de falta de pressupostos processuais e de condições
da ação, por se configurarem como matérias de ordem pública,
portanto, de conhecimento ex oficio, a qualquer tempo, até o
final do processo. E, por isso, não precisa da segurança do ju-
ízo e nem de petição com forma sacramental. O Tribunal Regi-
onal Federal da 4 Região, tratando do tema, já ponderou: “A
chamada exceção de pré -executividade do título consiste na
faculdade atribuida ao executado, de submeter ao conhecimen-
to do juiz da execução, independentemente de penhora ou de
embargos, determinadas matérias próprias de embargos do de-
vedor Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência
temática, que somente poderá dizer respeito a matéria suscetí-
vel de conhecimento de ofício ou à nulidade do título, que seja
evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento in-
dependa de contraditório ou dilação probatória “.ALBERTO
CAMIIZA MOREIRA, em seu livro - Defesa sem embargos do
executado, Saraiva, 1998, afirma que a exceção de pré-execu-
tividade tem por fim afastar a cobrança executiva do débito,
porém não aquele.O Magistrado deve ser bastante cauteloso ao
apreciar o instituto, inclusive para não autorizar de forma des-
cabida o retardo à satisfação do direito de alguns credores, au-
mentando a sensação de não pagamento que é alimentada por
maus pagadores.Assim, filio-me a corrente através da qual se
admite a exceção de pré-executividade quando não reste a me-
nor dúvida de que assiste razão ao excepto, porque a questão
levantada é de ordem pública e está provada de plano.Portanto,
inadimito dilação probatória, mesmo que a alegação seja rela-
cionada com os pressupostos processuais ou com as condições
da ação, posição esta adotada para que não se crie um exagero
na defesa dos devedores em detrimento, assim, ao credor.Neste
sentido tem se posicionado também a jurisprudência: Agravo
de Instrumento Exceção de Pré-Executividade rejeitada Deci-
são correta Penhora em parte da renda bruta da empresa deve-
dora Possibilidade somente em casos excepcionais Recurso
provido, em parte A exceção de préexecutividade, de criação
pretoriana, é medida que só pode ser aceita em caráter excepci-
onal quando for flagrante a ausência de condições de executi-
vidade do título. A penhora sobre faínrarnento diário da empre-
sa devedora somente é possibilitada em casos excepcionais,
quando demonstrada a inexistência de outros bens passíveis de
constríção. (TAPR - AI 0164774-1 - laCCív. - Rei. Juiz Mano
Raii - DJPR 02.02.2001).Completadas estas observações, pos-
sível, portanto, se ingressar na análise trazida pelos excipien-
tes. Observa-se que os executados foram devidamente citados
(fls. 215/217) em 04 de janeiro do corrente ano, sendo que até
a presente data não apresentaram embargos e muito menos efe-
tuaram o pagamento do débito.Inicialmente, afasto a alegação
de ausência de liquidez e certeza do titulo executivo, vez que,
a simples propositura de demanda revisional, mesmo que pro-
posta anteriormente, não inibe o credor de promover-lhe a exe-
cução judicial, a teor do que dispõe o § lO do art. 585 do CPC.
Vejamos: (STJ-182161) AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. TÍTULO EXEQÜENDO. CÉDULA DE
CRÉDITO COMERCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS DE
CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REVERSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/
ST1 O AJUIZAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL NÃO RE-
TIRA LIQUIDEZ DO TÍTULO EXEQÜENDO. 1. O Tribunal
de origem, com base na prova dos autos, entende estarem pre-
sentes os requisitos de certeza e liquidez do título exeqüendo,
demandando a reveião do julgado, necessariamente, o reexame
do conjunto fático-probatório e interpretação do contrato fir-
mado entre as partes, atraindo a censura das Súmi.,las 05 e 07/
STI.2. O ajuizamento de ação revisional não retira a liquidez
do título executado, apenas impõe a adequação da execução ao
montante apurado na ação revisional. 3. Agravo regimental des-
provido. (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 6803
68RS (2005 0078980-4), 4” Turma do STJ, Rei. Miii. Fernan-
do Gonçaíves. j. 18.08.2005, unânime. Di 05. 09.2005,).Refe-
rência Legislativa:Súmula do STJn° 7. Ademais, observa-se que,
conforme se vê nas cópias juntada aos autos, referida ação re-
visional não foi julgada, verificando-se, assim, a validade e le-
galidade do contrato firmado entre as partes, não havendo, por-
tanto, como se taxar de ilíquido, inexigível e incerto o título
executivo. Quanto ao pedido de suspensão da presente execu-
ção hipotecária, resta prejudicado, eis que a matéria trazida
não pode ser apreciada através de exceção de pré-executivida-
de. Vejamos: (TJBA -002515) A ÇÃO DE EXECUÇÃO HIPO-
TECÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉEXECUTIVIDÁDE. SUSPEN-
SÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROV[DO. A permissão de demonstrar a inexequibilidade
do título ou a iliquidez do crédito exequendo, não pode, por
certo, equiparar a objeção de pré-executividade aos embargos
do devedor. Nestes, desde que recebidos, a execução se sus-
pende, no iodo ou em parte; no outro, o pedido é apreciado
simplesmente, sem que se suspenda a execução e sem audiên-
cia de instrução. (Agravo de Instrumento n° 29186-6’2 005
(15256), 1” Câmara Cível do TJBA, Rei. Silvia Carneiro San-
tos Zarf j. 15.03.2006, unânime,). Logo, não há que se falar em
cabimento da presente exceção, pois não se trata de matéria de
ordem pública, já que o título é perfeitamente exigível, líquido
e certo. Observe: (TJGO-029555) AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDÁDE. VIA INADEQUADA. Impertinente é a oposi-
ção de exceção de pré-executividade, quando o título que ins-
trui a ação executiva possuir todos os requisitos formais exigi-
dos em lei - exigi bilidade, liquidez e certeza, e, ainda, sendo a
pretensão dos recorrentes promover defesa acerca de questões
dependentes do exame de provas, ou seja, que não podem co-
nhecidas de ofício. Agravo conhecido e improvido.(Agravo de
Instrumento n° 46452-1 180 (200501925966), 3 Câmara Cível
do TJGO, Goiânia, Rei. Des. Neirna Branco Ferreira Perilo. j.
22.11.2005, unãnime, DJ 07.12.2005). Diante de todo exposto,
afasto as alegações explanadas pelos executados, ora excipien-
tes, quanto às exceções opostas. Em conseqüência, determino
o seguimento da execução, devendo ser expedido o competen-
te mandado de penhora em face do imóvel em
questão.Diligências necessárias.Int.” ***”Fica a parte autora
intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo

Civil. “** - Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM
MARINS,GRACIELA IURK MARINS,VICTOR ALEXAN-
DRE BOMFIM MARINS,RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE,TULIO GODOY GOMES SALLES ROSA.

79.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-462/2007-
STAFF DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA
X PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS S/A - Desp de fls,:”Primeiramente, observa-se que
várias foram as instituições financeiras que bloquearam o valor
originário requerido (R$15.215,45). Assim, diante da conta atu-
alizada trazida às fls. 105, oficie-se ao Banco Santander (fls.
98), determinando que proceda a imediata transferência do va-
lor integral lá bloqueado para conta judicial vinculada a este
Juízo, devidamente atualizado. Ainda, tendo em vista a dife-
rença havida entre o saldo bloqueado e a conta de fis. 105,
oficie-se ao Banco do Brasil (fis. 108), determinando a transfe-
rência do valor de R$5.651,70 (devidamente atualizado) à con-
ta judicial vinculada a este Juízo, e, de conseqüência. desblo-
quear o valor remanescente. Após, oficie-se às instituições abai-
xo relacionadas, determinando o imediato desbloqueio das con-
tas bloqueadas de titularidade de PROFARMA DISTRIBUTDO-
RA PRODUTOS FARMACÊUTICOS SIA: a. Fis. 94/95 - Ban-
co Real: b. Fls. 96- Banco HSBC: c. Fls. 99 - Banco Itaú: d.
Fls. 100 - Banco Bradesco: e. Fls. 102 - Banco Nossa Caixa
(vez que há a informação de que a conta permanece bloqueada
para futuros créditos):Fls. 107 - Banco Unibanco: g. Fls. 109 -
Banco Safra. Em seguida, lavre-se o competente termo de pe-
nhora, intimando-se, após, o executado, na pessoa de seu ad-
vogado, via imprensa oficial, nos termos do § lº do art. 475-J
do CPC. V - Diligências necessárias. VI - Int..***”Fica a parte
autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil.”***(referente a expeidção dos oficios- ).” -
Adv(s).CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER,
ROBSON FARI NASSIN e CARLOS ROBERTO NAUFEL.

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-663/2007-FABIO AUGUS-
TO DE AMORIM X ROCHA & GOUVEIA AUTOMOVEIS
LTDA - Desp. de fls. 192: I - Ciência quanto a decisão do Egré-
gio Tribunal de Justiça quanto a confirmação da limnar de rein-
tegração de posse concedida. II - No mais,a fim de dar regular
prosseguimento ao feito, manifeste-se o autor, no prazo legal.
III - Int. - Adv(s).JOCI MARY BENATO e .

81.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-798/2007-VANI
MORAES PADILHA RODRIGUES X HSBC SEGUROS BRA-
SIL S/A (R.PRES.P.FLEURY/CTBA) - DESP. DE FLS; 103 - I
-Sobre o ofício de fls., 102, manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias. II - Após, voltem conclusos para
sentença. III - Int. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR,DANIELLA LETICIA
BROERING,MARCIO ANTONIO TORRES,ANA PAULA
MAGALHAES,GISELLE LOPES DE SOUZA,JOAO BOSCO
LEE,ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN,JANAINA
COMAR RAMOS DE OLIVEIRA.

82.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-934/2007-SONIA
MARIA SAMPAIO VIQUINHA X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A - Desp. de fls.131: I - Recebo o recurso
de apelação de fls. 103/130, em ambos os efeitos. II - Intime-se
o apelado para, querendo, apresentar as contra-razões, no pra-
zo de quinze dias. III - Após subam os presentes ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. IV - Int. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, KARINE ROMANI e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ,ASAO HIRAYAMA.

83.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-937/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ALFREDO ANDERSEN X PORTO FOR-
TE FOMENTO MERCANTIL S/A - Desp. de fls. 146: I - Certo
é que o prejuízo recairá sobre o próprio autor interessado quan-
to a demora ao cumprimento dos atos processuais. II - Assim,
conforme despachado nos autos principais em apenso, as cus-
tas referentes à Carta Precatória destes autos deverão ser pagas
ao mesmo tempo daquele. III - Int. - Adv(s).SUZEL HAMA-
MOTO, ANNA KAROLINA KOIALANSKAS BRANCO e .

84.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-990/2007-BANCO CITI-
CARD S/A X LEONCIO CAVALHEIRO - DESP. DE FLS., 73.
- I - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o exequente
dê regular andamento ao cumprimento da sentença, como retro
requerido. II - Int. - Adv(s).MIRIAN DORETTO BACCHI
CAMILLO, SILVANA TORMEM, THAIS GOCHI PINTO,
DENISE REGINA FERRARINI, MARIA ALICE ROSS, RA-
MIRO JOAO PREIS VARASCHIN e .

85.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1024/2007-ESPOLIO DE JOSE
CELIBERTO e Outros X BANCO ITAU S/A (R.JOAO NE-
GRAO/CTBA) - DESP. DE FLS., 109. - I - Recebo o recurso
de apelação de fls., 93/108, em ambos os efeitos. II - Intime-se
o apelado, para, querendo, apresentar as contra-razões, no pra-
zo de quinze dias. III - Após subam os presente ao egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nossas homena-
gens. IV - Intime-se. - Adv(s).GILVAN ANTONIO DAL PONT,
JORGE LUIZ BRAGA FORTES e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

86.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1028/2007-
BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X
C.A. SALOMAO & CIA. LTDA e Outros - DESPACHO DE
FLS., 86 - I - Ciência ao credor quanto à resposta do Banco
Itaú S/A às fls., 80. II - No mais, intimem-se os executados, na
pessoa de seus respectivos advogados, ou ainda, pessoalmente,
caso não tenham procurador devidamente constituído nos au-
tos (CPC, art. 652, § 4º), para que indiquem bens passíveis de
penhora e seus respectivos valores, em cinco dias, sob pena de
ficar caracterizado ato atentatório à dignidade da justiça, com a
consequente aplicação de multa pelo Juízo, nos termos do inci-
so IV, art. 600 e art 601 ambos do CPC. - Adv(s).ARISTIDES

ALBERTO TIZZOT FRANCA, PAULO ANTONIO BARCA e
CARLOS HUGO MARAVALHAS OAB 8479,CRISTIANE DA
ROSA HEY.

87.-DESPEJO-1033/2007-ANTONIO JOSE MANEGOTTO X
VERA LUCIA PASSOS CARDOSO e Outros - Fica a parte
autora intimada a retirar as Carta de Citação de fls. 54/56, para
o devido cumprimento, bem como proceder o recolhimento das
custas no valor de R$ 0,90 (Xerox)no prazo legal. -
Adv(s).SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ADRIANO
BARBOSA e .

88.-MONITORIA-1034/2007-BANCO SANTANDER - BA-
NESPA S/A (AMADOR BUENO/SP) X RM TRADE SOLU-
TIONS TELECOMUNICAÇOES LTDA e Outro - “Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga o exequente em cinco dias” -
Adv(s).BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN, MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS e .

89.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1042/2007-LUCIA-
NE DOS SANTOS SUCHOSKI X BV FINANCEIRA S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(SP.ROQUE PETRONI) - Fica a parte autora intimada a retirar
o ofício de fls. 185, para o devido cumprimento, bem como
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 no
prazo legal. - Adv(s).CARLOS EDUARDO SCARDUA, DA-
NIELLE TEDESKO e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI,ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES,ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR,ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO,ALINE
BORGES LEAL,CHANDER ALONSO MANFREDINI
MENEGOLLA,CRISTIANE DANI DA SILVEIRA,DANIEL
SANTOS BORIN,EVANDRO AFONSO
RATHUNDE,JANAINA BRANCALEONE,JULIANA MUHL-
MANN PROVESI,KARINE SIMONE POFAHL
WEBER,KATIA REGINA NASC.BARLAVENTO
SALES,LEILA FABIANE ELIAS,LUIZ EDUARDO MELLER
DA SILVA,MARINA BLASKOVSKI,MARIZA
HELSDINGEN,MICHELE GEISER JACOB,MILTON BAIR-
ROS DA ROSA,RODRIGO FERNANDES DA SILVA,SAMIRA
VOLPATO.

90.-ALVARA JUDICIAL-1200/2007-SANDRA MARISETE
FAGUNDES DUARTE DO NASCIMENTO e Outro X NILO
WANDERLEY MARÇAL DO NASCIMENTO (ESPOLIO) -
Devem os autores retirarem em cartório o alvará judicial -
Adv(s).ANDERSON DANIEL MOSER, MARCO AURELIO
NUNES DA SILVEIRA e .

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-1245/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
(AL.PEDRO CALIL/POA/SP X CICERO ROMAO VALEN-
TIM - Manifeste-se a autora qual prosseguimento pretende dar
ao feito. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA
VERONEZE e .

92.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1273/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA IZABEL X ESPOLIO DE YOLANDA LEI-
RIA DOS REIS e Outros - DESPACHO DE FLS., 143 - I -
Tendo em vista a alegação da Ré em sua contestação de fls.,
(84/87), referente a preliminar de ilegitimidade ativa, intime-
se o autor, para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente o
contrato celebrado com a empresa Tesserve Recepção e Co-
brança Ltda, a fim de que se possa verificar se o objeto do
referido contrato trata-se de cessão de direitos ou de prestação
de serviços. II - Intime-se. - Adv(s).JEFERSON WEBER, ROS-
SANA MARIA W.KENSKI MATTA e RAFAEL TADEU
MACHADO,DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA.

93.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1278/2007-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LEVE PRATIKA LTDA e
Outros - Ao autor para retirar e posta os ofícios expedidos -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e .

94.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1294/2007-ANTONIO PATRO-
CINIO MOREIRA X COMPANHIA REAL DE CREDITO IMO-
BILIARIO (SUL- ABN AMRO BANK) - SENTENÇA - PAR-
TE DISPOSITIVA: fls: 51/58: “À vista do exposto, e o mais
que dos autos consta, julgo procedentes os pedidos formulados
na petição inicial, para o fim de condenar o Réu a pagar ao
autor a quantia equivalente à diferença entre o índice adotado e
o percentual do mês de janeiro de 1989 (42,72%), referente as
contas poupanças acostada às fls. 16117, sob n° 11406289 e
11405479 com incidência de juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês computados a partir da citação, juros remuneratóri-
os de 0,5% (meio por cento) ao mês contados da data dos ex-
purgos e correção monetária, igualmente contados da data dos
expurgos pelos vigentes índices da OTN de junho de 1987 até
janeiro de 1989; BTN de fevereiro de 1989 até fevereiro de
1991; INPC de março de 1991 até junho de 1994; IPC-r de
julho de 1994 até junho de 1995; média do INPC e IGP/DI de
julho de 1995 até a data do pagamento, aplicando, ainda, os
1PC’s de março de 1990 de 84,32%, de abril de 1990 de 44,80%,
de maio de 1990 de 7,87% e de 21,87% de fevereiro de 1991,
em face dos expurgos inflacionários.Condeno o Réu a pagar as
custas processuais e os honorários advocatícios, que arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor a ser apurado, o que faço
com fundamento no artigo 20, § 30, do mesmo diploma legal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”** - Adv(s).ERALDO
LACERDA JUNIOR e GILBERTO STINGLIN
LOTH,GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA,MAURICIO IZZO LOSCO,CESAR AUGUSTO
TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

95.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1316/2007-JOSE GARCIA
CAMACHO e Outros X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A (M.DEODORO/N.º 71/E 421-CTBA/PR)
- Sentença de fls:140/153: Parte Dispositiva: (...) A vista do
exposto, e o mais que dos autos consta, julgo procedentes os
pedidos formulados na petição inicial, para o fim de condenar
o Réu a pagar ao autor a quantia equivalente à diferença entre

o índice adotado e o percentual do mês de janeiro de 1989
(42,72%), com incidência de juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês computados a partir da citação, juros remuneratóri-
os de 0,5% (meio por cento) ao mês contados da data dos ex-
purgos e correção monetária, igualmente contados da data dos
expurgos pelos vigentes índices da OTN de junho de 1987 até
janeiro de 1989; BTN de fevereiro de 1989 até fevereiro de
1991; TNPC de março de 1991 até junho de 1994; TPC-r de
julho de 1994 até junho de 1995; médja do INPC e IGPIDI de
julho de 1995 até a data do pagamento, aplicando, ainda, os
IPC’s de março de 1990 de 84,32%, de abril de 1990 de 44,80%,
de maio de 1990 de 7,87% e de 21,87°Ío de fevereiro de 1991,
em face dos expurgos inflacionários.Condeno o Réu a pagar as
custas processuais e os honorários advocatícios, que arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor a ser apurado, o que faço
com fundamento no artigo 20, § 3°, do mesmo diploma legal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”*** - Adv(s).GILSON
MEDEIROS DE MELLO, FABIANO CORREA DE MEDEI-
ROS e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

96.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1331/2007-BANCO ITAU
S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X LUIZ PEREI-
RA DE CRISTO e Outro - DESP. DE FLS., 78. - I - Desentra-
nhe-se o mandado de fls., 74/75, para integral cumprimento, na
forma requerida às fls., 77. II - Sem prejuízo, oficiem-se à Co-
pel, Tim Celular, Brasil Telecom (telefonia móvel e fixa), GVT,
Claro e Vivo, a fim de que informem a este Juízo o atual ende-
reço dos executados. III - Igualmente, oficie-se ao Detran, a
fim de esclareça quanto à existência de cadastros em nome dos
executaods como proprietários de veículos, e, em caso positi-
vo, informar os seus respecitvos endereços atualizados. Inti-
mem-se. Cumpra o autor o artigo 19 do CPC. -
Adv(s).FERNANDA FORTUNATO MAFRA e .

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1348/2007-REGIA-
NE NODARI X BANCO ABN AMRO REAL S/A.
(AV.PAULISTA-SP) - Sentença: Parte Dispositiva:” Ante ao
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido contido na
presente Ação de Consignação em Pagamento proposta por
REGIANE NODARI em face de BANCO ABN AMRO REAL
S/A, para o fim de declarar extintas as suas obrigações diante
do Réu no que pertine aos pagamentos consignados neste
Juízo.Autorizo o levantamento das quantias depositadas em
favor do Réu mediante expedição de alvará. Diante da sucum-
bência mínima da Autora, vez que procedente o pedido quanto
a causa que moveu a propor a medida, condeno o Réu ao paga-
mento integral das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, que, dada à fragilidade da causa e a ausência de resposta
adequada, fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do
artigo 20, 4°, e artigo 21, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil, o que faço, ainda, levando em conta o grau de
dificuldade da demanda e o tempo despendido para a sua con-
clusão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”** -
Adv(s).PATRICIA GOMES IWERSEN e MAURICIO IZZO
LOSCO,CESAR AUGUSTO TERRA,JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO,GILBERTO STINGLIN LOTH.

98.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1356/2007-
MARIO LAERCIO MENEGUSSO X OUROFACTO TITULOS
E CAMBIAIS LTDA e Outros - Sobre a certidão do Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv(s).CLAUDIO
MELO COLACO, ANA LIRIA AMBONATTI e .

99.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1365/2007-WAGNER SCHI-
ABER X HSBC SEGUROS BRASIL S/A (R.TEN.FRANCISCO
F. DE SOUZA/CTBA) - Desp de fls.273: “ Trata-se de Embar-
gos de Declaração, fls. 267/269, onde a parte autora requer o
suprimento de obscuridade relativamente ao despacho de fls.
260/261, no qual se deferiu o pedido de produção de prova
pericial formulado pelo réu, sob o fundamento de que a deci-
são lançou ‘ilações’ sobre a incidência do CDC sem dizer ex-
pressamente que promovia a inversão do ônus da prova.
Decido.O pedido de declaração é tempestivo (fi. 262), posto
que o prazo se iniciou em 24/03/2008, sendo que o subscritor
representa parte legítima à sua interposição.Assim, conheço dos
embargos na forma do artigo 536 do Código de Processo Civil.
No mérito cumpre salientar que no despacho saneador o Juízo
considerou necessária a aplicação do CDC em especial no que
tange àfat’ilitação do direito de defesa do autor, e, ainda, defe-
riu ao réu, face o seu requerimento neste sentido, a produção
de prova pericial, o que fundamentou no inciso VIII do Código
de Defesa do Consumidor. Portanto, observa-se que em verda-
de ocorreu mero erro material de digitação quando no despa-
cho de fis. 261, segundo parágrafo, fez mencionar o inciso VIII,
sem incluir o artigo correspondente, o que, contudo, não impli-
ca em dificuldade de interpretação. Desse modo, dado parágra-
fo passa a figurar com a seguinte redação: Assim afaço com
fundamento no inciso VIII do artigo 6° do Código de Defesa do
Consumidor, invertendo, pois, o ônus da prova. Diante do ex-
posto, recebo os embargos de declaração, conhecendo-os e, no
mérito, defiro-os nos exatos termos acima expresso. Sem pre-
juízo, intime-se o Sr. Perito para que estime o valor de seus
honorários periciais, conforme já determinado s fls. 260/261,
intimando, em seguida as partes para que se manifestem. Dili-
gências necessárias.”*** - Adv(s).IVORLI FRANCISCO TI-
BES DA SILVA, MARCELO FERREIRA MEIRELES e REI-
NALDO MIRICO ARONIS,OSVALDO LUIS GROSSI
DIAS,AQUILES FELDMAN,DANIEL FAZZOLARI,EDSON
FERNANDES JUNIOR,LUIZ ASSI,PAULO ROBERTO
FADEL,CHARLES PARCHEN,JANAINNA DE CASSIA
ESTEVES,JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,LUIZ HEN-
RIQUE CABANELLOS SCHUH,GIZELI BELLOLI.

100.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1576/
2007-AFG FACTORING LTDA X AUDREY CHRISTINA
MARISTANY - DESP. DE FLS., 57. I - Expeça-se carta de
citação da executada e demais atos executados à Comarca de
Morretes - PR, com as advertências contidas no despacho de
fls., 23, atentando-se para o endereço indicado pelo exequente
às fls., 55. Intimem-se. “”Deve a autora recoher R$ 7,00 para
expedição da carta - Adv(s).MARLUS JORGE DOMINGOS,
JORGE JOSE DOMINGOS NETO, CARLISE ZASSO POS-
SEBON, FRANCIELE FONTANA, LIVIA CABRAL GUIMA-
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RAES, DOUGLAS TAVEIRA LEMOS DE OLIVEIRA e .

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-1584/2007-JOAO CARLOS
ESPINDOLA LEINIG X COOP.DE CRED.MUTUO DOS
PROF.MEDICOS E DA SAUDE/CTBA/REG.METROP- SI-
CREDI MEDICREDI - Desp de fls: 308/311:”Tratam os pre-
sentes de embargos à execução promovidos por João Carlos
Espínola Leinig contra Cooperativa de Crédito Mútuo dos Pro-
fissionais da Saúde e Região Metropolitana em vista da execu-
ção de contrato de empréstimo no primitivo valor de R$
4.000,00. Aduz o embargante que a execução não prospera
porque o credor perpetrou inúmeras ilegalidades. Sustenta que
o contrato em questão decorre de outros já firmados e que fo-
ram sendo quitados com pagamentos parciais feitos diretamen-
te pelo embargante e por novos empréstimos. Contudo, nunca
pode discutir as cláusulas contratuais que lhe foram impostas.
Nunca houve desconto ou deságio em face da quitação anteci-
pada dos empréstimos anteriores, os juros foram capitalizados,
houve ilegal incidência de comissão de permanência e de juros
acima do limite legal de 12% ao ano. Requer a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor com a inversão do ônus da
prova e a declaração de nulidade da execução. Pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela foi indeferido. O embargado após
fazer ilações a respeito na natureza da cooperativa de crédito
defende não estar a relação sujeita às normas consumeristas e
que não pode ser trazido à baila a existência de outros contra-
tos que não aquele objeto da execução. Nega quaisquer ilegali-
dades nos ajustes e defende a tese de que não houve capitaliza-
ção de juros, embora tenha havido a aplicação da Tabela Price.
Especificadas provas vieram os autos conclusos para saneamen-
to. A representação dos litigantes consta dos autos da ação exe-
cutiva. Em primeiro lugar é de rigor a aplicação da legislação
consumerista ao caso na medida em que a cooperativa de crédi-
to, quando atua como instituição financeira, caracteriza-se como
fornecedora de serviços de crédito, sujeitando-se à incidência
do Código de Defesa do Consumidor ao firmar contratos de
empréstimo e financiamento com seus, especialmente porque
tais ajustes são feitos de acordo com as regras do sistema finan-
ceiro, aplicando-se, pois a súmula 297 do STJ. Por outro lado a
matéria controvertida diz respeito à sucessão de contratos de
empréstimos realizados pelas partes, até chegar- se àquele ob-
jeto da execução. Mesmo que os contratos anteriores não se-
jam objeto da execução, e possível suas análises para verifica-
ção desta sucessividade, inclusive no que diz respeito à co-
brança ilegais de encargos que oneraram o último ajuste. Tam-
bém em discussão os encargos praticados, como juros e sua
capitalização, encargos de mora e deságio de prestações que
foram pagas com antecipação quando liquidou-se um emprés-
timo com a realização de outro. Pelas circunstâncias do caso o
embargante é flagrantemente hipossuficiente em relação ao réu,
já que sempre coube a este a estipulação das cláusulas contra-
tuais e imposição dos valores conforme cálculos que fez. Neste
passo e de acordo com farta orientação jurisprudencial defiro o
pedido de inversão do ônus da prova. Com este entendimento o
julgado: Processo 176524200 FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA REGIAO METROPOLITANA DE CUR1TtBA - 2a.
VARA Ongem; cível r4úrnro d 14638 Acórdo Ógo igdar: 6a.
CAMARA CIVEL DUARTE MEDEIROS Data )ulg: 22/06/
2005 ; DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA SE3TA CAMARA CTVEL DO TRIBU-
NAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS. EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. EMENTA: INVERSAO DO ONUS DA PROVA -
ACAO REVISIONAL DE CONTRATO BANCARIO - PRE-
SENCA. NAS CIRCUNSTANCIAS DOS AUTOS. TANTO DA
HIPOSSUFICIENCIA QUANTO DA VEROSSIMILHANCA
DAS ALEGACOES DESFIADAS PELO AGRAVADO, NOS
MOLDES DO ARTIGO 6., INCISO VIII, DO CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR AUTORIZANDO QUE O MA-
GISTRADO ORDENE A INVERSAO DO ONUS
PROI3ATORIO - DELIBERACAO JUDICIAL QUE SE EN-
CONTRA EM HARMONIA COM A ORTENTACAO DOU-
TRINARIA QUE REGE A ESPECIE EM DEBATE - DECI-
SAO MANTIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO PRO-
VIDO. Dada a inversão do ônus da prova faculto ao réu a com-
provação dos encargos que efetivamente incidiram no contrato
e da existência de saldo devedor, o que pode se dar através de
realização de perícia contábil. Nomeio como perito deste juízo
a Dra. Licínia Gonçalves Schneider (Tel.: 3224-1031). Faculto
às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente
técnico no prazo de cinco dias. Após, intime-se o perito para
estimar o valor de seus honorários. Int.”** - Adv(s).CARLEDES
ELIAS DO CARMO e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA,ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEMBERG.

102.-NULIDADE DE TITULO-1625/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ALFREDO ANDERSEN X PORTO FORTE
FOMENTO MERCANTIL S/A - Desp. de fls. 93: I - Certo é
que o prejuízo recairá sobre o próprio autor interessado quanto
a demora ao cumprimento dos atos processuais. II - Assim, ten-
do em vista a proximidade da data da audiência conciliatória e,
haja vista a impossibilidade de cumprimento da precatória de-
vido ao lapso de tempo, além do pedido retro de dilação de
pazo para pagameno das custas pertinentes, suspendo a reali-
zação da audiência designada para o dia 30.05.08, e redesigno-
a para o dia 18 de setembro de 2008, às 15h30. III - Expeça-se
nova precatória e promovam-se as diligências necessárias. IV -
Int. - Adv(s).SUZEL HAMAMOTO e .

103.-MONITORIA-1689/2007-BANCO ITAU S/A (PÇA AL-
FREDO/TORRE ITAUSA/SP) X SELECT SISTEMAS CONS-
TRUTIVOS LTDA - ME e Outro - Desp de fls.38/40: “Anali-
sando detidamente os autos verifico que por se tratar de Ação
Monitória, e não tendo o réu efetuado o pagamento no prazo
estipulado no artigo 1 .102- B do Código de Processo Civil,
resta constituído de pleno direito o título executivo judicial,
consoante disposto no artigo 1102 - C do mesmo diploma legal.
Importante ressaltar que antes do advento da Lei 11.232/2005
o feito deveria prosseguir na forma prevista no Livro 11, Título
II, Capitulos II e IV, do CPC, que trata da execução por quantia
certa. Todavia, com a entrada em vigor da referida Lei, deve
ser observado o que dispõe o Livro 1, Título VIII, Capítulo X,
do CPC, que se refere ao cumprimento de sentença.Assim sen-

do, cumpre frisar que diante da referida Lei, que alterou o Di-
ploma Processual Civil na esfera da antiga execução por quan-
tia certa contra devedor solvente findada em título judicial, tem-
se uma nova sistemática processual denominada fase de cum-
primento de sentença que condena ao pagamento de quantia
certa. O novo sistema adotado pelo Código de Processo Civil
contempla um processo sincrético ou misto que visa a efetivi-
dade do processo de forma a garantir uma satisfação mais céle-
re ao exeqüente, primando-se pelo cumprimento espontâneo
da sentença pelo devedor. Nesse sentido, destaca-se o disposto
no artigo 475-J do CPC, que estabelece o prazo de quinze dias,
contados da condenação ao pagamento de quantia certa, para o
cumprimento voluntário da sentença. Ocorre que tal dispositi-
vo legal é omisso no que se refere ao termo inicial para conta-
gem do prazo nele previsto, bem como quanto à ou não de nova
intimação do devedor para o pagamento da condenação.Com
efeito, após o rompimento da dicotomia do processo de conhe-
cimento e execução, o entendimento que vem prevalecendo na
doutrina e jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para
cumprimento voluntário da sentença deve fluir a partir do mo-
mento em que o crédito se torna exigível, e, portanto, a conta-
gem de tal prazo se inicia do trânsito em julgado da sentença
ou acórdão, ou ainda, no caso de ação monitória, deve-se ob-
servar a ocasião em que o título foi convertido em judicial. Da
mesma forma, o que têm prevalecido nas decisões da Superior
Instância é no sentido de ser despicienda nova intimação do
devedor para o cumprimento da sentença, vez que este já fica
intimado do provimento condenatório, por meio de seu advo-
gado devidamente constituído nos autos, quando da publicação
da sentença. A respeito: Lei n. 11.232/2005. Artigo 475-J, CPC.
Cumprimento da sentença.: Multa. Terno Inicial. Intimação da
parte vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da sentença que
condena ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante
publicação, pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o
prazo recursal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor.
2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não é neces-
sário que a parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado,
seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir es-
pontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver
sua dívida automaticamente acrescida de 10% (STJ - REsp
954859 / RS. Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252). Nesse mesmo
sentido, entende-se desnecessária nova intimação para cumpri-
mento de sentença quando se observa a ocorrência dos efeitos
da revelia, posto que se o réu, mesmo devidamente citado para
os termos da ação monitória, não efetua o pagamento do débito
ou apresenta defesa nos autos, os prazos correrão independen-
temente de intimação, nos moldes do disposto no artigo 322 do
CPC. Deste modo, necessário ocorrer a adequada adaptação da
posição anteriormente adotada a fim de promover-se a correta
interpretação da norma voltada para a sua real finalidade. Por-
tanto, não sendo pago o valor da condenação no prazo de quin-
ze dias após o trânsito em julgado da sentença, ou mesmo a
contar do momento em que foi constituído o título executivo
judicial, automaticamente incidirá a multa de 10 % (dez por
cento), consoante disposto na parte final do artigo 4754 do CPC.
E, sendo assim, caso haja a necessidade do credor solicitar pelo
cumprimento da sentença, deverá apresentar cálculo da dívida,
já acrescido da referida multa.Na presente ação, foi certificado
pela serventia a ausência de pagamento da quantia descrita na
petição inicial e apresentação de embargos pelo réu, em 16 de
abril de 2008, conforme se vê às fis. 37.Desta feita, devida-
mente constituído o título executivo judicial, certifique-se a
escrivania quanto ao pagamento voluntário do débito pelo de-
vedor, nos termos do artigo 475-J do CPC. Urna vez transcorri-
do o prazo legal sem pagamento do débito, sobre este deverá
desde logo ser acrescida multa de 10% (CPC, art. 475-J), inti-
mando-se o credor a fim de que se manifeste sobre o interesse
regular prosseguimento do feito, devendo, ainda, apresentar
planilha atualizada da dívida, nos termos do art. 475-B do CPC,
já incluída a referida multa. Intimem-se.”-Adv(s).ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

104.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1694/2007-DA-
NIELLE FIUZA DE AQUINO X IMOBILIARIA RAZAO LTDA
- Sentença- PARTE DISPOSTIVA da r. sentença: Fls:”93/96:
(...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, VI do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação decla-
ratória promovida por DANIELLE FIÚZA DE AQUINO, con-
tra IMOBILIÁRIA RAZÃO LTDA., condenando a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
ora arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), o que faço com
fundamento no § 40 do artigo 20 do CPC. Revogo a liminar
que antecipou os efeitos da tutela. Observe-se para fins de exe-
cução do julgado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50 por
ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. P.R.I.”*** -
Adv(s).WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES
CORDEIRO, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. e
LEANDRO GALLI,LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD.

105.-MONITORIA-48/2008-ATHENABANCO FOMENTO
MERCANTIL LTDA X SANTA CLARA INDUSTRIA DE
CARTOES LTDA - Desp. de fls. 66: I - Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transação. II - No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando a necessi-
dade e utilidade das que forem requeridas. III - Se inviável a
transação, nos termo do item “I” supra, venham conclusos os
autos para saneameto ou julgamento conforme o estado do pro-
cesso, sendo o caso. IV - Intimem-se.- Adv(s).FLAVIO POLO
NETO, ROSEMEIRE GOMES MOTA DE AVILA, JOSE RE-
NATO ALVES DE SOUZA, CRISTIANA HELENA SILVEI-
RA REIS, ANGELICA DUARTE MARTINSKI e JOAO
CASILLO,SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,EDUARDO
CASILLO JARDIM,PATRICIA CASILLO,CAROLINA
PIMENTEL,SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO.

106.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-53/2008-MOVIMENTO
GNOSTICO CRISTAO UNIVERSAL DO BRASIL NA NOVA
ORDEM X GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA - GVT -
Desp. de fls. 186: I - Sobre o pedido de extinção do feito retro
formulado pelo autor, manifeste-se o réu. II - Int. - Adv(s).LUIS
FERNANDO PALMITESTA MACEDO, MARCOS MARTI-

NHO AVALLONE PIRES, CECILIA MARTINA RODRIGUES
e UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER,ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK,VITOR ACIR PUPPI
STANISLAWCZUK,HEITOR HENRIQUE PEDROSO.

107.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-166/2008-HUD-
SON FRANCA DUTRA X BANCO ITAU S/A ( CTBA/MA-
RECHAL DEODORO N.º 623 OU 862.) - Desp de fls.: “ Dian-
te da declaração apresentada pelo autor, dando conta de que
não dispõe de condições para custeio das despesas processuais
e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e
de sua família, defiro em seu favor os beneficios da assistência
judiciária gratuita, nos termos do art. 50 da Lei 1.060/50. HU-
DSON FRANÇA DUTRA ingressou com a presente ação revi-
sional de contrato em face de BANCO ITAÚ S/A, aduzindo
que firmou contrato de arrendamento para compra de automó-
vel. Salienta que a ré praticou ilegalidades e abusividades du-
rante toda a vigência do contrato, notadamente a existência de
juros abusivo e extorsivos. Requereu liminarmente a antecipa-
ção dos efeitos da tutela para se manter na posse do bem; con-
signação em juízo das parcelas vincendas no valor de R$ 760,95;
determinação ao réu para apresentação do contrato firmado entre
as partes; proibição de inscrição de seu nome em cadastros de
restrição ao crédito e determinação ao Segundo Distribuidor
para que eventual distribuição de ação de busca e apreensão
seja encaminhada a esta Vara Cível. III - Para o deferimento da
antecipação da tutela, mister que exista prova inequívoca e ve-
rossimilhança da alegação, fundado receio de danos irrepará-
veis ou de dificil reparação, ou fique caracterizado o abuso de
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu
(art. 273, incisos 1 e II do CPC). No caso em comento, não
reputo presentes os requisitos autorizadores da tutela pretendi-
da, vez que os documentos acostados à inicial não se prestam
como prova inequívoca para comprovar a verossimilhança das
alegações.Aduz o autor haver incidência de capitalização de
juros e utilização de taxa mensal de juros de 2,11229%. A esse
respeito, a princípio, não assiste razão ao autor, já que se trata
de contrato de arrendamento mercantil, em que são estipuladas
parcelas fixas, não havendo previsão de juros, de maneira que
não vejo como admitir o depósito do valor pretendido como
forma de elisão da mora, sendo que, uma vez constatada esta, é
direito da ré em promover a inscrição do nome em cadastros de
restrição ao crédito, pelo que indefiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela para exclusão do nome em tais cadastros.
Assim, indefiro o pleito de antecipação dos efeitos da tutela
quanto ao pleito de proibição da inscrição do nome em cadas-
tros de restrição ao crédito.Entretanto, autorizo a efetivação
dos depósitos no montante requerido, contudo, sem que sirvam
como elisão da mora. Quanto ao pleito de manutenção de pos-
se, não há nos autos qualquer indicação de que o réu esteja
pretendendo esbulhar a posse sobre o bem. A questão do ajui-
zamento de ação para perseguir a posse e propriedade é distin-
ta e deverá ser resolvida na ação própria. Assim, somente em
caso de pedido judicial do réu na reintegração do bem é que
poderá ser analisada a questão da apreensão ou não do veículo.
Da mesma forma, resta prejudicado o pleito de notificação do
Segundo Distribuidor para distribuição a este juízo de eventual
busca e apreensão que, sendo o caso, poderá ser reunida opor-
tunamente. Quanto à determinação para apresentação pelo réu
de contrato, reputo tratar-se de medida despicienda, na medida
em que o autor já acostou aos autos cópia deste (fis. 23/24),
devidamente firmado pelas partes e que possibilita a revisão.
Cite-se o réu na forma da lei e mediante as advertências de
estilo (CPC, art. 285 e 319). Int.”** - Adv(s).IVONE STRUCK
e .

108.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-237/2008-
ANTONIO FABIANO DEMENECK X JULIANO VIEIRA PI-
RES - Desp. de fls. 52: I - Defiro o pedido de expedição de
ofícios solicitando informações apenas e tão somente quanto
ao correto e atual endereço do executado, na forma retro re-
querida. II - Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 14,00-
oficios).”- Adv(s).JULIENNE PEROZIN GAROFANI e .

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2008-C.A. SALOMAO
& CIA. LTDA X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE
ITAUSA/SP) - DESPACHO DE FLS., 413 - I - Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de transação. II - No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. III - Se inviável
a transação, nos termos do item “I” supra, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Int - Adv(s).CRISTIANE DA ROSA
HEY, CARLOS HUGO MARAVALHAS OAB 8479 e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA,PAULO ANTONIO BAR-
CA.

110.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-340/2008-RAU-
LINO JOSE LEITE X CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL (ITAUCARD S/A) - Desp. de fls. 57: I
- Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. II - Oportunamente, comunique-se ao Eminente Relator
que a decisão foi mantida pelos próprios fundamentos e que o
agravante comunicou a interposição do agravo neste juízo atra-
vés de petição protocolizada em 17 de abril último. Oficie-se.
III - Cumpra-se o item V do despacho inical de fls. 38. IV - Int.
- Adv(s).MAYLIN MAFFINI, ANDRE LUIZ ACHE MANSUR
e .

111.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-342/2008-EME-
RI DO ROCIO MOKFA OLIVEIRA X HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO - Fica a parte autora intimada a
retirar Carta de Citação de fls. 59, para o devido cumprimento,
bem como proceder o recolhimento das custas no valor de R$
7,30 no prazo legal. - Adv(s).ROGERIO MOREIRA MACHA-
DO DOS SANTOS e .

112.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-343/2008-LUIS
OSCAR SIX BOTTON X IATE CLUBE DE GUARATUBA -
Desp. de fls. 12: I - Para fins de homologação do acordo cele-

brado quanto aos honorários advocatícios, comprove o interes-
sado o efetivo cumprimento do mesmo. II - Int. - Adv(s).LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, RAFAELA ELI-
ZABETH LIPAROTTI CHAVES e JOEL
KRAVTCHENKO,IGOR LUBY
KRAVTCHENKO,BERNARDO SCHIMMELPFENG DE
SOUZA,ANTONIO ASSAD MANSUR NETO.

113.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-371/2008-ZOE
CAMARGO GRANDINETTI X MARCIA ASSUMPCAO RO-
CHA e Outro - Desp. de fls. 31: I - Cite-se como requerido. II -
Diligências necessárias. “Deve a parte Autora efetuar o prepa-
ro das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no
prazo legal (CPC, art. 19).. - Adv(s).JOAO CARLOS DE MA-
CEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e .

114.-ANULATORIA-445/2008-VALDETE VOLPATO e Outro
X HECTORE PIRES VAGHETTI e Outro - DESP. DE FLS.,
89. - I - Como já salientado às fls., 85, a ação de prestação de
contas possui rito próprio, não havendo possibilidade de acu-
mulação desta com o pedido cautelar como formulado pelos
autores, que dependeria de demanda anulatória principal a ser
proposta, e que seguer fora informada. Assim, a presente ação
deverá tramitar tão somente como de prestação de contas, sen-
do que, pretendendo os autores eventual anulação de ato jurídi-
co, deverão promovê-la pelas vias judiciais próprias. Anote-se
junto aos registro, autuação e distribuição. II - Cite-se o réu
para, no prazo de cinco dias, prestar as contas requerida na
petição inicial ou constestar a ação (CPC, art. 915). - Deve a
autora cumprir o art. 19 do CPC. - Adv(s).MARCIA REGINA
FERRARI WERNECK ANDRADE, NORBERTO LUCIO DE
SOUZA e .

115.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-550/2008-EDI-
NEWTON LISIESKI X BANCO FINASA S/A - (SP-
AL.MADEIRA) - Desp de fls.34/35: Diante da declaração apre-
sentada pelo autor, dando conta de que não dispõe de condi-
ções para custeio das despesas processuais e honorários advo-
catícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, de-
firo em seu favor os beneficios da assistência judiciária gratui-
ta, nos termos do art. 50 da Lei 1.060/50.EDTNEWTON LJS-
TESKJ ingressou com a presente ação revisional de contrato
em face de BANCO F1NASA S/A, aduzindo que firmou con-
trato de mútuo, com garantia de alienação fiduciária, sobre o
qual pende diversas ilegalidades, como cobrança indevida de
juros compostos, na forma de capitalização de juros, multa,
comissão de permanência, entre outros. Requereu liminarmen-
te a exclusão de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito,
a manutenção na posse do bem e o depósito em juízo do mon-
tante de R$ 355,92, que entende incontroverso. Para o deferi-
mento da antecipação da tutela, mister que exista prova inequí-
voca e verossimilhança da alegação, fundado receio de danos
irreparáveis ou de dificil reparação, ou fique caracterizado o
abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório
do réu (art. 273, incisos 1 e 11 doCPC). No caso em comento,
não reputo presentes os requisitos autorizadores da tutela pre-
tendida, vez que os documentos acostados à inicial não se pres-
tam como prova inequívoca a comprovar a verossimilhança das
alegações. De plano, não há como se aquilatar acerca da exis-
tência de anatocismo, nem tampouco da possibilidade de limi-
tação das taxas de juros a 1% ao mês, conforme pretendido
pelo autor, vez que sequer é possível o conhecimento do teor
das cláusulas contratuais e da efetiva taxa de juros cobrada pelo
réu, já que o contrato a ser revisado não foi encartados aos
autos. Ademais, a limitação da taxa de juros a 1% ao mês não
se aplica às instituições financeiras, matéria que se encontra
inclusive sumulada (Súmula 596 do STF). Assim, não havendo
como se constatar se com a efetivação dos depósitos na forma
propugnada pela autora ocorrerá a quitação do contrato indefi-
ro os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela formulado,
no sentido de se determinar a exclusão do nome do autor em
cadastros de restrição ao crédito, mesmo porque, existindo a
mora, é lídimo ao credor promover tal inscrição. Entretanto,
autorizo a efetivação dos depósitos no montante requerido,
contudo, sem que, como já mencionado, sirvam como elisão da
mora. Não obstante, quanto ao pleito de manutenção de posse,
não há nos autos qualquer indicação de que o réu esteja preten-
dendo esbulhar a posse sobre o bem. A questão do ajuizamento
de ação para perseguir a posse e propriedade é distinta e deverá
ser resolvida na ação própria. Assim, somente em caso de pedi-
do judicial do réu na reintegração do bem é que poderá ser
analisada a questão da apreensão ou não do veículo. Para a
realização da audiência de conciliação e apresentação de defe-
sa, designo o dia 12 de setembro de 2008, às 15:45 horas. Cite-
se o réu para comparecer à audiência conciliatória, oportunida-
de em que deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não
comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial.Por fim, considerando valor atribuído à causa, inferior a
sessenta vezes o salário mínimo, poderá o autor, até a realiza-
ção da audiência acima designada, adequar o feito ao rito pró-
prio, conforme o disposto no art. 276 do CPC. Intime-
se.***”Deve o(a) requerente em cinco dias retirar em cartorio
o expediente de intimação/citaçao, ficando ciente de que o AR
deverá retornar a cartório”. - Adv(s).GEISON MELZER CHIN-
COSKI 29196, DAYANA TEDESCHI DE ABREU AZEVEDO
e .

116.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-564/2008-GLO-
RIA LEITAO SIMOES X BANCO CITIBANK S/A (MARE-
CHAL DEODORO/CTBA-PR) - Desp de fls.91/92: GLORIA
LEITÃO SIMÕES ingressou com a presente ação revisional
em face de BANCO CITIBANK S/A, aduzindo que firmou com
o réu diversos contratos de empréstimo, sobre os quais pende
diversas irregularidades, como cobrança irregular de taxas e
encargos e capitalização de juros.Requer a título de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, autorização para depositar em juízo o
valor que entende devido, para que o réu se abstenha de lançar
seu nome em cadastros restritivos. Para o deferimento da ante-
cipação da tutela, mister que exista prova inequívoca e verossi-
milhança da alegação, fundado receio de danos irreparáveis ou
de díficil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito
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de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273,
incisos 1 e II doCPC).No caso em comento, não reputo presen-
tes os requisitos autorizadores da tutela pretendida, vez que os
documentos acostados à inicial não se prestam como prova ine-
quívoca para comprovar a verossimilhança das alegações. Em-
bora a autora somente tenha acostado aos autos dois dos con-
tratos cuja revisão pretende (fls. 34/3 7), destes verifica-se que
a taxa de juros mensal foi devidamente fixada em patamares de
3,6%, que não parece abusiva em face das taxas de juros prati-
cadas pelas instituições financeiras, ao entendimento prévio de
que mencionadas taxas não podem ser limitadas a 1% ao mês,
conforme pretende a autora através da planilha encartada às
fis. 38/56, matéria que se encontra inclusive sumulada (súmula
596 do STF). Ressalte-se que não é possível o conhecimento
do teor dos demais contratos firmados entre as partes, notada-
mente quanto à taxa de juros fixadas, posto que não acompa-
nharam a petição inicial mas, conforme já salientado, não é
possível que estas sejam limitadas a 1% ao mês. Assim, não
logrou êxito a autora em demonstrar a existência das ilegalida-
des que alega ter o réu praticado, notadamente a capitalização
de juros ou mesmo que as taxas efetivamente cobradas são di-
ferentes da contratada e que, via de conseqüência, com a reali-
zação dos depósitos na forma requerida acarretará a quitação
dos contratos. Diante do exposto, não vejo como admitir os
depósitos na forma propugnada como forma de elisão da mora,
pelo que indefiro o pedido de determinação ao réu para que se
abstenha de incluir o nome em cadastros de restrição ao crédi-
to, mesmo porque, existindo esta, é lídimo ao credor promover
tal inscrição. Entretanto, autorizo a efetivação dos depósitos
no montante propugnado, contudo, sem que, como já mencio-
nado, sirvam como elisão da mora. Cite-se o réu para respon-
der, no prazo de quinze dias, sob advertência de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC,
art. 285 e 319). Intime-se.”***”Fica a parte autora intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (va-
lor R$49.50 por oficial de Justiça ou via postal R$20.00).” -
Adv(s).EDGAR LENZI OAB/PR 28.579, DANIELE FERNA-
DA SANSON LENZI, SELMA PACIORNIK, WILLIAN MO-
REIRA CASTILHO, HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO,
HELTON KRAMER LUSTOZA e .

117.-REPARACAO DE DANOS-566/2008-ALINE SOCZEK
BANDIL X BANCO ITAU S/A (R.BISPO DON JOSE/CTBA)
- Deps. de fls.91/93: Através da presente ação de reparação de
dano moral e material promovida por ALINE SOCZEK BAN-
DIL em face de BANCO ITAÚ, requer a imediata exclusão de
seu nome junto aos cadastros de restrição ao crédito.Aduz que
na qualidade de arquiteta, prestou serviços profissionais para o
Município de Curitiba em projeto de restauração do patrimô-
nio histórico, da “Imaginária e via Sacra da Igreja Bom Jesus”,
na praça Rui Barbosa. Para tanto, procedeu, em janeiro de 2005,
abertura de conta-corrente junto ao réu, exclusivamente para
atender aos trabalhos realizados, sendo que, quando realizados
os trabalhos, os movimentos bancários também cessaram, res-
tando na conta saldo de R$16,00, sendo que tal conta seria
encerrada. Não obstante, para sua surpresa, em 16/08/2006,
recebeu comunicado do réu dando conta de que havia sido fei-
to cadastramento de pessoa de nome Zakarias Souza como au-
torizada a receber transferência de valores de sua conta-cor-
rente, autorização não emanada por esta. Foram feitas diversas
transferências irregulares que, após solicitação formal da auto-
ra, foram estornadas com o bloqueio da conta. Entretanto, mes-
mo assim o réu continuou a proceder transferências fraudulen-
tas, que resultou na lavra de Boletim de Ocorrência junto à
Delegacia Geral - Núcleo de Combate aos Cibercrimes. 1(JL
Tais transferências resultaram num saldo negativo de R$
11.248,96, em data de 18/03/2008, importância sobre a qual
inclusive aplicou todos os encargos bancários.II - O pedido li-
minar de baixa do nome nos cadastros restritivos ao crédito é
providência cautelar. Logo, pode ser analjsado a teor do art.
273, § 70, do CPC.A alegação de que as transações foram fei-
tas por terceiro, de forma não autorizada e indevida, o que ge-
rou os diversos encargos que vêm sendo cobrados também in-
devidamente, aliada à prova documental carreada aos autos,
notadamente as correspondências de fis. 65/66 e 69 e boletim
de ocorrência de fis. 76/79, que dão conta das irregularidades
praticadas, além dos comunicados de fis. 8 1/82 que dão conta
da inscrição efetivada em seu nome, confere a plausibilidade
do direito invocado, enquanto que o periculum in mora resta
evidenciado pelo fato de que, uma vez com o nome inscrito, a
autora terá seu crédito restrito. Ademais, vislumbra-se no caso
em comento, a reversibilidade da medida, já que em caso de
sua revogação ou improcedência do pedido, poderá ser resta-
belecida a inscrição. Assim, com fundamento no artigo 273, §
70 do CPC, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tute-
la, a fim determinar a imediata exclusão do nome da autora
junto aos cadastros restritivos de crédito do SERASA e SPC,
sob as operações sub judice. Oficiem-se. Para a realização da
audiência de conciliação e apresentação de defesa, designo o
dia 19 de setembro de 2008, às 16:00 horas.Cite-se o réu para
comparecer à audiência conciliatória, oportunidade em que
deverá apresentar defesa, cientificando-o de que não compare-
cendo, ou não apresentando defesa, inclusive por estar desa-
companhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial, bem como intime-se-o da concessão da antecipação dos
efeitos da tutela e para que apresente, juntamente com a con-
testação, extratos bancários da conta corrente da autora, desde
a data da abertura até a atual, bem como comprovantes das
operações e movimentos bancários ocorridos e eventuais auto-
rizações relativos aos valores constantes da petição inicial, com
as advertências do art. 357 e 359, 1, do CPC. Por fim, conside-
rando valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes o salá-
rio mínimo, poderá o autor, até a realização da audiência acima
designada, adequar o feito ao rito próprio, conforme o disposto
no art. 276 do CPC. Intime-se.***”Fica a parte autora intimada
a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (
referente aos oficios e citação do réu).” - Adv(s).CARLOS
WALTER MOREIRA, LAUREN MACHADO MOREIRA e .

118.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-572/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. (AV.PAULISTA-SP) X PAULO
DE TARSO KNABBEN BENEDET - DESP. DE FLS., 98 - I -

Ratifico os atos praticados. II - Oficie-se ao Juízo de origem, a
fim de que dê atendimento ao disposto no CN 2.7.6. III - A
ordem de busca e apreensão emanada na decisão de fls., 19
deverá ser devidamente cumprida, inclusive para que seja pos-
sível o processamento da demanda, com a citação do réu. En-
tretanto, considerando a existência de demanda revisional, em
que o devedor vem efetivando o depósito do montante incon-
troverso, expurgando tão somente a alegada capitalização de
juros, os quais inclusive já estão sendo levantados pelo credor,
por ocasião do cumprimento de tal medida, deverá o Sr. Oficial
de Justiça constituir o réu como fiel depositário do bem. IV -
Assim, expeça-se o competente mandado, bem como oficie-se
ao Juízo da Vara Cível de Araucária a fim de que este determi-
ne a transferência do montante recolhido às fls., 20 à conta
judicial dos Oficiais de Justiça deste Juízo. - Adv(s).LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e ADRIA-
NO NERY KUSTER,FERNANDO DE BONA
MORAES,ADRIANA PIRES HELLER,GIOVANA PASIANI
DE OLIVEIRA FRANCO.

119.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-579/2008-
KATIA REGINA MEDEIROS X CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR - Desp. de fls. 91:” I - Cite-se. Nos termos do contido
no art. 652-A, do CPC, fixo a verba honorária em 10% sobre o
valor do débito, que será reduzida pela metade em caso de pa-
gamento da dívida no prazo de três dias (CPC, P. unico do art.
652-A). II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a
cópia autenticada deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO,
PENHORA AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que o Exe-
cutado deverá ser citado para, no prazo de TRÊS DIAS, pro-
mover ao pagamento da dívida no valor acima mencionado (R$
23.316,29 (vinte e três mil trezentos e onze reais e vinte e nove
centavos) além dos acréscimos legais, consoante indicado na
petição inicial que acompanha por cópia o presente, acrescidas
das custas processuais, cientes ainda de que poderá, no prazo
de QUINZE DIAS, a contar da data de juntada aos autos do
mandado de citação, independentemente de penhora, depósito
ou caução, apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). III
- Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o Oficial de Justi-
ça, munido da segunda via do mandado, procederá a penhora
ou arresto de bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655),
depositando-os em mão do exequente, ou do executado, caso
haja expressa anuência do exequente ou sej de dificil remoção
(CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-se o respecti-
vo auto e demais atos. penhora ou arresto em bens do Executa-
do, tantos quantos bastem para a garantia da execução. Deverá
Deve o credor recolher as custas do Oficial de Justiça no valor
de R$ 49,50 (CPC, art. 19). Intime-se.” Curitiba, de de 2.006"
- Adv(s).RENATO ARTUR SCHWAB, UMBERTO GIOTTO
NETO, RAFAEL WOBETO DE ARAUJO e .

120.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-583/2008-TAMI
KAWASE SEITZ X FEDERAL DE SEGUROS S/A - DESP.
DE FLS., 28 - I - Cite-se o réu para responder, no prazo de
quinze dias, sob advertência de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, art. 285 e
319). Intime-se. “” Deve o autor recoher as custaqs para dili-
gência do oficial de justiça. R$ 49,50 “” -
Adv(s).ALESSANDRA DE CASSIA BELLO CORDEIRO e .

121.-MONITORIA-585/2008-JOSE MARCOS RONCOLATO
X PEDRO DA COSTA FAUSTINO - DESPACHO DE FLS.,
32. I - Diante da declaração apresentada pelo autor, dando con-
ta de que não dispõe de condições para custeio das despesas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento
próprio e de sua família, defiro em seu favor os benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. - II - Cite-se o réu para pagar a quantia descrita na petição
inicial, no prazo de quinze dias, ou, no mesmo prazo, apresen-
tar embargos, ciente de que no caso de adimplemento voluntá-
rio, estará isento do pagamento de custas procssuais e honorá-
rios advocatícios, devendo constar no mandado que, se não fo-
rem oferecidos embargos no prazo estabelecido, o mandado de
citação se converterá em mandado executivo (CPC, art. 1.102c)
Intime-se. - Adv(s).MARCOS JOSE DE VASCONCELOS e .

122.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-586/2008-ALE-
XANDRE MAURICIO DE SOUZA e Outros X UNIBANCO
AIG SEGUROS (AL.DR.CARLOS DE CARVALHO/CTBA) -
DESP DE FLS., 163 - I - Nos termos do disposto no art. 475-J
do CPC, intime-se pessoalmente a executada para que efetue
ao pagamento da quantia constante da carta de adjudicação que
instrui a presente no prazo de quinze dias, sob pena de, sobre
este, ser acrescida multa no porcentual de 10% e, a requeri-
mento dos exequentes, ser expedido mandado de penhora e
avaliação. Intime-se. - “” Aos autores para efetuarem o depósi-
to de R$ 49,50, para diligênciak do oficial de justiça.”” -
Adv(s).MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA
ABRAO CARON, HENRIQUE RICHTER CARON e .

123.-COBRANÇA - SUMÁRIA-587/2008-EUNICE BROCAL
BORGES e Outros X BANCO ITAU S/A (R.JOAO NEGRAO/
CTBA) - DESP. DE FLS., 112 - I - Admitindo-se o litisconsór-
cio ativo, tem-se que num rateio, as custas não chegam a R$.
65,00 para cada um dos autores, motivo pelo qual concedo a
estes o prazo de dez dias para que comprovem documental-
mente nos autos a insuficiência de recursos para o custeio da
demanda, vez que a simples declaração não comprova a real
situação econômica. Intimem-se. - Adv(s).OLINTO ROBER-
TO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO, e .

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-590/2008-BANCO ITAU-
LEASING S/A (AL.PEDRO CALIL/POA/SP) X CLEIDE BAR-
BOSA MARQUES SANTOS - Desp. de fls. 17: Provado docu-
mentalmente o arrendamento do bem, assim como a mora do
devedor, através notificação específica, nos termos do artigo
926 do CPC, defiro liminarmente a REINTEGRAÇÃO do au-
tor na posse do bem versado no contrato, a saber: “AUTOMO-
VEL MARCA VOLKSWAGEN, MODELO GOL CITY 1.0
TOTAL FLEX, ANO 2005/2005, COR PRETA, CHASSI
9BWCA05X05T177269, PLACAS AMV - 5378.”. Independen-
temente do cumprimento da limibar acima concedida, proceda-
se a CITAÇÃO para que a ré apresente defesa no prazo de

QUINZE dias, ficando advertida que, naõ sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor. Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juí-
zo, a segunda via deste servirá de MANDADO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE E CITAÇÃO. Defiro os benefícios do
parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.*** Deve o credor pagar as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$249,50. (CPC, art.
19) Intime-se. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA
ILDA VERONEZE.

125.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-593/2008-EU-
NICE DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/
TORRE ITAUSA/SP) - DESP. DE FLS., 27 - I - Conforme dis-
põe o art. 258 do CPC, a toda causa será atribuído valor certo,
ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. II - Aduz a
autora que segundo o cálculo apresentado pelo réu, a dívida é
de R$ 19.805,94, ressaltando que, conforme cálculo seu, o sal-
do devedor é de R$ 7.469,88. Assim, fixo o valor da causa em
R$ 12.336,06, diferença que se discute no presente feito. Ano-
te-se. III - Após intime-se a autora para que complemente o
valor das custas processuais e taxa judiciária, no prazo de dez
dias. Intime-se. - Adv(s).PAULO SERGIO WINCKLER e .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 92/2008
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

1. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 40/1997 - MA-
RIO ALBERTO TEIXEIRA PEREIRA DE SEQUEIRA x CRIS-
TALINO COM.PRODUTOS OTICOS LTDA-OTICAS MIRA-
LUZ e outros - Decisão Interlocutória de fls. 308...1- Trata-se
de pedido de adjudicação de bem formulado por João Zago,
que vem a ser do ora exeqüente, no caso um veículo penhorado
conforme auto de penhora de fls. 457, para quem foi removido
conforme auto de remoção de fls. 243. 2- A penhora no rosto
dos autos tinha como origem um processo de execução que
tramitou no Foro Distrital de Ipê, Comarca de Racharia/SP (fls.
109). Naquela comarca o ora exeqüente ajuizou embargos do
devedor contra o terceiro João Zago, julgados improcedentes,
já tendo transitado em julgado a decisão (fls. 233/301). 3- A
última conta do presente dprocesso de execução importa em
R$36.297,34 (fls.249). O crédito do terceiro João Zago repre-
senta R$8.748,06 (fls. 79). Avaliado o veículo penhora por
R$8.600,00 (fls. 261), concordando João Zago em receber o
bem por R$8.500,00 (fls. 268), numa transação celebrada com
o próprio devedor, de tal forma que com o recebimento do au-
tomóvel não há mais crédito em favor do primeiro. 4- Não se
manifestou o ora exeqüente sobre pedido de adjudicação (fls.
307). 5- Pelo que se expôs, defiro o pedido de adjudicação do
supracitado veículo em favor de João Zago, lavrando-se o res-
pectivo auto e recolhendo-se o imposto de transmissão. Intime-
se João Zago para que junte cópia da cédula de identidade e
CPF. Advs. CELIA REGINA SANTOS,ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO, ELAINE ZAGO DE CASTILHO,
ENELMO ZAGO e LUIZ DE MIRANDA. Advs. CELIA RE-
GINA SANTOS, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO,
ELAINE ZAGO DE CASTILHO, ENELMO ZAGO, LUIZ DE
MIRANDA, ADILSON LASS e MARCIUS FONTOURA
LASS.

2. ORDINARIA - 493/1999 - JOANA DARC DATOLA DE
MELO SA x CESAR ANTONIO DA SILVA e outro - Ao autor
para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$49,50. Advs. DANILO PORTHOS SCHRUTT,
EDIGARDO MARANHAO SOARES, CARLA AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA, JARBAS AFONSO DE O. PEDRO-
ZA, ALVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOTICE.

3. REINTEGRACAO DE POSSE - 1159/2001 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAU x MARCELO LUIS ELIAS ME - Diga a parte interes-
sada ante a resposta do ofício de fl. 116. Advs. GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., LINCOLN T. FERREIRA,
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO, MADELON RAVAZZI
HEYLMANN e ANNE CARLA GABRIEL.

4. BUSCA E APREENSAO - 1353/2001 - CONTINENTAL
BANCO S A x FARITH SALIN - Desp. de fls. 170...Cite-se e
anote-se como requerido às fls. 167/169,. Ao autor para efetuar
o preparo das cuatas postais no valor de R$17,00. Advs. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA,
BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES,
JESSICA GHELFI e ROSANGELA DA ROSA CORREA.

5. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 48/2002 - MAS-
SA FALIDA DE ADM. DE CONS. CURITIBA S/C LTDA x
CLAUDIOMIR ROSSI - DEsp. de fls. 180...1- Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. 2- Expeça-se mandado
de intimação do réu para que entregue o bem objeto da deman-
da ou seu equivalçente em dinheiro, no prazo de 24 horas. Di-
aga o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça,
fls. 182/verso. Advs. CRISTIANO LUSTOSA, CARLA FABI-
ANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITER, AYRTON COR-
REIA ROSA e GIORGIA KOERICH GRACIOSA.

6. REPARACAO DE DANOS - 983/2002 - ANGELITA MO-
REIRA x ANTONIO HELIO PIZONI e outro - Desp. de fls.
466...1- Anote-se como requer às fls. 418/419. 2- Presentes os
pressupostos de admissibilidade, recebo os recursos de apela-
ção de fls. 394/406, 407/420 e 424/440 em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 3- Intimem-se os apelados, com exceção do
primeiro requerido que já se manifestou acerca dos referdos
recursos, para em 15 dias, apresentar contra-razões. 4- Após,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça

do Paraná, com as cautelas de estilo. 5- Int. Advs. ANTONIO
GUILHERME DE A. PORTUGAL, ALVARO PEDRO JUNI-
OR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, LUIZ ROSELLI NETO
e JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO.

7. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 468/2003 - CON-
SEG CONSORCIO SEGURANÇA S/C LTDA x JULIANE
PACHECO SEQUINEL DE CARVALHO FLS.83 e outro - Ao
autor para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$49,50. Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
SUZANA BONAT, MARCIO AURELIO SILVERIO e FABIO
HENRIQUE RIBEIRO.

8. EMBARGOS A EXECUCAO - 332/2004 - FELICIANO
BARREIRENSE GONCALVES JUNIOR x RENATO SIDNEY
GASPAR - Desp. de fl. 174...1- Considerando que o embargan-
te foi intimado por duas vezes a efetuar o depósito da primeira
parcela dos honorários periciais, mas deixou de cumprir a de-
terminação no prazo estipulado, declaro prejudicada a produ-
ção de prova pericial. 2- Defiro a produção de prova oral. Para
realização da audiência de intrução e julgamento, designo o
dia 21/08/2008, às 13;30 horas. 3- Intimem-se as partes para
apresentação do rol de testemunhas, no prazo de até 30 (trinta)
dias antes da realização da audiência, caso pretendam suas in-
timações através de Oficial de Justiça, deverão proceder ao re-
colhimento da Guia de Custas antecipadamente. 4- Em relação
ao depimento pessoal das partes, deverá constar do mandado
de intimação que a falta injustificada ou recusa em prestar de-
poimento poderá implicar a aplicação de pena de confissão fic-
ta. 5- Ao autor e ao réu, para efetuarem o preparo das custas
postais no valor de R$17,00 cada um. 6- Int. Advs. SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA, ANISIO DOS SANTOS, JULIA-
NA MOTTER ARAUJO TOGEL e MARCELO MOKWA DOS
SANTOS.

9. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 667/2004 - NOELI TE-
REZA DE LIMA DA LUZ x HSBC BANK BRASIL S/A. - À
parte interessada para efetuar o preparo das custas para expedi-
ção do alvará no valor de R$7,00. Advs. SANDRA APARECI-
DA BORITZA, ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS, KA-
RIN LUCY BETTINGHAUSEN, GEORGIA PFEIFFER, MA-
RIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA, CARLA LINHARES
MEYER, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e ROBER-
TA BARROZO BAGLIOLI.

10. EMBARGOS A EXECUCAO - 1334/2004 - MUNIR ABDO
CALIL x FARIZ CALIXTO - Desp. de fls. 68...1- Determino o
apensamento de todos os autos. 2- Desapensem-se somente os
autos de medida cautelar 67/05, porque já julgado, juntando
cópia da sentença nos autos 71/05. 3- Intimem-se via DJ/PR
sobre a decisão constante nos autos de impugnação ao valor da
causa 69/05, cumprindo-se o que ali determinado. 4- A intru-
ção de todos os processos se fará nos autos 71/05, cumpra-se o
que ali determinei. 5- Intime-se o embargado, como determina-
do nos autos de medida cautelar, na sentença, a apresentar os
cheques originais a fim de serem guardados no cofre do cartó-
rio. 6- Considerando a remessa de mais dois autos de números
pares a este juízo, por conexão, revogo o despacho proferido a
fl. 60. Int. Advs. PAULO ROBERTO JENSEN, ADRIANO PIC-
COLI CELINSKI, JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTO-
NIO CARLOS BONET, MARLOS GAIO e EDISON RAUEN
VIANNA.

11. BUSCA E APREENSAO - 18/2005 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONI
NELTI GONCALVES DE SOUZA - À parte interessada para
efetuar o preparo das custas para expedição da carta precató-
ria, no valor de R$27,25. Advs. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO e NELTI GONCALVES DE SOUZA.

12. CAUTELAR - 67/2005 - MUNIR ABDO CALIL x FARIZ
CALIXTO - Parte dispositiva da r. sentença de fls. 98/103...Di-
ante do exposto, julgo extinta a medida cautelar por ausência
de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido com
fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC. Revogo a liminar
anteriormente concedida (fls. 37). Após o trânsito em julgado,
oficie-se (fls. 39) da revogação do que ali determinado. Conde-
no o réu ao pagamento das custas judiciais e honorários que
arbitro em R$5.000,00 (cinco mil reais) haja vista que a de-
manda não exigiu maiores esforços, não se justificando, po-
rém, fixação em menor quantia diante do valor econômico da
pretensão posta em juízo. A referida quantia serpá corrigida
monetariamente pela variação do INPC da presente data até
efetivo pagamento. P.R.I Advs. ADRIANO PICCOLI CE-
LINSKI, PAULO ROBERTO JENSEN, MARLOS GAIO,
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BO-
NET e EDISON RAUEN VIANNA.

13. IMPUGNACAO V CAUSA - 69/2005 - FARIZ CALIXTO
x MUNIR ABDO CALIL - Parte final da Decisão Interlocutó-
ria de fls. 26/28...Por tudo isto, tendo em vista o diposto no
artigo 258 do CPC e que orequerente impugnado atirbuiu à causa
o valor de R$140.000,00, equivalente ao valor de negociação
dos imóveis, indefiro a cpresente impugnação ao valor da cau-
sa, condenando o impugnado ao pagamento das custas proces-
suais relativas ao presente incidente. Traslade-se cópia da pre-
sente decisão aos autos principais e desapensados, arquivem-
se . Int. Advs. MARLOS GAIO, EDISON RAUEN VIANNA,
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BO-
NET e PAULO ROBERTO JENSEN.

14. ORDINARIA - 71/2005 - MUNIR ABDO CALIL x FARIZ
CALIXTO - Desp. de fls. 159...1- Intimem-se via DJPR da de-
cisão de fls. 157 e 158. 2- Após apresentados os quesitos, noti-
fique-se o perito para apresentar proposta de honorários. 3- A
instrução processual se fará, em relação a todos os autos, na
presente demanda. 4- Considerando que também os devedores
afirmaram que teria pagamento com a transferência dos quatro
imóveis identificados na escritura de fls. 19/21, cujo preço te-
ria sido indicado propositadamente em quantia inferior pelo
credor, defiro o pedido de produção de prova pericial solicita-
do pelos devedores a fim de avaliar quanto valiam os referidos
imóveis noi mnomento em que lavrada a referida escritura.

5ª Vara Cível
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Nomeio para tanto como perito o Sr. Sydney Millen Zappa.
Intimem-se as partes para oferecimento de quesitos e indicação
do eventual asistente técnico. Após apresentação dos quesitos,
notifique-se para apresentar proposta de honorários. 5- Desde
já defiro a produção de prova testemunhal e depoimento pesso-
al de todas as partes, designando audiência de instrução e jul-
gamento para o próximo dia 27/08/2008, às 14;30 horas. O rol
de testemunhas deverá ser apresentado 30 dias antes da audi-
ência, com prévio recolhimento de custas do oficial de justiça
se requerida intimação da testemunha, tudo sob pena de inde-
ferimento da sua produção caso assim não se fizer. 6- Ao autor
e ao réu, para efetuarem o preparo das custas postais para inti-
mação no valor de R$25,50, cada um. 7- Int Parte final da De-
cisão Interlocutória de fls. 157/158...A prova pericial deverá
ser produzida com observância do seguinte; 1- Nomeio Perito
Flantelor de Oliveira independente de compromisso legal; 2-
Intimem-se as partes para que apresentem quesitos no prazo
comum de cinco dias bem como se for o caso, indiquem assis-
tente técnico e após intime-se o perito para manifestar-se quan-
to à aceitação do encargo e formular proposta de honorários. 3-
Apresentada proposta de honorários, digam as partes; 3.1) Em
caso de não haver concordância com relação ao valor de hono-
rários, intime-se o Sr. Perito para manifestar-se e v. conclusos;
3.2) Havendo consenso, intime(m)-se para efetuar o depósito
dos honorários periciais. 4 - Após o acertamento do depósito
dos honorários periciais, intime-se o Sr. Expert par apresentar
o laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias. 5- Apresentado o
laudo pericial intimem-se as partes para manifestação e os as-
sistentes técnicos para oferecer sues pareceres no prazo comum
de 10 dias. 6- Int. dil. necessárias. Advs. PAULO ROBERTO
JENSEN, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
ADRIANO PICCOLI CELINSKI, MARLOS GAIO, ANTONIO
CARLOS BONET e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR.

15. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 262/2005 - MARLENE
TACLA DURAN x COLEGIO CAMOES - Desp. cde fls.
136...1- Sobre o contido na certidão de fls. 135, manifeste-se o
requerente, “(...até a presente data não houve manifestação do
requerido...)”. 2- Int. Advs. FLAVIA TACLA DURAN e RO-
DRIGO TACLA DURAN.

16. DECLARATORIA - 370/2005 - IRENEU ANTONIO FER-
REIRA x EMBRATEL - EMPRESA BRAS. DE TELECOMU-
NICACOES - Diga a parte interessada ante a resposta do ofício
fl. 237. Advs. MONICA S.AHRENS MILANI, MARIANA
STENARESKI AHRENS DORIGON, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, JOAO BOSCO LEE, DANIE-
LLE MARIA AMORIM BENJAMIN, MARIANA GIACOMA-
ZZO MEYER e FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS.

17. MONITORIA - 937/2005 - DIVESA DISTRIB. CURITI-
BANA DE VEICULOS LTDA x GRAZIELA STRAPASSON -
Diga o autor ante a resposta do ofício de fls. 55. Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI, DAIANE SANTANA RODRIGUES e VALDIR
JULIO ULBRICH.

18. SUMARIA DE COBRANÇA - 1180/2005 - ELOINA VIEI-
RA CARVALHO x HSBC SEGUROS S/A - Desp. de fls. 233...1-
Designo o dia 19/08/08, às 13;00 horas, para realização da au-
diência de intrução e julgamento. 2- Intimem-se as partes a pro-
ceder ao recolhimento da Guia de Custas antecipadamkente para
intimação das testemunhas arroladas. 3- Em relação ao depoi-
mento pessoal das partes, deverá constar do mandado de inti-
mação que a falta injustificada ou recusa em prestar depoimen-
to poderá implicar a aplicação de pena de confissão ficta. Ao
autor para retirar a carta de citação expedida, bem como para
proceder o seu devido encaminhamento, e ao requerido, para
efetuar o preparo das custas postais no valor de R$17,00. Advs.
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, DOUGLAS POSPIESZ,
LAWANA DAMASCENO DA SILVA PINHEIRO, LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA.

19. REVISIONAL DE CONTRATO - 847/2006 - JOANILDES
COSTA ROCHA x BANCO HSBC BANK BRASIL S A - Desp.
de fls. 400...1- Ciência as partes da data designada para início
da perícia à fl. 399, “(...dia 10 de junho de 2008, a partir das
10;30 horas, Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 771- Bom Reti-
ro...)”. 2- Após, intime-se o Sr. Perito para dar início aos traba-
lhos. 3- Int. Advs. ALEXANDRE ARSENO, KELLY CRISTI-
NA WORM, FREDERICO A. MUNHOZ DA ROCHA LACER-
DA e TOBIAS DE MACEDO.

20. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 908/2006 - BAN-
CO ITAU S/A x FERNANDO ESTEVAM - Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$49,50. Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA.

21. MONITORIA - 1230/2006 - PUBLICAR DO BRASIL IS-
TAS TELEFONICAS LTDA x IN COMERCIO DE PUXADO-
RES LTDA - À parte interessada para efetuar o preparo ds cus-
tas para aditamento da carta precatória, no valor de R$16,00.
Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA, ALBERTO DENIS
AOKI, ANA CRISTINA KLOSTERMANN, FABIANA ALI-
CIA AOKI, NELSON TEIJI AOKI, CARLOS ROBERTO KIR-
CHHOF, MELISSA CRISTINA REIS, ROBERTO VALLE
ZAQUIA e VERA LUCIA THOMAS.

22. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1349/2006 -
GULIN ADMIN.CONSORCIOS S/C LTD x JULIO CORDEI-
RO DE ATAIDE - Ao autor para efetuar o preparo das custas
para citação no valor de R449,50. Advs. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

23. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 74/2007 - GILBER-
TO D.C.FERNANDES e outro x BANCO ITAU S A - Desp. de
fls. 179...1- Expeça-se ofício como determinado no item 01 da
decisão de fls. 62, “(...oficie-se a primeira ré...)” observando-
se o endereço indicado às fls. 171. 2- à parte interessada para

retirar o ofício expedido à fl. 181. Advs. GILBERTO MAR-
CHIORO, MARCELO LOPES SALOMAO, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

24. DECLARATORIA - 269/2007 - ADRIANA SERRA LE-
ANDRO x TRORIBEL COLCHÕES - Desp. de fls. 192...1-
Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a proposta
de acordo, conforme item “2” da petição de fls. 189/190,
“(...destarte, tendo em vista as peculiaridades do caso, a autora
informa que sua proposta para acordo é de R$30.000,00...)”. 2-
Int. Advs. JAIR APARECIDO AVANSI, MARIANE KOEFEN-
DER e PEDRO MARINI NETO.

25. REINTEGRACAO DE POSSE - 278/2007 - RESIDENCI-
AL PLANO LEVE S/A x INVASORES DO IMOVEL EM
QUESTAO - Desp. de fls. 426...1- Ciente da decisão da Instân-
cia Superior. 2- Certifique a Escrivania se os demais requeri-
dos cumpriram o que determinado no item 01 de fls. 411,
“(...considerando a desistência do autor em relação à prova
pericial, esclareçam os requeridos se possuem interesse na sua
produção...)”. 3- Int. Advs. DEISI LACERDA, CARLOS BER-
NARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE, ROSEMERI
PEREIRA DA SILVA, CLOVIS GALVAO PATRIOTA e ANA
CELIA PIRES CURUCA LOURENÇAO.

26. REGRESSIVA - 472/2007 - ITAU SEGUROS S/A x AUTO
VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA. e outro - À
parte interessada para retirar a Carta Precatória expedida, bem
como proceder sua devida distribuição. Advs. CIRO BRUNING,
ELIANI GARCIES CHOTI, CYNTIA BRANDALIZE,
EDUARDO BRUNING, LAMA IBRAHIM, ANA PAULA TOR-
RES, ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENÇO
CORREA.

27. DECLARATORIA - 474/2007 - SUCESSO IND. E COM.
DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA x COURO CLASSE
IND. E COMERCIO DE COUROS LTDA - DEsp. de fls.
395...1- Defiro o pedido de fls. 393/394, para que p processo
fique suspenso pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2- Decorrido
esse prazo intime-se o aqutor a se manifestar acerca da efetiva-
ção de eventual acordo. 3- Int.
 Advs. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIA-
NO M. FRANCO, CAROLINE FRANCESCHI ANDRE, AN-
TONIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, FIORAVANTE BUCH NETO e DENISE ROSAS
NUNES.

28. REINTEGRACAO DE POSSE - 554/2007 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELZA DE
PAULA RODINI - Desp. de fls. 40...1- Anote-se como solicita-
do às fls. 38/39. 2- Diante da certidão de fls. 35, o feito com-
porta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso
II, do CPC, não havendo necessidade de produção de outras
prtovas além daquelas já constantes dos autos. 3- À conta e
preparo. 4 - Int. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JA-
NAINA GIOZZA AVILA.

29. COBRANÇA - 809/2007 - SERGIO SPARVIERI x BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. - Ao autor para retirar a carta de
citação expedida, bem como para proceder seu devido encami-
nhamento. Adv. GUSTAVO LUIZ BIZINELLI.

30. REINTEGRACAO DE POSSE - 939/2007 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILIAN
CASTANHA DE OLIVEIRA - Tendo em vista que já decorreu
o prazo de suspensão, manifeste-se a parte requerente. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

31. ORDINARIA - 958/2007 - CONSTANTINO ALVES DE
SOUZA x BANCO DO BRASIL S.A. - Desp. de fls. 86...1-
Anote-se o substabelecimento de fls. 85. 2- Manifeste-se o au-
tor sosbre o contido na petição e documentos de fls. 70/76. 3-
Int. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, PAU-
LO CEZAR CAMARGO DE OLIVEIRA, ANA CAROLINA
M.PILATI DO VALE, FABIANO FREITAS MINARDI, AR-
LINDO MENEZES MOLINA e AURELIO FERREIRA GAL-
VAO.

32. ORDINARIA - 1192/2007 - GILBERTO DALLA COSTA
FERNANDES e outro x BANCO ITAU S.A - Desp. de fls.
115...A petição de fls. 113/114, refere-se aos autos apenso sob
nº 74/2007. proceda-se o desentranhamento e juntado aos res-
pectivos autos, após voltem para análise da referida petição.
Int. Advs. GILBERTO MARCHIORO, MARCELO LOPES
SALOMAO e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

33. BUSCA E APREENSAO - 1520/2007 - BANCO SAFRA S/
A x PAULO CESAR DOMINGUES AMARAL - Desp. de fls.
32...1- Defiro a expedição de ofício ao DETRAN- PR para blo-
queio do veículo conforme requerido às fls. 31. 2- Indique o
autor o endereço para cumprimento da liminar. 3- Diga o autor
ante a certidão de bloqueio de veículo, fls. 33. Advs. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM e IONEIA ILDA VERONEZE.

34. CAUTELAR - 1630/2007 - JOSENEI ALVES x BANCO
MAXINVEST S.A - Desp. de fls. 29...Intkme-se o autor a im-
pugnar a contestação e documentos de fls. 16/27, no prazo de
10 (dez) dias. Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN, JA-
CKSON SONDAHL DE CAMPOS, FABIO FERNANDES
LEONARDO e CRISTINA ALLAGE SELEME CASADO.

35. INTERDICAO - 1700/2007 - LOURISVALDO DE FREI-
TAS x MARGRET ROSA DE FREITAS - Desp. de fls. 254...De-
sentranhe-se o mandado e proceda-se a citação da interditanda,
para compareça à audiência de interrogatório já designada, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça verificar se o seu estado de saúde
permite sua locomoção até este Juízo. Int. Adv. ROSALVA
ROSSANE MENEGHINI.

36. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1732/2007 -
ELETRONOR DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA x
LOCALIZA RENT A CAR S.A e outro - À parte interessada
para retirar os documentos desentranhados, conforme certidão

de fls. 112, “(...desentranhei e substitui a petição inicial, con-
forme despacho de fls. 111 e que a mesma encontra-se no cofre
desta Serventia a disposição da parte interessada...)”. Advs.
RAFAEL MAMEDES VARGAS DE LIMA e PAULO SERGIO
CANDIOTA CHRISOSTOMO.

37. MONITORIA - 1776/2007 - VLADIMIR CERCI x ADAL-
BERTO ALVES DE SOUZA e outro - Desp. de fls. 127...1-
Sobre os embargos monitórios apresentados às fls. 23/126,
manifeste-se o autor no prazo de 15 (quinze) dias. 2- Intime-se.
Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, IVANISE N. KORNE-
LHUK e JAMES WAHL.

38. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1815/2007 - DIEGO DE
CARVALHO ZIMMERMANN- O REI DAS CADEIRAS x
FERNANDA TESCHE MUNHOZ - ME e outro - Ao autor para
efetuar o preparo das custas postais no valor de R$17,00. Adv.
FREDY YURK.

39. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 28/2008 - NAZIRA
NUNES x BRASIL TELECOM S.A - Desp. de fls. 20...1- Deve
a autora promover a citação do requerido conforme certidão de
fls. 19, “(...até a presente data a parte autora não retirou a carta
de citação expedida...)” 2- Int. . Advs. FABIO GUSTAVO BIZ,
ALESSANDRA RIBEIRO STEIGLEDER GUARDA e LUIS
HENRIQUE GUARDA.

40. COBRANÇA - 107/2008 - NELSON ACHINITZ e outros x
BRADESCO SEGUROS S.A - Desp. de fls. 62...1- Acolho a
emenda à inicial de fls. 55. 2- Defiro aos autores o pedido de
assistência judiciária gratuita. 3- O pedido de antecipação dos
efeitos da tutela será apreciado após a instauração do contradi-
tório. 4 - Designo audiência de conciliação para o dia ; 15/08/
08, às 09;15 horas. 5- Cite(m)-se o réu(s) para comparecer à
audiência, ocasião em que, por intermédio de advogado,
poderá(ão) apresentar defesa oral ou escrita acompanhada de
documentos e acrescida de rol de testemunhas e em caso de
pretender(em) prova pericial, indicação de quesitos e assisten-
te técnico. Deverá constar do mandado que a sua ausência in-
justificada, ou de preposto com poderes para transigir, implica-
rá no reconhecimento como verdadeiros dos fatos alegados na
inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos autos. 6- Ao
autor para retirar a carta de citação expedida, bem como proce-
der o seu devido encaminhamento. 7- Int. Adv. LUCIANO DE
LIMA.

41. REVISIONAL DE CONTRATO - 296/2008 - EDEMAR
GYSI x BV FINANCEIRA S/A - CRED. FINAN. E INVENS-
TIMENTO - Desp. de fls. 49...1- Considerando os depósitos
efetuados, em conformidade com o que consta na decisão ante-
rior de fls. 39/44, concedo tutela antecipada para que o autor
permanecer na osse do veículo e proibir que a ré inscreva seu
nome nos órgãos de proteção ao crédito. 2- Cite-se a ré para
comparecer na audiência a que se refere o art. 277 do CPC que
designo para o próximo dia 01/08/08, às 14;00 horas, e nesta
oferecer defesa, constanto no mandado a ordem do item 01. 3-
Ao autor para retirar a carta de citação expedida, bem como
para proceder seu devido encaminhamento. Advs. MAYLIN
MAFFINI e ANDRE LUIZ ACHE MANSUR.

42. COBRANÇA - 383/2008 - JOSUE GOULART MENDES x
BANCO DO BRASIL S/A - Desp. de fls. 18...1- Acolho a emen-
da à inicial. 2- Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita. 3- Designo audiência de conciliação para o dia 15/08/
08, às 09;45 horas. 4 - Cite-se o réu para comparecer à audiên-
cia, ocasião em que poderão apresentar contestação, desde que
o façam por intermédio de advogado, devendo constar do man-
dado que sua ausência injustificada, ou de preposto com pode-
res para transigir, implicará no reconhecimento como verda-
deiros dos fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resul-
tar das provas dos autos. 5 - Ao autor para retirar a carta de
citação expedida, bem como proceder o seu devido encami-
nhamento. 6- Int. Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

43. BUSCA E APREENSAO - 443/2008 - BANCO FINASA S/
A x FABIO EMIDIO DE OLIVEIRA - Ao autor para efetuar o
preparo das custas para Busca e Apreensão no valor de
R$247,50. Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES.

44. MONITORIA - 451/2008 - JULIAN LOPEZ BUENO x
PROINSTEL-IND.COM.DE EQUEP.ELETRICOS LTDA -
Desp. de fls. 30...1 - Atente a Escrivania para a petição de fl.
28. 2- Expeça-se mandado de citação, prara que no prazo de 15
dias o réu pague a importância descrita na inicial, ou apresente
embargos. 3- Consigne-se no mandado que em caso de cumpri-
mento ficará isento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que, em não cumprindo a obrigação ou não apresen-
tando os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título exe-
cutivo judicial. 4- Ao autor para efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$616,00 + FUNREJUS, bem como
para efetuar também o preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$49,50. Advs. ANA PAULA PELLEGRINE-
LLO, MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e ROBER-
TO DE CARVALHO PEIXOTO.

45. DECLARATORIA - 515/2008 - SARITA APARECIDA DE
OLIVEIRA FORTUNATO x MASTERCARD BRASIL e outro
- Desp. de fls. 56/verso, Avoquei..1- Defiro a inclusão do Ban-
co Santander no pólo passivo da lide. Anote-se. Ao autor para
efetuar o preparo das custas postais no valor de R$17,00. Adv.
ANTONIO NUNES NETO.

46. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 531/2008 - RO-
NEI BACIL x TIM SUL S/A - Decisão Interlocutória de fls.
29...1- Defiro os benefícios de assistência judiciária gratuita.
2- O pedido de antecipação da tutela, que na verdade, tem na-
tureza cautelar, será aprecdiado após a apresentação da contes-
tação face a inexistência de suporte documental a amparar as
alegações do autor. 3- Designo audiência de conciliação para o
dia; 15/08/08, às 09;30 horas. 4 - Cite(m)-se o réu(s) para com-
parecer à audiência, ocasião em que, por intermédio de advo-

gado, poderá(ão) apresentar defesda oral ou escrita acompa-
nhada de documentos e acrescida de rol de testemunhas e em
caso de pretender(em) prova pericial, indicação de quesitos e
assistente técnico. Deverá constar do mandado que a ausência
injustificada, ou de preposto com poderes para transigir, impli-
cará no reconhecimento como verdadeiros dos fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos autos. 5-
Faculto ao autor emendar a inicial nos termos do artigo 276, o
que deverá ocorrer no prazo de dez dias. 6- Ao autor para reti-
rar a carta de citação expedida, bem como proceder o seu devi-
do encaminhamento. 7- Int. Advs. ANSELMO MASCHIO e
JEAN FREDERICK MASCHIO.

47. SUMARIA DE COBRANÇA - 541/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x LUIZ
DE MEIRA - Desp. de fls. 74...1- Designo audiência de conci-
liação para o dia 15/08/08, às 09;00 horas. 2- Cite-se o réu para
comparecer à audiência, ocasião em que poderão apresentar
contestação, desde que o façam por intermédio de advogado,
devendo constar do mandado que sua ausência injustificada,
ou de preposto com poderes para transigir, implicará no reco-
nhecimento como verdadeiros dos fatos alegados na inicial,
salvo se o contrário resultar das provas dos autos. 3- Ao autor
para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$49,50. 4- Int. Advs. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK e JANAINA CIRINO DOS SANTOS.

48. COBRANÇA - 554/2008 - JOSE ARDELINO KUSS x
GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS - Desp.
de fls. 31...1- Avoco os presentes autos. 2- Por equívoco dei-
xou de constar no despacho de fls. 30 a data para realização da
audiência de conciliação. motivo pelo qual a designo neste
momento para a data de 25/07/08, às 10;00 horas. 3- Cite-se
como determinado no item 02 de fls. 30, “(...cite-se a ré para
comparecer na audiência a que se refere o art. 277 do CPC e
nesta oferecer defesa sob as cominações do parágrafo 2º...)”.
Ao autor para retirar a carta de citação expedida, bem como
proceder o seu devido encaminhamento. Advs. CLAUDIA
HALLE DE ABREU, CAROLINE MEIRELLES LINHARES,
CATIA SIMARA DA ROSA BITENCOURT, WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA e GERSON REQUIAO.

49. INTERDICAO - 560/2008 - MAYARA APARECIDA MAS-
SONI FERREIRA e outro x MARIA ELIANE MASSONI -
Desp. de fls. 129...1- Designo o dia 25/07/2008, às 14;00 ho-
ras, para audiência de interrogatório da interditanda. 2- Cite-se
a interditanda para comparecer ao interrogatório, podendo res-
ponder em cinco dias, contados daquele ato. Expeça-se manda-
do. 3- Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv. ANGELA
MARIA GRIBOGGI.

50. COBRANÇA - 563/2008 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL COLUMBIA x RAFAEL DE AGUIAR LUIZ -
Desp. de fls. 43...1- Designo audiência de conciliação para o
dia 15/08/08, às 10;15 horas. 2- Cite-se or réu para comparecer
à audiência, ocasião em que poderão apresentar ciobntestação,
desde que o façam por intermédio de advogado, devendo cons-
tar do mandado que sua ausência injustificada, ou de preposto
com poderes para transigir, implicará no reconhecimento como
verdadeiros dos fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar das provas dos autos. 3- Int. Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e LUCILENA DA
SILVA OLIVEIRA.

51. SUMARIA DE COBRANÇA - 572/2008 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL SOLAR DO PINHEIRINHO x RAFAELA
MIOTTO - Desp. de fls. 101...Cite-se a ré para comparecer
pessoalmente, acompanhada de advogado, na audiência a que
se refere o art. 277 do CPC que designo para o próximo dia 15/
08/08, às 13;30 horas e nesta oferecer defesa sob as comina-
ções previstas no parágrafo 2º. Int. Advs. LUCILENA DA SIL-
VA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO QUEIROZ.

52. COBRANÇA - 574/2008 - FERNANDO ABREU COSTA
JUNIOR x BANCO ITAU S/A - Desp. de fl. 43...Cite-se a ré
para comparecer pessoalmente, acompanhada de advogado, na
audiência a que se refere o art. 277 do CPC que designo para o
próximo dia 01/08/08, às 13;45 horas e nesta oferecer defesa
sob as cominações previstas no parágrafo 2º. Int. Adv. SAMIR
BRAZ ABDALLA.

53. SUMARIA DE COBRANÇA - 576/2008 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ARAÇA - CONDOMINIO I x
GLACI DE FATIMA DOS SANTOS - Desp. de fls. 73...Cite-se
a ré para comparecer pessoalmente, acompanhada de advoga-
do, na audiência a que se refere o art. 277 do CPC que designo
para o próximo dia 15/08/08, às 10;30 horas e nesta oferecer
defesa sob as cominações previstas no parágrafo 2º. Ao autor
para efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$49,50. Int. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e BEATRIZ SANTI.

54. SUMARIA DE COBRANÇA - 580/2008 - CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVII x JAIR ALVES PEREIRA e outro
- Desp. de fls. 62...Cite-se a ré para comparecer pessoalmente,
acompanhada de advogado, na audiência a que se refere o art.
277 do CPC que designo para o próximo dia 15/08/08, às 10;45
horas e nesta oferecer defesa sob as cominações no parágrafo
2º. Int. Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, LUCILENA DA SIL-
VA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

55. REGRESSIVA - 590/2008 - LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A x TRANSOLIVATO TRANPORTES E LOGISTICA
LTDA. e outro - Desp. de fls. 42...Cite-se a ré para comparecer
pessoalmente, acompanhada de advogado, na audiência a que
se refere o art. 277 do CPC que designo para o próximo dia 15/
08/08, às 10;00 horas e nesta oferecer defesa sob as comina-
ções previstas no parágrafo 2º. Int. Advs. FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO e DANIEL SOTTILI MENDES JOR-
DAO.

56. INICIAIS - 2000/2008 - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
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distribuiçao. Artigo 257 do CPC);
1) Ação de Busca de Aprensão - BANCO FIAT S/A x JOÃO
ERNI MORAIS DA SILVA;
 no valor de R$325,50 + R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Crystiane Linhares, José Carlos Skrzyszowski
Junior.
2) Ação de Reitegração de Posse - BANCO ITAULEASING S/
A (atual denominação da CIA. ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL) x ELDO STELL DO NASCIMEN-
TO;
 no valor de R$609,00 + R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Crystiane Linhares, José Carlos Skrzyszowski
Junior.
3) Ação de Sumária de Cobrança - CONDOMÍNIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS BURITI x EURICO DA SIL-
VA PINTO;
 no valor de R$199,50 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Claudio Marcelo Baiak.
4) Ação de Sumária de Cobrança - CONDOMÍNIO SOBRA-
DOS MAESTRO CARLOS FRANCK- VI x WALMIR COR-
DEIRO;
 no valor de R$157,50 + R$49,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Claudio Marcelo Baiak.
5) Ação de Medida Cautelar de Exibição de Documentos -
GELSON LUIS GOMES DE CAMPOS E OUTROS x HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO;
 no valor de R$157,50 + R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Sebastião Mendes da Silva.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 95 /2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELSON BATISTA DE SOUZA 0048 000524/2006
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0036 000874/2004
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0054 001600/2006

0059 000484/2007
ADOLFO JOAO BREGINSKI 0084 000098/2008
ADRIANO DE OLIVEIRA 0027 000634/2003
ADSON GABINO DE MORAES JU 0042 000648/2005
ADYR RAITANI JUNIOR 0066 000786/2007
ALBERTO SILVA GOMES 0011 000764/1999
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0043 000818/2005
ALEJANDRO PATINO SEGUNDO 0080 001726/2007
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0026 000584/2003
Alida Mariana Van der Laa 0009 001140/1998
ALIDA MARIANA VAN DER LAA 0009 001140/1998
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0001 000948/1987
ANA CAROLINA STADLER BURA 0052 001004/2006
ANA CRISTINA HOOGFVOONIX 0057 000330/2007
ANA MARIA AMARAL PEIXOTO 0051 000794/2006
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0020 000160/2001
ANDRE ALVES WILODARCZYK 0050 000730/2006
ANDRE LUIS XAVIER MACHADO 0027 000634/2003
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVIL 0028 001386/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0040 000059/2005
ANDRE LUIZ SCHMITZ 0073 001142/2007
ANDRE PORTUGAL CEZAR 0038 001186/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0046 000379/2006
ANDREIA CANDIDA VITOR 0076 001503/2007
ANDREIA MARINA LATREILLE 0057 000330/2007
ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0007 000197/1998
ANNA VERGINIA PAVANI 0049 000726/2006
ANTONIO CARLOS BONET 0074 001202/2007
ANTONIO CARLOS GASPAR DE 0061 000706/2007
ANTONIO EMERSON MARTINS 0004 001171/1996

0012 000874/1999
ANTONIO KROKOSZ 0007 000197/1998
ANTONIO VALMOR JUNKES 0063 000752/2007
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0052 001004/2006
ARLINDO JOSÉ DIAS 0061 000706/2007
ARNOLDO DA SILVA FILHO 0045 001190/2005
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0033 000556/2004
ASTRID W. BATISTA SILVEIR 0068 000862/2007
BIANCA SCONZA PORTO 0037 000948/2004
BLAS GOMM FILHO 0047 000390/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0065 000774/2007
CAMILA SCHERAIBER 0066 000786/2007
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0102 000363/2008
CARLOS ALBERTO DE JESUS M 0027 000634/2003
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 0013 001381/1999
CARLOS ALBERTO FRANK 0024 000455/2002
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0029 001463/2003
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0053 001470/2006
CARLOS FREDERICO REINA CO 0058 000414/2007
CARLOS HENRIQUE FERNANDES 0032 000509/2004
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0047 000390/2006
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0032 000509/2004
CARLOS RAIMUNDO DE AZEVED 0084 000098/2008
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0076 001503/2007
CARLYLE POPP 0055 000174/2007
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0089 000338/2008
CAROLINA MARIA G. DE SÁ R 0044 001160/2005
CAROLINA MARTINS PEDROL 0077 001584/2007
CAROLLINE MEDEIROS VEIGA 0088 000300/2008
CASSIANO RICARDO GOLOS TE 0023 000448/2002
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0082 001879/2007
CHARLES MICHEL LIMA DIAS 0078 001662/2007
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0103 000364/2008
CLAUDIA AKEMI MITO FURTAD 0003 000557/1993
CLAUDIA HELENA STIVAL 0009 001140/1998
CLAUDINEI BELAFRONTE 0004 001171/1996
CLAUDIO ANTONIO GERENCIO 0037 000948/2004
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0061 000706/2007
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0099 000570/2008

0101 000362/2008
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0063 000752/2007
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0081 001786/2007

0087 000280/2008
CRYSTIANE LINHARES 0092 000556/2008

0093 000557/2008
DANIEL FERNANDO PASTRE 0049 000726/2006
DANIEL HACHEN 0011 000764/1999

0022 001553/2001
0043 000818/2005

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0020 000160/2001
DANIELE CARVALHO 0087 000280/2008

0098 000569/2008
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0082 001879/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0054 001600/2006
DANTE PARISI 0003 000557/1993
DENIS NORTON RABY 0040 000059/2005
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0011 000764/1999
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR 0055 000174/2007
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0006 000967/1997
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0035 000751/2004
EDUARDO DE FREITAS ALVARE 0023 000448/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0028 001386/2003
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0030 000311/2004
ELISANGELA SOARES 0044 001160/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0063 000752/2007
EMERSON LUIZ BACHMANN 0035 000751/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0034 000650/2004
ERNANI MANCIA 0015 000492/2000
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0021 000751/2001

0053 001470/2006
0083 001890/2007

FABIANO BRACKMANN 0049 000726/2006
FABIO DA SILVA MUINOS 0001 000948/1987
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0057 000330/2007
FERNANDA LOPES MARTINS 0082 001879/2007
FERNANDA MARIANO SOUZA 0043 000818/2005
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0084 000098/2008
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0094 000558/2008
FILIPE ALVES DA MOTA 0058 000414/2007
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0069 000935/2007
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0028 001386/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0081 001786/2007

0087 000280/2008
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0041 000390/2005

0045 001190/2005
FLAVIO WARUMBY LINS 0089 000338/2008
FREDERICO R. RIBEIRO LOUR 0028 001386/2003
GABRIEL BRAGA FARHAT 0031 000359/2004
GABRIEL PLACHA 0041 000390/2005

0045 001190/2005
GELSON BARBIERI 0029 001463/2003
GERALDO DONI JUNIOR 0001 000948/1987
GERARD KAGHTAZIAN JR. 0058 000414/2007
GILSON BONATO 0015 000492/2000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0054 001600/2006
GLACY DO ROCIO DOS SANTOS 0080 001726/2007
GLAUCO CARDOSO DA SILVEIR 0068 000862/2007
GUILHERME DE SALLES GONCA 0032 000509/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0014 000426/2000
GUSTAV LANGNER 0015 000492/2000
HELDER PEREIRA DE FIGUEIR 0031 000359/2004
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0030 000311/2004
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0062 000708/2007
IDELANIR ERNESTI 0019 000004/2001
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0029 001463/2003
ISABEL CECILIA MENDES PAR 0100 000574/2008
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0025 001005/2002
JAIRO BRANDELERO MARQUES 0001 000948/1987
JEFERSON WEBER 0002 000588/1988
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0050 000730/2006
JOAO AUGUSTO DA SILVA 0069 000935/2007
JOAO CARLOS DE MACEDO 0005 000646/1997
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0074 001202/2007
JOAO GUILHERME COLLITA 0067 000845/2007
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0008 000779/1998
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0062 000708/2007
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0070 001074/2007
JONNY PAULO DA SILVA 0055 000174/2007
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 0080 001726/2007
JOSAFA ANTONIO LEMES 0037 000948/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0059 000484/2007
JOSE BERNARDO DA SILVA 0056 000224/2007
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0061 000706/2007
JOSE OLINTO NERCOLINI 0031 000359/2004
JULIANA PIANOVSKI PACHEO 0097 000564/2008
JULIANO VALENTE 0021 000751/2001
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0049 000726/2006
KARINA MARIA MEHL 0020 000160/2001
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0075 001238/2007
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0020 000160/2001
LAURO EDSON CORREA 0104 000365/2008
LEANDRO SALOMAO 0091 000512/2008
LEILANE TREVISAN MORAES 0042 000648/2005

0052 001004/2006
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0001 000948/1987
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 000751/2004

0049 000726/2006
LINCOLN E.ALBUQUERQUE CAM 0086 000177/2008
LINEU ROBERTO MICKUS 0040 000059/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0089 000338/2008
LUCAS AMARAL DASSAN 0068 000862/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0043 000818/2005
LUCY A.B. DE MEDEIROS MAR 0027 000634/2003
Ludovico Albino Savaris 0003 000557/1993
LUIZ ADAO MARQUES 0080 001726/2007
LUIZ ANTONIO MARIANO 0036 000874/2004
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0057 000330/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 000197/1998

0030 000311/2004
LUIZ DANIEL FELIPE 0030 000311/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0079 001688/2007
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0008 000779/1998

LUIZ FERNANDO KUSTER 0009 001140/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0053 001470/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0060 000584/2007
MACAZUMI FURTADO NIWA 0077 001584/2007
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0029 001463/2003
MAICON GUEDES HUGO 0046 000379/2006
MAJEDA DENISE M. POPP 0055 000174/2007
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0014 000426/2000
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0030 000311/2004
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0039 001512/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0061 000706/2007
MARCELO DE OLIVEIRA 0027 000634/2003
MARCELO PACHECO PIROLO 0016 000525/2000
MARCELO WANDERLEI GUIMARA 0041 000390/2005
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0022 001553/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0046 000379/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0065 000774/2007
MARCO AFONSO DE LIMA 0014 000426/2000
MARCOS ALEXANDRE GABARDO 0039 001512/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0011 000764/1999
MARCOS BUENO GOMES 0036 000874/2004
MARCOS LUIZ MASKOW 0079 001688/2007
MARCOS VENDRAMINI 0010 000630/1999
MARGARETH ZANARDINI 0067 000845/2007
MARIA HELENA GURGEL PRADO 0037 000948/2004
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 0023 000448/2002
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0082 001879/2007
MARKLEA DA CUNHA FERST 0044 001160/2005
MARTA SUZY WAGNER 0044 001160/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES 0033 000556/2004
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0018 001233/2000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0010 000630/1999
MAYLIN MAFFINI 0096 000563/2008
MICHEL LAUREANTI 0037 000948/2004
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0081 001786/2007

0087 000280/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0074 001202/2007
MOISES EDUARDO BOGO 0072 001122/2007
MURILO CELSO FERRI 0063 000752/2007
NANCI NOEMI CENTURION BRA 0068 000862/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0010 000630/1999

0064 000760/2007
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0029 001463/2003
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0002 000588/1988
ODACYR CARLOS PRIGOL 0013 001381/1999
OSCAR GUISS 0015 000492/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0006 000967/1997
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0028 001386/2003
PATRICIA TOSTES POLI 0033 000556/2004
PAULO CEZAR CAMARGO DE OL 0053 001470/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0065 000774/2007
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0084 000098/2008
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0055 000174/2007
PAULO VINICIUS DE BARROS 0042 000648/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0051 000794/2006
Rafael da Rocha Guazelli 0021 000751/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0011 000764/1999
RENATO AMAJA CORBETTE 0041 000390/2005
RICARDO GARCIA MARTINEZ 0095 000559/2008
RICARDO LUCAS CALDERON 0017 000748/2000
RICARDO MARQUES RISSATO 0095 000559/2008
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0017 000748/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0083 001890/2007
ROBERTA CASTRO NEUFEL 0076 001503/2007
ROBERTO MACHADO FILHO 0082 001879/2007
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0043 000818/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0018 001233/2000
RONALD ROESNER JUNIOR 0032 000509/2004
RONALDO BATISTA MARQUES 0016 000525/2000
RONALDO DOS SANTOS COSTA 0015 000492/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0020 000160/2001
SERGIO JOSE LOPES DOS SAN 0071 001088/2007
SHEILA CAROL CHRIST 0081 001786/2007
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0029 001463/2003
SILVIA ARRUDA GOMM 0055 000174/2007
SILVIO MARTINS VIANNA 0033 000556/2004
SILVIO NAGAMINE 0030 000311/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0086 000177/2008

0091 000512/2008
TAIANA VALEJO ROCHA 0079 001688/2007
TANIA APARECIDA ALIONCO 0038 001186/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0053 001470/2006
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0021 000751/2001
THALIA FERREIRA FERNANDEZ 0085 000107/2008
THEMIS W. BATISTA DA SILV 0068 000862/2007
VALDYR PERINI 0033 000556/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0026 000584/2003
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0090 000340/2008
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0068 000862/2007
WILSON DA SILVA PEREIRA 0002 000588/1988
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0028 001386/2003

1. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 948/1987 - INDUSTRIA
ERVATEIRA VIER LTDA x PAULO AFONSO PARUBO-
TCHEY e outro - Defiro pleito de vista articulado às fls. 286/
287, com as cautelas de praxe, certo que o original do instru-
mento de fl. 289 deverá ser apresentado por ocasião da restitui-
ção dos autos. Intimem-se. Advs. LEONEL DA ROSA VIEI-
RA, JAIRO BRANDELERO MARQUES, GERALDO DONI
JUNIOR, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e FABIO
DA SILVA MUINOS.

2. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 588/1988 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CAPRIOTTI & CIA LTDA e
outros - Conforme certidão de fls.215, acerca da expedição de
Alvará de Levantamento, fique ciente a parte interessada, pro-
movendo o levantamento, no prazo legal Advs. WILSON DA
SILVA PEREIRA, NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA e JE-
FERSON WEBER.

3. ORDINARIA DE COBRANCA - 557/1993 - ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO x BAR E CHOPARIA BEN-
JI LTDA e outros - Indefiro o pedido de fl. 422, considerando

que os atos de constrição somente poderão se processar por ato
deprecado porquanto a Comarca de Piraquara - PR., não é con-
tígua à esta. Manifeste-se, pois, a parte Exeqüente em prosse-
guimento. Intimem-se. Advs. Ludovico Albino Savaris, DAN-
TE PARISI e CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

4. COBRANCA - 1171/1996 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ITATIAIA x BENEDITO DE BARROS - “Ma-
nifeste-se o impulsionante, ao prosseguimento do feito, no pra-
zo legal”. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e CLAU-
DINEI BELAFRONTE.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 646/1997 - TE-
REZA DE JESUS FRANCO x MALVINA FERREIRA DA SIL-
VA - Defiro pedido de fl. 191, de suspensão do processo de
execução, o que faço com amparo no inciso III, do artigo 791
do Código de Processo Civil, todavia, depois de efetuado o
preparo de eventuais custas. Dê-se baixa no relatório mensal.
Intimem-se. Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO.

6. ANULATORIA - SUMARIO - 967/1997 - CLAUDIA RA-
MOS NEVES DARIZ x ADILSON LUIZ SERBAKE - “Sobre
o contido na certidão de f. 282- vº, acerca que O FEITO EN-
CONTRA-SE PARALISADO, SEM QUALQUER MANIFES-
TAÇÃO, impulsione a parte interessada, no prazo legal”. Advs.
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e OSCAR SILVERIO
DE SOUZA.

7. ORDINARIA C/ TUTELA - 197/1998 - LUIZ CARLOS
TABORDA x ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO
A INFANCIA DR. e outro - Defiro pedido de fis. 1048/0149.
Expeça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. -”Pro-
mova-se a parte interessada o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N., no
prazo legal” Advs. ANTONIO KROKOSZ, LUIZ CARLOS DA
ROCHA e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA.

8. REPARACAO DE DANOS - 779/1998 - PAULINO HEI-
TOR MESSIAS x JOSE EDUARDO RIBEIRO DE SOUZA e
outro - “Promova a parte interessada, a retirada do(s) ofício(s)
expedido(s), dando cumprimento, no prazo legal”. Advs. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e LUIZ FERNANDO C. F. POTI-
ER.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1140/1998 -
BANCO DO BRASIL S.A. x MCD INFORMATICA LTDA e
outros - A vista do contido na petição de fl.202, arquivem-se.
Intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO KUSTER, ALIDA MA-
RIANA VAN DER LAARS, CLAUDIA HELENA STIVAL e
Alida Mariana Van der Laars.

10. REVISIONAL DE CONTRATO - 630/1999 - DOROTI
ELENA CUNHA x BANCO BRADESCO S/A - “Manifestem-
se as partes interessadas, acerca da proposta de honorários pe-
rícias no valor R$ 1.950,00, confome informação de fls.735,
no prazo legal”. Advs. MARCOS VENDRAMINI, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e NELSON PASCHOALOTTO.

11. ORDINARIA REVISIONAL - 764/1999 - D.C. MOCELIN
E CIA LTDA x BANCO ITAU S/A - Anote-se fls. 320 e 321.
Defiro pleito de fl. 319, de vista dos autos pelo prazo de dez
dias. Cautelas e anotações de praxe. Intimem-se. Advs. MAR-
COS ANTONIO BARBOSA, ALBERTO SILVA GOMES, DI-
OMAR FRANCISCO MAZZUTTI, DANIEL HACHEN e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM.445/1999

12. COBRANCA - 874/1999 - CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS CAIUA I COND. VII x VOLNEI MESSIAS DE
PAULA RODRIGUES -Defiro pedido de fls. 212/213 devendo
ser promovido, inicialmente, a verificação, através do convê-
nio BACEN-JUD, no que respeita à existência de ativos finan-
ceiros passíveis de constrição. Com a resposta, manifeste-se a
parte Credora em prosseguimento. Intimem-se. - “Sobre o con-
tido na certidão de f.214- verso e extratos de fls.215/216, ma-
nifeste-se a parte interessada, no prazo legal”. Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1381/1999 -
JORGE PEDRO MICZEWSKI x WILSON NOBRE FELIPE e
outro - Inicialmente, deverá Exeqüente promover a emenda da
inicial, em razão das modificações introduzidas na execução
de título extrajudicial com o advento da Lei n.° 11.382/2006.
Intimem-se. - Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e CARLOS
ALBERTO FRANCO WANDERLEY.

14. CAUTELAR/FASE DE EXECUCAO - 426/2000 - EDIFI-
CIO ARCO IIRIS x EDIR MARCO FIGUEIREDO RAIMUN-
DO-Inicialmente, deverá ser promovida a avaliação do imóve
penhorado e, depois, cumprir o disposto no artigo 5.8.8.2 do
Código de Normas da Corregedoria - Geral da Justiça. Oportu-
namente, serão designadas datas para praceamento do imóvel.
Intimem-se. - “Promova-se a parte interessada, conforme infor-
mação de fls. 447, o recolhimento de custas do Sr.Avaliador no
valor R$ 326,00, recolhido através de GRC, no prazo legal’.
Advs. MARCO AFONSO DE LIMA, MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS e GUILHERME MANNA ROCHA.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 492/2000 - ESP.
DIVA KLAS x WALDIR GRANS e outro - Da juntada da infor-
mação do Sr. Avaliador em fls.348/349, manifestem-se as par-
tes interessadas, no prazo legal. Advs. OSCAR GUISS, GUS-
TAV LANGNER, GILSON BONATO, ERNANI MANCIA e
RONALDO DOS SANTOS COSTA.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 525/2000 - LYA
GONCALVES MAZALOTTI x CREDIFONE COMPRA E
VENDA DE LINHAS TELEFONICAS LTD - “Manifeste-se o
autor sobre o petitório de fls.269, no prazo legal”. Advs. MAR-
CELO PACHECO PIROLO e RONALDO BATISTA MAR-
QUES.

17. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO - 748/2000 - PER-
PETUA FERREIRA LOPES x DAVID RODOLFO TRUBER -
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Após, intime-se a parte Executada, na forma do artigo 475-J,
do Código de Processo Civil. Consigno que reputo as provi-
dências ora determinadas indispensáveis ao bom andamento do
feito para evitar eventual e futura alegação de nulidade. Por
outro lado, defiro o pedido de fls. 717, de bloqueio de ativos
financeiros através do convênio BACEN-JUD, até o limite do
valor exeqüendo. Intimem-se. - “Sobre o contido na certidão
de f.453-verso e extratos de fls.454/455, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal”. Advs. RICARDO LUCAS CAL-
DERON e RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO.

18. ALVARA JUDICIAL - 1233/2000 - LINDINALVA BASI-
LIO DE FREITAS x ESP. GIOVANI BASILIO DE FREITAS -
“Manifeste-se o autor, acerca do petitório de fls.131, no prazo
legal”. Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA e MAURICIO
PINHEIRO DA COSTA.

19. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA - 4/2001 - BAN-
FORT BANCO FORTALEZA S/A x PIZOLATO & CIA LTDA
e outro-Inicialmente, proceda-se a verificação junto ao BACEN-
JUD, acerca da existência de ativos financeiros em nome da
parte Devedora. Quanto ao cumprimento da carta precatória,
manifeste-se a parte Credora, inicialmente. Intimem-se. - “So-
bre o contido na certidão de f.189- verso e extratos de fls.190/
192, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal”. Adv.
IDELANIR ERNESTI.

20. ORDINARIA REVISIONAL - 160/2001 - LAERTE JUS-
TINO DE OLIVEIRA FILHO e outro x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A - Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se
o V.Acordao. Advs. SAULO BONAT DE MELLO, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, KARINA MARIA MEHL e LAURA ISABEL NO-
GAROLLI.

21. ORDINARIA C/ TUTELA - 751/2001 - ADALMIRO BU-
ENO x BANCO BANESTADO S/A - A vista do alegado na
petição de fl. 1481, concedo prazo de cinco dias para a parte
Requerente efetuar o depósito do remanescente dos honorários
periciais. Intimem-se. Advs. Rafael da Rocha Guazelli de Je-
sus, JULIANO VALENTE, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS e THAIS AMOROSO PASCHOAL.

22. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 1553/2001 - BAN-
CO ITAU S/A x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros -
Defiro pedido de fl. 536, determinando o arquivamento provi-
sório até nova provocação da parte Exeqüente. Intimem-se. -
Advs. DANIEL HACHEN e MARCIA REGINA CARNEIRO
VILLACA.

23. ORDINARIA - 448/2002 - AVELINO DIAS NETO e outro
x CAPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONEXOES
P/VEICUL - “Da chegada destes autos a este Juízo fiquem ci-
entes as partes. Manifestem-se as partes acerca do interesse no
prosseguimento do feito, no prazo legal”. Advs. EDUARDO
DE FREITAS ALVARENGA, MARIA INEZ ARAUJO DE
ABREU e CASSIANO RICARDO GOLOS TEIXEIRA.

24. INTERDICAO - 455/2002 - NATALICIO ANTUNES MO-
REIRA e outro x VILMAR DOS SANTOS MOREIRA - Inti-
me-se a Curadora Provisoria nomeada as fls. 137, para assinar
o termo no prazo de cinco dias e, após, expeça-se mandado
para a averbação provisoria a que se refere o item “2” da r.
promoção ministerial de fls. 138/139. Quanto ao item “3” da
mesma promoção, oficie-se para os fins do item “2” do pretério
r. pronunciamento de fls. 123/124. No que respeita ao item “5”
da r. promoção de fls. 138/139, diligencie a Escrivania para o
cumprimento daquele. Oportunamente, abra-se vista ao Minis-
terio Publico para a realização da sindicancia. Aguardando as-
sinatura no termo de curador. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO
FRANK.

25. USUCAPIAO - 1005/2002 - LUIZ CARLOS BLUM e ou-
tros x ESTE JUIZO - Concedo prazo de dez dias para que os
Requerentes antecipem as custas para as citações e intimações
necessárias e, ainda, promovam o integral cumprimento da r.
promoção ministerial de fl. 203. Intimem-se. Adv. IVETE
MARIA CARIBE DA ROCHA.

26. BUSCA E APREENSAO - 584/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FRANCISCO FERNANDO MACHADO BAR-
ROS - Anote-se fl. 144. À vista do contido na petição de fl. 133
e documentos de fls. 134 e seguintes, retifique-se o pólo ativo
para AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO S/A., bem como oficie-se ao Juízo Deprecado para
devolução da carta precatória independentemente de cumpri-
mento. Após e, certificado o preparo de eventuais custas rema-
nescentes, voltem para homologação da desistência. Intimem-
se. ‘ Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI.

27. INDENIZACAO - SUMARIO - 634/2003 - SUPERMER-
CADOS EUCALIPTOS LTDA x COMAVES - IND. E COM.
DE ALIMENTOS LTDA -A vista da juntada do cálculo atuali-
zado, cumpra-se o pnmeiro parágrafo do despacho de fl. 310.
Intimem-se. - “Sobre o contido na certidão de f.314- verso e
extratos de fls.315/317, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal”. Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO
DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES,
LUCY A.B. DE MEDEIROS MARQUES e ANDRE LUIS
XAVIER MACHADO.

28. OBRIGACAO DE FAZER - 1386/2003 - KURT KAPPE-
LER e outro x DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Defiro
o pedido de fl. 1500, de prorrogação do prazo para o Sr. Perito
concluir os trabalhos. Intimem-se. - Advs. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, FREDERICO R. RIBEIRO LOUREN-
CO, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG e FLA-
VIA REIS PAGNOZZI.

29. DECLARATORIA C/TUTELA - 1463/2003 - ABILIO OR-
TIZ CABANAS x ENNIO FORNEA & CIA LTDA* e outros -

Inicialmente, aguarde-se o pronunciamento da Superior Instân-
cia diante do recurso noticiado na petição de fls. 1219/1220.
Intimem-se. Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVAN-
GELISTA BEZERRA, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,
MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

30. INDENIZACAO - ORDINARIA - 311/2004 - PABLO XA-
VIER DE MIRANDA e outro x HOSPITAL SAO VICENTE S/
A e outro - Postas em prática as cautelas de praxe, encami-
nhem-se os autos à Superior Instância para análise do recurso
articulado. Intimem-se. Advs. SILVIO NAGAMINE, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI,
LUIZ DANIEL FELIPE, MANOEL EDUARDO ALVES CA-
MARGO E GOMES e EDUARDO VENTURA MEDEIROS.

31. COBRANCA - 359/2004 - LIFE SERVICOS GAFICOS
LTDA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A -
Defiro pedido de fl. 364, de bloqueio de ativos financeiros atra-
vés do convênio BACEN-JUD, observada a conta corrente in-
dicada pela parte Exeqüente. Intimem-se. - “Sobre o contido na
certidão de f.367- verso e extratos de fls.368, manifeste-se a
parte interessada, no prazo legal”. Advs. GABRIEL BRAGA
FARHAT, HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO e JOSE
OLINTO NERCOLINI.

32. COBRANCA - 509/2004 - M2 LTDA x CAFE ALVORA-
DA S/A - “Fiquem cientes as partes interessadas, acerca do
contido no petitório de fls.357/395, no prazo legal”. Advs.
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, CARLOS HEN-
RIQUE FERNANDES E SILVA, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR.

33. MONITORIA - 556/2004 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x TELEVENDAS SANTA CRUZ COMERCIO
DE PAPEIS LTDA e outro - Diligencie a Escrivania para a inti-
mação a que se refere o penúltimo parágrafo da r. promoção
ministerial de fls. 729/730, fazendo constar na carta que se o
causídico não promover a regularização do substabelecimento
de fl. 07, no prazo de quinze dias, o processo será extinto com
amparo no inciso IV, do artigo 267 do Código de Processo Ci-
vil. Intimem-se. Advs. SILVIO MARTINS VIANNA, MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, VALDYR PERINI e PATRICIA TOSTES
POLI.

34. COBRANCA - 650/2004 - EDIFICIO MINERVA BARAO
x MANOEL BERNARDO G. MUNHOZ - Defiro o pedido de
fls140/141. Intimem-se a parte Devedora, por mandado, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor
devido, sob pena de incidir multa de 10% sobre o montante da
condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor de-
vido. Sobre a incidência de honorários advocatícios em execu-
ção de sentença, perfeitamente possível sua fixação, sendo esta,
inclusive, a posição da doutrina. Veja-se a respeito do tema as
lições de Luiz Gui/herme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in
Curso de Processo Civi/, volume 3, Execução, Editora Revista
dos Tribunais, 2007 p.247-248: “Em razão do silêncio da lei,
seria possível pensar que nada é devido a título de honorários
de advogado na execução de sentença condenatória. Porém, se
o advogado certamente não pode ser obrigado a trabalhar de
graça, não há como deixar de exigir do réu - que torna necessá-
ria a execução - os honorários do advogado do autor, já que de
outra forma estará sendo negado o princípio de que o processo
não pode prejudicar a parte que tem razão. Assim, o juiz tam-
bém deve agregar o valor dos honorários de advogado (devido
pela execução) ao valor que está sendo executado, pena de vi-
olar os direitos fundamentais processuais e a lógica do sistema.
Que .resolveu impor multa de dez por cento ao réu para forçá-
lo ao adimplemento voluntário. Se, antes da Lei 11.232/2005,
era absolutamente comum o réu nao cumprir a condenação,
ainda que sabedor de que teria de pagar os honorários de advo-
gado na ação de execução, não haverá qualquer efeito em im-
por a pena de dez por cento e eliminar a necessidade de o réu
pagar os honorários de advogado na fase de execução. Ade-
mais, é logicamente inconcebível atrelar os honorários de ad-
vogado à existência de ação, ou seja, de ação de execução e
não de fase de execução. Como é óbvio, honorários não têm
relação com ação, mas sim com retribuição por trabalho.” Em
caso de não pagamento no prazo legal, expeça-se mandado de
penhora e avaliação. Intimem-se -”Promova-se a parte interes-
sada, se for o caso, o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N., no prazo
legal”. Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

35. EXECUCAO HIPOTECARIA - 751/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ TOSHIO KITAMURA - Sobre o cum-
primento do acordo e a conseqüente extinção da execução,
manifeste-se a parte Exeqüente em cinco dias. Intimem-se. Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, EMERSON LUIZ BACH-
MANN e DOUGLAS ROGERIO LEITE.

36. IMISSAO DE POSSE - 874/2004 - DANIEL BUDEL x JOSE
MENDES DIAS e outro-Inicialmente, proceda-se a verificação
através do convênio BACEN-JUD, acerca da existência de ati-
vos financeiros em nome da parte Devedora, passíveis de cons-
trição. Intimem-se. - “Sobre o contido na certidão de f.301-
verso e extratos de fls. 302/303, manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo legal”. Advs. MARCOS BUENO GOMES, ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO e LUIZ ANTONIO MARIANO.

37. MANUTENCAO - 948/2004 - ODAIR ALCIDES MORO
x METROPOLITAN LIFE BRASIL SEGUROS DE VIDA S/A
- A vista do alegado na petição de fls. 607/608, manifeste-se a
parte Executada em cinco dias. Intimem-se. Advs. JOSAFA
ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, MARIA HELE-
NA GURGEL PRADO, CLAUDIO ANTONIO GERENCIO
JUNIOR e BIANCA SCONZA PORTO.

38. REPETICAO DE INDEBITO - 1186/2004 - NEWTON
PYTHAGORAS GUSSO e outro x CONDOMINIO EDIFICIO
BELO HORIZONTE - 1. Recebo a apelação de fls. 312 e se-

guintes, no seu duplo efeito. 2. À parte apelada para resposta
no prazo legal. 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código
de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. Advs. ANDRE POR-
TUGAL CEZAR e TANIA APARECIDA ALIONCO.

39. MONITORIA - 1512/2004 - ADALTO PEDROSO DA
ROCHA x HERMES CARAZZAI FONSECA —Inicialmente,
proceda-se a verificação junto ao BACEN-JUD, acerca da exis-
tência de ativos financeiros em nome da parte Devedora. Com
a resposta, manifeste-se a parte exequente. Int.- “Sobre o con-
tido na certidão de f.81- verso e extratos de fls.82/83, manifes-
te-se a parte interessada, no prazo legal”. Advs. MANOEL
RODRIGUES DE MATOS NETO e MARCOS ALEXANDRE
GABARDO MARTINS.

40. MONITORIA - 59/2005 - HSA SOLUCOES S/C LTDA x
DENIS NORTON RABY - “Fiquem cientes as partes interessa-
das, acerca do contido nos petitórios de fls.1018/1044, no pra-
zo legal”. Advs. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, DENIS
NORTON RABY e LINEU ROBERTO MICKUS.

41. INVENTARIO - 390/2005 - TEREZINHA ZATTAR ELA-
CHE x ESP. NAINE ZATTAR BITTAR - A vista do r. pronun-
ciamento ministerial de fl. 256, manifestem-se os interessados
acerca das últimas declarações prestadas pela Sra. Inventarian-
te. Intimem-se. Advs. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO, GABRIEL PLACHA, RENATO AMAJA CORBETTE
e MARCELO WANDERLEI GUIMARAES.296/04

42. MONITORIA - 648/2005 - COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA-SICRED x G.E. ESPORTES
LTDA - Defiro os pedidos de fls. 361/362. Intimem-se a parte
Devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o paga-
mento do valor devido, sob pena de incidir multa de 10% sobre
o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Có-
digo de Processo Civil. Fixo honorários advocatícios em 10%
sobre o valor devido. Sobre a incidência de honorários advoca-
tícios em execução de sentença, perfeitamente possível sua fi-
xação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina. Veja-se a
respeito do tema as lições de Luiz Gui/herme Marinoni e Sér-
gio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civi/, volume 3, Exe-
cução, Editora Revista dos Tribunais, 2007 p.247-248: “Em
razão do silêncio da lei, seria possível pensar que nada é devi-
do a título de honorários de advogado na execução de sentença
condenatória. Porém, se o advogado certamente não pode ser
obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar de exigir do
réu - que torna necessária a execução - os honorários do advo-
gado do autor, já que de outra forma estará sendo negado o
princípio de que o processo não pode prejudicar a parte que
tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o valor dos ho-
norários de advogado (devido pela execução) ao valor que está
sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais pro-
cessuais e a lógica do sistema. Que .resolveu impor multa de
dez por cento ao réu para forçá-lo ao adimplemento voluntário.
Se, antes da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu
nao cumprir a condenação, ainda que sabedor de que teria de
pagar os honorários de advogado na ação de execução, não
haverá qualquer efeito em impor a pena de dez por cento e
eliminar a necessidade de o réu pagar os honorários de advoga-
do na fase de execução. Ademais, é logicamente inconcebível
atrelar os honorários de advogado à existência de ação, ou seja,
de ação de execução e não de fase de execução. Como é óbvio,
honorários não têm relação com ação, mas sim com retribuição
por trabalho.” Em caso de não pagamento no prazo legal, expe-
ça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se -”Promo-
va-se a parte interessada, se for o caso, o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do
C. N., no prazo legal”. Advs. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES e PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR.

43. OBRIGACAO DE FAZER - 818/2005 - FEZER S/A IN-
DUSTRIAS MECANICAS x MAINHOUSE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros - Mantenho o despacho saneador de fl.
213 e verso, atacado pelo agravo retido de fls. 216/217, pelos
próprios fundamentos contidos no saneador impugnado. Aguar-
de-se, pois, a realização da audiência designada no despacho
combatido. Intimem-se. Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEI-
RA, DANIEL HACHEN, LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU
RODRIGUES CHAVES e FERNANDA MARIANO SOUZA.

44. RESCISAO DE CONTRATO - 1160/2005 - REINALDO
NITZ x COOPERATIVA HABITITACIONAL RESID. MO-
RUMBI-COHAREM - 1. Recebo a apelação de fls. 113 e se-
guintes, no seu duplo efeito. 2. À parte apelada para resposta
no prazo legal. 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código
de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. Advs. MARKLEA DA
CUNHA FERST, CAROLINA MARIA G. DE SÁ RIBEIRO
REFATTI, MARTA SUZY WAGNER e ELISANGELA SOA-
RES.

45. HABILITACAO - 1190/2005 - ROSELI MARIA HOF-
MANN x ESP. NAINE ZATTAR BITTAR - Por ora, aguarde-
se o cumprimento do despacho hoje exarado nos autos de In-
ventário sob n.° 390/05 em apenso. Intimem-se. Advs. ARNOL-
DO DA SILVA FILHO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES
RIBEIRO e GABRIEL PLACHA.296/2004

46. BUSCA E APREENSAO - 379/2006 - BANCO ITAU S/A x
TATIANA MACIEL SCHRAIBER - “Promova-se a parte inte-
ressada o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conf.
prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N., no prazo legal” Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAICON GUEDES HUGO
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

47. ARROLAMENTO - 390/2006 - ETELVINA DA COSTA
FALCAO BRUNO x ESP. ADJAHYR DE JESUS BRUNO -
“Sobre o contido na certidão de fls.120, acerca de que não foi
comprovada a publicação do edital, manifeste-se a parte inte-
ressada, no prazo legal”. - Advs. BLAS GOMM FILHO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 524/2006 - IVO-

NETE CARVALHO DOS SANTOS x SANDRA ROSA DE
VASCONCELLOS COSTA - Defiro pedido de fl. 53. Expeça-
se mandado de avaliação desde que recolhidas as custas devi-
das. Intimem-se. -”Promova-se a parte interessada o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do
item 9.4.8. do C. N., no prazo legal” Adv. ADELSON BATIS-
TA DE SOUZA.

49. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 726/2006 -
OSVALDENIR CEZAR DE SOUZA e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A -À vista da certidão de fl.255,
dando conta da concordância tácita, dos Requerentes com a
proposta apresentada à fl. 248, concedo-lhes o prazo de cinco
dias para o depósito dos honorários penciais. Intimem-se. - Advs.
FABIANO BRACKMANN, ANNA VERGINIA PAVANI, JUS-
CELINO CLAYTON CASTARDO, DANIEL FERNANDO
PASTRE e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

50. COBRANCA - 730/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO TI-
JUCAS x MANOEL JOSE DE SOUZA NETO-A vista da certi-
dão de fl. 83, expeça-se mandado de penhora e avaliação con-
soante parte final do despacho de fls. 79/80, contudo, depois
de antecipadas as custas pela parte Exeqüente. Intimem-se. -
“Promova-se a parte interessada o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N.,
no prazo legal” Advs. JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES e ANDRE ALVES WILODARCZYK.

51. ORDINARIA - 794/2006 - ALBINA MATEUS DA PORCI-
UNCULA x UNIMED CURITIBA SOC. COOP. DE SERV.
MED.HOSPITALAR - Postas em prática as cautelas de praxe,
encaminhem-se os autos à Superior Instância para análise do
recurso articulado. Intimem-se. Advs. ANA MARIA AMARAL
PEIXOTO DA PORCIUNCULA e PEDRO HENRIQUE XA-
VIER.

52. RESTAURACAO DE AUTOS - 1004/2006 - ALEIXO SO-
ECKI x RUBENS DOS SANTOS e outros - “Fiquem cientes as
partes interessadas, acerca do contido nos petitórios de fls88/
92, no prazo legal”. Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
LEILANE TREVISAN MORAES e ANA CAROLINA STAD-
LER BURAK.

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1470/2006 - NELSON
DE SOUZA FILHO x BRASIL TELECOM S/A - Postas em
prática as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos à Superi-
or Instância para análise do recurso articulado. Intimem-se.
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, PAULO
CEZAR CAMARGO DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

54. COBRANCA - 1600/2006 - ARTURINA OLIVEIRA SIL-
VA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1. Recebo a
apelação de fls. 116 e seguintes, no seu duplo efeito. 2. À parte
apelada para resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidão a
que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se.
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.

55. DECLARATORIA C/TUTELA - 174/2007 - WISDOM
COMERCIO DE LIVROS E EDITORAÇÃO LTDA-ME x
REACH COMERCIO DE LIVROS LTDA - A vista do alegado
pela parte Requerida 260, dando conta do desinteresse na pro-
dução de prova pericial, aguarde-se a realização da audiência
de instrução e julgamento designada no despacho saneador de
fls. 228/228. Intimem-se. Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE M. POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR, SILVIA ARRUDA GOMM
e JONNY PAULO DA SILVA.

56. ALVARA JUDICIAL - 224/2007 - OSMAR STRUJAK e
outros x ANDRE STRUJAK - ESP. - A vista da r. promoção
ministerial de fl. 200, concedo prazo de dez dias para o Reque-
rente diligenciar a resposta do expediente de fl. 197. Com a
resposta, vista à Fazenda Estadual. Intimem-se. Adv. JOSE
BERNARDO DA SILVA.

57. EMBARGOS A EXECUCAO - 330/2007 - LUIZ AFONSO
MORTENSTERN DA FONSECA x BANCO ITAU S/A - Ciên-
cia as partes da copia do agravo de instrumento. Advs. LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, ANDREIA MARINA
LATREILLE, ANA CRISTINA HOOGFVOONIX XAVIER e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA.1015/1999

58. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 414/2007 - RI-
CARDO LUIZ DE SOUZA x ITAU SEGUROS S/A - Inicial-
mente e, a bem do contraditório, manifeste-se a parte Executa-
da sobre o alegado na petição de fls. 51/52. Intimem-se. Advs.
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e GERARD KAGHTAZIAN JR..

59. COBRANCA C/ TUTELA - ORDINARIA - 484/2007 -
DINIZ TERRES DE FRANÇA e outro x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - 1. Recebo a apelação de fls. 177 e seguintes,
no seu duplo efeito. 2. À parte apelada para resposta no prazo
legal. 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código de Nor-
mas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 584/2007 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
MIRIAM MACHADO DA SILVA - Inicialmente, deverá a par-
te Executada regularizar sua representação nos autos. Intimem-
se. Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES.

61. COBRANCA - 706/2007 - ALMIR PEDRO MIELKE x
CENTAURO SEGURADORA S/A - 1. Recebo a apelação de
fls. 82 e seguintes, no seu duplo efeito. 2. À parte apelada para
resposta no prazo legal. 3. Lance-se a certidão a que se refere o
Código de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS
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GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS, CLAUDIO FREI-
TAS MALLMANN e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

62. COBRANCA - 708/2007 - SIRLEI MARIA ZABOT x BAN-
CO BRADESCO S/A - 1. Recebo a apelação de fls. 111 e se-
guintes, no seu duplo efeito. 2. À parte apelada para resposta
no prazo legal. 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código
de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. Advs. IDA REGINA
PEREIRA DE BARROS e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

63. ORDINARIA DE COBRANCA - 752/2007 - PAULA JAS-
TCHOMBECK BUBA e outro x BANCO BRADESCO S/A -
Conforme certidão de fls.62-Vº, acerca da expedição de Alvará
de Levantamento, fique ciente a parte interessada, promoven-
do o levantamento, no prazo legal.- Advs. ANTONIO VAL-
MOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES, MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

64. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 760/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x C A DO AMARAL E CIA LTDA -
À vista dos argumentos expendidos pela parte Autora às fls. 61
a 63, defiro pedido de alienação antecipada do bem apreendi-
do, mediante prestação de contas, no prazo de trinta dias con-
tados da alienação. Defiro, também, o pedido de citação por
edital, com prazo de vinte dias. Intimem-se.- “Promova-se a
apresentação da minuta, para o cumprimento devido da expe-
dição do edital, se necessário, promova-se as custas referentes
as diligências do Sr.Oficial de Justiça conf. prov01/199 do item
9.4.8 do C.N., no prazo legal”; Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

65. COBRANCA - 774/2007 - ROSEMARY KOMATSU x
BANCO ITAU S/A - 1. Recebo a apelação de fls. 84 e seguin-
tes, no seu duplo efeito. 2. À parte apelada para resposta no
prazo legal. 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código de
Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. Advs. PAULO ROBERTO
GOMES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI.

66. ORDINARIA DE COBRANCA - 786/2007 - ESP. JOSE
RODRIGUES DE PAULA x BANCO DO BRASIL S.A. - “So-
bre o contido na certidão de fls.68, acerca de que decorreu o
prazo legal sem interposição de embargos de declaração e que
a sentença de fl.64 à 65, trânsitou em julgado em 28/04/2008,
manifeste-se o interessado no prosseguimento do feito”. Advs.
CAMILA SCHERAIBER e ADYR RAITANI JUNIOR.

67. MEDIDA CAUTELAR - 845/2007 - MARIA DE LURDES
BARBOSA e outro x CONSTRUTORA GIPORT LTDA e ou-
tro - “Manifestem-se as partes interessadas, acerca do laudo
pericial de fls.253/315, no prazo legal”. Advs. MARGARETH
ZANARDINI e JOAO GUILHERME COLLITA.

68. COBRANCA - 862/2007 - LIDOVINA MAIS x BANCO
BRADESCO S/A - 1. Recebo a apelação de fls. 66 e seguintes,
no seu duplo efeito. 2. À parte apelada para resposta no prazo
legal. 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código de Nor-
mas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. Advs. WALTER CARDOSO
DA SILVEIRA, ASTRID W. BATISTA SILVEIRA ABUJA-
MRA, GLAUCO CARDOSO DA SILVEIRA, NANCI NOEMI
CENTURION BRASIL, THEMIS W. BATISTA DA SILVEIRA
JORGE e LUCAS AMARAL DASSAN.

69. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 935/2007 - HAY
COMEX COMERCIO EXTERIOR LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S.A. - Diga o requerido sobre a impugnaçao, que-
rendo. Advs. JOAO AUGUSTO DA SILVA e FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO.

70. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1074/2007
- SYLVINA ARNAUTS BAGGIO x AMAURI JOSE DOS SAN-
TOS - “Sobre o contido na certidão de fls.38-vº, acerca de que
decorreu o prazo legal sem interposição de embargos de decla-
ração e que a sentença de fl.35 à 37, trânsitou em julgado em
28/04/2008, manifeste-se o interessado no prosseguimento do
feito”. Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR.

71. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1088/2007
- SILVANA MOURA BERTHOLDI RAPP x HUMBERTO JOSE
RIZZINI DE CASTRO e outro - Defiro o pedido de fls. 37.
Intimem-se a parte Devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do valor devido, sob pena de incidir multa
de 10% sobre o montante da condenação, nos termos do artigo
475-J do Código de Processo Civil. Fixo honorários advocatí-
cios em 10% sobre o valor devido. Sobre a incidência de hono-
rários advocatícios em execução de sentença, perfeitamente
possível sua fixação, sendo esta, inclusive, a posição da doutri-
na. Veja-se a respeito do tema as lições de Luiz Gui/herme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civi/,
volume 3, Execução, Editora Revista dos Tribunais, 2007 p.247-
248: “Em razão do silêncio da lei, seria possível pensar que
nada é devido a título de honorários de advogado na execução
de sentença condenatória. Porém, se o advogado certamente
não pode ser obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar
de exigir do réu - que torna necessária a execução - os honorá-
rios do advogado do autor, já que de outra forma estará sendo
negado o princípio de que o processo não pode prejudicar a
parte que tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o valor
dos honorários de advogado (devido pela execução) ao valor
que está sendo executado, pena de violar os direitos fundamen-
tais processuais e a lógica do sistema. Que .resolveu impor multa
de dez por cento ao réu para forçá-lo ao adimplemento volun-
tário. Se, antes da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum
o réu nao cumprir a condenação, ainda que sabedor de que te-
ria de pagar os honorários de advogado na ação de execução,
não haverá qualquer efeito em impor a pena de dez por cento e
eliminar a necessidade de o réu pagar os honorários de advoga-
do na fase de execução. Ademais, é logicamente inconcebível
atrelar os honorários de advogado à existência de ação, ou seja,
de ação de execução e não de fase de execução. Como é óbvio,
honorários não têm relação com ação, mas sim com retribuição
por trabalho.” Em caso de não pagamento no prazo legal, expe-
ça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se -”Promo-

va-se a parte interessada, se for o caso, o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do
C. N., no prazo legal”. Adv. SERGIO JOSE LOPES DOS SAN-
TOS FILHO.

72. INTERDICAO - 1122/2007 - BENJAMIN ANTONIO
MALUCELLI FILHO e outro x GISELE KAREN BLOCK
MALUCELLI - Diligencie a Escrivania para a regularização
dos termos de fis. 26 e 27. Concedo prazo de cinco dias para
que os Requerentes dêem atendimento ao item “2” da r. promo-
ção ministerial de fis. 37/38. No mais e, à vista da certidão de
fl. 39, abra-se vista à Dra. Curadora Especial. Intimem-se. Adv.
MOISES EDUARDO BOGO.

73. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1142/2007
- NOBUIKI KOBAIACY x SALETE KRUPEK e outro - Certi-
ficado o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para
extinção da execução e arquivamento definitivo, que se pro-
cessará com amparo no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil, se não houver insurgência fundamentada da parte
Credora. Intimem-se. ‘Fiquem cientes as partes conforme cer-
tidão de fls.61-verso, que não há custas pendentes nestes au-
tos’. Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ.

74. COBRANCA - 1202/2007 - ADILSON UKAN e outros x
CIA EXCELSIOR DE SEGUROS SA - “Manifeste-se a parte
interessada, sobre o contido nos ofícios juntados aos autos, no
prazo legal”. Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTO-
NIO CARLOS BONET e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

75. MONITORIA - 1238/2007 - SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA x ADALGISA DA G.V.D.O.P.
MANNGGER - À vista da certidão de fl. 78, manifeste-se a
parte Autora, inicialmente. Intimem-se. Adv. LARISSA ALCAN-
TARA PEREIRA.

76. COMINATORIA - 1503/2007 - MARCIA MARIA PAVI-
LAKI RIBEIRO e outros x ESTER TOMASI e outro - Inicial-
mente e, a bem do contraditório, manifestem-se os Requeridos
acerca do alegado na petição de fls. 94/95 pelos adversos. Inti-
mem-se. Advs. CARLOS ROBERTO NAUFEL, ROBERTA
CASTRO NEUFEL e ANDREIA CANDIDA VITOR.

77. MONITORIA - 1584/2007 - ETECLA-ESC.VICENTINA
TÉC. DE ENFERMAG. CATARINA LA x ARIANE CRISTI-
NA EZAR - Defiro os pedidos de fls.36/37. Intimem-se a parte
Devedora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o paga-
mento do valor devido, sob pena de incidir multa de 10% sobre
o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Có-
digo de Processo Civil. Fixo honorários advocatícios em 10%
sobre o valor devido. Sobre a incidência de honorários advoca-
tícios em execução de sentença, perfeitamente possível sua fi-
xação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina. Veja-se a
respeito do tema as lições de Luiz Gui/herme Marinoni e Sér-
gio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civi/, volume 3, Exe-
cução, Editora Revista dos Tribunais, 2007 p.247-248: “Em
razão do silêncio da lei, seria possível pensar que nada é devi-
do a título de honorários de advogado na execução de sentença
condenatória. Porém, se o advogado certamente não pode ser
obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar de exigir do
réu - que torna necessária a execução - os honorários do advo-
gado do autor, já que de outra forma estará sendo negado o
princípio de que o processo não pode prejudicar a parte que
tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o valor dos ho-
norários de advogado (devido pela execução) ao valor que está
sendo executado, pena de violar os direitos fundamentais pro-
cessuais e a lógica do sistema. Que .resolveu impor multa de
dez por cento ao réu para forçá-lo ao adimplemento voluntário.
Se, antes da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu
nao cumprir a condenação, ainda que sabedor de que teria de
pagar os honorários de advogado na ação de execução, não
haverá qualquer efeito em impor a pena de dez por cento e
eliminar a necessidade de o réu pagar os honorários de advoga-
do na fase de execução. Ademais, é logicamente inconcebível
atrelar os honorários de advogado à existência de ação, ou seja,
de ação de execução e não de fase de execução. Como é óbvio,
honorários não têm relação com ação, mas sim com retribuição
por trabalho.” Em caso de não pagamento no prazo legal, expe-
ça-se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se -”Promo-
va-se a parte interessada, se for o caso, o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do
C. N., no prazo legal”. Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA
e CAROLINA MARTINS PEDROL.

78. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1662/2007 - QUINUE
SUGIZAWA KUME x BANCO ITAU S/A - À vista da certidão
de fl. 31-v.°, intime-se a parte Requerente, pessoalmente, para
promover a regularização de sua representação nos autos, sob
as penas do artigo 13 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Adv. CHARLES MICHEL LIMA DIAS.

79. REINTEGRACAO DE POSSE - 1688/2007 - CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S.C. LTDA x AMAURI CEZAR
ALBINI e outro -Tendo em vista o contido no artigo 331, do
Código de Processo Civil, determino que as partes sejam inti-
madas para que, em 05 (cinco) dias, esclareçam sobre a possi-
bilidade de transação. Não havendo a possibilidade questiona-
da, no prazo de 05(cinco)dias, esclareçam de forma pormeno-
rizada, quais as provas que pretendem produzir, justificando a
finalidade e pertinência, sob pena de indeferimento. Intimem-
se. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO,
TAIANA VALEJO ROCHA e MARCOS LUIZ MASKOW.

80. REINTEGRACAO DE POSSE - 1726/2007 - FABIO AN-
DRÉ WEILER x SILVIO HENRIQUE DE SOUZA - À vista do
contido na petição de fl. 156 e da certidão de fl. 157, manifes-
te-se a parte Requerente, inicialmente. Intimem-se. Advs. JOR-
GE LUIZ DA SILVEIRA, LUIZ ADAO MARQUES, ALEJAN-
DRO PATINO SEGUNDO e GLACY DO ROCIO DOS SAN-
TOS MATTUELLA.

81. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1786/2007 -
DEMETRIO DE OLIVEIRA BEZERRA x BV FINANCEIRA

S/A - CRÉD. - FINANC E INVESTIMENTO - Diga o requeri-
do sobre a impugnaçao, querendo. Advs. SHEILA CAROL
CHRIST, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES.

82. EMBARGOS A EXECUCAO - 1879/2007 - HAMILTON
TRENTIN COITINHO x LUCILIA MOEMA DE HELD COS-
TA CURTA - Anote-se fls. 178/179. Tendo em vista o contido
no artigo 331, do Código de Processo Civil, determino que as
partes sejam intimadas para que, em 05 (cinco) dias, esclare-
çam sobre a possibilidade de transação. Não havendo a possi-
bilidade questionada, no prazo de 05(cinco)dias, esclareçam
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando a finalidade e pertinência, sob pena de inde-
ferimento. Intimem-se. Advs. MARIANA GRAZZIOTIN CAR-
NIEL, FERNANDA LOPES MARTINS, ROBERTO MACHA-
DO FILHO, DANIELE CRISTIANE DRULLA e CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE.75/2001

83. REINTEGRACAO DE POSSE - 1890/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x INFORMA-
RE EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS LTDA -
Anote-se fl. 26. Defiro pedido de vista formulado à fl. 25, por
cinco dias, com as cautelas de praxe. Intimem-se. - Advs. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e ROBERLEI
ALDO QUEIROZ.

84. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 98/2008 - MAR-
CIO MURARO PEREZ ME x ESP. FAIEZ KALLUF e outros -
Por cautela, deverão as partes esclarecer o motivo do acordo de
fl. 60 não ter sido assinado pelo procurador que consta dos
instrumentos de procuração de fls. 57/58. Intimem-se. Advs.
CARLOS RAIMUNDO DE AZEVEDO FERREIRA, FER-
NANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, PAULO ROBER-
TO MIKIO HEIMOSKI e ADOLFO JOAO BREGINSKI.

85. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 107/2008 -
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CTBA x COSTELÃO KATHEDRAL LTDA e outros - “Promo-
va-se a parte interessada o recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N., no
prazo legal” A vista dos argumentos de fls. 49 a 54, expeça-se
mandado de verificação e imissão da Requerente na posse do
imóvel locado. No mais, deverá a parte Requerente informar o
atual estágio da carta precatória de fl. 45. Intimem-se. Adv.
THALIA FERREIRA FERNANDEZ.

86. HABILITACAO - 177/2008 - NEILA MILANI RASEIRA x
ESP. LUZITO RASEIRA - Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao do SR. Oficial de Justiça. Advs. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LINCOLN E.ALBUQUERQUE
CAMARGO FILHO.1573/1998

87. BUSCA E APREENSAO - 280/2008 - BANCO FINASA S/
A e outros x ROSELI PIROLI FRICK -1. Anote-se fl. 22. 2.
Diante do contido na certidão de fl. 23 e, em face das razões
declinadas, donde se depreende, a pnon, que o reu firmou con-
trato de alienação fiduciária, com o autor, dando em garantia
os bens descritos na petição inicial, conforme contrato juntado
aos autos, que deixou de cumpri-lo, tendo sido constituído em
mora, como se vê nos autos, hei por bem deferir a liminar re-
querida na exordial, confiando a posse a quem a autora indicar,
face das razões declinadas na inicipi e estando suficientemente
comprovado através do(s) documento(s) acostado(s), o inadim-
plemento da obrigação, concedo a liminar de busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente ( art. 3°, do Decreto-Lei
n.°911/69, alterado pela Lei n.°10.931/04). 3. Expeça-se o com-
petente mandado, desde que comprovado o recolhimento da
diligência do Oficial de Justiça. Cite-se o devedor para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, depois de cumprida a liminar, pagar a
integralidade da dívida pendente podendo, no prazo de 15 dias,
contestar o pedido. Ficam, desde já, deferidas as prerrogativas
dos §§ 1° e 2°, do artigo 172, do Código de Processo Civil,
bem assim o uso de força policial e ordem de arrombamento, se
necessário. Honorários em 10% para o caso de purgação da
mora. 4. Intimem-se. - “Promova-se a parte interessada o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99
do item 9.4.8. do C. N., no prazo legal” Advs. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e DANIELE CARVALHO.

88. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 300/2008 -
ANTONIO LEALDOS SANTOS x BANCO FINASA S/A -
(...)Diante do entendimento supra, com o qual comungo intei-
ramente e tendo em vista que as teses desenvolvidas pelo Re-
querente são, pelo menos em um juízo de cognição sumária,
dele dissonantes (em especial no que respeita à limitação dos
juros remuneratórios), não havendo prova (produzida em Juí-
zo, através de perito e com a participação do credor) da capita-
lização, indefiro o pedido de tutela antecipada. O valor dado à
causa reclama adoção do rito sumário; à emenda, no prazo le-
gal, sob pena de preclusão na produção de provas, salientando
que, no caso, a prova pericial é indispensável, ante a alegação
de anatocismo. Com a emenda, voltem para designação de au-
diência conciliatória e demais providências. Defiro Justiça Gra-
tuita. Intimem-se. - Adv. CAROLLINE MEDEIROS VEIGA.

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 338/2008 - GER-
MINAL POCA x GLOBAL TELECOM S/A - A vista do recur-
so noticiado na petição de fl. 104, aguarde-se o pronunciamen-
to da Superior Instância. Intimem-se. - Advs. FLAVIO WARUM-
BY LINS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

90. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 340/2008 -
MARINEPAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA x BANCO SAFRA S/A - Aguarde-se o pronunciamento
da Superior Instância, porquanto não vejo motivos para recon-
siderar o despacho combatido pelo recurso noticiado na peti-

ção de fl. 68;. Intimem-se. Adv. WALMOR ADAO SCHMITT
NETO.

91. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 512/2008 - VALMOR
SANTOS x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. -Preten-
de o Excipiente a remessa dos autos para o Juízo da 3a Vara de
Fazenda Pública deste Foro Central, ao argumento de que lá é
processado o pedido de falência da empresa “V.Santos”. Trata-
se, pois, de argüição de incompetência absoluta, em razão da
matéria, que deveria ser feita nos próprios autos, e nao por meio
de incidente em apartado, a teor dos artigos 112 e 113 do Códi-
go de Processo Civil. Nesse sentido: “A incompetência absolu-
ta não deve ser alegada sob a forma de exceção (RT 601/61,
RTTJESP 98/399, JTA 49/88), mas sim na contestação. Mas
também o fato de ser a incompetência absoluta alegada como
exceção, em peça apartada, não impede sua apreciação, por se
tratar de matéria que deve ser conhecida de ofício pelo magis-
trado; neste caso, porém, o processo não fica suspenso” (in:
GOUVÊA, José Roberto; NEGRÃO, Theotônio. Código de
Processo Civil comentado e legislaçäo processual em vigor. 39.
edição. nota 4 ao artigo 304, p. 449.) Entretanto, tendo-se em
vista a instrumentalidade do processo eo fato de que caso exis-
tente a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício
pelo Juiz, passo a tecer algumas considerações acerca do inci-
dente oposto. Computando-se os autos verifica-se que a menci-
onada empresa não é parte nos autos em trâmite perante este
Juízo. Nos autos em apenso figuram como partes os devedores
Valmor Santos e Ayrton Santos e suas respectivas esposas. Não
há que se falar, pois, em competência do Juízo em que tramita
o pedido de falência para apreciar os feitos, simplesmente por-
que não faz parte da lide a pessoa jurídica, mas sim seus sóci-
os. Sabe-se ainda que a incompetência deve ser alegada na pri-
meira oportunidade, e que, como afirma o Excipiente, tramita
perante o Juízo de Fazenda Pública desde o ano de 1997, pedi-
do de concordata, posteriormente convolado em falência. Não
cumpriu, pois, a determinação de que a incompetência deve ser
alegada no primeiro momento, contrariando o artigo 113 do
Código de Processo Civil. Diante de todo o exposto, mostran-
do-se manifestamente improcedente a exceção de competência
oposta, indefiro-a, liminarmente, com base no artigo 310 do
Código de Processo Civil e das razões acima expostas. Após
transcorrido o prazo para insurgência desapense-se e arquive-
se. Intime-se. - Advs. LEANDRO SALOMAO e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES.85/1997

92. REINTEGRACAO DE POSSE - 556/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x NEUSA ROSA DOS SANTOS OTTO - Conside-
rando que em muitos casos de Reintegração de Posse furidada
em contrato garantido por arrendamento mercantil, depois de
concedida a liminar, o devedor comparece aos autos e compro-
va estar discutindo o contrato em ação revisional anteriormen-
te proposta, muitas vezes obtido liminar de manutenção de posse
e que, nestes casos, é inegável a conexão entre Ação Revisio-
nal e a de Reintegração de Posse, ocorrendo a reunião dos pro-
cessos com revogação da liminar concedida, determino: que a
autora traga aos autos certidão do Distribuidor comprovando
que nesta Comarca inexiste ação proposta pelo ora Requerido,
em relação ao contrato objeto deste feito. Também, deverá com-
provar que a parte Requerida foi regularmente constituída em
mora, porquanto o documento de fl. 12 não se presta para tan-
to. Intimem-se Adv. CRYSTIANE LINHARES.

93. BUSCA E APREENSAO - 557/2008 - BANCO ITAU S/A x
JOAQUIM MIGUEL DA SILVA - Considerando que em mui-
tos casos de Busca e Apreensão fundada em contrato garantido
por alienação fiduciária, depois de concedida a liminar, o de-
vedor comparece aos autos e comprova estar discutindo o con-
trato em ação revisional anteriormente proposta, muitas vezes
obtido liminar de manutenção de posse e que, nestes casos, é
inegável a conexão entre Ação Revisional e a de Busca e Apre-
ensão, ocorrendo a reunião dos processos com revogação da
liminar concedida, determino: que a autora traga aos autos cer-
tidão do Distribuidor comprovando que nesta Co,marca inexis-
te ação proposta pelo ora Requerido, em relação ao contrato
objeto deste feito. Intimem-se Adv. CRYSTIANE LINHARES.

94. REGRESSIVA - 558/2008 - AUTO VIACAO REDENTOR
LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL - “Pro-
mova-se a parte interessada o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N., no
prazo legal” Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE.

95. MONITORIA - 559/2008 - PUBLICAR DO BRASIL LIS-
TAS TELEFONICAS LTDA x JORGE SHIDEO YAMASAKI -
Advs. RICARDO MARQUES RISSATO Tendo em vista que a
petição inicial está devidamente instruída determino a expedi-
ção de mandado de pagamento, com prazo de quinze dias, da
importância de R$33.741,82, ficando deferida a prerrogativa
do artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil. Em igual
prazo, poderá o réu opor embargos, que suspenderão a eficácia
do mandado. Faça-se constar do mandado o inteiro teor do art.
1.102c, § 1°, do Código de Processo Civil. Intimem-se. RI-
CARDO GARCIA MARTINEZ.

96. REVISAO CONTRATUAL C/ TUTELA - SUMARIO - 563/
2008 - ZEFERINO PEDRO VANSSAN x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Defiro, por ora, o benefício da gratuidade o que
faço com amparo no artigo 4° da Lei n.° 1.060/50. Consideran-
do o grande número de demandas de revisão de contrato envol-
vendo arrendamento mercantil e alienação fiduciária,e também
a ocorrência freqüente da existência de ação de reintegração de
posse ou busca e apreensão, conforme o caso, entre as mesmas
partes, em andamento em outras Varas deste Capital não raro
com liminar deferida, a fim de evitar decisões contraditórias,
determino que o autor junte aos autos certidão de distribuição
cível em seu nome, no prazo de dez dias. Intimem-se. Adv.
MAYLIN MAFFINI.

97. RENOVATORIA - 564/2008 - BOMBORDO FRUTOS DO
MAR LTDA x NATTCA2006 PARTICIPAÇÕES S.A e outro -
“Promova-se a parte interessada o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, conf. prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N.,
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no prazo legal” Adv. JULIANA PIANOVSKI PACHEO.

98. BUSCA E APREENSAO - 569/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉD. - FINANC E INVESTIMENTO x ALEXANDRE
DAVID MARQUES DE ARAUJO - Considerando que em mui-
tos casos de Busca e Apreensão fundada em contrato garantido
por alienação fiduciária, depois de concedida a liminar, o de-
vedor comparece aos autos e comprova estar discutindo o con-
trato em ação revisional anteriormente proposta, muitas vezes
obtido liminar de manutenção de posse e que, nestes casos, é
inegável a conexão entre Ação Revisional e a de Busca e Apre-
ensão, ocorrendo a reunião dos processos com revogação da
liminar concedida, determino: que a autora traga aos autos cer-
tidão do Distribuidor comprovando que nesta Co,marca inexis-
te ação proposta pelo ora Requerido, em relação ao contrato
objeto deste feito. Intimem-se Adv. DANIELE CARVALHO.

99. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 570/2008 -
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL FIRENZE x
ALFREDO DA ROCHA e outro - 1 - Cite(m) -se o(s) Executa-
do (s) para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da
dívida. Defiro a prerrogativa do artigo 172, §° 2°, do Código
de Processo Civil. Cientifique(m) -se-o(s) de que, independen-
temente de penhora, depósito ou caução, poderão opor embar-
gos à execução, no prazo de 15 (quinze)dias, contados da data
da juntada aos autos do mandado de citação. 2 - Fixo os hono-
rários advocatícios em 10% do valor do débito, os quais serão
reduzidos pela metade em caso de integral pagamento do débi-
to no prazo de 03 (três) dias, conforme previsto no art. 652-A,
parágrafo único do Código de Processo Civil. 3- Decorrido o
prazo sem que o pagamento seja efetuado, proceda o Sr. Ofici-
al de Justiça na forma prevista no § 1° do art. 652 do Código de
Processo Civil, o qual dispõe” não efetuado o pagamento, mu-
nido da sequnda via do mandado, o oficial de justiça procederá
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando- se o
respectivo auto e de tais atos, intimando, _na mesma oportuni-
dade, o executado.” Intimem-se. - “Promova-se a parte interes-
sada o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conf.
prov. 01/99 do item 9.4.8. do C. N., no prazo legal” Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK.

100. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - ORDINARIA
- 574/2008 - EDSON RIBEIRO x BANCO SANTANDER S/A
- 1. Defiro os benefícios da gratuidade, o que faço com amparo
no artigo 4° da Lei n.° 1.060/50. 2. Intime-se a parte Requeren-
te para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial adequando-a ao
procedimento sumário, nos termos do artigo 275 e seguintes do
CPC, tendo em vista o valor atribuído à causa, sob pena de
preclusão na realização de provas. 3. Intimem-se. Adv. ISA-
BEL CECILIA MENDES PAREDES.

101. COBRANCA - SUMARIO - 362/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x FERNANDA DE FATIMA BORGES
- **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depó-
sito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK.

102. BUSCA E APREENSAO - 363/2008 - BANCO FINASA
S/A x JURILDO EPIFANIO DE MELO - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-
DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

103. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 364/2008 -
EVANDRA ZARDO LOSSO x REGINA GLUCK FERREIRA
e outros - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardan-
do depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da dis-
tribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC
e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - -
CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCON-
SIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. CINTHIA PARPINELI
LEITAO.

104. MONITORIA - 365/2008 - MARIA DE LOURDES GON-
ÇALVES x IVAN DOMINGOS CARVALHO SANTOS - **INI-
CIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. Adv. LAURO EDSON CORREA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº 95/2008
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ANDREA BAHR GOMES 0019 000770/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0048 001019/2003
ANDREA CUNHA 0018 000251/2001

0022 001278/2001
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0025 000043/2002
ANDREIA DA ROSA RACHE 0096 001145/2007
Andreia Marina Latreille 0010 000822/1999
ANDREIA VERANO PONTES 0025 000043/2002
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0035 001068/2002
ANGELA ESSER 0031 000257/2002
ANGELA MARIA MACHADO COST 0003 001017/1992
ANGELITA GRACIELA L. DE M 0007 000554/1997
Antonio Celestino Tonelot 0046 000904/2003
Antonio Sergio Palu Filho 0080 001121/2006
ANTONIO SIMIAO 0063 001194/2004
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0085 001425/2006
Aristides Alberto Tizzot 0039 000188/2003
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0103 001548/2007
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0015 000770/2000
ARNO JUNG 0061 001077/2004
AUREO VINHOTI 0087 000197/2007

0088 000221/2007
AYRTON CORREA ROSA 0011 001257/1999
BENO BRANDAO 0019 000770/2001
Camylla do Rocio Kaled Ca 0084 001343/2006
CARLA RODRIGUES THOMÉ DA 0037 000021/2003
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0072 000963/2005
Carlos Eduardo Manfredini 0015 000770/2000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0087 000197/2007
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0028 000126/2002
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0056 001535/2003
Carolina Elisabete Puehri 0073 000015/2006
CARY CESAR MONDINI 0072 000963/2005
CELIA CARTES 0013 000471/2000
CELSO FERNANDO GIOIA 0070 000745/2005
Celso Fernando Gutmann 0070 000745/2005
Cesar Augusto Terra 0009 000164/1998
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0102 001532/2007

0110 000394/2008
CLAUDIA ANDREA LINS BARRO 0026 000079/2002
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT 0022 001278/2001
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0080 001121/2006
CLAUDINEI DOMBROSKI 0099 001354/2007
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0065 001311/2004

0095 001065/2007
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0029 000129/2002
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0057 000023/2004
CLOVIS TEIXEIRA 0051 001092/2003
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0021 001004/2001
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0056 001535/2003
CRISTINA RITA YAMAFUKU MA 0025 000043/2002
CRYSTIANE LINHARES 0107 001841/2007
DANIEL FERNANDO PASTRE 0078 001096/2006
DANIEL FERREIRA 0042 000755/2003
Daniel Hachem 0001 000116/1989

0062 001168/2004
DANIELA BRUM DA SILVA 0004 000104/1993
DANIELA MARI WERKHAUSER 0009 000164/1998
DANIELA RACHE GEBRAN 0096 001145/2007
Daniele de Bona 0047 000913/2003

0071 000751/2005
0074 000445/2006

Darlan Rodrigues Bittenco 0076 000979/2006
DAYANA TEDESCHI DE ABREU 0108 001849/2007
DEIVA LUCIA CANALI 0070 000745/2005
Diego Rubens Gottardi 0047 000913/2003

0071 000751/2005
0074 000445/2006

Dilce Ferreira da Silva 0015 000770/2000
Diogo de Araujo Lima 0056 001535/2003
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0063 001194/2004
Douglas dos Santos 0017 001295/2000
DOUGLAS MARCEL PERES 0018 000251/2001

0020 000771/2001
Eder Emerson da Cruz Cape 0070 000745/2005
Edgard Katzwinkel Junior 0001 000116/1989
EDIMAR MARCONDES PORTELA 0010 000822/1999
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0028 000126/2002
EDSON CENTANINI FILHO 0030 000161/2002
Edson Gonsalves Araujo 0073 000015/2006
Eduardo Batistel Ramos 0034 000532/2002
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0025 000043/2002
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0047 000913/2003

EDUARDO PIERRI 0019 000770/2001
ELIANE HAMAMURA 0025 000043/2002
ELIAS ED MISKALO 0068 001441/2004
ELIAS RONCHINI MONTALVAO 0043 000771/2003
ELIERZER CASTRO DE QUEIRO 0004 000104/1993
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0017 001295/2000
Emanuel Vitor Canedo da S 0052 001305/2003

0091 000502/2007
Emerson Luiz Vello 0030 000161/2002
Eraldo Lacerda Junior 0093 000961/2007

0104 001640/2007
Erlon de Faria Pilati 0059 000385/2004
EROS GIL PETERS 0005 000650/1996
ESTHER DALMAS CHANG 0026 000079/2002
EVALDO BARBOSA 0086 001539/2006
EVANDRO JOECI BORGES 0006 001298/1996
Evaristo Aragao Ferreira 0042 000755/2003

0048 001019/2003
0051 001092/2003
0101 001476/2007

EVERTON LUIZ SANTOS 0034 000532/2002
FABIANA SILVEIRA 0072 000963/2005
Fabiano Freitas Minardi 0023 001499/2001
FABIO FORTI 0097 001321/2007
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0111 000408/2008
Fabio Renato Sant’Ana 0046 000904/2003
Fernanda Fortunato Mafra 0012 000166/2000
Fernanda Pires Alves 0007 000554/1997
FERNANDO LUZ PEREIRA 0047 000913/2003

0074 000445/2006
FERNANDO PAULO MACIEL 0025 000043/2002
FLAVIO LUIZ TEIXEIRA JUNI 0070 000745/2005
Francis Almeida Vessoni 0086 001539/2006
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0007 000554/1997
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0009 000164/1998
GABRIEL ANTONIO HENKE DE 0054 001341/2003

0066 001382/2004
Gastao Fernando Paes de B 0046 000904/2003
GEISON MELZER CHINCOSKI 0108 001849/2007
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0018 000251/2001

0020 000771/2001
0022 001278/2001

GERALDO DONI JUNIOR 0006 001298/1996
GERMANO FERRAZ PACIORNIK 0092 000779/2007
Geverson Anselmo Pilati 0023 001499/2001
Gilberto Stinglin Loth 0009 000164/1998
GIOVANI GIONEDIS 0103 001548/2007
GISELE SOLER CONSALTER 0039 000188/2003
Gustavo Darif Bortolini 0082 001192/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0045 000886/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0015 000770/2000
HEITOR SACHSER 0071 000751/2005
HERMINDO DUARTE FILHO 0010 000822/1999

0027 000119/2002
Ideraldo Jose Appi 0044 000801/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0014 000479/2000
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0005 000650/1996

0036 001375/2002
0101 001476/2007

INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0022 001278/2001
0035 001068/2002

INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0035 001068/2002
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 0017 001295/2000
Irece Nascimento Trein 0090 000499/2007
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0103 001548/2007
Iverly Antiqueira Dias Fe 0001 000116/1989
IZABEL CRISTINA DA CONCEI 0099 001354/2007
IZABELA CRISPILIO 0059 000385/2004
Jacó Irineu de Pauli Juni 0089 000281/2007
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0031 000257/2002
Jair Ribeiro 0028 000126/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0045 000886/2003
Jander Luis Catarin 0064 001248/2004
JANE LABES 0086 001539/2006
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0098 001329/2007
JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN 0004 000104/1993
JEFFERSON DOS SANTOS 0084 001343/2006
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0015 000770/2000
Joao Ademir Ribeiro Ponte 0037 000021/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0037 000021/2003
JOAO BATISTA ATHANASIO 0024 001510/2001
Joao Batista dos Anjos 0061 001077/2004
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0090 000499/2007
Joao Leonelho Gabardo Fil 0009 000164/1998
JOAO SOARES DOS REIS 0011 001257/1999
JOAQUIM MIRO NETO 0017 001295/2000
JOEL KRAVTCHENKO 0014 000479/2000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0056 001535/2003
JOSE ALZAMORA NETO 0014 000479/2000
Jose Campos de Andrade Fi 0058 000159/2004
JOSE CARLOS TINOCO SOARES 0056 001535/2003
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0040 000262/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0041 000748/2003
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0021 001004/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0017 001295/2000
JOSE MUHI MAGO 0022 001278/2001
JOSE PASTORE 0040 000262/2003
Josiane Fruet Bettini Lup 0055 001532/2003
JULIANA LUCIANO 0058 000159/2004
JULIANA MICHELE DE ASSUNC 0109 000340/2008
Juliane Mirela Bertuzzi 0078 001096/2006
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0084 001343/2006
JULIANO MICHELS FRANCO 0036 001375/2002

0101 001476/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0025 000043/2002
JULIO BROTTO 0019 000770/2001
Julio Cesar Dalmolin 0026 000079/2002
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0078 001096/2006
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0098 001329/2007
Karine Cristina da Costa 0047 000913/2003

0071 000751/2005
0074 000445/2006

KASSANDRA MAFEI LAGOS 0084 001343/2006

KLEBER VELTRINI TOZZI 0056 001535/2003
LAURI JOAO ZAMBONI 0061 001077/2004

0091 000502/2007
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0047 000913/2003

0071 000751/2005
LEANDRO GALLI 0082 001192/2006
LEANDRO ZAMBONI 0061 001077/2004
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0071 000751/2005

0074 000445/2006
Leonardo Xavier Roussenq 0010 000822/1999

0027 000119/2002
0093 000961/2007

Leondina Alice Mion Pilat 0023 001499/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 001278/2001

0035 001068/2002
0038 000143/2003

LETICIA ARAUJO LEONI 0008 000753/1997
LOUISE DA COSTA E SILVA G 0103 001548/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0103 001548/2007
LUCIA ANA LAZOF 0023 001499/2001
Luciana Berro 0025 000043/2002
LUCIANA DE CASSIA SAVARIS 0114 000595/2008
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0042 000755/2003
LUCIANE LAWIN 0062 001168/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0098 001329/2007
LUCIANO SOARES PEREIRA 0056 001535/2003
LUCILA CRISTINA GOMES 0070 000745/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0002 000633/1991

0114 000595/2008
Luis Eduardo MIkowski 0051 001092/2003
LUIZ ALBERT MARIN 0025 000043/2002
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 0022 001278/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0067 001392/2004
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0096 001145/2007
Luiz Antonio Pereira Rodr 0010 000822/1999
Luiz Carlos Checozzi 0073 000015/2006
Luiz Carlos da Rocha 0033 000304/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0045 000886/2003
Luiz Fernando Brusamolin 0060 000921/2004
Luiz Fernando de Queiroz 0007 000554/1997

0021 001004/2001
0030 000161/2002

LUIZ FERNANDO M. ALBUQUER 0022 001278/2001
Luiz Gonzaga Moreira Corr 0033 000304/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0045 000886/2003
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0015 000770/2000
Luiz Rodrigues Wambier 0042 000755/2003

0048 001019/2003
0101 001476/2007

LUIZ SGANZELLA LOPES 0017 001295/2000
Luzia Adriana Costa 0078 001096/2006
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0083 001326/2006
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0026 000079/2002

0029 000129/2002
MAGNUS CARAMORI 0025 000043/2002
Manoel de Melo Borba 0044 000801/2003
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0012 000166/2000
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETT 0020 000771/2001
MARCELO DA SILVA 0094 001044/2007
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0028 000126/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0025 000043/2002
MARCELO HABICE MOTTA 0042 000755/2003
Marcelo Martins 0044 000801/2003
Marcelo Nassif Maluf 0082 001192/2006
MARCELO RAMON 0023 001499/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0057 000023/2004
Marcia Adriana Mansano 0003 001017/1992
MARCIA CRISTINA JONSON 0052 001305/2003
Marcia Cristina Vaz 0072 000963/2005
Marcia dos Santos Barao 0058 000159/2004
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0084 001343/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0025 000043/2002
Marcio de Mattos Gonçalve 0065 001311/2004
MARCIUS LUCIO MONTE DE MA 0030 000161/2002
MARCO AFONSO DE LIMA 0032 000262/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0013 000471/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0065 001311/2004
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0027 000119/2002
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0049 001058/2003

0053 001336/2003
MARCOS EDUARDO CABELLO 0068 001441/2004
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0094 001044/2007
MARCOS WENGERKIEWICZ 0084 001343/2006
Marcus Ely Soares dos Rei 0011 001257/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 0032 000262/2002
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0006 001298/1996
MARIA HELENA LAZOF 0023 001499/2001
MARIA SILVIA TADDEI 0017 001295/2000
MARIANGELA BARBADO 0070 000745/2005
Marili da Luz Ribeiro Tab 0026 000079/2002

0029 000129/2002
MARILIA ZAMONER 0019 000770/2001
Marilza Matioski 0028 000126/2002

0100 001385/2007
Marjorie Ruela de Azevedo 0097 001321/2007
Marsal Jungles do Santos 0097 001321/2007
MAURICIO PIOLI 0021 001004/2001
MAURICIO VIEIRA 0064 001248/2004
Mauro Cury Filho 0079 001105/2006
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0010 000822/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 0017 001295/2000

0042 000755/2003
MILENE VICENTE TAKEDA 0068 001441/2004
Milton Luiz Cleve Kuster 0086 001539/2006
MOACIR BORGES JUNIOR 0081 001134/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0047 000913/2003

0074 000445/2006
Monica Ferreira Mello Bio 0086 001539/2006
MONICA LIMA DE NORONHA K. 0064 001248/2004
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0061 001077/2004
Murilo Celso Ferri 0052 001305/2003

0091 000502/2007
NEIDE MARIA MARTINS 0091 000502/2007

7ª Vara Cível
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NERI DEODORO DE CARVALHO 0087 000197/2007
0088 000221/2007

Neudi Fernandes 0085 001425/2006
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0023 001499/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0010 000822/1999
Nicole Cristina Abrão Car 0083 001326/2006
NILTON D. FENSTERSEIFER 0073 000015/2006
ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 0047 000913/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0025 000043/2002
OKSANDRO GONCALVES 0039 000188/2003
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0023 001499/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 0079 001105/2006

0105 001679/2007
OTHON BISPO DOS SANTOS 0059 000385/2004
PATRICIA DE MELLO 0055 001532/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0009 000164/1998
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0047 000913/2003

0071 000751/2005
0074 000445/2006

PATRICIA NYMBERG 0019 000770/2001
Patricia Piekarczyk 0007 000554/1997

0050 001067/2003
PAULINO ANDREOLI 0061 001077/2004
PAULO CESAR CRUZ 0058 000159/2004
PAULO GUILHERME PFAU 0072 000963/2005
PAULO GUILHERME PFAU JUNI 0072 000963/2005
Paulo Jose Gozzo 0058 000159/2004
PAULO PINEDA SARTORI 0037 000021/2003
PAULO ROBERTO AZEREDO 0017 001295/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 000251/2001

0020 000771/2001
0022 001278/2001
0035 001068/2002
0038 000143/2003

Pedro Aurélio de Mattos G 0065 001311/2004
Priscila Camargo Pereira 0103 001548/2007
Rafael Jaeger Andrade 0058 000159/2004
RAFAEL MARCHIORATO FRANCA 0092 000779/2007
Rafael Schier Guerra 0018 000251/2001

0020 000771/2001
RAFAELA VIALE STROBEL 0102 001532/2007

0110 000394/2008
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0056 001535/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0062 001168/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0008 000753/1997
RENATA JOHNSSON STRAPASSO 0096 001145/2007
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0023 001499/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 0027 000119/2002
Renato Ribeiro Schmidt 0106 001798/2007
Rene Ariel Dotti 0019 000770/2001
RENE MARIO PACHE 0046 000904/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0027 000119/2002
ROBERTA ONISCHI 0026 000079/2002
Roberta Silvestre Parada 0009 000164/1998
ROBERTO RODRIGUES PANDELO 0027 000119/2002
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0076 000979/2006
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0040 000262/2003
Rogeria Dotti Doria 0019 000770/2001
RONALDO GUILHERME KUMMER 0056 001535/2003
Ronaldo Viegas Braga 0072 000963/2005
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0081 001134/2006
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0021 001004/2001

0106 001798/2007
ROSY MARY CONCEIÇÃO 0020 000771/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0017 001295/2000
RUBENS ROBERTI 0002 000633/1991
RUY GUIMARAES PUPO 0001 000116/1989
Sandra Jussara Kuchnir 0071 000751/2005
Scheila Camargo Coelho To 0027 000119/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0017 001295/2000

0042 000755/2003
Sergio Antonio Cavet 0002 000633/1991
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0084 001343/2006
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0022 001278/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0019 000770/2001
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0028 000126/2002
Silvana Tormem 0029 000129/2002
SILVIO BATISTA 0009 000164/1998
SIMARA ZONTA 0036 001375/2002

0101 001476/2007
SOLANGE ROMANINI 0040 000262/2003
SONIA MENDES DE SOUZA 0022 001278/2001
Sonny Brasil de Campos Gu 0010 000822/1999

0027 000119/2002
TATIANA DENCZUK 0042 000755/2003
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0051 001092/2003
Tatiana Valesca Vroblewsk 0031 000257/2002
Teresa Arruda Alvim Wambi 0042 000755/2003

0048 001019/2003
0101 001476/2007

Thais Braga Bertassoni 0085 001425/2006
Thais Gochi Pinto 0029 000129/2002
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0099 001354/2007
Twink Mendes de Moraes 0112 000451/2008
Valeria Caramuru Cicarell 0009 000164/1998
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0047 000913/2003

0071 000751/2005
0074 000445/2006

VANIA KAREN TRENTINI 0022 001278/2001
VERY CECCATO 0004 000104/1993
VITOR ADAM 0007 000554/1997
Walter Jose Mathias Junio 0069 000668/2005
WALTER MATHIAS JUNIOR 0051 001092/2003
WALTER SOLLE 0061 001077/2004
Washington Luiz da Silva 0004 000104/1993
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0061 001077/2004
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0081 001134/2006

1. HABILITACAO - 116/1989 - BANCO DE CREDITO REAL
DE MINAS x REMABE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA. e outros - 1. Após preparadas as contas remanes-
centes, defiro o pedido suspensão do presente feito pelo prazo
de 10 (dez) dias. 2. Intimem-se. (Custas R$ 252,70 + acrésci-

mos legais). Advs. Daniel Hachem, RUY GUIMARAES PUPO,
Edgard Katzwinkel Junior e Iverly Antiqueira Dias Ferreira.

2. INTERDITO PROIBITORIO - 633/1991 - ESCRIT. CENT.
ARREC. E DISTRIB. - ECAD x WISKARIA MOON LIGTH
LTDA E OUTROS - “Deve a parte interessada depositar ante-
cipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 -
71,52 VRCs.” Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, Sergio
Antonio Cavet e RUBENS ROBERTI.

3. DEPOSITO - 1017/1992 - BANCO ARAUCARIA S.A. x
TRANSROPA T. ROD. PALVES LTDA - 1. Contados e prepa-
radas, as custas remanescentes, voltem os autos conclusos para
extinção conforme o pedido de fl. 129. 2. Intimem-se. (Custas
R$ 11,20 + acréscimos legais). Advs. ANGELA MARIA MA-
CHADO COSTA e Marcia Adriana Mansano.

4. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 104/1993 - DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS RELUZ LTDA e outro x OURO
E PRATA CARGAS S/A - 1. Intime-se a parte exeqüente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o devido prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito, sob as
penas da lei. 2. Intimem-se. Advs. ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE, Washington Luiz da Silva, VERY CECCATO, JEFER-
SON A. TEIXEIRA TRINDADE, ELIERZER CASTRO DE
QUEIROZ e DANIELA BRUM DA SILVA.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 650/1996 -
BANCO RURAL S.A. x BEJAMIN BITTERMANN E OUTRO
- ...3-Após, pagas eventuais custas remanescentes, cumpridas
as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, arquive-se. (Custas R$ 19,60 + acréscimos legais). Advs.
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO e EROS GIL PETERS.

6. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1298/1996 - LOJAS
AMERICANAS S/A x DORIVAL DE CRISTO E S/M - 1. Ofi-
cie-se ao Banco HSBC, solicitando a transferência dos valores
penhorados para uma conta junto a este Juízo. 2. Após, mani-
feste-se o Sr. Avaliador sobre o petitório de fls. 1131/1132. 3.
Intimem-se. “....foi expedido ofício...(Retirar ofício) Advs.
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG, GERALDO DONI
JUNIOR, ALCIR SPERANDIO e EVANDRO JOECI BORGES.

7. COBRANÇA - SUMÁRIA - 554/1997 - COND. CONJ. RE-
SIDENCIAL GRACIOSA x ANICESIO DE SOUZA - 1. Mani-
feste-se o exeqüente em cinco dias, sobre o ofício de fls. 279,
requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei. 2.
Intimem-se. Advs. ANGELITA GRACIELA L. DE M. SATRI-
ANO, Luiz Fernando de Queiroz, Fernanda Pires Alves, Patri-
cia Piekarczyk, FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e VITOR
ADAM.

8. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 753/1997 - BAMERIN-
DUS CIA DE SEGUROS x GERALDO JENSEN - “Deve a
parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA e LETICIA ARAUJO LEONI.

9. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 164/1998 - BAN-
CO ITAÚ S/A x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MAR-
RAL LTDA - ...2-Após, manifestem-se as partes, em cinco dias.
(Informação de fls.328). Advs. Alexandre Nelson Ferraz, Vale-
ria Caramuru Cicarelli, Roberta Silvestre Parada, Cesar Au-
gusto Terra, Joao Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin
Loth, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, SILVIO BATIS-
TA, DANIELA MARI WERKHAUSER e PATRICIA MARIN
DA ROCHA.

10. ORDINÁRIA - 822/1999 - RUI VIRGILIO CRISOSTOMO
BORBA x BANCO AMERICA DO SUL S/A - 1-A fim de evi-
tar maiores discussões, remetam-se os autos à contadoria para
elaboração do cálculo, nos termos das decisões proferidas nos
autos, devendo demonstrar de forma pormenorizada as quanti-
as levantadas e eventual saldo devedor. 2-Int. (Manifestem-se
as partes quanto a informação da Sra. Contadora de fls. 591).
Advs. Luiz Antonio Pereira Rodrigues, MICHELE TATIANE
SOUTO COSTA, Andreia Marina Latreille, Sonny Brasil de
Campos Guimaraes, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR MARCON-
DES PORTELA e Leonardo Xavier Roussenq.

11. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1257/1999 - LI-
DIA DALIA JACYNICZ e outros x RONEI PAULO BARBO-
SA e outros - 1-Preparadas as custas remanescentes. 2-Aguar-
de-se por 180 dias, conforme o pedido de fls.155. (Custas R$
674,29 + acréscimos legais). Advs. JOAO SOARES DOS REIS,
Marcus Ely Soares dos Reis e AYRTON CORREA ROSA.

12. ORDINÁRIA - 166/2000 - ALAN ALEXANDRE MORA-
ES LARANJEIRA e outro x BANCO ITAÚ S/A - “Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. MANOEL
FRANCISCO DE SOUSA NETO e Fernanda Fortunato Mafra.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 471/2000
- ODILON ESPINOLA ORDINE e outro x DIVAIR ANTONIO
SAVA e outro - Intimem-se as partes quanto ao ofício de fls.212,
no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. MARCO ANTONIO LAN-
GER e CELIA CARTES.

14. MONITÓRIA - 479/2000 - SIEMENS LTDA x PAPELA-
RIA BARAO DO RIO BRANCO LTDA - 1. Intime-se pessoal-
mente a parte exeqüente para dar regular andamento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extinção da presente execução, nos
termos do artigo 267, parágrafo 1° do Código de Processo Ci-
vil. 2. Intimem-se. Advs. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO e JOSE ALZAMORA NETO.

15. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 770/2000 - CIBRASMA
COMERCIO E MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA x CI-
TIBANK N.A. - 1. Manifeste-se a parte autora em cinco dias,
sobre o petitório de fls. 369. 2. Intimem-se. Advs. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN,

ARNALDO APARECIDO CORACAO, Dilce Ferreira da Sil-
va, ANA PAULA M.GONCALVES, JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE e Carlos Eduardo Manfredini Hapner.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 910/2000
- N.B. ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA
x ECOPAVI PAVIMENTACAO LTDA e outros - 1. Contadas e
preparadas as custas remanescentes, defiro o pedido de sus-
pensão do processo por um ano, conforme petitório de fls. 83.
2. Intimem-se. (Custas R$ 14,70 + acréscimos legais). Adv.
ALAOR RIBEIRO DOS REIS.

17. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1295/2000 - L. x B. -
...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de cobrança
formulado por Lucky Transportes Ltda. em face de Banco HSBC
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo. Tendo em vista o princípio
da causalidade, condeno a autora ao pagamento da integralida-
de das despesas processuais, incluindo honorários periciais e
advocatícios, estes últimos arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), tendo em vista a quantidade de documentos apre-
sentados com a inicial (35 volumes de 200 fls., cada), os quais
necessitaram da análise do procurador, o tempo de tramitação
do feito, cujo início remonta a novembro de 2000, e a necessi-
dade de produção de prova pericial e oral no curso da instru-
ção. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta
Procuradoria-Geral da Justiça. Após o trânsito em julgado, ar-
quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, Douglas dos Santos, ANA
CLAUDIA TAVARES REQUIAO, SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, MARIA SILVIA TADDEI, MIGUEL LUIZ CON-
TE, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, JOAQUIM MIRO
NETO, IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA, LUIZ
SGANZELLA LOPES, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e
PAULO ROBERTO AZEREDO.

18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 251/2001 - JOSE
CARLOS DO AMARAL x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A - 1. Defiro o pleito de fls. 544/548, para conceder a
dispensa da prestação de caução. 2. Recolha a exeqüente as
custas processuais. 3. Considerando que a devedora, apesar de
devidamente intimada (fls. 150/151), não efetuou o pagamento
da dívida, determino a incidência da multa de 10% sobre o
valor do débito, prevista no artigo 475-J do Código de Proces-
so Civil. 4. Indicados bens a serem penhorados, expeça-se de
mandado de penhora, avaliação e intimação da parte executa-
da, para que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, § 1º. 5. Restando
negativa intimação pessoal da parte executada, que a mesma
seja feita na pessoa de seu procurador. 6. Recolhidas as custas,
independente da expedição de mandado para a tentativa de pe-
nhora e avaliação, defiro, através do sistema Bacen-Jud, o blo-
queio de eventuais importâncias depositadas em nome do exe-
cutado junto às instituições financeiras, até o limite da execu-
ção. 7. Intimem-se. Advs. Rafael Schier Guerra, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, DOUGLAS MAR-
CEL PERES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAU-
JO.

19. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 770/2001 - PROJE-
CAO CORRETORA DE IMOVEIS S/C LTDA x SAMIR FA-
BRI e outro - “Deve a parte interessada depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 34,65 - 330,00
VRCs.” Advs. MARILIA ZAMONER, JULIO BROTTO, Rene
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Doria, BENO BRANDAO, EDUAR-
DO PIERRI, ANDREA BAHR GOMES, PATRICIA NYM-
BERG e SIBELE PACHECO LUSTOSA.

20. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 771/2001 -
VALDOMIRO PROCOPIO DE OLIVEIRA e outro x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. - I - Antes de apreciar os
demais pedidos, encaminhem-se os autos à Sra. Contadora, para
que elabore a Conta Geral, sendo que estas custas deverão ser
arcadas pela parte interessada. II - Int. (Manifestem-se as par-
tes quanto a informação de fls.542). Advs. ROSY MARY CON-
CEIÇÃO, MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA, Rafael
Schier Guerra, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO.

21. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1004/2001 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x SHIRLEY COS-
TA DE OLIVEIRA - Custas Remanescentes em R$ 75,34 +
acréscimos legais). Advs. Luiz Fernando de Queiroz, CRISTI-
ANE ALVES FERREIRA, JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI, Ana Celia Pires Curuca Lourenção, ROSEMERI PE-
REIRA DA SILVA e MAURICIO PIOLI.

22. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1278/2001 -
EDVALDO PEREIRA JATOBA e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA - BANESTADO S/A - 1-A fim de evitar
maiores discussões, remetam-se os autos à contadoria para ela-
boração do cálculo conforme decisões os autos. 2-Int. (Mani-
festem-se as partes quanto a informação de fls.438). Advs. LUIZ
FERNANDO M. ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TREN-
TINI, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO,
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO
BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA e ADRIANA DO
ROSARIO LOPES.

23. COBRANCA - ORDINARIA - 1499/2001 - Banco do Bra-
sil S/A. x ANTENOR VIEIRA BARRADAS - 1. Ciente do re-
curso de agravo de instrumento interposto. Mantenho a decisão
por seus próprios fundamentos. 2. Da chegada de ofício do Tri-
bunal de Justiça, informe-se que a decisão foi mantida e que o
agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Intimem-se. Advs. LUCIA ANA LAZOF, MA-
RIA HELENA LAZOF, Geverson Anselmo Pilati, Fabiano Frei-
tas Minardi, Leondina Alice Mion Pilati, Ana Carolina Mion
Pilati do Vale, RENATO CORDEIRO DA SILVA, OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS, NEUSA MARIA CARTA WINTER

e MARCELO RAMON.

24. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS - 1510/2001 -
MARCO ANTONIO ROJA PINTO x NANCI APARECIDA
DAL POZZO - “Deve a parte interessada depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO.

25. RESCISAO DE CONTRATO - 43/2002 - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x JEAN
CRISTIAN DIAS DRABZINSKI - 1. O pleito de fls. 189 já foi
lançado às fls. 143 e 146/147, os quais receberam despachos
de indeferimento (fls. 144 e 152). Considerando que não houve
qualquer circunstância que inspire deferimento do pedido, adoto
ambas decisões para repelir dito pedido de fls. 189, porquanto
a diligência pretendida, como já observado pelo nobre magis-
trado antecessor, deve ser realizada pela parte interessada. 2.
Intimem-se. Advs. ANDREIA VERANO PONTES, MARCE-
LO FABIANO GRESKIV, FERNANDO PAULO MACIEL,
Luciana Berro, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI, CRISTINA RITA
YAMAFUKU MASSUNAGA, ELIANE HAMAMURA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, JULIANO MIQUELETTI SONCIN e LUIZ AL-
BERT MARIN.

26. ORDINÁRIA - 79/2002 - LUIZ CARLOS DA SILVA CAR-
RANO x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA.
- 1. Intime-se a parte exeqüente para em cinco dias, efetuar o
pagamento das custas de execução, sob as penas da lei. 2. Inti-
mem-se. Advs. Julio Cesar Dalmolin, ESTHER DALMAS
CHANG, CLAUDIA ANDREA LINS BARROSO MONTENE,
Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzo Egger
e ROBERTA ONISCHI.

27. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 119/2002 -
ADELINO LEHMKUHL E S/M x BANCO ABN AMRO REAL
S.A. - 1. Intime-se a parte exeqüente para que em cinco dias,
efetue o pagamento das custas inicias da fase de cumprimento
de sentença, bem como as custas do Sr. Oficial de Justiça, dan-
do assim, regular andamento ao feito, sob as penas da lei. 2.
Intimem-se. Advs. RENATO GALVAO CARRILLO, RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, ROBERTO RODRIGUES PANDE-
LO, Sonny Brasil de Campos Guimaraes, HERMINDO DU-
ARTE FILHO, Leonardo Xavier Roussenq, MARCO AURE-
LIO SANTOS GALVAO e Scheila Camargo Coelho Tosin.

28. SUMARIA - COBRANCA - 126/2002 - CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL SANTA RITA x HEDWIG ZIMMER-
MANN -1. Cumpra-se o item 5.8.8.2 do Código de Normas.
Expeçam-se os ofícios. 2. Designo praça do bem já avaliado
para o dia 12/08/2008 as 14h, e, caso o bem não venha a ser
arrematado, para o dia 27/08/2008 as 14h. 3. Expeça-se Edital,
a ser afixado no átrio do Fórum. A publicação do edital deverá
observar o disposto no artigo 687 do CPC. Caso o bem constri-
tado não seja superior a 20 salários mínimos, será dispensada,
de acordo com os ditames do artigo 686 § 3º do CPC, a publi-
cação do Edital, não podendo, neste caso, o preço da arremata-
ção ser inferior ao da avaliação. 4. Conste do Edital a existên-
cia de qualquer ônus, se houver. 5. Intime-se pessoalmente a
parte executada e o credor hipotecário, se houver, das hastas
públicas designadas e conste do Edital a intimação, caso não
sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça. 6. Intimem-se. -
Intime-se o exequente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias (Retirar edital e carta de
intimação). Advs. Marilza Matioski, SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS e Jair Ribeiro.

29. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 129/2002 - ISAC PE-
REIRA DA SILVA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A - 1. Manifeste-se a parte requerente em cinco dias, sobre o
petitório de fls. 277/279. 2. Intimem-se. Advs. CLAUDIO RI-
BEIRO MARTINS, Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda
Luiza Rigodanzo Egger, Thais Gochi Pinto e Silvana Tormem.

30. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 161/2002 - DENI-
SE REGINA FOLTRAN e outros x CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL CAMPO COMPRIDO I - 1. Antes da analisar o pleito de
fls. 321, Intime-se o autor Flávio de Angelo para que traga aos
autos documentos que comprovem os depósitos realizados,
mencionados às fls. 318/319. 2. Intimem-se. Advs. EDSON
CENTANINI FILHO, MARCIUS LUCIO MONTE DE MAT-
TOS, Luiz Fernando de Queiroz e Emerson Luiz Vello.

31. BUSCA E APREENSÃO - 257/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOEL OLIVERIO - 1-Pagas eventuais custas
remanescentes, cumpridas as disposições do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça, arquive-se. 2-Int. (Cus-
tas R$ 8,40 + acréscimos legais). Advs. Adriano Muniz Rebe-
llo, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, Tatiana Valesca
Vroblewski e ANGELA ESSER.

32. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 262/2002 - SUL
TELAS COM. DE TELAS AGROINDUSTRIAIS E ESPORT.
x TRADING TELECOM COM. E REPRES. COMERCIAIS
LTDA - “Deve a parte exequente depositar antecipadamente as
custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
Advs. MARIA ADRIANA PEREIRA e MARCO AFONSO DE
LIMA.

33. ORDINÁRIA - 304/2002 - PRISMA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO BANESPA S.A. - 1-
A fim de evitar maiores discussões, remetam-se os autos à con-
tadoria para elaboração do cálculo conforme decisões os autos,
devendo tal ônus ser arcado pelo executado. 2-Int. (Manifes-
tem-se as partes quanto a informação de fls.527). Advs. Luiz
Carlos da Rocha, Luiz Gonzaga Moreira Correia e Alberto Sil-
va Gomes.

34. INTERDICAO - 532/2002 - LUIZA MIDORY TAKATA
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DE OLIVEIRA x IRACEMA METIKO TAKATA - 1-Pagas
eventuais custas remanescentes, cumpridas as disposições do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, arquive-
se. 2-Int. (Custas R$ 24,70 + acréscimos legais). Advs. Eduar-
do Batistel Ramos e EVERTON LUIZ SANTOS.

35. ORDINARIA C/C TUTELA - 1068/2002 - ROMERO SAN-
TANA RODRIGUEZ e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1-A fim de
evitar maiores discussões sobre o valor da dívida, remeta-se os
autos a contadoria para elaboração do cálculo integral nos ter-
mos das decisões proferidas no processo. Após a análise sobre
a conta total do processo será analisado sobre pedido de levan-
tamento de valores depositados no processo. 2-Int. - Despacho
de fls.799 - 1. Tendo em vista a solicitação de fls. 798, determi-
no a elaboração dos cálculos em conformidade com as deci-
sões de fls. 427/435 e 536/548. 2. Manifestem-se as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre as informações prestadas pela
Sra. Contadora às fls. 798, bem como para que promovam o
preparo das custas. 2. Intimem-se. Advs. INDIANARA FARI-
AS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1375/2002
- BANCO RURAL S/A x AMARILDO DE SOUZA CERCAL -
1. Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-se no arqui-
vo provisório nos termos do artigo 791, III, do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Intimem-se. (Custas R$ 12,60 + acréscimos le-
gais). Advs. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO.

37. EMBARGOS DE DEVEDOR - 21/2003 - DANIELLE PE-
REIRA OLIVA x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS - “Deve
a parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Joao
Ademir Ribeiro Pontes, JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES, PAULO PINEDA SARTORI e CARLA RODRIGUES
THOMÉ DA CUNHA.

38. MONITÓRIA - 143/2003 - BANCO ITAÚ S/A x SONO-
LUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA. e outros - 1. Defi-
ro o pedido de fls. 316. Expeça-se o competente alvará Judici-
al, conforme requerido. 2. Intimem-se as partes para que se
manifestem com relação ao laudo pericial de fls. 317/379 dos
autos. 3. Intimem-se Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

39. DEPOSITO - 188/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
JOAO JOSE RAMIRO - 1. Indefiro o pedido de fls. 169, tendo
em vista tratar-se da intimação da parte executada para que
promova o cumprimento da Sentença de fls. 149/156, tornan-
do-se impedida citação feita pelo correio nos processos de exe-
cução conforme determina o artigo 222, d, do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias promova o devido prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei. 3.
Intimem-se. Advs. OKSANDRO GONCALVES, GISELE SO-
LER CONSALTER e Aristides Alberto Tizzot Franca.

40. REIVINDICATORIA - 262/2003 - ROBSON ANGEL AL-
VES CARNEIRO x CARLOS ALBERTO SIMONSEN e outro
- “Deve a parte interessada depositar antecipadamente as cus-
tas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, JOSE PASTORE, SOLANGE
ROMANINI e RODRIGO LUIS KANAYAMA.

41. MONITÓRIA - 748/2003 - M.F.M.L. x N.I.L. e outro -
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.218, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA.

42. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 755/2003 - SOLAR DO
BOSQUE EVENTOS LTDA x RAKSA COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA e outro - 1. Intime-se a parte executada, atra-
vés de seu procurador, para que efetue o pagamento do valor
devido, indicado às fls. 383, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil. 2. Na ausência de pagamento no prazo
acima estipulado, será expedido mandado de penhora e avalia-
ção. 3. Int. Advs. DANIEL FERREIRA, TATIANA DENCZUK,
MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, LUCIANA HERNAN-
DEZ QUINTANA e MARCELO HABICE MOTTA.

43. SUMARISSIMA - 771/2003 - GILMAR SOARES DOS
SANTOS x CARLOS JOSE MARTINS - “Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.199.” (Decorreu o prazo de sus-
pensão requerido as fls.197) Advs. ALVARO PEDRO JUNI-
OR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e ELIAS RONCHINI
MONTALVAO.

44. COBRANÇA - SUMÁRIA - 801/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO VON LINSINGEN x JOAO ROBERTO MARQUES
DA CUNHA e outro - 1. Defiro o pedido de fls. 244. Configu-
rando-se a hipótese do artigo 791, II, do Código de Processo
Civil, suspendo o presente feito pelo prazo de 90 (noventa)
dias. 2. Intimem-se. Advs. Ideraldo Jose Appi, Manoel de Melo
Borba e Marcelo Martins.

45. ORDINARIA C/C TUTELA - 886/2003 - PAULO CESAR
RIBEIRO DOS SANTOS x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-G. ITAU e outro - 1. Manifeste-se
a parte exeqüente em cinco dias, sobre o petitório de fls. 249/
251. 2. Intimem-se. Advs. Alexandre Christoph Lobo Pacheco,
LUIZ CESAR TABORDA ALVES, LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA AVILA.

46. MONITÓRIA - 904/2003 - BANCO ITAÚ S/A x MARCE-
LO RODRIGO HADDAD e outro - 1. Manifestem-se as partes
em dez dias, sobre o petitório de fls. 257/260, requerendo o
que entenderem de direito. 2. Intimem-se. Advs. Antonio Ce-

lestino Toneloto, Gastao Fernando Paes de Barros Junior, Fa-
bio Renato Sant’Ana e RENE MARIO PACHE.

47. DEPOSITO - 913/2003 - BANCO FINASA S/A x SELMA
DE OLIVEIRA - 1. Intime-se a parte exeqüente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias se manifeste sobre o retorno dos ofíci-
os às fls. 303/304, sob as penas da lei. 2. Intimem-se. Advs.
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI, Karine Cristina da Costa, Diego Ru-
bens Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Daniele de Bona,
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e ODAIR
BATISTA DE OLIVEIRA.

48. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1019/2003 -
SOLANGE MARIA DA ROSA COELHO x BANCO ITAU S/
A-ITAUCARD FIN. S/A CRED., FIN. E INV - ...Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial da pre-
sente ação de revisão contratual ajuizada por Solange Maria da
Rosa Coelho em face de Banco Itaú S.A. e Itaúcard Financeira
S.A. Crédito, Financiamento e Investimento, declarando: a) a
inexistência da obrigação da autora em suportar juros remune-
ratórios superiores a 12% ao ano; b) a inexistência da obriga-
ção, por parte da requerente, de pagamento de valores lançados
a título de capitalização de juros na dívida principal, devendo
ser recalculada a dívida a fim de ver afastada tal cobrança capi-
talizada; c) a inexigibilidade da comissão de permanência e
reajuste pela TR, sendo que a dívida deverá ser corrigida mo-
netariamente pela média entre o INPC e o IGP-DI; d) a inci-
dência de multa moratória contratual no patamar de 2% sobre o
valor da dívida; e) a impossibilidade de incidência de juros re-
muneratórios após o vencimento da dívida, considerada esta
como a data em que houve a ultrapassagem, pela autora, de seu
limite de crédito junto às instituições financeiras. Consideran-
do o princípio da causalidade, e tendo em vista a sucumbência
mínima da autora, condeno os requeridos ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao
patrono da postulante, que fixo em R$ 4.000,00, (quatro mil
reais) nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, levando em consideração a natureza da causa, a necessi-
dade de instrução, com a elaboração de prova pericial, e o tem-
po de duração do feito, cujo início remonta a agosto de 2003.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Transitado em julgado, arquivem-se. Advs. ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos,
Teresa Arruda Alvim Wambier e Luiz Rodrigues Wambier.

49. SUSTACAO DE PROTESTO - 1058/2003 - HIFERSANE
- COM. E IND. DE MATERIAIS HIDRA.LTDA x MASSA
FALIDA DE ENCAR SIDERURGIA E COMERCIO LTDA -
1-Atenda a Serventia o solicitado às fls. 71. 2-Após, pagas even-
tuais custas remanescentes, cumpridas as disposições do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, arquive-se. 2-
Int. (Custas R$ 28,70 + acréscimos legais). Adv. MARCOLI-
NO PEREIRA CAMARGO.

50. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1067/
2003 - CONDOMINIO EDIFICIO COLLINS x CAUET CONS-
TRUCOES LTDA - 1-Contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença. 2-Int. (Custas R$ 46,20 + acréscimos le-
gais). Advs. Patricia Piekarczyk, Andre Carpe Neves e Andre
Alves Wlodarczyk.

51. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1092/2003 -
ARY CORNELSEN JUNIOR e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1.
Com fundamento no artigo 475-D do Código de Processo Ci-
vil, nomeio como perito contábil Lyndon Johnson Lopes dos
Santos . 2. Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias indicar
assistentes técnicos, e apresentar quesitos 3. Após, intime-se o
perito para dizer se aceita o encargo, apresentando, se for o
caso, proposta de honorários, que deverão ser arcados por am-
bas as partes na proporção de 50% para cada. 4. Depositados
os honorários pelo requerente (artigo 33, do Código de Proces-
so Civil), intime-se o profissional para entregar o laudo em 30
(trinta) dias. 5. Intimem-se. Advs. CLOVIS TEIXEIRA, Eva-
risto Aragao Ferreira dos Santos, Tatiana Kalko Turqueti Cu-
nha Barreto, Luis Eduardo MIkowski e WALTER MATHIAS
JUNIOR.

52. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1305/2003 -
LUIZ SCHELBAUER FILHO e outro x BANCO BRADESCO
S/A - 1. Intime-se a parte exeqüente para que em cinco dias,
manifeste-se quanto ao prosseguimento do processo, requeren-
do o que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se.
Advs. MARCIA CRISTINA JONSON, Murilo Celso Ferri e
Emanuel Vitor Canedo da Silva.

53. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1336/2003 - HIFER-
SANE - COM. E IND. DE MAT. HIDRAULICOS LTDA. x
MASSA FALIDA DE ENCAR SIDERURGIA E COMERCIO
LTDA - “Deve a parte interessada depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
Advs. MARCOLINO PEREIRA CAMARGO e Adilson de Cas-
tro Junior.

54. BUSCA E APREENSÃO - 1341/2003 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GERSON
FISCHER - “Deve a parte interessada depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO.

55. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1532/2003 - ESCOLA SUPIM-
PA S/C LTDA x HELIANA MARIA BALDO DE FRANCA e
outro - 1. Revogo o despacho de fls. 150. O procedimento de
execução está em curso pela lei antiga, já tendo sido citado o
executado. 2. Manifeste-se o exeqüente indicando bens à pe-
nhora, ou outra diligência que entender necessária. 2. Intimem-
se Advs. PATRICIA DE MELLO e Josiane Fruet Bettini Lupi-
on.

56. ORDINARIA C/C TUTELA - 1535/2003 - PROBIOTICA
PRODUTOS NATURAIS LTDA. x NUTRILATINA LABORA-

TORIOS LTDA. - 1. Intime-se a parte exeqüente, por seu pro-
curador, para que no prazo de 05 (cinco) dias, promova o devi-
do prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito. 2. Intimem-se. Advs. RONALDO GUILHERME KUM-
MER, JOSAFA ANTONIO LEMES, JOSE CARLOS TINOCO
SOARES, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI,
LUCIANO SOARES PEREIRA e Diogo de Araujo Lima.

57. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 23/2004 - VI-
TORIA MORAES DANELHUK x BANCO FORD S/A - Com-
pulsando os autos, vislumbro que as partes transigiram (fls. 324/
326). Em face do exposto, julgo extinta a demanda, com base
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas
pelo autor. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arqui-
ve-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. CLEVERSON
SOUZA DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

58. SUMÁRIA C/C TUTELA - 159/2004 - MAURICIO BLIT-
ZOKOW x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE AN-
DRADE-UNIANDRADE - “Deve a parte interessada deposi-
tar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Paulo Jose Gozzo, Jose Campos de
Andrade Filho, Marcia dos Santos Barao, JULIANA LUCIA-
NO, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, Rafael Jaeger Andrade
e PAULO CESAR CRUZ.

59. - 385/2004 - FRANCISCO CORREA DOS SANTOS x LUIZ
ODAIR FAVARETO - BANSEG LEILOES - “Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls.158. (...a autora não se
manifestou quanto ao item 4 do despacho de fls.146 (prova
pericial).” Advs. OTHON BISPO DOS SANTOS, Erlon de Faria
Pilati e IZABELA CRISPILIO.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 921/2004
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x ROSANGELA TOLFO
GUSI - ...Custas arcadas pela parte desistente. (Custas R$ 50,40
+ acréscimos legais). Adv. Luiz Fernando Brusamolin.

61. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1077/2004 -
FRIGOSUL INDUSTRIA SUL BRAS. DE CARNES E FRIOS
LTD x MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA. - 1.
Considerando as informações prestadas pela Sra. Contadora às
fls. 126, entendo correto os cálculos apresentados pela mesma,
motivo pelo qual os homologo, até porque a ré, que havia im-
pugnado o cálculo, não se manifestou sobre as informações
conforme consta na certidão de fls. 127. 2. Intime-se a parte
requerente para que promova o devido prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito. 3. Intimem-se. Advs.
LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO ZAMBONI, PAULI-
NO ANDREOLI, Joao Batista dos Anjos, MOZART PIZZAT-
TO ANDREOLI, ARNO JUNG, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO e WALTER SOLLE.

62. MONITÓRIA - 1168/2004 - BANCO ITAÚ S/A x ANDREA
PRADO DE ALMEIDA e outro - Intime-se o autor quanto ao
ofício de fls.185, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. Daniel Ha-
chem, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e LUCIA-
NE LAWIN.

63. USUCAPIAO - 1194/2004 - NELSON ALBRESTE e outro
x HENRIQUE MUHLENBRUCH - 1-Acolho o parecer minis-
terial de fls. 241. Sobre a cota retro, manifeste-se o autor, em
cinco dias. 2-Int. Advs. ANTONIO SIMIAO e DJALMA AN-
TONIO MULLER GARCIA.

64. CAUTELAR INOMINADA - 1248/2004 - PERMAQ IN-
DUSTRIAL LTDA x ROMILDE DEL GROSS DA ROSA M.E.
e outro - “Manifeste-se a parte interessada quanto a certidão de
fls.204.” (Decorreu o prazo de suspensão requerido as fls.203)
Advs. MONICA LIMA DE NORONHA K. LEHMKUHL,
MAURICIO VIEIRA e Jander Luis Catarin.

65. SUMARIA - COBRANCA - 1311/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO STYLUS III x FERNANDO JOSE MONTALVAO e
outro - 1. Comprovado o valor do débito às fls. 274/275, aguar-
de-se a realização da praça designada no despacho de fls. 264/
265. 2. Intimem-se. - Intime-se o exequente para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.
Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK, MARCO AURELIO
RODRIGUES PALMA, Pedro Aurélio de Mattos Gonçalves e
Marcio de Mattos Gonçalves.

66. BUSCA E APREENSÃO - 1382/2004 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FRANCIS-
CO NILSON MOREIRA - 1-Defiro o pleito de fls. 63. Aguar-
de-se por 60 dias. 2-Int. Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
DE LIMA FILHO.

67. DEPOSITO - 1392/2004 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE CARLOS FERREI-
RA - 1-Esclareça o autor o pleito de fls. 107, considerando que
o oficial de justiça já diligenciou no endereço pretendido, con-
forme certidão de fls. 94-v. 2-Defiro a expedição de ofício ao
Detran solicitando o bloqueio do veículo. 3-Int. (Deve a parte
autora antecipar as custas para expedição do ofício). Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI.

68. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1441/2004 - MARIA DE
JESUS x GRANTEC - TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA.
- “I - Certifique-se relacionando os processos, e respectivos
advogados, ainda não devolvidos em cartório, observando que
dentre os certificados atualmente alguns já foram devolvidos.
II - Tendo em vista a não devolução dos processos em carga
excedida referidos nas certidões do presente procedimento,
aplico a todos os doutos procuradores que até o momento não
devolveram os processos em cartório as penalidades do artigo
196 do Código de Processo Civil, determinando a perda do di-
reito de vista dos autos fora de cartório e a expedição de ofício

à OAB/PR para a tomada das providências e aplicação das san-
ções cabíveis ao caso, assim como dê-se ciência ao Ministério
Público sobre o ocorrido. III - Intimem-se, publicando a pre-
sente pelo Diário em nome de todos os procuradores que ainda
têm processos em carga. IV - Publique-se também em nome
dos procuradores das demais partes interessadas nos feitos, para
que providenciem a restauração dos autos.” - Advs. ELIAS ED
MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, MILE-
NE VICENTE TAKEDA e MARCOS EDUARDO CABELLO.

69. ORDINARIA C/C TUTELA - 668/2005 - GUSTAVO MUL-
LER ALGAYER e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro - 1-Pagas eventuais custas remanescentes, sus-
penda-se a execução até o julgamento do Agravo de Instrumen-
to. 2-Int. (Custas R$ 34,30 + acréscimos legais). Advs. AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e Walter Jose Mathias
Junior.

70. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 745/2005 - SA-
DEL INDUSTRIA METALURGICA LTDA. x FASTTEL EN-
GENHARIA LTDA. - 1. Contados e preparadas, as custas re-
manescentes, voltem os autos conclusos para a homologação
do acordo. 2. Intimem-se. (Custas R$ 37,80 + acréscimos le-
gais). Advs. CELSO FERNANDO GIOIA, FLAVIO LUIZ TEI-
XEIRA JUNIOR, LUCILA CRISTINA GOMES, MARIANGE-
LA BARBADO, Celso Fernando Gutmann, Eder Emerson da
Cruz Capellaro e DEIVA LUCIA CANALI.

71. DEPOSITO - 751/2005 - FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CRED.NÃO PAD.PCG x ROSANE APARE-
CIDA BARBOSA - Compulsando os autos, vislumbro que as
partes transigiram (fls. 84/85). Em face do exposto, julgo ex-
tinta a demanda, com base no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas pela ré. Transitada em julgado a sen-
tença, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, após arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Advs. Karine Cristina da Costa, ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, HEITOR
SACHSER, LEANDRO CABRERA GALBIATI, PATRICIA
NANTES M. A. TOLEDO PIZA, LEONARDO WERNER PE-
REIRA DA SILVA, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Diego Ru-
bens Gottardi, Daniele de Bona e Sandra Jussara Kuchnir.

72. RESCISAO DE CONTRATO - 963/2005 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO JEREMIAS RIBEI-
RO DA SILVA - 1-Defiro o pleito de fls. 98. Expeça-se alvará,
consoante requerido. 2-Int. (Retirar alvará). Advs. PAULO
GUILHERME PFAU, FABIANA SILVEIRA, PAULO GUI-
LHERME PFAU JUNIOR, CARLOS AUGUSTO FAVERO,
Ronaldo Viegas Braga, Marcia Cristina Vaz e CARY CESAR
MONDINI.

73. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 15/2006 - LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A. x Brasnave Navegação Extração e
Pavimentação Ltda. e outro - ...Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial da presente ação de ressarci-
mento ajuizada por Liberty Paulista Seguros S.A. em face de
Brasnave Navegação Extração e Pavimentação Ltda. para con-
denar a ré ao pagamento de R$ 14.444,00 (quatorze mil quatro-
centos e quarenta e quatro reais), importância esta que deverá
ser corrigida monetariamente a partir de 05 de outubro de 2004,
e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a partir de
08.10.2004. Considerando o princípio da causalidade e a su-
cumbência mínima da autora, condeno o réu ao pagamento da
integralidade das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que ficam arbitrados em 10% da condenação, tendo em
vista a curta duração do feito e a simplicidade da causa. Cum-
pra-se, no que couber, o Código de Normas da douta Correge-
doria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado, arquivem-se. Advs. Luiz Carlos Checo-
zzi, Edson Gonsalves Araujo, Carolina Elisabete Puehringer e
NILTON D. FENSTERSEIFER.

74. RESCISAO DE CONTRATO - 445/2006 - BANCO ITAÚ
S/A x FABIO KELER MOCELIM - “Deve a parte interessada
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Karine Cristina da Costa,
ANA PAULA VIANA BARMANN, LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FER-
NANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A. TOLE-
DO PIZA, Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Ba-
talha e Daniele de Bona.

75. DECLARATORIA - SUMARIA - 607/2006 - Rodrigo Fa-
brício Gomes x BRASIL TELECOM S/A - 1-Pagas eventuais
custas remanescentes; expeça-se alvará em favor do autor. 2-
Após, cumpridas as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral de Justiça, arquive-se. 3-Int. (Custas R$ 724,55
+ acréscimos legais). Advs. Ana Cristina Angulski, Ana Paula
Domingues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 979/2006
- BANCO SAFRA S/A x DERQUIN IND. COM. PROD. QUIM.
LTDA. e outros - ...5-Eventuais custas processuais remanes-
centes deverão ser arcadas pela parte executada, conforme item
“3” do acordo. (Custas R$ 35,70 + acréscimos legais). Advs.
Alexandre Nelson Ferraz, ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA e Darlan Rodrigues Bittencourt.

77. ARROLAMENTO SUMARIO - 994/2006 - REGINA CE-
LIA DE LARA PONDELEK x ARLINDO FERREIRA DE
LARA - I - Pagas eventuais custas pendentes, aguardem-se o
recolhimento e a comprovação do imposto devido. II - Int. (Cus-
tas R$ 123,90 + acréscimos legais). Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ.

78. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1096/2006 - ESPOLIO
DE TEREZA BUENO DE OLIVEIRA x HOSPITAL SANTA
BRIGIDA e outros - 1-Anote-se na capa dos autos, no pólo
ativo, Espólio de Tereza Bueno de Oliveira. Façam as anota-
ções e comunicações necessárias. 2-Sobre a contestação e do-
cumentos, manifestem-se novamente os autores, em dez dias.
3-Int. Advs. JUSCELINO CLAYTON CASTARDO, DANIEL
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FERNANDO PASTRE, Juliane Mirela Bertuzzi e Luzia Adria-
na Costa.

79. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1105/2006 -
ANTONIO MIRANDA DE PROENÇA x NANDIR NANDO
NEGRELLO e outro -...Ante o exposto, e do que mais constam
dos autos, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzi-
dos na presente ação para o fim de: a) ordenar a revisão do
contrato nos termos postos neste decisão; b) ordenar, de ofício,
a aplicação do INPC para corrigir o valor das prestações men-
sais; c) ordenar a aplicação dos juros remuneratórios na ordem
de 6% ao ano; d) fixar a multa contratual por atraso no percen-
tual de 2%. Em razão do autor ter decaído em menor parte em
seus pedidos, condeno a parte requerida a arcar com as despe-
sas processuais do presente feito, bem como no pagamento de
honorários advocatícios ao patrono judicial do requerente, que
arbitro, com fundamento no art. 20, §§ 3º e 4º , do Código de
Processo Civil, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
considerando a natureza da ação, o zelo do ilustre profissional
e o tempo de processamento do feito. Cumpra-se, no que cou-
ber, o Código de Normas da douta Procuradoria-Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se. Advs. Mauro Cury Filho e OSVALDO
CICERO WRONSKI.

80. DESPEJO - 1121/2006 - JOAO DOS SANTOS e outros x A
3 SOUND CAR - 1. Intime-se a parte executada, através de seu
procurador, para que efetue o pagamento do valor devido, indi-
cado às fls. 140, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-J do Código
de Processo Civil. 2. Na ausência de pagamento no prazo aci-
ma estipulado, será expedido mandado de penhora e avaliação.
3. Intimem-se. Advs. CLAUDIA MARA WEISS BELEM e
Antonio Sergio Palu Filho.

81. DECLARATORIA - SUMARIA - 1134/2006 - PIRILAMP
COMERCIALIZACAO E DISTRIBUICAO DE PR. DEC x
RIBAS D’AVILA COMERCIAL LTDA ME e outro - I - Defiro
a produção de prova oral, constituída nos depoimentos pesso-
ais das partes e na oitiva das testemunhas arroladas junto com a
inicial (fls. 16). Caso necessária a intimação, devem as partes
antecipar as custas do ato. II - Desta forma, designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 29/07/2008 as 14h30min.
III - Int. - Intimem-se as partes para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 139,00
(requerente) e R$ 49,50 (2ª requerida). Deve ainda a parte re-
querente pagar o valor de expedição da carta no prazo de 05
(cinco) dias. Advs. WILIAM MUSSAK MONTEIRO, ROSA-
NA TEMPORAO MONTEIRO, MOACIR BORGES JUNIOR
e ADRIANA HELENA CARAM.

82. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO. C/C COBRANÇA -
1192/2006 - ISSA MEDHAT ELIAS ABDULLAH e outro x
BELTRAME E BELTRAME LTDA. - 1-O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra. 2-Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. 3-Int. (Custas R$ 35,00 +
acréscimos legais). Advs. LEANDRO GALLI, Marcelo Nassif
Maluf e Gustavo Darif Bortolini.

83. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1326/2006 - MAICON
IZIDORO x ENIO FORNIA E CIA LTDA. e outro - “Deve a
parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. ALEX-
SANDRA DE SOUZA, MAFUZ ANTONIO ABRAO e Nicole
Cristina Abrão Caron.

84. INDENIZACAO - SUMARIA - 1343/2006 - JOSE CAR-
LOS MIGUEL DA SILVA - ME x BRASIL TELECOM S/A -
...Ante o exposto, julgo procedente o pedido de indenização
formulado por José Carlos Miguel da Silva ME em face de Bra-
sil Telecom S.A., condenando a requerida ao pagamento de R$
13.000,00 (treze mil reais) ao autor, quantia esta que deverá ser
corrigida monetariamente a partir da presente data e acrescida
de juros moratórios a partir da citação. Tendo em vista o princí-
pio da causalidade, condeno a ré ao pagamento da integralida-
de das despesas processuais, incluindo honorários advocatíci-
os, estes últimos arbitrados em 10% sobre o valor da condena-
ção, tendo em vista a simplicidade da causa e o curto período
de tramitação, que inclusive prescindiu de dilação probatória.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta Pro-
curadoria-Geral da Justiça. Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MARCOS
WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, JE-
FFERSON DOS SANTOS, KASSANDRA MAFEI LAGOS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, Ana Paula Domingues dos
Santos, Camylla do Rocio Kaled Camelo e MARCIA FERNAN-
DES BEZERRA.

85. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1425/2006 - Jussara Ma-
zzarolo Andrade x ROSANE RODRIGUES DE CASTRO -
“Deve a parte interessada depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
Neudi Fernandes, Thais Braga Bertassoni e ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE.

86. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1539/2006 - THAIS
SCHNEIDER x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS - ...3-Após, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. (Custas R$ 45,50 + acréscimos legais). Advs. EVAL-
DO BARBOSA, JANE LABES, Milton Luiz Cleve Kuster,
Monica Ferreira Mello Biora e Francis Almeida Vessoni.

87. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
197/2007 - KAVALERO COMERCIO DE BOLSAS E EMBA-
LAGENS LTDA - ME x PREMIER BOLSAS LTDA - ...Isto
posto, revogo a liminar de fls. 22 e julgo improcedentes os pe-
didos apresentados na presente ação, e, consequentemente,
condeno a autora a arcar com o pagamento das despesas pro-
cessuais e no pagamento dos honorários advocatícios, devidos
ao patrono judicial da requerida, que arbitro para os fins do
artigo 20, parágrafo 3º e 4º, do Código de Processo Civil, em
R$ 700,00 (setecentos reais), considerando a natureza da cau-

sa, o zelo do ilustre advogado e o julgamento antecipado da
ação. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta
Procuradoria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oficie-se ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de
Curitiba, sobre o teor desta decisão e para que prossiga com o
ato de protesto, em desfavor da autora por ordem da empresa
requerida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Advs. NERI
DEODORO DE CARVALHO, AUREO VINHOTI e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO.

88. INEXIGIBILIDADE - 221/2007 - KAVALERO COMER-
CIO DE BOLSAS E EMBALAGENS LTDA - ME x PREMIER
BOLSAS LTDA - ...Ação principal. Isto posto, revogo a limi-
nar de fls. 39 e julgo improcedentes os pedidos apresentados
na presente ação declaratória, e, consequentemente, condeno a
autora a arcar com o pagamento das despesas processuais e no
pagamento dos honorários advocatícios, devidos ao patrono
judicial da requerida, que arbitro para os fins do artigo 20, pa-
rágrafo 3º e 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), considerando a natureza da causa,
o zelo do ilustre advogado e o julgamento antecipado da ação.
Reconvenção. Em razão do exposto, julgo procedente o pedido
reconvencional, para o fim de condenar a autora no pagamento
de R$ 46.216,96 (quarenta e seis mil, duzentos e dezesseis re-
ais e noventa e seis centavos), que deverão ser corrigidos mo-
netariamente pela média do INPC, desde a data da emissão de
cada um dos títulos, e acrescidos de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, a contar da citação, até a data do seu efetivo
pagamento. Em razão da sucumbência, condeno a autora a ar-
car com o pagamento das despesas processuais e no pagamento
dos honorários advocatícios, devidos ao patrono judicial da
requerida-reconvinte, que arbitro para os fins do artigo 20, pa-
rágrafo 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação, considerando a natureza da
causa, o zelo do ilustre advogado e o julgamento antecipado da
ação. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta
Procuradoria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oficie-se ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de
Curitiba, sobre o teor desta decisão e para que prossiga com o
ato de protesto, em desfavor da autora por ordem da empresa
requerida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Advs. NERI
DEODORO DE CARVALHO e AUREO VINHOTI.

89. MONITÓRIA - 281/2007 - BANCO ITAUBANK S/A x
MARCA ELETROMOVEIS LTDA. e outro - “Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls. 109-v.” (...FORAM EXPEDI-
DAS 02 (duas) cartas de citação, conforme r. despachos de fls.
76 e 97, nos endereços constantes às fls. 96) (...ainda que até a
presente data não foi informado o endereço correto do Sr. Ever-
son Marcelo Amarante Carneiro). (Retirar Carta de Citação).
Adv. Jacó Irineu de Pauli Junior.

90. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 499/2007 -
GUILHERME WRANY JUNIOR e outros x JOSE NICO SO-
BRINHO e outro - I - As partes estão bem representadas, não
havendo possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo
assim, passo a sanear o feito. II - Alegam os réus preliminar de
ilegitimidade processual ativa, eis que o autor é pessoa diversa
dos signatários do contrato de compromisso de compra e venda
que ensejou a presente ação. Constato que na procuração de
fls. 135 constam os promitentes vendedores do contrato de fls.
27. Desta forma, regular a constituição processual, motivo pelo
qual afasto tal preliminar. Contudo, retifique-se a autuação e
junto ao Distribuidor, de forma a fazer constar no pólo ativo os
promitentes vendedores Guilherme Wrany Jr., Assis Celso Zani,
Adriana Bicalho e Jiomar José Turim Filho. Não há outras pre-
liminares a serem analisadas. Declaro o feito saneado. III - In-
defiro os pedidos de produção de provas orais e documentais,
pois em nada elucidarão a instrução do presente feito, que se
pauta na rescisão de contrato. O feito comporta julgamento
antecipado, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo
Civil. IV - Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. V - Int. (Custas R$ 35,79 + acréscimos legais). Advs.
JOAO HENRIQUE DA SILVA e Irece Nascimento Trein.

91. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 502/2007
- BANCO BRADESCO S/A x RHODIUS COMERCIO E IM-
PORTACAO DE ROLAMENTOS LTDA. e outros - 1. Conta-
das e preparadas as custas remanescentes, defiro o pedido de
suspensão do processo de fls. 94/97, por 48 (quarenta e oito)
meses, com fundamento no artigo 792 do Código de Processo
Civil. 2.Intimem-se. (Custas dos autos n.502/07 no valor de R$
16,80 e dos autos n.1112/07 no valor de R$ 8,40 + acréscimos
legais). Advs. Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da
Silva, NEIDE MARIA MARTINS e LAURI JOAO ZAMBO-
NI.

92. ALVARÁ JUDICIAL - 779/2007 - MARIA LUIZA DE
MACEDO SOARES MARQUES DIAS e outros - “Deve a par-
te interessada depositar antecipadamente as custas da Srª Con-
tadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. RAFAEL
MARCHIORATO FRANCA e GERMANO FERRAZ PACIOR-
NIK.

93. COBRANCA - ORDINARIA - 961/2007 - YOTARO OTSU
x BANCO SUDAMERIS - 3. Diante do exposto RECEBO os
presentes embargos de declaração opostos e, no mérito, OS
ACOLHO PARCIALMENTE, pelos motivos acima expostos,
para o fim de modificar a sentença embargada no sentido de
fazer-lhe constar a seguinte alteração na parte dispositiva: Di-
ante do exposto, julgo procedentes os pedidos deduzidos na
inicial para o fim de condenar o demandado ao pagamento da
diferença de correção monetária nas cadernetas de poupança
do Autor, devendo-se aplicar em março de 1990 o IPC no pata-
mar de 84,32% e em abril de 199 o IPC no patamar de 44,80%,
para os excedentes de NCZ 50.000,00, o BTN, acrescidos de
juros legais e correção monetária na forma da Lei n° 6.899/81,
sendo estes juros compensatórios de 6% ao ano e sem capitali-
zação, devidos desde a data em que deveria ser lançado o cré-
dito de correção monetária até o efetivo pagamento, mais de
juros de mora, no valor de 12% ao ano, contados desde a data
de citação até o efetivo pagamento, devendo ser descontados

os valores já creditados, sob pena de violação ao direito líqui-
do e certo e ao ato jurídico perfeito dos depositantes e enrique-
cimento ilícito das instituições bancárias. No mais, mantenho a
decisão embargada por seus próprios fundamentos. Por fim,
defiro a substituição processual no pólo passivo, diante da no-
tícia de incorporação do Banco Sudameris S/A ao Banco ABN
Amro Real S/ª Retifique-se na capas dos autos, fazendo as ano-
tações e comunicações necessárias. Publique-se, Registre-se e
Intimem-se. Advs. Eraldo Lacerda Junior e Leonardo Xavier
Roussenq.

94. ALVARÁ JUDICIAL - 1044/2007 - ANDERSON AUGUS-
TINHAK e outros x ALBINO AUGUSTINHAK e outro - “Deve
a parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS e MARCELO DA SILVA.

95. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1065/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RENOIR x CAROLINNY MES-
QUITA MUNERON e outro - Compulsando os autos, vislum-
bro que as partes transigiram. Em face do exposto, julgo extin-
ta a demanda, com base no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas remanescentes pelo autor. Transitada em
julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1145/2007
- DIMISTRIS COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA. x
GEILZA DOS SANTOS E CIA LTDA. - ...Face ao exposto,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, Julgo extinto o
processo, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Cumprido o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, pagas eventuais custas rema-
nescentes, arquivem-se, com as baixas de estilo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. DANIELA RACHE GEBRAN,
ANDREIA DA ROSA RACHE, RENATA JOHNSSON STRA-
PASSON, ALESSANDRA A. LAVORENTE e LUIZ ALFRE-
DO DA CUNHA BERNARDO.

97. DECLARATORIA - SUMARIA - 1321/2007 - WS COMÉR-
CIO DE MÓVEIS E CADEIRAS LTDA x JS PACTO FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA - I - As partes estão bem representa-
das, não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos.
Sendo assim, passo a sanear o feito. II - Alega o réu, em preli-
minar, a impossibilidade jurídica do pedido, por não haver re-
lação comercial entre autor e réu. Entretanto, a autora deduziu
pretensão de direito material processualmente válida em face
do réu, alegando que o réu agiu de forma a interferir em direito
do autor. Deste modo, a petição inicial é apta, conforme artigo
282 do Código de Processo Civil. Afasto esta preliminar. Não
há outras preliminares a serem analisadas. Declaro o feito sa-
neado. III - Defiro a produção de prova oral, constituída nos
depoimentos pessoais das partes e na oitiva de testemunhas. IV
- Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 12/11/2008 as 14h30m. V - Concedo às partes o prazo de
vinte dias para apresentação do rol de testemunhas, devendo
indicar a necessidade de intimação das mesmas para compare-
cer ao ato. Caso necessária a intimação, devem as partes ante-
cipar as custas do ato. VI - Int. Advs. Marsal Jungles do Santos,
Marjorie Ruela de Azevedo Forti, FABIO FORTI e ANA PAU-
LA PROVESI DA SILVA.

98. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1329/2007 -
ADRIANA TUAN DAMASCENO CULTI x BANCO ITAU-
CARD S/A - ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial da presente ação de revisão contratual ajuizada por Adria-
na Tuan Damasceno Culti em face de Banco Itaúcard S.A., de-
clarando: a) a inexistência da obrigação da autora em suportar
juros remuneratórios superiores a 12% ao ano; b) a inexistên-
cia da obrigação, por parte da requerente, de pagamento de
valores lançados a título de capitalização de juros na dívida
principal, devendo ser recalculada a dívida a fim de ver afasta-
da tal cobrança capitalizada. Considerando o princípio da cau-
salidade, condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono da
postulante, que fixo em R$ 1.000,00, (um mil reais) nos termos
do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, levando em
consideração a natureza da causa, a ausência de contestação e
a desnecessidade de instrução do feito. Cumpra-se, no que cou-
ber, o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Jus-
tiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em jul-
gado, arquivem-se. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE LORE-
NA MIGLIORINI LOIK.

99. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1354/2007 - ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA e outro x DEUCLESIO ANTONIO FER-
REIRA e outro -Vistos em saneador. I - As partes estão bem
representadas, não havendo possibilidade concreta de acordo
nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. II - Os réus
alegaram, em preliminar, a inépcia da inicial, por ausência de
interesse processual, aduzindo que os fatos narrados na exordi-
al são inverídicos. A realização ou não dos trabalhos advocatí-
cios pelos autores será aferida oportunamente, na ocasião da
sentença, motivo pelo qual deixo de analisar esta preliminar
levantada pelos réus. Não há outras preliminares a serem anali-
sadas. Declaro o feito saneado. III - Defiro a produção de pro-
va oral, constituída nos depoimentos pessoais das partes e na
oitiva da testemunhas arroladas às fls. 06 e 68. Caso necessária
a intimação, devem as partes antecipar as custas do ato. IV -
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 31/07/2008 as 14h30min. V - Int. - Intimem-se as partes
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias - R$ 173,25 (requerentes) e R$ 123,75 (re-
queridos). Advs. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, TOMMY FARAGO ANDRA-
DE WIPPEL, CLAUDINEI DOMBROSKI e IZABEL CRISTI-
NA DA CONCEIÇÃO.

100. SUMARIA - COBRANCA - 1385/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GONÇALVES DIAS x ELISAN-
GELA NUNES SOARES - ...Ante ao exposto e considerando o
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido
nesta ação de cobrança, de rito sumário, ajuizada por Condo-
mínio Conjunto Residencial Golçalves em face de Elisangela
Nunes Soares, com o efeito de condenar a requerida no paga-
mento das taxas de condomínio vencidas referentes aos meses
de fevereiro de 2006 a junho de 2007, mais as que se vencerem
no curso do processo até o trânsito em julgado desta sentença
(Código de Processo Civil, art. 290), corrigidas monetariamen-
te a partir da data dos respectivos vencimentos, acrescidas de
juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e multa
de mora correspondente a 2% sobre o valor do débito, devida-
mente corrigido. Condeno a requerida, ainda, no pagamento
das custas do processo e honorários advocatícios que, conside-
rando os elementos norteadores contidos no artigo 20, §3º, do
Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor da conde-
nação, devidamente corrigido, para tanto, considerando a reve-
lia, a natureza singela da causa, o julgamento antecipado, a
desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Adv. Marilza
Matioski.

101. ORDINÁRIA - 1476/2007 - PASSARINHO COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA-ME x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - I - As partes estão bem represen-
tadas, não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos.
Diante da regra contida no artigo 320, I, afasto desde logo os
efeitos da revelia quanto ao réu Lucas Paolo Cabral Bertechini,
eis que a ré Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil contes-
tou o feito às fls. 60/74. Sendo assim, passo a sanear o feito. II
- Não há preliminares a serem analisadas. Declaro o feito sane-
ado. III - Defiro a produção de prova oral, requerida tanto pelo
autor quanto pelos réus, constituída nos depoimentos pessoais
das partes e na oitiva de testemunhas. Bem assim, defiro a pro-
dução de prova documental, nos termos dos artigos 397 e 398
do Código de Processo Civil. IV - Desta forma, designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 08/01/2009 as
14h30min. V - Concedo às partes o prazo de vinte dias para
apresentação do rol de testemunhas, devendo indicar a necessi-
dade de intimação das mesmas para comparecer ao ato. Caso
necessária a intimação, devem as partes antecipar as custas do
ato. VI - Int. Advs. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SI-
MARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO, Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier e
Luiz Rodrigues Wambier.

102. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1532/2007 - BARRA BO-
NITA AGRO PASTORIL LTDA x CORNELIUS UNRUH - 1-
Façam as anotações e comunicações necessárias quanto a re-
convenção de fls.28/44. 2-Pagas as custas iniciais da reconven-
ção pelo requerido, voltem os autos conclusos. 3-Int. Advs.
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO e RAFAELA VIALE
STROBEL.

103. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1548/2007 - JOAREZ
TAVORA DE SOUZA x VIVO S/A - I - Defiro a produção de
prova oral, constituída nos depoimentos pessoais das partes e
na oitiva das testemunhas arroladas às fls. 74/75. Caso neces-
sária a intimação, devem as partes antecipar as custas do ato.
Bem assim, defiro a produção de prova documental, nos ter-
mos dos artigos 397 e 398 do Código de Processo Civil. II -
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 22/01/2009 as 14h30min. III - Int. Advs. ARLEIDE RE-
GINA OGLIARI CANDAL, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON, LOUISE
DA COSTA E SILVA GARNICA, Priscila Camargo Pereira da
Cunha e GIOVANI GIONEDIS.

104. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1640/2007 - ENEDINA APA-
RECIDA FERNANDES NICOLETTI x BANCO DO BRASIL
S/A - 1-Defiro, por ora, os benefícios da justiça gratuita. 2-
Cumpra-se o item “II”, do despacho de fls. 32. 3-Int. Item “II”
desp. de fls. 32 - Cite-se na forma requerida, para no prazo de
15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as advertências
legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil.
“Intime-se a parte autora para retirar carta de citação e/ou inti-
mação, no prazo de 5 (cinco) dias.” Adv. Eraldo Lacerda Juni-
or.

105. ALVARÁ JUDICIAL - 1679/2007 - RICARDO AUGUS-
TO PEREIRA - “Deve a parte interessada depositar antecipa-
damente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI.

106. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1798/2007 - SEBAS-
TIAO JACYNTO RODRIGUES x AUTO VIACAO AGUA
VERDE LTDA - Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.92. (...a audiência designada para a data de 08.05.2008
as 09h não se realizou, face a não citação-intimação da reque-
rida).” Advs. Ana Celia Pires Curuca Lourenção, ROSEMERI
PEREIRA DA SILVA e Renato Ribeiro Schmidt.

107. BUSCA E APREENSÃO - 1841/2007 - BANCO ITAÚ
S.A. x ELIZEU DE FREITAS - 1-Contados e preparados, vol-
tem para homologação do acordo. 2-Int. (Custas R$ 4,20 + acrés-
cimos legais). Adv. CRYSTIANE LINHARES.

108. ALVARÁ JUDICIAL - 1849/2007 - LEILA MARY SERE-
DA PUGLIA e outros x GERSON LUIZ PUGLICA - 1-Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, em cinco dias,
requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção da
demanda após cumprida a regra do artigo 267, §1º do CPC. 2-
Int. - Despacho de fls.28 - I - Intimem-se os autores para trazer
aos autos, em dez dias, documento hábil para comprovar o cré-
dito que o de cujus teria a receber. II - Isto feito, contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. III - Int. (Custas
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R$ 29,70 + acréscimos legais). Advs. GEISON MELZER CHIN-
COSKI e DAYANA TEDESCHI DE ABREU AZEVEDO.

109. INEXIGIBILIDADE - 340/2008 - TAMARA CHRISTI-
NA CORDEIRO x ABN AMRO S/A - 1-Defiro, por ora, os
benefícios da justiça gratuita. 2-No mais, cumpra-se o item “IV”,
do despacho de fls. 58. 3-Int. “....foi expedido ofício sob n.
1917 à 1919/2008 de conformidade com o despacho de fls. 57/
58.” (Retirar ofício) Adv. JULIANA MICHELE DE ASSUN-
CAO.

110. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 394/2008 -
BARRA BONITA AGRO PASTORIL LTDA x CORNELIUS
UNRUH - ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
de impugnação à justiça gratuita proposta por Barra Bonita Agro
Pastoril contra Cornelius Unruh, condenando o requerido ao
pagamento de eventuais custas processuais e demais emolu-
mentos atinentes à espécie. Custas pelo impugnado. Certifi-
que-se o desfecho nos autos principais. Pagas eventuais custas
remanescentes, cumpridas as disposições do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. CHRISTIANE RICHTER MI-
NHOTO e RAFAELA VIALE STROBEL.

111. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA c/c TUTELA - 408/
2008 - CYNARA CRISTIANE DE CASTRO x BRADESCO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA - Deve a parte au-
tora retirar a carta de intimação/citação e ofícios. Adv. FABIO
HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS.

112. ALVARÁ JUDICIAL - 451/2008 - VANUZA MACHADO
CAVALHEIRO e outro x MARLENE DO ESPIRITO SANTO
FERES - Vistos e examinados. Vanusa Machado Cavalheiro
ajuizou o presente pedido com a pretensão de levantar o saldo
da conta-corrente 069/007.079-9, junto ao BESC, de proprie-
dade da de cujus, conforme ofício de fls. 07. Juntou documen-
tos às fls. 05/11. Manifestou-se o Ministério Público às fls. 14,
dizendo que, muito embora não tenha interesse legal para ofi-
ciar neste processo, não tem nada a opor quanto ao pedido.
Decido. A pretensão esposada nos autos é legitima, eis que não
fere a ordem jurídica e, considerando ser a requerente a única
herdeira da de cujus, evidenciado igualmente está o interesse
de agir da requerente. Assim, tratando-se de procedimento de
jurisdição voluntária, observo que restaram satisfeitas as for-
malidades legais, máxime se atentarmos ao fato de pode o juiz
adotar em cada caso a solução que reputar mais conveniente ou
oportuna, nos termos do art. 1109 do Código de Processo Civil.
ISTO POSTO, DEFIRO o pedido da petição inicial para o fim
de autorizar, via alvará, o levantamento do saldo remanescente
da conta-corrente 069/007.079-9, junto ao BESC. Expeça-se o
Alvará, que terá o prazo de 30 (trinta) dias. Por cautela, cienti-
fique-se a parte beneficiária do alvará, através de carta com
AR/MP às suas expensas, da expedição do presente alvará. Pro-
ceda desde já a Serventia a dedução das custas processuais do
valor do alvará, conforme item 2.6.8 do Código de Normas.
Prestação de contas em 60 (sessenta) dias. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Advs. Alexan-
dre Christoph Lobo Pacheco e Twink Mendes de Moraes.

113. ALVARÁ JUDICIAL - 513/2008 - VANUZA MACHADO
CAVALHEIRO e outro x MARLENE DO ESPIRITO SANTO
FERES - I - Em acolhimento à cota ministerial de fls. 06, muito
embora tenha se manifestado pelo desinteresse em oficiar no
presente processo, por não embarcar hipótese legal de inter-
venção obrigatória, intime-se a requerente para que traga aos
autos, em dez dias, documentos hábeis a comprovar a proprie-
dade da de cujus sobre o automóvel e a inexistência de ônus
sobre o veículo. II - Int. Adv. Alexandre Christoph Lobo Pache-
co.

114. SUMARISSIMA - 595/2008 - ESCRITORIO CENTRAL
DE ARREC. E DIST. - ECAD x DORNELES E MONTEIRO
LTDA. - COSTELAO BACACHERI e outros - Escritório Cen-
tral de Arrecadação e Distribuição - ECAD ajuizou Ação de
Cumprimento de Preceito Legal c/ Pedido de Liminar c/c Per-
das e Danos em face de Dorneles e Monteiro Ltda. - Costelão
Bacacheri e outros alegando, em síntese, que os réus não detém
a autorização necessária junto à autora para promover a execu-
ção pública de obras musicais em seus estabelecimentos, bem
como não procedem o pagamento de direitos autorais, violando
a Lei 9610/98 (Lei dos Direitos Autorais), obstando a autora de
exercer a sua competência de fiscalizar e cobrar direitos auto-
rais. Requer, em sede liminar, a suspensão ou interrupção de
execução de obras musicais nos estabelecimentos dos réus.
Decido. I - Segundo o Código de Processo Civil, no artigo 273,
para a antecipação dos efeitos da tutela é necessária a presença
de prova inequívoca para que se convença, em cognição sumá-
ria, da verossimilhança da alegação conjugada com fundado
receio de dano ou o abuso de direito de defesa da requerida. II
- Verifico que nos autos estão presentes os requisitos autoriza-
dores da medida, evidenciados através dos documentos acosta-
dos, quais sejam as notificações de fls. 63, 65, 100, 102, 104/
107, denotando a verossimilhança das alegações, além do que
presente está o receio de danos irreparáveis caso perdure a exe-
cução de obras musicais sem o recolhimento do devido paga-
mento de direitos autorais à autora. Desta forma, entendo con-
figurados os pressupostos que, segundo o disposto no artigo
273, do Código de Processo Civil, autorizam a antecipação
parcial dos efeitos da tutela para DETERMINAR que os réus
suspendam a execução de obras musicais. Diante da regra do
artigo 461 do Código de Processo Civil, determino a incidência
de MULTA diária de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de
descumprimento. Expeça-se mandado. III - Cite-se na forma
requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa,
observadas as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do
Código de Processo Civil. IV - Após, ao Ministério Público. V
- Int. “Intime-se a parte autora para pagar as custas referentes a
expedição da(s) carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo
de 5 (cinco) dias.” Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
LUCIANA DE CASSIA SAVARIS.
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KASSIA RENATE SILVA NOVIS 0076 000112/2006
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0154 000225/2008
KELLY CRISTINA WORM 0092 001349/2006
KIYOSHI ISHITANI 0135 001596/2007
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0128 001349/2007
LAZARA DANIELE GUIDIO BIO 0101 000289/2007
LEANDRO YASUO KIMURA 0011 000259/1999
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0057 001352/2004
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0017 000562/2000

0041 001265/2002
LEONARDO BERALDI KORMANN 0081 000592/2006
LEONARDO DA COSTA 0006 001212/1996
LEONARDO KAYUKAWA 0081 000592/2006
LEONARDO MECENI 0057 001352/2004
LEONARDO PANTALEÃO 0177 000625/2008
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0020 001142/2000
LEONILDO BRUSTOLIN 0165 000474/2008
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0111 000636/2007
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0033 000523/2002
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0014 001258/1999

0043 000006/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0041 001265/2002
LIZEU NORA RIBEIRO 0035 000665/2002
LIZIANE LACERDA 0154 000225/2008
LOLINNA CHAN 0087 000809/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0122 000990/2007
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0047 001462/2003
LUCAS HENRIQUE ZANDONARI 0115 000709/2007
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0015 001259/1999
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 0038 001009/2002
LUCIANA STRINGHINI 0076 000112/2006
LUCIANE APARECIDA DE A.M. 0035 000665/2002
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0035 000665/2002
LUCIANE DE ASSIS CORREA 0041 001265/2002
LUCIANE LOPES ALVES 0067 000688/2005

0074 000014/2006
0079 000508/2006
0097 000045/2007

LUCIANE RIBEIRO ARDONO 0060 000105/2005
0080 000516/2006

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0062 000363/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0003 000735/1993
LUIS CARLOS MORAIS 0029 000127/2002
LUIS CARLOS SMOLEM FILHO 0150 000162/2008
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0043 000006/2003

0051 000369/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0125 001228/2007
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0027 000090/2002
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0001 004100/1973
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0109 000517/2007
LUIZ CARLOS LIMA 0039 001040/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0086 000769/2006
LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ 0066 000640/2005
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0047 001462/2003

0066 000640/2005
LUIZ FELIPE NODARI 0184 000391/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0108 000477/2007

0109 000517/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0021 000100/2001

0058 000067/2005
LUIZ FERNANDO KUSTER 0005 000086/1996
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI 0044 000449/2003
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0060 000105/2005
LUIZ GASTAO LOPES BORIO 0011 000259/1999
LUIZ GONZAGA STREHL 0071 001241/2005
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0010 001449/1998

0037 000994/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0032 000348/2002

0043 000006/2003
0142 001765/2007

LUIZ SIDNEI PENTEADO 0060 000105/2005
MACAZUMI FURTADO NIWA 0064 000416/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0024 001377/2001
MARCELA PEGORARO 0031 000277/2002
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0018 000922/2000
MARCELO ANTONIO MARTINS 0053 001101/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN 0016 001412/1999

0052 000577/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0115 000709/2007

0143 001802/2007
MARCELO DE BORTOLO 0126 001296/2007
MARCELO FERNANDES POLAK 0001 004100/1973
MARCELO JOSE CISCATO 0091 001170/2006
MARCELO LOPES SALOMAO 0172 000611/2008
MARCELO LUIZ DREHER 0126 001296/2007
MARCELO M. MUNHOZ 0047 001462/2003
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0069 000954/2005
MARCELO NASSIF MALUF 0099 000262/2007
MARCELO PACHECO PIROLO 0044 000449/2003
MARCELO STIVAL 0066 000640/2005
MARCIA CHRISTINA MACHADO 0011 000259/1999
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0028 000125/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0069 000954/2005

0153 000196/2008
MARCOS ANTONIO BORGES 0024 001377/2001
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0065 000440/2005
MARCOS FELDMAN FILHO 0123 001052/2007
MARCUS FABRICIUS C.CARVAL 0068 000905/2005
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0014 001258/1999
MARIA APARECIDA DE ALBUQU 0111 000636/2007
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0047 001462/2003
MARIA INES DIAS 0084 000660/2006

0169 000566/2008

MARIA JANE DE CASTRO PEDR 0039 001040/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0035 000665/2002
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0037 000994/2002

0126 001296/2007
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0016 001412/1999
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0074 000014/2006

0079 000508/2006
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0024 001377/2001
MARILZA MATIOSKI 0026 001443/2001
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0006 001212/1996
MARIZ MENDES MAY 0038 001009/2002
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0057 001352/2004
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0001 004100/1973
MARLUS JORGE DOMINGOS 0053 001101/2004
MARLUS ROBERTO SABER 0116 000731/2007
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0002 000096/1993
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0037 000994/2002

0098 000067/2007
MAURICIO DE PAULA SOARES 0028 000125/2002

0152 000175/2008
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0036 000842/2002
MAURICIO JULIO FARAH 0013 000880/1999
MAURICIO KAVINSKI 0109 000517/2007
MAURICIO VIEIRA 0055 001223/2004
MAURO JOSE AUACHE 0032 000348/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0061 000226/2005

0150 000162/2008
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0081 000592/2006
MAYLIN MAFFINI 0161 000335/2008
MIEKO ITO 0007 000417/1997

0185 000392/2008
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0011 000259/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0069 000954/2005

0081 000592/2006
0083 000652/2006
0153 000196/2008

MILTON TEODORO DA SILVA 0127 001332/2007
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0046 001220/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0039 001040/2002
MURILO CELSO FERRI 0111 000636/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0153 000196/2008
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0034 000586/2002
NEITON M. PRIEBE 0095 001510/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0089 000995/2006
NELSON OLIVAS 0047 001462/2003

0066 000640/2005
NELSON SHIOITI SHINIKE JU 0112 000640/2007
NEWTON AMARAL FERREIRA 0174 000618/2008
NEWTON DORNELES SARATT 0163 000394/2008
NEWTON JOSE DE SISTI 0007 000417/1997
NEY BRODBECK MAY 0038 001009/2002
OLAIA PASSOS ANTUNES 0102 000316/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0175 000623/2008

0182 000389/2008
ORLANDO MOISES FISCHER PE 0042 001357/2002
OSMAR MEDEIROS 0075 000021/2006
OSMAR NODARI 0184 000391/2008
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0025 001380/2001
OSWALDO HORONGOZO FILHO 0087 000809/2006
PATRICIA CASILLO 0002 000096/1993
PATRICIA MARQUES DE MATOS 0062 000363/2005
PAULO EGÍDIO SEABRA SUCCA 0137 001691/2007
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0064 000416/2005
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0047 001462/2003
PAULO MAINGUE NETO 0047 001462/2003
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0005 000086/1996
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0123 001052/2007
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 0007 000417/1997
PAULO SERGIO GUEDES 0105 000433/2007
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0063 000403/2005
PEDRO ROBERTO NETO 0156 000266/2008
PEDRO RODERJAN REZENDE - 0051 000369/2004
PERCY ARAUJO 0107 000448/2007
PRICILA ACOSTA CARVALHO 0117 000753/2007
PRISCILA NERY 0089 000995/2006
PRISCILA SEGALA 0123 001052/2007
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0068 000905/2005
RAFAEL GANDOLFI 0046 001220/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0015 001259/1999
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0124 001192/2007
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0152 000175/2008
RAFAEL SCHIER GUERRA 0020 001142/2000
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0001 004100/1973
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0112 000640/2007
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0076 000112/2006
RAUL MARCOS KUSDRA 0002 000096/1993
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0120 000927/2007
RENAM ADAIME DUARTE 0060 000105/2005
RENATA CHRISTINA M. DE O. 0011 000259/1999
RENATO DACILIO FLORES 0093 001388/2006
RENATO S. B. CARDOSO 0131 001431/2007
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0035 000665/2002
RICARDO COSTA MAGUETAS 0055 001223/2004
ROBERTA ONISHI 0024 001377/2001

0126 001296/2007
ROBERTO BENGHE DEL CLARO 0084 000660/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0114 000687/2007
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0069 000954/2005
ROBISON MARANHAO 0130 001402/2007
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0034 000586/2002
RODRIGO GAIAO 0047 001462/2003
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0081 000592/2006
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0057 001352/2004
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0112 000640/2007
ROGERIO BUENO DA SILVA 0119 000892/2007
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0092 001349/2006
ROMARA COSTA BORGES 0157 000273/2008
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0164 000467/2008
RONILDO GONCALVES DA SILV 0008 001219/1998

0083 000652/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0074 000014/2006
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0024 001377/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0025 001380/2001

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0147 000138/2008
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0131 001431/2007
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0067 000688/2005

0079 000508/2006
0097 000045/2007

SABRINA ZEIN 0141 001757/2007
SAMUEL MARTINS 0061 000226/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0011 000259/1999
SANDRA REGINA RODRIGUES 0034 000586/2002

0162 000343/2008
SEBASTIAO TAUFER DO VALLE 0062 000363/2005
SERGIO DE SOUZA 0042 001357/2002
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0158 000293/2008
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0099 000262/2007
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0013 000880/1999
SIHAME MALUF SHIBLI CARMO 0094 001473/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0002 000096/1993
SILVENEI DE CAMPOS 0166 000510/2008
SILVIA ELISABETH NAIME 0152 000175/2008
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0016 001412/1999
SILVIA MARIA OIKAWA 0141 001757/2007
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0034 000586/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0034 000586/2002

0062 000363/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0166 000510/2008
SILVIO BINHARA 0040 001104/2002

0089 000995/2006
SILVIO BRAMBILA 0124 001192/2007
SILVIO NAGAMINE 0109 000517/2007
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0069 000954/2005
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0002 000096/1993
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0010 001449/1998

0037 000994/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0002 000096/1993
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0173 000615/2008
SIRLEIDE HASENAUER 0042 001357/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0020 001142/2000

0030 000187/2002
SORAYA LOPES GONÇALVES 0032 000348/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0152 000175/2008
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0089 000995/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0090 001000/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0018 000922/2000

0054 001201/2004
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0130 001402/2007
TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA 0178 000626/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0032 000348/2002

0043 000006/2003
0142 001765/2007

TIAGO BECKERT ISFER 0153 000196/2008
TOBIAS DE MACEDO 0092 001349/2006
UDO HAUSNER 0060 000105/2005

0080 000516/2006
UMBERTO GIOTTO NETO 0001 004100/1973
URSULLA ANDREA RAMOS 0076 000112/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0005 000086/1996

0148 000140/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0136 001597/2007

0161 000335/2008
VALERIA SUSANA RUIZ 0013 000880/1999
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0126 001296/2007
VALMIR BERNARDO PARISI 0022 000918/2001

0060 000105/2005
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0145 000123/2008
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0031 000277/2002
VANESSA JANKE DE CASTRO 0114 000687/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0103 000375/2007
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0084 000660/2006
VICTOR GERALDO JORGE 0156 000266/2008
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0101 000289/2007
WAGNER CYPRIANO 0108 000477/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0043 000006/2003
WASHINGTON YAMANE 0070 001114/2005

0150 000162/2008
WELYNTON J. FRANQUI 0062 000363/2005
WESLEY VINICIUS GALHARDO 0044 000449/2003
WILLIAN CLEBER ZOLANDECK 0009 001401/1998
WILMAR EPPINGER 0047 001462/2003
WILSON GARCIA 0187 000394/2008
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0041 001265/2002

1. INVENTARIO-4100/1973-ELVIRA BISMARA x CLOVIS
BISMARA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios) . -Advs. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, JOSE ROBERTO SPERANDIO, EDGAR
LENZI, LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, ANDREA
CRISTINA MAIA DA SILVA, UMBERTO GIOTTO NETO,
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO, MARLUS H. ARNS DE
OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA e MARCELO FER-
NANDES POLAK-.

2. INDENIZACAO - ORDINARIA-96/1993-LIMAQ LINHA-
RES MAQUINAS LTDA e outro x BLOUNT IND. DE COR-
RENTES LTDA e outro-Nos termos do artigo 331 do Código
de Processo Civil, designo audiência preliminar de tentativa de
conciliação para o dia 11.07.08 às 16:00 horas. Intimem-se as
partes através de seus procuradores, caso habilitados a transi-
gir. Em caso contrário, intimem-se as pessoalmente. providen-
ciar o solicitado as lfs. 1445.-Advs. GERMANO DRECH FI-
LHO, MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR, RAUL
MARCOS KUSDRA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, CAROLINA PIMEN-
TEL, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, ANDRE MELLO SOUZA e JEFFER-
SON COMELI-.

3. CUMP.DE CONTRATO C/C TUT. ANT-735/1993-ECAD
ESC CENTRAL DE ARRECADACAO x HOTEL LANCAS-
TER LTDA-Requeira a parte autora o que entender de direito

em cinco dias. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, AN-
TONIO CARLOS PERIOTO e ADEMAR LIEDKE-.

4. INVENTARIO-48/1996-MIQUELINA GLUSKOSKI DE
LIMA e outro x ESP. DE OLYMPIO FERREIRA DE LIMA e
outro- Aguardando preparo das custas R$ 491,25,-Adv. ISIO-
NE STEENBOCK FIM-.

5. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-86/1996-JOAQUIM
ALFREDO GUIMARAES PINTO x CHM CONSTRUCAO
CIVIL LTDA- ao autor, diante do contido as lfs. 386 e seguin-
tes.-Advs. LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES e
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1212/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A. x ESPOLIO DE MIGUEL ZATTAR FI-
LHO e outro-De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimação da parte para se manifestar, no prazo de
dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -Advs. DA-
NIEL HACHEM, CESAR AUGUSTO GULARTE DE CAR-
VALHO, LEONARDO DA COSTA, JULIANA CARVALHO
ANTUNES e MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-417/1997-IBRAHIM HAM-
MOUD e outro x JULIO JOSE RODRIGUES e outros- expeça-
se alvará em favor da executada Guiomar, autorizando-a a le-
vantar o depósito informado as fls. 494. Todavia, de qualquer
forma, e conforme reclamado pela executada Guiomar, em sua
petição de fls. 491/493, ainda não veio aos autos, por parte do
banco depositário, informação sobre a chegada/depósito judi-
cial de um dos bloqueios realizados em suas contas, no valor
de R$ 46.225,08 - advindo ou do próprio Banco do Brasil ou
do Itaú ou do HSBC, já que todos realizados no mesmo valor.
Do exposto, oficie-se ao Banco do Brasil solicitando, no prazo
de cinco dias, informação sobre o depósito em tela, a fim de
que se possa, finalmente, autorizar o seu respectivo levanta-
mento pela executada - eis que a execução já se encontra ga-
rantida. Aliás, o executado Roberto Hyczy também possui va-
lores bloqueados em excesso, razão pela qual deverá ser inti-
mado para se manifestar. Bom ressaltar que após a solução da
pendência mencionada no item 2 supra, será deliberado sobre o
excesso de bloqueio decorrente de fato de que ambos os execu-
tados tiveram bloqueados valores suficientes para a garantia da
execução. retirar alvará.-Advs. NEWTON JOSE DE SISTI,
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA, MIEKO ITO e
PAULO ROBERTO VASCONCELOS FILHO-.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO-1219/1998-BONATTO EN-
GENHARIA LTDA x JAIRO MEDEIROS DE ARAUJO e ou-
tro- ante o teor da decisão de fls. 304, que suspendeu o levan-
tamento da penhora até o julgamento definitivo da ação revo-
catória, e considerando que o e. TJPR confirmou a decisão de
1ª instância, defiro o pedido de fls. 410, pelo que determino
levantamento da constrição gravada sobre o imóvel, expedindo
o competente ofício ao cartório de registro de imóveis. No mais,
intime-se o exequente a fim de que, em cinco dias, se manifes-
te sobre o contido as lfs. 408, requerendo o que entender de
direito. Aguardando recolhimento da taxa devida...-Advs. RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA, HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR e JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/1998-BIC-
BANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A x PE-
DRO MARTINS DE OLIVEIRA- retirar ofício.-Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, ANTONIO NEIVA DE MACE-
DO FILHO, JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK e
WILLIAN CLEBER ZOLANDECK-.

10. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1449/1998-SILVANI
GRAVINA MISSINO x ROBERTO BARTLE- esclareça a par-
te autora, seu pedido de fls. 306, considerando que o número
constante no aviso de recebimento de fls. 307, não correspon-
dente aos presentes.-Advs. LUIZ GUILHERME DA VEIGA,
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE-.

11. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-259/1999-FI-
LHOS DE HENRIQUE MEHL S.A. x SONDOTECNICA S.A.-
retirar ofício.-Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, LUIZ GASTAO
LOPES BORIO, JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEI-
RA, CLAUDIA LOPES BORIO DI LUCCA, RENATA CHRIS-
TINA M. DE O. DLUHOSCH, ANA LUCIA FRANCA, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, LEANDRO YASUO KIMURA,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e MARCIA CHRISTINA MA-
CHADO DE OLIVEIRA-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x DROGARIA BEZERRA LTDA e outros- retirar ofício.-Advs.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA, ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO
MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/1999-BAN-
CO BANORTE S/A x SERRARIAS REUNIDAS IRMAOS
FERNANDES S/A e outros- suspendo a tramitação do proces-
so, conforme dispõe o art. 265 I do CPC. Em quinze dias, ma-
nifeste-se o autor, diligenciando a habilitação dos sucessores.-
Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA, EVERTON LUIZ
MOREIRA, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e VALERIA
SUSANA RUIZ-.

14. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1258/1999-
MARCIA REGINA ALVES RIBEIRO x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA- recolhida a taxa devida, defi-
ro a expedição de ofício requerido no segundo paragrafo de fls.
462, visto que os demais, poderão ser diligenciados diretamen-
te aos respectivos cartórios.-Advs. MARGARETH BARBOSA
DE AMORIM MACEDO, ANNE JAQUELINE MOSCA e LIN-
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COLN TAYLOR FERREIRA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-1259/1999-MALUCELLI E
FILHOS e outros x CERAMICA DECORITE S.A-Aguarde-se
por mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada
sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de
que deverá arcar com as custas devidas para desarquivamento.
-Advs. FERNANDA LOPES MARTINS, RAFAEL JUSTUS DE
BRITO e LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1412/1999-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x COPALI
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -
Advs. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN, APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES
SOUZA DE B. GIZZI, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SIL-
VA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-.

17. CAUTELAR INOMINADA-562/2000-AUTO POSTO FER-
ROVIARIOS LTDA e outro x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A- ao exequente.-Advs. LEONARDO ANTONIO FRAN-
CO, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-.

18. EXECUCAO DE HIPOTECA-922/2000-BANCO ITAU S.A
x MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e outro-vis-
tos, etc... Desta forma, ante o pagamento total da divida, nos
termos do artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execução, para que produza seus juridicos e legais efeitos.
Oportunamente, arquive-se. -Advs. TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARRETO, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-.

19. COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2000-BANCO DO
BRASIL x JOSE AGUIAR DOS SANTOS-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. GLAUCIO
CEZAR SILVA MOLINO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

20. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1142/2000-DONIZET-
TI DIMER GIAMBERARDINO FILHO e outro x BANCO
ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-Recolhida a taxa devida,
diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. RAFAEL SCHIER
GUERRA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, JOANITA FARYNIAK,
BRUNO MAY MARTINS, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO RODRIGUES
BAENA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

21. COBRANCA DE ALUGUERES-100/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x GERALDO ZAMBAZYCKI-Recolhi-
da a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e INESSA KAMINSKI BIERMAYR-.

22. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-918/2001-CON-
FAL CONSULTORIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x
FOMENTO FACTORING LTDA e outro- aguarde-se por cento
e oitenta dias conforme pleiteado.-Advs. JULIO CESAR MELO
LOPES, DANTE PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e
ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

23. MONITORIA-1283/2001-MAURICIO RENY WESTPHAL
x EDSON SCANDELARI KOENIG-Recolhida a taxa devida,
diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. ALEXANDRE LUIS
WESTPHAL, FABIULA MULLER, CLAUDIA ELISABETH
C.VAN HEESEWIJK e CLAUDIO ROBERTO M. BATISTA-.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO-1377/2001-PAULO HEN-
RIQUE LUDVIG e outro x BANCO VOLKSWAGEN S/A-tão
logo Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. MARCOS
ANTONIO BORGES, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e IZABELLA
CRISPILIO-.

25. COBRANCA DE ALUGUERES-1380/2001-EDIFICIO
BONARDA x ANDREA MARA DE CARVALHO E SOUZA-
designo nova data para realização da audiência, para o dia
04.08.08 às 13:50 horas. Retirar carta de citação e intimação.-
Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMANN e AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLO-.

26. COBRANCA DE ALUGUERES-1443/2001-CONDOMI-
NIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x
TERUO WASHIMI- Defiro os requerimentos formulados as fls.
372/373, ficando a parte exequente desde já advertida do ônus
da intimação via correio dos demais credores que, apesar de
meio idôneo para tanto, só terá eficácia frente ao credor hipo-
tecário, caso seja recebida por pessoa com poderes de gerência
e com antecedência mínima de dez dias da data designada para
a praça, nos termos do art. 698 do CPC... aguardando recolhi-
mento da taxa devida...-Advs. MARILZA MATIOSKI e AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR-.

27. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-90/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x WIL-
MAR LUIZ DIAS DA ROCHA- Vistos, etc... julgo procedente
a presente demanda para o fim de determinar que o requerido
entregue o bem objeto do contrato celebrado entre as partes à
requerente, ou o seu equivalente em dinheiro. Condeno, deste
modo, a parte requerida ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, os quais, levando em
consideração os critérios elencados no art. 20, ... arbitro em R$
800,00.-Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e LUIZ ALBERTO FONTANA
FRANÇA-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2002-WTC
WORLD TRAINING CENTER LTDA e outros x ALPHA LA-

BORATORIO DO PARANA LTDA-Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinação
judicial. (devolução decorrespondencia) -Advs. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e MARCIA PICANCO PRO-
CKMANN-.

29. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-127/2002-VAL-
DECK VIEIRA WALDHELM x RIO SUL SERVICOS AERE-
OS REGIONAIS S/A- Indefiro a expedição de carta precatória
para cumprimento da decisão de fls. 297 eis que necessário por
ora apenas a informação desse juízo sobre qual o representante
judicial da executada. Com a resposta à solicitação formulada,
será possível direcionar futuras intimações ao verdadeiro re-
presentante da executada, regularizando a representação pro-
cessual do polop assivo da presente execução. Indefiro, tam-
bém, o pleito de expedição de ofícios para os demais órgãos,
eis que notória a intenção do exequente em buscar elementos
de cognição para eventual medida judicial alheia aos presentes
autos e contraditória com a fase processual em que o feito se
encontra, o que não pode ser admitido. Caso contrario, se esta-
ria indo de encontro com a celeridade processual pretendida
pelo exequente. No mais, defiro a reformulação do ofício de
fls. 301 para que seja solicitado ao Juízo da 8ª Vara Empresari-
al do Rio de Janeiro informações sobre quem figura como atual
representante judicial da executada (Rio Sul), inclusive solici-
tando cópia dos documentos que atestam a qualidade e aptidão
da referida pessoa física para a representação processual da
executada perante os feitos onde figure como parte. Retirar
ofício. -Advs. LUIS CARLOS MORAIS, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CRISTIA-
NE CIBELE DE FREITAS e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/2002-RIBEI-
RO EMPREND. IMOBILIARIOS E INCORPORACOES LTDA
e outro x JUCIMARA HANINEC LISE e outro-Preparadas as
custas dos presentes e dos autos em apenso, voltem conclusos.
-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, GER-
SON LUIZ WENZEL e JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA-
.

31. MONITORIA-277/2002-R.Z ENGENHARIA LTDA x
CRISTUR REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
e outro- A produção da prova oral já foi deferida na decisão de
fls. 365. Entretanto, ante o requerimento formulado pela ré as
fls. 468/470 defiro também a oitiva do sr. perito em audiência,
nos termos do art.435 do CPC. para tanto, as partes deverão
formular desde logo, as pergunta a serem respondidas sob a
forma de quesitos. Designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 23.07.08 às 08:40 horas, para que, além da oitiva
do sr. perito, seja tomado o depoimento pessoal do represen-
tante legal da requerente e ouvidas testemunhas de ambas as
partes, cujo rol deverá ser depositado em cartório no prazo
máximo de 30 dias antes da data designada, possibilitando efi-
caz intimação. providenciar o solicitado as fls. 474,-Advs.
ANNE CARLA GABRIEL, EDSON LUIZ GABRIEL, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA FA-
RACHA DE CASTRO, MARCELA PEGORARO e CLAUDIO
MARIANI BERTI-.

32. COBRANCA (ORDINARIA)-348/2002-DAMILTON RO-
DRIGUES AGOSTINHO x FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO-Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias. -Advs. MAURO JOSE AUACHE,
DIEGO MARTINS CASPARY, SORAYA LOPES GONÇAL-
VES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e ALEXAN-
DRE LOYOLA FONTOURA-.

33. EXECUCAO-523/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AFONSO CESAR FARIAS DA COSTA GUERIOS- Aguar-
de-se por cento e oitenta dias, conforme pleiteado.-Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e LINCOLN LOURENCO
MACUCH-.

34. REPARACAO POR DANOS- ORDINAR.-586/2002-
ADWILHANS LUCIANO DE SOUZA x EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAOES S/A EMBRATEL- Retirar
alvará.-Advs. ACYR ROGERIO CALCADO, RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOA-
QUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL,
ADRIANO FERNANDES FERREIRA, NATALIA CRISTINA
CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA,
SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

35. INVENTARIO-665/2002-MARIA ALET TRAVENSOLLI
BUDEL e outros x ESPOLIO DE CECILIA TRAVENSOLLI-
Primeiramente, intime-se a inventariante diante do contido as
lfs. 452 e seguintes.-Advs. LUCIANE APARECIDA DE A.M.
TOTSUGUI, RICARDO ANTONIO BALESTRA, LIZEU
NORA RIBEIRO, LUCIANE APARECIDA DE ABREU MAN-
FRON e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

36. REPARACAO DE DANOS-842/2002-VERATRIZ DE
ABREU RODRIGUES x ALEXANDRE GABRIEL DOS SAN-
TOS-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da, e em consequencia, JULGO EXTINTA a presente ação, nos
termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. ...
-Advs. JULIO CESAR FARIAS POLI, JUAREZ DE PAULA,
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

37. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-994/2002-MARCIO

HELLMUTH HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BEN-
TO MORAIS- Recolhida a taxa devida ao desarquivamento,
requeira a parte autora o que entender de direito.-Advs. MAU-
RICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIZ GUILHER-
ME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS,
MARIANA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, ADRIANO BARBOSA e JAIR IRINEU BER-
NARDO-.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO-1009/2002-ARCI BOZA x
LILIAN LOYOLA RODRIGUES- considerando a inércia da
parte autora, diga a parte requerida.-Advs. LUCIANA CALVO
PERSEKE WOLFF, ALESSANDRA PRESTES MIESSA,
MARIZ MENDES MAY e NEY BRODBECK MAY-.

39. CAUTELAR P/SUSPENDER LEILAO-1040/2002-MARIA
GORETE BORGUEZAN BECKER x CAIXA SEGURADO-
RA S/A- Preliminarmente, deve ser esclarecida a circunstância
de que, tratando-se de execução de título extrajudicial, não se
fala em cumprimento de sentença no processo executivo. As-
sim, não há lugar para impugnação nem multa do art. 475J do
CPC. Baixem ao contador para apuração do principal e encar-
gos, considerando-se, inclusive, o valor já depositado e levan-
tado. aos interessados sobre os cálculo de fls. 200/203. -Advs.
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, GIORGIA ENRIETTI
BIN, CAMILA ENRIETTI BIN, LUIZ CARLOS LIMA, MA-
RIA JANE DE CASTRO PEDROZO, CARLOS ROGERIO
SILVA e BRUNO WURBAUER JUNIOR-.

40. REINT. POSSE C/ LIMINAR-1104/2002-LUIZ ROBER-
TO GOMES VIALLE e outro x HENRIQUE JOSE PINTO-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. FABIANO BINHARA, SILVIO BINHARA, FLA-
VIO CESAR CARNIATTO e GLEI ROBERTO VILELA-.

41. COBRANCA (ORDINARIA)-1265/2002-A. GONCALVES
ASSESSORIA IMOBILIARIA x CESAR AUGUSTO KUCH-
NIER-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleitea-
do. -Advs. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LUCIANE DE
ASSIS CORREA, WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, LEO-
NARDO ANTONIO FRANCO e JOSE HOTZ-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-1357/2002-ORLANDO PES-
SUTTI e outros x AGENOR BAGGIO- Retornem ao arquivo.-
Advs. SERGIO DE SOUZA, ORLANDO MOISES FISCHER
PESSUTI e SIRLEIDE HASENAUER-.

43. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-6/2003-EZILDA NO-
GUEIRA ALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A e outros- Intime-se a parte requerida diante
do contido as lfs. 499/500.-Advs. CORNELIO AFONSO CA-
PAVERDE, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, CARMEN ROBERTA FRANCO, JOAO ALFRE-
DO FAIAD E SILVA, ANDRE LUIZ CALVO, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, ESTE-
VAO RUCHINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

44. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-449/2003-LUIZ
CARLOS DE MIRANDA x PIRES SERVICOS DE SEGURAN-
CA LTDA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios) . -Advs. MARCELO PACHE-
CO PIROLO, HELOISA HELENA PADILHA, LUIZ FERNAN-
DO MONTAGNIERI SERAFIM, IVAN CLEMENTINO, BRE-
NO HUGO SILVA GIAMATEI, WESLEY VINICIUS GA-
LHARDO DA SILVA e ANA CAROLINA COSTA-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-519/2003-BIC-
BANCO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x FER-
NANDO CIPRIANO DE ORNELAS-De acordo com o item 09
da portaria 01/2000, procedo a intimação da parte para se ma-
nifestar, no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta
precatória. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

46. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1220/2003-JOAO
ADIRCEU PACHECO e outro x HOSPITAL UNIVERSITA-
RIO EVANGELICO DE CURITIBA e outro- providenciar o
solicitado as lfs. 1641.-Advs. ELENI JULIATO PIOVESAN,
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, RAFAEL GANDOLFI,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, ERALDO LUIZ KUS-
TER, JEFFERSON RENATO R. ZANETI, CONCEICAO AN-
GELICA R. CONTE e ANA BARBARA GROSS-.

47. MONITORIA-1462/2003-EDSON ALCEU LAZAROTO x
OURO VERDE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA- Defiro
o pedido de fls. 465/466 de desentranhamento da deprecata e
expedição de ofício à DRF. Não obstante a irresignação da par-
te, manifestada as fls. 468/471, não há indícios de má fé ou
adoção de conduta procrastinatória já que a carta precatória,
s.m.j da autoridade judiciária que a presidiu, foi prematura-
mente restituída ao juízo deprecante, residindo aí, a princípio,
a causa do atraso.retirar precatória e ofício.-Advs. NELSON
OLIVAS, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, CELIO PEREIRA OLI-
VEIRA NETO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO M. MUNHOZ, PAULO HEN-
RIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO BERTASI,
LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEI-
RO S. SALLES e RODRIGO GAIAO-.

48. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-66/2004-EDITORA
FTD S/A x ESCOLA SAO JUDAS TADEU- aguarde-se o pre-
paro das custas por mais dez dias. Não havendo o pagamento,
intime-se pessoalmente a parte para saldá-la, devendo a parte
arcar com as despesas da diligência, no ato da mesma.-Adv.
ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

49. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-141/2004-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x

LUIZ CARLOS DE ASSIS-Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução decorrespondencia) -Advs. DANIEL BARBO-
SA MAIA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL e ADO-
NIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-.

50. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-296/2004-JURACI
ANTONIO BOARON x OSNI DA SILVA e outro-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
ALVARO BORGES JR. e CARLOS PZEBEOWSKI-.

51. EXECUCAO DE HIPOTECA-369/2004-BANCO ITAU S/
A x ROBERTO VIEIRA RIBEIRO e outro- Retirar ofício e pro-
videnciar o solicitado as lfs. 134.-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
PEDRO RODERJAN REZENDE - OAB 36792 e DIONE V.
MARTINS-.

52. COBRANCA (ORDINARIA)-577/2004-SERRANA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA x D & Z CONSTRUTORA CIVIL
LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN e IZABELLA CRISPILIO-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1101/2004-MARLUS JOR-
GE DOMINGOS e outro x HSBC BANK DO BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Vistos, etc... acolho paricalmente os pre-
sentes embargos a execução, para o fim de declarar a existên-
cia de excesso na execução, sendo que, em decorrência da pro-
cedência do pedido de revisão contratual, a liquidação da sen-
tença deverá obedecer as diretrizes enumeradas na fundamen-
tação supra. Condeno, deste modo, a parte embargada ao paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais, levando em consideração os critérios elencados
no art. 20.... arbitro em R$ 1.500,00.-Advs. MARLUS JORGE
DOMINGOS, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO MARTINS-.

54. REVISIONAL DE CONTRATO-1201/2004-JONAS GE-
LINSKI e outro x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO- Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-
Advs. CARLA REGINA CORTES TABORDA, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARRETO e TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BAR-
RETO-.

55. SUMARIA-1223/2004-MAURICIO VIEIRA x INGO HO-
FFAMANN PNEUS E SERVICOS- vistos, etc... julgo impro-
cedente opedido de indenização formulado pelo autor na peti-
ção inicial. Em razão da sucumbência fic ao autor condenado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
da parte requerida, estes ora fixados em R$ 2.000,00...-Advs.
MAURICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI MACHADO,
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PIN-
TO VIEIRA, ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY e RI-
CARDO COSTA MAGUETAS-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1310/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ARAUJO SILVEIRA &
CIA LTDA- aguarde-se em arquivo provisório notícia acerca
do integral cumprimento do acordo.-Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-.

57. COBRANCA (ORDINARIA)-1352/2004-CELSO KUJO-
DE SUNAGA e outro x BANCO BRADESCO S.A- Intime-se a
parte requerida diante do contido as fls. 481 e seguintes.-Advs.
GORGON NOBREGA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCA-
ROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR, GIZELLE DE ASSIS, ANA
FLAVIA DE LARA MEHL, MARLUCIO LEDO VIEIRA e
LEONARDO MECENI-.

58. COBRANCA (SUMARIA)-67/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO CAPITAL TORRE CENTRO x AFONSO GUIMARES
BESSA e outro- retirar cartas de citação e intimação.-Advs.
BEATRIZ SANTI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA OLIVEIRA GOMES e FERNANDA PIRES ALVES-.

59. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-103/2005-MA-
RIA DO ROCIO AMARAL HAENISCH x Z3 AUTOMOVEIS-
Ante os argumentos expostos as fls. 323/325 primeiramente, à
parte ré para que se manifeste em cinco dis.-Advs. ALVARO
PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, EDE-
NAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CAMARGO
e JUSSARA ROSA FLORES-.

60. RESSARCIMENTO-105/2005-ARGENTERA COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA x L. A. F POLLI & CIA LTDA e
outro- Dê-se atendimento à cota ministerial de fls. 294/295 in-
timando-se os requeridos e o litisdenunciado, para que apre-
sentem nos autos o comprovante de recebimento das mercado-
rias representadas pela duplicata nº 195-B,-Advs. DANTE PA-
RISI, VALMIR BERNARDO PARISI, LUIZ SIDNEI PENTE-
ADO, LUCIANE RIBEIRO ARDONO, UDO HAUSNER,
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA e RENAM ADAI-
ME DUARTE-.

61. REVISAO CONTRATUAL-226/2005-SIDNEI CORDEIRO
x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA-
Faculto às partes o prazo de dez dias, individuais e sucessivos,
para apresentação de alegações finais. Juntados os memoriais,
voltem para sentença.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUI-
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LHERME JACQUES T. DE FREITAS, SAMUEL MARTINS e
CHRISTINA GOUVEA PEREIRA-.

62. DECLARATORIA DE NULIDADE-363/2005-MALVINO
MARTINS e outros x BRASIL TELECOM S/A- ante o teor do
documento de lfs. 439, remetam-se os autos ao Superior Tribu-
nal de Justiça.-Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, SEBAS-
TIAO TAUFER DO VALLE, SILVIANI IWERSON BARONE,
WELYNTON J. FRANQUI, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, KARINE PEREIRA, FABIANO TASSO e PATRI-
CIA MARQUES DE MATOS OKURA-.

63. PRESTACAO DE CONTAS-403/2005-CONDOMINIO DO
EDIFICIO GREEN WATER RESIDENCE x TANIA MARA
POLYDORO- Voltem para sentença.-Advs. ARISTIDES RO-
DRIGUES DO PRADO NETO, CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO-.

64. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-416/2005-RAMI-
RO LEITE x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS-
Para realização da audiência de instrução e julgamento, para
colheita da prova oral, conforme já deferido as fls. 816/817
designo o dia 11.08.08 às 14:30 horas. providenciar o solicita-
do as lfs. 920.-Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, PAU-
LO HENRIQUE BEREHULKA, MACAZUMI FURTADO
NIWA, JOAO CARLOS MARTINS e CAROLINA MARTINS
PEDROL-.

65. COBRANCA (SUMARIA)-440/2005-MATILDE ORNE-
LAS e outro x BANCO BRADESCO- Recolhida a taxa devida
ao desarquivamento, requeira a parte autora, o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. EVERTON FELIZARDO e MAR-
COS ANTONIO NUNES DA SILVA-.

66. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-640/2005-TRIS-
TOP COM. DE REPRESENTACAO DE AUTO PECAS LTDA
x EUGENIO MARTINS ALVES e outros- faculto às partes o
prazo de vinte dias, individuais e sucessivos, para apresenta-
ção de alegações finais. Juntados os memoriais, preparadas as
custas, voltem para sentença.-Advs. ADILSON MENAS FI-
DELS, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, CE-
LIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, FABIANA CRISTINA VI-
OLATO MARTINS, MARCELO STIVAL e LUIZ DANIEL
RODRIGUES HAJ MUSSI-.

67. DEPOSITO-688/2005-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x CLEITON JOSE DE CASTRO-Recolhi-
da a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. SA-
BRINA CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-
.

68. COBRANCA (SUMARIA)-905/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE VERDE II x ROZANA DA SILVA SANTOS-
Sobre o documento retro juntado, diga a parte requerida. Após,
voltem para sentença.-Advs. MARCUS FABRICIUS
C.CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, FERNANDO CASTRO GARCIA e
ANTELMO JOAO BERNARTT FILHO-.

69. REPARACAO DE DANOS-954/2005-EDISON ZAGONEL
e outro x JONAS SOUZA PINTO- retirar alvará.-Advs. MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ, ANDREIA SALGUEIRO S.
SALLES, JESSICA AGDA DA SILVA, SIMONE MARIA MA-
LUCELLI PINTO, ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR,
ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE-.

70. PRESTACAO DE CONTAS-1114/2005-JOSE MOREIRA
DE ASSIS e outro x BANCO DO BRASIL S.A-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. JOSE CARLOS SIMIONI,
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINAL-
DO BITTENCOURT, EDGARD KINDERMANN SPECK,
HELDER EDUARDO VICENTINI e WASHINGTON YAMA-
NE-.

71. REPETICAO DE INDEBITO-1241/2005-CLAUDIO MI-
LANI x IMOBILIARIA VARADERO LTDA-Aguarde-se por
mais cinco dias impulsionamento pela parte autora. Nada sen-
do requerido, aguarde-se em arquivo provisório, ciente de que
deverá arcar com as custas devidas para desarquivamento. -
Advs. LUIZ GONZAGA STREHL e HERMES CAPPI JUNI-
OR-.

72. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1359/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S.A x RAFAEL AZAMOR DE
OLIVEIRA- voltem para sentença.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.

73. COBRANCA (SUMARIA)-3/2006-OSORIO DOS ANJOS
ANTUNES e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A- pro-
videnciar o solicitado as lfs. 145. -Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

74. BUSCA E APREENSAO-14/2006-BANCO DIBENS S.A x
RODRIGO CORDEIRO-Recolhida a taxa devida, diligencie-
se conforme pleiteado. -Advs. LUCIANE LOPES ALVES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGELA DA
ROSA CORREA-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR-21/2006-H. COSTA ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA x TOMA SOCIEDADE CIVIL
LTDA- Primeiramente, ao executado, diante do contido as fls.
149 e seguintes.-Advs. ISABELLA ASSIS DA COSTA, OSMAR
MEDEIROS e DJALMA B. DOS SANTOS JÚNIOR-.

76. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-112/2006-TE-
CIDOS JULIA LTDA x MARIA LUIZA LAVERDE- Intime-se
o litisdenunciado, diante do contido as fls. 162.-Advs. RAUL
DE ARAUJO SANTOS, LUCIANA STRINGHINI, CARLYLE
POPP, URSULLA ANDREA RAMOS e KASSIA RENATE SIL-

VA NOVISKI-.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A x JAQUELINE PASINI BATISTA- Reco-
lhida a taxa devida, expeça-se edital com prazo de trinta dias,
mediante minuta que deverá ser apresentada pela parte autora.-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/2006-CO-
MERCIO DE FRUTAS N A IMPORT. E EXPORTACAO LTDA
x BOM ALHO COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA- aguarde-se em arquivo provisório conforme pleiteado.-
Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA-.

79. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-508/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ANTO-
NIO CARLOS FAGUNDES-De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça,
resultar negativa, ou em razão da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho. -Advs. SABRINA CAMARGO
OLIVEIRA, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCI-
ANE LOPES ALVES-.

80. ANUL.DE TITULO C.C TUT. ANTEC-516/2006-MARLI
DE FREITAS MORETTI x BRASIL TELECOM S/A- retirar
alvará.-Advs. UDO HAUSNER, LUCIANE RIBEIRO ARDO-
NO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

81. INDENIZACAO - SUMARIA-592/2006-IODIR DOS SAN-
TOS x ROZANA CUSTODIO REMONATO- Vistos, etc... re-
lativamente à lide primária, julgo improcedente o pedido de
indenização formulado pelo autor na petição inicial. Em razão
da sucumbência, fica o autor condenado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios da parte reuqerida, estes
ora fixados em R$ 1.000,00... Via de consequência, na lide
secundária, tenho como improcedente o pedido realizado pelo
réu/litisdenunciante, razão pela qual fica o mesmo condenado
ao pagamento dos honorários advocatícios da litisdenunciada,
estes ora fixados em R$ 500,00...-Advs. MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO, LEONARDO KAYUKAWA, DANIE-
LLE VICENTINI, JOSÉ CUNHA GARCIA, JAQUELINE
TODESCO BARBOSA DE AMORIM, LEONARDO BERAL-
DI KORMANN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI
HARLOS JUNIOR e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-
.

82. ARROLAMENTO-647/2006-MARCELO SNIECIKOSKI x
ESPOLIO DE LIGIA REIS TIETJEN-Vistos ... Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, apartilha lançada
nestes autos de ......., atribuindo aos contemplados osrespecti-
vos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos
deterceiro. Com o trânsito em julgado, recolhido o impostos
devido e pagaseventuais custas, expeça-se o competente for-
mal de partilha, atentando-se aosrequisitos constantes no art.
1.027, do Código de Processo Civil. Após,cientifique-se o re-
presententa da Fazenda Pública Estadual e, procedidas asano-
taç es e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. ... -Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA-.

83. INDENIZACAO - SUMARIA-652/2006-LUCIMARA AL-
VES FUCK e outro x COLOMBO GÁS LTDA- Aos interessa-
dos sobre a conta de fls. 391 - R$ 863,04.-Advs. DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO MACHADO, IBERE INDIO DO
BRASIL P. MORAIS, RONILDO GONCALVES DA SILVA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-660/2006-AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA x MILTON DIAS PERES e outro- Primei-
ramente, diante do contido as fls. 204, manifeste-se a parte
autora em dez dias.-Advs. FERNANDO ZENATO NEGRELE,
MARIA INES DIAS, VICTOR BENGHI DEL CLARO e RO-
BERTO BENGHE DEL CLARO-.

85. MONITORIA-670/2006-KARINA JAKOBOWITZ e outros
x ANTONIO FERREIRA PEREIRA- Expeça-se edital com pra-
zo de trinta dias mediante minuta que deverá ser apresentada
pela parte autora.-Adv. JONAS BORGES-.

86. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-769/2006-PAULO BA-
RAN x JAYME FRAGA WENDHAUSEN-Aguarde-se por trinta
dias manifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com
as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. LUIZ CE-
SAR TABORDA ALVES, ANTONIO CELSO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
e EDGARD CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO-.

87. COBRANCA (ORDINARIA)-809/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RICARDO MACHADO LIMA x WILSON REESE
e outro- Primeiramente, ao requerido diante do contido as fls.
131 e seguintes.-Advs. LOLINNA CHAN, GUSTAVO BONI-
NI GUEDES, OSWALDO HORONGOZO FILHO e ANTO-
NIO HENRIQUE BAKI HUSCHER-.

88. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-903/2006-FAR-
MÁRCIAS GALÊNICA LTDA x SOCIEDADE MANUFATU-
REIRA DE EMBALAGENS LTDA- Considerando a revelia da
parte ré, não havendo advogado constituído nos autos para a
defesa de seus interesses, á citação pessoal do devedor, por
meio de mandado, para satisfazer o débito espontaneamente...
após o recolhimento da taxa devida.-Adv. CAROLINE SAID
DIAS-.

89. REPARACAO DE DANOS-995/2006-MARISANE FER-
REIRA LOPES x ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LAURINDO
LTDA e outro- Defiro por ora, os benefícios da assistência ju-
diciária à requerente.-Advs. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT, PRISCILA NERY, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHA-
RA, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e FLAVIO CE-
SAR CARNIATTO-.

90. COBRANCA (SUMARIA)-1000/2006-LUIZ CARLOS
GORSKI x CENTAURO SEGURADORA S.A- Para realiza-

ção da audiência de instrução e julgamento designo o dia
12.08.08 às 14:30 horas... providenciar o solicitado as lfs. 142.-
Advs. FABIO GREIN PEREIRA, FABIANO RECHE DOS
REIS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, CAROLINE GARCETE RAMOS e ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-.

91. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1170/2006-COPY
CITY REPRODUÇÃO DE IMAGENS LTDA x WAGNER
ROBERTO RAMOS GARCIA e outros- ... diante disso, homo-
logo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo celebrado com fulcro no art. 269, III do CPC.-
Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, MARCELO JOSE CIS-
CATO, ALESSANDRA SPREA e ALINE CELLI MARTINS-.

92. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1349/2006-LAURO
SOSSELA DE FREITAS x HSBC BANK S.A - BANCO MÚL-
TIPLO- considerando a inércia da parte autora, manifeste-se a
parte requerida.-Advs. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, TO-
BIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1388/2006-
JOÃO DONATO DE BRITO x OUROFACTO TÍTULOS E
CAMBIAIS LTDA e outros- considerando que o caso concre-
to é de aval e não de fiança ... o processo seguirá em relação
à meação do avalista. Manifestem-se as partes em prossegui-
mento.-Advs. RENATO DACILIO FLORES e IVO DYNIEWI-
CZ-.

94. ARROLAMENTO-1473/2006-JUCIRENE DA COSTA x
ESPÓLIO DE ANTONIO FERREIRA DA COSTA- retirar for-
mal de partilha.-Adv. SIHAME MALUF SHIBLI CARMONA-
.

95. SUMARIA-1510/2006-MARINÊS STOPINSKI x LUCIA-
NO VEIGA ROHDE-Aguarde-se por mais cinco dias impulsi-
onamento pela parte autora. Nada sendo requerido, aguarde-se
em arquivo provisório, ciente de que deverá arcar com as cus-
tas devidas para desarquivamento. -Adv. NEITON M. PRIE-
BE-.

96. COBRANCA (ORDINARIA)-1544/2006-BANCO DO
BRASIL S.A. x PORTCARGO LOGÍSTICA TRANSP. E AG.
DE CARGA LTDA e outros- repilo a preliminar de ilegitimida-
de passiva dos sócios, porque em momento algum foi falado
em desconsideração da personalidade jurídica, decorrendo sua
condição de réu eis que são fiadores, conforme se ve as fls. 09.
... no caso presente, é impossível a conferência pelos réus, da
forma através da qual seu débito foi constituído, já que não
existem dados envolvendo os juros, sua formula de aplicação,
encargos e evolução da quantia pretendida, razão pela qual é
necessária a prova pericial contábil. O ônus da prova quanto
aos fatos constitutivos de seu direito é do autor, não havendo
porquê se falar em inversão do ônus da prova. Para a realização
da perícia, nomeio Vanya Marcon, que a vista dos quesitos cuja
apresentação deverá se dar em dez dias, formulará proposta
honorária. No mesmo prazo as partes poderão indicar assisten-
tes técnicos. Desde logo fica dispensada a prova oral, em razão
de sua inutilidade. -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO
e FABIANO NEVES-.

97. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-45/2007-BAN-
CO FINASA S/A x PAULO FERNANDO SANTOS COSTA-
De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMAR-
GO OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e JESSICA
GHELFI-.

98. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-67/2007-PE-
DRO RIBEIRO NETTO e outro x MIGUEL DUARTE PRAN-
TIL e outro-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES
NEVES, KAIO MURILO SILVA MARTINS, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS e IVAN RIBAS-.

99. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-262/2007-NILTON
ARNILDO CASAS x SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS e outro-
Manifestem-se as partes acerca do ofício de lfs. 153 e docu-
mento a ele acostado. Cumpra-se com urgência a decisão da
superior instância. Em momento algum foi deferida a prestação
de caução, razão pela qual nada há a ser deliberado acerca dela.-
Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN e MARCELO NASSIF
MALUF-.

100. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-263/2007-
AMÉLIA DE MORAES MIRANDA x BANCO ABN AMRO
REAL S.A-Requeira a parte autora o que entender de direito
em cinco dias. -Adv. JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROS-
SA-.

101. MONITORIA-289/2007-CREDIMASTER FOMENTO
MERCANTIL LTDA x POITEC TECNOLOGIA INDUSTRI-
AL LTDA e outro- Os títulos originais foram apresentados pelo
autor/embargado naõ havendo razão, então, paa que a parte
requerida/embargante continue reclamando tal apresentação. Se
for de seu interesse, poderá requerer diretamente à escrivania a
visualização de tais originais, inclusive a extração de cópias.
Sendo vontade do autor/embargado maior interessado no des-
linde do processo - designo audiência de conciliação para o dia
18.07.08 às 09:30 horas. -Advs. VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO, LAZARA DANIELE GUIDIO BIONDO, FER-
NANDA NAMI PASTUCH, GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e
ANDREA CRISTINE MARQUES-.

102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/2007-RO-
BERTO CURY CECY x ARY DOS SANTOS- Intime-se o exe-
quente para apresentar planilha de débito atualizado. em dez
dias, deverá, ainda, juntar estimativa da Fipe quanto ao valor
do veículo.-Adv. OLAIA PASSOS ANTUNES-.

103. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-375/2007-
ELENICE DE OLIVEIRA DE MORAIS x CIA ITAU LEA-
SING- Intimem-se as partes diante do contido as fls. 132.-Advs.
JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA, DANIELE DE
BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA
DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

104. COBRANCA (SUMARIA)-427/2007-CRISTINA QUIRI-
NO DE BARROS e outros x LIBERTY SEGUROS S/A-Rece-
bo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...
-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-.

105. INVENTARIO-433/2007-ELAINE HOLZKAMP BERNO
POLAK e outro x ESPÓLIO DE CYDALIA HOLZKAMP- In-
time-se a inventariante para providenciar o solicitado através
da cota ministerial retro. -Advs. PAULO SERGIO GUEDES e
JULIANO LAGO SEBBEN-.

106. USUCAPIAO-440/2007-MARLENE GANZALA-Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução decorrespondencia) -Adv.
CRISTIANE MARIA AGNOLETO-.

107. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/2007-
LUCY MARY APARECIDA REIS x SHARK S/A MÁQUINAS
PARA CONSTRUÇÃO-De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho. -Adv. PERCY ARAUJO-.

108. EMBARGOS-477/2007-CLEVERSON LUIZ SCHUR-
MANN e outro x BANCO ABN AMRO REAL S.A- conside-
rando que devidamente intimado para os termos da decisão de
fls. 72, o embargante novamente quedou-se inerte, declaro pre-
clusa a produção da prova pericial contábil deferida em seu
favor e, porque encerrada a instrução, determino que, contados
e preparados, voltem para sentença.-Advs. WAGNER CYPRI-
ANO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

109. REV. CONTRATO C/C REP. INDÉBITO-517/2007-MA-
RIA APARECIDA FLORES x BANCO ABN AMRO REAL S.A-
Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias.-Advs. SIL-
VIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA, MAURICIO
KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

110. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-603/2007-LAU-
RILIZ APARECIDA BINATTI x ESPOLIO DE LUIZ BINAT-
TI-Aguarde-se por mais cinco dias impulsionamento pela parte
autora. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provisó-
rio, ciente de que deverá arcar com as custas devidas para de-
sarquivamento. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

111. COBRANCA (SUMARIA)-636/2007-SONIA CABRAL
MERLIN x BANCO BRADESCO S.A-Tendo em vista o item
19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania, que assim
que apresentada a contestação ou impugnação à defesa, inti-
mar a parte interessada sem prévia conclusão, para que, acerca
dela se manifeste, encaminho os autos para publicação. -Advs.
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO, MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MARIA APA-
RECIDA DE ALBUQUERQUE-.

112. RESOLUCAO CONTRATUAL-640/2007-FESP FUNDA-
ÇÃO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANÁ x SIC SISTEMA
INFORMATIZADO DE COBRANÇAS SC- Aguardando pre-
paro das custas R$ 78,40.-Advs. RODRIGO VISSOTTO
JUNKES, NELSON SHIOITI SHINIKE JUNIOR e RAFFAEL
SILVA CAPOTE-.

113. ALVARA JUDICIAL-661/2007-SYDNEY DE SOUZA DO
CARMO x CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho (resposta
de oficios) . -Adv. KARIN HASSE-.

114. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-687/2007-AÇOU-
GUE NILO PEÇANHA LTDA x AUTO POSTO TORRES
LTDA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado. -Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e VA-
NESSA JANKE DE CASTRO-.

115. COBRANCA DE SEGURO OBRIGATORI-709/2007-
ANGELA APARECIDA DA SILVA HASTENREITER e outros
x CENTAURO SEGURADORA S/A- Oficie-se à Fenaseg, so-
licitando-se informações a respeito dos valores efetivamente
pagos aos autores a título de seguro DPVAT, bem como a sua
correspondência em salários mínimos, de acordo com o valor
vigente à época do sinistro. Retirar ofício.-Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, LUCAS HENRIQUE ZANDONARI
GOMES, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

116. COBRANCA (ORDINARIA)-731/2007-DARCI LIBAR-
DI e outro x BANCO BRADESCO S.A-Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. MAR-
LUS ROBERTO SABER e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

117. COBRANCA (ORDINARIA)-753/2007-PEDRO PAULO
KOSIAK x BANCO DO BRASIL S.A- digam as partes se pre-
tendem produzir outras provas, em cinco dias. Se não preten-
dem voltem para sentença.-Advs. PRICILA ACOSTA CARVA-
LHO e ACACIO CORREA FILHO-.

118. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-801/
2007-BANCO ITAU S.A x FABIO SILVEIRA ROCHA e ou-
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tro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em
razão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

119. COBRANCA (SUMARIA)-892/2007-CONDOMÍNIO
NEW YORK BUILDING x LUIZ EMILIANO BIANCO- defi-
ro o pedido de substituição do polo passivo, em razão da con-
cordância das partes... designo nova data para realização da
audiência para o dia 18.07.08 às 16:00 horas. providenciar o
solicitado as fls. 188.-Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-.

120. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-927/2007-
BANCO DO BRASIL S.A. x ELIERGE CORSI DE SANTA-
NA - FI e outros-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Adv. REGIANE ANTUNES DEQUECHE-.

121. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-941/2007-ISMAEL
GUISANTES JONES x ELIANA MARIA SILVEIRA- Reco-
lhida a taxa devida, expeça-se o competente mandado de des-
pejo.-Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

122. REVISIONAL DE CONTRATO-990/2007-BENILDE
FAGUNDES MIRANDA e outro x LOSANGO PROMOCOES
DE VENDAS LTDA- Recebo os embargos declaratórios de fls.
257 e seguintes, eis que adequados e tempestivos e, quanto ao
mérito, reconheço a omissão quanto ao pedido de inversão do
ônus da prova. ... sendo ssim, defiro a inversão, conforme re-
querido, determinando seja o réu intimado para ciência da pre-
sente, evitando a surpresa. Cientifique-se ainda que, a partir de
agora, a ele pertence o ônus de desconstituir as afirmações da
inicial e que, se dele não se desincumbir, sofrerá as consequên-
cias de sua inércia: se reputarem verdadeiras aquelas alega-
ções. Desde logo fica dispensada a prova oral, inútil para a
soluçãoi da questão aqui tratada.-Advs. ALEXANDRE ARSE-
NO e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

123. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1052/2007-AGEU
FERNANDES MOISES x EDNA GIANSANTI- Tão logo pre-
paradas as custas (R$ 860,45), dê-se atendimento ao expedien-
te de fls. 230, encaminhando os autos para a 16ª Vara Cível
desta Capital. -Advs. FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA
FILHO, PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI, PRISCILA
SEGALA, IGOR MARTINHO KALLUF, MARCOS FELD-
MAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA e BENEDI-
TO APARECIDO TUPONI JUNIOR-.

124. RESOLUCAO CONTRATUAL-1192/2007-M. M. IN-
CORPORAÇÕES S/C LTDA e outro x ALZEMIRA FONTOU-
RA LOURENÇO e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-
se conforme pleiteado. -Advs. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e GLAUCIRIAN COSTA DOS SAN-
TOS-.

125. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1228/2007-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x A F
PESSOA ALIMENTÍCIOS ME e outro-Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho (resposta de oficios) . -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

126. COBRANCA (ORDINARIA)-1296/2007-SOCIEDADE
RADIO EMISSORA PARANAENSE S.A x ORGANIZACAO
EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA-Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. ... -Advs. MARCELO DE
BORTOLO, MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES, MARIANA DOMINGUES DA SILVA, ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA e ROBERTA ONISHI-.

127. REPARACAO DE DANOS-1332/2007-ANDREA LU-
CHESI MONTEIRO DO BONFIM x EDUARDO CHINASSO
MESSA-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução decorres-
pondencia) -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-.

128. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1349/2007-
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
x ARLETE AGUIAR NEVES-Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

129. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1379/2007-NATT-
CA2006 PARTICIPAÇÕES S.A x MODESPORT COM. DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA- Homologo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 155/
160. Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleitea-
do.-Advs. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA e
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-.

130. MONITORIA-1402/2007-HIDEAKI UEMATSU x MAR-
CIO ROSA- Indefiro o pedido de denunciação, uma vez que,
além de não se tratar de caso previsto no art. 70 do CPC, o
título fora assinado em ocasião anterior ao casamento, celebra-
do pelo regime de comunhão parcial. A reclamação do embar-
gante quanto à ausência de dados não possui o condão de invi-
abilizar a monitória, em primeiro lugar porque a perda da exe-
cutividade do título não impede o manejo da via eleita e em
segundo porquê a cartula bem cumpre o requisito de prova es-
crita do débito, ainda que ausentes os dados reclamados pela
defesa. Situação diversa é aquela que envolve a assinatura do
título, negada pelo embargante, o que exige prova pericial, fi-
cando, desde logo, nomeado como perito do juízo, o Sr. Luiz

Sergio Boneto Grochowicz. Em dez dias as partes deverão ofe-
recer quesitos e poderão indicar assistente técnico...-Advs.
ROBISON MARANHAO e TATIANA SCHMIDT MANZO-
CHI-.

131. REPARACAO DE DANOS-1431/2007-KELLY HARU-
MY HIGASHIYAMA e outros x LEANDRO ZANETTI e ou-
tro-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução decorres-
pondencia) -Advs. RENATO S. B. CARDOSO, RUBYO DA-
NILO BRITO DOS ANJOS, DYLLA APARECIDA GOMES
DE OLIVEIRA, BIHL ELERIAN ZANETTI e CLAUBER JU-
LIO DE OLIVEIRA-.

132. REINTEGRACAO DE POSSE-1463/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDRIELLI
CRISTINA DE FREITAS-Vistos ... Ante o exposto, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença
o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio no arti-
go 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da
lei. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GI-
OZZA AVILA-.

133. BUSCA E APREENSAO-1563/2007-BV FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x ANTONIO ALVES DE ANDRADE- aguarde-se
por mais dez dias o preparo das custas.-Adv. CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES-.

134. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1567/2007-JOSÉ
CORDEIRO x BANCO FINASA S.A- Retirar carta de cita-
ção.-Adv. FABIOLA SFAIER-.

135. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1596/2007-KATSU-
MASA MAEBAYASHI x METROPOLITANA DISTRIBUIDO-
RA DE CONFECÇÕES LTDA e outro- Intime-se o autor para
diligenciar a citação dos réus. Após requerimento do autor, de
imissão de posse, o sr. oficial de justiça vistoriou o imóvel cer-
tificando seu abandono, o que pode ser constatado através da
fotografia de fls. 38, sendo certo que o representante da locatá-
ria e fiador não foi localizado, conforme certidão de fls. 37.
Sendo assim, reputo presentes os requisitos do art. 273 do CPC,
de verossimilhança e fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, para determinar seja expedido mandado de
imissão do requerente na posse do imóvel locado. Caso haja
algum bem de valor no interior do prédio, deverá ser removido
ao depositário público. providenciar o recolhimento da taxa
devida.-Adv. KIYOSHI ISHITANI-.

136. EMBARGOS A EXECUCAO-1597/2007-MOYSES CAR-
DOSO COLAÇO x BANCO ITAU S.A- cumpra-se integral-
mente a decisão de fls. 130/135.-Advs. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-.

137. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1691/2007-
GUERREIRO IND., COM., IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA x
MONTE AZUL TOUR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA- aguar-
de-se por quinze dias conforme pleiteado.-Adv. PAULO EGÍ-
DIO SEABRA SUCCAR-.

138. COBRANCA (SUMARIA)-1697/2007-IVONETE
SUHETT DINIZ x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Retirar carta de citação e intimação.-Advs. ANDRE LUIZ PRO-
NER e ANDRÉ LUIZ PENTEADO BUENO-.

139. BUSCA E APREENSAO-1743/2007-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x JOSEMARIO SOU-
ZA DE JESUS- Retirar ofícios. aos interessados diante do con-
tido as fls. 43.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

140. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1745/2007-VEN-
TELINO THEODOROVY x ESPÓLIO DE JOSÉ ALCEU FER-
REIRA DE PAULA- voltem para sentença.-Adv. ADEMAR
FRANCISCO SIMÕES-.

141. REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-1757/2007-VINI-
CIUS TADEU ZEIN e outro x ALITALIA S.A e outros-Confor-
me item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a
proceder intimação da parte interessada para manifestar-se so-
bre a contestação,independentemente de despacho, sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
SABRINA ZEIN, JULIANE ZANCANARO BERTASI e SIL-
VIA MARIA OIKAWA-.

142. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1765/2007-ANTO-
NIO ALVES DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- con-
siderando que ambas as partes pugnaram pelo julgamento ante-
cipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC, dispensando
a produção de outras provas, determino que voltem para sen-
tenças-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

143. COBRANÇA C.C. TUTELA ANTECIPADA-1802/2007-
PALMIRA ANTUNES BRUNETTI x SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS-Conforme item 02 da
Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder inti-
mação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA L. DE
SOUZA SPAGNOLO, KARINNE ROMANI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

144. BUSCA E APREENSAO-98/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A x ENEAS FRANCISCO DE PAULA-Recolhi-
da a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

145. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/2008-

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A x ENNI TEREZINHA
FORNEA GUSSO e outro-De acordo com o item 07 da Porta-
ria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça,
resultar negativa, ou em razão da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho. -Advs. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-.

146. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/2008-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A x ENNI TEREZINHA
FORNEA GUSSO e outro-De acordo com o item 07 da Porta-
ria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça,
resultar negativa, ou em razão da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-.

147. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2008-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S.A x SUPERMERCADO DA
D’AVÓ LTDA- Indefiro por ora, a citação por edital, devendo
primeiramente, a parte esgotar todas as possibilidades para lo-
calização da parte requerida.-Adv. ROSIMEIRI GOMES BA-
SILIO-.

148. INVENTARIO-140/2008-GERALDO PASSOS CARPI-
NELLI FILHO e outros x ESPÓLIO DE GERALDO PASSOS
CARPINELLI e outro-Ante o contido no item 5.4.5, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intima-
ção da parte interessada para manifestação, quando devolvido
qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente in-
frutífera, independentemente de determinação judicial. (devo-
lução decorrespondencia) -Adv. VALDIR LEMOS DE CAR-
VALHO-.

149. ALVARA JUDICIAL-152/2008-DANIELLE FRANCO
RODRIGUES- retirar ofício.-Adv. CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-.

150. PRESTACAO DE CONTAS-162/2008-JUREMA MARA
GAIOSKI x BANCO DO BRASIL-Tendo em vista o item 19
da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania, que assim
que apresentada a contestação ou impugnação à defesa, inti-
mar a parte interessada sem prévia conclusão, para que, acerca
dela se manifeste, encaminho os autos para publicação. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE, BRUNO WAHL GOEDERT, LUIS
CARLOS SMOLEM FILHO, WASHINGTON YAMANE e
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

151. COBRANCA (ORDINARIA)-166/2008-TAINIRA MEN-
DES FERGUTZ e outro x ITAU PREVIDENCIAS E SEGU-
ROS S/A- Intime-se a parte autora para providenciar o solicita-
do através da cota ministerial retro.-Advs. CESAR RICARDO
TUPONI e GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR-.

152. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-175/2008-CASA
DO PÃO DE QUEIJO E LANCHES FRANZOLOSO LTDA x
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO- ao reque-
rente, diante do contido as fls. 98 e seguintes.-Advs. MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, RAFAEL MARTINS
BORDINHAO, STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELI-
SABETH NAIME e ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-
.

153. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-196/2008-DANI-
EL VALENTE ISFER e outro x SOCIETE AIR FRANCE-Con-
forme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania
a proceder intimação da parte interessada para manifestar-se
sobre a contestação,independentemente de despacho, sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -
Advs. TIAGO BECKERT ISFER, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE-.

154. REINTEGRACAO DE POSSE-225/2008-BANCO ITAU-
LEASING S.A x ELAINE RODRIGUES DA SILVA-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
KÉLIAN BORTOLINI LIMA e LIZIANE LACERDA-.

155. ALVARA JUDICIAL-243/2008-SUELI TRENTIN RODRI-
GUES DA LUZ e outros-Ante o contido no item 1.1 da Porta-
ria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. JOEL
HENRIQUE MELNIK-.

156. REVISIONAL DE CONTRATO-266/2008-CLÁUDIO
RATZKE x BANCO DO BRASIL S.A-Tendo em vista o item
19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania, que assim
que apresentada a contestação ou impugnação à defesa, inti-
mar a parte interessada sem prévia conclusão, para que, acerca
dela se manifeste, encaminho os autos para publicação. -Advs.
GUARACI DE MELO MACIEL, VICTOR GERALDO JOR-
GE e PEDRO ROBERTO NETO-.

157. BUSCA E APREENSAO-273/2008-BANCO FINASA S.A
x IZABEL TEIXEIRA DE CARVALHO BORGES-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv.
ROMARA COSTA BORGES-.

158. ORDINARIA-293/2008-ENIO ANTONIO DO AMARAL
x FUNDACAO SANEPAR DE PREVID. E ASSIST. SOCIAL-
Tendo em vista o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza
à escrivania, que assim que apresentada a contestação ou im-

pugnação à defesa, intimar a parte interessada sem prévia con-
clusão, para que, acerca dela se manifeste, encaminho os autos
para publicação. -Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-
RA, ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA, SIDNEI APARE-
CIDO CARDOSO e DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA-.

159. BUSCA E APREENSAO-303/2008-FINANCEIRA ALFA
S.A x MAURICIO FERES RODRIGUES-Recolhida a taxa de-
vida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. CARY CESAR
MONDINI-.

160. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-324/2008-SARA
KULISH x MARIA ROSALINA LARGURA-Tendo em vista o
item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania, que
assim que apresentada a contestação ou impugnação à defesa,
intimar a parte interessada sem prévia conclusão, para que, acer-
ca dela se manifeste, encaminho os autos para publicação. -
Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO, DÉBORA VIEI-
RA TRISTÃO, EMIR CALLUF FILHO e HÉLIO P. CURY FI-
LHO-.

161. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-335/2008-ANA PRI-
CILA NORBERTO DOMINGUES x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.-Tendo em vista o item 19 da Portaria nº 01/2008,
que autoriza à escrivania, que assim que apresentada a contes-
tação ou impugnação à defesa, intimar a parte interessada sem
prévia conclusão, para que, acerca dela se manifeste, encami-
nho os autos para publicação. -Advs. MAYLIN MAFFINI,
ANDRÉ LUIZ ACHE MANSUR e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-.

162. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-343/2008-
HAMILTON FABRICIO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S/A-Conforme item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a
escrivania a proceder intimação da parte interessada para ma-
nifestar-se sobre a contestação,independentemente de despa-
cho, sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Advs. EDEGARD ALVES DA ROCHA JUNIOR
e SANDRA REGINA RODRIGUES-.

163. REPARACAO DE DANOS-394/2008-QUELI CRISTINA
DA SILVA x BRADESCO CARTÕES S/A-Conforme item 02
da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder
intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA FILHO e NEWTON
DORNELES SARATT-.

164. BUSCA E APREENSAO-467/2008-BANCO FINASA S.A
x ROSEANE JUSTINO DA SILVA-De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA-.

165. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-474/2008-JOSÉ ANTO-
NIO SILVA SANTOS x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S.A.- Defiro a gratuidade da justi-
ça. ... acolho a emenda de fls. 37/38... obedecendo aos princí-
pios da instrumentalidade, efetividade e cerelidade da presta-
ção jurisdicional, recebo a inicial como consignatória. Expeça-
se ofício aos bancos, acompanhado de cópia dos títulos respec-
tivos, solicitando-se informações acerca dos portadores que
efetuaram os depósitos. Em três dias, deposite o requerente a
parcela de R$ 2.000,00 sendo que as demais deverão ser depo-
sitadas a cada trinta dias. Que fique o autor ciente de que a
interrupção dos depósitos ensejará a imediata revogação da li-
minar e restabelecimento da inscrição. Com o depósito, oficie-
se ao Serasa determinando a suspensão da inscrição dos títulos
descritos as fls. 19, inciso 2. Designo audiência de tentativa de
conciliação, apresentação de defesa e saneamento para o dia
18.07.08 as 16:20 horas. Retirar ofícios e carta de citação.-
Adv. LEONILDO BRUSTOLIN-.

166. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-510/2008-ELISEU
LEÃO DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAU-
CÁRIA- Intime-se a parte autora diante da cota ministerial re-
tro.-Advs. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-.

167. RENOVATORIA-530/2008-FENICIA COMÉRCIO DE
ROUPAS TEXTEIS LTDA x CONDOMINIO CIVIL SHOP-
PING CURITIBA- RETIRAR CARTA DE CITAÇÃO.-Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUSA-.

168. ALVARA JUDICIAL-555/2008-TEREZA RANSKOKI
MORAIS- Intime-se a parte autora diante da cota ministerial
retro.-Advs. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA-.

169. ALVARA JUDICIAL-566/2008-TERESINHA DIVAIR
BONATO SCROCCARO e outro- Intime-se a parte autora, di-
ante da cota ministerial retro. -Adv. MARIA INES DIAS-.

170. ALVARA JUDICIAL-597/2008-SOLANGE MACHADO
DE MELO e outro- Vistos, etc.. defiro parcialmente o pedido
inicial, determinando a expedição de alvará que possibilite a
inventariante levantar R$ 50.000,00 da conta bancária indica-
da na inicial, para quitar a compra do imóvel adquirido em nome
do filho....-Advs. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAI-
DE e GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE-.

171. COBRANCA (SUMARIA)-610/2008-PAULO ROBERTO
ANDREATTA e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A-
Defiro por ora, os benefícios da assistência judiciária. Designo
audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento, para o dia 18.07.08 às 16: 40 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
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go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTO-
NIO CARLOS BONET-.

172. COBRANCA (SUMARIA)-611/2008-ESPÓLIO DE HEN-
RIQUE GUCKERT e outros x BANCO BRADESCO S.A-De-
firo por ora, os benefícios da assistência judiciária. Designo
audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento, para o dia 18.07.08 às 09:45 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. Retirar carta de citação e intimação.-Adv. MARCE-
LO LOPES SALOMAO-.

173. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-615/2008-ONIR BRA-
GHINI x BANCO SANTANDER S.A-Recolhida a taxa devi-
da, cite-se... -Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-.

174. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-618/2008-TEC-
NICA PARANAENSE ENG DE OBRAS LTDA x TREZE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-Recolhida a taxa de-
vida, cite-se... -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO e
NEWTON AMARAL FERREIRA-.

175. COBRANCA (SUMARIA)-623/2008-FRANCISLEINE
CRISPIM DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO- firmada a petição inicial, voltem con-
clusos.-Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

176. MONITORIA-624/2008-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x AMAVISCA ADMINISTRADORA
DE CEMITÉRIOS LTDA-Recolhida a taxa devida, cite-se... -
Adv. JULIANA OSORIO JUNHO-.

177. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-625/2008-GLO-
BAL SECURITIES CAPITAL PARTNERS ADVISORS CORP
x VILMAR GIRARDI e outro-Recolhida a taxa devida, cite-
se... -Adv. LEONARDO PANTALEÃO-.

178. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-626/2008-DIVA
APARECIDA HENRIQUE e outro x V.V. COMÉRCIO E LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA- Primeiramente, intime-se a
parte autora para juntar em dez dias, cópia das últimas declara-
ções de imposto de renda, possibilitando a apreciação do pedi-
do de assistência judiciária.-Adv. TÉLIA CRISTIANE OLIVEI-
RA ALVES-.

179. MONITORIA-627/2008-BANCO CITIBANK S.A x ACO-
MIX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME-Reco-
lhida a taxa devida, cite-se... -Adv. ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA-.

180. BUSCA E APREENSAO-629/2008-FINANCEIRA ALFA
S.A x MARCELO CAPEL-... defiro a busca e apreensão... re-
colhida a taxa devida, diligencie-se... -Adv. CARY CESAR
MONDINI-.

181. INVENTARIO-388/2008-MARIA DIULZA MEYER x
ESPÓLIO DE JOSÉ MEYER-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. GEORGE LUIZ MORESCHI-.

182. COBRANCA (SUMARIA)-389/2008-BRUNO CORNEL-
SEN TEIXEIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO-Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA-.

183. BUSCA E APREENSAO-390/2008-BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x ERUS LUAN MOREIRA-Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 420,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

184. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-391/2008-ADIR
VARDANEGA e outros x MINASUL CASA DO QUEIJO
LTDA-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. OSMAR
NODARI e LUIZ FELIPE NODARI-.

185. IMISSAO DE POSSE-392/2008-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x SÉRGIO RENATO NEUBAU-
ER-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MIEKO ITO-

186. COBRANCA (SUMARIA)-393/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x FÁ-
TIMA APARECIDA SILVEIRA MADUREIRA-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 178,50 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

187. EMBARGOS A EXECUCAO-394/2008-CARLOS AU-
GUSTO MARQUES e outro x CIRILO BELLINASO-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. WILSON GARCIA-.
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1. INVENTARIO-561/1990-GERSON AREND x EDMUNDO
RODRIGUES FERRO- Intime-se o inventariante removido,
conforme determinado às fls. 198 dos autos em apenso. -Advs.
JOSÉ DO CARMO BADARÓ, MÁRCIA S. BADARÓ e GEL-
SON AREND-.

2. ORDINARIA-172/2002-BERNARDO COELHO PEREIRA
e outro x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA- Oficie-se
a Copel e a Receita Federal, para que informem possíveis en-
dereços do devedor. (Providencie a antecipação das custas dos
ofícios a serem expedidos, no prazo legal.)-Adv. ELIS DANIE-
LE SENEM-.

3. DEPOSITO-173/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x LEONIR ANTONIO DE FREITAS- Sobre o contido na
certidão de fls. 159-verso, acerca de que, até a presente data,
não houve a juntada das publicações do edital expedido, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. IDELANIR ER-
NESTI-.

4. ACAO DE COBRANCA-po-249/2002-REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL x SILVANIL PEREIRA- Tendo em vista o con-
tido às fls. 137/138, com as cautelas de estilo, encaminhem-se
os presentes autos à Justiça Federal. -Advs. LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA e FABIANO LUIZ SEGATO-.

5. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-369/2002-ENRIQUE
DANTE MARCHETTO x MARIA JOSE SIDNEY GAMBAL-
LE- Restituo o prazo para manifestação a parte exequente, con-
forme requerido às fls. 250. -Advs. JUAREZ BORTOLI e FER-
NANDO MUNHOZ RIBEIRO-.

6. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-487/2002-SERVO-
PA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x BENEDITA CAR-
NEIRO AGOTTANI- Intime-se a parte autora, para que se ma-
nifeste acerca do contido na certidão de fls. 215-verso. -Advs.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE
DE CASTRO, EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FER-
REIRA CAMARGO e JUSSARA ROSA FLORES-.

7. RESCISAO DE CONTRATO-po-719/2002-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x TRANSPORTADO-
RA SIMONETTI LTDA e outro- Intime-se a parte autora, para
que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção. -Advs. SILVIO BATISTA e ALES-
SANDRO D. SOUZA VALE-.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO-799/2002-APARECIDA FA-
VARO CERANTO e outros x BERNARDO COELHO PEREI-
RA e outro- Sobre o contido na certidão de fls. 376, diga a
parte embargada/credora, em cinco dias. -Advs. LUIZ GUI-
LHERME LEITE, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA
e ELIS DANIELE SENEM-.

9. ACAO DE COBRANCA-po-887/2002-CONDOMINIO SAL-
GADO FILHO x JOCIMAR DE ANDRADE e outros- Intime-
se a parte exequente, para que se manifeste acerca do contido
na certidão de fls. 327. -Advs. NADIA JEZZINI e CLAUDIR
MARIANO-.

10. ACAO DE INDENIZACAO-po-1015/2002-ESQUADRIAS
DE FERRO E ALUMINIO DE PAULA LTDA x TELEPAR
BRASIL TELECOM S/A-Oficie-se a Receita Federal, requisi-
tando as declarações de imposto de renda, tão somente da em-
presa executada. (A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to.) -Advs. JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-.

11. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1034/2002-MARIA
TENORIO x LUIZ CARLOS DE ALMEIDA TORRES e ou-
tro- Reitere-se a intimação retro e se nada manifestar o autor
em 30 (trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente (via postal
com AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC. (até a presen-
te data, a parte autora não se manifestou sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça.)-Adv. OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA-.

12. DECLARATORIA-po-59/2003-DORIA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x MDS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA- 1. Declaro encerrada a instrução proces-
sual. 2. Intimem-se as partes, para no prazo de 10 (dez) dias
cada, sucessivamente, apresentarem memoriais, iniciando-se
pela parte autora. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRI-
CIA NYMBERG e EDER WANDER QUEIROZ-.

13. ACAO DE COBRANCA-po-373/2003-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA CRISTINA
SENGER FERREIRA- Manifeste-se, no prazo legal, sobre o
depósito efetuado, no valor de R$786,91, conforme compro-
vante às fls. 79/80. -Advs. PATRICIA LISE, ALCINDO LIMA
NETO e VIVIANE KARINA TEIXEIRA-.

14. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-451/2003-ILDE-
BRANDO LEAL REINERT x CHRYSTINA LANGNER-Nes-
ta data procedi a ao protocolamento de bloqueio de valores
através do sistema BacenJud, conforme extrato em anexo. Aguar-
de-se resposta pelo prazo de 20 dias. Após, Obtida a resposta
do Bacen, intime-se o exequente para manifestação. Decorrido
o prazo sem que seja obtida resposta, retornem conclusos para
consulta junto ao sistema Bacen Jud. Indefiro o pedido de apli-
cação de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça em
razão de que a executada não fora intimada pessoalmente para
os fins previstos no art. 600, IV do CPC. -Advs. ANA CARO-
LINA BUSATTO, HANY KELLY GUSSO e ERNANI ANTO-
NIO PIGATTO-.

9ª Vara Cível
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15. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-528/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A x ARION CRUZ DOS SANTOS- Defere-
se o pedido retro (fls. 115). (suspensão do processo pelo prazo
de 180 dias). -Advs. MIEKO ITO e EDISON DE MELLO SAN-
TOS-.

16. INTERDICAO-531/2003-TEREZINHA MOREIRA LINE-
RO e outros x PEDRO ANGELO LINERO GARCIA- Intime-
se o curador, para que cumpra integralmente a cota ministerial
de fls. 266. -Adv. HERCULES LUIZ-.

17. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-589/2003-RAUL FER-
NANDES SCHUCHOVSKI x JOSE LUIZ PORCEL LOPES-
Intime-se a parte exeqüente, para que dê regular prosseguimento
ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem
manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa
no Boletim Mensal Forense. -Adv. LUCIANA OLICSCHEVIS-
.

18. INVENTARIO-734/2003-VERA LUCIA BACHMANN x
ESP.DE JAMIL ANTONIO SNEGE- 1. Este Juízo não dará azo
às discussões travadas entre os herdeiros. 2. A inventariante,
conforme reza o artigo 991, inciso IV deverá prestar contas
oportunamente. 3. Oficie-se, conforme requerido às fls. 590,
para que sejam fornecidos os extratos do período de dezembro
de 2002 a maio de 2003, devendo a inventariante antes infor-
mar todos os dados para a confecção dos expedientes, no prazo
de cinco dias. (Providencie a antecipação das custas do(s)
ofício(s), à ser(em) expedido(s), no prazo legal.). -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIRÓZ, RICARDO MAGNO QUADROS,
WALTER BRUNETTA FILHO e FRANCISCO D. ALPENDRE
DOS SANTOS-.

19. RESSARCIMENTO-po-1063/2003-MARITIMA SEGU-
ROS S/A x EVILASIO FRANCISCO PINHEIRO- Nesta data
procedi ao protocolamento de bloqueio de valores através do
sistema Bacenjud, conforme extrato anexo. Aguarde-se respos-
ta pelo prazo de 20 (vinte) dias. -Advs. ANTONIO MARCOS
TEIXEIRA SILVA, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, EDSON
GONSALVES ARAUJO e RAUL DE CASSIUS M. B. RAN-
GEL-.

20. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1083/2003-L.C.
BRANCO EMP. IMOBILIARIOS LTDA x DONNA I UOMO
CABELEIREIROS LTDA e outros-Promova a parte interessa-
da ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$
109,40, cfe, calculo de fls.485, no prazo legal. -Adv. AURELI-
ANO PERNETA CARON-.

21. ACAO ENRIQUECIMENTO ILICITO-1368/2003-EDIFI-
CIO TACATTA x OSVALDO CALIZARIO-Promova-se o de-
pósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs.
LUCIANE MARIA M.DE MELO e INGRID KUNTZE-.

22. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1491/2003-DATA-
SUL COMPUTADORES LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- 1. Ciente da decisão do E. Tribunal de fls. 627/631.
2. Assim, intime-se a parte autora, para que efetue o depósito
do quantum proposto, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
preclusão da prova pericial. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA P. E
SILVA, MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S. MOREI-
RA LIMA-.

23. ORDINARIA-43/2004-GIOVANI GAVELIK x BANCO
CREDICARD S/A e outro- Concede-se o prazo improrrogável
de cinco dias para o depósito da parcela faltante dos honorári-
os periciais. -Advs. ROGERIO JUSSEN BORGES, ALEXEY
GASTAO CONSELVAN e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-.

24. ACAO DE COBRANCA-ps-63/2004-AUREA MARTINS
DOS SANTOS SECCON x MANOEL MESSIAS DE SOUZA-
A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartó-
rio diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. FERNAN-
DO LUIZ DE SOUZA-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-69/2004-LUIZ CARLOS
CARVALHO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Da juntada aos autos da proposta de honorários periciais às fls.
258, no valor de R$ 3.600,00, manifestem-se os interessados,
no prazo legal. -Advs. SEBASTIAO BOTTO DE BARROS
TOJAL, EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS, MILE-
NA MARTINS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, LEANDRO CEZAR ATAIDES e
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

26. ACAO DE COBRANCA-po-127/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL MALIBU II x SISTO SOMMARI-
VA e outro- Da juntada do Cálculo Judicial de fls. 91, no valor
total de R$ 25.292,12 , manifestem-se as partes, no prazo le-
gal. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LOURDES
ZAMUNER-.

27. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2004-BAXTER
HOSPITAL LTDA x ASSOCIACAO CRIANCA RENAL- Inti-
me-se a parte exequente, para que se manifeste acerca do con-
tido na certidão de fls. 226-verso. -Advs. RUY RIBEIRO,
CLAUDIA VENANCIO COSTA, EDERSON BENETTI,
THAIS GOCHI PINTO e VANESSA NAVARRO ALVAREN-
GA TOLENTINO-.

28. INVENTARIO-400/2004-IZABEL KOGUT x ESP. DE
JOAO CARLOS PEREIRA- Defere-se o pedido de dilação re-
querido, por mais quinze dias. -Advs. DANIELLE ROSA E
SOUZA, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e CRISTIANE MA-
RIA AGNOLETTO-.

29. MEDIDA CAUTELAR-401/2004-ESP. DE RICARDO
ROCHA ESTEVES x BANCO BRADESCO S/A- 1. Da deci-
são de fls. 277, a parte requerida ofereceu embargos de decla-
ração (fls. 289/294), com fundamento no artigo 535 do Código

de Processo Civil, através do qual suscitou que há na referida
decisão, omissão. Os embargos foram interpostos no prazo le-
gal. FEITO O RELATO, DECIDO. Conheço dos embargos, na
forma do art. 535, do CPC, porém rejeito-os, tendo em vista
que inexiste qualquer omissão ou contradição na referida deci-
são, que justifique a oposição dos embargos declaratórios. Os
argumentos contidos nos embargos de declaração tendem a
conceder efeitos infringentes ao recurso (buscando a mudança
da decisão), e, tal possibilidade só se impõe quando, em face
do ponto obscuro, omisso ou contraditório, por si só, venha
ensejar a ‘mudança’ de entendimento, daí sim o Juízo admite a
excepcionalidade de ditos efeitos, e ‘modifica’ a decisão. Por-
tanto, concluiu-se que nenhuma omissão resta para ser declara-
da, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lan-
çada. POSTO ISTO, REJEITO os embargos de declaração in-
terpostos, face à inexistência de omissão na decisão de fls. 277.
Int. -Advs. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, LIRIAM SEX-
TO BRUSCH, SERGIO LUIZ FERNANDES e DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR-.

30. ACAO DE DESPEJO-539/2004-SARA BERGMAN x
MAURICIO BERALDI e outros- Com as cautelas de estilo,
remetam-se os autos ao arquivo. -Adv. LEANDRO GALLI-.

31. ACAO MONITORIA-547/2004-ANTONIO CARLOS
MARTINI x MARINES DE ASSIS-A fim de se proceder ao
bloqueio perante o sistema Bacen Jud, intime-se a parte exe-
qüente, para que junte aos autos demonstrativo atualizado do
seu crédito, bem como indique o CPF da parte executada. -
Adv. JULIANA L. MALVEZZI-.

32. ACAO MONITORIA-578/2004-BANCO ITAU S/A x IMA-
GE PAP.SIST. SUPR. GRAF. LTDA- Defere-se o pedido retro
(fls. 134). (Providencie à entrega em Cartório da minuta do
edital a ser expedido.)-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS-.

33. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-752/2004-SILVE-
LAINE MARTINS CERYNO MARQUES e outros x INVES-
TITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA-
Tendo em vista que a parte é beneficiária da gratuidade proces-
sual, deverão as partes ratear as custas processuais. Assim, in-
time-se a parte ré para que promova ao respectivo pagamento,
no prazo de cinco dias. -Advs. MAURO CURY FILHO, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI e MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO-.

34. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-876/2004-RIBEIRO
HONG TAI x RALPH LORENZ MAX MILLER e outro-No
que tange ao BacenJud, e em face da certidão retro, restou for-
mulado NOVO pedido de transferência de valores então blo-
queados (inclusive em valor superior à dívida, sendo devolvido
após, à parte executada o valor excedente), como se vê do ex-
trato em anexo. Aguarde-se por 10 dias. Após, deve o cartório
diligenciar, novamente, perante a CEF a fim de verificar acerca
da transferência efetivada dos valores. -Advs. CEZAR EDUAR-
DO PANESSA RUIZ e JOCELINO ALVES DE FREITAS-.

35. ACAO MONITORIA-1007/2004-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x RODERNEI LIMA DOS SANTOS
e outro- Intime-se a parte requerida, para que efetue o preparo
das custas de citação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
prosseguimento do feito somente em relação ao litisdenuncian-
te. -Adv. PAULO CESAR SILVEIRA-.

36. ACAO DE COBRANCA-ps-1029/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA I x ROBSON LUIS ANTU-
NES PEREIRA- Intime-se a parte executada, para os fins re-
queridos às fls. 127...(...intimação do Executado, na pessoa de
seu procurador, via Diário da Justiça, para que tome ciência da
penhora e avaliação realizados sobre o bem imóvel, e, queren-
do, apresente impugnação ao cumprimento da sentença.)-Advs.
BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO, FELIPE REDDIN
WERKA e OTAVIO AUGUSTO G P ANTUNES-.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR-1054/2004-REFORM LINE
COM. DE MANUFATURADOS LTDA e outro x BANCO ITAU
S/A- 1. Pontos Controvertidos: 1.1. Sopesadas as alegações das
partes restaram os seguintes pontos controvertidos: liquidez e
certeza do título executivo; cumulação da comissão de perma-
nência com correção monetária, e capitalização de juros. 2.
Inversão do Ônus da Prova: 2.1. Partindo do entendimento já
pacificado de que o CDC se aplica aos contratos bancários,
não só por se tratar de relação tipicamente de consumo, mas
por expressa disposição legal, consoante o art. 3º, § 2º, da Lei
nº 8.078/90, tem-se que, com efeito, pode-se admitir a inversão
ao ônus da prova preconizada no referido codex. Observa-se
que o inciso VIII do art. 6º (CDC) expressa que a inversão do
ônus da prova será admitida a critério do Juiz quando for ve-
rossímil a alegação do consumidor ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. É evi-
dente, pois, que não será em qualquer caso que tal se dará, pois
a admissão de dita regra dependerá dos pressupostos supra re-
feridos, a critério do Juiz. No entanto, o acima exposto não se
encontra configurado, porque a parte embargante se trata de
empresa de médio porte e entenda-se que mesmo caracterizada
a relação de consumo, o ônus da prova só é de ser invertido
quando a parte requerente tiver dificuldades para a demonstra-
ção de seu direito, ditadas pelo art. 333 e incisos, presentes a
verossimilhança da alegação ou a hipossuficiência (TARGS
102.213). Ora, no caso dos autos, ainda que existente uma re-
lação de consumo, inexiste prova da hipossuficiência do con-
sumidor e tampouco ocorre a hipótese de dificuldade na produ-
ção da prova, mormente porque a parte apresentou todos os
documentos necessários ao deslinde da questão, assim sendo,
não há que se falar em inversão do ônus da prova à favor da
parte embargante uma vez que não restaram preenchidos os
requisitos legais para a ocorrência da inversão. A partir disso, e
segundo a dicção do art. 33, caput, do Código de Processo Ci-
vil, a remuneração do perito “será paga pela parte que houver
requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas
as partes ou determinado de ofício pelo juiz”. 2.2. Dando se-
guimento ao feito, para o deslinde da questão, faz-se necessá-

ria a realização de prova pericial contábil. Assim, para tal mis-
ter nomeia-se o expert Antonio Fernando de Azevedo, o qual
deverá dizer se aceita o encargo, bem como apresentar sua pro-
posta de honorários, dizendo as partes em seguida. Em haven-
do concordância, deposite a parte embargante o quantum pro-
posto, no prazo de 05 (cinco) dias. Desde logo, fixa-se o prazo
de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, após satisfeitos os
seus honorários. Faculta-se às partes a formulação de quesitos
e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, JOSE
MENESES DA SILVA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

38. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1065/2004-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LT x INDUSTRIA LANGER LTDA- 1. Intime-se a parte exe-
qüente, para que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo
de 10 (dez) dias. 2. Transcorrido o prazo sem manifestação,
remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa no Boletim
Mensal Forense. -Adv. FABIO UILI COELHO-.

39. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1140/2004-PO-
LYESP LTDA- EPP e outros x TRANSPORTADORA GIUSE-
PPE LTDA- ...intime-se a parte autora para replicar, em 10 dias.
-Advs. JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA e CARLA AFON-
SO DE OLIVEIRA PEDROZA-.

40. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1166/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSE MAURO CARDOSO DOS SANTOS-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e LU-
CIANE LOPES ALVES-.

41. ALVARA-1192/2004-IZABEL KOGUT- A parte interessa-
da, para retirar alvará a disposição em Cartório, no prazo legal.
-Advs. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO, DANIELLE
ROSA E SOUZA e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-.

42. DEPOSITO-1211/2004-BV FINANCEIRA S/A x LUIZ
GERALDO MARQUES CHAVES- Manifeste-se, no prazo le-
gal, sobre o AR negativo de fls. 73. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

43. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1346/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE DOS SANTOS BATISTA CIA LTDA
e outros- Reitere-se a intimação retro e se nada manifestar a
parte exeqüente em 30 (trinta) dias, ao arquivo provisório. (até
a presente data, a parte exequente não se manifestou sobre o r.
despacho de fls. 99.) -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

44. OBRIGACAO DE FAZER-po-1415/2004-CELSO LUIZ
MARTINS VIEIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL-
1. Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. 2. Intime-se a
parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se
a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar
(como por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-ra-
zões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte
apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. GABRIEL JOSE LIN-
DENBAUM, ELCIO KOVALHUK e FABIANE CAROL WEN-
DLER DIAS-.

45. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1424/2004-AL-
MIR ZAMPIERI x KS IMPORTADORA LTDA e outro- Deve
a peticionária de fls. 99 informar o endereço no qual será pro-
movida a intimação. Prazo: cinco dias. -Adv. ANDREA RICET-
TI B. FUSCULIM-.

46. INVENTARIO-1432/2004-ELISANGELA DE FATIMA
CAMPANHA KOJIMA e outro x ESP. DE MARCIO YUKI
KOJIMA- Aguarde-se a juntada de todos os documentos, con-
forme determinado às fls. 26. -Adv. DANIEL PRATES-.

47. ACAO SUMARIA-87/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
LEOPOLDINA x DANILO SFERELLI-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO e MUNIR GUERIOS FILHO-.

48. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-89/2005-EDELCIA
REGINA HAMMES x PRICILA SOUZA DO VALLE-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. ANA MARIA
ANNIBELLI FERNANDES-.

49. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-153/2005-BANCO
BRADESCO S/A x CAS PONTES ME e outro- Oficie-se, para
os fins requeridos às fls. 66, com exceção do Bacen. (Provi-
dencie a antecipação das custas dos ofícios a serem expedidos,
no prazo legal.). -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

50. ACAO DE INDENIZACAO-po-239/2005-LAZARO MA-
NOEL MARTINS x BANCO PANAMERICANO S/A- 1. Re-
cebo o recurso de apelação no duplo efeito. 2. Intime-se a parte
apelada para responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se a cer-
tidão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar
(como por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-ra-
zões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte
apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

51. REVISIONAL DE CONTRATO-461/2005-CLAUDIO
LUIZ DE LIMA e outros x BRASIL TELECOM e outro- Inti-
me-se o procurador da parte autora, para que se manifeste acer-
ca do contido na certidão do oficial de justiça de fls. 95. -Adv.
ANDRESSA RABELLO FERREIRA-.

52. ACAO DE COBRANCA-ps-579/2005-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SAN SEBASTIAN x EDSON ALCEU LAZARO-
TO e outros- Com as cautelas de estilo, remetam-se os autos ao
arquivo. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e PAU-
LO SERGIO PIASECKI-.

53. ACAO MONITORIA-635/2005-ALA DISTRIBUIDORA
DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA x MARIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA PEREZ-1. Oficie-se, para os fins reque-
ridos às fls. 94. 2. A fim de se proceder ao bloqueio perante o
sistema Bacen Jud, intime-se a parte exeqüente, para que junte
aos autos demonstrativo atualizado do seu crédito, bem como
indique o CPF/CNPJ da parte executada. (A parte interessada
para retirar ofício a disposição em cartório diligenciando no
respectivo cumprimento.) -Advs. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES-
.

54. ACAO MONITORIA-818/2005-MDE FOMENTO x VAG-
NER DE SOUZA MACIEL- Sobre o contido às fls. 49, intime-
se o executado para se manifestar, em cinco dias. -Advs. FAUS-
TO EGYDIO NOGUEIRA NETO e SHIRLEY TEREZINHA
BONFIM-.

55. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-826/2005-UNI-
BANCO RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA x DILMA CELIA FERNANDES MESSINA- Defere-se
o pedido retro (fls. 106). (...suspensão do feito por um período
de 60(sessenta) dias...) -Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO e VITOR CESAR BONVINO-.

56. ACAO DE COBRANCA-ps-954/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL D. PEDRO I x MARCOS DA SILVA STEFFEN-
Intime-se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o
pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não
efetuado o pagamento do débito, o montante da condenação é
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), na
forma do artigo 475-J, do CPC. Finalizado o prazo sem paga-
mento, a parte credora poderá, mediante simples petição, re-
querer a expedição de mandado de penhora a avaliação (não de
citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntando
demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c 614, inc. II)
- se já não o fez anteriormente. -Advs. JEFERSON WEBER e
MAURICIO GAVANSKI-.

57. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1055/2005-
CIA.ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL x SIDINEI
DA SILVA- 1. Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2.
Transcorrido o prazo, deverá a parte se manifestar independen-
temente de intimação. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

58. EMBARGOS DE TERCEIRO-1087/2005-PAULO ROBER-
TO BUSS x BANCO BANESTADO S/A- Intime-se a parte
embargante, para que se manifeste acerca do contido na certi-
dão de fls. 145. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

59. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1272/2005-CIMEN-
TO RIO BRANCO S/A x MEZZOMO CONTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros- Sobre o contido na certidão de fls. 91,
acerca de que, até a presente data, não houve nenhuma comu-
nicação do BACEN, manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

60. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1370/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x MARCELO DA COSTA SILVA- Defere-se
o pedido retro (fls. 66). (suspensão do processo por 180 dias).
-Advs. SABRINA CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LO-
PES ALVES-.

61. ACAO DE INDENIZACAO-ps-1385/2005-CONRADO
BONN FILHO x CREDICARD S.A ADM DE CARTOES DE
CREDITO-Promova a parte interessada ao pagamento das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 470,40, cfe, calculo de fls.
120, no prazo legal. -Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, CLAUDIA BUENO GOMES e ANDRE
MIRANDA DE CARVALHO-.

62. ACAO DE COBRANCA-po-13/2006-MARIA DE FATIMA
DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A- 1.
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2. Transcorrido o
prazo, deverá a parte se manifestar independentemente de inti-
mação. -Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

63. DEPOSITO-26/2006-BANCO SANTANDER BRASIL S.A
x MARCOS AURELIO CARVALHO-Manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

64. EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-76/2006-W/TE-
CHNOLOGY IMPORTACAO E EXPORTACAO DE SEMI
CONDU e outro x AUTOMAT ENGENHARIA DE AUTOMO-
CAO LTDA-Apesar das alegações de fls. 118/121, a desconsi-
deração da pessoa jurídica, para o fim de atingir os bens dos
sócios da empresa executada, apenas poderá ser analisada na
hipótese de ser devidamente comprovado que a empresa não
possui bens e/ou valores passíveis de constrição, bem como
que houve desvio de finalidade. Assim, diligencie a parte cre-
dora neste sentido. -Adv. ANTONIO CARLOS MARTINS-.

65. OUTORGA JUDICIAL-83/2006-VICENTE SPEKLA FI-
LHO x AZEVEDO & APOLO ASSOCIADOS S/C e outro-
Avoquei estes autos sem prejuizo do contido no despacho de fl.
335, e ante o contido às fls. 325/326, em especial no ítem 5,
determino seja oficiado á Justiça Federal solicitando informa-
ções a respeito da existência do crédito em favor do ora execu-
tado e, em caso positivo, seja bloqueado para posterior penho-
ra, o valor ora em execução (R$ 158.400,00). -Advs. JOSE
HOTZ, LEONARDO ANTONIO FRANCO, JOSE FERNAN-
DO WISTUBA, MARCOS ROBERTO GRANADO e FLAVIA
APOLO-.

66. ACAO DE COBRANCA-ps-183/2006-CONDOMINIO
CON RESIDENCIAL FORENCA I x JOAO WANDERLEI
GOES- Intime-se a parte autora, para que se manifeste acerca
do contido na petição e documentos de fls. 137/142. -Advs.
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MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e LUCIANE CRISTINA
DROPA-.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-357/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x MARLON TAVARES PIRES-
Aguarde-se pelo prazo mencionado às fls. 37 ou até que haja
nova manifestação do interessado. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-.

68. HABILITACAO DE CREDITO-458/2006-PAULO AM-
BROSIO e outro x ESPOLIO DE MARIA VALES SCHILICH-
TING e outro- 1. Recebe-se o recurso de apelação em ambos os
efeitos (devolutivo e suspensivo). 2. Intime-se a parte apelada,
para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lance-
se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada
obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das con-
tra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da
parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. PAULO AM-
BROSIO e ALIDO LORENZATTO-.

69. USUCAPIAO-492/2006-IRACEMA PRUSSAK- Sobre o
contido na certidão de fls. 90-verso, acerca de que, até a pre-
sente data, não houve a juntada das publicações do edital expe-
dido, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. ANDRESSA BOLSI-
.

70. ACAO MONITORIA-575/2006-SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICIENTE CE CURITIBA- SEB x VILMAR COR-
REA e outro-A parte interessada para retirar ofício(s) a dispo-
sição em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -
Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-.

71. ACAO DE INDENIZACAO-po-629/2006-SEBASTIAO DE
SOUZA FILHO x EMPRESA GONTIJO TRANSPORTES
LTDA- A requerida pede a denunciação da lide da seguradora
Hannover International Seguros, sob o argumento de que pos-
sui contrato de seguro com referida empresa. Assim, na forma
do artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil, deve ser
admitida a denunciação da lide da seguradora Hannover Inter-
national Seguros, devendo a requerida denunciante PROMO-
VER A CITAÇÃO DA DENUNCIADA NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS (artigo 72, §1º, “a”), sob as penas contidas no
§2º, do artigo 72, do Código de Processo Civil. Também, a
denunciante deverá EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS INICIAIS E RECOLHIMENTO DA TAXA FUNREJUS
dentro deste mesmo prazo, pois a denunciação a lide se trata de
ação secundária . CITE-SE, assim, a seguradora Hannover In-
ternational Seguros, para contestar o feito em quinze dias, sob
as cominações legais (arts. 285 e 319, do CPC). Anotações e
comunicações necessárias. O feito ficará suspenso até a forma-
lização da citação acima determinada (“caput”, do art. 72, CPC).
(Promova a denunciante o preparo das custas iniciais referente
a denunciação da lide, no prazo legal.) -Advs. ELENA ALMA-
DA TABORDA DE MORAES, SIRLEI DOMINGUES GAGO
e JOSE WALTER DE QUEIROZ MACHADO-.

72. ARROLAMENTO-682/2006-MARCIA APARECIDA FA-
CAS SOARES x ESPOLIO DE FABIOLA SOARES- 1. Em
relação ao contido às fls. 61, deve a parte juntar aos autos o
alvará original não utilizado. 1.1. Ademais, frise-se que o alva-
rá foi confeccionado com o nome da inventariante (em relação
aos atuais sócios) porque o pedido de fls. 48/50 foi mal formu-
lado, pois constou “atuais sócios Otoniel da Silva de Almeida e
sua mãe”. 2. Assim, cumprido o item 1 da presente delibera-
ção, expeça-se novo alvará, nos moldes requeridos às fls. 61. -
Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA-.

73. INSUBSISTENCIA DE OBRIGACAO-700/2006-JANDER
LUIS CATARIN x BRASIL TELECOM S/A- Promova a retira-
da do ofício de levantamento a disposição na agencia do banco
do Brasil - posto do Forum. -Adv. JANDER LUIS CATARIN-.

74. ACAO DE DESPEJO-819/2006-TANIA LEAL PINKUSS
x MIRIAN APARECIDA GONCALVES- 1. Indefiro o pedido
de tutela antecipada, uma vez que a não concessão no presente
momento não acarretará danos irreparáveis ou de difícil repa-
ração a autora, requisitos necessários para o deferimento, con-
forme exposto no artigo 273 do CPC. 2. Com base no art. 330,
inciso II do Código de Processo Civil, o feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, assim, contados e prepa-
rados, retornem os autos conclusos para sentença. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JR.-.

75. ACAO DE COBRANCA-ps-850/2006-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x SANDRA MARIA
CIRILO DOS SANTOS- Intime-se (fls. 118), na pessoa de seu
procurador. (Promova o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 114,24, conforme cálculo de fls. 116.)-Adv. AR-
NALDO OLICHEVIS-.

76. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-974/2006-CARLOS
ALBERTO DE CASTRO SARTORI e outro x BANCO BRA-
DESCO- 1. Expeça-se alvará em favor dos autores dos valores
depositados nos autos. 2. Após, nada mais sendo requerido ou
alegado, no prazo de cinco dias, arquivem-se os presentes au-
tos. (Promova a Adv. Ana Paula Martin Alves da Silva, a retira-
da do ofício de levantamento a disposição na agencia do Banco
do Brasil - Posto do Forum). -Advs. VANESSA DA COSTA
PEREIRA RAMOS, ANA PAULA MARTIN ALVES DA SIL-
VA e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

77. USUCAPIAO-1003/2006-GEVERSON ANSELMO PILA-
TI e outro x FRIEDRICH LUDWIG WERNER VOGEL e ou-
tro- Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a Con-
testação juntada aos autos pela Curadora Especial. -Advs. GE-
VERSON ANSELMO PILATI e FABIANO FREITAS MINAR-
DI-.

78. ACAO DE COBRANCA-ps-1059/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x ANA LUIZA GUIMARÃES- 1. Ofi-
cie-se, para os fins requeridos às fls. 114, com exceção da Sa-
nepar. No que diz respeito à expedição de ofício ao TRIBU-

NAL REGIONAL ELEITORAL - T.R.E., a fim de se obter in-
formações sobre o paradeiro da parte requerida, indefiro-o, ten-
do em conta a decisão proferida pelo Tribunal Superior Eleito-
ral, publicada no DJ de 24.04.1996, onde a lei destinou o ca-
dastro exclusivamente para uso da Justiça Eleitoral, não tendo
a ele acesso outras autoridades judiciárias.(Providencie a ante-
cipação das custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo le-
gal.) -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

79. ACAO DE COBRANCA-ps-1062/2006-ANA WOHL x
ITAU SEGUROS S.A-Manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs.
PAULO ROBERTO GOMES, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

80. DEPOSITO-1119/2006-BANCO ITAU S/A x LUCIANO
ARAUJO NIEMEIC-A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to. -Adv. DANIEL HACHEM-.

81. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1123/2006-PRISCILA
PRESTES ZENI x SPLIT HAUSE COMÉRCIO DE AR CON-
DICIONADO LTDA e outros- Manifestem-se os interessados,
no prazo legal, sobre a informação do Avaliador Judicial às fls.
72, em que vem dizendo que a Executada não apresentou o
bem penhorado. -Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR e LUIZ CONSTANTINO FILIPIN-.

82. ACAO DE DESPEJO-1131/2006-SCHMIDT- PARTICIPA-
ÇÕES E IMÓVEIS LTDA x AISLAN TIEZERINI e outro- Inti-
me-se a parte autora, para que se manifeste acerca do contido
na certidão do oficial de justiça de fls. 76. -Advs. SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO BARBOSA-.

83. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1259/2006-ANDREIA
CALEBRESE x NOSSA SAUDE OP. DE PLANOS PRIV. AS-
SIST. SAUDE S/C- 1. Mantenho integralmente a decisão agra-
vada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 2. Assim, con-
tados e preparados, venham os autos conclusos para sentença. -
Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANCA, KARINE ROSE
GUELMANN, LUIZ CARLOS DA ROCHA e IRAE C. HO-
LETZ-.

84. ACAO DE COBRANCA-ps-1484/2006-MARIA KUNSLER
SCHWALBERT e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A-
Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. GIOVANI OLIVEIRA
SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

85. ACAO DE COBRANCA-po-1530/2006-VINICIUS SAN-
TOS DE SOUZA x V. MILENO & CIA LTDA -ME e outro-
Arquivem-se os presentes autos. -Advs. JAQUELINI BINI,
ADRIANO C. PARASI e ERENI INES CASARIN-.

86. ACAO DE COBRANCA-po-1543/2006-NOELI DA SIL-
VA GONSALVES x CENTAURO SEGURADORA S.A-A par-
te interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório
diligenciando no respectivo cumprimento. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

87. ARROLAMENTO-1562/2006-RAQUEL CRISTINA DE
OLIVEIRA x AZAIRA STHAL DE OLIVEIRA- Defere-se o
pedido retro (fls. 37). (suspensão do feito pelo prazo de 60
dias.)-Adv. GIOVANI SERAFINI-.

88. INTERDICAO-1563/2006-IRCI CORDEIRO x LUCIANE
DA SILVA- Da juntada da petição da Perita nomeada, em que
vem informando a data para a perícia da Senhora Luciane, para
o dia 27/06/08, às 11H:00, em seu endereço sito a Rua: Prof.
Bandão-08, fone 3264-9701 e 3363-2506 nesta capital, solicita
que a requerida traga, carteira de indentidade, exames e recei-
tuários de merédios caso esteja tomando, fiquem cientes os in-
teressados. -Adv. YARA D AMICO-.

89. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-182/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS x ENCOVIL-
LE TRANSPORTES LTDA- Manifestem-se as partes se possu-
em alguma proposta conciliatória ou, ainda, interesse na desig-
nação de audiência de conciliação. Havendo proposta concili-
atória, apresente-a em Juízo, dizendo a parte contrária em cin-
co dias. Em caso negativo, esclareçam as partes se desejam
produzir provas, em caso positivo, indique quais provas dese-
jam ver produzidas bem como a finalidade e pertinência das
mesmas. Também em cinco dias. -Advs. ALINE BORGES LEAL
e SOLANGE R. WALTER-.

90. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-242/2007-ELIANE
SUEMI OTANI USAMI e outro x ESPOLIO DE TAKASHI
USAMI- Intime-se a inventariante para que preste contas, no
prazo de cinco dias. -Adv. IVAN LUCIANO MENDES-.

91. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-336/2007-ALA-
OR BLEI SANCHES e outro x SENDAI SERVIÇOS LTDA e
outros- 1. AINDA, e quanto aos embargos de declaração aqui
opostos, ratifica-se o que já se disse no último despacho, e es-
clareça-se que não existe nenhuma petição juntada neste feito
com data de 23/4/07. Existe, pois, petição da aqui autora junta-
da na ação de despejo em apenso (onde lá é ré - e as fls. 233/
234 daqueles autos em apenso), na qual de fato requer a produ-
ção da prova pericial contábil a fim de apurar valores suposta-
mente devidos pelas partes. Ora, além do que já foi dito no
item 3.1. de fls. 244 (saneamento), não se olvide que providên-
cia poderá ser determinada quando da liquidação da sentença
(se for o caso); nesta fase de cognição do processo de conheci-
mento não se faz necessária dita prova pericial. INTIMEM-SE.
2. Expeça-se mandado (fls. 254/255 = testemunhas dos auto-
res). Anote-se que o rol da ré já foi apresentado as fls. 246,
constando que as testemunhas comparecerão independente de
intimação. -Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e EVER-
SON HIROMU HASEGAWA-.

92. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-337/2007-VILMA REGI-

NA SIEBEN x BANCO REAL - ABN AMRO BANK- Tendo
em vista o contido na certidão de fls. 82-verso, remetam-se os
autos à conta e preparo, retornando conclusos, em seguida, para
sentença. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

93. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-390/2007-AUTO
POSTO E TRANSPORTES A DZ LTDA x SHELL BRASIL
LTDA- Manifeste-se a parte ré sobre o contido às fls. 756/758,
no prazo de cinco dias. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK-.

94. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-477/2007-CLOVIS
PEDROSO x BANCO ABN AMRO BANK S/A- Promova a
retirada do ofício de levantamento a disposição na agencia do
Banco do Brasil - posto do Forum. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

95. INTERDICAO-497/2007-CONCEIÇÃO CILLA BORGES
x ELZA LAURINDO BORGES- Da juntada da petição da Pe-
rita nomeada, em que vem informando a data para a perícia da
Senhora Elza, para o dia 04/06/08, às 16H:00, em seu endereço
sito a Rua: Prof. Bandão-08, fone 3264-9701 e 3363-2506 nes-
ta capital, solicita que a requerida traga, carteira de indentida-
de, exames e receituários de merédios caso esteja tomando, fi-
quem cientes os interessados. -Adv. ERNANI TEIXEIRA DOS
SANTOS-.

96. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-606/2007-CLEU-
SA ALVES DE JESUS x BANCO ABN - AMRO REAL S/A- O
feito comporta julgamento antecipado. Assim, após, contados e
preparados, voltem conclusos. -Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-.

97. ACAO DE COBRANCA-ps-681/2007-FLEXUL REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA x ALBERFLEX INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA- Intime-se a parte ré-reconvinte, para
que efetue o preparo das custas de reconvenção, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de desentranhamento. -Advs. ROBER-
TO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, ANTONIO ERNES-
TO DE LIMA e LEONARDO MORAIS LOPES-.

98. USUCAPIAO-910/2007-ROBERTO TANNER x COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA-A parte interessada para
retirar edital a disposição em Cartório diligenciando na sua res-
pectiva publicação. -Adv. FRANCISCO EMANUEL RAVE-
DUTTI SANTOS-.

99. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-929/2007-JOSE
ADRIANE ALVES DOS SANTOS e outro x ALO IMOVEIS
LTDA- 1. Restou como questão processual pendente a prelimi-
nar de decadência, argüida pela parte requerida em sede de
contestação. Define-se a decadência como a extinção do direi-
to pela inércia de seu titular, quando sua eficácia foi subordi-
nada à condição de seu exercício dentro de um prazo pré-fixa-
do, e este se esgotou sem que esse exercício se tivesse verifica-
do. Com efeito, não que há se falar em decadência no presente
caso, pois a parte autora não pretende anular o contrato entabu-
lado com a ré, conforme foi afirmado. Na verdade, a parte re-
querente pretende ver revisado o contrato que entabulou com a
requerida, sendo que tal pedido é possível em nosso ordena-
mento, com base tanto no Código Civil como no Código de
Defesa do Consumidor (artigo 6, inciso V). 2. Também não
merece guarida a preliminar de inépcia da inicial, na medida
em que a exordial preenche todos os requisitos expostos no
artigo 282 do Código de Processo Civil. 3. Outrossim, não
merece prosperar a preliminar de falta de ilegitimidade passiva
da primeira ré, haja vista que o contrato entre as partes foi por
ela assinado, na qualidade de representante legal dos demais
réus, razão pela qual é parte legítima para figurar no pólo pas-
sivo do presente feito. Rejeito, portanto, as preliminares susci-
tadas na contestação e, por estar o feito formalmente em or-
dem, sem nulidades ou irregularidades a suprir, declaro-o sa-
neado. 4. Partindo do entendimento de que é aplicável o Códi-
go de Defesa do Consumidor aos contratos firmados entre em-
presa de loteamento (promitente-vendedora) e cliente (promi-
tente-comprador), pois está caracterizada a relação de consu-
mo, consoante o teor do art. 3º, caput e § 1º da Lei n. 8.078/90.
Com respeito à aplicabilidade do Código de Defesa do Consu-
midor aos contratos de compra e venda de imóvel em lotea-
mento, mister se faz averiguar o pedido de inversão do ônus da
prova. Assim, mister se faz esclarecer que quando o consumi-
dor ingressa em juízo com sua pretensão, o magistrado, dispõe
desde já, da possibilidade de aplicar a inversão quando preen-
chidos os requisitos legais (verossimilhança e hipossuficiên-
cia), mormente porque em sendo aplicada a inversão somente
na fase decisória afrontaria o princípio da ampla defesa. Ob-
serva-se que o inciso VII do art. 6º (CDC) expressa que a inver-
são do ônus da prova será admitida a critério do juiz quando
for verossímil a alegação do consumidor ou quando for ele hi-
possuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. É
evidente, pois, que não será em qualquer caso que tal se dará,
pois a admissão de dita regra dependerá dos pressupostos supra
referidos, a critério do juiz. A verossimilhança somente se con-
figurará quando as circunstâncias demonstrarem “uma proba-
bilidade muito grande” que sejam verdadeiras as alegações do
consumidor. Assim, desde que o Juiz, utilizando-se das máxi-
mas de experiência, entenda como verossímeis as afirmações
do consumidor, poderá inverter o ônus da prova. Existe a ve-
rossimilhança das alegações afirmadas pelos autores, pois, a
rigor, quando se trata de venda de imóveis em loteamento, nos
quais se admite o pagamento parcelado do valor, tem ocorrido
a chamada supervaloração do valor do imóvel, em contrato cujas
cláusulas, por vezes, retratam disposições tidas como abusivas.
Ademais, os autores buscam proteção nas normas do CDC,
podendo pedir a revisão contratual nestes casos (art. 51, CDC).
A hipossuficiência do consumidor, aqui autores, no presente
caso, é verificada em face de suas condições de pessoas físicas,
não dispondo de todas as informações necessárias quando da
contratação, pois inexperientes, e assim, em condição prejudi-
cial à defesa de seus direitos. Assim, defiro o pedido formula-

do, invertendo o ônus da prova para que fique a parte ré cons-
ciente que está com essa responsabilidade. -Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

100. ACAO DE COBRANCA-po-1365/2007-MARIA DO RO-
CIO GONÇALVES DA SILVA e outros x HSBC SEGUROS -
BRASIL S/A-A parte interessada para retirar ofício(s) a dispo-
sição em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -
Adv. DANIELLA LETICIA BROERING-.

101. CURATELA-1639/2007-HELENA SCHMITT x RODOL-
FO SCHMITT- Da juntada da petição da Perita nomeada, em
que vem informando a data para a perícia do Sr. Rodolfo, para
o dia 18/06/08, às 16H:00, em seu endereço sito a Rua: Prof.
Bandão-08, fone 3264-9701 e 3363-2506 nesta capital, solicita
que a requerida traga, carteira de indentidade, exames e recei-
tuários de merédios caso esteja tomando, fiquem cientes os in-
teressados. -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-93/2008-ANNA CLAUDIA
BAGGIO DE OLIVEIRA x PORTOFINO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA- Ao embargante para replicar,
no prazo legal. -Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-304/2008-ASSUAM AD-
MINISTRADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA x GAR-
ÇA POÇOS ARTESIANOS E CONSTRUTORA LTDA- Man-
tém-se a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Opor-
tunamente, oficie-se ao E. Tribunal comunicando, inclusive,
acerca do cumprimento pelo agravante do disposto no artigo
526 do CPC. Como não há notícia de efeito suspensivo, prossi-
ga-se no feito como já determinado às fls. 65. -Advs. CESAR
AUGUSTO BROTTO e JOSE MENDES GAIA NETO-.

104. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-546/2008-ENCO-
VILLE TRANSPORTES LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS- Manifestem-se as partes se possuem
alguma proposta conciliatória ou, ainda, interesse na designa-
ção de audiência de conciliação. Havendo proposta conciliató-
ria, apresente-a em Juízo, dizendo a parte contrária em cinco
dias. Em caso negativo, esclareçam as partes se desejam pro-
duzir provas, em caso positivo, indique quais provas desejam
ver produzidas bem como a finalidade e pertinência das mes-
mas. Também em cinco dias. -Advs. SOLANGE R. WALTER e
ALINE BORGES LEAL-.

105. ACAO DE INDENIZACAO-po-554/2008-MARCELLO
RIBAS FIRST x UNIBANCO - UNI AO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Quanto ao pedido de Justiça Gratuita, impõe-
se que a parte requerente apresente declaração de próprio pu-
nho, não se podendo admitir a declaração de fls 17 (pois, in-
completa), dando conta de que a situação econômica não lhe
permite pagar as CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, sem prejuízo próprio ou da família (art. 2.º,
L. 1060/1950), e que as informações prestadas são verdadei-
ras, tudo SOB AS PENAS DA LEI (art. 299 do Código Penal e
§ 1.º do art. 4.º da L. 1060/1950). Ou seja, a parte requerente
deve estar ciente de que, se futuramente se verificar que o mes-
mo possui idoneidade patrimonial suficiente para o custeio da
demanda poderá ser PENALIZADA COM O PAGAMENTO
DO DÉCUPLO DO VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS
(Lei nº 1060/50 - art. 4º) - também constar essa ciência na
declaração - (tudo ipsis litteris). Deve o autor, também, juntar
aos autos documento que comprove qual a renda por ele aufe-
rida e, caso desempregado, juntar aos autos documento que
evidencie tal situação.. Assim, atenda-se o contido supra sob
pena de indeferimento do pedido de Assistência Judiciária Gra-
tuita, ou efetue-se o pagamento devido das custas iniciais e
FUNREJUS, no prazo de dez dias. -Adv. JAIR APARECIDO
AVANSI-.

106. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-559/2008-RO-
BERTO OPPITZ JUNIOR x BANCO FINASA S.A- Providen-
cie a antecipação das custas de citação, no prazo legal. -Adv.
DANIELLE TEDESKO-.
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ROSANE PABST CALDEIRA-251 0018 001519/2003
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0070 001821/2007
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0043 000131/2007
ROSSANA MARGOT C.CORREA-O 0026 000404/2005
ROSYMERI KERN BARBOSA-OAB 0002 001128/1996
RUBEN MADINI 0060 001356/2007
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0046 000456/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0094 000415/2008
SELMA PACIORNIK - AOB-38. 0052 000905/2007
SERGIO FERNANDO HESS DE S 0026 000404/2005
SERGIO SCHULZE 0065 001580/2007
SHERON FIORESE 0055 001105/2007
SILVANA APARECIDA DE SOUZ 0063 001425/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0011 000683/2000
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0011 000683/2000

SILVIO ESPINDOLA OAB/PR.2 0052 000905/2007
SILVIO NAGAMINE-OAB.23621 0013 000143/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 000576/2001

0032 000089/2006
SUELEN MARIANA HENK 0038 001515/2006

0078 000128/2008
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0015 000250/2002

0031 000945/2005
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0065 001580/2007

0071 001870/2007
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0009 000190/2000
TOBIAS DE MACEDO 21667/PR 0046 000456/2007
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0025 000067/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0087 000353/2008
TRAJANO B. DE OLIVEIRA N 0053 000950/2007
UGO ULISSES A.DE OLIVEIRA 0018 001519/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 000484/2003

0068 001784/2007
0083 000243/2008
0101 000566/2008

VALERIA PELET NASCIMENTO 0065 001580/2007
VANESSA DE CASSIA BELVEDE 0044 000229/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0036 000892/2006

0037 001279/2006
0050 000723/2007

VINICIUS MORO CONQUE 0066 001629/2007
VITAL CASSOL DA ROCHA 0021 000772/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0056 001121/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0006 000877/1999
WASHINGTON M.SPERANDIO-OA 0031 000945/2005
WILIAN DE ARAÚJO HERNANDE 0044 000229/2007
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0052 000905/2007
WILSON KLAPOUCH 0067 001747/2007

1. INTERDITO PROIBITORIO-171/1994-ECAD-
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUIÇÃO. x DUCELS
DEL SOL BAR & RESTAURANTE LT-Ao autor para recolher
as custas referente a expedição e postagem da(s) carta de
citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -
Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-OAB.5398, JOAQUIM
ANTONIO CIRINO DOS SANTOS e LUCIANA SAVARIS
MORCELLI-.

2. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1128/1996-MARIA
HELENA MANSUR x CONDOMINIO EDIFICIO SAO PAU-
LO-Manifeste-se a parte autora sobre a devolução do ofício de
fls. 212/213, em cinco dias,requerendo o que for de direito. -
Advs. LOLINNA CHAN, ENIO ROBERTO MURARA, CRIS-
TINA KAKAWA 23.300, RICARDO MAGNO QUADROS e
ROSYMERI KERN BARBOSA-OAB-15482-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1291/1996-
BANCO ITAU S/A x MARCELO XAVIER REA-Intime-se a
parte autora para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias, re-
querendo o que for de seu interesse, sobre a resposta contida
no oficio da CEF juntado as fls.104. -Advs. PAULO ROBER-
TO BARBIERI, MAURICIO JULIO BARWINSKI e FLAVIO
JULIO BARWINSKI-.

4. MONITORIA-1090/1997-HB MAT.ELETRICO & HIDRA-
ULICO LTDA x MSY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-
Manifeste-se o autor sobre a petição de fls. 154/159.-Advs.
MAUREEN MACHADO VIRMOND, CARLYLE POPP, PAU-
LO R. RIBEIRO NALIM e RODRIGO VIDAL 29.107-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-122/1998-
COMBRASHOP - CIA BRASILEIRA DE SHOPPING CEN-
TERS x AFONSO CELSO REBELLO BAPTISTA e outro-Inti-
me-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a resposta
contida no oficio juntado as fls.566/568. -Advs. MAURO NO-
BREGA PEREIRA-OAB.1464, MARCIO AUGUSTO
N.PEREIRA-OAB.9364, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA,
CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO RODRIGUES BA-
ENA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

6. REVISIONAL DE CONTRATO CUM.C.TUTELA-877/
1999-MIGUEL CARLOS RIELLA & MARIA HELENA
Z.V.RIELLA x BANCO ITAU S/A- Rejeito o desnecessário
arrazoado dos embargos de declaração porque não há na deci-
são hostilizada qualquer omissão ou contradição ou obscurida-
de apta a ensejar correção via embargos de declaração. Com
efeito, a finalidade dos embargos de declaração é complemen-
tar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscu-
ridades ou contradições. Não tem caráter substitutivo da deci-
são embargada, mas sim aclaratório. Como regra, não tem ca-
ráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado (Nel-
son Nery, CPC, RT, 7a ed., p. 924). Sustentou o banco réu
omissão da sentença visto que deixou de determinar a comple-
mentação da quantia depositada em juízo, ou seja, o valor de
R$ 50.050,11 (cinqüenta mil, cinqüenta reais e onze centavos)
devidamente corrigida pelo INPC deste a data do laudo até o
efetivo pagamento bem como autorizar o posterior levantamento.
Não assiste razão ao embargante à medida que na petição de
embargos de declaração de fls. 790/791 não vê, em momento
algum, o objetivo de extirpar qualquer obscuridade ou omissão
ou contradição da decisão atacada, mas com o objetivo de dar
outra solução à lide. A sentença é clara quando à fl. 789 diz
que: “Julgo procedente o pedido para homologar o laudo peri-
cial de f 711/725, complementado às f. 748/756 e 766/768 e
fixar os valores ali contidos, qual sejam crédito em favor do
banco de R$ 50.050,11 (cinqüenta mil, cinqüenta reais e onze
centavos) em 10 de novembro de 2007 e honorários advocatíci-
os em favor do patrono dos autores no equivalente à diferença
entre o valor da dívida, devidamente atualizado, eo valor obti-
do na liquidação, em conformidade com o laudo cujos valores
integram esta sentença; o que se faz com vista a torná-la líqui-
da”. Assim, restou evidenciado que a discussão levantada não
prescinde do manejo dos embargos de declaração. Rejeito os
embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Autorizo o
levantamento, pelo banco réu, em favor de Walter Jose Mathias
Junior, devendo ser respeitado o valor auferido em liquidação
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de sentença. Expeça alvará. Promova a escrivania o cálculo do
montante depositado em juízo. DESPACHO DE FLS. 795: Avo-
co os autos para o fim de corrigir a decisão de fls. 793/794.
Vistos etc. O banco réu interpôs embargos de declaração con-
tra a sentença homologatória de cálculos de liquidação de sen-
tença de fls. 784/789 alegando haver obscuridade à medida que
considerou que a dívida dos mutuários se resumiria a quantia
de R$ 50.050,11 (cinqüenta mil, cinqüenta reais e onze centa-
vos). E ainda, sustentou omissão da decisão visto ter deixado
de autorizar o banco réu a levantar os valores relativos aos de-
pósitos judiciais. Assiste parcial razão ao embargante. Em rela-
ção a alegação de obscuridade da decisão que homologou os
laudos periciais reconhecendo como devido o saldo remanes-
cente de R$ 50.050,11 (cinqüenta mil, cinqüenta reais e onze
centavos) em 10 de novembro de 2007 não merece prosperar a
pretensão haja vista que no laudo de fls. 740/743 o Sr. Perito
deduziu do montante total os valores já depositados em juízo.
Ademais o Sr. Perito respondendo ao quesito do autor, letra “a”
às fls. 748/749 refez os cálculos à medida que deixou de com-
putar depósito judicial efetuado em 10/08/2004, apurando como
crédito devido o valor de R$ 50.050,11 (cinqüenta mil, cin-
qüenta reais e onze centavos) em 10 de novembro de 2007.
Desse modo, como já reconhecido em decisão de fls. 784/789,
reconheço como saldo remanescente a favor do banco réu o
valor de R$ 50.050,11 (cinqüenta mil, cinqüenta reais e onze
centavos) em 10 de novembro de 2007, apurados em perícia de
fls. 748/749. Já, quanto a alegação de omissão da decisão ho-
mologatória de cálculo que deixou de determinar o levanta-
mento dos valores depositado, esta merece prosperar. Desse
modo, expeça alvará em favor de Walter José Mathias Junior.
Mantenho no mais a decisão de fls. 784/789 como fora lança-
da. Publique-se. Registre-se.Intimem-se. DESPACHO DE FLS.
801:Expeça-se o alvará de levantamento referente à quantia
incontroversa, depositada às fls. 798, como já determinado às
fls. 796. Após, manifeste-se o autor em 10 dias, sobre o depósi-
to de fl. 800, relativo as custas processuais e aos honorários
advocatícios. “Intinação da parte requerida para retirar o alvará
de levantamento, bem como efetuar o pagamento de sua expe-
dição, no valor de R$ 7,00, em cinco dias.” -Advs. JOAO BA-
TISTA VALIM, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, MARCOS ROBER-
TO GRANADO OAB-19092 e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-
.

7. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1495/1999-L.K. NAGANO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA x DELPHI S/A COMPONENTES AUTOMOTIVOS-
Defiro o pedido de fls. 1041, intime-se como requerido.”Ciência
á parte executada da penhora lavrada ás fls. 1025 e de que terá
o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação, a partir desta
intimação.”-Advs. DIONISIO SABATOSKI, CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO-OAB.22232 e MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES-.

8. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-105/2000-BANCO REAL -
ABN AMRO S A x FERNANDO SIELSKI- Ante o contido ás
fls. 117, e a tentativa de evitar duplicidade ou divergência de
decisões, aguarde-se, em cartório, por 60 (sessenta) dias. Após
renovem-se os ofícios de fls. 114 e 115.-Advs. MAURICIO
KAVINSKI, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e LUCIANO CHIZINI CHEMIN
26.718-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-190/2000-
JOSE AUGUSTO BARBOSA x JOSE CARLOS DA ROCHA e
outros-Intime-se a parte autora para no prazo de 5 (cinco), dias
preparar as custas no valor de R$ 142,10, conforme memória
de cálculo de fls.331.-Advs. NEIMAR BATISTA, TATIANE
PARZIANELLO-OAB.32013/PR, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO WARUMBI
LINS e HELIO DUTRA DE SOUZA (PROC. JUR. DO IAP)-.

10. MONITORIA-273/2000-BANCO ITAU S/A x MAURICIO
GLEISER- Intime-se o réu-devedor, por meio de seus advoga-
dos, para que, em 15 (quinze) dias, faça o pagamento espontâ-
neo do montante atualizado do débito, apresentado na petição
e planilha de fls. 496/522 e fls. 525, sob pena de incidir multa
de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo
Civil). Escoado o prazo sem o pagamento, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, com subseqüente intimação do deve-
dor para impugnar, querendo no prazo de 15 dias. -Advs. DA-
NIEL HACHEM, CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 20812 e
CLAUDIO MARIANI BERTI-OAB.25822-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-683/2000-
FRANCISCO JOSE SCHWERZ x YVONE ODETE FATUCH
DE MENEZES- Após longa marcha para encontrar a executa-
da, esta opõem exceção de pré-executividade à execução pro-
movida pelo Francisco José Schwerz, dizendo que a execução
se fundamenta em cheque emitido quando da compra de um
carro que não especifica .) qual seja, que a executada ficou
com o carro, mas não deu qualquer satisfação quanto ao paga-
mento do me ecno doteanoa a ea sMtae eaalirz da dcesconhoe-
cer compra e venda com o mesmo, bem como jamais ter emiti-
do o cheque em questão além de não poder reconhecer a assi-
natura aposta; a executada alega ainda não ter recebido a cita-
ção relatada e certificada pelo oficial de justiça às fls. 14, não
podendo ser válida referida certidão; requer ainda o desblo-
queio dos valores existentes em conta corrente no Banco Bra-
desco tendo em vista que são de caráter alimentar. O exeqüente
se manifestou (fls. 169/179) rechaçando o que é dito na exce-
ção de pré-executividade. Relatei. Sendo a exceção de pré-exe-
cutividade, por sua própria natureza, exceção à regra de que a
defesa do devedor em execução forçada só se faz por meio dos
embargos. Vale para os casos em que, de tão clara e evidente
determinada causa, apareça ela provada, sem necessidade de
maiores perquiriçoes ou investigação, muito menos prova, de
que submeter o apontado devedor ao processo e à restrição de-
corrente da penhora, se constituiria em flagrante injustiça. O
STJ: A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direi-
to por construção doutrinária e jurisprudencial, somente se dá,
em princípio, nos casos em que o juízo, de oficio, pode conhe-
cer da matéria, a exemplo do que se verifica a propósito da

higidez do título executivo. Suscitadas questões, no entanto,
que dependeriam do exame de provas, e não dizem respeito a
aspectos formais do título executivo, e nem poderiam ser co-
nhecidas de oficio, não se mostra adequada a exceção de pré-
executividade. (STI, AGA n° 197577-GO, rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, julg. em 28.03.2000). Por aí se vê que o
que a executada alega não vinga, pois a execuçao está lastreada
em cheque, devidamente assinado, com status próprio de título
executivo extrajudicial bastando que se preencha os requisitos
formais próprios, os quais estão previstos em lei, para que seja
exigido. O cheque é considerado uma ordem de pagamento à
vista. Por ser um título certo, líquido e exigível não é necessá-
ria a apresentação do contrato de compra e venda para que o
cheque seja executado. Quanto a alegação de jamais recebeu a
citação, e, portanto a não pode ser validada a certidão dada
pelo meirinho, não merece amparo nesse momento, pois o ofi-
cial de justiça possui fé pública, ou seja, presunção relativa de
que o que está exarado na certidão de fls. 14 é a mais pura
verdade. Sendo assim, só poderá ser provada a verdade dos
fatos, qual seja, a de que realmente não recebeu a citação atra-
vés de prova testemunhal e possível acareação entre executada
e oficial de justiça, o que não cabe, pois com já dito anterior-
mente, matérias passíveis de análise via exceção de pré-execu-
tividade são restritas àquelas suscetíveis de conhecimento de
ofício pelo magistrado ou à nulidade do título que seja eviden-
te, cujo reconhecimento não depende de outras provas senão
aquelas juntadas aos autos. Com relação à alegação de ser a
conta corrente bloqueada de caráter salarial não merece ampa-
ro porque não restou comprovado nos autos. O mais exige, se
não a produção da prova, análise de mérito que a exceção de
pré-executividade não admite. A liquidez do título não é sufici-
ente para análise como matéria de ordem pública. Por tais ra-
zões, indefiro o que se pede às f. 158/166, e determino o pros-
seguimento da execução. -Advs. RODRIGO RAMATIS LOU-
RENCO, SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-.

12. COBRANÇA (SUMARIA)-47/2001-CONDOMINIO CJTO.
HABITACIONAL MORADIAS UBATUBA II x ABILIO SI-
MAO PEREIRA e outro-Intime-se a parte autora por meio de
Carta AR, para no prazo de 5(cinco) dias preparar as custas no
valor de R$ 340,90, conforme memória de cálculo de fls.204,
mais despesas postais no valor de R$ 10,00. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-.

13. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
143/2001-DECISAO INFORMATICA LTDA e outros x UNI-
BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Defiro o
pedido de fls. 497, nos termos e pelo prazo ali requerido(vinte
dias).-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832, SIL-
VIO NAGAMINE-OAB.23621, ADRIANA DE FRANÇA,
JOSE A.ARAUJO DE NORONHA 23044/PR e LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-576/2001-
SUDAMERIS BRASIL S/A x ALBERTO SOETHE LEPASKY
DA SILVA e outro- Indefiro o pedido formulado às fls. 173/181
porque a impenhorabilidade já foi objeto de decisão nos em-
bargos do devedor. Não bastasse isso, não restou comprovada a
unificação dos lotes e nem a averbação da edificação no regis-
tro de imóveis. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória.
-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, OGIER ALBERGE BUCHI e
LUIZ FERNANDO COMEGNO-.

15. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-250/
2002-LUIZ CALIXTO DE BASTOS x FERNANDA GARCIA
e outros- A planilha apresentada pelo credor não contempla o
valor já depositado (f. 805), o que não pode ser olvidado. Por
outro cariz, as custas que devem ser incluídas na conta são aque-
las adiantadas pela parte credora, por isso não se cogita de seu
cálculo somente depois do transito em julgado e calculo final.
Por tais razões, suspendo a aplicação da multa, por ora e até
manifestaçao do credor, o qual deverá falar em 05 (cinco) so-
bre o depósito. -Advs. DANTON ILYUSHIN BASTOS 35.297,
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO, ADRIANA
D‘AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATI CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, CAROLINE PALUDETTO PASCU-
TI, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 126.504, MARCIO
GOMEZ MARTIN OAB.93.140 e RENATO SPOLIDORO
ROLIM R. 132.082-.

16. DEPOSITO-1506/2002-BV FINANCEIRA S.A-C.F.I. x
SANDRO LORIS DE LIMA-Intime-se a parte autora para ma-
nifestar-se no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que for de
seu interesse, sobre as respostas contidas nos oficios juntados
as fls.185/189, informando o endereço do requerido. -Advs.
RICARDO BORTOLOZZI, DANIEL BARBOSA MAIA, PA-
TRICIA C GOBBI BATISTELA, LUCIANA BERRO, CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA SAMANGAIA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNI-
OR, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROSA-
NA JARDIM RIELLA PEDRÁO-25.298, ADRIANA D‘AVILA
OLIVEIRA, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL e
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-.

17. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-484/2003-BAN-
CO ABN AMRO BANK S/A x MARCELO SOUZA DAS NE-
VES-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de
10(dez) dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a
resposta contida no oficio da 1ª Vara Cível da Comarca de
Maringá-Pr., juntado as fls.107. -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

18. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1519/2003-CORRUGATING ROLL CORPORATION x PER-
PAK CONSULTORIA COM.REPRES.IMP.EEXP.DE
MAQ.EQ.-Intimem-se as partes para recolherem as custas do
Sr. Oficial de Justiça no prazo de cinco dias. -Advs. ROLAND
HASSON-OAB-9120, UGO ULISSES A.DE OLIVEIRA-
OAB.29188, ISADORA SELIG FERRAZ-OAB.32059, LEAN-

DRO VIZINTINI, MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO MAT-
TIOLI, CLAUDIO ROTUNNO, FELIPE HASSON, MARCUS
ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-
25160-.

19. DEPOSITO-22/2004-BV FINANCEIRA S.A-C.F.I. x ADEL
ADAUTO COSTA DE OLIVEIRA- Intimação do autor em aten-
dimento ao contido na petição de fls. 89, de que os autos en-
contram-se suspensos pelo prazo de (60) sessenta dias aguar-
dando a sua manifestação, requerendo o que for de direito.-
Adv. MICHELE SACKSER-.

20. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-400/
2004-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL
TERRA x JOANICE SOUZA LEITE- Intimação da parte auto-
ra para retirar edital de intimação da requerida, bem como efe-
tuar o pagamento das custas de sua expedição no valor de R$
7,00 em cinco dias. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e
KARIN HASSE(CURADORA ESPECIAL)-.

21. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
772/2004-PARK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. e outros x CARLOS ALBERTO DOBREZANSKI-Inti-
me-se a parte requerida para recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiça no prazo de dez dias. -Advs. JUAREZ BORTOLI,
CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CAS-
SOL DA ROCHA, NIVALDO MIGLIOZZI-OAB.12902 e LI-
CIA MARIA BREMER-. ap. 176/04

22. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-1001/
2004-DIRCE APARECIDA DE OLIVEIRA e outro x LAURO
MATTOS e outros-Intime-se a parte autora para manifestar-se
no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 300, requerendo o que for de direito. -Advs. MARTI-
NHO CARLOS DE SOUZA, DULCINEA DE S.SCHMIDLIN
6893, ROMARIO SELBMANN e GILBERTO A.DA SILVA-
32085-.

23. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-1502/2004-MARCE-
LO CARONE MARTINS e outro x CENTRO DE
REC.INF.INDOOR DE CURITIBA-CRIC PARK- Anote-se e
arquivem-se, na forma do art. 475-J,§ 5º, do CPC. -Advs. LA-
CIR GUARENGHI, ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI e
PAULO ROBERTO JENSEN-.

24. DEPOSITO-1510/2004-BV FINANCEIRA S.A-C.F.I. x
ROY WALTER PORTILLO- Expeça-se carta precatória para
citação do réu, a ser cumprida nos termos e endereço indicados
na carta de citação de fls. 76.”Intimação da parte autora para
retirar a carta precatória, expedida, bem como efetuar o paga-
mento de sua expedição no valor de R$ 7,00 mais o valor de
17(dezessete) fotocópias que a acompanharão, em cinco dias.”-
Adv. MICHELE SACKSER-.

25. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-67/2005-CARMEN
LUCIA PREISLER x BETY FERREIRA NETO e outro- Inti-
me-se a autora para que proceda ao pagamento das custas re-
manescentes, pois como se verifica do cálculo de fls. 177 as
custas que estão sendo cobradas são de aviso de publicação,
cartas, certidão, despesas postais, sendo e as custas já pagas
foram devidamente abatidas. -Advs. MILTON TEODORO DA
SILVA, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA
RIBAS DE OLIVEIRA e TOMMY FARAGO ANDRADE WI-
PPEL-.

26. MEDIDA INC.PREST.CONTAS-404/2005-ESPOLIO DE
FERES ABUJAMRA NETTO x ADELIA GALM e outros- In-
time-se a ré para que apresente os documentos faltantes, como
requerido as fls. 712/713, no prazo de 15 (quinze) dias.-Advs.
ROSSANA MARGOT C.CORREA-OAB/15411, CELSO HIL-
GERT JUNIOR e SERGIO FERNANDO HESS DE SOUZA-.
ap. 8439/70

27. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-416/2005-DAVID
MATHUK NETO x REGIANE MARIA CRODA- Audiência
de conciliação - art. 331 do CPC - à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação
em 07 de agosto de 2008 ás 14:00 horas. Sem êxito a concilia-
ção, depois de exposição oral pelas partes da suma de suas pre-
tensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista
do que consta dos autos, será prolatada sentença ou decisão de
saneamento em todos os efeitos. Nesta hipótese, especificarão
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
quais os fatos juridicamente irrelevantes que através de cada
modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se peri-
cial, deverão indicar modalide, alcance o objetivo.-Advs. NELTI
GONCALVES DE SOUZA-OAB.21301 e PEDRO PAULO
PAMPLONA.-.

28. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-438/
2005-LUCIMERE KOSCHINSKI x ENGEFLEX CONSTR.E
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA- Expeça-se Carta Pre-
catória a fim de realizar o requerido as fls. 170.”Intimação do
autor para retirar a carta precatória, bem como efetuar o paga-
mento das custas de sua expedição no valor de R$ 7,00 mais o
valor de 21(vinte e uma) fotocópias que a acompanharão, em
cinco dias.”-Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, LAURO CA-
VERSAN JUNIOR-OAB 34587 e MOISES MONTANHER-.

29. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-446/2005-ELIN
TALLAREK DE QUEIROZ x MARIZ MENDES MAY- Intime
a devedora, por meio de seus advogados, para que indique bens
passíveis de constrição, conforme requereu a credora ás fls. 92,
no prazo de 05 dias.-Advs. ANDRE Z.T.DE QUEIROZ e MA-
RIZ MENDES MAY-.

30. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-606/2005-CAR-
LENY MARTINEZ x ALDO BACCHI DE SOUZA-Intime-se
a parte autora por meio de Carta AR, para no prazo de 5(cinco)
dias preparar as custas no valor de R$ 50,70, conforme memó-
ria de cálculo de fls.97, mais despesas postais no valor de R$

10,00. -Advs. RAFAEL JUSTUS DE BRITO-OAB24487 e
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO-.

31. RESCISÃO DE CONTRATO-945/2005-SET-SOCIEDADE
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x CASHCREDITO FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA- Sobre o contido em petição de fls.
3048/3049 manifestem-se as partes no prazo sucessivo de
10(dez) dias.-Advs. JOSE ROBERTO SPERANDIO-
OAB.5401, ISABELA MANSUR SPERANDIO-OAB.32500,
WASHINGTON M.SPERANDIO-OAB. 34500, MAYLIN
MAFFINI, EDIGARDO MARANHAO SOARES, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e FABIOLA CORDEIRO POLATTI FLEISCHRRE-
.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-89/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x DANTAS PALACE HO-
TEL LTDA e outros- Intimação da parte autora para manifes-
tar-se no prazo de dez dias, sobre o requerimento do Sr.Perito.-
Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, JOANI-
TA FARYNIAK, CAMILA GBUR HALUCH, BRUNO MAY
MARTINS e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

33. ACAO CIVIL PUBLICA-97/2006-ASSOCIACAO DESP.
E RECREATIVA DA UNOPAR e outro x CONFEDERACAO
BRASILEIRA DE GINASTICA-CBG e outro-Remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná com as cautelas
usuais e homenagens deste juízo.-Advs. ROGERIA DOTTI
DORIA, FRANCISCO ZARDO -OAB.35303, PATRICIA
NYMBERG - 27301, RENE DOTTI, CLEVERSON MARI-
NHO TEXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CARO-
LINE DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES SARMEN-
TO, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA, GIANNA
CALDERARI e DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-.

34. COBRANÇA (SUMARIA)-490/2006-CONDOMINIO
EDIF. JANAINA x JOAQUIM LOPES e outro-Proceda-se a
devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas, sob pena de aplicação do art. 196 do CPC. -
Advs. ELISON LUIZ CALEGARI-OAB.22.142 e JOAQUIM
LOPES-.

35. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
727/2006-SERGIO ROMANO x IDERALDO JOSE APPI-Ao
requerido para recolher as custas referente a expedição e pos-
tagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00,
em cinco dias. -Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-
OAB.20656 e IDERALDO JOSE APPI-.ap. 231/05

36. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-892/
2006-BANCO PANAMERICANO S/A x LUIZ FERNANDO
FERREIRA- Dê-se ciência ás partes para que requeiram o que
de direito. Caso mantenham-se inertes, anote-se e arquivem-
se, na fporma do art. 475-J,§ 5º do CPC.-Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-
DO e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

37. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-1279/
2006-B.V. FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x ALYSSON GUILART
CORREA ROSA- Cite-se na forma requerida as fls. 99. Expe-
ça-se edital. “Intimação da parte autora para apresentar minuta
do edital, em disquete, no pazo de cinco dias.”-Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA e MICHELE SACKSER-.

38. REVISÃO DE CONTR. C/ANT.PARC.TUTELA-1515/
2006-ANA GORETTI LUIZ x BANCO ITAU S/A- Digam as
partes, em 10 dias, sobre a proposta de honorários (R$ 1.000,00),
e considerações do Sr.Perito ás fls. 128/129.-Advs. RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA, LIZIANE BLAESE CAR-
DOSO MACHADO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, SUELEN MA-
RIANA HENK e LUCIANE CASTILHO ARNOLD-.

39. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1539/2006-AY-
MORÉ - C.F.I. x JOSE PAULO FREIRE-Ao autor para reco-
lher as custas referente a expedição de oficio(s) no valor de R$
10,00, em cinco dias. -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, JOAO MARTINS e GUILHERME TOMIZAKA-.

40. RESCISÃO CONTRATUAL C/LIMINAR.-1592/2006-
ADENIR ANTONIO VIEIRA x ECLIPSE AUTOMÓVEIS-
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná
com as cautelas usuais e homenagens deste juízo.-Advs. RO-
BERTO DE CARVALHO PEIXOTO, MARCO AURÉLIO
SCHETINO DE LIMA, ANA PAULA PELLEGRINELLO,
AELTON MARÇAL P.DA SILVA e ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA-.

41. USUCAPIÃO-1679/2006-OZEAS PEREIRA DE SOUZA
e outro x CARLOS COSTA BRAGA- A citação por edital se
faz depois de esgotados todos os meios possíveis no sentido de
localizar o réu e nas hipóteses do art. 231, após observado o
inciso I do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC. A propó-
sito: “É nula a citação por edital se previamente não foram es-
gotados todos os meios possíveis na localização do réu (JTA
121/354). Assim, para evitar eventual futura argüição de nuli-
dade, determino a expedição de ofícios à Copel, Sanepar, VIVO,
TIM, CLARO, GVT e Brasil Telecom, a fim de obter o atual
endereço do réu Carlos Costa Braga, considerando os dados e
informações de fls. 92.”Intimação do autor para efetuar o pa-
gamento das custas de expedição e postagem de ofício, no va-
lor de R$ 70,00 em cinco dias.” -Adv. MARTINHO CARLOS
DE SOUZA-.

42. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-21/2007-NILTON
VOLPATO x MARIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA-Intime-se a parte autora para no prazo de
5(cinco) dias preparar as custas remanescentes no valor de R$
48,04, conforme memória de cálculo de fls.116.-Advs. PATRI-
CIA FROGUEL LOPES e BARBARA VANELA LUVIZOT-
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43. INTERDIÇÃO-131/2007-EGLAE OLIVEIRA FRANCO x
MARCOS AURÉLIO FRANCO RIBEIRO- Intimação da parte
autora para retirar mandado de registro de sentença, no prazo
de cinco dias.-Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-.

44. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-229/2007-FARMACIA
CAROLINA LTDA ME x DIMPER COMERCIAL LTDA- Re-
cebo os recursos de apelação interpostos pela autora (fls.280/
288), e pela ré (fls. 289/310) em ambos os efeitos.Intimem-se
as partes contrárias, para contra-arrazoarem no prazo de 15 dias.
Int-Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, WILIAN DE
ARAÚJO HERNANDEZ, JOSE RUBENS HERNANDEZ,
MAURICÉLIA JOSÉ FERREIRA HERNANDEZ, ANA PAU-
LA D.M.PIRES, FERNANDO HENRIQUE MACHADO MA-
ZZO, RICARDO BRAGHINI, PAULO HENRIQUE FARDIN,
MARCELO TADEU XAVIER SANTOS, ERIKA DE ANDRA-
DE, VANESSA DE CASSIA BELVEDERE ABRAVANEL, ANA
PAULA DUARTE MENEZES PIRES, JAMOL ANDERSON
FERREIRA DE MELLO e MARIANA CARNEIRO GIADON-
.

45. COBRANÇA (SUMARIA)-292/2007-CONDOMINIO
GAMA CENTAURO x MARCOS ALBERTO CHILICTING-
Recebo o recurso de apelação da parte ré (fls. 145/153) e da
parte autora (fls. 154/160), em seu duplo efeito.Intimem-se as
partes, para contra-arrazoarem no prazo de 15 dias. Int. -Advs.
CARLOS HENRIQUE DE S. RODRIGUES e CLOVIS GAL-
VÃO PATRIOTA-.

46. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-456/2007-DARCY FRAN-
CISCO CASAGRANDE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MÚLTIPLO- Vistos, etc. Homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes, por meio da petição de fls.
276/277, e com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código
de Processo Civil, declaro extinto o procedimento de cumpri-
mento da sentença. Autorizo, desde logo e independentemente
do trânsito em julgado, a expedição de alvará de levantamento
do depósito comprovado às fls. 251/252 em favor dos autores,
na pessoa de sua advogada, conforme requerido às fls. 75. Opor-
tunamente façam-se as baixas necessárias e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registr-se.Intimem-se. “Intimação da parte
autora para retirar o alvará de levantamento, bem como efetuar
o pagamento das custas de sua expedição, no valor de R$ 7,00
em cinco dias.” -Advs. SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE, JOHNSON SADE, PENÉLOPE DE M. SADE DELLA
BIANCA, TOBIAS DE MACEDO 21667/PR, KELLY CRIS-
TINA WORM, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/
PR, FERNANDO JOSE GONCALVES 34731/PR e MARIA-
NA ESPER NICOLETTI-.

47. REVISÃO DE CONTR. C/ANT.PARC.TUTELA-522/2007-
MARIA CRISTINA GOBBO x BANCO BRADESCO S/A-
Ciente da interposição do agravo.-Advs. ELMO SAID DIAS,
CAROLINE SAID DIAS, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-.

48. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-588/
2007-BANCO BRADESCO S/A. x CLEVERSON JOSE
KRAUS- Reputo não merecer guarida as alegações feitas pelo
réu à fls. 158, pois discute-se neste feito matéria unicamente de
Direito - contrato pactuado entre as partes - que, por assim ser,
pode perfeitamente ser analisada por este juízo sem qualquer
prejuízo à defesa. Deixo, portanto, de acolher o pedido de pro-
dução de provas periciais, orais e testemunhais e determino o
cumprimento do contido no despacho de fls. 153. -Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e MAURICIO VIEIRA-.

49. COBRANÇA (SUMARIA)-682/2007-ESPÓLIO DE BER-
NARDO KIRCHGASSNER x BANCO BRADESCO S/A.-
Expeça-se o alvará de levantamento conforme requerido às fls.
175. Depois, manifeste-se o credor, em 05 dias, sobre a extin-
ção do procedimento de cumprimento de sentença em razão do
integral cumprimento do acordo e pagamento do débito pelo
réu. Fique ciente o credor de que a falta de manifestação impli-
cará a extinção nos termos acima referidos.”Intimação da parte
autora para retirar o alvará de levantamento, bem como efetuar
o pagamento das custas de expedição no valor de R$ 7,00 em
cinco dias.” -Advs. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES,
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA e DANIELLE VICENTE-.

50. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-723/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.FI. x DAMARES RIBEIRO DA SILVA-
Intimação do autor de que o feito encontra-se suspenso pelo
prazo de (60) sessenta dias aguardando a sua manifestação,
rquerendo o que for de direito.-Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, DANIELE DE BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e MICHELE SACKSER-.

51. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-756/2007-LAURA PISA e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-
Vistos...Rejeito os embargos. Publique-se.Registre-se.Intimem-
se.-Advs. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, DOU-
GLAS DOS SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK 17447/PR e FERNANDO JOSE
GONCALVES 34731/PR-.

52. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
905/2007-FLÁVIO IZE JÚNIOR - FIRMA INDIVIDUAL e
outro x ESTACIONAMENTO SPECIAL PARK LTDA-Reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná com
as cautelas usuais homenagens deste Juízo.-Advs. SILVIO ES-
PINDOLA OAB/PR.20376, MELISSA RONCATO, EDGARD
LENZI, HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO, DANIELE
FERNANDA SANSON LENZI, SELMA PACIORNIK - AOB-
38.738, WILLIAN MOREIRA CASTILHO e LEONEI MAR-
TINS FREITAS-. ap. 458/07

53. COBRANÇA SUMÁRIA C/PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA-950/2007-AURORA SANCHES GOMES DA SILVA
x COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE S. PAULO-

COSESP-Recebo os recursos de apelação interpostos pela au-
tora (fls.167/175), e pelo réu (fls. 91/166) em ambos os efeitos.
Intimem-se aa partes contrárias, para contra-arrazoarem no prazo
de 15 dias. Int. -Advs. JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNTA-
RA., KARINNE ROMANI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB.7919PR, TRAJANO B. DE OLIVEIRA NETO FRIEDRI-
CH., MURILO CLEVE MACHADO OAB.14078/PR e MO-
NICA CRISTINA BIZINELI-.

54. PRESTAÇÃO DE CONTAS-956/2007-ANTONIO VICEN-
TE DE PAULA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A-Reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná com
as cautelas usuais e homenagens deste juízo.-Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, BRUNO WAHL GOEDERT,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

55. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1105/2007-ELAINE CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO
x BANCO ABN AMRO BANK S/A- Defiro o pedido de fls.
201, expeça-se alvará para o levantamento dos valores solicita-
dos pelo banco por serem incontroversos.”Intimação do reque-
rido para retirar o alvará de levantamento, bem como efetuar o
pagamento das custas de expedição no valor de R$7,00 em cin-
co dias.”-Advs. CRISTÓBAL ANDRÉS MONUZ DONOSO,
LUIS FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, MARCOS
DOS SANTOS MARINHO e SHERON FIORESE-.

56. COBRANÇA SUMÁRIA C/PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA-1121/2007-MARCELO STEVEN DE JESUS OLI-
VEIRA e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Recebo os
recursos de apelação interpostos ás fls. 132/143, pelo autor, e
144/150 pelo réu, em ambos os efeitos.Intimem-se as partes
contrárias, para contra-arrazoarem no prazo de 15 dias. Int. -
Advs. JOSE A. DE ANDRADE ALCÂNTARA., KARINNE
ROMANI, PAULO CESAR B. MENESCAL-OAB.16523 e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

57. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1198/2007-NAVAJO CONS-
TRUÇÃO LTDA x IMOBILIÁRIA GLÓRIA LTDA-Remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná com as
cautelas usuais e homenagens deste juízo. -Advs. JULIO GÓES
MILITÃO DA SILVA, GRAZIELA MASCARELLO e MAR-
COS BUENO GOMES-.

58. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-1221/2007-IZAU-
RA ANTUNES DANTAS x ELTON ELIEZER RAMALHO-
Certifique a escrivania sobre o trânsito em julgado da decisão
de fls. 36/38. Após voltem para análise do contido ás fls. 40/
41.-Adv. RENATO JOSE BORGERT-.

59. BUSCA E APREENSÃO CONV. EM DEPOSITO-1313/
2007-BV FINANCEIRA S/A - C.FI. x JESUS LUCIANO DE
OLIVEIRA- Oficie-se ao juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da
Região Metropolitana do Foro Regional de São José dos Pi-
nhais para prestar informações a cerca da data do primeiro des-
pacho positivo e atual fase processual, bem como encaminhar
cópias da inicial e da contestação. “Intimação do autor para
efetuar o pagamento das custas de expedição e postagem de
ofício no valor de R$ 10,00 em cinco dias.” -Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e ALTAIR DE OLIVEIRA-.

60. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1356/2007-BANCO ITAU
S/A x DARLO JOAQUIM PADILHA-Proceda-se a devolução
dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. CRYSTIA-
NE LINHARES, IVONE STRUCK e RUBEN MADINI-.

61. COBRANÇA (SUMARIA)-1376/2007-ARY CELSO DE
OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S.A- Recebo o recurso de
apelação do banco réu (fls. 93/112) e da parte autora (fls. 115/
122), em seu duplo efeito. intimem-se as partes, para contra-
arrazoarem no prazo de 15 dias. Int. -Advs. JANDIRA DA
GRAÇA OLIVEIRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
KAMILA NEVES DE OLIVEIRA e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

62. COBRANÇA (SUMARIA)-1378/2007-CONDOMINIO
EDIF. MANHATTAN x ANA CLAUDIA DE PAULA-
Vistos..julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de
condenar a ré ao pagamento das taxas condominiais em atraso,
deduzidos os valores pagos e constantes dos recibos existentes
do processo (fis. 167/193) e os constantes do acordo celebrado
junto a 3a Vara Cível de Curitiba, mais as vencidas e vincendas
durante o curso da ação, corrigidos monetariamente, mais mul-
ta, considerando a aplicação da nova multa prevista no Código
Civil, e juros de mora à base de 0,5 % ao mês, até 11 de janeiro
de 2003 e, a partir daí, de 1% ao mês, até a data do efetivo
pagamento; e julgo improcedente o pedido contraposto, ante a
falta de má-fé do autor, tudo em conformidade com o corpo
desta decisão. Condeno a ré, ainda, ao pagamento de 2/3 das
despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, conside-
rando a natureza da causa e o trabalho realizado pelo advogado
do requerente, na forma do contido o artigo 20, § 3°, do CPC;
condenando o autor ao pagamento de 1/3 das despesas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00, nos
mesmos moldes já indicados. Publique-se. Registre-se.Intimem-
se. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JULIANA PÉ-
TCHEVIST-.

63. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1425/2007-LUIZA
BRUNATI DA SILVA x CONDOMINIO CONJ. RES. PADRE
ANCHIETA.- Intimação da parte autora manifestar-se no pra-
zo de (10) dez dias, requerendo o que for de direito.-Advs.
SILVANA APARECIDA DE SOUZA, EMERSON LUIZ VE-
LLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

64. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1440/2007-JOAQUIM DE ALMEIDA BRASILEIRO x BAN-
CO BRADESCO S/A.- Diante do contido na petição de fls.
127, encaminhem-se os autos ao perito para á vista deles, pres-
tar esclarecimentos-Advs. MARCELO MAZUR 31.092 e DA-

NIEL HACHEM-.

65. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1580/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JULIO CEZAR SCHWAB- A
decisão de fls. 29 julgou extinto o processo com fulcro no art.
267, VII, do CPC. Publicada a decisão, a mulher do réu, que
sequer chegou a ser citado, se manifestou às fls. 31 pedindo a
“reformulação” da sentença, para extinguir o processo com jul-
gamento do mérito, em razão do pagamento do débito. Não lhe
assiste razão, uma vez que não estão presentes nenhuma das
hipóteses de alteração da sentença do art. 463, do CPC. Certi-
fique-se o trânsito em julgado da sentença, façam-se as baixas
necessárias e arquivem-se os autos. -Advs. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALES-
CA VROBLESWSKI e VALERIA PELET NASCIMENTO
AQUINO-.

66. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-1629/2007-VIENA
EMPREENDIMENTOS E PART. SOCIEDADE LTDA e outro
x EUN JUNG LEE-Intime-se a parte autora para manifestar-se
no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 112, requerendo o que for de direito. -Advs. CESAR
AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CONQUE, ADRIA-
NA MORO C. PRIGOL e ANDERSON BORCATH BARBE-
RI-.

67. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-1747/
2007-MARCELO HENRIQUE PINTO e outro x UNIFACI-
SIST. DE ENSINO - RV INFORMÁTICA S/C LTDA-Manifes-
te-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contesta-
ção apresentada pelo requerido as fls.35/88. -Advs. WILSON
KLAPOUCH, DARCI DA ROCHA, ANDRESSA SOLTES
FERNANDES e MICHELLE FAGUNDES BATISTA-.

68. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1784/
2007-AGEU FERNANDES MOISES x ABN AMRO REAL
S.A- Intime-se a parte autora para que esclareça a pretensão de
fls. 129, acostando aos autos o termo do acordo, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, intime-se a parte ré para, querendo, se ma-
nifestar sobre o contido à fl. 129, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Advs. FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, PAU-
LO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI, PRISCILA SEGALA
KALLUF, IGOR MARTINHO KALLUF, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JAQUE-
LINE MEIRA LIMA 39740/PR-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1809/2007-
SILESA SANEAMENTO LTDA x CONSTRUTORA PUSSO-
LI S/A.,- Dê-se ciência à parte exeqüente acerca da não inter-
posição de embargos pela executada, intimando-a a requerer o
que de direito. Na mesma oportunidade, proceda-se a intima-
ção da exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, com-
plemente as custas processuais, nos termos requeridos à fls.
49.-Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ROBERTO CAR-
LOS B. MOURA e JOÃO CARLOS FLÔR-.

70. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1821/2007-HORIZONTE
OPER. E AG. DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outro x
BANCO DO BRASIL S/A-Remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná com as cautelas usuais e as ho-
menagens deste Juízo. -Advs. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES EVERALDO DE
SOUZA, MARCIO ANTONIO SASSO OAB.28299A/PR, FA-
BIO SPAGNOLLI - 23268, JAIRO BASSO, ROSANGELA
SEABRA PEREIRA e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO-. ap. 1341/07

71. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN. PAGAMENTO-1870/
2007-JOSÉ PEREIRA DE SOUZA x BV FINANCEIRA S.A-
C.F.I.- 1. É indisputável que entre as partes houve uma relação
de consumo; é, ainda, incontestável que entre as partes foi ce-
lebrado um contrato de mútuo, na forma de alienação fiduciá-
ria em garantia. Objetiva a parte autora a revisão das cláusulas
contratuais, afirmando que houve a cobrança de encargos inde-
vidos, inclusive a capitalização de e Juros. Disso resulta, por-
tanto, a possibilidade de inversão do ônus da prova, com esteio
no disposto no art. 6°, inciso VIII, do CDC, sendo certo que o
juiz deve previamente decidir a questão, a fim de evitar que as
partes não sejam surpreendidas pela regra de julgamento. E a
inversão do ônus da prova somente significa que o fornecedor
terá um encargo, podendo produzir a prova que desejar. Isto
porque a parte autora é hipossuficiente em relação ao réu, e
tratando-se de contratos de adesão sobre obrigações pecuniári-
as, cujos cálculos se sucedem no tempo, o leigo - consumidor -
não tem condições de saber quais são os critérios adotados;
deixando por conta do consumidor fornecer estas informações,
certamente não será atendida a exigência. Destarte, é perfeita-
mente admissível a inversão do ônus da prova nesta oportuni-
dade, conforme decidiu o STJ: Inversão do ônus da prova. Art.
6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Momento pro-
cessual. É possível ao magistrado deferir a inversão do ônus da
prova no momento da dilação probatória, não sendo necessário
aguardar o oferecimento da prova e sua valoração uma vez pre-
sentes os requisitos do at. 6°, VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, que depende de circunstancias concretas apura-
das pelo Juiz no contexto da facilitação da defesa dos direitos
do consumidor. Recurso especial conhecido e provido. (REsp
598.620-MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU
18.04.2005, pág. 314). Porem as despesas com a prova não
deverão ser arcadas pelo autor, que arcará com o ônus da não
produção da prova. Novamente o STJ: Recurso Especial. Códi-
go de Defesa do Consumidor. Inversão do ônus da prova. in-
versão do ônus da prova não tem o efeito d obrigar a parte
contrária a arcar com as despesas da prova requerida pelo con-
sumidor. A tran erência é apenas da obrigação de provar o seu
direito “para elidir a presunçao que mge em favor do consumi-
dor”. (REsp 435.155). Recurso Especial não conhecido. (REsp
583.142-RS, rel. Min. Asfor Rocha, DJU 06.03.2006, pag. 148).
Fiel a estas considerações, inverto ônus da prove, sem obrigar
o autor a arcar com as despesas da perícia, mas com o ônus de
sua não produção. 2. Defiro a realização de prova pericial re-
querida pelo autor. Para atuar como perito, nomeio Antonio
Fernando de Azevedo (tel. 3253-0975), que cumprirá o encar-

go escrupulosamente, independentemente e termo de compro-
misso (CPC, 422). Intime-se o perito para apresentar estimati-
va de seus honorários, no prazo de cinco dias. 5.1. Havendo
escusa (CPC, 146 c/c 423), voltem-me conclusos os autos para
nomeação de novo perito.-Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA, PA-
TRICIA MARQUES DE MATOS OKUA e TATIANA VALES-
CA VROBLESWSKI-.

72. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1910/2007-HUGO PERETTI &
CIA LTDA x DAMIANI SOLUÇÕES DE ENGENHARIA
LTDA- Audiência de conciliação - art. 331 do CPC - à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV)
e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo
de forma concreta e objetiva suas pretensões fim d viabil° ar
eventual transação em 06 de agosto de 2008 às 14:00 horas.
Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes
da suma de suas pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento em todos os feitos. Nesta
hipótese, especificarão as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes
que através de cada modalidade e prova indicada pretendem
demonstrar.Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e
o objetivo. -Advs. JULIO BROTTO, FERNANDO WELTER,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, GELSON
BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA BAR-
BIERI-.

73. COBRANÇA (SUMARIA)-1924/2007-ANDERSON
CLAYTON ZAMILIAN e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A- 1. A assistência judiciária gratuita foi criada por lei
para dar amparo aos desvalidos que de outra forma não teriam
condições de ingressar em juízo para a defesa de seus direitos.
Para atender a tais pessoas existe uma Defensoria Pública ra-
zoavelmente organizada nesta comarca, que faz um rigoroso
exame seletivo. A ação é proposta por cinco pessoas, todas com
profissões definidas. Todos comparecem em juízo com advo-
gado de sua livre escolha, o que pressupõe prévio ajuste de
honorários. Além disso, o litisconsórcio ativo possibilita que as
custas sejam divididas por 05, tornando as cotas acessíveis a
cada um. Não se ignora o quadro de dificuldades para muitos,
na atual conjuntura, mas para não desvirtuar o instituto, tenho
como insincero o pedido. Por conseqüência, indefiro a assis-
tência judiciária gratuita. 2. Audiência de conciliação dia 28 de
julho de 2008, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis. Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedência
mínima de dez dias, para nela comparecer pessoalmente, apre-
sentando, na mesma oportunidade e necessariamente através
de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de tes-
temunhas e, se requerer períc , formular quesitos e indicar as-
sistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a ad-
vertência de que não comparecendo sem justificativa, ou com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (arts.285 e 319, do CPC), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo
ato.”Intimação dos autores para efetuarem o pagamento do de-
pósito inicial, no valor de R$ 616,00 bem como de expedição e
postagem de carta de citação, no valor de R$ 15,00 em dez(10)
dias.” -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO
CARLOS BONET-.

74. OBRIGAÇÃO DE FAZER-9/2008-ARTHUR AUGUSTO
DE ANDRADE ENNES x CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
e outro- O autor, às fls. 92/98, argüiu, preliminarmente, pela
revelia do Banco Itaú S/ A sustentando que o banco réu, devi-
damente citado (fl. 40), deixou de comparecer à audiência de-
signada, bem como apresentar resposta. Nesse ponto, descabe
razão ao autor. O banco réu apresentou sua peça de defesa às
fls. 55/69 em data de 06/03/2008, data está em que se realizou
a audiência do artigo 277 do CPC. Desse modo, com funda-
mento no princípio da instrumentalidade das formas, entendo
que a revelia do banco réu não restou caracterizada à medida
que sua contestação foi apresentada na data de realização da
audiência. Ademais, o banco réu ao apresentar sua peça de de-
fesa demonstrou o interesse em contrariar a pretensão do autor,
de modo que o não comparecimento em audiência indica, ape-
nas, o desinteresse na realização de acordo. A propósito: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS
- ACIDÊNTE DE TRÂNSITO - PLEITO REQUERENDO A
REFORMA DA DECISAO QUE DECRETOU A REVELIA DO
RÉU - NÃO COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA CON-
CILIATÓRIA - ACOLHIMENTO - CONTESTAÇAO PROTO-
COLADA TEMPESTIVAMENTE - DECISAO REFORMADA
- APELO PROVIDO. “ O não comparecimento da parte indica
apenas o desinteresse pelo acordo, sendo certo que, com a apre-
sentação da contestação ficou evidenciada a intenção de con-
trariar o pedido (RT 808/284).” (TJPR, AC 331007-8, Rel.: Des.
Edvino Bochnia, J. 13.07.2006). Em relação à ré CHM Cons-
trução Civil Ltda. alega o autor que em virtude da publicação
em Diário Oficial tem-se a confirmação da citação da empresa
ré, devendo esta ser considerada revel pelo não comparecimen-
to em audiência. Não assiste razão ao autor. Primeiramente,
verifica-se em certidão de fl. 38 que: “deixei de proceder a
citação da ré CHM CONSTRUÇAO CIVIL LTDA em virtude
de ser informada por Luiz Carlos da Silva, do escritório da
Empresa administradora de Bens CDS que a empresa requerida
alugava uma das salas deste imóvel do proprietário ENCIPAR
ENGENHARIA CIVIL e que mudou dali em 1994, não saben-
do informar para onde.” Aqui, diante do contido na certidão de
fl. 38, incumbia a parte autora diligenciar e informar este juízo
o atual endereço da empresa ré. Acrescenta-se, a citação, nos
termos do artigo 213 do CPC, é: “o ato pelo qual se chama a
juízo o réu ou o interessado, a fim de se defender”. Trata-se a
citação de ato formal, pressuposto de existência da relação pro-
cessual, indispensável para a instauração da relação jurídica
razão pela qual a publicação no Diário da Justiça não supre a
regular e válida citação da empresa ré. Torno sem efeito a últi-
ma parte do despacho de fl. 90, que determinou a intimação da
requerida CHM para que manifestar-se sobre a contestação e
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documentos. Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe o atual endereço da empresa ré CHM Cons-
trução Civil Ltda. -Advs. IVO DYNIEWICZ, MIRNEI BAR-
BOSA DE SOUZA, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO RODRIGUES BA-
ENA-.

75. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-39/2008-SOCIEDADE ES-
PORTIVA KASHIMA ANTLERS DO BRASIL. x REAL BRA-
SIL CLUBE DE FUTEBOL LTDA. e outros- A ação ainda é de
conhecimento, porque sequer houve a citação dos réus. O ar-
resto somente pode ser feito em processo de execução - que
não é o caso dos autos - ou por meio de cautelar típica, inde-
pendente e subordinada a requisitos próprios. Por tais razões,
considerada a falta de previsão legal para a constrição de bens
em processo de conhecimento processado pelo rito comum or-
dinário, indefiro o pedido de arresto de direitos de terceiros,
formulado às fls. 98/100, que refoge, inclusive, ao que foi de-
ferido em antecipação de tutela. Observo, também, que o pro-
vimento concedido em antecipação da tutela restou inexeqüí-
vel ante a suspensão das atividades desportivas do primeiro réu.
A citação por hora certa deve ser implementada pelo oficial de
justiça se as diligências que realizar autorizarem a fundada sus-
peita de que a pessoa a ser citada está se ocultando, lançando,
de tudo, certidão minudente e circunstanciada, em atenção ao
disposto nos arts. 222 e 228 do CPC. Expeça-se novo manda-
do, agora somente para citação dos réus. “Intimação do autor
para recolher as custas do oficial de justiça em cinco dias.”-
Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, RODRIGO
BEVILAQUA 32.690, JULIANO FRANÇA TETTO e HENRY
ANDERSEN NAVARETTE-.

76. MONITORIA-86/2008-FINANCEIRA ALFA S/A. x AGEN-
CIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA- Manifeste-se aparteré
acerca do pedido de fls. 72.-Advs. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e ANTONIO
AUGUSTO PERES FILHO-.

77. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-103/2008-BANCO
ITAUBANK S/A x ANTONIO CARLOS DRIUSSI e outro-In-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10(dez)
dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre a resposta
contida no oficio da GVT, juntado as fls.56, informando o en-
dereço do requerido Antonio Carlos Driussi, sito a Rua Ebano
Pereira n. 11, centro, nesta Capital.-Adv. JACÓ IRINEU DE
PAULI JUNIOR-.

78. PRESTAÇÃO DE CONTAS-128/2008-IVANIR PEREIRA
SILVA DA LUZ x BANCO ITAU S/A- Contados e preparados,
registre-se para sentença e depois voltem conclusos para deci-
são.-Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDER-
SON CLEBER OKUMURA YUGE, BRUNO WAHL GOE-
DERT, LUIS CARLOS SMOLEN FILHO, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS e SUELEN MARIANA
HENK-.

79. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
132/2008-CLEBER CRISTIAN DE OLIVEIRA x BANCO FI-
NASA S/A- Sobre o agravo retido interposto pelo banco réu,
ouça-se a parte agravada/autor no prazo de 10 dias (art. 523, §
°,do CPC). No mesmo prazo manifeste-se o autor sobre a con-
testação (fls 123/126). -Advs. GIOVANA EHLERS FABRO,
DANIELE CARVALHO, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e
CRISTIANE BELINATI G.LOPES-19931-.

80. COBRANÇA (SUMARIA)-181/2008-LORIVAL FERREI-
RA x MAPFRE SEGUROS-VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊN-
CIA S/A- 1. Defiro a realização de prova pericial requerida
pela ré à fls. 69. Para atuar como perito, nomeio o Dr. Mário
Sérgio Cerci (tel. 3021-3344), que cumprirá o encargo escru-
pulosamente, independentemente de termo de compromisso
(CPC, 422). 1.1. O Perito Judicial informará o Cartório, por
petição escrita, da data e local do início da prova pericial, de-
vendo a escrivania dar ciência às partes através de seu procura-
dores, pelo meio mais célere possível (CPC, 431-A). 2. A parte
autora, querendo, indicará, no prazo de cinco dias, assistente
técnico e formulará quesitos (CPC, art. 421, §1°, incs. I e II). 3.
O laudo pericial deverá ser entregue em Cartório no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data em que o perito foi
intimado para dar início aos trabalhos (CPC, 421, caput, e
433,caput). 3.1. Apresentado o laudo em Cartório, os assisten-
tes técnicos porventura indicados pelas partes deverão, que-
rendo, apresentar seus pareceres no prazo comum de dez dias,
depois de intimadas as partes da apresentação do laudo (CPC,
433, par. único). 4. Intime-se o perito para apresentar estimati-
va de seus honorários, no prazo de cinco dias. 4.1. Havendo
escusa (CPC, 146 c/c 423), voltem-me conclusos os autos para
nomeação de novo perito . -Advs. ANSELMO MASCHIO-
OAB.12584, JEAN FREDERICK MASCHIO e ANGELINO
LUIZ R.TAGLIARI-.

81. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-205/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ACAS CÓPIAS E SERVIÇOS LTDA-
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação apresentada pelo (s) réus as fls.51/139. -Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, RODRIGO FERREIRA, RA-
FAEL KNORRLIPPMANN e FELIPPE ABU-JAMRA COR-
RÊA-.

82. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-210/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x PRIME LOGISTICA LTDA- Diante do
contido na petição e documentos de fls. 37/43, declaro nula a
citação da ré, porque feita na pessoa e Voniro Ramos da Quin-
ta, que não é seu representante legal ou funcionário com pode-
res de marido, contrariando, assim, o disposto no art. 295 do
CPC. Expeça-se novo manado para citação da ré, nos termos
do despacho de fls. 20.”Intimação do autor para efetuar o pa-
gamento das custas do oficial de justiça, no prazo de (10) dez
dias.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, GRACIANNE DE
FÁTIMA GOES e ANDRE LUIZ CALVO-.

83. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN. PAGAMENTO-243/
2008-RUCHINSKI E SIMÕES LTDA -ME x SAFRA LEASING

S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL.-No prazo de 05 dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, esclarecendo
quais os fatos juridicamente relevantes que através de cada
modalidade indicada pretendem demonstrar, ou justifiquem o
julgamento do feito no estado em que se encontra.- -Advs.
RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO, VALERIA CARAMURU CICARELLI
e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

84. REVISÃO CONTRATUAL C/TUT.ANT.REP.INDÉBITO-
259/2008-RODRIGO DO ROCIO GARCIA x OMNI FINAN-
CEIRA S/A- Vistos, etc. Tendo em vista que o autor desistiu de
dar prosseguimento à presente demanda (fls. 41), julgo extinto
o presente feito, sem resolução do mérito, o que faço com ful-
cro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Ainda, tendo por base o que dispõe o artigo 26 do Código de
Processo Civil, condeno o autor ao pagamento das custas e even-
tuais despesas processuais remanescentes. Oportunamente, fa-
çam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. GEISON MELZER CHIN-
COSKI e DAYANA TEDESCHI DE ABREU AZEVEDO-.

85. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-296/
2008-SUZELY OLSEN GAROFANI x ETHICOMPANY ADM.
DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA-Intime-se a parte
autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo
de dez dias. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e
MARCOS AURELIO JESUS DOS SANTOS-.

86. OBRIGAÇÃO DE FAZER-326/2008-MAURO RIBEIRO
x HDSP COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA- No prazo co-
mum de 05 dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festação, voltem para serem decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, em substituição à audiência prevista no art. 331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante exten-
sa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o ma-
gistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art.
125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será propiciado antes
da coleta de provas, motivo pelo qual as providências contidas
acima não lhes causarão prejuízos. -Advs. GIANCARLO AM-
PESSAN, GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR e ANNA MA-
RIA CORMES BUCCELLI-.

87. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-353/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x JOSE ARAUJO
NETO- Diante da certidão de fls.239, manifestem-se as partes
sobre o prosseguimento do feito.-Advs. MIEKO ITO, FABIA-
NA APARECIDA RAMOS LORUSSO, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, RODRIGO YUKIO NISHI, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES e JAQUELINE BALDISSERA-. ap.
863/06.

88. COBRANÇA (SUMARIA)-363/2008-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL TAMBAÚ II x CELIO SEGANTINI e outro-Inti-
mação do autor de que o feito encontra-se suspenso pelo prazo
de (30) trinta dias, aguardando a sua manifestação, requerendo
o que for de direito.-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e FERNANDA PIRES ALVES-.

89. DECLARATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-366/2008-
DARCI MARIA DA SILVA e outro x BANCO BMG S.A e ou-
tro- Acolho a petição de fls. 42 como emenda à inicial. Sob a
alegação de que foram ludibriados pelo segundo réu quando
contrataram o financiamento junto ao primeiro reu, porque,
segundo, afirmam, pagaram o preço integral do veículo direta-
mente ao segundo réu, pedem os autores a suspensão do con-
trato de financiamento n° 178511039, inclusive em relação à
cobrança de débitos e a exclusão de seus nomes dos cadastros
de proteção ao crédito. Em que pese a alegação de que o veícu-
lo dado em garantia fiduciária ao primeiro réu teve seu preço
integralmente quitado junto ao segundo réu, o que impediria, a
princípio, a regular execução do contrato, o fato de os autores
estarem na posse do veículo, e de se tratarem os réus de pesso-
as absolutamente distintas, sem qualquer vinculação de um ao
outro nos documentos que instruem a inicial, não autoriza, ao
menos por ora,)uizo seguro acerca da verossimilhança do di-
reito do invocado na inicial, para o fim de determinar a suspen-
são do contrato e da cobrança de débitos dele decorrentes. Como
escreve o prestigiado professor Luiz Guilherme Marinoni (A
Antecipação da Tutela, Ed. Malheiros, 5a ed., pág. 163), a ve-
rossimilhança a ser exigida pelo juiz, contudo, deve conside-
rar: (i) o valor do bem jurídico ameaçado; (ii) a dificuldade do
autor provar a sua alegação; (iii) a credibilidade, de acordo
com as regras de experiência, da alegação e (iv) a própria ur-
gência descrita. Na espécie, são graves os fatos apontados ao
segundo réu, mas, muito embora passíveis de discussão no pro-
cesso, não podem ser provados de plano, ao menos neste mo-
mento processual. Não trará prejuízo ao primeiro réu, porém, a
exclusão ou suspensão de qualquer lançamento do nome dos
autores nos cadastros restritivos, eis que o crédito, a princípio,
persiste. Louvando-me do poder geral de cautela (art. 273, §7°,
CPC), e limitado ao que me é dado conhecer nesta fase proces-
sual, concedo parcialmente a tutela antecipada para o fim de
determinar a exclusão dos nomes dos autores dos cadastros de
proteção ao crédito. Oficie-se diretamente ao SPC e Serasa.
Audiência de conciliação dia 05 de agosto de 2008, às 14:00
horas,à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e inti-
me-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para
nela comparecer pessoalmente, apresentando, na mesma opor-
tunidade e necessariamente através de advogado, resposta es-
crita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-

do. Faça-se constar do mandado advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
C.P.C.),salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com
prolação de sentença no mesmo ato.”Intimação dos autores para
efetuarem o pagamento das custas de postagem de ofícios e
carta de citação no valor de R$ 22,00, em cinco dias.” -Adv.
CLEITON SILVIO BASSO-.

90. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-380/2008-MARIA DAS NE-
VES LEITE DE SOUZA e outro x ITAÚ SEGUROS S/A- Au-
diência de conciliação dia 11de agosto de 2008, às 13:30 ho-
ras, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em con-
dições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se intime-se
a parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, na mesma oportuni-
dade e necessariamente através de advogado, resposta escrita
ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formular quesitos e indicar assistente técnico, querendo.
Faça-se constar o mandado a advertência de que não compare-
cendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defenden-
do, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319 do C.P.C.), salvo se
o contrário resultar de prova dos autos, com a prolação de sen-
tença no mesmo ato. “Intimação da parte autora para efetuar o
pagamento das custas de postagem de carta de citação, no valor
de R$ 8,00 em cinco dias.” -Adv. ALEXANDRA DANIEL
ALBERTI-.

91. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-381/
2008-GERALDO APARECIDO PRATKS x BRASIL TELE-
COM S/A- Contados e preparados, registre-se para sentença e
depois voltem conclusos para decisão.-Advs. ROGERIO COS-
TA, DANIEL ANDRADE DO VALE e MAURICIO ANDRA-
DE DO VALE-.

92. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-400/2008-PEDRO
RUCHINSKI x BANCO ITAÚ S/A- Deve ser prestigiado o in-
teresse manifestado pelo autor em levar a execução contratual
a bom termo, mediante depósitos em juízo, o primeiro dos quais
já comprovado. Existe a demonstração de prejuízos de difícil
reparação, com a anotação dos débitos, oriundos do contrato
em tela, perante o SPC e Serasa, que é fonte de inúmeros trans-
tornos na vida pessoal e profissional de qualquer cidadão, seja
pela dificuldade de acesso ao crédito em geral, seja pela im-
possibilidade de livre movimentação de contas bancárias. A
tutela de urgência também se justifica porque seu provimento
não traz nenhum perigo de irreversibilidade. Diante do expos-
to, defiro a tutela antecipatória pleiteada, para impedir o réu de
promover o registro da dívida nos órgãos de proteção de crédi-
to, devendo retirar os apontamentos, caso já efeti ados. Audi-
ênci de conciliação dia 14 de julho de 2008, ás 15:30 horas, á
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. Cite-se e intime-se a parte
ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e ne-
cessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se- ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição inicial (arts. 285 319 do C.P.C.)., salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. “Intimação da parte autora para efetuar o
pagamento das custas de expedição e postagem de carta de ci-
tação, no valor de R$ 15,00 em cinco dias.”-Adv. DANIELLE
TEDESKO-.

93. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-402/2008-BAN-
CO FINASA S.A x CACILDA DE ANDRADE-Intime-se a par-
te autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22, requerendo o que for de
direito. -Advs. MICHELLY TALLEVI e FLAVIANO BELINATI
G. PEREZ-.

94. COBRANÇA (SUMARIA)-415/2008-AILTON JOSÉ BAR-
BOSA e outros x BANCO BANESTADO S/A e outro- Audiên-
cia de conciliação dia 08 de agosto de 2008 às 15:30 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possiveis. Cite-se intime-se a parte
ré, com antecedência mínima de dez dias, para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, na mesma oportunidade e ne-
cessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lar quesitos e indicar ass stente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial (art . 285 e 319 do C.P.C.), salvo se o contrário
resultar de prova dos autos, com a prolação de sentença no
mesmo ato. “Intimação da parte autora para efetuar o pagamen-
to das custas de expedição e postagem de cartas de citação, no
valor de R$ 30,00 mais as custas de 14 (quatorze) fotocópias
que a acompanharam, em cinco dias.” -Advs. SEBASTIAO
MENDES DA SILVA e ELIZEU MENDES DA SILVA-.

95. MONITORIA-437/2008-UNILANCE ADM. DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA x IRACEMA ALVES MAIA-Intime-se a parte
autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 148,00, conforme certidão de fls. 79, no prazo de dez
dias. -Advs. GLAÚCIA DA SILVA ALBERTI, FERNANDA
NAMI PASTUCH e ANDREA CRISTINE MARQUES-.

96. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-488/2008-GILMAR
FATUCHE e outro x UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS
BRASILEIROS S.A.-Manifeste-se o autor, no prazo legal de
dez (10) dias, sobre a contestação apresentada pelo réus as fls.
167/196.-Advs. ALESSANDRA SCHUTA, LUCYANNA

J.LIMA LOPES FATUCHE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, CARO-
LINA ERZINGER PEIXER, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e LORE-
NA DE CASSIA KLOCK-.

97. RESCISÃO DE CONTRATO-493/2008-PAULO ROBER-
TO SILVA DOS SANTOS x RIBA’S CAR COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA e outro- Depois de pagas as custas iniciais,
voltem para homologação da desistência.-Adv. ANA LUIZA
LEITÃO KANASHIRO-.

98. INDENIZAÇÃO-520/2008-MARTHA OLGA DOMINONI
e outros x LILIAN DOMINONI SIMM e outro-Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da carta de citação/intimação de
fl.294/295, em cinco dias, requerendo o que for de direito. -
Advs. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA e LEONEL CA-
MILLI-.

99. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-562/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A x VALDETE ANTUNES MACHADO-
Comprovada a mora pela notificação (fls. 32/33), defiro, limi-
narmente, a medida. Expeça-se mandado de busca e apreen-
são, depositando-se o bem em nome do autor, na pessoa de seu
representante legal. Efetivada a busca e apreensão, cite-se a ré,
com as advertências usuais, para, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 3°, §3°, DL 911/ 69) apresentar resposta, cientificando-se-
a que em 05 (cinco) dias, contados da apreensão, poderá ter o
bem restituído, livre e ônus, desde que pague a integralidade
do débito, correspondente às parcelas vencida e vincendas, com
acréscimos decorrentes da mora, segundo os valores apresenta-
dos pelo credor fiduciário (nos termos do §2° do art. 3°, DL
911/69). Concedo os benefícios do art. 172, § 2°, do CPC. “In-
timação da parte autora para recolher as custas do oficial de
justiça no prazo de (10) dez dias.”-Adv. BLAS GOMM FILHO-
.

100. COBRANÇA (SUMARIA)-563/2008-CONDOMÍNIO
CONJ. RES. SOLAR TERESÓPOLIS x WALDEMIR DOS
SANTOS- Audiência de conciliação dia 08 de agosto de 2008,
às 15:00 horas,à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. Cite-
se e intime-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias,
para nela comparecer pessoalmente, apresentando, na mesma
oportunidade e necessariamente através de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e se requerer
perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça- se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo se justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
C.P.C.)., salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com
prolação de sentença no mesmo ato. “Intimação do autor para
efetuar o pagamento das custas de expedição e postagem de
carta de citação, no valor de R$ 15,00 em cinco dias.”-Advs.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e ANTONIO EMERSON
MARTINS-.

101. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-566/2008-BANCO ITAÚ
S/A x CYNTHIA AKEMI KURUYAMA- Cite-se a executada
para, em 24 horas, pagar o valor do crédito reclamado, sob
pena de lhe ser penhorado o imóvel hipotecado, como determi-
na o art. 3° da Lei n° 5.741/71. Se a devedora estiver fora desta
Comarca, foro da situação do imóvel, cite-se, via edital, com
prazo de 10 dias. Em sendo penhorado o imóvel hipotecado,
incumbirá ao exeqüente (na pessoa de seu representante legal
ou quem ele indicar) o encargo de depositário. Honorários de
10% (dez por cento), salvo oposição de embargos, que poderão
ser opostos no prazo de 10 dias contados da intimação da pe-
nhora “Intimação da parte autora para recolher as custas do
oficial de justiça no prazo de 10(dez) dias.”-Advs. VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

102. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-572/2008-BAN-
CO ITAÚ S/A x ISAURO PEREIRA DOS SANTOS- Compro-
vada a mora pela notificação (fls. 11), defiro, liminarmente, a
medida. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositan-
do-se o bem em nome do autor, na pessoa de seu representante
legal. Do termo de depósito deverá constar a quilometragem do
veículo. Efetivada a busca e apreensão, cite-se o réu, com as
advertências usuais, para, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3°,
§3°, DL 911/69) apresentar resposta, cientificando-se-o que em
05 (cinco) dias, contados da apreensão, poderá ter o bem resti-
tuído, livre de ônus, desde que pague a integralidade do débito,
correspondente às parcelas vencidas vincendas, com acrésci-
mos decorrentes da mora, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário (nos termos do §2° do art. 3°, do DL 9 1/ 9).
Concedo os benefícios do art. 172, § 2°, do CPC. “Intimação
do autor para recolher as custas de oficial de justiça, em (10)
dez dias.”-Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA
VERONEZE-.

103. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-612/2008-FERRAGENS
NEGRÃO COMERCIAL LTDA x TF7 QUÍMICA DO BRA-
SIL LTDA e outros- Os nefastos efeitos do protesto são eviden-
tes, comprometendo a reputação comercial da autora. É de se
prestigiar a assertiva firme, veemente, de que a autora jamais
se vinculou juridicamente à demandada, de sorte que a dupli-
cata emitida em razão de venda mercantil, gerando obrigação
que, inadimplida, veio a desaguar no protesto não pode preva-
lecer. Fatos negativos, cuja prova é virtualmente impossível de
se produzir, daí não se poder exigir prova maior de verossimi-
lhança das convincentes alegações expendidas na inicial. O
fumus boni juris da autora está comprovado, portanto. Ja o pe-
riculum m mora decorre dos inegáveis prejuízos que o protesto
cambial acarreta na imagem e crédito da autora. Presentes os
requisitos da cautelar, concedo a liminar requerida, para o fim
de determinar ao 1° Tabelionato de Protesto de Títulos a susta-
ção do protesto do título indicado às fls. 11, ou, se já lavrado,
que se abstenha de divulgar o ato por certidão, publicação de
edital ou qualquer outro meio hábil a dar conhecimento a ter-
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ceiros, até ulterior comumcaçao. Sob pena de revogação da li-
minar, o representante legal da autora deverá comparecer em
cartório, em 03 dias, a fim de subscrever o termo de caução e
depósito, que será lavrado no ato de seu comparecimento. No
mesmo prazo, deverá apresentar o original ou fotocópia auten-
ticada da nota fiscal, em substituição à cópia ilegível juntada
às fls. 14. Citem-se as rés para contestar o pedido e indicar as
provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, sob as
advertências dos arts. 803, 319 e 285 do CPC. “Intimação da
parte autora para recolher as custas de expedição e postagem
de ofício e cartas de citação, no valor de R$55,00 em cinco
dias.” -Advs. MAURO EDUARDO J. ZAMATARO e GUI-
LHERME LUIZ GOMES JÚNIOR-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº88/2008 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA

1. ORDINÁRIA-642/1988-ESP BENONI AGOSTINHO SIL-
VEIRA x VALMIR NUNES FONTES e outro- Intimem-se os
herdeiros, conforme requerido as fls.502/503. Fica o interessa-
do devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas no valor de R$24,00, referentes a expediçao
de Ars. Intime-se. -Advs. SANDRA MELISSA DE MEDEIROS,
ALMERINDA FEIJO SANTOS R RODRIGUES e ASSIS COR-
REA-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-726/1989-
DORIZON DUTRA x ERNESTO RODRIGUES FILHO e ou-
tros- 1. O requerimento de fls. 258/259, no tocante à solicita-
ção da declaração de renda do executado somente merece de-
ferimento quando esgotadas todas as possibilidades de locali-
zação de bens, corolário do principio da menor onerosidade
para o devedor (CPC, art. 620). No presente caso, o exeqüente
não demonstra ser a ultima ratio tal medida, razão pela qual
indefiro o pleito. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-202/1993-
JOAO DALVINO DALLEDONE x VIDEO HOUSE LOCA-
DORA DE FITAS S/C. LTDA.- Defiro o requerimento de fls.288
(art.40, II do CPC). Intimem-se. -Advs. ANTONIO LEAL DE
AZEVEDO JUNIOR e EDGAR LUIZ DIAS-.

4. EXECUCAO HIPOTECARIA-734/1997-CIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO x UBIRATAN RAYMUND e ou-
tro- Sobre os documentos de fls.164/182, manifeste-se a parte
contraria. Intimem-se. -Advs. JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA, PEDRO PAULO FILHO, LEONARDO DA COSTA e
MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1027/1997-
GENOMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMO-
VEIS LTDA x LUCIANA MARIA STIEGLER- Diante da peti-
çao e documentos de fls.240/281, manifeste-se a parte exequen-
te. Apos, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. LEONARDO
DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, BENEDITO
GOMES BARBOZA, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE,
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI, CARLA PATRICIA
KONZEN, PAULA ROBERTA PIRES, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1282/1998-
GASPAR ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA S/C. x
EROTIDES RUIZ DE ARRUDA-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. ARIVAL-
DIR GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR, LAUREDSON
DOS SANTOS, RENATA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-.

7. DESPEJO-130/1999-GABRIELA ROBINE x LUIZ HAI-
DAR-Fica o interessado devidamente intimado, para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas no valor de R$7,00,
referente a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. LUIS GUI-
LHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN-
TOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ADRIANO BAR-
BOSA, ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO e DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-338/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MC COMERCIO E MON-
TAGEM DE PAINEIRS e outro- 1. Oficie-se, conforme reque-
rido às fls. 145, solicitando informações sobre a existência de
ativos em nome dos executados (limitando-se as informações
sobre a existência ou não de depósito ou aplicação até o valor
da execução) e, em caso positivo, deverá a instituição proceder
o bloqueio até o valor indicado,na execução, na forma do art.
655-A, caput e § 1°, do CPC. Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. MAURI-
CIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

9. SUMÁRIA DE COBRANÇA-666/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ITAUBA x OSVALDIR BEIRAO RAFFES e outro-
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JOSELIA APARECIDA KUCHLER e JOAO SERGIO
RAUSIS-.

10. DEPOSITO-596/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x AMERICO JOSE ALBERTO NEME- Defi-
ro o requerimento de fls.88, decorrido o prazo manifeste-se
independentemente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1176/2002-
PEDREIRAS BOSCARDIN LTDA x JOSE MAURI ZAMPIE-

RI- Oficie-se, conforme requerido as fls.122 para que proceda
o bloqueio de 30% sobre o valor liquido do beneficio do deve-
dor, ate ulterior decisao deste Juizo. Fica o interessado devida-
mente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as
custas no valor de R$7,00, referentes a expediçao de oficio.
Intime-se. -Adv. VITORIO KARAN-.

12. ARROLAMENTO-1270/2002-IGNES POESLER CHAU-
NE e outros x ESPOLIO DE ANTONIO AFFONSO CHAU-
NE- Defiro o requerimento de fls.58, decorrido o prazo mani-
feste-se independentemente de nova conclusao. Intimem-se.-
Advs. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO e WILLIAN MUS-
SAK MONTEIRO-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-592/2003-
EDSON KELLER MOCELIN x BARBARA MARQUES DE
CARVALHO- Defiro o requerimento de fls.135, em face do
requerimento de fls.99/101. Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. DANTE PARISI,
VALMIR B. PARISI e ALCINDO LIMA NETO-.

14. REPARACAO DE DANOS-861/2003-LEOPOLDO COR-
DEIRO x MARIO BIERNASKI- Da baixa dos autos , manifes-
tem-se as partes. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
ADRIANO MINOR UEMA, MARIO BIERNASKI e TANIA
MARTA DE SENE BIERNASKI-.

15. ORDINÁRIA-1059/2003-ALTACIR ANTONIO COSTA x
GEAP FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL- Defiro o
requerimento de fls.277/278. Expeça-se alvara de levantamen-
to do valor depositada em fls.275 em favor do exequente. Fica
o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cin-
co dias, deposite as custas referentes a expediçao de alvara.
Intime-se. -Advs. ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUNDE-
CK, CRISTIANO CANTANHEDE BEHMOIRAS e CHRYS-
TIAN JUNQUEIRA ROSSATO-.

16. SUMÁRIA DE COBRANÇA-732/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LYON E TOULOUSE e outro x ZENITH ENGE-
NHARIA LTDA- Item 3 do despacho de fls.162: apos, intime-
se o executado, na pessoa de seu advogado, para querendo no
prazo de 15 dias ofereça impugnaçao (art.475-J, §1º do CPC).
Intimem-se. -Advs. KARINA S. DE OLIVEIRA, ANTONIO
EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI,
GENESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-.

17. DESPEJO-904/2004-CONDOMINIO EDIFIO METROPO-
LITAN BUILDING x MARI COMERCIO DE CALÇADOS
LTDA e outros- Despacho de fls.236: O feito comporta julga-
mento antecipado, na forma que dispoe o artigo 330, inciso I,
do CPC. Assim, contados e preparados, retornem os autos con-
clusos. Registre-se o feito para sentença. Intimem-se.
Despacho de fls.237: Primeiramente, publique-se o despacho
de fls.236 e aguarde-se o decursdo do prazo legal. Apos, vol-
tem conclusos para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Advs.
MARCO ANTONIO LANGER, DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN e CARLYLE POPP-.

18. SUMÁRIA DE COBRANÇA-932/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALENCIA x LEANDRO TAN-
DLER e outro- Frustradas as tentativas de localização dos reus
Leandro Tandler e Idelfonso Tandler, defiro a citaçao editali-
cia, conforme requerido as fls.111/112. Expeça-se edital com
prazo de trinta dias. Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas no valor de
R$7,00, referentes a expediçao edital. Fica o(a) requerente de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$42,00 (a Escrivania). Inti-
mem-se Intime-se. -Advs. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-.

19. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1298/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JURUA e outro x MANOEL
BENEVIDE e outro- A avaliaçao. Intime-se. -Adv. BEATRIZ
SANTI-.

20. EXECUCAO HIPOTECARIA-1480/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x CARLA ALVES WERNER e outro- Defiro o
requerimento de fls.121. Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

21. SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS-356/2005-EM-
PRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A x
ELSON LUIZ LOPES- Fica o advogado da parte requerida de-
vidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, informe
o atual endereço de seu cliente. Intime-se. -Advs. JAFTE CAR-
NEIRO FAGUNDES DA SILVA e CAMILO NAZARENO PA-
GANI MARTINS-.

22. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-369/2005-MANO-
EL ACACIO DA SILVA GOMES e outros x MMD INCORPO-
RACOES E PARTICIPACOES LTDA- Defiro o requerimento
de fls.624. Intime-se o Sr. Perito para se manifestar sobre a
petiçao de fls.624. Oficie-se ao Juizo da 20ª Vara Civel, para
informar acerca da nomeaçao de administrador judicial nos autos
nº622/2007. Intimem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLE-
BER OKUMURA YUGE e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

23. ARROLAMENTO-616/2005-NADIR FERREIRA DE CAR-
VALHO e outros x ESPOLIO DE MARIA ROSA DE CARVA-
LHO e outro-Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$10,50 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. LUIZ DIAS-.

24. INVENTÁRIO-766/2005-ANTONIO ROSA DO AMARAL
e outros x ESPOLIO DE PEDRO ANTONIO CATARINA e

outro- 1. lntime-se o inventariante para que junte a Escritura
Pública atualizada, vez que a cessão de direitos hereditários ao
cessionário requerida às fls. 90, deverá ser realizada através de
escritura pública. 2. Após, voltem conclusos para a apreciação
dos demais requerimentos de fls. 90. INtimem-se. -Advs. ODA-
IR SABOIA CORDEIRO e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR-.

25. RESSARCIMENTO-1329/2005-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x RICARDO EUSTACIO ALBERTI DE
OLIVEIRA- Fica o autor intimado para que, no prazo de cinco
dias, indique novo endereço para citaçao de Ricardo Eustacio
Alberti de Oliveira. INtime-se. -Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK-.

26. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1428/2005(apenso aos
autos 904/2004)-MARI COMERCIO DE CALCADOS S/A x
CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING- Da
baixa dos autos a este Juizo, manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR e MARCO ANTONIO LAN-
GER-.

27. DESPEJO-1490/2005-WILLIAN IWAO KAMADA x APA-
RECIDO DE JESUS DANIEL e outro- Fica o requerente inti-
mado para que retire as cartas de intimações expedidas as
fls.276/277 para audiencia dia 17/07/2008 as 14h30min. -Advs.
LAURO PAULO KAMADA JUNIOR, ALEXANDRE MAR-
CEL NAMIZAKI e LUIZ BRESOLIN-.

28. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-39/2006-BAN-
CO DIBENS S/A x DOUGLAS RICARDO DE MELLO- Para
tentativa de localização da parte re, oficie-se a Delegacia da
Receita Federal, conforme requerido as fls.68. Fica o interes-
sado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas no valor de R$7,00, referentes a expediçao
de oficio. Intime-se. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-856/2006-
ORGANIZAÇAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x GIL-
BERTO LUIZ CHECHELSKI JUNIOR- Intime-se o devedor
para, no prazo de quinze dias, pagar o valor ora executado, sob
pena de incidencia de multa de 10% (artigo 475-J, do CPC).
Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

30. DEPOSITO-970/2006-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x MONICA OLIVEIRA LEOPOLDINO-Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO-.

31. INDENIZACAO-1062/2006-JOSE CRISTHOFFER FER-
NANDES x FOCUS VIDEO LOCADORA LTDA- l Recebo o
recurso de apelação (fls. 71/83) no duplo efeito. 2. Intime-se a
parte apelada para oferecer as contra razões no prazo de 15
dias. 3. Certifique-se, conforme disposição do Código de Nor-
mas (5.12.5). 4. Intimem-se. -Advs. JOSE DO ESPIRITO SAN-
TO D. RIBEIRO, MEIRE HELEN BARROS OLIVEIR e JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-.

32. MANUTENCAO DE POSSE-1138/2006-RAQUEL GO-
MES x PEDRO VIRGINO GASPARINI e outro-1. Indefiro a
intimaçao do filho dos reus, conforme requerio as fls.194/197,
haja vista que o terceiro interessado so pode intervir no feito
nas hipoteses previstas no art.56 e seguintes do CPC. 2. Na
forma do art. 331 do Código de Processo Civil, designo audi-
ência de conciliação e saneamento pam o dia 04/09/08 as
14h00min. 3. Na oportunidade, caso não seja viabilizado acor-
do, serão apreciadas as questões preliminares/processuais, fi-
xados os pontos controvertidos e definidas as provas a serem
produzidas. Intime-se. -Advs. FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE, CAROLINA BORGES CORDEIRO e WILMAR ALVINO
DA SILVA-.

33. ORDINÁRIA-1182/2006-ARNOLD REGO ARANHA x
TELOS FUNDAÇAO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCI-
AL e outro- Ciente dos agravos retidos de fls.287/289 e 290/
294. Intimem-se as partes agravadas para contra-minutar (CPC,
art.523, paragrafo 2º) no prazo de dez dias e venham para even-
tual juizo de retrataçao. Intimem-se. -Advs. SIDNEI MACHA-
DO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA
BROERING, MARCOS FABIO PAULINO, GUSTAVO VI-
LLAR MELLO GUIMARAES e DAMARIS GEURREIRO-.

34. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1225/2006-BAN-
CO DIBENS S/A x LOURIVAL CAETANO-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$19,60 (a Escriva-
nia). Intimem-se -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH e LUCIANE LOPES ALVES-.

35. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1364/2006-BAN-
CO ITAU S/A x MIGUEL DIAS TRINDADE- Defiro o reque-
rimento de fls.38/40, ao arquivo provisorio, aguardando mani-
festaçao dos interessados. Intimem-se. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e LINEU ROBERTO MICKUS-.

36. INVENTÁRIO-1496/2006-LAIDE MARKIR BOTTE e
outros x ESPOLIO DE IVO BOTTE- Defiro o requerimento de
fls.86, decorrido o prazo manifeste-se independentemente de
nova conclusao. Intimem-se. -Adv. LUCIANA ROCHA NAR-
CISO-.

37. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1532/2006(apenso aos autos
358/2006) -SSFF ADM PATRIMONIAL LTDA x ELEVADO-
RES ATLAS SCHINDLER S/A- Fica o embargado para retirar
fls. que se encontram na contra-capa dos autos. Intimem-se. -
Advs. JOSE CARLOS LARANJEIRA, TRAJANO BASTOS O
NETO FRIEDRICH, GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN

e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

38. INTERDICAO-1553/2006-CLEONILDE DE LOURDES
SILVA MAZUCO x SANDRA CRISTINA LUCHETI DA SIL-
VA-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,
indique o atual endereço de , SUELI LUCHETI DA SILVA e
SILVIO LUCHETI DA SILVA,. Intimem-se. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-.

39. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-313/2007-ILTON
ANTONIO TASSO x BV FINANCEIRA S/A- Diante da con-
testaçao de fls.201/256, manifeste-se o requerente. INtimem-
se. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DAISY TARCISA DE
OLIVEIRA-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-321/2007-ORDILEI
GERMANO DOS SANTOS x C&D DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES LTDA- Vistos e etc...Diante do expos-
to, indefiro os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela for-
mulados. em face da certidao de fls.105 vº, revogo o despacho
de fls.104. Cite-se, conforme requerido, para, no prazo de quinze
dias, oferecer reposta, sob pena de revelia (artigo 285 e 319 do
CPC). Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Advs. PAOLA DA-
NIELI COSTA, ANDREA ALVES PERINE e PRISCILA HAU-
ER-.

41. ORDINÁRIA-335/2007-YASUDA SEGUROS S/A x
TRANSPORTADORA GUAIRACA S/A- Defiro o requerimento
de fls.58. Decorrido o prazo da suspensao do tramite processu-
al, manifeste-se o requerente, independentemnte de nova con-
clusao. Intimem-se. -Adv. MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA-.

42. OBRIGACAO DE FAZER-382/2007-ELVIRA DE MORA-
ES DE PAULA x UNIMED CURITIBA- Sobre o requerimento
de fls.194/195, manifeste-se a parte contraria. Intimem-se. -
Advs. VALÉRIA DE CASSIA LOPES, RAFAEL BAGGIO
BERBICZ e LIZETE RODRIGUES FEITOSA-.

43. INVENTÁRIO-432/2007-SALAH TOHME e outro x MA-
RIANA THOME KHALLOUF- Defiro o requerimento de fls.81,
ou seja a dispensa do prazo de transito em julgado, bem como
expeça-se o formal de sobrepartilha. Fica o interessado devida-
mente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as
custas no valor de R$105,00, referentes a expediçao de formal
de partilha. Intime-se. -Adv. MARIA APARECIDA RAMINA-
.

44. OBRIGACAO DE FAZER-518/2007-SANDRA DIAS DE
SOUZA x MRV CONTRUÇOES LTDA- Vistos e etc...Diante
do exposto, defiro a liminar pretendida as fls.198/200, deter-
minando que a parte re traga aos autos os documentos mencio-
nados nas fls.185/186, com o intuito da parte autora realizar o
financiamento, conforme requerido na inicial, no prazo de 48
horas, sob pena de aplicação de multa a ser fixada posterior-
mente. Intimem-se. -Advs. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU-
ZA MANFRIN e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-.

45. SUMÁRIA DE COBRANÇA-930/2007-TOSHIO
HAYASHI x BANCO ITAU S/A- Remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça, observadas as formalidades de estilo. Inti-
mem-se. -Advs. MARIZE DE AZEVEDO G BARBOSA, INES-
CIY K. HAYASHI IOSHII, RICARDO AUGUSTO MENESES
YOSHIDA, MANFRED PAULS, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

46. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-965/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JACIR DE CARLI- Defiro o
requerimento de fls.34. Expeça-se carta precatoria para a co-
marca de Paranagua/PR. Fica o interessado devidamente inti-
mado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas refe-
rentes a expediçao de carta precatoria. Intime-se. -Advs. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

47. EXONERAÇAO DE FIANCA-1034/2007(apenso aos au-
tos 904/2004)-OLACI JUSTINO MORAES e outro x COND
EDIF METROPOLITAN BUILDING-Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias, apontando a necessidade e pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a discussao
de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer sobre a pos-
sibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de de-
signaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-
se. -Advs. RODRIGO VIDAL e MARCO ANTONIO LANGER-
.

48. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1046/2007-ELAINE GOMES
REBELLO e outro x BANCO HSBC S/A- Sore o requerimento
de fls.74/76, manifest-se a parte autora. INtimem-se. -Advs.
JULIANA PETCHEVIST, KELLY CRISTINA WORM e MA-
RIANA ESPER NICOLETTI-.

49. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1280/2007(apenso aos autos
1244/2001)-GUILHERME DAHER BONACIN x COND EDIF
GENERAL MURAT GUIMARAES- Despacho de fls.14: Con-
tados e preparados, voltem para a prolaçao da sentença. INti-
mem-se.
Despacho de fls.15: Primeiramente, publique-se o despacho de
fls.14 e aguarde-se o decurdo do prazo legal. Apos, voltem con-
clusos para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Advs. RAFA-
EL TADEU MACHADO, SERGIO CABRAL e CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-.

50. RESCISAO CONTRATUAL-1324/2007-DIOMAR FER-
REIRA FONTANA x VIENA COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outro- Retirar oficios e anexar contrafé para instruit
cartas de citaçao. INtimem-se. -Adv. ANTONIO SERGIO
MONTI ROBALLO-.

51. DESPEJO-1397/2007-ESP FRANZ CHRIST x HÉLIO SIL-
VA- Vistos e examinados...5. Desta forma, a parte ré não pos-
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sui interesse de agir à oposição da reconvenção, em face de ser
inviável a via judicial eleita, motivo pelo qual julgo extinta a
reconvenção, sem resolução do mérito, em conformidade com
o que prevê o artigo 267, inciso VI e § 3°, do Código de Pro-
cesso Civil. 6. Em razão da sucumbência, condeno a parte re-
convinte ao pagamento das custas process e de honorários ad-
vocatícios ao patrono da parte reconvinda, fixados em 500,00
(quinhentos reais), nos termos do disposto no artigo 20, § 4°,
do Codigo de Processo Civil. Na autuaçao, distribuiçao e de-
mais assentamentos observe-se esta decisao. P.R.I. -Advs.
MAURO FERREIRA FONSECA, ESTEFANO ULANDO-
WSKI e HELOISA DO ROCIO ULANDOWSKI-.

52. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1519/2007-BAN-
CO FINASA S/A x MARISA SERRA MOREIRA DE SOUZA-
Fica o interessado devidamente intimado, para que, no prazo
de cinco dias, deposite as custas no valor de R$6,00, referentes
a cartra de citaçao. Intime-se. -Advs. BRUNO MIRANDA
QUADROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

53. CUMPRIMENTO OBRIGACAO CONTRAT-1651/2007-
FERNANDO LACERDA TASCHETTO x CONFIANÇA COM-
PANHHIA DE SEGUROS- Diante da certidao de fls.46, mani-
feste-se o autr no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. RO-
DRIGO FAGUNDES NUNES-.

54. REVOGACAO DE MANDATO-1704/2007-VISUAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x LUCIANO PROZI-
LO JUNIOR- Retirar carta de notificaçaoe instruir com copia
da inicial e emenda. Intime-se. -Adv. CLEONICE MOREIRA
FORTES-.

55. REVOGACAO DE MANDATO-1709/2007 (apenso aos
autos 1704/2007)-ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA
e outro x LUCIANO PROZILO JUNIOR- Retirar carta de noti-
ficaçao e anexar copia da petiçao inicial e emenda para instruir
carta de notificaçao. INtime-se. -Adv. CLEONICE MOREIRA
FORTES-.

56. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1719/2007(apen-
so aos autos 1397/2007)-HELIO OLEGARIO DA SILVA e ou-
tro x ESP FRANZ CHRIST- Vistos e examinados... 1. Desta
forma, rejeito a presente impugnação, com o que mantenho o
valor inicialmente atríbuido à causa pelo impugnado (autor),
em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), com fulcro no
artigo 58, inciso III, da Lei n° 8.245/91. 2. Certifique-se nos
autos principais. 3. Custas pela parte impugnante. 4. Intimem-
se. -Advs. ESTEFANO ULANDOWSKI, HELOISA DO RO-
CIO ULANDOWSKI e MAURO FERREIRA FONSECA-.

57. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1793/2007(apenso aos autos
1547/2006)-RUTE LUIZA KUNTZE x BANCO DO BRASIL
S/A- 1. Concedo os beneficios da justiça gratuita. Anote-se. 2.
Recebo os embargos para discussão e, na forma do artigo 740
do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n°
11.382/06, determino a intimação do embargado para, em 15
(quinze) dias, querendo, oferecer resposta. Intimem-se. -Advs.
INDIANARA FARIAS CAMARGO, MANOEL FAGUNDES
DE OLIVEIRA e WASHINGTON YAMANE-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-52/2008-
CREDIVAL PART ADM E ASSESSORIA LTDA e outro x
KATAI VIAGENS E TURISMO LTDA e outro-Fica o(a) exe-
quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas no valor de R$49,50, relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e RA-
FAEL SANTOS CARNEIRO-.

59. RESCISAO CONTRATUAL-158/2008-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e outro x JAMIL DEGAN- Defiro parci-
almente o requerimento de fls.39/40, expedindo-se oficio a
Delegacia da Receita Federal e Copel para que estas forneçam
informaçoes acerca da localização dos executados. Indefiro a
expediçao de oficio a Sanepar, porquanto a mesma nao possui
cadastro com o nome dos usuarios. Fica o interessado devida-
mente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as
custas no valor de R$14,00, referente a expediçao de oficios.
Intime-se. -Adv. CLEVERSON GOMES DA SILVA-.

60. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-418/2008-JOAO SA-
VASKI SIMONATO x OFTALMOCLINICA CURITIBA CEN-
TRO AVANÇADO DO OLHO e outros-Face a contestaçao ofer-
tada e documentos as fls.53/111, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. LIBIAMAR DE SOUZA, FA-
BIANA CARLA DE SOUZA, ANA PAULA IANKILEVICH e
BETINA TREIGER GRUPENMACHER-.

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-480/2008-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TIARLHES
MENEGUINO- l. Intime-se a parte autora para regularizar a
peça inicial juntando aos autos fotocópia autenticada dos do-
cumentos que a instruem ou os originais, nos termos dos arti-
gos 283 e 284 do Codigo de Processo Civil. O autor não com-
provou a previa notificação da re, haja vista que o AR de fls. 12
não prova a notificação do réu, eis que destinado a pessoa di-
versa e tambem porque foi recebido por terceiro estranho ao
processo. 2. Ressalta-se que a autenticação de cópias xerogräfi-
cas não se trata de mero formalismo podendo ainda ser feita
pelo próprio advogado da causa, sob a fé de seu grau, certifi-
cando que as reproduções conferem com os originais. Intimem-
se. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

62. SUMÁRIA DE COBRANÇA-482/2008-ANIZIO QUARE-
ZEMIN x BANCO ITAU S/A-1. A Lei 1.060/50, em seu artigo
4.°, estabelece que a parte gozará dos beneficios da assistência
judiciária por simples afirmação. No entanto, esta disposição
colide em termos com o que dispõe o artigo 5.”, LXXIV, da
Constituição Federal, a qual exige para a prestação da assistên-
cia juridica gratuita, a comprovação da insuficiência de recur-
sos. 2. Entendo que a Constituição Federal, atravès do princi-
pio da receptividade, recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porém, revogou com relação ao deferimento median-

te simples afirmação, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da assistência judiciária gratuita, deverá comprovar que
não dispõe dos meios necessários para custear as despesas pro-
cessuais, sem comprometer, de maneira significante, o susten-
to de sua familia. 3. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de 10 (dez) dias, qual a renda mensal familiar, com o
objetivo de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios
da justiça gratuita. 4. Intime-se a parte autora para regularizar a
peça inicial juntando aos autos fotocópia autenticada dos do-
cumentos que a instruem ou os originais, nos termos dos arti-
gos 283 e 284 do Código de Processo Civil. Ressalta-se que
autenticaçao de copias xerograficas nao se trata de mero for-
malismo, podendo ainda ser feita pelo proprio advogado da
causa, sob a fe de seu grau, certificando que as reproduçoes
conferem com os originais. Intimem-se. -Adv. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR-.

63. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-484/2008-JOAO LAU-
ZINO DE QUADROS BARBOSA x BRASIL TELECOM S/A-
1. A Lei 1.060/50, em seu artigo 4.°, estabelece que a parte
gozará dos beneficios da assistência judiciária por simples afir-
mação. No entanto, esta disposição colide em termos com o
que dispõe o artigo 5.”, LXXIV, da Constituição Federal, a qual
exige para a prestação da assistência juridica gratuita, a com-
provação da insuficiência de recursos. 2. Entendo que a Cons-
tituição Federal, atravès do principio da receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da assistência ju-
diciária gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos meios
necessários para custear as despesas processuais, sem compro-
meter, de maneira significante, o sustento de sua familia. 3.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de 10 (dez)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 4.
Intime-se a parte autora para regularizar a peça inicial juntando
aos autos fotocópia autenticada dos documentos que a instru-
em ou os originais, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código
de Processo Civil. 5. Ressalta-se que autenticaçao de copias
xerograficas nao se trata de mero formalismo, podendo ainda
ser feita pelo proprio advogado da causa, sob a fe de seu grau,
certificando que as reproduçoes conferem com os originais.
Intimem-se. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-487/2008-
POPP E NALIN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA x
CARLOS AUGUSTO SANTINI CANTO- 1. Cite-se a parte
executada para que, no prazo de três dias, promova o pagamen-
to da dívida, além dos acréscimos legais, acrescidas das custas
processuais, ciente ainda de que poderá, no þrazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da data da juntada aos autos do mandado de
citação, independentemente de penhora, depósito ou caução,
apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). 2. Decorrido
o prazo legal sem o pagamento, o Oficial de Justiça, munido da
segunda via do mandado, procederá a penhora ou arresto de
bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655) e a sua avalia-
ção, lavrando-se o respectivo auto e demais atos. 3. Nos termos
do contido no art. 652-A do CPC, fixo a verba honorária em
10% (dez por cento) do valor do débito, que será reduzida pela
metade em caso de pagamento da dívida no prazo de três dias
(CPC, artigo 652-A, parágrafo único). Fica o(a) exequente de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. PAULO
NALIN-.

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-490/2008-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIANA
FOESCH- l. Intime-se a parte autora para regularizar a peça
inicial juntando aos autos fotocópia autenticada dos documen-
tos que a instruem ou os originais, nos termos dos artigos 283 e
284 do Código de Processo Civil, bem como comprove que a
notificaçao de fls.13 foi entregue a parte re. 2. Ressalta-se que
a autenticação de cópias xerográficas não se trata de mero for-
malismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os originais. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

66. ALVARA-492/2008(apenso aos autos 1270/2002) -GNES
POESLER CHAUNE e outros x ANTONIO AFFONSO CHAU-
NE- Defiro o requerimento as fls.02/03, determinando a expe-
diçao do respectivo alvara, com o intuito de re-ratificaçao da
escritura de compra e venda, para adequar as metragens e con-
frontaçoes do imovel, com prazo de validade de 90 dias. Fica o
autor intimado para, em cinco dias, depositar as custas no valor
de R$7,00, referente a expediçao de oficio. Intimem-se. -Adv.
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-.

67. PRESTACAO DE CONTAS-494/2008-JAILSON RODRI-
GUES DE SOUZA x CIA ITAULEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- l. Intime-se a parte autora para regula-
rizar a peça inicial juntando aos autos fotocópia autenticada
dos documentos que a instruem ou os originais, nos termos dos
artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 2. Ressalta-se
que a autenticação de cópias xerográficas não se trata de mero
formalismo, podendo ainda ser feita pelo próprio advogado da
causa, sob a fé de seu grau, certificando que as reproduções
conferem com os originais. Intime-se. -Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-.

68. MEDIDA CAUTELAR-496/2008-AMERICO MACHADO
DA LUZ NETO e outro x PAULO CESAR SANTOS e outro- l.
Os autores, proprietários do lote 26, do Tipo 01, do condomí-
nio Solar dos Girassóis, sustentaram que em setembro de 2007,
os réus, promoveram acentuada escavação no seu lote, alteran-
do a topografia natural, ensejando um aumento no desnivel
existente entre os lotes 26 e 27. Foi construido um muro de
arrimo em comprimento e altura não compatíveis com o perfil
natural do terreno dos autores. 2. Requereu a produção anteci-
pada de prova consistente na pericia, como meio de se subsidi-
ar pretensão de medida antecipatória e pedido principal na ação
principal, tendente a edificação imediata de obras acautelatóri-

as e construção urgente do muro. 3. Objetivando assegurar a
ampla defesa ao ora autores e havendo o perigo da demora com
a possibilidade de aumento no desnivel entre os lotes, defiro o
pedido para determinar a prova pericial do terreno descrito na
inicial. 4. Como perito nomeio o Sr. Andre Luiz Carneiro de
Mello 3019-0975 , o qual deverá apresentar proposta de hono-
rários, dizendo o autor, em 05 dias. Havendo concordância so-
bre o valor proceda-se os autores o depósito em igual prazo. 5.
Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. 6. Cite-se a
parte re com as advertencias legais. 7. AS partes poderao indi-
car assistente tecnico e formular quesitos, e 05 dias. 8. Inti-
mem-se.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
manifestar-se sobre a proposta de honorarios do(a) Expert, e,
em caso de concordancia, no mesmo prazo deposite os respec-
tivos honorarios. Intimem-se.-Adv. EDWIM LINDBECK MA-
THIAS-.

69. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-548/2008-BAN-
CO ITAU S/A x VANDERCI DE LOURDES AMANCIO-PE-
TIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$311,50. Intimem-se. -Adv. CARINE DE MEDEI-
ROS MARTINS-.

70. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-549/2008-DALMO
MATTANA VIEIRA x ITAUCARD ADM DE CARTAO DE
CRED E IMOBILIARIA-PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$311,50. Intimem-se. -Adv.
MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

71. INDENIZACAO-550/2008-POSTO ESTRELA CADENTE
LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. FELIPE HENRIQUE
PACHECO-.

72. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-551/2008-OMI-
NI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CARMEN MIGLIORI DO AMARAL-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$511,00. In-
timem-se. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 89/2008 - 11ª VARA CIVEL
JUIZES DE DIREITO
RENATA ESTORILHO BAGANHA

1. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-57/1993(apenso aos autos
563/1992)-SOCIEDADE RECREATIVA ESPORTIVA BANGU
x JACIRA CORACIN RIBEIRO-Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, PLINIO LUIZ BONAN-
CA, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, CLAUDINEI
BELAFRONTE e JEAN ANDERSON ALBURQUERQUE-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-198/1996-
BANCO BRADESCO S/A x ANTONIO IZZO e outro-Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-
se. -Advs. DANIEL HACHEM e PAULO FRANZOTTI DE
SOUZA-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-481/1998-
MARILYN MARIA DE GODOI x DARCI JOAO CASAGRAN-
DE-Intime-se o fiador para que promova o prosseguimento do
feito. Intimem-se. Intime-se o fiador para que promova o pros-
seguimento do feito. Intimem-se. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA S. BADA-
RO e ROBINSON KORNELHUK-.

4. PROCEDIMENTO ORDINARIO-124/2001-SIDNEY PA-
LHANO DOS SANTOS e outro x BANCO DOS ESTADO DO
PARANA S.A- Intime-se o credor, para que no prazo de dez
dias, junte o demonstrativo de debito atualizado. Intimem-se. -
Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA, OKSANDRO O. GON-
ÇALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

5. MONITORIA-366/2001-SLAVIERO DECISAO ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JANETE DE MELLO THOMA-
ZONI-Diga o exequente quanto a continuidade do presente fei-
to. Intimem-se. -Advs. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, RODRIGO FERREIRA, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK e JEFFERSON MAS-
SAHARU ARAKI-.

6. COBRANCA DE ALUGUEIS E ENCARG-699/2001-CAR-
LOS TRENTIN AICHNER e outro x MARIA SUZETE MI-
GUEL e outros-Fica o(a) credor devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R$49,50,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. WILSON BE-
NINI, NEREU CARLOS MASSIGNAN e KELLI BERNADE-
TE DA SILVA MATIEVICZ-.

7. DEPOSITO-1329/2001-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x BRENO WOSNIAK-Fica o interessado de-
vidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite
as custas no valor de R$7,00, referentes a expediçao da carta
precatoria. Intime-se. -Advs. SABRINA DE CAMARGO OLI-
VEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1557/2001-
PRIMA FOMENTO MERCANTIL LTDA x EMILIO BATTIS-
TELLA e outro-Diga a parte autora quanto a continuidade do
presente feito. Intimem-se. -Advs. EURICO ORTIS DE LARA

FILHO, FRANK RICHARD FAST, MARCELO SILVEIRA,
LUCIANO HOSTINS, FERNANDO HACKRADT, OSMAR
NODARI, Z. CARMEM LIGOCKY, ITALO VAMPI GIORA e
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOCKY-.

9. DESPEJO-668/2002-ROBERTO TABORDA RIBAS e outro
x FRANCISCO JOSE MUSSALAN PRESENDE e outro-1. Este
Juizo não dispõe do sistema da penhora on-line, razão pela qual
determino que se oficie ao Banco Central solicitando informa-
ções sobre a existência de ativos em nome da executada (limi-
tando-se as informações sobre a existência ou não de depósito
ou aplicação até o valor da execução) e, em caso positivo, de-
vera a instituiçao proceder o bloqueio até o valor indicado na
execução, na forma do art.655-A, caput § 1º , do CPC. Fica o
interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Inti-
me-se. -Advs. MARCY HELEN VIDOLIN e MARCELO PA-
CHECO PIROLO-.

10. DESPEJO-1399/2002-RAQUEL ORLANDINI e outro x
MARIO HENRIQUE DELGADO- Ficam as requerentes inti-
madas para retirar o oficio expedido as fls.96. INtime-se. -Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II-.

11. INVENTÁRIO-1404/2002-JOSE OLAVO e outros x ES-
POLIO DE EDU OLAVO e outro- Sobre o requerimento de
fls.65/66, manifestem-se os interessados. Intimem-se. -Advs.
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-
.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-208/2003-
RAINHA TURISMO LTDA x SANDRA STURARO- Intime-
se pessoalmente a exequente, para que, no prazo de 48 horas,
promova o andamento do feito, sob pena de extinçao do pro-
cesso e arquivamento dos autos (CPC, art.267, inciso III e §1º).
Intimem-se. -Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA, RODRIGO
VINICIUS S. CARDOSO e ROSI GLORIA MARTINS DA
CUNHA-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-230/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x AUTO MECANICA SCARABOT-
TO LTDA e outros- Fica o exequente intimado para que, no
prazo de cinco dias, retire o oficio expedido as fls.127. INti-
mem-se. -Advs. LUCIA ANA LAZOF e JOAO DE FREITAS
MIRANDA JUNIOR-.

14. MONITORIA-540/2003-AB ADM DE SERVICOS LTDA
x DC MOCELIN & CIA LTDA LTDA e outros-1. Este Juizo
não dispõe do sistema da penhora on-line, razão pela qual de-
termino que se oficie ao Banco Central solicitando informa-
ções sobre a existência de ativos em nome da executada (limi-
tando-se as informações sobre a existência ou não de depósito
ou aplicação até o valor da execução) e, em caso positivo, de-
vera a instituiçao proceder o bloqueio até o valor indicado na
execução, na forma do art.655-A, caput § 1º , do CPC. Fica o
interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Inti-
me-se. -Advs. REYNALDO ESTEVES, NATANOEL ZAHOR-
CAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA e JOSE ROBERTO
CAVALCANTI-.

15. EMBARGOS A EXECUÇÃO-695/2003(apenso aos autos
193/1995)-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x
RUI CASADO D AVILA- Diante da petiçao de fls.254/267,
manifeste-se a parte autora. Apos, voltem conclusos. Intimem-
se. -Advs. TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM,
SUSANA DE FATIMA KALED, IDELANIR ERNESTI e AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-.

16. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-808/2003-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ KAMINSKI- 1. O requerimento de fis.
109/110, no tocante à citação por edital da parte ré somente
merece deferimento quando esgotadas todas as possibilidades
de localização do réu. No presente caso, a parte autora não
demonstra ser a ultima ratio tal medida, razão pela qual indefi-
ro o pleito. 2. Além disso, intime-se a parte autora para que
informe quanto ao cumprimento da carta precatória endereça à
Comarca de União da Vitoria. Intimem-se. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

17. ARROLAMENTO-1257/2003-OLINDA XAVIER DIAS
CIRQUEIRA e outros x VALDECI DIAS CIRQUEIRA- Diante
da certidao de fls.93, manifestem-se as partes sobre o interesse
no prosseguimento do feito. Apos, voltem conclusos. Intimem-
se. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1487/2003-
BANCO BRADESCO S/A x ESPAÇO VITREO LTDA e ou-
tros- Fica o exequente intimado para retirar oficio expedido as
fls.93. Intime-se. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-.

19. DEPOSITO-322/2004-BANCO DO BRASIL S/A x DANI-
EL FERREIRA GOMES- Fica o autor intimado para retirar edital
expedido as fls.133. Intime-se. -Advs. ACACIO CORREA FI-
LHO e ESTEVAO LOURENÇO CORREA-.

20. ORDINÁRIA-352/2004-TEREZINHA PEREIRA x BAN-
CO MERIDIONAL- I. Defiro o requerimento de fis. 106. 2.
Considerando que se trata de levantamento de valores para a
quitação da presente execução, este Juízo tem acautelado no
sentido de determinar aos advogados das partes que juntem ins-
trumento de procuração com poderes específicos para tais atos.
3. Assim, intime-se a procuradora da parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, junte instrumento de procuração com
poderes específicos para levantar quantias por meio de alvará
judicial ou então para que informe a própria parte para levantar
a importância pessoalmente. Intime-se. -Advs. JONAS BOR-
GES e JONNY PAULO DA SILVA-.

21. RESSARCIMENTO-407/2004-CONFIANÇA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x ELIAS SILVA DE ALMEIDA-Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-
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se. -Adv. LUIZ SAINT CLAIR MANSANI-.

22. DECLARATORIA-639/2004-LOURDES GASPAROTTO
MACHADO - ME e outro x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- 1. Primeiramente, conce-
do vista dos autos ao procurador da parte autora, pelo prazo de
10 (dez) dias, conforme requerido às fls. 219. 2. Com a devolu-
ção, concedo vista dos autos ao procurador da parte ré, pelo
mesmo prazo, conforme requerido às fls. 220. INtimem-se. -
Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

23. MONITORIA-759/2004-BANCO ITAU S/A x CARLOS
FRANCISCO BUENO e outro- Fica o exequente intimado para
retirar oficio expeddido as fls.95. Intimem-se. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e OTTO JOAO
LYRA NETO-.

24. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-812/2004-BAN-
CO ITAU S/A x CARLOS ALBERTO FROESE-Fica o interes-
sado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas no valor de R$7,00, referentes a expediçao
de oficio. Intime-se. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

25. ORDINÁRIA-820/2004-HAMILTON DOS SANTOS x
BANCO BRADESCO S/A e outros- 1. Revogo o despacho de
fis. 482, vez que os embargos de declaração refere-se a decisão
de fis. 461 e não da decisão de fls. 477. 2. Em face do requeri-
mento de fls. 478/480, encaminhe- se os presentes autos a Juí-
za prolatora da decisão de fis. 461, nos termos do artigo 536 do
CPC. Intimem-se. -Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO, MAR-
CELO HABICE MOTTA, SELMA NEGRO CAPETO, RU-
DYANE MANCINI RAHAL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA C. ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO e IDELANIR ERNESTI-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1217/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x PLASVAC IND E COM ARTI-
GOS PLASTICOS LTDA- Fica o exequente intimado para reti-
rar os oficios expedidos as fls.81/89. Intime-se. -Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
REGIS TOCACH-.

27. DEPOSITO-1338/2004-BANCO ITAU S/A x NELSON
CAVALARO-Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$33,50 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

28. DECLARATORIA-108/2005-LUIZ HENRIQUE DE
ABREU x JULIA MARIA DE ABREU e outro- Defiro o reque-
rimento de fls.242, decorrido o prazo manifeste-se indepen-
dentemente de nova conclusao. Intimem-se. -Advs. PATRICIA
BITTENCOURT LAZEREIS LIMA, BRASIL PARANA DE
CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-417/2005-
TOPBEL COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x SERGIO
LUIZ DOS SANTOS-Diga a parte autora quanto ao cumpri-
mento da deprecata. Intimem-se. -Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-.

30. ANULATORIA-654/2005-RENATO KROMINSKI x
RALLY CENTER CAR- Face a certidao de fls.53, diga a parte
autora, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. MAURI-
CIO DE OLIVEIRA, MICHEL DO LAGO AMARO e ELIA-
ZER ANTONIO MEDEIROS-.

31. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-938/2005-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x FABIO
SOUZA GUIMARAES- Fica o interessado devidamente inti-
mado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas no
valor de R$7,00, referentes a expediçao de carta precatoria.
Intime-se.-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

32. DEPOSITO-1059/2005-BANCO ITAU S/A x MONIA GAR-
CIA BECKER-Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, bem como, providencie uma copia da
conversao da presente açao, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1141/2005-
MATCON FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro x CAS-
SIO EDUARDO APARECIDO GALVES-Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-.

34. COBRANÇA DE AUTOS-1256/2005-LAEDY DE QUA-
DROS GONCALVES e outro x BANCO ITAU S/A- Remetam-
se os autos ao e. Tribunal de Justiça, observadas as formalida-
des de estilo. Intimem-se. -Advs. SERGIO ALBERTO GON-
CALVES PEREIRA e NELSON PASCHOALOTTO-.

35. INDENIZACAO-1319/2005-MONICA APARECIDA ES-
TEFANOVKSI x HEVANDRO DE ALMEIDA MARTINS-
Retirar cartas para audiencia do dia 02 de junho de 2008 as
14h30min. Intime-se. -Advs. GIOVANI SERAFINI, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI
DOS SANTOS, GENI REGINA DA SILVA PROPST e ELIZA
TIYOKO CAVALCANTE TRAUCZYNSKI-.

36. COBRANÇA DE AUTOS-1474/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AUGUSTUS x DELZA SILVA MACHADO- Defiro
o requerimento de fls.130, decorrido o prazo manifeste-se in-
dependentemente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv. JEFER-
SON WEBER-.

37. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-79/2006 (apenso
aos autos 969/2006)-BV FINANCEIRA S/A x EDINILSON DE
SOUZA- Fica o requerente intimado para retirar oficios expe-
didos as fls.54/57. INtime-se. -Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, CAMILA PREIS VARASCHIN e IVONE
STRUCK-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-87/2006-
BANCO ITAU S/A x CLEMILDA SOARES DINIZ ME e ou-
tro- Fica o exequente intimado para que, no prazo de cinco
dias, retire os oficios expedidos as fls.104/105. Intimem-se. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

39. RESCISAO CONTRATUAL C/LIMINAR-277/2006-ALE-
XANDRE DOUGLAS ALVES DE MELO e outro x ANTO-
NIO FERNANDO SIDRE-Face a contestaçao ofertada e docu-
mentos as fls.289/411, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. Intimem-se. -Advs. ADRIANA RIOS MENEGHIN, AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN e IRINEU GALESKI JU-
NIOR-.

40. SUMÁRIA DE COBRANÇA-304/2006-ANTONIO PRO-
ROCKI x RIVAIR ANTONIO NARCIZO- 1. Proceda o réu o
respectivo depósito, sob pena de preclusão do direito à produ-
ção da prova, intimando-se, na seqüência, o Sr. Perito para que
dê início aos trabalhos e, em trinta dias, efetuar a entrega do
respectivo laudo. Intimem-se. -Advs. MARIA INES DIAS e
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR-.

41. MONITÓRIA-330/2006-VECOPAR VEICULOS E PECAS
LTDA x PAULO DOMANSKI JUNIOR-Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. JOEL
KRAVTCHENKO-.

42. SUMÁRIA DE COBRANÇA-603/2006-SUCESSO LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x ANTONIO PAULO RIBEIRO
PINTO- Aguarde-se a realização da audiencia designada para o
dia 14 de maio de 2008. Intimem-se. -Advs. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS e FLAVIO W. LINS-.

43. DECL NULIDADE DE TITULO-816/2006-MISTER PIN
BRINDES LTDA x VCS COMERCIO DE BRINDES LTDA-
Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$35,70
(a Escrivania). Intimem-se -Advs. JOANES EVERALDO DE
SOUSA, EMIR MARIA SECCO DA COSTA e MARCOS FEL-
DMAN FILHO-.

44. INTERDICAO-830/2006-JOSE CARLOS MASTECK x
IZOLETTE PINTO PENCAI-Fica o(a) requerente novamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$16,80 (a Escrivania). Intimem-se -Adv.
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO-.

45. EMBARGOS A EXECUÇÃO-915/2006(apenso aos autos
1547/2003)-MARIA ANTONIA DE CASTILHO e outro x BAN-
CO ITAU S/A-Ficam as partes devidamente intimadas para, em
cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do(a)
Expert, e, em caso de concordancia, no mesmo prazo deposi-
tem a parte que lhes cabe. Intimem-se. -Advs. JUSCELINO
CLAYTON CASTARDO, DANIEL FERNANDO PASTRE e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

46. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1228/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JOSE FRANCA
PIMENTEL- l. Oficie-se, conforme requerido às fls. 43, a fim
de localizar o endereço da parte ré. 2. Indefiro o requerimento
de bloqueio do veiculo, vez que não se insere no âmbito da
demanda ajuizada, bem como incumbe a parte interessada le-
var ao conhecimento do Detran à existência da alienação fidu-
ciária. 3. Expeça-se oficio ao Detran, para fins de proceder as
anotações acerca da existência da presente ação. Fica o inte-
ressado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas referentes a expediçao de oficios. Intime-se.
-Adv. LUIZ FERNANDO PALUDO-.

47. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1550/2006-BAN-
CO BMG S/A x MARCOS VIGINESK-Fica o requerente no-
vamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite
as custas no valor de R$7,00, referentes a expediçao de oficio.
Intime-se. -Adv. MIEKO ITO-.

48. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-3/2007-BANCO
FINASA S/A x SILVIA DOS SANTOS-Fica o requerente no-
vamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite
as custas no valor de R$21,00, referentes a expediçao de ofi-
cio. Intime-se. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

49. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-7/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDUARDO ANTONIO ROLAO-
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$14,70 (a Escrivania). Intimem-se -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-.

50. USUCAPIAO-55/2007-FRANCISCA LEMES OLIVEIRA
e outro x LUIZA DALAGASSA- Fica a requerente intimada
para retirar oficios expedidos as fls.37/38. Intimem-se. -Advs.
DARCI CANDIDO DE PAULA e SANDRA MARA HINA-
TA-.

51. MED CAUT SUSTAÇÃO DE PROTESTO-160/2007-AN-
DRÉ ALLAN MARCHIORI x JOÃO CAMARGO BERALDO-
Fica o requerente intimado para retirar oficio expedido as fls.22.
Intimem-se. -Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-.

52. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-263/2007-JOAO
MARIO DA SILVA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS PARAISO LTDA- Recebo a Reconvençao apresentada as
fls.148/185. Outrossim, manifeste-se a Requerente - reconvin-
da sobre a Reconvençao, bem como sobre a contestaçao de
fls.99/147. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES

NASTARI e SILVIO BRAMBILA-.

53. INDENIZACAO-458/2007-JORGE DANIEL FORMIGHI-
ERI LINDEMEYER x TELECOM CELULAR S/A- Despacho
de fls.123: O feito comporta julgamento antecipado, na forma
que dispoe o artigo 330, inciso I, do CPC. Assim, contados e
preparados, retornem os autos conclusos. Intimem-se.
Despacho de fls.124: Primeiramente, publique-se o despacho-
de fls.123 e aguarde-se o decurso do prazo legal. apos, voltem
conclusos para a prolaçao da setença. Intimem-se. -Advs. MOY-
SES GRINBERG e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

54. SUMÁRIA DE COBRANÇA-520/2007-LAUREANO BAR-
REIRO SA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Despacho de fls.51: O feito comporta julgamento
antecipado, na forma preconizada pelo artigo 330, inciso I, do
CPC. Contados e preparados, voltem conclusos para prolaçao
de sentença. Intimem-se. Despacho de fls.52: Converto o feito
em diligencia. Como prova a ser produzida determino que o
banco reu apresente nos autos no prazo de dez dias, os extratos
referentes a conta poupança de titularidade dos autores. Inti-
mem-se-Advs. PAULO ROBERTO GOMES, ANDRE LUIZ
CORDEIRO ZANETTI e DOUGLAS DOS SANTOS-.

55. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-769/2007-ESPOLIO DE
FLORIANO MARCHALEK e outro x HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO- 1. Presentes os pressupostos recur-
sais de admissibilidade, recebo as apelações de fls. 87/100 nos
seus duplos efeitos. 2. Abra-se vista à apelada para apresenta-
ção de contra- razões, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Certifi-
que-se, conforme disposição do Código de Normas (item
5.12.5). Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, BE-
ATRIZ SCHIEBLER, SAMIR NAOUAF HALABI e LUCIA-
NA DE ANDRADE AMOROSO REMER-.

56. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1027/2007-ANTONIO
GILBERTO GUIA x UNIMED CURITIBA-Face a contestaçao
ofertada e documentos as fls.67/219 , manifeste-se o requeren-
te, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RO-
DRIGUES FEITOSA-.

57. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1081/2007 (apenso aos au-
tos 435/2007)-JOSE FERREIRA DE CAMPOS e outro x ES-
CRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS- O feito comporta julgamento no estado em que se encon-
tra, por tratar de materia que nao demanda produçao de prova
em audiencia, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC. A
conta e preparo. Intimem-se. -Advs. JOSÉ OLEGÁRIO RIBEI-
RO LOPES e MAURI JOSE ROIKA-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1302/2007-
FISH AND DRINK & WINE COMERCIAL LTDA e outro x
VANZELLOTTI COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-
se. -Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON-.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1327/2007-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCIELI
CRISTINA MARIANO- Diga a requerente se houve cumpri-
mento integral do acordo, no prazo de cinco dias. Intime-se. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

60. MONITORIA-1387/2007-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x DHB CONSTRUTORA DE OBRAS e ou-
tros- Diante dos documentos juntado as fls.79/84, manifeste-se
a parte embargante. Intimem-se. -Advs. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA e ELIS DANIELE SENEM-.

61. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1524/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JOZIL FARIA- 1. Acolho a emenda à inici-
al. 2. Estando suficientemente comprovado o inadimplemento
(mora) do devedor, concedo a liminar de busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente, determinando a expedição de
mandado. 3. Cientifique-se o devedor que após cinco dias da
execução da liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo as repartições competentes, se for o caso, expedir novo
certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou
de terceiro, por ele indicado, livre do önus da propriedade fi-
duciária. Cientifique-se, ainda, que nesse mesmo prazo, pode-
rá pagar a integralidade da divida pendente, segundos os valo-
res apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem the será restituído livre de önus. 4. Efetivada a limi-
nar, cite-se para oferecer resposta, no prazo de quinze dias, que
será contado a partir da execução da liminar, inclusive esclare-
cendo que ela poderá ser ofertada caso o devedor se valha da
faculdade de pagar a dívida já mencionada, caso entenda ter
havido pagamento a maior e desejar restituição. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS, MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LU-
CIANE LOPES ALVES e JESSICA GHELFI-.

62. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-1534/2007-CELSO
MARCELO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- Sobre o re-
querimento e os documentos de fls.265/316, manifeste-se a parte
autora. Intimem-se. -Adv. DENISE MARTINS OLIVEIRA-.

63. DECLARATORIA INEXIG DEBITO-1671/2007-CONS-
TRUTORA LINHARES LTDA x TAQUARENSE PNEUS
PARA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA- O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, por tratar de
materia que nao demanda produçao de proca em audiencia, nos
termos do artigo 330, inciso I, do CPC. A conta e preparo. Fica
o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$12,60 (a
Escrivania). Intimem-se -Advs. ANDRE MASSIGNAN BERE-
JUK, REINALDO DE ALMEIDA CESAR JUNIOR e TOMAZ
N. MORO CONKE-.

64. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-1711/2007-LI-
NEU RIBEIRO MARQUES x BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Face a contestaçao ofertada e documentos as fls.152/184, ma-
nifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
GERCINO BETT JR. e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

65. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-1737/2007-ELAINE
RODRIGUES DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Vistos e
etc...Pelo exposto, deixo de conceder a antecipaçao da tutela
pretendida. Cite-se a parte re, conforme requerido na peça ini-
cial, para, no prazo de quinze dias, oferecer resposta, sob pena
de revelia, em conformidade com as disposiçoes dos artigos
285 e 319 do CPC. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se.-Adv. ANDREZA CRISTI-
NA STONOGA-.

66. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1750/2007-GLAUCIO
ANTONIO FELIPPE e outros x BRASIL TELECOM S/A-Face
a contestaçao ofertada e documentos as fls.207/332, manifes-
te-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. RENA-
TO JOSE BORGERT, MAURICIO ANDRADE DO VALE e
DANIEL ANDRADE DO VALE-.

67. SUMÁRIA DE COBRANÇA-112/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA DO ARVOREDO x TATIANA SOUZA FON-
SECA- Oficie-se conforme requerido, as fls.153, a Delegacia
da Receita Federal, afim de verificar o endereço da parte re.
Tendo em vista o contido na resoluçao 20.405/1998 e Portaria
94/99, ambos da lara no TSE, indefiro o pedido de informaçoes
a Justiça Eleitorial. Fica o interessado devidamente intimado,
para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas no valor de
R$7,00, referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Adv.
NELSON CORDEIRO JUSTUS-.

68. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-116/2008-CIRO
CORREIA FRANÇA x SOC COOPERATIVA SERV MED E
HOSPITALARES UNIMED- Despacho de fls.360: Diante do
requerimento de fls.356/359, encaominhem-se os autos para a
juiza prolatora da decisao de fls.338/339. Intimem-se.
Despacho de fls.365: Em face da certidao de fls.363, defiro o
requerimento de fls.361/362. Intimem-se. -Advs. THIAGO
CANTARIN MORETTI PACHECO, MATHIEU BERTRAND
STRUK, LIZETE RODRIGUES FEITOSA e RAFAEL BAG-
GIO BERBICZ-.

69. SOBREPARTILHA-298/2008(apenso aos autos 230/1990)-
MIRIAN ARIAS QUAESNER x MARA RITA ARIAS QUA-
ESNER e outro- Republicaçao do despacho de fls.119: l. Sem
adentrar na discussão quanto à competência deste Juízo para
análise do pedido de bloqueio de valores em ação que tramita
perante a 5a Vara Cível, na qual a ora autora figura como re-
querida, o exame detido dos documentos acostados às fis. 89-
109 e ainda às fis. 116 faz concluir que não restaram integral-
mente atendidas as determinações constantes do despacho de
fls. 49, já que as cópias trazidas indicam que a praça do imóvel
resultou negativa e não se demonstrou que tenha havido depó-
sito de valores. 2. Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do
CPC, indefiro a liminar pleiteada. 3. Considerando que os her-
deiros Maria Rita e Cicero Quaesner já compareceram aos au-
tos (a primeira em causa propria e representando o segundo),
dando-se por citados, intimem-se-os para oferecimento de res-
posta no prazo de 15 (quinze) dias. 4. O herdeiro Antonio Car-
los Quaesner igualmente já se encontra representado pela mes-
ma procuradora que assiste a autora (fis. 48). 5. Decorrido o
prazo assinalado no item 3 acima, intime-se a parte autora para
nova manifestação, bem como para regulariz ação da represen-
tação processual da esposa do herdeiro mencionado no item 4
acima. 6. Intimem-se. -Advs. ZELIA MEIRELES ESCOUTO e
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-.

70. DECLARATORIA-395/2008-ESCRITORIO DE ADVOCA-
CIA ROCHA & ROSA S.C. LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
e outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, complemente as custas no valor de R$49,50,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. GIOVANA BI-
ASI LOCATELLI PEREIRA, GEORGIA BORDIN JACOB,
RODRIGO FERREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-.

71. DECLARATORIA-553/2008-SIMILAR TECNOLOGIA E
AUTOMAÇÃO LTDA x BIELETRO AUTOMAÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. ACIR
ALVES COELHO JUNIOR-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiz de Direito Marcelo Ferreira
RELAÇAO Nº 079/2008
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1. REINTEGRACAO DE POSSE - 12531/1992 - ESPOLIO
DE FREDERICO JULIO REGINATO e outro x IDUILDA TE-
LES DE SOUZA e outros - Diga a parte autora sobre a última
certidão do Oficial de Justiça. Advs. JUVENAL RIBEIRO, RUI
RAMOS REGIO, CLAUDIA REGINATO ZARPELON, RA-

FAEL BOFF ZARPELLON, VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO, MARIO DUARTE PRATES, ANTONIO GULBI-
NO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA.

2. INVENTÁRIO - 13176/1993 - ELENIR EUNICE ASSEF x
ESPOLIO DE ANTONIO BRUNATTO ASSEF - I. Ante o con-
tido na certidão de fl. 474-verso, manifeste-se a inventariante,
no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. JOSE ANTONIO
DE FREITAS, ROMAO GOLAMBIUK, RUI ALBERTO
E.TAVARES, GLAUCIO MARCOS SIMOES, WILSON BE-
NINI, ARLINDO MENDES DE SOUZA, NEREU CARLOS
MASSIGNAN, ANESIO KOWALSKI, ALEXANDRE CHE-
MIM, LUCIANA C. DISTEFANO DE OLIVEIRA, CARLOS
ALEXANDRE LORGA e HENRIQUE MARANHÃO DE
LOYOLA REZLER.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 13715/1994 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ALVARO MACOPPI
& CIA LTDA E OUTROS - I. Prefacialmente junte a exequente
planilha atualizada do débito. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA e MIRIAN MELLO.

4. COBRANCA (SUM) - 13923/1994 - ERASMO ROCHA x
LUIZ ANTONIO ORMIANIN - Providenciar a parte autora o
pagamento da importância de R$ 14,00, para posterior expedi-
ção do(s) ofício(s). Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 16312/1996 -
JOAO VECCHIONE x ELIANE DE FATIMA RODRIGUES -
I. A matrícula de fl. 122 a 123 não comprova o domínio em prol
da devedora. II. Fundamente-se, em cinco dias., o pedido de
penhora. Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ.

6. EXECUCAO DE HIPOTECA - 18893/1998 - CIA.REAL
DE CRED.IMOB. x VERA LUCIA GOMES KAMIENSKI - I.
Junte o subscritor da petição de f. 125/130, procuração no pra-
zo de cinco dias. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
ALBINO JOSE DE BONI e RONALDO ABDALLA FARFUD.

7. SUBSTITUIÇÃO DO INVENTARIANTE - 20532/1999-C -
SERGIO LUIS MENON x ESPOLIO DE RUBI MENON -con-
clusão da decisão de fls. 100/108...Em face ao exposto, e mais
o que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado por SÉRGIO LUIS MENON para REMOVER o
herdeiro RODRIGO MENON do múnus da inventariança. Nos
termos do artigo 997 do Código de Processo Civil NOMEIO
EM SUBSTITUIÇAO a Sra LUCINETE DE JESUS SANTOS,
devendo ser intimada para, no prazo de cinco dias, prestar com-
promisso de bem e fielmente desempenhar o cargo em conso-
nância com o disposto no parágrafo único do artigo 990 do
Código de Processo Civil. Condeno o herdeiro Rodrigo Menon
ao pagamento das custas processuais do incidente (CPC, Art.
20, § 1°), não se cogitando de honorários advocatícios:... Pu-
blique-se. Intime-se. Advs. ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, JOSE VALTER RODRI-
GUES e SERGIO LUIS MENON.

8. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 20811/1999 - LEOCIR
GEHLEN x PEDRO PAULO PRA - Manifeste-se a parte auto-
ra o seu interesse no prosseguimento do feito. Advs. JOAO ALCI
O.PADILHA, ELISA GEHLEN e SOLANGE MARIA DE SOU-
ZA CHUEIRI.

9. CAUTELAR INOMINADA - 21358/2000 - DEOCLIDES
SANTO FRANCESCHINI e outros x PAULO MARCOS BE-
NITES - I. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. ADIL-
SON ARY TODESCHI, KATIA CRISTINA GRACIANO JAS-
TALE, RAFAEL ANTONION C.DRIESSEN, JOCELINO AL-
VES DE FREITAS e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA.

10. DECLARATORIA - 21398/2000 - ASSOCIAÇAO
BRAS.DE AG.DE VIAGENS DO PR.-ABAV/PR x VARIG
VIAÇAO AEREA RIO GRANDENSE S/A e outros - I. Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. II. Intime-
se. Advs. SILVIA MARIA OIKAWA.

11. EMBARGOS A EXECUCAO - 21681/2000 - CALIXTO
COM.DE PNEUS LTDA e outro x LEONICE CALIXTO PE-
REIRA DA SILVA e outro - conclusão da decisão de fls. 160...
II. Assim, considerando que o devedor, devidamente intimado,
quedou-se inerte (fls. 149), fixo multa de 10% sobre o valor da
dívida. III. Averbe-se o incidente na autuação. IV. Intime-se a
parte autora para, no prazo de cinco (5) dias, manifestar o seu
interesse no prosseguimento do feito. Advs. ROGERIO IURK
RIBEIRO, IVANIZE MARIA TRATZ MARTINS e VANDER-
LEI TAVERNA.

12. COBRANCA (ORD) - 22558/2001 - CUIDADOS INTEN-
SIVOS DAS NAÇOES S/C LTDA x JOAO BATISTA BACIL
PINHEIRO e outro - Manifestem-se as partes sobre a carta pre-
catoria devolvida, fls. 205/339.-Advs. MARLUS H.ARNS DE
OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, MARCELO FER-
NANDES POLAK e DANYELLE DA SILVA GALVÃO.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 22913/2001 -
SANTANDER BRASIL ARREND.MERC.S/A x LAURO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA - Providenciar a parte autora o paga-
mento da importância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s)
ofício(s). Adv. IDELANIR ERNESTI.

14. SUMARIA DE COBRANÇA - 23065/2001 -
COND.ED.MINAS GERAIS x HUSSEIN AHMAD HAMDAR
e outro - Providenciar a parte autora o pagamento da importân-
cia de R$ 63,00, para posterior expedição do(s) ofício(s). Advs.
JULIO CESAR DE LIZ, CRISTIANE STALBAUM, LUIZ FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, LUIZ CARLOS BERALDI
LOYOLA e ALEXANDRE FIDALSKI.
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15. INVENTÁRIO - 23824/2002 - LOURDES LOIRI PADI-
LHA SCHELEIDER e outro x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS
SCHELEIDER - I. O procedimento tramita mediante observân-
cia do rito de inventário tendo em vista a existência de interes-
se de menor. Por isso, na defesa dos interesses da incapaz o
Ministério Público solicitou pertinentes diligências para aferi-
ção de eventual prejuizo para a herdeira Karoline, tendo em
vista que o único imóvel que compõem o acervo patrimonial
fora objeto de “promessa de venda”, resultando do produto deste
negócio juridico a aquisição de outro imóvel em cuja operação
se entendeu inexistir prejuízo para a menor (fl. 102). II. Assim,
manifesta-se o Ministério Público à fl. 108, pelo deferimento
do pedido de fl. 105 visando convalidar o contrato firmado entre
a inventariante e Inácio de Andrade. Todavia, é necessario que
a inventariante preste alguns esclarecimentos ao Juizo para que
o procedimento venha a se encerrar, pois é possível a adequa-
ção do rito previsto no art. 1.036 do CPC em face a existência
de um único imóvel, hipótese em que será expedida a carta de
adjudicação diretamente em nome do cessionário ou promiten-
te comprador. Por isso, esclareça a inventariante se o imóvel
encontra-se matriculado em nome do falecido e se houve trans-
ferência da titularidade perante a Cohab. Junte, ainda, matricu-
la atualizada do imóvel. III. Após, tornem para análise e delibe-
ração. Adv. ENEDINA TROIANI SANCHES.

16. MONITORIA - 24669/2002 - BANCO ITAÚ S/A x SITE-
SE SERV.DE LIMP.E CONSERV.S/C LTDA e outros - I. Em
que pese a petição de f. 272/273, nada de novo veio aos autos
de modo que mantenho a deliberação de f. 268/269. II. Intime-
se. Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e JAMES THOMPSON
LEMER.

17. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 25120/2002 - HEN-
RIQUE WETTER x BANCO FINASA S/A - Providenciar a parte
autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior
expedição da(s) carta(s). Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ.

18. SUMARIA DE COBRANÇA - 25244/2003 -
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS - COND.IV x JOSA-
NA FIGUEIREDO - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. LUCILENA DA SIL-
VA OLIVEIRA.

19. ORDINARIA - 25998/2003 - JACKSON RODRIGO UH-
MANN x COOHABIF COOP.HABIT.DO FUNCIONALISMO
- I. Não se justifica a postergação na entrega das chaves. Lavre-
se termo de entrega em favor da Coohabif, pre- sumindo-se
emitida na posse a partir do levantamento das chaves. II. Quan-
to ao pedido de levantamento do nume- rário penhorado, após
o cumprimento do item “I” supra, remetam- se os autos para a
Contadoria a fim de apurar o saldo devedor, mediante o abati-
mento dos valores já levantados, informando se a penhora de
fl. 550 quitou o débito, esclarecendo, por fim, se há custas re-
manescentes. Intime-se. Diligencie-se..-.-.-.-.-.Intime-se a ré,
na pessoa de seus procuradores, para assinatura e retirada das
chaves, conforme termo de fls. 532. Advs. ODILON MENDES
JUNIOR e RENATO JOSE BORGERT.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26249/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x DEAZEN INSUMOS AGROPE-
CUARIOS LTDA e outros - Manifestem-se as partes sobre a
carta precatoria devolvida, fls. 97/105.-Advs. VÂNIA DE FÁ-
TIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE.

21. COBRANCA (ORD) - 26330/2003 - OMAR ANTONIO
CAMARA CANTO x SAMIR HAIDAR - I. Os automóveis in-
dicados a penhora à fl. 230, ou seja, os veiculos Imp./Audi A3
e Renault/Laguna V6 estão alienados fiduciariamente, portan-
to não pertence ao devedor, aqui executado, tendo apenas a
posse direta. A propriedade e a posse indireta é do credor fidu-
ciário. Por ora, então, o que é possivel penhorar são eventuais
direitos que o executado-devedor venha a ter acerca do contra-
to firmado com o credor. II. Diga, pois, o exeqüente, em cinco
dias. Intime-se. Advs. CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN-
TO, PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON e AL-
CIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO.

22. CIVIL PUBLICA - 27028/2004 - COORD.EST.DE PROT.E
DEFESA DO CONS.PROCON/PR x SUL AMERICA CAPI-
TALIZAÇAO S/A - Intime-se a parte ré para efetuar o depósito
dos honorários do Sr. Perito, no prazo de cinco dias. Advs.
MARIA JUSSARA FONSECA, CLAUDIA FRANCISCA SIL-
VANO, CILA DE FATIMA MENDES DOS SANTOS, LEO-
NARDO BENETON THIELE e ADILSON DE CASTRO JÚ-
NIOR.

23. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 27199/2004 -
KELLY REGINA DA SILVA BRAGA x BANCO PANAMERI-
CANO S/A - I. Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de esti-
lo. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. IZAQUE GOES, MICHE-
LA A. MORBI GOES e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27256/2004 -
COMUN.EVANG.LUTERANA DE CTBA-COLEGIO MAR-
TINUS x WISLAND AUGUSTO GONCALVES e outro - De-
posite o interessado as custas do Sr. Contador : R$ 45,84. Advs.
LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA,
PAULO SERGIO BANDEIRA, CESAR RICARDO TUPONI e
ZALNIR CAETANO JUNIOR.

25. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO - 27703/2004 -
GENNYFER DA SILVEIRA x UNI-PAX ADM.DE ASSISTEN-
CIA ODONTOLOGICA - Providenciar a parte autora o paga-
mento da importância de R$ 7,00, para posterior expedição do(s)
ofício(s). Advs. ARLETE APARECIDA DE SOUZA, SINVAL-
DO MOREIRA DE SOUZA e DIOCLECIO ALVES DE OLI-
VEIRA.

26. ORDINARIA DE COBRANÇA - 27869/2004 - MOISES
BATISTA SOLA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - I. Ante o
contido na certidão de f. 211-verso, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens e
cautelas de estilo. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. RAFAEL
EDUARDO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO, FLAVIO DIONISIO BERNART, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA.

27. MONITORIA - 28144/2004 - LUCIMARA MACHADO x
JOSE LUIZ MAIA - I. A impugnação é tempestiva (475-J, § 1°)
e deve ser processada sem efeito suspensivo (475-M), razão
pela qual será instruída e decidida em autos apartados (475-M,
§ 2°, in fine). II. Desentranhe-se a impugnaçao, intimando-se a
impugnante para promover o preparo das despesas do inciden-
te, instruindo-a com as peças necessárias, no prazo de dez dias
sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, c/c art. 19, § 1°). III.
Cumpridos os itens “II” e “III” supra, intime-se a impugnada
para se manifestar no prazo de quinze dias:... IV. Intime-se.
Advs. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI e VERA LUCIA
TOURINHO MATOS.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 28222/2005 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x JOAO LEAL & CIA
LTDA - Sobre a conta geral de fls. 107, no valor de R$
28.345,85, manifestem-se as partes. Advs. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO e JULIO JACOB JUNIOR.

29. INVENTÁRIO - 28394/2005 - AMYR CASSOU x ESPO-
LIO DE LEONICE REFFO CASSOU - I. Prefacialmente, fir-
me o subscritor a petição de fl. 156 a 166. II. Intime-se. Advs.
GEORGES JEAN BRUEL FILHO.

30. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 28745/2005 - ANGE-
LA MARIA DE SIQUEIRA e outros x ABACO PARTICIPA-
COES LTDA - I. Sobre o laudo pericial apresentado às f. 586/
679, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. II. Intime-
se. Advs. MAURO CURY FILHO, LUIS FERNANDO PEREI-
RA, MARINA MICHEL DE MACEDO e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES.

31. COMINATORIA - 28758/2005 - CAMILLO FREDERICO
GUILHERME BEYERSDORFF e outro x UNIMED -
SOC.COOP.DE SERV.MED.HOSP.CTBA.LTDA - I. Arquivem-
se os autos e dê-se baixa na distribuição. II. Intime-se. Advs.
CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO, PAULO AUGUSTO
DO NASCIMENTO SCHON, PEDRO HENRIQUE XAVIER
e MARIANA A.DE CARVALHO SILVA.

32. INVENTÁRIO - 28774/2005 - IVETE VILELA FERREI-
RA MOREIRA e outros x ESPOLIO DE JOSE GONCALVES
PEREIRA MOREIRA - I. Ante o contido na petição de fls. 622/
623, manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco dias. II.
Intime-se. Advs. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MAR-
CIA VALENTE, GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES e
CRISTIANE SCHMITT.

33. ALVARA JUDICIAL - 28939/2005 - ARISTIDES SENE
DE CARVALHO x ESPOLIO DE RALPH ANTUNES DA SIL-
VA CARVALHO - Ante o contido na certidão retro, manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (5) dias, o seu interesse no
prosseguimento do feito. III. Intime-se. Diligencie-se. Advs.
ALAILSON GASKA e EVERTON FELIZARDO.

34. COBRANCA (ORD) - 29025/2005 - LUIZ HENRIQUE
SCHREIBER x GENERALI DO BRASIL CIA NACIONAL DE
SEGUROS - I. Ante o contido na certidão negativa retro, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se.
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA
DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e ADILSON DE CASTRO
JÚNIOR.

35. RESCISAO DE CONTRATO - 29205/2005 - PAULO HEN-
RIQUE ALVES e outro x RUIMAR ROBERTO MULLER e
outro - Sobre o esclarecimento do Sr. Oficial de Justiça de fls.
234, manifestem-se as partes. Advs. GERALDO MOCELLIN,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e KEITY SUTO TROM-
BELI.

36. DESPEJO - 29217/2005 - GELBE ADM.DE BENS E CON-
SULTORIA LTDA e outro x ANTONIO CEZAR F.PINTO - I.
Ante o contido na petição de f. 90, manifeste-se a exequente,
no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. FERNANDO DE
BONA MORAES, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO, ADRIANO NERY KUSTER e ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO.

37. TUTELA - 29417/2005 - ELZA PEREIRA DOS SANTOS
x VICTOR GABRIEL SANTOS DE OLIVEIRA - I. Ante o
parecer ministerial de fls. 59, aguarde-se o decurso do prazo
recursal. II. Intime-se. Diligencie-se. Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI.

38. BUSCA E APREENSAO - 29548/2005 - BANCO DIBENS
S/A x MARISTELA OPUCHKEWICH - Retirar a parte autora
a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
49,50. Advs. ANDRE LUIZ BÄUML TESSER e MARIANE
CARDOSO MACAREVICH.

39. ARROLAMENTO - 29760/2006 - CLARICE APARECI-
DA DA ROCHA e outros x ESPOLIO DE ANTENOR VAL-
DIR DA SILVA LISBOA - Providenciar a inventariante o paga-
mento da importância de R$ 105,00, para posterior expedição
de 2ª via do Formal de Partilha. Adv. NEIVA DE NEZ.

40. REPARACAO DE DANOS - 29763/2006 - CHARLES
PAGNOSI x BANCO BRADESCO S/A - I. Remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo. II. Intime-se. Advs. KATIA RE-
GINA LEITE, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e LEONAR-
DO MECENI.

41. BUSCA E APREENSAO - 29846/2006 - BANCO FINASA
S/A x AILTON RIBEIRO RODRIGUES - Providenciar a parte
autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior
expedição do(s) ofício(s). Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DANIELE DE BONA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

42. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 30145/2006 - GLA-
DYS LISANE ROESLER BARBOSA x CITIBANK - BANCO
CITIBANK S/A - Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça, com as nossa homenagens e cautelas de estilo. Int./Dil. Advs.
ALCIDES BARBOSA JUNIOR, ADRIANO NERY KUSTER,
FERNANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE
OLIVEIRA FRANCO.

43. COBRANCA (ORD) - 30235/2006 - MOZART DE AL-
MEIDA x SULINA SEGURADORA S/A - I. Ante o contido na
certidão de f. 130v., intime-se a procuradora que compareceu à
audiência (f. 127) novamente para, em cinco dias, regularizar
sua representação. II. Em igual prazo, deve a parte autora indi-
car o endereço para citação. Int. Dil. Advs. JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA e CLAUDIO DE FREITAS MALL-
MANN.

44. MONITORIA - 30669/2006 - ARAUCARIA ADM.DE
CONSORCIOS LTDA x MARIA DAS GRAÇAS MARTELI -
I. Ante o contido na certidão negativa retro, manifeste-se a par-
te autora no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

45. MONITORIA - 30796/2006 - BANCO CITIBANK S/A x
JOSE DE ARRUDA NETO - Retirar o(a) autor(a) a carta pre-
catória e providenciar seu cumprimento. Advs. ADRIANA D
AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO e ALINE FERNANDA PEREIRA.

46. COBRANCA (ORD) - 30797/2006 - EMPR. BRAS. DE
TELEC.S/A - EMBRATEL x DUPLIQUE CREDITOS E CO-
BRANÇAS S/C LTDA - conclusão da decisão de fls. 519... II -
Recebo a presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e
DEVOLUTIVO. III. Intime-se o apelado para responder no
prazo de quinze dias. Int./Dil. Advs. ADILSON DE CASTRO
JÚNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ.

47. SUMARIA DE INDENIZAÇAO - 30839/2006 - AFONSO
CÓRDOVA LEAL e outro x PAULO SERGIO SIQUEIRA e
outro - I. Ante O contido na petição de f. 172, bem como quan-
to ao contido na certidão de f. 172-verso e, ainda, consideran-
do que não se operou a citação da parte ré, resta prejudicada a
audiência designada às f. 164/165. Assim, defiro o pedido de
suspensão do feito por noventa dias (fls. 172). Vencido o pra-
zo, intime-se o requerente, independentemente de nova con-
clusão, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Diligencie-se.
Advs. LUCIANO DE LIMA e EDLE TATIANA LESSANAU
DE FIGUEREDO NEVES.

48. MONITORIA - 30889/2006 - ORGANIZACAO EDUCA-
CIONAL EXPOENTE LTDA x LUIZ HENRIQUE PIZATTO -
Intime-se o executado para indicar bens passíveis de penhora.
Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA
GASQUES, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA e RO-
BERTA ONISHI.

49. MONITORIA - 30891/2006 - ORGANIZACAO EDUCA-
CIONAL EXPOENTE LTDA x ROSA FAVILE - Defiro o pedi-
do de suspensão do feito por noventa dias. Advs. MARCELO
LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES e ABELAR-
DO EVANGELISTA DE FARIA.

50. BUSCA E APREENSAO - 31225/2007 - OMNI S/A -
CRED., FINANC.E INVEST. x ALEXANDRE RIBEIRO - I.
Defiro o prazo de sessenta dias requerido pela parte autora à f.
42. II. Intime-se. Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e PAULO CESAR TORRES.

51. REVISIONAL DE CONTRATO - 31277/2007 - CESAR
EDUARDO CARRIJO TEIXEIRA e outro x BANCO CITI-
BANK S/A - conclusão da decisão de fls. 148/153...Em face ao
exposto DECLARO SANEADO O PROCESSO e, nos termos
supra mencionados, DEFIRO a produção de prova pericial.
Nomeio para realização da PERÍCIA CONTÁBIL, independen-
temente de compromisso legal, a contadora VÂNYA MARCON
sob a égide de seu grau. Poderão as partes, no prazo de cinco
dias, indicar assistente técnico e formular quesitos (CPC, art.
421). Considerando que o número de quesitos influencia na
proposta de honorários do perito, após a apresentação dos que-
sitos, tornem para análise e cumprimento do disposto no artigo
426 do CPC. Na continuidade será intimado o perito para pro-
posta de honorários. Intime-se. Advs. AFFONSO VICENTE
LOPES, FERNANDA RODRIGUES CENTENO, ANDREZA
CRISTINA STONOGA, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA
FRANCO, ADRIANO NERY KUSTER e ADRIANA PIRES
HELLER.

52. COBRANCA (SUM) - 31356/2007 - ROZENILDA GO-
MES TAVARES x LIBERTY SEGUROS S/A - I. Recebo a pre-
sente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTI-
VO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado para
responder no prazo de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs.
PAULO ROBERTO GOMES, MILENE OLIVEIRA LINDER,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES e ADILSON DE CASTRO JÚNIOR.

53. RENOVATORIA - 31390/2007 - AUTO POSTO NILO
CAIRO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A e ou-
tros - I. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso, antece-
dendo à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as partes
externar, no prazo de dez dias, se há interesse na composição,
hipótese em que poderão formular propostas concretas posto
que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a
designação de audiência de conciliação como se vê do § 3º
acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se

porventura inexistir interesse na transação, poderão as partes
especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os autos
na seqüência para o julgamento conforme o estado do processo
(saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se. Advs.
PAULO JOSE GOZZO, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA e WILSON TRINKEL.

54. SUMARIA DE COBRANÇA - 31438/2007 - ARINEU PA-
NICHI e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
- I. Recebo as apelações de ARINEU PANICHI e MARIA JOSÉ
DE OLIVIERA PANICHI e MAFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A, em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO
(CPC, art. 520) . Aos apelados para responderem no prazo de
quinze (15) dias. II. Tendo em vista que se trata de prazo co-
mum, deverão os autos permanecer em cartório, estando sua
retirada condicionada ao cumprimento do disposto no artigo
40, § 2° do Código de Processo Civil. Intime-se. Advs. JOSÉ
ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA e ADILSON DE
CASTRO JÚNIOR.

55. COBRANCA (ORD) - 31496/2007 - COND. ED. LUJAN
x ESPOLIO DE MARLENE DUTRA - conclusão da sentença
de fls. 76/77... Em face ao exposto HOMOLOGO por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulada e, consequentemente JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que
faço com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Custas pela
Requerente (CPC, art. 26). Honorários nihil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs. BERE-
NICE APARECIDA GOMES RIBEIRO, NEWTON PEREIRA
DE CARVALHO e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ.

56. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 31546/2007 - SUZA-
NA NIEVINSKI CASTRO x BANCO ITAÚ S/A e outro - I.
Ante a proposta de acordo apresentada à fl. 357, manifeste-se a
parte ré, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. ANA CA-
ROLINA LOPES OLSEN, VICENTE MAGALHAES, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e ALINE MURTA GALACINI.

57. EXECUCAO DE HIPOTECA - 31645/2007 - BANCO
BRADESCO S/A x HORACILIO VOLPE JUNIOR e outro -
Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 49,50. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

58. CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS - 31659/2007 -
JOSÉ MIGUEL CONTRO x FORCON INDÚSTRIA E COM.
LTDA e outro - conclusão da sentença de fls. 216/225...Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, e considerando que
os documentos não foram apresentados pelos Réus, DETER-
MINO E EXIBIÇAO dos documentos descritos na petição ini-
cial (escrituração contábil do período integral da sociedade),
no prazo de cinco dias, COMINANDO a partir do sexto dia,
multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para a hipótese de
descumprimento. Outrossim, considerando o decaimento em
parcela substancial da pretensão deduzida (cautelar de seqües-
tro), DISTRIBUO por igual a responsabilidade pelas despesas
processuais, arbitrando honorários advocatícios em R$ 800,00
(oitocentos reais), nos moldes do artigo 20, § 4° do CPC, cal-
culados na razão de 50% para cada litigante, COMPENSAN-
DO-OS nos termos do artigo 21 caput do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. FABIO KAIUT
NUNES, JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO, FABIO
ARTIGAS GRILLO e RODRIGO COSTENARO CAVALI.

59. COBRANCA (SUM) - 31788/2007 - COND.ED.MORETTI
x NEWTON PYTHAGORAS GUSSO JUNIOR e outro - con-
clusão da sentença de fls. 45/46... Em face ao exposto, HO-
MOLOGO por sentença, a transação de fls. 42/43, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemente JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
o que faço com fundamento no artigo 269, III. Custas e honorá-
rios na forma avençada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

60. ORDINARIA DE COBRANÇA - 31885/2007 - REGINA
ANA SOTSEK x BANCO BRADESCO S/A - conclusão da
sentença de fls. 94... Ante O exposto, e com fulcro no art. 475-
J, II, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO PELO CUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA. Expeça-se alvará de levantamen-
to da importância depositada em favor da autora. Oportuna-
mente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
GENI REGINA DA SILVA PROPST, WLANIZE DA SILVA
SERPA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

61. COBRANCA (ORD) - 31909/2007 - ODANIR KLOSS x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - I. Recebo
a presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVO-
LUTIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado
para responder no prazo de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs.
PAULO ROBERTO GOMES e KELLY CRISTINA WORM.

62. INVENTÁRIO - 31960/2007 - ALCIONEI PINTO DE
RAMOS x POLIDORO PINTO DE RAMOS e outro - I. Sobre
o expediente juntado às fls. 68/73, manifeste-se o inventariante
no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. HERMES CA-
PPI JUNIOR e GILMAR FERNANDO DE CRISTO.

63. OBRIGACAO DE FAZER - 32038/2007 - MARISA DE
FÁTIMA PRÉCOMA x NOSSA SAÚDE OPER. DE PLANOS
PRIV. DE ASS. A SAUDE - I. A inércia da parte ré, consoante
certidão de fl. 172-verso leva à presunção de desistência da
pericia. II. Para que não se cogite de eventual cerceamento na
produção da prova, em que pese a deliberação de fl. 64 que
carreou a ré a responsabilidade pelo ônus financeiro da prova,
faculto manifestação da parte autora quanto ao interesse no
custeio da pericia. III. Vencido o prazo, caso nenhum litigante
se disponha a arcar com o custo da prova técnica, promova-se a
conclusão para sentença. Intime-se. Advs. LUIZ GUSTAVO
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VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO A.DE NO-
RONHA, IRAE CRISTINA HOLETZ, LUIZ CARLOS DA
ROCHA e SILVIO NAGAMINE.

64. BUSCA E APREENSAO - 32163/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARCIA JOELMA RODRIGES - I. A
providência de fls. 26 com relação à expedição de oficio ao
Detran é inútil, pois o bem já tem restrição à venda, porque
alienado fiduciariamente em favor da autora. II. Defiro o re-
querimento de fls. 52. Oficie-se à Receita Federal; Associação
Comercial do Paraná; Serasa e Copel, a fim de que preste as
informações acerca do endereço da parte ré, Márcia Joelma
Rodrigues (CPF n.° 071.693.789-14), constante em seus ca-
dastros. III. Intime-se.-.-.-. Providenciar a parte autora o paga-
mento da importância de R$ 28,00, para posterior expedição
dos oficios. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE BORGES LEAL.

65. ORDINARIA - 32245/2007 - ORESTES LUIZ MOZZAT-
TO x BANCO DIBENS S/A - I. Sobre a contestação apresenta-
da (f. 86/114), manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. ANDREA CORDEIRO
DOS SANTOS, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA.

66. ORDINARIA DE NULIDADE - 32424/2007 - ORANGE
AUTO ESPORTE LTDA x FERRAMENTAS GERAIS COM.E
IMP.S/A - Retirar as partes a(s) carta(s) de intimação e provi-
denciar sua(s) remessa(s). Advs. PRISCILA ANTONIAZZI
CALOMENO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
SANDRO VICENTINI, MARCELO BERVIAN e CARLOS
HAMILTON GENRO BINS.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32514/2007 -
SOC.EVANG.BENEF.DE CTBA (SEB) x ALEXANDRE GRO-
CHEWSKI - Retirar o(a) autor(a) a carta precatória e provi-
denciar seu cumprimento. Advs. LARISSA ALCANTARA PE-
REIRA, ERALDO LUIZ KUSTER e EDUARDO FULGEN-
CIO DA CRUZ.

68. ORDINARIA - 32551/2007 - IRINEU JOÃO ROSSINI e
outro x BRASIL TELECOM S/A - I. Recebo a presente apela-
ção em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (CPC,
art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado para responder no
prazo de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs. JOSE ARI MAT-
TOS, JANE PICKLER GARCIA MATOS, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

69. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 32594/2007 - LUIZ
CLÁUDIO DOMINGUES DA SILVA x BANCO SUDAME-
RIS ARREND. MERCANTIL S/A - Retirar a parte autora a(s)
carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA e DANIELE TEDESCO.

70. ANULATORIA - 32647/2007 - EDALMIR JUAREZ KUSS
e outros x ÁBACO CONST. LTDA e outros - I. Indefiro o pedi-
do de f. 881, haja vista que não atendeu à determinação de f.
701. II. Cumpra-se o item “IV” da deliberação de f. 849. Inti-
me-se.-.-.-. item IV da decisão de fls. 849: Subam os autos ao
Egrègio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. Advs. GERSON LUIZ WENZEL, EDSON LUIZ
DA ROCHA, ROBERTO VARELA GEWER, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, ISABELLA SANTIAGO DE JESUS, SILVIO
BRAMBILA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA.

71. DECLARATORIA - 32648/2007 - TEREZINHA DA PIE-
DADE SABIM x BRASIL TELECOM S/A - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s).
Advs. JOSE ARI MATTOS e JANE PICKLER GARCIA MA-
TOS.

72. MONITORIA - 32731/2007 - IONE CHIAPETTI x NAIFI
FARAH MOUSSA - I. Ante o pedido de suspensão do feito
pelo prazo de trinta dias requerido pela embargada às f. 53/54,
manifeste-se a embargante, no prazo de cinco dias. II. Intime-
se. Advs. CRYSTIAN PETTERSON GALANTE e ALCINDO
LIMA NETO.

73. DESPEJO - 32742/2007 - AMIRTE BOZZA TIMM x DAL-
TON FERREIRA DOS SANTOS - conclusão da sentença de
fls. 47... Em face ao exposto JULGO EXTINTO O PROCES-
SO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, o que faço com fun-
damento no artigo 269, II do CPC. Custas pela requerente.
Honorários nihil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente arquive-se. Advs. MARIANA KOWALSKI FURLAN
e CARLOS ARAUZ FILHO.

74. REVISIONAL - 32756/2007 - SIDNEI MENDES BATIS-
TA x BANCO SANTANDER BANESPA BRASIL S/A - Retirar
a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA e DANI-
ELE TEDESCO.

75. REPARACAO DE DANOS - 32767/2007 - MARIA CÂN-
DIDA RIBEIRO x DATACOBRA CENTRAL DE COBRAN-
ÇA S/C LTDA e outro - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de
citação e ofício e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. MAU-
RÍCIO BELESKI DE CARVALHO e MAURICIO MACHA-
DO SANTOS.

76. ANULATORIA - 32784/2007 - EUDES GUARDIANO x
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A - Retirar a parte au-
tora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s).
Advs. MARCELO DE LIMA CONTINI, BLAS GOMM FILHO
e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

77. INDENIZACAO - 32798/2007 - JOEL FERNANDES DIAS
JUNIOR e outro x LUIZ SILVA e outro - Sobre a correspon-
dência devolvida, fls. 99, diga o autor. Adv. IRINEU GALESKI
JUNIOR.

78. COBRANCA (SUM) - 32955/2007 - LICINIO VAZ COR-
REIA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MUL-
TIPLO - conclusão da sentença de fls. 38... III. Em face ao
exposto, HOMOLOGO por sentença, a transação de fls. 30/33,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, consequentemen-
te JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇAO DE
MERITO o que faço com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Custas e honorários na forma avençada. Outrossim, defiro ao
autor o desentranhamento dos documentos que acompanham a
petição inicial, exceto procuração e mediante substituição por
fotocópias as suas expensas. Providencie a Escrivania o neces-
sário recolhimento do FUNREJUS, uma vez que as custas ini-
ciais foram pagas conforme certidão de f. 24-verso. Publique-
se Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Adv.
DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS.

79. COBRANCA (ORD) - 33057/2008 - LUISA MARIA RI-
BAS x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se a autora para im-
pugnar a contestação, querendo, no prazo de dez (10) dias. Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e FLÁVIA CRISTIANE MA-
CHADO.

80. EMBARGOS A EXECUCAO - 33080/2008 - MARCOS
SCHWEGLER x BANCO SANTANDER BANESPA BRASIL
S/A - I. A lide versa sobre direitos disponíveis por isso, antece-
dendo à análise da matéria de ordem jurídica, poderão as partes
externar, no prazo de dez dias, se há interesse na composição,
hipótese em que poderão formular propostas concretas posto
que, com o advento da Lei 10.444/02, tornou-se facultativa a
designação de audiência de conciliação como se vê do § 3º
acrescentado ao artigo 331 do Código de Processo Civil. II. Se
porventura inexistir interesse na transação, poderão as partes
especificar as provas que intentem produzir, vindo-me os autos
na seqüência para o julgamento conforme o estado do processo
(saneamento ou julgamento de plano). III. Intime-se. Advs.
ALCEU SCHWEGLER, JEFFERSON KAMINSKI, LUCIUS
MARCOS OLIVEIRA, BLAS GOMM FILHO, MARCO JU-
LIANO FELIZARDO e CARLOS HENRIQUE ZIMMER-
MANN.

81. DECLARATORIA - 33111/2008 - ESPÓLIO DE ALDAIR
ARAUJO KOS e outro x AGF BRASIL SEGUROS S/A e outro
- I. Sobre as contestações apresentada e documentos juntados
(f. 82/274), manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.
II. Intime-se. Advs. MARGARETH BARBOSA DE AMORIM
MACEDO, MARIA HELENA PAES DE BARROS, GILBER-
TO RODRIGUES BAENA, GILBERTO STINGLIN LOTH e
JOSUE DYONISIO HECKE.

82. EMBARGOS DO DEVEDOR - 33151/2008 - HELTON
DE ALBUQUERQUE e outro x EMANUELA LOPES DA SIL-
VA e outro - conclusão da decisão de fls. 57: I. Recebo os em-
bargos sem efeito suspensivo tendo em vista a ausência de hi-
pótese de grave dano de difícil reparação (CPC, art. 739-A). II.
Colha-se manifestação do exequente (embargado) no prazo de
quinze (15) dias (CPC, art. 740, caput).... Intime-se. Diligen-
cie-se. Advs. JULIANA MARTINS ZAPAROLI, JOANA PAU-
LA CHEMIN DE ANDRADE e TÉLIA CRISTINE OLIVEIRA
ALVES.

83. REINTEGRACAO DE POSSE - 33183/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x MARIA CANDIDA KUK - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. JA-
NAINA GIOZZA ÁVILA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JULIANE TOLEDO SANTOS ROSSA.

84. INDENIZACAO - 33210/2008 - JEAN MAGNO DA SIL-
VA x BANCO ITAÚ S/A - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de
citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. MARCO AU-
RELIO SCHETINO DE LIMA, ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO e ANA PAULA PELLEGRINELLO.

85. BUSCA E APREENSAO - 33227/2008 - BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x ALESSANDRO
DE ALMEIDA - conclusão da sentença de fls. 23... III. Ante o
exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, VIII do
CPC. Custas pela requerente. Honorários nihil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Advs. MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, DANIELE CARVALHO e CARINE DE
MEDEIROS MARTINS.

86. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33248/2008 -
BANCO ITAÚ S/A x HELOISA HELENA KAMAROWSKI
NASCIMENTO - Diga a parte autora sobre a última certidão
do Oficial de Justiça. Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA.

87. ORDINARIA - 33263/2008 - MANOEL CARLOS MEN-
DES DA SILVA JUNIOR e outro x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MÚLTIPLO - Diga a parte autora sobre a última
certidão do Oficial de Justiça. Advs. ALCIO MANOEL DE
SOUSA FIGUEIREDO e JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA-
DO.

88. SUMARIA - 33327/2008 - ADRIANO JOSÉ SOARES x
BENVINDA DE JESUS CARNEIRO - I. Sobre a contestação
apresentada e documentos juntados (f. 26/96), manifeste-se a
parte autora, no prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs. CELIO
LUCAS MILANO, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

89. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33329/2008 -
MARCELO AMBRÓSIO x NATANIEL DOS SANTOS SOA-
RES - I. Ante o contido na petição de f. 23/24, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. PAULO
MARCELO SEIXAS, VALERIA FINATTI T. MANTOVANI,
MARCELO NASSIF MALUF e GUSTAVO DARIF BORTO-
LINI.

90. ORDINARIA DE COBRANÇA - 33399/2008 - BANCO

ITAUBANK S/A x MARCELO MUGGIATI VAZ - Diga a par-
te autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI.

91. REPARACAO DE DANOS - 33425/2008 - EULÁLIA
NALEVAIKO e outro x LINEU PAPPI - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv.
IRINEU GALESKI JUNIOR.

92. BUSCA E APREENSAO - 33439/2008 - BANCO FINASA
S/A x CRISTIANO DOS SANTOS DE JESUS - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO.

93. CANCELAMENTO PACTO COMISSORIO - 33443/2008
- BORRACHAS VIPAL S/A x ODAIR JOSE ANÇAI e outros -
Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar
sua(s) remessa(s). Advs. RODRIGO AGUSTINI, ROOSEVELT
ARRAES e ROGERIO HELIAS CARBONI.

94. COBRANCA (SUM) - 33445/2008 - ADALGIZA ANDRE-
ATTA FRANCO x JAZONIR VIEIRA DA ROCHA E OUTRA
e outro - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e provi-
denciar sua(s) remessa(s). Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO.

95. COBRANCA (SUM) - 33469/2008 - IRMAOS ALADIO &
CIA LTDA x MARCIAL FERNANDES TEIXEIRA e outro -
Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenciar
sua(s) remessa(s). Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY.

96. COBRANCA (ORD) - 33493/2008 - MARIA RAIMUNDA
ZGODA x CENTAURO SEGURADORA S/A - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s).
Adv. ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS.

97. EMBARGOS DO DEVEDOR - 33498/2008 - BREJATU-
BA S/A-INCORPORACOES E CONSTRUCOES e outros x
BANCO BANESTADO S/A - I. A finalidade do despacho de fl.
209 é unificar os embargos notadamente pelo contido no des-
pacho de fl. 59 dos autos 28.781/2005, evitando futuras redis-
cussões sobre a divida pelos devedores retardatários. II. Assim,
levando em conta que pende a manifestação do Curador Espe-
cial no que tange à executada LUCI MARA DA ROSA AMA-
RAL (certidão de fl. 209v°), mister que se aguarde a eventual
interposição de embargos pelo curador de modo a propiciar o
processamento simultâneo de todos os embargos. Intime-se.
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, TATIANA VALE-
JO ROCHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

98. REPARACAO DE DANOS - 33511/2008 - VANESSA
VALENTIM x EDITORA ABRIL S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv.
RENATA POLICHUK.

99. INDENIZACAO - 33520/2008 - ED V.E.M VISÃO DE
EVANGELISMO MUNDIAL LTDA x UBIRAJARA PARANA-
GUASSU ANDRADE FRANCO e outro - conclusão da deci-
são de fls. 35/40...Em face ao exposto e mais o que dos autos
constam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Ou-
trossim, para que se determine a citação da parte Ré, mister
que a Autora, no prazo de dez dias (CPC, Art. 284): a) regula-
rize a representação processual (trazer aos autos os estatutos
sociais); b) traga maiores detalhes quanto as perdas e danos,
sendo insuficiente a singela menção que “será apurado e pro-
vado em momento oportuno”; c) junte certidão do Ofício Imo-
biliário, concernente ao imóvel objeto da compra e venda; d)
junte certidão do Ofício do Distribuidor Cível para verificar se
consta ação ajuizada pelo detentor das notas promissórias para
aferição de conexão. Intime-se. Advs. CÉSAR ANTONIO TUO-
TO SILVEIRA MELLO e LUIZ EDUARDO FACHINI.

100. BUSCA E APREENSAO - 33540/2008 - BANCO ITAÚ
S/A x JACIR DA SILVA - I. Para avaliar a eficácia da constitui-
ção em mora, esclareça a credora, no prazo de dez dias, como
foi obtido o endereço do devedor fiduciário consignado na no-
tificação extrajudicial de fl. 12 uma vez nada consta no contra-
to de fl. 09. II. Intime-se. Advs. CRYSTIANE LINHARES e
IONEIA ILDA VERONEZE.

101. INDENIZACAO - 1285/2008 - A. VOINAROSKI E VO-
INAROSKI x LATICÍNIOS TIROL LTDA - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. ALCEU GIESE.

102. EXECUÇAO C/ O DEV. SOLVENTE - 1286/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x ALEXANDRE VIEZI - Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das cus-
tas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. DANIEL HACHEM.

103. BUSCA E APREENSAO - 1287/2008 - BANCO FINASA
S/A x MICHEL IGNÁCIO - Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

104. DECLARATORIA - 1288/2008 - INCOMATTI MADEI-
RAS LTDA x TIRRENA TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LTDA - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. RAFHAEL PIMENTEL DANIEL.

105. COBRANCA (SUM) - 1289/2008 - JOAÕ GUALBERTO
PITOLI E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 185,50), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do

CPC. Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA.

106. DESPEJO - 1290/2008 - MARIA CECILIA DAVINO x
DANILO ASCARI E OUTROS - Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
343,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. Adv. MARIANA ANDREOLA DE CAR-
VALHO SILVA.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 155/2008
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:DR.WOLFGANG
WERNER JAHNKE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0007 000435/2008
DIEGO S GAZZIERO 0004 000432/2008
FABIANO ROESNER 0005 000433/2008
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0001 000429/2008

0003 000431/2008
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0007 000435/2008
REFAEL AUGUSTO VARGAS MOR 0002 000430/2008
REGINA C GOMES GUIMARAES 0006 000434/2008

1. ORDINARIA-429/2008-AROLDO PAULO DA SILVA FI-
LHO E OUTROS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-.

2. EXECUÇÃO-430/2008-ARMANDO ULYSSEA NICOLA-
ZZI x BANCO DO BRASIL S/A-ESTA AÇÃO FOI DISTRI-
BUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. REFAEL
AUGUSTO VARGAS MORAES-.

3. ORDINARIA-431/2008-FEDERACAO DOS EMPREGA-
DOS NO COMERCIO DO EST. DO PR x BANCO DO BRA-
SIL S/A-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA
E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO
(ART. 257 DO CPC). -Adv. MARIO BRASILIO ESMANHOT-
TO FILHO-.

4. ALVARA JUDICIAL-432/2008-ANALIA NOGUEROL
BARROS SABORIDO x WALTER SABORIDO-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
82,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. DIEGO S GAZZIERO-.

5. BUSCA E APREENSÃO-433/2008-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S.A x PAULO ALBERTO BUCHELE LINO-ESTA
AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCON-
TRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR
DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO
CPC). -Adv. FABIANO ROESNER-.

6. INDENIZACAO-434/2008-MARIA DE LOURDES PON-
TVIANNE INFANTE DA CAMARA OLAS e outro x S A VIA-
ÇAO AEREA RIO GRANDENSE e outro-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
304,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. REGINA C GOMES GUIMARAES LEPREVOST-.

7. EXECUCAO-435/2008-FAME - FABRICA DE APAR. E
MAT. ELETRICO LTDA x J C FRANÇA EDIFICAÇOES CI-
VIS LTDA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA
VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ANA LUCIA MACEDO
MANSUR e NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ-.

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 154/2008
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:DR.WOLFGANG
WERNER JAHNKE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0079 038976/0000

0087 039396/0000
0092 039852/0000

ADILSON DE CASTRO JR 0055 037838/0000
ADILSON MENAS FIDELIS 0010 022995/0000
AILTON NUNES DA SILVA 0100 040121/0000
AIMORE OD ROCHA JUNIOR 0012 023164/0000
ALESSANDRA SPREA PETRI 0010 022995/0000
ALESSANDRO MAURICI 0019 027313/0000
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI 0062 038301/0000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0051 037608/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0005 019781/0000
ALTAIR DE OLIVEIRA 0063 038304/0000
ANA CAROLINA MION PILATI 0078 038902/0000

0097 039899/0000
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ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0003 015601/0000
ANDRE LUIZ CALVO 0108 040593/0000
ANEZIO DOS SANTOS 0027 032187/0000
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0057 037893/0000

0082 039153/0000
0157 044003/0000

ANTONIO CARLOS GASPAR DE 0073 038822/0000
ANTONIO SAONETTI 0141 042482/0000

0142 042484/0000
0145 042634/0000

ARI DE SOUZA FREIRE 0155 043475/0000
0158 044031/0000

ARISTIDES RODRIGUES DO PR 0031 033106/0000
ARLINDO JOSÉ DIAS 0073 038822/0000
ARMIN ROBERTO HERMANN 0107 040585/0000
AUREO VINHOTI 0015 024684/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0061 038122/0000
CAIO MARCIO EBERHART 0001 009178/0000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0118 041546/0000
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0050 037591/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0003 015601/0000
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0072 038821/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0015 024684/0000
CARLOS HUGO MARAVALHAS 0020 027950/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0057 037893/0000

0064 038320/0000
0067 038500/0000
0071 038788/0000
0074 038836/0000
0076 038851/0000
0078 038902/0000
0079 038976/0000
0087 039396/0000
0093 039861/0000
0145 042634/0000

CARLOS R GOMES SALGADO 0065 038356/0000
CARY CESAR MONDINI 0046 037304/0000
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0001 009178/0000
CHARLES ERVIN DREHMER 0025 030945/0000
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0117 041501/0000
CHRYSTIEN AGATHA Z. TOMEL 0026 032067/0000
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0001 009178/0000
CIRSO TEODORO DA SILVA 0100 040121/0000
CLAUDIA LUCIANA C. DE TRO 0001 009178/0000
CLAUDIO CESAR PINTO 0006 021535/0000
CLAUDIO DE FREITAS MALLMA 0073 038822/0000
CLECIO FERREIRA HIDALGO 0060 038064/0000
CLEIDE DE OLIVEIRA 0042 036776/0000
CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR 0129 042038/0000

0132 042136/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0036 034918/0000
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0004 018118/0000
CRYSTIANE LINHARES 0069 038636/0000
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 0153 043223/0000

0154 043297/0000
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0034 033958/0000
DANIEL HACHEM 0004 018118/0000
DANIELA LETICIA BROERING 0088 039405/0000
DANIELE DE BONA 0029 032734/0000
DAVI DEUTSCHER 0006 021535/0000
DEBORAH NOGUEIRA TRALDI M 0138 042348/0000
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0098 039964/0000
DENISE DA SILVA GUERRART 0020 027950/0000
DESIREE WINTER AMARAL 0040 036142/0000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0022 029647/0000

0029 032734/0000
DIGELAINE M. DOS SANTOS 0150 042786/0000
EDGARD POLCHLOPEK 0009 022423/0000
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0092 039852/0000
EDUARDO MARIANO VALENZI D 0029 032734/0000
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0006 021535/0000
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0001 009178/0000
EGMAR JOSE CABERLINI 0094 039878/0000

0095 039882/0000
0096 039884/0000
0130 042048/0000
0133 042172/0000
0147 042746/0000
0148 042750/0000

ELAINE SAMIRA POPE DA SIL 0066 038407/0000
ELIUD JOSE BORGES JR 0034 033958/0000
ELOI WALFRIDO ZANIM 0052 037634/0000
EMERSON JESUS RODRIGUES A 0008 021713/0000
EMILIA NANCI MARTINS NERY 0105 040362/0000
ENILDO DEL PINO 0039 035945/0000
ENIO MEDEIROS FILHO 0009 022423/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0116 041462/0000

0122 041933/0000
0123 041934/0000
0124 041973/0000
0125 041976/0000
0126 041977/0000
0127 041978/0000
0128 041981/0000

ERALDO LACERDA JÚNIOR 0109 040683/0000
ERALDO LUIZ KUSTER 0146 042700/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0045 037267/0000
ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 0074 038836/0000

0075 038850/0000
0076 038851/0000

EROS BELIN DE MOURA CORDE 0016 024795/0000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0040 036142/0000
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0012 023164/0000
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0002 015476/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0021 028839/0000

0032 033549/0000
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0108 040593/0000

0131 042081/0000
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0044 037076/0000
FABIO MICHAEL MOREIRA 0026 032067/0000
FABIO RODRIGUES VEIGA 0053 037638/0000
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0003 015601/0000
FABRICIO KAVA 0032 033549/0000

0131 042081/0000
FABRICIO ZILOTTI 0024 030618/0000

0028 032475/0000
FATIMA DENISE FABRIN 0030 032752/0000
FAURLLIM NAREZI 0001 009178/0000
FELIPE ALVES DA MOTTA 0015 024684/0000
FERNANDO JOSE BONATTO 0047 037407/0000
FERNANDO ROCHA FILHO 0013 023770/0000

0019 027313/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0067 038500/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0036 034918/0000
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0023 030583/0000
GENESIO TAVARES 0002 015476/0000
GEOVANI GHIDOLIN 0149 042782/0000
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA 0046 037304/0000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0044 037076/0000

0062 038301/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0064 038320/0000

0080 039006/0000
0091 039485/0000
0093 039861/0000
0101 040194/0000
0103 040250/0000
0112 040920/0000
0113 040924/0000

GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0012 023164/0000
GUARACI DE MELO MACIEL 0041 036656/0000
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0050 037591/0000
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0152 042861/0000
HAYRTON FRANCIS X DE ANDR 0015 024684/0000
HELEN DE FATIMA SCHOREDER 0040 036142/0000
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0025 030945/0000
HERICK PAVIN 0026 032067/0000
IGO IWANT LOSSO 0007 021632/0000
JEFERSON WEBER 0114 041185/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0060 038064/0000
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0152 042861/0000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0043 036962/0000
JONAS BORGES 0024 030618/0000
JOSAFAT LITVIN 0041 036656/0000
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE A 0055 037838/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0070 038708/0000
JOSE BASILIO GUERRART 0020 027950/0000
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0073 038822/0000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0016 024795/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0009 022423/0000
JOSE FRANCISCO M. DE OLI 0035 034413/0000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0037 035096/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0143 042511/0000
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0090 039460/0000
JOSE TELLES DO PILAR 0036 034918/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0034 033958/0000
JULIANA DERVICHE GUELFI 0001 009178/0000
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0017 026063/0000

0018 026288/0000
0110 040688/0000

JULIO CEZAR PAULINO 0144 042570/0000
KAREN VANESSA BOTTINI 0107 040585/0000
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0106 040409/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0022 029647/0000

0029 032734/0000
KATHIA LANUSA WIEZZER 0136 042273/0000
KELIAN BORTOLINI LIMA 0054 037774/0000
KIYOSHI ISHITANI 0008 021713/0000
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0146 042700/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0022 029647/0000
LEANDRO GALLI 0002 015476/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0030 032752/0000

0120 041615/0000
0135 042262/0000

LINCO KCZAM 0089 039457/0000
LISANDRA COLETTI LISBOA 0139 042358/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0038 035477/0000
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0077 038875/0000
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0115 041410/0000
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0132 042136/0000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0004 018118/0000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0042 036776/0000
LUIZ EDUARDO GRASSANI 0105 040362/0000
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0006 021535/0000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0026 032067/0000
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0041 036656/0000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0070 038708/0000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0054 037774/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0056 037879/0000
MARCELO JOSE CISCATO 0010 022995/0000
MARCELO LUIZ DA ROSA SANT 0049 037521/0000
MARCELO M. BERTOLDI 0013 023770/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0027 032187/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0063 038304/0000

0111 040716/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0119 041589/0000
MARCO ANTONIO LANGER 0137 042310/0000
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0021 028839/0000
MARCOS ANTONIO GERMANO 0046 037304/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0038 035477/0000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0070 038708/0000
MARIA SOLANGE M PIO VIEIR 0006 021535/0000
MARIO DINEY CORREA BITTEN 0001 009178/0000
MARIO GANDARA 0059 037984/0000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0034 033958/0000
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0140 042431/0000
MATIAS TADEU WEBER 0014 024483/0000
MAURI JOSE ROIKA 0006 021535/0000
MAURICIO VIEIRA 0011 023092/0000
MAURO CURY FILHO 0042 036776/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0042 036776/0000

0121 041694/0000
MAYLIN MAFFINI 0023 030583/0000
MICHELE MAYUMI SATO GONCA 0002 015476/0000
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0036 034918/0000

0118 041546/0000
0121 041694/0000

MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0002 015476/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0104 040298/0000
MITSUYO FIGIMOTO STONOGA 0058 037931/0000
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 0012 023164/0000
MOYSES GRINBERG 0030 032752/0000
MOZAR TADEU LOPES 0097 039899/0000
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0003 015601/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0043 036962/0000

0086 039356/0000
NEUDI FERNANDES 0007 021632/0000
NEUSIRES DELLA COLETTA 0071 038788/0000
OSMAR ALVES GUELFI 0001 009178/0000
OSMAR ANDRADE ZOTTO 0136 042273/0000
PATRICIA CHEMIN 0111 040716/0000
PATRICIA HOLANDA RAMIRES 0070 038708/0000
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0002 015476/0000
PAULO CESAR DE LARA 0012 023164/0000
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0153 043223/0000

0154 043297/0000
PAULO ROBERTO FADEL 0003 015601/0000
PAULO ROBERTO NAREZI 0001 009178/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 0002 015476/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0001 009178/0000
PERCY ARAUJO 0048 037516/0000
PLINIO LUIZ BONANCA 0003 015601/0000
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0051 037608/0000
REGINALDO SANDRINI 0039 035945/0000
RENE MARIO PACHE 0031 033106/0000
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0084 039272/0000
RICARDO ZAPALA WETTER 0033 033599/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0001 009178/0000
RODRIGO AGUSTINI 0077 038875/0000
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0085 039297/0000

0093 039861/0000
0116 041462/0000
0129 042038/0000
0130 042048/0000
0134 042188/0000
0141 042482/0000
0142 042484/0000
0144 042570/0000
0147 042746/0000
0148 042750/0000
0149 042782/0000

RODRIGO XAVIER LEONARDO 0040 036142/0000
ROOSEVELT ARRAES 0077 038875/0000
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0003 015601/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0083 039249/0000

0085 039297/0000
0151 042856/0000

ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0045 037267/0000
SAMIR THOME 0099 040063/0000
SAYMON FRANKLLIN MAZZARO 0064 038320/0000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0102 040232/0000
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0008 021713/0000
SERGIO TERNUS 0012 023164/0000
SILVANA APARECIDA CESAR P 0035 034413/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0016 024795/0000
THABTA ROEHRS 0049 037521/0000
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0156 043989/0000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0029 032734/0000
VANESSA TAVARES 0013 023770/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0035 034413/0000
VICENTE PAULA SANTOS 0107 040585/0000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0006 021535/0000
VINICIUS HIROSHI TSURU 0016 024795/0000
VITOR CESAR BONVINO 0017 026063/0000

0018 026288/0000
0110 040688/0000

VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0134 042188/0000
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0019 027313/0000
WALTER DOS ANJOS 0099 040063/0000
WILLIAM CANTUÁRIA DA SILV 0078 038902/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0003 015601/0000
YOITIRO MOROISHI 0068 038618/0000
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0081 039133/0000

1. ORDINARIA-9178/0-JOAO PAULO CORDEIRO SILVEI-
RA x RAUL MUNHOZ NETO- Manifestem-se sobre a certi-
dão de fl.590-verso. Int. -Advs. PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER, FAURLLIM NAREZI, MARIO DINEY CORREA BIT-
TENCOURT, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, RO-
BSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA C. DE
TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI, CASSIANO ANTU-
NES TAVARES, CAIO MARCIO EBERHART, EDUARDO
ROCHA VIRMOND, OSMAR ALVES GUELFI e JULIANA
DERVICHE GUELFI-.

2. INDENIZACAO-15476/0-JOSE GERALDO SCHIBI-
CHESKI x ESPOLIO DE JOSE LOUREIRO SIQUEIRA JU-
NIOR e outros- Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento
do feito. Intime-se. -Advs. EVANDRO LIMONGI MARQUES
DE ABREU, MIGUEL ADOLFO KALABAIDE, LEANDRO
GALLI, MICHELE MAYUMI SATO GONCALVES, GENE-
SIO TAVARES, PAULO SERGIO PIASECKI e PAULO BE-
NEDITO PANTOJA LOPES-.

3. INDENIZACAO-15601/0-J R TRANSPORTES LTDA x MAT
DE CONST MANFREI LTDA E ESP ADONIAS DE CARVA-
LH- MATERIAIS DE COSTRUÇAO MAFREI LTDA. opôs
embargos de declaração às fls. 415/417 argumentando que a
decisão de fls. 406/411 apresenta-se omissa, pois deixou de
consignar a que título seria a condenação fixada no valor de R$
27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais), bem como não
aplicou juros e correção monetária. É o breve relato. PASSO A
DECIDIR. Assiste razão ao embargante. A decisão foi omissa
quanto aos pontos indicados pelo embargante. Assim sendo,
passo aos seguintes esclarecimentos. No que diz respeito a con-
denação no valor de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos
reais), trata-se de indenização pelos danos materiais causados
ao autor em decorrência do acidente. No que diz respeito a
multa e correção monetária, determino que sobre a condenação
recaiam Juros moratórios de 1% ao mês desde e correção mo-

netária pela média INPC/IGP- DI, ambos desde a data do even-
to danoso até a data do efetivo pagamento. Diante do exposto,
acolho os embargos de declaração opostos a fim de suprir as
omissões apontadas. Cumpra-se o item 2.2.14 do Código de
Normas. Intimem-se. -Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA, PLINIO LUIZ BONANCA, WILMAR ALVINO DA
SILVA, PAULO ROBERTO FADEL, MUIRAQUITAN SA
CHAVES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSE-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-18118/0-BANCO
BRADESCO S/A x DONIZETE APARECIDO FERREIRA e
outro-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$ 50,24.
-Advs. DANIEL HACHEM, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-19781/0-GM LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE CE-
REAIS EMERENCIANO LTDA-A parte interessada retirar o
Alvará de nº.1166/2008, que se encontra-se na agência do Pos-
to Forum do Banco do Brasil, á disposição do Senhor
Advogado.Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-21535/0-ROQUE
SUMMA NETTO x LUIS CARLOS MURILLO e outros-APEN-
SO AOS AUTOS Nº 21.909 - Aguarde-se pelo prazo de 90 dias.
-Advs. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE, MARIA SO-
LANGE M PIO VIEIRA, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ,
CLAUDIO CESAR PINTO, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO, DAVI DEUTSCHER e MAURI JOSE ROIKA-.

7. INCIDENTAL DE EMBARGOS-21632/0-MARIO CESAR
BUSATTO x JAWAL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA- Manifeste-se o autor.Int.-Advs. NEUDI FER-
NANDES e IGO IWANT LOSSO-.

8. CAUTELAR INOMINADA-21713/0-MARIO KIYOCHI
KONDO x SINDARUC-SINDICATO DOS PERMISSIONA-
RIOS EM CENTRAIS e outro-APENSO AOS AUTOS Nº
22.473 - . Manifeste-se o credor, quanto ao depósito. -Advs.
SERGIO ANTONIO TIZZIANI, EMERSON JESUS RODRI-
GUES AVELAR e KIYOSHI ISHITANI-.

9. ORDINARIA-22423/0-ALEXANDRE CARDOSO MAR-
TINS x CLUBCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA-Ao
preparo das custas do Contador no valor de R$ 27,01. -Advs.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ENIO MEDEIROS FI-
LHO e EDGARD POLCHLOPEK-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-22995/0-JAMIL
CORREA MACHADO x GUSTAVO ANDRADE IURK e ou-
tro-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$ 30,95. -
Advs. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI e ADILSON MENAS FIDELIS-.

11. MONITORIA-23092/0-COLAGRO INDUSTRIAL E
AGROPECUARIA LTDA x CAMARA COMERCIO BRASIL
ANGOLA- Homologo o pedido de desistência formuldo às fls.
282. Ante o contido às fls. 282, revogo o dspacho de fls. 280/
281. Intime-se a credora para dar prosseguimento ao feito. Int.
-Adv. MAURICIO VIEIRA-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-23164/0-IBRAHIM
CHAMMA JUNIOR x ROBERVAL ALVES DE LIMA-APEN-
SO AOS AUTOS Nº 26.471 - Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.600,00.
-Advs. EURICO ORTIS DE LARA FILHO, MOGIANA MO-
REIRA PAES ROTH, SERGIO TERNUS, GIULIANO DOMIT
OD ROCHA, AIMORE OD ROCHA JUNIOR e PAULO CE-
SAR DE LARA-.

13. MANUTENCAO DE POSSE-23770/0-R.G. MOREIRA
ALMEIDA & CIA LTDA x SOFTSEL COMERCIO DE SIS-
TEMAS ELETRÔNICOS LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº
24.085 - Ao preparo das custas do Contador no valor de R$
20,43. Int. -Advs. FERNANDO ROCHA FILHO, MARCELO
M. BERTOLDI e VANESSA TAVARES-.

14. SUMARIA-24483/0-LUIZ FERNANDO FEDECHEN x
LUIZ CARLOS GRDEM- Intimação pessoal do autor, para que
promova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de
extinção do feito.Int.-Adv. MATIAS TADEU WEBER-.

15. MONITORIA-24684/0-MERY TEREZINHA FRANÇA x
RUI CEZAR COMIN- A parte interessada retirar o oficio (1).-
Advs. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FELIPE ALVES DA MOTTA e HAYRTON
FRANCIS X DE ANDRAADE-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-24795/0-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x ANTONIO MASAHARU SATO
e outro-Ao preparo das custas no valor de R$ 60,01. Int. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO, VINICIUS HIROSHI TSURU e
JOSE CARLOS LARANJEIRA-.

17. BUSCA E APREENSÃO-26063/0-BANCO DIBENS S/A x
MARIA LUIZA DE SOUZA KUMANO- Aguarde-se pelo pra-
zo 60 (sessenta) dias.Int.-Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO e VITOR CESAR BONVINO-.

18. DEPOSITO-26288/0-BANCO DIBENS S/A x DANIEL DE
LIMA CORDEIRO- Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa)
dias.Int.-Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR
CESAR BONVINO-.

19. RESCISAO CONTRATUAL-27313/0-SONIA REGINA
LIPINSKI x SUL CASA COMERCIO DE KIT S DE MADEI-
RAS LTDA-Manifeste-se sobre a certidão de fls.259 - verso.Int.
-Advs. WAGNER DE JESUS MAGRINI, ALESSANDRO
MAURICI e FERNANDO ROCHA FILHO-.
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20. DESPEJO-27950/0-LUIZ LIPSKI e outro x GILBERTO
BIN- Defiro o pedido de fls.156.A parte interessada para reti-
rar a Carta de Citação com Ar. Int. -Advs. JOSE BASILIO
GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART e CARLOS
HUGO MARAVALHAS-.

21. COMINATORIA-28839/0-MARIA CARMEN SCHETINO
DE LIMA x BANCO ITAU SA- A parte interessada retirar o
alvara.Int.-Advs. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

22. DEPOSITO-29647/0-BANCO PANAMERICANO S.A. x
MARLON VINICIUS SCHINCOWSKI- Manifeste-se o
autor.Int.-Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

23. BUSCA E APREENSÃO-30583/0-SERVOPA ADMNIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CLAIRE MA-
RIA BRIZOLA- Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta)
dias.Int.-Advs. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e
MAYLIN MAFFINI-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30618/0-ANTONIA
MARIA DE FATIMA SUBTIL x BANCO DO BRASIL S/A-
APENSO AOS AUTOS Nº. 30.618 - Requer a reabertura de
prazo para manifestação.Int.-Advs. JONAS BORGES e FABRI-
CIO ZILOTTI-.

25. SUMARIA DE COBRANCA-30945/0-CONDOMINIO
EDIFICIO CASCAIS x GILBERTO CARMELO-A parte inte-
ressada retirar o Alvará de nº.1170/2008, que se encontra-se na
agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á disposição do
Senhor Advogado.Int. -Advs. CHARLES ERVIN DREHMER
e HELENIZE CRISTINE DIETRICH-.

26. SUMARIA-32067/0-PATRICIA NORDIO x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- Republico o despacho de fls.335, por não
ter sido intimado uns dos Advogados.Int.Defiro o pedido de
fls.333.Restituição do prazo em favor da requerida.Int.-Advs.
FABIO MICHAEL MOREIRA, CHRYSTIEN AGATHA Z.
TOMELIN MOREIRA, LUIZ FERNANDO DIETRICH e HE-
RICK PAVIN-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-32187/0-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ARY PAVESI E OUTROS.-Ao preparo das custas no
valor de R$. 13,81.-Advs. MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO e ANEZIO DOS SANTOS-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-32475/0-ESPOLIO
DE VALDOMIRO MENDES x BANCO DO BRASIL S/A-
Defiro o pedido de fls.190. Vista pelo prazo de cinco dias.Int.-
Adv. FABRICIO ZILOTTI-.

29. BUSCA E APREENSÃO-32734/0-BANCO FINASA SA x
CARLOS ALBERTO DE FREITAS- Trata-se de ação de Busca
e Apreensão movida por Banco FinasaS/A., contra Carlos Al-
berto de Freitas, ambos já qualificados nos presentes autos. Ante
a manifestação de fls.75/765, HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado
pelas partes, relativo á presente ação.De consequência, JUL-
GO EXTINTO O FEITO (art.269, III do CPC). Defiro o pedido
de fl. 76, para desistência do prazo recursal. Custas já
preparadas.Baixas necessárias.Oportunamente, arquivem-se
com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e
EDUARDO MARIANO VALENZI DE TOLEDO-.

30. CAUTELAR INOMINADA-32752/0-ALBERTO GINES-
TE NETTO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
SA-APENSO AOS AUTOS Nº. 32.938 - Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int.-Advs. MOYSES
GRINBERG, LEONEL TREVISAN JUNIOR e FATIMA DE-
NISE FABRIN-.

31. INTERDICAO-33106/0-YEDO DE FARIA PINTO NETO
e outros x OTILIA MOZZATTO- APENSO AOS AUTOS
Nº.41.731 - 1. Afigura-se mais adequado ao caso a realização
de estudo sócio-familiar acerca da atual situação de Otilia
Mozzato a encargo da equipe técnica do Poder Judiciário que
atende as Varas de Família desta Capital, eis que a equipe téc-
nica do Ministério Público não está obrigada a atender as re-
quisições do Poder Judiciário. Caso seja necessário para maio-
res esclarecimentos, a equipe técnica do Poder Judiciário po-
derá entrar em contato com o Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa dos Direitos do Idoso. 2. Nos termos do
art. 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de conciliação
para a data de 24/07/08 , às 13:30 horas. Int. -Advs. ARISTI-
DES RODRIGUES DO PRADO NETO e RENE MARIO PA-
CHE, OSCAR BURGOS POSSOLLO-.

32. EXECUÇÃO-33549/0-BANCO ITAU S/A. x OLAIA PA-
SOS ANTUNES e outro- Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias.Int.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e FABRICIO KAVA-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33599/0-
REVEDUR REVESTIMENTOS METALICOS LTDA x CON-
TROLTEC ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA-Ao preparo
das custas em execução no valor de R$.25,65, mais a
atualização.Int. -Adv. RICARDO ZAPALA WETTER-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-33958/0-
DIVESA AUTOMOVEIS LTDA. x ELIUD JOSE BORGES
JUNIOR-Defiro o pedido de fls.100.A parte interessada retirar
os oficios (2). -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, DAIANE SANTANA RO-
DRIGUES e ELIUD JOSE BORGES JR-.

35. DECLARATORIA-34413/0-CEREALISTA POTATO BELT
LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Com razão o peti-
cionário de fl.424.Corrijo o erro material na decisão de fls.414/
422, para o fim de determinar seja expedido o oficio ao Cartó-

rio de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição desta Capital, a
fim de que se proceda ao cancelamento do gravame.Diligências
necessárias.A parte interessada retirar os oficios (1 ). -Advs.
JOSE FRANCISCO M. DE OLIVEIRA, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CESAR PON-
TE-.

36. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-34918/0-BANCO
HONDA S/A. x PAULO MARCOS DA SILVEIRA-(...) Diante
do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial para condenar o réu a restituir o bem alienado
fiduciariamente à autora, consignar o equivalente em dinheiro
ou, então, se for menor que o valor do bem, pagar o saldo deve-
dor do contrato celebrado entre as partes, em 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de execução. Em razão da sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, os quais arbitro em R$800,00 (oitocen-
tos reais), corrigíveis a partir desta data (Decreto 1.544/95),
em atenção ao trabalho realizado, ao tempo despendido com o
processamento do feito e á simplicidade da causa, atendidas
assim as recomendações do artigo 20, paragrafo 4º, do Código
de Processo Civil.P.R.I.-Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES
N. TALLEVI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e JOSE TELLES DO PI-
LAR-.

37. MONITORIA-35096/0-SHELL BRASIL LTDA x AUTO
POSTO E TRANSPORTES LUSO LTDA e outro-Manifeste-se
ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE-.

38. BUSCA E APREENSÃO-35477/0-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x JACKSON ELIAS BRANCO-Manifeste-se
sobre a certidão de fls. 72 - verso.Int. -Advs. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA
M. VIANNA-.

39. MONITORIA-35945/0-JOAO ALTAIR GASPARIN x OS-
MAR PEDROSO LOPES-Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta)
dias. -Advs. ENILDO DEL PINO e REGINALDO SANDRI-
NI-.

40. INDENIZACAO-36142/0-L.C.N. x G.P.-Manifeste-se ante
a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA, DESIREE WINTER AMARAL, RO-
DRIGO XAVIER LEONARDO e HELEN DE FATIMA SCHO-
REDER-.

41. DESPEJO-36656/0-ROBERTO FORISCHI PADILHA x
MONTSINAI INFORMATICA LTDA- (...) Diante do exposto,
e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido ini-
cialmente deduzido para, confirmando em definitivo a medida
antecipatória concedida e, por conseguinte, o despejo do imó-
vel locado, condenar a ré ao pagamento dos alugueres e demais
encargos vencidos até a data da efetiva desocupação do imó-
vel, acrescidos de correção monetária (Decreto 1.544/95) e ju-
ros de mora de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil e art. 161,
§1° do Código Tributário Nacional), desde o vencimento de
cada parcela. Ante a sucumbência, condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios devidos
ao patrono dos Autores, os quais fixo em 12% (doze por cento)
sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, §3° do CPC,
tendo em vista o trabalho exigido e realizado, inclusive com
interposição de recurso, a ausência de dilação probatória em
audiência ou realização de prova técnica, a simplicidade da
causa eo tempo transcorrido entre a propositura da ação e a
efetiva entrega da tutela jurisdicional. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO PACHECO DA S
GRACIA, JOSAFAT LITVIN e GUARACI DE MELO MACI-
EL-.

42. CAUTELAR EXIBICAO E DOCUMENTOS-36776/0-
MAURI JOSÉ DA SILVA x O.C. BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas homena-
gens. de estilo.Int. . -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MAURO CURY FILHO, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e
CLEIDE DE OLIVEIRA-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36962/0-
ROSILDA ALVES DE OLIVEIRA x R.J. A. PRODUÇÕES E
COMUNICAÇÕES ARTISTICAS LTDA e outros- Ante a ma-
nifestaçäo de fls. 88/89, HOMOLOGO, por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas
partes, relativo à presente ação. De conseqüência, JULGO
EXTINTO O FEITO (art. 269, lll do CPC). Custas já prepara-
das. Baixas Necessárias. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo. P. R. I. -Advs. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e JOAO RICARDO CUNHA DE AL-
MEIDA-.

44. COBRANCA-37076/0-MARILU PADOIM PEREIRA BAR-
RETER e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A.- Mani-
feste-se o exequente, quanto ao depósito. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37267/0-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x R.A.A. MENEZES -
AÇOUGUE E MERCEARIA-A parte interessada retirar o
edital.Int.-Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRE
GOMES BASILIO-.

46. DECLARATORIA-37304/0-JOAO SINVAL STEFF x FI-
NANCEIRA ALFA S/A CRED FINAN E INVESTIMENTOS-
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, fazendo a correlação fato-prova e esclareçam
a importância e pertinência de cada uma delas para a solução
da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes
acerca da efetiva possibilidade de composição amigável.Int. -
Advs. GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA, MARCOS ANTONIO
GERMANO e CARY CESAR MONDINI-.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37407/0-

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
PROF. x DORVALINA DE FATIMA MARTINS- Tendo em vista
o ínfimo valor encontrado para penhora, cujo dsbloqueio já
determinei mediante o protocolo anexo, manifeste-se o Exe-
quente em cinco dias pelo prosseguimento do feito. Int. -Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37516/0-
JAYME BENJAMIN GUELMANN x AMILCAR LICNERSKI
e outro- Intime-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito.-Adv. PERCY ARA-
UJO-.

49. MONITORIA-37521/0-JOSE LUIZ SANTOLIN x DAVID
THIESSEN- Manifste-se sobre a certidão de fls. 60-verso. -
Advs. MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN e THABTA
ROEHRS-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37591/0-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x
ANA MARIA DA SILVA- Manifeste-se o exequente.Int.-Advs.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e GUILHERME
JACQUES TEIXEIRA DE FREIT-.

51. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37608/0-
PBR1 FOMENTO MERCANTIL LTDA x JULIO CESAR DE
CARVALHO-Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)
expedido(s). Int. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
e RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES-.

52. DESPEJO-37634/0-DIPAUTO REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA x INFORMARE EDITORA DE PUBLICI-
DADE PERIODICA LTDA- I.Recebo o recurso de Apelação
(fl. 77/107)no efeito devolutivo (art.520, CPC).Áo apelado para
contra-arrazoar o recurso, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias.Int. -Adv. ELOI WALFRIDO ZANIM-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-37638/0-VICTÓRIA EMI
SALLES KOGA x DIRETORA DA ESCOLA SANTA TERE-
ZINHA DO MENINO JESUS- (...) Diante do exposto, e do
que mais dos autos consta, confirmando definitivamente a li-
minar anteriormente concedida, concedo a segurança pretendi-
da e, cassando o ato ilegal aqui questionado, que se equipara a
ato de autoridade, consolido a efetivação da matricula da im-
petrante no Infantil V da Escola Santa Terezinha do Menino
Jesus.P.R.I. Notifique-se a autoridade apontada como coatora
para tomar ciência desta sentença.Decorrido o prazo legal sem
interposição de recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça para reexame necessário.Int.-Adv.
FABIO RODRIGUES VEIGA-.

54. BUSCA E APREENSÃO-37774/0-BANCO ITAU S.A x
LUIZ SILVA- A parte interessada para retirar ofício. (7). -Advs.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e KELIAN BORTO-
LINI LIMA-.

55. SUMARIA COBRANCA-37838/0-EULALIA SKRZYPI-
ETZ DA SILVA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas
homenagens. de estilo.Int. . -Advs. JOSÉ ANTONIO DE AN-
DRADE ALCÂNTARA e ADILSON DE CASTRO JR-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37879/0-
ASSOCIAÇÃO CULT. SÃO JOSÉ MATER. NOSSA S. DE
FATIM x DARLENE DA SILVA NARDES e outro- I. Indefiro
o pedido deduzido às fls. 68/69, pois a citação por edital se faz
depois de esgotados todos os melos possíveis no sentido de
localizar os executados e nas hipóteses do art. 231, após obser-
vado o inciso I, do art. 232, e sob as penas do art. 233, do CPC.
A propósito: “E nula a citação por edital se previamente não
foram esgotados todos os meios possivets na localização do
réu”. (JTA 121/354) II. Sendo assim, deverá o exeqüente, que-
rendo, diligenciar acerca do atual endereço da Sra. Darlene da
Silva Nardes. III. No mais, manifeste-se sobre a eventual cita-
çäo do Sr. João Evairto de Jesus Ferreira, através da Carta Pre-
catória expedida à Comarca de Joinvile/SC. Int. -Adv. MAR-
CELO FERNANDES POLAK-.

57. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-37893/0-ALFONS ALOY-
SIUS NEUMANN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a
noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas pagas..Baixas ne-
cessarias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a ano-
taçoes de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR e CARLOS MURILO PAIVA-.

58. EXECUÇÃO-37931/0-ANTONIO CARLOS
D’ORNELLAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante o
contido às fls. 82/104, manifeste-se a parte exequente. Intime-
se. -Adv. MITSUYO FIGIMOTO STONOGA-.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-37984/0-ANTÔNIA
DAS DORES VENTURA DE ALMEIDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-Intimação pessoal do autor, para que promo-
va o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção
do feito.Int. -Adv. MARIO GANDARA-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38064/0-
RUBENS THÁ PARTICIPAÇÕES S/C LTDA x ADRIANA
PAIXÃO GALVÃO-Intimação pessoal do autor, para que pro-
mova o andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extin-
ção do feito.Int. -Advs. CLECIO FERREIRA HIDALGO e
JOAO BELMIRO DOS SANTOS-.

61. DESPEJO-38122/0-ALZIRA PEREIRA DE ALMEIDA x
GALENO DA SILVA E OLIVEIRA e outro- Sobre a proposta
apresentada à fl. 63, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II-.

62. COBRANCA-38301/0-EVADIR DOS SANTOS MARTINS
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Homologo, por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da ação deduzido á fl.41 e, em consequ-

ência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art.267, inc.VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas .P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na dis-
tribuição, arquivem-se os autos. -Advs. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

63. REINTEGRACAO DE POSSE-38304/0-BANCO ITAU-
CARD S/A x SILVIO CEZAR BRATTI- Para que seja possível
a extinção do presente feito nos termos do art. 269, III, do CPC,
juntem aos autos cópia do acordo mencionado á fl. 99. Int. -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ALTAIR DE OLI-
VEIRA-.

64. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-38320/0-OVÍDIO
DE LIMA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.67/68, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. GIO-
VANNA PRICE DE MELO, CARLOS MURILO PAIVA e SAY-
MON FRANKLLIN MAZZARO-.

65. COBRANCA-38356/0-ANIZIO CARTAPALTE e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Homologo, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência
da ação deduzido á fl.113 e, em consequência, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.267,
inc.VIII, do Código de Processo Civil.Custas já preparadas e
taxa judiciária já recolhida..P.R.I.Oportunamente, promovida
a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. -Adv. CARLOS
R GOMES SALGADO-.

66. INVENTARIO-38407/0-JONAS FERNANDES HOLAN-
DA e outros x TEREZINHA CELLA HOLANDA- Primeira-
mente, intime-se a subscritora de fls. 36 para assinar a petição.
-Adv. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38500/0-MARIA
APARECIDA ROLIM PRESTES x BANCO DO BRASIL S/A-
Renove-se a intimação do executado para efetuar o pagamento
das custas do incidente, em cinco dias, sob pena de não conhe-
cimento do pedido. -Advs. CARLOS MURILO PAIVA e FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-.

68. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38618/0-ALFEU GRACI-
OLA - ESPÓLIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
feste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito. -Adv.
YOITIRO MOROISHI-.

69. BUSCA E APREENSÃO-38636/0-BANCO ITAU S/A x
CLEMILSON VIEIRA- (...) Diante do exposto, e do que mais
dos autos consta, julgo procedente o presente pedido e, confir-
mando a liminar concedida, consolido em mãos da requerente,
proprietária fiduciária, a posse e a propriedade do bem aliena-
do fiduciariamente, para que do mesmo possa dispor nos ter-
mos, condições e fins do Decreto-lei n° 911/69. Em razão da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$1.000,00 (mil reais), corrigíveis a partir desta data (Decreto
1.544/95), em atenção ao trabalho realizado, ao tempo despen-
dido com o processamento do feito e à simplicidade da causa,
atendidas assim as recomendações do artigo 20, § 4°, do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. intime-se. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

70. COBRANCA-38708/0-JOÃO BARÃO SOBRINHO x
BANCO UNIBANCO S/A-UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Parana, com as nossas homenagens. de estilo.Int. .-Advs. PA-
TRICIA HOLANDA RAMIRES, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

71. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38788/0-NESTOR BENAT-
TI x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença,
para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do de fls.85/86, resguardados eventuais interesses de terceiros.
De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
(art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato
continuo, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. NEUSIRES DELLA COLETTA e CARLOS
MURILO PAIVA-.

72. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-38821/0-CLEVES
JOSE LOPES x BV FINANCEIRA S.A- Defiro o pedido de
fls.143.Vista pelo prazo de 05 (cinco) dias mediante anotação
em livro próprio da escrivania. Int.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA-.

73. COBRANCA-38822/0-ROSELI TERESINHA DO PRADO
ALVES FERREIRA x CENTAURO SEGURADORA S/A.- (...)
Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo im-
procedente o pedido inicialmente deduzido.Ante a sucumbên-
cia, condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocaticios , esses fixados em R$.500,00 (qui-
nhentos reais), tendo em vista o trabalho realizado, o tempo
despendido com o processamento do feito, o valor atribuido á
causa e a sua simplicidade, atendidas assim as recomendações
do art.20, paragrafo 4º, do Código de Processo Civil e devendo
ser observado o disposto no art.12 da Lei nº.1.060/50.P.R.I. -
Advs. CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN, ANTONIO
CARLOS GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS e JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA-.

74. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38836/0-LUZIA PIMENTA
ANDREOLO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.95/96, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
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anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERNANI JOSÉ PERA JUNI-
OR e CARLOS MURILO PAIVA-.

75. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38850/0-ALTINO JOSÉ DE
SOUZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.92/93, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Adv. ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR-.

76. EXECUÇÃO-38851/0-ANTONIO ALVINO LANDGRAF
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.83/84, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Advs. ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR e
CARLOS MURILO PAIVA-.

77. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-38875/0-RÁ-
DIO E TELEVISÃO OM LTDA x LYNX VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA-APENSO AOS AUTOS Nº 39.803- A parte
interessada retirar o Alvará de nº.1.221/2008, que se encontra-
se na agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á disposição
do Senhor Advogado.Int. . -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-
.

78. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-38902/0-ESPOLIO DE
GUERINO SERON e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1.
Segundo a nova sistemática processual para o cumprimento da
condenação, introduzida pela Lei n° 11.232/05, o devedor é
intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o paga-
mento espontâneo da importância reconhecida na sentença. Se
assim não o faz, incide multa de 10% sobre a dívida exeqüenda
e, após a garantia do juízo pela penhora, pode oferecer impug-
nação, no prazo de 15 (quinze) dias. No caso sob análise, o
banco devedor apresentou desde logo sua impugnaçao ao cum-
primento de sentença, suscitando a existência de excesso de
execução e depositando o valor que entende como correto para
a dívida exeqüenda (fl. 98), comportamento que não é o ade-
quado. Ainda, intimado para preparar as custas do incidente, o
executado interpôs recurso de agravo. 2. E bem verdade que,
com o advento da Lei n° 11.232/2005, foi extinto o processo
autônomo de execução por quantia certa fundamentada em tí-
tulo judicial, instituindo-se, em contrapartida, o procedimento
de cumprimento da condenação como mera fase do processo
de conhecimento, com o que se pretende conferir maior efeti-
vidade na entrega da prestação jurisdicional perseguida. Não
obstante essa alteração normativa, subsistem os atos de nature-
za executórios como a intimação da parte para o cumprimento
voluntário da obrigação imposta pela sentença, penhora de seus
bens, arrematação para a satisfação do crédito etc. Essa intima-
ção da parte devedora para, no prazo de 15 dias, efetuar o pa-
gamento do montante da condenação, sob pena de incidência
de multa de 10% (art 475-J, caput, do CPC) e penhora de bens,
não obstante entendimentos em contrário, deve ser pessoal, já
que encerra consequencias jurídicas de ordem material para o
devedor e a lei não estabeleceu expressamente que a hipótese
seria de intimação na pessoa do advogado, como costumeira-
mente ocorre (v.g. art. 475-J, §1°, e art. 659, §5°, ambos do
CPC). Desta forma, muito embora tenha se retirado a natureza
de processo autónomo, a execução do julgado, ainda que mero
procedimento ou fase do processo de conhecimento, continua
a existir, máxime se não houver o cumprimento espontâneo da
condenação. A Tabela IX do Regimento de Custas dos Atos
Judiciais, mantida pela Lei Estadual n° 13.611/02 em seu art.
9°, estabelece a incidência de custas nos processos de execu-
ção em geral e nas execuções de sentenças (item I), sem fazer
distinção, no segundo caso, a respeito da natureza da execução
de título judicial (se processo autónomo ou mera fase do pro-
cesso de conhecimento), razão pela qual as respectivas custas
continuam a ser exigíveis eo respectivo pagamento deve se re-
alizar de forma antecipada, nos termos do art. 19 do Código de
Processo Civil. A exigibilidade dessas custas cresæ de relevo
_nas execuções individuais de sentença exarada em ação cole-
tiva, ¡á que ela se processará em autos apartados, com averba-
ção do litisconsórcio à margem da distribuição da ação de co-
nhecimento, necessitando a parte credora, para o recebimento
do respectivo crédito, contratar advogado especificamente para
propor essa execuçao. Por outro lado, a nova sistemática pro-
cessual permite à parte vencida o oferecimento de impugnação
ao cumprimento do julgado (art. 475-L do CPC), concebida
para o lugar anteriormente reservado para os embargos à exe-
cução de título executivo judicial. Essa impugnação se consti-
tui verdadeiro incidente procedimental, para o qual a Tabela IX
do Regimento de Custas dos Atos Judiciais, mantida pela Lei
Estadual n° 13.611/02 em seu art. 9°, estabelece expressamen-
te a incidência de custas (item I), razão pela qual as respectivas
custas sao exigivels eo respectivo pagamento deve se realizar
de forma antecipada, nos termos do art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido, é oportuno trazer a colação a deci-
são do ilustre Desembargador Leonel Cunha que, no julgamen-
to do agravo n° 474.483-4, negou seguimento ao recurso com a
seguinte fundamentação: “O Agravante não tem razão. Se é certo
o não cabimento da cobrança de custas iniciais pela execução
de sentença (Lei 11.232/05) porque tal exigência necessita de
Lei que a preveja expressamente, em virtude da natureza tribu-
tária que possui (taxa), a impugnação ao pedido de execução,
por outro lado, afigura-se como incidente procedimental, pas-
sível mesmo de autuação em apartado (§ 2° do Art. 475-M do
Código de Processo Civil? “§ 2°- Deferido efeito suspensivo, a
impugnação será instruída e decidida nos próprios autos e, em
caso contrário, em autos apartados”). Ao contrário da ausência
da previsão da cobrança de custas para o novo proœdimento de
execução de sentença, os incidentes procedimentais há muito
constam no Regimento de Custas dos Atos Judiciais (Tabela
IX), previsão que encontra amparo no parágrafo 1° do art. 20
do Código de Processo Civil? “§ 1°- O juiz que decidir qual-
quer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido”,
constando no § 2° daquele mesmo artigo o alcance de tal ex-

pressão? “§ 2°- As despesas abrangem não só as custas dos atos
do processo, como também a indenização de viagem, diária de
testemunha e remuneração de assistente técnico”. Tais custas -
devidas pela apresentação de incidentes procedimentais -, não
se confundem com aquelas previstas para o ajuizamento dos
embargos do devedor (ainda cabíveis nos casos de execução de
sentença contra a Fazenda Pública) e, portanto, em nada foram
alteradas com as inovações inseridas pela Lei 11.232/05 ANTE
O EXPOSTO, considerando a existência de previsão legal para
a cobrança de custas para os incidentes procedimentais, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso, corn base no caput do art. 557 do
Código de Processo Civil” (TJPR, Sa Câmara Cível, decisão de
29.02.08). Por essa razão, não vistumbrando qualquer razão
para reconsiderar a decisão agravada, que mantenho, mas que
fica por ora com sua eficácia suspensa em face da decisão exa-
rada nos autos do agravo interposto. 3. Remeta-se cópia desta
decisão ao ilustre Desembargador Relator do aqravo interpos-
to, por ofício, informando-lhe sobre a manutenção da decisão
hostilizada, bem como sobre o integral cumprimento, pelo re-
corrente, do disposto no art. 526 do CPC. 4. Quanto ao valor já
depositado pelo devedor, nada impede o seu respectivo levan-
tamento pela parte exeqüente, por se tratar de quantia incon-
troversa, devendo ser expedido o respectivo alvará. 5. Por ou-
tro lado, intime-se o executado para esclarecer se insiste em
sua impugnação, caso em que deverá complementar o depósito
realizado, para qarantia do Juízo, o qual deverá abranger a im-
portância total pretendida pela parte exeqüente, acrescida da
multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC e de honorários
advocatícios fixados em idêntico percentual, incidentes ambos
sobre os valores ainda controvertidos, para os quais não houve
pagamento espontâneo. Intimem-se as partes desta decisão. -
Advs. WILLIAM CANTUÁRIA DA SILVA, CARLOS MURI-
LO PAIVA e ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE-.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38976/0-DALCY
TORRICO SCHWAB x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-
se pelo prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS MURILO PAIVA
e ACACIO CORREA FILHO-.

80. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-39006/0-ESPÓLIO
DE VENDOLINO MAZIRO e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Manifestem-se os exequentes sobre o prosseguimento do
feito. Int. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

81. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39133/0-EMY VIR-
MOND TORRES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Repu-
blico por não ter constado o nome do advogado. Defiro o pedi-
do de fls. 83. Manifeste-se o exequente, quanto ao prossegui-
mento do feito. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT ANNA-.

82. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39153/0-ARNOLD
JOSÉ NEUMANN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.108/109, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR-.

83. COBRANCA ORDINARIA-39249/0-MARIA APARECIDA
RAINERI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.168/169, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-
.

84. SUMARIA DE COBRANCA-39272/0-ROSEMARI HAMI-
LKO DE BARROS x BANCO ITAÚ S/A- Intimação pessoal
do autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00
horas, sob pena de extinção do feito.Int.-Adv. RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES-.

85. COBRANCA ORDINARIA-39297/0-AMAURI JOSÉ
MENDONÇA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.185/186, resguardados eventu-
ais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO
e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

86. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39356/0-DOUGLAS
CHIESORIN x ULISSES VERNUCCI DE ALVARENGA CAM-
POS- Ante o contido às fls. 56/93 manifeste-se a parte reque-
rente. Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

87. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39396/0-MARIA
HORT REMENIUK x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
executado para efetuar o pagamento das custas da exceção de
pré-executividade, em cinco dias. -Advs. CARLOS MURILO
PAIVA e ACACIO CORREA FILHO-.

88. SUMARIA COBRANCA-39405/0-JOSÉ DA SILVA FILHO
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-APENSO AOS AU-
TOS Nº 42.705- Manifeste-se o excipiente, quanto a manifes-
tação do excepto. -Adv. DANIELA LETICIA BROERING-.

89. COBRANCA-39457/0-ANTONIO LEONARDO STIPP e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação de
fls.89/108, manifeste-se o autor.Int. -Adv. LINCO KCZAM-.

90. PROTESTO JUDICIAL-39460/0-EUNEIA BELO MOU-
NAYER e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos,
etc.Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o pedido da ação deduzido á fl.26 e, em consqu-
ência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, om
fundamento no art.267, inc. VIII, do Código do Processo

Civil.Custas já preparadas e taxa judiciária já recolhida.P.R.I
Oportunamente, promovida a baixa na distribuição, arquivem-
se os autos.-Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-.

91. ORDINARIA-39485/0-MARIA JULIA ZAMPAR e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.71/72, resguardados eventuais interesses de terceiros. De
consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269,
III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo,
preparadas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações
de estilo.P.R.I. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

92. DECLARATORIA-39852/0-KIYOMI ODA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$
29,85. Int. -Advs. EDSON ANTONIO LENZI FILHO e ACA-
CIO CORREA FILHO-.

93. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-39861/0-HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE ADEMAR SILVANO CAVALARO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.124/125.De consequência, JULGO EXTINTO
ESE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Após a comprovação de recolhimento do impos-
to de transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da
poupança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF),
expeça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.125.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. GIOVANNA PRICE
DE MELO, CARLOS MURILO PAIVA e RODRIGO PINTO
DE CARVALHO-.

94. SUMARIA DE COBRANCA-39878/0-ANTONIO BAR-
TEKO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das
custas no valor de R$ 54,65. Int. -Adv. EGMAR JOSE CA-
BERLINI-.

95. SUMARIA DE COBRANCA-39882/0-MARIA DA LUZ
FERRAZ TOLEDO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.125/126, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv.
EGMAR JOSE CABERLINI-.

96. SUMARIA DE COBRANCA-39884/0-ARACI CABRAL
DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo
das custas no valor de R$ 50,75. Int. -Adv. EGMAR JOSE
CABERLINI-.

97. COBRANCA-39899/0-ALOISIO GOLIN e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Analisando os autos, noto que a contes-
taçäo colacionada às fls. 45/62 foi protocolizada no cartório no
dia 27.03.2008, motivo pelo qual deixo de apreciar o pedido
deduzido à 64, visto que tal petiçäo foi protocolizada no dia
22.02.2008. Sendo assim, cumpra-se o despacho proferido à fl.
63. Int. -Advs. MOZAR TADEU LOPES e ANA CAROLINA
MION PILATI DO VALE-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39964/0-
CÉSAR LUIZ FRONZA x JOSE SERBAI- Tendo em vista o
ífimo valor encontrado para penhora, cujo desbloqueio já de-
terminei mediante o protocolo anexo, manifeste-se o exequen-
te em cinco dias pelo prosseguimento do feito. Int. -Adv. DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA-.

99. IMISSAO DE POSSE-40063/0-MARIA ALICE RODRI-
GUES PIRES BRAGADA x JOSÉ HUDSON FERNANDES-
Ao preparo das custas no valor de R$ 23,10. Int. -Advs. WAL-
TER DOS ANJOS e SAMIR THOME-.

100. USUCAPIAO-40121/0-RITA DE CASSIA OLIVEIRA x
ESPÓLIO DE EMILIO OTTO PIETZSCH e outro-Manifeste-
se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs.
AILTON NUNES DA SILVA e CIRSO TEODORO DA SILVA-
.

101. SUMARIA DE COBRANCA-40194/0-PEDRO FERREI-
RA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.92/93, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO-.

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40232/0-
SOCIEDADE SUL COMERCIO IMOBILIARIO LTDA x DOU-
GLAS JOSÉ LOPES CORDOVA e outros-APENSO AOS AU-
TOS Nº 41.544 - Reporto-me aos itens 3 e 4 do despacho de
fl.79 - Concedo á parte embargante, por ora, os beneficios da
assistência gratuita, na forma e sob as penas da Lei nº1.060/
50.Recebo estes embargos para discussão, sem a concessão de
efeito suspensivo, para o que é condição a prévia foramaliza-
ção de penhora de bens dos devedores (art.739-A, paragrafo
1º, do CPC).Intime-se a parte embargada para responder aos
embargos, no prazo de quinze dias, manifestando-se também
nos autos da execução sobre eventuais bens dos devedores pas-
síveis de penhora. Int. -Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, FLORISVAL SILVA JARDIM CRUZ.-.

103. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40250/0-ALBER-
TO BOSAK e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.78/79, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. GIOVAN-

NA PRICE DE MELO-.

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40298/0-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RETHCIR DIS-
TRIBUIDORA DE ADESIVOS LTDA e outro-APENSO AOS
AUTOS Nº 40.107- Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)
oficio(s) expedido(s). Int.. -Adv. MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR-.

105. MONITORIA-40362/0-CELINA APARECIDA GERAR-
DUZZI e outro x LP COMÉRCIO DE CAIXAS E APARAS
LTDA-Intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, fazendo a correlação fato-prova e es-
clareçam a importância e pertinência de cada uma delas para a
solução da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se
as partes acerca da efetiva possibilidade de composição
amigável.Int. -Advs. EMILIA NANCI MARTINS NERY e LUIZ
EDUARDO GRASSANI-.

106. CAUTELAR EXIBICAO E DOCUMENTOS-40409/0-
DANIEL ELIAS GRUNHAGEM x BV FINANCEIRA S.A-
Sobre a contestação de fls.22/38, manifeste-se o autor.Int. -Adv.
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN-.

107. EXECUÇÃO DE OBRIG. DE FAZER-40585/0-DL IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO LTDA x L.A PERFUMARIA LTDA-
APENSO AOS AUTOS Nº 42.950 - Manifeste-se a excepta,
quanto a manifestação do excipiente. -Advs. VICENTE PAU-
LA SANTOS, ARMIN ROBERTO HERMANN e KAREN
VANESSA BOTTINI-.

108. ORDINARIA-40593/0-EGMAR TATSUYUKI MURANO-
BU e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tro- Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, fazendo a correlação fato-prova e esclare-
çam a importância e pertinência de cada uma delas para a solu-
ção da lide, pena de preclusão.Outrossim, manifestem-se as
partes acerca da efetiva possibilidade de composição
amigável.Int. -Advs. ANDRE LUIZ CALVO e EVARISTO
ARAGAO SANTOS-.

109. SUMARIA DE COBRANCA-40683/0-JOSÉ ELOI DE
OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.57/58, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JÚNI-
OR-.

110. BUSCA E APREENSÃO-40688/0-UNIBANCO RODO-
BENS ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x SOARES VIEIRA
COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA- Trata-se de açäo de Bus-
ca e Apreensão movida por Unibanco Rodobens Administrado-
ra de Consórcio Ltda., contra Soares Vieira Comércio de Veí-
culos, ambos já qualificados nos presentes autos. Ante a mani-
festação de fls. 32/34, HOMOLOGO, por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas
partes, relativo à presente ação. De conseqüëncia, JULGO
EXTINTO O FEITO (art. 269, lli do CPC). Custas já prepara-
das. Baixas Necessárias. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo. P. R. I. -Advs. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

111. REVISAO DE CONTRATO-40716/0-FÁBIO LUIZ KU-
SEK x ITAÚ FINANCIAMENTOS S/A- HOMOLOGO o acor-
do celebrado entre as partes (fls.137/138), com resolução do
mérito, os termos do art.269, inciso III, do Código de Processo
Civil.Custas dispensadas, pois o autor é benificiário da jutiça
gratuita (Lei 1.060/50).Baixas, anotações e comunicações
necessárias.A seguir, arquivem-se estes autos com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. PATRICIA CHEMIN e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

112. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40920/0-ADEMIR
MANÇAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-e
o exequente, quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. GIO-
VANNA PRICE DE MELO-.

113. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40924/0-HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE ALFREDO SEEFELDT e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o exequente, quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. GIOVANNA PRICE DE
MELO-.

114. SUMARIA DE COBRANCA-41185/0-CONDOMINIO
VILLAGIO DE SIENA x NILTON BASTOS MALINOSKI e
outro-Ao preparo das custas no valor de R$ 36,60. Int. -Adv.
JEFERSON WEBER-.

115. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41410/0-
CRM COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA x JOSÉ MARIA
DE OLIVEIRA- HOMOLOGO o acordo celebrado entre as
partes (fls.17/18), com resolução do mérito, nos termos do
art.269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas já pre-
paradas. Desentranhem-se os documentos, como requerido.
Baixas e comunicações necessárias.A seguir, arquivem-se es-
tes autos com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv.
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA-.

116. SUMARIA DE COBRANCA-41462/0-OSMAR DE LUCA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.65/66, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

117. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41501/0-
ELIZABETH NEPOMECENO RODRIGUES x HUGO CAR-
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REIRO BEYER e outros-Manifeste-se sobre a certidão de
fls.55.Int. -Adv. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-.

118. BUSCA E APREENSÃO-41546/0-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROSE-
LI DE JESUS FERREIRA DE LIMA-Manifeste-se o exequen-
te sobre a certidão de fl.27-verso.Int. -Advs. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e MICHELLY CRISTINA ALVES N.
TALLEVI-.

119. DESPEJO-41589/0-LEILA MARCIA CROS x MARCIO
MOURA SANTOS-Homologo, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação
deduzido á fl.20 e, em consequência, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art.267, inc.VIII,
do Código de Processo Civil.Custas pelo autor.P.R.I. Oportu-
namente, promovida a baixa na distribuição, arquivem-se os
autos. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

120. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41615/0-
BANCO ITAÚ S/A x NOVA PHASE INDUSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA e outro-Manifeste-se o exequente sobre a certidão
de fl.23.Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

121. PRESTACAO DE CONTAS-41694/0-JORGE APARECI-
DO DE SOUZA REIS x BV FINANCEIRA S/A -
CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO- Intimem-se as partes
para que especifiquem as provas que pretendem produzir, fa-
zendo a correlação fato-prova e esclareçam a importância e
pertinência de cada uma delas para a solução da lide, pena de
preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da efeti-
va possibilidade de composição amigável.Int.-Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e MICHELLY CRISTINA AL-
VES N. TALLEVI-.

122. SUMARIA DE COBRANCA-41933/0-ADAIR ANITA
ESCORSIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.45/46, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR-.

123. SUMARIA DE COBRANCA-41934/0-ALOACIR DE
OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.51/52, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR-.

124. COBRANCA ORDINARIA-41973/0-ANTONIO ALPHEU
GOMES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 64/65, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

125. SUMARIA DE COBRANCA-41976/0-AGILEU TEIXEI-
RA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.58/59, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

126. SUMARIA DE COBRANCA-41977/0-ANTONIO BRU-
GIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.50/51, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

127. COBRANCA ORDINARIA-41978/0-AMAURY PLATH
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.65/66, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

128. COBRANCA ORDINARIA-41981/0-AURORA DE LIMA
MACIEL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.35/36, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

129. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-42038/0-FERNAN-
DES CALIXTO FRAIZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.67/68. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal. Ato continuo, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo. Baixas necessá-
rias. Oportunamente, desconstitua-se a penhora mediante ter-
mo nos autos. P.R.I. -Advs. CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR
e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

130. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42048/0-JOSE
AUGUSTO KUK e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-

MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.68/69, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. EGMAR JOSE
CABERLINI e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

131. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42081/0-BANCO
ITAÚ S/A x INFORMARE EDIT.PUBLICAÇÕES PERIÓDI-
CAS LTDA e outros- Manifeste-se o exequente sobre a certi-
dão de fl.19-verso. Int. -Advs. EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS e FABRICIO KAVA-.

132. DECLARATORIA-42136/0-FERNANDES CALIXTO
FRAIZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.68/69, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Advs. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI-
OR e CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR-.

133. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42172/0-ESPOLIO
DE JORGE PABIS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.98/99, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. EGMAR JOSE CA-
BERLINI-.

134. COBRANCA ORDINARIA-42188/0-PEDRO SQUIZAT-
TO x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença,
para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do de fls.45/46, resguardados eventuais interesses de terceiros.
De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
(art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato
continuo, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e RO-
DRIGO PINTO DE CARVALHO-.

135. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42262/0-
BANCO ITAÚ S/A x COZAN CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros- Manifeste-se o exequente so-
bre a certidão de fl.28.Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

136. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42273/0-LUIZ
CARLOS DE SOUZA JUNIOR x MARILDA SKORIE-Mani-
feste-se o exequente sobre a certidão de fl.56.Int. -Advs. OS-
MAR ANDRADE ZOTTO e KATHIA LANUSA WIEZZER-.

137. DESPEJO-42310/0-CONDOMINIO EDIFICIO METRO-
POLITAN BUILDING x FERNANDES COMÉRCIO DE CD’S
LTDA e outros- Manifeste-se o autor, quanto a contestação. -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER-.

138. COBRANCA ORDINARIA-42348/0-ETELVINA PISSO-
LITO LESSE E OUTROS e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Diga o autor sobre a contestação apresentada. -Adv. DEBO-
RAH NOGUEIRA TRALDI MAGGIO, MOACI MENDES
LEITE.-.

139. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42358/0-PETRÓ-
LEO E DERIVADOS TUPINAMBÁ LTDA x HACHEM MAR-
MOUD HUSSEINI-Manifeste-se o exequente sobre a certidão
de fl.21. Int. -Adv. LISANDRA COLETTI LISBOA-.

140. ALVARA JUDICIAL-42431/0-RONALDO VIANA LEI-
TE x ESPÓLIO DE ERINEIDE DE ARAÚJO E VIANA LEI-
TE- O pedido de fls. 23/24, não poderá ser atendido, pois so-
mente a procuração não é capaz de suprir a abdicação. Assim a
mesma deverá ser através de renúncia nos autos ou declaração
com firma reconhecida. -Adv. MARIVAL CARVALHAL SAN-
TOS-.

141. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42482/0-CLOVIS
JAIME PARMIGIANI e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.22/23, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SAO-
NETTI e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

142. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42484/0-ACYR
MARTY e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.83/84, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SAONETTI e RODRI-
GO PINTO DE CARVALHO-.

143. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42511/0-LUIZ AN-
TONIO GAROZI x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.30/31, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE-.

144. SUMARIA DE COBRANCA-42570/0-VALDECI BATIS-
TA DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.42/43, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-

TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. JULIO CEZAR
PAULINO e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

145. COBRANCA ORDINARIA-42634/0-CLOVIS JAIME
PARMIGIANI e outro x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.25/26, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SAONETTI e
CARLOS MURILO PAIVA-.

146. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42700/0-
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
x GISLAINY DANIELLY DE MOURA- Manifeste-se o exe-
quente sobre a certidão de fl.36.Int. -Advs. ERALDO LUIZ
KUSTER e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-.

147. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42746/0-AUGUS-
TO EDUARDO VAN DER LAARS e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.84/85,
resguardados eventuais interesses de terceiros. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal. Ato continuo, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
EGMAR JOSE CABERLINI e RODRIGO PINTO DE CAR-
VALHO-.

148. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42750/0-JAURI
CONRADO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.80/81, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. EGMAR JOSE CABERLINI
e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

149. COBRANCA-42782/0-ANTONIO CARLOS RIBEIRO x
BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.35/36, resguardados eventuais interesses de terceiros. De
consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269,
III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
GEOVANI GHIDOLIN e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-
.

150. COBRANCA ORDINARIA-42786/0-ANTONIO ACYR
HEY e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.35/36, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Adv. DIGELAINE M. DOS SANTOS-.

151. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42856/0-ANTONIO
DE FREITAS DE GOUVEIA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Intime-se a parte devedora para, no prazo de 15 dias, efe-
tuar o pagamento do montante da condenação, acrescidos das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10%
na forma do art. 475-j, caput, do CPC e penhora. Int.-Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-.

152. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42861/0-
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e outro x GISELA ZABOT
GENOVEZ DE FREITAS- A parte interessada para retirar al-
vará. -Advs. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e JOAO
PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO-.

153. SUMARIA DE COBRANCA-43223/0-ANTÔNIO IRI-
NEU BOZELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Primei-
ramente, intime-se os Srs. Dair Juvêncio de Campos, Décio
Gambini Beraldo, Devalter Schiabel, Joao Tadeu Amin Gracia-
no e Jose Batista Leal para, em cinco dias, regularizem sua
repreentação processual. no mais, esclareçam de quem se trata
o instrumento Particuar de Procuração à fl. 35. Int. -Advs.
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE e PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES-.

154. COBRANCA ORDINARIA-43297/0-JONI SILVA COR-
REIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Primeiramente,
intime-se os Srs. Joni Silva Correia, Ricardo Yaniguti e Leonor
Fulgieri Lopes para, em cinco dias, regularizem sua represen-
tação processual. Int. -Advs. DAGMAR PIMENTA HANNOU-
CHE e PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES-.

155. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-43475/0-GUIDO
RUEDIGER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-
se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil
pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.). II.O Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário

Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, intime-se a parte exe-
quente para esclarecer se tais parâmetros foram observados, no
prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo demonstrativo
atualizado divida.Int. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

156. ORDINARIA-43989/0-FLAVIO JOAO DE ESPINDOLA
x BANCO ITAÚ S/A- Para análise do pedido da assistência
judiciária gratuita, junte aos autos declaração de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuizo próprio ou de sua familia, nos termos
do art.4º, da Lei nº.1.060/50.Int. -Adv. VANESSA DA COSTA
PEREIRA RAMOS-.

157. COBRANCA ORDINARIA-44003/0-VALDIR VITORIO
FAVORETTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- O espólio
será apresentado ativa e passivamente em juizo pelo inventari-
ante, a teor do que dispõe o art.12, V, do CPC. Todavia, caso o
inventário dos bens não tenha sido aberto ou então já esteja
extinto, todos os herdeiros do falecido devem constar no pólo
ativo, cada um devidamente representado, posto que, a rigor,
ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio (art.6º,
do CPC).Posto isso, reguralizem a representação processual dos
espólios de Antonio Favoretto, Duílio Storti, Manuel de Jesus
e de Orlando Espricigo. Int. -Adv. ANTONIO CAMARGO
JUNIOR-.

158. SUMARIA DE COBRANCA-44031/0-RAIMUNDO CI-
VIDINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Primeiramente,
regularizem a representação processual do Sr. Raimundo Civi-
dini, e ainda esclareçam de quem se trata a procuração colaci-
onada à fl. 17. Int. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 186/1991
- SELA FOMENTO COMERCIAL LTDA x WASHINTON FIU-
ZA P. H. R. S/C LTDA - Deve a parte credora retirar a carta de
intimação expedida para a respectiva remessa. Adv. JACKSON
HEIM.

2. USUCAPIÃO - 979/1992 - ESP. DE REINALDO GOCKER
- 1.Por cautela, renove-se a intimação da parte autora, através
de seus advogados (via DJ), para em 48 horas, efetuar o prepa-
ro das custas contadas às fls. 91, sob pena de execução. 2.Não
havendo manifestação intime-se pessoalmente para os devidos
fins. 3.Faculto aos Srs. Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.)
a promoverem a execução dos seus créditos (art. 585, V, do
CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimonial. 4.Ano-
te-se junto ao Distribuidor a pendência das custas remanescen-
tes, devidas pela parte autora/credor. 5.Em caso de não ser pro-
movida a execução do crédito, no prazo de 10 (dez) dias, aguar-
de-se no arquivo a manifestação da parte interessada. 6.Intime-
se. Adv. MURILO TÁVORA.

3. COMINATÓRIA - 997/1996 - LUIS FERNANDO STRES-
SER x IVANISE MARIA DA COSTA - À conta e preparo. R$
707,64 (mais acréscimos legais). Advs. ARIEL VENTURA DE
ANDRADE e IVANISE MARIA DA COSTA.

4. DECLARATÓRIA - 25/1998 - ROGÉRIO JOÃO VRUBEL
e outro x BANCO BRADESCO S/A - 1- Por cautela, renove-se
a intimação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, depositar as custas processuais. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmen-
te a parte autora para em 48 horas, depositar as custas proces-
suais, sob pena de execução. 3- Intime-se. Advs. HAROLDO
CÉSAR NÁTER e DANIEL HACHEM.

5. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1499/1998 -
IVAN JOSÉ TRATZ e outro x ELIANE APARECIDA VIDAL -
Manifeste-se a parte executada sobre a manifestação de fls.
460. Intime-se. Advs. IVANISE MARIA TRATZ MARTINS e
LUIZ CESAR RIBEIRO.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1509/1998
- M.M. ARRUDA E CIA LTDA x DIRCE SENTER - Em cum-
primento da ordem exarada à fl. 165 do feito, foi procedida a
CONSULTA DE BLOQUEIO DE VALORES perante o Bacen-
jud, em conjunto com o gabinete deste Juízo. Adv. ÉRLON DE
FARIA PILATI.

7. DEPÓSITO - 393/1999 - ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS LTDA x MARIA DE FATIMA SANTOS - Deve a
parte interessada retirar a carta precatória expedida para os
devidos fins. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e CLÉ-
LIA MARIA DA GAMA B. DE SOUZA BETTEGA.

8. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 623/1999 - PO-
LYTRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. x ARMAN-
DO YOHIO TANAKA - Deve a parte interessada retirar a carta
de intimação expedida para a respectiva remessa. Adv. IGUA-
CIMIR GONÇALVES FRANCO.

9. REGRESSIVA - 1232/1999 - REAL SEGURADORA S/A x
MÁRCIA GOLTZ DA COSTA - À conta e preparo. R$ 27,11
(mais acréscimos legais). Advs. GIOVANNI COSTANTINO,
ELIANI GARCIES CHOTI e JOSÉ VALTER RODRIGUES.

10. BUSCA E APREENSÃO - 32/2000 - BANCO ITAÚ S/A x
EDISON TOLEDO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

11. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 137/2000 - LU-
IZA KLOSOWSKI x FERNANDO SANTOS LAFFITTE - 1-
Deverá a parte autora, instruir os pedidos formulados, fls. 801/
810, com certidão dando conta do trânsito em julgado da ação
rescisória nº 419144-4, bem como cópia do inteiro teor do acór-
dão que colocou fim a mesma. Intime-se. Advs. FERNANDO
MUNIZ SANTOS, DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e ANDRESSA JARLETTI GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA.

12. INDENIZAÇÃO - 148/2000 - ABEL BATISTA DE ALMEI-
DA e outro x NATANAEL ALVES DE CAMARGO - Total da
conta geral - R$ 51.069,86 (mais acréscimos legais) Advs.

MARCO AURÉLIO RODRIGUES PALMA e SANDRA MARA
FRONZA DE CAMARGO.

13. RESSARCIMENTO - 546/2000 - INDIANA SEGUROS S/
A x PAULO CESAR OSLICKI - Em cumprimento da ordem
exarada à fl. 123 do feito, foi procedido o levantamento/des-
bloqueio DE VALORES perante o Bacenjud, em conjunto com
o gabinete deste Juízo. Advs. JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, LUÍS CARLOS BARRETO, JEFERSON GUSTAVO
DEGRAF e REINALDO CORDEIRO NETO.

14. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1008/
2000 - SERRALHERIA MARINGÁ LTDA x FISA CONSTR.
E AGROPECUÁRIA LTDA e outros - Diga a parte credora.
Intime-se. Advs. ANÍSIO DOS SANTOS e FÁBIO CIUFFI.

15. REPARAÇÃO DE DANOS - 885/2001 - TÂNIA DO RO-
CIO FERREIRA x WAL MART BRASIL LTDA - 1- Conforme
o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sen-
tença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei,
intime-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pa-
gamento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa
no percentual de dez por cento do valor da condenação, e pe-
nhora de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívi-
da. 3- Intime-se. Advs. ADNILTON JOSÉ CAETANO e
EDUARDO MELLO.

16. ORDINÁRIA - 1265/2001 - DIODORO ELOY ROSALES
SOTELO x CENTRO DE ONCOLOGIA DO PARANÁ LTDA
- Diante da certidão de fls. 315, defiro a restituição do prazo,
conforme requerido às fls. 314. Sem prejuízo, deixo de acolher
os embargos de declaração de fls. 317/320, pois não se trata do
remédio recursal cabível quando existe inconformismo quanto
à decisão interlocutória proferida. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. Advs. ANNA CHRISTINA GONÇALVES DE POLI,
ROSANE PABST CALDEIRA e EROS GRADOWSKI JUNI-
OR.

17. MONITÓRIA - 1498/2001 - JOÃOMED COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA x BRUNO ANTONIO MI-
CKOSZ - 1- Manifeste-se a parte exeqüente sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. ALCEU MAR-
CZYNSKI, JUSSARA ROSA FLORES e JANETE DE F. S.
BORGES BRINGHENTI.

18. USUCAPIÃO - 77/2002 - JUSSARA DE PAULA
MAYWITZ SNEGE e outros - Manifestem-se os autores. Inti-
me-se. Adv. MARCO ANTÔNIO RIBAS.

19. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 193/2002 - COND.
CONJ. MORADIAS RESIDENCIAL CIC x MARIA APARE-
CIDA DOS SANTOS LIMA - 1- Manifeste-se a parte interes-
sada sobre as custas do Sr. Avaliador. 2- Intime-se. Adv. MA-
NOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

20. INVENTÁRIO - 576/2002 - DEBORAH CRISTINA KMI-
ECIK x ESP. DE CLAUDETE PAULA KMIECIK - Sentença
de fls. 80: Vistos etc. O feito tramita como inventario pelo rito
de arrolamento sumario. Por sentença para que surtam seus ju-
rídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 1.031 do
Código de Processo Civil, homologo a partilha dos bens deixa-
dos por CLAUDETER PAULA KMIECIK, fls. 77/78, adjudi-
cando a parte ideal no percentual de 50% (cinqüenta por cento)
do imóvel descrito às fls. 11 a herdeira Deborah Cristina Kmi-
ecik. Defiro a dispensa do prazo recursal. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Oportunamente, expeça-se a competente car-
ta de adjudicação. - Sentença de fls. 85: Recebe-se a petição de
fls. 83. Compulsando os autos, verifica-se que a decisão de fls.
80 possui erro material, em relação ao nome da inventariada,
eis que o correto é CLAUDETE PAULA KMIECIK e não como
lançado na decisão de fls. 80. No mais, quanto ao nome indica-
do na sentença da herdeira que herdou (adjudicou) a parte ide-
al no percentual de 50% (cinqüenta por cento) do imóvel des-
crito às fls. 11 foi equivocadamente lançado, fazendo constar
Deborah Cristina Kmiecik, enquanto o correto é Katherine Cris-
tine Pavloski. Assim, fica retificada a sentença proferida e jun-
tada às fls. 80, adjudicando em favor da herdeira Katherine
Cristine Pavloski, a parte ideal no percentual de 50% (cinqüen-
ta por cento) do imóvel descrito às fls. 11. Proceda-se as anota-
ções na autuação, registro e na distribuição, passando a constar
como inventariante a única herdeira Katherine Cristine Pavloski.
Oportunamente, expeça-se a competente carta de adjudicação.
Defiro a dispensa do prazo recursal. P.R.I. Intime-se. Adv.
VALDEMAR ANDREATTA.

21. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 688/2002 - ELI-
RIO FABRICIO DOS SANTOS x ELIZA PINHEIRO MACHA-
DO - 1- Ciência às partes diante da baixa dos autos. 2- Cum-
pra-se o v. acórdão. 3- Aguarde-se a manifestação do vencedor
da demanda, por 180 dias (art. 475-J, § 5º, do CPC). 4- Inexis-
tindo manifestação, arquivem-se os autos. 5- Intime-se. Advs.
LEOMIR BINHARA DE MELLO e JEFFERSON BARBOSA.

22. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
324/2003 - MARLENE MURI KHALIL MEMEH x RUDE-
GON REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE MADEIRAS
LTDA - Defiro (fl. 64). Anote-se (fl. 65). Concedo vista dos
autos na forma pretendida. Intime-se. Advs. GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO e MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO.

23. REPARAÇÃO CIVIL - 404/2003 - COND. ED. FRAZ
LISZT x GILBERT BORGES DE OLIVEIRA e outro - À conta
e preparo. R$ 676,91 (mais acréscimos legais). Advs. JOCELI-
NO ALVES DE FREITAS e CLÁUDIO MARCELO BAIAK.

24. MONITÓRIA - 759/2003 - BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S.A - BBC x ODETE APARECIDA FATUCH DOS
SANTOS e outro - À conta e preparo. R$ 59,48 (mais acrésci-
mos legais). Advs. CLÁUDIO XAVIER PETRYK, MARIA DAS
GRAÇAS GONTIJO e VALDEMAR BERNARDO JORGE.

25. MONITÓRIA - 909/2003 - MASSA FALIDA DE MULT-
PLAN - ADM. NAC. DE CONS. LTDA x ALESSANDRO

ALBANI MACHNIEWICZ e outro - …Nestas condições, jul-
go por sentença extinto o processo e determino o arquivamento
destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1º
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv.
RITA MARIA N. LAMARÃO DE PAULA SOARES.

26. DEPÓSITO - 1331/2003 - BANCO DIBENS S/A x NÁDIA
CRISTINA RADUY BASILE - Diante do petitório de fl. 134/
136, diga a requerida. Intime-se. Advs. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e JOEL KRAVTCHENKO.

27. EXECUÇÃO - 1444/2003 - BANCO NOSSA CAIXA S/A.
x ANGELA MARIA MADRUGA BENTHIEN - À conta e pre-
paro. R$ 58,80 (mais acréscimos legais). Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 26/2004
- BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A x NOVA ALIANÇA
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME e outro - 1 -
Antes de analisar o pedido de desistência de fl. 28, determino
que a parte exeqüente informe quanto ao cumprimento da carta
precatória expedida (fl. 27). Intime-se. Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e SIDNEI MARCOS MIRANDA.

29. INDENIZAÇÃO - 146/2004 - LUCILA CANSI x HOSPI-
TAL MATERNIDADE ALTO MARACANÃ e outro - Devem
as partes interessadas retirar as cartas de intimação expedidas
para os devidos fins. Advs. AFONSO CELSO NUNES, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA, MARCO ANTONIO SAN-
TOS VICENTE e PAULO OBLONZIK NETO.

30. BUSCA E APREENSÃO - 203/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x OZIEL PANUCI ZAMONICA - 1- Defiro o pedi-
do de fls. 101. 2- Desentranhe-se desde que recolhidas, de for-
ma antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Intime-se. Advs. JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO e
MAYLIN MAFFINI.

31. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 280/2004 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x JOSÉ ADEMIR DAL-
PONTE e outro - 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 247,50). 2- Intime-se. Adv.
MIEKO ITO.

32. DEPÓSITO - 385/2004 - BANCO BRADESCO S/A x CAR-
LOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA DA SILVEIRA ME. - 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-
se. Adv. DANIEL HACHEM.

33. BUSCA E APREENSÃO - 387/2004 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x NEIDE SIQUEIRA DE OLIVEIRA - Analisa-
dos etc.. 1. O requerente, à fl. 76, noticiou que não possui mais
interesse no prosseguimento do feito, pedindo conseqüentemen-
te extinção do feito. O pedido merece acolhida. Diante do pe-
dido referido, com fundamento no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil, homologo o pedido de desistência da ação,
e, por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para que
surtam os devidos efeitos. 3. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria
de Justiça do Paraná. Custas já recolhidas. Oportunamente, ar-
quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 431/2004
- SUCESSO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA x
APMI ASSOC. PROTEÇÃO MAT. E INFÂNCIA - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.
Adv. IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO.

35. RESTAURAÇÃO DE AUTOS - 521/2004 - COND. ED.
PALAS ATHENA x JOSÉ VALENCIO MACIEL DE ALMEI-
DA - Total da conta geral - R$ 13.514,25 (mais acréscimos
legais) Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA e ANDRESSA
JARLETTI GONÇALVES DE OLIVEIRA.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 134/2005
- EVERLINA BADINE RODRIGUES x JOÃO TAVARES - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

37. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 387/2005 - COND.
ED. JOSÉ CORREIA DE FREITAS x MARIA DE LOURDES
LANGUE SILVÉRIO - À conta e preparo. Após, conclusos para
apreciação do pedido de fl. 86. R$ 33,35 (mais acréscimos le-
gais). Advs. KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI.

38. INDENIZAÇÃO - 513/2005 - BOLESLAU CEBULA x
BANCO PANAMERICANO S/A - À conta e preparo. R$ 219,91
(mais acréscimos legais). Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR e CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA.

39. EXECUÇÃO - 585/2005 - ROBISON MARANHÃO x
FERNANDO C. A. REIS ENGENHARIA e outro - I- Diante da
insuficiência de bens em nome da empresa devedora capaz de
saldar a dívida executada nestes autos e do descumprimento
das obrigações por ela assumidas, é possível a desconsideração
da pessoa jurídica da devedora FERNANDO C. A. REIS EN-
GENRARIA LTDA. Ademais, nota-se que mesmo no caso do
julgamento dos embargos de terceiro ser improcedente, a tota-
lidade do bem arrematado não será suficiente para garantir a
integralidade da divida, o que por si só autoriza a busca de
outros bens em garantia. II- Assim, determino a inclusão do
sócio Fernando Coelho de Almeida Reis, no pólo passivo da
presente execução, com as anotações necessárias, inclusive na
distribuição. III- Após, à contadoria Judicial para a elaboração
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de cálculo atualizado da divida exeqüenda. IV- Com o devido
cálculo nos autos, requisite-se à autoridade supervisora do sis-
tema bancário, mediante meio eletrônico (Sistema BACEN-
JUD), informações sobre a existência de ativos em nome da
parte devedora, consignando-se que, em caso de resposta posi-
tiva, a ordem de indisponibilidade dos saldos até o limite do
valor do débito exeqüendo, tudo na forma do art. 655-A, do
CPC V- Diligências necessárias. VI- Intime-se. - Total da conta
geral - R$ 165.058,38 (mais acréscimos legais). Em cumpri-
mento da ordem exarada à fl. 221 do feito, foi procedido o
PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE VALORES perante o Ba-
cenjud, em conjunto com o gabinete deste Juízo. Em cumpri-
mento da ordem exarada à fl. 221 do feito, foi procedido o
PROTOCOLO DE BLOQUEIO DE VALORES perante o Ba-
cenjud, em conjunto com o gabinete deste Juízo. Advs. ROBI-
SON MARANHÃO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI.

40. REVISÃO CONTRATUAL - 631/2005 - SÉRGIO ANTO-
NIO SILVA e outro x BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASI-
LEIROS - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório
(fl. 201), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II
do CPC. 2- Intime-se. Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NAS-
TARI e SANTINO SAGAIS.

41. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 752/2005 - AIGLON MAR-
CON - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, mani-
festar-se quanto prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os
fins acima determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-se.
Advs. JOÃO ALBERTO SERBAKE e NEY PINTO VARELLA
NETO.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 826/2005
- BANCO RURAL S/A x COMERCIAL MASTER ARGENTI-
NO LTDA e outros - Intime-se a empresa VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS para que cumpra o já determi-
nado no despacho de fl. 190, no prazo de quinze dias. Diligên-
cias necessárias. Intime-se. Deve a parte interessada retirar a
carta precatória expedida para os devidos fins. Advs. IGUACI-
MIR GONÇALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO
MICHELS FRANCO e MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO.

43. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1084/2005 - J.C.S.
IND. COM. IMP. E EXP. DE COSMÉTICOS LTDA x CURI-
TYBA BEAUTY CENTER CABELOS E ESTÉTICA LTDA -
Compulsando os autos, verifica-se que a maioria dos produtos
penhorados e avaliados, já estão ou tem seu prazo de validade
próximo do vencimento, o que não será possível a venda destes
bens em hasta publica, considerando que não há valor de mer-
cado para este tipo de produto. Assim, determino de antemão a
intimação da parte credora para manifestar a este respeito, ob-
servando que no decorrer das diligências, muitos dos produtos
penhorados perderam a validade, estando, a grande maioria
comprometidos. Intime-se. Adv. GIOVANNA PAULINO DE A.
CRUZ DIAS GOMES.

44. BUSCA E APREENSÃO - 1100/2005 - V2 TIBAGI FUN-
DO INV. DTO. CRED. MULT. CART. N PAD x JOSÉ RO-
BERTO DO AMARAL - Deve a parte autora retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Adv. GUSTAVO PAES
RABELLO.

45. DECLARATÓRIA - 1113/2005 - STARMED ARTIGOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA x RODOVIÁRIO RA-
MOS LTDA - 1) Recebo o recurso de apelação interposto por
STARMER ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
(fls.83/90) , pois tempestivo, no efeito devolutivo e suspensi-
vo. 2) Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo
de 15 dias, apresentar suas contra-razões. 3) Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
às disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam re-
metidos os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. 4) Anotações de praxe. 5) Intime-se. Advs. ALCEU
MARCZYNSKI e SUZEL HAMAMOTO.

46. BUSCA E APREENSÃO - 188/2006 - BANCO FINASA S/
A x VALDEREZ ANTUNES DA SILVA ME e outro - 1- Defiro
o pedido de fl. 96. Suspendo o curso processual pelo prazo de
180 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH.

47. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 189/2006 - OS-
CAR DO ESPIRITO SANTO SPINARDI e outro x CONSTRU-
TORA PINI LTDA e outro - Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito. Adv. HAMILTON CUNHA GUIMA-
RÃES JR..

48. DESPEJO - 329/2006 - PATRÍCIA LEAL GUIMARÃES e
outro x ESFIHA DA XV LANCHONETE LTDA - Intime-se a
parte requerida para que promova o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes à fl. 57, conforme estipulado no acor-
do de fls. 52/53. Intime-se. Advs. KELLY CAROLINE DE
BARROS W.C.DE SOUZA, ROSANA SOBEJEIRO RIGONI
e CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI.

49. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 491/2006 - RE-
NATO APOLINARIO CARDOSO DE OLIVEIRA e outros x
NOBRE SEGURADORA S/A - 1- Defiro o pedido de fl. 71.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme
requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a reque-
rente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e MIL-
TON LUIZ CLEVE KÜSTER.

50. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 663/2006 - SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANIELLE
DO AMARAL GALLI - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. CRYSTI-

ANE LINHARES.

51. ORDINÁRIA - 676/2006 - SUPERMERCADO TELEMA-
CO BORBA LTDA. x INDUSTRIAL E COMERCIAL JAN-
DAIA LTDA e outros - Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para os devidos fins. Advs. LIRIAM SEX-
TO BRÜSCH, CAMILA MARQUES MARTINS, TARCÍSIO
MIRANDA CORDEIRO JÚNIOR e PAULO HENRIQUE
MAMEDE ELLERY.

52. ANULATÓRIA - 698/2006 - CURITIGRAN GRANITOS E
MÁRMORES LTDA x BARCELOS GRANITOS E MÁRMO-
RES LTDA e outro - Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para os devidos fins. Advs. ALCEU BO-
DOT e MILTRO JOSÉ DALCAMIN.

53. BUSCA E APREENSÃO - 897/2006 - BANCO ITAÚ S/A x
OLIMPIO BATISTA CARLOS FILHO - 1- Diante da certidão,
renove-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA.

54. REVISÃO CONTRATUAL - 1005/2006 - CLAUDIO RO-
BERTO MACIEL x ITAÚCARD ADM. DE CARTÕES DE
CRÉDITO LTDA - Manifeste-se a parte requerida, nos termos
da manifestação de fls. 81/82. Intime-se. Advs. JÚLIO CÉSAR
DALMOLIN e GUILHERME DALOCE CASTANHO.

55. DEPÓSITO - 1203/2006 - ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS LTDA x ADEMAR JURANDIR LUPP - À conta e
preparo. R$ 12,34 (mais acréscimos legais). Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e CLÉLIA MARIA DA GAMA B.
DE SOUZA BETTEGA.

56. DESPEJO C/C RESC. CONTRATUAL E COBRANÇA -
1573/2006 - FAUSTINO BOZZA x HELDER LEONI PERES -
Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.
Intime-se. Adv. LUIZ CESAR TREVISAN.

57. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 17/2007 - LUIZ RO-
BERTO DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
…Diante do exposto, julgo procedente o pedido dos autores,
que restou atendido pela ré, com a condenação desta no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios ora
fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), com embasamento no
princípio da causalidade. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER.

58. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 74/2007 - MARCIA APARE-
CIDA DE SOUZA x BANCO UNIBANCO S/A - 1.Tendo em
vista o que dispõe o artigo 475-J, do Código de Processo Civil,
introduzido pela Lei n°. 11.232, de 22/12/2005, em se tratando
de execução de sentença, não há mais que se cogitar de citação
do executado para pagar a divida ou nomear bens à penhora,
impondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos moldes pre-
vistos no referido artigo. 2.Intime-se, pois, o executado para
que no prazo de 15 (quinze dias), efetue o pagamento da quan-
tia que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento. 3.Decorrido o prazo previsto no item anterior,
sem que seja efetuado o pagamento da divida, dê-se ciência ao
exeqüente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo licito ao credor indicar, desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (artigo 475-J, caput e par. 3°, do Código de Processo Ci-
vil). 4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de avaliação, inti-
me-se do mesmo o executado, na pessoa do seu advogado, para,
querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias,
a qual somente poderá versar sobre alguma das matérias arrola-
das nos incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC (par. 1°, do art.
475-J, do CPC). 5.Sendo apresentada impugnação pelo deve-
dor, deverá a mesma, em principio, encartada nestes autos, a
fim de que se possa analisar o cabimento do efeito suspensivo,
observando-se que, na hipótese de a impugnação ser recebida
sem esse efeito, deverá ser ela desentranhada, a fim de ser pro-
cessada em autos apartados, nos quais será decidida (artigo 475-
M, caput e par. 2°, do CPC). 6.Diligências necessárias. 7. Inti-
me-se. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMO-
LIN e LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

59. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 196/2007 - MARISA DO
ROCIO CARVALHO ARRUDA x PAMPLONA & BRAZ AD-
VOGADOS ASSOCIADOS - 1) Converto o feito em diligência
e passo ao seu saneamento. 2) Através dos presentes embargos,
a executada alega em sua defesa a nulidade da intimação do
arresto, em razão de não ter sido intimado o seu companheiro.
Entretanto, na peça inicial e também nas demais manifestações,
a embargante sequer indica o nome do seu companheiro ou
declina o endereço onde possa ser localizado, comprometendo
dessa forma a veracidade de suas afirmações. Do mesmo modo,
perante o registro imobiliário sua qualificação é de solteira,
indicando que quando adquiridos não existia nenhuma relação
de “companheirismo”. Assim, não merece acolhimento a preli-
minar de nulidade argüida pela embargante. Outrossim, das
matriculas dos imóveis arrestados, observa-se a existência de
co-proprietário (eventualmente o companheiro mencionado pelo
embargante), razão pela qual deve ser observada a sua quota-
parte de 50% (cinqüenta por cento), restando, portanto, afasta-
da, também por esse motivo, a nulidade apontada pela embar-
gante. Assim, nos autos de execução em apenso, promovam-se
as diligências necessárias para conversão do arresto em penho-
ra, limitando-se, entretanto, a parte ideal correspondente à exe-
cutada. Cabendo a exeqüente a promoção dos atos necessários
ao seu registro. 3) Seguem os presentes embargos quanto à ar-
güição de impenhorabilidade do imóvel penhorado, matéria esta
que depende de dilação probatória. Desse modo, defiro a pro-
dução da prova documental já carreada aos autos, testemunhal
e depoimento pessoal da embargante. Para audiência de instru-

ção e julgamento, designo o dia 09/6/09, às 15 horas, devendo
as testemunhas serem arroladas com antecedência previa de 20
dias ao ato. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. FER-
NANDO CÉZAR FERREIRA DE SOUZA e LUIZ ALFREDO
RODRIGUES FARIAS JR..

60. MONITÓRIA - 211/2007 - ULTRAPISO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PISOS LTDA. x ELIAS FERREIRA MOTA -
1- Nos termos do art. 331 do CPC, determino que as partes, em
cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Advs. EDSON LOPES e RAFAEL MOSELE.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 241/2007 - CARLOS
EDUARDO PINTO e outro x EDIFÍCIO ITIBERÊ I E II - 1)
Recebo os recursos de apelação interpostos por EDIFÍCIO ITI-
BERÊ I e II (fls. 60/65) e CARLOS EDUARDO PINTO (fls.
69/80), nos efeitos devolutivos e suspensivos. 2) Em seguida,
vista aos apelados para, querendo, no prazo de 15 dias, apre-
sentarem suas contra-razões. 3) Por final, com ou sem contra-
razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposi-
ções codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam remetidos os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4)
Anotações de praxe. 5) Intime-se. Advs. SUZANA SCHWAN-
SEE MOLLI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

62. INDENIZAÇÃO - 483/2007 - ADÃO FERREIRA DRIDES
x BANCO BRADESCO S/A - Acolho os embargos de declara-
ção de fls. 75/79, a fim de decidir a preliminar de falta de inte-
resse de agir, argüida na contestação. A preliminar levantada
funda-se na existência de termo de quitação outorgado pelo
autor em favor do réu, em virtude dos fatos noticiados na inici-
al. Ora, a quitaÇão outorgada administrativamente pelo autor
não lhe retira a possibilidade de levar os fatos ao conhecimento
do Poder Judiciário, direito este que lhe é conferido pelo art. 5,
inc. XXXV, da Constituição Federal, razão pela qual afasto a
preliminar argüida. Por sua vez, mantenho a realização da pro-
va pericial, conforme determinado no item 5, do despacho de
fls. 66/67, entretanto, revogo o item 7, do mesmo despacho, a
fim de que os honorários periciais sejam arcados pelo autor,
pois já pacificado o entendimento de que a inversão do ônus da
prova não implica na inversão financeira da prova. No mais,
persiste a decisão tal como lançada. Cumpra-se. Intimem-se.
Diligências necessárias. Advs. GUATAÇARA SCHENFELDER
SALLES e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

63. USUCAPIÃO - 642/2007 - ERIKSON LEIF DE SOUZA
LINS MANHÃES - Deve a parte autora retirar os ofícios expe-
didos para a respectiva remessa. Adv. WILLIAM MOREIRA
CASTILHO.

64. DECLARATÓRIA - 717/2007 - INSTALO ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA x BCP S/A e outro - …Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com o fim de
declarar a rescisão do contrato entre as partes e inexigibilidade
do débito de R$.1.001,58, cobrado pela Ré, com a conseqüente
exclusão definitiva do seu nome nos órgão de proteção e crédi-
to, e condená-la no pagamento à Autora de R$.8.000,00 (oito
mil reais), acrescidos de correção monetária a partir desta data
e juros legais de 1% a.m a contar de 03/fevereiro/07. Ante a
sucumbência da autora em parte ínfima do pedido (restituição
em dobro), condeno a ré ao pagamento das despesas processu-
ais e dos honorários advocatícios, estes ora fixados em 15%
sobre o valor da condenação principal supra, com fundamento
no art. 20, § 3o, do Código de Processo Civil. Retifique-se a
atuação, comunicando-se ao distribuidor, conforme contido na
fundamentação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs.
MARCELO LUIZ DREHER e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA.

65. MONITÓRIA - 786/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x PEDRO NELSON DE FREITAS CA-
BRAL e outro - 1- Defiro o pedido de fls. 73. 2- Desentranhe-
se o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam re-
colhidas, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Intime-se. Adv. LORIANE GUISANTES DA
ROSA.

66. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 789/2007 - INGE-
BORG WEBER x BANCO ITAÚ S/A - Renove-se a intimação
da parte autora para que promova o pagamento das custas pro-
cessuais lançadas à fl. 72. Intime-se. Advs. CARLOS EDUAR-
DO BLEY e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 807/2007 - BANCO ITAÚ-
CARD S/A x LOCALIGHT LOCADORA DE VEICULO -
…Pelos fatos e fundamentos jurídicos acima, julgo proceden-
tes o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, nos seguintes termos: a) defiro a
expedição de mandado para reintegração em definitivo da pos-
se sobre o veículo Toyota/Corolla, placa: AND- 5453, obser-
vando-se, se necessário, o disposto no art. 172, § 2°, do CPC,
conforme requerido; b) defiro, desde já, o bloqueio do referido
veículo, por meio do sistema eletrônico do Detran/PR, o que
será providenciado por esta Serventia; c) caso o veículo não
seja encontrado, condeno a ré ao pagamento de indenização
compensatória correspondente ao valor estipulado de perda,
conforme estipulado no item 13, do contrato em referência; d)
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, em favor do patrono do autor, os quais fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), levando-se em conta a singeleza
e o tempo de tramitação da demanda (artigo 20, §§ 3° e 4°, do

Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

68. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 845/2007 - IDE-
MAR JOSÉ FERREIRA x BANCO REAL ABN AMRO S.A. -
Manifeste-se a parte autora sobre a alegação lançada à fl. 144.
Intime-se. Advs. ODILON MENDES JUNIOR e MOACIR
BORGES JÚNIOR.

69. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 883/2007 - FABI-
ANO NOAK x CENTAURO SEGURADORA - …Diante do
exposto, julgo improcedente esta exceção de incompetência.
Custas pela excipiente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advs. JOSÉ BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e ADILSON
DE CASTRO JÚNIOR.

70. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 932/2007 -
HOROTILDE MACHADO BERNE x BANCO BRADESCO
S/A - O feito comporta julgamento antecipado, posto que a
matéria ventilada nos autos é eminentemente de direito, não
havendo necessidade de maior dilação probatória, sentido pelo
qual decorrido o prazo para a interposição de eventual recurso
(prazo de dez dias), registre-se no sistema a fase decisória e
voltem-me conclusos para sentença. Intime-se. Advs. HENRI-
QUE WATANABE FRANCISCO e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA.

71. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 984/2007 - THALES MA-
REZE SCARPELINI x BANCO ITAÚ S/A - Intime-se a parte
requerida, na pessoa de seu procurador, via diário da justiça
para prestar as contas, no exato limite da pretensão inicial, no
prazo de 48 horas, sob as penas de lei. Quanto ao cumprimento
da sentença, em relação aos honorários advocatícios, determi-
no a intimação da parte requerida, na pessoa de seu advogado,
via diário da justiça, para promover ao pagamento espontâneo
do débito, conforme pugnado às fls. 112, no prazo de 15 dias,
sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre
o montante do débito, bem como, constrição de bens. Intime-
se. Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, BRÁULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e ANGÉLICA CARNAVAL MARÇOLA.

72. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1004/2007 - GISELE LEO-
CÁRDIA BASSAN x SOC.COOP.DE SERV.MED.DE CTBA
E REG.METR. UNIMED - 1- Nos termos do art. 331 do CPC,
determino que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. CLÉCIO FERREIRA HIDALGO e
RAFAEL BAGGIO BERBICZ.

73. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1052/2007 - COND. ED. METROPOLITAN BUILDING x
LONA COMERCIAL TÊXTIL LTDA - ME e outros - 1- Mani-
feste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios. 2-
Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

74. DECLARATÓRIA - 1060/2007 - NEWTON ANDRADE
DA SILVA x SOC.COOP.DE SERV.MED.DE CTBA E
REG.METR. UNIMED - …Assim sendo, com fulcro no art.
269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido do Autor, para condenar o Réu ao reembolso da
importância de R$ 19.872,89, os quais deverão ser corrigidos
pela média do IGP/INPC, desde o efetivo desembolso, acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês incidentes a partir da cita-
ção, e se tem por IMPROCEDENTE o pedido de dano moral.
Como houve vencedor e vencido em igualdade de posição, na
forma “pro rata” é que condeno as partes ao pagamento das
custas processuais e honorários de advogado, sendo que este se
arbitra em 10% sobre o valor da condenação para cada qual
dos advogados, conforme preceitua o art. 20, § 3o, e 21, ambos
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que
couber o CN. Advs. WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE e
GLAUCO JOSÉ RODRIGUES.

75. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1249/2007 -
WAGNER APARECIDO MOURA x BANCO HSBC BANK
BRASIL - BANCO MÚLTIPLO - 1. Como pontos controverti-
dos fixo o próprio objeto da lide. 2. Quanto a preliminar de
ilegitimidade passiva, argüida, entende o Juízo deva ser a mes-
ma repelida por mera alegação eis que nítida a relação de con-
sumo existente entre as partes. Ademais, nada impede ao re-
querido, em caso de eventual condenação, a reivindicação de
seus direitos através de ação regressiva própria. 3. No mais as
partes encontram-se bem representadas, sendo o objeto da lide
certo e determinado, concorrendo com a possibilidade jurídica
do pedido, seguindo a lide seu normal curso, e não havendo
irregularidades a serem apontadas declaro o feito saneado. 4.
Defiro a produção da prova documental e oral, esta consistente
no depoimento pessoal das partes e inquirição de testemunhas.
5. Designo Audiência de instrução e julgamento para o dia 04
de junho de 2009, às 14:30 horas. 6. Concedo às partes o prazo
de trinta dias para o depósito, em cartório, do rol de testemu-
nhas, esclarecendo quanto a necessidade ou não de sejam inti-
madas, assim como para que efetuem o recolhimento das cus-
tas respectivas, consoante dispõe o artigo 407 do CPC, sob pena
de preclusão. Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA e DOUGLAS
DOS SANTOS.

76. REVISÃO CONTRATUAL - 1266/2007 - ELIAS CONRA-
DO DA SILVA AUTOMOTORES x UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - Decisão Interlocutória Processo
em saneador. Partes devidamente representadas (procurações
fls. 32 e 221/228) Em síntese o controverso reside na avaliação
da revisão de contrato de abertura de crédito em conta corrente
(cheque especial), que a autora mantém com requerida, no sen-
tido de estimar se há ilegalidades de clausulas contratuais, que
supostamente tornam o contrato abusivo, aferir também se há
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capitalização de juros, multa e outros encargos. A Preliminar
de Falta de Interesse Processual, pela carência de ação, não
merece prosperar, conquanto, vislumbra-se que a parte autora
possui sim, interesse de agir no contexto da revisão contratual,
onde apresenta documentos que demonstram seu interesse em
discutir algumas clausulas do contrato que mantém com a parte
requerida. Neste sentido, indefiro a preliminar de Falta de Inte-
resse Processual. Passo ao deferimento das provas. Defiro a
produção da prova pericial contábil, nomeando para o encargo
o perito Flavio Luiz Tozin, telefone: 3353-6380/9973-0230.
Determino que sejam intimadas as partes para apresentarem,
querendo quesitos, bem como indicarem assistentes técnicos,
no prazo dias. Após, ao perito para dizer se aceita a realizar a
perícia, em caso positivo, apresentar proposta de honorários.
Intime-se. Advs. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA e JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

77. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1273/2007 - ELÍ-
SIO TIEPOLO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO - Manifeste-se a autora sobre a possibilidade de transa-
ção, bem como proposta apresentada à fl. 53. Intime-se.Total
da conta geral - R$ 5.636,79 (mais acréscimos legais). Advs.
RAFAEL LAYNES BASSIL e GLAUCE KOSSATZ DE CAR-
VALHO.

78. DECLARATÓRIA - 1275/2007 - PAULO CEZAR DIAS
GAMA x ACELINO TOCZECK e outro - Deve a parte interes-
sada retirar as cartas de citação expedidas para a respectiva
remessa. Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI.

79. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1333/2007 - LINCON TE-
LEINFORMÁTICA LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/
A - 1. Intimem-se as partes para que, em 05 (cinco) dias, escla-
reçam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria
trata de direito(s) disponível(s). Não havendo possibilidade de
transação, e interesse na produção de provas, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as que pretendem produzir, justi-
ficando-as. 2. Após, voltem conclusos. 3. Intimem-se. Advs.
PAULO SÉRGIO WINCKLER e DANIEL HACHEM.

80. REVISÃO CONTRATUAL - 1382/2007 - ROSEMERY
PEIXOTO MARCENGO x BANCO ITAÚCARD S/A - Deci-
são Interlocutória Processo em saneador. Partes devidamente
representadas (procurações fls. 13 e 155 e seguintes) Em sínte-
se o controverso reside na avaliação da revisão de contrato de
cartão de crédito, que a autora mantém com requerida, no sen-
tido de estimar se há ilegalidades de clausulas contratuais, que
supostamente tornam o contrato abusivo, aferir também se há
capitalização de juros, multa e outros encargos. A preliminar
de impossibilidade jurídica do pedido por ausência de onerosi-
dade excessiva e fato superveniente autorizador de revisão con-
tratual, não merece prosperar, conquanto, a matéria trata-se
naturalmente de mérito, ou seja, a onerosidade excessiva é as-
sunto a ser discutido em momento oportuno, qual seja, na opor-
tunidade da analise de mérito. Neste sentido, deixo de analisar
a preliminar argüida por tratar-se de questão relacionada ao
mérito. Passo ao deferimento das provas. Defiro a produção da
prova pericial contábil, nomeando para o encargo o perito Fla-
vio Luiz Tozin, telefone:3353-6380/9973-0230. Determino que
sejam intimadas as partes para apresentarem, querendo quesi-
tos, bem como indicarem assistentes técnicos, no prazo de 5
dias. Após, ao perito para dizer se aceita a realizar a perícia,
caso positivo apresentar proposta de honorários. Contudo, deve-
se observar o Expert que a parte autora é beneficiaria da justiça
gratuita e que os honorários periciais serão arcados pela parte
sucumbente, ao final da demanda. Intime-se. Advs. JÚLIO
CÉSAR DALMOLIN e LUIS CARLOS MONTEIRO LAU-
RENÇO.

81. RESCISÃO CONTRATUAL - 1447/2007 - OSMIR ADAM
ELIS x RAT INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - 1. Como pontos controvertidos fixo: a) A ocorrência de
fato que possibilite a rescisão contratual por inadimplemento;
b) A existência de danos decorrente de eventual inadimplemen-
to. 2. Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva, argüida,
entende o Juízo deva ser a mesma repelida por mera alegação
pois, embora tenham ocorrido várias cessões de transferência,
trata-se de contrato de compromisso de compra e venda de lote
onde o próprio requerido é o dono do loteamento e, em princí-
pio, tem obrigações sobre tal empreendimento. 3. No mais as
partes encontram-se bem representadas, sendo o objeto da lide
certo e determinado, concorrendo com a possibilidade jurídica
do pedido, seguindo a lide seu normal curso, e não havendo
irregularidades a serem apontadas declaro o feito saneado. 4.De-
firo a produção da prova documental e oral, esta consistente no
depoimento pessoal das partes e inquirição de testemunhas.
5.Designo Audiência de instrução e julgamento para o dia 02/
9/09, às 15 horas. 6.Concedo às partes o prazo de trinta dias
para o depósito, em cartório, do rol de testemunhas, esclare-
cendo quanto a necessidade ou não de sejam intimadas, assim
como para que efetuem o recolhimento das custas respectivas,
consoante dispõe o art. 407 do CPC, sob pena de preclusão. 7.
Procedendo-se de igual forma quanto aos depoimentos pesso-
ais. 8. Intime-se. Advs. MARCOS BASSO DO NASCIMEN-
TO, LAUREN HELENE KUEHNE e VINÍCIUS DE ANDRA-
DE MENDES.

82. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1455/2007 - RO-
NALDO SUCK TAVARES x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre a possibi-
lidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. REGINA DE MELO SILVA, LÍLI-
AN LÚCIA GRACIANO e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

83. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1501/

2007 - RESORT REFÚGIO DO ESTALEIRO LTDA x TENIS
Z ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 1- Suspendo o feito até o
fiel cumprimento do acordo mencionado às fls. 22/23, qual seja,
em 10/12/2008, ou até ulterior manifestação da parte interessa-
da. 3- Intime-se. Adv. VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES.

84. INVENTÁRIO - 1525/2007 - ROQUE CRISPIM LISBOA
e outros x ESP. DE JOANA TAVARES CHRISPIM - Manifes-
te-se a inventariante sobre a petição da Fazenda Pública. Inti-
me-se. Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA.

85. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1585/2007 - DAVID BAZZANI x ELIEDER PETROSKI - Deve
a parte autora retirar os ofícios expedidos para a respectiva re-
messa. Adv. MARCELO ZIOLLA PIETZSCH.

86. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
1672/2007 - MOACYR DO CARMO e outros x BORDEN
QUÍMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - Deve
a parte interessada retirar as cartas de citação expedidas para a
respectiva remessa. Adv. JOSÉ SILVIO GORI FILHO.

87. REVISÃO CONTRATUAL - 1681/2007 - EDSON LEAN-
DRO CORREA x ABN - AMRO AYMORÉ FINANCIAMEN-
TOS - 1- Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho
a decisão interlocutória de fls. 75/76, vez que as razões do agravo
de instrumento interposto (v. fls. 88/89) não têm o condão de
abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação da digna
Relatoria do Agravo de Instrumento interposto, prestando as
informações requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu
as disposições do art. 526 do CPC e que a decisão atacada não
foi reformada. 3- Prossiga nos termos do despacho de fl. 75/76.
4- Intime-se. Adv. IZABEL CRISTINA DA CONCEIÇÃO.

88. INVENTÁRIO NEGATIVO - 1721/2007 - CÍCERO CA-
VALCANTE SILVA x ESP. DE ULISSES LIMA DA SILVA -
Os autos aguardam o comparecimento da inventariante para a
lavratura do competente termo de inventário negativo. Intime-
se. Adv. OLIMPIO PAULO FILHO.

89. REVISIONAL DE CONTRATO - 1757/2007 - MARLI
ROGALSKI DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S.A - CRED.
FINANCEIRO - 1. Admito o agravo retido de fls. 81/108, por-
que tempestivamente interposto, nos moldes do art. 522 do CPC.
2. Acerca do agravo retido de fls., diga a parte contrária, no
prazo de 5 (cinco) dias. 3. Manifeste-se a parte requerente so-
bre a contestação apresentada, fls. 28/80. 4. Intime-se. Advs.
IVONE STRUCK, BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

90. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 15/2008 -
COND. ED. SOLAR FIRENZE x MINASGÁS S/A DISTRI-
BUIDORA DE GÁS COMBUSTÍVEL - 1- Nos termos do art.
331 do CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclare-
çam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata
de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade ques-
tionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma porme-
norizada, quais as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o
processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos contro-
vertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs. JOSÉ DE-
VANIR FRÍTOLA e JOÃO RAIMUNDO F. MACHADO PE-
REIRA.

91. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 49/2008 - AW. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x ELIZABETH
RICHALSKI - …O presente feito rege-se pelas relações de
consumo. Como é sabido, o foro nas relações de consumo é
absoluto, não podendo ser renunciado, como ocorre na compe-
tência relativa. Assim, por se tratar de competência absoluta,
deve o presente feito tramitar no domicilio do consumidor, por
isso é que se impõe o declínio da competência. Assim sendo
julgo procedente a presente exceção de incompetência de foro,
pelas razões acima mencionadas. Custas pelo Excipiente. Dili-
gências necessárias. Anotações de costume. Advs. AIRTON
SÁVIO VARGAS e MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI.

92. ANULAÇÃO DE TÍTULO DE PROTESTOS C/C REPA-
RAÇÃO DE DANOS MORAIS - 77/2008 - EDEMAR COE-
LHO x LUIZ ANTONIO VENDRAMIN - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs.
HÉLIO GOMES DE OLIVEIRA e RUBERT ANTONIO REC-
CANELLO LISBOA.

93. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 124/2008 - SOC.
COOP. SERV. MÉD. HOSP. CTBA. - UNIMED CTBA. x GI-
SELE LEOCÁDIA BASSAN - …Assim sendo, considerando
que as partes comungam que o valor do bem da vida que se
buscam é o correspondente a R$ 20.700,00, é que se defere o
pedido devendo ser promovida as anotações pertinentes. Cus-
tas pelo impugnado, observando eventual deferimento ao be-
nefício da Assistência Judiciária Gratuita. Diligências necessá-
rias. Intimem-se. Aplique-se no que couber o CN. Advs. RA-
FAEL BAGGIO BERBICZ e CLÉCIO FERREIRA HIDALGO.

94. BUSCA E APREENSÃO - 182/2008 - BANCO ITAÚ S/A x
CEREALISTA GRANDO LTDA. - 1- Diante da certidão supra/
retro, intime-se a parte requerente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1º
do CPC. 3- Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

95. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 190/2008 - PAULO DONI-
ZETE DE LIMA e outro x BANCO BANESTADO S.A - 1- O
petitório de fl. 70 se encontra apócrifo, motivo pelo qual deixo
de apreciá-lo no momento. 2- Intime-se o procurador da mes-
ma para que o regularize. Intime-se. Advs. DANIEL FERNAN-
DO PASTRE e TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BAR-
RETO.

96. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 200/2008 - RI-
CARDO WEIDNER x HSBC BANK BRASIL S/A. - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Inti-
me-se. Advs. PATRICIA HOLANDA RAMIRES e DOUGLAS
DOS SANTOS.

97. REVISÃO CONTRATUAL - 373/2008 - ROLAND ER-
NESTO GUSTAVO HEISE x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- Em razão do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada,
inclusive, no que concerne à manutenção da posse do veiculo
pelo autor, pois não se pode pelas vias transversas impedir que
o réu tenha livre acesso ao Poder Judiciário, conforme lhe é
assegurado pelo texto constitucional. Cite-se a parte ré, para
oferecer contestação, no prazo de quinze dias, sob pena de re-
velia. Intimem-se. Diligencias necessárias. Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para os devidos fins.
Adv. MAYLIN MAFFINI.

98. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 411/2008 - GILMAR
LUIZ MOSER x CIA. ITAULEASING - 1. A jurisprudência
tem admitido que a simples afirmação do estado de pobreza é
suficiente para o deferimento da gratuidade processual. Toda-
via, reserva ao magistrado a possibilidade de indeferir o bene-
ficio, se houver fundadas razões para tanto . 2. Mais recente-
mente, decidiu o STJ que “... pode o juiz, como presidente do
processo, requerer esclarecimentos ou até provas antes da con-
cessão’. Outrossim, decisão proferida em mesmo sentido nos
autos de agravo de instrumento n° 363.176- 5, julgado pelo
Juiz Convocado, Luiz Osório Moraes Panza. 3. Posto isso, con-
cedo ao requerente o prazo de dez dias para que junte aos autos
cópias das duas últimas declarações de imposto de renda; hole-
rite, bem como certidão do Detran que ateste a inexistência de
veículos em nome do autor, de modo a possibilitar a análise do
requerimento de justiça gratuita, sob pena de indeferimento. 4.
Após, voltem-me conclusos. 5. Intime-se. Adv. KARIN LUCY
BETTINGHAUSEN.

99. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 612/2008 - COND.
CONJ. JARDIM NOVA EUROPA I E II x RENATO LUCIO
COELHO - 1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez
que se aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do
Código de Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação
para o dia 20/8/08, às 14 horas, conforme artigo 277 do Código
de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu represen-
tante legal, com a antecedência mínima de dez dias e sob a
advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo
Civil, para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defen-
der, desde que por intermédio de advogado, ficando ela ciente
de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Con-
voquem-se as partes para a audiência, cientificando-as de to-
das as advertências deste despacho. 5- Defiro os benefícios do
art. 172, § 2º. 6- Intime-se. Advs. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI e ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

100. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
- 613/2008 - W.T.R COMÉRCIO DE MADEIRAS E FERRA-
GENS LTDA x SULAMÉRICA SEGUROS S/A - 1. Para tenta-
tiva de conciliação e oferecimento de defesa, designo o dia 02/
9/08, às 14:45 horas. 2. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a ad-
vertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m) à audi-
ência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral, desde
que se faça acompanhar por advogado, sob pena de revelia. 3.
Expeça-se carta com AR/MP. 4. Intime-se. Advs. FREDY YURK
e MAUREN FERNANDA MILIS.
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1. REINTEGRACAO DE POSSE - 1274/1997 - ERNESTO
RIEKE e outro - “O processo de conhecimento, já findo, tem
seu objeto limitado ao pedido de reintegração de posse, julga-
do improcedente. Não cabe a este juízo solicitar a modificação
no pólo passivo em processo de execução fiscal em que os au-
tores são demandados. Assim, indefiro o petitório de f. 227/
229. Autorizo a extração de cópias ou certidões que entende-
rem necessárias. Nada sendo requerido em 05 dias, retornem
ao arquivo. Int.” - Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SU-
REDA.

2. NULIDADE DE CLAUSULAS - 689/1999 - ANTONIO
DIMAS NICOLAU e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A - “Mantenho a decisão, por seus próprios fundamentos.
Oficie-se ao Relator, informando que o agravante cumpriu o
disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. Int.” - Advs.
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ.

3. EMBARGOS A EXECUCAO - 784/2000 - JOAO CARLOS
LORUSSO e outro x ALESSANDRA ISFER DE MARI - “Vis-
tos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre as
partes, consubstanciado na petição de f.108/110, e julgo extin-
to o processo, na forma do artigo 269, inc. III, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, façam-se as baixas, anotações
e comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos.
P.R.I.” - Advs. OSMAR NODARI, MARCIA ALVES FERREI-
RA LIPORI e ANA ELISA VIEIRA NAVARRO.

4. EMBARGOS DE TERCEIRO - 110/2001 - NEIVA LOVAT-
TO x CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. -
“Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre
as partes por meio da petição de f.372/373, e julgo extinto o
processo, com resolução de mérito, na forma do artigo 269,
inc. III, do Código de Processo Civil. Custas e honorários con-
forme avençado. Comprovado o depósito mencionado no item
“2” da transação será efetuado o levantamento da penhora rea-
lizada pelo Sr. Oficial de Justiça à f. 369, bem como será a
embargada desincumbida do dever legal de fiel depositária. Após
o trânsito em julgado façam-se as baixas, anotações e comuni-
cações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” -
Advs. EDGAR JOSE DOS SANTOS e MOACIR CORDEIRO
DE FARIAS.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 434/2002 - LI-
ZOTT & BATISTA LTDA. x JOSE CAVALARI RODRIGUES
e outro - “Torno sem efeito os itens 2 e 3 do despacho de f. 79.
Tendo em vista que o imóvel penhorado está localizado no Foro
Regional de Pinhais-PR, expeça-se carta precatória para aque-
le Juízo a fim de proceder a avaliação do bem, bem como os
demais atos executórios. Int.” -(Efetuar o depósito da quantia
de R$ 17,50 referente às despesas de expedição da carta preca-
tória e fotocópias autenticadas) - Advs. PAULO VINICIUS DE
LIMA e NESTOR TEODORO DA SILVA.

6. BUSCA E APREENSAO - 1572/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LENI CASSIA DA SILVA POSSI - “Vis-
tos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre as
partes e consubstanciado na petição de f. 95/96, e julgo extinto
o processo, na forma do artigo 794, II, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e comu-
nicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” -
Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e LUIZ ROBER-
TO ROMANO.

7. ORDINARIA DE COBRANCA - 278/2003 - TERRASSE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. x GILVANA RE-
GINA DE OLIVEIRA e outros - “Diante do exposto, julgo pro-
cedente a ação de cobrança, para condenar as requeridas, soli-
dariamente, ao pagamento do saldo devedor no importe de R$
31.421,91, correspondentes às parcelas vencidas (19 a 60, in-
clusive). O valor da condenação será atualizado, até a data do
pagamento, de acordo com os critérios da planilha que acom-
panha a inicial (f. 33/34), e juros de mora a contar da citação.
Por outro lado, declaro a inépcia do pedido de rescisão contra-
tual e improcedentes os demais pedidos formulados nos autos
44/2003 (revisão de cláusulas e devolução de parcelas). Revo-
go a tutela antecipada concedida inicialmente. Condeno as re-
queridas Gilvana e outras, solidariamente, ao pagamento das
custas processuais, bem como dos honorários do advogado da
parte adversa que, por equidade, considerando a importância
das causas conexas, a qualidade do trabalho e o zelo demons-
trados, não sem olvidar a revelia nos autos 278/2003, arbitro
em 10% sobre o valor da condenação atualizado; e, nos autos
44/2003, por apreciação equitativa, em R$ 3.000,00 (três mil
reais). Em relação a Gilvana Regina Oliveira, as verbas de su-
cumbência serão exigíveis no prazo de cinco anos, após o trân-
sito em julgado, se demonstrada sua solvabilidade, uma vez
que litigou sob o amparo da assistência judiciária gratuita. O
cumprimento da sentença far-se-á em conformidade com o art.
475-J, do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ANA CAROLINA ROHR
e CLAUDIO MARCELO BAIAK.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1428/2003 - ANNETTE
VALERIO FADEL e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - “Após cumprido o ato, dê-se vista
ao procurador substabelecido, por cinco dias. Int.” - Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

9. DECLARATORIA - 993/2005 - GERDAU S/A e outro x
INEPAR ENERGIA S/A - “Vistos, etc... Ante do exposto, julgo
procedente o presente pedido para; a) declarar a regularidade e
eficácia das condições ajustadas pelas partes para pagamento
da parcela adicional do preço de aquisição das ações objeto do
contrato juntado às fls. 67-74, em especial quanto ao não im-
plemento, por ora, de uma das condições cumulativas objeto de
sua cláusula sexta (nos termos da fundamentação) e b) declarar
que a segunda autora, relativamente ao mesmo contrato, não
possui obrigação direta perante a ré, de modo que não está obri-
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gada a provisionar valores em seu benefício. Por consequên-
cia, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios ao procurador das autoras na razão de
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sopesados os parâ-
metros do art. 20, § 4º do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.” - Advs. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e JOR-
GE GOMES ROSA NETO.

10. EMBARGOS A EXECUCAO - 1061/2005 - HENRIQUE
DEMETERCO e outro x BANCO ITAU S/A - “Vistos, etc. Jul-
go extinto o procedimento de cumprimento de sentença, com
fundamento no artigo 794, I, do CPC, tendo em vista o paga-
mento espontâneo da condenação pela requerida, por meio do
depósito feito às f. 266, com o qual concordou o embargante às
f. 270. Expeça-se, desde logo, o alvará de levantamento do
depósito em favor do procurador do exequente. Oportunamen-
te, façam-se as anotações e baixas necessárias. Depois, arqui-
vem-se os autos. P.R.I.” - Advs. JACY GABARDO e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

11. SUMARIA DECLARATORIA - 1043/2006 - COSMOPO-
LITAN INTERNACIONAL REPRESENTACOES COMERCIA
x BRASIL TELECOM S/A - “Recebo o recurso de apelação de
f. 214/246, em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária,
para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.” - Adv.
MAURO CURY FILHO.

12. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1526/2006 -
CESAR LUIZ KIMMEL x BANCO CITIBANK S/A - “Tendo
em vista que o Sr. Perito aceitou o parcelamento dos honorári-
os periciais em 8 vezes, f. 203/204, intime-se a parte autora
para efetuar o pagamento da primeira parcela dos honorários
periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em 05 dias.
Int.” - Adv. VALERIO BONNET.

13. MONITORIA - 69/2007 - HSBC BANK BRASIL S/A x
CLASSECOR INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. - EPP e ou-
tro - “No prazo comum de 05 dias especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mes-
mo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os interessados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Int.” - Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA
FRANÇA e PEDRO PAULO PAMPLONA.

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 355/2007 - ULISSES
MACEDO x GLOBAL TELECOM S/A - “Vistos, etc. Homo-
logo por sentença o acordo celebrado entre as partes, f. 221/
223, e julgo extinto o processo, na forma do artigo 269, inc. III.
Oportunamente, façam-se as baixas, anotações e comunicações
necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e IVANA RIBEIRO
DE SOUZA MARCON.

15. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 403/2007 - N M
REFRIGERAÇAO LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A - “Man-
tenho a decisão, por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao
Relator, informando que a agravante cumpriu o disposto no art.
526 do Código de Processo Civil. Int.” - Advs. ANTONIO AL-
BERTO LOURENCO LUCAS e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA.

16. SUMARIA DE COBRANCA - 285/2008 - DARCY LOU-
RENÇO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - (Retirar carta
de citaçao para a devida postagem) - Adv. ELIZEU MENDES
DA SILVA.

17. HABILITACAO DE CREDITO - 480/2008 - HSBC BANK
BRASIL S/A x ESPOLIO DE JOAO DAS NEVES CARLIM -
“Intime-se o espólio de João das Neves Carlim , por seu procu-
rador, para se manifestar sobre o presente pedido, em 10 dias.
Int.” - Adv. MARIA GOMES SAMPAIO.

18. DESPEJO - 526/2008 - MIRNA BERTOLO x EUCLIDES
GLODES - (Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 refe-
rente a custas de expedição da carta de citação) - Adv. JOAO
CARLOS DE LUCAS.

19. DESPEJO - 569/2008 - LUIS COTOSKI x GENI SEBAS-
TIANA VICENTIM e outros - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 123,75) - Adv. JOYCE VINHAS VILLANUE-
VA.

20. MEDIDA CAUTELAR - 616/2008 - ASSOCIAÇAO DOS
LOJISTAS DE ARENA DO CLUBE ATLETICO x CBF - CON-
FEDERAÇAO BRASILEIRA DE FUTEBOL - “Justifique a
autora a legitimidade ativa para a propositura da ação, compro-
vando a condição de substituta processual, mediante a expres-
sa autorização dos associados (art. 5º, inc. XXI, da Constitui-
ção Federal). Indique, igualmente, qual a ação principal a ser
proposta no prazo legal. Prazo; dez dias. Int.” - Adv. KAREN
DALA ROSA.
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1. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Sum.) - 489/1992 - ALE-
XANDRA DE ARAÚJO SCOCYNSKI x BERNARDO AN-
DRADE - Face o contido na certidão de fls. 588, reitere-se a
intimação a parte autora/devedora para que, no prazo de cinco
dias, efetue o pagamento das custas remanescentes devidas,
possibilitando assim a extinção do feito, conseqüente baixa e
arquivamento. Evitando, ainda, de sofrer uma nova execução
desses valores, o que, por certo, elevariam em muito o valor
devido, já que teria que pagar novas custas e honorários advo-
catícios da parte credora. Int. Advs. MARIA LUIZA BASSO e
LUIZ CARLOS DA ROCHA.

2. MONITORIA - 652/1993 - BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x WOLNEY CARDOSO DIAS - A petição de f. 402
não está assinada. Advs. IDELANIR ERNESTI e RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA.

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 679/1995 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x LÚCIA MARIA
CAVASSIN - F.INDIV. e outros - Ante a inexistência de valores
bloqueados de titularidade dos executados, conforme detalha-
mento de ordem de bloqueio em anexo, manifeste-se o exe-
quente. Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ROBER-
TO MACHADO FILHO.

4. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1353/1998
- SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x
BUBA BUDINHO COMERCIO DE JOIA LTDA e outros -
Aguarda manifestação da parte interessada sobre o decurso do
prazo de suspensão dos autos. Advs. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, JOSE DO CARMO BADARO, JOAO

NELSON KINAL, JOSE DO CARMO BADARO e PAULO
YVES TEMPORAL.

5. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Sum.) - 118/1999 - EVA
RIBEIRO DE SOUZA (EXEQ ENTE) e outros x VIP TRANS-
PORTES LTDA. (EXECUTADA) - Sobre o integral cumpri-
mento do acordo firmado entre as partes... manifestem-se as
partes, em cinco dias. Advs. JAQUELINE TODESCO BAR-
BOSA DE AMORIM e MARCIA MONTALTO ROSSATO.

6. DEPÓSITO - 418/1999 - BANCO DE CREDITO DE SÃO
PAULO S/A x NIVELTON GONÇALVES MONTEIRO - Int. o
procurador do autor para, em cinco dias, informar o atual e
completo endereço de seu constituinte. Com o atendimento,
renove-se a intimação... Advs. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO (CUR. ESP.)
e CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA.

7. RESCISÃO CONTRATUAL - 1240/1999 - CARLA REGI-
NA UPITIS MARLOCH REVERS x VALMI TEREZINHA DE
OLIVEIRA - Manifeste-se o credor.. em cinco dias. Intime-se,
com urgência. Advs. ELIZIANE CRISTRINA MALUF, ELIAS
MATTAR ASSAD, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, RE-
NATA PORC NDULA RAMOS DE OLIVEIRA e HUGO RA-
MOS DE OLIVEIRA.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1376/1999
- CONDOM NIO EDIF CIO METROPOLITAN BUILDING x
ALDO BACCHI DE SOUZA e outros - Não há que se falar em
impenhorabilidade, diante do que informar o exequente, em
fundamentos que adoto, por brevidade, como razão de deci-
dir... Por isso, indefiro o pedido de f. 423. Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Advs. MARCO AN-
TONIO LANGER e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES.

9. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 103/2001 - SI-
BÉRIA REGINA FAVA BEVILACQUA x WALL MART BRA-
SIL LTDA SUPERCENTER CURITIBA LTDA - O réu/deve-
dor cumpriu voluntariamente com o cumprimento do julgado,
efetuando o pagamento do débito (fls. 348), dando-se a autora
por satisfeito (fls. 352), razão pela qual, pagas eventuais custas
remanescentes, defiro o levantamento dos valores depositados,
como requerido (fls. 352), devendo a escrivania expedir o res-
pectivo ofício. Após, procedam-se as às baixas necessárias e
arquivem-se os autos. Int. Advs. RUBENS CORRÊA e CRIS-
TIANA DE OLIVEIRA FRANCO.

10. DESPEJO - 577/2001 - OLY MIRANDA VAINE x NEL-
SON LUIS DE OLIVEIRA DIAS e outro - Quanto ao princi-
pal, aguarde-se a notícia da transferência dos valores, como
determinado... Quanto ao depósito... esclareça o credor ... des-
de logo, se concorda com o valor depositado para a satisfação
do débito com vista para a extinção daquela execução (sucum-
bência). Advs. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS, RAFA-
EL MACEDO ROCHA LOURES, LAURO CAVERSAN JU-
NIOR, ANA PAULA WOLLSTEIN e SILVIO JACINTO FER-
REIRA.

11. DECLARATORIA - 781/2001 - CLAUDIA REGINA ZA-
RAMELO e outros x RIO PARANÁ CIA SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEI - Face o contido na petição de fls.
500, manifestem-se os autores, em cinco dias. Advs. LEVI
ROCHA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

12. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Sum.) - 1274/2001 -
R.D.O COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x DULCINEIA
APARECIDA RAMOS - Intime-se o exequente RDO Comér-
cio de Automóveis Ltda pessoalmente para, em 48 horas, dar
andamento ao processo, sob pena de extinção por abandono,
arcando o intmando com as custas desta diligência... Advs.
ANGELA RIBEIRO VILLATORE e PAULO ROBERTO BAR-
ROS DA SILVA.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 674/2002 - BAN-
CO HSBC S/A. x ERHARDT LATZKE - O réu ainda não foi
citado. Promova o autor o efetivo andamento do feito, formu-
lando requerimento compatível com a atual fase do processo.
Advs. LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMARGO
OLIVEIRA e BRUNO MIRANDA QUADROS.

14. REPETICAO DE INDEBITO - 924/2002 - ROSENI GA-
BRIEL DE OLIVEIRA x PAN AMERICA ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES - 1- Li as razões do inconformismo e não vi
nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os funda-
mentos da decisão agravada que mantenho, pelo que nela se
contém. 2- Informe-se ao Relator, encaminhando cópia do pre-
sente despacho e dos despachos de fls. 212 e 216, noticiando,
inclusive, o cumprimento ao que dispõe o art. 526, do CPC,
pelo agravante. Atenda-se, outrossim, o item IV da solicitação
do Sr. Relator, inclusive com o encaminhamento de cópia da
sentença e acórdão. 3. Não atribuído efeito suspensivo ao re-
curso, int. a exeqüente para dar andamento ao feito, em cinco
dias. Int. Advs. JONAS BORGES e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO.

15. ORDINARIA - 212/2003 - JOÃO MARIA MARIANO x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
- Suspendo o determinado no despacho de f. 557. Sobre os es-
clarecimentos prestados pelo Perito... manifestem-se as partes,
no prazo (comum, salvo consenso) de cinco dias. Advs. JA-
NAINA MONTEIRO DO N. P. GONÇALVES, SAMUEL IE-
GER SUSS, ERALDO LUIZ KUSTER e ANA BÁRBARA
GROSS.

16. ORDINARIA - 843/2003 - MOACYR ALVES DE ALMEI-
DA x BANCO DO BRASIL S/A - Defiro o pedido de vista
formulado pelo autor... pelo prazo de cinco dias. Entretanto,
registro, que a liquidação por arbitramento foi determinada pela
sentença... diante do exigir da causa, a prudência demonstra
por sua realização. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, S LVIO
NAGAMINE e JOANES EVERALDO DE SOUSA.

17. DECLARATORIA - 1224/2003 - DOROTEIA DA SILVA

16ª Vara Cível



150150150150150 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

ANDRETTA x UNIBANCO LEASING S/A - 1. O item 2 do
despacho de f. 150 não foi observado. Aproveitando, assim, o
ensejo, desde logo consigno: 2. O “bloqueio” de ativos do de-
vedor é ordenado manual e pessoalmente pelo juiz em cada
processo, um a um, individualmente e: 2.a. É direcionado a
todas as instituições integrantes do sistema financeiro nacio-
nal. 2.b. Indisponibiliza em cada uma delas em relação a cada
um dos devedores (se houver mais de um) a integralidade.do
valor do débito. 3. Deverá estar convenientemente instruído e
informar, em uma umca peca: 3.a. O valor total líquido a ser
indisponibilizado, com as verbas que o integram decompostas,
contendo destacadamente seus acréscimos, como, v.g., atuali-
zação, eventual multa (CPC, art. 475-J), verba honorária, cus-
tas do processo, Funrejus e outras despesas. 3.b. Idem, quanto
a abatimento por conta de valores eventualmente pagos ou ex-
tirpados se se tratar de reforço de penhora. 3.c. A indicação do
número de inscrição no cadastro de contribuintes do credor, do
devedor, que deverão estar assim claramente designados. 3.d.
Na hipótese de futura transferência de valores (quando efetiva-
mente disponibilizados ao credor), é imprescindível a informa-
ção correta do número e nome do banco, número e nome da
agência e número do CNPJ da instituição financeira para a qual
a transferência deverá, se o requerer expressamente o credor
no momento oportuno, ser direcionada. 4. Informando, anoto:
4.a. A ordem de bloqueio incide uma única vez sobre ativos
financeiros de que o devedor é titular em todas as instituições
integrantes do sistema financeiro nacional. Vale dizer, a deter-
minação não é repetida na busca de valores que eventualmente
sejam aportados nas mesmas contas. Assim: 4.b. Quando os
autos retornarem para detalhamento da execução da ordem de
bloqueio, por ocasião do mesmo primeiro pedido, poderá o cre-
dor requerer a reiteração dela, na hipótese de nenhum valor ser
encontrado, evitando-se, assim nova manifestação da parte neste
sentido.” 5. Prazo de 5 dias. Comunique-se o credor pelo meio
mais expedito, sem prejuízo e precedendo a intimação regular.
Advs. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA.

18. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1300/2003 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL GRAND VILLE x JEOVA SOUZA MA-
CHADO e outro - Sobre o integral cumprimento do acordo fir-
mado entre as partes... manifestem-se as partes, em cinco dias.
Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARCE-
LO NASSIF MALUF.

19. INDENIZAÇÃO - 1470/2003 - CARLOS WERLANG LE-
BELEIN x ESQUEMA INTERNACIONAL CURSOS E EVEN-
TOS LTDA. - Recebo os recursos de apelação manifestados
por meios das petições de fls. 496 e 509 nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Intimem-se os apelados para, querendo, oferecer
contra-razões, no prazo (comum, salvo consenso), de 15 dias.
Advs. CICERO BRAZ PORTUGAL, AMANDA DE LIMA
GODOI, BRUNO BRAGA BETTEGA e LUIZ FERNANDO
PEREIRA.

20. REVISÃO DE CONTRATO - 1569/2003 - M. NAMI &
CIA LTDA. x UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Às partes para, em cinco dias, formularem seus re-
querimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Advs. CLAU-
DINEI DOMBROSKI e LU S OSCAR SIX BOTTON.

21. DEPÓSITO - 692/2004 - BANCO PANAMERICANO S/A
x JOAO BATISTA DE LIMA - Às partes para, em cinco dias,
formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas pen-
dentes, anote-se e arquive-se. Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

22. PROTESTO JUDICIAL - 1022/2004 - CLAUDIO HAR-
MUCH e outro x ALUIR SAAD e outro - Manifestem-se os
requerentes... em cinco dias. Adv. RAFAEL ANTONIO PELLI-
ZZETTI.

23. INTERDITO PROIBITÓRIO - 1110/2004 - EDMEA APA-
RECIDA DE ALMEIDA x DIRCEU APARECIDO DE ALMEI-
DA e outros - Aguarda preparo das custas processuais no valor
de R$ 709,90. - À conta e preparo. Anoto que a gratuidade foi
revogada em relação à autora... Advs. DENIS GRUJICIC MAR-
CELJA, RODRIGO DAVID NASCIMENTO e LUIS FERNAN-
DO S. BISCAIA.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1238/2004 - COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x NARA REJANE
AZAMBUJA RODRIGUES - Consta dos autos a condenação
da embargante no pagamento do débito principal executado,
com a incidência de juros mora a partir da negativa de paga-
mento, qual seja, 09.05.2002, mais custas e honorários (estes
fixados em R$ 20.000,00 - fls. 64/68), sentença esta confirma-
da em grau recursal (fis. 130/145). Ainda, ocorreram nos autos
dois levantamentos de valores depositados (vide fls. 167 e fls.
176). Persiste a discussão das partes acerca de valores rema-
nescentes. Pois bem, o mero depósito para fins de garantia do
juízo, não impede a ocorrência de juros de mora, ou seja, os
juros devem incidir desde 09.05.02 até a data que se deu por
publicado o despacho que determinou o levantamento (09.02.07
- fls. 156). Nesta linha de raciocínio, descontando-se o valor
do primeiro levantamento, sobre eventual saldo devedor e tão
somente sobre este, deverá incidir juros até o novo depósito
efetuado a título de pagamento (vide fls. 160). Novamente,
descontando-se o valor do segundo levantamento realizado e
ainda remanescendo saldo devedor, sobre este continuará a in-
cidência de juros até que ocorra o efetivo pagamento. Diante
disto, remetam-se aos autos a Sra. Contadora para fins de pro-
ceder novo cálculo, nos termos desta deliberação, sobre o qual
deverão as partes se manifestar, em cinco dias. - Ciência do
cálculo de fs. 208/211 dos autos. Advs. ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1079/2005 - MARCOS
ANTONIO AMARAL x BANCO BANDEIRANTES S/A. - Às
partes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, ten-
do em vista a baixa dos autos. Certifique-se o desfecho nos

autos principais, inclusive juntando cópia das decisões proferi-
das e certidão de trânsito em julgado. Após, desapense-se. Nada
requerido, após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-
se e arquive-se. Advs. MIEKO ITO e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

26. ORDINARIA DE RESPONSABILIDADE - 131/2006 -
GESIANE DE SOUZA OLIVEIRA x AUTO VIAÇÃO NOSSA
SRA. DA LUZ LTDA. e outro - Manifestem-se as partes sobre
o cumprimento do acordo homologado. Noticiado o cumpri-
mento, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os
autos. Advs. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, MARCOS
WENGERKIEWICZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, PAULO SERGIO GUEDES e JOSE CESAR VALEIXO
NETO.

27. OBRIGAÇAO DE FAZER - 386/2006 - LAUTON OPER-
DORA DE POSTOS E SERVICOS LTDA x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A - ... Para encerrar, quanto ao alegado equí-
voco, embora expressa (e intencionalmente) a questão não te-
nha sido ainda mais esmiuçada, dos termos do julgado se con-
clui sem dificuldade, que a tese do afirmado engano - com todo
o respeito uma vez mais - não devia merecer abordagem mais
profunda porque, aí, a análise dos fatos poderia resultar em
mais uma indesejada conclusão sobre o ocorrido. Por isso se
permitiu e se permite este juízo, data venia, omitir-se, porque
dita conclusão seria inteiramente desinfluente para a decisão.
O claro intuito de modificar o julgado (ainda que parcialmen-
te) em recurso que se sabe meramente integrativo, por meio de
omissões inocorrentes, evidencia o intuito procrastinatório e
determina a aplicação do artigo 538, parágrafo único, do Códi-
go de Processo Civil. Por isso rejeito os embargos e imponho à
embargante Lauton Operadora de Postos Ltda, multa de 1%
sobre o valor atualizado atribuído a açao. Advs. ANA PAULA
CARRANO S.QUADROS BARROS, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e ANDREA CAROLINE MARCONAT-
TO.

28. INVENTÁRIO - 483/2006 - ARIETE JUSSARA DRESCH
RIGODANZO e outros x FRIDALINA MILOCA DRESCH
RIGODANZO - À parte interessada para manifestar-se no pra-
zo legal sobre o retorno das cartas precatórias. Advs. ANITA
MADALENA RIGODANZO EGGER e FABIANA RIGODAN-
ZO BERRETA.

29. COBRANÇA - 585/2006 - PENINHA REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA. x MASSA FALIDA DE TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA. - Aguarde-se por trinta dias, como requeri-
do... Advs. JOELCIO S. MADUREIRA, JONNY JEFFERSON
S. MADUREIRA, SILVIO BATISTA, BRUNO MARTINS
BATISTA e PATRICIA MARIN DA ROCHA.

30. REVISIONAL DE CONTRATO - 598/2006 - EMPORIO
COMERCIO DE ARTIGOS OTICOS LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S/A - 1. O valor proposto pelo perito (fls. 499/
500) é perfeitamente compatível com o trabalho a ser realizado
e guarda compatibilidade com a remuneração estimada em tra-
balhos semelhantes de outros profissionais. E não é somente o
trabalho intelectual e dispêndio de tempo. A responsabilidade
que recai sobre a pessoa do profissional é dado de ordem sub-
jetiva do qual não se pode olvidar. Por outro lado, não se pode
olvidar que o exame a ser desenvolvido pelo Sr. Perito, segun-
do informado às fls. 499/500, refere-se a movimentação finan-
ceira de aproximadamente cinco anos, com dezenas de quesi-
tos a serem respondidos (fls. 121/124 e 126/129). De outro lado,
verifica-se que o valor proposto amolda-se perfeitamente aos
valores praticados pelos peritos judiciais para o exame de ques-
tões de tal magnitude, em processos semelhantes. 2. Por tais
razões, fixo em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) os
honorários do perito, que deverão ser depositados no prazo de
cinco dias, sob pena de se considerar prejudicada a realização
da prova. Advs. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDE-
CK, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO e DANIEL
HACHEM.

31. EXECUÇÃO - 1174/2006 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A x APARECIDO ANTONIO DONIZETE MOISES
e outro - Informe o exequente o valor atualizado de seu crédito,
mediante planilha discriminada. Com o atendimento, desentra-
nhe-se e adite-se a precatória para cumprimento, como reque-
rido... Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, GISELE SOLER CONSALTER e DANIELA SIL-
VA VIEIRA.

32. REVISÃO DE CONTRATO - 30/2007 - SÁLVIO ANTO-
NIO SANTOS DA SILVA e outro x CAIXA DE PREVIDEN-
CIA DOS FUNCIONÁRISO DO BB - - 1. Defiro (f. 235); pri-
meiro depósito em cinco dias, a contar da intimação, e segundo
trinta dias depois. 2. Feito o primeiro depósito, expeça-se ofí-
cio para levantamento em favor do perito, a quem deverão os
autos ser confiados, para início dos trabalhos. 2.1. O expert
deverá informar data e local da realização dos trabalhos, a fim
de possibilitar a prévia intimação das partes (art. 431-A do
Código de Processo Civil). 3. Fixo o prazo de 30 dias para a
entrega do laudo, contados da data a ser designada pafa o iní-
cio dos trabalhos. Advs. JUSCELINO CLAYTON CASTAR-
DO, DANIEL FERNANDO PASTRE, PEDRO AURELIO DE
M. GONÇALVES e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

33. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 240/2007 -
SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOÃO MENDES DA SILVA - Manifeste-se o autor... em cinco
dias. Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE.

34. BUSCA E APREENSAO COM PEDIDO DE MEDIDA L -
534/2007 - BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINAN. E
INVESTIMENTO x ANTONIO DOMINGUES DO ROSARIO
- Antecipadas as custas, desentranhe-se e adite-se o mandado,
para cumprimento no endereço indicado... Adv. MICHELE
SACKSER.

35. AÇÃO ORDINÁRIA - 650/2007 - LEONILDA MARTA
SCHELLIN x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MERCURIO - Ma-

nifeste-se a autora... em cinco dias. Advs. ELEVIR DION ZIO
NETO, BIRATAN DE OLIVEIRA e LAURO CAETANO VA-
LENTIN.

36. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 726/2007 - TERESI-
NHA ZILMA NICHELE e outro x BANCO ITAÚ S/A - À parte
interessada para, no prazo legal, efetuar o preparo da cota de
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 148,50.Advs. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

37. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 876/2007 -
BANCO ITAÚCARD S/A x CECILIA PLACHTA - Há cone-
xão entre estes autos e a ação de revisão contratual que tramita
perante o Juízo da 9a Vara Cível desta capital, uma vez que
envolvem conseqüências jurídicas oriundas do mesmo contrato
(f. 8/9). É concreta a possibilidade de decisões conflitantes.
Prevento o juízo de direito da 9a Vara Cível, eis que proferiu o
despacho inicial positivo em primeiro lugar (f. 32) a ele deter-
mino a remessa des- tes autos a fim de propiciar instrução e
julgamento simultâneos dando-se-lhe, de imediato, a conhecer
o teor deste, por ofício, após contadas e preparadas as fus- tas
dos atos praticados neste juízo. Advs. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA ÁVILA.

38. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C -
1056/2007 - ELIO LUIZ NEHLS x CITIBANK S/A - 1. Fixo os
honorários periciais no valor proposto (fls. 268/269 e fls. 280/
281), a ser pago em três parcelas mensais, a primeira a ser de-
positada em cinco dias, a contar da intimação deste despacho.
2. Feito o depósito da segunda parcela, expeça-se ofício de
levantamento do total depositado em favor do perito, a quem
deverão os autos ser confiados, para início dos trabalhos. 3.
Após, encaminhem-se os autos ao expert, que deverá informar
local e data em que os trabalhos serão realizados, a fim de pos-
sibilitar a prévia intimação das partes (art. 431-A do Código de
Processo Civil). 4. Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do
laudo, contados da data a ser designada para o início dos traba-
lhos. Int. Advs. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA, FERNANDO CESAR FERREIRA DE SOUZA, ADRIA-
NA PIRES HELLER, ADRIANO NERY KUSTER, FERNAN-
DO DE BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEI-
RA FRANCO.

39. AÇÃO SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CO
- 1279/2007 - CLAUDIANO CORREA WOLF x BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A - 1. No despacho de f. 130 consta
expresso que na audiência “se desenvolverão múltiplas ativi-
dades”, inclusive, se for o caso, o julgamento imediato e ante-
cipado da lide. Não se trata, apenas, de tentativa de concilia-
ção, como parecer entender o autor (fls. 140/152; 155 e 158/
161). 2. Assim, aguarde-se a realização da audiência, conforme
já consignado em despacho anterior (f. 156). Int. Advs. JULIA-
NE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA, JANAÍNNA DE CÁS-
SIA ESTEVES, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI,
PAULO ROBERTO FADEL e CHARLES PARCHEN.

40. ALVARÁ JUDICIAL - 1323/2007 - ARIETE JUSSARA
DRESCH RIGODANZO - Manifestem-se os demais herdeiros...
em cinco dias. Advs. ANITA MADALENA RIGODANZO
EGGER e FABIANA RIGODANZO BERRETA.

41. AÇÃO MONITÓRIA - 1370/2007 - HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS x JONAS GONÇALVES e outro -
Defiro... desentranhe-se... e entregue-se à parte interesada,
mediante recibo. Aguarde-se a audiência... Advs. MAÇAZU-
MI FURTADO NIWA e JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI.

42. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃ -
1374/2007 - G A KARPINSKI MECÂNICA ME x BANCO
ITAÚ S/A - Manifeste-se o réu... em cinco dias. Advs. DARIO
BORGES DE LIZ NETO, IVAN CESAR AZEVEDO BORGES
DE LIZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

43. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT. - 1402/2007 -
JANE PICKLER GARCIA MATOS x BRASIL TELECOM S/A
- O procurador da autora não possui poderes específicos para
renunciar ao direito que se funda a ação. ... Regularize. Preju-
dicada a realização da audiência aprazada para o dia 30 de ju-
lho de 2008... Adv. JOSÉ ARI MATOS.

44. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 1546/2007 -
MOVICARGO DO BRASIL EMPILHADEIRAS LTDA x BAN-
CO HSBC S/A. e outros - Sobre as contestações... manifeste-se
a autora, no prazo de dez dias. Audiência preliminar, na qual se
desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as previstas no
art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a seguir, e à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125,
IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação em 22 DE SETEMBRO DE 2008,
ÀS 14 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de exposição
oral pelas partes da suma de sua pretensões e respectivas cau-
sas de pedir, com base nelas e à vista do que consta nos autos,
SERÁ PROLATADA SENTENÇA OU DECISÃO DE SANE-
AMENTO. Nesta hipótese, especificarão as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que através de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar
modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão do pro-
cesso formulado em audiência para ultimar acordo não será
deferido, salvo situação excepcional e devidamente justifica-
da. Advs. HERMANN EMMEL SCHWARTZ, KELLY CRIS-
TINA WORM, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
MURILO CELSO FERRI, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

45. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1699/2007 - EDNIL-
SON JOSÉ BORGES e outro x ANTONIO WALESKO e ou-

tros - 1. Defiro, nos termos e sob as penas da lei, os benefícios
da gratuidade processual, isentando os requerentes das despe-
sas com o processo e honorários advocatícios. 2. Designo audi-
ência de conciliação para o DAI 16 DE JULHO DE 2008, ÀS
10:30 HORAS, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente em condições de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, cálculos atualizados e alter- nativas possíveis. 3.
Citem-se e intimem-se os réus, com antecedência míni= ma de
dez dias (CPC, art. 277) para nela comparecer pessoalmente,
a- presentando, na mesma oportunidade e necessariamente atra-
vés de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar
assistente técnico, que- rendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não compare- cendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclu- sive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.)., salvo se o contrário resul-
tar de prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo
ato. Int. Adv. KELEM MARGERETH MELANSKI.

46. INTERDIÇÃO E CURATELA - 1730/2007 - IRACEMA
NASCIMENTO e outro x FLÁVIA CARITEÁ NASCIMENTO
MSCHKE - Ciência do contido no expediente de fl. 79, do Pe-
rito Judicial: Informa que foi designado o DIA 16/06/08, ÀS
08:00 HORAS na RUA BRIGADEIRO FRANCO, 3904, NES-
TA CAPITAL para a realização da perícia. Adv. CARLA AFON-
SO DE OLIVEIRA PEDROSA.

47. AÇÃO MONITÓRIA - 1804/2007 - AROLDO JOSÉ MA-
CHADO DA VEIGA x GUILHERME MANOEL CUNHA
SMIJTINK - Sobre os embargos e documentos... e sobre o cha-
mamento ao processo... manifeste-se o autor, querendo, em dez
dias. Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas
atividades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as
elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação
em 23 DE SETEMBRO DE 2008, ÀS 14 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma de
sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, SERÁ PROLATADA SEN-
TENÇA OU DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta hipótese,
especificarão as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
vés de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objeti-
vo. Pedido de suspensão do processo formulado em audiência
para ultimar acordo não será deferido, salvo situação excepci-
onal e devidamente justificada. Advs. LUIZ ALFREDO RO-
DRIGUES FARIAS JR., PEDRO PAULO PAMPLONA, PA-
TRICIA VIVIANE MOREIRA GIANDON, SUZANA TIMM
ARF e MARIANA CARNEIRO GIANDON.

48. INTERDIÇAO - 4/2008 - ADOLFINA GONZALEZ DOS
SANTOS x ESMAEL BATISTA DOS SANTOS - Ciência do
contido no expediente de fl. 28 do Perito Judicial: Informa que
foi designado o DIA 16/06/08, ÀS 08:30 HORAS, na RUA
BRIGADEIRO FRANCO, 3904, NESTA CAPITAL, para a re-
alização da perícia. Adv. CAROLINA BORGES CORDEIRO.

49. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO - 28/2008 - KOLLOR-
MULTI GRÁFICA E EDITORA LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - 1- Li as razões do inconformismo e não vi nelas
nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos
da decisão agravada que mantenho, pelo que nela se contém. 2-
Informe-se ao Relator noticiando o cumprimento ao que dispõe
o art. 526, do CPC, pelo agravante. 3- Publique-se, para efeito
de intimação, o item 3 do despacho de f. 133. 4- Aguarde-se a
realização da audiência designada. Int. Advs. MARCOS VINI-
CIUS R. DE ALMEIDA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

50. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C -
65/2008 - DAVID CARDOSO x ABN AMRO REAL S/A - So-
bre a contestação... e documentos acostados, manifeste-se a
parte autora, querendo, em dez dias. Audiência preliminar, na
qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as pre-
vistas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a
seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 01 DE MARÇO
DE 2009, ÀS 10 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de
exposição oral pelas partes da suma de sua pretensões e res-
pectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta
nos autos, SERÁ PROLATADA SENTENÇA OU DECISÃO
DE SANEAMENTO. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão
indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão
do processo formulado em audiência para ultimar acordo não
será deferido, salvo situação excepcional e devidamente justi-
ficada. Advs. JOSÉ JOEL BECKER, SIDNEI DE QUADROS
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

51. AÇÃO ORDINÁRIA - 83/2008 - JOSAFA FIRMAN x
UNIMED DO ESTADO DO PARANA - Lavre-se o termo de
caução sobre o bem indicado... a ser assinado pessoalmente
pela autora ou por procurador com poderes especiais, inclusive
para assumir o encargo de depositário. ... - Ao autor para subs-
crever termo em cartório. Advs. HANELORE MORBIS OZO-
RIO e WILLIAM OZORIO.

52. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C -
100/2008 - ANTONIO ENRIQUE CORADASSI BUFF x LO-
JAS MARISA- MARISA JOJAS VAREJISTAS LTDA e outro -
Sobre a contestação com preliminares e documentos... mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. Audiência preliminar,
na qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as pre-
vistas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a
seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
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advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 29 DE SETEM-
BRO DE 2008, ÀS 14:30 HORAS. Sem êxito a conciliação,
depois de exposição oral pelas partes da suma de sua preten-
sões e respectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do
que consta nos autos, SERÁ PROLATADA SENTENÇA OU
DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta hipótese, especificarão
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
quais os fatos juridicamente relevantes que através de cada
modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se peri-
cial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido
de suspensão do processo formulado em audiência para ultimar
acordo não será deferido, salvo situação excepcional e devida-
mente justificada. Advs. RODRIGO YUKIO NISHI, GUSTA-
VO LUIZ BIZINELLI e ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA
JÚNIOR.

53. AÇÃO SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CO
- 104/2008 - FERNANDO FONTANA x CIA ITAÚ LEASING
ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAÚ - 1. Cumpra-se o
despacho de fls. 88/90, já que não há notícia de que transitou
em julgado a decisão proferida no agravo. 2. A exclusão/não
inclusão do nome do autor em cadastros restritivos de crédito
está condicionada ao depósito mensal dos valores indicados na
inicial (f. 109). A providência vem sendo tomada, porém, em
desconformidade com a determinação de fls. 88/90 (item 1). O
autor se limita a dizer que vem fazer o depósito e que se refere
a este ou aquele mês, nada mais (p.ex., f. 100). 3. Após o inte-
gral atendimento da referida determinação, intime-se o réu para,
em cumprimento (fls. 104/109), abster-se de incluir, ou excluir,
se já existente, o registro do nome do autor em cadastros restri-
tivos de crédito. 4. Vindo o original (fls. 104/109), promova-se
a substituição e aguarde-se a audiência (f. 75). Advs. JULIA-
NE ROSSA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA ÁVILA.

54. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 123/2008 - FRATE-
LI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x IES-
DE BRASIL S/A - À parte interessada para antecipar as custas
do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Advs. LEANDRO GALLI,
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI e BENJAMIN LINS
DE BARROS LEMOS.

55. CURATELA - 130/2008 - LUCIA MADER STINGLIN x
LISANDRO ANSELMO MADER - Ciência do contido no ex-
pediente de fl. 75, do Perito Judicial: Informa que foi designa-
do o DIA 16/06/08, ÀS 08:30 HORAS, na RUA BRIGADEI-
RO FRANCO, 3904, NESTA CAPITAL , para a realização da
perícia. Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT.

56. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C DANO MOR
- 176/2008 - JUREMA MARA GAIOSKI x BANCO SANTAN-
DER S/A - Sobre a contestação com preliminares... manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias. Audiência preliminar, na
qual se desenvolverão múltiplas atividades, inclusive as pre-
vistas no art. 331 do CPC, mais as elencadas no parágrafo a
seguir, e à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
(CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
sões a fim de viabilizar eventual transação em 30 DE JULHO
DE 2008, À 14:30 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de
exposição oral pelas partes da suma de sua pretensões e res-
pectivas causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta
nos autos, SERÁ PROLATADA SENTENÇA OU DECISÃO
DE SANEAMENTO. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão
indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão
do processo formulado em audiência para ultimar acordo não
será deferido, salvo situação excepcional e devidamente justi-
ficada. Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA.

57. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 184/2008 - RECAPADO-
RA KRAMES FREITAS LTDA e outros x BANCO ITAÚBANK
S/A - Determino o comparecimento das partes, trazendo pro-
postas objetivas e alternatívas viáveis a fim de facilitar eventu-
al transação que precederá a audiência de instrução e julga-
mento em 10 DE NOVEMBRO DE 2008, ÀS 15:30 HORAS,
intimando-se-as pessoalmente para o fim e com as advertênci-
as do art. 343 do CPC, bem como as testemunhas tempestiva-
mente arroladas. - À parte interessada para, no prazo legal, efe-
tuar o preparo da cota de custas do Oficial de Justiça no valor
de R$ 198,00.Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR AN-
TÔNIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JACÓ IRINEU
DE PAULI JUNIOR.

58. AÇÃO INDENIZATÓRIA PELO RITO SUMÁRIO - 200/
2008 - JULIO FEIJÓ NETO M.E. x BANCO ABN AMRO
REAL S.A - Aguarda recolhimento da taxa do Distribuidor ju-
dicial e Funrejus. Adv. ANA MARIA SEFRIN FEIJÓ.

59. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS -
208/2008 - MAURÍCIO OPUSZKA e outros x JOSE KOEH-
LER e outros - Aguarda manifestação acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. 345-v). Advs.
MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO, MAURICIO MA-
CHADO SANTOS, MARIO JOSE DALCANALE e ADERLAN
ANGELO CAMARGO.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C -
218/2008 - LAUTON OPERDORA DE POSTOS E SERVICOS
LTDA e outro x PETROBRÁS DISTRIBUDORA S/A. - Sobre
a contestação com documentos... manifestem-se os autores, em
dez dias. Audiência preliminar, na qual se desenvolverão múl-
tiplas atividades, inclusive as previstas no art. 331 do CPC,
mais as elencadas no parágrafo a seguir, e à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual
transação em 24 DE SETEMBRO DE 2008, ÀS 14 HORAS.

Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas partes
da suma de sua pretensões e respectivas causas de pedir, com
base nelas e à vista do que consta nos autos, SERÁ PROLATA-
DA SENTENÇA OU DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta
hipótese, especificarão as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes
que através de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e
objetivo. Pedido de suspensão do processo formulado em audi-
ência para ultimar acordo não será deferido, salvo situação ex-
cepcional e devidamente justificada. Advs. LUIZ ROBERTO
ROMANO, FELIPE HENRIQUE PACHECO e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO.

61. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIG
- 324/2008 - OLGA TEIXEIRA SUONSKI e outros x BRA-
DESCO SEGUROS S/A - ... Sobre a contestação com docu-
mentos... manifestem-se os autores, no prazo de dez dias. Au-
diência preliminar, na qual se desenvolverão múltiplas ativida-
des, inclusive as previstas no art. 331 do CPC, mais as elenca-
das no parágrafo a seguir, e à qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação em
22 DE SETEMBRO DE 2008, ÀS 14:30 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma de
sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, SERÁ PROLATADA SEN-
TENÇA OU DECISÃO DE SANEAMENTO. Nesta hipótese,
especificarão as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
vés de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objeti-
vo. Pedido de suspensão do processo formulado em audiência
para ultimar acordo não será deferido, salvo situação excepci-
onal e devidamente justificada. Advs. LUIZ ARMANDO CA-
MISÃO, ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAMBORGI, FABIO-
LA CAMISÃO SCOZ, SÉRGIO AUGUSTO URBANO FELI-
PE HEIL, JUAN DIEGO DE LEON, GILMARA FERNAN-
DES MACHADO HEIL, CARLOS ROBERTO SCÓZ JUNI-
OR, JEAN CESAR XAVIER e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI.

62. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉB -
344/2008 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIO-
NÁRIOS DA ESCO x RHW PAPELARIA LTDA e outro -
Aguarda o depósito da importância de R$ 34,00 referente à
expedição e postagem da carta, bem como a apresentação de
fotocópias das peças indicadas na certidão de fl. 58. Adv. FÁ-
BIO RODRIGUES VEIGA.

63. AÇÃO SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CO
- 417/2008 - ENEIAS DE PAULA BARBOSA x CIA ITAULE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - À parte inte-
ressada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em
cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no pra-
zo legal. - ... Em vista do exposto, alegações inverossímeis,
indefiro todos os pedidos concernentes à tutela antecipada. Para
a audiência de conciliação, a que deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
concretas, designo a data de 26/01/2009, ÀS 09:30 HORAS.
(CPC, art. 277). Nessa ocasião será tentada a conciliação e a
parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o faça por intermédio e acompanhada de advo-
gado. Ainda não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sendo o
caso, instrução e julgamento, designando-se outra data para
tanto, se necessário for (CPC, art. 278, § 2°), ou julgamento da
ação no estado em que se encontra. Cite-se (e intime-se) a par-
te ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à audi-
ência, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC, art.
320), na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). A
parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Int. - OBS:
Republicado em razão de equívoco na publicação anterior quan-
to à data da audiência, o que fica retificado para todos os efei-
tos legais. Adv. JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA.

64. AÇÃO DE COBRANÇA - 423/2008 - CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO MONTE CARLO x ODILA MARIA DIEGOLI MI-
LANO e outro - Indefiro o requerimento de fls. 49, eis que
inexiste na pauta deste juízo data disponível mais próxima do
que a já designada... Adv. MAX FERREIRA.

65. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 477/2008 -
LIGA DE FUTEBOL DE CONTENDA e outros x FEDERA-
ÇAO PARANAENSE DE FUTEBOL - Para que se possa avali-
ar o pedido liminar é importante, de acordo com o Estatuto da
Federação Paranaense, que a Liga faça parte da Federação, cuja
existência se prova por atos constitutivos, promova de forma
contínua campeonatos amadores de futebol (art. 7°), e não te-
nham com a Federação débitos (art. 6°, parágrafo quarto). Isto
basicamente e primariamente à suposta ilegalidade de atos exa-
rados pela Federação. A Liga Siqueirense tudo indica não se
movimenta socialmente desde 1981, portanto há mais de vinte
anos, depois daquele ano apresentou certidão (????) de posse
de presidência estranhamente de 11 de abril de 2008. Não só
isto, não se sabe se efetivamente é filiada à Federação, não
apresentou qualquer prova de que promova campeonatos, en-
fim, nada se sabe sobre esta Liga (ao menos a documentação
juntada nada diz). A Liga de Balsa Nova apresentou relatórios
de jogos que ocorreram em 2006, mas nada que comprove ter
realizado campeonato em 2007, eo que realizou como festivi-
dade (fls. 222), tudo indica não se presta a tanto. Tanto a Liga
Siqueirense quanto a de Balsa Nova já não demonstraram que
de forma contínua promovem campeonatos amadores, aliás, a
pnmeira, ao menos pela documentação juntada, sequer se sabe
se está ativa. No que toca a Liga de Contenda e de Ponta Gros-
sa não demonstraram terem requerido perante a Federação o
pagamento de quaisquer débitos por ventura existente, eis que
a ata que consta às fis. 31 simplesmente nada diz. Ora, requeri-
mentos se fazem prova em princípio por protocolo, nenhuma

das autoras o fizeram, ao menos se fosse realizado ato notarial,
que indicasse quem fez o devido requerimento, seu teor, prazo
para resposta etc. O documento juntado às fls. 31, como dito
anteriormente, não traz informação idônea alguma, não se sabe
se, por intermédio dele, as autoras efetivamente o fizeram. Es-
tranho que nenhuma delas, repito, nenhuma delas, faz qualquer
referência ao que costumeiramente se paga à Federação, não
apresentam documentação de pagamentos, recibos, de maneira
contínua, e condizente com o valor que querem depositar. Ali-
ás, os parcos recibos que se encontram nos autos indicam valo-
res muito maiores do que o ofertado. Por todo o exposto, inde-
firo a tutela antecipada requerida. Aliás, o valor dado à causa
está equivocado, não respeita o rito, e, se sumário, deveriam as
autoras seguir o art. 276 do CPC, sob pena de preclusão do
direito de prova. Neste ponto, emende-se em dez dias sobe pena
de indeferimento. Advs. ROSE CLÉIA CECCON MARTINS e
AMANDA SAWAYA NOVAK.

66. AÇÃO SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 548/2008 - GILSON MACHA-
DO DE MEIRA x BANCO OMNI S/A, CRÉDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIME - 1. A gratuidade será examinada na
audiência, à luz de maiores e melhores informações. Até lá o
autor nada pagara 2. Alegando que não tem cópia do contrato,
que há anatocismo e sem pagar as prestações há mais ou menos
meio ano, o autor quer depositar prestações no valor deR$
179,93, ao invés dos R$ 224,35 contratados. Os argumentos
não são verossímeis. Defende juros de 12% ao ano que ne-
nhum Tribunal atualmente alberga em mútuo feneratício com
instituição financeira. È o que basta para concluir pelo afasta-
mento do contrato e da realidade, subtraindo a plausibilidade
do direito invocado. Nem é preciso falar da controvertida pre-
sença do anatocismo na Price. Por outra, fere o princípio do
devido processo legal e cerceia o acesso à Justiça pretender,
aqui, manutenção na posse do bem dado em garantia, quando
essa discusiao está reservada pelo princípio da especialidade à
ação de busca e apreensão do DL 911/69. Por via obliqua o que
se quer é invalidar preventivamente, com esta, outro provimen-
to judicial. Indefiro a antecipação da tutela. I Faculto o depósi-
to das parcelas no valor ofertado, sem contudo conferir a eles
poder liberatarório, mas exclusivamente para livrar o autor da
mora na exata quantia ofertada. Faça-o em cinco dias. 3. De-
signo audiência de conciliação para o dia 23 DE SETEMBRO
DE 2008, ÀS 14:30 HORAS, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis. 4. Cite-se e intime-se o réu, com antecedência
mínima de dez dias (CPC, art. 277) para nela comparecer pes-
soalmente, apresentando, na mesma oportunidade e necessari-
amente através de advogado, resposta escrita ou oral, docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formular
quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça- se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.)., salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. Adv. MAYLIN MAFFINI.

67. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - 577/2008 - VI-
TOR HUGO STROZZI e outros x BANCO CITIBANK S/A -
... Logo, indefiro a tutela antecipada. Antes de se dar prosse-
guimento ao feito, a parte autora deve declinar quais os contra-
tos a serem revisados e os respectivos períodos a serem anali-
sados. Após, cite-se o réu para, em quinze dias, contestar o
feito, sob pena de, não o fazendo, implicar na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pelos auto-
res. Adv. LUIZ GUSTAVO THADEO BRAGA.

68. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 582/2008 -
MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA e outro x ANTONIO
ENRIQUE CORADASSI BUFF - Ouça-se o impugnado,em
cinco dias. Advs. ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JÚNI-
OR, RODRIGO YUKIO NISHI e GUSTAVO LUIZ BIZINE-
LLI.

69. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 586/2008 - BANCO
ITAÚCARD S/A x MARCO AURELIO KANAK - Comprove
o autor que o endereço indicado na notificação é o do réu, uma
vez que o contrato é omisso a respeito. Adv. DANIELE CAR-
VALHO.

70. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 588/2008 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FÁBIO DE MENEZES TAVEIRA -
1- O valor atribuído a causa nao corresponde ao seu real con-
teúdo econômico, maltrata os arts. 259 e seguintes do CPC.
Dar-lhe o valor das prestações em atraso importa em admitir
que a ação é de cobrança. Bem sabem as administradoras que a
ação é de busca e apreensão satisfativa: defendem com vigor o
seu ponto de vista, fundamentado na alegação de que nela o réu
não pode discutir valores na contestação. Com base na alega-
ção de rescisão de contrato é que veio a busca e apreensão
satisfativa e autônoma. Isso é que deve ser levado em linha de
conta pela autora. Intime-se-a para adequá-lo recolhendo, se
for o caso, eventuais diferenças no depósito inicial e Funrejus,
no prazo de 10 (dez) dias. Advs. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÃES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

71. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZA -
596/2008 - IRTHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A x NADER ALI JEZZINI - Aguarda pagamento das despe-
sas com expedição e postagem (R$ 17,00) ou, diligências do
Oficial de Justiça (R$ 49,50), em sendo o caso. - 1. Acolho o
pedido de antecipação de tutela como de rescisão do contrato,
porque a possibilidade de venda deriva direta e necessariamen-
te dela. 2. Conquanto relevante a alegação de ausência de pa-
gamento de todas as parcelas vencidas desde a contratação, em
fevereiro de 2007, falta a ela a necessana prova inequívoca a
convencer da verossimilhança. Compreensível por tratar-se a
causa de pedir de fato negativo. Por isso a antecipação de tute-
la é indeferida, sem prejuízo de posterior reexame depois do
contraditório se o requerer a parte. 3. Cite-se para responder
em quinze dias, com as advertências dos artigos 319 e 295 do

Código de Processo Civil. Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN.

72. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C INDENI -
601/2008 - MEETING LABOUR SISTEMAS E SERVIÇOS
LTDA x JAN INFORMATICA LTDA e outro - O valor dado à
causa imprime o rito sumário para o qual as provas devem estar
perfeitamente delineadas com a petição inicial... sob pena de
preclusão do referido direito. Então, no prazo improrrogável
de dez dias, a parte autora deve emendar a petição inicial. Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUSA.

73. MEDIDA CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS
- 602/2008 - CLAUDIA PURKOTE MILANI x J.K. ROUPAS
FEITAS LTDA - Se é prova técnica a que pretende produzir,
indispensável delimite a natureza, alcance, objetivo, oferecen-
do, desde logo, os seus quesitos. Como foi requerida .. não se
pode saber a modalidade ... Emende. Advs. CLAUBER JULIO
DE OLIVEIRA e BIHL ELERIAN ZANETTI.
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-860/1992-ASSOCIACAO
HOSP.DE PROTECAO x CLINICA RADIOL.PEQ.PRINCIPE-
I- Julgo extinto o presente processo pelos termos do artigo 269,
inciso III do Codigo de Processo Civil. II- Custas pela parte

autora. III- P.R.I. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e WAL-
MOR ADAO SCHMITT NETO-.

2. SUMARIA DE COBRANCA-53/1994-MOTA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS L x LIANA MARIA TABORDA
RAMOS TORRES-Pelo contido as fls. 302/303, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. -
Advs. LUCIA A. LAZOF, JOSE ALZAMORA NETO e LIANA
MARIA TABORDA LIMA-.

3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-506/1994-CONCEI-
CAO PALHANO x ALBANO MANOEL CHAVES- Ao exe-
quente para regularizar sua representação processual no prazo
de dez (10) dias, sob pena de nulidade do processo, ex vi do
artigo 13 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Advs.
PAULO ROBERTO FONTINELLI, MARCO ANTONIO LAN-
GER, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO
BARBOSA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS-610/1994-SOFHAR-INFOR-
MATICA E ELETRONICA LTD x JOAO MARIA FERRAZ-I-
Julgo extinto o presente processo pelos termos do artigo 267,
inciso VIII do Codigo de Processo Civil. II- Custas pela parte
autora. III- P.R.I. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS-1212/1995-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CARLOS OSCAR
VALADAO DE MIRANDA e outro-Pelo contido as fls. 136,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e NILSO ROMEU SGUA-
REZI-.

6. EXECUCAO DE TITULOS-267/1996-EQUITEL S/A EQUI-
PAMENTO E SIST. DE TELECOM. e outro x ERNESTO
RODRIGUEZ SANTAMARIA e outro- I- Avoquei os autos.
Revogo por ora o item V do despacho de fls. 207/208. II- Ma-
nifeste-se o exequente quanto ao laudo de avaliação de fls. 200,
no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, GABRIEL BARDAL e LUIZ ROBERTO PE-
REIRA-.

7. SUMARIA DE COBRANCA-806/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FORMOSA x TEREZINHA STARON-Defi-
ro o pedido de fls. 329.Quanto a suspensao por 120 dias. Inti-
me-se . -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK e CLAIR DA FLO-
RA MARTINS-.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO-1278/1996-MARIA JOSE DE
JESUS PALMEIRO TSUJI x CLAUDIA GUEDES PEREIRA-
Pelo contido as fls. 165/166, faculto que diga(m) embargado
em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. Ap. 156/96. -Advs.
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e MARCO ANTO-
NIO LANGER-.

9. REPETICAO DE INDEBITO-56/1997-ILEANA VALMAS-
SONI PINHO x BANCO BRADESCO S.A.- Mantenho a deci-
sao de fls. 429 por seus proprios fundamentos. Intimem-se. -
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
FABIO MARCOS ARAUJO CEDA, MARCELO DE OLIVEI-
RA LOBO e DANIEL HACHEM-.

10. MONITORIA-134/1997-SIMAO RIBAS DE SOUZA x
SIND. TRAB. TRANSP. ROD. DO ESTADO DO PARANA-
Considerando a inercia do executado, manifeste a parte exe-
quente. Intimem-se. -Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA, PAU-
LO CESAR GRADELA FILHO e ELEVIR DIONYSIO NETO-
.

11. RESOLUCAO CONTRATUAL-197/1999-LUCIANO AU-
GUSTO BARIONI e outro x CIDADELA S.A- I- Intime-se o
autor para que informe corretamente a razao social, CNPJ e o
valor atualizado do devedor, vez que o CNPJ constante dos
autos não coincide com a razão social da re nos cadastros do
BACEN. II- Intimem-se. -Advs. LUCIA ANA LAZOF e LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA-.

12. MONITORIA-476/1999-BANCO ABN AMRO S.A x GI-
SELI BORBA SOUZA- I- Recebo o recurso de agravo retido.
II-Intime-se a parte contraria para que, querendo, apresente
contra-razões no prazo legal. III- Intimem-se. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e JULIO CESAR DALMOLIN-
.

13. ORDINARIA-724/1999-VITORIO DAMIT JUNIOR x
BANCO REAL S.A-Pelo contido as fls. 423, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. JULIO AN-
TONIO SIMAO FERREIRA e CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-877/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ATENAS II COND. V x IDIL-
TON VAZ-Pelo contido as fls. 201, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-918/1999-ARTUR JOSE
GAERTNER e outro x SZNITER ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACAO LTDA.- I - Diante da complexidade na elabora-
ção dos cálculos, proceda-se a liquidação por arbitramento, nos
termos do art, 475-C do Código de Processo CiviL II - Para a
realização do. perícia nomeio perito o Sr. Mario de Jesus Simi-
oni. III - As partes para que apresentem quesitos e indiquem
assistente técnico em 05 (cinco) dias. IV - Após, ao sr. Perito
para dizer se aceita o encargo, e em caso positivo, apresente
proposta de honorários, em 10 (dez) dias. V - Na seqüência, às
partes para que se manifestem sobre a proposta, em 05 (cinco
dias). VI - Intime-se a executada para que proceda a sua regu-
larização processuaL VII - Intimem-se. Ap. 1244/97. -Advs.
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE e VANESSA SCHEREME-
TA-.

16. ALVARA JUDICIAL-978/1999-TEREZINHA LOCH SIL-

VA-Pelo contido as fls. 216/217, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs. GILMAR LUIS ROSA
PINHO e CELIA DO ROCIO DE PAULA-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-150/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - XVI x MARIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA CHANE e outro-Pelo contido as fls.
166 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

18. BUSCA E APREENSAO-884/2000-BANCO ABN AMRO
S/A x ADILSON GRISUTTI DOS SANTOS- Manifeste-se a
parte contraria acerca da petição de fls. 405. Intimem-se. -Advs.
PAULO GUILHERME PFAU e ALEXANDRE BROWN PAL-
MA-.

19. INDENIZACAO-1329/2000-MARIA CATARINA CARDO-
SO DOS SANTOS x TRANSOCEANICA- PASSAGENS E
TURISMO LTDA.-Pelo contido as fls. 515/516 , faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a penhora on line. -
Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, JOSE CAR-
LOS CAL GARCIA FILHO e TATIANA ALESSANDRA ES-
PINDOLA-.

20. BUSCA E APREENSAO-45/2001-OELO LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x GUANAIR PE-
DROSO DE CARVALHO- I- Diante do conteudo de fls. 177/
178, declaro extinto o presente executivo processo com resolu-
ção de merito, consoante artigo 794, III do Codigo de Processo
Civil. II- P.R. Intimem-se e arquive-se. Ap. 501/01.-Advs. FLA-
VIO AUGUSTO DUPONT PRADO e HENRIQUE GAEDE-.

21. SUMARIA DE COBRANCA-197/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x ENIDES BOR-
BA CARNEIRO e outro-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

22. DESPEJO-1091/2001-ANGELA BENGHI x JOSE SAN-
CHES JUNIOR e outro-Pelo contido as fls. 146 , faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Advs.
ANGELA BENGHI e SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

23. DESPEJO-798/2002-TOBIAS DE MACEDO FILHO e ou-
tros x ROCKWAY COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUA-
RIO, DISCOS E e outros-Pelo contido as fl. 493vº, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. DANIEL LOURENCO MACHADO
e MARCEL EDUARDO DE LIMA-.

24. REVISAO DE CONTRATO-420/2003-ILSE KLARA
STEIN x BANCO DO BRASIL S/A-Pelo contido as fls. 433/
437, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS
MURILO PAIVA e ADYR RAITANI JUNIOR-.

25. EXECUCAO HIPOTECARIA-462/2003-BANCO ITAU S/
A x EUGENIO BURG e outro-Defiro o pedido de fls. 104.
Quanto vistas por 05 dias. Intime-se. -Adv. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-.

26. BUSCA E APREENSAO-977/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VIATUR VIAGEM E TURISMO LTDA- I- Inti-
me-se a parte requerente para que junte aos autos copia ao menos
autenticada da referida cisao. II- Intimem-se. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

27. INVENTARIO-1059/2003-SILVIA LETICIA DE MORAIS
DOS SANTOS e outro x VALDEMAR DIAS DE MORAIS-
Pelo contido as fls. 177/178, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a informação da Fazenda Publica. -Advs.
ADRIANO MORO BITTENCOURT e DEISE C. MONTEIRO
DE BARROS HINZ-.

28. REVISAO DE CONTRATO-1620/2003-KELLY CRISTI-
NA LIMA DA SILVA DE SOUSA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A- Intimem-se as partes para que apresentem
quesitos e, querendo, indiquem assistente tecnico. Apos, inti-
me-se o expert para que de inicio aos trabalhos. Intimem-se. -
Advs. SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS e CLAUDIA
BUENO GOMES-.

29. MONITORIA-1360/2004-BIMBO DO BRASIL LTDA. x
M. DE LAZARI & CIA. LTDA.-Defiro o pedido de fls. 113.
Quanto a suspensao por 60 dias. Intime-se . -Advs. JEFFER-
SON ULBANERE, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, ANTO-
NIO MARCOS TEIXEIRA SILVA, EDGAR LENZI e ANDREA
CRISTINA MAIA DA SILVA-.

30. USUCAPIAO-1394/2004-PAULO FRANCO SVISTALSKI
e outro x WALDOMIRO ODIA e outro-Defiro o pedido de fls.
184. Quanto vistas por 05 dias. Intime-se . -Advs. MARCELO
CESAR CORREA DE MELO, ALEXANDRE CORREA NAS-
SER DE MELO e AMANCIO CUETO-.

31. EXECUCAO DE TITULOS-1478/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x SEGTRANS TRANSPORTES PESADOS LTDA. e
outros-Defiro o pedido de fls. 163. Quanto a suspensao por 30
dias. Intime-se . -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-.

32. DESPEJO-596/2005-NELSON GONZI MORGADO x
MARINA ROGGENBAUM e outro-Defiro o pedido de fls. 46.
Quanto a suspensao por 01 ano. Intime-se . -Adv. NELSON
GONZI MORGADO-.

33. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-724/2005-RUTE MARIA
COSTA LAZZAROTO x BANCO RURAL S/A- Arquivem-se
os autos com as baixas e diligencias necessarias. Intimem-se. -
Advs. ALCINDO LIMA NETO e CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY-.

34. DESPEJO-749/2005-SZNITER ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES LTDA x WILSON ROBERTO DA SILVA e

outros-Pelo contido as fls. 215/220, faculto que diga(m) as par-
tes em 05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. -Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, CAROLINE DIAS
DOS SANTOS e CRYSTIAN PETTERSON GALANTE-.

35. DECLARATORIA-768/2005-SPEEDY WORK COMER-
CIO E MANT. EQUIP. INFORMATICA x LIVE INFORMATI-
CA LTDA e outros-Defiro o pedido de fls. 124. Quanto a sus-
pensao por 180 dias. Intime-se . -Advs. OSCAR MASSIMILI-
ANO MAZUCO GODOY e DANIEL HACHEM-.

36. INDENIZACAO-964/2005-RUBEN TADEU CONINCK
FORMIGHIERI e outro x ELIANA FATIMA CONINCK FOR-
MIGHIERI MELLEM- A demandada para comprovar o alega-
do (fls. 150), trazendo aos autos a respectiva certidao de obito,
no prazo de cinco (05) dias. Igualmente, devera indicar se hou-
ve a abertura de inventario e o nome do inventariante, ou, em
caso negativo, o nome e qualificação dos herdeiros. Intimem-
se. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

37. RESCISAO DE CONTRATO-1036/2005-INSTITUTO
BRASILEIRO DE POS GRAD. E EXTENCAO-IBPEX x TE-
LET S/A- Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, con-
denando o mesmo ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e dos honorarios advocaticios da parte adversa, os quais
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo
20, par. 4º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
MICHELE SUCHOW, REINALDO MIRICO ARONIS, RITA
PASINATO e JULIO CESAR GOULART LANES-.

38. ARROLAMENTO SUMARIO-1136/2005-WELLINGTON
RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA x BENEDITO BORGES DE
OLIVEIRA e outro-Pelo contido as fls. 70, faculto que diga(m)
os interessados em 05 dias. Int. Sobre o esboço de partilha. -
Advs. JEFFERSON JOHNSON B. SANTOS e JOAO LUIZ
MARTINECHEN BEGHETTO-.

39. SUMARIA DE INDENIZACAO-1150/2005-LAUDIR DIAS
DA SILVA e outro x CLAUDINEI BATISTA SEVERINO-Pelo
contido as fls. 223/229 , faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. -Advs. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, OMIR MIRANDA e KA-
LIL JORGE ABBOUD-.

40. COBRANCA-1302/2005-SPECIAL SERVICE SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA. x BRADESCO SEGUROS S/A.-
Manifeste-se a parte contraria acerca da petição de fls. 243/
246. Intimem-se. -Advs. RODRIGO AGUSTINI, MAURICIO
GOMM SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

41. REVISAO DE CONTRATO-1358/2005-ELCIO LUIZ DAL-
BELLO e outro x BANCO REAL - ABN AMRO BANK-Pelo
contido as fls. 898/903, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre a petição do sr. perito. -Advs. ANA PAULA
WOLLSTEIN e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

42. ORDINARIA DE COBRANCA-688/2006-SPADA EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS x
ANTONIA DE ASSIS e outro-Defiro o pedido de fls. 320. Quan-
to a suspensao por 30 dias. Intime-se . -Advs. CLEIDE DE
OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH-.

43. CANCELAMENTO DE PROTESTO-690/2006-RUI CAR-
LOS STUMPF x SALOMAO BOLL- Face ao exposto e consi-
derando o mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido formulado pelo autor. Condeno o autor ao pagamento
das custas e despesas do processo, bem como dos honorarios
advocaticios da parte contraria, os quais fixo em 15% do valor
da ação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DANIE-
LLE VICENTE e PAOLA DANIELI COSTA-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-846/2006-WALQUIRIA
ZILA POMBO FERNANDES x BANCO ITAU S.A- Diante do
exposto, julgo extinto os presentes embargos a execução opos-
tos por Walquiria Zila Pombo Fernandes em face de Banco Itau
S.A sem julgamento de merito, consoante art. 267, inc. V do
Codigo de Processo Civil. Diante da sucumbencia condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), atenden-
do-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo profissional e a
complexidade da causa, nos termos do art. 20, par. 4º do Codi-
go de Processo Civil. Publiqeu-se. Registre-se .Intimem-se. Ap.
591/05.-Advs. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

45. BUSCA E APREENSAO-890/2006-V2 TIBAGI FUNDO
DE INV. EM DIREITOS CRED. MULTICAR x NERI DE JE-
SUS RODRIGUES DA LUZ- Intime-se a parte autora para que
de seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinção. Intimem-se. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
MICHELE SACKSER, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
e GUSTAVO PAES RABELLO-.

46. EXECUCAO DE TITULOS-902/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CESAR ROGERIO FREIRE BONFIM-I-
Julgo extinto o presente processo pelos termos do artigo 267,
inciso VIII do Codigo de Processo Civil. II- Custas pela parte
autora. III- P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-1198/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x DANIELA ZANUNCI-
NI-I- Julgo extinto o presente processo pelos termos do artigo
269, inciso III do Codigo de Processo Civil. II- Custas pela
parte autora. III- P.R.I. -Adv. POLYANA RODRIGUES PE-
DRO-.

48. INTERDICAO-1263/2006-SONIA MARIA BERDAKY x
ANA PAULA IVANSKI-Pelo contido as fls. 60/62, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição da sra. pe-
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rita. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

49. REPARACAO DE DANOS-1374/2006-GUSTAVO
D´AGNOLUZZO x POOL FOR INTERNACTIONAL EDU-
CATION E ASSES. VIAGENS- Recebo o recurso de agravo
retido. Intime-se a parte contraria para que, querendo, apresen-
te contra-razões no prazo legal. Intimem-se. -Advs. FRANCOIS
J. GNOATTO e LICIO MASCARENHAS GRISE-.

50. B e A -convertida em DEPOSITO-1428/2006-BANCO FI-
NASA S/A x ANCELMO JOSE DOUDAT-Defiro o pedido de
fls. 69. Quanto a suspensao por 90 dias. Intime-se . -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO-.

51. ORDINARIA-92/2007-WALNEY DOS SANTOS e outros
x BANCO BRADESCO S/A- Aguarde-se julgamento do recur-
so de agravo de instrumento. Intimem-se. -Advs. SERGIO
AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, JUAN DIEGO DE
LEON, CARLOS ROBERTO SCOZ JR, FABIOLA CAMISAO
SCOZ, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e MARIO CESAR
LANGOWSKI-.

52. DESPEJO-113/2007-JOAO CARLOS GULIN x LEANDRO
CESAR ASSUMPÇÃO- I- Considerando que o autor requereu
a desistencia do feito julgo extinto o presente processo sem
resolução de merito, consoante artigo 267, VIII do Codigo de
Processo Civil. II- Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais remanescentes. III- Defiro o desentranhamento,
desde que sejam substituidas as peças por fotocopias. IV- Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. IZAQUE GOES-.

53. COBRANCA-168/2007-GHIGNONE DISTRIBUIDORA
DE PUBLICAÇÕES LTDA x PATRICIA OSTERNACK DE
CASTRO e outros-I- Julgo extinto o presente processo pelos
termos do artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil.
II- Custas pela parte autora. III- P.R.I. -Advs. NEIMAR BA-
TISTA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

54. MONITORIA-200/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x RICARDO DANIEL LEVINTON e outro- A
fim de possibilitar a perfeita analise da preliminar de conexão
lançada nos embargos ao mandado (fls. 69), oficie-se ao D.
Juizo da 19ª Vara Civel deste Foro Central, para que informe a
atual fase dos autos de nº 1354/2005 e a data do primeiro des-
pacho, com a remessa de copia de eventual senteça. Com a
resposta, digam as partes e voltem para analise da preliminar.
Intimem-se. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-.

55. INVENTARIO-438/2007-ALCEU JOSE GOMES ELAIS x
ALCEU GOMES ELIAS e outro- I- Cumpra-se o requerimento
do Ministerio Publico de fls. 69. II-Intimem-se. -Advs. JOAO
ANTONIO GASPAR, MARIA INES DIAS-.

56. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-648/2007-VIANA
AGROMERCANTIL LTDA e outro x BANCO CENTRAL DO
BRASIL e outro- Diante do exposto, julgo improcedente o pe-
dido dos autores Viana Agromercantil Ltda e Pedro Gonçalves
Viana Neto em face de Banco Pontual S.A, com julgamento do
merito, nos termos do art. 269, inc. I do Codigo de Processo
Civil. Diante da sucumbencia condeno os autores ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), atendendo-se ao trabalho rea-
lizado, ao grau de zelo profissional e a complexidade da causa,
nos termos do art. 20, par. 4º do Codigo de Processo Civil.
Ainda, julgo improcedente o pedido cautelar. Condeno os au-
tores ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
dos honorarios advocaticios da parte adversa, os quais arbitro
em R$ 1.000,00 (mil reais) nos termos do art. 20, par. 4º do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 647/07.-Advs.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LUCIA L.C. DE
MEDEIROS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS, MARCIA REGINA FERREIRA,
CARLA FERRIANI, SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA
e ALEXANDRE JAMAL BATISTA-.

57. ORDINARIA-734/2007-MINA KATZ e outros x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- Recebo os embargos, porquanto tem-
pestivos, dou-lhe seguimento, eis que a decisao hostilizada en-
cerra omissao. Verifica-se que não foi analisado o pedido de
condenação da requerida ao pagamento dos juros contratuais,
razão pela qual, condeno a requerida ao pagamento dos juros
remuneratorios de 0,5% ao mes, conforme pedido na inicial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. SUZANA MAR-
TINS DE OLIVEIRA BELICH e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-.

58. ORDINARIA DE COBRANCA-850/2007-GIL DE BAR-
ROS GOMES e outro x BANCO DO BRASIL- Recebo os em-
bargos, porquanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis
que a decisao hostilizada não encerra contradição, na medida
em que os juros remuneratorios foram incluidos na execução
daquele julgado (fls. 25/28), havendo, portanto, identidade de
parte e pedido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA-.

59. ANULATORIA-976/2007-ADYR ALFREDO CARNIERI
JUNIOR x BANCO BRADESCO S.A-I- Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. Ap. 570/
07. -Advs. FABIOLA PAVONI J. PEDRO e MURILO CELSO
FERRI-.

60. EXECUCAO DE TITULOS-1076/2007-BANCO ITAU S.A
x PERSONNALITE VOYAGE PASSAGENS TURISMO LTDA
e outro- I- Defiro o requerimento de fls. 36 (reabertura de pra-
zo). II- Intimem-se. -Advs. DANIEL HACHEM e EDUARDO
JOSE GUASTINI ROCHA-.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-1214/2007-GOLDENFAC
COBRANÇAS LTDA x PAVELSKI E BENETTI LTDA e ou-
tros- HOMOLOGO o acordo de fis. 865/871, razão pela qual,
JULGO EXTINTO o presente processo, somente em relação

aos réus que entabularam acordo, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Defiro a inclusão no pólo passivo dos emitentes dos títulos,
que assumiram parcialmente a co-responsabilidade pela dívi-
da. Custas remanescentes pelos requeridos Pavelski & Benetti
Com. Rep. Gás. Ltda, Iwerson Bernardo Pavelski e Rosicler
Lorencatto Artuzi. Determino o desbloqueio e liberação dos
bens apontados e constritos no processo, como veículos, con-
tas e bens arrestados. Oficiem-se aos órgãos competentes para
tanto. Prossiga-se o feito em relação aos réus que não efetua-
ram acordo. Defiro a dispensa do prazo recursal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. KALIL JORGE ABBOUD,
VALCIR ALECIO PROVENZI, JOAO CARLOS REGIS,
TOMMY FARAGO A. WIPPEL e ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA-.

62. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1274/2007-
ANA PAULA MENDES PEREX x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Cumpre destacar que é incon-
troversa a conexão entre as ações de busca e apreensão e a
revisional de contrato de financiamento que versam sobre o
mesmo objeto, devendo as mesmas serem apensadas e decidi-
das pelo mesmo iufzo a fim de se evitar decisões conflitantes.
Neste sentido: “EMENTA? Apelação cível Alienação fiduciá-
ria. Busca e apreensão e revisional. Conexão, Julgamento si-
multâneo. Reconhecida a conexao entre ação revisional do con-
trato de financiamento garantido por bem objeto de ação de
busca e apreensao, impoe-se o julgamento simultâneo de am-
bas as demandas. E nula a sentença que apenas aprecia o pedi-
do fonnulado na busca e apreensão, consolidando a posse do
bem com o credor fiduciário, sem deliberar sobre a pretensão
revisional deduzida pelo devedor fiduciante. Recurso provido,
sentença anulada”. (TJ/PR, AC n° 317708-8. Rel. Des. Hamil-
ton Mussi Correa, 15a CCv, Unanimidade, DJ: 18/08/20061
Verifica-se que o Juízo da 132 Vara Cível e prevento, logo,
remetam-se os autos ãquela Vara. Intimem-se. -Advs. JULIA-
NE ROSSA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

63. EXECUCAO DE TITULOS-1288/2007-SIRONI ANTONIO
CAVAGNOLI x ATAIDES ZELINDO BOCA SANTA e outro-
Pelo contido as fls. 32/33 , faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. RODRIGO CASTOR DE
MATTOS e PATRICIA BITTENCURT L. DE LIMA-.

64. EXECUCAO HIPOTECARIA-1344/2007-BANCO ITAU
S/A x FRANCISCO DE ALMEIDA e outro-Pelo contido as fls.
61/66, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

65. PAULIANA-1397/2007-GOLDENFAC COBRANÇAS
LTDA x PAVELSKI E BENETTI LTDA e outros- Consideran-
do a homologação de acordo nos autos em apenso, julgo extin-
to o feito, com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC. Custas
remanescentes conforme acordo. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 1214/07.-
Advs. KALIL JORGE ABBOUD, TOMMY FARAGO A. WI-
PPEL, JOAO CARLOS REGIS e VALCIR ALECIO PROVEN-
ZI-.

66. ARROLAMENTO SUMARIO-1422/2007-MARIA MA-
CHADO x JOSE MACHADO-Pelo contido as fls. 43/58, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. ROBERT CARLON DE CARVALHO-.

67. ORDINARIA DE COBRANCA-1438/2007-RUDOLPHO
WAESS x HSBC BANK BRASIL S.A-I- Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -Advs.
GENI KOSKUR e KELLY CRISTINA WORM-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-1522/2007-DOUGLAS DA
SILVA RIBEIRO e outros x CENTAURO SEGURADORA-I-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ADIL-
SON DE CASTRO JR.-.

69. REPARACAO DE DANOS-1609/2007-LEANDRO ALVES
DA SILVA x BANCO ITAU S.A.-Pelo contido as fls. 39/86,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti-
ção. -Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

70. SUMARIA DE COBRANCA-1620/2007-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x JOSE COLETA e
outro-I- Julgo extinto o presente processo pelos termos do arti-
go 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. II- Custas pela
parte requerida. III- P.R.I. -Adv. FLAVIANO C. PUCCI DO
NASCIMENTO-.

71. EXECUCAO DE TITULOS-1622/2007-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA x PAULO CESAR MO-
RATELLI-Pelo contido as fls. 45, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-.

72. MONITORIA-1718/2007-PRIMA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x MODELPLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA-
I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se. -Advs. OSMAR NODARI e ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-.

73. USUCAPIAO-1738/2007-GILBERTO NUNES DE LIMA-
Defiro o pedido de fls. 47. Quanto vistas por 05 dias. Intime-
se. -Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLINA-.

74. COBRANCA - ORDINARIA-1832/2007-ALEXANDRE
KOVALECHUKI x GUIOMAR BARBOSA GIACOMETTI- I-
Oficie-se ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instru-
mento interposto para o fim de informar o cumprimento do art.
526 do Codigo de Processo Civi e a manutenção da decisao
agravada por seus proprios fundamentos. II- Intimem-se. -Advs.
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA e EDUARDO FRAN-

CA ROMEIRO-.

75. ORDINARIA-70/2008-MARIA REGINA TOSIN x FUSAN
FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVI. ASSIST. SOCIAL-Pelo
contido as fls. 109/126, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a petição. -Advs. EMANUELLE SILVEIRA
DOS SANTOS e SIDNEI APARECIDO CARDOSO-.

76. OBRIGACAO DE FAZER-252/2008-MARIO DIAS x FE-
DERAL SEGUROS S.A.-Pelo contido as fls. 32/79, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -
Advs. REGINALDO JOSE RIBAS e MURILO CLEVE MA-
CHADO-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-271/2008-PONTO CIVIL
ENGENHARIA LTDA x ALRECOM ALVARENGA REVES-
TIMENTOS E COMÉRCIO LTDA- I- Oficie-se, oportunamen-
te, ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumento in-
terposto para o fim de informar o cumprimento do art. 526, do
Codigo de Processo Civil e a manutenção da decisao agravada
por seus proprios fundamentos. II- Intimem-se. Ap. 113/08.-
Adv. MARJORIE R. AZEVEDO FORTI-.

78. SOBREPARTILHA-298/2008-APARECIDA OLGA TOLE-
DO x JOSE CARLOS TOLEDO-Diga o interessado quanto a
retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 975/96.
-Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J.-.

79. SUMARIA DE REV. CONTRATUAL-521/2008-FLAVIO
JOSE DE AZEVEDO x BANCO FINASA S.A.- I- Intime-se a
parte requerente para que comprove a necessidade da assisten-
cia judiciaria gratuita, juntando aos autos comprovante de ren-
dimentos e declaração de isento. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-.

80. ARROLAMENTO SUMARIO-522/2008-IDALVINA DOS
SANTOS e outro x MARTINIANO MENDES DOS SANTOS-
I- Nomeio inventariante a viuva meeira Idalvina dos Santos,
independentemente de assinatura de qualquer termo de com-
promisso. II- O inventariante deve cumprir integralmente as
diposições do artigo 1031 do Codigo de Processo Civil, nota-
damente quanto a comprovação do pagamento dos tributos de-
vidos pelo Espolio (municipal, estadual e federal), juntando as
respectivas certidoes negativas, bem como quanto as formali-
dades exigidas pelo art. 1032. III- Defiro a justiça gratuita. IV-
Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

81. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-524/2008-AMANCIO
MARTINEZ MILTOS x BRASIL TELECOM S.A.-Parte final...
Assim sendo, e considerando que “ Se o julgador tem elemen-
tos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo
requerente, deve negar o beneficio, independentemente de im-
pugnação da outra parte” (JTJ 259/334), indefiro os beneficios
da justiça gratuita postulados pelos autores. Intimem-se os de-
mandantes a efetuar o pagamento das custas processuais e taxa
judiciaria no prazo legal, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Intime-se. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

82. REVISIONAL DE CONTRATO-525/2008-PEDRO RIT-
TER NETO x BANCO ITAU S.A.- Desta forma, entendo con-
figurados os pressupostos que, segundo o disposto no artigo
2’73, do CPC, autorizam a antecipação dos efeitos da tutela
para DETERMINAR a suspensão dos registros dos nomes dos
requerentes nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito
(SERASA, SPC, entre outros), até final julgamento da deman-
da, bem como para manter a parte autora na posse do bem como
depositária fiel, mediante a assinatura do respectivo termo, de-
terminando que sejam depositados os valores incontroversos
em conta judicial vinculada a este iuízo. Contudo, entendo que,
ao invés de impor ao requerido o dever de providenciar a sus-
pensão do registro, com a fixação de multa para o caso de vio-
lação do preceito, o caso é de determinar-se desde logo a expe-
dição de ofício diretamente aos órgãos de orotecão ao crédito
para ordenar a suspensão dos registros de acordo com o que
ficou disposto na decisão. II - Com o intuito de se efetuar uma
prestação jurisdicional mais célere, ante a pouca possibilidade
de conciliação em ações desta natureza, visando o encurtamen-
to da extensa pauta de audiências do presente juízo, converto a
presente ação em rito ordinário, devendo ser o réu citado para
respondera presente ação com as diligâncias e cautelas de pra-
xe. III - Defiro, por hora, os benefícios da assistância judiciaria
gratuita. IV - Intimem-se. -Adv. RUBEN MADINI-.

83. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-529/2008-CRE-
FISA S/A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x ALDA DO PERPETUO MONTEIRO SAMPAIO- I- Inti-
me-se a parte requerida para que apresente resposta no prazo
legal. II- Intimem-se. Ap. 1453/06.-Advs. EMILIA DANIELA
C. M. OLIVEIRA e JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAM-
PAIO-.

84. IMISSAO DE POSSE-533/2008-LUIZ CARLOS FERNAN-
DES TAVARES e outro x FABIO FERREIRA DE MATTOS e
outro- I- Intime-se a parte requerente para que proceda a junta-
da de documentos originais ou ao menos copias autenticadas.
II- Initmem-se. -Adv. ODORICO TOMASONI-.

85. ARROLAMENTO SUMARIO-540/2008-DORACI WEI-
GERT e outros x LEONORA GAVA e outro- I- Nomeio inven-
tariante Doraci Weigert independentemente de assinatura de
qualquer termo de compromisso. II- A inventariante deve cum-
prir integralmente as disposições do artigo 1031 do Codigo de
Processo Civil, notadamente quanto a comprovação do paga-
mento dos tributos devidos pelo Espolio (municipal, estadual e
federal), juntando as respectivas certidões negativas, bem como
quanto as formalidades exigidas pelo art. 1032. III- Intimem-
se. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-.

86. INVENTARIO-548/2008-DANIEL JOSEF DVORAK x
JOSEF DVORAK- I- Nomeio inventariante Daniel Josef Dvo-
rak independentemente de assinatura de qualquer termo de com-
promisso. II- O inventariante deve cumprir integralmente as
diposições do artigo 1031 do Codigo de Processo Civil, nota-

damente quanto a comprovação do pagamento dos tributos de-
vidos pelo Espolio (municipal, estadual e federal), juntando as
respectivas certidoes negativas, bem como quanto as formali-
dades exigidas pelo art. 1032. III- Intimem-se. -Adv. ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS-.

87. CIVIL PUBLICA-549/2008-INSTITUTO DE PROT. E DEF.
DOS CONS. E CIDADAOS BR- x BANCO BANESTADO
S.A.- I - Da análise minuciosa dos autos, em suméria cognição,
verifico que não estão presentes os pressupostos indeclindveis
para a antecipação dos efeitos da tutela, não se evidenciando a
sua eficácia diante do provimento jurisdicional futuro a ser
externado na lide. Nessas condições, afigura-se de bom alvitre
a nao concessao liminar ‘inaldita altera pars’, razão pela qual
reserva-se a apreciação da tutela antecipatória após o ofereci-
mento de contestação. II - Cite-se a requerida para que apre-
sente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a que
em caso de não oferecer resposta serão considerados verdadei-
ros os fatos alegados pelos autores (art. 285 e 319 do Código
de Processo Civil). III - Abra-se vista ao Ministério Público. IV
- Intimem-se. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

88. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-554/2008-
LUCY RAVANELLO x BANCO ABN AMRO REAL S.A- Cen-
trado nesses fimdamentos, presentes os requisitos legais para
concessão da medida urgente, DEFIRO EM PARTE a antecipa-
ção postulada, para o fim de autorizar o depósito dos valores
apontados na inicial e para determinar que a instituição finan-
ceira ré se abstenha de inscrever o nome do autor nos cadastros
de proteção ao crédito, sob pena de incorrer em multa diária de
R$500,00 (quinhentos reais). Cite-se a ré para que, querendo,
apresente contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de revelia e confissão, bem como para que dê cumprimento à
antecipação de tutela concedida. Intimem-se. -Adv. CARLOS
EDUARDO SCARDUA-.
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1. COBRANCA - 555/1988 - TAKASHI SATO x ERON BOD-
ZIAK - Ao autor, para retirada do ofício. Advs. IVAN CHIA-

MENTI, TAKASHI SAITO, ROBERTO AURICHIO JUNIOR,
JURACY BARBOSA e ERNANI BODZIAK.

2. RESTAURACAO DE AUTOS - 509/1989 - VILMAR KUR-
ZLOP e outros x IVONE DE MELO ZEITZ - Defiro o pedido
de fls. 706/708. Diante do depósito afetuado à fls. 697, intime-
se o Sr. Perito para a elaboração de nova planta e memorial
descritivo, excluindo-se a área de domínio público. Advs. LUIZ
BERNARDO DIAS COSTA, VERA LUCIA BORGES, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, RODOLFO LINCOLN HEY, FLAVIO
BOVO, ACIR GERALDO PELLANDA, LORIVAL FAVORET-
TO, MARIA APARECIDA L. BOVO e ITALO TANAKA JU-
NIOR.

3. ARROLAMENTO - 409/1991 - CARLOS ARAN e outros x
MARIA SOARES GOTZINGER - Expeça-se 2ª via do formal
de partilha, conforme requerimento de fls. 56. Custas proces-
suais referente a expedição da 2ª via do formal de partilha, no
valor de R$ 105,00. Advs. MARIAN PEREIRA DA COSTA e
HERMANN SCHAICH IV.

4. AÇÃO DE DEPOSITO - 436/1996 - BANCO BRADESCO
S/A x COLONIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VASSOU-
RAS LTDA - Defiro o pedido de juntada de instrumento de
procuração. Anote-se. Após a expedição da carta precatória,
defiro o requerimento de vista dos autos à ré no prazo de 05
dias. Advs. DANIEL HACHEM, CLAUDIA REGINA STRE-
MEL ANDRADE, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e
ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS.

5. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 562/1996 - FRANCIS-
CO JOSE JOLY x HIRAN MAZZA DO NASCIMENTO E
MARGOT MAZZA DO NASCIM e outros - Carta de Adjudi-
cação a disposição da parte interessada. Intime-se o autor para
dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. Adv. ADEMAR
LIEDKE.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 951/1996 -
BERCON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x ROGE-
RIO FERNANDES ALVES - Manifeste-se a parte exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual requerimento.
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 205/1997 -
SOFHAR-INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x ALOI-
SE CHERAKOWSKI - Defiro o pedido de fls. 211. Oficie-se
na forma requerida. Custas processuais acargo da parte autora,
no valor de R$ 10,00. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA.

8. SUMARISSIMA DE COBRANCA - 502/1998 - COND.
RESIDENCIAL GRACIOSA x PEDRO JUNGLES - Defiro o
pedido retro. Oficie-se como requerido. Providencie a parte
autora o pagamento referente a expedição de ofício (s), no va-
lor de R$ 30,00. Advs. MARIA LORETE BIERNASKI e AN-
TONIO EMERSON MARTINS.

9. INVENTÁRIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 806/
1999 - ILSON FLORENTIN CORSICO e outros x TEREZI-
NHA ANTONIA CORSICO (ESPOLI0) - Intimem-se as partes
acerca da manifestação da Fazenda Pública Estadual lançada à
fls. 96/97. Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
e SUZETE DE FATIMA BRANCO.

10. INDENIZACAO P DANOS MATERIAIS - 1/2000 - ED-
SON LUIZ PETERS x CILMARA XAVIER WABESKI - Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.
253/254. Advs. ANDREA BAHR GOMES e JULIO CESAR
BROTTO.

11. BUSCA E APREENSÃO - 68/2000 - BB FINANCEIRA
S.A. - CREDITO, FINANC. E INVEST. x CARLOS ALBER-
TO FREITAS CABRAL - Ao autor, para retirada da carta pre-
catória. Advs. MARIA HELENA LAZOF, ACACIO CORREA
FILHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA.

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 705/2001 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x LUIZ JOSE ALVES DOS
SANTOS - Homologo por sentença para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes às
fls. 29/31 e, de conseqüência, julgo extinto o processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com
as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os autos. DES-
PACHO DE FLS. 48: 1. Indefiro o pedido retro, haja vista tra-
tar-se de prazo comum com requerimento de dispensa de ape-
nas uma das partes; 3. Aguarda-se o transito em julgado da
sentença; 2. Intimem-se. Advs. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, CARY CESAR MONDINI e MARCIA CRISTI-
NA VAZ.

13. CAUT.DE EXIB. DE DOCUMENTOS - 766/2002 - ELAI-
NE SANTOS FRANCA x UNIBANCO LTDA. - Diante do pe-
dido de fls. 138/139, manifeste-se o credor (Dr. Fabiano Ne-
ves), no prazo de 05 (cinco) dias. Anotações necessárias quan-
to ao substabelecimento de fls. 153 Advs. Advs. FABIANO
NEVES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH e
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NORONHA.

14. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1053/2002 - AN-
TONIO CARLOS ARAUJO e outro x COND. EDIFICIO DON
JOSE - À parte exequente, para que apresente matrícula atuali-
zada do imóvel cuja penhora se pretende, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSA-
NE PABST CALDEIRA SMUCZEK, JOAO SOARES DOS
REIS, MARIA LORETE BIERNASKI e RAPHAEL TAQUES
PILATTI.

15. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 48/2003 - RDK ADMI-
NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. e outros x ISAIRA
DA ROCHA - Tendo em vista a petição de fls. 966/973, sus-
pendo o feito pelo prazo de 30 dias. Advs. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY, CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRIAM

CRISTINA ARTUR.

16. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 851/
2003 - GUSTAVO SUTO TROMBELI x BANCO SUDAME-
RIS S/A e outro - 1. À escrivania, para retifique o nome do
autor, conforme requerido à fl. 57. 2. Diante do contido no § 3°
do artigo 331 do Código de Processo Civil, esclareçam as par-
tes, em cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta
viável, trazendo aos autos a respectiva proposta. 3. Em igual
prazo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando a relevância e a pertinência das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). 4. Ha-
vendo requerimento de produção de prova pericial, no prazo
assinalado devem as partes declinar sua importância, alcance e
finalidade para o deslinde da causa, pois “descabe confundir o
protesto pela produção de prova com o requerimento especifi-
co, quando a parte interessada deve justificar a necessidade da
prova pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel.
Min. Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, la Seção, p.
03). 5. Intimem-se. Advs. HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL e SILVIO ESPINDOLA.

17. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 102/2004 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x GENESIS PARTICIPA-
COES SOCIETARIAS LTDA. - Avoquei estes autos n° 102/
2004 Preliminarmente, procedam-se as anotações necessárias,
inclusive com comunicação do Distribuidor, para exclusão de
Fernando Seggalla Prevedello, do pólo passivo desta Execu-
ção, em face da decisão dos autos de Embargos n° 1296/2004,
em apenso. Após, cumpra-se o despacho de fls. 92. Intimem-
se. Deve a parte interessada proceder ao depósito das custas do
Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro
centavos). Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHÃO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB
JUNIOR e FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO.

18. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 275/2004 -
JOAO MARIA GODOY x MARCOS HIEBERT e outros - Inti-
me-se a parte devedora para que, no prazo de 15 dias, efetue o
pagamento da condenação, sob pena de prosseguimento do fei-
to, nos termos dos artigos 475-J e seguintes do CPC. Advs.
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT, LUIZ EUGENIO
MULLER, DEISI DO ROCIO MULLER e ALOYR MARIO
SABBAG NETO.

19. INVENTÁRIO - 353/2004 - APARECIDA ROSELI DE
LIMA e outro x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS DE LIMA -
Intimem-se as partes acerca da manifestação da Fazenda Públi-
ca Estadual lançada à fls. 141/142. Advs. JAQUELINE KO-
WALSKI, PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO
NETO e SUZETE DE FATIMA BRANCO.

20. DECLARATORIA DE INEX.DE TIT. - 461/2004 - FADA-
LEAL SUPERMERCADOS LTDA. x TEMPERAITO VIDROS
LTDA. e outro - 1.Nos termos do artigo 330, inciso I, do Có-
digc Processual Civil, verifica-se que o feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, prescindindo, pois, de
provas outras afora aquelas já carreadas aos autos. 2.Assim,
após contadas e preparadas as custas processuais, anote-se para
sentença. Custas processuais acargo da parte autora, no valor
de R$ 36,00. Advs. SERGIO LUIZ FERNANDES, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, GILES SANTIAGO JUNIOR,
SERGIO LUIZ KZYZANOSKI, SANDRO LUIZ KZYZA-
NOSKI e CÂNDICE PILONETO.

21. DESPEJO C/C COBRANCA - 876/2004 - GUO SHU LING
e outro x LEONARDO AUGUSTO NASCIMENTO SENFF e
outros - l.Defiro o pedido de fls. 219/224. 2. Intimem-se os
réus, na forma requerida à fl. 220, por meio de oficial de justi-
ça - para que, no prazo de 15 dias, promovam o pagamento dos
valores a que ficaram condenados, sob pena de prosseguimen-
to do feito nos termos dos arts. 475-J e seguintes do Código de
Processo Civil. Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
198,00, para posterior expedição do mandado. Advs. JOSE
REINOLDO ADAMS e CLAUDIO CESAR PINTO.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 914/2004 - JOSE SALVA-
DOR ECHS x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS E INCORP.LTDA - Intimem-se as partes para que se
manifestem acerca do interesse na utilização da prova pericial
produzida nos autos de ação consignatária. Em caso positivo, a
parte interessada, para que promova o translado das peças per-
tinentes, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. MAURO CURY
FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

23. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 965/2004 -
MARCOS HIEBERT e outros x JOAO MARIA GODOY - Inti-
me-se o exequente para que junte a memória de cálculo, con-
forme determina o art. 475-B, do CPC. Advs. ALOYR MARIO
SABBAG NETO e OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT.

24. CONDENATORIA - 1010/2004 - MARCELA MORAES
PEIXOTO x TRES EDITORIAL LTDA. e outros - Recebo o
recurso de apelação de fls. 366/381, em seu duplo efeito.Intime-
se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas
contra-razões. Advs. JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO, RA-
FAEL MUNHOZ DE MELLO, JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO e RAFAEL MARÇAL ARAUJO.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1068/2004 - JOAO LUIZ
RAFTOPOULOS e outro x TEXACO BRASIL LTDA. -
Dê-se ciências às partes quanto à baixa dos autos. Advs. FRAN-
CELIZ BASSETTI DE PAULA e MARCOS JOAO RODRI-
GUES SALAMUNES.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1338/2004 - GENESIS
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. - Anotações e comunicações necessá-
rias acerca do cumprimento de sentenêa. Em tempo, intime-se
a parte devedora, na pessoa de seu procurador, via diário ofici-
al, para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor

da condenação, sob pena de multa, cujo valor será de 10% so-
bre o débito atualizado (art. 475-J do CPC). O pagamento dar-
se-á em conta vinculada perante este Juízo. Porém, diante de
sincretismo imposto ao processo, indevida se faz nova verba a
título de honorários advocatícios, bem como novas custas pro-
cessuais. Não satisfeito o crédito, proceda-se à penhora e ava-
liação, atos estes que recairão preferencialmente por sobre bens
indicados pelo credor. Ato contínuo, intime-se a parte devedo-
ra para que, no prazo de 15 dias, ofereça impugnação (art. 475-
L do CPC). Autorizo, desde já, os beneficios constantes no ar-
tigo 172, § 2°, do Código Processual Civil. Intimem-se. Cum-
pra-se. Diligências necessárias. Custas do distribuidor acargo
da parte interessada, que importam em R$ 13,39. Advs. DANI-
ELA FRENEDA BUSTO ADLER, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHÃO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
JULIO JACOB JUNIOR.

27. INVENTÁRIO - 1357/2004 - ALINE MARY NICKEL e
outros x ESPOLIO DE JERVIS ALCEU NICKEL - Intimem-se
as partes acerca da manifestação da Fazenda Pública Estadual
lançada à fls. 258/259. Advs. MARCEL GRACIA PEREIRA e
CICERO JULIANO STAUT SILVA.

28. DESPEJO PARA USO PROPRIO - 420/2005 - AFONSO
MACHADO NOVAES NEWTON JUNIOR x RENE OSVAL-
DO VALDES CABRERA - Intime-se a parte devedora para que,
no prazo de 15 dias, efetue o pagamento da condenação, sob
pena de prosseguimento do feito, nos termos dos artigos 475-J
e seguintes do CPC. Advs. RAFAEL LOPES. KRUKOSKI.

29. ABERTURA DE INVENTÁRIO - 463/2005 - AUGUSTO
FLAVIO DE OLIVEIRA FILHO e outros x ESPOLIO DE JA-
NETE BURDA DE OLIVEIRA - Formal de Partilha a disposi-
ção da pate interessada. Adv. JEANE BURDA NICOLA.

30. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 471/2005 - ADAIL
RODRIGUES e outros x A.W. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. - A teor do que dipõe o artigo 330, inciso I
do Código de Processo Civil, o feito comporta julgamento an-
tecipado, na medida em que matéria é de direito e de fato, esta
última prescindindo de produção de provas em audiência. Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO
VARGAS.

31. MED. CAUT. DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 540/
2005 - PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA. x
BANCO CITIBANK S/A. - Assiste razão ao credor, assim de-
termino seja renovada a intimação da parte devedora, obeser-
vando a Serventia o petitório de fls. 289. Procedam-se as ano-
tações requeridas naquele petitório. DESPACHO DE FLS. 285:
Anotações e comunicações necessárias acerca do cumprimento
de sentença. Intime-se a parte devedora para que, no prazo de
15 dias, efetue o pagamento do valor da condenação, sob pena
de multa, cujo valor será de 10% sobre o débito atualizado (art.
475-J do CPC). O pagamento dar-se-á em conta vinculada pe-
rante este Juízo. Porém, diante de sincretismo imposto ao pro-
cesso, indevida se faz nova verba a título de honorários advo-
catícios, bem como custas processuais outras. Transcorrido tal
lapso temporal, se manifestação, vista á parte adversa. Silente,
passados 06 (seis) meses, arquivem-se. Advs. ALEXANDRE
ARSENO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE
BONA MORAES e GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRAN-
CO.

32. DESPEJO - 616/2005 - IDENOR VALDEMAR DREYER
x L F PAVANELLO ESTACIONAMENTO LTDA. - Intime-se
o Douto subscritor de fls. 317 para que informe se cumpriu a
norma inserta no artigo 45 do Código Processual Civil, em cin-
co dias. Advs. ROBERTO MACHADO FILHO e LEANDRO
GALLI.

33. BUSCA E APREENSÃO - 599/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JESSE DIMAS
DAMASCENO - Expeça-se ofício, conforme requerido á fls.
34. Providencie a parte autora o pagamento referente a expedi-
ção de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

34. CAUTELAR INOMINADA - 829/2006 - TOP 7 AUTO-
MÓVEIS LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A - Concedo ao
réu o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para juntada dos extra-
tos. Advs. ALESSANDRO D. SOUZA VALE, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ALEXANDRE RECH.

35. ALVARÁ JUDICIAL - 1548/2006 - CORINE WEIGANG
DE CAMPOS e outro x ESPÓLIO DE SÔNIA SOFFIATTI
WEIGANG - Os interessados ingressaram com o presente pe-
dido de alvará judicial visando o levantamento das verbas rela-
tivas à rescisão de contrato, do resgate das contribuições pagas
à PREVISC, bem como o valor referente aos valores do FGTS
junto à Caixa Econômica Federal, da falecida mãe Sônia Soffi-
atti Weigang. Relatei. Decido. Trata-se de procedimento de ju-
risdição voluntária, amparado pela Lei 6.858/80, por meio do
qual pretendem os interessados autorização judicial para le-
vantar os valores existentes na conta vinculada ao FGTS, das
verbas relativas à rescisão do contrato de trabalho e das contri-
buições pagas à PREVISC de sua falecida mãe. Os interessa-
dos demonstraram sua legitimidade, bem assim a inexistência
de dependentes perante a Previdência Social. Posto isso, defiro
o pedido inicial, autorizando o levantamento pelos interessa-
dos dos valores existentes em conta vinculada na CEF relativos
ao FGTS, as verbas rescisórias do contrato de trabalho e das
contribuições pagas à PREVISC em nome de Sônia Soffiatti
Weigang.. Expeçam-se os competentes alvarás judiciais, com
prazo de trinta dias. Cumpram-se as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que for aplicável.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se. Adv. CORINE WEIGANG DE CAMPOS.

36. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1565/2006 - NEU-
RI CAVALI e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A -
Nos termos do artigo 330, inciso I, do Código Processual Civil,
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verifica-se que o feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, prescindindo, pois, de provas autoras outras afora
aquelas já carreadas ao autos. Assim, após contadas e prepara-
das as custas, anote-se para sentença.Custas processuais acar-
go da parte autora, no valor de R$ 16,80. Advs. JOAO CAR-
LOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BONET e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR.

37. OBRIG. DE FAZER C/C INDEN. DANOS MORAIS - 27/
2007 - ESPOLIO DE EDUARDO MARQUES DIAS x UNI-
MED-SOC. COOP. DE SERV.MÉD. E HOSP. DE CUR.LTDA
- Recebo o recurso de apelação de fls. 327/404, em seu duplo
efeito. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar suas contra-razões. Advs. VALÉRIA DE CÁS-
SIA LOPES, RAFAEL BAGGIO BERBICZ, ULISSES CA-
BRAL BISPO FERREIRA e LIZETE RODRIGUES FEITO-
SA.

38. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 293/2007 - PAU-
LO CESAR ROSA BUENO - ME x TIM SUL S/A - 1. A renún-
cia dos poderes outorgados aos procuradores não tem validade
se não há prova da notificacão do mandante, conforme expres-
samente disposto no art. 45 do CPC. Assim, resta prejudicado o
pedido de fl. 33, permanecendo o atual procurador vinculado
ao processo até ulterior prova da notificação do mandante; Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA.

39. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 349/2007 - SERGIO
RODRIGUES DA SILVA x JOSÉ LUIZ AMÁLIO DE SOUZA
e outros - Manifeste-se a parte acerca da correspondência de-
volvida às fls. 60/61. Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO
BINHARA e MARCELO LUIZ DREHER.

40. ALVARÁ JUDICIAL - 449/2007 - GONÇALVES NEGRI e
outros x ESPÓLIO DE LYDIA MELLO DE OLIVEIRA NE-
GRI - Intimem-se as partes acerca da manifestação da Fazenda
Pública Estadual lançada à fls. 16/19. Adv. NASSER AHMED
ABU MURAD.

41. COBRANÇA DA DIFERENÇA DE INDEN. SECURIT. -
625/2007 - JOÃO SCHIMITE x CENTAURO SEGURADORA
S/A - Defiro o prazo de dez dias para o autor dar cumprimento
ao determinado no despacho de fls. 23. Adv. CLAUDIO FREI-
TAS MALLMANN.

42. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 648/2007 - TEMPO AR
IMPORT. E COM. DE PROD. ELETROMECÂN. LTDA x
CLIMATIZA SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA e
outro - Defiro o pedido de fls. 45, determinando a suspensão
do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. MARTA P.
BONK RIZZO.

43. COBRANÇA - 676/2007 - ANTONIO ALVES OLIVEIRA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - 1. Considerando que
não houve citação da parte ré, resta prejudicado o ato proces-
sual designado às fls. 37; 2.Indefiro o pedido de dispensa da
audiência de conciliação haja vista a obrigatoriedade desta no
presente rito; 3.Para a audiência, a que deverão comparecer
pessoalmente as partes, designo o dia 15/07/2008, às 14 horas
e 20 minutos. (CPC, art. 277). 4.Nessa ocasião será tentada a
conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC,
art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e acompanha-
do de advogado. 5.Não se obtendo conciliação, seguir-se-á,
sendo o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necessário for (CPC, art. 278, § 2°). 6.Cite-se (e
intime-se) a parte ré, no novo endereço fornecido pelo autor
em fl. 43, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à
audiência, ou sua presença sem oferta de defesa, por intermé-
dio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso (CPC,
art. 320), presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319).
7.A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Deve a
parte autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim
de proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia
devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M
P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes e nume-
ro dos autos). Intimem-se. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

44. REVISÃO DE CONTRATO - 689/2007 - AILTON MA-
DUREIRA DA SILVA e outros x MÁRCIO HEIL POCRIFKA e
outros - l.Compulsando os presentes autos, verifica-se que a
parte ré não deu integral cumprimento ao despacho de fls. 174.
Isso porque, como já asseverado por este Juizo, para aprecia-
çao de eventual conexão e, a consecutiva prevenção, em aten-
çäo ao disposto no artigo 106 do CPC, deverá ser comprovada
data do despacho inicial. 2.Assim, cumpra-se, no prazo de 05
(cinco) dias, o item “1. b)” daquele comando judicial. Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, BRUNO WAHL GO-
EDERT, CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY.

45. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 690/2007 - ÉDER
MEDEIROS DOS SANTOS x REAL PREVIDÊNCIA E SE-
GUROS S/A - Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Aguarde-se o pedido de informações. Advs. OS-
MAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR e ANUAR RACHID
ATIHE NETO.

46. COBRANÇA - 768/2007 - MARIO ROBERTO FRANCO
x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Defiro o
pedido de fls. 20/22. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

47. COBRANÇA - 781/2007 - MARIA FABRICIO DE MELL0
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - Intime-se o autor para
se manifestar acerca do depósito de fls. 157, em cinco dias.
Advs. RENATO S. B. CARDOSO e DOUGLAS DOS SAN-
TOS.

48. COBRANÇA - 793/2007 - OLINTO LOURENÇO GAER-
TNER RIBAS x BANCO REAL - ABN AMRO BANK - À conta
e preparo. Intime-se o credor para que informe acerca do cum-
primento do acordo, em cinco dias. Após, em caso positivo,

voltem para homologação. Custas processuais acargo da parte
autora, no valor de R$ 12,60. Advs. LEONARDO RIBAS
LOVO, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GUSTAVO
HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA e CESAR AUGUSTO TER-
RA.

49. COBRANÇA - 964/2007 - DEVANIR MELO CARVALHO
e outros x BANCO ITAÚ S/A - Recebo o recurso de apelação
de fls. 129/153 em seu duplo efeito. Intime-se a parte autora
para apresentar, em quinze dias, suas contra-razões. Advs. IVE-
TE M. CARIBE DA ROCHA e NELSON PASCHOALOTTO.

50. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1149/2007 - FELI-
PE FERNANDO FAST x ABN AMRO BANK - Manifestem-se
as partes quanto a proposta dos honorários periciais. Advs.
RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO e LUIS FERNANDO DIETRICH.

51. DEMOLIÇÃO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS - 1291/
2007 - IOLANDA RIBEIRO DA SILVA x ANA OLIVEIRA DA
SILVA e outro - 1. Trata-se de ação demolitória na qual preten-
de a autora a paralisação da obra realizada pelo segundo réu
em propriedade da primeira sob a alegação de que referida obra
está a causar danos em sua residência que estão a comprometer
a estabilidade e, conseqüentemente, expor-lhe a risco de desa-
bamento e de vida. 2. Das provas juntadas aos autos não verifi-
co a plausibilidade do direito invocado pela autora. Embora as
alegações iniciais selam relevantes e as fotografias juntadas com
a inicial demonstrem a existência de sérias rachaduras em sua
residência, o fato é que não há provas do perigo de desabamen-
to. Ao contrário, segundo se vê do laudo de vistoria realizada
pela Prefeitura de Curitiba, depois de pedido da própria autora,
concluiu-se que a edificação encontra-se estável (fl. 26), o que
ficou consignado também pelo Engenheiro Civil nomeado por
este Juizo ao início do processo (fl. 77). Noutro vértice, é de se
ver que a própria autora afirmou às fls. 63/64 que para a con-
clusão da obra faltava apenas a pintura e talvez alguns acaba-
mentos internos, o que implica dizer que não há o que ser para-
lisado. Nesses termos, ainda que de caráter cautelar a preten-
são de paralisação da obra (CPC, art. 273, § 7°), não vislumbro
estejam presentes os requisitos autorizadores. 3. Diversamen-
te, porém, a vistoria realizada pelo Sr. Perito deixa entrever a
plausibilidade do direito da autora no que se refere à pretensão
de que seja determinado aos réus a colocação de escoras nas
paredes e/ou partes comprometidas. Isso porque, do laudo rea-
lizado pelo perito judicial, pelo menos nesta fase de cognição
sumária, sem que já tenha havido a instauração do contraditó-
rio, pode-se concluir que “Constatamos que os danos existen-
tes na residência de propriedade da Sra. Iolanda Ribeiro da
silva (requerente) , residente a rua Luiza Mahim, n/ 109, bairro
Cajuru (foto 01) são originárias das obras (sabrado Foto 02)
efetuadas no imóvel de propriedade de Ana Oliveira da Silva,
rua Bertha Lutz, n° 102, esguina c/ rua Luiza Bahim, bairro
Cajurú, imóvel este, vizinho ao primeiro” (fl. 77). Desse modo,
não parece justo nem razoável que, diante das provas até então
produzidas, a autora aguarde até o final julgamento da deman-
da, sob tensão, porque entende que a qualquer momento sua
residência pode ruir, para ter um pouco de recuperação dos
danos até então causados. O perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação fica evidente nos autos, diante das fotografias
juntadas, não o desabamento, visto que afastada pelos profissi-
onais que avaliaram a residência, mas principalmente de au-
mento das rachaduras até então havidas. 4. Posto isso, DEFI-
RO o pedido liminar, não para paralisação da obra dos réus,
mas sim para determinar que coloquem no imóvel da autora
escoras nas paredes e/ou parte comprometidas no prazo de cin-
co dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 5. Cite-se para
responder em quinze dias, com as advertências legais. Adv.
MARCOS TON RAMOS.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1380/2007
- BRASMOUNT IMOBILIARIOS LTDA x AUTO POSTO
POLE POSITION LTDA e outros - Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVALO.

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1418/2007 - CIA. ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARMEN
ROCIO LIMA STACOVIAKI - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se.
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
ÁVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

54. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA “ RATIONE LOCI” -
1471/2007 - PETVET DO BRASIL LTDA e outros x BIOGÉ-
NESIS BAGÓ SAÚDE ANIMAL LTDA - 1. Trata-se a exceção
de incompetência de um incidente processual, oposto no prazo
de defesa, por meio do qual a parte deve indicar o foro ou juizo
que entende ser competente para processar e julgar o feito. Da
leitura da lei n° 8.121/85, Regimento de Custas Judiciais, não
existe determinaÇão no sentido de isentar do pagamento das
despesas processuais, a oposição de exceção de incompetên-
cia. Ademais, conforme dispõe o art. 20, § 1°, do Código de
Processo Civil, o magistrado, ao decidir qualquer incidente,
condenará nas despesas o vencido. Logo, deve o excipiente
promover o recolhimento das custas judiciais. No caso dos au-
tos, devidamente intimado a efetuar o pagamento das custas
(fl. 72), o excipiente quedou-se inerte (certidão à fl. 73). Dessa
forma, pelo que foi exposto, ante a ausência de preparo, con-
forme determina o art. 19 do CPC, determino o cancelamento
deste incidente. Prossiga-se nos autos principais. Traslade-se
cópia desta decisão àqueles autos. Advs. JORGE LUIZ PEREI-
RA, WILSON J. ANDERSEN BALLÃO, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA, ANDRE LUIZ BETTEGA D`AVILA, FREDE-
RICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO e RENE TOEDTER.

55. COBRANÇA DE SEGURO - 1547/2007 - TRANSVILLE
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA x HSBC SEGUROS S/
A - 1. Defiro o pedido da ré de retificação do nome da segura-
dora ré para HDI SEGUROS S/A (FL. 57). Anote-se na autua-
ção e comunique-se o distribuidor. 2. Defiro, ainda, o requeri-
mento da ré a fim de que seja intimada exclusivamente em nome
do advogado REINALDO MIRICO ARONIS. À escrivania para

que proceda a anotação; 3. A lide comporta julgamento anteci-
pado a teor do disposto no art. 330, inciso I, do Código de
Processo Civil, uma vez que a matéria é de direito e de fato,
prescindindo esta última de provas em audiência; 2. Anote-se a
conclusão dos autos para sentença. Custas processuais acargo
da parte autora, no valor de R$ 10,50. Advs. JOSE MADSON
DOS REIS e REINALDO MIRICO ARONIS.

56. ARROLAMENTO - 1617/2007 - CORINE WEIGANG DE
CAMPOS e outro x ESPÓLIO DE SÔNIA SOFFIATTI WEI-
GANG - 1. Requer o inventariante a expedição de alvará para
levantamento de valores depositados em nome do espólio no
Banco do Brasil. Entretanto, o pedido de alvará no curso de
inventário deve ser formulado em autos próprios que correrão
em apenso a estes, conforme dispõe o item 5.10.9 do Código
de Normas. Assim, desentranhe-se o petitório às fls. 64/66 e
autue-se em apartado, apensando-se a estes autos. Adv. CORI-
NE WEIGANG DE CAMPOS.

57. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL EM RITO SUMÁRIO
- 1692/2007 - REGINA ROSA DOS SANTOS x BRASIL TE-
LECOM S/A - A teor do que dispõe o artigo 330, inciso I do
Código de Processo Civil, o feito comporta julgamento anteci-
pado, na medida em que matéria é de direito e de fato, esta
última prescindindo de produção de provas em audiência. Advs.
JOSE ARI MATOS e MAURICIO ANDRADE DO VALE.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1833/2007
- NEIDE JARDINETE JANANI x LAGUNA DISTRIBUIDO-
RA E LOGÍSTICA LTDA - À conta e preparo. Custas proces-
suais acargo da parte autora, no valor de R$ 12,60. Adv. MAR-
COS ANTONIO SILIO.

59. DECLARATORIA C/C INDENIZACAO C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - 59/2008 - EDILEUZA RODRIGUES
SOARES x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Noste termos
do artigo 330, inciso I, do Código Processual Civil, verifica-se
que o feito comporta jugamento no estado em que se encontra,
prescindindo, pois, de provas outras afora aquelas já carreadas
ao autos. Assim, anote-se para sentença. Advs. ALVARO PE-
DRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, LUIS FER-
NANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e LUIZ FERNANDO
DIETRICH.

60. COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 86/
2008 - ESPÓLIO DE ANTONIO GIACOMO AMERICO ZAN-
CHI x HSBC BANK BRASIL S.A. - Ao autor, para retirada da
carta de citação. Adv. ANDREIA DAMASCENO PAQUET.

61. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 208/2008 - AUTO POSTO
POLE POSITION LTDA e outro x BRASMOUNT IMOBILIA-
RIOS LTDA - Sobre a impugnação de fls. 114/128, manifeste-
se o embargante, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. CARLISE
ZASSO POSSEBON e MARA ALESSANDRA REIS DE CAR-
VALO.

62. SEQUESTRO - 228/2008 - EVERTON THOMAS BROT-
TO NASCIMENTO x ITAIM VEICULOS LTDA - Deve a par-
te interessada proceder ao depósito das custas do Sr. Distribui-
dor no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro centavos).
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA.

63. ALVARÁ JUDICIAL - 278/2008 - ALZIRA DALAZEN
LIMA x ESPOLIO DE PAULO LIMA - Intimem-se as partes
acerca da manifestação da Fazenda Pública Estadual lançada à
fls. 19/20. Adv. THIAGO LIMA BREUS.

64. ALVARÁ - 347/2008 - CORINE WEIGANG DE CAMPOS
e outro x ESPÓLIO DE SÔNIA SOFFIATTI WEIGANG - Inti-
mem-se as partes acerca da manifestação da Fazenda Pública
Estadual lançada à fls. 08/09. Adv. CORINE WEIGANG DE
CAMPOS.

65. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 416/2008 - CLARA
LYSIK DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A - Ao autor,
para retirada da carta de citação. Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL.

66. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 418/2008 - ALCEU
RIBEIRO ESTURARO x BRASIL TELECOM S.A - Ao autor,
para retirada da carta de citação. Adv. GERSON LUIZ WEN-
ZEL.

67. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 448/2008 - TANIA
MARA DE MELLO MANEIRA x BRASIL TELECOM S/A. -
Ao autor, para retirada da carta de citação. Adv. GERSON LUIZ
WENZEL.

68. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 582/2008 -
DEJAIR DE OLIVEIRA x LUIZ HORACIO DA SILVA - 1.
Recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça, cite(m)-se o(s)
executado(s) para, em 3 dias, pagar o débito (art. 652, CPC),
ciente de que caso efetue(m) nesse prazo o integral pagamento,
os honorários advocaticios serão reduzidos pela metade (pará-
grafo único, art. 652-A, CPC). Além disso, cientifique-o(s) de
que no prazo para embargos (art. 738), reconhecendo o crédito
do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor da
execução (inclusive custas processuais e honorários advocati-
cios), poderá(ão) requerer o parcelamento do restante do débi-
to em seis vezes mensais, acrescida de correção monetária e
juros de 1% ao mês (art. 745-A). 2. Fixo os honorários advoca-
ticios em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no
artigo 20, § 4°, c/c as alineas do § 3°, do Código de Processo
Civil. 3. Não efetuado o pagamento, o Sr. Oficial de Justiça,
munido da segunda via do mandado, procederá de imediato à
penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo
auto, intimando, na mesma oportunidade, o executado (§1°,
art. 652, CPC). Ao proceder a avaliação o Sr. Oficial deverá
observar os artigos 680 e 681 do Código de Processo Civil,
com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, assim como
em relação aos demais atos que serão por ele realizados. 4.
O(s) executado(s) poderá(ão), independentemente de penhora,
depósito ou caução, opor-se à execução por meio de embargos,

os quais, a princípio, não terão efeito suspensivo (arts. 736,
739-A, CPC). 5. Os embargos poderão ser oferecidos no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do
mandado de citação (art. 738, CPC). 6. Não efetuado o paga-
mento e não encontrando o Sr. Oficial de Justiça bens de pro-
priedade do executado para penhora, intime-se o exeqüente para
indicação de bens a penhora. Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50, para posterior expedição do mandado. Adv.
JORGE DURVAL DA SILVA.

69. BUSCA E APREENSÃO - 583/2008 - BANCO ITAÚ S.A.
x CLEIDSON APARECIDO GUERRA - Considerando a au-
sência de endereço no instrumento de contrato, esclareça o au-
tor a divergência entre os constantes na inicial e na notificação
extrajudicial, a fim de possibilitar a verificação da regular cons-
trição em mora, em dez dias, sob pena de indeferimento. Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

70. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO - 584/2008
- PAOLA RIBEIRO NUNES x TIM CELULAR S/A - 1. PAO-
LA RIBEIRO NUNES DE MELO ingressa com açao declara-
tória de nulidade de débito c/c reparação por danos morais com
pedido de liminar inaudita altera parte em face de TIM CELU-
LAR S/A, pedindo em sede de liminar seja seu nome excluído
dos cadastros de restrição ao crédito, porquanto entre ela e a re
nao houve qualquer relação jurídica a justificar a existência da
divida apontada. 2. Pois bem. O fato constitutivo do direito do
autor é negativo, porquanto, alega a inexistência de relação
jurídica com a ré no que se refere à linha telefônica pela qual
foi inscrita. Se é assim, resta insuscetível de ser provada, ao
menos nesta fase de cognição sumária, a inexistência de rela-
ção. A prova deverá ser realizada pela ré, a quem incumbirá
demonstrar a existência de contratação a justificar a inadim-
plência e, conseqüente, inclusão nos cadastros de proteção ao
crédito, bastando para tanto a juntada de documento que com-
prove o contrato, isto é, a compra e venda de produto. Dai por-
que não se mostra razoável impor ao autor que faça ab initio,
ou seja, desde logo prova do fato constitutivo de seu direito por
ser ele negativo. Noutro vértice, o perigo de dano de incerta ou
dificil reparação decorre do fato de que, em sendo a medida
pretendida deferida apenas ao final, acaso procedente o pedi-
do, já terá acarretado excessivos danos ao autor, haja vista os
nefastos efeitos que decorrem das restrições de crédito. 3. Di-
ante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para determinar a
retirada do nome da autora dos cadastros de restrição ao crédi-
to, se o apontamento originou-se dos fatos narrados nestes au-
tos, até ulterior deliberação deste Juízo. Oficie-se. 4. Cite-se
para contestar no prazo de quinze dias, com as advertências
legais. Providencie a parte autora o pagamento referente a ex-
pedição de ofício (s), no valor de R$ 20,00. Adv. SHENIA
SAMIRA NASSIN.

71. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 585/2008 - ÁL-
VARO PORFÍRIO SANTANA x FERNANDO JERONIMO
BAPTISTETE MATARAZZO - 1. Expeça-se carta precatória e
cite(m)-se o(s) executado(s) para, em 3 dias, pagar o débito
(art. 652, CPC), ciente de que caso efetue(m) nesse prazo o
integral pagamento, os honorários advocaticios serão reduzi-
dos pela metade (parágrafo único, art. 652-A, CPC). Além dis-
so, cientifique-o(s) de que no prazo para embargos (art. 738),
reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósi-
to de 30% do valor da execução (inclusive custas processuais e
honorários advocaticios), poderá(ão) requerer o parcelamento
do restante do débito em seis vezes mensais, acrescida de cor-
reção monetária e juros de 1% ao mês (art. 745-A). 2. Fixo os
honorários advocaticios em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com
fundamento no artigo 20, § 4°, c/c as alineas do § 3°, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Não efetuado o pagamento, o Sr. Ofi-
cial de Justiça, munido da segunda via da carta, procederá de
imediato à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o
respectivo auto, intimando, na mesma oportunidade, o execu-
tado (§1°, art. 652, CPC). Ao proceder a avaliação o Sr. Oficial
deverá observar os artigos 680 e 681 do Código de Processo
Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, assim
como em relação aos demais atos que serão por ele realizados.
4. O(s) executado(s) poderá(ão), independentemente de penho-
ra, depósito ou caução, opor-se à execução por meio de embar-
gos, os quais, a princípio, não texão efeito suspensivo (arts.
736, 739-A, CPC). 5. Os embargos poderão ser oferecidos no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos au-
tos do mandado de citação (art. 738, CPC). 6. Não efetuado o
pagamento e não encontrando o Sr. Oficial de Justiça bens de
propriedade do executado para penhora, intime-se o exeqüente
para indicação de bens a penhora. 7. Defiro os beneficios da
assistência judiciária, neste momento, devendo ser incluídas
no cálculo da divida. Adv. CICERO GONÇALVES DE OLI-
VEIRA.

72. ABERTURA DE INVENTÁRIO - 593/2008 - MARIA CE-
LESTE GONÇALVES CRETELLA e outro x ESPOLIO DE
ANTONIO CESAR CRETELLA - 1. Nomeio inventariante
MARIA CELESTE GONÇALVES CRETELLA, sob compro-
misso a ser prestado em cinco dias. 2. Após, em vinte dias,
preste as primeiras declarações, ocasiao em que deverá ser re-
gularizada a representação processual da herdeira. 3. Citem-se,
em seguida, os interessados, dentre eles, a Fazenda Pública eo
Ministério Público (diante da presença de incapaz), nos termos
do art. 999, § 1°, do Código de Processo Civil, expedindo-se-
lhes cópias das primeiras declarações. Adv. CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS.

73. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR
- 595/2008 - CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA x SR. PRESIDENTE DO CONS. INTERGESTO-
RES PARANA SAÚDE - 1. Trata-se de ação de mandado de
segurança impetrado contra ato do Presidente do Consórcio
Intergestores Paraná Saúde praticado no curso de processo lici-
tatório para aquisição de medicamentos. 2. Consoante se lê da
petição inicial, além de a matéria tratada cingir-se exclusiva-
mente ao Direito Público, o fato é que a autoridade impetrada
possui sede funcional nesta cidade de Curitiba. Nesse passo, a
competência é absoluta das varas da fazenda pública. 3. Confi-
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ra-se o seguinte precedente: “De acordo com a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, ‘A competência para julga-
mento de mandado de segurança definida de acordo com a ca-
tegoria e a sede funcional da autoridade impetrada, tratando-
se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, impror-
rogável’ (5.6 Turma, REsp. n.° 257.556/PR, Rel. Min. Felix
Fischer, DJ de 11.09.01). O vigente Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná (Lei Estadual n.°
14.277/03) estabelece que a competência dos Juizos e das Va-
ras dos Foros Central e Regionais da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba será fixada por Resolução (art. 236, §
1.°). Como ainda não foi editada Resolução a respeito, a com-
petência continua sendo a disciplinada pelo Código anterior,
isto é, pela Lei Estadual n.° 7.297/80 (art. 236, § 2.°). E de
acordo com o art. 223, inc. V, do Código anterior, compete aos
Juizes das Varas da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
da Capital, de 1.” a 4.*, por distribuição, conhecer dos manda-
dos de segurança impetrados contra atos de autoridades esta-
duais e municipais da Comarca de Curitiba. Confira-se, nesse
sentido, dentre vários outros, os seguintes julgados deste Tri-
bunal: 4.3 CCv., AI n.° 336.601-6, Rel. Des. Ruy Fernando
Oliveira, 5.6 CCv., ACv. n.° 385.347-8, Rel. Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira, 5.” CCv., ACv. n.° 353.021-2, Rel. Juiz Eduar-
do Sarrão, 5.” CCv., AI n.° 359.353-1, Rel. Des. Antonio Lo-
pes Noronha, 5.” CCv., AI n.° 42.728-3, Rel. Des. Ulysses Lopes
e 2.6 CCv., ACVRN n.° 149.909-8, Rel. Des. Hirosê Zeni” (TJ/
PR, Reex. Nec. 427044-4, rel. Juiz Substituto em Segundo Grau
Xisto Pereira, j. em 30.08.07). 4. Assim, a teor do que dispõem
os artigos 236, § 1° e 238 da Lei n° 14.277/03 c/c artigo 223, V,
da Lei n° 7.297/80, determino a remessa destes autos ao 2°
Oficio Distribuidor para baixa da presente distribuição, com a
devida compensação, e remessa ao 1° Oficio de Distribuidor
para distribuição a uma das Varas da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas, deste Foro Central. Adv. SEBASTIAO LO-
PES ROSA DA SILVEIRA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 222/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli
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1. COBRANÇA - 14982/2008 - ANTONIO CARLOS DA SIL-
VA e outros x BANCO DO BRASIL - Inicial em Cartorio, aguar-
dando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de
cancelamento em trinta dias - valor 507,00 Adv. RAQUEL
CELONI DOMBROSKI.

2. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 15026/2008 - NADIR DE
JESUS FERREIRA BARK e outros x ESPOLIO DE BUZAID
HASEN BARK - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. ELIZEU MENDES DA SILVA.
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BI - CIVEMA - Fica(m) as partes intimadas sobre a proposta
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dância. Advs. WASHINGTON YAMANE e Iguacimir Gonçal-
ves Franco.

2. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 137/1999 - EX-
CEL LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA
CRISTINA DA SILVA BARBOSA - Defiro o pedido de vista
dos autos, por cinco dias. Int. Advs. Denio Leite Novaes Junior
e ERICA MARTA GAVETTI.

3. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 266/1999 - AUTO
LOCADORA ELEGANCE LTDA x AUTOLATINA LEASING
S/A. ARREND MERC DIV VOLKSWAGEN - Indefiro o pedi-
do de intimação do devedor, conforme entendimento jurispru-
dencial (STJ - R.Esp. 954859/RS - Rel. Min. Humberto Gomes
de Barros). Devendo, o Credor, juntar memória discriminada e
atualizada de seu crédito, nos termos da Lei vigente, indican-
do, se possível, bens passíveis de penhora, conforme artigo 475-
J, § 30 do CPC. Int. Advs. JOSE MANOEL DE MACEDO
CARON e LUCIANA SEZANOWSKI.

4. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 517/1999 - FRAN-
CISCO CARLOS CORDEIRO DE OLIVEIRA e outro x CINI
CONSTRUCOES LTDA - Intime-se o credor para, no prazo de
05 dias, apresentar memória discriminada e atualizada do débi-
to. Int. Advs. MARLI DA SILVA BRITO, MAURO CURY FI-
LHO e LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

5. COBRANCA - SUMARIO - 72/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x BENEDITO
FERNANDES TORRES - Sobre o laudo de avaliação, mani-
festem-se as partes em dez dias. Adv. Beatriz Santi.

6. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 987/2000 - HSBC SE-
GUROS (BRASIL) S/A. x EDSON LESKO - Antecipar as des-
pesas necessárias para a expedição da carta de citação. Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA.

7. COBRANCA - SUMARIO - 1013/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE DE PETROPOLIS x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA - Antes de analisar o pedido
retro, deverá a credora juntar aos autos certidão atestando a
existência ou não de processo de recuperação judicial da em-
presa ré, bem como atual fase, caso positiva. Int. Advs. Ricardo
Lucas Calderón e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

8. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 416/2001 - MAS-
TER HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro - Expeça-se al-
vará ao perito. Sobre o laudo, digam as partes, em 10 dias. Int.
Advs. José do Carmo Badaró e Altacir Antonio Costa.

9. COBRANCA - SUMARIO - 452/2001 - EDNA LUCIA DE
OLIVEIRA CARVALHO COSTA x CARLOS EDUARDO
GURGEL DO AMARAL VALENTE NETTO e outro - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o expediente de fls.
80. Adv. Luiz Fernando de Queiroz.

10. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 493/2001 -
GERTRUD ISOLD PETER GONCALVES x GETULIO VIEI-
RA ARAUJO - Ciência a parte interessada acerca da informa-
ção contida as fls. 165/167. Adv. José do Carmo Badaró.

11. COBRANCA - ORDINARIO - 855/2001 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL EDIFICIO CELLI x ARCILEI MARQUETTE
CHAMORRA - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
a parte credora em cinco dias. Adv. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI.

12. MONITORIA - ESPECIAL - 917/2001 - LUIZ CARLOS
TEIXEIRA PINTO x DULCIANE KELCZEWSKI - Fica inti-
mada a parte autora a se manifestar acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça. Adv. MAURICIO VIEIRA.

13. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1297/2001 -
COLOR VISAO DO BRASIL INDUSTRIA ACRILICA LTDA
x MOVELBRAS COM. DE MOVEIS E ELETRODOMESTI-
CO LTDA e outros - Intime-se o credor para, no prazo de 05
dias, apresentar planilha atualizada e discriminada do débito.
Int. Advs. CLAUDIO DA SILVA CARDOSO e MARCELO V.
DE PAULA.

14. COBRANCA - SUMARIO - 1404/2001 - CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x RICARDO AN-
TONIO ESTEVES DOS SANTOS - Fica intimada a parte auto-
ra a se manifestar acerca do expediente de fls. 107, em cinco
dias (oficio). Adv. Marilza Matioski.

15. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1411/2001 - IVAN GRA-
CIANO x CAROLINE FERRAZ PEREIRA e outro - Ao credor
para adequar seu pedido aos termos da Lei 11.232/05, obser-
vando a inexistência do ato citatório ou intimatório do réu (STJ
- R.Esp. 954859/RS - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros),
devendo ainda observar o contido no artigo 655-A do CPC,
pois este juízo não tem adotado a expedição de ofício ao Banco
Central, mas a utilização de sistema, por questão de economia
e celeridade processual, porém, desde que requerido. Int. Advs.
WALTER BORGES CARNEIRO, MESSIAS ALVES DE AS-
SIS e RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ.

16. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 1414/2001 - JUVENAL
CORREA FILHO e outros x JUVENAL CORREA - O óbice
pelo cartório imobiliário, ao que parece, está sendo porque não
foi registrado o primeiro formal de partilha, expedido nos au-
tos sob n°851/98. Nesse sentido, ao inventariante para juntar
aos autos, certidão fornecida pelo registro imobiliário onde

conste o motivo que impede o registro do formal expedido nes-
tes autos. Após voltem. Int. Adv. CARLOS PUEHRINGER.

17. ALIENACAO JUDICIAL - ESPECIAL - 1574/2001 - LU-
CILENE DO ROCIO PURKOT x JOSE LUIZ MARQUES -
Manifeste-se a parte credora sobre o prosseguimento do feito,
com objetividade, eis que não há nada a corrigir na conta ela-
borada pela contadoria judicial em relação à titularidade da-
quele que efetivamente deve, sendo que o nome da autora all
inserido não significa que seja a devedora, mas tão somente a
identificação da parte credora. Int. Adv. HEITOR FABRETI
AMANTE.

18. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 2/2002 - ACTI-
ON S/A e outro x BANCO MAXINVEST S/A - Defiro o pedi-
do de vista, por 05 dias. Int. Adv. Joyce Maus Mischur.

19. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 150/2002 -
PLANSHOPPING-PLANEJ. CONSUL. ADM. DE SHOPPING
S/A. x DEL PLATA DO BRASIL TRANSAMAZONICA IMP.
EXP. LTDA e outros - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o expediente de fls. 81. Adv. LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI.

20. EXIBICAO - CAUTELAR - 250/2002 - PLAC ART PAI-
NEIS E CARTAZES LTDA e outro x BANCO DO BRASIL S/
A. - DESPACHO DE FLS. 610: Expeça-se alvará em favor do
procurador da parte autora, referente ao depósito de fls. 602.
Manifeste-se o credor quanto a quitação do débito, possibili-
tando a extinção do feito, com fundamento no artigo 794, I do
CPC, ressalvadas custas remanescentes. Int. DESPACHO DE
FLS. 611 VERSO: Ciência a parte credora acerca do alvará
expedido, ficando a mesma intimada a efetuar o preparo de
R$7,00 referentes ao respectivo alvará. Advs. ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT e FABRICIO ZILOTTI.

21. ANULATORIA - ESPECIAL - 432/2002 - J. MACEDO
NETO & CIA LTDA x GM LEASING S/A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Processo suspenso por cinco dias. Advs.
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO.

22. DEPOSITO - ESPECIAL - 434/2002 - ACTO EDICAO DE
PUBLICACOES FISCAIS LTDA x PLENAGRAF - GRAFICA
E EDITORA LTDA - Fica intimada a parte autora a se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça. Adv. UMBERTO
GIOTTO NETO.

23. ACAO ORDINARIA - 814/2002 - TECHNOLAB COMER-
CIAL LTDA x ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA
- DESPACHO DE FLS. 432/434: ...III - Dessa forma, para se
evitar futura anulação da sentença por cerceamento de defesa,
o que retardaria ainda mais a conclusão do feito, valho-me do
juízo de retratação, para o efeito de reformar a decisão agrava-
da e designar audiência de instrução e julgamento para o dia
20/10/2008, às 14:30 horas. Intimem-se pessoalmente as par-
tes, com as advertências do art. 343. parágrafo 1°., do CPC.
Rol testemunhal deverá ser apresentado no prazo antecedente
de 60 (sessenta) dias à realização do ato, ressalvado o fato de já
constar nos autos. Intimem-se, então, as testemunhas, devendo
as partes depositar as custas das diligências respectivas. DES-
PACHO DE FLS. 437 VERSO: Fica intimada a parte Autora
para retirar a carta precatória mediante o preparo de R$50,00,
sendo: R$40,00 referentes à carta precatória, fotocópias e con-
ferências e R$10,00 referentes ao porte de correio (intimação-
Réu). Outrossim, fica intimada a parte Requerida para provi-
denciar o preparo no valor de R$10,00 referentes ao porte de
correio (intimação-Autor). Advs. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, Jaqueline Lobo da Rosa e ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO.

24. COBRANCA - SUMARIO - 1006/2002 - COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x ALZENI NUNES DE
OLIVEIRA - Retirar os oficios mediante o preparo comple-
mentar de R$7,00. Adv. MELINA BRECKENFELD RECK.

25. USUCAPIAO - ESPECIAL - 1095/2002 - MARIA AUGUS-
TA SCHOLZ DE ANDRADE x INPACEL - INDUSTRIA DE
PAPEL ARAPOTI S/A. - Ciência a parte autora acerca do alva-
rá expedido, ficando a mesma intimada a efetuar o preparo de
R$7,00, referentes ao respectivo alvará. Advs. NIVAL FARI-
NAZZO FILHO e Jaqueline Lobo da Rosa.

26. INDENIZACAO - ORDINARIO - 275/2003 - IZAURA
BURACK SUSAKI - ME x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS - DESPACHO DE FLS. 565/566: Procedo, nes-
ta oportunidade, pedido de transferência do valor bloqueado
(R$127.788,34) junto ao Banco do Brasil, para conta poupan-
ça judicial em nome das partes e á disposição deste Juízo. Pro-
cedo ainda, a liberação dos demais valores bloqueados. Deter-
mino a remessa dos autos ao contador judicial para apurar as
custas processuais para inclusão ao débito, bem como a conta
geral, discriminado o percentual devido a cada parte, conforme
decisões de fís. 420/425 e 474/481, inclusive os honorários
advocatícios. Advindo a conta geral e confirmação de transfe-
rência, tome-se por termo à penhora, devendo o valor apurado
à titulo de honorários de sucumbência, estes pertencentes ao
procurador que atuou na causa em sua fase cognitiva (Dr. Pau-
lo Vieira de Camargo Junior) serem deduzidos do montante
bloqueado, portanto, lavrar-se-á dois termos de penhora, inti-
mando-se os executados da penhora, nos termos do artigo 475-
J, § 1° do CPC. Quanto a fixação de honorários entendo que já
houve fixação de honorários na sentença, a qual se requer o
cumprimento, não exigindo, por ora, esforço maior que justifi-
que novamente a majoração de honorários, pois, o requerido,
se não efetuar o pagamento no prazo estipulado pelo artigo 475-
J, automaticamente já é penalizado em multa de 10%, não cons-
tando previsão legal para imputar-lhe mais um ônus neste fase,
pois não se fala mais em “execução de sentença”, mas apenas
uma nova fase. Int. DESPACHO DE FLS. 575 VERSO: Mani-
festem-se as partes em cinco dias sobre o cálculo de fls. 573/
575, no valor de R$3.922,72. Advs. CARMELINDA CARNEI-
RO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, JOSE ORI-
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VALDO DE OLIVEIRA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI.

27. DECLARATORIA - ESPECIAL - 571/2003 - PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO S/A - Processo suspenso por vinte dias. Advs.
Luiz Carlos da Rocha e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.

28. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 731/2003 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e
outros x ANTONIO SERGIO SANTOS MENDES e outro -
Baixem-se e arquivem-se. Int. Adv. GABRIEL A. H. NEIVA
DE LIMA FILHO.

29. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 831/2003 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
ECOPAVI PAVIMENTACOES LTDA. e outros - Consultando
o sistema, verifiquei que houve bloqueio parcial no importe de
R$13.711,04, junto ao Banco Bradesco S/A, cujo valor proce-
do ordem de transferência nesta oportunidade, conforme pro-
tocolo n° 20060000498083. Advindo confirmação de transfe-
rência, tome-se por termo à penhora, intimando-se os executa-
dos, nos termos do artigo 475-J, § 1° do CPC. No mais, apre-
sente o credor planilha atualizada do débito, requerendo o que
de direito. Int. Adv. Luís Oscar Six Botton.

30. DECLARATORIA - ESPECIAL - 843/2003 - EVELISE DE
JESUS CINIELLO SERMAN e outro x ABN AMRO BANK S/
A. - DESPACHO DE FLS. 202: Certifique a Escrivania quanto
às alegações de fls.199/200. Int. DESPACHO DE FLS. 203:
Ao que parece, houve algum mal entendido. A parte deverá
formular o pedido de certídão diretamente na Serventia, medi-
ante o pagamento aas custas devidas. Anote-se no distribuidor
a inversao, em face da condenacão dos autores. Aguarde-se o
prosseguimento, mediante oportuna provocação, com os autos
no arquivo e com baixa no boletim. Int. Advs. Arthur Henrique
Kampmann e Luiz Fernando Brusamolin.

31. EXONERACAO DE FIANCA - 913/2003 - FERNANDO
MACEDO GUIMARAES e outro x CLIMM CLINICA DE
ALERGIA E DOENCAS DE PELE e outro - Ao que parece, os
ofícios sequer foram retirados de cartório. Comprove o autor a
retirada eo protocolo dos ofícios expedidos e disponibilizados
à parte desde abril/06 (fls. 144 verso). Int. Advs. CARMEN
SILVIA GARMENDIA e VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES.

32. INVENTARIO - ESPECIAL - 957/2003 - JANNETE APA-
RECIDA MAIA e outros x MARCILIO MAIA e outro - O auto
de partilha de fls. 253/256 deverá ser firmado pelo novo procu-
rador em substituição ao Dr. Elidio de Marco Leal das Silva.
Int. Advs. Sandra Maria Calbar e ELI NUNES MARQUES.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1218/2003 -
ADRIANA RIBEIRO DE TOLEDO TEIXEIRA AZONI x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. - Não
cabe ao autor pactuar sobre aquilo que não lhe pertence, no
caso, as custas processuais e honorários periciais, ademais, ar-
cou com os honorários de seu patrono, conforme item “2” de
fls. 1146, o que contraia o disposto na Lei 1.060/50. Assim,
tendo assumido para si a responsabilidade de efetuar o paga-
mento das custas, revogo o beneficio da assistência judiciária e
determino a remessa dos autos ao contador para ser apuradas
as custas processuais e atualização dos honorários periciais .
Prosseguindo o feito em relação ao cumprimento de sentença,
sendo exeqüente Carlos Galarda e executada Adriana Ribeiro
de Toledo Azoni. Anotações necessárias. Após, intime-se o pe-
rito para indicar bens passiveis de penhora, nos termos do arti-
go 475-J § 3° do CPC. Int. Advs. ALEXANDRE MARTINS
CALIL e Luís Oscar Six Botton.

34. ACAO ORDINARIA - 1255/2003 - JEISON SCHEIDT x
FABRICIO GRATSCH JOMMERTZ - Manifestem-se as par-
tes sobre a informação de fls. 270, requerendo o que de direito.
Int. Advs. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e LI-
RIAN SEXTO BRUSCH.

35. MONITORIA - ESPECIAL - 1525/2003 - CHEMOND -
JOIAS E PRESENTES LTDA x MARIA CRISTINA HIARE-
CK - Dada a ausência de relevância dos fundamentos expostos
(art. 475-M e parágrafo 2° do Código de Processo Civil), rece-
bo a impugnação do devedor sem efeito suspensivo. Ao impug-
nado para manifestar-se, no prazo de 10 dias. Int. Advs. Alziro
da Motta Santos Filho e RAFAEL TADEU MACHADO.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1539/2003 -
SOLANGE MORAIS DE ARAUJO x BV FINANCEIRA S/A.
CREDITO FINANCIAMENTO - Intime-se a parte autora para
efetuar o depósito dos honorários periciais, em seis vezes, sen-
do a primeira parcela no prazo de até dez dias e as demais em
datas subseqüentes à pnmeira. Efetuados os depósitos, intime-
se o perito para inicio dos trabalhos, autorizando, desde já o
levantamento de 50% e assinalando o prazo de 30 dias para
entrega do laudo, ocasião em que lhe será liberado o restante
dos honorários depositados. Int. Advs. PAULO AUGUSTO
AMARAL DE ARAUJO e Karine Cristina da Costa.

37. COBRANCA - SUMARIO - 1540/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS IRACEMA-COND. VII x VITOR
HUGO CARNEIRO e outro - Fica intimada a parte autora a se
manifestar acerca do expediente de fls. 107, em cinco dias (ofi-
cio). Adv. Antonio Emerson Martins.

38. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 1595/2003 -
MTRCDS ASSISPREV CONSULTORIA LTDA x ML REPRES.
COMERCIAS DE PAPEIS LTDA - Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor, em cinco dias. Deverá manifestar-se ain-
da nos autos em apenso, em relação a citação, ainda não efeti-
vada naqueles autos. Int. Adv. ERALDO LACERDA JR..

39. COBRANCA - ORDINARIO - 78/2004 - GRAMIC GRA-
NITOS E MÁRMORES LTDA. x GEOGRAN COMÉRCIO DE
GRANITOS LTDA. - Diante da inércia da parte Autora em aten-

der a determinação de fls. 185 e 188, intime-se o Sr. Perito para
dar início aos trabalhos periciais, utilizando-se da documenta-
ção contida nos autos, e tornando prejudicados eventuais que-
sitos que dependam da prova documental complementar que
foi solicitada e não juntada aos autos. Fica assinalado o prazo
de 40 dias para a entrega do laudo pericial. Intimem-se. Advs.
Ana Lucia Macedo Mansur e LORENA DE LOURDES DO
AMARAL.

40. EXECUCAO DE SENTENCA ARBITRAL - 173/2004 -
FERNANDO JOSE STOCCO x STREITMAR REPRESENTA-
COESD COMERCIAIS LTDA - Sobre a precatória devolvida e
o seguimento do feito, manifeste-se o credor em cinco dias.
Adv. Ardêmio Dorival Mücke.

41. COBRANCA - SUMARIO - 227/2004 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x JEMERSON
AJASSE FRANCO DE GODOY - DESPACHO DE FLS. 188:
Indefiro a intimação da parte executada para cumprir o julga-
do, por falta de previsão legal, devendo incluir ao calculo o
valor da multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo
Civil, automaticamente. (STJ — R.Esp. 954859/RS - Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros). Uma vez que o prazo quinzenal
já decorreu, sem o pagamento espontâneo do debito, intime-se
a parte autora para aditar a memória de cálculo do débito o
valor da multa, bem como indicar, se possível, bens suscetíveis
de constrição (art. 475-J, § 3° do Código de Processo Civil).
Determino a remessa dos autos ao contador judicial para apu-
rar o valor das custas processuais remanescentes, a ser calcula-
da com base no valor total da condenação, para inclusão ao
débito. Int. DESPACHO DE FLS. 189 VERSO: Preparar as
custas processuais no valor de R$273,70, em cinco dias. Advs.
Antonio Emerson Martins e SILVESTRE DIAS DOS REIS.

42. DESPEJO - ORDINARIO - 399/2004 - GENGO ONUKI x
PAWLYNA HAVRYSKO e outro - Processo suspenso por qua-
renta dias. Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e José Fran-
cisco Cunico Bach.

43. MONITORIA - ESPECIAL - 768/2004 - BANCO ITAU S/
A x NUTRISEL DISTRIBUIDORA LTDA e outro - Processo
suspenso por trinta dias. Advs. Daniel Hachem, JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e EDSON CENTANINI.

44. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 981/2004 -
ANIBAL ANTONIO AGUILAR BECERRA x DAGUIBERTO
LEME - Defiro o pedido de vista, por 05 dias. Int. Adv. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA.

45. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1157/2004 - XV COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x SHELL BRASIL S/A e outro
- Ciência as partes acerca da designação de audiência junto ao
Juizo Deprecado (fls. 449). Advs. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES.

46. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1451/2004 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JOSE EUDES MONTEIRO -
Ao autor para manifestar-se sobre a petição e documentos de
fls. 168/207, no prazo de cinco dias. Int. Advs. Alexandre Nel-
son Ferraz e Raimundo Firmino dos Santos.

47. COBRANCA - SUMARIO - 66/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO FILADELFIA x MARIA LUCIA FERREIRA - Pre-
parar as custas processuais no valor de R$18,90, em cinco dias.
Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e MARGARETH BAR-
BOSA DE A. DE MACEDO.

48. ADJUDICACAO COMPULSORIA-SUMAR - 206/2005 -
CIRLEI BUZATTI e outro x BESPALHOK CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA e outro - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs.
MARCELO KINTZEL GRACIANO, GABRIEL BRAGA FA-
RHAT e Luiz Adão De Carli.

49. EMBARGOS DO DEVEDOR - 371/2005 - NELSON PAN-
GRACIO JUNIOR e outro x BANCO BANESTADO S/A -
Recebo a apelação de fls. 268/282, em ambos os efeitos. Ao
Apelado para as contra-razões, no prazo de 15 dias. Após, en-
caminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
nossas homenagens. Int. Advs. João Batista Valim e Luís Eduar-
do Mikowski.

50. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1217/2005 -
BANCO ITAU S/A x XPERT INFORMATICA LTDA e outro -
Fica intimada a parte credora para, no prazo de 05 dias, provi-
denciar o preparo no valor de R$12,00, diretamente em Cartó-
rio, referentes ao porte de correio, bem como para recolher as
custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça no valor de R$148,50,
mediante G.R.C. a ser retirada no balcão da Serventia, referen-
tes à diligência de fls. 47/48 (citação com hora certa). Adv.
Daniel Hachem.

51. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 315/2006 -
BANCO ITAU S/A x CLAUDINEY MARCELO DA CRUZ -
Processo suspenso por quinze dias. Adv. Daniel Hachem.

52. USUCAPIAO - ESPECIAL - 954/2006 - ÁLVARO DA LUZ
LEITE e outro x DENIS SALEM e outros - Processo suspenso
por noventa dias. Advs. ANTONIO CARLOS G. TAQUES, ANA
MARIA SILVERIO LIMA, RENATO COSTA LUIZ P. HORA
e Marcos Bueno Gomes.

53. EXIBICAO - CAUTELAR - 1393/2006 - IZAURA DA SIL-
VA x BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-se o requerido em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs. Carlos Eduar-
do da Silva Ferreira e Luiz Rodrigues Wambier.

54. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 23/2007 -
ROGERIO ALVES DE MELO x BANCO FINASA S/A. - DES-
PACHO DE FLS. 191: Exceca-se um alvará em favor da escri-
vania para levantar o montante concernente as custas processu-
ais, no importe de R$ 300,60 (fls. 187) e outro em favor do

Requerente para saque do saldo remanescente, conforme pedi-
do de fls. 189. A seguir, baixem-se e arqueivem-se. Int. DES-
PACHO DE FLS. 193 VERSO: Ciência a parte autora acerca
do alvará expedido. Advs. Maylin Maffini e FLAVIANO BE-
LINATI G. PEREZ.

55. REVISIONAL DE ALUGUEL - SUMAR - 92/2007 - LUIZ
ANTÔNIO GUIMARÃES x BANCO CITIBANK S/A - Fica
(m) as partes intimadas sobre a proposta de lionorários perici-
ais, no valor de R$ 1.780,00, com prazo de cinco dias para
manifestação. Advs. Ana Paula Wollstein e GIOVANA PISANI
DE OLIVEIRA FRANCO.

56. DECLARATORIA - ESPECIAL - 366/2007 - ZENITRAM
MÓVEIS IND. E COM. LTDA e outros x BANCO ITAÚ S/A -
Fica(m) as partes intimadas sobre a proposta de honorários pe-
riciais, no valor de R$4.974,20, com prazo de cinco dias para
manifestação e depósito, em caso de concordância. Advs. CAR-
LOS MURILO PAIVA e Antonio Celestino Toneloto.

57. SEQUESTRO - CAUTELAR - 456/2007 - FORTUNA
CORRETORA DE COMMODITIES E CONSULTORIA S/A e
outro x REALSUL - REFLORESTAMENTO AMERICA DO
SUL LTDA - Fica intimada a parte autora a se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça. Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA.

58. ALVARA - ESPECIAL - 463/2007 - NATHALIA BARCZAK
BREY - Deve o advogado Arlain Luders firmar a petição de fls.
25/26. Advs. ARLAIN LUDERS e MARCIO GABRIELLI
GODOY.

59. INVENTARIO - ESPECIAL - 601/2007 - DENISE BOU-
TIN GASPARIN x ANTONIO PEDRO GASPARIN JUNIOR -
Manifeste-se o inventariante em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. Adv. JOAO CARLOS FLOR.

60. COBRANCA - SUMARIO - 605/2007 - CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL DO BOSQUE x AIRTON MARCOS DA ROSA
- Defiro a substituição do pólo passivo da demanda. eis que
requerido antes mesmo da homologação (fls, 64). Anotações
necessárias tanto na autuação quanto distribuição. Indefiro a
intimação da parte executada para cumprir o julgado, por falta
de previsão legal, devendo incluir ao calculo o valor da multa
prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, automa-
ticamente. (STJ — R.Esp. 954859/RS - Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros). Uma vez que o prazo quinzenal já decorreu,
sem o pagamento espontâneo do debito, intime-se a parte auto-
ra para aditar a memória de cálculo do débito o valor da multa,
bem como indicar, se possível, bens suscetíveis de constrição
(art. 475-J, § 3° do Código de Processo Civil). Int. Adv. BERE-
NICE APARECIDA GOMES RIBEIRO.

61. ACAO ORDINARIA - 795/2007 - LENICE RINCOSKI x
HSBC - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca do
expediente de fls. 76, em cinco dias (extrato). Advs. Jonas Bor-
ges e Kelly Cristina Worm.

62. INTERDICAO - ESPECIAL - 902/2007 - SANDRA MA-
RIA BUSATO e outros x ANACLETO BUSATO - Fica(m) as
partes intimadas sobre a proposta de honorários periciais, no
valor de R$3.500,00, com prazo de cinco dias para manifesta-
ção e depósito, em caso de concordância. Adv. Carlos Joaquim
de Oliveira Franco.

63. ALVARA - ESPECIAL - 1007/2007 - FLAVIO APPEL SCHI-
AVON - Aguarde-se, por trinta dias, o cumprimento do despa-
cho de fls. 18, pelo autor. Adv. Eduardo Alberto Marques Vir-
mond.

64. EXIBICAO - CAUTELAR - 1115/2007 - AYLTON PAU-
LUS JUNIOR x BANCO ITAÚ S/A e outro - Defiro o pedido
retro. Admito a emenda à inicial, corrija-se a autuação e regis-
tro, incluindo o Banco Banestado S/A no pólo passivo da de-
manda. Após, mediante o pagamento de custas para porte cor-
reio, citem-se com as advertências legais. Int. Adv. Gerson Pau-
lus de Campos.

65. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1214/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x LUIZ CARLOS FERREIRA FRANCA FILHO
- Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça. Adv. Antonio Celestino Toneloto.

66. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1463/2007 -
ADENIR JOSÉ SOARES DA SILVA x AUTOS EXCELENCE
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - DESPACHO DE FLS.
71: Corrija-se autuação, conforme despacho de fls. 25. Cabe
ao Autor diligenciar junto ao Registro de Imóveis, por ser pro-
videncia que lhe compete. Proceda-se a Escrivania consulta
junto DETRAN, via sistema. Procedi protocolamento de or-
dem de bloqueio de valores, junto ao sistema BACENJUD, sob
nº. 20080000680444. Int. Adv. Alessandro José Mendonça Vi-
ana.

67. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1628/2007 -
UNIBANCO - UNIÃO BANCO BRASILEIROS S/A x AUGE
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - ME e outros - Recolher
a importancia de R$49,00 visando a diligencia através de ofici-
os. Adv. Luís Oscar Six Botton.

68. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1804/2007 - CONFE-
DERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA - CBG e outro x
BÁRBARA ELISABETH LAFFRANCHI e outro - Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, em cinco dias, justificando-as, bem como manifestem-se
sobre a possibilidade de composição, em audiência. Int. Advs.
Marcelo de Souza Teixeira e FRANCISCO AUGUSTO ZAR-
DO GUEDES.

69. COBRANCA - SUMARIO - 23/2008 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO UAYÊ x ASSOCIAÇÃO DOS GERENTES DE
VENDAS DO PARANÁ - Fica intimada a parte autora a se
manifestar acerca do expediente de fls. 50/51, em cinco dias

(oficio). Adv. Marilza Matioski.

70. COBRANCA - SUMARIO - 147/2008 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO CHAMBORD x DARCIR DJALMA MORATELLI
e outro - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça. Adv. Sidney Adilson Gmach.

71. COBRANCA - SUMARIO - 150/2008 - CONJUNTO RES.
PETRÓPOLIS e outro x JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e ou-
tro - Replica prejudicada em razão da ausência da parte autora.
Venham os autos conclusos. Advs. Emerson Luiz Vello e Tati-
ana Natal.

72. MONITORIA - ESPECIAL - 177/2008 - HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x LOBOS CAR COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA. e outros - Sobre os embargos opos-
tos, manifeste-se o autor em dez dias. Advs. Luiz Alberto Fon-
tana França e JOEL GONÇALVES LIMA JUNIOR.

73. MONITORIA - ESPECIAL - 187/2008 - CREDIMIX FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x MARCOS AURELIO DA SIL-
VA - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça. Adv. Manif Antonio Torres Ju-
lio.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 226/2008 - BAN-
CO ITAÚ S/A x DÉBORA SALOMÃO - Recolher R$169,50
relativos as diligências realizadas pelo meirinho. Adv. Marcio
Ayres de Oliveira.

75. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 242/2008 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ESCOLA INOVAÇÃO
EDUCAÇÃO IEEFSC e outros - Fica intimada a parte autora a
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. Adv.
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 294/2008 - BAN-
CO BMG S/A x DAIANA CRISTINA CARVALHO DOS AN-
JOS - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça. Adv. Michelly Cristina Alves
Nogueira Tallevi.

77. PROTESTO - CAUTELAR - 382/2008 - COOPERFRETE
- COOP. PARANAENSE DE FRETEIRO RODOVIÁ x DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA e outros - Recolher a
importancia de R$49,00 visando a diligencia através de OFICI-
OS. Adv. Marlus Jorge Domingos.

78. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 391/2008 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANTONIO LEONILSO DOS
SANTOS MACIEL - Fica intimada a parte autora a se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça. Adv. Rosiane Apa-
recida Martinez.

79. EXIBICAO - CAUTELAR - 409/2008 - GERSON FRAN-
ÇA x FININVEST ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO - Sobre a contestação, manifeste-se o autor em dez
dias. Advs. Karin Lucy Bettinghausen e José Augusto Araújo
de Noronha.

80. CAUTELAR INOMINADA - 477/2008 - MULTITRANS
TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS LTDA x CLARO -
TELET S/A - Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s) autora(s) acer-
ca da correspondecia devolvida (fls. 179). Adv. Daniel Prates.
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0115 000646/2008

FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0024 000686/2003
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0045 001166/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0069 000239/2007

0100 000324/2008
0122 002497/0000

FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0080 001306/2007
FLAVIO MENDES BENINCASA 0072 000643/2007
FRANCELIZE ALVES MORKING 0061 001155/2006
FRANCIELE FONTANA 0120 002495/0000

0121 002496/0000
FRANCISCO ANTONIO FRAGATA 0025 000869/2003
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0045 001166/2005
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0008 000696/1997
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0006 000056/1996
GERALD KOPPE JUNIOR 0075 000903/2007
GERSON LUIZ WENZEL 0105 000489/2008
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0028 000039/2004
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0011 000140/2000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0011 000140/2000
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0039 000214/2005
GLAUCO IWERSEN 0010 000014/2000

0072 000643/2007
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0032 001187/2004
GUILHERME BABORA DO CARVA 0064 001568/2006
GUILHERME BARBOSA DE ARAÚ 0058 000665/2006
GUILHERME GEHLEN 0034 001299/2004
GUILHERME KLOSS NETO 0037 000022/2005
GYSELE VIEIRA SILVA 0025 000869/2003
HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0061 001155/2006
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0025 000869/2003
HENRIQUE CARTAXO FERNANDE 0075 000903/2007
HERICK PAVIN 0067 000089/2007
HERRMANN EMMEL SCHWARTZ 0054 000445/2006
HUGO RAITANI 0018 000658/2002

0111 000629/2008
HUMBERTO COLOMBO RIBAS 0044 000926/2005
IGOR RAFAEL MAYER 0037 000022/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0040 000302/2005

0077 001093/2007
ISABELLE TARAZI VALETON 0078 001111/2007

0095 000092/2008
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0066 001628/2006
IVO SANTO JUNIOR 0025 000869/2003
JACKCIELI C KAPFENBERGER 0061 001155/2006
JACKSON LUIS EBLE 0075 000903/2007
JACQUELINE IWERSEN DE LOY 0075 000903/2007
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0035 001541/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0028 000039/2004
JANAINA MIRIELLE TONELLA 0042 000559/2005
JANAINA ROVARIS 0005 001073/1995

0078 001111/2007
JANARY SCANDELARI BUSSMAN 0044 000926/2005
JANDUY TARGINO FACUNDO 0080 001306/2007
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0009 000653/1998
JEANE CARLA REDIN 0025 000869/2003
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0066 001628/2006
JEFERSON WEBER 0012 000486/2000

0048 001441/2005
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0022 000091/2003
JOACIR JOSE FAVERO 0070 000277/2007

0114 000645/2008
0115 000646/2008

JOANITA FARYNIAK 0011 000140/2000
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0015 000195/2002
JOAO BOSCO LEE 0074 000731/2007
JOAO CARLOS REGIS 0058 000665/2006
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0038 000074/2005

0057 000613/2006
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0088 001774/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0011 000140/2000
JOAO LOIZEL 0008 000696/1997
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0092 001886/2007
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0022 000091/2003
JOHNSON SADE 0066 001628/2006

0108 000615/2008
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0025 000869/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0075 000903/2007
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0120 002495/0000

0121 002496/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0010 000014/2000
JOSE ARI MATOS 0085 001626/2007
JOSE BASILIO GUERRART 0048 001441/2005
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0074 000731/2007
JOSE CUNHA GARCIA 0082 001363/2007
JOSE DEVANIR FRITOLA 0003 000535/1993
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0001 000949/1991

0002 000607/1992
JOSE MADSON DOS REIS 0028 000039/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0072 000643/2007
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0045 001166/2005
JOSELIA A. KUCHLER 0002 000607/1992
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0066 001628/2006
JUAREZ DA FONSECA 0034 001299/2004
JUÇARA ADELINA SOARES FLO 0113 000634/2008
JULIANA MICHELE ASSUNÇÃO 0097 000142/2008

0103 000369/2008
JULIANA PIANOVSKI PACHECO 0018 000658/2002

0111 000629/2008
JULIANA WERKHAUSER 0072 000643/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0069 000239/2007
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0034 001299/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0098 000169/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0044 000926/2005
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0034 001299/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 001073/1995

0011 000140/2000
0049 000251/2006

JULIO CESAR BROTTO 0045 001166/2005
JÚLIO CÉSAR LEÃO COELHO 0107 000601/2008
JUSCELINO SAVARIS 0005 001073/1995
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0009 000653/1998

0104 000451/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 0070 000277/2007

0081 001313/2007
0114 000645/2008
0115 000646/2008

KARINE PEREIRA 0061 001155/2006
KARL GUSTAV KOHLMANN 0099 000243/2008

0111 000629/2008
KARLA MARIA TREVIZANI 0096 000107/2008
KATHLEEN SCHOLZE 0121 002496/0000
KEITY SUTO TROMBELI 0025 000869/2003
KELLY CRISTINA WORM 0024 000686/2003

0054 000445/2006
KLEBER VELTRINI TOZZI 0080 001306/2007

0087 001641/2007
LACIR GUARENGHI 0029 000388/2004

0042 000559/2005
LAMA IBRAHIM 0104 000451/2008
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0025 000869/2003
LARISSA KARLA DE PAULA E 0025 000869/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0081 001313/2007
LEONARDO RIBAS LOVO 0054 000445/2006
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0081 001313/2007
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0011 000140/2000
LEONEL STEVAM FILHO 0089 001777/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 000022/2005

0040 000302/2005
0077 001093/2007

LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0112 000633/2008
0117 000649/2008

LINCOLN LOURENCO MACUCH 0071 000453/2007
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0015 000195/2002
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0120 002495/0000

0121 002496/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0062 001241/2006
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0094 000084/2008
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0063 001354/2006
LUCIANA SBRISSIA E SILVA 0063 001354/2006
LUCIANO ANGHINONI 0028 000039/2004
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 0009 000653/1998
LUCIANO SOARES PEREIRA 0080 001306/2007

0087 001641/2007
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0005 001073/1995
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0034 001299/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0023 000108/2003
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0010 000014/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 0046 001243/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 001073/1995

0078 001111/2007
0095 000092/2008

LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0002 000607/1992
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0006 000056/1996
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0056 000497/2006
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0023 000108/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0066 001628/2006
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0028 000039/2004
LUIZ CARLOS FRANCO 0087 001641/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0015 000195/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0001 000949/1991

0002 000607/1992
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0031 000945/2004

0067 000089/2007
LUIZ GONZAGA STREHL 0028 000039/2004
LUIZ GUILHERME LEITE 0006 000056/1996
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0075 000903/2007
LUIZ LIMA 0014 001515/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0011 000140/2000

0023 000108/2003
0083 001533/2007
0085 001626/2007

LUIZ SGANZELLA LOPES 0059 000996/2006
LUZIA ADRIANA COSTA 0051 000374/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0052 000377/2006
MAGNUS CARAMORI 0027 001451/2003

0044 000926/2005
MANFRED PAULS 0047 001290/2005
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0061 001155/2006
MARCELLO TABORDA RIBAS 0061 001155/2006
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0018 000658/2002

0111 000629/2008
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0060 001141/2006
MARCELO JOSE CISCATO 0062 001241/2006
MARCELO MENEZES F. CAIRES 0065 001623/2006
MARCELO OLIVA MURARA 0087 001641/2007
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0058 000665/2006
MARCIA DIAS RUBINECK 0025 000869/2003
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0082 001363/2007
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0072 000643/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0027 001451/2003

0044 000926/2005
0101 000337/2008

MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0054 000445/2006
MARCO ANTONIO LANGER 0026 001087/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0097 000142/2008

0103 000369/2008
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0024 000686/2003
MARCOS DE DEUS DA SILVA 0080 001306/2007
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0067 000089/2007
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0124 002499/0000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0123 002498/0000
MARCOS VENDRAMINI 0031 000945/2004
MARCOS VINICIUS RODRIGUES 0070 000277/2007

0114 000645/2008
0115 000646/2008

MARCOS WENGERKIEWICZ 0098 000169/2008
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0054 000445/2006
MARIA ALICE ROSS 0052 000377/2006
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 0010 000014/2000
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0079 001247/2007
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MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0075 000903/2007
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0067 000089/2007
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0095 000092/2008
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0085 001626/2007
MARIA MADALENA REGO B W D 0025 000869/2003
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0075 000903/2007
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0109 000617/2008
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0109 000617/2008
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0075 000903/2007
MARILI RIBEIRO TABORDA 0052 000377/2006
MARILIA MARIA PAESE 0022 000091/2003
MARILU FERREIRA 0025 000869/2003
MARILZA MATIOSKI 0056 000497/2006

0090 001821/2007
MARISA DE CASTRO MAIA 0014 001515/2001
MARISTELA BUSETTI 0117 000649/2008
MARIZ MENDES MAY 0001 000949/1991
MARLI T. D AVILA CARGNIN 0002 000607/1992
MARLUS JORGE DOMINGOS 0120 002495/0000

0121 002496/0000
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0091 001829/2007
MAURICIO MACHADO SANTOS 0091 001829/2007
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0058 000665/2006
MAURICIO VIEIRA 0008 000696/1997

0036 001835/2004
MAURO CURY FILHO 0029 000388/2004

0031 000945/2004
0038 000074/2005
0042 000559/2005
0057 000613/2006
0067 000089/2007

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0029 000388/2004
0031 000945/2004
0038 000074/2005
0042 000559/2005
0057 000613/2006
0067 000089/2007

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0082 001363/2007
MELISSA DE ALBUQUERQUE S 0075 000903/2007
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0075 000903/2007
MICHELLE HÖRLLE 0092 001886/2007
MICHELLE PINTERICH 0075 000903/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0100 000324/2008
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0083 001533/2007
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0024 000686/2003
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0100 000324/2008
MILTON DA CUNHA NETO 0024 000686/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 000014/2000

0072 000643/2007
MILTON RICARDO E SILVA 0104 000451/2008
MIRIAM BELUCO 0015 000195/2002
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0010 000014/2000

0072 000643/2007
MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0052 000377/2006
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0017 000583/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0072 000643/2007
MORIANE PORTELLA GARCIA 0094 000084/2008
MOZARA COAS THOME 0054 000445/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0010 000014/2000

0072 000643/2007
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0061 001155/2006
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0013 000251/2001
NELSON COUTO DE REZENDE J 0037 000022/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0014 001515/2001
NELTO LUIZ RENZETTI 0024 000686/2003

0054 000445/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0039 000214/2005
NIVALDO MIGLIOZZI 0022 000091/2003
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0084 001612/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0029 000388/2004

0042 000559/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0029 000388/2004

0042 000559/2005
OSCAR FLEISCHFRESSER 0084 001612/2007
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0020 000794/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0065 001623/2006
OSMAR ALFREDO KOHLER 0082 001363/2007
OSVALDO JOSÉ WOYTOVETCH B 0025 000869/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0013 000251/2001
OTTO JOAO LYRA NETO 0055 000471/2006
PATRICIA NYMBERG 0045 001166/2005
PAULO BRANCO 0082 001363/2007
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0075 000903/2007
PAULO CESAR SILVEIRA 0077 001093/2007
PAULO ERNESTO CUNHA 0058 000665/2006
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0044 000926/2005

0073 000660/2007
PAULO MARCELO SEIXAS 0093 000059/2008
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0071 000453/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0037 000022/2005

0040 000302/2005
0077 001093/2007

PAULO ROBERTO GOMES 0068 000236/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0007 001251/1996
PAULO SERGIO GUEDES 0012 000486/2000
PAULO SERGIO NIED 0037 000022/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0100 000324/2008

0116 000647/2008
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0096 000107/2008
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0092 001886/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0075 000903/2007
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0072 000643/2007
PETERSON ZANCANELLA 0064 001568/2006
PRISCILA PERELLES 0061 001155/2006
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0060 001141/2006
RACHEL ARY MENDES RAMALHO 0080 001306/2007
RAFAEL RAMON 0075 000903/2007
RAFAELA ELIZABETH LIPAROT 0078 001111/2007

0095 000092/2008
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0086 001639/2007
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0080 001306/2007

0087 001641/2007
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0072 000643/2007

REGINA TANIA BORTOLI 0023 000108/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0019 000689/2002

0051 000374/2006
0119 002494/0000

REINALDO JOSE ANDREATTA 0033 001286/2004
RENATA MARIN SARI 0061 001155/2006
RENATA SILVA CASSIANO 0025 000869/2003
RENATO BELTRAMI 0075 000903/2007
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0025 000869/2003
RENE ARIEL DOTTI 0045 001166/2005
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0047 001290/2005
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0037 000022/2005
RICARDO MARQUES RISSATO 0110 000622/2008
RICARDO RONDINELLI MENDES 0075 000903/2007
RITA DE CASSIA C. DE VASC 0085 001626/2007
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0044 000926/2005
ROBERTO NISHIMURA 0099 000243/2008

0111 000629/2008
RODRIGO DOLFINI 0027 001451/2003
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0027 001451/2003

0044 000926/2005
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0030 000465/2004
RODRIGO PARREIRA 0061 001155/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0045 001166/2005
ROGERIO VERAS 0062 001241/2006
RONNIE KOHLER 0082 001363/2007
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0064 001568/2006
ROSANE LOYOLA BASSO 0032 001187/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0013 000251/2001
ROSICLER RODRIGUES DOS SA 0025 000869/2003
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0012 000486/2000
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 0022 000091/2003
RUY ANTONIO LOPES 0068 000236/2007
RUY CARDOSO FERREIRA 0010 000014/2000
SANDRA REGINA RODRIGUES 0061 001155/2006
SANDRO MADUREIRA BARZ 0024 000686/2003
SARA CECILIA ROCHA 0006 000056/1996
SARUZE THOMAZI 0120 002495/0000

0121 002496/0000
SAULO DE TARSO A CARNEIRO 0030 000465/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0011 000140/2000
SELMA PACIORNIK 0021 001269/2002
SERGIO NEY OLIVEIRA CASTR 0072 000643/2007
SERGIO PENTEADO FERREIRA 0080 001306/2007
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0061 001155/2006
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0072 000643/2007
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0102 000357/2008
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0003 000535/1993
SILVANA DA SILVA 0060 001141/2006
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0061 001155/2006
SILVIANE SCLIAR SASSON 0075 000903/2007
SILVIANI IWERSON BARONE 0061 001155/2006
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0034 001299/2004
SIMONE KOHLER 0082 001363/2007
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0072 000643/2007
SONIA ITAJARA FERNANDES 0015 000195/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0011 000140/2000
STELA MARLENE SCHWERZ 0009 000653/1998
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0061 001155/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0023 000108/2003

0083 001533/2007
0085 001626/2007

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0011 000140/2000
THAIS GOCHI PINTO 0052 000377/2006
THEODORO FERNANDES DE CRU 0066 001628/2006

0108 000615/2008
THIAGO GARDAI COLLODEL 0084 001612/2007
THIAGO WERNER RAMASCO 0075 000903/2007
TIAGO CANTUARIA NOVAIS RI 0089 001777/2007
TOBIAS DE MACEDO 0024 000686/2003

0054 000445/2006
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0001 000949/1991
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0072 000643/2007
VALDEMAR ANDREATTA 0033 001286/2004
VALDEMAR MORÁS 0118 000656/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0011 000140/2000

0016 000196/2002
0050 000269/2006

VALERIA GASPARIN 0039 000214/2005
VALERIA OLSZEVSKI 0009 000653/1998
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0005 001073/1995
VANDERLEI JOSE DA SILVA 0002 000607/1992
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0045 001166/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0070 000277/2007

0081 001313/2007
0114 000645/2008
0115 000646/2008

VICTOR GERALDO JORGE 0024 000686/2003
VICTOR KUNDZIN JR 0074 000731/2007
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0028 000039/2004
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0065 001623/2006
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0025 000869/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 000108/2003
WILSON EDGAR KRAUSE FILHO 0099 000243/2008

0111 000629/2008
WINICIUS RUBELE VALENZA 0037 000022/2005
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0066 001628/2006

0108 000615/2008

1. SUMARIA DE COBRANCA-949/1991-COND PARQUE
RES FAZENDINHA x ESP. MARIA DE LOURDES BITTEN-
COURT PEREIRA REP. e outro- Deve a parte interessada pa-
gar custas de oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. MARIZ MEN-
DES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELITA
G.L. DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, CRISTINA KAKAWA e JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/1992-RO-
MILDA LUIZA KUSS x ANTONIO RANGEL FRANCHI E e
outros- Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da
taxa devida, oficie-se a receita federal como requerido. Sobre-
vindo as informações, manifeste-se a parte exequente no prazo

de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T. D AVILA
CARGNIN, JOSELIA A. KUCHLER, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA, CELSO LUIS MARRA e VANDERLEI JOSE DA
SILVA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-535/1993-CENIZ
COM E REP TEXTEIS LTDA x MARIO RAZERA MACHA-
DO E CIA LTDA- Defiro por ora, a citação dos executados no
endereço informado em fl. 460, a qual deverá ser realizada ain-
da pela sistemática antiga, considerado que já houve citação
valida nos autos da empresa executada, não podendo assim,
dar tratamento desigual aos que se encontram na mesma situa-
ção. Expeça-s mandado . Int. Custas de oficial de justiça R$
148,50. -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, JOSE DEVA-
NIR FRITOLA, SIDNEI APARECIDO CARDOSO, DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e FABIO AMARAL NO-
GUEIRA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-951/1995-ANNE
LOUISE GOMES e outros x AYRTON DE OLIVEIRA- Inti-
me-se a parte exequente para se manifestar nos autos, no prazo
de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Adv.
CLARISSA WANDSCHEER-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1073/1995-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x VITRAN COM DE VIDROS
LTDA e outros- Defiro o pedido de prorrogação de prazo como
requerido pelo oficial de justiça em fl. 120. Intime-se a parte
exequente para se manifestar sobre o contido na certidão de fl.
120, no prazo de dez dias. Int. -Advs. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LU-
CIA TAVARES DE BARROS, ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBA-
NO, LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JUSCELINO SAVA-
RIS-.

6. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-56/1996-BANCO
ITAU S/A x ADILSON LUIZ SERBAKE - ME- Remetam-se
os autos para o arquivo provisório com as devidas baixas até a
manifestação da parte interessada. Int. -Advs. GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, EDWARD MANDARINO, ANDRE LUIS MAR-
TINS, ADRIANA CLARA BOGO, LUIZ GUILHERME LEI-
TE, ELIS DANIELE SENEM, LUIZ ALBERTO LESCHKAU
e SARA CECILIA ROCHA-.

7. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1251/1996-GLOECIR
BIANCO x BELA VISTA INCORPORAÇOES LTDA- Intime-
se a parte executada para atender ao contido em fl. 817 face a
proposta por ela anteriormente apresentada. Prazo de dez dias.
Decorrido o prazo, com ou sem o cumprimento do comando
judicial supra, manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez
dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. PAULO
ROBERTO JENSEN e ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM-.

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO-696/1997-ELI SOUZA
DOS SANTOS x EL MAGO BAR E PETISCARIA LTDA- Deve
a parte autora pagar despesas postais no valor de R$ 45,00. -
Advs. MAURICIO VIEIRA, FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS e JOAO LOIZEL-.

9. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-653/1998-
CONCORDE ADM. DE BENS LTDA x GIOVANA TARQUI-
NIO e outro- Ciência às partes do contido no oficio recebido
em fl. 778. Int.-Advs. VALERIA OLSZEVSKI, STELA MAR-
LENE SCHWERZ, DANIELE ESMANHOTTO, ANTONIO
EMERSON MARTINS, LUCIANO CHIZINI CHEMIN, JA-
QUELINE LORENA MIGLIORINI LOIK e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-.

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO-14/2000-JOSE DO
CARMO SILVEIRA x EMESO CONST INCORPORACOES
E VENDA DE IMOVEIS LTDA- Intime-se a parte credora para
que no prazo de dez dias dê prosseguimento ao feito juntando
memória de cálculo atualizada, requerendo o que entender de
direito. Int. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MARIA AME-
LIA CAMARGO TAQUES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, DANIELLE DE-
RENLANYJ VIANNA, ANDERSON HATAQUEIAMA e LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-140/2000-DINARTE VA-
LENTE e outro x BANCO ITAU S/A- Em face do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos
na inicial da ação de revisão de contrato, determinando: a) a
limitação de juros no patamar de IO% ao ano; b) a retirada da
cobrança do CES; c) o afastamento das amortizações negati-
vas, devendo os juros não pagos postos em uma conta em sepa-
rado. Tendo em vista que cada parte venceu em partes suas
pretensões, condeno cada uma ao pagamento de metade das
custas processuais, devendo cada um arcar com os honorários
de seu patrono. Em relação aos embargos à execução, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos postos na ini-
cial, determinado a adequação dos valores executados de acor-
do com a fundamentação supra. Condeno cada partes ao paga-
mento de 50% das custas processuais, cada uma devendo arcar
com os honorários de seus patronos. Extraia-se cópia desta sen-
tença e junte-se nos autos de embargos e de execução. -Advs.
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, ALDACI DO CARMO
CAPAVERDE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, CRISTINA POLLI BITTEN-
COURT, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO CO-

ELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MAR-
TINS, CAMILA GBUR HALUCH, FERNANDA LEHMANN
LOUREIRO, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO RODRIGUES
BAENA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

12. SUMARIA DE COBRANCA-486/2000-EDIFICIO GOL-
DEN LYON x ACCACIO MARIANO FERNANDES- Indefiro
o pedido de fls. 449/450, eis que as custas do cartório de regis-
tro de imóveis são devidas. Intime-se a parte interessada para
que no prazo de cinco dias dê prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito. Int. -Advs. JEFERSON WE-
BER, ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA, PAULO SER-
GIO GUEDES, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI M DE SIQUEIRA e BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-251/2001-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x JOAQUIM SIL-
VA DA CUNHA e outro- Expeça-se mandado para avaliação
do imóvel penhorado. Sobrevindo o laudo, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias. Int. -Advs. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN-.

14. CAUTELAR INOMINADA-1515/2001-BERNADETE
HIGA LIMA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Acerca do
oficio recebido, diga a parte exequente no prazo de dez dias. -
Advs. LUIZ LIMA, MARISA DE CASTRO MAIA, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-.

15. RESCISAO DE CONTRATO-195/2002-CLARICE DOS
SANTOS MELLO x ECORA S/A-EMPRESA DE CONSTRU-
CAO E RECUP. DE ATIVOS- O encargo de fiel depositário do
bem em mãos da executada decorre de texto de lei (§ 4º do art.
659 do CPC). Face às dificuldades encontradas para intimar
pessoalmente a executada, com fulcro no §§ 4º e 5º do art. 652,
intime-se a devedora na pessoa do seu procurador para opor
embargos, no prazo de 10 dias, querendo. Int. -Advs. MIRIAM
BELUCO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
SONIA ITAJARA FERNANDES, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, JOAO ALFREDO
FAIAD E SILVA, ANDRE LUIZ CALVO e LINCOLN TAYLOR
FERREIRA-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MATILDE CECILIA ENGEL-
Defiro o pedido retro. Procedam-se as retificações necessárias,
informando-se ainda ao oficio distribuidor. Intime-se a parte
exequente para requerer o que entende de direito. Int .-Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-.

17. ACAO MONITORIA-583/2002-WESTPHALEN FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x MICHELE SUE HASEGAWA BAS-
SO e outro- Deve a parte autora pagar custas de oficio no valor
de R$ 10,00. -Advs. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF,
ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA e MITSUYO FU-
GIMOTO STONOGA-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/2002-CALC
MOBILE REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA x MAR-
CELO XAVIER REA- Acerca da conta, manifestem-se as par-
tes no prazo de dez dias. -Advs. ADYR RAITANI JUNIOR,
MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS, JULIANA PIA-
NOVSKI PACHECO e HUGO RAITANI-.

19. ACAO MONITORIA-689/2002-BANCO ITAU S/A x PRO-
TECT IND.,COM.,IMP.E EXP.DE EQUIP.ELETR.LTDA e
outro- Anote-se a procuração de fl. 182. Suspendo o feito nos
termos do art. 791 inciso III do CPC. Int. -Advs. DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-794/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S.C LTDA x FRANCISCA
LUIZA DA SILVA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de novo
oficio, face o contido em fls. 87. Custas de oficio R$ 10,00. -
Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e OSCAR MAS-
SIMILIANO M. GODOY-.

21. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1269/2002-CRIS-
TINA TATSUMI KAIBAVA YAMASHIRO x CLINIPAN-CLI-
NICA PARANAENSE DE ASSIT.MEDICA LTDA- Aguarde-
se a confirmação da instituição financeira a respeito do pedido
de transferência do valor bloqueado. Sobrevindo tal conforma-
ção, desde já defiro o levantamento do valor pela parte autora,
pague-se mediante quitação. Expeça-se alvará. Nada mais sen-
do requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos com as
baixas devidas ante o cumprimento do julgado. Int. -Advs.
ARTUR GABRIEL FERREIRA, EDGAR LENZI e SELMA
PACIORNIK-.

22. ANULATORIA C/C INDENIZACAO-91/2003-MARCELO
DALLAZEM x WANDER JESUS CALLEGARI- Sobre o con-
tido em fls. 280/281, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias. Int. -Advs. NIVALDO MIGLIOZZI, RUBIANO AU-
GUSTO RECCANELLO LISBOA, MARILIA MARIA PAESE,
JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF e FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-.

23. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-108/2003-VINI-
CIUS MILANO BUDEL e outro x BANCO ITAU S/A-CREDI-
TO IMOBILIARIO- Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias à parte autora. Após, sobre o pedido de
parcelamento dos honorários diga o perito. Em caso de concor-
dância, intime-se o autor para depósito da primeira parcela no
prazo de cinco dias, e em seguida, intime-se o perito para iní-
cio dos trabalhos. Int. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, ANDREIA MARINA LATREILLE, REGINA TA-
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NIA BORTOLI, ANA CRISTINA H. XAVIER, CARLOS HEN-
RIQUE S. PERSOLI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

24. DECLARATORIA DE NULIDADE-686/2003-FOGO &
LAZER LTDA x ISOLCRET IND.COM.DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA-ME e outro- Hei por bem, antes de deter-
minar as necessárias intimaçõese ou providências quanto ao
cumprimento de sentença. em determinar a intimação pessoa
do síndico da massa falida para manifestação no prazo de cinco
dias. Sobrevindo a manifestação, voltem os autos conclusos para
deliberações. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. VICTOR
GERALDO JORGE, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI-
OR, MIGUEL DONATO VASCONCELLOS FILHO, SANDRO
MADUREIRA BARZ, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FA-
DEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, FLAVIA IRIS DA
SILVA PAIAO, MILTON DA CUNHA NETO e NELTO LUIZ
RENZETTI-.

25. SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-869/2003-AVA-
NIR KNAPP ZEN x CREDICAR S/A ADM DE CARTAO CR.-
A questão sobre a liquidação do julgado já restou resolvida pelo
despacho de fl. 322 e seguintes. Nada sendo requerido no pra-
zo de dez dias, voltem os autos conclusos para decisão com
relação a liquidação do julgado. Int. -Advs. RENATO DA SIL-
VA OLIVEIRA, JEANE CARLA REDIN, ALCINDO LIMA
NETO, VIVIANE KARINA TEIXEIRA, ROSICLER RODRI-
GUES DOS SANTOS, CARMEN LUCIA VILLACA VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA
REGO B W DE ALMEIDA, GYSELE VIEIRA SILVA, LA-
RISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA, LARISSA KARLA
DE PAULA E SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, MARI-
LU FERREIRA, MARCIA DIAS RUBINECK, RENATA SIL-
VA CASSIANO, ANTONIO CARLOS KOPPE, IVO SANTO
JUNIOR, JORGE AUGUSTO DE MATOS, CLAUDIA BUE-
NO GOMES, FABIOLA CUETO CLEMENTI, CELSO CO-
SER JR, OSVALDO JOSÉ WOYTOVETCH BRASIL, FRAN-
CISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e ELISA DE CARVA-
LHO-.

26. ANULATOR.ASSEMBLEIA DE COND.-1087/2003-LUIZ
JOSE DE OLIVEIRA KESIKOWSKI x CONDOMINIO
SHERWOOD BOSQUE RESIDENCIAL- Preliminarmente,
intime-se a parte exequente para apresentar memória de cálcu-
lo atualizada do seu crédito. Para o leilão do bem penhorado,
designo os dias 01 e 11 de agosto de 2008, às 14 horas, no local
de costume. Intimações necessárias. Int. -Advs. CESAR AU-
GUSTO GAVRON e MARCO ANTONIO LANGER-.

27. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1451/2003-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x HELIANA PALMA SOHN- Cite-se a ré (fl. 19) no en-
dereço indicado às fl. 118. Int. Custas de oficial de justiça R$
99,50. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, RODRIGO DOL-
FINI, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO FERNANDES DA
SILVA-.

28. COBRANCA DE IND. DE SEGURO-39/2004-MARIA
LORECY MACHADO x HSBC SEGUROS BRASIL S.A- Ci-
ência às partes da baixa dos autos da Superior instância e nada
sendo requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos
com as baixas devidas. Int. -Advs. LUIZ GONZAGA STREHL,
ARIVALDIR GASPAR, JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO, CA-
ROLINA E PUEHRINGER, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
LUCIANO ANGHINONI, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, VILSON RIBEIRO DE ANDRADE e ALEXANDRE
ALMEIDA DA SILVA-.

29. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-388/2004-NEIDE-
LIS GONCALVES QUERINO e outros x ALO IMOVEIS LTDA
e outros- 1. Diante do grande lapso de tempo em que este pro-
cesso ficou parado, sem motivo aparente, intime-se a Sra. Peri-
ta para informar se mantêm os valores indicados para produzir
o laudo pericial. 2. Saliente-se ainda que a parte autora é res-
ponsável pelo pagamento dos honorários, sendo, entretanto,
beneficiária da justiça gratuita. 3. Intimem-se. -Advs. MAURO
CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LACIR GUAREN-
GHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA PALU-
DZYSZYN MEISTER-.

30. INVENTARIO-465/2004-ANTONIO AURELIANO RAI-
MUNDO DE LIMA e outros x SIRLEI APARECIDA TRIN-
DADE DE LIMA- Dê-se vista dos autos ao ministério público.
Int. -Advs. SAULO DE TARSO A CARNEIRO e RODRIGO
LUIS KANAYAMA-.

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-945/2004-MARGA-
RETE GONCALVES DOS SANTOS VANDOSKI x AZ IMO-
VEIS LTDA- O feito já recebeu sua prestação jurisdicional,
portanto, indefiro o pedido de fl. 202. Arquivem-se os autos.
Int. -Advs. MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1187/2004-AD-
VOCACIA TRAB. ALBERTO MANENTI & ASSOCIADOS
S/C x JOAO MARIA SILVEIRA DORIGO- Indefiro o pedido
retro por ora considerando que não se esgotaram todas as tenta-
tivas de localizar o executado. Oficie-se à COPEL, as empre-
sas de telefonia bem como a receita federal na busca do atual
endereço do devedor. Sobrevindo as informações, manifeste-se
o exequente, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int. Custas de oficio R$ 70,00. -Advs. ALBERTO
MANENTI, EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR, RO-
SANE LOYOLA BASSO, ADEMILSON DE MAGALHAES e

GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-.

33. REPARACAO DE DANOS-1286/2004-CLEVERLEI SE-
RAFIN DOS SANTOS x ANTONIO LIPSKI- Cumprido o dis-
posto no § 1º, art 267, intime-se pessoalmente a parte autora
para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do feito
por abandono. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. VALDE-
MAR ANDREATTA, REINALDO JOSE ANDREATTA, DA-
LIANE CRISTINA ARMSTRONG e DAVI LIPSKI-.

34. SUM. DECL. DE NUL. DE TITULO-1299/2004-AUDI-
PLAY ENTRETENIMENTO LTDA x GEORGIA DE SA BAR-
RETO FRANCO DE SOUZA- Preliminarmente, oficie-se a
instituição financeira que realizou os bloqueios para disponibi-
lize os valores para este Juízo em conta remunerada. Atendida
a deterrminação supra, lavre-se termo de conversão dos blo-
queios em depósito, intimando na seqüência a parte executada
na pessoa do seu procurador para que , no prazo de 15 dias
apresente impugnação, querendo (§ 1º do art. 475-J do CPC).
Int. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. JUAREZ DA FONSE-
CA, JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, LUIS CESAR ES-
MANHOTTO, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO, JULI-
ANE ZANCANARO BERTASI, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO e GUILHERME GEHLEN-.

35. ORD.OBRIG.FAZER C/C INDENIZAC-1541/2004-MA-
NOEL FERREIRA DOS SANTOS x BELLA VISTA AUTO-
MOVEIS LTDA-Ciência às partes da baixa dos autos da Supe-
rior Instância. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para
cumprimento do julgado pela parte vencida, a teor do disposto
no artigo 475J do CPC. Int. -Advs. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, ABEL ANTONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR, CHRISTIANI M SARTORI BARBOSA e ELI-
ANDRO BROSTOLIN-.

36. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-1835/2004-JOSE ALI-
CIO DE SOUZA x BANCO ITAU S/A-Recebo o recurso ade-
sivo de fls. 158/172 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
réu para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos,
remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cau-
telas de estilo. -Advs. MAURICIO VIEIRA e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-.

37. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-22/2005-GUI-
LHERME PUGSLEY NETO e outro x BANCO ITAU S.A.-
Recebo as apelações de fls. 609/618 e 619/635, em ambos os
efeitos legais. Vistas aos apelantes/apelados, pela ordem de
autuação, para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar
contra-razões. Após, subam ao egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas de estilo. Intime-se. -Advs. RICARDO HILDE-
BRAND SEYBOTH, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE
VALENZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, PAU-
LO SERGIO NIED, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e IGOR RAFAEL MAYER-.

38. RESC.CONTR.C/REINT E PERD. DA-74/2005-AZ IMO-
VEIS LTDA x ELIANA ANGI DA SILVA- Anote-se como re-
querido em fls. 86/90. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de 20 dias como requerido. Int. -Advs. ANDERSON
KLEBER OKUMURA YUGE, JOAO HENRIQUE DA SILVA,
MAURO CURY FILHO e MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI-.

39. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-214/2005-MAU-
RO LUIZ GROWOSKI x BANCO HSBC S.A.- 1. Sobre a im-
pugnação aos honorários periciais, diga o perito no prazo de
10(dez) dias e em seguida as partes em igual e comum prazo. 2.
Em caso de concordância deverá a parte autora efetuar o depó-
sito na mesma oportunidade. 3. Defiro o prazo de 30 dias ao
requerido para juntada dos documentos solicitados pelo expert.
Intime-se. -Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-.

40. SUMARIA DE COBRANCA-302/2005-BANCO ITAU S/
A x PAULO CESAR PEREIRA DA LUZ e outro- 1. Tendo em
vista o rito estabelecido na lei l1.232/2005, intime-se a parte
requerida, por seu advogado, para que em quinze dias, faça o
pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela petição e
planilha de fls. 144-146, sob pena de incidir multa de 10% so-
bre o valor do débito (art. 475-J, CPC). Revendo posição ante-
rior, deixo de arbitrar honorários nesta fase processual. Se efe-
tuado o depósito, a parte deverá informar se é para satisfação
do débito ou garantia para futura impugnaçao. Escoado o prazo
sem pagamento e depois de adiantadas as custas, expeça-se
mandado de penhora e avaliação. Do auto de penhora e avalia-
ção, será intimada imediatamente a parte executada, na pessoa
de seu advogado, para oferecer, querendo, impugnação em 15
(quinze) dias. 2. Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-.

41. SUMARIA DE COBRANCA-391/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ITAMOJI x HUGO WALTER PONIWAS e outro-
Face o pedido contido em fl. 146, suspendo o feito pelo prazo
de 30 dias, ficando prejudicado a segunda data para leilão do
bem penhorado. Aguarde-se o decurso do prazo e a manifesta-
ção da parte exequente. Int. -Adv. EDSON LUIZ NUNES-.

42. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-559/2005-ELOINA
DE FATIMA FOGASSA DA SILVA e outro x MMD INCOR-
PORACOES E PARTICIPACOES LTDA- Nos termos do art.
398 do CPC, sobre o contido em fls. 295/298, manifeste-se a
parte ré, no prazo de cinco dias. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, ODACYR CARLOS PRIGOL,
LACIR GUARENGHI, OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER
e JANAINA MIRIELLE TONELLA-.

43. ARROLAMENTO-745/2005-HELIO MARTINS BRAN-
DAO e outros x WALDOMIRO MARTINS BRANDAO e ou-

tro- Preliminarmente, sobre o contido na petição de fl. 167,
manifeste-se a inventariante no prazo de dez dias. Int. -Advs.
ANTONIO DE SOUZA NETTO e ESTELA MARI DE MIRAN-
DA-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO C/ LIM.-926/2005-CLODO-
ALDO ORLANDO TEIXEIRA x CIA ITAULEASING DE
ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU- Intime-se o em-
bargante para dizer sobre a pertinência do pedido retro, ante
o contido no despacho de fl. 230. Não obstante da determina-
ção supra, intime-se o procurador do embargante para infor-
mar este juízo sobre a habilitação dos herdeiros do de cujus,
com as advertências legais. Prazo comum de dez dias. Int. -
Advs. PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK,
HUMBERTO COLOMBO RIBAS, ROBERTA BARROZO
BAGLIOLI, JANARY SCANDELARI BUSSMANN, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO FERNANDES
DA SILVA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

45. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1166/2005-GUILHER-
ME ABAGGE DE MACEDO e outros x POOL FOR INTER-
NATIONAL EDUCATION E ASS.DE VIAGENS- Defiro o
pedido retro, oficie-se como requerido pelo Administrador ju-
dicial. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre as
considerações feitas na petição de fls. 361/362. Int. Custas de
oficios R$ 30,00.-Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA NYMBERG,
ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BARBOSA PE-
DERNEIRAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE ROBERTO
DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO
ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META e FERNANDO ALOYSIO MACIEL WELTER-.

46. ORD.RESCISAO C/REINT DE POSSE-1243/2005-AZ
IMOVEIS LTDA x MARIA ANGELA P. DE ANDRADE- Ano-
te-se como requerido em fls. 125/130. Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de 20 dias como requerido. Int. -Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA-.

47. RESTITUICAO DE VALORES PAGOS-1290/2005-ANTO-
NIO CARLOS GASPARIN x T.C. ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA e outros- Intime-se a parte interessada para
que no prazo de dez dias dê prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito. Int. -Advs. ANNA CHRISTINA
GONCALVES DE POLI, CERES EMILIA GUBERT DEMO-
GALSKI, MANFRED PAULS, RICARDO AUGUSTO MENE-
ZES YOSHIDA e DELOA MULLER-.

48. SUMARIA DE COBRANCA-1441/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x LEANDRO KAR-
MAZEN- Sobre a exceção de pré-executividade e documentos
de fls. 90/111, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.
Int. -Advs. JEFERSON WEBER, JOSE BASILIO GUERRART
e DENISE DA SILVA GUERRART-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/2006-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x JEFFERSON LIMAS
DE OLIVEIRA e outro- Deve a parte autora complementar as
custas do oficial de justiça no valor de R$ 49,50. -Advs. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-269/2006-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A
x LEO FABIANO DA CRUZ- Expeça-se mandado para o cum-
primento da ordem, no endereço informado em fl. 80. Int. Cus-
tas de oficial de justiça R$ 247,50. -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

51. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-374/2006-BAN-
CO ITAU S.A x CEL MASSA COM.VAREJISTA DE
PROD.ALIMENTICIOS 1. A instituição autora ensejou ação
de busca e apreensão para reaver veículo dado em garantia em
um contrato de financiamento. Não localizado o bem, reque-
reu-se a conversão em ação de consignação, a qual foi deferido
prontamente por este Juízo. Por iniciativa do autor, inclui-se
no pólo passivo da demanda o Sr. Odenildo dos Santos Godoy,
o qual compareceu espontaneamente no feito para afirmar que
não é mais representante legal da empresa requerida e não assi-
nou qualquer contrato de financiamento junto ao autor. E isto,
em suma, o contido nos autos. 2. Antes de sanear o feito e des-
vendar a legitimidade do Sr. Odenildo para estar no pólo passi-
vo da demanda, certo é que está comprovado nos autos que o
mesmo não é representante legal da empresa requerida desde o
ano de 2005. Assim sendo, a primeira requerida ainda não foi
citada, não estando o feito apto para julgamento ou mesmo para
saneamento. Diante do exposto, intime-se a parte autora para
que providencie a citação válida da empresa requerida, indi-
cando o seu atual endereço, ou mesmo de seu atual represen-
tante legal. Com a informação expeça-se mandado de 3. Inti-
mem-se. -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM e LUZIA ADRIANA COSTA-.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-377/2006-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO x
JOSE RODRIGUES DE SOUZA- Vistos e examinados estes
autos. .° 3 Homologo, por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pelo autor
em fl. 84, nestes autos de AÇAO DE BUSCA E APREENSAO,
sob n.O 377/2006, proposta por CIFRA S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra JOSE RODRI-
GUES DE SOUZA, e em conseqüência, extingo o feito sem
resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do Código de
Processo Civil. Proceda a serventia junto ao DETRAN, via on
line, o desbloqueio do veículo objeto da lide. Se requerido for,
desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as bai-
xas necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de
lei. P.R.I. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. ANDREIA APA-
RECIDA ZOWTYI, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER, DENISE REGINA FERRA-

RINI, FABIOLA BORGES MESQUITA, MIRIAN DORETTO
BACCHI CAMILLO, THAIS GOCHI PINTO e MARIA ALI-
CE ROSS-.

53. USUCAPIAO-434/2006-FRANCISCA KRESSIMA LAGO
e outros x NATALIA BYRON REGINATO e outro- Cite-se na
forma pugnada pelo ministério público, no item 1 de fls. 196.
Intime-se a parte autora , conforme pugnado em fls. 196 item 2.
Prazo de dez dias. Cumpridos os comandos supra e decorrido o
respectivo prazo, voltem os autos conclusos para designação
de audiência de instrução e julgamento. Int. Deve a parte auto-
ra retirar edital com disquete. -Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

54. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-445/2006-JOSE
ALUIZIO DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A- Despacho
de fls. 763: Anotem-se a procuração e a renúncia de fls. 713/
714 e republique-se o despacho de fl. 734 com a inclusão do
nome dos procuradores contidos na procuração supra
mencionada.Int. (Acerca dos esclarecimentos prestados pela
perita, digam as partes no prazo de dez dias.) -Advs. HERR-
MANN EMMEL SCHWARTZ, LEONARDO RIBAS LOVO,
TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM, CARO-
LINE INABA, DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ REN-
ZETTI, ADRIAN MORENO, MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO, ANDRE RICARDO LOPES DA SILVA, FABIANO
SILVEIRA ABBAGE, MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA e
MOZARA COAS THOME-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-471/2006-MARISA ESTER
NOVOCHALE x CLINIO LEANDRO LINO LIRA- Conside-
rando que as partes não manifestarem interesse na produção de
outras provas, o feito será julgado no estado em que se encon-
tra. Nada sendo requerido no prazo de dez dias, voltem os au-
tos conclusos para decisão. Int. -Advs. EDSON HATSBACH e
OTTO JOAO LYRA NETO-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-497/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x ROSANGELA PADILHA- In-
time-se a parte ré na pessoa do seu procurador para que, no
prazo de 15 dias, cumpra julgado no prazo legal efetuando o
pagamento do débito apontado em fls. 150/153, sob pena de
incidir sobre tais valores multa de 10°/o (art. 475-j do PC). Int.
-Advs. MARILZA MATIOSKI e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA-.

57. ORD.RESCISAO C/REINT DE POSSE-613/2006-AZ IMO-
VEIS LTDA x JOEL ELPIDIO DE OLIVEIRA e outro- Anote-
se como requerido em fls. 135/140. Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de 20 dias como requerido. Int. -Advs.
JOAO HENRIQUE DA SILVA, MAURO CURY FILHO, AN-
DERSON KLEBER OKUMURA YUGE e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-.

58. REDIB. C/C IND. PERDAS E DAN.-665/2006-FABIELE
BENATO x MLF COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA e
outro- Intime-se a parte autora para se manifestar nos autos
como anteriormente determinado bem como sobre o contido
nas petições de fls. 295/298. Prazo de dez dias. Int. Despacho
de fls. 302: Sobre o contido em fls. 300/301, manifestem-se as
requeridas, no prazo de dez dias. Após, voltem os autos con-
clusos para as deliberações necessárias. Int. -Advs. JOAO CAR-
LOS REGIS, CASSIANO RICARDO REGIS, MARCELO VI-
EIRA DE PAULA, DAIANA EL OMAIRI, ARLINDO CAM-
POS DE ARAÚJO FILHO, GUILHERME BARBOSA DE
ARAÚJO, MAURICIO OBLADEN AGUIAR, ALEXANDRE
MILLEN ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO, ANDRE
CARNEIRO DE AZEVEDO, ADRIANO HENRIQUE GÖHR
e PAULO ERNESTO CUNHA-.

59. MONITORIA-996/2006-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ABAX COMERCIAL LTDA- Acerca da pro-
posta de honorários periciais no valor de R$ 3.770,00, digam
as partes no prazo de cinco dias. -Advs. DOUGLAS SANTOS,
LUIZ SGANZELLA LOPES, CARLOS BUARQUE FRANCO
NETO e ELIO GUAREZI-.

60. SUMARIA DE INDENIZACAO-1141/2006-FERNANDA
PAULINO DE LIMA x CNN IDIOMAS e outro- Retire-se da
pauta a audiência designada. Oficie-se como requerido em fl.
175 na busca do atual endereço da primeira requerida. Sobre-
vindo as informações, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. Custas de
oficios R$ 70,00. Deve a parte interesssada retirar oficios de
fls. 184/85, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00 cada. -
Advs. ANDERSON THADEU CARNEIRO ROMÃO, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA
MORAES SARMENTO, CAROLINA VIANNA FERREIRA
DA COSTA, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA, PRYS-
CILLA ANTUNES DA MOTA PAES, SILVANA DA SILVA e
DANIELA DE PAULA DOMINGUES TOMÉ-.

61. DECL.INEX DEB C/C REP.INDEBIT-1155/2006-IRENE
WOSNIAK DE MORAIS x BRASIL TELECOM S/A- Recebo
a apelação de fls. 166/172 nos efeitos suspensivo e devolutivo.
A apelada para, querendo, contra-arrazoar no prazo de quinze
dias. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de justiça
com as cautelas de estilo. Int. -Advs. MARCELLO TABORDA
RIBAS, ERALDO LACERDA JUNIOR, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO,
KARINE PEREIRA, RENATA MARIN SARI, SYLVIA HE-
LENA FERREIRA CAMPOS, RODRIGO PARREIRA, MAR-
CELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, NATASHA
BRASILEIRO DE SOUZA, JACKCIELI C KAPFENBERGER,
PRISCILA PERELLES, FRANCELIZE ALVES MORKING,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e ALVARO DOS
SANTOS MACIEL-.
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62. ORDINARIA DE COBRANCA-1241/2006-BANCO DO
BRASIL S.A x AMBIENTAL SERVIÇOS TERCERIZADOS
LTDA e outros-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as
partes indicando a possibilidade de transacao em audiencia e,
alternativamente, sobre a necessidade de producao de provas,
justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar. -Advs. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, MARCELO JOSE CISCATO,
ALESSANDRA SPREA e ROGERIO VERAS-.

63. ORD.REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-1354/2006-
MARIA HELENA DAL PRÁ x ZENOR AMAURI BUZZI e
outro- Sem prejuízo do oficio já expedido, oficie-se como re-
querido em fl. 360. Int. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs.
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA, LUCIANA SBRISSIA E
SILVA e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-.

64. INVENTARIO-1568/2006-GILDA DE MIRANDA VALLE
NICOLAU x NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU- Sobre
o contido em fls. 302, manifeste-se a inventariante no prazo de
dez dias. Defiro o prazo adicional pugnado em fls. 300. Int. -
Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ADRI-
ANA D AVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA PE-
DRAO, PETERSON ZANCANELLA, ALINE FERNANDA
PEREIRA, ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA, GUI-
LHERME BABORA DO CARVALHAL e FERNANDO ABA-
GGE BENGHI-.

65. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-1623/2006-
MARCELHA CRISTINA BOSSARDI x FERNANDO AVE-
LAR- Sobre o contido em fls. 137/138, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias. Int. -Advs. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, ADRIANO
HENRIQUE PINHEIRO, MARCELO MENEZES F. CAIRES
CASTAGIN, VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA e OS-
MANN DE OLIVEIRA-.

66. USUCAPIAO-1628/2006-ESPORTE CLUBE ESTRELA
D’ALVA x WALDEMAR BAGGIO e outros- Recebo o agravo
retido. Intime-se a parte requerida para contra-arrazoar no pra-
zo de dez dias. Em seguida, tornem os autos conclusos para
eventual juízo de retratação. Int. -Advs. JOHNSON SADE,
THEODORO FERNANDES DE CRUZ NETO, ZULMIRA
CRISTINA LEONEL, ANDREIA GANDIN, IVETE MARIA
CARIBE DA ROCHA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JEFERSON LUIZ LUCASKI e LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO-.

67. HABILITACAO-89/2007-NIRIA CORREA MENDES x AZ
IMOVEIS LTDA.- Arquivem-se os autos. Int. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

68. SUMARIA DE COBRANCA-236/2007-MAURO TEIXEI-
RA LEOMIL x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA S/A- Diante da informação retro, procedam-se as devidas
baixas e arquivem-se . Int. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES
e RUY ANTONIO LOPES-.

69. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-239/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE ARI CA-
MARGO- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
formalizado pelas partes às fis. 89/94, nestes autos de AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO, sob n.° 239/2007, proposta por
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO contra JOSE
ARI CAMARGO, e em conseqüência extingo o feito com reso-
lução do mérito na forma do art. 269, III do Código de Proces-
so Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo
recursal. Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofí-
cio ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

70. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-277/2007-ALEXAN-
DRE RICCI NEVES x BANCO ITAU S.A- Em apertada análi-
se aos autos, não detectei que a expert nomeada tenha apresen-
tado proposta de honorários, nem que este Juízo tenha deferido
o início dos trabalhos. Destarte, intime-se a perita para se ma-
nifestar nos autos, dizendo sobre a pertinência do laudo apre-
sentado às fls. 233/254. Após, voltem os autos conclusos. Int. -
Advs. JOACIR JOSE FAVERO, MARCOS VINICIUS RODRI-
GUES DE ALMEIDA, FERNANDO LUIZ PEREIRA, DANI-
ELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE
CRISTINA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA-.

71. SUMARIA DE COBRANCA-453/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT SIMON x ADENOR MEDEIROS e outro-
Sobre o contido na certidão de fl. 68, manifeste-se a parte exe-
quente no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. Int. -Advs. PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LIN-
COLN LOURENCO MACUCH-.

72. ORDINARIA DE COBRANCA-643/2007-MANOEL
ORESTES CARDOSO x BRASILVEICULOS COMPANHIA
DE SEGUROS- Intime-se o autor para informar qual foi o va-
lor da venda do veículo objeto da lide, como requerido em fl.
171 no prazo de dez dias. Sobrevindo a informação, manifeste-
se a parte ré, no prazo de dez dias. Int. -Advs. JOSE OLINTO
NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SER-
GIO NEY OLIVEIRA CASTRO KROETZ, SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAU-
CO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI
DA SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIANA
WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRI-

CH e PETERSON MUZIOL MOROSKO-.

73. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-660/2007-NELSON
LUIZ DE LACERDA CRUZ x CONDOMINIO DO EDIFICIO
NEW CASTLE- 1. Tendo em vista que os autos em apenso
deverão subir ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, defiro o pe-
dido retro. Proceda-se o desapensamento como requerido. 2.
Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. 3. Remetam-
se os autos em apenso ao E. Tribunal de Justiça do Paraná. 4.
Intimem-se. -Advs. BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA,
CLAUDIO MARCELO BAIAK e PAULO HENRIQUE DA R.
LOURES DEMCHUK-.

74. SUMARIA DE COBRANCA-731/2007-JEANE MARE-
LYM WEDEKIND x CENTAURO SEGURADORA S/A- So-
bre a petição e depósito de fls. 138/141, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. Int. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA,
ARLINDO JOSE DIAS, ELISABETH CRISTINA VIANA DA
ROCHA, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN, VICTOR
KUNDZIN JR, DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES, AN-
DRÉA PAULA DA ROCHA ESCORSIN e JOAO BOSCO LEE-
.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-903/2007-SERGIO PAM-
PLONA e outro x INGRID CAROLINE POMPEO ME- Defiro
o pedido de prorrogação de prazo para cumprimento de manda-
do. Int. -Advs. ALEXANDRE DORFMUND MOLTENI, PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CE-
SAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON,
GERALD KOPPE JUNIOR, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, MICHELLE PINTERICH, CRISTIANA LACERDA
DE O. FRANCO, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, ANA
LETICIA DIAS ROSA, MARIANA WEKERLIN MOROZO-
WSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA NETO,
RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, LUIZ HEN-
RIQUE DE ANDRADE NASSAR, MARIA TICIANA ARAU-
JO OD ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNANDES LUIZ,
MELISSA DE ALBUQUERQUE S VIDAL, BRUNO MAR-
ZULLO ZARONI, JACKSON LUIS EBLE, THIAGO WER-
NER RAMASCO, JACQUELINE IWERSEN DE LOYOLA E
SILVA e MICHELE GIAMBERARDINO FABRE-.

76. CAUTELAR INOMINADA-986/2007-DIVA NEMETZ
BRUSAMOLIN x NOSSA SAUDE OPER. PLANOS PRIV.DE
ASS.A SAUDE LTDA- 1. Intime-se pessoalmente a parte auto-
ra para, em 48 horas, comprovar o ensejo da ação principal,
sob pena de revogação da liminar antes deferida. 2. Sem preju-
ízo do item supra, promova-se a intimação pessoal da parte
autora para que dê prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção por abandono. 3. Intimem-se. -Adv. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-.

77. EXECUCAO-1093/2007-BANCO BANESTADO S/A x
MARIANNA DE MACEDO CURI ZAHLE LARSEN e outro-
Sobre o contido em fls. 170/175, manifeste-se a parte executa-
da, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, com ou sem mani-
festação, voltem os autos conclusos para as deliberações ne-
cessárias. Int. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN, PAULO CESAR SIL-
VEIRA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ALEXANDRE ARSENO e CAROLINA FATIMA DE SOUZA
ALVES-.

78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1111/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EX-
PERT INSTITUTO GRÁFICO E EDUCACIONAL LTDA e
outros- Ante o contido em fl. 87, lavre-se termo de penhora
sobre os veículos anteriormente indicados. A seguir, intimem-
se os executados na pessoa do seu procurador das penhoras
realizadas. Int. Despacho de fl. 93: Sobre o contido na certidão
de fl. 92v, manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias.
Int. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUS-
TO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA
ROVARIS, ISABELLE TARAZI VALETON, ANA CAROLI-
NE ANTUNES RIBEIRO e RAFAELA ELIZABETH LIPAROT-
TI CHAVES-.

79. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1247/2007-MARCE-
LO PIEROBON x BANCO DO BRASIL S.A-Designo audiên-
cia de conciliação (art. 331 do Código de Processo Civil), para
o dia 11/06/08 , às 13:30 horas, oportunidade em que, em não
havendo transação e superadas eventuais preliminares ou ques-
tões processuais pendentes, deliberar-se-á sobre a necessidade
de produção de provas e ou julgamento do feito no estado em
que se encontrar. -Advs. CRISTIANO LUSTOSA e MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA-.

80. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-1306/2007-
SCA - SISTEMA DE INFORMÁTICA LTDA x IESDE BRA-
SIL S/A- Sem olvidar a envergadura dos trabalhos periciais e a
capacitação profissional do Perito nomeado, e tomando por base
o que em média tem sido deferido por este Juízo em casos simi-
lares, visando por fim à discussão acerca de honorários, tenho
por bem em fixá-los no importe de R$ 8.000,00. Intime-se o
Perito. Se concordar em realizar a perícia na forma do arbitra-
mento supra, intime-se a parte autora para depósito dos hono-
rários no prazo de 10(dez) dias. Em seguida, intime-se o expert
para início dos trabalhos. Intime-se. -Advs. DEODATO JOSÉ
RAMALHO NETO, JANDUY TARGINO FACUNDO, RA-
CHEL ARY MENDES RAMALHO, MARCOS DE DEUS DA
SILVA, FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, SERGIO
PENTEADO FERREIRA FILHO, ANA PAULA SOARES
GOMES, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RA-
MON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEI-
RA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCI-
ANO SOARES PEREIRA e DIOGO DE ARAUJO LIMA-.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1313/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x EDIVAINE DOS SANTOS BRES-

SAN- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestação da par-
te autora. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANI-
ELE DE BONA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEONARDO WERNER
PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA e
ERIKA EHARA-.

82. ORDINARIA DECLARATORIA-1363/2007-ÂNGELA
MARIA PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A e outro- Anote-
se o substabelecimento de fl. 190. Sobre a petição e depósito
de fis. 189/191, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
dias, requerendo o que for de seu interesse. Decorrido o prazo,
intime-se a ré para o pagamento das custas processuais, no pra-
zo de até 05 dias, com as advertências legais. Após, voltem os
autos conclusos. Int. -Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO, JOSE CUNHA GARCIA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, MARCIA FERNANDES BEZERRA, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, PAULO BRANCO,
OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMONE KOHLER, RONNIE
KOHLER e ELIZEO ARAMIS PEPI-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1533/2007-SERPACK IN-
DUSTRIA MAQUINA AUTOM. LTDA e outros x BANCO
ITAU S.A-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as par-
tes indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, al-
ternativamente, sobre a necessidade de producao de provas,
justificando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto
controvertido que se pretende elucidar. -Advs. MIGUEL AN-
GELO RASBOLD, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1612/2007-CARBO
COM CARVAO VEGETAL LTDA e outros x BANCO ITAU
S.A- (...) Nessas condições, acolho os embargos e via reflexa,
determino o prosseguimento da execução em apenso. PRI. -
Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRES-
SER, THIAGO GARDAI COLLODEL, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

85. SUMARIA DECLARATORIA-1626/2007-MARIO
HINKELDEI x BRASIL TELECOM S/A-Recebo a apelacao
de fls. 206/229 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apela-
do para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos,
remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cau-
telas de estilo. -Advs. JOSE ARI MATOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA
LINS C. DE MEDEIROS e RITA DE CASSIA C. DE VAS-
CONCELOS-.

86. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1639/2007-EMIL-
DE FATIMA CANTONI x CREDICARD S.A-ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO- Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias a manifestação da parte autora. Int. -Advs. RAFHA-
EL PIMENTEL DANIEL e FABIANA B. O. PEDROZO-.

87. DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-1641/2007-ESTAÇÃO
I - AUTO POSTO LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRODU-
TOS DE PETROLEO- Ante a interposição do agravo retido de
fls. 407/421, intime-se a autora-agravada para, querendo, con-
tra-arrazoar no prazo de dez dias. Após, venham os autos con-
clusos para o exercício do juízo de retratação. Int. -Advs. EDER
MAURICIO RIGONI, LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO
OLIVA MURARA, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1774/2007-
BANCO BRADESCO S/A x BENEDIKT COMÉRCIO DE
METAIS LTDA e outros- Intime-se o exequente para que no
prazo de dez dias dê atendimento ao pugnado pela curadoria
especial. Cumprido o comando supra, dê-se nova vista dos au-
tos à curadoria. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

89. SUMARIA DE IND. POR DANO MORAL-1777/2007-
EDSON DE SOUZA PAZ x ITAUCARD-BANCO ITAÚ
ADM.DE CARTÕES DE CRÉDITO- Anote-se o substabeleci-
mento de fl. 71. Intime-se o réu para comparecer em cartório a
fim de assinar a última folha do recurso (fl. 70) considerando
que a mesma encontra-se apócrifa. Prazo de dez dias. Int .-
Advs. LEONEL STEVAM FILHO, ANTONIO ARRUDA SAL-
LES, CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS, TIAGO CANTUA-
RIA NOVAIS RIBEIRO, FERNANDA SOUTO SILVA e ELI-
SA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO-.

90. SUMARIA DE COBRANCA-1821/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x ANGELO AUGUSTO GOMES
DOS SANTOS- Vistos e examinados estes autos. Homologo,
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência da ação formulada pelo autor em fl. 74, nestes au-
tos de AÇAO DE COBRANÇA, sob n.° 1.821/2007, proposta
por CONDOMINIO RESIDENCIAL DA TERRA I contra AN-
GELO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS, e em conseqüên-
cia, extingo o feito sem resolução do mérito, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil. Se requerido for, desde
já defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as baixas
necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei.
P.R.I. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

91. ORD.REPARACAO DE DANOS MORAIS-1829/2007-
PABLO FERNANDO MENDONÇA DE OLIVEIRA x ELE E
ELA SERVIÇOS DE ESTÉTICA LTDA ME - NATURO- So-
bre o contido em fls. 89/91, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de dez dias. Int. -Advs. MAURICIO BELESKI DE CARVA-
LHO e MAURICIO MACHADO SANTOS-.

92. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1886/2007-NICOLA
GEORGES CHOUERI e outros x MANUELA MATHIEU LA-
MEGO- Deve a parte autora retirar edital com disquete, bem
como pagar custas no valor de R$ 10,00. -Advs. JOAO RI-

CARDO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCON-
CELOS HOLLANDA, MICHELLE HÖRLLE e ALOISIO HEN-
RIQUE MAZZAROLO-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2008-SOCI-
EDADE INTEGRAL DE ENS.SUPERIOR S/C LTDA-SIEN x
LALUC RECICLADORA DE MAT. NÃO METÁLICOS LTDA
EPP- Ante a manifestação retro, remetam-se os autos ao conta-
dor judicial para elaboração da conta geral. Sobrevindo o cál-
culo, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. -Advs.
PAULO MARCELO SEIXAS e CASSIO DJALMA SILVA
CHIAPPIN-.

94. ORDINARIA CONDENATORIA-84/2008-AIDÊ CAVAG-
NARI FERREIRA x ROSANNA DI LUCA MELANI- 1. Con-
siderando que a autora já foi intimada, tendo, inclusive, recebi-
do pessoalmente a carta de intimação, desnecessária a expedi-
ção de carta precatória. 2. Considerando que a carta visando a
intimação da requerida retornou com a informação de ausente
três vezes, renove-se a diligência. Contudo, tendo em vista que
a requerida é advogada, para que não se frustre o ato designa-
do, determino a sua intimação via diário da Justiça. 3. Defiro o
prazo adicional de 10(dez) dias à autora para indicação de tes-
temunhas. 4. No mais, aguarde-se o ato designado. 5. Intima-
ções e diligências necessárias. Intime-se. -Advs. CLAUDINEI
BELAFRONTE, LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR e MO-
RIANE PORTELLA GARCIA-.

95. EMBARGOS DO DEVEDOR-92/2008-EXPERT INSTITU-
TO GRÁFICO E EDUCACIONAL LTDA e outros x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- 1. Com rela-
ção ao pedido de inversão do ônus da prova requerido pela
parte embargante, indefiro, visto que não estão presentes os
requisitos para sua concessão nos termos do art. 6º, inciso VIII
do CDC, sendo que a embargante apresentou cálculos matemá-
ticos financeiros a fim de instruir seu pedido inicial (fls. 20/
28), não demonstrando desta forma sua condição de hipossufi-
ciente frente a instrução probatória. 2. Remetendo o feito para
fase instrutória, defiro apenas a produção da prova documental
e pericial requerida pela embargante, indeferindo as provas oral
e testemunhal, mormente porque não se prestam ao desiderato
perseguido no feito. 3. Para a produção da prova pericial no-
meio a contabilista VILMA B. DRAPOYNSKI. 4. Faculto às
partes a apresentação de quesitos pertinentes à elaboração do
laudo e assistentes técnicos, no prazo comum de 05 dias, sob
pena de indeferimento (art. 426, I do CPC). 5. Após, intime-se
a perita para aceitação do encargo e apresentação de proposta
de honorários, devidamente justificada e com a discriminação
das possíveis formas de pagamento. 6. Com a concordância das
partes, intime- se a parte embargante para que efetue o depósi-
to do valor proposto e a seguir, intime-se a perita para que dê
inicio st balhos, com prazo de 40 dias para entrega do laudo. 7.
Em ca o de di cordância, desde que devidamente justificada,
manifeste-se a per ta e volte para análise. Int. -Advs. ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTI-
NHO JUNIOR, ELLEN MOSQUETTI, MARIA JOSE TAVO-
RA GIL BELEM, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOUZA,
ISABELLE TARAZI VALETON, ANA CAROLINE ANTUNES
RIBEIRO e RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES-.

96. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-107/2008-SOCIE-
DADE COOP SERV MEDICOS HOSP DE CTBA - UNIMED
x AFFAP ASSOCIAÇÃO DOS FISCAIS FAZENDARIOS DO
PR- Ante o pedido retro, intime-se a parte exequente para apre-
sentar memória de cálculo atualizada do seu crédito que deverá
conter além do principal corrigido, as custas processuais e ho-
norários advocatícios se fixados. Int.-Advs. PEDRO HENRI-
QUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-.

97. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/2008-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x JONES MAGALHÃES
ALVES- Defiro o pedido retro, oficie-se como requerido. Int.
Deve a parte autora retirar oficio de fls. 42, bem como pagar
custas no valor de R$ 7,00. -Advs. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, EDUARDO MALUCELLI e JULIANA MICHE-
LE ASSUNÇÃO-.

98. SUM.REPARACAO DE DANOS-169/2008-AUTO VIA-
CAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x ADEMILSON DE
LIMA JESUS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o autor para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento das
custas complementares do oficial de justiça, no valor de R$
99,00, conforme certidão de fl. 65. -Advs. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-.

99. ORDINARIA DECLARATORIA-243/2008-HOSPITAL
PARANAENSE DE OTORRINOLARINGOLOGIA LTDA x G
MARCHER ARTE E DESIGN COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA- Ao contrário do alegado pela ré em fl. 133, a exceção
de incompetência não guarda lugar em sede de preliminares.
Assim sendo, na esteira do despacho de ff. 115, a referida ex-
ceção foi autuada em apenso (629/08). Porém, considerando
que a peça de exceção também foi utilizada para contestar o
feito, junte-se cópia da referida peça nestes autos. A seguir,
intime-se a parte reconvinte novamente para que, no derradeiro
prazo de até 05 dias, efetue o pagamento das custas processu-
ais relativas a reconvenção, pena de indeferimento. Decorrido
o prazo, com ou sem o cumprimento do comando judicial su-
pra, voltem os autos conclusos para as deliberações necessári-
as. Int. Custas da reconvenção R$ 609,00. -Advs. KARL GUS-
TAV KOHLMANN, WILSON EDGAR KRAUSE FILHO e
ROBERTO NISHIMURA-.

100. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-324/2008-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LAURENI FREITAS DA SILVA-
1. Não há, no direito brasileiro, à figura do pedido de reconsi-
deração (STJ, Agss n° 416-BA, rel. Min. Américo Luz, DJU
27.05.1996, pág. 17796, Aga n° 454439-SP. Rel. Min. Vicente
Leal, DJU 17.02.2003, pág. 416; Aga n° 423504-RS, rel. Min.
César Asfor Rocha, 20.05.2002, pág. 163), à exceção da regra
legal específica (art. 527, parágrafo único, do CPC. Assim, in-
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defiro o pedido de reconsideração. 2. Segundo o ensinamento
doutrinário tem-se que basta a coincidência de um só dos ele-
mentos da ação (partes, causa de pedir ou pedido) para que
exista a conexão entre duas ações, ou seja, não se exige uma
perfeita identidade, contudo imprescindível que haja um liame
que as faça passíveis de decisão unificada. Portanto, para evi-
tar decisão destoante, mister se faz reconhecer a conexão entre
o presente feito e Ação Revisional, sob n° 1286/2007, que tra-
mita perante o Juízo da 12a Vara Cível (art. 103, CPC), e, dian-
te da data do despacho inicial neste feito e a proferida naqueles
autos, conclui-se que o despacho inicial naquela ação se deu
antes. Assim, entende-se que aquele Juízo encontra-se preven-
to, na forma do art. 106 do CPC. Diante das regras de compe-
tência, com fulcro nos artigos 105 e 106, tem-se como prevento
o D. Juízo da 12a Vara Cível, devendo esta ação ser remetida
para lá. Posto isso, determino a remessa deste feito ao Juízo da
Direito da 12a Vara Cível, com as homenagens deste Juízo,
procedendo-se as anotações e comunicações necessárias. Inti-
me-se. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e PAULO SER-
GIO WINCKLER-.

101. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-337/2008-BAN-
CO ITAU S.A x ANDRE BEZERRA DE SOUZA- Deve a parte
autora pagar custas do oficial de justiça no valor de R$ 247,50.
-Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA-.

102. COMINATORIA C/C INDENIZATORIA-357/2008-AU-
GUSTO CESAR VENIER MAZUR e outros x PROJETO UR-
BANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e ou-
tros- Intime-se a parte autora para comprovar o pagamento das
custas do distribuidor no prazo de dez dias. Int. -Adv. SHEYLA
D.B. DOS SANTOS-.

103. EMBARGOS-369/2008-JONES MAGALHÃES ALVES
x BANCO SANTANDER BANESPA S/A- Defiro o pedido re-
tro, procedam-se as anotações necessárias. Intime-se a pate
embargante para cumprir o despacho de fls. 15 sob pena de
extinção por abandono. Int. -Advs. JULIANA MICHELE AS-
SUNÇÃO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e EDUARDO
MALUCELLI-.

104. INCIDENTE DE FALSIDADE-451/2008-RUDISNEY
GIMENES FILHO x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADO-
RA S/A- Sobre a contestação e documentos de fls. 54/99, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. -Advs. MIL-
TON RICARDO E SILVA, CIRO BRUNING, ELIANI GAR-
CIES CHOTI, EDUARDO BRUNING, FERNANDA RIBEI-
RETE DE SOUZA, ANA PAULA TORRES, LAMA IBRAHIM,
CYNTIA BRANDALIZE e KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI-.

105. ORD DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-489/2008-JO-
ACIR FERNANDO LINHARES x BRASIL TELECOM S/A-
O cumprimento ao comando judicial não veio a contento. Des-
tarte, intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia do
seu imposto de renda, no prazo de dez dias, pena de indeferi-
mento. Int. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

106. ORDINARIA DE INDENIZACAO-502/2008-TREND
SUL OPERADORA LTDA x BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S.A.- Emende-se a exordial, adequando-se o pedido para o
rito sumário, face o valor dado à causa, ou alterando-se o valor
da causa em patamar que comporte o rito ordinário, de forma
justificada. Prazo de dez dias. Int. -Advs. ALI FERES MESS-
MAR FILHO e FERNANDO CEZAR AZEVEDO PENTEA-
DO-.

107. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-601/2008-CHE-
VRON BRASIL LTDA x SN DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA- O pedido de antecipação de tutela, sem oportunidade
de defesa à parte requerida, não reúne os elementos necessári-
os para seu deferimento. Após, a conclusão da fase postulató-
ria, poderá a questão ser reapreciada. Indefiro também a cita-
ção por hora certa, ao menos por ora. Cite-se a ré, com prazo
de 15 (quinze) dias para purgação da mora e ou contestação,
consignando-se as advertências legais. Decorrido o prazo, com
ou sem resposta, manifeste-se a parte autora no prazo de até 10
dias. Int.Custas de oficial de justiça R$ 49,50. -Adv. JÚLIO
CÉSAR LEÃO COELHO-.

108. ATENTADO-615/2008-WALDEMAR BAGGIO e outro x
ESPORTE CLUBE ESTRELA D’ALVA- Cite-se o requerido
para, querendo, contestar a presente ação cautelar, no prazo de
cinco dias, sob pena de revelia. Após, volte concluso para de-
signação de audiência de instrução e julgamento (art. 803, pa-
rágrafo único). Dil.necessárias. Despesas postais R$ 15,00. -
Advs. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, ANDREIA GANDIN,
JOHNSON SADE e THEODORO FERNANDES DE CRUZ
NETO-.

109. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-617/2008-THAÍS
CORDEIRO DE MASCARENHAS x JOSÉ DE RIBAMAR
SOARES- Cite-se o réu, com prazo de 15 dias para purgação
da mora e ou contestação, consignando-se as advertências le-
gais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a
parte autora no prazo de até dez dias. -Advs. CARLOS ARAUZ
FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN e MARIANA AN-
DREOLA DE CARVALHO SILVA-.

110. MONITORIA-622/2008-PUBLICAR DO BRASIL LISTAS
TELEFONICAS LTDA x MICHEL GUSTAVO DOS REIS
TAPIA- Expeça-se mandado para pagamento em 15 dias, prazo
durante o qual poderá a parte requerida efetuar o pagamento,
caso em que ficará isenta de custas e honorários ou embargar.
Int. -Adv. RICARDO MARQUES RISSATO-.

111. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-629/2008-G MAR-
CHER ARTE E DESIGN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA x

HOSPITAL PARANAENSE DE OTORRINOLARINGOLOGIA
LTDA- Intime-se a parte autora da exceção para o preparo das
custas processuais no prazo de cinco dias, pena de indeferi-
mento da inicial. Decorrido o prazo, com ou sem o cumprimen-
to do comando judicial supra,voltem os autos conclusos. Int.
Custas iniciais R$ 17,50. -Advs. ROBERTO NISHIMURA,
ADYR RAITANI JUNIOR, HUGO RAITANI, JULIANA PIA-
NOVSKI PACHECO, MARCELO ANTONIO OHREN MAR-
TINS, KARL GUSTAV KOHLMANN e WILSON EDGAR
KRAUSE FILHO-.

112. EXECUCAO DE SENTENCA-633/2008-WALTER ARNO
GEHR x BANCO DO BRASIL S.A- Intime-se a parte exequente
para dizer sobre a pertinência do pedido inicial, considerando
que o recurso de apelação interposto pelo executado foi recebi-
do do duplo efeito (fl. 82). Prazo de dez dias. Int. -Advs. AIR-
TON JOSE MALAFAIA, EDUARDO SABEDOTTI BREDA,
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO, EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES e AURELIO FERREIRA GALVAO-.

113. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-634/2008-ADRI-
ANO FILHO TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE EQUIP.LTDA
x CONSTRUTORA PUSSOLI S/A-Cite-se a executada para
pagamento no prazo de 03 (três) dias. Fixo os honorários advo-
catícios em 10% sobre o débito. Conste do mandado: que no
caso de integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias,
os honorários ficam reduzidos em 50%; ou que, em reconhe-
cendo o crédito da parte exeqüente, inclusive custas processu-
ais e honorários fixados, poderá no prazo de 15 (quinze) dias,
desde que comprovando o depósito de ao menos 30% do valor
em execução, requerer o pagamento do saldo restante em até o
máximo de 06 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção
monetária e juros moratórios de 1% ao mês, cuja proposta será
objeto de deliberação deste Juízo; que, em não pagando de
imediato a totalidade do débito e ou não fazendo uso da alter-
nativa de pagamento parcelado, poderá interpor embargos no
prazo de 15 (quinze) dias contados da juntada dos autos do
mandado de citação. Custas de oficial de justiça R$ 99,00. -
Adv. JUÇARA ADELINA SOARES FLOR-.

114. CAUTELAR DE ARRESTO-645/2008-BANCO ITAU S.A
x ALEXANDRE RICCI NEVES- Ciência às partes da redistri-
buição dos autos a este juízo. Int. -Advs. FERNANDO LUIZ
PEREIRA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA, JOACIR JOSE FAVERO e MARCOS VI-
NICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA-.

115. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-646/2008-BAN-
CO ITAU S.A x ALEXANDRE RICCI NEVES- Ciência às par-
tes da redistribuição dos autos a este juízo. Int. -Advs. FER-
NANDO LUIZ PEREIRA, DANIELE DE BONA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, JOACIR JOSE FAVE-
RO e MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA-.

116. EXECUCAO DE CONTRATO-647/2008-CLEVERSON
LUIS FERNANDES e outro x BANCO FINASA S/A- Não obs-
tante o requerente ajuizar a presente ação como sendo de “exe-
cução de contrato”, o que se verifica é que se trata na verdade
de revisional de contrato, mormente porque além dos pedidos
tutelares requeridos, pretende o enquadramento dos valores
devidos nos moldes pelos quais defende sua tese inicial, reque-
rendo ao final a fixação das parcelas conforme parecer técnico
contábil juntado com a exordial. Portanto, é caso de revisional
de contrato com pedido de antecipação de tutela que deverá
seguir o rito sumário ou ordinário, a depender do valor da cau-
sa. No tocante ao valor da causa deverá a parte autora observar
o disposto no art. 259, inciso V do CPC. Destarte, intime-se a
parte autora para emendar a inicial, a fim de adequar a inicial
os pedidos pretendidos, bem como para corngir o valor atribu-
ído à causa nos termos do dispositivo supra citado e, sendo o
caso deverá completar o pagamento das custas processuals.
Prazo de 10 dias, na de indeferimento. Int. -Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO-649/2008-OSSAMI SAKA-
MORI x NATURAL BLATT - COM. E REP. COSMETICOS
LTDA- Ante o contido na certidão de fl. 52, aguarde-se o retor-
no dos autos principais, após o que, apense-se e voltem ambos
conclusos. Int. -Advs. ANTONIO FONSECA HORTMANN,
ANTONIO DILSON PEREIRA, ALI CHAM FILHO, DALTON
JOSE BORBA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS,
MARISTELA BUSETTI e LIGUARU ESPIRITO SANTO
NETO-.

118. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-656/2008-MEGA
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIM.LTDA
x BANCO BRADESCO S/A- I.A parte autora ingressou com a
presente ~açao revisional, alegando que está sendo aplicado
juros capitalizados e com taxa diversa daquela contratada. Pugna
liminarmente a retirada de seu nome dos órgãos de restrição ao
crédico, 2.Para a análise do pedido liminar, necessario que a
parte autora informe se pretende que seja determinada a abs-
tenção do banco em inscrever o nome do autor nos órgãos de
restrição ao crédito independente de pagamento do débito ou
se pretende depositar em juízo os valores que se vencerem.
Outrossim, verifica-se que o contrato a ser revisado é de em-
préstimo e não o de conta corrente, devendo a parte autora in-
formar se as taxas de jutos obtidas pelo seu contador referem-
se as taxas da conta corrente ou do contrato de empréstimo.
3.Intime-se a parte autora para emendar a inicial, atendendo o
item anterior. 4.Diligências necessárias. -Adv. VALDEMAR
MORÁS-.

119. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2494/0-BANCO
BRADESCO S/A x RUIZ E MEIRELES SUPERMERCADO
LTDA e outro-Intime-se para o preparo das custas processuais
no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -
Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

120. MONITORIA-2495/0-LCM LTDA x EMIR DALNEY

GEBRAN ROTH FILHO-Intime-se para o preparo das custas
processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autu-
acao. -k -Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, JORGE JOSE
DOMINGOS NETO, FRANCIELE FONTANA, LIVIA CA-
BRAL GUIMARÃES, SARUZE THOMAZI, DOUGLAS TA-
VEIRA LEMOS DE OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO QUA-
DROS DOMINGOS-.

121. MONITORIA-2496/0-LCM LTDA x JOÃO FRANCISCO
KALINOWSKI-Intime-se para o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 462,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -
Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, JORGE JOSE DOMIN-
GOS NETO, FRANCIELE FONTANA, CAUE PYDD NECHI,
LIVIA CABRAL GUIMARÃES, SARUZE THOMAZI, DOU-
GLAS TAVEIRA LEMOS DE OLIVEIRA, KATHLEEN
SCHOLZE e CARLOS EDUARDO QUADROS DOMINGOS-
.

122. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2497/0-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x SILVIO BARRA-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 178,50 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
DANIELE CARVALHO-.

123. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-2498/0-ORLAN-
DO MOTOHIRO TANAKA x COPAPAE INTERMEDIAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA-Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 462,00 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -k -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-.

124. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-2499/0-NEIVA
MARISE ANGONESE BONET x ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA e outros-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMU-
NES-.

125. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2500/0-BANCO
FINASA S/A x GERSON MOREIRA DA SILVA-Intime-se para
o preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 86/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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RUBEN MADINI 0023 001189/2006
0050 001089/2007

SAMANTHA DE MASCARENHAS SAD 0035 000547/2007
SHEILA MACHADO DE JESUS 0064 001566/2007
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SAN 0051 001127/2007
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0043 000810/2007
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI 0090 000539/2008
SUZEL C. K. HAMAMOTO 0025 001430/2006
TAIANA VALEJO ROCHA 0084 000527/2008
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0005 000737/2004

0013 000135/2006
0023 001189/2006

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0047 000977/2007
0067 001799/2007

VANDA LUCIA TAVARES DE BARR 0058 001368/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0062 001509/2007
VIVIANE FUCHS 0024 001420/2006
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0059 001440/2007
WALBER PYDD 0035 000547/2007
WASHINGNTON YAMANE 0029 000175/2007
WILMAR ALVINO DA SILVA 0047 000977/2007
WILSON ROBERTO DE LIMA 0041 000693/2007
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0064 001566/2007

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-14609/2008-MOINHO CAR-
LOS GUTH S/A e Outro X BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A - Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int. - Adv(s).ALEXANDRE LASKA
DOMINGUES e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

2.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-14622/2008-CELSO
CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS e Outro X MARIA LEO-
NOR DE FREITAS PORTES DOS SANTOS e Outro - Ao pro-
curador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 290,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).ANTONIO CARLOS GUIMARAES TA-
QUES e .

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2537/1996-ANTONIO FU-
TERKO X SERGIO SANTOS DE ANDRADE e Outro - Mani-
festem-se as partes no prazo comum de 05 dias, acerca da con-
ta de fls. 320/321. Int,. - Adv(s).DAIANA EL OMAIRI e ANA
CRISTINA CESARIO PEREIRA,HELENA MARIA REGIS
ARAUJO,LUIZ GUSTAVO THADEU BRAGA.

4.-INTERDITO PROBITORIO-67/2004-APARECIDA CARO-
LINA MARTINS e Outro X AIRTON MARTINS - -
Adv(s).JORAN PINTO RIBEIRO, JOSIANE FRUET BETTI-
NI LUPION e .

5.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-737/2004-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X SUZA-
NA OKARENSKI - Ao autor para retirada do edital de citação.
Int. - Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DARIA-
NE MARQUES MARTINELLI e .

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-799/2004-
ARAUCAR VIAGENS E TURISMO LTDA X INDUSTRIAS
LANGER LTDA e Outro - GILMAR LONGO DA ROCHA -
Manifeste-se o exequente acerca do contido na petição de fls.
82/84, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).ROSANGELA URI-
ARTE RIERA SUREDA e ,GILMAR LONGO DA ROCHA.

7.-DEPOSITO-917/2004-BANCO ITAU S/A X EVANILDE
RODRIGUES DE ANDRADE - Ao autor para retirada dos ofi-
cios. Int. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e .

8.-MONITORIA-171/2005-JOSE ARNALDO SPITZ X CARO-
LINE DE PAULA CAPELETO - A parte autora para efetuar o
depósito dos hoorarios periciais em 10 (dez) dias, sob pena de
presumir-se a desistencia da prova. Int. - Adv(s).ANDREIA
DAMASCENO e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

9.-ORDINARIA DE NULIDADE-936/2005-ACADEMIA DE
GINASTICA COLISEUM LTDA X FINASA LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A - Ao procurador para que
devolva os autos em cartorio, no prazo de 48 horas, sob as pe-
nas da Lei. Int. - Adv(s).MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO.

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1008/2005-
MUNIR CALLUF e Outros X JOSE CAMPOS DE ANDRADE
e Outro - Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de
Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.
- Adv(s).HELIO PEREIRA CURY FILHO e ELISA
GEHLEN,ENIO CORREA MARANHãO.

11.-SUMARIA DE COBRANCA-1075/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOV e
Outro X EDSON FONSECA GUILHERME e Outro - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 74,25.
- Adv(s).LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e .

12.-EXECUCAO-42/2006-BANCO BANESTADO S/A X JOSE
FERREIRA DOS SANTOS e Outro - As partes sobre o calculo
no vlaor de R$ 187.986,09. - Adv(s).PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e .

13.-DEPOSITO-135/2006-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e Outro X JOE DA-
VIS BRANDINI - Ao procurador para providenciar o preparo
das custas do envio da Carta de Citacao, por AR. Int. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CAMILA PREIS
VARASCHIN e .

14.-BUSCA E APREENSAO-217/2006-BANCO FINASA S/A
X CLAUDEMIR PEREIRA CARLOS - Ao interessado sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).MARIANE

CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES e .

15.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-289/2006-LUIS
GONZAGA LEAO FERREIRA X NORUEGA ASSESSORIA
IMOBILIARIA LTDA - Manifeste-se o credor acerca da peti-
ção de fls 126 e documentos de fls. 127/129, no prazo de 05
dias. Int. - Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KAREM
LUCIA CORREA DA SILVA e BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II.

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-334/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A X RIPKA E CRISTO COMERCIO DE
MOVEIS E ARTIGOS PARA DECORACAO LTDA e Outro -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no vlaor de R$
74,25. Int.. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

17.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-625/2006-WAN-
DERLEY JOSE SIQUEIRA X BRASIL TELECOM S/A - Con-
siderando que foi prolatada sentença nos autos de Impugnação
a Assistencia Judiciaria a qual foi interposto recurso de apela-
ção, sendo recebido no efeito suspensivo e devolutivo, deter-
mino a suspensao do presente feito até o julgamento do recurso
interposto. Int. - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN, MONI-
CA DALMOLIN e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS.

18.-TUTELA-691/2006-VERA LUCIA DE SOUZA X BRU-
NO CHRISTOPHER RIBEIRO DE ALMEIDA (MENOR) - 1.
Acolho a cota ministerial retro encartada. II. Intime-se a parte
autora para. no prazo de 10 dias: a) prestar os esclarecimentos
necessários em relação à alienação e à aquisição noticiadas às
fls. 73 e 168,promovendo a juntada aos autos de cópia autenti-
cada de toda a documentação pertinente aos imóveis em tela.
b) promover a complementação da prestação de contas apre-
sentada aos autos, com a juntada aos autos dos respectivos com-
provantes faltantes de receitas e despesas. - Adv(s).CARLOS
AGNER SILVA SEVERO e .

19.-COBRANCA-801/2006-MEIBLA IVETE GUIMARAES X
SUL AMERICA SEGUROS S/A - Aguarde-se em arquivo pro-
visorio, conforme despacho de fls. 67. Int. -
Adv(s).DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e .

20.-INTERDICAO-897/2006-LENIZE CASSIA BITTEN-
COURT X KIZZY BITTENCOURT DE ANDRADE REIS - A
parte autora para que tenha ciencia da data e dos documentos
necessários para a realização da perícia data 18/06/2008 as 10:00
horas, levar carteira de identidade, exames e receiturarios de
remedio caso esteja tomando. Int.. Int. - Adv(s).CLICE REIS
CAPPELANI DOS SANTOS e .

21.-EMBARGOS DE PENHORA-979/2006-MARINA DENI-
SE WOJCIECHOWSKI X BANCO BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - Manifeste-se a parte embargante acer-
ca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias. Int. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA, FERNAN-
DO FOGANHOLE DA SILVA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR,FATIMA DENISE FABRIN.

22.-DEPOSITO-1037/2006-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA X ANELIO ZORZAN - Especi-
fiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pre-
tendem produzir, justificando sua pertinencia e finalidade. No
mesmo prazo, poderão as partes externar se há interesse na
composição, hipótese em que poderão formular propostas con-
cretas. Int. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, JA-
NAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN e KELLI BER-
NADETE DA SILVA MATIEVICZ BENITES.

23.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL1189/2006-GILBER-
TO PERES CORREIA X BV FINANCEIRA S/A - Aguarde-se
o cumprimento do despacho de fls. 190. - Ante o contido na
petição fls. 289, a parte ré para, no prazo de 10 dias, juntar aos
autos planilha de evolução do financiamento, conforme reque-
rido as fls. 141. int. - Adv(s).IVONE STRUCK, RUBEN MA-
DINI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,OSWALDO
BACELLAR DE SIQUEIRA (PERITO).

24.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-1420/2006-CRISTI-
ANO MOACIR X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA - Ao réu
para o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, no vlaor de
R$ 99,00 Ao autor sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça. Int. - Adv(s).JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO e AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT,VIVIANE FUCHS.

25.-OBRIGACAO DE FAZER-1430/2006-AROEIRA ADMI-
NISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA X CONDOMI-
NIO TOM JOBIM - Ao preparo das custas finais no valor de
R$ 10,50. Int. - Adv(s).LUIZ DANIEL FELIPPE e SUZEL C.
K. HAMAMOTO.

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1434/2006-ADEMI-
LAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A X PAULO
SERGIO BEZERRA DA SILVA - Ao procurador para o preparo
das custas de expedição e postagem da carta de citação popr
hora certa. Int. - Adv(s).FABIANA BASSETTI DE SOUZA
LIMA, CLAUDIA PICOLO e EDUARDO VICTOR
ABRAHAM.

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1437/2006-
FLORENCA VEICULOS S/A X OFICINA MECANICA DAN-
TODT LTDA - As partes sobre o calculo geral no valor de R$
48.926,44. Int. - Adv(s).FABIULA SCHMIDT e .

28.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATUAL-1461/2006-
REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A X AUTO POSTO TE-
XANO I SHOPPING CENTER LTDA e Outros - Especifiquem
as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinencia e finalidade. No mesmo
prazo, poderão as partes externar se há interesse na composi-
ção, hipótese em que poderão formular propostas concretas.
Int. - Adv(s).MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES e

ANA PAULA STADNIK,JUAREZ XAVIER KUSTER.

29.-DEPOSITO-175/2007-BANCO DO BRASIL S/A X VI-
CENTIN E CAMPOS LTDA - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica, no vlaor de R$ 320,50. -
Adv(s).WASHINGNTON YAMANE e DALTON LEMKE.

30.-INTERDICAO-335/2007-PATRICIA BAUER CAMPOS e
Outros X FRANCISCO CAMPOS NETO - Considerando o
contido na cota ministerial de fls. 210, determino a intimação
dos procuradores de Rafel Bauer Campos e Pedro Bauer Cam-
pos para que, no prazo de 05 dias, se manifestem sobre os do-
cumentos de fls. 207/208. Int. - Adv(s).AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, NOEMIA PAULA FONTANE-
LA DE MOURA CORDEIRO, KARINE KLOSTER e GILBER-
TO GRACIA PEREIRA.

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-340/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X MARCA ELETROMO-
VEIS LTDA e Outro - Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e .

32.-BUSCA E APREENSAO-347/2007-BANCO ITAU S/A X
CARMEN REGINA KITZBERGER - Ao interessado sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

33.-MONITORIA-487/2007-ALVARO JOSE JUNQUEIRA
NUNES e Outros X GILBERTO BRESSAN e Outros - Ao au-
tor para retirada do edital de citação. Int. - Adv(s).OSMAR
NODARI e .

34.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL499/2007-NATANA-
EL NEU PADILHA X BANCO ABN AMRO S/A - 1. Natanoel
Neu Padilha propôs ação revisional de contrato em face do
Banco ABN AMRO Real S/A relativamente ao contrato de fi-
nanciamento n° 023/20009824699 invocando o código de de-
fesa do consumidor, requerendo a inversão do ônus da prova e
alegando a cobrança de juros excessivos e capitalizados, re-
querendo a repetição do indevidamente cobrado. O requerido
ofertou a contestação de fls. 67/80 sustentando em apertada
síntese, a legalidade da cobrança de juros acima de 12% ao
ano, bem como da capitalização relativamente aos contratos
firmados após 31.03.00 com base na Medida Provisória n° 2170-
36. afirmando ainda a legalidade da capitalização anual. Im-
pugnou o laudo apresentado pelo autor, requerendo ao final a
improcedência do pedido. Impugnação à contestação às fls. 83/
96. 2. As partes são legítimas e estão bem representadas, de-
monstrando interesse de agir e sendo o pedido juridicamente
possível. Não há questões processuais pendentes, inexistindo
qualquer eiva que contamine a regularidade formal do procedi-
mento, razão pela qual passo à análise da aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor ao contrato em questão e,
em seguida à fixação dos pontos controvertidos. 3. Não há dú-
vidas de que o contrato firmado pelas partes caracteriza rela-
ção de consumo.Isto porque a lei n° 8.078/90 incluiu expressa-
mente no artigo 3°, §2° as instituições financeiras e bancárias
entre prestadoras de serviços, colocando-se o requerente como
destinatário final do serviço prestado. Outrossim, trata-se de
matéria pacificada junto ao Superior Tribunal de Justiça por
meio da Súmula 297 “O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras’, o que torna desnecessá-
rio maiores considerações a respeito. Entretanto, a incidência
do código de defesa do consumidor não autoriza de forma au-
tomática a inversão do ônus da prova. Consoante determina o
artigo 6°, VIII do CDC, a inversão do ônus da prova depende
da verossimilhança das alegações ou da comprovada hipossufi-
ciência do consumidor. Trata-se, porlanto, de medida excepci-
onal dependente da presença dos requisitos autorizadores da
inversão. Com relação à hipossuficiência do consumidor con-
signo que a mesma não pode ser confundida com a ausência de
condições financeiras, devendo ser analisada estritamente sob
o campo técnico e informativo do produto ou serviço prestado.
No caso em apreço, não se verifica qualquer dificuldade por
parte do requerente na produção da prova (técnica) necessária
à comprovação do direito alegado. Isto porque constam do con-
trato todas as cláusulas pcictuadas, as quais não apresentam
maiores dificuldades para compreensão, sendo certo ainda que
o autor apresentou inclusive planilha de recálculo inserida na
exordial (fis. 06/07). Por outro lado, inexiste verossimilhança
em suas alegações considerando-se as cláusulas contratuais
pactuadas bem como o contido na súmula n° 596 do
STF.Portanto, indefiro a inversão do ônus da prova*4. Fixo os
seguintes pontos controvertidos: excesso na cobrança de juros;
capitalização de juros. Tratando-se de matéria de direito, mas
dependendo de análise técnica para verificação de sua ocorrên-
cia no contrato em questão, defiro tão somente a realização de
perícia contábil, nomeando para tanto o contador EMERSON
RAKSA. Defiro os quesitos apresentados pelos partes (fis. 26 e
80). 5. Intime-se o Sr. Perito para manifestar aceitação do en-
cargo e formular proposta de honorários, cientificando-o de que
os honorários serão pagos ao final em dependendo da sucum-
bência por se atar o requerente de beneficiária da justiça gra-
tuita. 6. Apresentada a proposta, intimem-se as partes para
manifestação no prazo de 05 (cinco). 7. Havendo concordân-
cia, intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos, fixando-se
desde logo o prazo de 30 dias para entrega do laudo, observan-
do-se o disposto no artigo 431-A do CPC. 8. Intimem-se. -
Adv(s).IVONE STRUCK e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

35.-CIVIL PUBLICA-547/2007-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI X BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Manifeste-se a parte agravada no prazo de 10 dias.
Int. - Adv(s).SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, WAL-
BER PYDD e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA,LUCIANO SOARES PEREIRA,GISELE PASSOS
TEDESCHI.

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-560/2007-PAM-
PLONA & BRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS X DARCI
JENZURA FILHO - Manifeste-se do autor quanto ao cumpri-

mento do acordo em arquivo provisorio, promovendo-se a bai-
xa no boletim forense. Int. - Adv(s).DANIELLE ANNE PAM-
PLONA e .

37.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-589/2007-CDA
COMERCIO INDUSTRIA DE METAIS LTDA X ALUANI
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA - Con-
siderando que o exequente realizou o preapro de R$ 49,50 (
quarenta e nove reais e cinquenta centavos) conforme fls. 96,
deverá realizar o pagamento da complementação da diligencia
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 31,50 ( trinta e um reais
e cinquenta centavos). Int. - Adv(s).FRANCISCO VIDAL GIL
e .

38.-DEPOSITO-616/2007-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X MAURICIO
BEAUVALET ROCHA - Ao procurador para providenciar o
preparo das custas do envio da Carta de Citacao, por AR. Int. -
Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI e .

39.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-644/2007-ELI-
ANE MONICA DE AZEVEDO RIBEIRO SLAVIERO e Ou-
tros X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - Sobre os docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor em 05 dias. Int. -
Adv(s).LEANDRO J. LYRA e BEATRIZ
SCHIEBLER,LUCIANA DE ANDRADEAMOROSO REME.

40.-PRESTACAO DE CONTAS-655/2007-JOSIEL MULLER
X BANCO LLOYDS TSB S/A - Encaminhem-se os autos ao
Contador Judicial para elaboração do calculo das custas pro-
cessuais. A requrida para realizar o preparo no prazo de 05
dias. Custas no valor de R$ 235,76. - Adv(s).MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e DOUGLAS DOS SANTOS.

41.-CAUTELAR INOMINADA-693/2007-GUERREIRO &
GUERREIRO LTDA X BANCO CITIBANK S A - Arquivem-
se. Int. - Adv(s).WILSON ROBERTO DE LIMA e JOSE ED-
GARD DA CUNHA BUENO FILHO,GIOVANA PISANI DE
OLIVEIRA FRANCO.

42.-COBRANCA-801/2007-IEDA PINHEIRO LIMA BATIS-
TA X BANCO ITAU S/A - Ao preparo das custas finais no
vlaor de R$ 4,20. Iunt. - Adv(s).GERTRUDES LIMA DE
ABREU PEREIRA XAVIER e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ,MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

43.-INDENIZACAO DANO MORAL-810/2007-JUCICLEIA
DO ROCIO VALENTE X BANCO DO BRASIL S/A (AG. 1803
- SHOPPING IGUATEMY) e Outros - Sobre o deposito reali-
zado manifeste-se o interessado em 05 dias. Int. - Adv(s).SILVIO
ALEXANDRE MARTO e MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA,ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-816/2007-ADEMI-
LAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A X PAULO
SERGIO BEZERRA DA SILVA e Outro - Ao interessado sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).CLAUDIA PICOLO, FABIANA BASSETTI DE SOU-
ZA LIMA e EDUARDO VICTOR ABRAHAM.

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-914/2007-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A X A W JACOMIM & JA-
COMIM LTDA ME - Ao autor para retirada do edital. Int. -
Adv(s).ERIKA PAULA DE CAMPOS e .

46.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-955/2007-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X
VANIR RIBEIRO LEAL - Defiro o pedido retro, agaurde-se
pelo prazo de declinado. Inbt. - Adv(s).GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTO-
LINI LIMA e .

47.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-977/2007-SUPER
CEL - COMERCIO DE APARELHOS CELULARES E SER-
VICO DE TELEFONIA LTDA X BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A - Às fis. 251/252 a parte autora impugnou a proposta
de honorários periciais de fis. 248, no valor dØ R$ 8.900,00
por considerá-la elevada e fora dos parâmetros adotados iro
âmbito da Justiça Federal, tecendo ainda considerações acerca
dø suas condições financeiras atuais. Intimado, o Sr. Perito
justific4u o valor dos honorários em razão do trabalho a ser
executado (fls. 268, reduzindo para R$ 8.200,00 o valor da
proposta (fis. 266/267). Às fis. 279/280 a autora nõvamente
discordou do valor proposto pelos motivos já expostos, reque-
rendo a nomeação de outro profissional. É o breve relato. Pri-
meiramente consigno trqtar-se o perito de auxiliar da justiça, o
que pressupõe capacidade técnica além de confiabilidade para
com o Juízo. No caso em apreço, a mØra ilação de que o valor
dos honorários seria excessivo não sustenta a irhpugnaçõo. Da
mesma forma, a pretendida comparação com propostas realiza-
das no âmbito da Justiça Federal não se mostra viável em virtu-
de da diversidade de objetoS, sendo certo ainda que as condi-
ções financeiras da parte não têm o condão de influenciar a
proposta de honorários. Neste sentido: “...A impugnação de
honorários do perito do Juízo há de ser alicerçada em argumen-
tos sólidos, não bastando mera alusão de que se revela onerosa
à execução comparativamente a tabelas praticas “tradicional-
mente utilizadas para calculo aritmético’1, quando a liquida-
ção se realiza por arbitramento” (Extinto TA/PR, 7a CC. Pro-
cesso 0088105-6, ReL Waldemir Luiz da Rocha. J. 29.04.96).
Portanto, considerando-se que o valor pretendido pelo Sr. Peri-
to se mostra adequado, compatível com o trabalho a ser execu-
tado, de acordo com tabela do SESCAP e à mingua de qualquer
elemento concreto que justifique a Impugnação deve ser man-
tido o valor proposto.Em face do exposto, mantenho os hono-
rários periciais em R$ 8.200,00, autorizando o depósito em
quatro parcelas mensais e sucessivas. Intimem-se. -
Adv(s).WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES
CORDEIRO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,MARIA LUCIA LINS E CONCEICAO DE
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MEDEIROS,ROBERTO CESAR S.RODRIGUES (PERITO).

48.-COBRANCA PED. TUTELA ANTECI[A-1041/2007-
MARCIO DE ALMEIDA ABREU X BANCO DO BRASIL S/
A - Considerando que não houve atendimento a solicitação ad-
ministrativa de cópia dos extratos ( fls. 19/22), assino o prazo
de 20 dias para que o requerido promova a exibição. Int. -
Adv(s).CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ANA PAULA
ANTUNES VARELA e ADYR RAITANI JUNIOR.

49.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1060/2007-SONIA AL-
BERINI PIMENTA DE PADUA X BANCO ITAU S/A - Mani-
feste-se a parte autora acerca do interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).DAGMAR PIMEN-
TA HANNOUCHE e .

50.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL1089/2007-ROGE-
RIO CESAR FERREIRA X BANCO BMG S/A - Primeiramen-
te determino o desentranhamento da impugnação de fis. 122/
138 em virtude de sua intempestividade (intimação em 28.09.07
- fls. 112 e protocolo em 28.01.08 - fls. 122), procedendo-se à
devolução ao seu subscritor mediante termo nos
autos.Outrossim, considerando-se que intimadas as partes para
especificação de provas (lis. 140) houve manifestação tão so-
mente do requerido pelo julgamento antecipado da lide (fls.
143/144), deixando o requerente transcorrer in albis o prazo
para manifestação (f Is. 147), determino o julgamento anteci-
pado da lide.Decorrido o prazo recursal, voltem conclusos para
sentença.Intimem-se. - Adv(s).RUBEN MADINI e MIEKO
ITO,ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

51.-REVISAO DE CONTRATO-1127/2007-THIAGO FIGUEI-
REDO DA FONSECA X BANCO FINASA S/A - 1. Trata-se de
ação sumária de revisão contratual, por meio da qual pretende
o requerente Thiago Figueiredo da Fonseca a revisão do con-
trato de arrendamento mercantil n° 36.4.988912-5 firmado o
Banco Finasa. Para tanto invoca o Código de Defesa do Consu-
midor, sustentando haver cobrança de juros abusivos e capita-
lizados, insurgindo-se ainda contra a cobrança comissão de
permanência cumulada com outros encargos moratários. Re-
quer ainda a inversão do ônus da provo, com a repetição em
dobro dos valores cobrados a maior. Em audiência de concilia-
ção (fis. 96), o requerido ofertou a contestação de fls. 67/88
sustentando a impossibilidade de se discutir contratos quita-
dos, a não incidência do CDC, a ausência dos pressupostos
para inversão do ônus da prova, a inexistência de limitação de
juros a 12% ao ano, a não ocorrência de capitalização de juros,
bem como a possibilidade de capitalização pela Medida Provi-
sória 1963-17/2000. A legalidade na cobrança de comissão de
permanência cumulada com correção monetária, bem como a
inexistência de indébito a ser repetido. Impugnação à contesta-
ção às fis. 97/107. 2. Desentranhe-se o documento de fis. 90/
91, devolvendo-o ao requerido visto que estranho aos autos. As
partes são legítimas e estão bem representadas, demonstrando
interesse na causa e sendo o pedido juridicamente possível. Não
havendo outras questões processuais pendentes e inexistindo
qualquer eiva que contamine a regularidade formal do procedi-
mento, passo à análise da aplicabilidade do Código de Defesa
do Consumidor ao contrato em questão e, em seguida, à fixa-
ção dos pontos controvertidos. 3. Quanto ao pedido de inver-
são do ônus da prova, não havendo dúvidas sobre a aplicação
do Código de Defesa do Consumidor à relação estabelecida
entre as partes nos termos da Súmula n° 297 do STJ, impõe-se
a observância ao disposto no artigo 60, inciso VIII, do CDC. E
considerando-se que no caso sob análise ao menos parte das
insurgências está amparada em jurisprudência consolidada dos
Tribunais Superiores, bem como que a complexidade da fór-
mula utilizada para composição da parcelas torna o consumi-
dor hipossuticiente, de rigor a inversão do ônus probatório a
fim de concretizar a facilitação da defesa do consumidor, tal
como determina a legislação consumerista. Outrossim, consig-
no desde logo que a inversão do ônus da prova não importa em
inversão do ônus financeiro. 4. Fixo os seguintes pontos con-
troverlidos: taxa de juros praticada; excesso na cobrança de
juros; capitalização de juros; cobrança de comissão de perma-
nência cumulada com outros encargos moratórios; existência
de indébito a ser repetido. 5. Versando os pontos controverti-
dos sobre questão de direito, mas dependendo de análise técni-
ca para verificação de sua ocorrência no contrato em questão,
defiro tão somente a realização de perícia contábil. Indefiro o
quesito n° 8 formulado pela parte autora visto que independe
estranho à análise técnica, restando deferidos os demais quesi-
tos apresentados às fis. 36/37, sendo certo que respostas aos
Itens 1 a 5 de fis. 37 dependem de prévia análise do mérito da
demanda. Consigno ainda que não houve apresentação de que-
sitos pelo requerido. 6. Para o encargo, nomeio o Perito Contá-
bil Flavio Tozin, com endereço depositado em Cartório, o qual
deverá ser intimado para manifestar aceitação de encargo e for-
mular proposta de honorários. 7. Apresentada a proposta, inti-
mem-se as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco)
dias. 8. Havendo concordância, intime-se a parte autora para
depósito em cinco dias e, na seqüncio o Sr. Perito para início
dos trabalhos, fixando-se desde logo o prazo de 30 dias para
entrega do laudo, observando-se o disposto no artigo 431-A do
CPC.9. intimem-se. - Adv(s).SHEYLA DAROLT BOLSI DOS
SANTOS e KAMILA NEVES DE OLIVEIRA,JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.

52.-RESTITUICAO-1141/2007-LUCIA FERREIRA DA CU-
NHA X CLEIDE MARTINS TOSTA - A parte ´re para que rea-
lize o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
0-5 dias. Int. - Adv(s).ARMIN ROBERTO HERMANN e JOSE
ARI MATOS.

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1189/2007-IOLANDA COR-
REIA DE OLIVEIRA X CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA - Aguarde-se a realização da audiencia. Int. -
Adv(s).IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA e ELTON SCHEI-
DT PUPO.

54.-MONITORIA-1206/2007-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO X JOSE CARLOS FIGUEIREDO BAR-
ROSO - A reconvinte para que efetue o preparo das custas no

prazo de cinco (05) dias, bem como as do FUNREJUS, confor-
me certidão de fls. 85. Int. - Adv(s).LUIZ SGANZELLA LO-
PES e RODRIGO DA SILVA BARROSO.

55.-COBRANCA-1300/2007-ASSOCIACAO CULTURAL
SAO JOSE - MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE FATI-
MA X SHCEILIN DAIANE DOS SANTOS CASTRO - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica, no vlaor de R$ 49,50.
- Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK, RICARDO EP-
PINGER e .

56.--1321/2007-LAURO MACHADO X SUL AMERICA SE-
GURO SAUDE S/A - Aguarde-se realização da audiencia. Int.
- Adv(s).LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e .

57.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-1329/2007-
CRUZEIRO DO SUL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E
ORGANIZACAO LOGISTICA LTDA X PLACAR SERVICOS
GRAFICOS LTDA - Arquivem-se com as cautelas de estilo.
Int. - Adv(s).CELSO HOMERO DE SOUZA e .

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1368/2007-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A X ITS DO BRASIL
INFORMATICA LTDA ME e Outro - Ao credor para retirada
do oficio da Receita Federal. - Adv(s).JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS e .

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1440/2007-
RHEMA IMOVEIS S/C LTDA X EDUARDO DOS PASSOS -
Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).RAFAEL COSTA CONTADOR, WAJIH EL
MESSANE JUNIOR e .

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1467/2007-DECI-
SAO COBRANCAS LTDA X SERRA E FUGIWARA REPRE-
SENTACOES LTDA - Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CICERO BARBOSA DOS
SANTOS e .

61.-EXCECAO INCOMPETENCIA-1507/2007-DEMEIS &
DEMEIS LTDA X INSOL INTERTRADING DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A - Diante do exposto e por tudo
mais que dos autos consta, REJEITO A EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA oposta a fio de declarar a competência deste
Juízo para processamento e julgamento da execução e respecti-
vos embargos. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo para
eventuais recursos, o que o Cartório certificará, dê-se baixa na
distribuição, averbando-se a presente decisão nos autos de exe-
cução a fim de que lá seja dado prosseguimento. Sem honorári-
os advocaticios. Intimem-s - Adv(s).LETICIA NISHIMOTO
BRAGA e FERNANDO MUNIZ SANTOS,ANDRE RICAR-
DO TUBIANA.

62.-COBRANCA-1509/2007-EDNA SILVIA DE OLIVEIRA
GUENA X BANCO DO BRASIL S/A - Considerando que ́ réu
já arepresentou contestação as fls. 28/36, e que não vislumbro
prejuízo as partes, converto o presente feito a fim de que pros-
siga sob a égide do rito ordinario. II - Manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido na contestação
retro encartada. Retire-se da pauta a audiencia designada. Int. -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e VICTOR GERALDO
JORGE.

63.-EXECUCAO-1511/2007-CRISTIANE MARTINS DE CAS-
TRO X BANCO DIBENS S/A - Mantenho a decisão de fls 52
por seus proprios fundamentos. - Adv(s).PAULO SERGIO WIN-
CKLER e MARIANE CARDOSO MACAREVICH,LUCIANE
LOPES ALVES.

64.-RESCISAO CONTRATO-1566/2007-LUVERCI DOS
SANTOS X HOTELARIA IGUACU LTDA - Ao reconvinte para
o preparo das custas de FUNREJUS e de DISTRIBUIDOR con-
forme fls. 63. A reconvinda, na pessoa de seu procurador judi-
cial, para contestar a reconvenção em 15 (quinze) dias ( CPC.
art. 316). Em igual prazo, deverá manifestar-se sobre a contes-
tação. int. - Adv(s).SHEILA MACHADO DE JESUS e CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO,ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO.

65.-INVENTARIO-1650/2007-ADINALIS MARIA PAES X
ESPOLIO DE JOEL PAES - Ao autor para retirada dos oficos.
Int. - Adv(s).JOAO BELMIRO DOS SANTOS, ALINE ALVES
DOS SANTOS GONZALEZ e .

66.-BUSCA E APREENSAO-1780/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A X JAISE PEREIRA DOS SANTOS - Ao autor
sobre a resosta do ofico de fls. 33. Int. - Adv(s).MARINA
BLASKOVSKI e .

67.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1799/2007-
MARILENE ALVES CORREIA SANTOS X BRASIL TELE-
COM S/A - Compulsando os autos para prolação de sentença,
denota-se que a petição inicial está irregular, sem assinatura do
D. Patrono, converto o julgamento em diligencia para determi-
nar que o Dr. Rogerio Costa regularize a exordial no prazo de
48:00 horas. Int. - Adv(s).ROGERIO COSTA e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

68.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-111/2008-AMA-
RAL & TARGA IMOVEIS LTDA X FELLIPE L DE MAGA-
LHAES BRINDES - Considerando que, até o presente momen-
to, não houve a intimação da sentença de fls. 40, bem como o
contido na petição de fls. 42/43 torno ineficaz a referida deci-
são. Determino o prosseguimento do feito nos termos do des-
pacho de fls. 34. Int. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 49,50. - Adv(s).OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e .

69.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-203/2008-JOSE TIBUR-
CIO GALCAO X UNICARD - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS - Manifeste-se a parte autora acerca do contido na
contestação e documentos que a instruem no prazo de 10 (dez)

dias. Int. - Adv(s).KARIN LUCY BETTINGHAUSEN e LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-213/2008-VALDECIR
DOS PASSOS e Outro X RESTAURANTE DE CARNES E
MASSAS PER TUTTI LTDA - Especifiquem as partes, no pra-
zo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua pertinencia e finalidade. No mesmo prazo, poderão
as partes externar se há interesse na composição, hipótese em
que poderão formular propostas concretas. Int. -
Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e JULIANA MARçAL ARA-
UJO MALHADAS.

71.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-229/2008-LUIZ CAR-
LOS KOLLER e Outro X SINFRONIO TEIXEIRA DE LARA
e Outro - 1. Acolho a cota ministerial retro encartada. li. Deter-
mino aos suplicantes que, no prazo de 10 dias, promovam:a) a
emenda da petição inicial, a fim de que seja adequado o pedido
e seus fundamentos à legislação vigente. b) a juntada aos autos
de certidões negativas de distribuições das ações possessórias,
em nome dos dois autores, e de outros documentos comproba-
tórios da posse alegada. c) as autenticações dos documentos de
fis. 10 e 11. d) apresentem as completas qualificações dos con-
frontantes e de seus respectivos “cônjuges”, promovendo as
citações de tais confrontantes e seus “cônjuges”. lii. Intime-se.
- Adv(s).CELSO LOURENCO DOS SANTOS e .

72.-BUSCA E APREENSAO-234/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X DEIVE SANTOS DE ALMEIDA - Ao credor para
retirada do oficio da Receita Federal. - Adv(s).ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

73.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-235/2008-JU-
LIANA DA SILVA BARROSO X EDITORA LIDER LTDA -
Indefiro o pedido retro, uma vez que a parte deve esgotar as
diligencias no sentido de localizar da parte. Int. -
Adv(s).RODRIGO DA SILVA BARROSO e .

74.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-274/2008-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. X OSMAR SANTOS DA CRUZ -
Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI e .

75.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-332/2008-ANTO-
NIO HABINOWSKI X LUIZ FANCHIN JUNIOR e Outro - Ao
interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca. - Adv(s).NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e .

76.-BUSCA E APREENSAO-385/2008-BANCO ITAU S/A X
SUELI SANTANA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA
GIOZZA AVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA e .

77.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL423/2008-VANIA
MARA WELTE X BANCO ITAU S/A - - A autora juntou às fis.
94/95 cópia dos seus comprovantes de rendimentos, os quais
demonstram que a Autora possui uma renda líquida mensal de
R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinqüenta reais), o que não
permite concluir ser ela pobre na acepção jurídica do termo.
Desta forma, indefiro o pedido de justiça gratuita. II - Intime-
se a parte autora para, no prazo de 05 dias, realizar o preparo
das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. - Adv(s).EUGENIO CARLOS BAPTISTA e .

78.-EXCECAO INCOMPETENCIA-492/2008-SESCAP/PR -
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS
E DAS EMPRESAS DE ASSESSORA X LINHARES DA COS-
TA E LACERDA CARNEIRO - ADVOCACIA - Ao autor para
o preparo das custas iniciais, bem como as do FUNREJUS.,
Int. - Adv(s).ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO, PAU-
LO JOSE MAHLOW TRICARICO e MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO,MARIANA CARVALHO
WAIHRICH,LUCIANA CARNEIRO DE LARA.

79.-INVENTARIO-514/2008-ALCIDES FERREIRA LOPES X
ESPOLIO DE PEDRO FERREIRA MARTINS - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO e .

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-520/2008-CO-
PAVA VEICULOS LTDA X ADRIANA DA SILVA FARIA (ME)
- COPAVA VEÍCULOS LTDA, propôs a presente ação de exe-
cução de título extrajudicial contra ADRIANA DA SILVA FA-
RIA ME com base em cheque emitido em 10 de setembro de
2007 (fls. 11) O prazo para apresentação do cheque é de 30
dias, nos termos do artigo 33, da Lei do Cheque. Portanto, no
caso, o prazo para apresentação encerrou dia 10 de outubro de
2.007. Nos termos do artigo 59, da lei citada, o credor poderia
ajuizar execução contra o emitente do título no prazo de 06
meses a partir da expiração do prazo para apresentação, sob
pena de prescrição da ação executiva. In casu, o prazo para
apresentação expirou em 10 de outubro de 2007, de modo que
o prazo de 06 meses para ajuizamento da execução encerrou
dia 10 de abril de 2.008. Entretanto, a ação somente foi ajuiza-
da em 18 de abril de 2.008 (fls. 02) Portanto, nestes termos
manifeste- se o credor. Intime-se. - Adv(s).LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS e .

81.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-522/2008-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. X JOSE BONIFACIO CARNEIRO
CESPEDES - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).DANIELE DE BONA e .

82.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-525/2008-ANA
CRISTINA D’ESPINDULA e Outros X ESPOLIO DE CLARA
SOUZA - Nomeio a requerente Ana Cristina D’ Espíndula in-
ventariante, dispensada a redução de termo ( CPC, art. 1036).
II - Prefacialmente, deverá a invnetariante juntar aos autos cer-
tidão negativa da fazenda municipal, bem como atentar-se para
o disposto no art. 1806. Prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).MARCELO KOVALHUK e .

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-526/2008-FER-

NANDO TAKESHI ISHIKAWA X GIANCARLO SCHETINI
DE ALMEIDA TORRES - Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica. - Adv(s).JOSE ADERLEI DE SOUZA, ANDRE
ALQUIMIM CORDEIRO e .

84.-REINVINDICATORIA-527/2008-ESPOLIO DE CESARE
TRENTINI X JOSE LINS DA SILVA e Outro - Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, TAIANA VALEJO ROCHA e .

85.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-528/2008-ELLEN
MAGDALENA ASSME X ANTONIO AROLDO FERRAZ DE
ARAUJO - No prazo de 10 dias, deverá a parte requerente jun-
tar aos autos matricula atualiada do imovel objeto do pedido.
Int. - Adv(s).ANGELICA DUARTE MARTINSKI e .

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-531/2008-JULIO CESAR
PERALTA X BV FINANCEIRA S/A - Deve o autor, no prazo
de 05 dias, juntar aos autos comprovante de rendimentos. Int. -
Adv(s).MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e .

87.-REPARACAO DE DANOS SUMARIA-533/2008-AGOS-
TINHO TADEU GONCALVES DA SILVA X CRISTIAN MAR-
CELO DE SOUZA - I - Prefacialmente, deverá a parte autora,
no rpazo de 10 dias: a) Juntar aos autos comprovante de rendi-
mentos e declaração de carencia financeira. b) emendar a peti-
ção inicial a fim de adequar ao contido no art. 276 do CPC. Int.
- Adv(s).IVAIR JUNGLOS e .

88.-CAUTELAR INCIDENTAL-534/2008-BENEDITO PEREI-
RA DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A - autora para, no pra-
zo de 05 dias: - Prefacialmente, intime-se a parte autor para no
prazo de 05 dias: a) regularizar sua representação processual;
b) emendar a petição inicial a fim complementar a qualificação
do autor indicando sua profissão;c) juntar aos autos compro-
vante rendimentos e declaração de carência financeira. II - In-
time-se. - Adv(s).GEISON MELZER CHICOSKI e .

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-538/2008-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA X IRONILDA ALVES
DE JESUS KLASSEN - O titulo objeto da presente execução
nao se apresenta regular, posto que não contem assinatura do
credor. Assim sendo, ao exequente para prestar esclarecimen-
tos em 10 dias. Int. - Adv(s).MARTA PATRICIA BONK RI-
ZZO e .

90.-RESOLUCAO CONTRATUAL-539/2008-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA X PATRICIA
BAIL DE OLIVEIRA - Deverá a parte regularizar a sua repre-
sentação processual juntando aos autos o contrato social, no
prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES e .

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-542/2008-NELSON TU-
FANINI X BANCO FINASA S/A - Considerando o valor da
causa, a presente demanda seguirá sob a égide do rito sumário,
deve, pois o autor observar o estatuido no artigo 276, do CPC,
sob pena de preclusão. Prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).LAURO
BARROS BOCCACIO e .

92.-CAUTELAR INOMINADA-555/2008-FUTEBOL TOTAL
LANCHONETE LTDA - ME X CBF-CONFEDERAÇAO BRA-
SILEIRA DE FUTEBOL - Ao procurador para o preparo das
custas de expedição e postagem da carta de citação. Int. -
Adv(s).ANDRE LUIZ BAUML TESSER e .

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA.LUCIANE DO ROCIO CUSTODIO LUDO-
VICO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 027/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000173-3
REU: CLAUDIO JOSE DA SILVA,MARCOS DOS SANTOS.
ADV: JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR.
OBJETO: CIENTE DA NOMEACAO E COMPARECER EM
CARTORIO A FIM DE SER INTIMADO DA SENTENCA
CONDENATORIA

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002968-2
REU: JOSE ANTONIO DOS SANTOS,JOAO RICARDO
MOURA,EVA ANTONIA SILVEIRA COSTA,LEANDRO
MARCOS COSTA.
ADV: CAROLINA DE OLIVEIRA LOPES.
OBJETO: CIENTE DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO DE
CARGA POR TRES DIAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001996-0
REU: JAIME ALVES DE ARAUJO.
ADV: SANDRA APARECIDA PAEL RIBAS.
OBJETO: CIENTE DA NOMEACAO E APRESENTAR A
DEFESA PREVIA NOS AUTOS NO PRAZO LEGAL

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007479-2
REU: CAIO ROBERTO ALVES,LUZIA APARECIDA MAR-
QUES GOMES.
ADV: LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR - PUC,
FERNANDO J. C. STABEN.
OBJETO: CIENTE DA NOMEACAO O DEFENSOR DA PUC
E AUDIENCIA DE INQ.TEST.DEFESA DIA 09.06.2008 AS
14.45 HORAS QUE DEVERAO COMPARECER INDEPEN-
DENTE DE INTIMACAO CONFORME PETICAO DO DE-
FENSOR
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05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000101-0
REU: KAMAL FAYAD,IZAUL LUIZ PELOSO.
ADV: OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009916-9
REU: DIOGO IRANI GOMES DUARTE,MARIA DE FATI-
MA FRAGA DA SILVA.
ADV: AMABILON DALCOMUNI.
OBJETO: INQUIRICAO DA TESTEMUNHA VILMA LUR-
DES PERTILE DIA 23.06.2008 AS 16.15 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001298-7
REU: JACQUES JORGE BENTO,ANDRE LUIZ SOUZA DE
LARA.
ADV: SANDRA APARECIDA PAEL RIBAS.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006549-5
REU: HAGENN KLAUS OLIVEIRA MILOCA.
ADV: MURILO HENRIQUE PEREIRA JORGE.
OBJETO: CIENTE DA EXPEDICAO DE PRECATORIA A
COM. DE MARINGA-PR PARA OITIVA DA TES. ROBER-
TO MEIRA

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007282-3
REU: ERMISON ARCANJO DE JESUS,MARCELO ALVES
PINHEIRO,CESAR FESTA KUTACHO.
ADV: GABRIELA RUBIN TOAZZA, CEZAR ZERBINI DE
ARAUJO, DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: INQUIRICAO DE TEST. DEFESA DIA 09.06.2008
AS 15.00 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010274-9
REU: MILTON CEZAR ALVES.
ADV: HEITOR F. AMANTE, LUCIANE NERI CESCONETO,
ALESSANDRO MAURICI, MARCOS ANTONIO GERMA-
NO, JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO.
OBJETO: CIENTES DA SENTENCA DE EXTINCAO DA
PUNIBILIDADE AO REU MILTON CEZAR ALVES TENDO
EM VISTA O FALECIMENTO DO MESMO

11 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001297-0
REU: WILLIAN VIEIRA HASS.
ADV: NORBERTO BONAMIN JUNIOR - PUC.
OBJETO: CIENTE DA NOMEACAO E AUDIENCIA DE INQ.
TESTEMUNHAS DE ACUSACAO DIA 09.06.2008 AS 14.00
HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007140-3
REU: IRISMAR RIBEIRO JUNIOR.
ADV: MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 25.06.2008 AS 14.30 HORAS

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009086-6
REU: AIRTON ISSAMU KODO.
ADV: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009545-0
REU: ERENILTON VERBISKI,JOAO MARIA DOS SANTOS,
MARCOS ROBERTO SZUBERSKI.
ADV: PETER AMARO DE SOUZA.
OBJETO: CIENTE DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRE-
CATORIA A COM.
COLOMBO-PR PARA CITACAO E INTERROGATORIO DO
REU ERENILTON

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003006-7
REU: ADENIR ALVES DE LIMA,BEATRIZ COX FRANK,
JOSE GERALDO JUNIOR,RODINEI ARAUJO SERRANO,
MARCOS PEREIRA BEZERRA.
ADV: JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR, GABRIELA RU-
BIN TOAZZA.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006250-3
REU: CARLOS BORGES.
ADV: MARCO ANTONIO VIEIRA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 406 DO CPP

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008401-9
REU: JOSE WILSON DOS SANTOS.
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: INQUIRICAO DE TEST. ACUSACAO DIA
26.06.2008 AS 14.00 HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011139-3
REU: SIMONE SOARES DE PAULA.
ADV: DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 16.06.2008
AS 13.45 HORAS

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0000817-9
REU: CARLOS ALBERTO GIMENES.
ADV: CRISTIANE COLODI SIQUEIRA - PUC.
OBJETO: CIENTE DA NOMEACAO E INQ.TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO DIA 09.06.2008 AS 15.00 HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012461-6
REU: MARCELO DOS SANTOS.
ADV: ROOSEVELT ARRAES.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU A 04 ANOS E 06 MESES DE RECLUSAO EM REGIME
SEMI-ABERTO E MULTA NO ART.157 PAR.1, DO CP

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014024-7

REU: FABIANO RIBEIRO.
ADV: JOAO MARIA SOBRINHO MAIA.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014591-5
REU: ELEONEL CORREA DE LIMA.
ADV: SANDRA APARECIDA PAEL RIBAS.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS

23 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015793-0
REU: ADRIANA SANTANA SOBRAL DA SILVA.
ADV: MARIA APARECIDA DE MIRANDA.
OBJETO: CIENTE DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISORIA DA RE NOS AUTOS EM
APENSO

24 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016092-2
REU: ELVIO OLIVEIRA ALVINO.
ADV: MARCOS CESAR DE SOUZA PONTES.
OBJETO: INQ.TEST.DEFESA DIA 06.06.2008 AS 16.00 HS
QUE DEVERAO COMPARECER INDEPENDENTE DE IN-
TIMACAO E CIENTE DE QUE FOI INDEFERIDO O PED.DE
LIBERDADE PROVISORIA EM APENSO

25 ACAO PENAL NRO.: 2007.0016385-9
REU: IZAQUE LEITE DE CAMARGO.
ADV: ANTONIO PELLIZZETTI.
OBJETO: CIENTE DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE REVOGACAO DE PRISAO PREVENTIVA EM APENSO

26 ACAO PENAL NRO.: 2007.0017062-6
REU: JOSE RICARDO DOS SANTOS PACHECO,LEANDRO
SANTOS SILVA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INST.E JULG.DIA 12.06.2008 AS 15.00 HS BEM
COMO SE MANIFESTAR A RESPEITO DA PARTE FINAL
DO PARECER DO M.PUBLICO DE FLS.97 E AINDA CIEN-
TE DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISORIA EM APENSO

27 ACAO PENAL NRO.: 2007.0017154-1
REU: EVERSON SOARES BANDEIRA.
ADV: SANDRA APARECIDA PAEL RIBAS.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

28 ACAO PENAL NRO.: 2007.0017424-9
REU: JOSE CORREIA LOPES JUNIOR.
ADV: SANDRA APARECIDA PAEL RIBAS.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS E CIENTE DE QUE FOI INDEFERIDO O PE-
DIDO DE LIBERDADE PROVISORIA EM APENSO

29 ACAO PENAL NRO.: 2008.0003174-1
REU: DOUGLAS MARTINS.
ADV: MANOEL GIOVANI ABELHA.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

30 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004941-1
REU: JULIANO PEREIRA SOARES.
ADV: NORBERTO BONAMIN JUNIOR, SANDRA APARE-
CIDA PAEL RIBAS.
OBJETO: CIENTE DA NOMEACAO E AUDIENCIA DE IN-
QUIRICAO DE TEST.
ACUSACAO DIA 12.06.2008 AS 14.00 HORAS E APRESEN-
TAR A DEFESA PREVIA

31 ACAO PENAL NRO.: 2008.0005145-9
REU: ADRIANO MOREIRA PAES.
ADV: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO.
OBJETO: CIENTE DA NOMEACAO E AUDIENCIA DE INQ.
TESTEMUNHAS DE ACUSACAO DIA 10.06.2008 AS 15.45
HORAS
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ALESSANDRO MAURICI 10 2004.0010274-9

AMABILON DALCOMUNI 06 2003.0009916-9
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COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR.ANGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 024/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000786-7
REU: OTTO FRIEDRICH EISCHNER,CARLOS CELSO
SENNF JUNIOR.
ADV: OAB/RJ 37.349 OSCAR DIAS BARBOSA, OAB/PR
19.226 MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA E OAB/PR 40.508
DANYELLE GALVAO.
OBJETO: INTIMAR O DR. OSCAR PARA QUE OFERECA
AS ALEGACOES FINAIS NO PRAZO DE 03 DIAS E OS
ADVOGADOS DO REU CARLOS SENNF DE QUE FOI
DEFERIDA A VISTA DOS AUTOS

02 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011158-6
REU: LEONARDO FRANCO DE ALMEIDA.
ADV: OAB/SP 130.043 PAULO BELARMINO CRISTOVAO
E OAB/SP 75.816 JOAO BATISTA DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA OS FINS DO ART. 500 DO
CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011703-2
REU: EVERTON BANDEIRA DE LIMA,THIAGO FRANCIS-
CO DA SILVA,LUIS ROGELIO DE SOUZA,VITOR RODRI-
GUES.
ADV: OAB/PR 8.843 EDENAN MARTINEZ BASTOS, OAB/
PR 40.589 CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCENA, OAB/PR
26.969 CELSO DA SILVA LABRES, OAB/PR 20.965 ANA
MARIA CITTI, OAB/PR 22.523 TANIA MARA PODGURSKI,
OAB/PR 30.746 ADRIANO MACHADO LANDGRAF.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA OS FINS DO ART. 500 DO
CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013899-4
REU: RICARDO FERNANDES.
ADV: OAB/PR 22.523 TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: INTIMA-LA PARA OS FINS DO ART. 406 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2008.0000680-1
REU: VILMAR LAURINDO.
ADV: OAB/PR 35.075 ADEMIR TOMAZ DE LIMA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 03 DIAS,
OFERECA AS ALEGACOES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004227-1
REU: JEFFERSON FERREIRA AMARAL.
ADV: OAB/PR 42.757 JOSE VARGAS SOBRINHO JUNIOR
E OAB/PR 44.462 BRUNA MALINOWSKI SCHARF.
OBJETO: INTIMA-LOS QUE FOI DESIGNADA AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA 10/06/
2008 AS 13H30MIN E PARA QUE TOMEM CIENCIA EM
CARTORIO DO LAUDO DE EXAME DE CEDULAS JUN-
TADO AS FLS. 79/81

07 ACAO PENAL NRO.: 2008.0005350-8
REU: CARLOS TADEU DE OLIVEIRA JUNIOR.
ADV: OAB/PR 12.403 DEBORA MARIA CESA DE ALBU-
QUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI DESIGNADO O DIA 10/06/
2008 AS 15H30MIN PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO E QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISORIA

08 INQUERITO POLICIAL NRO.: 2008.0006743-6
IND: DANIELE DA SILVA.
ADV: OAB/PR 10.287 OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS,
OFERECA DEFESA PREVIA, NOS TERMOS DO ART. 55
DA LEI 11.343/2006

09 PED. LIB. PROV. NRO.: 2008.3283-7
REQTE: OSCAR ANTONIO HECKE
ADV: OAB/PR 6.044 LUIZ HECKE
 OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISORIA

10 PED. LIB. PROV. NRO.: 2008.7197-2
REQTE: BRUNA STUBER DA SILVA LIMA
ADV: OAB/PR 13.161 SANDRA REGINA RANGEL SILVEI-
RA
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISORIA

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.489-3
REU: NILSON HAJIME MORIKAVA
ADV: OAB/PR 29.443 GERALDO DE OLIVEIRA
OBJETO: INTIMA-LO, NOVAMENTE, PARA QUE OFERE-
CA AS ALEGACOES FINAIS (ART. 500 DO CPP)
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JES CARLETE JUNIOR 0037 003826/2004
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0020 001284/2003
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0099 028060/1998

0103 033452/1999
JOEL SAMWAYS NETO 0006 034321/1996

0009 040145/1998
0014 042993/2000

JONAS BORGES 0025 003152/2003
JOREL SALOMAO KHURY 0021 001441/2003
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0018 000831/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0083 001269/2008
Jose Ari Nunes 0070 003432/2007
JOSE CARLOS BUSATTO 0128 068675/2006
JOSE CARLOS GAL GARCIA FI 0079 001048/2008
JOSE DORIVAL PEREZ 0020 001284/2003

0111 042415/2000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0009 040145/1998
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0034 003484/2004
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0015 043791/2000

0170 045703/1972
JOSE LUIZ PANCOTTE 0042 001172/2005
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0005 033978/1996

0135 069339/2007
JOSE MENESES DA SILVA 0057 000720/2006
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0112 043500/2001
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0012 041655/1999
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0058 001861/2006
JOSIANE BECKER 0170 045703/1972
JUAREZ CESAR SCARANT JUNI 0081 001142/2008
JULIANA BARRACHI 0085 001276/2008
JULIANA PETCHEVIST 0082 001266/2008
JULIANA TONELLI KRANZ 0048 002126/2005
JULIANE ZANCANARO 0008 040047/1998
JULIANO CESAR IBA 0066 001665/2007
JULIANO M FRANCO 0086 010506/1992
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0094 025889/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 0109 038538/2000
JUSSARA GRANDO ALLAGE 0040 004352/2004
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0111 042415/2000
Karem Oliveira 0145 129737/2000

0149 136819/2004
0150 136827/2004
0151 136972/2004
0163 140147/2007
0164 140159/2007

KAREN OLIVEIRA 0147 134159/2003
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0142 123679/1993

0144 127714/1999
0151 136972/2004
0158 139297/2006
0159 139357/2006
0160 139381/2006

KATIA CRISTINA GRACIANO J 0170 045703/1972
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0143 127603/1999

0146 134046/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0124 058595/2005
LEILA CUELLAR 0041 000039/2005
LEILANE TREVISAN MORAES 0050 002781/2005
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0014 042993/2000
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0016 001467/2002

0112 043500/2001
LEONCIO BELON 0042 001172/2005

0051 002894/2005
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0018 000831/2003
LIDSON JOSE TOMASS 0001 024728/1988
Lilian Acras Fanchin 0140 069482/1975

0141 075433/1976
0151 136972/2004

LILIAN ACRAS FANCHIN 0146 134046/2003
0152 139015/2006
0153 139017/2006
0154 139093/2006
0155 139097/2006

LILIAN BRUNETTA 0105 033501/1999
LORAINE BENDER LAVALLE 0170 045703/1972
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0020 001284/2003

0111 042415/2000
LUCIANA PISA QUEIROZ 0128 068675/2006

LUIS CARLOS BETENHEUSER 0111 042415/2000
LUIS CARLOS LASS 0032 002466/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0007 038118/1997
LUIS FERNANDO N. LOYOLA. 0074 000639/2008
Luis Miguel de Cárcova Gu 0088 020911/1996

0090 022390/1997
LUIS MIGUEL DE CÁRCOVA GU 0089 021209/1996

0093 025847/1997
0129 068800/2006

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0015 043791/2000
0058 001861/2006

LUIZ BRESOLIN 0022 001884/2003
LUIZ CARLOS CALDAS 0018 000831/2003

0038 003866/2004
LUIZ CARLOS KRANZ 0048 002126/2005
LUIZ CELSO BRANCO 0088 020911/1996

0092 024298/1997
0101 030244/1998
0106 035834/1999

LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0087 018564/1995
LUIZ MIGUEL CÁRCOVA GUTIE 0108 037820/1999
Luiz Miguel de Cárcova Gu 0118 049640/2002
LUIZ MIGUEL DE CÁRCOVA GU 0103 033452/1999
LUIZ RENATO ESTRADIOTO 0060 000214/2007
LUIZ ROBERTO L KRACIK 0165 000309/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 0137 071510/2007
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0044 001846/2005
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0059 002321/2006
MANOEL CARLOS DA SILVA 0013 042230/1999
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0013 042230/1999
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0111 042415/2000
MARCELO BALZER CORREIA 0018 000831/2003
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0036 003774/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0089 021209/1996
MARCELO ZANON SIMAO 0023 001984/2003

0075 000773/2008
0167 001789/2002

MARCIA ADRIANA MANSANO 0084 001275/2008
MARCIA ADRIANA MANSANO 0152 139015/2006

0153 139017/2006
0154 139093/2006
0155 139097/2006
0156 139193/2006
0157 139195/2006
0158 139297/2006
0159 139357/2006
0160 139381/2006
0161 139483/2006
0162 140005/2006
0164 140159/2007

MARCIA CRISTINA MARCONDES 0049 002697/2005
MARCIO DE GOES 0124 058595/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0030 002110/2004
MARCOS ANTONIO GERMANO 0076 000974/2008
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0074 000639/2008
MARCUS VENICIO CAVASSIM 0170 045703/1972
MARGARETH MOUZINHO OLIVEI 0170 045703/1972
MARIA ANGELICA G PEREIRA 0089 021209/1996
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0019 001234/2003
MARIA DE LOURDES P. C. RE 0151 136972/2004
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0056 000709/2006
MARICY PORTUGAL WERNEK 0093 025847/1997
MARIELZA FORNACIARI BLOOT 0170 045703/1972
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0111 042415/2000
MARINEIDE SPALUTO 0168 003875/2004
MARIO JORGE SOBRINHO 0004 033336/1995
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0146 134046/2003
MARLI T. F. D AVILA 0088 020911/1996

0089 021209/1996
0106 035834/1999

MARLI TEREZINHA FERREIRA 0097 027202/1998
0104 033454/1999
0108 037820/1999
0112 043500/2001

MARLUS ROBERTO SABER 0039 004306/2004
MAURICI ANTONIO RUY 0170 045703/1972
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0165 000309/2001
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0127 061935/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0067 002721/2007
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0170 045703/1972
MONICA CRISTINA BIZINELI 0067 002721/2007
MONICA SAKAMORI 0018 000831/2003
MOZART HEITOR AMORIN FRAN 0170 045703/1972
NATANIEL RICCI 0035 003768/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0111 042415/2000
ODILON REINHARDT 0170 045703/1972
Ozimo Costa Pereira 0070 003432/2007
PATRICIA PIEKARCZYK 0058 001861/2006
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0037 003826/2004
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0052 003536/2005
PAULO CORTELLINI 0004 033336/1995
PAULO DEQUECH 0108 037820/1999
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0098 027479/1998
PAULO HENRIQUE AZZOLINI 0170 045703/1972
Paulo Vinicio Fortes Filh 0087 018564/1995

0088 020911/1996
0089 021209/1996
0090 022390/1997
0091 022391/1997
0092 024298/1997
0093 025847/1997
0095 026010/1997
0096 026883/1998
0097 027202/1998
0098 027479/1998
0099 028060/1998
0100 028461/1998
0101 030244/1998
0102 030338/1998
0106 035834/1999
0108 037820/1999
0111 042415/2000
0112 043500/2001

0113 045386/2001
0114 045563/2001
0115 045770/2001
0116 046612/2001
0117 048541/2002
0118 049640/2002
0120 051199/2002
0121 051229/2002
0122 052203/2004
0123 053827/2004
0124 058595/2005
0125 058600/2005
0126 060693/2005
0127 061935/2005

PAULO VINICIO FORTES FILH 0104 033454/1999
0105 033501/1999
0109 038538/2000
0110 039579/2000
0130 069172/2007
0131 069196/2007
0132 069198/2007
0135 069339/2007

PAULO WALTER HOFMANN 0111 042415/2000
PEDRO DONAISKI 2218715 0151 136972/2004

0162 140005/2006
PEDRO LILITO FRANCESCHI 0030 002110/2004
RAFAEL CARNEIRO BOLDA 0112 043500/2001
RAFAEL GUSTAVO REINER 0021 001441/2003
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0068 002730/2007
RAFAEL STEC TOLEDO 0170 045703/1972
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0062 000464/2007
RAPHAELLA BENETTI DA CUNH 0135 069339/2007
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0010 040201/1998
REALINA P CHAVES BATISTEL 0119 050949/2002
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0089 021209/1996
REINALDO CHAVES RIVERA 0016 001467/2002

0112 043500/2001
RENATO ANDRADE 0065 001506/2007
RENATO PEDRO DE SOUSA 0170 045703/1972
RICARDO BORTOLOZZI 0020 001284/2003
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0112 043500/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0151 136972/2004
RICARDO MARCELO FONSECA 0038 003866/2004
RITA DE CASSIA MARIN DO N 0059 002321/2006
ROBERTO SIQUINEL 0127 061935/2005
ROBSON OCHIAIA PADILHA 0139 071630/2007
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0151 136972/2004
RODRIGO DUARTE DAMASCENO 0105 033501/1999
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0061 000325/2007
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0054 000268/2006

0163 140147/2007
ROSA DAUM MACHADO 0088 020911/1996

0092 024298/1997
0101 030244/1998
0106 035834/1999

ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0170 045703/1972
RUBIA MARIA CAMANA 0170 045703/1972
RUDEMAR TOFOLO 0029 001924/2004
RUI FIGUEIREDO PERREIRA 0087 018564/1995
RUY RIBEIRO 0169 000152/2005
SANDRA KIOMI MAKITA 0046 002061/2005
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0170 045703/1972
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0139 071630/2007
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0050 002781/2005
SIDNEY MARTINS 0002 026591/1990
SILMARA BONATTO CURUCHET 0018 000831/2003
SILVANA SANTOS TURIN 0072 000336/2008
SILVIO BRAMBILA 0002 026591/1990
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0170 045703/1972
SIMARA ZONTA 0086 010506/1992
Simone Kohler 0088 020911/1996

0089 021209/1996
0093 025847/1997
0094 025889/1997
0096 026883/1998
0108 037820/1999
0111 042415/2000
0137 071510/2007
0138 071623/2007

SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0111 042415/2000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0170 045703/1972
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0067 002721/2007
VALDIR JULIO ULBRICH 0093 025847/1997

0107 036344/1999
0108 037820/1999
0111 042415/2000
0112 043500/2001

Valeria Dos Santos Tondat 0080 001115/2008
VALTER ADRIANO F. CARRETA 0078 001010/2008
VANIA REGINA MAMESSO 0117 048541/2002
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0027 001186/2004
VILMOR PICCOLOTTO 0034 003484/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0052 003536/2005
WALDEMAR J. BOBATO JR. 0166 001027/2002
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0015 043791/2000

0170 045703/1972
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0007 038118/1997
WANIA MARIA BARBOSA 0138 071623/2007
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0011 041086/1999
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0025 003152/2003

0050 002781/2005
YOITIRO MOROISHI 0044 001846/2005
ZENAIDE CARPANEZ 0111 042415/2000

1. ACAO POPULAR-24728/1988-LINEU EDISON TOMAZ
E OUTROS. x HORACIO RODRIGUES SOBRINHO E OU-
TROS- Diante do decurso do tempo já havido, manifeste-se a
parte autora, em especial acerca da representação
interventiva.Após, ao Ministério Público.Por fim, voltem os
autos.-Advs. LIDSON JOSE TOMASS e EGON BOCKMANN
MOREIRA-.

2. REIVINDICATORIA-26591/1990-URBS-URBANIZACAO
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DE CURITIBA S/A. x EUCLIDES OLIVEIRA SANTOS E
OUTROS- Defiro o requerimento de fl. 289. Aguarde-se a ma-
nifestação da parte interessada. Int.-se. -Advs. SIDNEY MAR-
TINS, SILVIO BRAMBILA e FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL-.

3. ORDINARIA-31197/1994-TRANS IGUACU EMP TRANSP
RODOV LTDA x ESTADO DO PARANA-Ao exeqüente para
que se manifeste quanto à satisfação do débito. -Adv. ELMIRA
MULLER-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-33336/1995-IPE x DORVA-
LINA MACHADO BECKER- Certifique-se o trânsito em jul-
gado, após, baixem os autos e arquivem-se. -Advs. MARIO
JORGE SOBRINHO e PAULO CORTELLINI-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-33978/1996-REFEICOES
COLONIAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Da baixa dos autos devem ser ambas as partes devi-
damente intimadas à, em 05 dias, se manifestarem e requere-
rem o que entenderem de direito, ora em que deverão observar
os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs.
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-
.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-34321/1996-DER/PR - DEP-
TO. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x ESPO-
LIO DE ENGRACIA ROMAO E OUTROS- Manifeste-se a
parte exequente acerca da certidão de fls. 123.-Adv. JOEL
SAMWAYS NETO-.

7. ORDINARIA-38118/1997-LUIS CLAUDIO AMARAL VI-
ANNA x BANCO ITAU S/A-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença de extinção. R$ 56,51-Advs. CAR-
LYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

8. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-40047/1998-SADIA
FRIGOBRAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO DO
PARANA- expeça-se alvará mediante recibo nos autos-Advs.
GAZZI YOUSSEF CHARROUF,GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, JULIANE ZANCANARO e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-
.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-40145/1998-DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x VICEN-
TE JOAQUIM DE SOUZA E SUA MULHER- Manifeste-se a
parte exeqüente sobre a certidão de fl. 187. Int.-se. -Advs. JOSE
FERNANDO PUCHTA e JOEL SAMWAYS NETO-.

10. MANDADO DE SEGURANCA-40201/1998-MARIA
ELZA DA SILVA MACEDO x SECRETARIA MUNICIPAL DE
REC. HUMANOS DE CURITIBA-Ao exeqüente para que se
manifeste quanto à satisfação do débito. Após, voltem conclu-
sos para prolação da sentença de extinção. Int.-se. -Advs. AN-
DRESSA ROSA e RAQUEL COSTA DE SOUZA-.

11. ORDINARIA-41086/1999-CARPINTARIA SAO JUDAS
TADEU LTDA. x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- Manifeste-se a parte exeqüente sobre o petitório
de fls. 616/617. Int.-se. -Advs. WANIA MARIA BARBOSA
DE JESUS e ALFREDO LINCOLN PEDROSO-.

12. ORDINARIA DECLAR.DE NULIDADE-41655/1999-
VALMIR SANI x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO EST. PARANA-Intime-se o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-.

13. REGRESSIVA DE INDENIZACAO-42230/1999-FINASA
SEGURADORA S.A. x ESTADO DO PARANA-Da baixa dos
autos devem ser ambas as partes devidamente intimadas à, em
05 dias, se manifestarem e requererem o que entenderem de
direito, ora em que deverão observar os termos do julgado. Caso
nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. MANOEL CARLOS DA
SILVA, ALICE PRESA e MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO-.

14. ORDINARIA-42993/2000-VERA HELENA FARIA x ES-
TADO DO PARANA- Defiro o requerimento de suspensão da
execução de fls. 648, cumpra-se o disposto no CN, item 5.8.12
aguardando a iniciativa da parte interessada-Advs. LEONAR-
DO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES, GUILHERME
MANNA ROCHA e JOEL SAMWAYS NETO-.

15. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43791/2000-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ x COHAB-
CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-Ciên-
cia às partes da baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-
se. -Advs. WALDIR COELHO DE LOIOLA, JOSE LUIZ COS-
TA TABORDA RAUEN, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-1467/2002-GPM EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Defiro o pedido de vista de fl. 342 pelo prazo de
10(dez) dias. Int.-se. -Advs. REINALDO CHAVES RIVERA e
LEONARDO SPERB DE PAOLA-.

17. USUCAPIAO ESPECIAL URBANO-1717/2002-DJALMA
DA SILVA NETO- Intime-se pessoalmente a parte requerente
no endereço informado à fl. 198, para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, nos termos e cominações do art. 267,
§ 1º do CPC. Int.-se. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

18. ACAO CIVIL PUBLICA-831/2003-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x HORMINIO DE
PAULA LIMA NETO e outros- Aberta a audiëncia e proposta a
conciliação, restou infrutífera. Em seguida foi venficado o equi-
voco da Escrivania pela não intimação quando do despacho de

fls. 998. do qual não fora intimado o procurador dos réus Pau-
lo, Walmir e Emir, ou seja Dr. Leontamar V. Pereira. Pelo MM.
Juiz foi deliberado o seguinte: “Sendo assim redesigno a audi-
ência para o dia 23/06/08, às 14? horas. Dão-se as partes por
intimadas, bem como as testemunhas que compareceram na
presente audiëncia.Expeça-se carta precatória, para as demais
testemunhas serem inquiridas nas respectivas Comarcas, à ex-
ceção da comarca de Colombo. Intime-se -Advs. MONICA
SAKAMORI, MARCELO BALZER CORREIA, SILMARA
BONATTO CURUCHET, LUIZ CARLOS CALDAS, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS, EDSON VIEIRA ABDA-
LA, LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e ANDRELIZE
GUAITA DI LASCIO-.

19. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1234/2003-BENEDI-
TO BATISTA TEIXEIRA-Ciência às partes da baixa dos
autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -Advs. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE
MATTOS-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-1284/2003-BANCO BANES-
TADO S/A. e outro x RUY ORLANDO MERENIUK- À conta
e preparo. R$ 52,50-Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES
DA COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, RICARDO
BORTOLOZZI, JOSE DORIVAL PEREZ, GERALDO DONI
JUNIOR e JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA-.

21. EXECUCAO DE SENTENCA-1441/2003-JOREL SALO-
MAO KHURY e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Contados e preparados, voltem-me conclusos para sen-
tença de extinção. R$ 24,50-Advs. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS,GUSTAVO LEAL CICARELLI, RAFA-
EL GUSTAVO REINER e JOREL SALOMAO KHURY-.

22. -1884/2003-HELOISA PINHEIRO CORDEIRO x PARA-
NAPREVIDENCIA e outro-Da baixa dos autos devem ser am-
bas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se manifes-
tarem e requererem o que entenderem de direito, ora em que
deverão observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem,
ao arquivo. -Advs. LUIZ BRESOLIN, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e IURI FERRARI COCCICOV-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-1984/2003-MASSA FAL.
DE IKA IRMAOS KNOPFHOLZ S/A.IND.COM. x DEJAL-
MA DA SILVA NETO- Defiro o requerimento de fls. 157/158.
Aguarde-se o julgamento da Ação de Usucapião em apenso.
Int.-se. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.

24. ORDINARIA-2180/2003-FLORIVALDO PALACIOS e
outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-1- Face o contido
na petição de fis. 301 e certidão de fis 302, defiro a expedição
de precatório requisitório de natureza alimentar (CF - art. 100,
§ 1°-A), em que é interessada FLORIVALDO PALACIOS, JOSE
TAVARES DA SILVA NETO e MARLENE TOZONI TAVA-
RES DA SILVA, peio valor R$ 178.080,47 (cento e setenta e
oito mil, oitenta reais e quarenta e sete centavos) atualizados
até 30/08/2007 (data do cálculo -fls. 291/294). 2- A atualização
monetária na forma do § 1° do artigo 100 da Constituição Fe-
deral. 3- Intimem-se. 4- Recurso não havendo deve a escriva-
nia lançar certidão nos autos e após expedir o respectivo preca-
tório requisitório. -Advs. GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e CASSIANO LUIZ IURK-.

25. ORDINARIA-3152/2003-LIDIA BILEK JANOWSKI x
ESTADO DO PARANA e outro-Da baixa dos autos devem ser
ambas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se mani-
festarem e requererem o que entenderem de direito, ora em que
deverão observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem,
ao arquivo. -Advs. JONAS BORGES, YEDA VARGAS RIVA-
BEM BONILHA e ESTEFANIA Mª DE QUEIROZ BARBO-
ZA-.

26. EXECUCAO DE SENTENCA-1153/2004-HELOISA MAR-
TINS RABELLO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Intime-se o executado para que efetue o pagamento, no prazo
legal, conforme requerido às fls. 63/64. Int.-se. -Adv. EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

27. MANDADO DE SEGURANCA-1186/2004-VICENTE
LUCIO MICHALISZYN x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA e outros-Da baixa dos autos
devem ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05
dias, se manifestarem e requererem o que entenderem de direi-
to, ora em que deverão observar os termos do julgado. Caso
nada pleiteiem, ao arquivo. -Advs. VICENTE LUCIO MICHA-
LISZYN e CLEMERSON MERLIN CLEVE-.

28. REPETICAO DE INDEBITO-1855/2004-DIRCEU ALVES
CORDEIRO x ESTADO DO PARANA-Ciência às partes da
baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

29. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1924/2004-ANGE-
LO DOMINGOS RECH e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-(Sentença em resumo): ISTO POSTO, diante dos
fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efe-
tuado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com
base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execução. Aos interessados faculta-se a execução das custas.
Oportunamente arquivem-se. Int.-se. -Advs. RUDEMAR TO-
FOLO, EMIR BENEDETE e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

30. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2110/2004-LIDIA
FILIPAK SZLANDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Manifeste-se o exequente quanto a satisfação do débito. -
Advs. PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FONTOU-
RA LASS, ADILSON LASS e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

31. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2208/2004-CATHA-
RINA KUTIANSKI JAZINSKI e outros x BANCO DO ESTA-

DO DO PARANA S/A-Expeça-se o competente alvará de le-
vantamento, mediante recibo nos autos. Após, ao exeqüente para
que se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sendo
requerido, aguarde-se o julgamento de apelação interposta. Int.-
se. -Adv. ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA-.

32. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2466/2004-ALCI-
DES NATAL ZEM e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Intime-se o exeqüente para que efetue o preparo
das custas, conforme o despacho de fl. 69. Int.-se. -Adv. LUIS
CARLOS LASS-.

33. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2808/2004-MAR-
CILIO TERCILIO BONATTI e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Expeça-se o competente alvará de le-
vantamento, mediante recibo nos autos. Após, ao exeqüente para
que se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sendo
requerido, contados e preparados voltem conclusos para sen-
tença de extinção. Int.-se. -Advs. ADRIANA MURARA DIAS
e CLAUDETE DE FATIMA ALBINO-.

34. EXECUCAO DE SENTENCA-3484/2004-ANA FERREI-
RA ORMIANIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Expeça-se o competente alvará de levantamento, me-
diante recibo nos autos. Após, ao exeqüente para que se mani-
feste quanto à satisfação do débito. Nada sendo requerido, aguar-
de-se o julgamento da apelação interposta. Int.-se. -Advs. JOSE
HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES
e VILMOR PICCOLOTTO-.

35. ACAO COMINATORIA-3768/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA ANGELA MOSCALEWSK ROVEREDO-
Contados e preparados, voltem-me conclusos para sentença de
extinção. R$ 383,33-Adv. NATANIEL RICCI-.

36. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3774/2004-ANTO-
NIO JOSE POLLI e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Expeça-se o competente alvará de levantamento, me-
diante recibo nos autos, conforme o laudo de fls. 29/30. Após,
ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do dé-
bito. Nada sendo requerido, contados e preparados voltem con-
clusos para sentença de extinção. Int.-se. -Advs. MARCELO
HENRIQUE DE CAMPOS SILVA e ADRIANA GONCALVES-
.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3826/2004-FRAN-
CISCO AFONSO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Contados e preparados, voltem-me conclusos para
sentença de extinção. R$ 25,20-Advs. JES CARLETE, PAULA
LETICIA NEVES TORRE, JES CARLETE JUNIOR e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

38. ACAO DE COBRANCA-3866/2004-BEATRIZ APARECI-
DA DE MENEZES SANTOS e outros x ESTADO DO PARA-
NA- Intimem-se as partes para que tomem ciência da data (03/
07/2008), e horário (14:00 na 4ª Vara Cível de Londrina-PR,
designados para a inquirição da testemunha Marines Bombaci,
conforme ofício de fl. 230. Int.-se. -Advs. DENISE MARTINS
AGOSTINI, RICARDO MARCELO FONSECA, ANGELA
COUTO MACHADO FONSECA e LUIZ CARLOS CALDAS-
.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-4306/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x LUIZ CARLOS PETERS-Ciência às partes da
baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e MARLUS ROBERTO SA-
BER-.

40. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4352/2004-JOSE
NATAL BROLINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro- Manifeste-se o exeqüente acerca da certi-
dão de fl. 75(verso). Int.-se. -Adv. JUSSARA GRANDO ALLA-
GE-.

41. ACAO DE COBRANCA-39/2005-LIA MOLINARI CO-
MANDULLI e outros x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se
a parte exequente sobre os documentos juntados às fls. 184/
728.-Advs. ANA LUIZA MANZOCHI e LEILA CUELLAR-.

42. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1172/2005-ALAER-
CIO APARECIDO OLIVO e outro x BANCO BANESTADO
S/A.- Aguarde-se o julgamento da apelação interposta-Advs.
JOSE LUIZ PANCOTTE, LEONCIO BELON e FLAVIO
STEINBERG BEXIGA-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-1841/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x BURIDAN DE PAULA XAVIER- Acolho os
embargos de declaração de fls. 85/86, para o fim de excluir das
contas apresentadas pela exeqüente às fls. 80/82 o valor da multa
de 10%. Assim, ao executado para que efetue o pagamento dos
valores devidos. Int.-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-1846/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALECIO ALVES e outros- Conforme já determi-
nado ( fls. 54 dos autos de embargos à execução e fls. 13 dos
autos de impugnação ao valor da causa) arquivem-se os autos.-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ILMO TRISTAO
BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e YOITIRO MO-
ROISHI-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-1940/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x GENI REGINA DA SILVA PROPST-Ciência às
partes da baixa dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e GENI REGINA DA
SILVA PROPST-.

46. EXECUCAO DE SENTENCA-2061/2005-HELIO BERI-
CA SOBRINHO e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Ao

exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do débito.
Int.-se. -Advs. CELSO HIDEO MAKITA e SANDRA KIOMI
MAKITA-.

47. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2080/2005-AN-
TONIO SOARES e outros x BANCO BANESTADO S/A.- In-
time-se o exequente para que efetue o preparo das custas,.-Advs.
FABIO DOS REIS RUIZ, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

48. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2126/2005-ISAC
MARIANO CORREA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do dé-
bito. Nada sendo requerido, contados e preparados voltem con-
clusos para sentença de extinção. -Advs. JULIANA TONELLI
KRANZ e LUIZ CARLOS KRANZ-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-2697/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x PEDRO STRESSER e outros- Intime-se o exe-
quente para que, efetue o pagamento do valor devido aos exe-
cutados, conforme disposto às fls. 63.-Advs. CARLA ELIZA
DOS SANTOS e MARCIA CRISTINA MARCONDES-.

50. REPETICAO DE INDEBITO-2781/2005-MARLEY SKO-
RA BAGLIOLI x PARANAPREVIDENCIA e outro- Intime-se
o Paranaprevidência para que junte aos autos os documentos
requewridos pela parte exequente à fls. 232, item a, no prazo
de 30 dias. Deixo de encaminhar os autos ao contador judicial,
considerando que cabe ao exequente apresentar memória dis-
criminada e atualizada de cálculo. -Advs. SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS, LEILANE TREVISAN MORAES, IURI
FERRARI COCCICOV e YEDA VARGAS RIVABEM BONI-
LHA-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-2894/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ADMIR PANCOTE-Ciência às partes da baixa
dos autos.Nada sendo requerido,arquive-se. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO, LEONCIO BELON e FLAVIO
STEINBERG BEXIGA-.

52. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-3536/2005-FI-
NASA SEGURADORA S/A. x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-
Ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do dé-
bito. Int.-se.-Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

53. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3542/2005-JOSE
RONOEL LAZAROTTO e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-Intime-se o executado para que, no prazo de 15 dias, pro-
mova o pagamento do saldo remanescente apontado pelo cre-
dor, isso sob pena da incidência da multa preconizada no art.
475, “J” do CPC. Caso pagamento não haja, proceda-se desde
já a expedição de mandado de penhora a ser cumprido na “boca
do caixa”. Intime-se. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-268/2006-BADOTTI ALI-
MENTOS LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA ESTA-
DUAL DO PARANA-Da baixa dos autos devem ser ambas as
partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se manifestarem e
requererem o que entenderem de direito, ora em que deverão
observar os termos do julgado. Caso nada pleiteiem, ao arqui-
vo. -Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO
MENDES DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-
.

55. EXECUCAO DE SENTENCA-635/2006-ALDECIR
ALLASTRA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Conside-
rando que, em princípio, está o exeqüente buscando tão-so-
mente a diferença existente até a data do depósito judicial, in-
time-se o banco executado para fazer o depósito complemen-
tar. Int.-se. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-709/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x APOLINARIO CORDEIRO JEZ e outros-Rece-
bo o recurso de apelação no efeito meramente
devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e MARIA ZILA CORREA VEIGA-.

57. EXECUCAO DE SENTENCA-720/2006-ESPOLIO DE
ESMAEL CORDEIRO DE SOUZA e outro x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro- Tendo em vista o trânsito em julgado da
decisão de fls. 140/145, manifeste-se a exequente sobre o pros-
seguimento do feito.-Advs. JOSE MENESES DA SILVA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

58. EMBARGOS DE TERCEIRO-1861/2006-COHAB-CT
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GRACIOSA- À con-
ta e preparo.R$ 47,51-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e PATRICIA PI-
EKARCZYK-.

59. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-2321/2006-SERGIO
IRINEU BONK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Conta-
dos e preparados, voltem-me conclusos para sentença de extin-
ção. R$ 10,50-Advs. FABIANE MULLER BONETTO, CLAU-
DIO SOCCOLOSKI, RITA DE CASSIA MARIN DO NASCI-
MENTO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

60. EMBARGOS-214/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ALBINO DE OLIVEIRA MACIEL e outro- Intime-se o deve-
dor a proceder, em 15 dias, o pagamento do débito em exexu-
ção, isso sob pena de multa de 10% consoante preconizado no
art. 475-J do CPC. Caso pagamento não seja feito, diga o exe-
qüente que, em caso de pleito de penhora, deverá desde já indi-
car os bens a serem constritos. Int.-se. -Advs. EVARISTO ARA-
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GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e LUIZ RENATO ESTRADIOTO-.

61. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-325/2007-ARIS-
TIDES GARRET DO PRADO x ESTADO DO PARANA e ou-
tro-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
declinando a pertinência e utilidade.Int. -Adv. RODRIGO
MARCO LOPES DE SEHLI-.

62. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-464/2007-CELIO
SANTOS BATISTA x ESTADO DO PARANA e outro- DES-
PACHO DE FLS. 154: especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, inclusive declinando a pertinência e
utilidade.(somente para o Estado do Paraná, já que o autor já
manifestou-se) DESPACHO DE FLS. 178: 1. A antecipação de
tutela já foi apreciada e indeferida, decisão esta, aliás, confir-
mada pelo e. Tribunal. Outrossim, acerca da ausência de im-
pugnação específica, é de se dizer que a presunção de veraci-
dade dos fatos dali decorrentes cede ante a total insurgência da
parte ré quanto ao assunto, notadamente quando ela, textual-
mente, disse que a reprovação “(...) ocorreu dentre dos estritos
parâmetros legais e normativos, tendo em vista que ele foi eli-
minado face ao não atendimento do mínimo estipulado em uma
das provas” (fl.129). 2. Defiro a produção da prova oral reque-
rida. Depreque-se à Comarca de Londrina. Intimem-se. -
Adv.MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, RAFAEL TA-
DEO DOS SANTOS-.

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-625/2007-FRAN-
CISCO RICARDO DRESCH e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A.- Autos n° 625/2007 1. Reconsidero a decisão agrava-
da para atribuir efeito suspensivo parcial, a fim de autorizar o
levantamento apenas da parte incontroversa, bem como, caso o
exequente pretenda realizasr o levantamento do numerário con-
troverso, somente poderá efetivá-lo mediante caução idônea,
não resultando, assim, qualquer prejuízo ao executado Oficie-
se-se. Intimem-se. -Advs. JACQUELINE DRESCH, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO-.

64. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-870/2007-DER/
PR - DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA
x TRANS THIAGO TRANSPORTES LTDA.- Preparo de cus-
tas pelo exequente. R$ 4,20-Advs. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

65. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1506/2007-RO-
BERTO DIMAS VASCONCELLOS DEL SANTORO x ESTA-
DO DO PARANA- Os autos encontram-se conclusos para sen-
tença. Contudo, o julgamento deve ser convertido em diligên-
cia, isso porque o autor noticiou que foi excluida sua responsa-
bilidade pela prestação contas objeto dos autos (Acórdão n°
843/07 do Tribunal de Constas), requerendo então a extinção
do feito por perda superveniente (fis. 493/494). Diante disto,
converto o julgamento em diligência e determino a intimação
do réu para que. no prazo de cinco dias manifeste-se a respeito.
Após, voltem para sentença. Int. -Advs. ADRIANA DA COS-
TA RICARDO SCHIER, RENATO ANDRADE e FERNAN-
DO BORGES MANICA-.

66. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1665/2007-RENATO
MARANCA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Conside-
rando que o espólio é respresentado em juízo, ativa e passiva-
mente, pelo inventariante (art. 12, V do CPC), necessário se
faz que se comprove quem exerce o cargo, visto que só é possí-
vel admitir requerimento por parte dos herdeiros quando o in-
ventário do de cujus já findou, ou reste comprovado que o fale-
cido não deixou bens a inventariar. Emende-se, pois, a inicial,
no prazo de 10(dez) dias, a fim de se regularizar a representa-
ção dos espólios de José Ferreira de Souza e Argemiro Penna
de Melo. Intime-se a parte exequente para que no prazo de dez
dias, regularize a representação de Lidia Dias Zombom ( fls.
26/27) e Maria Aparecida A. da Silva ( fls. 130/132), juntando
aos autos o instrumento de mandato e as cópias dos documen-
tos de identificação,-Advs. HENRIQUE CAVALHEIRO RIC-
CI e JULIANO CESAR IBA-.

67. OBRIG. DE FAZER C/TUTELA ANT.-2721/2007-JOAO
FIOR x ESTADO DO PARANA- (Despacho de fl. 106): Cum-
pra-se a decisão da instância superior. Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. Remetam-se as informa-
ções, inclusive ao cumprimento do art. 526 do CPC. (Despa-
cho de fl. 107): Ciente da r. decisão de fls. 102/105. Não há
necessidade do cumprimento do item 3, do despacho retro. Em
seguida, ao Ministério Público. -Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER 30282772, TRAJANO BASTOS DE O. NETO
FRIEDRICH, MONICA CRISTINA BIZINELI e FERNANDO
BORGES MANICA-.

68. EXECUCAO DE SENTENCA-2730/2007-GUATAÇARA
INDIO DO BRASIL LOURES BUENO e outro x BANCO
BANESTADO S/A. e outro- 1. Vistos, etc. Em melhor análise
dos autos nota-se que no incidente ofertado pelo devedor ques-
tionado igualmente está a aplicação de juros moratórios com
percentuais diversos no penado e os indices empregados pelo
credor, particularmente a aplicação equivocada de INPC, como
indice de correção monetária, o qua/ em princiþio, não é o ade-
quado para se corngir o crédito, de modo que prudente real-
mente se mostra, em juízo de retratação, reconsiderar parcial-
mente a decisão agravada. Destarte, concedo efeito suspensivo
à impugnação de fls. 69/83, nos termos do art. 475 “M” do
CPC. 2. Sem desentranhamento da peça de fls. 69/83 (475, M,
&2° do CPC), intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, se
manifeste sobre a impugnação ofertada. Int.-se. -Advs. RAFA-
EL MARTINS BORDINHAO, EMMANOEL ASCHIDAMINI
DAVID, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

69. EMBARGOS-3223/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
DIOMAR DIAS LUIZ e outros- Sobre a impugnação apresen-

tada, diga o embargante no prazo legal.-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-3432/2007-MARCIO AL-
FREDO NORBERTO DE OLIVEIRA x COMANDANTE DA
5ª CIA/17º BPM DA PMPR- Deve ser providenciada a extra-
ção de cópia da petição inicial para instruir o ofício liminar, no
prazo de 05 (cinco) dias -Advs. Jose Ari Nunes e Ozimo Costa
Pereira-.

71. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-305/2008-HERMI-
SON ORLANDO FERREIRA NOGUEIRA x ESTADO DO
PARANA - Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e
copias para instruir o ofício de liminar, se necessário - R$ 49,50
- -Adv. GENEROSO HORNING MARTINS-.

72. ORDINARIA DE COBRANCA-336/2008-LENIZE FER-
NANDES x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Tendo em
vista a petição de fl. 24, cancele-se a audiência designada, a
citação do requerido, bem como a distribuição dos autos, con-
forme artigo 257 do CPC, observadas as demais disposições
constantes do Código de Normas. Int.-se. -Advs. SILVANA
SANTOS TURIN e GISELE AGOSTINI BUQUERA-.

73. ACAO POPULAR-550/2008-VALDIR LUIZ ROSSONI x
DOÁTICO SANTOS e outros- Diante da alegada dificuldade
dos réus conseguirem os documentos necessários para a ewla-
boração da defesa no prazo de vinte dias, defiro o requerimen-
to de prorrogação desse prazo por mais vinte dias, com fulcro
no artigo 7º, § 2º, inciso IV, da Lei 4.717/65. Int.-se. -Adv.
ERICKSON DIOTALEVI-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-639/2008-ROSA LAURA
ORRICO DO PRADO x SECRETARIO ESTADUAL DA SAU-
DE DO ESTADO DO PARANA e outro- Interpõe o Município
de Curitiba Embargos de Declaração da decisão de fl.126/127,
invocando omissão de julgado no tocante à ausência de refe-
rência à medida liminar anteriormente conœdida. Conheço dos
Embanjos e os acolho para o fim de suprir a omissão. Nos exa-
tos termos do art. 113, §2° do CPC, da decisão que declara a
incompetência absoluta do Juízo decorre, necessariamente, a
nulidade dos atos decisórios, logo, tendo nítido caráter decisó-
rio a decisão de fis. 26/28, forÇoso de faz declarar a invalidade
da liminar, vez que nula. POSTO ISSO, suprindo a omissão
apontada, esclareço que, ao se declarar incompetente este Juí-
zo, sem efeito ficou - pela nulidade que lhe macula - a decisão
de fis. 26/28. Intimem-se. Após, com urgência remetam-se os
autos ao e. Tribunal. -Advs. MARCOS HENRIQUE MATTIO-
LI ROSALINSKI, LUIS FERNANDO N. LOYOLA. e DJAL-
MA ANTÔNIO MÜELLER GARCIA-.

75. A R H-773/2008-MASSA FALIDA DE MP TRANSPOR-
TES E LOGISTICA LTDA x MP TRANSPORTES E LOGIS-
TICAS LTDA. e outro- AUTOS N°773/2008 Autora: Massa
Falida de MP Transporte e Logística Ltda Réus: MP Transporte
e Logística Ltda e Jeane Metring dos Santos Pretensão: Sob o
fundamento de fraude à massa, pretende a declaração de indis-
ponibilidade dos bens pessoais da sócia da falida. Vistos, etc.
Para a concessão da liminar antecipatória, mister se faz que
presente esteja, nos termos do art.273 do Código de Processo
Civil os seguintes requisitos: prova inequivoca geradora da ve-
rossimilhança da alegação e, ainda, que haja um fundado reœio
de dano irreparável ou de difícil reparação. O pedido de tutela
antecipada não pode ser deferido, ao menos na extensão pre-
tendida. Vejamos: A “prova inequívoca” deve representar uma
plena aptidão para produzir no espírito do magistrado o juízo
de verossimilhança, possibilitando, com isso, uma fundamen-
tação convincente voltada à definição, com um juízo provisó-
rio, da provável veracidade do fato alegado, ou seja, de que
tanto as “quaestiones factis”como as “quaestiones iuris” indu-
zem uma prestação jurisdicional favorável ao autor. Tal prova
ainda não existe. De fato, ainda que verossímil seja a alegação
de desídia dos réus no processo falimentar, bem como a ilícita
conduta da segunda ré de “sumir do endereço de sua sede”,
penso que tais fatos não se mostram aptos à, só por eles, auto-
rizar a desconsideração da pessoa jurÏdica, invadindo a esfera
patrimonial pessoal dos sócios. Para tanto, prova robusta - ou
sérios indícios para fins de liminar - deve haver de que tenha
ocorrido ação fraudulenta, especialmente confusão patrimoni-
al, com desvio de bem da empresa(falida) para a pessoa física
do sócios. Tal prova, por ora, inexiste. Uma ressalva deve ser
feita. Prudente se mostra, até como resguardo à interesse de
terceiros, que seja averbada a existência desta demanda junto
aos órgãos responsáveis pelo registro dos bens da ré. É que, na
eventualidade da procedência da ação, um dos efeitos será o
alcance dos bens existente à época de seu ajuizamento. O pró-
prio poder geral de cautela juiz isso recomenda. POSTO ISSO,
com base na fundamentação acima expendida, INDEFIRO pe-
dido de tutela antecipatória, porém, determino seja oficiado ao
DETRAN e Registro de Imóveis solicitando a averbação junto
ao certificado de registro(fl.42 e fl.45) e matrícula imobiliária
(fl.39 e fl.40) a existência desta demanda. No mais, dando se-
guimento ao feito, cite-se a parte ré para que, no prazo legal,
apresente contestação, constando no mandado as advertências
e cominações legais. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-974/2008-RENE ROTERS
x ESTADO DO PARANA- AUTOS N 974/2008 IMPETRAN-
TE: Rene Roters IMPETRADO: Estado do Paraná. PRETEN-
SAO: Frente à invocada nulidade do ato de demissão, clama o
Impetrante para que seja, liminarmente, determinada sua “re-
condução” ao cargo público que ocupada. VISTOS , etc. ...
Dispõe o art. 7°. da Lei n° 1.533/51 “que ao despachar a inici-
al, o juiz ordenará? ... II - que se suspenda o ato que deu motivo
ao pedido quando for re/evante o fundamento e do ato impug-
nado puder resultar a ineficácia da medida, caso não seja defe-
rida” Disso se extrai a extrema necessidade, para a concessão
da liminar, da demonstração dos requisitos bá sicos: o fumus
boni iuris eo periculum in mora. A relevância do fundamento,

que em última análise redunda na constatação, prima facie, de
uma forte aparência, ou melhor, na existência da plausibilidade
do alegado direito, deve ser extraída dos próprios documentos
acostados à inicial, isto em especial quando se está a tratar de
um mandamus, posto necessitar de prova pré-constituída. Noto
que tal requisito _não está presente. E que precipitada se mos-
tra, sem maiores elementos, a recondução almejada. De fato, a
justificar a desconsideração dos efeitos do ato administrativo,
patente deveria estar a ilegalidade do mesmo, situação que, por
ora, não se verifica. Vejamos: Basicamente o escoro à preten-
são do Impetrante é o fato de que, segundo diz, o procedimento
correto a ser tomado pelo Estado seria, não sua demissão, mas
sim sua aposentadoria. Ocorre, entretanto, que respondeu o
Impetrante um processo administrativo disciplinar - cuja cópia
integral não fora juntado, malgrado o despacho de fl.105 - e
pela falta funcional ali reconhecida, foi demitido, sendo certo
que, dos elementos até então existentes, nada está a indicar que
não possuía ele, à época do fato, condições de compreender o
ilícito de seu proceder, ao contrário, o laudo de fis.59/61 é cla-
ro ao dizer que, à despeito da incapacidade de voltar ao traba-
lho, não teve ele “perda de sua capacidade de discernimento e
compreensão”. Ou seja, plausível nao e que sua incapacidade
laborativa tenha o condão isentá-lo da responsabilidade funci-
onal cometida e pela qual respondeu administrativamente, sem
se olvidar, ainda, da presunção de legitimidade dos atos admi-
nistrativos. POSTO ISSO, com base na fundamentação acima
expendida, INDEFIRO a liminar pretendida. Faculto ao Impe-
trante o prazo de 05 dias para indicar a “autoridade coatora”,
pois esta não se confunde com o Estado. Indicando, com fun-
damento no art. 7º, inc. I da Lei 1533/51, oficie-se a ela para
que, no prazo de 10 dias, preste as informações sobre o alega-
do.-Adv. MARCOS ANTONIO GERMANO-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-983/2008-FABIO FRAN-
CISCO KUZER MACEMIUK x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. PARANA e outro - Recolha-se
as diligencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir os
ofícios liminares (três), se necessário -Adv. EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETTO-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-1010/2008-NATUFORTE
COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA. x DIRETO-
RA DO DEPART. VIGIL. SANIT. SAUDE DE EST PR e ou-
tro-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e copias
para instruir o ofício liminar, se necessário-Advs. FLAVIO
MENDES BENINCASA e VALTER ADRIANO F. CARRETAS-
.

79. MANDADO DE SEGURANCA-1048/2008-MARTINUC-
CI DO BRASIL MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA. x CO-
MISSAO DE JULGAMENTO/PREGÃO - COHAB-CT-
Ciente.Junte-se-Advs. DANIEL MULLER MARTINS e JOSE
CARLOS GAL GARCIA FILHO-.

80. MANDADO DE SEGURANCA-1115/2008-EVORA CO-
MERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x INSPE-
TOR GERAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO PARA-
NA - Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e copias
para instruir o ofício liminar, se necessário - R$ 49.50 - -Advs.
Valeria Dos Santos Tondato e GUILHERME GRUMMT WOLF-
.

81. MANDADO DE SEGURANCA-1142/2008-CASSOL
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x SECRETÁRIO DE
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA - Recolha-se
as diligencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir o
ofício liminar, se necessário - R$ 49.50 - -Advs. DIOGO GUE-
DERT e JUAREZ CESAR SCARANT JUNIOR-.

82. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1266/2008-ALE-
XANDRE MONTEIRO x ESTADO DO PARANA- TÓPICO
FINAL:ISTO POSTO, INDEFIRO a liminar postulada. No mais,
ante os efeitos da decisão acima expendida, diga a autora acer-
ca do interesse na continuidade do feito, isso em 05 dias. A
omissão fará presumir o desinteresse. Havendo, cite-se então a
parte Ré para que no prazo legal conteste o pedido, indicando
as provas que pretende produzir, com a I advertência de que, na
falta de contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo requerente. Diligencias necessárias. In-
timem-se. Intimem-se. -Adv. JULIANA PETCHEVIST-.

83. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1269/2008-FUNE-
RARIA REDENTOR DE CAMPINA GRANDE DO SUL LTDA
x MUNICIPIO DE CURITIBA-Não obstante os documentos
juntados com a inicial em sumária cognição, verifica-se que a
tutela antecipada requerida pode ser concedida a qualquer tem-
po ( artigo 273, par. 4º, do CPC), reservo-me o direito de ana-
lisá-la após o oferecimento da contestação por parte do reque-
rido, de forma que o feito exige a abertura do contraditório,
para se garantir a correta e adequada solução para o litígio.Cite-
se, na forma requerida, para que o réu apresente resposta no
prazo legal. Fique o réu advertido de que a falta de contestação
implicará na presunção de se reputarem verdadeiros os fatos
articulados no petitório inicial. -Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA-.

84. RESPONSABILIDADE COM PED. LIMINAR-1275/2008-
MASSA FALIDA DE OBJETIVA ADM. DE CONS. S/C. LTDA.
x MAURO JOSE VECCHI e outros- POSTO ISSO, com base
na fundamentação acima expendida. INDEFIRO pedido de tu-
tela antecipatória. porem. determino seja oficiado ao DETRAN
e Registro de Imóveis solicitando a averbação junto ao certifi-
cado de registro e matricula imobiliaria. de todos os bens aqui
descritos em documentos notados a peça postular. a existëncia
desta demanda. No mais. dando seguimento ao feito. cite-se a
averiguada para que. no prazo legal apresente contestação. cons-
tando no mandado as adveriëncias e cominações legais. Cienti-
fique o Ministério Público. Intimem-se. -Adv. MARCIA ADRI-
ANA MANSANO-.

85. ORDINARIA C/PEDIDO DE LIMINAR-1276/2008-MA-

QUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA. x ESTADO DO PARANA- 3. POSTO ISSO, através
desta sumária cognição e, embasando-se nos fundamentos aci-
ma expendidos, INDEFIRO a liminar pleiteada. 4. No mais,
cite-se a parte ré para que, no prazo legal (art.297 c/c 188 do
CPC) apresente contestação, na qual deverá constar toda a
matéria de defesa, com exposição das razões de fato e de direi-
to com que impugna o pedido do autor, sem se olvidar, ainda,
do estatuído no art. 302 do mesmo Código. -Advs. JULIANA
BARRACHI e ELEN FABIA R. MAMUS-.

86. EXECUCAO FISCAL-10506/1992-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x VIDRACARIA COMETA DO PARA-
NA LT e outros- Defiro o pedido retro.Intime-se-Advs. JULIA-
NO M FRANCO, SIMARA ZONTA e IGUACIMIR G. FRAN-
CO-.

87. EXECUCAO FISCAL-18564/1995-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x PLASQUIMICA COM E REPRES
PLAST LTDA- Autos n”18.564/95 1- Consoante se percebe dos
autos (fls. 33). a executada encerrou suas atividades. o que gera
indícios de prática de atos em “excesso de poderes ou infração
de lei, contrato social ou estatutos 2· Assim. nos termos do art
135. III do CTN. é de se promover a inclusão no pólo passivo
da relação processual o(s) representante(s) da empresa execu-
tada. consoante solicitado às f]s. 35/36. 3· Cite·se. como re-
querido, para pagamento do débito no prazo de 5 dias. ou ga-
rantir a execuçäo (art. 8”, Lei 6830/80), sob pena de näo o
fazendo serem penhorados tantos bens quantos forem necessá-
rios para a quitação do débito. Garantido o Juízo. poderá ofere-
cer Embargos. no prazo de 30 dias. 4· Intimem se. Diligèncias
necessárias. 5· Retifique o Regi«tro e Autuação. procedendo à
inclusäo respectiva. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, Eliane
Cristina Rossi Chevalier, RUI FIGUEIREDO PERREIRA e
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-.

88. EXECUCAO FISCAL-20911/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA- Aguarde-se por mais trinta dias eventual manifestação
da parte interessada.Nada sendo requerido, certifique-se, pro-
cedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos.-Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho, CARLOS ANTONIO LESSKIU,
EROS SOWINSKI, MARLI T. F. D AVILA, CRISTINA HATS-
CHBACH MACIEL, Simone Kohler, CARLOS AUGUSTO
M.VIEIRA DA COSTA, CIBELE KOEHLER, CLAUDINE
CAMARGO, Eliane Cristina Rossi Chevalier, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, HELOISA HELENA DE O SOA-
RES CORVELLO, Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, ROSA
DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRANCO-.

89. EXECUCAO FISCAL-21209/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MOACIR MACIEL VIANNA- Como
requer às fls. 56.Anote-se.Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de 5 dias-Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, Simone
Kohler, MARLI T. F. D AVILA, HYPERIDES ZANELLO
NETO, LUIS MIGUEL DE CÁRCOVA GUTIÉRREZ, CRIS-
TINA HATSCHBACH MACIEL, CLOVIS MARTINS, REGI-
ANE ANTUNES DEQUECHE, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, CAROLINA TARASKA, FLAVIO WARUMBY
LINS, MARIA ANGELICA G PEREIRA, MARCELO LUIZ
DREHER e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-.

90. EXECUCAO FISCAL-22390/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x TUCUMAN ADMINISTRACAO DE
BENS E PARTICIPACAO LTDA- Defiro os pedidos de fls. 34.
Abra-se vista dos autos conforme requerido.Intime-se-Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho, Eliane Cristina Rossi Chevalier,
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA e CLEBER MARCONDES-.

91. EXECUCAO FISCAL-22391/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x TUCUMAN ADM DE BENS E PAR-
TICIPACAO LTDA- TOPICO FINAL: PELO EXPOSTO, RE-
JEITO a presente exceção de pré- executividade referente a
certidão de dívida ativa sob n.° 821/1997, e vez que o incidente
não implica em suspensão do processo, determino a intimação
da exeqùente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a garantia do Juízo. Sem custas e honorários. Cum-
pra-se o despacho de fis. 14. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, CIBELE KOEH-
LER e CLEBER MARCONDES-.

92. EXECUCAO FISCAL-24298/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA- PELO EXPOSTO, ACOLHO a presente exceção de pré-
executividade referente a Certidão de Dívida Ativa sob n.° 9.478/
1997, DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE do
artigo 20 da Lei Municipal 6202/80, com redação dada pela
Lei 7.832/91, bem como da cobrança do débitos relativos ao
IPTU dos anos de 1994, 1995 e 1996 com base naquela alíquo-
ta. Por conseqüência, faculto ao exeqüente, o prazo de quinze
(15) dias, para fins regularizar a Certidão de Dívida Ativa, com
base em alíquota única, anterior e não progressiva. Por fim,
condeno o exceptolexeqüente ao pagamento de 80% das custas
processuais, cabendo o restante ao executado. Quanto aos ho-
norários, os arbitro em R$ 600,00, divididos para cada parte na
mesma proporção acima (80% ao patrono do executado e 20%
ao patrono do exeqüente), a serem mutuamente compensados,
nos termos do artigo 21 do CPC Intimem-se. -Advs. Paulo Vi-
nicio Fortes Filho, Eliane Cristina Rossi Chevalier, CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, CLAUDINE CAMARGO, LUIZ
CELSO BRANCO e ROSA DAUM MACHADO-.

93. EXECUCAO FISCAL-25847/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LEOMAR PEC SERV ELETRODO-
MEST LTDA- Autos n° 25.847/1997 Nos presentes autos hou-
ve a penhora de um veículo Kombi, placas AFQ-6564, cinco
refrigeradores e quatro terminais telefônicos, conforme se vë
do auto de penhora de fls. 22. As fls. 43/44 o exeqüente reque-
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reu a remoção do veículo penhora. o que restou deferido (fls.
45). Vários atos se sucederam, sem que a remoção tenha se
concretizado, quando, então o exeqüente requereu a revogação
do despacho de que deferiu a remoção, eis que não teria local
adequado para o depósito do mencionado veiculo (fls. 95/96).
o que igualmente restou deferido (fis. 97). Tendo em vista que
nem todos os bens foram localizados para a nova avaliação,
requereu o exeqüente a intimação do depositário para que pa-
gasse o valor do débito, sob pena de restrição de liberdade (fis.
102). Ainda, através do expediente de fls. 104/108, noticia o
Detran o levantamento da penhora que recaía sobre o veículo
em virtude de carta de arrematação. A executada, na pessoa de
seu representante legal e depositário foi intimada para efetuar
o pagamento do débito atualizado de R$ 138.031,31, contudo,
permaneceu inerte. Requereu o exeqüente a prisão civil (fis.
112). Eo breve relato. Decido: O pedido de prisão não merece
deferimento. Isso porque o depositário responde somente pelos
bens que lhe foram confiados e não pela totalidade da divida
existente no processo, sendo que para o decreto de sua prisão,
a intimação deve ser clara, constando quais bens lhe foram con-
fiados, o valor atualizado de tais bens, facultando-lhe prazo
para a apresentação destes ou o depósito do equivalente em
dinheiro, bem como advertência especifica de que senão cum-
prir a ordem judicial será decretado sua pnsao, o que não é a
hipótese dos autos, pois não foram respeitados tais requisitos
básicos para a restrição da liberdade por caracterização de de-
positário infiel. Diante disto, indefiro o pedido de decretação
de prisão do depositário dos bens penhorados. Ainda, sobre o
expediente de fls. 104/108 e sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o exeqüente em cinco dias. Int. -Advs. Paulo Vi-
nicio Fortes Filho, CLAUDINE CAMARGO, Simone Kohler,
HYPERIDES ZANELLO NETO, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, LUIS MIGUEL DE CÁRCOVA
GUTIÉRREZ, Eliane Cristina Rossi Chevalier, CLAUDINE
CAMARGO MANENTI, VALDIR JULIO ULBRICH e MA-
RICY PORTUGAL WERNEK-.

94. EXECUCAO FISCAL-25889/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x BANCO REAL S/A- Cumpra-se o
despacho de fls. 14, item “2. Intime-se.-Advs. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR, Simone Kohler e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-.

95. EXECUCAO FISCAL-26010/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x JOSE ROBERTO OSIECKI-Face a
certidão supra, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo
794, I, do CPC. Sem custas. Dispensado o trânsito em
julgado.Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual
penhora.P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. Paulo Vini-
cio Fortes Filho-.

96. EXECUCAO FISCAL-26883/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MAQBAL-COM MAQ E BALAN-
CAS LTDA e outro- Autos n.° 26.883/1998 1. Näo tendo o ex-
cipiente sido incluído na relação processual, sequer respondendo
pela administração da empresa referente aos exercícios pugna-
dos (terceiro interessado), näo tem o mesmo legitimidade para
figurar nestes autos, pelo que deixo de apreciar a incidente de
fls. 31/36, determinando seu desentranhamento e entrega ao
mesmo. 2. A respeito da não localizaçäo do requerido, mani-
feste-se a exeqüente em 05 (cinco) dias. Int. -Advs. Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Simone Kohler, Eliane Cristina Rossi Cheva-
lier, CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA e JAIME
LUIZ SCHLUGA-.

97. EXECUCAO FISCAL-27202/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ELCELY TERESINHA FRANKLIN
CAMINHA e outro- Autos n° 2 202/1998 Face a notícia da
morte do segundo executado (Victor Lucius Checchia Franklin
- fis. 29), suspendo o processo (art. 265, inciso I, do CPC),
para que o exeqüente diligencie a fim de comprovar o efetivo
óbito, juntado aos autos a respectiva certidão de óbito, bem
como promover a regularização do pólo passivo. Ademais, em
razão do comparecimento da primeira executada aos autos (fls.
37) dizendo que é representante do espólio, deve, pois, com-
prova essa qualidade, juntando aos autos o respectivo termo de
inventariante Caso inexista inventário em curso, deve-se in-
cluir no pólo passivo todos os herdeiros do falecido. Contudo,
não basta mera indicação, como fez a exeqüente (fls. 39), ve
haver prova documental da qualidade desses herdeiros. -Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho, MARLI TEREZINHA FERREIRA
D AVILA, CLAUDINE CAMARGO MANENTI, CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL e DEBORA REGINA FERREIRA-.

98. EXECUCAO FISCAL-27479/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CLAUDIO EGYDIO DE CARVA-
LHO- Avoco os autos para fins de revogar o despacho de fls.
28, vez que o presente feito já está extinto ( fls.14) e diante do
contido na certidão de fls. 25, ressalvo o direito do Serventuá-
rio da Justiça se haver seu crédito pela via processual adequa-
da, a teor do que dispõe o art. 585,VI do CPC. Dê-se ciência ao
interessado e oportunamente, arquive-se-Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, CARLOS
RAUL DA COSTA PINTO, PAULO EDUARDO F. DA COS-
TA PINTO e ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-.

99. EXECUCAO FISCAL-28060/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x EMPREEND IMOBIL N SANCHES
LTDA- Defiro os pedidos de fls. 31. Abra-se vista dos autos
conforme requerido-Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, Eliane
Cristina Rossi Chevalier, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e CLEBER MAR-
CONDES-.

100. EXECUCAO FISCAL-28461/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO CAVASSIN- Cumpra-
se a r. decisão de fls. 31/33.Intimem-se-Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho e Carlos Antonio Lesskiu-.

101. EXECUCAO FISCAL-30244/1998-PREFEITURA MU-

NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA-Como requer às fls.18.Intime-se.-Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho, CLAUDINE CAMARGO, FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CEL-
SO BRANCO-.

102. EXECUCAO FISCAL-30338/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S A- Ao Sr. Síndico e, após, ao Ministério Público
conforme já determinado no despacho de fls. 19. Intime-se-
Adv.MARCELO ZANON SIMÃO, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho-.

103. EXECUCAO FISCAL-33452/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TUCUMAN ADMINISTRACAO
DE BENS E PARTICIPACAO LTDA- Como requer em fls. 50.
Anote-se.Recebo o recurso de apelação de fls. 34 em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra razões.Após, dê-se vista ao
Ministério Público. Em seguida, remetam-se os autos ao
E.Tribunal de Justiça.-Advs. Eliane Cristina Rossi Chevalier,
EROS SOWINSKI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
LUIZ MIGUEL DE CÁRCOVA GUTIERREZ, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI e CLEBER MARCONDES-.

104. EXECUCAO FISCAL-33454/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TUCUMAN ADM DE BENS E
PARTICIPACAO LTDA- Como requer em fls. 23. Intime-se-
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, Eliane Cristina Rossi
Chevalier, CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA,
MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e CLEBER MAR-
CONDES-.

105. EXECUCAO FISCAL-33501/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE OLIMPIO DE PAULA XA-
VIER- Defiro os pedidos de fls. 10. Anotações e retificações
de praxe.Cite-se conforme requerido.Intime-se-Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU,
LILIAN BRUNETTA e RODRIGO DUARTE DAMASCENO
FERREIRA-.

106. EXECUCAO FISCAL-35834/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA- PELO EXPOSTO, ACOLHO a presente exceção de
pré- executividade referente a Certidão de Dívida Ativa sob n.°
12.402/1999, DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDA-
DE do artigo 20 da Lei Municipal 6202/80, com redação dada
pela Lei 7.832/91 e Lei Complementar 17/97, bem como da
cobrança do débitos relativos ao IPTU do ano de 1998 com
base naquela alíquota. Por conseqüência, faculto ao exeqüen-
te, o prazo de quinze (15) dias, para fins regularizar a Certidão
de Dívida Ativa, com base em alíquota única, anterior e não
progressiva. Por fim, condeno o exceptolexeqüente ao paga-
mento de 80% das custas processuais, cabendo o restante ao
executado. Quanto aos honorários, os arbitro em R$ 600,00,
divididos para cada parte na mesma proporçao acima (80% ao
patrono do executado e 20% ao patrono do exeqüente), a serem
mutuamente compensados, nos termos do arygo 21 do CPC.
Intimem-se. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, MARLI T. F. D
AVILA, HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO,
CLAUDINE CAMARGO, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ
CELSO BRANCO-.

107. EXECUCAO FISCAL-36344/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SAN-
CHES-Como requer às fls.43.Intime-se-Advs. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR, CLAUDINE CAMARGO MANENTI, VALDIR
JULIO ULBRICH e CLEBER MARCONDES-.

108. EXECUCAO FISCAL-37820/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MALISOFT CONSULTORIA E
INFORMATIC- Autos n”37820/99 1- Consoante se percebe dos
autos (fls. 167), a executada encerrou suas atividades. o que
gera indícios de prática de atos em “excesso de poderes ou in-
fração de lei contrato social ou estatutos”. 2- Assim, nos ter-
mos do art 135. III do CTN. é de se promover a inclusão no
pólo passivo da relaçäo processual o representante da empresa
executada. consoante solicitado às fis. 177. 3 Cite-se. como
requerido. para pagamento do débito no prazo de 5 dias. ou
garantir a execuçäo (art. 8", Lei 6830/80). sob pena de näo o
fazendo serem penhorados tantos bens quantos forem necessa-
rios para a quitaçäo do débito. Garantido o Juízo, poderá ofere-
cer Embargos, no prazo de 30 dias. 4- Intimimem-se. Diligén-
cias necessárias. 5 Retifique o Registro e Autuação. proceden-
do à inclusäo respectiva. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho,
Simone Kohler, VALDIR JULIO ULBRICH, MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA D AVILA, HYPERIDES ZANELLO
NETO, CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA, LUIZ
MIGUEL CÁRCOVA GUTIERREZ, Eliane Cristina Rossi Che-
valier, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, AUREO ZAM-
PRONIO FILHO e PAULO DEQUECH-.

109. EXECUCAO FISCAL-38538/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FABIO PIZZATTO NERES- De-
firo o pedido de vista pelo prazo de 5 dias. Intime-se-Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

110. EXECUCAO FISCAL-39579/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x EMPREEND IMOBIL N SANCHES
LTDA- TOPICO FINAL: PELO EXPOSTO, REJEITO a pre-
sente exceção de pré- executividade referente a certidão de di-
vida ativa sob n.° 3133/00, e vez que o incidente não implica
em suspensão do proæsso, determino a intimação da exeqüente
para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
garantia do Juízo. Sem custas e honorários. -Advs. CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CIBELE KOEHLER e CLEBER MARCONDES-.

111. EXECUCAO FISCAL-42415/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S A- A Lei n° l

l.483 de 31 de maio de 2007 extinguiu a Rede Ferroviária Fe-
deral S/A. a qual foi sucedida pela Uniño nos direitos, obriga-
ções e ações judiciais em que seja autora. ré, assistente, opoen-
te ou terceira interessada (art. 2". inciso IL Logo, a compelën-
cia para processar a execução passou a ser da Justiça Federal,
conforme dispõe o artigo 109. inciso L da Constituição Fede-
ral. Desta forma, deve ser decretada. de oficio, a incompetën-
cia absoluta desse Juizo para processar a execução, com a de-
terminação de remessa dos autos a Justiça Federal desta Capi-
taL nos termos do artigo l 13 do CPC. Isto posto, declaro a
incompetëncia absoluta deste Juizo para processar a execução.
determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais
desta Capital. mediante distribuiçño. o que faço com fulcro nos
dispositivos legais já invocados. Anote-se e comunique-se ao
Distribuidor Int.-se -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, HYPE-
RIDES ZANELLO NETO, VALDIR JULIO ULBRICH, Simo-
ne Kohler, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA,
ZENAIDE CARPANEZ, PAULO WALTER HOFMANN,
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ELIANA R. DE
SOUZA PILOTO LOPES, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA-
DRI, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUIS CARLOS
BETENHEUSER, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, SIR-
LENE ELIAS RIBEIRO, JOSE DORIVAL PEREZ e MARIL-
DA SILVA FERRACIOLI SILVA-.

112. EXECUCAO FISCAL-43500/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MATCOM GPM I COM MAT DE CONSTR LTDA-
PELO EXPOSTO, ACOLHO a presente exceção de pré- exe-
cutividade referente a Certidão de Divida Ativa sob n.° 4.071/
2001, DECLARANDO A INCONSTITUCIONALlDADE do
artigo 20 da Lei Municipal 6202/80. com redação dada pela
Lei 7.832/91 e Lei Complementar 28/99, bem como da cobran-
ça do débitos relativos ao IPTU do ano de 2000 com base na-
quela aliquota. Por conseqüência, faculto ao exeqüente, o pra-
zo de quinze dias, para fins regularizar a Certidão de Divida
Ativa, com base em aliquota única, anterior e não progressiva.
Por fim, condeno o exceptolexeqüente ao pagamento de 80%
das custas processuais, cabendo o restante ao executado. Quanto
aos honorários, os arbitro em R$ 600,00, divididos para cada
parte na mesma proporção acima (80% ao patrono do executa-
do e 20% ao patrono do exeqüente), a serem mutuamente com-
pensados, nos termos do artigo 21 do CPC. Intimem-se-Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho, VALDIR JULIO ULBRICH, CAR-
LOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA, CIBELE KOEHLER,
MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA, REINALDO
CHAVES RIVERA, LEONARDO SPERB DE PAOLA, JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES, RICARDO DE OLIVEIRA
CAMPELO e RAFAEL CARNEIRO BOLDA-.

113. EXECUCAO FISCAL-45386/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIC S A-Face o contido na petição retro, julgo extin-
to o presente feito, o que faço com fulcro no artigo 794, inciso
I do CPC, e demais disposições aplicáveis à espécieCustas na
forma da lei. Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual
arresto/penhora. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. Pau-
lo Vinicio Fortes Filho-.

114. EXECUCAO FISCAL-45563/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VILSON HENRIQUE DE MORAES- Autos n°
45.563/2001 1- O requerimento de parcelamento do débito deve
ser feito diretamente junto ao exeqüente. 2- A mera notícia de
tentativa de parcelamento não é causa de suspensão do feito,
razão pela qual, desde logo, indefiro. 3- Quanto ao pedido de
gratuidade processual, comprove documentalmente o postulante,
em dez dias, que está impossibilitado de efetuar o pagamento
das custas, sob pena de indeferimento da gratuidade processu-
al. 4- Int. -Adv. Paulo Vinicio Fortes Filho-.

115. EXECUCAO FISCAL-45770/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x WILSON ANTONIO JOHNSON-Face os termos da
petição de fls. 10,julgo parcialmente extinta a presente execu-
ção, em relação aos débitos ISF/1997 ( 55737-0), ISF/1998 (
66055-0), ISF/1999 ( 64185-0) e ISF/2000 (72458-0), com ful-
cro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem custas para as
partes.Diante da certidão de fls. 09, manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. Paulo Vinicio Fortes
Filho-.

116. EXECUCAO FISCAL-46612/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JAIME ROBERT- Tendo em vista o contido na peti-
ção de fls. 04, julgo extinto o presente feito, com fulcro no
artigo 26 da LEF e demais disposições aplicáveis à espécie.
Custas na forma da lei. Dê-se baixa na distribuição e levante-se
eventual penhora/arresto. Defiro a desistância do Prazo recur-
sal.-Adv. Paulo Vinicio Fortes Filho-.

117. EXECUCAO FISCAL-48541/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AVA PART E EMPREEND LTDA- l AUTOS
N.°48541/02 Vistos e examinados. Tratam-se embargos de de-
claração interpostos pelo AVA PARTICIPAÇAO E EMPREEN-
DIMENTO LTDA, em que aduz a omissão no tocante a con-
cessão de efeito suspensivo a objeção de pré-executividade in-
terposta. Pois bem. Os embargos de declaração são um dos re-
cursos previstos taxativamente na lei, os quais possuem a pe-
culiaridade de devolver ao magistrado prolator da própria deci-
são o reexame da mesma, no que tange a obscuridade, omissão
ou contradição, possuindo, geralmente, um caráter integrativo-
aclaratório. Possuindo natureza recursal, aos embargos de de-
claração são extensíveis os pressupostos ou requisitos de ad-
missibilidade comuns àqueles, salvo algumas peculiaridades.
Desta forma, conheço dos embargos vez que tempestivos e, ante
seu caráter integrativo, dou-lhe provimento passando a constar
na decisão de fls. 65/70: “O presente incidente não implica na
suspensão da ação executiva, pelo que determino o prossegui-
mento dos autos em seus ulteriores termos Neste sentido?
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
EXECUCAO FISCAL - OFERECIMENTO DE EXCEÇAO DE
PRE-EXECUTIVIDADE - SUSPENSAO DA EXIGIBILIDA-
DE DO CREDITO - INOCORRENCIA DAS HIPOTESES
PREVISTAS NO ART. 151, DO CTN - 1. Embora admitida em

nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a
interposição de exceção de pré-executividade, por si só, não
tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito objeto da
execução fiscal. 2. A suspensão da exigibilidade do crédito tri-
butário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses
previstas no art. 151, do Código Tributário Nacional. 3. A sus-
pensão da execução fiscal para manifestação da exeqüente a
respeito das alegações da executada não implica a suspensão
da exigibilidade do crédito, uma vez que não se enquadra às
hipóteses do artigo supracitado. 4. Agravo de instrumento pro-
vido. (TRF 33 R. - AG 2006.03.00.069606-7 - (272340) - 63 T.
- Rel3 Des3 Fed. Consuelo Yoshida - DJU 11.12.2006 - p. 407)
No mais, persiste a sentença tal como esta lançada. Retifique-
se o registro de sentença, anotando-se. Publique-se. Intime-se.
-Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, Eliane Cris-
tina Rossi Chevalier, IGOR FILUS LUDKEVITCH, VANIA
REGINA MAMESSO e ADRIANE ABRAO RIBAS-.

118. EXECUCAO FISCAL-49640/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TUCUMAN ADM DE BENS E PARTICIPACAO
LTDA-Como requer às fls.20.Intime-se-Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho, Eliane Cristina Rossi Chevalier, Luiz Miguel de
Cárcova Gutierrez e CLEBER MARCONDES-.

119. EXECUCAO FISCAL-50949/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VALENTINI ADM DE BENS LTDA- À executada
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo legal.-Adv. REALINA P CHAVES BATISTEL-.

120. EXECUCAO FISCAL-51199/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Autos n° 51.199/
2002 Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Município de
Curitiba em face da Caixa Econômica Federal. Logo, a compe-
tência para processar o feito é da Justiça Federal, conforme
dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Desta
forma, deve ser decretada, de oficio, a incompetência absoluta
desse Juízo para processar o feito, com a determinação de re-
messa dos autos à Justiça Federal desta Capital, nos termos do
artigo 113 do CPC. Isto posto, declaro a incompetência absolu-
ta desta Juizo para processar o feito e determino a remessa dos
autos a uma das Varas Federais desta Capital, mediante distri-
buição, o que faço com fulcro nos dispositivos legais já invoca-
dos. Anote-se e comunique-se o distribuidor. Intime-se. -Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho, AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO e DAIRIELLY CAVALCANTI VICENTE-.

121. EXECUCAO FISCAL-51229/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x A-COMPREMEC OFICINA MECANICA LTDA-
Como requer às fls.26 Anote-se.O comparecimento espontâ-
neo do réu supre a falta de sua citação, conforme dispõe o art.
214, par. 4º do CPC. Assim, manifeste-se a exequente quanto
ao prosseguimento do feito. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho,
EROS SOWINSKI, Eliane Cristina Rossi Chevalier e ELVIO
RENATO SEVERO-.

122. EXECUCAO FISCAL-52203/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROMEU FISCHER- TOPICO FINAL:PELO EXPOS-
TO, ACOLHO a presente exceção de pré- executividade refe-
rente a Certidão de Dívida Ativa sob n.° 39302/2003, RECO-
NHECENDO A INEXIGIBILIDADE do crédito tributário nela
referida em relação ao excipiente ROMEU FISCHER, julgan-
do por conseqüência extinto o processo, com fundamento no
artigo 269, I do C.P.C. Condeno a exeqüente (Fazenda Pública
Municipal) ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
fixo no valor de R$ 1000,00 (mil reais), levando em considera-
ção o tempo despendido na causa, sua mediana complexidade,
o ilustre trabalho realizado, bem como, demais incisos do arti-
go 20 do C.P.C. Em vista do artigo 475, § 2° do CPC, deixo de
encaminhar estes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado para
reexame necessário. Sem custas P.R.I. -Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho e CLEOSNY SLOMPO 2223611-.

123. EXECUCAO FISCAL-53827/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ILVA DA SILVA NOGUEIRA- Defiro os requeri-
mentos de fls. 08.Defiro a alteração da relação processual, como
requerido. Procedam-se as anotações e retificações de
praxe.Cite-se no endereço indicado.Compulsando os autos,
verifico que a petição e documentos de fls. 10/22, apesar de
indicar o número dos presentes autos, não dizem respeito a pre-
sente lide, razão pela qual determino o desentranhamento.-Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho e EROS SOWINSKI-.

124. EXECUCAO FISCAL-58595/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO BATISTA C DE OLIVEIRA- Sobre o contido
em fls. 39 e seguintes, manifeste-se o executado, no prazo le-
gal.-Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, CARLOS AUGUSTO
M.VIEIRA DA COSTA, LEANDRO RICARDO ZENI, MAR-
CIO DE GOES e HELCIO KRONBERG-.

125. EXECUCAO FISCAL-58600/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TUCUMAN ADMINISTRACAO DE BENS E PAR-
TICIPACAO LTDA-Como requer às fls.08.Intime-se-Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho e CLEBER MARCONDES-.

126. EXECUCAO FISCAL-60693/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ ARMANDO SILVA CORREIA- Face os ter-
mos da petição de fls. 11, julgo parcialmente extinta a presente
execução em relação aos débitos MTU 2004 (124122-0) e MTU/
2004 ( 124123-0) com fulcro no artigo 26 da Lei 6830/80. PRI-
Sem custas para as partes.Diante da certidão de fls. 09, mani-
feste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito.-Adv.
Paulo Vinicio Fortes Filho-.

127. EXECUCAO FISCAL-61935/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VIDRACARIA ESTRELA LTDA- Defiro os pedidos
de fls. 21.Anotações e retificações de praxe.Cite-se conforme
requerido em fls. 39.Intimem-se-Advs. Paulo Vinicio Fortes
Filho, CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA, EROS
SOWINSKI, ROBERTO SIQUINEL e MAURO JUNIOR SE-
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RAPHIM-.

128. EXECUCAO FISCAL-68675/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GERAL DE CONCRETO S/A- Anote-se o contido
em fls. 05. Manifeste-se o executado acerca do contido em fls.
19/20.-Advs. CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA,
EROS SOWINSKI, JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRI-
GUES MORET e LUCIANA PISA QUEIROZ-.

129. EXECUCAO FISCAL-68800/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
Lavre-se o respectivo termo de penhora conforme requerido
em fls. 09.-Advs. CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COS-
TA, LUIS MIGUEL DE CÁRCOVA GUTIÉRREZ e FABIO
GAMA DE OLIVEIRA-.

130. EXECUCAO FISCAL-69172/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA-Face os termos da petição de fls.08 julgo extinta a exe-
cução, com relação à indicação fiscal nº 39.128.016.000-7com
fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Sem custas. Dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. HELOISA HELENA DE O.SOARES
CORVELLO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

131. EXECUCAO FISCAL-69196/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA-Face os termos da petição de fls.07, julgo extinta a exe-
cução, com relação à indicação fiscal nº 39.032.105.020-0 com
fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Sem custas. Dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. HELOISA HELENA DE O.SOARES
CORVELLO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

132. EXECUCAO FISCAL-69198/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA-Face os termos da petição de fls. 07 julgo extinta a exe-
cução, com relação à indicação fiscal nº 39.032.105.035-7com
fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Sem custas. Dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. HELOISA HELENA DE O.SOARES
CORVELLO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

133. EXECUCAO FISCAL-69286/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TUCUMAN ADMINISTRADORA DE BENS E
PARTICIPACAO LTDA-Como requer às fls.04.Intime-se -Advs.
CIBELE KOEHLER e CLEBER MARCONDES-.

134. EXECUCAO FISCAL-69288/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TUCUMAN ADMINISTRACAO DE BENS E PAR-
TICIPACAO LTDA-Como requer às fls.04.Intime-se -Advs.
CIBELE KOEHLER e CLEBER MARCONDES-.

135. EXECUCAO FISCAL-69339/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO PERETTI-Face a certidão supra, julgo
extinta a execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Dê-se
baixa na distribuição e levante-se eventual penhora.Dispensado
o trânsito em julgado.P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
CIBELE KOEHLER, PAULO VINICIO FORTES FILHO, JOSE
MACHADO DE OLIVEIRA, HELOISA GUARITA SOUZA,
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA e RAPHAELLA BENET-
TI DA CUNHA-.

136. EXECUCAO FISCAL-70053/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GUNNAR H INGO HAFF LEHNER- TOPICO
FINAL:Diante disto, acotho o requerimento de fis. 04/05, de-
clarando o executado Gunnar H. Ingo Haff Lehner parte ilegi-
tima para figurar no pólo passivo da presente ação, julgando,
conseqüentemente, extinta a presente execução fiscal, o que
faço com fulcro no art. 267, inciso VI, c/c o art. 1 da Lei 6.830/
80, art. 598, do CPC e art. 2, § 5°, inciso I, da Lei 6.830/80 e
art. 202, inciso I, do CTN. Frente ao princípio da sucumbència,
condeno o exeqüente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios, os quais fixo em 10% sobre valor atu-
alizado da causa, levando em consideração o tempo despendi-
do na causa, o trabalho realizado e sua mediana complexidade.
De-se baixa na distribuição e levante-se eventual arrestolpe-
nhora. P.R.I. -Advs. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
CRISTINA HATSCHBACH MACIEL e HELOISA HELENA
PADILHA-.

137. EXECUCAO FISCAL-71510/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ASSESSOR - ADVOGADO E CONT ASSOC e ou-
tro- Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias.Intime-
se-Advs. Simone Kohler, MACAZUMI FURTADO NIWA e
ISRAEL LIUTTI-.

138. EXECUCAO FISCAL-71623/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x COZAN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outro- Lavre-se o termo e registre-se a penhora,
conforme requerido em fls. 26. Quanto ao pedido de fls. 27/28,
manifeste-se o executado se ainda há interesse na expedição da
certidão requerida.Intime-se-Advs. Simone Kohler, CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL, ALFREDO LINCOLN PEDROSO,
WANIA MARIA BARBOSA e GRACIANE VIEIRA LOUREN-
CO-.

139. EXECUCAO FISCAL-71630/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x KIMATEK REPRES COMERCIAIS LTDA e outro-
Sobre o contido em fls. 11. manifeste-se o executado-Advs.
ROBSON OCHIAIA PADILHA e SERGIO HENRIQUE TE-
DESCHI-.

140. EXECUCAO FISCAL-69482/1975-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND SAO JOAO LTDA- Vistos
e examinados estes autos de Executivo Fiscal sob n° 69.482/
1975. em aue é exeaüente Fazenda Pública do Estado do Para-
ná e executado Ind. São Joäo Ltda. 1) - Face os termos da peti-
çào de f1s.14, que informa o cancelamento da certidão de divi-
da ativa (CDA) n” 1.004.951-5, julgo parcialmente extinta a

presente execução, com fulcro no artigo 26 da Lei n° 6.830/80.
Sem custas. P.R.I 2) Manifeste-se a exeqüente quanto ao pros-
seguimento do feito. Int.. -Adv. Lilian Acras Fanchin-.

141. EXECUCAO FISCAL-75433/1976-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO MARUMBY
LIMITADA- Vistos e examinados estes autos de Executivo Fis-
cal sob n° 75.433/1976, em que é exeqüente Fazenda Pública
do Estado do Paraná e executado Friqorífico Marumby Limita-
da. 1) - Face os termos da petição de fis.11, que informa o
cancelamento das certidöes de divida ativa (CDA) n° 1087702-
7, julgo parcialmente extinta a presente execução, com fulcro
no artigo 26 da Lei n° 6.830/80. Sem custas. 2) Defiro suspen-
são pelo prazo de 6 meses, conforme requerido. Int.-se. -Adv.
Lilian Acras Fanchin-.

142. EXECUCAO FISCAL-123679/1993-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LUDI COMERCIAL DE
MOVEIS LTDA e outros- Vistos e examinados estes autos de
Fxecutivo Fiscal sob n° do Paraná e executada Ludi Comercial
de Móveis Ltda. 1) - Face os termos da petiçäo de fis.54, que
informa o cancelamento das certidões de divida ativa (CDA’s)
n° 1895461- 6, 1899546-0, 1902301-2, julgo parcialmente ex-
tinta a presente execuçäo, com fulcro no artigo 26 da Lei n°
6.830/80. Sem custas. 2) Defiro os requerimentos dos itens 03
e 04. Int.-se. -Adv. KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-.

143. EXECUCAO FISCAL-127603/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x A P GASPARIN E CIA LTDA
e outros- TÓPICO FINAL:ASSIM SENDO, REJEITO a pre-
sente exceção de pré- executividade referente a Certidão de
Divida Ativa n.° 02310410-5, determinando o prosseguimento
da execução em seus ulteriores termos, deixando de condenar
o excipiente em custas e honorários advocatícios, por se tratar
de incidente processual, o qual não acarretou na extinção do
feito. Não ensejando a suspensão do procedimento, em obser-
vância ainda a não nomeação de bens pelo executado dentro do
prazo legal, determino a intimação da fazenda municipál,para
manifestação. Intime-se.Sem custas e honorários.-Adv. MAR-
CELO FERNANDES POLAK,LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-.

144. EXECUCAO FISCAL-127714/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PLANTOYS TECNOLO-
GIA EM EDUCACAO LTDA e outro- Vistos e examinados es-
tes autos de Execução de Fiscal sob n° 127 714/1999, em que é
exeqüente Fazenda Pùbiica do Estado do Paraná e executada
Plantoys Tecnologia em Educação Ltda outros. Face o contido
na petiçäo de fis. 29, julgo extinto o presente feito, o que faço
com fulcro no artigo 26 da LEF, artigo 794, inciso I, do CPC e
demais disposições aplicáveis à espécie. Custas na forma da
lei. Dê-se baixa na distribuiçäo e levante-se eventual arrestol-
penhora. PR.I. Oportunamente arquive-se. -Adv. KARINA
RACHINSKI DE ALMEIDA-.

145. EXECUCAO FISCAL-129737/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARISTIDES CORDEIRO-
Defiro o requerimento de fls. 56-Advs. Karem Oliveira e GEA-
ZI SARON ROCHA-.

146. EXECUCAO FISCAL-134046/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO LUIZ COR-
DEIRO RIBAS e outro-Face os termos da petição de fls. 21,
julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº
6.830/80.Sem custas. Dê-se baixa na distribuição e levante-se
eventual penhora.P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs.
MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO, LILIAN
ACRAS FANCHIN, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM
e FRANCISCO LUIZ CORDEIRO RIBAS-.

147. EXECUCAO FISCAL-134159/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDO KOTSAN-
Autos n° 134.159/2003 1- Indefiro, por ora, a remoção do bem
penhorado (fis. 13), eis que a execução deve ser promovida do
modo menos gravoso para a executada (art. 620 do CPC). Re-
gistre-se, por oportuno, que a remoção, no caso específico. é
medida drástica e desnecessária, inclusive por privar, de ime-
diato, a utilização do bem pelo executado, sendo que não há
nos autos elementos que justifiquem a adoção desta medida. 2-
No mais, expeça-se mandado de reforço de penhora, como re-
querido (fls. 23) 3- Int. -Adv. KAREN OLIVEIRA-.

148. EXECUCAO FISCAL-134995/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EDEN MIRANDA MAR-
TINS- Expeça-se mandado para reforço de penhora, observan-
do-se a indicação da exequente ( fls.12). Indefiro a expedição
de ofício junto ao Detran, vez que tal ato decorre da própria
penhora, quando efetivada.Int.-se.-Adv. CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS-.

149. EXECUCAO FISCAL-136819/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RENOVA CARPETES
LTDA- Defiro o requerimento de fls. 19-Advs. Karem Oliveira
e CARLOS AUGUSTO ZENI-.

150. EXECUCAO FISCAL-136827/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RENOVA CARPETES
LTDA- Defiro o requerimento de fls.19-Adv. Karem Oliveira-.

151. EXECUCAO FISCAL-136972/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x M H B INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE VIDROS LTDA- Cumpra-se a decisão da instân-
cia superior, inclusive promovendo as anotações e retificações
de praxe.Após, cite-se, como requerido às fls. 52, bem como,
pagamento não havendo, proceda-se a penhora, como igual-
mente requerido.Int.-Advs. Karem Oliveira, KARINA RA-
CHINSKI DE ALMEIDA, PEDRO DONAISKI 2218715, Lili-
an Acras Fanchin, RODRIGO ARRUDA SANCHEZ, MARIA
DE LOURDES P. C. REINHARDT, RICARDO LUCAS CAL-
DERON e FERNANDA BASTOS KAMMRADT-.

152. EXECUCAO FISCAL-139015/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro o reque-
rimento de fls. 11.Anote-se-Advs. LILIAN ACRAS FANCHIN
e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

153. EXECUCAO FISCAL-139017/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro o reque-
rimento de fls. 11, anote-se-Advs. LILIAN ACRAS FANCHIN
e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

154. EXECUCAO FISCAL-139093/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro o reque-
rimento de fls. 12, anote-se-Advs. LILIAN ACRAS FANCHIN
e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

155. EXECUCAO FISCAL-139097/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro o reque-
rimento de fls. 12, anote-se-Advs. LILIAN ACRAS FANCHIN
e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

156. EXECUCAO FISCAL-139193/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro o reque-
rimento de fls. 10,Anote-se-Advs. CLAUDIA DE SOUZA
HAUS e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

157. EXECUCAO FISCAL-139195/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro o reque-
rimento de fls. 10.Anote-se-Advs. CLAUDIA DE SOUZA
HAUS e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

158. EXECUCAO FISCAL-139297/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro os reque-
rimentos de fls.10.Anote-se-Advs. KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

159. EXECUCAO FISCAL-139357/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro o reque-
rimento de fls. 10, anote-se-Advs. KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

160. EXECUCAO FISCAL-139381/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro o reque-
rimento de fls.12, anote-se-Advs. KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

161. EXECUCAO FISCAL-139483/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.- Defiro o reque-
rimento de fls. 12.Anote-se-Advs. CLAUDIA DE SOUZA
HAUS e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

162. EXECUCAO FISCAL-140005/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA- Defiro o reque-
rimento de fls. 06,anote-se-Advs. PEDRO DONAISKI 2218715
e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

163. EXECUCAO FISCAL-140147/2007-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA.- Defiro o requerimento de fls. 51-Advs. Karem
Oliveira, RODRIGO MENDES DOS SANTOS e ALTIVO
AUGUSTO ALVES MEYER-.

164. EXECUCAO FISCAL-140159/2007-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA- Defiro o reque-
rimento de fls.06.Anote-se-Advs. Karem Oliveira e MARCIA
ADRIANA MANSANO-.

165. FALENCIA DECRETADA-309/2001-AQUICEL CELU-
LAR-COM.VAREJ.DE EQUIP. DE TELEC. LTDA- 1. Oficie-
se à Junta Comercial a fim de que remeta a esse juizo certidão
simplificada atualizada da falida. 2. Designo o dia 30 de junho
de 2008, às 14:00 horas, para o comparecimento dos represen-
tantes da falida neste Juizo, no sentido de dar cumprimento ao
disposto no artigo 34, do DL 7661/45 - aplicável ao presente
procedimento por forca do caput do art. 192 da lei 11.101/2005,
ora em vigor -, devendo os mesmos serem intimados no ende-
reco informado em fl. 16 dos presentes autos. Int. -Advs. LUIZ
ROBERTO L KRACIK e MAURICIO DE P.S.GUIMARAES
(SINDICO)-.

166. FALENCIA-1027/2002-GERDAU S/A x IVANKIO & CIA
LTDA- Preparadas as custas, arquivem-se- R$ 24,50.Advs.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, BRASIL PARANA DE
CRISTO II e WALDEMAR J. BOBATO JR.-.

167. HABILITACAO DE CREDITO-1789/2002-MARIA MA-
DALENA DE JESUS x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A- Retirar alvará-Adv. MARCELO ZANON SIMAO-
.

168. HABILITACAO DE CREDITO-3875/2004-ANDREA
DOS SANTOS CLARINDO x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.- Retirar alvará-Adv. MARI-
NEIDE SPALUTO-.

169. FALENCIA-152/2005-AVERY DENNISON DO BRASIL
LTDA x FORTE PRINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Conforme requer em fl. 198, defiro o desentranhamento dos
documentos de fls. 10/26 mediante substituição por cópia nos

autos. Int.-se. -Adv. RUY RIBEIRO-.

170. EXECUCAO FISCAL-45703/1972-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MOZART TA-
BORDA STOCKLER FRANCA- TOPICO FINAL: Isto posto,
pronuncio a prescrição intercorrente e, em conseqüência, julgo
extinto o feito executivo, condenando a exeqüente no paga-
mento das custas processuais e honorários advocaticios, ora
fixados em R$ 100,00 (cem reais), diante da simplicidade da
causa e do pouco trabalho desenvolvido (uma única petição), à
luz do art. 20, § 4°, do CPC. P. R. l. Oportunamen dê-se baixa
na distribuição e levante-se eventual penhora e arquive-se. -
Advs. ROSALDO JORGE DE ANDRADE, MARCUS VENI-
CIO CAVASSIM, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO
MAZUR, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI, INACIO HIDEO SANO,
CLEVERSON JOSÉ GUSSO, IDA REGINA PEREIRA DE
BARROS, FERNANDO MASSARDO, PAULO HENRIQUE
AZZOLINI, JOSIANE BECKER, LORAINE BENDER LA-
VALLE, RAFAEL STEC TOLEDO, EDIO CHAVAREN, KA-
TIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, ODILON REINHAR-
DT, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, TADEU DONI-
ZETI BARBOSA RZNISKI, WALDIR COELHO DE LOIO-
LA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARGARETH MOU-
ZINHO OLIVEIRA, RENATO PEDRO DE SOUSA, RUBIA
MARIA CAMANA, GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ, MARIELZA FORNACIARI BLOOT, MAURICI AN-
TONIO RUY, SAULO ROBERTO DE ANDRADE e MOZART
HEITOR AMORIN FRANÇA-.
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0096 056704/2004
IVAN CEZAR AZEVEDO BORGES 0044 000426/2008
IVAN SERGIO TASCA 0004 001076/2002
IVETE MARIA CARIBÉ DA ROC 0056 000592/2008
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0012 003264/2005
JOANITA FARINIAK 0095 053044/2004
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0087 000763/2008
JOÃO BATISTA MIRANDA 0033 000394/2008

0042 000418/2008
0045 000436/2008

JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 0025 003539/2007
JONAS BORGES 0018 001529/2007
JOSE LUIZ PANCOTTE 0009 000572/2005
LARISSA BARRETO MACIEL RO 0016 000174/2007
LAURI TRENTINI 0028 003820/2007
LEANDRO J. LYRA 0065 000614/2008
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0095 053044/2004
LEONCIO BELON 0009 000572/2005
LORENA MARINS SCHWARTZ 0063 000604/2008
LUCIANA CALVO WOLFF 0076 000635/2008
LUCIANNE CORTEZ BOCCATO 0091 001180/2008
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0074 000632/2008
Lucilene Smith 0024 003483/2007
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0017 001501/2007
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 0035 000396/2008
LUIZ EDUARDO V. LEONE 0025 003539/2007
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0026 003733/2007
LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE 0101 002549/2006
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0058 000595/2008
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0020 002635/2007

0047 000457/2008
MANOEL HENRIQUE MAINGUÉ 0024 003483/2007
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0078 000638/2008
MARCELO COLLEONE 0010 002435/2005
MARCELO M. F. CASTAGIN 0094 001284/2008
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0010 002435/2005
MARCO AURELIO HLADCZUK 0074 000632/2008
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0099 003433/2004
MARIO GREGORIO BARZ JR. 0083 000688/2008
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 0071 000622/2008
MARLI VOGLER MAUDA 0053 000586/2008
MARLUS ROBERTO SABER 0027 003737/2007

0029 000020/2008
0048 000569/2008

MAX HERCILIO GONCALVES 0036 000398/2008
MICHELINE MUSSER LEAL 0022 003142/2007
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0099 003433/2004
Miriam Cristina Arthur 0090 000908/2008
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0003 043395/2000
MURILO CELSO FERRI 0096 056704/2004
NEIMAR BATISTA 0012 003264/2005
NÉLIO ANTONIO UZAYKA JUNI 0032 000391/2008
NEUSIRES DELLA COLETTA 0088 000858/2008
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 0073 000626/2008
OLINTO ROBERTO TERRA 0031 000385/2008

0049 000579/2008
0050 000580/2008
0051 000581/2008
0067 000618/2008
0068 000619/2008
0069 000620/2008
0072 000625/2008
0079 000676/2008

OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0041 000412/2008
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0002 043327/2000
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 0060 000598/2008
Paulo Vinicio Fortes Filh 0095 053044/2004

0096 056704/2004
PAULO VINÍCIUS FORTES FIL 0015 000125/2007
RAFAELA GRANDE PEREIRA 0091 001180/2008
RAPHAEL WOTKOSKI 0060 000598/2008
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0026 003733/2007
RENATO JOSE BORGERT 0030 000190/2008
RICARDO PREZUTTI 0008 000037/2004
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0092 001229/2008
ROMEU GONCALVES NETO 0055 000591/2008

0081 000682/2008
ROMEU MACEDO CRUZ JR. 0077 000636/2008
ROSALVA ROSSANE MENEGUINI 0083 000688/2008

0093 001231/2008
ROSANA HORNE 0039 000406/2008

0052 000583/2008
ROSICLER ADRIANA L. DE AL 0082 000684/2008
SANDRA CRISTINA MARTINS N 0099 003433/2004
SERGIO AGOSTINHO DRESCH 0098 003070/2004
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0066 000616/2008
SIDNEY MARTINS 0007 002873/2003
SILMAR FERREIRA DITRICH 0086 000700/2008
TAIS TERESA D AMICO 0059 000597/2008
THIAGO FARIA 0005 001096/2002
TIAGO ALEXANDRE VIDAL TAT 0073 000626/2008
TIAGO CADORE 0090 000908/2008
VALDIR STEDILE 0034 000395/2008
Valeria Santos Tondato 0047 000457/2008
VALERIA SANTOS TONDATO 0020 002635/2007
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0014 002323/2006

0038 000402/2008
0057 000593/2008

VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0094 001284/2008
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0023 003265/2007
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0023 003265/2007

1. ORDINARIA-28751/1992-ALBERTINA MARQUES CHA-

VES x I.P.E.-(Despacho de fl. 311): Quanto ao petitório de fls.
284/288, com relação ao item 3 do pedido, consigno que tais
fundamentos já foram resolvidos quando da sentença de méri-
to. Revogo o capítulo 2 do despacho de fl. 296. Cumpra-se a
decisão de fl. 310. Int.-se. (Despacho de fl. 310): Face o conti-
do na petição de fls. 308/309, colha-se a manifestação do subs-
critor da petição de fls. 297/299 que também se intitula advo-
gado da autora. Int.-se. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-.

2. DECLARATORIA DE NULIDADE-43327/2000-ALCESTE
RIBAS DE MACEDO FILHO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Ciência às partes da baixa dos autos.Nada sen-
do requerido,arquive-se. -Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN
e PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-43395/2000-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA-LAB. INDL.FARMACEUTIC e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 828,46-
Advs. ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN DA SILVA
BORTOLOTTO e MOACYR ALVARO DE SOUZA-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-1076/2002-ESTADO DO PA-
RANA x MARIA DA LUZ MARQUES DA ROCHA-CONTA
DE CUSTAS R$ 863,77. -Advs. GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e IVAN SERGIO TASCA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1096/2002-BRDE
BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL
x ARCOBRAS ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL
LTDA. e outros-Contados e preparados, voltem-me conclusos
para sentença. R$ 16,10-Adv. JANICE KELLER
ARAUJO,THIAGO FARIA, EDUARDO MELLO,MELISSA
DE ALBUQUERQUE SCHULHAN-.

6. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-2605/2003-ESPOLIO
DE DOMICIO RAMINA CAVALLIN e outro x MUNICIPIO
DE CURITIBA- Primeiramente, revogo os despachos de fls.
351, 354, e 366. Quanto ao requerimento de fl. 368, esclareço
aqui, que a execução de sentença proposta contra a Fazenda
Pública, está sujeita ao rito previsto no artigo 730 do CPC.
Dessa forma, e, considerando que o valor ora executado não se
enquadra nos critérios estabelecidos para requisição de peque-
no valor, remeto os autos ao contador judicial para o cálculo
das custas processuais. Após, cite-se o Município de Curitiba
na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil. Int.-se. -
Advs. ALAN MESNIKI e Eliane Cristina Rossi Chevalier-.

7. MANDADO DE SEGURANCA-2873/2003-MARCOS
BERTANI COSTA x DIRETOR DO DETRAN/PR e outro-
Primeiramente, dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Em
cumprimento a decisão de Instância Superior, inclua-se a
URBS, na qualidade de litisconsorte, devendo esta ser notici-
ada para prestar informações. Int.-se. -Advs. ANAXAGORAS
PEIXOTO GARANI, ALCIONE BASTOS RIBAS e SIDNEY
MARTINS-.

8. NULIDADE DE AUTO DE INFRACAO-37/2004-AUTO
POSTO CONGANAS LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - IAP-Ciência às partes da baixa dos autos.Nada
sendo requerido,arquive-se. -Advs. RICARDO PREZUTTI e
CECY THEREZA C. KREUTZER DE GOES-.

9. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-572/2005-CLAU-
DIO BOSSO x BANCO BANESTADO S/A.-Ao exeqüente
para que se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada
sendo requerido, contados e preparados voltem conclusos para
sentença de extinção. -Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ
PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

10. COBRANCA-2435/2005-EDITH PERNOTTE NARDIN
e outros x ESTADO DO PARANA e outro-Manifeste-se a
autora sobre a contestação retro. -Advs. MARCO AURELIO
CAVALHEIRO e MARCELO COLLEONE-.

11. EXECUCAO DE SENTENCA-3029/2005-ZENEIDE GO-
MES x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Ao exeqüente
para que se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada
sendo requerido, contados e preparados voltem conclusos para
sentença de extinção. Int.-se.-Adv. CARMELINDA CARNEI-
RO-.

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3264/2005-CARLOS
ROMUALDO RUEFF x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Cumpra-se o item “1” do despacho de fl. 46 dos autos de im-
pugnação em apenso. Acerca do pagamento efetuado, diga a
parte exeqüente, ora em que deverá também esclarecer se o
referido depósito satisfaz seu crédito. Não havendo qualquer
oposição, expeça-se o competente alvará. Por fim, voltem os
autos para sentença de extinção (art. 794, I do CPC). Intimem-
se. -Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR
BATISTA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

13. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1169/2006-GABRI-
EL DOS SANTOS e outro x ESTADO DO PARANA e outro-
Defiro o requerimento de fl. 73, pelo prazo de 120(cento e vin-
te) dias. Aguarde-se a manifestação da parte interessada. Int.-
se. -Advs. GENEROSO HORNING MARTINS e GISELE SO-
ARES 30269822-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2323/2006-LEONIL-
DA CHAVES ALVES e outros x BANCO ITAU S/A (SUCES-
SOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para decisão R$ 789,04-Advs. VA-
NESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-125/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-

1. Intime-se o embargante para, no prazo de dez dias, corrigir a
petição inicial, eis que a prefeitura é a sede administrativa do
Município. 2. Cumprido o item “1.1” do despacho proferido
nesta data nos autos principais eo item “1” deste, recebo os
Embargos. 3. A execução ora embargada é regida pela Lei de
Execuções Fiscais (Lei 6.830/80) e, subsidiariamente, pelo
Código de Processo Civil (art. 1° da Lei 6.830). Logo, como
não e×iste na Lei de Execução Fiscal nenhum dispositivo quanto
à suspensão do executivo com a interposição de embargos, é
razoável a aplicação subsidiária do art. 739-A do Código de
Processo Civil. 4. Por conseguinte, na nova sistemática proces-
sual os embargos à execuçao nao possuem, de regra, efeito sus-
pensivo, nao sendo dado ao juiz atribuí-lo de ofício, ficando na
dependência de requerimento do embargante e da demonstra-
ção da possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação e a
garantia do juÍzo. In casu, especificamente não houve pedido
de efeitos suspensivo, contudo, como a penhora recaiu sobre
dinheiro, a não concessão de efeitos suspensivo a este, neces-
sariamente implicaria no prosseguimento da execução, qual seja,
levantamento do dinheiro dado em garantia, o que, por certo
causaria dano de difícil reparação caso exitosa se mostrar esta
ação incidental, já que a parte embargante teria que buscar o
ressarcimento e tais valores. Atribuo, portanto, efeitos suspen-
sivos a estes Embargos. 5. Intime-se o Embargado para que, no
prazo de 30 dias, ofereça impugnação (LEF, Art. 17).pós ofere-
cida, intime- se o Embargante para sobre ela se manifestar, di-
zendo em seguida o Ministério Público. Int.-se. -Advs. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ISABELLA SANTIAGO
DE JESUS e PAULO VINÍCIUS FORTES FILHO-.

16. EMBARGOS-174/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ROBSON LUIZ DA SILVA MACIEL-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO, FERNANDA ELISA SABBAGH,
LARISSA BARRETO MACIEL ROCHA e FERNANDO MO-
REIRA DA ROCHA-.

17. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-1501/2007-APP SIN-
DICATO TRABALHADORES EDUCACAO PUBL. EST. PR
x ESTADO DO PARANA- Defiro o requerimento de fl. 522.
Desentranhe-se os documentos de fls. 20/510 e proceda-se a
devolução do depósito inicial. Após, contados e preparados
voltem conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.-
se. -Advs. GISELE SOARES e LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA-.

18. ORDINARIA-1529/2007-REGINALDO RAUCHBACH e
outro x ESTADO DO PARANA e outro-Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, declinando a pertinência
e utilidade.Int. -Advs. JONAS BORGES e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

19. EMBARGOS-2232/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ANGELA ZILIO CAMILO e outro-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 4,20-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e CARLOS ALBERTO NICIO-
LI-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-2635/2007-EVORA CO-
MERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x INSPE-
TOR GERAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO PARA-
NA-Contados e preparados, voltem-me conclusos para senten-
ça. R$ 12,10-Advs. VALERIA SANTOS TONDATO, GUI-
LHERME GRUMMT WOLF e MANOEL HENRIQUE MA-
INGUE-.

21. MANDADO DE SEGURANCA-2893/2007-DAMIANI
SOLUCOES DE ENGENHARIA LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSAO PERM. DE LICIT.CONC.N°01/07-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 26,10-Advs.
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e GEORGE LUIZ
HARTMANN C. GUMIEL-.

22. MANDADO DE SEGURANCA-3142/2007-OTONI BEL-
LIDO RODRIGUES NAKAI x PRESIDENTE DO CONSELHO
DA POLICIA CIVIL EST. PAR. e outro-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 17,00-Advs. FA-
BIOLA BUNGESNTAB LAVINICKI e MICHELINE MUSSER
LEAL-.

23. INDENIZACAO-3265/2007-CLEUSA MARIA JORGE
QUADROS e outro x INSTITUTO DE SAÚDE DE CURITI-
BA - ICS-Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10
(dez) dias, traga documentos que comprovem a sua situação
econômica a fim de justificar o pedido de Justiça Gratuita indi-
cando, inclusive, se há gratuidade nos serviços advocatícios
prestados por seus patronos, por força do disposto no art. 4º da
Lei nº 1.060/50, sob pena de indeferimento do referido pedido.
-Advs. ZELIA MEIRELES ESCOUTO e WAGNER AZEVE-
DO CHAVES-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-3483/2007-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DA FAZENDA-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 14,20-Advs. Lucilene
Smith e MANOEL HENRIQUE MAINGUÉ-.

25. IMPUGNACAO-3539/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ABIGAIL FARO VIRMOND-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 703/74-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO, JOAO RODRIGO S. ALVARENGA
e LUIZ EDUARDO V. LEONE-.

26. IMPUGNACAO-3733/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ROSI MARIA ROLIM BONIN e outro-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 663,81-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
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ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LUIZ GIL DE ALMEI-
DA e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-.

27. IMPUGNACAO-3737/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x WALDEVINO BARBOZA e outros-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 436,95-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e MARLUS ROBERTO SABER-
.

28. EMBARGOS-3820/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
DIONISIO ASSIS DAL PRA-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 4,20-Advs. EVARISTO ARA-
GÃO SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e LAURI TRENTINI-.

29. IMPUGNACAO-20/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
MARIA MILHORETO RODRIGUES e outro-Contados e pre-
parados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 220,51-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MARLUS ROBERTO
SABER-.

30. IMPUGNACAO-190/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e outros-Contados e pre-
parados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 361,87-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e RENATO JOSE BOR-
GERT-.

31. IMPUGNACAO-385/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
HILARIO BURDA-Contados e preparados, voltem-me conclu-
sos para sentença. R$ 676,14-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

32. IMPUGNACAO-391/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
MAGALI BUNETTI SCHIER e outro-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 526,08-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e NÉLIO ANTONIO UZAYKA
JUNIOR-.

33. IMPUGNACAO-394/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ADAIR SOARES VIEIRA e outros-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 682,31-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e JOÃO BATISTA MIRANDA-.

34. IMPUGNACAO-395/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ESPOLIO DE LINNEU RATTON e outro-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 460,43-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e VALDIR STEDILE-.

35. IMPUGNACAO-396/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
CELIA CAETANO DE PAULA-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 220,51-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-.

36. IMPUGNACAO-398/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ROSA PEREIRA e outros-Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. R$ 414,61-Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e MAX HERCILIO GONCALVES-.

37. IMPUGNACAO-399/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
NADIA SCHIMUNDA GOULART-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e GENEZI GONCALVES
NEHER-.

38. IMPUGNACAO-402/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ERNESTO NICKEL e outros-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 663,22-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e VANESSA DA COSTA PEREIRA
RAMOS-.

39. IMPUGNACAO-406/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JUDITE DO PRADO-Contados e preparados, voltem-me con-
clusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e ROSANA HORNE-.

40. IMPUGNACAO-409/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
MARIO MOISES POLLI-Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. R$ 212,11-Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e ANGELINA GIL-.

41. IMPUGNACAO-412/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
VALDEMIR DE SOUZA BRITO-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 222,61-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO, EDIVALDO MERCER GONCAL-
VES e OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-.

42. IMPUGNACAO-418/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
RENATA BONADIO MANHANINI PEREIRA e outros-Con-
tados e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$
686,20-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e JOÃO
BATISTA MIRANDA-.

43. IMPUGNACAO-424/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JUDITH SAMWAYS e outro-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 482,50-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e CRISTIANE DO ROCIO CAVALI-
ERI-.

44. IMPUGNACAO-426/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JOSE MUCHARSKI-Contados e preparados, voltem-me con-
clusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, DARIO BORGES DE L. NETO e IVAN CE-
ZAR AZEVEDO BORGES DE LIZ-.

45. IMPUGNACAO-436/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JOAO SOARES VIEIRA e outros-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 693,53-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e JOÃO BATISTA MIRANDA-.

46. IMPUGNACAO-448/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ANTONIO GOMES HENRIQUES-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e CARLOS ALBERTO HENRI-
QUES-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-457/2008-EVORA CO-
MERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x INSPE-
TOR GERAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO PARA-
NA-Contados e preparados, voltem-me conclusos para senten-
ça. R$ 19,10-Advs. Valeria Santos Tondato e MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUE-.

48. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-569/2008-HUMBER-
TO GOLDHIRSCH x BANCO BANESTADO S/A.- Defiro, a
prioridade de julgamento nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/
2003. Junte o exeqüente certidão do trânsito em julgado da sen-
tença dos autos principais (nº 38.765/98). Intime-se a parte re-
querente para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga documentos
que comprovem a sua situação econômica a fim de justificar o
pedido de Justiça Gratuita indicando, inclusive, se há gratuida-
de nos serviços advocatícios prestados por seus patronos, por
força do disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena de
indeferimento do referido pedido.Int.-se. -Adv. MARLUS RO-
BERTO SABER-.

49. IMPUGNACAO-579/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
EDIVINA MULAVA CIPRIANO-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

50. IMPUGNACAO-580/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
DANIEL RUDEK-Contados e preparados, voltem-me conclu-
sos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

51. IMPUGNACAO-581/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ALEIXO KAELLE-Contados e preparados, voltem-me conclu-
sos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

52. IMPUGNACAO-583/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
LUCIA CAVALETT e outro-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 317,63-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e ROSANA HORNE-.

53. IMPUGNACAO-586/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
PEDRO VOGLER FILHO e outros-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 317,67-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e MARLI VOGLER MAUDA-.

54. IMPUGNACAO-587/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
VERA DA LUZ ROCHA-Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. R$ 350,67-Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-.

55. IMPUGNACAO-591/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
MIGUEL LEPECHUKA FILHO-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e ROMEU GONCALVES NETO-.

56. IMPUGNACAO-592/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
LEONARDO TOSSIAKI OBA e outros-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 570,36-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e IVETE MARIA CARI-
BÉ DA ROCHA-.

57. IMPUGNACAO-593/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ABDALA JOSE e outros-Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. R$ 670,33-Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e VANESSA DA COSTA PEREIRA RA-
MOS-.

58. IMPUGNACAO-595/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
DIONISIO LUIZ HAWERROTH e outros-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 685,38-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

59. IMPUGNACAO-597/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
PEDRO REIS HOLZ e outro-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e TAIS TERESA D AMICO-.

60. IMPUGNACAO-598/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ESPOLIO DE TOSHIO NAKAKOGUE e outro-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 191,11-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-

LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, RAPHAEL WO-
TKOSKI e PAULO ROBERTO NAKAKOGUE-.

61. IMPUGNACAO-600/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
EULALIA NALEVAIKO e outros-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 662,08-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e DENIS GRADOWSKI RODRI-
GUES-.

62. IMPUGNACAO-603/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ESTERINA COLETTI-Contados e preparados, voltem-me con-
clusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e EDIVALDO MERCER GONCALVES-.

63. IMPUGNACAO-604/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
DENISE DE CASSIA GURSKI e outro-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 680,33-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, DILANI MAIORANI e
LORENA MARINS SCHWARTZ-.

64. IMPUGNACAO-608/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
MAUREM ELISABETH SOBOCINSKI e outros-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 677,42-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CRISTIANE DE
MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN-.

65. IMPUGNACAO-614/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JACOB QUERINO PORKOTE e outros-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 676,31-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LEANDRO J. LYRA e
CLINIO L. L. LYRA-.

66. IMPUGNACAO-616/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ESPOLIO DE AFFONSO PEROTTI LAFFITTE e outro-Con-
tados e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$
191,11-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e SER-
GIO ROBERTO DE OLIVEIRA-.

67. IMPUGNACAO-618/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ARI RIBEIRO DOS SANTOS e outros-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 362,07-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e OLINTO ROBERTO
TERRA-.

68. IMPUGNACAO-619/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ESPOLIO DE MARIA JOSE FERREIRA e outros-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 372,89-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e OLINTO ROBER-
TO TERRA-.

69. IMPUGNACAO-620/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JORGE OSNI FERNANDES-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

70. IMPUGNACAO-621/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ANA PAULA MACIEL CHAUSZCZ e outros-Contados e pre-
parados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

71. IMPUGNACAO-622/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
BOLES GAVLETA e outros-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 708,20-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e MARIO SERGIO DE ALMEIDA-.

72. IMPUGNACAO-625/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
DIRLEIA GHILARDE e outros-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 669,26-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

73. IMPUGNACAO-626/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ERCIDIA LOUDES VEDAN NESI e outros-Contados e prepa-
rados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 317,67-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, NORMA ROZARIO VI-
DAL TATARA e TIAGO ALEXANDRE VIDAL TATARA-.

74. IMPUGNACAO-632/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ESPOLIO DE JOAQUIM PANACIONE e outros-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 394,77-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LUCIANO RICAR-
DO HLADCZUK e MARCO AURELIO HLADCZUK-.

75. IMPUGNACAO-633/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
GENESIO KOSLINSKI-Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. R$ 296,11-Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e ARNI DEONILDO HALL-.

76. IMPUGNACAO-635/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
JOÃO MARIA ZANLORENZI-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 395,59-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e LUCIANA CALVO WOLFF-.

77. IMPUGNACAO-636/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
AMADEU MAZZO e outros-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 694,56-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO

NEPOMUCENO FILHO e ROMEU MACEDO CRUZ JR.-.

78. IMPUGNACAO-638/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
MARCELO TRAJANO DA ROCHA e outros-Contados e pre-
parados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 317,65-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MARCELLO TRAJA-
NO DA ROCHA-.

79. IMPUGNACAO-676/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ESPOLIO DE ALFREDO FRANCISCO DE PAULO e outros-
Contados e preparados, voltem-me conclusos para sentença.
R$ 191,11-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e OLIN-
TO ROBERTO TERRA-.

80. IMPUGNACAO-677/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ANTONIO IVAINSKI FILHO e outro-Contados e preparados,
voltem-me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e GISELE MARIA PALU-.

81. IMPUGNACAO-682/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
MARIA DAS GRAÇAS-Contados e preparados, voltem-me
conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e ROMEU GONCALVES NETO-.

82. IMPUGNACAO-684/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
ALVINO LEANDRO DE SOUZA e outro-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ROSICLER ADRIANA
L. DE ALMEIDA-.

83. IMPUGNACAO-688/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
NELSON MOCELIN e outro-Contados e preparados, voltem-
me conclusos para sentença. R$ 191,11-Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO, ROSALVA ROSSANE MENEGUI-
NI e MARIO GREGORIO BARZ JR.-.

84. IMPUGNACAO-689/2008-BANCO BANESTADO S/A. x
IZAURO AGOSTINHO WITZKE e outro-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 416,98-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CLAUDIR DALLA
COSTA-.

85. IMPUGNACAO-691/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ARI ANTONIO GIROTTO e outros-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 458,85-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ELIZEU MENDES DA
SILVA-.

86. IMPUGNACAO-700/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ALOISIO FRANCISCO FLIZIKOVSKI e outros-Contados
e preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 191,11-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e SILMAR
FERREIRA DITRICH-.

87. IMPUGNACAO-763/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ESPOLIO DE BERTINO MARTINS DE MIRANDA e ou-
tros-Contados e preparados, voltem-me conclusos para sen-
tença. R$ 747,45-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-.

88. IMPUGNACAO-858/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ESMERALDA AUGUSTA FERREIRA e outro-Contados e
preparados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 296,11-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e NEUSIRES
DELLA COLETTA-.

89. IMPUGNACAO-879/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x JOSE CARLOS CHAIN JABUR-Contados e preparados, vol-
tem-me conclusos para sentença. R$ 548,45-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO e FAJARDO JOSÉ PEREIRA
FARIA-.

90. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-908/2008-ADELAR
DALLA COSTA x BANCO BANESTADO S/A.- Defiro, a pri-
oridade de julgamento nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/
2003. Intime-se a parte exeqüente para promover o recolhimento
da taxa judiciária de FUNREJUS, pois a mesma encontra-se
em desacordo com o valor que deveria ser recolhido, conforme
a informação de fl. 2-verso. Junte o exeqüente certidão do trân-
sito em julgado da sentença dos autos principais (nº 38.765/
98). Int.-se. -Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH, TIA-
GO CADORE e Miriam Cristina Arthur-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-1180/2008-HENDI LUIZ
PEREIRA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO EST. PARANA- Com fundamento no art. 7º, inc. I, da Lei
nº 1.533/51, oficie-se à autoridade coatora para que, no prazo
de 10 dias, preste informações sobre o alegado e, com base no
art. 6º, parágrafo único da Lei 1.533/51, determino que a auto-
ridade apontada como coatora exiba os documentos postulados
na inicial (item “b” - fl. 07). Após, voltem os autos para apreci-
ação da liminar. Int.-se. -Advs. ANDRE LUIZ CORDEIRO
ZANETTI, RAFAELA GRANDE PEREIRA e LUCIANNE
CORTEZ BOCCATO-.

92. MANDADO DE SEGURANCA-1229/2008-ADRIANO
JOSE DA SILVA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO EST. PARANA e outro-(Sentença em resumo):
POSTO ISSO, com base na fundamentação acima expendida,
DEFIRO a liminar pretendida para o fim de, suspendendo os
efeitos da decisão aqui questionada, determinar possa o Impe-
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trante participar das demais etapas do concurso, assegurando-
lhe a vaga caso aprovado for em todas elas, isso até o julga-
mento final desta ação. Com fundamento no art. 7º, inc. I, da
Lei nº 1.533/51, oficie-se à autoridade coatora para que, no
prazo de 10 dias, preste as informações sobre o alegado. Após,
com a resposta da Impetrada, dê-se vistas ao Ministério Públi-
co. Int.-se. -Adv. ROGERIO CALAZANS DA SILVA-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-1231/2008-THIAGO
MURILO PINTO x PRESIDENTE COM. CONCURSO PUBL.
DA POLICIA MILITAR-(Despacho em resumo): POSTO ISSO,
através desta sumária cognição e, embasando-se nos fundamen-
tos acima expendidos, INDEFIRO a liminar pleiteada. Com
fundamento no art. 7º, inc. I, da Lei nº 1.533/51, oficie-se à
autoridade coatora para que, no prazo de 10 dias, preste as in-
formações sobre o alegado. -Adv. ROSALVA ROSSANE ME-
NEGUINI-.

94. MEDIDA CAUTELAR-1284/2008-FORCA E LUZ CORO-
NEL VIVIDA - FORCEL - x ESTADO DO PARANA-POSTO
ISSO, através desta sumária cognição e, embasando-se nos fun-
damentos acima expendidos, INDEFIRO a liminar pleiteada.
No mais, cite-se o Réu para que no prazo legal conteste o pedi-
do, indicando as provas que pretende produzir. Int.-se. -Advs.
VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA e MARCELO M. F.
CASTAGIN-.

95. EXECUCAO FISCAL-53044/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BANCO ITAU S/A-Face o contido nas petições de
fls. 23 e 26, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 794,
I do CPC e demais disposições aplicáveis a espécie. Custas na
forma da lei. Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual
penhora/arresto. Defiro o levantamento dos valores deposita-
dos a título de garantia do juízo (fl. 08), conforme requerido às
fls. 23. Oportunamente, arquive-se. -Advs. Paulo Vinicio For-
tes Filho, EROS SOWINSKI, DANIELA VELTRI, JOANITA
FARINIAK, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e CESAR
AUGUSTO TERRA-.

96. EXECUCAO FISCAL-56704/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BANCO BRADESCO S/A.- 1- Indefiro os requeri-
mentos constantes na petição de fis. 07, primeiro porque o de-
pósito foi realizado com o objetivo de garantir o juizo, inclusi-
ve já tendo sido oposto embargos para discussão do débito co-
brado. Segundo, porque conforme se vê da CDA (fis. 02) o
débito exeqüendo era de R$ 7.917,56 (em 18/10/2004) eo de-
pósito efetuado pelo executado (em 20.12.06 - fls. 04/05) foi
de R$ 16.497,06, ou seja, aparentemente o juízo está seguro e
eventual diferença ou excesso é matéria a ser apreciada nos
embargos. 1.1- Diante disto, lavre-se termo de penhora do va-
lor depósito a titulo de garantia do juízo. 2- Segue, nesta data,
despacho proferido nos autos de embargos à execução fiscal n°
125/2007, em apenso. 3- Int. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, EROS SOWINSKI, MURILO CELSO FERRI, ISABELLA
SANTIAGO DE JESUS e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

97. HABILITACAO DE CREDITO-41973/1999-GILBERTO
DE JESUS x SUPRESUL ATACADISTA E DISTR DE ALI-
MENTOS LTDA- Junte o Sr. Síndico cópia legível da guia de
depósito em fl. 81. Int.-se. -Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO-.

98. FALENCIA-3070/2004-INTERATIVA - ASSESSORIA E
COBRANCA LTDA x G W INDUSTRIA MECANICA LTDA-
Conforme requer em fl. 125. Int.-se. -Adv. SERGIO AGOSTI-
NHO DRESCH-.

99. HABILITACAO DE CREDITO-3433/2004-ERVINO LUIZ
LANGA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A-
Conforme requer às fls. 51. Aguarde-se pagamento. Int.-se. -
Advs. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, SANDRA
CRISTINA MARTINS N.G. PAULA e MIRIAM APARECIDA
GLERIA GNANN-.

100. HABILITACAO DE CREDITO-569/2006-LINCOLN
DANILO MARQUES DOS REIS x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA.- Reitero despacho de
fl. 36. O cálculo é de responsabilidade da habilitante, confor-
me preceitua o código de processo civil em inciso I do art. 333.
Int.-se. -Advs. ELIANE TEREZINHA MACHADO DE SOU-
ZA e FERNANDA DE CASSIA ROCHA-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-2549/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA FALI-
DA DE MEGA CRED ADM. BENS E PARTS. LTDA.- À ser-
ventia e ao habilitante para que atendam à cota ministerial de
fls. 26/27. Int.-se. ‘-Adv. LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE-.
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1. DESAPROPRIAçAO INDIRETA-7920/0-LEVINA MERO-
TO FEDALTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 361: Tendo em vista a informação de fl. 359 e
documentos de fls. 354/358, expeça-se alvará conforme reque-
rido à fl. 353. -Advs. MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA,
ROBERTO MACHADO FILHO, MARCIANE MAITTO e
PAULO ROBERTO F. PEREIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9746/0-BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x INDUSTRIA E
COM DE SABAO PRIMO LTDA e outros- DESPACHO DE
FL. 157: Indefiro o pedido de penhora “on line”, pois este Juí-
zo não está habilitado como usuário do sistema BACEN Jud.
Oficie-se como requer (fl. 156). -Advs. MARLUS JORGE
DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, YARA DE MORAES E SILVA, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREA, PAULO RENATO LOPES
RAPOSO e NEIDE ISABEL RAFAELI DE JESUS-.

3. REVISAO DE PROVENTOS-10301/0-TADEU CHOCIAI
x ESTADO DO PARANÁ- DESPACHO DE FL. 507: Aguarde-
se pelo pagamento do precatório. -Advs. JOAO ROBERTO
CHOCIAI, ODACYR CARLOS PRIGOL, ANA CLAUDIA
BENTO GRAF, LUIR CESCHIN, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE-.

4. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12717/0-RIO SAO
FRANCISCO CIA SEC DE CRED FINANCEIROS x ISMA-
RIO BEZERRA JUNIOR-CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Ao autor para que se manifeste sobre os Ofícios retro. -
Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, SIRLENE ELIAS RI-
BEIRO e KATIA REGINA LEITE-.

5. DECLARATORIA-12913/0-SEPAC SERRADOS E PASTA
DE CELULOSE LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 657: Sobre a satisfação do crédito e conseqüente extin-
ção do feito, manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 5 dias.
-Advs. WALTER SOUZA DIAS, ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

6. ORDINARIA-13062/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x GIL-
DO LOURENCO DE FREITAS e outros- DESPACHO DE FL.
235: Sobre a exceção de pré-executividade de fls. 231/233,
manifeste-se o exeqüente no prazo de cinco dias. -Advs. ED-
GAR DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO JENSEN, SILVIO
BRAMBILA, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS,
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e ANNA MARIA ZANE-
LLA-.

7. COBRANçA-13283/0-BANESTADO LEASING S/A.- AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ALCEU ROGERIO FER-
NANDES DA SILVA- DESPACHO DE FL. 113: Defiro os pe-
didos de fls. 110, apenas em relação ao executado Alceu Rogé-
rio Fernandes da Silva, contra quem foi intentada a execução
(fls. 95/96 e 101). Expeça-se ofício ao Banco Central, eis que
este Juízo não está habilitado como usuário do sistema BA-
CEN Jud, para bloqueio de valores depositados em contas de
titularidade do executado, até o limite do valor exeqüendo.
Expeça-se ofício à Receita Federal, requisitando cópia da últi-
ma declaração de imposto de renda do executado. -Advs. FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15187/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EUDES CESAR DE OLI-
VEIRA JUNIOR e outro-DESPACHO DE FL. 326: Cumpra o
Executado o disposto no artigo 475-J do CPC, com os acrésci-
mos das custas processuais, em quinze dias. -Advs. LEANDRO
CEZAR ATAIDES, ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATI-
ANA KALKO T.C.BARRETO, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS
SANTOS, PATRICIA DE CAMARGO, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA e CAR-
LYLE POPP-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-15360/0-BANESTADO LE-
ASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HIGIELIMPE
C A PROD DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Ao autor para que se manifeste sobre os
Ofícios retro. -Adv. DANIEL HACHEM-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-15983/0-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRAN-
SEWELZ TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Ao autor para que se manifeste
sobre os Ofícios retro. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANDRESSA GOMES DE CAMPOS e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-.

11. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-16412/0-LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-DESPACHO DE FL. 336: Contados e preparados,

voltem. R$ 29,73. -Advs. LUIZ CARLOS COELHO DA CU-
NHA, CEZAR EUCLIDES MELLO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, TATIANA KALKO T.C.BARRETO, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17954/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x LUIZ CARLOS COE-
LHO DA CUNHA-DESPACHO DE FL. 160: Contados e pre-
parados, voltem. R$ 127,21. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, TATIANA KALKO T.C.BARRETO, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR-19498/0-MARKO CON-
FECCOES DE ESTAMPARIA LTDA e outros x BRDE BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Ao interessado para que se
manifeste sobre o Ofício do Juízo Deprecado.-Advs. ALTIMAR
PASIN DE GODOY, ADRIANO M C RANCIARO, CIRO
ARAUJO LIMA, EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LES-
SNAU e THIAGO FARIA-.

14. DECLARATORIA-19757/0-AFIFIE ANTONIO BOHN e
outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e outro-
DESPACHO DE FL. 381: Cite-se de acordo com os termos do
art. 730 do CPC, com a inclusão das custas processuais. —
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
MARCELLO TABORDA RIBAS, CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA, HELOISA HELENA DE O SOARES
CORVELLO, ANDREA SABBAGA DE MELO e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

15. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20362/0-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x UBALDI-
NO PINTO DOS SANTOS- DESPACHO DE FL. 166: Sobre o
laudo pericial, manifestem-se as partes, em cinco (05) dias su-
cessivamente. -Advs. MILTON FERREIRA, INACIO HIDEO
SANO, IDA REGINA PEREIRA DE BARROS, JOSE LUIZ
COSTA TABORDA RAUEN, LILIAM FERRARESI BRI-
GHENTE, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e ANA LUCIA
DEMETERCO AIROLDI-.

16. ORDINARIA-21106/0-SERGIO SMANIOTTO x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 201:
Aguarda-se a retirada do edital expedido. -Advs. ENIO ME-
DEIROS FILHO, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

17. ORDINARIA-21324/0-DANIEL ROMANIUK DA SILVA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Às partes para que se manifestem sobre a
nova proposta de honorários apresentada pelo Perito (fls 480/
481), no prazo legal. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SIL-
VIO NAGAMINE, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

18. RESOLUCAO DE CONTRATO-21497/0-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ZELMO DE
AVILA GONCALVES- DESPACHO DE FL. 152: Defiro os
pedidos de fls. 149/150. — CERTIFICO que conforme autori-
za a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Ao autor para que providencie o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. JULIO CESAR CAPRONI,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, CASSIA-
NO ROBERTO LANGER e ANA LUCIA DEMETERCO AI-
ROLDI-.

19. ORDINARIA-22254/0-QUERINO DE SOUZA NETTO e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 549:
Face o decurso do prazo de suspensão, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIS ANSELMO ARRU-
DA GARCIA, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, ARI-
ANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD, CARLA MARGOT
MACHADO SELEME e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

20. COMINATORIA-23386/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ENGEFLEX - CONSTR. E EMPREEND. IMOB. LTDA.-
DESPACHO DE FL. 85: Relativamente à verba de sucumbên-
cia, à ré para, em quinze dias, cumprir a obrigação, nos termos
doa rt. 475-J do CPC, sob pena da aplicação da multa de 10%
(dez por cento). Quanto à obrigação principal, à ré para, em
trinta dias, efetuar a regularização da obra ou a demolição dela,
sob pena da aplicação da multa prevista na sentença e da reali-
zação da demolição pelo próprio autor. -Advs. ITALO TANAKA
JUNIOR e MOISES MONTANHER-.

21. ORDINARIA-23487/0-ESMERALDA GUIDOLIN MON-
TEIRO CASTILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. e outros- DESPACHO DE FLS. 291/293:... Dessa forma,
por estar o processo em ordem, declaro-o saneado. Para a pro-
dução de prova, fixo os seguintes pontos controvertidos, a sa-
ber: a) o indexador eleito no contrato para o reajustamento do
saldo devedor e das prestações mensais; b) o indexador efeti-
vamente utilizado pelo agente financeiro para os reajustes dos
encargos mensais; c) a observação do indexador eleito no con-
trato para a realização dos depósito judiciais; d) a quitação do
saldo devedor em virtude do falecimento do mutuário Antonio
Monteiro Castilho e dos depósitos judiciais já realizados. Em

face dos pontos controvertidos fixados, defiro a produção de
prova documental e pericial, considerando desnecessária a pro-
dução de prova oral. Formulo, desde logo, os seguintes quesi-
tos a serem respondidos pelo perito do juízo: a) qual foi o inde-
xador eleito no contrato pelas partes para o reajuste do saldo
devedor e das prestações mensais? b) se houve a alteração do
indexador no curso da relação contratual mantida pelas partes?
c) Se o réu observou o indexador fixado no contrato para o
reajuste do saldo devedor e das prestações mensais? d) Se a
autora observou o indexador fiado no contrato para realizar os
depósitos judiciais? e) Se o falecimento do mutuário Antonio
Monteiro Castilho tem conseqüências previstas no contrato? f)
Se os depósitos judiciais são suficientes para a quitação do sal-
do devedor com a observação do indexador previsto no contra-
to? g) Se o falecimento do mutuário Antonio Monteiro Castilho
associado aos depósitos judiciais são suficiente spara a quita-
ção do saldo devedor com a observação do indexador previsto
no contrato? h) Em caso negativo, qual o montante atualizado
do saldo devedor com a utilização do indexador previsto no
contrato? i) Se a adoção do indexador mencionao na inicial,
associada ao falecimento do mutuário Antonio Monteiro Casti-
lho e aos depósitos judiciais, é suficiente para a quitação do
saldo devedor? i) Em caso negativo, qual o montante atualiza-
do do saldo devedor com a utilização do indexador menciona-
do na petição inicial? Para a produção da prova pericial, no-
meio como perito Mário Henrique Negrisolli, sob a fé do seu
grau. Às partes para, querendo, em cinco dias, indicarem assis-
tentes técnicos e apresentarem quesitos. -Advs. MARCIO JOSE
DE SOUZA, SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO,
EDGAR LUIZ DIAS, CESAR EUCLIDES MELLO, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE-
MOS, LUIS SOLON LOMBARDI BASTOS, CIRINEI ASSIS
KARNOS, LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, VERA LUCIA
TAQUES ZATTAR, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

22. DECLARATORIA-23569/0-NADIR LAIDANE FILHO x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 404/405: Na-
dir Laidane Filho propôs execução (353/355) em face do Esta-
do do Paraná, consistente no cumprimento de obrigação de fa-
zer (averbação do tempo de serviço laborado em atividade in-
salubre). Requereu ainda, a expedição de certidão para paga-
mento da verba honorária fixada na decisão do E. Tribunal de
Justiça. O Estado do Paraná, por sua vez, às fls. 356/358, re-
quereu a execução da verba honorária que lhes cabe, na forma
prescrita no art. 475-J do CPC. A decisão de fls. 361 determi-
nou a citação do Estado do Paraná para cumprimento da obri-
gação de fazer, bem como para, nos termos do art. 730, do
CPC, quitar o valor da verba honorária devida a parte autora e,
ainda, restou determinado a intimação da parte autora para fins
do disposto no art. 475-J. Com relação à obrigação de fazer
restou essa devidamente satisfeita, conforme noticiou a parte
autora (fls. 402). Pende de cumprimento pela escrivania pro-
mover a citação do executado Estado do Paraná nos moldes do
art. 730, do CPC, conforme determinado à fl. 361.Quanto à
execução em face da parte autora (art. 475-J, CPC). Conside-
rando-se que a devedora, apesar de intimada, não efetuou o
pagamento devido no prazo de quinze dias, o montante da con-
denação fica acrescido da multa de 10%, conforme disposto no
art. 475-J do CPC. Expeça-se mandado de penhora e avaliação,
intimando-se a devedora de acordo com os termos do § 1º do
citado dispositivo legal. — CERTIFICO que conforme autori-
za a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: À autora para que providencie o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. CELSO LUCINDA, MARLE-
NE PAES GUARESCHI, CLEIDE KAZMIERSKI, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

23. SUMARISSIMA DE COBRANCA-24068/0-CONDOMI-
NIO CONJ. RESID. ABAETE II - COND. II x CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT- DECISÃO
DE FLS. 178/179:... Deixo, por isso, de reconhecer omissão na
decisão atacada e nego provimento aos embargos de declara-
ção. Aguarde-se, portanto, o cumprimento do item III do des-
pacho de fl. 167 no prazo assinalado, sob pena da aplicação da
multa ali prevista. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, CASSIANO ROBER-
TO LANGER e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

24. DECLARATORIA-24506/0-ATO ASSOC. TECN. OPER.
TELEC. POLIC. POL. EST. PR. x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 123: Cumpra o Executado, o disposto no
artigo 475-J do CPC, com os acréscimos das custas processu-
ais, em quinze dias. -Advs. FABIO TEIXEIRA, GIL CESAR
DANTAS BRUEL, LUIZ CARLOS CALDAS e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

25. EXECUCAO FISCAL-24819/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. DO EST. PR. - DER x RODOZENI
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Ao exeqüente para que se manifeste
sobre a devoluçao da carta precatória. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ, DARIANE PAMPLONA, ED-
SON LUIZ AMARAL e THELMA HAYASHI AKAMINE-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25129/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x EDILSON JACOB
SUEK e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Exe-
qüente para que se manifeste sobre a devoluçao da carta preca-
tória, no prazo legal. . -Advs. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA e TATHIANA YUMI ARAI-.

27. ACAO MONITORIA-25334/0-URBS URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A x KALU ACHE APB LTDA-DESPACHO DE
FL. 105: Cumpra a Executada, o disposto no artigo 475-J do
CPC, com os acréscimos das custas processuais, em quinze dias.



Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618 -  4ª feira | 21/Mai/2008 175175175175175

-Advs. JULIO JACOB JUNIOR, IVO FERREIRA DE OLIVEI-
RA, ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA e EVELLYN DAL
POZZO YUGUE-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-25582/0-TRORION S/A. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: À Fazenda Pública para que se
manifeste sobre a devoluçao da carta precatória, no prazo le-
gal. . -Advs. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, FERNAN-
DO DE OLIVEIRA ROSA, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
ROBERTO MACHADO FILHO, PEDRO DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

29. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-25785/0-BER-
NARDO DA SILVA NASCIMENTO e outro x ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 111: Cumpra o Executado, o
disposto no artigo 475-J do CPC, com os acréscimos das custas
processuais, em quinze dias. -Advs. SILVINO BRANDAO,
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

30. DECLARATORIA-26003/0-RAMIRO TAKENORI YRYU
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 109: Cite-
se, de acordo com os termos do artigo 730 do CPC, com a in-
clusão das custas processuais. Recolha o autor as custas devi-
das ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. CRISTINA
DE MATTOS BARROS e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D AVILA-.

31. REINTEGRACAO DE POSSE-26167/0-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CTBA COHAB CT x JOAO
OLEGARIO STRICKER e outro- DESPACHO DE FL. 157:
Considerando-se que a devedora, apesar de intimada, não efe-
tuou o pagamento devido no prazo de 15 dias, o montante da
condenação fica acrescido da multa de 10% conforme disposto
no art. 475-J do CPC. Expeça-se mandado de penhora e avali-
ação, intimando-se a devedora de acordo com os termos do § 1º
do citado dispositivo legal. — CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: À credora para que providencie o pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JOSE HA-
MILTON DIAS, CASSIANO ROBERTO LANGER, HASSAN
SOHN, LADISMARA TEIXEIRA e SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26306/0-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x ORLANDO VITORINO DE SOUZA-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: À parte interessada para que se ma-
nifeste sobre a devoluçao da carta precatória, no prazo legal. .
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26307/0-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR x EDISON CHOMEN-DESPACHO DE FL. 118: Con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença. R$ 18,71.
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON
LUIZ AMARAL e NICANOR BUENO TEIXEIRA-.

34. EXECUCAO FISCAL-26356/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x AGOSTI-
NHO CASTILHO-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao
Exeqüente para que se manifeste sobre o Ofício retro. -Advs.
EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-.

35. SERVIDAO-26739/0-SANEPAR COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA x MARIO RIBEIRO e outros- DES-
PACHO DE FL. 133: Defiro o pedido de fls. 130/131. Cite-se
através de mandado a Sr. Marília Rita Stela, Areni do Rocio
Stela e Maria de Fátima Stela, informando os dados fornecidos
em fl. 127. — CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À autora
para que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. IDA REGINA PEREIRA e INACIO HIDEO
SANO-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-27067/0-DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x DIVINO
PEREIRA- DESPACHO DE FL. 63: Sobre a nova proposta de
honorários, no montante de R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhen-
tos e cinqüenta reais), manifestem-se as partes, em cinco dias.
-Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, ME-
TODIO MAZUR e DEUSDERIO TORMINA-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-28146/0-BEAT BAGS LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 116: Cumpram os Executados, o disposto no arti-
go 475-J do CPC, com os acréscimos das custas processuais,
em quinze dias. -Advs. EDSON ANTONIO LENZI FILHO,
EDGAR LENZI, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-28162/0-BEAT BAGS LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FL. 96: Cumpra o Executado, o disposto no artigo
475-J do CPC, com os acréscimos das custas processuais, em
quinze dias. -Advs. EDGAR LENZI, ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI
e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

39. EXECUCAO FISCAL-28323/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x ANGELO C DAMBROZ-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-

nhei para publicação: Ao Exeqüente para que se manifeste so-
bre o retorno negativo do AR. -Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-.

40. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-28338/0-ROMI
ROSANE FISCHER x ESTADO DO PARANA e outro- DES-
PACHO DE FL. 134: Defiro o pedido de desistência, declaran-
do encerrada a fase de instrução. Oficie-se ao Juízo deprecado,
como requerido. Por motivo de economia processual, substituo
os debates orais por memoriais, os quais deverão ser apresenta-
dos em cartório pelas partes no prazo sucessivo de dez dias a
contar da publicação do presente despacho. -Advs. NEY PIN-
TO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, JOE TENNY-
SON VELO, LUIZ EDSON FACHIN, MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-
.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-29008/0-HELOISE ANALU-
CIA CUNHA IMAGUIRE x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 105: Por não
vislumbrar a necessidade da produção de outras provas, deter-
mino a realização do julgamento antecipado da lide, consoante
disposição contida no artigo 330, inciso I, do CPC. Contados e
preparados, voltem. R$ 18,20. -Advs. ALEXANDRE CHEMIM,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-.

42. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29062/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x JOSE MARIA POS-
SIDENTE ME e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao Exeqüente para que se manifeste sobre os Ofícios retro. -
Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, NELISSA ROSA
MENDES, FABRICIO JOSE BABY e JOSE ALVES DE OLI-
VEIRA-.

43. EXECUCAO FISCAL-29343/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARAN IAP x ROGERIO JOSE FLEITH-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Ao autor para que se manifeste sobre o
Ofício do juízo deprecado. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

44. REPARACAO DE DANOS-29433/0-DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PR DER/ x LURDES
FATIMA CUNHA e outro- DESPACHO DE FL. 76: Em virtu-
de do não adimplemento da dívida, acresça-se 10% (dez por
cento) sobre o débito exeqüendo. Recolhidas as custas do Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se mandado de penhora e avaliação,
conforme requerido à fl. 74. Oficie-se ao Detran/PR para a efe-
tivação do bloqueio. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-.

45. REPARACAO DE DANOS-29555/0-JOSE DINIVAL DE
JESUS x URBANIZACAO DE CURITIBA SA URBS- DES-
PACHO DE FL. 137: Sobre a preliminar de ausência de paga-
mento de custas do processo do Juizado Especial Cível, tem-se
que “o beneficiário de justiça gratuita está dispensado de pagar
as custas e honorários de advogado do processo anterior extin-
to”. Indefiro, portanto, a preliminar suscitada. O feito compor-
ta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I do CPC,
bastando ao exame dos pontos controvertidos, eminentemente
de direito, a documentação contida neste caderno. -Advs. JU-
LIANO CAMPELO PRESTES, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, LUIZ ALFREDO R. FARIAS JUNIOR, PEDRO PAULO
PAMPLONA, LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE, EVELLYN
DAL POZZO YUGUE, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, SID-
NEY MARTINS, ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA e
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

46. CESSAO DE CREDITO-29755/0-INACIO DOMINGOS
MENDES LOUREIRO e outro x LUIZ MARCELO PIMPAO
FERRAZ- DESPACHO DE FL. 50: Por se tratar de pedidos de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do Código de Processo Civil. Em
face dessa circunstância, determino que os requerentes (fls. 02/
03 e 23) procedam a emenda da inicial para, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providên-
cias: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas
iniciais e da taxa do funrejus; b) juntar certidão na qual conste
a origem do crédito, bem como o valor, e/ou percentual, do
crédito pertencente ao credor originário. Após a realização da
emenda, os requerentes devem promover a citação dos ceden-
tes, do devedor e do Representante do Ministério Público, bem
como de outros interessados, a fim de que, querendo, ofereça
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1.105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. O ato de citação do cedente poderá ser substituído pela
declaração dele com firma reconhecida de que está ciente e
concorda com o pedido constante da inicial. -Advs. LUIR CES-
CHIN, HELOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, CAROLI-
NE DIAS DOS SANTOS, MONIQUE DE SOUZA PEREIRA,
GUILHERME GOMES X DE OLIVEIRA, ALEXANDRE FI-
DALSKI e ANDREIA DAMASCENO-.

47. ORDINARIA-30400/0-ADELMARIO FRANCA e outros
x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 288: O
feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do
artigo 330, inciso I, do CPC. Contados e preparados, voltem.
R$ 176,30. -Advs. JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO,
ADELMARIO FRANCA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-.

48. EXECUCAO FISCAL-30412/0-DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO PARANA x MARCOS ALVES DE ALMEI-
DA- DESPACHO DE FL. 40: Defiro o pedido de vista de fl.
38. OFicie-se como requerido. Expeça-se o mandado de pe-

nhora do bem indicado. — CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: Ao autor para que providencie o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30433/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S A x VALDECIR NORO-
NHA DE AZEVEDO e outro-CERTIFICO que conforme auto-
riza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publi-
cação: Ao autor para que se manifeste sobre o Ofício retro. -
Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e LEONARDO
VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30439/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S A x GOUDINHO E OLI-
VEIRA LTDA e outros-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao Exeqüente para que se manifeste sobre o Ofício do Juízo
deprecado. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e
LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30440/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S A x CRISTIANE SAN-
TOS BENATTI e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a
Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:
Ao exeqüente para que providencie a complementação das cus-
tas das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO
DE ANDRADE e TATHIANA YUMI ARAI-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30450/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S A x VALDIR CICHELLA
e outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para
que se manifeste sobre o Ofício do Juízo deprecado. -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE e NELISSA ROSA MENDES-
.

53. CESSAO DE CREDITO-30548/0-IRACEMA ROSA DE
OLIVEIRA e outros x INKAFARMA COMERCIO FARMA-
CEUTICOS SA- DECISÃO DE FL. 106:... Custas pelo reque-
rente. R$ 20,81. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUILES MORAES,
LUIR CESCHIN, ARLYVAN PROBST, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, GUILHERME GRUMMT WOLF, ELEN FABIA
RAK MAMUS, JULIANA BARRACHI e CASSIO LACAR
COUTO-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-30700/0-EDVALDO TAGLI-
ARI x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM/PR- DESPACHO DE FLS. 74: Por entender que as ques-
tão de fato já estão devidamente delineadas pela prova docu-
mental, determino o julgamento antecipado da lide, nos termos
da disposição contida no artigo 330, inciso I, do CPC. Conta-
dos e preparados, voltem. R$ 216,31. -Advs. RICARDO AN-
TONIO RAMPAZZO, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

55. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-31064/0-AUTO VI-
DROS CASCAVEL LTDA x NERI CARLOS PORTES GRU-
BER- DESPACHO DE FL. 30: A requerente pretende a habili-
tação na execução em curso no autos nº 10.878, ante a cessão
de crédito realizada pelo credor Néri Carlos Portes Gruber (fls.
11/13). Como o pedido é de simples habilitação, por força da
disposição contida no art. 567, inciso II, do CPC, e não de
homologação de cessão de crédito, trata-se de incidente à ee-
cução. À cessionária para que, em dez dias, junte aos autos
procuração passada pelo cessionário para a realização da escri-
ta pública de cessão de crédito de fls. 11/12. Defiro o pedido de
fl. 18 para que os presentes autos sejam apensados aos autos nº
28.152. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e LEOBER-
TO LUIS BAZZANEZE-.

56. DECLARATORIA-31332/0-DOUGLAS PEREIRA DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 168: Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, funda-
mentando cada uma delas, no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE
RIBEIRO LEAL JUNIOR e PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA-.

57. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-31564/0-LOGIKA DIS-
TRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA x GERCY DIAS
UGOLINI e outros- DESPACHO DE FL. 58 (item VI): Sobre
as cessões, manifeste-se o Estado do Paraná, em dez dias. -
Advs. ODAIR LOURENCO, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, AQUILES MORAES, AR-
LYVAN PROBST, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE e LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE-.

58. ORDINARIA-31625/0-SERGIO VIANNA GURSKI x ES-
TADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 221: O feito com-
porta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I do CPC.
Contados e preparados, voltem. R$ 11,20. -Advs. FABIOLA
RITTER MORO e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-.

59. DECLARATORIA-31758/0-LUCIA PEREIRA DE OLIVEI-
RA e outros x ESTADO DO PARANÁ- DESPACHO DE FL.
192: O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos ter-

mos do artigo 330, inciso I, do CPC. -Advs. GISELE SOARES,
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, FATIMA MIRIAN
BORTOT, RENE PELEPIU, GENEROSO HORNING MAR-
TINS e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-.

60. ORDINARIA DECLARATORIA-32048/0-JANAINA GUI-
MARAES DE OLIVEIRA SCHIAVON x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 140: O documento de fl. 138 apenas
demonstra que houve a comunicação da decisão interlocutória
à Secretária de Estado da Administração e da Previdência. Não
comprova, porém o cumprimento da liminar no sentido de que
seja feita nova convocação pessoal da autora para que ela rea-
lize o teste de aptidão física, com prazo de no mínimo trinta
dias a patrir a convocação. Intime-se, portanto, pessoalmente o
Procurador-Geral do Estado para, em dez dias, comrpovar o
efetivo cumprimetno da obrigação de fazer concedida por limi-
nar, instruindo o mandado com fotocópias da presente decisão
e da de fls. 101/102, sob pena de multa diária no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos da disposição contida no
artigo 461, § 4º, do CPC. Expeça-se o respectivo mandado.
Como já houve a devolução dos autos, indefiro o pedido conti-
do no item 2 da petição de fls. 128/129. -Advs. RODRIGO
BRUM LOPES, RICARDO TADAO YNOUE, GIOVANNE
HENRIQUE BRESSAN SCHIAVON e PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA-.

61. ANULATORIA-32072/0-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL.
143: Contados e preparados, voltem. R$ 50,60. -Advs. IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e HELOISA BOT BOR-
GES-.

62. RESOLUCAO DE CONTRATO-32161/0-COHAB-CT -
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JEFFER-
SON LUIZ RODRIGUES e outros-DESPACHO DE FL. 152:
Contados e preparados, voltem. R$ 25,20. -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI, LADIS-
MARA TEIXEIRA e ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO AIROLD-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-32197/0-ROYALTY CON-
TABEIS S/C LTDA x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL-
DESPACHO DE FL. 109: Contados e preparados, voltem. R$
13,30. -Advs. GILBERTO LOURENCO OZELAME, PAULO
VINICIO FORTES FILHO e CIBELE KOEHLER-.

64. CESSAO DE CREDITO-32339/0-IDALINA LEONARDO
SORDE e outros x MOINHO PARANA LTDA- DESPACHO
DE FLS. 17/18: Por se tratar de pedidos de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do Código de Processo Civil. Em face dessa circuns-
tância, determino que a requerente proceda a emenda da inicial
para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as
seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o
pagamento das custas iniciais e da taxa do funrejus; b) juntar
certidão na qual conste a origem do crédito, bem como o valor,
e/ou percentual, do crédito pertencente ao credor originário. c)
comprovar a habilitação dos herdeiros e cedentes nos autos
principais. Após a realização da emenda, os requerentes devem
promover a citação dos cedentes, do devedor e do Represen-
tante do Ministério Público, bem como de outros interessados,
a fim de que, querendo, ofereça resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1.105 e 1.106
ambos do Código de Processo Civil. O ato de citação do ceden-
te poderá ser substituído pela declaração dele com firma reco-
nhecida de que está ciente e concorda com o pedido constante
da inicial. -Advs. MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER,
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA, LAURA ROSSI, PAULO
AUGUSTO CHEMIN, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA,
JOAO ALBERTO GRACA, ALEXANDRE FIDALSKI, CHRIS-
TIAN BORTOLOTTO, MAURO CZELUSNIAK, LEANDRO
SOUZA ROSA e LUCILENE SMITH-.

65. COBRANCA - SUMARIA-32450/0-MARCIA LAMEZON
e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 1254: Tendo em vista o acordo de fls. 1252/1253, defiro o
pedido de cancelamento da audiência designada, bem como o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. -Advs. ANDREIA
BELO ROSSO e LUIZ CARLOS CALDAS-.

66. CESSAO DE CREDITO-32536/0-IRMAOS THA SA
CONSTRUCOES E COMERCIO e outro x OPUS TRADING
AMÉRICA DO SUL LTDA e outro- DECISÃO DE FL. 137:...
Custas pela requerente. R$ 16,61.-Advs. OTELIO RENATO
BARONI e GUILHERME GRUMMT WOLF-.

67. CESSAO DE CREDITO-32537/0-JOSE MARCOS PEN-
TEADO DE TOLEDO e outro x RETIFICA PARANA LTDA-
DESPACHO DE FLS. 51/52: Por se tratar de pedidos de homo-
logação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
o processo deve se desenvolver dentro do procedimento espe-
cial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição
contida no artigo 1.103 do Código de Processo Civil. Em face
dessa circunstância, determino que a requerente proceda a emen-
da da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à cau-
sa e efetuar o pagamento das custas iniciais e da taxa do funre-
jus; b) juntar certidão na qual conste a origem do crédito, bem
como o valor, e/ou percentual, do crédito pertencente ao credor
originário. c) comprovar a habilitação da herdeira e cedente,
Vera Penteado de Toledo, nos autos principais. Após a realiza-
ção da emenda, os requerentes devem promover a citação dos
cedentes, do devedor e do Representante do Ministério Públi-
co, bem como de outros interessados, a fim de que, querendo,
ofereça resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposi-
ção contida nos artigos 1.105 e 1.106 ambos do Código de Pro-
cesso Civil. O ato de citação do cedente poderá ser substituído



176176176176176 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

pela declaração dele com firma reconhecida de que está ciente
e concorda com o pedido constante da inicial. -Advs. MAURI
JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER, LAERCIO PEDRO DE
OLIVEIRA, LAURA ROSSI, PAULO AUGUSTO CHEMIN,
WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE FIDAL-
SKI, CHRISTIAN BORTOLOTTO, MAURO CZELUSNIAK,
LEANDRO SOUZA ROSA, JOAO ALBERTO GRACA e LU-
CILENE SMITH-.

68. CESSAO DE CREDITO-32538/0-JOSE MARCOS PEN-
TEADO DE TOLEDO e outros x PARANA DIESEL VEICU-
LOS LTDA- DESPACHO DE FLS. 61/62: Por se tratar de pe-
didos de homologação de cessão de crédito decorrente de pre-
catório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do pro-
cedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a partir
da disposição contida no artigo 1.103 do Código de Processo
Civil. Em face dessa circunstância, determino que a requerente
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas inicias e da
taxa do funrejus; b) juntar certidão na qual conste a origem do
crédito, bem como o valor, e/ou percentual, do crédito perten-
cente ao credor originário. c) comprovar a habilitação da her-
deira e cedente, Vera Penteado de Toledo, nos autos principais.
Após a realização da emenda, os requerentes devem promover
a citação dos cedentes, do devedor e do Representante do Mi-
nistério Público, bem como de outros interessados, a fim de
que, querendo, ofereça resposta, no prazo de dez dias, nos ter-
mos da disposição contida nos artigos 1.105 e 1.106 ambos do
Código de Processo Civil. O ato de citação do cedente poderá
ser substituído pela declaração dele com firma reconhecida de
que está ciente e concorda com o pedido constante da inicial. -
Advs. MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER, LAERCIO
PEDRO DE OLIVEIRA, LAURA ROSSI, PAULO AUGUSTO
CHEMIN, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA, ALEXAN-
DRE FIDALSKI, CHRISTIAN BORTOLOTTO, MAURO
CZELUSNIAK, LEANDRO SOUZA ROSA, JOAO ALBER-
TO GRACA e LUCILENE SMITH-.

69. CESSAO DE CREDITO-32539/0-JOSE MARCOS PEN-
TEADO DE TOLEDO e outros x AGROINDUSTRIAL DOIS
RIOS LTDA- DESPACHO DE FLS. 42/43: Por se tratar de
pedidos de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do
procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a par-
tir da disposição contida no artigo 1.103 do Código de Proces-
so Civil. Em face dessa circunstância, determino que a reque-
rente proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas iniciais
e da taxa do funrejus; b) juntar certidão na qual conste a ori-
gem do crédito, bem como o valor, e/ou percentual, do crédito
pertencente ao credor originário. c) comprovar a habilitação da
herdeira e cedente, Vera Penteado de Toledo, nos autos princi-
pais. Após a realização da emenda, os requerentes devem pro-
mover a citação dos cedentes, do devedor e do Representante
do Ministério Público, bem como de outros interessados, a fim
de que, querendo, ofereça resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1.105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. O ato de citação do cedente po-
derá ser substituído pela declaração dele com firma reconheci-
da de que está ciente e concorda com o pedido constante da
inicial. -Advs. MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER,
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA, LAURA ROSSI, PAULO
AUGUSTO CHEMIN, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA,
ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN BORTOLOTTO,
MAURO CZELUSNIAK, LEANDRO SOUZA ROSA, JOAO
ALBERTO GRACA e LUCILENE SMITH-.

70. MONITORIA-32646/0-AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A x ADILSON JOSE NOGUEIRA e outro-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Ao Exeqüente para que se
manifeste sobre a diligência negativa de citação do primeiro
requerido. -Advs. NELISSA ROSA MENDES e FABRICIO
JOSE BABY-.

71. DECLARATORIA-33098/0-EVA TYSZKA x ESTADO DO
PARANA e outro- DECISÃO DE FL. 31:... Diante disso, julgo
extinto o processo, com fundamento na disposição contida no
artigo 267, inciso VIII, do CPC. Evidentemente, em face da
extinção, fica cancelada a audiência de conciliação anterior-
mente designada. Oportunamente, arquivem-se os autos com
as baixas e as anotações necessárias. -Adv. PAULO DE TAR-
SO WALDRIGUES-.

72. ANULATORIA-33125/0-METROPOLITANA VIGILAN-
CIA COM E INDUSTRIAL S/A x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-DESPACHO DE FL. 136: Contados e preparados, voltem.
R$ 15,40. -Advs. LEONARDO SPERB DE PAOLA e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-33273/0-LEMBRASUL
AGRO FLORESTAL LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 63: Contados e preparados, voltem. R$
9,10. -Advs. MARCIO GABRIELLI GODOY, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-.

74. ORDINARIA-33286/0-GILBERTO ANTONIO DEMOLI-
NER e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
581: Sobre a contestação de fls. 572/580, digam os Autores, no
prazo legal. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, ANAMA-
RIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES, LUIZ CARLOS CAL-
DAS e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

75. ORDINARIA DECLARATORIA-33329/0-ADEMIR JOAO
MUSSI e outros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 209: Sobre as contestações e documentos de fls.
119/196 e 197/208, digam os Autores, no prazo legal. -Advs.

ALESSANDRO RAVAZZANI, DAIANE MARIA BISSANI e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-33359/0-AVA PARTICIPA-
COES E EMPREEND LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 85: Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir. -Advs. IGOR FILUS LUDKE-
VITCH, VANIA REGINA MAMESSO, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

77. DECLARATORIA-33463/0-IVO COSTIN x DETRAN -
DEPTO DE TRANSITO DO PARANA e outro- DESPACHO
DE FL. 65: Aguarde-se pelo cumprimento da Carta Precatória.
-Advs. ENILDO DEL PINO, MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO e RONY MARCOS DE LIMA-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-33467/0-JOSE ADENIR
KERUK x MUNICIPIO DE CURITIBA-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Ao Embargante para que se manifeste sobre a
impugnação de fls. 14/17, no prazo legal. -Advs. ANTONIO
RUDOLFO HANAUER, MARIA ALICE CARNEIRO DE FI-
GUEIREDO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

79. ORDINARIA-33689/0-ADOLFO ALFREDO DROPA e
outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 95: Cite-
se o réu, no endereço constante na inicial, por mandado, para
oferecer resposta no prazo de sessenta dias, de acordo com as
disposições contidas no artigo 297 e no artigo 188, ambos do
CPC. — CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para
que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo legal. -Adv. LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE
CAMARGO F-.

80. ORDINARIA-33692/0-SURYA DENTAL COM E PROD
ODONTOLOGICOS LTDAI x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FLS. 59/60:... Em sede de cognição sumária, por-
tanto, considero ausente a probabilidade do direito invocado,
situação que desautoriza a concessão da antecipação da tutela
solicitada na petição inicial. Cite-se o réu para, no prazo de
sessenta dias, querendo, oferecer respsota aos pedidos formu-
lados pela autora na inicial, nos termos das disposições conti-
das nos artigos 297 e 188 do CPC. -Adv. JULIANA BARRA-
CHI-.

81. DECLARATORIA-33707/0-ANTONIO MELOCA SAN-
CHES x JUNTA COMERCIAL DO PARANA- Cite-se o réu,
no endereço constante na inicial, por mandado, para oferecer
resposta no prazo de sessenta dias, de acordo com as disposi-
ções contidas no artigo 297 e no artigo 188, ambos do CPC. —
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo legal. -Adv. FRANCINE RICARDO-.

82. DECLARATORIA-33745/0-LUIZ BARTOLINI x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 2690/2690v: Indefiro o
pedido de tutela antecipada, por entender que a concessão da
medid esgota o bojeto da ação, o que é inadimissível (art. 1, da
Lei 9.454/97 c/c atr. 1º, § 3º, da Lei 8437/92), além do que,
num primeiro exame dos autos, não se constata nenhuma viola-
ção ao contraditório e à ampla defesa garantidos ao autor, não
sendo dado ao Poder Judiciário, por outro lado, rever a penali-
dade administrativa que foi imposta ao demandante, cabendo-
lhe apenas verificar a regularidade do procedimento que cul-
minou com a imposição d apena, o qual, como já dito, mostra-
se aparentemente regular. Intime-se, bem como cite-se o Esta-
do do PAraná, para que, no prazo legal, apresente resposta. —
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao autor para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
ANA CLAUDIA FINGER e SERGIO BERNARDINETTI-.

83. EXECUCAO FISCAL-1036/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x PEDRO FRANCO DE MACEDO JUNIOR- DESPACHO
DE FL. 27: Recebo o recurso de apelação, no seu efeito devo-
lutivo, nos termos da disposição contida no artigo 520, “caput”
do CPC. Como a executada sequer chegou a ser citada para
formar a relação processual, deixo de determinar a intimação
dela para contra-razões. -Advs. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e SIMONE KOHLER-.

84. EXECUCAO FISCAL-11160/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x OSVALDO DE OLIVEIRA- DESPACHO DE FL. 35:
Recebo o recurso de apelação, no seu efeito devolutivo, nos
termos da disposição contida no artigo 520, “caput” do CPC.
Como a executada sequer chegou a ser citada para formar a
relação processual, deixo de determinar a intimação dela para
contra-razões. -Advs. CARLOS CHIESA NETTO, SIMONE
KOHLER, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-.

85. EXECUCAO FISCAL-12574/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOAO HEISE- DESPACHO DE FL. 35: Recebo o recur-
so de apelação, no seu efeito devolutivo, nos termos da dispo-
sição contida no artigo 520, “caput” do CPC. Como a executa-
da sequer chegou a ser citada para formar a relação processual,
deixo de determinar a intimação dela para contra-razões. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMONE KOHLER e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

86. EXECUCAO FISCAL-20135/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA- DESPACHO
DE FL. 09: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. LUIZ CELSO BRANCO-.

87. EXECUCAO FISCAL-20136/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA- DESPACHO

DE FL. 09: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. LUIZ CELSO BRANCO-.

88. EXECUCAO FISCAL-22212/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x OSVALDO DE OLIVEIRA-DESPACHO DE FL. 29:
Recebo o recurso de apelação, no seu efeito devolutivo, nos
termos da disposição contida no artigo 520, “caput” do CPC.
Como a executada sequer chegou a ser citada para formar a
relação processual, deixo de determinar a intimação dela para
contra-razões. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SI-
MONE KOHLER e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

89. EXECUCAO FISCAL-22365/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x TUCUMAN ADM DE BENS E PART LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 25: Concedo vista dos autos ao Executado pelo
prazo de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

90. EXECUCAO FISCAL-25510/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CERAMICA BARIGUI LTDA- DESPACHO DE FL. 27:
Recebo o recurso de apelação, no seu efeito devolutivo, nos
termos da disposição contida no artigo 520, “caput” do CPC.
Como a executada sequer chegou a ser citada para formar a
relação processual, deixo de determinar a intimação dela para
contra-razões. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
EROS SOWINSKI e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-.

91. EXECUCAO FISCAL-26010/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x PAMELLA FIBRAS LTDA- DESPACHO DE FL. 33:
Recebo o recurso de apelação, no seu efeito devolutivo, nos
termos da disposição contida no artigo 520, “caput” do CPC.
Como a executada sequer chegou a ser citada para formar a
relação processual, deixo de determinar a intimação dela para
contra-razões. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CARLOS ANTONIO LESSKIU e CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA-.

92. EXECUCAO FISCAL-27068/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x L A EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA- DES-
PACHO DE FL. 47: Recebo o recurso de apelação, no seu efei-
to devolutivo, nos termos da disposição contida no artigo 520,
“caput” do CPC. Como a executada sequer chegou a ser citada
para formar a relação processual, deixo de determinar a intima-
ção dela para contra-razões. -Advs. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, SIMONE KOHLER e CIBELE KOEHLER-.

93. EXECUCAO FISCAL-27122/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x PUMPTECH COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA- DESPACHO DE FL. 29: Recebo o recurso de apela-
ção, no seu efeito devolutivo, nos termos da disposição contida
no artigo 520, “caput” do CPC. Como a executada sequer che-
gou a ser citada para formar a relação processual, deixo de de-
terminar a intimação dela para contra-razões. -Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, SIMONE KOHLER e CIBELE
KOEHLER-.

94. EXECUCAO FISCAL-30214/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x L C BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- DESPACHO DE FL. 18: Concedo vista dos autos ao
Executado pelo prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ CELSO BRAN-
CO-.

95. EXECUCAO FISCAL-30230/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x THEOPHILO OPLALINSKI- DECISÃO DE FL. 18: Di-
ante do cancelamento, julgo extinta, por sentença, a presente
execução quanto ao débito de ISF/1997 inscrição nº 37.887-0,
com fundamento no artigo 26 da Lei de Execução Fiscal. A
presente execução deve prosseguir quanto ao valor remanes-
cente. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e ANDER-
SON LOVATTO-.

96. EXECUCAO FISCAL-30557/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO DE
FL. 09: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de
cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

97. EXECUCAO FISCAL-35830/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x L C BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- DESPACHO DE FL. 19: Concedo vista dos autos ao
Executado pelo prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ CELSO BRAN-
CO-.

98. EXECUCAO FISCAL-36314/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO DE
FL. 20: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de
cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

99. EXECUCAO FISCAL-41758/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO DE
FL. 05: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de
cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

100. EXECUCAO FISCAL-41759/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO DE
FL. 05: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de
cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

101. EXECUCAO FISCAL-41760/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES-DESPACHO DE
FL. 13: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de
cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

102. EXECUCAO FISCAL-73908/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x AYUR ELIAS E SALOMAO ELIAS- DESPACHO DE
FL. 64: Recebo o recurso de apelação, no seu efeito devoluti-
vo, nos termos da disposição contida no artigo 520, “caput” do
CPC. Como a executada sequer chegou a ser citada para for-
mar a relação processual, deixo de determinar a intimação dela
para contra-razões. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e CARLOS ANTO-

NIO LESSKIU-.

103. EXECUCAO FISCAL-111112/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x GUSTAVO ROBERTO HOLTZ- DESPACHO DE FL.
29: Recebo o recurso de apelação, no seu efeito devolutivo,
nos termos da disposição contida no artigo 520, “caput” do
CPC. Como a executada sequer chegou a ser citada para for-
mar a relação processual, deixo de determinar a intimação dela
para contra-razões. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
SIMONE KOHLER e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-.

104. EXECUCAO FISCAL-111282/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x LUCILLO DONASCIMENTO NETO- DESPACHO DE
FL. 31: Recebo o recurso de apelação, no seu efeito devoluti-
vo, nos termos da disposição contida no artigo 520, “caput” do
CPC. Como a executada sequer chegou a ser citada para for-
mar a relação processual, deixo de determinar a intimação dela
para contra-razões. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
SIMONE KOHLER e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-.

105. EXECUCAO FISCAL-46888/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IVAN WALT- DECISÃO DE FL. 15: Diante do can-
celamento, julgo extinta, por sentença, a presente execução
quanto aos débitos de ISF/1996 inscrição nº 63.197-0; ISF/1997
inscrição nº 60.256-0; ISF/1998, inscrição nº 70.450-0; ISF/
1999; inscrição nº 68.418-0; ISF/2000, inscrição nº 76.744-0,
com fundamento no artigo 26 da Lei de Execução Fiscal. A
presente execução deve prosseguir quanto ao valor remanes-
cente. À exeqüente para que, no prazo de cinco dias, dê prosse-
guimento na presente execução. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

106. EXECUCAO FISCAL-48382/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO
DE FL. 05: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CLEBER MARCONDES-.

107. EXECUCAO FISCAL-48419/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO
DE FL. 05: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

108. EXECUCAO FISCAL-48787/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO
DE FL. 05: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

109. EXECUCAO FISCAL-50802/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO
DE FL. 31: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

110. EXECUCAO FISCAL-50866/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO
DE FL. 05: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

111. EXECUCAO FISCAL-55281/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO
DE FL. 06: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

112. EXECUCAO FISCAL-55513/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO
DE FL. 06: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

113. EXECUCAO FISCAL-56658/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x B SENA ACAB NA CONS CIVIL LTDA- DECI-
SÃO DE FL. 09: Diante do cancelamento, julgo extinta, por
sentença, a presente execução quanto aos débitos de ISF/1995
inscrição nº 61.440-2, com fundamento no artigo 26 da Lei de
Execução Fiscal. A presente execução deve prosseguir quanto
ao valor remanescente. Ao exeqüente para que, no prazo de
cinco dias, dê prosseguimento na execução. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

114. EXECUCAO FISCAL-65814/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO N SANCHES- DESPACHO DE FL. 05:
Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de cinco dias.
-Adv. CLEBER MARCONDES-.

115. EXECUCAO FISCAL-65845/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO N SANCHES- DESPACHO DE FL. 05:
Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de cinco dias.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e CLEBER MAR-
CONDES-.

116. EXECUCAO FISCAL-65849/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO N SANCHES- DESPACHO DE FL. 05:
Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de cinco dias.
-Adv. CLEBER MARCONDES-.

117. EXECUCAO FISCAL-68945/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUDI ADELMIR WILLRICH- DESPACHO DE FL.
08: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de cinco
dias. -Advs. JULIANO FRANCA TETTO e HENRY ANDER-
SEN NAVARETTE-.

118. EXECUCAO FISCAL-69259/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TUCUMAN ADM DE BENS E PARTICIPACAO
LTDA- DESPACHO DE FL. 05: Concedo vista dos autos ao
Executado pelo prazo de cinco dias. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e CLEBER MARCONDES-.

119. EXECUCAO FISCAL-69260/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TUCUMAN ADM DE BENS E PARTICIPACAO
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LTDA- DESPACHO DE FL. 05: Concedo vista dos autos ao
Executado pelo prazo de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCON-
DES-.

120. EXECUCAO FISCAL-70786/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO
DE FL. 06: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

121. EXECUCAO FISCAL-70800/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SANCHES- DESPACHO
DE FL. 06: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo
de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES-.

122. EXECUCAO FISCAL-71782/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PAULO WOLOWSKI KENSKI- DECISÃO DE FL.
08: Diante do cancelamento, julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução quanto aos débitos de ISF/2005 inscrição nº
79.753-0 e ISF/2006 inscrição nº 83.223-0, com fundamento
no artigo 26 da Lei de Execução Fiscal. A presente execução
deve prosseguir quanto ao valor remanescente. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

123. EXECUCAO FISCAL-72254/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TEREZA GONÇALVES DA SILVA- DECISÃO DE
FL. 06: Diante do cancelamento, julgo extinta, por sentença, a
presente execução quanto aos débitos de ISF/2004 inscrição nº
83.725-0; ISF/2005 inscrição nº 85.061-0 e ISF/2006 inscrição
nº 89.106-0, com fundamento no art. 26 da Lei de Execução
Fiscal. A presente execução deve prosseguir quanto ao valor
remanescente. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

124. FALENCIA-12292/0-TAGUS ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA e outros x OUTROS- DESPACHO DE FL.
517: Indefiro o pedido de fl. 511, pois as custas regimentais
serão pagas ao final. Sobre o laudo de avaliação de fls. 506/
510, manifestem-se a falida e a síndica no prazo de cinco dias.
-Advs. ADILSON AMARO ALVES, JOAO CASILLO, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA,
RUI SCUCATO DOS SANTOS, ELADIO PRADOS JUNIOR,
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, JACIR DOMIN-
GOS CAVASSOLA, RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER,
JOSE CARLOS BROCHINI, ANTONIO PELLIZZETTI, LUIZ
CARLOS PILOTO, DEBORA CRISTINA VENERAL, SER-
GIO LUIZ CHAVES, ARNO JUNG, CRISTIANA N. MADU-
REIRA DA SILVEIRA, LUIZ ANTONIO DUARESKI e NI-
VALDO JOSE DO NASCIMENTO-.

125. PRESTACAO DE CONTAS-20295/0-SINDICO DA MF:
DR. MOLOTOV PASSOS x MF DE DISTRIBUIDORA DE
AUTOMOVEIS GUAIRACA LTDA.- DESPACHO DE FL. 114:
Sobre o relatório de fls. 97/104 e os esclarecimentos de fls.
108/109, manifeste-se a falida no prazo de cinco dias. Sobre o
item 4 de fl. 108, manifeste-se o novo síndico no prazo de cin-
co dias. -Advs. MOLOTOV PASSOS, MILTON DE LUCA,
ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA, LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL, MARIA DA GRACA MENDES
PASSOS, GLAUCIO CICERO DA SILVA e SIND- JOAQUIM
JOSE G. RAULI-.
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0153 050382/2003
0159 050448/2003
0163 050500/2003
0164 050512/2003
0166 050608/2003
0171 050672/2003
0173 050688/2003
0175 050760/2003
0176 050770/2003
0179 050830/2003
0182 052000/2003
0187 054034/2005

ANDREA MARGARETHE R. ANDR 0086 043932/0000
ANDRESSA ROSA 0060 041431/0000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0043 037448/0000
ANGELA CHIESA ZANON 0091 046459/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0007 027783/0000

0012 028945/0000
0014 031312/0000
0027 034841/0000
0036 036381/0000
0038 036571/0000

ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0126 051150/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0037 036452/0000
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0182 052000/2003
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0062 041643/0000

0072 042358/0000
0073 042482/0000
0074 042515/0000
0077 042868/0000
0096 046849/0000

ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0066 042058/0000
ANTONIO MARCOS PEDROSO 0005 027587/0000
ANTONIO MORIS CURY 0107 047304/0000
ANTONIO ORTES 0004 027562/0000
APARECIDO FERREIRA COUTO 0050 040288/0000
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 0025 034669/0000
ARNALDO MORO FILHO 0098 046871/0000
ARNO JUNG 0016 031574/0000
AUGUSTINHO DA SILVA 0039 036628/0000
AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 0007 027783/0000
AYRTON COSTA LOYOLA 0196 000442/2008
BLAS GOMM FILHO 0051 040691/0000
BRUNO MAY MARTINS 0049 039292/0000
CAMILE CLAUDIA H. PAULA 0064 041928/0000

0078 042912/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0028 034874/0000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0105 047100/0000
CARLOS ALBERTO MARICATO 0014 031312/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0015 031422/0000
CARLOS ANDRE DOS SANTOS 0189 055980/2007
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0140 048878/2002
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0023 033669/0000
CARLOS EDUARDO HAPPER 0019 033274/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0019 033274/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0004 027562/0000

0044 037552/0000
0051 040691/0000

CARLOS S. MAIA 0011 028847/0000
CAROLINA M.G. DE SA RIBEI 0039 036628/0000
CAROLINE MEDEIROS VEIGA 0115 047566/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0124 050938/0000
CELIA INES DA SILVA 0094 046623/0000
CELIA MAZZAGARDI 0027 034841/0000
CELIO DALCANALE 0052 041135/0000
CELSO ARAUJO GUIMARAES 0047 038698/0000
CELSO COSER JR 0031 035646/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0049 039292/0000
CEZAR EUCLIDES MELLO 0015 031422/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0007 027783/0000

0041 036879/0000
CINTHIA ZAMIN CAVASSOLA 0192 000437/2008
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 0024 034532/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0008 028481/0000
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 0081 043432/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0001 023726/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0105 047100/0000
CLEMENCEAU MERHEB CALIXT 0051 040691/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0071 042322/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0065 041990/0000
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0015 031422/0000
CRISTIANE R. C. MELLUSO 0046 037999/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0024 034532/0000
CRISTINA POLLI BITTENCOUR 0049 039292/0000
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 0091 046459/0000
DANIEL FERNANDO PASTRE 0084 043868/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0048 039123/0000

0116 047627/0000
DANIELA BRANDT SANTOS 0063 041666/0000
DANIELE C. DE OLIVEIRA C. 0044 037552/0000
DANIELLE BITTENCOURT CRUZ 0122 050658/0000
DANTE PARISI 0025 034669/0000

0029 035232/0000
DARIANE PAMPLONA 0062 041643/0000

0105 047100/0000
DELVANI ALVES LEME 0023 033669/0000

0032 035832/0000
DEMETRIO BEREHULKA 0182 052000/2003
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0060 041431/0000

0075 042535/0000
0076 042757/0000

DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0003 027034/0000
DULCE E. KAIRALLA 0034 036181/0000

0068 042124/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0003 027034/0000

0020 033319/0000

0039 036628/0000
0054 041238/0000

EDGARD POLCHLOPEK 0009 028618/0000
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0185 053062/2004
EDSON LUIZ AMARAL 0072 042358/0000

0073 042482/0000
0074 042515/0000
0077 042868/0000
0096 046849/0000
0105 047100/0000

EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0007 027783/0000
EDUARDO BIACCHI GOMES 0019 033274/0000
EDUARDO HENRIQUE L. FIGUE 0014 031312/0000
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0007 027783/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0032 035832/0000

0046 037999/0000
0066 042058/0000

ELIZABETH B.L. MURAKAMI 0080 043236/0000
ELIZABETH BERTINATO 0045 037986/0000
ELOI SILVA 0125 051144/0000
EMERSON DEUNER 0077 042868/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0060 041431/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0115 047566/0000
EROS SOWINSKI 0057 041348/0000

0070 042151/0000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0008 028481/0000
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0008 028481/0000
EURICO ORTIZ DE LARA FILH 0008 028481/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0006 027769/0000

0049 039292/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0068 042124/0000

0123 050780/0000
0126 051150/0000

FABIOLA BARROSO MASCARENH 0049 039292/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0019 033274/0000
FABRICIO GOMES SECUNDINO 0100 046913/0000
FABRICIO JOSE BABY 0054 041238/0000

0055 041240/0000
0064 041928/0000
0078 042912/0000
0099 046904/0000

FATIMA MIRIAN BORTOT 0059 041424/0000
FELIPE AUGUSTO PIAZZA 0009 028618/0000
FERNANDA C. RABELLO ISOLA 0068 042124/0000
FERNANDA FORTUNATO M. SIL 0031 035646/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0011 028847/0000
FERNANDA KALEGARI 0054 041238/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0035 036197/0000

0070 042151/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0034 036181/0000

0116 047627/0000
FERNANDO BORGES MÂNICA 0102 046959/0000
FERNANDO LUIZ JOHANN 0077 042868/0000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0045 037986/0000
FIORAVANTE BUCH NETO 0182 052000/2003
FLAVIO BUENO 0030 035339/0000
FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO 0070 042151/0000
GABRIEL JOCK GRANADO 0009 028618/0000
GABRIEL PLACHA 0070 042151/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0119 048709/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0076 042757/0000
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0014 031312/0000

0047 038698/0000
0086 043932/0000
0088 045242/0000
0091 046459/0000

GERALD KOPPE JUNIOR 0018 033045/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0040 036852/0000
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0039 036628/0000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0036 036381/0000
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0049 039292/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0049 039292/0000
GILDER CEZAR LONGUI NERES 0020 033319/0000
GIOVANI DA SILVA 0103 047005/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0001 023726/0000
GISELLE SANTOS 0083 043715/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0035 036197/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0040 036852/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0009 028618/0000
GUSTAVO SWAIN KFOURI 0120 049083/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0032 035832/0000
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0086 043932/0000
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0044 037552/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 0023 033669/0000

0035 036197/0000
0043 037448/0000

HELOYSE CONTADOR ROCHA 0031 035646/0000
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0008 028481/0000
HEULER DE OLIVEIRA R. GIO 0080 043236/0000
HORACIO MONTESCHIO 0034 036181/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0032 035832/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0010 028624/0000
IRACEMA FERNANDES DE ARA 0013 029941/0000
IRINEU GALESKI JUNIOR 0081 043432/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0041 036879/0000

0042 036980/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0052 041135/0000

0120 049083/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0204 000451/2008
ISABELA CRISTINE MARTINS 0050 040288/0000

0068 042124/0000
0123 050780/0000
0126 051150/0000

ISMAEL MARTINEZ 0102 046959/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0018 033045/0000
IURI FERRARI COCICOV 0048 039123/0000

0068 042124/0000
0121 049237/0000

IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0013 029941/0000
IVONE TERESINHA JUNG 0087 045020/0000

IZABEL CRISTINA MARQUES 0134 042130/0098
0135 042248/0098
0136 042500/0098

IZABEL CRISTINA MARQUES 0138 047470/2001
IZABEL CRISTINA MARQUES 0140 048878/2002

0141 050116/2003
0142 050158/2003
0143 050278/2003
0144 050302/2003
0145 050306/2003
0146 050332/2003
0147 050340/2003
0148 050342/2003
0149 050368/2003
0150 050370/2003
0151 050376/2003
0152 050378/2003
0153 050382/2003
0154 050402/2003
0155 050418/2003
0156 050422/2003
0157 050428/2003
0158 050436/2003
0159 050448/2003
0160 050470/2003
0161 050480/2003
0162 050498/2003
0163 050500/2003
0164 050512/2003
0165 050530/2003
0166 050608/2003
0167 050620/2003
0168 050640/2003
0169 050646/2003
0170 050656/2003
0171 050672/2003
0172 050676/2003
0173 050688/2003
0174 050750/2003
0175 050760/2003
0176 050770/2003
0177 050788/2003
0178 050828/2003
0179 050830/2003
0180 050892/2003
0193 000438/2008

IZABEL CRISTINA MARQUES 0194 000439/2008
0195 000440/2008

IZABEL CRISTINA MARQUES 0198 000445/2008
IZABEL CRISTINA MARQUES 0200 000447/2008
IZABEL CRISTINA MARQUES 0203 000450/2008
JACEGUAY F. LAURINDO RIBA 0025 034669/0000

0029 035232/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0192 000437/2008

0193 000438/2008
0194 000439/2008
0195 000440/2008

JAIR GEVAERD 0095 046847/0000
0120 049083/0000

JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0090 046296/0000
JAIRO C. MELO 0125 051144/0000
JAMES MARINS 0032 035832/0000
JAMIL NABOR CALEFFI 0008 028481/0000
JANAINA ROVARIS 0016 031574/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0020 033319/0000

0039 036628/0000
0106 047170/0000

JAQUELINE RODRIGUES DE S. 0008 028481/0000
JEFERSON RIBEIRO 0026 034689/0000
JEFFERSON DOS SANTOS 0188 054682/2006

0191 056968/2008
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0071 042322/0000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0103 047005/0000
JOANITA FARYNIAK 0049 039292/0000
JOAO ALBERTO SERBAKE 0137 043762/0099
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0010 028624/0000
JOAO CARLOS LORUSSO 0007 027783/0000
JOAO CASILLO 0004 027562/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0007 027783/0000

0014 031312/0000
0022 033524/0000
0036 036381/0000
0042 036980/0000
0086 043932/0000

JOAO GARBELINI NETO 0093 046606/0000
JOAO LEONELHO G. FILHO 0049 039292/0000
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0021 033469/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0182 052000/2003
JONAS BORGES 0119 048709/0000

0121 049237/0000
0123 050780/0000
0124 050938/0000
0126 051150/0000

JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0030 035339/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0047 038698/0000

0093 046606/0000
JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA 0022 033524/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0088 045242/0000
JOSE DE MENDONÇA GOMES 0013 029941/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0027 034841/0000

0034 036181/0000
0132 036174/0088
0134 042130/0098
0137 043762/0099
0139 047668/2002
0145 050306/2003
0150 050370/2003
0155 050418/2003
0158 050436/2003
0160 050470/2003
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0161 050480/2003
0162 050498/2003
0165 050530/2003
0168 050640/2003
0170 050656/2003
0174 050750/2003
0175 050760/2003
0180 050892/2003
0184 052764/2004
0186 053646/2005
0189 055980/2007
0190 056782/2007

JOSE HAMILTON DIAS 0084 043868/0000
JOSE MARIA DE CAMARGO TEI 0033 035892/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0084 043868/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0131 034972/0088

0133 038688/0091
0136 042500/0098
0140 048878/2002
0141 050116/2003
0146 050332/2003
0147 050340/2003
0151 050376/2003
0152 050378/2003
0163 050500/2003
0164 050512/2003
0166 050608/2003
0169 050646/2003
0176 050770/2003
0177 050788/2003
0179 050830/2003
0182 052000/2003
0187 054034/2005
0188 054682/2006
0197 000444/2008

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0101 046934/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0012 028945/0000
JULIANA KURIU 0097 046856/0000
JULIANA L. MALVEZZI 0114 047419/0000
JULIANA MARTINS PEREIRA 0008 028481/0000

0101 046934/0000
JULIANA SILVERIO 0045 037986/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0188 054682/2006

0191 056968/2008
JULIO ASSIS GEHLEN 0071 042322/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0049 039292/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0134 042130/0098

0135 042248/0098
0137 043762/0099
0150 050370/2003
0158 050436/2003
0160 050470/2003
0161 050480/2003
0162 050498/2003
0165 050530/2003
0168 050640/2003
0174 050750/2003
0180 050892/2003

JULIO JACOB JUNIOR 0082 043502/0000
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0169 050646/2003
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0065 041990/0000
KEILE CRISTINA BIEZUS 0009 028618/0000
KELLY DE SOUZA PADILHA 0118 047800/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0188 054682/2006
LAURES JOAQUIM PISNISK 0115 047566/0000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0011 028847/0000
LAZARO A. VILLAS BOAS DE 0095 046847/0000
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0032 035832/0000
LEILA CUELLAR 0012 028945/0000

0087 045020/0000
LEONARDO SOUZA 0058 041349/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0054 041238/0000

0056 041244/0000
0064 041928/0000
0067 042109/0000
0099 046904/0000

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0049 039292/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 031422/0000

0026 034689/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0012 028945/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0003 027034/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0052 041135/0000

0113 047342/0000
0120 049083/0000
0133 038688/0091
0135 042248/0098
0141 050116/2003
0144 050302/2003
0145 050306/2003
0146 050332/2003
0147 050340/2003
0149 050368/2003
0150 050370/2003
0152 050378/2003
0153 050382/2003
0154 050402/2003
0155 050418/2003
0156 050422/2003
0157 050428/2003
0158 050436/2003
0159 050448/2003
0163 050500/2003
0164 050512/2003
0166 050608/2003
0167 050620/2003
0169 050646/2003
0170 050656/2003
0171 050672/2003
0172 050676/2003
0173 050688/2003

0174 050750/2003
0175 050760/2003
0177 050788/2003
0178 050828/2003
0181 051986/2003
0182 052000/2003
0183 052462/2004
0184 052764/2004
0185 053062/2004
0186 053646/2005
0187 054034/2005
0188 054682/2006
0190 056782/2007
0191 056968/2008
0193 000438/2008
0194 000439/2008
0195 000440/2008
0197 000444/2008
0198 000445/2008
0199 000446/2008
0200 000447/2008
0201 000448/2008
0202 000449/2008
0203 000450/2008
0204 000451/2008
0205 000452/2008

LILLIANA MARIA CERUTI 0098 046871/0000
LIS CAROLINE BEDIN 0071 042322/0000
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0008 028481/0000
LIZEU NORA RIBEIRO 0196 000442/2008
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0016 031574/0000
LUCIA ANA LAZOF 0079 042941/0000
LUCIANA BERRO 0010 028624/0000

0021 033469/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0021 033469/0000
LUCIANA ROCHA NARCISO 0069 042144/0000
LUCILARA GUIMARÃES DE OLI 0197 000444/2008

0198 000445/2008
0199 000446/2008
0200 000447/2008
0201 000448/2008
0202 000449/2008
0203 000450/2008
0204 000451/2008
0205 000452/2008

LUDIMAR RAFANHIM 0060 041431/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA 0063 041666/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0016 031574/0000
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0117 047673/0000
LUIZ ALBERTO BLANCHET 0019 033274/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0084 043868/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0015 031422/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0037 036452/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0086 043932/0000
LUIZ MARTINS JUNIOR 0008 028481/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0057 041348/0000

0085 043886/0000
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0030 035339/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0006 027769/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0053 041196/0000

0069 042144/0000
0075 042535/0000
0076 042757/0000
0085 043886/0000

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0059 041424/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 0051 040691/0000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0095 046847/0000
MARA DENISE VASSELAI 0008 028481/0000

0025 034669/0000
0029 035232/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0001 023726/0000
0014 031312/0000
0048 039123/0000
0116 047627/0000

MARCELLO TABORDA RIBAS 0023 033669/0000
MARCELO ANTONIO THEODORO 0013 029941/0000
MARCELO CRIVANO LOPES 0024 034532/0000
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0009 028618/0000
MARCELO LIBERATO DE VASCO 0189 055980/2007
MARCELO MARTINS 0008 028481/0000
MARCELO RODRIGUES DE SOUZ 0100 046913/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0034 036181/0000
MARCIA CARLA RIBEIRO R. A 0098 046871/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0008 028481/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0182 052000/2003
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0022 033524/0000

0136 042500/0098
0138 047470/2001
0142 050158/2003
0143 050278/2003
0154 050402/2003
0156 050422/2003
0157 050428/2003
0172 050676/2003
0173 050688/2003
0182 052000/2003
0183 052462/2004
0185 053062/2004
0186 053646/2005
0187 054034/2005
0188 054682/2006
0189 055980/2007

MARCOS CHECHELAKY 0008 028481/0000
MARCOS ELSON MICHEL 0031 035646/0000
MARCOS GRUTZMACHER 0113 047342/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0188 054682/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0188 054682/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0191 056968/2008
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0184 052764/2004
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0054 041238/0000

0056 041244/0000
0099 046904/0000

MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0030 035339/0000
0079 042941/0000
0107 047304/0000

MARIA DAS GRACAS M. PASSO 0042 036980/0000
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0006 027769/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0047 038698/0000
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0088 045242/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0013 029941/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0137 043762/0099

0139 047668/2002
0199 000446/2008
0201 000448/2008
0204 000451/2008
0205 000452/2008

MARISE LAO 0023 033669/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0028 034874/0000

0046 037999/0000
0094 046623/0000

MARQUEZ HUDSON CORES 0031 035646/0000
MARTHA CARINA JARK STERN 0052 041135/0000
MARTINS GATI CAMACHO 0006 027769/0000

0008 028481/0000
MAUREEN D. MACHADO VIRMO 0069 042144/0000
MAURICIO GOMM SANTOS 0051 040691/0000
MAURICIO JULIO FARAH 0013 029941/0000
MAYKON CRISTIANO JORGE 0077 042868/0000
MAYLIN MAFFINI 0048 039123/0000
MELINA BRECKENFELD RECK 0038 036571/0000
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0082 043502/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA 0053 041196/0000
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0088 045242/0000
MOACYR CORREA FILHO 0009 028618/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0002 023925/0000

0089 046127/0000
0108 047322/0000
0109 047329/0000
0110 047330/0000
0111 047332/0000
0112 047340/0000

NAHIMA PERON COELHO RAZUK 0105 047100/0000
NATANIEL RICCI 0079 042941/0000
NELISSA ROSA MENDES 0064 041928/0000

0078 042912/0000
ODAIR LOURENCO 0019 033274/0000
ODILON REINHARDT 0081 043432/0000
OLIVAR CONEGLIAN 0047 038698/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0022 033524/0000
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0047 038698/0000
OSNILDO DE SOUZA JUNIOR 0113 047342/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 0021 033469/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0001 023726/0000
PAULO MAINGUE NETO 0036 036381/0000
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0040 036852/0000
PAULO RICARDO SCHIER 0038 036571/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 027769/0000

0015 031422/0000
0026 034689/0000
0040 036852/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0080 043236/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0033 035892/0000

0092 046594/0000
PAULO SERGIO GUEDES 0080 043236/0000
PAULO SERGIO SENA 0061 041498/0000

0066 042058/0000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0184 052764/2004
PAULO VINICIO FORTES FILH 0127 048480/2002

0128 053800/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0041 036879/0000
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0097 046856/0000

0129 062010/2005
0130 068199/2006

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0132 036174/0088
0190 056782/2007
0202 000449/2008

PEDRO DONAISKI 0052 041135/0000
0140 048878/2002
0173 050688/2003
0179 050830/2003

PEDRO FERMINIO LUIZ 0005 027587/0000
PEDRO MARCONDES 0014 031312/0000
PEDRO NORONHA DA COSTA BI 0113 047342/0000

0181 051986/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0018 033045/0000
POLLYANA GUIMARÃES MESQUI 0122 050658/0000
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0030 035339/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0082 043502/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0060 041431/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0005 027587/0000

0091 046459/0000
RENATO BELTRAMI 0018 033045/0000
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0058 041349/0000
RICARDO BALESTRA 0196 000442/2008
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0122 050658/0000
ROBERTO AURICHO JUNIOR 0047 038698/0000
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0117 047673/0000
RODRIGO ALVES DE SOUZA 0189 055980/2007
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0024 034532/0000
RODRIGO DALLA VALLE 0106 047170/0000
RODRIGO SHIRAI 0041 036879/0000

0097 046856/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0050 040288/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0118 047800/0000
RONALDO ALBIZU D. DE CARV 0009 028618/0000
RONALDO GUILHERME KUMMER 0081 043432/0000
RONILDO GONCALVES DA SILV 0183 052462/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0002 023925/0000

0045 037986/0000

ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0076 042757/0000
0082 043502/0000

ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 0080 043236/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0002 023925/0000
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0092 046594/0000
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0182 052000/2003
RUBENS BENCK 0074 042515/0000
RUBIA AKEMI HIRAY YAMA 0008 028481/0000
RUY SOARES DE MACEDO 0194 000439/2008

0197 000444/2008
0198 000445/2008
0199 000446/2008
0200 000447/2008
0201 000448/2008
0202 000449/2008
0203 000450/2008
0204 000451/2008
0205 000452/2008

SAMIRA NABBOUH ABREU 0090 046296/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0054 041238/0000

0055 041240/0000
0056 041244/0000
0067 042109/0000
0078 042912/0000
0099 046904/0000

SAMUEL TORQUATO 0001 023726/0000
0048 039123/0000

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0040 036852/0000
SANDRA LOURDES RAMOS 0012 028945/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0120 049083/0000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0032 035832/0000
SARA CECILIA ROCHA 0008 028481/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0060 041431/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0091 046459/0000
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0009 028618/0000
SERGIO MALHEIRO MAHLMANN 0053 041196/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0187 054034/2005
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 0092 046594/0000
SIDNEY ADILSON GMACH 0053 041196/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0131 034972/0088

0192 000437/2008
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0010 028624/0000
SILVENEI DE CAMPOS 0058 041349/0000

0065 041990/0000
SILVIA ARRUDA GOMM 0051 040691/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILLA RO 0018 033045/0000
SIMONE KOHLER 0066 042058/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0016 031574/0000
SINDICO. CLEBER DA SILVA 0025 034669/0000

0029 035232/0000
0042 036980/0000

SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0004 027562/0000
0044 037552/0000

SINDICO. JOAQUIM JOSE G. 0003 027034/0000
0103 047005/0000

SINDICO. LINNEU DE SOUZA 0101 046934/0000
SINDICO. MARCELO ZANON SI 0058 041349/0000
SINDICO. PREP. FABIO CAMA 0115 047566/0000
SINDICO. SERGIO K. A. BRA 0021 033469/0000
SINDICO. SERGIO TERNUS 0008 028481/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0049 039292/0000
TANIA DE SOUZA SOARES 0069 042144/0000
TANIA REGINA FELIPIM SCHN 0008 028481/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0019 033274/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0055 041240/0000

0099 046904/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0114 047419/0000
THEO BOTELHO MARES DE SOU 0118 047800/0000
THUANA ODILA MACEDO 0008 028481/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0040 036852/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 032208/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0038 036571/0000
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0028 034874/0000
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0032 035832/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0010 028624/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0102 046959/0000
VERA LUCIA S. BITTENCOURT 0060 041431/0000
VICENTE NOGUEIRA 0122 050658/0000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0008 028481/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0087 045020/0000
VITORIO KARAN 0043 037448/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0045 037986/0000
WALTER CARLOS CARDOSO HEN 0189 055980/2007
WILIAM CARVALHO 0044 037552/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0048 039123/0000

0119 048709/0000
0123 050780/0000

ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0008 028481/0000

1. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-23726/0-OTHALIA
PEREIRA LIMA x IPE e outro- “Antes de se deferir a prova
pericial, oficie-se à Secretaria de Administração e Previdência,
solicitando o envio das informações pretendidas pela autora,
(Intime-se o interessado para retirar ofício)”. -Advs. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE, SAMUEL TORQUATO, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e PAULO GOMES JUNIOR-.

2. EXECUÇÃO-23925/0-DETRAN PR x MARCOS ANTONIO
SERAFIM- “Querendo, postule o exequente o bloqueio de ati-
vos do devedor, até o limite do valor exequendo pela via eletrô-
nica (bacen-jud)”. -Advs. ROSANGELA PASQUALIN DOS
SANTOS, RONY MARCOS DE LIMA e MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-.

3. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-27034/0-BRDE
S/A x PERCY TAMPLIN E CIA LTDA e outros- “Defiro fls.
121. Aguarde-se no arquivo provisório por cento e oitenta dias.
Decorrido o prazo acima, diga o exequente”. -Advs. EDEGARD
A. C. LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI, DIVON-
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SIR BORBA CORTES FILHO e SINDICO. JOAQUIM JOSE
G. RAULI-.

4. HABILITACAO DE CREDITO-27562/0-IRI ZADINELO x
GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS- “Indefiro o pleito de
fls. 67, tendo em vista a declaração do Sr. Síndico, às fls. 67,
informando que o processo principal ainda tem pendente algu-
mas deliberaçoes, fato este que impossibilita a expedição do
requerido alvará. Aguarde-se no arquivo provisório pela deli-
beração dos valores”. -Advs. ANTONIO ORTES, JOAO CA-
SILLO, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO. CLEMEN-
CEAU CALIXTO-.

5. ACAO ORDINARIA-27587/0-CODAPAR x MUNICIPIO DE
ORTIGUEIRA- “Defiro fls. 195. Observe-se e anote-se (fls.
196/198). Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Advs.
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, ANTONIO MAR-
COS PEDROSO, ALVARO L. DE OLIVEIRA MATTOS e PE-
DRO FERMINIO LUIZ-.

6. DECLAR. DE INEXISTENC DE DEB-27769/0-SERGIO
ROBERTO MARTELLI e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro-”Intime-se o interessado para retirar ofí-
cio”. -Advs. MARIA JOSE SANNA CAMACHO, MARTINS
GATI CAMACHO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-.

7. EMBARGOS DO DEVEDOR-27783/0-ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x MA-
FUZ ANTONIO ABRAO e outro- “Sobre a manifestação de
fls. 184/193, diga o Estado do Paraná”. -Advs. CHRISTIAN-
NE REGINA L. POSFALDO, JOAO DE BARROS TORRES,
ANITA CARUSO PUCHTA, JOAO CARLOS LORUSSO,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, EDUARDO
ROCHA VIRMOND e AURACYR AZEVEDO M. CORDEI-
RO-.

8. FALENCIA-28481/0-A.C. MADEIRAS LTDA x ULTRAMO-
VEIS IND LTDA- “Defiro fls. 1583. Intime-se o síndico para
os fins pretendidos”. -Advs. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, RUBIA AKEMI HIRAY YAMA, MARCOS CHE-
CHELAKY, VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR, TANIA
REGINA FELIPIM SCHNROCK, JAQUELINE RODRIGUES
DE S. KLINGENFU, LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL,
MARCIA HELENA BADER MALUF, EUGENIO DE LIMA
BRAGA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, SARA CECILIA
ROCHA, JAMIL NABOR CALEFFI, MARCELO MARTINS,
MARTINS GATI CAMACHO, JULIANA MARTINS PEREI-
RA, THUANA ODILA MACEDO, CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO, SINDICO. SERGIO TERNUS, LUIZ
MARTINS JUNIOR, EUGENIO DE LIMA BRAGA, EURICO
ORTIZ DE LARA FILHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e
MARA DENISE VASSELAI-.

9. CONSTITUTIVA C/ PEDIDO DE ANT-28618/0-DESAFIO
LOCADORA DE VEICULOS x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC- “Sobre a manifestação de fls. 3149/3175,
diga a autora”. -Advs. EDGARD POLCHLOPEK, MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA, FELIPE AUGUSTO PIAZZA, KEILE
CRISTINA BIEZUS, GABRIEL JOCK GRANADO, RONAL-
DO ALBIZU D. DE CARVALHO, MOACYR CORREA FI-
LHO, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, GUILHERME
KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO e
ALCIDES PAVAN CORREA-.

10. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-28624/0-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS
x JAIME ANTONIO IOP e outro- “Manifeste-se o exequente
em prosseguimento”. -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA, LUCIANA BERRO e JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS-.

11. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-28847/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x MARICILVIA
HOLZMANN MAIA e outro- “Manifeste-se a executada”. -
Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA, LAURO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA e CARLOS S. MAIA-.

12. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-28945/0-LUIZ AL-
BERTO VICENTE DE CASTRO x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre o de-
pósito de fls. 1083/1084, diga o credor”. -Advs. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, SANDRA LOURDES RAMOS, LEI-
LA CUELLAR, AMANDA LOUISE R. CORVELLO, ANITA
CARUSO PUCHTA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO-.

13. EMBARGOS A FALENCIA-29941/0-DI COCO COM. DE
PROD. ALIMENT. LTDA x AGRICOLA VALE DO MAGE-
REBA LTDA-”Intime-se o interessado para retirar ofício”. -
Advs. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, MARCELO ANTONIO THEODORO, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, IRACEMA FERNANDES DE ARAUJO e
JOSE DE MENDONÇA GOMES-.

14. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURIDICO
C/TUTELA ANTECIPADA-31312/0-MAURO ARAUJO BOR-
GES e outro x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestação da parte interessada”. -Advs. PEDRO MAR-
CONDES, EDUARDO HENRIQUE L. FIGUEIREDO, CAR-
LOS ALBERTO MARICATO, ANITA CARUSO PUCHTA,
GAZZI YOUSSEF CHARROUF, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e JOAO DE BARROS TORRES-.

15. EMBARGOS À EXECUCAO-31422/0-BLANCA RIBEI-
RO VIANA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-”Ho-
mologo a composição noticiada às fls. 393, e determino o so-
brestamento do feito, pelo prazo postulado”. -Advs. CORNE-

LIO AFONSO CAPAVERDE, CEZAR EUCLIDES MELLO,
LUIZ GIL DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO MOREIRA
DE MELLO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

16. HABILITACAO DE CREDITO-31574/0-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANDRAGUS
PREST DE SERV AUX DE TRANSP AEREO- “Defiro pedido
de fls. 291. Observe-se e anote-se. Concedo vista dos autos
fora do cartório pelo prazo de dez dias”. -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, ANDRE ABREU DE
SOUZA

17. ACAO ORDINARIA-32208/0-EDISON ALOIR DE LIMA
e outro x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outro-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes. Obser-
ve-se e anote-se (fls. 438). Em seguida, abra-se vista dos autos
ao Banco Itaú S.A, por cinco dias”. -Advs. ALCIO M.S. FI-
GUEIREDO e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

18. COMINATORIA-33045/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA- “Defi-
ro fls. 682. Intime-se a requerida, na forma e para os fins pre-
tendidos”. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILLA RODRI-
GUES, ITALO TANAKA JUNIOR, ALCEU MACHADO FI-
LHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, GERALD KOPPE JUNIOR e RENATO BEL-
TRAMI-.

19. MANDADO DE SEGURANCA-33274/0-ANDRAUS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x PRESIDENTE DA
COM DE LIC DA COMPAGAS- “Prossiga-se como determi-
nado (fls. 236, última parte). Contados e preparados, voltem.
R$15,91”. -Advs. ODAIR LOURENCO, EDUARDO BIAC-
CHI GOMES, LUIZ ALBERTO BLANCHET, CARLOS
EDUARDO HAPPER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-.

20. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-33319/0-BRDE
S/A x ZANINI, LINO & CIA LTDA e outros- “Defiro fls. 168.
Suspendo este feito por cento e oitenta dias”. -Advs. ADRIA-
NO M.C. RANCIARO, EDEGARD A. C. LESSNAU, JANICE
KELLER ARAUJO e GILDER CEZAR LONGUI NERES-.

21. ACAO MONITORIA-33469/0-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro x THORSTEN DORN- “Sobre a mani-
festação de fls. 157, diga o exequente”. -Advs. LUCIANA
BERRO, PATRICIA CORREA GOBBI, LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA, JOAO RAIMUNDO F. MACHA-
DO PEREIRA e SINDICO. SERGIO K. A. BRAGA-.

22. DECLAR. DE INEXIST REL JURID-33524/0-CESBE S/A
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x DETRAN PR-
“Recebo a presente execução de sentença, iniciada as fls. 198/
199, nos próprios autos, atento à memória do cálculo apresen-
tada. Anote-se, seguindo o Código de Normas. Cite(m)-se o(s)
réu(s), na forma do artigo 730 do CPC. Custas a serem lança-
das. R$190,61. (Intime-se o exequente para cumprir o contido
no artigo 9.4.6 do CN, referente as custas do Oficial de Justi-
ça)” -Advs. JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e JOAO
DE BARROS TORRES-.

23. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-33669/0-ADYLA
JULIETA SUCKOW DE PAULA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outro- “Sobre o contido no expediente de fls.394/
397, manifeste-se o exequente”. -Advs. MARCELLO TABOR-
DA RIBAS, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA,
MARISE LAO, HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES e
DELVANI ALVES LEME-.

24. DECLARATORIA DE NULIDADE-34532/0-FAISSAL
ASSAD RAAD e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Defi-
ro fls. 1333/1334). Intime-se o Município de Curitiba para que
apresentem os respectivos documentos, em quinze dias”. -Advs.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, MARCELO CRIVANO LO-
PES, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES e CRISTINA HATS-
CHBACH MACIEL-.

25. HABILITACAO DE CREDITO-34669/0-VILSON VAR-
GAS WITCEL x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES LTDA e outro- “Homologo o acordo de fls. 58/61, para
que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos, de acordo com
o artigo 158, CPC. Proceda-se o depósito do valor acordado.
Após, expeça-se alvará em favor do credor”. -Advs. ARAMIS
DE SOUZA SILVEIRA, MARA DENISE VASSELAI, DANTE
PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO. CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34689/0-BANCO
BANESTADO S/A x EMBALABRAS IND E COMERCIO DE
EMBALAGENS BRASIL LTD- “Penhora realizada nesta data,
conforme requerido às fls. 441”. -Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e JEFERSON RI-
BEIRO-.

27. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-34841/0-FERNANDE
ANTONIO BIESEK e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Intime-se a parte
executada na forma pretendida às fls. 169/172, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida espon-
taneamente, conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código
de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/05. Custas a
serem lançadas. R$58,43". -Advs. CELIA MAZZAGARDI,
ANITA CARUSO PUCHTA e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

28. ACAO ORDINARIA-34874/0-TABATINGA ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Defiro fls. 471. Abra-se vista dos autos à autora, por

dez dias”. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO e MARLI TE-
REZINHA FERREIRA D’AVILA-.

29. HABILITACAO DE CREDITO-35232/0-GERALDO BAR-
BOSA DA SILVA x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA- “Homologo o acordo de fis. 33/36, para que
surtam os devidos efeitos legais e jurídicos, de acordo com o
art. 158, CPC. Proceda-se o depósito do valor acordado. Após,
expeça-se alvará em favor do credor. Ciência ao Ministério
Público. -Advs. MARA DENISE VASSELAI, DANTE PARI-
SI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO. CLEBER
DA SILVA BARBOSA-.

30. AÇÃO DE USUCAPIÃO-35339/0-MARIA DE JESUS DA
COSTA DIONIZIO e outro-”Intime-se a parte executada na
forma pretendida às fls. 245, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da dívida espontaneamente, confor-
me o disposto no artigo 475 - J, do Código de Processo Civil,
acrescido pela Lei nº 11.232/05. Custas a serem lançadas.
R$304,01". -Advs. RAFAEL AMBROSIO DIAS, LUIZ OTA-
VIO MONASTIER, JOSE AMBROSIO DIAS FILHO, FLA-
VIO BUENO e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-.

31. REVISAO CONTRATUAL-35646/0-JOSE INACIO SWI-
ECH e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “En-
caminhe-se ao contador para inclusao das custas ao valor a ser
penhorado. R$883,33”. -Advs. MARCOS ELSON MICHEL,
MARQUEZ HUDSON CORES, FERNANDA FORTUNATO
M. SILVA, CELSO COSER JR e HELOYSE CONTADOR
ROCHA-.

32. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-35832/0-GERAL-
DO LACERDA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outro-”Recebo o recurso de apelação, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva)” -Advs. VANESSA TEIXEI-
RA DOS SANTOS, JAMES MARINS, SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS, LEANDRO MARINS DE SOUZA, HYPE-
RIDES ZANELLO NETO, DELVANI ALVES LEME, HELIO
EDUARDO RICHTER e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVA-
LIER-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-35892/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x JORGE SERATHIUK-”Recebo o
recurso de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
Em seguida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma
adesiva)”. -Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e
JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA-.

34. RESTAURACAO DE AUTOS-36181/0-ESTADO DO PA-
RANA - SUCESSOR BCO x FABIOPLAST IND E COM DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA- “Manifeste-se o reque-
rente sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.277”-Advs. DULCE E. KAIRALLA, JOSE FERNANDO
PUCHTA, FERNANDO BORGES MANICA, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO e HORACIO MONTESCHIO-.

35. DECLARATORIA DE NULIDADE-36197/0-FELIX HO-
ETTE e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Recebo a pre-
sente execução de sentença, iniciada as fls. 805/868, nos pró-
prios autos, atento à memória do cálculo apresentada. Anote-
se, seguindo o Código de Normas. Cite(m)-se o(s) réu(s), na
forma do artigo 730, do CPC. Custas a serem lançadas
R$1.264,41. (Intime-se o exequente para cumprir o contido no
artigo 9.4.6 do CN, referente as custas do Oficial de Justiça)”.
-Advs. GRACIANE VIEIRA LOURENCO, HELOISA HELE-
NA OLIVEIRA SOARES e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-.

36. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-36381/0-SADIA
CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-
”Intime-se o Estado do Paraná para retirar alvará”. -Advs. GE-
ROLDO AUGUSTO HAUER, PAULO MAINGUE NETO,
JOAO DE BARROS TORRES e ANITA CARUSO PUCHTA-.

37. PRECEITO COMINATORIO-36452/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ELIZABETE ALVES DA SILVA ARAUJO- “Con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença. Diligênci-
as e intimações necessárias”. (Custas R$ 637,11)-Advs. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

38. ACAO ORDINARIA-36571/0-MARION LEPREVOST x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “O valor fixado a título de multa se encontra, em
principio, adequadamente fixado, nao sendo o caso de majora-
ção. Querendo, promova a parte a execução da multa fixada,
em razao do nao cumprimento da ordem judicial. Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários, lançada pelo ex-
pert”. Avoco os presentes autos. Defiro o pedido de fls. 389,
item “ii”. -Advs. PAULO RICARDO SCHIER, MELINA BRE-
CKENFELD RECK, VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN
e ANITA CARUSO PUCHTA-.

39. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-36628/0-BRDE
S/A x NELCI NEUMANN RISKOWSKI - F.I. e outros- “Ho-
mologo a composição noticiada às fls.85/90, e determino o so-
brestamento da execução, pelo prazo postulado. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. JANICE KELLER ARAUJO,
EDEGARD A. C. LESSNAU, GERALDO MUNHOZ DE ME-
LLO, AUGUSTINHO DA SILVA e CAROLINA M.G. DE SA
RIBEIRO PILATTI-.

40. EMBARGOS À EXECUCAO-36852/0-PARANA FRIO

EXP IMP IND E COM DE CARNES E OUTROS x GUISE-
PPE NAPPA- “Defiro fls. 736. Intimem-se os embargantes para
os fins pretendidos”. -Advs. PAULO R. RIBEIRO NALIN,
GUILHERME BORBA VIANNA, URSULLA ANDREA RA-
MOS, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

41. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-36879/0-MASSA
FALIDA DE CASAS MIRANDA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ- “Sobre o contido no expedi-
ente de fls. 392/395, diga o exequente”. -Advs. RODRIGO
SHIRAI, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNI-
OR, ISABEL CRISTINA MARQUES e CHRISTIANNE RE-
GINA L. POSFALDO-.

42. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-36980/0-CARPE-
TCOLLOR COM DE TINTAS E CARPETES LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- “Arquivem-se es-
tes autos, com as baixas e anotações necessárias”. -Advs. MA-
RIA DAS GRACAS M. PASSOS, SINDICO. CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA, ISABEL CRISTINA MARQUES e JOAO DE
BARROS TORRES-.

43. ORDINARIA DE COBRANCA-37448/0-RAUL MARIO
CANDELORO e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Da
chegada dos autos a este Juizo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
VITORIO KARAN, ANDREZZA MARIA BELTONI e HELO-
ISA HELENA OLIVEIRA SOARES-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-37552/0-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARREND MERC S/A x THA MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- “Concorrem os pressupos-
tos da ação, as partes são legítimas e estão devidamente repre-
sentadas por procuradores habilitados e legalmente constituí-
dos. Não há irregularidades a suprir ou nulidades a pronunciar,
motivo pelo qual julgo saneado o processo. Defiro a produção
de prova pericial técnica pretendida pela requerida (fls. 318/
319), além da documental já coligida na lide, sendo que estas
bastam para esclarecer as controvérsias lançadas nos autos. para
realização da pericia, nomeio para o encargo o contador Sr.
Paulo Sergio de Oliveira lopes (CRC/PR nº 52.006/0-7), sob a
fé de seu grau. Intime-se-o a apresentar proposta de honorári-
os, após a apresentação dos quesitos, devendo as partes se ma-
nifestarem sobre a mesma. Após, intime-se a requerida a depo-
sitar os honorários do expert, no prazo de cinco dias, quando,
então, este será intimado a iniciar os trabalhos, sendo fixado o
prazo de trinta dias para a entrega do laudo. As partes poderão
indicar assistentes técnicos e formular quesitos, na forma do
art. 421§ 1º, do CPC. Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, CARLOS RO-
BERTO CLARO, SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO,
DANIELE C. DE OLIVEIRA C. SLIVINSKI e WILIAM CAR-
VALHO-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-37986/0-EUGENIA LECH
KIQUIO x CHEFE DA CONSULTORIA REGIONAL DE
TRANSITO e outro- “...Ex positis, concedo a segurança ora
pleiteada, para confirmar a liminar ora concedida e autorizar,
em tendo ocorrido o necessário aproveitamento, a emissão do
respectivo certificado de conclusão do curso. Condeno, outros-
sim, o impetrado ao pagamento das custas processuais. Decor-
rido o prazo recursal voluntário, encaminhe-se os autos a apre-
ciação do Egrégio tribunal de Justiça do Estado do paraná (Lei
nº 1.533/51, art. 12, § único). Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se”. -Advs. FERNANDO MARTINS DA SILVA, ELIZA-
BETH BERTINATO, ALCIONE BASTOS RIBAS, JULIANA
SILVERIO, RONY MARCOS DE LIMA e VIVIANE CONSO-
LIN SMARZARO-.

46. DECLARATORIA-37999/0-JOAO MARIA PRESTES x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- “Preparadas even-
tuais custas remanescentes, voltem”. (Custas R$ 27,11). -Advs.
CRISTIANE R. C. MELLUSO, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-38698/0-J.M. BUENO &
SIMAO LTDA e outros x DELEGADO GERAL DA POLICIA
CIVIL DO EST DO PR- “Defiro (fls.1796). Abra-se vista dos
autos ao Estado do Paraná”. -Advs. CELSO ARAUJO GUI-
MARAES, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR
CONEGLIAN, ROBERTO AURICHO JUNIOR, MARIA MAR-
TA RENNER WEBER LUNARDON, JOSE ANACLETO AB-
DUCH SANTOS e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

48. DECLAR. CUMULADA C/CONDENATOR-39123/0-IO-
LANDA VALDEVINA KMIECIK - RETIFICADO e outro x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA) e outro- “Sobre a manifestação do Estado do Para-
ná, manifeste-se a autora e seus procuradores. Intimem-se”. -
Advs. ABNER PEREIRA DA SILVA, MAYLIN MAFFINI,
DANIEL GODOY JUNIOR, SAMUEL TORQUATO, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, IURI FERRARI
COCICOV e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

49. RESTAURACAO DE AUTOS-39292/0-BANCO ITAU S
A x LOURIVAL JOSE RIBEIRO DA SILVA e outro- “1.Tendo
em vista a observação aposta no item 3 do auto de arrematação
(fl. 146) quanto aos débitos existentes junto ao Condominio,
estes transmitem-se ao adquirente, não se pode formalizar a
arrematação na forma pretendida. Neste sentido. (...) 2.Mani-
feste-se o exequente, bem como o arrematante em face da cer-
tidão de fls. 123. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBO-
SA LEMES, FABIOLA BARROSO MASCARENHAS, CRIS-
TINA POLLI BITTENCOURT, JOANITA FARYNIAK, BRU-
NO MAY MARTINS, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO G. FILHO, GILBERTO RODRIGUES BAENA e
GILBERTO STINGLIN LOTH-.
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50. ACAO ORDINARIA-40288/0-ANA DO PRADO LEITE x
PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Sobre o contido no expe-
diente de fls. 584/587, digam as partes”. -Advs. APARECIDO
FERREIRA COUTO, ROGER OLIVEIRA LOPES e ISABE-
LA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

51. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-40691/0-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A EM LIQUI-
DAC x MASSA FALIDA DE NUTRIS NUTRICAO TECNO-
LOGIA E SISTE e outros- “Defiro (fls.656/660). Aguarde-se o
julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto”. -
Advs. MAURICIO GOMM SANTOS, SILVIA ARRUDA
GOMM, BLAS GOMM FILHO, AMADEU ALICE NETTO,
MANOEL CARLOS DA SILVA, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO e ALBERTO LUIZ
ABERTI-.

52. EMBARGOS À EXECUCAO-41135/0-TROPICAL DIS-
TRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-”Defiro (fls.133). Inti-
me-se a executada Tropical Distribuidora de Lubrificantes Ltda,
na forma e para os fins pretendidos”-Advs. CELIO DALCA-
NALE, MARTHA CARINA JARK STERN, ISABEL CRISTI-
NA MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA e PEDRO
DONAISKI-.

53. ACAO DE COBRANCA-41196/0-LUIZ GUILHERME
MOREIRA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBA e outros- “Sobre o contido no expediente de fls.298/301,
diga o exequente”. -Advs. SIDNEY ADILSON GMACH, MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MELISSA DE CASSIA
KANDA e SERGIO MALHEIRO MAHLMANN-.

54. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-41238/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x J.M. SCHIEBER DE
JESUS - FOTOGRAFIAS e outro- “Oficie-se ao INCRA e a
Receita Federal, conforme pretendido no petitório retro. Após,
voltem conclusos para análise do item A de fl.89”. (Intime-se a
parte interessada para retirar e conferir os oficios expedidos). -
Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, EDEGARD A.
C. LESSNAU, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE, FERNANDA KALEGARI, MARIA CLAUDIA SANCHO
MOREIRA e FABRICIO JOSE BABY-.

55. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-41240/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x WIPPEL &
SCHWARZ LTDA e outro- “Primeiramente, ao exequente para
que junte aos autos planilha atualizada do débito. Após, voltem
conclusos”. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
TATHIANA YUMI ARAI e FABRICIO JOSE BABY-.

56. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-41244/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x H.JANZ & CIA LTDA
e outro- “Contados e preparados, voltem”. (Custas R$ 15,91). -
Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, MARIA CLAU-
DIA SANCHO MOREIRA, LEONARDO VINICIUS TOLE-
DO DE ANDRADE e AMILCAR DELVAN STUHLER-.

57. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41348/0-ROSELI
FATIMA NOGUEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Mani-
feste-se o autor quanto o contido no oficio de fls.154/155”. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES e EROS SOWINSKI-.

58. FALENCIA-41349/0-SANDIEGO COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA x QUADRATUM CONSTRUCOES LTDA- “Para
oitiva dos falidos designo o dia 25/06/08 as 14.30 horas. Expe-
ça-se mandado de intimação para comparecimento, cientes que
a ausência tipificará delito de desobediência. intimem-se. Ci-
ência ao Ministério Público”. (Manifeste-se o requerente quanto
o contido na certidão do Oficial de Justiça de fls. 289 verso). -
Advs. LEONARDO SOUZA, SILVENEI DE CAMPOS, SIN-
DICO. MARCELO ZANON SIMAO e RENATO LUIZ DE
AVELAR BANDINI-.

59. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-41424/0-
KEILA MARIA ERTHAL x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro (fls.474). Abra-
se vista dos autos a autora”. -Advs. FATIMA MIRIAN BOR-
TOT e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

60. DECLARATORIA-41431/0-SISMUC - SIND DOS SERV
PUBLICOS MUN DE CTBA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Defiro (fls.1390). Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.
-Advs. LUDIMAR RAFANHIM, ANDRESSA ROSA, RA-
QUEL COSTA DE SOUZA, SAULO DE MEIRA ALBACH,
VERA LUCIA S. BITTENCOURT, DEONILDO LUIZ BOR-
SATTI e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

61. FALENCIA-41498/0-SGC MATERIAL ELETRICO LTDA
x MEGAPOINT INSA DE ENGENHARIA ELETRICA NE-
TWORK LTDA- “Bloqueio efetuado nesta data”. -Advs. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA e PAULO SERGIO SENA-.

62. EXECUÇÃO FISCAL-41643/0-DER PR x J. PONTES
TURISMO LTDA- “Preparadas eventuais custas remanescen-
tes, voltem conclusos”. (Custas R$ 749,31). -Advs. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-
.

63. ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-41666/0-PAU-
LO HENRIQUE COLOMBO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “Cumpra-se a cota ministerial (fls.144). Intime-se o autor
para os fins pretendidos. Após, retornem ao Ministério Públi-
co”.-Advs. DANIELA BRANDT SANTOS e LUIS MIGUEL
JUSTO DA SLVA-.

64. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-41928/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JOAO JOSE MIRAN-
DA e outro- “1)Defiro (fl. 65). Observe-se e anote-se a Escri-

vania. 2)Oficie-se a Receita Federal conforme pleiteado. 3)
Após, voltem conclusos para nova deliberação acerca do conti-
do no item A de fl. 65”. (Intime-se a parte interessada para
retirar e conferir o oficio expedido). -Advs. LEONARDO VI-
NICIUS TOLEDO DE ANDRADE, FABRICIO JOSE BABY,
NELISSA ROSA MENDES e CAMILE CLAUDIA H. PAU-
LA-.

65. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-41990/0-SANEPAR S/
A x RAIMUNDO VIANA DE LIMA e outro-”Recebo o recur-
so de apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razões, em quinze dias. Em segui-
da, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva).
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. CLEVERSON
JOSE GUSSO, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE e
SILVENEI DE CAMPOS-.

66. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42058/0-JULIETA
FESTA KINTZEL e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Manifeste-se o autor quanto o contido na resposta do oficio
de fls.310/311”. -Advs. ANTONIO FRANCISCO MOLINA,
PAULO SERGIO SENA, SIMONE KOHLER e ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER-.

67. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-42109/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x AVERAMA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- “Citem-se os
executados Celio batista Martins Filho, Cristina Valeria de Al-
buquerque Gomes Martins, Luiz de Souza pulido e Cleide ma-
ria Mortene pulido Atraves de edital, com prazo de trinta dias.
Quanto aos demais executados, determinando o bloqueio de
ativos financeiros pela via efetrônica, nesta data, conforme
extrato anexo. Intimem-se”. (Intime-se o exequente para retirar
e conferir o edital expedido). -Advs. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE AN-
DRADE-.

68. REPETICAO DE INDEBITO-42124/0-MARISE ALMEI-
DA SANTA MARIA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Preparadas even-
tuais custas remanescentes, voltem”. (Custas R$ 66,31). -Advs.
FERNANDA C. RABELLO ISOLANI, FABIANO JORGE
STAINSACK, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, IURI
FERRARI COCICOV e DULCE E. KAIRALLA-.

69. ACAO ORDINARIA-42144/0-MARIA DE LOURDES
ROSARIO x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA-
“Diante da certidão de fl. 243, o executado, devidamente inti-
mado, deixou de se manifestar acerca dos cálculos apresentado
pela requerente. O ministério Público não tem interesse em in-
tervir no feito. Assim sendo, é de se reconhecer o cálculo apre-
sentado pela parte credora (fls. 236/237). Preparadas eventuais
custas, expeça-se o pertinente precatório complementar, obe-
decendo aos ditames da Lei Maior (artigo 100, CF)”. (Custas
R$ 1.564,33)-Advs. TANIA DE SOUZA SOARES, LUCIANA
ROCHA NARCISO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY
e MAUREEN D. MACHADO VIRMOND-.

70. REPETICAO DE INDEBITO-42151/0-CARLOS EDUAR-
DO ELACHER e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Re-
cebo a presente execução de sentença, iniciada as fls.606/786
nos próprios autos, atento à memória do cálculo apresentada.
Anote-se, seguindo o Código de Normas. Cite(m)-se o(s) réu(s),
na forma do artigo 730, do CPC. Diligências e intimações ne-
cessárias”. (Intime-se o exequente para pagar as custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO, GA-
BRIEL PLACHA, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e
EROS SOWINSKI-.

71. DECLARATORIA-42322/0-LUIZ CARLOS SETIM x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- “Arquivem-se estes autos, com as baixas e anotações
necessárias”. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, LIS CAROLI-
NE BEDIN, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CLEMER-
SON MERLIN CLEVE-.

72. EXECUÇÃO FISCAL-42358/0-DER PR x ENEAS CRUZ
TURISMO LTDA- “Defiro (fl.135, ultima parte). Oficie-se
como pretendido”. (Intime-se o exequente para para retirar e
conferir o oficio expedido). - Advs. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

73. EXECUÇÃO FISCAL-42482/0-DER PR x JOMATUR
TRANSPORTES E TURISMO LTDA- “Oficie-se a Delegacia
da Receita Federal, para os fins pretendidos à fl.61. Após, vol-
tem conclusos para nova deliberação acerca do pedido de blo-
queio judicial do veiculo mencionado no petitório retro”. (Inti-
me-se o exequente para retirar e conferir o oficio expedido). -
Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

74. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-42515/0-DER
PR x ELIAS PINHEIRO- “Prossiga-se (fls.121, última parte)”.
(Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem R$ 22,91)
-Advs. EDSON LUIZ AMARAL, ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e RUBENS BENCK-.

75. REPETICAO DE INDEBITO-42535/0-RENATO RICET-
TI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Sobre a impugna-
ção (fls. 395/396), diga o exequente”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, DEONILDO LUIZ BORSATTI
e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

76. REPETICAO DE INDEBITO-42757/0-CLEMENTE GO-
MES DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Inti-
me-se o autor para retirar e conferir a certidão expedida”. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO, DEONILDO LUIZ BORSATTI, ROSA
MARIA ALVES PEDROSO XAVIER e MAJOLY ALINE DOS

ANJOS HARDY-.

77. EXECUÇÃO FISCAL-42868/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM - DER/PR x BRITO E SIERRA
LTDA - BRITO E SIERRA TUR- “Manifeste-se o requerente
quanto o retorno da carta precatoria de Cascavel/Pr”-Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ
AMARAL, MAYKON CRISTIANO JORGE, EMERSON DEU-
NER e FERNANDO LUIZ JOHANN-.

78. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-42912/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x NILSON DO CAR-
MO e outro- “Contados e preparados, voltem”. (R$ 58,80). -
Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, FABRICIO
JOSE BABY, CAMILE CLAUDIA H. PAULA e NELISSA
ROSA MENDES-.

79. COMINATORIA-42941/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JOSE ADALBERTO DOS SANTOS- “Manifeste-se o Municí-
pio de Curitiba”. -Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE
MATTOS, NATANIEL RICCI e LUCIA ANA LAZOF-.

80. DECLARATORIA DE NULIDADE-43236/0-LUIZ CAS-
SIANO DE CASTRO FERNANDES - PREF MUN PINH x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes”. -Advs. HEULER DE OLIVEIRA R. GIOVANNET-
TI, PAULO SERGIO GUEDES, ELIZABETH B.L. MURAKA-
MI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e ROSANGELA
DO SOCORRO ALVES-.

81. REPARACAO DE DANOS-43432/0-ANGAI ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x SANEPAR S/A- “So-
bre os esclarecimentos do perito (fls. 957/1037), digam as par-
tes”. -Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER, IRINEU
GALESKI JUNIOR, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SAR-
TORI e ODILON REINHARDT-.

82. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43502/0-JOSE PI-
SANTE ROCHA REPRES POR SIMONE O. DA ROCHA x
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e outro- “Sobre a
manifestação de fls. 243/250, diga, os requeridos. Após, vol-
tem”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
RAFAEL FURTADO MADI, JULIO JACOB JUNIOR, MELIS-
SA DE C. KANDA DIETRICH e ROSA MARIA ALVES PE-
DROSO XAVIER-.

83. FALENCIA-43715/0-MURRELEKTRONIK DO BRASIL
IND E COM LTDA x T.E.A.M. ROBOTICA INDUSTRIA DI
TECNOL ELET AUT MEC- “Recebo o presente recurso adesi-
vo (fls. 310/312), que seguirá o feito principal. Ao apelado,
para contra-razões. Após, ao Ministério público”. -Advs. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK, ALEXANDRE CHEMIM e
GISELLE SANTOS-.

84. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-43868/0-COHAB
CT x ELESIO DE PAULA e outro- “Sobre o pedido de fls.244,
diga a Companhia de Habitação Popular de Curitiba - COHAB-
CT”. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JOSE HAMILTON DIAS e DANIEL
FERNANDO PASTRE-.

85. REPETICAO DE INDEBITO-43886/0-JULIA DRONGE-
CK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “Preparadas even-
tuais custas remanescentes voltem”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

86. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-43932/0-LILIAN
JUBANSKI x COMANDANTE GERAL DA PMPR e outros-
“Autorizo o levantamento. Expeça-se alvará para tal fim (fls.
142, primeiro parágrafo). oficie-se a instituição financeira, so-
licitando a liberação do numerário bloqueado (fls. 142, última
parte)”.-Advs. HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, AMANDA LOUISE R.
CORVELLO, ANDREA MARGARETHE R. ANDRADE,
JOAO DE BARROS TORRES e GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF-.

87. ACAO ORDINARIA-45020/0-AILTON PACIFICO SI-
QUEIRA x SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SESA e
outro- “Sobre a manifestação de fls.169/171, diga o executa-
do”. -Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVO-
NE TERESINHA JUNG e LEILA CUELLAR-.

88. ORDINARIA DE NULIDADE-45242/0-LAZINHA APA-
RECIDA VIEIRA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro (fls.340). Abra-se vis-
ta dos autos ao Estado do Paraná”. -Advs. MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA, MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL e GAZZI YOUS-
SEF CHARROUF-.

89. EXECUÇÃO-46127/0-DETRAN PR x NEIVA DAS GRA-
CAS FRAITAS FONSECA- “Defiro (fls.18). Oficie-se ao De-
tran/PR para proceder ao bloqueio postulado. Expeça-se man-
dado de penhora sobre o veiculo indicado pelo exequente. Inti-
mem-se”. (Intime-se a parte interessada para retirar e conferir
o oficio expedido). -Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

90. ACAO MONITORIA-46296/0-ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x LARAMA CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outros- “Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial retro”. -Advs. JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO e SAMIRA NABBOUH ABREU-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-46459/0-ONILDO CHA-
VES DE CORDOVA x CHEFE DO DEPTO DE FISC E LI-
CENC DE ATIV DO IAP- “Defiro (fls.345). Abra-se vista dos

autos ao Estado do Paraná”. -Advs. RAQUEL CRISTINA BAL-
DO FAGUNDES, CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS COR-
TEZ, ADRIANA SOUTO GOMES RODRIGUES, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, ANGELA CHIESA ZANON e GAZ-
ZI YOUSSEF CHARROUF-.

92. DECLARATORIA-46594/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOAO MARIA ERCEGO e outros- “Intime-se o autor a depo-
sitar os honorários do expert, no prazo de cinco dias, quando,
então, este será intimado a iniciar os trabalhos, sendo fixado o
prazo de trinta dias para a entrega do laudo”. -Advs. PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA, SEVERINO ERNESTO DE
SOUZA, ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENÇAO e RO-
SEMERI PEREIRA DA SILVA-.

93. ACAO ORDINARIA-46606/0-CARLOS HENRIQUE SI-
QUEIRA DO AMARAL e outros x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Contados e
preparados, registre-se para sentença”. (Custas R$ 10,50). -
Advs. JOAO GARBELINI NETO e JOSE ANACLETO AB-
DUCH SANTOS-.

94. ACAO SUMARIA-46623/0-MARINA DE OLIVEIRA SAN-
TOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. CELIA INES DA
SILVA e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-.

95. REPARACAO DE DANOS-46847/0-ELIANE REGINA
WERGRZYN x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Certifique-se o decurso
de prazo sem contestação à denunciação. Em que pese tratar-se
de ação de indenização fundada em acidente automobilistico,
vislumbro a desnecessidade de produção de provas orais ou
técnicas para a solução da lide, destacando por fim que a prova
documental que encarta o processo se mostra suficiente para
formação do convencimento do juízo. Preparadas eventuais
despesas remanescentes, venham conclusos para sentença. In-
timem-se”. -Advs. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
JAIR GEVAERD e LAZARO A. VILLAS BOAS DE MATTOS-
.

96. EXECUÇÃO FISCAL-46849/0-DER PR x VICENTE
MONTEIRO DOS SANTOS - TRANSPORTES- “Contados e
preparados, voltem”. (Custas R$ 13,81). -Advs. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

97. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-46856/0-MASSA
FALIDA DE VIDRACARIA COMETA DO PARANA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “Contados e preparados, registre-se
para sentença”. (Custas R$ 9,30). -Advs. RODRIGO SHIRAI,
JULIANA KURIU e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

98. REPARACAO DE DANOS-46871/0-ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x RIGO-
BERTO ELEAAZEE MELGAREJO MORALES- “Visto em
saneador. incorre a aventada prescrição, pois ainda que o des-
pacho que ordenar a citação se consubstancie em causa inter-
ruptiva da prescrição, vê-se claramente dos autos que esse des-
pacho não foi prolatado em tempo por equivoco do próprio jui-
zo (fls. 138), incidindo na espécie a hipótese da sumula nº 106,
do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Evidenciando-se a
diligencia do autor, que propos a ação dentro do triênio legal e
em tempo hábil à que a petição inicial fosse corretamente des-
pachada, não há como se imputa-lo inerte, de sorte a decretar a
prescrição de seu direito de ação. Processo em ordem, nao re-
manescendoquestões processuais pendentes. Fixo como ponto
controvertido de quem foi a culpa pelo acidente, se do requeri-
do ou do preposto do autor. Defiro a produção orais, notada-
mente o depoimento pessoal de ambas as partes, pena de pre-
clusão e inquirição das testemunhas porventura arroladas na
inicial e defesa. indefiro a produção de prova pericial, tendo
em vista que o veiculo avariado foi vendido como sucata, não
sendo possivel a solução dos quesitos formulados as fls. 206,
basenado unicamente em fotografias. Designo o dia 23/06/2008
ás 14.30 horas, para audiência de instrução e julgamento. Inti-
mem-se. -Advs. ARNALDO MORO FILHO, MARCIA CAR-
LA RIBEIRO R. ALVES, ADELCIO CERUTI e LILLIANA
MARIA CERUTI-.

99. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-46904/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x EDSON VICENTINI
e outro- “Primeiramente, ao exequente para que junte aos autos
planilha atualizada do débito. Após, voltem conclusos”. -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE, MARIA CLAUDIA SANCHO
MOREIRA, FABRICIO JOSE BABY e TATHIANA YUMI
ARAI-.

100. FALENCIA-46913/0-EMZ E TREK QUIMICA LTDA x
ALLGYENIX INDUSTRIA DE PRODUTOS HIGIENICOS
LTDA- “Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada”. -Advs. FABRICIO GOMES SECUNDINO
e MARCELO RODRIGUES DE SOUZA-.

101. HABILITACAO DE CREDITO-46934/0-SIRENE APA-
RECIDA GOMES FERREIRA x ORBRAM ORGANIZACAO
E BRAMBILLA LTDA- “Cumpra-se a cota ministerial (fls.28).
Intime-se o requerente pessoalmente como requer. Após, vistas
a falida e ao Ministério Público”. (Intime-se o requerente para
que se manifeste-se sobre o contido às fls. 17/18, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, III do Código de Processo Civil). -Advs. JULIANA MAR-
TINS PEREIRA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SIN-
DICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS-.

102. ACAO ORDINARIA-46959/0-JOAO MACIEL CRUZ x
ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Em que pese a prestação de contas efetuada pelo
autor (fls. 182/194), vê-se que o deferimento de liminar era
restrito ao fornecimento dos medicamentos Bevacizumab (Evas-
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tin) e UFT (uracil e tegafur). Inexiste ordem judicial que obri-
gue o Estado a custear tratamentos, ou exames laboratoriais e
clinicos, conforme consta da documentação trazida, como par-
te da prestação das contas. Imperioso destacar que é de direito
do Estado (que é quem está pagando pelo medicamento), a ob-
tenção da nota fiscal de compra e é dever de quem vende, o
fornecimento desta documentação, sob pena de responsabili-
dade civil e criminal, por delito de sonegação fiscal. Desta for-
ma e no prazo de quinze dias, promova o autor a prestação das
contas do dinheiro levantado, com a juntada de notas fiscais da
quitação dos medicamentos importados, sob pena de imediata
revogação da medida liminar concedida, sem prejuizo da res-
ponsabilidade na imediata restituição dos valores a si confia-
dos, para a compra da medidação. Intimem-se”. -Advs. ISMA-
EL MARTINEZ, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e
FERNANDO BORGES MÂNICA-.

103. HABILITACAO DE CREDITO-47005/0-ADRIANA GO-
MES DE OLIVEIRA x LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA- “Cum-
pra-se a cota ministerial (fls.26). Intime-se a requerente pesso-
almente como requer. Após, vistas ao Ministério Público”. (In-
time-se pessoalmente o procurador do requerente, para que re-
gularize a representação processual, nos termos dos arts. 37,
283 e 284).-Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA, GIO-
VANI DA SILVA e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

104. ACAO DE COBRANCA-47098/0-CEASA S/A-CEN-
TRAIS DE ABASTEC DO PR x SIMONE RAMIN- “Contados
e preparados, voltem”. (Custas 12,60). -Adv. ABELARDO L.S.
MENDES-.

105. MANDADO DE SEGURANCA-47100/0-HERBERT
MORA CASELLA - EMPRESARIO INDIVIDUAL x DIRE-
TOR GERAL DO DER PR e outros- “1.Ciente da decisão retro
colacionando que deferiu o efeito suspensivo almejado pela
parte agravante. 2.Entretanto, pelo expediente de fls. 462 o
apelante Dang Construtora e Mineração Ltda requereu a desis-
tência do recurso de apelação (fls. 406/424), pedido este que
homologou, em acordo com o disposto no art. 501 do Código
de Processo Civil. Desta feita, entendo que a decisão exarada
pela instância superior perdeu seu objeto. 3.Oficie-se com ur-
gência informando ao e.relator do agravo de instrumento, dan-
do-lhe ciência. 4.Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CLAUDIO
MARIANI BERTI, EDSON LUIZ AMARAL, NAHIMA PE-
RON COELHO RAZUK e DARIANE PAMPLONA-.

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47170/0-
BANCO REGIONAL DE DESEN. DO EXTREMO SUL -
BRDE x CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ESEI
LTDA e outros- “Preliminarmente, á conta e preparo. Após,
voltem para homologação do acrodo realizado entre as partes”.
(Custas R$ 23,80). -Advs. JANICE KELLER ARAUJO e RO-
DRIGO DALLA VALLE-.

107. PRESTACAO DE CONTAS-47304/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x VALDEMIR MILANI- “Defiro
(fls.580). Concedo o prazo de quinze dias a autora”. -Advs.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, ANTONIO MO-
RIS CURY e ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

108. EXECUÇÃO-47322/0-DETRAN-PR x CARLOS ALBER-
TO CARLBERG PEREIRA- “Ao exequente, para que junte
planilha atualizada do débito. Após, voltem conclusos”. -Adv.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

109. EXECUÇÃO-47329/0-DETRAN-PR x JULIO FELIX
CANAVER- “Sobre o contido na certidão de fls. 44, diga o
exequente”. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

110. EXECUÇÃO-47330/0-DETRAN-PR x AIRTON DOS
SANTOS- “Ao exequente, para que junte planilha atualizada
do débito. Após, voltem conclusos”. -Adv. MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO-.

111. EXECUÇÃO-47332/0-DETRAN-PR x LUCILENE UN-
GARO- “Ao exequente, para que junte planilha atualizada do
débito. Após, voltem conclusos”. -Adv. MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO-.

112. EXECUÇÃO-47340/0-DETRAN-PR x VANDERLEI
MEIRA MATTOS- “Ao exequente, para que junte planilha atu-
alizada do débito. Após, voltem conclusos”. -Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

113. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-47342/0-SPOT
COMÉRCIO LTDA - MASSA FALIDA x ESTADO DO PARA-
NÁ- “Cumpra-se a cota ministerial (fls.199). Intime-se a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná, para os fins pretendidos.
Após, retornem ao Ministério Público”. -Advs. OSNILDO DE
SOUZA JUNIOR, MARCOS GRUTZMACHER, ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE, LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e PEDRO NORONHA DA COSTA BISPO-.

114. ORD. C/PED DE ANTEC DE TUTELA-47419/0-MARI-
ELE FRANCO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “A fim de apreciar a questão pro-
cessual suscitada pelo requerido, comprove a autora, documen-
talmente e no prazo de cinco dias, que formulou pedido de for-
necimento do medicamento na esfera adminstrativa, antes de
ingressar com a presente ação. Intimem-se”. -Advs. JULIANA
L. MALVEZZI e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-.

115. HABILITACAO DE CREDITO-47566/0-JOSE ORTIZ x
BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E OBRAS LTDA-
“Cumpra-se a cota ministerial (fls.17). Intime-se pessoalmente
o Sr. Síndico. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Pú-
blico”. (Intime-se o síndico para que manifeste-se sobre o cré-
dito pleiteado, sob pena de destituição, nos termos do art. 66
da LF/45). -Advs. LAURES JOAQUIM PISNISK, SINDICO.

PREP. FABIO CAMARGO, CAROLINE MEDEIROS VEIGA
e ERIKA PAULA DE CAMPOS-.

116. ACAO ORDINARIA-47627/0-TELMA REGINA COIM-
BRA SERUR x ESTADO DO PARANÁ- “Inexiste qualquer
omissão na sentença embargada. Conhecendo-se a prescrição
do fundo de direito, máteria de ordem pública, torna-se preju-
dicado o exame de todas as outras questões suscitadas no
processo.Não se vislumbrando contradição, obscuridade ou
omissão na decisão embargada, rejeito os embargos opostos.
Intimem-se”. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS e FERNANDO BOR-
GES MANICA-.

117. ORD. DE ANULACAO DE ATO JURID-47673/0-NAR-
CIZA DE FARIAS GOMES x JUNTA COMERCIAL DO ES-
TADO DO PARANA- “Atento a certidão de fls. 85, redesigno
o dia 23/07/2008, ás 13.30 horas para audiência preliminar.
Intimem-se”. -Advs. ROBSON LUIZ SANTIAGO e LUIZ
AFONSO DIZ CLETO-.

118. ACAO TRABALHISTA-47800/0-ADOLFO DE PAULA
x SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍ-
DRICOS- “Ante a certidão de fls.162, redesigno a audiência
preliminar para o dia 25/06/2008 as 14.30 horas. Intime-se a
parte autora para dar atendimento a solicitação de fls. 160. Após,
cite-se com as advertências legais. Intimem-se”. (Intime-se o
autor para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça R$ 49,50).
-Advs. KELLY DE SOUZA PADILHA, ROGERIO POPLADE
CERCAL e THEO BOTELHO MARES DE SOUZA-.

119. EMBARGOS À EXECUCAO-48709/0-ESTADO DO PA-
RANÁ x OLGA GRANDE NOVAK- “Vistos, etc. Acolho em
parte os embargos opostos, para reconhecer a omissão aponta-
da na sentença e deferir desde já o pedido de assistência judici-
ária formulado pela embargada em extensão (fls. 19), consig-
nando-se portanto, que a exigibilidade das verbas de sucum-
bência fixadas fica condicionada na forma dos artigos 11 e 12,
da lei 1060/50. Com relação a distribuição da sucumbência,
nada há a ser aclarado, na medida em que a sucumbência do
Estado do Paraná foi mínima (a execução reduziu-se em prati-
camente 80% de seu valor), razão pela qual foi revertido o ônus
integralmente em face da credora. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”. -Advs. YEDA VARGAS R. BONILHA, GABRI-
ELA DE PAULA SOARES e JONAS BORGES-.

120. EMBARGOS À EXECUCAO-49083/0-CIC - CIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CTBA x ESTADO DO PARANÁ-
“Segundo consta da decisão saneadora (embargada), o termo
final do contrato seria o dia 15.10.2003, quando então passaria
a fluir o prazo prescricional. As datas lançadas pela embargan-
te em seu requerimento, referem-se às em que teria ocorrido o
vencimento antecipado da obrigaçâo (31.05.2000 e 15.12.2000).
Contudo, como a decisão hostilizada entende que a contagem
da prescrição não se dá da data em que o credor considerou
vencida antecipadamente a dívida, mas sim da data ajustada,
no título executivo, como termo final do contrato, inexiste qual-
quer omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, já que
a pretensão da parte é de reforma da decisão, que deve ser pos-
tulada por recurso adequado, à superior instância ou na forma
retida. Quanto aos juros, acolhe-se os embargos de declaração
opostos, para supnr a omissao apontada e consignar que, da
mesma forma que o principal, a prescrição com relação aos
juros vencidos na vigência do contrato, somente começa a con-
tar a partir da data ajustada como termo final da avença. Em se
entendendo na forma defendida pela embargante, em um em-
préstimo celebrado para pagamento em prestações mensais,
vencidas e não pagas algumas parcelas, seria o credor obrigado
a ajuizar açoes executivas sobre cada parcela vencida, a fim de
evitar a prescrição dos juros devidos, o que retiraria o seu di-
reito de optar por aguardar o termo final do contrato, para exi-
gir judicialmente seu crédito em sua totalidade. Pelo exposto,
acolbo em parte os embargos opostos, na forma constante da
fundamentação acima”. -Advs. SANDRA REGINA S. ROMA-
NIELLO, GUSTAVO SWAIN KFOURI, ISABEL CRISTINA
MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA e JAIR GEVA-
ERD-.

121. EMBARGOS À EXECUCAO-49237/0-PARANAPREVI-
DÊNCIA x PEDRO ALVIR KALISKI- “... A vista do exposto e
sensivel ao equivoco que provocou a oposição do incidente,
julgo extinto os presentes embargos sem conhecimento do mé-
rito. Deixo de condenar a embargante ao pagamento das despe-
sas do processo e honorários de sucumbência, haja vista a au-
sência de responsabilidade sua pelo equivoco. Desentranhe-se
a petição de fls. 18/19, juntando-a aos autos 48.223, já que se
refere aos embargos opostos pelo Estado do Paraná. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. IURI FERRARI COCICOV
e JONAS BORGES-.

122. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINIST-
50658/0-GERMED FARMACÊUTICA LTDA e outro x INS-
TITUTO DE PESOS E MEDIADS DO ESTADO DO PARA-
NA e outro-”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no pra-
zo legal .” -Advs. VICENTE NOGUEIRA, DANIELLE BIT-
TENCOURT CRUZ, POLLYANA GUIMARÃES MESQUITA
e ROBERTO ANDRE ORESTEN-.

123. EMBARGOS À EXECUCAO-50780/0-ESTADO DO
PARANÁ x TEREZINHA MOCELIN GUENO-”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º
do CPC”. -Advs. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
FABIANO JORGE STAINSACK, YEDA VARGAS R. BONI-
LHA e JONAS BORGES-.

124. EMBARGOS À EXECUCAO-50938/0-PARANAPREVI-
DÊNCIA x MICHALINA CHORNOBAY- “Sobre a impugna-
ção, diga a embargante”. -Advs. CASSIANO LUIZ IURK e
JONAS BORGES-.

125. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-51144/0-INÁCIO DONATTI GOMES x SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA- “A fim de
se verificar a presença dos requisitos da liminar almejada, em
dez dias, deve a parte autora apontar corretamente a autoridade
coatora. Aplico o artigo 284 do CPC ao caso concreto”. -Advs.
ELOI SILVA e JAIRO C. MELO-.

126. EMBARGOS À EXECUCAO-51150/0-ESTADO DO PA-
RANA x REGINA MARLI HARACEMKO-”Recebo os embar-
gos para discussão. Intime-se o embargado para apresentar im-
pugnação, querendo, no prazo legal. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
FABIANO JORGE STAINSACK, ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO e JONAS BORGES-.

127. EXECUÇÃO FISCAL-48480/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CHEMIST LAB COSMETICOS DO BRASIL- “I-
Defiro o pedido de fls. 37.II- A escrivania para que proceda
com as anotações de estilo. III-Diligências necessárias. Inti-
mem-se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e ALE-
XANDRE FIDALSKI-.

128. EXECUÇÃO FISCAL-53800/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CELESTINO JACOB BUSO- “I-Defiro o pedido de
fls. 05.II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 120 dias”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

129. EXECUÇÃO FISCAL-62010/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CELESTINO JACOB BUSO- “I-Defiro o pedido de
fls. 07. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 120 dias”. -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

130. EXECUÇÃO FISCAL-68199/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x COHALAR-” SENTENÇA - O Município de Curiti-
ba formulou pedido noticiando o cancelamento do débito e re-
quereu a extinção do feito (fl.13). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, julgo extin-
to o presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido a fls. 13, na forma do artigo 501
do CPC, bem como o cancelamento da penhora. Cumpram-se,
no que couberem, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

131. EXECUÇÃO FISCAL-34972/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x IND E COM DE AP. ELETR.
MESON LTDA.- “I-Defiro o pedido de fls.55. II-Suspenda-se
o feito pelo prazo de 30 dias”. -Advs. SILMARA BONATTO
CURUCHET, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

132. EXECUÇÃO FISCAL-36174/88-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CALLUCCI COM DE CRIS-
TAIS E PORCELAN- “I-Defiro o pedido de fls. 43.II-Suspen-
da-se o feito pelo prazo de 06 (seis) meses”. -Advs. PEDRO
DE NORONHA DA COSTA BISPO e JOSE FERNANDO PU-
CHTA-.

133. EXECUÇÃO FISCAL-38688/91-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GAMBARO & CIA LTDA- “I-
Defiro o pedido de fls.14. II-Suspenda-se o feito pelo prazo de
60 dias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI-.

134. EXECUÇÃO FISCAL-42130/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CAESARS RESTAURANTE E
BAR LTDA- “I-Defiro o pedido de fls.45. II- Suspenda-se o
feito pelo prazo de 06 (seis) meses”. -Advs. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES, JULIO CESAR RIBAS BOENG e JOSE FER-
NANDO PUCHTA-.

135. EXECUÇÃO FISCAL-42248/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x COPY-FAX COM DE PRODU-
TOS PARA ESCRITORIOS E INFORM e outro- “Ciente (fl.104/
116). Cumpra-se integralmente decisão de Superior Instância.
Recolha-se o mandado de penhora expedido à fl. 96-verso”. -
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, LETICIA FERREIRA
DA SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG e ALEXANDRE
BLEGGI ARAUJO-.

136. EXECUÇÃO FISCAL-42500/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x LIGA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outro- “I-Defiro o pedido de fls.64.II-Suspenda-
se o feito pelo prazo de 06 (seis) meses”. -Advs. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e MAR-
CIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

137. EXECUÇÃO FISCAL-43762/99-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CARLOS BAHR FILHO E CIA
LTDA- “I-Defiro o pedido de fls.69. II-Suspenda-se o feito pelo
prazo de 06 (seis) meses”. -Advs. MARISA ZANDONAI MO-
REIRA, JOSE FERNANDO PUCHTA, JULIO CESAR RIBAS
BOENG e JOAO ALBERTO SERBAKE-.

138. EXECUÇÃO FISCAL-47470/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x LABMASTER COM DE PROD
CIENTIFICOS LTDA- “I-Defiro o pedido de fls. 40. II-Sus-
penda-se o feito pelo prazo de 06 (seis) meses”. -Advs. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES e MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA-.

139. EXECUÇÃO FISCAL-47668/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ALUMINIO E ARTE ESQUA-
DRIAS LTDA- “I-Defiro o pedido de fls.50. II-Suspenda-se o
feito pelo prazo de 06 (seis) meses”. -Advs. MARISA ZAN-
DONAI MOREIRA e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

140. EXECUÇÃO FISCAL-48878/2002-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS CONQUISTA LTDA- “I-Defiro o pedido de fls. 54.
II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 60 dias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI,
PEDRO DONAISKI, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e AN-
DRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

141. EXECUÇÃO FISCAL-50116/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GERSON COLLACO DE AN-
DRADE- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a ex-
tinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI,
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-.

142. EXECUÇÃO FISCAL-50158/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x NAIR ANTONIACOMI-”Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

143. EXECUÇÃO FISCAL-50278/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x NEVARTON MAX ABERST-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

144. EXECUÇÃO FISCAL-50302/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x RINALDO RUVIEIRO- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

145. EXECUÇÃO FISCAL-50306/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CEZAR ALEXANDRE RAZZO-
LINI- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extin-
ção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOSE FERNANDO PUCHTA e LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-.

146. EXECUÇÃO FISCAL-50332/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ESTHER SOARES PEREIRA-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
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gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE, JO-
ZELIA NOGUEIRA BROLIANI e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-.

147. EXECUÇÃO FISCAL-50340/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSE AUGUSTO LOPES DOS
SANTOS-”Sentença - A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido noticiando o cancelamento da inscrição do
débito e requereu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/
80 autoriza o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste
caso, a extinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, ho-
mologo o cancelamento da inscrição, e via de consequência,
declaro a extinção do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal, bem como o cancelamento da penhora, caso requerido.
Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com
as baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

148. EXECUÇÃO FISCAL-50342/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x EDSON DE OLIVEIRA BONI-
FACIO- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a ex-
tinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-.

149. EXECUÇÃO FISCAL-50368/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x VLAMIR OLIVEIRA DA LUZ-
”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao executado supra citado,
em que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se,
no que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

150. EXECUÇÃO FISCAL-50370/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CELSO COELHO GONCAL-
VES- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extin-
ção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA,
JOSE FERNANDO PUCHTA e JULIO CESAR RIBAS BO-
ENG-.

151. EXECUÇÃO FISCAL-50376/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GUIMAR OLIVEIRA DA SIL-
VA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou
pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto,
julgo extinto o presente feito em relação ao executado supra
citado, em que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal,
bem como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cum-
pra-se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES, JOZELIA NOGUEIRA BROLI-
ANI e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

152. EXECUÇÃO FISCAL-50378/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DANIEL ANTONIO CARDO-
SO- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou
pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a
extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o can-
celamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº
6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI,
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-.

153. EXECUÇÃO FISCAL-50382/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x KATIA MARIA GAUDAGNIN
BANDEIRA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e re-

quereu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 auto-
riza o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a
extinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, ANDRE RENATO MIRANDA AN-
DRADE e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

154. EXECUÇÃO FISCAL-50402/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x PAULO ROBEIRO DOS SAN-
TOS- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extin-
ção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

155. EXECUÇÃO FISCAL-50418/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ADRIANE TRAMUJAS GUTI-
EREES- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a ex-
tinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOSE FERNANDO PUCHTA e LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-.

156. EXECUÇÃO FISCAL-50422/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ODIMAR ANTONIO PEREIRA
DA CRUZ- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e re-
quereu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 auto-
riza o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a
extinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

157. EXECUÇÃO FISCAL-50428/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MARIA MARGARETE RODRI-
GUES DA SILVA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTA-
DUAL, formulou pedido de cancelamento da inscrição do dé-
bito e requereu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/
80 autoriza o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste
caso, a extinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, ho-
mologo o cancelamento da inscrição, e, via de consequência,
declaro a extinção do feito, o que faço com fundamento no
artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal, bem como o cancelamento da penhora, caso requerido.
Cumpram-se no que couberem, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com
as baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, LETICIA FERREIRA
DA SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

158. EXECUÇÃO FISCAL-50436/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ADEMIR GRAMADO- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA, JOSE FERNANDO
PUCHTA e JULIO CESAR RIBAS BOENG-.

159. EXECUÇÃO FISCAL-50448/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x EDSON LUIZ CARDOSO- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro

a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA e ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE-.

160. EXECUÇÃO FISCAL-50470/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CLAUDIO LUIZ DE SOUSA-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES, JOSE FERNANDO PUCHTA e JULIO CESAR
RIBAS BOENG-.

161. EXECUÇÃO FISCAL-50480/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ANA EDITH CALVETTI- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, JOSE FERNANDO PUCHTA e JULIO CESAR RIBAS
BOENG-.

162. EXECUÇÃO FISCAL-50498/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x AMARILDO JOAO DE AN-
DRADE- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a ex-
tinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JULIO CESAR RIBAS BOENG e
JOSE FERNANDO PUCHTA-.

163. EXECUÇÃO FISCAL-50500/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ERNANI TABORDA BECKER-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-.

164. EXECUÇÃO FISCAL-50512/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JAIR GOMES RODRIGUES-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA, ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE e JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI-.

165. EXECUÇÃO FISCAL-50530/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ANTONIO ARILDO KWIA-
TKOWSKI- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e re-
quereu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 auto-
riza o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a
extinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-

gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOSE FERNANDO PUCHTA e JU-
LIO CESAR RIBAS BOENG-.

166. EXECUÇÃO FISCAL-50608/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JULIO CEZAR DE CASTRO
NEVES- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a ex-
tinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA,
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI-.

167. EXECUÇÃO FISCAL-50620/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ROBINSON LUIZ CAZURA-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

168. EXECUÇÃO FISCAL-50640/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x AMARILDO CARVALHO DA
CRUZ-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extin-
ção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JULIO CESAR RIBAS BOENG e
JOSE FERNANDO PUCHTA-.

169. EXECUÇÃO FISCAL-50646/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GILSON SYDOR- “Sentença -
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido de can-
celamento da inscrição do débito e requereu a extinção do fei-
to. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da
divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, KARINA RA-
CHINSKI DE ALMEIDA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

170. EXECUÇÃO FISCAL-50656/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extin-
ção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA e
JOSE FERNANDO PUCHTA-.

171. EXECUÇÃO FISCAL-50672/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSE ANTONIO OPIECO- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.
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172. EXECUÇÃO FISCAL-50676/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ORLANDO POTOKOSKI- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

173. EXECUÇÃO FISCAL-50688/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x LUIZ CARLOS JOFRE- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE, LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e PEDRO DONAISKI-.

174. EXECUÇÃO FISCAL-50750/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x AREMAR SILVESTRE DE
LIMA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a ex-
tinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOSE FERNANDO PUCHTA, JULIO
CESAR RIBAS BOENG e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

175. EXECUÇÃO FISCAL-50760/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ALBERTO SCHOEFFEL- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se no que couberem, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE, LETICIA
FERREIRA DA SILVA e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

176. EXECUÇÃO FISCAL-50770/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x HILTON COLEHO DE MIRAN-
DA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extin-
ção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

177. EXECUÇÃO FISCAL-50788/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOAO MOREIRA BONFIM-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES, LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI-.

178. EXECUÇÃO FISCAL-50828/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JAIR DOS SANTOS TIMOTEO-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-

tinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

179. EXECUÇÃO FISCAL-50830/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GLACY RIBEIRO DOS SAN-
TOS- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extin-
ção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o can-
celamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a ex-
tinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei
nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, ANDRE RENATO MIRANDA AN-
DRADE, PEDRO DONAISKI e JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI-.

180. EXECUÇÃO FISCAL-50892/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x BIRNFELD E BRINFELD LTDA
e outros- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza
o cancelamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a ex-
tinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no
que couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, JOSE FERNANDO PUCHTA e JU-
LIO CESAR RIBAS BOENG-.

181. EXECUÇÃO FISCAL-51986/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x UNILAV COM DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL, formulou pedido em que requereu a extinção do
feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em relação
ao executado supra citado, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Determino o imediato cancelamento da penhora so-
bre o bem, e, consequentemente, do leilão, devendo, desde já,
ser o Sr. Leiloeiro informado da presente extinção. Cumpram-
se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça . Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA e PEDRO NORONHA DA COS-
TA BISPO-.

182. EXECUÇÃO FISCAL-52000/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x IME S INDUSTRIA METALUR-
GICA STORI LTDA- “Requerido, às fls. 51/58, a substituição
da penhora de fls. 13 por crédito decorrente de precatório judi-
cial, não homologado, expedido em desfavor da exequente. O
precatorio requisitorio equipara-se a dinheiro quando utilizado
para garantia do juizo, restando a possibilidade para garantia
do juizo, restando a possibilidade do pedido de substituição de
penhora por titulo precatório, independentemente de homolo-
gação deste. (...) Ressalta-se, ainda, que a execução deve cor-
rer da forma menos onerosa para o devedor, conforme o art.
620, do CPC, outra razão pela qual é cabida e substituição do
bem penhorado. Destarte, defiro o pedido de fls. 51/59, substi-
tuindo-se a penhora de fls.13 por precatório requisitório como
requer. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. LETICIA
FERREIRA DA SILVA, ANDRE RENATO MIRANDA AN-
DRADE, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI, JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, ROSILEINE PICINA-
TO RIBEIRO, DEMETRIO BEREHULKA, ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT e FIORAVANTE BUCH NETO-.

183. EXECUÇÃO FISCAL-52462/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x LEONARDI PANIFICADORA
E CONFEITARIA LTDA e outro-”Sentença - FAZENDA PÚ-
BLICA ESTADUAL, formulou pedido em que requereu a ex-
tinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Determino o imediato cancelamen-
to, do leilão, devendo, desde já, ser o Sr. Leiloeiro informado
da presente extinção. Cumpram-se, no que couber, os disposi-
tivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e inti-
mações necessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA-.

184. EXECUÇÃO FISCAL-52764/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x LE BLANC REPRESENHTA-
COES COMERCIAIS LTDA- “I-Defiro o pedido de fls. 78. II-
Cumpra-se o despacho de fls. 69. III- Diligências necessárias.
Intimem-se”. (Despacho de fls. 69 - Defiro pedido de fls.62.

Desentranhe-se o mandado para os devidos fins). -Advs. LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA, JOSE FERNANDO PUCHTA,
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

185. EXECUÇÃO FISCAL-53062/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x PLASTC CENTER KENNEDY
COML DE PLASTICOS E BEBIDAS e outro- “I-Defiro o pe-
dido de fls. 57. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 06 (seis)
meses”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA e EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-.

186. EXECUÇÃO FISCAL-53646/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DENISE BICHELS LEITAO-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da divida ativa. Impõem-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se no que coube-
rem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e JOSE
FERNANDO PUCHTA-.

187. EXECUÇÃO FISCAL-54034/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GRUPO DE TEATRO JOSE
MARIA DE ALMEIDA DE CURITIBA- “I-Defiro o pedido de
fls. 34. II-Suspenda-se o feito pelo prazo de 30 dias”. -Advs.
LETICIA FERREIRA DA SILVA, SERGIO PAULO BARBO-
SA, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE, MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA e JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI-.

188. EXECUÇÃO FISCAL-54682/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOALHERIAS ARITIDES AJAX
LTDA- “I-Defiro o pedido de fls.116. II- Suspenda-se o feito
pelo prazo de 06 (seis) meses”. -Advs. LETICIA FERREIRA
DA SILVA, MARCOS WENGERKIEWICZ, JEFFERSON DOS
SANTOS, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, MAR-
CIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI, MARCOS WENGERKIEWICZ e JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI-.

189. EXECUÇÃO FISCAL-55980/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MIRA OTM TRANSPORTES
LTDA- “I-Ante ao pedido de extinção formulado pela exequente,
manifeste-se a parte Executada”. -Advs. JOSE FERNANDO
PUCHTA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, WALTER
CARLOS CARDOSO HENRIQUE, RODRIGO ALVES DE
SOUZA, MARCELO LIBERATO DE VASCONCELOS AR-
RUDA e CARLOS ANDRE DOS SANTOS-.

190. EXECUÇÃO FISCAL-56782/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x J J B INDUSTRIA QUIMICA
LTDA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o ex-
posto, julgo extinto o presente feito em relação ao executado
supra citado, em que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso requeri-
do. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. oportunamente, arquivem-se com
as baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, JOSE FER-
NANDO PUCHTA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

191. EXECUÇÃO FISCAL-56968/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOALHERIAS ARISTIDES
AJAX LTDA- “I-Defiro o pedido de fls. 51/52. II-Reduza-se a
termo a penhora como requer”. -Advs. LETICIA FERREIRA
DA SILVA, MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLIN-
DO CLIVATTI e JEFFERSON DOS SANTOS-.

192. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-437/2008-EXAL
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento
do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribui-
çao”. -Advs. JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

193. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-438/2008-EXAL
SERVICOS DE ALIMENTCAO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cumprimento
do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribui-
çao”. -Advs. JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

194. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-439/2008-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTE EMPRESARIAIS
LTD x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO, JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

195. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-440/2008-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTE EMPRESARIAIS
LTD x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. JACIR DOMINGOS
CAVASSOLA-.

196. REVISAO DE BENEFICIOS-442/2008-OSORIO VAL-
TER PIETRÂNGELO x ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO PARANA-”Aguardando o cumprimento do con-
tido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs.
LIZEU NORA RIBEIRO-.

197. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-444/2008-EXAL
ADM. DE RESTAURANTES EMPRESARIAS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando
o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Proces-
so Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE MACEDO-.

198. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-445/2008-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO-.

199. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-446/2008-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO-.

200. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-447/2008-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO-.

201. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-448/2008-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO-.

202. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-449/2008-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAL
LTD x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO-.

203. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-450/2008-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO-.

204. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-451/2008-EXAL
ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO-.

205. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-452/2008-EXAL
ADMINSTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTD x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do Có-
digo de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA -
RELAÇAO Nº 29/2008
JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1371/1998-Y.W. e outros x
J.C.- Primeiramente, reporto-me ao despacho de fls. 299. Ofi-
cie-se ao DETRAN, solicitando o cancelamento do bloqueio
judicial realizado no veículo objeto de arrematação judicial,
conforme auto de fls. 264 e mandado de entrega de fls. 287.
Outrossim, solicite-se a respectiva transferência do veículo para
o atual proprietário, o arrematante Gilberto Fagundes dos San-
tos, enviando cópia de fls. 264 e 287. -Advs. JEFFERSON
JOHNSON BUENO DOS SANTOS, JOAO LUIZ MARTINE-
CHEN BEGHETTO e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO-.

2. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1352/2002-J.C.S. x
B.G.S. e outro- Manifeste-se a parte exequente acerca do con-
tido às fls. 146, bem como, sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito.-Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS e JOAO MARTINS-.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1854/2002-M.B.C. e outro
x J.A.C.-Intime-se a parte exequente, através de seu Procura-
dor, para que promova o andamento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. -Advs. DAVID BESSA ALVES e
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA-.

4. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2125/2002-L.F.P. e
outro x A.R.- Diga a parte exequente. Intime-se.-Advs. CI-

3ª Vara de Família
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LENE MARIA SKORA e ANTONIA REGINA CARAZZAI
BUDEL-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2566/2003-S.M.P.L. x
J.A.V.F.- Defiro o pedido de penhora eletrônica, com fulcro no
artigo 655-A, “caput”, e inciso I, do Código de Processo Civil,
segundo valor indicado na planilha de fls. 270. Aguarde-se a
resposta do BACEN, pelo prazo de cinco dias, conforme proto-
colo ora juntado.-Advs. EDISON JOSE PENTEADO DE CAR-
VALHO, LEONARDO PENTEADO DE CARVALHO e MA-
RIA CHRISTINA DE ALMEIDA-.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-2116/2004-I. x C.S.G.- Defi-
ro o pedido de fls. 288, pelo prazo de 05 (cinco) dias.-Advs.
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-.

7. SEPARACAO JUDICIAL-3061/2004-E.B. x E.C.M.B.- Pri-
meiramente, atenda a parte autora, o solicitado no item I da
conta ministerial retro-Advs. ANDREA APARECIDA PINTO
e VALERIA DE SOUSA PINTO-.

8. DIVORCIO JUDICIAL-3153/2005-A.A.S. x M.A.S.- Con-
siderando o noticiado no expediente de 54, bem assim o dis-
posto no despacho de fl. 45, baixem os autos a um dos advoga-
dos do NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DA UNIBRASIL
(FACULDADES INTEGRADAS DO BRASIL) para os devi-
dos fins. -Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS-.

9. DIVORCIO CONSENSUAL-3180/2005-F.N. e outro- Ad-
mito a emenda de fls. 87/88. Retifique-se a autuação para que
lá passe a constar demanda como sendo Divórcio Direto Con-
sensual e ambos os consortes no pólo ativo, bem como informe
ao Cartório Distribuidor para os devidos fins. Nada obstante
isso, concedo o prazo de dez (10) dias, a fim de que os reque-
rentes comprovem o lapso de sua separação de fato, através de
escritura pública ou particular de declaração, desde que, neste
caso, com firmas das respectivas assinaturas das testemunhas
devidamente reconhecidas. -Advs. NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR e SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

10. SEPARACAO DE CORPOS-3827/2005-R.N.O. x D.O.F.-
Defiro o pedido de fls. 108. Atenda a parte autora, o solicitado
à fl. 105 pela Representante do Ministério Público.-Advs. CAS-
SIANA CAVAZZANI, KARYME LEITE JOAQUIM, ALE-
XANDRE CORREA NASSER DE MELO, JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO e SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-.

11. DIVORCIO JUDICIAL-355/2006-O.A.O. x L.D.S.B.O.-
Para nova audiência de instruçao e julgamento, designo a data
de 21/07/2008, às 14:30 horas, na sede deste Juízo, oportuni-
dade em que serão produzidas as provas anteriormente deferi-
das. Intimações necessárias. -Advs. CELIA INES DA SILVA e
NIVALDO MORAN-.

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-541/2006-T.S.F.D.S.
x E.P.- O presente feito se processa, na forma do artigo 732 do
Código de Processo Civil, visando ao adimplemento do débito
exequendo alusivo ao período de abril/2005 a fevereiro/2006,
conforme despacho de fls. 41. Assim, defiro o pedido de pe-
nhora eletrônica, com fulcro no artigo 655-A, “caput”, e inciso
I, do Código de Processo Civil. Para tanto, visando a celerida-
de processual e acolhimento do pedido de fls. 101, apresente
planilha atualizada e discriminada, referente ao período de abril/
2005 a fevereiro/2006, com o cálculo geral do débito exequen-
do, incluindo-se as despesas judiciais.-Advs. GUILHERMO
PARANAGUA E CUNHA e FLAVIO GUIMARAES-.

13. INVESTIGACAO PATERNIDADE-859/2006-A.H.D. e
outro x C.P.-A prestação jurisdicional já foi entregue. Intime-
se.-Adv. CLAUDIO DE FRAGA-.

14. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1808/2006-J.A.C. x S.F.
e outros- Primeiramente, atenda-se a cota ministerial, devendo
a parte autora promover o recolhimento da taxa do Fundo Es-
pecial do MInistério Público - FUEMP/PR. Após, renove-se
vista ao MInistério Público, considerando a ratificação do pe-
dido (alínea “f” - fls. 09) de exoneração de alimentos fixados
em favor da ex-esposa, visto que não houve desistência do pe-
dido revisional deduzido em face dos filhos.-Advs. CARLA
ZANELLATO KRZIZANOWSKI, VANESSA MARIA FALA-
VINHA FROHLICH e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-.

15. ACAO DE ALIMENTOS-1832/2006-J.F.S. e outro x D.P.S.-
Redesigno o ato processual para o dia 26/05/2008 às 15:30 horas.
-Advs. MANOEL DE MELO BORBA e GRAZIELLY PALIN-
GER ANDROCHECHEN-.

16. REC. UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE BENS.-1890/
2006-L.R.V.G. x C.L.G.- Setenciei e decidi nos apensos de
Conversão em Divórcio e Impugnação ao Valor da Causa. -
Advs. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e IVAN XA-
VIER VIANNA FILHO-.

17. ACAO DE ALIMENTOS-2311/2006-E.B. e outro x R.B.-
Para o ato postergado designo o dia 22.08.2008, às 16:15 ho-
ras, na sede deste Juízo. Intime-se -Adv. JONAS BORGES-.

18. REGULAMENTACAO DE VISITA-2696/2006-M.Z. x
F.C.Z.-Para a audiência de conciliaçao ou saneamento, à qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 24/07/2008, às 14:00 horas,
na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. -Advs. MA-
XIMILIAN ZEREK e SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

19. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2739/2006-
C.M.C.P.C.V. x P.B.C.V.- Defiro o pedido de fls. 1272. Lavre-
se a certidão respectiva, observando-se os termos da decisão de
fls. 1264/1269. Ciente do Agravo de Instrumento. Aguarde-se
o pedido de informações . Mantenho a decisão agravada por

seus jurídicos e legais fundamentos. Oficie-se ao ilustre Rela-
tor do recurso informando que a Agravante cumpriuj as dispo-
sições do artigo 526 do Código de Processo Civil. Antecipe a
parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Advs.
RENATA FRANCO TREVISAN, EDUARDO VICTOR
ABRAHAM, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ALESSANDRA
PANCERA, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FER-
NANDO AUGUSTO SPERB e ROLF KOERNER JUNIOR-.

20. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3361/2006-L.F.V. e ou-
tro x M.V.-Manifeste-se as partes, querendo, acerca do laudo
de sindicância e certidão de fls. 216. -Advs. VALDEREZ CAL-
DEIRA DE LACERDA e SANDRA CRISTINA PEREIRA BRA-
GA-.

21. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-3531/2006-
H.F.H. x A.K.-Para a audiência de conciliaçao ou saneamento,
à qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo a data de 18/08/2008, às 14:00
horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se -Advs.
CARLOS CESAR KOCH e EUCLIDES ROBERTO FACCHI-
.

22. DIVORCIO JUDICIAL-3579/2006-S.E.O. x A.O.- No mes-
mo lapso, em não havendo restabelecimento da sociedade con-
jugal, poderá ocorrer a conversão de rito para divórcio consen-
sual e, em caso positivo, se ainda não efetivada, comprovação
do lapso de separação de fato do casal, através de escritura
pública ou particular de declaração, desde que com as firmas
das respectivas assinaturas das testemunhas devidamente reco-
nhecidas.-Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3594/2006-G.A.M.T. e
outro x J.M.T.- Reporto-me ao item “3” do despacho de fls. 46.
Indefiro o pedido de citação por hora certa, tendo em vista não
haver notícia de qualquer das hipóteses descritas no art. 227 (
“Ao Juíz não compete determinar que a citação se faça com
hora certa; ao oficial de justiça é que compete verificar-se é
caso ou não de aplicação do art. 227 (JTA 120/44)”; “A certi-
dão do oficial de justiça deve mencionar as razões de suspeita
de ocultação do citando (JTAERGS 83/162), sob pena de nuli-
dade (STJ-3ª T. Resp. 473.080-RJ, rel. Min. Ari Pargendler, j.
21.11.02, deram provimento, vu, DJU 24.3.03, P. 219.) do CPC.
Intimem-se. -Adv. LAERCIO FERREIRA COELHO-.

24. SEPARACAO CONSENSUAL-3603/2006-A.F.C. e outro-
Manisfeste-se o cônjuge virago, querendo, acerca da petição e
documentos de fls. 91 e 110 (CPC, ART. 398). Intimem-se.-
Advs. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA e CAROLINA
MARIA G.S. RIBEIRO REFATTI-.

25. SEPARACAO JUDICIAL-3619/2006-E.P.M. x A.D.R.-
Designo o dia 03/07/2008, às 14:30 horas, para a realização de
audiência de tentativa de reconciliação do casal. Na mesma
data, na impossibilidade de reconciliação das partes, será pro-
posta a conversão de rito para separação judicial consensual.-
Adv. CELIA INES DA SILVA-.

26. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3655/2006-
L.G.C.M.S. x F.L.S.M.S. e outros- Intime-se a requerida para
que se manifeste, querendo, sobre a contraproposta de acordo
formulada pelo autor.-Advs. ADEL EL TASSE, PATRICIA
REGINA PIASECKI e TATIANA VILLORDO CALDERON-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3850/2006-G.R.C. x
E.S.M.C. e outro- Quanto ao perquirido no item “1” de fl. 69,
reporto-me à decisão de fls. 66/67. Com relação ao pedido de
penhora eletrônica, esclareço a parte exequente que já foi re-
querido ao orgão competente, junto ao Tribunal de Justiça do
Paraná, o cadastramento da Magistrada Luciani de Lourdes
Tesseroli Ribas de Oliveira. Assim sendo, para evitar prejuízos
à credora, autorizo a penhora do valor constante na conta ban-
cária referida à fl. 58, consoante planilha de fl. 71, através de
carta precatória. Primeiramente, reporto-me a decisão de fls.
66/67, a qual restou irrecorrida, conforme enfatizado no item
“1” do despacho de fls. 73. -Adv. CLAUDIA ALVES-.

28. CONVERSAO EM DIVORCIO-4335/2006-L.R.V.G. x
C.L.G.- Posto isso, com fulcro nos artigos 1.580 e 1.581 do
CPC c/c o artigo 226, parágrafo 6º da Constituição Federal,
julgo procedente o pedido inicial e, de consequência, converto
a Separação Judicial de LETÍCIA REIS VASCONCELLOS
GOBBI e CLÓVIS LUIS GOBBI em Divórcio, pelo que decla-
ro dissolvida a sociedade conjugal. Considerando, entendimento
da doutrina e jurisprudência; considerando, a ausência de reis-
tência ao pedido de conversão da separação judicial em divór-
cio, não havendo o que se indagar de vencido e vencedor, os
encargos processuais serão suportados pelas partes, segundo o
“princíupio do interesse”, dividindo-se equitativamente o pa-
gamento das custas processuais, bem como responsabilizando-
se cada qual pelos honorários advocatícios do patrono consti-
tuído, observando-se, contudo no que se refere à requerente, o
disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50. Cumpram-se as dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça,
no que for aplicável.-Advs. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA e NATALIA BITENCOURT GASPARIN-.

29. AFASTAMENTO DO LAR-728/2007-D.M.S.P. x W.P.-
Primeiramente, atenda a parte autora, o silicito no item I da
cota ministerial de fls. 141. -Advs. RODOLFO LINCOLN HEY
e WINSTON PICKLER-.

30. SEPARACAO DE CORPOS-958/2007-R.A.L. x S.L.B.L.-
Este processo será instruído e julgado juntamente com deman-
da principal apensada.-Advs. RICARDO ALEX LAMB e RI-
CARDO DE FREITAS VASCO-.

31. GUARDA E RESPONSABILIDADE-999/2007-R.C.K. x
M.K.-Diante do resultado obtido com a sindicância levada a
efeito pela Sra. Assistente Social deste juízo (fls. 93/95), atra-

vés da qual foi constatado que os adolescentes WERNER KLO-
CH e JULIE LUCIANE KLOCH, bem como o infante JOSEPH
AUGUSTO KLOCH, estão convivendo na companhia de sua
genitora, a qual, apesar das dificuldades financeiras, vem su-
prindo as necessidades básicas e emocionais dos filhos, e que o
requerido não se opõe à concessão da guarda à autora, mister
seja regularizada a situação fática apresentada. Sendo assim, e
levando em consideração o parecer Ministerialretro (97/98),
concedo, de forma provisória, a guarda de WERNER, JULIE e
JOSEPH à requerente REGINA CELIA KLOCH. Intime-se -
Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-.

32. BUSCA E APREENSAO-1040/2007-E.B. x E.C.M.B.-
Aguarde-se o prazo de contestação.-Adv. ANDREA APARE-
CIDA PINTO-.

33. SEPARACAO JUDICIAL-1296/2007-R.A.L. x S.L.B.L.-
Preliminarmente, intime-se a requerida, para, se manifestar
acerca do petitório de fls. 86, na pessoa do procurador consti-
tuído nos apensos autos de Separação de Corpos.-Adv. RICAR-
DO ALEX LAMB-.

34. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1304/2007-
L.C.D.S. x G.N.D. e outros-Para a audiência de conciliaçao ou
saneamento, à qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, designo a data de 04/08/2008,
às 15:00 horas, na sede deste Juízo. (CPC, art. 331). Intimem-
se.-Advs. LUIZ ALBERTO MARIN e LUIZ EDSON FACHIN-
.

35. SEPARACAO DE CORPOS-1480/2007-C.R.G.R. x
M.B.B.R.- Comprove, o autor, o recolhimento do FUEMP, nos
moldes solicitados pela Representante do Ministério Público à
fl. 148 (item I). Recebo a contestação encartada às fls. 53/58
dos autos, pois evidentemente tempestiva, levando em conta
que a ré foi citada em 20.06.2007 (fl. 48 verso) e protocolou
sua defesa em 25.06.2007 (fl. 53). Rejeito, pois, a revelia ar-
guida às fls. 140/143. Sobre a peça defensiva e os documentos
a ela acostados, diga o requerente, querendo, em 05 (cinco)
dias. Intimem-se.-Advs. CARLOS EDUARDO PIANOVSKI
RUZYK e GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER-.

36. SEPARACAO JUDICIAL-1604/2007-M.B.B.R. x C.R.G.R.-
Comprove, a autora, o recolhimento do FUEMP, nos moldes
solicitados pela Representante do MInistério Público à fl. 197
(ítem I). Em seguida, intime-se o réu para, querendo, se mani-
festar sobre os documentos novos acostados ao processo com a
impugnação a contestação (CPC, art. 398). Intimem-se. -Advs.
GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVIER e CARLOS
EDUARDO PIANOVSKI RUZYK-.

37. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1606/2007-J.B.K.D. x
S.B.M. e outros-Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias, quanto às provas que pretendem produzir, justifican-
do-as bem como indicando sua pertinência e relevância. -Advs.
FERNANDA BARBOSA PEDERNEIRAS e NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES-.

38. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1943/2007-G.R.J. x L.P.P.-
Considerando, o contido nas certidões de fls. 28, pela qual se
infere que tramitou junto à 2ª Vara de Família deste Foro cen-
tral a Ação de Alimentos autos sob nº 1697/2004; Consideran-
do, os termos da certidão de fls. 35, na qual se constata que na
Ação de Divórcio, distribuída a este juízo , não foi discutida
matéria ; Considerando, que a presente demanda visa reduzir a
verba alimentar acordada regularmente nos citados autos de
alimentos; Considerando, finalmente, que a análise e aprecia-
ção do pedido pelo juízo da 2ª Vara, somente facilitará a aferi-
ção da alteração da fortuna de quem supre a verba alimentar ou
de quem a recebe, observando-se a devida proporcionalidade
(binômio necessidade/possibilidade - consoante o art. 1.694, §
1º do código Civil); É que, em observância aos principios da
celeridade e economia processual, determino a remessa dos
autos ao Juízo da 2ª Vara de Familia - Setor de Alimentos, com
posterior compensação junto à Distribuição, se for o caso. C-
Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-.

39. REC. E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL C/C-1983/
2007-M.S. x J.C.F.-Sobre a contestação manifeste-se a parte
autora-Advs. ALESSANDRA GALLI e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-.

40. DIVORCIO CONSENSUAL-2292/2007-A.B.D. e outro-
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas (fls. 29/30), como também a ma-
nifestação favorável da ilustre Agente Ministerial (fls. 46/47),
homologo o acordo consubstanciado às fls. 02/10, ratificado às
fls. 35, em virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo
6º, da Constituição Federal, combinado com as disposiçoes da
Lei 6515/77, de 26 de dezembro de 1977, decreto o divórcio do
casal, em consequência do que declaro dissolvido o casamen-
to, ao tempo em que homologo a partilha dos bens comuns,
com exclusão daqueles relacionados nos tens 4 e 5 (fls. 04/05),
consoante determinação exarada no despacho de fls. 36 (item
2). Volte a divorcianda a assinar o seu nome de solteira, ou
seja, I.T.A. Defiro a dispensa do prazo recursal em relação à
este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. SANDRA CRIS-
TINA PEREIRA BRAGA-.

41. SEPARACAO JUDICIAL-2594/2007-G.F.B. x R.M.B.-
Designo o dia 21/07/2008, às 13:30 horas, para realização da
audiência de tentativa de reconciliação do casal. Na mesma
data, na impossibilidade de reconciliação das partes, será pro-
posta a conversão de rito para serapação judicial. -Adv. TAIS-
SA MARIA SCHUARTZ-.

42. IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-2620/2007-C.L.G. x
L.R.V.G.-Por todo o exposto, acolho pedido deduzido neste
incidente, para o fim de fixar o valor da causa na Ação de Se-

paração Judicial c/c Partilha de Bens, autos em apenso sob nº
4.335/2006, em R$ 83.700,00 (oitenta e três mil e setecentos
reais). Custas pela Impugnada, observando-se o contido no ar-
tigo 12 da lei nº 1060/50. cumpram-xe sas diposições do Códi-
go de NOrmas da Corregedoria Geral da Justiça, no que for
aplicável.-Advs. NATALIA BITENCOURT GASPARIN e
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-.

43. SEQUESTRO DE BENS-2659/2007-L.R.V.G. x C.L.G.-
Sentenciei e decidi nos apensos autos de Conversão em Divór-
cio e Impugnação ao Valor da Causa. Concedo o prazo de 10
(dez) dias, em prorrogação, a fim de que a requerente indique,
de forma clara e específica, os bens que pretende arrolar, cola-
cionando cópia da titularidade respectiva.-Adv. MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA-.

44. SEPARACAO JUDICIAL-3023/2007-P.G.J.F. x G.M.F.-
1.Reporto-me a decisão de fls. 34, a qual foi objeto de recurso
de agravo de instrumento, pendente de julgamento ( fls. 786).
2. Designo audiência de conciliação e saneamento, na forma
ao aritgo 331, do Código de Processo Civil, para o dia 04/08/
2008, às 14:00 horas, oportunidade em que as partes poderão
conciliar-se; em não sendo obtida a conciliação, serão fixados
os pontos controvertidos e decididas questões processuais pen-
dentes, se existirem, bem como, determinadas as provas a se-
rem produzidas.3. Para o citado ato processual deverão compa-
recer as partes e/ou procuradores, habilitados a transigir. -Advs.
RENE ARIEL DOTTI e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-.

45. ARROLAMENTO DE BENS-3234/2007-M.S. x J.C.F.-De
consequência, com fulcro nos artigos 855 e demais pertinentes
à espécie, todos do Código de Processo Civil, defiro parcial-
mente a liminar solicitada, autorizando o arrolamento dos au-
tomóveis descritos à fl. 09 (itens “c” a “f), cuja constrição de-
verá se restringir sobre os direitos decorrentes dos contratos de
alienação fiduciária, conforme anotações constantes das fls. 30/
31 e 33. Determino, outrossim, o arrolamento das cotas sociais
do requerido na empresa relacionada às fls. 08/09 (item b),
devendo ser observado, para tanto, o teor da certidão de fl. 28.
Expeça-se o competente mandado, observando que o depósito
do veículo Ford Fiesta (placa AJR-6447) deverá se dar em mãos
da requerente, ao passo que os demais bens deverão recair na
pessoa do requerido. Indefiro o arrolamento cautelar no que se
refere ao apartamento 1102 do Edifício Chandelier - noticiado
no item “a” de fl. 08, porquanto registrado em nome de terceira
pessoa, estranho à lide. Não se olvida, todavia, que a autora
poderá intentar demanda anulatória em face da adquirente do
imóvel e do réu, perante ao juízo competente, buscando invali-
dar a compra e venda que afirma ter ocorrido de modo fraudu-
lento. Oportunamente, com a formalização do auto de arrola-
mento, oficie-se a JUCEPAR e ao DETRAN.-Adv. ALESSAN-
DRA GALLI-.

46. CONVERSAO EM DIVORCIO-3235/2007-L.A. e outro-
Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conversão
da Separação Judicial em Divórcio, em conseqüência do que
declaro dissolvido o casamento. A alteração do nome da divor-
cianda foi resolvida na oportunidade da Separação Judicial dos
cônjuges. Custas na forma da lei. -Adv. MAURILIO MULLER-
.

47. ACAO DE ALIMENTOS-3502/2007-L.B.R. e outro x
P.C.B.R.-Trata-se de Ação de Alimentos. Processe em segredo
de justiça (CPC art. 155, II). Arbitro os alimentos provisórios
em R$100,00 (cem reais), cujo valor deverá ser reajustado anu-
almente pelo INPC/IGP-DI, devendo ser entregue mediante
recibo a representante legal do autor. Assinalo, outrossim que
tal valor foi fixado a míngua de demais elementos que possam,
na presente fase de conhecimento não exauriente, comprovar
as necessidades do alimentando e a possibilidade do alimen-
tante. Diante da declaração de insuficiência econômica assina-
da de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Considerando, o contido
na Portaria nº 424-DM, , de 04/03/2008, do Excelentíssimo
Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado. Conside-
rando, a necessidade de readequação da pauta de audiências;
Designo o dia 24/06/2008 às 16:15 horas, para audiência de
tentativa de conciliaçao. -Adv. SIMONE MARIA MALUCE-
LLI P. SCHELLENBERG-.

48. ALTERAÇAO DE GUARDA-3516/2007-N.C.J. x A.S.S.-
Defiro os benefícios da justiça gratuita em prol do postulante.
MARIA APARECIDA DA SILVA é parte ilegítima para figurar
no pólo passivo desta causa, nada obstante exerça, segundo o
autor, a guarda fática de Juan. Esclareço, pois, que esta deman-
da prosseguirá apenas contra a Sra. ANDREA SUZRTE DA
SILVA, detentora da guarda judicial do infante. Renove-se vis-
ta dos autos a Assistente Social do Juízo para que complemente
o relatório de fls. 48/50, no prazo de 10 (dez) dias, devendo,
para tanto, manter contato com JUAN, mesmo que seja durante
o horário esconar e no interior do estabelecimento de ensino.-
Adv. DANIELE POTRICH LIMA-.

49. ACAO DE ALIMENTOS-3582/2007-N.M.M.S. x R.D.S.F.-
Processe-se em segredo de justiça (Código de Processo Civil,
artigo 155, II). Diante da prova pré-constituida da obrigação
alimentar (fls. 11) e com fulcro no artigo 2º da Lei nº 5.478/68,
arbitro os alimentos provisórios a requerente no valor corres-
pondente a 15% (quinze por cento) sobre os rendimentos líqui-
dos (bruto, menos descontos obrigatórios - IR, INSS) do réu e
proventos de sua aposentadoria , devidos a partir da citação,
mensais, a serem descontados em folha de pagamento e credi-
tados na conta bancária a ser indicada. Assinalo, outrossim que
tal valor foi fixado a míngua de demais elementos que possam,
na presente fase de conhecimento não exauriente, comprovar
as necessidades do alimentando e a possibilidade do alimen-
tante. A pensão mensal abrange todas as gratificações perma-
nentes, integrantes do salário do demandado, entre elas o 13º
salário ou gratificação natalina. Diante da declaraçao de insu-
ficiência econômica assinada de próprio punho pela parte au-
tora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciá-
ria. Designo audiência de conciliação para o dia 22/08/2008,
às 13:30 horas, ficando cientes as partes de que deverão com-
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parecer , pessoalmente , na audiência acima designada, acom-
panhadas de seus advogados. Oficie-se à MARINHA e ao GRU-
PO HAMBURG-SUD/ALIANÇA (fls. 07), para que promova
o desconto da obrigação alimentar, consignando o prazo de 15
(quinze) dias para cumprimento da diligência. Determino o
encaminhamento do expediente pela parte interessada. Intimem-
se. -Adv. ROBSON LUIZ SANTIAGO-.

50. REC. E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL C/C-554/
2008-J.W. e outro-Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que os
requerentes esclareçam seus estados civis ao tempo em que a
união estável iniciou e informem a data efetiva da dissoluçaõ
do vínculo. Juntem aos autos as suas certidões de nascimento
atualizadas, a fim de se poder averiguar se delas constam aver-
bações. Acostem, outrossim, declarações de testemunhas qua-
lificadas e com firmas reconhecidas - no mínimo duas - através
das quais se ateste a efetiva existência da união estável alega-
da, bem como que incorrem impedimentos ao seu reconheci-
mento. Nada obstante isso, intimem-se as partes para que com-
pareçam em cartório e retifiquem os termos do acordo entabu-
lado. por fim comprovem o recolhimento das custas devidas
pela intervenção do Ministério Público, conforme tabela VII
da Lei nº 13.611/02. -Adv. ADRIANA PEREIRA DOS SAN-
TOS-.

51. REGULAMENTAÇAO DE GUARDA-619/2008-J.M.G. x
J.S. e outro- De consequência, aliado ao parecer Ministerial de
fls. 32/33, declino da competência para processar e julgar este
feito em favor ao Juízo da Vara da Infância e da Juventude do
Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metropoli-
tana de curitiba, para onde determino a imediata remessa dos
autos via Cartorio Distribuidor.-Adv. ELIANE PIRES NA-
VROSKI-.

52. ACAO DE ALIMENTOS-662/2008-M.E.N.D. x C.P.N.-
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, na forma da Lei
nº 1060/50. Por todo o exposto, considerando os fundamentos
expendidos, em sede de cognição sumária, defiro o pedido li-
minar, para arbitrar os alimentos provisórios em 20% (vinte
por cento) sobre os rendimentos líquidos (brutos, menos des-
contos obrigatórios - IR, INSS) da ré, devidos a partir da cita-
ção, mensais, a serem descontados em folha de pagamento e
creditados na conta bancária indicada na inicial. Assinalo, ou-
trossim que tal valor foi fixado a míngua de demais elementos
que possam, na presente fase de conhecimento não exauriente,
comprovar as necessidades da alimentanda e a possibilidade da
elimentante. A pensão mensal abrange todas as gratificações
permanentes, integrantes do salário do demandado ou gratifi-
cação natalina. Oficie-se ao GRUPO POSITIVO, para que pro-
mova o desconto da obrigação alimentar, consignando-se o prazo
de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência. Determi-
no o encaminhamento do expediente pela parte interessada. -
Adv. VIVIANE BURGER BALAROTTI-.

53. SEPARACAO JUDICIAL-671/2008-C.K. x V.T.K.-Ante-
cipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. MARTINHO CARLOS DE SOUZA-.

54. DIVORCIO JUDICIAL-721/2008-P.S.B. x L.R.B.-Para a
audiência de conciliaçao ou saneamento, à qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo a data de 07/08/2008, às 16:00 horas, na sede deste
Juízo CPC, art. 331). Intime-se. -Advs. EMERSON MARIO
MARÇAL PEREIRA e WALTER PINOTTI FILHO-.

55. SEPARACAO CONSENSUAL-901/2008-H.L.V. e outro-
Concedo o prazo de dez (10) dias a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol da filha menor de ida-
de, no que pertine à data do pagamento. No mesmo lapso, jun-
tem, aos autos, cópia da escritura pública de pacto antenupcial
referida à fl. 06. Ainda, corrijam o valor atribuído à causa, ob-
servando o disposto no artigo 259, inciso VI, do Código de
Processo Civil, pois, apesar de se tratar de pedido de separação
consensual, ele deve corresponder ao quantum de 12 (doze)
prestações alimentícias somado à avaliação de eventual patri-
mônio passível de partilha. -Adv. PAULO CARVALHO-.

56. SEPARACAO DE CORPOS-1112/2008-E.M.S. x R.A.R.-
A pauta de audiências desta Vara de Família está lotada, aliás
como se figura em todos os juízos, pois os atos estão sendo
marcados para o mês de outubro de 2008. Não há, pois, como
encaixar a justificação prévia nos dias solicitados pelo autor no
petitório de fl. 33. Contudo, diante de seu compromisso inadi-
ável, redesigno a audiência para o dia 23 de Maio de 2008, às
15:30 horas. No mais reporto-me ao despacho de fls. 32. Inti-
mem-se -Adv. MAICON GUEDES HUGO-.

57. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1134/2008-L.R.A.
x M.G.C.- Assim é que, com fundamento nos artigos 798 e de-
mais pertinentes à espécie, todos do Código de Processo Civil
e, principalmente para salvaguardar a saúde física e psíquica
da requerente e dos filhos menores, defiro, liminarmente, a se-
paração de corpos, determinando o afastamento do réu do lar
comum, podendo levar consigo seus objetos de uso pessoal e
aqueles destinados ao desempenho de sua atividade laborativa.
Desde já autorizo reforço policial para o cumprimento da me-
dida. Oficie-se. Considerando que os filhos dos conviventes -
ISABELLA ABEL CARRILHO e ALEXANDER ABEL CAR-
RILHO - se encontram com 08 (nove) e 12 (doze) anos de ida-
de, respectivamente, e redigiram as cartas de fls. 35/36 relatan-
do a vontade de permanecer na companhia materna, atribuo a
guarda e responsabilidade provisória das crianças a genitora.-
Adv. SERGIO LUIZ PILOTO WYATT-.

58. DIVORCIO CONSENSUAL-4033/2008-C.E.M.O. e outro-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. PATRI-
CIA CHEMIN-.

59. REGULAMENTACAO DE VISITA-4034/2008-H.J.H. x
L.S.-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv.
SHELLEY ROLIM CERCAL-.

60. DIVORCIO DIRETO-4106/2008-N.M.W. x A.C.S.M.W.-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. ANGE-
LITA ACOSTA-.

61. GUARDA E RESPONSABILIDADE-4157/2008-J.M.C. e
outro-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv.
SHEILA MACHADO DE JESUS-.

62. CONVERSAO EM DIVORCIO-4240/2008-A.A.B. x R.R.-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

63. ALTERACAO DE CLAUSULA-4259/2008-E.L. x M.L.P.-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. EDNA
APARECIDA DE FREITAS GODOI-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4270/2008-B.H.T.B. x
G.B.-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv.
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4271/2008-B.H.T.B. x
G.B.-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv.
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-.

66. SEPARACAO CONSENSUAL-4362/2008-Z.K.J. e outro-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. WAL-
DYR GRISARD FILHO-.

67. ACAO DE ALIMENTOS-4364/2008-M.C.M. x R.S.M.-
Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

68. CONVERSAO EM DIVORCIO-4381/2008-M.M.M. e ou-
tro-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv. MAX
FERREIRA-.

69. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-4386/2008-L.S.T. e
outro-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv.
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA-.

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS
COMARCA DE CURITIBA - PR
JUIZ DR. LOURIVAL PEDRO CHEMIM

Intimação de Advogados – Rel nº.21/08

ADVOGADO (A) ORDEM PROCESSO

Dr.Rogério Oscar Botelho 01 371/06
Dr.Ítalo Tanaka JR 02 663/03
Dr. Leonel Stevam Filho 03 933/07
Dra Scheila Hornung 04 938/04 .
Dr. Luiz Felipe Calado Maciel 05 1042/07
Dra. Fátima Luiza G. Casaburi 06 1249/07

01. Autos de Execução nº 371/06
Reeducando – Paikan Salomon de Mello e Silva
Adv. Rogério Oscar Botelho ou Rafael Stelle
Objeto - Intime-se, no prazo de 03 (tres) dias, apresentar justi-
ficativa, sob pena de reversão da pena alternativa em privativa
de liberdade.

02. Autos de Execução nº 663/03
Reeducando – Sun Dal Cho
Adv. Ítalo Tanaka JR
Objeto – Intime-se, para trazer os documentos que foram de-
volvidos (inclusive termo de audiência que suspendeu o pro-
cesso, a decisão que revogou o beneficio e a que acolheu os
embargos declaratórios.

03. Autos de Execução nº 933/07
Beneficiário – Lizandro Guilherme F. Pinto
Adv. Leonel Stevam Filho
Objeto – Intime-se, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar,
querendo, a respeito de eventual interesse da Suspensão Con-
dicional do Processo.

04.Autos de Execução nº 938/04
Reeducando – Marco Antonio Fedrigo Mazzini
Adva. Scheila Hornung
Objeto – Intime-se, no prazo de 05 dias,para querendo, mani-
feste-se a respeito do pedido de conversão da pena altenativa
em privativa de liberdade (ela é advogada nos autos nº
2007.3902-3 – 11ª V. Criminal de Curitiba.

05. Autos de Execução nº 1042/07
Vítima – Brasil Telecom
Adv. Luiz Felipe Calado Maciel
Objeto- Intime-se, para enviar o boleto bancário para cumpri-
mento da reparação de danos.

06. Autos de Execução nº 1249/07
Reeducando – Izaias Canedo da Silva
Adv.Fátima Luiza Gebara Casaburi
Objeto: Intime-se, para que o apenado demonstre que já pagou
a prestação pecuniária.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 117
PRECATORIAS CIVEIS

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1028/2005-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CI-
VEL-FOGGIATTO TINTAS E PECAS x AUDI CAR ESTO-
FADORA E PINTURA-1. Diante do retro certificado, intime-
se a exequente, na pessoa de seu procurador, via Diário da Jus-
tiça (art. 236 CPC), para, no prazo de cinco dias, juntar aos
autos certidão acerca de eventual interposição de embargos no
r. Juízo de origem, bem como, dar seguimento ao feito, reque-
rendo o que de direito, sob pena de devolução no estado em
que se encontra. 2. No silêncio, após certificadas e pagas even-
tuais custas remanescentes, devolva-se com as cautelas de esti-
lo. Int. -Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, EVERTON
LUIZ SANTOS, ROBERTO SIQUINEL e DARLISA DA SIL-
VA-.

2. EXECUCAO FISCAL-6617/2005-Oriundo da Comarca de
ERECHIM - RS - 1ª VARA CIVEL -ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL x FASHION INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-
Ante a concordância manifestada pela credora (fl.202 e 208)
em relação a nomeação ofertada pela Executada (fls. 27/28),
tome-se por termo a nomeação e depósito. Iintime-se a Execu-
tada a comparecer perante a Serventia deste Juízo para o fim de
subscrever o Termo de Penhora e Depósito a ser lavrado no ato
de seu comparecimento, ressaltando que eventual preposto e/
ou procurador deverá apresentar instrumento com poderes es-
pecíficos para o ato, inclusive para assumir o encargo de fiel
depositário. Da assinatura do termo terá início o prazo legal
para oposição de embargos. Quanto ao contido na manifesta-
ção de fl. 209, observe a Ilustre subscritora o disposto no art.
45 do CPC. -Adv. GEORGIA PFEIFFER-.

3. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-10470/2005-Oriun-
do da Comarca de PARANAGUA - PR - 1ª VARA CIVEL-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO DE SERVICOS
ATLANTICO CENTER LTDA e outros- Defiro o pedido de fl.
40. Antecipadas as custas do Oficial de Justiça, desentranhe-se
e adite-se o mandado para seu integral cumprimento na forma
requerida. Int. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e ANDREA CAROLINE MARCONATTO-.

4. EXECUCAO FISCAL-10905/2005-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - VARA DA FAZENDA PUBLICA-ESTA-
DO DE SANTA CATARINA x MASTERFAZ TELEINFOR-
MATICA E CONSULT ELETRO LTDA- Preliminarmente, re-
gularize o(a) Executada sua representação processual no prazo
legal. Após, diga a credora manifestação e documentos fls. 24/
28. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-11221/2005-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR - VARA DE FAMILIA E ANE-
XOS-K.N. e outro x L.M.N.-1. Diante do contido na certidão
retro lançada, intime-se a exequente, na pessoa de seu procura-
dor, via Diário da Justiça (art. 236 CPC), para, no prazo de
cinco dias, juntar aos autos certidão acerca de eventual inter-
posição de embargos no r. Juízo de origem, bem como, cálculo
atualizado do débito, bem assim, dar seguimetno ao feito, re-
querendo o que de direito, sob pena de devolução no estado em
que se encontra. 2 . No silêncio, devolva-se com as cautelas de
estilo. Int. -Advs. FABIO ANDRE ZAKSESKI e MARCELO
REINHARDT-.

6. EXECUCAO-15541/2005-Oriundo da Comarca de BELO
HORIZONTE - MG - 22 VARA CIVEL-LOCALIZA RENT A
CAR S/A x DIMAS SCHAFACHEK- 1.Intime-se a exequente,
na pessoa de seus procuradores, via DJ (art. 236 do CPC), para
que se manifeste sobre o contido às fls. 52/55, no prazo de
cinco dias, sob pena de devolução no estado em que se encon-
tra. 2. No silêncio, certificadas e pagas eventuais custas rema-
nescentes, devolva-se com as cautelas de estilo. 3. Int. -Advs.
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, FELIPE ROSSATO
FARIAS e RICARDO GONCALVES GONZAGA-.

7. EXECUCAO-2546/2006-Oriundo da Comarca de SAO PAU-
LO - SP - 1º VARA CIVEL DE -BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x ADF TRANSPORTES LTDA-Sobre o regular pros-
seguimento do feito, diga a parte credora no prazo legal. Dil.
nec. Int. -Advs. DARCI NADAL, CLEUZA ANNA COBEIN,
DARCI NADAL JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-.

8. EXECUCAO FISCAL-2760/2006-Oriundo da Comarca de
SAO BERNARDO DO CAMPO- SP - 1 VARA CIVEL-FA-
ZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO x NETUNO DO BRA-
SIL MINERACOES LTDA-Ante a discordância da credora em
relação à nomeação ofertada pela Executada e, considerando
que a indicação não observou a gradação legal, indefiro a no-
meação de fls. 10/11, devolvendo à credora o direito de indicar
bens passíveis de penhora. Int. -Adv. ANDREIA RAQUEL
REIS-.

9. CARTA PRECATORIA-12109/2006-Oriundo da Comarca de
URUGUAIANA - RS - 2 VARA CIVEL-LOJAS COLOMBO
S/A COM DE ULTILIDADES DOMESTICAS x VIA ASM
TRANSPORTES LTDA- 2 . Após, manifeste-se o exeqüente
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de devolução. 3. No silêncio (item 2), devolva-se com as
cautelas de estilo. 4. Int. -Advs. DIRCEU BACCIN, JOSE
NEWTON ZACHERT BIANCHI e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-.

10. CARTA PRECATORIA-12541/2006-Oriundo da Comarca

de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2º JESP-VANESSA XA-
VIER SARMENTO x LOJAS SALFER-Indefiro o pedido for-
mulado pela credora no tocante à intimação do executado para
comprovar o pagamento alegado. Preliminarmente deve a cre-
dora, em prol de seu interesse próprio, diligenciar junto à insti-
tuição financeira indicada na cópia do comprovante de depósi-
to apresntado com vistas a verificar acerca da ocorrência do
noticiado pagamento. Após, deverá formular requerimentos
compatíveis ao regular prosseguimento do feito no prazo de
cinco dias, sob pena de devolução da presente no estado em
que se encontra. -Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA-.

11. CARTA PRECATORIA-16209/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 2º JESP-ANTONIO VAL-
DECIR DE SOUZA x REGINEIA DE LIMA e outro- Prelimi-
narmente, fundamente a Requerente o pedido para a expedição
de ofícios à Receota Estadual. Prazo de cinco dias. -Adv. SIL-
VIA CARINA PALACIO-.

12. CARTA PRECATORIA-16494/2006-Oriundo da Comarca
de CAXIAS DO SUL - RS - 2 VARA CIVEL-MACROMED
COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA x
ALCEU BREDA E CIA LTDA- Defiro o pedido. Antecipadas
as custas de Oficial de Justiça, expeça-se mandado de penhora
na forma requerida Int. Dil. Nec.- Advs. ALEXANDRA BONI,
CLAUDIA CHIARELLO HOEHR e CLAUDIO GILBERTO
AGUIAR HOEHR-.

13. CARTA PRECATORIA-220/2007-Oriundo da Comarca de
VARZEA GRANDE - MT -2 VARA CIVEL-OMNI S/A -
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MI-
KLOS KAZY SOM-Mediante antecipação de custas, retornem
os autos ao Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do ato no
endereço indicado na petição retro juntada. Int. -Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

14. CARTA PRECATORIA-2472/2007-Oriundo da Comarca de
HERVAL-RS-VARA JUDICIAL-ANA MARGARIDA AFON-
SO GIOZA x EDUCON- SOCIEDADE CIVIL EDUCACAO
CONTINUADA LTDA- 1. Intime-se o exequente, na pessoa de
seu procurador, via Diário da Justiça (art. 236 do CPC), para se
manifestar sobre a nomeação de bens, no prazo de cinco dias.
2. Regularize o subscritor da petição retro (André), sua repre-
sentação processual nestes autos, em até cinco dias. 3. Int. -
Advs. DENISE CABREIRA DA SILVEIRA, CLAUDIO NO-
BLE e ANDRE MELLO SOUZA-.

15. CARTA PRECATORIA-2489/2007-Oriundo da Comarca de
RIO BRANCO DO SUL - PR - VARA CIVEL-BANCO BMG
S.A. x CRISTIANO PERULOS FONSECA-1. Quanto ao re-
querimento para expedição de ofícios fls. 25/26 visando a lo-
calização de endereço, trata-se de providência a ser buscada no
Juízo deprecante, haja vista que a carta precatória foi expedida
com objeto certo para cumprimento em local determinado e,
não sendo possível a efetivação da citação por desconhecimen-
to do paradeiro do requerido, não havendo indicação de que se
encontra nesta Comarca, para o fim de justificar a permanência
da presente neste Juízo, cabe ao Juízo de origem tomar as pro-
vidências necessárias a localizá-lo, razão pela qual determino
a devolução da presente com as cautelas de estilo e após conta-
das as custas pertinentes. -Advs. MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-.

16. CARTA PRECATORIA-2597/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x D.C.
MOCELIN E CIA LTDA-Considerando o lapso temporal de-
corrido, sobre o regular prosseguimento do feito diga a autora
no prazo legal. Dil. Int. -Advs. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-
.

17. CARTA PRECATORIA-2821/2007-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE - SP - 5ª VARA CIVEL-ASSOCI-
ACAO PRUDENTINA DE EDUC. E CULTURA - APEC x
ADÃO ROTH NETO-Mediante antecipação de custas, oficie-
se na forma requerida às fls. 24. Atenda-se o ofício de fls. 24,
com cópias de fls. 23, informando o atual estágiuo do presente
3. Int. -Adv. KATIA CRISTINA ELIAS GOMES PIRES-.

18. CARTA PRECATORIA-3558/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 3ª VARA CIVEL -EMPRESA DE TAXI
RM LTDA. x NOVA LOC. VEICULOS LTDA.-Sobre o regular
prosseguimento do feito, diga a Autora no prazo de até cinco
dias (CPC, art. 236). Permanecendo inerte, devolva-se, cum-
pridas as formalidades legais. Dil. nec. Int. -Adv. FABIANA
MOREIRA SILVA-.

19. CARTA PRECATORIA-3702/2007-Oriundo da Comarca de
PALMEIRA DAS MISSOES - RS - 3 VARA-SICREDI-COOP
DE CRED DE LIVRE ADM DE ASSOC DA REG x ELISAN-
DRA DE OLIVEIRA MACHADO e outro-1. À vista do conti-
do na certidão de fls. 23, bem como, ante ao requerido às fls.
26/27, a fim de promover a efetividade do ato, mediante a ante-
cipação de custas, autorizo o cumprimento da Carta precatória
na forma do disposto no art. . 172, § 2º do CPC, ficando, desde
logo, deferida a intimação com hora certa, caso seja verificado
que o representante legal da executada esteja se ocultando para
evitar a intimação, devendo o Sr. Oficial de Justiça, neste caso,
lavrar certidão circunstanciada.Int. Dil. Nec. -Adv. ANTONIO
MARTINS JUNIOR-.

20. CARTA PRECATORIA-4337/2007-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 26a. VARA CIVEL-SURAYA
KHALIL LEBBOS x GRID VEICULOS-Defiro o pedido for-
mulado na petição retro. 2. Mediante antecipação de custas e
após apresentada pela parte interessada uma cópia das peças
que integram a contrafé, retornem os autos ao Sr. Oficial de
Justiça para cumprimento do ato no endereço indicado, na for-
ma requerida, ficando, desde logo, deferida a citação com hora
certa, caso seja verificado que os requeridos estão se ocultando
para evitar a citação, devendo o Sr. Oficial de Justiça lavrar
certidão circunstanciada. 3. Devidamente cumprida, devolva-
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se com as cautelas de estilo. 4. Sem prejuízo do acima determi-
nado, regularize a subscritora da petição retro juntada, sua re-
presentação processual nestes autos, no prazo de cinco dias. 5.
Int.. -Advs. SILVIA A. ANDRADE PORTILHO e MARCELO
VARELLA COTTA, GRAZIELA COLARES LUZ SUSKI-. -
Advs. SILVIA A. ANDRADE PORTILHO, MARCELO VARE-
LLA COTTA e GRAZIELA COLARES LUZ SUSKI-.

21. CARTA PRECATORIA-4391/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO
DO BRASIL S/A x CLINICA DE OLHOS SAO JOSE LTDA-
A anexa cópia mencionada na petição de fl. 19 não a acompa-
nhou. Entretanto, visando imprimir agilidade e efetividade no
cumprimento da deprecação, faculto a implementação do ato
com as prerrogativas do art. 172 § 2º do CPC, se necessário.
Desentranhe-se e adite-se o mandado para integral cumprimen-
to na forma requerida, mediante a antecipação das custas para
diligência. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e
WERNER AUMANN-.

22. CARTA PRECATORIA-5743/2007-Oriundo da Comarca de
BALSAS - MA - 1 VARA-BANCO DO NORDESTE DO BRA-
SIL S/A x JASPERT ARIE SLOB-1. A fim de promover a efeti-
vidade do ato, autorizo o cumprimento da presente Carta Pre-
catória na forma do disposto no art. 172, § 2º do CPC, ficando,
desde logo, deferida a citação com hora certa, caso seja verifi-
cado que o requerido está se ocultando para evitar a citação,
devendo o Sr. Oficial de Justiça, neste caso, lavrar certidão
circunstanciada. 2. Mediante antecipação de custas, retornem
os autos ao Sr. Oficial de Justiça para cumprimento dna forma
do item 1. 3. Devidamente cumprida, devolva-se com as caute-
las de estilo. 4. Int. Dil. nec. -Adv. CHARLES AUGUSTO DE
FARIA MENDES-.

23. CARTA PRECATORIA-6483/2007-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE - PR - VARA CIVEL-J.P.F. x M.D.S.-
1. Ante ao requerido na petição retro e o lapso temporal decor-
rido, intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de cinco dias, sob pena de devolução no estado em
que se encontra. 2. No silêncio, devolva-se com as cautelas de
estilo. -Advs. NEIVA DE-NEZ e SARA REGINA PEREIRA-.

24. CARTA PRECATORIA-6725/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª JESP-ROSEMERI PAVEZI x CEN-
TRAL DE PRODUCAO DIGITAL LTDA- 1. A penhora on line,
ainda não adotada, nem sistematizada por este juízo, também
justificada pela falta de estrutura e condições físicas a imple-
mentá-la, não merece aqui ser deferida, exceto melhor entendi-
mento do juízo de origem, que pode lá, se assim estiver operan-
do, deferir e realizar a medida. 2. No entanto, a fim de viabili-
zar o cumprimento do ato deprecado, mediante antecipação de
custas e após apresentado pelo exequente o cálculo do débito
atualizado, oficie-se ao BACEN para que informe a existência
de ativos financeiros em nome do(a) executado(a), devendo em
caso positivo, promover o respectivo bloqueio até o valor da
dívida. 3. Desde que efetivado o bloqueio, o valor deverá ser
transferido para conta judicial vinculada ao Juízo de origem,
no Banco do Brasil S/A, lavrando-se o respectivo termo de pe-
nhora e intimando-se a executada. 4. Int. -Adv. DURVAL ROSA
NETO-.

25. CARTA PRECATORIA-7082/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 3ª VARA CIVEL -EDSON SANTOS x CI-
DADELA S/A- Preliminarmente, por cautela, comprove a re-
gularização do pólo passivo junto ao Juízo de origem. Dil. nec.
Int. -Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT e LAURI DA SILVA-.

26. CARTA PRECATORIA-7096/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-ALLEGRITOS INDUS-
TRIA E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS x MARA GAR-
CIA ABIB-
Manifeste-se a parte interessada acerca do laudo de avaliação.
(valor R$57.500,00 data 09.04.08). -Advs. JOAO MARIA DE
JESUS CAMPOS ARAUJO, JULIANA MARCAL ARAUJO
MALHADAS, RAFAEL MARCAL ARAUJO, MARCOS PAU-
LO DEMITTE, MARINA GOMES GRANDO e JACEGUAY
FEURESCHUETTE DE L. RIBAS-.

27. CARTA PRECATORIA-7405/2007-Oriundo da Comarca de
MALLET - PR - CIVEL, COMERCIO E ANEXOS-JOAO
BATISTA DOBJINSKI x MIGUEL DOBJINSKI-Sobre o con-
tido na manifestação do Perito fl. 21, diga a parte requerente,
no prazo legal, devendo, inclusive, informar nos autos eventual
agendamento de data horário e local para a realização da perí-
cia. Dil. nec. Int. -Advs. CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER e DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

28. CARTA PRECATORIA-8869/2007-Oriundo da Comarca de
ITAPEMA - SC -1 VARA -DISTRIBUIDORA SOL DE VE-
RAO LTDA. - ME. x BANCO DAIMLER CHRYSLER S/A-
Defiro o requerimento retro. Mediante antecipação de custas,
retornem os autos ao Sr. Oficial de Justiça para cumprimento,
na forma requerida. Int. -Adv. ELISEU CASAGRANDE-.

29. CARTA PRECATORIA-9373/2007-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA - PR - VARA DE FAMILIA E ANEXO-M.A.P. x
A.G.-Observo que o objeto da presente deprecata não se trata
de “citação” conforme mencionado à fl. 15, mas sim “prisão
civil” (fl. 02). Cumpra-se o mandado de prisão objeto destes
autos nos exatos termos nele contidos e mediante as cautelas
de lei, observando-se, inclusive, o prazo prescricional. Desde
já, autorizo o auxílio de força policial, bem como os benefícios
do art. 172 § 2º do CPC. Expeça-se ofício requisitório. Efetiva-
da a prisão, comunique-se à origem e dê-se ciência ao Ministé-
rio Público. Trancorrido o prazo prisional, expeça-se Alvará de
Soltura, a ser cumprido se por “al” não estiver preso. Cumprido
o Alvará, devolva-se à origem, mediante as cautelas de estilo.
Dê-se ciência ao procurador do autor via DJ, acerca da presen-
te determinação. Dil. nec. Int. -Adv. JOAO ROCIO FREITAS-
.

30. CARTA PRECATORIA-9435/2007-Oriundo da Comarca de

RIO NEGRO - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x EDNEIA DE AQUINO GAGALA-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - em diligência ao en-
dereço indicado não encontrei a residência da requerida. Trata-
se de rua de aproximadamente 700 metros, não constando no r.
mandado o nº da casa, entrevistados declararam não conhecer
a requerida, além de não ser visível o carro da busca -Advs.
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

31. CARTA PRECATORIA-10972/2007-Oriundo da Comarca
de MORRETES - PR - VARA CIVEL-NORSKE SKOG FLO-
RESTAL LTDA. x MAKARI ENGENHARIA LTDA- Defiro o
pedido retro. Mediante antecipação de custas, retornem os au-
tos ao Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do ato no ende-
reço indicado, na forma requerida. Int.-Advs. EDUARDO TEI-
XEIRA SILVEIRA e FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E
LOURENÇO-.

32. CARTA PRECATORIA-11308/2007-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - JESP-CONTROLE REMOTO
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x B LACK REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA- Intime-se a parte exequen-
te, por intermédio de seu procurador e via DJ, para que se ma-
nifeste acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, requerendo
o que de direito. Prazo de dez dias. 2. No silêncio, devolva-se
mediante as cautelas -Advs. DALTON BERNERT MACHA-
DO JUNIOR, VICTOR HUGO RIBEIRO FLORENTINO DOS
SANTO e VIVIAN AMARO CZELUSNIAK-.

33. CARTA PRECATORIA-11749/2007-Oriundo da Comarca
de SENGES - PR - VARA CIVEL -INPACEL AGRO FLORES-
TAL LTDA x LAMINADORA DAS ROSAS LTDA-1. Inicial-
mente, quanto à expedição de ofícios requerida, trata-se de pro-
vidência a ser buscada no juízo deprecante, haja vista que a
precatória foi extraída para cumprimento em local determina-
do, e, não sendo possível o ato por desconhecimento do para-
deiro da parte citanda (Josiane Fruet Bettini Lupion) e não ten-
do a exequente indicado que ela ainda se encontra nesta Co-
marca, a fim de justificar sua permanência da presente neste
Juízo, cabe ao juízo de origem tomar as providências necessá-
rias a localizá-lo, razão pela qual indefiro, em parte, o pedido
formulado. 2. No mais, mediante antecipação de custas, retor-
nem os autos ao Sr. Oficial de Justiça para nova diligência, na
forma requerida, a fim de se proceder a citação do executado
Manoel Ribas Neto. 3. Cumprido o item 2, devolva-se com as
cautelas de estilo e nossas homenagens. 4. Int. Dil. Nec. -Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA-.

34. CARTA PRECATORIA-11954/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 15ª VARA CIVEL DE-BANCO ITAU -
S/A x JOSE CARLOS DE ALMEIDA-1. Mediante antecipação
de custas, retornem os autos ao Sr. Oficial de Justiça para cum-
primento do ato no endereço indicado na petição retro juntada.
2. A fim de promover a efetividade do ato, autorizo o cumpri-
mento da presente Carta Precatória na forma do disposto no
art. 172 § 2º, do CPC. 3. Devidamente cumprida, devolva-se
com as cautelas de estilo. 4. Int. -Adv. ANTONIO CEZAR RI-
BEIRO-.

35. CARTA PRECATORIA-12489/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 15ª VARA CIVEL-JOSE TESSE-
LE x BANCO DO BRASIL S/A-1. Defiro o pedido retro, pelo
prazo de trinta dias. Int. -Advs. ALINE CEZAR BECKER,
CARLOS DUARTE JUNIOR, FRANK GIULIANI KRAS BOR-
GES, MARK GIULIANI KRAS BORGES, LOIVA RODRI-
GUES SILVA, SANDRO DIEHL, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, WERNER AU-
MANN, JOANES EVERALDO DE SOUSA e CLAUDIOMI-
RO PRIOR-.

36. CARTA PRECATORIA-14041/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO
BRADESCO S/A x ROGERIO IRINEU DA CRUZ-Defiro a
devolução em mãos dês que devidamente representado nos au-
tos, obedecidas as formalidades legais. Int. -Adv. DANIEL
HACHEM-.

37. CARTA PRECATORIA-14354/2007-Oriundo da Comarca
de SAO J. DOS PINHAIS - PR - VARA FAMILIA -C.F.M. x
M.J.M.- 1. Inicialmente, revogo o despacho proferido em 15/
02/08. 2. Considerando que este Juízo está adstrito ao cumpri-
mento do ato na forma deprecada, bem como, à vista do notici-
ado pela parte autora de que requereu junto à origem a designa-
ção de nova data, a fim de promover a efetivadade no cumpri-
meno integral do ato deprecado, aguarde-se por trinta dias a
comunicação de nova data, conforme for o entendimento da-
quele douto Juízo, devendo, contudo, ser observada a antece-
dência mínima de registros de Cartas Precatórias neste Juízo,
neste ano, ultrapassa a 2440. 3. Considerando o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça e o requerido na petição retro
juntada, autorizo o cumprimento da presente na forma do art.
172 § 2º do CPC, ficando, desde logo, deferida a citação por
hora certa, caso seja verificado que o executado esteja se ocul-
tando para evitar a citação, devendo, neste caso, ser lavrada
certidão circunstanciada, bem como, observadas as formalida-
des legais. 4. Atendido o item 1 e havendo tempo hábil, retor-
nem os autos ao Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do ato
na forma do item 2. 5. Devidamente cumprida, devolva-se com
as cautelas de estilo. 6. Int -Adv. LAZARA DANIELE GUI-
DIO BIONDO-.

38. CARTA PRECATORIA-2400/2008-Oriundo da Comarca de
ARAGUAINA-TO- 2 VARA CIVEL-ISADORA VIEIRA DOS
SANTOS e outro x BOM TRANSPORTE LTDA e outro- 1.
Preliminarmente, com arrimo no art. 19 do CPC, determino a
intimação das partes, via DJ e por seu(s) advogado(s), para pro-
ver o necessário preparo ao cumprimento da carta precatória,
em até trinta dias (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1,
parte final), sob pena de caracterizar desistência da produção
da prova, conforme for do entendimento do d. Juízo deprecan-

te. 2. “In albis”, devolva-se mediante as cautelas de estilo. 3.
Todavia, atendida a determinação, voltem. -Advs. CARLOS
FRANCISCO XAVIER, CAMILA PEDRO BOM, ELIANIA
ALVES FARIA TEODORO, JACO CARLOS SILVA COELHO,
ANA PAULA ALVES MONTEIRO e FLAVIA PENTEADO DA
FONSECA-.

39. CARTA PRECATORIA-2401/2008-Oriundo da Comarca de
ARAGUAINA-TO- 2 VARA CIVEL-PEDRO JÚNIOR CÂN-
DIDO VIEIRA x BOM TRANSPORTE LTDA- 1. Preliminar-
mente, com arrimo no art. 19 do CPC, determino a intimação
das partes, via DJ e por seu(s) advogado(s), para prover o ne-
cessário preparo ao cumprimento da carta precatória, em até
trinta dias (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte
final), sob pena de caracterizar desistência da produção da pro-
va, conforme for do entendimento do d. Juízo deprecante. 2.
“In albis”, devolva-se mediante as cautelas de estilo. 3. Toda-
via, atendida a determinação, voltem. -Advs. JEOCARLOS DOS
SANTOS GUIMARÃES, ELIANIA ALVES FARIA TEODO-
RO, CAMILA PEDRO BOM, JACO CARLOS SILVA COE-
LHO, ANA PAULA ALVES MONTEIRO e FLAVIA PENTE-
ADO DA FONSECA-.

40. CARTA PRECATORIA-3428/2008-Oriundo da Comarca de
MAFRA - SC - 2ª VARA CIVEL E CRIMINAL-MARCELO
SAMUEL BERMAN x RS ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- 1. Não obstante o requeri-
do às fls. 49/105, à vista do contido às fls. 30/48, oficie-se à
origem cumprindo o disposto no art. 738 § 2º, do CPC, bem
como, solicitando orientações sobre o seguimento do feito com
a brevidade possível Int. -Advs. LÍLIAN DE FATIMA TABOR-
DA RAMOS, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e LIANA
MARIA TABORDA LIMA-.

41. CARTA PRECATORIA-3645/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 30 VARA CIVEL-MARCOS PAULO
MACHADO x AMIL ASSISTENCIA MEDICA- 1. Intimem-se
as partes, por seus advogados e via DJE-PR, para que em até
dez (10) dias, complementem a instrução da carta precatória
juntando cópia das defesas e procurações apresentadas pelos
litisdenunciados por Amil e R. Duprat; do despacho saneador e
de fls. 571 dos autos de origem; assim como esclareçam quais
advogados deverão ser intimados dos atos desta Carta Precató-
ria (haja vista o enorme número de instrumentos de substabele-
cimentos e procurações juntadas aos autos), além de promover
o regular preparo, sob pena de cancelamento dos registros e
devolução da carta precatória no estado em que se encontra e
caracterizar desistência da produção da prova, conforme for do
entendimento do d. Juiz deprecante. -Advs. ARIOVALDO DIAS
DOS SANTOS, FERNANDO REZENDE TRIBONI, ANDREA
BUENO MARIZ, FERNANDA CASEMIRO DA ROCHA,
FERNANDA TORRES, CLAUDIO SILVESTRE RODRIGUES
JUNIOR, CLAUDIO EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES,
MAURO ROBERTO PRETO, REGINA CELIA R. PEPPE
BONAVITA, FABIANA FARIA DE PAULA, ELAINE CRIS-
TINA DE SOUZA MARTINS, VERONICA SARTORI e WAL-
TER BERTILACCINI-.

42. CARTA PRECATORIA-4455/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 11ª VARA CIVEL CENTRAL-HSBC LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) x RO-
DRIGO FERREIRA GARCIA- 1. Examinados, constato razoá-
vel dúvida quanto ao objeto da carta precatória. Com efeito, a
mesma é dirigida a esta Comarca, no entanto, o objeto se mos-
tra indicado ao Detran Londrina - PR, lugar onde deveria se
efetivado o desbloqueio deprecado. Assim, procurando entre-
gar efetividade e eficácia à deprecação, intime-se a parte inte-
ressada para que se manifeste a respeito, requerendo o que de
direito, sem olvidar de instruir adequadamente a carta precató-
riae seu pedido. 1.1. Prazo de dez dias, sob pena de cancelame-
tno e devolução da carta no estado em que se encontra. -Advs.
EDUARDO HILARIO BONADIMAN, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e BERNARDO
SCHIMMELPFENG DE SOUZA-.

43. CARTA PRECATORIA-5085/2008-Oriundo da Comarca de
ANDRADINA - SP - 1 VARA CIVEL-A.S.S. x M.J.E.S.-1. Não
obstante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-
se a parte interessada para que indique o local onde eventual-
mente a menor possa ser encontrada, em até cinco dias, reque-
rendo o que de direito, sob pena de devolução no estado em
que se encontra. -Advs. ANTONIO MODESTO NOBREGA e
JONEY DOS SANTOS-.

44. PROVIDENCIA-354/2007-C.J.E.P. x 3.T.N.D.C.- Subscre-
va o representante do requerido as alegações finais (f.; 43/48).
Prazo 48 horas. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS e AMIN
ROBERTO HERMANN-.

45. PROCESSO ADMINISTRATIVO - CGJ-114534/2005-
C.J.E.P. x S.Z.L.M.- !...2. Dê-se ciência ao interessado da bai-
xa. 3. Após, arquive-se. -Advs. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN
MACHADO e ROQUE SERGIO D.RIBEIRO DA SILVA-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 122
CARTAS PRECATORIAS

1. REPARACAO DE DANOS-6855/2004-ANA CLAUDIA DE
OLIVEIRA BARROS COELHO x TELEPAR-Intima-se o Ad-
vogado abaixo para proceder à devolução dos em carga com
prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. MARCIA FERNANDES BEZERRA-
.

2. EXECUCAO-8569/2005-JOAO FERREIRA DOS SANTOS

x HAUER EMPREEND LTDA-Intima-se o Advogado abaixo
para proceder à devolução dos em carga com prazo excedido,
em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a
publicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobran-
ça. -Adv. SOFIA S. MACHADO-.

3. EXECUCAO-9990/2005-PAULO TADEU HAENDCHEN x
SLAVIERO AGROINDUSTRIAL LTDA-Intima-se o Advoga-
do abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo
excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. LUCIANO SOARES PEREIRA-.

4. CARTA PRECATORIA-11164/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS LTDA-Intima-se o
Advogado abaixo para proceder à devolução dos em carga com
prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. GEVERSON ANSEMO PILATI-.

5. CARTA PRECATORIA-12554/2006-BANCO BCN S/A x
GOLDEN COMERCIAL MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devolu-
ção dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se
o processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. MURILO CEL-
SO FERRI-.

6. CARTA PRECATORIA-12886/2006-ENIO JOSE PERAC-
CHI x LEONIL PAULO ME-Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. ALTAMIRO PEREIRA NETO-.

7. CARTA PRECATORIA-16647/2006-ENIO JOSE PERAC-
CHI x LEONIL PAULO ME-Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. ALTAMIRO PEREIRA NETO-.

8. CARTA PRECATORIA-382/2007-BANCO BANESTADO
S.A. x IRENE MEZZOMO-Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

9. CARTA PRECATORIA-2659/2007-FABIANO VICENTE
VENETE ELIAS x SERGIMAR FORNECEDORA DE NAVI-
OS LTDA-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devo-
lução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se
o processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. FABIANO VI-
CENTE VENETE ELIAS-.

10. CARTA PRECATORIA-3261/2007-CARLOS DILL MA-
LHEIROS x LUCIO LUCIANO BRESSAN SILVA-Intima-se o
Advogado abaixo para proceder à devolução dos em carga com
prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PE-
REIRA-.

11. CARTA PRECATORIA-3818/2007-BRINKS SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. x HIPPO JOA-
LHEIROS LTDA.-Intima-se o Advogado abaixo para proceder
à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. LUIZ
RICARDO BERLEZE-.

12. CARTA PRECATORIA-4349/2007-BANCO BRADESCO
S/A x AURELIO CARLOS VICENTE-Intima-se o Advogado
abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo ex-
cedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devol-
vido até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar
a cobrança. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

13. CARTA PRECATORIA-4691/2007-MAURO CELSO MA-
FRA DE SOUZA x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA-Inti-
ma-se o Advogado abaixo para proceder à devolução dos em
carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já
tiver sido devolvido até a publicação da presente Relação, fa-
vor desconsiderar a cobrança. -Adv. ODORICO TOMASONI-
.

14. CARTA PRECATORIA-5251/2007-DINORA ROCIO XA-
VIER PINTO x ANSELMO ALMIR CUMIM e outro-Intima-
se o Advogado abaixo para proceder à devolução dos em carga
com prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver
sido devolvido até a publicação da presente Relação, favor des-
considerar a cobrança. -Adv. PAULO JOSE GOZZO-.

15. CARTA PRECATORIA-5358/2007-BANCO ITAU - S/A x
COSMOTECHNOLOGY AR CONDICIONADO E ENERGIA
LTDA -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devolu-
ção dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se
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o processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

16. CARTA PRECATORIA-6217/2007-SONIA DO ROCIO
MARTINS MOLETTA x UNILANCE ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA-Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-.

17. CARTA PRECATORIA-6927/2007-NATURA COSMETI-
COS S/A x BRASCRED ASSOSSORIA DE CREDITO E CO-
BRANÇA LTDA.-Intima-se o Advogado abaixo para proceder
à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. LUIZ
GONZAGA M. CORREIA-.

18. CARTA PRECATORIA-7197/2007-SEBASTIAO ALVES
DOS SANTOS x LIDIA MARIA DE FREITAS ANSELMI-In-
tima-se o Advogado abaixo para proceder à devolução dos em
carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já
tiver sido devolvido até a publicação da presente Relação, fa-
vor desconsiderar a cobrança. -Adv. VALDINEI SANTOS SIL-
VA-.

19. CARTA PRECATORIA-12732/2007-PAULO JOSE GOZZO
x ADEMIR MACIEL -Intima-se o Advogado abaixo para pro-
ceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. PAULO JOSE GOZZO-.

20. CARTA PRECATORIA-13441/2007-NEDSON MENDES
x NM REFRIGERACAO LTDA ME e outro-Intima-se o Advo-
gado abaixo para proceder à devolução dos em carga com pra-
zo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. DANIELE ANNE PAMPLONA-.

21. CARTA PRECATORIA-14042/2007-BANCO ITAU - S/A
x TECNO GRAFICS COMERCIAL LTDA-Intima-se o Advo-
gado abaixo para proceder à devolução dos em carga com pra-
zo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. DANIEL HACHEM-.

22. CARTA PRECATORIA-14721/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x LIOTTI E LIOTTI ACO E TELHAS REPRESEN-
TACOES LTDA-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANCA -.

23. CARTA PRECATORIA-1517/2008-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRAS. S/A x RICARDO CARDOZO NETTO
DA SILVEIRA-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. ISA-
BELLE TARAZI VALETON-.

24. CARTA PRECATORIA-1864/2008-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BUFFARA DE FREITAS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO e outro-Intima-se
o Advogado abaixo para proceder à devolução dos em carga
com prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver
sido devolvido até a publicação da presente Relação, favor des-
considerar a cobrança. -Adv. JANAINA ROVARIS-.

25. CARTA PRECATORIA-3784/2008-BANCO BRADESCO
S/A x COSMOTECHNOLOGY AR CONDICIONADO E
ENERGIA LTDA -Intima-se o Advogado abaixo para proceder
à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-.
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1. ACIDENTE DE TRABALHO-37/2000-NEY CARDOSO
PRESTES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS- ...A respeito do laudo apresentado digam as partes,
querendo, no prazo comum de dez (10) dias, ouvindo-se, sobre
ele, depois, o Ministério Público. Int. -Adv. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS-.

2. ACIDENTE DE TRABALHO-48/2000-CEZARIO JOSE
AMERICO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Intime-se o autor para manifestar quanto ao conti-
do às fls. 287/310. Int. Dil. Nec. -Adv. ISLEI CEZAR DO-
MINGUEZ-.

3. ACIDENTE DE TRABALHO-56/2002-LEONIDAS AN-
DRADE RIBAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Intime-se o autor para manifestar-se quanto
ao pedido de fl. 333/334 e dos documentos juntados. Prazo 10
dias. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-.

4. ACIDENTE DE TRABALHO-35/2003-ALOAH FRANCA
DOMANSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apela-
ção manejado pelo Réu às folhas 208/214. 1.1. Intimem-se a
Autora para as contra-razões, em quinze (15) dias. 1.2. Após,
colha-se a manifestação do Ministério Público. 2. Sem prejuí-
zo, da sentença de folhas 201/206, intime-se o Ministéio Públi-
co, o que ainda não ocorreu. 3. Por fim, subam os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as formalidades de
estilo e nossas homenagens. -Adv. ALTIVIL ALVES MACHA-
DO-.

5. ACIDENTE DE TRABALHO-108/2003-ANA CRISTINA
GONCALVES PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Intime-se a partes autora, para dar prosse-
guimento ao feito na forma do disposto no art. 730 c/c 614, do
CPC. Int. -Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-.

6. ACIDENTE DE TRABALHO-158/2003-SEBASTIAO COR-
REIA BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- À conta das custas devidas no processo. Após,
para que se manifeste a respeito da conta realizada e aprsente
os cálculos e parâmetros necessários à execução do julgado,
intime-se o INSS. Prazo de vinte (20) dias. Depois, intime-se o
Autor para promover o que de interesse e de direito para a ex-
cecução do julgado, dando-lhe ciência da conta de custas e da
intervenção do INSS. (Càlculo de custas á folha 147, no valor
de R$620,99). -Adv. ZENIMARA RUTHES CARDOSO OAB/
PR32694-.

7. ACIDENTE DE TRABALHO-162/2003-SANDRA REGINA
PAIVA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a começar por
aquele, apresentarem, via memoriais, as suas derradeiras ale-
gações. Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Advs. ROGE-
RIO DISTEFANO, PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ,
JOSE HERIBERTO MECHELETO e ELISABETH NASS AN-
DERLE-.

8. ACIDENTE DE TRABALHO-99/2004-ERIBERTO DE
SOUZA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de 05
(cinco) dias, individual e sucessivo, a começar por aquele, apre-
sentarem, via memoriais, as suas derradeiras alegações. Após,
vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. JULIO CESAR ZIROL-
DO-.

9. ACIDENTE DE TRABALHO-218/2004-VALTAIR PEREI-
RA DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Intime-se o Autor para promover o
que de interesse e de direito para a execução do julgado, dan-
do-lhe ciência da conta de custas e da intervenção do INSS. -
Advs. ZENIMARA RUTHES CARDOSO OAB/PR32694 e
KARENINE POPP-.

10. ACIDENTE DE TRABALHO-314/2004-DAVI PEREIRA
DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Sobre a proposta de folhas 300/302, diga o Autor. Int.
Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. -Adv. ALE-
XSANDRA DE SOUZA-.

11. ACIDENTE DE TRABALHO-325/2004-ZACARIAS LO-
PES SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-1. Tendo em vista a certidão supra, renove-se
a intimação do(a) procurador(a) do(a)(s) requerente(s), via Di-
ário da Justiça para que cumpra(m) o ordenado à folha 126. 2.
No silêncio, intime(m)-se o(a)(s) requerente(s), via postal, para
promover o andamento do processo cumprindo o ordenado à
folha 126, em 48(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.
-Adv. PRISCILA CAMPANINI-.

12. ACIDENTE DE TRABALHO-65/2005-DINO OSMAR
MELLO DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Tendo em vista a informação da pericia à fl.
111, cumpra-se o orednado à fl. 105 verso. Int. -Advs. EMAL-
DO GOMES PINTO e ALEXANDRE CHEMIM-.

13. ACIDENTE DE TRABALHO-107/2005-JOSE ALBARI
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de
05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a começar por aquele,
apresentarem, via memoriais, as suas derradeiras alegações.
Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. ROGERIO DIS-
TEFANO-.

14. ACAO PREVIDENCIARIA-133/2005-HENRIQUE DORI-
VAL DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- (Cálculo de custas à folha 144, no valor de

R$426,86). -Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-.

15. ACIDENTE DE TRABALHO-153/2005-CIMARA DE
SOUZA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Converto em diligência, para que o perito
seja intimado as partes esclarecimentos quanto ao contido às
fls. 248/272. Após, vistas ás partes. (fls. 341/358). -Advs.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT-.

16. ACIDENTE DE TRABALHO-239/2005-NICANOR VER-
MONDE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- ...Vistos e examinados... Nestes termos, á vista do ex-
posto, julgo procedente o pedido, para o efeito de condenar o
réu a providenciar a conversão do benefício previdenciario do
auxílio-doença comum (B-31) par o seu homônimo acidentário
(B-91),... P.R.I. -Advs. ANTONIO MIOZZO e JOAO BASTIS-
TA DE TOLEDO-.

17. ACIDENTE DE TRABALHO-265/2005-VALDIR DE JE-
SUS BARBOSA PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- ...Após, sobre os esclarecimentos pres-
tados digam as partes querendo, no prazo de dez (10) dias, ou-
vindo-se sobre ele, depois o Ministério Pùblico. Em caso de
não haver nenhuma outra postulação das partes, poderá, desde
já, aprsentar seu parecer final, haja vista a desnecessidadae de
reabertura de prazo para alegações. Int. -Adv. RAFAEL WO-
BETO DE ARAUJO-.

18. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-279/2005-MAR-
CIO SILVANO DA SILVA ALVES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a co-
meçar por aquele, apresentarem, via memoriais, as suas derra-
deiras alegações. Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Advs.
CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, MARINA DU BOIS e
CHARLES MICHEL LIMA DIAS-.

19. ACIDENTE DE TRABALHO-334/2005-MARCIO ALE-
XANDRE DOS PASSOS RAMOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o
recurso de apelação manejado pelo Réu às folhas 421/432. 1.1.
Intimem-se o Autor para as contra-razões, em quinze (15) dias.
1.2. Após, cumpra o ordenado à folha 420, itens 1.2 e seguin-
tes. -Advs. TIBERIO ARAUJO QUADROS, HENDERSON
V.B.BARANIUK OAB/SP77792 e TOMAZ DA CONCEIÇAO
OAB/SP 14658-.

20. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-50/2006-JOSE
EDES PACHECO DE FARIA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Posto isso,
julgo procedente o pedido deduzido nesta ação para condenar a
autarquia-ré a pagar ao autor:... P.R.I. -Advs. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-.

21. AC.TRAB.C/ PED. LIMINAR ANTEC-59/2006-EDELIR
FATIMA GELINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-1. Tendo em vista a certidão supra, reno-
ve-se a intimação do(a) procurador(a) do(a)(s) requerente(s),
via Diário da Justiça para que cumpra(m) o ordenado à folha
116. 2. No silêncio, intime(m)-se o(a)(s) requerente(s), via pos-
tal, para promover o andamento do processo cumprindo o or-
denado à folha 116, em 48(quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção. -Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-.

22. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-73/2006-ADAO
FERREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no
prazo de 10 (dez) dias, individual e sucessivo, a começar por
aquele, apresentarem, via memoriais, as suas derradeiras ale-
gações. Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Advs. ELISAN-
GELA PEREIRA e MARIZE SENES RIBEIRO-.

23. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-94/2006-IRACI
PEREIRA DE FRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a começar por
aquele, apresentarem, via memoriais, as suas derradeiras ale-
gações. Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. VALDIR
JOSE ROMANINI JUNIOR-.

24. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-113/2006-JOSE
CARLOS MENIGUETI DE FREITAS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a
começar por aquele, apresentarem, via memoriais, as suas der-
radeiras alegações. Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Advs.
MARCELO FOGGIATO LICHESKI e ARNALDO A. CORA-
CAO-.

25. ACIDENTE DE TRABALHO-122/2006-ZILMAR VICEN-
TE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Nestes termos, á vista
do exposto, julgo procedente o pedido, para o efeito de conde-
nar o réu a conceder ao autor, a partir de 03/03/2001, o benefí-
cio do auxílio-acidente (B-94),... P.R.I. -Advs. TOMAZ DA
CONCEICAO, HENDERSON ViLAS BOAS BARANIUK,
ROSANGELA MARIA FONSACA e BEATRIZ DINIZ VITO-
RINO DOS SANTOS-.

26. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-134/2006-MARI-
NO FERREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Diga o autor, em 10 dias, quanto a
manifsetação de fl. 104/109. Após, ao Ministério Público. Advs.
EDGAR INGRACIO DA SILVA e MARIA FELICIA CHEDLO-
VSKI-.

27. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-228/2006-HILTO
MATIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o recurso de apelação ma-
nejado pelo Réu às folhas 70/85. 1.1. Intimem-se o Autor para
as contra-razões, em quinze (15) dias. 1.2. Após, colha-se a
manifestação do Ministério Público. 2. Sem prejuízo, da sen-
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tença de folhas 58/67, intime-se o Ministéio Público, o que
ainda não ocorreu. 3. Por fim, subam os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado, com as formalidades de estilo e
nossas homenagens. -Adv. JONAS BORGES-.

28. ACIDENTE DE TRABALHO-267/2006-CILCE DE LIMA
CORREA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, individual e sucessivo, a começar por aquele, apre-
sentarem, via memoriais, as suas derradeiras alegações. Após,
vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. SOELI INGRACIO DE
SILVA-.

29. ACIDENTE DE TRABALHO-287/2006-MARIA IVETE
KOVALHUK x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS- ...Em 10 dias manifestem-se as partes acerca do
laudo apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer sobre o
interesse na produção de outras provas. em caso afirmativo,
deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena de
indeferimento. Após, ao Ministério Pùblico. Int. -Advs. KARI-
NA MIQUELETTO VIDAL e ZENIMARA RUTHES CARDO-
SO OAB/PR32694-.

30. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-306/2006-NIVAL-
DO DA SILVA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Considerando que comprovou a
parte-ré pelos docuemntos de f. 72/78, que efetuou administra-
tivamente o deposito de parte do valor do acordo homologado,
defiro o pedido de fs. 70/71, com o que determino, a expedição
de requisição de pequeno valor, no montante referente a dife-
rença ainda não paga, correspondente a R$1.479,30 (hum mil,
quatrocentos e setenta e nove reais e trinta centavos), confor-
me planilha de fl. 58. Ciencia ao Ministerio Publico. Cumpra-
se. Int. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS-.

31. REV. BENEF.C/C APOS. INVALID.-349/2006-EDMAR
PAULINHO BRUNNIG x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- ...Não havendo interesse, deverá en-
tão a parte autora, no memso prazo acima concedido, apresen-
tar suas alegações finais, abrindo-se em seguida idêntico prazo
de 10 dias para o réu. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv.
EVERTON FELIZARDO OAB/PR 33.695-.

32. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-421/2006-STE-
FANI DE LIMA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Promovam as anotações e registros
necessários, inclusive na autuação, relativamente à habilitação
dos heredeiros operada à fls. 24. No mais, devem os autores
cumprir o solicitado às fls. 44/45, pelo Ministério Público. Tam-
bém o INSS deve juntar cópia do processo administrativo que
instruiu a concessão dos beneficios percebidos pelo segurado
até a sua morte. Após, voltem. -Adv. KARINA MIQUELETTO
VIDAL-.

33. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-449/2006-MAR-
CELINO CORDEIRO ROSARIO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ao requerente para encami-
nhar os autos a Justiça Federal como determinado á folha 47. -
Advs. VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES e SIL-
VIA MARIA FLORES BARBOSA-.

34. ACAO PREVIDENCIARIA-468/2006-MARCIA KALINO-
WSKI BINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ...Em 10 dias manifestem-se as partes acerca do
aludo apresentado, ora em que deverão, ainda dizer sobre o
interesse na produção de outras provas. Em caso afirmativo,
deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena de
indeferimento. Após, ao Ministério público. Int. -Advs. FRAN-
CISCO VITAL PEREIRA e JOAO MALIKOSKI-.

35. ACIDENTE DE TRABALHO-475/2006-MARIA CLARA
LIBANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- ...Em 10 dias manifestem-se as partes acerca do laudo
apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer sobre o interesse
na produção de outras provas. Em caso afirmativo, deverão jus-
tificar fundamentadamente o pleito, sob pena de indeferimen-
to. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv. RODRIGO J. CA-
SAGRANDE OAB/PR 37286-.

36. ACAO PREVIDENCIARIA-486/2006-MARINES MUNE-
ROLLI BOZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Em 10 (dez) dias manifestem-se às partes acerca
do laudo apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer sobre o
interesse na produção de outras provas. Em caso afirmativo,
deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena de
indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv. JONAS
ANTONIO DOS SANTOS-.

37. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-494/2006-ANTO-
NIO ALEIXO CAVILIA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Da baixa dos autos digam as partes,
em especial, acerca do cumprimento da sentença. Prazo de cin-
co dias. -Adv. HUMBERTO TOMMASI-.

38. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-557/2006-IVO-
NETE PEREIRA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-1. Recebo, nos efeitos legais, o re-
curso de apelação manejado pelo Réu às folhas 53/67. 1.1. In-
timem-se o Autor para as contra-razões, em quinze (15) dias.
1.2. Após, colha-se a manifestação do Ministério Público. 2.
Sem prejuízo, da sentença de folhas 48/51, intime-se o Minis-
téio Público, o que ainda não ocorreu. 3. Por fim, subam os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as forma-
lidades de estilo e nossas homenagens. -Advs. SORAYA LO-
PES GONCALVES e DIEGO MARTINS CASPARY OAB/
PR33.924A-.

39. REV. BENEF.C/C APOS. INVALID.-575/2006-ALESSAN-
DRO GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de
05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a começar por aquele,
apresentarem, via memoriais, as suas derradeiras alegações.

Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO COGO-.

40. ACIDENTE DE TRABALHO-588/2006-CLEUZA TERE-
SINHA DE MELO VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Em 10 (dez) dias manifestem-se às
partes acerca do laudo apresentado, ora em que deverão, ainda,
dizer sobre o interesse na produção de outras provas. Em caso
afirmativo, deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob
pena de indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv.
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA-.

41. ACAO PREVIDENCIARIA-617/2006-IVECIO ANTONIO
FERRARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- ...Após, a respeito do laudo apresentado digam as par-
tes, querendo, no prazo comum de dez (10) dias, ouvindo-se,
sobre ele, depois, o Ministério Público. Int. -Adv. SELSON
RODRIGUES DE CAMPOS-.

42. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-628/2006-MARIA
DO CARMO DA SILVA GREBORE e outro x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e exami-
nados... Nestes termos, á vista do exposto, julgo PROCEDEN-
TE o pedido inicial. De seu turno , não obstante o decaimento,
em face da isenção estipulada no artigo 129, parágrafo único,
da Lei nº 8213/91, deixo de impor ao Autor os ônus pela su-
cumbência. P.R.I. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

43. ACIDENTE DE TRABALHO-63/2007-NAOR FERREIRA
DE FRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- ...Em 10 dias manifestem-se as partes acerca do
laudo apresentado, ora em que deverão, ainda dizer sobre o
interesse na produção de outras provas. Em caso afirmativo,
deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena de
indeferimento. Após, ao Ministério Público. Int. -Advs. FLA-
VIA GUARALDI IRION e CHARLES MICHEL LIMA DIAS-

44. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-82/2007-ANTONIO
PIRES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Intimem-se Autor e Réu para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, individual e sucessivo, a começar por
aquele, apresentarem, via memoriais, as suas derradeiras ale-
gações. Após, vista ao Ministerio Publico. Int. -Adv. RAFAE-
LLO ROSS-.

45. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-134/
2007-HELIO DOMINGOS DE OLIVEIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Reitere-se o de-
terminado à fl. 57, através do Diário da Justiça, constantdo da
publicação o nome de todos os procuradores do Autor, confor-
me instrumento de procuração de fl. 08. Prazo de 10 dias. Não
havendo manifestação, oficie-se aos orgãos competentes soli-
citando informações acerca do endereço do Autor. Localizado
seu endereço, cumpra-se o determinado à fl. 57. (Intime-se pes-
soalmente o autor para manifestar quanto ao contido no despa-
cho de fl. 51 e do contido à fl. 53/54, sob pena de não o fazen-
do em 10 (dez) dias, extinção do feito. Int. -Advs. OLINTO
ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM e FLORI-
ANO TERRA FILHO-.

46. ACIDENTE DE TRABALHO-180/2007-ENES RIBEIRO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Intimem-se Autor e Réu para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
individual e sucessivo, a começar por aquele, apresentarem,
via memoriais, as suas derradeiras alegações. Após, vista ao
Ministerio Publico. Int. -Adv. JONAS ANTONIO DOS SAN-
TOS-.

47. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-202/2007-TERE-
ZINHA GOMES DA SILVA REIS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Nes-
tes termos, à vista do exposto, julgo procedente, em termos, a
ação, para o efeito de reconhecer à Autora o direito de perce-
ber,... Custas ex lege. P.R.I. -Adv. ALESSANDRA LIMA-.

48. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-228/2007-LUCI-
VANI ANDREIA SOBRINHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados ... Destarte,
à vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para
o efeito de condenar o INSS:... Custas ex lege. P.R.I. -Adv.
LUIS GUSTAVO LORGA OAB/PR 34631-.

49. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-230/
2007-JAIR ALVES MACIEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Nestes
termos, à vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedi-
dos formulados por JAIR ALVES MACIEL contra o INSS. Não
obstante o decaimento, em face da isenção 129, parágrafo úni-
co, da Lei nº 8213/91, deixo de impor ao Autor os ônus da
sucumbência. Custas ex lege. P.R.I. -Adv. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-.

50. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-258/2007-MAURA
SABINO NEVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- tendo em vist a certidão supra, cumpra o or-
denado à folha 104, item “1”, devendo constar no expediente
que seja procedida a alteração na conta indicada à folha 88,
para que conste como reclamante o Dr. Clodoaldo Turbay Bra-
ga, como ordenado em substituição à folha 84. Int. -Advs. LU-
ZIA APARECIDA FAVETTA e ROBERTO CEZAR CORSO-.

51. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-276/2007-MAR-
CIO GILSON DITTMANN x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Destarte,
patente o prejuízo ao segurado, á vista do exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o efeito de condenar o INSS:...
Custas ex lege. P.R.I. -Adv. RODOLFFO GARDINI FAGUN-
DES-.

52. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-278/2007-ALCEU
PADILHA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistso e examinados... Destarte,
à vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para

o efeito de condenar o INSS:... Custas exlege. P.R.I. -Adv. LUIS
GUSTAVO LORGA-.

53. ACIDENTE DE TRABALHO-310/2007-IRAN CALIXTO
ZEMNICZACK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-...Em 10 (dez) dias manifestem-se às partes
acerca do laudo apresentado, ora em que deverão, ainda, dizer
sobre o interesse na produção de outras provas. Em caso afir-
mativo, deverão justificar fundamentadamente o pleito, sob pena
de indeferimento. Em seguida, ao Ministério Público. Após,
atendidas as determinações supra, e com ou sem manifestação,
aguarde-se a resposta do expediente de folha 70. Por fim, com
a resposta do ofício voltem conclyusos para deliberação. Int.
Int. -Advs. EDIVALDO BRUSAMOLIN SILVA DA ROCHA e
ARNALDO APARECIDO CORACAO-.

54. ACIDENTE DE TRABALHO-341/2007-SILVIO CORREA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Mantenho a decisão agravad, nos termos que foi lançada e,
determino o que nela se contém, no mais cumpra o ordenado às
folhas 29/32. Procedem-se as anotações necessárias. -Adv. JO-
SEFA FERNANDA MATIAS F. STACIARINI-.

55. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-380/
2007-VALDIR JOAO SAUGO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Destarte,
patente o prejuízo ao Segurado, à vista do exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o efeito de condenar o INSS:...
Custas exlege. P.R..I -Advs. RODOLFO GARDINI FAGUN-
DES e MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-.

56. ACIDENTE DE TRABALHO-15/2008-ANA FRANCISCA
ELIAZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- À falta de estimativa do autor, retifico, de ofício o valor
da causa para R$22.800,00 (o equivalente a sessenta salários
mínimos), limite máximo para a propositura da ação no rito
sumário. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o
prosseguimento do feito conforme o rito sumário (art. 129, ini-
ciso II, da Lei nº 8.213/91) a audiência de conciliação (como
descrito no artigo 277 do Código de Processo Civil) não se
revela aconselhável, no presente caso, diante da notória difi-
culdade de composição nas demandas que o INSS é parte, sen-
do, pois aplicável, subsidiaria e analogicamente, o artigo 331,
§ 3º, do Código de Processo Civil. Ademais, vale também afir-
mar que a supressão da audiência, sem modificação do rito, é
imperativa em homenagem aos princípios da celeridade e eco-
nomia processual, tendo em vista a extensão da pauta de audi-
ência deste juízo, cuja previsão para designação de tais atos é
superior a seis meses. Portanto, sem modificar o rito, determi-
no seja a autarquia ré citada para, querendo, contestar a ação,
no prazo de vinte dias (CPC, art. 277, parte final), sob pena de
prosseguimento do feito à sua revelia, consignando, ainda, que,
caso queira produzir prova oral, deverá, na defesa, arrolar as
testemunhas que pretender ouvir e, se pretender perícia, terá de
formular, desde logo, os quesitos, indicando assistente técnico,
sob pena de preclusão. Ofertada a resposta, ao autor para que
impugne, em dez (10) dias e, após, ao Ministério Público, vol-
tando-me conclusos em seguida. -Adv. JOSE RIBEIRO SOA-
RES-.

57. ACIDENTE DE TRABALHO-55/2008-OSVALDO RUDE
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obstante o prosse-
guimento do feito conforme o rito sumário (art. 129, iniciso II,
da Lei nº 8.213/91) a audiência de conciliação (como descrito
no artigo 277 do Código de Processo Civil) não se revela acon-
selhável, no presente caso, diante da notória dificuldade de
composição nas demandas que o INSS é parte, sendo, pois apli-
cável, subsidiaria e analogicamente, o artigo 331, § 3º, do Có-
digo de Processo Civil. Ademais, vale também afirmar que a
supressão da audiência, sem modificação do rito, é imperativa
em homenagem aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual, tendo em vista a extensão da pauta de audiência deste
juízo, cuja previsão para designação de tais atos é superior a
seis meses. Portanto, sem modificar o rito, determino seja a
autarquia ré citada para, querendo, contestar a ação, no prazo
de vinte dias (CPC, art. 277, parte final), sob pena de prosse-
guimento do feito à sua revelia, consignando, ainda, que, caso
queira produzir prova oral, deverá, na defesa, arrolar as teste-
munhas que pretender ouvir e, se pretender perícia, terá de for-
mular, desde logo, os quesitos, indicando assistente técnico,
sob pena de preclusão. Ofertada a resposta, ao autor para que
impugne, em dez (10) dias e, após, ao Ministério Público, vol-
tando-me conclusos em seguida. -Adv. CLARICE MARIA DAL
COMUNE-.

58. ACIDENTE DE TRABALHO-59/2008-CLAUDETE TRE-
VIZAN PETRESKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obs-
tante o prosseguimento do feito conforme o rito sumário (art.
129, iniciso II, da Lei nº 8.213/91) a audiência de conciliação
(como descrito no artigo 277 do Código de Processo Civil) não
se revela aconselhável, no presente caso, diante da notória difi-
culdade de composição nas demandas que o INSS é parte, sen-
do, pois aplicável, subsidiaria e analogicamente, o artigo 331,
§ 3º, do Código de Processo Civil. Ademais, vale também afir-
mar que a supressão da audiência, sem modificação do rito, é
imperativa em homenagem aos princípios da celeridade e eco-
nomia processual, tendo em vista a extensão da pauta de audi-
ência deste juízo, cuja previsão para designação de tais atos é
superior a seis meses. Portanto, sem modificar o rito, determi-
no seja a autarquia ré citada para, querendo, contestar a ação,
no prazo de vinte dias (CPC, art. 277, parte final), sob pena de
prosseguimento do feito à sua revelia, consignando, ainda, que,
caso queira produzir prova oral, deverá, na defesa, arrolar as
testemunhas que pretender ouvir e, se pretender perícia, terá de
formular, desde logo, os quesitos, indicando assistente técnico,
sob pena de preclusão. Ofertada a resposta, ao autor para que
impugne, em dez (10) dias e, após, ao Ministério Público, vol-
tando-me conclusos em seguida. -Adv. CELIO VITOR BETI-
NARDI-.

59. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-65/

2008-MANOEL LUIZ GONCALVES DANTAS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Defiro o pedi-
do de Justiça Gratuita. Nada obstante o prosseguimento do fei-
to conforme o rito sumário (art. 129, iniciso II, da Lei nº 8.213/
91) a audiência de conciliação (como descrito no artigo 277 do
Código de Processo Civil) não se revela aconselhável, no pre-
sente caso, diante da notória dificuldade de composição nas
demandas que o INSS é parte, sendo, pois aplicável, subsidia-
ria e analogicamente, o artigo 331, § 3º, do Código de Processo
Civil. Ademais, vale também afirmar que a supressão da audi-
ência, sem modificação do rito, é imperativa em homenagem
aos princípios da celeridade e economia processual, tendo em
vista a extensão da pauta de audiência deste juízo, cuja previ-
são para designação de tais atos é superior a seis meses. Por-
tanto, sem modificar o rito, determino seja a autarquia ré citada
para, querendo, contestar a ação, no prazo de vinte dias (CPC,
art. 277, parte final), sob pena de prosseguimento do feito à sua
revelia, consignando, ainda, que, caso queira produzir prova
oral, deverá, na defesa, arrolar as testemunhas que pretender
ouvir e, se pretender perícia, terá de formular, desde logo, os
quesitos, indicando assistente técnico, sob pena de preclusão.
Ofertada a resposta, ao autor para que impugne, em dez (10)
dias e, após, ao Ministério Público, voltando-me conclusos em
seguida. -Adv. JONAS BORGES-.

60. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-81/
2008-RICARDO SOBOCINSKI JUNIOR x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Defiro o pedido de
Justiça Gratuita. Nada obstante o prosseguimento do feito con-
forme o rito sumário (art. 129, iniciso II, da Lei nº 8.213/91) a
audiência de conciliação (como descrito no artigo 277 do Có-
digo de Processo Civil) não se revela aconselhável, no presente
caso, diante da notória dificuldade de composição nas deman-
das que o INSS é parte, sendo, pois aplicável, subsidiaria e
analogicamente, o artigo 331, § 3º, do Código de Processo Ci-
vil. Ademais, vale também afirmar que a supressão da audiên-
cia, sem modificação do rito, é imperativa em homenagem aos
princípios da celeridade e economia processual, tendo em vista
a extensão da pauta de audiência deste juízo, cuja previsão para
designação de tais atos é superior a seis meses. Portanto, sem
modificar o rito, determino seja a autarquia ré citada para, que-
rendo, contestar a ação, no prazo de vinte dias (CPC, art. 277,
parte final), sob pena de prosseguimento do feito à sua revelia,
consignando, ainda, que, caso queira produzir prova oral, de-
verá, na defesa, arrolar as testemunhas que pretender ouvir e,
se pretender perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos,
indicando assistente técnico, sob pena de preclusão. Ofertada a
resposta, ao autor para que impugne, em dez (10) dias e, após,
ao Ministério Público, voltando-me conclusos em seguida. -
Advs. CLAUDIO ROSETTI DE CAMPOS e LISIANI MACHA-
DO XAVIER ASSUNCAO-.

61. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-87/
2008-JOSE JESUS DE VIEIRA PIRES x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Defiro o pedido de Jus-
tiça Gratuita. Nada obstante o prosseguimento do feito confor-
me o rito sumário (art. 129, iniciso II, da Lei nº 8.213/91) a
audiência de conciliação (como descrito no artigo 277 do Có-
digo de Processo Civil) não se revela aconselhável, no presente
caso, diante da notória dificuldade de composição nas deman-
das que o INSS é parte, sendo, pois aplicável, subsidiaria e
analogicamente, o artigo 331, § 3º, do Código de Processo Ci-
vil. Ademais, vale também afirmar que a supressão da audiên-
cia, sem modificação do rito, é imperativa em homenagem aos
princípios da celeridade e economia processual, tendo em vista
a extensão da pauta de audiência deste juízo, cuja previsão para
designação de tais atos é superior a seis meses. Portanto, sem
modificar o rito, determino seja a autarquia ré citada para, que-
rendo, contestar a ação, no prazo de vinte dias (CPC, art. 277,
parte final), sob pena de prosseguimento do feito à sua revelia,
consignando, ainda, que, caso queira produzir prova oral, de-
verá, na defesa, arrolar as testemunhas que pretender ouvir e,
se pretender perícia, terá de formular, desde logo, os quesitos,
indicando assistente técnico, sob pena de preclusão. Ofertada a
resposta, ao autor para que impugne, em dez (10) dias e, após,
ao Ministério Público, voltando-me conclusos em seguida. -
Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-.

62. ACIDENTE DE TRABALHO-91/2008-ADAO JUSCELI-
NO DE FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Nada obs-
tante o prosseguimento do feito conforme o rito sumário (art.
129, iniciso II, da Lei nº 8.213/91) a audiência de conciliação
(como descrito no artigo 277 do Código de Processo Civil) não
se revela aconselhável, no presente caso, diante da notória difi-
culdade de composição nas demandas que o INSS é parte, sen-
do, pois aplicável, subsidiaria e analogicamente, o artigo 331,
§ 3º, do Código de Processo Civil. Ademais, vale também afir-
mar que a supressão da audiência, sem modificação do rito, é
imperativa em homenagem aos princípios da celeridade e eco-
nomia processual, tendo em vista a extensão da pauta de audi-
ência deste juízo, cuja previsão para designação de tais atos é
superior a seis meses. Portanto, sem modificar o rito, determi-
no seja a autarquia ré citada para, querendo, contestar a ação,
no prazo de vinte dias (CPC, art. 277, parte final), sob pena de
prosseguimento do feito à sua revelia, consignando, ainda, que,
caso queira produzir prova oral, deverá, na defesa, arrolar as
testemunhas que pretender ouvir e, se pretender perícia, terá de
formular, desde logo, os quesitos, indicando assistente técnico,
sob pena de preclusão. Ofertada a resposta, ao autor para que
impugne, em dez (10) dias e, após, ao Ministério Público, vol-
tando-me conclusos em seguida. -Advs. JOAREZ DA NATIVI-
DADE e CAMILA REDIVO-.

63. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-96/2008-SAN-
DRA MARA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- manifeste-se o autor no prazo de 10 dias,
quanto ao teor da certidão supra. -Adv. LUIS GUSTAVO LOR-
GA OAB/PR 34631-.

64. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-134/2008-DUAR-
TE MORAES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Tendo em vista que o autor tem domi-
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cilio noutro município e comarca, faculto-lhe optar pelo pro-
cessamento do pedido no foro do seu domicilio, conforme di-
reito de que não tratou e assiste. Em caso negativo, preferindo
o processamento neste juízo, no decêndio, promova o autor,
sob pena de preclusão, em razão do rito sumário adotado ao
feito, a emenda à inicial,. para apresentar a planilha de debito
aposntado o valor que entende devido, bem como apresentar
carta de concessão/memória do cálculo realizado pelo INSS.
Prazo 5 dias. Int. Dil. Nec. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-
.

65. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-150/
2008-MATILDE MARTINS RAMOS e outros x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Intimem-se as
partes para tomarem ciência da baixa dos autos, e requererem o
que lhes for de direito. Prazo 10 dias. Após, ao Ministério Pú-
blico. Dil. Nec. -Adv. ANDERSON WAGNER MARCONI-.

66. PENSAO MORTE C/PEDID.TUTE.ANT-152/2008-MA-
RIA MARLENE DA SILVA e outro x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Intimem-se as partes, para
manifestarem requerendo o que lçhes for de dierito, no prazo
de 10 dias. -Adv. RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES-.

67. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-610/2004-FRAN-
CISCO JACOMITE x - À conta e preparo. (Càlculo de custas à
folha 86, no valor de R$49,20). -Adv. GIUSEPPE LANZUO-
LO-.

68. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-616/2004-CLEU-
ZA MARIA DE JESUS DA SILVA x - Defiro o pedido de folha
61. Int. -Adv. JOSUE PEREZ COLUCCI-.

69. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-301/2005-ANA
KARINA EL MESSANE x - ...Vistos e examinados... Diante
da inércia da interessada em rpomover o regular andamento do
feito, ainda que devidamente intimada, e da manifestação do
Ministério Público, a teor do que dispõe o artigo 267, III do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de
lei por ora dispensadas. Oportunamente ao arquivo, mediante
as cautelas de estilo. R.P.I. - Adv. LUIZ MARLO DE BARROS
SILVA.

70. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-553/2005-ROSA
ELVIRA H. PREVEDELLO x - ...Vistos e examinados... Ho-
mologo a desistência do interessado, manifestada à fl. 52 e jul-
go extinto o processo, a teor do que dispõe o artigo 267, VIII
do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. R.P.I.
Oportunamente ao arquivo, mediante as cautelas de estilo. -
Adv. CLOVIS OLIVEIRA PASSOS OAB/PR15459-.

71. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-171/2006-MARIA
CONCEICAO DA SILVA x - ...Vistos e examinados... Nestes
termos, á vista do exposto, julgo procedente o pedido inicial,...
Custas de lei por ora dispensadas. Expeça-se edital dando notí-
cia da mudança, a ser publicado na imprensa oficial e afixado
no ocal de costume. Com o trânsito em julgado, expeça-se o
respectivo mandado e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. JI-
MENA CRISTINA GOMES ARANDA e MELISSA FOL-
MANN-.

72. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-322/2006-RENA-
TA VANESSA SILVA x - ... Após, contados e preparados, vol-
tem para decisão. Int. (Cálculo de custas à folha 71, no valor de
R$188,95). -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-.

73. REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-583/2006-THIAGO
LESCANO GUERRA x - ...Vistos e examinados... Destarte,
julgo procedente o pedido inicial, deferindo, para os efeitos
legais, no competente Oficio do Registro Civil deste Foro Cen-
tral o translado do assento de casamento,... Custas na forma da
lei. P.R.I. -Adv. THIAGO LESCANO GUERRA-.

74. RET. NA CERTIDAO DE OBITO-613/2006-CELMA APA-
RECIDA ANASTACIO DE OLIVEIRA x - ...No mais, aguar-
de-se por quinze (15) dias. Int. -Advs. JOAREZ DA NATIVI-
DADE, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e FLAVIO WARUMBY LINS-.

75. REGISTRO NASC.REAL. EXT.-667/2006-STEFAN NI-
COLIO e outro x - ...Vistos e examinados... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido, para determinar as retificações aci-
ma indicadas, permanecendo inalterados os demais dados. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I. -Adv. JUAN M. DOMBECK VIEI-
RA OAB/PR 22992-.

76. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-73/2007-ANDRE
FERREIRA DA COSTA x -O mandado retificatório está a dis-
posição do requerente para a devida averbação. -Adv. RODRI-
GO ROCKENBACH OAB 34.639-.

77. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-120/2007-MARIA
IVETE DA ROSA x -Tendo em vista a certidão supra, renove-
se a intimação do procurador da Autora, via Diário da Justiça
para que cumpra o ordenado à folha 36 infine. No silêncio,
intime-se a autora, via postal, para promover o andamento do
processo, cumprindo o ordenado à folha 36 in fine, em 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ MARLO
DE BARROS SILVA-.

78. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-343/2007-HILDA
PASSOS BENATTO x - ...Vistos e examinados... Nestes ter-
mos, á vista do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formu-
lado nestes autos, determinando as seguintes retificações:...
Custas na forma da lei. Oportunamente, expeçam-se os manda-
dos necessários e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. ALICE
ELISA DE POLI-.

79. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-372/2007-LUCAS
CRISTOPHER PIPER x - ...Vistos e examinados... Isso posto,
defiro o pedido, determinando que oportunamente seja expedi-
do o competente mandado a fim de que seja efetuada a seguinte
retificação no assento de nascimento de Lucas Cristopher Pi-

per (fl.6),... Custas pela requerente, na forma da lei. P.R.I. Opor-
tunamente ao arquivo. -Adv. SUELINE JUSTUS MARTINS-.

80. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-541/2007-MARIA
ANGELICA MENDES DA SILVA-REP. POR SUA MAE x -
...Visto e examinados... Diante da natureza do pedido, da pro-
vadocumental apresentada, que no suficiente e necessario fun-
damenta às retificações e do parecer favorável do Ministério
Público (fl. 32), julgo procedente o pedido postulado nestes
autos,... Custas de lei por oara dispensadas. P.R.I. -Adv. MAR-
TINHO CARLOS DE SOUZA-.

81. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-674/2007-ROBER-
TA OLIVEIRA DE SOUZA x - À conta e preparo. (Càlculo de
custas á folha 44, no valor de R$2,10). -Adv. CLEITON SA-
COMAN-.

82. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-734/2007-JOA-
QUIM VALERIO DE CARVALHO x -O mandado retificatório
está a disposição do requerente para a devida averbação. -Adv.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-.

83. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-740/2007-JOA-
QUIM MENELEU DE ALMEIDA TORRES NETO x -O man-
dado retificatório está a disposição do requerente para a devida
averbação. -Adv. BRUNO FISCHER FRAIZ DE MORAIS-.

84. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-743/2007-CAMI-
LA DOS SANTOS GAZETTA x - Atenda a Requerente, na ín-
tegra, a sokicitação contida na promoção ministerial de folha
39/40 (Certidão do 2º e 3º Distribuidores). Int. -Advs. ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES e JANAYNA
FERREIRA LUZZI-.

85. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-757/2007-ADAIL-
TON DE SOUZA SANTOS x - ...Vistos e examinados... Dian-
te da natureza do pedido, da prova documental apresentada,
que no suficiente e necessário fundamenta o pedido e do pare-
cer favorável do Ministério Público (fl. 18), julgo procedente o
pedido postulado,... Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. MO-
NICA RIEKES MAJEWSKI-.

86. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-762/2007-TELMA
VERA DE ARAUJO BARALDI e outro x - À requerente para
encaminhar os autos a uma das Varas da Familia como determi-
nados. -Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO-.

87. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-807/2007-MARIO
AIME VALENTE e outros x - Sobre a certidão supra, digam os
requerentes em dez (10) dias. Int. -Advs. LEOMIR BINHARA
DE MELLO, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA,
CLAUDIA REGINA FURTADO e CESAR AUGUSTO MA-
CHADO DE MELLO-.

88. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-811/2007-INAE
GOBETTI MARTINS-REP. POR SEU PAI x - ...Vistos e exa-
minados... Diante da natureza do pedido, da prova documental
apresentada, que no suficiente e necessário fundamenta o pedi-
do e do parecer favorável do Ministério Público (fl. 22), defiro
o pedido postulado, e de corolário,... Custas de lei por ora dis-
pensadas. P.R.I. -Adv. VINICIUS DE OLIVEIRA MARTINS-.

89. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-186/2008-TERE-
ZA DE FREITAS e outro x - Este Juízo tem ebtendido não
fazer jus ao benefícios previstos na Lei nº 1060/50 quem, ao
invés de se valer dos serviços que a Defensoria Pública dispo-
nibiliza às pessoas carentes de recuirsos financeiros, contrata
advogado para ver patrocinados os seus interesses em Juízo,
haja vista que a concessão da referida benesse pressupõe que o
respectivo beneficiário não esteja em condições de suportar o
pagamento das custas do processo e dos honorários de advoga-
do, sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família. Ade-
mais, pelo documento de f. 20/22, verifica-se que possui patri-
mônio. Considerando, ainda, que a autora não trouxe aos autos
outro docuemnto que comprove sua aptidão a condição de be-
neficiária da justiça gratuita que a declaração de pobreza de
próprio punho (f. 17). Ressalta-se que a contratação de advo-
gado presume-se ser feita, em princípio, atítulo oneroso, pois,
em regra, ninguém trabalha sem ser remunerado. Daí, porque
cabe à parte que pleiteia as benesses da Justiça Gratuita com-
provar que os serviços de advocacia que contratou lhe estão
sendo prestados gratuitamente. Pelo motivo acima exposto,
determino que a autora, no prazo de (10) dias, sob pena de
indeferimento do pedido de gratuidadae, junte aos autos suas
três ultimas declarações de renda (ou declarações de isento, se
for o caso), assim como eventual prova de despesas que te-
nham com dependentes, pagamento de pensão alimenticia ou
despesas com tratamento médico, para melhor análise do pedi-
do. Neste sentido, também è a jurisprudência do STJ, que trans-
crevo:... Intime-se. -Adv. MAURICIO HANKE BANDOLIN-.
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0019 000648/2006

EDIVALDO BRUSAMOLIN SILVA 0012 000130/2006
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0048 000116/2007
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0021 000383/2007
FABRICIO COSTA SELLA 0033 000538/2004
FRANCISCO R.V. BORGES OAB 0038 000503/2005
GENESIO SELLA 0033 000538/2004
GENESIO TAVARES 0035 000209/2005
IRINEU PALMA PEREIRA 0049 000200/2007
JANAINA ALVES PEREIRA 0029 000352/2003
JOSE JULIO REILLY ALGODOA 0031 000739/2003

0056 000717/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0032 000397/2004
JUAREZ BORTOLI 0049 000200/2007
LEONI JOSE GALLI 0042 000542/2006
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0046 000695/2006
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 0052 000388/2007
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0055 000597/2007
LUCIANE DE ASSIS CORREA 0039 000237/2006
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0057 000739/2007
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0012 000130/2006
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0001 000015/2000
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0030 000493/2003

0040 000442/2006
MARLY DE CASSIA MENESES F 0051 000300/2007
NIVALDO MIGLIOZZI 0016 000505/2006
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0026 000601/2002
PIERCY DE LEMOS 0043 000547/2006
RAFAEL STEC TOLEDO 0050 000238/2007
REGINA AP. DE BARBARA DA 0020 000246/2007
ROBERTO HASEMANN 0044 000630/2006
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0028 000805/2002
ROMOLO MARTINELLI 0041 000524/2006
ROSSANA A. MOURE OAB/PR N 0037 000474/2005
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0024 000084/2008
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0005 000204/2003
TANIA REGINA FELIPIM 0011 000110/2006
TATIANA RAHUAM AMARAL 0022 000030/2008
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0007 000281/2005

0011 000110/2006
0013 000141/2006
0014 000142/2006

VALDIR STEDILE OAB/PR 11. 0053 000409/2007
VERA LUCIA BURBELA 0045 000639/2006
WELLINGTON ANDRAUS 0058 000831/2007

1. ACIDENTE DE TRABALHO-15/2000-VADISLAU OKWI-
EKA x INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à de-
volução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS-.

2. ACIDENTE DE TRABALHO-46/2000-DOUGLAS LISBOA
CARVALHO x INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devo-
lução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se
o processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. ANTONIO
ORTES-.

3. ACIDENTE DE TRABALHO-88/2002-MARIA LUIZA DOS
SANTOS GAZZETTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proce-
der à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1
e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY-.

4. ACIDENTE DE TRABALHO-173/2003-ELIAS CORREIA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devolução dos
em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o
processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

5. ACIDENTE DE TRABALHO-204/2003-MARIA MARGA-
RIDA CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA-.

6. ACIDENTE DE TRABALHO-16/2004-ANA CARLA VIEI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devolução dos
em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o
processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

7. ACIDENTE DE TRABALHO-281/2005-ROBERTA DOS

SANTOS PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. VAL-
DIR JOSE ROMANINI JUNIOR-.

8. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-340/2005-FRAN-
CISCO DE ASSIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. DAL-
VA MARLI MENARIM-.

9. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-379/2005-DECIO
LUIZ DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proce-
der à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1
e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. DAL-
VA MARLI MENARIM-.

10. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-86/2006-DAISY
MARIA MEIRELLES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proce-
der à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1
e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. AMA-
RILDO LUCIMAR LOPES-.

11. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-110/2006-CLEIDE
PERES DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Advs. VAL-
DIR JOSE ROMANINI JUNIOR e TANIA REGINA FELIPIM-
.

12. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-130/2006-OSVAIL-
TON DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Advs. MAR-
CELO FOGGIATO LICHESKI, ARNALDO A. CORACAO e
EDIVALDO BRUSAMOLIN SILVA DA ROCHA-.

13. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-141/2006-JOSE
MACHADO DE RIBEIRO DE JESUS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado
abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo ex-
cedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devol-
vido até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar
a cobrança. -Adv. VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR-.

14. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-142/2006-SANDRO
SANT ANA LEANDRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para pro-
ceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR-.

15. REV. BENEF.C/C APOS. INVALID.-453/2006-AGENOR
ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devolução
dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o
processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. CEZAR AU-
GUSTO ROCHA-.

16. ACAO PREVIDENCIARIA-505/2006-PEDRO CRUZ
NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devolução
dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o
processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. NIVALDO
MIGLIOZZI-.

17. ACAO ORDINARIA-632/2006-ALCIMAR JOSE FELIX
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devolução dos
em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o
processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. ALINE FABI-
ANA CAMPOS PEREIRA-.

18. ACAO PREVIDENCIARIA-633/2006-MAERCIO JOSE
NAVARRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devo-
lução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se
o processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. ALINE FABI-
ANA CAMPOS PEREIRA-.

19. ACIDENTE DE TRABALHO-648/2006-CATARINA TO-
MADON GUEDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
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(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY OAB/PR33.924A-.

20. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-246/2007-BRE-
NO CORREIA DE MELLO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. REGINA AP. DE BARBARA DA SILVA-.

21. ACIDENTE DE TRABALHO-383/2007-RONALD LUIZ
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. FABI-
ANA ZOTELLI DE MATTOS-.

22. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-30/2008-MARIA DE
FATIMA FURNALETO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado abaixo para pro-
ceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. TATIANA RAHUAM AMARAL-.

23. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-60/
2008-PEDRO DOS REIS SANCHES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Intima-se o Advogado
abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo ex-
cedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devol-
vido até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar
a cobrança. -Adv. ALESSANDRA LIMA-.

24. REVISÃO DE BENEF. PREVIDENCIARIO C/ REP-84/
2008-JOSIMARA DOS SANTOS NOGUEIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Intima-se o Advo-
gado abaixo para proceder à devolução dos em carga com pra-
zo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. SELSON RODRIGUES DE CAM-
POS-.

25. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-761/1995-MIGUEL
CECY JAMUR E CLECI MARIA JAMUR E OUTROS x -Inti-
ma-se o Advogado abaixo para proceder à devolução dos em
carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já
tiver sido devolvido até a publicação da presente Relação, fa-
vor desconsiderar a cobrança. -Adv. ADRIANA DE ALCAN-
TARA LUCHTENBERG-.

26. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-601/2002-MERIPAR
PARTICIPACOES LTDA x -Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-.

27. REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-710/2002-LUIGI PO-
SENATO x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à de-
volução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. CAR-
LA FLEISCHFRESSER-.

28. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-805/2002-SEGUN-
DO DANIEL e outros x -Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-.

29. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-352/2003-LOURIVAL
JOSE GERMANO e outro x RAMEZ ANDRAUS-Intima-se o
Advogado abaixo para proceder à devolução dos em carga com
prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. JANAINA ALVES PEREIRA-.

30. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-493/2003-FELIX
WOJCIECHOWSKI x -Intima-se o Advogado abaixo para pro-
ceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-.

31. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-739/2003-A FEDE-
RACAO ESPIRITA DO PARANA x -Intima-se o Advogado
abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo ex-
cedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devol-
vido até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar
a cobrança. -Adv. JOSE JULIO REILLY ALGODOAL-.

32. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-397/2004-LIDIA
KAIUTE x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à de-
volução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da

presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

33. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-538/2004-INTERA-
GIR LTDA x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Advs. GE-
NESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-.

34. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-549/2004-LEOCA-
DIA MARIA GOMES DA SILVA x -Intima-se o Advogado abai-
xo para proceder à devolução dos em carga com prazo excedi-
do, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido
até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar a
cobrança. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-.

35. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-209/2005-CENTRO
COMERCAIL JOAO FALARZ x GENIRO DE OLIVEIRA
CARVALHO-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. GE-
NESIO TAVARES-.

36. PEDIDO ABERTURA DE MATRICULA-373/2005-JOA-
IR TURIN x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS-.

37. RET. ESCRITURA PUBLICA-474/2005-EDMUNDO LE-
MANSKI x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à de-
volução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. ROS-
SANA A. MOURE OAB/PR N.15.835-.

38. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-503/2005-OVALDI-
VIA SIQUEIRA RUSSO x -Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. FRANCISCO R.V. BORGES OAB/PR 10457-.

39. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-237/2006-ISABE-
LA COELHO x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. LU-
CIANE DE ASSIS CORREA-.

40. RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-442/2006-JOSE
MURARO x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. MA-
RIA LIZANE MACHADO BRUM-.

41. RETIFICACAO NO ASSENTO DE CASAMENTO-524/
2006-ROMOLO MARTINELLI e outro x -Intima-se o Advo-
gado abaixo para proceder à devolução dos em carga com pra-
zo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. ROMOLO MARTINELLI-.

42. SUPRIMENTO DE ANUENCIA-542/2006-AVANI SAM-
PAIO DE ALMEIDA e outro x ROGERIO DE ALMEIDA HU-
MENHUK-Intima-se o Advogado abaixo para proceder à de-
volução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. LEO-
NI JOSE GALLI-.

43. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-547/2006-MARIA
ALICE DE OLIVEIRA DOETZER x -Intima-se o Advogado
abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo ex-
cedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devol-
vido até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar
a cobrança. -Adv. PIERCY DE LEMOS-.

44. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-630/2006-HOMERO
PINHATARI OLIVA e outros x -Intima-se o Advogado abaixo
para proceder à devolução dos em carga com prazo excedido,
em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a
publicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobran-
ça. -Adv. ROBERTO HASEMANN-.

45. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-639/2006-ROSE
MARIA SANTOS SILVA x -Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. VERA LUCIA BURBELA-.

46. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-695/2006-KATHY
SILVANA STAVINSKI SLOBODIAN x -Intima-se o Advoga-
do abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo
excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.

196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. LIANE SLOBODIAN MOTTA VI-
EIRA-.

47. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-108/2007-COMER-
CIAL JAMARI LTDA-REP. POR SEUS REPRESENTANTES
e outros x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devo-
lução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se
o processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. ALVARO KA-
MINSKI-.

48. ABERTURA DE MATRICULA-116/2007-SERGIO RO-
BERTO BITTENCOURT e outros x -Intima-se o Advogado
abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo ex-
cedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devol-
vido até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar
a cobrança. -Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-.

49. DUVIDA-200/2007-3º SERVICO DE REGISTRO DE IMO-
VEIS x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devolu-
ção dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se
o processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Advs. CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA e JUAREZ BORTOLI-
.

50. RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-238/2007-GEMMA
ERMINIA LUCCA ESCORSIN e outros x -Intima-se o Advo-
gado abaixo para proceder à devolução dos em carga com pra-
zo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. RAFAEL STEC TOLEDO-.

51. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-300/2007-ANGELI-
NO DA CRUZ NETO x -Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. MARLY DE CASSIA MENESES FRANÇA REGIANI-.

52. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-388/2007-CLOVIS
ALBERTO MARTINS x -Intima-se o Advogado abaixo para
proceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. LOURENCO IACZINSKI DA SILVA-.

53. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-409/2007-SARA
MARTINS x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. VAL-
DIR STEDILE OAB/PR 11.500-.

54. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-588/2007-HELIO
ANTONIO RIBAS MACHADO x -Intima-se o Advogado abai-
xo para proceder à devolução dos em carga com prazo excedi-
do, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido
até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar a
cobrança. -Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM-.

55. REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-597/2007-ROSICLER
WEIGERT e outro x -Intima-se o Advogado abaixo para proce-
der à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1
e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL-.

56. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-717/2007-A FEDE-
RACAO ESPIRITA DO PARANA x -Intima-se o Advogado
abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo ex-
cedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devol-
vido até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar
a cobrança. -Adv. JOSE JULIO REILLY ALGODOAL-.

57. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-739/2007-ALZIRA
PADILHA DOS SANTOS e outros x -Intima-se o Advogado
abaixo para proceder à devolução dos em carga com prazo ex-
cedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devol-
vido até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar
a cobrança. -Adv. LUIZ ROBERTO L. KRACIK-.

58. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-831/2007-MARIO
ANGELO RIBEIRO x -Intima-se o Advogado abaixo para pro-
ceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. WELLINGTON ANDRAUS-.

59. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-23/2008-DIVA LAM-
BERTUCCI DECONTO e outro x -Intima-se o Advogado abai-
xo para proceder à devolução dos em carga com prazo excedi-
do, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido
até a publicação da presente Relação, favor desconsiderar a
cobrança. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-.

60. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-37/2008-JIOMAR

JOSE TURIN x -Intima-se o Advogado abaixo para proceder à
devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e
ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a publicação da
presente Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. AL-
CIDES LACOURT JUNIOR-.

61. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-81/2008-RENA-
TA BROCKELT GIACOMITTI e outros x -Intima-se o Advo-
gado abaixo para proceder à devolução dos em carga com pra-
zo excedido, em vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido
devolvido até a publicação da presente Relação, favor descon-
siderar a cobrança. -Adv. DANIEL HAJJAR SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA-.

62. REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-103/2008-ESP. DE
LENA MARIA NASCIMENTO PEREIRA-REP. INVENT. x -
Intima-se o Advogado abaixo para proceder à devolução dos
em carga com prazo excedido, em vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (CN, 2.10.2.1 e ss.). Se o
processo já tiver sido devolvido até a publicação da presente
Relação, favor desconsiderar a cobrança. -Adv. CEZAR RO-
DRIGO MOREIRA-.

63. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-132/2008-JEFER-
SON BIELA e outro x -Intima-se o Advogado abaixo para pro-
ceder à devolução dos em carga com prazo excedido, em vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (CN,
2.10.2.1 e ss.). Se o processo já tiver sido devolvido até a pu-
blicação da presente Relação, favor desconsiderar a cobrança.
-Adv. CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO-.

2° Juizado Especial Criminal do
Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba-Pr
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Advogados N° ordem N° autos
Alessandro Maurici 02 2006.15477-0
Mauro Sérgio Guedes Nastari 02 2006.15477-0
Rogério Machado dos Santos 01 2007.2136-4
Felipe Lovato Batich 03 2008.2481-0
Luiza Márcia Genuíno de Oliveira 03 2008.2481-0

01 – Termo Circunstanciado nº 2007.2136-4
Noticiante: Paulo dos Santos
Noticiado: Ângelo José Ferreira Chaves Junior e Fernando
Augusto Chaves
Adv.: Rogério Machado dos Santos (OAB/PR nº 38.261)
Objeto: “Acolho as razões expendidas pelo Ministério Público
(fls. 89/90) e deixo de receber a apelação.”

02 –Termo Circunstanciado n° 2006.15477-0
Noticiante: Maria Benrnadete de Carvalho Spillere
Noticiado: Rosemeri Vieira Kredens
Adv.: Mauro Sérgio Guedes Nastari (OAB/PR 27.802/PR), Ales-
sandro Maurici (OAB/PR nº 30.024)
Objeto: “Audiência de Instrução e Julgamento Designada para
dia 21 de agosto de 2008, às 14:00 horas.”

03 –Ação Penal Privada n° 2008.2481-0
Querelante: Alcoa Alumínio S/A
Querelados: Neder Bast e Ali Youssef El Blast
Adv.: Felipe Lovato Batich (OAB/PR nº 235.390), Luiza Már-
cia Genuíno de Oliveira (OAB/PR nº 18.724)
Objeto: Audiência Preliminar designada para dia 06 de agosto
de 2008, às 15h10.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 014/2008

001 - 1997.0002323-0/0 - Execução de Título Judicial ODAIR
JOSE LEITOLES X EDUARDO DOS SANTOS RODRIGUES
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
EDSON CENTANINI FILHO, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO

002 - 1998.0009737-3/0 - Processo de Conhecimento LINEU
WEBER SCHILLER X MAURO DE LIMA BUENO (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ELTON
SCHEIDT PUPO, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI

003 - 1999.0010405-1/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
FRANCISCO FIORESE X PEDRO ALTAIR MASCHIO Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO, DR. MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI, ANDREA ROCIO DA SILVA, ROSIMERI TE-
MCZUK, LEANDRO RICARDO ZENI

004 - 2000.0016732-0/0 - Execução de Título Judicial BENE-
DITO EVANGELISTA SEPULVIDA X GENIVAL MILLS
COELHO AVILA Ao exequente: para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre o contido na petição de fls.103/
104. Adv(s) PAULO ROBERTO RAZZOLINI, LAERCIO RI-
CARDO MATTANA CAROLLO

005 - 2001.0007952-9/0 - Processo de Conhecimento LEOCA-
DIO JOSE MALINOSKI X ORLANDO CINI (E OUTRO)
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DRA. MONI-
CA ELISA GRAMANI, CAIO BUENO LOPES

006 - 2001.0013393-0/0 - Execução Título Extrajudicial ER-
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TILLE ALBINO PASINATO X SUDEBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO PRODUTOS QUIMICOS (E OUTROS) Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ANDREA ROCIO DA
SILVA, RITA PASINATO

007 - 2001.0016114-4/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIANO FABIO AMUD VALERIO X TATIANY PUCCI VEN-
DRAME Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO

008 - 2002.0017552-8/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
CLEIA SARAIVA LOPES X ELSON DE FREITAS Manifes-
tar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA

009 - 2002.0022071-0/0 - Execução Título Extrajudicial VIL-
SON JOAO DE SOUZA X IRANEL SCHUSTER PINTO Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ANISIO DOS SAN-
TOS

010 - 2003.0000182-3/0 - Processo de Conhecimento MAGALY
ANTONIETA CLAROS CANCECO X LISTEL LISTAS TE-
LEFONICAS LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetua-
do Adv(s) JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, RAFAEL
GONÇALVES ROCHA

011 - 2003.0003085-6/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
BARRETO DE SOUZA X MSA TRANSPORTES Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) ELENI MORAES BAR-
ROS, ANA PAULA LOPES DA COSTA

012 - 2003.0008013-1/0 - Processo de Conhecimento MILTON
ANTONIO CAMPOS X AUTO VIACAO CURITIBA LTDA
Homologo por sentença a decisão do Douto Juiz Leigo, de fls.
63/64 que julgou parcialmente procedente o pedido formulado
pelo requerente, na forma do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s)
JAIR MOSCARDINI, ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO

013 - 2004.0015826-4/0 - Processo de Conhecimento DULCE
DE MORAES ROSSETTO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

014 - 2004.0015852-0/0 - Processo de Conhecimento MAURI
BOSSI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando impro-
cedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

015 - 2004.0016433-9/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
MARIA SCHUTZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes o pedido do autor e o pedido contrapos-
to. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

016 - 2004.0016434-0/0 - Processo de Conhecimento NAYR
BORGES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido con-
traposto. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

017 - 2004.0016437-6/0 - Processo de Conhecimento LEONES-
TO EMILIO EITELWEIN X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido con-
traposto. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

018 - 2004.0017087-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PEREIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido con-
traposto. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

019 - 2004.0017147-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ STODOLNE X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes o pedido do autor e o pedido contrapos-
to. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

020 - 2004.0017157-7/0 - Processo de Conhecimento MARLI
DE LOURDES MANIKA STRICKER X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedentes o pedido do autor e o
pedido contraposto. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

021 - 2004.0017158-9/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA BORGES DIAS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido contra-
posto. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

022 - 2004.0017169-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FURQUIM X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

023 - 2004.0017682-0/0 - Processo de Conhecimento EVA
LEAL DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedentes o pedido do autor e o pedido contraposto.
Adv(s) ANDREA LEAL SCHUHMACHER, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

024 - 2004.0019733-6/0 - Processo de Conhecimento AME-
LIA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
CLECIO FERREIRA HIDALGO, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

025 - 2004.0020011-7/0 - Processo de Conhecimento ADELAI-
DE PIRES CONTELAS X BRASIL TELECOM S/A Sentença

julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido contra-
posto. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

026 - 2004.0020155-8/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO MARCHAUK X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes o pedido do autor e o pedido contrapos-
to. Adv(s) MARIA FÁTIMA S. CESCONETO, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

027 - 2004.0020274-8/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON PORTUGAL DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, SILVI-
ANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

028 - 2004.0020899-9/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH PORTELA DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

029 - 2004.0020933-2/0 - Processo de Conhecimento FABIO
DA FONSECA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

030 - 2004.0020934-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
EDVALDO SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes o pedido do autor e o pedido contrapos-
to. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

031 - 2004.0020955-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS FIUZA DE TOLEDO X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

032 - 2004.0020959-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FERNANDO SEIFERT X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido contra-
posto. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

033 - 2004.0021321-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NE SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

034 - 2004.0021328-0/0 - Processo de Conhecimento DINA
GABRIELLI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

035 - 2004.0021447-0/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA DALL’AGNOLL ACEVEDO X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

036 - 2004.0021731-8/0 - Processo de Conhecimento IVETE
FARAH RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes o pedido do autor e o pedido contrapos-
to. Adv(s) PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

037 - 2004.0021752-1/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
LENE GOMES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) PAULO DONATO MARINHE GONÇAL-
VES, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

038 - 2004.0021757-0/0 - Processo de Conhecimento ELENA
EDLING X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

039 - 2004.0022074-6/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

040 - 2004.0022184-7/0 - Processo de Conhecimento EDERAL-
DO DA SILVA ALVES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido contra-
posto. Adv(s) GERALDO DE CASSIO ZETOLA, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

041 - 2004.0022367-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO KOGUTE X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
GERALDO DE CASSIO ZETOLA, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

042 - 2004.0022645-5/0 - Processo de Conhecimento DORO-
TI SANTOS PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido contra-
posto. Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

043 - 2004.0023617-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
TARCISO DA SILVA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) ANA MERI SIMIONI, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

044 - 2004.0023648-0/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO RUY GIACOMASSI SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedi-
do contraposto. Adv(s) REINALDO RUY GIACOMASSI SAN-
TOS, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

045 - 2004.0023741-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO AMADEU BOSCARDIN X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

046 - 2004.0023774-5/0 - Processo de Conhecimento NAIR-
DA APARECIDA DA SILVA GOES (E OUTRO) X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedentes o pedido do
autor e o pedido contraposto. Adv(s) CARLOS EDUARDO
BARTNIK, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

047 - 2004.0023865-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARET VARGAS X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes o pedido do autor e o pedido contrapos-
to. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

048 - 2004.0023947-8/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

049 - 2004.0024205-0/0 - Processo de Conhecimento OSNI
ADEMIR FONTANA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes o pedido do autor e o pedido contrapos-
to. Adv(s) MAURILIO MULLER, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

050 - 2004.0024217-4/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
DEMARI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
MAURILIO MULLER, SILVIANI IWERSON BARONE,
WELYNTON JOSE FRANQUI

051 - 2004.0024223-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO GHIDORSI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes o pedido do autor e o pedido contrapos-
to. Adv(s) MAURILIO MULLER, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

052 - 2004.0024291-0/0 - Processo de Conhecimento ELOIL-
TON CELESTINO VIDAL X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido
contraposto. Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

053 - 2004.0024504-8/0 - Processo de Conhecimento IRACE-
MA LOURDES FERMIANO RODRIGUES X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedentes o pedido do autor
e o pedido contraposto. Adv(s) PRISCILA CAMPANINI, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

054 - 2004.0024806-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
SGWALT X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedentes o pedido do autor e o pedido contraposto. Adv(s)
JOÃO FERNANDO SADDOCK PEREIRA, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

055 - 2005.0001058-1/0 - Processo de Conhecimento NILZA
RIBEIRO ZAIAZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedentes o pedido do autor e o pedido contraposto.
Adv(s) MARCELLO DE SOUZA TAQUES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

056 - 2005.0001700-2/0 - Processo de Conhecimento JULIO
STANDLER (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido con-
traposto. Adv(s) ADRIANO NERY KUSTER, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

057 - 2005.0001901-4/0 - Processo de Conhecimento OLIVEI-
RA CESAR SOARES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido contra-
posto. Adv(s) ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

058 - 2005.0002014-0/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
CAETANO DE ARAUJO X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido con-
traposto. Adv(s) NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, SILVI-
ANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

059 - 2005.0002042-9/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE SEBASTIAO EUGENIO COSTA X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedentes o pedido do autor
e o pedido contraposto. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER
FILHO, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

060 - 2005.0002046-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS ROSSETO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedentes o pedido do autor e o pedido contrapos-
to. Adv(s) AMILTON TAVARES MARTINS, GRAZIELLY
PALINGER ANDROCHECHEN, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

061 - 2005.0002555-5/0 - Processo de Conhecimento NEISA
FATIMA BARIVIEIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedentes o pedido do autor e o pedido contra-
posto. Adv(s) BEATRIZ SANTI, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

062 - 2005.0006160-3/0 - Processo de Conhecimento OSMAR

DARGEL PEREIRA X HSBC LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A AO REQUERENTE: MANIFESTAR-SE
SOBRE O PAGAMENTO EFETUADO. Adv(s) ELTON ALA-
VER BARROSO, KELLY CRISTINA WORM

063 - 2005.0019219-0/0 - Execução de Título Judicial JULIO
JOSE REIS DA SILVA X CIA ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A À requerida: para pagamento
da diferença de valores, conforme cálculo apresentado pelo
contador judicial às fls.137. Adv(s) JOÃO LUIZ MARTINS
DE MELLO, ANDREA HERTEL MALUCELLI, ELTON ALA-
VER BARROSO

064 - 2005.0029267-0/0 - Execução de Título Judicial IVETE
FATIMA DETOGNI X ALIANCA DISTRIBUIDORADE PRO-
DUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA (E OUTRO) À reque-
rida: para pagamento da cláusula penal de 20%, visto que o
acordo foi cumprido fora do prazo, sob pena de execução for-
çada. Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS

065 - 2005.0035716-5/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO SOARES FILHO X ISABEL ALVES VIEIRA (E OUTROS)
Homologo por sentença a decisão do Douto Juiz Leigo , de
fls.45/46 que julgou parcialmente procedente a reclamação, na
forma do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) ARIBERT JOAO
RANNOW, LUIZ DE MIRANDA

066 - 2006.0001583-0/0 - Processo de Conhecimento OSWAL-
DO CORREA X VECOPAR VEICULOS E PEÇAS LTDA Ho-
mologo por sentença a decisão do Douto Juiz Leigo, de fls.65/
68 que julgou improcedentes os pedidos do autor, na forma do
art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) MARCELA CRISTINA REIS,
DR. IGOR LUBY KRAVTCHENKO

067 - 2006.0009063-1/0 - Processo de Conhecimento VITOR
REINALDO BORDIGNON X SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A (E OUTROS) AO REQUERIDO: MANIFESTAR-SE
SOBRE O PAGAMENTO EFETUADO. À REQUERIDA: EFE-
TUAR PAGAMENTO DO SALDO REMANESCENTE CON-
FORME CÁLCULO NOS AUTOS. Adv(s) MARCIA MARIA
MARCELINO, FERNANDA AMERICO DUARTE, LEAN-
DRO ONSTI PEIXOTO, ALESSANDRO DIAS PRESTES,
RAFAEL GONÇALVES ROCHA

068 - 2006.0012330-8/0 - Processo de Conhecimento GENE-
SIO BATISTA PEREIRA X FININVEST S/A I - Homologo o
acordo celebrado entre as partes às fls.48, para que produza
seus legais efeitos, o que faço com fundamento no art.269, III,
do CPC. II - Defiro, desde já, o desentranhamento de docu-
mentos que eventualmente tenham sido juntados pelas partes,
mediante substituição por fotocópias nos autos. III - Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. IV - Oportunamente, Arquive-se.
Adv(s) MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, CAROLINA
ERZINGER PEIXER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA

069 - 2006.0019078-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MANOEL DELGADO LUCENA X JULIO CESAR MIRAN-
DA MARCOS Homologo por sentença a decisão do Douto Juiz
Leigo, de fls.64/66 que julgou improcedente o pedido do Re-
clamante, na forma do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) DIONE
SCHENFELD, JAIRO BASSO

070 - 2006.0021029-2/0 - Processo de Conhecimento JACO-
NIAS SANTANA OLIVEIRA X MARCIA SCHILTING “Au-
diência de Conciliação redesignada para dia 07/07/2008, às
19h45.” Adv(s) LAURO BARROS BOCCACIO

071 - 2006.0024224-0/0 - Processo de Conhecimento CHRIS-
TIANO HENRIQUE MARQUES X CHESS HUMAN RE-
SOURCES ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA
Homologo por sentença a decisão do Douto Juiz Leigo, de fls.92/
94 que julgou improcedente a reclamação formulada pelo au-
tor, na forma do art. 40 da Lei 9099/95. Adv(s) MICHELE
TATIANE SOUTO COSTA

072 - 2006.0025543-0/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL POTIER DA NOVA X SET SOCIEDADE CIVIL EDUCA-
CIONAL TUIUTI LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA,
MARCO ANTÔNIO DE LUNA, ISABELA MANSUR SPE-
RANDIO

073 - 2006.0026047-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
INÊS PILLATI BREHM X CARLOS EDUARDO BLEY Ho-
mologo por sentença a decisão do Douto Juiz Leigo, de fls.65/
68 que julgou procedente a ação, na forma do art. 40 da Lei
9.099/95. Adv(s) Alfred Oto Brehm, SAMUEL MARTINS,
MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA, CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES TEI-
XEIRA DE FREITAS, CHRISTINA GOUVEA PEREIRA

074 - 2007.0008124-6/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA ADRIANA KOPP FERREIRA X 14 BRASIL TELECOM
CELULAR S/A Homologo por sentença a decisão do Douto
Juiz Leigo, de fls.38 que julgou improcedente o pedido da re-
clamante, na forma do art. 40 da Lei 9.099/95. Adv(s) ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

075 - 2007.0011918-7/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA GREGORCZYK PONTES X NIVALDO QUEIROZ DOS
SANTOS ESCLAREÇAM AS PARTES SE OS VEICULOS
ESTAO LIBERADOS, OU SE PENDE ÔNUS NA RESTRI-
ÇÃO SOBRE ALGUMA DELAS(FLS.14), CONFORME A
CIENCIA DA ORDEM FINANCEIRA. INT. Adv(s) ANA PAU-
LA RIBAS VIEIRA

076 - 2007.0014409-5/0 - Processo de Conhecimento BENTO
APARECIDO GONCALVES X CARLINO DA SILVA MACI-
EL Audiência de conciliação redesignada para 29/09/2008, às
19h15. Adv(s) FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO



192192192192192 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

077 - 2007.0014826-1/0 - Processo de Conhecimento ALDO
BORTOLUZZI FILHO X BRASIL TELECOM S/A I - Deixo
de homologar por sentença a decisão da Douta Juíza Leiga, de
fls.24, na forma do art.40 da Lei 9.099/95, em decorrência de o
autor já ter trazido aos autos uma petição explicativa de ausên-
cia, aocmpanhada de atestado médio (fls.21/22), relatando que
o autor estaria impossibilitado de comparecer à audiência de
instrução e julgamento marcada para o dia 10 de abril de 2008
às 15:00, sendo que se encontrava enfermo e necessitando de
repouso absoluto. Tal documento apresentado pelo autor, Sr.
Aldo Bortoluzzi Filho, foi analisado e deferido, conforme mostra
o despacho de fls.23, informando ainda que houvesse uma re-
designação de audiência. II - Em decorrência dos fatos analisa-
dos, fica designada a audiência de instrução e julgamento para
o dia 03/07/2008 às 15:00hs, conforme prévio despacho de
fls.23. Adv(s) KARINE PEREIRA, RENATA MONTEIRO DE
ANDRADE, FABIANO TASSO

078 - 2007.0017212-0/0 - Processo de Conhecimento JASCAN
OFICINA MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA X
LIDIA DOMASKI CHAGAS Redesignação da audiência de
conciliação para o dia 30/06/2008 às 19h:00min. Adv(s) CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETTO

079 - 2007.0017641-1/0 - Processo de Conhecimento RONI
CEZAR CARDOSO DE SOUZA X BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Tendo em
vista que o autor deixou de comparecer à audiência de concili-
ação (fls.40), julgo extinto o feito, o que faço com fundamento
no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Cientifique-se o autor
de que se desejar ingressar com a mesma demanda, deverá ar-
car com as custas do processo. Defiro, dede já, o desentranha-
mento de documentos que eventualmente tenham sido juntados
pelas partes, substituindo-os por fotocópias. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Adv(s) ANDREA CRISTINA CHAVES, KARINE SIMONE
POFAHL

080 - 2007.0017843-5/0 - Processo de Conhecimento FREED-
MAN WILLIAN MENDES X SAYAH YOUSEFF Redesigna-
ção de audiência de conciliação para o dia 23/06/2008 às
19h:15min. Adv(s) RODRIGO DOLFINI, EMILIANA RAMOS
FELIPPE DA SILVA

081 - 2007.0018573-7/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LIA LOPES BURKO X ITAUCARD FINANCEIRA S/A. CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Redesignação
de audiência de conciliação para o dia 16/06/2008 às 19h:45min.
Adv(s) AMARILIS VAZ CORTESI, MANUELLA P. P. SALO-
MAO

082 - 2007.0019995-1/0 - Processo de Conhecimento GEOVA-
NE POLATO X CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURI-
TIBA I - Comprove à COHAPAR, no prazo de 5 (cinco) dias, a
alegada conexão e/ou coisa julgada com aos autos 2006.15563-
3/0-7, do 7º JEC, juntando aos autos cópia da respeitável deci-
são proferida, bem como da petição inicial, para que se possa
verificar identidade de partes, pedido e causa de pedir. II - Em
igual prazo, junte certidão aos autos e/ou AR comprovando a
data da citação perante aquele respeitável juízo. III - No mes-
mo prazo, manifeste-se a COHAPAR, juntando comprovante
de suas alegações aos autos, sobre a petição e documentos de
fls.53/67. IV - Intimem-se. Diligências necessárias. Adv(s) JE-
FERSON LUIZ LUCASKI

083 - 2007.0020486-9/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO MARTINS DOS SANTOS COSMETICOS EPP X DIR-
CEU LUIS HARTKOPF (E OUTRO) Homologo o acordo ce-
lebrado pelas partes (fls.14/15) e determino a suspensão do fei-
to até o final do mês de dezembro do ano em curso. Decorrido
o prazo sem manifestação das partes, intimem-se para que se
manifestem sobre o cumprimento do acordo, voltando os au-
tos, em seguida, conclusos, para extinção. Adv(s) RENATO
AMERICO DE OLIVEIRA

084 - 2007.0020770-7/0 - Processo de Conhecimento CEN-
TRO AUTOMOTIVO HOLFMECK LTDA X TIM SUL S/A
Audiência de concilição redesignada para o dia 09 de junho de
2008 às 19:00 horas. Adv(s) FABIULA SCHMIDT

085 - 2007.0021264-2/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ROMAO PIENTA MIKOS X CONSORCIO NACIONAL
HONDA I - Tendo em vista que o autor deixou de comparecer
à audiência de conciliação (fls.06), julgo extinto o feito, o que
faço com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. II
- Publique-se, Registre-se, Intimem-se. III - Cientifique-se o
autor de que se desejar ingressar com a mesma demanda, deve-
rá arcar com as custas do processo. IV - Defiro, desde já, o
desentranhamento de documentos que eventualmente tenham
sido juntados pelas partes, substituindo-os por fotocópias. V -
Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv(s) MARIO SÉR-
GIO SPERETTA, MICHELI PEREIRA

086 - 2007.0022515-9/0 - Processo de Conhecimento HELEN
MAY SHOLL X CLAUDIOMAR GOEMS DE OLIVEIRA
Redesignação de audiência de conciliação para o dia 07/07/
2008, às 19h30.
Adv(s) ROSSELLA DU LEVANDOWSKI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 007 2001.0016114-4/0

ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA 008 2002.0017552-8/0

ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI 002 1998.0009737-3/0

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 057 2005.0001901-4/0

ADRIANO NERY KUSTER 056 2005.0001700-2/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 013 2004.0015826-4/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 014 2004.0015852-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 015 2004.0016433-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 016 2004.0016434-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 017 2004.0016437-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 018 2004.0017087-0/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 019 2004.0017147-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 020 2004.0017157-7/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 021 2004.0017158-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 022 2004.0017169-1/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 029 2004.0020933-2/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 030 2004.0020934-4/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 031 2004.0020955-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 032 2004.0020959-5/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 039 2004.0022074-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 047 2004.0023865-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 048 2004.0023947-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2004.0020155-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 074 2007.0008124-6/0

ALESSANDRO DIAS PRESTES 067 2006.0009063-1/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 042 2004.0022645-5/0

Alfred Oto Brehm 073 2006.0026047-6/0

AMARILIS VAZ CORTESI 081 2007.0018573-7/0

AMILTON TAVARES MARTINS 060 2005.0002046-6/0

ANA MERI SIMIONI 043 2004.0023617-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 074 2007.0008124-6/0

ANA PAULA LOPES DA COSTA 011 2003.0003085-6/0

ANA PAULA RIBAS VIEIRA 075 2007.0011918-7/0

ANDREA CRISTINA CHAVES 079 2007.0017641-1/0

ANDREA HERTEL MALUCELLI 063 2005.0019219-0/0

ANDREA LEAL SCHUHMACHER 023 2004.0017682-0/0

ANDREA ROCIO DA SILVA 003 1999.0010405-1/0

ANDREA ROCIO DA SILVA 006 2001.0013393-0/0

ANE PATRICIA CHEMIM BRANCO 012 2003.0008013-1/0

ANISIO DOS SANTOS 009 2002.0022071-0/0

ARIBERT JOAO RANNOW 065 2005.0035716-5/0

BEATRIZ SANTI 061 2005.0002555-5/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 033 2004.0021321-7/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 034 2004.0021328-0/0

CAIO BUENO LOPES 005 2001.0007952-9/0

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 073 2006.0026047-6/0

CARLOS EDUARDO BARTNIK 046 2004.0023774-5/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 072 2006.0025543-0/0

CAROLINA ERZINGER PEIXER 068 2006.0012330-8/0

CHRISTINA GOUVEA PEREIRA 073 2006.0026047-6/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 024 2004.0019733-6/0

CLECIO FERREIRA HIDALGO 027 2004.0020274-8/0

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 078 2007.0017212-0/0

DIONE SCHENFELD 069 2006.0019078-0/0

DR. IGOR LUBY KRAVTCHENKO 066 2006.0001583-0/0

DR. IVO DYNIWICZ 045 2004.0023741-7/0

DR. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI 003 1999.0010405-1/0

DRA. MONICA ELISA GRAMANI 005 2001.0007952-9/0

EDSON CENTANINI FILHO 001 1997.0002323-0/0

EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO 003 1999.0010405-1/0

ELENI MORAES BARROS 011 2003.0003085-6/0

ELTON ALAVER BARROSO 062 2005.0006160-3/0

ELTON ALAVER BARROSO 063 2005.0019219-0/0

ELTON SCHEIDT PUPO 002 1998.0009737-3/0

EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA 080 2007.0017843-5/0

FABIANO TASSO 077 2007.0014826-1/0

FABIULA SCHMIDT 084 2007.0020770-7/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 067 2006.0009063-1/0

FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO 076 2007.0014409-5/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 040 2004.0022184-7/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 041 2004.0022367-0/0

GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN 060 2005.0002046-6/0

GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS 073 2006.0026047-6/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 072 2006.0025543-0/0

JAIR MOSCARDINI 012 2003.0008013-1/0

JAIRO BASSO 069 2006.0019078-0/0

JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 010 2003.0000182-3/0

JEFERSON LUIZ LUCASKI 082 2007.0019995-1/0

JOÃO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 054 2004.0024806-1/0

JOÃO LUIZ MARTINS DE MELLO 063 2005.0019219-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 064 2005.0029267-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 068 2006.0012330-8/0

JOSE VICENTE DA SILVA 052 2004.0024291-0/0

KARINE PEREIRA 077 2007.0014826-1/0

KARINE SIMONE POFAHL 079 2007.0017641-1/0

KELLY CRISTINA WORM 062 2005.0006160-3/0

LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO 004 2000.0016732-0/0

LAURO BARROS BOCCACIO 070 2006.0021029-2/0

LEANDRO ONSTI PEIXOTO 067 2006.0009063-1/0

LEANDRO RICARDO ZENI 003 1999.0010405-1/0

LUIZ DE MIRANDA 065 2005.0035716-5/0

MANUELLA P. P. SALOMAO 081 2007.0018573-7/0

MARCELA CRISTINA REIS 066 2006.0001583-0/0

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 055 2005.0001058-1/0

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 068 2006.0012330-8/0

MARCIA MARIA MARCELINO 067 2006.0009063-1/0

MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS 064 2005.0029267-0/0

MARCO ANTÔNIO DE LUNA 072 2006.0025543-0/0

MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 026 2004.0020155-8/0

MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA 073 2006.0026047-6/0

MARIO SÉRGIO SPERETTA 085 2007.0021264-2/0

MAURILIO MULLER 049 2004.0024205-0/0

MAURILIO MULLER 050 2004.0024217-4/0

MAURILIO MULLER 051 2004.0024223-8/0

MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 071 2006.0024224-0/0

MICHELI PEREIRA 085 2007.0021264-2/0

NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 035 2004.0021447-0/0

NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 058 2005.0002014-0/0

PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES 036 2004.0021731-8/0

PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES 037 2004.0021752-1/0

PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES 038 2004.0021757-0/0

PAULO ROBERTO RAZZOLINI 004 2000.0016732-0/0

PRISCILA CAMPANINI 053 2004.0024504-8/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 010 2003.0000182-3/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 067 2006.0009063-1/0

REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS 044 2004.0023648-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 077 2007.0014826-1/0

RENATO AMERICO DE OLIVEIRA 083 2007.0020486-9/0

RITA PASINATO 006 2001.0013393-0/0

RODRIGO DOLFINI 080 2007.0017843-5/0

ROSIMERI TEMCZUK 003 1999.0010405-1/0

ROSSELLA DU LEVANDOWSKI 086 2007.0022515-9/0

SAMUEL MARTINS 073 2006.0026047-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2004.0020155-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 074 2007.0008124-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 013 2004.0015826-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 014 2004.0015852-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 015 2004.0016433-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 016 2004.0016434-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 017 2004.0016437-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 018 2004.0017087-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 019 2004.0017147-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 020 2004.0017157-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 021 2004.0017158-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 022 2004.0017169-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 023 2004.0017682-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 024 2004.0019733-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 025 2004.0020011-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 027 2004.0020274-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 028 2004.0020899-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 029 2004.0020933-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 030 2004.0020934-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 031 2004.0020955-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 032 2004.0020959-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 033 2004.0021321-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 034 2004.0021328-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 035 2004.0021447-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 036 2004.0021731-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 037 2004.0021752-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 038 2004.0021757-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 039 2004.0022074-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 040 2004.0022184-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 041 2004.0022367-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 042 2004.0022645-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 043 2004.0023617-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 044 2004.0023648-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 045 2004.0023741-7/0

SILVIANI IWERSON BARONE 046 2004.0023774-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 047 2004.0023865-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 048 2004.0023947-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 049 2004.0024205-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 050 2004.0024217-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 051 2004.0024223-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 052 2004.0024291-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 053 2004.0024504-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 054 2004.0024806-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 055 2005.0001058-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 056 2005.0001700-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 057 2005.0001901-4/0

SILVIANI IWERSON BARONE 058 2005.0002014-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 059 2005.0002042-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 060 2005.0002046-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 061 2005.0002555-5/0

TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO 001 1997.0002323-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 013 2004.0015826-4/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 014 2004.0015852-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 015 2004.0016433-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 016 2004.0016434-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 017 2004.0016437-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 018 2004.0017087-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 019 2004.0017147-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 020 2004.0017157-7/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 021 2004.0017158-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 022 2004.0017169-1/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 023 2004.0017682-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 024 2004.0019733-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 025 2004.0020011-7/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 027 2004.0020274-8/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 028 2004.0020899-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 029 2004.0020933-2/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 030 2004.0020934-4/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 031 2004.0020955-8/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 032 2004.0020959-5/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 033 2004.0021321-7/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 034 2004.0021328-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 035 2004.0021447-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 036 2004.0021731-8/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 037 2004.0021752-1/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 038 2004.0021757-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 039 2004.0022074-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 040 2004.0022184-7/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 041 2004.0022367-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 042 2004.0022645-5/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 043 2004.0023617-5/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 044 2004.0023648-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 045 2004.0023741-7/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 046 2004.0023774-5/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 047 2004.0023865-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 048 2004.0023947-8/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 049 2004.0024205-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 050 2004.0024217-4/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 051 2004.0024223-8/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 052 2004.0024291-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 053 2004.0024504-8/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 054 2004.0024806-1/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 055 2005.0001058-1/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 056 2005.0001700-2/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 057 2005.0001901-4/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 058 2005.0002014-0/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 059 2005.0002042-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 060 2005.0002046-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 061 2005.0002555-5/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 025 2004.0020011-7/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 028 2004.0020899-9/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 059 2005.0002042-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 035/2008

001 - 1996.0000339-5/0 - Execução de Título Judicial ELOIR
TRISCH KONIG X JOSE FELIX FERREIRA Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RAFAEL BOFF
ZARPELON, DR. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO

002 - 1997.0008534-0/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-

VIO DE ANDRADE MOREIRA X UNIPORTAS COMERCIO
E REPRESENTACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA

003 - 1998.0003019-8/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NO R DE BARROS X MIGUEL DOMINGUES VARGAS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RODRI-
GO GUIMARAES, LUIR CESCHIN, CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES, MARICLEIA DO ROCIO SANTOS,
MARCEL EDUARDO DE LIMA, ANDRÉA CRISTINA SWI-
ATOVSKI

004 - 1998.0015210-2/0 - Execução de Título Judicial
EDWARD CIAK X EDILSON DE CARVALHO ENGENHA-
RIA (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) CILENE MARIA SKORA

005 - 1999.0010322-5/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
HENRIQUE CAMARGO BIGARELLI X ADOBE ADMINIS-
TRACAO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (E
OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LUCIANO CHIZINI CHEMIN, JOÃO CARLOS DE LIMA,
JOSUE DYONISIO HECKE

006 - 1999.0012747-7/0 - Execução de Título Judicial JURAN-
DY MARTINS DA COSTA X MAURI DA CUNHA (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
FABRICIO PASSOS AZEVEDO, JOSE BASILIO GUERRART,
DENISE DA SILVA GUERRART

007 - 2000.0014246-8/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DOVAL SANTOS LIMA X REOMAR CONSTRUCAO CIVIL
EMPR LTDA (E OUTRO) 1- - Procedida a transferência do
valor, fica concretizada a penhora sendo dispensada a lavratura
de termo, na forma do Enunciado 93 do FONAJE. 2- - Dê-se
ciência ao executado da constrição, para que, querendo, ofere-
ça embargos, no prazo de 15 dias, nos termos do § 1º do art.
475-J do CPC  Adv(s) REGINA APARECIDA DE BARBARA
DA SILVA, CLECI TEREZINHA MUXFELDT

008 - 2001.0004155-6/0 - Execução de Título Judicial NEI-
VALDO RIBEIRO DE ARAUJO X JOAO MARIA RIBEIRO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) RICARDO
LUCAS CALDERON

009 - 2001.0006160-3/0 - Execução de Título Judicial CELSO
RICARDO LASCOWSKI X FEDERACAO PARANAENSE DE
FUTEBOL Defiro pedido de vistas formulado pela reclamada
pelo prazo de 5 dias. A procuradora da reclamante para retirar
alvará dos honorários advocatícios Adv(s) LORNA LOREDA-
NA LASCOWSKI, FERNANDO ZENATO NEGRELE

010 - 2001.0008783-1/0 - Execução de Título Judicial DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X VILMA SUELI BECKER
LABRE Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

011 - 2002.0012350-1/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
MIR ANTONIO FERREIRA X ALEDISON MONTE MACHA-
DO Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RONE MAR-
COS BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALI-
ZE

012 - 2002.0013886-0/0 - Execução de Título Judicial SALA-
TIEL DIAS GUIMARAES X ESTACIONAMENTO SILVA
JARDIM (E OUTROS) Ante o resultado negativo da penhora
“on-line”, defiro o pedido de desconsideração da personalida-
de jurídica. Assim, devem as sócias da empresa Estacionamen-
to Silva Jardim pagar o valor do débito no prazo de quinze dias,
sob pena de incidência de multa de 10% e penhora de bens.
Adv(s) GILBERTO VILAS BOAS, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO, VIVIANE BURGER BALAROTTI

013 - 2002.0022585-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA JUSTUS X CLEUZA AGUIAR DOS SANTOS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VALDE-
CI WENCESLAU BARAO MARQUES, BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM

014 - 2003.0024930-8/0 - Execução Título Extrajudicial CHRIS-
TIANNE RIBAS LUERSEN X TATIANA MULLER ALEIXO
DOS SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as
15:30 do dia 24/06/2008 Adv(s) VERA LUCIA BURBELA

015 - 2003.0025757-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE LOURDES CAVALARO DA SILVA X WALMA FERREI-
RA FIGUEIREDO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) JOSE AMBROSIO DIAS FILHO, ZENICE MOTA
CARDOSO PINTO

016 - 2004.0003275-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIA REGINA MADEIRA X SHOPPING DAS PECAS (E OU-
TRO)  Procedida a transferência do valor, fica concretizada a
penhora sendo dispensada a lavratura de termo, na forma do
Enunciado 93 do FONAJE. Dê-se ciência ao executado da cons-
trição para que, querendo, ofereça embargos, no prazo de 15
dias, nos termos do §1º do art.475-J do CPC (Enunciado nº 104
do FONAJE) Adv(s) ANA MARGARIDA DE LEAO

017 - 2004.0005420-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
LIO ROSA X SILVIO RUBENS HERBST JUNIOR Julgo ex-
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tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) LUIZ HEN-
RIQUE ZANELATTO

018 - 2005.0009897-6/0 - Execução Título Extrajudicial RI-
CARDO MAIA X SANDRA REGINA CHAGAS DA COSTA
Retirar ofício expedido para encaminhamento Adv(s) VANES-
SA CRISTINA CRUZ SHEREMETA

019 - 2005.0010331-6/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIO DA SILVA X BONI MADEIRAS E CASAS PRE FABRI-
CADAS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

020 - 2005.0022180-5/0 - Execução de Título Judicial MIL-
TON HIDEO KURODA X NOVA CURITIBA IMOVEIS LTDA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) REGINALDO
ANTONIO KOGA

021 - 2005.0024072-6/0 - Execução de Título Judicial DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X WALTER PACHECO Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DORVAL
ANGELO CURY SIMOES

022 - 2005.0027559-4/0 - Execução de Título Judicial IERE-
CE MOEMA OKOPNY (E OUTROS) X MARCOS ANTONIO
DE FARIA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCELO ALESSANDRO BERTO, MARIA ZILA CORREA
VEIGA

023 - 2005.0029546-6/0 - Execução de Título Judicial ELAI-
NE MOREIRA GARCIA X CLAUDIO CESAR DE MELLO
Diante do exposto, declaro esta Justiça Especializada incom-
petente, com efeito Julgo extinto o presente processo, sem jul-
gamento de mérito, nos termos do srt. 267, IV do CPC, combi-
nado com o art. 8º da Lei 9099/95 Levante-se a penhora dos
bens de fls. 14 Adv(s) CESAR AUGUSTO GAVRON

024 - 2005.0032189-0/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS NUNES X BRASIL TELECOM S/A pagar a diferen-
ça apontada nos calculos de fls.169, no prazo de 15 dias Adv(s)
PAULO AGUIAR PALACIOS, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, VANESSA VOLPI BELLEGARD

025 - 2005.0035217-7/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO FERREIRA MAGNUS X EDILANE VELOSO GUIMA-
RAES (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO, CLAUDE-
NIR DE ALMEIDA TEIXEIRA

026 - 2005.0036191-2/0 - Execução de Título Judicial EDNA
PASCHOALINA SOUZA PAULA DIAS X VIDRAÇARIA FLO-
RIDA S/A Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DEBORA REGINA FERREIRA, EDGAR LUIZ DIAS, EDGAR
LUIZ DIAS

027 - 2006.0004182-6/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
MARIA EVERS PASSOS NASCIMENTO X BMC CREDI-
CERTO PRODUCOES LTDA (E OUTRO) Pagar o valor do
débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) JEFERSON
GUSTAVO DEGRAF, VANESSA MARIA RIBEIRO BATA-
LHA

028 - 2006.0004689-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
APARECIDA SOCHER X EMERSON BISCAIA DE BRITO
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MARILDA DE
JESUS D’AVILA

029 - 2006.0004954-7/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
PÓLIO DE ROMES JOAO AYUB (E OUTRO) X MARIZA
CONCEIÇAO KARAS Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) JOAO NELSON KINAL

030 - 2006.0005322-0/0 - Execução de Título Judicial EDNA
CRISTINA BRAGANTE X CBBC ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CILENE MARIA SKORA, ISADORA SELIG FERRAZ

031 - 2006.0007056-8/0 - Execução de Título Judicial ODI-
LON FRANCISCO DA SILVA X SILENE SANTOS ANDRA-
DE Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LU-
ZIA APARECIDA FAVETTA, ROSANGELA FURTADO DE
MELO, ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL

032 - 2006.0007447-9/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
SOTER VIEIRA X VERA LÚCIA MACHADO LOFRANO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DJONA-
THAN DEBUS

033 - 2006.0007552-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE-
FA JANETE DE AZEVEDO X SILVIA ANTONIO DE MENE-
ZES Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO,
ENIO TADEU DE LUCENA

034 - 2006.0008431-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
CARLOS DE CAMARGO FILHO X PEDRO DE PAULA FER-
REIRA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) FABIANO RECHE DOS REIS, FABIO GREIN PEREI-
RA

035 - 2006.0009332-7/0 - Execução de Título Judicial ARE-
THUZA CAROLINA LUNA BONACIN X TV SKY SHOP S/A
Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidên-

cia de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s)
DAIANA ALLESSI

036 - 2006.0010191-7/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA CHAGAS X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) FELIPE AUGUSTO DA SILVA
ALCURE, RODRIGO PARREIRA, ANA MARGARIDA DE
LEAO, SANDRA REGINA RODRIGUES

037 - 2006.0010964-0/0 - Execução de Título Judicial MENE-
GHETO PIO ALBERTI X ELIANE FREHSE NICOLAZZI KAI
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) WIL-
SON ROBERTO RAITANI, DANIELLE REGINA WOBETO
ARAÚJO

038 - 2006.0011234-6/0 - Processo de Conhecimento ALTAIR
ALVES X OLGA GUALBERTO Manifestar- se sobre fls 70.
Adv(s) MICHELLE CRISTINE SIQUEIRA, OLGA GUAL-
BERTO

039 - 2006.0012004-2/0 - Execução Título Extrajudicial EDIL-
MARA VANDERLINDE X CRISLAINE SANTOS AMARAL
(E OUTROS) Julgo extinto o processo sem julgamento de mé-
rito Adv(s) ACIR ALVES COELHO JUNIOR, JULIANO BOR-
TOLON

040 - 2006.0012685-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIA APARECIDA PLANTES DIAS X FOLHA DO BOQUEI-
RAO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
FERNANDO JOSE CURI STABEN, GENESIO TAVARES

041 - 2006.0013795-1/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
EMYGDIO NAVAES CALDAS X WOODY FLORAL INDUS-
TRIA DE COSMETICOS LTDA Manifestar-se sobre o retorno
do ofício Adv(s) CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST

042 - 2006.0014001-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SEIJI MORI X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 13:45 do dia 06/08/2008 Adv(s) PAULO JOSE GO-
ZZO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, ALEXAN-
DRE CESAR DA SILVA, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

043 - 2006.0014388-5/0 - Execução Título Extrajudicial REI-
NALDO PALU X R A JOCKEL Designação de Audiência de
Conciliação as 16:00 do dia 24/06/2008 Adv(s) ANA ELISA
VIEIRA NAVARRO

044 - 2006.0015163-3/0 - Execução de Título Judicial JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI X LEANDRO MEDEIROS
VALLI (E OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória Adv(s) DR. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI

045 - 2006.0015720-4/0 - Execução de Título Judicial RAUL
CARLOS MOLETTA X DIVISAO IMOVEIS LTDA (E OU-
TROS) Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) BRASIL
PARANA DE CRISTO II

046 - 2006.0018631-4/0 - Execução de Título Judicial PAULO
HENRIQUE MUSSI ALBUQUERQUE X ROSANGELA
AMARAL DE OLIVEIRA Pagar o valor do débito no prazo de
15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) MARCOS BUENO GOMES, MARIA
ROSELI WILLE

047 - 2006.0018681-9/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO (E OUTRO) X ANTONIO
GUSTAVO MORAIS PINTO DA MOTA Procedida a tranfe-
rência do valor bloqueado via sistema BACEN-JUD, fica con-
cretizada a penhora sendo dispensada a lavratura do termo.
Assim, DESIGNA-SE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
O DIA 17/06/2008 ÀS 14h00min. Adv(s) CLAUDIO NUNES
DO NASCIMENTO, PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO
SCHON

048 - 2006.0018855-3/0 - Processo de Conhecimento VERA
MARCIA BENZI X ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO MI-
GUEL Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:30 do dia 05/08/2008 Adv(s) DRA. VERA MARCIA BENZI
DA COSTA, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA

049 - 2006.0018887-0/0 - Execução Título Extrajudicial BOR-
THOLO HERMES LUVIZOTTO (E OUTRO) X ANTONIO
MARCOS NEVES DA SILVA (E OUTRO) Manifeste-se sobre
a proposta de acordo de fls. 78 Adv(s) BARBARA VANELA
LUVIZOTTO, PATRICIA FROGUEL LOPES

050 - 2006.0019169-0/0 - Execução de Título Judicial DANI-
EL MUSTAFA TIMOTEO X CLOVIS ADAIR BERNARDI
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIGI
BOEIRA LOCATELLI, ADRIANA MUSSAK

051 - 2006.0021084-9/0 - Processo de Conhecimento DANTE
FERNANDES LINO X MANOEL VIEIRA BORGES Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) JOYCE
MARIA VINHAS VILLANUEVA, RICARDO VINHAS VI-
LLANUEVA

052 - 2006.0021666-0/0 - Execução de Título Judicial IVA-
NILDO DA SILVA MATOS X DECISAO AUTOMOVEIS
LTDA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
JOAO BATISTA VALIM

053 - 2006.0022054-5/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMINIO EDIFICIO CRISTINE X PEDRO LUIZ GONZA-
LEZ AGUILERA Extinto com base no art. 794 do CPC (satis-
fação da obrigação) Adv(s) FARAN BOUQUEZAN NETO

054 - 2006.0023832-9/0 - Processo de Conhecimento TERE-

ZINHA YABONSKI X JOSIMAR GAZOLLA PICANCO ME
CONSTRUTEC (E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo
de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC)
e penhora de bens Adv(s) PAULO WINICIUS DE CASTRO

055 - 2006.0025308-5/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA SOUZA DA SILVA X MAURO DE SOUZA Designação
de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 24/06/2008 Adv(s)
KAREN DALA ROSA, LUIGI BOEIRA LOCATELLI, OR-
LANDO SEGUNDO COLAÇO VAZ

056 - 2006.0025832-7/0 - Execução de Título Judicial RENA-
TO FRIEDRICH X ANDRE CALDAS DE CASTRO Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ISABELA
ALTHEIA DE MATTOS SANTOS

057 - 2007.0000817-8/0 - Processo de Conhecimento KARIN
MALACHINI X PRIMUS EXPRESS ENTREGAS (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento de méri-
to em relação ao reclamado PRIMUS EXPRESS ENTREGAS
e julgando procedente a presente reclamação em relação ao re-
clamado PAULO ROBERTO CALIXTO. Adv(s) JEFERSON
RICARDO LOPES SALDANHA

058 - 2007.0000958-3/0 - Processo de Conhecimento LIGIA
MARIA DA SILVA MARIANI X CENTAURO SBF COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ES-
PORTIVOS LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o paga-
mento efetuado Adv(s) JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, CLAU-
DIA BUENO GOMES, BRUNA MANGO MESQUITA

059 - 2007.0001577-2/0 - Execução de Título Judicial CESAR
LOURENÇO SOARES NETO X IROVE DANIEL GAIO Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CESAR
LOUREIRO SOARES NETO

060 - 2007.0002767-0/0 - Processo de Conhecimento EMILIA
NAKAHARA TABORDA - ME X BUCK ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA Sentença julgando proceden-
te o pedido Adv(s) LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FA-
TUCHE, MARCELO ADRIANO TABORDA

061 - 2007.0004428-7/0 - Processo de Conhecimento DORA-
CI RODRIGUES DA SILVA X ACE SEGURADORA S/A Pa-
gar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência
de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s)
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

062 - 2007.0005920-1/0 - Execução Título Extrajudicial VI-
CENTE PRIMO DA SILVA X SILVIO ROCHA GOMES Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO
VALTAIR RIBAS DA CRUZ

063 - 2007.0007443-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO HUBNER SCHIMIDT X ELTON SEBASTIAO DE SOU-
ZA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA

064 - 2007.0007864-0/0 - Execução de Título Judicial ANI-
BAL ANTONIO AGUILAR BECERRA X LOURIVAL WAIS-
MANN SILVEIRA Pagar o valor do débito no prazo de 15d,
sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e pe-
nhora de bens Adv(s) CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS,
EDNO PEZZARINI JUNIOR, LÍVIA MARCELA BENÍCIO
RIBEIRO

065 - 2007.0008951-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LENA VON BORSTEL X LABORATORIOS REUNIDOS PA-
RANA LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
10:00 do dia 17/06/2008 Adv(s) FERNANDA CARLA HEN-
RIQUE BUSETTI

066 - 2007.0011318-7/0 - Execução de Título Judicial CLA-
VIO ZANIN X SERGIO FRANCISKIEVIZ DE LIMA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JULIENNE
PEROZIN GAROFANI

067 - 2007.0012322-6/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NA ROCHA NARCISO X CONDOMINIO EDIFICIO ELDO-
RADO Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) LUCIANA ROCHA NARCISO, JORGE MARCELO
DUARTE CORREA

068 - 2007.0015572-8/0 - Execução de Título Judicial ZILDA
VIEIRA INACIO (E OUTRO) X COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS CRISTINA LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) DOUGLAS DANIEL BIELANSKI, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS

069 - 2007.0015872-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO MANSO VIEIRA JUNIOR X CONDOMINIO EDI-
FICIO SANTA KARLA Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 14:00 do dia 17/06/2008 Adv(s) JOAO CARLOS
KREFETA

070 - 2007.0016292-9/0 - Processo de Conhecimento MURI-
LO RUBENS SCHAEFER X EMPRESA CIMDI Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 13:45 do dia 17/06/2008
Adv(s) ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

071 - 2007.0018738-2/0 - Processo de Conhecimento JAIR
GERALDO DOS SANTOS X ASSOCIACAO RADIO TELE
TAXI Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, ODETE DE FATIMA PADILHA
DE ALMEIDA

072 - 2007.0019741-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LUIZ MACEDO DA CRUZ (E OUTRO) X PLENITUDE IMO-
VEIS (E OUTRO) Manifestar-se sobre proposta de fls. 61 Adv(s)
ANTONIO JOSE NASCIMENTO DE SOUZA POLAK

073 - 2007.0019979-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE
AUGUSTO DERVICHE CASAGRANDE X AMAZON PC
LTDA (E OUTROS) Sentença julgando extinta a presente re-
clamação, sem julgamento de mérito, em relação ao reclamado
B2W Cia. Global de Varejo e julgando PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo reclamante em relação as
partes Amazon PC Industria e Comércio de Computadores e
Tecnocom Computadores Ltda. Adv(s) FERNANDO BUENO
DE CASTRO, CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO,
HISASHI KATAOKA

074 - 2007.0020212-5/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
MAIA DOS REIS X ITALY AUTOMOVEIS Pagar o valor do
débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) CARLOS RO-
BERTO DE MATOS, ANDRE JULIANO BORNANCIM, CAR-
MINO DONATO JUNIOR

075 - 2007.0021079-2/0 - Processo de Conhecimento TANEA
LINDA GONCALVES SCHULTZ X CCV COMERCIAL CU-
RITIBANA DE VEICULOS S/A Sentença julgando improce-
dento o pedido inicial, com fundamento no art. 269, inciso I do
Código de Processo Civil. Adv(s) FERNANDO CURI, BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT

076 - 2007.0021404-7/0 - Processo de Conhecimento JONAS
BORGES DA SILVA X WD LINS COMERCIO DE CAMINHO-
ES Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) HELIO
GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIO DE FRAGA

077 - 2007.0022637-4/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER ODAIR CARDOSO X CIA ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A Recurso interposto pelo reque-
rido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA

078 - 2007.0023562-7/0 - Processo de Conhecimento MARIS-
TELA FELIPPON MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) FRAN-
CISCO XAVIER DE OLIVEIRA, FERNANDA IZABEL DE
FINO

079 - 2007.0023663-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS DE PAULI X DIOGO RODRIGUES ALVES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 17/
06/2008 Adv(s) JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR

080 - 2007.0024256-2/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR DOMINGOS X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) SANDRA REGINA RODRI-
GUES

081 - 2007.0024497-8/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA AGUIAR ANELE X DAVID LIBERALDO BOHNKE Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes - Retire-
se de pauta Adv(s) ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, RAFAEL MARTINS BORDI-
NHAO

082 - 2007.0024680-4/0 - Processo de Conhecimento JACK-
SON LEMES (E OUTRO) X FORMULA ADMINISTRATIVA
E FOMENTO COMERCIAL LTDA Audiência de conciliação
redesignada para 17 de junho de 2008 às 10:00 horas. A parte
autora poderá acompanhar o Sr. Oficial na localização do en-
dereço. Adv(s) IVAN RIBAS

083 - 2007.0024682-8/0 - Processo de Conhecimento TOMI-
KO SHIOKAWA X EICO KADOTA (E OUTRO) Homologo
por sentença o acordo celebrado entre as partes, julgando ex-
tinto com base no art.269, III, do CPC.  Adv(s) LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA

084 - 2007.0025171-4/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA DE LIMA X GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:45
do dia 21/07/2008 Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA, ROGERIO STEINEMANN
DUMKE

085 - 2007.0025314-4/0 - Processo de Conhecimento ENIO
PAULO GIACHINI X BANCO BRADESCO S/A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:45 do dia 06/08/
2008 Adv(s) JOAO LEONEL ANTOCHESK

086 - 2007.0025679-9/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RA MARIA OLIVEIRA X WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o
pedido Adv(s) ALEXANDRO FREITAS DA SILVA

087 - 2007.0026653-5/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO ALVES X CONCESSIONARIA ECOVIA
CAMINHO DO MAR S/A Sentença julgando procedente o pe-
dido Adv(s) FABIO REIMANN, MARCOS DE OLIVEIRA
MOREIRA

088 - 2007.0026720-7/0 - Processo de Conhecimento JOEL
OLIVEIRA YOSHIDA X PERCI CEZAR DE OLIVEIRA AL-
VES RODRIGUES Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:45 do dia 04/08/2008 Adv(s) MOISES DE
JESUS TEIXEIRA JUNIOR, ROGERIO BUENO DA SILVA

089 - 2007.0027827-9/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO LUIZ DE SOUZA X LG ELETRONICS DE SAO PAULO
LTDA Defiro a intimação das testemunhas (fls 44). Contudo,
somente é possível intimar-se pessoas conhecidas dos autos.
Manifeste-se o reclamado sobre parte final de fls 44 Adv(s)
FERNANDO LUIZ DE SOUZA
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090 - 2008.0001698-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
MOCELIN BODZIAK (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A Pro-
cessualmente é possível o aditamento. Questões referentes à
prescrição serão analisadas em sentença. Designe-se audiência
de conciliação: 10 de junho de 2008 às 10:30 horas Adv(s)
PATRICIA HOLANDA RAMIRES

091 - 2008.0001936-2/0 - Processo de Conhecimento LUIS
ANTONIO TAKIMOTO X ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS GONZAGA LTDA Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 13:45 do dia 05/08/2008 Adv(s) INGRID
LILIAN BORTOLI DA SILVA, AIRTON SAVIO VARGAS

092 - 2008.0003490-5/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X IDA MARIZA MAR-
TINS Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
SILVANA SANTOS TURIN, GISELE AGOSTINI BUQUERA

093 - 2008.0003876-4/0 - Processo de Conhecimento FUMIO
TAKAHASHI X DIVESA AUTOMOVEIS LTDA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 17/06/2008
Adv(s) ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, MAR-
CELO MARQUES MUNHOZ

094 - 2008.0004396-5/0 - Execução Título Extrajudicial W.
VIANA E CIA LTDA X ESTEVÃO BEDRETCHUK JUNIOR
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MONI-
CA RIEKES MAJEWSKI

095 - 2008.0004889-0/0 - Processo de Conhecimento ISMAEL
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Redesignação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 17/06/2008 Adv(s)
CARLOS DELAI, SANDRA REGINA RODRIGUES

096 - 2008.0005308-0/0 - Processo de Conhecimento KATIA
FABRICIO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 17/06/
2008 Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES

097 - 2008.0005794-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO LUIZ BENDER E CIA LTDA X CARLOS GUSTAVO
LIMA DOS SANTOS Intimação para a Audiência de Concilia-
ção redesignada para o dia 17 de junho de 2008 às 14:30 horas.
Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO

098 - 2008.0005904-2/0 - Processo de Conhecimento ADIL-
SON CESAR VEIGA ROSA SEGUNDO X DANIELA PINTO
FADEL Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) DIOGO MATTE AMARO, AJOCIR VICARI

099 - 2008.0007822-9/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I X JOSE
COLETA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) GABRIEL BARDAL

100 - 2008.0008024-1/0 - Processo de Conhecimento DORIS
CORDEIRO (E OUTRO) X DENIVALDO DAMA Esclareça o
autor seu pedido retro, se pretende a inclusão da pessoa física
do sócio ou da empresa no pólo passivo. Deverá qualificar a
parte Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART

101 - 2008.0010464-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
CRISTINA ELEUTERIO X BRASIL TELECOM S/A ...Dessa
forma, entendo possível, em tese, a liminar pleiteada. Anali-
sando as alegações e documentação juntada pela parte autora,
entendo necessário que os órgãos de restrição de crédito se
abstenham de prestar informações sobre o crédito ora discutido
nos autos até o encerramento da demanda. Oficie-se ao SCPC
Adv(s) ARNOLDO DA SILVA FILHO, ÉVERSON FASOLIN

102 - 2008.0010477-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO PERUCHI X BANCO ITAU S/A ...Dessa forma, enten-
do possível, em tese, a liminar pleiteada. Analisando as alega-
ções e documentação juntada pela parte autora, entendo neces-
sário que os órgãos de restrição de crédito se abstenham de
prestar informações sobre o crédito ora discutido nos autos até
o encerramento da demanda. Oficie-se ao SERASA e SCPC
Adv(s) LEONILDO BRUSTOLIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR ALVES COELHO JUNIOR 039 2006.0012004-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 061 2007.0004428-7/0

ADRIANA MUSSAK 050 2006.0019169-0/0

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 042 2006.0014001-5/0

AIRTON SAVIO VARGAS 091 2008.0001936-2/0

AJOCIR VICARI 098 2008.0005904-2/0

ALEXANDRE CESAR DA SILVA 042 2006.0014001-5/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 084 2007.0025171-4/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 081 2007.0024497-8/0

ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 086 2007.0025679-9/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 084 2007.0025171-4/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 043 2006.0014388-5/0

ANA MARGARIDA DE LEAO 016 2004.0003275-0/0

ANA MARGARIDA DE LEAO 036 2006.0010191-7/0

ANDRE JULIANO BORNANCIM 074 2007.0020212-5/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 003 1998.0003019-8/0

ANTONIO JOSE NASCIMENTO DE SOUZA POLAK 072 2007.0019741-0/0

ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR 070 2007.0016292-9/0

ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL 031 2006.0007056-8/0

ARNOLDO DA SILVA FILHO 101 2008.0010464-0/0

BARBARA VANELA LUVIZOTTO 049 2006.0018887-0/0

BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 013 2002.0022585-1/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 045 2006.0015720-4/0

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 075 2007.0021079-2/0

BRUNA MANGO MESQUITA 058 2007.0000958-3/0

CARLOS DELAI 095 2008.0004889-0/0

CARLOS ROBERTO DE MATOS 074 2007.0020212-5/0

CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 073 2007.0019979-7/0

CARMINO DONATO JUNIOR 074 2007.0020212-5/0

CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS 064 2007.0007864-0/0

CESAR AUGUSTO GAVRON 023 2005.0029546-6/0

CESAR LOUREIRO SOARES NETO 059 2007.0001577-2/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 003 1998.0003019-8/0

CILENE MARIA SKORA 004 1998.0015210-2/0

CILENE MARIA SKORA 030 2006.0005322-0/0

CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA 025 2005.0035217-7/0

CLAUDIA BUENO GOMES 058 2007.0000958-3/0

CLAUDIO DE FRAGA 076 2007.0021404-7/0

CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO 047 2006.0018681-9/0

CLECI TEREZINHA MUXFELDT 007 2000.0014246-8/0

CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST 041 2006.0013795-1/0

DAIANA ALLESSI 035 2006.0009332-7/0

DANIELLE REGINA WOBETO ARAÚJO 037 2006.0010964-0/0

DEBORA REGINA FERREIRA 026 2005.0036191-2/0

DENISE DA SILVA GUERRART 006 1999.0012747-7/0

DIOGO MATTE AMARO 098 2008.0005904-2/0

DJONATHAN DEBUS 032 2006.0007447-9/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 010 2001.0008783-1/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 021 2005.0024072-6/0

DOUGLAS DANIEL BIELANSKI 068 2007.0015572-8/0

DR. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI 044 2006.0015163-3/0

DR. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO 001 1996.0000339-5/0

DRA. VERA MARCIA BENZI DA COSTA 048 2006.0018855-3/0

EDGAR LUIZ DIAS 026 2005.0036191-2/0

EDGAR LUIZ DIAS 026 2005.0036191-2/0

EDNO PEZZARINI JUNIOR 064 2007.0007864-0/0

ENIO TADEU DE LUCENA 033 2006.0007552-0/0

ÉVERSON FASOLIN 101 2008.0010464-0/0

FABIANO RECHE DOS REIS 034 2006.0008431-6/0

FABIO GREIN PEREIRA 034 2006.0008431-6/0

FABIO REIMANN 087 2007.0026653-5/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 006 1999.0012747-7/0

FARAN BOUQUEZAN NETO 053 2006.0022054-5/0

FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE 036 2006.0010191-7/0

FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI 065 2007.0008951-3/0

FERNANDA IZABEL DE FINO 078 2007.0023562-7/0

FERNANDO BUENO DE CASTRO 073 2007.0019979-7/0

FERNANDO CURI 075 2007.0021079-2/0

FERNANDO JOSE CURI STABEN 040 2006.0012685-1/0

FERNANDO LUIZ DE SOUZA 089 2007.0027827-9/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 009 2001.0006160-3/0

FRANCISCO MACHADO DE JESUS 068 2007.0015572-8/0

FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA 078 2007.0023562-7/0

GABRIEL BARDAL 099 2008.0007822-9/0

GENESIO TAVARES 040 2006.0012685-1/0

GILBERTO VILAS BOAS 012 2002.0013886-0/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 092 2008.0003490-5/0

GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA 002 1997.0008534-0/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 061 2007.0004428-7/0

HELIO GOMES DE OLIVEIRA 076 2007.0021404-7/0

HISASHI KATAOKA 073 2007.0019979-7/0

IGUACIMIR GONCALVES FRANCO 063 2007.0007443-7/0

INGRID LILIAN BORTOLI DA SILVA 091 2008.0001936-2/0

ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SANTOS 056 2006.0025832-7/0

ISADORA SELIG FERRAZ 030 2006.0005322-0/0

IVAN RIBAS 082 2007.0024680-4/0

JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR 079 2007.0023663-9/0

JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 058 2007.0000958-3/0

JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 027 2006.0004182-6/0

JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA 057 2007.0000817-8/0

JOAO BATISTA VALIM 052 2006.0021666-0/0

JOÃO CARLOS DE LIMA 005 1999.0010322-5/0

JOAO CARLOS KREFETA 069 2007.0015872-8/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 085 2007.0025314-4/0

JOAO NELSON KINAL 029 2006.0004954-7/0

JORGE MARCELO DUARTE CORREA 067 2007.0012322-6/0

JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 015 2003.0025757-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 042 2006.0014001-5/0

JOSE BASILIO GUERRART 006 1999.0012747-7/0

JOSE BASILIO GUERRART 100 2008.0008024-1/0

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 071 2007.0018738-2/0

JOSUE DYONISIO HECKE 005 1999.0010322-5/0

JOYCE MARIA VINHAS VILLANUEVA 051 2006.0021084-9/0

JULIANO BORTOLON 039 2006.0012004-2/0

JULIENNE PEROZIN GAROFANI 066 2007.0011318-7/0

KAREN DALA ROSA 055 2006.0025308-5/0

LEONILDO BRUSTOLIN 102 2008.0010477-7/0

LÍVIA MARCELA BENÍCIO RIBEIRO 064 2007.0007864-0/0

LORNA LOREDANA LASCOWSKI 009 2001.0006160-3/0

LUCIANA ROCHA NARCISO 067 2007.0012322-6/0

LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 097 2008.0005794-0/0

LUCIANO CHIZINI CHEMIN 005 1999.0010322-5/0

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE 060 2007.0002767-0/0

LUIGI BOEIRA LOCATELLI 050 2006.0019169-0/0

LUIGI BOEIRA LOCATELLI 055 2006.0025308-5/0

LUIR CESCHIN 003 1998.0003019-8/0

LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 083 2007.0024682-8/0

LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 012 2002.0013886-0/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 017 2004.0005420-5/0

LUZIA APARECIDA FAVETTA 031 2006.0007056-8/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 003 1998.0003019-8/0

MARCELO ADRIANO TABORDA 060 2007.0002767-0/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 022 2005.0027559-4/0

MARCELO MARQUES MUNHOZ 093 2008.0003876-4/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 077 2007.0022637-4/0

MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 048 2006.0018855-3/0

MARCOS BUENO GOMES 046 2006.0018631-4/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 087 2007.0026653-5/0

MARIA ROSELI WILLE 046 2006.0018631-4/0

MARIA ZILA CORREA VEIGA 022 2005.0027559-4/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 003 1998.0003019-8/0

MARILDA DE JESUS D’AVILA 028 2006.0004689-9/0

MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 077 2007.0022637-4/0

MICHELLE CRISTINE SIQUEIRA 038 2006.0011234-6/0

MOISES DE JESUS TEIXEIRA JUNIOR 088 2007.0026720-7/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 094 2008.0004396-5/0

ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA 019 2005.0010331-6/0

ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA 071 2007.0018738-2/0

OLGA GUALBERTO 038 2006.0011234-6/0

ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VAZ 055 2006.0025308-5/0

PATRICIA FROGUEL LOPES 049 2006.0018887-0/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 090 2008.0001698-1/0

PAULO AGUIAR PALACIOS 024 2005.0032189-0/0

PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON 047 2006.0018681-9/0

PAULO JOSE GOZZO 042 2006.0014001-5/0

PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ 062 2007.0005920-1/0

PAULO WINICIUS DE CASTRO 054 2006.0023832-9/0

RAFAEL BOFF ZARPELON 001 1996.0000339-5/0

RAFAEL MARTINS BORDINHAO 081 2007.0024497-8/0

REGINA APARECIDA DE BARBARA DA SILVA 007 2000.0014246-8/0

REGINALDO ANTONIO KOGA 020 2005.0022180-5/0

RICARDO LUCAS CALDERON 008 2001.0004155-6/0

RICARDO VINHAS VILLANUEVA 051 2006.0021084-9/0

ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO 093 2008.0003876-4/0

ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 081 2007.0024497-8/0

ROBSON IVAN STIVAL 097 2008.0005794-0/0

RODRIGO GUIMARAES 003 1998.0003019-8/0

RODRIGO PARREIRA 036 2006.0010191-7/0

ROGERIO BUENO DA SILVA 088 2007.0026720-7/0

ROGERIO STEINEMANN DUMKE 084 2007.0025171-4/0

RONE MARCOS BRANDALIZE 011 2002.0012350-1/0

RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE 011 2002.0012350-1/0

ROSANGELA FURTADO DE MELO 031 2006.0007056-8/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 025 2005.0035217-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2005.0032189-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 036 2006.0010191-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2007.0024256-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 095 2008.0004889-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 096 2008.0005308-0/0

SILVANA SANTOS TURIN 092 2008.0003490-5/0

SILVENEI DE CAMPOS 033 2006.0007552-0/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 033 2006.0007552-0/0

SIMARA ZONTA 063 2007.0007443-7/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 013 2002.0022585-1/0

VANESSA CRISTINA CRUZ SHEREMETA 018 2005.0009897-6/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 027 2006.0004182-6/0

VANESSA VOLPI BELLEGARD 024 2005.0032189-0/0

VERA LUCIA BURBELA 014 2003.0024930-8/0

VIVIANE BURGER BALAROTTI 012 2002.0013886-0/0

WILSON ROBERTO RAITANI 037 2006.0010964-0/0

ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 015 2003.0025757-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 041/2008

001 - 2002.0017385-1/0 - Execução de Título Judicial ROGE-
RIO OSTERNACK RIBEIRO X ELIAS RAIMUNDO DE OLI-
VEIRA (E OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) GISELE CARTA RIBEIRO, DR. ROGERIO OSTER-
NACK RIBEIRO

002 - 2003.0004431-3/0 - Processo de Conhecimento FLORIN-
DA FERREIRA DA SILVA X LUIZ CARLOS RIBEIRO Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SILVIO JACINTO
FERREIRA

003 - 2005.0014635-0/0 - Execução de Título Judicial CRIS-
TIANE DAL NEGRO X WALDOMIRO RODRIGUES Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) KATIUSCIA GIRAR-
DI, OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKEN-
DORF, CARLOS AUGUSTO N BENKENDORF

004 - 2005.0016928-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS LORUSSO X TAIS KOZOSKI DA SILVA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOAO CAR-
LOS LORUSSO, EDSON APARECIDO DA SILVA

005 - 2005.0033342-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
JURANDIR DE SOUZA CARVALHO X MERCADORAMA
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) CHARLES
PARCHEN, RAFAEL GONÇALVES ROCHA, DR. ILSON
NEY BEMBEM, FERNANDA AMERICO DUARTE

006 - 2006.0017510-1/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS ALBERTO REUS (E OUTRO) X OPERADORA E AGEN-
CIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA (E OUTRO) Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) DULCINEA MARQUES
ZECH, RODRIGO CARRACO DA SILVA

007 - 2006.0025525-1/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
DE FATIMA TOMAZI PERFETTI X ACE SEGURADORA S/
A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, DANIELLA LETICIA
BROERING, RAFAEL COMAR ALENCAR

008 - 2007.0000996-3/0 - Processo de Conhecimento EUGE-
NIO DIAS CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A a parte re-
querente para se manifestar sobre a contestacao no prazo de 10
dias Adv(s) WILSON BENINI

009 - 2007.0001596-2/0 - Processo de Conhecimento FREDE-
RICO JULIO REGINATO NETO X BRASIL TELECOM S/A a
parte requerente para se manifestar sobre a contestacao no pra-
zo de 10 dias Adv(s) JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE

010 - 2007.0012891-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS FERRACIN X BANCO DO BRASIL S/A A PARTE
REQUERENTE PARA QUERENDO IMPUGNAR A CONTES-
TACAO NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) MARILU CRUZ
GARCIA

011 - 2007.0013968-0/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO RIBEIRO DOS SANTOS (E OUTRO) X PARANA CIA
DE SEGUROS Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) PAULO
CESAR CARDOSO BRAGA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

012 - 2007.0019275-0/0 - Processo de Conhecimento OLIR
FORLIN X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A a parte requerente para querendo impugnar a contes-
tacao e documentos juntados no prazo de 10 dias Adv(s) PA-
TRICIA HOLANDA RAMIRES

013 - 2007.0019416-6/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA SCHARF X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A a parte requerente para se manifestar sobre a con-
testacao no prazo de 10 dias Adv(s) PATRICIA HOLANDA
RAMIRES

014 - 2008.0001079-1/0 - Processo de Conhecimento MAURO
KAZUYOSHI FUJISAWA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
a parte requerente para querendo impugnar a contestacao no
prazo de 10 dias Adv(s) PATRICIA HOLANDA RAMIRES

015 - 2008.0001844-0/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA BORILLE X BANCO SANTANDER S/A a parte requeren-
te para querendo impugnar a contestacao e documentos junta-
dos no prazo de 10 dias Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

016 - 2008.0007121-7/0 - Execução Título Extrajudicial ZAI-
DE FAUSTINO DE PROENCA VAZ X PREVISUL PREVI-
DENCIA DO SUL S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetu-
ado Adv(s) MIGUEL ADOLFO KALABAIDE

017 - 2008.0008132-9/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X ADRIALDO CESAR
ALVES FAGUNDES Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) GISELE AGOSTINI BUQUERA, SILVANA SAN-
TOS TURIN

018 - 2008.0010284-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
BATISTA ATHANASIO X ROSANGELA LOSS DE CAMAR-
GO Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOAO BATIS-
TA ATHANASIO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CARLOS AUGUSTO N BENKENDORF 003 2005.0014635-0/0

CHARLES PARCHEN 005 2005.0033342-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 007 2006.0025525-1/0

DR. ILSON NEY BEMBEM 005 2005.0033342-2/0

DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 001 2002.0017385-1/0

DULCINEA MARQUES ZECH 006 2006.0017510-1/0

EDSON APARECIDO DA SILVA 004 2005.0016928-2/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 005 2005.0033342-2/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 017 2008.0008132-9/0

GISELE CARTA RIBEIRO 001 2002.0017385-1/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 007 2006.0025525-1/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 009 2007.0001596-2/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 018 2008.0010284-2/0

JOAO CARLOS LORUSSO 004 2005.0016928-2/0

KATIUSCIA GIRARDI 003 2005.0014635-0/0

LIBIAMAR DE SOUZA 015 2008.0001844-0/0

MARILU CRUZ GARCIA 010 2007.0012891-0/0

MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 016 2008.0007121-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 011 2007.0013968-0/0

OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF 003 2005.0014635-0/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 012 2007.0019275-0/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 013 2007.0019416-6/0

PATRICIA HOLANDA RAMIRES 014 2008.0001079-1/0

PAULO CESAR CARDOSO BRAGA 011 2007.0013968-0/0

RAFAEL COMAR ALENCAR 007 2006.0025525-1/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 005 2005.0033342-2/0

RODRIGO CARRACO DA SILVA 006 2006.0017510-1/0

SILVANA SANTOS TURIN 017 2008.0008132-9/0

SILVIO JACINTO FERREIRA 002 2003.0004431-3/0

WILSON BENINI 008 2007.0000996-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 042/2008

001 - 2004.0023395-9/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIA BULERI FAGUNDES X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) CLAUDIOMI-
RO PRIOR, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

002 - 2004.0023857-9/0 - Processo de Conhecimento TOME
MODESTO XAVIER X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ALBERTINA DA SILVA
CABRAL, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

003 - 2004.0024218-6/0 - Processo de Conhecimento METÓ-
DIO DZIOBA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) MAURILIO MULLER, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

004 - 2004.0024886-9/0 - Processo de Conhecimento GENIL
SANT´ANNA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) SAULO ROBER-
TO DE ANDRADE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

005 - 2004.0025147-6/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO COSTA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

006 - 2004.0026072-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LOBATO CUSTODIO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) TERESINHA P. DE
BRITO DE OLIVEIRA , JOAO CARLOS DELAY, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

007 - 2004.0026415-9/0 - Processo de Conhecimento SUZA-
NA GUIMARAES RAMANHO X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) BENEDITO
GOMES BARBOSA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
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PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

008 - 2005.0001713-9/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
TABORDA DA ROCHA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ADRIA-
NO NERY KUSTER, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

009 - 2005.0001755-6/0 - Processo de Conhecimento DARCY
FERREIRA CAFARO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) JOAO CARLOS DE-
LAY, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

010 - 2005.0002019-9/0 - Processo de Conhecimento PAULI-
NO REZENDE DOS SANTOS (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

011 - 2005.0002031-6/0 - Processo de Conhecimento SILMA
CORREA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido Adv(s) GISLAINE HER-
NANDES CORTES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

012 - 2005.0002865-6/0 - Processo de Conhecimento NOR-
BERTO TREVISAN BUENO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) NORBERTO
TREVISAN BUENO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

013 - 2005.0003567-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
MARTIN NETO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) SILMARA DO ROCIO DA
SILVA GUIMARAES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

014 - 2005.0005200-9/0 - Processo de Conhecimento ROQUE
CRISPIM LISBOA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

015 - 2005.0005968-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
FUNCK OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) EVERTON FELIZAR-
DO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

016 - 2005.0006129-6/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETE MARGARIDA WALTRICK X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) WILSON
MAFRA MEILER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES,
RICARDO DE LUCCA MECKING, SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

017 - 2005.0006144-9/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
APARECIDA LINHARES DE OLIVEIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
MARIA CRISTINA FERNANDES, SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

018 - 2005.0006571-6/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NA EMILIA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) BEATRIZ SANTI,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

019 - 2005.0006597-9/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA FRANCO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ALEXANDER ARTUR
ULBRICHT, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

020 - 2005.0006814-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
SERAFIM PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) RENATA GUERREIRO
BASTOS DE OLIVEIRA, SILVIANI IWERSON BARONE,
WELYNTON JOSE FRANQUI

021 - 2005.0007792-9/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
ALEXANDRE CUNICO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) RUBEN
MENDES MATOS, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

022 - 2005.0007824-6/0 - Processo de Conhecimento ADE-
LAIDE PATRICIA DE MELO DUARTE (E OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) ANA CAROLINA DE MELO MANO, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

023 - 2005.0007839-6/0 - Processo de Conhecimento HELIO
FORBECI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) CORINA N. PEDRO BOM, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

024 - 2005.0007996-6/0 - Processo de Conhecimento LIRIA
CAVASSIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) SILVIANI IWERSON BARONE,
WELYNTON JOSE FRANQUI

025 - 2005.0008200-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA PILONETO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) BEATRIZ SANTI, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

026 - 2005.0008372-6/0 - Processo de Conhecimento IVO DE
OLIVEIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ELISON LUIZ CALE-
GARI, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

027 - 2005.0008749-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
FERNANDO ROTTA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) LEONAR-
DO WERNER PEREIRA DA SILVA, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

028 - 2005.0008826-9/0 - Processo de Conhecimento DARCI
RODRIGUES DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) ALBERTINA DA
SILVA CABRAL, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

029 - 2005.0008853-6/0 - Processo de Conhecimento EDILA-
MAR BARBOSA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) CORINA N. PEDRO BOM,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

030 - 2005.0008891-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AUGUSTO BARCELAR X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido Adv(s) CORINA N. PE-
DRO BOM, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

031 - 2005.0009174-9/0 - Processo de Conhecimento VITO-
RIA KAMPA WOJAK X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) WILSON MAFRA
MEILER FILHO, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

032 - 2005.0009225-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PELLANDA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) EDSON FELIPE MUCHO-
LOWSKI, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

033 - 2005.0009263-6/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
MORTENSEN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

034 - 2005.0009302-9/0 - Processo de Conhecimento JOSIE-
LE MARIA FERRALHI GEHR X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JOSE PE-
REIRA DE MORAIS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

035 - 2005.0009502-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO
JUNIOR PETERS X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) LARISSA DORTA DE
OLIVEIRA BARONE, SILVIANI IWERSON BARONE, WE-
LYNTON JOSE FRANQUI

036 - 2005.0010219-9/0 - Processo de Conhecimento ADA-
LUIR DITTMANN X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ALEXANDER ARTUR
ULBRICHT, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

037 - 2005.0010446-6/0 - Processo de Conhecimento TANIA
REGINA KRASINSKI CADDAH X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARCIA
PEREIRA, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON
JOSE FRANQUI

038 - 2005.0010457-9/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
AN FURMAN (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) WILLIAN FUR-
MAN, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

039 - 2005.0010576-9/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
ALVES X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando impro-
cedente o pedido Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

040 - 2005.0010723-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO MICCELI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) SIMONE MARQUES
SZESZ, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

041 - 2005.0010727-6/0 - Processo de Conhecimento MASA-
MITSU OGASAWARA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) SIMONE MARQUES
SZESZ, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

042 - 2005.0010823-9/0 - Processo de Conhecimento DILVE-
TE ALBERTI MARCELLA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) PAULO ROBER-
TO GONGORA FERRAZ, SILVIANI IWERSON BARONE,
WELYNTON JOSE FRANQUI

043 - 2005.0011133-9/0 - Processo de Conhecimento IVANIR
ESTEVES (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA CAROLINA DE
MELO MANO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

044 - 2005.0011175-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) IVETE DA CONCEICAO
BORBA, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

045 - 2005.0011286-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS THEODORO DE ALBUQUERQUE X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)

PETER FREDERIC JAPP, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

046 - 2005.0011803-6/0 - Processo de Conhecimento ROMIL-
DO FERREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARCO AFON-
SO DE LIMA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

047 - 2005.0011929-9/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE RODRIGUES GONGORRA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) LORENA
MARINS SCHWARTZ ZAMBON, SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

048 - 2005.0012924-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) MARIA LUCIA ARA-
UJO NOGUEIRA, SILVIANI IWERSON BARONE

049 - 2005.0013304-6/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NE FERNANDES SCHINDA (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
ANESIO KOWALSKI, SILVIANI IWERSON BARONE

050 - 2005.0013553-9/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
FERREIRA SPENA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA, SILVIANI IWERSON BARONE

051 - 2005.0013561-6/0 - Processo de Conhecimento JUSSA-
RA MARGARIDA FIGUEIRA PEREIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
EDUARDO HIDESHI NOGUTI, SILVIANI IWERSON BA-
RONE

052 - 2005.0013719-6/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA VASCELAI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) FERNANDO CEZAR FERREI-
RA DE SOUZA, SILVIANI IWERSON BARONE

053 - 2005.0013738-6/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL EDUARDO CORREA COSTA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CRISTOBAL
ANDRES MUNOZ DONOSO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

054 - 2005.0013815-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS KOTOVICZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) FABIO GREIN PE-
REIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

055 - 2005.0014306-9/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CARLOS BECCARI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) MARCO AFONSO DE
LIMA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

056 - 2005.0014552-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA LUZ CAIUTE DOS SANTOS (E OUTRO) X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS,
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

057 - 2005.0014578-9/0 - Processo de Conhecimento CESAR
RICARDO DE LARA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) MARTA PATRICIA
BONK RIZZO, SILVIANI IWERSON BARONE

058 - 2005.0015054-9/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
SA SUZANA VASCONCELOS X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA CARO-
LINA DE MELO MANO, SILVIANI IWERSON BARONE

059 - 2005.0015092-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO DAS NEVES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) MARCELO CONCEI-
CAO ANDRETTA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

060 - 2005.0015096-6/0 - Processo de Conhecimento YARA
ZITRONENBLATT X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) MARCELO CONCEI-
CAO ANDRETTA, SILVIANI IWERSON BARONE

061 - 2005.0015120-9/0 - Processo de Conhecimento DENISE
ELITA BINDER X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA, SILVIANI IWERSON BARONE

062 - 2005.0015220-9/0 - Processo de Conhecimento IRIA
SCHURMANN SONAI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ELIANE CRISTINA
COELHO DE ALENCAR, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

063 - 2005.0015262-6/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA GUBAUA SAROT X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ELIANE CRISTINA
COELHO DE ALENCAR, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

064 - 2005.0015301-9/0 - Processo de Conhecimento ODILIA
VOZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando improce-
dente o pedido Adv(s) ELIANE CRISTINA COELHO DE
ALENCAR, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

065 - 2005.0015505-6/0 - Processo de Conhecimento IDEL-
MAR FERNANDO PETROSKI X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CRISTOBAL

ANDRES MUNOZ DONOSO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

066 - 2005.0015869-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS FERNANDO GLUCK RACHWAL X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) LIDIA-
NE HILBERT BRATI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

067 - 2005.0016245-9/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO LUIZ MARCOLIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) MARIA CRISTINA
FERNANDES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

068 - 2005.0016715-6/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA FRAZON COELHO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA MAS-
SARO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

069 - 2005.0016753-6/0 - Processo de Conhecimento AGE-
NOR GOMES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA TEI-
XEIRA DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE

070 - 2005.0016872-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARVALHO MORAIS X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MILTON AL-
BUQUERQUE, SILVIANI IWERSON BARONE

071 - 2005.0017144-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA EVARISTO X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido Adv(s) JOSE ELISIO MAR-
QUES DAS PORTAS, CELSO MOZART SALDANHA JUNI-
OR, SILVIANI IWERSON BARONE

072 - 2005.0017482-6/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA DO ROCIO SANTI X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA DA COS-
TA PEREIRA RAMOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

073 - 2005.0017497-6/0 - Processo de Conhecimento NARCI-
ZO JOAO ARSIE X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) VANESSA DA COSTA PE-
REIRA RAMOS, SILVIANI IWERSON BARONE

074 - 2005.0017502-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CESAR BUIAR X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA DA COSTA
PEREIRA RAMOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

075 - 2005.0017855-9/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

076 - 2005.0018050-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZA DE OLIVEIRA GARZEL X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

077 - 2005.0018216-6/0 - Processo de Conhecimento VALTER
LUCAS PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) VALMIR TEIXEIRA,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

078 - 2005.0018665-9/0 - Processo de Conhecimento ALICE
JACOMASSI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) KARYME GUERIOS MEYER,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

079 - 2005.0018816-6/0 - Processo de Conhecimento DIRCE-
LIA APARECIDA MOCELIN X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA DA
COSTA PEREIRA RAMOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

080 - 2005.0019694-9/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANE ABDALLA NEME PEZOTI X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

081 - 2005.0020070-6/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO TABORDA NETO X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

082 - 2005.0020128-6/0 - Processo de Conhecimento ANA
CLAUDIA CHIARELLI VALLIM X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) GISELE
TURSEN DE OLIVEIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

083 - 2005.0020162-9/0 - Processo de Conhecimento OSMA-
IR VENDRAMIN X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

084 - 2005.0020285-6/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO PILATTI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS
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085 - 2005.0020305-9/0 - Processo de Conhecimento JULIE-
TA CHIQUITO PERUSCELLO X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) KELYN
MEDEIROS DA SILVEIRA, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

086 - 2005.0020647-6/0 - Processo de Conhecimento HIRAN
TADEU RAVALHO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) CARIME VERAN, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

087 - 2005.0020651-6/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO HOINASKI VANEL X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) SILVIO ALE-
XANDRE MARTO, SILVIANI IWERSON BARONE

088 - 2005.0021068-9/0 - Processo de Conhecimento LOIRI
SORANSO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

089 - 2005.0021380-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CECILIA CORREA DOS SANTOS PONCZKO X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS HINZ,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

090 - 2005.0021795-6/0 - Processo de Conhecimento CATA-
RINA VEIGA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

091 - 2005.0021961-6/0 - Processo de Conhecimento GISELE
BINOTTO GREVETTI X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ANDRE LUIS PON-
TAROLLI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

092 - 2005.0021976-6/0 - Processo de Conhecimento SONIA
REGINA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) AIRTON PEDRO DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

093 - 2005.0022410-9/0 - Processo de Conhecimento IDEL-
MA DE FATIMA BOREL DA SILVA X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) DEISE
CORREA MONTEIRO DE BARROS HINZ, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

094 - 2005.0022890-6/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL CRISTOVAM DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) CLAUDIA MARA
GRUBER, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

095 - 2005.0023288-9/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO PEREIRA DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) VANES-
SA TEIXEIRA DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

096 - 2005.0023301-9/0 - Processo de Conhecimento NALDI
SAMOEL NASER X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ANTONIO FRANCISCO
MOLINA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

097 - 2005.0024587-6/0 - Processo de Conhecimento IDIR
ANTONIO FERRI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) AIRTON PEDRO DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

098 - 2005.0024679-9/0 - Processo de Conhecimento CHADI
SALOUM X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) KALIL JORGE ABBOUD, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU

099 - 2005.0024687-6/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETE FERREIRA KISTER SANTOS X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) KALIL
JORGE ABBOUD, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

100 - 2005.0024691-6/0 - Processo de Conhecimento JANDIR
PASTORIO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) GILBERTO VILAS BOAS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

101 - 2005.0024734-6/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
SA DA SILVA CHAVES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA TEIXEIRA
DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE

102 - 2005.0025444-6/0 - Processo de Conhecimento DARCI
ALVES FERREIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANESIO
KOWALSKI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

103 - 2005.0025482-6/0 - Processo de Conhecimento EIZE-
LINDA MARIA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) AIRTON

PEDRO DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

104 - 2005.0025625-6/0 - Processo de Conhecimento ZELIN-
DA LINZMEYER X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) DEISE CORREA MON-
TEIRO DE BARROS HINZ, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

105 - 2005.0025810-6/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
DITZEL X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando impro-
cedente o pedido Adv(s) MARCELA CRISTOFOLINI, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

106 - 2005.0025874-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS RIBEIRO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) LIDIANE HILBERT
BRATI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

107 - 2005.0025978-6/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA LEMOS COELHO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) RENATA CRISTINA
PALOAN TOESCA, SILVIANI IWERSON BARONE

108 - 2005.0025993-9/0 - Processo de Conhecimento DORLI
CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) NEY ROLIM DE ALENCAR
FILHO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

109 - 2005.0026035-6/0 - Processo de Conhecimento BELIU-
ZA APARECIDA KULIAKA KLOSTER X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CASSI-
ANE ONEIDA MARTINS VIEIRA, SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

110 - 2005.0026220-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) MARTA RIBEIRO DALA COS-
TA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU

111 - 2005.0026269-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ CAUDURO LOWENBERG X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) DR. CLAU-
DIO PISKONTI MACHADO, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

112 - 2005.0026408-9/0 - Processo de Conhecimento YAMO-
TO ANDO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ANTONIO CARLOS
MOREIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

113 - 2005.0026535-6/0 - Processo de Conhecimento MILVAN
DE BARROS CAVALCANTE X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) LIDIANE HIL-
BERT BRATI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

114 - 2005.0026869-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MARINHO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) RENATO BRUNO
FUHRMANN, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

115 - 2005.0026973-6/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
MARI ZAMONER (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARIA ZILA
CORREA VEIGA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

116 - 2005.0027218-9/0 - Processo de Conhecimento MIRI-
AM TONETTI X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) MIGUEL ANGELO RASBOLD,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

117 - 2005.0027298-6/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ALTAIR MARIANO DE ALMEIDA X BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, MARJO-
RIE AZEVEDO FORTI, SILVIANI IWERSON BARONE

118 - 2005.0027322-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS GOUVEIA CARDOSO (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
ANESIO KOWALSKI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

119 - 2005.0027426-6/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RI JOSE ZUOTOSKI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) CARINA L. MORAIS,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

120 - 2005.0027445-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CAETANO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) RENATA GUERREIRO BASTOS
DE OLIVEIRA, SILVIANI IWERSON BARONE

121 - 2005.0027479-6/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
LENE DOS SANTOS KLEMTZ X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) CLAUDIA
RENATA ROCHA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

122 - 2005.0027737-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DEFORVILLE X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) LIDIANE HILBERT
BRATI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA

DOMINGUES DOS SANTOS

123 - 2005.0028166-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
JOSE RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) SURAYA NABHEM
KALLUF DE OLIVEIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

124 - 2005.0028509-9/0 - Processo de Conhecimento ANATA-
NAEL PORCELLI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ISADORA SELIG FER-
RAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

125 - 2005.0028785-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LOUREIRO JUNIO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ISADORA SELIG FER-
RAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

126 - 2005.0029076-9/0 - Processo de Conhecimento TAILOR
EMILIO AMADEU X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ANA LUIZA MANZO-
CHI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

127 - 2005.0029112-6/0 - Processo de Conhecimento ROMA-
RIO LORENY X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

128 - 2005.0029119-9/0 - Processo de Conhecimento ALICE
RODRIGUES MEDINA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) JOMARA AYRES
BRUSTOLIM, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

129 - 2005.0029180-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS VINICIUS OSTASZEWSKI X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ISADORA
SELIG FERRAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

130 - 2005.0029212-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
KUBAT X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando impro-
cedente o pedido Adv(s) MILTON ALBUQUERQUE, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

131 - 2005.0029231-6/0 - Processo de Conhecimento SANTO
NELSON PRINCIVAL X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) VALDIR NUNES PAL-
MEIRA, SILVIANI IWERSON BARONE

132 - 2005.0029727-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AMELIA CARNELOS GALVAO X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) RENATA
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, SILVIANI IWERSON
BARONE

133 - 2005.0029757-9/0 - Processo de Conhecimento IRACE-
MA JOIA RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ISADORA SELIG FER-
RAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

134 - 2005.0030182-9/0 - Processo de Conhecimento DUNIA
AMUD SALAH SALMEN X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANTONIO FER-
REIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

135 - 2005.0030478-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LOZANO VERGUEIRO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) EMERSON LUIZ DE
MELO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

136 - 2005.0030629-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA TOLENTINO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ANA CLAUDIA TAVA-
RES REQUIAO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

137 - 2005.0030944-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IGNEZ DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) GERALDO DE CASSIO
ZETOLA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

138 - 2005.0031316-9/0 - Processo de Conhecimento REGINA
SABINO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) SYLVANO ALVES DA
ROCHA LOURES NETO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

139 - 2005.0031777-6/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANO COLADEL X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) VANESSA DA COSTA PE-
REIRA RAMOS, SILVIANI IWERSON BARONE

140 - 2005.0032115-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
DOS SANTOS COLARES (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MONI-
CA CRISTINA BIZINELI, RAFAELLA RIBEIRO DIAS, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

141 - 2005.0032130-9/0 - Processo de Conhecimento ERON
REI CARDOSO DE LIMA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JISLAI-
NE NEULS ALVES PRUDENTE, SERGIO ROBERTO VOS-

GERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

142 - 2005.0032900-6/0 - Processo de Conhecimento DIOMAR
RAMALHO SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ANTONIO CARLOS
CAMPONEZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

143 - 2005.0033006-6/0 - Processo de Conhecimento ROSAL-
DO LENINGTON NUNES ROCHA X BRASIL TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) EMERSON
LUIZ DE MELO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

144 - 2005.0033725-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FIRMINO DE CARMARGO X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA NERI
CORDEL RODRIGUES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

145 - 2005.0033774-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR BANDEIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) TERESINHA P. DE BRITO
DE OLIVEIRA , SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

146 - 2005.0033963-6/0 - Processo de Conhecimento ANDREA
TEIXEIRA ALVES CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) IVETE DA
CONCEICAO BORBA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

147 - 2005.0034446-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
DE OLIVEIRA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) VANESSA TEIXEIRA
DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

148 - 2005.0034573-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA NERI CORDEL
RODRIGUES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

149 - 2005.0035145-6/0 - Processo de Conhecimento JAIR
PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) ANA NERI CORDEL RODRI-
GUES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

150 - 2005.0035507-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
KOTOLEK X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS SAN-
TOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

151 - 2005.0035764-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR LOVATO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) CARLOS FELISBINO

152 - 2005.0036240-6/0 - Processo de Conhecimento ANA
CRISTINA STOCCO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

153 - 2005.0036332-9/0 - Processo de Conhecimento EDMUN-
DO DA COSTA NETO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) ISADORA SELIG FER-
RAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

154 - 2005.0036366-9/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
TEREZINHA RAKSA HIGASHI X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ISADORA
SELIG FERRAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

155 - 2005.0036428-9/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA TRACZ MARAFIGO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARSAL JUN-
GLES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

156 - 2005.0036474-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
FYLYK X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando impro-
cedente o pedido Adv(s) SIMONE MARQUES SZESZ, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

157 - 2005.0036485-9/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANA AUTA DE MACEDO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANA NERI COR-
DEL RODRIGUES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

158 - 2006.0000053-9/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO VU TOI RUY X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) REGINA APARECIDA DE
BARBARA DA SILVA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

159 - 2006.0000234-9/0 - Processo de Conhecimento CUSTÓ-
DIO AMARAL DE FRANÇA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MARSAL JUN-
GLES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

160 - 2006.0000380-6/0 - Processo de Conhecimento IARA
PLANTES MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) MARSAL JUNGLES
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DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

161 - 2006.0000404-6/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
LUIZ CRUZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) VALDECI WENCESLAU BA-
RAO MARQUES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

162 - 2006.0000434-9/0 - Processo de Conhecimento RESE-
CLER MAIA DA CRUZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

163 - 2006.0000995-6/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA DE FÁTIMA ADREGUETTO X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) MAR-
SAL JUNGLES DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

164 - 2006.0001486-6/0 - Processo de Conhecimento LAURI-
TO SCHNEIDER X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) PETER FREDERIC JAPP,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

165 - 2006.0002173-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS GUSTAVO JASINSKI X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) JANAINA MON-
TEIRO DO NASCIMENTO PIAZENTIN, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

166 - 2006.0002877-6/0 - Processo de Conhecimento MAURO
DE SOUZA XAVIER X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) ISADORA SELIG FER-
RAZ, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

167 - 2006.0004425-6/0 - Processo de Conhecimento INES
DRULA VAZ X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

168 - 2006.0004440-9/0 - Processo de Conhecimento BEATRIS
DEMARCH ZWIRTES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

169 - 2006.0017452-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS EDUARDO JUNG X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) MARCOS ROBERTO
DOS SANTOS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

170 - 2006.0018043-9/0 - Processo de Conhecimento JEFFER-
SON SAKAI PINHEIRO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) JEFERSON SAKAI
PINHEIRO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

171 - 2006.0019549-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALVES DE CAMARGO JUNIOR X BRASIL TELECOM
S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) DILANI
MAIORANI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

172 - 2006.0020240-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JULIO CE-
SAR FARIAS POLI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO NERY KUSTER 008 2005.0001713-9/0

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 092 2005.0021976-6/0

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 097 2005.0024587-6/0

AIRTON PEDRO DOS SANTOS 103 2005.0025482-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 002 2004.0023857-9/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 028 2005.0008826-9/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 019 2005.0006597-9/0

ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 036 2005.0010219-9/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 022 2005.0007824-6/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 043 2005.0011133-9/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 058 2005.0015054-9/0

ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO 136 2005.0030629-6/0

ANA LUIZA MANZOCHI 126 2005.0029076-9/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 144 2005.0033725-6/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 148 2005.0034573-6/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 149 2005.0035145-6/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 157 2005.0036485-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 001 2004.0023395-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 002 2004.0023857-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 003 2004.0024218-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 004 2004.0024886-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 005 2004.0025147-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 006 2004.0026072-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 007 2004.0026415-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 008 2005.0001713-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 009 2005.0001755-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 010 2005.0002019-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 011 2005.0002031-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2005.0002865-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2005.0003567-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2005.0005200-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2005.0005968-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 016 2005.0006129-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2005.0006144-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2005.0006571-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2005.0006597-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2005.0009302-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 039 2005.0010576-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 043 2005.0011133-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 045 2005.0011286-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 046 2005.0011803-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 047 2005.0011929-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 053 2005.0013738-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 054 2005.0013815-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 055 2005.0014306-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 056 2005.0014552-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 059 2005.0015092-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 062 2005.0015220-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 063 2005.0015262-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 064 2005.0015301-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 065 2005.0015505-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 066 2005.0015869-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 067 2005.0016245-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 068 2005.0016715-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 072 2005.0017482-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 074 2005.0017502-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 075 2005.0017855-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 076 2005.0018050-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 077 2005.0018216-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 078 2005.0018665-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 079 2005.0018816-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 080 2005.0019694-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 081 2005.0020070-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 082 2005.0020128-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 083 2005.0020162-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 084 2005.0020285-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 085 2005.0020305-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 086 2005.0020647-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 088 2005.0021068-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 089 2005.0021380-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 090 2005.0021795-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 091 2005.0021961-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 092 2005.0021976-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 093 2005.0022410-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 094 2005.0022890-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 095 2005.0023288-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 096 2005.0023301-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 097 2005.0024587-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 098 2005.0024679-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 099 2005.0024687-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 100 2005.0024691-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 102 2005.0025444-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 103 2005.0025482-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 104 2005.0025625-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 105 2005.0025810-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 106 2005.0025874-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 108 2005.0025993-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 109 2005.0026035-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 110 2005.0026220-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 111 2005.0026269-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 112 2005.0026408-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 113 2005.0026535-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 114 2005.0026869-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 115 2005.0026973-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 116 2005.0027218-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 118 2005.0027322-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 119 2005.0027426-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 121 2005.0027479-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 122 2005.0027737-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 123 2005.0028166-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 124 2005.0028509-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 125 2005.0028785-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 126 2005.0029076-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 127 2005.0029112-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 128 2005.0029119-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 129 2005.0029180-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 130 2005.0029212-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 133 2005.0029757-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 134 2005.0030182-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 135 2005.0030478-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 136 2005.0030629-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 137 2005.0030944-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 138 2005.0031316-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 140 2005.0032115-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 141 2005.0032130-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 142 2005.0032900-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 143 2005.0033006-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 144 2005.0033725-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 145 2005.0033774-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 146 2005.0033963-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 147 2005.0034446-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 148 2005.0034573-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 149 2005.0035145-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 150 2005.0035507-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 152 2005.0036240-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 153 2005.0036332-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 154 2005.0036366-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 155 2005.0036428-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 156 2005.0036474-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 157 2005.0036485-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 159 2006.0000234-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 160 2006.0000380-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 161 2006.0000404-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 162 2006.0000434-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 163 2006.0000995-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 164 2006.0001486-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 165 2006.0002173-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 166 2006.0002877-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 168 2006.0004440-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 169 2006.0017452-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 170 2006.0018043-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 171 2006.0019549-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 172 2006.0020240-9/0

ANDRE LUIS PONTAROLLI 091 2005.0021961-6/0

ANESIO KOWALSKI 049 2005.0013304-6/0

ANESIO KOWALSKI 102 2005.0025444-6/0

ANESIO KOWALSKI 118 2005.0027322-9/0

ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 142 2005.0032900-6/0

ANTONIO CARLOS DA VEIGA 076 2005.0018050-9/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 112 2005.0026408-9/0

ANTONIO FERREIRA 134 2005.0030182-9/0

ANTONIO FRANCISCO MOLINA 096 2005.0023301-9/0

BEATRIZ SANTI 018 2005.0006571-6/0

BEATRIZ SANTI 025 2005.0008200-6/0

BENEDITO GOMES BARBOSA 007 2004.0026415-9/0

CARIME VERAN 086 2005.0020647-6/0

CARINA L. MORAIS 119 2005.0027426-6/0

CARLOS FELISBINO 151 2005.0035764-6/0

CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA 109 2005.0026035-6/0

CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR 071 2005.0017144-6/0

CLAUDIA MARA GRUBER 094 2005.0022890-6/0

CLAUDIA RENATA ROCHA 121 2005.0027479-6/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 001 2004.0023395-9/0

CORINA N. PEDRO BOM 023 2005.0007839-6/0

CORINA N. PEDRO BOM 029 2005.0008853-6/0

CORINA N. PEDRO BOM 030 2005.0008891-6/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 014 2005.0005200-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 075 2005.0017855-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 080 2005.0019694-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 081 2005.0020070-6/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 088 2005.0021068-9/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 167 2006.0004425-6/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 168 2006.0004440-9/0

CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO 053 2005.0013738-6/0

CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO 065 2005.0015505-6/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 050 2005.0013553-9/0

DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS HINZ 089 2005.0021380-6/0

DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS HINZ 093 2005.0022410-9/0

DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS HINZ 104 2005.0025625-6/0

DILANI MAIORANI 171 2006.0019549-9/0

DR. CLAUDIO PISKONTI MACHADO 111 2005.0026269-6/0

DR. IVO DYNIWICZ 005 2004.0025147-6/0

DR. IVO DYNIWICZ 083 2005.0020162-9/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 032 2005.0009225-6/0

EDUARDO HIDESHI NOGUTI 051 2005.0013561-6/0

ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 062 2005.0015220-9/0

ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 063 2005.0015262-6/0

ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 064 2005.0015301-9/0

ELISON LUIZ CALEGARI 026 2005.0008372-6/0

EMERSON LUIZ DE MELO 135 2005.0030478-9/0

EMERSON LUIZ DE MELO 143 2005.0033006-6/0

EVERTON FELIZARDO 015 2005.0005968-9/0

FABIO GREIN PEREIRA 054 2005.0013815-9/0

FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA 052 2005.0013719-6/0

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 137 2005.0030944-9/0

GILBERTO VILAS BOAS 100 2005.0024691-6/0

GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 082 2005.0020128-6/0

GISLAINE HERNANDES CORTES 011 2005.0002031-6/0

ISADORA SELIG FERRAZ 124 2005.0028509-9/0

ISADORA SELIG FERRAZ 125 2005.0028785-9/0

ISADORA SELIG FERRAZ 129 2005.0029180-9/0

ISADORA SELIG FERRAZ 133 2005.0029757-9/0

ISADORA SELIG FERRAZ 153 2005.0036332-9/0

ISADORA SELIG FERRAZ 154 2005.0036366-9/0

ISADORA SELIG FERRAZ 166 2006.0002877-6/0

IVETE DA CONCEICAO BORBA 044 2005.0011175-6/0

IVETE DA CONCEICAO BORBA 146 2005.0033963-6/0

JANAINA MONTEIRO DO NASCIMENTO PIAZENTIN 165 2006.0002173-9/0

JEFERSON SAKAI PINHEIRO 170 2006.0018043-9/0

JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS 056 2005.0014552-6/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 010 2005.0002019-9/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 141 2005.0032130-9/0

JOAO CARLOS DELAY 006 2004.0026072-9/0

JOAO CARLOS DELAY 009 2005.0001755-6/0

JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO 056 2005.0014552-6/0

JOMARA AYRES BRUSTOLIM 128 2005.0029119-9/0

JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS 071 2005.0017144-6/0

JOSE PEREIRA DE MORAIS 034 2005.0009302-9/0

JULIO CESAR FARIAS POLI 172 2006.0020240-9/0

KALIL JORGE ABBOUD 098 2005.0024679-9/0

KALIL JORGE ABBOUD 099 2005.0024687-6/0

KARYME GUERIOS MEYER 078 2005.0018665-9/0

KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA 085 2005.0020305-9/0

LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE 035 2005.0009502-9/0

LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA 027 2005.0008749-6/0

LIDIANE HILBERT BRATI 033 2005.0009263-6/0

LIDIANE HILBERT BRATI 066 2005.0015869-9/0

LIDIANE HILBERT BRATI 106 2005.0025874-9/0

LIDIANE HILBERT BRATI 113 2005.0026535-6/0

LIDIANE HILBERT BRATI 122 2005.0027737-9/0

LORENA MARINS SCHWARTZ ZAMBON 047 2005.0011929-9/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 090 2005.0021795-6/0

MARCELA CRISTOFOLINI 105 2005.0025810-6/0

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 016 2005.0006129-6/0

MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 059 2005.0015092-9/0

MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 060 2005.0015096-6/0

MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 061 2005.0015120-9/0

MARCIA PEREIRA 037 2005.0010446-6/0

MARCO AFONSO DE LIMA 046 2005.0011803-6/0

MARCO AFONSO DE LIMA 055 2005.0014306-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 169 2006.0017452-9/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 017 2005.0006144-9/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 067 2005.0016245-9/0

MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA 048 2005.0012924-9/0

MARIA ZILA CORREA VEIGA 115 2005.0026973-6/0

MARJORIE AZEVEDO FORTI 117 2005.0027298-6/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 152 2005.0036240-6/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 155 2005.0036428-9/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 159 2006.0000234-9/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 160 2006.0000380-6/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 162 2006.0000434-9/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 163 2006.0000995-6/0

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 057 2005.0014578-9/0

MARTA RIBEIRO DALA COSTA 110 2005.0026220-6/0

MAURILIO MULLER 003 2004.0024218-6/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 116 2005.0027218-9/0

MILTON ALBUQUERQUE 070 2005.0016872-6/0

MILTON ALBUQUERQUE 130 2005.0029212-6/0

MONICA CRISTINA BIZINELI 140 2005.0032115-6/0

NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 108 2005.0025993-9/0

NORBERTO TREVISAN BUENO 012 2005.0002865-6/0

PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ 042 2005.0010823-9/0

PETER FREDERIC JAPP 045 2005.0011286-9/0

PETER FREDERIC JAPP 164 2006.0001486-6/0

RAFAELLA RIBEIRO DIAS 140 2005.0032115-6/0

REGINA APARECIDA DE BARBARA DA SILVA 158 2006.0000053-9/0

RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 107 2005.0025978-6/0

RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA 020 2005.0006814-6/0

RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA 117 2005.0027298-6/0

RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA 120 2005.0027445-6/0

RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA 132 2005.0029727-6/0

RENATO BRUNO FUHRMANN 114 2005.0026869-6/0

RICARDO DE LUCCA MECKING 016 2005.0006129-6/0

RUBEN MENDES MATOS 021 2005.0007792-9/0

SAULO ROBERTO DE ANDRADE 004 2004.0024886-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 001 2004.0023395-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 002 2004.0023857-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 003 2004.0024218-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 004 2004.0024886-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 005 2004.0025147-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 006 2004.0026072-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 007 2004.0026415-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 008 2005.0001713-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 009 2005.0001755-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 010 2005.0002019-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 011 2005.0002031-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 012 2005.0002865-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 013 2005.0003567-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 014 2005.0005200-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 015 2005.0005968-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 016 2005.0006129-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 017 2005.0006144-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 018 2005.0006571-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 019 2005.0006597-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 034 2005.0009302-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 039 2005.0010576-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 043 2005.0011133-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 045 2005.0011286-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 046 2005.0011803-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 047 2005.0011929-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 053 2005.0013738-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 054 2005.0013815-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 055 2005.0014306-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 056 2005.0014552-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 059 2005.0015092-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 062 2005.0015220-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 063 2005.0015262-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 064 2005.0015301-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 065 2005.0015505-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 066 2005.0015869-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 067 2005.0016245-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 068 2005.0016715-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 072 2005.0017482-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 074 2005.0017502-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 075 2005.0017855-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 076 2005.0018050-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 077 2005.0018216-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 078 2005.0018665-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 079 2005.0018816-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 080 2005.0019694-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 081 2005.0020070-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 082 2005.0020128-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 083 2005.0020162-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 084 2005.0020285-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 085 2005.0020305-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 086 2005.0020647-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 088 2005.0021068-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 089 2005.0021380-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 090 2005.0021795-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 091 2005.0021961-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 092 2005.0021976-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 093 2005.0022410-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 094 2005.0022890-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 095 2005.0023288-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 096 2005.0023301-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 097 2005.0024587-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 098 2005.0024679-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 099 2005.0024687-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 100 2005.0024691-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 102 2005.0025444-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 103 2005.0025482-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 104 2005.0025625-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 105 2005.0025810-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 106 2005.0025874-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 108 2005.0025993-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 109 2005.0026035-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 110 2005.0026220-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 111 2005.0026269-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 112 2005.0026408-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 113 2005.0026535-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 114 2005.0026869-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 115 2005.0026973-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 116 2005.0027218-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 118 2005.0027322-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 119 2005.0027426-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 121 2005.0027479-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 122 2005.0027737-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 123 2005.0028166-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 124 2005.0028509-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 125 2005.0028785-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 126 2005.0029076-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 127 2005.0029112-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 128 2005.0029119-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 129 2005.0029180-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 130 2005.0029212-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 133 2005.0029757-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 134 2005.0030182-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 135 2005.0030478-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 136 2005.0030629-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 137 2005.0030944-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 138 2005.0031316-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 140 2005.0032115-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 141 2005.0032130-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 142 2005.0032900-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 143 2005.0033006-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 144 2005.0033725-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 145 2005.0033774-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 146 2005.0033963-6/0
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SERGIO ROBERTO VOSGERAU 147 2005.0034446-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 148 2005.0034573-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 149 2005.0035145-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 150 2005.0035507-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 152 2005.0036240-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 153 2005.0036332-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 154 2005.0036366-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 155 2005.0036428-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 156 2005.0036474-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 157 2005.0036485-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 158 2006.0000053-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 159 2006.0000234-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 160 2006.0000380-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 161 2006.0000404-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 162 2006.0000434-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 163 2006.0000995-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 164 2006.0001486-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 165 2006.0002173-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 166 2006.0002877-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 168 2006.0004440-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 169 2006.0017452-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 170 2006.0018043-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 171 2006.0019549-9/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 172 2006.0020240-9/0

SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 013 2005.0003567-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 020 2005.0006814-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 021 2005.0007792-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 022 2005.0007824-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 023 2005.0007839-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 024 2005.0007996-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 025 2005.0008200-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 026 2005.0008372-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 027 2005.0008749-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 028 2005.0008826-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 029 2005.0008853-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 030 2005.0008891-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 031 2005.0009174-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 032 2005.0009225-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 033 2005.0009263-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 035 2005.0009502-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 036 2005.0010219-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 037 2005.0010446-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 038 2005.0010457-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 040 2005.0010723-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 041 2005.0010727-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 042 2005.0010823-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 044 2005.0011175-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 048 2005.0012924-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 049 2005.0013304-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 050 2005.0013553-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 051 2005.0013561-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 052 2005.0013719-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 057 2005.0014578-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 058 2005.0015054-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 060 2005.0015096-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 061 2005.0015120-9/0

SILVIANI IWERSON BARONE 069 2005.0016753-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 070 2005.0016872-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 071 2005.0017144-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 073 2005.0017497-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 087 2005.0020651-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 101 2005.0024734-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 107 2005.0025978-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 117 2005.0027298-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 120 2005.0027445-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 131 2005.0029231-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 132 2005.0029727-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 139 2005.0031777-6/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 087 2005.0020651-6/0

SIMONE MARQUES SZESZ 040 2005.0010723-9/0

SIMONE MARQUES SZESZ 041 2005.0010727-6/0

SIMONE MARQUES SZESZ 156 2005.0036474-6/0

SURAYA NABHEM KALLUF DE OLIVEIRA 123 2005.0028166-9/0

SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO 138 2005.0031316-9/0

TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 006 2004.0026072-9/0

TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 145 2005.0033774-9/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 161 2006.0000404-6/0

VALDIR NUNES PALMEIRA 131 2005.0029231-6/0

VALMIR TEIXEIRA 077 2005.0018216-6/0

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 072 2005.0017482-6/0

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 073 2005.0017497-6/0

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 074 2005.0017502-9/0

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 079 2005.0018816-6/0

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 139 2005.0031777-6/0

VANESSA MASSARO 068 2005.0016715-6/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 069 2005.0016753-6/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 084 2005.0020285-6/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 095 2005.0023288-9/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 101 2005.0024734-6/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 127 2005.0029112-6/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 147 2005.0034446-9/0

VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 150 2005.0035507-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 020 2005.0006814-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 021 2005.0007792-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 022 2005.0007824-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 023 2005.0007839-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 024 2005.0007996-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 025 2005.0008200-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 026 2005.0008372-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 027 2005.0008749-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 028 2005.0008826-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 029 2005.0008853-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 030 2005.0008891-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 031 2005.0009174-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 032 2005.0009225-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 033 2005.0009263-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 035 2005.0009502-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 036 2005.0010219-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 037 2005.0010446-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 038 2005.0010457-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 040 2005.0010723-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 041 2005.0010727-6/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 042 2005.0010823-9/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 044 2005.0011175-6/0

WILLIAN FURMAN 038 2005.0010457-9/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 016 2005.0006129-6/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 031 2005.0009174-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 016/2008

001 - 1998.0013384-1/0 - Execução de Título Judicial ALVA-
RO ANTONIO DA FONSECA X CIDADELA S/A Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AYRTON LOPES
DA SILVA, VINICIOS MORO CONQUE

002 - 1999.0001757-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA
IVETE LEITE DA SILVA X ARAMIS DOS SANTOS Mani-
festar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) VINICIUS
DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER MENDES

003 - 2000.0002741-3/0 - Execução Título Extrajudicial SA-
DEK ALI HACHEN X ERALDO GALDINO Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR

004 - 2000.0009696-2/0 - Execução de Título Judicial JOSIA-
NE SANTOS LOPES X MIGUELINA DE ANDRADE MAR-
TINS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
FRANCISCO AUGUSTO PIGNATTA, JIOMAR JOSE TURIN,
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

005 - 2001.0013077-0/0 - Processo de Conhecimento EDUIR
CORREIA X VICCA OFICINA MECANICA E COMERCIO
DE PECAS PARA MOTORES LTDA Comparecer a esta Se-
cretaria a fim de assinar o auto de adjudicação Adv(s) DEME-
TRIO BEREHULKA, AMABILON DALCOMUNI

006 - 2001.0015381-8/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SEMARY DOMINGUES DE OLIVEIRA X FLORICULTURA
A SAMAMBAIA A PROCURADORA DO RECLAMADO,
CAROLINA MARIA GUIMARÃES, OAB/PR 30667 PARA
QUE DEVOLVA OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) JEFERSON RICARDO LO-
PES SALDANHA, CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO,
CAROLINA M. GUIMARAES DE SA R. REFATTI

007 - 2002.0003434-7/0 - Execução de Título Judicial MER-
CEDES ADMI X MARCOS AURELIO COSTA SANTOS In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARTA KRUK

008 - 2002.0004757-0/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO PEREIRA DE SOUZA X AISER COMERCIAL DE MA-
NUFATURADOS LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO, ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA

009 - 2002.0007291-5/0 - Execução de Título Judicial SAN-
DRA MOHRER X RICHARD BUEST manifestar-se sobre o
retorno do Bacen Adv(s) REINALDO COSTA MITCZUK,
CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER

010 - 2002.0025083-0/0 - Processo de Conhecimento LEOCA-
DIA KAMINSKI SCHOSLOSKI X SOLANGE DE FATIMA
GEVAERD (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

011 - 2003.0024016-7/0 - Processo de Conhecimento AMIR
FERREIRA DA MOTA X JOSE LOURIVAL DE LIMA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALVARO PE-
DRO JUNIOR, ROBERTO BACELAR PORTUGAL, FER-
NANDO BOTTO LAMOGLIA, ANGELA MARIA GAVIRA
LAHOUD

012 - 2003.0025525-5/0 - Processo de Conhecimento DAL-
TON SPONHOLS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
(E OUTRO) A SEGUNDA RECLAMADA, TERRA NE-
TWORKS BRASIL PARA DEPOSITAR A DIFERENÇA DE
R$255,55 Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN, ANDRÉ LUIZ
BENETOR, JULIANE ZANCANARO

013 - 2004.0008426-3/0 - Execução de Título Judicial LAU-
RO GUILHERME MUELLER (E OUTRO) X ASSOCIACAO
BENEFICIENTE DOS CABOS E SOLDADOS DA POLICIA
MILITAR DO PARANA Retirar ofício em Cartório Adv(s) RI-
CARDO ANDRAUS

014 - 2004.0013008-8/0 - Processo de Conhecimento GRACI-
LHA GONÇALVES DE SOUZA RAMOS X MARILYSIS CE-
SAR MASCHKE YNOUE (E OUTRO) Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

015 - 2004.0018326-1/0 - Processo de Conhecimento VILMA
SARAIVA DO PILAR X BRASIL TELECOM S/A manifestar-
se sobre o despacho Adv(s) PAULO SÉRGIO WINCKLER,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JOICE KOR-
MANN BERALDI

016 - 2004.0019221-1/0 - Processo de Conhecimento MARLY
TEREZINHA VOIDELO BUENO X APOLAR IMÓVEIS
LTDA BLOQUEADO O VALOR DA EXECUÇÃO JUNTO AO
BACEN. AO EXECUTADO PARA QUE, QUERENDO, APRE-
SENTE IMPUGNAÇÃO À PENHORA NO PRAZO LEGAL.
Adv(s) LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, MARCELO CRISSANTO MALLIN, JOSE DO CARMO

BADARO

017 - 2004.0019346-2/0 - Processo de Conhecimento CELMI-
RA DE MELO PEREIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

018 - 2004.0023220-3/0 - Processo de Conhecimento IVETE
TEREZINHA MION BODACZNY (E OUTRO) X BRASIL
TELECOM S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) LIDIANE HILBERT
BRATI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

019 - 2004.0024264-3/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO FORTES ALCANTARA FILHO X SERGIO CABRAL (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO, VANESSA CA-
ROLINE GOMES NICOLAU, SERGIO CABRAL

020 - 2004.0026118-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CLAUDIO LUIZ X BRASIL TELECOM S/A Ao requerente
para que caso positivo da permanência de cobrança deverá jun-
tar os comprovantes de pagamentos da fatura após a prolação
do referido acordão. Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

021 - 2005.0000136-7/0 - Processo de Conhecimento IVONE
BARSZCZ X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
LIDIANE HILBERT BRATI, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

022 - 2005.0000330-6/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
RAVAGLIO CORDEIRO X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

023 - 2005.0000397-4/0 - Processo de Conhecimento ALAIDE
CASSIANO DA LUZ X BRASIL TELECOM S/A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

024 - 2005.0001002-6/0 - Execução de Título Judicial GIL-
BERTO HENRIQUE MORO BAUER X REVESTIPISO CO-
MERCIO DE PISOS REVESTIMENTOS E DECORACOES
LTDA MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BANCO
CENTRAL. Adv(s) GILFROIS CARLOS BAUER

025 - 2005.0001464-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS VINICIUS DAS FLORES (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) LIDIANE HILBERT
BRATI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

026 - 2005.0008383-9/0 - Processo de Conhecimento DAMAS-
CENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR X CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) Cláudia Maria Lima
Scheidweiler, ELISA GEHLEN

027 - 2005.0009189-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ETELLE DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, SILVIA
ASSUNÇÃO D. ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

028 - 2005.0009323-2/0 - Processo de Conhecimento AURI-
NO NOGUEIRA X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

029 - 2005.0009544-6/0 - Execução de Título Judicial VANIA
PRESTES CAMARGO CONTE X POLIPISOS ENGENHA-
RIA EM REVESTIMENTO LTDA MANIFESTAR-SE SOBRE
A RESPOSTA DO BANCO CENTRAL. Adv(s) SANDRA
CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA

030 - 2005.0022949-8/0 - Processo de Conhecimento IVETE
RODRIGUES ALVES X KVA COMERCIO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA (E OUTRO) Ao recorrido, para que,
querendo, apresente as contra razões no prazo de 10 dias. Adv(s)
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, ALEXANDRE MI-
LLEN ZAPPA, ANDRÉ CARNEIRO DE AZEVEDO, AURE-
LIO CANCIO PELUSO, ADRIANO HENRIQUE GOHR, DR.
JOSE CARDOSO, ALCEU MARCZYNSKI

031 - 2005.0023877-6/0 - Execução Título Extrajudicial WOL-
MIR CARDOSO DE AGUIAR X IRENE DE LOURDES GAL-
VAO FERREIRA LEAL manifestar-se sobre o retorno do ofí-
cio Adv(s) WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR

032 - 2005.0024183-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIA DE GODOI X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) CRISTIA-
NE ABDALLA NEME

033 - 2005.0025181-4/0 - Execução de Título Judicial ILARIO
JANISKI (E OUTRO) X SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS DE CURITIBA E REGIAO METRO-
POLITANA UNIMED CURITIBA Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) JAQUELINE BARBOSA DE AMO-
RIN, TATIANE MORIZ FREIRE MESQUITA

034 - 2005.0025354-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
AUGUSTA TRETTIN PORCIUNCULA X LUIZ EUGENIO DE
SOUZA RUBBO (E OUTROS) MANIFESTAR-SE SOBRE A

RESPOSTA DO BANCO CENTRAL. Adv(s) ZAKIE TACLA
SABBAG, AMANCIO CUETO

035 - 2005.0034837-0/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH VAINI X CONDOMINIO EDIFICIO NADER (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 10:15 do dia 29/08/2008 Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO, FLORI ANTONIO TASCA, MARCELO NICO-
LAU NADER

036 - 2006.0014622-9/0 - Processo de Conhecimento NEWTON
FERREIRA MARTINS X WAL MART BRASIL LTDA AO
RECORRIDO PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE AS
CONTRA RAZÕES NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO, MELISSA DE ALBU-
QUERQUE SCHULHAN VIDAL

037 - 2006.0018878-0/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO EDUARDO VANA X CAR PARK FLAVIO IZE JUNIOR
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOAO
PAULO FALAVINHA MARCON

038 - 2006.0018901-1/0 - Execução Título Extrajudicial GU-
NIVALDO COSTA ROSA X ADVONZIR ELIAS DA COSTA
ao requerido para que cumpra a proposta feita para o requeren-
te Adv(s) MESSIAS ALVES DE ASSIS

039 - 2006.0019620-0/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO AUGUSTO KIMIECHICK X MARIA EVA DOS SANTOS
O ENDEREÇO FORNECIDO EM PETIÇÃO DE FLS. 73 JÁ
FOI OBJETO DE DILIGÊNCIA NO JUÍZO DEPRECADO,
INFORME A PARTE RECLAMANTE O CORRETO ENDE-
REÇO DA PARTE RECLAMADA, EM 10 DIAS, SOB PENA
DE EXTINÇÃO DO FEITO. Adv(s) GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC

040 - 2006.0019864-1/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X RICARDO FUMIO
HAYASHI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GISELE AGOSTINI BUQUERA

041 - 2006.0022808-8/0 - Processo de Conhecimento KATIA
ROVARIS DE AGOSTINI X PEDRO SOARES DE LIMA IN-
DICAR O CPF/MF DO EXECUTADO Adv(s) LEONARDO
CESAR DE AGOSTINI

042 - 2006.0024033-0/0 - Processo de Conhecimento PAULA
ROBERTA PIRES X CAEDRHS CENTRO AVANCADO DE
ESPECIALIZACAO E DES DE RECURSOS HUMANOS
LTDA Sentença julgando procedentes os embargos Adv(s)
CARLA PATRICIA KONZEN, OSMANN DE OLIVEIRA

043 - 2006.0024081-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE DE PAULA FILHO X ISABEL ALVES VIEIRA Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) PEDRO CARNEIRO
LOBO JUNIOR, GIOVANA CRISTINA SZEREMETA ZA-
BROSKI

044 - 2006.0025201-2/0 - Processo de Conhecimento GRASI-
ELE DE LOURDES MARTINS X GOL TRANSPORTES AE-
REOS S/A Sentença julgando improcedentes os embargos
Adv(s) MILENE JACKELINE REIS, SWELLEN YANO DA
SILVA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

045 - 2007.0000831-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
TE VIEIRA DA SILVA X BANCO PANAMERICANO S/A
Deferido o pedido de Justiça gratuita.Ao recorrido para que,
apresente as contra razões no prazo de 10 dias. Adv(s) MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO

046 - 2007.0000934-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ RAMON X MARCOS MALOSSI Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) MARCO AURELIO DALLEDO-
NE

047 - 2007.0001745-6/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIANE AMELIA DE OLIVEIRA FRANCO X MARCELO
GOMES DOS SANTOS (E OUTRO) Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) SIDNEI GILSON DOCKHORN

048 - 2007.0003573-3/0 - Execução de Título Judicial ROZA-
NA PINTO MACEDO BOND X CLINIPAM CLINICA PARA-
NAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) EWALDINO PINTO MA-
CEDO, HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO

049 - 2007.0006260-4/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DEMIRO DE TOLEDO PIZA X TOP AVESTRUZ S/A IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO (E OUTRO) Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE

050 - 2007.0007349-8/0 - Processo de Conhecimento DEIVED
GURSKI X BANCO BMC S/A BRADESCO Informar o corre-
to endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO

051 - 2007.0008987-7/0 - Processo de Conhecimento VINI-
CIUS ODILON MOREIRA X RVT RESTAURANTE LTDA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 24/
07/2008 Adv(s) DIOGO CORSO DE SOUZA

052 - 2007.0009772-6/0 - Processo de Conhecimento SIRLE-
NE BENTO DE COUTO X BANCO ITAU S/A ao executado
para que efetue o pagamento no valor de R$75,94. Adv(s)
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BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

053 - 2007.0010868-2/0 - Processo de Conhecimento ELZIRE
TEREZINHA BENDLIN X MICROHENRYS INSTALACO-
ES E MANUTENCAO ELETRICA E ELETRONICA LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA

054 - 2007.0012042-8/0 - Processo de Conhecimento YVONE
AMATUZZI X JUDITH DA APARECIDA SCHUNSKI Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) JOAO
CARLOS KREFETA, RENATA POLICHUK

055 - 2007.0012449-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X ACIR FERNANDES DA CONCEI-
CAO Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VILMA DE
ALMEIDA BASTOS

056 - 2007.0012449-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X ACIR FERNANDES DA CONCEI-
CAO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) VILMA DE ALMEIDA BASTOS

057 - 2007.0012454-2/0 - Processo de Conhecimento VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X CELIA REGINA COLASSO SAN-
TOS FERREIRA Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
VILMA DE ALMEIDA BASTOS

058 - 2007.0012454-2/0 - Processo de Conhecimento VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X CELIA REGINA COLASSO SAN-
TOS FERREIRA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) VILMA DE ALMEIDA BASTOS

059 - 2007.0013023-7/0 - Execução Título Extrajudicial HIGI-
EXPRESS PRODUTOS DE HIGIENE LTDA X GILMAR
HAAS Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) RENATA MARIA CANDIDO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO

060 - 2007.0013876-7/0 - Processo de Conhecimento RENE
HENDGES X BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO Sentença julgando improceden-
te o pedido do requerente Adv(s) MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA BONFIM, KARINE SIMONE POFAHL

061 - 2007.0014174-2/0 - Processo de Conhecimento VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X ANTONIO CELSA DA SILVA Re-
designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 18/07/
2008 Adv(s) VILMA DE ALMEIDA BASTOS

062 - 2007.0015682-9/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X CARLOS CYRILLO
DE OLIVEIRA MATTOS Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) GISELE AGOSTINI BUQUERA

063 - 2007.0016663-8/0 - Processo de Conhecimento FAJAR-
DO JOSE PEREIRA FARIA (E OUTROS) X GOL TRANS-
PORTES AEREOS S/A MANIFESTE-SE A PARTE RECLA-
MADA SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 132/133 Adv(s) LIA
ELIZABETH A. FARIA FRANCESCHI, MARCELO CESAR
PADILHA, Ingrid de Sordi

064 - 2007.0017219-3/0 - Processo de Conhecimento ADE-
LOIR ALMEIDA DE OLIVEIRA X BANCO ITAUCARD S/A
Sentença julgando procedente o pedido do requerente e impro-
cedente o pedido contraposto Adv(s) MARIANA GONCAL-
VES ALTOMANI, CLAUDIA BUENO GOMES

065 - 2007.0017401-8/0 - Processo de Conhecimento SAMIA
WAHAB KALIL X CENIRA BARRETO ANTUNES (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) HALIMA WAHAB DUJE

066 - 2007.0018253-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO ANDREATTA X CIA PARANENSE DE ENERGIA CO-
PEL Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CRISTINA KAKAWA

067 - 2007.0018579-8/0 - Processo de Conhecimento EDIL-
SON APARECIDO GOES X BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO AUTOS DISPO-
NÍVEIS PARA VISTAS Adv(s) DANIELE CARVALHO

068 - 2007.0019805-3/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON MIRANDA X JULIANA PRADO DOS SANTOS (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 8:45 do dia 20/06/2008 Adv(s) FERNANDO AGAPITO
DE ALMEIDA

069 - 2007.0020464-3/0 - Processo de Conhecimento VICTOR
FRANCISCO OHREN MARTINS X BOX E VIDRACARIA
FLORIDA Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 18:30 do dia 29/05/2008 Adv(s) MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS

070 - 2007.0020537-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS DOS SANTOS X GAZIN COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA Redesignação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 27/05/2008 Adv(s)
NELSON BELTZAC JUNIOR, ARMANDO SILVA BRETAS,
CELSO NOBUYUKI YOKOTA, JULIO CESAR TISSIANI
BONJORNO

071 - 2007.0021467-8/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL BUENO X BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCI-

AMENTO E INVESTIMENTO Sentença julgando procedente
o pedido do requerente e improcedente o pedido contraposto
Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA, PATRICIA MARQUES DE
MATOS OKURA, TATIANA VALESCA WROBLEWSKI

072 - 2007.0022780-6/0 - Processo de Conhecimento VIRGI-
NIA N. C. MAZZUCCO X TIM CELULAR S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) VIRGINIA
MAZZUCCO, FABIULA SCHMIDT, RODRIGO DE FREITAS
GARCIA

073 - 2007.0023941-3/0 - Processo de Conhecimento FABIAN
PAULA ROMANIW MARQUES X GISLAINE MAIA DO
NASCIMENTO À RECLAMANTE PARA JUNTAR AOS AU-
TOS A PROCURAÇÃO DE SEU ADVOGADO; Adv(s) JOSE
BASILIO GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART

074 - 2007.0024173-9/0 - Execução de Título Judicial CAN-
DIDA GOMES WAGNER X JUAN MANUEL IBANEZ
MOYANO (E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) CLARICE MARIA DALCOMUNI

075 - 2007.0025144-7/0 - Processo de Conhecimento INACIO
BERNARDINO DE CARVALHO NETO X IMOBILIARIA
MARANATA No, entanto, antes de proferir a sentença nestes
autos, determino que a parte reclamante junte aos autos cópia
dos autos de despejo e cobrança que promoveu em face da lo-
catária Marione Siqueira Dos Santos, salientando que o artigo
20 da lei 9.099/95 prevê Adv(s) ROSEMARI POLICENO DE
CAMARGO

076 - 2007.0027143-3/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ROMUALDO RUEFF X JOYCE JASCHE Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDGARD CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE NETO

077 - 2008.0000404-7/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA SCHARF X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) ANA NERI COR-
DEL RODRIGUES

078 - 2008.0000480-7/0 - Processo de Conhecimento PAUL
EMIL ALFRED RUSCHEWEYH X CANDEIAS CLUBE DE
TURISMO ESPORTE LAZER E RECREACAO Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:15 do dia 22/08/
2008 Adv(s) AKEMI APARECIDA YUKI DE FIGUEIREDO

079 - 2008.0000736-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ERNANI DE CARVALHO PACHECO X BANCO CITIBANK
S/A Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:15 do dia 13/06/2008 Adv(s) TANIA APARECIDA SAIKI,
GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI

080 - 2008.0000744-0/0 - Processo de Conhecimento VILMA
NAGAE X BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO REDESIG-
NAÇÃO DE AUDIÊNCIA E INTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 13/06/2008, ÀS 08:45 HORAS. Adv(s) ELISA
GEHLEN

081 - 2008.0000968-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO JOSE GARCIA DE SOUZA X CONDOMINIO EDIFI-
CIO LE PACIFIC Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 9:30 do dia 20/06/2008 Adv(s) NELSON BELT-
ZAC JUNIOR

082 - 2008.0001001-0/0 - Processo de Conhecimento DIVA
POLTRONIERI DA SILVA X GOL TRANSPORTES AEREOS
S/A (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:15 do dia 20/06/2008 Adv(s) DIOGO NAS-
CIMENTO BUSSE, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO

083 - 2008.0001452-7/0 - Processo de Conhecimento CELSO
MARTINS BUENO (E OUTRO) X AUTO VIACAO REDEN-
TOR LTDA INDEFIRIDO O PEDIDO DE REDESIGNAÇÃO
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, UMA
VEZ QUE ESTA FOI MARCADA ANTERIORMENTE À DO
4º JEC. Adv(s) LUIZ EDUARDO CHOMA, LUIZ EDUARDO
CHOMA

084 - 2008.0001636-2/0 - Processo de Conhecimento MAURO
LOURENCO KNACK X BANCO ITAU S/A deferido o pedi-
do de desentranhamento dos documentos juntados aos autos
pela parte ora peticionária, mediante substituição por fotocó-
pia. Adv(s) PAULO CELSO NOGUEIRA DA SILVA

085 - 2008.0001942-6/0 - Execução Título Extrajudicial HA-
BIL RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA X FABIO CAR-
VALHO BARRETO Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CARLOS ROSA JUNIOR

086 - 2008.0001942-6/0 - Execução Título Extrajudicial HA-
BIL RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA X FABIO CAR-
VALHO BARRETO RETIRAR CERTIDÃO EM CARTÓRIO
Adv(s) CARLOS ROSA JUNIOR

087 - 2008.0003294-2/0 - Processo de Conhecimento ARMA-
ZEM DO ACO LTDA X OTALINA SANCAO Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) JOANA PAULA CHEMIN
DE ANDRADE, TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES, ANA
CAROLINA MARTINS THADEO

088 - 2008.0004226-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS ALVES PEREIRA X BANCO ITAUCARD S/A HAJA
VISTA SER O DIA 22/05/2008 FERIADO, AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO REDESIGNADA PARA 05/06/2008, àS 18:00
HORAS. Adv(s) GILBERTO VILAS BOAS, ELISA GEHLEN

089 - 2008.0004307-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR SANTOS DA COSTA (E OUTRO) X LUIZ CARLOS

COSTA (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) GERCINO BETT JUNIOR, FABIANA MARIA FON-
TES

090 - 2008.0004387-6/0 - Execução Título Extrajudicial W
VIANA E CIA LTDA X JUSTO GONCALVES Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MONICA RIEKES
MAJEWSKI

091 - 2008.0004686-4/0 - Processo de Conhecimento WILL-
MS E WIKKMS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTO
LTDA SUPERMERCADO DU LEO X RICARDO SCHU-
LHAN Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO
ROBERTO NASCIMENTO

092 - 2008.0005639-4/0 - Execução Título Extrajudicial W
VIANA E CIA LTDA X ARIANA INAJA RIBEIRO CALIXTO
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MONICA RI-
EKES MAJEWSKI

093 - 2008.0008694-8/0 - Processo de Conhecimento ESCO-
LA SUPIMPA EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDA-
MENTAL S/S LTDA X SIMONE BUSATO DE OLIVEIRA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) REGINALDO
CELSO GUIDOLIN

094 - 2008.0009249-1/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE ALEX LINZMEYER X DIONE JOSE DOS SANTOS
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR

095 - 2008.0009805-0/0 - Execução Título Extrajudicial IRIA
MARIA FROES X EMILY CAR VEICULOS Informar o corre-
to endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEI-
DA

096 - 2008.0010573-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
CAROLINA MENON GONDO X BCP S/A INDEFERIDO O
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Adv(s) PAULO ROBER-
TO G. DE CAMARGO FILHO

097 - 2008.0010845-0/0 - Processo de Conhecimento MAI-
CKON COSTA DA SILVA X BANCO DAYCOVAL INDEFE-
RIDO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Adv(s) LIBIA-
MAR DE SOUZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

RONY CESAR CENTENARO VALENZA 029 2005.0009544-6/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 030 2005.0022949-8/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 045 2007.0000831-9/0

AKEMI APARECIDA YUKI DE FIGUEIREDO 078 2008.0000480-7/0

ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO 008 2002.0004757-0/0

ALCEU MARCZYNSKI 030 2005.0022949-8/0

ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 008 2002.0004757-0/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 004 2000.0009696-2/0

ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 030 2005.0022949-8/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 011 2003.0024016-7/0

AMABILON DALCOMUNI 005 2001.0013077-0/0

AMANCIO CUETO 034 2005.0025354-7/0

ANA CAROLINA MARTINS THADEO 087 2008.0003294-2/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 077 2008.0000404-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 015 2004.0018326-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2004.0019346-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2004.0023220-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2004.0026118-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2005.0000136-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2005.0000330-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 023 2005.0000397-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2005.0001464-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2005.0009189-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2005.0009323-2/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 012 2003.0025525-5/0

ANDRÉ CARNEIRO DE AZEVEDO 030 2005.0022949-8/0

ANDRÉ LUIZ BENETOR 012 2003.0025525-5/0

ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 020 2004.0026118-4/0

ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 030 2005.0022949-8/0

ANGELA MARIA GAVIRA LAHOUD 011 2003.0024016-7/0

ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE 049 2007.0006260-4/0

ARMANDO SILVA BRETAS 070 2007.0020537-6/0

ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO 019 2004.0024264-3/0

AURELIO CANCIO PELUSO 030 2005.0022949-8/0

AYRTON LOPES DA SILVA 001 1998.0013384-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 052 2007.0009772-6/0

CARLA PATRICIA KONZEN 042 2006.0024033-0/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 010 2002.0025083-0/0

CARLOS ROSA JUNIOR 085 2008.0001942-6/0

CARLOS ROSA JUNIOR 086 2008.0001942-6/0

CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER 009 2002.0007291-5/0

CAROLINA M. GUIMARAES DE SA R. REFATTI 006 2001.0015381-8/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 070 2007.0020537-6/0

CLARICE MARIA DALCOMUNI 074 2007.0024173-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 064 2007.0017219-3/0

Cláudia Maria Lima Scheidweiler 026 2005.0008383-9/0

CLEDERBAL ÁTILA DE ALMEIDA 095 2008.0009805-0/0

CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO 006 2001.0015381-8/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 032 2005.0024183-9/0

CRISTINA KAKAWA 066 2007.0018253-5/0

DANIELE CARVALHO 067 2007.0018579-8/0

DEMETRIO BEREHULKA 005 2001.0013077-0/0

DENISE DA SILVA GUERRART 073 2007.0023941-3/0

DIOGO CORSO DE SOUZA 051 2007.0008987-7/0

DIOGO NASCIMENTO BUSSE 082 2008.0001001-0/0

DR. JOSE CARDOSO 030 2005.0022949-8/0

EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO 076 2007.0027143-3/0

ELISA GEHLEN 026 2005.0008383-9/0

ELISA GEHLEN 080 2008.0000744-0/0

ELISA GEHLEN 088 2008.0004226-9/0

EWALDINO PINTO MACEDO 048 2007.0003573-3/0

FABIANA MARIA FONTES 089 2008.0004307-9/0

FABIULA SCHMIDT 072 2007.0022780-6/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 036 2006.0014622-9/0

FERNANDO AGAPITO DE ALMEIDA 068 2007.0019805-3/0

FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 011 2003.0024016-7/0

FLORI ANTONIO TASCA 035 2005.0034837-0/0

FRANCISCO AUGUSTO PIGNATTA 004 2000.0009696-2/0

GERCINO BETT JUNIOR 089 2008.0004307-9/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 053 2007.0010868-2/0

GILBERTO VILAS BOAS 088 2008.0004226-9/0

GILFROIS CARLOS BAUER 024 2005.0001002-6/0

GIOVANA CRISTINA SZEREMETA ZABROSKI 043 2006.0024081-0/0

GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI 079 2008.0000736-3/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 040 2006.0019864-1/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 062 2007.0015682-9/0

GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 039 2006.0019620-0/0

HALIMA WAHAB DUJE 065 2007.0017401-8/0

HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO 048 2007.0003573-3/0

Ingrid de Sordi 063 2007.0016663-8/0

JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN 033 2005.0025181-4/0

JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA 006 2001.0015381-8/0

JIOMAR JOSE TURIN 004 2000.0009696-2/0

JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE 087 2008.0003294-2/0

JOAO CARLOS DELAY 023 2005.0000397-4/0

JOAO CARLOS KREFETA 054 2007.0012042-8/0

JOAO PAULO FALAVINHA MARCON 037 2006.0018878-0/0

JOICE KORMANN BERALDI 015 2004.0018326-1/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 035 2005.0034837-0/0

JOSE BASILIO GUERRART 073 2007.0023941-3/0

JOSE DO CARMO BADARO 016 2004.0019221-1/0

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 059 2007.0013023-7/0

JOSE VICENTE DA SILVA 071 2007.0021467-8/0

JULIANE ZANCANARO 012 2003.0025525-5/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 070 2007.0020537-6/0

KARINE SIMONE POFAHL 060 2007.0013876-7/0

LEONARDO CESAR DE AGOSTINI 041 2006.0022808-8/0

LIA ELIZABETH A. FARIA FRANCESCHI 063 2007.0016663-8/0

LIBIAMAR DE SOUZA 097 2008.0010845-0/0

LIDIANE HILBERT BRATI 017 2004.0019346-2/0

LIDIANE HILBERT BRATI 018 2004.0023220-3/0

LIDIANE HILBERT BRATI 021 2005.0000136-7/0

LIDIANE HILBERT BRATI 022 2005.0000330-6/0

LIDIANE HILBERT BRATI 025 2005.0001464-5/0

LIDIANE HILBERT BRATI 027 2005.0009189-9/0

LIDIANE HILBERT BRATI 028 2005.0009323-2/0

LUIS CARLOS BARRETO 016 2004.0019221-1/0

LUIZ CARLOS DA SILVA 016 2004.0019221-1/0

LUIZ EDUARDO CHOMA 083 2008.0001452-7/0

LUIZ EDUARDO CHOMA 083 2008.0001452-7/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 044 2006.0025201-2/0

MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 082 2008.0001001-0/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 069 2007.0020464-3/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 069 2007.0020464-3/0

MARCELO CESAR PADILHA 063 2007.0016663-8/0

MARCELO CRISSANTO MALLIN 016 2004.0019221-1/0

MARCELO NICOLAU NADER 035 2005.0034837-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 052 2007.0009772-6/0

MARCO AURELIO DALLEDONE 046 2007.0000934-4/0

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BONFIM 060 2007.0013876-7/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 008 2002.0004757-0/0

MARIANA GONCALVES ALTOMANI 064 2007.0017219-3/0

MARTA KRUK 007 2002.0003434-7/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 045 2007.0000831-9/0

MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VIDAL 036 2006.0014622-9/0

MESSIAS ALVES DE ASSIS 038 2006.0018901-1/0

MILENE JACKELINE REIS 044 2006.0025201-2/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 090 2008.0004387-6/0

MONICA RIEKES MAJEWSKI 092 2008.0005639-4/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 003 2000.0002741-3/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 014 2004.0013008-8/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 070 2007.0020537-6/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 081 2008.0000968-0/0

OSMANN DE OLIVEIRA 042 2006.0024033-0/0

PATRICIA MARQUES DE MATOS OKURA 071 2007.0021467-8/0

PAULO CELSO NOGUEIRA DA SILVA 084 2008.0001636-2/0

PAULO ROBERTO G. DE CAMARGO FILHO 096 2008.0010573-0/0

PAULO ROBERTO NASCIMENTO 091 2008.0004686-4/0

PAULO SÉRGIO WINCKLER 015 2004.0018326-1/0

PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR 043 2006.0024081-0/0

REGINALDO CELSO GUIDOLIN 093 2008.0008694-8/0

REINALDO COSTA MITCZUK 009 2002.0007291-5/0

RENATA MARIA CANDIDO 059 2007.0013023-7/0

RENATA POLICHUK 054 2007.0012042-8/0

RICARDO ANDRAUS 013 2004.0008426-3/0

ROBERTO BACELAR PORTUGAL 011 2003.0024016-7/0

ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO 050 2007.0007349-8/0

ROBERVAL KUGLER MENDES 002 1999.0001757-4/0

RODRIGO DE FREITAS GARCIA 072 2007.0022780-6/0

ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO 075 2007.0025144-7/0

SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO 029 2005.0009544-6/0

SERGIO CABRAL 019 2004.0024264-3/0

SIDNEI GILSON DOCKHORN 047 2007.0001745-6/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 027 2005.0009189-9/0

SWELLEN YANO DA SILVA 044 2006.0025201-2/0

TANIA APARECIDA SAIKI 079 2008.0000736-3/0

TATIANA VALESCA WROBLEWSKI 071 2007.0021467-8/0

TATIANE MORIZ FREIRE MESQUITA 033 2005.0025181-4/0

TÉLIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES 087 2008.0003294-2/0

VANESSA CAROLINE GOMES NICOLAU 019 2004.0024264-3/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 055 2007.0012449-0/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 056 2007.0012449-0/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 057 2007.0012454-2/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 058 2007.0012454-2/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 061 2007.0014174-2/0

VINICIOS MORO CONQUE 001 1998.0013384-1/0

VINICIUS DE ANDRADE MENDES 002 1999.0001757-4/0

VIRGINIA MAZZUCCO 072 2007.0022780-6/0

WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 031 2005.0023877-6/0

WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 094 2008.0009249-1/0

ZAKIE TACLA SABBAG 034 2005.0025354-7/0
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1. USUCAPIAO-1829/1997-MARCIO MINGORANCE e ou-
tros x THEODORO WOSH- Ao autor para dar continuidade ao
feito, em 48 horas, sob pena de extinção.-Adv. LORENA MA-
RINS SCHWARTZ 16.773-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2020/1998-AN-
TONIO EDISON CUNICO BACH x METALURGICA SEN-
NA LTDA- “Manifeste-se o credor.”-Adv. CARMEM GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-.

3. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-2088/1998-HOMERO
ADAO DE PAULA e outro x JANETE PASCOALINA DA SIL-
VA- “As partes para se manifestarem acerca do laudo perici-
al.”-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO 14.865, EDSON ADIR
DA CRUZ-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/1999-LAMI-
NADOS AB LTDA x SULMADE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRA LTDA- “Diga o falido.”-Adv. CLINIO L. L.
LYRA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/1999-RES-
TAURANTE VILLAGE BATEL LTDA x JORGE ANTONIO
BASSO e outro- “Julgo extinto o presente feito, nos termos no
artigo 267, III, do CPC.”-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA.

6. RESCISAO COMP COMPRA E VENDA-309/2001-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA x VILMA STOPE e outro- Ao autor
para o pagamento das custas do oficial de justiça para a imis-
são de posse.-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL 14.451-.

7. COBRANCA (ORD)-359/2001-JACI BACESSO x CLAU-
DIO GERALDO- “Diga o credor.”-Adv. RAFAEL AUGUSTO
PEREIRA.

8. BUSCA E APREENSAO-570/2001-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS SA x JOAO LOUREIRO DO BON-
FIM- Defiro o pedido de fl. 55, mediante substituição por foto-
cópias. -Adv. RODRIGO BEZERRA ACRE.

9. -696/2001-FRIGORIFICO CASAGRANDE LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A- “Converto o julgamento em diligência.
A autora tempestividade, pugnou pela produção da prova peri-
cial. Assim, o feito deve ser saneado, sob pena cerceamento de
defesa. concorrem os pressupostos e as condições da ação. No
mais, o processo encontra-se em ordem, não havendo nulida-
des a ser declaradas, razão pela qual o declaro saneado. O pon-
to controvertido corresponde à regularidade dos encargos pac-
tuados e cobrados. Defiro unicamente a produção de prova pe-
ricial eis que a pertinência das demais não restou demonstrada.
Nomeio Perito o Sr. Adelino Lehmkuhl. No prazo de dez dias,
deverão as partes apresentar quesitos e indicar assistentes téc-
nicos, caso julguem necessário. Em seguida o Perito deve ser
intimado para, no prazo de dez dias, dizer se aceita o encargo e
apresentar sua proposta de honorários. Após, caberá à parte
autora o depósito dos honorários periciais, tendo em vista que
a prova fora por ela requerida. Nesse passo, indefiro o pedido
de inversão do ônus da prova, já que não há que se falar em
hipossuficiência técnica da autora com relação ao réu, na me-
dida em que a parte demandante contratou profissional especi-
alizados em cálculos, o qual apontou supostas irregularidades
praticadas pelo banco. Assim, tem-se que a prova acerca das
alegações contidas na inicial pode ser produzida regular e nor-
malmente, bastando para tanto a realização da perícia técnica,
acima deferida. De outro lado, pela analise dos contratos, ex-
tratos e demais documentos juntados, não se pode dizer que as
alegações além das devidas cobranças de juros e encargos são
verossímeis, sendo que para sua percepção necessário se faz
produzir a prova pericial. De outro lado, ressalte-se que não há
o que se falar em inversão do ônus econômico da prova, não
sendo, pois, possível impor-se ao réu a obrigação de arcar com
os custos de uma prova pretendida pela autora. Ademais, de-
vem as partes fornecer os documentos e esclarecimentos que
venham a ser solicitados pelo expert. Depositados os honorári-
os, intime-se o perito para iniciar os trabalhos, devendo o lau-
do ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, manifestando-se as
partes.”-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 15.873, MU-
RILO CELSO FERRI.

10. DEPOSITO-550/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
SILVANEI IVANDRE MIELKE- “Julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 27.293-.

11. FALENCIA-820/2002-POSTO CIDADE INDUSTRIAL
LTDA x GERALDO PEREIRA FILHO ME- “Manifestem-se
as partes acerca da baixa dos presentes autos a este Juízo”-
Adv. EMERSON NORIHICO FUKUSHIMA, JULIO CESAR
DALMOLIN-.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-429/2003-JOSE MARIA
SABADIN DE LARA SOBRINHO x PAULO SERGIO LOVA-
TO- Ao autor para a retirada de ofício dirigido ao Banco Cen-
tral.-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 17.445-.

13. ANULATORIA-620/2003-AVICOLA FELIPE S/A x MIS-
TER FRANGO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- “Aco-
lho os argumentos de fls. 125/129 e revogo a decisão de fl.
124.-Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO 19797/PR,
AMARILDO PEDRO GULIN-.

14. USUCAPIAO-889/2003-CARLOS SACKS e outros x - “In-
time-se o Autor pessoalmente, para dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção e arquivamento.”-Adv. BEATRIZ
SANTI-.

15. -948/2003-MICHELE APARECIDA DA SILVA x BB LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL- “Tendo em vis-
ta que não houve impugnação, homologo a proposta de hono-
rários do Sr. Perito, eis que condizente com o trabalho a ser
realizado. Deve o requerente promover o depósito do valor em
questão no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão do direi-
to a produzir a prova. Outrossim, deve o Sr. perito indicar os
documentos que serão necessários para a realização dos traba-
lho.”-Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA, CLAUDIA R
NODARI 48225/PR-.

16. DECLARATORIA-10/2004-RAPID FIRE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
PETROPOLIS LTDA- “intime-se o autor para que, no prazo de
cinco dias, se manifeste o devido prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção e arquivamento do processo.-Adv. MARCOS
ALEXANDRE GABARDO MARTINS, IVO ARY MEIER JU-
NIOR-.

17. COBRANCA (ORD)-50/2004-JOSE EUDOXIO FAGUN-
DES x LUIZ FERNANDO NEO LOPES- Ao autor para forne-
cer as cópias da inicial para a citação do requerido, no endere-
ço indicado a fl. 49.-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO 14.865-
.

18. BUSCA E APREENSAO-400/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x EUCLYDES

GARBIN- Retirar edital.-Adv. EMERSON L. SANTANA-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-918/2004-ELOIR JOAO
STIVAL e outros x ANTONIO JEFFESON REBEIRO- “Con-
verto o julgamento em diligência. Em processos possessórios
se admite que a ação seja proposta inicialmente contra os inva-
sores conhecidos, sendo citados todos os demais ocupantes da
área, que a partir de então comporão a lide no pólo passivo.
Pela certidão do Sr. Oficial de Justiça verifica-se que diversas
pessoas qual não foram identificadas na inicial estavam na área
e foram citadas. Outrossim, outras compareceram na lide e con-
testaram o feito, tendo sido mantidas no pólo passivo por oca-
sião do saneador. Todas estas pessoas devem oficialmente figu-
rar no pólo passivo para suportarem os efeitos da sentença.
Assim sendo, determino a inclusão das pessoas de Heitor Mat-
tuela Sobrinho, Sirlei Aparecida Rissardi e de todas as demais
identificadas na certidão do Sr. Oficial de Justiça no pólo pas-
sivo da lide. Outrossim, verifica-se que várias pessoas indica-
das na inicial não foram citadas. Desta forma, para regularizar
o trâmite do processo e para que a decisão possua eficácia con-
tra as mesmas, deve ocorrer a citação de todos aqueles que
inicialmente foram indicados pelos autores para figuração no
pólo passivo da lide. Consigne-se que os autores podem pleite-
ar a desistência da ação em relação à tais pessoas, que não
foram citadas, se estas não estiverem ocupando a àrea, sendo
que em ocorrendo esta ultima hipótese, o processo estará pron-
to para o julgamento. Assim sendo manifestem-se os autores
sobre o que pretendem para regularizar e possibilitar a conti-
nuidade do processo.” -Adv. FRANCIELE STIVAL, VINICIUS
GESSOLO DE OLIVEIRA-.

20. DECLARATORIA-9/2005-ANTONIA APARECIDA RO-
DRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO-
“Julgo por sentença, extinto o presente feito, com base no art.
267, III do CPC, tendo em vista o abandono da causa.”-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-80/2005-SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ GUSTAVO DE
CAMARGO- Intime-se o requerente para que promova o cum-
primento da Carta Precatória.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-
.

22. USUCAPIAO-188/2005-MARISTELA BELOTTO PELO-
ZZO x - “Ao autor para se manifestar-se sobre a contestação.”-
Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO 21617/PR-.

23. BUSCA E APREENSAO-640/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x M3A TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA- “Ao
autor para dar prosseguimento ao feito em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento.”-Adv. MAGDA LUIZA R EGGER-
.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-678/2005-ESSENE COMER-
CIO INTERNACIONAL LTDA x FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL- “Cumpra-se o despacho de fls.100, ficando, portan-
to, deferido o pedido de fls. 101.” Adv. ARNALDO CONCEI-
ÇÃO JUNIOR-.

25. ALVARA-720/2005-ITACYARA MENEZES DE ALBU-
QUERQUE e outros x O JUIZO- ‘“A inventariante para que
verifique a incidência de tributos estaduais perante a Receita
Estadual, conforme avaliação anexa, bem como juntar aos au-
tos as certidões negativas de débitos do de cujus perante as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal.-Adv. SONIA MA-
RIA MALUF DA SILVA-.

26. ALVARA-929/2005-JOEL SPRADA x O JUIZO- “Deferi-
do o pedido de alvará.”-Adv. CARLOS ROBERTO ZILLI
22.338-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-70/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIZIANE
APARECIDA DA SILVA- ‘Que promovo a intimação do autor
para se manifestar sobre os documentos juntados.’-Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE-.

28. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-169/2006-JURACI
MITSUO YWATA x BRADESCO CONSORCIOS LTDA- “Con-
siderando que já transcorreu o prazo requerido na fls. 116, inti-
me-se o requerente para que cumpra a determinação judicial de
fls. 164/165.” -Adv. ELIS DANIELE SENEM.-.

29. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-410/2006-ARLETE
DE FATIMA MONTEIRO x O JUIZO- “Julgado procedente o
pedido formulado pela requerente, para declarar adquirido pela
autora, por usucapião, o seguinte imóvel descrito a inicial.”-
Adv. HELIO KENNEDY GONCALVES VARGA-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/2006-GOL-
DENFAC COBRANCAS LTDA x DENILSON CORDEIRO
DOS SANTOS- “Prejudicado o pedido de fls. 24 em razão da
sentença proferida”.-Adv. KALIL JORGW ABBOUD 34670-.

31. BUSCA E APREENSAO-588/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x EUDOCIO DOS SANTOS- “Intime-se o Autor para
dar prosseguimento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção
e arquivamento.”-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA 13.351/
PR-.

32. BUSCA E APREENSAO-620/2006-BV FINANCEIRA S/
A x PAULO ROBERTO BERIGIMAM BATTINI- “Julgo, por
sentença, extinto o presente feito, com base no art. 267, III,
CPC, tendo em vista o abandono da causa.-Adv. JOSE TEL-
LES DO PILAR-.

33. DEPOSITO-670/2006-BV FINANCEIRA S/A x ESTER DE
ALMEIDA PONCE- “Ao autor para dar continuidade ao pro-
cesso, promovendo a citação do requerido no endereço da ini-
cial.”-Adv. EMERSON L. SANTANA.

34. BUSCA E APREENSAO-680/2006-BANCO BMC S/A x
LEANDRO WAGNER CRUZ- “Mantenho a decisão agravada,

por seus próprios fundamentos. Sobrevindo pedido de infor-
mações, atenda-se comunicando inclusive o cumprimento do
disposto do art. 526 do CPC.-Adv. DANIELE DE BONA.

35. ARROLAMENTO-898/2006-HOLANDA FALCADE
WANKE x ESPOLIO DE ALFREDO WANKE- “Retirar o for-
mal de partilha.”-Adv. VANDERLEI TAVERNA 22.388-.bb

36. EXECUCAO DE NOTA DE CREDITO R-919/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AUGUSTO CARA-
CHENSKI e outro- “Intimem-se os executados para que cum-
pram o disposto no item I do despacho de fls. 72, no prazo de
05 dias, a fim de que seja possível a homologação de acordo
efetuado entre as partes e posterior extinção do feito.”-Adv.
LORIVAL FAVORETTO, WILSON DE PAULA CAVALHEI-
RO.

37. EMBARGOS DE TERCEIRO-950/2006-JOSE CARLOS
DOS SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A- Ao autor para
retirada do ofício dirigido ao Detran.-Adv. LETICIA PELLE-
GRINO DA ROCHA ROSSI-.

38. BUSCA E APREENSAO-1119/2006-BANCO FINASA S/
A x FABRICIO GAVA RANGEL- “Ao autor para dar proSse-
guimento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento.”-Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA

39. BUSCA E APREENSAO-1140/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x PROSDOCIMO GUERRA
JUNIOR- Proceda-se na forma do art. 475-J, § 5º, do CPC.-
Adv. ALINE BORGES LEAL 37066-.

40. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1269/2006-IVONE
APARECIDA DE MATOS PALIVODA x SALAMIR RIBEI-
RO e outro- “Tendo em vista a impossibilidade de conciliação
entre as partes, passo a sanear diretamente o processo, como
forma de celeridade processual. Concorrem os pressupostos
processuais e suas condições da ação. A Preliminar invocada
pelos requeridos, referente a extinção do feito, não merecem
guarida, eis que não há o que falar em ilegitimidade da parte,
ema vez que as agressões foram supostamente sofridas direta-
mente pela autora e a vítima portanto não seria a pessoa jurídi-
ca apenas pelo fato de o dano ter ocorrido no seu estabeleci-
mento comercial. Desta forma, rejeito a preliminar argüida. No
mais o processo encontra-se em ordem, razão pela qual o de-
claro saneado. Os pontos controvertidos a dependerem de pro-
va baseiam-se? a) na veracidade dos fatos quanto às agressões
sofridas pela vítima em seu estabelecimento comercial. b) na
verificação de concorrência de culpa, exclusiva ou concorrente
da vítima. c) na ocorrência e extensão dos danos tidos como
sofridos. Destarte, para uma melhor valoração do mérito, há a
necessidade de dilação probatória. Defiro a realização da pro-
va testemunhal e o depoimento das partes e designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 22.06.2008 às 14h30min.
As partes deverão arrolar as testemunhas dentro do prazo esta-
belecido pelo art. 407 do CPC. A possibilidade da juntada de
outros documentos e pertinência do pleito serão analisadas se
tais forem apresentados.”-Adv. FABIO DA SILVA MUINOS
28320, IVO BERNARDINO CARDOSO.-.

41. BUSCA E APREENSAO-49/2007-HSBC BRASIL CON-
SORCIOS LTDA x DJULIANO DA SILVA- “Diga o autor so-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial.”-Adv. BRUNO
SZCZPANSKI SILVESTRIN-.

42. BUSCA E APREENSAO-89/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RAFAEL DOS SANTOS DE MELLO- “Ao autor
para dar continuidade ao feito, tendo em vista o termino da
suspensão requerida.”-Adv. DANIELE DE BONA.

43. INTERDICAO-218/2007-DIRLEI APARECIDA OZORIO
x ROSELI MACHADO DA LUZ- “informe a requerente a res-
peito do estudo social determinado, vez que retirou o ofício
para encaminhamento, em 05.03.08.”-Adv. CARLOS ROBER-
TO ZILLI 22.338-.

44. INTERDICAO-220/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
PARANA x OSVALDO DOS SANTOS- Deferido o pedido de
interdição, nomeado a curadora Sra. Cecília dos Santos, que
deverá prestar compromisso no prazo de cinco dias.-Adv. ALES-
SANDRA CARDOSO HERNANDES.-.

45. RESCISAO DE CONTRATO-259/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x HELIO NEPES- “ Posto isso, julgo parcialmente pro-
cedente a pretensão formulada na inicial, para os fins de decla-
rar rescindindo o contrato de compromisso de compra e venda
celebrado entre as partes, reintegrando a autora na posse do
bem. Fixo o prazo de trinta dias para a desocupação voluntária
e para o levantamento das benfeitorias. Decorrido, expeça-se o
mandado de reintegração de posse. Condeno o réu para paga-
mento de indenização pelo tempo de utilização do bem, corres-
pondente ao valor de um aluguel por mês de ocupação, no va-
lor de mercado da época, atualizado monetariamente pelo INPC,
desde cada vencimento. Condeno o réu, ainda, ao pagamento
das despesas em que a autora tiver relativamente ao IPTU em
atraso durante o período em que utilizou o imóvel, bem como
aquelas necessárias à recomposição do imóvel no estado em
que o entregou, tudo a ser apurado em liquidação de sentença.
O valor devido será acrescido de juros de mora, de 1% ao mês,
a contar do ultimo dia de cada mês, no caso da indenização
pela desocupação do bem e do desembolso efetivo pela autora
nos demais casos.Do valor devido pelo réu deverá ser deduzido
o valor das parcelas pagas, devidamente corrigido monetaria-
mente pelo INPC, desde cada pagamento. Se houver saldo em
seu favor, deverá a autora depositá-lo em juízo. Ante a sucum-
bência recíproca, condeno a autora ao pagamento de 20% e o
réu de 80% do valor das custas processuais. O réu pagará 5%
do valor atualizado da condenação, a título de honorários de
sucumbência, também tendo-se em vista a sucumbência recí-
proca e o fato de não ter constituído advogado, nos termos do
art. 20, § 3º do CPC. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

46. -339/2007-GERALDO DUNAISKI e outro x COMERCI-
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AL MINERIOS DE ALIMENTOS LTDA e outros- Ao devedor
pra que junte a matrícula atualizada e certidão negativa de ônus,
referente ao imóvel ofertado como garantia, sob pena de inde-
ferimento.-Adv. RUBENS SUDIN PEREIRA.

47. RESCISAO DE CONTRATO-360/2007-AZ IMOVEIS
LTDA x WILSON QUEIROS DE SOUZA- Posto isso, julgo
parcialmente procedente a pretensão formulada na inicial, para
os fins de declarar rescindindo o contrato de compromisso de
compra e venda celebrado entre as partes, reintegrando a auto-
ra na posse do bem. Fixo o prazo de trinta dias para a desocu-
pação voluntária e para o levantamento das benfeitorias. De-
corrido, expeça-se o mandado de reintegração de posse. Con-
deno o réu para pagamento de indenização pelo tempo de utili-
zação do bem, correspondente ao valor de um aluguel por mês
de ocupação, no valor de mercado da época, atualizado mone-
tariamente pelo INPC, desde cada vencimento. Condeno o réu,
ainda, ao pagamento das despesas em que a autora tiver relati-
vamente ao IPTU em atraso durante o período em que utilizou
o imóvel, bem como aquelas necessárias à recomposição do
imóvel no estado em que o entregou, tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. O valor devido será acrescido de juros
de mora, de 1% ao mês, a contar do ultimo dia de cada mês, no
caso da indenização pela desocupação do bem e do desembol-
so efetivo pela autora nos demais casos.Do valor devido pelo
réu deverá ser deduzido o valor das parcelas pagas, devida-
mente corrigido monetariamente pelo INPC, desde cada paga-
mento. Se houver saldo em seu favor, deverá a autora depositá-
lo em juízo. Ante a sucumbência recíproca, condeno a autora
ao pagamento de 20% e o réu de 80% do valor das custas pro-
cessuais. O réu pagará 5% do valor atualizado da condenação,
a título de honorários de sucumbência, também tendo-se em
vista a sucumbência recíproca e o fato de não ter constituído
advogado, nos termos do art. 20, § 3º do CPC. -Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA-.

48. USUCAPIAO-390/2007-JOAO FERREIRA DA COSTA e
outro x O JUIZO- Retirar ofícios e edital. Pagar custas do ofi-
cial de justiça para a citação dos confrontantes. -Adv. FER-
NANDO ZENATO NEGRETE-.

49. REINTEGRACAO DE POSSE-449/2007-CIA ITALEA-
SEING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
CARLOS BOZEK- “Como não foi atendida a determinação
inicial, não restando demonstrada a mora da parte requerida,
indefiro a liminar pleiteada. Cite-se a parte ré para, querendo,
apresentar defesa, no prazo legal.” Pagar as custas do oficial de
justiça pra citação.-Adv. Dr. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.-
.

50. INTERDICAO-519/2007-ALAIDE OLIVEIRA DA SILVA
x HAMILTON DE OLIVEIRA DA SILVA- “Julgado proceden-
te o pedido inicial. Nomeado curadora a Sra. Alaíde Oliveira
da Silva, que deverá prestar compromisso no prazo de cinco
dias.”-Adv. PATRICIA TOMAZELI PEREIRA-.

51. BUSCA E APREENSAO-599/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x SEBASTIAO ORLANDO
MARIANO- “Ao requerido para juntar a certidão do juízo onde
tramita o feito, a fim de se aferir a conexão e a prevenção.”-
Adv. ALVARO EIJI NAKASHIMA-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-610/2007-CIA ITAULEA-
SIN DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALEX SANDRO
DE ARAUJO MOTA- Ao autor sobre a certidão negativa do
oficial.-Adv. CRYSTIANE LINHARES 21.425/PR-.

53. ALVARA-699/2007-JORCELI SOARES DA LUZ e outros
x O JUIZO- “Ao requerente para se manifestar-se quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção e arquivamento.”-Adv. PATRICIA TOMAZELI PE-
REIRA.

54. ORDINÁRIA-708/2007-AMAZON SPRING WATERS
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A x ARAMIS ANTONIO
ATHAYDE FONTANA e outro- “Especifiquem as partes, no
prazo comum de cinco dias, de forma concreta e específica, as
provas que efetivamente pretendem produzir. Digam ainda as
partes, em igual prazo, se pretendem a realização de audiência
prevista no art. 331 do CPC, salientando que, não havendo in-
teresse, o processo será saneado ou julgado antecipadamente
conforme o caso.”-Adv. NEIMAR BATISTA, MARCIO A. F.
GARCIA-.

55. BUSCA E APREENSAO-790/2007-BANCO BRADESCO
S/A x EMERSON VERIDIANO- “Proceda na forma do art. 475-
J, § 5º, do CPC.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

56. NOTIFICACAO-840/2007-AZ IMOVEIS LTDA x PEDRO
RIBEIRO DE SOUZA- Retirar Edital.-Adv. JOAO HENRIQUE
DA SILVA-.

57. ALVARA-859/2007-CARMEM LUCIA DOS SANTOS x
O JUIZO- ‘Não havendo sido esgotados todos os meios neces-
sários para que haja citação por edital, indefiro-a. Sendo as-
sim, manifeste-se a requerente, dando prosseguimento ao fei-
to.’-Adv. CARLOS ROBERTO ZILLI 22.338-.

58. BUSCA E APREENSAO-880/2007-BANCO ITAU S/A x
CLAYTON FERNANDES DA SILVA- “Julgo extinto o pre-
sente, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII,
do CPC. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

59. IMISSAO DE POSSE-99/2008-MOISES LOURENÇO
SCHENOVEBER x VENACIR PAES DE LIMA e outro- “Data
veina do entendimento de fl. 369, o pedido formulado na inici-
al não possui natureza cautelar. Na verdade, o autor - que não é
o possuidor - se diz proprietário da coisa. A ação de quem tem
propriedade, visando reivindicar a coisa, contra quem tem a
posse é a reivindicatória. Assim sendo, emende-se a inicial, em
10 dias, adequando-a à ação reivindicatória. No mesmo prazo,
eleve-se o valor da causa em parâmetros compatíveis com o
rito ordinário, complementando-se, neste caso, o depósito de

custas e funrejus, ou seja adequada a petição inicial ao rito
sumário, indicando-se testemunhas e assistentes técnicos e for-
mulando quesitos, caso pretenda a produção de prova oral e
pericial.” -Adv. ANA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA-.

60. ALVARA-109/2008-SUELI DO ROCIO DO NASCIMEN-
TO e outros x O JUIZO- “Deferido o pedido de alvará.”-Adv.
PATRICIA TOMAZELI PEREIRA-.

61. ALVARA-129/2008-MARILDA DE FATMA RAMOS x O
JUIZO- “Deferido o pedido de alvará.”-Adv. ALESSANDRA
CARDOSO HERNANDES 25113-.

62. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-249/2008-CESAR
DIAS DE CASTRO x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIO LTDA- “Recebo a exceção de incompetência, sus-
pendendo o curso do processo principal. Dê vista ao excepto
para resposta em 10 dias.”-Adv. ZALMIR CAETANO JUNI-
OR-.

63. BUSCA E APREENSAO-270/2008-BV FINANCEIRA S.A
x DAVI RAMOS- “Ao autor para juntar fotocópia da Corres-
pondência enviada com Aviso de Recebimento, demonstrando
que a intimação do protesto não pode ser entregue pessoalmen-
te no endereço contratual.”-Adv. DANIELE CARVALHO-.

64. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-279/2008-ABILIO
CESAR CUSTODIO x ATAIDE ZAMPIERI- ‘Emende-se a ini-
cial, em dez dias: 1. Qualificando-se a segunda requerida e as
testemunhas arroladas. 2. Anotação de Responsabilidade Téc-
nica do profissional responsável pela elaboração da planta e do
memorial descritivo do imóvel. 3. Prova de figuração do imó-
vel junto ao cadastro municipal, com certidão de identificação
fiscal.” -Adv. ENILDO DEL PINO 14.299-.

65. ARROLAMENTO-289/2008-MIRIAN PALMAS x ESPO-
LIO DE MARIA PINHEIRO PALMAS- “Nomeio a inventari-
ante a Sra. Mirian Palmas, independentemente de compromis-
so. Emende-se a inicial, eis que todos os herdeiros devem figu-
ram no pólo ativo do pedido. Devem os autores incluir na des-
crição e plano de partilha todos os valores noticiados no pedi-
do de alvará, autuado sob nº 290/2008. Juntem-se as certidões
negativas das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Munici-
pal.-Adv. MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO-.

66. EXECUCAO FISCAL-6510/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO PARANA x FARMACIA TIMONEI-
RA LTDA FL 01- “À conta e preparo.” No valor de R$ 727,93.-
Adv. VINICIUS AMORIM, AMARILDO PEDRO GULIN.

67. EXECUCAO FISCAL-6511/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO PARANA x AROLDO TOCUMAN-
TEL- “Intime-se o executado para que efetue o pagamento das
despesas judiciais.” No valor de R$ 380,26. -Adv. CEZAR GI-
BRAN JOHNSSON-.

68. EXECUCAO FISCAL-1039/2004-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x LOG
METAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA- Ao autor para
retirar a Carta Precatória.-Adv. MARIA CRISTINA GUIMA-
RÃES.

69. EXECUCAO FISCAL-1329/2005-IAP-INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x SERGIO BARBOSA DA SILVA-
“Manifeste-se o Exeqüente, salientando que a petição de fls.
23, dirigida ao Juízo Deprecado, esta equivocada, tendo o de-
vedor sido citado as fls. 21 verso, não tendo o Sr. Oficial de
Justiça, contudo, localizado bens à penhora.”-Adv. LUCIANO
MARCHESINI-.

70. EXECUCAO FISCAL-1719/2006-INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA INMETRO x TECMIX INDUSTRIA
DE TINTAS LTDA- “Julgo, por sentença, extinto o processo,
tendo em vista o pagamento do débito, conforme informado
pelo exeqüente as fl. 14, o que faço com fundamento no art.
794, I, do CPC.”-Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO -.

71. EXECUCAO FISCAL-1829/2006-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x CERNE FA-
BRICAS DE FRIOS LTDA- “Julgo por sentença, extinto o pre-
sente feito, com base no art. 267, III,CPC, tendo em vista o
abandono da causa. Condeno a requerente ao pagamento das
custas processuais.-Adv.LEONARDO ZAGONEL SERAFINI
-.

72. EXECUCAO FISCAL-1830/2006-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x JOSE ALBER-
TO GROBE- ‘Julgo por sentença, extinto o presente feito, com
base no art. 267, III, CPC, tendo em vista o abandono da cau-
sa.-Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-.

73. EXECUCAO FISCAL-1848/2006-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA CREA PR x ESTER LECHENA-
COSKI- Deferida a suspensão requerida, sendo que a ordem do
bloqueio já foi expedida.-Adv. MARIA CRISTINA GUIMA-
RÃES -.

74. EXECUCAO FISCAL-1849/2006-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA CREA PR x AGRONIX INDUSTRIA
DE CALCARIO CALCITICO LTDA e outros- Ao autor para
retirar carta de citação. -Adv. MARIA CRISTINA GUIMA-
RÃES. -.

75. EXECUCAO FISCAL-2319/2007-FAZENDA ESTADUAL
x BENTO ILCEU CHIMELLI- ‘’ Ao excipiente sobre a defesa
apresentada.”-Adv. JOÃO BOAVENTURA DE CRISTO-.

76. CARTA PRECATORIA-10/2008-Oriundo da Comarca de
JD 6 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-TRAN-
SELIANE COMERCIO E TRANPORTE LTDA x WISA
TRANSPORTES LOGISTICA E AUTOMOTIVE- “Designo à
audiência para o dia 11 de junho de 2008 às 15 horas.” Deposi-

tar as custas do oficial de justiça para a intimação da testemu-
nha.-Adv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA, ARNO FER-
REIRA MÜLLER -.

RELAÇÃO Nº 013/2008
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GAR-
CIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCELO PIMENTEL BER-
TASSO

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 84 421/06
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 35 110/07
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 87 246/07
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 35 110/07
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 71 090/07
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 87 246/07
BRAZ REBERTE PEDRINI 71 090/07
BRAZ REBERTE PEDRINI 77 258/99
CARLOS VICTOR BRUNE 51 020/08
CELSO NOBUYUKI YOKOTA 09 338/07
CELSO NOBUYUKI YOKOTA 45 141/07
CEZAR ALAOR BOTURA 40 214/05
CIBELE ANGELICA PERES 68 173/06
CIBELE C. RUIZ DE AZEVEDO 49 204/07
CIBELE CRISTIANE RUIZ DE AZEVEDO 23 146/08
CIBELE CRISTINA RUIZ DE AZEVEDO 06 154/07
CIBELE CRSITIANE RUIZ DE AZEVEDO 33 168/08
DANIELA LETICIA BRORRING 84 421/06
DENIZE HEUKO 20 148/06
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 36 065/01
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 31 260/07
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 65 364/06
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 67 033/08
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 76 102/00
ELÓI ANTONIO POZZATI 60 381/03
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 12 116/08
FÁBIO Y. ARAKI 51 020/08
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 17 032/02
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 18 222/03
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 46 441/07
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 55 206/03
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 56 230/03
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 58 204/03
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 61 018/04
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 64 236/05
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 68 173/06
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 72 077/08
FABIULA SCHMIDT 74 342/07
FERNANDA VANESSA VASSOLER 11 222/05
FRANCISCO XAVIER ALVES
 VASCONCELOS 07 340/05
GERALDO ALBERTI 78 155/07
GERARD KAGHTAZIAN JR 79 389/05
GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO 77 258/99
ILIANE ROSA PAGLIARINI 28 014/97
INDIAMARA DE MEDEIROS CHAGAS 36 065/01
IOLANDA MUNHOZ JUNIOR 79 389/05
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 69 221/07
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 82 243/06
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 05 042/02
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 24 546/06
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 36 065/01
JOÃO EDUARDO CALIANI 10 162/07
JOÃO LUIZ SPANCERSKI 32 200/08
JOÃO LUIZ SPANCERSKI 34 201/08
JOÃO LUIZ SPANCERSKI 43 199/08
JOSÉ GONZAGA SORIANI 78 155/07
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 20 148/06
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 21 293/07
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 26 524/96
JOSÉ MAREGA 78 155/07
JOSÉ MARIA DO COUTO 02 228/99-A
JOSÉ MARIA DO COUTO 41 154/05
JOSÉ MARIA DO COUTO 86 048/06
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 09 338/07
JUSCELINO KUBITSEHEK DE OLIVEIRA 70 331/07
KLAUS DIAS KUHNEN 810220345-4/02/08
LAURO SOARES DA SILVA 50 002/02
LAURO SOARES DA SILVA 76 102/00
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 20 148/06
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
LEANDRO 21 293/07
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA
 LEANDRO 60 381/03
LUERTI GALLINA 82 243/06
LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO 25 061/98
LUIZ GUILHERME MEYER 05 042/02
LUIZ GUILHERME MEYER 16 219/03
LUIZ GUILHERME MEYER 18 222/03
LUIZ GUILHERME MEYER 22 213/03
LUIZ GUILHERME MEYER 29 019/08
LUIZ GUILHERME MEYER 30 019/08-A
LUIZ GUILHERME MEYER 37 231/03
LUIZ GUILHERME MEYER 52 219/05
LUIZ GUILHERME MEYER 53 280/05
LUIZ GUILHERME MEYER 54 221/05
LUIZ GUILHERME MEYER 55 206/03
LUIZ GUILHERME MEYER 56 230/03
LUIZ GUILHERME MEYER 57 336/05
LUIZ GUILHERME MEYER 58 204/03
LUIZ GUILHERME MEYER 59 235/03
LUIZ GUILHERME MEYER 61 018/04
LUIZ GUILHERME MEYER 62 267/05
LUIZ GUILHERME MEYER 63 243/03
LUIZ GUILHERME MEYER 64 236/05

LUIZ GUILHERME MEYER 69 221/07
LUIZ GUILHERME MEYER 74 342/07
LUIZ GUILHERME MEYER 79 389/05
MARCELO DOMINICALI RIGOTI 15 490/07
MARCELO DOMINICALI RIGOTI 65 364/06
MARCELO DOMINICALI RIGOTI 73 373/06
MARCELO DOMINICALI RIGOTI 83 552/07
MARCELO DOMINICALI RIGOTI 86 048/06
MÁRCIO ANTONIO TORRES 09 338/07
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 35 110/07
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 71 090/07
MÁRCIO RÓGERIO DEPOLLI 87 246/07
MARCO ANTONIO PERES 07 340/05
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 20 148/06
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 21 293/07
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO 60 381/03
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 29 019/08
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 30 019/08-A
MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI 19 294/00
MARIA VANUZA ALVES DA COSTA 68 173/06
MILKEN JACQUELINE C. JACOMANI 13 075/08
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 14 032/07
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 39 084/07
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 42 034/07
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 44 016/07
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 47 335/07
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 48 497/06
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 84 421/06
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 85 333/07
OLIVIO GAMBOA PANUCCI 35 110/07
ORIVALDO LUZETTI 09 338/07
ORIVALDO LUZETTI 14 032/07
ORIVALDO LUZETTI 39 084/07
ORIVALDO LUZETTI 42 034/07
ORIVALDO LUZETTI 44 016/07
ORIVALDO LUZETTI 45 141/07
ORIVALDO LUZETTI 47 335/07
ORIVALDO LUZETTI 48 497/06
ORIVALDO LUZETTI 70 331/07
ORIVALDO LUZETTI 84 421/06
ORIVALDO LUZETTI 85 333/07
PAULO CÉSAR TORRES 66 507/07
RAFAEL FERNANDO CARDOSO 40 214/05
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR 27 151/06
RICARDO JOSÉ LUZETTI 09 338/07
RICARDO JOSÉ LUZETTI 14 032/07
RICARDO JOSÉ LUZETTI 39 084/07
RICARDO JOSÉ LUZETTI 42 034/07
RICARDO JOSÉ LUZETTI 44 016/07
RICARDO JOSÉ LUZETTI 45 141/07
RICARDO JOSÉ LUZETTI 47 335/07
RICARDO JOSÉ LUZETTI 48 497/06
RICARDO JOSÉ LUZETTI 70 331/07
RICARDO JOSÉ LUZETTI 84 421/06
RICARDO JOSÉ LUZETTI 85 333/07
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 09 338/07
RODRIGO CALIANI 46 441/07
RODRIGO CALIANI 87 246/07
RODRIGO LUIZ MENEZES 17 032/02
RODRIGO ROSA ROCHA DE MEDEIROS 24 546/06
RODRIGO ROSA ROCHA DE MEDEIROS 69 221/07
RODRIGO ROSA ROCHA DE MEDEIROS 82 243/06
ROSAN STÉDILE POMBO MEYER 57 336/05
ROSANE STÉDILE POMBO 61 018/04
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 05 042/02
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 16 219/03
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 18 222/03
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 22 213/03
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 29 019/08
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 30 019/08-A
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 37 231/03
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 52 219/05
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 53 280/05
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 54 221/05
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 55 206/03
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 56 230/03
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 58 204/03
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 59 235/03
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 62 267/05
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 63 243/03
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 64 236/05
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 69 221/07
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 74 342/07
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 79 389/05
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER 87 246/07
ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE 75 114/07
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 12 116/08
RUBENS CARLOS SANTANA 03 502/07
RUBENS CARLOS SANTANA 08 559/07
RUBENS CARLOS SANTANA 73 373/06
SATURNINO GAZOLA DINIZ 38 434/07
SATURNINO GAZOLA DINIZ 80 198/08
SONIA AMRIA BELLATO PALIN 23 146/08
SONIA MARIA BELLATO PALIN 01 446/07
SONIA MARIA BELLATO PALIN 04 074/07
SONIA MARIA BELLATO PALIN 06 154/07
SONIA MARIA BELLATO PALIN 33 168/08
SONIA MARIA BELLATO PALIN 49 204/07
SONIA MARIA BELLATO PALIN 810220345-4/02/08
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
FRIEDRICH 14 032/07
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
 FRIEDRICH 39 084/07
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
 FRIEDRICH 42 034/07
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
 FRIEDRICH 44 016/07
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
 FRIEDRICH 47 335/07
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO

Altônia
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 FRIEDRICH 48 497/06
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO
FRIEDRICH 84 421/06
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 03 502/07
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 16 219/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 37 231/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 52 219/05
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 53 280/05
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 54 221/05
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 57 336/05
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 59 235/03
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 62 267/05
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 63 243/03
WAGNER KIYOSHI DA SIVLA 22 213/03

01 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 446/07 – ALCIDIA TONE-
LI GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - “1. Diante da presença do Instituto Nacional de
Seguridade Social – INSS no pólo passivo da presente deman-
da, o que inviabiliza a transação, deixo de designar audiência
preliminar (CPC, 331). 2. Inexistem preliminares a serem apre-
ciadas. O processo está em ordem e tramitando regularmente,
razão pela qual dou-o por saneado (§ 3º, 331). 3. Defiro a pro-
dução das provas requeridas pelas partes, consistente na toma-
da de depoimento pessoal da autora e inquirição de testemu-
nhas. 4. Designo a data de 22/07/2008, às 13:30 horas, primei-
ra data viável na pauta, para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento, oportunidade em que serão ouvidas as tes-
temunhas já arroladas, bem como as que forem, até 20 (vinte)
dias antes da data designada (CPC, art. 407). 5. Desde já, inti-
mem-se as testemunhas arroladas pelo réu à fl. 87.” – Adv(s) :
SONIA MARIA BELLATO PALIN.

02 – IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO – 228/99-A – JOSÉ
DARCI MOREIRA X LUIZ CARLOS PIERRE - “Intime-se o
impugnado para apresentar contrariedade à impugnação na prazo
de quinze dias.” – Adv(s) : JOSÉ MARIA DO COUTO.

03 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – 502/07 – “1. Designo a
data de 24/07/2008, às 14:00 horas, primeira data viável na
pauta, para a realização da audiência de conciliação, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente, acompanhadas de
seus advogados, ou estarem representadas por procuradores
habilitados a transigir, nos termos do artigo 331 do Código de
Processo Civil.” Adv(s): WAGNER KIYOSHI DA SILVA,
RUBENS CARLOS SANTANA.

04 – AÇÃO ORDINÁRIA DE PENSÃO POR MORTE – 074/
07 – JOÃO EVANGELISTA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS – “...Pelo exposto, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo improcedente o pedido deduzido na
inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, na forma
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários do pa-
trono do réu, que fixo, forte no § 4º do Código de Processo
Civil e considerada a singeleza da demanda, que envolveu ma-
téria de pouca complexidade e exigiu poucas intervenções, em
R$ 300,00 (trezentos reais). Contudo, sendo o autor beneficiá-
rio da Justiça Gratuita, suspendo sua condenação aos encargos
sucumbenciais, o que faço com fundamento no art. 12 da Lei
nº. 1.060/50. Cumpra-se, no mais, as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça aplicáveis à espécie,
arquivando-se o feito oportunamente.” – Adv(s) : SONIA MA-
RIA BELLATO PALIN.

05 – AÇÃO DE COBRANÇA – 042/02 – ADELTO ALVES
FERREIRA X MANOEL GIVALDO DOS SANTOS - “... pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim de conde-
nar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 14.702,49 ( quatorze
mil setecentos e dois reais e quarenta e nove centavos), a ser
atualizada a partir da data de ingresso da inicial, pelo INPC, e
acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês,
contados a partir da citação e até 10 de janeiro de 2003, quan-
do então passarão a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos
arts. 405 e 406 do Código Civil de 2002. Condeno o réu, ainda,
ao pagamento das custas processuais e dos honorários do pa-
trono da autora, que fixo, forte no § 3º do art. 20 do Código de
Processo Civil e considerado o grau de zelo do causídico e as
intervenções que o feito exigiu e seu longo período de tramita-
ção, em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação. Condeno o réu, por fim, em razão de sua litigância de
má-fé, a pagar multa a ser revertida ao autor, no importe de 1%
(um por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observem-
se, no mais, as disposições do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, arquivando-se oportunamente.” Adv(s):
LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO
MEYER, ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

06 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 154/07 –- ANTONIA FRANCHETA DELORTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS -
“...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim de
condenar o réu a implementar o benefício de aposentadoria por
idade pretendido pela autora, na quantia equivalente a um salá-
rio mínimo mensal, benefício que terá por termo inicial a data
do requerimento administrativo (11 de setembro de 2006), con-
denando o réu ao pagamento das parcelas desde então venci-
das. As parcelas vencidas serão acrescidas de correção mone-
tária a partir da data de cada vencimento, na forma da Súmula
148 do Superior Tribunal de Justiça, e de juros moratórios de
0,5% (meio por cento ao mês) até 10 de janeiro de 2003 e, daí
em diante, de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da
citação, conforme enuncia a Súmula 204 da mesma corte. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
do patrono da autora, que fixo, forte no § 4º do Código de
Processo Civil e considerada a singeleza da demanda, que en-
volveu matéria de pouca complexidade e exigiu poucas inter-
venções, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sentença sujeita a
reexame necessário pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião (art. 109, § 4º, da Constituição Federal). Cumpram-se, no
mais, as disposições do Código de Normas da Corregedoria

Geral da Justiça aplicáveis à espécie, arquivando-se o feito
oportunamente.” Adv(s): SONIA MARIA BELLATO PALIN,
CIBELE CRISTINA RUIZ DE AZEVEDO.

07 –AÇÃO DE ALIMENTOS – 340/05 – “ Devidamente inti-
mado para promover regular andamento ao feito (fls. 51), o
exeqüente em sua manifestação (fl. 52), demonstra real desin-
teresse no prosseguimento do feito. Posto isso, julgo extinto o
feito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (LJE, art.
55). Baixas e anotações necessárias.” Adv(s): MARCO ANTO-
NIO PERES, FRANCISCO XAVIER ALVES VASCONCELOS.

08 - AÇÃO JUDICIAL DE COISA COMUM – 559/07 – JOSÉ
MOACIR BELTRAME X MARIO SILVIO BELTRAME - “Ho-
mologo por Sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a composição da entabulada pelas partes às fls. 16/17 e,
por conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios na forma
convencionada. ” Adv(s): RUBENS CARLOS SANTANA.

09 – AÇÃO DE COBRANÇA – 338/07 –- VERGILIO LUZ
DOS SANTOS e MARIA EDILEUZA DA SILVA SANTOS X
SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS - “... Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para
o fim de condenar a ré a pagar à autora o valor de equivalente a
1,49 (um vírgula quarenta e nove salários mínimos) vigentes à
época do sinistro, valor a ser atualizado desde então de acordo
com os índices empregados pela contadoria do juízo e acresci-
do de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados
a partir da citação. Considerando que a ré decaiu de parte míni-
ma de sua pretensão (art. 21, parágrafo único, do Código de
Processo Civil), incumbirá aos autores o pagamento, por ra-
teio, das custas processuais e dos honorários do patrono da ré,
que fixo, forte no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil,
e considerada a singeleza da demanda, que envolveu temas re-
correntes e prescindiu de dilação probatória, em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais). Considerando que os autores são beneficiários
da justiça Gratuita, isento-os do pagamento dos encargos de
sucumbência, na forma do art. 12 da Lei nº. 1.060/50, manten-
do, de resto, a compensação da verba honorária. Contudo, con-
deno os autores pela litigância de má-fé, na forma do art. 18,
caput e § 1º do Código de Processo Civil, a pagarem à ré multa
no importe de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa,
verbas essas que, segundo a jurisprudência dominante, não es-
tão abrangidas pelo benefício da Justiça Gratuita. Cumpram-
se, no mais, as disposições do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça aplicáveis à espécie, arquivando-se o
feito oportunamente.” Adv(s): RICARDO JOSÉ LUZETTI,
ORIVALDO LUZETTI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, CELSO
NOBUYUKI YOKOTA, MÁRCIO ANTONIO TORRES.

10 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 162/07 – PAULO HENRIQUE TRESSOLDI X DEVANIR
CARDOSO – “Homologo por sentença, nos termos do artigo
158, do Código de Processo Civil, a renuncia ao crédito mani-
festada pelo exeqüente à fl. 14/15 e, por conseqüência, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso
III, do Código de Processo Civil. Ato contínuo, JULGO EX-
TINTO os embargos à execução autuado sob nº. 306/2007 –
em apenso. Eventuais custas pelo exeqüente.” Adv(s): JOÃO
EDUARDO CALIANI.

11 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 222/05 –
“Diante do pagamento noticiado às fls. 130/131, julgo extinto
o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795,
ambos do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade pro-
cessual. Baixas e anotações necessárias.” Adv(s): FERNAN-
DA VANESSA VASSOLER.

12 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 116/08 – BANCO
PANAMERICANO S/A X ELIZANGELA APARECIDA CAR-
CONI - “HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que surta seus
jurídicos legais efeitos, a composição da demanda entabulada
pelas partes às fls. 25 e, por conseqüência, JULGO EXTINTO
O FEITO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas processuais e
honorários advocatícios na forma convencionada.” – adv(s):
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA.

13 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 075/08 – BV FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X AILTON NAVARRO – “Considerando a declara-
ção do autor de que obteve quitação do valor reclamado (fl.
22), JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução de mérito,
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de processo
Civil. Custas pelo autor.” – Adv(s):MILKEN JACQUELINE
C. JACOMANI.

14 – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – 032/07 – FIORIN-
DO JOSÉ ROMAN X SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS - “... Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
deduzido na inicial para o fim de condenar a ré a pagar ao autor
o valor equivalente a 6,21 (seis virgula vinte e um) salários
mínimos vigentes à época do sinistro, valor a ser atualizado
desde então de acordo com os índices empregados pela conta-
doria do juízo e acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, contados a partir da citação. Considerando que
ambas as partes decaíram de parte de seus pedidos, arcarão os
autores com 25% (vinte e cinco por cento) do valor das custas
processuais e dos honorários do patrono da ré. A ré, por sua
vez, arcará com 75% (setenta e cinco por cento) das custas
processuais e dos honorários do patrono dos autores, tudo de
acordo com o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
Fixo os honorários do patrono dos autores, forte no § 3º do art.
20 do Código de Processo Civil, e considerando a singeleza da
demanda, que se refere a causa muito repetida nos tribunais e

que se encerra por julgamento antecipado, em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. Com supedâ-
neo no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo os hono-
rários do patrono da ré na mesma quantia estabelecida, a ser
apurada por cálculos do Sr. Contador. De resto, reconheço des-
de logo a compensação entre as verbas honorárias, na forma da
Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça. Defiro aos auto-
res os benefícios da Justiça Gratuita (pedido contido na inicial
e ainda não apreciado), suspendendo, quanto a eles, o paga-
mento dos encargos sucumbências (apenas custas processuais,
porquanto os honorários foram compensados), nos moldes do
art. 12 de Lei nº. 1.060/50. Cumpram-se, no mais, as disposi-
ções do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
aplicáveis à espécie, arquivando-se o feito oportunamente.” –
Adv(s): RICARDO JOSÉ LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRICH.

15 – ALVARÁ JUDICIAL – 490/07 – MARLENE BATISTA
DE ALMEIDA FRASSATI X ESTE JUÍZO - “Concedo à auto-
ra MARLENE BATISTA DE ALMEIDA FRASSATI, o prazo
de 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas, sob as
penas da lei, a contar da utilização do alvará.” – Adv(s) –
MARCELO DOMINICALI RIGOTI.

16 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO EM
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 219/03 – JOSÉ AN-
TONIO DA SILVA e OUTROS X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
– “Considerando a declaração do credor-exeqüente de que re-
cebeu do devedor-executado o valor reclamado (fl. 199), dan-
do quitação total de seu crédito, JULGO EXTINTA A EXECU-
ÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c o
artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas pelo
executado.” – Adv(s):WAGNER KIYOSHI DA SILVA, LUIZ
GUILHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO
MEYER.

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL– 032/02 – FABIO
ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA X CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - “Consi-
derando a declaração do credor-exeqüente de que recebeu do
devedor-executado o valor reclamado (fls. 197), dando quita-
ção total de seu crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c o artigo
795, ambos do Código de Processe Civil. Defiro a dispensa do
prazo recursal em relação ao exeqüente. Eventuais custas pelo
executado.” – adv(s): FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA
SILVA, RODRIGO LUIZ MENEZES.

18 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
222/03 – ELZA PAZ e OUTROS X MUNICÍPIO DE ALTÔ-
NIA– “Considerando a declaração do credor-exeqüente de que
recebeu do devedor-executado o valor reclamado (fl. 203), dan-
do quitação total de seu crédito, JULGO EXTINTA A EXECU-
ÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c o
artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas pelo
executado.” – Adv(s): LUIZ GUILHERME MEYER, ROSA-
NE STÉDILE POMBO MEYER, FÁBIO ZAMBERLAN COR-
DEIRO DA SILVA.

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 294/00 –
BANCO DO BRASIL S/A X GILDÁSIO MADUREIRA E SIL-
VA – “Ao autor para dar regular prosseguimento ao feito.” –
Adv(s): MARCOS VINÍCIUS BOSCHIROLLI.

20- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULOS DE CRÉDITOS C/C DANOS MORAIS – 148/06 –
A. L. R. ORCELLI MADEIRAS X BANCO BRADESCO S/A
– “...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim
de, confirmando a liminar de fls. 49-51, declarar a inexigibili-
dade dos cheques nº. 1388, 1391, 1395 e 1396, da conta cor-
rente n 1. Intimem-se as partes . 9443-9 da agência nº. 1490-7
e de condenar o réu a pagar à autora indenização por danos
morais, que fixo em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor esse
a ser acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da citação, sendo ainda corrigido pelo INPC a
partir da data desta sentença. Condeno o réu, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários do patrono da
autora, que fixo, forte no § 3º do art. 20 do Código de Processo
Civil e considerado o grau de zelo do causídico e as interven-
ções que o feito exigiu, e, por outro lado, a simplicidade da
causa deduzida, em 15% (quinze por cento) sobre o valor atu-
alizado da condenação. Observem-se, no mais, as disposições
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, arqui-
vando-se oportunamente.” – Adv(s): LUCIANO FRANCISCO
DE OLIVEIRA LEANDRO, MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO, JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA,
DENIZE HEUKO.

21 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 293/07 – GIBERTO SCHI-
MITT e MARIA HELENA CARNEIRO BRAGA SCHMITT X
BANCO BRADESCO S/A – “ ... Pelo exposto, REJEITO os
embargos de declaração de fls. 120-124, ao tempo em que, com
fundamento no art. 538, parágrafo único, do Código de Proces-
so Civil, declaro o caráter protelatório dos mesmos, aplicando
à embargante MULTA correspondente a 1% (um por cento) sobre
o valor atualizado da causa, a ser revertida para o embargado.”
– Adv(s): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO,
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO, JOSÉ
IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

22 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
213/03 – APARECIDA PELOGIA FERREIRA e OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – “Considerando a declaração do
credor-exeqüente de que recebeu do devedor-executado o va-
lor reclamado (fl. 198), dando quitação total de seu crédito,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamen-
to no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de
Processo Civil. Custas pelo executado. Baixas e anotações ne-

cessárias.” – Adv(s): WAGNER KIYOSHI DA SILVA, LUIZ
GUILHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO
MEYER.

23 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 146/08 – NOBUYOSHI
YASSUE X INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – “1. Considerando o valor atribuído à causa, impri-
mo ao feito o procedimento sumário. 2. Antes de designar audi-
ência de conciliação, faculto ao (à) autor(a) emendar a inicial
no prazo de dez dias, adequando-a ao disposto no art. 278 do
Código de Processo Civil, sob pena de preclusão da prova.” –
Adv(s):SONIA MARIA BELLATO PALIN, CIBELE CRISTI-
ANE RUIZ DE AZEVEDO.

24 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 546/06 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X HAILTON PACOLA e OUTRA– “Aos réus para
manifestarem acerca do ofício de fls. 75.” – Adv(s): ISO VIEI-
RA DE MEDEIROS, RODRIGO ROSA ROCHA DE MEDEI-
ROS.

25 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS – 061/98 – MARA CRISTINA ALVES CORREIA
X MARCELO FARIAS SANCHES – “Ao autor para dar regu-
lar prosseguimento ao feito.” – Adv(s): LUIZ CLAUDIO NU-
NES LOURENÇO.

26 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 524/96 –
BANCO BRADESCO S/A X OFFICIUS CONFECÇÕES LTDA
e LUCIANO FAVERO LORENSINI – “Ao autor para dar regu-
lar prosseguimento do feito.” – Adv(s): JOSÉ IVAN GUIMA-
RÃES PEREIRA.

27 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 151/06 –
COOPERMIBRA – COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁ-
RIA DO BRASIL X NIVALDO ANTONIO TEREZÃO – “Ao
autor para dar regular prosseguimento ao feito.” – Adv(s): RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR.

28 – EXECUÇÃO FISCAL – 014/97 – CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X GILBERTO L. NUNES e CIA LTDA; MANOEL
NUNES SOBRINHO E GILBERTO LUZIA NUNES– “Ao au-
tor para dar regular prosseguimento ao feito.” – Adv(s): ILIA-
NE ROSA PAGLIARINI.

29 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 019/08 – VALDE-
MAR POPIM X BANCO DO BRASIL S/A – “Em ação de cum-
primento de sentença que lhe é movida, onde ofereceu o exe-
cutado – BANCO DO BRASIL S/A – impugnação à execução,
onde pretende ter deferido o efeito suspensivo, ao argumento
de restarem preenchidos os requisitos do art. 475-M do Código
de processo Civil. Vieram-me conclusos. Relatei. Decido. Em
que pese a sustentação efetuada pelo executado, entendo não
estarem presentes os requisitos do art. 475-M do Código de
Processo Civil, cujo teor transcrevo: (...) veja-se que o legisla-
dor estabeleceu duas condições que devem estar presentes, cu-
mulativamente, para autorizar a suspensão da execução: i) re-
levância dos fundamentos invocados; ii) possibilidade de grave
dano de difícil ou incerta reparação. Pos bem. No caso em co-
mento não se colhe a presença de nenhuma das duas exigênci-
as. Os fundamentos invocados não são relevantes e têm sido
sistematicamente rechaçados pela jurisprudências. Ainda, nota-
se inexistir relevância e consistência na argumentação tecido
na impugnação, o que, por si só, afastaria a pretensão de ver
conferido a ela o efeito suspensivo. A par disso, é de se regis-
trar que não se faz presente, in casu, o perigo de dano irrepará-
vel. O executado-impugnante é empresa de grande porte e a
quantia executada é ínfima diante de sua possibilidade econô-
mica sendo que, ainda que se acolhesse a impugnação, seria
facilmente possível obter a restituição desse valor. Pelo expos-
to, DENEGO o efeito suspensivo à impugnação, determinando
à escrivania, nos termos do art. 475-M, § 2º, o desentranha-
mento da impugnação de fls. 30-45 e sua atuação em apenso,
intimando-se o impugnado para, em quinze dias, apresentarem
réplica. Nestes autos, manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de dez dias.” – Adv(s): LUIZ GUI-
LHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO MEYER,
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI.

30 – IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO – 019/08-A – BANCO
DO BRASIL S/A X VALDEMAR POPIM – “Ao impugnado
para, em quinze dias, apresentarem réplica.” – Adv(s): MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI, LUIZ GUILHERME
MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO MEYER.

31 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 260/07 – ELI-
SEU CORDEIRO DA SILVA X JOÃO CARLOS DA SILVA – “
Considerando a declaração do exeqüente de que obteve a satis-
fação de seu crédito (fl. 34), JULGO EXTINTA EXECUÇÃO,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Custas pelo executado. Baixas e anotações necessárias.” –
Adv(s): ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

32 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE PELO RITO SUMÁRIO – 200/08 - “ Considerando o
valor atribuído à causa, o feito deverá tramitar sob o rito sumá-
rio. Sendo assim, faculto ao autor emendar a inicial no prazo
de dez dias, adequando-a ao disposto nos arts. 278 e ss. do
Código de Processo Civil, e preclusão da prova.” – Adv(s):
JOÃO LUIZ SPANCERSKI.

33 – AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – 168/08 – MARIA NEGRÃO DAS SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS – “ Considerando
o valor atribuído à causa, o feito deverá tramitar sob o rito su-
mário. Sendo assim, faculto ao autor emendar a inicial no pra-
zo de dez dias, adequando-a ao disposto nos arts. 278 e ss. do
Código de Processo Civil, e preclusão da prova.” – Adv(s):
SÔNIA MARIA BELLATO PALIN, CIBELE CRISTIANE
RUIZ DE AZEVEDO.

34 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE PELO RITO SUMÁRIO – 201/08 – VANDERLEI FAI-
OLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS – “ Considerando o valor atribuído à causa, o feito deverá
tramitar sob o rito sumário. Sendo assim, faculto ao autor emen-
dar a inicial no prazo de dez dias, adequando-a ao disposto nos
arts. 278 e ss. do Código de Processo Civil, e preclusão da
prova.” – Adv(s): JOÃO LUIZ SPANCERSKI.

35 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – 110/07 – DIRCE DOS SAN-
TOS DE SOUZA X BANCO BANESTADO S/A NA PESSOA
DE SEU SUCESSOR BANCO ITAÚ S/A – “... Posto isso, re-
jeito a impugnação ao cumprimento de sentença, e determino o
regular prosseguimento da execução. Condeno o impugnante
ao pagamento das custas processuais acrescidas pelos inciden-
tes. Sem honorários advocatícios, por força do disposto no arti-
go 20, § 1º, do Código de Processo Civil.” – Adv(s): OLIVIO
GAMBOA PANUCCI, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO.

36 – AÇÃO MONITÓRIA- 065/01– BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL X Z. A. DE LIMA CEREAIS ME e JOSÉ DARCI
MOREIRA– “...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos monitórios
e, por conseqüência, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido deduzido na inicial desta ação monitória para o
fim de constituir título executivo judicial em favor do autor,
em valor a ser apurado em liquidação por arbitramento, obser-
vados os seguintes parâmetros: i) exclusão do saldo devedor
inicial de R$ 26.769,77; ii) recálculo do valor da dívida, com
incidência de juros remuneratórios de 1% (um por cento) ao
mês, sem capitalização, extirpando-se a comissão de perma-
nência, que deve ser substituída por juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, sem capitalização. Operou-se, com isso,
a sucumbência recíproca. Assim, de acordo com a regra do art.
21 do Código de Processo Civil, arcará o embargante com 50%
das custas processuais e dos honorários do patrono do embar-
gado. O embargado, a seu turno, arcará com 50% das custas
processuais e da verba honorária do patrono do embargante.
Fixo os honorários de ambos os advogados, forte nos §§ 3º e 4º
do art. 20 do Código de Processo Civil, e considerada a longa
duração da demanda e as diversas intervenções que exigiu, em
R$ 3.000,00 (três mil reais). Reconheço, desde logo, a com-
pensação entre as verbas honorárias na proporção acima esta-
belecida, nos termos da Súmula 306 do Superior Tribunal de
Justiça. Prossiga-se, na forma prevista Livro I, Título VIII,
Capítulo X do Código de Processo Civil, advertindo-se os réus
e seu patrono no sentido de que, de acordo com a moderna
orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, o
prazo de 15 dias a que alude o art. 475-J do Código de Proces-
so Civil deve ser contado a partir da data do trânsito em julga-
do da sentença condenatória, independentemente de intimação
pessoal. Cumpram-se, no mais, as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça aplicáveis à espécie,
desapensando-se arquivando-se o feito oportunamente.” –
Adv(s): DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, ISO VIEIRA DE
MEDEIROS, INDIAMARA DE MEDEIROS CHAGAS.

37 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
231/03 – LAURINDO CICILIATI e OUTROS X MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA – “Considerando a declaração do credor-exe-
qüente de que recebeu do devedor-executado o valor reclama-
do (fls. 194), dando quitação total de seu crédito, JULGO EX-
TINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamente no artigo
794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo
Civil. Eventuais custas pelo executado. Baixas e anotações ne-
cessárias.” – Adv(s): WAGNER KIYOSHI DA SILVA, LUIZ
GUILHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO
MEYER.

38 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 434/07 – “
Diante do pagamento noticiado à fls. 29, julgo extinto o feito,
com fulcro no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do
Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade processual. Bai-
xas e anotações necessárias.” – Adv(s): SATURNINO GAZO-
LA DINIZ.

39 – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – 084/07 – MARIA
ERANDINA KLEIN X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS – “... Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
deduzido na inicial para o fim de condenar a ré a pagar à autora
a fração de 1/3 (um terço) do valor de equivalente a 40 (qua-
renta salários mínimos) vigentes à época do sinistro, valor a ser
atualizado desde então de acordo com os índices empregados
pela contadoria do juízo e acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, contados a partir da citação, reconhe-
cendo a ilegitimidade do autor para pleitear a fração relativa
aos 2/3 (dois terços) restantes da indenização, extinguindo o
feito sem resolução de mérito quanto a essa parcela, na forma
do disposto no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Ci-
vil. Sucumbentes ambas as partes, de aplicar-se o disposto no
art. 21 do Código de Processo Civil, rateando-se as verbas su-
cumbenciais na proporção do êxito de cada parte. Arcará a au-
tora com 1/3 (um terço) das custas processuais e dos honorári-
os do patrono do réu, que fixo, forte no § 4º do art. 20 do Códi-
go de Processo Civil, e considerada a singeleza da demanda,
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (
Súmula 14 do Superior Tribunal de Justiça). Já a ré arcará com
2/3 (dois terços) das custas processuais e dos honorários do
patrono do autor, que fixo, nos termos do art. 20, § 3º, do Có-
digo de Processo Civil, e também considerada a singeleza da
demanda, em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
Considerando que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita,
isento-a dos encargos sucumbenciais, na forma do art. 12 da
Lei nº. 1.060/50. Reconheço, desde logo, a compensação entre
as verba honorárias, na forma da Súmula 306 do Superior Tri-
bunal de Justiça. Cumpram-se, no mais, as disposições do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça aplicáveis à
espécie, arquivando-se o feito oportunamente.” – Adv(s): ORI-
VALDO LUZETTI, RICARDO JOSÉ LUZETTI, TRAJANO
BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRISCH, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER.

40 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO C/C
DISSOLUÇÃO DA MESMA – 214/05 – SIDNEIA PAZETTO
DOS ANJOS X AIRTON JOSÉ DA SILVA – “... Pelo exposto,
e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para o fim
de: i) declarar a existência da união estável entre as partes, a
partir de 11 de maio de 2004, bem assim sua dissolução em 30
de janeiro de 2005; ii) determinar a devolução, pelo réu, dos
bens que levou consigo quando da dissolução da sociedade
conjugal, a saber, um botijão de gás, um fogão, um tanque e um
colchão. Julgo improcedente a pretensão da autora quanto à
partilha da motocicleta descrita na inicial. Tendo havido su-
cumbências recíproca (art. 21 do Código de Processo Civil),
cada parte arcará com 50% (cinqüenta por cento) das custas
processuais e dos honorários do patrono da parte adversa, que
fixo, para ambos, e considerada a singeleza da demanda, na
forma do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em R$
400,00 (quatrocentos reais). Concedo a ambas as partes os be-
nefícios da Justiça Gratuita, suspendendo a condenação ao pa-
gamento dos encargos sucumbenciais, na forma do art. 12 da
Lei nº. 1.050/60. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportu-
namente, arquive-se, observadas as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça.” – Adv(s): RAFAEL
FERNANDO CARDOSO, CEZAR ALAOR BOTURA.

41 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 154/05 – “Devidamente inti-
mado pessoalmente para promover o regular andamento ao fei-
to (fl. 42-v), o representante legal dos autores quedou-se inerte
(fl 42/v), deixando transcorrer em in albis o prazo para mani-
festação. Posto isto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RE-
SOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no arti-
go 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pelos
autores. Baixas e anotações necessárias.” – Adv(s): JOSÉ
MARIA DO COUTO.

42 – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – 034/07 – MARIA
APARECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA X SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS – “... Pelo exposto, e por tudo mais
que dos autos consta, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO da pre-
tensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução
de mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Arcará a autora com as custas processuais e com os
honorários do patrono da ré, que fixo, forte no § 4º do art. 20
do Código de Processo Civil, e considerada a singeleza da de-
manda, que prescindiu de dilação probatória e cuidou de temas
recorrentes em jurisprudência, em R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais). Considerando, porém, que a autora formulou pedido de
Justiça Gratuita ainda não apreciado, e que restam preenchidos
os requisitos para sua concessão, defiro-o, suspendendo, por
conseqüência, a condenação aos encargos sucumbenciais, na
forma do art. 12 da Lei 1.060/05. Cumpram-se, no mais, as
disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça aplicáveis à espécie.” – Adv(s): RICARDO JOSÉ LU-
ZETTI, ORIVALDO LUZETTI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRI-
CH.

43 – AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE
PELO RITO SUMÁRIO – 199/08 – JULIA BEZERRA DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- “Considerando o valor atribuído à causa, o feito deverá trami-
ta sob o rito sumário. Sendo assim, faculto ao autor emendar a
inicial no prazo de dez dias, adequando-a ao disposto nos arts.
278 e ss. do Código de Processo Civil, e preclusão da prova.” –
Adv(s): JOÃO LUIZ SPANCERSKI.

44 – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – 016/07 – MARIA
DE LOURDES TEIXEIRA FABRE X SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS – “... Pelo exposto, e por tudo mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido deduzido na inicial para o fim de condenar a ré a
pagar a autora o valor equivalente a 25,93 (vinte e cinco virgu-
la noventa e três) salários mínimos vigentes à época do sinis-
tro, valor a ser atualizado desde então de acordo com os índi-
ces empregados pela contadoria do juízo e acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da
citação. Considerando que ambas as partes decaíram de parte
de seus pedidos, arcará a autora com 25% (vinte e cinco por
cento) do valor das custas processuais e dos honorários do pa-
trono da ré. A ré, por sua vez, arcará com 75% (setenta e cinco
por cento) das custas processuais e dos honorários do patrono
da autora, tudo de acordo com o disposto no art. 21 do Código
de Processo Civil. Fixo os honorários do patrono da autora,
forte no § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, e conside-
rando a singeleza da demanda, que se refere a causa muito re-
petida nos tribunais e que se encerra por julgamento antecipa-
do, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da conde-
nação. Com supedâneo no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, fixo os honorários do patrono da ré na mesma quantia
estabelecida acima, a ser apurada por cálculos do Sr. Contador.
De resto, reconheço desde logo a compensação entre as verbas
honorárias, na forma da Súmula 306 do Superior Tribunal de
Justiça. Defiro a autora os benefícios da Justiça Gratuita (pedi-
do contido na inicial e ainda não apreciado), suspendendo, quan-
to a ela, o pagamento dos encargos sucumbenciais (apenas cus-
tas processuais, porquanto os honorários foram compensados),
nos moldes do art. 12 da Lei nº. 1.060/50. Cumpram-se, no
mais, as disposições do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça aplicáveis à espécie, arquivando-se o feito
oportunamente.” – Adv(s): ORIVALDO LUZETTI, RICARDO
JOSÉ LUZETTI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJA-
NO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH.

45 – AÇÃO DE COBRANÇA – 141/07 – QUITERIA ZACA-
RIAS DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
“...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na ini-
cial para o fim de condenar a ré a pagar à autora o valor de
equivalente a 26,67 (vinte e seis vírgula sessenta e sete salários
mínimos) vigentes à época do sinistro, valor a ser atualizado
desde então de acordo com os índices empregados pela conta-
doria do juízo e acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, contados a partir da citação. Considerando que

houve sucumbência recíproca (art. 21 do Código de Processo
Civil), arcará o autor com 30% (trinta por cento) das custas
processuais e dos honorários do patrono da ré. A demandada,
por sua vez, arcará com os 70% (setenta por cento) restantes
das custas processuais e dos honorários do patrono da autora.
Fixo os honorários de ambos os advogados, forte nos §§ 3º e 4º
do art. 20 do Código de Processo Civil, e considerada a singe-
leza da demanda, que prescindiu de dilação probatória e cui-
dou de temas recorrentes em jurisprudência, em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, reconhecendo
a compensação entre ambos, na forma da Súmula 306 do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Considerando que a autora é benefici-
ária da Justiça Gratuita, isento-a do pagamento dos encargos
de sucumbência, na forma do art. 12 da Lei nº. 1.060/50, man-
tendo, de resto, a compensação da verba honorária. Cumpram-
se, no mais, as disposições do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça aplicáveis à espécie, arquivando-se o
feito oportunamente.” – Adv(s): ORIVALDO LUZETTI, RI-
CARDO JOSÉ LUZETTI, CELSO NOBUYUKI YOKOTA.

46 – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – 441/07 – “
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo entabulado entre as partes e, por conse-
qüência, JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução de méri-
to, na forma do inciso III do art. 269 do Código de Processo
Civil. Custas e honorários suspensos, na forma do art. 12 da
Lei 1.060/50. Dou a presente por publicada em audiência e os
presentes por intimados. Registre-se. Concedo as partes os be-
nefícios da justiça gratuita. Homologo a desistência do prazo
recursal. Certifique-se o transito em julgado.” – Adv(s): FÁ-
BIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA, RODRIGO CA-
LIANI.

47 – AÇÃO DE COBRANÇA – 335/07 – LINDAMAR ER-
NESTI X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS –
“... Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na
inicial para o fim de condenar a ré a pagar a autora o valor
equivalente a 26,35 (vinte e seis virgula trinta e cinco) salários
mínimos vigentes à época do sinistro, valor a ser atualizado
desde então de acordo com os índices empregados pela conta-
doria do juízo e acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, contados a partir da citação. Considerando que
ambas as partes decaíram de parte de seus pedidos, arcará a
autor com 25% (vinte e cinco por cento) do valor das custas
processuais e dos honorários do patrono da ré. A ré, por sua
vez, arcará com 75% (setenta e cinco por cento) das custas
processuais e dos honorários do patrono dos autores, tudo de
acordo com o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
Fixo os honorários do patrono da autora, forte no § 3º do art.
20 do Código de Processo Civil, e considerando a singeleza da
demanda, que se refere a causa muito repetida nos tribunais e
que se encerra por julgamento antecipado, em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. Com supedâ-
neo no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo os hono-
rários do patrono da ré na mesma quantia estabelecida acima, a
ser apurada por cálculos do Sr. Contador. De resto, reconheço
desde logo a compensação entre as verbas honorárias, na forma
da Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça. Defiro a autora
os benefícios da Justiça Gratuita (pedido contido na inicial e
ainda não apreciado), suspendendo, quanto a ela, o pagamento
dos encargos sucumbenciais (apenas custas processuais, por-
quanto os honorários foram compensados), no moldes do art.
12 da Lei nº. 1.060/50. Cumpram-se, no mais, as disposições
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça aplicá-
veis à espécie, arquivando-se o feito oportunamente.” – Adv(s):
RICARDO JOSÉ LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH.

48 – AÇÃO DE COBRANÇA – 497/06 – ELMO BISPO DA
SILVA X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS–
“... Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na
inicial para o fim de condenar a ré a pagar a autora o valor
equivalente a 26,35 (vinte e seis virgula trinta e cinco) salários
mínimos vigentes à época do sinistro, valor a ser atualizado
desde então de acordo com os índices empregados pela conta-
doria do juízo e acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, contados a partir da citação. Considerando que
ambas as partes decaíram de parte de seus pedidos, arcará a
autor com 25% (vinte e cinco por cento) do valor das custas
processuais e dos honorários do patrono da ré. A ré, por sua
vez, arcará com 75% (setenta e cinco por cento) das custas
processuais e dos honorários do patrono dos autores, tudo de
acordo com o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
Fixo os honorários do patrono da autora, forte no § 3º do art.
20 do Código de Processo Civil, e considerando a singeleza da
demanda, que se refere a causa muito repetida nos tribunais e
que se encerra por julgamento antecipado, em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. Com supedâ-
neo no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo os hono-
rários do patrono da ré na mesma quantia estabelecida acima, a
ser apurada por cálculos do Sr. Contador. De resto, reconheço
desde logo a compensação entre as verbas honorárias, na forma
da Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça. Defiro a autora
os benefícios da Justiça Gratuita (pedido contido na inicial e
ainda não apreciado), suspendendo, quanto a ela, o pagamento
dos encargos sucumbenciais (apenas custas processuais, por-
quanto os honorários foram compensados), no moldes do art.
12 da Lei nº. 1.060/50. Cumpram-se, no mais, as disposições
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça aplicá-
veis à espécie, arquivando-se o feito oportunamente.” – Adv(s):
RICARDO JOSÉ LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH.

49 – AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – 204/07 – NIZEU LEONARDO DOS REIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS – “ ...Pelo ex-
posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido deduzido na inicial para o fim de condenar o réu a im-
plementar o benefício de aposentadoria por idade pretendido

pelo autor, na quantia equivalente a um salário mínimo mensal,
benefício que terá por termo inicial a data do requerimento
administrativo (23 de agosto de 2005), condenando o réu ao
pagamento das parcelas desde então vencidas. As parcelas ven-
cidas serão acrescidas de correção monetária a partir da data de
cada vencimento, na forma da Súmula 148 do Superior Tribu-
nal de Justiça, e de juros moratórios de 0,5% (meio por cento
ao mês) até 10 de janeiro de 2003 e, daí em diante, de 1% (um
por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme enun-
cia a Súmula 204 da mesma corte. Condeno o réu ao pagamen-
to das custas processuais e honorários do patrono do autor, que
fixo, forte no § 4º do Código de Processo Civil e considerada a
singeleza da demanda, que envolveu matéria de pouca comple-
xidade e exigiu poucas intervenções, em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Sentença sujeita a reexame necessário pelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região (art. 109, § 4º, da Constituição
Federal). Cumpram-se, no mais, as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça aplicáveis à espécie,
arquivando-se o feito oportunamente.” – Adv(s): SONIA MA-
RIA BELLATO PALIN, CIBELE C. RUIZ DE AZEVEDO.

50 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 002/02 –
ALMIR DA SILVA RIOS X MANOEL FLAVIO DA SILVA e
EULICE VIEIRA DA SILVA – “Diga o exeqüente sobre o pros-
seguimento do feito, atentando para o disposto no art. 655-A
do Código de Processo Civil.” – Adv(s): LAURO SOARES DA
SILVA.

51 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 020/08 – RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA X JOSÉ RO-
DRIGUES DA SILVA – “Homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, a composição da demanda enta-
bulada pelas partes às fls. 08 e, por conseqüência, JULGO
EXTINTO O FEITO, com resolução de mérito, com fulcro no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma convencionada.” – Adv(s): FÁBIO Y. ARAKI, CARLOS
VICTOR BRUNE.

52 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 219/05 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ X JOSÉ ANTONIO
DA SILVA e OUTROS - “Considerando a declaração do cre-
dor-exeqüente de que recebeu do devedor-executado o valor
reclamado (fl. 117), dando quitação total de seu crédito, JUL-
GO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Eventuais custas pelo executado.” – Adv(s): WAG-
NER KIYOSHI DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER.

53 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 280/05 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ X VANDA CORREA
E OUTROS – “Considerando a declaração do credor-exeqüen-
te de que recebeu do devedor-executado o valor reclamado (fl.
128), dando quitação total de seu crédito, JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Even-
tuais custas pelo executado.” – Adv(s): WAGNER KIYOSHI
DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE STÉDI-
LE POMBO MEYER.

54 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 221/05 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ X CLAUDENICE DE
FREITAS ROCHA e OUTROS – “Considerando a declaração
do credor-exeqüente de que recebeu do devedor-executado o
valor reclamado (fl. 152), dando quitação total de seu crédito,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamen-
to no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de
Processo Civil. Eventuais custas pelo executado.” – Adv(s):
WAGNER KIYOSHI DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER

55 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍCIA C/
C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO – 206/
03 – MARIA DE LURDES DE FREITAS SILVA E OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – “Considerando a declaração do
credor-exeqüente de que recebeu do devedor-executado o va-
lor reclamado (fl. 213), dando quitação total de seu crédito,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamen-
to no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de
Processo Civil. Eventuais custas pelo executado.” – Adv(s):
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA, LUIZ GUI-
LHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO MEYER.

56 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
230/03 – RAIMUNDO ZAMARA TISSEU E OUTROS X
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – “Considerando a declaração do
credor-exeqüente de que recebeu do devedor-executado o va-
lor reclamado (fl. 218), dando quitação total de seu crédito,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamen-
to no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de
Processo Civil. Eventuais custas pelo executado.” – Adv(s):
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA, LUIZ GUI-
LHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO MEYER.

57 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 336/05 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ X LAURINDO CICI-
LIATI E OUTROS – “Considerando a declaração do credor-
exeqüente de que recebeu do devedor-executado o valor recla-
mado (fl. 108), dando quitação total de seu crédito, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no ar-
tigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Proces-
so Civil. Eventuais custas pelo executado.” – Adv(s): WAG-
NER KIYOSHI DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER.

58 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
204/03 – CLAUDENICE DE FREITAS ROCHA E OUTROS
X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – “Considerando a declaração
do credor-exeqüente de que recebeu do devedor-executado o
valor reclamado (fl. 212), dando quitação total de seu crédito,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamen-
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to no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de
Processo Civil. Eventuais custas pelo executado.” – Adv(s):
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA, LUIZ GUI-
LHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO MEYER.

59 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
235/03 – OSVALDO MICHELOTO e OUTROS X MUNICÍ-
PIO DE ALTÔNIA – “Considerando a declaração do credor-
exeqüente de que recebeu do devedor-executado o valor recla-
mado (fl. 203), dando quitação total de seu crédito, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no ar-
tigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Proces-
so Civil. Eventuais custas pelo executado.” – Adv(s): WAG-
NER KIYOSHI DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER.

60 – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL –
381/03 – BANCO DO BRASIL S/A X MARCOS ANTÔNIO
DE OLIVEIRA LEANDRO – “Considerando a declaração do
credor-exeqüente de que recebeu do devedor-executado o va-
lor reclamado (fl. 173), dando quitação total de seu crédito,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamen-
to no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de
Processo Civil. Eventuais custas pelo exeqüente.” – Adv(s):
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO
FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO, ELÓI ANTONIO
POZZATI.

61 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO EM
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 018/04 – LAUDIR
DOS SANTOS CRUZ e OUTROS X MUNICÍPIO DE ALTÔ-
NIA – “Considerando a declaração do credor-exeqüente de que
recebeu do devedor-executado o valor reclamado (fl. 251), dan-
do quitação total de seu crédito, JULGO EXTINTA A EXECU-
ÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c o
artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Eventuais cus-
tas pelo executado.” – Adv(s): FÁBIO ZAMBERLAN COR-
DEIRO DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE
STÉDILE POMBO MEYER.

62 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 267/05 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ X OSVALDO MICHE-
LOTO E OUTROS – “Considerando a declaração do credor-
exeqüente de que recebeu do devedor-executado o valor recla-
mado (fl. 120), dando quitação total de seu crédito, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no ar-
tigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Proces-
so Civil. Eventuais custas pelo executado.” – Adv(s): WAG-
NER KIYOSHI DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER,
ROSANE STÉDILE POMBO MEYER.

63 – AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIO –
243/03 – VANDA CORREA E OUTROS X MUNICÍPIO DE
ALTÔNIA - “Considerando a declaração do credor-exeqüente
de que recebeu do devedor-executado o valor reclamado (fl.
221), dando quitação total de seu crédito, JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Even-
tuais custas pelo executado.” – Adv(s): WAGNER KIYOSHI
DA SILVA, LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE STÉDI-
LE POMBO MEYER.

64 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 236/05 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ X RAIMUNDO ZA-
MARA TISSEU E OUTROS – “Considerando a declaração do
credor-exeqüente de que recebeu do devedor-executado o va-
lor reclamado (fl. 161), dando quitação total de seu crédito,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamen-
to no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de
Processo Civil. Eventuais custas pelo executado.” – Adv(s):
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA, LUIZ GUI-
LHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO MEYER.

65 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 364/06 – JAIME ZAN-
CAN X CAVICHIOLLI, CAVICHIOLLI & CIA LTDA – “Con-
siderando a declaração do credor-exeqüente de que recebeu do
devedor-executado o valor reclamado (fl. 96), dando quitação
total de seu crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795,
ambos do Código de Processo Civil. Eventuais custas pelo exe-
cutado.” – Adv(s): MARCELO DOMINICALI RIGOTI, ELI-
SEU CORDEIRO DA SILVA.

66 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 507/07 – OMNI S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
MARCOS DAS DORES DA CRUZ – “ HOMOLOGO, por sen-
tença, nos termos do artigo 158, do Código de Processo Civil, a
desistência da ação manifestada pelo autor (fl. 27) e, por con-
seqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas pelo autor. Mitigo a regra do artigo 267,
§ 4º, do Código de Processo Civil, eis que até a presente data
não se verificou a citação do réu. Baixas e anotações necessá-
rias.” – Adv(s): PAULO CÉSAR TORRES.

67 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 033/08 –
VICENTE DE LIMA X EMERSON PEREIRA CARLOS – “
ao autor para manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 12v.(“deixei de proceder a penhora em bens
móveis e imóveis de propriedade do executado, tendo em vista
que não os localizei para serem penhorados.”).” – Adv(s): ELI-
SEU CORDEIRO DA SILVA.

68 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 173/
06 – “HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a composição da demanda entabula-
da pelas partes às fls. 43/44 e, por conseqüência, JULGO EX-
TINTO O FEITO, com resolução de mérito, com fulcro no ar-
tigo 269, inciso III, do Código de Processo civil. Custas pelo
réu.” – Adv(s): MARIA VANUZA ALVES DA COSTA, CIBE-

LE ANGELICA PERES, FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO
DA SILVA.

69 – AÇÃO DE ALIMENTOS – 221/07 – “ HOMOLOGO, por
sentença, nos termos do artigo 158, do Código de Processo Civil,
a desistência da ação manifestada pelo autor (fl. 60) e, por con-
seqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.” – Adv(s):
LUIZ GUILHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO
MEYER, ISO VIEIRA DE MEDEIROS, RODRIGO ROSA
ROCHA DE MEDEIROS.

70 – AÇÃO DE COBRANÇA – 331/07 – ISABEL RIBEIRO
DE LIMA X SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS – “ ...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzi-
do na inicial para o fim de condenar a ré a pagar a autora o
valor equivalente a 0,38 (zero virgula trinta e oito) salários
mínimos vigentes à época do sinistro, valor a ser atualizado
desde então de acordo com os índices empregados pela conta-
doria do juízo e acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, contados a partir da citação. Considerando que
ambas as partes decaíram de parte de seus pedidos, arcará a
autora com 25% (vinte e cinco por cento) do valor das custas
processuais e dos honorários do patrono da ré. A ré, por sua
vez, arcará com 75% (setenta e cinco por cento) das custas
processuais e dos honorários do patrono dos autores, tudo de
acordo com o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.
Fixo os honorários do patrono da autora, forte no § 3º do art.
20 do Código de Processo Civil, e considerando a singeleza da
demanda, que se refere a causa muito repetida nos tribunais e
que se encerra por julgamento antecipado, em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. Com supedâ-
neo no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo os hono-
rários do patrono da ré na mesma quantia estabelecida acima, a
ser apurada por cálculos do Sr. Contador. De resto, reconheço
desde logo a compensação entre as verbas honorárias, na forma
da Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça. Defiro a autora
os benefícios da Justiça Gratuita (pedido contido na inicial e
ainda não apreciado), suspendendo, quanto a ela, o pagamento
dos encargos sucumbenciais (apenas custas processuais, por-
quanto os honorários foram compensados), nos moldes do art.
12 da Lei nº. 1.060/50. Cumpram-se, no mais, as disposições
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça aplicá-
veis à espécie, arquivando-se o feito oportunamente.” – Adv(s):
RICARDO JOSÉ LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI, JUSCE-
LINO KUBITSEHEK DE OLIVEIRA.

71 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 090/07 – JUVE-
NAL CLARINDO DA SILVA X BANCO ITAÚ S/A – “ ...Pelo
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido deduzido na inicial, para o fim de conde-
nar o réu a prestar as contas relativas aos investimentos feitos
pelo autor e descritos na inicial, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as contas
apresentadas pelo autos. Considerando, contudo, que o réu já
prestou essas contas (fls. 34-950), tem o autor o prazo de cinco
dias, contados a partir do trânsito em julgado desta sentença,
para, querendo, impugnar as contas apresentadas. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais desta primeira fase e
aos honorários do patrono do autor, que fixo, forte no § 4º do
art. 20 do Código de Processo civil, e considerada a singeleza
da demanda, o fato de se tratar de causa exaustivamente repeti-
da nos tribunais e a desnecessidade de dilação probatória, em
R$ 200,00 (duzentos reais). Cumpram-se, de resto, as disposi-
ções do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
aplicáveis ao caso.” – Adv(s): BRAZ REBERTE PEDRINI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ. MÁRCIO ROGÉRIO
DEPOLLI.

72 – PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO – 077/08 – Homologo
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
composição da demanda entabulada pelas partes às fls. 04/06
e, por conseqüência, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuida-
de processual. Baixas e anotações necessárias.” – Adv(s): FÁ-
BIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

73 – PEDIDO DE GUARDA DE MENOR – 373/06 – “Homo-
logo, por sentença, nos termos do artigo 158, do Código de
Processo Civil, a desistência da ação manifestada pelo autor
(fl. 40) e, por conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido da gratui-
dade processual. Baixas e anotações necessárias.” – Adv(s):
MARCELO DOMINICALI RIGOTI, RUBENS CARLOS SAN-
TANA.

74 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RE-
LAÇÃO CONTRATUAL C/C INEXIGIBILIDADE DE DÉBI-
TO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 342/07 – C.
A. POCIDÔNIO X TIM CELULAR S/A – “ ...Pelo exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES
os pedidos deduzidos na inicial, para o fim de declarar a ine-
xistência de relação contratual entre autor e ré, a inexigibilida-
de dos débitos constantes da fatura de fl. 28 e de condenar a ré
a pagar ao autor indenização por danos morais, que fixo em R$
20.000,00 (vinte mil reais), valor esse a ser acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação,
sendo ainda corrigido pelo INPC a partir da data desta senten-
ça. Por conseqüência, confirmo a decisão concessiva de ante-
cipação de tutela de fls. 32. condeno a ré, ainda, ao pagamento
das custas processuais e dos honorários do patrono do autor,
que fixo, forte no § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil e
considerado o grau de zelo do causídico e as intervenções que
o feito exigiu, e, por outro lado, a simplicidade da causa dedu-
zida, em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação. Observem-se, no mais, as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, arquivando-se opor-
tunamente.” – Adv(s): LUIZ GUILHERME MEYER, ROSA-
NE STÉDILE POMBO MEYER, FABIULA SCHMIDT.

75 –AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE – 114/07 – MARIA NATALIA RONDINI FURLAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – “
...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim de
condenar o réu a implementar o benefício de aposentadoria por
idade pretendido pela autora, na quantia equivalente a um salá-
rio mínimo mensal, benefício que terá por termo inicial a data
do requerimento administrativo (10 de janeiro de 2006), con-
denando o réu ao pagamento das parcelas desde então venci-
das. As parcelas vencidas serão acrescidas de correção mone-
tária a partir da data de cada vencimento, na forma da Súmula
148 do Superior Tribunal de Justiça, e de juros moratórios de
0,5% (meio por cento ao mês) até 10 de janeiro de 2003 e, daí
em diante, de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da
citação, conforme enuncia a Súmula 204 da mesma corte. Por
outro lado, com fundamento no art. 273 do Código de Processo
Civil, antecipo os efeitos da tutela para o fim determinar a ime-
diata implantação do benefício previdenciária pelo réu. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
do patrono da autora, que fixo, forte no § 4º do Código de
Processo Civil e considerada a singeleza da demanda, que en-
volveu matéria de pouca complexidade e exigiu poucas inter-
venções, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sentença sujeita a
reexame necessário pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião (art. 109, § 4º, da Constituição Federal). Cumpram-se, no
mais, as disposições do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça aplicáveis à espécie, arquivando-se o feito
oportunamente.” – Adv(s): ROSEMAR CRISTINA L. M. VA-
LONE.

76 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 102/00 - ESPÓLIO DE
FRANCISCO HILÁRIO DA SILVA X BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A – “Considerando a declaração do exeqüente
de que obteve a satisfação de su crédito (fl. 300), JULGO EX-
TINTA EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Eventuais custas pelo executado.
Baixas e anotações pelo executado.” – Adv(s): LAURO SOA-
RES DA SILVA, ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

77 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – 258/99 – SOALGO
– SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA X ISO VIEIRA DE MEDEIROS – “ Inti-
me-se o credor, na pessoa de seu procurador judicial para que
dê seguimento ao feito na forma do artigo 475-J, segunda par-
te, c.c. artigo 614, inciso II, do Código de Processo Civil.” –
Adv(s): GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO, BRAZ RE-
BERTE PEDRINI.

78 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– 155/07 – COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL X PEDRO GOMES DE LIMA – “ As partes para manifesta-
rem acerca do laudo de avaliação de fls. 57 (R$ 20.000,00) e
conta geral de fls. 58 (R$ 7.003,75).” – Adv(s): JOSÉ MARE-
GA, JOSÉ GONZAGA SORIANI, GERALDO ALBERTI.

79 – AÇÃO DE COBRANÇA – RITO SUMÁRIO – 389/05 –
IDALINA OLIVEIRA DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS – “ ...Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial
para o fim de condenar a ré a pagar à autora o valor de equiva-
lente a 40 (quarenta salários mínimos) vigentes à época do si-
nistro, valor a ser atualizado desde então de acordo com os
índices empregados pela contadoria do juízo e acrescido de juros
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir
da citação e até 10/01/2003, quando passarão a 1% (um por
cento) ao mês. Arcará a ré, ainda, com as custas processuais e
com os honorários do patrono da autora, que fixo, forte no § 3º
do art. 20 do Código de Processo Civil, e considerada a singe-
leza da demanda, e, por outro lado, a longa duração do feito em
razão dos diversos incidentes e pedidos de diligências feitos
pela ré, em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. Cumpram-se, no mais, as disposições do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça aplicáveis à espé-
cie, arquivando-se o feito oportunamente.” – Adv(s): LUIZ
GUILHERME MEYER, ROSANE STÉDILE POMBO
MEYER, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, GERARD KA-
GHTAZIAN JR.

80 – AÇÃO CAUTELAR – 198/08 – JOSÉ WALTER MACIEL
X ALBERTO ALVES BARBOZA – “ Ao autor para manifestar
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38v.(“ deixei
de intimar e citar a Alberto Alves Barboza, tendo em vista de
que fui informado por sua esposa, Sra. Ângela, que ele há 08
(oito) dias encontra-se trabalhando e residindo na Cidade de
Bolonha na Itália, não sabendo a data de seu retorno.”).” –
Adv(s): SATURNINO GAZOLA DINIZ.

81 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0220345-4/02/08 –
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA – CNA
E OUTROS X NATAL CALEGARI – “ 1. Ciência às partes da
baixa dos autos. 2. Translade-se cópia da decisão para o pro-
cesso principal.” – Adv(s): KLAUS DIAS KUHNEN, SONIA
MARIA BELLATO PALIN.

82 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 243/06 – CARLOS AL-
BERTO VARAGO e MARIA IVETE FERNANDES VARAGO
X BANCO ITAÚ S/A – “ ...Pelo exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
na inicial, para, reconhecendo a inépcia da petição inicial do
processo de execução, decretar sua extinção, o que faço com
fundamento no art. 267, incisos I e IV, combinado com os arts.
295, inciso I, 614, inciso II e 616, todos do Código de Processo
Civil. Por conseqüência, condeno o embargado ao pagamento
das custas processuais e dos honorários do patrono do embar-
gante, referentes a ambos os processos, que fixo, forte no § 4º
do art. 20 do Código de Processo Civil e considerando a singe-
leza da demanda e a desnecessidade de dilação probatória, em
R$ 1.000,00 (mil reais). Translade-se cópia desta sentença para
o processo de execução, arquivando-se ambos após o trânsito
em julgado. Cumpram-se, no mais, as disposições do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça aplicáveis à espé-
cie, arquivando-se o feito oportunamente. Publique-se. Regis-

tre-se. Intime-se.” – Adv(s): RODRIGO ROSA ROCHA DE
MEDEIROS, ISO VIEIRA DE MEDEIROS, LUERTI GALLI-
NA.

83 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 552/07 – CLEMENTE
RAFAEL SCHWENGBER E OUTROS X MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ – “ 1. Considerando a exis-
tência de relevância dos argumentos expedidos na inicial, do
fundado perigo de dano em caso de prosseguimento da execu-
ção, e de segurança do juízo, eis que efetivada penhora nos
autos em apenso, DEFIRO o efeito suspensivo aos embargos.
2. Tendo em vista a congestionada pauta de audiências do juí-
zo, e a fim de dar andamento mais célere ao feito, digam as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca da possibili-
dade de conciliação, sendo que, em caso positivo, deverão, no
mesmo prazo, apresentar proposta concreta nesse sentido. 4.
No mesmo prazo assinalado no item 01, especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência
e necessidade, sob pena de indeferimento e preclusão.” – Adv(s):
MARCELO DOMINICALI RIGOTI.

84 – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – 421/06 – CLEMEN-
CIA MARIA DOS SANTOS SELESTINO X SUL AMÉRICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS – “ ...Pelo exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido deduzido na inicial para o fim de conde-
nar a ré a pagar a autora o valor equivalente a 27,83 (vinte e
sete virgula oitenta e três salários mínimos) vigentes à época
do sinistro, valor a ser atualizado desde então de acordo com
os índices empregados pela contadoria do juízo e acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados a par-
tir da citação. Considerando que ambas as partes decaíram de
parte de seus pedidos, arcará a autora com 25% (vinte e cinco
por cento) do valor das custas processuais e dos honorários do
patrono da ré. A ré, por sua vez, arcará com 75% (setenta e
cinco por cento) das custas processuais e dos honorários do
patrono dos autores, tudo de acordo com o disposto no art. 21
do Código de Processo Civil. Fixo os honorários do patrono da
autora, forte no § 3º do art. 20 do Código de processo Civil, e
considerando a singeleza da demanda, que se refere a causa
muito repetida nos tribunais e que se encerra por julgamento
antecipado, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da condenação. Com supedâneo no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, fixo os honorários do patrono da ré na mesma
quantia estabelecida acima, a ser apurada por cálculos do Sr.
Contador. De resto, reconheço desde logo a compensação entre
as verbas honorárias, na forma da Súmula 306 do Superior Tri-
bunal de Justiça. Defiro a autora os benefícios da Justiça Gra-
tuita (pedido contido na inicial e ainda não apreciado), suspen-
dendo, quanto a eles, o pagamento dos encargos sucumbenci-
ais (apenas custas processuais, porquanto os honorários foram
compensados), nos moldes do art. 12 da Lei nº. 1.060/50. Cum-
pram-se, no mais, as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça aplicáveis à espécie, arquivando-se
o feito oportunamente.” – Adv(s): RICARDO JOSÉ LUZETTI,
ORIVALDO LUZETTI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELA LETICIA BROR-
RING.

85 – AÇÃO DE COBRANÇA – 333/07 – BENEDITA DONI-
ZETE DE CAMPOS SILVA X SUL AMÉRICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS – “ ...Pelo exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido deduzido na inicial para o fim de condenar a ré a
pagar à autora o valor de equivalente a 32,96 (trinta e dois vír-
gula noventa e seis salários mínimos) vigentes à época do si-
nistro, valor a ser atualizado desde então de acordo com os
índices empregados pela contadoria do juízo e acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da
citação. Considerando que houve sucumbência recíproca (art.
21 do Código de Processo Civil), arcará o autor com 30% (trin-
ta por cento) das custas processuais e dos honorários do patro-
no da ré. A demanda, por sua vez, arcará com os 70% (setenta
por cento) restantes das custas processuais e dos honorários do
patrono da autora. Fixo os honorários de ambos os advogados,
forte nos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e
considerada a singeleza da demanda, que prescindiu de dilação
probatória e cuidou de temas recorrentes em jurisprudência,
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condena-
ção, reconhecendo a compensação entre ambos, na forma da
Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça. Considerando que
a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, isento-a do paga-
mento dos encargos de sucumbência, na forma do art. 12 da Lei
nº. 1.060/50, mantendo, de resto, a compensação da verba ho-
norária. Cumpra-se, no mais, as disposições do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça aplicáveis à espécie, ar-
quivando-se o feito oportunamente.” Adv(s): RICARDO JOSÉ
LUZETTI, ORIVALDO LUZETTI, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

86 – AÇÃO DE DIVÓRCIO – 048/06 – “... 2. Fundamentação.
Certo é que os efeitos materiais da revelia não podem ser im-
postos a ré, pois o direito trazido aos autos se faz indisponível.
Entretanto, a parte autora atendeu os requisitos de fundo e de
forma para a decretação do divórcio, consoante o exigido pelo
artigo 1580, § 2º, do Código Civil e artigo 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. Pelos documentos de fls. 38/40, comprova-se
que os cônjuges há mais de 02 (dois) anos encontram-se sepa-
rados de fato. Sendo assim, decreto por sentença, para que pro-
duza os seus legais e jurídicos efeitos, o divórcio entre as par-
tes, com a consecutiva dissolução do casamento. Inexistindo
resistência ao pedido inicial, incabível a condenação da ré ao
pagamento das verbas de sucumbência. Cumpra-se, no que cou-
ber, o Código de Normas da Corregedoria. Transita em julgado
a sentença, expeça-se o respectivo mandado de averbação.” –
Adv(s): JOSÉ MARIA DO COUTO, MARCELO DOMINICA-
LI RIGOTI.

87 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 246/
07 – HELENA KAMINSKI SANCHES X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ – BANESTADO S/A NA PESSOA DE SEU
SUCESSOR BANCO ITAÚ S/A – “ 1. Diante da ausência de
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concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instru-
mento, DEFIRO o pedido de levantamento da quantia deposi-
tada (fls. 59). Expeça-se o respectivo alvará. 2. Razão assiste
ao exeqüente em pleitear pela fixação de honorários advocatí-
cios na fase cumprimento de sentença oriunda da ação civil
pública coletiva. Tratando-se o feito de execução individual de
sentença proferida em ação coletiva, mostra-se necessária a fi-
xação de honorários advocatícios, posto que a sentença profe-
rida em ação coletiva não identifica a pessoa do exeqüente como
beneficiário do direito reconhecido. Essa personalização tem
de ser feita em execução de sentença, o que demanda a contra-
tação de advogado, apresentando-se justa a fixação dos hono-
rários. Neste sentido trago as seguintes colações: (...). Sendo
assim, faz-se necessário de fixação de honorários advocatícios
em execução individual de sentença proferida em ação civil
publica, inclusive na vigência da Lei nº. 11.232/05. Desta feita,
considerando o iter procedimental até aqui percorrido, bem
assim os incidentes havidos no feito, fixo honorários em favor
do patrono do autor no importe de 15% (quinze por cento) so-
bre o valor atualizado da causa, em sintonia com o artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil. 3. À conta geral. 4. Após,
intime-se o executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais e honorários já fixados, sob
pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o va-
lor dessa despesas.” – Adv(s): RODRIGO CALIANI, ROSA-
NE STÉDILE POMBO MEYER, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MÁRCIO RÓGERIO DEPOLLI, ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO.

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 31/2008
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1. USUCAPIAO-110/2002-SEBASTIAO SILVEIRO DA SIL-
VA e outro-A parte autora para que atendimento aop contido no
item 1 da cota ministerial, no prazo de dez dias (dado cumpri-
mento a manifestacao da AGU). Designo desde já o dias 05 de
junho de 2008, às 14h para a audiencia de instrução e julga-
mento, ocasião em que seráo colhidos os depoimentios das par-
tes e das testemunhas que vierem a ser arroladas temperstiva-
mente.( -Adv. ABILIO VIEIRA NETO-.

2. INVESTIGACAO C/C ALIMENTOS-1756/2004-M.O.F. e
outro x M.D.P.- Designado para o dia 29/05/2008, às 16h45
min, para audiência de Conciliação.-Adv. MIRIANE MALU-
CELLI ROYER-.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-339/2007-J.F.K.C.
x R.S.- A parte autora para que especifique as provas que pre-
tende produzir.-Adv. MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO
NETO-.

4. ALIMENTOS-373/2007-A.P.B. x M.S.B.- Designado para o
dia 21/08/2008, às 14h00min, para audiência de instrução e
julgamento; o rol de testemunha deverá ser apresentado em tem-
po hábil, na forma do art. 407, parágrafo único do CPC).-Advs.
RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA e LEILA CRUZ VIEI-
RA-.

5. DIVORCIO CONSENSUAL-412/2007-S.A.P. e outro- Aos
requerente para que no prazo de cinco dias, juntem aos autos
declaração de próprio punho, de que não tem condições de ar-
car comas despesas do processo e honorários advocatícios, sem
prejuizo de sua mantença.-Adv. RUTH FERNANDES DE OLI-
VEIRA-.

6. EXONERACAO DE ALIMENTOS-156/2008-M.M. x
E.D.M. e outro- Ao autor para pagar as custas iniciais e Funre-
jus, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, uma vez que não foi comprovada a situação de
miserabilidade alegada.-Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS
SANTOS-.

7. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE CONJ-170/2008-C.P.S. x
V.D.P.- “ Consta na inicial requerimento para que seja decreta-
da a separação de corpos em regime de urgência(fl.06). Contu-
do, da própria inicial depreende-se que o requerido já abando-
nou o lar conjugal e inclusive da qualificação inicial consta o
endereço do Réu, diverso da autora. desta Forma não há objeto
ao deferimento da liminar no sentido pedido pela Autora”. A
Parte autora para retirar Oficio. -Adv. VILMOR PICCOLOT-
TO-.

C O M A R C A D E BA R B O S A F E R R A Z - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
Juíz de Direito: Dr. Marcio Rigui Prado
Relação n. 019/2008

Advogado Ordem

01 – Mônica Garcia Dias 01
02 – Alberto Rodrigues Alves 01
03 – Sandra Regina Rodrigues 01

01 - Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização por Danos
Morais c/ Pedido de Tutela Antecipada nº 009/2007 – Recla-
mante José Calazans Filho e Reclamado Brasil Telecom S/A –
Intimação das partes de que foi proferida sentença nos autos
supramencionados, ficando intimados de seu inteiro teor, o qual
julgou procedente as pretensões articuladas na inicial para o
fim de determinar o cancelamento definitivo do serviço “Turbo
Life” na linha telefônica indicada na inicial e condenar a ré
Brasil Telecom S/A a restituir, em dobro, ao autor José Cala-
zans Filho, a importância de R$ 440,98 (quatrocentos e qua-
renta e oito reais e noventa e oito centavos), incidindo correção
monetária e juros de mora na razão de 1,0% ao mês, a partir da
data de cada desembolso. Condenada ainda a ré a pagar, a titu-
lo de danos morais, a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), aplicando-se correção monetária e juros de mora
na razão de 1,0% ao mês, a partir da presente data, tudo, sob
cálculo do contador judicial. Não incidem, nesta instância, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, ex vi do artigo 55,
caput, 1ª parte da Lei 9.0999/95.. DRª – MONICA GARCIA
DIAS OAB/PR 31.316, SANDRA REGINA RODRIGUES
OAB/PR 24.497 e ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/PR
25.317.
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DR(A). FERNANDO EMILIO TIESCO
DR(A). GENES SILVA ANTUNES
DR(A). GILBERTO JOSÉ VERONA
DR(A). GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO
DR(A). HEBER SUTILI
DR(A). JANDIR VARDÂNEGA VERONA
DR(A). JÉSSICA GHELFI
DR(A). JORGE LUIZ DE MELO
DR(A). JUCILEINE KREUTZ DE LIMA
DR(A). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES
DR(A). JULIANA DE SOUZA MIOLLA
DR(A). LOURENÇO CESCA
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS
DR(A). MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA AMBROSIO
DR(A). MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI
DR(A). MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
DR(A). MARIANE CARDOSO MACAREVICH
DR(A). NILTO SALES VIEIRA
DR(A). NORMÉLIO PÉRCIO
DR(A). OLIDE JOÃO DE GANZER
DR(A). PAULO CÉSAR GNOATTO
DR(A). RICARDO ADOLFO FELK
DR(A). RODRIGO OLIVEIRA DE MELO
DR(A). ROSALINA SACRINI PIMENTEL
DR(A). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA
DR(A). ROSEMAR ANGELO MELO
DR(A). RUBEM LAURO DE MELO
DR(A). SÉRGIO LUIZ MACHADO
DR(A). SIDNEI JOSÉ BARBIERI
DR(A). TÂNIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO
DR(A). TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
DR(A). TATIANE A. LANGE
DR(A). VALDIR MARAN

Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara Cível –
Relação n.º 07/2008 – Meritíssima Juíza de Direito, Dra. BRAN-
CA BERNARDI.

01. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 120/2006 –
BANCO ITAÚ S/A e BANESTADO CORRETORA DE VA-
LORES IMOBILIÁRIOS S/A X ANTONIO MARCOS ZENAT-
TI – ficam intimadas as partes para, em 5 dias, se manifestarem
quanto ao laudo pericial complementar de fls. 119/121 –
advs.BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO RO-
GÉRIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, PAU-
LO CÉSAR GNOATTO e CLEYTON ADRIANO MORESCO.

02. ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
OU MAJORAÇÃO – 540/2007 – ARNO KOVALESKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – fica
intimado o autor para, no prazo legal, se manifestar quanto à
contestação de fls. 21/37 – adv.ROSELILCE FRANCELI CAM-
PANA.

03. ALVARÁ – 234/2005 – H. P. B. (MARLI MARIA POERS-
CH – fica intimada a autora para, no prazo de 5 dias, apresen-
tar cópia da matrícula do imóvel adquirido conforme alvará de
fls. 52 – adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

04. EXECUÇÃO FISCAL – 37/2007 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X ANTONIO N. BALLEN – ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 13, cujo tópico
final é o seguinte: “JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no Código Processual Civil, art. 794, I (Extingue-
se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação). Libe-
rem-se eventuais ônus. Oportunamente, arquivem-se, observa-
das as recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da Justi-

ça paranaense. PRI. Barracão, 18-2-2008. Ass. Dra. Lisiane
Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. – advs.JANDIR
VARDÂNEGA VERONA.

05. MONITÓRIA – 37/1999 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECUTIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X CLAI-
TON LUIS TECHIO E CIA. LTDA. – ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 57, cujo tópico
final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PEDIDO DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no Código
Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-se pro-
visoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no boletim
mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os autos
no arquivo provisório, aguardando a manifestação do credor.
Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Me-
ritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – advs.NILTO SALES VIEI-
RA.

06. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 126/2007 – GIL-
SON CARVALHO DE FREITAS X GAMBATTO MOTOS SÃO
MIGUEL LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo da r. decisão de fls. 55, e para, em 5 dias, especificarem
as provas que pretendem produzir, de modo claro, sintético e
objetivo, se ainda pretendem produzir outras provas, sendo que,
em caso positivo, deverão especificar quais e justificar a ne-
cessidade que invocarem na sua produção, sob pena de descon-
sideração; havendo provar oral, deverá ser declinado, ao me-
nos, o número de testemunhas a serem inquiridas, para finas de
adequação da pauta, ou, querendo, desde já, forneça o rol; com
o silencia será interpretada a renúncia à produção de outras
provas, com julgamento do processo no estado em que se en-
contra – advs.RUBEM LAURO DE MELO, ANDERSON
MANGINI ARMANI, FERNANDO EMILIO TIESCO e LOU-
RENÇO CESCA.

07. EXECUÇÃO FISCAL – 105/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X RODNEY REBELATO – ficam intima-
das as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 23,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.ADEMAR ANTO-
NIO SANTIN.

08. CURATELA - 48/2007 - JOELCIO FRANCISCO DOS
SANTOS X FIORAVANTE BORGES DE OLIVEIRA – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
40/42, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, DECLARO A INCAPACIDADE
ABSOLUTA E DECRETO A INTERDIÇÃO DE FIORAVAN-
TE BORGES DE OLIVEIRA, com fundamento no Código Ci-
vil, art. 1.767, I. Oficie-se ao Registro das Pessoas Naturais
para inscrição desta decisão, nos termos do Código Civil, art.
9º, III, c/c Código Processual Civil, art. 1.184. Segundo o esta-
do ou o desenvolvimento mental do(a) interdito(a) observado
no laudo médico de fls. 26, a curatela abrangerá a plenitude
dos atos civis (Código Civil, art. 1.772). 1) Nomeio JOELCIO
FRANCISCO DOS SANTOS Curador(a), na previsão do Có-
digo Civil, art. 1.775 e seus parágrafos, dispensada a especiali-
zação de hipoteca legal (...) Intime-se o(a) Curador(a) para pres-
tar compromisso em 5 dias (Código Processual Civil, art. 1.187).
2) Publique-se esta decisão uma vez pela imprensa local e três
vezes pelo órgão oficial, com intervalo de 10 dias, constando
do edital os nomes do(a) interditado(a) e do(a) curador(a), a
causa da interdição (transtornos psíquicos), bem como os limi-
tes da curatela (para a integralidade dos atos da vida civil), nos
termos do Código Processual Civil, art. 1.184. 3) À DD. De-
fensora dativa, estimo os honorários em R$ 500,00 a serem
custeados pelo Estado do Paraná, com fundamento na Consti-
tuição Federal, art. 5º, LXXIV, Lei n.º 8.906, de 4-7-1994, art.
22, § 1º, observados os critérios do Código Processual Civil,
art. 20, § 4º, em atenção às alíneas do § 3º. 4) Oportunamente,
arquivem-se, observada a disciplina do Código de Normas da
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I. Barracão, 14-08-
2007. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE
DIREITO”. – advs.JUCILEINE KREUTZ DE LIMA e MAR-
CO AURÉLIO ZANDONÁ.
09. EXECUÇÃO – 513/2007 – COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO LIVRE ADMISSÃO FRONTEIRA DO IGUAÇU – SICRE-
DI FRONTEIRA X MC GNATTA ZAMIN e MARIA DO CAR-
MO GNATTA ZAMIN e RUI ZAMIN – fica intimada a exe-
qüente por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “P.503/07
A citação por edital somente é cabível após o arresto de bens
(CPC, art. 653 e 654). Indefiro, pois, o pedido de fl. 65. Intime-
se. Em 27-02-08. Ass. Dra. Lisiane Heberle Mattos, Meritíssi-
ma Juíza Substituta”. – advs.CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA e CAROLINA KUWER BÜNDCHEN.
10. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO – 343/2003 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
RODRIGO DA SILVA DORNELES – fica intimado o apelado
por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 190, e para apresen-
tar contra-razões à apelação de fls. 164/187, no prazo legal, a
qual foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo –
advs.NORMÉLIO PÉRCIO e ALEXANDRE AUGUSTO ZA-
BOT DE MELLO.

11. EXECUÇÃO – 626/2007 – COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO DE LIVRE ADMISSÃO FRONTEIRA DO IGUAÇU – SI-
CREDI FRONTEIRA X EVERTON VALDIR PINTO VIEIRA
– fica intimada a exeqüente para, no prazo de 5 dias, se mani-
festar quanto ao prosseguimento da execução, tendo em vista
que foi negativa a tentativa de bloqueio de valores – advs.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e CAROLINA
KUWER BÜNDCHEN.

12. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS – 592/2007 – TUMELINI COMÉRCIO DE IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. X CONSÓRCIO NACIO-

NAL VOLVO S/C LTDA. – fica intimado o autor para, no pra-
zo de 10 dias, se manifestar quanto à contestação, preliminar e
documentos de fls. 110/270 – advs.PAULO CÉSAR GNOAT-
TO e CLEYTON ADRIANO MORESCO.

13. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO – 454/2007
– IRS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. X BANCO
VOLKSWAGEN S/A – fica intimada a autora para, no prazo
de 10 dias, se manifestar quanto à contestação e documentos
de fls. 83/132 – adv.EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BRASIL.

14. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 108/2004 – HELIO
JOÃO ARSEGO X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A –
fica intimado o credor para, no prazo de 5 dias, dizer se rece-
beu o crédito mencionado (fls. 201) – adv.LÉO ANGELO ZA-
NELLA JÚNIOR.

15. EXECUÇÃO FISCAL – 56/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X AURÉLIO ORTIGARA – ficam intima-
das as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 18, cujo
tópico final é o seguinte: “JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,
com fundamento no Código Processual Civil, art. 794, I (Extin-
gue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação).
Liberem-se eventuais ônus. Oportunamente, arquivem-se, ob-
servadas as recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça paranaense. PRI. Barracão, 14-2-2008. Ass. Dra. Lisia-
ne Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. –
adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

16. EXECUÇÃO FISCAL – 42/2008 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X AFONSO SALDANHA – fica intimado o exeqüen-
te para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prossegui-
mento da execução, tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento das custas processuais, para posterior parcelamento
do débito – adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

17. MONITÓRIA – 107/2005 – COOPERATIVA REGIONAL
ALFA X AGROPECUÁRIA SANTO EXPEDITO – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 44,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 29-2-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.RICARDO ADOL-
FO FELK.

18. BUSCA E APREENSÃO – 29/2008 – BANCO ITAÚ S/A
X PAULO RICARDO MELLA ME. – fica intimado o autor
para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça (fls. 20-verso), onde consta que
deixou de proceder a apreensão do veículo, tendo em vista que
o mesmo não mais está na posse do requerido e não foi possível
localiza-lo – advs.JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE A.
LANGE.

19. INTERDIÇÃO – 85/2006 – SENHORINHA FURQUIM X
NELSON FURQUIM – ficam intimadas as partes para, no pra-
zo legal, apresentarem alegações finais – advs.VALDIR MA-
RAN e JUCILEINE KREUTZ DE LIMA.

20. INTERDIÇÃO – 199/2006 – ADELOENI CORDEIRO DE
SOUZA X MARCIO LUIZ DE SOUZA – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 48/50, cujo
tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, DECLARO A INCAPACIDADE ABSOLUTA
E DECRETO A INTERDIÇÃO DE MÁRCIO LUIZ DE SOU-
ZA, com fundamento no Código Civil, art. 1.767, I. Oficie-se
ao Registro das Pessoas Naturais para inscrição desta decisão,
nos termos do Código Civil, art. 9º, III, c/c Código Processual
Civil, art. 1.184. Segundo o estado ou o desenvolvimento men-
tal do(a) interdito(a) observado no laudo médico de fls. 26, a
curatela abrangerá a plenitude dos atos civis (Código Civil, art.
1.772). 1) Nomeio ADELOENI CORDEIRO DE SOUZA
Curador(a), na previsão do Código Civil, art. 1.775 e seus pa-
rágrafos, dispensada a especialização de hipoteca legal (...) In-
time-se o(a) Curador(a) para prestar compromisso em 5 dias
(Código Processual Civil, art. 1.187). 2) Publique-se esta deci-
são uma vez pela imprensa local e três vezes pelo órgão oficial,
com intervalo de 10 dias, constando do edital os nomes do(a)
interditado(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição (trans-
tornos psíquicos), bem como os limites da curatela (para a inte-
gralidade dos atos da vida civil), nos termos do Código Proces-
sual Civil, art. 1.184. 3) À DD. Defensora dativa, estimo os
honorários em R$ 500,00 a serem custeados pelo Estado do
Paraná, com fundamento na Constituição Federal, art. 5º, LX-
XIV, Lei n.º 8.906, de 4-7-1994, art. 22, § 1º, observados os
critérios do Código Processual Civil, art. 20, § 4º, em atenção
às alíneas do § 3º. 4) Oportunamente, arquivem-se, observada
a disciplina do Código de Normas da egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça. P.R.I. Barracão, 05-11-2007. Ass. Dra. BRAN-
CA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.FABIANE T. SAVOLDI e JUCILEINE KREUTZ DE
LIMA.

21. DIVÓRCIO DIRETO – 218/2007 – M. DE S. M. X A. A.
M. – fica intimada a autora para, no prazo de 5 dias, se mani-
festar quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista que
decorreu o prazo de suspensão – adv.JUCILEINE KREUTZ
DE LIMA.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 102/2004 – R. D. R/P L. T. D. X C. C. – fica intimado o autor
para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prossegui-
mento do feito – adv.ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

23. COBRANÇA – 53/2008 – GUISOLPHI CAMINHÕES
LTDA. X RODRIGO ALBINO MATTE – fica intimada a auto-
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ra para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto à contesta-
ção, preliminar e documentos de fls. 211/228 – adv.GENES
SILVA ANTUNES.

24. EXECUÇÃO – 68/1995 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X
CLEUCI LUIZA STULP RATTI – FI e DOMINGO ANTUNES
DA SILVA – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do
r. despacho de fls. 76, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO, com fundamento no Código Processual Civil, art. 612, 620,
791, 792. 1) Arquivem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as bai-
xas necessárias no boletim mensal de movimentação forense.
3) Mantenham-se os autos no arquivo provisório, aguardando a
manifestação do credor. Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.NILTO SALES VIEIRA.

25. EXECUÇÃO FISCAL – 19/2007 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X MARIA TREVISOL – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 13, cujo tópico final
é o seguinte: “JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com funda-
mento no Código Processual Civil, art. 794, I (Extingue-se a
execução quando o devedor satisfaz a obrigação). Liberem-se
eventuais ônus. Oportunamente, arquivem-se, observadas as
recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça para-
naense. PRI. Barracão, 12-2-2008. Ass. Dra. Lisiane Heberle
Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. - adv.JANDIR VARDÂ-
NEGA VERONA.

26. EXECUÇÃO FISCAL – 110/2003 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X COMERCIAL FRUTA BOA LTDA. – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 21,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.JANDIR VARDÂ-
NEGA VERONA.

27. EXECUÇÃO FISCAL – 04/2005 – FAZENDA NACIONAL
X DRESSLER E DRESSLER LTDA. – ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 74, cujo tópico
final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PEDIDO DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no Código
Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-se pro-
visoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no boletim
mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os autos
no arquivo provisório, aguardando a manifestação do credor.
Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Me-
ritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.TÂNIA FOGAÇA DA-
VILA RAVAGLIO.

28. EXECUÇÃO FISCAL – 26/2003 – FAZENDA NACIONAL
X LIMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls.
55, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento
no Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arqui-
vem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no
boletim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os
autos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 10-4-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.TÂNIA FOGAÇA
DAVILA RAVAGLIO.

29. EXECUÇÃO – 144/1997 – BAMERINDUS S/A – PARTI-
CIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS X AUTO TINTAS BAR-
ZOTTO LTDA. e outros – fica intimado o devedor para ofere-
cer o cálculo dos valores que entende devidos (fls. 67), em 10
dias – adv. GILBERTO JOSÉ VERONA.

30. EXECUÇÃO – 606/2007 – MUNICÍPIO DE MANFRINÓ-
POLIS X ADELAR GUIMARÃES DA SILVA – fica intimado
o exeqüente para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 14-verso), quanto
à existência de bens passiveis de penhora – adv.ANDERSON
MANGINI ARMANI.

31. CAUTELAR PARA PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VAS – 98/1998 – DIOMEDES JOSÉ BERTOLLO X COOPE-
RATIVA REGIONAL ALFA – fica intimado o autor para, no
prazo legal, se manifestar quanto à contestação e documentos
de fls. 46/58 – adv.ANGELITA T. GUARDINI FLESSAK.

32. INDENIZAÇÃO – 50/2008 – IRMÃOS NETTO LTDA. –
ME. X EMBRATEL – EMPRESA BRASILEIRO DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A – fica intimada a autora para, no prazo
de 10 dias, se manifestar quanto à contestação, preliminar e
documentos de fls. 32/72 – adv.LUIZ FERNANDO GUARES-
CHI.

33. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C DECLA-
RAÇÃO – 551/2007 – IVAIR CARLOS BATTISTI X BANCO
DIBENS S/A – fica intimada a autora para, no prazo de 10
dias, firme o petitório de fls. 94, explicando o porquê de o de-
pósito ser realizado em nome do BANCO FINASA S/A, tendo
em vista a empresa ré trata-se do BANCO DIBENS S/A, con-
forme fls. 02 e 26/28. Fica, ainda, intimada o autor para, no
prazo legal, se manifestar quanto à contestação de fls. 48/81 –
advs.HEBER SUTILI e ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

34. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/
C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 19/2008 – GEL-
SO PICOLOTTO X COPEL – COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELÉTRICA – fica intimado o reconvindo para,
no prazo legal, apresente contestação à reconvenção de fls. 89/
93, nos termos do CPC, art. 316 – adv.ROSALINA SACRINI

PIMENTEL.

35. EXECUÇÃO FISCAL – 02/2005 – FAZENDA NACIONAL
X DAL MAGRO E PERONDI LTDA. – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Autos n.
2-2005 Aguarde-se v. acórdão do eg. TJ-PR. Em 6-52008. Ass.
Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREI-
TO”. – adv.TÂNIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO.

36. EXECUÇÃO FISCAL – 10/2008 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X GUIOMAR ANTONINHO BLAU – fica intimado
o exeqüente para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 9-verso) –
adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

37. EXECUÇÃO – 84/2004 – AGROMARAU – INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LDTA. X FRANCISCO DE OLIVEIRA – fi-
cam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 81, seguinte: Vistos. Processo n. 07/2007 Tendo em vista
que a executada adimpliu com a obrigação objeto do feito, de-
claro extinto o processo com base no art. 794, inciso I, do CPC.
Eventuais custas pendentes pelo executado. Transitado em jul-
gado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Barracão, 21 de fevereiro de 2008. Ass. Dra. Lisiane Heber-
le Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. – adv.FAUSTO SAN-
TOS DE MORAIS.

38. REVISÃO DE CONTRATO - 490/2007 – ANDERSON DE
SOUZA ROSA X BV FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 79, seguinte: “Vis-
tos. A matéria vertida na contenta é de fato e de direito, todavia
prescinde da produção de outras provas em audiência o que
permite, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, o julgamento
antecipado da lide, que vai por mim adotado, motivo pelo qual
declaro encerrada a instrução e determino a conclusão dos au-
tos para sentença. Intimem-se. Voltem com conclusão para sen-
tença. Barracão, 27 de fevereiro de 2008. Ass. Dra. Lisiane
Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. – advs.LUIZ
FERNANDO GUARESCHI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

39. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 308/2005 –
CLAUDIA REGINA LOVIS DA CIDADE (SALVADORI &
SALVADORI S/C LTDA.) – ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do egrégio Tribunal de Justiça e para, em 5 dias,
requeiram o que entenderem de direito – adv.FABIANE T.
SAVOLDI, PAULO CÉSAR GNOATTO e CLEYTON ADRI-
ANO MORESCO.

40. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO – 242/2004 – MARIA SALETE REICHEMBACK DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
decisão de fls. 160, seguinte: P. 242/2004 1. Tendo em vista o
acordo firmado nos autos da execução de alimentos, defiro o
pedido de fl. 157. Expeça-se alvará. 2. Julga extinta a execu-
ção, pelo pagamento. P.R.I. Em 19-2-08. Ass. Dra. BRANCA
BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.CLEBER HAEFLIGER, ROSEMAR ANGELO MELO e
RODRIGO OLIVEIRA DE MELO.

41. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 219/2003 – ESPÓLIO
DE AVELINO ZENATTI X BANESTADO CORRETORA DE
VALORES MOBILIÁRIOS S/A – fica intimado o autor do dis-
posto na peça de fls. 117, terceiro parágrafo, diante da alega-
ção da ré de que já fora ajuizada ação principal sobre as Letras
de Câmbio aqui pretendidas. Caso o autor pretenda continuar
com esta ação, fica intimado para cumprir o r. despacho de fls.
103, n. 3 – advs.CLEYTON ADRIANO MORESCO e PAULO
CÉSAR GNOATTO.

42. MODIFICAÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA - - 31/2008 – C. K. D. P. X D. D. P. –
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 40, seguinte: “HOMOLOGO, para a devida produção de
efeitos, os termos de acordo celebrados às fls. 23/24, uma vez
que em compasso com a legislação em vigor e conforme mani-
festação do Ministério Público de fls. 16. 1. Custas pelas par-
tes, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo
em vista a informação prestada pelo Sr. Escrivão do Cível, fls.
25. 2. JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, nos termos do Código Processual Civil, art.
269, inciso III. 3. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barra-
cão, 03-04-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssi-
ma JUÍZA DE DIREITO”. – advs.ALEXANDRE AUGUSTO
ZABOT DE MELLO, NORMÉLIO PÉRCIO, SIDNEI JOSÉ
BARBIERI e SÉRGIO LUIZ MACHADO.

43. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 26/2008 – C. K. D. P. X
D. D. P. - ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 40, cujo tópico final é o seguinte: “Tendo em
vista o pedido formulado pela autora às fls. 15/16 JULGO
EXTINTO O FEITO, COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do Código Processual Civil, art. 794, I. Custas pelas
partes, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, ten-
do em vista a informação prestada pelo Sr. Escrivão do Cível,
fls. 17. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 03-04-
2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE
DIREITO”. – advs.ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE
MELLO, NORMÉLIO PÉRCIO, SIDNEI JOSÉ BARBIERI e
SÉRGIO LUIZ MACHADO.

44. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 293/2005 – COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO RURAL DO EXTREMO SUDOESTE DO
PARANÁ – SICREDI FRONTEIRA X ALCINDO ANTÔNIO
CAUS RIBEIRO e MARIVANDA PASQUALOTTO RIBEIRO
e outro – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 128/137, cujo tópico final é o seguinte: “POS-
TO ISSO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, EM PARTE, E:
1) DECLARO NULA A (a) aplicação da TBF; (b) cobrança de

comissão de permanência; (c) cobrança de juros capitalizados;
2) LIMITO A MULTA CONTRATUAL A 2%; 2) CONDENO
o(a) devedor(a) a pagar os valores devidos, corrigidos moneta-
riamente até a época do efetivo pagamento (através do INPC),
com juros de mora no importe de 1% ao mês, a contar da cita-
ção, nos termos desta fundamentação; 3) CONDENO o(a)
autor(u) a restituir ao(à)(s) réus(ré) os valores cobrados indevi-
damente em face das cláusulas contratuais nulas, corrigidos pelo
índice do INPC e juros de mora legais, a partir do pagamento
indevido, admitida à compensação de valores devidos entre as
partes; 4) CONDENO o(a) autor(a) a restituir ao(à)(s) réus(ré)
os valores cobrados a maior, em dobro, na previsão da Lei n.
8.078, de 11-9-1990, artigo 42, § 2º; 5) Diante da sucumbência
recíproca, o consumidor deverá pagar à instituição bancária 10%
sobre o valor do saldo que lhe restou a pagar. A instituição
bancária deverá pagar ao consumidor 10% sobre a diferença
entre o pedido de cobrança e a condenação. O fundamento está
no Código Processual Civil, artigo 20, § 3º, a, b, c, cumulado
com o artigo 21. 6) Considerado o disposto na Lei n. 11.232, de
2005, inserindo a alteração no Código Processual Civil, art.
475-J, intimo às partes, neste ato, para, 15 dias do trânsito em
julgado desta sentença (independentemente de nova intimação
judicial), pagar o valor aqui fixado, sob pena de multa no im-
porte de 10% sobre o valor total da condenação; 7) JULGO
EXTINTO O FEITO, com relação aos Srs. ALCINDO ANTÔ-
NIO CAUS RIBEIRO e MARIVANDA PASQUALATTO RI-
BEIRO, nos termos do Código Processual Civil, artigo 267,
inciso VIII, conforme pedido de fls. 125/126. 8) Oportunamen-
te, arquivem-se, observadas as recomendações da egrégia Cor-
regedoria-Geral da Justiça paranaense. P.R.I. Barracão, 14 de
abril de 2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima
JUÍZA DE DIREITO”. – advs.CARLOS AUGUSTO AZEVE-
DO SILVA, RUBEM LAURO DE MELO e ANDERSON MAN-
GINI ARMANI.

45. COBRANÇA C/C DECLARATÓRIA DE REVISIONAL DE
CONTRATO – 106/2008 – MARIA LUCIA OLIVEIRA AN-
DRADE e PEDRO VIEIRA CÉSAR X LIDER ADMINISTRA-
DORA LTDA. – ficam intimados os autores para, no prazo le-
gal, se manifestarem quanto à contestação e documentos de fls.
77/93 – adv.PEDRO VIEIRA CESAR.

46. INVENTÁRIO – 26/87 – ESPÓLIO DE WALTER ERICH
RAFFEL e MARIA LORECI RAFFEL – fica intimado o inven-
tariante para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à peça
de fls. 86/87 – adv.NORMÉLIO PÉRCIO.

47. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL – 427/2007
– NEURY ANDREGHETTO X BANCO ITAÚ S/A - ficam in-
timadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls.
112, seguinte: “Vistos. 1) A matéria vertida na contenta é de
fato e de direito, todavia prescinde da produção de outras pro-
vas em audiência o que permite, nos termos do art. 330, inciso
I, do CPC, o julgamento antecipado da lide, que vai por mim
adotado, motivo pelo qual declaro encerrada a instrução e de-
termino a conclusão dos autos para sentença. 2) Intimem-se. 3)
Voltem com conclusão para sentença. Barracão, 22 de feverei-
ro de 2008. Ass. Dra. Lisiane Heberle Mattos, Meritíssima Ju-
íza Substituta”. – advs.HEBER SUTILI e ROSALINA SACRI-
NI PIMENTEL.

48. BUSCA E APREENSÃO – 507/2007 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO S/A X SONIA MARA DIAS –
fica intimado o autor para, em 5 dias, efetuar o preparo das
custas processuais da carta precatória expedida às fls. 26/27,
conforme solicitação de fls. 28, comprovando em Juízo –
advs.MARIANE CARDOSO MACAREVICH e JÉSSICA
GHELFI.

49. EXECUÇÃO FISCAL – 117/2007 - FAZENDA NACIO-
NAL X SANTOS VELDOMI DA SILVA MUNIZ – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 16,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 10-4-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.TÂNIA FOGAÇA
DAVILA RAVAGLIO.

50. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 163/1997 – SÉRGIO L.
BONIFÁCIO & CIA. LTDA. e outro X BANCO DO BRASIL
S/A – ficam intimadas as partes da baixa dos autos do egrégio
Tribunal de Justiça paranaense e para que, em 5 dias, requei-
ram o que entenderem de direito – advs.LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e JULIANA DE
SOUZA MIOLLA.

51. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁ-
RIO – 219/2007 – S. Z. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. X BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A
– BESC – ficam intimadas as partes, para no prazo de 10 dias,
indiquem quais as provas que pretendem produzir, de forma
clara e objetiva – advs.OLIDE JOÃO DE GANZER, ELIZA-
BETH CÁSSIA MASSOCCO e ARMELINDO MASSOCCO.

52. EXECUÇÃO – 151/1999 – BANCO DO BRASIL S/A X
NELCI PASTRE – ME e outros – fica intimado o executado
para, no prazo legal, se manifestar quanto à conta geral apre-
sentada pelo exeqüente às fls. 106/114 – adv.PAULO CÉSAR
GNOATTO.

53. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTATRO BANCÁRIO
– 212/2007 – VALDECIR BASSI X BANCO ITAÚ S/A – fi-
cam intimadas as partes, para no prazo de 10 dias, indiquem
quais as provas que pretendem produzir, de forma clara e obje-
tiva – advs.OLIDE JOÃO DE GANZER e JORGE LUIZ DE
MELO.

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO ABAI-
XO

DR(A). ADEMAR ANTONIO SANTIN
DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO
DR(A). ANDERSON MANGINI ARMANI
DR(A). ANGELITA T. GUARDINI FLESSAK
DR(A). ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA
DR(A). ARMELINDO MASSOCCO
DR(A). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
DR(A). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA
DR(A). CAROLINA KÜWER BÜNDCHEN
DR(A). CLEBER HAEFLIGER
DR(A). CLEYTON ADRIANO MORESCO
DR(A). EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRASIL
DR(A). ELIZABETH CÁSSIA MASSOCCO
DR(A). FABIANE T. SAVOLDI
DR(A). FAUSTO SANTOS DE MORAIS
DR(A). FERNANDO EMILIO TIESCO
DR(A). GENES SILVA ANTUNES
DR(A). GILBERTO JOSÉ VERONA
DR(A). GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO
DR(A). HEBER SUTILI
DR(A). JANDIR VARDÂNEGA VERONA
DR(A). JÉSSICA GHELFI
DR(A). JORGE LUIZ DE MELO
DR(A). JUCILEINE KREUTZ DE LIMA
DR(A). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES
DR(A). JULIANA DE SOUZA MIOLLA
DR(A). LOURENÇO CESCA
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS
DR(A). MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA AMBROSIO
DR(A). MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI
DR(A). MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
DR(A). MARIANE CARDOSO MACAREVICH
DR(A). NILTO SALES VIEIRA
DR(A). NORMÉLIO PÉRCIO
DR(A). OLIDE JOÃO DE GANZER
DR(A). PAULO CÉSAR GNOATTO
DR(A). RICARDO ADOLFO FELK
DR(A). RODRIGO OLIVEIRA DE MELO
DR(A). ROSALINA SACRINI PIMENTEL
DR(A). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA
DR(A). ROSEMAR ANGELO MELO
DR(A). RUBEM LAURO DE MELO
DR(A). SÉRGIO LUIZ MACHADO
DR(A). SIDNEI JOSÉ BARBIERI
DR(A). TÂNIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO
DR(A). TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
DR(A). TATIANE A. LANGE
DR(A). VALDIR MARAN

Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara Cível –
Relação n.º 07/2008 – Meritíssima Juíza de Direito, Dra. BRAN-
CA BERNARDI.

01. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 120/2006 –
BANCO ITAÚ S/A e BANESTADO CORRETORA DE VA-
LORES IMOBILIÁRIOS S/A X ANTONIO MARCOS ZENAT-
TI – ficam intimadas as partes para, em 5 dias, se manifestarem
quanto ao laudo pericial complementar de fls. 119/121 –
advs.BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MÁRCIO RO-
GÉRIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, PAU-
LO CÉSAR GNOATTO e CLEYTON ADRIANO MORESCO.

02. ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
OU MAJORAÇÃO – 540/2007 – ARNO KOVALESKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – fica
intimado o autor para, no prazo legal, se manifestar quanto à
contestação de fls. 21/37 – adv.ROSELILCE FRANCELI CAM-
PANA.

03. ALVARÁ – 234/2005 – H. P. B. (MARLI MARIA POERS-
CH – fica intimada a autora para, no prazo de 5 dias, apresen-
tar cópia da matrícula do imóvel adquirido conforme alvará de
fls. 52 – adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

04. EXECUÇÃO FISCAL – 37/2007 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X ANTONIO N. BALLEN – ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 13, cujo tópico
final é o seguinte: “JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no Código Processual Civil, art. 794, I (Extingue-
se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação). Libe-
rem-se eventuais ônus. Oportunamente, arquivem-se, observa-
das as recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da Justi-
ça paranaense. PRI. Barracão, 18-2-2008. Ass. Dra. Lisiane
Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. – advs.JANDIR
VARDÂNEGA VERONA.

05. MONITÓRIA – 37/1999 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECUTIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X CLAI-
TON LUIS TECHIO E CIA. LTDA. – ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 57, cujo tópico
final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PEDIDO DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no Código
Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-se pro-
visoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no boletim
mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os autos
no arquivo provisório, aguardando a manifestação do credor.
Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Me-
ritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – advs.NILTO SALES VIEI-
RA.

06. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 126/2007 – GIL-
SON CARVALHO DE FREITAS X GAMBATTO MOTOS SÃO
MIGUEL LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o con-
teúdo da r. decisão de fls. 55, e para, em 5 dias, especificarem
as provas que pretendem produzir, de modo claro, sintético e
objetivo, se ainda pretendem produzir outras provas, sendo que,
em caso positivo, deverão especificar quais e justificar a ne-
cessidade que invocarem na sua produção, sob pena de descon-
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sideração; havendo provar oral, deverá ser declinado, ao me-
nos, o número de testemunhas a serem inquiridas, para finas de
adequação da pauta, ou, querendo, desde já, forneça o rol; com
o silencia será interpretada a renúncia à produção de outras
provas, com julgamento do processo no estado em que se en-
contra – advs.RUBEM LAURO DE MELO, ANDERSON
MANGINI ARMANI, FERNANDO EMILIO TIESCO e LOU-
RENÇO CESCA.

07. EXECUÇÃO FISCAL – 105/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X RODNEY REBELATO – ficam intima-
das as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 23,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.ADEMAR ANTO-
NIO SANTIN.

08. CURATELA - 48/2007 - JOELCIO FRANCISCO DOS
SANTOS X FIORAVANTE BORGES DE OLIVEIRA – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
40/42, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, DECLARO A INCAPACIDADE
ABSOLUTA E DECRETO A INTERDIÇÃO DE FIORAVAN-
TE BORGES DE OLIVEIRA, com fundamento no Código Ci-
vil, art. 1.767, I. Oficie-se ao Registro das Pessoas Naturais
para inscrição desta decisão, nos termos do Código Civil, art.
9º, III, c/c Código Processual Civil, art. 1.184. Segundo o esta-
do ou o desenvolvimento mental do(a) interdito(a) observado
no laudo médico de fls. 26, a curatela abrangerá a plenitude
dos atos civis (Código Civil, art. 1.772). 1) Nomeio JOELCIO
FRANCISCO DOS SANTOS Curador(a), na previsão do Có-
digo Civil, art. 1.775 e seus parágrafos, dispensada a especiali-
zação de hipoteca legal (...) Intime-se o(a) Curador(a) para pres-
tar compromisso em 5 dias (Código Processual Civil, art. 1.187).
2) Publique-se esta decisão uma vez pela imprensa local e três
vezes pelo órgão oficial, com intervalo de 10 dias, constando
do edital os nomes do(a) interditado(a) e do(a) curador(a), a
causa da interdição (transtornos psíquicos), bem como os limi-
tes da curatela (para a integralidade dos atos da vida civil), nos
termos do Código Processual Civil, art. 1.184. 3) À DD. De-
fensora dativa, estimo os honorários em R$ 500,00 a serem
custeados pelo Estado do Paraná, com fundamento na Consti-
tuição Federal, art. 5º, LXXIV, Lei n.º 8.906, de 4-7-1994, art.
22, § 1º, observados os critérios do Código Processual Civil,
art. 20, § 4º, em atenção às alíneas do § 3º. 4) Oportunamente,
arquivem-se, observada a disciplina do Código de Normas da
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I. Barracão, 14-08-
2007. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE
DIREITO”. – advs.JUCILEINE KREUTZ DE LIMA e MAR-
CO AURÉLIO ZANDONÁ.
09. EXECUÇÃO – 513/2007 – COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO LIVRE ADMISSÃO FRONTEIRA DO IGUAÇU – SICRE-
DI FRONTEIRA X MC GNATTA ZAMIN e MARIA DO CAR-
MO GNATTA ZAMIN e RUI ZAMIN – fica intimada a exe-
qüente por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “P.503/07
A citação por edital somente é cabível após o arresto de bens
(CPC, art. 653 e 654). Indefiro, pois, o pedido de fl. 65. Intime-
se. Em 27-02-08. Ass. Dra. Lisiane Heberle Mattos, Meritíssi-
ma Juíza Substituta”. – advs.CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA e CAROLINA KUWER BÜNDCHEN.
10. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO – 343/2003 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
RODRIGO DA SILVA DORNELES – fica intimado o apelado
por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 190, e para apresen-
tar contra-razões à apelação de fls. 164/187, no prazo legal, a
qual foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo –
advs.NORMÉLIO PÉRCIO e ALEXANDRE AUGUSTO ZA-
BOT DE MELLO.

11. EXECUÇÃO – 626/2007 – COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO DE LIVRE ADMISSÃO FRONTEIRA DO IGUAÇU – SI-
CREDI FRONTEIRA X EVERTON VALDIR PINTO VIEIRA
– fica intimada a exeqüente para, no prazo de 5 dias, se mani-
festar quanto ao prosseguimento da execução, tendo em vista
que foi negativa a tentativa de bloqueio de valores – advs.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e CAROLINA
KUWER BÜNDCHEN.

12. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS – 592/2007 – TUMELINI COMÉRCIO DE IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. X CONSÓRCIO NACIO-
NAL VOLVO S/C LTDA. – fica intimado o autor para, no pra-
zo de 10 dias, se manifestar quanto à contestação, preliminar e
documentos de fls. 110/270 – advs.PAULO CÉSAR GNOAT-
TO e CLEYTON ADRIANO MORESCO.

13. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO – 454/2007
– IRS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. X BANCO
VOLKSWAGEN S/A – fica intimada a autora para, no prazo
de 10 dias, se manifestar quanto à contestação e documentos
de fls. 83/132 – adv.EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BRASIL.

14. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 108/2004 – HELIO
JOÃO ARSEGO X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A –
fica intimado o credor para, no prazo de 5 dias, dizer se rece-
beu o crédito mencionado (fls. 201) – adv.LÉO ANGELO ZA-
NELLA JÚNIOR.

15. EXECUÇÃO FISCAL – 56/2007 – MUNICÍPIO DE SAL-
GADO FILHO PR. X AURÉLIO ORTIGARA – ficam intima-
das as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 18, cujo
tópico final é o seguinte: “JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,
com fundamento no Código Processual Civil, art. 794, I (Extin-
gue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação).
Liberem-se eventuais ônus. Oportunamente, arquivem-se, ob-

servadas as recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça paranaense. PRI. Barracão, 14-2-2008. Ass. Dra. Lisia-
ne Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. –
adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

16. EXECUÇÃO FISCAL – 42/2008 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X AFONSO SALDANHA – fica intimado o exeqüen-
te para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prossegui-
mento da execução, tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento das custas processuais, para posterior parcelamento
do débito – adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

17. MONITÓRIA – 107/2005 – COOPERATIVA REGIONAL
ALFA X AGROPECUÁRIA SANTO EXPEDITO – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 44,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 29-2-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.RICARDO ADOL-
FO FELK.

18. BUSCA E APREENSÃO – 29/2008 – BANCO ITAÚ S/A
X PAULO RICARDO MELLA ME. – fica intimado o autor
para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça (fls. 20-verso), onde consta que
deixou de proceder a apreensão do veículo, tendo em vista que
o mesmo não mais está na posse do requerido e não foi possível
localiza-lo – advs.JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE A.
LANGE.

19. INTERDIÇÃO – 85/2006 – SENHORINHA FURQUIM X
NELSON FURQUIM – ficam intimadas as partes para, no pra-
zo legal, apresentarem alegações finais – advs.VALDIR MA-
RAN e JUCILEINE KREUTZ DE LIMA.

20. INTERDIÇÃO – 199/2006 – ADELOENI CORDEIRO DE
SOUZA X MARCIO LUIZ DE SOUZA – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 48/50, cujo
tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, DECLARO A INCAPACIDADE ABSOLUTA
E DECRETO A INTERDIÇÃO DE MÁRCIO LUIZ DE SOU-
ZA, com fundamento no Código Civil, art. 1.767, I. Oficie-se
ao Registro das Pessoas Naturais para inscrição desta decisão,
nos termos do Código Civil, art. 9º, III, c/c Código Processual
Civil, art. 1.184. Segundo o estado ou o desenvolvimento men-
tal do(a) interdito(a) observado no laudo médico de fls. 26, a
curatela abrangerá a plenitude dos atos civis (Código Civil, art.
1.772). 1) Nomeio ADELOENI CORDEIRO DE SOUZA
Curador(a), na previsão do Código Civil, art. 1.775 e seus pa-
rágrafos, dispensada a especialização de hipoteca legal (...) In-
time-se o(a) Curador(a) para prestar compromisso em 5 dias
(Código Processual Civil, art. 1.187). 2) Publique-se esta deci-
são uma vez pela imprensa local e três vezes pelo órgão oficial,
com intervalo de 10 dias, constando do edital os nomes do(a)
interditado(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição (trans-
tornos psíquicos), bem como os limites da curatela (para a inte-
gralidade dos atos da vida civil), nos termos do Código Proces-
sual Civil, art. 1.184. 3) À DD. Defensora dativa, estimo os
honorários em R$ 500,00 a serem custeados pelo Estado do
Paraná, com fundamento na Constituição Federal, art. 5º, LX-
XIV, Lei n.º 8.906, de 4-7-1994, art. 22, § 1º, observados os
critérios do Código Processual Civil, art. 20, § 4º, em atenção
às alíneas do § 3º. 4) Oportunamente, arquivem-se, observada
a disciplina do Código de Normas da egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça. P.R.I. Barracão, 05-11-2007. Ass. Dra. BRAN-
CA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.FABIANE T. SAVOLDI e JUCILEINE KREUTZ DE
LIMA.

21. DIVÓRCIO DIRETO – 218/2007 – M. DE S. M. X A. A.
M. – fica intimada a autora para, no prazo de 5 dias, se mani-
festar quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista que
decorreu o prazo de suspensão – adv.JUCILEINE KREUTZ
DE LIMA.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 102/2004 – R. D. R/P L. T. D. X C. C. – fica intimado o autor
para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prossegui-
mento do feito – adv.ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

23. COBRANÇA – 53/2008 – GUISOLPHI CAMINHÕES
LTDA. X RODRIGO ALBINO MATTE – fica intimada a auto-
ra para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto à contesta-
ção, preliminar e documentos de fls. 211/228 – adv.GENES
SILVA ANTUNES.

24. EXECUÇÃO – 68/1995 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X
CLEUCI LUIZA STULP RATTI – FI e DOMINGO ANTUNES
DA SILVA – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do
r. despacho de fls. 76, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO, com fundamento no Código Processual Civil, art. 612, 620,
791, 792. 1) Arquivem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as bai-
xas necessárias no boletim mensal de movimentação forense.
3) Mantenham-se os autos no arquivo provisório, aguardando a
manifestação do credor. Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.NILTO SALES VIEIRA.

25. EXECUÇÃO FISCAL – 19/2007 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X MARIA TREVISOL – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 13, cujo tópico final
é o seguinte: “JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com funda-
mento no Código Processual Civil, art. 794, I (Extingue-se a
execução quando o devedor satisfaz a obrigação). Liberem-se
eventuais ônus. Oportunamente, arquivem-se, observadas as
recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça para-
naense. PRI. Barracão, 12-2-2008. Ass. Dra. Lisiane Heberle

Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. - adv.JANDIR VARDÂ-
NEGA VERONA.

26. EXECUÇÃO FISCAL – 110/2003 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X COMERCIAL FRUTA BOA LTDA. – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 21,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.JANDIR VARDÂ-
NEGA VERONA.

27. EXECUÇÃO FISCAL – 04/2005 – FAZENDA NACIONAL
X DRESSLER E DRESSLER LTDA. – ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 74, cujo tópico
final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PEDIDO DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no Código
Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-se pro-
visoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no boletim
mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os autos
no arquivo provisório, aguardando a manifestação do credor.
Barracão, 05-03-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Me-
ritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.TÂNIA FOGAÇA DA-
VILA RAVAGLIO.

28. EXECUÇÃO FISCAL – 26/2003 – FAZENDA NACIONAL
X LIMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls.
55, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento
no Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arqui-
vem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no
boletim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os
autos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 10-4-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.TÂNIA FOGAÇA
DAVILA RAVAGLIO.

29. EXECUÇÃO – 144/1997 – BAMERINDUS S/A – PARTI-
CIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS X AUTO TINTAS BAR-
ZOTTO LTDA. e outros – fica intimado o devedor para ofere-
cer o cálculo dos valores que entende devidos (fls. 67), em 10
dias – adv. GILBERTO JOSÉ VERONA.

30. EXECUÇÃO – 606/2007 – MUNICÍPIO DE MANFRINÓ-
POLIS X ADELAR GUIMARÃES DA SILVA – fica intimado
o exeqüente para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 14-verso), quanto
à existência de bens passiveis de penhora – adv.ANDERSON
MANGINI ARMANI.

31. CAUTELAR PARA PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VAS – 98/1998 – DIOMEDES JOSÉ BERTOLLO X COOPE-
RATIVA REGIONAL ALFA – fica intimado o autor para, no
prazo legal, se manifestar quanto à contestação e documentos
de fls. 46/58 – adv.ANGELITA T. GUARDINI FLESSAK.

32. INDENIZAÇÃO – 50/2008 – IRMÃOS NETTO LTDA. –
ME. X EMBRATEL – EMPRESA BRASILEIRO DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A – fica intimada a autora para, no prazo
de 10 dias, se manifestar quanto à contestação, preliminar e
documentos de fls. 32/72 – adv.LUIZ FERNANDO GUARES-
CHI.

33. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C DECLA-
RAÇÃO – 551/2007 – IVAIR CARLOS BATTISTI X BANCO
DIBENS S/A – fica intimada a autora para, no prazo de 10
dias, firme o petitório de fls. 94, explicando o porquê de o de-
pósito ser realizado em nome do BANCO FINASA S/A, tendo
em vista a empresa ré trata-se do BANCO DIBENS S/A, con-
forme fls. 02 e 26/28. Fica, ainda, intimada o autor para, no
prazo legal, se manifestar quanto à contestação de fls. 48/81 –
advs.HEBER SUTILI e ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

34. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/
C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 19/2008 – GEL-
SO PICOLOTTO X COPEL – COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELÉTRICA – fica intimado o reconvindo para,
no prazo legal, apresente contestação à reconvenção de fls. 89/
93, nos termos do CPC, art. 316 – adv.ROSALINA SACRINI
PIMENTEL.

35. EXECUÇÃO FISCAL – 02/2005 – FAZENDA NACIONAL
X DAL MAGRO E PERONDI LTDA. – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo do r. despacho seguinte: “Autos n.
2-2005 Aguarde-se v. acórdão do eg. TJ-PR. Em 6-52008. Ass.
Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREI-
TO”. – adv.TÂNIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO.

36. EXECUÇÃO FISCAL – 10/2008 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X GUIOMAR ANTONINHO BLAU – fica intimado
o exeqüente para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 9-verso) –
adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

37. EXECUÇÃO – 84/2004 – AGROMARAU – INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LDTA. X FRANCISCO DE OLIVEIRA – fi-
cam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 81, seguinte: Vistos. Processo n. 07/2007 Tendo em vista
que a executada adimpliu com a obrigação objeto do feito, de-
claro extinto o processo com base no art. 794, inciso I, do CPC.
Eventuais custas pendentes pelo executado. Transitado em jul-
gado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Barracão, 21 de fevereiro de 2008. Ass. Dra. Lisiane Heber-
le Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. – adv.FAUSTO SAN-
TOS DE MORAIS.

38. REVISÃO DE CONTRATO - 490/2007 – ANDERSON DE
SOUZA ROSA X BV FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO – ficam intimadas as partes
por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 79, seguinte: “Vis-
tos. A matéria vertida na contenta é de fato e de direito, todavia
prescinde da produção de outras provas em audiência o que
permite, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, o julgamento
antecipado da lide, que vai por mim adotado, motivo pelo qual
declaro encerrada a instrução e determino a conclusão dos au-
tos para sentença. Intimem-se. Voltem com conclusão para sen-
tença. Barracão, 27 de fevereiro de 2008. Ass. Dra. Lisiane
Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. – advs.LUIZ
FERNANDO GUARESCHI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

39. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 308/2005 –
CLAUDIA REGINA LOVIS DA CIDADE (SALVADORI &
SALVADORI S/C LTDA.) – ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do egrégio Tribunal de Justiça e para, em 5 dias,
requeiram o que entenderem de direito – adv.FABIANE T.
SAVOLDI, PAULO CÉSAR GNOATTO e CLEYTON ADRI-
ANO MORESCO.

40. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO – 242/2004 – MARIA SALETE REICHEMBACK DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
decisão de fls. 160, seguinte: P. 242/2004 1. Tendo em vista o
acordo firmado nos autos da execução de alimentos, defiro o
pedido de fl. 157. Expeça-se alvará. 2. Julga extinta a execu-
ção, pelo pagamento. P.R.I. Em 19-2-08. Ass. Dra. BRANCA
BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.CLEBER HAEFLIGER, ROSEMAR ANGELO MELO e
RODRIGO OLIVEIRA DE MELO.

41. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 219/2003 – ESPÓLIO
DE AVELINO ZENATTI X BANESTADO CORRETORA DE
VALORES MOBILIÁRIOS S/A – fica intimado o autor do dis-
posto na peça de fls. 117, terceiro parágrafo, diante da alega-
ção da ré de que já fora ajuizada ação principal sobre as Letras
de Câmbio aqui pretendidas. Caso o autor pretenda continuar
com esta ação, fica intimado para cumprir o r. despacho de fls.
103, n. 3 – advs.CLEYTON ADRIANO MORESCO e PAULO
CÉSAR GNOATTO.

42. MODIFICAÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA - - 31/2008 – C. K. D. P. X D. D. P. –
ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 40, seguinte: “HOMOLOGO, para a devida produção de
efeitos, os termos de acordo celebrados às fls. 23/24, uma vez
que em compasso com a legislação em vigor e conforme mani-
festação do Ministério Público de fls. 16. 1. Custas pelas par-
tes, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo
em vista a informação prestada pelo Sr. Escrivão do Cível, fls.
25. 2. JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, nos termos do Código Processual Civil, art.
269, inciso III. 3. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barra-
cão, 03-04-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssi-
ma JUÍZA DE DIREITO”. – advs.ALEXANDRE AUGUSTO
ZABOT DE MELLO, NORMÉLIO PÉRCIO, SIDNEI JOSÉ
BARBIERI e SÉRGIO LUIZ MACHADO.

43. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 26/2008 – C. K. D. P. X
D. D. P. - ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 40, cujo tópico final é o seguinte: “Tendo em
vista o pedido formulado pela autora às fls. 15/16 JULGO
EXTINTO O FEITO, COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do Código Processual Civil, art. 794, I. Custas pelas
partes, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, ten-
do em vista a informação prestada pelo Sr. Escrivão do Cível,
fls. 17. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Barracão, 03-04-
2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE
DIREITO”. – advs.ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE
MELLO, NORMÉLIO PÉRCIO, SIDNEI JOSÉ BARBIERI e
SÉRGIO LUIZ MACHADO.

44. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 293/2005 – COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO RURAL DO EXTREMO SUDOESTE DO
PARANÁ – SICREDI FRONTEIRA X ALCINDO ANTÔNIO
CAUS RIBEIRO e MARIVANDA PASQUALOTTO RIBEIRO
e outro – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r.
sentença de fls. 128/137, cujo tópico final é o seguinte: “POS-
TO ISSO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, EM PARTE, E:
1) DECLARO NULA A (a) aplicação da TBF; (b) cobrança de
comissão de permanência; (c) cobrança de juros capitalizados;
2) LIMITO A MULTA CONTRATUAL A 2%; 2) CONDENO
o(a) devedor(a) a pagar os valores devidos, corrigidos moneta-
riamente até a época do efetivo pagamento (através do INPC),
com juros de mora no importe de 1% ao mês, a contar da cita-
ção, nos termos desta fundamentação; 3) CONDENO o(a)
autor(u) a restituir ao(à)(s) réus(ré) os valores cobrados indevi-
damente em face das cláusulas contratuais nulas, corrigidos pelo
índice do INPC e juros de mora legais, a partir do pagamento
indevido, admitida à compensação de valores devidos entre as
partes; 4) CONDENO o(a) autor(a) a restituir ao(à)(s) réus(ré)
os valores cobrados a maior, em dobro, na previsão da Lei n.
8.078, de 11-9-1990, artigo 42, § 2º; 5) Diante da sucumbência
recíproca, o consumidor deverá pagar à instituição bancária 10%
sobre o valor do saldo que lhe restou a pagar. A instituição
bancária deverá pagar ao consumidor 10% sobre a diferença
entre o pedido de cobrança e a condenação. O fundamento está
no Código Processual Civil, artigo 20, § 3º, a, b, c, cumulado
com o artigo 21. 6) Considerado o disposto na Lei n. 11.232, de
2005, inserindo a alteração no Código Processual Civil, art.
475-J, intimo às partes, neste ato, para, 15 dias do trânsito em
julgado desta sentença (independentemente de nova intimação
judicial), pagar o valor aqui fixado, sob pena de multa no im-
porte de 10% sobre o valor total da condenação; 7) JULGO
EXTINTO O FEITO, com relação aos Srs. ALCINDO ANTÔ-
NIO CAUS RIBEIRO e MARIVANDA PASQUALATTO RI-
BEIRO, nos termos do Código Processual Civil, artigo 267,
inciso VIII, conforme pedido de fls. 125/126. 8) Oportunamen-
te, arquivem-se, observadas as recomendações da egrégia Cor-
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regedoria-Geral da Justiça paranaense. P.R.I. Barracão, 14 de
abril de 2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima
JUÍZA DE DIREITO”. – advs.CARLOS AUGUSTO AZEVE-
DO SILVA, RUBEM LAURO DE MELO e ANDERSON MAN-
GINI ARMANI.

45. COBRANÇA C/C DECLARATÓRIA DE REVISIONAL DE
CONTRATO – 106/2008 – MARIA LUCIA OLIVEIRA AN-
DRADE e PEDRO VIEIRA CÉSAR X LIDER ADMINISTRA-
DORA LTDA. – ficam intimados os autores para, no prazo le-
gal, se manifestarem quanto à contestação e documentos de fls.
77/93 – adv.PEDRO VIEIRA CESAR.

46. INVENTÁRIO – 26/87 – ESPÓLIO DE WALTER ERICH
RAFFEL e MARIA LORECI RAFFEL – fica intimado o inven-
tariante para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à peça
de fls. 86/87 – adv.NORMÉLIO PÉRCIO.

47. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL – 427/2007
– NEURY ANDREGHETTO X BANCO ITAÚ S/A - ficam in-
timadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls.
112, seguinte: “Vistos. 1) A matéria vertida na contenta é de
fato e de direito, todavia prescinde da produção de outras pro-
vas em audiência o que permite, nos termos do art. 330, inciso
I, do CPC, o julgamento antecipado da lide, que vai por mim
adotado, motivo pelo qual declaro encerrada a instrução e de-
termino a conclusão dos autos para sentença. 2) Intimem-se. 3)
Voltem com conclusão para sentença. Barracão, 22 de feverei-
ro de 2008. Ass. Dra. Lisiane Heberle Mattos, Meritíssima Ju-
íza Substituta”. – advs.HEBER SUTILI e ROSALINA SACRI-
NI PIMENTEL.

48. BUSCA E APREENSÃO – 507/2007 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO S/A X SONIA MARA DIAS –
fica intimado o autor para, em 5 dias, efetuar o preparo das
custas processuais da carta precatória expedida às fls. 26/27,
conforme solicitação de fls. 28, comprovando em Juízo –
advs.MARIANE CARDOSO MACAREVICH e JÉSSICA
GHELFI.

49. EXECUÇÃO FISCAL – 117/2007 - FAZENDA NACIO-
NAL X SANTOS VELDOMI DA SILVA MUNIZ – ficam inti-
madas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 16,
cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DEFIRO O PE-
DIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fundamento no
Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792. 1) Arquivem-
se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas necessárias no bole-
tim mensal de movimentação forense. 3) Mantenham-se os au-
tos no arquivo provisório, aguardando a manifestação do cre-
dor. Barracão, 10-4-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. – adv.TÂNIA FOGAÇA
DAVILA RAVAGLIO.

50. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 163/1997 – SÉRGIO L.
BONIFÁCIO & CIA. LTDA. e outro X BANCO DO BRASIL
S/A – ficam intimadas as partes da baixa dos autos do egrégio
Tribunal de Justiça paranaense e para que, em 5 dias, requei-
ram o que entenderem de direito – advs.LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e JULIANA DE
SOUZA MIOLLA.

51. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁ-
RIO – 219/2007 – S. Z. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. X BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A
– BESC – ficam intimadas as partes, para no prazo de 10 dias,
indiquem quais as provas que pretendem produzir, de forma
clara e objetiva – advs.OLIDE JOÃO DE GANZER, ELIZA-
BETH CÁSSIA MASSOCCO e ARMELINDO MASSOCCO.

52. EXECUÇÃO – 151/1999 – BANCO DO BRASIL S/A X
NELCI PASTRE – ME e outros – fica intimado o executado
para, no prazo legal, se manifestar quanto à conta geral apre-
sentada pelo exeqüente às fls. 106/114 – adv.PAULO CÉSAR
GNOATTO.

53. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTATRO BANCÁRIO
– 212/2007 – VALDECIR BASSI X BANCO ITAÚ S/A – fi-
cam intimadas as partes, para no prazo de 10 dias, indiquem
quais as provas que pretendem produzir, de forma clara e obje-
tiva – advs.OLIDE JOÃO DE GANZER e JORGE LUIZ DE
MELO.

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
RELACAO N§ 17/2008.
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MATHEUS ORLANDI MENDES - JUIZ DE DIREITO
RICARDO MESSAS GALVAO - FUNC. JURAMENTADO
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0279 000441/2008
0104 000847/2005

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0115 000389/2006
LUIZ LOPES BARRETO 0023 000013/1998
LUIZ PAULO WILLE 0035 000482/1999
LUIZ RICARDO GH•LERE 0204 002893/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0270 000405/2008
LUZ GUSTAVO FRAXINO 0044 000180/2001
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0263 000370/2008
MAGNUS CARAMORI 0079 000075/2004
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0069 000469/2003
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0053 000078/2002

0077 000017/2004
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0122 000522/2006
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 0142 000026/2007
MARCELO GOMES DOS SANTOS 0053 000078/2002

0077 000017/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0064 000201/2003
MARCIA CRISTINA VAZ 0174 001254/2007

0175 001255/2007
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0193 002760/2007
MARCIA MARIA LISBOA 0014 000815/1996
MARCIA REGINA FERREIRA 0291 000210/2004
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0034 000468/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0079 000075/2004
MARCIO LUIZ NIERO 0063 000114/2003

0096 000455/2005
0122 000522/2006

MARCIO MIATTO 0002 000001/1989
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0026 000132/1998

0055 000420/2002
MARCIO SEBASTIAO DUTRA 0159 000484/2007

0160 000488/2007
MARCO AURELIO C.MARCONDES 0235 000157/2008
MARCOS AURELIO DA SILVA 0088 000202/2005
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0002 000001/1989
MARCOS CIBISCHINI AMARAL 0301 000334/2000
MARCOS ROBERTO BOEING 0098 000516/2005

0137 000868/2006
0076 000993/2003

MARCUS AURELIO LIOGI 0068 000344/2003
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0086 000025/2005
MARIA APARECIDA ALVES ARC 0015 000975/1996
MARIA CRISTINA DA SILVA 0312 000361/2006
MARIA ELIZABETH JACOB 0242 000237/2008

0214 003021/2007
0213 003020/2007
0211 003017/2007
0212 003019/2007

MARIA JOSE STANZANI 0063 000114/2003
0149 000175/2007
0151 000225/2007
0157 000448/2007
0105 000851/2005

MARIA LUCIA FERREIRA REIC 0040 000480/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0115 000389/2006
MARIA SOLANGE BERGAMO 0092 000288/2005
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0007 000412/1995
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0163 000536/2007

0136 000862/2006
MARILDA DE FATIMA PIRES L 0034 000468/1999
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0197 002798/2007
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0161 000500/2007
MARISA CESCATTO BOBROFF 0092 000288/2005
MARISA DA SILVA SIGULO 0297 000131/2006

0135 000830/2006
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0005 000173/1994
MARIZETE DA CUNHA LOPES 0291 000210/2004
MASSAMI TSUKAMOTO 0100 000615/2005

0106 000856/2005
MATHIAS MAGALHÇES SILVA 0129 000640/2006
MAURICI ANTONIO RUY 0108 000093/2006

0056 000483/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0244 000239/2008
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0058 000596/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 0003 000621/1991
MAURICIO KAVINSKI 0104 000847/2005
MAURICIO PERUCCI 0051 000623/2001
MAURO ANICI 0083 000574/2004
MAURO BERNARDO BARBOSA 0240 000229/2008
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0061 000013/2003
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0092 000288/2005

MIGUEL SALIH EL KADRI TEI 0230 000099/2008
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0224 000081/2008

0218 000052/2008
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0155 000365/2007
MOACIR BORGES JUNIOR 0126 000623/2006

0128 000628/2006
0127 000625/2006

MOISES DE GODOY 0089 000249/2005
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0299 000155/2007
MOYSES CARDEAL DA COSTA 0246 000267/2008
NARCISO FERREIRA 0069 000469/2003

0016 001093/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0318 000289/2007

0163 000536/2007
0136 000862/2006
0178 001278/2007

NELSON SAHYUN 0320 000362/2007
NEWTON CARLOS MORATTO 0297 000131/2006

0209 003005/2007
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0271 000410/2008
NIVALDO GOTTI 0324 000046/2008
NOE APARECIDO DA COSTA 0300 000034/1996
OLDEMAR MARIANO 0052 000038/2002
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0037 000074/2000
OSSIVAL ANTONIO CASSAROTT 0185 002509/2007
PABLO FELIPE SILVA 0057 000571/2002
PAULA VALERIO TIMOTEO 0162 000532/2007

0196 002789/2007
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0065 000292/2003

0071 000755/2003
PAULO CAVAZOTTI VIANA 0300 000034/1996
PAULO CELSO COSTA 0069 000469/2003
PAULO CESAR TORRES 0322 000029/2008

0187 002515/2007
PAULO EDUARDO D’ARCE PINH 0022 000624/1997
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0089 000249/2005
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0018 000157/1997
PAULO SERGIO MECCHI 0144 000032/2007

0066 000309/2003
0156 000398/2007
0036 000506/1999
0070 000527/2003
0089 000249/2005
0164 000559/2007
0003 000621/1991

PAULO WAGNER CASTANHO 0246 000267/2008
PAULO WALTER HOFFMANN 0003 000621/1991
PEDRO ROBERTO ROMAO 0119 000487/2006

0120 000488/2006
PERICLES L.ARAUJO DE OLIV 0189 002667/2007
PETERSON VENITES K™MEL jé 0057 000571/2002
REGINA TEIXEIRA PERES 0042 000090/2001
REJANE OKANO RILLO 0141 000009/2007
RENATA A. GARCIA 0167 000658/2007
RENATA CAROLINE TAVELI DA 0061 000013/2003
RENATO ABUJAMRA FILLIS 0231 000100/2008
RENATO TADEU SOMMA 0208 002999/2007
RENATO TAVARES YABE 0204 002893/2007
RICARDO AUGUSTO SERRA 0046 000372/2001
RICARDO BAZONE DA SILVA 0304 000147/2004
RICARDO CANAN 0061 000013/2003
RICARDO KIFER AMORIM 0044 000180/2001
RICARDO LAFFRANCHI 0312 000361/2006
RICARDO POHLOT PERFEITO 0082 000511/2004
RICARDO ZANELLO 0328 000083/2008
RINALDO CELIO BARIONI 0122 000522/2006
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0228 000092/2008
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0091 000272/2005
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0014 000815/1996
RODRIGO DOLFINI 0079 000075/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0079 000075/2004
RODRIGO LUIZ MENEZES 0289 000408/2002

0288 000406/2002
RODRIGO MENEZES 0329 000111/2008
ROMEU SACCANI 0141 000009/2007
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0135 000830/2006
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0035 000482/1999
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 0286 000322/2002
RUBENS CHIAROT 0017 000124/1997
RUTH COATTI 0056 000483/2002
SANDRA REGINA MARCOLINO C 0191 002705/2007
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0070 000527/2003
SANDRO PANISIO 0029 000676/1998
SANDY PEDRO DA SILVA 0184 002498/2007

0183 002497/2007
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0108 000093/2006
SAYMON FRANKLLIN MAZZARO 0189 002667/2007
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0010 000066/1996

0112 000243/2006
0072 000768/2003

SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0113 000258/2006
0253 000320/2008
0254 000321/2008

SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0313 000031/2007
SERGIO CANAN 0061 000013/2003
SERGIO CORREA 0168 000661/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0159 000484/2007
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0309 000023/2006
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0180 002389/2007
SHIROKO NUMATA 0011 000367/1996

0012 000407/1996
0050 000609/2001
0029 000676/1998

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0216 000035/2008
SILVANA GARCIA MONTAGNINI 0193 002760/2007
SILVANA SIMOES PESSOA 0119 000487/2006

0120 000488/2006
SILVIA FATIMA SOARES 0236 000174/2008
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0006 000334/1994
SILVIA REGINA GAZDA 0117 000434/2006
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0153 000305/2007
SONIA REGINA DIAS BARATA 0135 000830/2006
SUELI CRISTINA GALLELI 0309 000023/2006

0061 000013/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0023 000013/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0173 001250/2007
TATIANE APARECIDA LANGE 0265 000378/2008
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0135 000830/2006
TEREZINHA M.VARELA BETTON 0069 000469/2003
THIAGO BEZERRA LEAL 0333 000123/2008
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0148 000111/2007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0249 000298/2008

0243 000238/2008
0248 000297/2008
0238 000211/2008

TONI M. DE OLIVEIRA 0120 000488/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0119 000487/2006
TURIA•U L. V. MATIOTTI 0057 000571/2002
VALDECI ELEUTERIO 0079 000075/2004

0007 000412/1995
VANESSA SCHIEFER 0067 000325/2003
VANESSA VANZELA 0061 000013/2003
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0079 000075/2004
VINICIUS AMORIM 0329 000111/2008

0289 000408/2002
0288 000406/2002

VINICIUS CARVALHO FERNAND 0201 002874/2007
VITOR CESAR BONVINO 0302 000285/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0044 000180/2001

0115 000389/2006
WALTER ESPIGA 0133 000749/2006
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0176 001267/2007
WILLIAM CANTUARIO DA SILV 0126 000623/2006

0128 000628/2006
0127 000625/2006

WILLIAM ROBERT NAHRA FILH 0294 000298/2004
WILSON GOMES DA SILVA 0002 000001/1989
WILSON SOKOLOWSKI 0046 000372/2001

1.-DESAPROPRIACAO-342/1987-MUNICIPIO DE CAMBE
x JOAO SQUELINO-”Cumpra-se a cota ministerial de fls.140,
no prazo de 05 dias, qual seja: fazer prova do pagamento da
importancia relativa aos imoveis objetos da escritura publica
de desapropria‡ao amigavel de fls.109 e verso.-Adv. ARNAL-
DO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOU-
ZA-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1/1989-PEDRO DE-
JNEKA REPRESENTACOES COMERCIAIS x BANCO BRA-
SILEIRO DE DESCONTOS S.A.-”Sobre o contido no expedi-
ente de fls.364, manifeste-se o peticionario de fls.365, no pra-
zo de 05 dias.”.-Adv. MARCIO MIATTO, WILSON GOMES
DA SILVA e MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS-

3.-INDENIZACAO-621/1991-GERALDO FINI e outros x
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA e outros-”...Por
todo o exposto, julgo procedente a exce‡ao de pre-executivi-
dade oposta, para declarar a incompetencia deste juizo a partir
da sucessao pela Uniao da extinta RFFSA, remetendo-se estes
autos a Justi‡a Federal. Em face do decidido, julgo prejudica-
do os embargos de declara‡ao de fls.503/505. Intimem-se.-Adv.
FRANCISCO LOPES, PAULO WALTER HOFFMANN, MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, PAULO SERGIO
MECCHI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

4.-INVENTARIO-103/1993-RENATO FREDERICO SIMONI
REPRES. POR LUZIA SERAFIM x RENATO SIMONI-”Con-
tados e preparados, voltem.-R$ 52,51.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

5.-COBRANCA-173/1994-ALFEU PARRO DOS SANTOS e
outros x CERAMICA INDUSTRIAL DE OSASCO LTDA -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. KAKUNEN KYOSEN, MARISA SETSUKO
KOBAYASHI-

6.-MANUTENCAO DE POSSE-334/1994-MILTON PEREIRA
SOUTELLO x DELMAR ROCIO DO ROSARIO-”Deve o cau-
sidico informar a esta escrivania se a intima‡ao dos requeridos
sera via edital ou outro meiro, no caso de nao ser por edital que
o mesmo forne‡a o endere‡o dos mesmos, possibilitando as-
sim o cumprimento da determina‡ao de fls.397.-Adv. JOSE
VALDEMAR JASCHKE e SILVIA HELENA NEVES DE SA-
LES-

7.-INDENIZACAO-412/1995-ANTONIO APARECIDO DA
SILVA x ACORES INDUSTRIA E COMERCIO DE BALAN-
CAS LTDA e outros-”Tendo em vista o resultado negativo da
penhora realizada, colha-se a manifesta‡ao do credor, no prazo
de cinco dias em termo de posseguimento do feito.-Adv. VAL-
DECI ELEUTERIO, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-448/1995-GETU-
LIO BASTOS DE ALMEIDA x GILBERTO CARLOS SAN-
CHES CAMACHO-”DEfiro o pedido de fls.147, formulado pelo
exequente, intime-se na forma requerida, qual seja: para que,
no prazo de cinco dias indique onde se encontram os bens da-
dos em prenhora, para fins de avalia‡ao.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

9.-REPARACAO DE DANOS-553/1995-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x IONE TAKE e outros -Deve
o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria
junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
DELY DIAS DAS NEVES-

10.-EXECUCAO DE HIPOTECA-66/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DAPLIMAQ-COMERCIO DE MAQUINAS RODO-
VIARIAS LTDA e outros-Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
no prazo lega, requerendo o que de direito, no prazo legal.-
Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA, ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-367/1996-REGIDORO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-”...Ante o exposto, por ora, nao
vejo elementos nos autos que permitam concluir pelo preeen-
chimento dos requisitos do artigo 50 do CC, pelo que indefiro
o pedido de desconsidera‡ao da personalidade juridica.-Adv.
IRINEU ANTONIO BERTAN e SHIROKO NUMATA-

12.-DECLARATORIA-407/1996-INDUSTRIA E COMERCIO
DO VESTUARIO TOHY’S LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-”Defiro o pedido de fls.182 e junto extrato
do sistema constando a inexistencia de credito para bloqueio.-
Adv. SHIROKO NUMATA-

13.-COBRANCA-637/1996-LUIZ GUIDETE NETO x JOSE
ROBERTO DOS REIS e outros-”Colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, em face do lapso de tempo decorrido sem
outras noticias quanto ao cumprimento da precatoria.-Adv.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-815/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CRED.FINAN.
x ARMARINHOS CAMPANA LTDA e outros -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, ROBSON CARLOS PEREIRA
DOS SANTOS e MARCIA MARIA LISBOA-

15.-MONITORIA-975/1996-GRANOSUL AGROINDUSTRI-
AL LTDA x ALVARO ALVES E OUTROS-”Tendo em vista a
penhora realizada sobre a importancia de R$ 2.923,63, ao exe-
cutado para, querendo, no prazo legal, oferecer embargos a
execu‡ao.-Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO, MARIA APA-
RECIDA ALVES ARCENIO e JANAINA ALVES ARCENIO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1093/1996-RIO
PARANG CIA. SECURITIZADORA DE
CRÈD.FINANCEIROS x GILBERTO CARLOS SANCHES
CAMACHO-”Tendo em vista o resultado negativo da penhora
on line realizada, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada,
requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento do
feito.-Adv. NARCISO FERREIRA e DORIVAL PADUAN
HERNANDES-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-124/1997-BAN-
CO ITAU S/A x EDUARDO SOARES E SA - ME-”Tendo em
vista a penhora realizada nos presentes autos sobre a importan-
cia de R$ 93,92, ao executado para, querendo, apresentar em-
bargos no prazo legal.-Adv. EDERALDO SOARES, RUBENS
CHIAROT-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-157/1997-BAN-
COBRA - BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S/C
LTDA x EVERSON FADEL -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
da Sra. Avaliadora, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-(R$ 56,00).-Adv.
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-181/1997-LA-
VANDERIA CLAREAR S/A LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE VESTUARIO TOHY’S LTDA-”Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, no prazo legal.-Adv. JOSE CICERO CELESTI-
NO-

20.-DIVISAO DE CONDOMINIO-237/1997-JOSE FIORI
CONSTANTINO e outros x BRAZ GOMES E ESPOSA e ou-
tros-”Intimem-se as partes a manifestarem-se, no prazo comum
de 10 dias, sobre a informa‡ao do perito e tambem na matricu-
la de n§ 15.121 foi constatado na R-7/15.121 - Venda e Com-
pra das folhas de n§ 82/verso, foi feita um erro de digita‡ao na
matricula send que a area real e de 62.228,40 ao inves de
62.228,00m2 sendo necessaria a retifica‡ao para que possa-
mos dar continuidade no processo de divisao, desmembramen-
to e averba‡ao de reserva legal lei n§ 4771 de 15/09/1.965,
constante no laudo pericial de fls.111.-Adv. ABRAHAM LIN-
COLN DE SOUZA e JOSE ALCEU BISSOQUI-

21.-REPARACAO DE DANOS-535/1997-NELSON DE OLI-
VEIRA e outros x REBESQUINI S.A TRANSPORTES e ou-
tros-”Intimem-se as partes, para no prazo de cinco dias infor-
marem a este juizo acerca da existencia de outras provas a se-
rem produzidas alem das ja existentes nos autos. Em caso ne-
gativo, concedo o prazo de 10 dias sucessivamente para a
apresenta‡ao de alega‡oes finais.-Adv. LUIZ FABIANI RUS-
SO-

22.-FALENCIA-624/1997-USINA AUTO ALEGRE S/A - ACU-
CAR E ALCOOL x PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO
LTDA -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao
da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de
direito. -Adv. LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO, PAULO
EDUARDO D’ARCE PINHEIRO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-13/1998-CELSO BONI x
JOSE ADELMO VEIGA-”Tendo em vista a ausencia de res-
posta por parte da receita federal, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, no prazo legal.-Adv. LUIZ LOPES BARRE-
TO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e CLAUDIA VIGINOT-
TI MILANES-

24.-COBRANCA-31/1998-INDUSTRIA DE MEIAS SCALINA
LTDA x ANTONIO SERGIO NOGUEIRA e outros-”Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao
da parte interessada, requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.-Adv. GILBERTO BATISTA DINIZ e ALVINO APARECI-
DO FILHO-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-61/1998-LAUDICENI S.
PASCUETTO CAMBE e outros x RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA CRED.FINANCEIROS-”Sobre a decisao de
superior instancia, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv.
AECIO FLAVIO DE PAULA e EDER GORINI-
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26.-REINTEGRACAO DE POSSE-132/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x J.N.
ARAUJO & CIA LTDA-”Deve a parte interessada providenci-
ar o preparo das custas processuais junto ao juizo deprecado,
bem como manifestar viabilizando o prosseguimento do pre-
sente feito.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

27.-MONITORIA-250/1998-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x SALT TOK COMERCIAL ALIMEN-
TICIOS e outros-”Sobre a penhora realizada sobre a importan-
cia de R$ 233,30, deve o executado, querendo, no prazo legal
oferecer embargos, sob pena de prosseguimento da demanda
at‚ ulteriores termos.-Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/1998-COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS ALEX e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-”Ao embargado para que junte
aos autos, em quinze dias, copia do contrato do cheque especi-
al celebrado entre as partes.Ap¢s, retornem-me conclusos. In-
timem-se.-Adv. HELIO VIEIRA NETO e CINTIA CRISTINA
DE OLIVEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-676/1998-ESTA-
DO DO PARANA x FLAVIO ROBERTO MONTE-”Tendo em
vista o recultado negativo da penhora on line, colha-se a
manifesta‡ao da credora, requerendo o que de direito, no prazo
de cinco dias.-Adv. SANDRO PANISIO e SHIROKO NUMA-
TA-

30.-ANULATORIA-32/1999-BONO & OLIVEIRA LTDA x
JOSE NUNES DE CRISTO -”Colha-se a manifesta‡ao da par-
te promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e re-
querendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-203/1999-JOSE
NUNES DE CRISTO x BONO & OLIVEIRA LTDA e outros-
”Tendo em vista o resultado negativo da penhora on line, co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.-
Adv. ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

32.-MONITORIA-318/1999-BANCO DO BRASIL S/A x WIL-
SON APARECIDO RICIERI -”Tendo em vista o decurso do
prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.—Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

33.-ARROLAMENTO-418/1999-CLAUDINO DO CARMO x
NISA MARIA LOPES DO CARMO-”Sobre a certidao de fls.83,
colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, no prazo legal.-
Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-468/1999-ROZE MA-
RIA CINQUINI x PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-
”Defiro o peido de fls.250, formulado pela autora, remetam-se
os presentes autos a contadoria, dizendo em seguida, no prazo
de cinco dias, os interessada, inclusive o agente do Ministerio
Public. Havendo concordancia, depreque-se na forma requeri-
da.-R$ 13.128,27 - R$ 406,95.-Adv. APARECIDO DOS SAN-
TOS, MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA, MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM e APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO-

35.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-482/1999-MANO-
EL ALVES COSTA x VIACAO NOSSA SENHORA DE ME-
DIANEIRA LTDA-”Vista a parte exequente para que se mani-
feste sobre os termo da carta precatoria retornada. quanto a
obriga‡ao de pensionamento mensal no valor de 30% do sala-
rio minimo, tratando-se de pessoa juridica, que possui folha de
pagamento entendo que se trata de obriga‡ao de fazer, qual
seja: a inclusao do beneficiario em folha de pagamento. Assim,
determino a imediata inclusao do beneficiario na folha de pa-
gamento da empresa re sob pena de multa diaria de R$ 1.000,00
a contar da data em que se opera o pagamento dos demais em-
pregados. Os valores preteriros (mesmo aqueles posteriores a
Junho de 2006), contudo, deverao ser incluidos na fase de
execu‡ao, a qual esta se processando na comarca de cascavel.-
Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA, ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE e LUIZ PAULO WILLE-

36.-DESAPROPRIACAO-506/1999-MUNICIPIO DE CAMBE
x VICTOR AUGUSTO TARTARI DA SILVA-”Deve a parte
interessada retirar carta de intima‡ao da testemunha por si ar-
rolada.- Adv. PAULO SERGIO MECCHI, ARNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOUZA, AN-
TONIO CARLOS BATISTELA-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-74/2000-BANCO
SAFRA S/A x MARIA DE LOURDES FRACAROLLI CRE-
MONEZI e outros-”Ao executado para que no prazo de 15 dias,
efetue o pagamento da importancia de R$ 36.854,34, no prazo
de 15 dias, sob pena de multa e prosseguimento da demanda at‚
ulteriores termos.-Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR e
OSMAR VIEIRA DA SILVA-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-145/2000-ELENIR
MONDARDO MARQUES DA SILVA e outros x MUNICIPIO
DE CAMBE -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. GLAUCO LUCIA-
NO RAMOS-

39.-COBRANCA-302/2000-BANCO DO BRASIL S/A x ED-
MILSON FRANCISCO GONCALVES CARVALHO-”Tendo
em vista o resultado negativa da penhora on line realizada, co-
lha-se a manifesta‡ao do exequente, no prazo de 05 dias, re-
querendo o que de direito, em termo de prosseguimento do fei-
to.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

40.-USUCAPIAO-480/2000-JOSE ANGELO BARBOSA e
outros x BENEDITO MUNIZ -Deve a parte requerente retirar

os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos desti-
natÈrios. -Adv. MARIA LUCIA FERREIRA REICHENBACH-

41.-ALVARA-568/2000-ALINE APARECIDA BOSSATI e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-”Defiro o pedido de fls.108, for-
mulado pelos requerentes, abra-se vista dos autos a avaliadora
judicial, concedendo-lhe o prazo de 10 dias para atendimento.
Ap¢s, manifestem-se a parte promovente e o MP, no prazo de
cinco dias.-(R$ 2.422,96).-Adv. ARISTIDES RODRIGUES
RODRIGUES-

42.-DEPOSITO-90/2001-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS x EMPREITEIRA VERA CRUZ S/C LTDA
e outros-”Tendo em vista a ausencia de noticia de pagamento
da RPV, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada.-Adv.
REGINA TEIXEIRA PERES-

43.-DECLARATORIA-177/2001-MEDITERRANEO TURIS-
MO E HOTEIS LTDA x TECNOCENTER TELECOMUNICA-
COES LTDA-”Deve a executada efetuar o pagamento do debi-
to no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% e
prosseguimento da demanda.-R$5.384,19.-Adv. JAIR RUFINO
DA SILVA-

44.-DECLARATORIA-180/2001-CASANOVA CONFECCOES
LTDA x TECELAGEM SAO PAULO R.H. TEXTIL LTDA e
outros-”Sobre a decisao de superior instancia, manifestem-se
as partes, requerendo o que de direito, em termos de prossegui-
mento da demanda.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NO-
GUEIRA, EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMO-
RIM, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUZ GUSTAVO
FRAXINO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO-

45.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-246/2001-VICEN-
TE CAETANO MILANI x HSBC BAMERINDUS S/A-”Sobre
o retorno infrutifero da correspondencia de 390, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada.-Adv. FRANCISCO LOPES-

46.-ACAO TRABALHISTA-372/2001-SALVADOR LUCINDO
DE ARAUJO x MUNICIPIO DE CAMBE-”Sobre o laudo pe-
ricial apresentado pelo Sr. Expert, manifestem-se as partes, no
prazo legal.-Adv. WILSON SOKOLOWSKI, DURVAL A. SGA-
RIONI JR., RICARDO AUGUSTO SERRA, ARNALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

47.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-398/2001-SILVA-
NO FRANCISCO MATIAS x JOAO MARIA CORREA -Tendo
em vista o resultado negativo da penhora on line realizada, co-
lha-se a manifesta‡ao da parte credora, no prazo legal, em ter-
mo de prosseguimento do feito.-”Deve a parte requerente reti-
rar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos
destinatÈrios. -Adv. FIRMINO SERGIO SILVA e KAREN LONI
BAER E SILVA-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-515/2001-PAU-
LO ROBERTO DE CARVALHO x SUPERMERCADO BOA
COMPRA LTDA-”Tendo em vista o resultado negativo da pe-
nhora on line realizada, colha-se a manifesta‡ao do credor, no
prazo de cinco dias, requerendo o que de direito, em termos de
prosseguimento da demanda.-Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA-

49.-ORDINARIA-521/2001-LOCADORA MARAJO LTDA x
MUNICIPIO DE CAMBE-”...Deste modo, ante o disposto na
legisla‡ao patria e o entendimento do STF, julgo parcialmente
procedente a presente a‡ao ordinaria com fulcro no artigo 269,
I do CPC e Declaro a inconstitucionalidade da cobran‡a do ISS
sobre a loca‡ao de bem movel, determinando o a devolu‡ao
pelo Municipio de Cambe a Locadora marajo Ltda dos valores
recolhidos a este titulo. Remetam-se os presentes autos a
Contador5ia Judicial para que realizem o valculo do credito do
requerente, nos termos da determina‡ao supra. Em rala‡ao as
custas e honorarios advocaticios os memos deverao ser arcados
pelo requerido, nos termos do artigo 21, paragrafo unico do
CPC, haja vista, que o requerente decaiu de parte minima de
seu pedido. Consoante os termos do artigo 20, paragrafo 3§ do
CPC, fixo a titulo de honorarios advocaticios em 15% sobre o
valor da condena‡ao. Custas na forma da lei. P.R.I.-(R$
238.321,79).-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
JEHOVAH ALMEIDA GOMES, DEMETRIUS COELHO SOU-
ZA e ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-609/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x EDNER OMODEI
CAIRRAO -”Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao,
colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no pra-
zo legal.”.—Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE NUMATA
N.PANISIO-

51.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-623/2001-
T.M.B.ROCHA EPP x PRODOTTI LABORATORIO FARMA-
CEUTICO LTDA e outros-”Despacho de fls.310" A senhora
contadora para os fins requeridos as fls.308/309, dizendo em
seguida os interessados no prazo de cinco dias. “DESPACHO
DE FLS.316” Cumpra a escrivania o despacho de fls.310. Ma-
nifeste-se a requerente acerca do pedido de fls.311, item 1, for-
mulado pela requerida Nova Amercia Factoring Ltda, no prazo
de 05 dias.-(R$ 8.721,50).-Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI,
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA, LUCILEIA DA
SILVA e MAURICIO PERUCCI-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-38/2002-MARCO ALE-
CIO PAGNAN x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-”Tendo
em vista o resultado negativo da penhora on line, colha-se
amanifesta‡ao do exequente, no prazo legal.-Adv. OLDEMAR
MARIANO-

53.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-78/2002-LARISSA
GABRIELA TOMAZ GOVEA REP.POR SUA MAE x SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE CAMBE e outros-”As partes,
para no prazo de 05 dias, indicarem, querendo, assistente tec-

nico e apresentarem seus quesitos.-Adv. MARCELO GOMES
DOS SANTOS, JOSINALDO DA SILVA VEIGA e MARCE-
LINO BISPO DOS SANTOS-

54.-ARROLAMENTO-408/2002-ADELAIDE DE SOUZA
FORMIGONI x MANOEL SOUZA CORREIA e outros -Deve
o interessado comparecer em Cart¢rio para retirar os editais
expedidos para as devidas publicacoes. -Adv. JOSE AUGUS-
TO RODRIGUES FORMIGONI-

55.-COBRANCA-420/2002-BANCO BANESTADO S/A x
SERGIO LUIS SEGRE -”Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensao e tambem em considera‡ao aos documentos apre-
sentados pelo Banestado S/A, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA-

56.-SERVIDAO-483/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x SILVIO COATI-”Sobre a proposta
de honorarios, manifestem-se as partes, no prazo legal.-
R$400,00.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY e RUTH COAT-
TI-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-571/2002-AUGUSTO MA-
NUEL DA SILVA CRUZ e outros x SEBASTIAO LUIZ INO-
CENTE e outros-”...Em face do exposto, conhe‡o dos embar-
gos declaratorio posto que tempestivos, entretanto lhes nego
provimento, nao reconhecendo as omissoes, obscuridades e
contradi‡ùes apontadas.-Adv. EDIBERTO DE MENDONCA
NAUFAL, EDUARDO NAUFAL, TURIA•U L. V. MATIOT-
TI, PABLO FELIPE SILVA, AUGUSTO MANUEL DA SILVA
CRUZ, PETERSON VENITES K™MEL jîNIOR e JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-596/2002-GRACIANO &
SILVA S/A LTDA x BANCO DO BRASIL S.A-”Deve a execu-
tada efetuar o pagamento da importancia de R$ 4.136,85, no
prazo de quinze dias, sob pena de acrescimo da multa de 10%,
bem como serem penhorados e avaliados tantos bens quantos
bastem para o pagamento do debito. Sem prejuizo do acima,
intime-se a devedora para indicar a este juizo onde se encon-
tram bens seus sujeitos a execu‡ao, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa de 10% sobre o valor da execu‡ao, por desres-
peito ao artigo 600, IV CPC.-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS-

59.-ORDINARIA-620/2002-JUCAFE - COM E EXP DE CAFE
E CEREAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”Sobre a deci-
sao de superior instancia, manifestem-se as partes, no prazo de
05 dias, requerendo o que de direito, em termos de prossegui-
mento da demanda.-Adv. FRANCISCO LOPES e JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

60.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-750/2002-ADEVA-
IR MOREIRA DA SILVA x USINA SOBAR e outros-”A parte
autora para se manifestar sobre a peti‡ao de fls.128.- Adv. JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO-

61.-REPARACAO DE DANOS-13/2003-LUCINEIA JOA-
QUIM PRIMO e outros x AVELINO CORDEIRO SCHEFFER
e outros-”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos,
colha-se a manifesta‡ao das partes, no prazo legal.-Adv. VA-
NESSA VANZELA, ALINE MARA LUSTOZA FEDATO,
MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA, SUELI
CRISTINA GALLELI, SERGIO CANAN, DIRCE I.F. DE
CAMARGO, LAURO FERNANDO ZANETTI, RENATA CA-
ROLINE TAVELI DA COSTA, RICARDO CANAN-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-85/2003-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x
MAURO SERGIO BANISKI e outros -Deve o Autor retirar a
deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e
providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARRO-
SO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-114/2003-ORGANIZACAO
CONDOR S/C. LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A.-
”Intime-se o perito nomeado nestes autos, para no prazo de 10
dias, responder os esclarecimentos das partes formulados as
fls.311/320 e 321/322. Manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias, sobre o parecer tecnico do assistente de fls.323/
326. Sobre o contido no pleito do Sr. Expert de fls.330, mani-
festem-se as partes.-(Honorarios R$ 500,00)Adv. MARCIO
LUIZ NIERO e MARIA JOSE STANZANI-

64.-COBRANCA-201/2003-ABILIO WOLFF JUNIOR x MA-
RIA APARECIDA SCHELLER-”Sobre o resultado negativo da
penhora on line, colha-se a manifesta‡ao do credor, requeren-
do o que de direito, em termo de prosseguimento da demanda.-
Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO, MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA, GISLENE ALMEIDA BARRO-
ZO e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-292/2003-COPEL
DISTRIBUICAO S/A x FREEZY INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) juntar nos autos a
comprovacao da publicacao dos editais expedidos no prazo le-
gal.-Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

66.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-309/2003-CLAUDIO
GRACINDO x CARLOS BURIOLA e outros-”Defiro o pedido
de fls.118, mediante carga dos autos no livro proprio, pelo pra-
zo de 05 dias.-Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

67.-FALENCIA-325/2003-UNIPAR COMERCIAL E DISTRI-
BUIDORA S/A x CRISTALPLAST INDUSTRIA,COM.REP.DE
PLASTICOS LTDA-”Sobre a penhora realizada sobre a impor-
tancia de R$ 1.363,70, ao executado para, querendo, oferecer
embargos, no prazo legal, sob pena de prosseguimento da

execu‡ao at‚ ulteriores termos.-Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e VANESSA
SCHIEFER-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-344/2003-GRACIANO E
SILVA S/C LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”Sobre o resul-
tado negativo da penhora on line realizada, colha-se a
manifesta‡ao do credor, no prazo de 05 dias, requerendo o que
de direito, em termo de prosseguimento do feito.-Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2003-FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x NARCISO FERREIRA-
”Compulsando os autos, verifico que a serventia nao procedeu
ainda a intima‡ao das partes da decisao de fls.167, razao pela
qual, para se evitar futuras alega‡oes de nulidade por cercea-
mento de defesa, determino que se proceda a imediata intima‡ao
da decisao de fls.167 e, posteriormente, transcorrido o prazo
para contra razoar o recurso adesivo, com ou sem as contra-
razoes, sejam estes autos remetidos ao TJ. A peti‡ao de fls.169
reitera pedido deduzido a fls.127 dos autos de execu‡ao de
fls.551/2001. A medida pedida ‚ cautelar, se insere no poder
geral de cautela do julgador e ‚ de competencia deste juizo,
uma vez que, embora tenha havido interposi‡ao de recurso, os
autos ainda nao subiram ao tj e, a demora na sua aprecia‡ao
pode fazer perecer o direito. defiro, pois, o pedido de fls.127
dos autos 551/2001. (DESPACHO DE FLS.167) Recebo o re-
curso adesivo interposto pela embargante as fls.153/161 e apre-
sentado atraves da peti‡ao de fls.152, em seus ambos e regula-
res efeitos, em face de sua tempestividade. Ao apelado, para,
querendo, no prazo legal, contra razoar referido recurso. Com
a resposta, e nao havendo pedido de reconsidera‡ao, encami-
nhem-se estes autos ao TJ.-Adv. PAULO CELSO COSTA, TE-
REZINHA M.VARELA BETTONI ROBERTO, MANOEL
FERREIRA ROSA NETO, NARCISO FERREIRA e GUSTA-
VO LESSA NETO-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-527/2003-LI-
ZEU ADAIR BERTO x PADO S/A - INDUSTRIAL, COMER-
CIAL E IMPORTADORA-”Quanto aos autos 527/2008, man-
tenha-se o referido feito suspenso por conta da manuten‡ao da
decisao de fls.99, pelo TJ. Quanto aos autos n§ 249/2005 ao
Cartorio para que cumpra o item II da decisao de fls.145 e inti-
me as partes para que se manifestem sobre a peti‡ao defls.142/
143. ainda quanto aos autos 249/2005, intime-se a parte autora
para que se manifeste acerca do nao pagamento do valor neces-
sario para o cumprimento da carta precatoria referente a cita‡ao
do reu Elder Jose Osorio. Por fim, quanto aos autos de n§ 479/
2007, mantenha-se o referido feito suspenso em virtude da de-
cisao de fls.49. Ap¢s a manifesta‡ao das partes quanto ao item
2, tornem conclusos.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA e PAULO SERGIO MECCHI-

71.-MONITORIA-755/2003-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
FAZAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA-”Recebo a apela‡ao interposta, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Des-se vista a parte recorrida para apresentar as
contra-razoes recursais no prazo de 15 dias.-Adv. PAULO C.
DE HOLANDA GUERRA-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-768/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CRISTALPLAST INDUSTRIA,COM.E
REPRES.PLASTICOS LTDA e outros -”Tendo em vista o de-
curso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES e FRANK
OHASHI SAITA-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-897/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LA VITA COMÈRCIO E CONFEC•ïES
LTDA e outros-”Defiro o pedido de fls.045, formulado pelo
exequente, remetam-se os presentes autos a contadora para os
devidos fins, dizendo em seguida os interessados.-Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-908/2003-CO-
CEAN - COMERCIO DE CEREAIS ANGULO LTDA x NU-
TRIALI ALIMENTOS LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC da Sra. Avaliadora Judicial, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.(R$
125,65).—Adv. EVANDRO RICARDO DE CASTRO e CLAU-
DIA REGINA DE OLIVEIRA-

75.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-951/2003-SELMA DE
SOUZA RODRIGUES x CONDOMINIO RESIDENCIAL
BELA VISTA-”Recebo o recurso de apela‡ao interposto pela
requerente as fls.248/259 e apresentado atraves da peti‡ao de
fls.246/247, em seus ambos e regulares efeitos em face de sua
tempestividade. Ao apelado, para querendo, no prazo legal,
contra razoar referido recurso.-Adv. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

76.-ALVARA-993/2003-JANE ODILA GOES MESTRE x JUI-
ZO DE DIREITO-”Deve o autor prestar contas no prazo legal.-
Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

77.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-17/2004-UVELINO
NICOLETTE x LAERCIO FRANCISCO BORINELLI e ou-
tros-”Intime-se o advogado sobscritor da peti‡ao de fls.217,
para que proceda a adequa‡ao de seu pedido aos termos do
artigo 475-J do CPC.-Adv. MARCELO GOMES DOS SAN-
TOS, MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

78.-INVENTARIO-68/2004-HILDA VALESI COCATO e ou-
tros x LEONILDO COCATO-”Tendo em vista o decurso do
prazo, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo
legal, requerendo o que de direito, no prazo legal.-Adv. JOSE
ALCEU BISSOQUI-

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-75/2004-JOSE ARRU-
DA x DIBENS LEASING S/A e outros-”Sobre a contesta‡ao
ofertada pelo curador especial, manifestem-se as partes.-Adv.
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VALDECI ELEUTERIO, VANILTON DE FREITAS SCOPO-
NI, ANDRÈA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA, JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

80.-USUCAPIAO-96/2004-APARECIDA TROMBETTI MA-
NOEL e outros x ANTONIO BON e outros-”Sobre a defesa
apresentada pelo Curador, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, no prazo legal.-Adv. JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA-

81.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-496/2004-IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE OLAMENTOS MARINGA
LTDA e outros x RODRIGO CESAR DE FARIA-”Defiro o
pedido de fls.63, formulado pela exequente, intime-0se na for-
ma requerida, ou seja: para que o executado fique ciente da
conversao do mandado inicial em mandado executivo, para os
devidos fins.-Adv. FRANCISCO LOPES-

82.-EXECUCAO DE TITULOEXTRAJUDIC-511/2004-TRE-
CXON-TREINAMENTO,CONSULTORIA E SERVICOS SC
LTDA e outros x LUCIANA RODRIGUES FERNANDES-
”...Isto posto, homologo por senten‡a, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo noticiado, e via de conse-
quencia, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC. P.R.I.-Adv. RICARDO POHLOT PERFEI-
TO e ELIANE APARECIDA DAVID STAUB-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-574/2004-VAL-
DIR BORDIN x PADO S/A INDUSTRIAL, COMERCIAL E
IMPORTADORA-”Defiro o pedido de fls.37, formulado pelo
exequente, a contadora para atualiza‡ao, dizendo em seguida
os interessados no prazo de 05 dias.-R$ 55,80.-Adv. MAURO
ANICI-

84.-EXECUCAO DE HIPOTECA-654/2004-BANCO ITAU S/
A x MARCOS CEZAR BENETATTI e outros -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC da Sra. Avaliadora Judicial, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, FRAN-
CISCO DUARTE CONTE e LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

85.-CAUTELAR-684/2004-DIRETORIO MUNICIPAL DE
CAMBE - PART.PROGRESSISTA x GRAFICA NEON LTDA-
”Tendo em vista o resultado negativo da penhora on line reali-
zada, colha-se a manifesta‡ao da credora, requerendo o que de
direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

86.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-25/2005-VITALFOR-
MA INDUSTRIA DE COMERCIO LTDA x BANCO SUDA-
MERIS e outros -Deve a parte requerente retirar os of¡cios ex-
pedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

87.-INVENTARIO-148/2005-JOAO SOARES BARBALHO e
outros x MARIA DE LOURDES BARBALHO DA SILVA-”Fei-
ta a juntada aos autos da certidao negativa Municipal, contados
e preparados, voltem conclusos para senten‡a.-R$ 104,08.-Adv.
GISLAINE A. GOBETI MAZUR-

88.-INVENTARIO-202/2005-MARIA JOANA MICIAS e ou-
tros x JOAO MICIAS-”Contados e preparados, voltem conclu-
sos para prola‡ao da senten‡a.-R$ 808,93.-Adv. MARCOS
AURELIO DA SILVA-

89.-ANULATORIA-249/2005-PADO S/A INDUSTRIAL CO-
MERCIAL E IMPORTADORA x NABIH BOU ROUJEILE e
outros-”As partes para que se manifestem sobre a peti‡ao jun-
tada aos autos as fls.142/143.-Adv. PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, MOISES DE GODOY, PAULO SERGIO MECCHI,
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR, CARLOS EDUARDO
MADI, JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA e LIZEU
ADAIR BERTO-

90.-USUCAPIAO-251/2005-VERA LUCIA SOARES DE MAT-
TOS x ONOFRE TEODORO e outros -Deve o(a) Autor(a) jun-
tar nos autos a comprovacao da publicacao dos editais expedi-
dos no prazo legal.-Adv. FRANCISCO LOPES-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-272/2005-CHAVES
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x VALDETE
ANTONIA DOS SANTOS e outros-”Sobre o retorno dos pre-
sentes autos da Instancia Superior, manifestem-se as partes,
requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento.-
Adv. FRANCISCO LEITE CHAVES, JULIARA APARECIDA
GONCALVES e ROBERTO WAGNER MARQUESI-

92.-PREVIDENCIARIA-288/2005-JOAO JULIANE x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”Cumpra-
se a cota ministerial, no prazo de 10 dias.-Adv. KELLY CRIS-
TIANE BORGES VISSOSI, MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO, GUSTAVO MUNHOZ, JOSE CUNHA GARCIA, CLO-
DOALDO JOSE VIGGIANI, MARISA CESCATTO BOBRO-
FF, MARIA SOLANGE BERGAMO-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-294/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x ONEIDE ZIRONDI DAMICO e
outros-”Tendo em vista a penhora realizada sobre a importan-
cia de R$ 3.926,26, a executada para, querendo, oferecer em-
bargos, no prazo legal.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RO-
DRIGUES-

94.-DEPOSITO-400/2005-ITAU SEGUROS S/A x SATURNI-
NO DISNEY RECHE ME-”Sobre o pedido de fls.97, formula-
do pelo sr. expert, manifestem-se as partes.-Adv. CILENE BE-
NASSI PEROZIM e JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-439/2005-REAL
A•O COMERCIAL DE FERRO E A•O LTDA x PAULO RO-
GERIO DA SILVA FERNANDES-”Tendo em vista o resultado

negativo da penhora on line, colha-se a manifesta‡ao da credo-
ra, no prazo de cinco dias, requerendo o que de direito, no
prazo legal.- Adv. ARMANDO G. GARCIA e ARMANDO
C.GARCIA JUNIOR-

96.-MONITORIA-455/2005-BORDIGNON MAT. DE
CONSTRU•AO E DECORA•éO LTDA x REINALDO MA-
TOS TEIXEIRA-”Tendo em vista o resultado negativo da pe-
nhora on line realizada, colha-se a manifesta‡ao do credor, re-
querendo o que de direito, no prazo legal, em termos de prosse-
guimento da demanda.-Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

97.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-465/2005-APARE-
CIDO MOLINA REPRESENTANDO SEBASTIAO
M.SOBRINH x JUIZO DE DIREITO-”Manifeste-se a parte
interessada, no prazo de 05 dias, em termos de prosseguimento
do feito.-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

98.-ARROLAMENTO-516/2005-ELIZABETE DE SOUZA
FERREIRA e outros x ANA VENANCIO DE SOUZA-”Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para homologa‡ao.-R$
646,00.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e
MARCOS ROBERTO BOEING-

99.-INTERDICAO-571/2005-ZENOLIA RAMOS DA SILVA x
JOSE ALVES DA SILVA -Deve o(a) Autor(a) juntar nos autos a
comprovacao da publicacao dos editais expedidos no prazo le-
gal.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

100.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-615/2005-
CIBELE PAULINA FERREIRA e outros x JOAO BATISTA DE
SOUZA GOMES -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MASSAMI
TSUKAMOTO-

101.-COBRANCA-616/2005-LAERTES OSTI x EDIGAR GI-
ACOMELLI DAMICO e outros-”Tendo em vista a penhora re-
alizada sobre a importancia de R$ 4.381,39, ao executado para,
querendo, no prazo legal oferecer embargos a execu‡ao.-Adv.
EDEVALDO HATAMURA-

102.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-678/2005-JULIA-
NO DE PAULA x AILTON DE SOUZA MARQUES e outros -
Deve o interessado comparecer em Cart¢rio para retirar os edi-
tais expedidos para as devidas publicacoes. -Adv. JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI e ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES-
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COOPER.ECON.CRED.MUTUO COM.CONF.LDA-SICOOB
LONDRIN x FABIO MENDES FERREIRA -Deve o interessa-
do comparecer em Cart¢rio para retirar os editais expedidos
para as devidas publicacoes. -Adv. AULO AUGUSTO PRA-
TO-

104.-COBRANCA-847/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x OMM COMERCIO DE PNEUS LTDA e outros -””Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-851/2005-
BANCO BRADESCO S/A x RIAL INDUSTRIA COM.DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. MARIA JOSE STANZANI e EMANOELA VELASQUE
BARBOSA-

106.-INDENIZACAO-856/2005-RADIO DIFUSORA DE
CAMBE LTDA x ROYAL E SUNALLIANCE SEGUROS e
outros-”Contados e preparados, voltem conclusos para
senten‡a.-R$ 14,51.-Adv. MASSAMI TSUKAMOTO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LATTEIA BROE-
RING, LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON, DELY
DIAS DAS NEVES e JOAO PEDRO TAGLIARI-

107.-INVENTARIO-16/2006-INEDIA BORSARI MORENO e
outros x LEONARDO MORENO-”Sobre a decisao de Superi-
or Instancia, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, re-
querendo o que de direito, no prazo legal.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

108.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-93/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SO-
GURO SAITO e outros-”Colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movnete, requerendo o que de direito, no prazo legal.-Adv. JOSE
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MAURICI ANTONIO RUY
e SAULO ROBERTO DE ANDRADE-

109.-DESPEJO-152/2006-EVILASIO BISPO x REGINALDO
VALERIO DOS SANTOS -Deve o interessado comparecer em
Cart¢rio para retirar os editais expedidos para as devidas publi-
cacoes. -Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-

110.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-156/2006-GIL-
BERTO GUITIERREZ FERREIRA x EVERTON JUNIOR
FERRO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EMMANUEL CASA-
GRANDE-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-181/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EDSON ALVES JULIAN -”Ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ERIKA EHARA-

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-243/2006-BAN-

CO DO BRASIL S/A x CRISTALPLAST-
INDUSTRIA,COMERCIO E REPRES.PLASTICO -”Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-258/2006-
AUTO POSTO PSVM - ME e outros x SAMIRA GUILHER-
ME -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE e
ESTER PITTA ZANETTE-

114.-ARROLAMENTO-337/2006-SONIA ELI FURLAN AL-
VES e outros x ALTAIR PEDRO ALVES-”Contados e prepara-
dos, voltem.-R$ 844,91.-Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES
DE OLIVEIRA-

115.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-389/2006-ALL -
AMERICA LATIMA LOGISTICA DO BRASIL S.A. x SEBAS-
TIAO LUIZ INOCENTE e outros -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VITAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, ALINE GOMES NOGUEIRA e BRASILIO
VICENTE DE CASTRO NETO-

116.-COBRANCA-392/2006-CONJUNTO RESIDENCIAL
VALE DO SOL e outros x WANDERLEY ANTONIO DUAR-
TE -”Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao, colha-
se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prosse-
guimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo le-
gal.”.—Adv. ELAINE BEATRIZ PEDROSO e ERICA FIGUEI-
RO-

117.-INTERDICAO-434/2006-ANA AMANSO DE ALMEIDA
x LUZIA PEREIRA DA SILVA-”Cumpra-se a cota ministerial,
no prazo legal.-Adv. ANA PAULA PIMENTA FIGUEIRA e
SILVIA REGINA GAZDA-

118.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-441/2006-SUPER-
MERCADO BOA COMPRA x ESTADO DO PARANA-”...”
Portanto, entendo que nao houve cerceamento de defesa e afas-
to a preliminar arguida. Tendo em vista que nos presentes autos
nao ha outras questoes preliminares pendentes, julgo saneado
o processo. embora o requerido tenha pleiteado o julgamento
antecipado da lide, entendo que e necessario a produ‡ao de
prova pericial, onde sera exaurida toda a materia de fato, sendo
desnecessario a oitiva de testemunhas. fixo como pontos con-
trovertidos as aliquotas cobradas em cada produto; se foram
desconsiderados os produtos isentos. a devolu‡ao de mercado-
ria; o estoque das mesmas. defiro a produ‡ao de prova pericial,
para a qual nomeio o expert o Sr. Sergio Henrique Miranda de
Souza. As partes, para que dentro de cinco dias, indiquem as-
sistente tecnico e apresentem quesitos, nos termo do artigo 421,
paragrafo 1§ do CPC. Intime-se o perito para que fixe uma data
para realiza‡ao da pericia, comunicando este juizo a fim de
que este possa notificar as partes. ap¢s, com a entrega do laudo
pericial e a manifesta‡ao das partes, venham os autos conclu-
sos. Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO e
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE BRITO-

119.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-487/2006-HSBC
BRASIL CONSORCIO LTDA x ALMIR JUNIOR MARQUES
-Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a
cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv.
SILVANA SIMOES PESSOA, ERNANI SAMMARCO ROSA,
PEDRO ROBERTO ROMAO, TONI MENDES DE OLIVEI-
RA, FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA e BRUNO SCZEPANSKI SILVESTRIN-

120.-DEPOSITO-488/2006-HSBC BRASIL CONSORCIO
LTDA x DIVONEI FERREIRA SOBRINHO -Deve o Reque-
rente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte
R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. SILVANA SIMO-
ES PESSOA, AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO
ROESNER, ERNANI SAMMARCO ROSA, PEDRO ROBER-
TO ROMAO, TONI M. DE OLIVEIRA, FABIANA APARECI-
DA RAMOS LORUSSO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e BRU-
NO SCZEPANSKI SILVESTRIN-

121.-DECLARATORIA-520/2006-LOCABREVE - LOCADO-
RA DE MAQ.E EQUIPAMENTOS LTDA-ME x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMBE-”Sobre o contido no
petitorio de fls.133 e o documento que o acompanha (fls.134/
136), manifeste-se a parte promovente no prazo de 05 dias.-
Adv. LUIS EDUARDO PALLIARINI-

122.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-522/2006-BRUNO
SALDANHA BALDOCCHI x CELETEM BRASIL S.A.-
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO e outros-”Intimem-se as
testemunhas nos endere‡os fornecidos as fls.337. Quanto a
manifesta‡ao do atuor de folhas 328/329, impende ressaltar que
o juizo nao esta alheio ao teor das peti‡oes de folhas 246 e 278,
onde foi informado que o autor estava ciente da designa‡ao da
audiencia e compareceria independentemente de intima‡ao.
Assim, a determin‡ao contida na parte final do item X de folha
307, nao foi consignada por desconhecimento do feito ou das
normas processuais pelo juizo, como aparentemente entendeu
o subscritor da peti‡ao de fls.328/329. Vale lembrar que foi
pleiteada e deferida neste processo a tomada de depoimento
pessoal das partes, entre eles o autor, motivo pelo qual, nos
termos do artigo 343, paragrafo 1§ do CPC, ‚ imprescindivel a
sua intima‡ao pessoal, especialmente em razao de que eventu-
al ausencia resulta em confissao em rela‡ao aos fatos alegados
pela parte contraria. Intime-se novamente o autor para fornecer
seu endere‡o no prazo de 48 horas, viabilizando a intima‡ao
nos termos da lei processual, sem que seja necessario novo adi-
amento da audiencia. Intimem-se.-Deve a parte interessada re-
tirar Carta Precatoria de inquiri‡ao da testemunha arrolada.-
Adv. RINALDO CELIO BARIONI, DEMETRIUS COELHO

SOUZA, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO,
LUIS GUILHERME PEGORARO, MARCIO LUIZ NIERO,
ELCIO KOVALHUK, CARLOS EDUARDO BLEY, ANDRÈ
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, ISABELLE TARAZI VALETON, CA-
ROLINE MARTINS PINTO, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, ANDRÈ LUIS MARTINS e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

123.-COBRANCA-570/2006-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES SA-EMBRATEL x METALFARMA
- IND.METALURGICAS E PERFILADOS LTDA-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovnete, no prazo de 05 dias, em
termos de prosseguimento do feito.-Adv. ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR e DANIELA LETICIA BROERING-

124.-COBRANCA-572/2006-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES SA-EMBRATEL x METALFARMA-
IND.METALURGICA E PERFILADOS LTDA -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETI-
CIA BROERING-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-603/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x FATIMA APARECIDA ROS-
SI-”Tendo em vista o retorno infrutifero da correspondencia
que objetivou a cita‡ao da re, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, requerendo o que de direito, em termos de prosse-
guimento da demanda.-Adv. CAROLINE THON e LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

126.-COBRANCA-623/2006-LAZARO FRANCA x BANCO
REAL S.A.-”...Assim, mantenho o indeferimento ao pedido
formulado de assistencia judiciaria e homologo o valor das cus-
tas fixados a fls.035. Intime-se.-Adv. WILLIAM CANTUARIO
DA SILVA e MOACIR BORGES JUNIOR-

127.-COBRANCA-625/2006-ANFILOFIO GABRIEL DE OLI-
VEIRA x BANCO REAL S.A.-”...Assim, mantenho o indeferi-
mento ao pedido formulado de assistencia judiciaria e homolo-
go o valor das custas fixados a fls.35. Intime-se.-Adv. WILLI-
AM CANTUARIO DA SILVA e MOACIR BORGES JUNIOR-

128.-COBRANCA-628/2006-LUIZ FRANCA x BANCO REAL
S.A.-”...Assim, tomando o valor do acordo, e a ausencia de
elementos outros nos autos que pudessem ser contraposto a
declara‡ao de pobreza de fls.11, revejo a decisao anterior e
concedo os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Inti-
mem-se.-Adv. WILLIAM CANTUARIO DA SILVA e MOA-
CIR BORGES JUNIOR-

129.-DECLARATORIA-640/2006-EDEMAR APARECIDO
PEDROSO - FIRMA INDIVIDUAL x CAMPNEUS - LIDER
DE PNEUMATICOS LTDA-”Contados e preparados, voltem.-
R$ 70,00.-Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEI-
RA, MATHIAS MAGALHéES SILVA e DORIVAL MAGA-
LHAES SILVA-

130.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-657/2006-VINICIUS
ALMEIDA FELIPE REP. ANA MARIA V.ALMEIDA x MU-
NICIPIO DE CAMBE - PR e outros-”Colha-se a manifesta‡ao
a parte promovente, requerendo o que de direito, diante da au-
sencia de cita‡ao de unica propaganda.-Adv. ANELISE CHAI-
BEN-

131.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-683/2006-
BANCO ITAU S.A. x L R SANTOS C. E SANTOS LTDA e
outros -”Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao, co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. EVALDO GONCALVES LEITE-

132.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-736/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x PRISCILLA FERREIRA DOS
SANTOS HONORIO -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. ERIKA EHARA e ENEIDA WIRGUES-

133.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-749/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x WILSON ROBERTO SOUZA
CLARO -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para ins-
tru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cumpri-
mento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. WALTER ESPIGA e
IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

134.-EXTINCAO DE USUFRUTO VITALICI-794/2006-SE-
VERINO FERREIRA DA SILVA x JUIZO DE DIREITO -Deve
o(a) Autor(a) juntar nos autos a comprovacao da publicacao
dos editais expedidos no prazo legal.-Adv. EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA-

135.-ORDINARIA-830/2006-CARLA APARECIDA FRANCO-
LIN x ESTADO DO PARANA-”Defiro a produ‡ao das provas
requeridas pelas partes a fls.141 e fls.162, qual seja, oitiva de
testemunhas. Deisgno audiencia de instru‡ao e julgamento para
o dia 05/06/2008 as 14:00 horas.”Deve a parte interessada reti-
rar oficio de intima‡ao e precatoria de inquiri‡ao, tudo em tempo
habil.-Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA,
BERNADETE GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SI-
GULO, SONIA REGINA DIAS BARATA DA C.BISPO, LIA-
NA SARMENTO DE M.QUARESMA, CIBELLE D. MAPE-
LLI CORRAL BOIA, FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE
BRITO, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, ANAMARIA BA-
TISTA, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e TE-
REZA CRISTINA B. MARINONI-

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-862/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ELAINE M DE OLIVEIRA RESTAU-
RANTE -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI e NELSON PASCHOALOTTO-
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137.-ALIENACAO JUDICIAL-868/2006-MARINA IRENE
BEATRIZ POLONIO e outros x ESPOLIO DE CEZAR RICAR-
DO BEATRIZ-”Deve a parte interessada providenciar o reco-
lhimento das despesas da Sra. Avaliadora, no prazo legal.-R$
98,00.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING e BRUNO FER-
NANDO MARTINS MIGLIOZZI-

138.-DEPOSITO-951/2006-BANCO FINASA S/A x VALMIR
LUCIANO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LILIAN ARAUJO
MANSO e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

139.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-956/2006-MUNI-
CIPIO DE CAMBE x WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS LTDA. -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR e DEMETRIUS COELHO SOUZA-

140.-DEPOSITO-975/2006-BV FINANCEIRA S/A x RONAL-
DO ADRIANO MORALEZ -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LILI-
AN ARAUJO MANSO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/2007-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-”Defiro a produ‡ao de prova
pericial contabil requerida pela embargante as fls.655/659.
Nomeio como perito contabil, Leonidas Gil Benetelo de Al-
meida, sob a f‚ do seu proprio grau. Intime-se o para no prazo
de 05 dias, dizer se aceita o encargo, em sendo positivo, apre-
sentando sua proposta de hjonorarios, dizendo em seguida os
interessados, no mesmo prazo. Inti9mem-se as partes, para,
querendo, no prazo de cinco dias, apresentarem seus quesitos e
indicarem assistent tecnico.-Adv. ROMEU SACCANI, REJA-
NE OKANO RILLO e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI DE
BRITO-

142.-ORDINARIA-26/2007-MULTIMETAL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-”Sobre o contido no oficio de fls.107 e ter-
mo de deposito de fls.113, colha-se a manifesta‡ao da parte
interessada, no prazo legal.-Adv. MARCELO AUGUSTO DA
SILVA-

143.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x PATRICIA APARECIDA DE SOU-
ZA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

144.-DECLARATORIA-32/2007-CRISTIANE DE CASSIA
PASCON PADILHA x MUNICIPIO DE CAMBE -Intimem-se
as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as
provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento
de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negati-
vo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, pa-
ragrafo 3§, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e
paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar.-
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e PAULO
SERGIO MECCHI-

145.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-96/2007-INGA
VEICULOS LTDA x CAMBE DIESEL AUTO PECAS LTDA e
outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. GRAZIELLY MORA BASAGLIA-

146.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-106/2007-
BANCO ITAU S.A. x WB LICHTENTHALER E LICHTEN-
THALER LTDA e outros -Deve o interessado comparecer em
Cart¢rio para retirar os editais expedidos para as devidas publi-
cacoes. -Adv. EVALDO GONCALVES LEITE-

147.-DECLARATORIA-109/2007-CARLA LUCIANA GALO
e outros x MUNICIPIO DE CAMBE-”Sobre o contido na
contesta‡ao de fls.82/85 e os documetnos que a companham,
manifeste-se a parte contraria no prazo de 10 dias.-Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

148.-MONITORIA-111/2007-JOB DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA x JOAQUIM ANTONIO RIGONI -”Tendo em
vista o retorno infrutifero da correspondencia que objetivou a
cita‡ao do reu, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. THIAGO CAVERSAN ANTU-
NES-

149.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-175/2007-
BANCO BRADESCO S/A x GIROMAQ IND.E COM.DE
MAQUINAS E BENFICIAMENTOS-”Tendo em vista o resul-
tado negativo da penhora on line, colha-se a manifesta‡ao do
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. EMANOELA VELAS-
QUE BARBOSA e MARIA JOSE STANZANI-

150.-COBRANCA-190/2007-INDUSTRIA E COMERCIO DE
FRIOS NOVA DANTZING LTDA x LITECON CONSTRU-
COES ELETRICAS TELECOMUNICACOES -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

151.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-225/2007-

BANCO BRADESCO S/A x GUSTAVO POLONIO GUASTI
F.I. e outros -”Manifestem-se as partes sobre o cumprimento
do acordo e tambem sobre a possibilidade de extin‡ao do pro-
cesso..”.—Adv. EMANOELA VELASQUE BARBOSA e MA-
RIA JOSE STANZANI-

152.-DEPOSITO-277/2007-HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO x DAGMAR BRITO SIMONI TORRES
-Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para en-
caminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. LILIAN ARA-
UJO MANSO, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

153.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-305/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RICARDO ROBERTO VIOLA -
Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da
precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de di-
reito. -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

154.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-350/2007-
B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I. x FRANCISCO DE SOUZA
PANTALEAO -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promoven-
te, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que
de direito, no prazo legal.”.—Adv. CARLOS ROGERIO FRAN-
CHELLO e ENEIDA WIRGUES-

155.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-365/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RANGEL KLE-
BER MIMANTI -”Tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. MILTON GUILHERME SCLAUSER
BERTOCHE e JULIANE C. C. DA SILVA-

156.-DECLARATORIA-398/2007-ADENILSON ANTUNES e
outros x MUNICIPIO DE CAMBE-”Existe palusibilidade do
direito invocado pelos autores quanto a exibi‡ao de documen-
tos, pois os elementos pleiteados sao comuns as partes e indis-
pensaveis a prova dos fatos alegados na inicial. Portanto, defi-
ro o pedido de exibi‡ao de documentos e determino ao requeri-
do a exibi‡ao das copias dos cartoes pontos dos autores, refe-
rentes ao periodo compreendido entre maio de 2002 e a presen-
te data, no prazo de 05 dias, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos que os autores pretendem provar por meio
desses documentos. Intimem-se.-Adv. LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO e PAULO SERGIO MECCHI-

157.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-448/2007-
BANCO BRADESCO S/A x FREITAS MONTAGEM DE CA-
DEADOS LTDA e outros-”Tendo em vista o resultado negati-
vo da penhora on line realizada, colha-se a manifesta‡ao do
exequente, requerendo o que de direito, em termo de prosse-
guimento da demanda.-Adv. MARIA JOSE STANZANI e EMA-
NOELA VELASQUE BARBOSA-

158.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-457/2007-FERNAN-
DO HARITI SONOMIYA x BANCO DO BRASIL S/A-”O au-
tor para no prazo legal, indicar o endere‡o da Brasil telecom
para viabilizar o cumprimento do seu requerimento de fls.68 e
determina‡ao de fls.73.-Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA-

159.-COBRANCA-484/2007-MARIA JOSE CAMARGO COS-
TA x BANCO HSBC -Intimem-se as partes para que, no prazo
comum de 5 dias, especifiquem as provas que efetivamente pro-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinen-
cia da que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
artigo 130). Havendo requerimento de prova pericial, no prazo
assinalado devem as partes declinar sua importancia, alcance e
finalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assinalo que:
Descabe confundir o pretesto pela producao de proca com o
requerimento especifico, quando a parte inderessada deve jus-
tificar a necessidade da prova pretendida. Outrossim, no mes-
mo prazo, manifestem-se as partes sobre a possbilidade de con-
ciliacao, para que, em caso negativo, evite-se sobrecarga a pauta
do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3§, com nova redacao
dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o processo ate a ultima-
cao da audiencia preliminar.-Adv. MARCIO SEBASTIAO
DUTRA, ADRIANA SONI ABUJAMRA, ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNI-
OR-

160.-COBRANCA-488/2007-MARIA JOSE CAMARGO COS-
TA x BANCO DO BRASIL S/A-”Sobre a contesta‡ao ofertada
e documentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vnete, no prazo legal.-Adv. MARCIO SEBASTIAO DUTRA,
ADRIANA SONI ABUJAMRA, ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA-

161.-HABILITA•éO-500/2007-COROL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x ESPçLIO DE ANTONIO MARQUES
MENDON•A e outros-”...Diante do exposto e do conteudo do
processo homologo a habilita‡ao da requerente Cooperativa
Agropecuaria Rolandia Ltda - Corol, para o fim de retifica‡ao
na distribui‡ao e para a expedi‡ao de oficio a comarca de Ara-
pongas - Pr.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

162.-COBRANCA-532/2007-SEVERIANO HONORIO BA-
TISTA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO (HSBC)-”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos
anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no pra-
zo legal.-Adv. KARINA ANAMI, PAULA VALERIO TIMO-
TEO-

163.-DEPOSITO-536/2007-BANCO BRADESCO S/A x E S F
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE CONFEE-”Defiro o
pedido de fls.40, formulado pelo requerente, oficie-se na for-
ma requerida, antes, porem, deve a parte promovnete informar
nos autos o endere‡o dos destinatarios.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

164.-PROTESTO INTERRUP. PRESCRICAO-559/2007-MAR-
CO ALECIO PAGNAN x BANCO DO BRASIL S/A -”Deve a
parte interessada, retirar a demanda em cartorio, mediante as

anota‡oes de estilo.”.—Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

165.-ARROLAMENTO-590/2007-ALZIRA RITA DE SOUZA
x JOSE BARBOSA DE CASTRO FILHO -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

166.-RESSARCIMENTO-641/2007-LIBERTY PAULISTA
SEGUROS x ADILSON DE OLIVEIRA e outros-”Sobre o re-
torno infrutifero das correspondencias que objetivaram a cita‡ao
dos reus, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, reque-
rendo o que de direito, em termo de prosseguimento do feito.-
Adv. KASSIANE MENCHON M.ENDLICH-

167.-DECLARATORIA-658/2007-ARLINDO DEPIERI x
UNIMED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO-”...Tempestivos os embargos, deles conhe‡o. Com
razao a parte embargante. A decisao embargada foi silente a
presta‡ao de qualquer garantia que assegure a reversibilidade
do provimento. A antecipa‡ao de tutela tem um dos seus alicer-
ces na reversibilidade do que foi antecipado, sob pena de se
constituir em tutela definitiva sem o devido processo legal.
Assim, intime-se a parte autora para que preste cau‡ao real ou
fidejussoria, no prazo de 15 dias, sob pena de revoga‡ao da
tutela antecipada.-Adv. CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO,
RENATA A. GARCIA e ARMANDO G. GARCIA-

168.-DECLARATORIA-661/2007-ROSANA FOZ FURLA-
NETTO x JOVINA MEIRES SILVA FURLANETI-”DESPA-
CHO DE FLS.239" Considerando que a cita‡ao por edital e
excepcional, cabivel apenas depois de esgotadas as tentativas
de localiza‡âo do reu, dado a seu carater ficticio, indefiro por
ora o pedido de fl.237. Oficie-se a justi‡a federal eleitoral, a
receita federal e a copel, solicitando o endere‡o da r‚ Jovina
Meires Silva Furlaneti. Cumpra-se o despacho de fls.228. Inti-
mem-se.- “DESPACHO DE FLS.228” Sobre os contidos na
contesta‡ao a reconven‡ao de fls.215/221 e impugna‡ao a
contesta‡ao de fls.222/227, manifeste-se a parte contraria, que-
rendo, no prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO CORREA, ED-
MILSON NOGIMA e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

169.-ALVARA-662/2007-FRANCIELE DE ALMEIDA SOU-
ZA SILVA e outros x JUIZO DE DIREITO-”Deve a parte pro-
movente, prestar as contas devidas, no prazo legal.-Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

170.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-708/2007-FUMI-
CO SATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
(BANCO ITAU S/A) -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. ARY BENEDITO SILVA-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-724/2007-PRENOR -
IND.E COM.DE PRE-FABRICADOS NORTE DO PR. x MO-
TORMASTER ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS
S/S-”Designo a audiencia preliminar prevista no artigo 331 do
CPC, para o dia 02 de julho de 2008, as 14:00 horas. Nao obti-
da a concilia‡ao, serao decididas as questoes processuais pen-
dentes, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas a
serem produzidas e/ou analisada a possibilidade de julgamento
antecipado.-Adv. LUIS FERNANDO HASEGAWA e ARAO
MOREIRA DOS SANTOS NETO-

172.-COBRANCA-1240/2007-TEREZINHA DE JESUS VAS-
CONCELLOS DE MARQUI x BRADESCO AUTO/RE COM-
PANHIA DE SEGUROS-”Ao causidico para assinar seu peti-
torio de fls.166/167, no prazo legal.-Adv. JOAO EUGENIO
FERNANDES DE OLIVEIRA-

173.-ORDINARIA-1250/2007-VALDOMIRO VITORIO STA-
CHUK x BV FINANCEIRA S/A - CRED.,FINANC. E INVES-
TIMENTO -Intimem-se as partes para que, no prazo comum de
5 dias, especifiquem as provas que efetivamente protendem
produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia da
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, artigo
130). Havendo requerimento de prova pericial, no prazo assi-
nalado devem as partes declinar sua importancia, alcance e fi-
nalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assinalo que:
Descabe confundir o pretesto pela producao de proca com o
requerimento especifico, quando a parte inderessada deve jus-
tificar a necessidade da prova pretendida. Outrossim, no mes-
mo prazo, manifestem-se as partes sobre a possbilidade de con-
ciliacao, para que, em caso negativo, evite-se sobrecarga a pauta
do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3§, com nova redacao
dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o processo ate a ultima-
cao da audiencia preliminar.-Adv. ANTONIO FERNANDO e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

174.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1254/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO RIVALDO SIMAO -
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no pra-
zo legal.”.—Adv. MARCIA CRISTINA VAZ-

175.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1255/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SINEZIO DE FREITAS -”Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. MARCIA CRISTINA VAZ-

176.-CAUTELAR-1267/2007-CAMPEL IND. E COM. DE
EMBALAGENS DE PAPEL LTDA. x CAMBE PAPEIS E
PLASTICOS LTDA -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. WESLEY TOLEDO RIBEIRO-

177.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCUMEN.-1273/2007-
PAULO RENATO DE SOUZA HERRERA x BANCO ITAU S/
A-”Sobre a contesta‡a ofertada, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, no prazo legal.-Adv. FABIO GARCIA MANHAS-

178.-DEPOSITO-1278/2007-BANCO PANAMERICANO S/A
x HUGO BOCK GONCALVES DE OLIVEIRA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

179.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1548/2007-TRANS-
PORTADORA BRZ LTDA x TIM CELULAR S/A.-”Tendo em
vista o decurso do prazo, sem qualquer manifesta‡ao do execu-
tado, colha-se a manifesta‡ao do credor, requerendo o que de
direito, no prazo legal, em termos de prosseguimento da de-
manda.-Adv. DEMETRIUS COELHO SOUZA-

180.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2389/2007-TRANS-
RODAN LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x YASUDA
SEGUROS S.A.-”...Desta forma, ante os documentos juntados
e a legisla‡ao patria, acolho a exce‡ao de incompetencia com
fulcro no artigo 100, IV, a do CPC e determino a remessa dos
autos de ressarcimento a uma das Varas Civieis do Forum da
comarca de Londrina - Pr, mediante distribui‡ao. Com rela‡ao
as custas e honorarios advocaticios, os mesmos devem ser su-
portados pela excepta. Arbitro os honorarios advocaticios em
R$ 300,00, nos termos dos artigos 20, paragrafos 3 e 4 do CPC.
Traslade-se copia desta decisao para os autos em apenso. Inti-
mem-se.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI, SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI, JULIANA WAGNER e AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

181.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2482/2007-BAN-
CO ITAU S/A. x REGINALDO GUILHERME CHAGAS -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. IONEIA ILDA VERONEZA-

182.-REINTEGRACAO DE POSSE-2483/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELESTINO
BARBOSA DE SOUZA-”Homologo, por senten‡a, a fim de
que produza seus efeitos legais a transa‡ao noticiada pelas par-
tes as fls.52/53, dos autos em referencia, e, via de consequen-
cia, declaro extinto o presente processo, o que fa‡o com fulcro
no artigo 269, inciso III do CPC. Cumpra-se na forma acorda-
da.”.- Adv. CRYSTIANE LINHARES-

183.-EXECUCAO DE SENTENCA-2497/2007-FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA x A.G.T. ADMINISTRACAO,
EMPREEND.E PART.S/C LTDA-”O prazo estabelecido para
cumprimento da decisao de fls.51 e dirigido ao procurador do
executado, havendo intima‡ao do exequente apenas para a re-
tirada de oficios e sua remessa. Portanto, indefiro o pedido de
fls.55, pois a retirada dos autos pelo exequente implicaria em
impedimento ou ao menos dificuldade de cumprimento da de-
cisao de fls.51 pelo executado. Contudo, nada impede seja o
pedido novamente formulado depois de escoado o prazo con-
cedido ao executado. Intimem-se.-Adv. FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA e SANDY PEDRO DA SILVA-

184.-EXECUCAO DE SENTENCA-2498/2007-SANDY PE-
DRO DA SILVA x LUIZ CARLOS GAMBA e outros-”Consi-
derando o relatado na peti‡ao de fls.75/76, restituo ao exequente
o prazo concedido no despacho de fls.73. Considerando que os
prazos estabelecidos nos despacho publicados nos autos em
apenso, foram dirigidos tambem ao subscritor da peti‡ao de
fls.75/76, que ficou impossibilitado de fazer carga dos autos,
restituo tambem aqueles prazos, devendo os autos serem entre-
gues com carga ao advogado, conforme requerido.”.-Adv. SAN-
DY PEDRO DA SILVA-

185.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2509/2007-A
R F COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros x PAULO
SERGIO PAIAO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. OSSIVAL
ANTONIO CASSAROTTI-

186.-RESTITUICAO-2511/2007-MARLENE LAUDINO NET-
TO x SEBASTIAO CONSTANTINO e outros -Deve o(a)
Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da precat¢ria jun-
to ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv.
ANA LUCIA MODESTO CORTES-

187.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2515/2007-
OMNI S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x FRANCISCO BENTO LOPES NETO -”...pelo exposto e
tudo mais que consta, JULGO PROCEDENTE, o pedido for-
mulado na inicial, para, com fundamento nos artigo 1363, inci-
sos II e 1364 ambos do CC e Decreto-Lei 911/69, nas
disposi‡oes compativeis, declarar rescindido o ocntrato e con-
solidar nas maos do credor fiduciario o dominio, a posse plena
e a propriedade exclusive sobre o veiculo objeto da presente
lide. Levante-se o deposito judicial, facultada a venda, pelo
autor, na forma do artigo 1364 do CC. Oficie-se ao Detran co-
municnado estar o autor autorizado a proceder a trasnferencia
do bem a terceiros que indicar e permane‡am, nos autos, os
titulos a eles trazidos. Condeno o reu ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o
valor da condena‡ao na forma do artigo 20 do CPC, paragrafo
3§ letras “a”, “b” e “c”, devidamente corrigido, na forma usual.
P.R.I.”.—Adv. PAULO CESAR TORRES-

188.-DECLARATORIA-2630/2007-PAULO RENATO DE
SOUZA HERRERA x BANCO ITAU S/A-”Sobre a contesta‡ao
ofertada e documentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da par-
te promovente, no prazo legal.-Adv. DEMETRIUS COELHO
SOUZA-

189.-ANULACAO DE TITULO-2667/2007-ESPOLIO DO
SR.ANTONIO MARQUES MENDONCA e outros x BANCO
DO BRASIL S.A. -Intimem-se as partes para que, no prazo
comum de 5 dias, especifiquem as provas que efetivamente pro-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinen-
cia da que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
artigo 130). Havendo requerimento de prova pericial, no prazo
assinalado devem as partes declinar sua importancia, alcance e
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finalidade para o deslinde da questao. Para tanto, assinalo que:
Descabe confundir o pretesto pela producao de proca com o
requerimento especifico, quando a parte inderessada deve jus-
tificar a necessidade da prova pretendida. Outrossim, no mes-
mo prazo, manifestem-se as partes sobre a possbilidade de con-
ciliacao, para que, em caso negativo, evite-se sobrecarga a pauta
do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3§, com nova redacao
dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o processo ate a ultima-
cao da audiencia preliminar.-Adv. PERICLES L.ARAUJO DE
OLIVEIRA, HENRIQUE J.PINTO DOS SANTOS e SAYMON
FRANKLLIN MAZZARO-

190.-DEPOSITO-2701/2007-BANCO BMC S/A x DANIELA
APARECIDA MAESTRO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-

191.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2705/2007-EDIL-
SON DINIZ SIQUEIRA x ROSANGELA A.BARROS -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA-

192.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2711/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDIVAL SILVA -Sobre a certi-
dao negativa do Oficial de Justica de fls. (...Deixei de proceder
a apreensao do bem, em virtude de nao te-lo encontrado...),
manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL-

193.-COMINATORIA-2760/2007-ALESSANDRA ROBERTA
LIMA x BRASIL TELECOM S/A -Intimem-se as partes para
que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as provas que
efetivamente protendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negati-
vo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, pa-
ragrafo 3§, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e
paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar.-
Adv. SILVANA GARCIA MONTAGNINI e MARCIA FER-
NANDES BEZERRA-

194.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2764/2007-LUCIANA
DE FATIMA LEITE LOURENCO x TELESP CELULAR/
VIVO-”Contados e preparados, voltem.-R$ 623,00.-Adv. AN-
TONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e GUSTAVO VIA-
NA CAMATA-

195.-COBRANCA-2786/2007-CONDOMINIO VILLAGGIO
DO ENGENHO x VAGNER MARCELO MARQUES DA SIL-
VA-”Contados e preparados, voltem.-R$ 160,45.-Adv. LEO-
NARDO MANARIN DE SOUZA e LEONARDO MIZUNO-

196.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-2789/2007-
EDUARDO RUIZ NERIS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-”Sobre a contesta‡ao ofertada e
documentos anexos, colah-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, no prazo legal.-Adv. KARINA ANAMI, PAULA VALE-
RIO TIMOTEO-

197.-DEPOSITO-2798/2007-CIFRA S/A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS x CRISTIANO ROSALVO
SANTOS -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. MARILI DALUZ RI-
BEIRO TABORDA-

198.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2809/2007-BAN-
CO ITAU S/A x MARGARIDA MARIA V GODOI -Deve o
Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas
necessÈrias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

199.-DECLARATORIA-2811/2007-VILMA RUIZ GODOY e
outros x ALBERTO PRETO JUNIOR e outros-”Deve a parte
interessada providenciar os endere‡os da justi‡a eleitoral, co-
pel e brasil Telecom para viabilizar a expedi‡ao dos oficios
conforme determina‡ao de fls.32.-Adv. ANTONIO ROBERTO
ORSI-

200.-INTERDICAO-2837/2007-EDVALDO DE SOUZA OLI-
VEIRA x MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA-”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, acerca do contido na certi-
dao do Sr. meirinho de fls.21, requerendo o que de direito, no
prazo de 05 dias.-Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

201.-PREVIDENCIARIA-2874/2007-EDLEUZA LOPES DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-”Ciente da interposi‡ao do agravo e da decisao de fls.53/
55. Mantenho a decisao agravada por seus proprios fundamen-
tos. Intimem-se as partes para que, no prazo comum de cinco
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento. havendo requeri-
mento de prova pericial no prazo assinalado, devem aspartes
declinar sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde
da questao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pro-
testo pela produ‡ao de prova com o requerimento especifico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida. Por se tratar de lide que envolve pessoa juridica de
direito publico, estando em regra, impossibilitada a concilia‡ao,
e evitando sobrecarregar a pauta do juizo e paralisar o processo
deixo de designar a audiencia preliminar prevista no artigo 331
do CPc.-Adv. VINICIUS CARVALHO FERNANDES e BEA-
TRIZ SP RUFINO-

202.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2885/2007-
HERNANE RODRIGUES DE SOUZA x MARCIO ALVES
BATISTA e outros -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a
distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou reque-
rer o que de direito. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

203.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2888/2007-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x MAICON RODRIGO VELOSO
DOS SANTOS MAZEI -”Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. ENEIDA WIRGUES-

204.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2893/2007-SERGIO
DE SOUZA x ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTIAL DE
ROLANDIA -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que
objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈ-
ria.-Adv. RENATO TAVARES YABE e LUIZ RICARDO GHÈ-
LERE-

205.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2934/2007-SER-
VIMED COMERCIAL LTDA x TAROCCO CARVALHO SOU-
ZA & CIA LTDA ME-”...Homologo, por senten‡a, a fim de
que produza seus efeitos legais, a transa‡ao noticiada pelas
partes dos autos em referencia, e via de consequencia, declaro
extinto o presente processo, o que fa‡o com fulcro no artigo
269, inciso III do CPC. Cumpra-se na forma acordada, deven-
do referidos autos aguardar em arquivo provisorio o cumpri-
mento do acrodo na forma requerida. Custas na forma da lei.-
Adv. DEBORA GALHARDO DE CAMARGO e DORIVAL
CARDOSO-

206.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2949/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IVONE SUZIN DA SILVA -
Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls. (...Deixei
de proceder a apreensao do bem, em virtude de nao te-lo en-
contrado...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

207.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-2994/2007-RICAR-
DO SANTOS DA CUNHA e outros x RECANTO DOS BA-
GUA e outros -”Tendo em vista o reotorno infrutifero da cor-
respondencia de fl.56, colha-se a manifesta‡ao da parte pro-
movente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo
o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. HAMILTON CUNHA
GUIMARAES JUNIOR-

208.-COBRANCA-2999/2007-ROOSEVELT JESUS DE VAS-
CONCELOS x ALMIR MENDES e outros-”Sobre a contesta‡ao
ofertada e documentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da par-
te promovente, no prazo legal.-Adv. RENATO TADEU SOM-
MA-

209.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-3005/2007-
JOSE ULISSES MORENO x ROGERIO GOES e outros -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. NEWTON CARLOS MORATTO-

210.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3014/2007-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA CRISTINA CANDIDO MOURA SIL-
VA -Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls. (...Dei-
xei de proceder a apreensao do bem, em virtude de nao te-lo
encontrado...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

211.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3017/2007-WILSON
DOS SANTOS x CRED SYSTEM ADMINISTRADORA DE
CARTOES-”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos ane-
xos, colha-se a manifesta‡ao da parte promovnete, no prazo
legal.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

212.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3019/2007-WILSON
DOS SANTOS x LOJAS RENNER-”Sobre a contesta‡ao ofer-
tada e documentos anexos, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovnete, no prazo legal.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

213.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3020/2007-WILSON
DOS SANTOS x CREDI 21 PAETICIP-”Tendo em vista o re-
torno infrutifero da correspondencia de fls.31, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal, requerendo
o que de direito, em termos de prosseguimento do feito.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

214.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3021/2007-WILSON
DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -”Sobre o retorno
infrutifero da correspondencia de fls.29, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

215.-CURATELA-3022/2007-ROBERTO FARIAS DA SILVA
x FAUSTO FARIAS DA SILVA-”Considerando o contido na
certidao da escrivania de fls.15, redesigno interrogatorio do
interditando para o dia 03/07/2008, as 16:00 horas.-Adv. ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES-

216.-DESPEJO-35/2008-OTAVIO RODRIGUES DA SILVA x
JOSE ROBERTO VIEIRA-”Defiro o pedido de fls.20/21, for-
mulado pelo requerido. A contadoria para os devidos fins, di-
zendo em seguida as partes no prazo comum de 05 dias.-Adv.
SILAS RODRIGUES DA SILVA, DOUGLAS MOREIRA NU-
NES e EMERSON CARLOS DOS SANTOS-

217.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-44/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ISAQUES RODRIGUES DE MA-
TOS-”Sobre o decurso do prazo para apresenta‡ao de
contesta‡ao pelo reu, colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, no prazo legal.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

218.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/2008-BV FI-

NANCEIRA CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x APA-
RECIDA MARIA DE JESUS SANTOS -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI-

219.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-60/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SERGIO DE OLIVEIRA -”Colha-se
a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-

220.-INDENIZACAO-65/2008-SIMONE BUENO BEGNINI e
outros x EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO
NORTE S/A e outros -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-
la na forma necessÈria.-Adv. JOAO MARAFON JUNIOR e
FABIO SOARES MONTENEGRO-

221.-DECLARATORIA-69/2008-SINDICATO SERV. PUBLI-
COS MUNICIPAIS DE CAMBE x MUNICIPIO DE CAMBE-
”Sobre a contesta‡ao ofertada, colha-se a manifesta‡ao da par-
te promovente, no prazo legal.”.-Adv. LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO-

222.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EVERSON FADEL -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-

223.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
-Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls.19/verso
(...Deixei de proceder a apreensao do bem, em virtude de nao
te-lo encontrado...), manifeste-se a parte autora, no prazo le-
gal-Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-

224.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81/2008-
BV.FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANCIAM.INVESTIMENTO x TANIA DE FA-
TIMA DE LIMA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promo-
vente, viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o
que de direito, no prazo legal.”.—Adv. MILKEN JACQUELI-
NE C.JACOMINI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

225.-IMISSAO DE POSSE-85/2008-MUNICIPIO DE CAM-
BE x ALBERTO PRETO JUNIOR & CIA LTDA-”Consideran-
do o teor da declara‡ao de fls.99, bem como a concordancia do
autor, defiro o pedido de fls.93/94 e determino seja efetuada a
entrega dos bens moveis descritos no auto de imissao de posse
de folhas 71/72 ao representante legal da terceira interessada
Simoplast Recuparadora de Plasaticos Ltda. A entrega deve ser
feita por oficial de justi‡a, lavrando-se termo detalhado. Antes
de autorizar a cita‡ao da r‚ por edital, determino seja expedido
oficio a junta comercial do parana, requisitando informa‡oes
sobre a pessoa juridica requerida, especialmente de sua sede.
Intimem-se.- Deve a parte interessada retirar oficios em carto-
rio.-Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS
COELHO SOUZA e GIANE LOPES TSURUTA-

226.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2008-VERA LUCIA
FERREIRA DOS SANTOS e outros x BELAGRICOLA COM.
REPRES. DE PRODUTOS AGRICOLAS-”Sobre a impugna‡ao
ofertada pelo embargado, colha-se a manifesta‡ao dos embar-
gantes, no prazo legal.”.-Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

227.-CAUTELAR-91/2008-BELGA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PROD.ALIMENTICIOS LD x LABORATORIO EXA-
TO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros-”Sobre a
contesta‡azo ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.-Adv. ELI-
ZANDRO MARCOS PELLIN-

228.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-92/2008-EDNA MA-
RIA DO PRADO x BANCO MINAS GERAIS - BMG-”Reite-
re-se a intima‡ao da parte interessada acerca do despacho de
fls.37, em face de que no pedido exordial consta como reque-
rente Edina Maria do Prado e nos instrumentos de procura‡oes
de fls.24 e 38 consta como sendo Edina Maria de Melo, preva-
lecendo, portanto, a divergencia com rela‡ao ao nome da re-
querente.-Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

229.-DECLARATORIA-95/2008-NAIR DOS SANTOS MOT-
TA x SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HER-
MES S/A -”Sobre o retorno infrutifero da correspondencia de
fls.27, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. LUIS RAFAELE AMORESE-

230.-ORDINARIA-99/2008-AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS
LTDA x RR DISTRIBUIDORA LTDA - ME-”Sobre o retorno
infurifero da correspondencia que objetivou a cita‡ao da r‚,
colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.-Adv. MIGUEL
SALIH EL KADRI TEIXEIRA-

231.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-100/2008-BAN-
CO FINASA S/A x MEIRE CARLOS DIAS -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. RENATO ABUJAMRA FILLIS-

232.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-111/2008-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x MANOEL MONTES
CARDINA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. JACO IRINEU DE PAULI
JUNIOR-

233.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-125/2008-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x SE-
BASTIAO BRAZ SARDINHA MILAO-”Colha-se a

manifesta‡ao da parte promovente, requerendo o que de direto,
no prazo legal.-Adv. LUCIANA SGARBI e CECILIA INACIO
ALVES-

234.-MONITORIA-143/2008-COPEL DISTRIBUI•éO S/A x
SENIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC•ïES LTDA
-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando
o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.—Adv. DAMASCENO MAURICIO DE ROCHA
JUNIOR e FABRICIO FABIANI PEREIRA-

235.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-157/2008-
WALTER TENAN x MARIA ROSA DE CASTRO ORCIOLI e
outros -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. MARCO AURELIO C.MARCONDES-

236.-RESCISAO DE CONTRATO-174/2008-COMPANHIA
DE HABITA•éO DO PARANG - COHAPAR x MARIA DE
FATIMA ANTUNES e outros-”Sobre o retorno infurifero da
correspondencia de fls.32, que objetivou a cita‡ao de alberto
Antunes, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no pra-
zo legal.-Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

237.-EMBARGOS DE TERCEIRO-179/2008-SIMOPLAST
RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA x MUNICIPIO DE
CAMBE-”Indefiro o pedido liminar de antecipa‡ao da tutela.
Apensem-se os presentes autos aos autos de n§ 85/2008. Rece-
bo os presentes embargos, para discussao, determinando a sus-
pensao do processo principal, conforme dispoe a primera parte
do artigo 1052 do CPC. Cite-se. Deve a parte interessada pro-
videnciar o recolhimento da GRC para a devida cita‡ao.- con-
forAdv. GIANE LOPES TSURUTA-

238.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCUMEN.-211/2008-
MARIA LUCIA BENTO RESTANI x BRASIL TELECOM S/
A-”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-
se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.-Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

239.-RESCISAO DE CONTRATO-224/2008-COLINA DE PI-
ZZA EMPREEND.IMOBILIARIOS S/S LTDA x ROSALINA
MARTINS DE OLIVEIRA LEAO -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. HELIO
FRANCISCO FREITAS-

240.-DESPEJO-229/2008-MAURO BERNARDO BARBOSA
x SILVIO DOS SANTOS RODRIGUES e outros -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA-

241.-REVISIONAL DE CONTRATO-232/2008-BELGA-IN-
DUSTRIA E COM.DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA -Deve
o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao
da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN-

242.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-237/2008-WILSON
DOS SANTOS x GRUPO TELEFONICA DO BRASIL -Deve
o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao
da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

243.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCUMEN.-238/2008-
CARLINDA APARECIDA DA SILVA x BRASIL TELECOM
S/A-”Sobre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos, co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.-
Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

244.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCUMEN.-239/2008-
JOSE DE OLIVEIRA BENTO x BRASIL TELECOM S/A-”So-
bre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.-Adv. MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE-

245.-INDENIZACAO-262/2008-PEDRO GRACIANO DA SIL-
VA e outros x SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAM-
BE e outros-”Para a audiencia de que trata o artigo 277 do
CPC, designo o dia 11/06/2008, as 15:00 horas.-Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

246.-COBRANCA-267/2008-AGENOR DE SOUZA e outros
x CAIXA DE PREVID.DOS FUNC.DO BANCO DO BRA-
SIL-PREVI -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que
objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈ-
ria.-Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL, MOYSES
CARDEAL DA COSTA e PAULO WAGNER CASTANHO-

247.-DESPEJO-296/2008-GECI NUNES DA SILVA x AMA-
DEU FELIX DA SILVA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e reque-
rendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. LUCELI CER-
QUEIRA LOPES-

248.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCUMEN.-297/2008-
ELENI DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A-”Sobre a
contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao a parte promovnete, no prazo legal.-Adv. TIRO-
NE CARDOSO DE AGUIAR-

249.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCUMEN.-298/2008-
JOSE FILHO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A-”So-
bre a contesta‡ao ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, no prazo legal.-Adv. TI-
RONE CARDOSO DE AGUIAR-

250.-DECLARATORIA-306/2008-RONALDO LOPES x ES-
TADO DO PARANA e outros-”Defiro ao autor os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita.-Adv. DANIEL TOLEDO DE
SOUSA-
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251.-INTERDICAO-312/2008-GERALDA MORAES x ANA
FERREIRA DOS SANTOS-”Designo o dia 17/06/2008, as
16:30 horas para o comparecimento da interditanda perante este
juizo, para os fins do artigo 1181 do cpc.-Adv. IVO MARCOS
DE OLIVEIRA TAUIL-

252.-DECLARATORIA-314/2008-JAIR FERNANDES DA
SILVA e outros x KATIA ZEN ALVES e outros-”Antes de apre-
ciar o pedido de antecipa‡ao de tutela, necessarias algumas
diligencias. Intimem-se os autores para que emendem a peti‡ao
inicial no prazo de 10 dias, trazendo aos autos o contrato de
compromisso de compra e venda, mencionado no terceiro pa-
ragrafo de fls.03, bem como copia da procura‡ao por eles ou-
torgadas a pessoa de Jose emilio de Proen‡a filho.”.-Adv. FA-
BIO MARTINS PEREIRA-

253.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2008-GILSON MAZI-
ERO e outros x AUTO POSTO PSVM - ME-”...Em face do
exposto, concedo efeito suspensivo aos embargos, determinan-
do a suspensao dos atos executorios nos apensos autos de
execu‡ao n§ 12/2008. Intime-se o embargado para impugnar
os embargos no prazo de quinze dias.-Adv. SEBASTIAO SER-
RA ZANETTE-

254.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/2008-GILZON MAZI-
ERO e outros x AUTO POSTO PSVM - ME-”...Em face do
exposto, concedo efeito suspensivo aos embargos, determinan-
do a suspensao dos atos executorio nos apensos autos de
execu‡ao de n§ 799/2006. Ao embargado para impugnar os
embargos no prazo de 15 dias.-Adv. SEBASTIAO SERRA
ZANETTE-

255.-INVENTARIO-331/2008-SEBASTIAO GABRIEL DOS
SANTOS e outros x CONCEICAO ANA DA SILVA SANTOS
e outros-”Para o cargo de inventariante nomeio o requerente
Jose Aparecido dos Santos, independentemente de termo ou
compromisso. Intime-se o inventariante para providenciar a
juntada aos autos de certidoes negativas de debitos tributarios
nos ambitos municipal, estadual e federal. Defiro os beneficios
da gratuidade processual.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

256.-INTERDICAO-338/2008-BENEDITO CARLOS RODRI-
GUES x LUZIA APARECIDA RODRIGUES-”Para o interro-
gatorio do interditando designo o dia 26/06/2008 as 16h:00min.-
Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

257.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-344/2008-CHAFIC
FOUAD JAQUICHE x REGIANE CRISTINA HIDALGO -
Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a
cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv.
FERNANDO RUMIATO e GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA-

258.-EMBARGOS DE TERCEIRO-348/2008-ALEXANDRE
KOITI SUZUKI e outros x MUNICIPIO DE CAMBE -”Nao
ha nenhum elemento nos autos que indique a existencia de pe-
riculum in mora, portanto indefiro o pedido liminar.-Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

259.-EMBARGOS DE TERCEIRO-350/2008-ALEXANDRE
KOITI SUZUKI e outros x MUNICIPIO DE CAMBE-”Nâo ha
nenhum elemento nos autos que indique a existencia de pericu-
lum in mora, portanto, indefiro o pedido liminar. Cite-se o
embargado para contestar, no prazo de 10 dias.-Adv. LUCIA-
NE REGINA ROSSINI FARTH e ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR-

260.-ARROLAMENTO-354/2008-BRASILINA DO CARMO
QUEIROZ CORTES e outros x DJALMA CORTES-”Para o
cargo de inventariante, nomeio a requerente Brasilina do car-
mo Queiroz cortes, independentemente de termo ou compro-
misso. Intime-se a inventariante para providenciar a juntada
aos autos de certidoes negativas de debitos tributario nos ambi-
tos municipal, estadual e federal. Preenchidos os requisitos do
artigo 2§, paragrafo unico e artigo 4§, caput da lei 1060/50,
defiro aos requerentes os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita, com as ressalvas do artigo 4§, paragrafo 1§ e do artigo
12 da mesma lei.-Adv. ADRIANA LIGIA MONTEIRO-

261.-RESCISAO DE CONTRATO-365/2008-COLINA DE PI-
ZZA EMPREEND.IMOBILIARIOS S/C x ANTONIO CARLOS
RODRIGUES -”Para a audiencia de concilia‡ao designo o dia
20/05/2008, as 16:15 horas, e, caso reste infrutifera, para a
realiza‡ao de audiencia de justifica‡ao.-Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

262.-RESCISAO DE CONTRATO-366/2008-COLINA DE PI-
ZZA EMPREEND.IMOBILIARIOS S/C x ANGELIN VOLPO-
NI -”Para a audiencia de concilia‡ao, designo o dia 20/05/2008,
as 16:30 horas e, caso reste infrutifera, para a realiza‡ao de
audiencia de justifica‡ao.-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. HE-
LIO FRANCISCO FREITAS-

263.-RESCISAO DE CONTRATO-370/2008-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ATHOS
GUERREIRO LEITE-”Vistos em saneador. “...” Da inepcia
levantada na contesta‡ao. A preliminar gizada na contesta‡ao
na procede. “...”. Pontos controcertidos: a) a aplica‡ao da re-
gra do artigo 53 do CDC, ou seja, a possibilidade do compra-
dor reaver as parcelas pagas devidamente corrigida (inclusive
o sinal, mesmo que tenha dado causa a rescisao do contrato; b)
a possibilidade de redu‡ao da clausula pena, nao obstante o
cumprimento de pequena parte das obriga‡oes; c) o direito ou
nao de indeniza‡ao por benfeitorias (constru‡ao de uma casa)
e a estipula‡ao de seu valor em caso positivo; d) o dever do reu
indenizar o autor a titulo de ocupa‡ao do imovel, diante da
inadimplencia e a estipula‡ao de seu valor em caso positivo.
Analisando os autos, verifica-se quye a lide gira exclusivamen-

te em torno da defini‡ao dos pontos controvertidos acima deli-
mitados. Outrossim, percebe-se claramente que tais pontos en-
cerram materia exclusivamente de direito, sendo sua solu‡ao
apenas por meio de interpreta‡ao legal e do confronto das nor-
mas vigentes com as regras estabelecidas no ambito privado
pelo contrato firmado entre as partes. Desta forma, suficiente
para a solu‡ao da causa as provas documentadas ja trazidas aos
autos, sendo desnecessaria a colheita de prova ora em audien-
cia, mostrando-se relavante apenas a realiza‡ao de pericia, a
fim estipular o valor das benfeitorias e do aluguel do imovel.
Pelo expoto, indefiro o pedido de produ‡ao de prova ora, for-
mulado as fls.82 e 83/84. Indefiro, ainda, o pedido de produ‡ao
de novas provas documentais, exceto ocorrendo uma das hipo-
teses previstas no artigo 397 do CPC. declaro saneado o feito.
A realiza‡ao de pericia judicial no que concerne a avalia‡ao a
benfeitoria e estipula‡ao dos alugueis se mostra essencial para
o deslinde da controversia posta em juizo, razoa pela qual no-
meio perito judicial o Dr. Cassio Roberto Pereira Modote. As
partes para no prazo comum de 05 dias, indicar assistentes tec-
nico e formular quesitos. em seguida, intime-se o perito nome-
ado para aparesentar a proposta de honorarios, no prazo de 05
dias. Ap¢s, manifestem-se as partes sobre a proposta. Havendo
concordancia com a proposta, o reu devera efetuar o deposito.-
Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e JULIO
CEZAR PAULINO-

264.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-374/2008-
COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ
ZAMPAR-”Em face do contido na certidao supra, intime-se a
parte promovente, para que efetue o preparo das custas inici-
ais, no prazo de 30 dias, sob poena de cancelamento da
distribui‡ao.-Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SO-
RIANI-

265.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-378/2008-MIRANDA
TELECOMUNICACOES E SERV.EMPRESARIAIS LTDA x
HECKLER & ALDALDE LTDA ME - POSTO BRASIL -Deve
o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a cita‡ao
da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv. TATIANE
APARECIDA LANGE e JORGE LUIZ DE MELO-

266.-INDENIZACAO-384/2008-GEORGES HAOULI e outros
x UNIMED DE LONDRINA - COOP.DE TRABALHO MEDI-
CO-”...Ante o exposto, inferido o pedido de assistencia judici-
aria gratuita, determinando ao autor que proceda ao recolhi-
mento das custas processuais, inclusive o Funrejus, dentro do
prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento.-Adv. JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

267.-CANCELAMENTO DE TITULO-390/2008-ADAO GUI-
MARAES SANTOS JUNIOR x BRASIL TELECOM S.A. -
Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a
cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈria.-Adv.
ENIVALDO PINTO POLVORA-

268.-COBRANCA-394/2008-ALZIO CAIRRAO x BANCO
ITAU S/A -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que
objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma necessÈ-
ria.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

269.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-404/2008-TAILA
ROBUSTI ANTONIO e outros x JOSE APARECIDO MATA-
RAM-”...Ante o exposto, indefiro o pedido de justi‡a gratuita,
determinando a parte interessada que proceda ao recolhimento
das custas processuais, inclusive o Funrejus, dentro do prazo
de cinco dias, sob as penas da lei.-Adv. JOAO EUGENIO FER-
NANDES DE OLIVEIRA-

270.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-405/2008-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x IMPAC-
TO INFORMATICA LTDA e outros-”Em face do contido na
certidao supora, intime-se a parte promovente, para que efetue
o preparo das custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribui‡ao.-Adv. LUIZ SGANZELLA LO-
PES-

271.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-410/2008-ADIANA
PERES DOS SANTOS e outros x FUND.FACULDADE VIZI-
NHANCA VALE DO IGUACU VIZIVALE-”...Ante o exposto,
indefiro o pedido de justi‡a gratuita, determinando a parte in-
teressada que proceda ao recolhimento das custas processuais,
inclusive o funrejus, dentro do prazo de 05 dias, sob as penas
da lei.-Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

272.-COBRANCA-416/2008-EMILIA ANNA RICCI VOLPI x
BANCO ITAU S/A -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia
que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para postÈ-la na forma ne-
cessÈria.-Adv. ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

273.-REINTEGRACAO DE POSSE-417/2008-BANCO ITAU-
LEASING S/A x CASTORINO DA SILVA-”Deve o autor no
prazo de cinco dias, emendar a peti‡ao inicial, indicando o nome
e a qualifica‡ao do depositario, sob as penas da lei.-Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZA-

274.-INVENTARIO-422/2008-DIVINO DE ALMEIDA e ou-
tros x LUIZA FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA-”...Ante
o exposto, indefiro o pedido de justi‡a gratuita, determinando
a parte interessada que proceda ao recolhimento das custas pro-
cessuais, inclusive o funrejus, dentro do prazo de 05 dias, sob
as penas da lei.-Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE
OLIVEIRA-

275.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-423/2008-AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. x ROGERIO DA CRUZ-”Em face do contido na certidao
supra, intime-se o requerente para que efetue o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribui‡ao. Compulsando estes autos, observa-se que o
autor deixou de indicar o nome da pessoa que ficara como de-
positario do bem objeto da presente lide, em assim sendo, de-
termino a sua intima‡ao para, no prazo de cinco dias, emendar
a peti‡ao inciial, indicando o nome e a qualifica‡ao do deposi-

tario, sob as pena da lei.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

276.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-424/2008-AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. x ADEMAR TADEU DOS SANTOS-”Intime-se o reque-
rente para no prazo de 30 dias, efetuar o preparo das custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribui‡ao artigo 257
do CPC. Deve ainda, o autor indicar o nome do depositario e a
sua qualifican‡ao, no prazo de cinco dias.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

277.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-425/2008-AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. x ELIAS RAMIRO DA SILVA-”Em face do contido na
certidao supra, intime-se o requerente, para que efetue o prepa-
ro das custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento da distribui‡ao. Compulsando estes autos, observa-se
que o autor, deixou de indicar o nopme da pessoa que ficara
como depositario do bem objeto da presente lide, em assin sen-
do, determino a sua intima‡ao para, no prazo de 05 dias, emen-
dar a peti‡ao inicial, indicando o nome e a qualifica‡ao do
depositario, sob as pena da lei.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

278.-EXECUCAO (RESTAURACAO).-428/2008-MACCA-
FERRI DO BRASIL LTDA x CIPART IND.E COM.DE ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA-”Intime-se o autor, para, no pra-
zo de 10 dias, emendar o pedido inicial, em face de haver obs-
curidade e duplicidade nos pedidos, sob pena de indeferimento
do pedido inicial.-Adv. FLAVIO RIYUITI TANAKA-

279.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-441/2008-AY-
MORE CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO S.A. x BAL-
BINO NERES SANTANA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

280.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-442/2008-AY-
MORE CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO S.A. x SER-
GIO APARECIDO ROSSI -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

281.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-445/2008-VALDO-
MIRO VITORIO STACHUCK x BANCO ITAU S/A - GUPO
ITAU-”Ao excepto, para, querendo, manifestar-se no prazo de
10 (dez) dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

282.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-1/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x INDUSTRIA METALURGICA MARA-
VILHA LTDA e outros -””Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. ALTAIR RODRIGUES DE
PAULA, GILBERTO GEMIN DA SILVA, GERALDO SAVIA-
NI DA SILVA-

283.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-367/2001-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x BONO E OLIVEIRA LTDA
e outros -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para ins-
tru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o seu cumpri-
mento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. GILBERTO GEMIN DA
SILVA, DANIELA PAZINATTO-

284.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-253/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x VALERIA RODRIGUES DO AMARAL GOMES -
Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para enca-
minhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA-

285.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-264/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-
CREA x LAJES TREVONORTE LTDA-”Sobre o resultado
negativo da penhora on line, colha-se a manifesta‡ao da parte
credora, requerendo o que de direito, em termo de prossegui-
mento da demanda.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

286.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-322/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO MARACANA e outros -”Colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. RUBENS
ALEXANDRE DE FRANCA, JOSE CARLOS PINOTTI FI-
LHO, JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

287.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-362/2002-CONSE-
LHO REG. DE ENG. ARQ. AGRONOMIAA - CREA x JOSE
RICARDO MATTOS DO AMARAL -Deve o(a) Autor(a) com-
provar nos autos a distribuicao da precat¢ria junto ao Ju¡zo
deprecado e/ou requerer o que de direito. -Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA-

288.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-406/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x VIDOTTO & CIA LTDA -Deve a parte requerente retirar
os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos desti-
natÈrios. -Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES e VINICIUS
AMORIM-

289.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-408/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE FRMACIA DO ESTADO DO PARANA
x ALEXFARMA-FARMACIA E DROGARIA LTDA-”Tendo em
vista o resultado negativo da penhora on line realizada nos pre-
sentes, colha-se a manifesta‡ao do exequente, requerendo o
que de direito, em termos de prosseguimento do feito.- Adv.
RODRIGO LUIZ MENEZES e VINICIUS AMORIM-

290.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-727/2003-CONSE-
LHO REG. DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA-CREA
x PARECIDA FRANCéO SIMïES-”Tendo em vista o resultado

negativo da penhora on line realizada, colha-se a manifesta‡ao
da parte credora, no prazo de cinco dias, requerendo o que de
direito, em termos de prosseguimento da demanda.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

291.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-210/2004-BANCO
CENTRAL DO BRASIL x SALT TOK INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL ALIMENTICIOS LTDA -Deve o(a) Autor(a) juntar
nos autos a comprovacao da publicacao dos editais expedidos
no prazo legal.-Adv. MARCIA REGINA FERREIRA, LILIA-
NE MARIA BUSATO BATISTA e MARIZETE DA CUNHA
LOPES-

292.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-229/2004-CONSE-
LHO REG. DE ENGENHARIA,ARQUIT.E AGRO. (CREA) x
BOATTO & MAFRA LTDA-”Sobre o retorno infrutifero da
penhora on line, colha-se a manifesta‡ao do exequente, reque-
rendo o que de direito, em termos de prosseguimento da de-
manda.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

293.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-281/2004-CONSE-
LHO REG.ENGENHARIA ARQUIT.AGRONOMIA CREA x
HELIO DE ROCCO-”Sobre o resultado negativo da penhora
on line, colha-se a manifesta‡ao da parte credora, requerendo
o que de direito em termos de prosseguimento da demanda.-
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

294.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-298/2004-UNIAO
x SUPERMERCADO BERTAO LTDA e outros-”As partes para
se manifestarem sobre o resultado do julgamento do recurso de
agravo de instrumento e requererem o que de direito.-Adv.
FREDERICO MOREIRA CAMARGO e WILLIAM ROBERT
NAHRA FILHO-

295.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-208/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA-IAP x NORTSUL AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA -Deve a parte requerente retirar os of¡cios
expedidos para encaminhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -
Adv. LUCIANO MARCHESINI-

296.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-115/2006-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EST.PR x
ZERMAN COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
-”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando
o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.—Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI-

297.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-131/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRUXELAS
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-”Analisando-se os au-
tos ‚ possivel constatar o direito da executada em rela‡ao ao
credito junto ao Estado do Parana referentes a precatorios ven-
cidos e nao pagos. Outrossim, existe parecer da propria procu-
radoria do Estado, que apesar de nao ter for‡a vinculativa da
decisao administrativa, reconhece a possibilidade de
compensa‡ao com o credito tributarios exequendos. De outro
lado, a materia alegada pela executada para sustentar os pedi-
dos de extin‡ao ou suspensao do processo executivo nao estao
entre aquelas passiveis de aprecia‡ao em sede de exce‡ao ou
obje‡ao de pre executividade, motivo pelo qual julgo improce-
dente tal obje‡ao, indeferindo os pedidos de extin‡âo e sus-
pensao do feito. Contudo, ainda que os argumentos trazidos
pela executada sejam insuficienetes para impedir a execu‡ao,
nao ha motivos para negar a realiza‡ao da penhora sobre os
direitos por ela indicados, sendo razoavel e possivel a garantia
de um credito do estado com a penhora de outro credito da
executada em face do proprio Estado. Portanto, em juizo de
retrata‡ao, revogo a decisao de fls.65 e determino seja lavrada
a penhora sobre os creditos representados nos precatorios re-
quisitorios mencionados nos documentos de fls.24/26, at‚ o li-
mite da divida exequenda. Lavrando-se o termo de penhora,
intime-se a executada para, querendo, opor embargos no prazo
legal.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e NEWTON CAR-
LOS MORATTO-

298.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-172/2006-UNIAO
x FAM ENGENHARIA E OBRAS LTDA-”...Pelo exposto, jul-
go improcedente a exce‡ao de pre-executividade de fls.44/53,
devendo a execu‡ao prosseguir em seus ulteriores termos.-Adv.
EDUARDO DE ALMEIDA e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

299.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-155/2007-O DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x
SILVIO DE PAULA SILVA -Deve o(a) Autor(a) juntar nos au-
tos a comprovacao da publicacao dos editais expedidos no pra-
zo legal.-Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

300.-CARTA PRECATORIA-34/1996-Oriundo da Comarca de
7¦ V.C. LONDRINA-PR -FORTUNATO HISSAITI SASAKI x
SERGIO PASQUALI DA GLORIA E OUTRA-”Considerando
o contido na certidao de fls.93, determino que contados e pre-
parados, feitas as anota‡oes e baixas necessarias, seja a pre-
sente deprecata devolvida ao juizo deprecante, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-R$ 767,10.-”.-Adv. JOAO
BATISTA MANELLA CORDEIRO, PAULO CAVAZOTTI VI-
ANA, JOAO MANELLA CORDEIRO e NOE APARECIDO
DA COSTA-

301.-CARTA PRECATORIA-334/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -BANCO
BRADESCO S/A x JOSUE RIBEIRO TOSTES e outros -”Ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. MARCOS CIBISCHINI AMARAL VASCONCELO e GIL-
BERTO PEDRIALI-

302.-CARTA PRECATORIA-285/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ V.C.COM.SAO JOSE DO RIO PRETO -RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x ELETRO
SOLDA PARANAENSE LTDA e outros-”Sobre a informa‡ao
prestada pela Sra. Avaliadora, manifestem-se as partes, no pra-
zo de 48 horas.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO, VI-
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TOR CESAR BONVINO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

303.-CARTA PRECATORIA-19/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.13¦ VARA CIVEL COM.CURITIBA-PR. -SINESIO
ZONARI e outros x NIVALDO CREMONEZI e outros-”Pro-
move-se a retifica‡ao da autua‡ao para que tambem conste como
exequente Luiz Fernando Martins Bonette, mantendo-se, con-
tudo, sua designa‡ao de advogado, mas somente em causa pro-
pria. Cessem-se as intima‡oes dos demais exequente na pessoa
de luiz Fernando Martins, que nao mais possui poderes de
representa‡ao quanto a estes. Manifestem-se os exequentes
quanto aos bens ofertados em substitui‡ao a penhora. Manifes-
tem-se os exequentes no prazo de dez dias quanto a impugna‡ao
ofertada.”.-Adv. LUCIANA MARINS DE OLIVEIRA, LUIZ
F.MARTINS BONETTE-

304.-CARTA PRECATORIA-147/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.COM. DE BELA VISTA DO PARAISO -ROZILVAL-
DO TAVARES & CIA LTDA e outros x ARIOVALDO FARIA
CARDOSO -”Tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
sao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizan-
do o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.—Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA-

305.-CARTA PRECATORIA-256/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 8¦ VARA CIVEL COM. LONDRINA -FIRAKO SAI-
TO x FRANCISCA MENDES DA SILVA-”Contadas e prepa-
radas as custas processuais finais, devolva-se.-R$ 306,14.-Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

306.-CARTA PRECATORIA-280/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦V.FAZ.PUB.FAL.CONC.F.CENT.CTBA -DEP.DE
ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DO PARANA-DER
x ADRIANA FRANCELINA DE PAULA SILVA -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON
LUIZ AMARAL-

307.-CARTA PRECATORIA-321/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦ V.CIVEL COM.LONDRINA -JULIO CESAR DE
OLIVEIRA x AVP-CONSTRUCAO CIVIL LTDA -”Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensao, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, requerendo o que de direito, no prazo
lega]l, em termo de prosseguimento do feito.”.—Adv. JAIR
PEDROSO MARTINS-

308.-CARTA PRECATORIA-356/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦V.FAZ.PUBL.FAL.CONC.COM.CTBA -TEXNORT
TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA x ESTADO DO PARA-
NA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-

309.-CARTA PRECATORIA-23/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦ V.CIVEL COM.LONDRINA -BANCO RURAL S/
A. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA-”Deferido o
pedido de penhora on line a fls.41, foi determinada a inser‡ao
da minuta no sistema Bacen-Jud e protocolada a ordem de blo-
queio, conforme comprovante de fls.44. As institui‡oes finan-
ceiras retornaram resposta negativa. Intime-se o exequente para
se manifeste no prazo de 05 dias.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

310.-CARTA PRECATORIA-288/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 2¦V.CIVEL COM. APUCARANA -BANCO BRA-
DESCO S.A. x BR 7 ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA e
outros-”Tendo em vista a penhora realizada sobre importancia
de R$.1.290,41, ao executado, para, querendo, oferecer em-
bargos, no prazo legal, sob pena de prosseguimento da deman-
da.-Adv. GISELE CRISTINA MENDONCA-

311.-CARTA PRECATORIA-323/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.CIVEL COM. ARAPONGAS -MOINHO DE TRI-
GO ARAPONGAS S.A. x PANIFICADORA SAMPAIO LTDA
e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC da Sra.Avaliadora
Judicial, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. JOAO ALBERTO
GRACA, LUCIANA APARECIDA TOZZATTO ALMEIDA-

312.-CARTA PRECATORIA-361/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4§ V.CIVEL COM. LONDRINA - PR -UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE CARLOS
DE FARIA e outros-”contadas e preparadas, devolva-se ao jui-
zo de origem.-R$ 49,00.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e
MARIA CRISTINA DA SILVA-

313.-CARTA PRECATORIA-31/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.8¦V.CIVEL DA COM.DE LONDRINA -ASSO-
CIACAO BRASILEIRA EDUCACAO E CULTURA ABEC x
LUIZ CARLOS BRACARENSE COSTA-”Contados e prepa-
rados, voltem.-R$ 21,00.-Adv. SEMIFREDO CARLOS MOI-
OLI-

314.-CARTA PRECATORIA-106/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.CIVEL E ANEXOS COM.RESERVA-PR -O ES-
POLIO DE ROQUE DE CUNTO x CARLOS ALBERTO SIL-
VA-”Contadas e preparadas as custas processuais finais, de-
volva-se.-R$ 14,00.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e
CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR-

315.-CARTA PRECATORIA-123/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 2¦VARA CIVEL COM.LONDRINA -
BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A x
BAND CONSTRUCOES LTDA-”Contaqdos e preparados, de-
volva-se.-R$228,50.-Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVE-
CKI-

316.-CARTA PRECATORIA-199/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COM. DE CAMBARA-PR -LAURI
CESAR BITTENCOURT x ANA APARECIDA SENHORINI

RODRIGUES FERREIRA-”Contados e preparados, devolva-
se.-R$ 120,66.-Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT e AN-
TONIO JOAO DELFINO AMALFI-

317.-CARTA PRECATORIA-217/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.CIVEL COM.JANDAIA DO SUL -MAURO BRO-
FITTI x JAIME ADEMIR RODER-”Contadas e preparadas as
custas processuais finais, devolva-se.-R$ 14,00.-Adv. JOSE
MARCOS CARRASCO-

318.-CARTA PRECATORIA-289/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.4¦V.CIVEL COM.LONDRINA -BANCO PANA-
MERICANO S/A x KARINA APARECIDA DE OLIVEIRA-
”Contadas e preparadas, devolva-se.-R$ 14,00.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

319.-CARTA PRECATORIA-312/2007-Oriundo da Comarca de
J.3¦V.FAZ.PUB.FALENCIAS E CONC.CURITIBA -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE ROD.DO EST.DO PARANA x
VIACAO RADAR LTDA -”Tendo em vista o decurso do prazo
de suspensao, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

320.-CARTA PRECATORIA-362/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA V.CIVEL COM.IBIPORA -ILSA PE-
REIRA x EMPRESA DE TRANSP.INTERURBANOS DE
LONDRINA-TIL-”Considerando o contido na certidao da es-
crivania de fls.05, redesigno a audiencia de inquiri‡ao da teste-
munha para o dia 26/06/2008, as 16:30 horas, neste juizo.”.-
Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO, NELSON SAHYUN
e DENISON HENRIQUE LEANDRO-

321.-CARTA PRECATORIA-373/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.VARA CIVEL COM.MORRETES -HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BENEDITO GOMES
DA SILVA FILHO-”Defiro o pedido de fls.16, formulado pelo
requerente, contados e preparados, cumpra-se a escrivania na
forma requerida.-R$ 8,50.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

322.-CARTA PRECATORIA-29/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.V.CIVEL COM.COLORADO -OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANC.E INVESTIMENTO x REGINALDO FERREI-
RA DA SILVA -Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica
de fls. (...Deixei de proceder a apreensao do bem, em virtude
de nao te-lo encontrado...), manifeste-se a parte autora, no pra-
zo legal-Adv. PAULO CESAR TORRES-

323.-CARTA PRECATORIA-33/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -SUSAN
ROTONDO e outros x ANDREA DAS GRACAS LOPES BAR-
BON e outros -”Sobre a informa‡ao prestada pela Sra. Avalia-
dora, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. IVAN PEGORARO-

324.-CARTA PRECATORIA-46/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.17¦V.CIVEL DE CURITIBA -TEXNORT-TEXTIL
NORTE DO PARANG LTDA E OUTRO x TRUTZSCHLER
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS-”Para a audien-
cia de inquiri‡ao da testemunha, designo o dia 10/07/2008, as
16h:00min.-Adv. NIVALDO GOTTI e EROS SANTOS CAR-
RILHO-

325.-CARTA PRECATORIA-65/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.DA COMARCA DE NOVA ESPERAN•A -MAR-
CO ANTONIO BULGARELLI x JABUR - RECAPAGENS DE
PNEUS S/A -”Sobre a informa‡ao presatada pela Sra. Avalia-
dora, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizan-
do o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no
prazo legal.”.—Adv. JOAO GUANDALIN-

326.-CARTA PRECATORIA-69/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.8¦V.CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA -SUE-
LY DE FATIMA CASTANHA x DARCI MARIANO DA SIL-
VA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabili-
zando o prosseguimento do feito e requerendo o que de direito,
no prazo legal.”.—Adv. CLAUDIO AKIHITO ITO-

327.-CARTA PRECATORIA-74/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ROLANDIA -LUIZ
DE OLIVEIRA NETTO x ERNEST ALFONS HAUSLER -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC da Sra.Avaliadora, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-(R$ 179,55)”.-Adv. ELCIDIO PEREIRA DA
FONSECA-

328.-CARTA PRECATORIA-83/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO V.FEDERAL DE LONDRINA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MF MHA LUCATELLI AUTO PE•AS -
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no pra-
zo legal.”.—Adv. RICARDO ZANELLO-

329.-CARTA PRECATORIA-111/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO FED.1¦VARA DE EX.FISCAIS LONDRINA -CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x RELON COM.DE PROD.PARA LAB.CLINICOS LTDA
-Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. RODRIGO MENEZES e VINI-
CIUS AMORIM-

330.-CARTA PRECATORIA-112/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO FED.1¦VARA EX.FISCAIS DE LONDRINA -CONSE-
LHO REG.DE CORRETORES DE IMOVEIS - 6¦ REGIAO x
IMOBILIARIA CASTRO LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. ANTONIO LINARES FILHO-

331.-CARTA PRECATORIA-119/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO FEDERAL 1¦V.EX.FISCAIS DE LONDRINA -CON-
SELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS-6¦REG.
x ADELAIDE MARTINS DUARTE -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. ANTONIO LINARES FILHO-

332.-CARTA PRECATORIA-122/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦V.CIVEL DA COMARCA DE MARINGA -VAL-
DO ALVES PEREIRA e outros x DJALMA EUGENIO GAR-
DA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. CARLOS FERNAN-
DO UZELOTTO e CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO-

333.-CARTA PRECATORIA-123/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO FEDERAL DA 3¦S.JUD.DE RONDONIA -INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZACAO E REF.AGRARIA x
CARMEM SILVA BARBOSA -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
THIAGO BEZERRA LEAL-

334.-CARTA PRECATORIA-125/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.8¦V.CIVEL DE LONDRINA - PR -BANCO DO BRA-
SIL S.A x VILLAGE INFORMATICA LTDA. ME e outros -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

335.-CARTA PRECATORIA-131/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMA -ESTADO
DE MINAS GERAIS x MARIA ROSANGELA IORIO E OU-
TROS -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LEANDRO LANNA DE
OLIVEIRA-

336.-CARTA PRECATORIA-132/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEROLA/PR -ATI-
VA AGROPECUARIA E REPRESENTACAO LTDA x PACE-
RI - COM.ATACADO DE PROD.VETERINARIOS LTDA-”Em
face do contido na certidao supra, intime-se a parte promoven-
te, para que efetue o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribui‡ao.-Adv. JOAO
EDUARDO CALIANI-

337.-CARTA PRECATORIA-134/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.COMARCA DE CENTENARIO DO SUL -AS-
SOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO RECANTO TOWAKO
x WALDEMAR MARCOLINO CORDEIRO -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. LEONARDO MANARIN DE SOUZA-
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JEANNE MARCELLE FARIA 64 1/2008
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 32 378/2007
JOAO ANTONIO DABROWSKI 27 824/2006
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 53 559/2008
JOEL BERTO 30 1161/2006
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 5 262/1999
JOSE ALTEVIR MERETH BARBO 5 262/1999
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 16 856/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 17 899/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 9 161/2001

17 899/2004
JOSUÉ DYONÍSIO HECKE 30 1161/2006
JULIO ASSIS GEHLEN 32 378/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 45 66/2008

50 302/2008
KATHIA LANUSA WIEZZER 43 1055/2007
KATIA CRISTINA GRACIANO J 40 1012/2007
LEANDRO VIZINTINI 30 1161/2006
LORIANE GUISANTES DA ROSA 34 690/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 33 646/2007
LUCIANO MORAIS E SILVA 7 461/2000

9 161/2001
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 7 461/2000
LUIZ TRYBUS 28 903/2006
MARCELO FONSECA GURNISKI 44 1132/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 36 721/2007

39 958/2007
MARCIO TADEU BRUNETTA 2 134/1994

19 169/2005
29 1116/2006
35 693/2007

MARCOS PUPPI RACHINSKI 2 134/1994
4 665/1998

41 1015/2007
MARIA CANDIDA DO AMARAL K 21 810/2005
MARIA LUCILIA GOMES 33 646/2007
MARIANA ALVES BARBOSA 29 1116/2006
Marina Blaskovski 53 559/2008
MARIO LUIZ ANDREASSA 12 281/2003
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 1 490/1988

10 576/2002
MELISSA ABRAMOVICI PILOTT 30 1161/2006
MIEKO ITO 34 690/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 3 361/1995
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 2 134/1994

41 1015/2007
53 577/2008
60 1824/2001

NENETTI ADELAR ORZECHOWSK 8 55/2001
NOEL GARCZ FRANÇA JUNIOR 11 605/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 11 605/2002
OTAVIO AUGUSTO KAIEL RONC 44 1132/2007
PATRICIA SCHMIDT 15 594/2004
PAULO MARCELO SEIXAS 26 624/2006
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 8 55/2001
PEDRO ANGELO ANDREASSA 5 262/1999

8 55/2001
10 576/2002
19 169/2005

RAPHAEL MARCONDES KARAN 20 199/2005
34 690/2007

RENATO ANDRADE 6 469/1999
RENATO BORGES DE MACEDO J 63 310/2007
RENATO DOMINGOS ZUCO 30 1161/2006
RICARDO DE LUCCA MECKING 26 624/2006
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 18 151/2005
ROGERIO MOLETTA NASCIMENT 62 1274/2006
ROLAND KLASSEN 64 1/2008
ROMARA COSTA BORGES 33 646/2007
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 6 469/1999
RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI 30 1161/2006
SANDRA LUSTOSA FRANCO 37 887/2007
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CA 11 605/2002

17 899/2004
SILVIO SEGURO 37 887/2007

43 1055/2007
61 72/2003

THAIS DAIANE ZAMPIER 47 100/2008
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 30 1161/2006
VALDIR ANTONIO PADILHA 9 161/2001
VIRGILIO CESAR DE MELO 22 30/2006
VITORIO KARAN 24 509/2006
WILIAM FERREIRA 30 1161/2006
WILLIAN CLEBER ZOLANDECK 53 559/2008
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 20 199/2005

1. REPARAÇÃO DE DANOS-490/1988-BELMIRO BITEN-
COURT x O ESTADO DO PARANA - 1. Homologo o cálculo
de fl. 258. 2. Cumpra-se a determinação de fl. 259. 3. Int. Dil.
- Advs. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e FABIANE CRIS-
TINA SENISKI (PGE)-.

2. PROCEDIMENTOS SUMARIOS-134/1994-VICENTE
BRAINTA - ESPOLIO x LOURIVAL KNAUBER - 1. Defiro a
suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias , promo-
vendo-se a baixa no boletim forense. 2. Decorrido o prazo, in-
time-se a parte autora para dar prosseguimento, em 5 (cinco)
dias. 3. Intime-se. Int. Dil. - Advs. NELSON SCHIAVON RA-
CHINSKI, MARCIO TADEU BRUNETTA, MARCOS PUPPI
RACHINSKI e CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-.
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3. PROCEDIMENTOS SUMARIOS-361/1995-MAURICIO
NEGRELLO x SUL AMERICA T. M. E ACIDENTES CIA
SEGUROS - 1. Tendo em vista o contido na certidão retro,
arquive-se. 2. Int. Dil. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e FERNANDO
GUSTAVO KNOERR-.

4. REINTEGRAÇAO DE POSSE-665/1998-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARLE-
NE ROSDAIBIDA - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido inicial, já que não caracterizada a mora, nem evi-
denciado o inadimplemento, conforme fundamentação. Con-
deno o autor nas custas processuais e honorários de advogado
que fixo em 15% na forma do artigo 20 parágrafo 4°. do CPC.
Determino que o autor libere o veículo para a requerida em 20
dias, pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00. ( um
mil reais). Expeça-se alvará em favor do autor para levanta-
mento da importância depositada. Deixo de encaminhar provi-
dências em relação ao levantamento indevido do dinheiro, pois
t madas na época oportuna. P.R.I. - Advs. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e MARCOS PUPPI RACHINSKI-.

5. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-262/1999-FERTILIZAN-
TES SERRANA S/A x KOCHINSKI KOCHINSKI E CIA LTDA
e outros - Indefiro o pedido de fls. 247/248, eis que a questão
ventilada relativa à preferência de penhora já foi superada, con-
forme se vê da decisão de fls. 163/165, restando, portanto, im-
pertinente a rediscussão do pedido, sob pena de ofensa à coisa
julgada. No mais, aguarde-se o cumprimento do item 2 da deli-
beração de fls. 243. Int. Dil. - Advs. JOSE ALTEVIR MERE-
TH BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, PEDRO ANGELO ANDREASSA e IVAN RUBENS
BUENO MENDES-.

6. AÇÃO CIVIL PUBLICA-469/1999-IDS INSTITUTO DO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL x RODONORTE
CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS INTEGRADAS - 1.
Audiência de instrução e julgamento em 19/11/08, às 14:30 horas
2. Int. Dil. - Advs. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, HEI-
TOR RUBENS RAYMUNDO, ROMEU FELIPE BACELAR
FILHO e RENATO ANDRADE-.

7. MONITORIA-461/2000-LUIZ HENRIQUE ZANELATTO
x MARIO PINTO DA SILVA - 1. Ao Sr. Contador, para a atua-
lização do calculo da dívida. 2. Quanto ao valor da multa, a
partir do momento em que se constatou que o equipamento se
encontrava desmontado e descaracterizado, não há como se falar
em incidência da penalidade diária, já que ele não tem como
ser entregue eo credor não o aceitou no estado em que se en-
contra. 3. Int. Dil. Conta: Total das parcelas................R$
36.947,06 Subtotal.. . . . . . . . . . . . . .R$ 40.641,77 Custas:
Escrivão................R$ 1.263,50 Distribuidor....................R$
13,40 Contador...................R$ 48,87 Avaliador..................R$
234,78 Oficial de Justiça.................R$ 439,00 Outras
custas...................R$ 80,89 Total das custas................R$
2.080,44 Total da conta....................R$ 42.722,21 - Advs. LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO, ALEXANDRE ZOLET e LUCIA-
NO MORAIS E SILVA-.

8. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-55/2001-ROSIMERI
FABRIS ZANLORENCI x MARIO JUNIOR GIORIO - Inti-
me-se a ré vencida para, nos termos do artigo 475-J, da Lei n°
11.232/2005, promover o pagamento da verba condenatória,
no prazo de quinze dias, cujo montante se encontra indicado às
fls. 223, sob pena de acréscimo de 10% a título de multa por
descumprimento do comando sentencial. Int. Dil. (R$ 3.041,72).
- Advs. PEDRO ANGELO ANDREASSA, NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI e PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO-.

9. REPARAÇÃO DE DANOS SUMÁRIA-161/2001-T.S.J.
COMERCIO DE TRANSPORTES LTDA x ADRIANO MA-
ZZOTTI - Vistos e etc... 1. Os incisos I e II, do artigo 535 do
Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embar-
gos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obs-
curidade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejei-
ção do recurso em face da ausência de quaisquer das circuns-
tâncias mencionadas. Sob os pretextos de omissão e contradi-
ção do julgado, pretende o embargante atribuir caráter infrin-
gente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efei-
to modificativo almejado somente será alcançado perante as
superiores instâncias, se cabível na espécie. A decisão ora em-
bargada - sentença de fls. 493/507, decidiu, ainda que implici-
tamente, sobre todos os pontos alegados no curso processual.
Igualmente, não há qualquer contradição explícida notada dos
fundamentos utilizados com sua parte dispositiva. O que existe
é a clara irresignação da parte, ora embargante, com o resulta-
do obtido na ação - procedência parcial - cabendo assim mane-
jar recurso próprio para a finalidade almejada. 2. Registre-se
fmalmente que, a jurisprudência pátria já pacificou a impossi-
bilidade de manejo de embargos de declaração exclusivamente
para fins de prequestionamemto de dispositivos legais ou cons-
titucionais, visando a interposição de recurso especial e/ou ex-
traordinário, senão vejamos pela seguinte ementa: EMBAR-
GOS DE DECLARACÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 1. EFEI-
TOS INFRINGENTES - IMPOSSIBlLlDADE - 2. EXPRESSA
MENÇÃO DE QUE A FINALIDADE PERSEGUIDA COM OS
EMBARGOS É O PREQUESTIONAMENTO - INADMISSÍ-
VEL FRENTE AO ARTIGO 535 DO CPC, AINDA POROUE
O ACÓRDÃO HOSTILIZADO BEM TRATOU DO TEMA.
VIA IMPRÓPRIA - HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC
NÃO VERIFICADAS - 1. Os embargos de declaração possu-
em âmbito de cognição restrito, destinando-se tão-somente a
sanar contradição, omissão ou obscuridade, vedada a rediscus-
são da causa com modificação do julgado. 2. “Observa-se, ain-
da, que mesmo para fins de prequestionamento, somente são
cabíveis os embargos de declaração nas hipóteses restritas do
art. 535 do Código de Processo Civil. Não havendo omissão
contradiçäo ou obscuridade a serem sanadas deve o recurso ser
rejeitado, pois nän é ele meio hábil para o reexame da causa”
(STI: Recurso Especial n°503049SC; Ministra Laurita Ear: DJ:
070520041 EMBARGOS REJEITADOS. (TAPR - ED 0257118-
4/01 - (223539) - Curitiba - 3" CCiv. - Rel. Jui? Havton Lee

Swain Filho DJPR 03.12.2004) Assim ocorrendo, conclui-se
que nenhuma omissão ou contradição resta para ser declarada,
devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi lançada,
restando pois rejeitados os referidos embargos, interpostos pe-
las partes. Intimem-se. - Advs. LUCIANO MORAIS E SILVA,
JOSE OLINTO NERCOLINI e VALDIR ANTONIO PADILHA-
.

10. USUCAPIãES-576/2002-ROBERTO JOSE MARTHAUS e
outro x ESTE JUIZO -1. Para o ato não realizado, audiência de
instrução e julgamento em 18/11/08, às 14:30 horas 2. Int. Dil.
-Advs. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e PEDRO ANGE-
LO ANDREASSA-.

11. -605/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x EVERSON
CAMPAGNARO - Considerando a certidão retro, arquivem-se
os autos, com as cautelas de praxe. Intimações e diligências
necessárias. (Certifico que, deixo de expedir ofício ao DETRAN
conforme solicitado às fls. 117, tendo em vista que já houve a
expedição de ofício para este fim, conforme se vê às fls. 112,
cuja resposta encontra-se às fls. 114/115). - Advs. OKSAN-
DRO OSDIVAL GONCALVES, NOEL GARCZ FRANÇA JU-
NIOR 352-0902 e SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO
KROETZ-.

12. USUCAPIãES-281/2003-LUCIANE MARIA ANDREAS-
SA x ESTE JUIZO - Vistos e examinados estes autos de AÇAO
USUCAPIAO EXTRAORDINARIO, em que é requerente LU-
CIANE MARIA ANDREASSA, brasileira, solteira, advogada,
portadora do RG/SP n° 3.584.286-1 e CPF n° 911.236.409-63,
residente e domiciliada a Rodvia do Café n° 4.084, Bom Jesus,
Camp Largo. Alega a requerente que exerce a posse exclusiva,
ininterrupta e pacífica, sobre a área rural de 293.133.91 m2,
sem benfeitorias, há mais de 15 anos, objeto do mapa e memo-
rial fls.114/115. Historiam a situação da área informando a ne-
cessidade de regularização pois integrante de condomínio, sem
as características identificadoras. Emendada a inicial cm escla-
recimentos. Pede a procedência. Junta documentos, fls. 06/14
e 22/41 Recepcionada a inicial, fls. 75, procedidas as citações
e notificações, não houve impugnação, fls. 85,93, 101/105, 141,
144, 145/146, 151/154, 162/163, 165/166, 171,172 e 182. Ci-
tação editalicia, fis. 96/99 e 156/161. Saneador, fls.175. Pare-
cer ministerial pela designação de audiência, Audiência reali-
zada, fls. 183/185. Razões finais, fls. fls. 186/196. Parecer pelo
Ministério Público, fls. 209/213, pela procedência, parcial. Ante
o Parecer Ministerial, deve ocorrer a manifestação da autora,
após contados e preparados sejam conclusos a decisão. Inti-
mem-se. - Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA-.

13. BUSCA E APREENSÃO-197/2004-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x SINVAL RODRIGUES SILVA FILHO - Vistos, etc.
1. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o pedido de desistência de fls. 70, julgando extin-
to o processo, sem resolução do mérito, o que o faço com fun-
damento no artigo 267, VIII, do CPC. 2. Custas remanescentes
pela parte autora. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. P. R. I. -
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-.

14. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-372/2004-SANEPAR
CIA DE SANEAMENTO DO PARANA x SUNG LIE KUNG
BRUEL e outros - 1. Ante o contido no requerimento de fl. 211,
expeça-se alvará para levanttamento dos honorários periciais.
2. Após, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no pra-
zo de 10 (dez) dias. - Adv. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE
BRITTO MAZUR-.

15. DECLARATORIA-594/2004-SERGIO BASSANI - FIRMA
MERCANTIL INDIVIDUAL x MARCELINO IND E COM DE
CALCADOS LTDA e outro - 1. Sobre o retorno da carta preca-
tória, manifeste-se a parte autora. 2. Int. Dil. - Advs. CELSO
VEDOLIM TEIXEIRA, PATRICIA SCHMIDT e CRISTIANO
JOSÉ HAESBAERT RIBEIRO-.

16. SERVIDAO-856/2004-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x ILDEMIRO FERNANDO MA-
ZETO - 1. Homologo, por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos o pedido de desistência de fls. 154, jul-
gando extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, 267,
VIII). 2. Custas finais pelo requerente, a serem abatidas do va-
lor do depósito inicial. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. P.
R. I. Custas: Escrivão....... . . . . . . . . . . . .R$ 45,70 Total da
conta...............R$ 45,70 - Advs. IDA REGINA PEREIRA e
JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-.

17. ORD DE COBRANCA-899/2004-OLIVA METZGER
ZYTKOWSKI x ITAU SEGUROS S/A - Vistos e etc... 1. Os
incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dis-
põem sobre a oposição de embargos de declaração se, na sen-
tença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omis-
são. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausên-
cia de quaisquer das circunstâncias mencionadas. Sob os pre-
textos de omissão e contradição do julgado, pretende o embar-
gante atribuir caráter infringente aos presentes embargos de-
claratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somen-
te será alcançado perante as superiores instâncias, se cabível
na espécie. A decisão ora embargada - sentença de fls. 304/
313, decidiu, ainda que implicitamente, sobre todos os pontos
alegados no curso processual. Igualmente, não há qualquer con-
tradição explícita notada dos fundamentos utilizados com sua
parte dispositiva. O que existe é a clara irresignação da parte,
ora embargante, com o resultado obtido na ação - procedência
parcial - cabendo assim manejar recurso proprio para a finali-
dade almejada. 2. Registre-se finalmente que, a jurisprudência
pátria já pacificou a impossibilidade de manejo de embargos
de declaração exclusivamente para fins de prequestionamemto
de dispositivos legais ou constitucionais, visando a interposi-
ção de recurso especial e/ou extraordinário, senao vejamos pela
seguinte ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - I. EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILI-
DADE - 2. EXPRESSA MENÇÃO DE QUE A FINALIDADE
PERSEGUIDA COM OS EMBARGOS É O PREQUESTIO-
NAMENTO - INADMISSÍVEL FRENTE AO ARTIGO 535 DO
CPC, AINDA PORQUE O ACÓRDÃO HOSTILIZADO BEM

TRATOU DO TEMA. VIA IMPRÓPRIA - HIPÓTESES DO
ARTIGO 535 DO CPC NÃO VERIFICADAS - 1. Os embargos
de declaração possuem âmbito de cognição restrito, destinan-
do-se tõo-somente a sanar contradição, omissão ou obscurida-
de, vedada a rediscussão da causa com modificação do julga-
do. 2. “Observa-se, ainda, que mesmo para fins de prequestio-
namento, somente são cablveis os embargos de declaração nas
hipóteses restritas do art. 535 do Código de Processo Civil.
Nöo havendo omissðo contradição ou obscuridade a serem sa-
nadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele meio hábil
para o reexame da causa” (STJ: Recurso Especial n° 503049/
SC; Ministra Laurita Vaz; DJ: 07/05/2004). EMBARGOS RE-
JEITADOS. (TAPR - ED 0257/18-4/01 - (223539) - Curitiba -
3" C Civ. - Rel. Juiz Hayton Lee Swain Filho - DJPR
03.12.2004) Assim ocorrendo, conclui-se que nenhuma omis-
são ou contradição resta para ser declarada, devendo a decisão
embargada ser mantida tal qual foi lançada, restando pois rejei-
tados os referidos embargos. Intimem-se. - Advs. JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS, JOSE OLINTO NERCOLINI e
SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO KROETZ-.

18. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-151/2005-A. CHE-
MIN & CIA LTDA e outro x COMPANHIA CAMPOLAR-
GUENSE DE ENERGIA - COCEL - 1. Intime a requerida para
efetuar, no prazo de 03 (três) dias, a segunda parcela dos hono-
rários do perito judicial. 2. Efetuado o depósito, expeça-se al-
vará em nome do perito. 3. Dil. - Advs. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA e ADRIANO HUBER JUNIOR-.

19. DESAPROPRIACAO-169/2005-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x JERONIMO ANTONIO ANDREASSA e outro - 1.
Sobre os documentos juntados às fls. 228/233, dê-se ciência a
parte autora. 2. Após, aguarde-se a realização da audiência (fl.
227). 3. Int. Dil. - Advs. MARCIO TADEU BRUNETTA e
PEDRO ANGELO ANDREASSA-.

20. AÇÃO ORDINARIA-199/2005-ROSA MARIA BUSATO
x ACIR STRAPASSON - III — Dispositivo: Diante do expos-
to, julgo prejudicada a análise do pedido formulado na ação
cautelar n° 100/2005, ante a perda do objeto, bem como julgo
procedente o pedido formulado na inicial da ação ordinária, e,
com arrimo no art. 269, I, do CPC, julgo extinto o processo,
com resolução do mérito, condenando os réus ao pagamento da
multa cominatória fixada no acordo homologado judicialmente
(autos n° 708/2004), a ser apurado em liquidação de sentença.
Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
da condenação, observado o disposto no art. 20, § 3°, do CPC,
tendo em vista que zelo profissional restou atendido, a serviço
foi prestado exclusivamente no Município de Campo Largo,
bem como considerando o trabalho realizado pelo advogado,
inclusive com a participação em uma audiência, e o tempo de
duração da demanda (aproximadamente três anos). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. WILMAR ALOISIO PE-
REIRA DOS SANTOS e RAPHAEL MARCONDES KARAN-
.

21. DECLARATORIA-810/2005-HENRIQUE DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 1.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência de fl. 321, julgando extin-
to o processo, sem resolução do mérito, o que o faço com fun-
damento no artigo 267, VIII, do CPC. 2. Em face do princípio
da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, assim como dos honorários advoca-
tícios devidos ao procurador do réu, os quais, nos termos do
artigo 20, IV, do CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), considerando a singeleza da demanda eo bom trabalho
desempenhado, ficando a cobrança, todavia, sujeita ao prazo
prescricional previsto na lei da assistência judiciária (lei 1060/
50). 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. P. R. I. - Advs. IO-
LANDA I. OSTROWSKI ZAINA, BENILA CORREA LIMA
SIGWALT e MARIA CANDIDA DO AMARAL KROETZ-.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-30/2006-SPACK
VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Vistos e etc... 1. Os incisos I e II, do artigo 535 do
Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embar-
gos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obs-
curidade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejei-
ção do recurso em face da ausência de quaisquer das circuns-
tâncias mencionadas. Sob os pretextos de omissão e contradi-
ção do julgado, pretende o embargante atribuir caráter infrin-
gente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efei-
to modificativo almejado somente será alcançado perante as
superiores instâncias, se cabível na espécie. A decisão ora em-
bargada - sentença de fls. 78/82, decidiu, ainda que implicita-
mente, sobre todos os pontos alegados no curso processual.
Igualmente, não há qualquer contradição explícita notada dos
fundamentos utilizados com sua parte dispositiva. O que existe
é a clara irresignação da parte, ora embargante, com o resulta-
do obtido na ação - procedência parcial - cabendo assim mane-
jar recurso proprio para a finalidade almejada. 2. Registre-se
finalmente que, a jurisprudência pátria ja pacificou a impossi-
bilidade de manejo de embargos de declaração exclu amente
para fins de prequestionamemto de dispositivos legais ou cons-
titucionais, visando a interposição de recurso especial e/ou ex-
traordinário, senao vejamos pela seguinte ementa: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - I. EFEITOS
INFRINGENTES IMPOSSIBILIDADE - 2. EXPRESSA MEN-
ÇAO DE QUE A FINALIDADE PERSEGUIDA COM OS
EMBARGOS E O PREQUESTIONAMENTO - INADMISSÍ-
VEL FRENTE AO ARTIGO 535 DO CPC, AINDA PORQUE
O ACORDAO HOSTILIZADO BEM TRATOU DO TEMA.
VIA IMPROPRIA - HIPOTESES DO ARTIGO 535 DO CPC
NAO VERIFICADAS - 1. Os embargos de declaração possu-
em âmbito de cognição restrito, destinando-se tão-somente a
sanar contradição, omissão ou obscuridade, vedada a rediscus-
são da causa com modificação do julgado. 2. “Observa-se, ain-
da, que mesmo para fins de prequestionamento, somente säo
cabíveis os embargos de declaração nas hipóteses restritas do
art. 535 do Código de Processo Civil. Não havendo omissão
contradição ou obscuridade a serem sanadas deve o recurso ser

rejeitado, pois não é ele meio hábil para o reerame da causa”
(STJ: Recurso Especial n° 503049/SC; Ministra Laurita Yar:
DJ: 07/05/2004). EMBARGOS REJEIT4DOS. (T4PR - ED
0257//8-4/0/ - (223539) - Curitiba - 3" C.Civ. - Rel. Juiz Hayton
Lee Swain Filho - DJPR 03.12.2004) Assim ocorrendo, con-
clui-se que nenhuma omissão ou contradição resta para ser de-
clarada, devendo a decisão embargada ser mantida tal qual foi
lançada, restando pois rejeitados os referidos embargos. Inti-
mem-se. - Advs. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA,
VIRGILIO CESAR DE MELO e FABIANE CRISTINA SE-
NISKI (PGE)-.

23. DESPEJO-456/2006-JOAO DA SILVA DIAS x OSVALDO
ANDRADE ZOTTO e outro - 1. Indefiro a penhora on-line
pelo sistema Bacen-Jud, eis que não restou comprovado o pré-
vio e infrutífero esforço do credor na localização de bens da
parte executada, não justificando, portanto, a intervenção do
Poder Judicante, mormente porque, a rigor, a constrição de va-
lores constantes em conta bancária, sem o prévio conhecimen-
to de sua natureza, além de contrariar a regra de que a execu-
ção deverá se dar de modo menos gravoso ao executado (CPC,
art. 620), pode significar perigo de dano de difícil reparação
por se tratar de medida extrema, devendo, por isso, ser utiliza-
da em última ratio. 2. Deve ser considerado, por fim, que com
as alterações introduzidas pela Lei l1.382/2006, tornou-se im-
penhorável os vencimentos, subsidios, soldos, salários, remu-
nerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e mon-
tepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e des-
tinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de tra-
balhador autônomo e os honorários de profissional liberal e,
até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depo-
sitada em caderneta de poupança (artigo 649, incisos VI e X,
do Código de Processo Civil), circunstâncias que, se inobser-
vadas, poderão implicar em execução gravosa do crédito. 3.
Logo, a penhora de valores em conta corrente sem se saber a
natureza, se alimenta, salário, etc., no presente momento pro-
cessual e pelo que foi acima ponderado, não merece deferi-
mento. 4. Assim, expeça-se, primeiramente, mandado de pe-
nhora e avaliação. 5. Int. Dil. - Adv. FRANCIELE STIVAL-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-509/2006-
BANCO ITAU S/A x SPECCHIO VETRO COM DE VIDROS
LTDA e outros - 1. Renove-se a expedição de oficio à Receita
Federal (fl. 72). 2. Int. Dil. Outrossim, ofício à disposição, va-
lor de R$ 7,00 - Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e VITORIO KARAN-.

25. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-554/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -SANEPAR x GUA-
RACI MOEMA DA COSTA - Vistos, etc. 1. Recebo os embar-
gos de declaração de fls. 128 e, no mérito, dou provimento,
para o fim de ratificar a decisão de fl. 126, para que conste que
a desistência é parcial, devendo prosseguir com relação à área
de 24,22 m2 do lote 10 da quadra 04, conforme consta da peti-
ção inicial e memorial descritivo de fl. 43. 2. Int. Dil. - Adv.
INACIO HIDEO SANO-.

26. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-624/2006-
ESTACIO BERNARDINO DE SEIXAS - ESPOLIO x - A vista
da indisponibilidade de pauta, indefiro o pedido retro formula-
do relativo à antecipação da audiência já designada. Int. Dil.
Outrossim, ao autor para que se manifeste acerca da Certidão
do Oficial de Justiça de fls. 175 (providenciar artigo 19 do CPC)
- Advs. PAULO MARCELO SEIXAS, RICARDO DE LUCCA
MECKING e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-.

27. INVENTARIO-824/2006-ROSA LITZA KULA e outros x
ALEIXO LITZA e outro - Vistos, etc. 1. Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha nestes autos de inventario, dos bens deixados por Aleixo
Litza e Mariana Klemba Litza. 2. Após o trânsito em julgado e,
considerando que o imposto devido à Fazenda Estadual foi re-
colhido, expeçam-se os competentes formal de partilha e/ou
carta de adjudicação na forma deliberada, pagas as custas inci-
dentes e remanescentes, se houver. 3. Oportunamente, arqui-
vem-se. 4. P. R. I. - Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-.

28. RETIFICACAO DE REG. IMOVEL-903/2006-BOLESLAU
BOÇON e outros x - Ao autor para que providencie as seguin-
tes fotcópias: fls. 02/12; 14; 130/133; 136/147 e 149 - 27 jo-
gos. - Advs. CACILDA CAMARGO e LUIZ TRYBUS-.

29. REPARAÇÃO DE DANOS-1116/2006-CECILIA ZYCH
FERREIRA DE SOUZA x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
e outro - Vistos, etc... Não há preliminares a serem decididas
nesta fase processual, bem como, inexistem nulidades para de-
clarar de oficio, pelo que, dou o feito por saneado. Os pontos
controvertidos são: a culpa das requeridas; os alegados danos;
eo nexo de causalidade entre a ação eo resultado. Para a eluci-
dação da controvérsia, necessária a produção de prova pericial
médica na forma requerida pelas partes. Nomeio para o mister,
o Dr. Lincoln Fabrício (Tel. 3016-3555 ou 9187-0666), como
perito judicial, concedendo-lhe o prazo de 40 dias para a apre-
sentação do laudo. Dê-se vista ao Sr. Perito nomeado para, em
cinco dias, dizer se aceita o encargo, cientificando-lhe acerca
da assistência judiciária gratuita deferida em favor da autora, a
quem incumbe, neste momento processual, o pagamento de seus
honorários (CPC, art. 33). Ainda, defiro a produção de prova
oral requerida pelas partes, consistente nos depoimentos pes-
soais do autor e das rés, sob pena de confesso e na inquirição
das testemunhas tempestivamente arroladas. Oportunamente
será designada audiência de instrução e julgamento. Int. Dil. -
Advs. MARIANA ALVES BARBOSA, DIRCEU AUGUSTIN
ZANLORENZI, FERNANDO JOSE BONATTO e MARCIO
TADEU BRUNETTA-.

30. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1161/2006-AN-
DRÉA LUCIA DOS SANTOS BIANCO x JUMBO TURISMO
LTDA e outros - Cartas Precatórias à disposição (02), valor de
R$ 7,00 cada. - Advs. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEI-
RA, ISADORA SELIG FERRAZ, LEANDRO VIZINTINI,
MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO, CLAUDIO ROTUNNO,
JOEL BERTO, RENATO DOMINGOS ZUCO, RUBENS DE
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ALMEIDA ARBELLI, WILIAM FERREIRA, ANDRE RENA-
TO ZUCO e JOSUÉ DYONÍSIO HECKE-.

31. MONITORIA-166/2007-METALURGICA GANS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x METAL ART ESTRUTURAS
METÁLICAS LTDA - 1. Indefiro a penhora on-line pelo siste-
ma Bacen-jud, eis que não restou comprovado o prévio e infru-
tífero esforço do credor na localização de bens da parte execu-
tada, não justificando, portanto, a intervenção do Poder Judi-
cante, mormente porque, a rigor, a constrição de valores cons-
tantes em conta bancária, sem o previo conhecimento de sua
natureza, além de contrariar a regra de que a execução deverá
se dar de modo menos gravoso ao executado (Código de Pro-
cesso Civil, art. 620), pode significar perigo de dano de dificil
reparação por se tratar de medida extrema, devendo, por isso,
ser utilizada em ultima ratio. 2. Int. Dil. - Advs. IGOR DA SIL-
VA SCHMEISKE e ELPIDIO DE PAULA R. NETO-.

32. MONITORIA-378/2007-LUIZ CARLOS PAULISTA e ou-
tro x CYZ CONSULTORIA FINACEIRA LTDA e outros - 1.
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. 2.
Int. Dil. - Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE, JULIO
ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-.

33. BUSCA E APREENSÃO-646/2007-BANCO FINASA S/A
x IRINEU DOBBINS - 1. Tendo em vista o contido na petição
retro, arquive-se. 2. Int. Dil. - Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO, MARIA LUCILIA GOMES e ROMARA COSTA
BORGES-.

34. MONITORIA-690/2007-HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO x JK INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros - 1. Audiência de tentativa de conciliação em
01/08/08 às 14:30 horas. 2. Int. Dil. - Advs. MIEKO ITO, LO-
RIANE GUISANTES DA ROSA e RAPHAEL MARCONDES
KARAN-.

35. ORD DE ANUL DE ATO JURIDICO-693/2007-ADEMIR
GOMES PEREIRA x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO -
Contados e preparados, venham. Int. Dil. Custas:
Escrivão................R$ 15,40 Total da conta.................R$ 15,40
- Advs. ANTONIO WALDEMAR SAVIO e MARCIO TADEU
BRUNETTA-.

36. REINTEGRAÇAO DE POSSE-721/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADILSON
RODRIGUES DE OLIVEIRA - Posto isso, julgo parcialmente
procedente o pedido de reintegração de posse, confirmando li-
minar determinada e efetivada no curso processual, consoli-
dando a posse definitiva em mãos do banco autor do bem des-
crito na exordial. Ainda, condeno o réu ao pagamento das per-
das e danos, consubstanciadas nas contraprestações contrata-
das e devidas até a data da efetiva reintegração na posse daque-
le bem, corrigidas pelo IGP/M e acrescidas de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CCB, art. 406 ex vi CTN, art. 161,
§ 1°) e da multa de 2% do valor devido, compensando-se os
valores pagos a título de valor residual garantido (VRG), na
forma da fundamentação supra. Finalmente, decaindo o autor
em parte mínima dos seus pedidos, condeno somente o réu no
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocaticios, os quais fixo em R$ 450,00 (quatrocentos e cin-
qüenta reais), tendo em vista a natureza e simplicidade da cau-
sa, o curto tempo de duração da demanda eo zelo profissional
exigido (CPC, art. 20, parágrafo 4°). P. R. I. - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

37. DESAPROPRIACAO-887/2007-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x JOAO SUREK - Vistos etc... 1. Homologo por sen-
tença o acordo informado às fls. 39/40, incorporando o imóvel
descrito na inicial ao patrimônio público. E conseqüentemente
julgo extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço
com esteio no art. 269, III do CPC. 2. Expeça-se mandado de
averbação ao Registro de Imóveis e alvará para levantamento
da quantia de fls. 23, em favor dos requeridos. 3. Transitada em
julgado, baixada a distribuição e feitas as demais anotações
que se fizerem necessário, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. - Advs. SILVIO SEGURO e SANDRA LUSTO-
SA FRANCO-.

38. IMPUG VALOR DA CAUSA-907/2007-CELSO VEDO-
LIM TEIXEIRA e outro x JOAO TADEU CAMILO - Vistos,
etc. Celso Vedolim Teixeira e Haloisa Helena Benato ingressa-
ram com pedido de impugnação ao valor atribuído à causa nos
autos de embargos do devedor autuados sob o n° 549/2006,
pleiteando a adequação do valor, uma vez que não corresponde
ao valor da pretensão econômica perseguida. Devidamente in-
timado, deixou o excepto de se manifestar sobre a insurgência
(fls. 12 - verso). Eo relato, decido. E sabido que o valor da
causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda,
isto é, ao beneficio econômico que se pretende auferir (art. 258,
260, CPC). Nos embargos à execução por título extrajudicial, o
valor da causa é o mesmo atribuído à execução embargada por-
que este é o conteúdo econômico imediato da controvérsia.
Todavia, in casu, o pagamento de parte do débito reclamado no
processo executivo confere a pretensão da parte devedora ao
proveito econômico diverso do valor atribuído a causa na exe-
cuçao em apenso. Assim, devendo o valor da causa correspon-
der à significação econômica da relação jurídica que se quer
afirmar ou negar, não se justifica seja ele arbitrariamente eleito
pela parte (nesse sentido: STJ/RESP 4242/RJ, Rel. Ministro
Eduardo Ribeiro, 3a Turma, j. 18.09.90; STJ/RESP 190008/SP,
Rel. Ministro Peçanha Martins, 2a Turma, j. 16.11.00), merece
acolhimento a presente exceção; notadamente porque não hou-
ve resistência ao pedido inaugural pelo excepto. Isto posto,
acolho a impugnação ao valor da causa para o fim de atribuir
nos autos de embargos à execução (n° 549/2006) o valor de R$
17.852,80. Traslade-se cópia desta decisão para os autos prin-
cipais n° 549/2006). Custas pelo excepto. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se as anotações e comunica-
ções necessárias. Int.Dil. - Advs. CELSO VEDOLIM TEIXEI-
RA, HELOISA HELENA BENATO e DIRCEU AUGUSTINHO

ZANLORENZI-.

39. REINTEGRAÇAO DE POSSE-958/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILSON APA-
RECIDO DO CARMO LIMA - Posto isso, julgo parcialmente
procedente o pedido de reintegração de posse, confirmando li-
minar determinada e efetivada no curso processual, consoli-
dando a posse definitiva em mãos do banco autor do bem des-
crito na exordial. Ainda, condeno o réu ao pagamento das per-
das e danos, consubstanciadas nas contraprestações contrata-
das e devidas até a data da efetiva reintegração na posse daque-
le bem, corrigidas pelo IGP/M e acrescidas de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CCB, art. 406 ex vi CTN, art. 161,
§ 1°) e da multa de 2% do valor devido, compensando-se os
valores pagos a título de valor residual garantido (VRG), na
forma da fundamentação supra. Finalmente, decaindo o autor
em parte mínima dos seus pedidos, condeno somente o réu no
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocaticios, os quais fixo em R$ 450,00 (quatrocentos e cin-
qüenta reais), tendo em vista a natureza e simplicidade da cau-
sa, o curto tempo de duração da demanda e o zelo profissional
exigido (CPC, art. 20, parágrafo 4°). P. R. I. - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

40. DESAPRO/CONSTI DE SERV ADMINI-1012/2007-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANAEPAR x
WADISLAO LITZA - ESPÓLIO e outros - Ao autor para que
se manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 62
(...deixei de proceder a presente medida em virtude de que a
parte interessada deixou de observar o que diz o art. 19 do
CPC, devendo ser observado que os valores das diligências em
Curitiba, devem ser acrescidos de 50% do valor normal, em
virtude de ser em locais indicados serem a mais de 30 km da
sede deste juizo). - Adv. KATIA CRISTINA GRACIANO JAS-
TALE-.

41. USUCAPIÃO ESPECIAL-1015/2007-ROZELI TEREZI-
NHA DA SILVA e outro x - Ao autor para apresentar alegações
finais. - Advs. NELSON SCHIAVON RACHINSKI e MAR-
COS PUPPI RACHINSKI-.

42. INVENTARIO-1024/2007-SUELI DO ROCIO PIOTTO
MARTINI e outros x ANA MASSOQUETO PIOTTO e outro -
Ofícios à disposição (06), valor de R$ 7,00 cada. - Adv. IVO
CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-.

43. COBRANCA-1055/2007-FATIMA DO ROCIO PEREIRA
RIBA x INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
DE CAMPO LAR - Registre-se para sentença. Int. Dil. - Advs.
KATHIA LANUSA WIEZZER e SILVIO SEGURO-.

44. ANULATORIA-1132/2007-MARIA EDINETE BUBA x
NELSON LUIZ SOEK - 1. Compulsando-se os autos, verifica-
se, de fato que a presente ação foi dirigida ao Juízo da Vara de
Família, por se tratar de uma ação anulatória que homologou
um acordo nos autos no. 597/2006, daquela vara e, por equivo-
co, veio ser autuada perante a Vara Cível. 2. Assim, acolho o
requerimento de fis. 50/51 e determino a remessa dos autos à
Vara de Familia desta comarca, com as baixas e anotações ne-
cessárias. 3. Int. Dil. - Advs. MARCELO FONSECA GUR-
NISKI e OTAVIO AUGUSTO KAIEL RONCONI-.

45. BUSCA E APREENSÃO-66/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x IVO DE BON-
FIN - Vistos e examinados os presentes autos de Ação de Busca
e Apreensão Fiduciária, sob n.° 66/2008, em que é autor o BV
Financeira S/A — Crédito, Financiamento e Investimento, ver-
sando em face de Ivo de Fonfin, ambos qualificados (fl. 02).
Narrou, em resumo, que celebraram contrato de financiamento
sob n.° 140000318, em 11.06.2007, entregando em alienação
fiduciária em garantia de um Automóvel Marca/Modelo Fiat/
Tipo 1.6IE 4P (GG) C, ano 1993/1994, na cor Preta, chassi
ZFAl60000P4834555, placas KHK 8739. Destacou que a ré
tornou-se inadimplente, a partir da prestação vencida em
11.08.2007, sendo constituído em mora por meio de notifica-
ção extrajudicial (fls. 20/21). Apresentou planilha de cálculo
(fls. 22). Requereu a concessão da liminar e a confirmação de-
finitiva da posse. Formulou requerimentos de estilo. Atribuiu
valor à causa. Juntou documentos (fls. 04/23). Foi concedida a
liminar (fls. 31), a qual foi cumprida em 12.02.2008 (fls. 34).
Citada (fls. 33 - verso), a ré deixou decorrer o prazo legal em
apresentar contestação, conforme certidão (fls. 38), manifes-
tando-se o banco autor pelo julgamento do feito. Após, vieram-
me os autos conclusos para julgamento. Eo relatório, decido.
Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio da
qual pretende o autor a consolidação plena e exclusiva da pos-
se e propriedade do veículo, acima descrito, tendo em conta a
inadimplência da ré. O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330, inciso II do Código de Processo Ci-
vil. Na medida que não apresentou contestação, a ré é conside-
rada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presu-
mem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Ademais, o autor comprovou a relação contra-
tual (fls. 18/19), o inadimplemento da ré, além da sua consti-
tuição em mora por meio de notificação extrajudicial (fls. 20/
31), com a conseqüente antecipação dos vencimentos do débi-
to (Decreto-lei n.° 911/69). Em face do exposto, julgo proce-
dente o pedido do autor BV — Financeira S.A - Financiamento
e Investimento, para confirmar a apreensão do veículo descrito
na inicial, consolidando-o na exclusiva e plena posse e propri-
edade, o que faço com amparo no artigo 3°, § 5° do Decreto-lei
n.° 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2° do Decreto-lei
n.° 911/69, oficie-se ao DETRAN, comunicando estar o autor
autorizado a proceder à transferência a terceiros que indicar.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que, com fundamento no artigo 20, § 4° do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

46. REINTEGRAÇAO DE POSSE-74/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x JOÃO OROWICS - Vistos, etc. Autor: Banco Itau-
card SA Réu: João Orowics 1. Trata o presente feito de reinte-

gração de posse, pela qual pretende a parte autora consolida-
ção a plenitude da posse do veículo, acima descrito, tendo em
conta a inadimplência do réu. A lide comporta julgamento an-
tecipado, nos moldes do art. 330, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, eis que a parte requerida não apresentou contesta-
ção, sendo ela, portanto, revel, nos termos dos artigos dos 285
e 319, do Código de Processo Civil. O autor demonstrou a rela-
ção contratual sendo satisfatório para a comprovação de que o
réu arrendou o bem móvel descrito na inicial e deixou de pagar
as prestações a que se obrigou, tendo sido constituído em mora,
comprovada pela notificação extrajudicial, tudo em conformi-
dade com os documentos juntados com a petição inicial. No
tocante às perdas e danos, são cabíveis as parcelas vencidas e
inadimplidas pelo réu, ou seja, a partir da vencida em 30.05.2007
até a retomada do bem, datada de 11.03.2008 (fl. 24), em razão
do uso do veículo, que, em verdade, traduz-se no inadimple-
mento das prestações, acrescidas apenas de juros de mora de
1% (CCB, art. 406 ex vi CTN, art. 161, § 1°) ao mês e pena
convencional estipulada em contrato no equivalente a 2% so-
bre o valor do atraso (fis. 08 - item 22). Outrossim, consistindo
a natureza do VRG (Valor Residual Garantido) de mera garan-
tia de aquisição de bem objeto do arrendamento ao final do
pacto, não hão que ser exigidas as parcelas a ele atinentes, em
face da ausência da opção pela compra do mesmo pelo arren-
datário, de modo que os valores antecipadamente pagos a título
de VRG deverão, em verdade, ser restituídos pelo arrendador,
para não incorrer enriquecimento ilícito, restando também a
ele a possibilidade de amortizar esses valores com o eventual
débito contratual em aberto deixado pelo arrendatário. A pro-
pósito, veja-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
in verbis: RECURSO ESPECIAL - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - RESOLUÇAO POR INADIMPLEMENTO - AÇAO
DE REINTEGRAÇAO DE POSSE - VALOR RESIDUAL GA-
RANTIDO PAGO ANTECIPADAMENTE - DEVOLUÇAO E
COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE.- Diante da resolução
do contrato de arrendamento mercantil por inadimplemento do
arrendatário, é devida a devolução do chamado VRG, pago an-
tecipadamente, à conta de ser uma conseqüência da reintegra-
ção do bem, assim como a compensaçao deste com eventual
crédito existente em favor da empresa arrendante. Recurso es-
pecial conhecido e parcialmente provido. (Ac. un. da 3. Turma,
de 29/6/2.004, no REsp n° 373.674/PR, rel. Min. Castro Filho,
in DJU de 16/11/2.004, pág. 272). Por fim, não devolvido o
veículo, caracterizou-se o esbulho possessório, razão suficien-
te para dar suporte à reintegração de posse. 2. Posto isso, julgo
procedente o pedido de reintegração de posse, confirmando li-
minar determinada e efetivada no curso processual, consoli-
dando a posse definitiva em mãos do banco autor do bem des-
crito na exordial. Ainda, condeno o réu ao pagamento das per-
das e danos, consubstanciadas nas contraprestações contrata-
das e devidas até a data da efetiva reintegração na posse daque-
le bem, corrigidas pelo IGP/M e acrescidas de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CCB, art. 406 ex vi CTN, art. 161,
§ 1°) e da multa de 2% do valor devido, compensando-se os
valores pagos a título de valor residual garantido (VRG), na
forma da fundamentação supra. Condeno o réu no pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
condenação, tendo em vista a natureza e simplicidade da cau-
sa, o curto tempo de duração da demanda eo zelo profissional
exigido (CPC, art. 20, parágrafo 3°). Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

47. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR-
100/2008-PLANETA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - Vistos etc.
“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito lí-
quido e certo, não amparado por “hábeas- corpus”, sempre que,
ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou
houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de
que categoria for e e sejam quais forem as funções que exerça”.
(Art. 1°, da Lei n° 1.533, de 31/12/1951) . PLANETA DISTRI-
BUIDORA DE GÁS LTDA- ME, pessoa juridica de direito pri-
vado com sede a Rua Bernardo Spack, n°. 35, Campo Largo,
com CNPJ n°. 05.274.529/0001-17 põe Mandado de Seguran-
ça, objetivando: “ que se defira liminar no sentido de determi-
nar que a autoridade coatora expeça a devida renovação do
alvará de licença de funcionamento da micro empresa PLANE-
TA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, bem como a devida
licença sanitária, para que a mesma possa continuar desenvol-
vendo regularmente suas atividades. Que se julgue procedente
o presente mandado de segurança, determinando a concessão
definitiva da segurança.” (fls. 11). Assevera a impetrante que
conseguiu alvará de funcionamento no endereço retro mencio-
nado e houve a renovação. Não consegue a renovação do alva-
rá para o ano de 2008. Historia os fatos e apresenta seus argu-
mentos, mencionando os procedimentos administrativos instau-
rados pelo Município. Pede a liminar e no mérito a concessão
da segurança. Junta documentos, fls. 13/64. Determinada a
emenda da inicial, fis. 66, realizada, fls. 67, indicando a auto-
ridade apontada como coatora. Concedida a liminar, fls. 68/70.
Notificado o município apresenta as informações, aduzindo que
a nao concessao do alvará tem como motivo a irregularidade da
construção existente no local, mencionando as providências
tomas pela municipalidade e a existência de trës processos ad-
ministrativos em relação a questão, fls. 70/149. O Ministério
Público, emite parecer pela denegação da segurança, fis. 150/
153. É, em síntese o relatório. DECIDO. Não merece acolhida
a pretensão da impetrante, devendo ser cassada a liminar. A
questão pertinente a autoridade coatora encontra-se resolvida,
pois o alcaide ingressou na lide, prestando as informações e
assumindo a condição de autoridade apontada como coatora,
na qualidade de Representante Legal do ente federativo muni-
cipal. Infere-se pelo contido no caderno processual que a im-
petrante deseja a concessão de renovação de alvará de licenca
de funcionamento da micro empresa PLANETA DISTRIBUI-
DORA DE GÁS LTDA, bem como a devida licenca sanitária,
para que a mesma possa continuar desenvolvendo regularmen-
te suas atividades. Ocorre que o imóvel onde está estabelecida,
possui construção irregular e é objeto de pendência judicial.
(autos 442/2006). Daí que, andou bem a municipalidade ao
exigir a regularizaçäo da construção para então proceder a re-
novação das licenças de funcionamento, pois compete ao mu-

mcipio a fiscalização relativas as construções e edificações,
em respeito ao código de posturas e ao plano diretor, aliãs, exi-
gência constitucional, sob pena de não o fazendo gerar o caos
social e a favelizaçäo da urbe. Daí que, näo há direito líquido e
certo da impetrante e ter as licenças renovadas, ante a irregula-
ridade das construção e a disputa judicial sobre a ãrea onde
está instalada. Dou eco ao que diz a agente ministerial em seu
lúcido parecer, que ora adoto como razões de decidir e destaco:
“ Foi determinada a notificação da construção para paralisa-
ção, sendo que não deviam ser concedidos alvarás de funciona-
mento até regularização da documentação (parecer este datado
de 02/04/2006, tendo o sôcio da requerente, João da Luz Frei-
tas, tido ciência em data de 28/04/2006) (fis. 38). O Sôcio da
impetrante foi inclusive notificado extrajudicialmente, em data
de 11.05.2006, para apresentação de documentos para a regu-
larização da situação da edificação, sob pena de cassação do
alvará de funcionamento (fis41). Não há notícia de que tenha
sido expedido alvará de construção, mas tão somente de funci-
onamento (irregularmente concedido como já apontado). Não
há dúvidas de que a atividade no local é permitida, contudo,
com construção aprovada, conforme ressaltado às fis. 48, o que
não ocorre no caso em questão. Ademais, a expedição de alva-
rá é ato discricionário e precârio da Administração Pública,
portanto, pode ser revogado a qualquer momento, atendidos os
conhecidos critérios da conveniência e oportunidade. (fis. 152/
153). Sendo assim, enquanto não houver a regularização da
construçäo, os alvarãs não devem ser renovados, veja-se que
trata de atividade perigosa, revenda de gás, logo, as cautelas
são necessarias para se evitar risco aos moradores próximos,
ainda mais, sendo um dos confrontantes, um posto de combus-
tíveis. Diante do exposto, hei por bem? a- Cassar a liminar con-
cedida. b- Negar a seguranca postulada. Deixo de condenar no
ônus sucumbencial pois incabível na espécie. P.R.Intimem-se.
- Adv. THAIS DAIANE ZAMPIER-.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-203/2008-EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS
RIO BONITO LTDA e outro x NEI CLARO - 1. Manifestem-se
as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de
10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinência das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento. 2. Tratando-se a
discussão de direito disponível, em igual prazo, deverão dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabili-
dade de designação da audiência prevista no art. 331 do CPC.
3. Int. Dil. - Advs. CRISTIANE PARASKEV CAMPOS KO-
LLIA e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

49. BUSCA E APREENSÃO-251/2008-BANCO ITAÚ S.A x
NATHALIE CRISTINE CIT - Vistos e examinados os presen-
tes autos de Ação de Busca e Apreensão Fiduciária, sob n.°
299/2008, em que é autor o Banco Itaú S.A, versando em face
de Nathalie Cristine Cit, ambos qualificados (fl. 02). Narrou,
em resumo, que celebraram contrato de financiamento sob n.°
30416-30931695, em 13.03.2006, entregando em alienação fi-
duciária em garantia de um Automóvel Marca/Modelo Volkswa-
gem/Golf GLX 2.0, à gasolina, ano/modelo 1995/1995, na cor
Vermelha, chassi 3VW1931HLSM318324, placas AFZ 3157.
Destacou que a ré tornou-se inadimplente, a partir da prestação
vencida em 10.07.2007, sendo constituído em mora por meio
de notificação extrajudicial (fls. I1). Apresentou planilha de
cálculo (fls. 14). Requereu a concessão da liminar e a confir-
mação definitiva da posse. Formulou requerimentos de estilo.
Atribuiu valor à causa. Juntou documentos (fls. 06/14). Foi
concedida a liminar (fls. 19), a qual foi cumprida em 05.03.2008
(fls. 23). Citada (fls. 22), a ré deixou decorrer o prazo legal em
apresentar contestação, conforme certidão (fls. 25). Após, vie-
ram-me os autos conclusos para julgamento. Eo relatório, deci-
do. Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio
da qual pretende o autor a consolidação plena e exclusiva da
posse e propriedade do veículo, acima descrito, tendo em conta
a inadimplência da ré. O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do artigo 330, inciso II do Código de Processo
Civil. Na medida que não apresentou contestação, a ré é consi-
derada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presu-
mem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Ademais, o autor comprovou a relação contra-
tual (fls. 09/10), o inadimplemento da ré, além da sua consti-
tuição em mora por meio de notificação extrajudicial (fls. 1l),
com a conseqüente antecipação dos vencimentos do débito
(Decreto-lei n.° 911/69). Em face do exposto, julgo procedente
o pedido do autor Banco Itaú S.A, para confirmar a apreensão
do veículo descrito na inicial, consolidando-o na exclusiva e
plena posse e propriedade, o que faço com amparo no artigo
3°, § 5° do Decreto-lei n.° 911/69. Cumpra-se o disposto no
artigo 2° do Decreto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar o autor autorizado a proceder à transferên-
cia a terceiros que indicar. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, com funda-
mento no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais). Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

50. BUSCA E APREENSÃO-302/2008-BANCO FINASA S/A
x ROSICLEIA KLEBIS - Vistos e examinados os presentes autos
de Ação de Busca e Apreensão Fiduciária, sob n.° 302/2008,
em que é autor o Banco Finasa S.A, versando em face de Rosi-
clei Klebis, ambos qualificados (fl. 02). Narrou, em resumo,
que celebraram contrato de financiamento sob ».° 3667820336,
em 16.10.2007, entregando em alienação fiduciária em garan-
tia de uma Motocicleta Marca/Modelo Honda/CBX 250 TWIS-
TER, ano/modelo 2004/2004, na cor Preta, chassi
9C2MC35004R015251, placas ALO 6394. Destacou que a ré
tornou-se inadimplente, a partir da prestação vencida em
16.12.2007, sendo constituído em mora por meio de notifica-
ção extrajudicial (fls. 24/25). Apresentou planilha de cálculo
(fls. 26). Requereu a concessão da liminar e a confirmação de-
finitiva da posse. Formulou requerimentos de estilo. Atribuiu
valor à causa. Juntou documentos (fls. 04/27). Foi concedida a
liminar (fis. 32), a qual foi cumprida em 13.03.2008 (fis. 37).
Citado (fls. 36-verso), o réu deixou decorrer o prazo legal em
apresentar contestação, conforme certidão (fls. 39). Após, vie-
ram-me os autos conclusos para julgamento. Eo relatório, deci-
do. Trata-se de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio
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da qual pretende o autor a consolidação plena e exclusiva da
posse e propriedade do veículo, acima descrito, tendo em conta
a inadimplência da ré. O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do artigo 330, inciso H do Código de Processo
Civil. Na medida que não apresentou contestação, a ré é consi-
derada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presu-
mem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Ademais, o autor comprovou a relação contra-
tual (fls. 23), o inadimplemento da ré, além da sua constituição
em mora por meio de notificação extrajudicial (fls. 24/25), com
a conseqüente antecipação dos vencimentos do débito (Decre-
to-lei n.° 911/69). Em face do exposto, julgo procedente o pe-
dido do autor Banco Finasa S.A, para confirmar a apreensão do
veículo descrito na inicial, consolidando-o na exclusiva e ple-
na posse e propriedade, o que faço com amparo no artigo 3°, §
5° do Decreto-lei n.° 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo
2° do Decreto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DETRAN, comuni-
cando estar o autor autorizado a proceder à transferência a ter-
ceiros que indicar. Condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que, com fundamento no
artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

51. MONITÓRIA-340/2008-UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C x PRESSER E CIA LTDA e outros
- Ao autor para que se manifeste acerca da contestação apre-
sentada. - Advs. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e DANIEL
MORENO PORTELLA-.

52. BUSCA E APREENSÃO-361/2008-BANCO ITAUCARD
S/A x FRANCIELLE DE GOIS TEIXEIRA - Vistos, etc. 1. Tra-
ta-se de ação de busca e apreensão fiduciária, por meio da qual
pretende o autor a consolidação plena e exclusiva da posse e
propriedade do veículo, acima descrito, tendo em conta a
inadimplência da ré. O feito comporta julgamento antecipado,
nos termos do artigo 330, inciso II do Código de Processo Ci-
vil, na medida que não apresentou contestação, a ré é conside-
rada revel. Assim, o pedido é procedente, visto que se presu-
mem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Ademais, o autor comprovou a relação contra-
tual, o inadimplemento da ré, além da sua constituição em mora
por meio de notificação extrajudicial o que se pode observar da
documentação que lastreia o pedido e instrui a petição inicial,
com a conseqüente antecipação dos vencimentos do débito
(Decreto-lei n.°911/69). 2. Em face do exposto, julgo proce-
dente o pedido do autor Banco Itaucard S.A, para confirmar a
apreensão do veículo descrito na inicial, consolidando-o na
exclusiva e plena posse e propriedade, o que faço com amparo
no artigo 3°, § 5° do Decreto-lei n.°911/69. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 2° do Decreto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DE-
TRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder à trans-
ferência a terceiros que indicar. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, com fun-
damento no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Oportunamente, arquivem-
se. P.R.I. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

53. BUSCA E APREENSÃO-559/2008-BANCO FINASA S/A
x ANTONIO DA SILVA ESCUDERO - Sobre o pedido retro,
diga o requerente em 05 dias e venham. Int. Dil. - Advs. Marina
Blaskovski, JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK e
WILLIAN CLEBER ZOLANDECK-.

54. USUCAPIÃO-577/2008-JORGE COLLE ROTH e outro x
- Edital à disposição, valor de R$ 7,00 - Adv. NELSON SCHI-
AVON RACHINSKI-.

55. INVENTARIO-664/2008-YVONE DE MELO CORTEZ x
ANTONIO FLÁVIO CORTEZ - Nomeio a requerente, Yvone
de Melo Cortez, para atuar como inventariante, devendo firmar
o termo de compromisso em 5 (cinco) dias e prestar as primei-
ras declarações nos 20 (vinte) dias subseqüentes à data da res-
pectiva assinatura. Após, citem-se os interessados, bem como a
Fazenda Pública, para os termos do inventário, na forma do
artigo 999 e seus parágrafos, do Código de Processo Civil, abrin-
do-se-lhes vista dos autos para dizerem sobre as primeiras de-
clarações no prazo comum de 10 (dez) dias. Requisitem-se os
informes fiscais. Int. Dil. - Adv. HORÁCIO MONTESCHIO-.

56. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-690/2008-SPACK
VEÍCULOS LTDA e outro x FAZENDA ESTADUAL - Custas
iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2
do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:.............R$
196,00 TOTAL:........................R$ 196,00 - Adv. DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA-.

57. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-691/2008-SPACK
VEÍCULOS LTDA e outro x FAZENDA ESTADUAL - Custas
iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2
do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:.............R$
332,50 TOTAL:........................R$ 332,50 - Adv. DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA-.

58. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-692/2008-SPACK
VEÍCULOS LTDA e outro x FAZENDA ESTADUAL - Custas
iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2
do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:.............R$
164,50 TOTAL:........................R$ 164,50 - Adv. DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA-.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-695/2008-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL x IRAN MARCOS BARÃO - Custas iniciais a
serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:.............R$ 616,00
Oficial de Justiça:...........R$ 321,75 TOTAL:........................R$
937,75 - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

60. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-696/2008-BANCO ITAULEASING S/A x ANTONIO
VERGILIO MARIANO - Custas iniciais a serem preparadas,
consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do

CPC: Deposito inicial:.. . . . . . . . . . . .R$ 616,00 Oficial de
Justiça:...........R$ 321,75 TOTAL:........................R$ 937,75 -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
ÁVILA-.

61. EXECUTIVO FISCAL-1824/2001-FAZENDA PUBLICA
x BRAFFEMAM FABRICA BRAS DE MAQUINAS E ARTEF
LTDA - 1. Considerando o pagamento do débito, conforme in-
formado na petição de fls. 60, julgo extinta a presente execu-
ção fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei 6.830/80. 2.
Custas na forma da lei. 3. Após, procedidas as baixas necessá-
rias, arquivem-se os autos. - Advs. FABIANE CRISTINA SE-
NISKI (PGE) e NELSON SCHIAVON RACHINSKI-.

62. EXECUTIVO FISCAL-72/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SOEL LUIZ VENCI - 1. Tendo em
vista que a parte exequente informou a remisão da dívida con-
cedida por Lei Estadual e requereu ainda a extinção do proces-
so, conforme informado às fls. 84, julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80. 2. De-
termino o recolhimento de eventual mandado expedido inde-
pendente de cumprimento. 3. Sem ônus para as partes. 4. Tran-
sitada em julgado, baixada a distribuição e feitas as demais
anotações que se fizerem necessárias, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. - Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI
(PGE) e SILVIO SEGURO-.

63. EXECUTIVO FISCAL-1274/2006-INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA, NORMATIZACAO E x GIONIERI
COM DE CONF LTDA - Ao exequente para que se manifeste
acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40 (provi-
denciar artigo 19 do CPC) - Adv. ROGERIO MOLETTA NAS-
CIMENTO-.

64. EXECUTIVO FISCAL-310/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SCHMIDT INDUSTRIA, COM,
IMP E EXP LTDA - Ao representante legal da executada para
que compareça em Cartório a fim de assinar o Termo de Penho-
ra. - Advs. FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE) e RENATO
BORGES DE MACEDO JUNIOR-.

65. EXECUTIVO FISCAL-1/2008-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQ, E AGRONOMIA CREA x JOSÉ CLAUDIO
SURGIK - Ao autor para que se manifeste acerca da petição de
fls. 12/13 (...nomear à penhora o bem descrito abaixo; “Um
refrigerador Frost Free DF 43, de 380 litros, marca Eletrolux,
no valor de R$ 2.149,00”). Outrossim, para que se manifeste
acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 17 (...passei a
proceder a citação do requerido. Certifico mais que, decorrido
o prazo legal, verificando em cartório, que as partes nominadas
nos autos de execução, não solveu o débito exequendo e de-
mais cominações legais, faço a devolução do presente manda-
do em cartório para que a parte autora providencie o que diz o
artigo 19 do CPC). - Advs. JEANNE MARCELLE FARIA e
ROLAND KLASSEN-.
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SALLES, PAULO VANI COSTA, JOSILDO VAZ SANTOS-

4.-REVISIONAL DE ALUGUEL-49/1995-CARLOS JOAO
SILFREDO ROEDER x ALVARO CESAR ARAUJO. - Ao pro-
curador do autor, para dentro do prazo legal de 48:00 (quarenta
e oito) horas, providenciar o regular andamento do feito, prati-
cando os atos necessarios para tal, sob pena de arquivamento. -
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

5.-REPARACAO DE DANOS-326/1995-LUZINEIA DE OLI-
VEIRA x IZABEL ZAWADZKI e outros. Ao autor da execucao
de sentenca, para dentro do prazo legal de 48:00 (quarenta e
oito) horas, providenciar o regular andamento do feito, prati-
cando os atos necessarios para tal, sob pena de extincao e ar-
quivamento. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

6.-EXECUCAO-691/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x EDUARDO LOURENCO MOREI-
RA e outros -Ao exequente sobre o resultado da pesquisa on
line - bacenjud (nada foi encontrado). -Adv. OLDEMAR MA-
RIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-164/1996-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTE MERCANTIL S/A x INDUS-
TRIA E COM. TEXTIL TODAMALHA LTDA. - Ao procura-
dor do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 101, no
valor de R$ 57,67. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

8.-INDENIZACAO-7/1997-ONOFRE JOSE RIBEIRO e outros
x SERGIO MIGUEL SPILKA. - As partes sobre o laudo de
avaliacao de fls. 179, no valor de R$ 14.000,00. -Adv. IDUAR-
TE FERREIRA LOPES JUNIOR, JAHIR MARTINS DE LIMA
FILHO e GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/1997-WILSON MENIN x
TROMBINI VEICULOS LTDA. - Ao procurador do requerido,
sobre o preparo da conta de custas de fls. 310, no valor de R$
168,12, -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

10.-EXECUCAO-170/1997-BANCO BRADESCO S.A. x JOSE
DE SOUZA NETTO. - Ao procurador do exequente, para reti-
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LOS ALVES e RICARDO BORTOLOZZI-

12.-COBRANCA-202/1998-CIMAUTO - CIA MOURAOEN-
SE DE AUTOMOVEIS x JULIA MARIA BARROS FREIRE
ARNS. - Defiro o pedido de suspensao, cujo prazo comeara a
fluir, na data da intimacao do presente. -Adv. ISMAEL JOSE
DEZANOSKI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/1999-AYTON JAIME
DEZAN x DEONICE DIANIN SZPAK. - Ao procurador do
autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 299, no valor
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sobre os laudos de avaliacao de fls. 66/69. -Adv. IRINEU CHI-
QUETO JUNIOR, ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR e
CARLOS ALBERTO RHODEN-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-250/2003-FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER x ANTIDIO JOSE ROLEMBERGUE
(ESPOLIO). - Ao procurador do autor, retirar e providenciar a
publicacao do edital de citacao. -Adv. FERNANDO DE PAU-
LA XAVIER-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-319/2003-LINDA LEBRAO
CARVALHO ME. x BANCO ITAU S.A. -As partes sobre o
despacho de fls. 417: I - Defiro a producao de prova pericial,
requerida pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls. 410/411, no
que se refere ao pagamento dos honorarios periciais, tendo em
vista que a prova foi requerida por ambas as partes, devendo
ser aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput do CPC. III -
Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem
como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio como perito o
Sr. AGAMENON TELEMACO SOARES. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-363/2003-ANTONIO VAZ
BATISTA e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO e
outros. - Ao procurador do requerido sobre a conta de fls. 305/
313, no valor de R$ 6.488,90. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL,
RUBENS SANCHES HERNANDES e HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/2003-SILVIO TURCI e
outros x LUIZ AUGUSTO TONET e outros. - Ao procurador
do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 120, no
valor de R$ 28,00. -Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO, JOAQUIM QUIRINO MENDES-

21.-MONITORIA-463/2003-HENRIQUE MATHEUS GROS-
SI x MARCO ANTONIO FERREIRA. - Ao procurador do au-
tor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 97, no valor de
R$ 29,03. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-535/2003-COMERCIO DE
VEICULOS LEAL FRANCA LTDA x BANCO BRADESCO
S/A. -As partes sobre o despacho de fls. 492: I - Defiro a pro-
ducao de prova pericial, requerida pelas partes. II - Defiro ain-
da, a inversao do onus da prova, com base no artigo 6, inciso
VIII do Codigo de Defesa do Consumidor, tendo em vista a
hipossuficiencia do autor perante o reu, o que nao significa a
inversao do onus quanto aos honorarios periciais, aplicando
neste caso, a regra do art. 33, caput do CPC. III - Apresentem
as partes no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem como no-
meiem assistente tecnico. IV - Nomeio como perito o Sr. AGA-
MENON TELEMACO SOARES. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN e PEDRO CARLOS
PALMA-

23.-SUMARIA INEXITENCIA DE REL JU-159/2004-JOSE
ANTONIO SCRAMIN. x EMBRATEL S/A. - Ao procurador
do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 118, no
valor de R$ 59,06. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-287/2004-ANTONIO
MANOEL DA SILVA EIRA x CREDICARD S/A. - Ao procu-
rador do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 243,
no valor de R$ 102,00. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

25.-INDENIZACAO-303/2004-MARIA APARECIDA SILVA
CAROBA e outros x FRANCISCO EDSON DE SOUZA SIL-
VA e outros. - Ao procuarador do autor, sobre o preparo da
conta de custas de fls. 125, no valor de R$ 995,96. -Adv. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA, EDMUNDO MANOEL SANTA-
NA-

26.-EXECUCAO-349/2004-BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros x ESALEN EVENTOS LTDA e outros. - Ao procurador do
autor, para dentro do prazo legal de 48:00 (quarenta e oito)
horas, providenciar o regular andamento do feito, praticando
os atos necessarios para tal, sob pena de extincao e arquiva-
mento. -Adv. JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

27.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-396/2004-SAN-
DRO ADALBERTO RIBEIRO PAREJA x ITAUCARD ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO E IM e outros. -
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Ao procurador do autor sobre o preparo da conta de custas de
fls. 175, no valor de R$ 127,77. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/2004-ALDODOEIRA
LIMOEIRENSE S.A - ALGOLIM x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO. - Ao procurador do au-
tor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 40, no valor de
R$ 21,00. -Adv. JOAO PAULO STRAUB-

29.-INTERDITO PROIBITORIO-455/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE
CAMPO MOURAO. - Ao procurador do autor, sobre o preparo
da conta de custas de fls. 170, no valor de R$ 60,78. -Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-469/2004-GILDA THEREZI-
NHA VECHI DE FREITAS x BANCO ITAU S/A -As partes
sobre o despacho de fls. 601: I - Defiro a producao de prova
pericial, requerida pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls.
599/600, no que se refere ao pagamento dos honorarios perici-
ais, tendo em vista que a prova foi requerida por ambas as par-
tes, devendo ser aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput
do CPC. III - Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias
quesitos, bem como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio
como perito o Sr. MOACIR RENER BONGIORNO. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-506/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO. - Ao procu-
rador do autor, para efetuar o preparo da conta de fls. 125, no
valor de R$ 3,50. -Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE, SIL-
VIA FATIMA SOARES-

32.-MONITORIA-519/2004-FRANCISCO ROCHA x VALDE-
CIR JOSE LAURINDO e outros. - Ao procurador do autor,
sobre o preparo da conta de custas de fls. 97, no valor de R$
28,00. -Adv. JURANDI FELIPES, JAIR FELIPES-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-544/2004-R M ALVARES E
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -As partes sobre o des-
pacho de fls. 674: I - Defiro a producao de prova pericial, re-
querida pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls. 672/673, no
que se refere ao pagamento dos honorarios periciais, tendo em
vista que a prova foi requerida por ambas as partes, devendo
ser aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput do CPC. III -
Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem
como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio como perito o
Sr. JAIR DEVANIR ERCOLES. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e WALDOMIRO BAR-
BIERI-

34.-INDENIZACAO-602/2004-ROSANGELA MENDES DOS
SANTOS x BRADESCO S/A. - Ao procurador do autor, sobre
o preparo da conta de custas de fls. 84, no valor de R$ 460,90.
-Adv. ANDREY LEGNANI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-130/2005-AMADO DA SIL-
VA e outros x CAMPAGRO - INSUMOS AGRICOLAS LTDA.
- Ao procurador do Embargante, sobre a contestacao e docu-
mentos de fls. 34/56. -Adv. JOSE MACIAS NOGUEIRA JU-
NIOR-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-193/2005-MARCAL E MAR-
TINS S/A x BANCO ITAU S/A -As partes sobre o despacho de
fls. 1422: I - Defiro a producao de prova pericial, requerida
pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls. 1420/1421, no que se
refere ao pagamento dos honorarios periciais, tendo em vista
que a prova foi requerida por ambas as partes, devendo ser
aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput do CPC. III -
Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem
como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio como perito o
Sr. FRANCISCO ANDRE MENDES. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

37.-DECLARATORIA-196/2005-GABRIEL CANDIDO BOR-
SATO x BANCO BRADESCO S/A. - Ao procurador do autor,
sobre o preparo da conta de custas de fls. 227, no valor de R$
42,00. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

38.-MANUTENCAO DE POSSE-373/2005-FERTIMOURAO
AGRICOLA LTDA x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO. -
Ao procurador do autor, sobre o preparo da conta de custas de
fls. 125, no valor de R$ 32,55. -Adv. DANIA VANESSA DE
MELLO, ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2006-GALDINO MOI-
SES DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO. - Ao procurador do Embargante, so-
bre o preparo da conta de custas de fls. 45, no valor de R$
256,54. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

40.-COBRANCA-49/2006-JOSEFINA RIBEIRO DA COSTA
e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. - Ao procurador
do autor, sobre a contestacao e documentos de fls. 125/385. -
Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-121/2006-LOURIVAL CAR-
LOS DA SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO. - Recebo o Recurso de Apelacao em ambos
os efeitos (art. 520). Ao apelado para contra arrazoar, no prazo
de 15 (quinze) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

42.-EXECUCAO-211/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x HIPOLITO E MACEDO LTDA - ME e outros. - Ao procura-
dor do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 72, no
valor de R$ 14,00. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

43.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-218/2006-BANCO

OURINVEST S/A x MARLOS JULIANO RUSSO. - Ao procu-
rador do autor, para manifestar o interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

44.-INDENIZACAO-59/2007-RUMI SONODA FERREIRA
DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A e outros. - Ao procudor
do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 155, no
valor de R$ 35,00. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND-

45.-COBRANCA-292/2007-ARMELINDO TROMBINI (ES-
POLIO) e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. - Ao procura-
dor do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 83, no
valor de R$ 18,03. -Adv. JOSE ANTUNES TEIXEIRA-

46.-MONITORIA-525/2007-CEI - CENTRO EDUCACIONAL
INTEGRADO LTDA x CLAUDIO LUIZ FAVARO e outros. -
Ao procurador do requerido sobre a impugnacao aos embargos
monitorios de fls. 116/121. -Adv. MARIANGELA CUNHA e
IZALVI BARRETO DA SILVA-

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-940/2007-ERHARDT
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A. - Ao autor sobre a contestacao e documentos de
fls. 28/253. -Adv. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COS-
TA-

48.-RENOVATORIA DE LOCACAO-85/2008-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WLADEMIRO
REIFUR e outros. - Ao procurador do autor, sobre a contesta-
cao e documentos de fls. 68/80. -Adv. HELLISON EDUARDO
ALVES-

49.-COBRANCA-117/2008-SEIJI KIMOTO e outros x BAN-
CO ITAU S/A. - Ao procurador do autor, sobre a contestacao
de fls. 74/89. -Adv. ICARO DE OLIVEIRA VOLPE-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2008-CACAUS DIS-
TRIBUIDORA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A. Ao pro-
curador dos autores para dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
regularizar o recolhimento das custas processuais, no valor de
R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais) (despacho de fls. 202).
-Adv. VALMIR SCHREINER MARAN-

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ
CARTÓIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº. 035/2008
JUIZ DE DIREITO: JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA
MACEDO
JUIZ SUBSTITUTO: FABRICIO VOLTARÉ
Escrivão: Dejair Palma

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO CONTAR 0001 000241/1992
ANDRE RICARDO BALDO PACHO 0039 000562/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0010 000066/2004
CANDIDO MENDES NETO 0036 000117/2007
CESAR EDUARDO BOTELHO PAL 0022 000648/2005
CLAUDIA ELISA PEREIRA 0047 000160/2008
DANIELE ALVES 0038 000418/2007
DAVID CAMARGO 0045 000127/2008
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0026 000300/2006
EDOEL ROCHA 0021 000461/2005
EDSON GRACIANO FERREIRA 0018 000069/2005
ERALDO TEODORO DE OLIVEIR 0005 000214/1998
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0033 000919/2006
GUILHERME J. C. DA SILVA 0041 000881/2007
IZALVI BARRETO DA SILVA 0007 000002/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0020 000440/2005

0019 000432/2005
0010 000066/2004
0014 000299/2004
0029 000613/2006
0013 000297/2004
0006 000325/2003
0035 000053/2007
0028 000555/2006
0030 000658/2006
0024 000134/2006
0008 000049/2004

JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA 0011 000164/2004
JOSE CARLOS SEVERINO 0034 000045/2007
JOSILDO VAZ SANTOS 0049 000111/1998
JULIANO LUIS ZANELATO 0011 000164/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0010 000066/2004

0006 000325/2003
0008 000049/2004

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0023 000746/2005
MARCELO SERGIO PEREIRA 0016 000462/2004

0027 000487/2006
0044 000035/2008
0015 000369/2004

MARCIA LORENI GUND 0020 000440/2005
0019 000432/2005
0010 000066/2004
0006 000325/2003
0008 000049/2004

MARCIO BERBET 0005 000214/1998
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 0040 000642/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0010 000066/2004
MARCOS DE CASTRO ALVES 0050 000125/1999
MARIANGELA CUNHA 0036 000117/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0046 000157/2008
MIRIA MARIA BOLL PERES 0017 000642/2004
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 0012 000195/2004
OLDEMAR MARIANO 0033 000919/2006

0003 000653/1996
0013 000297/2004
0006 000325/2003
0002 000203/1996

OSMAR CODOLO FRANCO 0010 000066/2004
0008 000049/2004

PATRICIA GONCALVES ROCHA 0042 000951/2007
PAULO AFONSO GONCALVES 0032 000808/2006
PAULO CESAR TORRES 0048 000216/2008
PEDRO CARLOS PALMA 0022 000648/2005
RENATO FERNANDES SILVA JU 0031 000721/2006
RICARDO BALLAROTTI 0037 000252/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0003 000653/1996

0013 000297/2004
0006 000325/2003
0002 000203/1996

RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0019 000432/2005
TOSHIHARU HIROKI 0004 000075/1997
WALDOMIRO BARBIERI 0034 000045/2007

0009 000060/2004
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0025 000163/2006

0043 000996/2007

1.-CIVIL PUBLICA-241/1992-ADEAM-ASSOCIACAO DE
DEFESA E EDUCA- x V.L. TROMBINI AGROPECUARIA
LTDA. - Ao procurador do autor, sobre o r. despacho de fls.
348/349. ... Em que pese os fundamentos invocados o pedido
nao merece procedencia. Primeiramente insta observar que o
advogado nao e parte nos autos, nao possuindo, portanto, legi-
timidade para, em nome proprio, requer o prosseguimento do
feito anteiormente extinto. Alem disso, deve observar que a
decisao de fls. 340 nao determinou o simples arquivamento dos
autos, como pretende fazer crer o requerente, mas sim, julgou
extinto o processo, sem a resolucao do merito, por abandono
da causa. Dessa forma, a referida decisao possui carater de sen-
tena e como tal, na hipotese de gerar inconformismo nas par-
tes, deve ser ateada mediante recurso de apelacao, nos termos
do artigo 513, do Codigo de Processo Civil. Desarte, indefiro o
pedido. -Adv. ALBERTO CONTAR-

2.-EXECUCAO-203/1996-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x SEBASTIAO ROMAN e outros. - Ao
procurador do exequente, sobre a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justica de fls. 77. -Adv. OLDEMAR MARIANO e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

3.-EXECUCAO-653/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x MANOEL MARTINS e outros. -
Ao procurador do autor, sobre o preparo da conta de custas de
fls. 231, no valor de R$ 818,08. -Adv. OLDEMAR MARIA-
NO, ROBERTO ANTONIO BUSATO-

4.-EXECUCAO-75/1997-GRUPO EDUCACIONAL INTE-
GRADO x JOSUE RICCI. - Ao procurador do autor, para reti-
rar o oficio expedido e enderecado ao BACEN. -Adv.
TOSHIHARU HIROKI-

5.-INDENIZACAO-214/1998-ZELINA RIBEIRO DA SILVA x
LAZARO DE SOUZA. - Ao procurador do exequente, sobre o
preparo da conta de custas de fls. 229, no valor de R$ 1.203,38.
-Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, MARCIO BER-
BET-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-325/2003-MAURILIO ANTO-
NIO TORTURA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. - A partes interessada para efetuar o deposito
dos honorarios periciais, no valor de R$ 2.000,00. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

7.-DECLARATORIA-2/2004-VILSON DAVI CONRADO x
FOLIAR AGRICULTURA TECNICA LTDA. - Ao procurador
do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 80, no valor
de R$ 24,82. -Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-49/2004-SEBASTIAO POL-
TRONIERI x BANCO ITAU S/A. - Ao agravado para apresen-
tar suas contra-razoes, no prazo de 10 (dez) dias, bem como
sobre a peticao e prestacao de contas de fls. 291/419. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-60/2004-CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. - Ao procurador
do autor, para efetuar o deposito dos honorarios periciais, no
prazo legal de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusao no seu
direito a producao de tal prova. -Adv. WALDOMIRO BARBI-
ERI-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-66/2004-WILSON VITOR
FRANCA x BANCO BANESTADO S/A. -As partes sobre o
despacho de fls. 544: I - Defiro a producao de prova pericial,
requerida pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls. 536/537, no
que se refere ao pagamento dos honorarios periciais, tendo em
vista que a prova foi requerida por ambas as partes, devendo
ser aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput do CPC. III -
Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem
como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio como perito o
Sr. ADIONIR RAMOS. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-164/2004-CAMPAGRO IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA x ANTONIO QUINTEIRO FI-
LHO. - Ao procurador do autor, sobre o preparo da conta de
custas de fls. 141, no valor de R$ 256,56. -Adv. JULIANO
LUIS ZANELATO, JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA-

12.-REPARACAO DE DANOS-195/2004-JOANA BARBOSA
DE LARA e outros x ESTADO DO PARANA. - Ao procurador
do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 508, no

valor de R$ 1.130,88. -Adv. MOSHE LABIAK EVANGELIS-
TA-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-297/2004-SADRACK PE-
DROSO DA SILVA x BANCO UNIBANCO S/A. -As partes
sobre o despacho de fls. 1391: I - Defiro a producao de prova
pericial, requerida pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls.
1384/1385, no que se refere ao pagamento dos honorarios peri-
ciais, tendo em vista que a prova foi requerida por ambas as
partes, devendo ser aplicado neste caso, a regra do art. 33, ca-
put do CPC. III - Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco)
dias quesitos, bem como nomeiem assistente tecnico. IV - No-
meio como perito o Sr. MOACIR RENER BOMGIORNO. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, OLDEMAR MARIA-
NO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-299/2004-ZANONI TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x BANCO ITAU
S.A. - Ao procurador do autor sobre o deposito de fls. 277, bem
como sobre a prestacao de contas de fls. 282/799. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-369/2004-GRUPO
INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR - GIES x ALCIDES
LINDNER. - Ao procurador do autor, sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica de fls. 70 verso. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA-

16.-MONITORIA-462/2004-LEDA BULA ZEPONE x NEL-
SON ZANINI LANCHONETE. - Ao procurador do autor, para
dentro do prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, provi-
denciar o regular andamento do feito, praticando os atos neces-
sarios para tal, sob pena de extincao e arquivamento. -Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA-

17.-INTERDICAO-642/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LEONICE RIBEIRO DA SILVA. - A
curadora especial nomeada sobre o laudo pericial de fls. 60/62.
-Adv. MIRIA MARIA BOLL PERES-

18.-INDENIZACAO-69/2005-CLOSI LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA x J.L.D.M. COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA(BAGGIO MARCAS. - Ao procurador do autor, sobre o
preparo da conta de custas de fls. 118, no valor de R$ 51,80. -
Adv. EDSON GRACIANO FERREIRA-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-432/2005-JOSE CARLOS
ROMAGNOLI x BANCO SANTANDER S/A -As partes sobre
o despacho de fls. 313: I - Defiro a producao de prova pericial,
requerida pelo autor. II - Apresentem as partes no prazo de 05
(cinco) dias, quesitos, bem como no, bem como nomeiem as-
sistente tecnico. IV - Nomeio como perita o Sra. FATIMA LO-
PES DOS SANTOS. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-440/2005-EDLON SOARES
SILVA x BANCO ITAU S/A. - Ao procurador do autor, sobre a
prestacao de contas de fls. 240/483. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND-

21.-ARROLAMENTO-461/2005-EZEFIELLA TARNIOWICZ
JACH x JOSE JACH (ESPOLIO). - Ao procurador do autor,
sobre o preparo da conta de custas de fls. 29, no valor de R$
522,11. -Adv. EDOEL ROCHA-

22.-MONITORIA-648/2005-JORGE KEITI KITAYAMA x
NEUZA APARECIDA MANTEGA FERRARI. - Ao procura-
dor do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 83, no
valor de R$ 72,00. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA, CESAR
EDUARDO BOTELHO PALMA-

23.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-746/2005-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CILSO DE OLIVEIRA. - Ao procurador do autor, sobre a cer-
tidao de fls. 52, decurso de prazo de intimacao do requerido,
sem que fosse pelo mesmo apresentado o bem, nem seu equiva-
lente em dinheiro. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-134/2006-MAURO ONOFRE
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO.
- Ao procurador do autor, sobre a prestacao de contas de fls.
95/148. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

25.-CAUTELAR DE EXIBICAO-163/2006-HIPOLITO E
MACEDO LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A. - Ao procurador do autor, sobre o preparo da conta de custas
de fls. 103, no valor de R$ 7,00. -Adv. WALMOR JUNIOR DA
SILVA-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-300/2006-CLAUDIO
RODRIGUES CARDOSO DE MELO x SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMIN E PREV DEP REC HUMAN e outros.
Ao procurador do impetrante sobre as informacoes de fls. 129
e 154, de que as cartas de intimacao do primeiro e do segundo
impetrado, retornaram sem cumprimento, com a seguinte in-
formacao prestada pelos correios: “(X) DESSCONHECIDO/
INCONNU e NAO PROCURADO”, respectivamente. -Adv.
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

27.-INDENIZACAO-487/2006-VRI INDUSTRIA ELETRONI-
CA LTDA x SOUZA E ALVES DE LIMA LTDA (LUMINEX).
- Ao procurador do autor, sobre o preparo da conta de custas de
fls. 58, no valor de 31,54. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-555/2006-MADEIRAS L A
CAROLO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO. - Ao procurador do autor, sobre a peticao e pres-
tacao de contas de fls. 108/194. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-
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29.-INDENIZACAO-613/2006-LUCIANO ANTONIO SCHI-
MITT x BANCO BRADESCO S/A e outros. - Ao procurador
do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls. 157, no
valor de R$ 65,84. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-658/2006-J. S. DA EIRA E CIA
LTDA x BANO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO. - Ao procurador do autor, sobre a prestacao de contas de
fls. 101/151. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

31.-EXECUCAO-721/2006-SICOOB - COOP. DE CREDIT.
RURAL NOROESTE DO PARANA x EZOEL PEREIRA E CIA
LTDA e outros. - Ao procurador do autor, sobre o resultado da
penhora pelo sistema “BACEN-JUD” as fls. 27/49, bem como
sobre o termo de fls. 50. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-808/2006-MISSAO
INTERNACIONAL AGAPE x RENATO PACHOLEK. - Ao
procurador do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls.
14, no valor de R$ 4,20. -Adv. PAULO AFONSO GONCAL-
VES-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-919/2006-MARCELO JOSE
BOIKO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. -
Ao procurador do requerido, sobre a peticao de fls. 183/184,
propondo acordo entre as partes. -Adv. OLDEMAR MARIA-
NO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-

34.-COBRANCA-45/2007-PAULO S. RAMOS - EPP x CHA-
FIK SIMAO JUNIOR. - Ao procurador do autor, sobre a certi-
dao de fls. 34, decurso de prazo de citacao do requerido, sem
que houvesse o pagamento. -Adv. JOSE CARLOS SEVERINO
e WALDOMIRO BARBIERI-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-53/2007-DIVONZIR FERREI-
RA DA SILVA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO. - Ao procurador do autor, sobre a peti-
cao e prestacao de contas de fls. 75/110. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

36.-RESPONSABILIDADE CIVIL-117/2007-ROGERIO FREI-
TAS DE SOUZA x EDUARDO MATTIA. - As partes sobre a
proposta de honorarios periciais, no valor de R$ 1.200,00. -
Adv. MARIANGELA CUNHA e CANDIDO MENDES NETO-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-252/2007-HUMBERTO TEI-
XEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO x HSBC BANK
BRASIL S/A. - Ao procurador do autor, sobre a prestacao de
contas de fls. 100/139. -Adv. RICARDO BALLAROTTI-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-418/2007-ELIAS WELCOFF
x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA. - Ao pro-
curador do autor, sobre a contestacao e documentos de fls. 17/
174. -Adv. DANIELE ALVES-

39.-CAUTELAR DE EXIBICAO-562/2007-LEANDRO BAGI-
NI BARCO x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Ao procura-
dor do autor, sobre a peticao e documentos de fls. 120/226. -
Adv. ANDRE RICARDO BALDO PACHOLEK-

40.-MONITORIA-642/2007-COLABORADORES DO BRA-
SIL x CHAFIK SIMAO JUNIOR. - Ao procurador do autor,
sobre os embargos monitorios de fls. 31/38. -Adv. MARCIO
PEREIRA DE ANDRADE-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-881/2007-ELZO PIMENTEL
x COOPERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUA-
RIA DO BR. - Ao procurador do Embargante, sobre a impug-
nacao aos embargos de fls. 20/48. -Adv. GUILHERME J. C.
DA SILVA-

42.-EXECUCAO-951/2007-FOGGIATTO SINALIZACAO
CORPORATIVA LTDA x TAMICAR VEICULOS LTDA. - Ao
procurador do exequente, sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls. 31 verso e 32. -Adv. PATRICIA GONCALVES
ROCHA-

43.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-996/2007-GLONIFUR
REFORMA DE FURGOES E ONIBUS LTDA e outros x BAN-
CO UNIBANCO S/A. - Ao procurador do autor, sobre a peti-
cao e documento de fls. 121/1002. -Adv. WALMOR JUNIOR
DA SILVA-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-35/2008-ARMARINHOS
PULSAR LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. - Ao
procurador do autor, sobre a contestacao e documentos de fls.
26/89. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-127/2008-SELMO MAGGI-
ONI x BANCO DO BRASIL S/A. - Ao procurador do autor,
sobre a contestacao e documentos de fls. 27/47. -Adv. DAVID
CAMARGO-

46.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-157/2008-BANCO
FINASA S/A x MARIA CARLOS DA SILVA. - Ao procurador
do autor, sobre a certidao negativa de fls. 25. -Adv. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-

47.-ALVARA-160/2008-ZULMIRA DE FARIA DIAS x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL. - A autora para juntar a certi-
dao de inexistencia de dependentes do falecido junto ao insti-
tuto previdenciario. -Adv. CLAUDIA ELISA PEREIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-216/2008-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
AMARILDO DA SILVA MORAES. - Ao procurador do autor,
sobre a certidao negativa de fls. 24. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-

49.-EXECUCAO FISCAL -CAMPO MOURAO-111/1998-FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
x ARAMIS CORREA DOS SANTOS. - Nomeio em substitui-

cao para atuar como Curador Especial, bem como para mani-
festar. -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS-

50.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-125/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOSE
FRANCOSO. - Nomeio em substituicao, para atuar como Cu-
rador Especial, que tera vista dos autos, para se manifestar. -
Adv. MARCOS DE CASTRO ALVES-
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0014 000531/2003
0016 000045/2004

PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0004 000324/2000
PEDRO CARLOS PALMA 0021 000298/2004

0001 000830/1987
0023 000525/2004
0013 000488/2003
0027 000555/2004

PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0031 000403/2005
RENATO FERNANDES SILVA JU 0022 000478/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0015 000536/2003

0010 000269/2003
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0040 000356/2007
RUBENS DE OLIVEIRA 0038 000034/2007

0042 000775/2007
RUBENS SANCHES HERNANDES 0030 000328/2005

0007 000320/2002
SANDRA HELENA VERONA SILV 0034 000239/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0035 000543/2006
SIDNEI DE SOUSA JARDIM 0035 000543/2006
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0004 000324/2000
TOSHIHARU HIROKI 0001 000830/1987
VANISE MELGAR TALAVERA 0039 000185/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0017 000063/2004

0005 000233/2001
WAGNER RODRIGUES GONCALVE 0043 000783/2007
WALDOMIRO BARBIERI 0028 000559/2004
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0005 000233/2001

1.-HABILITACAO DE CREDITO-830/1987-WILSON CRUZ
RAISER e outros x MINPAR - IND. COM. CORRETIVOS E
FERTILIZENTES LTDA. As partes e Sindico sobre o despa-
cho de fls. 237: I- O cerne4 da questao reside no fato ded saber
a data precisa que o falecido Wilson Cruz Raiser retirou-se da
sociedade da falida. II- Para tanto, necessario se faz a realiza-
cao de audiencia a fim de se ouvir testemunhas a respeito, uma
vez que prova documental ja existe encartada nos autos. III-
Assim, declinem as partes, o Sr. Sindico e o Ministerio Publi-
co, em 10 dias, se possuem testemunhas a serem ouvidas. -Adv.
ELIO JOAO ANTUNES, TOSHIHARU HIROKI e PEDRO
CARLOS PALMA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-814/1996-JURANDIR SIL-
VEIRA PINTO e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A. - Ao exequente, sobre o resultado do bloqueio realiza-
do pelo sistema, bacenjud, as fls. 197/199, bem como sobre a
peticao de fls. 202/206. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

3.-EXECUCAO-97/2000-TINTAS BRASIL CAMPO MOU-
RAO LTDA x ANTONIO CARLOS TONET. - Ao procurador
do autor, para retirar o oficio expedido ao detran, bem como
requerer o que de direito. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA-

4.-INDENIZACAO-324/2000-JOSE CARLOS FIORNINI x
LISEU HOFSTAETTER e outros. - Ao autor, sobre o preparo
da conta de custas de fls. 705, no valor de R$ 181,00. -Adv.
PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS, TATIANA MESSIAS DA
SILVA, JOAQUIM JOSE VASCONCELOS CALIXTO-

5.-ORDINARIA-233/2001-AGROPASTORIL TROMBINI
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. - As partes sobre o r. despacho de fls. 474/476: ... Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta, julgo parcial-
mente procedente o pedido para: a) Declarar a nulidade da cla-
usula 7 do contrato acostado as fls. 106, e em substituicao de-
verao incidir juros de 1% a.m, para as novas taxas comunica-
das ao autor, durante a vigencia desse contrato e nas prorroga-
coes e subsequentes que nao constam dos autos; b) Declarar a
nulidade da capitalizacao mensal de juros, para expurga-la do
periodo em que foi utilizada; c) Declarar a nulidade da cobrana
das tarifas bancarias listadas na pericia as fls. 339, e de conse-
quencia, excluir os valores indevidamente cobrados pelo reu e
pagos pelo autor; d) Condenar o reu a pagar ao autor a quantia
que eventualmente foi paga a mais em virtude dessa revisao
judicial do contrato, nos termos das alineas “a”, “b” e “c” aci-
ma, corrigida pela media do INPC-IGPM, com juros de 1% a.m
a partir da citacao. Considerando a sucumbencia reciproca con-
deno o reu ao pagamento de 70% das custas e o autor arcara
com os 30% restantes. Ja balizada a sucumbencia reciproca,
condeno o reu ao pagamento de honorarios advocaticios ao
patrono do autor que fixo em 15% por cento sobre o valor da
condenacao, nos moldes do artigo 20, paragrafo 3. do CPC”. -
Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e
JOSE ELMO ALVARES LINHARES-

6.-MONITORIA-173/2002-CAMPAGRO INSUMOS AGRICO-
LAS LTDA x VALTER RUBENS VENDRAMIN -As partes
sobre a baixa dos autos do E. Tribunal. -Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO e DIVONSIR GRAFF-

7.-DESAPROPRIACAO-320/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x FERNANDO DA SILVA FREITAS. - Aos procu-
radores do autor, para no prazo de 10 (dez) dias, proceder o
recolhimento dos honorarios do Sr. Perito Judicial nomeado,
no valor de R$ 750,00.-Adv. RUBENS SANCHES HERNAN-
DES e JOSE LUIZ GURGEL-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-27/2003-GRAVEN VEICU-
LOS LTDA x BANCO ITAU S.A. - As partes sobre a proposta
de honorarios do Sr. Perito Judicial, no valor de R$ 3.500,00. -
Adv. CATANDUVA SERPA SA, JOAO ALVES DA CRUZ,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

9.-INDENIZACAO-33/2003-NEUSA DE FATIMA SOUZA

PAVAN x IRACY FERRARI. - Ao procurador do autor, sobre o
preparo da conta de custas de fls. 414, no valor de R$ 1.121,75.
-Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-269/2003-JOSE MANU-
EL SAGRAMOR PINHO CARBEIRO x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - As partes sobre o r.
Despacho de fls. 198: ... Defiro a realizacao de prova pericial
unica capaz auxiliar na elucidacao da lide. Nomeio como peri-
to Judicial o Sr. JAIR DEVANIR ERCOLES. As partes para
que em 10 (dez) dias, formulem quesitos e indiquem assisten-
tes tecnicos. ... -Adv. JOSE ELMO ALVARES LINHARES,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

11.-,PRESTACAO DE CONTAS-324/2003-JOSE GILBERTO
DE SOUZA x BANCO BANESTADO S.A. Ao requerido sobre
o despacho de fls. 217, item II: Defiro o pedido de fls. 207/208.
Intime-se o executado na pessoa de seu procurador, para efetu-
ar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de nos
termos do art. 475-J do CPC, ser acrescido sobre o vaslor da
condenacao, multa no percentual de 10% -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

12.-COBRANCA-369/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE BARROS FREI-
RE. - As partes sobre o despacho de fls. 336: Encaminhe-se a
Justica do Trabalho. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA e
ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-488/2003-MANASSES LIMA
FERREIRA x BANCO BRADESCO S/A. -Despacho de fls.
395: “Digam as partes dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias,
quanto as provas que pretemdem produzir, declinando-lhes o
seu alcance e finalidade”.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, PE-
DRO CARLOS PALMA e CESAR EDUARDO BOTELHO
PALMA-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-531/2003-EMILIO DE AL-
MEIDA x BANCO ITAU S/A. - As partes sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito, no valor de R$ 3.000,00. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OS-
MAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-536/2003-SANECAMP
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x BANCO UNIBANCO S/A. -
As partes sobre o despacho de fls. 1245: I - Defiro a inversao
do onus da prova, com base no artigo 6, inciso VIII do Codigo
de Defesa do Consumidor, tendo em vista a hipossuificiencia
do autor perante o reu, o que nao significa a inversao do onus
quanto dos honorarios periciais, tendo em vista que a prova foi
requerida por ambas as partes, devendo ser aplicado neste caso,
a regra do art. 33, caput do CPC. III - Apresentem as partes no
prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem como nomeiem assis-
tente tecnico. IV - Nomeio como perito o Sr. MOACIR RE-
NER BOMGIORNO. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN, OLDEMAR MARIANO e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-45/2004-SCHIAVON E RE-
NISZ x BANCO BANESTADO S/A. -As partes sobre o despa-
cho de fls. 610: I - Defiro a producao de prova pericial, reque-
rida pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls. 603/604, no que
se refere ao pagamento dos honorarios periciais, tendo em vis-
ta que a prova foi requerida por ambas as partes, devendo ser
aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput do CPC. III -
Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem
como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio como perito o
Sr. FATIMA LOPES DOS SANTOS. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, OSMAR CODOLO FRANCO, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-63/2004-JOAO JOSE DORO-
CIAKI x BANCO UNIBANCO S/A. -Despacho de fls. 544:
“Digam as partes dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias, quanto
as provas que pretemdem produzir, declinando-lhes o seu al-
cance e finalidade”. Ainda ao autor, para manifestar sobre o
deposito de fls. 542.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

18.-ANULATORIA DE CLAUSULA-139/2004-ALMIR KOR-
TELT LEGNANI x UNIMED - REGIONAL DE CAMPO
MORUAO - COOPERATIVA DE. - Ao procurador do autor,
sobre o preparo da conta de custas de fls. 205, no valor de R$
51,00. -Adv. ANDREY LEGNANI-

19.-IEXISTENCIA RELACAO JURIDICA-255/2004-JOHN
CARLOS LOPES MOURA x BRASIL TELECOM S/A. - Ao
procurador do autor, sobre o preparo da conta de custas de fls.
133, no valo de R$ 75,04. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-289/2004-PLANEJAMENTO
E ASSISTENCIA TECNICA S/C LTDA - PLAT x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -As partes
sobre o despacho de fls. 533: I - Defiro a producao de prova
pericial, requerida pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls.
529/530, no que se refere ao pagamento dos honorarios perici-
ais, tendo em vista que a prova foi requerida por ambas as par-
tes, devendo ser aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput
do CPC. III - Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias
quesitos, bem como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio
como perito o Sr. FRANCISCO ANDRE MENDES. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-298/2004-DOUGLAS FER-
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REIRA x BANCO BRADESCO S.A. -As partes sobre o despa-
cho de fls. 292: I - Defiro a producao de prova pericial, reque-
rida pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls. 282/283, no que
se refere ao pagamento dos honorarios periciais, tendo em vis-
ta que a prova foi requerida por ambas as partes, devendo ser
aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput do CPC. III -
Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem
como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio como perito o
Sr. AGAMENON TELEMACO SOARES. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e PEDRO CARLOS PALMA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2004-MOACIR CO-
PPOLA e outros x CREDINOROESTE (SICOOB). - As partes
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito Judicial, no valor
de R$ 4.800,00. -Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL, DA-
MARES FERREIRA e RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-525/2004-JOAO ROBERTO
BRESCHILIARE x BANCO BRADESCO S/A -As partes so-
bre o despacho de fls. 719: I - Defiro a producao de prova pe-
ricial, requerida pelas partes. II - Indefiro o pedido de fls. 717/
718, no que se refere ao pagamento dos honorarios periciais,
tendo em vista que a prova foi requerida por ambas as partes,
devendo ser aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput do
CPC. III - Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias
quesitos, bem como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio
como perito o Sr. ADINOIR RAMOS. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, PEDRO CARLOS PALMA e CESAR EDUAR-
DO BOTELHO PALMA-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-526/2004-BRESCHILIARE &
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A. - Ao procurador do autor,
sobre a prestacao de contas de fls. 267/577. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-531/2004-PAULO ROGERIO
ALDRIGUE x BANCO ITAU S/A -Despacho de fls. 269: ...”In-
time-se o executado na pessoa de seu procurador, para efetuar
o pagamento do valor de R$ 879,74, no prazo de quinze dias,
sob pena de nos termos do art. 475-J do CPC, ser acrescido o
valor da condenacao, multa no percentual de 10%”..., Ainda ao
autor, sobre a prestacao de contas de fls. 270/517. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-535/2004-ARDIVINO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. - Ao pro-
curador do autor, sobre o deposito de fls. 734. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-555/2004-NORBERTO PARE-
JA x BANCO BRADESCO S/A -Despacho de fls. 234: ... Ao
requerido para que de integral cumprimento a r. sentena profe-
rida nos autos, efetuando a devida prestacao de contas, no pra-
zo legal de 60 (sessenta) dias, de forma detalhada, nos termos
do art. 915, 2 do CPC, sob pena de nao ser licito, impugnar as
que o autor apresentar. ...”Intime-se o executado na pessoa de
seu procurador, para efetuar o pagamento do valor de R$ 912,70.
no prazo de quinze dias, sob pena de nos termos do art. 475-J
do CPC, ser acrescido o valor da condenacao, multa no percen-
tual de 10%”... -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e CESAR
EDUARDO BOTELHO PALMA-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-559/2004-CARLOS APARE-
CIDO RODRIGUES - ME x BANCO DO BRASIL S/A -As
partes sobre o despacho de fls. 598: I - Defiro a producao de
prova pericial, ficando indeferida o depoimento pessoal do au-
tor, uma vez que seu depoimento sera irrelevante para a instru-
cao processual. II - Indefiro o pedido de fls. 594/595, no que se
refere ao pagamento dos honorarios periciais, tendo em vista
que a prova foi requerida por ambas as partes, devendo ser
aplicado neste caso, a regra do art. 33, caput do CPC. III -
Apresentem as partes no prazo de 05 (cinco) dias quesitos, bem
como nomeiem assistente tecnico. IV - Nomeio como perito o
Sr. JAIME NARCISO SALVADORI. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e WALDOMIRO BARBIERI-

29.-EXECUCAO-305/2005-GERALDO MENDES INSUMOS
x APARECIDO JOSE DA SILVA. - Ao procurador do exequen-
te, sobre a devolucao da carta precatoria as fls. 50/114, bem
como para manifestar. -Adv. JULIANO ZANELLATO e JOAO
AUGUSTO DE ALMEIDA-

30.-CIVIL PUBLICA-328/2005-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO e outros x TAUILLO TEZELLI e outros. - Ao pro-
curador do autor, sobre as contestacoes de fls. 1014/1041 e
1043/1074. -Adv. JOSE LUIZ GURGEL e RUBENS SANCHES
HERNANDES-

31.-NULIDADE DE CLAUSULA EM C.RUR-403/2005-WIL-
SON COSTA FERNANDES JUNIOR x CREDICOAMO CRE-
DITO RURAL COOPERATIVA. - Ao procurador do autor, so-
bre a contestacao e documentos de fls. 321/455. -Adv. PERI-
CLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-729/2005-ANTONIO BOR-
GES MORAIS x BANCO BRADESCO S/A. - Ao procurador
do autor, sobre a certidao de fls. 68, decurso de prazo de cita-
cao, sem que hovesse contestacao. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-148/2006-ALESSANDRO
NOGUEIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO. - Ao procurador do autor, sobre a prestacao de
contas de fls. 101/274. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

34.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-239/2006-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x GILSON COSTA BRITO -Despacho
de fls. 115: “Digam as partes dentro do prazo legal de 05 (cin-
co) dias, quanto as provas que pretemdem produzir, declinan-

do-lhes o seu alcance e finalidade”.-Adv. EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA, CARLA LILIANE WALDOW e SAN-
DRA HELENA VERONA SILVA-

35.-INDENIZACAO-543/2006-VALDIR NEVES PEREIRA x
ATIVOS S/A CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS E FI-
NANC e outros -Despacho de fls. 439: “Digam as partes dentro
do prazo legal de 05 (cinco) dias, quanto as provas que pretem-
dem produzir, declinando-lhes o seu alcance e finalidade”.-Adv.
SIDNEI DE SOUSA JARDIM, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR, OL-
DEMAR MARIANO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, NANCI TEREZINHA ZIMMER, CLAUDIA BUENO
GOMES, CELSO DAVID ANTUNES e MARINA ANGELICA
A. ZERBETO FURLAN-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-553/2006-LUIZ ANTONIO
CAROLO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO. - Ao procurador do autor, sobre a prestacao de
contas de fls. 98/326. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-753/2006-ADRIANO
SANT’ANNA FLORENTINO x BANCO DO BRASIL S/A -As
partes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JURAN-
DI FELIPES-

38.-REPARACAO DE DANOS-34/2007-SENI CARARO SLI-
VINSKI x THIAGO JOSE SILVEIRA PINTO e outros. - Aos
procuradores das partes, sobre a contestacao e documentos da
litisdenunciada de fls. 135/195. -Adv. RUBENS DE OLIVEI-
RA, AMILTON DOMINGUES DE MORAIS-

39.-EXECUCAO-185/2007-SENAC - SERVICO NACIONAL
DE APREMDIZAGEM COMERCIAL x MIRIAN DE OLIVEI-
RA NEVES ROCHA. - Ao procurador do exequente, sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 75 e 77. -Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-356/2007-JOSE KA-
VETSKEI x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA.
- A embargada, para que em 10 (dez) dias, especifiquem as
provas, declinando desde logo o alcance e finalidade. -Adv.
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO-505/2007-CAMPAGRO INSUMOS AGR–
COLAS LTDA x REGINALDO DOS REIS PAVANETTI. - Ao
procurador do autor, sobre a devolucao da carta precatoria de
fls. 64/82. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

42.-REPARACAO DE DANOS-775/2007-DELFINA DOS
SANTOS DE SOUZA x JOSE APARECIDO DE MORAES. -
As partes sobre a contestacao e documentos da denunciada a
lide, as fls. 103/120. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA, ODAIR
BERNARDI-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-783/2007-JOSE SIDINI
DE BRIDA x BANCO ITAU S/A. - Ao procurador do autor,
sobre a contestacao e documentos de fls. 47/68. -Adv. WAG-
NER RODRIGUES GONCALVES-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-23/2008-JOAO PEDRO PER-
DONCINI x BANCO REAL S/A - Ao procurador do autor, so-
bre a contestacao e documentos de fls. 20/132. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

45.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-56/2008-EMER-
SON HENRIQUE CEBRIAN BITTENCOURT x BANCO ABN
AMRO REAL S.A. - Ao procurador do autor, sobre a contesta-
cao e documentos de fls. 169/213. -Adv. ANTONIO LEITE
DOS SANTOS NETO-

46.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-98/2008-VANDERLEI
CARDOSO JUST (ESPOLIO) x ALEXSANDRO BALTIERI e
outros. - Ao procurador do autor, sobre a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica de fls. 31. -Adv. EDMUNDO MANOEL
SANTANA-

47.-COBRANCA-139/2008-JOSE LAURINDO x CAIXA SE-
GURADORA S/A. - Ao procurador do autor, sobre a contesta-
cao e documentos de fls. 30/57. -Adv. KEILA CRISTINA RO-
DRIGUES DA COSTA-

48.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-229/2008-BANCO
ITAU S/A x AMILTON FERREIRA DA CRUZ. - Ao procura-
dor do autor, sobre a certidao de fls. 30, decurso de prazo de
citacao do requerido, sem que houvesse apresentado contesta-
cao. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

49.-EXECUCAO-279/2008-CAMPAGRO INSUMOS AGR–
COLAS LTDA x OSMIR FERNANDES -Ao requerente para,
em cinco dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica
(Instrucao n. 02/2007).-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-310/2008-CLAUDIONOR
DIAS BASTIDA x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA. As
partes sobre o r. despacho de fls. 48: ... Recebo os embargos
para discussao, vez que preenchem os requisitos legais, dei-
xando porem, de suspender a execucao para entrega de coisa
incerta em apenso. Ao exequente, ora embargada, para impug-
na-los, no prazo do art. 740 do CPC. -Adv. JULIO CESAR
COELHO PALLONE e ELIEL DIAS MARCOLINO-
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1. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-756/1992-CLAU-
DECIR ANTONIO CAPELLO e outro x VALDIR JOAO ZINI
e outros- Despacho fls. 1329. Assiste razão o peticionário re-
tro, o prazo era comum as partes, assim, defiro o pedido para o
fim de restituir ao peticionário o prazo para se manifestar. Int.

Cascavel



222222222222222 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

Dil.-Advs. KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MAR-
CON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, ADELINO MARCON,
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, CARLSON
R.PANIAGO COSTA, ADELCIO JOSE ZENNI, DONIZETTE
SIMOES, ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI e MURILO CLEVE MACHADO-.

2. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-991/1998-S. POS-
SAMAI & CIA LTDA x ODETTE FATUCH DOS SANTOS-
Despacho fls. 345. Ante o contido no ofício de fls. 343/344,
manifeste-se o exequente. ===>Oficio fls. 343, oriundo do
Cartório da 16ª Vara Civel da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba/PR. Pelo presente, expedido dos autos n.º 1412/
1998 de Execução de titulo extrajudicial, em que é exequente
PLACO DO BRASIL LTDA (CNPJ 00.700.460/0001-22) e exe-
cutada ODETTE FATUCH DOS SANTOS (CPF/MF nº
159.076.949-04), levo ao conhecimento de Vossa Excelência
que com relação ao bem objeto dos autos, matriculado sob nº
65679 junto à 9ª Circunscrição Imobiliária desta capital (cópia
inclusa), há pedido de adjudicação feita pelo credor Placo do
Brasil Ltda, haja vista que tramitam por esse Juízo autos sob nº
1288/1999. ====>Oficio fls. 346, oriunda do Juizo de Direito
da Sétima Vara Civel da Comarca de Curitiba/PR. De acordo
com o despacho proferido nos autos de DESPEJO C/C CO-
BRANÇA DE ALUGUEIS ATRASADOS EM FASE DE EXE-
CUÇÃO, sob nº 729/1998 em que são partes, IVETE HESS
MARINS DE SOUZA como Exequente e ODETTE FATUCH
DOS SANTOS & CIA LTDA e OUTRA como Executados, in-
formo a Vossa Excelência que 15% do imóvel objeto da matrí-
cula nº 65679, da 9ª Circunscrição Imobiliaria de Curitiba, de
propriedade do executado, que se encontra penhorado perante
esse Juízo da 2ª Vara Civel de Cascavel, nos autos de execução
sob nº 991/1998, será levado a leilão neste Juízo nos dias 05/
05/2008 e 20/05/2008, às 14.00 horas’.-Advs. LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA, VERGINIA BERNARDO JORGE, VALDE-
MAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LE-
ANDRO RICARDO ZENI, EDUARDO DE OLIVEIRA FRAN-
CO, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS e SILVIA AME-
LIA MATTIOLI-.

3. DECLARATORIA-32/2000-MARCON COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x CARGILL AGRICOLA S.A-
Oficio fls. 495, oriundo do Cartório da Vara de Registros Pu-
blicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Civeis do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR.
Favor reportar-se ao nº 3103/2008 (F-2). Pelo presente, ao tempo
que informo a recepção nesta Serventia da CARTA PRECATO-
RIA DISTRIBUIDA SOB N. 3103/2008, ...., em trâmite peran-
te esse r.Juízo, solicito providências à intimação da parte inte-
ressada, por esse Juízo, para que manifeste interesse no cum-
primento da deprecação provendo o preparo (CPC, art. 257 c/c
CN/CGJ-PR, item 5.7.4.1, parte final) e regular instrução (CPC,
art. 202 e CN/CGJ-PR, itens 5.7.1 à 5.7.3), no prazo de até 60
(sessenta) dias, neste Juízo de Curitiba-Pr. Informo, outrossim
o endereço eletrônico www.vrpcuritiba.com.br para consultas
e informações.-Advs. ANTONIO CARLOS KUHN, SERGIO
LUIZ ZANDONA, JOSE DORIVAL PERES, RICHARDSON
CARVALHO, RUBENS ROSSINI FILHO e SHIRLEY MON-
TEIRO MUNHOZ-.

4. INCIDENTE DE FALSIDADE-390/2001-A.L. BACARIM
& CIA LTDA x V.F.P DE LIMA MALHAS LTDA- Oficio fls.
331, oriundo do Juizo de Direito da 7ª Vara Civel da Comarca
de Londrina/PR. Pelo presente e com referencia aos Autos de
CARTA PRECATORIA - CIVEL sob nº 59/2008, oriunda desse
juízo, ...., comunico a Vossa Excelência que foi designada a
data de 11/07/2008 às 13.30 horas, para realização da audiên-
cia de inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s). Outrossim,
solicito que proceda as devidas intimações’. -Advs. ELVIS BIT-
TENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, OSCAR
JOAO MUGNOL e ANA PAULA FEDRIGO-.

5. HABILITACAO EM FALENCIA-212/2004-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OLIVEIRA &
WINTER LTDA- Sentença fls. 224/226. ‘... Pelo exposto, com
fundamento nos dispositivos legais supra mencionados, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, julgo por sentença o
credor UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILIEIROS
S/A habilitado na quantia de R$ R$ 64.487,47 (sessenta e qua-
tro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), decorrentes de crédito de títulos de Contrato de Aber-
tura com limite de crédito em conta corrente de nº 0168/
7217388, Contrato de abertura de crédito em conta corrente -
cheque especial - pessoa jurídica nº 0168.122729-2, devendo
ser atualizado pelos índices oficiais de correção monetária, junto
à Massa Falida de OLIVEIRA & WINTER LTDA. Inclua-se no
quadro próprio. Publique-se. Registre. Intimem-se’.-Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e MARCOS ROGERIO DE SOUZA-.

6. MONITORIA-816/2005-EDIO DA COSTA CUSTODIO x
BRAGANEY VERDURAS LTDA- Oficio fls. 161, oriundo do
Juizo de Direito da Comarca de Assis Chateaubriand/PR. Car-
tório do Civel, Comercio e Anexos. No intuito de instruir os
autos n. 39/08, de Carta Precatória, oriunda desse r. Juizo, ex-
pedida nos autos n. 816/05, de Ação Monitoria, ..., informo a
Vossa Excelência que foi designado o dia 13/08/2008, às 14.30
horas, para cumprimento do ato deprecado, solicito sejam as
partes devidamente intimadas.-Advs. SOLANGE DA SILVA
MACHADO, DANIEL FELIPE SCHERER BORBOREMA e
SILVIA ALBARELLO-.

7. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-496/2006-AGO-
TRAN-AGOSTINETTO TRANSPORTES DE CEREAIS LTDA
x AUTO POSTO JARDIM GUARANY LTDA-Despacho fls.
160. Recebo o recurso interposto em seus efeitos legais. Vista
ao apelado para responder, querendo, no prazo legal. Subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e
as cautelas de estilo. Int. -Advs. LUIZ CARLOS PROVIN,
PEDRO LOPES, FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO e WAL-
TER FERNANDES COSTA-.

8. ACAO CIVIL PUBLICA-717/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL e outro- Despacho fls. 677. Razão assiste ao embargante
nas suas razões de fls. 675/676, pois na forma do art. 191, do
CPC, o prazo para recorrer conta-se em dobro quando os litis-
consortes tiverem diferentes procuradores, como ocorre na es-
pécie e não foi observado pela decisão de fls. 674. Desta for-
ma, recebo os embargos de declaração para receber o recurso
de apelação, no seu efeito devolutivo. Intime-se o recorrido
para as contra-razões, no prazo legal. A seguir, subam os autos
ao e. Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo.-Advs. AN-
TONIO LINARES FILHO, PEDRO IVO MELO DE OLIVEI-
RA, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, CAR-
MELA MANFROI TISSIANI, SANDRO MATTEVI DAL BOS-
CO e FABIO NAPOLI MARTINS-.

9. OBRIGAÇÃO DE FAZER-391/2007-EUGENIO MACRY
KRUM x LAUXEN & CHRUSCIAK LTDA e outro- Sentença
fls. 54/57. ‘... III - Decisão. Pelo exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, com julgamento do mérito, para o fim
de condenar os réus ao pagamento de R$ 15.600,00 (quinze
mil e seiscentos reais) pelo serviço realizado por terceiros rela-
tivos à colocação dos vidros, que deverão ser atualizados mo-
netariamente a partir da data das notas fiscais e acrescidos de
juros legais a partir da citação. Ficam os requeridos ainda, con-
denados ao pagamento dos danos materiais verificados em vir-
tude do descumprimento da obrigação, no montante de R$
7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais), que deverão
ser atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais a
partir da citação. Pelo principio da sucumbência, ficam os re-
queridos responsáveis pelo pagamento das custas e despesas
processuais e pela verba honorária ao patrono da parte adversa,
em montante que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, observadas as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do § 3º, do
mesmo dispositivo legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se’.-
Advs. MARCO DENILSON MEULAM e PATRICIA S. EI-
NHARDT MEULAM-.

10. MANDADO DE SEGURANCA-1107/2007-SEMP TOSHI-
BA S/A x COORDENADOR REGIONAL DO PROCON DE
CASCAVEL-PR- Sentença fls. 211/213. ‘... III - Decisão. Pelo
exposto e pelo mais que dos autos constam, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fun-
damento no art. 267, VI, do Diploma Processual Civil. Conde-
no o impetrado ao pagamento das custas processuais, porque
deu causa ao ajuizamento da demanda, deixando de fazê-lo em
relação à verba honorária (Súmula 105 do STJ e 512 do STF).
Publique-se. Registre. Intimem-se. Transitado em julgado, ar-
quivem-se’.-Advs. FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO
e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

11. MANDADO DE SEGURANCA-1174/2007-PANASONIC
DO BRASIL LIMITADA x COORDENADOR GERAL DO
PROCON - COORDENADORIA DE PRO- Sentença fls. 149/
152. ‘... III - Decisão. Pelo exposto e pelo mais que dos autos
constam, julgo PROCEDENTE o pedido contido na incial para
CONCEDER a segurança pleiteada pela impetrante, face a de
violação de seu direito líquido e certo, para afastar de forma
definitiva a exigibilidade do depósito prévio correspondente a
25% (vinte e cinco por cento) da multa fixada como condição
de admissibilidade do recurso administrativo. Em consequên-
cia condeno o impetrado ao pagamento das custas e despesas
processuais, deixando de fazê-lo em relação à verba honorária
(Súmula 105 do STJ e 512 do STF). Subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça para o reexame necessário (art. 12, pará-
grafo único da Lei 1.533/51). Publique-se. Registre. Intimem-
se’.-Advs. ALDA MARIA DA SILVEIRA ARNOLD e MANO-
EL BRAULIO DOS SANTOS-.

12. CAUTELAR-167/2008-IRMAOS MUFATO & CIA LTDA
x ESTADO DO PARANA ( FAZENDA PUBLICA)-Despacho
fls. 598. O pedido não tem condição de ser aferido sem a de-
monstração dos limites deliberados na petição inicial, do al-
cance da deliberação judicial liminar e do termo de caução ga-
rantindo os débitos tributários aventados. Aguarde-se, pois, a
restituição dos autos pela Fazenda Pública do Estado, remeten-
do o pedido oportunamente, à conclusão. Int. Dil. ====>De-
pacho fls. 635. 1. A par das repeitáveis ponderações expendi-
das no pedido retro, não se verifica, com a devida vênia, a aven-
tada incompatibilidade da averbação premonitória (art. 615-
A), com a Lei de Execuções Fiscais. 2. Ainda que a questão
cause, celeuma nas discussões doutrinárias pertinentes à espé-
cie, cumpre consignar que o critério da especialidade não afas-
ta a aplicação subsidiária da sistemática processual civil, quan-
do não há confronto entre as regras justapostas. 3. No caso,
ainda que a lei específica considere fraudulenta a alienação ou
oneração de bens quando existente crédito tributário regular-
mente inscrito em dívida ativa, independentemente do ajuiza-
mento da execução fiscal (art. 185, CTN), não há qualquer in-
compatibilidade do acautelamento previsto na dialética proces-
sual. 4. A medida, ademais, é pertinente à proteção de terceiros
de boa-fé, por meio da otimização e alargamento do princípio
da publicidade, agasalhado pela LRP, mormente no caso dos
autos, onde é discutida a higidez dos precatórios que se preten-
de compensar. 5. Nesta esteira, considerando que não há a de-
vida formalizada da penhora sobre bens suficientes para cobrir
o valor da dívida, não há como determinar o cancelamento das
averbações (art. 615-A, § 2.º). 6. No entanto, averbação não se
confunde com bloqueio, é mero ato de publicidade, não haven-
do, por outro lado, como se determinar o desbloqueio dos veí-
culos apontados (fls. 618/619) sem a demonstração de que a
restrição teve origem nas averbações premonitórias indicadas.
Int. Dil. ====>Vista ao autor, da contestação e documentos
juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.-
Advs. LUCILENE SMITH e CAROLINA LUCENA SCHUS-
SEL-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-196/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x EDUARDO ALEXANDRE RIVIE-
RI ALVES- Vista ao requerente, da certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Certidão de fls. 21vº: ‘... sendo ai me dirigi no ende-
reço mencionado no mesmo, ocasião em que deixei de proce-

der a busca e apreensão do veiculo Honda C 100Biz, por moti-
vo de não ter sido localizada e nem obtido informação do para-
deiro da mesma através do requerido Eduardo Alexandre R.
Alves’.-Advs. MATHEUS DIACOV e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

14. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-198/2008-
AGROPECUARIA FESTUGATO LTDA x MST - MOVIMEN-
TO DOS SEM TERRAS-Despacho fls. 46. ‘... 7. O laudo, con-
clusivo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias da
execução da medida, da qual deverão ser intimadas as partes...’.
===>Laudo Pericial juntado às fls. 61/88. ====>Vista, da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 90vº: ‘... CER-
TIFICO QUE DEIXEI de INTIMAR e CITAR o requerido MST
MOVIMENTO DOS SEM TERRAS para que acompanhasse a
perícia bem como do inteiro teor da presente ação, tendo em
que a invasão trata-se de “invasão de plantio”, não tendo ne-
nhuma pessoa acampada na área, ao lado existe um acampa-
mento denominado “Dorcelina Folador”, onde diligenciei e nin-
guém se identificou, durante o período que permanecemos na
área somente um adolescente passou por nós com uma motoci-
cleta, assim sendo devolvo o mandado em cartório’. ====>Ma-
nifestação do Sr. Perito Alexandre Michiel Luis Reijrink às fls.
93. ‘... Requer ainda o Sr. Perito que o pagamento restante de
seus honorários iniciais nos termos de mais 50% ou seja, sendo
R$ 400,00 (quatrocentos reais) na entrega do laudo Pericial,
sejam acrescidos de R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) à
vista, pelo grau de complexidade maior e que são previstos e
regulamentados nos conselhos que o Sr. Perito é inscrito. Ade-
mais, já concordado pela parte na instalação previa da peri-
cia...’.-Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BIT-
TENCOURT-.

15. DESPEJO C/C COBRANCA-204/2008-SEDENEI JOÃO
LUPATINI x ROBERTO LUIZ TALINI & CIA LTDA e outros-
Vista ao autor, das contestações e documentos juntos, apresen-
tadas pelos requeridos, no prazo de dez (10) dias. -Advs. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e
REGIS PANIZZON ALVES-.

16. REVISIONAL-213/2008-ANTONIO CID x IPMC - INST
DE PREV E ASSIST AOS SERV DO MUN CVEL-Vista ao
autor, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.-Adv. JOBEL KUSS-.

17. DESPEJO-220/2008-IZABEL ERICA DALL’IGNA VARI-
ANI x WILSON COUTINHO-Vista ao autor, da contestação
apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.-Advs.
DIONIZIO LUBAVE DUDEK e DANIELLE APª. SATO BO-
DANEZE-.

18. PRESTACAO DE CONTAS-223/2008-ODALEIA LOPES
CABRAL DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao
autor, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.-Advs. GILMAR ANTO-
NIO OLTRAMARI, MARCO ANTONIO BARZOTTO e SI-
MONE HANSEN ALVES GROSSI-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x ADRIANA DOMINGUES DE
SOUZA-Vista ao exequente, da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Certidão de fls. 21vº: ‘... diligenciei nesta cidade e co-
marca de Cascavel-Pr até na Rua Pedro Ivo, nº 1492 e ai sendo
após as formalidades legais procedi a citação da executada
ADRIANA DOMINGUES DE SOUZA, do inteiro teor ... CER-
TIFICO, que decorrido o prazo de lei sem o devido pagamento,
diligienciei nesta cidade e comarca de Cascavel-Pr e DEIXEI
de proceder à penhora em bens do executado ADRIANA DO-
MINGUES DE SOUZA em razão de não ter localizado bens
passíveis de constrição judicial, razão pela qual devolvo o pre-
sente mandado em cartório para os devidos fins’.-Advs. LE-
ANDRO DE QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FIN-
GER-.

20. MONITORIA-229/2008-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ANDREIA SILVEIRA AZEVEDO-Vista ao
requerente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de
fls. 27vº: ‘... sendo ai me dirigi no endereço mencionado no
mesmo, ocasião em que deixei de proceder a citação da reque-
rida Andreia Silveira Azevedo, por motivo da mesma não resi-
dir mais no endereço mencionado no mandado e não obtive
qualquer informação de seu atual endereço ou paradeiro da re-
querida através da atual moradora a Sra. Marlete’.-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO-.

21. MONITORIA-230/2008-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x RAQUEL MARIA PRATES-Vista a requeren-
te, para se manifestar a respeito da certidão da escrivania. -
Certidão de fls. 28: ‘... que, decorreu o prazo legal sem que a
requerida efetuasse o pagamento do débito, apesar de devida-
mente citada, bem como sem que houvesse a interposição de
embargos à Monitória, apesar de devidamente citada conforme
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 27vº’.-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO-.

22. MONITORIA-231/2008-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ROGILSON RODRIGUES DE SOUZA-Vista
a requerente, para se manifestar a respeito da certidão da escri-
vania. - Certidão de fls. 30: ‘... que, decorreu o prazo legal sem
que o requerido efetuasse o pagamento do débito, apesar de
devidamente citado, bem como sem que houvesse a interposi-
ção de embargos à Monitória, apesar de devidamente citado
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 29vº’.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO-.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-242/2008-OMNI
SA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SELMA LUCIANA DOS SANTOS-Vista ao requerente, da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 19vº: ‘... dili-
genciei nos endereços constantes, por três vezes em dias e ho-
rários distintos inclusive final de semana, e sendo ai DEIXEI
de APREENDER o veiculo retro descrito em virtude de que

não o localizei, e em contato com a requerida Selma Luciana
dos Santos esta informou que “emprestou” o nome para seu
primo de nome José Filho Bispo e segundo informações encon-
tra-se residindo na cidade de Guairá-Pr., assim sendo devolvo
o mandado em cartório’.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

24. MONITORIA-243/2008-REGAZZO CLINICA MEDICA
DE CIRURGIA PLASTICA x GERSON ANCIOTO-Vista ao
requerente, para se manifestar a respeito da certidão da escri-
vania. - Certidão de fls. 26: ‘... que, decorreu o prazo legal sem
que o requerido efetuasse o pagamento do débito, apesar de
devidamente citado, bem como sem que houvesse a interposi-
ção de embargos à Monitória, apesar de devidamente citado
conforme comprovante AR juntado às fls. 25’. -Advs. SILVIO
SIDERLEI BRAUNA e SIMONE BORGHESAM DA SILVA-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-264/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - CRED. FINANC. E INVEST. x CLEBER
ADAO DA SILVA-Vista a requerente, para se manifestar a res-
peito da certidão da escrivania. - Certidão de fls. 29: ‘... que a
petição de fls. 27, não veio acompanhada do Termo de Entrega
Amigável e confissão de dívidas do bem financiado, conforme
faz menção na referida petição’.-Advs. MARCELO LOCATE-
LLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-266/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - CRED. FINANC. E INVEST. x DELAR
JOSE LILGE-Vista a requerente, da certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Certidão de fls. 26vº: ‘... dirigi-me em diligência nes-
ta cidade no endereço indicado, rua Suiça nº 2511 e ai sendo
deixei de proceder a Apreensão do veiculo descrito no presente
mandado, tendo em vista não ter localizado o mesmo, sendo
que o requerido DELAR JOSE LILGE não reside mais no lo-
cal, ali reside atualmente o proprietário do imóvel, que infor-
mou que o requerido ao mudar-se disse que estava mudando
para o Estado de Santa Catarina, porém não informou a Cidade
ou o endereço correto naquele Estado. Face ao exposto devol-
vo o presente mandado em cartório para os devidos fins’. -Advs.
MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-267/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A - CRED. FINANC. E INVEST. x CRISTIA-
NO DIEGO DA SILVA-Vista a requerente, da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 22vº: ‘... dirigi-me ao en-
dereço indicado realizando BUSCAS, e sendo ai, DEIXEI de
proceder a APREENSÃO do veiculo objeto da presente ação,
em virtude de ter sido informado através do irmão do requerido
de que o mesmo encontra-se preso junto a Cadeia Publica Lo-
cal, ocasião em que diligenciei até a cadeia e em contato com o
requerido Cristiano este informou ter vendido o veiculo para
um terceiro, vulgo “polaco” não sabendo informar o paradeiro
desta pessoa ou da motocicleta objeto da presente busca. Ante
ao exposto devolvo o presente mandado em cartório’.-Advs.
MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2008-BAN-
CO ITAU S A x ALCEU CARLOS PREISNER-Vista ao exe-
quente, das certidões do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de
fls. 18vº: ‘... dirigi-me nesta cidade e até o endereço menciona-
do a até a Rua Parana, ai sendo procedi a citação do executado
Alceu Carlos Preisner, do inteiro teor do mandado que após
lido e explicado bem ciente ficou.... - Certidão de fls. 20vº.
‘CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado do MM. Juiz
de Direito da Comarca de Cascavel, Pr dirigi-me nesta cidade e
até os Cartórios de R.G. de Imóveis e não localizei bens em
nome do executado livres de ônus para a devida penhoras e
nem bens moveis’. - matriculas às fls. 21/23. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

29. REVISIONAL C/C REP. DE INDEBI-273/2008-ANTONIO
CEZAR KLEINHANS x BANCO DO BRASIL S/A-Vista ao
autor, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.-Adv. MARCOS ROGE-
RIO DE SOUZA-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2008-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASIELIROS S/A x BOMM
FILHO E CIA LTDA e outros- Ante o requerimento retro, ma-
nifeste-se o exequente. Int. Dil.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, JANAINA ROVARIS e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/2008-VE-
GRANDE VEICULOS CASAGRANDE S.A x CAMILA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Vista ao exequente,
da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 48vº: ‘...
dirigi-me nesta cidade e até o endereço mencionado a Rua Tito
Muffato 2740, e ai sendo, deixei de proceder a citação da exe-
cutada CAMILA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ten-
do em vista que não a localizei e nem obtive informações da
mesma, estando em lugar incerto e não sabido. Certifico ainda,
que deixei de proceder o arresto em bens da mesma, sendo que
diligenciei junto aos Cartórios de R.G. de Imóveis e nada loca-
lizei e nem bens moveis’.-Advs. MARCIO RODRIGO FRIZZO,
MARCIO LUIZ BLAZIUS e CERINO LORENZETTI-.

32. MONITORIA-279/2008-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x MARI TANIA SACHET-Vista a requerente, da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 29vº: ‘...
compareci no endereço mencionado no mandado e, ali sendo,
01 - DEIXEI de CITAR a requerida MARI TANIA SACHET,
por não residir mais no local indicado, sendo que atualmente o
Sr. Wilson Cabral reside no referido endereço, o qual disse des-
conhecer a requerida. Em seguida, em contato com o Sindico
do Edificio, Sr. Sergio, recebi a informação que a requerida
mudou-se há dois anos para a Comarca de Curitiba-PR, mas
não sabe informar seu endereço atual, bem como de nenhum
parente ou amigo que possa dar alguma informação de seu pa-
radeiro, estando, portanto, em local incerto e não sabido’.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO-.
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33. MONITORIA-284/2008-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x HELIO SILVESTRE MATHIAS-Vista ao re-
querente, para se manifestar a respeito da certidão da escriva-
nia. - Certidão de fls. 32: ‘... que, decorreu o prazo legal sem
que o requerido efetuasse o pagamento do débito, apesar de
devidamente citado, bem como sem que houvesse a interposi-
ção de embargos à Monitória, apesar de devidamente citado
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 31’.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO-.

34. MONITORIA-285/2008-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x KRISLLAND PIACESKI-Vista ao requerente,
para se manifestar a respeito da certidão da escrivania. - Certi-
dão de fls. 29: ‘... que, decorreu o prazo legal sem que o reque-
rido efetuasse o pagamento do débito, apesar de devidamente
citado, bem como sem que houvesse a interposição de embar-
gos à Monitória, apesar de devidamente citado conforme certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 28vº’.-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-.

35. MONITORIA-287/2008-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x CARLA PATRICIA SALDANHA-Vista ao re-
querente, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de
fls. 27vº: ‘... dirigi-me ao endereço indicado ou seja a Rua Pio
XII, nº 983, e sendo ai, deixei de proceder a citação e demais
atos, em virtude de não ter localizado a executada Carla Patri-
cia Saldanha, face a informação no local, pelo Sr. Heraldo, atu-
al proprietário, que a mesma mudou-se para lugar incerto e não
sabido’.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-288/2008-BANCO
FINASA S.A x MARCIO JOSE PADILHA-Vista ao requeren-
te, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 23vº:
‘... DEIXEI DE EFETUAR A BUSCA E APREENSÃO DOS
BENS RELACIONADOS, tendo efetuado as seguintes diligen-
cias. 01 - compareci por varias vezes no endereço mencionado
no mandado em buscas visuais e não logrei exito em localizar o
bem; 02 - No dia 26/03/2008, recebi a informação que o reque-
rido atualmente reside na Rua Pedro Raimundo, nº 1209, bair-
ro Brasilia II, nesta. 03 - No dia 27/03/2008 entrei em contato
com o requerido e o mesmo informou que o veiculo descrito na
inicial se encontra detido na Delegacia da Receita Federal de
Foz do Iguaçu-PR, apresentando o auto de infração nº
12457.001845/2008-07, desde 12/02/2008, cuja cópia segue
anexa. Assim, devolvo o mandado em cartório para os devidos
fins’.-Advs. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-
.

37. RESCISAO CONTRAT C/C REINT.PO-290/2008-CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x ANDERSON JOSE
DA SILVA-Vista a requerente, da devolução do ofício AR de
citação do requerido, sem cumprimento. - Motivo: ‘Ausente
3x’.-Advs. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e ROSILEI
NUNES DOS ANJOS-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-292/2008-ARMANDO DEO-
LA x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da contestação e
documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO, GIL-
MAR ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-293/2008-NADIR SANDERS
VIEIRA x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da contes-
tação e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no pra-
zo de dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO e
GERSON LUIZ ARMILIATO-.

40. PRESTACAO DE CONTAS-294/2008-VALTER PETER-
LE x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da contestação e
documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO, GIL-
MAR ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI-.

41. CURATELA-296/2008-FRANCISCA MARIA DE SOUZA
DA SILVA x VALENTINO LEITE- Ante o contido no parecer
ministerial retro, manifeste-se a requerente. Int. Dil.-Adv. PA-
TRICIA MARA GUIMARAES-.

42. ORDINARIA DE COBRANCA-297/2008-INTERVENT-
CLINICA DE HEMODINAMICA CARDIOLOGIA x CELIO
ANTONIO AMARO e outro-Vista ao requerente, da devolução
dos ofícios ARs de citação dos requeridos, sem cumprimento. -
Motivo: ‘Número Inexistente’.-Advs. REGIS PANIZZON AL-
VES, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTEN-
COURT-.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-301/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
FERNANDO WALTER ENGELAGE-Vista ao requerente, da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 25: ‘...dili-
genciei no endereço mencionado no mandado por varias vezes
em dias e horarios distintos, inclusive finais de semana, e, sen-
do ai, DEIXEI DE APREENDER o veiculo retro descrito em
virtude de que não o localizei e nem obtive informações do
mesmo, estando em lugar incerto e não sabido. Assim, devolvo
o mandado em cartório para os devidos fins’.-Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e MATHEUS DIACOV-.

44. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-303/2008-GILSON
CESAR AIMI x CIA ITAULEASING DE ARREND MERCAN-
TIL - GRUPO ITAU-Vista ao autor, da contestação apresenta-
da pelo requerido, no prazo de dez (10) dias.-Advs. AMELIO
SCARAVONATTI, CARLOS ROBERTO FERRAREZI e VA-
NIA MARIA BREDA BORGUESAN-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/2008-SER-
GIO ALBERTO TEIXEIRA BORTOLUZZI x NOELI GIAS-
SON- Ante a alegada exceção de pré-executividade, manifeste-
se o exequente. Int. Dil.-Advs. JOSEANE DA SILVA, SOLAN-
GE DA SILVA MACHADO, RUI DA FONSECA, IVANIR

AFONSO BERTE e ADELFIA T BERTE-.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-312/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RENATO FERNANDES CADENA-Vista ao requerente, da
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 27: ‘... dili-
genciei no endereço mencionado no mandado por várias vezes
em dias e horários distintos, inclusive finais de semana, e sen-
do ai, DEIXEI DE APREENDER o veiculo retro descrito em
virtude de que não o localizei e somente obtive informação de
que o veiculo estaria com a pessoa de Luiz de Tal, cunhado do
requerido, na cidade e Comarca de Santa Helena - PR, mas não
obtive a real localização do mesmo, estando em lugar incerto e
não sabido. O requerido atualmente trabalha na empresa de
comercio de veiculos do Ademir em Cascavel - PR, telefone
8415-4000 e reside com a esposa Nair na Rua Agostini, s/nº,
cinquenta metros do Ginasio de Esportes Elvira Pontes, na 3ª
casa, em Santa Tereza do Oeste, nesta. Assim, devolvo o man-
dado em cartório para os devidos fins’.-Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e MATHEUS DIACOV-.

47. HABILITACAO DE CREDITO-314/2008-UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A x ESPOLIO DE
OTTO FRANCISCO DOS PASSOS-Vista ao autor, da contes-
tação e impugnação apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

48. RESCISAO CONTRAT C/C REINT.PO-318/2008-OSMAR
PADILHA DE LIMA x ANTONIO CARLOS FIGUEIRA-Vista
ao autor, da contestação e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias.-Adv. ROBSON LUIZ
FERREIRA-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-322/2008-GILMAR TRIVE-
LATTO e outro x BANCO SANTANDER BANESPA S.A-’1.
Certifique-se nos autos de execução a existência dos presentes
embargos bem como os efeitos em que foram recebidos. 2. No
mais, a suspensão da execução em razão dos embargos é via
excepcional e exige a segurança do juízo, mais o risco de dano
de incerta reparação e o fundamento relevante, nos termos do
art. 739-A, § 1º, CPC, incluído pela Lei nº 11.382, de 2006: O
juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito sus-
pensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus funda-
mentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação,
e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósi-
to ou caução suficientes. Na espécie, além de estar a dívida
garantida, verifica-se a relevância da fundamentação, já que
fundada na abusividade da cláusula que prevê o vencimento
antecipado da obrigação, de modo que o prosseguimento da
execução com a expropriação de bens poderá causar grave pre-
juízo aos embargantes de incerta reparação. 3. Assim, atribuo
efeito suspensivo aos embargos. Apensem-se. 4. Intime-se o
exeqüente para responder, querendo, em 15 dias’.-Advs. SAN-
TINO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, CRESTIANE
A ZANROSSO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO, CHAI-
ANY BATISTA, LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, IDE-
LANIR ERNESTI e MAURO CURTI-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-327/2008-DARCILO SIEP-
MANN x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da contesta-
ção e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo
de dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO,
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HANSEN
ALVES GROSSI-.

51. PRESTACAO DE CONTAS-328/2008-CASEMIRO JOÃO
CAMATTI x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da con-
testação e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no
prazo de dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOT-
TO, GILMAR ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HANSEN
ALVES GROSSI-.

52. PRESTACAO DE CONTAS-329/2008-LUIZ CARLOS
PEREIRA x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da con-
testação e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no
prazo de dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOT-
TO, GILMAR ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HANSEN
ALVES GROSSI-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-330/2008-OLDAIR JOSE
RUWER x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da contes-
tação e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no pra-
zo de dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO,
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HANSEN
ALVES GROSSI-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-331/2008-ESPOLIO DE LINO
ROMAN ROS x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da
contestação e documentos juntos, apresentada pelo requerido,
no prazo de dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO, GILMAR ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HAN-
SEN ALVES GROSSI-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-332/2008-ZENO BACK x
BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da contestação e do-
cumentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez
(10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO, GILMAR
ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-333/2008-ARMANDA GRI-
SA x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da contestação e
documentos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de
dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO, GIL-
MAR ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI-.

57. PRESTACAO DE CONTAS-334/2008-ERICO DALL’PRA
FOLLETTO x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao autor, da con-
testação e documentos juntos, apresentada pelo requerido, no
prazo de dez (10) dias.-Advs. MARCO ANTONIO BARZOT-

TO, GILMAR ANTONIO OLTRAMARI e SIMONE HANSEN
ALVES GROSSI-.

58. RESCISAO DE CONTRATO-339/2008-FERNANDO BEN-
DIXEN DA SILVA e outro x LUIZ CARLOS DA CRUZ PIN-
TO- Sentença fls. 25. HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes nos
presentes autos às fls. 22/23. Em consequência, JULGO EX-
TINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma do ar-
tigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. Expeça-se alvará de
levantamento nos termos do acordo, oportunamente procedam-
se as baixas necessárias e arquive-se’. ===>Despacho fls. 27.
Defiro a desistência do prazo recursal requerido pelas partes à
fl. 26.-Advs. PASCOAL MUZELI NETO, ADANI PRIMO
TRICHES, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
CARMELA MANFROI TISSIANI e SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO-.

59. ORDINARIA-340/2008-WANDERLEI DOS ANJOS x
BANCO ITAU S.A-Vista ao autor, da contestação e documen-
tos juntos, apresentada pelo requerido, no prazo de dez (10)
dias.-Advs. PAULO ROBERTO BOND REIS, SERGIO BOND
REIS e AIRTON POMPEU REIS-.

60. INDEN.P/DANOS MATERIAIS E MOR-342/2008-NARA
RUBIA BELTRAME BALENA x FARMACIA NOVO CEN-
TRO-Vista ao autor, da contestação apresentada pelo requeri-
do, no prazo de dez (10) dias.-Adv. AMAURI DOS SANTOS
SAMPAIO-.

61. RESPONSABILIDADE CIVIL-399/2008-IVO NOWACKI
x ELIZABETH A. LOPES VILAR- Despacho fls. 42/43. 1.
Designo audiência de conciliação e saneamento do processo
para o dia 29/05/08, às 10h00min, quando será recebida a even-
tual resposta e realizada a tentativa de conciliação. 2. Cite-se a
parte ré para comparecer na audiência designada, em que po-
derá defender-se, desde que por intermédio de advogado. Ob-
serve-se a exigência da antecedência mínima de 10 (dez) dias,
contida no artigo 277, caput, do Código de Processo Civil. 3.
Intime-se a parte autora para que compareça na audiência de-
signada. Além da intimação ordinária, a parte autora deverá
também ser informada por telefone, a respeito da data da audi-
ência, uma vez que reside em outro Estado da Federação. Tudo
deverá ser certificado nos autos. 4. As partes deverão ser cien-
tificadas de que, caso não ocorra a conciliação, serão aprecia-
das as preliminares arguidas e as questões processuais penden-
tes, bem como será deferida a produção das provas com o sane-
amento do feito e eventual designação de audiência de instru-
ção e julgamento. 5. Observe-se a tramitação preferencial do
feito, diante do contido no artigo 71, da Lei 10.741/03. Anote-
se na capa dos autos. Intimem-se. Diligências necessárias’.-
Adv. IVO NOWACKI-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-402/2008-I. P. PEDRO-
SO E CIA LTDA e outro x PREFEITO MUNICIPAL DE CAS-
CAVEL e outro- Ante a informação e documentos juntados,
manifeste-se o impetrante. Int. Dil.-Advs. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, LAURI DA SILVA,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, EMERSON ALFREDO
F. DE AGUIAR, REGIS PANIZZON ALVES e DULCINEIA
DAS NEVES CERQUEIRA-.

63. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-1/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE LINDOESTE x CONSPEC-
TO CONSTRUTORA PARANAENSE LTDA-Vista ao autor,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensão. -Adv. MARION SALVATI P
SONDA-.

64. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-4/2006-FAZENDA
PUB. DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE x
ANTONIO MACHADO-Vista ao autor, para se manifestar a
respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensão. -Adv. THAIANNA KLAIME-.

65. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-8/2006-FAZENDA
PUB. DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE x
IRMEGART MOHGR-Vista ao autor, para se manifestar a res-
peito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de
suspensão. -Adv. THAIANNA KLAIME-.

66. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-11/2006-FAZENDA
PUB. DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE x
EDSON J DE BARROS RESTAURANTE-Vista ao autor, para
se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante o de-
curso do prazo de suspensão. -Adv. THAIANNA KLAIME-.

67. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-264/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PUDELL TRANS-
PORTE E COMÉRCIO LTDA-Fica intimado o devedor, na
pessoa de seu procurador judicial, para comparecer em cartó-
rio, no prazo de cinco (05) dias; assinar pessoalmente o Termo
de Nomeaçao de Bens à Penhora de fls. 41 e também aceitar o
encargo de depositário . -Advs. CAROLINA LUCENA SCHUS-
SEL e CARLOS JOSE DAL PIVA-.

68. EXECUCAO FISCAL - OUTROS-847/2007-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN x EDINAL-
DO DOS SANTOS SILVA-Vista ao autor, da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 16vº ‘...deixei de proceder
a penhora, por motivo de não ter localizado bens quer seja
móveis ou imóveis de propriedade da executada’. -Adv. MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

69. CARTA PRECATORIA-330/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA CIVEL-AGNALDO VIG-
NOLI DOS SANTOS x EMILIA MARIZE IOVANOVITCH e
outro-Vista ao autor, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Certidão de fls. 22 ‘...dirigi-me em vários locais desta Cidade,
inclusive com a colaboração dos demais Oficiais de Justiça desta
Comarca, na tentativa de localizar o referido veículo, porém,
todas as diligências foram infrutíferas. E na data de hoje, em

contato com o Advogado do autor, Dr. Alexandre Jorge, o mes-
mo disse que o veículo já fora entegue ao requerido’ . -Advs.
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA e LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-.

70. CARTA PRECATORIA-29/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 5ª VARA CIVEL-INSTITUTO HALSTED
S/C LTDA x POLICLINICA SAUDE PLUS S/C LTDA-Vista
ao autor, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão de fls.
27 vº ‘...dirigi-me nesta cidade, e até o endereço mencionado a
Rua Souza Naves, 3465, ai sendo, constatei que o referido imó-
vel encontra-se desocupado, e não obtive informações do para-
deiro do requerido e nem obtive informações do seu atual en-
dereço, estando em lugar incerto’ . -Advs. ALFREDO DE AS-
SIS GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, WI-
NICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COUTO DE REZEN-
DE JUNIOR, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, PAULO
SERGIO NIED, LUIZ DANIEL HAJMUSSI, GUILHERME
BROTO FOLLADOR, , WILSON BENINI, NEREU CARLOS
MASSIGNAN e FABIO ROGERIO B.F DOS SANTOS-.

71. CARTA PRECATORIA-64/2008-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL - PR - VARA CIVEL-COOP DE
CRED RURAL LARANJEIRAS DO SUL LTDA SICREDI x
CLAUDIO GIRELLI e outro-Vista ao autor, da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Certidão de fls. 31vº ‘...deixei de proceder
a Intimação da requerida Maria Salete dos Santos Girelli, ten-
do em vista que fui informado pela Sra da portaria do edifício
que a mesma mudou-se para o Nordeste e não souberam infor-
mar o endereço’. -Advs. EDSON TOME e MARCO AURELIO
PELIZZARI LOPES-.

72. CARTA PRECATORIA-79/2008-Oriundo da Comarca de
17ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR-ARAUCA-
RIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA HARA-Vista ao autor, da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Certidão de fls. 28vº ‘...DEIXEI DE PROCE-
DER A CITAÇÃO do requerido LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA HARAS, em razão dele encontrar-se atualmente morando
no Japão, conforme informação obtida através de sua esposa
Leoni, porém não obtive informações de seu endereço naquele
país ou a data de seu retorno’. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-.

73. CARTA PRECATORIA-97/2008-Oriundo da Comarca de
MARAVILHA/SC - VARA UNICA-FRANCIELE CARLESSO
e outro x TRANSPORTES SATELITE LTDA e outro- 1. Cum-
pra-se, expeça-se mandado. 2. Em caso de diligência negativa,
diga o juízo deprecante, em 05 dias, sob pena de devolução. 3.
Para o ato deprecado, designo a data de 20/08/2008, às 15;00
horas. 4. Oficie-se ao Juízo Deprecante. 05. Devidamente cum-
prida, após devolva-se à origem com as cautelas de praxe e
homenagens de estilo. 6. Diligências necessárias.-Advs. MA-
RIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARIA LOIVA DE
ANDRADE SCHWERZ e FRANCISCO ROBERTO BACELLI-
.

74. CARTA PRECATORIA-98/2008-Oriundo da Comarca de
JOACABA - PR / 1A VARA CIVEL-CEZAR AUGUSTO PA-
ZINI x SERGIO FRANCISCO DA SILVA- 1. Cumpra-se, ex-
peça-se mandado. 2. Em caso de diligência negativa, diga o
juízo deprecante, em 05 dias, sob pena de devolução. 3. Para o
ato deprecado, designo a data de 21/08/2008, às 13;30 horas.
4. Oficie-se ao Juízo Deprecante. 05. Devidamente cumprida,
após devolva-se à origem com as cautelas de praxe e homena-
gens de estilo. 6. Diligências necessárias. -Advs. NILBERTO
RAFAEL VANZO, LEILA REGINA FUSINATTO e ZEFERI-
NO COSTENARO-.

75. CARTA PRECATORIA-102/2008-Oriundo da Comarca de
FORMOSA DO OESTE-PR/ VARA CIVEL E FAMILI-MAR-
CELO TRULIA DE OLIVEIRA x GILMAR LETTARI e outro-
Vista ao autor, da certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Certidão
de fls. 09 ‘...DEIXEI DE INTIMAR o requerido GILMAR
LETTRARI em virtude de não o localizar, no local fui informa-
do por sua ex-mulher, Sra. Dilma Fregulia Lettrari, que o inti-
mando reside atualmente na Cidade de São Francisco do Sul/
SC, porém não sabe o atual endereço.’ -Advs. GIBSON MAR-
TINE VICTORINO, IOLANDA FATIMA PASA, LOIRI
SCHWINGEL, EDER WAINE CUARELI e ANDRE LUIZ PI-
RES CURUCA-.

76. CARTA PRECATORIA-109/2008-Oriundo da Comarca de
ASTORGA/PR-VARA CIVEL-MUNICIPIO DE ASTORGA x
JOÃO ZAMPIERI e outros- 1. Cumpra-se, expeça-se manda-
do. 2. Em caso de diligência negativa, diga o juízo deprecante,
em 05 dias, sob pena de devolução. 3. Para o ato deprecado,
designo a data de 20/08/2008, às 14;00 horas. 4. Oficie-se ao
Juízo Deprecante. 05. Devidamente cumprida, após devolva-se
à origem com as cautelas de praxe e homenagens de estilo. 6.
Diligências necessárias.-Advs. JONATHAS V. DA SILVA, LUIZ
RENATO ARRUDA BRASIL e CARLOS ALBERTO ARRU-
DA BRASIL-.

P O D E R J U D I C I A R I O
COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
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DR. MARLON JOSE DE OLIVEI 0010 000258/2000
DR. MATEUS PEDRO TURRA 0032 001070/2005
DR. MIGUEL LUCIANO PEZZIN 0061 001583/2007
DR. MILTON DE LUCA 0002 000441/1994
DR. MILTON GUILHERME S. B 0047 000648/2007
DR. MILTON JOAO BETENHEUS 0017 000974/2003
DR. MILTON POLISZUK 0010 000258/2000
DR. MOISES BATISTA DE SOU 0053 001081/2007
DR. MURILO FRANCISCO TEOD 0050 000997/2007
DR. NELSON PASCHOALOTTO 0044 000199/2007
DR. NILTON LUIZ ANDRASCHK 0059 001375/2007
DR. OLIMPIO MARCELO PICOL 0069 000139/2008
DR. ORILDO VOLPIN 0050 000997/2007
DR. OSMAR CODOLO FRANCO 0014 000575/2003

0015 000579/2003
DR. OTAVIO GUTKOSKI 0023 000237/2005
DR. PAULO EMILIO FERREIRA 0017 000974/2003
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0013 000400/2002
DR. PAULO RENEU S. SANTOS 0004 000794/1994
DR. PAULO ROBERTO PEGORAR 0012 000054/2002
DR. PEDRO IVO MELO DE OLI 0011 000168/2001
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0007 001144/1996

0040 000631/2006
0062 001606/2007
0084 000239/2005

DR. RAFAEL PELLIZZETTI 0064 001694/2007
DR. RAFAEL SARTORI ALVARE 0018 000259/2004

0048 000672/2007
DR. RAFAEL VINICIUS MASSI 0068 001837/2007
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0006 000411/1996

0054 001255/2007
DR. RODRIGO CORONA MENEGA 0021 000436/2004
DR. RODRIGO PEREIRA CUANO 0026 000537/2005
DR. RODRIGO TESSER 0044 000199/2007
DR. ROGER DEIVIS LEITE 0032 001070/2005
DR. RUBEM DARLAN FERRARI 0050 000997/2007
DR. SADI BONATTO 0083 000151/2005
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0020 000327/2004
DR. SANDRO MATTEVI DAL BO 0013 000400/2002
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 0011 000168/2001
DR. SERGIO ROBERTO VOSGER 0056 001367/2007

0057 001368/2007
0058 001369/2007

DR. SERGIO SCHULZE 0048 000672/2007
0052 001065/2007
0076 000358/2008

DR. SIDINEI ROQUE CICHOCK 0023 000237/2005
0083 000151/2005

DR. SILVIO SILVA 0019 000319/2004
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0031 001032/2005

0077 000399/2008
0081 000488/2008

DR. VANDERLEI CARLOS SART 0003 000742/1994
DR. VICTOR DANIEL MORETTI 0060 001387/2007
DR. VILMAR COZER 0026 000537/2005
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0012 000054/2002
DRA. ALANA MARIA GIACOBO 0021 000436/2004
DRA. ALINE SOPELSA BISINE 0026 000537/2005
DRA. ANA CLAUDIA RIBAS KI 0067 001743/2007
DRA. ANA LUCIA PEREIRA 0044 000199/2007
DRA. ANDREIA BELO ROSSO 0080 000452/2008
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0007 001144/1996
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0013 000400/2002
DRA. CAROLINE GARCETE 0009 000428/1999

0015 000579/2003
DRA. CAROLINE KOVARA SARO 0018 000259/2004

0048 000672/2007
DRA. CELI FERREIRA TE WIN 0017 000974/2003
DRA. CRISTIANE BELINATI G 0065 001703/2007
DRA. CRISTIANE BELLINATI 0035 001176/2005

0043 000101/2007
DRA. ELIETE APA. KOVALHUK 0022 000108/2005
DRA. ELIRIA MARIA SPECIA 0025 000514/2005
DRA. ELISABETE KLAJN 0059 001375/2007
DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDE 0055 001291/2007

0070 000252/2008
DRA. GENEBEL ALMEIDA GODO 0013 000400/2002

DRA. HELEN CARNEIRO SOMAV 0017 000974/2003
0025 000514/2005
0034 001158/2005
0043 000101/2007

DRA. JANETE MARIA CLASER 0019 000319/2004
DRA. JOICE KELER DE JESUS 0078 000407/2008
DRA. KARIN LOIZE HOLLER 0026 000537/2005
DRA. KARINE SIMONE POFAHL 0048 000672/2007

0052 001065/2007
0076 000358/2008

DRA. LILIAM AP. DE JESUS 0037 000184/2006
DRA. LORI HELENA FISCHER 0036 000099/2006
DRA. LUCIANA BERRO 0017 000974/2003
DRA. LUCIANA CARLA SUTILE 0025 000514/2005

0030 000876/2005
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI M 0051 001062/2007

0072 000298/2008
0074 000343/2008

DRA. MARCIA L. GUND 0052 001065/2007
0066 001715/2007

DRA. MARCIA LORENI GUND 0014 000575/2003
0015 000579/2003
0016 000767/2003
0022 000108/2005
0024 000330/2005
0027 000612/2005
0028 000686/2005

DRA. MARIA DAS GRACAS R.D 0072 000298/2008
DRA. MARIA REGINA ZARETE 0041 001384/2006
DRA. MARLENE J. DA MOTTA 0020 000327/2004
DRA. MONICA PIMENTEL DE S 0082 000353/2006
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0005 000602/1995
DRA. NEUSA FATIMA REFATTI 0023 000237/2005
DRA. REGINA MARIA TONNI M 0011 000168/2001
DRA. RENATA PEREIRA C. DE 0053 001081/2007

0055 001291/2007
0070 000252/2008

DRA. RITA DE CASSIA DENAR 0008 000131/1999
DRA. ROMARA COSTA BORGES 0074 000343/2008
DRA. ROMARA COSTA BORGES 0051 001062/2007

0072 000298/2008
DRA. ROSANGELA M. FONSECA 0022 000108/2005
DRA. ROSILENY V. DE ASSIS 0019 000319/2004
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0003 000742/1994
DRA. SELEMARA B. F. GARCI 0046 000624/2007

0081 000488/2008
DRA. SIMONE M. S. MONTEIR 0028 000686/2005
DRA. TATIANA PIASECKI KAM 0026 000537/2005
DRA. TATIANA VALESCA VROB 0048 000672/2007

0052 001065/2007
DRA. TERESINHA DEPUBEL DA 0038 000208/2006
DRA. VANDIRA COSER 0026 000537/2005
ELAINE KAKAZU JERONIMO 0048 000672/2007
FERNANDO LUZ PEREIRA 0070 000252/2008
FLAVIA DOS REIS SILVA 0047 000648/2007
ISMAR ANTONIO PAWELAK 0059 001375/2007
JORGE LOPES DE SOUZA 0008 000131/1999
JULIANA CHAVES DE OLIVEIR 0044 000199/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0047 000648/2007
KEYLA MONQUERO 0001 000752/1987
LEANDRO DE OLIVEIRA 0059 001375/2007
MARIANA ANTONIETA MANSO V 0062 001606/2007
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0056 001367/2007

0057 001368/2007
0058 001369/2007

MILKEN JACQUELINE C. JACO 0043 000101/2007
0065 001703/2007

MOISEIS BATISTA DE SOUZA 0070 000252/2008
PAULO ANTONIO BARCA 0027 000612/2005
PAULO CESAR TORRES 0037 000184/2006
PAULO SERGIO MECCHI 0046 000624/2007
ROSEMAR ANGELO MELO 0056 001367/2007

0057 001368/2007
0058 001369/2007

TATIANA GAERTNER 0022 000108/2005
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0014 000575/2003

0016 000767/2003
WELTON DE FARIAS FOGAÇA 0073 000328/2008

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-752/1987-BANCO
ITAU DE INVESTIMENTOS S/A x REPRESENTACOES FREI
MIGUEL S/C LTDA e outro-Vista as partes da avaliação de fls.
378/390. Avaliação no valor de R$ 1.146.983,25 valor referen-
te a 1/5 R$ 229.396,65. (artigo 162, § 4º do CPC) . -Advs. DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, DR. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, DR. IVO HENRIQUE BAIRROS e KEYLA
MONQUERO-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-441/1994-TEREZINHA RA-
MOS BEAL x MAXIMINO FERLA- De-se vista ao credor da
penhora e certidao de fls. 188/189 pelo Sr. Oficial de Justica,
no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. DR. MILTON DE LUCA e
DR. AMAURI CARLOS ERZINGER-.

3. SUMARIA REPARACAO DANOS-742/1994-TRANSPOR-
TADORA JURITI LTDA x VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA- 1. Defiro o pedido de fls. 798/799, pela
credora. 2. Remetam-se os autos ao Sr. Contador para calculo,
devendo observar os limites determinados pela decisao de fls.
784/789. 3. Apos, digam as partes no prazo comum de 10 (dez)
dias.====>Conta no valor de R$ 76,459,25, e conta de custas
no valor de R$ 17,44.-Advs. DR. LAERCION ANTONIO
WRUBEL, DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR.
LUIZ PAULO WILLE, DR. VANDERLEI CARLOS SARTO-
RI, DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO, DR. GILMAR TA-
DEO TREVIZAN, DR. ELVIS BITTENCOURT e DR. LUCI-
ANO MEDEIROS PASA-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-794/1994-JOAO
SILVERIO DE OLIVEIRA x CARLOS MACANHAO- 1. Ante
o pedido de fls.49, a conta de custas e despesas processuaos. 2.
Apos, intime-se para o preparo, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.
Feito o preparo, voltem para extincao. ===>Conta no valor de

R$ 473,12.-Adv. DR. PAULO RENEU S. SANTOS-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-602/1995-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x JULIETA MACANHAO e ou-
tros-Vista as partes, para se manifestarem a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao. (art.
162, paragafo 4º do CPC). -Advs. DR. DARIO GENNARI, DR.
DAYRO GENARI, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER e
DR. KLEBER DE OLIVEIRA-.

6. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-411/1996-LUIZ MUC-
ZINSKI MEDEIROS DE FREITAS x GIOMBELLI MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA e outro- 1. O pedido de desconside-
racao da personalidade juridica da empresa executada (vencida
no processo de conhecimento) em tese é possivel de ser acata-
da, eis que nao se localizaram bens desonerados da devedora
passiveis de penhora ou de responder pela obrigacao. No en-
tanto, antes é preciso garantir aos socios que se pretende in-
cluir no polo passivo da execucao o contraditorio, mediante
previa citacao para que se manifestem sobre essa pretensao (de
responsabiliza-los pessoalmente), eis que nao responderam, em
nome proprio, ao processo de cognicao que gerou a decisao
exequenda. Outra coisa nao se extrai do art. 5º, LIV, da CF/88
e do art. 472 do CPC. 2. Portanto, dou prazo de dez (10) dias
para que o credor LUIZ MUCZINSKI MEDEIROS DE FREI-
TAS complemente o requerimento de fls. 505/511 para, alem
de referir a insolvencia da empresa vencida, (a) dizer das razo-
es especificas de incidencia do art. 50 do CC/2002 quanto a
confusao patrimonial, (b) juntar copia do contrato social da
empresa executada que indique as pessoas indicadas como seus
socios-administradores ou apenas socios, (c) fornecer o ende-
reco dessas pessoas para que possam ser citadas antes de deci-
dir sobre o eventual redirecionamento da execucao e, se possi-
vel, (d) ja indicar patrimonio livre delas que faria frente a divi-
da cobrada. Intime-se.-Advs. DR. DIONIZIO LUBAVE DU-
DEK, DARCI GALVAN, DR. FLORI ANTONIO TASCA, DR.
ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1144/1996-ESTA-
DO DO PARANA (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL) x IO-
LANDA SILVA DE SOUZA & CIA LTDA e outros- Renove-se
a intimacao do exequente para se manifestar da resposta do
oficio de fls. 387 pelo HSBC e dar prosseguimento a execucao.
Prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES e DR. MARCO ANTONIO PADOVANI-.

8. ACAO MONITORIA-131/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x M. F. PADILHA & CIA LTDA e outros- 1. De-se vista ao
credor da impugnacao e documentos apresentados pela deve-
dora de fls. 180/194, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Apos, voltem
para ser apreciado. -Advs. DR. JOSE CARLOS MARQUES,
DR. LUIS FERNANDO MOSER, DRA. RITA DE CASSIA
DENARDIN, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN
e JORGE LOPES DE SOUZA-.

9. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-428/1999-JACKSON
LUIZ MARANGONI x BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A- 1. Em face do pedido de fls. 362/363 pelo credor, reme-
tam-se os autos ao Sr. Contador Judicial, para os devidos fins/
esclarecimentos. 2. Apos, digam as partes, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 3. Em seguida, voltem para serem apreciadas as
impugnacoes.====>Conta no valor de R$ 950,95.-Advs. DR.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, DR. CARLOS EDUAR-
DO M. HAPNER e DRA. CAROLINE GARCETE-.

10. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-258/2000-WILSON
FERNANDES BARROS x MILTON POLISZUK- 1. Defiro o
pedido de fls. 330 pelo credor. 2. A conta de custas e despesas
processuais (FUNREJUS). 3. Apos, intime-se o devedor por
seu advogado, para cumprirem voluntariamente o julgado, fa-
zendo o pagamento do debito apresentado pelo credor as fls.
330/331, mais custas e despesas processuais, sob pena de apli-
cacao do disposto no artigo 475-J do CPC. Prazo de 15 (quin-
ze) dias.====>Conta no valor de R$ 1.536,39.-Advs. DR.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA, DR. JALCEMIR DE OLI-
VEIRA BUENO, DR. MILTON POLISZUK e DR. ANTONIO
CARLOS CASTELLON VILAR-.

11. ORDINARIA DECLARATORIA-168/2001-CENTRO DE
ONCOLOGIA DE CASCAVEL S/C LTDA e outros x MUNI-
CIPIO DE CASCAVEL - PR- 1. Ante o deposito feito pelos
autores de fls. 901/912, para pagamento da verba de sucum-
bencia, manifeste-se o credor (reu), no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Havendo concordancia, expeca-se alvara judicial de levan-
tamento, mediante quitacao, pagas as despesas processuais. 3.
Apos, voltem para extincao em face do cumprimento da sen-
tenca (CPC, art. 794, I).-Advs. DR. JORGE WADIH TAHE-
CH, DR. SERGIO RICARDO TINOCO, DR. ALESSANDRO
F. DE PAULA, DR. LEONARDO SPERB DE PAOLA, DR.
ANTONIO LINARES FILHO, DR. PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA e DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-54/2002-ANGE-
LO BERALDO SOBRINHO x SOCIEDADE EDUCACIONAL
ALFA LTDA- Ante a certidao de fls. 166, de-se vista ao exe-
quente para se manifestar quanto ao prosseguimento da execu-
cao. Prazo de (05) cinco dias.-Advs. DR. LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS, DR. VITOR HUGO SCARTEZINI, DR.
EDER WAINE CUARELLI e DR. PAULO ROBERTO PEGO-
RARO JUNIOR-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-400/2002-CIMA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JUAREZ JOSE
DA SILVA e outro- 1. Ciente da juntada de fls. 376/382, de
copia do agravo de instrumento interposto pelos reus da deci-
sao de fls. 364, que MANTENHO desde ja por seus proprios
fundamentos e pelo despacho de fls. 375. 2. Oportunamente,
quando solicitado serao prestadas as devidas informacoes. 3.
De-se ciencia as partes, inclusive do despacho de fls. 375 (ain-
da nao publicado). 4. Apos, voltem conclusos para sentenca
como determinado no despacho de fls. 364.-Advs. DR. GUS-
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TAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DRA.
CARMELA MANFROI TISSIANI, DR. SANDRO MATTEVI
DAL BOSCO, DR. JUAREZ JOSE DA SILVA e DRA. GENE-
BEL ALMEIDA GODOY DA SILVA-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-575/2003-MARIA DE FATI-
MA DA SILVEIRA x BANCO ITAU S/A-1. Mister realizacao
de pericia contabil para o julgamento das contas, eis que há
dissenso entre as partes em varios topicos, juridicos e matema-
ticos (CPC, art. 915, § 3º, “in fine” c/c o art. 918). Nomeio
perito o SR. UDO STRASSBUR, contador, mediante honorari-
os de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), e prazo de (90)
noventa dias para entrega do laudo pericial. 2. As partes terao
prazo comum de (05) cinco dias, para formular quesitos e indi-
car assistentes. 3. Como o reu, até aqui é o vencido (=condena-
do a prestar as contas) e a pericia tem a ver com o cumprimento
de sua obrigacao incumbir-lhe-a o adiantamento da verba ho-
noraria, dentro do prazo assinalado para os quesitos (preceden-
tes do STJ), sob pena de admitir-se fatos em seu desfavor (CPC,
art. 6º, VIII). Int. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. OSMAR CODOLO
FRANCO, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN, DR. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e URSULA ERNLUND SA-
LAVERRY GUIMARAES-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-579/2003-LUZ MARINA
COM. GEN. ALIM. LTDA x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A- Ante a certidao de fls. 241 verso,
manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI
GUND, DR. OSMAR CODOLO FRANCO, DR. CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, DRA. CAROLINE GARCETE, DR.
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, DR. JOSE AUGUSTO A.
DE NORONHA, DR. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
e DR. JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-767/2003-V. SALAMON &
CIA LTDA x BANCO ITAU S/A- 1. Ante o pedido de fls. 676/
677 pela autora, manifeste-se o reu no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Apos, voltem para ser apreciado.-Advs. DR. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR.
JULIO CESAR DALMOLIN, DR. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANGE-
LICA C. MARÇOLA e URSULA ERNLUND SALAVERRY
GUIMARAES-.

17. ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-974/2003-B. V.
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
EDILSON APARECIDO COSTA- 1. Em caso de transacao,
ambas as partes devem comparecer no pedido de extincao do
feito com julgamento do merito. 2. Portanto, intime-se a autora
para que regularize seu pedido de fls. 94, ou desonere o reu de
qualquer responsabilidade de verbas de sucumbencia e despe-
sas processuais. Prazo de 05 (cinco) dias. 3. Regularizado, vol-
tem para ser apreciado.-Advs. DRA. CELI FERREIRA TE
WINKEL, DR. PAULO EMILIO FERREIRA, DRA. LUCIA-
NA BERRO, DANIEL BARBOSA MAIA, DR. MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR e DRA. HELEN CARNEIRO SO-
MAVILLA-.

18. ACAO DE DEPOSITO-259/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LORECI PEREIRA RAMOS- 1. Defiro o pedido
de fls. 145/146 pelo credor. Intime-se o reu para complementar
o pagamento, no prazo de 04 (cinco) dias. 2. Decorrido o prazo
sem que haja comprovacao nos autos, cumpra-se o despacho
de fls. 139, item 2, ate o limite do credito.-Advs. DR. ANTO-
NIO GABRIEL DE LIMA JR., DR. RAFAEL SARTORI AL-
VARES, DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, DR.
JOSE CARLOS MARQUES e DR. ADEMAR ANTONIO DA
SILVA-.

19. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-319/2004-VILSON SAL-
VADORI e outro x PAULETTO & PAULETTO LTDA- 1. Des-
cabe ao Juizo, no presente momento, autorizar a re a concluir a
construcao (fls. 315/316), ate porque nao houve concessao de
liminar em favor dos autores a toa (fl. 52/verso), em decisao
nao revogada ou agravada. 2. Assim, se o convencimento su-
mario do Juizo vier a ser modificado, para retirar o embargo,
isso deve ser feito na sentenca. 3. Intimem-se e voltem cls.-
Advs. DR. MARCEL QUEIROZ LINHARES, DR. CARLOS
ANTONIO STUDZINSKI, DR. SILVIO SILVA, DRA. ROSI-
LENY V. DE ASSIS PONTES e DRA. JANETE MARIA CLA-
SER SILVA-.

20. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-327/2004-NEUZA
JORDAO DA MOTTA e outros x SALAZAR BARREIROS
JUNIOR e outro-1. Recebo o recurso de apelacao interposto
pelos autores, de fls. 1028/1049, em seu efeito devolutivo e
suspensivo. 2. Vista a parte contrária, para responder, queren-
do, no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justica, com as cautelas de estilo . -Advs. DRA. MARLENE
J. DA MOTTA ARMILIATO, DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR e DR. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-436/2004-S. POSSAMAI &
CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Defiro o
pedido de fls. 108 pela executada-embargane. 2. Intime-se o
exequente-embargado, para se manifestar a respeito do deposi-
to feito nos autos de execucao em apenso 57/2004, para quita-
cao da divida (fls. 50/54). Prazo de 10 (dez) dias. 3. Apos, vol-
tem para ser apreciado.-Advs. DR. RODRIGO CORONA ME-
NEGASSI, DRA. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES e
DR. MARCEL QUEIROZ LINHARES-.

22. PRESTACAO DE CONTAS-108/2005-PAULO CESAR
CASAGRANDE x BANCO UNIBANCO S/A- 1. Em face do
pedido de fls. 1193, cumpra-se como determinado as fls. 1176.
2. Renove-se a intimacao do reu, para imediatamente dar cum-
primento ao despacho, fazendo o deposito dos honorarios arbi-
trados ao Sr. Perito Judicial, com as advertencias ja anuncia-
das, pela ultima vez. Prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DR. LUCIO MAURO NOFFKE,

DRA. MARCIA LORENI GUND, DRA. ROSANGELA M.
FONSECA, DR. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DRA. ELIETE
APA. KOVALHUK, ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO e
TATIANA GAERTNER-.

23. RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-237/2005-MA-
NOEL PEDRO VELOSO x JOAQUIM VELOSO- 1. Ante as
devolucoes das cartas precatorias, e a certidao de fls. 78, verso,
dou por encerrada a fase de instrucao do processo, determina-
da na audiencia de conciliacao, de fls. 43. 3. Intimem-se as
partes, para que no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-
se pelo autor, para que apresentem seus memoriais com suas
alegacoes finais. 3. As partes poderao no prazo concedido, se
manifestarem das respostas dos oficios de fls. 52/53 e 55/56. 4.
Apos, voltem conclusos para sentenca, que a priori sera julga-
do por ordem de antiguidade.-Advs. DR. OTAVIO GUTKOSKI,
DRA. NEUSA FATIMA REFATTI, DR. SIDINEI ROQUE CI-
CHOCKI e DR. FLAVIO JOSE PENSO-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-330/2005-SAMAIR BASSO-
LI x BANCO DO BRASIL S.A-1. Mister realizacao de pericia
contabil para o julgamento das contas, eis que há dissenso en-
tre as partes em varios topicos, juridicos e matematicos (CPC,
art. 915, § 3º, “in fine” c/c o art. 918). Nomeio perito o SR.
DARCI PESSALI, contador, mediante honorarios de R$
1.800,00 (mil e oitocentos reais), e prazo de (90) noventa dias
para entrega do laudo pericial. 2. As partes terao prazo comum
de (05) cinco dias, para formular quesitos e indicar assistentes.
3. Como o reu, até aqui é o vencido (=condenado a prestar as
contas) e a pericia tem a ver com o cumprimento de sua obriga-
cao incumbir-lhe-a o adiantamento da verba honoraria, dentro
do prazo assinalado para os quesitos (precedentes do STJ), sob
pena de admitir-se fatos em seu desfavor (CPC, art. 6º, VIII).
Int. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MAR-
CIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR.
LUCIO MAURO NOFFKE e DR. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI-.

25. REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-514/2005-PEDRO
FERREIRA NETO x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR e ou-
tros- Para audiencia em continuacao, designo o dia 21/08/2008
as 10:30 horas, intime-se a testemunha arrolada a fl. 425. De-
se ciencia ao MP. Intimem-se.-Advs. DR. ALEX SANDRO
SONDA, DRA. LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, DRA.
ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA, DR. JOSE VICENTE
GUTIERRES, DR. DONIZETTE DE OLIVEIRA, DR. CLAU-
DIO JOSE ABREU DE FIGUEIRED e DRA. HELEN CAR-
NEIRO SOMAVILLA-.

26. DECL. INEXISTENCIA REL. JURID-537/2005-ADRIA-
NO SEZINANDO MAINARDES x BANCO ITAU S/A- 1.
Cumpra-se o despacho de fls. 72 e verso, item 3. 2. De-se cien-
cia as partes. 3. Apos, voltem conclusos para sentenca, que a
priori sera julgado por ordem de antiguidade.-Advs. DR. VIL-
MAR COZER, DRA. VANDIRA COSER, DRA. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, DRA. KARIN LOIZE HOLLER, DR.
RODRIGO PEREIRA CUANO e DRA. ALINE SOPELSA BI-
SINELLA-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-612/2005-PENINHA COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x BANCO ITAU S/A-1. Cumpra-
se o V. Acordão, dando-se ciência as partes do retorno dos au-
tos. 2.Aguarde-se por 15 (quinze) dias comunicação de cum-
primento voluntário do julgado pelo vencido, ou pedido de exe-
cução de sentença pelo vencedor, nos termos do art. 475-J do
CPC. 3. Decorrido o prazo sem cumprimento, dê-se vista ao
vencedor, para promover a execução de sentença, querendo, no
prazo de (15) quinze dias (CPC, art. 475-J). 4. Nada dizendo,
arquive-se. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA.
MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN,
DR. LUCIO MAURO NOFFKE e PAULO ANTONIO BAR-
CA-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-686/2005-CLAUDIO ANTO-
NIO ANGONEZI COGO x BANCO DO BRASIL S.A-1. Mis-
ter realizacao de pericia contabil para o julgamento das contas,
eis que há dissenso entre as partes em varios topicos, juridicos
e matematicos (CPC, art. 915, § 3º, “in fine” c/c o art. 918).
Nomeio perito o SR. ELIAS GARCIA, contador, mediante ho-
norarios de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), e prazo de
(90) noventa dias para entrega do laudo pericial. 2. As partes
terao prazo comum de (05) cinco dias, para formular quesitos e
indicar assistentes. 3. Como o reu, até aqui é o vencido (=con-
denado a prestar as contas) e a pericia tem a ver com o cumpri-
mento de sua obrigacao incumbir-lhe-a o adiantamento da ver-
ba honoraria, dentro do prazo assinalado para os quesitos (pre-
cedentes do STJ), sob pena de admitir-se fatos em seu desfavor
(CPC, art. 6º, VIII). Int. -Advs. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DRA. MARCIA
LORENI GUND e DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG-
.

29. REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-794/2005-CUS-
TODIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A-Vista as partes da juntada de fls. 117/405, pelo
Sr. Perito, do laudo pericial.Prazo de dez (10) dias. (art. 162,
paragrafo 4º, do CPC). . -Advs. DR. MARCELO BARZOTTO,
DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO, DR. MARCO ANTONIO
BARZOTTO, DR. GERSON LUIZ ARMILIATO e DR. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA-.

30. DECLARAT. DE INEXIG. DE CRED.-876/2005-CALI-
CLES MANICA x BANCO ITAU S/A-Vista as partes do oficio
de fls. 2809, da 2ª Vara Civel de Foz do Iguaçu/PR, designando
o dia 02/07/2008 as 14:00 horas, para inquiricao de testemu-
nha nos autos de carta precatoria n. 24/2008. (art. 162, para-
grafo 4º doCPC). -Advs. DR. ALEX SANDRO SONDA, DRA.
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, DR. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN-
.

31. CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-1032/2005-E.
A. P. BELON & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A-SENTENCA

DE FLS. 75->... ANTE O EXPOSTO, invocando os artigos 796,
800, 806 e 808, I, do CPC, julgo extinto o processo sem analise
do merito e revogo a liminar de fl. 39, determinando que se
comunique ao 1º Oficio de Protestos de Titulos desta Comarca
para que imediatamente lavre o protesto de que trata a notifica-
cao de fl. 11. Condeno a autora ao pagamento das custas do
processo e dos honorarios do advogado do reu, que ante o bai-
xo valor da causa e a extincao prematura, arbitro em R$ 220,00
(duzentos e vinte reais), em valores de hoje. -Advs. DR. TA-
DEU KARASEK JUNIOR, DR. JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO e DR. LEANDRO DE QUADROS-.

32. DEMARCATORIA-1070/2005-ACAHAY AGRO PASTO-
RIL LTDA x ALBERTO BARATTER e outros- HOMOLOGO,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de
fls. 41/42, celebrada entre as partes nestes autos, onde ACAHAY
AGRO PASTORIL LTDA move em face de ALBERTO BA-
RATTER, INÊS STEFANELLO BARATTER, VALÉRIO BA-
RATTER e ADELIA BARATTER. Em conseqüência, JULGO
EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma do
artigo 269, III do CPC., já distribuídas entre as partes, custas e
honorários de advogado. Custas de lei, fcontadas as fls. 46,
pelos réus, ficando ressalvada a sua cobrança para as devidas
baixas.-Advs. DR. GILSON R. CECATTO SANTOS, DR.
ROGER DEIVIS LEITE, DR. MATEUS PEDRO TURRA e DR.
FIDELCINO TOLENTINO-.

33. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1125/2005-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RO-
SALVO JOSE NASCIMENTO FILHO- “Vistos e examinados
estes autos nº 1125/2005. HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação de fls. 85/86, celebrada
entre as partes nestes autos BUSCA E APREENSÃO FIDUCI-
ÁRIA, onde FIPAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
S/C LTDA move em face de ROSALVO JOSÉ NASCIMENTO
FILHO. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC., já
distribuídas entre as partes, custas e honorários de advogado.
Custas de lei, pelo réu, ficando ressalvada sua cobrança.-Advs.
DR. HILARIO ORLANDI e DR. LUIZ ARINOS SCABURI-.

34. USUCAPIAO ORDINARIO-1158/2005-JURACY APARE-
CIDA LEITE e outros x CLARITO AGRO PASTORIL LTDA-
1. Para a audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia
10/março/2009 as 14:30 horas. 2. Intimem-se os autores para
prestarem depoimento pessoal, sob pena de confesso e as teste-
munhas que forem arroladas, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da intimacao deste, na forma do art. 407 do CPC. 3.
Intime-se, bem como o Dr. Promotor de Justica e o Curador
Especial. -Advs. CLAUDEMIR SCHIMIDT e DRA. HELEN
CARNEIRO SOMAVILLA-.

35. ACAO DE DEPOSITO-1176/2005-BANCO FINASA S/A
x JOSE DOS REIS EVA- HOMOLOGO, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls.
66 requerida pela parte requerente BANCO FINASA S/A da
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE
DEPÓSITO movido contra JOSÉ DOS REIS EVA, de conse-
qüência, julgo EXTINTA a ação, sem apreciação do mérito,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC., e deter-
mino oportunamente baixa na distribuição, levantamento da
penhora, se existir, e seu arquivamento. Custas de lei.-Advs.
DR. MARCELO LOCATELLI, DR. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES-
.

36. ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-99/2006-ILONI
SCHWANN x DARIO SCHWANN-Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -
Adv. DRA. LORI HELENA FISCHER-.

37. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-184/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALDIR RIBEIRO DE CRISTO-Aguarde-se por (30) trinta dias
o interesse das partes. (art. 162, paragrafo4º do CPC). -Advs.
DRA. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR
TORRES-.

38. ACAO MONITORIA-208/2006-JUSTINA INES ALVES DE
LIMA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- ...3. Decorrido o prazo sem cumprimento, dê-se vista ao
vencedor, para promover a execução de sentença, querendo, no
prazo de (15) quinze dias (CPC, art. 475-J). 4. Nada dizendo,
arquive-se. -Advs. DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS e
DR. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

39. ALVARA JUDICIAL-316/2006-FRANCISCO ROTTA
NETO e outro x ESTE JUIZO-Vista a parte AUTORA, da de-
volucao do oficio AR de fls. 46/48, sem cumprimento.(art. 162,
paragrafo 4º do CPC). . -Advs. DR. ELVIS BITTENCOURT e
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

40. INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-631/2006-RA-
FAELA ZULMIRA DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-... 5. Juntados tais documentos, o reu
podera manifestar-se mais uma vez, no prazo de cinco (5) dias.
Intimem-se. ===>Vista as partes da juntada de fls. 72/94. (art.
162, paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR. CLEBER A. DE LIMA
EVANGELISTA e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-.

41. DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-1384/2006-LE-
DANIR ZUCHI x FININVEST ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO S/C LTDA- HOMOLOGO, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a transação de fls. 85/86, celebrada entre
as partes nestes autos AÇÃO DECLARATÓRIA, onde LEDA-
NIR ZUCHI move em face de FININVEST ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA. Em conseqüên-
cia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de mérito,
na forma do artigo 269, III do CPC., já distribuídas entre as
partes, custas e honorários de advogado. Custas de lei, pagas
pela requerida.-Advs. DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO,
DR. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DR. FABRI-

CIO TAPXURE SCARAMUZZA e DRA. MARIA REGINA
ZARETE NISSEL-.

42. ACAO MONITORIA-77/2007-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x RAFAEL PILATTI-Vista as partes do
oficio de fls. 57 da 1ª Vara Civel de Pato Branco/PR. (art. 162,
paragrafo 4º doCPC). -Advs. DR. LINO MASSAYUKI ITO e
DR. MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

43. ACAO DE DEPOSITO-101/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MILTON MA-
CHADO-1. Devidamente citado por edital, o reu nao contestou
o feito no prazo legal, conforme certidao de fls. 32. 2. Assim,
tornou-se revel, nos termos do artigo 9º, II, do CPC, motivo
pelo qual nomeio o Dra. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER
para atuar como curador especial em favor do reu MILTON
MACHADO, apresentando defesa em seu favor,nem que seja
por negativa geral, nos termos do paragrafo unico do artigo 302
do CPC. Int. -Advs. DR. MARCELO LOCATELLI, DR. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA. CRISTIANE
BELLINATI G. LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JACO-
MINI, DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
DRA. HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

44. RESCISAO DE CONTRATO-199/2007-MELCHIADES
MONTEIRO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-1.
Para audiencia prevista no art. 331, do Codigo de Processo Civil
designo o dia 28/04/2009, as 13:30 horas, intime-se as partes e/
ou seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexis-
tosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas. -Advs. DR. RODRI-
GO TESSER, DR. NELSON PASCHOALOTTO, DRA. ANA
LUCIA PEREIRA, JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA e DA-
NIELLA DE SOUZA PUTINATTI-.

45. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-407/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ALBERTO DA SILVA-
SENTENCA DE FLS. 58->... Em face do exposto, com funda-
mento no dispositivo legal acima apontado, em combinação com
o art. 3º §§o 4º a 6º, do Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO, e declaro consolidada em mãos do autor
BANCO ABN AMRO REAL S/A, a posse e a propriedade dos
bens a seguir descritos: VEÍCULO FIAT - UNO MILLE
SMART, ANO 2001, GASOLINA, COR BRANCA, PLACA
AJX-6617, CHASSI 9BD15808814273674, RENAVAN
760077738, documento anexo aos autos, valendo a presente
como título hábil para a transferência do certificado de propri-
edade. Condeno o requerido no pagamento das custas e despe-
sas processuais e em honorários advocatícios que fixo em R$
700,00, consoante apreciação eqüitativa preconizada pelo arti-
go 20, § 4º do CPC., considerando o grau de zelo profissional e
o trabalho desenvolvido. -Advs. DR. CESAR AUGUSTO TER-
RA, DR. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, DR. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e DR. CARLOS A. NOGUEIRA
DA SILVA-.

46. ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-624/2007-COODE-
TEC-COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA
x ANA GRAZIELA CREMONEZI-Vista ao AUTOR, da con-
testacao e documentos juntos de fls. 101/494, apresentada pelo
REU, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art.
162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DRA. SELEMARA B. F.
GARCIA e PAULO SERGIO MECCHI-.

47. ACAO DE DEPOSITO-648/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ALCIDES PEREIRA MAXIMO-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência de fls. 39 requerida pela parte auto-
ra BANCO BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO da
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE
DEPÓSITO movido contra ALCIDES PEREIRA MAXIMO, de
conseqüência, julgo EXTINTA a ação, sem apreciação do mé-
rito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC., e
determino oportunamente baixa na distribuição, levantamento
da penhora, se existir, e seu arquivamento. Custas de lei, fican-
do ressalvada sua cobrança. -Advs. DR. MILTON GUILHER-
ME S. BERTOCHE, FLAVIA DOS REIS SILVA e JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA-.

48. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-672/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOS DIAS DA SILVA- HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação de fls. 45/46, celebrada entre as partes nestes autos
BUSCA E APREENSÃO, onde BANCO ABN AMRO REAL
S/A move em face de CARLOS DIAS DA SILVA. Em conseqü-
ência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de méri-
to, na forma do artigo 269, III do CPC., já distribuídas entre as
partes, custas e honorários de advogado. Custas de lei, ficando
ressalvada sua cobrança.-Advs. DR. RAFAEL SARTORI AL-
VARES, DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR,
DRA. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, DRA. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ELAINE KAKAZU JERONIMO
e DR. SERGIO SCHULZE-.

49. ALVARA JUDICIAL-863/2007-CESAR AUGUSTO BE-
CKERT MOURA x ESTE JUIZO- HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia de fls. 40 requerida pela parte autora CÉSAR AUGUSTO
BECKERT MOURA da AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL, com
o qual concordou o Ministério Público (fl. 42), de conseqüên-
cia, julgo EXTINTA a ação, sem apreciação do mérito, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC., e determino
oportunamente baixa na distribuição, levantamento da penho-
ra, se existir, e seu arquivamento. Custas de lei.-Adv. DR.
MARCOS OSMAR MION-.

50. HABILITACAO DE CREDITO-997/2007-ORILDO VOL-
PIN x COTROESTE - COOP. TRANSP. RODOV. DO OESTE
DO PR- 1. Defiro o pedido de fls. 41/42 pelo credor. Inclua-se
no quadro geral de credores o credito homologado as fls. 39,
como PREVILEGIADO. 2. De-se ciencia ao Sr. Sindico e ao
Dr. Promotor de Justica. 3. Certifique-se nos autos principais,
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bem como o transito em julgado (certidao de fls. 40). 4. Arqui-
ve-se.-Advs. DR. ORILDO VOLPIN, DR. MARCOS ROGE-
RIO SCHMIDT, DR. RUBEM DARLAN FERRARI MOREI-
RA, DR. CARLOS WALTER MOREIRA, DR. ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI, DR. MURILO FRANCISCO TE-
ODORO, DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e DR.
HEIDY FURRER DOS SANTOS-.

51. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1062/2007-BAN-
CO FINASA S/A x EDU KUROSKI- HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desis-
tência de fls. 26 requerida pela parte autora BANCO FINASA
S/A da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO movido contra EDU
KUROSKI, de conseqüência, julgo EXTINTA a ação, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do CPC., e determino oportunamente baixa na distribuição, le-
vantamento da penhora, se existir, e seu arquivamento. Custas
de lei, pelo autor, ficando ressalvada sua cobrança.-Advs. DRA.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e DRA. ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA-.

52. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1065/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GISELE PERINI BALAN-1.
Primeiramente intime-se os procuradores da requerida para as-
sinarem a peticao de fls. 20/28, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de desentranhamento. 2. Nao consta nos autos, certi-
dao de que foi entregue ao Sr. Oficial de Justica o mandado
(que encontra-se na contra-capa) para cumprimento da diligen-
cia. 3. Assim, intime-se o autor para que efetue o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica para que o mesmo, de inte-
gral cumprimento ao mandado expedido por determinacao do
despacho de fls. 19. 4. Apos, voltem conclusos para
apreciacao.====>O mandado encontra-se expedido em Cartó-
rio, aguardando o depósito da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tiça, pelo AUTOR, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cin-
quenta centavos). -Advs. DRA. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER, DRA. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DR.
SERGIO SCHULZE, DR. LUIZ GUSTAVO LOPES FERIA-
NI, DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. JULIO CESAR
DALMOLIN e DRA. MARCIA L. GUND-.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1081/2007-BAN-
CO ITAU S.A x MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA- HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação de fls. 44/46, celebrada entre as partes nestes autos
BUSCA E APRENSÃO, onde BANCO ITAU move em face de
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA. Em conseqüência,
JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de mérito, na
forma do artigo 269, III do CPC., já distribuídas entre as par-
tes, custas e honorários de advogado. Custas de lei, pelo reque-
rido, ficando ressalvada sua cobrança.-Advs. DRA. RENATA
PEREIRA C. DE OLIVEIRA, AFONSO MARANGONI JUNI-
OR e DR. MOISES BATISTA DE SOUZA-.

54. EMBARGOS DE TERCEIRO-1255/2007-MARCIO RI-
CARDO ZINKOSKI x CLAUDINA MESOMO GUERO-1.
Comprove a embargada sua idade para que seja apreciado o
pedido de preferência de trâmite fundado no Estatuto do Idoso
(fls. 28/33, in fine) - CPC, art. 1.211-B. 2. Considero imprová-
vel a obtenção de conciliação entre as partes (v.g. alguma delas
“abrir mão” do veículo) e deixo de marcar audiência para esse
fim (CPC, art. 331, § 3°). 3. Defiro a prova oral requerida pelas
partes e também, em parte, a requisição de documentos solici-
tada pela embargada (fls. 52/53). Indefiro, porém, a quebra do
sigilo fiscal do embargante (requisição de declarações ao IR)
porque não configurada a excepcional exigência da medida. 4.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/09/
2008, às 9:00 horas, quando serão tomados os depoimentos
pessoais das partes, sob pena de confissão (CPC, art. 343, §§
1° e 2°), e ouvidas as testemunhas arroladas na petição inicial
(fl. 07) e, como forma de atender ao solicitado pela embargada
às fls. 52/53, também o Oficial de Justiça que efetuou a penho-
ra do veículo, Sr. VALDOVINO PARIZOTTO (fl. 24). 5. Ex-
peça-se ofício ao DETRAN-PR para os fins requeridos na peti-
ção de fls. 52/53, com prazo de dez (10) dias para a resposta.
INTIMEM-SE. ====>Oficio ARMP a disposição do autor e do
réu, mediante o preparo das despesas de expedição/fotocópias
no valor de R$ 7,00 pelo reu, (com exceção das despesas de-
postagem) em Cartório para cumprimento. ===>O mandado
encontra-se expedido em Cartorio, aguardando o deposito da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, pelo autor, de acordo com o
Provimento 01/99, na quantia de R$ 99,00 (noventa e nove re-
ais).-Advs. DR. JOSE RENACIR MARCONDES, DR. MAR-
CELO AUGUSTO SELLA, DR. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR e DR. AMAURI CARLOS ERZINGER-.

55. ACAO DE DEPOSITO-1291/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO PE-
REIRA DA COSTA-Vista ao autor da certidao de fls. 32 verso,
pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -
Advs. DRA. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e DRA. RENATA
PEREIRA C. DE OLIVEIRA-.

56. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1367/2007-IZA-
BEL MOTTER x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao AUTOR,
da contestacao e documentos juntos de fls. 25/61, apresentada
pelo REU, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC)(art.
162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. CLEBER HAEFLIGER,
ROSEMAR ANGELO MELO, MAURICIO ANDRADE DO
VALE, DR. DANIEL ANDRADE DO VALE e DR. SERGIO
ROBERTO VOSGERAU-.

57. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1368/2007-SANDRA
TEREZINHA SILVA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/
A-Vista ao AUTOR, da contestacao e documentos juntos de
fls. 25/61, apresentada pelo REU, no prazo de (10) dez dias.
(art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do CPC). -
Advs. CLEBER HAEFLIGER, ROSEMAR ANGELO MELO,
MAURICIO ANDRADE DO VALE, DR. DANIEL ANDRA-
DE DO VALE e DR. SERGIO ROBERTO VOSGERAU-.

58. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1369/2007-

ENIO ALUIZIO WEYH x BRASIL TELECOM S/A-Vista ao
AUTOR, da contestacao e documentos juntos de fls. 25/59,
apresentada pelo REU, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e
398 do CPC)(art. 162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. CLEBER
HAEFLIGER, ROSEMAR ANGELO MELO, MAURICIO
ANDRADE DO VALE, DR. DANIEL ANDRADE DO VALE e
DR. SERGIO ROBERTO VOSGERAU-.

59. ACAO MONITORIA-1375/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x SADI ALVES DA ROSA- 1. Ante a
excecao de pre-executividade apresentada as fls. 52/60, de-se
vista ao autor para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 2.
Apos, voltem conclusos para apreciacao.-Advs. DR. NILTON
LUIZ ANDRASCHKO, LEANDRO DE OLIVEIRA, ISMAR
ANTONIO PAWELAK e DRA. ELISABETE KLAJN-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-1387/2007-THALITA
DONEDA NUNES x SECRETARIA GERAL DA FACULDA-
DE ASSIS GURGACZ- HOMOLOGO, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls. 104
requerida pela parte impetranteTHALITA DONEDA NUNES
da AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA movido contra
SECRETARIA GERAL DA FACULDADE ASSIS GURGACZ,
de conseqüência, julgo EXTINTA a ação, sem apreciação do
mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC., e
determino oportunamente baixa na distribuição, levantamento
da penhora, se existir, e seu arquivamento. Custas de lei, fican-
do dispensada sua cobrança da autora, em razão da AJG.-Advs.
DR. VICTOR DANIEL MORETTI e DR. CHARLES PEREI-
RA LUSTOSA SANTOS-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1583/2007-BAN-
CO DO BRASIL S.A x LEVY CEZAR CZECK DITTRICH-
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação de fls. 26/29, celebrada entre as partes nestes
autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, onde
BANCO DO BRASIL S/A move em face de LEVY CEZAR
CZECK DITTRICH. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciação de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC., já distribuídas entre as partes, custas e honorários
de advogado. Custas de lei, pelo executado, ficando ressalvada
sua cobrança.-Advs. DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI, DR. ARINALDO BITTENCOURT, ANA FLORA BOU-
ÇAS RIBEIRO DOS SANTOS e DR. MIGUEL LUCIANO
PEZZINI-.

62. EMBARGOS DE TERCEIRO-1606/2007-GENÉZIO OLI-
VEIRA x MARTINS DISTRIBUIDORA DE OXIGENIO LTDA
e outro-Vista ao AUTOR, da contestacao e documentos juntos
de fls. 75/78, apresentada pelo REU, no prazo de (10) dez dias.
(art. 327 e 398 do CPC) e vista a parte autora da devolucao dos
oficios AR de fls. 3/74, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo
4º do CPC). -Advs. DR. CARLOS LUCIANO FLORES, DR.
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, DR. MARCO
ANTONIO BARZOTTO, DR. GERSON LUIZ ARMILIATO e
MARIANA ANTONIETA MANSO VIEIRA-.

63. IND.P/DANOS MORAIS E MAT. SUM-1650/2007-ADE-
LAR MARQUES SOARES e outros x MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL- O despacho referente ao rito sumario (fl. 547) pau-
tou-se, exclusivamente, no valor que os autores atribuiram a
causa (R$ 1.000,00). É claro que em se tratando de acao que
visa obtencao de valores por liquidar e por arbitrar nao se exige
do postulante, de pronto, a definicao do quantum debeatur.
Todavia, o valor da causa deve sempre constar da peticao inici-
al, ainda quando nao se saiba, de antemao, a extensao econo-
mica do pedido (CPC, art. 258 e 259, caput), de modo que,
para que se adote o rito ordinario, basta que os autores simples-
mente retifiquem a peticao inicial para alterar o valor da causa
para quantia superior a 60 salarios minimos. Intimem-se.-Advs.
DR. DIRCEU EDSON WOMMER e DR. JAIME AIRTON
HANAUER-.

64. INTERDICAO-1694/2007-MIGUEL ZIN FILHO x HELE-
NA ZIN-SENTENCA DE FLS. 36/37->... Ante o exposto, jul-
go procedente o pedido inicial, para o fim de decretar a interdi-
ção de HELENA ZIN, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos arti-
gos 3º, inciso II, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de
2002, e, por conseguinte, nomear seu irmão, o Sr. ANTÔNIO
CARDOSO, como seu curador, para que doravante o represen-
te naqueles atos. Expeça-se ofício para inscrição da presente
no Registro Civil desta cidade, 1º Ofício, onde o requerido foi
registrado (fl. 18), bem como, MANDADO DE AVERBAÇÃO
da interdição às margens do assento de nascimento e EDITAL
na forma do art. 9º, inciso III, do Código Civil de 2002 e art. 92
da Lei de Registros Públicos, publicando-se na imprensa local
e órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, observando-se o disposto no art. 1.184 do CPC. Transita-
da em julgado a presente decisão, lavre-se termo de compro-
misso (CPC, 1.187, inciso I). Sendo o curador de reconhecida
idoneidade, na forma do art. 1.190 do CPC fica desde já dis-
pensado de prestar garantia, mesmo porque não há nos autos
informação alguma de que a interditada possua bens materiais.
-Adv. DR. RAFAEL PELLIZZETTI-.

65. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1703/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x DONATO RAMAO ALMEIDA-Vista ao autor da certidao de
fls. 25 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo
4º do CPC). -Advs. DR. MARCELO LOCATELLI, DR. FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI, DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
e DR. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

66. REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-1715/2007-GI-
SELE PERINI BALAN x BANCO ABN AMRO REAL S/A-1.
Segue o rito ordinario porque ao tempo do ajuizamento da acao
o valor da causa (fl. 22, item I) nao excedia a 60 salarios mini-
mos. 2. INDEFIRO o pedido de antecipacao de tutela (inibito-
ria) para proibir o reu de inscrever o nome da autora nos orgaos
de protecao ao credito, nao obstante a proposta de consignacao

que foi feita - dos “valores que entende serem devidos”,mas
que sequer foram informados em quantia certa -, eis que nao
vejo verossimilhança na alegacao de cobranca ilegal ou exces-
siva dos juros remuneratorios do emprestimo. Ademais, o reu
ja ingressou com acao de busca e apreensao fiduciaria e teve
deferida liminar em seu favor (Autos nº 1065/2007, em apen-
so), e a autora, mesmo distribuindo esta acao em 16/10/2007,
ate agora nao fez nenhum deposito e seu advogado reteve os
autos em carga, abusivamente - com os apensos - por tres me-
ses (fl. 23/verso). 3. Cite-se o reu para contestar, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, com as advertencias acerca da reve-
lia (CPC, artigos 285 e 319). Intime-se.====>Oficio ARMP a
disposição do autor, em Cartório para cumprimento. -Advs. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA L. GUND e
DR. JULIO CESAR DALMOLIN-.

67. INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-1743/2007-CHO-
COLATES KOPENHAGEN LTDA x WALL STREET COM.
DE COSMETICOS LTDA ME-Vista ao autor da certidao de
fls. 30verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º
do CPC). -Adv. DRA. ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI-.

68. DECLARATORIA - RITO SUMARIO-1837/2007-DESTRO
COMERCIO DE ALIMETOS LTDA x JAUCRED FACTO-
RING LTDA-Vista a parte autora, da devolucao do oficio AR
de fls. 41/43, sem cumprimento.(art. 162, paragrafo 4º do CPC).
. -Adv. DR. RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI-.

69. REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-139/2008-EUGE-
NIO LUIS MASSALAI e outro x BANCO ITAU S.A - ITAU-
BANCO-Vista ao AUTOR, da contestacao e documentos jun-
tos de fls. 190/355, apresentada pelo REU, no prazo de (10)
dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4º do
CPC). -Advs. DR. OLIMPIO MARCELO PICOLI, DR. MAR-
CELO DE OLIVEIRA NICOLAU, DR. BRAULIO BELINATI
G.PERES, DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELA
ANASTAZIA CAZELOTO-.

70. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-252/2008-BANCO
ITAU S.A x SANDRA MIRNA DE SOUZA ENGEL-SENTEN-
CA DE FLS. 33->... Em face do exposto, com fundamento no
dispositivo legal acima apontado, em combinação com o art. 3º
§§o 4º a 6º, do Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, e declaro consolidada em mãos do autor BANCO
ITAU S/A, a posse e a propriedade dos bens a seguir descritos:
VEÍCULO FORD - ESCORT GL 1.6I G2B, ANO/MODELO
1995/1995, COR PRATA, PLACA AFD - 8847, CHASSI
9BFZZZ54ZSB665563, documento anexo aos autos, valendo a
presente como título hábil para a transferência do certificado
de propriedade. Condeno o requerido no pagamento das custas
e despesas processuais e em honorários advocatícios que fixo
em R$ 700,00 (setecentos reais), consoante apreciação eqüita-
tiva preconizada pelo artigo 20, § 4º do CPC., considerando o
grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido.-Advs. DRA.
FLAVIA GOTARDO SEIDEL, FERNANDO LUZ PEREIRA,
MOISEIS BATISTA DE SOUZA, DRA. RENATA PEREIRA
C. DE OLIVEIRA e AFONSO MARANGONI JUNIOR-.

71. ACAO MONITORIA-295/2008-UNIPAR - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x AUGUSTO MACIEL DO ROSARIO-
Em razao da transacao de fls. 28/29, realizada entre as partes,
onde UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE move con-
tra AUGUSTO MACIEL DO ROSARIO, SUSPENDO o feito,
pelo prazo requerido, nos termos do artigo 792 do CPC. Custas
de lei.-Advs. DR. LINO MASSAYUKI ITO e DR. MARCOS
RODRIGUES DA MATA-.

72. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-298/2008-BANCO
FINASA S/A x ADELAR ROCHA-Vista ao autor da certidao
de fls. 19 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162, paragra-
fo 4º do CPC). -Advs. DRA. ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA, DRA. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e DRA.
MARIA DAS GRACAS R.DE MELO MONTEIRO-.

73. ALVARA JUDICIAL-328/2008-FRANCIELI FERREIRA
DA SILVA e outros x ESTE JUIZO- Ante os fundamentos do
pedido inicial, e a documentação apresentada e o parecer favo-
rável do Dr. Promotor de Justiça de fls. 20/21, defiro a expedi-
ção de alvará de autorização judicial, para liberação dos valo-
res oriundos do DPVAT, com prazo de validade de 30 dias, com
as observâncias constantes do parecer ministerial (o valor refe-
rente ao quinhão do menor FREDERICO GUILLEM FERREI-
RA, deverá ser depositado em conta poupança judicial), de-
vendo de tudo ser efetuado prestação de contas documental no
prazo de 60 (sessenta) dias. Custas de lei, ficando ressalvada
sua cobrança.-Adv. WELTON DE FARIAS FOGAÇA-.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-343/2008-BANCO
FINASA S/A x FERNANDO CHABBAM-Vista ao autor da
certidao de fls. 19 verso, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo162,
paragrafo 4º do CPC). -Advs. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e DRA. ROMARA COSTA BORGES-.

75. REINTEGRACAO DE POSSE-354/2008-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MARIA
PEDROSO-Vista ao autor da certidao de fls. 27 verso, pelo Sr.
Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, DR. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e DR. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-358/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GISELLE CRISTINA COLOMBO-
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação de fls. 26/28, celebrada entre as partes nestes
autos de BUSCA E APREENSÃO, onde BANCO ABN AMRO
REAL S/A move em face de GISELLE CRISTINA COLOM-
BO. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC., já
distribuídas entre as partes, custas e honorários de advogado.
Custas de lei, pelo autor, ficando ressalvada sua cobrança.-Advs.
DR. SERGIO SCHULZE e DRA. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-399/2008-LUIZ FERNAN-
DO VANZZO DE CONTO x CHEFE DA 7ª CIRETRAN - PAU-
LO DILETTO BEBBER- “VISTOS, etc. 1. Cabe indeferir, de
plano, o presente mandado de segurança impetrado por LUIZ
FERNANDO VANZZO DE CONTO contra o Chefe da 7ª CI-
RETRAN, Sr. PAULO DILETTO BEBBER, porque não existe
nenhum ato de coação praticado pelo impetrado. Primeiro que
a permissão para dirigir do impetrante está vencida porque era
temporária e tinha prazo de validade de um ano, isto é, venceu
em 07/03/2008, como se vê da cópia à fl. 10, e isso decorre do
Código de Trânsito Brasileiro (art. 148, § 2º) e não de ato do
impetrado. Segundo que a infração de trânsito de natureza gra-
ve que teria cometido em 10/07/2007 e que o impede de obter a
CNH sem reiniciar o processo de habilitação (CTB, art. 148,
§§ 3º e 4º), teve como palco a PR-317, KM 162, no Município
de PEABIRU (fl. 11), de sorte que a responsabilidade de noti-
ficar o infrator não competia ao impetrado, mas ao DETRAN
respectivo. Assim, se o impetrante não foi notificado (como
alega), o ato (omissão) dito ilegal não pode ser atribuído ao
impetrado. Terceiro que o documento de fl. 11 diz que houve
apresentação do condutor, ou seja, houve manifesta ciência do
impetrante a respeito da infração cometida e da autuação. Quarto
que o impetrante nunca chegou a ter habilitação para dirigir,
mas apenas permissão para dirigir, conhecida como “1ª habili-
tação”, não se podendo atender ao pedido de “revogação da
suspensão da CNH” para que possa “imediatamente trafegar
com veículos permitidos para sua habilitação” em sede de ação
mandamental contra o impetrado sem que, ao menos em tese e
a partir dos próprios documentos apresentados com a petição
inicial, se averigúe um mínimo de sustentação do alegado. 2.
Portanto, aplico o art. 8º da Lei nº 1.533/1951, extinguindo ab
initio o processo, pelo indeferimento da petição inicial. P. R. I.
Custas de lei.-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR-.

78. REVOGACAO DE MANDATO-407/2008-TEODORO
BECKER x GERALDO KLABUNDE-1. Intime-se o autor para
em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao firmada de pro-
prio punho, dizendo necessitar dos beneficios da Justica Gra-
tuitae ter ciencia das consequencias penais de falsa afirmacao
(artigo 4º, Lei1060/50), ficando ainda o mesmo ciente do para-
grafo 1º do referido dispositivo,Presume-se pobre, ate prova
em contrario, quem afirmar essa condicao nostermos desta lei,
sob pena de pagamento ate o decuplo das custas judiciais . -
Adv. DRA. JOICE KELER DE JESUS-.

79. DISTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-
SUMARIO-410/2008-TEREZA EUGENIO DE AQUINO x
MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR e outro-1. Concedo ao au-
tor, provisoriamente, os beneficios da assistência judiciária gra-
tuita, porém, com a advertência expressa das penas do artigo
4º, § 1º, da Lei 1060/50, caso venha a ser constatado, em qual-
quer tempo, ser inverídica a afirmação de hipossuficiência. 2.
O presente feito deverá tramitar sob a forma do rito sumário
(artigo 275, I,do CPC), permito que a parte autora emende a
petição inicial para observar o contido no artigo 276 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. DR. JONATHAN MICHEL-
SON ESTEVES-.

80. ALVARA JUDICIAL-452/2008-CLEUSA MARIA LISBOA
e outro x ESTE JUIZO- Ante os fundamentos do pedido inicial,
a inexistência de menores e incapazes, defiro a expedição do
alvará de autorização judicial, para que as requerentes, CLEU-
SA MARIA LISBOA e SÍLVIA SANTOS AMARAL, levantem
os valores referentes ao FGTS E PIS/PASEP em nome do “de
cujus” LUCIANO LUIZ LISBOA, PIS N. 126.10548.49-6, que
se encontram depositados junto a CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, com prazo de validade de 60 dias. Custas de lei, fi-
cando ressalvada a sua cobrança, tendo em vista a concessão
provisória dos benefícios da assistência judiciária gratuita.-Adv.
DRA. ANDREIA BELO ROSSO-.

81. ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-488/2008-COODE-
TEC-COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA
x SEMENTES STOCKER LTDA-DESPACHO DE FLS. 173-
>... indefiro a tutela inibitoria requerida em antecipacao, pois é
imprescindivel observar o contraditorio no tocante a validade
dos documentos que foram apresentados como meio de prova
da ofensa arguida pela autora. 2. Cite-se a re para contestar, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de serem presumidos ver-
dadeiros os fatos alegados pela autora (CPC, artigos 285 e 319).
Intime-se.====>Oficio ARMP a disposição do autor, mediante
o preparo das despesas de expedição/fotocópias no valor de R$
7,00 (com exceção das despesas depostagem) em Cartório para
cumprimento. -Advs. DRA. SELEMARA B. F. GARCIA e DR.
TADEU KARASEK JUNIOR-.

82. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-353/2006-DETRAN -
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x LEO VE-
RONEZE-Vista ao autor da certidao de fls. 41 verso, pelo Sr.
Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Adv. DRA.
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

83. CARTA PRECATORIA-151/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CAMPO LARGO - PR-BANCO CITIBANK
S.A x JM GOMES REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C
LTDA-Vista ao autor da certidao de fls. 161/163verso, pelo Sr.
Oficial de Justica.(artigo162, paragrafo 4º do CPC). -Advs. DR.
FERNANDO JOSE BONATTO, DR. SADI BONATTO, DR.
CELSO PEREIRA, DR. SIDINEI ROQUE CICHOCKI e DR.
FLAVIO JOSE PENSO-.

84. CARTA PRECATORIA-239/2005-Oriundo da Comarca de
-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRI-
BUIDORA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA e outros-
O bloqueio ou penhora de ativos financeiros do executado é
providencia que pode ser realizada diretamente pelo Juizo De-
precante (que nao precisaria solicitar tal ato). Portanto, nao
localizados bens suscetiveis de constricao no territorio desta
comarca, restitua-se a carta ao Juizo do processo, com as bai-
xas e anotacoes devidas.-Advs. DR. RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES e DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-.
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COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 61/2008.
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1. DESAPROPRIACAO-138/1981-MUNICIPIO DE CASTRO

x UNIAO DOS ESTUDANTES SECUNDARIOS DE CAS-
TRO- À requerente, para cumprimento da cota ministerial de
fls. 68. -Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO-.

2. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-261/1981-ESPO-
LIO DE JOSE DE OLIVEIRA x AERO AGRICOLA CARAM-
BE LTDA- “Aguarde-se eventual manifestação de interesse
pelos Drs. Procuradores das partes integrantes da relação juri-
dica processual instauradas nos presentes autos, em arquivo”. -
Adv. NILTON LUIS BOBATO-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-213/1990-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA
PRIOTTHAN LTDA, e outro- “Defiro o pedido de suspensão
do curso do procedimento da ação de execução de que tratam
os presentes autos pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o
prazo, diga o exequente”. -Advs. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO e OLDEMAR MARIANO-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-82/1994-RURAL
TÉCNICA DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x JAN HEN-
DRICK GERARD MEIJEINK- “Defiro o pedido de suspensão
do curso do procedimento da ação de execução de que tratam
os presentes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o
prazo, diga o exequente”. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

5. INVENTARIO-325/1994-LUIZ ANTONIO MENARIM x
LUIZ MENARIM- “Intime-se o inventariante, para antender o
requerido pelo Ministério Público à f. 149”. -Advs. LAURO
LOPES, DULCE MARIA MENDES e MOZAR TADEU LO-
PES-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-306/1996-RIO
SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED x GUARTELA LOCADORA DE VEICULOS SC LTDA
e outros- À exequente em cinco dias, para pagamento no valor
de R$ 129,50 (cento e vinte e nove reais e cinquenta centavos)
referente a diligência da Sra. Oficial de Justiça. -Adv. EDER
ROMEL-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-19/1997-PARA-
NATRATOR LTDA x ARMANDO NAPOLI BOUGUINON e
outro- À exequente, em cinco dias, para pagamento no valor de
R$ 37,00 (trinta e sete reais) referente a diligencia do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

8. INDENIZACAO (ORD)-161/1997-COOPERATIVA CEN-
TRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA x AUREO BO-
NILHA e outros- “Recebo os recursos de apelação de fls. 1856/
1865, de fls. 1887/1914 e de fls. 1927/1939 em ambos os efei-
tos. Intimem-se os apelados para oferecerem contra-razões, no
prazo de 15 dias. Decorrido o prazo, remetam-se ao Egregio
Tribunal de Justiça, observadas as formalidades aplicáveis à
especie, com as homenagens deste Juizo”. -Advs. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL, LUIZ FERNAN-
DES DA SILVA, GLORIA NAOKO SUZUKI, LUIZ SEBAS-
TIAO FAVERO, SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS,
JAYME VITA ROSO, MAURO CARAMICO, GUNDA GU-
TKNECHT, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e RODRIGO
SILVA NAVARRO-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-425/1997-DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x FARMA-
CIA E PERFUMARIA ERVA DOCE LTDA e outros- “Da baixa
dos autos, dê-se ciência as partes. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se”. -Advs. CARLOS ROBERTO NAUFEL, MARIA
CAROLINA BIAGINI CURY, DANIEL MONTANHA MEN-
DES e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-.

10. INVENTARIO-61/1998-PAULO EDSON BRIZOLA DE
SOUZA x MARIA ROSA DE SOUZA- “Intime-se a inventari-
ante para que atenda o contido à fl. 160”. -Advs. SELMA APA-
RECIDA R. GARCIA e DENIZE RAMOS-.

11. INVENTARIO-322/1998-ANALIA GREPINA DORIA RI-
BEIRO x JOAO MARIA RIBEIRO- “Defiro o pedido de sus-
pensão do curso do procedimento da ação de inventario de que
tratam os presentes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias. De-
corrido o prazo diga o inventariante”. -Adv. MARCOS CESAR
DAS CHAGAS LIMA-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-8/1999-COMER-
CIAL SUL PARANA S/A-AGRO PECUARIA x CESAR MA-
NENTE BLANSKI- “Defiro o pedido de suspensão do curso
do procedimento da ação de execução de que tratam os presen-
tes autos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o
prazo, diga o exequente”. -Adv. DOUGLAS OSAKO-.

13. EXECUCAO P/ ENTREGA DE COISA-16/2000-CONSE-
LHO MUNICIPAL DO PROJETO PARANA 12 MESES x
ARAPONGAS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO- “Digam os interessados”. -Advs. LOURIVAL LEITE DE
CARVALHO FILHO e MARCOS ANTONIO FERREIRA BU-
ENO-.

14. INVENTARIO-285/2000-JEZEBEL DALLARMI PRES-
TES MION x JOSE DALLARMI- “Ante o contido às fls. 447/
448, diga o inventariante”. -Advs. RAUL GALETO DINIES e
VALERIA R. DINIES-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-506/2000-AMU-
SA AUTO MERCANTIL UNIAO S/A x LUIZ CARLOS DA
SILVA- “Defiro o pedido de suspensão do curso do procedi-
mento da ação de execução de que tratam os presentes autos
pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, diga o exe-
quente”. -Advs. DOUGLAS OSAKO e MARISA KIKUTI
MAEDA-.

16. DEPOSITO-52/2002-BANCO ZOGBI S/A x LOURIVAL
GOMES CARNEIRO- À requerente, para manifestação ante o
oficio de fls. 214, da Delegacia da Receita Federal. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

17. INVENTARIO-55/2002-ARNOLDO HENNIPMAN x
FRANZ XAVER SEYFRIED- “Intime-se o inventariante para
que atenda o requerido pela Fazenda Pública às fls. 151/153”.
-Advs. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA e VINICIUS
MORAES CHAGAS LIMA-.

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-220/2002-THA-
DEU PLOVAS x NELSON SIKORSKI- “Ante o contido às fls.
134/136, diga o exequente”. -Advs. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA e VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA-.

19. ORDINARIA-223/2002-LEON DENIS CARVALHO LA-
ROCCA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
“Diga o exequente”. -Adv. OSEAS SANTOS-.

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-274/2002-CO-
MERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO SAO JOSE LTDA
x MARCELO BARBOSA- “Defiro o pedido de suspensão do
curso do procedimento da ação de execução de que tratam os
presentes autos pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. De-
corrido o prazo, diga o exequente”. -Adv. DOUGLAS OSAKO-
.

21. INVENTARIO-352/2002-DALVA CARNEIRO PRESTES
x ZAIDE TEIXEIRA CARNEIRO e outro- “Diga a inventari-
ante”. -Advs. LAURO LOPES, MOZAR TADEU LOPES e
DULCE MARIA MENDES-.

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-381/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x CARAMCAR COMERCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA e outros- À exequente, em cinco dias, para ma-
nifestação ante a elaboração do laudo de avaliação de fls. 251,
elaborado pelo Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-.

23. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-245/2003-GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA x ADEMIR ASSIS DO NASCIMENTO-
“Aguarde-se eventual manifestação de interesse pelos Drs. Pro-
curadores das partes integrantes da relação juridica processual
instasurada nos presentes autos, em arquivo”. -Adv. LYDDA
DEBORA KUGLER SANTOS-.

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-248/2003-BAN-
CO DO ESTADO S/A x CESAR BERNARDO MANENTE
BLANSKI e outro- “Ante o contido à fl. 115, manifeste-se o
executado”. -Adv. ROBSON DE SOUZA DAL COL-.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-305/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x NEIDE YURIE HIGAKI WATANA-
BE e outro- “Diga o exequente”. -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-.

26. DECLARATORIA-610/2003-SEBASTIAO CARNEIRO
GOMES x NIKOLAJ DECKIJ- “Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o requerente”. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-786/2004-CO-
MERCIAL SUL PARANA S/A AGROPECUARIA x JOAO
RICARDO BANISKI ME e outro- “Defeiro o pedido de sus-
pensão do curso do procedimento da ação de execução de que
tratam os presentes autos pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. Decorrido o prazo, diga o exequente”. -Adv. DOUGLAS
OSAKO-.

28. USUCAPIAO-1122/2004-EDSON KODZI KATANO e ou-
tro x DILCEO DUPONT e outro- “Diga o exequente”. -Adv.
ADAO MONTEIRO-.

29. ORDINARIA-225/2005-ROGERIO LOPES PERES DA
SILVA e outro x VIVIAN ELINE DA SILVA LIMA- À reque-
rente, em cinco dias, para pagamento no valor de R$ 74,00
(setenta e quatro reais) referente a diligencia do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-.

30. ORDINARIA-303/2005-GENITON GOMES DA SILVA x
DIAMANTINO BATISTEL e outro- “Da baixa dos autos, dê-
se ciência as partes. Nada sendo requerido, arquivem-se”. -Advs.
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA e JOAO CAETANO SAN-
DRINI-.

31. INVENTARIO-391/2005-KLAASJE HENDRIKA NOOR-
DEGRAAF BOUWMAN x GERBERT BOUWMAN- “Defiro
o pedido de suspensão do curso do procedimento da ação de
inventario de que tratam os presentes autos pelo prazo de 3
(três) meses. Decorrido o prazo, diga o inventariante”. -Advs.
RAUL GALETO DINIES e VALERIA R. DINIES-.

32. DECLARATORIA C/PED.INDENIZAC.-549/2005-ROSE
MARA MENDES DO PRADO x MUNICIPIO DE CASTRO-
“Digam os interessados”. -Advs. MARCOS ANTONIO FER-
REIRA BUENO e LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO-
.

33. ARROLAMENTO-219/2006-HELINTON HENNIPMAN x
CORNELIO HENNIPMAN- “Intime-se o inventariante para que
atenda o requerido pela Fazenda Pública à fl. 75”. -Adv. FA-
BIO JOSE DE FARIAS-.

34. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-682/2006-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
x PEDRO ALVES GODOY e outros- “Defiro o pedido retro
pelo prazo de 30 (trinta) dias”. -Adv. CLARO AMERICO GUI-
MARAES SOBRINHO-.

35. MONITORIA-837/2006-TRANSPORTES ARDO LTDA x
EXPRESSO REGALLY LTDA- “Defiro o pedido de suspensão
do curso do procedimento da ação monitória de que tratam os
presentes autos pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo,
diga o requerente”. -Advs. LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER e GILMAR KUHN-.

36. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-853/2006-PEDRO

ALVES DE GODOY x BANCO DO BRASIL S/A- “Diga o
requerente”. -Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO-.

37. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-871/2006-SER-
VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL e
outros x INACIO BRACISIEVSKI- “Aguarde-se a devolução
da Carta Precatória expedida, pelo prazo de trinta dias”. -Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA-.

38. EXECUCAO DE NOTA CRED.RURAL-912/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUID.EXTRAJ.
x WALDOMIRO TEIXEIRA WEIGERT e outro- “Ante o con-
tido às fls. 74/81 e documentos, diga o exequente”. -Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK e DANIELA SIL-
VA VIEIRA-.

39. INVENTARIO-932/2006-ALZIMIRO DA ROCHA x BRAZ
RIBEIRO DA ROCHA- “Defiro o pedido de suspensão do cur-
so do procedimento da ação de inventario de que tratam os
presentes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o
prazo, diga o inventariante”. -Advs. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA e VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA-.

40. INTERDICAO-939/2006-MARIA HELENA RODRIGUES
BARBOZA x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA- À requerente,
para manifestação ante a elaboração do laudo pericial de fls.
60. -Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-.

41. INDENIZACAO (ORD)-105/2007-CLEOMIR ZANLUCHI
x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Ao reque-
rente, em cinco dias, para que indique o endereço da testemu-
nha MARLI MACIAS TECHY - Advs. SELMA APARECIDA
R. GARCIA e DENIZE RAMOS-.

42. COBRANCA (ORD)-143/2007-AMILTON PEDROSO x
BRADESCO SEGUROS E PREVIDENCIA- À requerente, em
cinco dias, para pagamento no valor de R$ 35,35 (trinta e cinco
reais e trinta e cinco centavos) referente a conta de custas pro-
cessuais. -Adv. ALVARO JOSE DA SILVA-.

43. ORDINARIA-275/2007-INES ROSI SILVA AVILA x UNI-
MED COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO- “Tendo em
vista o contido à fl. 96, defiro o pedido retro, concedendo o
prazo de 30 (trinta) dias para que o Dr. Procurador da parte
autora, promova as medidas necessárias para o prosseguimento
do feito”. -Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

44. BUSCA E APREENSAO (FID)-410/2007-OMNI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SEBASTI-
AO ALVES MACHADO- “Defiro o pedido de suspensão do
curso do procedimento da ação de busca e apreensão de que
tratam os presentes autos pelo prazo de 60 (sessenta) dias. De-
corrido o prazo, diga o requerente”. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

45. MONITORIA-616/2007-BANCO CNH CAPITAL S/A x
ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA- “Ante o contido à fl. 58 v.,
manifeste-se o requerente”. -Adv. SADI BONATTO-.

46. DECLARATORIA DE RESCISAO-659/2007-DYMITRI
KLEBER KORZENIEWICZ e outro x JOSE MARTINS PE-
REIRA e outro- “Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
tem-se os requerentes”. -Adv. EDISON JOSE IUCKSCH-.

47. ARROLAMENTO SUMARIO-789/2007-MARIA DE
LOURDES KUK x JOSE KUK e outro- “Intime-se o inventari-
ante para que atenda o requerido pela Fazenda Pública à fls.
77”. -Adv. FABIO JOSE DE FARIAS-.

48. BUSCA E APREENSAO (FID)-912/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x C J GOOLKATE ME e outro- À
requerente, em cinco dias, para pagamento no valor de R$ 43,00
(quarenta e tres reais) referente a diligência do Sr. Oficial de
Justinça. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

49. ORDINARIA-914/2007-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
WALTER HEINRICH HUSCH- “1. Designo audiência preli-
minar (conciliação, ordenação e saneamento do processo - art.
331 CPC), para a data de 14 de outubro de 2008, às quinze
horas e trinta minutos. 2. Intimem-se às partes para que nela
compareçam, ou para que se façam representar por procurador
habilitado a transigir. 3. Intimem-se, também, aos advogados
das partes, todos cientes que, não havendo conciliação na au-
dência supra designada, será saneado e ordenado o processo,
com a fixação dos pontos controvertidos, decisão quanto às
eventuais questões processuais pendentes e determinação das
provas a serem produzidas, além da designação de audiência
de instrução e julgamento, se necessário (art. 331, parág. 2º)...”
- Advs. JOSE ANTONIO MOREIRA, KARINA DA SILVA
BELOTO e LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-.

50. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-951/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO LACUSTRE LTDA e
outro- “Ante o contido ás fls. 37/42, diga o exequente”. -Advs.
RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-.

51. EXECUCAO DE SENTENCA-972/2007-COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA CASTROLANDA x TERRA BRASILIS
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES IMOBILI e outro-
“Digam os interessados”. -Advs. EDER ROMEL e JOSE ELI
SALAMACHA-.

52. REPARACAO DE DANOS-994/2007-ANDREAS
SCHRATTNER x JOAO PEDRO DO CARMO- “Ante a con-
testação apresentada às fls. 33/42, manifeste-se o requerente”.
-Adv. JOAO MANOEL GROTT-.

53. ARROLAMENTO-1019/2007-EMA SELIGER BARBOSA
x LUIZ SELIGER e outro- “Intime-se a inventariante, para que
atenda o requerido pela Fazenda Pública à fl. 42”. -Adv. RE-
NATO CORDEIRO DA SILVA-.

Castro



228228228228228 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

54. REINTEGRACAO DE POSSE-12/2008-EDSON JOSE
PRIOTTO x PEDRO BOSCHECO e outro- “Especifiquem oos
Drs. Procuradores das partes as provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir, justificando, necessidade e pertinência do meio
probatório em relação ao fato contrvertido que se queira eluci-
dar”. -Advs. MAURO SOVIERSOSKI TATARA, NORMA
ROZARIO VIDAL TATARA e ANTONIO MAURICIO GON-
ÇALVES-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-83/2008-AUTO POSTO
LACUSTRE LTDA x BANCO BRADESCO S/A- “Especifi-
quem os Drs. Procuradores das partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando, necessidade e perti-
nencia do meio probatório em relação ao fato controvertido
que se deseja elucidar”. -Advs. GIULIANO DOMIT OD RO-
CHA e RENATO VARGAS GUASQUE-.

56. USUCAPIAO ESPECIAL-204/2008-VANDERLEI PLO-
VAS- Ao requerente, para retirada do edital de citação-Adv.
ADAO MONTEIRO-.

57. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-238/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x L.L. SCHOEM-
BAECLER E CIA.LTDA e outro- À exequente, em cinco dias,
para pagamento no valor de R$ 148,00 (cento e quarenta e oito
reais) referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
HELLISON EDUARDO ALVES-.

58. BUSCA E APREENSAO (FID)-352/2008-CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA x JEONATAN WAGNER SAN-
TOS SOUZA- “Deve o Dr. Procurador da parte requerente apre-
sentar copia autenticada dos documentos de fls. 11/13”. -Adv.
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

59. BUSCA E APREENSAO (FID)-359/2008-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x JOANA DARC SOM-
MER DOIN- “Deve o Dr. Procurador da parte requerente apre-
sentar copia autenticada dos documentos de fls. 04 e 06/07.
Prazo? 10 (dez) dias”. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI-.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE CHO-
PINZINHO
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ALINE PASSOS BAIONI
RELAÇAO Nº20/2008
publicado dia 21/05/2008 prazo inicia dia

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-233/1996-SERGIO
FRUETT x IRINEU ZWICKER- Ao exequente oara compare-
cer em Cartório retirar a Carta Precatória a fim de ser cumprida
na Comarca de Dois Vizinhos.-Adv. LUIZ VENICIUS COM-
PAGNONI-.

2. MONITORIA-674/1997-GERALDO EMILIO STACHERA
x FRANK JURIDE PELEGRINI- Ao procurador do autor para
que se manifste sobre a petição e documentos de fls. 248/266.-
Adv. IVANIR FONTANA-.

3. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-247/2000-GILSON
LUIZ KUNZ SCHMITT x MUNICIPIO DE SULINA-REP.P/
PREFEITO PEDRO CALLIARI- Ao autor sobre o laudo peri-
cial de fls. 1431 a 1539.-Advs. YURI JOHN FORSELINI e

VALDEMAR MORAS-.

4. COBRANCA (SUM)-296/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ALFONSO KRU-
GER-às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. IVANIR FON-
TANA e CELITO LUCAS-.

5. INDENIZACAO-562/2002-VALCIR VIEIRA LOPES e ou-
tros x GLAUBER VILMES e outro- Recebida as apelações de
fls. 483/507 e 515/538 em ambos os efeitos. Aos apleados para
apresentarem contra-raz~~oes no prazo de 15 dias.-Advs. AN-
TONIO EMILIO DARMASO EREDIA, EDUARDO ROBER-
TO MANSANO, GUSTAVO JANUARIO PEREIRA, CASSIO
LISANDRO TELLES, JOSE FERNANDO VIALLE, SILVA-
NA ZAVODINI VANZ e KATIA V. BORILLE BUSETTI-.

6. ACAO PREVIDENCIARIA-382/2004-NORMA PICOLO
ZAGO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Concedido o prazo de 30 dias para habilitação dos her-
deiros.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

7. INDENIZACAO-110/2005-ONEIDE ANA COLET ZANE-
LLA e outros x CELSO DEMETRIO COLET- Recebida a ape-
lação de fls. 210/225 em seu duplo efeito. ao apelado para apre-
sentar contra-razões de apelação no prazo de 15 dias.-Adv.
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-232/2005-WALDEMOR BA-
DALOTTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Recebida a apelação de fls. 75/90 em ambos os efeitos. Ao
apelado para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.-Adv. ELA-
DIO LUIZ ROOS-.

9. NULIDADE-333/2005-DAMIANO SZYMCZAK x ADAL-
BERTO MAXIMINO SECCHI- Recebida a apelação de fls. 893/
908 em seu duplo efeito. Ao apelado para no prazo de 15 dias
apresentar contra-razões.-Advs. GUSTAVO SWAIN KFOURI,
MÁRCIA FERNANDES BEZERRA, CARLOS MARCELO S.
BOCALON e ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

10. COBRANCA (SUM)-167/2006-ANGELICA NUNES DOS
SANTOS x SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A- Recebida a apelação de fls. 175/192 em seu duplo efeito.
Ao apelado para apresentar contra-razões, no prazo de 15 dias.-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

11. ACAO PREVIDENCIARIA-196/2006-RODIVAN MARCE-
LINO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Recedbida a apelação de fls. 81/85 em seu
duplo efeito. Ao apelado para contra-arrazoar no prazo legal.-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

12. ACAO PREVIDENCIARIA-288/2006-JOAO MARIA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- à requerente sobre o laudo pericial de fls. 128 a 132.-
Adv. ELIANA CRISTINA WINCK-.

13. BUSCA E APREENSAO (FID)-342/2006-BANCO ITAU
S.A x ALCIS DESORDI- Ao requerente sobre a certidão de
que decorreu o prazo sem contestação.-Adv. KARIN L. HOL-
LER MUSSI BERSOT-.

14. DECLARATORIA-406/2006-ALBANI GRIEBLER x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Ao re-
querente sobre o decurso do prazo da sentença sem apleação.-
Adv. MARTIM CANEVER-.

15. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-416/2006-ALCIS DE-
SORDI x BANCO ITAU S/A- Indeferido o pedido de fls. 96/
97, conforme despacho de fls. 106.-Advs. TATIANA CORAL
MENDES DE LIMA, KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT e
LIZEU ADAIR BERTO-.

16. ACAO PREVIDENCIARIA-427/2006-TEREZINHA DE
JESUS MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- À reqeurente sobre o decurso do prazo de sen-
tença sem apelação.-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-.

17. COBRANCA (SUM)-429/2006-MARIA IRMA DIAS FER-
REIRA x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outro- Sobre
o pedido de desistência de fls. 74, manifestem-se os requeri-
dos, no prazo de 10 dias.-Advs. MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ e DIEGO ZANETTI ROOS-.

18. PRESTACAO DE CONTAS-32/2007-R. SCARIOT & CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Recebida a apelação de
fls. 281/299 em seu duplo efeito. Ao apelado para apresentar
contra-razões no pra de 15 dias.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

19. INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-229/2007-SE-
LOIR BORGES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Designada a data de 25/junho/
2008,às 09,00 horas para realização da perícia, na APSaúde,
localizada na rua João Ignácio Thomas, 4262, centro de Cho-
pinzinho.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-.

20. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-242/2007-MARLENE
NOEMI FRANK BARANOSKI x BANCO FINASA S/A- “A
requerente sobre a contestação e documentos de fls. 34 a 53.-
Adv. SILOMARA DOS SANTOS DE ALMEIDA-.

21. ORDINARIA-379/2007-AZENIR DOS SANTOS CAM-
BRUZZI e outro x BANCO ITAU S/A- Ao requerente sobre a
contestação e documentos de fls. 66 a 109.-Adv. CELITO LU-
CAS-.

22. ACAO PREVIDENCIARIA-409/2007-OSVALDO PEREI-
RA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Ao requerente sobre a contestação e docu-
mentos de fls.31 a 69.-Adv. EDILBERTO SPRÍCIGO-.

23. EXECUCAO-428/2007-FLORENTINO IOPP x JOSE GIL-
BERTO BASEGIO- Ao exdquente para atender o ofício de fls.

10.-Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-.

24. BUSCA E APREENSAO (FID)-70/2008-B.F. x I.M.F.- Ao
requerente sobre a certidão do Oficial de Justiça de que devol-
veu o mandado sem cumprimento por falta de depósito das cus-
tas.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

25. SEQUESTRO-93/2008-COASUL COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x DORACI HELENA SCHOLTZ CASAGRAN-
DE- Homologado o acordo e julgado por sentença extinto o
processo.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-.

26. BUSCA E APREENSAO (CAU)-134/2008-B.F. x C.T.L.-
Ao requerente para efetuar o pagamento das custas no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

27. CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2008-Oriundo da Co-
marca de V.FED. AMB. AGRARIA E RESIDUAL-CURITIBA-
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL x ESTADO DO PARA-
NA- Inquirição das testemunhas dia 19/08/2008,às 14,00 ho-
ras.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-.

28. CARTA PRECATORIA - CIVEL-41/2008-Oriundo da Co-
marca de CASCAVEL/PR-2ª V.C.-JOÃO VALDIR ZAROR x
OLIVO CENCI- Para oitiva das testemunhas designada a data
de 19/08/2008, às 15,30-Adv. TANY ROPCHA DE CASTILH-
.

29. CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2008-Oriundo da Co-
marca de VARA FEDERAL DE PATO BRANCO/PR-VERA
MARIA KARLING x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Para oitiva das testemunhas designada a
data de 25/08/2008, às 13,30 horas.-Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK FERNANDES-.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 28/2008
JUIZ DE DIREITO: SILVIO ALLAN KARDEC TORRAL-
BO SIQUEIRA
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RICARDO BORTOLOZZI 0005 000167/2001
RODRIGO MENEZES 0053 000124/2002
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SHIROKO NUMATA 0002 000126/1998
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0036 000206/2007
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0005 000167/2001
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1. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-799/1995-
LUIZ PEINADO JACOB & CIA LTDA. x JOSE CARINHA-
TO- Indefiro o pedido de fl. 207. Haja vista que não foram
encontrados bens passíveis de penhora em nome do devedor,
remetam-se os presentes autos ao arquivo provisório, ante o
disposto no artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil,
dando-se baixa no boletim mensal de movimento forense.-Advs.
JOAQUIM JONAS SORNAS e MOISES ANTONIO AGOSTI-
NHO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-126/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x NILSON TAVA-
RES DA MOTA e outro- O procurador subscritor da petição de
fl. 196 (Dr. Adailton José Bega) deve comprovar nos autos que
cientificou se cliente da renúncia ao mandato noticiada, na for-
ma do artigo 45 do CPC.-Advs. SHIROKO NUMATA e ADAIL-
TON JOSE BEGA-.

3. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-114/2000-BANCO
BRADESCO S/A. x PISSOLITO E PISSOLITO LTDA. e ou-
tros- “-Sentença em resumo- Homologo o acordo entre as par-
tes e julgo extinto o presente processo, com fulcro no art.269,III,
do CPC. Custas na forma da lei.”—Advs. ANTONIO MAR-
TINS NETO e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

4. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-115/2000-BANCO
BRADESCO S/A. x PISSOLITO E PISSOLITO LTDA. e ou-
tros- “-Sentença em resumo- Homologo o acordo entre as par-
tes e julgo extinto o presente processo, com fulcro no art.269,III,
do CPC. Custas na forma da lei.”—Advs. ANTONIO MAR-
TINS NETO e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

5. DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JR.-167/2001-SIRILA
DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS- “-Sentença
em resumo- Homologo por sentença a desistência da ação ma-
nifestada pelo autor. Por conseguinte, com fulcro no art.267,
VIII, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de méri-
to. Condeno o autor ao pagamento de custas processuais, ante
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o teor do art.26, do CPC. Condeno ao pagamento de honorári-
os advocatícios à razão de R$ 300,00. Observo, por fim, que a
despeito de alegar, os autores não demonstraram que o requeri-
do deu causa à instauração da demanda, nem tampouco que
houve a extinção do processo de execução conexo com os pre-
sentes autos, o que seria apto, em tese, a inverter o ônus do
pagamento das custas e honorários.-”-Advs. WANDERLEI DE
OLIVEIRA CARDOSO, LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA, NIVALDO PAULO DA ROSA, SIRLENE ELIAS RI-
BEIRO e RICARDO BORTOLOZZI-.

6. SUMÁRIA DE COBRANÇA-343/2001-EDIFICIO RESI-
DENCIAL FRANKLIN RESIDENCE x SERGIO CAMPANE-
LLI- Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu procura-
dor, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia
devida, sob pena de: a) incidir em multa de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor devido (CPC, art. 475-J); b) incidir em custas
e honorários advocatícios; c) serem penhorados e avaliados tan-
tos bens quantos bastem à garantia do débito (art. 652, §1º, do
CPC).-Advs. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-.

7. AÇÃO DECLARATÓRIA C/COBRANÇA-8/2002-OTACI-
LIO GOMES PEREIRA x GAPLAN ADMINISTRADORA DE
BENS S/C. LTDA.- “-O feito merece ordenamento, porquanto
vem tramitando de forma tumultuada, sem observância do re-
gramento vigente. Com efeito, o devedor foi citado sob a ègide
da lei revogada para pagar o débito em 24 horas ou nomear
bens a penhora, mas ao que parece não fez uma coise nem ou-
tra. Assim sendo, oficie-se ao juizo deprecado, solicitando seja
informado se foram encontrados bens do devedor para serem
penhorados. Quanto a atualização do débito, o Contador deve-
rá observar os parâmetros apresentados pelo exequente na pla-
nilha acostada aos autos, porquanto o ônus de eventual sucum-
bência, havida diante de excesso de execução, recairá exclusi-
vamente ao exequente. Quanto à morosidade na tramitação do
feito, é importante salientar que todas as vezes que a parte pro-
tocola um petição, os autos são baixados para juntada do docu-
mento, retornando ao magistrado em carga posterior. Portanto,
considerando-se que os pedidos são analisados na ordem cro-
nológica de conclusão, a parte deverá evitar atravessar peti-
ções, quando não forem estritamente necessárias ao deslinde e
tramitação regular do feito.-”-Advs. FABIANO NUUD DE
SOUZA, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, HELEN
PETRUCIA FROES DE CAMARGO, LIDIA MARIA DEL RIO
GATTI, MARIA RAQUEL BELCULFINE, IVO DE JESUS D.
GREGIO e VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-.

8. AÇÃO DE COBRANÇA-285/2002-SLEMER, SLEMER &
CIA LTDA.-POSTO SAO PAULO x RIBELMAR DOS SAN-
TOS- “-Diante da discordância do exequente quanto ao pedido
de substituição da penhora, sendo fulcrada na incidência de
baixa liquidez, mantenho incólume a constrição de fl.135.
Manifeste-se o exequente eventual interesse na adjudicação do
bem pelo valor da avaliação.-”-Advs. ANTONIO LEAL DO
MONTE, ADAILTON JOSE BEGA e MAURO CONTRERAS-
.

9. DECLARATÓRIA-131/2003-VALDOMIRO ZANARDI e
outros x SIND.DOS SERV.PUBL. MUNIC. COLORADO -
SISEMUC e outro- Intime-se a parte exeqüente para acostar
aos autos o memorial de cálculo, observando-se o que foi deci-
dido às fls. 583/584.-Advs. SONIA MARIA DE MENEZES,
DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA e ROGER STRIKER
TRINGUEIROS-.

10. IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-322/2003-HU-
ELERSON NEVES DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE COLO-
RADO - PR- “-Sentença em resumo- Diante do exposto e por
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial para CONDENAR o réu ao pagamento de R$
3.000,00 (três mil reais) ao autor a título de dano moral, corri-
gidos monetariamente - com base na média ponderada entre o
I.G.P. e o I.N.P.C., na trilha do entendimento hodiernamente
sufragado pelo E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contados a partir da sentença e acrescido de juros moratórios
de 1% ao mês, contados do ajuizamento da ação; REVOGAR a
decisão de fls. 16, determinando a expedição de ofício ao ór-
gão de proteção para os devidos fins. Condeno o réu ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, sendo estes à razão
de 10% sobre o valor da condenação, que o faço levando em
consideração os termos do artigo 20, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, diante do trabalho desenvolvido. Não se legitima o
reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não
excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido
pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido
pela Lei nº 10.352/2001.-”-Advs. WANDERLEI DE OLIVEI-
RA CARDOSO e PAULA LETICIA NEVES TORRE-.

11. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-347/2003-ANTO-
NIO ESTAVAO SENERINO e outros x MUNICIPIO DE CO-
LORADO - PR- Sobre a petição e documentos de fls. 396/398,
manifestem-se os credores, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs.
SUELI SANDRA AGOSTINHO ROD. BOTTA, CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA, MOIRA MARCELINO DIAS, HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA e PAULA LETICIA NEVES TORRE-.

12. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-348/2003-GER-
SON LINO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE COLORA-
DO - PR- Sobre a petição e documentos de fls. 499/501, mani-
festem-se os credores, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. SU-
ELI SANDRA AGOSTINHO ROD. BOTTA, CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA, MOIRA MARCELINO DIAS, HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA, PAULA LETICIA NEVES TORRE e
ADRIANO KAZUO GOTO-.

13. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-143/2004-FRANCISCO
AMARO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- “-Sentença em resumo- Diante do expos-
to, com fulcro no artigo 269, inciso II, do Código de Porcesso
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FRAN-
CISCO AMARO DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. e, por conseguinte? a)

CONDENO o réu ao pagamento das parcelas em atraso de uma
só vez, a contar da data do requerimento administrativo (04/06/
2004), incidindo sobre as mesmas, correção monetária a partir
do vencimento de cada prestação e de acordo com os índices
utilizados na atualização dos benefícios, e de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, na forma das
Súmulas 75 e 03 do TRF da 4ª Região; b) CONDENO, ainda, o
réu ao pagamento do abono anual, nos termos do artigo art. 40
da Lei nº. 8.213/91, incidindo sobre estas as mesmas correções
acima transcritas. Por fim, ante a sucumbência da parte ré,
CONDENO-A ao pagamento das custas e despesas judiciais,
nos termos da Súmula 20 do TRF 4ª Região, uma vez que quan-
do demandado na Justiça Estadual não é isento do pagamento
de custas, e, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios,
que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), que o faço nos ter-
mos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, diante da escassa
complexidade da causa e o tempo despendido e, ainda, pelo
fato de o réu ter reconhecido a procedência do pedido. Não se
legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da conde-
nação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos,
estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.-”-Advs. SONIA
MARIA DE MENEZES e ALEXSANDER APARECIDO GON-
ÇALVES-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-192/2004-
GARCA RURAL COMERCIOE REPTRES. AGROPEC.LTDA.
x CARLOS OTAVIO CAIRES PINHEIRO e outro- Intime-se a
parte credora, na pessoa de sua procuradora para, no prazo de
05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas processuais
referentes à avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s) nos presen-
tes autos, no importe de R$- 156,00 (cento e cinqüenta e seis
reais).-Advs. GIANE LOPES TSURUTA e MAURO CONTRE-
RAS-.

15. ORDINÁRIA DE REPAR.DE DANOS-280/2004-ELIANE
FERREIRA DOS SANTOS x DURVALINA QUINALIA DE-
NARDI e outros- 1. Diante da impugnação quanto à proposta
do perito, arbitro os honorários periciais em R$- 1.000,00 (mil
reais), os quais deverão ser custeados pelos requeridos, nos ter-
mos do artigo 19, c/c art. 389 do CPC. Determino os requeri-
dos, sob pena de perda da prova, que se proceda ao recolhi-
mento de 50% (cinqüenta por cento) do valor arbitrado, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, relegando-se o restante para o momento
da entrega do Laudo.-Advs. SONIA MARIA DE MENEZES e
JOAQUIM JONAS SORNAS-.

16. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-118/2005-MUNICIPIO DE NOS-
SA SENHORA DAS GRACAS x JOSE OTAVIO SCHIAPATTI
RIGIERI- “-Sentença em resumo- Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial posto pelo
Município de Nossa Senhora das Graças, em face de José Otá-
vio Schiapatti Rigieri. Ante a sucumbência experimentada, con-
deno o autor ao pagamento de custas e despesas processuais,
bem como em honorários de Advogado, que arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), considerando-se o disposto no artigo 20,
§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, diante da escassa com-
plexidade da matéria e do tempo despendido.-”-Advs. PAULO
DELAZARI e CLAUDIO PAVIANI-.

17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-133/2005-MARIA ALVES
BENOSSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Diga o(a) autor(a).-Advs. ANTONIO CARDIN, DA-
NILO ANDRIGO ROCCO e ALEXSANDER APARECIDO
GONÇALVES-.

18. REPARAÇÃO DE DANOS-196/2005-MARCIA REGINA
DE JESUS FORTES e outro x DINAMARA DA SILVA- “-Con-
siderando-se que o pedido para redesignação do ato partiu de
ambas as partes, desde já o defiro. Por conseguinte, redesigno
o ato para o dia 19/08/2008, às 13.30 horas.-”-Advs. SONIA
MARIA DE MENEZES e LILIAN RUTE COTRIM DE SOU-
ZA-.

19. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-277/2005-EDNA APARECI-
DA DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE COLORADO -
PR- “-Recebo a petição de fl.89/90, tendo por emenda a inici-
al. Consigno que assiste razao aos autores, quanto ao pedido de
assistência judiciária gratuita, que restou deferido por meio do
Acórdão de fls.78/81.Para audiência de conciliação designo o
dia 02/07/2008, às 14.30 horas. Cite-se o réu. O pedido de exi-
bição incidental não merece acolhimento, porquanto não res-
tou evidenciado a existência de risco de dano irreparável ou de
dificil reparação. Ademais, em sendo procedente o pedido e,
tendo em vista o disposto no art.475-b, §1º, do CPC, a parte
exequente poderá deflagrar a execução imediata da sentença/
acódrão por simples elaboração de memória de cálculo, sendo
ao juiz permitido a requisição de documento de terceiro, caso
seja necessário à elaboração do cálculo. -”-Advs. CARINA
MARINI e PAULA LETICIA NEVES TORRE-.

20. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-299/2005-MIGUEL DE OLI-
VEIRA e outros x MUNICIPIO DE COLORADO - PR- 1. Os
benefícios da assistência judiciária gratuita foram conferidos
aos autores pelo V. Aresto de fls. 75/77. 2. Emende os autores a
inicial, adequando-a ao rito sumário, diante do valor atribuído
à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-
Advs. CARINA MARINI e PAULA LETICIA NEVES TOR-
RE-.

21. APR. E DEPÓSITO C/RES.DOM NIO-341/2005-VITORIA
COMERCIO DE ONIBUS LTDA. x ODENIQUE & FAZOLI
LTDA. ME- “-Sentença em resumo- Diante do exposto, julgo
procedente o pedido formulado na inicial, para determinar a
reintegração de posse do veículo descrito na inicial, revogan-
do, por conseguinte, a decisao liminar de fls.47/48. Expeça-se
mandado de busca e apreensão. Ante a sucumbência condeno o
réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que ar-
bitro em R$ 800,00.-”-Advs. ANA MARIA UTRERA GOMES
e ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA-.

22. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-364/2005-JULIO CESAR
FELEX DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS- Defiro o pedido de fl. 413 para desentra-
nhamento da CTPS acostada aos autos, mediante recibo nos
autos.-Advs. SONIA MARIA DE MENEZES e HUDSON BA-
GLIONI ESPOSITO-.

23. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-457/2005-LUIZ PIOVESAN
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Diga o(a) autor(a).-Advs.ANTONIO CARDIN, DANILO AN-
DRIGO ROCCO e ALEXSANDER APARECIDO GONÇAL-
VES-.

24. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-465/2005-C N F -
CONSORCIO NACIONAL LTDA. x GERALDO FERREIRA
DE MATOS- Sobre o pedido de julgamento antecipado da lide,
formulado pela parte autora, manifeste-se o réu, no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. MOIRA MARCELINO DIAS-.

25. INDENIZAÇÃO POR ATO IL CITO-504/2005-JOAO BIS-
PO DA SILVA x MUNICIPIO DE COLORADO - PR- “-À min-
gua d epreliminares, declaro saneado o feito, fixando como
pontos controvertidos o atendimento aos requisitos legais à
configuração do ato ilicito, bem como eventuais excludentes.
Defiro as provas requeridas pelas partes, conistente em prova
documental já acostada aos autos e eventual juntada de docu-
mentos novos, desde que observado o disposto no art.397, do
CPC; prova oral, conistente em depoimento pessoal do autor e
de testemunhas. Designo audiência de instrução e julgamento
par ao dia 16/07/2008, às 13.30 horas. Intime-se as testemu-
nhas arroladas, bem como aquelas cujo rol seja apresentado no
prazo de 10 dias que antecede ao ato, sob pena de preclusão.-”-
Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e
PAULA LETICIA NEVES TORRE-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-6/2006-
OFICINA MECANICA ITAGUAJÉ LTDA x CODEITA - CON-
SELHO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL DE- “-Sen-
tença em resumo- Julgo extinto o presente feito, com fulcro no
art.794, inciso I, do CPC. Custas na forma convencionada.”—
Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e
PAULO DELAZARI-.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-59/2006-JOSEFINA LIMA
DE MENEZES e outro x AUTO POSTO JATAO (EL DORA-
DO)- “-Sentença em resumo- Diante do exposto, JULGO IM-
PROCEDENTES os presentes embargos de terceiro, que o faço
com fulcro no art.269, I do Código de Processo Civil. Por con-
seguinte, revogo a liminar proferida às fls. 236, determinando
o prosseguimento dos autos em apenso. Pela sucumbência, con-
deno os embargantes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao patrono do embargado, que fixo no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art.20, § § 3º e
4º do CPC, levando-se em conta o trabalho desenvolvido pelo
defensor e a relativa complexidade da causa, bem como em
razão do local da prestação de serviços. Observo, no entanto,
que a exigibilidade fica suspensa na forma do artigo 12 da Lei
1.060/50.-”-Advs. ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZEN-
NI e WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-.

28. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-345/2006-BON-
DARCHUK E COSTA LTDA. x GLOBAL TELECON S.A. e
outro- “-Sentença em resumo- Diante do exposto e por tudo
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para- a) declarar a inexistência dos débitos rela-
tivos ao contrato nº2001828695-4; b) tornar definitiva a tutela
antecipada concedida por ocasiao do despacho inicial; c) Con-
deno os réus, solidariamente, ao pagamento de R$ 8.000,00 ao
autor a titulo de dano moral, corrigidos monetariamente - com
base no média ponderada entre o IGP e o INPC, na trilha do
entendimento hodiernamente sufragado pelo E.Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Parana, contados a partir da sentença e acres-
cido de juros moratórios de 1% ao mês, contados do ajuiza-
mento da ação. Em razão de ter o autor sucumbido de parte
mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento de custas e
honorários advocatícios, sendo estes à razao de 10% sobre o
valor da condenação.-”-Advs. ADRIANA APARECIDA MAR-
TINEZ, CARINA MARINI e LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS-.

29. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-386/2006-JOSE CARLOS
COSTA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre os documentos
juntados pelo autor às fls. 433/434, manifeste-se o réu, nos ter-
mos do artigo 398 do Código de Processo Civil.-Advs. PERI-
CLES LANDGRAF A. DE OLIVEIRA e ANTONIO CARDIN-
.

30. ANULAÇÃO DE T TULO-400/2006-ARUAM ALIMEN-
TOS LTDA. x JOSE CANDIDO NANTES GOCALVES- 1.
Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo,
vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte contrária
para apresentação de contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-
Advs. MOIRA MARCELINO DIAS, ANTONIO CARDIN e
DANILO ANDRIGO ROCCO-.

31. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-401/2006-VALE-
RIA RIBEIRO REIS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DER-PR- Em 10 (dez) dias, digam as partes quais
os fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova
documental já produzida, e tendo relevância jurídica para o
desate desta causa, pretendem trazer ao processo e, também
com precisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem
produzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance.-Advs.
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA, RENATO GUIMARAES
PEREIRA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e MA-
RIZA HELENA TEIXEIRA-.

32. DECLARATÓRIA-406/2006-JOAO MARQUES DA COS-
TA x BANCO ITAU S/A- Da baixa dos autos, manifestem-se
as partes, solicitando o que de direito.-Advs. ANTONIO CAR-
DIN, DANILO ANDRIGO ROCCO, LAURO FERNANDO
ZANETTI e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

33. REINTEGRACAO DE CARGO PUBLICO-407/2006-SE-

BASTIANA DE LOURDES CICERO x MUNICIPIO DE SAN-
TA INES- “-Sentença em resumo- Diante do exposto, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução de mérito, que o faço com
fulcro nos artigos 467 e 474, c/c 301, inciso VI, § 1º, 267,
inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Condeno a auto-
ra ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbi-
tro em R$ 600,00 (seiscentos reais), ante a ausência de com-
plexidade, cuja exigibilidade ficará suspensa na forma do arti-
go 12 da Lei n? 1.060/50.-”-Advs. CARINA MARINI, ADRI-
ANA APARECIDA MARTINEZ e SEBASTIAO PEREIRA
ROCHA-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-186/2007-
BANCO BRADESCO S/A. x VANDYR ESCLAVACINI e ou-
tro- Considerando-se que a medida (bloqueio de valores por
meio do sistema Bacen-Jud) restou infrutífera por ausência de
ativos financeiros, manifeste-se o exeqüente, sob pena de, não
o fazendo, ter-se o processo sobrestado, nos termos do artigo
791, inciso III, do CPC.-Advs. MARCOS CESAR CREPALDI
BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-.

35. DECLARATÓRIA-199/2007-VALERIO COMERCIO DE
MAT. DE CONSTRUCAO LTDA- ME x BANCO ITAU S/A-
“-Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/
07/2008, às 15.00 horas. Intimem-se as testemunhas, cujo rol
seja apresentado no prazo de 10 dias, que antecede ao ato, sob
pena de preclusão.-”-Advs. DANILO CRISTINO DE OLIVEI-
RA e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-.

36. EMBARGOS EXECUTADO-206/2007-MUNICIPIO DE
LOBATO e outro x BENEDITA PEREIRA DA SILVA e outros-
“-Sentença em resumo- Diante do exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado nos embargos à execução, de-
terminando, por conseguinte, o prosseguimento da execução
em apenso, mas observando-se os cálculos apresentados às fls.
29/38 dos presentes autos. Ante a sucumbência experimentada,
condeno os embargantes ao pagamento de custas e despesas
processuais, bem como em honorários de Advogado das em-
bargadas, que arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais) conside-
rando-se o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, diante da escassa complexidade da causa e o tem-
po expendido.-”—Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO e
NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

37. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-221/2007-MARIA PEREIRA
BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Em 05 (cinco) dias, digam as partes quais os fatos que,
não sendo incontroversos, nem objeto de prova documental já
produzida, e tendo relevância jurídica para o desate desta cau-
sa, pretendem trazer ao processo e, também com precisão, por
qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova pe-
ricial, indiquem a finalidade e alcance.-Adv. ANTONIO LEAL
DO MONTE-.

38. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-251/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x CLAUDIO APA-
RECIDO DAMASCENO PEREIRA- “-Sentença em resumo-
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e, por
conseguinte, declaro rescindido o contrato celebrado entre as
partes, consolidade-se a propriedade e a posse plena e exclusi-
va do bem apreendido. Condeno o réu ao pagamento de custas
e honorários advocatícios que arbitro em R$ 415,00.-”-Adv.
FERNANDA LAURINO RAMOS-.

39. REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO - 327/2007 - ELIANE DE FÁTIMA VELINE
DE SOUZA x BANCO FIAT S/A.- Em 05 (cinco) dias, digam
as partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem
objeto de prova documental já produzida, e tendo relevância
jurídica para o desate desta causa, pretendem trazer ao proces-
so e, também com precisão, por qual modalidade de prova. Se
pretenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e
alcance.-Advs. CARLOS BASÍLIO CORREA e IONEIA ILDA
VERONEZE-.

40. DECLARATÓRIA-405/2007-LARISSA ARIANE GRELLA
x BANCO BRADESCO S/A.- Em 05 (cinco) dias, digam as
partes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem obje-
to de prova documental já produzida, e tendo relevância jurídi-
ca para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e,
também com precisão, por qual modalidade de prova. Se pre-
tenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade e al-
cance.-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROC-
CO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

41. REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO-437/2007-CLAUDE-
TE APARECIDA ANDRECIOLI FERNANDES x SERGIO
MORENO PEREA- Manifeste-se a parte interessada sobre o
ofício de fls. 20/21.-Adv. PAULO DELAZARI-.

42. AÇÃO DE COBRANÇA-12/2008-ROSENILDA JOAQUIM
BELEI DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sobre a contestação de fls. 35/37 e documen-
tos de fls. 38/54, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. ANTONIO CARDIN-.

43. REPARAÇÃO DE DANOS-108/2008-CLARICE DA SIL-
VA DE MELO x MARIA CAROLINA PADULLA- Sobre a
contestação de fls. 43/56 e documentos de fls. 57/60, manifes-
te-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL, CECILIA MARIA VACCARO
BRAMBILLA e PAULO DELAZARI-.

44. AÇÃO MONITÓRIA-110/2008-MAURICIO LOPES x
CESAR BRUNO CONSALTER DE MELLO- “-Recebo os
embargos de fls.17/28 e documentos de fls.29/51. Intime-se o
embargado para, querendo, impugná-lo no prazo de 15 dias.-”
-Advs. LARISSA TOLOI, CASSIO LACAR COUTO e ANDER-
SON SOARES DE CERQUEIRA-.

45. AÇÃO MONITÓRIA-111/2008-MAURICIO LOPES x
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE PEPINO DA REGI-
AO DE C- “-Recebo os embargos de fls.19/30 e documentos de
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fls.31/52. Intime-se o embargado para, querendo, impugná-los
no prazo de 15 dias.-”-Advs. CASSIO LACAR COUTO, LA-
RISSA TOLOI e ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-126/2008-
BANCO BRADESCO S/A. x ZERO GRAU CHOPEIRAS
LTDA. e outro- Sobre a certidão de fl.30 (decurso dos prazos
de 03 e 15 dias, sem que o(s) devedor(s) efetuasse o pagamento
do débito ou mesmo, apresentasse embargos à presente execu-
ção), manifeste-se o(a) credor(a).-Advs. WILSON JOSE DE
FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.

47. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-129/2008-OMNI
S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GERSON LINO DA SILVA- “-Sentença em resumo- Homolo-
go o acordo entre as partes e julgo extinto o presente processo,
com resolução de mérito, com fulcro no art.269,III, do CPC..”—
Adv. PAULO CESAR TORRES-.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-147/2008-
ANTONIO JOSE RIBEIRO NETO x MAURICIO LOPES- “-
2) Recebo os embargos, não havendo faler-se em efeito sus-
pensivo, diante do disposto no art.739-A, §1º, in fine, do CPC.
3) Ao embargado para apresentar impugnação, querendo, no
prazo legal. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita.-”-Advs. ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA, LA-
RISSA TOLOI e CASSIO LACAR COUTO-.

49. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-151/2008-RITA
MARIA ROCHA DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A. - C.F.I.-
“-Recebo a petição de fl.36 como emenda à inicial. Para Audi-
ência de conciliação designo o dia 30/07/2008, às 14.00 horas.
Cite-se a parte ré. Defiro os benefícios da assistência judiciá-
ria.-”-Adv. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA-.

50. SUMÁRIA DE COBRANÇA-163/2008-CHAVES, CHA-
VES & CIA LTDA x AGNALDO CEZAR QUACHIO- “-Audi-
ência de conciliação designada para o dia 30/07/2008, às 14.30
horas. Cite-se a parte ré.-”-Advs. ANTONIO CARDIN e DA-
NILO ANDRIGO ROCCO-.

51. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-175/2008-MARCIA CORREA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- “-
Designo audiência de conciliação para o dia 30/07/2008, ÀS
15.00; Cite-se a parte ré.-”-Adv. FERNANDO MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE-.

52. AÇÃO DE COBRANÇA-176/2008-ESPEDITO VIDAL DE
ARRUDA x MUNICIPIO DE SANTA INES- “-Defiro ao autor
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 02/07/2008, às 15.00 horas.-”-
Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE-.

53. EXECUÇÃO FISCAL-124/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x TELMA APARECI-
DA SCALDELAI- Considerando-se que a medida (bloqueio de
valores por meio do sistema Bacen-Jud) restou infrutífera por
ausência de ativos financeiros, manifeste-se o exeqüente, sob
pena de, não o fazendo, ter-se o processo sobrestado, nos ter-
mos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80.-Advs. RODRIGO ME-
NEZES e EDMILSON LUIZ S. BONACHE-.

54. CARTA PRECATÓRIA-136/2000-Oriundo da Comarca de
MARINGA -VARA FEDERAL-CAIXA ECONOMIA FEDE-
RAL x ROSENILDA CORDEIRO DE FREITAS e outros- “-
Manifeste-se o exequente requerenteo o que de direito, sob pena
de devolução da deprecata e levantamento da constrição.-”-Adv.
SUELY DOS SANTOS NUNES-.

55. CARTA PRECATÓRIA-59/2001-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANÇA-PR.-AGROSOJA-COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. x WILSON ROBERTO BONGIOVANI e outro-
“-Não existe a figura da “reconsideração” do despacho e o juí-
zo de retratação somente se exerce quando interposto o compe-
tente agravo, do qual não se tem notícia nos autos. Salienta-se,
outrossim, que o pedido de “reconsideração” não suspende, nem
interompe o prazo par ainterposição de recurso, pois, do con-
trário, poderia ser utilizado como expediente para dilação de
prazo recursal. O ato judicial de fls.270, por certo, foi analisa-
do, não cabendo sua reconsideração, como se sem reflexão ti-
vesse sido exarado.-”-Advs. JESUS SOARES MARTINS e
CANDIDA TEIXEIRA-.

56. CARTA PRECATÓRIA-122/2005-Oriundo da Comarca de
PORECATU - PR-EQUAGRIL-EQUIPAMENTOS AGRICO-
LAS LTDA x VLAUDEMIL MENDES DE CAMPOS- “-Con-
siderando-se que a carta precatória apontou especificamente o
bem sobre o qual deveria incidir a constrição, a discussão so-
bre eventual impenhorabilidade deve ser deduzida perante o
juiz deprecante, compente para analisar o pedido. Diante dis-
so, deixo de apreciar o pedido de fl.41/56, determinando, por
conseguinte, o desentranhamento das referidas peças dos au-
tos, certificando-se na forma do C.N., que deverá ser devolvida
ao defensor.-”-Advs. ENIMAR PIZZATTO, LUCIO CLOVIS
PELANDA e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

57. CARTA PRECATÓRIA-24/2006-Oriundo da Comarca de -
IRACEMA GONCALVES SPADARE x MARIA STELA VI-
TORINO- “-Intime-se o exequente para manifestar interesse
na adjudicação do bem penhorado, nos termos do art.685-A,
do CPC.-”-Advs. ARY LUCIO FONTES e MARIA STELA
VITORINO-.
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 15/1982 -
BAMERINDUS S/A - FINANCIAMENTO, CREDITO E IN-
VESTIM e outro x JOSE DONIZETTI BERNARDES TONON
e outros - Ao autor para se manifestar sobre a resposta do oficio
da DRF. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, GISELE SOLER CONSALTER e EWERTON SOLER
CONSALTER.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 217/1992 -
BANCO DO BRASIL S/A x SEVERINO DE ARAUJO LOPES
E OUTRA - ÀS PARTES, ante o Laudo de Avaliação de fls.
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).- Advs. IZABEL A.F.
DE J. MONTOR e APARECIDO ALBINO DECHICHE.

3. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
403/1996 - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x
DAVI DE ALMEIDA e outros - 1- Intime-se a parte autora acerca
da certidão supra, cujo teor é: “ Decorreu o prazo sem que o
executado efetuasse o pagamento da dívida ou apresentasse
contestação” Adv. VALDECIR PAGANI.

4. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 404/1996 - FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AGRO INDUS-
TRIA FARINHA NADIR LTDA - Aguarde-se manifestação da
parte interessada no arquivo provisório. Advs. VALDECIR
PAGANI, EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL e APARECI-
DO ALBINO DECHICHE.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 297/1997 -
BANCO BANESTADO S/A x MILTON ZANONI e outro - S E
N T E N Ç A

Vistos.
1. O presente processo encontra-se paralisado há mais de trinta
dias, sem providências do autor, o qual, inclusive, intimado
pessoalmente, sob pena de extinção e arquivamento, a promo-
ver o andamento do feito, deixou fluir o prazo concedido sem
qualquer providência (certidão de fls. 279).
2. Em conseqüência, julgo extinta, sem resolução de mérito, a
presente EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movi-
da por BANCO BRADESCO S/A em face de MILTON ZANO-
NI e DIVALDO CORTEZ, o que faço com fundamento no arti-
go 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
3. Oportunamente, procedam-se as baixas necessárias e arqui-
vem-se os autos.

4. Custas remanescente pelo exeqüente.
5. Sem condenação em honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. ANTONIO CARLOS GABRIEL, PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.

6. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 351/2001 - LUCIANO CE-
SAR LUNARDELLI x KAZUHIRO TOMINAGA e outro - Aos
requerentes para que efetuem o preparo das custas processuais
remanescentes que importam em R$ 362,50. Advs. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES e ALFREDO ANTONIO CANEVER.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 11/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x YUKIO TOMINAGA - As partes
ante a proposta de honorarios periciais no valor de R$ 15.684,50.
A parte requerida para efetuar o deposito dos honorarios do
perito. Advs. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE.

8. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 91/2003 - SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x JAQUELINE
ALVES BARAVIERA FURLAN - 1-Manifeste-se o exeqüente
sobre a impugnação a execução de sentença, no prazo de 10
(dez) dias. 2- Ao exeqüente para que efetue o recolhimento da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça no importe de R$ 129,00
(penhora e avaliação), através de guia (GUIA DEPÓSITO
OURO) a ser fornecida pela agencia do Banco do Brasil S/A,
que deverá ser preenchida pela parte com o numero dos autos e
nome das partes destes, para depósito na conta judicial
nº3900124803077, agencia nº 516-9, Banco do Brasil de Cru-
zeiro do Oeste/PR, devendo o autor entregar em cartório 4 vias
originais da guia devidamente protocoladas pelo Banco do Brasil
quando do recebimento (3 guias depósito e 1 guia resgate) Adv.
FRANCIS ALMEIDA VESSONI.

9. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 281/2003 - UMUA-
RAMA DIESEL LTDA e outro x PEDRO RODRIGUES MU-
RER - As partes para se manifestarem ante avaliação 91/97.
Advs. ALTENAR APARECIDO ALVES, JOHNNY MARLON
CAPICHTEN e EMERSON REGINALDO RAIMUNDO.

10. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 77/2004 - GILSON DOS
SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - - A antecipação de tutela já foi cumprida.
2- Intime-se a parte autora para juntar aos autos, cópia legível
de sua CTPS. Advs. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

11. INVENTÁRIO NEGATIVO - 274/2004 - NEURIDES DE
OLIVEIRA MARTINS e outro x CARLOS MANOEL MAR-
TINS - Renove-se a intimação do inventariante, na pessoa de
seu procurador, para dar posseguimento no feito. sob pena de
destituição do encargo, em 5 dias. Advs. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI, DELIRES MARIA ACADROLLI e STEVAO
ALEXANDRE ACCADROLLI.

12. INDENIZAÇÃO - SUMARÍSSIMA - 431/2004 - MARLY
PEREIRA MARQUES SCABORA x COSINTER INTERN IND
E COM DE COSMETICOS LTDA - À autora para que realize
o “teste de contato”, ante o depósito do valor necessário ao
referido teste. Adv. JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR.

13. DEPÓSITO - 193/2005 - OMNI S/A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x VERCI DE OLIVEIRA
SOARES - A parte autora para juntar aos autos guia de recolhi-
mento da diligência do Sr. oficial de Justiça, vez que a petição
de fls. 87 vio desacompanhada da mesma. Advs. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e NEUSA
MARIA CANDIDO.

14. REPARAÇÃO DE DANOS - 257/2005 - BRASILIANO
ALVES SOBRINHO x JOAO PAULO MOREIRA e outro -SPO-
SITIVO
EX POSITIS, frente as normas legais referendadas, com os
ensinamentos de jurisprudência esposados e, pelo que mais dos
autos consta JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido indenizatório encartado na inicial e condeno os requeri-
dos JOÃO PAULO MOREIRA e LAGOANO - FRIGORÍFICO
E COMÉRCIO DE CARNES LTDA ao pagamento dos danos
materiais pleiteados na inicial, estes mitigadas em 50%, tendo
em vista o reconhecimento da culpa concorrente do Autor para
a ocorrência do sinistro, com exceção das despesas representa-
das pela nota fiscal de fl. 14, e recibos de fls. 15, 35 e 35,
incidindo correção monetária a partir do efetivo prejuízo (SÚ-
MULA 43, STJ), no caso, a contar da data de emissão das notas
fiscais e recibos, com incidência de juros moratórios, à taxa
legal, a partir da citação.
Advs. VIRGILIO VIEIRA FREDERICO e VALTER BOTAN.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 262/2005
- BANCO DO BRASIL S/A x DEJAIR ADAUTO CASAGRAN-
DE e outros - Ao autor para que retire expediente (ofício ao
CRI) em Cartório. Advs. MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA, ABEL APARECIDO DECHICHE e WAGNER FRAN-
CISCO DE SOUZA MENA.

16. AÇÃO DE COBRANÇA SUMARÍSSIMA - 354/2005 -
ECAD ESCRITORIO CENTRAL ARRECADAÇAO E DISTRI-
BUIÇAO x MUNICIPIO DE TAPEJARA - 1- Recebo o recur-
so de apelação interposto pela parte requerida.
2- Ao recorido para apresentar contra razões em 15 dias. Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCIO FRANCISCHI-
NI.

17. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
411/2005 - LUIZ ANTONIO CIAN e outros x ARISTOTELES
SOARES BARROSO e outro -
1- Prolatada a r.sentença de fls. 194/198, que julgou improce-
dente os embargos, vem os embargantes, tempestivamente, in-
terpor embargos declaratórios da referida decisão, alegando
omissão no que tange a não apreciação da alegação de abusivi-
dade da conversão do valor em sacas de soja, como método de
correção da dívida. Além disso, pede esclarecimento quanto a
forma de correção por índices monetários (fls. 200/201).
É o sintético relatório.
Decido.
2- Os embargos declaratórios são tempestivos, por isso, devem
ser conhecidos.
No mérito, contudo, não merece provimento.
Quanto a alegada abusividade da conversão do valor pela cota-
ção da saca de soja, não há qualquer omissão na sentença.
Veja-se que constou na fundamentação da sentença (fls. 197 -
3º parágrafo): isto é, a soja poderia ser cotada abaixo de R$
33,00 ou acima desse valor. Verifica-se que as partes assumi-
ram um risco, inerente ao mecanismo de comercialização de
soja, que como todas sabem tem preço variável. Como se não
bastasse, até mesmo o risco quanto á produção de soja, como
clima, tempo, pragas, entre outros, foi previsto e assumidos
pelas partes.
A meu ver, está suficientemente claro que não foi considerado
ilegal ou abusivo a estipulação do valor do contrato de acordo
com a variação do preço da soja.
Quanto a expressão - juros e correção monetária seguiram a
normalidade, estava me referindo aos índices aplicativos pelo
credor na execução após a fixação do valor do contrato, isto é
, correção pelo INPC e juros de mora de 0,5% ao mês (fls. 07
da execução).
Ora, uma vez apurado o valor do contrato, incidem, a partir do
vencimento, a correção monetária e os juros moratórios. O pri-
meiro é a recomposição do capital. O segundo decorre do atra-
so no cumprimento do contrato.
Por isso, digo que os índices utilizados pelo credor não mere-
cem reparos.
3- Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, mas
julgo-os improcedentes.
Intimem-se.
Advs. LAURO FERNANDO PASCOAL, MARCELO LUIZ
PINTO VIEIRA e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

18. AÇÃO DE COBRANÇA ORDINÁRIA - 121/2006 - BRA-
DESCO CONSÓRCIO LTDA x NELSON RIBAS - 1- recebo o
recurso de apelação interposto pela requerida.
2- Ao recorrido para apresentar contra razões em 15 dias. Advs.
MARA LUCÍLIA GOMES, MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO
DE MELO MONTERO, ROMARA COSTA BORGES, FABIO
RODRIGUES ALVAREZ, ANA PAULA RIBAS CAPUANO,
WILTON SILVA LONGO e CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

19. INDENIZAÇÃO - SUMARÍSSIMA - 215/2006 - NELSON
GONÇALVES DA CRUZ x D E R - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM DO PR - 1- Recebo o recurso de
apelação interposto pela requerida.
2- Ao recorrido para apresentar contra razões em 15 dias. Advs.
CLAUDIO CEZAR ORSI, JOÃO LUCIDORO RIBEIRO e
MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 223/2006
- BANCO BRADESCO S/A x ISIDORO GONÇALES MAN-
FRIM e outro - À PARTE AUTORA, para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito.- Adv. WALTER GONÇAL-
VES.

21. DEPÓSITO - 307/2006 - OMNI S/A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x SINESIO VITOR DE ARA-

Cruzeiro do Oeste
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UJO - Ao Requerente ante a certidao de fls 53, cuja parte dis-
positiva é a seguinte - CERTIFICO e dou fé, que em data de 05/
03/2008 decorreu o prazo sem que o Requerido efetuasse a
entrega do bem, ou consignasse o seu equivalente em dinheiro,
ou ainda, apresentasse contestação. - Advs. RUTH DE LIMA E
SILVA EVANGELISTA, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, ANTONIO CARLOS SOARES JUNIOR, FERNAN-
DO FERREIRA DA SILVA, MARCELO JATUBA e PAULO
CESAR TORRES.

22. AÇÃO ORDINÁRIA - 349/2006 - ELIANE DOS SANTOS
FONSECA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - 1- Recebo o recurso de apelação.
2- Ao recorrido para apresentar contra razões, em 15 dias, Advs.
GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCH-
MIDT RIBAS.

23. AÇÃO ORDINÁRIA - 355/2006 - EDUARDO ANTONIO
BERGAMASCHI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - 1-Defirido o pedido de fl. 299. 2-Recebido o
recurso de apelação interposto pela parte Requerente. 3-Ao re-
corrido para apresentar contra-razões no prazo de 15 dias. Advs.
EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI e SHEILA BRAN-
CO.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 393/2006
- BANCO BRADESCO S/A x MARIO CESAR NOGUEIRA -
À PARTE AUTORA, para manifestar seu interesse no prosse-
guimento do feito.- Adv. WALTER GONÇALVES.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 394/2006
- BANCO BRADESCO S/A x TEND TUDO PRESENTES
LTDA e outro - À PARTE AUTORA, para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito.- Adv. WALTER GONÇAL-
VES.

26. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 414/2006 - AMADEU PE-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE MARILUZ - SENTEN-
ÇA
Diante do exposto, frente às normas legais referendadas, com
os ensinamentos de jurisprudência esposados e, pelo que mais
dos autos consta, declaro a ilegitimidade passiva ad causam do
MUNICÍPIO DE MARILUZ, e, em conseqüência, JULGO
EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC.
Frente ao princípio da sucumbência, condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte adversa que arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais), tendo em vista o grau de zelo do profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, traba-
lho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu ser-
viço, em conformidade com o artigo 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Outrossim, considerando a gratuidade da justi-
ça concedida à autora, nos termos art. 12, da Lei 1060/50, de-
termino a suspensão da exigibilidade da cobrança das custas
até a fluência do prazo de cinco (05) anos, a contar da sentença
final; se até lá não houver alteração na situação de necessida-
de, ficará só então extinta a obrigação.
Advs. WILTON SILVA LONGO, YURI MARCOS DOS SAN-
TOS SILVA e EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO.

27. AÇÃO ORDINÁRIA - 531/2006 - SERGIO APARECIDO
MARTINS x MUNICÍPIO DE TAPEJARA - 1- recebo o recur-
do de apelação interposto pela parte requerente.
2- Ao recorrido para apresentar contra razões, em 15 dias. Advs.
ROSANA FAVORIN MARTINS, CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU e MARCIO FRANCISCHINI.

28. AÇÃO ORDINÁRIA - 533/2006 - APARECIDO FRAN-
CISCO DE SOUZA x MUNICÍPIO DE TAPEJARA - 1- recebo
o recurdo de apelação interposto pela parte requerente.
2- Ao recorrido para apresentar contra razões, em 15 dias. Advs.
ROSANA FAVORIN MARTINS, CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU e MARCIO FRANCISCHINI.

29. DECLARATÓRIA - 553/2006 - MARIA BERNARDETE
SCARDELATO x MUNICÍPIO DE TAPEJARA - 1- Recebo o
recurso de apelação interposto pela parte requerente,
2- Ao recorrido para contra razões em 15 dias. Advs. JOSE
PENTO NETO, FABIO FERREIRA BUENO, MAIKO FRANK
VIVI e MARCIO FRANCISCHINI.

30. USUCAPIÃO - 568/2006 - REGINALDO ALVES DOS
SANTOS e outro x NORIGAN DA SILVA MORAES - Ao au-
tor ante a certidão de Fls. 112 do Sr. Oficial de Justiça, cujo
teor é: ...deixei de INTIMAR as testemunhas MANOEL MAR-
CELO DOS SANTOS e MARIA LISBOA MAZINI, em virtude
de terem falecido no ano de 2007, e EMILIA ter se mudado
para a cidade de Umuarama-Pr. Adv. ANA PAULA CAPPE-
LLARI D AVILA.

31. AÇÃO MONITÓRIA - 572/2006 - INGA VEICULOS LTDA
x AMILTON FRANCISCHINI - Ao Requerente ante a cetidao
de fls. 70v, cuja parte dispositiva é a seguinte - CERTIFICO e
dou fé, que em data de 01/04/2008 decorreu o prazo sem que o
Requerido efetuasse o pagamento da divida. - Advs. OSMAR
SEBASTIAO DALLA COSTA e FABIO LUIS ANTONIO.

32. AÇÃO ORDINÁRIA - 94/2007 - MARCOS MACHADO x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 1-
Recebo o recurso de apelação, interposto pela autora.
2- Ao recorrido para apresentar contra razões em 15 dias. Advs.
GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCH-
MIDT RIBAS.

33. AÇÃO ORDINÁRIA - 139/2007 - SIDENIR GERMANO
DOS SANTOS e outro x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - 1- Recebo o recurso de apelação, inter-
posto pela autora.
2- Ao recorrido para apresentar contra razões em 15 dias. Advs.
GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCH-
MIDT RIBAS.

34. AÇÃO ORDINÁRIA - 152/2007 - MARIA MADALENA
DOS SANTOS FIGUEREDO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - 1- Recebo o recurso de apela-
ção.
2- Ao recorrido para apresentar contra razões em 15 dias. Advs.
GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCH-
MIDT RIBAS.

35. AÇÃO ORDINÁRIA - 200/2007 - TEREZINHA FATIMA
CURSINI LOPES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - As partes para apresentação de alegações
finais, sucessivamente em 10 dias. Advs. GILBERTO JULIO
SARMENTO, DANIELA RAMOS e AUGUSTO STAHLSCH-
MIDT RIBAS.

36. ALVARÁ JUDICIAL - 345/2007 - NADIR APARECIDA
DE OLIVEIRA e outros - A parte autora para que retire expedi-
ente em Cartório. Advs. CIRELENE ALEXANDRE CIZESKI
e CLEO RODRIGO FONTES.

37. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
403/2007 - BANCO ITAÚ BBA S/A x JOSÉ PINTO MOREI-
RA - “A parte autora para manifestar-se objetivamente sobre o
recebimento e justificativa administrativa apresentada para os
requerimentos formulados pelo autor quanto ao pedido de pror-
rogação de investimentos - Resolução 3.373, acostados às fls.
136/150, notadamente, sobre o pagamento da parcela vencida
em 19/12/2005, cf. cópia do requerimento encaminhado à ins-
tituição bancária em 31/06/2006 (fls. 139/140), em dez dias.”-
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, RA-
FAEL MACHADO ALVES e PERICLES LANDGRAF ARA-
UJO DE OLIVEIRA.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 443/2007 - SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANOEL RI-
BEIRO - INtime-se a parte autora ante a certidão supra, cujo
teor é:” decorreu o prazo sem que o requerido apresentasse
contestação”. Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

39. INVENTÁRIO - 454/2007 - JOAO CASSEMIRO COR-
REIA x GEOGIRNA CANDIDA CORRÊA - Intime-se o pro-
curador do inventariante para junatar aos autos os documentos
referidos na petição de fls; 75/78, a qual veio acompanhada
soente de AR. Adv. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA
MENA.

40. INVENTÁRIO - 491/2007 - TANIA CRISTINA MAGA-
LHAES e outros x CELIA MARIA RAMOS - A procuradora
dos herdeiros para que compareça em cartório para o fim de
assinar termo de cessão. Adv. FABIANA GARCIA AMARAL
DE CASTRO.

41. ALVARÁ JUDICIAL - 571/2007 - IRACI DE SANTANA
LIMA - A parte autora para que efetue a retirada dos documen-
tos desentranhados de fls. 10 a 22. Adv. MARCIO FRANCIS-
CHINI.

42. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
640/2007 - TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIO LTDA x VANDERLEI TRINDADE JUNIOR - O requeri-
do efetuou o depósito judicial do saldo devedor, conforme cál-
culo apresentado pela contadoria judicial, na importância de
R$ 2.174,27, motivo pelo qual foi autorizado a liberação do
veículo apreendido. Os honorários advocatícios foram fixados
em 10% do saldo devedor, o qual já foi incluso no cálculo apre-
sentado pelo contador judicial. Manifeste-se a parte autora so-
bre o pagamento efetuado pelo requerido, em cinco dias Advs.
ALBERTO BRANCO JÚNIOR e JULIANA CLAUDIA DE
OLIVEIRA.

43. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
13/2008 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x RICARDO PE-
REIRA DA SILVA - Manifeste-se a parte autora ante a certidão
de fls. 27- v, cujo teor é: “ decorreu o prazo sem que o requeri-
do oferecesse contetação”. Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER.

44. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
156/2008 - BANCO PANAMERICANO S/A x ROGERIO APA-
RECIDO MARCIANO PEREIRA - Ao autor para que se mani-
feste a respeido da certidão de Fls.18 do Sr Oficial de Justiça,
cujo teor é: ...deixei de proceder a APREENSÃO do referido
bem indicado no mandado, em virtude de não ter encontrado e
segundo informação obtida pelos vizinhos, o requerido se mu-
dou a mais de seis meses para local incerto e não sabido. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 163/2008 - EVANDRO
ANTONIO DE MOURA x CLEMENCEAU MERHER CALIX-
TO -
Analisando os elementos carreados aos autos constata-se que o
Autor pretende através da presente medida - por via indireta - a
suspensão dos efeitos da medida de desocupação deferida pelo
Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba, nos au-
tos de falência nº 13.553, tendo como sociedade falida Charing
Cross Indústria de Vestuário Ltda, cujo decisão restou cumpri-
da através da carta-precatória nº 150/2007, que foi devolvida
ao Juízo deprecante em 16/11/2007.
Extrai-se do auto de desocupação de fls. 191/192, que o imóvel
em questão foi incorporado ao capital da massa falida CHA-
RING CROSS INDUSTRIA DE VESTUÁRIO LTDA.
Orientam a doutrina e jurisprudência majoritárias, que, após
decretada a falência, o patrimônio da empresa passa a integrar
a universalidade dos bens, que devem ser arrecadados para for-
mar a massa falida em garantia de todos os credores segundo a
ordem legal.
É cediço que a universalidade do juízo da falência atrai para si
todas as demandas contra a massa falida e seu síndico.
Desta feita, a ação de reintegração de posse contra suposto ato
de turbação da posse perpetrado pelo síndico da massa falida
deve ser ajuizada no foro da falência, administrada por um só

Juízo.
EX POSITIS, com fulcro no art. 113 do CPC, declaro a incom-
petência deste Juízo para o processamento da ação de reinte-
gração de posse ajuizada por EVANDRO ANTONIO DE MOU-
RA em face de CLEMENCEAU MERHER CALIXTO, e deter-
mino, por tal motivo, a remessa dos autos ao Juízo da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba.
Remetam-se os autos, com as baixas e anotações necessárias,
realizando-se a oportuna distribuição das custas processuais,
nos termos da lei e do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná.
Diligências e intimações necessárias.
Adv. FRANCISCO SILVESTRE.

46. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 180/2008 - VALMIR THOMAZ CRISPIM x ELSI BEN-
TO RIBEIRO - Ao autor para que retire expediente em Cartó-
rio. Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

47. EXECUÇÃO FISCAL - 2/2005 - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x M R VALIM CONFECÇOES ME e outro - Ao
Requerente para manifetaqr o interesse no prosseguimento do
feito. - Advs. ADENILSON CRUZ, ELAINE GARCIA MON-
TEIRO PEREIRA e RENATO LUIZ HARMI HINO.

48. EXECUÇÃO FISCAL - 381/2006 - INMETRO - INST NAC
DE MET NORM E QUALID INDUSTRIAL x J C LOPES
BEBIDAS - Ao Exequente ante a certidao de fls. 15, cuja parte
dispositiva é a seguinte - CERTIFICO e dou fé, que em data de
07/03/2008 decorreu o prazo sem que o Requerido efetuasse o
pagamento da divida. - Advs. ROBERTO ANDRE ORESTEN
e ROGÉRIO MOLETTA NASCIMENTO.

49. EXECUÇÃO FISCAL - 382/2006 - INMETRO - INST NAC
DE MET NORM E QUALID INDUSTRIAL x ESTOFADOS
REQUINTE JA MONTANHNI E CIA LTDA - Ao Exequente
ante a certidao de fls. 12, cuja parte dispositiva é a seguinte -
CERTIFICO e dou fé, que em data de 07/03/2008 decorreu o
prazo sem que o Requerido oferecesse embargos. - Advs. RO-
BERTO ANDRE ORESTEN e ROGÉRIO MOLETTA NASCI-
MENTO.

50. EXECUÇÃO FISCAL - 237/2007 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA - Ao executa-
do para que compareça em cartório para o fim de assinar termo
de nomeação de bens à penhora. Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA.

51. EXECUÇÃO FISCAL - 266/2007 - INMETRO - INST NAC
DE MET NORM E QUALID INDUSTRIAL x J A MONTA-
NHINI E CIA LTDA ME - Ao Exequente ante a certidao de fls.
22,cuja parte dispositiva é a seguinte - CERTIFICO e dou fé,
que em data de 14/03/2008 decorreu o prazo sem que o Execu-
tado oferecesse Embargos. - Advs. ROGÉRIO MOLETTA
NASCIMENTO e CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO.

52. EXECUÇÃO FISCAL - 331/2007 - DETRAN - DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO x CECERO OLE-
GARIO BARBOSA - À PARTE AUTORA, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.- Adv. MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO.

53. CARTA PRECATÓRIA - 47/2003 - Oriundo da Comarca
de MONTE CARMELO - MG - VARA CIVEL - BANCO BRA-
DESCO S/A x ALCIDES FRANCISCHINI e outro - As partes
ante avaliação de fls. 120/123. Advs. NORIVAL LIMA PANI-
AGO, WALTER GONÇALVES, JAQUELINE VIEIRA MUN-
DIM, HEVERTON ALVIM NASCIMENTO, LUIZ ZANZA-
RINI NETTO, JOSE ROBERTO LOUREIRO, MARIA LUCIA
ZANZARINI e MAURO DALARME.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 48/2008 - 3. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES .
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-58/1994-ANTONIO PAULO
GALVAO NATUCCI X DOMILSON JOSE RABELO - -
Adv(s).ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO. Ao
exequente para manifestar-se e requerer o que de direito e
pertinente.Int

Foz do Iguaçu
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2.-COBRANCA (ORD)-83/1997-BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X PIORNEDO E CA-
VALIERE LTDA e Outros - - Adv(s). e DEMETRIO
BEREHULKA,ARAO DOS SANTOS. A parte executada na
pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento no prazo
de 15 dias, sob pena de incidência de multa no percentual de
10% sobre o valor do débito.Int

3.-INEXIGIBILIDADE DE OBRIGACAO-542/2001-SERGIO
BOTEGA X COPEL S/A COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - - Adv(s).LUIZ EDUARDO DA SILVA, LEILA
LUCIA TEIXEIRA DA SILVA e LUIZ CARLOS
PASQUALINI,ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA
PINTO.Cumpra-se o V. acórdão.Ciência as partes da baixa dos
autos, bem como manifestem-se as partes no prazo de 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito.Int

4.-INDENIZACAO (SUM)-215/2003-ELIANE TEREZINHA
PIVA X GLOBAL TELECON S/A - - Adv(s). e KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT,CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI. A parte vencedora para manifestar-se ante o
deposito efetuado ás fls.219, no silêncio arquive-se.Int

5.-INVENTARIO-446/2003-SAULO RAMON FERREIRA X
ESPOLIO DE SAULO SOTTOMAIOR FERREIRA - Vistos
etc... HOMOLOGO por sentença para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos a partilha de fls. 98/104, nestes autos. Fica
reservado em favor de SANDRO RODRIGUES MARQUES os
bens descritos no item “e.5” de fls. 103, e com o qual houve
concordancia as fls. 196 do requerente SANDRO inclusive com
as devidas anotações junto aos cartorios competentes, ate ter-
mino dos autos 117/03 da vara de familia e anexos, desta co-
marca. O imposto sera objeto de recolhimento via administrati-
va. Após o transito em julgado, de-se vistas dos autos a fazenda
publica estadual, expedindo-se a seguir comprovado recolhi-
mento dos impostos, o competente formal de partilha, carta de
adjudicação e alvara, se necessario. Custas na forma da lei.
Julgo extinto o processo e determino o oportuno arquivamento
dos autos. PRI. - Adv(s).KENNEDY MACHADO e OSMAR
CODOLO FRANCO.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-551/2003-ALDENOR RO-
DRIGUES ROCHA CRUZ X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR - - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO. A parte autora manofeste-se
ante cálculos de fls.273, no valor de R$ 1.084,81.Int

7.-INDENIZACAO (ORD)-804/2003-EVANIR BELLI NASCI-
MENTO X VIAÇAO ITAIPU LTDA - - Adv(s).NOSLEI DO-
MINGUES DINIZ, FABIO ALEXANDRE SOMBRIO, AVE-
RALDO FRANCISCO P. DE SOUZA, ALDRIANO RIBEIRO
NEGRAO e JOSE BENTO VIDAL FILHO,HIRAN JOSE DE-
NES VIDAL. As partes, recebo o recurso adesivo de fls.329/
337, a parte contrária para que apresente suas contra - razões
no prazo legal.Int

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-11/2004-CEZAR AUGUS-
TO VIANNA X CLAUDIO LUIZ VIANNA - - Adv(s). e SER-
GIO LUIZ ZANDONA,WILSON NALDO GRUBE FILHO. Ao
executado para efetuar o preparo das custas processuais de
fls.187, no valor de R$ 88,20.Int

9.-REPETICAO DE INDEBITO-106/2004-GENADIR MANU-
EL DE FARIAS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - -
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO. Ao requerente
para manifestar-se sobre a certidão de fls.175.Int

10.-REPETICAO DE INDEBITO-188/2004-MARLI ELIZA-
BETH DUARTE DA SILVA X MUICIPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR - - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e
NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.,GLAUCIA MA-
RIA ASCOLI. Vistos... Diante do exposto, julgo extinta a pre-
sente sem resolução do mérito, nos termos do art.267, VI, do
Código de Processo Civil.Int

11.-ACAO MONITORIA-220/2004-FUNDAÇAO DE SAUDE
ITAIGUAPY X DEOCLIDES CARLOS DALBOSCO - -
Adv(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, NIVALDO
LUIZ DOS SANTOS, ADENICIA DE SOUZA LIMA e REGI-
NALDO PICIUTO PALAZZO.Decorreu o prazo para embar-
gos por parte do executado, sem que o mesmo o tivesse feito.Ao
exequente para manifestar-se, bem como requerer o que de di-
reito e pertinente.Int

12.-INVENTARIO-611/2004-EDA FAQUINI DA SILVA e Ou-
tros X ESPOLIO DE ADAO ERCICO DA SILVA - -
Adv(s).ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA, SILVIO RORA-
TO, OSMAR CARDOSO ROLIM. A parte autora para mani-
festar-se sobre o parecer e petição de fls.129/158.Int

13.-COBRANCA (ORD)-653/2004-DORALICE DE OLIVEI-
RA X BANCO ITAU S/A - - Adv(s).JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI.Manifeste-se a
parte ante cálculos de fls.112, no valor de R$ 2.223,16.Int

14.-ORDINARIA-5/2005-RENE MIGUEL HINTERHOLZ X
TIM SUL S/A - - Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING, RENE
MIGUEL HINTERHOLZ. A parte autora para manifestar-se
sobre seu interesse no proseguimento do feito.Int

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-237/2005-CLEBER RA-
FAGNIN X GILMAR GHIODI - - Adv(s).JUNIOR RAFAG-
NIN. Ao DD.Patrono do defensor, para subscritar a petição de
fls.148/152.Int

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-237/2005-CLEBER RA-
FAGNIN X GILMAR GHIODI - - Adv(s).JUNIOR RAFAG-
NIN. Ao DD.Patrono do defensor, para subscritar a petição de
fls.148/152.Int

17.-INVENTARIO-558/2005-MARIA HELENA CARDOSO
DE OLIVEIRA X ESPOLIO DE VALDAIR DE OLIVEIRA - -
Adv(s).JOSE RENACIR MARCONDES. A parte autora para

manifestar-se ante deposito e diligência de fls.189.Int

18.-COBRANCA (ORD)-571/2005-BANCO DO BRASIL S/A
X SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS - - Adv(s).GILBERTO
FIOR. Ao requerente, para manifestar-se e requerer o que de
direito e pertinente.Int

19.-PRESTACAO DE CONTAS-598/2005-DENAIR LUCHE-
SE X IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO - -
Adv(s).MARCELO BARZOTTO. Vistos...Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial e , via de consequencia, con-
deno o réu a prestar as contas pedidas pelo autor na forma do
art. 917, do Código de Processo Civil, com todos os documen-
tos indispensavéis para tanto, no prazo de 48:00 horas. Sob
pena de não lhe ser licito impugnar as contas que o autor apre-
sentar, nos terrmos do art.915, § 2º do Código do Processo Ci-
vil. Pela sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios, os quais arbitro
em R$ 600,00, atendidos os parâmetros do art. 20, § 4º do Có-
digo do Processo Civil.PRI

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1/2006-V2 TIBAGI FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
MULTICARTEIRA -NÃO X JOAO ALCEU DE OLIVEIRA
PRACHE - - Adv(s).JOSE TELLES DO PILAR, RENATA PE-
REIRA COSTA. A parte autora para manifestar-se sobre seu
interesse no prosseguimento do feito.Int

21.-COBRANCA SUMARIO-175/2006-MARTA PESTANA X
CENTAURO SEGURADORA S/A. - - Adv(s).GRACIELLA
BARANOSKI e DANIELLA LETICIA BROERING,ANA PAU-
LA MAGALHAES. As partes , recebo o recurso de apelação de
fls.84/91, em ambos os efeitos( art, 520 do CPC). Vista a parte
apelada para responder ( art. 518 do CPC) no prazo de 15 dias
(art. 508 do CPC).Int

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-220/2006-BANCO ITAU
S/A. X ROSIMEIRE DOS SANTOS PIO - - Adv(s).RENATA
PEREIRA COSTA. Ao requerente para manifestar-se sobre seu
interesse no prosseguimento do feito.Int

23.-ACAO MONITORIA-351/2006-COMERCIO DE ALI-
MENTOS BRILHANTES LTDA. X ASSERPI ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES PUBLICOS DE F.I. - - Adv(s).ROQUE
SUTIL. A parte interessada, defiro o pedido de fls.64/65, oficio
n. 703/2008, a disposição.Int

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A. X APARECIDO RODRIGUES
DA SILVA - - Adv(s).JOSE FERNANDO VIALLE e MARCIA
M DE C HAUPTMAN,ALEX DISARZ. As partes, recebo o
recurso de apelação de fls.79/94, em ambos os efeitos (art.520
do CPC). Vistas a parte apelada para responder (art.518 do CPC),
no prazo de 15 dias (art.508 do CPC).Int

25.-EXECUCAO-497/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL E
COMERCIAL GRAND PRIX X SILVIA MEIRE DE OLIVEI-
RA - - Adv(s).ARACELY DE SOUZA. Ao requerente para
manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-642/2006-FRUTABRAS
COMERCIO E TRANSPORTE INTERNACIONAL LTDA X
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - -
Adv(s).ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR e MARCELO CESAR
MACIEL. As partes para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir no prazo de 10 dias.Int

27.-EXECUCAO-708/2006-CREDIFAC FACTORING MER-
CANTIL LTDA. X CELIA TASSILI - - Adv(s).MAURICIO
DEFASSI, BRUNA HOMEM DE SOUZA OSMAN, MARIA-
NA GARCIA DE BRITO. Ao exequente para requerer o que de
direito e pertinente.Int

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-103/2007-BANCO FINA-
SA S/A. X CARLOS EDUARDO MAXIMO - - Adv(s).FLAVIA
GOTARDO SEIDEL. Ao requerente para manifestar-se sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. Int

29.-REPETICAO DE INDEBITO-115/2007-APARECIDA VI-
EIRA DA SILVA e Outros X BRASIL TELECOM S/A. - -
Adv(s).ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS e JAIME
OLIVEIRA PENTEADO. Vistos...Assim, pelo exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexigibili-
dade da assinatura básica mensal cobrada pela requerida em
relação aos autores e, ainda, para condenar a parte ré a restitui-
ção dos valores pagos, desde a instalação dos terminais telefô-
nicos, com limitações apenas do inicio das atividades da con-
cessionária na prestação do serviço público de telefonia, corri-
gidos monetarialmente pelo indice do INPC/IBGE a partir do
pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1% de ao
mês, a partir da citação, tudo a ser apurado em liquidação por
cálculos, quando deverá ser requerido a expedição de oficio
para expedição dos valores pagos pelos autores a parte ré.Pela
sucumbência, tendo em vista o decaimento minimo do pedido
dos autos na especie, condeno a parte ré no pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenação, levando em conta para tanto, o
trabalho profissional desenvolvido até aqui, o baixo grau de
complexidade da causa e o local da prestação do serviço, nos
termos do § 3º, do art. 20, do CPC.PRI

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-132/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM X
CHRISTIANE PARIZOTTO LOPES EQUIPAMENTOS - -
Adv(s).MARCELO LOCATELLI.A parte autora para manifes-
tar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção.Int

31.-MEDIDA CAUTELAR-143/2007-CELSO GUISARD
THAUMATURGO X COMERCIAL DESTRO LTDA. - -
Adv(s).ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e ELVIS
BITTENCOURT.Vistos...Homologo por sentença , para que
produza seus juridicos e legais efeitos, com o que declaro ex-

tinto estes autos.Custas e honorários na forma do ajuste.Lancem-
se baixas e arquive-se os autos.PRI

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-209/2007-BANCO FINA-
SA S/A X THIAGO DE PAULA SANTOS - - Adv(s).RENATA
P COSTA DE OLIVEIRA. Ao requerente para manifestar-se
sobre seu interese no prosseguimento do feito.Int

33.-REPETICAO DE INDEBITO-214/2007-VILSON JOSE
VOSS X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU -
- Adv(s).ORIVALDO LUZETTI.Não havendo informações do
oficio expedido as fls.58, a parte autora para os devidos fins.Int

34.-COBRANCA SUMARIO-313/2007-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR X ALCIDO LIE-
SENFELD - Para a audiencia, a que deverão comparecer as
partes, designo o dia 26/06/2008, às 14:40 hrs (CPC art.277).
Carta citatoria a disposição do autor. Int. - Adv(s).RUBIA MARA
CAMANA e .

35.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-463/2007-GERALDINO PI-
NHEIRO DOS SANTOS e Outro X O JUIZO - - Adv(s).LOTTE
RADOWITZ CAMPOS. trata-se de procedimento de justifica-
ção intentado por Geraldino Pinheiro dos Santos e Iraci dos
Santos, devidamente qualificados, para o fim de serem decla-
rados como únicos herdeiros de Alan dos Santos.Com o devido
andamento, pronunciou-se, ao final, o Ministério Público as
fls.48, pelo acolhimento do pedido.O presente feito não tem o
condão de adentrar ao mérito da prova ou servir para efetivo
registro, de forma que, abstendo-me da citação apreciação, jul-
go por sentença para que produza seus efeitos, a presente justi-
ficação (art. 866 do CPC). Intimem-se e , decorrida 48:00 hrs,
entreguem-se os autos a parte requerente, independente de
traslado.Eventuais custas remanescentes pelos requerentes.Int

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-478/2007-BANCO FINA-
SA S/A X MARCELO RODRIGUES - - Adv(s).RENATA P
COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA GOTARDO SEIDEL. A par-
te interessada para manifestar-se sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito.Int

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-504/2007-B V FINAN-
CEIRA S/A. X OSMAR MARTINS - - Adv(s).FLAVIA GO-
TARDO SEIDEL. Ao exequente para manifestar-se sobre seu
interesse no prosseguimento do feito.Int

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-511/2007-BANCO ITAU
S/A X ORISVALDO BARBOSA - - Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SOCIN. A parte autora, defiro o pedido de fls.31/32,
Oficios nº 606 e 607/2008 a disposição.Int

39.-RESSARCIMENTO DE DANOS-541/2007-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS X DIANA ATEF RESIAN DE
NASSAR - - Adv(s).JOSLAINE M. ALCANTARA DA SILVA.
Ao exequente, Carta Citatoria a disposição.Int

40.-EXECUCAO-557/2007-XANDO WHELL TIRE ACES-
SORIOS PARA VEICULOS LTDA. X ADILSON FINATO - -
Adv(s).JOSIMAR DINIZ. Decorreu o prazo do mandado de
fls.35, sem que houvesse maqualquer manifestação, ao exequen-
te para que manifeste-se.Int

41.-DEPOSITO-563/2007-BANCO ITAU S/A X NILSON DO
PRADO - - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SOCIN. Ao exe-
quente para manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento
do feito.Int

42.-DECLARATORIA-46/2008-VULCZAK E CIA LTDA X
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A - - Adv(s). e ANGELA FABIA-
NA BUENO DE SOUZA PINTO. A parte executada para ma-
nifestar-se ante a contestação e documentos juntados as fls.210/
219.Int

43.-DECLARATORIA-57/2008-VILMAR BORGES DE LIMA
X ITAU BANCO INVESTIMENTOS S/A CREDICARD - -
Adv(s). e LUIS CARLOS LAURENÇO,CELSO DAVID
ANTUNES.Para audiência , a que deverão comparecer as par-
tes, redesigno o dia 03/06/2008, ás 14:50 hrs (CPC art.277).
Carta Citatória a disposição do autor.Int

44.-ALVARA-105/2008-MARIA ELENA LIBORIO X O JUI-
ZO - - Adv(s).EDINALDO BESERRA. Vistos... A autora com-
provou que era companheira de Clemente Baier, cujo óbito
ocorreu em 21/12/2007, e há em nome do de “cujus” valor de-
positado em conta atinente ao saldo PIS/PASEP.Assim, não
havendo irregularidades a serem senadas é de ser acatado o
pleito, pelo que defiro a expedição de Alvará para o fim de
autorizar o levantamento, por Maria Elena Liborio, da quantia
depositada em nome de Clemente Baier, na conta do PIS - PA-
SEP, na Caixa Economica Federal.Desnecessário a prestação
de contas tendo em vista que o autor é maior de idade. Custas
pela parte autora, observado entretanto o disposto no art.12 da
lei 1060/50.Desde logo, expeça-se o respectivo Alvará, com
prazo de 30 dias de validade, independente do trânsito em
julgado.Oportunamente Arquive-se.PRI

45.-ALVARA-123/2008-LUCAS EDUARDO RENNER BAR-
BOSA e Outro X O JUIZO - - Adv(s).POLIANA CAVAGLIERI
S DOS ANJOS. Vistos... A parte autora comprovara que é her-
deiro de Deronil Barbosa, cujo óbito ocorreu em 10/03/2006, e
há em nome do de “cujus” valor depositado em conta
corrente.Assim, não havendo irregularidade a serem sanadas é
de ser acatado o pleito, pelo que defiro a expedição de Alvará
para o fim de autorizar o levantamento das quantias deposita-
das em nome de Deronil Barbosa na conta corrente sob.
n.041247-7, agência n.0629, do Banco Itaú S/A.O valor deverá
ser depositado em conta corente vinculada ao juizo, devendo
ser prestadas contas no prazo de 30 dias, da retirada do
Avará.Custas pela autora, observado o disposto no art. 12 da
lei 1.060/50.Transitado em julgado , expeça-se o respectivo
Alvará com prazo de 30 dias de validade.PRI.

46.-ALVARA-141/2008-MARCIO CANDIDO DOS SANTOS

X O JUIZO - - Adv(s).RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.
Vistos...A parte autora comprovou ser herdeira de Paulo Batis-
ta dos Santos, cujo óbito ocorreu em 28/12/2007, havendo re-
núncia dos demais herdeiros, e há em nome do de “cujus” valor
depositado em conta de cardeneta de pupança de
poupança.Assim, não havendo irregularidades a seremsanadas
é de ser acatado o pleito, pelo que defiro a expedição de Alvará
para o fim de autorizar o levantamento da quantia depositada
em nome de Paulo Batista dos Santos na conta de poupança
supra mencionada.Desnecessária a prestação de contas tendo
em vista que não há menores envolvidos no pleito.Custas pela
parte autora , observados , entretanto, o disposto no no art. 12
da lei 1060/50, frente ao deferimento da Assistência
Judiciária.Expeça-se o devido Alvará, independente do trânsi-
to em julgado da presente e, oportunamente arquive-se.PRI

47.-DECLARATORIA-242/2008-JOAO MONEIRO DOS SAN-
TOS X ITAUCARD ADMINISTRADORA CARTOES - -
Adv(s).DENER PAULO MARTINI. A parte interessada, Carta
Citatória a disposição.Int

48.-USUCAPIAO-262/2008-ADAO LUIZ DE SOUZA X CI-
DADELA S/A - - Adv(s).EMERSON BACELAR MARINS. A
parte autora para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial
juntando planta descritiva do imóvel( art. 942 do CPC), sob
pena de indeferimento

49.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-270/2008-BANCO FINA-
SA S A X JOSE ANSELMO DOS SANTOS SOUZA - -
Adv(s).ROMARA COSTA BORGES DA SILVA. A parte inte-
ressada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-271/2008-BANCO FINA-
SA S A X ELIETE SILVEIRA DOS SANTOS - -
Adv(s).ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.A parte inte-
ressada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.

51.-COBRANCA SUMARIO-280/2008-EDILENE DE OLI-
VEIRA X BRADESCO SEGUROS S/A - Para a audiencia, a
que deverão comparecer as partes, designo o dia 26/06/2008,
às 15:00 hrs (CPC art.277). Int. - Adv(s).DENER PAULO
MARTINI e .

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-288/2008-AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A X
MARIA DO CARMO TYMUS - - Adv(s).CESAR AUGUSTO
TERRA.Ao autor par aefetuar o pagamneto das custas proces-
suais no valor de R$ 609,00, bem ainda complementar a guia
do funrejus e oficial de justiça.Int

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-539/2005-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA X VALDEMAR DE JESUS
MENEZES VAILOES - - Adv(s).LUCIANO MARCHESINI.
Ao exequente para que esclareça e comprove ao Juizo se as
CDA´s constantes dos procedimentos executórios menciona-
dos na petição retro mantém relação com a CDA objeto destes
processo, após o que será apreciado o pedido de fls.15.Int

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/2007-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU X CONS-
TRUTORA TAQUARUCU LTDA. e Outro - - Adv(s).GLAUCIA
MARIA ASCOLI, ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUIRRA e
KELLY REGINA P. VULPINI,SERGIO VULPINI,SERGIO
VULPINI. As partes, Indefiro o pedido constante do item I de
fls.153, eis que incabível na especie, ante a possibilidade de
acolha de exequente.Manifeste-se o exequente , no prazo de 05
dias, sobre a continuidade da execução e o contido no item II
de fls.153.Int

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X NAIR MARIA ZUCATTI VICENTI - -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ. A parte exequente
para , dar cumprimento ao despacho inicial de fls.15.Int

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-41/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X SANDRA MARCIA FREITAS BAIAO - -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA. A parte autora para mani-
festar-se a certidão negativa do Sr. oficial d ejustiça de fls.20.Int

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 49/2008 - 3. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES .
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ALVARO W.DE ALBUQUERQUE 0002 000777/1996
ANA CRISTINA HELBLING VIDAL  0020 000659/2005
BENIGNO CAVALCANTE 0024 000569/2006

0024 000569/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA PER 0025 000591/2006
BRUNO MAY MARTINS 0028 000142/2007

0028 000142/2007
0028 000142/2007
0028 000142/2007
0028 000142/2007

CARLOS ROBERTO GOMES SALGAD  0025 000591/2006
CARLOS WISLAND SAMWAYS 0004 000357/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0022 000312/2006

0039 000935/2007
CLAUDIA CANZI 0026 000018/2007
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CLAUDIOMIR MARTINI 0005 000441/2000
CLECIO ALMEIDA VIANA 0004 000357/2000
DANIEL AUGUSTO BOMBARDA DE 0021 000168/2006
EDUARDO RIBEIRO NETO 0003 000208/2000
ELVIO LEGNANI 0001 000187/1994

0005 000441/2000
0020 000659/2005

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANT 0036 000706/2007
ENIR BECKER 0008 000514/2002

0035 000578/2007
ERITON DA SILVA SCARPELLINI 0021 000168/2006
EVANGELISTA DA SILVA SANTOS  0007 000376/2002
FABIANA CALDEIRA CARBONI 0030 000185/2007
FABIANA MARA SOBRAL PERPETU  0003 000208/2000
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0032 000272/2007
GLAUCIA MARIA ASCOLI 0011 000495/2003

0012 000602/2003
0014 000711/2003
0016 000013/2004
0017 000024/2004
0020 000659/2005
0031 000233/2007

HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZ 0021 000168/2006
ISABEL CRISTINA DE NOVELLI 0012 000602/2003
ISABELA C DAL-BO LIMA 0015 000835/2003

0017 000024/2004
ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUI  0012 000602/2003

0014 000711/2003
JAAFAR AHMAD BARAKAT 0024 000569/2006

0024 000569/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0028 000142/2007
JANE HELENA ZIEMANN MACHADO  0011 000495/2003
JEFERSON FOSQUIERA 0035 000578/2007
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO 0009 000551/2002

0013 000701/2003
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO  0009 000551/2002

0011 000495/2003
0012 000602/2003
0013 000701/2003
0014 000711/2003
0015 000835/2003
0016 000013/2004
0017 000024/2004

JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTO  0008 000514/2002
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0002 000777/1996

0030 000185/2007
JOSE CLAUDIO RORATO 0001 000187/1994

0005 000441/2000
JOSE GILMAR DOS SANTOS 0029 000152/2007
JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FIL 0034 000409/2007

0034 000409/2007
0034 000409/2007

JULIANO MIQUELETTI SOCIN 0040 000134/2008
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BE  0022 000312/2006
LAURA EMI SUGANO 0031 000233/2007
LEANDRO DE OLIVEIRA 0027 000123/2007

0036 000706/2007
LOTTE RADOWITZ CAMPOS 0033 000377/2007
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0012 000602/2003

0014 000711/2003
0015 000835/2003
0016 000013/2004

LUIZ CARLOS PASQUALINI 0009 000551/2002
MARCELO LOCATELLI 0036 000706/2007
MARCELO SZADKOSKI 0004 000357/2000
MARCIA L. GUND 0028 000142/2007
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA A  0010 000301/2003
MARCOS GLUCK 0007 000376/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 0038 000898/2007
MARIA ANGELICA GONCALVES 0023 000334/2006

0023 000334/2006
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 0008 000514/2002
MAURICIO DEFASSI 0018 000610/2005
MAURICIO YJICHI HAGA 0031 000233/2007
MILKEN JACQUELINE C JACOMIN 0036 000706/2007
NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA 0017 000024/2004
OSLI DE SOUZA MACHADO 0009 000551/2002

0019 000613/2005
POLIANA CAVAGLIERI S DOS AN 0019 000613/2005
REINALDO CAETANO DOS SANTOS  0010 000301/2003

0022 000312/2006
RODRIGO TAGLIARI HEBLING 0004 000357/2000
SANDRA M.P.LEONARDO 0006 000267/2002
SILVIA MARISA TAIRA OHMURA 0031 000233/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0028 000142/2007

0028 000142/2007
0028 000142/2007

SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 0026 000018/2007
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0022 000312/2006
UMBELINA ZANOTTI 0002 000777/1996
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG J  0002 000777/1996

0021 000168/2006

1.-EXECUCAO-187/1994-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO X GEORGE FLEMING - - Adv(s).JOSE CLAUDIO
RORATO, ELVIO LEGNANI.Face ao contido na portaria n.
001/2005, deste Juizo, concernete aos pedidos de suspensao
em processos de execucao, encaminho os autos ao arquivo pro-
visorio ate ulteiror manifestacao da parte interessada.

2.-NEGATORIA DE SERVIDAO-777/1996-ZELIA MENDES
GUIMARAES e Outro X REGINA GAZIRI - -
Adv(s).WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO. AO autor para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito.Int

3.-COBRANCA SUMARIO-208/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VILLA MIRAFIORI e Outro X ROBERTSON CLE-
TO KOERNER - - Adv(s).EDUARDO RIBEIRO NETO, FA-
BIANA MARA SOBRAL PERPETUO.Vistos, etc...nos termos
do art. 267, III, do Código de Processo Civil, julgo extinta a
presente ação.Custas pela parte autora. Observadas as formali-
dades legais arquive-se.P.R.I.

4.-EXECUCAO-357/2000-APARECIDO MANOEL DE SOU-
ZA X MARLISE TERESINHA POSSELT - - Adv(s).CARLOS
WISLAND SAMWAYS, ALLAN WESTON WANDERLEY,
CLECIO ALMEIDA VIANA. A parte exequente para manifes-
tar-se no prazo de 05 dias, ante o contido nas petições de fls.189/
191 e 195 ss.Int

5.-EXECUCAO-441/2000-JOVELINO MARTINI e Outro X
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e Outro - -
Adv(s).CLAUDIOMIR MARTINI e JOSE CLAUDIO
RORATO,ELVIO LEGNANI. Vistos... Homologo por senten-
ça para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistên-
cia manifestada as fls. 860, o que faço com fundamentos no
art.267, VIII do Código de Processo Civil.Outrossim, homolo-
go ainda por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a conta de fls. 862, no valor de R$ 133,33 ( cento e
trinta e três reais), equivalente a 1.269 (VRC), sujeita aos rea-
justes legais, até o efetivo pagamento, referente as custas pro-
cessuais não preparadas, para os fins do disposto no art, 585,
inc. V do Código de Processo Civil.Observadas as formalida-
des legais arquive-se.PRI

6.-INTERDICAO-267/2002-MERI TERESINHA GLEDEN X
RAQUEL GLEDEN - - Adv(s).SANDRA M.P.LEONARDO.
Ao exequente para manifestar-se sobre seu interesse no prose-
guimento do feito.Int

7.-INTERDICAO-376/2002-MARLI CARVALHO X IVANI
CARVALHO - - Adv(s).MARCOS GLUCK, EVANGELISTA
DA SILVA SANTOS. Ao exequente para manifestar-se sobre
seu interesse no prosseguimento do feito.Int

8.-INDENIZACAO (ORD)-514/2002-BUETTNER S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO X MARIA DE FATIMA ALVES DA
ROCHA RODRIGUES - Adv(s).ADRIANA RIBEIRO COSTA,
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI.Face ao contido na porta-
ria n. 001/2005, deste Juizo, concernete aos pedidos de sus-
pensao em processos de execucao, encaminho os autos ao ar-
quivo provisorio ate ulteiror manifestacao da parte interessada.

9.-REPETICAO DE INDEBITO-551/2002-DORALICE DE
OLIVEIRA X MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU e Outro - - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO,
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO. A parte autora para ma-
nifestar-se sobre os cálculos de fls. 336, no valor de R$
1.085,66.Int

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-301/2003-IRACI
NAZARI X LINDOMAR JOAO DA ROCHA - -
Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA. Ao
exequente para manifestar-se acerca do contido de fls.160.Int

11.-REPETICAO DE INDEBITO-495/2003-GERALDO BA-
TISTA DE OLIVEIRA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR - - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO. A parte
autora para manifestar-se sobre os cálculos de fls.247 no valor
de R$ 271,57.Int

12.-REPETICAO DE INDEBITO-602/2003-JOSE JOAO DOS
SANTOS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR - -
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO.A parte autora para
manifestar-se sobre os cálculos de fls. 200, no valor de R$
392,18.Int

13.-REPETICAO DE INDEBITO-701/2003-NILTON LAU-
RENTINO TENORIO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR - - Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO, JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO. A parte autora para manifes-
tar-se sobre os cálculos de fls. 176, no valor de R$ 556,11.Int

14.-REPETICAO DE INDEBITO-711/2003-IVONE OLEGI-
NI PRETO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR - -
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO. A parte autora
para manifestar-se sobre os cálculos de fls.198, no valor de R$
1.101, 76.Int

15.-REPETICAO DE INDEBITO-835/2003-IZAURO SANTI-
AGO DOS SANTOS X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
- Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO. A parte autora
para manifestar-se sobre os cáculos de fls.177, no valor de R$
377,41.Int

16.-REPETICAO DE INDEBITO-13/2004-ROGERIO KRIKI
X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - - Adv(s).JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO. A parte autora para manifestar-se
sobre os cálculos de fls.202, no valor de R$ 308,64.Int

17.-REPETICAO DE INDEBITO-24/2004-HAMILTON CRIS-
TALDO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - - Adv(s).JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO. A parte autora para manifestar-
se sobre os cálculos de fls. 173/174, no valor de R$ 366,76.Int

18.-EXECUCAO-610/2005-MULTIREDE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA X DANYGRAF MATERIAIS GRAFICOS
LTDA e Outros - - Adv(s).MAURICIO DEFASSI.Face ao con-
tido na portaria n. 001/2005, deste Juizo, concernete aos pedi-
dos de suspensao em processos de execucao, encaminho os autos
ao arquivo provisorio ate ulteiror manifestacao da parte
interessada.Int

19.-COBRANCA (ORD)-613/2005-BANCO DO BRASIL S/A
X SUFOX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Outros - -
Adv(s).OSLI DE SOUZA MACHADO, POLIANA CAVAGLI-
ERI S DOS ANJOS e ADEMAR MARTINS
MONTORO.Vistos...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, afastando-se tão somente a capitalização
de juros devendo os requeridos arcarem com o pagamento de
90% das custas, bem como honorários advocaticios que arbitro
em 10% sobre o valor da condenação, e o autor aos 10% res-
tantes das custas processuais , fixados os honorários advocati-
cios em R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando o trabalho
realizado pelos advogados dos réus e o tempo exigidos para
seu serviço, atendidos os parametros do art. 20 e par. do Códi-

go do Processo Civil.PRI

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-659/2005-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU e Outro X TEREZA RAMIRES e Outro - -
Adv(s).ANA CRISTINA HELBLING VIDAL, GLAUCIA
MARIA ASCOLI e ELVIO LEGNANI. Vistos...Assim, ante o
exposto, julgo procedente os embargos, devendo os embarga-
dos procederem novo cálculo, conforme acima fundamentado,
dando -se normal prosseguimento a execução de titulo judicial.
Pela sucumbência, condeno os embargantes no pagamneto das
custas processuais e honorários advocaticios,que fixo em R$
500,00(quinhentos reais) devidamente corrigidas pelo indice
do INPC, a partir da presente , levando em conta para tanto, o
trabalho profissional desenvolvido até aqui, o baixo grau de
complexidade da causa e o local da prestação do serviço, nos
termos do paragrafo 4º, do art. 20 do CPC. PRI

21.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-168/2006-JULIA-
NA CRISTINA A.CAIRES ARARAQUARA X MECANICA SO
DIESEL PECAS LTDA. - - Adv(s).ERITON DA SILVA SCAR-
PELLINI, DANIEL AUGUSTO BOMBARDA DE OLIVEIRA.
Ao exequente para manifestar-se e requerer o que de direito e
pertinente.Int

22.-MEDIDA CAUTELAR-312/2006-ZEONILDA TEREZI-
NHA TEODORO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
- - Adv(s). e CESAR AUGUSTO TERRA. Ao réu, indefiro o
pedido de fls.47, eis que ante o despacho de fls.46 está trans-
correndo o prazo comum.Int

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2006-RIMA NABIL
HANDOUSS X COMERCIO DO VESTUARIO COSTA OES-
TE DO PARANA-CECM - - Adv(s).ADRIANA MARTINS DE
FARIAS REBECCHI, MARIA ANGELICA
GONCALVES.Vistos...No curso da demanda, instada a embar-
gante, por meio de suas procuradoras, a dar andamento ao fei-
to, conforme intimações de fls.68, 70, 72 e 77, denota-se que
trasncorreu prazo superior a um ano e três meses desde a pri-
meira intimação sem que houvesse qualquer manifestação. As-
sim, tendo em vista a ausência de manifestação da parte embar-
gante afim de dar o devido impulso á presente demanda embo-
ra devidamente intimada através de suas procuradoras, e obser-
vada a impossibilidade de cumprimento ao paragrafo 1º do art.
267 do CPC(conforme certidão de fls.75v), declaro extinto o
feito, por abandono, nos termos do art. 267, inc. III do CPC.
Custas remanescentes pela parte embargante, já que deu causa
a extinção do feito.Transitado em julgado arquive-se.PRI

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-569/2006-HAMZI MOHA-
MAD BARAKAT e Outro X EXPORTADORA DE ARMARI-
NHOS VEMO LTDA. e Outro - - Adv(s).JAAFAR AHMAD
BARAKAT.A parte autora para juntar aos autos o comprovante
da Carta Citatória.Int

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-591/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. X WALDEMAR GASPARINI - - Adv(s).BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO.Vistos...Diante do exposto, julgo improcedente os
embargos condenado a parte embargante ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocaticios, os quais fixo em dez
por cento do valor da execução, nos termos do paragrafo 3º, do
art. 20 do CPC.PRI

26.-MANDADO DE SEGURANCA-18/2007-ZENAIDE TE-
REZINHA KOGELISKI X PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ
DO IGUACU SR PAULO MAC D e Outro - - Adv(s).SORAYA
SOTOMAIOR JUSTUS. A parte autora para manifestar-se so-
bre os cálculos fls.137, no valor de R$ 9,30.Int

27.-EXECUCAO-123/2007-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO X REGIANE CRISTINA DA SILVA E CIA
LTDA. - - Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA. A parte interes-
sada para efetuar o preparo das custas processuais de fls.47, no
valor de R$ 19,59.Int

28.-PRESTACAO DE CONTAS-142/2007-ORLANDO HER-
BERT TRENTINI X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - -
Adv(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,BRUNO MAY
MARTINS,BRUNO MAY MARTINS,BRUNO MAY
MARTINS,SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES,BRUNO MAY MARTINS,SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES,BRUNO MAY
MARTINS.Vistos...Assim, não havendo que ser sanada qual-
quer omissão, eis que a sentença respondeu as questões dentro
do principio da livre convicção do juiz, rejeito os embargos de
declaração.PRI

29.-RESCISAO DE CONTRATO-152/2007-COOPERATIVA
HABITACIONAL DA FRONTEIRA-COHAFRONTEIR X
FLAVIO CORDEIRO DE SOUZA e Outros - - Adv(s).JOSE
GILMAR DOS SANTOS. A parte interessada para efetuar o
preparo das custas processuais de fls.77, no valor de R$
259,26.Int

30.-DESPEJO-185/2007-EDUARDO BITTAR CHAER X
ALESSANDRA DOS SANTOS - - Adv(s).JOSE BENTO VI-
DAL FILHO. A parte autora para manifestar-se sobre os cálcu-
los de fls.55, no valor de R$ 308,70.Int

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/2007-GENERAL ELEC-
TRIC DO BRASIL LTDA X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - - Adv(s).SILVIA MARISA TAIRA OHMURA, ALEXAN-
DRA DE BARROS MELLO, MAURICIO YJICHI HAGA,
LAURA EMI SUGANO. A parte para manifestar-se sobre os
cálculos de fls.306, no valor de R$ 4,20.Int

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-272/2007-B V FINAN-
CEIRA S/A X MARILISE AVANCI - - Adv(s).FLAVIA GO-
TARDO SEIDEL.Vistos...Diante do exposto, julgo extinto o
feito sem resolição do mérito, nos termos do disposto no art.
267, III do Código Processo Civil.Em razão da sucumbência,
condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais.PRI

33.-COBRANCA (ORD)-377/2007-LUIZ GONZAGA GOMES
X BANCO ABN AMRO REAL S/A. - - Adv(s).LOTTE RA-
DOWITZ CAMPOS.Vistos...Ante o exposto e por tudo o mais
que consta dos autos, julgo parcialmente procedente o pedido
constante na presente ação para o fim de condena-lo ao paga-
mento da diferença entre a aplicação da correção monetária
com base na LBC´s e o IPC (indice de preços ao consumidor)
referente a caderneta de poupança iniciada antes do dia 15 de
julho de 1987, nº 9.920.005 (fls.15/17)., indice que deveria ter
sido aplicado para atualização monétaria para a caderneta de
poupança de titulariedade do autor. O valor será apurado em
liquidação de sentença, por simples cálculo, tudo corrigidos
monetariamente pelo indice INPC/IBGE, a partir do vencimen-
to como acima mencionado, e acrescidos de mais 0,5% ao mês
de juros contratuais , desde a data das respectivas diferenças
até a satisfação total do julgado, sem prejuizo, ainda, dos juros
de mora 1% ao mês a partir da citação.(art.406 do CPC).Tendo
em vista sucumbência reiproca, devem as partes arcar com o
pagamento das custas processuais, de forma “prorata” arcando
cada uma com os honorários advocaticios de seu respectivo
patrono nos termos do art. 21 do CPC.PRI

34.-INDENIZACAO (ORD)-409/2007-MAGNO CARRERA
FELIPE X OSWALDO RIBEIRO DE SOUZA e Outro - -
Adv(s).JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO.Vistos...Até o
presente momento não se formou a relação processual por inér-
cia da parte autora, sendo que, por ocasião da primeira audiên-
cia, foi alertada de que se o ato novamente não realizasse por
sua inércia o feito seia extinto (fls.81).Assim, tendo em vista a
ausência de manifestação da parte autora afim de dar o devido
impulso a presente demanda, declaro extinto o feito, por aban-
dono, nos termos do art. 267, inc. III do CPC.Custas remanes-
centes pela parte autora ja que deu a causa a extinção do feito,
observando entretanto o disposto no art. 12 da lei 1.060/50.
Transitado em julgado, arquive-se.PRI

35.-RESCISAO DE CONTRATO-578/2007-LICERIO FERREI-
RA DOS SANTOS X SEMI FARUHD PROJETOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA - - Adv(s).ENIR BECKER. A parte autora
para manifestar-se sobre os de fls.80, no valor de R$ 315,70.Int

36.-ACAO MONITORIA-706/2007-HSBC BANK BRASIL-
BANCO MULTIPLO X JOSE SIRIO CHANA - -
Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA. A parte autora para mani-
festar-se sobre os cálculos de fls. 76, no valor de R$ 2,10.Int

37.-INDENIZACAO (ORD)-711/2007-OESTEFOZ CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA. X TIM SUL S/A - -
Adv(s).ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO. Carta Citató-
ria a disposição do autor.Int

38.-EXECUCAO-898/2007-EASYCOMP TECNOLOGIA DE
ENSINO EM COMPUTACAO E EDITORA LTDA. X ODE-
CIO BATISTA DOMINGUES - - Adv(s).MARCOS WEN-
GERKIEWICZ. A parte interessada, Alvará de autorização nº
86/2008, a disposição.Int

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-935/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X FABIO FILIPPOS MATRAKAS - -
Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA. Defiro o pedido de fls.27.
oficios a disposição do autor.

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-134/2008-BANCO FIAT
S/A X RODRIGO BARRETO - - Adv(s).JULIANO MIQUE-
LETTI SOCIN. Vistos...Homologo por sentença para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada
as fls.31, o que faço com fundamento no art.267, VIII do
CPC.Observadas as formalidades legais , arquive-se.PRI

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARA-
NA
RELACAO N. 50/2008 - 3. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES .
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ISABELA C. DAL BÓ LIMA AGUI 0011 000850/2003
0034 000761/2007

JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0011 000850/2003
0012 000184/2004

JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZY 0008 000653/2003
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0017 000033/2006

0017 000033/2006
JULIANE CARVALHO DE SOUZA F 0009 000732/2003
JULIANO MIQUELETTI SOCIN 0028 000444/2007

0032 000661/2007
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0013 000197/2004
JUNIOR RAFAGNIN 0016 000429/2005
KARINE SIMONE POFAHL 0029 000485/2007
LEANDRO DE OLIVEIRA 0035 000830/2007
LEANDRO DE QUADROS 0043 000266/2008
LEILA DE FATIMA C C OLIVI  0040 000084/2008
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0013 000197/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0014 000133/2005
LUCIANA SEZANOWSKI 0027 000436/2007
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI 0010 000754/2003
LUIZ CARLOS DE CARVALHO 0004 000115/2001

0012 000184/2004
MANOEL M DE ANDRADE 0020 000206/2006
MARCELO LOCATELLI 0024 000130/2007
MARCELO PINTO SANCANDI 0004 000115/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0005 000105/2002

0007 000537/2002
0022 000406/2006

MARCIO ROGERIO DE SOUZA 0002 000057/1997
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA A 0015 000292/2005
MARCOS APOLLONI NEUMANN 0026 000402/2007
MATHEUS DIACOV 0037 000884/2007
NEWTON SCHIMMELPFENG 0003 000120/1997
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 0013 000197/2004

0034 000761/2007
Não Cadastrado 0001 001057/1996
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0020 000206/2006
RENATA DE NADAI WROBEL 0009 000732/2003
RENATA PEREIRA COSTA 0017 000033/2006

0017 000033/2006
RENE ELIAS ROTTA 0002 000057/1997
ROBERTO GAVIAO GONZAGA 0031 000619/2007

0038 000908/2007
0038 000908/2007

ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0027 000436/2007
ROSEMERI FARINA 0002 000057/1997
RUBENS ADRIANO ZAPPELINE 0002 000057/1997
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0016 000429/2005

0042 000260/2008
SANDRA M.P.LEONARDO 0030 000610/2007

0031 000619/2007
SILVIO RORATO 0041 000085/2008
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0013 000197/2004
TATIANE ACHCAR 0014 000133/2005
TEREZA LUNE DE ODDONE 0002 000057/1997
VALCIO LUIZ FERRI 0009 000732/2003
VANESSA DAS NEVES PICOUTO 0025 000165/2007
VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANT 0034 000761/2007
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIX 0013 000197/2004
WELINGTON LUDKE 0020 000206/2006
WILLY COSTA DOLINSKI 0004 000115/2001
WILSON NUNES (PERITO) 0010 000754/2003
YUN KI LEE 0034 000761/2007
ZOROASTRO DO NASCIMENTO 0003 000120/1997

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1057/1996-DELCIO PERI
DOS SANTOS e Outro X JOSIAS MOREIRA CASTILHO - -
Adv(s).ARI BORGES MONTEIRO. Ao exequente para mani-
festar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

2.-REPARACAO DE DANOS-57/1997-TEREZA LUNE DE
ODDONE X WHISKADAO - RESTAURANTE DANÇANTE
LTDA e Outro - - Adv(s). e ROSEMERI FARINA,DENISE S S
GARCIA,RENE ELIAS ROTTA. Intime-se a parte executada
na pessoa de seu advogado , para que efetue o pagamento no
prazo de 15 dias , sob pena de incidência de multa no percentu-
al de 10%, sobre o valor do debito.Não efetuado o pagamento,
proceda-se a penhora e avaliação do bem, intimando o execu-
tado na pessoa de seu advogado , ou na falta deste, o seu repre-
sentante legal, ou pessoalmente por mandado ou pelo correio,
podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 dias.Int

3.-EXECUCAO-120/1997-DENIS WONG LEE X L ABITA-
RE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - -
Adv(s).ZOROASTRO DO NASCIMENTO. Ao exequente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.Int

4.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-115/2001-DARCI
ADEMIR JOHANN X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
GUARDA MUNICIPAL DE FOZ - - Adv(s).AQUILE ANDER-
LE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE. Ao exequente
para manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do
feito.Int

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-105/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X ESPOLIO DE DARCI KRYSSAN - -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO. Ao exequente para
manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

6.-EXECUCAO DE HIPOTECA-320/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEND IMOBIL E ADM CRED LTDA X OR-
LEI ANTONIO DE SOUZA - - Adv(s).CLEA MARA
LUVIZOTTO.Ao requerente para manifestar-se sobre seu inte-
resse no proseguimento do feito.Int

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-537/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X DIVINO DE OLIVEIRA - -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO. Ao exequente para
manifestar-se sobre seu interesse no proseguimento do feito.Int

8.-INVENTARIO-653/2003-MARIA LUIZA DE AZEVEDO

BERGAMINI X ESPOLIO DE MIGUEL BERGAMINI - -
Adv(s).JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR, CLAU-
DIA CANZI. A parte autora para trazer aos autos cópia da cer-
tidão de casamento dos herdeiros supra nominados.Int

9.-INTERDICAO-732/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA X CLAIR COLIS - - Adv(s).FERNANDO
LUIZ NADAI WROBEL, AQUILE ANDERLE, RENATA DE
NADAI WROBEL. A parte autora para juntar aos autos edital
do diário da justiça.Int

10.-MANDADO DE SEGURANCA-754/2003-BILHARES
FOZ DO IGUAÇU LTDA X DIRETOR DE ARRECADAÇAO
MUN.DA FAZ.DE FOZ DO IGUAÇU - - Adv(s).LUIZ AL-
BERTO GIOMBELLI, EDGAR LENZI. Ao exequente para
manifestar-se sobre os cálculos de fls.209, no valor de R$
11,40.Int

11.-REPETICAO DE INDEBITO-850/2003-DARCELLI LU-
CIA JACINTO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - -
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO. A parte autora
para que manifeste-se sobre os cálculos de fls.212//213.

12.-REPETICAO DE INDEBITO-184/2004-WILSON JOSE
BENEDICTO X MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR - -
Adv(s).JOAO AUGUSTO MARTINS NETO e GLAUCIA
MARIA ASCOLI,LUIZ CARLOS DE CARVALHO. As partes
para manifestarem -se sobre a resposta so oficio expedido, bem
como manifeste-se o exequente sobre os cálculos de fls.205/
206, no valor de R$ 512,85.Int

13.-ORDINARIA-197/2004-NEODIR FRAGOSO X IVANI
MIEKZIKOWSKI DASSI - ME e Outro - -
Adv(s).WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, NIVALDO
LUIZ DOS SANTOS. Ao exequente para manifestar-se sobre o
deposito efetuado as fls.186.Int

14.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-133/2005-OMINI S/A-
CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO X MARIA DINAL-
VA CAMPOS DOS SANTOS - - Adv(s).TATIANE ACHCAR,
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO. A parte auto-
ra para manifestar-se sobre o cálculos de fls.50, no valor de R$
39,90.Int

15.-DESPEJO-292/2005-M.A.BERGER CONSTRUÇOES CI-
VIL LTDA X CARLOS RENE CARNEIRO DE CASTRO - -
Adv(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA. A par-
te autora para manifestar-se sobre a certidão negativa do Sr.
oficial de justiça de fls.88/v.Int

16.-DESPEJO-429/2005-MAROUF FAKHRI ABDEL JALIL X
ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO e Outro - -
Adv(s).RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.A parte vencedora
para manifestar-se sobre seu interesse na execução do julgado,
no silêncio arquive-se.Int

17.-DEPOSITO-33/2006-B V FINANCEIRA S/A CREDITO
FINAC. E INVESTIMENTO X JIHAD CHAIM BALLBAKI -
- Adv(s).RENATA PEREIRA COSTA, AFONSO MARANGO-
NI JUNIOR, JOSE FERNANDO PREZOTTO, IDAMARA
ROCHA FERREIRA. Vistos....homologo para que surta seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado, declaro extinto o
feito, com julgamento do mérito, nos termos do art.269, inc.III
do Código de Processo Civil.Custas e honorários na forma do
avençado.PRI.

18.-USUCAPIAO-67/2006-WILLIAN SAWA e Outros X JOR-
GE RODRIGUES e Outros - - Adv(s).CARLOS RICARDO P.
DE MELO. A parte autora para manifestar-se sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito.Int

19.-REIVINDICATORIA-177/2006-EMERSON FRANCISCO
GASPAROTTO X JOSE RICARDO BACHEGA DE BARROS
e Outros - - Adv(s).FERNANDO BARBIERI BRANDI. Ao
exequente para manifestar-se sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito.Int

20.-ORDINARIA-206/2006-D LOURENCO E CIA LTDA. X
MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e Outros - -
Adv(s).MANOEL M DE ANDRADE. A parte autora para ma-
nifestar-se sobre os cálculos de fls.256, no valor de R$ 72,20.Int

21.-INVENTARIO-320/2006-CRISTINA LACKI SAMEK e
Outros X ESPOLIO DE JOAO SAMEK - - Adv(s).CELSO
TOCHETTO.A parte interessada, defiro o pedido de fls.222/
223, oficio a disposição.Int

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-406/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. X MICHELY CARDOSO GOMES - -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI. Ao autor para
que manifeste-se sobre os cálculos de fls.63, no valor de R$
60,53.Int

23.-MEDIDA CAUTELAR-416/2006-QUIMICA SANTA TE-
REZINHA LTDA. X INDUSCANY DO BRASIL LTDA. - -
Adv(s).GILVANA P MAYORCA CAMARGO. Ao autor para
que manifeste-se ante a certidão negativa do Sr. oficial de jus-
tiça de fls.45/v.Int

24.-DEPOSITO-130/2007-BV FINAMCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM X GIAN CARLOS BAR-
BOSA DA SILVA - - Adv(s).MARCELO LOCATELLI. A parte
autora para manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimen-
to do feito.Int

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2007-JOSE ANELTO
DE ALMEIDA e Outro X MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA - - Adv(s).VANESSA DAS NEVES PICOU-
TO. A parte interessada para que especifiquem as provas que
pretendem produzir no prazo de 10 dias.Int

26.-USUCAPIAO-402/2007-IRONDINA GONCALVES DE
OLIVEIRA e Outros X LOINA ROCHA SANTOS - -

Adv(s).MARCOS APOLLONI NEUMANN. A parte interessa-
da, oficio e edital a disposição.Int

27.-DEPOSITO-436/2007-BANCO FINASA S/A X ANTONIO
DUARTE - - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA
COSTA BORGES DA SILVA. Ao exequente para manifestar-
se sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

28.-DEPOSITO-444/2007-BANCO ITAU S/A X SILVIO MO-
REIRA PINTO - - Adv(s).JULIANO MIQUELETTI SOCIN.
Ao exequente para manifestar-se sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito.Int

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-485/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X REGINALDO VIDAL DOS SANTOS - -
Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL. A parte autora para ma-
nifestar-se sobre a certidão negativa do Sr. oficial de justiça de
fls.24/v.Int

30.-EXECUCAO-610/2007-ANGLO AMERICANO ESCOLAS
INTEGRADAS LTDA. X VILMAR GANGUILHET - -
Adv(s).SANDRA M.P.LEONARDO. A parte autora para mani-
festar-se sobre o cálculo geral de fls.46.Int

31.-ACAO MONITORIA-619/2007-ANGLO AMERICANO
ESCOLAS INTEGRADAS LTDA X SOLDENIR CONLSAL-
TER GANGUILHET e Outro - - Adv(s).SANDRA
M.P.LEONARDO.A parte autora para manifestar-se sobre os
cálculos de fls.67, no valor de R$ 273,00, bem como manifes-
te-se sobre o deposito efetuado as fls.61/62.Int

32.-DEPOSITO-661/2007-BANCO ITAU S/A X VERA LUCIA
RODRIGUES DE PAULA - - Adv(s).JULIANO MIQUELET-
TI SOCIN. Ao requerente para manifestar-se sobre seu interes-
se no prosseguimento do feito.Int

33.-EXECUCAO-727/2007-IRTE LUCIA NATALI RAMOS X
SULAMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A -
- Adv(s).GELSO SANTI. Ao requerente para manifestar-se so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-761/2007-KYOCERA WI-
RELESS DO BRASIL LTDA. X FAZENDA PUB DO MUNI-
CIPIO DE FOZ DO IGUACU - - Adv(s).YUN KI LEE, VA-
NESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS, NIVALDO LUIZ DOS
SANTOS. A parte interessada, tendo em vista o contido na pe-
tição de fls.89, voltem os autos oportunamente para eventual
deferimento de provas.Caso não se entenda desde logo pelo
julgamento do feito, deixando sem efeito a realização da
audiência.Int

35.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-830/2007-LOTE-
ADORA TUPARENDI LTDA X JUAREZ ZANETTI - A parte
interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor refe-
rente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int. -
Adv(s).LEANDRO DE OLIVEIRA.

36.-COBRANCA (ORD)-833/2007-ESPOLIO DE JOAO FER-
REIRA DOS SANTOS FILHO X ASSEN ALI RMAYTI e Ou-
tros - - Adv(s).EDSON MARCOS BRAZ. Ao requerente para
manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-884/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X SIMONE DE JESUS GARCIA - -
Adv(s).MATHEUS DIACOV. A parte autora para manifestar-
se sobre a certidão negativa do Sr. oficial de justiça de fls.22/
v.int

38.-INDENIZACAO (ORD)-908/2007-ALICIO APARECIDO
DE SENE X MARCIO BROGIATO DE SOUZA e Outro - -
Adv(s).ANGELICA TATIANA TONIN, ROBERTO GAVIAO
GONZAGA. A parte autora para manifestar-se sobre os cálcu-
los de fls.202, no valor de R$ 746,99.Int

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-29/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A X NERI ALVES DE CARVALHO - -
Adv(s).BLAS GOMM FILHO. Ao autor para que manifestar-
se sobre os cálculos de fls.40, no valor de R$ 611,10.Int

40.-USUCAPIAO-84/2008-ELITA DA CUNHA LARA e Ou-
tro X NEUZALIA SANTANA LABANCA e Outro - -
Adv(s).LEILA DE FATIMA C C OLIVI. Ao requerente para
manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Int

41.-EXECUCAO-85/2008-ALCINDO ANTONIO E CIA LTDA
X REMI ALFREDO WORM - - Adv(s).SILVIO RORATO. Ao
autor para que manifeste-se sobre os cálculos de fls.38, no va-
lor de R$ 89,25.Int

42.-DESPEJO-260/2008-RIADE ARMANDO ASSAF X MO-
HSEN AHMAD YOUSSEF - A parte interessada para recolher
em guia própria (GRC) o valor referente as diligências do Sr.
Oficial de Justiça neste feito. Int. - Adv(s).RUBENS ALEXAN-
DRE DA SILVA.

43.-EXECUCAO-266/2008-BANCO BRADESCO S/A X

MARCELO ESTEVES SANTOS - A parte interessada para
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int. - Adv(s).LEANDRO
DE QUADROS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
Relação nº 065/08

Dr. Melvis Muchiutti – OAB n° 6771

1- PRECATÓRIA N° 27/08 - (ORIUNDA DE IVAIPORÃ/
PR - PROCESSO CRIME N° 165/2006)- Réu: Wilson de
Almeida. “Intimação do defensor que foi designado o dia 02/
07/2008, às 14:15 horas, para a realização de audiência de in-
quirição de testemunha Milton da Silva, testemunha arrolada
pela acusação”. Adv. Melvis Muchiutti.

VARA CIVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 57/2008
JUÍZA SUBSTITUTA: TATHIANA YUMI ARAI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0007 000464/2001
0023 000023/2005

ACYR ROGERIO CALCADO 0010 000299/2002
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0017 000348/2003

0019 000527/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0023 000023/2005
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO 0027 000060/2008
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0001 000308/2000
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0026 000053/2008
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0020 000530/2003
ALINE CRISTINA COLETO 0019 000527/2003
AMIN JOSE HANNOUCHE 0002 000004/2001
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 0018 000523/2003
ANDRE LUIS PONTAROLLI 0014 000546/2002
ANNA CAROLINA DE BARROS 0007 000464/2001
ANNE JAQUELINE MOSCA 0006 000294/2001
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0008 000001/2002
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0029 000209/2008
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0024 000033/2005
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 0009 000218/2002
CARLOS HENRIQUE DE MATTOS 0019 000527/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0013 000521/2002
CAROLINA DE CASTRO WANDER 0010 000299/2002
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 0021 000548/2003
CELSO ARAUJO GUIMARAES 0001 000308/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0015 000296/2003
CEZAR DENILSON MACHADO DE 0023 000023/2005

0027 000060/2008
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0023 000023/2005
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0011 000451/2002

0015 000296/2003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0006 000294/2001
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0009 000218/2002
COLBERT RIBEIRO DIAS 0009 000218/2002

0021 000548/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0003 000114/2001
DENISE LOPES SILVA 0009 000218/2002
DEOLINDO ESTURILIO 0031 000098/2001
DIVA MARIA DUARTE 0022 000558/2003
EDSON CARLOS PEREIRA DE S 0009 000218/2002

0002 000004/2001
ERMINIO GIANATTI JUNIOR 0019 000527/2003
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0029 000209/2008
EVANDRO LUIS PEZOTI 0003 000114/2001
EVERTON JONIR F. MENENGOL 0019 000527/2003
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 0018 000523/2003
FARAM BOUQUEZAM NETO 0017 000348/2003
FERNANDA CAPRIOTTI 0029 000209/2008
FERNANDA G. MARTINS 0016 000339/2003
FERNANDA LEITE MENDES 0021 000548/2003
FRANCIS ALMEIDA VESSONI 0012 000463/2002
FRANCO COSTANTINI 0001 000308/2000
GERALDO JASINSKI JUNIOR 0005 000272/2001

0005 000272/2001
GIL COUTO DA SILVEIRA FIL 0033 000059/2001
GISELE MARA FREITAS 0008 000001/2002
GLAUCO IWERSEN 0012 000463/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 0019 000527/2003
GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI 0005 000272/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0008 000001/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0023 000023/2005
JEAN COLBERT DIAS 0012 000463/2002

0009 000218/2002
JEFERSON HONORATO MORO 0011 000451/2002
JOAO ALFREDO BOND MENDON• 0008 000001/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0015 000296/2003
JOSE ALVES MACHADO 0028 000080/2008

0009 000218/2002
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0015 000296/2003
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 0018 000523/2003
JOSELIR MINOSSO 0024 000033/2005

0030 000037/2001
JULIANA APARECIDA PACHECO 0009 000218/2002

0002 000004/2001
JULIANA LINHARES PEREIRA 0027 000060/2008
JULIO MARCOS GUIMARAES SI 0027 000060/2008
JULIO MITSUO FUJIKI 0012 000463/2002
KARIMEN MELO WEISS LIU 0019 000527/2003
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0011 000451/2002
KRYSTYNA HELENA BONONE 0010 000299/2002

Grandes Rios
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LEONARDO MECENI 0003 000114/2001
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0023 000023/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0013 000521/2002
LUCAS AMARAL DASSAN 0003 000114/2001
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER 0007 000464/2001
LUCIANO HINZ MARAN 0026 000053/2008
LUIS AUGUSTO HORVATICH SA 0010 000299/2002
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0010 000299/2002

0022 000558/2003
LUIZ CARLOS GUIESELER JUN 0024 000033/2005
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0021 000548/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0025 000278/2005
LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0010 000299/2002
MARCELO BOM DOS SANTOS 0033 000059/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0006 000294/2001
MARCELO STIVAL 0021 000548/2003
MARCIA CRISTINA VAZ 0011 000451/2002
MARCIA NIZIO MACHADO 0008 000001/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0012 000463/2002
MARCIO BERBET 0015 000296/2003
MARCIO TADEU BRUNETTA 0014 000546/2002
MARCO ANTONIO MORENO CAST 0015 000296/2003
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0003 000114/2001
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0014 000546/2002
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0027 000060/2008
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0013 000521/2002
MARIA FERNANDA VIRMOND PE 0018 000523/2003
MAURY RICETTI 0004 000202/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0008 000001/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0012 000463/2002
MIRNA LUCHMANN 0008 000001/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0012 000463/2002
NEIDE RIBEIRO S INACIO 0011 000451/2002

0015 000296/2003
NELSON OLIVAS 0021 000548/2003
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0014 000546/2002
NEREU DE OLIVEIRA 0006 000294/2001

0022 000558/2003
NORACIL APARECIDO SILVA J 0002 000004/2001
OLIMPIO ESTORILLIO 0007 000464/2001
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0008 000001/2002
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0007 000464/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0001 000308/2000
PAULO ROBERTO PEREIRA HIL 0001 000308/2000
PAULO SERGIO RODRIGUES 0002 000004/2001
PEDRO VICTOR DE MELO MACH 0013 000521/2002
RAFAEL MACHADO ALVES 0007 000464/2001
RAQUEL SONALI ANGONESE 0027 000060/2008
REGINALDO MARTINS 0016 000339/2003
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0002 000004/2001
RITA DE CASSIA G. CORDEIR 0005 000272/2001
ROBERTA A. MARTINEZ PEREI 0019 000527/2003
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0001 000308/2000
ROLAND KLASSEN 0012 000463/2002
RONALDO VIEGAS BRAGA 0011 000451/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0008 000001/2002
ROSALDO LENINGTON NUNES R 0021 000548/2003
ROSICLER REGINA BONN DOS 0016 000339/2003
SACHA BRECKENFELD RECK 0019 000527/2003
SADI BONATTO 0007 000464/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0005 000272/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0003 000114/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0003 000114/2001
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS 0012 000463/2002

0032 000288/2003
TELMO DORNELLES 0019 000527/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0014 000546/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0013 000521/2002
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0008 000001/2002
WALTER JOSE DE FONTES 0025 000278/2005
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0008 000001/2002

1.-REIVINDICATORIA-308/2000-ESP ABRAO DEKKER e
outros x RENATO DE OLIVEIRA BARAUNA - Decisao de fl.
204: “Vistos. Deixo de receber os presentes embargos de de-
claracao (fls. 201/202), visto que intempestivos. Com efeito,
infere-se que a decisao recorrida foi publicada no dia 02 de
abril de 2008, tendo iniciado o prazo para interposicao do re-
curso, no dia 08 de abril de 2008, conforme certidao de fl. 200.
Pelo carimbo de protocolo aposto no anverso da peticao de fl.
201, verifica-se que os embargos de declaracao foram inter-
postos no dia 17 de abril de 2008, portanto, fora do prazo de
cinco dias, previsto no art. 536, Codigo de Processo Civil. Ante
do exposto, em razao da intempestividade do presente recurso,
deixo de recebe-los, ficando prejudicada a analise do merito.
P.R.I.” - Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, PAULO ROBER-
TO PEREIRA HILU, FRANCO COSTANTINI, CELSO ARA-
UJO GUIMARAES, RODRIGO TAGLIARI HELBLING e
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4/2001-SERGIO
GECHELE CLETO e outros x IVANISE SENISE MARIUCCI
e outros - Despacho de fl. 162: “(...) como ja houve citacao
valida do executado AUREO EDER PEREIRA (fl. 97), DE-
PREQUE-SE a penhora e demais atos da execucao ao Juizo de
Direito da Comarca de VILHENA/RO. IV. Enfim, a fim de
possibilitar o prosseguimento da execucao com citacao da exe-
cutada ASTRID PEREIRA e, ainda, penhora de bens da execu-
tada IVANISSE SENISE MARIUCCI, INTIMEM-SE os exe-
quentes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem os
seus atuais enderecos.” - * INTIMADOS os exequentes para
que, no prazo de 10 (dez) dias, comprovem a distribuicao e o
preparo da carta precatoria expedida para penhora e avaliacao
de bens, a qual encontra-se em cartorio, a disposicao da parte
interessada. - Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE SA, JULI-
ANA APARECIDA PACHECO, RENATA CRISTINA PALO-
AN TOESCA, PAULO SERGIO RODRIGUES, AMIN JOSE
HANNOUCHE e NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-114/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x JUSSARA MARIA CAPONI DOS PAS-
SOS CONFECCOES ME e outros - Despacho de fl. 247: “De-
firo o pedido de vista dos presentes autos, pelo prazo de cinco

dias.” - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, LEONARDO
MECENI, EVANDRO LUIS PEZOTI, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, LUCAS
AMARAL DASSAN e MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL-
VA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/2001-O MUNICIPIO DE
GUARATUBA PREFEITURA MUNICIPAL x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS - Sentenca de fl.
671: “(...) Conheco os embargos, posto que tempestivos, toda-
via, deixo de acolhe-los em face da inexistencia dos vicios apon-
tados pelo recorrente. No que diz respeito a falta de indicacao
do dispositivo em que a decisao se fundamentou, inexiste a
omissao referida no art. 535, II, Codigo de Processo Civil. Isto
porque tal vicio diz respeito tao somente ao dever de o juiz
analisar toda a materia objeto do pedido realizado pelo autor.
Veja-se a licao de Nelson Nery Junior e Rosa Maria A. Nery:
(...) Ja em relacao aos demais argumentos apresentados pelo
embargante, entendo que, mais uma vez, nao podem prosperar,
uma vez que as razoes da sentenca ficaram plenamente demons-
tradas em sua fundamentacao e, querendo nova apreciacao da
questao o caminho e a apelacao. Posto isso, persiste a sentenca
como foi concebida. P.R.I.” - Adv. MAURY RICETTI-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-272/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO EVEREST x DOUGLAS FERRO - Despa-
cho de fl. 240: “Sobre a peticao e documentos de fls. 232/238,
manifeste-se o executado em 5 (cinco) dias.” - Adv. SANDRA
MARA PEREIRA, GERALDO JASINSKI JUNIOR, RITA DE
CASSIA G. CORDEIRO, GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI
e GERALDO JASINSKI JUNIOR-

6.-INDENIZACAO-294/2001-ANTONIO ELOI HATTE-
NHAUER x EDSON LUIZ FERREIRA e outros - Despacho de
fl. 220: “(...) com as devidas anotacoes e baixas, inclusive no
Livro de Registro de Depositos, remetam-se os autos ao AR-
QUIVO.” - Adv. NEREU DE OLIVEIRA, CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e
ANNE JAQUELINE MOSCA-

7.-EXECUCAO-464/2001-CAIXA DE PREVID DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL -PREVI x MARINA HELENA CA-
PORALI - Despacho de fl. 194: “(...) INTIME-SE a exequente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a distribuicao e
o preparo da carta precatoria.” - * Obs. A carta precatoria en-
contra-se em cartorio, a disposicao da parte interessada. - Adv.
SADI BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES, ABEL AN-
TONIO REBELLO, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON,
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIR, ANNA
CAROLINA DE BARROS e OLIMPIO ESTORILLIO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1/2002-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x PATRICIA HALL VILLALBA e outros - Despacho de fl. 95:
“I. Nos termos do art. 15, da Lei n§ 6.830/80, como os bens
penhorados sao moveis sujeitos a depreciacao em razao do de-
curso do tempo e com valores significativamente inferiores ao
valor do debito, DEFIRO o reforco da penhora. II. Expeca-se
carta precatoria ao Juizo de Direito da Comarca de MATINHOS
para penhora e avaliacao dos veiculos indicados (...) III. INTI-
ME-SE a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, com-
prove a distribuicao e o preparo da carta precatoria.” - * Obs. A
carta precatoria encontra-se em cartorio, a disposicao da parte
interessada. - Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI, JOAO ALFREDO BOND MENDON•A,
MARCIA NIZIO MACHADO, PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA, WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, MIRNA LUCHMANN, GISELE MARA
FREITAS e RONE MARCOS BRANDALIZE-

9.-ACAO POPULAR-218/2002-GLAUCO DE ANDRADE
SOUZA LOBO x JOSE ANANIAS DOS SANTOS e outros -
Despacho de fl. 33: “Da baixa dos autos, intimem-se as partes.
Em nada sendo requerido, arquivem-se com as anotacoes e bai-
xas necessarias, inclusive no Boletim Mensal do Movimento
Forense.” - Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUER-
QUE, CLOVIS GALVAO PATRIOTA, JULIANA APARECI-
DA PACHECO, DENISE LOPES SILVA, EDSON CARLOS
PEREIRA DE SA, JOSE ALVES MACHADO, JEAN COL-
BERT DIAS e COLBERT RIBEIRO DIAS-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-299/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL POUSADA DO BREJATUBA I x ESP ADNEI
SEMANN e outros - Despacho de fl. 220: “Intime-se o exe-
quente para que junte aos autos, em cinco dias, instrumento
que comprove poderes especificos conferidos a Paulo Linhares
para realizar o levantamento do preco.” - Adv. CAROLINA DE
CASTRO WANDERLEY, ACYR ROGERIO CALCADO, LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO, LUIZ SAINT CLAIR
MANSANI, LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS e KRYS-
TYNA HELENA BONONE-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-451/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCO AURELIO LEITE - Des-
pacho de fl. 141: “Intimem-se as partes para que, em dez dias,
indiquem as provas que pretendem produzir.” - Adv. CLEVER-
SON ARAMIS INACIO, KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
NEIDE RIBEIRO S INACIO, RONALDO VIEGAS BRAGA,
MARCIA CRISTINA VAZ e JEFERSON HONORATO MORO-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-463/2002-MA-
THEUS ALMEIDA DE MIRANDA x ADAIR ROGERIO AMA-
RAL AZEVEDO e outros - Despacho de fl. 1- As informacoes
a serem prestadas pelo sistema BACEN JUD 2.0 ja se encon-
tram juntadas aos autos, as fls. 358/359, inexistindo dados com-
plementares a serem juntados. 2- No que tange ao pedido de
bloqueio de valores de propriedade de Ana Paula Cardoso San-
tana, entendo nao ser cabivel, uma ve que a condenacao recai
somente sobre Adair Rogerio Amaral Azevedo e Litoral Distri-
buidora de Gas, nao tendo havido desconsideracao da persona-
lidade juridica que autorize a constricao de bens pessoais de
seus socios.” - Adv. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONO-

NE, ROLAND KLASSEN, GLAUCO IWERSEN, JULIO MIT-
SUO FUJIKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, FRANCIS ALMEIDA VESSONI e JEAN COLBERT
DIAS-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-521/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ETELVINA CHAVES - Despacho de fl.
178: “Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre o documen-
to de bloqueio de valores on-line (fls. 175/176).” - Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD PALACIOS, MARIA AMELIA CASSIANA M. VI-
ANNA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e PE-
DRO VICTOR DE MELO MACHADO LOPES-

14.-CAUCAO-546/2002-VALDIR ADOLFO DE FARIAS e
outros x GILBERTO SCHIAVON e outros - Despacho de fl.
167: “Sobre a peticao e documentos de fls. 160/166, manifeste-
se a parte requerida, em 5 dias.” - Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, ANDRE LUIS PONTAROLLI, NELSON
SCHIAVON RACHINSKI, MARCIO TADEU BRUNETTA e
MARCOS PUPPI RACHINSKI-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-296/2003-SUELI MARIA
ADAO MARTINS x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Des-
pacho de fl. 232: “Sobre a certidao de fl. 231, manifeste-se a
parte embargada, em cinco dias.” - * Certidao: “CERTIFICO
QUE decorreu o prao legal sem manifestacao da parte embar-
gante, apesar de devidamente intimada, via Diario da Justica,
conforme se verifica da certidao supra.” - Adv. MARCO AN-
TONIO MORENO CASTILHO, MARCIO BERBET, JOSE
OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA, CLEVERSON ARAMIS INA-
CIO, NEIDE RIBEIRO S INACIO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

16.-INDENIZACAO POR DESAPROP IND-339/2003-RU-
BENS SOUZA RAMOS FI e outros x O MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA - Despacho de fl. 520: “Defiro o pedido de suspen-
sao do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias (...).” - Adv.
REGINALDO MARTINS, FERNANDA G. MARTINS e RO-
SICLER REGINA BONN DOS SANTOS-

17.-REIVINDICATORIA-348/2003-APARECIDO VICENTE
GONCALVES e outros x JOAO LUIZ GAVA - Despacho de fl.
253: “I. INTIMEM-SE os autores, pessoalmente, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuem o devido preparo (...).” - *
Custas processuais remanescentes, no importe de R$ 299,85
(duzentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos). O
referido valor podera ser enviado por meio de cheque nominal
a Vara Civel; ou atraves de deposito bancario junto ao Banco
do Brasil, ag. 2100-8, C/C n§ 14.421-5, em nome da Vara Ci-
vel de Guaratuba, sendo necessario enviar comprovante via fax
(041) 3472-1001, e usar como referencia o numero dos autos e/
ou nome das partes. - Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e
FARAM BOUQUEZAM NETO-

18.-REIVINDICATORIA-523/2003-ACRISIO LOPES CAN-
CADO FILHO x BERNADETE DA GRACA DOS SANTOS -
Despacho de fl. 92: “Contados e preparados, voltem conclusos
para sentenca.” - * INTIMADO o autor para que, no prazo de
05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas processuais re-
manescentes, no importe de R$ 156,15 (cento e cinquenta e
seis reais e quinze centavos). O referido valor podera ser envi-
ado por meio de cheque nominal a Vara Civel; ou atraves de
deposito bancario junto ao Banco do Brasil, ag. 2100-8, C/C
n§ 14.421-5, em nome da Vara Civel de Guaratuba, sendo ne-
cessario enviar comprovante via fax (041) 3472-1001, e usar
como referencia o numero dos autos e/ou nome das partes. -
Adv. MARIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO, ANDRE DA
COSTA RIBEIRO, JOSE RENATO GAZIERO CELLA e FA-
BRIZIO NICOLAI MANCINI-

19.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR-527/2003-ERMI-
NIO GIANATTI JUNIOR x LUIZ SEVERINO SANTIAGO e
outros - Despacho de fl. 247: “Por motivos de foro intimo, de-
claro-me suspeita para atuar o presente feito, conforme os dita-
mes do paragrafo unico, art. 135, Codigo de Processo Civil.
Aguarde-se o retorno do juiz titular desta Vara, a fim de que se
possa dar andamento ao processo.” - Adv. GUILHERME DE
SALLES GONCALVES, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS
SABINO, ROBERTA A. MARTINEZ PEREIRA FRANCA,
ALINE CRISTINA COLETO, SACHA BRECKENFELD
RECK, EVERTON JONIR F. MENENGOLA, ERMINIO GI-
ANATTI JUNIOR, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, TELMO
DORNELLES e KARIMEN MELO WEISS LIU-

20.-USUCAPIAO-530/2003-JOSE ANTONIO SIMOES x
ESTE JUIZO - Despacho de fl. 203: “Intime-se o requerente
para que de integral cumprimento ao item “II” do despacho de
fl. 164, comprovando a publicacao do edital de citacao, na im-
prensa oficial e duas vezes em jornal local de maior circula-
cao.” - Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

21.-ORDINARIA-548/2003-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ARTUR TEIXEIRA MAGALHAES
NETO e outros - Despacho de fl. 313: “I - Intimem-se os reus
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuem o deposito da
primeira parcela, enquanto as demais parcelas deverao ser efe-
tuadas nos meses subsequentes, sob pena de preclusao (...).” -
* Parcela no valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais). - Adv. LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI, COLBERT RIBEIRO DIAS, ROSAL-
DO LENINGTON NUNES ROCHA, NELSON OLIVAS, CE-
LIO PEREIRA OLIVEIRA NETO, FERNANDA LEITE MEN-
DES e MARCELO STIVAL-

22.-REIVINDICATORIA-558/2003-ERNO ULMANN x AN-
TONIO RAIL DE MATOS e outros - Despacho de fl. 1. Rece-
bo a apelacao em seus efeitos (art. 520 do CPC). 2. Intime-se o
apelado para responder no prazo de 15 (quinze) dias (art. 518
CPC). 3. Apos, remetam-se ao e. Tribunal de Justica do Estado
do Parana.” - Adv. DIVA MARIA DUARTE, LUIZ ANTONIO
MICHALISZYN FILHO e NEREU DE OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-23/2005-OCIDEN-
TAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x B S COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Despacho de fl. 89: “I. In-
time-se o executado falido para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se (...).” - Adv. LEONILDA ZANARDINI DE-
ZEVECKI, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA e CEZAR DENILSON
MACHADO DE SOUZA-

24.-REIVINDICATORIA-33/2005-MARINA HELENA CAPO-
RALI x RAUL D’ANTONIO MADALOSSO - Sentenca de fl.
418: “(...) Conheco dos embargos, posto que tempestivos, to-
davia, deixo de acolhe-los em face da inexistencia do vicio
apontado pelos recorrentes. No que diz respeito a omissao, nao
se constata tal vicio na sentenca atacada. Isto porque tal vicio
diz respeito tao somente ao dever de o juiz analisar toda a ma-
teria objeto do pedido realizado pelo autor, o que foi plena-
mente realizado na decisao de fls. 402/408. Veja-se a licao de
Nelson Nery Junior e Rosa Maria A. Nery: (...) Ja em relacao
ao pedido de reconhecimento de ilegitimidade passiva da se-
gunda re, nao ha possibilidade de tal argumento ser levado em
consideracao em sede de embargos de declaracao, ainda que se
trate de materia de ordem publica, como argumentam os em-
bargantes. E que o presente recurso e cabivel somente para os
casos previstos no art. 535, Codigo de Processo Civil, nao ad-
mitindo efeito infringente. Ademais, o magistrado nao pode mais
alterar sua sentenca, apos sua publicacao, uma vez que sua fun-
cao jurisdicional termina ao prolata-la. Assim, uma vez que as
razoes da sentenca ficaram plenamente demonstradas em sua
fundamentacao e, querendo nova apreciacao da questao, o ca-
minho e a apelacao. Posto isso, persiste a sentenca como foi
concebida. P.R.I.” - Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NO-
LLI, JOSELIR MINOSSO e LUIZ CARLOS GUIESELER JU-
NIOR-

25.-DEPOSITO-278/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
DANIEL JORGE VIEIRA NASCIMENTO - Sentenca de fl. 75:
“1. Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia requerida (fl. 74), com o que julgo
extinto este processo, sem julgamento do merito (CPC, art. 267,
inc. VIII). 2. Ressalte-se que nao ha a necessidade da colheita
de anuencia do reu, visto que sequer foi citado nos presentes
autos (fl. 45). 3. Custas na forma da lei. 4. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e
arquivem-se os autos. P.R.I.” - Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e WALTER JOSE DE FONTES-

26.-NOTIFICACAO-53/2008-FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x POSTO DECOLORES LTDA e outros -
* INTIMADA a requerente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, providencie a retirada dos autos. - Adv. ALCEU RODRI-
GUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

27.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR-60/2008-BS -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x CIAPE-
TRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA - Des-
pacho de fl. 81: “Intimem-se os autores para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestem-se sobre a contestacao e documen-
tos juntados (fl. 64/80).” - Adv. JULIO MARCOS GUIMARA-
ES SILVA, RAQUEL SONALI ANGONESE, AGNALDO JU-
AREZ DAMASCENO, CEZAR DENILSON MACHADO DE
SOUZA, JULIANA LINHARES PEREIRA e MARCOS RO-
BERTO BRIANEZI CAZON-

28.-ALVARA-80/2008-CARLOS GERVAZIO DE FREITAS e
outros x - Sentenca de fls. 52/53: “(...) DIANTE DO EXPOS-
TO, julgo procedente o pedido com o efeito de autorizar os
autores CARLOS GERVAZIO DE FREITAS, DENIZAR DE
FREITAS, LACRIDES DA SILVA FREITAS, ANDRE DA SIL-
VA FREITAS, LEONORA BASSANINI DE FREITAS e JUS-
TINO DE FREITAS a levantarem, em quotas iguais, os mon-
tantes das contas do PIS e FGTS nao recebidos em vida pelo
titular GERVAZIO DE FREITAS FILHO, sendo que a quota do
herdeiro JUSTINO DE FREITAS devera ser depositada em
conta vinculada ao Juizo (art. 1§, paragrafo 1§, da Lei n§ 6.858/
80). Expeca-se alvara, com prazo de 60 (sessenta) dias para
prestacao de contas. P.R.I.” - Adv. JOSE ALVES MACHADO-

29.-ANULATOR.ASSEMBLEIA DE COND.-209/2008-WAL-
DEMAR MALUCELLI x CONDOMINIO EDIFICIO SOBRE
AS ONDAS - Despacho de fl. 147: “I. Nos termos do art. 523,
paragrafo 2§, do CPC, mantenho a decisao agravada por seus
proprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de infor-
macoes.” - Adv. CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e FERNANDA CAPRIOTTI-

30.-EXECUCAO FISCAL-37/2001-FAZENDA NACIONAL x
FRUTILLY SUCOS E LANCHES LTDA - ME e outros - Deci-
sao de fl. 88: “(...) Conheco dos embargos, posto que tempesti-
vos, todavia, deixo de acolhe-los em face da inexistencia do
vicio apontado pela recorrente. Nao se constata omissao na
decisao atacada. Isto porque tal vicio diz respeito tao somente
ao dever de o juiz analisar a materia objeto do pedido realizado
pelo autor, o que foi plenamente realizado na decisao de fls.
83/84. Veja-se a licao de Nelson Nery Junior e Rosa Maria A.
Nery: (...) Alem disso, a decisao recorrida responde, ainda que
de forma implicita, a todos os argumentos que a embargante
alega nao terem sido analisados. Infere-se que a sua pretensao
e, na realidade, a modificacao da decisao que nao acolheu a
excecao de pre-executividade, o que nao e permitido atraves
do presente recurso, conforme o art. 535 do Codigo de Proces-
so Civil. Posto isso, persiste a decisao como foi concebida.
P.R.I.” - Adv. JOSELIR MINOSSO-

31.-EXECUCAO FISCAL-98/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PR x FARMACIA PRAIA-
MAR LTDA e outros - Despacho de fl. 83: “Manifeste-se o
executado, em cinco dias, sobre a peticao de fl. 82.” - Adv.
DEOLINDO ESTURILIO-

32.-EXECUCAO FISCAL-288/2003-FAZENDA NACIONAL
x OSVALDO MIRANDA DE ARAUJO e outros - Despacho de
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fl. 44: “Expeca-se mandado de penhora, a ser realizada sobre o
bem nomeado a fl. 11.” - Adv. SILVIO OTAVIO DOS SAN-
TOS BONONE-

33.-CARTA PRECATORIA-59/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE PARANACITY-PR -INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x JAMIL RIE-
CHI - Despacho de fl. 107: “(...) INTIMEM-SE as partes para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Nao havendo
impugnacao, voltem conclusos para designacao de pracas.” - *
Laudo de avaliacao as fls. 112. * Bem avaliado em R$
110.000,00 (cento e dez mil reais). Despacho de fl. 117: “Cum-
pra-se o item “III” do despacho de fl. 107, observando-se a
informacao contida na peticao de fl. 113 e procuracao de fl.
116.” - Adv. MARCELO BOM DOS SANTOS e GIL COUTO
DA SILVEIRA FILHO-

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 16/2008
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIMA
A relação 16/2008 publicada anteriormente no Diário nº 7605,
deverá ser desconsiderada, tendo em vista que ocorreu um
equívoco desta serventia.
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1. AÇAO DE DEPOSITO-433/1988-FINANCIADORA BRA-
DESCO S/A. CREDITO, FINANC.INVEST. x JOSE DOCI-
VAL ALVES- Sobre a certidão de fls. 113v, manifeste-se a re-
querente.-Advs. RENATO VARGAS GUASQUE, LUCIANO
ALVES BATISTA e CONSUELO GUASQUE-.

2. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-5/1994-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ISMAEL PLODOWSKI- Sobre
o retorno da Carta Precatória, manifeste-se o requerente.-Adv.
JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-.

3. AÇAO DE INTERDIÇAO-56/1997-ARLINDO JOSE DOS
SANTOS x TEREZINHA APARECIDAS DOS SANTOS- Pos-
to Isto, julgo procedente o pedido para decretar a interdição de
Terezinha da Aparecida dos Santos, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 3º, II, do Código Civil, e, com fundamento no art. 1.775,
§ 3º do mesmo “Codex”, nomeio-lhe como curador o Sr. Eugê-
nio Demczuk, eis que o mesmo é presidente do Asilo Santa
Rita onde a interditanda se encontra internada. Custas na for-
ma da Lei 1060/50. -Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-.

4. EXEC.CEDULA RURAL PIGNOR.HIPO-245/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LUIZ FERNANDO DEON PORAZZI
e outro- Ao exeqüente para que providencie a retirada do ofício
para o devido andamento ao feito.-Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-.

5. AÇAO MONITORIA-160/2002-NARCEL REFRIGERA-
ÇÃO COMERCIAL LTDA. x ANA CLAUDIA KALINOWSKI-
Nos termos do v. acórdão de fls. 97/111, ao exeqüente para que
junte aos autos o cálculo discriminado do débito, em 10 (dez)
dias.-Adv. ANTONIO SBANO-.

6. AÇAO MONITORIA-477/2002-COMERCIAL DE CERE-
AL BLUM LTDA. x JOSE PEDROZO- Sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 75-v, manifeste-se a requerente.-Adv.
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA-.

7. INVENTÁRIO-501/2002-ARAMIS JOSE FRANCO e ou-
tros x ESPOLIO DE: MARTA IRENE SENENKI- O alvará ju-
dicial é procedimento de jurisdição voluntária e, portanto, não
é a via adequada para o levantamento do Seguro DPVAT nega-
do pela seguradora, já que não há possibilidade de contraditó-
rio. Neste sentido: (TJPR-029742). Assim, indefiro os pedidos
de fls. 77/78 e 83.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-.

8. EMBARGOS DO DEVEDOR-523/2002-DERCY CARLI-
TO BARBY x O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ- Posto Isto, julgo improcedente o pedido contido nos
embargos, devendo a execução prosseguir em seus ulteriores
termos. Condeno o embargante ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 500,00, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, dado o grau
de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço, a natu-
reza e importância da causa, bem como o trabalho realizado
pelo Ministério Público e o tempo exigido para o seu serviço,
sendo que na forma da Lei Estadual nº 12.241 de 28 de julho de
1998, o valor arbitrado a título de honorários advocatícios de-
verá ser recolhido aos cofres do Estado mediante guia própria.-
Adv. VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

9. INDENIZAÇÃO-587/2002-ROBERTO DE ALBUQUER-
QUE x AMILTON RUPEL- Posto Isto, julgo improcedente os
pedidos contidos nesta ação indenizatória de reparação civil,
diante da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em R$ 500,00, considerando o dispêndio de tempo e a natureza
da demanda, consoante o que dispõe o § 4º do art. 20 do CPC,
observado os benefícios da Lei 1060/50.-Advs. JOSE JULIAO
EVANGELISTA, VALTER LOURENÇO DE SOUZA e ULYS-
SES DE MATTOS-.

10. INDENIZAÇÃO-644/2002-NADIA SEMKIV LUCAVEI x
CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.- À recorri-
da para apresentar resposta no prazo legal.-Advs. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, FERNANDA WILLE POSNIAK e
GERUSA LINHARES LAMORTE-.

11. AÇAO MONITORIA-645/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x CLAIRTON ANTONIO TARTAROTTI e outro- Sobre o
complemento do Laudo Pericial de fls. 342/344, manifestem-
se as partes.-Advs. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALAMA-
CHA e SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

12. INTERDIÇÃO JUDICIAL-197/2003-NILCE APARECIDA
TRAIANO x EZEQUIEL HOFMANN- À curadora Nilce Apa-
recida Traiano, para prestar compromisso no prazo de cinco
dias e, providenciar o registro de sentença de interdição, bem
como compareça em cartório do Registro Civil - 1º Ofício da
Comarca de Guarapuava, para dar cumprimento ao mandado
de Inscrição de sentença declaratória de Interdição.-Adv. AFRA-
NIO M.F. DE SOUZA-.

13. INTERDIÇÃO JUDICIAL-394/2003-ODOVINA DOS
SANTOS BISCAIA x CELMA APARECIDA DA SILVA- À
curadora Odovina dos Santos Biscaia, para que no prazo de
cinco dias providenciar o cumprimento deregistro de sentença
de interdição, e de Inscrição de sentença declaratória de Inter-
dição.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-.

14. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-522/2003-COMER-
CIO DE CEREAIS COLTRO LTDA. x UNIAO FEDERAL-
Posto Isto, julgo procedentes os pedidos destes embargos à exe-
cução fiscal, para julgar extinta a execução em apenso (autos
nº 210/2002) e condenar a embargada ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em R$ 500,00 nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, conside-
rando o grau de zelo do profissional, o tempo dispensado, a

pouca complexidade da causa, o lugar da prestação dos servi-
ços ser o mesmo do domicílio do profissional. Levante-se even-
tual penhora. Arquive-se oportunamente.-Adv. LUCIANE CAR-
LA TOBERA-.

15. HABILITAÇAO DE CREDITO-1019/2003-MARCOS
AURELIO ABIB x COOPERATI COOPERATIVA AGRICO-
LA IRATI LTDA.- Posto Isto, estando o pedido devidamente
instruído com o documento de fls. 05 que demonstra a origem
do crédito, nos termos do art. 82, da Lei nº 7661/45, julgo par-
cialmente procedente o pedido de habilitação do crédito decla-
rado na inicial, determinando a exclusão tão somente dos valo-
res relativos aos honorários advocatícios devidos ao Advogado
do requerente e condicionando o pagamento dos juros morató-
rios contados da decretação da falência, à apuração de ativo e
desde que suportados pela massa, desta forma admitindo-o no
quadro geral de credores da falência, na condição de crédito
privilegiado trabalhista. Considerando ter havido litigiosidade
e diante da sucumbência mínima do requerente (exclusão dos
honorários advocatícios fixados na RT 431/1997 do crédito
habilitado nos presentes autos), nos termos do art. 21, § único,
do CPC, condeno a requerida em custas, despesass processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1000,00, com
fundamento no art. 20, § 4º, do CPC, observado o trabalho e o
tempo dispensado pelo Advogado no curso do processo, o lu-
gar da prestação dos serviços ser o do seu domicílio, a postura
do profissional, e a média complexidade das matérias versa-
das.-Advs. GELSON LUIS CHAICOSKI e JOAQUIM ALVES
DE QUADROS-.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1783/2003-LUCIMIR LOU-
RENZE FRANCO x CONSELHO REG.ENGENHARIA AR-
QUITET. E AGRONOMI.-CREA- Posto Isto, julgo proceden-
tes os pedidos destes embargos à execução fiscal, para declarar
a nulidade da penhora realizada às fls. 22 dos autos nº 123/
2001, bem como para julgar extinta a execução em apenso ante
a nulidade dos autos de infração nº 1996/8-02367-001, 1996/8-
023627-002, 1996/8-023627-003 e 1996/8-02367-004 e con-
seqüentemente das CDA’s que a instruem. Por fim, condeno o
embargado ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 600,00 com
fundamento no art. 20, § 4º, do CPC, considerando o grau de
zelo do profissional da causa, o local de prestação de serviço
ser o mesmo do domicílio do advogado, a importância da cau-
sa, bem como a pouca complexidade das questões versadas.
Levante-se a penhora de fls. 22 nos autos nº 123/2001. Arqui-
ve-se oportunamente.-Advs. NELSON ANCIUTTI BRONIS-
LAWSKI e JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA CARMO-.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO-354/2004-AGOSTINHO
ZARPELLON E FILHOS S/A.-IND. E COM. x CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITET. E AGRONOMI.-CREA-
Posto Isto, rejeito as preliminares argüidas e julgo procedentes
os pedidos destes embargos à execução fiscal, para decretar a
extinção da execução em apenso (autos nº 1042/2003) e con-
denar o embargado ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00
com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC, considerando o grau
de zelo do profissional da causa, o local de prestação de servi-
ço (igual ao do domicílio das questões versadas. Deixo de sub-
meter a presente sentença ao reexame necessário, nos termos
do art. 475, § 2º, do CPC. Arquive-se oportunamente.-Advs.
NAGIB NEJM NETO E OLGA S.NEJM e JOAQUIM ANTO-
NIO DE ALMEIDA CARMO-.

18. RESTITUIÇAO DE VALORES-412/2004-C.R. TREVISAN
& TREVISAN LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.- Sobre o Laudo Pericial de fls. 454/555, manifestem-se as
partes.-Advs. SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA, JOSE
ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

19. DECLARATORIA DE NULIDADE-449/2004-LUIZ FER-
NANDO DEON PORAZZI x BANCO DO BRASIL S/A.- So-
bre a proposta de honorários de fls. 158/160, manifestem-se as
partes.-Advs. RENATO COSTA LUZ P. HORA, JOSE ELI
SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

20. AÇAO MONITORIA-516/2004-BANCO BANESTADO S/
A. x CLAIRTON ANTONIO TARTAROTTI- Sobre a proposta
de honorários de fls. 128, manifestem-se as partes.-Advs. JOSE
ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, SUZI-
NAIRA DE OLIVEIRA e SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

21. RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDA-625/2004-LAU-
RA GRECHINSKI SABAT x RITA DE CASSIA PIRES ES-
COUTO - ME e outros- Posto Isto julgo: a) extinto o processo
sem resolução do mérito em relação à ação de despejo, com
fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC; b) parcialmente
procedente o pedido de cobrança de alugueres e encargos da
locação, no valor pretendido pela autora e de acordo com as
disposições contratuais, devendo, entretanto, tais valores se-
rem compensados com o valor devido a título de indenização
pelas benfeitorias necessárias realizadas pela ré (R$ 3.209,70),
valor este que deverá ser corrigido monetariamente pelo INPC/
IBGE e acrescido de juros de 1% ao mês, ambos a partir da
citação. Por fim, ante a sucumbência parcial, condeno os réus
ao pagamento de 70% das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 15% sobre o valor da conde-
nação, e a autora ao pagamento de 30% das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o
valor da condenação, considerando em ambos os casos o dis-
pêndio de tempo e a natureza da demanda, consoante o que
dispõe o § 3º do art. 20 do CPC. As verbas referentes aos hono-
rários advocatícios deverão ser compensadas entre si (Súmula
306 STJ).-Advs. VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI,
MARIA HELENA MACENO e ZELIA MEIRELES ESCOU-
TO-.

22. REPARAÇAO DE DANOS MORAIS E M-682/2004-JOSE
AMILTON NERY CARDOSO x FOBRAS - FOSFOREIRA
BRASILEIRA S/A.- Posto Isto, não havendo sentença de méri-
to nos autos, declaro incompetência deste juízo comum, com
remessa do feito à Vara do Trabalho de Irati, com base no art.

113, do CPC e art. 114, VI, da C.F.-Advs. GELSON LUIS
CHAICOSKI, MARIA CONSUELO E. RODERJAN e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-29/2005-JOEL LUCAS
MALANSKI x GILBERTO CONTI- Posto Isto, julgo improce-
dentes os pedidos da presente ação para denegar a segurança
impetrada e condenar impetrante ao pagamento das custas e
despesas processuais. ante a inexistência de sucumbência no
âmbito da presente ação, nos termos das Súmulas 512 do STF e
105 do STJ, não são devidos honorários advocatícios. Arquive-
se oportunamente.-Advs. FABRIZZIO MATTE DOSSENA e
JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

24. INTERDIÇÃO JUDICIAL-263/2005-JOSEMI TEREZI-
NHA ZEN x MARIA ROSELI VIEIRA- Posto Isto, julgo pro-
cedente o pedido para decretar a interdição de Maria Roseli
Vieira, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, e, com fundamento no art. 1.775, § 3º do mesmo “Co-
dex”, nomeio-lhe como curadora a Sra Josemi Terezinha Zen,
eis que a mesma é sua irmã. Custas na forma da Lei 1060/50.-
Adv. MARCELO GUTERVIL-.

25. CONCESSAO DE APOSENTADORIA-343/2005-ONORIO
MARKOVICZ x I.N.S.S.- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor.-Adv. SILVANA MARIA PICOLOTTO-.

26. INTERDIÇÃO JUDICIAL-359/2005-EDUARDO GOLON
x EDIR GOLON- Ao curador Eduardo Golon, para prestar com-
promisso no prazo de 5 (cinco) dias.-Adv. SILVANA MARIA
PICOLOTTO-.

27. INTERDIÇÃO JUDICIAL-465/2005-NEREO FIRMINO
MACHADO x JOSE ALVES DOS SANTOS- Posto Isto, julgo
procedente o pedido para decretar a interdição de José Alves
Santos, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, e, com fundamento no art. 1.775, § 3º do mesmo “Co-
dex”, nomeio-lhe como curador o Sr. Nereo Firmino Machado,
eis que é quem lhe dá toda assistência necessária. Custas na
forma da Lei 1060/50.-Adv. MARIO CÉZAR PIANARO ÂN-
GELO-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE-216/2006-ESPOLIO DE:
ANGELO SABATOVICZ e outro x VERA LUCIA GONÇAL-
VES TORRES-Sobre as preliminares e documentos juntados,
manifeste-se o autor em 10 dias. -Advs. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI e FERNANDO ONESKO-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-442/2006-OMNI
S/A. - CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x LUIZ CARLOS
BERNARDO- Ante o teor do requerimento de fls. 35, julgo
extinto o processo de execução, com fundamento no art. 267,
VIII, do CPC. Custas de Lei. Arquive-se.-Advs. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES-.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-443/2006-OMNI
S/A. - CRED., FINANCIAM. E INVESTIM. x JOEL RODRI-
GUES CARDOSO- Posto Isto, julgo procedente o pedido, com
fundamento no art. 66 da Lei 4.728/65 e no Decreto-Lei nº
911/69, para declarar rescindido o contrato de alienação fidu-
ciária em garantia e consolidar nas mãos da autora o domínio e
a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar de
fls. 25, torno definitiva. Cancele-se o depósito judicial, facul-
tada a venda pela autora, ante o disposto no art. 3º, § 5º, do DL
911/69 alterado pela Lei 10.931/04. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, tendo
em vista o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do
serviço ser diverso do domicílio do advogado, e apouca com-
plexidade das questões versadas.-Advs. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA e SOLANGE MARIA PADILHA-.

31. DECLARATORIA-39/2007-AUDIO ONESKO x BANCO
CRUZEIRO DO SUL- Às partes para que se manifestem em 10
(dez) dias sobre o resultado da perícia, documentos juntados e
se desejam produzir a prova oral deferida no referido despa-
cho.-Advs. FERNANDO ONESKO e CRISTINA MARIA SIL-
VA FONSECA-.

32. ALVARA JUDICIAL-185/2007-MARGARIDA GAIOCH-
Posto Isto, julgo procedente o pedido inicial para autorizar a
expedição de alvará em nome da requerente, para levantamen-
to de 50% do valor de R$ 5.083,57, refrente ao saldo de cotas
do PIS/PASEP e do FGTS existentes em nome de Clive Roessle
(inscrição nº 104.11578.69-0) junto a Caixa Econômica Fede-
ral, independentemente de prestação de contas, devendo o res-
tante (50%) permanecer depositado até manifestação do filho
do falecido. Condeno o requerente ao pagamento das custas,
observado o disposto na Lei 1060/50. Alvará com prazo de 30
dias e, transitada em julgado, arquive-se.-Adv. IEDA REGINA
SCHIMALESKI WAYDZIK-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-393/2007-ALLI-
ANCE ONE EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x JOEL
LOPES ANEVAN e outro- Sobre o auto de penhora de fls. 39 e
certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente.-Adv.
IEDA REGINA SCHIMALESKI WAYDZIK-.

34. REINTEGRACAO DE POSSE-598/2007-BRADESCO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDO-
MIRA PETRANSKI ME- Sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o requerente.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-627/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A. x MARCOS CAETANO- Ao reque-
rente para que junte aos autos o documento mencionado na
petição de fls. 24, sob pena de indeferimento.-Advs. MARINA
BLASKOVSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

Irati
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36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-654/2007-BANCO
ITAU S/A. x EDENILSON NEVES- Ao requerente para que
providencie o recolhimento, mediante guia, das diligências do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 221,50, na conta
3000116002460, agência 0182-1, Banco do Brasil.-Adv. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17/2008-BANCO
ITAU S/A. x JOÃO RICARDO ANDRADE FERNANDES- Ao
requerente para que providencie o recolhimento, mediante guia,
das diligências do Oficial de Justiça, no valor de R$ 221,50, na
conta 3000116002460, agência 0182-1, Banco do Brasil.-Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

38. REINTEGRACAO DE POSSE-33/2008-RAQUEL VAN
DER NEUT x MARIA DA LUZ BATISTA STRUJAK- Assim
sendo, demonstrada a plausibilidade do alegado através da prova
hábil para o convencimento liminar, nos termos do art. 499 do
Código Civil e artigos 926 e seguintes do CPC, defiro liminar-
mente a reintegração da autora na posse do imóvel descrito na
inicial, na forma requerida.-Advs. DAVID ALVES DE ARAÚ-
JO JUNIOR e LUCAS STAFIN-.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/2008-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR x
JACKSON ROMULO CHEMIN- À autora para que compare-
ça em cartório a fim de retirar a Carta Precatória, para o devido
andamento ao feito.-Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-.

40. PEDIDO DE DESBLOQUEAMENTO DE VEÍCULO-100/
2008-TABISZ E CIA.LTDA.- Comprove o requerente a cadeia
dominial sobre o bem desde a origem, no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS-.

41. EXECUÇÃO FISCAL-39/1992-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS x CIDARTA IMOBILIA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.- Ante o teor do requeri-
mento de fls. 24, julgo extinto o processo de execução, com
fundamento no art. 26 c/c art. 40, § 4º da Lei 6830/80. Custas
de Lei. Arquive-se.-Adv. ANTONIO LINARES FILHO-.

42. EXECUÇÃO FISCAL-4/1993-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS x CIDARTA IMOBILIA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.- Ante o teor do requeri-
mento de fls. 29, julgo extinto o processo de execução, com
fundamento no art. 26 c/c art. 40, § 4º da Lei 6830/80. Custas
de Lei. Arquive-se.-Adv. ANTONIO LINARES FILHO-.

43. EXECUÇÃO FISCAL-51/1994-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS - 6ªREG x IMOSEL
IMOB.SUL.EMPREEN.LTDA.- Ante o teor do requerimento
de fls. 11, julgo extinto o processo de execução, com funda-
mento no art. 26 c/c art. 40, § 4º da Lei 6830/80. Custas de Lei.
Arquive-se.-Adv. ANTONIO LINARES FILHO-.

44. EXECUÇÃO FISCAL-57/1995-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS x CIDARTA IMOB. E EM-
PREEND. LTDA.- Ante o teor do requerimento de fls. 28, jul-
go extinto o processo de execução, com fundamento no art. 26
c/c art. 40, § 4º da Lei 6830/80. Custas de Lei. Arquive-se.-
Adv. ANTONIO LINARES FILHO-.

45. EXECUÇÃO FISCAL-14/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x INDUSTRIA DE MADEIRAS PINARE LTDA.-
Face a informação de fls. 130, a carta precatória foi desentra-
nhada e enviada à Comarca de União da Vitória.-Advs. NEY
DE OLIVEIRA RODRIGUES e LUIS SERGIO CHEMIN-.

46. EXECUÇÃO FISCAL-72/2006-A UNIÃO x S.A MOAGEI-
RA E AGRICOLA- Sobre o Laudo de Avaliação de fls. 88,
manifeste-se a requerida.-Adv. JULIE CRISTINE DELINSKI-
.

47. CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2007-Oriundo da Co-
marca de 1ª.V.FED.PONTA GROSSA-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x LUCIANO ZYCH SWIECH e outros- Sobre a
certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente.-Adv.
MARCELO MARTINS-.

48. CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2007-Oriundo da Co-
marca de CANTAGALO - PR.-GERALDO VITOR TURCO x
APARECIDO OSMAR BORTOLATO- Sobre a proposta de
honorários de fls. 10, manifestem-se as partes.-Advs. ELCIO
MARCELO BOM e LUIZ CARLOS QUEIROZ-.

49. CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/2008-Oriundo da Co-
marca de 1ª.V.FED.PONTA GROSSA-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x AGRONEW - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA e outros- À requerente para que providen-
cie o recolhimento, mediante guia, das diligências do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 259,00, na conta 3000116002460,
agência 0182-1, Banco do Brasil.-Adv. RENATO LUIZ HAR-
MI HINO-.

50. CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2008-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO ESP. FED. DE CAMPO MOURÃO - PR-
JOÃO BATISTA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Para o cumprimento do ato deprecado de-
signo o dia 20/05/2008, às 15:00 horas.-Adv. DAVID CAMAR-
GO-.

51. CARTA PRECATORIA - CIVEL-41/2008-Oriundo da Co-
marca de 16ª V.CV.CURITIBA-PR-ANTONIO TKATCHUK e
outro x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Para o cumprimen-
to do ato deprecado designo o dia 20/05/2008, às 14:00 horas.-
Adv. LORENA PANKA-.

52. CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2008-Oriundo da Co-
marca de PINHÃO - PR.-BANCO ITAU S/A. x LAMIRI MA-
DEIRAS LTDA e outros- Sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a requerente.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
.

53. CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2008-Oriundo da Co-
marca de ARAPONGAS - PR-TRANSPORTADORA SIMBAL
LTDA x EDUARDO BONFIM PINHEIRO e outro-À exeqüen-
te para que providencie o pagamento das custas processuais
cujos valores são: Atos do Escrivão: R$ 105,00; Autuação: R$
7,00; Aviso de recebimento: R$ 2,10; Porte de retorno: R$ 15,00;
(que deverão ser depositados na conta nº 10.936-3, agência
0182-1, Banco do Brasil); e Oficial de Justiça: R$ 37,00 (conta
3000116002460, agência 0182-1, Banco do Brasil). Solicita-se
que seja enviado o comprovante por fax, devidamente identifi-
cados para o Cartório Cível (42) 3422-1460. -Adv. ALESSAN-
DRA HARUMI M. C. TAKAHASHI-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 44/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-354/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A. X NOVASAFRA - COM. IND. E EX-
PORTACAO LTDA. e Outros - Ante o contido às fls. 244/245,
houve penhora dos alugueres para garantia da dívida. Assim,
defiro agora o pleito do banco do brasil S/A autorizando-o a
receber o valor depositado nos autos, que deverá ser abatido da
conta geral da divida. Apure-se o valor exato a ser recebido e a
constar do oficio ou alvará. Intimem-se. - Adv(s).IVAN MAR-
TINS TRISTAO, JOVINO TERRIN, LUIZ ANTONIO BER-
MEJO e MARINA DE OLIVEIRA,ROSANGELA
KHATER,MARIA SOLANGE V. DE OLIVEIRA
UTRABO,JOSE ANTONIO ANDRE.

2.-SOBREPARTILHA-193/1994-JORGE YUCHIRO NUMA-
TA X ESPOLIO DE TEISAKU NUMATA - (...) Processo ex-
tinto por sentença nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC
- Adv(s).SHIROKO NUMATA e JOSUE GROTTI.

3.-COBRANCA (SUM)-722/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
PALMA D’ORO X NILTON SANTOS - Processo extinto por
sentença face a satisfação da obrigação pela parte devedora -
Adv(s).FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, RONALDO
GOMES NEVES e CARLOS EDUARDO SARDI,MILENA
SCHELLER SANTOS,PAULO FERNANDO PAZ ALARCON.

4.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-964/1999-ELIZA NISSI-
KAWA HISATOMI X CONSTRUTORA CANAA LTDA. - Pro-
cesso extinto por sentença, nos termos do artigo 794, II, do
CPC - Adv(s).DARCIO SABBATINI BARBOSA, GISELE
ASTURIANO MARTINS e RONALDO GOMES
NEVES,CRISTINA DE LIMA ASSAF,KATIA NAOMI
YAMADA,ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO,SILVIA DE
LIMA MOURA.

5.-HABILITACAO DE CREDITO-945/2002-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X MONTASA ENG.
IND. COM. LTDA - Ante a devolucao da carta AR, diga o inte-
ressado. - Adv(s).MARIA JOSE STANZANI e CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO,JEOVAH BARNABE.

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-134/2003-N. EVANGELIS-
TA & CIA LTDA X GRAFILON ARTES GRAFICAS LTDA e
Outro - Ante a resposta da Receita Federal, manifeste-se a par-
te promovente, em cinco dias - Adv(s).ENIVALDO TADEU
CUNHA, PAULO E. CHRISTINO ESPADA e ALEXANDRE
ZANIN GUIDORZI.

7.-COBRANCA (EXE)-548/2003-FRENESIUS KABI BRASIL
LTDA X SOCIEDADE EVANGELICA DE LONDRINA - Ho-
mologado por sentença o acordo e julgado extinto o processo -
Adv(s).VERA REGINA MELLILO, SYLVIA PENEREIRO
PASCOAL, DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA e RONAL-
DO GOMES NEVES,CRISTINA DE LIMA ASSAF,KATIA
NAOMI YAMADA,BEATRIZ ROJAS MARQUESINI,SILVIA
DE LIMA MOURA,MAURICIO EDUARDO
FAIAD,NARCISO FERREIRA.

8.-MONITORIA-739/2003-BANCO NOSSA CAIXA S/A X
ANTONIO CARLOS TEIXEIRA - Sobre a resposta do oficio
da Receita Federal, manifeste-se a parte interessada. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE RO-
CHA KUSTER BERUTTI, SIMONE CHIODEROLLI NEGRE-
LLI, FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA e .

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-964/2003-FOU-
AD BAUAB X RAUL HIDETOCI MIOSHI e Outro - Homolo-
gado por sentença o acordo celebrado e julgado extinto o pro-
ceso - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, MARCOS LEATE e MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA,ODAIR BUZATO.

10.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-968/2003-IONICE
DOMINGUES CENNE X DIVA MARGONAR DE MOURA e
Outro - Julgado improccedentes os pedidos formulados, nos
termos da sentença prolatada às fls. 105/114 -
Adv(s).FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, WI-
LLIAN PEIXOTO FERREIRA DOS REIS e MARIA ELIZA-
BETH JACOB,CELIA APARECIDA LOPES.

11.-DECLAR. DE RESCISAO CONTRATO-148/2004-VEC-
TRA CONSTRUTORA LTDA. X EDUARDO DE SOUZA
BENTO - Julgado parcialmente procedentes os pedidos formu-
lado pela requerente. E, julgado parcilamente procedentes os
pedidos formulados pelo réu/reconvinte, nos termos da senten-
ça prolatada às fls. 136/146 - Adv(s).CLAUDIO CESAR MA-
CHADO MORENO e ERINTON CRISTIANO DALMASO.

12.-MONITORIA-166/2004-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA X LUIZ ANTONIO FELIX - Julgado procedente
o pedido formulado pela requerente, nos termos da sentença
prolatada às fls. 75/78 - Adv(s).CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO e ERITON CRISTIANO DALMASO.

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-342/2004-LUIZ FERNAN-
DO DE MORAES e Outro X ISRAEL HENRIQUE DE LIMA
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e Outro - Ante a resposta negativa da penhora on line, manifes-
te-se a parte interessada - Adv(s).ENIVALDO TADEU CUNHA.

14.-ORDINARIA-929/2004-SILVANA APARECIDA BONAFI-
NE X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. - Julgado parcial-
mente procedents os pedidos formulados, nos termos da sen-
tença prolatada às fls. 591/601 - Adv(s).ALMIR RODRIGUES
SUDAN, MICHELLE CRISTINA BARIVIERA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI,JOSE VALNIR ZAMBRIM,SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO,SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS,LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI.

15.-MONITORIA-1110/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A X MARIA HELENA BARBOSA CALADO - Julgado par-
cialmente procedentes os pedidos formulados nos embargos,
nos termos da sentença prolatada às fls. 279/286 -
Adv(s).LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA,
CAROLINE THON e ROBERTO DE MELLO
SEVERO,LEONARDO MIZUNO.

16.-REPETICAO DE INDEBITO-1199/2004-LUIS CLAUDIO
GEHRING X MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a resposta
do oficio da Copel, manifestem-se as partes, querendo, no pra-
zo de 05 dias. - Adv(s).ANTONIO ROBERTO ORSI e CAR-
LOS RENATO CUNHA.

17.-REPETICAO DE INDEBITO-18/2005-ANTONIO DE OI-
VEIRA BRAVO X MUNICIPIO DE TAMARANA - Ao execu-
tado Municipio de Tamarana para esclarecer a respeito da cer-
tidão retro, noticiando que o cheque não acompanhou a petição
- Adv(s). e FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI.

18.-USUCAPIAO-35/2005-CIRENE GERLACH MATTIA X
HENRIQUE NIEDZIEJKO e Outro - (...) Diante do exposto,
com fundamento no artigo 267, VI decreto a extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito. Custas pela autora. PRI. -
Adv(s).TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER, LUIZ LO-
PES BARRETO, CRISTINA GAVETTI ALVES VALDIVIESO
e ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO,PAULO NOBUO
TSUCHIYA,MARISA DA SILVA SIGULO,ANTONIO GABRI-
EL SASCHIDA.

19.-COBRANCA (EXE)-120/2005-OSVALDO SARTORELLI
X BANCO BANESTADO S/A e Outro - Ante ao pagamento
efetuado, manifeste-se a parte exequente - Adv(s).ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA.

20.-COBRANCA (SUM)-397/2005-OSMAR KIYOSHI TAZI-
MA X FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL - Conheço os embargos de declaração, por tempesti-
vos, mas lhes nego provimento...Além disso, se a parte não
concordou com a decisão que reconheceu como nula apenas a
cláusula que trata de quitação, deve se valer do recurso pró-
prio, e não embargos de declaração, que não se prestam para
discutir o erro ou acerto do julgado. Intimem-se. -
Adv(s).ANTONIO CABRERA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO
COSTA e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA.

21.-MONITORIA-620/2005-BALBINO CARLOS DA SILVA
X MILTON BITTAR BASILE - Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).SUZANE
MEYER CARLOS DA SILVA e EDGARD CORTES DE FI-
GUEIREDO.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-659/2005-BANCO BANES-
TADO S/A X ELDA MARA DE FAVERI - Julgado improce-
dentes os pedidos formulados pelo embargante, nos termos da
sentença prolatada às fls. 53/63 - Adv(s).SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS e ALESSANDRO BRANDALIZE.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-706/2005-SUELI GIAN-
SANTI BORGES DE MORAES X SHIROKO NUMATA - Jul-
gado improcedentes os pedidos formulados, nos termos da sewn-
tença prolatada às fls. 119/125 - Adv(s).SEBASTIAO BUENO
DOS SANTOS e SHIROKO NUMATA.

24.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-711/2005-CELIA
IGUIBER FRAZAO DA CRUZ X MAVILLAR CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. - Determino à autora que
promova o comparecimento novamente ao 11ª Serviço Notari-
al, do adquirente Guilherme Felipe da Cruz, para lavratura da
escritura. Determino, ainda, o comparecimento do represen-
tante legal da ré, em prazo de 5 dias para a assinatura do instru-
mento público, já que no acordo constou, efetivamente, que a
parte ré outorgaria escritura à autora ou a quem ela indicar, sob
pena de multa diária pelo descumprimento que ora arbitro, nos
termos do artigo 461 do CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais),
sem prejuizo de configuração em tese de crime de desobediên-
cia e outras providências para assegurar o cumprimento da or-
dem. “data venia”, não constou do acordo que a ré arcaria com
os custos de escritura. Assim, e como é costume em qualquer
negociação (o mesmo ocorreria se não houvesse propositura da
ação e o contrato fosse cumprido regularmente), cabe à parte
adquirente o pagamento dos custas da escrituração e despesas
para registro. Assimm, tal pagamento incumnbirá à autora ou
quem ela indicou para recebimento do dominio. -
Adv(s).FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEI-
RA NAVARRO e MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATIS-
TA.

25.-INDENIZACAO (ORD)-724/2005-ODETH STURION X
CENTRO EDUCACIONAL W & L LTDA e Outros - Julgado
improcedentes os pedidos formulados, nos termos da sentença
prolatada às flas. 136/143 - Adv(s).ALEXANDRE STURION
DE PAULA e ERINTON CRISTIANO DALMASO.

26.-COBRANCA (ORD)-759/2005-BRAGA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA X ADAIL JOSE MORESCO - Julgado pro-
cedente o pedido formulado pelo requerente, nos termos da
sentença prolatada às fls. 48/49 - Adv(s).RICARDO BEREZIN,
VALERIA PRADO NEVES, SEBASTIAO DE OLIVEIRA
CESAR e .

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-761/2005-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. X INES DE ALMEIDA - Manifeste-se a parte
interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e .

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-808/2005-ESPOLIO DE
DURVAL FERNANDES X MUNICIPIO DE LONDRINA -
Ante a informação do senhor avaliador, manifste-se a parte in-
terssadam no prazo de cinco dias - Adv(s).DOUGLAS PARRA
FERREIRA CASTILHO e RITA DE CASSIA
MAISTRO,MARIA CRISTINA DE FREITAS PUGSLEY.

29.-EXECUCAO DE HIPOTECA-999/2005-BANCO ITAU
S.A. X OSCAR TAKESHI FUKUKAWA e Outro - Aos interes-
sada para comunicar a respeito do cumprimento do acordo ce-
lebrado nos autos em referência - Adv(s).SHIROKO NUMA-
TA, LAURO FERNANDO ZANETTI e .

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-45/2006-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
ROGERIO CASSALHO ROMANO e Outro - (...) Processo
extinto por sentença, nos termos do artigo 267, inciso II e III,
do CPC, em razão do abandono pela parte promovente. Rovo-
gado a liminar concedcida. Condenado o requerente como liti-
gante de má fé ao pagamento de 1% do valor da causa atualiza-
do a titulo de multa, uma vez que utilizou da Justiça para obter
vantagem indevida, abandonado em seguida o processo e não
ajuizando a ação principal. Custas pelo autor -
Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, ANDREIA C. MENDON-
CA M FAJARDO e .

31.-INDENIZACAO (SUM)-172/2006-EDSON DA SILVA
LOPES e Outro X TELEVISAO CIDADE LTDA (TV CIDA-
DE) - Homologado por sentença o acordo e julgado extinto o
processo, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC. -
Adv(s).BRAULINO BUENO PEREIRA, CLEIA PEREIRA
SANTOS GALATTI e PATRICIA NYMBERG,ROGERIA DOT-
TI DORIA.

32.-SEQUESTRO (CAUT)-206/2006-EUZA MIYUKI NA-
CANDACARE X DANIEL BARBOSA CANTUARIA - Julga-
do procedentes os pedidos formulados na inicial, nos termos da
sentença prolatada às fls. 65/69 - Adv(s).VERA LUCIA AN-
TONIASSI VERONEZ e MARTINIANO DO VALLE NETO.

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-318/2006-FLS INDUSTRIA
E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA X BANCO INDUSVAL
SA - (...) Processo extinto por sentença nos termos do artigo
267, inciso IV, do CPC, em razão do abandono e não constitui-
ção de novo procurador pela requerente. Revogado a liminar.
Condenado a autora ao pagamento das custas e honorários do
procurador da requerida em R$ 400,00 - Adv(s).ANDRE CU-
NHA, ANDRE CUNHA e GLORIA NAOKI SUZUKI.

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-417/2006-FLS IND. E CO-
MERCIO DE ADESIVOS LTDA X BANCO BRADESCO S/
A. e Outro - (...) Processo extinto por sentença nos termos do
artigo 267, IV, do CPC. Revogado a liminar. Condenado a re-
querente ao pagamento das custas e honorários de R$ 400,00. -
Adv(s).ANDRE CUNHA e LUIS GUILHERME PEGORARO.

35.-DECLARATORIA-430/2006-FLS IND. E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA X BANCO INDUSVAL S/A - (...) Processo
extinto por sentença nos termos do artigo 267, inciso IV, do
CPC, em razão do abandono da causa, não constituição de novo
procurador. Condenado a autora ao pagamento das custas e dos
honorários em favor do advogado do réu no valor de R$ 300,00
- Adv(s).ANDRE CUNHA e MAURO CARAMICO,ANDREA
TEIXEIRA PINHO.

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-499/2006-APARECIDA DE
LOURDES MODESTO e Outro X JOSE ROBERTO DE MA-
TOS - (...) Julgados improcedentes os pedidos formulados pela
embargante, nos termos da sentença prolatada às fls. 81/85 -
Adv(s).CAMILA FONSECA RUPP e ELEAQUIM PEREIRA
DAMASCENO.

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-503/2006-FLS IND. E CO-
MERCIO DE ADESIVOS LTDA X ERPLASTI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - (...) Processo, extinto
por sentença, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, face
ao abando e desinteresse da parte promovente. Adv(s).ANDRE
CUNHA e .

38.-DECLARATORIA-567/2006-FLS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ADESIVOS X BANCO BRADESCO S.A. e Outro -
(...) Processo extinto por sentença nos termos do artigo 267,
inciso IV, do CPC. Condenado a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios no valor de R4 800,00,
considerando o disposto no artigo 20, paragrafo do CPC. -
Adv(s).ANDRE CUNHA e LUIS GUILHERME PEGORARO.

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-588/2006-ILSON
SANCHES DE SOUZA X TANKATO TSUZIKI - Manifeste-
se a parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça.
- Adv(s).CARLOS ALBERTO SALGADO e .

40.-PRESTACAO DE CONTAS-766/2006-MATEUS QC CO-
ELHO VERGARA X SAMIRA CALIXTO PEIJO - Homologa-
do por sentença o acordo celebrado enter as partes e julgado
extinto processo - Adv(s).MATEUS QC COELHO VERGARA
e DARIO BECKER PAIVA.

41.-INDENIZACAO (ORD)-919/2006-IVONE CARRARO X
BRASIL TELECOM S/A - Homologado por sentença o acordo
e julgado extinto o processo - Adv(s).ANDREA DE MONTEI-
RO MUNHOZ VIDOTTI e CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO.

42.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-1202/2006-MARIA
NOGUEIRA LOPES X ALMIR NUNES LOPES - Manifeste-
se a parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça.

- Adv(s).RENATA SILVA CASSIANO e .

43.-MONITORIA-1208/2006-ALCIDES MARTINS DE SOU-
ZA X VICENTE JORGE CIRILO - (...) Rejeitado parcialmen-
te os pedidos formulados pelos embargante Vicente Jorge Ciri-
lo e Elizabete G. Arabage Cirilo, e por consequência, julgado
parcialmente procedentes os pedidos formulados por Alcides
Martins de Souza na ação monitória, nos termos da sentença
prolatada às fls. 41/46 - Adv(s).LOURIBERTO VIEIRA GON-
CALVES e CLAUDIO SERGIO BALEKIAN.

44.-ORDINARIA-1258/2006-CARLOS CESAR DA ROCHA
e Outro X LIBERTY SEGUROS S/A e Outro - Concedido o
pedido de vistas dos autos - Adv(s)..GERALDO SAVIANI DA
SILVA.

45.-INVENTARIO-1274/2006-JOAO PEREIRA X SANTOS
PEREIRA DA ROCHA - Homologado por sentença a partilha
amigável. Deverá a inventariante após o transito em julgado
colher a oitiva da Fazenda Estadual, nos termos do § 2º, do
Artigo 1031 do CPC para posterior expedição do Formal de
Partilha - Adv(s).CLAUDIA MARIA TAGATA e .

46.-COBRANCA (SUM)-1311/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PORTOBELLO X DELVO APARECIDO DIAS e Outro -
Homologado por sentença o acodo celebrado e julgado extinto
o processo - Adv(s).GISELE BILHAO ALBERTONI TRISTAO
e DINARTE BITENCOURT.

47.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-60/2007-DEVA-
NIRA DOMINGUES DEMARQUE e Outros X SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICACOES - Reconhecida e declarada a pres-
crição além de julgados improcedentes os pedidos formulados,
nos termos da sentença proaltada às fls. 134/146 -
Adv(s).VILMA THOMAL e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES.

48.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-74/2007-HELE-
NA ALVES DE SOUZA e Outros X SERCOMTEL S/A TELE-
COMUNICACOES - Reconhecida e declarada a prescrição,
além de julgado improcedentes os pedidos, nos termos da sen-
tença prolatada às fls. 109/120 - Adv(s).RENATA SILVA BRAN-
DAO, ELISANGELA GUIMARAES e FABIO MARTINS PE-
REIRA.

49.-DECLARATORIA-115/2007-ILARIO FAZOLO e Outro X
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Reconhecida e
desclarada a prescrição, além de julgado improcedentes os pe-
didos formulados, nos termos da sentença prolatada às fls. 69/
79 - Adv(s).PAULO CELSO COSTA e FABIO MARTINS PE-
REIRA.

50.-MANDADO DE SEGURANCA-146/2007-SALVADOR
BIAZZZONO JUNIOR X CORREGEDORA GERAL DO
MUNICIPIO DE LONDRINA e Outro - Concedido a ordem
pleiteada, nos termos da sentença prolatada às fls. 1109/1119 -
Adv(s).JOSE CICERO CELESTINO e MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO,RONALDO GUSMAO.

51.-DECLARATORIA-162/2007-LEONISIO SACHETTO X
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Reconhecida e
declarada a prescrição e também julgado improcedentes os pe-
didos formulados pelo requerente, nos termos da sentença pro-
latada às fls. 60/71 - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e
FABIO CESAR TEIXEIRA.

52.-MANDADO DE SEGURANCA-185/2007-VALDIRENE
PEREIRA DE LIMA RODRIGUES X SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE GESTAO PUBLICA DO MUNICIPI - (...) Conce-
dido a ordem pleiteado pelo impetrante e confirmada a liminar
já expedida a ser favor, nos termos da sentença prolatada ás fls.
151/159 - Adv(s).TARCISO DE SOUZA CHAGAS e .

53.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-190/2007-AN-
GELINA RICCI VEZOZZO - ESPOLIO e Outros X BANCO
BANESTADO S/A - Sobre o depósito efetuado, manifeste-se a
parte exequente - Adv(s).RAUL DE OLIVEIRA.

54.-BUSCA E APREENSAO (FID)-203/2007-BANCO BRA-
DESCO S.A. X ALESSANDRA APARECIDA FRANCIOLI -
Julgado parcialmente procedentes os pedidos formulados na
inicial, nos termos da sentença porolatada às fls. 26/32 -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, MARIANA GAMBA
MARZOCHI e .

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-225/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X ELIZEU SILVA DE OLIVEIRA - Homo-
logado o pedido de desistência e julgado extinto o processo -
Adv(s).GILBERTO STINGLIN LOTH e .

56.-ALVARA JUDICIAL-339/2007-ANTONIO LOPES DE
CARVALHO e Outro - Julgado procedente o pedido e determi-
nado a expedição de alvara. Retirar expediente -
Adv(s).ANDREA CUNHA PONTES TSUJIOKA e DANIELA
PAZINATTO.

57.-DEPOSITO-360/2007-BANCO PANAMERICANO S/A X
JOAO MARCHI - Processo extinto por sentença para ao pedi-
do de extinção da requerente - Adv(s).MARIANA GAMBA
MARZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO e .

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-478/2007-HSBC - BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X MACIEL MASSEI -
Extinto por sentença o processo face ao pedido de desistencia -
Adv(s).ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE e .

59.-ORDINARIA-503/2007-HELIDIO CASAGRANDE X
BANCO DO BRASIL S.A. - Sobre a contestação e documentos
que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. - Adv(s).PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO,
MARCELO LUIZ HILLE.

60.-COBRANCA (SUM)-566/2007-CONDOMINIO EDIFICIO

ARQUITETO VILANOVA ARTIGAS X MARCIA CRISTINA
SOARES CARNEIRO - Julgado procedente o pedido formula-
do pelo requetente, nos termos da sentença prolatada às fls. 47/
49 - Adv(s).RICARDO DOMINGUES BRITO, ROSANGELA
KHATER e .

61.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-626/2007-JOAO
BATISTA DE MELO X BANCO SANTANDER S/A - Julgado
parcialmente procedentes os pedidos formulados, nos termos
da sentença prolatada às fls. 100/109 - Adv(s).SHIROKO NU-
MATA, SANDRO PANISIO, DENISE NISHIYAMA e LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA.

62.-DECLARATORIA-672/2007-ESPOLIO DE PEDRO BAS-
TONI X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Reco-
nhecida e declarada a prescrição, além de julgado improceden-
tes os pedidos formulados, nos termos da sentença prolatada às
fls. 59/69 - Adv(s).SILMARA REGINA LAMBOIA, SILVIA
BENADUCE CASELLA e SELMA PEREIRA VALERIO,LUIZ
CARLOS NASCIMENTO,FABIO MARTINS
PEREIRA,CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES,FABIO
CESAR TEIXEIRA.

63.-DECLARATORIA-686/2007-JOSE SEVERINO X SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Reconhecida e de-
clarada a prescrição da pretensão da autora quanto ao pedido
condenatório em relação ao período anterior a cinco anos da
data da distribuição da ação, nos termos do artigo 27 do CDC.E
julgado improcedentes os pedidos formulados por José severi-
no em face de Semcontel, nos termos da sentença prolatada às
fls. 81/93 - Adv(s).APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
e FABIO MARTINS PEREIRA.

64.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-692/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS X FELIPE
MANUEL MENDES PIMENTA ME e Outro - Manifeste-se a
parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).HELLISON EDUARDO ALVES e .

65.-ALVARA JUDICIAL-715/2007-VALERIA ELISABET
JANTSCH X A seguradora Bradesco Auto/Re Companhia de
Seguros, para manifestar quanto os documentos apresentados
às fls. 50/53 - Adv(s). JOSÉ FERNANDO VIALLE.

66.-DECLARATORIA - ORD-754/2007-MATOZINHO JOSE
DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACO-
ES - Reconhecida e declarada a precrição e julgado improce-
dentes os pedidos formulados pelo requerente, nos termos da
sentença prolatada às fls. 84/95 - Adv(s).APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS e LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO.

67.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-773/2007-CASA
VISCARDI S/A COM. E IMPORTACAO X DELCIO GAR-
CIA MARTIN. - Manifeste-se a parte interessada sobre a Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).LUIZ LOPES BARRE-
TO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e .

68.-MANDADO DE SEGURANCA-776/2007-MICAELLA
BEATRIZ CARVALHO X DIRETORA DA 17 REGIONAL DE
SAUDE DE LONDRINA-PR - Concedida a segurança preten-
dida, nos termos da sentença prolatada ás fls. 138/149. -
Adv(s).MARISSE C DE QUEIROZ e BERNADETE GOMES
DE SOUZA

69.-INDENIZACAO (ORD)-801/2007-CECILIA RODRIGUES
DA SILVA X MARIO ALBERTO RAMOS e Outros - Homolo-
gado por sentença o acordo e julgado extinto o processo -
Adv(s).MARCELO PEREIRA COSTA e OSWALDO AMERI-
CO DE SOUZA JUNIOR,IVAN ARIOVALDO PEGORARO.

70.-ORDINARIA-867/2007-ANTONIO RICARTE e Outros X
SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A -
Concedido o pedido de vustas dos autos - Adv(s). RICARDO
ZANELLO.

71.-COBRANCA (SUM)-901/2007-LUIZ OSORIO MARTINS
X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - Julgado procedente o
pedido nos termos da sentença prolatada às fls. 78/84 -
Adv(s).RAFAEL LUCAS GARCIA e MILTON LUIS CLEVE
KUSTER,TRAJANO BAASTOS DE OLIVEIRA NETO FRI-
EDRICH.

72.-COBRANCA (SUM)-929/2007-LUCIMAR APARECIDA
DE SOUZA SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A - Julgado procedenes os pedidos formulados, nos termos da
sntença prolatada às fls. 62/72 - Adv(s).THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ.

73.-MANDADO DE SEGURANCA-1024/2007-ISABEL CRIS-
TINA CQRDILLO ANTONELLI X DIRETOR GERAL DEP.
TRANSITO DO PARANA - DETRAN-PR - Processo extinto
sem apreciação do mérito, (art. 267, VI, do CPC), nos termos
da sentença prolatada às fls. 72/75 - Adv(s).HELIO ESTEVES
DO NASCIMENTO e PATRICIA STROBEL PIAZZETTA.

74.-EXECUCAO DE CONTRATO (ORD)-1058/2007-
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUN IOR X SIDNEY
BABUGIA - Processo extinto por sentença nos termos do arti-
go 794, I, do CPC. - Adv(s).OSWALDO AMERICO DE SOU-
ZA JUNIOR e .

75.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-1245/2007-PLANO-
LLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X
MOACIR VICENTE OLIVEIRA e Outro - Homologado por
sentença o acordo celebrado entre as partes e julgado extinto o
processo - Adv(s).MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATIIS-
TA e .

76.-ORDINARIA-1264/2007-CONSOLIDE NLOTEAMEN-
TOS E INDORPORACOES LTDA X ALTINO GOMES DA
SILVA JUNIOR - Homologado por sentença o acordo e julgado
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extinto processo - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
.

77.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-1271/2007-CLEIRE
APARECIDA GUSMAO e Outro X COPEL DISTRIBUIÇAO
S/A - Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO.

78.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1300/2007-ALE-
XANDRA CANDIDO DA SILVA X PARANAPREVIDENCIA
- Sobre a contestação e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).GUILHERME REGIO PEGORARO.

79.-ALVARA JUDICIAL-1444/2007-SEBASTIANA DA SIL-
VA MARQUES e Outros - Julgado procedente o pedido, deter-
minado a expedição do alvará. A parte da menor deverá ser
depósitada em conta poupança judicial, vinculada ao Juízo, na
agência 2711 da CEF. Deverá ainda ser prestado contas no pra-
zo de 30 dias. Retirar expediente - Adv(s).RODRIGO GASPA-
RINI, MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO e .

80.-COBRANCA (SUM)-1491/2007-OSMAR ELVIRA X
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - Sobre a contestação e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal. - Adv(s).ELISE GASPAROTTO DE LIMA.

81.-COBRANCA (SUM)-1499/2007-ANANISIA LUIZA DE
JESUS X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - Sobre a con-
testação e documentos que a acompanham, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).ELISE GASPAROTTO
DE LIMA.

82.-COBRANCA (ORD)-1519/2007-THAIS DAVANZO NU-
NES X CENTAURUS SEGUSIRS- VIDA E PREVIDÊNCIA -
Sobre a contestação e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).CLODOALDO JOSE VIGGIANI.

83.-ARROLAMENTO-1524/2007-IDALINA DE MATOS RI-
BEIRO MARTINS e Outros X ANTONIO MENDES MAR-
TINS - Homologado por sentença a partilha, colha-se a mani-
festação da Fazenda Estadual, nos termos do § 2º, do artigo
1031, do CPC - Adv(s).GILBERTO JACHSTET e .

84.-COBRANCA (SUM)-1536/2007-CONSTRUTORA
DAHER LTDA. X ANGELA ANTONIOLI SANGIORGIO -
Homologado por sentença o acordo e julgado extinto o proces-
so - Adv(s).DARIO BECKER PAIVA e .

85.-DECLARATORIA-5/2008-JULIO ROMAO GUERREIRO
LEME X SANCHES & FILHO LTDA ( FRIOS BOM GOSTO)
- Sobre a contestação e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).LUIZ CLAU-
DIO ANDRADE NEVES.

86.-COBRANCA (ORD)-17/2008-IRINEU CARLOS CAMPI-
OLO e Outros X BQNCO BRADESCO S/A - Sobre a contesta-
ção e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. - Adv(s).JOAO MARCELO M BAN-
DEIRA.

87.-BUSCA APREENSAO ALIEN FIDUCIA-20/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X WILSON CHAVES GRIGOLLI
- Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv(s).GILBERTO STINGLIN LOTH e .

88.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-26/2008-CAIXA DE
ASSITENCIA APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERV.
MUN. DE LONDRINA X DENISE LOPES DE SOUZA - Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv(s).CELSO ZAMONER e .

89.-COBRANCA (ORD)-39/2008-ULISSES CALSAVARA
SILVEIRA JUNIOR X FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MUL-
TI PATROCINADO - Sobre a contestação e documentos que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).DENILSON GUILHERME DE PAULA.

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-41/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A. X EZEQUIEL DOS SANTOS e Outro -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv(s).GILBERTO PEDRIALI e .

91.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-87/2008-JOAO
DE SOUZA X DIOGO ROCHA DIAS e Outros - Homologado
por sentença o acordo celebrado entre as partes e julgado ex-
tinto o processo. ADV. WALID KAUSS .

92.-BUSCA E APREENSAO (FID)-107/2008-BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X A A VE-
RONEZE E TRANSPORTES LTDA - Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e .

93.-BUSCA E APREENSAO (FID)-113/2008-UNIAO ADMI-
NIST. DE CONSORCIOS S/C LTDA X ALAN MICHEL BA-
ZAN - Considerando o acordo firmado entre as partes, defiro a
suspensão do processo até 08/05/2008, quando a autora deverá
informar, até o prazo de 5 dias, se houve o cumprimento do
feito ou se ocorrerá o prosseguimento da ação. -
Adv(s).BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, SALMA ELIAS
EID SERIGATO e .

94.-COBRANCA (ORD)-130/2008-LUCIMARA PONTES DE
OLIVEIRA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Sobre a
contestação e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA.

95.-COBRANCA (SUM)-198/2008-NILDETE NASCIMENTO
TORRES BALDASSIN X VERA CRUZ SEGUROS S/A - So-

bre a contestação e documentos que a acompanham, manifes-
te-se o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).RAFAEL LU-
CAS GARCIA.

96.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-201/2008-NEL-
SON BARBOZA DOS SANTOS X BANCO HSBC BANK
BRASIL SA - Sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI.

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2008-MUNICIPIO DE
LONDRINA X JOSE LEITE DE MEDEIROS - Recebo os
embargos, para discussão, com efeito suspensivo. Certifique-
se nos autos da execução. Intime-se a parte embargada para
apresentar sua impugnação, querendo, em prazo de 10 dias. -
Adv(s). EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT .

98.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-731/2008-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X VALDECIR CALEFFI - Concedido o
pedido de vistas dos autos - Adv(s). e DAYANE CRISTINA
BARATO.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 45/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-91/1995-RAIMUNDO NU-
NES DA ROCHA(DEVEDOR EM PARTE) X VALDEMIR
AMARINS DE MOURA (DEVEDOR EM PARTE) e Outros -
...Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados
na EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Embora os exe-
cutados tenham comparecido ao processo, para evitar eventual
e futura alegação de nulidade, intime-se quanto à penhora na
pessoa de sua procuradora, inclusive para fins de impugnação
se houver interesse. - Adv(s).SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ
e ADEMIR SIMOES,MARCIA TESHIMA.

2.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-571/1998-JOSE TA-
DAYUKI TAKASE X IMOBILIARIA LUPPI S.C. LTDA. - Ante
a informação do senhor avaliador, manifeste-se a parte interes-
sada, no prazo de 05 dias. - Adv(s).JAIME COMAR e JOSE
ROBERTO AKAISHI.

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-718/1998-LUCIA HE-
LENA PEREIRA GOMES DONATO NASCIMENTO X UNI-
CARD BANCO MULTIPLO S/A - Recebo a apelação do re-
querido, por tempestiva, em seus ambos efeitos. Intime-se a
parte adversa para, querendo, apresentar suas contra-razões no
prazo de lei. - Adv(s).CASCIA LANE ANTUNES BILHAO.

4.-COBRANCA (ORD)-21/2000-MARICELIA DE FATIMA
COSTA CALEGARI X FUNDACAO SOCIAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL SISTEL - lavrado termo de penhora sobre o
valor objeto da penhora “on line”. A parte exequente, para que-
rendo, apresentar impugnação, no prazo legal de 15 dias. -
Adv(s). e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA,SONIA
MARIA GONCALVES LEITAO.

5.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-63/2002-TERE-
ZINHA SALETE CEBULSKI X CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO - Recebo o recurso de apelação, por
tempestivo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à
parte apelada para apresentar, querendo, em 15 dias, as contra-
razões ao apelo. - Adv(s).ALMIR RODRIGUES SUDAN.

6.-EXECUCAO DE HIPOTECA-267/2002-COMPANHIA DE
HABITCAO DE LONDRINA- COHAB -LD X JUCELIA APA-
RECIDA BUSSOLO SANCHES e Outros - Ante o pedido de
suspensão da execução e alegação de que são cessionários (con-
trato de gaveta), diga a exequente, em cinco dias -
Adv(s).EDSON EVANGELISTA DA SILVA.

7.-INVENTARIO-827/2002-ANGELO ROBERTO MORTIAN
e Outro X ADRIANO ROBERTO CASTRO MORTIAN - De-
firo a suspensão do processo pelo prazo de um ano, até o julga-
mento definitivo do rcurso de apelação na ação de indeniza-
ção. Intimem-se. - Adv(s).ANA CELIA DE JULIO PASCHO-
AL, ADEMIR SIMOES e .

8.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-197/2003-INDUSTRIA
AGRICOLA TOZAN LTDA X ESSEPE INOX LONDRIPAR-
MA METALURGICA LTDA - Esclareça a credora como pre-
tende liquidar as cotas da pessoa juridica que não estaria em
atividade, e, mais, sem que tivessem sido localizados bens in-
tegrantes de seu patrimônio, em 5 dias. Reitere-se bloqueio “on
line” através do BACENJUD2, em nome da empresa e sócios.
- Adv(s).DIRCEU FREITAS FILHO, ELAINE PAFFILI IZA,
LEONARDO FRANCIS e .

9.-CAUTELAR INOMINADA-340/2003-MARCIA CRISTINA
DE OLIVEIRA BARBOSA X G. HERNANDES TRANSPOR-
TES LTDA - Defiro a vista requerida à fl. 345 pelo prazo de 5
dias. Nesse mesmo prazo a ré deve atender o despacho á fl.
343. Anote-se e observe-se a nova representação, nas futuras
intimações - Adv(s). e ARVELINO PELISSON JUNIOR.

10.-ORDINARIA-464/2003-TEREZINHA JESUS FARIA X
BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SUDAME-
RIS S/A - Considerando a manifestação da autora no interesse
quanto à prova e seu custeio, defiro a realização da pericia,
devendo ser intimada a Perita nomeada pelo Juizo e as partes,
sendo certo que fica autorizada a autora a fazer a entrega dos
chequs diretamente à Perita. Fixo para abertura dos trabalhos o
dia 29 de maio de 2008, às 9 horas. Ciência às partes e seus
assistentes, se indicados. Fixo o prazo de 30 dias, a contar da
abertura da pericia para entrega do laudo. - Adv(s).ANDRESSA
RABELLO FERREIRA, CARLOS ALBERTO SANTANA,
WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e LAURO FERNANDO
ZANETTI.

11.-INVENTARIO-247/2004-JOSE SHIRO TSUTUI X JU-
RANDYR CAMPASSI - Devolvo o prazo requerido à fl. 72.
Intimem-se. - Adv(s).CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA, PAU-
LO E. CHRISTINO ESPADA, MAISA CARLA ORCIOLI CAR-
VALHO SANTOS, ELEZER DA SILVA NANTES e .

12.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1055/2004-
EVANDRO RICARDO ORTIGOZA X BANCO REAL S/A. -
Sobre os documentos apresentados pela parte ré, manifeste-se
o autor em prazo de 10 dias - Adv(s).BRUNO PEDALINO,
ENEIDA WIRGUES, DANIELA FORIN RODRIGUES LI-
NHARES.

13.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-37/2005-MARCIO
TAKASHI KARIMATA X MARCO A. FREITAS & OLIVEI-
RA LTDA - ME - Defiro o benefício da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos e sob as penas da Lei nº. 1060/50. A parte
autora, como pessoa jurídica, comprovou a impossibilidade de
arcarcom as custas processuais por meio de certidão á f. 225.
Dessa forma, embora a autora não corra risco de prejuizo ao
sustendo, já que se trata de pessoa juridica, há prova inequívo-
ca de sua situação financeira desfavorável, o que permite, a
meu ver, tratando-se de situação excepcional, a concessão pro-
visória do benefício, devendo a parte realizar o preparo das
custas assim que dispuser de meios para tal. - Adv(s).SANDRA
MATSUBARA OAB: 29.109-PR e DINO COSTACURTA.

14.-COBRANCA (SUM)-375/2005-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL DO LAGO I X MARCO ANTONIO MACHADO
VIEIRA e Outro - Tendo em vista que o protocolo da petição de
fl. 241 ocorreu em data anterior à pública referida na certidão
de fl. 243. Considerando que o instrumento de substabeleci-
mento de fl. 242, foi outorgado sem reservas de pores restituo o
prazo solicitado pelos subscritores da petição retro, a contar da
intimação deste despacho. - Adv(s).MARCUS VINICIUS GI-
NEZ DA SILVA e JOSE NOGUEIRA FILHO,MARIA DIRCE
TRIANA.

15.-IMISSAO DE POSSE-425/2005-JOAO LUIS MELEGARI
e Outro X RAFAEL SANCHES SPURIO - Sobre o pedido de
desistência pela parte autora, manifeste-se o réu - Adv(s). e
JORGE BRANDALIZE,ALESSANDRO
BRANDALIZE,MARCO ANTONIO
BRANDALIZE,LUCIANO CARLOS FRANZON,LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA.

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-645/2005-ESPO-
LIO DE RAFAELLE PISCONTI X BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO - o banco réu apenas juntou documentos
que afirmam que as contas não teriam sido movimentadas nos
periodos do Plano Verão e Bresser. Na verdade, foi determina-
do que exibisse os extratos, e não esclareça se houve ou não
movimentação, posto que movimentação pode sgnificar apenas
que não houve depósitos e saques. O que se quer saber, na ver-
dade, é se havia saldo. Assim, determino a intimação do banco
para que forneça efeetivamente os extratos (cópias deles) entre
janeiro de 1987 a dezembro de 1989, ou esclareça e prove por
documentos a data de abertura de cada conta e seu encerramen-
to (ou seja, que as contas foram abertas depois ou encerradas
antes do advernto dos Planos Econômicos questionados), tudo
em prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 Pelo
atraso ou descumprimento, sem prejuizo de outras providênci-
as para efetivação da ordem. - Adv(s).WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI e LAURO FERNANDO
ZANETTI,SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

17.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-710/2005-KAR-
LA MARIA DOS SANTOS CALDEIRA X BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Recebo o recurso de apelação, por tempes-
tivo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte ape-
llada para apresentar, querendo, em 15 dias, as contra-razões
ao apelo - Adv(s).JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES.

18.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-944/2005-BREVI-
NA BARBOZA X ARTUR DA SILVA FILHO e Outro - de acor-
do com o artigo 1211-A do CPC, considerando que a autora
possui idade superior a 65 anos, defiro, em qualquer instância,
a prioridade na tramitação de todos os atos e diligências do
processo. - Adv(s).ANTONIO CARLOS MANTOVANI e ERI-
TON CRISTIANO DALMASO.

19.-DECLARATORIA-957/2005-J.H.SANTANA & SANTANA
LTDA X MARBELLA JIJUTERIAS LTDA - Conheço os em-
bargos de declaração, por tempestivos, mas lhes nego
provimento...Nada há, portanto, a declarar, já que fundamenta-
ção houve, não ocorrendo a pretendida omissão. Intimem-se. -
Adv(s).JOSE MARIA DA SILVA, KARINA ZANIN DA SILVA
e THIAGO CAVERSAN ANTUNES.

20.-COBRANCA (ORD)-1067/2005-ABILIO MEDEIROS
IMOVEIS LIMITADA X VANIA MARIA CHAVES GAIOT-
TO - Intime-se para dar andamento ao feito e efetuar pagamen-
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to em 24 horas, pena de presunção de desistência quanto à pro-
va téncia (prova pericial) - Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO e ANTONIO CELSO CHAVES GAIOTTO.

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-64/2006-MAR-
CIA REGINA BATAGLIA DEGUCHI X CLINICA PSIQUIA-
TRICA DE LONDRINA LTDA - lavrado o termo de penhora
sobre a importância decorrente da penhora on line. A requeri-
da-executada, por seu procurador, para querendo oferecer im-
pugnação no prazo de 15 dias. Advs. GILBERTO BAUMANN
DE LIMA e THIAGO SIMÕES RABELLO .

22.-ORDINARIA-218/2006-PLAST BRINQ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EPP X COMERCIAL RIBALTA LTDA -
Recebo o agravo para ficar retido nos. Intime-se a parte agra-
vada para apresentar suas contra-razões, ao recurso, querendo,
em 10 dias. Intime-se os peritos, como detedrminado no sanea-
mento. - Adv(s).MAURICIO CARLOS DA SILVA BRAGA,
MARIO CELSO DA SILVA BRAGA, ROGERIO GOMES GI-
GEL.

23.-INDENIZACAO (ORD)-307/2006-APARECIDO GOMES
DOS SANTOS e Outros X SERCOMTEL S/A. - TELECOMU-
NICACOES - Recebo a apelação do autor por tempestiva em
ambos os efeitos. Intime-se a parte adversa para, qurendo, apre-
sentar suas contra-razões no prazo de lei. Com as contra-ra-
zões ou na ausência das mesmas, abra-se vista à representante
do Ministério para seu parecer e remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça com as homenagens e cautelas de estilo.
- Adv(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR, JOAO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e FABIO CESAR TEIXEIRA.

24.-INDENIZACAO (ORD)-379/2006-JOAQUIM JOSE DE
OLIVEIRA BUENO e Outros X SERCOMTEL S/A. - TELE-
COMUNICACOES - REcebo o recurso de apelação, por tem-
pestivos, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte
apelada para apresentar, qeurendo, em 15 dias, as contra-ra-
zões ao apelo. - Adv(s). e FABIO CESAR TEIXEIRA.

25.-COBRANCA (SUM)-463/2006-PAULO HORTO S/C LTDA
X CLAUDIO INACIO CANOVA DE CASTRO - Lavrado o
termo relação ao valor objeto da penhora “on line”. Ao reque-
rido-executado, por meio de seu procurador, para querendo,
apresentar impugnação, no prazo de 15 dias. - Adv(s). e CAR-
LOS AUGUSTO DE CASTRO.

26.-CAUTELAR DE ARRESTO-719/2006-HELI AUGUSTO
MACHADO CORREIA X MARCOS AURELIO TESCARO
SANTOS LINO - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do
Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). - Adv(s).HELI
AUGUSTO MACHADO CORREIA e .

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-873/2006-HELI
AUGUSTO MACHADO CORREIA X MARCOS AURELIO
TESCARO SANTOS LINO e Outros - Deve a parte promoven-
te, trazer para os autos documento (certidão), que comprove a
realização da penhora no rosto dos autos, em trâmites perante o
Juizado Criminal Federal. - Adv(s).HELI AUGUSTO MACHA-
DO CORREIA e .

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1097/2006-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. X AMORTECE CAR AMOR-
TECEDORES LTDA e Outro - Indique o credor os bens a se-
rem penhorados, em 5 dias - Adv(s).SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LEONARDO A. ZANETTI.

29.-COMINATORIA-1278/2006-LUCILENE APARECIDA
PALMA SANCHES e Outro X ADOLPHO BARRETO DE
LUCCA e Outro - O Oficio foi equivocado. A sentença vale
como titulo para registro da propriedade do imóvel em nome
dos autores. Expeça—se novo mandado. Apenas em respeito à
economia e visando evitar nova ação, determino a intimação da
Caixa Econômica Federal, como pretendido pelos autores, para
que informe sobre a efetiva quitação do financiamento e forne-
ça os documentos necessários à baixa da hipoteca, ou preste
esclarecimentos, em 5 dias, sem prejuizo de propositura de ação
própria, se não promovido o cancelamento da garantia. -
Adv(s).GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE, SANDRA
MATSUBARA OAB: 29.109-PR e .

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-65/2007-HSBC
- BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X COMFRAL
COM. E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA e Outro - Ante ao resultado positivo da penhora on
line, embora insuficiente, manifeste-se a parte promovente. -
Adv(s).JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR e .

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-90/2007-ADRIANO COR-
REA X JUAREZ - Intime-se o autor para em 5 dias provar por
instrumento próprio a transação que afirma ter celebrado com
o réu, já que não houve citação, sob pena de seu pedido ser
considerado como sendo de desistência do processo -
Adv(s).ANA LUCIA MODESTO CORTES e .

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/2007-ECO 2000 - AUTO
POSTO LTDA X PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. - O
processo comporta julgamento no estado em que se encontra.
Volte concluso, após anotação para sentença - Adv(s).MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO.

33.-INVENTARIO-170/2007-JOSE RODRIGUES DE CAR-
VALJHO e Outros X WILSON FERREIRA DE CARVALHO -
Ao Inventariante para atender a cota do Ministério Público e
para comprovar recolhimento do imposto em 15 dias, com a
apresentação das últimas declarações e efetivo plano de parti-
lha. - Adv(s).ELTON ARAUJO CARNEIRO e .

34.-MANDADO DE SEGURANCA-213/2007-SILVIA APARE-
CIDA GONZALES CHANES MOLINA X MAGNIFICO REI-
TOR UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA e Ou-
tros - O processo julgamento no estado em que se encontra.

Voltem conclusos após anotação para sentença. -
Adv(s).ROBERTO MARCELINO DUARTE e HAMILTON
ANTONIO DE MELO.

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-315/2007-UNIAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA X ROSA MARIA CAVAZINI
VIZARRO - A ré depositou integralmente o montante exigido
pela autora para a quitação do contrato de adesão ao grupo de
consórcio, pelo que tem direito à liberação do ônus sobre o
veiculo, o que determino à autora em prazo de 5 dias, sob pena
de configuração de desobediência à ordem judicial ou até mes-
mo outras proviências para concretização da medida. Não há
como acolher a tese da autora, que pretende manter o ônus para
eventual garantia do recebimento de custas e despeas do pro-
cesso, sob pena de legitimar exercicio arbitrário das próprias
razões. Ainda que a ré tivesse de pagar tais despesas (por ora,
goza de assistência judiciaria gratuita), isto permitirá à autora
promover a execução pelos meios próprios, não decidir por conta
própria se irá baixa ônus no veiculo para vincular a contratan-
te. Vencido o prazo, voltem conclusos para anotação para sen-
tença. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON
ALAVER BARROSO e PAULA FERNANDA ANTUNES PE-
REIRA.

36.-MONITORIA-384/2007-PROCIR VIDEO CIRURGIA E
IMPLANTES LTDA X SOCIEDADE EVANGELICA
BENEF.DE LONDRINA - Sobre a oferta de bens à penhora, e
pretensão de exclusão da multa, diga a parte credora em 5 dias
- Adv(s).AIDEE CHELSKI, FERNANDO RIBEIRO DE OLI-
VEIRA.

37.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-458/2007-BANCO
BANESTADO S/A X IDESIO ALVES DOS SANTOS - Ante a
comunicação de interposição do agravo de instrumento, man-
tenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos. Inti-
me-se. - Adv(s).SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA.

38.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-605/2007-
EDERSON RODRIGUES DE SOUZA e Outros X BANCO
BRADESCO S.A. - O processo comporta julgamento no esta-
do em que se encontra. Volte concluso, após anotação para sen-
tença - Adv(s).PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI e
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS.

39.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-607/2007-LUIZ CAR-
LOS DE OLIVEIRA e Outros X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. - BANESTADO - Sobre o oferecimentos de bens
e impugnação apresentado pela parte executada, manifeste-se
a parte exequente, no prazo legal. - Adv(s).PETERSON MAR-
TIN DANTAS.

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-734/2007-UNIAO ADMI-
NIST. DE CONSORCIOS S/C LTDA X PAULO AFONSO DE
MELO JUNIOR - A parte promovente para manifestar a respei-
to da efetivação ou não do acordo noticiado -
Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER
BARROSO e .

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-771/2007-ANTONIO AN-
DRE DOS SANTOS e Outro X EUGENIO MERANCA - So-
bre os documentos novos juntados às fls. 63/64 diga o embar-
gado, em 5 dias (art. 398/CPC). Ante a urgência e relevância
dos pedidos, para fins de formação do convencimento do Juízo
a respeito dos fatos debatidos no processo, defiro os requeri-
mentos do embargado e determino a expedição de oficios com
prazo de 30 dias para atendimento a: (Receita Federal, Copeal
e Prefeitura municipal). Retirar oficios. - Adv(s).MARCO AN-
TONIO BUSTO DE SOUZA e BRAULINO BUENO PEREI-
RA.

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-839/2007-GILNEI ORLAN-
DO DICKEL ME e Outro X BANCO SUDAMERIS S/A - Ma-
nifeste-se o embargante, sobre a impugnação -
Adv(s).ADRIANO MARRONI.

43.-NOTIFICACAO-912/2007-CONSOLIDE LOTEAMEN-
TOS E INCORPORAÇOES LTDA X EVERSON JUNIOR
MANOEL - Ao requerente para proceder a retirada dos autos -
Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE
e .

44.-NOTIFICACAO-1108/2007-SANTA ALICE LOTEADORA
S/C LTDA X FELIPE VENANCIO DE OLIVEIRA - A reque-
rente para proceder a retirada dos autos - Adv(s).JOSE MIGUEL
GIMENEZ e .

45.-MONITORIA-1110/2007-JOSE AMARO e Outros X KLE-
BER DOS SANTOS RODRIGUES - Convertido o feito para
fase executiva. Retirar correspondência de intimação. -
Adv(s).WILDER SABAINI DOS SANTOS, JOSE AMARO e .

46.-COBRANCA (ORD)-1162/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SOLAR DE BRAGANCA X NATALIA HUIDA
DOMARESKI e Outros - Homologo por sentença, para que
produza seus legais efeitos, a composição amigável celebrada
entre CONDOMINIO RESIDENCIAL SOLAR DE BRAGAN-
ÇA e os réus MARCOS DUARTE DA SILVA e LILIANE ZA-
CARIAS E SILVA, e JULGO EXTINTO em relação a estes
réus este processo de COBRANÇA, com julgamento de méri-
to, baseado no artigo 269, III, do CPC. Certifique-se a Escriva-
nia quanto ás baixas e anotações necessárias, uma vez que os
réus supra-nomeados deixam de figurar no pólo passivo da pre-
sente demanda. O processo prossegue em relação aos demais
réus. Dessa forma, defiro a citação por AR de Milton costa, no
seu endereço comercial; Nathália Huida Domareski; João Ba-
tista Flauzino e Marcia Martins dos Santos Flauzino e Ibrain
José Barbino. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, promova diligências, tais como o requerimento
junto ao Juizo para expedição de Oficios à Copel e Sanepar, no
intuito de descobrir o atual endereço da ré Dircélia Terezinha
Rissato, uma vez que a citação editalícia, como dito em despa-
cho anterior, só é cabível em último caso. Retirar as correspon-

dências de citação dos demais requeridos que permaneceram
na demanda. Adv(s).PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO, ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA
BRANCO e .

47.-COBRANCA (SUM)-1240/2007-MARIA DE OLIVEIRA
DA SILVA X VERA CRUZ SEGUROS S/A - O processo com-
porta julgamento no estado em que se encontra. Volte conclu-
so, após anotação para sentença - Adv(s).ROBSON SAKAI
GARCIA e .

48.-MONITORIA-1287/2007-JOB DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA X COMAFEL TRANSPORTES LTDA - ME
- Convertido para fase executiva. Retirar correspondência de
intimação - Adv(s).THIAGO CAVERSAN ANTUNES e .

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1308/2007-BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A X ALEXANDRE FIGUEIREDO DA
SILVA - Ante a alegação do banco autor de que não houve con-
tinuidade nos pagamentos das prestações, deverá ele demons-
trar que emitiu os novos boletos e os encaminhou ao réu, nos
termos do que foi determinado à fl. 82, em prazo de 5 dias, ou
em caso negativo, promover a juntada dos referidos boletos,
com tempo hábil para pagamento. Ante a informação de inter-
posição do agravo de instrumento, mantenho a decisão recorri-
da por seus próprios fundamentos. Intimem-se as partes para
que esclareçam, em 5 dias, se possuem interesse na audiência
de tentativa de conciliação, ante o que dispóe o § 3º do artigo
331 do CPC, evitando-se designação de audiências desneces-
sárias. No mesmo prazo as partes deverão especificar as provas
que efetivamente pretendam produzir, dando suas utilidades. -
Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ, EUCLIDES GUI-
MARAES JUNIOR e JORCELINO F. DA SILVA.

50.-MONITORIA-1316/2007-REAL VIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA X VIDRACARIA GUAPORE COMERCIO E
INDUSTRIA - Sobre os novos documentos, diga a ré em 5 dias.
- Adv(s). e ADRIANO MARRONI.

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1474/2007-EL-
CIO RUIZ e Outros X BANCO DO BRASIL S. A. - (...) Inde-
ferido o pedido para recebimento do valor depositado à titulo
de pagamento. Determinado a lavratura do termo de penhora
sobre o dinheiro, ofertado pelo executado. Como não houve
pagamento, deferido a inclusão da multa de 10% sobre o mon-
tante da divida executada, na conta geral. Indeferido a inclusão
de honorários advocatícios para cumprimento da
sentença...(OBS: Lavrado o termo de penhora sobre o montan-
te ofertado). Ao executado, por seu procurador, para querendo,
oferecer impugnação, no prazo legal de 15 dias. - Adv(s).
MAURO ZARPELÃO e EDERALDO SOARES.

52.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-1538/2007-INS-
TITUTO FILADEFIA DE LONDRINA X CENTRO EDUCA-
CIONAL LA SALLE S/C LTDA. COL.CANADA - Reputo que
o processo comporta julgamento no estado em que se encontra.
Voltem conclusos após anotação para sentença - Adv(s).IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e ENIVALDO
PINTO POLVORA.

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-19/2008-DORIVAL
HAENISCH RIBEIRO BATISTA X BANCO DO BRASIL S/
A. - Sobre o pagamento efetuado, manifeste-se a parte exe-
quente. - Adv(s).ARY BENEDITO SILVA e .

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-27/2008-CAIXA
DE ASSISTENCIA APOSENT. E PENSOES DOS SERV. MUN.
DE LONDRINA X HELOISA G ANDREOTTI - Defiro à parte
executada os beneficios da Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos e sob as penas da Lei nº. 1060/50. Ante o reconheci-
mento da divida, o interesse no pagamento e o depósito de 30%
do valor em execução junto à Escrivanoia (f. 16), homologo o
parcelamento do restante do débito em 06 (seis) vezes, acresci-
das de correção monetária e juros de 1% ao mês, devendo cada
pagamento dos meses subsequentes ser realizado no mesmo dia
do depósito inicial. Intimem-se as partes. - Adv(s).CELSO
ZAMONER e FLORINDO MARCOS PEDRAO,NICIO AN-
TONIO DA SILVEIRA.

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-71/2008-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A X MARIO TEXEIRO MARINHO
NETO - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99
da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). - Adv(s).JOSE ANTO-
NIO MOREIRA, ARIVALDO MOREIRA DA SILVA, KARI-
NA DA SILVA BELOTO e .

56.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-215/2008-ROBER-
TO DE SOUZA X BANCO SANTANDER BANESPA - Cum-
pra-se a V. decisão monocrática, que cassou a liminar. Comu-
nique-se a SERASA.Ciências às partes. Intime-se o autor para
se manifestar quanto à contestação, querendo, em 10 dias -
Adv(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e
BLAS GOMM SANTOS,LEONARDO SANTOS BOMEDIA-
NO NOGUEIRA,CAROLINE THON.

57.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-396/2008-MARICE-
LIA DE FATIMA COSTA CALEGARI X BRASIL TELECOM
S/A - (...) Diante do exposto e com amparo no artigo 273 do
CPC, defiro a liminar a titulo de antecipação de tutela e deter-
mino a suspensão dos efeitos de registro da divida promovida
pela ré junto ao cadastro da SERASA, que fica proibido de
fornecer informações sobre tal pendência até ulterior delibera-
ção, que deverá ser comunicada por Oficio. Determinado a ci-
tação da parte requerida - Adv(s).ANTONIO CABRERA JU-
NIOR, CARLOS AUGUSTO COSTA e .

58.-DECLARATORIA-420/2008-MARCIA REGINA DE OLI-
VEIRA X TIM CELULAR S/A - (...) Diante do exposto, e nos
termos do artigo 273 do CPC, defiro a liminar e determino a
suspensão dos efeitos da inscrição do nome do autor nos cadas-
tro de inadimplentes mantido pela SERASA, por conta de débi-
tos frente à parte ré, até ulterior deliberação. Expeça-se oficios
à SERASA para cumprimento da ordem. Defirido os beneficios

da assistência judiciária. Determinado a citação. -
Adv(s).MARCO ANTONIO DO PRADO TEODORO e .

59.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-423/2008-CAR-
LOS ADRIANO AMBROSIO X CETELEM BRASIL SA CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - (...) Deferi-
do à parte autora os beneficios da Assistência Judiciaria Gra-
tuita. Determinado a aplicação do rito ordinária e a citação da
parte requerida. No tocante a liminar, após fundamentação, fa-
cultado ao requerente promover tais diligências no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento do pleito liminar.
Adv(s).MARCOS JOSE DE PAULA e .

60.-BUSCA E APREENSAO (FID)-424/2008-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES X LUCIA-
NO GREGORIO DO PRADO - Cumpra-se o disposto no item
n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE e .

61.-ORDINARIA-426/2008-OLANDIR RIBEIRO DE LIMA -
ME e Outro X BANCO DO BRASIL S/A. - (...) Diante do ex-
posto, e nos termos do artigo 273 do CPC, defiro e determino a
suspensão e o impedimento de eventual inscrição do nome do
autor nos cadastro de inadimplentes mantido pela SERASA e
SCPC, por conta de débitos frente à parte ré, até ulterior deli-
beração. Expeça-se oficios para o cumprimento da ordem. Re-
tirar expedientes - Adv(s).WALDERI SANTOS DA SILVA,
FRANCIELLI SCALCON e .

62.-MONITORIA-433/2008-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIRO S/A. X BELGA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Outro - Cum-
pra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR
(custas de diligencias). - Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIS GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, FABRICIO TAPXURE SACARAMUZZA e .

63.-INVENTARIO-441/2008-LEILA DA CONCEICAO ALVES
CORREA e Outro X ELIAS MARCONI CORREA - Defiro à
parte autora os beneficios da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos e sob as penas da lei nº. 1060/50. Para o cargo de
inventariante, nomeio a herdeira requerente Leila da Concei-
ção Alves Correa. Intime-se para prestar compromisso legal em
5 dias e para apresentar, em 20 dias, documentos quantos aos
herdeiros, bens e eventuais dividas, inclusive certidões negati-
vas das Fazendas Públicas, estas em nome do espólio. Após,
vista a Fazenda e ao Ministério Público. - Adv(s).EDEMAR
HANUSCH e .

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-292/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X EDVAL MOREIRA DE ARAUJO -
Defiro os beneficios da Assistência Judiciaria nos termos e sob
as penas da lei 1060/50 e suas modificadoras - Adv(s). FER-
NANDA FUJISAO KATO

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-683/2006-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X OTACILIO GOMES DA SILVA - Defi-
ro os beneficios da Assistência Judiciária nos termos e sob as
penas da Lei 1060/50 e suas modificadoras. - Adv(s). e MI-
GUEL DE NICONELLI NETO.

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1082/2007-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA X SERGIO ANTONIO MEDA - lavra-
do termo de penhora sobre a importância proveniente da pe-
nhora on line. Ao executado, por seu procurador, para queren-
do apresentar embargos no prazo de 30 (trinta) dias - Adv(s).
SERGIO ANTONIO MEDA e FABIO ROTTER MEDA.

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-182/2007-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA X JOSE DEVALDO
PEDRINELLI CASSIMIRO ZAVIERUCHA e Outro - Ante a
certidão dos Oficiais de Justiça, e ante ausência de manifesta-
ção pelo réu de qualquer novo paradeira da testemunha, faltan-
te, devolva-se a precatória. Intime-se. - Adv(s). ROBERTO
CARLOS BUENO, MAURO VIOTTO, GABRIELA ROBER-
TA SILVA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 46/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-176/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. X EXIMIA PRODUTOS E SERVICOS
DE INFORMATICA e Outros - Ao exequente para apresentar
planilha do débito, visando a penhora on line -
Adv(s).EDUARDO LUIZ CORREIA e .

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/1999-IZABEL MARIA
GARCIA DE SOUZA X JOAO JANKOVIC e Outro - Ao pre-
paro das custas em razão do pedido de extinção. R$ 1.470,95 -
Adv(s).ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e PAULO
HENRIQUE GARDEMANN,ELAINE CHRISTINA GOMES
CONDADO.

3.-INDENIZACAO (ORD)-51/2000-NADIEL ALVES DE
SOUZA PEREIRA e Outro X URBALON - PAVIMENTACAO
E OBRAS LTDA. - Às partes para manifestarem a respeito da
complementação do laudo pelo perito judicial. - Adv(s).MARIA
IZABEL BATISTA ALABARCES, JOSE ROMEU DO AMA-
RAL FILHO, MARCOS DANIEL V. TICIANELLI e SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA.

4.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-772/2000-CRI-
LLON PALACE HOTEL LTDA / HOTEL CRILLON e Outros
X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES-
EMBRATEL - Ante os esclarecimentos da parte ré, dou por
encerrada a pericia. Intime-se as partes para alegações finais
em prazo sucessivo de 5 dias, a começar pela autora. -
Adv(s).OSVALDO SESTARIO FILHO, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR e FERNANDA CORONADO F
MARQUES,MICHELE PATRICIA ROVARIS,ANDREZA
CRISTINA BAGGIO TORRES,ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR.

5.-INDENIZACAO (SUM)-35/2002-NILTON BERNARDO
SALES X JOSE BERTOLINI - Defiro a suspensão do proces-
so. Intime-se o autor para promover a substituição processual
através da habilitação do espólio ou dos herdeiros -
Adv(s).ALBERTINO BERNARDO LIMA JUNIOR e ANTO-
NIO LUQUES ANTUNES,VITALINO RODRIGUES NETO.

6.-BUSCA E APREENSAO (FID)-547/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO X SALVADOR SILVEIRA
- Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da
D.C.G.J/PR (custas de diligencias). - Adv(s).JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO, MILTON SCLAUSER BERTOCHE.

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-686/2002-MARI-
SOL NORDESTE S/A X MD LOPES & CIA LTDA - Já que
houve a penhora, não há insolvencia que justifique a desconsi-
deração da pessoa juridica. Intime-se a parte autora para dar
prosseguimento ao feito. - Adv(s).JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI e .

8.-COBRANCA (ORD)-719/2002-HELIO RODRIGUES e
Outro X IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
- Indefiro o pleito de concessão de prazo sucessivo para mani-
festação quanto ao laudo, por falta de amparo legal, pois o pra-
zo é peremptório e, ademais, nada impedia a parte de promover
cópia ou anotações que permitissem sua manifestação, ante a
permanência dos autos em Cartório. Certifique-se se algum das
partes se manifestou. Após, vista ao Ministério Público. -
Adv(s).HELEN KATIA SILVA CASSIANO e LYDIO ANTO-
NIO AMORIM.

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-870/2002-FERNANDA
YABE e Outros X BANCO ITAU S/A - ITAU SEGUROS S/A -
Indeferido a citação do réu por edital (...) Dessa forma, promo-
va a parte autora diligências com o fim de tornar possível a
citação do réu por outras formas além da editalícia. -
Adv(s).ANTONIO A. CASTRO SANTOS, JEFERSON POLI-
CARPO DA SILVA e LAURO FERNANDO ZANETTI,JOSE
VALNIR ZAMBRIM,SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO,SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS.

10.-DEPOSITO-1001/2002-FUNDO DE INVET. EM DIR.
CREDITORIOS NÃO-PADRO. FCG-BRASIL MULTICARTE-
RA. X VANDERLEY CAMILO DA SILVA - Ciência às partes
da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça. -
Adv(s).DANIEL BARBOSA MAIA, JOSE DORIVAL PERES,
LUCIANA PERES GUIMARAES DA COSTA, RAQUEL LAU-
RIANO RODRIGUES e ERINTON CRISTIANO DALMASO.

11.-DECLARATORIA - ORD-590/2003-WANDERLEY BA-
TISTA DA SILVA X MUNICIPIO DE LONDRINA - Ante a
usência de notícia de suspensão do feito em decorrência do
agravo interposto, é facultado à parte autora dar continuidade
ao feito. Intime-se. - Adv(s).BRUNO SACANI SOBRINHO,
BRUNO MONTENEGRO SACANI e PAULO NOBUO TSU-
CHIYA.

12.-COBRANCA (ORD)-835/2003-MARCO AURELIO AL-
VES X FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL - Apresente o autor os cálculo que julgar cor-
retos no prazo de 15 dias - Adv(s).URSULA ROSCHANA O.
ALVES DE LIMA e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS,LAURO FERNANDO ZANETTI,JOSE VALNIR
ZAMBRIM,SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO.

13.-EXECUCAO DE HIPOTECA-5/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD. X LAURINDO
WANTUIR DE SOUZA e Outro - Ante a falta de arrematação,
defiro a adjudicação pretendida pela exequente. Lavre-se o ter-
mo de adjudicação.(Assinar termo) - Adv(s).DENISE TEIXEI-
RA REBELLO MAIA e .

14.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-462/2004-DENI-
SON UTIYAMADA X BANCO INDUSTRIAL E COMERCI-
AL S/A. - Ciência ás partes dos retorno dos autos do Egrégio
Tribunal de Justiça - Adv(s).JOAO EVANIR TESCARO JUNI-
OR e VANTUIR AMILSON GUIMARAES,ERIC GARMES DE
OLIVEIRA,VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

15.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-623/2004-JOSE FRAN-
CISCO VIZITIN X MORO S/A CONSTRUCOES CIVIS e
Outro - Manifeste-se o banco sobre o alegado e em 5 dias for-
neça a liberação da causa - Adv(s). e BRAULIO BELINATI
GARCIA PERES,MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

16.-NULIDADE(ORD)-765/2004-FRANCISCO PEREIRA
DOS SANTOS X GEOVANA NORIO e Outros - Ante o tempo
decorrido, digam as partes sobre a concretização do acordo,
em 5 dias. - Adv(s).MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES e
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES,ALESSANDRA
RUTE P. A. M. FERNANDES,NADIA HOMMERSCHAG
NORA.

17.-REPETICAO DE INDEBITO-804/2004-MARIO DA SIL-
VEIRA X MUNICIPIO DE LONDRINA - Ciência às partes do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça -
Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA
HAGGI FAVERO.

18.-DEPOSITO-153/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A X ROSANE MEIRE DETREGIACHI TOMASETTI - Ciên-
cia às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justi-
ça - Adv(s).C  AROLINE THON, LEONARDO SANTOS BO-
MEDIANO NOGUEIRA, ALEX LUNARDELLI VALENTE e
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER.

19.-DEPOSITO-643/2005-B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. X
JOSE SARAPIAO - Este Juizo desconhece execução de quan-
tia certa nestes autos. Assim, indefiro a penhora “on line” pre-
tentida à fl. 65. - Adv(s).JOSE DORIVAL PERES, LUCIANA
PEREZ G DA COSTA, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES
e .

20.-COBRANCA (SUM)-1024/2005-LINDAURA FURCHINI
ZAFFALON X ITAU SEGUROS S/A. - Ciência às partes do
retornor dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça -
Adv(s).ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-1038/2005-FEIS FERES

JUNIOR X FREE CASH FOMENTO MERCANTIL LTDA -
Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de
Justiça - Adv(s).RICARDO DE VASCONCELOS MARTINS,
LUCINEIA MOREIRA MACHADO, RICARDO FRANCISCO
COSMO e SUSANA TOMOE YUYAMA.

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-445/2006-ROSANGELA
NADER e Outro X CENTER LONDRINA COMERCIO DE
COFECCOES LTDA - Ante o tempo decorrido, esclareçam as
partes se houve transação, em 5 dias - Adv(s).ALVINO APA-
RECIDO FILHO e JOAO ELISEU DA COSTA SABEC.

23.-DECLARATORIA - ORD-1184/2006-JUSTINA DA SIL-
VA e Outros X COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA - (...) Diante do exposto, e com amparo no artigo
109, inciso I da Constituição Federal, reconheço a incompe-
tência deste Juízo e determino a remessa deste processo a uma
das Varas da Justiça Federal em Londrina. Comunqieu-se ao
Distribuidor. Intimem-se os autores. - Adv(s).SONIA APARE-
CIDA YADOMI, ANDRE REZENDE e DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA,EDSON EVANGELISTA DA SILVA.

24.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-9/2007-SAN MI-
GUEL IND. E COM. DE PAES LTDA X SMELL DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e Outro - I-
Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem
interesse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC,
ante a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se
que a pauta fique atravancada com audiências sem real inten-
cao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo pra-
zo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilidades.- -
Adv(s).RICARDO COELHO FILHO, MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO, THAIS FERRAZ MARTINS ROBLES
e LAURO FERNANDO ZANETTI,JOAO TAVARES DE
LIMA.

25.-COBRANCA (SUM)-31/2007-ROSA TAKATA IKEMOTO
X BANCO ITAU S.A. - Ao contador judicial, para apuração
das custas processuais devidas. Após, intime-se a parte sucu-
mnbente para que promova o pagamento das mesmas junto ao
Cartório e manifeste-se acerca do alegado pela parte autora à
fl. 84, no que diz respeito ao valor pago ante a condenação. R$
587,70 - Adv(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e FRAN-
CISCO DUARTE CONTE.

26.-REPARACAO DE DANO MORAL-211/2007-TAILANDIA
CIAPINA X BRASIL TELECOM S/A - I-Intimem-se as partes
para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao
da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no
paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiências sem real intencao de conciliacao. II-
Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produ-
zir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma
circunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).LUIZ FABIANI
RUSSO e RODRIGO PARREIRA,ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS.

27.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-413/2007-NAZIR
MIGUEL DA SILVA e Outros X F Y CONSTRUÇOES E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Considerando
que é dever do Juizo tentar, a qualquer tempo, a conciliação, e
ante o interesse manifestado pelas partes no processo, designo
audiência prevista no artigo 331 do CPC para o dia 05/06/2008,
às 13:30 horas. Intimem-se as partes, através de seus procura-
dores, para comparecimento. Havendo necessidade, poderão se
fazer representar por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir. - Adv(s).ANTONIO FIDELIS e CHRISTIAN TREVISAN
WENDLING,RENATO TAVARES YABE.

28.-INDENIZACAO (ORD)-451/2007-MARIA ZELIA DE
ABREU CARRARA X EMBRACOM - CONSORCIO NACI-
ONAL e Outros - (...) Ciência às partes. Comunique-se o 1º
Ofício do Cartório Imobiliário desta Comarca, para cumpri-
mento desta ordem. Ante a devolução da correspondência de
citação, manifeste-se a parte promovente. - Adv(s).JOSE RO-
BERTO AKAISHI e .

29.-INVENTARIO-452/2007-VERA MARIA DE LOYOLA
CORDEIRO X ETELVINA DE LOYOLA CORDEIRO - Inti-
mem-se pos requerentes para providenciarem o recolhimento
do imposto sobre doações, faltante, também com a alíquota de
4% a ser calculada sobre 1/6, dos direitos hereditários recebi-
dos pela cônjuge falecida do herdeiro Lauro, por ocasião do
óbito da sogra, conforme requerido pela procuradora do Esta-
do á fl. 166. Após, nova vista à Fazenda Pública do Paraná. -
Adv(s).ALDO HENRIQUE FAGGION, PAULA CRISTINA
DIAS, LUIZ ALEXANDRE MORINAGA NAGIMA e .

30.-COBRANCA (SUM)-953/2007-GUIOMAR ANA ZANAR-
DO MANRIQUE X VERA CRUZ SEGUROS S/A - Recebo a
apelação do autor por tempestiva em ambos os efeitos. Intime-
se a parte adversa para, querendo, apresentar suas contra-ra-
zões no prazo de lei. Com as contra-razões ou na inércia da
parte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com
as homenagens e cautelas de estilo - Adv(s).RAFAEL LUCAS
GARCIA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-999/2007-HIGOR CATARI-
NO BOCATE X RED FOX CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA - Indeferido a citação por edital (...) Dessa forma, pro-
mova a parte autora diligências com o fim de tornar possível a
citação do réu por outras formas além da editalícia. -
Adv(s).DEBORA F. MESQUITA e .

32.-CAUTELAR INCIDENTAL-1134/2007-J C SOUZA E
GARCIA LTDA e Outro X BANCO ABN AMRO REAL S/A -
O processo comporta julgamento no estado em que se encon-
tra. Voltem conclusos após anotação para sentença -
Adv(s).VIVIANE POMINI, RAFAEL ROSSI RAMOS e WAL-
TER ESPIGA.

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1144/2007-MAPFRE

VERA CRUZ SEGURADORA S/A X GUIOMAR ANA ZA-
NARDO MANRIQUE - (...) Julgado improcedente o pedido de
Exceção de Incompetência - Adv(s).MARCELO BALDASAR-
RE CORTEZ e .

34.-COBRANCA (SUM)-1253/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE X DENILSON DELECRODE e
Outros - Ante a devolução das correspondências, manifeste-se
a parte promovente. - Adv(s).MARCELO PAGNAN ESCUDE-
RO e .

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1368/2007-ED-
SON JOSE MOURA X OCTACILIO TORRES ROCHEDO e
Outro - Ao exequente para indicar bens a penhora -
Adv(s).ALEX ADAMCZIK e .

36.-ALVARA JUDICIAL-1392/2007-MARIA APARECIDA
ZANIN DIAS X O JUIZO - Deferido o pedido de prorrogação
do prazo de 10 dias - Adv(s).RENATA SILVA BRANDAO e .

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1410/2007-BANCO ITAU
S.A. X CLODOALDO FERNANDO MIGUEL CRUZ - Indefi-
ro a citação doréu por edital(...) Dessa forma, promova a parte
autora diligências com o fim de tornar possível a citação do réu
por outras formas além da editalícia - Adv(s).JULIANO MI-
QUELETTI SANCIN e .

38.-COBRANCA (SUM)-1461/2007-DANIEL FERREIRA
CHAGAS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - I-Para
audiência preliminar de tentativa de conciliacao e apresenta-
cao de defesa, designo o dia 26052008 às 16:00 horas. Cite-se
a ré na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer à audiência pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiência, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.(Salvo
em caso de assistência judiciária, deve a parte autora retirar
Cartas e/ou Editais de citação/intimação para postagem e/ou
publicação em prazo de 03 dias, comprovando o ato evitando-
se a perda da pauta de audiência) - Adv(s).WALTER BRUNO
CUNHA DA ROCHA e .

39.-DECLARATORIA-117/2008-JOAO BATISTA BOTAZO-
LI X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ante a comunicação
de interposição do agravo de instrumento, mantenho a decisão
recorrida - Adv(s).WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-221/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A X MARIA JACINTO LEI-
TE - Sobre a defesa, diga a excipiente, querendo em 05 dias. -
Adv(s).FERNANDA CORONADO F MARQUES.

41.-COBRANCA (SUM)-287/2008-CONDOMINIO EDIFICIO
SAN CONRADO X VICENTE MARTINS NETO - Cumpra-se
o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (cus-
tas de diligencias). - Adv(s).ALDO HENRIQUE FAGGION e .

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2008-M. L. COMERCIO
DE PRODUTOS AGRICOLAS X MILENIA AGRO CIENCI-
AS LTDA - Recebo os embargos, para discussão, sem efeito
suspensivo. Certifique-se nos autos da execução. Intime-se a
parte embargada para apresentar sua impugnação, querendo,
em prazo de 10 dias. Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN. .

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-362/2008-BANCO
BRADESCO S.A. X JOSE PEDRO DE OLIVEIRA - REcebo a
exceção, por tempestiva, suspendendo o curso do processo prin-
cipal. Certifique-se naqueles autos. Intime-se o excepto para
apresentar resposta, querendo, em prazo de 10 dias. - Adv(s).
JOSE DOS SANTOS NETTO e MILTON QUEIROZ LOPES.

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-375/2008-BANCO DO
BRASIL S/A. X ZAMAR UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
- ME - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da
D.C.G.J/PR (custas de diligencias). - Adv(s).BEATRIZ T. DA
SILVEIRA MOURA e .

45.-CUMPRIMENTO DE SENTENCA-401/2008-IRINEU
ARAUJO JUNIOR X LOTEADORA DONA CARMELA S/C
LTDA - Recebo a impugnação, por tempestiva, para discussão,
sem efeito suspensivo. Certifique-se nos autos do processo prin-
cipal. Intime-se a parte impugnada para responder, querendo,
em prazo de 10 dias. - Adv(s).SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO e .IVAN PEGORARO E GUILHERME REGIO PEGORA-
RO.

46.-ALVARA JUDICIAL-430/2008-LEILA DA CONCEIÇAO
ALVES CORREA - Intime-se a parte autora para providenciar
a juntada de certidão que comprove a inexistência de depen-
dentes do falecido habilitados junto ao INSS. Se comprovado o
fato, promova-se a inclusão do menor como dependente -
Adv(s).EDEMAR HANUSCH e .

47.-COBRANCA (SUM)-434/2008-LAERCIO FRANCISCO
ALVES X EZEQUIEL BARLBINO DOS SANTOS e Outro - I-
Para audiência preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 02/06/2008 às 15:00 horas.
Cite-se a ré na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer à audiência pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiência, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para
transigir.(Salvo em caso de assistência judiciária, deve a parte
autora retirar Cartas e/ou Editais de citação/intimação para
postagem e/ou publicação em prazo de 03 dias, comprovando o
ato evitando-se a perda da pauta de audiência) -
Adv(s).ROBERTO MURAWSI RABELLO JUNIOR, ROBER-
TO MURAWSKI RABELLO e .

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-438/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A X LOURDES ALVES DA
SILVA - Recebo a exceção, por tempestiva, suspendendo o cur-
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so do processo principal. Certifique-se naqueles autos. Intime-
se o excepto para apresentar resposta, querendo, em prazo de
10 dias. Defiro a realização das intimações conforme requeri-
do na pagina 9. - Adv(s). e ROBSON SAKAI GARCIA.

49.-INVENTARIO-452/2008-HENRIQUE ALVES PEREIRA
JUNIOR X MARIA ALVES PEREIRA MONTEIRO - Para o
cargo de inventariante nomeio o requerente Henrique Alves
Pereira Junior. Intime-se para prestar compromisso legal em 5
dias e par apresentar, em 20 dias, documentos quantos aos her-
deiros, bens e eventuais dívidas, inclusive certidões negativas
das Fazendas Públicas, estas em nome do espólio. Após, vista a
Fazenda Pública e ao Ministério Público. - Adv(s).JOAO TA-
VARES DE LIMA e .

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-52/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO S/A. - Defiro a carga dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias
- Adv(s).JOSAFÁ ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREAN-
TI, MARCELO ZANON SIMAO.

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-125/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X JOEL DE PAULA e Outros - Intime-se
para o cumprimento de sentença na forma da lei. (Saldo deve-
dor apresentado pelo exequente. R$ 3.726,15 mais honorários)
- Adv(s). e FERNANDO JOSE MESQUITA,ANA ESTELA
VIEIRA NAVARRO.

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-687/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X PRECISAO MECANICA VAZ LTDA -
Defiro a carga dos autos pelo prazo de 05 dias. - Adv(s). e
CARLOS FREDERICO VIANA REIS.

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-816/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X TANIA MARIA
BARBOSA SALMEN - Defiro à executada os beneficios da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº. 1060/50.
- Adv(s). e GIULLYANO COSTA,GIULLYANO
COSTA,BARBARA MALVEZI BUENO DE OLIVEIRA.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2¦ VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELACAO N§ 14/2008.
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-385/1988-E.M.
x L.M.N.M. -Diga a parte requerente-Adv. CARLA PIETRA-
ROIA CARVALHO PINTO-

2.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-901/1995-N.A.C. e
outros x J.N.M.- homologado o acordo - Adv. JANETE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA e REGINALDO MONTICELLI-
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3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1069/1995-I.C.D. x
J.S.D.- a senten‡a dos autos de embargos transitou em julgado
- Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS
ANDRADE VIANA-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-1253/1996-E.F.R. x I.N.S.S.I.-
a senten‡a dos embargos transitou em julgado - Adv. ANA PAU-
LA LIMA BRAGA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-1270/1996-A.F. x I.N.S.S.I. -
Diga a parte requerente-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO-

6.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-44/1997-J.F.F. x
C.A.O.F. e outros- ... julgo procedente declarando a exclusao
de Angelim - declaro Olavo pai do autor... - Adv. TEREZA
CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO, WALTER ESPIGA,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-339/1997-J.S.F. x I.N.S.S.I.-
indefiro o pedido de fls... - Adv. WILSON LOPES DA
CONCEI•AO, PEDRO DEJNEKA, NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO, MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA e ELVIS GALLERA GARCIA-

8.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1697/1997-E.C.A.A.
e outros x U.F.M. e outros -coleta de material para exame dia
11/06/2008 as 09:00 horas - a rua Borba Gato, 930 devendo as
partes comparecerem - se o r‚u nao quiser submeter-se ao exa-
me, basta nao comparecer, muito embora, em contrapartida,
arcar  ele com as consequencias indiciarias decorrentes da sua
negativa em submeter-se ao exame —Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA, LUIZ ANTONIO SARTORI e SEBASTIÇO
CEZµRIO ABRAHÇO-

9.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-777/1999-M.B.O. x D.I.P.R.J.
-Diga a parte requerente-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

10.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-796/2000-A.C.P.C.
e outros x L.C.M.-digam as partes sobre o laudo pericial.-Adv.
GISELE ASTURIANO MARTINS e WERNER HARRO BUR-
GHARDT-

11.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-847/2000-W.P.B. e outros
x W.B.- calculo R$ 35.643.43 - Adv. JULIANO TOMANAGA-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-145/2001-R.L. x I.N.S.S.I.-
indefiro o pedido de fls... - Adv. WILSON LOPES DA
CONCEI•AO, DALVA VERNILLO e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

13.-NULIDADE DE CONTRATO-317/2001-M.C. x E.O.M.G.-
audiˆncia de instr. e julg. p/ 25/09/2008 as 08:45 horas - prossi-
ga-se na forma deliberada nos autos - Adv. ELIANA MARA
BROSSI e MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

14.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1271/2001-
Y.K.S.L. e outros x C.A.C.C.- regularize a representa‡ao do
polo ativo - Adv. MARIO ROCHA FILHO, JOSE ROBERTO
REALE, CLAUDIA MARIA TAGATA e SANDY RIBEIRO
SAYAO-

15.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1736/2001-T.A.L. e outros
x M.D.L. -Diga a parte requerente-Adv. HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN-

16.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-641/2002-S.M.S.M.
x G.F.A. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ABRAHAM
LINCOLN DE SOUZA-

17.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-532/2003-A.C.O.
e outros x G.M. -coleta de material para exame dia 10/06/2008
as 09:00 horas a rua Borba Gato, 930 devendo as partes com-
parecerem - se o r‚u nao quiser submeter-se ao exame, basta
nao comparecer, muito embora, em contrapartida, arcar  ele com
as consequencias indiciarias decorrentes da sua negativa em
submeter-se ao exame —Adv. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO e SERGIO LOPES MASSEDO-

18.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1133/2003-G.T. e
outros x C.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELLO
PEREIRA COSTA-

19.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2318/2003-
M.R.S.S.S. x M.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. INAJA
MARIA VIANNA SILVESTRE-

20.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2335/2003-D.C. e
outros x G.L.D. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

21.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-60/2004-A.P.D.S.
x R.T. e outros -Diga a parte requerente-Adv. CLEVERSON
MARCEL COLOMBO-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-452/2004-M.A.S. e outros x
M.R.G.C.- ... julgo procedente fixando pensao em 1/2 s.m.
mensal - Adv. VERA REGINA ESCUDELER e EDNA WAL-
TERS-

23.-ACIDENTE DE TRABALHO-605/2004-J.F.S. x I.N.S.S.I.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. WOLNEY CESAR RUBIN e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

24.-DIVORCIO-705/2004-O.A.L. x A.V.S.L. -Diga a parte re-
querente-Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-799/2004-MARLENE FER-
REIRA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- defiro a restitui‡ao de prazo - Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1157/2004-L.N.T.
e outros x R.D.S.C. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA
SOLANGE VALENTINA DE OLIVEIRA-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2054/2004-L.M. e outros
x J.D.M. -julgado extinto-Adv. EDSON LUIZ GUEDES DE
BRITO-

28.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2115/2004-J.G.S.A.D.S. e
outros x R.C.A.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA
TEREZINHA NAVARRO-

29.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-2199/2004-O.A.S. x
S.M.P.- comprove os pagamentos referentes aos debitos do
ve¡culo - Adv. RENATA SILVA CASSIANO-

30.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2328/2004-R.C.R. x N.B.S.
-Diga a parte requerente-Adv. FREDERICO MOREIRA CA-
MARGO-

31.-REVISIONAL BENEFICIO-2643/2004-R.C.B. x I.N.S.S.I.-
calculo R$ 2.667.66 - Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA,
MARCELO MANTOVANI e EVANDRO NAKAD CALIJU-
RI-

32.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-243/2005-A.F. x
N.D. e outros-digam as partes sobre o laudo pericial.-Adv.
RENATA DEQUECH e SOLANGE TEREZINHA GERALDI
REIS-

33.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-466/2005-A.C.G.M. e ou-
tros x G.A.F. -julgado extinto-Adv. RENATA DEQUECH-

34.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-563/2005-L.G.S.S.
e outros x L.A.B.A.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. CHRIS-
TIAN TREVISAN WENDLING e WILSON LOPES DA
CONCEI•AO-

35.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-647/2005-C.V.A.
e outros x M.A.C. -Diga a parte requerente-Adv. NEWTON
LEOPOLDO DA CAMARA NETO-

36.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-665/2005-G.P.N. e outros
x J.N. -Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO MONTI-
CELLI-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1134/2005-F.A.L. x
A.S.D.S.- ao executado para complementar o pagamento - Adv.
LOURIBERTO VIEIRA GON•ALVES-

38.-CAUTELAR-1283/2005-I.Y.T. x P.A.R. -Diga a parte re-
querente-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN-

39.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1375/2005-M.F.G. e outros
x S.G.- defiro a justi‡a gratuita - Adv. RAFAEL MAZZER DE
OLIVEIRA RAMOS e OTAVIO RUFINO GOMES-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1388/2005-P.E.G.A. x
S.C.G.A. e outros - audiˆncia p/ 19/09/2008 as 15:30 horas -
Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-
Adv. GABRIELA DE CASTRO IANNI e CARLOS EDUAR-
DO CURY-

41.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1476/2005-G.B.G. x P.M.N.
-Diga a parte requerente-Adv. THIAGO CAVERSAN ANTU-
NES-

42.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1570/2005-M.G.P. x
W.W.D.S.- a primeira parte do requerimento de fls... ‚ extem-
poraneo - quanto a testemunha fora da comarca nao compare-
cendo espontaneamente dever  ser ouvida mediante carta - Adv.
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE e CLAUDIA REGINA
LIMA-

43.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1620/2005-
J.C.F.M. e outros x J.M.M.S. -Diga a parte requerente-Adv.
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-

44.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1707/2005-O.S.J. x
A.L.S. e outros -julgado extinto-Adv. VINICIUS DA SILVA
BORBA-

45.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1931/2005-L.R. x
R.H.J. -Diga a parte requerente-Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

46.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2045/2005-S.R.P. e outros
x W.C.P. -Diga a parte requerente-Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS-

47.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2288/2005-C.A.S. e outros
x A.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

48.-MODIFICACAO DE GUARDA-2316/2005-E.L. x A.A. -
julgado extinto-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1/2006-W.H.B. e outros
x H.A.B. -Diga a parte requerente-Adv. EDSON J. VIANNA-

50.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-53/2006-E.M.N. e outros
x A.P.N. -Diga a parte requerente-Adv. CHRISTIAN TREVI-
SAN WENDLING-

51.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-56/2006-C.T.D.B.
x A.C.B.F. e outros -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-190/2006-C.M.M. x S.C.S. -Diga
a parte requerente-Adv. BRUNO PEDALINO-

53.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-420/2006-L.A.D.S.
x M.U.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLOVES JOSE DE

PINHO-

54.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-509/2006-I.C.P. e outros x
E.M.O. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ANTO-
NIO ROBERTO ORSI-

55.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-643/2006-J.L.C. e outros
x A.C.C.- calculo R$ 9.370.04 - Adv. ELIZABETH RAO e JOSE
HELIO FREIRE VIANA-

56.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-734/2006-M.J.S. x
I.G.M. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO EVANIR TESCA-
RO JUNIOR-

57.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-953/2006-
D.M.C.P. e outros x A.G.- ... julgo procedente declarando a
paternidade - fixar pensao em 20% dos rend. liq. do requerido
- Adv. VANIA DE ARRUDA MENDON•A RODRIGUES e
IVAN LUIZ GOULART-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-961/2006-G.S.H. x J.G.H.-
audiˆncia preliminar p/ 19/09/2008 as 14:00 horas - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

59.-SOBREPARTILHA-1045/2006-D.P. x D.P. -Diga a parte
requerente-Adv. FRANCISCO BARBOSA-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-1122/2006-R.M.S.S. x G.S.S.- ...
julgo parcialmente procedente fixando pensao em R$ 4.000.00
mensais - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e RENA-
TO TAVARES YABE-

61.-ACIDENTE DE TRABALHO-1169/2006-W.C. x I.N.S.S.I.
-Diga a parte requerente-Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS-

62.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1327/2006-V.A.F.D.S. x
A.L.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANO TOMANA-
GA-

63.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1483/2006-V.G.M.
e outros x F.A.R.F. -Diga a parte requerente-Adv. ELSON
CARDOSO BITENCOURT-

64.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-1529/2006-
D.M.B.S. x J. -Diga a parte requerente-Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-

65.-EXECUCAO DE SENTEN•A-1579/2006-E.R. x
M.M.O.N. -forne‡a c¢pias -Adv. ELIZABETH RAO-

66.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1696/2006-B.S.C.O. e ou-
tros x N.C.O. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

67.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-1759/2006-E.P.B. x
E.E.J. -Diga a parte requerente-Adv. MAURICIO JOSE MO-
RATO DE TOLEDO-

68.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1815/2006-M.E.L.P. e ou-
tros x G.B.P. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

69.-ACIDENTE DE TRABALHO-1817/2006-C.R.S. x
I.N.S.S.I. -Diga a parte requerente-Adv. FRANCESCO AMO-
RESE-

70.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1898/2006-F.D.R.D.S. e
outros x R.R.D.S. -julgado extinto-Adv. MARIA DE LOUR-
DES ASSUN•AO RODRIGUES e VALDECI ELEUTERIO-

71.-REVISIONAL BENEFICIO-2003/2006-G.T. x I.N.S.S.I.-
defiro o desentranhamento - Adv. THALITA TUMA-

72.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2041/2006-R.G.D.A. e ou-
tros x M.L.D.A. -Diga a parte requerente-Adv. JERUSA GAR-
CIA-

73.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-2045/2006-Q.C.P.
x M.W.O.- nova data p/ audiˆncia dia 01/04/2009 as 10:00 ho-
ras - Adv. LOURIBERTO VIEIRA GON•ALVES e CLAUDIA
MARIA TAGATA-

74.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2104/2006-
M.A.D.S.P. e outros x J.R.P. -Diga a parte requerente-Adv.
VALDECIR ELEUTERIO-

75.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2268/2006-L.F.O.L.
x D.L.B.G. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. PE-
DRO PAULO LAGRECA JUNIOR-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-2286/2006-A.P.C. e outros x
G.S.C.- ... julgo parcialmente procedente fixando pensao em
R$ 350.00 mensais - Adv. SANDRO BERNARDO DA SILVA
e EDSON LAERTE DE MORAES-

77.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2346/2006-
M.J.M.L. x D.M.V. e outros - defiro a guarda provisoria em
favor da autora -forne‡a c¢pias -Adv. VERIDIANA B.B.DE
CASTRO-

78.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2360/2006-A.H.G.
e outros x G.P.A.- ... julgo procedente declarando a partenida-
de fixando alimentos em 1/3 do s.m. vigente... - Adv. CARLOS
JOSE FRAGOSO-

79.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2364/2006-S.G.T.
x J.R.B. -Diga a parte requerente-Adv. PAULO ROGERIO
SANCHES-

80.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2377/2006-
N.L. x G.A.L. -Diga a parte requerente-Adv. CILENE BENAS-

SI PEROZIM-

81.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2423/2006-N.D.S. e outros
x V.P.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. FABRICIO ALMEI-
DA CARRARO-

82.-PARTILHA JUDICIAL-2442/2006-M.V.B. x B.R.B.- ma-
nifeste-se sobre o agravo retido - Adv. DELY DIAS DAS NE-
VES-

83.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2461/2006-
J.A.D.S. x L.F.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. SEMIFRE-
DO CARLOS MOIOLI-

84.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2530/2006-N.A.A.A. e
outros x F.A.- declaro a revelia - audiˆncia de instr. e julg. p/
26/03/2009 as 15:30 hors - Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

85.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2557/2006-C.E.O. e outros
x A.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARISSE COSTA DE
QUEIROZ-

86.-DIVORCIO-2559/2006-R.C.O. x R.D.S.O. -Diga a parte
requerente-Adv. ORLANDO GOMES-

87.-ACIDENTE DE TRABALHO-2573/2006-C.M.G. x
I.N.S.S.I.- ... julgo procedente concedenfo o beneficio de auxi-
lio acidente como compensa‡ao pelo dano a partir do dia se-
guinte a cessa‡ao do beneficio de auxilio doen‡a.. - Adv. MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO e MARCUS ALEXANDRE
ALVES-

88.-PARTILHA JUDICIAL-2660/2006-L.O. e outros x S.M.P.
-julgado extinto-Adv. RINALDO CELIO BARIONI e FABIO
FERNANDES NEVES BENFATTI-

89.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-10/2007-S.O.P. x
F.C. -Diga a parte requerente-Adv. JACKSON LUIS VICEN-
TE-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-77/2007-S.C.A.S.S. e outros x
L.S.R.- ... julgo parcialmente procedente fixando alimentos em
R$ 120.00 mensais - Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA e
MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-78/2007-G.E.S. e outros x G.T.S.
e outros- ... julgo parcialmente procedente fixando alimento
em 10% dos proventos de aposentadoria do primeiro requeri-
do... - Adv. RAQUEL CABRERA BORGES e MARCOS VI-
NICIUS BELASQUE-

92.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-115/2007-L.C.T.A.
x C.A.S.P.J. -Diga a parte requerente-Adv. GEOVANEI LEAL
BANDEIRA-

93.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-190/2007-A.S. x J.M.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. ERICA FERNANDES FI-
GUEIRO e REINALDO IGNACIO ALVES-

94.-CAUTELAR INCIDENTAL-250/2007-R.F.S. e outros x
L.F.S.A.- ciˆncia do estudo apresentado - Adv. CECILIA INA-
CIO ALVES, LUCIANA SGARBI, JULIANA GALVAO CO-
SER e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

95.-ACIDENTE DE TRABALHO-315/2007-S.Y. x I.N.S.S.I. -
exame pericial para 22/07/2008 AS 14:30 HORAS - … Av.
Duque de Caxias, 1980, sala 202 - Ed. Angelo Mercanca de-
vendo a parte requerente comparecer-Adv. JOSE ANTONIO
ANDRE e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

96.-ACIDENTE DE TRABALHO-316/2007-M.A.O. x
I.N.S.S.I. -exame pericial para 15/07/2008 AS 09:00 horas - …
Av. Duque de Caxias, 1980, sala 202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv. JOSE ANTONIO
ANDRE e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

97.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-345/2007-V.A.C.S.
x S.D.R.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ARLETE
BERNARDI BIM-

98.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-391/2007-N.M.J. e outros
x N.O.J. -Diga a parte requerente-Adv. THIAGO FERNANDO
CORREA-

99.-ALVARA-398/2007-T.J.P. x A.N.P. -julgado extinto-Adv.
SILVANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA-

100.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-428/2007-R.A.N. e outros
x A.D.N. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

101.-DIVORCIO-461/2007-C.D.S. x W.S. -Diga a parte reque-
rente-Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

102.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-488/2007-W.T.C. e outros
x R.T.B. -Diga a parte requerente-Adv. ANDRE BENEDETTI
DE OLIVEIRA-

103.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-507/2007-
G.D.S.R. e outros x V.P.N.-forne‡a o nome dos ascendentes do
requerido.-Adv. FIRMINO SERGIO SILVA e LUIZ APARECI-
DO COSTA-

104.-ACAO DE ALIMENTOS-569/2007-C.M.C.M. e outros x
J.C.M. -Diga a parte requerente-Adv. SERGIO DOMINGOS
NOGUEIRA-

105.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-619/2007-
A.B.M.C. e outros x W.B.B.-exame designado para o dia 25/
06/2008 …s 10:00 horas, laborat¢rio Genetech.-Adv. THIA-
GO CAVERSAN ANTUNES e ANTONIO CARLOS PESSI-

106.-DIVORCIO-710/2007-A.C.D.S.S. x C.C.S. -Diga a parte
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requerente-Adv. MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-746/2007-V.B.J. e outros x
L.M.D.- honorarios da perita R$ 3.000.00 - efetue o deposito -
Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES e JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA-

108.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-779/2007-
S.B.P.H. x D.A.R.O. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 19/
09/2008 as 13:30 horas - Especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir-Adv. SANDRO AUGUSTO BONA-
CIN e ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA-

109.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-924/2007-N.L.P.A. e ou-
tros x A.T.A.- assine sua peti‡ao - Adv. RAQUEL CABRERA
BORGES-

110.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-988/2007-B.C. e
outros x B.W.O.K.-digam as partes sobre o laudo pericial.-Adv.
HELIO CAMILO DE ALMEIDA e CLAUDIA MARIA TAGA-
TA-

111.-ACAO DE ALIMENTOS-1029/2007-Y.B.P. e outros x
E.A.P. -Diga a parte requerente-Adv. ALCIDES PEREIRA DE
SOUZA-

112.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1049/2007-G.R.S. x
F.P.B.S. -Diga a parte requerente-Adv. ALCIDES PEREIRA DE
SOUZA-

113.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1113/2007-K.A.N. e ou-
tros x V.N. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e MARIA ANTONIA GON•ALVES-

114.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1139/2007-M.S. x L.A.S.
e outros -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES-

115.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1211/2007-R.P.S. e outros
x R.M.S. -julgado extinto-Adv. VIVIANE POMINI e ABEL
FERREIRA-

116.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1271/2007-P.V.C.B. e
outros x P.C.B. -Diga a parte requerente-Adv. EDEMAR HA-
NUSCH-

117.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1281/2007-
W.R.M. x P.S.M. e outros -Diga a parte requerente-Adv.
EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA-

118.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-1283/2007-
M.C.C. x G.L.D.S. -julgado extinto-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

119.-ACAO DE ALIMENTOS-1303/2007-J.C.D.S. x K.S.S. e
outros- audiˆncia de instr. e julg. p/ 05/03/2009 as 15:30 horas
- Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

120.-ACIDENTE DE TRABALHO-1375/2007-CICERO LEI-
TE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -exame pericial para 22/07/2008 as 15:30 horas -
… Av. Duque de Caxias, 1980, sala 202 - Ed. Angelo Mercanca
devendo a parte requerente comparecer-Adv. MARIA ZELIA
DE OLIVEIRA E OLIVEIRA e MARCUS ALEXANDRE AL-
VES-

121.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1382/2007-E.S.T. e ou-
tros x T.L.T. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA-

122.-ACAO DE ALIMENTOS-1410/2007-G.D.N. e outros x
V.F.C.N. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. BARBARA MALVEZI B. DE
OLIVEIRA-

123.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1417/2007-
N.A.L. x M.J.L. e outros- ... julgo procedente... - Adv. MARIS-
SE COSTA DE QUEIROZ-

124.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1442/2007-
E.O. x G.D.O.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. LIN-
DEIA CARDOSO-

125.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1478/2007-M.E.D.S.E. e
outros x A.T.E. -julgado extinto-Adv. MARIA TEREZINHA
NAVARRO e CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

126.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-1484/2007-R.M.G.
x G.V.G.- indique os bens a penhora - Adv. CESAR NAKAGA-
WA TORQUATO-

127.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1516/2007-E.J.M.
e outros x E.F.B. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1533/2007-M.F.G. e ou-
tros x S.G.- defiro a assistencia - Adv. RAFAEL MAZZER DE
OLIVEIRA RAMOS e OTAVIO RUFINO GOMES-

129.-RESTAURACAO DE AUTOS-1535/2007-B.D. x
I.N.S.S.I. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA-

130.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1539/2007-
M.N.D.S. x D.S.O. e outros -Atenda o que foi requerido pelo
M.P.-Adv. MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES-

131.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1561/2007-
E.A.S.M. x E.M.- diga a parte adversa - Adv. LUIS AUGUSTO
HORVATICH SANTOS-

132.-ACAO DE ALIMENTOS-1565/2007-A.C.P.D.S. e outros
x R.J.M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. SEBASTIAO DO-

MINGUES DA LUZ-

133.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1579/2007-L.O.B. x
C.S.B. e outros -Diga a parte requerente-Adv. CECILIA INA-
CIO ALVES-

134.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1602/2007-J.T.L.
x J.F.N. e outros -Diga a parte requerente-Adv. JOANA D ARC
FERNANDES YOUSSEF-

135.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1647/2007-F.A.R.F. x
R.F.P.F. e outros- homologado o acordo - Adv. ALESSANDRO
BRANDALIZE e ANA PAULA PERUSSO DE LIMA-

136.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1654/2007-R.F.P.F. e ou-
tros x F.A.R.F.- homologado o acordo- Adv. ANA PAULA PE-
RUSSO DE LIMA e ADRIANA ADELIS AGUIAR-

137.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1656/2007-L.V.R.
x V.P.R.R. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. JOAO MARCELO RIBEIRO-

138.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-1700/2007-
T.T.R. x M.A.R.B. e outros- deve o interessado comparecer em
cart¢rio no periodo da manha munido dos docs. pessoais para
lavrar o termo - Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

139.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1702/2007-M.M.P.C.R. e
outros x M.Z.V.R. e outros- nomeio curador o Dr. Luciano - dˆ-
se-lhe vista dos autos - Adv. CHRISTIAN MAX PICELLI COR-
REA, MONICA MONTANS ZAMARIAN e LUCIANO ME-
NEZES MOLINA-

140.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1750/2007-T.F.C. e ou-
tros x E.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 05/09/2008 as 14:30
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. SOLANGE TISSOT e MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

141.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1780/2007-V.B.S. x
E.V.A. -julgado extinto-Adv. FERNANDO BURGHI-

142.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1795/2007-J.L.O.B. e
outros x J.B. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-
Adv. ELISANGELA GUIMARAES DE ANDRADE-

143.-REVISIONAL BENEFICIO-1802/2007-I.F.T. x I.N.S.S.I.-
... julgo parcialmente procedente aplicando ao beneficio o per-
centual de 50%... - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

144.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1855/2007-T.C.L. x L.S.L.
-Diga a parte requerente-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

145.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1861/2007-
I.A.P. e outros x A.K.P.- declaro a revelia - audiˆncia de instr. e
julg. p/ 26/03/2009 as 14:30 horas - Adv. REGINALDA DA
SILVA ALBERTONE-

146.-DIVORCIO-1864/2007-S.G.M.G. x W.M.G.F.- ... julgo
procedente decretando o divorcio - Adv. ANA MARIA AREN-
GHI e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

147.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1869/2007-L.A.S. e ou-
tros x M.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

148.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1870/2007-L.A.S. e ou-
tros x M.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

149.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1949/2007-
M.C.A. x D.L.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA
ANTONIA GON•ALVES-

150.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1994/2007-
R.W.F.M. x W.A.M.J. -Diga a parte requerente-Adv. CAMILA
VIDOTTI DE REZENDE-

151.-DIVORCIO-1997/2007-C.S.A.H. x J.M.F.H.- decreto o
divorcio - Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e MARCIA
TESHIMA-

152.-DIVORCIO-2006/2007-J.A.S.M. x V.M.K.S.- ... julgo
procedente decretando o divorcio, a inexistencia de bens a par-
tilhar... - Adv. MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA e CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

153.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2008/2007-
D.F.Z. e outros x E.M.A.S.L. e outros- declaro a revelia -
audiˆncia de instr. e julg. p/ 26/03/2009 as 13:30 horas - Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

154.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2017/2007-
L.A.P. x L.A.P.- ...nao h  qualquer impedimento p/ retornar ao
lar, conforme requerido.... - Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI
e OTAVIO PAULO M. GENTA-

155.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2048/2007-W.F.R.G. e
outros x W.F.P.G. -Diga a parte requerente-Adv. RAQUEL
CABRERA BORGES-

156.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2052/2007-K.B.S.
e outros x W.A.M.- declaro a revelia - audiˆncia de instr. e julg.
p/ 01/04/2009 as 08:45 horas - Adv. LUCIANA MENDES PE-
REIRA ROBERTO-

157.-DIVORCIO-2074/2007-K.M.M.F.C. x M.F.C. -Diga a
parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

158.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2111/2007-V.H.F.V.S. e
outros x F.H.V.S. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANA
MENDES PEREIRA ROBERTO-

159.-ACAO DE ALIMENTOS-2122/2007-M.V.R.V. e outros
x M.V.- ... julgo procedente fixando pensao em 2/3 do s.m.
mensal - Adv. JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA-

160.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2126/2007-
E.P.D.S. e outros x A.G.A. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/09/
2008 as 09:15 horas - Especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir-Adv. SOLANGE TISSOT e DONIZET-
TI ANTONIO ZILLI-

161.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2139/2007-
E.R.M.D.S. x N.D.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MAG-
NO ALEXANDRE S. BATISTA-

162.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2141/2007-G.B.M. x
D.W.L.M. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ELISANGE-
LA FLORENCIO-

163.-REVISIONAL BENEFICIO-2148/2007-N.P. x I.N.S.S.I.
-exame pericial para 15/07/2008 AS 09:30 HORAS - … Av.
Duque de Caxias, 1980, sala 202 - Ed. Angelo Mercanca de-
vendo a parte requerente comparecer-Adv. SIMONE ANDRE-
ATTI E SILVA e MARCUS ALEXANDRE ALVES-

164.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2176/2007-
M.G.A. x R.S.N. -Diga a parte requerente-Adv. VILSON DO-
NIZETI GALVAO-

165.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2177/2007-G.A.S. e ou-
tros x L.A.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CLAU-
DETE CARVALHO CANEZIN-

166.-ACAO DE ALIMENTOS-2199/2007-A.B.B.M. e outros
x A.A.M. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

167.-ACIDENTE DE TRABALHO-2207/2007-M.L.A.S. x
I.N.S.S.I. -julgado extinto-Adv. SILVIA REGINA GAZDA e
ALBERTO SILVA SANTOS-

168.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2231/2007-C.E.L.M. e
outros x A.R.M. -Diga a parte requerente-Adv. ANDRE BE-
NEDETTI DE OLIVEIRA-

169.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2235/2007-C.E.B. x
D.H.B. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 19/09/2008 as
10:15 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e LUIS RI-
CARDO PEREIRA BARICATI-

170.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2246/2007-
W.D.M. x R.M.D.S.M. -Diga a parte requerente-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

171.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2248/2007-V.H.B. e ou-
tros x E.J.B.- ainda nao se verifica hipotese de cita‡ao por edi-
tal - nao cabe ao juiz determinar cita‡ao por hora certa - Adv.
CECILIA INACIO ALVES-

172.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2250/2007-V.H.B. e ou-
tros x E.J.B.- proceda na forma do parecer do MP - Adv. CECI-
LIA INACIO ALVES-

173.-ACAO DE ALIMENTOS-2288/2007-A.V.R.A. e outros x
J.C.A. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE-

174.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2312/2007-C.C.O. e ou-
tros x C.O. -julgado extinto-Adv. RAQUEL CABRERA BOR-
GES e ELIEZER MACHADO DE ALMEIDA-

175.-DIVORCIO-2317/2007-S.F.F. x E.I.S.F.- decreto o divor-
cio - Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA e MARCIA TESHI-
MA-

176.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2341/2007-M.C.D.S. x
G.A.F.B. -julgado extinto-Adv. JURANDIR VENANCIO DE
OLIVEIRA e ARVELINO PELISSON JUNIOR-

177.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-2362/2007-S.B.A.
x E.A.R. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARIA
ANTONIA GON•ALVES-

178.-ACAO DE GUARDA C/C REG.VISITA-2368/2007-J.C.G.
x J.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

179.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2370/2007-
M.F.R.B. e outros x A.J.S.-digam as partes sobre o laudo.-Adv.
MARIA TEREZINHA NAVARRO e KARINE MARANHAO
VELOSO-

180.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2378/2007-D.A.S. e ou-
tros x D.A.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. FER-
NANDA CAROLINA ADAM-

181.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2407/2007-W.A.S.
x A.C.S. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 25/09/2008 as
10:15 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES e CAR-
LOS AUGUSTO LATORRE SOAVE-

182.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-2415/2007-K.L.S.S. x
D.R.D.S. -julgado extinto-Adv. JOAO ELISEU DA COSTA
SABEC-

183.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2419/2007-M.G.O.
x E.D.C. -julgado extinto-Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES-

184.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2453/2007-
A.M.S.S. x M.V.T.S.- deve o interessado comparecer no perio-
do da manha monido dos docs. pessoais para lavrar o termo -

Adv. MARIA ANTONIA GON•ALVES-

185.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2463/2007-M.F.G. x S.G.
-Diga a parte requerente-Adv. RAFAEL MAZZER DE OLI-
VEIRA RAMOS-

186.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2466/2007-
O.B.G. x J.F.G.- falta parecer sobre o recolhimento - Adv. FER-
NANDO RUMIATO-

187.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-2467/2007-
D.C. x M.M.C. e outros -Diga a parte requerente-Adv. PEDRO
DIAS MAGALHAES-

188.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2515/2007-
R.A.N.G.B. x S.A.N. e outros- ... julgo procedente declarando
a exclusao da paternidade do falecido Luiz - declarar Jos‚ o pai
da autora... - Adv. JULIANA MARTINS ZANIN GATTI, VA-
LERIA CRISTINA DOS SANTOS e VAINE TERESINHA PI-
ZOLOTTO MARQUES-

189.-DIVORCIO-2537/2007-N.A.S.G. x R.G. -Diga a parte re-
querente-Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

190.-DIVORCIO-2542/2007-J.S.O.P.M. x V.J.J.M. -Diga a
parte requerente-Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

191.-DIVORCIO-2553/2007-N.S.P. x E.S. -Diga a parte reque-
rente-Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

192.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2582/2007-L.D.S.R. x
M.M.R. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

193.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2593/2007-M.D.S.M. x
A.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

194.-DIVORCIO-2611/2007-V.L.C. x E.G.C. -Atenda o que foi
requerido pelo M.P.-Adv. MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

195.-ACIDENTE DE TRABALHO-2625/2007-A.K.T.B. x
I.N.S.S.I. -julgado extinto-Adv. DENISE KAMINAGAKURA-

196.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-2638/2007-H.A.B.
x I.N.S.S.I. -honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o
deposito-Adv. JOSE ANTONIO ANDRE e MARCUS ALE-
XANDRE ALVES-

197.-DIVORCIO-2639/2007-A.S. x E.S.D.R.S. -Diga a parte
requerente-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

198.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2641/2007-
T.M.A. e outros x J.- ciˆncia do estudo apresentado - Adv. ANA
CELIA DE JULIO SANTOS-

199.-ACAO DE ALIMENTOS-2643/2007-R.C.O. x G.O. -Diga
a parte requerente-Adv. GILCIMARY REGINA DE SOUZA-

200.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-2660/2007-A.C.P.
e outros x A.R. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-
Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

201.-EXECUCAO DE PRESTA•AO ALIMENT-2665/2007-
N.C.S. x F.A.S.- calculo R$ 9.416.99- Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE e LUCIANO MENEZES MOLINA-

202.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2666/2007-N.C.S. x
F.A.S. -julgado extinto-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE e LUCIANO MENEZES MOLINA-

203.-A•AO PREVIDENCIARIA-2678/2007-J.B.P. x I.N.S.S.I.
-honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o deposito-
Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO e ALBERTO SILVA SAN-
TOS-

204.-ACIDENTE DE TRABALHO-2687/2007-A.R.T. x
I.N.S.S.I. -honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o
deposito-Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA e MAR-
CUS ALEXANDRE ALVES-

205.-ACIDENTE DE TRABALHO-2732/2007-E.A.M. x
I.N.S.S.I. -honor rios do perito 02 sal rios minimos - efetue o
deposito-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MAR-
CUS ALEXANDRE ALVES-

206.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2745/2007-F.A.S.
x A.D.T.- rejeito a preliminar - audiˆncia de instr. e julg. p/ 01/
04/2009 as 13:30 horas - Adv. ERINTON CRISTIANO DAL-
MASO e VALDECI ELEUTERIO-

207.-ACAO DE ALIMENTOS-2768/2007-E.M. e outros x
J.J.M. -julgado extinto-Adv. MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

208.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2771/2007-
T.F.S. x L.S. e outros -julgado extinto-

209.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-2773/2007-A.T.H. x
I.Y.M.H. e outros -Diga a parte requerente-Adv. JACKSON
LUIS VICENTE-

210.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2795/2007-C.K.C.S. e
outros x A.A.S. -julgado extinto-Adv. HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN e ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

211.-ACAO DE ALIMENTOS-2812/2007-L.C.O. e outros x
A.A.O.N. -Diga a parte requerente-Adv. AFONSO C. N. DU-
TRA-

212.-DIVORCIO-2839/2007-R.B.T. x B.A.M.- ... julgo proce-
ente - declaro o divorcio e a inexistencia de bens - Adv. CLEU-
ZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-
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213.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2846/2007-T.G.G. e ou-
tros x A.A.G. -julgado extinto-Adv. ANDRE BENEDETTI DE
OLIVEIRA-

214.-ACAO DE ALIMENTOS-2848/2007-B.A.M. e outros x
M.A.M. -Diga a parte requerente-Adv. PABLO EDUARDO
SOLLER-

215.-ACAO DE ALIMENTOS-2856/2007-A.S.F. e outros x
A.J.F. -Diga a parte requerente-Adv. EMERSON MIGUEL
WOHLERS DE MELLO-

216.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-2862/2007-J.G.D.S.
x Y.H. -Diga a parte requerente-Adv. DOUGLAS MOREIRA
NUNES-

217.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-2929/2007-
J.C.S. x D.F.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. ROZA-
NE DA ROSA CACHAPUZ-

218.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2942/2007-A.H.M. e ou-
tros x C.A.S.M. -Diga a parte requerente-Adv. TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA OLIVER-

219.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-2948/2007-
P.H.A.S. e outros x S.V.S. -Diga a parte requerente-Adv. VAL-
DECI ELEUTERIO-

220.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2952/2007-J.M. x
J.B.M.- declaro a revelia - audiˆncia de instr. e julg. p/ 19/03/
2009 as 15:30 horas - Adv. CARLOS A. SALGADO-

221.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-2962/2007-V.S.D. e ou-
tros x E.D. -julgado extinto-Adv. HELENA ROSA TONDINE-
LLI-

222.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-9/2008-P.R.S. x
J.A.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. VALDECI ELEUTE-
RIO-

223.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-54/2008-J.G.M.S. e ou-
tros x H.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. ANDRE BENE-
DETTI DE OLIVEIRA-

224.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-82/2008-J.C.A.S.S. x
E.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELO PAGNAN
ESCUDERO-

225.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-89/2008-A.J.M.P. e
outros x J.C.P. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 19/09/
2008 as 15:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir- suspendo o pernoite - Adv. ROGE-
RIO FERES GIL e ANTONIO CELSO COSTA-

226.-ACAO DE ALIMENTOS-92/2008-B.B.F. e outros x
S.M.L.- alimentos em R$ 60.00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 15/09/2008 as 10:15 horas - Adv. JACKSON
LUIS VICENTE-

227.-ALTERA•AO REGIME MATRIMONIAL-131/2008-A.B.
x M.H.C.- ... julgo procedente... - Adv. SALMA ELIAS EID
SERIGATO-

228.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-134/2008-R.G.V.S. e ou-
tros x D.D.T.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES-

229.-TUTELA-149/2008-J.S. e outros x N.O.S.- ciˆncia do es-
tudo apresentado - Adv. SEISHIN YOGI e BENEDITO PE-
DRO DE ALMEIDA-

230.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-164/2008-J.J.C.C. e ou-
tros x A.A.J. e outros -Diga a parte requerente-Adv. VILSON
MACHADO DOS SANTOS-

231.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-168/2008-L.R.D.S. e ou-
tros x F.J.T.S. -Diga a parte requerente-Adv. ANDRE BENE-
DETTI DE OLIVEIRA-

232.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-194/2008-E.B.
x D.C.B. e outros - defiro a guarda -forne‡a c¢pias -Adv. JULI-
ANA RAMOS FERNANDES-

233.-ACAO DE ALIMENTOS-204/2008-G.A.A.O. e outros x
E.F.O. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

234.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-224/2008-L.O. x
A.F.G. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE AUGUSTO DU-
ARTE-

235.-FIXACAO DE ALIMENTOS-232/2008-J.A.C.N. x
J.V.C.C. e outros -Diga a parte requerente-Adv. THIAGO CA-
VERSAN ANTUNES-

236.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-239/2008-K.A.B. e outros
x E.B. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO EUGENIO FER-
NANDES DE OLIVEIRA-

237.-EXECUCAO DE PRESTA•AO ALIMENT-240/2008-
K.A.B. e outros x E.B. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO
EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA-

238.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-241/2008-D.C.D.N. e
outros x J.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN-

239.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-283/2008-R.G.A. x
D.L.R.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARCOS VINICIUS
BELASQUE-

240.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-284/2008-S.B.C. e outros
x J.C.A.C. -Diga a parte requerente-Adv. TATIANA

GON•ALVES ANDRE-

241.-EXECUCAO DE PRESTA•AO ALIMENT-289/2008-
G.M.A. e outros x A.R.A. e outros -julgado extinto-Adv. RE-
GINALDO MONTICELLI e ABRAHAM LINCOLN DE SOU-
ZA-

242.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-291/2008-Y.K.S.L. x
C.A.C.C.- regularize a representa‡ao da autora - Adv. NADIA
HOMMERSCHAG NORA e SANDY RIBEIRO SAYAO-

243.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-292/2008-Y.K.S.L. x
C.A.C.C.- regularize a representa‡ao da autora - Adv. NADIA
HOMMERSCHAG NORA e SANDY RIBEIRO SAYAO-

244.-CONV.LIT. DE SEPAR.EM DIVORC.-309/2008-I.M. x
D.M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. ADILSON VENDRA-
ME-

245.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-314/2008-
J.A.A.N. x J.T.M.A. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/
09/2008 as 08:45 horas - Especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir-Adv. SONIA APARECIDA YADOMI
e MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO-

246.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-332/2008-A.G.I. e outros
x E.K.B. -julgado extinto-Adv. NOEMI VIEIRA-

247.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-339/2008-T.F.C. e outros
x A.L.C. -Diga a parte requerente-Adv. MAURO BERNARDO
BARBOSA-

248.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-346/2008-F.P.N. x
K.B.N. -julgado extinto-Adv. TEREZINHA DEMARTINO-

249.-EXECUCAO DE PRESTA•AO ALIMENT-351/2008-
T.O.P. e outros x A.T.P. -Diga a parte requerente-Adv. JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

250.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-366/2008-E.C. x
S.K.- declaro o divorcio -Adv. ROSANA CAMARANI DA SIL-
VA-

251.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-367/2008-
J.A.C.N. x J.V.C.C. e outros -Diga a parte requerente-Adv.
THIAGO CAVERSAN ANTUNES-

252.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-376/2008-F.G.F. e outros
x E.F. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. SOLANGE
TISSOT-

253.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-379/2008-L.A.F. e outros
x A.M.L.F. -Diga a parte requerente-Adv. MAIRA NUBIA DE
ORTEGA-

254.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-410/2008-L.F.M. x
G.L.A.L. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/09/2008 as 09:45
horas- Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. GUILHERME MASIRONI NETO e SERGIO
LUIS PEDRO-

255.-DIVORCIO-439/2008-L.A.D.S. x R.A.D.S. -Atenda o que
foi requerido pelo M.P.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE
SOUZA MANFRIN-

256.-ACAO DE ALIMENTOS-481/2008-A.C.M.H.D. e outros
x A.F.P.- alimentos em R$ 200.00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 02/09/2008 as 13:30 horas - Adv. MARIA DIR-
CE TRIANA-

257.-ACAO DE ALIMENTOS-482/2008-A.C.M.H.D. e outros
x J.L.B.H.D.- alimentos em 15% dos rend. liq. do requerido -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 02/09/2008 as 13:30 horas - Adv.
MARIA DIRCE TRIANA-

258.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-484/2008-D.F.R.B.
x F.R.A.- homologado o acordo - Adv. MARIA IZABEL BA-
TISTA ALABARCES-

259.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-553/2008-A.G.P. x
J.L.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER e SALMA ELIAS EID SERIGATO-

260.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-606/2008-A.G. x
R.A.S.- declaro o divorcio - Adv. WILSON LOPES DA
CONCEI•AO-

261.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-608/2008-D.G.V.G. x
M.C.G. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ HENRIQUE F.
FREITAS-

262.-ACAO DE ALIMENTOS-612/2008-K.S.R. e outros x J.R.-
alimentos em 20% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 05/09/2008 as 16:00 horas - Adv. MARCO AN-
TONIO CAMPANELLI-

263.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-621/2008-
G.A.F.B. x M.C.D.S. - indefiro a tutela de urgencia - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 09/09/2008 as 14:00 horas - Adv. ARVELI-
NO PELISSON JUNIOR-

264.-ACAO DE ALIMENTOS-627/2008-T.G.F.A. x J.A.N.-
alimentos em 10% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 05/09/2008 as 15:30 horas - Adv. RODRIGO
BRUM-

265.-ACAO DE ALIMENTOS-634/2008-M.A.R. e outros x
M.L.R.- alimentos em R$ 200.00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 02/09/2008 as 15:30 horas - Adv. MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES-

266.-ACAO DE ALIMENTOS-635/2008-E.B.V. e outros x

A.C.V.- alimentos em R$ 200.00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 08/09/2008 as 08:45 horas - Adv. MICHELLE
GUIDES CAPELLI-

267.-ACAO DE ADOCAO-647/2008-N.P. e outros x V.B.D.S.-
ciˆncia do estudo apresentado - Adv. MARIO ROCHA FILHO-

268.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-655/2008-
M.S.S.S. e outros x L.J.S. e outros- ciˆncia do estudo apresen-
tado - Adv. ALBERTO MELHADO DO RUIZ-

269.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-663/2008-C.M.D.
x E.C. -Diga a parte requerente-Adv. JULIANA RAMOS FER-
NANDES-

270.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-681/2008-R.O.D.R. x
C.L.M.- homologado o acordo - Adv. GLAUCO LUCIANO
RAMOS-

271.-ACAO DE ALIMENTOS-687/2008-L.E.G. e outros x
P.V.G.- alimentos em 20% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 09/09/2008 as 10:15 horas - Adv. JOSE VIEI-
RA DA SILVA FILHO-

272.-A•AO PREVIDENCIARIA-693/2008-O.D.S. x I.N.S.S.I.-
audiˆncia p/ 05/09/2008 as 13:30 horas - Adv. ANA CAROLI-
NA ARNALDI-

273.-ACAO DE ALIMENTOS-694/2008-A.P.B.P. e outros x
E.N.P.- alimentos em 20% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 09/09/2008 as 09:45 horas - Adv. LUIZ CAR-
LOS FREITAS-

274.-ACAO DE ALIMENTOS-696/2008-G.O.V. e outros x
R.T.V.- alimentos em 20% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 09/09/2008 as 08:45 horas - Adv. JOSE AU-
GUSTO GON•ALVES-

275.-CONV.CONS.DE SEP. EM DIVORCIO-698/2008-
M.A.E.U. x P.N.F.- declaro o divrocio - Adv. SIMONY SAL-
VADOR COSTA-

276.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-699/2008-J.C.O.D.
x J.H.D.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 08/09/2008 as 15:30 ho-
ras - Adv. JOSE ROBERTO REALE-

277.-ACAO DE ALIMENTOS-711/2008-E.Z.P.S. e outros x
A.P.S.N.- alimentos em 30% dos rend. liq. do requerido -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 12/09/2008 as 15:30 horas - Adv.
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

278.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-713/2008-
C.E.D. x G.L.M.D. e outros- ao impugnado - Adv. DEMETRIUS
HADDAD CHEDID-

279.-ACAO DE ALIMENTOS-723/2008-F.O.S. e outros x
D.J.S.- alimentos em 20% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 12/09/2008 as 13:30 horas - Adv. JOAO
RODRIGUES DE OLIVEIRA-

280.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-724/2008-
A.R.B. x A.C.R.B. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-

281.-DIVORCIO-729/2008-V.F.C. x R.R.O. -forne‡a c¢pias -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 15/09/2008 as 14:30 horas - Adv.
MARISSE COSTA DE QUEIROZ-

282.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-732/2008-
O.Z.P. x F.M.Z.- indefiro a antecipa‡ao de tutela - Adv. VINI-
CIUS DA SILVA BORBA-

283.-ACAO DE ALIMENTOS-738/2008-A.G.O.R. e outros x
A.P.R.- alimentos em R$ 300.00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 16/09/2008 as 15;30 horas - Adv. ARACELLI
MESQUITA BANDILIN-

284.-A•AO PREVIDENCIARIA-741/2008-J.L.R.S. x
I.N.S.S.I.- indefiro a tutela - audiˆncia p/ 19/09/2008 as 09:15
horas - Adv. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREI-
RA-

285.-ACAO DE ALIMENTOS-742/2008-L.R.S. e outros x
R.R.S.- alimentos em 25% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 16/09/2008 as 16:00 horas - Adv. EDNA
WALTERS-

286.-ACAO DE ALIMENTOS-744/2008-M.G.D. e outros x
V.P.D.- alimentos em 30% dos rend. liq. do requerido - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 16/09/2008 as 15:00 horas - Adv. WOLNEY
CESAR RUBIN-

287.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-750/2008-S.L.V.
x C.A.B.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. SIL-
VIO JOSE FARINHOLI ARCURI-

288.-EMBARGOS A EXECUCAO-759/2008-D.F. x A.F.O.-
complete a inicial - Adv. EDSON J. VIANNA-

289.-ACAO DE ALIMENTOS-760/2008-C.E.S.S. e outros x
A.M.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. PAULO
HENRIQUE PINOTTI-

290.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-762/2008-I.M. e
outros x R.M.- indefiro a tutela de urgencia - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

291.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-766/2008-
O.S.J. x A.L.S.- indefiro a antecipa‡ao de tutela - Adv. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-

292.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-772/2008-
A.D.S.V. x F.B.V. e outros- defiro a exonera‡ao - Adv. JULIA-
NA RAMOS FERNANDES-

293.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-773/2008-V.G.D.
x E.M.G.D.- audiˆncia p/ 15/09/2008 as 15:00 horas - Adv.
EMMANUEL CASAGRANDE-

294.-ACAO DE ALIMENTOS-775/2008-P.H.L.Q. e outros x
F.R.B.Q.- alimentos emR$ 1.000.00 - audiˆncia p/ 16/09/2008
as 10:15 horas - Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

295.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-780/2008-A.P.A. x
W.P.L.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 15/09/2008 as 15:30 horas
- Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

296.-ACAO DE ALIMENTOS-783/2008-V.C.P. e outros x J.P.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. JULIANA VIEIRA
CSISZER-

297.-ACAO DE ALIMENTOS-784/2008-M.E.S.A. e outros x
M.S.A.- alimentos em 20% dos rend. liq. - audiˆncia p/ 16/09/
2008 as 14:00 horas - Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEI-
TE-

298.-DIVORCIO-789/2008-S.R.D. x J.R.S. -Atenda o que foi
requerido pelo M.P.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

299.-ACAO DE ALIMENTOS-793/2008-L.N.P.V. e outros x
L.C.A.V.- alimentos em R$ 300.00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 19/09/2008 as 08:45 horas - Adv. RODRIGO
DE ALMEIDA GASPARINI-

300.-ACAO DE ALIMENTOS-797/2008-P.C. e outros x F.G. -
forne‡a c¢pias - alimentos em 20% dos rend. liq. do requerido
- audiˆncia de concilia‡ao p/ 16/09/2008 as 14:30 horas - Adv.
CLARISSA LICHIARDI SALINET-

301.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-804/2008-M.P.C.
x L.V.C.- alimentos em R$ 400.00 mensais - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 19/09/2008 as 09:45 horas - Adv. FABIANA
GUIMARAES REZENDE-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA -
PARANA
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ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
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DRA. TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
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FRANCISLAINE GUIDONI 0014 000748/1998
GERMANO A. DRECH FILHO 0109 000215/2008
GIANE LOPES TSURUTA 0041 000295/2004

0097 001198/2007
GIEZE MARQUES DE AZEVEDO 0085 000505/2007
GILBERTO PEDRIALI 0014 000748/1998
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0035 000072/2003
GLAUCO IWERSEN 0068 000641/2006
GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 0103 000111/2008
GRAZZIELA PICANÇO DE SEIX 0054 001173/2004
GUILHERME REGIO PEGORARO 0020 000845/2000
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0009 000213/1998

0027 000109/2002
0045 000488/2004

GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0015 000909/1998
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0090 000793/2007
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0089 000775/2007
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0030 000313/2002
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0060 000049/2006
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0065 000557/2006

0092 000825/2007
0125 000113/2003

IDEVAM INACIO DE PAULA 0007 000504/1997
IGOR FABRICIO MENEGUELLO 0018 000307/2000
IRINEU CODATO 0001 000208/1982
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0011 000266/1998

0055 000123/2005
IVAN DE OLIVEIRA COSTA 0085 000505/2007
IVO PEGORETTI ROSA 0003 000339/1997
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0070 000827/2006
JASEBEL ARAUJO SALOMAO 0078 000259/2007
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0068 000641/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0023 000662/2001

0044 000468/2004
0048 000713/2004

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0050 001017/2004
0056 000348/2005

JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0014 000748/1998
JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 0085 000505/2007
JOAO FELIPE BARROS DE ALB 0078 000259/2007
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0123 000404/2000
JOAO PIGNATARO NETO 0031 000484/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0017 000059/2000
JORGE BRANDALIZE 0012 000333/1998
JORGE LUIZ IDERIHA 0004 000388/1997
JOSE ANTONIO FRANZIN 0088 000733/2007
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEI 0017 000059/2000
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0083 000464/2007

0084 000473/2007
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0044 000468/2004
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0045 000488/2004

0046 000530/2004
JOSE PEIXOTO DA SILVA 0023 000662/2001
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0002 000572/1995
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0003 000339/1997

0028 000139/2002
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0009 000213/1998

0027 000109/2002
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0118 000371/2008
KATRUS TOBER SANTAROSA 0088 000733/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0003 000339/1997

0012 000333/1998
0028 000139/2002
0072 001082/2006
0074 001249/2006
0082 000454/2007

LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0012 000333/1998
0072 001082/2006
0074 001249/2006

LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0075 000109/2007
LEONARDO OTAVIO VOLCI 0086 000577/2007
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0032 000860/2002

0033 000976/2002
LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 0086 000577/2007
LUCIANA MAGNO DA SILVA 0062 000480/2006
LUCIANA SGARBI 0113 000363/2008
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0054 001173/2004

LUIS RAFAELE AMORESE 0072 001082/2006
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0036 000464/2003

0083 000464/2007
0084 000473/2007

LUIZ PEREIRA DA SILVA 0019 000748/2000
LYDIO ANTONIO AMORIM 0030 000313/2002
MARCELLO PEREIRA COSTA 0080 000284/2007
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0025 000020/2002
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0091 000805/2007
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0096 001074/2007
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0101 001417/2007
MARCIA TESHIMA 0093 000870/2007
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0090 000793/2007

0091 000805/2007
MARCIO LUIZ BUENO PAOLIEL 0005 000495/1997
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0012 000333/1998
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0014 000748/1998
MARCO ANTONIO DIAS DE LIM 0026 000025/2002
MARCO AURELIO CERANTO 0014 000748/1998
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0014 000748/1998
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0059 001113/2005
MARCOS JOSE DE PAULA 0002 000572/1995
MARCOS LEATE 0011 000266/1998
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0031 000484/2002
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0010 000254/1998
MARIA CLAUDIA R.C. ARANDA 0032 000860/2002

0033 000976/2002
MARIA DO CARMO PINHATARI 0041 000295/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0038 001045/2003

0052 001106/2004
0066 000569/2006

MARIA GORETTI FRANCO DE P 0002 000572/1995
MARIA SOLANGE VALENTINA D 0042 000367/2004
MARIA T. NAVARRO 0109 000215/2008
MARIANA FAULIN GAMBA 0024 000855/2001

0034 000055/2003
MARINETE VIOLIN 0037 000776/2003
MARINO SILVA 0063 000501/2006
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0022 000500/2001

0034 000055/2003
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0050 001017/2004
MELISSA MARINO 0110 000228/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0068 000641/2006
NARCISO FERREIRA 0002 000572/1995

0004 000388/1997
NEI DE LOS SANTOS REPISO 0042 000367/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0034 000055/2003
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0119 000391/2008

0120 000392/2008
NILTON BRANCHINI 0008 000573/1997
NIVALDO GOTTI 0007 000504/1997
ODAIR MARTINS 0107 000177/2008
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0021 000351/2001
OLDEMAR MARIANO 0062 000480/2006
ORLANDO RIBEIRO 0051 001022/2004
OSNY BUENO DE CAMARGO 0019 000748/2000
PAULA MOREIRA LIMA 0017 000059/2000
PAULO ALCEU DALLE LASTE 0041 000295/2004
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0005 000495/1997
PAULO CESAR TORRES 0100 001376/2007
PAULO HENRIQUE PAOLIELO F 0005 000495/1997
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0103 000111/2008
PAULO ROBERTO PIRES 0031 000484/2002
PETRONIO CARDOSO 0018 000307/2000
RAFAEL LUCAS GARCIA 0061 000242/2006

0106 000174/2008
0112 000360/2008
0114 000366/2008
0115 000368/2008

RAQUEL CABRERA BORGES 0036 000464/2003
REBECA MARCHEZONI ALHO DA 0053 001130/2004
REINALDO IGNACIO ALVES 0055 000123/2005
RENATA ANTUNES GARCIA 0040 000127/2004
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0072 001082/2006

0074 001249/2006
RENATA SILVA BRANDAO 0083 000464/2007
RICARDO DOMINGUES BRITO 0074 001249/2006
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0060 000049/2006

0126 000943/2005
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0036 000464/2003
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0019 000748/2000
ROBSON SAKAI GARCIA 0105 000172/2008
RODRIGO BRUM SILVA 0026 000025/2002
ROGER PERINETO 0058 000996/2005
ROGER RIUZI PEREIRA SUZUK 0032 000860/2002
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0022 000500/2001

0034 000055/2003
RONALDO GOMES NEVES 0010 000254/1998
RONALDO SILVIO CAROLO 0005 000495/1997
ROSANGELA KHATER 0047 000537/2004

0081 000390/2007
RUI ZANCARLI SOUZA 0013 000608/1998
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0031 000484/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0026 000025/2002
SATURNINO FERNANDES NETTO 0005 000495/1997
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0070 000827/2006
SERGIO ANTONIO MEDA 0003 000339/1997
SERVIO BORGES DA SILVA 0008 000573/1997
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0012 000333/1998

0028 000139/2002
0072 001082/2006
0074 001249/2006

SILVIO T. OYAMA 0069 000785/2006
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0053 001130/2004
SONIA APARECIDA YADOMI 0094 000900/2007
SUELI CRISTINA GALLELI 0012 000333/1998

0072 001082/2006
0074 001249/2006

SUSANA VALERIA GALHERA GO 0054 001173/2004
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0014 000748/1998
TATIANA VALESCA VROBLWSKI 0024 000855/2001
TEREZINHA MARIA VARELLA B 0002 000572/1995
THARIK DE THARSO THANES 0006 000496/1997

VAGNER FABRICIO VIEIRA FL 0062 000480/2006
0073 001188/2006

VICENTE DE PAULA MARQUES 0057 000992/2005
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0116 000369/2008

0117 000370/2008
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0054 001173/2004
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0029 000302/2002

1. INVENTARIO-208/1982-ANDRE LUIZ MORENO MAR-
TINEZ x ANDRE MARTINEZ JUNIOR-Manifeste-se a parte
autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -
Adv. IRINEU CODATO-.

2. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-572/1995-
EDUARDO APARECIDO PIGATTO e outros x MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA- ciência as
partes sobre o despacho de fls. 1181-Advs. JOSE ROBERTO
SAPATEIRO, NARCISO FERREIRA, TEREZINHA MARIA
VARELLA B.ROBERTO, MARCOS JOSE DE PAULA e MA-
RIA GORETTI FRANCO DE PAULA-.

3. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-339/1997-
MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x SERA-
SA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S.A.
e outro- “(...) Diante do exposto, REJEITO os presentes em-
bargos de declaração, facem não estarem caracterizadas nenhu-
ma condição das contidas no art. 535, I e II do CPC. -Advs.
SERGIO ANTONIO MEDA, IVO PEGORETTI ROSA, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-.

4. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS BRANDAO LTDA. e outros- Manifeste-se a exequen-
te ante o contido às fls. 309 e, ainda, considerando o teor da
certidão de fls. 311(1ª certidão), no prazo de 10 dias. -Advs.
NARCISO FERREIRA e JORGE LUIZ IDERIHA-.

5. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO ORD-495/1997-RO-
BINSON JOSE PIAZZALUNGA e outro x VALENTIN RIUS
CLASPERS S.A.-I- Tendo em vista transito em julgao da sen-
tença proferida as fls. 105/106, conforme certidão de fls.107-
verso e, disposto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a
manifestaçao do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int
- -Advs. SATURNINO FERNANDES NETTO, MARCIO LUIZ
BUENO PAOLIELO, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO,
PAULO HENRIQUE PAOLIELO FERNANDES e RONALDO
SILVIO CAROLO-.

6. AÇÃO DE DESPEJO-496/1997-ANTONIO MARIA MAR-
COS x MARIA OSNEI DE ABREU e outro-Ciência as partes
sobre a sentença de fls. 33 - rejeitado aos embargos -Advs.
DOROTHEU DA SILVA ALVES, AURASIL IANICELLI RO-
DINI e THARIK DE THARSO THANES-.

7. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-504/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x TEXNORT - TEXTIL NORTE DO
PARANA LTDA. e outros-Ciência as partes sobre a sentença
de fls. : 427/435-Advs. IDEVAM INACIO DE PAULA e NI-
VALDO GOTTI-.

8. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-573/1997-ANTO-
NIO CARLOS PRUDENTE DE PINHO x OP - COMERCIO
DE SORVETES LTDA. e outros-Ciência as partes sobre a sen-
tença de fls.24/27.: -Advs. SERVIO BORGES DA SILVA,
ADELIA CRISTINA FARAH BORGES SILVA, NILTON
BRANCHINI e EDSON PADILHA-.

9. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO R.DOM-213/1998-RO-
GERIO PRESTES DA SILVA e outro x JOSE CARLOS e ou-
tros-I- Tendo em vista transito em julgao da sentença proferida
as fls. 56/57, conforme certidão de fls. 58-verso e, disposto no
Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifestaçao do autor/
vencedor no prazo de 06 seis meses. Int - -Advs. JOSE VIEIRA
DA SILVA FILHO e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-.

10. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-254/1998-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x MUNICIPIO DE
LONDRINA-Ciência as partes sobre a sentença de fls. : 165-
Advs. RONALDO GOMES NEVES e MARIA CHRISTINA
DE F. RAMOS PUGSLEY-.

11. AÇÃO MONITORIA-266/1998-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S.A. x EDUARDO BORGES DE REZENDE-Ci-
ência as partes sobre a sentença de fls. : 130/136-Advs. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AU-
GUSTO PRATO, FRANCISCO JACOB SONAGLIO e ANTO-
NIO CARLOS CANTONI-.

12. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-333/1998-HI-
NALDA HEIKO FUGIKAWA INCOTT x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A.- ciência as partes sobre o despacho de
fls. 207/208-Advs. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JOR-
GE BRANDALIZE, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRAN-
CISCO DUARTE CONTE-.

13. AÇÃO MONITORIA-608/1998-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S.A. x WAGNER ROBERTO FELETO- Deve a parte
autora dar cumprimento ao contido no despacho de fls. 596. -
Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-.

14. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-748/1998-JES-
SE ANTHERO PEREIRA e outro x BANCO BRADESCO S.A.-
Ciência as partes sobre a sentença de fls.128/132. -Advs. MAR-
CO ANTONIO DE A. CAMPANELLI, TARLOM FALLEIROS
LEMOS, FRANCISLAINE GUIDONI, MARCO AURELIO
CERANTO, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. DO AMA-
RAL VASCONCELLOS e JOAO EDSON LANCAS CAPU-
TO-.

15. MEDIDA CAUT. SUSTAÇÃO PROTEST-909/1998-MAU-
RO VIOTTO e outro x BANCO HSBC - BAMERINDUS- Au-

tos n.909/98 Vistos, etc... Ajuizaram os requerentes os presen-
tes embargos declaratórios, sob o fundamento de que a senten-
ça foi omissa no que tange ao fato de que não forant exibidos
aos autos todos os documentos solicitados. A inicial, à fl.3,
pleiteou os extratos da conta corrente desde abril de 1993 e
cópias dos contratos celebrados entre as partes, a partir de tal
data. Logo, não individualizou qual contrato que gostariam ver
excluído ( CPC, art.356, I). Tendo o requerido atendido a soli-
citação às fls.24/170, esgotou- sé o objeto da presente ação,
sendo que eventual documento faltante somente pode postula-
do em outro procedimento. Por isso, conheço dos embargos
declaratórios, mas nego-lhes provimento. P.R.Intimem-se. Lon-
drina, 3 de Março de 2008. as arte Rezende ‘-Advs. GUSTAVO
ROBERTO DE SA PEREIRA e EDMAR LUIZ COSTA JR.-.

16. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-162/1999-MAU-
RO VIOTTO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.- Autos n. 162/99 Vistos, etc... Depreende-se que não exis-
tem anomalias alegadas na sentença atacada. Em verdade, quer
o recorrente reavivar a matéria já debatida na sentença .r em-
bargada, o que não se coaduna com os objetivos do referido
recurso. Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos
de declaração, face não estarem caracterizadas nenhuma das
condições contidas no art.535, I e H, do CPC. P.R.Intimem-se.
Londrina, 3 de Março de 2008. -Advs. ANA PAOLA KOAN
GUERRA e EDMAR LUIZ COSTA JR.-.

17. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-59/2000-DACRI
AGE CIA DE VIAGENS LTDA x CENTRAL DE INTERCAM-
BIO E VIAGENS LTDA-I- Tendo em vista transito em julgao
da sentença proferida as fls. 277, conforme certidão de fls.278-
verso e, disposto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a
manifestaçao do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int
- -Advs. JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA,
PAULA MOREIRA LIMA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO
e FABRICIO MASSI SALLA-.

18. AÇÃO DECLAR.NUL. ATO JUR. ORD-307/2000-EN-
GARRAFADORA LUPET LTDA. x PLASTICOS MAGNO
LTDA.-I- Tendo em vista transito em julgao da sentença profe-
rida as fls. 95/103, conforme certidão de fls. 104-verso e, dis-
posto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifestaçao
do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int - -Advs. IGOR
FABRICIO MENEGUELLO e PETRONIO CARDOSO-.

19. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-748/2000-TRANS-
NARDO TRANSPORTES LTDA. x AURORA FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA.-Ciência as partes sobre a
sentença de fls. : 19/200-Advs. ROBSON MARCELO ANTU-
NES MARTINS, OSNY BUENO DE CAMARGO e LUIZ PE-
REIRA DA SILVA-.

20. NULIDADE DE DOAÇÃO - ORDINARI-845/2000-MAR-
CIA ELAINE DE ARAUJO FERNANDES e outro x PAULO
HENRIQUE ARANTES HORTO- Ciência as partes sobre o
oficio de fls. 302 (Juízo deprecado)-Advs. ANDRESA CRIS-
TINA SCATAMBURGO e GUILHERME REGIO PEGORA-
RO-.

21. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-351/2001-NELSON
VILLA JUNIOR x RADIO BRASIL SUL LTDA.- U PODER
JUDICIÁRIO Estado do Paraná COMARCA DE LONDRINA
- PARANÁ. 7a VARA CIVEL. Vistos e examinados estes autos
n° 351/01 de execução de sentença, que Nelson Villa Junior,
move em face de Rádio Brasil Sul Ltda. Tendo em vista o acor-
do entabulado entre as partes às fls. 68/71, com fundamento no
artigo 269, III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTIN-
TO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO. Custas jâ solvidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se o Código de Normas no que for pertinente, ar-
quivando-se o processo com as devidas anotações e comunica-
ções, promovendo-se baixa na distribuição, após o pagamento
das custas. Londrina, 26 de fevereiro de 2008. Telma Regin
Magalhães Carvalho Juíza de Direito xtovos op:os I Cód LOB
150 -Advs. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIR e
ANTONIO CARLOS COELHO MENDES-.

22. AÇÃO DE DISSOL. LIQ. SOC. SUM-500/2001-ALUIZIO
HERMINIO DOS SANTOS x LUIZ PAGLIARINI- ciência as
partes sobre o despacho de fls. 191. Deve o autor promover a
inclusão da sociedade no polo passivo da demanda, sob pena
de extinção do feito sem resolução do merito. -Advs. ADOLFO
LUIS DE SOUZA GOIS, MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROZO e ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA-.

23. AÇÃO DECL. NULID. CAMBIAL ORD-662/2001-ILSON
GOMES DE LIMA x MAXWELL PAVESI-I- Tendo em vista
transito em julgao da sentença proferida as fls. 57/64, confor-
me certidão de fls.65-verso e, disposto no Artigo 475-J,# 5º do
CPC, aguarde-se a manifestaçao do autor/vencedor no prazo
de 06 seis meses. Int - -Advs. JOSE PEIXOTO DA SILVA e
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

24. AÇÃO DE DEPOSITO AL. FIDUC.-855/2001-BANCO
PANAMERICANO S.A. x ANTONIO CARLOS TOMAZZO-
NI-Ciência as partes sobre a sentença de fls. : 115/120-Advs.
TATIANA VALESCA VROBLWSKI, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e MARIANA FAULIN GAMBA-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-20/2002-ADAL-
GISO DE PAULA x BRADESCO SEGUROS S.A.-Ciência as
partes sobre a sentença de fls. 178-Advs. APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS e MARCELO BALDASSARE COR-
TEZ-.

26. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-25/2002-ORIN-
DINA LUZIA DA SILVA LIMA x BRASIL TELECOM S.A.-
Ciência as partes sobre a sentença de fls. : 127/142-Advs. RO-
DRIGO BRUM SILVA, MARCO ANTONIO DIAS DE LIMA
CASTRO e SANDRA REGINA RODRIGUES-.

27. AÇÃO MONITORIA-109/2002-DILE SILVA DE OLIVEI-
RA x LUIZ FRANCISCO OLIMPIO DA COSTA e outro-I-
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Tendo em vista transito em julgao da sentença proferida as fls.
43/45, conforme certidão de fls.47-verso e, disposto no Artigo
475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifestaçao do autor/vence-
dor no prazo de 06 seis meses. Int - -Advs. JOSE VIEIRA DA
SILVA FILHO e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-.

28. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO ORD-139/2002-SU-
DAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x MAR-
CELO JORGE-I- Tendo em vista transito em julgao da senten-
ça proferida as fls. 47/51, conforme certidão de fls.52-verso e,
disposto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifesta-
çao do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int - -Advs.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e FABIOLA AL-
MEIDA ZANETTI DE BRITO-.

29. MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-302/2002-ESPOLIO
DE LUIZ GONZAGA RODRIGUES x SUDAMERIS BRASIL
S.A.- Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias a respeito
das petiçoes e documentos de fls. 86/93 e 94/111. -Adv. WIL-
SON LOPES DA CONCEICAO-.

30. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-313/2002-DANI-
EL INACIO PEREIRA e outros x INSTITUTO AGRONOMI-
CO DO PARANA - IAPAR-Ciência as partes sobre a sentença
de fls. : 159/165-Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO,
LYDIO ANTONIO AMORIM e BENEDITO PEDRO DE AL-
MEIDA-.

31. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-484/2002-CO-
NECTWAY INTERNET SOLUTIONS x SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICACOES-Ciência as partes sobre a sentença
de fls. : 386/392-Advs. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEI-
RA MOURA, SALMA ELIAS EID SERIGATO, JOAO PIG-
NATARO NETO, PAULO ROBERTO PIRES e MARCUS VI-
NICIUS BRUNETTI-.

32. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-860/2002-FRAN-
CISCO CARLOS MELATTI x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA-Ciência as partes sobre a sentença de fls. :
173/176 -Advs. FRANCISCO CARLOS MELATTI, ROGER
RIUZI PEREIRA SUZUKI, LETICIA DE SOUZA BADDAUY
e MARIA CLAUDIA R.C. ARANDA DE SOUZA-.

33. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-976/2002-FRAN-
CISCO CARLOS MELATTI x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA-Ciência as partes sobre a sentença de fls. :
158/160-Advs. FRANCISCO CARLOS MELATTI, LETICIA
DE SOUZA BADDAUY e MARIA CLAUDIA R.C. ARANDA
DE SOUZA-.

34. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-55/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x ADEMIR LUVIZOTTO-Ciên-
cia as partes sobre a decisão dos embargos de declaração: “(...)
Acolho os embargos para constar no dispositivo da sentença
que a execução do julgado quanto ao ônus de sucumbência,
fica adstrita ao preceito do artigo 12 da Lei 1060/50. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO, MARIANA FAULIN GAMBA,
MARIO GERALDO COSTA BARROZO e ROGERIO NUNES
DE OLIVEIRA-.

35. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-72/2003-GERALDO
JOSE FERREIRA x BINGO ITAIM DIVERSOES COMER-
CIO LTDA- ciência as partes sobre o despacho de fls. 68-Adv.
GIOVANI PIRES DE MACEDO-.

36. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-464/2003-SER-
COMTEL CELULAR S.A. x COELHO MASCARENHAS &
CIA LTDA e outros-Ciência as partes sobre a sentença de fls. :
279/282-Advs. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, ROBER-
TO MURAWSKI RABELLO e RAQUEL CABRERA BOR-
GES-.

37. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-776/2003-LEONIL-
DA OSTAPECHEM ARAUJO e outros x UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA- PODER JUDICIÁRIO COMAR-
CA DE LONDRINA - 7. VARA Estado dSÊ¾Einá mrros r 776/
03- EERRGOS DE narumgån Vistos e examinados. UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE LONDRINA interpos este EMBAR-
GOS visando a declaração da sentença prolatada nestes autos
de AÇÃO ORDINÁRIA, alegando omissão quanto ao termo
final de obrigação do pagamento de diferenças, sustentando
que deve ser a data do ajuizamento da ação (fis. 183/184). É o
relatório. DECIDO. Conheço dos embargos de declaração por
tempestivos. No mérito, os embargos memcem acolhimento,
pois efetivamente não restou fixado o termo final da condena-
ção. Na verdade, diferentemente do que pregou a ré/embargan-
te, a lei permite considerar, tratando-se de verbas periódicas e
sucessivas, como incluídas no pedido as verbas que se vence-
rem no curso da lide, devendo ser entendido este prazo até o
trânsito em julgado da sentença. Diante do exposto, e pelo que
mais dos autos consta, dou provimento aos presentes EMBAR-
GOS e, via de conseqilência, DECLARO a sentença embarga-
da para o fim de re-ratificar seu dispositivo, que passará a ter
os seguintes termos, ficando mantida, no mais, a sentença: “Di-
ante do exposto, e pelo que mais consta nestes autos, julgo
parcialmente procedentes os pedidos não alcançados pela pres-
crição, formulados na inicial, nesta AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA ajuizada por LEONILDA OSTAPECHEM ARA-
ÚJO, LUIZA BETY GOUVEA E LUZIA BETY GOUVEA em
face da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, para
o fim de condenar a ré no pagamento das diferenças entre as
verbas pagas, a título de vencimento, e a verba atribuída ao
cargo cujas funções as requerentes efetivamente exerciam, qual
seja, o de auxiliar de enfermagem, nos termos da fundamenta-
ção, no período que perdurou o desvio de função, não coberto
pela prescrição, inclusive as parcelas vencidas no curso da lide
até o trânsito em julgado desta sentença, observados, nos cál-
culos, os avanços ou progressões concedidos com base apenas
no tempo de serviço, excluídos aqueles por avaliação ou mere-
cimento, não incidindo tais diferenças sobre períodos de licen-
ça e férias, o que deverá ser calculado liquidação de sentença”.
- fuiz de direito fls. V2 PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE

LONDRINA - 7 VARA Estado dtiminá Intimem-se. Londrina,
em de 2008. -Advs. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO e MA-
RINETE VIOLIN-.

38. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-1045/2003-JOSE
CARLOS DA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Mani-
feste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de 10 dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

39. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-1046/2003-ADAO
AUGUSTO DAMASCENO x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Indeferido o pedido de fls. 95,haja vista que o transito em jul-
gado da sentença ja foi certificado as fls. 76 dos autos. -Adv.
ANA LUCIA BOHMANN-.

40. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-127/2004-ESPOLIO
DE PEDRO ARINOS DA CUNHA FILHO x UNIMED LON-
DRINA-Ciência as partes sobre a sentença de fls. 217: -Advs.
ADERBAL DA CUNHA BERGO, DORIVAL PADUAN HER-
NANDES, ARMANDO GARCIA GARCIA e RENATA ANTU-
NES GARCIA-.

41. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-295/2004-LUIZ
RIBEIRO DE SOUZA x MERCADAO DO POVO- ciência as
partes sobre a redesignação da audiência de instrução e julga-
mento para a data de 01/08/08 às 13:30 horas. Fica a parte
autora intimada para fornecer o endereço da testemunha REgi-
naldo FErreira, bem como a parte requerida da testemunha Se-
bastião Assis da Silva e Shirlei Cipriano, no prazo de cinco
dias, ciente de que não sendo fornecidos não serão as testemu-
nhas inquiridas, considerando a preclusão da oportunidade para
tanto.Deve ainda a parte requerida esclarecer se deseja a inti-
mação das testemunhas Silvio Gomes e Antonio antunes, vez
que os mesmos não compareceram ao ato no dia 09/05, embora
intimados na audiencia anterior. -Advs. GIANE LOPES TSU-
RUTA, PAULO ALCEU DALLE LASTE e MARIA DO CAR-
MO PINHATARI FERREIRA-.

42. AÇÃO MONITORIA-367/2004-THEREZA GAZZOLA x
DIVINA VELOSO DOS SANTOS e outros-Ciência as partes
sobre a sentença de fls. : 77/80-Advs. NEI DE LOS SANTOS
REPISO, MARIA SOLANGE VALENTINA DE O.UTRABO e
CLOVIS RODRIGUES-.

43. EXECUÇÃO HIPOTECARIA S.F.HABI-388/2004-COM-
PANHIA DE HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB LD x
MARTA JANETE DE OLIVEIRA MORENA- Esclareça a au-
tora quanto ao requerido na petição de fls. 93/94, uma vez que
já foi deferida a adjudicação do bem, com a consequente lavra-
tura do auto de adjudicação. (fls. 92)-Adv. EDSON EVANGE-
LISTA DA SILVA-.

44. AÇÃO MONITORIA-468/2004-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A. x AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA. e ou-
tros-I- Tendo em vista transito em julgao da sentença proferida
as fls. 161/163, conforme certidão de fls.164/verso e, disposto
no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifestaçao do
autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int - -Advs. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

45. MEDIDA CAUT. SUSTAÇÃO PROTEST-488/2004-CAS-
SIO ADRIANO CASTRO DE BEM x JOAO ITIRO TOYAMA
& CIA LTDA.-I- Tendo em vista transito em julgao da sentença
proferida as fls. 50/55, conforme certidão de fls.56-verso e,
disposto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifesta-
çao do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int - -Advs.
JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO e GUSTAVO AYDAR DE
BRITO-.

46. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-530/2004-SILVIO
GONÇALVES DE LIMA x CREDICARD S.A. ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES CREDITO-Ciência as partes sobre a
sentença de fls. : 168/175-Advs. JOSE FRANKLIN FALOCCI
FILHO, ALESSANDRA PETRY LIGOCKI e CAROLINE
AUGUSTA M. DE S.ZANLORENCI-.

47. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-537/2004-ROSAN-
GELA KHATER x VILMAR ROTTA CAMARGO-Ciência as
partes sobre a sentença de fls. : 57-Advs. ROSANGELA KHA-
TER, ALCIDES PEREIRA DE SOUZA e DELY DIAS DAS
NEVES-.

48. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-713/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSINAL-
DO NOBREGA DE ASSUNÇAO e outro-Ciência as partes so-
bre a sentença de fls. : 90/93-Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

49. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-847/2004-ANGE-
LA MARIA SCHIAVON x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ao
recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -
Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-.

50. MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-1017/2004-LUIZ
JORGE BOLOGNESE e outro x TELEVISAO LONDRINA
LTDA (TV TAROBA)-Ciência as partes sobre a sentença de
fls. 50/54-Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e MAURO
ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA-.

51. AÇÃO DE USUCAPIAO-1022/2004-BRUNO BOEDER x
ESPOLIO DE JOSE MAGALHAES DE OLIVEIRA- & PO-
DER JUDICIARIO Estado do Paraná COMARCA DE LON-
DRINA - PARANA. 7a VARA CÏVEL. Vistos e examinados
estes autos n° 1.022/2004, de ação de usucapião movida por.
Bruno Boeder em face do Espólio de José Magalhães de Oli-
veira, representado por José Magalhães Filho. BRUNO BOE-
DER, brasileiro, casado, aposentado, CPF n° 043.633.709-63,
residente na Rua da Justiça, n° 38, Conjunto Rui Virmond Car-
nascialli, neste . mumcipio e Comarca, por procurador consti-
tuído nos autos, propôs a presente aedo de usucapião, em face
de ESPÓLIO DE JOSÉ MAGALHÃES DE OLIVEIRA, repre-
sentado por Jos6 Magalhães Füho, brasileiro, residente â Rua

Arlindo Zillioto, n° 355, Bairro Alto da Boa Vista, Londrina/
PR aduzindo em síntese que adquiriu a posse do imóvel descri-
to na petição inicial, sendo que sua posse, somada às posses
dos antecessores, data de mais de 20 (vinte) anos, sempre ten-
do sido todas as posses mansas, pacíficas e com “animus domi-
ni”. Requerem, ao final, citação de réus incertos e não sabidos
e eventuais interessados; bem como dos confinantes e demais
citações, requerendo a procedência do pedido inicial, expedin-
do-se o competente mandado para registro da 22:44h I PODER
JUDICIÁRIO Estado do Paraná COMARCA DE LONDRINA
- PARANÁ. 7a VARA CIVEL. sentença, condenando-se even-
tuais contestantes nas verbas da sucumbência. Juntam com a
inicial documentos. Citados o réu, os confrontantes por man-
dado, bem como citados réus incertos e não sabidos e eventuais
interessados, via edital, não apresentaram qualquer contesta-
ção. Intimados os representantes da Fazenda Pública Federal,
Estadual e Municipal, que não manifestaram interesse na cau-
sa. Saneado o processo e designada audiência de instrução e
julgamento, onde foram inquiridas testemunhas. Em alegações
finais, pugnam o autor eo Ministério Pûblico pelo deferimento
do pedido inicial, vez que cumpridas todas as formalidades le-
gais. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É o relató-
rio do que interessa. Passo à decisão e seus fundamentos. Na
presente ação tem-se que foi citado aquele em nome de quem
se encontra registrado o imóvel, ainda citados réus incertos e
não sabidos, via edital, não havendo contestação; bem como
citados os confinantes, que por sua vez, também não contesta-
ram o pedido inicial. Intimadas Fazenda Pública Federal; Esta-
dual e Municipal, que não demonstraram interesse na causa.
22:44h 2 PODER JUDICIÁRIO Estado do Paraná COMARCA
DE LONDRINA - PARANA. 7a VARA CÍVEL. A prova teste-
munhal comprovou que o autor, juntamente com seus anteces-
sores, somadas suas posses, encontram-se na posse do imôvel
usucapiendo há mais de 20 (vinte) anos, lapso exigido em lei e
que está plenamente demonstrado. Ainda, da prova testemu-
nhal, restou comprovado que os autores, bem como seus ante-
cessores, sempre exerceram posse mansa, pacífica, de forma
contínua e com “animus domini”, preenchendo todos os requi-
sitos legais. Desta forma, como bem ressalta a representante do
Ministério Público, de ser deferido o pedido inicial. A inexis-
tência de contestação dos interessados, devidamente citados,
no regime do Côdigo de Processo Civil vigente, produz os efei-
tos do artigo 319, presumindo-se verdadeiros os fatos af irma-
dos pelo autor. Diante do exposto e por tudo o mais que dos
autos consta, com fulcro nos artigos 550 e seguintes do Código
Civil, observados os ditames dos artigos 941 e seguintes do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, para declarar o domínio do autor BRUNO BOEDER, jã
qualificado, sobre o imóvel referido na petição inicial, matri-
culado sob n° 42.296, Cartório de Registro de Imóveis do 3°
Oficio - Londrina/ PR, cujas medidas, divisas e confrontações
encontram-se de acordo com cópia da matrícula de fls. 09: “Data
de terras sob n° 22 (vinte e dois), da quadra n° 02 (dois) com a
área de 385,50 metros quadrado, situada no “BAIRRO AERO-
PORTO”, desta 22? Cód 1 08 150 PODER JUDICIÁRIO Esta-
do do Paraná COMARCA DE LONDRINA - PARANA. 7a
VARA CÏVEL. cidade, contendo benfeitorias, constantes desta
matrícula”. Esta sentença servirá de título para matrícula, opor-
tunamente, no Cartório de Registro de Imôveis 3° Oficio desta
Comarca de Londrina/PR. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Condeno o autor em custas, aplicando-se o artigo 12, da Lei
n° 1.060/50, vez que defiro beneficio da assistência judiciâria
requerida na petição inicial. Com o trãnsito em julgado, expe-
ça-se o competente mandado para registro no CRI local, arqui-
vando- se posteriormente os autos, com as devidas anotações e
comumcaçoes, observando-se o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, no que for aplicável â espécie.
Londrina, 28 de fevereiro de 2008. Telma Regin Magalhães
Carvalho Juíza de Direito 22:44h 4 Cód. 1 08.150 -Adv. OR-
LANDO RIBEIRO-.

52. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-1106/2004-DIPAS-
BRA DIST. SUL BRASILEIRA PROD. ALIMENTICIOS L e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ao recorrido para, no
prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

53. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1130/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x CESARIO PINHEIRO DA SIL-
VA JUNIOR-”I - Especifiquem as partes no prazo sucessivo de
10 (dez) dias, as provas que efetivamente desejam produzir,
jusificadamente .” -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e REBECA MARCHE-
ZONI ALHO DA SILVA-.

54. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-1173/2004-SIR-
LEI DE SOUZA SANTOS e outros x ITAU PREVIDENCIA E
SEGUROS S.A.- Deve a ré , no prazo de 10 dias, juntar pro-
posta de seguro, devidamente assinada pelo segurado Cícero
dos Santos, sob pena de aplicação do disposto no artigo 359 do
CPC. -Advs. LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS,
WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALERIA
GALHERA GONÇALVES e GRAZZIELA PICANÇO DE SEI-
XAS BORBA-.

55. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-123/2005-BAN-
CO FINASA S.A. x ROSIMEIRE MARIA MARCHI-Ciência
as partes sobre a sentença de fls. : 45/49-Advs. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e REINALDO IGNACIO ALVES-.

56. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-348/2005-JOSE
IVAN CIPOLI RIBEIRO x TELEMAR NORTE LESTE S.A.-
Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-ra-
zões. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-.

57. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO ORD-992/2005-FER-
RER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outro
x ANTONIO JOSE VIANA NETO e outro-”(...)- DESIGNO
AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E JULGAMENTO PARA O
DIA 28 DE AGOSTO DE 2008 AS 13.30 HORAS. Intimem-se
as partes pessoalmente para depoimento pessoal, sob pena de
confissao sobre as matérias de fato. Intimem-se as testemunhas
que tempestivamente venham ser arroladas ressalvando as par-

tes que deverao apresentar o rol ate 20 dias antes da audiencia.,
possibilitando a intimação das mesmas.” Devem as partes efe-
tuarem o preparo de diligências para intimações pessoais, bem
como das testemunhas que arrolarem, ou se for o caso, comuni-
carem que comparecerão independentemente de intimação, 30
dias anteriores à audiência. -Advs. ANTONIO CARLOS OLI-
VEIRA DE ARAUJO e VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO-.

58. AÇÃO DE RESSARC. DANOS (SUMAR-996/2005-SU-
PERMERCADOS SANTAREM LTDA. x COPEL DISTRIBUI-
ÇAO S.A.- Manifeste-se o agravado sobre a interposição de
agravo retido.-Adv. ROGER PERINETO-.

59. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1113/2005-MARIA CA-
MARGO x ESPOLIO DE ORLANDO MAYRINK GOES- TEn-
do em vista o contido as fls. 733/734 manifeste-se o requerido
no prazo de 10 dias. -Adv. MARCOS JOSE DE MIRANDA
FAHUR-.

60. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-49/2006-DIRCE
GARCIA FIGUEIREDO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ci-
ência as partes sobre a sentença de fls. : 44/47-Advs. HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO e RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO-.

61. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-242/2006-MARINA
DA SILVA OLIVEIRA e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A.-Ciência as partes sobre a juntada do ofício de fls. 64-Advs.
DENIS OKAMURA, RAFAEL LUCAS GARCIA e FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

62. MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-480/2006-LOU-
RIVAL DE JESUS SILVA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO-Ciência as partes sobre a sentença de fls. 56/
60-Advs. EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA CAMPOS, LU-
CIANA MAGNO DA SILVA, VAGNER FABRICIO VIEIRA
FLAUSINO e OLDEMAR MARIANO-.

63. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-501/2006-
MARIA ALICE MANTOVI CRUZ MALASSISE ARGENTIN
x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO-Ciência as
partes sobre a sentença de fls. : 81/84-Adv. MARINO SILVA-.

64. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-522/2006-CARLOS
STRASS x MUNICIPIO DE LONDRINA-”I - Especifiquem as
partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, jusificadamente . Considerando nova
redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a
parte que desejar a inquirição de testemunha por carta precató-
ria justificar a imprescindibilidade de sua inquirição a permitir
a suspensão do processo no aguardo do cumprimento da carta
precatória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu ende-
reço e Comarca onde será inquirida. II - Havendo possibilidade
de acordo, deverão externar desde já sua proposta, de forma
clara, permitindo a manifestação da parte ex adversa. III - Em
sendo a hipótese, de uma das partes requer o julgamento do
processos no estado em que se encontra, oportunize-se a parte
contrária a se manifestar.” -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e
ALESSANDRO LUCAS SANTOS-.

65. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-557/2006-ADENOR
TITO DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-”I - Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente desejam produzir, jusifi-
cadamente . Considerando nova redação data ao art. 338 do
CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte que desejar a inquiri-
ção de testemunha por carta precatória justificar a imprescindi-
bilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do processo
no aguardo do cumprimento da carta precatória e, ainda, nomi-
nar a testemunha e fornecer seu endereço e Comarca onde será
inquirida. II - Havendo possibilidade de acordo, deverão exter-
nar desde já sua proposta, de forma clara, permitindo a mani-
festação da parte ex adversa. III - Em sendo a hipótese, de uma
das partes requer o julgamento do processos no estado em que
se encontra, oportunize-se a parte contrária a se manifestar.” -
Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ANAMARIA BATISTA
e ADEMIR SIMOES-.

66. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-569/2006-HE-
LENA HASEGAWA x SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICA-
ÇOES-DIANTE DO EXPOSTO E POR TUDO O MAIS QUE
DOS AUTOS CONSTA, NAO SENDO A HIPOTESE DE ACO-
LHER AS ALEGAÇOES PRELIMINARES, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, POSTO
POR HELENA HASEGAWA EM FACE DE SERCOMTEL SA
TELECOMUNICAÇOES, JA QUALIFICADAS, PARA O FIM
DE - A)DECLARAR A ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA
ASSINATURA BASICA DETERMINADO A REQUERIDA
QUE SE ABSTENHA DE EXIGIR OS VALORES MENSAIS
A TITULO DE ASSINATURA BASICA, SOB PENA DE IN-
CIDIR EM MULTA DIARIA A SER ARBITRADA EM EVEN-
TUAL EXECUÇAO. B) CONDENAR A REQUERIDA A RES-
TITUIR A PARTE AUTORA, DE FORMA SIMPLES, OS VA-
LORES QUE FORAM COBRADOS, RESPEITANDO-SE A
PRECRIÇAO AFEITA A FAZENDA PUBLICA, DE 05(CIN-
CO) ANOS, COM INICIO NA DATA DA PROPOSITURA DA
AÇAO RETROAGINDO 05(CINCO) ANOS, INCIDINDO
PORTANTO A RESTITUIÇAO OBRE AQUELES VALORES
CUJO PAGAMENTO SEJA EFETIVAMETE COMPROVADO,
DENTRO DO PRAZO PRESCRICIONAL. REGISTRE-SE
QUE NAO HABENDO MA-FE, DEIXO DE CONDENAR NA
RESTITUIÇAO EM DOBRO, NA FORMA DA SUMULA Nº
159, DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OS
VALORSE A SEREM RESTITUIDOS DEVEM SER CORRI-
GIDOS PELO INPC, A PARTIR DA DATA DO PAGAMETN0O
DO TRIBUTO, ACRESCIDOS DE 1% DE JUROS AO MES,
CONTADOS DA DATA DA CITAÇAO. CONDENO AINDA A
REQUERIDA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE FIXO EM
R$100.00(CEM REAIS), CONSIDERANDO O TRABALHO
DESENVOLVIDO, DE TRATO DIARIO FORENSE E A PRES-
TAÇAO DO SERVIÇO QUE SE DEU NA COMARCA ONDE
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TEM O ADVOGADO SUA BANCA. DEIXO DE CONDE-
NAR A PARTE AUTORA, TENDO DECAIDO DE PARTE
MINIMA DO PEDIDO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. IN-
TIME-SE. DRA. TELMA REGINA MAGALHAES CARVA-
LHO - JUIZA DE DIREITO. 18/12/2007. -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

67. AÇÃO DE DESPEJO-619/2006-OLAVO CLAUDIO FER-
REIRA AMARAL FILHO x LORENA MARTINS KRETSCH
e outros-Ciência as partes sobre a sentença de fls. : 29-Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-.

68. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-641/2006-CLAU-
DIO TREVISAN e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.- -
Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e FRANCIS-
CO SPISLA-.

69. AÇÃO DE DESPEJO-785/2006-POSTO MONTEIRO DE
LONDRINA LTDA x ADONAI CAR LAVAGEM AUTOMO-
TIVA LTDA-”I - Especifiquem as partes no prazo sucessivo de
10 (dez) dias, as provas que efetivamente desejam produzir,
jusificadamente . Considerando nova redação data ao art. 338
do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte que desejar a inqui-
rição de testemunha por carta precatória justificar a imprescin-
dibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do processo
no aguardo do cumprimento da carta precatória e, ainda, nomi-
nar a testemunha e fornecer seu endereço e Comarca onde será
inquirida. II - Havendo possibilidade de acordo, deverão exter-
nar desde já sua proposta, de forma clara, permitindo a mani-
festação da parte ex adversa. III - Em sendo a hipótese, de uma
das partes requer o julgamento do processos no estado em que
se encontra, oportunize-se a parte contrária a se manifestar.” -
Adv. ANTONIO FIDELIS e SILVIO T. OYAMA-.

70. AÇÃO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-827/2006-LUCIA-
NO RODRIGO NOVE - ME x BANCO DO BRASIL S.A.-
Manifestem-se as partes relativamente á prestação de contas -
2ª fase quanto ao requerimento de produção de provas que pre-
tendem produzir. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-.

71. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-861/2006-EDI-
NA ROSA STURION DE PAULA x ESTADO DO PARANA-
Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-ra-
zões. -Advs. CLECIUS ALEXANDRE DURAN e ANAMA-
RIA BATISTA-.

72. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-1082/2006-CAS-
SIA GOMES NEVES x BANCO ITAU S.A.-Ciência as partes
sobre a sentença de fls. : 62/70-Advs. LUIS RAFAELE AMO-
RESE, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI,
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e RENATA CAROLI-
NE TALEVI DA COSTA-.

73. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-1188/2006-ELI-
SABETE PAIVA ALMEIDA x BANCO PAN AMERICANO
S.A.- PODER JUDICIÁRIO Estado do Paraná COMARCA DE
LONDRINA - PARANÁ. ‘7a V ARA CÍVEL. Vistos e exami-
nados estes autos n° 1.188/06, de ação de cancelamento de pro-
testo c/c indenização por danos morais, que Elisabete Paiva
Almeida, move em face de Banco Pan Amerte-a S.A. HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 59/60) e, com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do Côdigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESO-
LUÇÄO DO MÉRITO. Custas jã solvidas. Deixo de arbitrar
honorários vez que compõem o acordo que ora homologo. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. ‘ Com o trânsito em julga-
do da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, devidas anotações e comunicações, bem
como o Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, no que for aplicável â espécie, dando-se baixa na dis-
tribuição. Londrina, 28 de fevereiro de 2008. (09:58h) Telma
Regina Magalhães Carvalho Ju’ de Direito I 08.150 -Advs.
VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO e ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-.

74. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-1249/2006-JOSE
CARLOS PEREIRA x BANCO ITAU S.A.-Ciência as partes
sobre a sentença de fls. : 84/93 -Advs. RICARDO DOMIN-
GUES BRITO, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GAL-
LELI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO
ALBUQUERQUE COSTA JUNIOR e RENATA CAROLINE
TALEVI DA COSTA-.

75. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-109/2007-CLAU-
DINEI INOCENCIO PRESTES DOS REIS x DISMAR DIS-
TRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODOMESTICOS L-
”(...)- DESIGNO AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E JULGA-
MENTO PARA O DIA 26 DE AGOSTO DE 2008 AS 13.30
HORAS. Intimem-se as partes pessoalmente para depoimento
pessoal, sob pena de confissao sobre as matérias de fato. Inti-
mem-se as testemunhas que tempestivamente venham ser arro-
ladas ressalvando as partes que deverao apresentar o rol ate 20
dias antes da audiencia., possibilitando a intimação das mes-
mas.” Devem as partes efetuarem o preparo de diligências para
intimações pessoais, bem como das testemunhas que arrola-
rem, ou se for o caso, comunicarem que comparecerão inde-
pendentemente de intimação, 30 dias anteriores à audiência. -
Advs. LEONARDO MANARIN DE SOUZA e DINO COSTA-
CURTA-.

76. INTERDIÇAO-193/2007-MARIA NEIDE DA SILVA x
JOCEMAR RIBEIRO DA SILVA-Ciência as partes sobre a sen-
tença de fls. 28/30-Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-
.

77. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-222/2007-FRAN-
CISCO CARDOSO DE MIRANDA x JOSEFA IVONE DE
ALENCAR BACELLAR e outros-Ciência as partes sobre a

sentença de fls. 64/70-Adv. CLAUDEMIR MOLINA-.

78. AÇÃO DE DESPEJO-259/2007-CELINA FREDERICO
BONIFACIO x DIRCELIA RIBEIRO DOS SANTOS e outros-
Ciência as partes sobre a sentença de fls. : 67/71-Advs. JASE-
BEL ARAUJO SALOMAO, ANDRE BENEDETTI DE OLI-
VEIRA e JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE-.

79. ALVARA JUDICIAL-272/2007-ROSIMARI DE FREITAS
ROBERTO e outros x O JUIZO-Ciência as partes sobre a sen-
tença de fls. : 39/41-Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO-.

80. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-284/2007-HOS-
PITAL MAFALDA KALLAS x JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL- Deve o embargante no prazo de dez dias juntar aos aos
contrato social arquivado perante a Junta Comercial devidmente
atualizado. -Advs. MARCELLO PEREIRA COSTA e CHYME-
NE DE M.C. E MONTEIRO PEREZ-.

81. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-390/2007-COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x FERNAN-
DO ROBERTO PEREIRA-”I - Especifiquem as partes no pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente dese-
jam produzir, jusificadamente . Considerando nova redação data
ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte que
desejar a inquirição de testemunha por carta precatória justifi-
car a imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a sus-
pensão do processo no aguardo do cumprimento da carta pre-
catória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereço
e Comarca onde será inquirida. II - Havendo possibilidade de
acordo, deverão externar desde já sua proposta, de forma clara,
permitindo a manifestação da parte ex adversa. III - Em sendo
a hipótese, de uma das partes requer o julgamento do processos
no estado em que se encontra, oportunize-se a parte contrária a
se manifestar.” -Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI e ROSANGELA KHATER-.

82. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO ORDI-454/2007-
TRANSGOIS COM. PROD. ALIMENT. SERV. TRANSPOR-
TE LTD e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.- Inti-
me-se a parte ré para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias acerca das petições e documentos de fls. 386/406, e 408/
416. Int -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

83. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-464/2007-MARIA
DE JESUS DOMINGUES e outros x SERCOMTEL S.A. TE-
LECOMUNICAÇOES-Ciência as partes sobre a sentença de
fls. : 89/101-Advs. ELISANGELA GUIMARAES ANDRADE,
RENATA SILVA BRANDAO, FABIO CESAR TEIXEIRA,
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e JOSE CARLOS MAR-
TINS PEREIRA-.

84. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-473/2007-SIRLEI
BORGES E BORGES SANTOS x SERCOMTEL S.A. TELE-
COMUNICAÇOES-Ciência as partes sobre a sentença de fls. :
60/71-Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, FA-
BIO CESAR TEIXEIRA, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-.

85. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-505/2007-JOAO
PEDRO PATRICIO DE MELO x VERA CRUZ VIDA E PRE-
VIDENCIA S.A.- 0 PODER JUDICIÁRIO EstadodoParaná
COMARCA DE LONDRINA - PARANA. 7a VARA CÍVEL.
Vistos e examinados estes autos n° 505/2007, de ação de co-
brança que João Pedro Patrício de Melo move em face de Ma-
pfre Vera Cruz Vida e Previdência S/A. João Pedro Patricio de
Melo, brasileiro, aposentado, CPF n° 334.330.549-91, residente
à Rua Terezinha Região, n° 55, QO9, D21, Residencial Quadra
Norte, Londrina/ PR, por advogado constituído, promoveu a
presente - ação de cobmnça em face de Mapire Vera Cruz Vida
e Providência S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n°
54.484.753/0001-49, com sede na Avenida Ações Unidas, n°
11.711, Brookling, São Paulo/SP, aduzindo em apertada sínte-
se, que foi funcionário da Prefeitura Municipal de Matelândia/
PR, tendo sido contratado plano de seguro de vida em grupo
com a requerida. Que faz jus ao recebimento da indenização
por invalidez, tendo sido negado pela requerida o requerimen-
to administrativo do autor. Requer a procedência do pedido ini-
cial, com a conseqüente condenação da requerida ao pagamen-
to dos valores devidos e verbas de sucumbência. Junta com a
petição inicial documentos. 21:514 1/5 Cód. 1 08.150 PODER
JUDICIÁRIO Estado do Paraná COMARCA DE LONDRINA
- PARANÁ. 7a VARA CIVEL. Em audiência de conciliação,
não sendo esta possível, apresenta a requerida contestação adu-
zindo que não houve contratação de cobertura na hipótese de
invalidez por doença, razão pela qual nada tem o autor a rece-
ber. Ao final requer a improcedência do pedido inicial, com
condenação em custas e honorârios. Junta documentos. Mani-
festou-se o autor a respeito da contestação e documentos, reite-
rando termos postos na petição inicial. Vieram-me os autos
conclusos para sentença. Breve relatório do que interessa. Pas-
so â decisão e seus fundamentos. Do Julgamento antecipado
Primeiramente deve-se salientar que a matéria controvertida liga-
se a questão de direito, sendo os aspectos fáticos demonstrados
pelos documentos já constantes do caderno processual, não
havendo outras provas a serem produzidas em audiência. É,
pois, cabível o julgamento do feito, nos moldes do artigo. 330,
inciso I, do Código de Processo Civil. Das condieöes da ação e
dos pressupostos processuais Registre-se que estão presentes
as condições da ação: as partes são legítimas, porque hâ perti-
nência subjetiva dos pólos da ação com a demanda deduzida,
reclamando o autor direito proprio em face de relação mantida
com a requerida; o interesse de agir se reflete na adequação dos
provimentos solicitados e da via processual 21:515 2/5 PO-
DER JUDICIÁRIO COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
Estado do Paraná 7a VARA CIVEL. escolhida â pretensão da
parte interessada, resistida pela requerida que contestou o pe-
dido, expressando a necessidade e utilidade da intervenção do
Poder Judiciârio; o pedido é juridicamente possível, porquanto
não defeso ou vedado em lei. Presentes também estão os pres-
supostos processuais, com a devida representação das partes e
firmada a competência do Juízo. Do Mérito Tratam os presen-
tes autos de ação de cobrança, onde almeja o autor o recebi-

mento de valor de seguro por invalidez, aduzindo que se en-
contra aposentado por invalidez, tendo pago as mensalidades
regularmente, fazendo jus ao recebimento da indenização. Da
análise dos documentos acostados aos autos pelas partes, tem-
se que o autor celebrou contrato de seguro de vida em grupo,
através da Associação de Servidores Municipais de Matelân-
dia. Que atualmente encontra-se ‘ aposentado por invalidez,
pretendendo o recebimento da indenização respectiva. r ‘ No
entanto, da cuidadosa leitura do contrato celebrado (fis. 26/36)
e certificado individual do autor (fls. 84) não hâ cobertura para
a hipótese de aposentadoria por invalidez em razão de doença.
Há previsão de pagamento na hipótese de invalidez total ou
parcial em razão de acidente. O autor encontra-se aposentado
por invalidez proveniente de doença e não acidente, não ha-
vendo cobertura 21:51& 3/5 ra i nn iso PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná COMARCA DE LONDRINA - PARANA. 7a
VARA CIVEL. para tanto, não havendo que se falar em paga-
mento da indenização, como pretende. Se não hã contratação
não há que se falar em pagamento da indenização pretendida.
1700411316 - AÇÃO INDENIZATÓRIA - SEGURO DE VIDA
EM GRUPO - INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDEN-
TE DOMESTICO - NEGATIVA DE PAGAMENTO - AUSÊN-
CIA DE NEXO CAUSALENTRE O FATO EO DANO - Da
análise do conjunto probatório não se constata nexo causal en-
tre o acidente que o autor alega ter sofrido e ainvalidez perma-
nente decorrente da perda da visão de um olho. As provas acos-
tadas não garantem um juízo de valor seguro sobre os fatos
ocorridos, a ponto de ensejar a condenação da seguradora à
indenização pretendida pelo autor, razão pela qual está justifi-
cada a negativade pagamento. Manutenção da sentença. Apelo
desprovido. (TJRS - APC 70010121150 - 6" C.Cív. - Rel. Des.
Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura - J. 24.11.2005) Destar-
te, como afirma a requerida, não existe a obrigação de indeni-
zar, merecendo ser julgado improcedente • o pedido inicial.
Conclusão Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, julgo improcedente o pedido inicial posto nesta ação de
cobrança, que João Pedo Patricio de Melo move em face de
Mappe Vera Cruz Vida e Previdência S/A, não sendo devido o
pagamento da indenização, que não foi contratada pelo plano
de saúde de vida em grupo trazido pelo autor aos autos. Conde-
no o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem
como em honorários de Advogado da requerida, que com ful-
cro no disposto no artigo 20, §§ 3° e a? 4/5 Cód. 1.08.150
PODER JUDICIÁRIO Estado do Paraná COMARCA DE LON-
DRINA - PARANA. 7a VARA CÍVEL. 4°, do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sendo o
autor beneficiário da assistência judiciária, deve ser observado
o disposto no artigo 12, da Lei n° 1.060/50. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Observe-se o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria-Geral da Justiça - Estado do Paranâ, no que
for aplicãvel â espécie. Londrina, 27 de fevereiro de 2008. Tel-
ma Regina agalhães Carvalho Juíza de Direito 21? Cód. 1.08.150
-Advs. CLAUDIA BLUMLE SILVA, GIEZE MARQUES DE
AZEVEDO, IVAN DE OLIVEIRA COSTA e JOAO EDSON
LOPES PEIXOTO-.

86. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-577/2007-EUZEBIO
FEIJO DE 0LIVEIRA e outro x BANCO ITAU S.A.-”Intime-se
a embargante para que no prazo de 10(dez) dias junte aos autos
declaração de pobreza firmada de proprio punho, ciente das
penalidades da falsidade desta, por implicar em responsabili-
dade civil e penal e falsa declaração prestada, sob pena de in-
deferimento dos beneficios da assistencia judiciaria gratuita”. -
Advs. LEONARDO OTAVIO VOLCI e LUCIANA BEGHINI
ZAMBRIM-.

87. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-615/2007-PHILO-
MENA GALLINA GATTI x MAPFRE VERA RUZ SEGURA-
DORA S.A.- PODER JUDICIÁRIO Estado do Paraná , CO-
MARCA DE LONDRINA - PARANA 7 a VARA CÍVEL Vistos
e examinados estes autos de ação de cobrança, pelo procedi-
mento sumário, n° 615/2007, promovida por Philomena Galli-
na Gatti em face de Mapfre Vera Cruz Seguradora S. A. Philo-
mena Gallina Gatti, brasileira, viúva, do lar, CPF n°
916.664.739-87, residente à Rua Santos Dumont, n° 1.135, na
cidade de Floraí/SP, por advogado constituído promoveu a pre-
sente ação de cobrança pelo procedimento sumário em face de
Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A., pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ n° 61.074.175/0001-38, com sede na Avenida
Maria Coelho Aguiar, n° 215, Bloco D, 3° andar, São Paulo/SP,
alegando em síntese ser viúva de Alcídio Gatti, falecido em
acidente de trânsito em 26.08.1992 e, com morte do marido, a
requerente adquiriu o direito de receber o Seguro Obrigatório
de Danos Pessoais Causados por Veículo Automotor de via
Terrestre - DPVAT. Que a Lei n° 6.194 de 19/12/1974, artigo
3°, alinea “a” determina que a quantia a ser recebida é de 40
(quarenta) salários nimos . PODER JUDICIÁRIO Estado do
Paraná COMARCA DE LONDRINA - PARANA 7a 97JUk CÍ-
VEL Pedem assim, a condenação da ré a pagar a quantia cor-
respondente, com a incidência· de correção monetária, juros de
mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.
Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita, juntan-
do documentos. Recebida a inicial, com designação de audiên-
cia de conciliação e determinando-se a citação da ré. Em con-
testação alega preliminarmente incompetência territorial vez que
a autora reside no Estado de São Paulo, onde r também ocorreu
o sinistro e encontra-se a sede da = seguradora/ré; alega ainda
em sede de preliminar ilegitimidade passiva da seguradora re-
querida, vez que houve requerimento perante outra seguradora,
que possui todos os documentos, contra quem deve ser promo-
vida a presente; carência de ação ante a falta de juntada de
documento imprescindível - Boletim de Ocorrência, com a pre-
clusão consumativa, não o fazendo; carência de ação pela falta
de interesse de interesse de agir, vez que não houve o requeri-
mento administrativo. No mérito inicialmente requer expedi-
ção de ofício à FERASEG. Impugna os valores pretendidos a
título de diferença. Aduz ainda serem ainda legítimas as reso-
luções da CNSP. Impugna vinculação da indenização ao salá-
rio mínimo. Requer, ao final, a 0) improcedência do pedido,
com condenação da autora em verbas de sucumbência. A auto-
ra impugna a contestação, reiterando termos postos na petição
inicial. Oficiado à FENASEG, que apresentou ofício em res-
posta às fls. 50 dos autos. 21:36h C6d. 1.08.150 PODER JU-

DICIÁRIO Estado do Paraná COMARCA DE LONDRINA -
PARANA 7a ‘TARA CÍVEL Vieram-me os autos conclusos para
sentença. É o relatório do que interessa. Passo à decisão e seus
fundamentos. 1. Do Julgmnanto Antecipado Julgo antecipada-
mente a lide, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, por versar a demanda sobre matéria ex-
clusivamente de direito, estando as questões fáticas incontro-
versas e demonstradas documentalmente, sendo desnecessária
a produção de qualquer outra prova. 2. Das Preliminares Re-
gistre-se que estão presentes as condições da ação: as partes
são legítimas, porque há pertinência subjetiva dos pólos da ação
com a demanda deduzida, reclamando a autora direito próprio
em face de relação mantida com a ré; o interesse de agir se
reflete na adequação dos provimentos solicitados e da via pro-
cessual escolhida à pretensão da parte interessada, resistida pela
ré contestou o pedido, expressando a necessidade e utilidade
da intervenção do Poder Judiciário; o pedido é juridicamente
possível, ‘ porquanto não defeso ou vedado em lei. Presentes
também estão os pressupostos processuais, com a devida repre-
sentação das partes e firmada a competência do Juizo. 2.1,
Relativamente à alegação preliminar de incompetência territo-
rial posta pela ré em sua 21:36h Cód. 1.08.150 PODER JUDI-
CIÁRIO EstadodoParand COMARCA DE LONDRINA - PA-
RANA 7 a VARA CÍVEL contestação, considerando a forma
equivocada escolhida, como preliminar, não há que ser conhe-
cida. Consoante disposto no artigo 112, ‘caput’, do Código de
Processo Civil a incompetência relativa deve ser argüida por
meio de exceção, o que não foi observado pela ré, não havendo
que se falar em exame e conhecimento da presente. 65028508
- ACÃO MONITÓRIA - INCOMPETÈNCIA EM RAZÃO DO
TERRITÓRIO - ARGÜICÃO - PRELIMINAR - PREJUÍZO -
INEXISTÈNCIA - A argûição de incompetência territorial é
relativa e deve ser feita por meio de excecão como estabelece a
sistemática processual vigente. Ainda que admitida discussão
por meio de preliminar em contestação, cabe ao requerido de-
monstrar a existência de efetivo prejuízo para sua defesa, sob
pena de prorrogação da competência do juízo tido como in-
competente. (TJRO - AC 100.001.2004.003152-6 - la C.Cív. -
Rel. Des. Moreira Chagas - J. 16.05.2006) Destarte, deixo de
conhecer referida alegação preliminar vez que posta de forma
equivocada e, ainda, não demonstrado qualquer prejuízo à de-
fesa da ré na propositura da ação nesta Comarca. 2.2. Da alega-
ção preliminar ilegitimidade passiva ad causam também não
assiste razão à requerida. Analisando a doutrina, temos que
Celso Agrícola Barbi, comentando o artigo 3°, do Código de
Processo Civil, in Comentários ao Código de Processo Civil,
volume I, Editora Forense, 7 a edição, 1992, pg. 32, citando
Chiovenda, a respeito do conceito de legitimidade “ad causam”
21:36h Cód. 1.08.150 PODER JUDICIÁRIO Estado do Paraná
COMARCA DE LONDRINA - PARANA 7 a VARA CÍVEL le
ci ona : “é a identilad°e la pessoa lo autor com a pessoa favore-
cida pefa lei e a la pessoa lo réu com a pessoa o6ngalai Da
mesma forma Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito
Processual Civil, vol. I, Editora Forense, 10. edição, 1992, pg.
56/57, citando Liebman, a respeito da matéria assevera? “é a
titufan°fale ativa e passiva la açào, na ßnguagem le Lie6man.
<É a pertinência subjetiva la ação’. E continua: “fEntenle o
fouto ff mufa)Ifvimque ‘estará kgitimalo o autor quanlo for o
possívet titafar lo fireito pretendVo, ao passo que a tegitimùfa-
le lo rén lecorre lo fato le ser ete a pessoa indicala, em sendo
procelente a açào, a suportaros e/bitos oriunfos la sentençai
Relativamente à alegação de ilegitimidade passiva, de se res-
saltar que na forma já decidida pelos Tribunais, os valores po-
dem ser postulados em qualquer das seguradoras que fazem
parte do Convênio DPVAT. “ACÃO DE COBRANÇA DE IN-
DENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PROPRIETÁRIOS DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE
(DPVAT). COBERTURA SECURITÁRIA. O VALOR DO SE-
GURO OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A 40 SAI-
ÁRIOS MÍNIMOS PARA CADA VÍTIMA. INTELIGÈNCIA
DO ARTIGO 3°, “A” DA LEI N. 6194/74. JUROS MORATÓ-
RIOS A * DEVIDOS DA DATA DA RECUSA DO PAGAMEN-
TO. RECURSO CONHECIDO E DESPROCIDO. SENTEN-
ÇA MANTIDA 1. “O seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículos automotores decorre de imposição legal, em
que, mesmo na situação de não pagamento do prêmio respecti-
vo pelo proprietário do veículo, exsurge a obrigação de indeni-
zar pelas seguradoras participantes do convênio, ressalvado o
direito de regresso”. (STJ - RESP 163836 - RS 4. T. - Rel. Min.
Aldir Passarinho Junior - DJU 28.08.2000 -p. 00085). 2. “O
valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários míni-
mos, assim fixado consoante critério legal específico, não 21?
Cód. 1.08.150 PODER JUDICIÁRIO Estado do Paraná CO-
MARCA DE LONDRINA - PARANA 7 a VARA CÍVEL se
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial Lei n. 6.194/74 e aque-
las que, vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção. monetária. Precedente da 26 Seção do STJ” (RESP n.
146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Passrinho Junior, por maioria, julg.
12.12.2001). 3. Tanto correção monetária como os juros mora-
tórios são devidos a partir da recusa do pagamento”. (Ap.
0282509-4 · Apucarana, Ac. 210, 15. Câmara Cível, Rel. Des.
Paulo Haith, DJ 6839) Pela análise da legislação aplicável, tem-
se que as partes são legitimas ativa e passiva, não havendo que
se falar em ilegitimidade ad causam, como pretende a ré, pelo
que deixo de acolher também referida alegação preliminar. 2.3.
Relativamente à alegação preliminar de carência de ação pela
falta de documento imprescindível ao exame da questão - Bo-
letim de Ocorrência, melhor sorte não reserva à requerida. A
norma posta no artigo 283, do Código de Processo Civil diz
respeito aos documentos indispensáveis e não à prova indis-
pensável, o que se afigura ao caso em tela. Não há que se falar
em obrigatoriedade de juntada de Boletim de Ocorrência se
não há necessidade probatória para tanto. O atesto de óbito,
documento público, cujas declarações gozam de fé pública atesta
como causa da morte do marido da autora? ‘Hemorragia Agu-
da, Esmagamento de Tórax; Acidente Veículo Motor’. A prova
do nexo de causalidade encontra-se nos atos, não havendo que
se falar em carência de ação, como pretende a requerida. “A
prova documental não se esgota com a petição inicial; assim,
não há que se falar em indeferimento liminar da peça inicial se
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o 21:36h d. 1.08.150 PODER JUDICIÁRIO EstubdoPaará ,
COMARCA DE LONDRINA - PARANA 7 a VARA CÍVEL
documento é suscetível de posterior exibicão, eis que prova
indispensável não equivale a documento essencial”. (STJ-RT
757/142) 2.4. Com relação à alegação preliminar de falta de
interesse de agir, considerando que a autora não requereu ad-
ministrativamente o seguro, não assiste razão à ré. Referida
alegação encontra fácil solução no disposto no artigo 5°, inciso
XXXV, da Constituição Federal, não havendo que se falar em
prévio esgotamento das vias administrativas, podendo a parte
optar por promover ação judicial sem qualquer requerimento
administrativo, pelo que deixo de acolher referida alegação
preliminar. Ainda, sob o mesmo argumento - ausência de re-
querimento administrativo, afirma a ré descumprimento do dis-
posto no artigo 476, do Código Civil, o que não deve prevale-
cer, a uma por não se tratar de contrato e sim direito , proveni-
ente de determinação legal, não havendo que se falar em previo
esgotamento das vias administrativas e a duas por ter a autora
apresentado, nestes autos, toda a documentação necessária ao
recebimento do seguro. Diante do exposto deixo de acolher as
) alegações preliminares e, presentes as condições da ação e
pressupostos processuais, passo ao exame do mérito da ques-
tão posta em Juízo. 3. Márito A presente ação deve ser analisa-
da sob o prisma da Lei n° 6.194/74, e o valor da indenização a
ser pago é o valor previsto na 21? Cðd. 1.06.150 PODER JU-
DICIÁRIO Estado do Paraná COMARCA DE LONDRINA -
PARANA 7 a VARA CÍVEL legislação referida, ou seja, 40
(quarenta) salários mínimos - em que pesem os esforços da ré
em sustentar o contrário - notadamente porque se deve respei-
tar o princípio da hierarquia dos atos normativos, não podendo
as regras contidas em Resoluções do Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP prevalecer sobre as leis. Oportuno
citar o seguinte posicionamento jurisprudencial, do Superior
Tribunal de Justiça? “CIVIL · SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) · VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MINI-
MOS - INDENIZACÃO LEGAL - CRITÉRIO · VALIDADE -
LEI N° 6.194/74 - RECIBO · QUITACÃO - SALDO REMA-
NESCENTE I · O valor da cobertura do seguro obrigatório de
responsabilidade civil de veículo automotor é de quarenta salá-
rios mínimos, assim fixado consoante critério legal específico,
não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não ha-
vendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n° 6.194/
74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo com parâme-
tro de correção monetária. Precedente da 2. Seção do STJ (RESP
n° 146.186/RJ, Rel. p/ acórdão Min. Aldir Passarinho Junior,
por maioria, Julgado em 12/12/01. II - O recibo dado pelo be-
neficiário do seguro em relação à indenizacão para menor não
o inibe de reivindicar, em juízo, a diferenca em relação ao
montante que lhe cabe de conformidade com a Lei que rege a
espécie. III · Recurso Especial c6nhecido e provido.” (STJ ·
RESP 296675 - SP - 4. Turma · Relator Ministro Aldir Passari-
nho Junior - DJU · 23/09/2002) Impõe lembrar que a Lei n°
6.205/75, que veda o estabelecimento do salário mínimo como
fator de atualização monetária, e a Lei n° 6.423/77, que estabe-
lece as bases para a correção monetária, não revogaram o art.
3°, “a”, da Lei n° 6.194/74, uma vez que este dispositivo foi
utilizado tão somente como parâmetro para a fixação da verba
indenizatória devida por danos pessoais, a título de seguro obri-
gatório. Como 21? Cód. 1.08.150 PODER JUDICIÀRIO Esta-
do do Parand COMARCA DE LONDRINA — PARANA 7 a
VARA CÍVEL definiu o E. Tribunal Superior, no julgamento
antes citado, tal utilização de referência não se confunde com
indice de atualização monetária· (reajuste da moeda). Destarte,
inviável sustentar revogação tácita da norma legal enfocada
(sendo certo, aliás, que nas leis posteriores não houve revoga-
ção expressa a respeito do seguro obrigatório ou da Lei n° 6.194/
74) . Assim, não revogada explicita ou implicitamente pelas
leis posteriores, que possuem conteúdo e natureza distintos, e
não havendo, pois, falar em incompatibilidade, permanecia vi-
gente ao tempo dos fatos o artigo invocado pela parte autora,
dando- lhe guarida ao pedido. Pelas mesmas razões, não há
ofensa ao art. 7°, inciso IV da CF/88, pois insculpido na Carta
Magna com o mesmo desiderato das Leis n° 6.205/75 e 6.423/
77, sem indispor-se contra os critérios do já referido artigo 3°
da Lei n° 6.194/74 . A respeito vale ser colacionado o julgado a
seguir? “SEGURO OBRIGATÓRIO - Fixação da indenizacäo
com base no salário mínimo - Incidência do artigo 3° da Lei n°
6.194/74 · precedentes do STJ. O artigo 3° da Lei n° 6.194/74,
que prevê a utilizacão do salário mínimo como base para quan-
tificar o valor do seguro obrigatório, não foi revogado pelas
leis n°s 6.205/75 e 6.423/77, conforme o entendimento pacífi-
co desta Corte.” (STJ - Resp. n° 146.903-SP · Rel. Min. César
Asfor Rocha · J. 07/10//97 - DJU - 02/03/1998) O pedido inici-
al, portanto, deve ser deferido, posto se encontrar amparado
pelo ordenamento jurídico, notadamente pela Lei n° 6.194/74,
a qual não padece de inconstitucionalidade, estava vigente ao
tempo dos fatos e cujas disposições se sobrepõem às regras 21?
d. 1.08.150 PODER JUDICIÁRIO Estado do Paraná COMAR-
CA DE LONDRINA - PARANA 7 a VARA CÍVEL administra-
tivas, lembradas pela ré, sendo que a diferença da verba inde-
nizatória é devida. No que tange às questões sobre a equivalên-
cia entre o prêmio e a indenização, o mutualismo, o capital
segurado estabelecido pela Resolução do CNSP, não merecem
guarida, pela simples razão de que a questão é de força de lei.
A lei dispõe a respeito do valor indenizatório tarifado e este
deve ser cumprido com precisão, sem ressalvas ou discussões
alheias a seu objeto. A disposição do artigo 12 da Lei n° 6.194/
74 deve ser interpretada dentro dessa ótica, ou seja, de que se
ao Conselho Nacional de Seguros Privados compete expedir
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto na
mesma lei, não pode senão regulamentar a lei, ou seja, não
pode estabelecer algo diverso ou a menor do que nela previsto.
Não se questiona propriamente a , legitimidade do CNSP, das
atribuições da Superintendência de Seguros Privado - SUSEP,
e de suas resoluções; mas sim a total inviabilidade jurídica de
um mero regulamento contrariar a lei de regência da matéria. A
respeito do Decreto-lei n° 73/66, tenho por suficientes as ra-
zões do seguinte julgado? “PRESCRIÇÃO · Prazo. Ação de
Cobrança de diferença de seguro obrigatório. Alegação de que
o óbito do filho dos autores ocorreu em 1981, enquanto que a
presente ação só foi ajuizada em marco de 2000, depois do
prazo ânuo previsto no artigo 178, parágrafo 6°, II do Código
Civil. Inadmissibilidade. Dispositivo do Código Civil que se

refere ao segurado e não ao beneficiário do contrato. Acão de
cobranca de diferença de seguro obrigatório procedente. Re-
curso da seguradora improvido para esse fim. CONTRATO -
Seguro. Quitacão dada pelos autores que exclui o direito a quan-
tia requerida. 21:36h Md. 1.08 150 PODER JUDICIÁRIO Es-
tado do Paraná , COMARCA DE LONDRINA - PARANA 7 a
VARA CÍVEL Inadmissibilidade. Valor indenizatório que de-
corre de lei e dever ser pago segundo os termos nela previstos.
Matéria de ordem pública que pode ser revista pelo Poder Judi-
ciário. Acão de cobranca de diferença de seguro obrigatório
procedente. Recurso da seguradora improvido para esse fim.
CONTRATO · Seguro. Revogacão do artigo 3° da Lei n° 6.194/
74 pelas Leis n° 6.205/75 e 6.423/77 quanto a indenizacão de-
corrente de seguro, de modo que o salário mínimo foi desca-
racterizado como base para fixacão de qualquer valor monetá-
rio, devendo ser observadas as regras estabelecidas peno CNSP
Conselho Nacional de Seguros Privados e pela SUSEP - Supe-
rintendência de Seguros Privados. Inadmissibilidade. Disposi-
tivo que apenas estabeleceu uma correspondência entre o salá-
rio mínimo e a indenização securitária e não utilizou aquele
como fator de indexação de modo que incorreu a alegada revo-
gação. Aplicação da Súmula 37 deste Primeiro Tribunal de Al-
cada Civil. Acão de cobrança de diferença de seguro obrigató-
rio procedente. Recurso da seguradora improvido para esse fim.
CONTRATO · Seguro. Alegação da seguradora de que não pode
arcar com o onus indenizatório suplementar em face da limita-
ção e particularização dos riscos do seguro, devendo ser obser-
vado o princípio da equivalência entre a importância segurada
eo prêmio bem como juros moratórios, devendo o contrato de
seguro ser interpretado restritivamente, observando·se o De-
creto n° 073/66 que vigia a epoca do óbito do segurado. Inad-
missibilidade. Ação de indenização tarifada devida em virtude
de Lei, inexistindo contrato de seguro, de modo que não há que
se falar em limitação e particularização dos riscos. Ação de
cobrança de diferença de seguro obrigatório procedente. Re-
curso da seguradora improvido para esse fim. JUROS MORA-
TÓRIOS · Termo Inicial. Ação de cobranca de diferença de
seguro obrigatório. Incidência a partir do pagamento parcial da
quantia devida. Admissibilidade. Inaplicabilidade do artigo 219
do Código de Processo Civil, que estabelece a mora a partir
citacão. Pagamento parcial da quantia devida que constitui em
mora a seguradora, uma vez que foi assinalado prazo para o
cumprimento da obrigacão. Acão de cobranca de diferenca de
seguro obrigatório procedente. Recurso dos autores provido para
fixar o termo inicial dos juros moratórios desde a data do paga-
mento feito a menor.” (1° TACSP - Ap.Sum 997.792·6 · Cuba-
tão · 3" C.Fer. · Rel. Juiz Roque Mesquita J. 31.07.2001) Sen-
do certo o direito de receber a diferença, impõe-se dizer que
está incontroverso nos autos que o marido da autora faleceu em
21:36h Cód. 1.08.150 PODER JUDICIÁRIO EstadodoParaná
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ 7a 97JUk CÍVEL yir-
tude de acidente automobilístico, em 26.08.1992, documento
de fls. 08, e que esta tem direito a receber a indenização do
seguro obrigatório. Igualmente, restou incontroverso ser a au-
tora parte legitima para figurar no pólo ativo da lide, por ser
beneficiária do seguro. De outro lado, não procedem as alega-
ções expostas em busca da não aplicabilidade de correção mo-
netária e dos juros moratórios sobre o débito em questão, que é
devido, contando a correção monetária da propositura da açao
e Juros da citação, considerando que näo houve requerimento
administrativo, como demonstra o oficio da FENASEG junta-
do às fls. 50 dos autos. 4. Conclusão Diante do exposto, e por
tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL posto por Philomena Gallina Gatti, em face
de Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A., já qualificados e, via de
conseqüência, CONDENO a ré a efetuar o pagamento à autora
a título de Seguro Obrigatório-DPVAT, referente ao acidente
que vitimou o marido da autora, no valor correspondente a 40
salários mínimos vigentes à época do acidente que vitimou o
marido da autora, considerando não ter havido recebimento
administrativo (fls. 50), devendo tal valor ser corrigido mone-
tariamente pelo INPC/IBGE e ser acrescido de juros de 1,0%
(ma por cento) ao mês, contando-se a correção monetária da
propositura da ação e juros de mora da citação. O montante
deverá ser convertido em moeda corrente, por simples cálculo
aritmético. 21:36h Cód. 1.08.150 PODER JUDICIÁRIO Esta-
do do Paraná COMARCA DE LONDRINA - PARANA 7 a
VARA CÍVEL Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como em honorários ao Dr . Advogado da
autora que, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3°, do código de
Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, levando-se em conta o grau de zelo profissio-
nal, o trabalho realizado, bem como a duração do processo,
sendo ainda matéria de trato diário forense. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Cumpra-se o Código de Normas no que
for aplicável a especie. Londrina, 01 de março de 2008. Telma
Regina Magalhães Carvalho Juíza de Direito 21:36h 13 -Advs.
DENIS OKAMURA e FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-.

88. AÇÃO MONITORIA-733/2007-TECELAGEM JPSA LTDA
x SALWA EL SAYED - EPP-”I - Especifiquem as partes no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente
desejam produzir, jusificadamente . Considerando nova reda-
ção data ao art. 338 do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte
que desejar a inquirição de testemunha por carta precatória jus-
tificar a imprescindibilidade de sua inquirição a permitir a sus-
pensão do processo no aguardo do cumprimento da carta pre-
catória e, ainda, nominar a testemunha e fornecer seu endereço
e Comarca onde será inquirida. II - Havendo possibilidade de
acordo, deverão externar desde já sua proposta, de forma clara,
permitindo a manifestação da parte ex adversa. III - Em sendo
a hipótese, de uma das partes requer o julgamento do processos
no estado em que se encontra, oportunize-se a parte contrária a
se manifestar.” -Advs. JOSE ANTONIO FRANZIN, KATRUS
TOBER SANTAROSA, DEBORA ZANETTINI BERARDO e
ADRIANO MARRONI-.

89. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-775/2007-AN-
TONIO NARCISO NEGRAO e outros x ESTADO DO PARA-
NÁ e outro- A manifestação do autor em face da contestação de
fls.56/67 e documentos e contestação de 82/117, e documentos
que os acompanham-as. Int -Advs. CLESIA AUGUSTA DE

FAVERI BRANDAO-.

90. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-793/2007-ELISA
STEFFENS x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
Ciência as partes sobre o oficio de fls. 59 -Advs. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-805/2007-EULINA
DE MATOS MARQUI x BRADESCO SEGUROS E PREVI-
DENCIA S.A.-Ciência as partes sobre a juntada do ofício de
fls. 78-Advs. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

92. IMPUGNAÇÃO ASSIST. JUDICIARIA-825/2007-ESTA-
DO DO PARANA x ADENOR TITO DE SOUZA- PODER
JUDICIÁRIO Estado do Paraná COMARCA DE LONDRINA
- PARANA 7a VARA CIVEL Vistos e examinados estes autos
n° 825/07, de impugnação à concessão de assistência judiciá-
ria, que o Estado do Paranâ move em face de Adenor Tito de
Souza. O Estado do Paraná, qualificado nos autos em apenso
(autos n° 557/06 - embargos ã execução fiscal) promoveu a
presente impugnação à concessão de assistência , judiciária,
ebm fulcro no artigo 7°, da Lei n° 1.060|50, em face de Adenor
Tito de Souza, também qualificado nos autos em apenso, adu-
zindo que o impugnado não é merecedor da assistência judi-
ciãria que lhe foi deferida nos autos em apenso. Que o impug-
nado possui situação financeira incompatível com a situação
de miserabilidade exigida pela Lei uma vez que é proprietário
de 3 veículos, livres de ônus. Requereu, ao final, a procedência
do pedido inicial. Intimado para, querendo, apresentar respos-
ta, deixou o impugnado transcorrer o prazo in albis (fl. 09-
verso). Vieram-se os autos conclusos. 21:28h 1 PODER JUDI-
CIÁRIO Estado do Paraná COMARCA DE LONDRINA - PA-
RANÁ 7a VARA CÍVEL Breve relatório. DECIDO. Dispõe o
artigo 4°, da Lei n° 1.060/50 que a parte gozará dos beneficios
da assistência judicidria mediante simples afirmação na pró-
pria petição inicial. (grifou-se) Assim, verifica-se que para o
deferimento da assistência judiciâria gratuita basta ã parte ne-
cessitada alegar, arcando, por ôbvio, com as conseqüências de
fazer falsas alegações. Já o artigo 7°, da lei jã referida, dispõe
que a parte contrária poderd, em qualquer fase da lide, reque-
rer a revogação dos beneficios da assistência, desde que prove
a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à
sua concessao. Assim, tem-se que cabe âquele que requer o .
incidente toda a prova, vez que para o deferimento do benefi-
cio basta a afirmação da parte que necessita. No caso em tela, o
impugnante alegou que o impugnado não se enquadra nos re-
quisitos necessários para o deferimento do pedido de assistên-
cia judiciâria uma vez que possui 03 veículos em seu nome.
Contudo, analisando os autos, em especial os documentos acos-
tados pela impugnante, tem-se que dos três veículos de propri-
edade do impugnado, um encontra-se baixado na qualidade de
sucata (fls. 04) e os outros dois são de valor baixo, uma vez que
antigos (1976 e 1977). A respeito do ônus da prova leciona
Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil,
vol. I, 21:28h 2 Cód. 1.08.150 PODER JUDICIÁRIO Estado
do Paraná COMARCA DE LONDRINA — PARANÁ 7a VARA
CÏVEL 10a edição, Editora Forense, 1992, pg. 419/420: “Cada
parte, portanto, tem o ônus de provar os pressupostos fáticos
do direito que pretenda seja aplicado pelo juiz na soluçäo do
litígio. Quando o réu contesta apenas negando o fato em que se
baseio a pretensäo do autor, todo ônus probatório recai sobre
este. Mesmo sem nenhuma iniciativa de prova, o réu ganhará a
causa, se o autor näo demonstrar a veracidade do fato constitu-
tivo do seu pretenso direito. Actore non probante absolvitur
reus”. Ademais, de se frisar que o requerimento eo conseqüen-
te deferimento do beneficio da assistência judiciâria não presu-
me ausência de bens ou rendimentos, estando intimamente vin-
culado à impossibilidade de arcar com as custas do processo e
de honorârios, sem preiuizo do sustento próprio ou da família.
Assim, não restando comprovadas as alegações pelos documen-
tos juntados com a contestação nos autos em apenso, não mere-
ce provimento o presente incidente. Diante do exposto e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a
presente impugnação a concessao de assistência judiciária que
o Estado do Paraná move em face de Adenor Tito de Souza, já
qualificados. Condeno o impugnante em custas e despesas pro-
cessuais. Deixo de condená-lo em honorârios, vez que em se
tratando de incidentes processuais não hâ condenação em ver-
ba honorária (“Não há honorários em incidentes do processo -
VI ENTA - concl. 24, aprovada por unanimidade”). Intimem-
se, observando-se o item 2.2.14.5, do 2Có2digo de Normas. 3
PODER JUDICIARIO - Estado do Paraná COMARCA DE
LONDRINA — PARANÁ 7a VARA ÇÏyEL Decorrido o prazo
sem eventual interposição de recurso, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição. Cumpram-se as determinações
constantes no Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça, no que for aplicável à espécie. Londrina, 1 de
marçp de 2008. Telma egina Magalhães Carvalho Juíza de Di-
reito 21:28h 4 Cód. 1 00.150 -Advs. ANAMARIA BATISTA,
ADEMIR SIMOES e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

93. ARROLAMENTO-870/2007-ANTONIO RIBEIRO BATIS-
TA x OVIDIO BATISTA-Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCIA
TESHIMA-.

94. REVISAO PROVENTOS - SUMARIO-900/2007-CLAU-
DIR RUZON x CAAPSML - CAIXA A. APOS. PENS. SERV.
MUNICIPAIS LO-1. - Para a audiencia de conciliacao designo
o dia 17de JUNHO de 2008, as14:30 horas. 2. Cite-se o(s) reu(s),
com antecedencia minima de 10-(dez) dias dadata designada
da audiencia, para que compareça(m) a audiencia, ocasiao em
quepodera(ao) se defender, desde que o facam por intermedio
de advogado, ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao compa-
recendo pessoalmente ou nao sedefendendo, inclusive por nao
terem advogado, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos ale-
gados na inicial, salvo se contrario resultar da prova dos
autos(artigo 277, $ 2o, do CPC.). 3.- Intimem-se oautor e seu
procurador, com as advertencias legais na hipotese de naocom-
parecimento. Deve ainda parte autora fornecer uma cópia da
petição para instruir mandado de citação, bem como preparar

diligências. -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-.

95. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-1046/2007-JOSE
LUIZ BUTURE CARNEIRO x BANCO ITAU S.A.- Tendo em
vista acordo noticiado, Intimem-se as partes para que no prazo
de 10 dias efetuem o preparo das custas processuais e funrejus
, voltando apos conclusos para homologação. valor R$.271.50-
Advs. FLAVIA FERNANDES ALFARO e CRYSTIANE ..LI-
NHARES-.

96. MANDADO DE SEGURANÇA-1074/2007-GMTEX - IN-
DUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA x DELEGADO DA RE-
CEITA ESTADUAL DO PARANA EM LONDRINA e outro-
Cumpra a parte autora o contido na cota ministerial de fls. 198.
-Advs. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e FELLIPE
CIANCA FORTES-.

97. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-1198/2007- x
VECTRA COMERCIO DE MATERIAS DE CONSTRUCAO
LTDA- I - A determinação nao foi cumprida integralmente. II -
Para a aferição da tempestividade dos embargos deve ser com-
provada a data da citação. ônus da embargante. III - Para o
exame da possibilidade ou nao de se conceder efeito suspensi-
vo, necessária encontrar-se a execução garantida pela penhora,
ônus da embargante. IV - Intime-se para cumprimento. -Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-.

98. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-1272/2007-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S.A. x AGRICOLA CARANDA
LTDA-Ciência as partes sobre a sentença de fls. 37-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-.

99. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1315/2007-MILE-
NIA AGROCIENCIAS S.A. x AGRICOLA CARANDA LTDA-
Ciência as partes sobre a sentença de fls. 80. -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-.

100. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1376/2007-OMNI
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
WALTERNEI DOS SANTOS VOZNEI-Ciência as partes so-
bre a sentença de fls. : 23-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

101. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-1417/2007-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL OURO VERDE x ADALBERTO
CORDEIRO TORRES e outro-Ciência as partes sobre a sen-
tença de fls. : 19-Advs. MARCELO PAGNAN ESCUDERO e
EMANUELE LAMARCA DA SILVA-.

102. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-1478/2007-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x THIAGO GONÇALVES DA SILVA-Ciência as partes
sobre a sentença de fls. 25-Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-.

103. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-111/2008-KEL-
SON MARCEL DA SILVA x BARBIDIA E GODOI LTDA-1. -
Para a audiencia de conciliacao designo o dia 02/06/08, as16:00
horas. 2. Cite-se o(s) reu(s), com antecedencia minima de 10-
(dez) dias dadata designada da audiencia, para que
compareça(m) a audiencia, ocasiao em quepodera(ao) se de-
fender, desde que o facam por intermedio de advogado,
ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao sedefendendo, inclusive por nao terem advoga-
do, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos alegados na inici-
al, salvo se contrario resultar da prova dos autos(artigo 277, $
2o, do CPC.). Cite(m) peos Correios, com AR. 3.- Intimem-se
oautor e seu procurador, com as advertencias legais na hipote-
se de naocomparecimento. .- -Advs. FERNANDO RUMIATO,
GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA e PAULO JOSE OLIVEI-
RA DE NADAI-.

104. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-164/2008-SILVIA
LOURDES DE FREITAS SOUZA x ITAU SEGUROS S.A.-
”Deve a parte autora juntar aos autos declaração de pobreza
firmada de proprio punho pela autora. 2 - Intime-se a parte
autora para, no prazo de dias emendar a petição inicial, ade-
quando-a ao disposto no aritgo 276, do CPC, considerando que
se deve observar o procedimento sumário, a teor do disposto
no artigo 275, inciso I, do CPC e valor dado á causa, inferior a
60(sessenta) salarios minimos. “ -Adv. CLAUDIA REGINA
LIMA-.

105. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-172/2008-GISCE-
LA MARCOLINO FERNANDES x VERA CRUZ SEGUROS
S.A.-Emende a autora a petição inicial, no prazo de 10 dias,
juntando cópia do BO vez que a causa da morte “politraumatis-
mo” nao subentende falecimeto em razão de acidente automo-
bilistico, ainda que ocorrido em via pública, podendo ser pro-
veniente de fatos outros(queda/agresão física, etc, não relacio-
nados a acidentes de veículos, cobertos pelo DPVAT). (...) Deve
o advogado da parte autora juntar declaração assinada de pro-
pio punho pela parte requerente, ciente das penalidades na fal-
sidade desta. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

106. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-174/2008-ACIDI-
NAFERNANDES DE ALMEIDA x VERA CRUZ SEGUROS
S.A.-Emende a autora a petição inicial, no prazo de 10 dias,
juntando cópia do BO vez que a causa da morte “politraumatis-
mo T.C.E” nao subentende falecimeto em razão de acidente
automobilistico, (...) Deferida a justiça gratuita-Adv. RAFAEL
LUCAS GARCIA-.

107. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-177/2008-MARIA
DA SILVA MIRANDA x MAPFRE VEERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A.-Emende a autora a petição inicial, no prazo de 10
dias, juntando cópia do BO vez que a causa da morte “politrau-
matismo” nao subentende falecimeto em razão de acidente
automobilistico.Registre-se que a diligência para obtenção de
cópia do laudo do IML é da autora e não do Juízo. (...) Defiro
os benefícios da justiça gratuita. -Adv. ODAIR MARTINS-.

108. AÇÃO DE DISSOL. LIQ. SOC. SUM-202/2008-GAL-
DEON VIERA DE SOUZA x SANTOS, MORAES E SOUZA
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LTDA - ME e outros-”Deferida, por ora, os beneficios da As-
sistência jUdiciária Gratuita, devendo o advogado da parte au-
tora juntar aos autos declaração assinada pela parte, ciente das
penalidades na falsidade desta. Intime-se a parte autora para,
no prazo de dias emendar a petição inicial, adequando-a ao
disposto no aritgo 276, do CPC, considerando que se deve ob-
servar o procedimento sumário, a teor do disposto no artigo
275, inciso I, do CPC e valor dado á causa, inferior a 60(ses-
senta) salarios minimos. “ -Adv. EMANUELE LAMARCA DA
SILVA-.

109. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-215/2008-
LUAN CARLOS ALEXANDRE DE ARAUJO e outro x EU-
NICE LOURDES MOTTA e outros-”Intime-se a parte autora
para, no prazo de dias emendar a petição inicial, adequando-a
ao disposto no aritgo 276, do CPC, considerando que se deve
observar o procedimento sumário, a teor do disposto no artigo
275, inciso I, do CPC e valor dado á causa, inferior a 60(ses-
senta) salarios minimos. “ -Advs. MARIA T. NAVARRO e
GERMANO A. DRECH FILHO-.

110. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-228/2008-BCP S.A.
“CLARO” x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA-
Ciência as partes sobre a sentença de fls. 284-Advs. MELISSA
MARINO e ELLEN PATRICIA CHINI-.

111. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-230/2008-CON-
JUNTO RESIDENCIAL AIMARÁ I x INES DE ALMEIDA
SOUSA- ciência a parte autora sobre o retorno da carta de cita-
ção de fls. 86-Adv. ERICA FERNANDES FIGUEIRÓ-.

112. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-360/2008-AFRA-
NIO FONTOLAN e outro x VERA CRUZ SEGUROA S.A.-1-
Para audiencia de conciliacao dsigno o DIA 14 DE AGOSTO
DE 2008 AS 13.30 HORAS. 2- Cite-se o reu, com anteceden-
cia minima de 10 dias da data designada para audienca, para
que compareca a audiencia ocasiao em que podera se defender
desde que o faca por intermedio de advogado ficando o reu
cientificado, que nao comparecendo pessoalmente ou nao se
defendendo inclusive por nao ter advogado presumir-se ao como
verdadeiros os fatos alegados na inicial salvo se contrario re-
sultar da prova dos autos (artigo 277 2º do CPC. 4- Intimem-se
o autor e seu procurador com as advertencias legais na hipotese
de nao comparecimento. 5- Oficie-se a FENASEG para que
informe se houve pagamento relativamente ao acidente referi-
do na peticao inicialm solicitando resposta em 20 dias. 6- Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. Int. -Adv.
RAFAEL LUCAS GARCIA-.

113. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-363/2008-CONDO-
MINIO EDIFICIO TOM JOBIM x CELSO KENJI TANIOKA-
1. - Para a audiencia de conciliacao designo o dia 12/08/08
as16:30 horas. 2. Cite-se o(s) reu(s), com antecedencia minima
de 10-(dez) dias dadata designada da audiencia, para que
compareça(m) a audiencia, ocasiao em quepodera(ao) se de-
fender, desde que o facam por intermedio de advogado,
ficandoo(s) reu(s) cientificados que, nao comparecendo pesso-
almente ou nao sedefendendo, inclusive por nao terem advoga-
do, presumir-se-ao como verdadeirosos fatos alegados na inici-
al, salvo se contrario resultar da prova dos autos(artigo 277, $
2o, do CPC.). Cite(m) peos Correios, com AR. 3.- Intimem-se
oautor e seu procurador, com as advertencias legais na hipote-
se de naocomparecimento. Deve a parte autora proceder a reti-
rada da carta de citação..- -Adv. LUCIANA SGARBI-.

114. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-366/2008-PAULO
ROBERTO SOARES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-1-
Para audiencia de conciliacao dsigno o DIA 12 DE AGOSTO
DE 2008 AS 15.00 HORAS. 2- Cite-se o reu, com anteceden-
cia minima de 10 dias da data designada para audienca, para
que compareca a audiencia ocasiao em que podera se defender
desde que o faca por intermedio de advogado ficando o reu
cientificado, que nao comparecendo pessoalmente ou nao se
defendendo inclusive por nao ter advogado presumir-se ao como
verdadeiros os fatos alegados na inicial salvo se contrario re-
sultar da prova dos autos (artigo 277 2º do CPC. 4- Intimem-se
o autor e seu procurador com as advertencias legais na hipotese
de nao comparecimento. 5- Oficie-se a FENASEG para que
informe se houve pagamento relativamente ao acidente referi-
do na peticao inicialm solicitando resposta em 20 dias. 6- Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria requeridos. Int. -Adv.
RAFAEL LUCAS GARCIA-.

115. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-368/2008-MARI-
NA ALVES x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-1- Para audiencia
de conciliacao dsigno o DIA 12/08/08 AS 15.30 HORAS. 2-
Cite-se o reu, com antecedencia minima de 10 dias da data
designada para audienca, para que compareca a audiencia oca-
siao em que podera se defender desde que o faca por interme-
dio de advogado ficando o reu cientificado, que nao compare-
cendo pessoalmente ou nao se defendendo inclusive por nao
ter advogado presumir-se ao como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial salvo se contrario resultar da prova dos autos
(artigo 277 2º do CPC. 4- Intimem-se o autor e seu procurador
com as advertencias legais na hipotese de nao comparecimen-
to. 5- Oficie-se a FENASEG para que informe se houve paga-
mento relativamente ao acidente referido na peticao inicialm
solicitando resposta em 20 dias. 6- Defiro os beneficios da as-
sistencia judiciaria requeridos. Int. -Adv. RAFAEL LUCAS
GARCIA-.

116. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-369/2008-ANSEL-
MO APARECIDO PRESTES ALVES x LIBERTY PAULSITA
SEGUROS S.A.-1- Para audiencia de conciliacao dsigno o DIA
12 DE AGOSTO DE 2008 AS 16.00 HORAS. 2- Cite-se o reu,
com antecedencia minima de 10 dias da data designada para
audienca, para que compareca a audiencia ocasiao em que po-
dera se defender desde que o faca por intermedio de advogado
ficando o reu cientificado, que nao comparecendo pessoalmen-
te ou nao se defendendo inclusive por nao ter advogado presu-
mir-se ao como verdadeiros os fatos alegados na inicial salvo
se contrario resultar da prova dos autos (artigo 277 2º do CPC.
4- Intimem-se o autor e seu procurador com as advertencias

legais na hipotese de nao comparecimento. 5- Oficie-se a FE-
NASEG para que informe se houve pagamento relativamente
ao acidente referido na peticao inicialm solicitando resposta
em 20 dias. 6- Defiro os beneficios da assistencia judiciaria
requeridos. Int. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-
.

117. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-370/2008-ROSA-
NA APARECIDA GARCIA DA SILVA x LIBERTY PAULSITA
SEGUROS S.A.-1- Para audiencia de conciliacao dsigno o DIA
12 DE AGOSTO DE 2008 AS 14.30 HORAS. 2- Cite-se o reu,
com antecedencia minima de 10 dias da data designada para
audienca, para que compareca a audiencia ocasiao em que po-
dera se defender desde que o faca por intermedio de advogado
ficando o reu cientificado, que nao comparecendo pessoalmen-
te ou nao se defendendo inclusive por nao ter advogado presu-
mir-se ao como verdadeiros os fatos alegados na inicial salvo
se contrario resultar da prova dos autos (artigo 277 2º do CPC.
4- Intimem-se o autor e seu procurador com as advertencias
legais na hipotese de nao comparecimento. 5- Oficie-se a FE-
NASEG para que informe se houve pagamento relativamente
ao acidente referido na peticao inicialm solicitando resposta
em 20 dias. 6- Defiro os beneficios da assistencia judiciaria
requeridos. Int. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-
.

118. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-371/2008-BAN-
CO ITAU S.A. x LUZIA AMORIM DA SILVA- Junte-se a au-
tora comprovação de notificação extrajudicial da requerida, a
comprovar a mora, justificando a concessão de liminar. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

119. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-391/2008-
EVERSON JUNIOR FIGUEIREDO x BANCO FINASA S/A-
”Intime-se a parte autora para, no prazo de dias emendar a pe-
tição inicial, adequando-a ao disposto no aritgo 276, do CPC,
considerando que se deve observar o procedimento sumário, a
teor do disposto no artigo 275, inciso I, do CPC e valor dado á
causa, inferior a 60(sessenta) salarios minimos. “ -Advs. ED-
SON LUIZ GUEDES DE BRITO e NIDIA KOSIENCZUK R.
G. SANTOS-.

120. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO SUMA-392/2008-
EDSON CARLOS DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL
S.A.-”Intime-se a parte autora para, no prazo de dias emendar
a petição inicial, adequando-a ao disposto no aritgo 276, do
CPC, considerando que se deve observar o procedimento su-
mário, a teor do disposto no artigo 275, inciso I, do CPC e
valor dado á causa, inferior a 60(sessenta) salarios minimos. “
-Advs. EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO e NIDIA KOSI-
ENCZUK R. G. SANTOS-.

121. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-16/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISMARINA DIST.
DE VITALIDADES DOMESTICAS LTDA. e outros- Deferida
a vista dos autos. -Adv. ANAMARIA BATISTA-.

122. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-255/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x INCOLOGUS - INCORPORADO-
RA E CONSTRUTORA LTDA- TENDO EM VISTA NOTICIA
DE QUE O IMÓVEL PENHORADO NESTES AUTOS FOI
ARREMATADO PELA 1 VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DESTA COMARCA, INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A PETIÇÃO E DOCU-
MENTOS DE FLS. 48/50 E 57. INT-Adv. ELLEN PATRICIA
CHINI-.

123. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-404/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x COFEREPEL COMERCIO DE FER-
RO E PAPEIS LTDA.-Ciência a parte interessada sobre a jun-
tada do ofício de fls. 40/42, no prazo de 10 dias, requerendo o
que lhe for de direito.-Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-
.

124. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-431/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MAURO DIAS-Ciência a parte inte-
ressada sobre a juntada do ofício de fls.51/53, no prazo de dez
dias, requerendo o que de direito. -Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-.

125. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-113/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADENOR TITO
DE SOUZA-A Conta e Preparo, no valor R$.521,80. -Advs.
ANAMARIA BATISTA, ADEMIR SIMOES e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-.

126. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-943/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x OTAVIO RODRIGUES DA SILVA-
Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 10 dias. -Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO TE-
NORIO-.

127. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-173/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x VERA LUCIA DA COSTA SABEC-
Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 10 dias. -Adv. ANA LUCIA COSTA-.

128. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-183/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x MOACIR FERNANDES-Manifeste-
se a parte autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
10 dias. -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-.

129. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-1018/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA
ARAGARCA LTDA-sobre o contido às fls.24 dos autos mani-
feste-se o exequente. , posibilitando o prosseguimento do fei-
to. -Advs. ELLEN PATRICIA CHINI e CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO-.

130. CARTA PRECATORIA - CIVEL-90/2006-Oriundo da
Comarca de -ART - TELAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
TELAS MARILIA x RESIST - TECNOLOGIA EM PRE-MOL-
DADOS LTDA-Manifeste-se a parte autora sobre o prossegui-

mento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO-.

COMARCA DE LONDRINA -PR
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL
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1. ORDINARIA DE COBRANCA-874/1987-IDALINO AU-
GUSTO FONSECA x JAMIL EL KADRI-Manifeste-se o cre-
dor, em 05 dias, se tem interesse na adjudicação de referido
bem ou sua alienação por iniciativa particular. Deva a parte,
ainda, retirar a certidão para averbação da penhora.-Adv. OS-
CAR DO NASCIMENTO-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-644/1994-TEIXEI-
RA JUNIOR COMERCIO DE CEREAIS E MANUF LTDA x
BETWEL MAXIMILIANO DA CUNHA-Sobre a resposta ao
ofício, juntada às fls. 446, manifeste-se a parte interessada em
05 dias. Intime-se. -Adv. LUIZ LOPES BARRETO-.

3. ACAO DE DESPEJO-15/1996-ALBA SUELY AGUDO DE
MORAES x VALDO FAVORETTO e outros-Intime-se a parte
devedora, para querendo, no prazo de 15 dias, oferecer impug-
nação. -Adv. Marcelo Augusto da Silva-.

4. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-210/1996-VILMA
APARECIDA DAMASCENA x C.S.R. PLANEJAMENTO
RPOMOÇOES E RELAÇOES PUBLI.LT. e outro-Em momen-
to algum do processo a exequente deixou de fazer frente às
despesas processuais, conforme se pode notar, exemplificada-
mente às fls. 15, 16, 18 e 19, o que denota a sua desnecessidade
dos benefícios da Lei nº 1.060/50, que por sinal, em nenhuma
ocasião foi objeto de deferimento por este Juízo. Assim, no que
tange ao ofício para o 5º Cartório de Registro de Imóveis da
Capital de São Paulo, mantenho o respectivo indeferimento,
ainda, pelos mesmos fundamentos indicados às fls. 377.***
Deve a parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-se. ***
-Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-.

5. PEDIDO DE FALENCIA-725/1996-ICO COMERCIAL SA
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x INDUSTRIA LON-
DRINENSE DE CARROCERIAS METALICAS LTD-Deve a
parte autora juntar aos autos a cópia do edital publicado, no
prazo de 05 dias. -Adv. MARIENE MIRANDA SCHMIDT-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-833/1997-SHI-
GEHIRO MASANI x OSVALDO RENEE BARRETO e outro-
Ante à sentença de procedência parcial dos embargos opostos
pelos executados, manifeste-se a parte exequente, em 05 dias,
sobre a petição de fls. 48/49. Após, à conclusão.-Adv. ALVA-
RO UKSTIN-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-877/1997-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x ALEXANDRE MODESTO COR-
DEIRO-Deve a parte credora providenciar planilha atualizada
do débito, no prazo de 05 dias. -Adv. TELES DE ANDRADE-
.

8. ACAO DE DESPEJO-76/1998-ANTONIO BARBOSA RO-
DRIGUES x JOAO LUIZ FAVERSANI SANCHES e outro-
Sobre as certidões de fls. 112/113, manifeste-se a parte autora/
exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. CASSIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA-.

9. REPARACAO DE DANOS-101/1998-ELI DE OLIVEIRA x
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FERRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-Sobre a devolução
da Carta Precatória juntada às fls. 360/375, manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. -Advs. JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF, MAYKON JONATHA RICHTER, MAURO ROBER-
TO DE A. AGUILERA e GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI-
.

10. INDENIZACAO-239/1999-KELLY CRISTINA DE PAU-
LA e outros x ARMANDO FUJIMURA e outros-Sobre a res-
posta ao ofício, juntada às fls. 389, manifeste-se a parte inte-
ressada em 05 dias. Intime-se. -Advs. FLORIANO YABE, RE-
NATO TAVARES YABE e LUIZ RICARDO GHELERE-.

11. ALVARA-119/2000-IGNES ROVERATO CANDIDO e ou-
tros x JOSE CANDIDO SOBRINHO-*** Deve a parte autora
retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv. HELIO ES-
TEVES DO NASCIMENTO-.

12. EXECUCAO-562/2000-BANCO ITAU S/A x SELMA SIL-
VA-Deve a parte autora retirar a carta de intimação em cartó-
rio. Intime-se. -Advs. MOACI MENDES LEITE e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

13. REVISAO CONTRATUAL-159/2001-TAKESHI KASAI x
BANCO DO BRASIL S/A-*** Deve a parte autora retirar o
alvará em cartório. Intime-se. *** Após, manifeste-se o exe-
quente, em 05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. -Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO-.

14. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-277/2001-SERGIO
GOMES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Advs. PERICLES JOSE MENEZES DELIBE-
RADOR, MARIA JOSE STANZANI e DANIEL HACHEM-.

15. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-904/2001-PAU-
LO SERGIO SUGUIMOTO x CASA VISCARDI S/A COMER-
CIO E IMPORTAÇAO-Deve a parte autora retirar a carta de
intimação em cartório. Intime-se. -Adv. GUSTAVO LESSA
NETO-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-984/2001-CASA
VISCARDI SA COMERCIO E IMPORTACAO x FABIO THO-
MAS SOARES-*** Deve o autor recolher a guia do oficial de
justiça. Intime-se. *** -Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER-.

17. EXECUCAO HIPOTECARIA-273/2002-COMPANHIA E
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x VILSON MOU-
RO e outro-Considerando que huve o regular atendimento ao
CN, 5.8.9, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c”, lavre-se auto de
adjudicação do bem constrito nos autos em favor da exequente,
que deverá ser assinado pelo representante legal desta, em 05
dias. Após, à conclusão. -Adv. EDSON EVANGELISTA DA
SILVA-.

18. COBRANCA-373/2003-SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-Sobre a certidão de fls. 896 verso, manifeste-se a parte
exequente. -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA-.

19. ARROLAMENTO-736/2003-CLAUDETE LOURDES
BARROS FELIPE x JOAO FELIPE-Defiro a suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 30 dias. Decorrido este, manifeste-se a parte
exequente/autora, em 05 dias, sobre o prosseguimento dos au-
tos. Intime-se. -Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-.

20. HABILITACAO DE CREDITO-818/2003-ISRAEL TEO-
DORO GOMES x INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARRE-
CERIAS MET.LTDA- Intime-se a parte requerente para, em 05
dias, se manifestar a respeito do laudo de avaliação às fls. 20/
23. Em seguida, renove-se vista ao MP. -Adv. MARCELO
LUPOLI GUISSONI-.

21. DECLAR.DE INEXISTENCIA DE DEB-911/2003-FRAN-
CISCO ANTONIO RIBEIRO x GASPECAS COMERCIO DE
PECAS E APARELHOS A GAS LTDA-*** Deve a parte cre-
dora retirar o alvará em cartório. Intime-se. *** Após, sobre a
petição de fls. 184/185, manifeste-se a parte devedora, em 05
dias, e, caso concorde, com o débito remanescente indicado,
proceda, no mesmo prazo, ao respectivo depósito. -Advs. SER-
GIO RENATO DALLA COSTA, LUIZ LOPES BARRETO,
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e CLAUDIA SPI-
NASSI SANTOS-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1131/2003-MA-
RISA DE FARIA LEMOS FIGUEIREDO e outros x OSWAL-
DO MASSYUKI SARUASHI e outros-Manifeste-se a parte
exequente, em 05 dias, se pretende a adjudicação ou alienação
por iniciativa particular do bem penhorado, objeto de avalia-
ção às fls. 82/83. Após, à conclusão. -Adv. CASSIA VALERIA
DE OLIVEIRA-.

23. INDENIZACAO-424/2004-RENATA DE FATIMA GOMES
x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros-Recebo os recursos
de apelação de fls. 401/409 e 410/412, interpostos pela autora
e pelos réus, respectivamente, em seus efeitos legais. A fim de
não ocasionar prejuízo às partes para oferecimento de suas con-
tra-razões, concedo o prazo de 15 dias sicessivos para tanto,
iniciando-se o prazo pela parte autora. Após abra-se vista ao
MP. Na sequência, encaminhem-se o presente feito ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, independentemente
de novo despacho. Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA, CARLOS RENATO CUNHA, MARCIA NAKA-
GAWA RAMPAZZO, CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO e FERNANDO FABRICIO RIBEIRO-.

24. REPETICAO DE INDEBITO-593/2004-ENY PARRON-
CHINI SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Arquivem-se
provisoriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem pre-
juízo de futura reativação pela parte interessada. Intimem-se. -
Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F.
DE LIMA VIEIRA-.

25. ALVARA-830/2004-PILAR JORDA SUREDA x PEDRO
JORDA SUREDA-*** Deve a parte autora retirar os alvarás
em cartório. Intime-se. *** -Advs. MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA e IZAÍAS JUNIOR TRISTÃO BARBOSA-.

26. REPETICAO DE INDEBITO-1018/2004-SEBASTIAO
DANIEL x MUNICIPIO DE LONDRINA-Arquivem-se provi-
soriamente, mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo
de futura reativação pela parte interessada. Intimem-se. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO-
.

27. COBRANCA-1060/2004-MARIA GERALDA FERREIRA
SUTIL x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-*** Deve a parte
ré efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 380,45, no prazo de 10 dias, sob pena de execu-
ção. Intime-se. *** -Adv. FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES-.

28. FALENCIA-174/2005-CELIA A. U. GUTIERRE x R.I.V.I.
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS-Intime-se
a devedora, acerca do auto de penhora para, querendo, apre-
sentar impugnação, no prazo de 15 dias, observando-se o dis-
posto no art. 475-J, do CPC. Intime-se. -Advs. OSCAR SBA-
GLIA, AIRTON LUIS SANTIAGO e HAROLDO JOSE SBA-
GLIA-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-200/2005-JORGE FERNAN-
DES TCHIAN x MUNICIPIO DE LONDRINA-*** Deve a
parte autora efetuar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes no valor de R$ , no prazo de 05 dias. Intime-se. ***Dê-
se ciência às partes, bem como ao Ministério Público, se for o
caso, acerca da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de
que a parte interessada requeira o que de direito no prazo de 05
dias. Após, não havendo manifestações, arquivem-se proviso-
riamente, mediante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs.
GLAUCO LUCIANO RAMOS e REGINA CRISTINA F. DE
LIMA VIEIRA-.

30. ACAO DE DESPEJO-218/2005-JAIR DELFIN DA COS-
TA x MARCIA MELISSA CURZEL-Manifeste-se a exequen-
te, se o acordo de fls. 107, foi integralmente cumprido, no pra-
zo de 05 dias. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUI-
LHERME REGIO PEGORARO e MARCOS LEATE-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-257/2005-RETI-
FICA LEAO LTDA. x JAIR RODRIGUES DA SILVA e outro-
1.Considerando que o requerimento de suspensão de inscrição
dos nomes dos executados foi formulado pela exequente, defi-
ro a expedição do ofício correspondente. *** Deve a parte au-
tora retirar o ofício em cartório. Intime-se. 2.No mais, dê-se
ciência à parte exequente, acerca do contido no ofício de fls.
111. *** -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-.

32. RESCISAO DE CONTRATO-485/2005-ALEXANDRA
BICHERE DA SILVA OLIVEIRA e outro x REAL EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C. LTDA. e outro- 1.Defiro,
por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor
da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/
50. 2.Tendo em vista, contido no art. 389, inciso II, do CPC,
manifeste-se a parte ré, sobre o efetivo interesse na realização
da prova pericial no documento de fls. 213, inclusive quanto
ao seu custeio, sob pena de arcar com os ônus processuais de
sua não realização. -Advs. SANDY PEDRO DA SILVA, MAR-
COS LEATE, CASEMIRO FRAMIL FILHO, DOMINGOS
JOSE PERFETTO e RENATO ABUJAMRA FILLIS-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-570/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
EVALDIR BORDIN FILHO-*** Deve a parte autora retirar o
alvará em cartório. Intime-se. *** -Advs. RICARDO LA-
FFRANCHI, MITHIELE TATIANA RODRIGUES e ANDREIA
CRISTINA MENDONCA M FAJARDO-.

34. ACAO DE DEPOSITO-645/2005-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x VERA LUCIA
COSTA NEGRAO-Recebo o recurso de apelação, em seus re-
gulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofer-
tar suas contra-razões. Após, independentemente de novo des-
pacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Intime-se. -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA
E SILVA FILHO-.

35. DECLARATORIA-1044/2005-JULIANO FERREIRA x
PANAMERICANO ADM. DE CARTOES DE CREDITO-So-
bre a certidão às fls. 166 verso, manifeste-se a parte autora/
exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LOVATO-.

36. COBRANCA-146/2006-CONDOMINIO EDIFICIO ITAI-
PU e outro x BANEDITA PINHEIRO MENDES e outro- 1.Cha-
mo o processo à ordem. De fato, como bem argumentou o cura-
dor, frustrada a citação por correio torna-se imperativo seja ela
tentada por oficial de justiça. No caso isto não ocorreu.Assim,
sem prejuízo do posterior aproveitamento da citação por edital
já realizada - caso se frustre a diligência do meirinho -, expeça-
se mandado de citação das rés. 2.Desnecessária a expedição de
ofícios a órgãos públicos para obter o endereço dos réus. A lei
não exige se realizem essas diligências, contentando-se que o
demandado seja prcurado nos locais cujos endereços constem
dos autos. Indefiro, pois, o requerimento de fls. 100. -Advs.
LILIA SENDIN MARTINS, GISELE ASTURIANO MARTINS
e EDSON ALVES DA CRUZ-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-202/2006-GILBERTO

GALLI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Anuncio o julgamen-
to do processo na fase em que se encontra. Dê-se ciência às
partes acerca deste pronunciamento. Após 10 dias, venham os
autos conclusos para sentença, mediante as anotações necessá-
rias. Intimem-se. -Adv. JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-
.

38. INVENTARIO-244/2006-MARIA DINA NUNES x ANTO-
NIO FRANCSICO NUNES- 1.Intime-se o inventariante para,
em 10 dias, atender aos itens 1 e 2, da promoção ministerial
retro. Após, renove-se vista ao MP. -Advs. RENATA SILVA
BRANDAO e RAQUEL MORENO-.

39. DECLARATORIA-383/2006-VANDERLEI CASTURINO
ALEIXO x UNINSUL - UNIAO NORTE SUL ADM.E PARTI-
CIPACAO LTDA-Em respeito ao contraditório e à ampla defe-
sa, sobre o documento de fls. 76, dê-se ciência à parte ré, facul-
tando-lhe manifestação, em 05 dias. Após, à conclusão. Inti-
me-se. -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

40. ACAO DE DESPEJO-486/2006-ASSOCIACAO ATLETI-
CA DO BANCO DO BRASIL - AABB x MARIA VILAMAR
RUFINO DE OLIVEIRA-*** Após, manifeste-se o exequente,
em 05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. -Adv. PAULO
DE TARSO BORDON ARAUJO-.

41. INDENIZACAO-623/2006-LUIZ FERNANDO ESTEVES
x BRODWAY TURISMO e outro-Sobre a contestação e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
de 10 dias. Intimem-se. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FI-
LHO-.

42. DECLARATORIA-654/2006-MARIA IZABEL ASSUN-
CAO PERINE x UNIBANCO S.A.- 1.Tendo em vista que o
depósito de fls. 99 ocorreu a tpítulo de pagamento de custas
processuais remanescentes, defiro o respectivo levantamento
pela Escrivania, a expedição do alvará corresposndente. 2.Após,
manifeste-se o exequente, em 05 dias, sobre o prosseguimento
dos autos. -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

43. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-929/2006-SO-
NIA MARIA MILLET DOS SANTOS x ALEXANDRE MO-
RASSI DE SOUZA e outro- Especifiquem as partes, no prazo
de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade de
dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento anteci-
pado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de maneira
fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência de cada
qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico de pro-
vas será interpretado como inexistente e, por conseguinte, des-
considerando, autorizando-se o julgamento antecipado da lide.
Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES e MICHEL DOS SANTOS-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1000/2006-EURO
BRASIL R.D. GALVANO LTDA x R.C.D.S. CARNEIRO &
CIA. LTDA- 1.Diante do instrumento de mandato juntado às
fls. 106 pelo credor, considero regular a sua representação pro-
cessual e reputo prejudicado o pedido de fls. 103. *** Deve o
autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se. *** -Advs.
WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA, ADILSON VIEI-
RA DE ARAUJO, CARLOS JOSE FRAGOSO e WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1004/2006-ALI
RACHID ZABIAN x RAFAEL GARDINI DAL BELLO e ou-
tros-Manifeste-se o exequente, em 05 dias, sobre o prossegui-
mento dos autos ou sua extinção. Após, à conclusão. -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-.

46. EMBARGOS DE TERCEIRO-1046/2006-EDER VIEIRA
DA SILVA x EDINALVA CERQUEIRA DOS SANTOS DE
SOUZA- 1.Intime-se a depositária judicial do veículo penhora-
do para, em 10 dias, promover o pagamento da multa de trânsi-
to de fls. 132 sob pena de destituição do encargo. 2.Indefiro o
requerimento de liminar. O teor da certidão de fls. 340-342 do
processo aapenso evidencia, em princípio, que o veículo cons-
tritado estava na posse do devedor. Tratando-se de bem móvel,
cujo domínio se transmite com a tradição, a sua posse faz pre-
sumir a propriedade. Assim, não há plausibilidade na alegação
que o automóvel pertenceria à embargante ou estava em seu
poder, nada importando o fato de o CRV ter sido expedido em
seu nome. Assim, rejeito o requerimento de fls. 200-201. 3.Es-
pecifiquem as partes, motivadamente, as provas que desejam
produzir. Advirto que não serão aceitos requerimentos genéri-
cos de provas, sem indicação dos fatos que por meio delas se
pretende demonstrar. Prazo: 05 dias. -Advs. ROSANGELA LIE
MIYA, WESLEY TOLEDO RIBEIRO e LUCIANO DOMIN-
GOS VEIGA-.

47. INDENIZACAO-1097/2006-MARIA JOSE MARCONDES
e outro x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA e outros- 1.Tendo em vista o disposto no art. 1.997, “ca-
put”, do CC/02, defiro a inclusão no pólo passivo dos herdei-
ros de Nelson Giroldo, indicados às fls. 186/187, na qualidade
de sucessores do litisdenunciado, haja vista que já restou en-
cerrado o processo de inventário e partilha, segundo se pode
extrair da certidão de fls. 192. Deve a parte ré retirar as cartas
precatórias e as cartas de citação em cartório. Deve, ainda, a
parte providenciar as cópias necessárias para instruir as res-
pectivas cartas. Intime-se. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO e SONIA MARIA CHALO-.

48. ACAO ORDINARIA-1107/2006-JOSE TADEU MAFRA e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Deve a parte ré
retirar a carta de intimação em cartório, bem como providenci-
ar as cópias necessárias para instruí-la. Intime-se. -Advs. RO-
SANGELA DIAS GUERREIRO e CESAR AUGUSTO DE
FRANCA-.

49. ACAO ORDINARIA-1110/2006-MARIO PASSARELLI
JUNIOR x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Deve a parte
autora retirar a carta de intimação em cartório, bem como pro-

videnciar as cópias necessárias para instruí-la. Intime-se. -Advs.
ROSANGELA DIAS GUERREIRO e CESAR AUGUSTO DE
FRANCA-.

50. ACAO DE DESPEJO-41/2007-HILARIO PONTELLO x
MARIA MADALENA BERTOLOSSE-*** Deve o autor reco-
lher a guia do oficial de justiça. Intime-se. *** -Adv. WALID
KAUSS-.

51. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-81/2007-ALI RA-
CHID ZABIAN x RAFAEL GARDINI DAL BELLO-*** Deve
a parte impugnante efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 25,01, no prazo de 05 dias. Inti-
me-se. *** -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

52. INVENTARIO-109/2007-LUCIMEIRE CAMARGO
STULTZ CAPELO x JAIRO STUTZ-*** Deve a parte autora
retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** A par disso, intime-
se a inventariante para, em 10 dias, juntar aos autos as certi-
dões negativas fiscais em nome do “de cujus”. Sem prejuízo
dos itens retro, defiro o pedido de vista formulado às fls. 76,
pelo prazo de 05 dias. -Advs. MARCUS VINICIUS BRUNET-
TI, SAULO DE MELO JUNIOR, PAULO CESAR GONCAL-
VES VALLE e FABRÍCIO MASSI SALLA-.

53. COBRANCA-172/2007-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ITAOCA IV - BLOCO IV x SIMONE PASSOS-Sobre o “AR”
juntado às fls. 33, manifeste-se a parte interessada. Intimem-
se. -Adv. GERALDO PEIXOTO DE LUNA-.

54. REVISAO CONTRATUAL-214/2007-CARNIATTO
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x BANCO SAFRA S/A
e outro-Ante ao efeito suspensivo concedido no Agravo de Ins-
trumento n. 478.116-4, aguarde-se seu julgamento em definiti-
vo. -Advs. MARCUS AURELIO LIOGI, FABIANA DE OLI-
VEIRA S. SYBUIA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

55. DECLARATORIA-351/2007-ESPOLIO DE JULIO PA-
LHARINI e outro x ESPOLIO DE JUVENTINA PAGLIARINI
DO AMARAL-Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Inti-
mem-se. -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-.

56. MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCTO-414/2007-RO-
GERIO YASUO MATSUDA x BANCO BRADESCO S/A-Em
respeito ao contraditório e ampla defesa, sobre os documentos
de fls. 47 e 49/50, dê-se ciência à parte requerente, facultando-
lhe manifestação, em 05 dias. Após, à conclusão. Intime-se. -
Adv. PAULO AURELIO PEREZ MINIKOWSKI-.

57. RESCISAO DE CONTRATO-442/2007-PROTENGE EN-
GENHARIA DE PROJETOS E OBRAS x LOIDE VALENTIM
FURQUIM- 1.Sobre a certidão de fls. 41 verso, manifeste-se a
parte autora, querendo, em 05 dias. 2.Decorrido o prazo retro,
com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sen-
tença, mediante as anotações necessárias. -Advs. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-.

58. OBRIGACAO DE FAZER-467/2007-MADALENA ESCO-
BAR TRINADADE e outros x METLIFE BRASIL - METRO-
POLITAN LIFE SEGUROS E PREVI-Recebo o recurso de
apelação de fls. 207/225, interposto pela parte ré, em seus re-
gulares efeitos. Intime-se o apelado para, no prazo legal, ofer-
tar suas contra-razões. Após, independentemente de novo des-
pacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para
os devidos fins. Intime-se. -Advs. FATIMA APARECIDA LUC-
CHESI e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

59. COBRANCA-638/2007-HIROSHI YAMAGUCHI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Converto o julgamento em di-
ligência. É que os autores requereram a exibição dos extratos
das contas-poupança às fls. 55-56, provas necessárias para a
prolação da sentença. Assim, visando a dar efetividade à deci-
são que ordenar a exibição de documentos caso ela seja des-
cumprida pelo banco, determino aos autores que declinem, ainda
que por estimativa, quais os valores dos expurgos correspon-
dentes a cada plano econômico. A estimativa, naturalmente,
deverá observar o princípio da razoabilidade. 2.Após, procede-
rei à intimação do banco para exibir os extratos nos períodos
referidos às fls. 55-56. -Adv. NILVA DE SOUZA DIAS-.

60. DECLARATORIA-747/2007-NILVA MARTINELLI DO
VALE x CAAPSML CAIXA DE ASSIST., APOS. E PENSOES
DOS SER.-Anuncio o julgamento do processo na fase em que
se encontra. Dê-se ciência às partes acerca deste pronuncia-
mento. Após 10 dias, venham os autos conclusos para senten-
ça, mediante as anotações necessárias. Intimem-se. -Advs.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS e RENATA KAWAS-
SAKI SIQUEIRA-.

61. COBRANCA-796/2007-MASSARO MITA x BANCO
HSBC BANK BRASIL SA-Recebo o recurso de apelação de
fls. 79/83, interposto pelo réu, em seus regulares efeitos. Dei-
xo, contudo, de determinar a intimação do apelado para ofertar
suas contra-razões, face já tê-lo feito às fls. 85/89. Após, inde-
pendentemente de novo despacho, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs.
JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA e OLDEMAR
MARIANO-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-833/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x NEUZA DE SOUZA CAMPOS E PRADO-Tendo em vista o
contido na certidão de fls. 66, manifeste-se a exequente, em 05
dias, sobre o prosseguimento dos autos. Após, à conclusão. -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-926/2007-NELSI
DOS SANTOS FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO
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DO PARANA S/A-Deve a parte autora retirar a carta de intima-
ção em cartório. Intime-se. -Adv. NILTON RODRIGUES DE
SANTANA-.

64. ACAO MONITORIA-1045/2007-LUZIA ASSIS DOS REIS
SANTOS x ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA-Com o rece-
bimento do débito, conforme anunciado no acordo de fls. 25,
houve alteração da situação financeira da autora, possibilitan-
do o preparo das custas processuais remanescentes. Assim, in-
time-se esta ao respectivo preparo, em 05 dias. Após, à conclu-
são. -Adv. VALDECI ELEUTERIO-.

65. ALVARA-1062/2007-GUIDIMAR DOS ANJOS GUIMA-
RAES e outros-Para que seja possível a expedição do alvará
autorizado por sentença nestes autos, somente no nome do re-
querente Guidimar dos Anjos Guimarães é necessária procura-
ção outorgada pelos dois outros requerentes, com poderes para
receber e dar quitação em seus nomes. Por ora, ausente referi-
do documento, indefiro o pedido de fls. 42.-Advs. JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO e LEANDRO AMBROSIO ALFIE-
RI-.

66. ACAO DE DEPOSITO-1188/2007-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO LTDA x CRISTINA PERIN DE OLI-
VEIRA- Tendo em vista a não localização do veículo, defiro o
requerimento de fls. 53/54 para, com fundamento no art. 4º do
Decreto-Lei nº 911/69, converter a busca e apreensão em ação
de depósito. *** Deve o autor recolher a guia do oficial de
justiça, bem como providenciar as cópias necessárias para ins-
truir o mandado. Intime-se. *** -Advs. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

67. ACAO DE DEPOSITO-1200/2007-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSOCIOS LTDA x ROGÉRIO DE JE-
SUS COSTA-Tendo em vista a não localização do veículo, de-
firo o requerimento de fls. 27/29 para, com fundamento no art.
4º do Decreto-Lei nº 911/69, converter a busca e apreensão em
ação de depósito. *** Deve o autor recolher a guia do oficial
de justiça, bem como providenciar as cópias necessárias para
instruir o mandado. Intime-se. *** -Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, CLÉRIA MARIA G. B. S. BETTEGA e JA-
NAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN-.

68. NOTIFICACAO JUDICIAL-1237/2007-PROTENGE UR-
BANISMO LTDA x JOSÉ FERNANDES MOREIRA e outro-
*** Deve a parte autora retirar os autos em cartório, no prazo
de 05 dias. Intime-se. *** -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-.

69. DECLARATORIA-1242/2007-CARMELITO ANDRE PI-
ZZI x SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACOES-Anun-
cio o julgamento do processo na fase em que se encontra. Dê-
se ciência às partes acerca deste pronunciamento. Após 10 dias,
venham os autos conclusos para sentença, mediante as anota-
ções necessárias. Intimem-se. -Advs. APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS e FABIO MARTINS PEREIRA-.

70. DECLAR.DE INEXISTENCIA DE DEB-1306/2007-Sér-
gio Luiz Volpato x Barreto Marmores e Granitos Ltda-Sobre a
certidão de fls. 53, destes autos, e de fls. 55, dos autos em
apenso, manifeste-se a parte autora, em 05 dias. Após, à con-
clusão. -Adv. Sandra Soledad Estellé Escolbar-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-1313/2007-HELIO MAR-
TINS FILHO x TORINO TECNOLOGIA E FINANCAS LTDA-
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Advs. CARLOS ALBERTO ZANON, JOSE
VALNIR ZAMBRIM e LEONARDO OTAVIO VOLCI-.

72. IMPUGNA•AO AO CUMPR. DE SENTE-1353/2007-HE-
LIO MARTINS x CLAUDIA ANDERSEN BRESSAN-*** Deve
a parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv.
NEILAR T. LOURENCO MARTINS-.

73. ACAO ORDINARIA-1395/2007-ALICE MAXWELL PE-
REIRA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Sobre a devolução da correspondência juntada às fls. 150, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO-.

74. ACAO ORDINARIA-1396/2007-JAIR BENEDITO DA
SILVA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Sobre a devolução da correspondência juntada às fls. 116, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO-.

75. RESOLUCAO DE CONTRATO-1494/2007-C. DAER
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ZENIL
MORAES E SOUZA-Deve a parte autora providenciar o dis-
quete para retirar o edital em cartório. Intime-se. -Adv. DARIO
BECKER PAIVA-.

76. INVENTARIO-34/2008-MARITA GRACIANO DA SILVA
MARQUES x ANTONIO GRACIANO DA SILVA- 1.Intime-
se a inventariante para, em 05 dias, promover a juntada aos
autos das certidões negativas de débitos fiscais. 2.Após, abra-
se vista ao MP. -Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS DE
MELLO-.

77. COBRANCA-214/2008-CARLOTA VERONICA RECKZI-
EGEL CAMPS x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MUL-
TIPLO-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e
12, da Lei 1.060/50. -Adv. ODILON ALEXANDRE S. MAR-
QUES PEREIRA-.

78. EXECUCAO DE SENTENCA-222/2008-WALTER ESPI-
GA x SCHIAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA e outro-Intime-se o devedor, SCHIAVON INDUSTRIA
E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e ELLEN CAROLINA
SCHIAVON OLIVEIRA, para proceder ao pagamento do débi-
to (R$ 1.401,38), no prazo de 15 dias, sob pena de multa de
10% e subsequentes penhora e avaliação, nos termos do art.
475-J, do CPC. Intime-se. -Advs. LEANDRO TOLEDO VOL-
PATO e DENILSON DE OLIVEIRA SILVA-.

79. ALVARA-243/2008-SIMONE DIAS GONCALVES DO-
RIA- 1.Intime-se o requerente para, em 10 dias, juntar aos au-
tos certidão quanto à existência de dependentes habilitados à
pensão por morte junto ao INSS. 2.Após, manifeste-se a fazen-
da Pública Estadual, no prazo de 05 dias, sobre eventual inci-
dência tributária na espécie. -Adv. PERICLES JOSE MENE-
ZES DELIBERADOR-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-245/2008-PRADEAGRO
COM. E REPR. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS L x
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.- 1.Tendo em vista a redação
do art. 739-A, § 5º, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/2006,
intime-se a parte embargante para, em 05 dias, apontar o valor
que reputa excessivo na execução em apenso, apresentando
memória do cálculo, sob pena de rejeição liminaar destes em-
bargos, bem como proceder a juntada das peças processuais
relevantes da execução. A par disso, deverá a parte embargan-
te, em 30 dias, proceder ao depósito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ODAIR
LUIZ DE PIERI-.

81. ALVARA-246/2008-ADELCO JOAQUIM DIAS-Conside-
rando a data em que foi formulada a petição de fls. 2, bem
como o seu protocolo em Juízo, manifeste-se a parte requeren-
te, em 05 dias, se ainda possui interesse na autorização judicial
ali postulada, apontando os respectivos fundamentos jurídicos.
Após, à conclusão. -Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI
FERREIRA-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-248/2008-JEOVAH
BARNABE x MUNICIPIO DE LONDRINA-Aguarde-se a ga-
rantia do Juízo da Execução Fiscal, em apenso. -Adv. JEOVAH
BARNABE-.

83. ALVARA-256/2008-GENI DE SENE e outros-Defiro, por
ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor
da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/
50. Deve a parte autora, retirar o ofício em cartório. -Adv.
KATIA CRISTINA MIRANDA-.

84. COBRANCA-257/2008-JOSE CHICONATTO x VERA
CRUZ SEGUROS S.A-Considerando que a pauta de audiência
encontra-se extensa; considerando que não há óbice na conver-
são do rito sumário para o ordinário; e considerando, ainda,
que o procedimento é mero caminho para a prestação da tutela
jurisdicional, devendo esta ser a mais efetiva e célere possível,
passo a imprimir neste processo o rito ordinário. Deve a parte
autora retirar a carta de citação em cartório. Defiro, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte
autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Intime-
se. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

85. ORDINARIA IND.C/CPERDAS DANOS-258/2008-NEL-
SON TOFFOLO e outros x SERCOMTEL S.A - TELECOMU-
NICACOES-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4,
11 e 12, da Lei 1.060/50. Sobre a contestação ofertada, mani-
feste-se, querendo, a parte autora, no prazo de 10 dias. -Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

86. COBRANCA-259/2008-PEDRO GONÇALVES DOS REIS
e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A-Considerando que a
pauta de audiência encontra-se extensa; considerando que não
há óbice na conversão do rito sumário para o ordinário; e con-
siderando, ainda, que o procedimento é mero caminho para a
prestação da tutela jurisdicional, devendo esta ser a mais efeti-
va e célere possível, passo a imprimir neste processo o rito or-
dinário. Deve a parte autora retirar a carta de citação em cartó-
rio. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e
12, da Lei 1.060/50. Intime-se. -Adv. ROBSON SAKAI GAR-
CIA-.

87. CUMPRIMENTO DE SENTEN•A-260/2008-CLAUDIR
MOLINA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. e outro-
Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da
Lei 1.060/50. Deve a parte autora, retirar as cartas de intima-
ção em cartório. -Adv. FREDERICO VIDOTTI DE REZEN-
DE-.

88. COBRANCA-269/2008-MARIA BATISTA DA SILVA x
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
S/A-Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e
12, da Lei 1.060/50. Deve a parte autora, retirar a carta de cita-
ção em cartório. -Adv. EDEMAR HANUSCH-.

89. COBRANCA-270/2008-ERALDO CANDIDO DE RESEN-
DE e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Consideran-
do que a pauta de audiência encontra-se extensa; considerando
que não há óbice na conversão do rito sumário para o ordiná-
rio; e considerando, ainda, que o procedimento é mero cami-
nho para a prestação da tutela jurisdicional, devendo esta ser a
mais efetiva e célere possível, passo a imprimir neste processo
o rito ordinário. Deve a parte autora retirar a carta de citação
em cartório. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos arts. 4,
11 e 12, da Lei 1.060/50. Intime-se. -Adv. ROBSON SAKAI
GARCIA-.

90. EXECUCAO FISCAL-337/2001-FAZENDA PUB. DO
ESTADO DO PARANA x LUA DE MEL COM. DE ROUPAS

E LOJA CONVENIENCIAIS LT-*** Deve a parte autora reti-
rar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv. DANIEL NU-
NES ROMERO -.

91. EXECUCAO FISCAL-443/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CALIMERIO E CIA LTDA E OUTROS- Defiro o
pedido de vista formulado na petição de fls .50/55, pelo prazo
de 05 dias.-Adv. CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO e
SEVERINO NETO MARQUES DA SILVA-.

92. EXECUCAO FISCAL-435/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE CLAUDIO MOURA DA SILVA- ....III-Do ex-
posto, julgo procedente o pedido deduzido na exceção de pré-
executividade oposta, a fim de declarar extinto o crédito tribu-
tário consubstanciado na CDA de fls. 03. Tratando de decisão
interlocutória que não pôs termo ao processo, descabida a con-
denação ao pagamento de ônus de sucumbência. -Advs. MAU-
RICIO JOSE MORATO DE TOLEDO e ADILOAR FRANCO
ZEMUNER-.

93. CARTA PRECATORIA-168/2001-Oriundo da Comarca de
CAMBE- PR-MARIA LURDES SALLES x ELIAS MARCE-
LO FELIZ FERREIRA- 1.Ante ao contido às fls. 92/93 verso,
intime-se a adjudicante para em 10 dias, promover o recolhi-
mento do ITBI, mediante a apresentação do auto de adjudica-
ção e demais dados mencionados às fls. 93 verso. 2.Após, à
conclusão. -Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-.

94. CARTA PRECATORIA-138/2007-Oriundo da Comarca de
OFICIO UNICO COMARCA BASTOS-SP-OSAMU YABUTA
x ATIOVOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-Sem
prejuízo do pronunciamento judicial de fls. 45, sobre a petição
e documentos de fls. 37/44, manifeste-se a parte credora, em
05 dias. Após, à conclusão. -Adv. JOAO MARCELO MAR-
TINS BANDEIRA-.
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WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0062 001141/2007
WILSON MANFRINATO JUNIOR 0009 000786/1999
WILSON SOKOLOWSKI 0047 000362/2007

1. INDENIZACAO-589/1991-NATASHA CHAGAS DA ROSA
e outro x AUTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO S/C LTDA- Nos termos do art. 475-J, § 1º do CPC, intime-
se a executada, para apresentação de impugnação, no prazo de
15 dias. -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-97/1992-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x ARMAROLLI E CIA LTDA e ou-
tros-Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido na
petição retro. Decorrido referido prazo, manifeste-se a parte
exequente/autora, em 05 dias, sobre o prosseguimento dos au-
tos. Intime-se. -Adv. SHIROKO NUMATA-.

3. CONCORDATA PREVENTIVA-706/1995-VULCAO DO
PARANA -TECIDOS E VESTUARIOS LTDA x O JUIZO-
1.Com odevido respeito, não há base legal que autorize o le-
vantamento dos depósitos referentes às parcelas da concordata
para pagamento de tributos. Tais valores não mais pertencem
ao devedor, senão aos credores quirografários submetidos aos
efeitos da concordata, nadaimportando que estejam em local
incerto ou não sabido. Entendimento contrário possibilitaria que
recursos de titularidade dos credores fossem canalizados para
a solução de dívidas tributárias do concordatario. De maneira
que indefiro os requerimentos de fls. 676. 2.Assino ao devedor
o prazo de 60 dias para apresentação de certidões negativas,
sob pena de decretação da falência. 3.Nos termos do art. 170
do Decreto-lei n. 7.661/1945, fixo a remuneração devida ao
comissário em R$ 5.000,00, a qual será paga pela concordatá-
ria. -Advs. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, BRAULINO
BUENO PEREIRA, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, DAR-
CY DINIZ CLINI, ROBERTO SCORIZA, NELSON TEIJI
AOKI, ALBERTO DENIS AOKI, MARIA CLEUSA NAGA-
OKA, MILTON MONTEIRO DE BARROS, VICTOR PEREI-
RA DA SILVA, RUI SANTOS DE SA, AIRTON SISTER, JU-
LIO CESAR COELHO PALLONE, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

4. AUTORIZACAO JUDICIAL-579/1997-TEIXEIRA JUNIOR
COM. CEREIAIS E MANUFATURADOS LTDA x RAINI
ELENOR KRABBE e outros-Sobre a devolução da Carta Pre-
catória juntada às fls. 157/161, manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO, LUIZ LOPES BARRETO, ERICA MARTINS FREDI-
ANI e ADRIANE RAVELI-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-815/1997-HOLDIN-
GBRAS - ADM. EMPREEND. PARTICA LTDA x EUDES
ESTEVES DO NASCIMENTO e outro-*** Deve a parte inte-
ressada retirar a Carta Precatória em Cartório. Intime-se. *** -
Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON-.

6. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-23/1998-CASA
DO PADEIRO LTDA. x KRAFT FOODS BRASIL S/A-Sobre
os esclarecimentos de fls. 1.864/1.866 prestados pelo Sr. Peri-
to, dê-se ciência às partes, facultando-lhes manifestação, em
10 dias. Após, à conclusão. -Advs. MOACIR PRISON, FER-
NANDO EDUARDO PRISON e ROSANGELA KHATER-.

7. MANDADO DE SEGURANCA-267/1998-LUIZ CARLOS
BELLINETTI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE LON-
DRINA-Intime-se o Município de Londrina para, em 05 dias,
se manifestar a respeito da ausência dos depósitos referente ao
IPTU, exercícios de 1998 e 1999. Após, renove-se vista ao MP.
-Adv. SALETE TERESINHA DE SOUZA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-507/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A (ITAU S/A) x ANA PAULA
ARBEY-A fim de possibilitar a retificação pretendida pelo exe-
quente, há necessidade de restituição aos autos da carta de ad-
judicação expedida às fls. 73 verso. Para tal providência, bem
como para dar atendimento ao CN, 5.8.9, inciso II, intime-se o
exequente, com prazo de 05 dias. -Advs. EDER GORINI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, LAURO FERNANDO ZANETTI e ANGELICA
CLEISSE DOS SANTOS COELHO-.

9. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-786/1999-ANTO-
NIO CESAR ALVES PEREIRA e outros x REFLORESTADO-
RA CACIQUE e outros-Anuncio o julgamento do processo na
fase em que se encontra. Dê-se ciência às partes acerca deste
pronunciamento. Após 10 dias, venham os autos conclusos para
sentença, mediante as anotações necessárias. Intimem-se. -Advs.
URUBATAN SALLES PALHARES, ANTONIO TEIXEIRA
NUNES, JOAO HENRIQUE CRUCIOL, WILSON MANFRI-
NATO JUNIOR, ALEX ADAMCZIK e FERNNANDO CHA-
GAS-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-188/2000-HERBITECNICA
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x ESPOLIO DE JOAO
DUTRA DE PADUA-Dê-se ciência às partes, bem como ao
Ministério Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da
Instância Superior, a fim de que a parte interessada requeira o
que de direito no prazo de 05 dias. Intimem-se. -Advs. DANI-
EL MESSIAS MENDES e NELSON GUARNIER-.

11. REPARACAO DE DANOS-583/2001-DANIELE DOS
REIS SILVA x HERMINIA ROMERO-Tendo em vista que a
execução de sentença objeto da decisão de fls. 278, dos autos
em apenso, se refere ao provimento jurisdicional entregue em
relação a esta demanda, arquivem-se mediante as baixas neces-
sárias. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-.

12. INTERDICAO-597/2001-LUIS TIMOTIO PINTO x CAR-
LOS TIMOTEO PINTO- I-Com efeito, restou demonstrado o
parentesco de jovelina Timóteo Vitorello com o interditado, o
que lhe confere legitimidade. De outra parte, o pedido contou
com a anuência do agente ministerial. II-Do exposto, defiro o
pedido de fls. 59/60 para substituição do múnus de Curador de
Carlos Timóteo Pinto em favor de Jovelina Timóteo Vitorello.

Lavre-se o competente termo, intimando-se a curadora ora no-
meada, a assiná-lo. Por não existirem bens a administrar e por
possuir a curadora vínculo de parentesco com o requerido, não
há necessidade de especialização de hipoteca legal. Inscreva-
se a presente decisão no Registro de Pessoas Naturais e publi-
que-se uma vez no Diário da Justiça, nos termos dos artigos 9º,
III, do CC/02 e 1.184 do CPC. Registre-se que qualquer ato de
disposição de bens do interdito dependerá de autorização espe-
cífica. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita
em favor da parte requerente, nos termos dos arts. 4, 11 e 12,
da Lei 1.060/50. Após, cumpridas as determinações supra, ar-
quivem-se. -Advs. CESAR AUGUSTO ULHOA C. DE OLI-
VEIRA e VALDECI ELEUTERIO-.

13. ALVARA-46/2002-NAIR CARDOSO DA SILVA e outro-
*** Deve a parte autora retirar o alvará em cartório. Intime-se.
*** -Adv. CLAUDINEY DOS SANTOS-.

14. ACAO MONITORIA-440/2002-MADEIREIRA BORDIG-
NON LTDA x JOSE DIAS DE ALMEIDA NETO-*** Deve a
parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-.

15. PEDIDO DE FALENCIA-745/2002-GRENDENE CALCA-
DOS S/A x SHADI CALCADOS LTDA-*** Deve a parte ré
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 47,51, no prazo de 05 dias. Intime-se. *** -Adv.
LUIZ ROSA COELHO-.

16. HABILITACAO DE CREDITO-22/2003-ANTONIO MAR-
COS MAIMONI x MASSA FALIDA DE IND.LONDRINENSE
DE CARROC.METALIC- Sobre o parecer do Ministério Pú-
blico e do Ilustre Síndico, manifeste-se o autor. Intime-se. -
Adv. LIANA YURI FUKUDA-.

17. ACAO DE DEPOSITO-102/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x HELIO HOGO-Intime-se o devedor, BANCO VO-
LKSWAGEN S/A, para proceder ao pagamento do débito (R$
369,90), no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e sub-
sequentes penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, do
CPC. Intime-se. -Advs. ARISTODES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, MARIA LUCILIA GOMES e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-.

18. ACAO CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-160/2003-
SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM ESCOLAR DE
LONDRIN e outro x ADMILSON RIBEIRO DA SILVA e ou-
tros-Anuncio o julgamento do processo na fase em que se en-
contra. Dê-se ciência às partes acerca deste pronunciamento.
Após 10 dias, venham os autos conclusos para sentença, medi-
ante as anotações necessárias. Intimem-se. -Advs. DOMINGOS
JOSE PERFETTO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, ANA
OLIMPIA MICHELAN e JOSE VALDEMAR JASCHKE-.

19. COBRANCA-751/2003-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE PRODUCAO INTEGRADA PR x OSVALDINO DE
MAGALHAES MOCO-*** Deve a parte interessada retirar a
Carta Precatória em Cartório. Intime-se. *** -Advs. ILMO
TRISTAO BARBOSA e ISAIAS JUNIOR TRISTÃO BARBO-
SA-.

20. INVENTARIO-756/2003-ERIKA FRAYA BUSSINGER e
outros x GEORGE KARL BUSSINGER-*** Deve a parte au-
tora efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 970,61, no prazo de 05 dias. Intime-se. *** -
Adv. LUIZ CARLOS FREITAS-.

21. INVENTARIO-867/2003-RENATO SCHOLZE e outros x
RUDOLPHO SCHOLZE- 1.Desnecessária a citação dos her-
deiros, já que todos eles se acham representados no processo
pelo mesmo advogado. 2.A cessão de direitos materializada às
fls. 170 é nula de pleno direito, já que inobservada a forma
prevista em lei. Não conheço, pois, da cessão. 3.Indefiro os
pedidos de fls. 182. Eventuais prejuízos causados pela deterio-
ração do veículo, se existentes, haverão de ser ressarcidos em
demanda própria. O mesmo se pode dizer quanto ao pagamento
de aluguéis pela meeira ante a ocupação do imóvel sito em
Londrina: caberá aos herdeiros, se for o caso, acioná-la em ação
à parte. o inventário não se presta a essa finalidade. 4.Admito
como despesa a ser imputada ap espólio apenas o gasto com
sepultamento, que se acha provado por documentos idôneos.
As objeções opostas pelos herdeiros às fls. 155/157 não proce-
dem, uma vez que as pensões recebidas pela meeira após o
falecimento do de cujus lhe pertencem. Logo, tendo utilizado
seus rendimentos para atender a essas despesas, naturalmente
faz ela jus ao reembolso. Rejeito, porém, o ressarcimento das
despesas com contratação de empregada. Havendo vínculo de
emprego, caberia à convivente meeira demonstrá-lo com a exi-
bição da CTPS. Os recibos de fls. 150/151 são, pois, insufici-
entes para comprovar o dispêndio, nada impedindo que a ques-
tão seja objeto de açãode cobrança à parte. O inventário, insisi-
to, não comporta dilação probatória para dirimir questões de
alta indagação. 5.Assim, intime-se a inventariante para retifi-
car as primeiras declarações, observando-se o acordo levado a
efeito na Vara de Família e a presente decisão. Prazo: 10 dias.
-Advs. VERA HELENA F.CORREA e RENATO TAVARES
YABE-.

22. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-978/2003-MAD-
ILON INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
x J.G.ASSESSORIA EMPRESARIAL- O curador especial no-
meado à empresa ré, por não deter relação contratual com esta,
não está obrigado ao cumprimento do comando inserido na sen-
tença de fls. 166/168. De outra parte, arquivem-se provisoria-
mente, mediante baixa no boletim mensal, sem prejuízo de fu-
tura reativação pela parte interessada. Intimem-se. -Advs. JOR-
GE SADAO NUNOMURA, THOMPSON NOELI SOARES
ALVES, JORGE LUIZ IDERIHA e CARLOS ALEXANDRE
RODRIGUES-.

23. EMBARGOS A EXECUCAO-1059/2003-JOSE SCHIET-
TI e outro x BANCO BRADESCO S/A.-Verifico que assiste
razão aos embargantes em sua petição de fls. 142, na medida

em que a manifestação de fls. 139 visa a apresentação de al-
guns documentos pelo embargado para, assim, possibilitar a
formulação da proposta de honorários. Dessa feita, intime-se o
embargado, conforme solicitado às fls. 139, com prazo de 10
dias para atendimento, sob pena de arcar com os ônus proces-
suais de sua omissão. -Advs. IRINEU CODATTO e MARIA
JOSE STANZANI-.

24. INDENIZACAO-33/2004-COSTA RICA INDUSTRIA
TEXTIL LTDA x TEBASA SA- 1.A execução de sentença, com
vigência da Lei nº 11.232/05, deixou de ser um processo autô-
nomo, passando a ser “fase executiva” do processo de conheci-
mento, o que implica na inexitência de novos honorários e cus-
tas processuais, pelo que indefiro o pedido de arbitramento de
tal verba. 2.De outra parte, indefiro a aplicação da multa de
10% prevista no art. 475-J, do CPC, haja vista que segundo
entendimento adotado por este Juízo, referido acréscimo tem
por pressuposto a prévia intimação do executado para satisfa-
ção voluntária de sua obrigação e decurso do prazo de 15 dias
para tanto. 3.Por conseguinte, intime-se a devedora, TEBASA
S/A, para proceder ao pagamento do débito (R$ 12.520,99), no
prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e subsequentes
penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, do CPC. Intime-
se. -Advs. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES e CLO-
VIS RICARDO C. DA S. MAPURUNGA-.

25. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-141/2004-MU-
NICIPIO DE LONDRINA x VALDEMIR APARECIDO MAR-
TINS e outros- 1.Não há nulidade na notificação do primeiro
réu. É que, frustradas as diligências de sua localização, confor-
me os endereços constantes dos autos, não era necessária a ex-
pedição de ofícios públicos: perfeitamente lícita, neste caso, a
notificação por edital. 2.Recebo a ação. Com efeito, o procedi-
mento administrativo juntado com a inicial dá conta de que os
réus, investidos na administração da entidade, deixaram de pres-
tar contas dos recursos públicos recebidos por força do convê-
nio. Logo, caberá na fase instrutória averiguar se houve ou não
participação de todos os demandados na administração da cre-
che e qual a sua eventual parcela de responsabilidade no fato.
3.Do exposto, recebo a ação e determino sejam os réus citados
por mandado para, querendo, oferecer resposta em 15 dias sob
pena de revelia. Deve a parte autora providenciar 3 cópias da
petição inicial, para instrução do referido mandado. -Advs.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, MARCIA NAKAGA-
WA RAMPAZZO, MARIA CHRISTINA DE F. R. PUGSLEY,
MARCELO PEREIRA COSTA e MICHEL DOS SANTOS-.

26. INVENTARIO-143/2004-ZILDA FERREIRA DA SILVA x
RUDOLPHO SCOLZE-Vistos. Considerando que o presente é
repetição de indébito dos autos de inventário n. 867/2003 em
apenso (mesmas partes, mesmo inventariado e mesmos bens),
julgo extinto o processo com fundamento no art. 267, V, do
CPC. Custas pela requerente. P.R.I. -Adv. VERA HELENA
F.CORREA-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-536/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x FABIOLA RUIZ BERNARDI- Aguarde-se o cumprimento da
deprecata de fls. 72, conforme solicitado na petição retro. -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

28. EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-746/2004-MANO-
EL DE DEUS ROCHA e outro x UNIMED DE LONDRINA-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO-Intime-se o de-
vedor, UNIMED DE LONDRINA- COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO, para proceder ao pagamento do débito (R$
2.036,98), no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% e
subsequentes penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J, do
CPC. Intime-se. -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-832/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x FABIO CLEMENTE GIACOIA-Sobre a resposta ao ofício,
juntada às fls. 129, manifeste-se a parte interessada em 05 dias.
Intime-se. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI, MARIA CRIS-
TINA DA SILVA e ADILSON VIEIRA DE ARAUJO-.

30. REPETICAO DE INDEBITO-961/2004-MARIA IZABEL
FANTINI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Dê-se ciência às
partes, bem como ao Ministério Público, se for o caso, acerca
da baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Após,
não havendo manifestações, arquivem-se provisoriamente, me-
diante baixa no boletim mensal. Intimem-se. -Advs. MARIA
ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVE-
RO-.

31. REPETICAO DE INDEBITO-22/2005-VALDECIR DO-
MINGUES GONCALVES x MUNICIPIO DE TAMARANA-
*** Deve a parte autora efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ , no prazo de 05 dias.
Intime-se. ***Dê-se ciência às partes, bem como ao Ministério
Público, se for o caso, acerca da baixa dos autos da Instância
Superior, a fim de que a parte interessada requeira o que de
direito no prazo de 05 dias. Após, não havendo manifestações,
arquivem-se provisoriamente, mediante baixa no boletim men-
sal. Intimem-se. -Advs. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT e FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI-.

32. COBRANCA-171/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VALE DOS TUCANOS e outro x ROSANA MARIA DA SIL-
VA e outro-Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-
se. -Advs. LILIA SENDIN MARTINS e GUSTAVO VIANA
CAMATA-.

33. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-441/2005-VACI-
LES KYRIAQUIDES x CONDOMINIO RESIDENCIAL SAL-
VADOR DALI-Arquivem-se provisoriamente, mediante baixa
no boletim mensal, sem prejuízo de futura reativação pela par-
te interessada. Intimem-se. -Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA
DE NADAI, FERNANDO RUMIATO e JOAO ELISEU DA
COSTA SABEC-.

34. INTERDITO PROIBITORIO-822/2005-BANCO ITAU S.A.
x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB.BANCARIOS DE LON-Intime-se o devedor, , para
proceder ao pagamento do débito (R$ 507,00), no prazo de 15
dias, sob pena de multa de 10% e subsequentes penhora e ava-
liação, nos termos do art. 475-J, do CPC. Intime-se. -Adv.
EDMILSON NOGIMA-.

35. COBRANCA-1089/2005-BANCO DO BRASIL S/A x
TRANCEN TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA. e outros-*** Deve a parte interessada retirar a Carta
Precatória em Cartório, bem como providenciar as cópias ne-
cessárias para instruí-la. Intime-se. *** -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-.

36. COBRANCA-161/2006-JOSE GERALDO DE FREITAS e
outros x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Defiro a suspen-
são do processo pelo prazo requerido na petição retro. Decorri-
do referido prazo, manifeste-se a parte exequente/autora, em
05 dias, sobre o prosseguimento dos autos. Intime-se. -Advs.
GUILHERME REGIO PEGORARO e FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES-.

37. COBRANCA-251/2006-MARIA APARECIDA DA SILVA
x BRADESCO SEGUROS S/A-Sobre a devolução da Carta
Precatória juntada às fls. 99/130, manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. DENIS OKAMURA e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

38. ACAO DE USUCAPIAO-263/2006-PAULO ROBERTO
BRAS e outros x ANTONIA RAFAEL NASCIMENTO-Sobre
a contestação e documentos apresentados, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. JURAN-
DIR VENANCIO DE OLIVEIRA-.

39. ACAO CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-418/2006-
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA x LUZIA REIS DOS
SANTOS-*** Deve a parte interessada retirar a Carta Precató-
ria em Cartório. Intime-se. *** -Adv. VALDECI ELEUTERIO-
.

40. INDENIZACAO-473/2006-EDILSON CONRADO DA SIL-
VA x MARIO CESAR RAMINELLI e outros- 1.Declaro finda
a instrução processual. 2.Concedo às partes, o prazo sucessivo
de 10 dias para apresentar suas razões finais, mediante, inici-
ando-se o prazo pela parte autora. 3.Após, venham os autos
conclusos para sentença, mediante as anotações necessárias,
ao Juiz Titular, que encerrou a audiência de instrução. -Advs.
THIAGO CAVERSAN ANTUNES e JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-.

41. ACAO MONITORIA-580/2006-SICOOB-COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DO x GATE TOUR
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outros-Inti-
mem-se os devedores, GATE TOUR AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA, VIVIANE MARY F. O. SHIMAZAKI e
JEFERSON SHIMAZAKI, para procederem ao pagamento do
débito (R$ 9.741,06), no prazo de 15 dias, sob pena de multa
de 10% e subsequentes penhora e avaliação, nos termos do art.
475-J, do CPC. Intime-se. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JOAO DE CASTRO FI-
LHO e JULIO CESAR DALMOLIN-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1137/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x DEBORA JANAINA DURAES-Intime-se a exequente para,
no prazo de 05 dias, praticar os atos necessários ao prossegui-
mento regular do processo. Inexistindo manifestação após o
decurso do prazo supra, determino, desde logo, independente-
mente de novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provi-
sório do processo, até iniciativa ulterior da parte interessada,
dando baixa no boletim mensal (CN, 5.8.12), suspendendo-se
“sine die” a execução. Intime-se. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI, MARIA CRISTINA DA SILVA e JOSE WALMIR MORO-
.

43. INDENIZACAO-1246/2006-ENERINO LIMA e outro x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-...Do exposto, re-
jeito a denunciação à lide postulada em relação à Caixa Econô-
mica Federal, a intervenção desta, na qualidade de assistente,
bem como a subsequente remessa à Justiça Federal. Após o
efeito preclusivo desta decisão, voltem conclusos para sanea-
mento. -Advs. ANA PAULA LIMA BRAGA, ALEXANDRE
DA SILVA MORAES e VALMIR BRITO DE MORAES-.

44. ACAO ORDINARIA-1339/2006-JOSE DA SILVA e outros
x SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS-Especifiquem
as partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justifica-
da, a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do
julgamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá
ocorrer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente
a pertinência de cada qual que vier a ser requerida. O requeri-
mento genérico de provas será interpretado como inexistente e,
por conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamen-
to antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, CESAR AUGUSTO DE FRANCA e
ROSANGELA DIAS GUERREIRO-.

45. BUSCA APREENSAO-1353/2006-BANCO FINASA S/A
x DENIS LENON MIRANDA-Sobre a devolução da Carta Pre-
catória juntada às fls. 65/91, manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Advs. JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA, CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO e ENEIDA WIRGUES-.

46. ACAO ORDINARIA-267/2007-EDDITORA BRANCO E
PRETO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada,
a necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
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conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Advs. RE-
NATA DEQUECH, EDERALDO SOARES e MAURO ZAR-
PELAO-.

47. DECLARATORIA-362/2007-JUMBO ALIMENTOS LTDA
x ALYMAZ REPRESENTACOES LTDA-Anuncio o julgamento
do processo na fase em que se encontra. Dê-se ciência às partes
acerca deste pronunciamento. Após 10 dias, venham os autos
conclusos para sentença, mediante as anotações necessárias.
Intimem-se. -Advs. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA e WILSON SOKOLOWSKI-.

48. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-364/2007-MARI-
NALVA DA SILVA MOTA x SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICACOES-Recebo o recurso de apelação de fls. 110/146, in-
terposto pela SERCOMTEL, em seus regulares efeitos. Intime-
se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões.
Abra-se vista ao MP. Após, independentemente de novo despa-
cho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as nossas homenagens, para os
devidos fins. Intime-se. -Advs. APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

49. MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCTO-424/2007-VAL-
DETE DA CONCEICAO E SILVA ARAUJO x BANCO DO
BRASIL S/A-Anuncio o julgamento do processo na fase em
que se encontra. Dê-se ciência às partes acerca deste pronunci-
amento. Após 10 dias, venham os autos conclusos para senten-
ça, mediante as anotações necessárias. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO ROBERTO ORSI e BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA-.

50. COBRANCA-440/2007-ADEMIR ANTONIO ZANELAT-
TO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI PATROCINA-
DO-Recebo o recurso de apelação de fls. 115/137, interposto
pelo autor, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para,
no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, independente-
mente de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nos-
sas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs. MA-
RIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-512/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x ALESSANDRA WENTER e outro-Sobre a resposta ao ofí-
cio, juntada às fls. 71/72, manifeste-se a parte interessada em
05 dias. Intime-se. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MA-
RIA CRISTINA DA SILVA-.

52. COBRANCA-572/2007-JAIR RUFINO DE PAULA x UNI-
BANCO S.A.-Anuncio o julgamento do processo na fase em
que se encontra. Dê-se ciência às partes acerca deste pronunci-
amento. Após 10 dias, venham os autos conclusos para senten-
ça, mediante as anotações necessárias. Intimem-se. -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-
.

53. MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCTO-573/2007-MA-
RIO TAKASHI ASSANUMA x UNIBANCO S.A.-Diga o au-
tor sobre a petição de fls. 47 e documentos que a instruem, em
10 dias. -Adv. LEANDRO I.C.DE ALMEIDA-.

54. COBRANCA-574/2007-ANTONIO CARLOS GARSOLIO
LOPES x BANCO BRADESCO S/A-Concedo ao réu o prazo
de 10 dias para que informe nos autos os saldos da conta pou-
pança nos períodos questionados (06/87 e 07/87 e 01, 02 e 03/
89). -Adv. GILBERTO PEDRIALI-.

55. COBRANCA-653/2007-OSVALDO FORASTIERI e outro
x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Recebo o recurso de apelação de fls. 148/169, interposto pela
ré, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no pra-
zo legal, ofertar suas contra-razões. Após, independentemente
de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas home-
nagens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs. ELTON ALA-
VER BARROSO, ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e
NELSON PASCHOALOTTO-.

56. COBRANCA-807/2007-JOANA MARIA DE JESUS DA
SILVA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.-*** Deve
a parte autora retirar o ofício em cartório. Intime-se. *** -Adv.
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-.

57. COBRANCA-887/2007-CLEUSA GONCALVES x VERA
CRUZ SEGUROS S.A-Recebo o recurso de apelação de fls.
79/84, interposto pela ré, em seus regulares efeitos. Intime-se o
apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após,
independentemente de novo despacho, remetam-se os presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as nossas homenagens, para os devidos fins. Intime-se. -
Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

58. COBRANCA-888/2007-ANDREA DE FATIMA MENDES
x VERA CRUZ SEGUROS S.A-Recebo o recurso de apelação
de fls. 63/69, interposto pela ré, em seus regulares efeitos. Inti-
me-se o apelado para, no prazo legal, ofertar suas contra-ra-
zões. Após, independentemente de novo despacho, remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens, para os devidos fins. Inti-
me-se. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA e FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES-.

59. ACAO DECLARATORIA-987/2007-CARLOS ALBERTO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA x ASSOCIACAO ATLETICA
DO BANCO DO BRASIL - AABB-Anuncio o julgamento do
processo na fase em que se encontra. Dê-se ciência às partes
acerca deste pronunciamento. Após 10 dias, venham os autos
conclusos para sentença, mediante as anotações necessárias.
Intimem-se. -Advs. MARIA JOSE FAUSTINO, ANTONIO FI-

DELIS, JOAO ALBERTO GRACA e JOSE ROBERTO BA-
LAN NASSIF-.

60. BUSCA APREENSAO-1002/2007-NORPAVE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x JOSE CARLOS GON-
CALVES-Sobre o pedido de fls. 45, intime-se a autora para
colher a anuência do réu, vista que já foi citado para os termos
desta lide. Após, à conclusão. -Adv. CLAUDIO AKIHITO ITO-
.

61. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-1029/2007-SAN-
DRO MARTINS DE CASTRO e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de for-
ma minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probató-
ria e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A
indicação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
a ser requerida. O requerimento genérico de provas será inter-
pretado como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando,
autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à con-
clusão. Intime-se. -Advs. JUNE BASSO CHAGAS DE CAS-
TRO e WALTER ESPIGA-.

62. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-1141/2007-TRANS-
PORTADORA BARROSO LTDA x BANCO SICOOB NORTE
DO PARANA-*** Deve o autor recolher a guia do oficial de
justiça. Intime-se. *** -Adv. WILLIAM CANTUARIA DA SIL-
VA-.

63. ACAO DE DEPOSITO-1174/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDUARDO ARAUJO SANTOS-Deve a parte
autora retirar a carta de citação em cartório. Intime-se. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

64. ACAO DECLARATORIA-1184/2007-LUIS CARLOS DOS
SANTOS x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -
UEL-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma
minunciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória
e/ou a possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indi-
cação das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada,
apontando detalhadamente a pertinência de cada qual que vier
a ser requerida. O requerimento genérico de provas será inter-
pretado como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando,
autorizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, abra-se
vista ao MP. Intime-se. -Advs. GUSTAVO MUNHOZ, MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e MARINETE VIOLIN-.

65. EMBARGOS-1221/2007-IGAPO S/A VEICULOS MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Sobre a impugnação de fls. 35/55, manifes-
te-se, querendo, a embargante, em 10 dias. Após, à conclusão.
-Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA e ARACELLI MES-
QUITA BANDOLIN-.

66. ALVARA-1303/2007-MARIA DO ROCIO SCREMIN-Re-
colha-se ao tributo conforme informado às fls. 19/21, colhen-
do-se a respectiva “verificação” fazendária, a teor do disposto
no art. 1.031, § 2º, do CPC, em 15 dias. Após, à conclusão.-
Adv. IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1308/2007-ALVE-
AR PARCITIPAÇOES S/C LTDA x ADRIANA CRISTINA
GUIZELINI - PRESENTES e outros-Intime-se a parte execu-
tada ao preparo das custa processuais remanescentes (R$
677,00), em 10 dias. Após, à conclusão. -Adv. CASSIO NA-
GASAWA TANAKA-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1348/2007-BAN-
CO DO BRASIL S.A x M NADER ENGENHARIA E COS-
TRUÇÃO CIVIL e outros-Intime-se a exequente para, no pra-
zo de 05 dias, praticar os atos necessários ao prosseguimento
regular do processo. Inexistindo manifestação após o decurso
do prazo supra, determino, desde logo, independentemente de
novo despacho, remessa aos autos ao arquivo provisório do
processo, até iniciativa ulterior da parte interessada, dando baixa
no boletim mensal (CN, 5.8.12), suspendendo-se “sine die” a
execução. Intime-se. -Adv. VAINER RICARDO PRATO-.

69. DECLARATORIA-1387/2007-JH BARBOSA E CIA LTDA-
ME x VIVO S/A-Sobre a contestação e documentos apresenta-
dos, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de 10 dias. Deve,
ainda, a parte autora comparecer em Cartório para assinar o
termo de caução, no prazo de 05 dias. Intimem-se. -Adv. DOU-
GLAS MOREIRA NUNES-.

70. COBRANCA-1418/2007-MERCIO DAS NEVES POLI-
CARPO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Sobre a contes-
tação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. ELISE GASPA-
ROTTO DE LIMA-.

71. COBRANCA-1419/2007-CAIO HENRIQUE CORREIA
PECHIN x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Sobre a contes-
tação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. ELISE GASPA-
ROTTO DE LIMA-.

72. COBRANCA-1439/2007-BENTO DOMINGOS DOS SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Sobre a contes-
tação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA-.

73. COBRANCA-1446/2007-MARIA MARGARIDA DE JE-
SUS x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. ELISE GASPAROTTO DE
LIMA-.

74. COBRANCA-1452/2007-NEUSA APARECIDA VIDAL
NOGUEIRA x VERA CRUZ SEGURADORA S.A-Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. ELISE GASPA-

ROTTO DE LIMA-.

75. ALVARA-2/2008-DAIANE VIEIRA CARDOSO e outros-
Recolha-se ao tributo conforme informado às fls. 31/33, co-
lhendo-se a respectiva “verificação” fazendária, a teor do dis-
posto no art. 1.031, § 2º, do CPC, em 15 dias. -Adv. FRANCIS-
CO CARLOS MELATTI-.

76. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VAS-4/2008-SWEET VICTORIA ALIMENTOS LTDA x FU-
CHS GEWURZE DO BRASIL-Sobre a contestação e documen-
tos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de
10 dias. Intimem-se. -Advs. ROBERTO DE MELLO SEVERO
e LEONARDO MIZUNO-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-86/2008-MARTI-
NIANO DO VALE NETO x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, de forma minun-
ciosa e justificada, a necessidade de dilação probatória e/ou a
possibilidade do julgamento antecipado da lide. A indicação
das provas deverá ocorrer de maneira fundamentada, apontan-
do detalhadamente a pertinência de cada qual que vier a ser
requerida. O requerimento genérico de provas será interpreta-
do como inexistente e, por conseguinte, desconsiderando, au-
torizando-se o julgamento antecipado da lide. Após, à conclu-
são. Intime-se. -Adv. MARTINIANO DO VALLE NETO-.

78. DECLARATORIA-111/2008-CENTRO DE APOIO ESPE-
RANÇA x CELIA SUELY FERRARI BOSSONI-Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. SILVANA APA-
RECIDA ZAMBALDI GARCIA-.

79. COBRANCA-144/2008-MARILDO DE OLIVEIRA RA-
MOS x BRADESCO SEGUROS S/A.-Sobre a contestação e
documentos apresentados, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. SONIA APARECIDA YA-
DOMI-.

80. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-148/2008-ILMA
PAIS DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A-Sobre a con-
testação e documentos apresentados, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. JOSE DOS SAN-
TOS NETTO-.

81. NOTIFICACAO JUDICIAL-206/2008-CONSOLIDE LO-
TEAMENTO E INCORPORACAO LTDA x ALEXSANDER
VALENÇA DO NASCIMENTO -Sobre a devolução do “AR”
juntado às fls. 16, manifeste-se a parte interessada, haja vista
que não foi o destinatário quem assinou o respectivo “AR”.
Intimem-se. -Adv. IVAN PEGORARO-.

82. ALVARA-208/2008-MARCIA BROCK LEITE DE CAS-
TRO e outros- Recolha-se ao tributo conforme informado às
fls. 21/23, colhendo-se a respectiva “verificação” fazendária, a
teor do disposto no art. 1.031, § 2º, do CPC, em 15 dias. Defi-
ro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em
favor da parte autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei
1.060/50. Deve a parte autora, retirar a carta de citação em
cartório. -Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-.

83. BUSCA APREENSAO-241/2008-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIM x SIMONE CAR-
NEIRO GOMES-*** Deve o autor recolher a guia do oficial
de justiça. Intime-se. *** -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-.

84. BUSCA APREENSAO-265/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x KLEBER NASCIMENTO DE JESUS-*** Deve o
autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se. *** -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLESKI-.

85. DECLARATORIA C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS-276/2008-RAMZI ABDALLAH EL HOS-
NI JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A-Defiro, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita em favor da parte
autora, nos termos dos arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Deve a
parte autora, retirar a carta de citação em cartório. -Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

86. COBRANCA-279/2008-OSWALDO LINO HUMEL x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A (ITAU S/A)-Intime-
se o autor para, em 10 dias, emendar a inicial, indicando contra
quem está promovendo o pedido de cumprimento de sentença
Banco do Estado do Paraná ou Itau S/A, apesar de denominada
como “ação de cobrança”, a fim de que seja possível a respec-
tiva intimação, nos termos do art. 475-J, do CPC. -Adv. CLAU-
DIA REGINA LIMA-.

87. COBRANCA-281/2008-SEBASTIANA TELMA DE SOU-
ZA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Conside-
rando que a pauta de audiência encontra-se extensa; conside-
rando que não há óbice na conversão do rito sumário para o
ordinário; e considerando, ainda, que o procedimento é mero
caminho para a prestação da tutela jurisdicional, devendo esta
ser a mais efetiva e célere possível, passo a imprimir neste pro-
cesso o rito ordinário. Deve a parte autora retirar a carta de
citação em cartório. Defiro, por ora, os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita em favor da parte autora, nos termos dos
arts. 4, 11 e 12, da Lei 1.060/50. Intime-se. -Adv. ODAIR
MARTINS-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-292/2008-ADRIANO DA
SILVA FRANCISCO x JOAO GUILHERME FONTATTO-
1.Recebo os presentes embargos, sem a suspensão da execu-
ção, por não vislumbrar, por ora, risco de dano irreparável ou
de difícil reparação à embargante, bem como pela ausência de
garantia do Juízo da execução correspondente por penhora,
depósito ou caução. 2.Por consequência, desapensem-se estes
autos da execução respectiva, intimando-se a parte embargante
a juntar aos autos cópias das peças processuais relevantes, em
05 dias. -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

89. EXECUCAO FISCAL-320/1996-MINICIPIO DE LONDRI-
NA x THIOGI KAWASAKI- ....III- Em face do exposto, julgo
improcedente o pedido contido na exceção de pré-executivida-
de. Sem custas e/ou honorários advocatícios por se tratar de
mero incidente processual, sem extinção, parcial ou total, da
execução. IV- Tendo o executado constituído advogado, revo-
go o despacho de fls. 66. V- Diante do decurso do tempo e da
divergência apontada na petição de fls. 64, item 1, renove-se a
avaliação. Após, digam sobre o laudo de avaliação em 05 dias.
-Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-.

90. EXECUCAO FISCAL-1025/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x EDINA LOURDES DE ARAUJO-...Indefiro, pois, o
pedido de reconhecimento da prescrição. 2. O pedido de reco-
nhecimento de inconstitucionalidade das taxas não deve ser
conhecido: a execução se restringe à cobrança de contribuição
de melhoria, tributo não impugnado na exceção. 3.Do exposto,
rejeito a exceção de pré-executividade. 4.Cumpra-se a decisão
de fls. 14. -Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

91. CARTA PRECATORIA-106/2002-Oriundo da Comarca de
DA 40ºOFICIO CIVEL DA CAPITAL SAO PAULO-FINAN-
CEIRA ALFA S/A C.F.I. x JABUR PNEUS S/A e outros- 1.A
irregularidade do ofício de fls. 705, diante da resposta de fls.
710, relatado pela exequente já foi objeto de regularização pelo
ofício de fls. 711, o que causa a perda do objeto do pedido de
fls. 725. Manifeste-se o exequente, em 05 dias, sobre o prosse-
guimento dos autos. Intime-se. -Advs. ROSANGELA KHATER,
PEDRO KHATER FONTES e HUMBERTO TSUYOSHI KO-
HATSU-.

92. CARTA PRECATORIA-49/2006-Oriundo da Comarca de
8ºVARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR-RUM-
MOBAT COMERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES
LTDA x DUIM & DUIM LTDA e outro-Sobre a resposta ao
ofício, juntada às fls. 68/69, manifeste-se a parte interessada
em 05 dias. Intime-se. -Adv. ROBERT PONTEDURA-.
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DOUGLAS MOREIRA NUNES 0189 001428/2007
EDEMAR HANUSCH 0213 000297/2008
EDEN CARLOS BATISTA 0054 000027/2004
EDERALDO SOARES 0032 000310/2002

0052 001100/2003
0054 000027/2004
0109 000384/2006
0030 000784/2001
0013 000678/1998
0046 000706/2003

EDGAR ARANTES VIEIRA 0040 000241/2003
EDGARD PIETRAROIA 0001 000290/1987
EDINALDO SERGIO CANDEO 0208 000243/2008
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0074 000013/2005

0133 001664/2006
0071 000884/2004

EDSON ALVES DA CRUZ 0051 001022/2003
0052 001100/2003
0251 000532/2008

EDSON JOSE VIANNA 0269 000217/1999
EDSON LUIZ GUEDES DE BRIT 0220 000351/2008

0240 000513/2008
EDUARDO DOS SANTOS 0063 000545/2004
EDUARDO GROSS 0088 000887/2005
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0257 000556/2008
EDUARDO JOSE MARIA 0225 000388/2008
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0058 000251/2004
ELAINE DE PAULA MENEZES 0012 000465/1998
ELISA GEHLEN P.BARROS DE 0206 000205/2008
ELISANDRE MARIA BEIRA 0043 000380/2003
ELISANGELA GUIMARAES DE A 0153 000626/2007
ELISANGELA PALMAS DA CRUZ 0029 000683/2001
ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO 0119 000802/2006
ELTON ALAVER BARROSO 0166 000958/2007
EMANUEL FERNANDO CASTELLI 0222 000365/2008
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0189 001428/2007
ERICA MARTINS FREDIANI 0026 000299/2001
ESTER DE MELO 0026 000299/2001
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR 0221 000363/2008

0231 000436/2008
EVALDO GONCALVES LEITE 0130 001515/2006
EVERSON ANDRE XAVIER 0181 001294/2007
EXPEDITO PEGORARO 0078 000388/2005
FABIANA GUIMARAES REZENDE 0145 000290/2007
FABIO CESAR TEIXEIRA 0118 000794/2006

0108 000304/2006
0147 000428/2007
0148 000429/2007
0123 001250/2006

FABIO FERNANDES NEVES BEN 0133 001664/2006
0028 000607/2001

FABIO MARTINS PEREIRA 0118 000794/2006
0199 000176/2008
0025 000157/2001

FABIO SILVEIRA BUENO BIAN 0289 000809/2008
FABIULA SCHMIDT 0213 000297/2008

0210 000268/2008
FABRICIO L. AKASAKA TORRI 0068 000702/2004
FABRICIO MASSI SALLA 0033 000335/2002
FABRICIO RESENDE CAMARGO 0195 000111/2008
FARES JAMIL FERES 0092 000989/2005
FERNANDA ARANTES MANSANO 0119 000802/2006

FERNANDA CORONADO F.MARQU 0151 000559/2007
FERNANDA HELOISA ROCHA DE 0257 000556/2008
FERNANDO BUONO 0106 000258/2006
FERNANDO JOSE MESQUITA 0012 000465/1998
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 0043 000380/2003
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 0209 000256/2008
FLORIANO YABE 0016 000140/1999
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0036 000547/2002
FRANCIELLI SCALCON 0245 000520/2008
FRANCISCO ANIS FAIAD 0051 001022/2003
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0045 000628/2003
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR 0002 000344/1990
FRANCISCO SPISLA 0113 000567/2006

0114 000568/2006
0101 000141/2006
0112 000565/2006

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0195 000111/2008
0187 001400/2007

GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0199 000176/2008
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0052 001100/2003
GERALDO PEIXOTO DE LUNA 0111 000503/2006
GERALDO PEIXOTO DE LUNA J 0111 000503/2006
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0161 000857/2007
GIACOMO RIZZO 0032 000310/2002

0193 000086/2008
GIANE LOPES TSURUTA 0020 000040/2000

0002 000344/1990
GILBERT GARCIA DE SOUZA 0025 000157/2001
GILBERTO ALLIEVI 0030 000784/2001
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0128 001470/2006
GILBERTO JACHSTET 0092 000989/2005
GILBERTO PEDRIALI 0008 000796/1996

0155 000677/2007
0015 000784/1998
0050 000995/2003

GILBERTO STINGLIN LOTH 0233 000444/2008
0214 000303/2008
0045 000628/2003

GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 0269 000217/1999
GISELE ASTURIANO 0161 000857/2007
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0018 000756/1999

0269 000217/1999
GLAUCO IWERSEN 0113 000567/2006

0114 000568/2006
0101 000141/2006
0112 000565/2006

GUILHERME REGIO PEGORARO 0241 000514/2008
0100 000094/2006
0149 000432/2007
0219 000349/2008
0093 001005/2005
0249 000528/2008
0098 001176/2005

GUSTAVO LESSA NETO 0063 000545/2004
GUSTAVO PESSOA FAZOLO 0107 000282/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0160 000819/2007
GUSTAVO VERISSIMO LEITE 0236 000460/2008
GYSELE VIEIRA SILVA 0043 000380/2003
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0216 000310/2008
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITT 0050 000995/2003
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0043 000380/2003
HELIANE DE QUEIROZ 0081 000487/2005
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0108 000304/2006

0284 000189/2008
HELOISA TOLEDO VOLPATO 0075 000037/2005
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0043 000380/2003
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0196 000130/2008

0018 000756/1999
0015 000784/1998

HERICK PAVIN 0079 000423/2005
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0277 000104/2003
HUGO FRANCISCO GOMES 0260 000562/2008
IDA REGINA PEREIRA 0007 000660/1995
IDEVAM INACIO DE PAULA 0264 000586/2008

0263 000569/2008
IONEIA ILDA VERONEZE 0223 000371/2008
IRINEU CODATO 0273 000274/2001
ISABELA VIANA REIS 0009 000879/1996

0021 000049/2000
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0085 000741/2005

0100 000094/2006
0149 000432/2007
0219 000349/2008
0063 000545/2004
0093 001005/2005
0090 000902/2005
0003 000043/1992
0098 001176/2005
0067 000638/2004

IVAN LUIZ GOULART 0159 000807/2007
IVAN MARTINS TRISTAO 0051 001022/2003

0052 001100/2003
0082 000498/2005

IVANA CARLA PARDINI 0091 000987/2005
IVOMAR MARIA MASSI 0225 000388/2008
IZIDORO FLUMIGNAN 0026 000299/2001
J A MARCAL ROMEIRO BCHARA 0001 000290/1987
JACELIO DUMAS COUTINHO 0031 000156/2002
JACIRA ROSA TONELLO 0198 000172/2008
JACQUELINE STAWINSKI RODR 0083 000690/2005
JAIR ANCIOTO 0054 000027/2004
JAIR RUFINO DA SILVA 0180 001276/2007
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0229 000421/2008

0192 000065/2008
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0229 000421/2008

0192 000065/2008
JANAINA GIOZZA 0160 000819/2007
JANAINA ROVARIS 0171 001117/2007
JANAINA SACHETIN DE ALMEI 0248 000527/2008
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0113 000567/2006

0260 000562/2008
0114 000568/2006
0101 000141/2006

0112 000565/2006
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 0054 000027/2004
JEFERSON DA CRUZ COSTA 0032 000310/2002

0193 000086/2008
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0061 000446/2004

0166 000958/2007
JOAO ALVES DIAS FILHO 0217 000318/2008
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0137 000143/2007
JOAO ELISEU COSTA SABEC 0122 000936/2006
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0002 000344/1990

0024 000627/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0233 000444/2008

0190 000006/2008
0214 000303/2008
0150 000462/2007
0045 000628/2003

JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0140 000196/2007
0055 000079/2004

JOAO PEDRO TAGLIARI 0078 000388/2005
JOAO TAVARES DE LIMA 0144 000276/2007
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0270 000049/2000

0274 000230/2002
0156 000693/2007

JORCELINO FERNANDES DA SI 0198 000172/2008
JORGE LUIZ RIBEIRO REZEND 0177 001222/2007
JORGE SATO 0007 000660/1995
JOSE ANTONIO ANDRE 0069 000804/2004
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 0039 000970/2002
JOSE ARAIDES FERNANDES 0026 000299/2001
JOSE ARTUR DE ALMEIDA 0003 000043/1992
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0036 000547/2002

0052 001100/2003
0052 001100/2003

JOSE CARLOS DIAS NETO 0144 000276/2007
JOSE CARLOS LUCCA 0048 000744/2003
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0118 000794/2006

0115 000577/2006
JOSE CARLOS PEREIRA 0007 000660/1995
JOSE CARLOS VIEIRA 0004 000328/1992
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0176 001213/2007
JOSE CICERO DE OLIVEIRA 0215 000309/2008
JOSE CUNHA GARCIA 0025 000157/2001
JOSE DOS SANTOS NETTO 0182 001302/2007
JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO 0234 000456/2008

0235 000457/2008
0237 000469/2008

JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 0059 000267/2004
JOSE MARIA DA SILVA 0104 000173/2006

0099 000070/2006
0186 001392/2007

JOSE MONTEIRO GON•ALVES 0034 000499/2002
JOSE NOGUEIRA FILHO 0170 001046/2007
JOSE ROBERTO CARNEIRO 0180 001276/2007
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0232 000439/2008
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0077 000290/2005

0073 001265/2004
JOSSAN BATISTUTE 0212 000289/2008
JOVINO TERRIN 0195 000111/2008

0103 000172/2006
0130 001515/2006

JULIANA DA SILVA BRITO 0126 001383/2006
JULIANA GOULART 0129 001488/2006
JULIANA TORRES MILANI 0058 000251/2004

0126 001383/2006
0127 001395/2006

JULIANA VIEIRA CSISZER 0262 000568/2008
JULIANO FRANCA TETTO 0024 000627/2000
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0257 000556/2008
JULIO ANTONIO BARBETA 0051 001022/2003
JULIO CESAR PALHARI BORTO 0111 000503/2006
JULIO CESAR RODRIGUES 0021 000049/2000
JULIO CESAR VISCARDI PERE 0002 000344/1990
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0126 001383/2006

0127 001395/2006
KAREN GONCALVES LEITE 0258 000560/2008

0259 000561/2008
0261 000565/2008

KARINA ZANIN DA SILVA 0104 000173/2006
0099 000070/2006

KARINE DAHER BARROS DE PA 0224 000377/2008
0227 000411/2008
0250 000529/2008
0266 000590/2008

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0220 000351/2008
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0007 000660/1995
KATIA NAOMI YAMADA 0075 000037/2005

0005 000075/1995
KEITY SUTO TROMBELI 0043 000380/2003
KELLEN BALTHA 0252 000537/2008
KIYOSHI ISHITANI 0048 000744/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0078 000388/2005

0200 000177/2008
0077 000290/2005
0163 000883/2007
0185 001373/2007
0125 001358/2006
0030 000784/2001

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0156 000693/2007
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 0009 000879/1996
LEANDRO I C DE ALMEIDA 0125 001358/2006

0025 000157/2001
LENEU PEDRO SPAGOLLA 0197 000155/2008
LEONARDO CESAR VANHOES GU 0245 000520/2008
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0078 000388/2005

0197 000155/2008
0200 000177/2008
0073 001265/2004

LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0109 000384/2006
LEONARDO MIZUNO 0171 001117/2007
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0001 000290/1987

0146 000376/2007
0244 000519/2008

LETICIA FERREIRA DA SILVA 0275 000080/2003
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0276 000086/2003
0273 000274/2001

LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0006 000169/1995
0153 000626/2007
0275 000080/2003
0205 000197/2008
0143 000225/2007
0222 000365/2008
0081 000487/2005
0131 001628/2006
0037 000606/2002

LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0038 000788/2002
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0197 000155/2008

0200 000177/2008
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0200 000177/2008
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0028 000607/2001
LUCAS LINARES DE OLIVEIRA 0204 000193/2008
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0075 000037/2005
LUCIANA MARQUES MENDONCA 0039 000970/2002
LUCIANA MENDES PEREIRA RO 0116 000606/2006

0087 000804/2005
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0011 000236/1998
LUCIANE STROPA BELASQUE 0160 000819/2007
LUCIANO GODOI MARTINS 0054 000027/2004
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0017 000308/1999
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0032 000310/2002
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0042 000351/2003
LUIS CARLOS LOURENCO 0206 000205/2008
LUIS CARLOS S.DE CARVALHO 0057 000229/2004
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0128 001470/2006
LUIS EDUARDO REZENDE 0091 000987/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0039 000970/2002

0079 000423/2005
LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 0171 001117/2007
LUIS GUILHERME PEGORARO 0078 000388/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0171 001117/2007
LUIS PLINIO TELES 0027 000565/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0217 000318/2008
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0118 000794/2006

0115 000577/2006
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUE 0172 001161/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0039 000970/2002
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0275 000080/2003
LUIZ FERNANDO JACOMINI BA 0236 000460/2008
LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINT 0036 000547/2002
LUIZ LOPES BARRETO 0126 001383/2006
MAGALI RIBEIRO COLLEGA 0174 001189/2007
MAGDA LUIZA R EGGER 0208 000243/2008
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0283 001578/2007
MAICON SERGIO FONSECA 0241 000514/2008

0102 000149/2006
MANUEL VINICIUS T.MELO DE 0069 000804/2004
MARA ALICE GONCALVES 0076 000047/2005

0010 000856/1997
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0090 000902/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0136 000126/2007

0139 000176/2007
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0051 001022/2003

0271 000249/2000
0081 000487/2005
0251 000532/2008

MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0290 000074/2007
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0270 000049/2000

0115 000577/2006
MARCELO JOSE PERALTA 0186 001392/2007
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0083 000690/2005
MARCELO MITSI 0163 000883/2007
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0069 000804/2004
MARCELO SCANDELAE 0183 001339/2007
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0190 000006/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0257 000556/2008
MARCIO LUIZ NIERO 0110 000494/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0159 000807/2007

0164 000928/2007
0060 000310/2004
0014 000764/1998
0013 000678/1998

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0060 000310/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0195 000111/2008
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0051 001022/2003

0106 000258/2006
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0100 000094/2006

0017 000308/1999
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0254 000539/2008
MARCO ANTONIO TILLVITZ 0265 000588/2008
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0139 000176/2007
MARCOS AURELIO DA SILVA 0208 000243/2008
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0142 000219/2007
MARCOS DAUBER 0149 000432/2007
MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0251 000532/2008
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0217 000318/2008
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0079 000423/2005
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0182 001302/2007
MARCOS JOSE DE PAULA 0014 000764/1998

0013 000678/1998
MARCOS LEATE 0100 000094/2006

0149 000432/2007
0067 000638/2004

MARCOS ROBERTO VRENNA 0106 000258/2006
MARCOS ROGERIO LOBO COLI 0021 000049/2000
MARCOS VINICIUS ROSIN 0011 000236/1998
MARCUS AURELIO LIOGI 0028 000607/2001

0046 000706/2003
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0004 000328/1992
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0007 000660/1995
MARCUS VINICIUS BOSSA GRA 0088 000887/2005
MARGARIDA SATHLER 0199 000176/2008

0025 000157/2001
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0037 000606/2002
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0055 000079/2004

0053 001113/2003
MARIA CRISTINA DA SILVA 0173 001174/2007

0135 000091/2007

0218 000333/2008
0178 001237/2007

MARIA DAS GRACAS VICELLI 0133 001664/2006
MARIA ELIZABETH JACOB 0118 000794/2006

0140 000196/2007
0141 000218/2007
0179 001258/2007
0147 000428/2007
0148 000429/2007
0064 000613/2004
0055 000079/2004
0053 001113/2003
0123 001250/2006
0065 000632/2004
0070 000868/2004
0062 000537/2004

MARIA FERNANDA ROSSI TICI 0126 001383/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0226 000391/2008
MARIA GABRIELA STAUT 0082 000498/2005
MARIA HELENA GURGEL PRADO 0091 000987/2005
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0210 000268/2008
MARIA JOSE FAUSTINO 0208 000243/2008
MARIA LUCIA PIERRO 0138 000166/2007
MARIA LUCILDA SANTOS 0253 000538/2008
MARIA REGINA BATAGLIA NUN 0142 000219/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0036 000547/2002
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0107 000282/2006

0069 000804/2004
MARIANO CASANOVA THOME 0017 000308/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0208 000243/2008
MARIO ALVES CARDOSO 0067 000638/2004
MARIO CESAR DE OLIVEIRA N 0011 000236/1998
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0170 001046/2007

0010 000856/1997
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0113 000567/2006

0260 000562/2008
0114 000568/2006
0101 000141/2006
0112 000565/2006

MARIO PAGANI NETO 0152 000581/2007
MARISA DA SILVA SIGULO 0268 000134/1998

0277 000104/2003
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0029 000683/2001
MARLOS LUIZ BERTONI 0117 000669/2006

0120 000844/2006
MARTINIANO DO VALLE NETO 0022 000121/2000
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0149 000432/2007

0186 001392/2007
MASSAMI TSUKAMOTO 0111 000503/2006
MAURICI ANTONIO RUY 0007 000660/1995
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0095 001044/2005
MAURO MORO SERAFINI 0165 000951/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0226 000391/2008
MAURO ZARPELAO 0054 000027/2004

0109 000384/2006
0014 000764/1998

MELISSA EGASHIRA 0117 000669/2006
0120 000844/2006

MELISSA MARINO 0121 000852/2006
MICHELY FRANCO 0068 000702/2004
MIGUEL CABRERA KAUAM 0117 000669/2006

0120 000844/2006
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0280 000175/2004
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0021 000049/2000
MILENA MARTINS 0222 000365/2008
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0192 000065/2008

0142 000219/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0113 000567/2006

0114 000568/2006
0101 000141/2006
0112 000565/2006

MILTON QUEIROZ LOPES 0182 001302/2007
MOACIR BORGES JUNIOR 0097 001166/2005
MOISES DE GODOY 0167 000968/2007
MOISES EDUARDO B DE OLIVE 0195 000111/2008
MONICA AKEMI Y TOMAS AQUI 0009 000879/1996
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0172 001161/2007
NELSON JUNKI LEE 0193 000086/2008
NELSON OCTAVIO LEITAO NET 0045 000628/2003
NEWTON DORNELES SARATT 0182 001302/2007
NEWTON LEOPOLDO C. NETO 0082 000498/2005
NEWTON MODESTO D‘AVILA 0222 000365/2008
NEWTON PEREIRA GIRALD 0240 000513/2008
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 0036 000547/2002

0240 000513/2008
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0022 000121/2000
ODAIR MARTINS\ 0256 000554/2008
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0164 000928/2007
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0068 000702/2004
OSCAR DO NASCIMENTO 0216 000310/2008
OSVALDO GIMENES 0242 000515/2008

0010 000856/1997
OSVALDO SESTARIO FILHO 0026 000299/2001
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0069 000804/2004
OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 0204 000193/2008
OTAVIO RUFINO GOMES 0167 000968/2007

0105 000183/2006
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0024 000627/2000
PATRICIA ADACHI DIAMANTE 0217 000318/2008
PATRICIA GRASSANO PEDALIN 0088 000887/2005
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0097 001166/2005
PAULO CESAR TIENI 0238 000472/2008

0094 001030/2005
PAULO CESAR TORRES 0228 000414/2008
PAULO HENRIQUE PESSOA OLI 0222 000365/2008
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0141 000218/2007

0049 000945/2003
0169 001000/2007
0053 001113/2003

PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0061 000446/2004
PAULO ROGERIO SANCHES 0067 000638/2004
PAULO ROGERIO T.DE MAEDA 0082 000498/2005
PEDRO BORCEZI 0009 000879/1996

PEDRO GARCIA LOPES JR. 0178 001237/2007
PEDRO PAULO LAGRECA JUNIO 0044 000486/2003
PEDRO PAULO PEDROSA 0063 000545/2004
PRISCILA ODETE DA SILVA M 0282 001435/2007
RAFAEL DE SOUZA SILVA 0267 000600/2008
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0024 000627/2000
RAFAEL LUCAS GARCIA 0160 000819/2007

0224 000377/2008
0201 000187/2008
0201 000187/2008
0211 000281/2008
0227 000411/2008
0162 000879/2007

RAFAEL ROSSI RAMOS 0132 001658/2006
RAFAEL SOUZA PEREIRA 0206 000205/2008
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0224 000377/2008

0201 000187/2008
0211 000281/2008
0227 000411/2008

RAQUEL MORENO 0230 000431/2008
0153 000626/2007

REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0070 000868/2004
0071 000884/2004

REGINALDO MONTICELLI 0207 000234/2008
RENATA A. GARCIA 0191 000047/2008
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0125 001358/2006
RENATA DE MELLO SEVERO 0171 001117/2007
RENATA DEQUECH 0168 000999/2007
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0026 000299/2001
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0102 000149/2006
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0033 000335/2002
RENATA SENRA DOS SANTOS M 0049 000945/2003
RENATA SILVA BRANDAO 0153 000626/2007
RENATO DOMINGUES BRITO 0046 000706/2003
RENATO TAVARES YABE 0030 000784/2001

0016 000140/1999
RICARDO DOMINGUES BRITO 0031 000156/2002
RICARDO FRANCISCO COSMO 0067 000638/2004
RICARDO KIFER AMORIM 0054 000027/2004

0109 000384/2006
RICARDO LAFFRANCHI 0173 001174/2007

0204 000193/2008
0135 000091/2007
0218 000333/2008
0178 001237/2007

RICARDO ZANELLO 0033 000335/2002
RICHARDSON CARVALHO 0040 000241/2003
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0074 000013/2005

0049 000945/2003
ROBERTA SURSIS GAMES PERE 0139 000176/2007
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0171 001117/2007
ROBERTO LAFFRANCHI 0056 000161/2004
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0003 000043/1992

0010 000856/1997
0267 000600/2008

ROBERTO MATTAR 0157 000713/2007
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0031 000156/2002
ROBSON SAKAI GARCIA 0202 000188/2008

0211 000281/2008
RODRIGO BEVILAQUA 0024 000627/2000
RODRIGO EDUARDO BATISTA L 0080 000460/2005
RODRIGO VERRI FERREIRA 0205 000197/2008
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0170 001046/2007
ROMEU SACCANI 0004 000328/1992
RONALDO GOMES NEVES 0023 000611/2000

0075 000037/2005
0005 000075/1995
0035 000510/2002
0215 000309/2008

RONALDO GUSMAO 0084 000708/2005
0076 000047/2005
0108 000304/2006
0044 000486/2003

ROSANGELA KHATER 0031 000156/2002
ROSILENE PROSPERO 0001 000290/1987
RUBENS ROSSINI FILHO 0057 000229/2004
RUBIA APARECIDA PIZANI 0198 000172/2008
RYOSEI KUNIYOSHI 0169 001000/2007
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0166 000958/2007
SAMIRA CALIXTO PEIJO 0274 000230/2002
SANDRA CRISTINA M N G DE 0069 000804/2004
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0051 001022/2003

0052 001100/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0195 000111/2008
SANI CRISTINA QUIMARAES 0083 000690/2005
SANIA STEFANI 0191 000047/2008
SANTINO RUCHINSKI 0007 000660/1995
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0020 000040/2000
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0091 000987/2005
SEISHIN YOGI 0180 001276/2007
SELMA PEREIRA VALERIO 0025 000157/2001
SERGIO EDUARDO CANELLA 0153 000626/2007
SERGIO SCHULZE 0220 000351/2008
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0096 001143/2005
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0078 000388/2005

0197 000155/2008
0200 000177/2008
0077 000290/2005
0039 000970/2002
0073 001265/2004

SHIROKO NUMATA 0006 000169/1995
0111 000503/2006
0170 001046/2007
0019 000858/1999

SILVANA APARECIDA PEDROSO 0068 000702/2004
SILVANA APARECIDA ZAMBALD 0175 001205/2007
SILVANA MOREIRA FARIA 0031 000156/2002
SILVANA PEDROSO 0010 000856/1997
SILVIA DA GRACA YUNG 0033 000335/2002
SILVIA DE LIMA MOURA 0023 000611/2000

0005 000075/1995
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0232 000439/2008
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0221 000363/2008

0089 000900/2005
SONIA GOIS GIOVENASSI 0033 000335/2002
SONIA REGINA FAUSTINO 0203 000191/2008
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0041 000291/2003
STELLA MARIS MACHADO NATA 0095 001044/2005
SUELI CRISTINA GALLELI 0078 000388/2005
SUSANA TOMOE YUYAMA 0050 000995/2003
TADEU ARILSON STULZER 0100 000094/2006
TATIANA SIMOES RABELLO 0128 001470/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0045 000628/2003
TEREZINHA DEMARTINO 0167 000968/2007
THAISA CRISTINA CANTONI M 0160 000819/2007

0139 000176/2007
0151 000559/2007
0151 000559/2007
0162 000879/2007

THIAGO BUENO RECHE 0247 000526/2008
THIAGO SIMOES RABELLO 0128 001470/2006
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0199 000176/2008
UBALDO CONCEICAO PAPA BOG 0146 000376/2007
ULLYSSES AIRES MERCER 0046 000706/2003
URSULA ROSCHANA DE OLIVEI 0069 000804/2004
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0054 000027/2004

0096 001143/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0089 000900/2005
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0270 000049/2000

0115 000577/2006
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0023 000611/2000
VANYA SENEGALIA MORETE SP 0197 000155/2008

0200 000177/2008
VERA LUCIA VIEIRA 0022 000121/2000
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0219 000349/2008
VICENTE DE PAULA MARQUES 0051 001022/2003

0052 001100/2003
0082 000498/2005
0251 000532/2008

VILSON MACHADO DOS SANTOS 0022 000121/2000
0100 000094/2006

VINICIUS CARVALHO FERNAND 0095 001044/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0084 000708/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0052 001100/2003
WALDEMAR MICHIO DOY 0204 000193/2008
WALDERI SANTOS DA SILVA 0245 000520/2008
WALID KAUSS 0067 000638/2004
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0243 000517/2008

0246 000525/2008
WALTER ESPIGA 0194 000091/2008
WALTER LUIS CARNELOSSI 0068 000702/2004

0068 000702/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0032 000310/2002
WANDERLEY PAVAN 0252 000537/2008
WESLEY TOLEDO RIBEIRO 0111 000503/2006
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0154 000656/2007

0206 000205/2008
0185 001373/2007

WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0134 000045/2007
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0203 000191/2008
WILTON FERRARI JACOMINI 0146 000376/2007

0129 001488/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1987-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x FERNANDO RI-
BEIRO LEITE - Embora nao comprovado o carater alimentar,
defiro o desbloqueio de 50% da conta mantida em conjunto
com sua esposa, casado sob regime universal de bens. Nao com-
provado a condicao de co-titular e alimentar, indefiro o desblo-
queio da outra conta em nome do devedor. Transfiram-se os
valores bloqueados, observado a determinacao supra, para uma
conta vinculada ao Juizo, a ser aberta pela Serventia. Apos,
lavre-se o termo de penhora. Manifeste-se o credor.- Adv. ED-
GARD PIETRAROIA, ROSILENE PROSPERO, ALEX LU-
NARDELLI VALENTE, LEONARDO SANTOS BOMEDIA-
NO NOGUEIRA, CAROLINE THON, J A MARCAL ROMEI-
RO BCHARA e CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

2.-INVENTARIO-344/1990-CARMELITA FERREIRA DE
CASTRO x ROBERTO DE CASTRO SILVA- Ao interessado
para manifestar-se. -Adv. FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR,
GIANE LOPES TSURUTA, JOAO HENRIQUE CRUCIOL,
JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA e ANTONIO GUILHER-
ME DE A.PORTUGAL-

3.-MEDIDA CAUTELAR-43/1992-BENEDICTO LEITE x
B.G. ALIMENTOS LTDA. E OUTROS- Defiro o pedido de
justica gratuita. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, RO-
BERTO MARCELINO DUARTE e JOSE ARTUR DE ALMEI-
DA-

4.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-328/1992-VINI-
CIO AARESTRUP PIMENTEL. e outros x MIYOKO IWAMO-
TO E OUTROS -Manifeste-se o(a) credor(a) para comprovar a
partilha e a sua homologacao no feito de inventario. - Adv.
ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS
EDUARDO PERES DA SILVA, ANTONIO TEODORO DE
OLIVEIRA e ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

5.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-75/1995-LUCIA
HELENA BARBOSA DE CASTRO x EDEN DAL MOLIN -
Oficio(s) a disposi‡ao da parte, bem como providenciar a devi-
da postagem. Prazo de cinco dias.-Adv. RONALDO GOMES
NEVES, SILVIA DE LIMA MOURA, e KATIA NAOMI YA-
MADA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1995-ESTA-
DO DO PARANA x ACOVAL-CONEXOES DE ACO LTDA e
outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito.-Adv. SHIROKO NUMATA e LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

7.-HABILITACAO EM INSOLVENCIA-660/1995-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PA-
DOVANI HOTELARIA LTDA.- Embora tenha havido a inti-
macao do fiel depositario para disponibilizar os bens penhora-
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dos, esta nao ocorreu de forma especifica e sob as penas da
Lei, ou seja, sob pena de prisao. Assim determino a intimacao
do fiel depositario para no prazo de cinco dias promova a en-
trega em Juizo dos bens penhorados ou deposite o equivalente
em dinheiro, sob pena de decretar-lhe sua prisao. No mais, de-
firo o bloqueio on line.- Adv. JOSE CARLOS PEREIRA, MAR-
CUS VENICIO CAVASSIN, MAURICI ANTONIO RUY, IDA
REGINA PEREIRA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTA-
LE, JORGE SATO e SANTINO RUCHINSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-796/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x DIRCEU GONCAL-
VES FERREIRA JUNIOR E OUTROS- Ao credor sobre a cer-
tidao de fl. 129.- Adv. GILBERTO PEDRIALI e DIMAS JOSE
DE OLIVEIRA-

9.-MONITORIA-879/1996-SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICIENTE DE LONDRINA x VALTER GUILHERME
CARLOS- Cabe a parte interessada providenciar a juntada de
planilha atualizada de seu credito.-Adv. ANTONIO CARLOS
O DE ARAUJO, ISABELA VIANA REIS, LEANDRO FRAS-
SATO PEREIRA, MONICA AKEMI Y TOMAS AQUINO e
PEDRO BORCEZI-

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-856/1997-LUIZ CARLOS FREI-
TAS e outros x CAMARA DE VERADORES DE LONDRINA
e outros - Ao interessado sobre as respostas dos oficios.- Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, OSVALDO GIME-
NES, ROBERTO MARCELINO DUARTE, SILVANA PEDRO-
SO, ADYR S FERREIRA e MARA ALICE GONCALVES-

11.-INDENIZACAO (SUMARIO)-236/1998-VALDECIR
HENRIQUE DE SOUZA x SILOEXXEL-MANUF. DE EQUIP.
DE ARMAZ. DE GRAOS LTDA e outros -Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA, MARIO CESAR DE
OLIVEIRA NEVES, MARCOS VINICIUS ROSIN e LUCIA-
NE REGINA ROSSINI FARTH-

12.-DESPEJO-465/1998-TECNICA ENGENHARIA LTDA. x
WLADIMIR VIEIRA PORFIRIO e outros - O AR foi recebido
por pessoa diversa do destinatario. Assim, evitando futura ale-
gacao de nulidade, faculto a manifestar-se a autora.- Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA, ELAINE DE PAULA MENEZES
e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

13.-EXECUCAO DE HIPOTECA-678/1998-BANCO ITAé S/
A. x DONIVALDO GIL SARZI e outros - Custas R$ 147,00.-
Adv. EDERALDO SOARES, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e MARCOS JOSE DE
PAULA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/1998-DONIVALDO GIL
SARZI e outros x BANCO ITAU S/A.- A preparo todos os fei-
tos. Custas R$ 733,94.- Adv. MARCOS JOSE DE PAULA,
MAURO ZARPELAO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARTA HISSAE
MOHRBACHER e outros -Intime-se o Banco a pagar o debito
em 15 dias (honorarios curador), sob pena de acrescimo de multa
de 10% (CPC, 475-J).-Adv. GILBERTO PEDRIALI e HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1999-AL-
VORADA COM. DE MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA x CONS-
TRUSILOS COMERCIO DE MAT P/ CONSTRUCAO LTDA
e outros - Nao ha pedido as fls.212 para ser apreciado.- Adv.
RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE-

17.-RESSARCIMENTO-308/1999-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A. x ALECIO THOMAZ DA ROSA - Ao devedor da
penhora.- Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHET e MARIANO CASA-
NOVA THOME-

18.-INVENTARIO-756/1999-ELIZABEL FAUSTINO FER-
REIRA x JOSE ABILIO FERREIRA - Ao inventariante.- Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA, GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

19.-MONITORIA-858/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA CREDITOS FINANCEIROS x UNICLINICAS LON-
DRINA ASSIST.MEDICA HOSPITALAR LTDA e outros -
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo co-
mum de 10 dias.- Adv. SHIROKO NUMATA e ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/2000-GAR•A
RURAL COMERCIO E REPRESENTA•OES AGOPEC. LTDA
x JAIME ANTONIO CHIEROTTI - Manifeste-se o(a) credor(a)
sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. GIA-
NE LOPES TSURUTA e SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA-

21.-DECLARATORIA-49/2000-EDEVAL MORENO MILAN
e outros x ORLANDO LOPES e outros -Manifeste-se a parte
credor(a) sobre o deposito efetivado. - Adv. MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER, JULIO CESAR RODRIGUES, ANDRE
LUIZ POLIMENI MASSI, ADILOAR FRANCO ZEMUNER,
MARCOS ROGERIO LOBO COLI, CARLOS FREDERICO
VIANA REIS e ISABELA VIANA REIS-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/2000-
ADALTON PASCHOAL DE SOUZA x ADALBERTO VIEI-
RA- Promova a habilitacao. Caso seja de seu interesse, cabera
ao credoro ajuizamento de competente inventario. Adv. MAR-
TINIANO DO VALLE NETO, NILTON RODRIGUES DE
SANTANA, VILSON MACHADO DOS SANTOS, AILTON
DOMINGUES DE SOUZA e VERA LUCIA VIEIRA-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-611/2000-ZILDA MA-

GALHAES SANTANA x SERVITEL S/C INTERMEDIACO-
ES E SERVICOS LTDA- Por nao fazer parte da lide, indefiero
o bloqueio requerido em nome dos socios. No mais, manifeste-
se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do
feito. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA
MOURA, CAIO CARMELLO ROCHA LOBO, BARBARA
ALMEIDA SENEDESI e VANILTON DE FREITAS SCOPO-
NI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-627/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x GRAFICA LEAL LTDA -
Ao credor para manifestar-se.- Adv. RODRIGO BEVILAQUA,
JULIANO FRANCA TETTO, PABLO PUGLIESE CASTELLA-
RIN, DANIELA MACHADO, RAFAEL GONCALVES RO-
CHA, JOAO HENRIQUE CRUCIOL, ADRIANO MARRONI
e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

25.-ACAO CIVIL PUBLICA-157/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros- Os embargos declaratorios do Municipio sa o tem-
pestivos e merecem acolhida parcia;, somente para suprir a
omissao quanto a ilegitimidade passiva. Da ilegitimidade pas-
siva do Municipio.; Ministerio Publico deduziu pedidos suces-
sivos de nulidade dos atos de constituica da empresa Sercontel
S/A - Telecomunicacoes, reconhecimento do direito de partici-
pacao acionaria e indenizacao por propaganda enganosa. Quanto
aos pleitos de outorga de acoes e de indenizacao por perdas e
danos, os efeitos da sentenca constitutiva (constituir os autores
acionistas) ou condenatorio, refletem unicamente em relacao
ao Sercontel, que tera que entregar as acoes ou efetuar os paga-
mentos. Neste aspectos, a relacao juridica de direito material
envolve somente o Ministerio Publico, como substituindopro-
cessual ou legitimado especial, e o Sercontel. O Sercontel, so-
ciedade economica mista, possui administracao e patrimonio
independenteas do Municipio, logo, se algum pagamento for
devido aos titulares de direito de uso, a responsabilidade sera
unicamente da empresa. Porem, quando ao pedido de declara-
cao de nulidade dos atos constitutivos, o Municipio de Londri-
na detem legitimidade para participar da lide, uma vez que em
caso de procedencia o Sercontel retornaria a situacao anterior
de autarquia municipal. Por essas razoes reconheco a legitimi-
dade do Municipio de Londrina para figurar no polo passivo.
Dos demais questionamentos. Os embargos de declaracao do
Municipio nao apontam omissoes no sentenca, assim entendi-
das as questoes de fato e de direito debatido nos autos. Os fun-
damentos apresentados pelas partes e as provas produzidas no
curso da instrucao foram apreciadas no julgado. Consoate en-
tendimento assente nao se prestam os declaratorios para corri-
gir os fundamentos de uma decisao, para correcao de erronea
apreciacao da prova com alteracao do julgo ou para reexame
de materia apreciada. Os embargos declaratorios tem por esco-
po suprir omissoes, corrigir contradicoes ou aclarar pontos obs-
curos da decisao judicial. Contudom, o Municipio usa dos de-
claratorios para sanar omissoes de sua contestacao, na medida
em que suscita questaoes que na foram arguidas naquela opor-
tunidade. Pelo principio da concetracao da defesa, presente no
art. 300 do CPC, as materias suscitadas nos declaratorios deve-
riam, obrigatoriamente constar da contestacao. Se estes pontos
nao foram sustentados na contestacao, eles nao se tornaram
questoes controvertidas a serem dirimidas pela sentenca, logo,
nao se pode cogitar de omissao do julgaldo. Tem-se, assim, que
o Municipio nao aponta falhas da sentenca, mas de sua propria
peca de defesa, desvirtuando o uso dos embargos de declara-
cao. A sentenca nao padece de contradicoes. A sentenca e clara
em reconhecer que as pessoas que adquiriram o direito de uso
de terminal telefonico do Sercomtel pelo sistema de autofinan-
ciamentotem o direito de converter estes direito em acoes pre-
ferenciais, por forca do contido nas Leis Municipais n§ 6.194/
95 e n§6666/96, bem como nos Estatutos do Sercomtel. Como
exposto na sentenca, a conversao do dirito de uso em acoes
preferenciais podera ser exercido pelos usuarios que adquiri-
ram terminais telefonicos (direito de uso dos terminais telefo-
nicos) pelo sistema de autofinanciamento, independentemente
da data da aquisicao. Da sentenca extrai-se a conclusao logica
de que somente os titulares do direito de uso adquiridos pelo
sistea de autofinanciamento poderao requerer a conversao em
acoes preferenciais. Apos o transito em julgado cabera a cada
pessoa exigir a conversao, quando entao devera demontrar a
titularidade do direito. A universalizacao do servico de teleco-
municacoes esta expresso na Lei n§ 9472/92, que regulada-
mente o art. 21, XI da Constituicao Federal. Dentre as atribui-
coes do Ministerio Publico encontra-se a defesa dos direitos
coletivos, que por sua vez abragem os direitos individuais ho-
mogeneos (art. 129,.. III da CF), o que o legitima para a propo-
situra da acao. Nao cabe ao Judiciario dizer quais os procedi-
mentos deverao ser adotados pelo Sercomtel para entregar as
acoes preferenciais aos titulares do direito de uso adquiridos
pelo sistema de autofinanciamento. Cabera ao Sercomtel cum-
prir a lei e a senteca, adotando as medidas administrativas que
se fizeram necessarias. Os valores do direito de uso do termi-
nal telefonico adquirido pelo sistema de autofinanciamento se-
rao apurados em liquidacao por arbitramento, conforme deci-
dido na sentenca. - Adv. ANA LUCIA BOHMANN, MARGA-
RIDA SATHLER, GILBERT GARCIA DE SOUZA, CARLOS
ROBERTO SCALASSARA, LEANDRO I C DE ALMEIDA,
JOSE CUNHA GARCIA, SELMA PEREIRA VALERIO, CLEI-
TON MACHADO DE ARRUDA, DANIELA ZANETTE VA-
RALTA e FABIO MARTINS PEREIRA-

26.-COBRANCA (SUMARIO)-299/2001-CONDOMINIO
COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x JULIO
MESSIAS BISPO FILHO - Fixo o prazo derradeiro de 05 dias
para as partes promoverem o pagamento da comissao devida ao
Sr Leiloeiro, sob pena de prosseguimento da execucao com re-
lacao a esta verba. Ao preparo das custa pendentes, vaalor R$
660,55. - Adv. IZIDORO FLUMIGNAN, JOSE ARAIDES FER-
NANDES, ERICA MARTINS FREDIANI, OSVALDO SESTA-
RIO FILHO, RENATA ELIZA DE OLIVEIRA e ESTER DE
MELO-

27.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-565/2001-UNI-
AO NORTE PARANAENSE DE ENSINO S/C LTDA x LIVRA-
RIA BOM LIVRO LTDA -Defiro o pedido de vista por 05 dias.

- Adv. CLEBER TADEU YAMADA-

28.-SUB-ROGACAO DE CREDITO-607/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x POLO SQUASH INDUSTRIA DE CONFEC-
COES e outros -Oficio(s) a disposi‡ao da parte. Prazo de cinco
dias.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI

29.-ORDINARIA-683/2001-LUCIA HELENA HUBIE x HSBC
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA -Manifeste-se a
autora efetivamente sobre as decisoes proferidas. - Adv. AL-
MIR RODRIGUES SUDAN, ELISANGELA PALMAS DA
CRUZ LANDGRAF, DOUGLAS DOS SANTOS e MARISA
SETSUKO KOBAYASHI-

30.-DECLARATORIA-784/2001-ELISON APARECIDO DA
SILVA x AVIMAC - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIP.AVICOLS LTD e outros - A autora para manifestar-se.-
Adv. RENATO TAVARES YABE, EDERALDO SOARES, GIL-
BERTO ALLIEVI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

31.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-156/2002-LE-
NILCE CLAUDIDES DE MOURA SILVA x ANTONIO JOSE
CALLERO - A autora sobre o regular prossequimento do feito.
Intime-se a litisdenunciada a pagar o debito em 15 dias, sob
pena de acrescimo de multa de 10% (CPC, 475-J).-Adv. RO-
SANGELA KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO, JA-
CELIO DUMAS COUTINHO, ROBERTO MURAWSKI RA-
BELLO, ANTONIO CARLOS CANTONI e SILVANA MOREI-
RA FARIA-

32.-INDENIZACAO (SUMARIO)-310/2002-PATRICIA RAI-
NIERI x AERCIO HERMINIO PINHEIRO - Ao interessado
sobre a correspondencia devolvida.-Adv. JEFERSON DA CRUZ
COSTA, GIACOMO RIZZO, EDERALDO SOARES, ALES-
SANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA, ALBERTINO BER-
NARDO DE LIMA JUNIOR, WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

33.-COBRANCA (SUMARIO)-335/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL VILLA OLINDA x JAQUELINE
PASELLO -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efeti-
vo prossequimento do feito.-Adv. RENATA MONTENEGRO
BALAN XAVIER, DANIELA PAZINATTO, FABRICIO MASSI
SALLA, SILVIA DA GRACA YUNG, SONIA GOIS GIOVE-
NASSI, RICARDO ZANELLO e DANIELA PAZINATTO-

34.-INTERDICAO JUDICIAL-499/2002-YUKIHIRO KADO-
GUCHI x SUELY AKEMI KADOGUCHI -Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv.
JOSE MONTEIRO GON•ALVES-

35.-COBRANCA (SUMARIO)-510/2002-GUILHERME TOR-
RES VON GOEDERT x GIATTI,MOLINOS E TREIN PROD.
E EVENTOS S/C LTDA - Preliminarmente, comprove o credor
a inexistencia de bens imoveis em nome da empresa devedora,
juntado certidoes dos CRI,s.- Adv. RONALDO GOMES NE-
VES, BARBARA ALMEIDA SENEDESI, ANTONIO CARLOS
DE ANDRADE VIANNA e BRUNO NORONHA BERGON-
SE-

36.-ORDINARIA RESCIS DE CONTRATO-547/2002-WIL-
SON MAFRA x FININVEST S/A- A autora para manifestar-
se.- Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANTOS, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO V VIDAL
PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE
LIMA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

37.-INVENTARIO-606/2002-DEONICE MARIA DO PRADO
x JOSE LOURENCO DA SILVA - ...Homologo por sentenca,
para que produza seus devidos e legais efeitos, as declaracoes
apresentado as fls.02/03. Oportunamente, arquivem-se.- Adv.
MARIA ARLETE BERNARDI BIM e LIANA SARMENTO
DE MELLO QUARESMA-

38.-INVENTARIO-788/2002-JULIO CESAR CORREIA MAR-
TINS e outros x ALTEMAR MARTINS - A inventariante para
cumprie o parecer do Ministerio Puvlico.- Adv. LILIAM CRIS-
TINA RIBEIRO MILAN-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-970/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAO MORAES -Ao requerente
para manifestar-se. - Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO,
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, LUIS FERNANDO DI-
ETRICH, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, JOSE ANTO-
NIO CORDEIRO CALVO, LUCIANA MARQUES MENDON-
CA e ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

40.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-241/2003-NARCISO
CORDEIRO MACIEL x COMERCIO DE CONFECCOES
MOLITOR LTDA - Custas R$ 170,00.- Adv. EDGAR ARAN-
TES VIEIRA, ALEX CEREDA, ANA CAROLINA GONCAL-
VES FERREIRA, ANTONIO GUILHERME DE A.PORTUGAL
e RICHARDSON CARVALHO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x ALVARO LUIZ DE
ALMEIDA BARROS e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) so-
bre o regular e efetivo prossequimento do feito.-Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO e SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO-

42.-EXECUCAO DE HIPOTECA-351/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD e outros x BLAN-
CHE TEIXEIRA BUENO e outros - A executada Blanche Tei-
xeira Bueno deu-se por citada (fl. 81). seu procurador (fls. 81 e
84). O executado JoÏo Marcos Coutinho Fernandes foi citado
por Oficial de Justi;a (141). Os executados Marcia Araujo Sil-
va e Elan da Silva foram citados por Oficial de Justica (fl. 140).
A atual ocupante do imovel, Marcia Valeria de Araujo, foi inti-
mada por Oficial de Justica (fl. 135). A penhora do imovel foi
realizada (fl. 142). Falta a intimacao dos executados para ofe-
recimento de embargos. A exequente para se manifestar em 10
dias.- Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e LUDMEI-

RE CAMACHO MARTINS-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-380/2003-WALTER FERREI-
RA DOS REIS x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Intime-se o reu a pagar o debito em
15 dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% (CPC, 475-
J).-Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE,
ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGO-
RIO BUSCARIOL, GYSELE VIEIRA SILVA, HELEN KATIA
SILVA CASSIANO e CAROLINE AUGUSTA MACHADO DE
SOUZA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/2003-CAI-
XA DE ASSISTENCIA APOS.E PENS.SERV.M.L.CAAPSML
x LEA JACOB -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. RONALDO GUSMAO
e PEDRO PAULO LAGRECA JUNIOR-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-628/2003-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x LUIZ
CARLOS GAMBA - As partes, calculo R$ 5.410,87.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL, ANDREIA CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON OCTAVIO LEITAO NETO e FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

46.-ORD DE REVISAO DE CONTRATO-706/2003-STREET
BAG INDUSTRIA E COM.DE ART.DE COURO LTDA e ou-
tros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRSILEIROS S/A
- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo co-
mum de 10 dias.- Adv. RENATO DOMINGUES BRITO, MAR-
CUS AURELIO LIOGI, ULLYSSES AIRES MERCER e EDE-
RALDO SOARES-

47.-MEDIDA CAUTELAR-716/2003-MAURICIO DE MO-
RAIS e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Defiro o pedido
de vista por 05 dias. - Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2003-
CONSTRUTORA ENTECCO LTDA x PAVIBRAS PAVIMEN-
TACAO E OBRAS LTDA - Declaro, por sentenca, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente acao,
face a perda do objeto, o que faco com fulcro no art. 267, inc.
VI do CPC. Custas pagas.- Adv. KIYOSHI ISHITANI e JOSE
CARLOS LUCCA-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-945/2003-MARIA FER-
NANDA SENRA DOS SANTOS MORO e outros x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LONDRINA - PARANA -Efetivamen-
te, a apelacao e intempestiva. O inicio do prazo de 15 dias para
eventual recurso iniciou-se dia 04/03/2008 (ter), com termino
previsto para 18/03/2008 (ter). Contudo, o recurso competente
foi protocolado um dia apos. Assim, certifique o transito em
julgado. Oportunamente, de-se a baixa e arquivem-se.- Adv.
RENATA SENRA DOS SANTOS MORO, RITA DE CASSIA
MAISTRO TENORIO e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

50.-DECLARATORIA-995/2003-ELISANGELA RUFINO
DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A e outros - Custas
pro-ratas, valor 169,75.- Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA,
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT e GILBERTO
PEDRIALI-

51.-ORD DE ANULA•AO DE TITULOS-1022/2003-LUIZ
CARLOS MIRANDA e outros x VERA LUCIA MACULAN e
outros -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia
devolvida.-Adv. FRANCISCO ANIS FAIAD, MARCO ANTO-
NIO DE ANDRADE CAMPANELLI, CAIO MARCELO RE-
BOUCAS DE BIASI, SANDRO RAFAEL BARIONI DE MA-
TOS, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO, JULIO ANTONIO BARBETA,
EDSON ALVES DA CRUZ e IVAN MARTINS TRISTAO-

52.-REVISAO CONTRATUAL (SUMARIO)-1100/2003-HUM-
BERTO TOMIOTTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outros - Custas R$ 676,87.- Adv. SAN-
DRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, EDSON ALVES DA
CRUZ, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, IVAN
MARTINS TRISTAO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, EDERALDO SOARES, GEOVANIA TATIBANA DE
SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO-

53.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1113/2003-SE-
BASTIAO JOSE CAPORALLI x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Ao interessado para se manifestar sobre resposta do Ofi-
cio da Delegacia Receita Federal de Londrina/PR - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB, PAULO NOBUO TSUCHIYA e
MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE-

54.-ORDINARIA-27/2004-MARCOS ROBERTO CIVALSCI x
M. IGARASHI e outros -Intime-se o reu a pagar o debito em 15
dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% (CPC, 475-J).-
Adv. LUCIANO GODOI MARTINS, EDEN CARLOS BATIS-
TA, JEAN GUSTAVO DOS SANTOS, EDERALDO SOARES,
MAURO ZARPELAO, RICARDO KIFER AMORIM, JAIR
ANCIOTO e VALDECIR CARLOS TRINDADE-

55.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-79/2004-MIRENA
DA SILVA TEODORO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cien-
cias as partes da baixa dos autos. Intime-se e demais diligenci-
as necessarias. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, CID PE-
NHA, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e MARIA CHRISTI-
NA DE FREITAS R PUGSLE-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x FABIO RICARDO VALERIO DE SOUZA -Ao interessado
para se manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia Re-
ceita Federal de Londrina/PR-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI
e ANA LUCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCH-



258258258258258 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2004-SPOT COMER-
CIO LTDA e outros x CONDOMINIO SHOPPING ROYAL
PLAZA LONDRINA -Custas devidas na forma do V. Acordao
as fls. 234, sendo 80% pelos apelados e 20% pelo apelante.
Adv. LUIS CARLOS S.DE CARVALHO FILHO, ALBERTO
PIERO FURLANI e RUBENS ROSSINI FILHO-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-251/2004-HOMERO
BARBOSA NETO x HENRIQUE BARROS - Intime-se a re-
querente sobre o prossequimento do feito.- Adv. ADOLFO LUIZ
DE SOUZA GOIS, EDUARDO KUTIANSKI FRANCO, JU-
LIANA TORRES MILANI e ADYR S FERREIRA-

59.-REVISAO CONTRATUAL-267/2004-MILTON RAMA-
LHO x BANCO GENERAL MOTORS S/A - ...Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de: -declarar nulas
as clausulas 4 e 6 do contrato na parte que preveem a inciden-
cia da comissao de permanencia, substituindo-a pela correcao
monetaria pelo INPC, -determinar que os valores pagos a mais
pelo autor em decorrencia do anatocismo e da comissao perma-
nencia sejam abatidas do seu saldo devedor, Face a sucumben-
cia em maior grau, condeno o requerido no pagamento das cus-
tas processuais, incluidos honorarios periciais, e honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), em
consideracao ao trabalho realizado, zelo usual e o tempo de-
corrido para o deslinde, tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§
do Codigo de Processo Civil. O restante das custas sera supor-
tado pelo autor, incluido 30% dos honorarios periciais, e hono-
rarios do patrono do reu, os quais arbitro em R$ 300,00 (tre-
zentos reais). A verba de sucumbencia e honorarios deve ser
compensada na forma do art. 21 do CPC. Os honorarios do Sr
Perito devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC e acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a contar de 24/11/2005,
ficando excluido da assistencia judiciaria em razao da concor-
dancia do autor manifestada a fl. 142.- Adv. JOSE FRANKLIN
FALOCCI FILHO, DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR,
DANIA MARIA RIZZO e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

60.-EXECUCAO DE HIPOTECA-310/2004-BANCO ITAU S/
A x VALTER LUIS COSTA e outros - Sem qualquer constricao
nos autos, nao conheco do petitorio retro. Manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do feito.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

61.-MONITORIA-446/2004-COBRAFAZ FOMENTO MER-
CANTIL E ASSESSORIA LTDA x PETROMAX DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA- Ao credor para se manifestar. - Adv.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS e JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

62.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-537/2004-MA-
RIA ANTONIA RODRIGUES PONTES x MUNICIPIO DE
LONDRINA -Intime-se o autor a pagar o debito em 15 dias,
sob pena de acrescimo de multa de 10% (CPC, 475-J).-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA
H.FAVERO GRESPAN-

63.-COBRANCA (ORDINARIA)-545/2004-TERRASMIL -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x JOSE ISPER .-
Defiro a restituicao de prazo sem prejuizo da juntada da certi-
dao mencionada. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
PEDRO PAULO PEDROSA, GUSTAVO LESSA NETO e
EDUARDO DOS SANTOS-

64.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-613/2004-AN-
TONIO PETINATI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciente do
AI, nada havendo para reconsiderar. Prossiga-se. Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CARLOS RENATO CUNHA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-632/2004-MA-
RIA DAS DORES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - O bloqueio on-line encontra-se ativo. Manifeste-se
o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prossequimento do fei-
to.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS RENATO
CUNHA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-633/2004-BER-
NARDO SERRANO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Ao
Municipio para manifetar-se.- Adv. CARLOS RENATO CU-
NHA-

67.-DESPEJO-638/2004-RIOLANDO CARLOS DE BARROS
x ESCOLA VAGALUME S/C LTDA e outros - Sem prejuizo
do cumprimento da decisao de fls. 393, designo o dia 16 de
junho de 2008, as 14:00 horas para audiencia de tentativa de
acordo, quando os executados deverao apresentar proposta con-
creta e compativel com o valor do debito, sob pena de incidir
em litigancia de ma-fe. Intime-se. - Adv. WALID KAUSS, PAU-
LO ROGERIO SANCHES, ANDRE LUIZ RIGHETTI, MA-
RIO ALVES CARDOSO, RICARDO FRANCISCO COSMO,
IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-702/2004-ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO x ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
-Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.-Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO, WALTER LUIS CARNELOSSI, FABRICIO L. AKASAKA
TORRI, ALESSANDRA HARUMI M.C.TAKAHASHI, SILVA-
NA APARECIDA PEDROSO, MICHELY FRANCO, BRUNO
NORONHA BERGONSE e WALTER LUIS CARNELOSSI-

69.-COBRANCA (SUMARIO)-804/2004-SELLETA SERVI-
COS LTDA x MARCOS CESAR FERREIRA DA SILVA - Ao
devedor para manifestar-se.- Adv. MARCELO PAGNAN ES-
CUDERO, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR, JOSE
ANTONIO ANDRE, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA, URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA DE LIMA,
SANDRA CRISTINA M N G DE PAULA, MANUEL VINI-
CIUS T.MELO DE GOUVEIA e DANIELA FORIN RODRI-
GUES LINHARES-

70.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-868/2004-MARIA

DORES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia
…s partes da baixa dos autos.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-

71.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-884/2004-JOSE
FRANCISCO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Custas na forma da lei, valor R$ 258,50 -Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT e REGINA CRISTINA F.DE LIMA
VIEIRA-

72.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-968/2004-GENE-
SIO ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro o desen-
tranhamento requerido, mediante substituicao por fotocopias e
recibo nos autos. (Providenciar as copias). No mais, de-se bai-
xa e arquivem-se.- Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-1265/2004-CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x J A CA-
MARGO CONVENIENCIA E PADARIA -Ao autor para mani-
festar-se da certidao do Oficial de Justica. - Adv. SHEALTIEL
L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI-

74.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-13/2005-IVAN FA-
NAS FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Declaro por
sentenca, para que produza os seus devidos e legais efeitos,
extinta a presente acao, face a perda do objeto, o que faco com
fulcro no art. 267, inc. VI do CPC. - Adv. EDMUNDO PEREI-
RA BITTENCOURT e RITA DE CASSIA MAISTRO TENO-
RIO-

75.-EXEC DE OBRIGACAO DE FAZER-37/2005-MARIA DE
LOURDES IASBIK x HOSPITALAR EVANGELICO - SER-
VICO DE SAUDE- Preparados, voltem, Custas R$ 343,00. -
Adv. LUCELI CERQUEIRA LOPES, RONALDO GOMES
NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e HELOISA TOLEDO
VOLPATO-

76.-REPET. DE INDEBITO ORDINARIO-47/2005-JOSE
MACHADO DE OLIVEIRA e outros x CAIXA
ASSIT.APOS.PEN.SERV.MUN.DE LDNA - CAAPSML -Con-
siderando que o Municipio ja apresentou defesa e nao ha possi-
bilidade de acordo, este feito deve ser excluido da pauta de
audiencia. Ao autor para se manifestar.-Adv. MARA ALICE
GONCALVES e RONALDO GUSMAO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/2005-BAN-
CO ITAU S/A x IMPORT MOTOS - COM.DE VEICULOS
PECAS E ACESS.LTDA e outros - Nao esgotados todos os
meios possiveis na tentativa de localizacao da parte devedora,
indefiro sua citacao por edital. Assim, manifeste-se o(a)
credor(a) sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito.-
Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e CARLOS HENRI-
QUE SCHIEFER-

78.-INDENIZACAO (SUMARIO)-388/2005-BELLA VESTI -
INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. EPP x BANCO SA-
FRA S/A e outros- ...Declaro por sentenca, para que produza
os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente acao, em
face da satisfacao da obrigacao, o que faco com fulcro no art.
794, inc. II do CPC. Levante-se eventuais constricoes e blo-
queio on-line, porventura existentes. Custas pagas.- Adv. EX-
PEDITO PEGORARO, LUIS GUILHERME PEGORARO,
JOAO PEDRO TAGLIARI, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L PE-
REIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-

79.-MONITORIA-423/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x SHAMMAH TOUR EMPREENDIMENTO TURISTICOS
LTDA e outros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito.-Adv. LUIS FERNANDO DI-
ETRICH, HERICK PAVIN, MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES e CARLOS
AUGUSTO NASCIMENTO-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/2005-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x VOTUAGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECIARIOS LTDA e outros- O marcador
de texto utilizado impede verificar se o recibo de pagamento de
salario esta em nome da executada, qual o valor de seu rendi-
mento liquido e se o recibo de pagamento de salario esta em
nome da executada, qual o valor de seu rendimento liquido e se
o pagamento e feito mediante deposito no Banco Santarder
Banespa. O extrato de conta corrente onde consta o deposito
dos vencimentos liquidos esta cortado e naopermite identificar
se pertence a executada. Concedo, pois a executada o prazo de
05 dias para trazer documentos habeis a provar os fatos alega-
dos. Oportunamente, junte-se aos autos de execucao que se
encontram com carga. Certifique a Serventia sobre eventual
bloqueio. Em qualquer caso, intime-se a parte credora sobre o
regular prosseguimento do feito.- Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN e RODRIGO EDUARDO BATISTA LEITE-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/2005-Z TEC CONFEC-
COES LTDA x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA - A
Fazenda para se manifestar-se. - Adv. HELIANE DE QUEI-
ROZ, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e LIANA SAR-
MENTO DE MELLO QUARESMA-

82.-COBRANCA (ORDINARIA)-498/2005-JABUR PNEUS S/
A x OMAR IBRAIN JABUR e outros -Recebo o recurso de
apelacao retro em ambos os efeito. Ao apelado para suas contra
razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado
do Parana, com nossas homenagens.-Adv. PAULO ROGERIO
T.DE MAEDA, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO,
IVAN MARTINS TRISTAO, MARIA GABRIELA STAUT e
NEWTON LEOPOLDO C. NETO-

83.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-690/2005-KARLA
MARIA DOS SANTOS CALDEIRA x SERASA - CENTRALI-
ZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outros- Intima-
do pessoalmente para dar andamento ao feito e constituir novo

advogado, a empresa autora deixou de se manifestar no tempo
oportuno, razao pela qual julgo EXTINTO o presente feito com
fundamento no art. 267, III do CPC e revogo a liminar. Custas
pelo autor, que pagara aos patronos dos reus honorarios de R$
250,00 cada, paragrafo 4§ do CPC. Comunique-se a revogacao
da liminar ao Oficio de Protesto.- Adv. JACQUELINE STA-
WINSKI RODRIGUES, MARCELO MASCHIO CARDOZO
CHAGA e SANI CRISTINA QUIMARAES-

84.-MEDIDA CAUTELAR-708/2005-LUIZ AUGUSTO DA
SILVA x BANCO SACHAIM e outros- A sucumbecia sera na
forma do art. 12 da Lei n§ 1060/50.- Adv. CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA e RONAL-
DO GUSMAO-

85.-DEPOSITO-741/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
KELLY CRISTINA GONCALVES DA CRUZ- Ao reu a pagar
o debito em 15 dias, sob pena de acrescimo de multa de 10%
(CPC, 475-J).- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-777/2005-SPNJ - COM.DE
COMBUSTIVEIS E DER.DE PETROLEO LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A - Manifeste-se a autora sobre a prestacao de
contas.- Adv. ADRIANO MARRONI-

87.-ARROLAMENTO-804/2005-LEDA ALVIM ANGELO e
outros x ANTONIO ANGELO - Defiro o pedido de justica gra-
tuita.- Adv. LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO e DE-
BORAH LIDIA LOBO MUNIZ-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-887/2005-
HAYONIK IND.E COM.DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA x ZAMIR RADIO E TELEVISAO LTDA -Ao interessa-
do para se manifestar sobre resposta do Oficio da Delegacia
Receita Federal de Londrina/PR-Adv. MARCUS VINICIUS
BOSSA GRASSANO, EDUARDO GROSS e PATRICIA GRAS-
SANO PEDALINO-

89.-DECLARATORIA-900/2005-MILTON FERNANDO NI-
GRO SIMOES x BANCO SAFRA S/A -As partes para mani-
festarem-se no feito.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

90.-RESPONSABILIDADE-902/2005-FRANCIELY CRIS-
TINY NEVES x CLINICA DE ESTETICA FACIAL E
CORP.MIRIAN MANSUR e outros - As partes para manifesta-
rem-se. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCE-
LINO BISPO DOS SANTOS-

91.-RESSARCIMENTO-987/2005-BRADESCO SEGUROS S/
A x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA -A parte contraria
do deposito efetivado.- Adv. IVANA CARLA PARDINI, SE-
BASTIAO NEI DOS SANTOS, LUIS EDUARDO REZENDE
e MARIA HELENA GURGEL PRADO-

92.-DECLARATORIA-989/2005-V.C.V. FACTORING LTDA
e outros x SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA -
Eventual revelia sera decidida no julgamento. No mais, anote-
se e voltem para sentenca, tendo em vista que ja houve o julga-
mento dos embaargos monitorios, cf.decisoes acostadas aos
autos. Ciencia as partes.- Adv. ADRIANO MARRONI, FARES
JAMIL FERES e GILBERTO JACHSTET-

93.-COBRANCA (SUMARIO)-1005/2005-PAULO HORTO S/
S LTDA x GREGORIO MARTINEZ SANCHES -Manifeste-se
o credor sobre o regular e efetivo prosseguimento do feito.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e GUILHERME RE-
GIO PEGORARO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1030/2005-CARLOS AL-
BERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO JUNIOR x MUNICIPIO
MDE LONDRINA . -...Ante o exposto, julgo IMPROCENDEN-
TES os embargos. Face a sucumbencia, condeno o embargante
no pagamento das custas processuais e honorarios, os quais
fixo em 12% sobre o valor do credito atualizado, ja incluidos
os honorarios da execucao, em atencao ao trabalho desenvolvi-
do, zelo usual e tempo decorrido para o julgamento, o que faco
com forca no art. 20, paragrafo 4 do CPC.- Adv. CLAUDIA
RODRIGUES, CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e
PAULO CESAR TIENI-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1044/2005-CLEBER
MARCELO BOCCHI x INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO
PARANA - IASP - Designado Pericia para o dia 23/05/08, as
18:00 horas, a Av.Higienopolis, n§ 1505, 4§ andar, sala 402,
Dr¦ Denise Hernandes Tinoco.- Adv. CESAR BESSA, MAU-
RICIO JOSE MORATO DE TOLEDO, VINICIUS CARVALHO
FERNANDES e STELLA MARIS MACHADO NATAL-

96.-DECLARATORIA-1143/2005-SANAE HIRAHIAMA x
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - ...Ante o exposto, jul-
go Improcedente os pedidos. Face ao principio da sucumben-
cia, condeno a autora no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios dos requeridos, os quais fixo para cada
o procurador do Municipio no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais) e ao procurador da Autarquia Municipal da Saude em R$
100,00 (cem reais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo
usual e tempo decorrido ppara o julgamento, o que faco com
amparo no art.20, parag.4§ do CPC.- Adv. DECIO ANTONIO
SEGRETTI, VALDECIR CARLOS TRINDADE e SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

97.-COBRANCA (SUMARIO)-1166/2005-ESPOLIO DE
AMADEU AOKI e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Ao autor para manifestar-se. Adv. PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, ANA
CAROLINA DE MOURA ALMEIDA e MOACIR BORGES
JUNIOR-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1176/2005-PAU-
LO HORTO S/C LTDA x MARCELO HADDAD —> Manifes-

te-se o(a) requerente. <—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO e GUILHERME REGIO PEGORARO-

99.-MEDIDA CAUTELAR-70/2006-LUIZA ROSA COLOM-
BARI x UNIMED DE LONDRINA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO - ...Ante o exposto, julgo Extinto o feito
com fundamento no art.267, IX do CPC. Face ao principio da
sucumbencia, condeno os requerentes no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), em atencao ao trabalho desenvolvi-
do, zelo usual e o tempo decorrido para o julgaamento, tudo na
forma do art.20, parag.4§ do CPC. A verbaa de sucumbencia
sera devida nna forma do art.12 da Lei n§ 1.060/50.- Adv. JOSE
MARIA DA SILVA, KARINA ZANIN DA SILVA e ARMAN-
DO GARCIA GARCIA-

100.-DESPEJO-94/2006-GABRIELA SILVA KUHN x JOSE
CARLOS CUBA e outros - Ao credor para manifestar-se.- Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHERME REGIO PE-
GORARO, MARCOS LEATE, VILSON MACHADO DOS
SANTOS, MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e TA-
DEU ARILSON STULZER-

101.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-141/2006-MA-
RIANA LOPES DOS SANTOS e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S.A.- Designados Pericia para os dias 02/06/08, a partir
das 8:00 horas. -1§ Imovel Sr¦ Marli Xavier, com visita para
programada para as 8:00 horas. - 2§ Imovel -Sr¦ Miriam Inojo-
sa Gomes, com visita programada para as 10:00 horas.- 3§ Imo-
vel-Sr.Odimir Vasan Moreira, com visita programada para as
12:00 horas. 4§ Imovel - Sr¦ Rosalina Moreira da Cunha Go-
mes, as 14:00 horas. 5§ Imovel -Sr,Rubens Lopes, com visita
programada para as 16:00 horas. Dia 03/06/08 - 6§ Imovel - Sr¦
Ruth Vieira Maquiaveli, com visita programada para as 8:00
horas. 7§ imovel-Sra Sueli Rodrigues, com visita programada
para as 10:00 horas. 8§ Imovel - Sr.Waldir Thomaz, com visita
programada para as 12:00 horas. 9§ Imovel - Sr.Wanderley
Pereira, com visita programada as 14:00 horas.- Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, GLAUCO IWERSEN, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e FRANCISCO SPISLA-

102.-DECLARATORIA-149/2006-SANDRA NEGRAO RO-
CHA x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Ante o exposto, julgo
Procedente, em parte, os pedidos para o fim de reconhecer a
inconstitucionalidade da cobranca da contribuicao de ilumina-
cao publica e condenar o Municipio de Londrina a restituir os
valores pagos indevidamente pela requerente, acrescido de cor-
recao monetaria pelo mesmo indice empregado pelo Municipio
na atualizacao de seus creditos tributarios, desde o respectivo
desembolso, e juros de mora de 1% ao mes a contar do transito
em julgado (Sumula 188 STJ), observado o prazo prescricional
quinquenal. O valor a ser repetido devera ser apurado em liqui-
dacao, quando a autora devera comprovar o recolhimento da
contribuicao. Julgo extinto em relacao a taxa de iluminacao
publica devido a ilegitimidade da autora com base no art.267,
VI do CPC. Face ao principio da sucumbencia, condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e verba honoraria
a qual fixo em R$ 100,00 (cem reais) o que faco em atencao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual, pequena valor a ser repetido
e o tempo decorrido para o deslinde, tudo na forma do art.20,
parag.3§ do CPC. Deixo de encaminhar os autos ao reexame
necessario com base no art.475, parag.2§ do CPC.- Adv. MAI-
CON SERGIO FONSECA e RENATA KAWASSAKI SIQUEI-
RA-

103.-EMBARGOS DE TERCEIROS-172/2006-MARIA APA-
RECIDA PIVETA CARRATO e outros x OLGA ADELAIDE
PIROLA - Nao ha elementos suficientes para fixacao de hono-
rarios advocaticios. Ao embargante para pagar o debito em 15
dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% (CPC, 475-J).
Adv. JOVINO TERRIN, DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ
e BRAULINO BUENO PEREIRA-

104.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-173/2006-LU-
ZIA ROSA COLOMBARI e outros x UNIMED DE LONDRI-
NA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO-...Ante o ex-
posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos os pedidos. Face
ao principio da sucumbencia, condeno os requerentes no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
arbitrio em R$ 800,00 (oitocentos reais), em atencao ao traba-
lho desenvolvido, zelo usual e o tempo decorrido para o julga-
mento, tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CPC. A verba
de sucumbencia sera na forma do art. 12 da lei n§ 1.060/50.
Adv. JOSE MARIA DA SILVA, KARINA ZANIN DA SILVA e
ARMANDO GARCIA GARCIA-

105.-DECLARATORIA-183/2006-DAMASIO FERNANDES
RIBAS e outros x INCORPORADORA E ADMISTRADORA
DE IMOVEIS KAMARA LTD - Custas pela autora R$ 692,70.-
Adv. OTAVIO RUFINO GOMES-

106.-DESPEJO-258/2006-RENATO MASAHIRO SANOMYA
x PAULO CELSO COSTA - Manifeste-se o autor sobre a nova
proposta.- Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI, FERNANDO BUONO e MARCOS ROBERTO VREN-
NA-

107.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-282/2006-DEL-
TA ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL S/S LTDA x
FREDERICO CESAR MARTINS DE LIMA- Recebo o recur-
so de apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado para suas con-
tra razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do Es-
tado do Parana, com nossas homenagens. - Adv. GUSTAVO
PESSOA FAZOLO e MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA-

108.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-304/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IVONE MARIA MONTEIRO e ou-
tros - Ao Municipio para manifestar-se.- Adv. FABIO CESAR
TEIXEIRA, HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO e RONAL-
DO GUSMAO-
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109.-COBRANCA (ORDINARIA)-384/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x TRIO PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA e outros-...Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido para o fim de condenar os reus a pagarem so
autor a quantia de R$ 69.965,48 (sessenta e nove mil, novecen-
tos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), acresi-
do de juros de mora de 1% ao mes a correcao monetaria pelo
INPC e multa de 2% desde o ajuizamento da acao. Face ao
principio da a sucumbencia, condeno os requeridos np paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da condenacao, em atencao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e o tempo decorrido para o
deslinde, tudo na forma do art.20, paragrafo 3§ do CPC.- Adv.
EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM, MAU-
RO ZARPELAO e LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-494/2006-
BORDIGNON MATERIAIS DE CONSTRUCAO E DECORA-
CAO LTDA x ROSANA CARRASCO LOPES- Ao credor.- Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

111.-DECLARATORIA-503/2006-GRAZIELLA BRUSCHI
SPERANDIO e outros x GIANCARLO BRUSCHI e outros-
Manifestem-se os autores sobre a contestacao.- Adv. GERAL-
DO PEIXOTO DE LUNA, GERALDO PEIXOTO DE LUNA
JUNIOR, JULIO CESAR PALHARI BORTOLETO, WESLEY
TOLEDO RIBEIRO, MASSAMI TSUKAMOTO e SHIROKO
NUMATA-

112.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-565/2006-NEL-
CI FERREIRA ALVES e outros x CAIXA SEGURADORA S/
A- Designado a pericia no dia 09/06/2008 a partir das 08:00
horas. 09/06/2008 - 1§ IMOVEL - Sra. Nelci Ferreira Alvez,
com visita progamada para as 08:00 horas; 2§ IMOVEL - Sr.
Nicon Bilek, com visita progamada para as 10:00 horas; 3§
IMOVEL - Sr. Obadias Boher, com visita progamada para as
12:00 horas; 4§ IMOVEL - Sr. Orlando Tasca, com visita pro-
gamada para as 14:00 horas; 5§ IMOVEL - Sr. Reinaldo de
Jesus Pessoa, com visita progamada para as 16:00; DIA 10/06/
2008: 6§ IMOVEL - Sr. Sebastiao Cardoso da Silva, com visita
progamada para as 08:00 horas; 7§ IMOVEL - Sr. Sebastiao
Cruzatti, com visita progamada para as 10:00 horas; 8§ IMO-
VEL - Sra. Sueli Barbosa de Oliveira, com visita progamada
para as 12:00 horas; 9§ IMOVEL - Sr. Vicente Francisco da
Silva, com visita progamada as 14:00 horas; 10§ IMOVEL - Sr.
Vilson Fernades da Silva, com visita progamada as 14:00 ho-
ras; -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, GLAUCO IWERSEN e FRANCISCO SPISLA-

113.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-567/2006-AN-
TONIO MIRANDA SOBRINHO e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A -Ao agravado para manifestar-se em 10 dias.- Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN e FRANCISCO SPISLA-

114.-ORD DE RESPONS. OBRIGACIONAL-568/2006-AN-
TONIO ABDORAL JOSE SOARES e outros x CAIXA SEGU-
RADORA S/A - Ao agravado para manifestar-se em 10 dias.-
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN e FRANCISCO SPISLA-

115.-EMBARGOS DE TERCEIROS-577/2006-ADELMAR
GERALDO PASTERNAK x BENEDITO DE CASTRO - Con-
cedo ao embargado os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita.- Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA, MARCELO JIRAN QUEIROZ e
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

116.-ALVARA JUDICIAL-606/2006-LUZIA ILARIO DE SOU-
ZA x - Vistos e examinados estes autos de Alvara Judicial, onde
Luzia Ilario de Souza, requer a autorizacao judicial para rece-
bimento do valor referente as verbas idenizatorias do seu fale-
cido tio Alexandre Hilario, conforme oficio constante as fls.
28. Intimado via edital terceiros interessados, nao houve ma-
nisfestacao. O curado nomeado foi favoravel ao pedido. E o
relatorio, decido. Considerendo que os requisitos legais foram
preenchidos e havendo previsao legal, defiro o pedido de alva-
ra manifestado pelo requerente, de inicio qualificado , nos ter-
mos da exordia. Expeca-se alvara valido por 30 dias, ficando
dispensada a prestacao de contas por ser o autor maior e capaz.
Custas na forma da lei. Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS e LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO-

117.-MEDIDA CAUTELAR-669/2006-FLS IND. E COMER-
CIO DE ADESIVOS LTDA x GAFOR COMERCIO DE PRO-
DUTOS QUIMICOS E PAPEIS LTDA- Intimado pessoalmente
para dar andamento ao feito e constituir novo advogado, a em-
presa autora deixou de se manifestar no tempo oportuno, razao
pela qual julgo Extinto o presente feito com fundamento no art.
267, III do CPC e revogo a liminar. Custas pelo autor, que pa-
gara ao patrono da re honorarios de R$ 500,00 em atencao ao
trabalho realizado e o zelo profissional, na forma do art. 20,
paragrafo 4§ do CPC.- Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CU-
NHA, MARLOS LUIZ BERTONI, MELISSA EGASHIRA,
MIGUEL CABRERA KAUAM e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

118.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-794/2006-ANTONIO
DO CARMO e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CACOES -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do ofi-
cial de justi‡a.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO, FABIO MARTINS PEREIRA, CARLOS ALEXAN-
DRE RODRIGUES e FABIO CESAR TEIXEIRA-

119.-DECLARATORIA-802/2006-SERILON BRASIL LTDA x
FLS IND.E COM.DE ADESIVOS LTDA - Ao interessado.- Adv.
FERNANDA ARANTES MANSANO TRIBULATO, CHAR-
LES DA SILVA RIBEIRO, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CU-
NHA, ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO RIBEIRO e ADOLFO

LUIZ DE SOUZA GOIS-

120.-DECLARATORIA-844/2006-FLS IND.E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA x GAFOR COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS E PAPEIS LTDA - Intimado pessoalmente para dar
andamento ao feito e onstituir novo advogado, a empresa auto-
ra deixou de se manifestar no tempo oportuno, razao pela qual
julgo Extinto o presente feito com fundamento no art.267, III
do CPC e revogo a liminar. Custas pelo autor, que pagara ao
patrono da re honorarios de R$ 500,00 em atencao ao trabalho
realizado e o zelo profissional, na forma do art.20, parag.4§ do
CPC. cOMUNIQUE-SE A REVOGACAO DA LIMINAR AO
oficio de Protesto.- Adv. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA,
MARLOS LUIZ BERTONI, MELISSA EGASHIRA, MIGUEL
CABRERA KAUAM, CARLOS CRISTIANO CAMARGO
ARANHA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

121.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-852/2006-MI-
TALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO
LTD x EDILSON BATTINI - Custas pelo requerido, valor R$
49,5.- Adv. MELISSA MARINO-

122.-FALENCIA-936/2006-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA e outros x AMIR YOUSSEF EL RAFIH - ME-
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado
para suas contra razoes. Abra vista ao representante do Minis-
terio Publico. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Justica do
Estado do Parana, com nossas homenagens. -Adv. CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO e JOAO ELISEU COSTA
SABEC-

123.-DECLARATORIA-1250/2006-MARILSA SAITO SHINA-
ZCKI x SERCOMTEL S/A - TELEC. - A autora para se mani-
festar da cota ministerial. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e FABIO CESAR TEIXEIRA-

124.-MONITORIA-1308/2006-BRASIL SUL LINHAS RODO-
VIARIAS LTDA x RODOLFO NEVES- Certifique a serventia
sobre eventual bloqueio. Em qualquer caso, a parte credora sobre
regular prosseguimento do feito.- Adv. CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE-

125.-EXECUCAO DE SENTENCA-1358/2006-DIVONETE
ALVES PEREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - BANESTADO S/A - Ao Banco para se manifestar no
feito. - Adv. LEANDRO I C DE ALMEIDA, DENISE FAGO-
TE PAULINO, LAURO FERNANDO ZANETTI e RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA-

126.-DECLARATORIA-1383/2006-TEODOMIRO ALVES DE
BRITO x MASSA FALIDA DE TEIXEIRA JUNIOR
COM.CEREAIS MANUF.- As partes para se manifestarem-se
no feito.- Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, MARIA
FERNANDA ROSSI TICIANELLI, JULIANA DA SILVA BRI-
TO, CARLOS ALBERTO MARIANO, ANDREA SILVA AL-
BAS, JULIANA TORRES MILANI e LUIZ LOPES BARRE-
TO-

127.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1395/2006-
MASSA FALIDA DE TEIXEIRA JUNIOR
COM.CER.MANUF.LTDA x TEODOMIRO ALVES DE BRI-
TO - Massa Falida de Teixeira Junior Comercio de Cereais e
Manufaturados Ltda, impugnou o valor atribuido por Teodomi-
ro Alves Brito nos autos de acao anulatoria de ato juridico,
sustentando que a pretensao do impugnado e livrar-se da exe-
cucao da quantia de R$ 1.456.461.55, devendo este ser o valor
da anulatoria. Intimado, o impugnado respondeu que nao e pos-
sivel estimar os beneficios que tera a procedencia da acao de-
claratoria de nulidade, razao pela qual deve ser mantido o valor
atribuido a causa de R$ 30.000.00. O Agente do Ministerio
Publico pronunciou-se pelo acolhimento da impugnacao. Rela-
tado, decido. A impugnacao merece prosperar. O valor da cau-
sa deve corresponder ao beneficio economico pretendido pela
parte. Na acao declaratoria o autor, ora impugnado, pretende a
declaracao de nulidade de avais prestados em notas promisso-
rias, a nulidade de hipotecas constituidas em contratos celebra-
dos com a impugnante e a nulidade de termo de acordo extraju-
dicial. As declaracoes de vontade que o impugnado busca tor-
nar nulas representam um debito em execucao judicial no valor
de R$ 1.456.461.55, em 05/09/2005. Tem-se, assim, que o be-
neficio economico pretendido pelo impugnado com a eventual
procedencia da declaratoria correspoden ao valor do debito em
execucao, devendo este ser o valor da causa. Pelo exposto, aco-
lho a impugnacao para o fim de fixar o valor da causa nos autos
n. 1383/06 em R$ 1.456.461.55. Proceda-se as anotacoes e
correcoes necessarias, inclusive quanto a complementacao de
custas. Custas do incidente pelo impugnado. - Adv. JULIANA
TORRES MILANI e JULIO CEZAR NALIM SALINET e LUIZ
LOPEZ BARRETO

128.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1470/2006-C. E.
D. BARATTA COSMETICOS x MAX-LOVE COSMETICOS
LTDA - Tenho como correta a citacao. A uma porque endereca-
do o AR de citacao no endereco efetivo da re e confirmado pela
propria requerente. A duas por nao comprovar que o AR foi
recebido por pessoa diversa do guadro de seus funcionarios.
Deste modo, indefiro o pedido de nulidade de citacao. No mais,
anote-se e voltem para sentenca.- Adv. LUIS CLAUDIO AN-
DRADE NEVES, GILBERTO BAUMANN DE LIMA, THIA-
GO SIMOES RABELLO e TATIANA SIMOES RABELLO-

129.-MONITORIA-1488/2006-TROMBINI INDUSTRIAL S/
A x MAXIMUM INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFI-
CANTES LTDA - ...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES
os embargos ao mandado monitorio. Face a sucumbencia, con-
deno a embargante a pagar as custas processuais e honorarios
advocaticios de R$ 700.00 (setecentos reais) ao patrono da
embargada, em razao do trabalho desenvolvido, zelo usual e
tempo decorrido para o deslinde, o que faco com fulcro no art.
20, paragrafo 4§ do CPC. - Adv. JULIANA GOULART, BRU-
NO PEDALINO e WILTON FERRARI JACOMINI-

130.-REINTEGRACAO DE POSSE-1515/2006-CIA. ITAULE-

ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TELEJAM
TELEC SISTEMAS LTDA - ...Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido para o fim de rescindir o contrato de arrenda-
mento mercantil e, confirmando a liminar, consolidar em maos
de Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil a posse do auto-
movel de marca VW, modelo GOL, chassi n.
9BWCA05X23T212889, ano de fabricacao 2003 e modelo
2003, cor BRANCA, placas ALB-3211. Face a sucumbencia,
condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 300.00 (trezentos
reais) em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual, revelia
e julgamento antecipado da lide, o que faco com fulcro no art.
20, paragrafo 4§ do Codigo de Processo Civil. - Adv. JOVINO
TERRIN e EVALDO GONCALVES LEITE-

131.-ACAO CIVIL PUBLICA-1628/2006-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA
- Manifestem-se as partes sobre a manifestacao do Perito. -
Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

132.-COBRANCA (SUMARIO)-1658/2006-SOCIEDADE AS-
PEN PARK RESIDENCE x AGENOR VIVAN- Ao reu para
que informe ao Escritorio Planacon, atraves de fax: 43- 3339-
9735, os depositos efetuados posteriormente a 05/04/2008 para
que o mesmo possa proceder baixa na parcela do acordo havi-
do. - Adv. DANILO SERRA GONCALVES e RAFAEL ROSSI
RAMOS-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-1664/2006-PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAMARANA x MARIA JOSE BITTENCOUT
PARENTI -...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os
embargos. Face ao principio da sucumbencia, condeno o Mu-
nicipio no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios da parte adversa, os quais fixo em R$ 100,00 (cem
reais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e o lo-
cal da prestacao do servico, tudo na forma do art. 20, paragrafo
4§ do CPC. Deixo de encaminhar os autos para reexame neces-
sario com fulcro no art. 475, paragrafo 2§ do CPC. - Adv.
MARIA DAS GRACAS VICELLI, FABIO FERNANDES NE-
VES BENFATTI e EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

134.-COBRANCA (SUMARIO)-45/2007-ARMELINDO GA-
LANTE x BANCO BAMERINDUS HSBC S/A- Ao preparo
das custas pendentes.R$ 363,92. - Adv. WILLIAM CANTUA-
RIA DA SILVA e BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ-

135.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x GIL-
MAURI ENIO DA COSTA e outros - Ao devedor sobre a im-
pugnacao.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI, MARIA CRISTI-
NA DA SILVA e ALEXANDRE STURION DE PAULA-

136.-ORDINARIA DE COBRANCA-126/2007-PALMIRA DI-
NIZ DOS SANTOS x ITAU SEGUROS S/A -Manifeste-se, o
interessado sobre a correspondencia devolvida.-Adv. DENIS
OKAMURA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

137.-EMBARGOS DE TERCEIROS-143/2007-CLAUDIA
LEME DE CARVALHO x HELIO GUIMARAES RIBEIRO -
Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia devolvi-
da.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

138.-USUCAPIAO-166/2007-JOAO BATISTA BARBOSA
ROSSI e outros x -Manifeste-se o requerente, sobre a certidao
do oficial de justi‡a.-Adv. MARIA LUCIA PIERRO-

139.-ORDINARIA DE COBRANCA-176/2007-MARIA APA-
RECIDA MENEZES LEONARDO x ITAU SEGUROS S/A -
Ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. DENIS OKAMU-
RA, ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS, MARCO AURELIO CAVALHEIRO
MARCONDES, ROBERTA SURSIS GAMES PEREIRA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x RONIVALDO M.DE OLIVEIRA e outros -
...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos a
execucao. Face ao principio da sucumbencia, condeno o Muni-
cipio no pagamento das custas processuais e honorarios advo-
catiocios, os quais fixo em R$ 100,00 (cem reais), em atencao
ao trabalho desenvolvido. zelo usual e o local da prestacao do
servico, tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CPC. Deixo
de encamiar os autos para reexame necessario com fulcro no
art. 475, paragrafo 2§ do CPC.- Adv. JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES e MARIA ELIZABETH JACOB-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x SUZANE SABE- ...Ante o exposto, julgo IM-
PROCEDENTE os embargos a execucao. Face ao principio da
sucumbencia, condeno o municipio no pagamento das custas
processuais e honorarios advocatiocios, os quais fixo em R$
100,00 (cem reais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo
usual e o local da prestacao do servico, tudo na forma do art.
20, paragrafo 4§ do CPC. Deixo de encaminhar os autos para
reexame necessario com fulcro no art. 475, paragrafo 2§ do
CPC.- Adv. PAULO NOBUO TSUCHIYA e MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/2007-
BANCO BRADESCO S.A x MARTIN GARDEMANN e ou-
tros -Manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regular e efetivo pros-
sequimento do feito.-Adv. MARCOS C AMARAL VASCON-
CELLOS, MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO e MA-
RIA REGINA BATAGLIA NUNES SILVA-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-225/2007-MARCOS AN-
TONIO BRACAL x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - ...Ante o exposto, julgo Procedentes os embargos a
execucao para o fim de declarar a prescricao da pretensao exe-
cutoria do IPVA dos anos de 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000,
referente ao veiculo Corcel II, placa ACC 4827. Face ao princi-
pio da sucumbencia, condeno a Fazenda Publica no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo

em R$ 300,00 (trezentos reais), em atencao ao trabalho realiza-
do, zelo profissional e o tempo decorrido para o deslinde, o
que faco com fulcro no art.20, parag.4§ do CPC. Deixo de en-
caminhar os autos para o reexame necessario com base no
art.475, parag.2§ do CPC.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E
SILVA FILHO e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA-

144.-DECLARATORIA-276/2007-JABUR PNEUS S/A x
MULTIPLA FOMENTO MERCANTIL LTDA-Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA e JOSE CARLOS DIAS NETO-

145.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-290/2007-BAN-
CO SAFRA S/A x MILENA FARIAS MENDES- Informe o pro-
curador o atual endereco da requerida.- Adv. FABIANA GUI-
MARAES REZENDE-

146.-MONITORIA-376/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x SODIPAR - SOCIEDADE DIST.PARANAENSE DE
FOGOS LTDA e outros- A consideracao do banco.- Adv. CA-
ROLINE THON, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA, UBALDO CONCEICAO PAPA BOGADO e WIL-
TON FERRARI JACOMINI-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x PEDRO FRANCISCO DA SILVA e outros -
...Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos a
execucao. Face ao principio da sucumbencia, condeno o muni-
cipio no pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, os quais fixo em R$ 100,00 (cem reais), em atencao
ao trabalho desenvolvido, zelo usual e o local da prestacao do
servico, tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CPC. Deixo
de encamiar os autos para reexame necessario com fulcro no
art. 475, paragrafo 2§ do CPC. Adv. FABIO CESAR TEIXEI-
RA e MARIA ELIZABETH JACOB-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x JOAO BATISTA MAMEDIO e outros -... Ante
o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos a execucao.
Face ao principio da sucumbencia, condeno o Municipio no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo em R$ 100,00 (cem reais), em atencao ao traba-
lho desenvolvido, zelo usual e o local da prestacao do servico,
tudo na forma do art. 20, paragrafo 4§ do CPC. Deixo de enca-
minhar os autos o para reexame necessario com fulcro no art.
475, paragrafo 2§ do CPC. Adv. FABIO CESAR TEIXEIRA e
MARIA ELIZABETH JACOB-

149.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-432/2007-ARLON -
PROJETOS E INSTALACOES DE AR CONDICIONADO x
VIACAO GARCIA- As partes sobre o regular prosseguimento
do feito.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE, GUILHERME REGIO PEGORARO, MARCOS DAU-
BER e MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-

150.-ORDINARIA DE COBRANCA-462/2007-ADEMAR
SALVIANO DA SILVA x BANCO REAL S/A - Preparados vol-
tem, R$ 381,26.- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

151.-ORDINARIA DE COBRANCA-559/2007-LEVINA JOSE
DE ALMEIDA e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A - Aos autores, para que os mesmos tragam aos autos copia
do processo em tramite perante a Comarca de Sao Jeronimo da
Serra-PR.- Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS,
ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORONADO
F.MARQUES e THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/2007-MUNICIPIO DE
LONDRINA x MAIRO GOMES DOS SANTOS e outros -
...Ante o exposto, julgo Procedentes, em parte, os embargos
para o fim de extinquir a execucao no que se refere aos honora-
rios devidos a segunda exequente, determinar a exclusao das
taxas de agosto de 2000 a agosto de 2001 e determinar que os
juros de mora incidam a partir do transito em julgado. Face a
sucumbencia reciproca, condeno as partes no pagamento pro
rata das custas processuais e honorarios advocaticios da parte
adversa, os quais fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada
um, em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e o local
da prestacao do servico, tudo na forma do art.20, parag.4§ do
CPC. A verba de sucumbencia devera ser compensada na for-
ma do art.21 do CPC, ressalvada a assistencia judiciaria em
favor do primeiro embargado. Dixo de encaminhar os autos
para reexame necessario com fulcro no art.475, parag.2§ do
CPC.- Adv. CARLOS RENATO CUNHA, DANIELA
D’AMICO MORAES e MARIO PAGANI NETO-

153.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-626/2007-ANA
CONCEBIDA VENANCIA DE NOVAES x PARANAPREVI-
DENCIA- Manifeste-se a autora e o Ministerio Publico sobre a
informacao de que foi concedido a aposentadoria por invali-
dez.- Adv. RENATA SILVA BRANDAO, ELISANGELA GUI-
MARAES DE ANDRADE, SERGIO EDUARDO CANELLA,
RAQUEL MORENO, DAIANE MARIA BISSANI e LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

154.-MONITORIA-656/2007-LUIZ CARLOS PILARISSI x
RONALDO INACIO DA SILVA e outros -Manifeste-se, o inte-
ressado sobre a correspondencia devolvida.-Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI e CLAUDIO SERGIO BALEKI-
AN-

155.-MONITORIA-677/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x
AURINO PEREIRA DA SILVA -Para os fins do art. 331 do
CPC, digam as partes sobre a possibilidade concreta de acordo.
- Adv. GILBERTO PEDRIALI e CLAUDEMIR MOLINA-

156.-MEDIDA CAUTELAR-693/2007-MICROSOFT CORPO-
RATION x PROTEMIX INDUSTRIA E COM.PRE-MOLDA-
DOS CONCRETO LT e outros -Anote-se e voltem para senten-
ca. Ciencia as partes. -Adv. DARTAGNAN PAULSEN VIEI-
RA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-
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157.-DESPEJO-713/2007-MARLENE APARECIDA DE OLI-
VEIRA x MIRIAM APARECIDA MACHADO- Ao autor.- Adv.
ALDIVINO ALVES PEREIRA e ROBERTO MATTAR-

158.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-776/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x CARMEN APARECIDA DA SIL-
VA — Manifeste a requerente sobre a correspondencia devol-
vida. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

159.-EXECUCAO DE HIPOTECA-807/2007-BANCO ITAU
S/A x JOSE GABRIEL DA SILVA e outros -Tendo em vista a
incidencia do FCVS, remeta-se o feito para a Justica Federal
local. Procedam-se as anotacoes necessarias.- Adv. ANGELI-
CA CLEISSE DOS SANTOS COELHO, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e IVAN
LUIZ GOULART-

160.-ORDINARIA DE COBRANCA-819/2007-JOAO BATIS-
TA DE OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGUROS S.A- A conta e
preparo R$ 703,40.- Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA, THAI-
SA CRISTINA CANTONI MANHAS, LUCIANE STROPA
BELASQUE, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA-

161.-IMPUGNACAO A ASSIT JUDICIARIA-857/2007-CON-
DOMINIO EDIFICIO ITAIPU x ALEXANDRE MONTANS
ZAMARIAN - (...) Processo encerrado, nada mais havendo para
apreciar. - Custas pela impugnante. - R$ 25,01 - Adv. GISELE
ASTURIANO, GERALDO SAVIANI DA SILVA-

162.-ORDINARIA DE COBRANCA-879/2007-HELENA RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA x VERA CRUZ SEGUROS S/A- As
autoras devem comprovar o obito da mae da vitima, Sra. Ame-
lia Maria de Jesus, e declarar se ha outros irmaos legitimados a
receber a indenizacao.-Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA e
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS-

163.-ORDINARIA-883/2007-RD TELECOMUNICACOES
LTDA x BANCO ITAU S/A - Para os fins do art. 331 do CPC,
digam as partes sobre a possibilidade concreto de acordo - Adv.
MARCELO MITSI, ALESSANDRA HARUMI
M.C.TAKAHASHI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

164.-DECLARATORIA-928/2007-R MARQUES CONFECCO-
ES e outros x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as partes so-
bre as considerecoes do Perito.-Adv. ODILON ALEXANDRE
SILVEIRA M PEREIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELA ANASTA-
ZIA CAZELOTO-

165.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-951/2007-EDI-
LEO ANTUNES FERREIRA x BANCO FININVEST S/A e
outros - Custas pela autor, valor R$ 142,75.- Adv. MAURO
MORO SERAFINI-

166.-DEPOSITO-958/2007-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x JOAO DA CONCEICAO MONTEI-
RO BARBOSA -Manifeste-se, o interessado sobre a correspon-
dencia devolvida.-Adv. ELTON ALAVER BARROSO, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-

167.-REVOGACAO DA ASSISTENCIA JUD.-968/2007-DA-
MASIO FERNANDES RIBAS e outros x INCORPORADORA
E ADM.DE IMOVEIS KAMARA LTDA - Custas pela autora
R$ 25,02.- Adv. OTAVIO RUFINO GOMES

168.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-999/2007-
COOP.ECON.CRED.MUT.COM.CONFEC.NORTEPR.-SIC-
COB x ALLTOOLS TECNOLOGIA E COMUNICACAO LTDA
e outros-...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para
o fim de consolidar a propiedade e posse plena e exclusiva do
veiculo marca TOYOTA, modelo COROLLA XE, chassi n§
9BR53ZEC248533013, ano de fabricacao 2003, cor PRETA,
placas ALC-8071 e do veiculo marca FIAT modelo MAREA
HLX, chassi n§ 9BD185245W7008630, ano de fabricacao 1998,
na cor CINZA, placas CPT- 9525 em maos da Cooperativa de
Economia e Credito Mutuo dos Comerciantes de Confeccoes
do Norte do Parana - Sicoob Norte do Parana, que devera ven-
der o bem para pagamento de seu credito. Feita a venda, devera
a autora prestar contas, devolvendo eventual quantia que so-
brar para os requeridos. Face a sucumbencia, condeno os reus
no pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), em atencao ao
trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamento antecipado da
lide, o que faco com fulcro no art. 20, paragrafo 4§ do CPC.
Adv. AULO A PRATO e RENATA DEQUECH-

169.-MANDADO DE SEGURANCA-1000/2007-MARIO
JOSE DANTE FORNASIER x PREFEITO MUNICIPAL DE
LONDRINA e outros - ...Ante o exposto, julto EXTINTO o
mandado de seguranca por ausencia de direito liquido e certo e
revogo a liminar. Face o principio da sucumbencia, condeno o
impetrante no pagamento das custas processuais, dispensados
os honorarios na forma da Sumula 105 do Superior Tribunal de
Justica. - Adv. RYOSEI KUNIYOSHI e PAULO NOBUO TSU-
CHIYA-

170.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1046/2007-LUZIA CAM-
POS CAVALIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -A preliminar de carencia de acao nao merece
acolhimento. A execucao nao esta fulcrada em contrato de aber-
tura de credito e conta corrente, mas em instrumento de confis-
sao de divida revestida dos requisitos da liquidez, certeza e
exigibilidade. A possibilidade de revisao do contrato que deu
origem a confissao nao retira a exequibilidade deste titulo ex-
trajudicial. Os pontos controvertidos a serem objeto de prova
devem ser limitados ao instrumento de confissao de divida que
serve de titulo executivo extrajudicial e aos contratos que lhe
deram origem, conforme autorizado pela Sumula 286 do
STJ....Inviavel, nesta demanda, a pretensao da embargante de
discutir a movimentacao integral das contas correntes mantidas
junto ao Banco embargado, o que podera ser realizado em de-

manda autonoma. Com efeito, como os embargos visam a des-
contituicao do titulo executivo, seu objetivo nao pode ultrapas-
sar o proprio titulo e os contratos que lhe deram origem. Defiro
a producao de prova pericial. Para realizacao da pericia no-
meio o contador Leonidas Gil Denetelo de Almeida (fone 3327-
1238), que devera apresentar sua proposta de honorarios no
prazo de cinco dias. Faculto a partes a indicacao de assistente
tecnico e formulacao de quesitos no prazo de cinco dias. Como
quesitos do juizo, devera o perito informar: 1 - Qual a taxa de
juros remuneratorios pactuada no contrato ECC/PRAZO ES-
PECIAL N. 1147146-2, firmado em 11/10/95. Qual a taxa de
juros efetivamente cobrada pelo Banco neste contrato. Os ju-
ros foram capitalizados mensalmente (juros sobre juros) neste
contrato. Houve a cumulacao de juros remuneratorios e juros
moratorios neste contrato. Qual a multa prevista neste contra-
to. 2- Qual a taxa de juros remuneratorios pactuada no contrato
Super Cheque n. 5491-0 firmado em 19/10/95. Qual a taxa de
juros efetivamente cobrada pelo Banco neste contrato. Os ju-
ros foram capitalizados mensalmente (juros sobre juros) neste
contrato. Houve a comulacao de juros remuneratorios e juros
moratorios neste contrato. Qual a multa prevista neste contra-
to. 3 - Qual a taxa de juros remuneratorios pactuada no instru-
mento de confissao de divida firmado em 09/01/96. Qual a taxa
de juros efetivamente cobrada pelo Banco neste contrato. Os
juros foram capitalizados mensalmente (juros sobre juros) nes-
te contrato. Houve a comulacao de juros remuneratorios e ju-
ros moratorios neste contrato. Qual a multa prevista neste con-
trato. 4 - Se o debito da embargante por forca do cotrato ECC e
Super Cheque era de R$ 8.130, 00 na data em que foi assinada
a confissao de divida executada. Para entrega do laudo fixo o
prazo de 30 dias contados da intimacao para inicio da
pericia.Intime-se - Adv. MARIO GERALDO COSTA BARRO-
ZO, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA, SHIROKO NUMA-
TA e JOSE NOGUEIRA FILHO-

171.-REVISAO CONTRATUAL-1117/2007-SWEET VICTO-
RIA ALIMENTOS LTDA x UNIBANCO S/A - A autora para se
manifestar no presente feito. - Adv. ROBERTO DE MELLO
SEVERO, LEONARDO MIZUNO, RENATA DE MELLO SE-
VERO, LUIS GUILHERME KLEY VAZZI, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e JANAINA ROVARIS-

172.-MANDADO DE SEGURANCA-1161/2007-ALAOR
SOUZA TAQUES x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO PARANA e outros -Cumprir o provimento 02/07 (de-
posito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o mandado
de ...), bem como providenciar copias para o mandado. Prazo
de cinco dias.-Adv. LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES e
MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

173.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1174/2007-
UNOPAR - UNIµO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
PAULA FERNANDA DA SILVA -Cumprir o provimento 02/07
(deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-(para o man-
dado de ...), bem como providenciar copias para o mandado.
Prazo de cinco dias.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MA-
RIA CRISTINA DA SILVA-

174.-MONITORIA-1189/2007-A.W. FABER CASTELL S/A x
DINAMUS PAPELARIA LTDA - Carta a disposicao, providen-
ciar a devida postagem.- Adv. MAGALI RIBEIRO COLLEGA
e DANIELY APARECIDA FERNANDES-

175.-CURATELA-1205/2007-ISMAEL MARTINS DA SILVA
x PAULO MARTINS DA SILVA- ...Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inaugural para o fim de nomear PAULO
MARTINS DA SILVA curador de ISRAEL MARTINS DA SIL-
VA, para tao somente representa-lo nos autos necessarios ao
recebimento de beneficio previdenciario a cargo do INSS, in-
dempendente de prestacao de contas, ficando dispensado de
prestar garantia em razao de tratar-se de pessoa idonea. Expe-
ca-se mandado para juntoao Registro de Pessoas Naturais, bem
como ao forum eleitoral local. Sem custas(L. 1060/50). - Adv.
SILVANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA-

176.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-1213/2007-MARA
SIMONE CALDERON x CAIXA DE ASISTENCIA
APS.PEN.SERV.MUN.LDNA.CAAPSML - A autora (CPC,
398).- Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO, CELSO ZA-
MONER e ANA LUCIA BOHMANN-

177.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1222/2007-
CAIXA ASSISTENCIA APOS.PEN.SER.MUN.LDNA -CAAP-
SML x NILTON DA SILVA - Defiro o pedido de desbloqueio
da conta onde o executado recebe seu salario, o que faco em
razao da impenhorabilidade prevista no art. 649 e da prova
documental apresentada. Londrina, d.s. - Adv. CELSO ZAMO-
NER e JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE-

178.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1237/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
AILSON CALIJONE GOBO - Ao credor sobre a certidao de
folhas 63.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI, MARIA CRISTI-
NA DA SILVA e PEDRO GARCIA LOPES JR.-

179.-TUTELA-1258/2007-MARIA DIRCE PIMENTA x PAU-
LO SERGIO PIMENTA - Pericia para o dia 19/06/08, as 12:00
horas.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

180.-INTERDICAO JUDICIAL-1276/2007-ROSEMARIA PE-
REIRA ZANATTA x ANTONIO CARLOS ZANATTA - Desig-
nado Pericia para o dia 19/06/08, as 12:20 horas.- Adv. SEISHIN
YOGI, JOSE ROBERTO CARNEIRO e JAIR RUFINO DA
SILVA-

181.-ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-1294/2007-ANTE-
NOR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR e outros x UNIMED LON-
DRINA - COOPERATIVA DE TRABALHOS MEDICOS - Ao
autor (CPC, 398).- Adv. EVERSON ANDRE XAVIER e AR-
MANDO GARCIA GARCIA-

182.-PRESTACAO DE CONTAS-1302/2007-BORCHARDT E
CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A - ...Ante o exposto,

julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de ordenar que o reu
apresente, no prazo de 48:00 horas, a prestacao de contas da
conta corrente n. 11.223-2, da agencia n. 0667-0, especifican-
do a taxa de juros, a forma da taxa utilizada, se simples ou
composta, o embasamento legal para a cobranca de comissao
de permanencia cumulada com correcao monetaria e/ou multa
contratual, prova documental, assinada pela autora, de todos
os debitos lancados e a traducao de cada abreviatura ou codigo
de linguagem utilizado, bem como ordenar que o reu apresen-
tae copia reprografica do contrato de abertura de conta - cor-
rente. Face ao principio da sucumbencia, condeno o Banco
Bradesco S/A no pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, os quais fixo em R$ 400.00 (quatrocentos re-
ais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo ususal e curto
tempo decorrido para o julgamento, o que faco com fulcro no
art. 28. paragrafo 4 do Codigo de Processo Civil. - Adv. JOSE
DOS SANTOS NETTO, MILTON QUEIROZ LOPES, MAR-
COS DUTRA DE ALMEIDA e NEWTON DORNELES SA-
RATT-

183.-ORDINARIA DE COBRANCA-1339/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO VERDE x MARIA INES DE ARA-
UJO HASHIMOTO e outros - Custas pelo requerido.R$ 208,50.-
Adv. MARCELO SCANDELAE-

184.-DESPEJO-1363/2007-MANOEL HISSAKAZU EIMORI
x MARCOS LOPES CAVASSANI e outros - ...Ante o exposto,
julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de decretar o despe-
jo do locatario, fixando o prazo de 15 dias para desocupacao
voluntaria do imovel, declarar rescindido o contrato de locacao
firmado entre Manoel Hissakazu Eimori e Marcos Lopes Ca-
vassani e condenar ao pagamento dos locaticios vencidos des-
de o mes de agosto a novembro de 2007 e os que se venceram
no curso do processo e ao pagamento das taxas de agua, esgo-
to, energia eletrica e das taxas de condominio de agosto a no-
vembro de 2007 e as demais vencidas ate a presente data. O
valor dos locaticios devera ser acrescido de multa de 10% juros
de mora de 1% ao mes, correcao monetaria pelo INPC a partir
dos respectivos vencimentos e a clausula penal de 1 e 1/2 alu-
gueres devera ser corrigida monetariamente e acrescida dos juros
de mora a partir da citacao. Face ao principio da sucumbencia,
condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condenacao em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e
julgamento antecipado da lide, o que faco com fulcro no art.
20, paragrafo 3§ do Codigo de Processo Civil. - Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

185.-MEDIDA CAUTELAR-1373/2007-MARIA ROSANGE-
LA MENDES CAMILO x ITAU S/A - Ao reu para pagar o de-
bito em 15 dias, sob pena de acrescimo de multa de 10% (CPC,
475-J).- Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

186.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-1392/2007-
VAGNER GOMES DOS SANTOS FILHO e outros x VIACAO
GARCIA LTDA - Para os fins do art. 331, paragrafo 3§ do CPC
e considerando que a requerida admite que retirou o autor do
onibus em Cornelio Procopio, nao obstante ele possuisse pas-
sagem para viajar ate londrina, diga a re sobre a possibilidade
concreta de acordo, ou seja, se possui uma oferta de indeniza-
cao a ser feita em favor do autor. - Adv. JOSE MARIA DA
SILVA, MARCELO JOSE PERALTA e MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO-

187.-REVISAO CONTRATUAL (SUMARIO)-1400/2007-
MARIANA ALVES x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - A autora (CPC, 398).- Adv. FREDERICO MO-
REIRA CAMARGO-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-1406/2007-TECNOLOGIA
BANCARIA S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- Ao
embargante(CPC,398).- Adv. ANDRESSA MARQUES AVILA,
ANA LUCIA COSTA e CELSO ZAMONER-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-1428/2007-VIDRACARIA
GUAPORE LTDA e outros x BANCO ITAUBANK S/A - Junte
o embargante fotocopia da inicial, docs e despacho inicial dos
autos que tramita perante a 2 Vara Civel desta Comarca. - Adv.
ADRIANO MARRONI, DOUGLAS MOREIRA NUNES e
EMERSON CARLOS DOS SANTOS-

190.-NUL ATO JUR C/C IND DANOS MAT-6/2008-SERGIO
RODRIGUES DA SILVA x BANCO REAL ABN AMRO S/A
—> Manifeste-se o autor sobre a contestacao retro.-Adv. MAR-
CIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

191.-NULIDADE DE COBRANCA-47/2008-EUNICE ANTU-
NES STEFANI e outros x UNIMED DE LONDRINA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO -Para os fins do art.331,
parag.3§ do CPC, digam as partes sobre a possibilidade con-
creta de acordo.-Adv. SANIA STEFANI, ARMANDO GAR-
CIA GARCIA e RENATA A. GARCIA-

192.-EMBARGOS A EXECUCAO-65/2008-KALAHAN CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x HSBC BAN-
CK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Ao Banco para regu-
larizar sua representacao processual no prazo de 15 dias. No
mais, necessaria a producao de prova pericial para apurar a
capitalizacao mmensal de juros e taxa efetiva de juros pratica-
da pelo Banco. Para tanto, nomeia-se o Sr.Marco A.P. Garcia,
com escritorio profissional na Av.Souza Naves n§ 771, sala 401,
sala 404- (Tel:3344-3301), o qual deve ser intimado e, em acei-
tando o encargo, deve formular proposta de honorarios. Hono-
rarios pelo embargante (CPC,33). Devera o Banco juntar toda
a documentacao necessaria a prova pericial, pois com toda cer-
teza, possui controle de relacao das partes. Em 55 dias, indi-
quem as partes assistentes tecnicos e apresentem quesitos. Fixo
em 300 dias a entrega do laudo (CPC, ART.421, PARAG.1, incs.I
e II). Os assistentes tecnicos oferecerao seus pareceres no pra-
zo comum de 10 dias, apos intimadas as partes da apresentacao
do laudo (CPC, art.433, parag.unico).- Adv. MILTON COUTI-

NHO MACEDO GALVAO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

193.-COBRANCA (ORDINARIA)-86/2008-FABIANO FON-
TES CARRREON x HDI SEGUROS S/A -Para os fins do
art.331, parag.3§ do CPC, digam as partes sobre a possibilida-
de concreta de acordo.-Adv. GIACOMO RIZZO, JEFERSON
DA CRUZ COSTA, DANIEL ESTEVAO SAKAY BORTOLET-
TO, ALEXANDRE FOTI, NELSON JUNKI LEE e CARLOS
HENRIQUE PIACENTINI-

194.-EXIBI•AO DE DOCUMENTOS-91/2008-LESTE OES-
TE PNEUS - SHOP CAR x BANCO ABN AMRO BANK S/A
-Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia as partes. -Adv.
ADRIANO MARRONI e WALTER ESPIGA-

195.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-111/2008-AFON-
SO CARRILHO BAGUINNI e SUA ESPOSA x WAGNER
ROBERTO ALVES e outros- Nao atendendo a parte autora o
despacho inicial, com fundamento no artigo 284, paragrafo unico
do CPC, indefiro a peticao inicial e, em consequencia, com
esteio no artigo 267, inciso I do mesmo Codigo, julgo extinta a
presente acao. Custas pelos autores. Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI,
BRAULINO BUENO PEREIRA, FREDERICO MOREIRA
CAMARGO, FABRICIO RESENDE CAMARGO, CINTIA
CRISTINA DE OLIVEIRA, MOISES EDUARDO B DE OLI-
VEIRA, SANDY PEDRO DA SILVA, JOVINO TERRIN e
DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ-

196.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-130/2008-RUBIA
MARIA CARAMANICO x EDSON IMAI- A conta e preparo.
Custas R$ 171,50 reais. Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO
e ADILSON VIEIRA DE ARAUJO-

197.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/2008-JOSE RAIMUN-
DO STEFANES FAGUNDES x BANCO ITAU S/A - Recebo
os embargos para discussao sem suspensao da execucao. Ao
embargado para, querendo, impugnar no prazo legal.- Adv. LI-
NEU EDUARDO SPAGOLLA, VANYA SENEGALIA MORE-
TE SPAGOLLA, LENEU PEDRO SPAGOLLA, SHEALTIEL
L PEREIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI-

198.-MONITORIA-172/2008-DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTO SANTA CRUZ e outros x FARMACIA TABAJA-
RA LTDA -Para os fins do art.331, parag.3§ do CPC, digam as
partes sobre a possibilidade concreta de acordo.-Adv. JACIRA
ROSA TONELLO, RUBIA APARECIDA PIZANI e JORCELI-
NO FERNANDES DA SILVA-

199.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-176/2008-NEI-
VA DE LOURDES NAVARRO x SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICACOES -Anote-se e voltem para sentenca. Ciencia
as partes. -Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR, FABIO
MARTINS PEREIRA, GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM e MARGARIDA SATHLER-

200.-MONITORIA-177/2008-BANCO ITAUBANK S/A x
JOSE RAYMUNDO STEFANES FAGUNDES - Intime-se o reu/
embargante para manifestar-se sobre a contestacao.- Adv. SHE-
ALTIEL L PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, LINEU EDUAR-
DO SPAGOLLA, LINEU PEDRO SPAGOLLA e VANYA SE-
NEGALIA MORETE SPAGOLLA-

201.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2008-MARIO PE-
REIRA DE ALMEIDA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/
A - Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Oportu-
namente, subam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com nossas homenagens.- Adv. RAFAEL LUCAS GAR-
CIA, DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS e
RAFAEL LUCAS GARCIA-

202.-ORDINARIA DE COBRANCA-188/2008-REGINALDO
FERREIRA DE SOUZA x VERA CRUZ SEGURADOA S/A -
Recebo o recurso de apelacao em ambos os efeitos os efeitos.
Oportunamente, subam ao Egregio Tribunal de Justica do Esta-
do do Parana, com nossas homenagens.- Adv. ROBSON SAKAI
GARCIA e DENIS OKAMURA-

203.-MONITORIA-191/2008-SILVIO NORIAKI ONISHI x
ANTONIO MAURO NASCIMENTO - Ao reu/embargante para
manifestar-se.- Adv. ANTONIO FIDELIS, SONIA REGINA
FAUSTINO e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

204.-EMBARGOS DE TERCEIROS-193/2008-IRENE BATIS-
TA FURTOSO x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO S/A - Manifeste-se a embargante sobre a contes-
tacao.- Adv. WALDEMAR MICHIO DOY, OTAVIO OLIVEI-
RA RIBEIRO, RICARDO LAFFRANCHI e LUCAS LINARES
DE OLIVEIRA SANTOS-

205.-INVENTARIO-197/2008-CELIA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS e outros x JOSE PEDRO DOS SANTOS e outros - A
inventariante para manifestar-se.- Adv. RODRIGO VERRI
FERREIRA e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA-

206.-MEDIDA CAUTELAR-205/2008-FILOMENA MARIA
BERNEI DOS SANTOS x BANKBOSTON S/A —> A autora
para manifestar-se sobre a contestacao.- Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI, RAFAEL SOUZA PEREIRA, ELISA
GEHLEN P.BARROS DE CARVALHO, CELSO DAVID AN-
TUNES e LUIS CARLOS LOURENCO-

207.-HABILITACAO DE CREDITO-234/2008-ANISIO LOM-
BARDE x ESPOLIO DE MOACIR TOZATTI e outros - Defiro
a restituicao de prazo.- Adv. REGINALDO MONTICELLI-

208.-ORDINARIA-243/2008-NEIDE DE FATIMA DA ROCHA
x CIFRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO - Manifeste-se a autora sobre a contestacao.- Adv. MARIA
JOSE FAUSTINO, MARCOS AURELIO DA SILVA, EDINAL-
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DO SERGIO CANDEO, MAGDA LUIZA R EGGER e MARI-
LI RIBEIRO TABORDA-

209.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-256/2008-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x ALEX MARTINS DE AZEVEDO- Homologo, por sentenca,
o acordo celebrado entre as partes constantes as fls. 29/31 para
que produza os seus devidos e legais efeitos, de consequencia,
julgo extinta a presente acao, o que faco com fulcro no art.
269, inc. III do CPC. Custas pagas. Adv. ALESSANDRA NOE-
MI SPOLADORE, FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

210.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-268/2008-PRA-
DO & OLIVIERA LTDA x TIM CELULAR S/A e outros -Para
os fins do art.331, parag.3§ do CPC, digam as partes sobre a
possibilidade concreta de acordo.-Adv. MARIA IZABEL BA-
TISTA ALABARCES, FABIULA SCHMIDT e DANUSA FE-
LIZ-

211.-ORDINARIA DE COBRANCA-281/2008-EDNA SIL-
VESTRE DE PAULO x VERA CRUZ SEGUROS S/A - Rece-
bo o recurso de apelacao em ambos os efeitos. Oportunamente,
subam ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana,
com nossas homenagens.- Adv. ROBSON SAKAI GARCIA,
DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS e RA-
FAEL LUCAS GARCIA-

212.-ORDINARIA DE REPARAC DE DANOS-289/2008-
MAXPLASTIC IND.E COM.DE COMPONENTES PLASTI-
COS L-ME x INFEMOLD FERRAMENTARIA E COMPE-
NENTES PLASTICOS LTD e outros- Acolho a emenda inicial.
Nao obstante a pretensao do autor seja a dissoluca oparcial da
sociedade, o rito a ser observado e o do art. 655 e seguintes do
CPC de 1939. Em vista da especialidade do rito, nao e possivel
cumular a dissolucao e liquidacao (apuracao de haveres) com a
pretensao de reparacao de danos, sendo que este devera ser
objeto de demanda propia. Defiro o pedido do autor para que o
valor devido por contrto aos demais socios seja depositado em
juizo. A possibilidade dos reus levantarem os valores a serem
depositados sera analisado apos a orpotunidade de defesaa.
Citem-se os reus para, querendo, apresentarem defesa no prazo
do art. 656 do CPC. -Adv. JOSSAN BATISTUTE e CLAUDIO
SERGIO BALEKIAN-

213.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-297/2008-ADE-
LINO FIRMO CORREA x TIM CELULAR S/A - Manifeste-se
o autor sobre a contestacao.- Adv. EDEMAR HANUSCH e
FABIULA SCHMIDT-

214.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-303/2008-AY-
MORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A x MAURICIO GODINHO -Manifeste-se o requerente, sobre
a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR
AUGUSTO TERRA-

215.-ACAO CIVIL PUBLICA-309/2008-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ORLANDO BONILHA
SOARES PROENCA e outros - Ao autor para manifestar-se.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES e JOSE CICERO DE OLI-
VEIRA-

216.-MANDADO DE SEGURANCA-310/2008-MARIA SA-
LETE DE MELO x COORDENADORIA DE PRECESSOS
SELETIVOS - COOPS - UEL-...Ante o exposto, julgo IMPRO-
CEDENTE o pedido e revogo a liminar. Face ao principio da
sucumbencia, condeno a impetrante no pagamento das custas
processuais, excluidos os honorarios advocaticios na forma da
sumula 105 do STJ. A verba de sucumbencia sera dividida na
forma do art. 12 da Lei n§ 1060/50. -Adv. OSCAR DO NASCI-
MENTO e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

217.-COBRANCA (ORDINARIA)-318/2008-CELESTE BAL-
DO x REAL SEGUROS S/A - Ao autor para manifestar-se so-
bre a contestacao.- Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO,
JOAO ALVES DIAS FILHO, PATRICIA ADACHI DIAMAN-
TE, LUIZ CARLOS CHECOZZI e CAROLINA ELISABETE
PUEHIRINGER-

218.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2008-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA
x MONICA HOFFMANN DOS SANTOS e outros -Manifeste-
se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-

219.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/2008-PAU-
LO HORTO S/S LTDA x LUIZ CARLOS RODRIGUES MAR-
CELINO-Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO, IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e VERIDIANA ANDRADE SIL-
VA-

220.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-351/2008-AY-
MORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A x IVAN CARLOS DA SILVA - A autora para manifestar-se.-
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WUINCKLER JUNIOR e EDSON
LUIZ GUEDES DE BRITO-

221.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-363/2008-AY-
MORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A x DARCI BARROS- Ao autor para manifestar-se sobre a
contestacao.- Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI, ALINE CRISTINA ALVES e ABELARDO V
MACEDO-

222.-MANDADO DE SEGURANCA-365/2008-GRAFICA
NOVA FATIMA LTDA x DELEGADO REGIONAL DA
8a’DELEGACIA FAZ.DO EST.PR.- Recolher as custas da ta-
bela VII, da Lei Estadual n§ 13.611. Manifeste-se o interessa-
do sobre o parecer do Ministerio Publico.- Adv. EMANUEL

FERNANDO CASTELLI RIBAS, MILENA MARTINS, PAU-
LO HENRIQUE PESSOA OLIVET, LIANA SARMENTO DE
MELLO QUARESMA e NEWTON MODESTO D‘AVILA-

223.-REINTEGRACAO DE POSSE-371/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x CARLOS ALBERTO SILVA LOPES e outros -
Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE-

224.-ORDINARIA DE COBRANCA-377/2008-GLEYCE DE
QUEIROZ GEREMIAS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
...Ante o exposto, idefiro a inicial com fundamento no art. 295,
III, julgo extinto o feito com base no art. 267, I do CPC. Custas
pela autora, ressalvado o disposto no art. 12 da lei n§ 1060/50.-
Adv. KARINE DAHER BARROS DE PAULA, DENIS OKA-
MURA, RAFAEL TADEO DOS SANTOS e RAFAEL LUCAS
GARCIA-

225.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-388/2008-DENI-
ZE CIRINO e outros x ADEMAR MASSARU NAKAI -Mani-
feste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. EDUARDO JOSE MARIA e IVOMAR MARIA MASSI-

226.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.-391/2008-ROSI-
MEIRE FRANCISCO DOS SANTOS x BANCO FININVEST
S/A e outros -Manifeste-se o requerente, sobre a corresponden-
cia devolvida.-Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE-

227.-ORDINARIA DE COBRANCA-411/2008-LUCIA MARIA
DE JESUS SOUZA GALDINO x VERA CRUZ SEGUROS S/
A- De acordo com o documento apresentado, a vitima faleceu
em razao de acidente de trabalho. Concedo a autora o prazo
derradeiro de 10 dias para comprovar o falecimento em razao
de acidente com veiculo automotor terrestre.- Adv. KARINE
DAHER BARROS DE PAULA, DENIS OKAMURA, RAFA-
EL TADEO DOS SANTOS e RAFAEL LUCAS GARCIA-

228.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-414/2008-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GUMERCINDO ALVES DE SOUZA -Manifeste-se o reque-
rente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-

229.-MONITORIA-421/2008-HSBC BANCK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x COMERCIO DE MOVEIS E CONFEC-
COES J.F.LTDA - EPP. e outros -Manifeste-se o requerente,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

230.-ORDINARIA DE COBRANCA-431/2008-DIEGO SILVA
BEZERRA e outros x LEBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Os documentos de fls. 23/555 sao desnecessarios para a instru-
cao da causa, com o que devem ser desentrenhados e restitui-
dos ao procurador do autor. Ao autor se formulou pedido de
indenizacao diretaemnte a uma das Seguradora que integram o
convenio do DPVAT. - Adv. RAQUEL MORENO-

231.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-436/2008-AY-
MORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A x LUCIANO LIBERATO GEREMIAS -Manifeste-se o re-
querente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. EUCLI-
DES GUIMARAES JUNIOR, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e ANDRE MULLER BORGES-

232.-RESCISAO DE CONTRATO-439/2008-INSTITUTO FI-
LADELFIA DE LONDRINA x VIVO S/A e outros- Afirma a
parte autora que contratou com a primeira requerida, atraves da
segunda re, a prestacao de servico de telefonia movel, mas que
nao foi respeitavel o valor de assinatura ajustado e que ha ma
prestacao do servico em razao de chiados, quedas de ligacoes e
nao completadas. Conforme narrado pela requerente das nego-
ciacoes ficou ajustado em 16/03/07 que seria cobrado o valor
de R$ 4,95 a assinatura mensal para um totalde 50 aparelhos (
31 do primeiro contrato e mais 19 do segundo), nos termos dos
documentos de fls. 40 e 48. A autora afirma que a primeira re,
desde a primeira fatura, cobrou valores de assinatura superio-
res ao contratodo. Ainda segundo a autora, somente apos se-
guidas reclamacoes e que lhe foi restituida a quantia de R$
880,00 em 13/12/07 (fl. 50/52). Finaliza asseverando que nos
meses subsequentes a re continuou a cobrar o valor de R$ 7,42
pelo valor da assinatura (fl.81/85). Em sede de tutela antecipa-
da a requerente pugna pela suspencao do contrato e inexigibili-
dade das proximas faturas. As razoes contidas na inicial e a
documentacao a ela acostada autorizam a formacao de um jui-
zo, em cognacao sumaria, favoravel a antecipacao parcial da
tutela pleiteada, estando presentes os requisitos do risco de dano
de dificil reparacao e da verossimilhanc, evitando-se que, se a
parte interessada sair vencedora da demanda, possa sofrer le-
sao de dificil reparacao (art. 273, CPC). Os documentos de fl.40
e 41 emprestam verossimilhanca a alegacao de que o valor ori-
ginariamente contrato de R$ 7,42 da assinatura mensal foi re-
duzido. Nao obstante nao seja possivel afirmar nesta que o do-
cumento nesta fase qu o documneto defl. 41 foi efetivamente
resurado pela segunda re apos a assinatura do representante da
requerente, e certo que o valor da assinatura mensal nao pode-
ria ser superior a R$ 6,00. Presentes os indicios de descumpri-
mento do contrato por parte das requeridas, defiro a antecipa-
cao de tutela para o fim de determinar: - A suspencao do con-
trato “Termo de Compromisso de Beneficios - Plano Empresa
Tempo Vivo Empresa” a partir da intimacao desta decisao, de-
vendo a primeira re cancelar imediatamente a realizacao e re-
cebimento de chamadas dos 50 aparelhos de telefonia movel
vinculados ao contrato; - Na cobranca das ligacoes realizadas
ate a intimacao desta decisao pelos 50 aparelhos de telefonia
movel vinculados ao contrato, seja cobrado o valor de R$ 4,95
pela assinatura mensal, bem como sejam observados os bonus
e os valores de ligacoes especificados no Termo de Compro-
misso; - A devolucao dem 24:00 horas pela autora dos 50 apa-
relhos de telefonia movel vinculados ao contrato, que deverao
ser depositados em juizo com intimacao da segunda re para
retirada. Cumprida a liminar, citem-se as requeridas para, que-

rendo, apresentarem contestacao no prazo legal, advertindo-se
quanto aos efeitos da revelia (art. 285 e 319 do CPC).- Adv.
JOSE VALDEMAR JASCHKE, SILVIA HELENA NEVES DE
SALES e ANTONIO GUILHERME DE A.PORTUGAL-

233.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-444/2008-AY-
MORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A x IZABEL TRINDADE POMIOTTO -Manifeste-se o au-
tor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

234.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-456/2008-ISAIAS
SANTANA x CAIXA SEGUROS S/A -Manifeste-se, o interes-
sado sobre a correspondencia devolvida.-Adv. JOSE EDUAR-
DO DE ASSUNCAO-

235.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-457/2008-ROBERTO
HERNANDES x CAIXA SEGUROS S/A -Manifeste-se, o in-
teressado sobre a correspondencia devolvida.- Adv. JOSE
EDUARDO DE ASSUNCAO-

236.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-460/2008-BAN-
CO FINASA S/A x SIDEMAR RODRIGUES DE SOUZA -
Manifeste-se o requerente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. GUSTAVO VERISSIMO LEITE, LUIZ FERNANDO
JACOMINI BARBOSA e APARECIDO MARTINS PATUSSI-

237.-INDENIZACAO (ORDINARIO)-469/2008-ROSA ANTU-
NES LASSO x CAIXA SEGUROS S/A -Manifeste-se o reque-
rente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JOSE EDUAR-
DO DE ASSUNCAO-

238.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/2008-CAI-
XA DE ASS.APOS.PEN.SEV. MUN.LDNA.CAAPSML x SIL-
VANA ALEIXO FERREIRA RIBEIRO -Manifeste-se o reque-
rente, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. PAULO CE-
SAR TIENI-

239.-NOTIFICACAO JUDICIAL-476/2008-MARCIA REGINA
DOS SANTOS x APARECIDA BOARO -Manifeste-se, o inte-
ressado sobre a correspondencia devolvida.-Adv. ADEMIR SI-
MOES-

240.-REVISAO CONTRATUAL-513/2008-MARCELO DO
CARMO MARIA x BANCO SANTANDER BANESPA S/A -
...Por estas razoes, indefiro a antecipacao. Cite-se o requerido
para, querendo, oferecer contestacao em 15 dias, advertindo-se
quanto aos efeitos da revelia (art.285 e 319 do CPC). Retirar a
carta de citacao e providenciar a devida postagem.- Adv. ED-
SON LUIZ GUEDES DE BRITO, NIDIA KOSIENCZUK
R.G.SANTOS e NEWTON PEREIRA GIRALD-

241.-IMPUGNACAO A ASSIT JUDICIARIA-514/2008-LUIS
ANTONIO BARREIRO x DIOGO SALLUM DAHER- Ouca-
se o devedor em 05 dias.- Adv. GUILHERME REGIO PEGO-
RARO e MAICON SERGIO FONSECA-

242.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-515/2008-LEANDRO
GEREMIAS DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A- Defi-
ro o pedido de justica gratuita. As razoes contidas na inicial e a
documentacao e ela acostada autorizam a formacao de um jui-
zo, em cognicao sumaria, favoravel a antecipacao parcial da
tutela pleiteada, estando presentes os requisitos do risco de dano
de dificil reparacao e da verossimilhanca, evitando-se que se a
parte interessada sair vencedora na demanda, possa sofrer le-
sao de dificil reparacao (art. 273, CPC). Afirma o autor que
nao realizou com a re qualquer negocio que justificasse o sa-
que da duplicata, assim como nao recebeu a cartula para aceite.
Nao havendo como se exigir prova de fato negativo (inexisten-
cia da divida), mostra-se mais razoavel a concessao da liminar,
com o que se da maior valor a pessoa do autor do que ao credi-
to (principio da proporcionalidade). A antecipacao nao implica
em irreversibilidade e nao impede que a re promova a cobranca
do seu credito. Isto posto, com fundamento no art. 273, I do
CPC antecipo parcialmente a tutela jurisdicional pretendida para
determinar, provisoriamente, a exclusao da anotacao em nome
do autor junto ao SERASA. Apos, cite-se a parte requerida para,
querendo, apresentar contestacao no prazo de quinze (15) dias,
sob pena e efeitos da revelia (art. 285 e 297 do CPC). -Adv.
OSVALDO GIMENES-

243.-ORDINARIA DE COBRANCA-517/2008-RENATO
ROSA BATISTA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
-Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia _14_/08/_08_, …s _16:30__, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv. WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU,
CATIA SIMARA DA ROSA BITENCOURT e CAROLINE
MEIRELLES LINHARES-

244.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-519/2008-
BANCO SANTANDER S/A x LUKMA LTDA -Cumprir o pro-
vimento 02/07 (deposito antecipado das despesas de condu‡ao)-
(para o mandado de ...), bem como providenciar copias para o
mandado. Prazo de cinco dias.-Adv. BLAS GOMM FILHO,
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, CAROLINE THON
e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

245.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-520/2008-ILDA
APARECIDA DOS SANTOS x MARAJO BELLA VIA AUTO-
MOVEIS LTDA -Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem
perante este juizo, no dia _30_/_07_/_08_, …s _14_:00__,
horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao poderao, que-
rendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s de ad-
vogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com
poderes para transacionar e celebrar acordo, sob pena de confi-

gurar litigancia de ma-fe nos termos do art.17, V do CPC.-Adv.
FRANCIELLI SCALCON, WALDERI SANTOS DA SILVA e
LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ-

246.-ORDINARIA DE COBRANCA-525/2008-OIVEN CAR-
DOSO x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A -Citem(m)-
se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo, no dia _28_/
_08_/_08_, …s _14:00__, horas, ocasiao em que, inexitosa a
concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a resposta, desde
que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do
CPC); Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transacionar e cele-
brar acordo, sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos
termos do art.17, V do CPC.-Adv. WALTER BRUNO CUNHA
DA ROCHA, CLAUDIA HALLE DE ABREU, CAROLINE
MEIRELLES LINHARES e CATIA SIMARA DA ROSA BI-
TENCOURT-

247.-ORDINARIA DE COBRANCA-526/2008-RAFAEL GA-
VIOLI SANTOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Com-
prove o autor a tentativa em receber a indenizacao pela cia
administrativa, bem como junte o laudo elaborado pelo IML.-
Adv. THIAGO BUENO RECHE-

248.-INVENTARIO-527/2008-THAIS LUANA RAMOS DA
SILVA x ZILDA RAMOS DA SILVA- Nomeio a requerente in-
ventariante, independente de termo de compromisso. Juntem-
se as certidoes fiscsais (Federal, Estadual e municipal), Bem
assim comprovante de recolhimento do imposto de trasmissao
“causa mortis”.- Adv. JANAINA SACHETIN DE ALMEIDA-

249.-COBRANCA (SUMARIO)-528/2008-VIVALDO ALVES
SOARES x ITAU SEGUROS -Citem(m)-se o(s) r‚us para com-
parecerem perante este juizo, no dia _28_/_08_/_08_, …s
_13:30_, horas, ocasiao em que, inexitosa a concilia‡ao pode-
rao, querendo, apresentar a resposta, desde que o fa‡am atrav‚s
de advogado, pena de revelia (art.319 do CPC); Intimem-se as
partes para comparecerem pessoalmente ou atrav‚s de
preposto(s) com poderes para transacionar e celebrar acordo,
sob pena de configurar litigancia de ma-fe nos termos do art.17,
V do CPC.-Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

250.-COBRANCA (SUMARIO)-529/2008-H.D. EMPREENDI-
MENOS S/S LTDA x SEVERINO ADRIANO DA SILVA -
Citem(m)-se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo,
no dia 30/07_/_08_, …s __14:_30_, horas, ocasiao em que,
inexitosa a concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a res-
posta, desde que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia
(art.319 do CPC); Intimem-se as partes para comparecerem
pessoalmente ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para tran-
sacionar e celebrar acordo, sob pena de configurar litigancia de
ma-fe nos termos do art.17, V do CPC. Cartas a disposicao
providenciar a devida postagem.- Adv. KARINE DAHER BAR-
ROS DE PAULA-

251.-COMINATORIA-532/2008-IRMAOS MARTINS EM-
PREENDIMENTOS S/C LTDA x PERFIL TELECON PUBLI-
CACAOES E TRANSPORTE LTDA - ...Defiro a liminar para
conceder a requerida 05 dias de prazo para que abstenha de
utilizar em seu material grafico, veiculos, imovel, material pu-
blicitario, e em todo e qualquer outro local, bem ou documen-
to, a expressao VAI VEM, sob pena de ser determinada a apre-
ensao e multa diaria de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Expeca-
se mandado para intimar a re desta decisao e cite-se para, que-
rendo, apresentar defesa no prazo legal, advertindo-se quanto
aos efeitos da reveia. Carta de citacao a disposicao, providen-
ciar a devida postagem.- Adv. EDSON ALVES DA CRUZ,
MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ, MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

252.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-537/2008-
CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDENCIA S/A x VERA
LUCIA ALBA DE MELO e outros- Aos autores para se mani-
festar no prazo de 05 dias.- Adv. WANDERLEY PAVAN, KEL-
LEN BALTHA e CLAUDIA REGINA LIMA-

253.-EMBARGOS DE TERCEIROS-538/2008-MARIA GORE-
TE DE ARAUJO x LEANDRO DE OLIVEIRA VASQUES -
Recebo os embargos de terceiro. Considerando que o terceiro
embargante nao foi desprovido de posse direta do bem, nao ha
que se cogitar de liminar de desbloqueio. Cite-se o embargado
para, querendo, contestar no prazo de 10 dias, advertindo-se
aos efeitos da revelia.- Adv. BRUNA FOGLIA VIEIRA e MA-
RIA LUCILDA SANTOS-

254.-ORDINARIA DE COBRANCA-539/2008-RAUL VIEIRA
IMOVEIS e outros x LUIZ ROBERTO FIORI BORGHESI e
outros —De acordo com descisao do Egregio Superior Tribu-
nal Federal( Agravo Reg. Bem. Decl. 1905. in Caderno Direito
e justica do jornal do Estado do Parana.ed. 25.08.02). Destarte,
nao comprovado de plano que a parte requerente esta a beira da
insolvencia, INDEFIRO o beneficio da justica gratuita. A auto-
ra para preparar o feito em 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuicao, bem assim regularizar sua representacao pro-
cessual no prazo de 15 dias. -Adv. MARCO ANTONIO PE-
REIRA SOARES-

255.-REVISAO CONTRATUAL-546/2008-LUIZ LOURENCO
STECCA x AGENCIA BRADESCO VAREJO - CINCO CON-
JUNTOS- A parte autora alega que celebrou com o Banco reu
contratos de abertura de credito em conta corrente, de empres-
timo pessoal e de cartao de credito e pretende a revisao para a
reducao dos juros para 12% ao ano e expurgo da capitalizacao.
Em sede de antecipacao de tutela pugna o requerente que o
requerido se abstenha de anotar seu nome junto ao SERASA e
SCPC. Contudo, nao apresentou o autor prova documental que
emprestasse verossimilhanca aos fatos alegados, como exigido
pelo art. 273 do CPC. Ou seja, nao e possivel nestya fase pro-
cedimental, com base na prova presente aos autos, formar o
convenciemnto de que os valores contratados sao indevidos. O
STJ ja firmou entendimento de que a inclusao do nome de de-
vedores em cadastro de protecao ao credito somente fica impe-
dida se impliementadas, concomitante, as seguintes condicoes:
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1- O ajuizamento de acao, pelo devedor, contestando a existen-
cia parcial ou integral do debito; 2- Efetiva deonstracao de que
a contestacao da cobranca indevida se funda na aparencia do
bom direito e em jurisprudencia consolidada do STF ou do STJ;
3- Que, sendo a contestacao apenas parte do debito, deposite o
valor referente a parte tida por incontroversa, ou prete caucao
idoneam ao prudente arbitrio do magistrado. O autor nao trou-
xe aos autos todos contratos, com o que fica impossivel saber
qual a taxa de juros pactuada e se os contratos preveem a capi-
talizacao mensal de juros. No unico contrato apresentada fo-
ram fixados juros de 4% ao mes. A captalizacao de juros nas
operacoes financeiras passou a ser admitida a partir de Medi-
dad Provisoria n§ 1.963-17/2000 (reeditada sob o n§ 2.170/
36). As instituicoes financeiras nao estao sujeitas a Lei da Usu-
ra, no que diz respeito a limitacao dos juros. Saliente-se que a
propositura de acao revisional nao tem o condao de tornar du-
vidoso o debito do cliente perante a instituicao financeira. Nao
demonstrou o autor que, ainda fossem aplicados os encargos
que entende como devidos, a sua devida estaria quitada. Ade-
mais, a inclusao do nome do cliente inadimplemento em orga-
nismos de protecao a credito constitui atitude licita prevista,
inclusive, no CDC. Por estas razoes, indefiro a antecipacao.
Defiro, provisoriamente, a assistencia judiciaria. A inicial deve
ser emendada no prazo de 05 dias para que a acao seja direcio-
nada contra o Banco Badresco. Procedida a emenda, cite-se o
requerido para, querendo, contestar no prazo de 15 dias, adver-
tindo-se quanto aos efeitos da revelia, e para em igual prazo
trazer aos autos os contratos celebrados com o autor desde a
abertura da conta corrente, sob pena de incidencia do disposto
no art. 359 do CPC. -Adv. ADEMIR SIMOES-

256.-ORDINARIA DE COBRANCA-554/2008-MARIA DA
LUZ MIGUEL DA COSTA E SILVA x MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A - Comprove a autora que o de cujus fale-
ceu em decorrencia de acidente de transito.- Adv. ODAIR
MARTINS\-

257.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-556/2008-BAN-
CO BMG S/A x JOAO DA SILVA - Comprove o autor a notifi-
cacao do reu.- Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA e FERNANDA HELOISA ROCHA DE ANDRADE-

258.-MONITORIA-560/2008-INSTITUTO SOCIAL EDUCA-
TIVO BENEFICENTE NOVO SIGNO x VEREUNICE MA-
RIA SILVA E SILVA e outros - a autora para adequar a inicial
na forma do art.1102-A e ss do CPC. Prazo de 10 dias.- Adv.
DEBORAH ALESSANDRA DE O.DAMAS e KAREN GON-
CALVES LEITE-

259.-MONITORIA-561/2008-INSTITUTO SOCIAL EDUCA-
TIVO BENEFICENTE NOVO SIGNO x JOSE OTAVIANO
DE FIGUEIREDO NETO e outros - A parte autora para ade-
quar a inicial na forma do art.1102-A e ss do CPC.- Adv. DE-
BORAH ALESSANDRA DE O.DAMAS e KAREN GONCAL-
VES LEITE-

260.-ORDINARIA-562/2008-ADELSON BENEDITO SOUZA
e outros x SUL AMERICA COMP.NAC.DE SEGUROS GE-
RAIS S/A -Os autores alegam que sao mutuarios do SFH e,
consequentemente, segurados pelo Seguro Habitacional. Em
razao de danos presentes nos imoveis financiados, postulam o
pagamento de indenizacao securitaria. O litisconsorcio entre
os 11 autores e facultativo, uma vez que cada um possui um
contrato individual de financiamento do imovel. E provavel a
necessidade de realizacao de pericia para apuracao dos alega-
dos danos nos imoveis. A manutencao do expressivo numero
de autores no polo passivo compromete a rapida solucao do
litigio e pode dificultar o exercicio do direito de defesa pela re.
Desta forma, limito o litisconsorcio ativo aos tres primeiros
autores, o que faco com fulcro no art.46, paragrafo unico do
CPC. Desde ja faculto o desentranhamento dos documentos dos
documentos referentes aos litisconsortes excluidos. Procedam-
se as anotacoes e baixas necessarias.-Adv. MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO e HUGO FRANCISCO GOMES-

261.-MONITORIA-565/2008-INSTITUTO SOCIAL EDUCA-
TIVO BENEFICENTE NOVO SIGNO x LUCIANO MENE-
SES CARVALHO TADEU e outros - A parte autora para ade-
quar a inicial na forma do art.1102-A e ss do CPC. Prazo de 10
dias.- Adv. DEBORAH ALESSANDRA DE O.DAMAS e KA-
REN GONCALVES LEITE-

262.-DECLARATORIA-568/2008-PAULO CESAR DE AZE-
VEDO x JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA - ...Pelo exposto,
indefiro o pedido de antecipacao de tutela e concedo ao autor o
prazo de 10 dias para emenda da inicial.- Adv. JULIANA VIEI-
RA CSISZER-

263.-MANDADO DE SEGURANCA-569/2008-MYLENA
MORAIS SENEGALIA x CESP -UNB - BRASILIA e outros-
Em mandado de seguranca a competencia e determinada oela
categoria da autoridade apontada como coatora e pela sua sede
funcional. (...). No caso de de seguranca contra o Cetro de Se-
lecao e Promocao de Eventos - Universidade de Brasilia e a
OAB/PR, atraves da Comissao, e o deferimento e ato do Presi-
dente da OAB/PR. Como a autoridade coatora esta sediada na
Comarca de Curitiba, aquele e o foro competente para conhe-
cer e julgar o writ. Tratando-se de credito funcional, a incom-
petencia pode ser reconhecida de oficio. Ante o exposto, reco-
nheco de oficio a incompetencia deste juizo e foro e determi-
nado a remessa dos autos a Comarca de Curitiba para que seja
distribuida a uma das varas da Fazenda Publica, o que faco
com fulcro no art. 113 do CPC. - Adv. ARMANDO MAURI
SPIACCI, AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS e IDE-
VAM INACIO DE PAULA-

264.-MANDADO DE SEGURANCA-586/2008-MYLENA
MORAIS SENEGALIA x OAB / PR SUBSECAO LONDRI-
NA-PR.- Em mandado de seguranca a competencia e determi-
nada pela categoria da autoridade apontada como coatora e pela
sua sede funcional(...). De acordo com o edital de Exame de

Ordem, os pedidos de inscricao sao examinados pela OAB/
PR(item 2.1.6). Em caso denao homologacao do pedido de ins-
cricao, o pedido de reconsideracao e julgado pela Comissao de
Estagio e exame de Ordem (item 2.1.10). Ainda, o item 2.2 do
Edital dispoe que o deferimento da inscricao e da competencia
do Presidente da OAB/PR. Assim, o ato de indeferimento de
inscricao da impetrante somente pode ser imputado ao Presi-
dente da Comissao de Estagio e Exame de Orde, ou ao Presi-
dente da OAB, secao Parana. Em qualquer das hipoteses a au-
toridade coatora esta sediada na comarca de Curitiba, sendo
aquele o foro competente para conhecer e julgar o writ. Tratan-
do-se de criterio funcional, a imcompetencia pode ser reconhe-
cida de oficio. A o exposto, concedo a impetrante o prazo de 05
dias para emendar a inicial para apontar qual a autoridade coa-
tora que praticou o ato tido por ilegal. Feita a emenda , deter-
mino a remessa dos autos a Comarca de Curitiba para que seja
distribuida a uma das varas da Fazenda Publica, o que faco
com fulcro no art. 113 do CPC.- Adv. ARMANDO MAURI
SPIACCI, AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS e IDE-
VAM INACIO DE PAULA-

265.-IMPUGNACAO A ASSIT JUDICIARIA-588/2008-SIN-
DICATO DOS SERVIDORES PUB.MUNC.LDNA - SIND-
SERV x DEVAIR BATISTA DE ALMEIDA - Sem suspensao
do feito principal, ouca-se o autor em 05 dias.- Adv. CARLOS
FREDERICO VIANA REIS e MARCO ANTONIO TILLVITZ-

266.-ORDINARIA DE COBRANCA-590/2008-LAUDIMIRA
MARIA DE PAULA x VERA CRUZ SEGUROS S/A - Com-
prove a autora que a de cujus faleceu em decorrencia de aci-
dente de transito.- Adv. KARINE DAHER BARROS DE PAU-
LA-

267.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-600/2008-MARIA
DA SILVA x TAIS MARIA ZANONI - Defiro o pedido de jus-
tica gratuita. Defiro o deposito, a se efetivar no prazo de cinco
(5) dias. No mais, cite-se o requerido nos termos do art.893,
inc.II do CPC e com as advertencias de praxe.- Adv. RAFAEL
DE SOUZA SILVA e ROBERTO MARCELINO DUARTE-

268.-EXECUCAO FISCAL-134/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PANTANAUTO VEICULOS
LTDA. e outros - Ao devedor para manifestar-se no feito em
apenso.- Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e CARLOS RO-
BERTO DE SOUZA AMARO-

269.-EXECUCAO FISCAL-217/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ALEXANDRE SISTI -Defiro o pedido de justica gra-
tuita. Intime-se o devedor para comprovar o pagamento do de-
bito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o cre-
dor para manifestar-se.-Adv. EDSON JOSE VIANNA, GILDA
DE ALMEIDA GHELARDI e GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR-

270.-EXECUCAO FISCAL-49/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C D M COMERCIO DE MICRO-
COMPUTADORES LTDA. e outros - A consideracao do deve-
dor.- Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO e MARCELO JIRAN QUEIROZ-

271.-EXECUCAO FISCAL-249/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x OZORIO KERCHES MENEZES e outros- Custas
pelo embargante no importe de 75%. Adv. ARAO MOREIRA
SANTOS NETO, CELSO ZAMONER e MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

272.-EXECUCAO FISCAL-61/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x RICARDO MITIHIRO TSUCHIYA -Defiro o pedido
de justica gratuita. Intime-se o devedor para comprovar o paga-
mento do debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, inti-
me-se o credor para manifestar-se.-Adv. ARAO MOREIRA
SANTOS NETO e ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

273.-EXECUCAO FISCAL-274/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALEXANDRE RIBEIRO CO-
DATO - CONFECCOES - Ao devedor sobre a impugnacao re-
tro.- Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e IRINEU CODA-
TO-

274.-EXECUCAO FISCAL-230/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x NILO DEQUECH e outros -Manifeste-se o(a)
devedor(a).-Adv.CARLOS ROBERTO SCALASSARA, SAMI-
RA CALIXTO PEIJO e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

275.-EXECUCAO FISCAL-80/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZ ELIO GUARNIER -Declaro,
por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efei-
tos, extinta a presente a‡ao, face o cancelamento do debito , o
que fa‡o com fulcro no art.26, da Lei de Execucao Fiscal. Le-
vantem-se eventuais constricoes e bloqueios on-line, porventu-
ra existentes. Sem custas (LEF,26).- -Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA, ANA LUCIA COSTA, LUIZ FERNANDO
COELHO DA CUNHA e LIANA SARMENTO DE MELLO
QUARESMA-

276.-EXECUCAO FISCAL-86/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDSON HIJINO DE PAULA -De-
claro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais
efeitos, extinta a presente a‡ao, face o cancelamento do debito
, o que fa‡o com fulcro no art.26 da Lei de Execucao Fiscal.
Levantem-se eventuais constricoes e bloqueios on-line, porven-
tura existentes. Sem custas (LEF,26) - Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA e CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-

277.-EXECUCAO FISCAL-104/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ADIEL LUCAS CARDOSO-
Declaro por sentenca, para que produza os seus devidos e le-
gais efeitos, extinta a presente acao, em face da satisfacao da
obrigacao, o que faco com fulcro no art. 794, inciso I do Codi-
go de Processo Civil. Levante-se eventuais constricoes e blo-
queios on-line, porventura existentes. -Adv. MARISA DA SIL-
VA SIGULO, CELINA K F MOLOGNI e HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN-

278.-EXECUCAO FISCAL-156/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AILTON DAMACENO -Decla-
ro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais
efeitos, extinta a presente a‡ao, em face a satisfa‡ao da
obriga‡ao o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.I do CPC. Le-
vantem-se eventuais constricoes e bloqueios on-line, porventu-
ra existente.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA e CEL-
SO HIDEO MAKITA-

279.-EXECUCAO FISCAL-34/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ICATU COMERCIO EXPORTACAO
E IMPORTACAO LTDA -Declaro, por senten‡a, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face o cancelamento do debito, o que fa‡o com fulcro no art.26
da Lei de Execucao Fiscal. Levantem-se eventuais constricoes
e bloqueios on-line, porventura existentes. Sem custas. - Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA e ANGELICA DUARTE
MARTINSKI-

280.-EXECUCAO FISCAL-175/2004-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LESSIO MESSIAS- Defiro o pedido de justica gra-
tuita. Ao devedor para comprovar o pagamento do debito ou
seu parcelamento. Ao credor sobre o regular prosseguimento.-
Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e MIGUEL DE
NICOLLELLI NETO-

281.-EXECUCAO FISCAL-514/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MANOEL GRANADO RAMIREZ- Defiro o pedido
de justica gratuita. Ao devedor para comprovar o pagamento do
debito ou seu parcelamento. Ao credor sobre o regular prosse-
guimento.-Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN
e CARLA REGINA PRADO FOGACA-

282.-EXECUCAO FISCAL-1435/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LOTEADORA MONREAL S/C LTDA -Manifeste-
se o(a) devedor(a).-Adv.CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN e PRISCILA ODETE DA SILVA MACHADO-

283.-EXECUCAO FISCAL-1578/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MAVILLAR CONSTUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA -Manifeste-se o(a) devedor(a).-Adv.CRISTIANE
MARIA H.FAVERO GRESPAN e MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA-

284.-EXECUCAO FISCAL-189/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x IVO IRINEU DA SILVA -Defiro o pedido de justica
gratuita. Intime-se o devedor para comprovar o pagamento do
debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o cre-
dor para manifestar-se.-Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN e HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

285.-EXECUCAO FISCAL-330/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE CARLOS TEODORO RODRIGUES -Defiro o
pedido de justica gratuita. Intime-se o devedor para comprovar
o pagamento do debito ou seu parcelamento. Em qualquer caso,
intime-se o credor para manifestar-se.-Adv. CRISTIANE MA-
RIA H.FAVERO GRESPAN-

286.-EXECUCAO FISCAL-378/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x HELIO BORRERO -Defiro o pedido de justica gra-
tuita. Intime-se o devedor para comprovar o pagamento do de-
bito ou seu parcelamento. Em qualquer caso, intime-se o cre-
dor para manifestar-se.-Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN e ADEMIR SIMOES-

287.-EXECUCAO FISCAL-541/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x LUZIA BENTO DOS REIS DE OLIVEIRA- Defiro
o pedido de justica gratuita. Ao devedor para comprovar o pa-
gamento do debito ou seu parcelamento. Ao credor sobre o re-
gular prosseguimento. -Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO
GRESPAN e BENEDICTO CARLOS SIQUEIRA-

288.-EXECUCAO FISCAL-601/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ALCEBIADES BOMBA- Defiro o pedido de justica
gratuita. Ao devedor para comprovar o pagamento do debito ou
seu parcelamento. Ao credor sobre o regular prosseguimento. -
Adv. CRISTIANE MARIA H.FAVERO GRESPAN e BENE-
DICTO CARLOS SIQUEIRA-

289.-EXECUCAO FISCAL-809/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FF SANTA MONICA SERVI-
COS DE TRANSPORTES LTDA - Ao executado para compa-
recer em cartorio e assinar o termo de penhora.- Adv. FABIO
SILVEIRA BUENO BIANCO-

290.-CARTA PRECATORIA-74/2007-Oriundo da Comarca de
LAPA PR. -DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BARAO LTDA
x JOAO CABRAL - Nao sendo objeto da deprecata, indefiro o
pleito retro. No mais, manifeste-se o(a) credor(a) sobre o regu-
lar e efetivo prossequimento do feito.- Adv. MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA-

291.-CARTA PRECATORIA-61/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO SP. -KOSTEN ALIMENTOS LTDA x ANTO-
NIO MASCARI NETO -Manifeste-se o requerente, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. ANGELO BUENO PAS-
CHOINI-
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LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0073 000893/2006
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0120 000736/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0223 000443/2008
LUIZ LOPES BARRETO 0054 000037/2006
LUIZA DE SOUZA MELLO 0004 000104/1998
MACAZUMI FURTADO NIWA 0165 000037/2008
MAGDA LUIZA R.EGGER 0016 000158/2002
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0131 000989/2007

0160 000009/2008
MARCELO JIRAM QUEIROZ 0096 000195/2007
MARCELO MIGUEL ALVIM COEL 0043 001015/2005
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0102 000374/2007
MARCIA L.GUND 0033 000964/2003
MARCIA MAYUMI MOTA VICENT 0142 001266/2007
MARCIO ANTONIO MIAZZO 0060 000243/2006
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0045 001108/2005

0109 000519/2007
MARCIO LUCIO DE SOUZA 0186 000253/2008
MARCIO LUIZ NIERO 0057 000220/2006

0058 000221/2006
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0245 000528/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0013 000695/2001

0164 000031/2008
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0027 000258/2003
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0034 001049/2003

0126 000922/2007
MARCO AURELIO C. MARCONDE 0143 001279/2007
MARCO AURELIO GRESPAN 0036 000263/2005

0094 000129/2007
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0082 001121/2006

0108 000506/2007
0167 000056/2008

MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0129 000962/2007
MARCUS AURELIO LIOGI 0009 000203/2000

0112 000590/2007
MARCUS E. PERES DA SILVA 0031 000913/2003
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0234 000461/2008
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0046 001118/2005

0134 001008/2007
MARIA ANTONIA GONCALVES 0206 000366/2008
MARIA APARECIDA PIVETA 0069 000738/2006
MARIA ELIZABETH JACOB 0028 000423/2003

0051 000015/2006
0052 000019/2006

MARIA FERNANDA OLIVEIRA D 0156 001472/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0014 000840/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0139 001058/2007
MARINETE VIOLIN 0095 000171/2007
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0076 000966/2006
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0079 001095/2006

0081 001117/2006
0221 000432/2008

MARIO ROCHA FILHO 0155 001432/2007
0217 000427/2008

MARISA S. KOBAYASHI 0110 000540/2007
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0187 000260/2008
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0181 000237/2008
MAURICIO DE GODOY GARCIA 0193 000323/2008
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0082 001121/2006
MELISSA TELMA 0018 000532/2002
MIGUEL LIOGGI NETTO 0200 000345/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0118 000693/2007

0128 000935/2007
0149 001364/2007
0150 001365/2007
0171 000129/2008

NEIDA SANTIAGO AMALFI ARA 0035 000171/2004
NICIO ANTONIO SILVEIRA 0018 000532/2002
NOE APARECIDO DA COSTA 0003 000597/1997
ODAIR MARTINS 0171 000129/2008

0204 000363/2008
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0151 001368/2007
OLDEMAR MARIANO 0049 001235/2005

0055 000129/2006
0124 000906/2007

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0176 000188/2008
OTAVIO RUFINO GOMES 0003 000597/1997
PATRICIA NYMBERG 0121 000740/2007
PAULA CRISTINA DIAS 0050 000008/2006
PAULO CESAR TIENI 0066 000678/2006

0157 001478/2007
0218 000429/2008

PAULO CESAR TORRES 0059 000225/2006
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0080 001109/2006
PAULO HENRIQUE L.FURTADO 0166 000039/2008
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0165 000037/2008
PAULO ROGERIO T.MAEDA 0006 000105/1999
PAULO WAGNER CASTANHO 0083 001146/2006
PEDRO AUGUSTO BUENO 0147 001349/2007
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0031 000913/2003
PEDRO GARCIA CANDIDO 0246 000535/2008
PEDRO GUILHERME KRELING V 0162 000029/2008
PETERSON MARTIN DANTAS 0127 000927/2007

0154 001418/2007
RAFAEL LUCAS GARCIA 0104 000403/2007

0131 000989/2007
0160 000009/2008
0172 000133/2008
0210 000418/2008

RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS 0135 001026/2007
RAFAEL ROSSI RAMOS 0084 001160/2006
RAQUEL CABRERA BORGES 0074 000931/2006

REINALDO IGNACIO ALVES 0027 000258/2003
RENATA SILVA BRANDAO 0022 000897/2002
RICARDO KIFER AMORIM 0023 000911/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0025 000087/2003

0040 000665/2005
0041 000672/2005
0085 001194/2006
0192 000303/2008

RITA DE CASSIA FERREIRA L 0239 000468/2008
ROBERTO DE MELO SEVERO 0180 000230/2008
ROBERTO LAFFRANCHI 0062 000265/2006
RODRIGO BRUM 0027 000258/2003
RONALDO GOMES NEVES 0056 000137/2006
RONALDO GUSMAO 0053 000028/2006

0074 000931/2006
0148 001352/2007

RONALDO LUIZ DE AVELAR FO 0024 000052/2003
ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 0122 000872/2007
RUI SANTOS DE SA 0067 000694/2006
SAMARA WALKIRIA CRUZ 0060 000243/2006
SAMIR THOME FILHO 0199 000344/2008
SANDRO PANISIO 0244 000497/2008
SATURNINO FERNANDES NETTO 0142 001266/2007
SELMA VILELA DUARTE 0086 001279/2006

0090 000025/2007
SERGIO EDUARDO CANELLA 0124 000906/2007
SHIROKO NUMATA 0247 000039/2004
SIDNEY JOSE MATIOTTI 0248 000072/2008
SILVIA REGINA GAZDA 0113 000597/2007
SIMONE CHIODEROLLI NEGRE 0075 000946/2006
SIMONY SALVADOR COSTA 0208 000396/2008
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0162 000029/2008
SONIA APARECIDA YADOMI 0017 000529/2002

0032 000917/2003
0123 000886/2007
0177 000211/2008

SUELI CRISTINA GALLELI 0076 000966/2006
SUSANA TOMOE YUYAMA 0063 000400/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0203 000359/2008
THAIS FERRAZ MATIN ROBLES 0027 000258/2003
THAISA CRISTINA CANTONI M 0088 001333/2006

0104 000403/2007
0150 001365/2007
0160 000009/2008
0172 000133/2008

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0121 000740/2007
TIRONE CARDOZO DE AGUIAR 0219 000430/2008

0232 000455/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0117 000645/2007
VICENTE DE PAULA MARQUES 0024 000052/2003
VILSON DONIZETI GALVAO 0090 000025/2007
VIVIANE POMINI 0084 001160/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0194 000334/2008
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0072 000886/2006

0105 000435/2007
0215 000425/2008

WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0111 000562/2007
0146 001348/2007

WILSON LOPES DA CONCEICAO 0179 000223/2008

1. -550/1984-GUTEMBERG RAICHERT FILHO x MUNICI-
PIO DE LONDRINA- “Ao preparo das custas no valor de R$
354,92.” -Adv. CELSO ZAMONER-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-750/1996-NILTON
MAZZINI x DIBI ZABIAN EL RAFIH- “Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias.” -Adv. JOSE MONTEI-
RO GONCALVES-.

3. MONITORIA-597/1997-JOAO CARLOS BENTO DE ME-
NEZES x FRANCISCO GALVAO GOES-Retirar carta preca-
tória, mediante pagamento da importância de R$ 7,00. -Advs.
NOE APARECIDO DA COSTA, OTAVIO RUFINO GOMES e
FABIO BONFIM DA SILVA-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-104/1998-DIMA-
CI MATERIAL CIRURGICO LTDA x IRMANDADE SANTA
CASA DE LONDRINA- “1- Defiro o pedido de fls.190, pelo
prazo de cinco dias.” -Advs. LEONEL ANDRE CORREA LIMA
ALVIM, CARLOS IRAJA ZANCHI, LUIZA DE SOUZA ME-
LLO e ANDRE DUTRA BECKER-.

5. INCIDENTE DE FALSIDADE-269/1998-MARCIA TESHI-
MA x FRANCISCO LEITE CHAVES- “1-Intime-se o executa-
do para complementar o pagamento, no prazo de 3 dias, sob
pena de penhora; 2-Intimações e diligências necessárias.” -Adv.
FRANCISCO LEITE CHAVES-.

6. ORDINARIA-105/1999-ROBERTO ANTONIO DE CARVA-
LHO x DANIELA CORSINO DE CARVALHO- 1- Recebo a
presente exceção e suspendo o trâmite, e consequentemente o
prazo de resposta da ação execução. 2- Ao excepto para res-
posta no prazo legal.” -Adv. PAULO ROGERIO T.MAEDA-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-700/1999-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x JANIRA
INGLES FOGAGNOLI- “1-Recebo a presente exceção e sus-
pendo o trâmite, e consequentemente o prazo de resposta da
ação execução. 20Ao excepto para resposta no prazo legal.” -
Advs. LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ e JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-21/2000-INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA x CLEUSA MARLI DOS
SANTOS MENDES- “1-Sobre os oficios juntados, manifeste-
se o requerente, em cinco dias.” -Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-.

9. MONITORIA-203/2000-IRMAOS JABUR S/A VEICULOS
E PERTENCES x MARMORES E GRANITOS LONDRINA
LTDA ME e outros- “Tendo em vista a certidão supra, inti-
mem-se os interessados para requererem o que de direito, no
prazo de dez dias.” -Advs. JURGEN JAKOBS PULS, MAR-

CUS AURELIO LIOGI e ALVINO APARECIDO FILHO-.

10. ORDINARIA-360/2000-JOAO TAVARES DE LIMA x
CRISTINA FRANCO- “1-Nos termos do que determina o art.
45 do CPC, a procuradora renunciante deverá notificar sua cons-
tituinte sobre a renuncia, e fazer prova nos autos.” -Adv. SO-
NIA APARECIDA YADOMI-.

11. DESPEJO-457/2000-MONICA RIZZI ISPER e outros x
CELLGOOD-COM. IMP. EXP. DE PROD. MANUF. LTDA e
outro-Ante ao contido na certidao do sr.Avaliador Judicial,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO-.

12. RESSARCIMENTO DE DANOS-722/2000-WAGNER
GAMEIRO x UNIMED DE LONDRINA-COOP. DE TRABA-
LHO MEDICO- “1-Ante a decisão proferida nos autos de Agra-
vo de Instrumento, apresente o exequente nova planilha do dé-
bito para os devidos fins.” -Adv. JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-695/2001-MAURO PERA-
ZZOLI - ESP e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “1-Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 2-
Observe-se a suspensão parcial da liminar de 1º grau; 3-Enca-
minhem-se as informações de praxe.” -Advs. AULO AUGUS-
TO PRATO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-840/2001-GENANE APARE-
CIDA RIBEIRO DE SOUZA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- “Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução
de correspondencia enviada para o requerido, para intimação
da audiência.” -Advs. CARLOS ALBERTO ZANON, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, JAIME OLIVEIRA PENTEADO
e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-913/2001-MA-
RIO LUIZ DE BIAGI ELIAS x JULIAN AZURMENDI ONA e
outro- “1-Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fun-
damentos; 2- Encaminhem-se informações com reclaração de
que “não há no pedido de reconsideração qualquer certidão
negativa que ateste se tratar do único imóvel do casal, fins de
configuração do bem de família”, e que houve cumprimento do
art. 526 do CPC; 3- Após, sobre o pedido com base na lei 8009/
90, diga o exequente em 5 dias.” -Advs. IVAN PEGORARO,
DAVID SCHNAID e FABIANE NORAH SCHNAID-.

16. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-158/2002-BERNADE-
TE APARECIDA DOS SANTOS x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A e outro- “Sobre a proposta de honorários do
perito, manifestem-se os interessados, querendo, no prazo de
dez dias. Int.,”-Advs. CLAUDEMIR MOLINA, CAROLINE
GARCETE, CARLOS EDUARDO M.HAPNER, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e MAGDA LUIZA
R.EGGER-.

17. INDENIZACAO-529/2002-VERA LUCIA FERREIRA e
outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros- “1-Face a
certidão de fls.451, intime-se os autores, quanto a falta de cita-
ção do requerido Paulo Adonfo Lunkes, tendo em vista a infor-
mação de que o mesmo faleceu, devendo ainda informar o nome
da inventariante, herdeiros, e endereços respectivos para a ci-
tação, no prazo de 10 dias, pena de extinção do feito em rela-
ção ao mesmo.” -Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-.

18. INDENIZACAO (ORD)-532/2002-JOSE RIEDO x FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA DE SEG.SOCIAL - REFER-
“1-Defiro, por ora, ao autor os benefícios da assistência judici-
ária, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, sujeito às penas do §
1º do mesmo artigo citado, assim como aos termos dos arts. 12
e 13 da referida lei.” -Advs. NICIO ANTONIO SILVEIRA,
FLORINDO MARCOS PEDRAO, JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI e MELISSA TELMA-.

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MANO-
EL ABELHA NETO e outro- “Manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de cinco dias. Inerte, determino a suspensão dos
autos, na forma do artigo 791, inciso III do CPC. Intime-se.” -
Advs. LEILA DENISE VELASQUEZ CRUZ e JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS-.

20. REPARACAO DE DANOS-810/2002-LUIS ALBERTO
DOMINGUES CALDI x BANCO DO BRASIL- “1-Dê-se vis-
ta ao apelado para contra razões do recurso adesivo, no prazo
de 10 dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, com as homenagens de estilo.” -Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

21. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-849/2002-MAR-
CELO ALVES VALDUGA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
“Manifeste-se a parte promovente no prazo de cinco dias. inti-
me-se.” -Adv. GUILHERME TOMAS VALDUGA-.

22. INDENIZACAO DE DANOS-897/2002-NILTON BENTO
DA SILVA x IRINEU DESPACHANTE- “Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Inerte, determino a sus-
pensão dos autos, na forma do artigo 791, inciso III do CPC.
Intime-se.” -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-.

23. REVISIONAL-911/2002-RICARDO GONCALVES
STRENGER x BANCO SAFRA S/A e outros- “1-Sobre o co-
mando de fls.543 seguintes, manifeste-se o autor, em cinco dias.”
-Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, EDE-
RALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-.

24. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-52/2003-JABUR
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x BANCO RURAL S/A-
“Manifeste-se a parte interessada sobre o interesse no prosse-
guimento do feito.” -Advs. VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO, RONALDO LUIZ DE AVELAR FONSECA, LAURO
FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-.
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25. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-87/2003-GA-
BRIELA TOLEDO VIECILI x UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs.
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO, CARLOS
EDUARDO LEVY e RICARDO LAFFRANCHI-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-216/2003-ANTONIO CAR-
LOS DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A- “1-Mani-
festem-se as partes se pretendem a produção de outras provas,
no prazo de cinco dias, decorrido este, contados e preparados,
tornem conclusos para os devidos fins.” -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

27. DECLARATORIA-258/2003-LUIS FRANCISCO DAVAN-
SO x OSCAR ANGELO PEDRO CUROTTO e outros- 1- Re-
cebo os Embargos e rejeito-os, por seu manifesto efeito infrin-
gente. 2-As vias recursais ordinárias.” -Advs. REINALDO IG-
NACIO ALVES, RODRIGO BRUM, THAIS FERRAZ MA-
TIN ROBLES e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-.

28. REPETICAO DE INDEBITO-423/2003-ARIEL PINTO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-.

29. LOCUPLETAMENTO ILICITO-428/2003-CAIXA DE
ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.CAAPSML x
FABIO BORGES DE OLIVEIRA- “1- Intime-se o executado,
para indicação de bens passíveis de penhora, tendo em vista a
não localização de bens que possam garantir o feito e seus con-
sectários, no prazo de cinco dias, sob pena de serem penhora-
dos tantos quantos bastem à garantia do juízo...” -Adv. DEL-
SILVIO MUNIZ JUNIOR OAB.245.084—.

30. COBRANCA (SUM)-904/2003-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO DE CAS-
TRO FILHO-Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o
devedor para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento do valor
da condenaçao, sob pena de multa no importe de 10% (dez por
cento), bem como sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastem a garantia do Juizo, ciente que poderá oferecer impug-
naçao no mesmo prazo. Diligências necessárias. -Adv. DINAR-
TE BITENCOURT-.

31. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-913/2003-HOL-
CIM (BRASIL) S/A x PORT CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- “Manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Inerte, determino a suspensão dos autos, na forma do arti-
go 791, inciso III do CPC. Intime-se.” -Advs. MARCUS E.
PERES DA SILVA e PEDRO AUGUSTO VANTROBA-.

32. ARROLAMENTO-917/2003-FRANCISCO DE PAULA
FRANCO x JOSE UMBELINO FRANCO- “1-Intime-se o in-
ventariante para dar atendimento ao solicitado pela Fazenda
Pública (fls.179) no prazo de 10 dias.” -Adv. SONIA APARE-
CIDA YADOMI-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-964/2003-SERGIO ANTONIO
TIZZIANI x BANCO BANESTADO S/A- “1-Tendo em vista
que o Agravo Retido, ofertado pelo requerente, hei por bem em
reconsiderar o despacho de fls,; e determinar que o banco re-
querido proceda ao depósito dos honorários periciais, tão logo
sejam os mesmos informados nos autos, fins de prosseguimen-
to do feito. 2-Deverá o autor apresentar os quesitos no prazo
assinalado, após, intime-se o perito para fins do item 2 do des-
pacho de fls.677;” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L.GUND e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

34. DECLARATORIA-1049/2003-JOSE SIMNEY RODRI-
GUES DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A- “Recebo a
apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para suas con-
tra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE-.

35. ALVARA-171/2004-LUCIANA TORRES CHAHIN e ou-
tros x O JUIZO- “1-Defiro a dilação do prazo por mais 60 dias.”
-Advs. ANTONIO J.D. AMALFI. e NEIDA SANTIAGO
AMALFI ARAUJO-.

36. ALIENACAO JUDICIAL-263/2005-RITA DE CASSIA
ZERBINI x CARLOS QUEDAS DA LUZ-A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. MARCO AU-
RELIO GRESPAN e CARLOS ROBERTO BASTIANI OAB
9538-.

37. DECLARATORIA-566/2005-MARIA ISABEL MATTOS
MENDES x BANCO BRADESCO SA- “Manifeste-se o autor
sobre os documentos juntados pelo requerido.” -Adv. GUSTA-
VO ZIMATH-.

38. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-568/2005-WAL-
TER MAIA & CIA LTDA x CLAUDIO HENRIQUE MOROTI
OLIVER- “Manifeste-se a parte promovente, no prazo de cin-
co dias. intime-se.” -Adv. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-.

39. ANULACAO DE TITULO-580/2005-AURO ROBLES x
ATTOS FORENSES LTDA e outro- “1- Recebo a apelação em
seus efeitos legais, dê-se vista ao apelado para contra razões.
2-Intimações e diligências necessárias.” -Adv. CLAUDIO SER-
GIO BALEKIAN-.

40. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-665/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO SC LTDA
x SYBELLE FLEURINGER- “1-Recebo a presente exceção e
suspendo o trâmite, e consequentemente o prazo de resposta da
ação execução. 2-Ao excepto para resposta no prazo legal.” -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

41. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-672/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x WALDI-
NEI SIMOES PINTO- “Manifesgte-se a parte promovente, no
prazo de cinco dias. Inerte aguarde-se no arquivo, com baixa
na estatística.” -Adv. RICARDO LAFFRANCHI-.

42. MONITORIA-714/2005-BANCO NOSSA CAIXA SA x
GISLAINE APARECIDA MASSACANI- “”1-Fixo a multa de
10% em razão do não pagamento espontâneo. 2- Intime-se a
parte promovente para indicação de bens passíveis de penhora,
no prazo de 05 dias.” -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA e EUCLIDES
GUIMARAES JUNIOR-.

43. INDENIZACAO-1015/2005-ISRAEL CARLOS DE CAR-
VALHO x BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
S/A e outro- “Manifeste-se a parte interessada sobre a devolu-
ção de correspondencia enviada a testemunha Idenilson Balbi-
no da Silva e ao requerente Israel Carlos de Carvalho, para
intimação da audiência.” -Advs. LEONILDA ZANARDINI
DEZEVECK, FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES e MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO-.

44. MONITORIA-1101/2005-JAIRO DEMETRIO BETTIOL x
CLEVERSON TURETTA- “Manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Inerte aguarde-se no arquivo provisó-
rio. Intime-se.” -Adv. CLOVIS RODRIGUES-.

45. INDENIZACAO-1108/2005-MARIA DE SOUZA SANTOS
e outro x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES e ou-
tro- “1- Recebo o recurso de apelação, por serem tempestivos,
em seus efeitos legais, dê-se vista ao apelado e ao representan-
te do Ministério Público, para contra razões.” -Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA-.

46. COBRANCA (SUM)-1118/2005-EDIFICIO FRANKLIN
RESIDENCE x DOUGLAS LOPES- “I- Indefiro a reunião dos
autos, tendo em vista que embora exista conexão entre os efei-
tos, a ação intentada perante o juízo da 2ª V.C. já foi julgada,
conforme faz prova o documento de fls.64, possivelmente tran-
sitada em julgado, observando-se a data da prolação da mesma.
O mesmo ocorrendo com o presente já, julgado à revelia, con-
forme sentença de fls.57/59, transitada em julgado. 2- Assim,
manifeste-se o autor, quanto a execução da sentença. intima-
ções necessárias.” -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SIL-
VA-.

47. DECLARATORIA-1147/2005-DPA-DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME x COBRAL INDUS-
TRIA DE LUBRIFICANTES LTDA e outro-A especificaçao
das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. BRAULINO
BUENO PEREIRA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN-.

48. INVENTARIO-1163/2005-ANTONIA DA SILVA GUIDI x
ARLINDO GUIDI- “Intime-se a inventariante para providen-
ciar o recolhimento do imposto “causa mortis” devido.” -Adv.
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-1235/2005-ANTONIO CAR-
LOS LUPPI x HSBC BANK BRASIL S/A-Nos termos do arti-
go 475-J do CPC, intime-se o devedor para no prazo de 15 dias
efetuar o pagamento do valor da condenaçao, sob pena de mul-
ta no importe de 10% (dez por cento), bem como sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem a garantia do Juizo,
ciente que poderá oferecer impugnaçao no mesmo prazo. Dili-
gências necessárias. -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

50. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-8/2006-JUSSEVANIA
SANTOS RUBBO DE SA x UNIMED DE LONDRINA - COOP.
DE TRABALHO MEDICO- “1-Para os mesmos fins do despa-
cho de fls. 229, designo nova data para audiência de instrução
e julgamento, para o dia 18/06/2008, às 14? horas, feitas as
intimações necessárias.” -Advs. PAULA CRISTINA DIAS,
ALDO HENRIQUE FAGGION e ARMANDO GARCIA GAR-
CIA-.

51. DECLARATORIA-15/2006-VALTER BARREIRAS DE
OLIVEIRA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-
“Recebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para
suas contra razoes, querendo, no prazo legal.” -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-.

52. DECLARATORIA-19/2006-JOAO BATISTA FRAGA x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “Recebo a ape-
lação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para suas contra
razões, querendo, no prazo legal.” -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-.

53. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-28/2006-CAAP-
SML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
x JULIO CESAR BORGES- “Manifeste-se o autor sobre a res-
posta do ofício expedido.” -Adv. RONALDO GUSMAO-.

54. MONITORIA-37/2006-BARRETO & MARINI COM.DE
FERRO E ACO LTDA x NELSON BATISTA DOS SANTOS-
“1-Fixo a multa de 10% em razão do não pagamento espontâ-
neo. 2- Intime-se a parte promovente para indicação de bens
passíveis de penhora, no prazo de cinco dias.” -Adv. LUIZ
LOPES BARRETO-.

55. DECLARATORIA-129/2006-GREGORIO GOMES DE
ARAUJO x HSBC BANK DO BRASIL S/A (SUCESSOR BCO
BAMERINDUS)-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. JOAO
TAVARES DE LIMA, FABRICIO MASSI SALLA e OLDE-
MAR MARIANO-.

56. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-137/2006-TIL
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA x IPS INTEGRACAO
PROFISSIONAL S/C LTDA- “Diante da certidão supra, inti-
me-se o exequente para se manifestar no prazo de cinco dias.”
-Advs. RONALDO GOMES NEVES e ANA MANUELA DOS
REIS RAMPAZZO-.

57. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-220/2006-BOR-
DIGNON MATERIAIS DE CONST.E DECORACAO LTDA x
PAULO ROBERTO LOPES MATOS- “Manifeste-se o autor
sobre a resposta do ofício expedido.” -Adv. MARCIO LUIZ
NIERO-.

58. MONITORIA-221/2006-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONST.E DECORACOES LTDA x COMISSARIA LONDRI-
NA DE IMOVEIS S/C LTDA- “Manifeste-se o autor sobre a
resposta do ofício expedido.” -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-.

59. BUSCA E APREENSAO (FID)-225/2006-OMNI S/A -
CRED.FINANC.INVESTIMENTO x ELCIO ZANQUETA-
“Intime-se o requeente, através de seu procurador, para se ma-
nifestar nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.” -Advs. LILI-
AN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR
TORRES-.

60. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-243/2006-ADENIL-
SON DA SILVA PEREIRA x PAIAO & NASCIMENTO LTDA
e outro-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. SAMARA WALKI-
RIA CRUZ, MARCIO ANTONIO MIAZZO, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, EDER GORINI, CESAR AUGUS-
TO TERRA e GILBERTO S.LOTH-.

61. COBRANCA (SUM)-249/2006-SIRLEI APARECIDA
LIMA JACQUES x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S.A- “1-Fixo a multa de 10% em razão do
não pagamento espontâneo. 2-Intime-se a parte promovente para
indicação de bens passíveis de penhora, no prazo de cinco dias.”
-Adv. DENIS OKAMURA-.

62. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-265/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x TEREZI-
NHA DE ALMEIDA- “1-Tendo em vista a manifestação do
procurador judicial da exequente, intime-se a mesma para indi-
car bens passíveis de penhora, fins de prosseguimento da exe-
cução.” -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-.

63. COBRANCA (SUM)-400/2006-CONJUNTO RESIDENCI-
AL NOVA ERA x MARIA INES DE CARVALHO- “1-Tendo
em vista a juntada de procuração pela parte requerida, defiro
ao procurador o prazo de quinze dias, para oferecimento de
contestação, considerando os mesmos citados para os termos
da ação. Apresente os requeridos documentação que comprove
o alegado na petição de fls. 118/120.-Adv. SUSANA TOMOE
YUYAMA-.

64. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-581/2006-HILVA
DE JESUS PEREIRA e outros x SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICACOES- “Recebo a apelação nos seus regulares
efeitos. Ao apelado para suas contra razoes, querendo, no pra-
zo legal.” -Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

65. COBRANCA (SUM)-639/2006-PAULO HORTO S/C LTDA
x LEOVEGILDO JOAO CIBIEN- “Manifeste-se o autor sobre
a devolução de correspondencia enviada ao requerido, para in-
timação da penhora on line.” -Adv. GUILHERME REGIO PE-
GORARO-.

66. EMBARGOS-678/2006-BANCO DO BRASIL S/A x MU-
NICIPIO DE LONDRINA- “1-Manifeste-se o embargado, no
prazo legal.” -Adv. PAULO CESAR TIENI-.

67. COBRANCA (SUM)-694/2006-WILSON ROBERTO AN-
GELO x SANTANDER SEGUROS S/A- “...Posto isso, julgo
procedente o pedido inicial... Condeno ainda a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da condenação em razão do jul-
gamento antecipado ep orque desnecessária a audiência preli-
minar do Art. 331, nos termos do Art. 20 do CPC, e, conse-
quentemente, julgo extinto o feito com base no Art. 269, I, do
CPC.” -Advs. RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLA-
TO DE SA e FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-.

68. COBRANCA (SUM)-728/2006-SOCIEDADE CONDOMI-
NIO ILHA DO SOL x LYSENOR CANDLAFT ALCANTA-
RA-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
IVAN PEGORARO-.

69. INVENTARIO-738/2006-NELSON LUCIO x MANOELA
JEREMIAS LUCIO- “1-Tendo em vista a manifestação da Fa-
zenda Pública, intime-se a inventariante para prestar esclareci-
mentos, em 10 dias.” -Advs. MARIA APARECIDA PIVETA e
ADEMIR SIMOES-.

70. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-858/2006-KA-
LAHAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA- “1-Tendo em vista a
desistência da medida cautelar e ação ordinária em apenso, por
falta de citação da requerida, já devidamente homologada, diga
a autora se pretende também desistir do presente feito, consi-
derando que desistiu da ação de rescisão do contrato que seria
a ação principal vinculada às medidas cautelares, no prazo de
cinco dias.” -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-.

71. COBRANCA (SUM)-868/2006-PAULO HORTO S/C LTDA
x ADEMIR BUENO FONSECA- “Manifeste-se o autor sobre a
devolução de correspondencia enviada ao requerido.” -Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-.

72. COBRANCA (SUM)-886/2006-GERSON BARBOSA DE
OLIVEIRA x BANCO SANTANDER S/A-Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. -Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, LEO-
NARDO SANTOS B. NOGUEIRA e CAROLINE THON-.

73. DECLARATORIA-893/2006-AMARILDO PORTELA x
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB
LD- “1-Ante a manifestação do representante do Ministério
Público, manifestem-se as partes, em cinco dias, cada uma;” -
Advs. BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA, LUDMEIRE CA-
MACHO MARTINS e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-.

74. POPULAR-931/2006-ADRIANA BERTHE FIGUEIREDO
x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- “1-Dê-se atendimen-
to ao requerido pelo representante do Ministério Público.” (pa-

recer de fls. 209:...O Município de Londrina deve ser nova-
mente intimado para que informque nome, qualificação e en-
dereço de todos os servidores públicos que, em qualquer tem-
po, tenham recebido ou estejam recebendo a gratificação pelo
exercício de funções relativas aos processos de licitação criada
pela Lei Municipal nº. 10.004/2006.) -Advs. RAQUEL CABRE-
RA BORGES, RONALDO GUSMAO e GUSTAVO MUNHOZ-
.

75. BUSCA E APREENSAO (FID)-946/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO CARLOS LEAL- “1- Face as
informações prestadas, conforme ofícios em anexo aos autos,
diga o requerente em cinco dias.” -Advs. SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI e EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-966/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x MARIA LUIZA BACCARIN-Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. -Advs. SUELI CRISTINA GALLELI, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e MARIO GERALDO COSTA BARRO-
SO-.

77. COBRANCA (SUM)-988/2006-ORLANDO CARLOS KI-
MAS e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “1-Ten-
do em vista o tempo decorrido desde a petição de fls., intime-
se o requerente, para apresentar o documento já solicitado, pena
de indeferimento.” -Advs. DENIS OKAMURA e ANTONIO
CARLOS CANTONI-.

78. COBRANCA (SUM)-1028/2006-RODRIGO DE SOUZA
x VERA CRUZ SEGURADORA- “1- A perícia ora designada
poderá ser feita no IML, devendo a parte autora lá comparecer,
munido dos documentos necessários e submeter-se a exame
pericial, devendo constar do referido laudo o grau de invalidez
permanente que ficou acometido.” -Adv. GUILHERME RE-
GIO PEGORARO-.

79. ORDINARIA-1095/2006-ALMIRO ADONIS DE SOUZA
x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS- “...Contem-se e pre-
parem-se as custas, vindo os autos conclusos para designação
de perícia. (Valor das custas R$ 854,46) “ -Advs. JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO e MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO-.

80. ORDINARIA-1109/2006-DENILSON VIEIRA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A e outro- “Manifeste-se o
autor com a devolução de correspondencia enviada ao autor,
para intimação da audiência designada para o dia 19/08/2008,
às 15? horas.” -Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN-.

81. ORDINARIA-1117/2006-DOURIVAL JOSE RUSSI e ou-
tros x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS- “Tendo em vista
que nem todos os autores foram intimados, conforme fls. 305 à
345, intime-se novamente o procurador para em 48 horas, dar
andamento ao feito, sob pena de extinção, na forma do artigo
267, inciso III do CPC.” -Advs. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO e MARIO MARCONDES NASCIMENTO-.

82. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1121/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALBERTO TADEU NERY FARIA-
“...Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo
improcedentes a impugnação à assistência judiciária concedi-
da à impugnada, tendo em vista que embora bem intencioada a
impugnante não provou suas alegações, motivo pelo qual man-
tenho a decisão proferida nos autos em apenso, até que perdure
a situação financeira desfavorável do ora requerido.” -Advs.
MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS e MAURICIO DE
OLIVEIRA CARNEIRO-.

83. COBRANCA (SUM)-1146/2006-CONDOMINIO
EDIF.ILLE DE FRANCE x JEFFERSON HIROSHI ENDO e
outro- “1- O autor informa o pagamento de alguns parcelas do
acordo, assim, apresente planilha de débito atualizada do saldo
devedor, para os devidos fins.” -Adv. PAULO WAGNER CAS-
TANHO-.

84. MONITORIA-1160/2006-TEREZINHA DAGMAR ROS-
SI RAMOS x ELIDA TIBURCIO ARRUDA DA MOTA- “1-
Fixo multa de 10% em razão do não pagamento espontâneo. 2-
Intime-se a parte promovente para indicação de bens passíveis
de penhora, no prazo de 05 dias.” -Advs. RAFAEL ROSSI
RAMOS e VIVIANE POMINI-.

85. MONITORIA-1194/2006-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PR.DE ENSINO LTDA x JOANA ALEGRE DE ALMEIDA-
“1- Fixo a multa de 10% em razão do não pagamento espontâ-
neo. 2-Intime-se a parte promovente para indicação de bens
passíveis de penhora, no prazo de 05 dias.” -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-.

86. DECLARATORIA-1279/2006-CASSIA GOMES NEVES x
CREDI-21 PARTICIPACOES LTDA- “Recebo o recurso ade-
sivo de fls. 138 dos autos nos seus regulares efeitos. Ao recor-
rido para suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -
Advs. SELMA VILELA DUARTE e CLAUDIA CARDOSO-.

87. CURATELA-1291/2006-VALDECIR PAZOTE x ANDREA
DE ASSIS PAZOTE- A parte autora para retirar Mandado de
Averbação. -Adv. ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA-.

88. COBRANCA (SUM)-1333/2006-GENI GODOSQUE ISI-
DORO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “O presente fei-
to comporta julgamento antecipado, conforme disposto no art.
330, inc. I, do CPC. Intimem-se.” -Advs. THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS, ANTONIO CARLOS CANTONI e FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

89. DECLARATORIA-1344/2006-RITA CANDIDO DE OLI-
VEIRA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “Re-
cebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para
suas contra-razões, querendo, no prazo legal.” -Adv. FABIO
CESAR TEIXEIRA-.

90. INDENIZACAO-25/2007-JOSE ANTONIO ANDRADE x
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HIGOR DIAS COUTINHO e outro-A especificaçao das provas
pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. VILSON DONIZETI
GALVAO, SELMA VILELA DUARTE, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e FRAN-
CESCO AMORESE-.

91. COBRANCA (SUM)-27/2007-LICIA DO CARMO MORA-
ES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- “Recebo a apela-
ção nos seus regulares efeitos. Ao apelado para suas contra-
razões, querendo, no prazo legal. Int.” -Adv. DENIS OKAMU-
RA-.

92. DECLARATORIA-100/2007-JOELMA APARECIDA DE
SOUZA CARVALHO x CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO-GRUPO PAO DE ACUCAR- “Manifeste-se o autor, so-
bre a devolução de correspondência enviada a requerente para
intimação da audiência.” -Adv. JACKSON ROMEU ARIUKU-
DO-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-119/2007-NORPLAN SAL-
LES-ASSE.EMP.S/C LTDA e outro x CELIA REGINA RUS-
SO ZAMPIERI- “1-Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias.” -Advs.
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA, JULIO CEZAR NALIM
SALINET e DARIO BECKER PAIVA-.

94. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-129/2007-MARIA
APARECIDA DUARTE x FABIANA ANNARUMMA UTILI-
DADES DOMESTICAS(LONDRIMAX)- “1-Ante a manifes-
tação da autora com relação à proposta de acordo apresentada
em audiência, diga a requerida, em cinco dias, após, tornem
conclusos para homologação.” -Adv. MARCO AURELIO
GRESPAN-.

95. MANDADO DE SEGURANCA-171/2007-LEANDRO
ALENCAR PRETO x MAGNIFICO REITOR DA UEL e ou-
tros-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. ANTONIO AUGUS-
TO DA COSTA, BRUNO DE TOLEDO AZZOLINI e MARI-
NETE VIOLIN-.

96. INVENTARIO-195/2007-JOAO BARCELLOS x DOLO-
RES CALDEIRAO- “1-Com razão o procurador judicial de fls.
256, visto que não foi intimado para manifestar-se conforme
despacho de fls. 251 e verso e publicação de fls.253, assim
sendo, devolvo ao mesmo o prazo ali mencionado.” -Adv.
MARCELO JIRAM QUEIROZ-.

97. CAUTELAR INOMINADA-215/2007-ERNESTO
TEKESHI IRIYA x BANCO SUDAMERIS- “1- Em razão do
oferecimento de recurso adesivo, ao apelado para contra ra-
zões, em 5 dias; após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, com as cautelas de estilo.” -Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

98. REINTEGRACAO DE POSSE-225/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x GARY SMITH NASCIMENTO- “Intime-se a parte
promovente, para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o
interesse no prosseguimento do feito, devendo providenciar a
retirada dos ofícios.” -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

99. EXECUCAO-275/2007-CAIXA SEGURADORA S/A x
PLASTINJET IND.COM.DE PROD.PLASTICOS LTDA e ou-
tros- “1-Em razão do acordo celebrado nos autos de execução,
defiro a suspensão do feito até a data em que requerida (23/11/
2011), devendo o feito ser baixado das estatisticas e aguardar
em arquivo próprio, até efetivo cumprimento do acordo. 2-De-
firo, por ora, aos executados, os benefícios da assistência judi-
ciária, nos termos e na forma do art. 4º § 1º da Lei 1060/50. 3-
Face ao acordo havido nos autos da execução, digam os embar-
gantes, com relação aos embargos.” -Advs. JEAN CARLOS
CAMOZATO e JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA-.

100. DECLARATORIA-338/2007-COMERCIO E INDUSTRIA
ORSI LTDA x ANDRE LUIZ DOS SANTOS PAZZA e outro-A
especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias, cada uma.
Int. -Advs. FERNANDA MARIA BODO, ELEZER DA SILVA
NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO, FLORIANO YABE e
ISABELA VIANA REIS-.

101. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-350/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JABUR PNEUS S/A e outros- “Diante
da certidão supra, proceda nova intimação ao procurador do
autor, para se manifestar no prazo de cinco dias, sobre a penho-
ra on line negativa.” -Advs. CLAUDINE APARECIDO TER-
RA e CASSIANO ESKILDSSEN-.

102. COBRANCA (ORD)-374/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x ADRIANA GUAIATO- “Mani-
feste-se a parte promovente, para requerer o que de direito,
face o transito em julgado da sentença.” -Adv. MARCELO
PAGNAN ESCUDERO-.

103. COBRANCA (SUM)-375/2007-LUIZ AUGUSTO PEREI-
RA e outro x ITAU SEGUROS S/A- “Recebo a apelação nos
seus regulares efeitos. Ao apelado para suas contra-razões, que-
rendo, no prazo legal. Int.” -Adv. DENIS OKAMURA-.

104. COBRANCA (SUM)-403/2007-NADIR ALMEIDA LO-
PES x VERA CRUS SEGUROS S/A- “Recebo a apelação nos
seus regulares efeitos. Ao apelado para suas contra-razões, que-
rendo, no prazo legal. Int.” -Advs. THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS e RAFAEL LUCAS GARCIA-.

105. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-435/2007-LUIZ
GONCALVES e outro x BANCO DO BRASIL S/A- “Manifes-
te-se a parte interessada para requerer o que de direito.” -Advs.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e BEATRIZ T.DA SIL-
VEIRA MOURA-.

106. COBRANCA (SUM)-441/2007-FABIO JOSE FLOREN-
TINO SOARES e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A- “Recebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao apela-
do para suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -

Adv. DENIS OKAMURA-.

107. DEPOSITO-503/2007-BANCO FINASA S/A e outros x
JOSE FRICIANO ALVES- “Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor, sob pena de extinção.” -Adv. CRISTIA-
NE CAMILA BONACIN-.

108. DECLARATORIA-506/2007-HELIO HERNANDES FER-
NANDES x BANCO BRADESCO S/A- “1-O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC, as-
sim conbtados e preparados, tornem conclusos para os devidos
fins.” -Advs. CARLOS EDUARDO LEVY, GILBERTO PE-
DRIALI e MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-.

109. PROTESTO JUDICIAL-519/2007-MINORU AKUTSU x
ALMANARY EMP.E ASSESSORIA LTDA- “A parte autora
para retirar os autos independentemente de traslado.” -Adv.
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-.

110. COBRANCA (ORD)-540/2007-VIVIANE KIDO e outro
x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “Manifeste-se a parte pro-
movente para requerer o que de direito, face o transito em jul-
gado da sentença.” -Adv. MARISA S. KOBAYASHI-.

111. COBRANCA (SUM)-562/2007-IRENE CILIAO WE-
CKERLIN x BANCO ITAU S/A- “Recebo a apelação nos seus
regulares efeitos. Ao apelado para suas contra-razões, queren-
do, no prazo legal. Int.” -Adv. WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA-.

112. COBRANCA (ORD)-590/2007-JOSE LINO HILLE-
SHEIM x BANCO DO BRASIL S/A- “1-Considerando que em
sua contestação o requerido solicita prazo (fls.34) para apre-
sentação dos extratos das contas de poupança mencionada pelo
autor, com o que concordou em sua impugnação, converto o
feito em diligência para determinar que o requerido apresente
no prazo de 20 dias os extratos da conta de poupança mencio-
nada, sob pena de multa diária.” -Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI-.

113. PROTESTO JUDICIAL-597/2007-DENISE APARECIDA
BRITO x BANCO ITAU S/A- “Os autos encontram-se em car-
tório a disposição da parte autora para a retirada independente
de traslado.” -Adv. SILVIA REGINA GAZDA-.

114. COBRANCA (ORD)-605/2007-CLARA ALBIERI DA
FONSECA x BANCO BRADESCO S/A- “1-Defiro ao requeri-
do o prazo de 20 dias para apresentação dos extratos, conforme
requerido.” -Adv. GILBERTO PEDRIALI-.

115. PROTESTO JUDICIAL-631/2007-IRACI MARIA CHA-
VES x BANCO HSBC S/A- “1-Defiro os benefícios da assis-
tência judiciária à requerente, enquanto perdure a situação fi-
nanceira desfavorável, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. 2-
Intime-se.” -Adv. EDEMAR HANUSCH-.

116. PROTESTO JUDICIAL-635/2007-MARCOS ELEAN-
DRO FERRETO x BANCO HSBC- “1-Defiro os benefícios da
assistência judiciária à requerente, enquanto perdure a situa-
ção financeira desfavorável, nos termos do art. 12 da Lei 1060/
50. 2-Intime-se.” -Adv. EDEMAR HANUSCH-.

117. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-645/2007-JOSE COR-
NIANI x BV BINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMEN-
TO-A especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int.
-Advs. JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA, CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO, JULIANA CHAVES DE
OLIVEIRA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 38547-
.

118. COBRANCA (SUM)-693/2007-MARCELO BARBARI x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
“1-Intime-se a requerida para manifestar-se quanto ao requeri-
do no comandado de fls.123/124.” -Advs. GLAUCO IWER-
SEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

119. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-705/2007-BAN-
CO ITAU S/A x VITOR HUGO SITTA SCARAMAL- “Intime-
se a parte promovente, para no prazo de cinco dias, manifestar-
se sobre o interesse no prosseguimento do feito, devendo pro-
videnciar a retirada do edital de citação.” -Advs. EVALDO
GONCALVES LEITE e JUVENTINO A.M.SANTANA-.

120. DECLARATORIA-736/2007-SERGIO RIBEIRO DA SIL-
VA x JUNTA COMERCIAL DO PARANA- “1-Intimem-se as
partes, para que cinco dias, requererem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir.” -Advs. JULIARA APARECIDA
GONÇALVES e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-.

121. INDENIZACAO-740/2007-RICARDO WILLIAN DE JE-
SUS x TELEVISAO CIDADE LTDA-A especificaçao das pro-
vas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. THIAGO CAVER-
SAN ANTUNES e PATRICIA NYMBERG-.

122. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-872/2007-MIGUELI-
NA DE FATIMA TEODORO FRANCISCO x IESDE BRASIL
S/A e outro-A especificaçao das provas pelas partes, em cinco
dias. Int. -Advs. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ, FLAVIO
LUIS COUTINHO SLIVINSKI e JOSE GUNTHER MENZ-.

123. INVENTARIO-886/2007-MARY ROSANE LOPES FE-
LICIANO x NEUSA LOPES SANTOS- “1-A inventariante de-
verá cumprir integralmente o despacho de fls.16, trazendo aos
autos a relação de bens e herdieros, conforme já determinado.”
-Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-.

124. ORDINARIA-906/2007-K - BEY INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA x BANCO HSBC S/A-A especifica-
çao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. SER-
GIO EDUARDO CANELLA e OLDEMAR MARIANO-.

125. ARROLAMENTO-913/2007-LUCIANA D‘AQUINO
BEZERRA e outro x RUBENS BENEDITO DA COSTA BE-

ZERRA- “Defiro o pedido retro, pelo prazo requerido. Int.” -
Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-.

126. PRESTACAO DE CONTAS-922/2007-GELDMANN DO
BRASIL ELETRONICA LTDA x BANCO ITAU S/A-A espe-
cificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

127. EXECUCAO-927/2007-EDVALDO FRANCISCO LEITE
x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A-
“1-Recebo a presente exceção e suspendo o trâmite, e conse-
quente o prazo de resposta da ação execução. 2- Ao excepto
para resposta no prazo legal.” -Adv. PETERSON MARTIN
DANTAS-.

128. COBRANCA (ORD)-935/2007-JOSE CARLOS GOMES
x UNIBANCO SEGUROS E PREVIDENCIA S/A-A especifi-
caçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. DELY
DIAS DAS NEVES, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

129. EMBARGOS-962/2007-ESPOLIO DE ANTONIO RE-
SENDE DA SILVA e outro x BUSSADORI, GARCIA & CIA
LTDA- “1-A luz do § 3º do Art. 331 do CPC, a contrario sensu,
pela possibilidade de o magistrado sanear o feito em gabinete,
meidante decisão interlocutória e considerando a natureza ma-
terial e disponível atribuída à causa. A- Deverão as partes, em
cinco dias, especifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir. B- Transcorrido o prazo, conclusos com as ma-
nifestações ou certificação da negativa. c-Intimações e diligên-
cias necessárias.” -Advs. CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO e MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-.

130. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-973/2007-
C.DAHER EMPREND.E PARTICIPACOES LTDA x ROBER-
TO CALTO MILITAO-A especificaçao das provas pelas par-
tes, em cinco dias. Int. -Advs. DARIO BECKER PAIVA e JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-.

131. COBRANCA (SUM)-989/2007-ALICE TAVARES NO-
GUEIRA x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “Recebo a apelação
nos seus regulares efeitos. Ao apelado para suas contra-razões
querendo, no prazo legal. Int.” -Advs. RAFAEL LUCAS GAR-
CIA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

132. BUSCA E APREENSAO (FID)-993/2007-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x ADEMIR PRESTES- “sobre as infor-
mações prestadas pela Receita Federal, manifeste-se a parte
interessada, no prazo de cinco dias. Int.” -Adv. CARLOS RO-
GERIO FRANCHELLO-.

133. MONITORIA-1004/2007-NUNES & DE MARI LTDA x
LARISSA LIVON SILVA- “Manifeste-se a parte promovente
no prazo de icnco dias. Intime-se.” -Adv. JOSE CICERO CE-
LESTINO-.

134. COBRANCA (SUM)-1008/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL JAMAICA II x JUDIVAL BAROSSI- “Intime-se a
parte promovente, para no prazo de cinco dias, manifestar-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito.” -Adv. MAR-
CUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

135. INDENIZACAO-1026/2007-ELIVELTON LARA e outro
x RAFAEL DE MATTOS e outro- “1-Face a devolução da cor-
respondência de citação do co-requerido diga o autor, em cinco
dias.” -Adv. RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS-.

136. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1029/2007-
CAAPSML x ELIANE RODRIGUES DE FREITAS TREVI-
ZAN-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. CELSO ZAMONER-.

137. COBRANCA (EXE)-1043/2007-EDMAR INOMOTO
FERRER x VALDECI PINTO MENDES e outros- “1-A luz do
§ 3º do Art. 331 do CPC, a contrario sensu; pela possibilidade
de o magistrado sanear o feito em gabinete, mediante decisão
interlocutória e considerando a natureza material e disponível
atribuída à causa; A- Deverão as partes, em cinco dias, especi-
ficarem as provas que efetivamente pretendem produzir; B-
Transcorrido o prazo, conclusos com as manifestações ou cer-
tificação da negativa; C- Intimações e diligências necessárias.”
-Advs. JEFFERSON BOMBARDI FREITAS e EDSON AN-
TONIO DE SOUZA-.

138. EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2007-PLASTINJET
INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. PLASTICOS e outros
x CAIXA SEGURADORA S/A- “1-Defiro, por ora, aos reque-
rentes, os efeitos da assistência judiciária, na forma prevista
pelo art. 4º da Lei 1060/50. 2-Face ao acordo havido nos autos
da Execução, inclusive com a suspensão da mesma, digam os
embargantes. 3-Intimações e diligências necessárias.” -Adv.
CARLOS SERGIO CAPELIN-.

139. BUSCA E APREENSAO (FID)-1058/2007-BANCO FI-
NASA S/A x ROQUE ALVES- “Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor, sob pena de extinção.” -Advs. BRU-
NO MIRANDA QUADROS e MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH-.

140. INCIDENTE DE FALSIDADE-1095/2007-ROBERTO
DALTO MILITAO x C. DAHER EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA- “1-à réplica diante dos fatos alega-
dos.” -Advs. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e
DARIO BECKER PAIVA-.

141. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1096/2007-
ROBERTO DALTO MILITAO x C. DAHER EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA- “...Assim, acolho par-
cialmente o pleito de impugnação para determinar que? 1-A
causa principal, que tem o valor de R$ 50.000,00 seja promovi-
da a alteração de seu valor, para o valor do contrato atualizado

até a propositura da demanda, uma vez que busca rescindi-lo,
ex vi do Art. 259, V, do CPC. 2- A reconvenção, seja determi-
nado valor, ainda não especificado mais indicado e acolhido
pelo juízo como sendo o de R$ 344.620,80, conforme indicado
na reconvenção e na impugnação, devendo ainda o impugnante
recolher, em cinco dias, as custas e funrejus da reconvenção
que ofertou...3-Revogo, ainda o despacho de fls.192 dos autos
principais, para conceder réplica à contestação da reconven-
ção, após sua oferta e, só depois, especificarem as partes as
provas, oportunamente. Junte-se cópia nos autos principais. Sem
custas, em relação ao referido incidente, que serão oportuna-
mente liquidadas quando do julgamento da ação principal e
reconvenção. Recolham-se as custas remanescentes decorren-
tes do acolhimento parcial e determinações ex officio da pre-
sente. Intimem-se.” -Advs. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e DARIO BECKER PAIVA-.

142. INDENIZACAO (ORD)-1266/2007-D.S.G.COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA-ME x FRIMESA COOPERATIVA
CENTRAL-A especificaçao das provas pelas partes, em cinco
dias. Int. -Advs. SATURNINO FERNANDES NETTO e MAR-
CIA MAYUMI MOTA VICENTINI-.

143. EXECUCAO DE SENTENCA-1279/2007-TEREZINHA
CARNEIRO CAVALLARI x BANCO ITAU S/A- “1- Recebo a
presente exceção e suspendo o trâmite, e consequentemente o
prazo de resposta da ação execução. 1-Ao excepto para respos-
ta no prazo legal.” -Adv. MARCO AURELIO C. MARCON-
DES-.

144. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-1328/2007-GUSTAVO
SACHSIDA x CONSTRUTORA ALMANARY EMP.E ASSES-
SORIA LTDA-A especificaçao das provas pelas partes, em cin-
co dias. Int. -Advs. JOAO SABEC FILHO, JOAO ELISEU DA
COSTA SABEC e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-.

145. INDENIZACAO-1346/2007-ASSOCIACAO DOS AMI-
GOS EDUC. E CULTURA NORTE PARANA x UNIAO BRA-
SIL TRANSPORTES LTDA- “1-Equivoca-se o autor ao mani-
festar-se a respeito de contestação inexistente nos autos, onde
o réu sequer foi citado, assim, manifeste-se o requerente em
cinco dias, face a devolução da correspondência de citação
devolvida, em cinco dias.” -Adv. JOSE EDUARDO MORENO
MAESTRELLI-.

146. PRESTACAO DE CONTAS-1348/2007-DAIR TEODO-
RO DA SILVA e outro x COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA - COHAB LD- “1- Sobre os documentos apresen-
tados, manifeste-se o requerente.” -Adv. WILLIAM CANTU-
ARIA DA SILVA-.

147. DECLARATORIA-1349/2007-LOURDES CARLOS x
MUNICIPIO DE LONDRINA-A especificaçao das provas pe-
las partes, em cinco dias. Int. -Advs. PEDRO AUGUSTO BU-
ENO e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

148. COBRANCA (ORD)-1352/2007-IVONE PEREIRA x
MUNICIPIO DE LONDRINA-A especificaçao das provas pe-
las partes, em cinco dias. Int. -Advs. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO, ANA LUCIA BOHMANN e RONALDO GUS-
MAO-.

149. COBRANCA (SUM)-1364/2007-PEDRO PAULO MAR-
QUES SOBRINHO e outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A-
“Sobre o pedido de desistência da ação formulado pelos auto-
res, manifeste-se o requerido, querendo, no prazo de cinco dias.
Int.” -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

150. COBRANCA (SUM)-1365/2007-ROMILDA LOPES DA
SILVA x VERZ CRUZ SEGUROS S/A-A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. THAISA CRIS-
TINA CANTONI MANHAS, FLAVIA CRISTINA BUGMANN,
ELISE GASPAROTTO DE LIMA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

151. INDENIZACAO-1368/2007-ELZA MARISA NOGUEI-
RA CAMPOS DAMIANI x VOLMIR ANTONIO BRAGHIRO-
LLI- “Manifestem-se os interessados sobre os documentos jun-
tados aos autos.” -Advs. ODILON ALEXANDRE S. MAR-
QUES PEREIRA e APARECIDO MEDEIROS SANTOS-.

152. ANULACAO DE TITULO-1394/2007-SANTA NEUZA
CRISTIANO NUNES x PEIXOTO COMERCIO INDUSTRIA,
SERVICOS E TRANSPORTES-A especificaçao das provas
pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. HENRIQUE AFONSO
PIPOLO e DIVANDIR GONCALVES ROSA-.

153. BUSCA E APREENSAO (FID)-1403/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A-CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x ANDER-
SON DE LIMA- “Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão
do cartório.” -Adv. ALESSANDRA N.SPOLADORE-.

154. EXECUCAO DE SENTENCA-1418/2007-IRACI APARE-
CIDA MOERS x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO S/A- “1-Converto o feito em diligência; 2-Oficie-
se aos juizados indicados para que forneçam certidão e cópia
da sentença, para verificação se houve inclusão dos juros de
mora quando do pagamento, ou acordo com renúncia a estes;
3- Com a cópia da sentença, examinar-se-á o pedido e as con-
dições da ação, pois, tendo o autor optado por ajuizar de per si
a ação, sem desistência, quanto aos interesses individuais ho-
mogêneos protegidos na ação de Curitiba, esta não surte efei-
tos a este;” -Advs. PETERSON MARTIN DANTAS e LAURO
FERNANDO ZANETTI-.

155. INDENIZACAO DE DANOS-1432/2007-MARIO FOG-
GIA e outro x J.L.ASSIS IMOVEIS S/C LTDA e outro-A espe-
cificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs.
MARIO ROCHA FILHO e GILBERTO JACHSTET-.

156. EMBARGOS DE TERCEIRO-1472/2007-AUTO POSTO
MORISHITA LTDA e outro x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- “Sobre o prosseguimento do feito, mani-
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feste-se o autor, sob pena de extinção.” -Adv. MARIA FER-
NANDA OLIVEIRA DE MOURA-.

157. EMBARGOS A EXECUCAO-1478/2007-BANCO ITAU
S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA-A especificaçao das pro-
vas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, PAULO CESAR TIENI e CRISTIA-
NE M.H.FAVERO GRESPAN-.

158. BUSCA E APREENSAO (FID)-1/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLAUDINEI SILVERIO-A especificaçao
das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e ANTONIO FERNANDO-.

159. DECLARATORIA-6/2008-MARCELO ALVES COSTA x
BANCO IBI-A especificaçao das provas pelas partes, em cinco
dias. Int. -Advs. CAMILO KEMMER VIANNA, CELSO DAVI
ANTUNES e CLAUDIA BUENO-.

160. COBRANCA (SUM)-9/2008-JOSE CARLOS SOARES
DOS SANTOS x VERA CRUZ SEGUROS S/A-A especifica-
çao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS, RAFAEL LUCAS GARCIA
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

161. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-25/2008-CONSO-
LIDE - LOTEAMENTOS E INCORPORACOES LTDA x NIL-
CEIA ARAUJO TEIXEIRA- “Ao procurador da parte promo-
vente para assinar a petição.” -Adv. IVAN PEGORARO-.

162. INDENIZACAO-29/2008-ADRIANE CRISTINA MES-
QUITA x EVALDO OGATA-A especificaçao das provas pelas
partes, em cinco dias. Int. -Advs. JULIARA APARECIDA
GONÇALVES, PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA
e SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES-.

163. INTERDICAO-30/2008-CLEUZA NASCIMENTO DE
SOUZA x EDNEI DE SOUZA SALES- “Intime-se a autora,
com urgência, na forma e para os fins da promoção retro do
Ministério Público.” -Adv. CELINA MARIA BOHANA CAN-
SIAN-.

164. REPARACAO DE DANOS-31/2008-LUIZ ANTONIO DE
CARVALHO x BANCO ITAU S/A-A especificaçao das provas
pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

165. COMINATORIA-37/2008-PROVINCIA BRAS.DA
COMG.DAS IRMAS FILHAS DA CARIDAD e outro x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE LONDRINA e
outro-A especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias.
Int. -Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA, ISRAEL LIUTTI
e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

166. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-39/2008-FAR-
MACIA E DROGARIAS NISSEI LTDA x SUELY DE SOUZA
GUERRA- “Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
autor, sob pena de extinção.” -Advs. JULIANE ZANCANARO
BERTASI e PAULO HENRIQUE L.FURTADO FILHO-.

167. INDENIZACAO-56/2008-VILMA APARECIDA FERRAZ
x BANCO BRADESCO S/A-A especificaçao das provas pelas
partes, em cinco dias. Int. -Advs. CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO e MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-.

168. BUSCA E APREENSAO (FID)-68/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JUNIOR KLEY GABRIEL- “Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor, sob pena de extin-
ção.” -Adv. KARINE SIMONE P.WEBER-.

169. EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL-111/2008- AFI-
PLAN-ASSES.FIANCEIRA E PLANEJAMENTO S/C LTDA
x JOAO HENRIQUE SANCHES-Ante ao contido na certidao
do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-.

170. COBRANCA (SUM)-127/2008-FABIO CALIXTO DOS
SANTOS e outros x ITAU SEGUROS S/A-Sobre a contestaçao
e documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Advs. CLAUDIA REGINA LIMA e FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES-.

171. COBRANCA (SUM)-129/2008-ZELIO FERRAZ DE
MAGALHAES e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A-A especificaçao das provas pelas partes, em cinco
dias. Int. -Advs. ODAIR MARTINS e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

172. COBRANCA (SUM)-133/2008-JOSE BALDUINO DO
NASCIMENTO e outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A-Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo
no prazo de dez dias. Int. -Advs. THAISA CRISTINA CAN-
TONI MANHAS e RAFAEL LUCAS GARCIA-.

173. BUSCA E APREENSAO (FID)-163/2008-
B.V.FINANCEIRA S/A x VLADEMIR GIOVANINI-Ante ao
contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ENEIDA
WIRGUES-.

174. DECLARATORIA-174/2008-ADALCIZO RAMOS DE
OLIVEIRA x FINASA- “A procuradora do autor para assinar a
petição juntada aos autos.” -Adv. LUCIA VANINI LEITE-.

175. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL AT-186/2008-
C.DAHER EMPREEND.E PARTICIPACOES LTDA x ROBER-
TO CALTO MILITAO- “A-Não havendo pedido liminar, cite-
se, o reuqerido, para oferecer, em querendo, defesa no prazo de
05 dias. C-Citação e diligências necessárias.” -Adv. DARIO
BECKER PAIVA-.

176. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-188/2008-

COOP.DE CRED.RURAL REG.N.PR.-SICREDI NORTE DO
PR. x CHARQUE RECONCAVO E COM.DE ALIMENTOS
LTDA e outro- “Manifeste-se o autor sobre o oferecimento de
bens a penhora.” -Adv. OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO-
.

177. DECLARATORIA-211/2008-ALZIRA RODOLPHO SA-
CHETTO e outro x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRI-
NA e outro-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a
autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. SONIA APA-
RECIDA YADOMI-.

178. COBRANCA (EXE)-215/2008-CONTAMAX - SERVI-
COS S.S LTDA e outro x ADNALDE LUJETE e outros-Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo
no prazo de dez dias. Int. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-
.

179. CANCEL.DE RESTRICAO-223/2008-ONESIMO DA
SILVA LEMES x BRASIL TELECON S/A-Sobre a contestaçao
e documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Advs. WILSON LOPES DA CONCEICAO e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

180. USUCAPIAO-230/2008-LINDAUVA TEREZA DE JESUS
RAUPP e outros x ONILIA DA COSTA RANDOLI e outros-
“Manifeste-se a parte autora sobre a devolução de correspon-
dencia.” -Advs. ROBERTO DE MELO SEVERO e LEONAR-
DO MIZUNO-.

181. REPARACAO DE DANOS-237/2008-VIACAO GARCIA
LTDA x JOSE DOMINGOS CAIXETA-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBI-
NO-.

182. INDENIZACAO (ORD)-240/2008-ANTONIO GODINHO
COELHO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A- “A- Cite-se
a requerida, para oferecer, em querendo, defesa. B-Defiro, por
ora, os benefícios da assistência judiciária ao requerente. C-
Intimem-se.” -Adv. LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-.

183. ORDINARIA-241/2008-SHIRLEY GARCIA DUARTE
CARVALHO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS- “A- Cite-se a requerida, para oferecer, em querendo, de-
fesa. B- Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária
ao requerente. c- Intimem-se.” -Adv. JOAO EVANIR TESCA-
RO JUNIOR-.

184. CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-242/2008-MAR-
LI FARIAS RIBEIRO x BANCO ITAU S.A e outro- “Defiro a
liminar no sentido de suspender os efeitos do protesto, lavrado
em nome da requerida... Defiro a inversão do ônus da prova.
D- Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária.”
(Manifeste-se o autor sobre a devolução de correspondencia
enviada a requerida Daniela) -Adv. JACKSON ROMEU
ARIUKUDO-.

185. REVISIONAL-248/2008-RAIMUNDO NONATO NO-
GUEIRA x PARANA PREVIDENCIA e outros- “1-Cite-se a
requerida. B-Defiro o benefício de assistência judiciária. C-
Defiro ao autor a prioridade na tramitação do presente feito. d_
A tutela requerida será apreciada após oferecimento de contes-
tação...” -Adv. FREDERICO VIDOTTI REZENDE-.

186. RESSARCIMENTO DE DANOS-253/2008-EDEFIR PE-
NACHIO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e
outro- “A-Cite-se a requerida, para oferecer, em querendo, de-
fesa. B- Defiro, por ora, o benefício da assistência judiciária.
C-Intimem-se.” -Adv. MARCIO LUCIO DE SOUZA-.

187. EXECUCAO DE SENTENCA-260/2008-RIDEMI MIR-
LEI NAKAMURA x BANCO DO BRASIL S//A-Retirar expe-
diente (carta de citaçao), mediante pagamento de R$ 7,00 por
carta expedida. -Adv. MARISSE COSTA DE QUEIROZ-.

188. BUSCA E APREENSAO (FID)-274/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x NEL-
SON LARA-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

189. EMBARGOS A EXECUCAO-280/2008-GIVANILDO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-Recebo os
embargos para discussão, posto que apresentados tempestiva-
mente, nos termos do art. 738 do CPC. 2-Intime-se o embarga-
do, para impugnação, no prazo de 15 dias (art. 740-CPC). 3-
Int.” -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA SILVA E FILHO-.

190. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-285/2008-ALICE
APARECIDA DOS SANTOS DUTRA x BANCO ITAU S/A e
outro-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a auto-
ra, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ANA PAULA LIMA
BRAGA-.

191. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-300/2008-JOEL ESPO-
SITO x OMAR RACHID ZABIAM- “1-Sobre a contestação,
manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. 2- Recebo o agravo
retido, por manifesta impossibilidade de subida tardia e, mes-
mo porque desconheço o agravo de instrumento retido.” -Adv.
DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA-.

192. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-303/2008-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO LTDA x APARE-
CIDO BELIATO-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA
B.CIAPPINA LAFFRANCHI-.

193. EMBARGOS DE TERCEIRO-323/2008-N.MATIASI &
CIA LTDA x MAURO BOSSO- “1-Intime-se o procurador do
embargante para regularização, de sua representação em 48
horas, pena de extinção (por mandado, cotando-se as custas);

2- Revogo o efeito suspensivo aos embargos concedido, pois,
com as alegações do embargado e exame dos contratos de loca-
ção juntados, de todos os contratoss com valores penhorados
até 15% do rendimento líquido dos executados, não se vislum-
bra verossimilhança. 3- Dos inúmeros imóveis sublocados (ar-
giuidos como tal, em verdade, só se provam dois, e estes não
obedecem ao contrato de sublocação originário, que prevê nos
itens 5.2.3 e 5.2.6, obrigatoriedade de “concordância da
sub.locadora “Ipiranga, para sua realização, pendendo, pois,
de prova quanto a sua verdade, do pronto de vista material. 4-
Assim, intimem-se os sublocatários para depósito dos valores;
5-À réplica, em 10 dias.” -Advs. MAURICIO DE GODOY
GARCIA DUARTE e CELSO DOS SANTOS FILHO-.

194. COBRANCA (ORD)-334/2008-LUIZ CESAR FALICIA-
NO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA RO-
CHA-.

195. RECLAMACAO-339/2008-VERA LUCIA AMORIM DE
LIMA e outros x ESTADO DO PARANA e outro-Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO-.

196. COBRANCA (ORD)-340/2008-JAYME PELOI x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A-Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-.

197. COBRANCA (ORD)-341/2008-SANDRA APARECIDA
FRANCO e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, queren-
do no prazo de dez dias. Int. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-
.

198. COBRANCA (ORD)-342/2008-ANTONIO CARLOS
MONTEIRO x BANCO BRADESCO S/A-Sobre a contestaçao
e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-.

199. INSPECAO JUDICIAL-344/2008-MARIO CESAR PUGA
x CELSO DOURADO- “1-Declaro este Juízo competente para
conhecer e julgar o presente feito; intime-se o autor para mani-
festar-se sobre a contestação de fls. 2-Diligências necessári-
as.” -Advs. ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA e SAMIR THO-
ME FILHO-.

200. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-345/2008-CEL-
SO DOURADO x MARIO CESAR PUGA- “...Diante do ex-
posto, e do que mais dos autos consta, julgo improcedente a
impugnação à assistência judiciária concedida à impugnada,
tendo em vista que embora bem intencionada a impugnante não
provou suas alegações, motivo pelo qual mantenho a decisão
proferida nos autos em apenso, até que perdure a situação fi-
nanceira desfavorável do ora requerido.PRI.”-Advs. CELSO
ALDINUCCI e MIGUEL LIOGGI NETTO-.

201. BUSCA E APREENSAO (FID)-349/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x CAR-
LOS ALBERTO SILVA LOPES-Ante ao contido na certidao do
sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

202. COBRANCA (ORD)-357/2008-WILSON HITOSHI
YOKOGAWA x CONSTRUTORA BELAS ARTES LTDA-
“Manifeste-se a parte promovente sobre a devolução de corres-
pondencia.” -Adv. IVO ALVES DE ANDRADE-.

203. BUSCA E APREENSAO (FID)-359/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x ROBERTO ALEXANDRE DA CON-
CEIÇÃO-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

204. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-363/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA x MARIA DA GRACA SILVA-
1-Por estar regular e tempestivamente itnerposta, recebo a pre-
sente exceção, suspendendo a Ação de Cobrança em apenso,
nos autos de nº. 206/2008, conforme determina o Art. 306 do
Códex, à luz da doutrina e jurisprudência pátrias, até a prola-
ção da decisão de 1º grau. Certifique-se a suspensão nos autos
principais. 2- Digam os exceptos, no prazo de 10 dias. 3-Inti-
mem-se.” -Adv. ODAIR MARTINS-.

205. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-364/2008-GA-
LIZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x SUPER-
MERCADO DEQUECH LTDA-Ante ao contido na certidao
do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. JOSE ROBERTO BALAN NAS-
SIF-.

206. ARROLAMENTO-366/2008-AMALIA IZABEL ZIVIA-
NI x MARIO ZIVIANI- “...Homologo por sentença, para que
produza todos os legais e jurídicos efeitos. Apresentadas as
certidões negativas de débitos fiscais, deverá a inventariante
recolher o imposto causa mortis, de forma administrativa...”-
Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-.

207. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-394/2008-MAPFRE
- VERA CRUZ SEGURADORA S/A x NORIVAL BISCOLA e
outro- “1-Por estar regular e tempestivamente interposta, rece-
bo a presente exceção, suspendendo a Ação de Indenização em
apenso, nos autos de nº.1200/07. 2- Digam os exceptos, no prazo
de 10 dias.3-Intimem-se.” -Adv. ELISE GASPAROTTO DE
LIMA-.

208. INVENTARIO-396/2008-ANDRE GARCIA DUARTE x
JOSE FOGAÇA DE ALMEIDA- “...Homologo por sentença,
para que produza todos os legais e jurídicos efeitos. Apresente
o inventariante, em 20 dias as certidões negativas de débitos
fiscais municipal, estadual e federal, e recolha o imposto causa

mortis, de forma adminsitrativa...” -Adv. SIMONY SALVADOR
COSTA-.

209. APREENSAO E DEPOSITO-414/2008-HELITEXTIL
CONFECÇÕES LTDA ME x DULOVE IND.E
COM.CONFECÇÕES LTDA-A parte interessada para provi-
denciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência. -Adv. CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI-.

210. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-418/2008-MARIA
APARECIDA DA SILVA PONTES x VERZ CRUZ SEGUROS
S/A- “1- Por estar regular e tempestivamente interposta, recebo
a presente exceção, suspendendo a Ação de Cobrança em apen-
so. 2- Digam os exceptos, no prazo de 10 dias. 3-Intimem-se.”
-Adv. RAFAEL LUCAS GARCIA-.

211. INTERDICAO-420/2008-MARIA MADALENA MAR-
TINS x THIAGO FERRAZ MARTINS- “Designado o dia 25/
06/2008, às 10? horas, para interrogatório. -Adv. CELINA
MARIA BOHANA CANSIAN-.

212. INVENTARIO-421/2008-DEBORA DOS SANTOS PIRES
DA SILVA x JOAQUIM FERNANDES DA SILVA- “Homolo-
go por sentença, para que produza todos os legais e jurídicos
efeitos. 3-Anexadas as certidões negativas de débitos fiscais,
deverá a inventariante promover de forma administrativa o re-
querimento de isenção do imposto causa mortis, na forma da
Lei Estadual 8927/88...” -Adv. HAYDEE DE LIMA BAVIA
BITTENCOURT-.

213. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-423/2008-ER-
VINO GERHARD e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A-
“Defiro o pedido de exibição dos documentos referidos na ini-
cial. 2-Cite-se na forma pleiteada, a parte requerida. 3-Defiro,
por ora, aos requerentes os benefícios da assistência judiciá-
ria.” -Adv. APARECIDO MEDEIROS SANTOS-.

214. ORDINARIA-424/2008-DEUSDETE FRANCISCO DE
OLIVEIRA x SERCOMTEL S.A.- TELECOMUNICACOES-
“...Julgo Improcedente a pretensão da parte autora...-Adv. APA-
RECIDO MEDEIROS SANTOS-.

215. DECLARATORIA-425/2008-KEILA CRISTINA DE
MORAES LIMA x UNS IDIOMAS - ESCOLA DE ENSINO
DIFERENCIADO LTDA e outro- “A-Defiro a inversão do ônus
da prova. B- Cite-se na forma pleiteada, a parte requerida. C-
Defiro o benefício de assistência judiciária.” -Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI-.

216. PRESTACAO DE CONTAS-426/2008-TEREZA DA SIL-
VA AGUIAR x BANCO ITAU S/A e outro- “2-A citação do
requerido. 3- Defiro, por ora, ao autor, os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. 4-Defiro ao autor a prioridade na tra-
mitação do presente feito.” -Adv. FATIMA APARECIDA LU-
CHESI-.

217. DECLARATORIA-427/2008-CELIA DE CAMPOS BE-
MVENHO x ALICIO DE CAMPOS- “...Nomeio curador de
ausente na pessoa da Sra. Celia de Campos Bemvenho, deven-
do prestar o compromisso legal, nos termos do art. 1160 do
CPC, e assim proceder a arrecadação dos bens do ausente, na
forma estabelecida no artigo supra mencionado, devendo apre-
sentar em juízo a relação pormenorizada dos bens e valores
arrecadados...” -Adv. MARIO ROCHA FILHO-.

218. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-429/2008-CA-
APSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LOND. x SORAIA BODANI FUMERO- A parte
promovente para providenciar cópias para acompanhar a carta
precatória já expedida.” -Adv. PAULO CESAR TIENI-.

219. INDENIZACAO (SUM)-430/2008-MARGARETE VA-
LENTE x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES- “...Posto
isso, e por tudo mais que dos autos consta, Julgo Improcedente
a pretensão de declaração de nulidade dos atos de conversão da
natureza jurídica da entidade ré, por meio da Lei 6419/95, Por
sua não comprovação, e improcedentes as pretensões alternati-
vas reparatórias...” -Adv. TIRONE CARDOZO DE AGUIAR-.

220. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-431/2008-MARIA
CASTURINA DA CRUZ LEITE x BANCO ITAU S/A- “Defi-
ro a liminar no sentido de que a instituição requerida se abste-
nha de proceder a inscrição do nome do requerente em cadas-
tros restritivos... Defiro a inversão do ônus da prova. C-Defiro,
ainda, nos termos dos arts. 355, 356 e 358 do CPC, a exibição
do contrato de empréstimo. D- Cite-se o requerido. E- Defiro,
por ora as requerentes os efeitos de assistência judiciária.” (A
parte promovente para retirar ofício(s)); -Adv. JULIARA APA-
RECIDA GONÇALVES-.

221. ORDINARIA-432/2008-ANTONIA MARLI VICENTE e
outros x SUL AMERCICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS S/A- “A-Cite-se na forma pleiteada a parte requerida.
B- Defiro o benefício de assistência judiciária.” -Advs. MA-
RIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO-.

222. ORDINARIA-438/2008-OPECAR VEICULOS LTDA x
ESTADO DO PARANÁ - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
Retirar carta precatória, mediante pagamento da importância
de R$ 7,00. -Adv. ANTONIO GUILHERME DE A. PORTU-
GAL-.

223. BUSCA E APREENSAO (FID)-443/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x VIVI-
ANE PALUDETO-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

224. REVISIONAL-444/2008-WALTER RIBEIRO CANDIDO
x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- “Defiro
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a inversão do ônus da prova. B- Cite-se na forma pleiteada a
parte requerida. C- A tutela requerida será apreciada após ofe-
recimento de contestação pela parte requerida.” (A parte pro-
movente para retirar expediente (carta de citaçao), mediante
pagamento de R$ 7,00 por carta expedida. -Adv. EDSON LUIZ
GUEDES DE BRITO-.

225. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-448/2008-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-
Recebo os embargos para discussão, posto que apresentados
tempestivamente, nos termos do art. 738 do CPC. 2-Intime-se
o embargado, para impugnação, no prazo de 15 dias (art.740-
CPC).3-Int.” -Adv. ANA LUCIA COSTA-.

226. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-449/2008-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-
Recebo os embargos para discussão, posto que apresentados
tempestivamente, nos termos do art. 738 do CPC. 2-Intime-se
o embargado, para impugnação, no prazo de 15 dias. (art.740-
CPC).3 -Int.” -Adv. ANA LUCIA COSTA-.

227. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-450/2008-BANES-
TADO SA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-Recebo os em-
bargos para discussão, postro que apresentados tempestivamen-
te, nos termos do art. 738 do CPC. 2-Intime-se o embargado,
para impugnação, no prazo de 15 dias (art. 740-CPC). 3-Int.” -
Adv. CRISTIANE M.H.FAVERO GRESPAN-.

228. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-451/2008-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-
Recebo os embargos para discussão, posto que apresentados
tempestivamente, nos termos do art. 738 do CPC. 2- Intime-se
o embargado, para impugnação, no prazo de 15 dias. 3-Int.” -
Adv. ANA LUCIA COSTA-.

229. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-452/2008-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-
Recebo os embargos para discussão, posto que apresentados
tempestivamente, nos termos do art. 738 do CPC. 2- Intime-se
o embargado, para impugnação, no prazo de 15 dias. (art. 740-
CPC). 3-Int.” -Adv. ANA LUCIA COSTA-.

230. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-453/2008-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-
Recebo os embargos para discussão, posto que apresentados
tempestivamente, nos termos do art. 738 do CPC. 2-Intime-se
o embargado, para impugnação, no prazo de 15 dias. (art. 740-
CPC). 3-Int.” -Adv. ANA LUCIA COSTA-.

231. DECLARATORIA-454/2008-CELIA REGINA SIMÕES
PICON MONTI x BANCO BRADESC0 S/A- “Defiro a tutela
antecipada. Defiro a inversão do ônus da prova. 5-Dispenso,
por ora, a caução.” -Adv. FABIO LOUREIRO COSTA-.

232. INDENIZACAO (ORD)-455/2008-SERCOMTEL - S/A
TELECOMUNICACOES x TYRONE CARDOSO DE AGUI-
AR- “...Julgo Improcedente a pretensão de declaração de nuli-
dade dos atos de conversão da natureza jurídica da entidade ré,
por meio da Lei 6419/95, Por sua não comprovação e Improce-
dentes as pretensões alternativas reparatórias das partes auto-
ras em virtude do reconhecimento a prescrição...” -Adv. TIRO-
NE CARDOZO DE AGUIAR-.

233. INDENIZACAO-459/2008-MARIA DAS GRAÇAS DE
OLIVEIRA x CAIXA SEGUROS S/A- “Defiro a inversão do
ônus da prova. Defiro o benefício de assistência judiciária.” -
Adv. JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO-.

234. INDENIZACAO-461/2008-ANÁLIA SANT´ANA AL-
GARTE x e outro- “Defiro a inversão do ônus da prova. Defiro
o benefício da assistência judiciária...” -Adv. MARCUS VINI-
CIUS BRUNETTI-.

235. COBRANCA (EXE)-462/2008-JOSE ZIPE FERREIRA e
outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “Determino a conver-
são do rito para o rito ordinário. B-Cite-se a parte requerida
para ofertar contestação. C- Defiro, por ora, as requerentes os
efeitos de assistência judiciária. D-Expedição de Ofício a Fe-
naseg. C-Intimem-se.” -Adv. KARINE DAHER BARROS DE
PAULA-.

236. INDENIZACAO-463/2008-LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA x CAIXA SEGUROS S/A- “Defiro a inversão do ônus da
prova. Defiro o benefício da assistência judiciária.-” Adv. JOSE
EDUARDO DE ASSUNCAO-.

237. INDENIZACAO-464/2008-MARINS NOGUEIRA DA
SILVA x CAIXA SEGUROS S/A- “1-Cite-se na forma pleitea-
da a parte requerida. 2-Defiro a inversão do ônus da prova. 3-
Defiro o benefício da assistência judiciária.” -Adv. JOSE
EDUARDO DE ASSUNCAO-.

238. REVISIONAL-466/2008-LOVAZIR DA SILVA x BAN-
CO SAFRA S/A- “A- Defiro a liminar. B- Defiro a inversão do
ônus da prova. C- Defiro, ainda , nos termos do art. 355, 356 e
358 do CPC, a exibição do contrato em questão.D- Cite-se o
requerido, pelo inteiro teor da inicial. E- Defiro, por ora, as
requerentes os efeitos da assistência judiciária.” (a para pro-
movente para retirar ofício(s). -Adv. JOSE ADALBERTO AL-
MEIDA DA CUNHA-.

239. INVENTARIO-468/2008-PAULO MATIAS DA SILVA x
IZABEL COELHO- “Nomeio inventariante o requerente Paulo
Matias da Silva, representado por sua curadora Legal Maria
Jose Coelho Cunha, que deverá prestar o compromisso legal,
no prazo de cinco dias. 2-Constando dos autos a relação de
bens e herdeiros, bem como as certidões negativas de débitos
fiscais das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.”
-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-.

240. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-471/2008-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL RIVIERA x CONSTRUTORA
H.LEONI LTDA-A parte interessada para providenciar o reco-

lhimento da guia GRC, referente as custas de Oficial de Justi-
ça, visando o cumprimento do mandado expedido nos autos em
referência. -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET e ALES-
SANDRO M.DE OLIVEIRA-.

241. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-474/2008-BAN-
CO BANESTADO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-
Recebo os embargos para discussão, posto que apresnetados
tempestivamente, nos termos do art. 738 do CPC. 2- Intime-se
o embargado, para impugnação, no prazo de 15 dias (art. 740-
CPC). 3-Int.” -Adv. ANA LUCIA COSTA-.

242. BUSCA E APREENSAO (FID)-480/2008-BV FINANCE-
RIA S/A-=CRED.FIANC.E INVESTIMENTO x CARLOS
ALBERTO SOARES RAMOS JUNIOR-A parte interessada para
providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas
de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado ex-
pedido nos autos em referência. -Adv. ALESSANDRA
N.SPOLADORE-.

243. BUSCA E APREENSAO (FID)-487/2008-UNIAO AD.DE
CONSORCIOS LTDA x CUNHA E BIANCHI LTDA-A parte
interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC, re-
ferente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento
do mandado expedido nos autos em referência, bem como reti-
rar a Carta de Notificação dos fiadores, mediante pagamento
de R$ 7,00. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e EL-
TON ALAVER BARROSO-.

244. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-497/2008-
NILCRED´S REPRESENTAÇÕES S/C LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A- “Defiro a liminar conforme requerida. B- Cite-se
na forma pleiteada. C- Autorizo, ao requerente o deposito das
parcelas que se vencerem durante a tramitação do presente fei-
to, em conta de poupança judicial, à ordem e disposição deste
juízo. D- Defiro a inversão do ônus da prova. E-=Defiro, por
ora, a requerente os efeitos da assistência judiciária.” Retirar
ofício(s). Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete
reais) por ofício expedido. -Adv. SANDRO PANISIO-.

245. NOTIFICACAO-528/2008-ELETROTRAFO PRODUTOS
ELETRICOS LTDA x RADIO FM CIDADE DE CAMBE
LTDA-A parte interessada para providenciar o recolhimento da
guia GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o
cumprimento do mandado expedido nos autos em referência. -
Adv. MARCIO RODRIGO FRIZZO-.

246. SUSTACAO DE PROTESTO-535/2008-VISAPLAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x RE-
CIBRAS RECICLADOS PLASTICOS DO BRASIL LTDA-
“Defiro a sustação cautelar do protesto do título apontado, nos
moldes em que requerido. 4-Cumprida a liminar, cite-se a parte
requerida, com as advertências legais (art. 802). 5-Fica a auto-
ra ciente da necessidade de propositura da ação principal no
prazo legal contado do cumprimento da medida.” -Adv. PE-
DRO GARCIA CANDIDO-.

247. CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/2004-Oriundo da
Comarca de BELA VISTA DO PARAISO P- PARANA-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ORLANDO SANCHES
e outro- “1-Sobre o comando de fls.115/118 e documentos que
o acompanham, manifeste-se o credor, em cinco dias.” -Adv.
SHIROKO NUMATA-.

248. CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/2008-Oriundo da
Comarca de SAO LOURENCO DO OESTE - SC-TRANSPOR-
TADORA RADIVIAN LTDA ME x COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PR.- SANEPAR- “1-Para inquirição das teste-
munhas indicadas, designo o dia 25/06/2008, às 09? horas. 2-
Oficie-se ao D.Juízo deprecante, demais intimações e diligên-
cias.-Advs. SIDNEY JOSE MATIOTTI e ANDREI DE OLI-
VEIRA RECH-.
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0109 000653/2007
0136 000143/2008

OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0039 001025/2003
PATRICIA RAQUEL CAIRES JO 0031 000294/2003
PAULA RAGO FALLER 0048 000685/2004
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0130 000031/2008
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0070 001057/2005
PAULO AUGUSTO MOREIRA BIA 0065 000719/2005
PAULO CELSO COSTA 0055 001031/2004
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0111 000833/2007
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0011 000239/1999
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0047 000602/2004
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0011 000239/1999
PAULO MARCELO MOUTINHO GO 0114 000953/2007

0133 000106/2008
PAULO SERGIO PERSONA 0048 000685/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0075 000268/2006
PEDRO SANTOS DE JESUS 0143 000502/2008
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0023 000858/2001
RAFAEL LUCAS GARCIA 0113 000909/2007

0114 000953/2007
0116 000974/2007
0117 001005/2007

RAFAEL ROSSI RAMOS 0020 000148/2001
0088 001079/2006
0106 000466/2007

RAFAEL SOUZA PEREIRA 0065 000719/2005
REGINALDO MONTICELLI 0003 000537/1989

0060 000335/2005
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0004 000375/1995

0057 000260/2005
0106 000466/2007
0107 000582/2007
0108 000644/2007
0130 000031/2008

RICARDO DOMINGUES BRITO 0059 000297/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0054 001029/2004

0072 000119/2006
0081 000811/2006
0082 000834/2006

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0053 001018/2004
ROBERTO A. BUSATO 0102 000391/2007

0136 000143/2008
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0005 000848/1996
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0140 000358/2008
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0140 000358/2008
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0004 000375/1995
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0136 000143/2008

0146 000551/2008
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0041 000135/2004
RODRIGO PEREIRA CUANO 0106 000466/2007

0108 000644/2007
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0034 000373/2003
ROGER PIAZZALUNGA 0047 000602/2004
ROGERIO FERES GIL 0056 000096/2005

0112 000840/2007
ROGERIO ISSAO KODANI 0033 000356/2003
ROGERIO RESINA MOLEZ 0105 000449/2007
ROSANGELA CORREA 0016 000698/2000
ROSANGELA KHATER 0004 000375/1995

0005 000848/1996
0042 000249/2004
0059 000297/2005
0150 000129/1999

ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 0075 000268/2006
SADI BONATTO 0090 001151/2006
SAMUEL TORQUATO 0027 000633/2002
SANDRA MATSUBARA 0031 000294/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0024 000205/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0004 000375/1995
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0078 000617/2006
SERGIO ANTONIO MEDA 0012 000318/1999
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0109 000653/2007

0136 000143/2008
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0045 000348/2004
SERGIO WILSON MALDONADO 0076 000320/2006
SEVERINO ALVES BARBOSA 0001 001879/1981
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0004 000375/1995

0038 000874/2003
0092 001192/2006
0106 000466/2007
0107 000582/2007
0108 000644/2007

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0150 000129/1999
SHIROKO NUMATA 0012 000318/1999

0028 000717/2002
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0121 001135/2007
SILMARA MONTEIRO 0070 001057/2005
SILVIA DA GRACA YUNG 0001 001879/1981
SILVIA MELONI DE OLIVEIRA 0154 000215/2007
SILVIA REGINA GAZDA 0017 000709/2000
SIMONE BARCIK KURDY 0005 000848/1996
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0119 001099/2007
SUELI CRISTINA GALLELI C 0004 000375/1995

0038 000874/2003
0071 000113/2006
0106 000466/2007
0107 000582/2007
0108 000644/2007

SUZANA VALÉRIA GALHERA GO 0158 000069/2008
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0041 000135/2004
TAMINE PALAORO PEREIRA 0055 001031/2004
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0025 000351/2002

0127 001468/2007
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0009 000515/1998
THAISA CRISTINA CANTONI M 0104 000422/2007

0111 000833/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0069 000862/2005
VALERIA CRISTINA DOS SANT 0126 001450/2007
VANDERLAN FERREIRA DE CAR 0059 000297/2005
VANESSA SCHIEFER ALVES 0045 000348/2004
VICENTE DE PAULA MARQUES 0080 000705/2006
VIRGINIA MAZZUCCO 0116 000974/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0039 001025/2003
VIVIANE POMINI 0088 001079/2006

0106 000466/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0111 000833/2007
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0076 000320/2006
WANDER LUIZETTO FEREZIN 0014 000053/2000
WANDERLEY PAVAN 0055 001031/2004

0125 001413/2007
WAYNER SUSSUMU HASHIMOTO 0050 000814/2004
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0159 000074/2008
WERNER AUMANN 0078 000617/2006
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0101 000370/2007

0128 001469/2007
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0077 000408/2006
WILSON GOMES DA SILVA 0002 000515/1987
WILSON ROBERTO CAPRIOLI 0048 000685/2004

1. NULIDADE DE TITULO-1879/1981-ANANIAS ANTONIO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA- Intime-se o
credor, na pessoa de seu advogado, a promover os atos proces-
suais que lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(arts. 598 c/c 267, III, ambos do CPC). -Advs. SEVERINO
ALVES BARBOSA, SILVIA DA GRACA YUNG e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-.

2. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL -515/1987- BCO
BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A x IMPRESSAO AR-
TES GRAFICAS LTDA EO - Intime-se o exequente a se mani-
festar acerca da objeçao de pre-executividade de fls. Prazo de
dez dias. -Adv. WILSON GOMES DA SILVA-.

3. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-537/1989-
JOAO MENDONCA DA SILVA x JOSE NOVAES FARACO e
outro- Defiro (fls. 307). Recolhidas as custas da diligencia,
expeca-se mandado de penhora como requerido. -Advs. LOU-
RIBERTO VIEIRA GONCALVES e REGINALDO MONTI-
CELLI-.

4. DECLARATORIA-375/1995-PARANA BANCO S.A. x
ROSCAO COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRAGENS
LTDA. e outros- Intime-se o credor, na pessoa de seu advoga-
do, a promover os atos processuais que lhe compete, no prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção do processo
e arquivamento dos autos (arts. 598 c/c 267, III, ambos do CPC).
-Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES ROCHA JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES
DA ROCHA, MARCELO MIRANDA MACHADO, SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA, NILSON URQUIZA MONTEI-
RO, ELEZER DA SILVA NANTES, LAURO FERNANDO
ZANETTI, ROSANGELA KHATER, ROBSON JESUS NA-
VARRO SANCHEZ, JOAO MANELLA CORDEIRO, IVAN
PEGORARO, AULO AUGUSTO PRATO, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS e LELIO SHIRAHISHI TOMANA-
GA-.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-848/1996-
CRBS - INDUSTRIA DE REFRIGEREANTES LTDA x RO-
DRIGO CRAVO FERRO e outro- Aguarde-se na forma do des-
pacho de fls.,781. -Advs. ROSANGELA KHATER, MARIS-
SOL JESUS FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, ALESSANDRO DULEBA, FABIO VACELKO-
VSKI KONDRAT, ROBERTO DE MELLO SEVERO, GUS-
TAVO PELEGRINI RANUCCI, GERALDO JASINSKI JUNI-
OR, LAERDIO PAVESI ESTEVES e SIMONE BARCIK KUR-
DY-.

6. RECLAMAÇAO TRABALHISTA-161/1997-ODAIR JUS-
TINO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -
UEL- Aguarde-se o pagamento da requisição. -Advs. JOSE
DORIVAL PEREZ, MARINETE VIOLIN e HAMILTON AN-
TONIO DE MELO-.

7. CAUTELAR INOMINADA-885/1997-CARLOS PARME-
ZANI e outro x BANCO BRADESCO S/A- Custas remanecen-
tes (R$110,25) -Advs. JORGE WASHINGTON NOBREGA
SALLES FILHO e NELSON PASCHOALOTTO-.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-363/1998-
RIO PARANA CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINAN-
CEIROS x CARLOS ALBERTO LOPES PINTO e outro- Inti-
me-se o credor a trazer informações quanto ao cumprimento da
carta precatória expedida. Prazo de cinco dias. -Advs. NEL-
SON DE SOUZA GALVAN, MARCOS MARTINS DA COS-
TA SANTOS, MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO e KLE-
BER STOCCO-.

9. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-515/1998-JES-
SICA CARVALHO REQUIA x AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SAUDE - AMS- Ante o deposito judicial, manifeste-se a autora
em cinco dias. -Advs. MARCO ANTONIO ANDRADE CAM-
PANELLI, FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEI-
ROS LEMOS, MARCO AURELIO CERANTO, JOAO MAR-
CELO MARTINS BANDEIRA, GISELI C. V. SARTORELLI
BARRETO, CAIO MARCELO REBOUÇAS DE BIASI e
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-.

10. CAUTELAR INOMINADA-643/1998-JOSE OLIMPIO
EGER MONTEIRO e outro x BANCO BRADESCO S/A. -
CREDITO IMOBILIARIO- Defiro o pedido de vista (fls.160),
pelo prazo legal de cinco dias. -Advs. MARISA DE CASTRO
MAYA, GEISA PASTUCH FARHAT e NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-239/1999-MARIA JOSE
TEIXEIRA TAVARES x FREUDEN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA.- ... Portanto, não demonstrando a
credora a ocorrência dos requisitos ensejadores da desconside-
ração da personalidade jurídica da devedora, o pedido de fls.174/
178 deve ser indeferido. -Advs. PAULO CESAR CHANAN
SILVA, BARBARA SUTTER, PAULO JOSE OLIVEIRA DE
NADAI e ADILOAR FRANCO ZEMUNER-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-318/1999-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Intime-se o executado, na pessoa
de seu advogado, de todo o teor da penhora realizada via blo-
queio on line (auto de penhora de fls.1365/1366 = R$ 3.185,75,
depositado junto ao Bco Brasil, na pessoa do Sr. Gerente), bem
assim para que ofereca impugnacao, querendo, no prazo de
quinze dias. -Advs. SERGIO ANTONIO MEDA, MARCELO
AUGUSTO DA SILVA e SHIROKO NUMATA-.

13. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-386/1999-
CNA - COM.DE MATERIAIS DE CONTRUÇAO LTDA. x
COMEG CONSTRUÇAO CIVIL LTDA.- ...Diante do expos-
to, defiro o pedido de fls.48/51, para o fim de desconsiderar a
personalidade jurídica da devedora COMEG CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA., de maneira que os bens de seus sócios, JOSÉ
ÂNGELO GARCIA (CPF/MF nº. 010.420.509-10) e ANTÔ-
NIO CARLOS DE MELLO (CPF/MF nº. 236.474.269-20),
passem a garantir a presente execução, passando eles a integra-
rem o pólo passivo desta execução. Anote-se, inclusive na dis-
tribuição. Indispensável a citação dos novos executados. Des-
de que recolhidas as custas devidas ao Oficial de Justiça, expe-
ça-se o competente mandado executivo. -Advs. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE, JOAO VICENTE CAPOBIAN-
GO, LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT e JOAO MARCE-
LO RIBEIRO-.

14. RESTITUICAO-53/2000-MARCO ANTONIO GONÇAL-
VES x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/C.
LTDA. e outros-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica e prosseguimento do feito, diga o autor, querendo, em cin-
co dias. -Advs. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA e WAN-
DER LUIZETTO FEREZIN-.

15. CAUTELAR INOMINADA-556/2000-CLAUDIO HISSAO
TSURUDA e outro x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o pe-
dido de vista (fls.152), pelo prazo legal de cinco dias. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

16. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-698/2000-SEBAS-
TIAO MARIANO DOS SANTOS FILHO x JOSE ROBERTO
SAPATEIRO-Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias.-Advs. ERIDAN MARTINS DE
OLIVEIRA, ROSANGELA CORREA e CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-.

17. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-709/2000-
SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA x EDSON SOARES DE
OLIVEIRA e outros- Intime-se a exequente, na pessoa de seu
advogado, a promover os atos processuais que lhe compete, no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao do
processo e arquivamento dos autos (arts. 598 c/c 267, III, am-
bos do CPC). -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA, JOSE
JORGE BIOLO, ANA PAULA PIMENTA FIGUEIRA e SIL-
VIA REGINA GAZDA-.

18. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA-12/
2001-SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA x DANIEL OLI-
VEIRA e outro- A credora para retirar os expedientes em cartó-
rio, no prazo de cinco dias. No mais, aguarde-se a resposta do
bloqueio solicitado. -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA,
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, MARCOS JOSE DE PAU-
LA e MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA-.

19. IMISSAO DE POSSE-27/2001-BANCO ITAU S/A x JOSE
APARECIDO MARTINS e outro- Sobre o prosseguimento do
feito, diga o autor no prazo de cinco dias, sob pena de extinção
do processo e arquivamento dos autos. -Advs. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
HELIO VIEIRA NETO-.

20. MONITORIA-148/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x VERA
LUCIA DA SILVA- Intime-se o credor, na pessoa de seu advo-
gado, a promover os atos processuais que lhe compete, no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção do pro-
cesso e arquivamento dos autos (arts. 598 c/c 267, III, ambos
do CPC). -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-602/2001-
CONDOMINIO DO MERCADAO DE LONDRINA x ORIDES
ARANTES-Primeiramente, esclareça o exeqüente se com seus
pedidos (fls.143 e 146), pretende igualmente levar a leilão os
bens constritos de fls.64. Prazo de cinco dias. -Advs. CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO e MARIA DO CARMO PINHA-
TARI FERREIRA-.

22. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-613/
2001-LUCIA HELENA HUBIE e outro x HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita aos
autores, ficando ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº. 1.060/
50. Consulte o perito nomeado sobre a possibilidade de reali-
zar a perícia, com o recebimento de seus honorários ao final.
Prazo de cinco dias. -Advs. ALMIR RODRIGUES SUDAN,
DANIELA PAZINATTO e LUIZ SGANZELLA LOPES-.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO-858/2001-OSMAR FRAN-
ZONI x ROSANGELA APARECIDA FICO- 1) - Defiro o pedi-
do de levantamento do valor depositado. Para tanto, expeça-se
o alvará judicial em favor do embargante. 2) - Não obstante o
entendimento jurisprudencial citado pelo embargante, entendo
que o prazo de quinze dias para cumprimento voluntário do
julgado começa a contar da intimação pessoal do devedor, ou
na pessoa de seu advogado. 3) - Com relação à multa do art.
475-J do CPC, entendo que será eventualmente devida, caso o
devedor, previamente intimado, não cumpra voluntariamente o
julgado. 4) - Assim, encaminhem-se os autos ao Contador Judi-
cial, a fim de elabore o calculo da condenação (R$ 2.862,40).
5) - Após, intime-se a embargada/vencida, na pessoa de seu
advogado, a efetuar o pagamento da condenação, sob pena multa
no percentual de dez por cento (Lei nº 11.232, de 22/12/2005).
-Advs. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR, GARIBALDI MENEZES
DELIBERADOR e EDSON DE JESUS DELIBERADOR FI-
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LHO-.

24. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-205/2002-IRANI
VAZE BENEDITO x TELEPAR BRASIL TELECOM-Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias.-Advs. SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO-.

25. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-351/2002-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO x LUA NOVA
INDUSTRIA E COM. DE PROD. ALIMENT. LTDA e outro-
Aguarde-se o julgamento do recurso. -Advs. LUIZ LOPES
BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER,
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, MARIA JOSE STANZA-
NI, MIE TAKAO, ADRIANA NAKAMASHI, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA
SILVA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e
CAROLINA VIANA FERREIRA DA COSTA-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-LUIZ ANTONIO
AMARAL NEVES e outro x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A- Sobre a nova proposta de hono-
rários (fls.198/199), digam as partes em cinco (05) dias. -Advs.
BRAULINO BUENO PEREIRA e MARIA JOSE STANZANI-
.

27. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-633/
2002-WALDOMIRO BEZERRA DA SILVA x PARANAPRE-
VIDENCIA e outros- Recebo o recurso de apelação em seu
duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s) para que
apresente(m) suas contra-razoes em 15 dias. Após, remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Advs. LUIZ FABIANI
RUSSO, SAMUEL TORQUATO, BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-717/2002-RICARDO GON-
CALVES STRENGER e outro x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A- Intime-se o embargado a juntar os docu-
mentos requeridos pelo perito judicial (fls.195). Prazo de cinco
dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-.

29. OBRIGACAO DE FAZER-890/2002-IDAMIR MATANA
x JOSE APARECIDO DE BRITO- Primeiramente diga a auto-
ra sobre a transferência do veículo ao réu, junto ao Detran/PR..
Prazo de cinco dias. -Advs. MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO, CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO,
FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA e FERNANDO JOSE MES-
QUITA-.

30. REVISAO CONT. C/C INDENIZACAO-1009/2002-RO-
GERIO LUIZ CORREA x BANCO PANAMERICANO S/A.-
Aguarde-se em cartório pelo prazo de trinta dias a manifesta-
ção da parte interessada. Decorrido e não havendo manifesta-
ção, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. -Advs. DOUGLAS
MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS,
ANELISE CHAIBEN, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-.

31. DECLAR.DE NULID.ATO JURIDICO-294/2003-LOUISE
BOLZANI x JOSE NORBERTO FERRARETO e outros- À
consideração da autora, frente o depósito efetivado pelo réu-
devedor José Norberto Ferrareto. Prazo de 05 dias. -Advs. PA-
TRICIA RAQUEL CAIRES JOST e SANDRA MATSUBARA-
.

32. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-351/2003-JOAO
PRESTE FARIA FILHO x BV FINANCEIRA S/A.- CREDI-
TO, FINANC.E INVEST.-Intime-se o executado, na pessoa de
seu advogado, de todo o teor da penhora realizada via bloqueio
on line (auto de penhora de fls. 295 = R$ 1.800,00, depositado
junto ao Bco Brasil, na pessoa do Sr. Gerente), bem assim para
que ofereca impugnacao, querendo, no prazo de quinze dias. -
Advs. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHERME RESS
BARBOZA, FLAVIANO BELENATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ALESSANDRA NOE-
MI SPOLADORE-.

33. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-356/2003-PEDRO
CARLOS SOBRINHO x LOCACAMBA (TRANSPORTES DE
RESIDUOS LTDA) e outro- Recebo o recurso interposto às
fls.,227/230 pelo Ministério Público em ambos os efeitos. Inti-
mem-se os recorridos (autora e ré) para que apresentem, que-
rendo e no prazo legal, suas contra-razões. A seguir, retornem
ao Tribunal de Justiça, aos cuidados do Relator. -Advs. MA-
RIA TEREZINHA NAVARRO, LEANDRO NAVARRO THO-
MAZ DE AQUINO, CLAUDIA REGINA LIMA, FERNANDO
MARCO RODRIGUES LIMA, ELEAZAR FERREIRA, GIS-
LAINE A. G. MAZUR, ROGERIO ISSAO KODANI e CRIS-
TEL RODRIGUES BARED-.

34. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-373/2003-MINOR-
GAN - IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA x RPC -
REDE PARANAENSE TELEVISAO-LOND.- REDE GLOBO-
Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, de todo o
teor da penhora realizada via bloqueio on line (auto de penhora
de fls.203 = R$ 3.150,00, depositado junto ao Bco Brasil, na
pessoa do Sr. Gerente), bem assim para que ofereca impugna-
cao, querendo, no prazo de quinze dias. -Advs. ADAILTON
ALVES MACIEL JUNIOR, MIGUEL ANGELO ARANEGA
GARCIA, ADRIANO BARBOSA e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-.

35. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-385/2003-ROSE-
MEIRY TIEMI NARAMATSU UEDA x MICHEL DE MENE-
ZES HIROMOTO e outro-Intime-se o executado, na pessoa de
seu advogado, de todo o teor da penhora realizada via bloqueio
on line (auto de penhora de fls.152 = R$ 9.000,00, depositado
junto ao Bco Brasil, na pessoa do Sr. Gerente), bem assim para
que ofereca impugnacao, querendo, no prazo de quinze dias. -
Advs. MONICA AKEMI I. THOMAZ DE AQUINO, ANDRÉ

LUIS GORLA e MARCOS VINICIUS ROSIN-.

36. COBRANÇA DE CONDOMINIO-722/2003-CONDOMI-
NIO HORIZONTAL MORADA IMPERIAL x WALTER MAR-
QUES DA SILVA- Aguarde-se em cartório pelo prazo de trinta
dias a manifestação da parte interessada. Decorrido e não ha-
vendo manifestação, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. -
Advs. ADILOAR FRANCO ZEMUNER, MARCELO MITSI e
JOSE ANTONIO SANTOS LOZANO-.

37. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-744/2003-CONFE-
DERACAO DA AGRICULTURA PECUARIA DO BRASIL-
CNA e outros x JOAO RAMPAZZO- Aguarde-se o julgamento
do recurso -Advs. JOAO PEDRO TAGLIARI e JOSE CICERO
CELESTINO-.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-874/2003-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EQUIPE DIS-
TRIB. MEDIC. COM. E REPRESENTACAO LTDA- Sobre o
pedido retro, diga a credora no prazo de cinco dias. -Advs.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-.

39. REVISIONAL-1025/2003-JURANDYR ALVINO DA SIL-
VA JUNIOR x UNIBANCO S/A e outro- Sobre a proposta de
honorários (fls.175/176), digam as partes no prazo comum de
cinco (05) dias.
Deve o requerido, neste mesmo prazo, juntar os documentos
requeridos pelo perito (fls. 176 - item “4”).
-Advs. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR, GEO-
VANIA TATIBANA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, FA-
BRÍCIO TAPXURE SCARAMUZZA e CAROLINA VIANA
FERREIRA DA COSTA-.

40. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-114/
2004-JOSE BEZERRA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA- Aguarde-se em cartório pelo prazo de trinta dias a mani-
festação da parte interessada.
Decorrido e não havendo manifestação, dê-se baixa na distri-
buição e arquive-se. -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA e MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY-
.

41. REPETIÇÃO DE INDEBITO-135/2004-ADEMARIO FER-
REIRA DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA e
outro- Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito.
Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s) para que apresente(m) suas
contra-razoes em 15 dias. -Advs. CESAR BESSA, MAURI-
CIO JOSE MORATO DE TOLEDO, RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, SUZANE
MARIE ZAWADZKI e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL
BOIA-.

42. COBRANÇA -249/2004- SANTA VIEIRA OLIVEIRA x
HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO - ...Isto
posto, rejeito a impugnação oposta, devendo o feito prosseguir
em seus ulteriores termos, com o conseqüente pagamento dos
respectivos credores. Assim, ordeno: a) expeça-se alvará auto-
rizando o Sr. Escrivão a levantar o importe correspondente às
despesas processuais; b) expeça-se alvará autorizando a credo-
ra, na pessoa de seu procurador, a levantar o importe de R$
1.094,98; c) expeça-se outro alvará, este autorizando o banco
devedor, na pessoa de seu procurador, a efetuar o levantamento
do saldo encontrável na conta judicial (após o levantamento
conferido nos itens anteriores). Condiciono o cumprimento desta
decisão a sua preclusão. No mais, declaro encerrado o proces-
so. Oportunamente, proceda-se a baixa na distribuição e arqui-
vem-se os autos. -Advs. HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU, ROSANGELA KHATER, JOSIANE GODOY e EDMAR
LUIZ COSTA JR.-.

43. INDENIZAÇÃO-318/2004-PROFACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA x MILENIA AGROCIENCIAS S/A.- In-
time-se o credor, na pessoa de seu advogado, a promover os
atos processuais que lhe compete, no prazo de quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extinção do processo e arquivamento
dos autos (arts. 598 c/c 267, III, ambos do CPC). -Advs. JOSE
EDUARDO VUOLO e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

44. DESPEJO C/C COBRANCA-320/2004-OLINDA PEREI-
RA DA SILVA x PACHECO E RAMOS LTDA - ME e outros-
Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.
Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s) para que apresente(m) suas
contra-razoes em 15 dias. -Advs. ALESSANDRO MARINE-
LLI DE OLIVEIRA e JACKSON ROMEU ARIUKUDO-.

45. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-348/
2004-NEIDE DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Aguarde-se em cartório pelo prazo de trinta dias a manifesta-
ção do réu/vencedor.
Decorrido e não havendo manifestação, dê-se baixa na distri-
buição e arquive-se. -Advs. EMERSON REGINALDO RAI-
MUNDO, VANESSA SCHIEFER ALVES e SERGIO VERIS-
SIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

46. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-427/2004-ALDIVINO
ALVES PEREIRA x BANCO BRADESCO S.A- Sobre os do-
cumentos apresentados pelo réu (fls., 174/267) diga o autor em
10 dias. -Advs. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO, ALDI-
VINO ALVES PEREIRA e MARIA JOSE STANZANI-.

47. REPETIÇÃO DE INDEBITO-602/2004-NELCI FERREI-
RA ALVES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outro-O
feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/
decisao. -Advs. ROGER PIAZZALUNGA, PAULO CEZAR DE
HOLANDA GUERRA e ANA LUCIA BOHMANN-.

48. REPARAÇÃO DE DANOS-685/2004-MERCIA EUGENIA
DE ALENCAR PRETO x JOHNSON & JOHNSON COMER-
CIO E DISTRIBUICAO LTDA e outro- Recebo o recurso de
apelação em seu duplo efeito. Intime-se a apelada para que

apresente suas contra-razoes em 15 dias. -Advs. MARIA DO
CARMO PINHATARI FERREIRA, LUCIANO TEIXEIRA
ODEBRECHT, PAULO SERGIO PERSONA, WILSON RO-
BERTO CAPRIOLI e PAULA RAGO FALLER-.

49. ARROLAMENTO-697/2004-EUNICE HYLARIO DOS
SANTOS x JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS e outro-
Defiro (fls.68), suspendendo o processo como requerido. Aguar-
de-se em cartório a manifestação da parte interessada, baixan-
do-se os autos do relatório mensal da serventia. -Adv. JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO-.

50. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-814/2004-VAL-
MIR DE CASTRO MARCELINO x WANDERLEI DA CRUZ
MESSIAS e outro-Intime-se o credor, na pessoa de seu advo-
gado, a promover os atos processuais que lhe compete, no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção do pro-
cesso e arquivamento dos autos (arts. 598 c/c 267, III, ambos
do CPC). -Advs. CLEBERSON LUCIANO CANDIDO e WAY-
NER SUSSUMU HASHIMOTO-.

51. COBRANÇA DE CONDOMINIO-881/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL TORRE DE CADIZ x WAGNER DE
CASTRO GIMENEZ e outro- O feito comporta julgamento
antecipado, retornem-me os autos conclusos para sentenca. -
Advs. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e JOÃO BA-
TISTA DE CASTRO GIMENEZ-.

52. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-901/2004-BENE-
DITA ALICE DOS REIS x ASSOC. SOCIOS BALNEARIO
THERMAS LONDRINA - ASTHER- Recebo o recurso de ape-
lação em seu duplo efeito.
Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s) para que apresente(m) suas
contra-razoes em 15 dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça. -Advs. MARIA PAULA FUGANTI, CHRIS-
TIAN TREVISAN WENDLING e ADYR SEBASTIAO FER-
REIRA-.

53. REPETIÇÃO DE INDEBITO-1018/2004-WILMA DE
LOURDES LIROLA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-Aguarde-se em cartório pelo prazo de trinta dias a mani-
festação da parte interessada.
Decorrido e não havendo manifestação, dê-se baixa na distri-
buição e arquive-se. -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e RITA
DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-1029/2004-JOSE CARLOS
PEREIRA e outro x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO S/C LTDA- Intime-se o credor a juntar aos autos,
no prazo de dez (10) dias, a matrícula atualizada do imóvel que
pretende ver constrito. -Advs. MARIA JOSE FAUSTINO e
RICARDO LAFFRANCHI-.

55. INDENIZAÇÃO -1031/2004- CLEONICE PEREIRA MAR-
QUES MONTANHA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA e outros - ...Com base nos critérios acima elenca-
dos, fixo os honorários periciais em R$2.500,00 (dois e qui-
nhentos reais) para cada um dos peritos nomeados, por enten-
der que são compatíveis com os trabalhos a serem realizados.
Valor este que, inclusive, a Cirurgiã Plástica já concordou
(fls.314). Ressalte-se que os peritos não estão obrigados a acei-
tarem a redução de honorários, podendo o juízo promover suas
substituições por outros que aceitem os valores arbitrados. In-
timem-se as partes dos valores arbitrados e, em seguida, os pe-
ritos, para que digam se aceitam os encargos nas condições
definidas nesta decisão. -Advs. PAULO CELSO COSTA, WAN-
DERLEY PAVAN, ERNESTO BELTRAMI FILHO, TAMINE
PALAORO PEREIRA, GLADIMIR ADRIANI POLETTO,
AMAURI DE OLIVEIRA MELO JUNIOR, FABIO JOSÉ POS-
SAMAI, CARLOS AUGUSTO VELLOSO DA SIOLVAIRA,
CARLOS EDUARDO FRANÇA e DEBORAH ALESSANDRA
DE O. DAMAS-.

56. FALÊNCIA-96/2005-PONTUAL BRASIL PETROLEO
LTDA x AUTO POSTO DONINO LTDA- Ante a concordancia
da devedora ao calculo da divida, bem assim seu pedido de
pgto da divida... declaro o processo encerrado. Arquivem-se. -
Advs. ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA e ROGERIO FE-
RES GIL-.

57. REVISIONAL DE CONTRATO-260/2005-ALEXANDRE
PESSOA x BANCO ITAU S/A- Considerando que não houve
impugnação à proposta feita pelo perito (fls.24/249), fixo os
honorários periciais em R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos re-
ais). Intime-se o banco, responsável pela antecipação dos ho-
norários - conforme decidido no saneador irrecorrido de fls.229/
230 -, a efetuar o pagamento no prazo improrrogável de dez
(10) dias, sob pena de prosseguimento independentemente da
produção da prova. -Advs. MARCIA APARECIDA PESSOA,
LAURO FERNANDO ZANETTI e RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA-.

58. REPETIÇÃO DE INDEBITO-286/2005-JOSE ROBERTO
DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Intime-se a
parte interessada a trazer informações sobre o julgamento do
recurso. Prazo de cinco dias. -Adv. GLAUCO LUCIANO RA-
MOS-.

59. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-297/2005-
PASTIFICIO SELMI S/A x JOAO ARMANDO CAIXEIRO-
Defiro (fls.110), suspendendo o processo como requerido.
Aguarde-se em cartório a manifestação da parte interessada. -
Advs. VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO, ROSAN-
GELA KHATER, MEIRE REGINA P. K. FONTES, HUMBER-
TO TSUYOSHI KOHATSU e RICARDO DOMINGUES BRI-
TO-.

60. MONITORIA-335/2005-LUIZ CARLOS DELFINO x VIL-
SON ROBERTO DE ALMEIDA- Defiro (fls.91/92). Recolhi-
das as custas da diligência, expeça-se mandado de penhora,
intimação (inclusive do laudo de fls.90) e avaliação, como re-
querido. -Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI e REGINALDO
MONTICELLI-.

61. INVENTARIO-352/2005-ABEL JABUR BARBANTE x
RANULFO JOSE PONTES BARBANTE-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv.
BARBARA SUTTER-.

62. REVISÃO DE CONTRATO C/C REPET. INDEB.-511/
2005-BIOMAX COM. MEDICAM. MAT. MEDICO HOSPI-
TALARES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o laudo
pericial (fls.509/556), digam as partes no prazo sucessivo de
dez (10) dias. -Advs. MARIO GERALDO COSTA BARROSO
e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

63. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-515/2005-CENTRO INTE-
GRADO E APOIO PROFISSIONAL x HSBC BANK BRASIL
S/A. - BANCO MULTIPLO e outro-Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. FERNAN-
DO JOSE MESQUITA-.

64. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-642/2005-BAN-
CO FINASA S.A x TEREZA BUENO FRANCISCO-Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias.-Adv. IVAN PEGORARO-.

65. INDENIZAÇÃO -719/2005- ROBSON BORGES ARAN-
TES x CREDICARD S.A. - ADMINIST. DE CARTOES CRE-
DITO- O doc. retro retrata uma reproducao do comprovante de
deposito de fls. Assim, ante a insuficiencia dos depositos efetu-
ados pelo devedor, atualize-se o calculo geral (R$ 2.372,97),
intimando-se o credor a se manifestar quanto ao prosseguimen-
to do feito. Prazo de cinco dias. -Advs. LILIAM CRISTINA
RIBEIRO MILAN, GYSELE VIEIRA SILVA, ELISANDRE
MARIA BEIRA, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNI-
OR, CLAUDIA BUENO GOMES, RAFAEL SOUZA PEREI-
RA, PAULO AUGUSTO MOREIRA BIAGGI, CELSO COSER
JR. e ADRIANA ROSSINI-.

66. REPARAÇÃO DE DANOS-769/2005-WILSON DE OLI-
VEIRA x SANDRA SUELY RAMOS e outro-Consulte o perito
sobre o requerido no pedido retro. -Advs. MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI e MAURO MORO SERAFI-
NI-.

67. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-827/2005-ALIS-
SON INACIO FRANCO x AWARD AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA- Recebo o recurso de apelação em seu duplo
efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s) para que apresente(m)
suas contra-razoes em 15 dias. -Advs. FERNANDA SIMOES
VIOTTO, CAMILA FONSECA RUPP e DOUGLAS MOREI-
RA NUNES-.

68. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-834/2005-CURTIDORA
IGAPO LTDA x HANSEN LEATHER LTDA e outro- 1) - Inti-
mem-se os réus/vencidos a efetuar o pagamento da condenação
no prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez
por cento (Lei nº.11.232, de 22/12/2005). 2) - Em caso de não
cumprimento, diga o autor em cinco dias, sob pena de arquiva-
mento. -Advs. FABRICIO MASSI SALLA e LUIS GUILHER-
ME PEGORARO-.

69. DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO-862/
2005-M. V. SIMÕES & CIA LTDA - ME e outro x BANCO
SAFRA S/A- Sobre a nova proposta de honorários (R$
2.720,00), digam as partes em cinco (05) dias. -Advs. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JOSÉ
FELIZ GAMA e EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR-.

70. COBRANÇA-1057/2005-JOSE MARTINI - ESPOLIO DE
e outro x BANCO MERIDIONAL S/A.- Por ora, indefiro a in-
cidência da multa do art. 475-J do CPC, uma vez que entendo
que ela será eventualmente devida, caso o devedor, previamen-
te intimado, não cumpra voluntariamente o julgado. Assim,
encaminhem-se os autos ao Contador Judicial, a fim de elabore
o calculo da condenação, tendo como base o julgado nestes
autos. Após, intime-se o requerido/vencido a efetuar o paga-
mento da condenação (R$ 34.480,66), sob pena multa no per-
centual de dez por cento (Lei nº 11.232, de 22/12/2005). Em
caso de não cumprimento, diga o autor em cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Advs. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, DANIELA D
AMICO MORAES, SILMARA MONTEIRO e MARIO PAGA-
NI NETO-.

71. PRESTAÇÃO DE CONTAS-113/2006-ANTONIO TADEU
CAMPOS DE BAIRROS x BANCO ITAU S.A- Recebo o re-
curso de apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s)
apelado(a)(s) para que apresente(m) suas contra-razoes em 15
dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, FRANCISCO DUARTE CONTE e JU-
LIANA MOLINARI DE ALMEIDA SANTOS CUNHA-.

72. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-119/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x ALESSANDRA BASSO e outro-Sobre os ofícios jun-
tados, bem assim sobre o prosseguimento do feito, diga a exe-
quente em cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e
ANDREIA CRISTINA MENDONÇA MELO FAJARDO-.

73. MONITORIA-195/2006-METRONORTE - COMERCIAL
DE VEICULOS LTDA x ELIANE APARECIDA XAVIER e
outro-Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias.-Advs. JOSE VALDEMAR JASCHKE e
ANTONIO GUILHERME ALMEIDA PORTUGAL-.

74. ARROLAMENTO-201/2006-JOSILDA RODRIGUES PE-
REIRA x JOAO LOPES PEREIRA-Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. FRAN-
CESCO AMORESE-.

75. BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-268/2006-BAN-



270270270270270 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

CO FINASA S.A x MARIA LUZA PRATES-Intime-se o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, de todo o teor da penhora
realizada via bloqueio on line (auto de penhora de fls.42 = R$
196,55, depositado junto ao Bco Brasil, na pessoa do Sr. Ge-
rente), bem assim para que ofereca impugnacao, querendo, no
prazo de quinze dias. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA e ROZANE DA ROSA
CACHAPUZ-.

76. ORDINARIA-320/2006-ARLINDO FUGANTI x BANCO
BRADESCO S.A- Sobre a proposta de honorários (fls.292/293),
digam as partes em cinco (05) dias. -Advs. WALMOR JUNI-
OR DA SILVA e SERGIO WILSON MALDONADO-.

77. IMISSAO DE POSSE-408/2006-MARINALVA DOS SAN-
TOS MARQUES e outro x FRANCISCA P. BEZERRA- Inti-
mem-se as partes a trazer informacoes quanto ao julgamento
do conflito de competencia. Prazo de cinco dias. -Advs. EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA, MARIA DE LOURDES AS-
SUNÇÃO RODRIGUES e WILLIAM CANTUARIA DA SIL-
VA-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-617/2006-FLS IND E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A- Sobre a manifestação do perito e proposta de
honorários (fls.299/300), digam as partes em cinco (05) dias. -
Advs. ANDRE LUIZ GIUNDICISSI CUNHA, MIGUEL CA-
BRERA KAUAM, WERNER AUMANN, SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, FRANK OHASHI SAITA e CAROLINA FREI-
RIA TSUKAMOTO-.

79. ARROLAMENTO-626/2006-LAURIZIA DA SILVA ELOI
e outros x SEBASTIÃO ELOI- Intime-se o inventariante, na
pessoa de seu advogado, a promover os atos processuais que
lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extinção do processo e arquivamento dos autos (art. 267,
III, do CPC). -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRA-
TO-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-705/2006-FERNANDO
CONSOLIN SCAFF e outros x UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA- Sobre a nova proposta de ho-
norários (fls.111), digam as partes em cinco (05) dias. -Advs.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, VICENTE DE PAU-
LA MARQUES FILHO, EDSON ALVES DA CRUZ, IVAN
MARTINS TRISTÃO, MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ,
MICHEL DOS SANTOS, MARIA GABRIELA STAUT, JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARRO-
SO-.

81. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -811/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x ANTONIO JOSE MACHADO e outro - Ciencia as
partes da avaliacao de fls.107/108 (total do laudo = R$
45.837,46), podendo sobre ela manifestarem-se, querendo, em
cinco dias (C.N., 5.8.7). -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e
MARIA CRISTINA DA SILVA-.

82. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-834/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA x CASSIA ROCHA MACHADO e outros- Aguarde-se o
cumprimento da carta precatoria expedida. -Advs. RICARDO
LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA-.

83. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-884/2006-NACIONAL
GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x JAQUETA GAS -
COMERCIO DE GAS LTDA- Renove-se a intimacao do Sr.
Sindico p/ que se manifeste no prazo de cinco dias. -Adv. HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO-.

84. DESPEJO C/C COBRANCA-954/2006-HELIO FEIJÓ x
FERNANDA LOUREIRO COSTA e outro- Indefiro o pedido
retro, por falta de previsão legal. No mais, sobre a não intima-
ção da devedora, diga o credor no prazo de cinco dias. -Advs.
ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO,
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e DANILO SCHIEFER-.

85. USUCAPIÃO-982/2006-REINALDO JURKEVICZ x COR-
RED - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA-
Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, a promover os
atos processuais que lhe compete, no prazo de quarenta e oito
(48) horas, sob pena de extinção do processo e arquivamento
dos autos (art. 267, III, do CPC). -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-.

86. INVENTARIO-1000/2006-ANALIA DIAN GIROTI x CE-
LIO GIROTI-Deve o interessado retirar expediente em carto-
rio, no prazo de cinco dias.-Advs. MARCELO PAGNAN ES-
CUDERO, DEMETRIUS COELHO SOUZA e AURÉLIO SE-
VERIANO DE SOUZA-.

87. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1076/2006-
BANCO ITAU S.A x VELLEJAR COM. DE CONFECÇÕES
LTDA e outros- Sobre o ofício juntado, diga o exequente em
cinco dias. -Advs. EVALDO GONÇALVES LEITE, JOVINO
TERRIN e DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ-.

88. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1079/2006-
MACKEY EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA x PHYSICAL -
SUL COM. APARELHOS MEDICOS E HOSPITAL.- Intime-
se a credora, na pessoa de seu advogado, a promover os atos
processuais que lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (arts. 598 c/c 267, III, ambos do CPC). -Advs. CRISTIA-
NO FRANCO FONSECA, RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVI-
ANE POMINI-.

89. DEPOSITO-1140/2006-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO MARCOS DE OLIVEI-
RA-Sobre os ofícios juntado (fls.108 e 110), bem assim quanto
ao prosseguimento do feito, diga a autora em cinco dias. -Advs.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-.

90. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1151/2006-
HELM DO BRASIL MERCANTIL LTDA x CANP - COMER-
CIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA- Defiro
(fls.24). Proceda-se a avaliação do bem constrito, observando-
se o disposto na portaria nº.01/2005 deste Juízo, intimando-se
as partes do respectivo laudo. Caso a credora concorde com a
avaliação, deverá, desde logo, apresentar a planilha atualizada
do débito. -Advs. SADI BONATTO e FERNANDO JOSE BO-
NATTO-.

91. CANCELAMENTO DE PROTESTO-1168/2006-INJE-
MOLD-FERRAMENTARIA E COMPONENTES PLASTICOS
LTD x PRESTSERV SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA- Inti-
me-se a autora a trazer informações quanto ao cumprimento da
carta precatória expedida. Prazo de cinco dias. -Adv. FABRI-
CIO MASSI SALLA-.

92. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1192/2006-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x M D LIBERA BOLSAS
e outro- Intime-se o credor, na pessoa de seu advogado, a pro-
mover os atos processuais que lhe compete, no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos (arts. 598 c/c 267, III, ambos do CPC).
-Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-.

93. COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS-1243/2006-
VALDIR APARECIDO DA SILVA e outro x HDI SEGUROS
S.A-Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias.-Advs. ARTUR MACHADO YAMAMURA,
ANTONIO FERNANDO LEME TABARELLI COCICOV,
ANDERSON HATAQUEIAMA, FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO, CECILIO MAIOLI FILHO e ELEZER DA SIL-
VA NANTES-.

94. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-1266/2006-HUS-
SMANN DO BRASIL LTDA x LONDRILOG AGENCIAMEN-
TO AÉREO E LOGÍSTICO LTDA e outro-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-.

95. ALVARA JUDICIAL-1289/2006-TAIS MIRIAM FARIA DA
SILVA-Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias.-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-.

96. NOTIFICAÇÃO-1303/2006-GRAUNA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x LUCAS CARRARO- Intime-se a autora, na
pessoa de seu advogado, a promover os atos processuais que
lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extinção do processo e arquivamento dos autos (art. 267,
III, do CPC). -Adv. ELISANGELA FLORENCIO-.

97. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1326/2006-
RONALDO SAMPAIO FERREIRA x JADER SOARES CHA-
VES-Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, de todo
o teor da penhora realizada via bloqueio on line (auto de pe-
nhora de fls.49 = R$ 79,38, depositado junto ao Bco Brasil, na
pessoa do Sr. Gerente), bem assim para que ofereca embargos,
querendo, no prazo de quinze dias. -Advs. IVAN PEGORARO,
GUILHERME REGIO PEGORARO, MARCOS LEATE e MI-
GUEL ARCANJO CALDEIRA TORRES-.

98. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-301/2007-
MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE x MILTON FE-
LIX DOS SANTOS- Defiro (fls.23 - primeira parte), suspen-
dendo o processo como requerido. Aguarde-se em cartório a
manifestação da parte interessada. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE-.

99. COBRANÇA-325/2007-MARIA JOSE FERREIRA x ITAU
SEGUROS S/A- Recebo o recurso de apelação em seu duplo
efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s) para que apresente(m)
suas contra-razoes em 15 dias. Após, remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça. -Advs. DENIS OKAMURA, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ e FABIANA CANCIO TAVA-
RES-.

100. DESPEJO C/C COBRANCA-364/2007-ALIANCA PAR-
TICIPACOES SOCIETARIAS LTDA x AGNALDO COSMO
DA SILVA-Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias.-Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE e GUILHERME REGIO PEGORARO-.

101. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-370/2007-MA-
RWAN ANTOUN x UNIBANCO S/A-Dê ciência ao autor da
petição retro. -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

102. COBRANÇA-391/2007-LEONARDO TOMOI FLAUZI-
NO x BANCO HSBC S/A- Recebo o recurso de apelação em
seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s) para que
apresente(m) suas contra-razoes em 15 dias. Após, remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR, OLDEMAR MARIANO, HELLISON EDUAR-
DO ALVES e ROBERTO A. BUSATO-.

103. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-407/2007-YANO &
IMAMURA LTDA - ME x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A-Sobre os documentos juntados às fls.43/203, diga a autora
no prazo de cinco (05) dias (CPC, 398). -Adv. LUIZ CARLOS
BORTOLETTO-.

104. COBRANÇA-422/2007-JOSE ADIMILSON SONCINI e
outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A - Aguar-
de-se o cumprimento do item “3” do despacho anterior (À con-
ta de custas e taxa judiciária FUNREJUS (R$ 207,80), inti-
mando-se a vencida para o pagamento no prazo de 05 dias,
posto que também tais encargos fizeram parte da condenação),
vindo-me. -Advs. DENIS OKAMURA, THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS, JULIANA NOGUEIRA, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, MARCIO ANTONIO
TORRES e MARCELO DAVOLI LOPES-.

105. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-449/2007-JOSE

PARRA MANSANO - ESPOLIO DE e outro x BANCO BA-
NESTADO S.A- ... conheço e dou provimento aos embargos
declaratórios de fls.81/88, e, atribuindo-lhes o efeito infringente,
revogo a decisão de fls.77/78 exclusivamente no tocante ao
encerramento precipitado do feito. Oportunamente, atualize-se
o cálculo geral, acrescendo-se a multa de 10% (CPC, 475-J) e
idêntico percentual a título de honorários advocatícios, mais as
custas devidas pela execução, descontando-se o depósito de
fls.74. Intime-se o banco devedor a efetuar o depósito comple-
mentar espontaneamente (R$ 1.818,00), no prazo de cinco dias,
sob pena de penhora. -Advs. ROGERIO RESINA MOLEZ,
ALTAMIRO BOSCOLI e CLAUDIA RODRIGUES-.

106. OBRIGACAO DE FAZER-466/2007-ALEXANDER FER-
NANDES ALVES x BANCO ITAU S.A- Recebo o recurso ade-
sivo de fls. Intime-se a parte recorrida p/ se manifestar em quinze
dias. -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS, VIVIANE POMINI,
RODRIGO PEREIRA CUANO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

107. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-582/2007-ANTONIO
HENRIQUE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A / BANCO ITAU S.A- Recebo a impugnacao com a suspen-
sao do cumprimento da sentenca, eis que a divida encontra-se
integralmente garantida em dinheiro. Ademais, os fundamen-
tos sao relevantes e o prosseguimento implicaria entrega do
dinheiro ao credor. Deixo de concedor aos credores prazo p/
manifestacao, eis que ja o fizeram. -Advs. LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, MARCOS VINICIO RAISER DA
CRUS, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e RENA-
TA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

108. COBRANÇA-644/2007-MARCOS FERNANDO BARBI-
ERI YANO x BANCO ITAU S.A- Considerando que o réu não
promoveu a exibição dos extratos de todas as contas menciona-
das na inicial, concedo o prazo improrrogável de trinta dias
para a exibição de tais documentos, arbitrando multa diária de
R$ 100,00 pelo eventual descumprimento da medida. -Advs.
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO
BORTOLOTO, RODRIGO PEREIRA CUANO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e RENATA CAROLINE TALEVI
DA COSTA-.

109. COBRANÇA-653/2007-PAULO CESAR CAVATORTA x
HSBC BANK BRASIL S/A- Considerando que o reu nao pro-
moveu a exibicao dos extratos da conta poupanca do autor p/
os periodos de junho/1987 e janeiro/1989, concedo o prazo
improrrogavel de trinta dias p/ a exibicao de tais docs., arbi-
trando multa diaria de R$ 100,00 pelo eventual descumprimen-
to da medida. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, OLDE-
MAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR, HELLISON
EDUARDO ALVES e JOSIANE GODOY-.

110. COBRANÇA-760/2007-MARLY ROSE FAVARO DE
PONTES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A-So-
bre o ofício juntado, digam as partes no prazo comum de cinco
dias. -Advs. ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES e ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEI-
REDO-.

111. COBRANÇA-833/2007-ANA RODRIGUES CARDOZO
e outro x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Recebo o
recurso de apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s)
apelado(a)(s) para que apresente(m) suas contra-razoes em 15
dias. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, FA-
BIO JOÃO DA SILVA SOITO, PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

112. COBRANÇA C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS-840/
2007-EDILSON GUIMARAES MOTA x RAMON CANHONI
DEMATTE e outro- Intime-se a autora, na pessoa de seu advo-
gado, a promover os atos processuais que lhe compete, no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção do pro-
cesso e arquivamento dos autos (art. 267, III, do CPC). -Adv.
ROGERIO FERES GIL-.

113. COBRANÇA-909/2007-JOÃO HERCILIO GONÇALVES
e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A- Recebo o recurso de
apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s)
para que apresente(m) suas contra-razoes em 15 dias. Após,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Advs. RAFA-
EL LUCAS GARCIA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e FABIO JOÃO DA SILVA
SOITO-.

114. COBRANÇA-953/2007-MARLI GIZELDA SANCHES
DE ANHAIA x VERA CRUZ SEGUROS S.A- Recebo o recur-
so de apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s)
apelado(a)(s) para que apresente(m) suas contra-razoes em 15
dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -
Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, MARCELO DAVOLI LO-
PES, PAULO MARCELO MOUTINHO GONÇALVES e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

115. COBRANÇA-960/2007-INES DIAS DE PAULO x MA-
PFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A- Recebo o recurso
de apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s)
apelado(a)(s) para que apresente(m) suas contra-razoes em 15
dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -
Advs. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA, ALBER-
TO SAMPAIO DE FIGUEIREDO, MARCELO DAVOLI LO-
PES e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

116. COBRANÇA-974/2007-DINEIDE SILVA SOUSA COR-
REIA x VERA CRUZ SEGUROS S.A- Recebo o recurso de
apelação em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s)
para que apresente(m) suas contra-razoes em 15 dias. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Advs. RAFA-
EL LUCAS GARCIA, MARCELO DAVOLI LOPES, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY, FABIO JOÃO DA SILVA SOITO e
VIRGINIA MAZZUCCO-.

117. COBRANÇA-1005/2007-MARIA SOUZA BORGES x
VERA CRUZ SEGUROS S.A- Recebo o recurso de apelação
em seu duplo efeito. Intime(m)-se o(a)(s) apelado(a)(s) para
que apresente(m) suas contra-razoes em 15 dias. -Advs. RA-
FAEL LUCAS GARCIA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
FABIO JOÃO DA SILVA SOITO-.

118. ANULATORIA C/C INDENIZACAO-1070/2007-FÁTIMA
APARECIDA DE SOUZA x NIUZETE FELIX CAETANO e
outro- Sobre as contestações, diga a requerente no prazo de dez
(10) dias. -Advs. MARIA JOSE FAUSTINO e MARCOS AU-
RELIO DA SILVA-.

119. DEPOSITO-1099/2007-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x TATIANE DE FÁTIMA CAMARA- Intime-se o autor, na
pessoa de seu advogado, a promover os atos processuais que
lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extinção do processo e arquivamento dos autos (art. 267,
III, do CPC). -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SI-
MONE CHIODEROLLI NEGRELLI e EUCLIDES GUIMA-
RÃES JUNIOR-.

120. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1134/2007-
PAULO HORTO S/S LTDA x MARILTON GOMES COSTA-
Sobre o ofício juntado, diga o exequente em cinco dias -Adv.
GUILHERME REGIO PEGORARO-.

121. REVISIONAL DE CONTRATO-1135/2007-MAGA-
LHÃES MORO - EMPREITEIRA S/C LTDA x SICOOB -
CECM DOS COM. CONF. NORTE PR- COOPERATIVA- So-
bre o arrazoado às fls.119, diga a autora no prazo de cinco dias.
-Adv. SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-.

122. DEPOSITO-1186/2007-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ARLINDO MARTINS- Intime-se
a autora, na pessoa de seu advogado, a promover os atos pro-
cessuais que lhe compete, no prazo de quarenta e oito (48) ho-
ras, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos au-
tos (art. 267, III, do CPC). -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

123. INDENIZAÇÃO-1206/2007-YONI ALVES SIQUEIRA
DA CRUZ x EDENY SPACINI TREVISAN e outro- Ao exame
do processo, tenho que o feito comporta julgamento antecipa-
do. Intimem-se as partes a respeito e voltem-me os conclusos
para sentença. -Advs. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA, DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA NOBRGA-.

124. DESPEJO C/C COBRANCA-1269/2007-CLAUDIOMI-
RO GOMES DA SILVA x SERGIO ANTONIO TEIXEIRA DA
COSTA e outros- Primeiramente diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito em relação ao locatário/réu. Prazo de cinco
dias. Oportunamente, voltem-me para homologação do acordo.
-Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA-.

125. COBRANÇA C/C INDENIZACAO-1413/2007-PEDRO
APARECIDO RODRIGUES x LIBERTY SEGUROS S.A- P/
os fins previstos no art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia
27/10/2008, às 14:30 horas. O comparecimento das partes é
desnecessario, caso seus advogados possuam poderes para tran-
sigir. -Advs. JADERSON PORTO e WANDERLEY PAVAN-.

126. INDENIZAÇAO MATERIAL E MORAL-1450/2007-ITAC
- INSTITUTO DE TOMOGRAFIA AXIAL COMPUT. LTDA x
JONATHAS HENRIQUE DE LIMA- P/ os fins previstos no
art.331 do CPC, designo audiencia p/ o dia 02/10/2008, às 14:30
horas. O comparecimento das partes é desnecessario, caso seus
advogados possuam poderes para transigir. -Advs. ADAUTO
DE ALMEIDA TOMASZEWSKI, IVO ALVES DE ANDRA-
DE e VALERIA CRISTINA DOS SANTOS-.

127. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1468/2007-MARIA
JOSÉ STANZANI x CASA VISCARDI S/A COMERCIO E
IMPORTACAO-Intime-se o executado, na pessoa de seu advo-
gado, de todo o teor da penhora realizada via bloqueio on line
(auto de penhora de fls.32 = R$ 2.550,00, depositado junto ao
Bco Brasil, na pessoa do Sr. Gerente), bem assim para que ofe-
reca impugnacao, querendo, no prazo de quinze dias. -Advs.
MARIA JOSE STANZANI, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER e LUIZ LOPES BARRETO-.

128. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1469/2007-ROSAN-
GELA RODRIGUES GONÇALVES ZENDRINI x HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO- Considerando que
o banco não comprovou o pagamento da condenação (certidão
supra), determino o prosseguimento do feito. Assim, ao cálculo
geral, com base na planilha de fls.04, acrescido do percentual
10% (dez por cento) a título de honorários advocatícios, mais
as custas devidas pela execução forçada (cumprimento da sen-
tença). Note-se que o valor da multa (CPC, 475-J) já foi inclu-
ído na mencionada planilha. (R$ 1.360,88) Após, sobre o pros-
seguimento do feito, diga a credora no prazo de cinco dias.
Penalidade: arquivamento. -Advs. WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI, HELLISON EDUARDO ALVES e JOSIANE
GODOY-.

129. PRESTAÇÃO DE CONTAS-22/2008-DENI OLIVEIRA
DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A-Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
JOSÉ DOS SANTOS NETTO-.

130. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-31/2008-LETICIA
GASPARI VIEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A- Intime-se a credora a juntar aos autos o título judi-
cial que embasa o crédito pleiteado. Prazo de cinco dias. Pena
de arquivamento. -Advs. CARLOS RENATO CUNHA, PAU-
LA SCHENFELDER FALASCHI, LAURO FERNANDO ZA-
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NETTI e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

131. COBRANÇA-37/2008-ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x JOAO TOME DA SILVA e
outro- P/ os fins previstos no art.331 do CPC, designo audien-
cia p/ o dia 29/10/2008, às 14:30 horas. O comparecimento das
partes é desnecessario, caso seus advogados possuam poderes
para transigir. -Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE, HELOISA TOLEDO VOLPATO e LUIZ HENRIQUE BA-
TISTA OLIVEIRO PEDROZO-.

132. EMBARGOS A EXECUCAO-47/2008-ARMANDO RO-
BERTO MONTEROSSO JUNIOR x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Ciente da interposição do agravo.
Contudo, mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fun-
damentos. No que pertine ao agravo, aguarde-se eventual pedi-
do de informações. Sobre a impugnação e documentos junta-
dos, diga o embargante no prazo de dez (10) dias.
Após, abra-se vista ao Ministério Público. -Advs. EDUARDO
JOSE FORCHETTO e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL
BOIA-.

133. COBRANÇA PELO RITO SUMARIO-106/2008-LEIDI-
ANE DA SILVA e outro x ITAU SEGUROS S/A- Sobre os do-
cumentos juntados às fls.43/46, diga parte ré no prazo de cinco
(05) dias (CPC, 398). O feito comporta julgamento antecipado.
Intimem-se as partes, vindo-me os autos conclusos para sen-
tença. -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO, MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ, PAULO MARCELO MOU-
TINHO GONÇALVES e MARCELO DAVOLI LOPES-.

134. EMBARGOS A EXECUCAO-132/2008-ARNO KRIEGER
x BANCO BRADESCO S.A- Sobre os documentos juntados às
fls.33/39, diga o embargado no prazo de cinco (05) dias (CPC,
398). Após, venham-me os autos conclusos para decisão de
saneamento. -Advs. GISLAINE APARECIDA GOBETI MA-
ZUR e GILBERTO PEDRIALI-.

135. MANDADO DE SEGURANÇA-136/2008-JERUSA DE
FRANÇA BAIL x ATO COMANDANTE 5º BATALHÃO PO-
LICIA MILITAR - LDNA.- Admito o ingresso do Estado do
Paraná no pólo passivo desta ação mandamental. Anote-se, in-
clusive na distribuição. Procedidas as anotações, abra-se vista
ao Ministério Público na forma do despacho anterior. -Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-.

136. COBRANÇA-143/2008-VILMA JACOMINI PILLA x
HSBC BANK BRASIL S/A-O feito comporta julgto. antecipa-
do. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. RODOLPHO ERIC
MORENO DALAN, SERGIO LUIZ BELOTTO JR, ROBER-
TO A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-174/2008-TRANSPORTA-
DORA MARX LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Recebo os embargos, ficando a suspensa a exe-
cução. Intimem-se a embargada para impugná-los, querendo,
no prazo de 10 dias. A seguir, abra-se vista ao Ministério. -Adv.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

138. COBRANÇA-206/2008-GABRIEL VELOSO DE ARAU-
JO e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A- Sobre o pedido de
desistência formulado pelo autor (fls.41/42), diga a parte ré no
prazo de cinco dias. -Advs. FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, MARCIO ANTONIO TORRES e MAR-
CELO DAVOLI LOPES-.

139. DESPEJO-342/2008-DEBORA DE CASSIA VANZELLA
SÁ x ROSINEIDE MAINARDES DA SILVA-Sobre a contesta-
cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

140. CONSIG. PAGTO. C/C CANCELAM. PROTESTO-358/
2008-NILSON MARTINS FONTES x ANDREA HELOISA
CASSIA SAUER-Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias.-Advs. ROBERTO MURAWSKI
RABELLO JUNIOR e ROBERTO MURAWSKI RABELLO-.

141. EMBARGOS A EXECUCAO-441/2008-MUNICIPIO DE
LONDRINA x JOSIAS SERRA e outro- Recebo os embargos,
ficando a suspensa a execução. Intimem-se os embargados para
impugná-los, querendo, no prazo de 10 dias. A seguir, abra-se
vista ao Ministério. -Advs. ANA CLAUDIA NEVES RENNO e
MARIA ELIZABETH JACOB-.

142. ARROLAMENTO-459/2008-FRANCISCO FERNANDES
NETO e outros x APARECIDA MONTEIRO FERNANDES-
Intimem-se os requerentes para que efetuem o preparo do feito
no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento, com o con-
seqüente cancelamento da distribuição, na forma do artigo 257
do Código de Processo Civil. A intimação deve ser dirigida à
advogada subscritora do pedido inicial -Adv. ELAINE DE PAU-
LA MENEZES-.

143. INTERDIÇAO-502/2008-MARIA APARECIDA LUCAS
x SEBASTIANA CASSIMIRA GABRIELA- Concedo à reque-
rente os beneficios da assistência judiciária gratuita. Para o in-
terrogatório da interditanda, de que trata o artigo 1181 do Có-
digo de Provesso Civil, designo dia 04/06/2008, às 14:30 ho-
ras. Cite-se e intime-se, inclusive o Ministério Público. Expe-
ça-se mandado. Faculto à requerente a juntada de documentos
comprobatórios da patologia da interditanda, objetivando o
exame do pedido de antecipação da tutela (curadoria provisó-
ria, como requerido). Prazo de 05 dias.-Adv. PEDRO SAN-
TOS DE JESUS-.

144. CAUTELAR INOMINADA-549/2008-DOUGLAS SILVA
LOPES SOARES e outros x LIGIA CRISTINA DA SILVA- ...
indefiro o pedido de liminar. No mais, cite-se a re para ofertar
resposta aos termos da inicial em cinco dias, com as adverten-
cias dos artigos 285 e 319 do CPC. -Adv. DOUGLAS MOREI-
RA NUNES-.

145. CAUTELAR INOMINADA-550/2008-VERGINIA APA-

RECIDA FERRO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA - UEL- ... Portanto, indefiro o pedido de liminar, por
entender ausente o fumus boni juris a pretensão da autora. No
mais, cite-se a re para ofertar resposta a inicial em cinco dias,
com as advertencias dos artgos 285 e 319 do CPC. -Adv. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-.

146. ACAO DE CONHECIMENTO-551/2008-OSMAR DA
COSTA LEÃO x ESTADO DO PARANA- ...indefiro o pedido
de tutela antecipada. No mais, cite-se o reu para ofertar respos-
ta a inicial em 60 dias (CPC, art. 188), com as advertencias dos
artigos 285 e 319 do CPC. -Adv. RODOLPHO ERIC MORE-
NO DALAN-.

147. MANDADO DE SEGURANÇA-555/2008-CLAUDEMIR
MENDES e outros x ATO DO SUPERINTENDENTE DA
ACESF - LONDRINA- ... Indefiro o pedido de liminar. Notifi-
que-se a autoridade apontada de coatora para prestar as infor-
macoes pertinentes em 10 dias, e, em seguida, abra-se vista dos
autos ao Ministerio Publico. Oportunamente, retornem-me os
autos conclusos para sentenca. -Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-.

148. CAUTELAR DE ARRESTO-557/2008-MILENIA AGRO-
CIÊNCIAS S.A x WERNO ELGER-Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-.

149. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-122/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONFECÇOES
CARTOLA LTDA. e outros- ...Indefiro o pedido de fls 126. -
Advs. MARISA DA SILVA SIGULO e HERACLITO ALVES
RIBEIRO JUNIOR-.

150. EMBARGOS A EXECUCAO-129/1999-CONFEDERA-
ÇAO. COOP.C. AGROP.DO PR. - CONFEPAR x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Defiro (fls.236). Pelo
prazo requerido. -Advs. ROSANGELA KHATER, HUMBER-
TO TSUYOSHI KOHATSU, SHIRLENY MARIA DOS SAN-
TOS MASSEI e JULIANA ESTROPE BELEZE-.

151. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-18/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA MARX LTDA- -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-.

152. EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL-1308/2007-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x BANCO ITAU S/A- Sobre o pedido
retro, com reflexos nos embargos, diga o devedor nom prazo de
cinco dias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

153. CARTA PRECATORIA-176/2006-Oriundo da Comarca de
ALFENAS-MG. - 2ª VARA CIVEL-IRACEMA ALVES GON-
ÇALVES x AMILCAR MUGNAINI-Sobre o teor da certidao
da Avaliadora do Juízo e prosseguimento do feito, diga a cre-
dora, querendo, em cinco dias. -Advs. MONICA BEATRIZ
FERREIRA e JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA-.

154. CARTA PRECATORIA-215/2007-Oriundo da Comarca de
SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP - 7ª V.CIVEL -BASF S/A
x ROGERIO GOMES TORELI-Sobre o teor da certidao do Sr.
Oficial de Justica e prosseguimento do feito, diga o autor, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. SILVIA MELONI DE OLIVEIRA-
.

155. CARTA PRECATORIA-19/2008-Oriundo da Comarca de
ROLANDIA-PR - VARA CIVEL-COROL - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x DENIZE CIRINO-Sobre o teor da cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do feito, diga o
autor, querendo, em cinco dias. -Adv. MARIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-.

156. CARTA PRECATORIA-28/2008-Oriundo da Comarca de
JACAREI-SP - 2ª VARA CIVEL-CLEUSA MARIA DE JESUS
x EMPREENDIMENTOS FLORIDA LTDA-Sobre o teor da
certidao do Sr. Oficial de Justica e prosseguimento do feito,
diga o autor, querendo, em cinco dias. -Adv. FABIO CESAR
GONGORA DE MORAES-.

157. CARTA PRECATORIA-67/2008-Oriundo da Comarca de
LAPA-PR - VARA CIVEL-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x
SANDRA DE ARAUJO BRITO- Intime-se a parte interessada
na deprecação na pessoa de seu procurador judicial e pelo Di-
ário da Justiça para que prepare as custas no prazo de 10 dias.
(R$ 569,00) Em caso de não atendimento, devolva-se, anotan-
do-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

158. CARTA PRECATORIA-69/2008-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO-PR-VARA CIVEL - MARINO AL-
BERINI - ESPÓLIO DE x SEGURADORA GRALHA AZUL
S.A- Para inquirição da testemunha marco o dia 26/08/2008, às
14:30 horas. as partes devem ser intimadas nas pessoas de seus
patronos.-Advs. KELLY PATRICIA BALDO C. ALVES e SU-
ZANA VALÉRIA GALHERA GONÇALVES-.

159. CARTA PRECATORIA-74/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 17ª VARA CIVEL-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x NAHOR ANDERSON- Intime-se a parte interessada na
deprecação na pessoa de seu procurador judicial e pelo Diário
da Justiça para que prepare as custas no prazo de 10 dias. (R$
558,50) Em caso de não atendimento, devolva-se, anotando-se.
-Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 54/2008 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-159/1996-RAUL
PEDRO BUENO e Outro X CARLOS ROBERTO MUNHOZ
e Outro - Intime-se o exequente, para no prazo de 05 dias pro-
videnciar o andamento do feito, requerendo o que de direito.
Permanecendo inerte, feitas as anotações necessárias, aguarde-
se no arquivo. - Adv(s).JOSE MONTEIRO GONCALVES,
EDNO MONTEIRO GONCALVES e .
2.-COBRANCA (SUM)-472/1996-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL JAMAICA II X DANIEL DE SOUZA OLIVEIRA e Ou-
tros - Manifeste-se a parte exequente quanto ao interesse no
prosseguimento do feito. Prazo de 5 dias. Intime-se. Inerte, fei-
tas as anotações necessárias, aguarde-se no arquivo. -
Adv(s).FLAVIO BENTO, MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA.
3.-INDENIZACAO (ORD)-175/2001-APARECIDA PEREIRA
PREVIATTI X OSCAR ALVES e Outro - Carta Precatória de
nº. 1798/2008, em trâmites perante o Cartório de Cartas Preca-
tórias da Região Metropolitana de Curitiba-PR, na qual foi de-

signado o dia 18/08/2008, às 14 horas, para inquirição da teste-
munha deprecada - Adv(s).ROBERTO ROTH, EDALVO GAR-
CIA e RONALDO GOMES NEVES.
4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-30/2002-MARCO
ANTONIO LAFRANCHI X MILTON COSTA - Designado os
dias 01 e 15 de julho de 2008, às 15 horas, para primeiro e
eventiual segundo leilão dos bens penhorados, por preço não
inferior ao da avaliação. Recolher guia referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado de inti-
mação do executado - Adv(s).LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, RICARDO LAFFRANCHI e .
5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-214/2003-MURILO ROBER-
TO SCARCHETTI X JOSE CARLOS DO NASCIMENTO e
Outro - Intime-se a parte embargante para comprovar a posta-
gem do oficio - Adv(s).MARCOS C.AMARAL VASCONCE-
LLOS.
6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-180/2004-JILDENOR
DE ARUJO MARCONDES X HSBC BAMERINDUS S/A -
Sobr a proposta do perito, digam as partes em cinco dias.R$
340,00 - Adv(s).ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA,
ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA e EDMAR
LUIZ COSTA JR.,ROBERTO A.BUSATO.
7.-REPETICAO DE INDEBITO-518/2004-ANTONIA GON-
CALVES DA SILVA X MUNICIPIO DE LONDRINA - Ante o
docuimento da COPEL, diga a autora em 5 dias. Se não houver
manifestação, arquive-se. - Adv(s).MARIA ELIZABETH JA-
COB e CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO,RITA DE CAS-
SIA MAISTRO.
8.-REPETICAO DE INDEBITO-979/2004-MARIA APARECI-
DA DE CARVALHO X MUNICIPIO DE LONDRINA - Reti-
rar certidão - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB.
9.-COBRANCA (ORD)-73/2005-ESTADO DO PARANA
(PROC. REGINAL EM LONDRINA) X RIVER LINE IND.
COM. ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA e Outros - Recebo a
apelação apresentada pelo requerente, por tempestivo, em seus
efeitos suspensivos e devolutivos; Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar suas contra-razões ao recurso, no prazo
de 15 dias; Após, com a manifestação da representante do Mi-
nistério Público, reemtam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo - Adv(s).ANAMARIA BA-
TISTA, BERNADETE GOMES DE SOUZA.
10.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-239/2005-YA-
EKO TAKACHI X ADRIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
NAKACHIMA e Outros - Não vislumbro motivo para a recusa
do bem ofertado à penhora pelos executados à fl. 83. A parte
credora indicou outro imóvel (ou seja, não houve ofensa à or-
dem de graduação) e, além disso, o bem indicado agora à fl. 96
também se situa em outro foro e, ademais, possui ônus , con-
forme se evidencia da cópia da matrícula (fls. 97/98). Assim,
defiro a nomeação à fl. 83, determinando a lavratura do termo
de penhora sobre o imóvel constituido pelo lote 9 da quadra 12
no Conjunto Boa Vista na cidade de São Sebastião, objeto da
Matrícula nº. 3.958 do 2º Ofício do Cartório de Registro de
Imóveis de Assai. Após, comunique-se o CRI paa a averbação e
intime-se os executado para fins de impugnação à execução de
sentença, no prazo legal. - Adv(s).ADILOAR FRANCO ZE-
MUNER, AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM e BENEDI-
TO ALVES RODRIGUES.
11.-PRESTACAO DE CONTAS-764/2005-N. PEREIRA E
COMPANHIA LIMITADA X BANCO DO BRASIL S/A. - Re-
cebo a apelação, por tempestiva, em seus efeitos devolutivos e
suspensivo. Intime-se a parte apelada para, querendo, apresen-
tar suas contra-razões ao recurso, no prazo de 15 dias -
Adv(s).ADRIANO MARRONI.
12.-ORDINARIA-895/2005-EDSON ALVES DA CRUZ X
UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA - (...) Homologado por sentença o acordo e julgado ex-
tinto o processo - Adv(s).SANDRA MATSUBARA OAB:
29.109-PR, GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE e GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI,FERNANDA NANI
PASTUCH,NIVALDO MORAN.
13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-939/2005-DEO-
NEL APARECIDO DAS CHAGAS X JAIME JOSE DA SILVA
e Outro - Intime-se a parte exequente para no prazo de 05 dias,
dar prosseguimento ao presente feito, requerndo o que de di-
reito. permanecendo inerte, feitas as anotações necessárias,
aguarde-se no arquivo. - Adv(s).CLOVES JOSE DE PINHO,
CLAYTON RODRIGUES e .
14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1037/2005-WALDIER
FRANCISCO BOLL e Outro X SOCIEDADE LONDRINEN-
SE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA LT - Ciencia às partes
da decisão do V. Acordão./////// Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o interesse na execução do julgado, em 05 dias. -
Adv(s).ULYSSES AIRES MERCER, FABIANA CRISTINA
VAQUEIRO LONGHINI e PEDRO PAULO PEDROSA,IVAN
ARIOVALDO PEGORARO,MARCOS LEATE.
15.-CAUTELAR INCIDENTAL-116/2006-LUIZ FERNANDO
MARCHI e Outros X INFIBRA DO PARANA CIMENTO
AMIANTO LTDA e Outros - (...) Determino, pois, apenas a
remessa dos autos ao contador judicial, para a conta geral das
custas, conforme as diligênciazs efetivamente praticadas pelos
Oficiais de Justiça nos autos, e conforme a tabela. Após digam
as partes e interessadso em 05 dias. R$ 594,00 -
Adv(s).MARCELLO PEREIRA COSTA e MARA SUELY OLI-
VEIRA S. MARAN e REGINALDO MONTICELLI.
16.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-374/2006-RUDOLFO
KAISER e Outros X ALVORADA S.A IMOVEIS E CONS-
TRUCAO - Manifeste-se a parte requerente, no prazo de cinco
dias. Inerte, feitas as anotações necessárias, arquive-se. -
Adv(s).DENIS OKAMURA.
17.-SUSTACAO DE PROTESTO-452/2006-SANDRO CAR-
NELVALLI X JEFFERSON FERNANDES - (...) Processo ex-
tinto por sentença, com fulcro no artigo 267, incisos II e III, do
CPC - Adv(s).ELIAS CESAR MARUCH e .
18.-COBRANCA (ORD)-738/2006-FERNANDO DIORIO PI-
NHEIRO X ITAU SEGUROS S.A. - Manifeste-se a parte re-
qurente, no prazo de 05 dias. Inerte, feitas as anotações neces-
sárias arquive-se. Intime-se. - Adv(s).CLAUDIA REGINA LIMA
e .
19.-DEPOSITO-803/2006-NORPAVE - ADM. DE CONSOR-
CIIOS S/C LTDA X RIO DE DEUS IND. E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - Manifeste-se a parte reqeurente no pra-
zo de 05 dias. Intime-se. Inerte, feitas as anotações aguarde-se
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no arquivo. - Adv(s).VANIR GENTIL BARBOSA, CLAUDIO
AKIHITO ITO.
20.-ARROLAMENTO-855/2006-IVAN COSTA NEVES CAIO
e Outro X IARA COSTA NEVES CAIO - (...) Deferido a expe-
dição de alvará. O produto da venda deve ser aplicado no paga-
mento de impostos, o que deverá ser comprovado em prazo de
20 dias. Se sobejar algum crédito, deve ser depositado em con-
ta do herdeiro incapaz - Adv(s).ANTONIO FIDELIS e .
21.-MONITORIA-1011/2006-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA X JORGE HAULY -
Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/
PR (custas de diligencias). - Adv(s).MARCIO LUIZ NIERO e .
22.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-1312/2006-ED-
VANIA JOSE SOUZA LIMA X CARLOS SERGIO CAPELIN
e Outros - Ao sucumbente, por seu procurador, para cumpri-
mento voluntário da sentença na forma solicitada pela parte
exequente, em prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa
de 10%, na forma do disposto no artigo 475-J, do CPC. - Adv(s).
e CARLOS SERGIO CAPELIN.
23.-ARROLAMENTO-36/2007-MARCANTONIO LUIZ PE-
REIRA e Outro X ESMERALDA BENVINDA MORAIS PE-
REIRA - Retirar alvará - Adv(s).JACKSON ROMEU ARIUKU-
DO e .
24.-INTERDITO PROIBITORIO-39/2007-STAEL FERNAN-
DA RODRIGUES LIMA JANENE e Outro X MOVIMENTO
DOS SEM TERRA - MST - Aos procuradores dos requerentes,
para efetivamente manifestarem quanto ao interesse ou não no
prosseguimento do feito. Prazo de 05 didas. - Adv(s).ADOLFO
LUIZ DE SOUZA GOIS, NEWTON CARLOS FORTES MO-
RAES e .
25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-66/2007-BANCO BRA-
DESCO S.A. X LUIZ RODRIGUES ARANDA - I-Intimem-se
as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante a regra
contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que a pauta
fique atravancada com audiências sem real intencao de concili-
acao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se preten-
dem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclareçam,
de forma circunstanciada, suas utilidades.- - Adv(s).NELSON
PASCHOALOTTO, MARIANA GAMBA MARZOCHI e EDE-
RALDO SOARES,FABIOLA PATRICIA SOARES,MAURO
ZARPELAO.
26.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-401/2007-FRANCIS-
CO MRANDA CRUZ X JOSE BATISTA DE FREITAS NETO
e Outro - Deve a parte promovente manifestar quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito,
sob pena de arquivamento. - Adv(s).INAJA M.DA CONCEI-
CAO V.SILVESTRE e .
27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-657/2007-ESPOLIO
DE RAUL FERREIRA DE CASTILHO X BANCO DO BRA-
SIL SA - Não tendo havido penhora, não há como dar segui-
mento à impugnação apresentada pelo executado. Desentranhe-
se, pois, e autue-se em apartado, para posterior processamento.
Intime-se a parte exequente para indicar bens à penhora, em 5
dias. - Adv(s).DOUGLAS PARRA FERREIRA CASTILHO.
28.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-678/2007-JOMACAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA-ME X BENEDITO
BRANDAO DE OLIVEIRA e Outro - Manifeste-se a parte re-
querente, quanto ao interesse no prosseguimento do feito. pra-
zo de 05 dias. Int. - Adv(s).MARCIO AUGUSTO BARREI-
ROS GARCIA e .
29.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-698/2007-ANDER-
SON TRINDADE X BIG FRANGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA - Saneado o processo (...) Não
procede a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, por ne-
nhum dos fundamentos invodados...Rejeito, assim, tal prelimi-
nar; Fixados os pronto controvertidos; Deferido a produção das
seguintes provas: a) juntada de novos documentos, se necessá-
rio, a respeito dos pontos controvertidos, sendo certo que de-
termino a requisição à Santa Casa de Londrina do Prontuário
de atendimento do autor no dia 14 de maio de 2005; b) tomada
de depoimento pessoal do autor, restando dispensado de repre-
sentante legal da ré, posto que nada acompanhou no acidente;
c) oitiga das testemunhas já arroladas, além do motorista do
caminhão (qualificação fl. 23), que indico como informante do
Juizo, nos termos do que permite o art. 130 do CPC. Para audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 01/07/2008, às
14 horas; Intimações e demais diligências necessárias.(Retirar
carta precatória objetivando a inquirição de testemunhas) -
Adv(s).RAQUEL CABRERA BORGES, ROBERTO MURA-
WSKI RABELLO e JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO,FABRICIO MASSI SALLA,LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI,JULIANO RISSI.
30.-EMBARGOS A EXECUCAO-804/2007-MILENIO ARMA-
ZENS GERAIS LTDA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS - Sobre os documentos novos, diga o embarga-
do em 5 dias - Adv(s). e HELLISON EDUARDO ALVES.
31.-ORDINARIA-1091/2007-ARIOVALDO ZAMPIERI X
BANCO BRADESCO S.A. - I-Intimem-se as partes para, em 5
dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiên-
cia prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo
3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada
com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifi-
quem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras
provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanci-
ada, suas utilidades.- - Adv(s).CHRISTIANE DONHA e MA-
RIA JOSE STANZANI.
32.-RESSARCIMENTO(sum)-1112/2007-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A X ROYAL LOTEADORA E
INCORPORADORA S/C LTDA - Redesignado o dia 27/06/
2008, às 14 horas, para audiência de tentativa de conciliação e
apresentação de defesa. Retirar carta precatória e recolher guia
de Oficial de justiça, visando o cumprimento do mandado -
Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BAAS-
TOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH e .
33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1219/2007-EUCLIDES
RODRIGUES DA SILVA X ELISEU TOSIN - Sobre os docu-
mentos novos (fls. 65/95), diga o réu em 5 dias - Adv(s). e
GIANE LOPES TSURUTA.
34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1236/2007-SU-
ELY MARIA DE OLIVEIRA X LUIZ ANTONIO CIANCIOSA
e Outro - Assiste razão a credora, pois o prazo para embargos
se iniciava da juntada da precatória, conforme o despacho à f.

20 e conforme se constou da precatória que citou os executa-
dos. è equivocado o despacho do MM. Juiz de Direito Substi-
tuto á fl. 48, quando mencionou intimação para oferta de em-
bargos, pois, não está de acordo com a nova sistemática do
processo. Determino, pois, apenas a intimação dos executados
quanto á penhora, mediante correspondência por Carta AR -
Adv(s).DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS e
JOSE ROBERTO SAPATEIRO.
35.-INTERDICAO-1257/2007-SALETE GOMES DA SILVA X
DANIELE APARECIDA GOMES DE SA - Nomeado como
perito o Doutor Paulo César Nassar Frange, que deverá sedr
intimado para designar dia, hora e local para o exame. -
Adv(s).SILVIA REGINA GAZDA e .
36.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-1263/2007-MA-
GALHAES MORO EMPREITEIRA NS/C LTDA X BANCO
UNIBANCO S/A - A ré foi intimada para efetuar o depósito do
montante incontroverso da dívida, mas quedou silente (fl. 75).
Assim, indefiro a antecipação de tutela para cancelamento de
inscrição de seus daso nos órgãos de proteção ao crédito. Prove
a autora, em 5 dias, a postagem da carta citatória, sob pena de
caracterização do abandono - Adv(s).SIDNEY FRANCISCO
GAZOLA JUNIOR e .
37.-INTERDICAO-1314/2007-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS ALMEIDA X ALAICE ALMEIDA RODRIGUES -
(...) Para atuar como perito nomeio o Médico Paulo César Nas-
sar Frange, que deverá ser intimado para designar, dia, hora e
local para o exame. - Adv(s).MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO e .
38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1396/2007-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A X JOAO BORNIA - Recebo os embargos
para discussão, sem efeito suspensivo, por não haver relevân-
cia no perigo. Certifique-se nos autos da execução. Intime-se a
parte embargada para apresentar sua impugnação, querendo,
em prazo de 10 dias. (Republicado por omissão do nome do
advogado da parte embargada) - Adv(s).JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, SUE-
LEN PATRICIA BUTTENBENDER e RAFAEL TADEO DOS
SANTOS.
39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1481/2007-DUQUE CO-
MERCIO DE FERRAMENTAS LTDA X PRODATA FOMEN-
TO MERCANTIL S/C LTDA e Outro - Retirar correspondên-
cia de citação da embargada - Adv(s).SIDNEY FRANCSICO
GAZOLA JUNIOR e .
40.-SUMARIA-1486/2007-OSVALDO ZAMBONINI X FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - I-Para
audiência preliminar de tentativa de conciliacao e apresenta-
cao de defesa, designo o dia 23/06/2008 às 15:30 horas. Cite-
se a ré na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes
que deverao comparecer à audiência pessoalmente para os fins
da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao pode-
rao se fazer representar na mencionada audiência, se assim o
desejarem, por prepostos com poderes efetivos para
transigir.(Salvo em caso de assistência judiciária, deve a parte
autora retirar Cartas e/ou Editais de citação/intimação para
postagem e/ou publicação em prazo de 03 dias, comprovando o
ato evitando-se a perda da pauta de audiência) -
Adv(s).VANTUIR AMILSON GUIMARAES e .
41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1526/2007-CON-
FREIOS COMERCIO DE FREIOS L X MARILENA ROSSA-
MI MONTEIRO VIEIRA - Cumpra-se o disposto no item n.º
9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ HENRIQUE F. FREI-
TAS e .
42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-31/2008-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A X COMAFEL TRANS-
PORTES LTDA-ME e Outros - Cumpra-se o disposto no item
n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, LEANDRO A ZA-
NETTI.
43.-DECLARATORIA-186/2008-DANIELA FEDRIGO RETT
X BRASIL TELECOM S/A - I-Intimem-se as partes para, em 5
dias, esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiên-
cia prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo
3º daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada
com audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifi-
quem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras
provas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanci-
ada, suas utilidades.- - Adv(s).FABIO LOUREIRO COSTA e
ERIKA FERNANDA RAMOS.
44.-ALVARA JUDICIAL-196/2008-JOSE DE SOUZA JANU-
ARIO (...) Diante do exposto, e declaro a incompetênciadeste
Juizo para conehcer a julgar este pedido de ALVARÁ e deter-
mino a remessa a uma das Varas da Justiça Federal, em Londri-
na. Intimações e demais diligências necessárias. -
Adv(s).CARLOS ROBERTO SCALASSARA, ANDRE FABI-
ANO WATANABE e .
45.-COBRANCA (ORD)-289/2008-CLEYSON RIBEIRETE
PIRES X J C SOUZA & GARCIA LTDA e Outro - Deferido a
conversão para ação de cobrança. Retirar correspondência de
citação - Adv(s).ANDRE CUNHA e .
46.-ALVARA JUDICIAL-295/2008-ELZA COLTRO e Outro -
Retirar alvara - Adv(s).CARLOS JOSE FRAGOSO, Não Ca-
dastrado e .
47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-309/2008-VIA-
CAO MOURAOENSE LTDA X ELDORADO BUFFET E RES-
TAURANTE LTDA - Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, MARCOS LEATE e .
48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-397/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X ELAINE CRISTINA SILVA - Sobre a con-
testação, manifeste-se a parte promovente. - Adv(s).KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e .
49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-425/2008-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANDERSON
APARECIDO DA SILVA - Cumpra-se o disposto no item n.º
9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).PAULO CESAR TORRES e .
50.-EMBARGOS A EXECUCAO-533/2008-LUIZ ANTONIO
CIANCIOSA e Outro X SUELY MARIA DE OLIVEIRA - (...)
Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, rejeito
liminarmente os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL. Condeno os embargantes ao pa-
gamento das custas processuais, não havendo que se falaer em

condenação em honorários advocatícios. Intime-se. -
Adv(s).JOSE ROBERTO SAPATEIRO e .
51.-EMBARGOS A EXECUCAO-548/2008-PAULO SERGIO
FAZAN e Outro X EMILIO BENITO ALONSO FERNANDEZ
e Outro - Recebo os embargos, para discussão, com efeito sus-
pensivo, uma vez que já houve penhora, e mais, porque rele-
vantes os argumentos a respeito de risco de dano grave aos
embargantes, até porque se referem à pendência da ação decla-
ratória nº. 426/07, em apenso, entre as mesmas partes, na qual
sustentam já ter havido quitação da obrigação executada. Inti-
me-se a parte embargada para apresentar sua impugnação, que-
rendo, em prazo de 10 dias. - Adv(s). JOSINALDO DA SILVA
VEIGA e ALAN PIETRARORIA NOGUEIRA.
52.-CURATELA-559/2008-AUREA VIEIRA BENCK X ANA
CLAUDIA TABORDA - (...) Designado o dia 05/06/2008, às
10 horas, para a audiência de interrogatório - Adv(s).CLAUDIA
MARIA TAGATA e .
53.-MANDADO DE SEGURANCA-583/2008-CLAUDIO RI-
CARDO DA SILVA X DIRETOR PRESIDENTE DO IAPAR
JOSE AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH - (...)
Concedida de forma parcial a liminar pleiteada. Promova o
impetrante a citação, também, da vencedora do certame, ante o
seu interesse direto no objeto da demanda, pelo que deve figu-
rar como litisconsorte necessária, em prazo de 5 dias, sob pena
de extinção do processo. Intime-se para tal finalidade... -
Adv(s).JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI e .
54.-CARTA DE ORDEM-137/2007-CNF CONSORCIO0 NA-
CIONAL LTDA X NEDIR DE BORTOLI E OUTROS - Houve
algum engano, pois o depoimento a ser tomado nesta Comarca
é de Nelson e não Nedir. Ante o novo endereço fornecido á fl.
59, determino a intimação dele para depoimento pessoal em
data de 05/06/2008, às 14:30 horas. Intimem-se os advogados.
Comunique-se o Eminente Relator. - Adv(s).ROGERIA DOT-
TI DORIA, ROBERTO FERREIRA FILO, LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e PAULODIR JOSE ZANETE.
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0079 000223/2008

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0020 000126/2004
LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0035 000455/2006
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0091 000502/2008
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0022 000412/2004
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0077 000188/2008
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0019 000727/2003
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0034 000025/2006
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0047 000477/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0038 001121/2006
LUIZ CARLOS DA SILVA 0016 000211/2003
LUIZ LOPES BARRETO 0077 000188/2008
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0057 001131/2007
LYDIO ANTONIO AMORIM 0002 000040/1998
MAISA CARLA ORCIOLI DE C. 0085 000339/2008
MANOEL FERREIRA CAPELIN 0089 000384/2008
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0022 000412/2004
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0045 000258/2007

0078 000222/2008
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0015 000068/2003
MARCIA CRISTINA MILESKI M 0057 001131/2007
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0034 000025/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0009 000219/2002
MARCIO ZUBA DE OLIVA 0051 000724/2007
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0014 000779/2002
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0021 000326/2004
MARCOS ROBERTO VRENNA 0030 000540/2005
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0013 000680/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0024 000621/2004

0032 000795/2005
MARIA JOSE STANZANI 0005 000058/2001
MARIO ALVES CARDOSO 0101 000077/2008
MARIO ROCHA FILHO 0008 000890/2001
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0094 000081/2005
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0097 000534/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 000126/2004

0036 000566/2006
MILTON MARCELO WEFFORT 0067 001464/2007
MILTON SAAD 0029 000408/2005
MOISES DE GODOY 0064 001383/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0084 000332/2008
NELSON ROBERTO DA SILVA M 0016 000211/2003
NEWTON DORNELES SARATT 0048 000682/2007

0050 000688/2007
0053 000906/2007

NILVA DE SOUZA DIAS 0048 000682/2007
ODAIR CARLOS CEREDA 0007 000228/2001
OLDEMAR MARIANO 0043 000155/2007
OMAR JOSE BADDAUY 0022 000412/2004
PAULO CESAR CASTREQUINI G 0088 000367/2008
PAULO CESAR TORRES 0083 000318/2008
PETERSON MARTIN DANTAS 0055 001008/2007
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0022 000412/2004
RACHEL FERREIRA ARAUJO TU 0098 000121/2006
RAFAEL LUCAS GARCIA 0078 000222/2008
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0078 000222/2008
REGINA TANIA BORTOLI 0026 001351/2004
REGIS PANIZZON ALVES 0027 000053/2005
RENATA DEQUECH 0098 000121/2006
RENATO TAVARES YABE 0063 001358/2007
RICARDO FRANCISCO COSMO 0101 000077/2008
RICARDO JUN MATSUURA 0025 000751/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0074 000111/2008
ROBERT PONTEDURA 0099 000230/2007
ROBERTO A. BUSATO 0043 000155/2007
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ROBSON SAKAI GARCIA 0078 000222/2008
RONALDO GOMES NEVES 0006 000142/2001

0012 000498/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 0028 000089/2005
SEBASTIAO ANTONIO DE CARV 0100 000026/2008
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0025 000751/2004

0030 000540/2005
0051 000724/2007

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0010 000226/2002
0035 000455/2006

SERGIO LOPES MASSEDO 0076 000174/2008
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0012 000498/2002
SONIA APARECIDA YADOMI 0033 000868/2005
SONIA REGINA D. BARATA C. 0015 000068/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0091 000502/2008
THALITA TUMA 0021 000326/2004
VALDECI ELEUTERIO 0040 000001/2007
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0040 000001/2007
VERA LUCIA GONCALVES 0001 000815/1996
VICENTE DE PAULA MARQUES 0017 000414/2003

0031 000685/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0094 000081/2005
VINICIUS RODRIGO PETRILO 0016 000211/2003
WAJDI IBRAHIM EL HAOULI 0008 000890/2001
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0011 000262/2002
WALID KAUSS 0056 001078/2007
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0082 000281/2008

0086 000352/2008
0087 000353/2008

WESLEY TOMASZEWSKI 0096 000167/2008
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0026 001351/2004
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0090 000494/2008
WILSON LEITE DE MORAIS 0016 000211/2003
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0085 000339/2008

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-815/1996-ANTONIO
SATURNINO MARQUES e outro x IMOBILIARIA DAGON
LTDA. e outro-= Cumpre ao credor juntar aos autos cópia da
certidão de óbito do executado que mencionou às fls. 171, bem
como promover a substituição do executado falecido por seu
espólio, representado na pessoa do inventariante. No mais,
aguarde-se a publicação e o cumprimento do despacho de fls.
170. =-Advs. ADEMIR SIMOES (OAB: 000008-730/PR),
VERA LUCIA GONCALVES e DANILO SERRA GONCAL-
VES-.

2. PROCEDIMENTO ORDINARIO-40/1998-ADAUTO CRIS-
PIM e outros x IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO
PARANA-= Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a partepromovente. = -Advs. ANTONIO CARLOS
OLIVEIRA DE ARAUJO, CARLOS FREDERICO VIANA
REIS (OAB: 000022-975/PR) e LYDIO ANTONIO AMORIM-
.

3. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-153/1998-VERA MA-
RIA M. COSTA BRANCO x ANTONIO CALLIGARIS RO-
DRIGUES e outros-Sobre o ofício de fls. 85/86, diga o credor
em cinco dias. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA (OAB:
000017-366/PR)-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-903/1998-MARY ELLA -
ATELIER DE MODAS LTDA e outros x BANCO REAL S/A-
= Intimem-se as partes para que digam, em cinco dias, se têm
interesse na produção de outras provas, especificando sua uti-
lidade, ou se concordam com o julgamento do feito no estado
em que se encontra. = -Advs. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e
IVAN PEGORARO (OAB: 000006-361/PR)-.

5. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-58/2001-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A-BCN x CONSTRU-
TORA DOM BOSCO LTDA e outro-= Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra - razões, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -
Advs. MARIA JOSE STANZANI (OAB: 000011-102/PR) e
HENRIQUE AFONSO PIPOLO (OAB: 000025-756/PR)-.

6. NULIDADE DE ATO JURIDICO-142/2001-TERCIO GE-
RALDO SIMOES e outro x PAULO PEREIRA e outros-= Inti-
me-se o vencido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
quinze dias, efetuar o pagamento do valor da condenação, ad-
vertindo-o de que, em caso de não cumprimento desta ordem, o
montante da condenação será acrescido de multa equivalente a
10% ...eexpedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -
Advs. RONALDO GOMES NEVES, BRAULINO BUENO
PEREIRA (OAB: 000011-365/PR), AULO A. PRATO (OAB:
000020-166/PR) e ADEMIR SIMOES (OAB: 000008-730/PR)-
.

7. INTERDICAO-228/2001-JOVELINA DA SILVA x LUCI-
MAR DA SILVA OLIVEIRA-Intime-se a requerente para que
compareça em cartório para assinar o termo de compromisso
de curador. -Adv. ODAIR CARLOS CEREDA-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-890/2001-ALDO ACUAVIVA
COTELLESSA x WAJDI IBRAHIM EL HAUOLI- =...Assim
sendo, homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
a avaliação de fls. 146/149. Manifeste-se o exequente, reque-
rendo o que for de seu interesse, em cinco dias. =-Advs. MA-
RIO ROCHA FILHO (OAB: 000011-268/PR), WAJDI
IBRAHIM EL HAOULI e DARIO BECKER PAIVA-.

9. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-219/2002-
BANCO BANESTADO S/A x LAPAZ CONFECCOES LTDA
e outro-= Defiro o pedido de fls. 69...Intime-se a parte promo-
vente para que, promova o recolhimento das custas do Senhor
Oficial de Justiça, para a expedição de mandado. = -Advs.
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

10. INDENIZACAO - ORD-226/2002-MIRIAN FERNANDES
DE OLIVEIRA x ALFIO MARTELLITI e outro-= Sobre a pro-

posta de honorários formulada pelo Sr. Perito (valor R$
2.000,00),manifestem-se as partes. = -Advs. JULIANA TOR-
RES MILANI, GILBERTO NEI MULLER e SEBASTIAO NEI
DOS SANTOS-.

11. DECLARATORIA-262/2002-HOTEL BANDEIRANTES
LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre o ofício de fls.
366, manifestem-se as partes, em cinco dias. -Advs. WALDO-
MIRO CARVALHO GRADE, JOAO LOPES DE OLIVEIRA e
ANA LUCIA BOHMANN-.

12. PROCEDIMENTO ORDINARIO-498/2002-FLAVIO AN-
TONIO MENEGHETTI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Inti-
me-se a requerente para que retire a certidão, para seus devi-
dosfins, em 48 horas. -Advs. KATIA NAOMI YAMADA, RO-
NALDO GOMES NEVES e SERGIO VERISSIMO DE OLI-
VEIRA FILHO-.

13. COBRANCA - ORD-680/2002-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCOS RICARDO
DOERNER e outros-...intime-se o autor para que retire o ofí-
cio em cartório para postagem,recolhendo as taxas devidas. -
Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS (OAB: 000004-680/
PR) e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-.

14. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-779/2002-
BANCO DO BRASIL S/A. x SAFRA EXPORT COMERCIAL
AGRICOLA LTDA e outro-= O petitório denominado “contes-
tação” já foi appreciado pelo juízo, conforme decisão de fls.
81. Tendo em vista que o juízo ainda não se encontra garantido
pela penhora, manifeste-se o exequente, requerendo o que for
de seu interesse, em cincodias. Decorrido o prazo, aguarda-se
por manifestação no arquivo. = -Advs. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE (OAB: 000016-879/PR) e HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-68/2003-GELO
1001 INDUSTRIA E COMERCIO DE GELO LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Sobre o com-
plemento do depósito do valor da condenação, manifeste-se a
credora, em cinco dias. Defiro o pedido de suspensão do pro-
cesso até o julgamento do agravo regimental interposto perante
o STJ. -Advs. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB:
000019-886/PR) e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-.

16. FALENCIA-211/2003-INTERCARTA COMERCIO IM-
PORTACAO EXPORTACAO LTDA. x BARYGON COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA.- Intime-se a parte interessada
para que retire o ofício em cartório para postagem,recolhendo
as taxas devidas. -Advs. LUIZ CARLOS DA SILVA, NELSON
ROBERTO DA SILVA MACHADO, WILSON LEITE DE
MORAIS e VINICIUS RODRIGO PETRILO-.

17. DECLARATORIA-414/2003-SHEILA CRISTINA DA SIL-
VA VERAS x LEGARO DO BRASIL - COMERCIO E EX-
PORTACAO LTDA.-= Intime-se a parte autora para que depo-
site em cartório as custas referente apostagem da carta de cita-
ção AR/MP... = -Advs. VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO (OAB: 000019-901/PR) e ADEMIR SIMOES (OAB:
000008-730/PR)-.

18. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-557/2003-
YASUYOSHI OZAWA x ROBERTO CARLOS CARNEIRO e
outro-...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório
para postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv. CARLOS
ALBERTO MARICATO-.

19. EMBARGOS DE TERCEIRO-727/2003-LOURIBERTO
VIEIRA GONCALVES x BANCO DO BRASIL S/A.-= Ante a
devolução da ofício, manifeste-se a parte que o requereu em
cincodias. = -Advs. LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES,
JOVINO TERRIN e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-.

20. COBRANCA - ORD-126/2004-THIAGO FERNANDES DE
ALMEIDA x UNIBANCO SEGUROS E PREVIDENCIA- =
Tendo em vista que as partes desistiram da produção de outras
provas, declaro encerrada a instrução processual. Faculto às
partes a apresentação de alegações finais através de memoriais
no prazo sucessivo de dez dias. =-Advs. IVENS DOS REIS
FERNANDES, LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
(OAB: 000007-919/PR)-.

21. DECLARATORIA-326/2004-GIANCARLO ROBERTO
MAIA x MILL ASSESSORIA E CONSULTORIA IMOBILIA-
RIA LTDA-= Ante a devolução da carta de citação, manifeste-
se o requerente em cincodias. = -Advs. THALITA TUMA,
AMANDA TUMA e MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR
(OAB: 13294)-.

22. COBRANCA - SUM.-412/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
WILLIE DAVIDS x TERRA NOSTRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outro- Despacho de fls.512 (Indefiro
o pedido de fls. 509. Tendo em vista que o agravo de instru-
mento interposto perante o E. Tribunal de Justiça não possui
efeito suspensivo, cumpra-se o despacho retro, na forma deter-
minada.) Despacho de fls. 516 (Defiro o pedido de fls. 515.
Expeça-se ofício na forma requerida.) -Advs. MANUEL PE-
REIRA DOS REIS, JOAO ELISEU DA COSTA SABEC, JOR-
GE DE SOUZA MORETTI, ALMIR RODRIGUES SUDAN,
LETICIA DE SOUZA BADDAUY, OMAR JOSE BADDAUY,
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO, BRUNO PEDA-
LINO, ELISANGELA LANDGRAF (OAB: ) e ANA OLIMPIA
MICHELAN-.

23. MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-541/2004-CASSIO
ADRIANO CASTRO DE BEM x TRANNIN COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA-Sobre a contestação e documentos que
a instruem, manifeste-se a parte autora,querendo, em dez dias.
-Advs. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO e HILTON AN-
TONIO MAZZA PAVAN-.

24. REPETICAO DE INDEBITO-621/2004-NAIR SARDINHA

DE LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA- = Sobre a petição
de fls. 139/140, manifeste-se o autor, em cinco dias. =-Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB (OAB: 000015-793/PR) e ANA
LUCIA BOHMANN-.

25. HABILITACAO DE CREDITO-751/2004-ICAF-
IND.COM. E LOGISTICA DE IMPORT. E EXPORT.LTDA x
METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADO-
RES LTDA- Aguarde-se pela resposta ao ofício expedido, na
forma requerida. -Advs. JAIR SILVA CARDOSO, RICARDO
JUN MATSUURA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

26. REPARACAO DE DANOS - SUM-1351/2004-LUIS HEN-
RIQUE CASARIN x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA e outro-.Intimem-se as partes para que efetuem o
pagamento das custas processuais remanescentes, no prazo le-
gal.. (Valor R$ 48,51) -Advs. WILDER SABAINI DOS SAN-
TOS, CILENE BENASSI PEROZIM, ERICH BERNAT CAS-
TILHOS, REGINA TANIA BORTOLI e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-.

27. MONITORIA-53/2005-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
x NILZA FERREIRA ROMANO-= Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -Adv. RE-
GIS PANIZZON ALVES (OAB: 000031-923/PR)-.

28. MONITORIA-89/2005-HELIOCOLOR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x GRANILIMP PRODUTOS LIMPEZAS
E HIGIENIZACAO LTDA-= Ante a devolução da carta de ci-
tação, manifeste-se o requerente em cincodias. = a-Advs. SAN-
DY PEDRO DA SILVA e ALDO CEZAR MAKIOLKE-.

29. DECLARATORIA-408/2005-DONIZETE MANZALI x
CONSORCIO NACIONAL MASSEY FERGUNSON-...intime-
se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Advs. ALVINO APA-
RECIDO FILHO, MILTON SAAD e GILBERTO SAAD-.

30. DECLAR. DE INEX/NUL DE DEBITO C/C PEDIDO DE
LIMINAR-540/2005-ROBSON DOUGLAS MAJE e outro x
HORIZON COMERCIAL AGRICOLA LTDA.-.Intime-se o
devedor para que efetue o pagamento das custas processuais
remanescentes, no prazo legal.. (Valor R$ 228,52) -Advs.
MARCOS ROBERTO VRENNA e SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-.

31. NULIDADE DE ATO JURIDICO-685/2005-OMAR
IBRAHIN JABUR e outro x BORRACHAS VIPAL S/A- =...As-
sim sendo, determino a remessa dos autos ao Juízo da 9ª Vara
Cível. =-Advs. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
(OAB: 000019-901/PR) e JOSE OSMAR TEIXEIRA (OAB:
009916/RS)-.

32. MEDIDA CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-
795/2005-FRANCISCO RICARDO DA SILVA x SUL AME-
RICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A-Ante a de-
corrência do prazo de suspensão requerido, diga a parte
promovente,no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB (OAB: 000015-793/PR)-.

33. ACAO ORDINARIA-868/2005-OLGA ANELLI FERREI-
RA e outro x PARANAPREVIDENCIA-= Despacho de fls. 163
(Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra - razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, faça-se vista ao Ministério Público e, na seqüên-
cia, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná.) Despacho de fls.188 (Recebo o recurso de apelação
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte re-
corrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra
- razões, sob pena de prosseguimento. Após, faça-se vista ao
Ministério Público e, na seqüência, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná.) = -Advs. SONIA APA-
RECIDA YADOMI, IURI FERRARI COCICOV e CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-.

34. RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-25/2006-IGREJA
BATISTA DA GLORIA x COLIBRA LTDA - COLONIZADO-
RA E IMOBIL. BRASILEIRA e outro- Defiro o pedido de nova
suspensão do feito, pelo prazo de vinte dias. -Advs. CARLOS
EDUARDO LEVY (OAB: 000033-868/PR), CAMILLO KEM-
MER VIANNA, MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO, CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI e LUCELI CERQUEIRA
LOPES-.

35. INDENIZACAO - ORD-455/2006-ROSECLER ALVES
LEAL DE OLIVEIRA x ALFIO MARTELLITI NETO e outro-
= Sobre a proposta de honorários formulada pelo Sr. Perito (va-
lor R$ 2.000,00),manifestem-se as partes. = -Advs. LEONAR-
DO MANARIN DE SOUZA (OAB: 000037-438/PR), ARMAN-
DO PINHEIRO DE SOUZA e SEBASTIAO NEI DOS SAN-
TOS-.

36. COBRANCA - ORD-566/2006-ANTONIO CARLOS LEAL
x INDIANA SEGUROS S/A-Designo audiência de Tentativa
de Conciliaçao para o dia 07/07/08, às 15 horas e 30 minutos,
na qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores
habilitados a transigir (CPC,art. 331). No mandado deverá cons-
tar a advertência de que se não for obtida aconciliaçao, serão
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoesproces-
suais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC,art.331, parágrafo 2º). O não comparecimento das partes
será considerado comotácita concordancia com o julgamento
antedipado da lide. -Advs. ANA PAULA LIMA BRAGA e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 000007-919/PR)-.

37. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1067/2006-LUIZ
CARLOS FERREIRA x BV FINANCEIRA S/A-= Intime-se a
parte autora para que deposite em cartório as custas referente
apostagem da carta de citação AR/MP... = -Adv. ENEIAS DE
SOUZA REIS-.

38. REVISAO CONTRATUAL-1121/2006-NELSON LOPES

REIJAO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A-= A relação entre autor e réu enquadra-se no âmbito das
chamadas relação de consumo, objeto do sistema de proteção
do CDC, eis que o réu se amolda ao conceito legal de fornece-
dor (arts. 3º, caput, e § 2º, do CDC). Por conseguinte, reconhe-
cida a existência de relação consumerista, e a hipossuficiência
do autor, deve ser aplica a sistemática de proteção do consumi-
dor, que prevê a inversão do ônus da prova. A inversão do ônus
probatória significa também transferir ao réu o ônus de anteci-
par as despesas de perícia tida por imprescindível ao julgamen-
to da causa, ainda que requerida pelo autor, sendo certo que,
embora não obrigue o réu ao pagamento, lhe transfere as con-
seqüências da não-produção da prova, presumindo-se verda-
deiros os fatos alegados pelo autor e não rechaçados pelo réu.
Indefiro o pedido de impugnação aos honorários periciais, eis
que o valor da proposta é condizente com o trabalho a ser rea-
lizado. Razão pela qual homologo seu valor. Intime-se o réu
para que efetue o depósito dos honorários do Sr. Perito, em
cinco dias, sob pena de desistência da produção de prova, de-
vendo arcar com as conseqüências de seu não produção. = -
Advs. ADRIANO MARRONI (OAB: 000023-657/PR), LUIS
OSCAR SIX BOTTON e ANTONIO AUGUSTO CRUZ POR-
TO (OAB: )-.

39. ACAO SUMARIA-1201/2006-ELZA SATIE SATO x CRE-
DICARD BANCO S/A-= Para que evitem posteriores alega-
ções de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para que
digam se pretendem produzir outras provas, especificando por-
menorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o julga-
mento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especifica-
ção genérica de provas, sem qualquer demonstração de utilida-
de da realização da prova para o deslinde da controvérsia, não
será admitida por este juízo. Não havendo manifestação ou in-
teresse, voltem-me conclusos para sentença. = -Advs. CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES (OAB: 000027-744/PR) e
CLAUDIA BUENO GOMES (OAB: )-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-1/2007-MARIA DE LOUR-
DES ALEIXO - COM. DE GAS e outros x LIQUIGAS DIS-
TRIBUIDORA S/A-= ...Intime-se a novamente a parte promo-
vente para que,promova o recolhimento das custas do Senhor
Oficial de Justiça, para a expedição de mandado. = -Advs.
VANILTON DE FREITAS SCOPONI e VALDECI ELEUTE-
RIO-.

41. INDENIZACAO POR DANO MORAL-75/2007-JOSE
ARCILIO DE CASTRO MACEDO x SCPC - SERV. CENTRAL
DE PROT. AO CREDITO DE ROLAND-Intime-se a requeren-
te para que retire o alvará judicial, para seus devidosfins, em
48 horas. -Advs. CARLOS FREDERICO VIANA REIS (OAB:
000022-975/PR) e JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES-.

42. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-130/2007-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CESAR
RIBEIRO DE SA-= Cite-se a parte recorrida para...apresentar
suas contra-razões...Intime-se a parte autora para que deposite
em cartório as custas referente apostagem da carta de citação
AR/MP... = -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN (OAB:
000035-975/PR)-.

43. INDENIZACAO - ORD-155/2007-DIVA ALVES PEDRA
e outro x HSBC BANK BRASIL S.A.- =...Intime-se o devedor,
por seu advogado, para querendo, oferecer impugnação, em
quinze dias...=-Advs. ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA
(OAB: 000019-757/PR), OLDEMAR MARIANO e ROBER-
TO A. BUSATO-.

44. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-220/2007-
JOAO HENRIQUE CRUCIOL x CHAFIC ESPER KALLAS
NETO-= Defiro o pedido de fls. 35/8. Proceda-se a comunica-
ção on-line...desde que o credor informe corretamente o seu
CPF/CNPJ e o CPF/CNPJ do executado. Caso seja encontrado
saldo positivo, deverá ser efetivada a penhora, limitando-se ao
valor da dívida, com a conseqüente intimação do executado. =
-Adv. FERNANDA CAROLINA ADAM-.

45. COBRANCA - ORD-258/2007-PEDRO MEDEIROS e ou-
tro x ITAU SEGUROS- Ante a petição de fls.34, intimem-se os
devedores para que complementem o valor da dívida, sob pena
de prosseguimento da execução. -Advs. DENIS OKAMURA
(OAB: 000041-070/PR) e MARCELO BALDASSARE COR-
TEZ-.

46. RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-432/2007-PRO-
TENGE URBANISMO LTDA x MARCIO FERREIRA-= ...In-
time-se a parte promovente para que, no prazo de cinco dias,
promova o recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justi-
ça, para a expedição de mandado. = -Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-.

47. CURATELA-477/2007-NEIDE MARI DE OLIVEIRA FA-
RIA x FERNANDA OLIVEIRA FARIA-= Intime-se o autor para
que retire a carta de citação AR/MP para postagem . -Adv. LUIS
CLAUDIO ANDRADE NEVES-.

48. COBRANCA - ORD-682/2007-DURVAL PEREIRA DA
CRUZ e outros x BANCO BRADESCO S/A-= Intime-se o ven-
cido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de
que, em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da
condenação será acrescido de multa equivalente a 10% ...eex-
pedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. NILVA
DE SOUZA DIAS e NEWTON DORNELES SARATT (OAB:
025185/RS)-.

49. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-686/2007-MARIA
TEREZINHA REIS VALONGO x BANCO ITAU S/A.-= Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.
Oportunamenteinformem-se. = -Advs. ELITON ARAUJO CAR-
NEIRO, ALEXANDRE TEIXEIRA (OAB: ) e LAURO FER-
NANDO ZANETTI (OAB: 000005-438/PR)-.

50. COBRANCA - ORD-688/2007-APARECIDO FAVARO x
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BANCO BRADESCO S/A-= Intime-se o vencido, na pessoa de
seu advogado, para, no prazo de quinze dias, efetuar o paga-
mento do valor da condenação, advertindo-o de que, em caso
de não cumprimento desta ordem, o montante da condenação
será acrescido de multa equivalente a 10% ...eexpedir-se-á
mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. ANA PAULA PI-
MENTA FIGUEIRA (OAB: 000036-272/PR), NEWTON DOR-
NELES SARATT (OAB: 025185/RS) e GISLENE ALMEIDA
BARROZO-.

51. HABILITACAO DE CREDITO-724/2007-ORLANDO
CASSIANI x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA-= Diante da expressa aquiescência
do síndico, da massa falida e do Ministério Público, defiro o
pedido para que se inclua o crédito habilitado pelo requerente,
no quadro geral de credores da falência de METALBAT - IND.
E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA., pela impor-
tância consignada na exordial, na qualidade de crédito traba-
lhista devidamente acrescido de juros e correção, não tendo,
porém, direito aos rateios porventura já ditribuidos... =-Advs.
MARCIO ZUBA DE OLIVA (OAB: ), DANIEL LUCAS
O.CRUZ e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

52. COBRANCA - ORD-836/2007-ESPOLIO DE OLENO
SPAGOLLA VOLPI e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-=
Para que evitem posteriores alegações de cerceamento de defe-
sa, intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir
outras provas, especificando pormenorizadamente sua utilida-
de, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide.
Cumpre salientar que a especificação genérica de provas, sem
qualquer demonstração de utilidade da realização da prova para
o deslinde da controvérsia, não será admitida por este juízo.
Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos
para sentença. = -Advs. ALTEVIR COMAR (OAB: 000008-
019/PR) e FRANK OHASHI SAITA-.

53. COBRANCA - ORD-906/2007-NELSON CAZUO SHIO-
KAWA e outro x BANCO BRADESCO S/A-= Intime-se o ven-
cido, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de
que, em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da
condenação será acrescido de multa equivalente a 10% ...eex-
pedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. ISRA-
EL MASSAKI SONOMIYA e NEWTON DORNELES SARATT
(OAB: 025185/RS)-.

54. INDENIZACAO - SUM-993/2007-ACE SEGURADORA
S/A x RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA-= Cumpre ao
autor promover a citação do réu no prazo de trinta dias, sob
pena de não interrupção da prescrição (art. 219, §4º, do CPC).
= -Advs. ISABEL CUNHA (OAB: 000024-491/PR) e GLAU-
CO IWERSEN-.

55. EXECUCAO DE SENTENCA-1008/2007-NELCI GUIMA-
RAES DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A-Intime-se a autora para que retire o alvará
judicial, para seus devidosfins, em 48 horas. -Advs. PETER-
SON MARTIN DANTAS (OAB: 000039-847/PR) e LAURO
FERNANDO ZANETTI (OAB: 000005-438/PR)-.

56. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-1078/2007-ROBER-
TO KIYOSHI MATSUOKA x LUIZ CARLOS MARQUES-
Defiro (fls. 75). Anote-se quanto à alteração do procurador da
ré sobretudo para futuras intimações. -Advs. WALID KAUSS
(OAB: 009879/PR) e JULIANA VIEIRA CSISZER (OAB:
000035-876/PR)-.

57. COBRANCA - ORD-1131/2007-CONDOMINIO EDIFICIO
GREEN BOULEVARD x MARINA MUNHOZ-Designo audi-
ência de Tentativa de Conciliaçao para o dia 18/08/2008, às 15
horas, na qualdeverão comparecer as partes ou seus procurado-
res habilitados a transigir (CPC,art. 331). No mandado deverá
constar a advertência de que se não for obtida aconciliaçao,
serão fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes-
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas (CPC,art.331, parágrafo 2º). O não comparecimento
das partes será considerado comotácita concordancia com o
julgamento antedipado da lide. -Advs. MARCIA CRISTINA
MILESKI MARTINS e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA
(OAB: 000024-213/PR)-.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1159/2007-YOLAN-
DA HUMBERTI JACOMEL e outro x BANCO DO BRASIL S/
A.-Intime-se a requerente para que retire o alvará judicial, para
seus devidosfins, em 48 horas. -Advs. CLODOALDO JOSE
VIGIANNI (OAB: 000042-354/PR) e EDUARDO LUIZ COR-
REIA-.

59. EXIBICAO DOCUMENTOS OU COISA-1223/2007-
FRANCISCO JOSE DE LIMA x BANCO ITAU S/A.- Sobre a
prestação de contas juntada aos autos pelo réu, manifeste-se o
autor, em cinco dias.-Advs. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e
LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 000005-438/PR)-.

60. ALVARA JUDICIAL-1224/2007-JHONATA SANTIAGO
DEMORAIZE e outro- Intime-se a requerente para que atenda
á promoção ministerial de fls. 23, em dez dias. -Adv. ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES-.

61. ALVARA JUDICIAL-1308/2007-MAXWEL ROBERT
DIAS PASCOLATI e outro- Intime-se a requerente para que
atenda à promoção ministerial de fls. 32, em cinco dias. -Adv.
ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL-.

62. REINTEGRACAO DE POSSE-1341/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENO MERCANIL S/A - ITAU x
MAHALIA JENNANI RODRIGUES ALVES-Sobre o ofício de
fls. 24-25, diga o credor em cinco dias. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES (OAB: 000021-425/PR)-.

63. DECLARATORIA-1358/2007-GERALDO ALVES SOA-
RES x BANCO DIBENS S.A.-= Para que evitem posteriores
alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para

que digam se pretendem produzir outras provas, especificando
pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com o jul-
gamento antecipado da lide. Cumpre salientar que a especifi-
cação genérica de provas, sem qualquer demonstração de utili-
dade da realização da prova para o deslinde da controvérsia,
não será admitida por este juízo. Não havendo manifestação ou
interesse, voltem-me conclusos para sentença. = -Advs. RE-
NATO TAVARES YABE e JULIANO MIQUELETTI SONCIN
(OAB: 000035-975/PR)-.

64. ACAO SUMARIA-1383/2007-WALTER ELIAS DA SIL-
VA x J J M TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-= Defiro
o pedido de denunciação da lide. Cite-se o denunciado para
contestar o feito, em quinze dias...Intime-se o denunciante para
que deposite em cartório as custas referente apostagem da car-
ta de citação AR/MP... = -Advs. MOISES DE GODOY (OAB:
000003-546/PR) e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-
.

65. RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-1412/2007-NOR-
PAMOVEIS COM DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
x DIVONSIL DA LUZ E SILVA-Ante a devolução da Carta
Precatória, intime-se o requerente. -Adv. KLEBER FRANCO
DE LIMA-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-1423/2007-PEDRO MESSI-
AS LISARDO e outro x BANCO ITAU S/A.-Sobre a impugna-
ção aos embargos e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. HILTON ANTO-
NIO MAZZA PAVAN e LAURO FERNANDO ZANETTI
(OAB: 000005-438/PR)-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-1464/2007-FARMACIA
DANNY LTDA x BANCO ITAU S/A.-= Despacho de fls. 64
(Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. Cumpra-se o item 02 do despacho de fls. 59). Despacho de
fls. 59 (Sobre a impugnação aos embargos, manifeste-se o em-
bargante, em dez dias.)= -Advs. MILTON MARCELO WE-
FFORT e JUVENTINO A. M. SANTANA-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-1479/2007-KANPAY GRA-
FICA E EDITORA LTDA e outro x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- = Sobre a impugnação aos
embargos, manifeste-se o embargante, no prazo legal. =-Advs.
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ e HELLISON EDUARDO
ALVES-.

69. EMBARGOS DE TERCEIRO-1517/2007-ELIANE DE
SOUZA MACHADO x RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RIT. DE CREDITOS E FINANC-= Recebo os embargos para
discussão, determinando a suspensão do processo principal
apenas em relação ao bem em questão...Cite-se a embargada,
na pessoa de seu procurador, para responder aos termos desta
ação em dez dias...,consignando-se que, não sendo contestado
o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatoa ale-
gados pelo embargante... =-Advs. ALVARO MIRANDA RA-
MIREZ (OAB: 000134-014/RJ) e JOSE DORIVAL PEREZ-.

70. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-29/2008-
JOMAR MURACAMI x DORIVAL ALMEIDA FERREIRA e
outro-Sobre o ofício de fls. 12/13, diga o credor em cinco dias.
-Adv. ALEXANDRE STURION DE PAULA-.

71. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-30/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x SEBASTIAO DIAS DA SILVA-Ante
a devolução da Carta Precatória, manifeste-se o requerente. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER (OAB: 000029-296/
PR)-.

72. COBRANCA - ORD-63/2008-RUBENS CERINO SAM-
PAIO x BANCO DO BRASIL S/A.-= Para que evitem posteri-
ores alegações de cerceamento de defesa, intimem-se as partes
para que digam se pretendem produzir outras provas, especifi-
cando pormenorizadamente sua utilidade, ou se concordam com
o julgamento antecipado da lide. Cumpre salientar que a espe-
cificação genérica de provas, sem qualquer demonstração de
utilidade da realização da prova para o deslinde da controvér-
sia, não será admitida por este juízo. Não havendo manifesta-
ção ou interesse, voltem-me conclusos para sentença. = -Advs.
DOUGLAS MOREIRA NUNES e EDUARDO LUIZ COR-
REIA-.

73. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-74/2008-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x JOSE CLAUDIO EGIDIO-= So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte-
promovente. = -Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR
(OAB: 000039-717/PR)-.

74. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-111/2008-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LI-
GIA MARIA SILVA e outros-= Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Cite-se o réu para...responder
ao recurso...Intime-se a parte autora para que deposite em car-
tório as custas referente apostagem da carta de citação AR/MP...
= -Adv. RICARDO LAFFRANCHI (OAB: 000030-908/PR)-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-131/2008-FRIGO-
RIFICO SAO JOSE LTDA x FAZENDA PUBLICA MUNICI-
PAL-= Para que evitem posteriores alegações de cerceamento
de defesa, intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outras provas, especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de provas,
sem qualquer demonstração de utilidade da realização da pro-
va para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este
juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me con-
clusos para sentença. = -Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA (OAB: 000006-360/PR) e ELLEN PATRICIA CHINI-.

76. ALVARA JUDICIAL-174/2008-LUIZA KIMIE YANASHI-
TA x ELIAS ALVES DA SILVA- Defiro na forma requerida
pelo Ministério Público. Intime-se a requerente para que emende
a inicial, atendendo à promoção ministerial de fls. 22, em dez

dias, sob pena de extinção do feito. -Adv. SERGIO LOPES
MASSEDO (OAB: 000016-846/PR)-.

77. ADJUDICACAO COMPULSORIA-188/2008-VALDIR
PEREIRA x ELZA MENEGUETTI- = Intime-se o reconvinte
para que prepare as custas iniciais e providencie o recolhimen-
to do FUNREJUS, no prazo legal. =-Advs. LUIZ LOPES BAR-
RETO (OAB: 000023-516/PR) e LILIAM CRISTINA RIBEI-
RO MILAN-.

78. COBRANCA - ORD-222/2008-MARIA APARECIDA DE
SOUZA NASCIMENTO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Advs. ROBSON SAKAI
GARCIA (OAB: 000044-812/PR), DENIS OKAMURA (OAB:
000041-070/PR), RAFAEL TADEO DOS SANTOS (OAB:
000040-966/PR), RAFAEL LUCAS GARCIA (OAB: 000043-
289/) e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-.

79. EXECUCAO DE SENTENCA-223/2008-JANDIR SANTI
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e outro-= Sobre a
exceção de pré-executividade, diga o exequente, querendo, em
dezdias .= -Advs. FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE e
LAURO FERNANDO ZANETTI (OAB: 000005-438/PR)-.

80. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-229/2008-BV FI-
NANCEIRA S.A-CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO DUARTE FERREIRA-= Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -Adv.
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE (OAB: 000035-417/
PR)-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-243/2008-MARIA
NEUSA CECCARELLI GOMES x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-= Ante o contido na certidão
supra...Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador,para que,noprazo legal, efetue o pagamento das
custas de cartório (Valor R$ 227,00) e taxa doFUNREJUS, sob
pena de arquivamento e consequente cancelamento da
distribuição,na forma prevista no art.257 do CPC. = -Adv. ANA
PAULA LIMA BRAGA-.

82. COBRANCA - ORD-281/2008-SULIVAN MENENGOLO
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-= Mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. Oportunamenteinfor-
mem-se. = -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA
(OAB: 000027-847/PR)-.

83. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-318/2008-OMNI S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALDECIR MOREIRA-= Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a partepromovente. = -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES (OAB: 000042-353/PR)-.

84. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-332/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A. x FATIMA COROCHER-= A citação
por edital somente é possível depois de esgotadas as diligênci-
as na busca do endereço do réu. No presente caso, não houve
requerimento de citação por mandado entregue por Oficial de
Justiça, e tampouco diligências na busca do endereço do réu,
indefiro o pedido de expedição de edital. = -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO (OAB: 000042-745/PR)-.

85. COBRANCA - ORD-339/2008-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL TUCANOS x ODY SILVEIRA JUNIOR-= Intime-se a
parte autora para que deposite em cartório as custas referente
apostagem da carta de citação AR/MP... = -Advs. MAISA CAR-
LA ORCIOLI DE C. SANTOS e WILSON LOPES DA CON-
CEICAO-.

86. COBRANCA - ORD-352/2008-ROBERTO DE OLIVEI-
RA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-= Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportunamentein-
formem-se. = -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA
(OAB: 000027-847/PR)-.

87. COBRANCA - ORD-353/2008-EDISON LUIZ ALVES
BARBOSA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS-= Mante-
nho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Opor-
tunamenteinformem-se. = -Adv. WALTER BRUNO CUNHA
DA ROCHA (OAB: 000027-847/PR)-.

88. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-367/2008-ADEMIR
DELAMURA x CNF - CONSORCIO NACIONAL LTDA-=
.Recebo a exceção, permanecendo suspenso o processo princi-
pal. Intime-se o excepto para que, em dez dias, apresente res-
posta, sob pena de prosseguimento.. = -Advs. ANDRE LUIS
DE MELO FAUSTINO (OAB: 220247-OAB/SP) e PAULO
CESAR CASTREQUINI GALHARDO-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-384/2008-IVES JOSE DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A.-Para a concessão dos benefí-
cios da justiça gratuita é indispensável declaração de pobreza
firmada pelo próprio interessado ou por procurador com pode-
res especiais (artigo 4º da Lei nº 1060/50). Advirto de que, caso
haja prova em contrário, poderá o beneficiário ser condenado
ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais. Diante dis-
so, concedo o prazo de dez dias para que a parte autora sane a
irregularidade. -Adv. MANOEL FERREIRA CAPELIN (OAB:
000041-559/PR)-.

90. MED. CAUT. DE EXIBICAO-494/2008-NELSON BAR-
BOZA DOS SANTOS x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S.A-= Concedo ao autor, provisoriamente, os benefícios da jus-
tiça gratuita.Intime-se o autor para que retire a carta de citação
AR/MP para postagem . -Adv. WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI (OAB: 000028-856/PR)-.

91. RESTAURACAO DE AUTOS-502/2008-JOAO ELIAS
CALHEIROS x BANCO BANESPA S/A.- Sobre a petição de
fls. 56/60, manifeste-se o réu, em cinco dias. -Advs. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO, CAROLINE THON e LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

92. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-506/2008-BV FI-
NANCEIRA CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LILIA-
NE DOS ANJOS-Concedo liminarmente a busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, antea comprovação do inadim-
plemento e constituição em mora do devedor.Expeça-seman-
dado, desde recolhida as custas do Senhor Oficial de Justiça no
prazolegal.Caso necessário, expeça-se carta precatória, com
prazo de noventa dias,entregando-a ao representante legal da
autora para cumprimento. -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE (OAB: 000035-417/PR)-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-526/2008-ZAMBRIM RO-
LAMENTOS LTDA - ME e outro x BANCO ITAU S/A.-= Con-
cedo provisoriamente ao embargante os benefícios da justiça
gratuita. Recebo os embargos, sem a suspensão da
execução.Intime-se o embargado para aimpugnação, querendo
e no prazo legal, sob pena de prosseguimento. = -Advs. ADE-
MIR SIMOES (OAB: 000008-730/PR) e EVALDO GONCAL-
VES LEITE-.

94. EXECUCAO FISCAL-81/2005-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x VALDEMIR SANDRIGUETTI-= Com fulcro no art.40,II,
do CPC, defiro o pedido de vista dos autos peloprazo de cinco
dias, mediante carga em livro próprio. Conforme a portaria03/
2005, a vista dos autos aos estagiários somente será permitida
medianteapresentação de autorização do advogado e regular
inscrição na OAB. = -Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMA-
MOTO e VINICIUS DA SILVA BORBA (OAB: 000031-296/
PR)-.

95. EXECUCAO FISCAL-1336/2007-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ISRAEL HENRIQUE DE LIMA-= Com fulcro no
art.40,II, do CPC, defiro o pedido de vista dos autos peloprazo
de cinco dias, mediante carga em livro próprio. Conforme a
portaria03/2005, a vista dos autos aos estagiários somente será
permitida medianteapresentação de autorização do advogado e
regular inscrição na OAB. = -Advs. ELLEN PATRICIA CHINI
e CARLOS FREDERICO VIANA REIS (OAB: 000022-975/
PR)-.

96. EXECUCAO FISCAL-167/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARCELO EMMANUEL TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA-Para a concessão dos benefícios da justiça gratuita é indis-
pensável declaração de pobreza firmada pelo próprio interes-
sado ou por procurador com poderes especiais (artigo 4º da Lei
nº 1060/50). Advirto de que, caso haja prova em contrário, po-
derá o beneficiário ser condenado ao pagamento de até o décu-
plo das custas judiciais. Diante disso, concedo o prazo de dez
dias para que a parte ré sane a irregularidade. -Advs. ELLEN
PATRICIA CHINI e WESLEY TOMASZEWSKI (OAB: )-.

97. EXECUCAO FISCAL-534/2008-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE FERNANDES DO CARMO- Concedo ao exe-
cutado os benefícios da Assistência Judiciaria Gratuita. -Advs.
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO GRESPAN e MIGUEL
DE NICOLLELLI NETO-.

98. CARTA PRECATORIA-121/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 29ºVARA CIVEL-COMPANHIA DE SE-
GUROS DA BAHIA x EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLANTIDA LTDA-Sobre o ofício de fls. 30/31, diga o autor
em cinco dias. -Advs. RACHEL FERREIRA ARAUJO TUCUN-
DUVA e RENATA DEQUECH (OAB: 000022-455/PR)-.

99. CARTA PRECATORIA-230/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 9ª VARA CIVEL-RUMMOBAT - COM. DE
BATERIAS E COMPONENTES LTDA x EXETER INF. COM.
GROUP PRODUTOS ELETRONICOS LTDA-Manifeste-se o
credor, requerendo o que for de seu interesse em cinco dias.
Em caso de silêncio, devolva-se a presente ao Juízo Deprecan-
te. -Advs. ITO TARAS (OAB: 007051/PR) e ROBERT PON-
TEDURA-.

100. CARTA PRECATORIA-26/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA DE FI-
RENZE x SERVTEC EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA-= Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a partepromovente. = -Adv. SEBASTIAO ANTONIO
DE CARVALHO (OAB: )-.

101. CARTA PRECATORIA-77/2008-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR - VARA CIV-ZENAI-
DE MARIA MARCATTO x HOMERO DOS SANTOS GIO-
VANNETTI-= Intime-se o autor, via Diário da Justiça, para que
prepare as custas iniciais (R$ 85,75), no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da de-
precata sem cumprimento (art. 257 do CPC). Preparadas as
custas, inclusive as do Sr. Oficial de Justiça, voltem-me para
designação de audiência. = -Advs. MARIO ALVES CARDO-
SO e RICARDO FRANCISCO COSMO-.
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1. ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-61/1999-MARIA
RODRIGUES FORNARI x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS- À autora, em cinco dias, sobre o
petitório de fls. 111/114. -Adv. CARMEN LUCIA BASSI-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-333/2002-BASF
S/A x COTRILU-COM.E REPRESENTACOES DE
PROD.AGROPECUARIOS e outros- À exequente, em cinco
dias, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do feito.
-Adv. Sancia Afonso Correa Gouveia-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-342/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x CONFECCOES PECHEK LTDA. e
outros- Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 10 dias. -Advs. JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA e Moises Zanardi-.

4. SUM. DE RESSARCIMENTO-345/2002-TRANSBORGO-
NHONI TRANSPORTE LTDA. x HORTIGRANJEIRO ES-
TRELA DO MAR LTDA. e outro- Às partes, em cinco dias,
sobre o novo cálculo do contador (R$ 64.082,79). -Advs. Luiz
Carlos Sanches e FERNANDO CHIN FEI-.

5. ACAO MONITORIA-268/2003-BANCO BANESTADO S/
A. x APOLUS AUTO POSTO SAO LUIZ LTDA. e outros- Ao
exequente, em cinco dias, ante o decurso do prazo de suspen-
são do feito. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e Rodrigo Pelissao de Almei-
da-.

6. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-16/2004-ESPOLIO
DE NATALIN ROSADA e outros x BANCO ITAU S/A.- Às
partes, em cinco dias, sobre o cálculo do contador. -Advs. TA-
TIANA MANNA BELLASALMA, RAFAEL SOARES MAR-
TINAZZO, RICARDO DA SILVEIRA E SILVA, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, VANESSA KARLA LANDI OLIVEI-
RA DE LIM, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e Rodri-
go Pelissao de Almeida-.

7. INVENTARIO-49/2004-SIRLEI RODRIGUES DA SILVA x
LUIS CARLOS BRUSSOLIN- À inventariante, em cinco dias,
sobre o requerimento da Fazenda Pública. -Advs. EVA APA-
RECIDA LEMES ARISTO e AQUILINO PANICHELLA-.

8. PRESTACAO DE CONTAS-384/2004-SERGIO ANTONIO
CAZELA x BANCO BRADESCO S/A- Diante do exposto, jul-
go prestadas as contas requeridas e declaro que há um saldo
zero em 29.12.03, na conta corrente referida, da agência 116-3,
remetendo as partes para as vias ordinárias para possível dis-
cussão de cláusulas contratuais e respectiva revisão e repetição
de indébito referente ao contrato bancário em questão. Conde-
no o requeiro do pagamento das custas processuais desta se-
gunda fase processual. Deixo de condenar o requerido ao paga-
mento de honorários advocatícios, pois incabíveis nesta fase
processual. No que se refere a cobrança da verba sucumbencial
da primeira fase, considerando o termo de fls. 250 e petitório
de fls. 325, considero cumprida a obrigação. -Advs. Jair Anto-
nio Wiebelling, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCOS CE-
SAR CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-566/2004-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
x ANTONIO VICENTE MARQUES DA SILVA- À exequente,
em cinco dias, efetuar pagamento de diligência visando a pe-
nhora e avaliação. -Adv. DIRCEU BERNARDI JR.-.

10. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-175/2005-NA-
TURYTHA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA. x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES- Deixo de analisar o presente petitório, pois
o processo se encontra no T.J. PR desde 29.11.2005. -Advs.
EDILSON JAIR CASAGRANDE, RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-324/2005-PAULO BALTA-
ZAR FERREIRA e outro x MARCELO DIAS DEDUBIANI e
outros- Aos embargantes, em cinco dias, proceder pagamento
de custas remanescente, sob pena de execução ( R$ 370,08). -
Adv. Henrique Lauriano de Souza-.

12. ACAO DE INDENIZACAO-513/2005-GENILSON SE-
TEMBRINO UHDRE x COCAMAR-COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL LTDA.- Às partes, em cinco dias, sobre o cálcu-
lo do contador (R$ 6.345,07). -Advs. Henrique Lauriano de
Souza, Jose Marega e Jose Gonzaga Soriani-.

13. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-12/2006-COO-
PERMIBRA-COOP.MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
VANDERLEI GABRIEL e outro- Às partes, em cinco dias, so-
bre os laudos avaliatórios e conta geral. -Adv. MARLI SAN-
TOS-.

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-65/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL MARQUES DE CARVA-
LHO- Ao exequente, em 48:00 horas, promover o andamento
do feito sob pena de arquivamento. -Adv. Simone Boer Ramos-
.

15. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-90/2006-M.M.S. x
M.M.L.M.S.- Processo baixado do Tribunal. Às partes, em cinco
dias para manifestação. -Advs. Sancia Afonso Correa Gouveia,
Leonardo Sakai e Hermelindo Bagon-.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-233/2006-AN-
TONIO WALDEMAR GUIDELLI x REINALDO GONCAL-
VES PINTO e outro- Diante do exposto, acolhendo os argu-
mentos expostos às fls. 144/145, indefiro o pedido de fls. 129/
139 e, via de consequência, deixo de declarar a nulidade da
execução, pois não há inconstitucionalidade do título em exe-
cução, por estar acobertado pelo direito cambiário, lembrando-
se que as normas do direito cambiário são aplicáveis à cédula
de produto rural e porque os demais argumentos apresentados
já foram decididos nos autos, encontrando-se os temas apre-
sentados acobertados pela coisa julgada. Em prosseguimento
do feito, cumpra-se o mandado de fls. 125. Ao exequente, em
cinco dias, efetuar pagamento de diligência visando a penhora.
-Advs. Valdecir Pagani, ANA VILMA GUIDELLI, Andreia
Maldonado, ELISANGELA PIFFER e Rosangela Cristina Bar-
boza Sleder-.

17. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-284/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x VANDERLEI
GABRIEL- Ao exequente, em cinco dias, sobre a pesquisa fei-
ta junto ao BacenJud. -Advs. Jamil Josepetti Junior e Jairo
Antonio Gonçalves Filho-.

18. ADJUDICACAO COMPULSORIA-312/2006-CLEBER
RONALDO BILIATO e outro x MARIA DE LOURDES DA
SILVA- Aos autores, em cinco dias, efetuar pagamento de cus-
tas processuais remanescentes (R$ 668,38). -Advs. Henrique
Lauriano de Souza e WADSON NICANOR PERES GUALDA-
.

19. EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-378/2006-CONDO-
MINIO DE PESCA E LAZER POCO DO PINTADO x HABI-
TARTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Ao
exequente, em 48:00 horas, promover o andamento do feito
sob pena de arquivamento. -Adv. Maria Jose Vieira-.

20. EXECUCAO DE HIPOTECA-456/2006-COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA x ARTU-
RO CARRARO e outros- Às partes, em cinco dias, sobre a
avaliação (R$ 1.000.000,00) e conta geral (R$ 230.272,37). -
Advs. DIRCEU BERNARDI JR. e Henrique Lauriano de Sou-
za-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-479/2006-ELIANE DA SIL-
VA DE SIMAS x SICREDI-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA- À exequente, em cinco dias, sobre o
resultado da pesquisa feita junto ao BacenJud, bem como para
proceder pagamento de diligência visando a penhora. -Advs.
DIRCEU BERNARDI JR. e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-482/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x AMAURI GABRIEL FILHO-
Designadas as datas de 29/05 e 18/06/2008, às 16:30 horas para
praceamentos de bens nos autos de Carta Precatória 118/2007,
em tramitação na Vara Cível da Comarca de Nova Esperança,
pelo leiloeiro oficial nomeado, Fernando Martins Serrano. À
exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de diligência inti-
matória, bem como para postagem de correspondências. -Advs.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e MARLI SANTOS-.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-553/2006-CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES
LTDA x MARCOS CEZAR DE SOUZA- Ao exequente, em
cinco dias, sobre o resultado da pesquisa feita junto ao Bacen-
Jud. -Advs. LOURIVAL APARECIDO CRUZ e REGINALDO
FABRICIO DOS SANTOS-.

24. ORDINARIA DE INDENIZACAO-562/2006-MARCOS
BATTISTI ARCHER e outro x HSBC BANK DO BRASIL S/
A- Às partes, em cinco dias, sobre a proposta de honorários
periciais (R$ 4.500,00), com pagamento antecipado de 50% e
o restante quando da entrega do laudo. -Advs. HEBER MAR-
CELO GOMES DA SILVA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

25. ACAO DE DEPOSITO-577/2006-BANCO DO BRASIL S/
A x P. J. B. DA SILVA - COUROS ME- Ao autor, em 10 dias,
sobre a contestação. -Advs. Regis Alan Bauli e LUIS OTAVIO

DE O. GOULART-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-635/2006-DIVANIR BRAZ
PALMA x SICREDI-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA-Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência do feito, sobre cujo pe-
dido não houve manifestação do litisdenunciado, com conse-
quência julgo extinto este processo com fundamento no art.
267, VIII do CPC. -Advs. JOAQUIM FERNANDES DA COS-
TA, KATIA C. PUCCA BERNARDI, DIRCEU BERNARDI JR.,
EDSON ELIAS DE ANDRADE e Mauro Yutaka Aida-.

27. CAUTELAR INOMINADA-725/2006-EDUARDO BAS-
SANI e outros x BANCO HSBC S.A.- Aos autores, em cinco
dias, proceder pagamento de custas remanescentes (R$ 88,73).
-Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-.

28. ACAO DE DEPOSITO-253/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AIAS MANOEL
FLAUSINO- Ao exequente, em 10 dias, sobre o prosseguimen-
to do feito. -Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

29. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-275/2007-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x JEFERSON
PADILHA - SERRALHERIA ME- À exequente, em cinco dias,
sobre o resultado da pesquisa feita junto ao BacenJud e retirar
ofício para postagem. -Adv. LAERT MANTOVANI JUNIOR-.

30. DIVORCIO-317/2007-H.N.S.O. x D.O.- Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido inicial, para decretar o divórcio
entre as partes, sem, entretanto, declarar culpado da separação,
pondo-se fim ao casamento e aos deveres e obrigações dele
decorrentes. Concedo a guarda do filho do casal à requerente,
bem como fixo pensão alimentícia a ser paga pelo requerido ao
filho menor no valor correspondente a 43% do salário mínimo
vigente no país, a ser pago diretamente à autora, todo dia 10 de
cada mês. A requerente voltará a usar o nome de solteira. De-
termino a partilha dos bens descritos na inicial igualmente en-
tre as partes, sendo que deixo de determinar a partilha do imó-
vel mencionado em contestação, por inexistir nos autos docu-
mento comprobatório da propriedade do mesmo, de modo que
em relação a este, remeto as partes à partilha posterior. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como ao pagamento de honoráiros advocatícios, os
quais arbitro em R$ 500,00. -Advs. Sancia Afonso Correa Gou-
veia, Leonardo Sakai e Eduardo Luiz Goffi Junior-.

31. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-322/2007-TO-
MAZI E TOMAZI LTDA. x TRINTINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA- À exequente, em cinco dias, retirar precatória
para cumprimento. -Advs. Jose Francisco Pereira e Sergio Ri-
cardo Meller-.

32. ACAO DE COBRANCA-329/2007-IZAURA BORNIA
JACOMETTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Diante do
exposto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial e, via de consequên-
cia, condeno o requerido ao pagamento da diferença da corre-
ção creditada a menor na caderneta de poupança de Olívio Ja-
cometto, no período de janeiro/1989, no valor de R$ 35.429,18,
acrescido de correção monetária pelo INPC/IBGE a partir de
tal data e de juros remuneratórios de ,05% ao mês, computados
mês a mês, também a partir de tal data até a satisfação do débi-
to, bem como de juros de mora no valor mensal de 1% ao mês,
a partir da citação. Deixo de condenar o requerido ao paga-
mento da diferença da correção monetária a menor no período
que se refere ao plano Bresser, por haver prova nos autos da
inexistência de conta poupança em tal época. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios, cuja verba arbitro em 10% sobre o valor
da condenação. -Advs. Luiz Carlos Sanches, Fernanda Cella
Giacometto e Regis Alan Bauli-.

33. ACAO DE DEPOSITO-337/2007-AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x PAULO CE-
ZAR PEREIRA DIAS- Ao autor, em cinco dias, retirar precató-
ria para cumprimento. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

34. ACAO DE COBRANCA-351/2007-BANCO DO BRASIL
S/A x LDA MOVEIS LTDA. e outros- Deixo de apreciar o pe-
titório de fls. 193/196, tendo em vista que o pagamento dos
honorários periciais coube aos embargantes, inclusive o valor
já se encontra depositado na conta corrente do perito, confor-
me comprovante de fls. 191. Intime-se o expert nomeado a pro-
ceder a perícia. -Advs. Simone Boer Ramos, IRIVALDO JOA-
QUIM DE SOUZA e CARLA SAKAI-.

35. ACAO MONITORIA-358/2007-TOMAZI E TOMAZI
LTDA. x TRINTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA- À
autora, em cinco dias, retirar precatória para cumprimento. -
Advs. Jose Francisco Pereira e Sergio Ricardo Meller-.

36. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-493/2007-V.G.D. x
L.D.- Ao autor, em 10 dias, sobre a contestação. -Adv. Eduardo
Luiz Goffi Junior-.

37. DECLARATORIA-508/2007-MARIA APARECIDA MA-
QUEIA CHAVENCO e outros x MUNICIPIO DE SAO JOR-
GE DO IVAI- Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial e, via de consequência, declaro a inexigibilidade da co-
brança de IPTU sobre o imóvel Lote 124-D-1, pertencente às
duas primeiras requerentes e sobre o lote 124-E, pertencente
aos demais requerentes, por estar comprovada a destinação ru-
ral dos mesmos, apesar de tais terem sido enquadrados pelo
plano diretor do requerido, como solo urbano de uso misto II.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios ao patrono dos requerentes,
cuja verba arbitro em R$ 800,00. -Advs. MARCEL IBRAHIM
DACOME e Jose Carlos Goncalves Magro-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-514/2007-CARLOS
EDUARDO BASSANI x BANCO HSBC S.A.- Ao embargan-
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te, em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes
(R$ 40,43). -Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLI-
VEIRA-.

39. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-521/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x RHUCHELL MARLON DA
SILVA- Procedida a penhora do veículo indicado. Ao exequen-
te, em cinco dias, efetuar pagamento de custas de avaliação
(R$ 73,00). -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

40. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-528/2007-
M.V.Q. x E.M.P.S.- Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial e, via de consequência, reconheço que M.P.S. é o
genitor da requerente, de modo que termino que se proceda a
averbação no registro de nascimento da mesma, constando tal
como pai, passando a menor a usar o nome de família de seu
progenitor, bem como constando do assento o nome dos avós
paternos. Deixo de condenar o requerido ao pagamento de ali-
mentos, pois se trata de espólio, devendo o pedido ser movido
contra os ascendentes vivos, se assim entender a parte, bem
como deixo de delimitar direitos sucessórios, apesar d reco-
nhecê-los, por inexistência de dados de bens a inventariar, de-
vendo a parte deduzir pretensões em procedimento próprio.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, cuja verba arbitro em R$
500,00. MARIA APARECIDA ÁRTICO GOMES e outro -Adv.
ELOI SILVA-.

41. ORDINARIA DE COBRANCA-539/2007-REINALDO
BARIAN BOLONHEIZ x COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BRASIL- Diante do exposto, julgo procedente o
pedido inicial e, via de consequência, condeno a requerida a
efetuar o pagamento à requerente, em decorrência do seguro
agrícola mencionado, o valor de R$ 59.193,91, levando-se em
consideração a importância segurada e mencionada na apólice,
a produção obtida, bem como o percentual de prejuízo, menos
5% da importância segurada, pois nào houve perda da totalida-
de da produção segurada, corrigindo-se monetariamente o va-
lor pelo IPCA/IBGE e juros de mora de 0,25% ao mês, desde a
notícia do sinistro. Havendo sucumbência mínima por parte do
requerente, condeno a requerida ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em 10% sobre o valor da condenação. -Advs. ANTONIO SAU-
RA SILVA, EVERSON SOUZA SAURA SILVA e ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

42. REVISIONAL DE ALIMENTOS-568/2007-W.P.R. x D.R.-
Ao autor, em cinco dias, ante o transito em julgado da senten-
ça. -Adv. João Bruno Dacome Bueno-.

43. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-573/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM LEITE SOBRINHO- Às
partes, em cinco dias, sobre a resposta ao ofício expedido ao
Banco do Brasil, bem como sober o interesse em conciliação e
produção de mais provas, sob pena de julgamento do processo
no estado em que se encontra. -Advs. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e Henrique Lauriano de Souza-.

44. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-633/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO EDMILSON MONTAGNI-
NI- Ao exequente, em cinco dias, retirar ofício para encami-
nhamento. -Advs. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA e
WILSON JOSE DE FREITAS-.

45. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-634/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO x PAULO PICO-
LI- Ao executado, em cinco dias, proceder pagamento de cus-
tas remanescentes, sob pena de execução (R$ 116,21). -Advs.
JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANILSON GERALDO
SGUAREZI-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-645/2007-PAULO ZIO-
BER - EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA x PREFEI-
TO DO MUNICIPIO DE MANDAGUACU e outro- Ao reque-
rente, em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescen-
tes, sob pena de execução (R$ 37,33). -Advs. CALISTO VEN-
DRAME SOBRINHO e JAQUELINE BORGONHONI-.

47. ACAO ORDINARIA-653/2007-CESAR AUGUSTO MA-
RINI x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL- Ao autor, em 10 dias, sobre a contestação. -Adv. João
Bruno Dacome Bueno-.

48. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-668/2007-L.G.C.M.
x F.D.M.- À autora, em cinco dias, efetuar pagamento de cus-
tas remanescentes (R$ 66,53) e retirar ofício e mandado de
averbação. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-.

49. ACAO DE ALIMENTOS-684/2007-V.O.S. x I.S.S.- Nova
data para realização da audiência, dia 15/09/08, às 13:30 ho-
ras. -Adv. Sancia Afonso Correa Gouveia-.

50. SUMARIA DE COBRANCA-725/2007-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A. x SHAMAR INDUSTRIA E COM.DE ALIMEN-
TOS LTDA.- Tendo em vista a exiguidade de prazo para cum-
primento do mandado, designo nova data para realização da
audiência, para o dia 23/0708, às 13:30 horas. Parte autora in-
timada na pessoa de seu advogado. À autora, em cinco dias,
efetuar pagamento de diligência citatória (R$ 55,50). -Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-2/2008-COPEL DISTRIBUI-
CAO S.A. x MARIA SIMONE DA SILVA- À autora, em cinco
dias, efetuar pagamento de diligência intimatória. -Advs. HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA e ADRIANO KAZUO GOTO-.

52. ORDINARIA DE COBRANCA-4/2008-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A. x CERAMICA ANDIRAI LTDA- À autora, em
cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$
27,13). -Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e ADRIANO
KAZUO GOTO-.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-18/2008-BANCO

BMG S/A. x JOBEL VENTURA- Ao autor, em cinco dias, pro-
ceder o pagamento de custas remanescentes, sob pena de exe-
cução (R$ 18,03). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

54. ACAO MONITORIA-20/2008-TIAGO RODRIGO BRU-
ZAROSCHI x PAULO CESAR NAKAYAMA e outro- Ao re-
querente, em 10 dias, sobre os embargos monitórios. -Advs.
Cesar Augusto Moreno e ANDERSON CROZARIOLLI TAVA-
RES-.

55. ACAO MONITORIA-23/2008-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x AUTO POSTO MONACO
DE MANDAGUACU LTDA e outros- Ao autor, em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a nào localização
dos requeridos, informando que a empresa encerrou suas ativi-
dades nesta Comarca e os requeridos transferiram residência
para a cidade de Maracaju/MS. -Adv. LUÍS OSCAR SIX BOT-
TON-.

56. CAUTELAR INOMINADA-25/2008-AMAURI GABRIEL
e outros x BANCO HSBC S.A.- Aos autores, em cinco dias,
sobre a contestacão. -Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA-.

57. ACAO ORDINARIA-27/2008-JOAQUIM DA SILVA e ou-
tros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Aos auto-
res, em 10 dias, sobre a contestação. -Advs. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO e HUGO FRANCISCO GOMES-.

58. ACAO ORDINARIA-28/2008-AGNALDO BAPTISTA DE
OLIVEIRA e outros x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A-Designo audiência de conciliação para
o dia 30/07/2008, às 14:00 horas, momento em que o feito será
saneado e as partes especificarão as provas que pretendem pro-
duzir. Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advogados.
-Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, HUGO
FRANCISCO GOMES, ROSANGELA DIAS GUERREIRO e
CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.

59. ACAO ORDINARIA-29/2008-SANDRA MARIA FURLAN
DA SILVA e outros x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A-Designo audiência de conciliação para
o dia 30/07/2008, às 13:30 horas, momento em que o feito será
saneado e as partes especificarão as provas que pretendem pro-
duzir. Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advogados.
-Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, HUGO
FRANCISCO GOMES, ROSANGELA DIAS GUERREIRO e
CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.

60. ACAO ORDINARIA-30/2008-JOSE CARLOS RABASSI
e outros x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS S/A-Designo audiência de conciliação para o dia 28/
07/2008, às 14:00 horas, momento em que o feito será saneado
e as partes especificarão as provas que pretendem produzir.
Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advogados. -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, HUGO FRANCIS-
CO GOMES, ROSANGELA DIAS GUERREIRO e CESAR
AUGUSTO DE FRANÇA-.

61. ACAO ORDINARIA-31/2008-EDSON ESTEVES CANE-
DO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
Aos autores, em 10 dias, sobre a contestação. -Advs. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e HUGO FRANCISCO GO-
MES-.

62. ACAO ORDINARIA-32/2008-ROBERTO VIANI e outros
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Aos autores, em
10 dias, sobre a contestação. -Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO e HUGO FRANCISCO GOMES-.

63. ACAO ORDINARIA-33/2008-ADAIL MUNIZ e outros x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Aos autores, em
10 dias, sobre a contestação. -Advs. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO e HUGO FRANCISCO GOMES-.

64. ACAO ORDINARIA-34/2008-ALÉCIO DE OLIVEIRA e
outros x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS S/A-Designo audiência de conciliação para o dia 28/
07/2008, às 14:30 horas, momento em que o feito será saneado
e as partes especificarão as provas que pretendem produzir.
Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advogados. -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, HUGO FRANCIS-
CO GOMES, ROSANGELA DIAS GUERREIRO e CESAR
AUGUSTO DE FRANÇA-.

65. ACAO ORDINARIA-35/2008-LUCINEIA FURLAN AL-
VES e outros x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS S/A-Designo audiência de conciliação para o
dia 28/07/2008, às 15:00 horas, momento em que o feito será
saneado e as partes especificarão as provas que pretendem pro-
duzir. Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advogados.
-Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, HUGO
FRANCISCO GOMES, ROSANGELA DIAS GUERREIRO e
CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.

66. ACAO ORDINARIA-36/2008-BENEDITO NAPOLEÃO
DA SILVA e outros x SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS S/A-Designo audiência de conciliação para
o dia 28/07/2008, às 13:30 horas, momento em que o feito será
saneado e as partes especificarão as provas que pretendem pro-
duzir. Partes intimadas nas pessoas dos respectivos advogados.
-Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, HUGO
FRANCISCO GOMES, ROSANGELA DIAS GUERREIRO e
CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-82/2008-SILVANA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA GABRIEL e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Aos embargantes, em cinco dias, sobre a impugnação.
-Adv. MARLI SANTOS-.

68. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-83/2008-LUIZA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TEREZI-
NHA PIEDADE DE ALMEIDA- À autora, em 10 dias, sobre a

contestação. -Advs. ANTONIO APARECIDO DIOGENES e
SERGIO SAES-.

69. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-86/2008-EUC-
LIDES MORESCHI JUNIOR e outros x MARIA APARECIDA
ARTICO GOMES e outro- Aos exequentes, em cinco dias, pro-
ceder pagamento de custas remanescentes (R$ 32,03). -Adv.
Henrique Lauriano de Souza-.

70. EX.P/ENTREGA DE COISA INCERTA-95/2008-JOSE
CARLOS MARTINEZ x ANTONIO ROMAN- Ao exequente,
em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a
nào localização do executado, informando que o mesmo trans-
feriu residência para a cidade de São José/SC. -Adv. Jose Car-
los Goncalves Magro-.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-120/2008-BANCO
FINASA S/A x CELSO RICARDO MENDES LUZ- Ao autor,
em cinco dias, manifestar nos autos de Carta Precatória 51/08,
em tramitação na 8ª Vara Cível de Londrina, sobre a certidão
do Oficial de Justiça que procedeu a apreensão do bem, mas
deixou de citar o requerido por ausência de endereço. -Adv.
RENATO ABUJAMRA FILLIS-.

72. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-159/2008-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ADELICE DA SILVA FERREIRA- À autora, em cinco dias,
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 17 verso. -Adv.
PAULO CÉSAR TORRES-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-167/2008-MARIA APARE-
CIDA ARTICO GOMES e outro x EUCLIDES MORESCHI
JUNIOR e outros- Aos embargados, em cinco dias, efetuar pa-
gamento de custas remanescentes (R$ 25,03). -Adv. Henrique
Lauriano de Souza-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-168/2008-MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU x D’VALLES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECÇOES LTDA.- Ao autor, em cinco dias, sobre a
certidão do Oficial de Justiça quanto a não localização da re-
querida. -Adv. Eduardo Luiz Goffi Junior-.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-171/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
ORLANDO ROMILDO DO AMARAL- Ao autor, em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça que procedeu a apre-
ensão do bem, mas não localizou o réu para citação. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-200/2008-BANCO
FINASA S.A x JEFERSON ANTONIO JOPNAS- Ao autor, em
cinco dias, efetuar pagamento de diligência citatória. -Adv.
GUSTAVO VERÍSSIMO LEITE-.

77. CARTA PRECATORIA CIVEL-87/2007-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO - PR-COA-
MO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x RENATA CRIS-
TINA CARBONE e outros- Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias. -Advs. Wande-
nir de Souza e Rosney Massarotto de Oliveira-.

78. CARTA PRECATORIA CIVEL-121/2007-Oriundo da Co-
marca de 3ª. VARA CÍVEL DE DIAMANTINO-MT-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
MANOEL JOSE DA SILVA e outro- Às partes, em cinco dias,
sobre os laudos avaliatórios de fls. 26/29. -Advs. CLAUDIA
PIZZATO e SANDRA GENI SIMON-.

79. CARTA PRECATORIA CIVEL-50/2008-Oriundo da Co-
marca de 1ªVARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA
PR-MARIA DA GLORIA BARRETO DE MOURA x ESTA-
DO DO PARANA- Audiência de inquirição de testemunha para
o dia 01/09/2008, às 14:30 horas. -Adv. WILSON LUIZ D.
QUINTEIRO-.

80. CARTA PRECATORIA CIVEL-53/2008-Oriundo da Co-
marca de 5 VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA-
MARCOS ANTONIO ROBERTO DA SILVA x VIAÇÃO REAL
LTDA e outro- Audiência de inquirição de testemunhas para o
dia 01/09/2008, às 15:00 horas. -Advs. Rubens Pinheiro da Sil-
va, LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GONCALVES PE-
REIRA e DELY DIAS DAS NEVES-.

81. CARTA PRECATORIA CIVEL-61/2008-Oriundo da Co-
marca de 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE MARINGA/
PR-MARCOS ROBERTO ROZOLEN x JOÃO SISTI e outro-
Ao exequente, em cinco dias, efetuar pagamento de custas e
diligência para cumprimento do ato, sob pena de devolução da
carta (R$ 791,62). -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-.

82. ACAO SOCIO EDUCATIVA-30/2007-M.P.E.P. x J.- Dian-
te do exposto, julgo improcedente a representação de fls., con-
siderando o mutati libelli de fls. 38/48, e, via de consequência,
absolvo o representado pela prática do crime. -Adv. PEDRO
COSTA-.

83. ADOCAO-54/2007-C.L.O. e outro x D.L.- Julgado proce-
dente o pedido na forma requerida na inicial. -Adv. PEDRO
COSTA-.

84. PEDIDO DE GUARDA MENORES-6/2008-E.R.T. e outro
x D.L.- Aos autores, em 48:00 horas, promover o andamento
do feito sob pena de extinção e arquivamento. -Adv. FRANCI-
ELE APARECIDA ROMERO SANTOS-.
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VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0030 000133/2008
VIVALDA SUELI BORGES CAR 0004 000148/2000

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1996-GINAP
- GRANDE IMPORTADORA NACIONAL DE PNEUS LTDA
x ANA TEREZA DE NARDO e outro-Manifeste-se o exequen-
te. -Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO
LIOGI, PAULO ROBERTO LUVISETI, ANITO ROCHA DE
OLIVEIRA e OILSON JOSE ZANLORENZI-.

2. ARROLAMENTO-239/1999-ANGELINA TIEKO YAMA-
GUTTI OKINO e outro x FAGIME OKINO- Reitere-se a inti-
mação, desta feita pessoa, sob pena de busca e apreensão. Con-
forme os itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Norma da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam o advoga-
do abaixo relacionado, intimado para DEVOLUÇÃO dos au-
tos que se encontram em carga com o prazo exedido, no prazo
legal de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo
196, do CPC. -Adv. MARCOS LEATE- OAB/PR 14815-.

3. REPARACAO DE DANOS-341/1999-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x ANDRE BASTIANELLI- Inti-
me-se o Exequente para dar andamento ao feito, em 48 horas,
sob pena de arquivamento.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-OAB 7.919-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2000-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x IND. E
COM. DE CONFECCOES MARIALVA LTDA e outro- Mani-
festem-se as partes quanto ao Laudo de Avaliação.-Advs. ALI-
CIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e
ANTONIO ELSON SABAINI-OAB/PR 15.497-.

5. COBRANCA-139/2003-CASA DA AGRICULTURA DE
MARINGA LTDA x NORACI LUCHEZI- Manifeste-se o Exe-
quente.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-
.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-254/2004-TRIUN-
FANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x E O A DA
SILVA E CIA LTDA ME e outros- Manifeste-se o exequente
quanto a carta devolvida.-Adv. CECILIA INACIO ALVES-.

7. COBRANCA-319/2004-MAURILIO IZZO e outro x ITAU
SEGUROS S/A- Manifeste-se o Autor em 10 dias.-Adv. LE-
CIR MARIA SCALASSARA-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/2005-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x NORACI LUCHEZI- Tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão, manifeste-se a Exequente em 10 dias.-Adv. RENA-
TO FERNANDES SILVA JUNIOR-.

9. ACAO DE DEPOSITO-374/2005-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS S/A x ANDRE DIAS DA SILVEIRA
JUNIOR- Intime-se o Requerente para dar andamento ao feito,
em 48 horas, sob pena de extinção.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-OAB 35975-.

10. DEPOSITO-511/2005-UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x GIOVANI LUIZ REIS- Intime-se o Re-
querente para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena
de extinção.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB
35975-.

11. ACAO DE DEPOSITO-529/2005-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO CESAR RIBEIRO-
Este juizo ainda não se pronunciou sobre o pedido de citação
por edital. Assim, deve o Autor dar atendimento ao despacho
de fls. 56.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB
35975-.

12. ACAO DE DEPOSITO-581/2005-BANCO DIBENS S/A x
LEONICE NUNES DE ALMEIDA- Manifeste-se o requerente
-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-OAB 35975-.

13. ACAO DE DEPOSITO-120/2006-V2 TIBAGI FUNDO DE
INV. EM DIR. CRED. MULT.-NÃO P. x MARCIO ANTONIO
CAZELLA- Contados e preparados R$. 140,37-Adv. MATEUS
DE TOLEDO-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x MARIO SIDNEY BORO- Tendo
em vista que transcorreu o prazo da suspensão, manifestem-se
as partes em 10 dias.-Advs. JOSE ANTONIO MOREIRA-OA-
BSP/ 62.724 e KARINA SILVA BELOTO-.

15. ACAO DE DEPOSITO-659/2006-ITAU SEGUROS S.A x
AIRTA MARTINS MAINARDES- Retirar alvará.-Advs. LU-
CIANA SEZANOWSKI- OAB/PR 25.276 e ROMARA COS-
TA BORGES-.

16. COBRANCA-8/2007-VALDOMIRO GARBUGIO e outros
x LAERCIO JESUS ORVATTI e outro- ... E face do exposto,
rejeito apreliminar de impossibilidade jurídica do pedido. No
que tange a segunda preliminar, ... Portanto, não há que se falar
na alegada preclusão consumativa. No que tange ao pedido de
tutela antecipada formulado as fls. 176, não merece guarida.
Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. No
que tange ao pedido de tutela antecipada formulada as fls. 230/
231, considerando que ambos possuem o mesmo fundamento,
serão analisados conjuntamente.ISSO POSTO, e com funda-
mento nos artigos 813 e seguintes do CPC, DEFIRO inciden-
talmente a medida cautelar pleiteada, apenas para o fito de con-
ceder o arresto de quantidade de milho equivalente as 1.794,8
(um mil, setecentas e noventa e quatro virgula oito) sacas de
soja, depositadas na cerealisata DADA, nesta Comarca, vedan-
do a sua comercialização até segunda ordem deste Juízo. 2- No
mais, as partes são capazes, legítimas e estão devidamente re-
presentadas nos autos, razaão pela qual dou o feito por sanea-
do. 3- Fixo como pontos controvertidos da demanda: 1) a aferi-
ção da ocorrência de descumprimento contratual; 2) aferição
da acorrência de acordo verbal de prorrogação do vencimento

em relação ao contrato firmado com os autores Clodoaldo, Val-
domiro e Cleonice; 3) aferiçãoda realização dos pagamentos
alegados pelos Réus; 4) aferição da exigibilidade da clausula
penal, frente a alegação de frustação da safra e ausência de
culpa dos Réus; 5) aferição de eventual diminuição da área de
plantio arrendada. 4) Defiro a produção das provas documental
e oral pleiteadas pelas partes, No que tange a prova pericial
(pleiteada pelos Réus para o caso dos autores não reconhece-
rem a diminuição da área de plantio), a deliberação sobre sua
pertinencia ocorrerá após a colheita dos depoimentos pessoais.
6- Designo o dia 10 de julho de 2008, as 14:00 horas, para a
realização da audiencia de instrução e julgamento. 8- O rol de
teste,unhas deverá ser apresentado ate o dia 13/06/2008, SOB
PENA DE PRECLUSÃO. Deverá constar do rol se as testemu-
nhas deverão ser intimadas para o ato ou se serão ouvidas por
Carta Precatória, sob pena de a inércia acarretar a presunção de
que comparecerão em Juízo independentemente de intimação.
-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882 e ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO OABPR15502-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-52/2007-MILTON APARE-
CIDO MARTINI x BUNGE FERTILIZANTES S.A- Tendo em
vista que transcorreu o prazo da suspensão, manifestem-se as
partes em 10 dias.-Advs. MILTON APARECIDO MARTINI e
KARINA DA SILVA BELOTO-.

18. INVENTARIO-111/2007-APARECIDA DE OLIVEIRA DA
SILVA x LINDINALVA DA SILVA JELLER e outro- Homolo-
go a desistência do prazo recursal.-Adv. SERGIO SAES OAB-
PR 21.097-.

19. COBRANCA-135/2007-ORLANDO FRANZINI JUNIOR
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Manifeste-se o Autor em 10 dias.-Adv. JOSEMAR CAETANO
OAB/PR21.880-.

20. COBRANCA-160/2007-ANIBO KLEEMANN e outro x
ITAU SEGUROS S/A- Contados e preparados R$. 619,37-Adv.
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-OAB33810-.

21. COBRANCA-334/2007-JOSE TORRES SANCHES x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Manifestem-se as partes quanto ao cál-
culo de fls. 206.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882 e JOSE
GONZAGA SORIANI-.

22. COBRANCA-349/2007-LINO VOLPATO e outro x BAN-
CO DO BRASIL S/A- 1- Manifeste-se o Requerente sobre o
depósito realizado às fls. 151/159. 2- Manifestem-se as partes
o cálculo de fls.160.-Advs. LIDIO DIAS OAB/PR 5.882 e JOSE
GONZAGA SORIANI-.

23. COBRANCA-382/2007-MARIA JOSE ALEXANDRE DE
OLIVEIRA x ITAU SEGUROS S/A-Especifiquem as partes de
forma objetiva as provas que pretendem produzir, fundamen-
tando sua pertinência, no prazo de cinco dias, sob pena de in-
deferimento, e ainda, no mesmo prazo, manifestarem eventual
interesse na realizaçao da audiência de conciliaçao. -Advs.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO
ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-OAB33810-
.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2007-BIAN-
CHESSI ZUCOLI & CIA LTDA x ADRIANO HOERNING
PAES- Manifeste-se o Exequente em relação ao ofício.-Advs.
FABIO G. BORDIN - OAB-PR 34.173 e MARCELO DAL
PONTE GAZOLA OAB PR3418-.

25. INVENTARIO-584/2007-MARIA SOUZA DE FREITAS
DE OLIVEIRA e outros x GERALDO DE OLIVEIRA FRAN-
CHES- Manifeste-se a Inventariante sobre o laudo de avalia-
ção de fls. 58/59-Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-.

26. BUSCA E APREENSAO-616/2007-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTEMAR MOLI-
NA- O feito comporta julgamento antecipado.-Advs. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE
C. JACOMINI, EMERSON L. SANTANA- OAB/PR 27.717 e
ANTONIO FERNANDO OAB/DF 1.801-.

27. BUSCA E APREENSAO-697/2007-BANCO FINASA S/A
x RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA- Aguarde-se a manifestação
da parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06
meses (art.475-J, paragrafo 5º, do CPC).-Adv. IVAN PEGO-
RARO-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-727/2007-CO-
MAGRAN NAVIRAI PRODUTOS AGRO INDUSTRIAIS
LTDA x MAIRA PRODUCAO DE SEMENTES LTDA-Mani-
feste-se o exequente. -Advs. JEFERSON LUIZ CALDERELLI
e DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA OAB/PR 36419-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-90/2008-NATANAEL MA-
CHADO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-Especi-
fiquem as partes de forma objetiva as provas que pretendem
produzir, fundamentando sua pertinência, no prazo de cinco
dias, sob pena de indeferimento, e ainda, no mesmo prazo,
manifestarem eventual interesse na realizaçao da audiência de
conciliaçao. -Advs. PAULO ROBERTO DE SOUZA-OABPR
13015, NILZA MACHADO DE OLIVEIRA SOUZA, JOSE
GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA OAB/PR- 8944-.

30. ALVARA JUDICIAL-133/2008-AUREA FERREIRA DE
SOUZA- Reitere-se a intimação desta feita pessoal (Intime-se
o Autor para regularizar a procuração, apresentando mandato
por instrumento público no prazo de 10 dias, sob pena de ex-
tinção do feito, tendo em vista que a Mandatária é analfabeta.-
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

31. ALVARA JUDICIAL-192/2008-CONCEIÇÃO LOPES-
Manifeste-se a Curadora da Requerente sobre a avaliação de
fls.28/29. Intime-se a Requerente para os fins do item “b” do
parecer de fls. 26, qual seja, a requerente intimada para com-
provar a sua condição de curadora da requerente e não apenas

curadora provisória.-Adv. PAULO MANOEL DO NASCIMEN-
TO-.

32. PRESTACAO DE CONTAS-204/2008-SONIA MARIA
VIEL x BANCO ITAU S/A- Retirar Carta de Citação.-Adv.
MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO-.

33. EXECUCAO FISCAL-290/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e ANA CARLOTA
ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

34. EXECUCAO FISCAL-320/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, ANA
CARLOTA ALMEIDA AARAO CARNEIRO e JEAN GUSTA-
VO DOS SANTOS-OABPR 29515-.

35. EXECUCAO FISCAL-324/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e ANA CARLOTA
ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

36. EXECUCAO FISCAL-341/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. ANA CARLOTA ALMEIDA AARAO CARNEI-
RO, JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e JA-
NETE APARECIDA DE OLIVEIRA-.

37. EXECUCAO FISCAL-345/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e ANA CARLOTA
ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

38. EXECUCAO FISCAL-348/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARÁO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e ANA CARLOTA
ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

39. EXECUCAO FISCAL-350/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARÁO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. ANA CARLOTA ALMEIDA AARAO CARNEI-
RO, JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA e JEAN GUSTA-
VO DOS SANTOS-OABPR 29515-.

40. EXECUCAO FISCAL-353/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e ANA CARLOTA
ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

41. EXECUCAO FISCAL-356/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e ANA CARLOTA
ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

42. EXECUCAO FISCAL-357/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e ANA CARLOTA
ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

43. EXECUCAO FISCAL-358/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARÁO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e ANA CARLOTA
ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

44. EXECUCAO FISCAL-359/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, JEAN
GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e ANA CARLOTA

ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

45. EXECUCAO FISCAL-360/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA AARAO CARNEIRO-Aguarde-se a manifestação da
parte interessada na execução do julgado pelo prazo de 06 me-
ses (art. 475-J, § 5º, do CPC). Após, em caso de inércia arqui-
vem-se. -Advs. ANA CARLOTA ALMEIDA AARAO CARNEI-
RO, JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR 29515 e JA-
NETE APARECIDA DE OLIVEIRA-.

46. EXECUCAO FISCAL-628/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE A.A.
CARNEIRO - D. 01, Q. 19- Manifestar-se sobre o Laudo de
Avaliação de fls. 527/532.-Advs. JEAN GUSTAVO DOS SAN-
TOS-OABPR 29515, JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA e
ANA CARLOTA ALMEIDA AARAO CARNEIRO-.

47. EXECUCAO FISCAL-654/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA x ANA CARLOTA DE A.A.
CARNEIRO - D. 08, Q. 16- Manifeste-se a Executada sobre o
laudo de avaliação de fls. 419/423, no valor total de R$.
189.000,00.-Advs. JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-OABPR
29515 e JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-.

48. EXECUCAO FISCAL-44/2001-A UNIAO ( FAZENDA
NACIONAL) x SUPERMERCADO REI DO VALE LTDA e
outros- Tendo em vista que a obrigação foi satisfeita pelos Exe-
cutados, conforme se vê da petição de fls. 356, julgo extinto o
presente feito, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas remanescentes pelos Executados.-Adv. GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN-.

49. EXECUCAO FISCAL-80/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x FASHION NEW POINT CONFECÇOES
LTDA e outros- Levante-se a penhora conforme solicitação de
fls. 240, comunicando-se o juiz solicitante na sequência. Ma-
nifeste-se o exequente em 10 dias.-Adv. BEATRIZ FONSECA
DONATO-.

50. CARTA PRECATORIA-92/2006-Oriundo da Comarca de
3ºVARA CIVEL DE MARINGA - PR-COOPERMIBRA-COOP.
MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL e outros x REUNIDAS
INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA- Intime-se o Exequente
para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de devolu-
ção da deprecata e extinção.-Adv. CARLA FABIANA HER-
MANN ZAGOTTO-.

COMARCA DE MARINGÁ
CARTORIO DA QUARTA VARA CIVEL
RELACAO Nº 037/2008
JUIZ TITULAR: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SAN-
TOS
ESCRIVÃO: FERNANDO SÉRGIO LOPES
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1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-445/1988-MAURO TES-
SEDOR E OUTROS x DER DEPART DE ESTR DE RODA-
GEM PR-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR,
certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo reti-
do (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Advs. MARCOS DE LAMARE PAULA e MAURICIO MELO
LUIZE-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-346/1990-
BANCO BANDEIRANTES S/A x TRANSPORTADORA CA-
POCCI LTDA e outros- Dar atendimento ao contido no ofício
de fls. 194/195. -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-331/1991-
SANBRA SOC ALGOD NORDESTE BRAS x VENCAFE
MERCANTIL DE CEREAIS LTD e outros-Dar atendimento
ao contido no ofício de fls. 343. -Adv. RAIMUNDO M B CAR-
VALHO-.

4. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-206/1993-ALBERTO
CARLOS TROJAN x CODAPAR CIA AGROPECUARIA PA-
RANA- Ciência sobre o contido no ofício de fls. 308/314. -
Advs. MAURO BERNARDO BARBOSA e ROCHELI SILVEI-
RA-.

5. ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO-238/1993-DO-
RACI SCHIAVINATI GARCIA x MAURICIO DE CAMAR-
GO e outros- Tendo em vista a confirmação da quitação inte-
gral do débito exeqüendo, julgo extinta a presente execução,
com esteio no art. 794, inciso I do CPC. Autorizo o levanta-
mento pelo exeqüente do numerário depositado, se houver.
Expeça-se alvará, válido por trinta dias. Custas remanescentes,
se houver, são devidas pelo executado. Proceda-se o levanta-
mento da penhora, com as comunicações e liberações necessá-
rias. Os títulos que instruíram a execução poderão ser desen-
tranhados e entregues aos executados, se o solicitar, mediante
substituição por fotocópias. Transitada, arq., com as baixas,
comunicações e anotações necessárias, cumprindo o CN 5.8.13.
-Advs. EUCLIDES LOPES COTRIM e WALTER BIAGI-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-296/1994-
JOSE ALBERTO TIEPPO x VICENTE GALLI e outros-Provi-
denciar o depósito das despesas referente a avaliação, 11.360
VRC, conforme requerido pelo Sr. Avaliador às fls. 237/verso.-
Adv. CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-527/1994-WALDOMIRO
VERSOLINO DE SOUZA x CIA UNIAO DE SEGUROS GE-
RAIS- Deferido o pedido de vistas dos autos pelo prazo legal. -
Adv. MOISES ADAO BATISTA-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-701/1995-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JERSON BERALDO-Ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI-.

9. FALENCIA-403/1996-BOMBRIL S/A x DUARTE JUNIOR
COML DE ALIMENTOS- Os autos retornaram do arquivo e
encontram-se em Cartório. -Adv. ANTONIO JUSTINO FOR-
CELLI-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1163/1996-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x MARIA DE LOURDES
MAGNANI e outro-Retirar ofícios expedidos, e preparar cus-
tas de expedição R$ 7,00. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-
.

11. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-342/1997-IDA-
IR MARIO JUNIOR x NADIVA LOURENCO MACHADO
(EXCLUIDA) e outro- Informar o resultado das praças, junta-
do os autos respectivos. -Adv. JOSE CARLOS LOPES-.

12. DECLARATORIA NULIDADE TITULO C/C SUSTACA-
389/1998-JORGE TOYOFUKU x LAURO BRAVIN e outros-
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, BLAS GOMM
FILHO, ARI ALVES PEREIRA e NELCIDES ALVES BUE-
NO-.

13. SUMARIA DE RESSARCIMENTO-486/1999-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x MARCOS APARECIDO TRIN-
DADE-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). -Adv. ALTAMIR LINARES-.

14. FALENCIA-603/1999-HENRICH E CIA LTDA x ASPEN
COMERCIO DE CALCADOS LTDA-Manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-664/1999-ENRIQUE
ADOLFO CUESTA (FALECIDO) e outros x HSBC BANK
BRASIL BANCO MULTIPLO- Digam as partes. -Advs. ARY
LUCIO FONTES, DOUGLAS DOS SANTOS e LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES-.

16. INTERDITO PROIBITORIO-184/2000-FEST CAR CO-

MERCIO DE VEICULOS LTDA ME x B PISMEL E CIA LTDA
e outro-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). -Adv. LEONORA VIEIRA DE MELO
RAMALHO-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-340/2000-PAULO RO-
BERTO LOPES x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS- Considerando que a executada foi intimada da
penhora em 20/12/07, e somente ofereceu impugnação em 18/
03/08, indefiro-a ante a sua flagrante intempestividade. -Advs.
JOSE ROBERTO GAZOLA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

18. ORDINARIA DE INDENIZACAO-604/2000-HIROCHI
INAGAKI e outro x COMERCIAL DE FRUTAS PINHEIRO
PRETO LTDA e outro- Fornecer, no prazo legal, o resumo para
expedição do edital, sob pena de nele ser transcrita a petição
inicial integralmente. -Adv. ALMERI PEDRO DE CARVALHO-
.

19. -618/2000-CONDOMINIO RESIDENCIAL LIRIOS x
CLAUDIA MARIA GRANERO-Manifestar no prazo legal, so-
bre a carta precatória devolvida. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-699/2000-ESPOLIO DE
ORIDES ANGELI x NELSON MARQUES-Recebo a apelação
em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-ra-
zões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes,
sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ——
—————— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões
ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. NIVALDO ANTO-
NIO FONDAZZI e RUI BARBOSA GAMON-.

21. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-344/2001-VALTER
DIAS DOS REIS e outros x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A- Sobre a resposta aos quesitos complementares do perito,
digam as partes, no prazo sucessivo de dez dias. -Advs. REGIS
ALAN BAULI e MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA-.

22. ORDINARIA DE INDENIZACAO-411/2001-DANIEL
FAUSTINO DA SILVA x JABUR RECAPAGENS S/A-Dar aten-
dimento ao contido no ofício de fls. 307/308.-Adv. ELISEU
ALVES FORTES-.

23. ORD DECLARAT INEXIGIBILIDADE TITULO-4/2002-
COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE
LTDA x BAYTEC TECNOLOGIA LTDA e outro-Retirar pre-
catória para o seu devido cumprimento, e preparar custas de
expedição R$ 14,00 -Adv. MARIA HELENA BIAOBOCK-.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-425/2002-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS GRANADO LTDA x DESIGN IN-
CORPORACAO E CONSTRUCOES LTDA e outros-Quanto
forem preparadas as custas, volte para homologar o acordo.
............... Preparar custas processuais R$ 175,51. -Advs. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI, JULIO CESAR COELHO PALLO-
NE e OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-167/2003-
JOSE FRANCISCO PEREIRA x EVILASIO ALVES TAVARES
e outro- Certifique-se o despacho de fls. 171 foi inteiramente
cumprido ou cumpram-se as diligências faltantes, depois v.—
—Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

26. ACAO MONITORIA-223/2003-JOAO LOURENCO DOS
SANTOS (EXCLUIDO - FLS. 880) e outros x JUVENAL CA-
PELETTO- Ao Administrador. -Adv. MARINO MORGATO-.

27. FALENCIA-502/2003-GRENDENE CALCADOS S/A x
PAKICA COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES
LTDA ME- Antes de ser decretada a falência, intime-se a re-
querente para que diga se aceita o encargo de síndica, ou, caso
não pretenda aceitá-lo, se conhece outros credores da requeri-
da que o aceitariam, ou, ainda, se aceitará arcar com os hono-
rários do síndico que venha a ser nomeado pelo juízo. -Advs.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA e MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS-.

28. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-692/2003-
EDUARDO DE FREITAS CAIRES e outro x OVETRIL OLE-
OS VEGETAIS LTDA-Manifestar no prazo legal, sobre a carta
precatória devolvida. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-739/2003-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ENERI VIEIRA DE
SOUZA LEITE-Diga(m) o(s) exequente(s) em cinco dias. -Adv.
JOAO DE MELLO SOBRINHO-.

30. ANULATORIA-815/2003-LUIZ PEREIRA DA SILVA x
JOSE JORDAO MARIS e outros- Subam os autos ao Tribunal.
-Advs. CASSIANO VINICIUS NEVES, ELIDA CRISTINA
MONDADORI e RAIMUNDO M B CARVALHO-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-880/2003-CARLOS TIVO x
BANCO BRADESCO S/A-Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, su-
bam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

32. SUMARIA DE COBRANCA-181/2004-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x FANHANI E
CIA LTDA-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). -Adv. GIANNY VANESKA GATTI
FELIX CRUZ-.

33. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-289/2004-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS LTDA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-Ciência sobre a baixa dos
autos da Superior Instância. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). -Advs. MAR-
COS ANTONIO PIOLA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-532/2004-J C TORRES GAS
ME x BANCO DO BRASIL-Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, su-
bam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e MARCELO DANTAS LOPES-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-562/2004-PAULO ROBER-
TO BONEZZI x BANCO DO BRASIL-Retirar o alvará expe-
dido. e preparar custas de expedição R$ 7,00. -Adv. SIMONE
BOER RAMOS-.

36. INVENTARIO-710/2004-MARIA SUZANA LIPORI e ou-
tros x ROBERTO FLORENTINO PESSUTTI- Cumpra-se in-
tegralmente a cota Ministérial fls. 464. -Adv. ROBERTO PE-
RALTO-.

37. PRESTACAO DE CONTAS-717/2004-EZAQUEL ELPI-
DIO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL-Retirar o alvará
expedido. e preparar custas de expedição R$ 7,00. -Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-903/2004-CIA UNIAO DE
SEGUROS GERAIS x VALDOMIRO VERSOLINO DE SOU-
ZA-

1 - Passo a analisar e deliberar acerca das petições de fls. 271-
274, 278-280 e 281-285, seguindo, no entanto, a mesma linha
da decisão interlocutória de fls. 265, de distinguir e separar os
valores executados nos autos nº 469/2004, de Execução Provi-
sória, dos executados nestes Autos nº 93/04, de Embargos à
Execução, buscando com isso ao menos minorar o tumulto pro-
cessual instalado nos autos. 2 - Considerando que o depósito
efetuado pela executada, e comunicado às fls. 271-275, refere-
se a valores pendentes de pagamento nos autos nº 469/2004, e
não nestes autos, determino: a) o desentranhamento da referida
petição, e dos documentos que a instruíram, os quais deverão
ser juntados aos autos nº 469/2004, juntamente com cópia dos
cálculos de fls. 238-240; b) a expedição de oficio ao Banco do
Brasil S/A, agencia 3794-x, determinando que o depósito com-
provado pelo recibo de fls. 275 fique vinculado aos autos 469/
2004, e não aos autos 903/04. 3 - Caso deseje o procurador
judicial da embargante executar os honorários a que a embar-
gada foi condenada nestes autos de Embargos à Execução, de-
verá aqui apresentar nova petição. 4 - Relativamente aos em-
bargos de declaração interpostos pelo embargado através da
petição de fls. 278-280, o único ponto que diz respeito aos va-
lores em execução nestes autos 903/2004, de Embargos à Exe-
cução, é o que alude à incorreção nos cálculos de fls. 205-208,
e que fizeram incidir sobre o valor exeqüendo juros de mora de
0,5% a;m. (zero virgula cinco por cento ao mês), quando na
verdade deveria ter feito incidir os juros de mora à razão de 1%
a.m. (um por cento aos mês). Os demais pontos levantados na
referida petição dizem respeito aos valores em execução nos
autos 469/2004, e é lá que deverão ser abordados e resolvidos.
5 - Quanto aos aludidos juros de mora, assiste razão ao execu-
tado, pelo que determino a remessa dos autos ao contador, para
que novo cálculo seja elaborado, considerando os seguintes
parâmetros: a) valor originário = R$ 441.116,61 (valor princi-
pal) + R$ 66.167,49 (15% honorários da ação de conhecimen-
to) = R$ 507.284,10; b) correção monetária pelo INPC-IBGE
desde 06/08/02; c) juros de mora de 0,5% a.m. entre 06/08/03 e
10/01/03, e de 1% a.m. de 11/01/03 em diante. 6 - Do valor
resultante das operações determinadas no item anterior, deverá
o contador destacar 10%, sendo que o valor daí resultante será
o efetivamente devido a título de honorários ao patrono do
embargado na presente ação. 7 - Elaborado o cálculo, sobre ele
diga o credor. 8 - Intimem-se. -Advs. RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e RICARDO CECCON BARREIROS-.

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-26/2005-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ARI-
VALDO TELES PEDRONI E CIA LTDA-Manifestar sobre as
informações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Advs. CECILIA INACIO ALVES e MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS-.

40. DEPOSITO-196/2005-BANCO OURINVEST S/A x APA-
RECIDO FRANK DOS SANTOS-Manifestar sobre as infor-
mações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. PAULO CESAR TORRES-.

41. DEPOSITO-238/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MARCIO APARECIDO FALAVINA-Manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

42. DEPOSITO-513/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ANDRE RICARDO REZENDE DE OLIVEIRA-Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-579/2005-
ODACIO DE PAULA x FUMIYOSHI FUJII e outro-Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-615/2005-
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COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JUCE-
LINO SIDNEI CAVALINI-As praças resultaram negativas,
manifestar o que lhe convier nos autos. -Adv. JOSE MARE-
GA-.

45. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-626/2005-
SANDRO HIPOLITO VALERIO x M SHIRAICHI E CIA
LTDA-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). -Adv. CELSO PIRATELLI-.

46. JUSTIFICACAO JUDICIAL-833/2005-CRISTIANE GA-
NEM KISNER x JOSE FRANCISCO PEREIRA- Designado o
dia 04/06/2008, ás 15:50 horas para oitiva da testemunha Pevi
Comercial Ltda (Juízo da 3ª Vara Cível de Penápolis-SP)——
Adv. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-942/2005-LUCIA GOMES
MOURA x FINASA LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Diga o credor. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-.

48. ORDINARIA DE INDENIZACAO-997/2005-DIOGO EIZO
IASUKI x BRASIL TELECOM S/A-Manifestar sobre as infor-
mações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

49. DECLARATORIA-1080/2005-LOURDES MARIA PIMEN-
TA x W RADUY E CIA LTDA e outro-Recebo a apelação em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões.
Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre
eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —————
——— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao re-
curso recebido no prazo legal. -Advs. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO e WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-104/2006-VALOR CAPITA-
LIZACAO S/A e outro x JOAO NUNES FILHO e outros- Inde-
firo o pedido retro, porque penhora é questão a ser pleiteada e
decidida nos autos de execução, não neste embargos. -Adv.
ZACARIAS QUINTANILHA-.

51. DECLARATORIA-212/2006-ESPOLIO DE PEDRO TA-
MURA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA-Recebo ambas as apelações em ambos os efeitos. Intimem-
se os apelados para as contra-razões, em prazos sucessivos,
devendo o autor contra-arrazoar em primeiro lugar. Com as
contra-razões, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes,
sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ——
—————— Devem as partes recorridas apresentarem con-
tra-razões ao recurso recebido em prazos sucessivos. -Advs.
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-.

52. ACAO DE SONEGADOS-276/2006-MARIA AMPARO
CABREIRA DELL AGNOLLO x ELISA CABRERA ALEMAN-
Sobre os documentos juntados retro, inclusive quanto à tem-
pestividade da juntada, diga a parte contrária em dez dias.-Adv.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2006-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU II x
WILLIAM PAES DA SILVA e outro-Manifestar sobre as infor-
mações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-.

54. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-494/2006-BAN-
CO DO BRASIL x NAVARRO E NAVARRO LTDA e outros-
Sobre o pedido retro, diga a parte contraria. -Adv. JOSE MA-
REGA-.

55. FALENCIA-821/2006-VICUNHA TEXTIL S/A x ASAHI
IND COM DE CONFS LTDA EPP-Manifestar no prazo legal,
sobre a carta precatória devolvida. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

56. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-896/2006-BAN-
CO OURINVEST S/A x PEDRO ROGERIO ZANIN-Decorreu
o prazo da suspensão, digam. -Adv. PAULO CESAR TORRES-
.

57. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-927/2006-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x P IOM-
BRILLER TRANSPORTES LTDA e outros-Manifeste o seu
interesse no andamento do feito. -Adv. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-.

58. DEPOSITO-1098/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAM E INVESTIMENTO x JACKSON MURTA-Ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

59. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1183/2006-
MILTON YOSHIO KATAYAMA x SUELI DE OLIVEIRA
CORREA e outro-Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). -Adv. FLAVIO HIDEYUKI INUMARU-
.

60. PRESTACAO DE CONTAS-1334/2006-CLAUDINEY
TESSARO x BANCO ITAU S/A- Intime-se o requerido para
que, querendo, manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre
os documentos juntados pelo requerente. -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

61. ORDINARIA DE INDENIZACAO-7/2007-MARLY MAR-
TIN SILVA x JOAO ALVES CORREA e outros-Retirar ofícios
expedidos, e preparar custas de expedição R$ 7,00. -Adv. WAN-
DERLEI RODRIGUES SILVA-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-214/2007-NORA RIBEIRO
EDITORA GRAFICA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-251/2007-
FACCHINI S/A x RUBENS CHIYTI INABA- Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-294/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MOROT-
TI E PORRETTI LTDA e outros-Manifestar sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. HELLI-
SON EDUARDO ALVES-.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-388/2007-
FABIO HENRIQUE AMUDE x ALINE GAS SERVICO E
COMERCIO DE GAS LTDA ME e outro-Fornecer, no prazo
legal, o resumo para expedição do edital, sob pena de nele ser
transcrita a petição inicial integralmente. -Adv. APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

66. SUMARIA DE INEXISTENCIA DE RELACAO JURID-
419/2007-K NOVAK LEITE FI x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A e outro-Carta de citação devolvida pelo correio, mani-
feste o autor. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

67. DECLARATORIA-500/2007-ADIR CARLOS FALCAO e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A- Manifestar sobre as in-
formações colhidas através de ofício(s). -Advs. HUGO FRAN-
CISCO GOMES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-540/2007-
FACTORMAZZER CREDITO FINANCIAMENTO FOMEN-
TO MERCANT x RGV COLCHOES LTDA EPP e outros-Reti-
rar precatória para o seu devido cumprimento, e preparar cus-
tas de expedição R$ 7,00. -Adv. LUIS PLINIO TELES-.

69. ORDINARIA DE COBRANCA-567/2007-JOSE AMERI-
CO DA SILVA e outro x BRADESCO SEGUROS S/A- Mani-
festar sobre o depósito -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

70. ORDINARIA DE COBRANCA-578/2007-MARA SUZA-
NA DE OLIVEIRA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS- Manifestar sobre o depósito -Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

71. DECLARATORIA-585/2007-ADINA MARIA DE OLIVEI-
RA GOMES e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Manifes-
tar sobre as informações colhidas através de ofício(s). -Advs.
HUGO FRANCISCO GOMES e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

72. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO DE
POSSE-588/2007-ENGEDELP CONSTRUCOES CIVIS E IN-
CORPORACAO LTDA x ANTONIO CLAUDINO FERREIRA
e outro- Manifestar sobre os termos da contestação, prelimina-
res e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS-.

73. ORDINARIA DE COBRANCA-610/2007-ONOFRA MA-
RIA DELFINO x BANCO ITAU S/A- Diga o autor. -Adv. ER-
NANI JOSE PERA JUNIOR-.

74. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-646/2007-ITAU-
BANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE MARINGA- Sobre o pedido de fls. 365, diga
o autor -Adv. RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN-.

75. ORDINARIA DE COBRANCA-790/2007-ADELINO NA-
TANAEL DEBOSSAN x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A-Manifestem as partes sobre a proposta de honorários apre-
sentada pelo Perito, fls. 98/99, R$ 2.000,00. -Advs. ERNANI
JOSE PERA JUNIOR e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA-.

76. ALVARA JUDICIAL-817/2007-WILSON SILVA e outro-
Os documentos de f. 34/35 não são hábeis para provar a morte
da esposa do primeiro requerente, portanto a lei civil dispõe
que excetuando o caso dos ausentes, óbito se prova com a cer-
tidão de óbito. Deve a parte autora juntar, em dez dias certidão
de óbito. Deve a parte autora juntar, em dez dias, certidão de
óbito provando a morte da genitora do falecido. O requerente
Juliano Henrique da Silva é Relativamente incapaz, portanto
necessita de assistência para pratica dos atos civis. Assim, a
representação do requerente Juliano Henrique da Silva está ir-
regular, pois carece de assistência. Deve, pois, o requerente
Wilson Silva, no mesmo prazo, na qualidade de assistente do
menor assisti-lo, ratificando todos os documentos pelo menor
subscritos.-Adv. CARMEM LUCIA BASSI-.

77. ACAO MONITORIA-913/2007-SICOOB METROPOLITA-
NO x PET INGA DO BRASIL LTDA EPP e outros-Marco o dia
27/05/2008 às 14:35 horas para a audiência prevista no art. 331
do CPC. Intimem-se os procuradores das partes, pelo DJ, de-
vendo aqueles providenciarem o comparecimento de seus cons-
tituintes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a menos
que isso seja expressamente requerido. -Adv. MARCOS AN-
TONIO PIOLA-.

78. ORDINARIA CUMPRIMENTO DE CONTRATO-1016/
2007-OSVALDO PORTES DA FONSECA x BRASIL TELE-
COM S/A- Intime-se a requerida para que, no prazo de 05 (dias),

apresente seu balancete dos meses de setembro e outubro de
1991, para que se possa aferir se o valor da ação considerado
por ela quando do cálculo do número de ações a que o reque-
rente teria direito levou efetivamente em consideração seu va-
lor patrimonial no mês do desembolso dos recursos pelo reque-
rente. Juntados os documentos aos autos, sobre eles diga o re-
querente, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ROGERIO
FALKEMBACH ANERIS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1036/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x ALEXANDRE FA-
GGIAN- Tendo decorrido mais de trinta dias desde a apresen-
tação da petição de fls. 71, diga o credor. -Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

80. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1054/2007-
ILUMINADA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA x ROSILAINE BATISTA DA SILVA-Manifeste o seu
interesse no andamento do feito. -Adv. TARLOM FALLEIROS
LEMOS-.

81. ALVARA JUDICIAL-1100/2007-LEONARDO YUKITAKA
ISO JUNIOR-Manifestar sobre a avaliação realizada, fls. 118/
119.-Adv. UMBERTO CARLOS BECKER-.

82. PROTESTO CONTRA ALIENACAO DE BENS-1101/
2007-ORGANIZA LEILOES e outros x RICARDO FARINA-
ZZO CAMPOS DE OLIVEIRA e outros- Manifeste o seu inte-
resse no andamento do feito. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1177/2007-DECKER CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA ME e outros x BANCO
ITAU S/A-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI e LUERTI GALLINA-.

84. ALVARA JUDICIAL-1213/2007-ROGERIO CORREA DA
SILVA-Retirar o alvará expedido. -Adv. SIMONE A SARAI-
VA-.

85. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1317/2007-RAIMUNDO
ROOSELVELTT SILVA SAMPAIO x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS RINANCY LTDA-Providenciar o depósito das
despesas de correio, para postagem da carta de citação. -Adv.
MAGDA ROCHA-.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1378/2007-
BANCO ITAUBANK S/A x SS PLUS DO BRASIL LTDA e
outro- Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

87. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-1398/2007-LAVIO
DE OLIVEIRA TOLENTINO x BANCO HSBC S/A-Manifes-
tar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. SILVENEI DE CAMPOS-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-1404/2007-OSMAR CASA-
VECHIA x CHEVRON BRASIL LTDA-Admito o agravo, a
permanecer retido nos autos. Não havendo razão para reconsi-
derar a decisão agravada, mantendo-a pelos seus próprios fun-
damentos, não havendo necessidade de, para tanto, aguardar a
contra-minuta. Ainda assim, para não infringir o contraditório,
intime-se o agravado para a contra-minuta. Anote-se na autua-
ção e, oportunamente, cumpra-se o CN 5.12.5. Após, cumpra-
se a decisão agravada. -Advs. PAULO ROBERTO LUVISETI
e MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-.

89. ACAO MONITORIA-1442/2007-NIPPONFLEX IND E
COM DE COLCHOES LTDA x LUIZ MARTINS BOMFIM
FILHO-Retirar precatória para o seu devido cumprimento, e
preparar custas de expedição R$ 7,00. -Adv. PATRICIA SAU-
GO-.

90. ACAO MONITORIA-1507/2007-DISTRIBUIDORA BRA-
SIL DE MEDICAMENTOS LTDA x SAID JACOB JUNIOR e
outro-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). -Adv. GUSTAVO PASSARELLI DA SIL-
VA-.

91. SUMARIA DE COBRANCA-11/2008-COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A x ALENCAR LOPES DE MEDEIROS-Retirar ofíci-
os expedidos, e preparar custas de expedição R$ 14,00. -Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

92. NOTIFICACAO-55/2008-FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x POSTO BELA AURORA LTDA-Retirar
precatória para o seu devido cumprimento, e preparar custas de
expedição R$ 7,00. -Adv. LUCIANO HINZ MARAN-.

93. ORDINARIA DE COBRANCA-71/2008-IRACY DA SIL-
VA LACERDA e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão,
as provas que pretendem efetivamente produzir, indicando cir-
cunstanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como
os pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada
meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade
e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-88/2008-RIGON HAYAKA-
WA E CIA LTDA ME x CAIXA SEGURADORA S/A-Especifi-
quem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas
que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanci-
adamente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio pro-
bante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a
este despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade
de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). -Advs. CARLOS PINTO PAI-
XAO e JEAN CARLOS CAMOZATO-.

95. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-116/2008-
CENTRO DE ENSINO NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
x MAGALI APARECIDA FAVARO MARIANI e outro-Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. CINTIA RESQUETTI-.

96. DECLARATORIA-168/2008-RUI MAZIERI x ALECIO
BOIANI- Manifestar sobre a carta precatória devolvida. -Adv.
JOAQUIM ROBERTO TOMAZ-.

97. ORDINARIA DE INDENIZACAO-189/2008-PAULO NU-
NES PINTO x BANCO FINASA S/A-Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. GENTIL GUI-
DO DE MARCHI-.

98. ORDINARIA DE COBRANCA-203/2008-REGINO APA-
RECIDO DE SOUZA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A- Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

99. SUMARIA DE COBRANCA-216/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL MARIALVA x EDILAINE NAGEL
ROSA- Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

100. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-218/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x AUREO LOPES DA SILVA-
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

101. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-219/2008-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMEN-
TO x OCEAN TRADING LTDA- Diga o requerido. -Adv.
CLEWESON MORAES-.

102. REINTEGRACAO DE POSSE-229/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x TANIA MARA NOGAROLLI DA COSTA-Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

103. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO-246/2008-
SHELL BRASIL LTDA x I MENGATTI COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outro-Retirar precatória para o seu devi-
do cumprimento, e preparar custas de expedição R$ 7,00. -Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-.

104. ACAO MONITORIA-257/2008-RODOTOP LOCADORA
DE VEICULOS LTDA EPP x JOAO THOMAZ PEREIRA
NETO-Responder, querendo, no prazo legal, os embargos re-
cebidos com suspensão da eficácia do mandado inicial. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000) -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-
.

105. REINTEGRACAO DE POSSE-283/2008-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KELLY
ALVES MOREIRA-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

106. SUMARIA DE COBRANCA-420/2008-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CORDOBA x MOTOMU SHIMODA- Como
a pauta de audiências está altamente congestionada, o trâmite
pelo rito sumário causa maior demora no julgamento, razão
porque converto o rito para ordinário. Medida que, ademais,
não prejudica as partes, porque, além de maior velocidade no
trâmite, terão maior amplitude de defesa. Anotações necessári-
as. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder, no prazo de lei, sob
pena de revelia. Constem do ofício as advertências do art. 285
do CPC. ————— Providenciar o depósito das despesas de
correio, para postagem da carta de citação. -Adv. MARA RE-
GINA PORCELANI-.

107. SUMARIA DE COBRANCA-421/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DO CERRO AZUL x KLEBER OLIVEI-
RA SILVEIRA- Como a pauta de audiências está altamente
congestionada, o trâmite pelo rito sumário causa maior demora
no julgamento, razão porque converto o rito para ordinário.
Medida que, ademais, não prejudica as partes, porque, além de
maior velocidade no trâmite, terão maior amplitude de defesa.
Anotações necessárias. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder,
no prazo de lei, sob pena de revelia. Constem do ofício as ad-
vertências do art. 285 do CPC. ———————Providenciar
o depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

108. SUMARIA DE COBRANCA-422/2008-CONDOMINIO
RESIDENCIAL FLAMBOYANT x JOAO BATISTA FUR-
QUIM DA SILVA- Como a pauta de audiências está altamente
congestionada, o trâmite pelo rito sumário causa maior demora
no julgamento, razão porque converto o rito para ordinário.
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Medida que, ademais, não prejudica as partes, porque, além de
maior velocidade no trâmite, terão maior amplitude de defesa.
Anotações necessárias. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder,
no prazo de lei, sob pena de revelia. Constem do ofício as ad-
vertências do art. 285 do CPC. ———— Providenciar o depó-
sito das despesas de correio, para postagem da carta de citação.
-Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

109. EMBARGOS A EXECUCAO-433/2008-NILO NORO-
NHA DIAS x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO-Recebo os embargos para discussão, suspendendo a exe-
cução, tendo em vista haver garantia do juízo. Certifique-se
nos autos da execução. Int-se o embargado para impugná-los,
querendo, em quinze dias. ——————Deve o embargado
impugnar os embargos, querendo o prazo de 15 dias. -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

110. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-438/2008-
AGUIAR BOMBAS INJETORAS LTDA e outros x EMPRE-
SA BOSCH - ROBERT BOSCH LIMITADA-Indefiro o pedido
de assistência judiciária gratuita em favor da parte autora, ten-
do em vista ser inadmissível tal benefício em favor de pessoa
jurídica. Feito o preparo, voltem ————— Preparar depósi-
to prévio de custas. R$ 616,00, e Recolher guia de Funrejus. -
Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA-.

111. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-448/2008-
BANCO BRADESCO S/A x 3VM ADMINISTRADORA DE
ATIVOS FINANCAS E SERVICOS L e outros-Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

112. EXECUCAO FISCAL-295/1995-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x EXTINTUDO COMER-
CIO DE EXTINTORES e outros- (...). Julgo extinto, pois, em
face da prescrição, o crédito tributário em relação a CDA que
acompanha a inicial. Custas remanescentes pela exeqüente. Mas
não cabe condenação em honorários advocatícios: (...). -Advs.
MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA e AROLDO LUIZ
MORAIS-.

113. EXECUCAO FISCAL-5/2005-MUNICIPIO DE FLORES-
TA x JOAQUIM BENEDITO DA SILVA- Trata-se da execução
fiscal ajuizada pela Fazenda Pública do Município de Floresta
em face de Joaquim Benedito da Silva. A prescrição ocorreu,
em relação aos tributos com vencimento em 31.03.2000 e
26.02.2001 constantes da CDA de f. 03. Pois a citação ocorreu
em 17.01.2007, passandos cinco anos do fato gerador dos cré-
ditos tributários. É da jurisprudência do STJ: (...). Julgo extin-
to, pois, em face da prescrição, o crédito tributário somente em
relação aos tributos com vencimento em 31.03.2000 e
26.02.2001, constantes da CDA de f. 03. Quanto aos demais
que constam da CDA, não houve prescrição, e a execução deve
prosseguir. Mas não cabe condenação em honorários (...). -Advs.
FERNANDO CESAR ROCCO e MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS-.

114. EXECUCAO FISCAL-871/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA IAP x EZEQUEL FABIO MANCORI- Diga
o credor em 5 dias. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

115. EXECUCAO FISCAL-391/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA IAP x JOSE HELIO DA SILVA-Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

116. EXECUCAO FISCAL-428/2006-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO DETRAN - PR x ANA MARIA FER-
REIRA- Diga o credor. -Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA-.

117. CARTA PRECATORIA-26/2008-Oriundo da Comarca de
SORRISO-MT-TERCEIRA VARA-BANCO AUTOLATINA S/
A x ERLON RENATO SOLEY-Manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemen-
te de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. MANOEL
ARCHANJO DAMA FILHO-.

118. CARTA PRECATORIA-54/2008-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL ITU - SP-GAPLAN ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA x TRANSBEME TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS DE CARGAS LTDA-Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. EDUARDO SIL-
VEIRA ARRUDA-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-49/9999-DOCE-
MELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Efetuar depósito pré-
vio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA-.

120. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-50/9999-
CLAUDONEL LUIZ DUARTE x HAMILTON VITORIO FER-
RARI-Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição -Adv. ALISSON SIL-
VA ROSA-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-51/9999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS LTDA x
BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA-Efetuar depósito pré-
vio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição -Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e
MARCOS ANTONIO PIOLA-.

122. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-52/9999-
LUNASA LUIZ NASCIUTITI S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO x SILVEIRA MAIA PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros-Efetuar depósito prévio de custas,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição
-Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-.

123. ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO-53/9999-
MARCEARIA COMODORA LTDA ME e outros x ANTONIO
FREITAS DA COSTA e outro-Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição -Adv. EDSON MITSUO TIUJO-.

124. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-54/9999-
GRAFICA REGENTE LTDA x J J E INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA EPP e outro-Efetuar depósito
prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição -Adv. MARCELO HENRIQUE GONCAL-
VES-.

125. ORDINARIA DE INDENIZACAO-55/9999-IZUALDO
DONIZETI BATICIOTO x TIM CELULAR S/A-Efetuar depó-
sito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição -Adv. WALDIR FRARES-.

126. ACAO MONITORIA-56/9999-DU PONT DO BRASIL S/
A DIVISAO PIONEER SEMENTES x MARCO AURELIO
CAYRES NOGUEIRA e outros-Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição -Adv. JORGE LUIS ZANON-.

127. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-57/9999-AYMO-
RE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A-
Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-.

128. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE-58/9999-
DANIEL EDILBERTO SEFERINO CUGGINO x FELIPE
CORREA DA SILVA MARTINS-Efetuar depósito prévio de
custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição -Adv. PAULO DE BEM-.

129. ORDINARIA DE COBRANCA-59/9999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA BELLA x AGNALDO
AFONSO SANDES-Efetuar depósito prévio de custas, no pra-
zo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição -Adv.
MOISES ADAO BATISTA-.

130. EMBARGOS A EXECUCAO-60/9999-SS PLUS DO
BRASIL LTDA e outro x BANCO ITAUBANK S/A-Efetuar
depósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição -Adv. VIVALDA SUELI BOR-
GES CARNEIRO-.

131. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO DE
POSSE-61/9999-EUJUJANI EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA x VALDOMIRO TORRES DO NASCIMEN-
TO e outro-Efetuar depósito prévio de custas, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição -Adv. GLAU-
CIO HASHIMOTO-.

132. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-62/9999-BAN-
CO BMG S/A x ANTONIO CAMAGNO FILHO-Efetuar de-
pósito prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição -Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-.

133. SUMARIA DE COBRANCA-64/9999-FUNDACAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO x ANDRIA
CRISTINA VIEIRA NASCIMENTO-Efetuar depósito prévio
de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição -Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-.

134. SUMARIA DE COBRANCA-65/9999-FUNDACAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO x KLEBER
OLIVEIRA SILVEIRA-Efetuar depósito prévio de custas, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição -
Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-.

135. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-66/9999-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAM E INVESTIMEN-
TO x PAULO HENRIQUE DOS SANTOS-Efetuar depósito
prévio de custas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

136. ACAO MONITORIA-67/9999-COOPERATIVA DE CRE-
DITO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA x ELAINE TERE-
ZINHA HOFFMANN BOIANI-Efetuar depósito prévio de cus-
tas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição -Adv. RICARDO RIBEIRO-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 37/2008
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO
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EVANDRO RICARDO DE CASTRO 0098 000089/2004
FABIO LUIS FRANCO 0089 000616/2003

0181 001105/2006
FABIO PEREIRA LIMA DE SOU 0197 000354/2007
FABRICIA KUTNE REDER. 0024 000896/1995
FARES JAMIL FERES 0084 000453/2003
FERNANDA MENEGOTTO SIRONI 0163 000686/2006
FERNANDO BARCELLOS DE ALM 0045 000119/1998
FLAVIO RENATO ROBATINI BI 0059 000433/2000
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0019 000477/1995
GIOVANA CHRISTIE FAVORETO 0183 000021/2007
GISELA PORCU 0001 001376/1983
GLÁUCIO ALEXANDRE MELO GU 0232 000050/2008
GLAUCIO HASHIMOTO 0015 000216/1992

0041 000318/1997
0088 000590/2003

GRAZIELLY MORA BASAGLIA 0173 000877/2006
GUIDO WALTER EGON HERRMAN 0066 000500/2001
GUILHERME VANDRESSEN 0170 000857/2006
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0069 000107/2002
HELIO DUTRA DE SOUZA 0060 000439/2000
HELLISON EDUARDO ALVES 0030 000652/1996

0214 000897/2007
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0041 000318/1997
IDELANIR ERNESTI 0191 000292/2007
IDILIO BERNARDO DA SILVA 0031 000711/1996
INGO HOFMANN JUNIOR 0224 001185/2007
IRAN NEGRAO FERREIRA 0044 000876/1997
ISABELLA POLONIO RENZETTI 0257 000431/2008
IVAN NEVES PEDROSA 0249 000344/2008
IVAN PEGORARO 0160 000596/2006
IVANDO SANTOS SOUZA 0012 000466/1991
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0043 000683/1997
JAIME PEGO SIQUEIRA 0028 000323/1996

0157 000468/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0082 000210/2003

0110 000614/2004
0115 000022/2005
0116 000030/2005
0137 000853/2005
0174 000893/2006
0185 000061/2007
0202 000421/2007
0247 000318/2008
0255 000426/2008

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0047 000330/1998
0064 000094/2001
0149 000122/2006
0158 000526/2006
0192 000299/2007

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0032 000774/1996
0068 000708/2001
0149 000122/2006
0158 000526/2006
0192 000299/2007
0198 000387/2007
0204 000530/2007
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JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0002 000334/1987
0007 000268/1988

JEFERSON LUIZ CALDERELLI 0190 000279/2007
JEFFERSON FERREIRA FIGUEI 0220 001024/2007
JESIANE BOTTI 0163 000686/2006
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0098 000089/2004

0243 000314/2008
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0083 000337/2003
JOSE AUGUSTO FERRAZ 0060 000439/2000
JOSE DOUGLAS PINILHA MONT 0171 000867/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0005 000915/1987

0028 000323/1996
0081 000144/2003
0138 000907/2005
0214 000897/2007
0260 000443/2005

JOSE GONZAGA SORIANI 0007 000268/1988
0114 000835/2004
0141 000985/2005
0185 000061/2007
0238 000115/2008

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0002 000334/1987
0003 000459/1987
0006 001262/1987
0019 000477/1995
0035 001137/1996
0036 001292/1996
0040 000289/1997
0048 000460/1998
0071 000273/2002
0073 000373/2002
0100 000154/2004
0106 000388/2004
0108 000545/2004
0126 000512/2005
0128 000601/2005
0130 000639/2005
0134 000801/2005
0153 000367/2006
0155 000414/2006
0156 000463/2006
0162 000666/2006
0172 000873/2006
0188 000267/2007
0193 000304/2007
0196 000315/2007

JOSE MAREGA 0114 000835/2004
0141 000985/2005
0238 000115/2008

JOSE MIGUEL GIMENEZ 0133 000767/2005
JOSE PLINIO SILVA 0032 000774/1996

0053 000620/1999
JOSE RIZZO DE ANDRADE 0094 000004/2004
JOSE ROBERTO GAZOLA 0053 000620/1999
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0015 000216/1992

0088 000590/2003
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0176 000960/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0174 000893/2006
JULIO CESAR DA SILVA 0059 000433/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0110 000614/2004

0115 000022/2005
0116 000030/2005
0185 000061/2007
0247 000318/2008
0255 000426/2008

KATIA C PUCCA BERNARDI 0078 000698/2002
0122 000223/2005
0135 000812/2005
0195 000314/2007

KÁTIA CRISTINA PUCCA BERN 0209 000652/2007
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0259 000384/2001
LAERCIO FONDAZZI 0241 000229/2008
LAERCIO NORA RIBEIRO 0143 001020/2005
LAURI CESAR BITTENCOURT 0041 000318/1997
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0091 000633/2003

0121 000213/2005
0148 000112/2006

LAURO FERNANDO ZANETTI 0110 000614/2004
0147 000106/2006

LECIR MARIA SCALASSARA 0102 000269/2004
LEILA APARECIDA FERREIRA 0127 000549/2005
LEILLA CRISTINA VICENTE L 0034 000992/1996
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0045 000119/1998

0167 000739/2006
0242 000298/2008

LENICE A MENDES TROYA 0144 001032/2005
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0110 000614/2004
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 0074 000402/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0113 000807/2004
LILIAN ARAUJO MANSO 0194 000306/2007
LISSA CRISTINA PIMENTEL N 0065 000379/2001
LIZETH SANDRA FERREIRA DE 0189 000274/2007
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0146 000101/2006
LUCIANE MUNHOS D ALECIO 0037 001293/1996
LUCIO BAGIO ZANUTO JR. 0259 000384/2001
LUCIO MAURO NOFFKE 0110 000614/2004

0115 000022/2005
0116 000030/2005
0247 000318/2008

LUERTI GALLINA 0018 000009/1995
0023 000735/1995
0032 000774/1996
0053 000620/1999
0082 000210/2003

LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0057 000332/2000
LUIS MITSUYOCHI TAGUSHI 0019 000477/1995
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0103 000283/2004

0165 000723/2006
LUIS OTAVIO DE O GOULART 0144 001032/2005
LUIS PLINIO TELES 0256 000427/2008
LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SA 0091 000633/2003
LUIZ ALBERTO VALERIO 0123 000227/2005
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0044 000876/1997

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0100 000154/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0083 000337/2003
LUIZ HENRIQUE ANDREATA DA 0123 000227/2005
LUIZ MANRIQUE 0025 000918/1995
LUIZ TURCHIARI JUNIOR 0035 001137/1996
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0050 000506/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0139 000958/2005

0202 000421/2007
MANOEL BATISTA DE LIMA 0019 000477/1995
MARA ALESSANDRA REIS DE C 0081 000144/2003
MARA REGINA PORCELANI 0184 000046/2007
MARCELLO AUGUSTO F. S. PO 0093 000812/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0102 000269/2004
MARCELO DANTAS LOPES 0136 000821/2005
MARCELO PALMA DA SILVA 0152 000240/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0057 000332/2000
MARCIA BIANCHI COSTA 0121 000213/2005
MARCIA L. GUND 0110 000614/2004

0115 000022/2005
0116 000030/2005
0137 000853/2005
0185 000061/2007
0202 000421/2007
0247 000318/2008
0255 000426/2008

MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0075 000480/2002
MARCIO LUIS PIRATELLI 0076 000616/2002

0117 000050/2005
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 0221 001031/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0011 000440/1991

0116 000030/2005
0137 000853/2005
0147 000106/2006
0159 000539/2006
0183 000021/2007
0205 000542/2007
0247 000318/2008

MARCIO ROMANO 0229 001302/2007
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0083 000337/2003

0248 000335/2008
MARCOS ANTONIO PIOLA 0059 000433/2000
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0222 001052/2007
MARCOS DE LAMARE PAULA 0182 001119/2006
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0190 000279/2007
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0086 000494/2003
MARCUS AURELIO LIOGI 0042 000515/1997
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0261 000057/2004
MARIA ANGELICA GASPAR PIO 0008 000438/1988
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0027 000069/1996
MARIA LUIZA BACCARO GOMES 0191 000292/2007
MARIA REGINA VIZIOLI DE M 0051 000533/1998

0085 000456/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0083 000337/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0178 000989/2006
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0139 000958/2005
MARILI R TABORDA 0202 000421/2007
MARINA ANGELICA ASSIS Z F 0142 001016/2005

0207 000602/2007
0210 000692/2007

MARINA ANGELICA ASSIS Z. 0206 000546/2007
MARLENE TISSEI 0033 000910/1996

0054 000749/1999
MARLISA DIAS PINTO 0173 000877/2006
MARTA BEATRIZ T. FERDINAN 0022 000647/1995
MARTA P BONK RIZZO 0094 000004/2004
MATEUS APARECIDO DOS SANT 0055 000124/2000
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0093 000812/2003

0154 000388/2006
0195 000314/2007

MAURO APARECIDO 0052 000548/1998
MAURO COMINATO MEN 0037 001293/1996
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0061 000461/2000
MAURO VIGNOTTI 0018 000009/1995
MILKEN JAQUELINE CENERINE 0099 000103/2004
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0149 000122/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0177 000964/2006
MOISES ZANARDI 0073 000373/2002

0106 000388/2004
0108 000545/2004
0126 000512/2005
0128 000601/2005
0130 000639/2005
0134 000801/2005
0153 000367/2006
0155 000414/2006
0162 000666/2006
0172 000873/2006
0188 000267/2007
0193 000304/2007

NARADIBA SILAMARA GUERRA 0118 000089/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0178 000989/2006
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0092 000734/2003
NOBUO NISHIMOTO 0002 000334/1987

0006 001262/1987
0048 000460/1998
0070 000223/2002
0074 000402/2002

OLDEMAR MARIANO 0170 000857/2006
PATRICIA ENTLER CIMINI 0192 000299/2007
PAULA KARENA FELICE DE SA 0100 000154/2004
PAULA LEANDRA BALADELI 0244 000315/2008
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0239 000145/2008
PAULO EDSON FRANCO 0211 000756/2007
PAULO EDUARDO M O DE BARC 0068 000708/2001
PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓ 0067 000531/2001
PAULO HIROSHI KIMURA 0039 000208/1997
PAULO ROBERTO GOMES 0200 000395/2007
PAULO ROBERTO LUVISETI 0175 000899/2006
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0218 000999/2007
PAULO SERGIO D ABREU FORT 0093 000812/2003
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0086 000494/2003

0104 000325/2004
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0056 000141/2000

PLINIO MOCHI 0031 000711/1996
0104 000325/2004
0105 000326/2004

RAIMUNDO M B CARVALHO 0062 000541/2000
0076 000616/2002
0096 000068/2004

RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0085 000456/2003
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0118 000089/2005
REGINA CELIA CARDOSO A. A 0250 000367/2008
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0109 000608/2004
REGIS ALAN BAULI 0144 001032/2005
REGIS ALAN BAULI 0213 000862/2007
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0229 001302/2007
RENATA CHRISTINA RANDO DO 0089 000616/2003
RENATA MONDADORI COSTA 0002 000334/1987
RENATO ANTONIO PAPPOTTI 0100 000154/2004
RICARDO BARROS DE ASSIS 0175 000899/2006
RICARDO ELI DINIZ 0084 000453/2003
RICARDO RIBEIRO 0111 000625/2004

0145 000054/2006
ROBERTO BUSATO FILHO 0030 000652/1996

0170 000857/2006
ROBSON ZANETTI 0263 001888/2008
RODOLFO MENENGOTI GONÇALV 0216 000935/2007
RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA 0181 001105/2006
RODRIGO DOLFINI 0103 000283/2004

0142 001016/2005
0238 000115/2008
0239 000145/2008
0240 000146/2008

RODRIGO MARTINS BARBOSA 0168 000789/2006
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0014 000195/1992

0075 000480/2002
0163 000686/2006
0226 001217/2007

ROGÉRIO FALKENBACH ANERIS 0205 000542/2007
0225 001199/2007

ROGERIO MARIANI DE OLIVEI 0093 000812/2003
0154 000388/2006

ROGERIO VERDADE 0017 000047/1993
0061 000461/2000
0063 000599/2000
0125 000478/2005
0129 000614/2005
0161 000653/2006
0206 000546/2007

RONALDO CLAUDINO DE OLIVE 0077 000622/2002
RONALDO GOMES NEVES 0021 000588/1995
RONY CESAR BERGAMASCO 0009 000657/1988
ROSA MARIA RIGON SPACK 0091 000633/2003
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQ 0262 000271/2005
ROSANA RIGONATO 0050 000506/1998

0252 000405/2008
ROSANGELA D DE OLIVEIRA 0229 001302/2007
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0254 000422/2008
ROSANGELA JACOMINI 0083 000337/2003

0248 000335/2008
ROSEMARY S AMADO PERES GU 0021 000588/1995
ROSEMERY BRENER DESSOTI 0117 000050/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0131 000737/2005
RUI BARBOSA GAMON 0038 000104/1997
RUY PAMPLONA CORREA 0059 000433/2000
SABRINA MARCOLLI RUI 0235 000062/2008
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 0144 001032/2005
SANDRA REGINA VILAS BOAS 0089 000616/2003
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0052 000548/1998
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0240 000146/2008
SERGIO RICARDO MELLER 0138 000907/2005
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 0107 000441/2004
SHEILA BAGNARESI SALLES A 0192 000299/2007
SILVANA TORMEM 0139 000958/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0245 000316/2008
SILVENEI DE CAMPOS 0246 000317/2008
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0112 000802/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0120 000193/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0245 000316/2008

0246 000317/2008
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0041 000318/1997
SIMONE BOER RAMOS 0043 000683/1997
SONIA LETICIA DE MELLO CA 0150 000125/2006
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0088 000590/2003
TARCIZIO FURLAN 0002 000334/1987

0003 000459/1987
0005 000915/1987
0006 001262/1987
0007 000268/1988
0008 000438/1988
0067 000531/2001
0080 000020/2003
0167 000739/2006

TATIANA RICHETTI 0171 000867/2006
THAIS GOCHI PINTO 0139 000958/2005
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0177 000964/2006
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0054 000749/1999
VALERIA SILVA GALDINO 0231 000041/2008
VALMIR BRITO DE MORAES 0004 000537/1987

0028 000323/1996
0077 000622/2002

VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0174 000893/2006
VILMA THOMAL 0112 000802/2004

0120 000193/2005
VIRGINIA CORTES VOLPATO 0231 000041/2008
VITOR CESAR BONVINO 0199 000391/2007
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0090 000626/2003
WAGNER HOMERO DE ALMEIDA 0186 000076/2007
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0151 000198/2006
WALDEMIR RONALDO CORREA 0090 000626/2003
WALDIR FRARES 0101 000228/2004

0203 000449/2007
WALTER APARECIDO COSTA 0017 000047/1993
WALTER DANTAS DE MELO 0085 000456/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0088 000590/2003

0200 000395/2007

WANDERLEY PAVAN 0045 000119/1998
WILLIAN CANTUARIA DA SILV 0147 000106/2006
WILSON BOKORNY FERNANDES 0048 000460/1998
WILSON FRAZATTO 0207 000602/2007
WILSON JOSE DE FREITAS 0016 000344/1992

0222 001052/2007
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0165 000723/2006

1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1376/1983-EMI-
LIO PISANO x ZENITE PASSANELLI- 1- Intime-se a exe-
quente, por sua procuradora, para que em 05 dias assine o auto
de restauração e requeira o que for necessário ao seguimento
do feito, sob pena de extinção. 2- Se não houver manifestação,
intime-se a parte autora e o requerido por edital, com prazo de
20 dias, para que em 48 horas, dêem seguimento ao feito, sob
pena de extinção.-Adv. GISELA PORCU-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-334/1987-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE LUIZ DIAS-
Compulsando-se os autos tem-se que Banco Mercantil de São
Paulo S/A ajuizou, em 13/05/87 (fls. 02), execução de título
extrajudicial em face de José Luiz Dias, Luiz pedro Dias e Gil
felicidade Dias, lastreada em Nota promissória vencida e não
paga na data convencionada.

Citados (fls. 19), foi penhorado bem imóvel à fl. 20. Tendo em
vista que o bem penhorado também encontrava-se penhorado
junto aos autos nº 57/88 em trâmite perante a 2ª Vara Cível
desta Comarca, o exeqüente requereu a preferência na arrema-
tação em 20/04/1999 (fls. 126). O exeqüente requereu a sus-
pensão do processo em 29/05/2002 (fls. 163/164) e em 16/08/
2004 (fl.169). Voltou a se manifestar somente em 14/06/2005
(fl. 154), sobre a petição do executado José Luiz Dias de 25/
05/2005 (fls. 141/146) que requereu a nulidade da penhora. A
penhora foi declarada insubsistente à fl.157. Intimado para dar
seguimento ao feito sob pena de extinção, o exeqüente reque-
reu a suspensão do processo pelo prazo de 30 dias (fl. 176). Os
executados requereu a extinção do processo pela prescrição
intercorrente às fls. 177/181,

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do
CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução nunca esteve suspensa, tendo o feito
tenha permanecido paralisado por mais de 03 anos sem qual-
quer justificativa ou requerimento que demonstrasse o interes-
se do exeqüente na localização de novos bens ou no seguimen-
to do feito.

Se de um ato praticado na execução, outro não lhe suceder no
prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a inércia do cre-
dor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que peticionou no
autos, o prazo prescricional de três anos retomou seu curso,
sendo de rigor que ao seu término, ou na primeira oportunidade
que houvesse, fosse decretada a prescrição intercorrente, seja
por provocação da parte interessada, seja pela hoje autorizada
iniciativa do magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”
(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a seis anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo o exe-
cutado concorrido de nenhum modo para a paralisação do fei-
to, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos mais de 03 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor de 20/04/99 a 29/05/2002, a qual deverá ser ex-
tinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE
BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).
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O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos
- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais. e
dos honorários advocatícios da parte requerida que fixo em
R$1.000,00 (mil reais) dada a complexidade da causa, o tempo
de duração do processo, a solução da lide sem produção de
prova em audiência e o local de prestação do serviço que, a par
do bom trabalho desenvolvido, impedem a fixação de verba
superior. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, NO-
BUO NISHIMOTO, ELIDA CRISTINA MONDADORI, RE-
NATA MONDADORI COSTA, JANE GLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA, ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI e
TARCIZIO FURLAN-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-459/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVEST S/A x MANUEL LUIZ DIAS e
outro-”...ISTO POSTO, JULGANDO O MÉRITO, JULGO
EXTINTA a presente execução, pela ocorrência da prescrição
intercorrente. Condeno a exequente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios da parte executada
que fixo em R$1.000,00 (mil reais) dada a complexidade da
causa, o tempo de duração do processo, a solução da lide sem
produção de prova em audiência e o local de prestação do ser-
viço que, a par do bom trabalho desenvolvido, impedem a fixa-
ção de verba supeiror. P.R.I.” -Advs. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA, ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI e
TARCIZIO FURLAN-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-537/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A x TRANSPOR-
TADORA JARDIM NOVO LTDA-Manifeste-se sobre o Ofí-
cio de fl.212/231 -Advs. VALMIR BRITO DE MORAES e
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-915/1987-BAN-
CO NOROESTE S/A x MANOEL LUIZ DIAS-”...ISTO POS-
TO, JULGO O MÉRITO EXTINTA a presente execução, pela
ocorrência da prescrição intercorrente. Condeno a exequente
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios da parte executada que fixo em R$1.000,00 (mil reais)
dada a complexidade da causa, o tempo de duração do proces-
so, a solução da lide sem produção de prova em audiência e o
local de prestação do serviço que, a par do bom trabalho desen-
volvido, impedem a fixação da verba superior. P.R.I.” -Advs.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, ADRIANA REGINA BARCE-
LLOS PEGINI e TARCIZIO FURLAN-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-1262/1987-JOSE LUIZ DIAS
E OUTROS. x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.-
1.Desapense-se dos autos de execução nº 334/1987 nos termos
do item 5.13.4, do Código de Normas. 2.Cumprida a prestação
jurisdicional, determino o arquivamento dos autos após as bai-
xas necessárias. -Advs. BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO, ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI, TARCI-
ZIO FURLAN, NOBUO NISHIMOTO e JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-268/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SUPERMERCADOS DIAS LTDA-Com-
pulsando-se os autos tem-se que banco do Brasil S/A ajuizou,
em 08/04/88 (fls. 02), execução de título extrajudicial em face
de Supermercado Dias Ltda., Manoel Luis Dias, Gil Felicidade
Dias, Adelino Felicidade Dias, Luis Pedro Dias e José Luiz
Dias, lastreada em cédula de crédito comercial vencida e não
paga.

Citados os executados Supermercado Dias Ltda. e Manoel Luiz
Dias(fl. 16) por mandado e os demais executados por edital (fl.
33), foi requerido e homologada a desistência da execução em
face do Supermercado Dias Ltda. (fl. 21-verso). Convertido o
arresto de fl. 25 em penhora à fl. 41, esta foi declarada ineficaz
às fls. 151/152. Não sendo encontrados outros bens, o exeqüente
requereu a suspensão sine die do processo em 28/11/01 (fls.
186/187). Os executados peticionaram em 01/10/06 (fl.191)
requerendo o retorno dos autos ao arquivo provisório. O exe-
qüente se manifestou sobre os pedidos de fls. 200/209 às fls.
212/218.

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do
CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução estava suspensa em razão da não loca-
lização de bens - com fundamento no art. 791, III, do Código
de Processo Civil. Ainda assim, não se justifica que o feito te-
nha permanecido paralisado por quase 05 anos sem qualquer
justificativa ou requerimento que demonstrasse o interesse do
exeqüente na localização de bens ou no seguimento do feito.

O arquivamento provisório com base no artigo 791, III do CPC
não pode se dar por prazo indefinido, eternamente, ao alvitre
do credor.

A lei processual admite a suspensão da execução “quando o
devedor não possuir bens penhoráveis” (artigo 791, Inciso III),
porém não estabelece nenhum prazo dentro do qual a suspen-
são produzirá efeitos, o que equivale a dizer que o processo de
execução ficará suspenso até que o credor consiga obter infor-
mações a respeito de bens passíveis de penhora em nome do
devedor.

Dessa forma, se de um ato praticado na execução, outro não
lhe suceder no prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a
inércia do credor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que os autos foram
para o arquivo, ainda que pela não localização de bens, o prazo
prescricional de três anos , retomou seu curso, sendo de rigor
que ao seu término, ou na primeira oportunidade que houvesse,
fosse decretada a prescrição intercorrente, seja por provocação
da parte interessada, seja pela hoje autorizada iniciativa do
magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”
(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a cinco anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo os
executados concorrido de nenhum modo para a paralisação do
feito, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos quase 05 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor, a qual deverá ser extinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE
BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos
- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios da parte executada que fixo em
R$1.000,00 (mil reais) dada a complexidade da causa, o tempo
de duração do processo, a solução da lide sem produção de
prova em audiência e o local de prestação do serviço que, a par
do bom trabalho desenvolvido, impedem a fixação de verba
superior. -Advs. JOSE GONZAGA SORIANI, ADRIANA RE-
GINA BARCELLOS PEGINI, TARCIZIO FURLAN e JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-438/1988-MARIA
NAZARETH DE OLIVEIRA FUGANTI x MANOEL LUIZ
DIAS-Compulsando-se os autos tem-se que Maria Nazareth de
Oliveira Fuganti ajuizou, em 31/05/88 (fls. 02), execução de
título extrajudicial em face de Manoel Luis Dias e Supermer-
cado Dias Ltda., lastreada em nota promissória, vencida e não
paga na data convencionada.

No curso da demanda não houve a citação dos executados, pelo
que não houve a suspensão do prazo prescricional do título
executivo, nos termo dos arts. 219 e 617 do CPC.

Tendo vista o decurso de quase 20 anos da propositura da ação
sem que houvesse a citação da executada, com fulcro no artigo

269, IV do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
processo com julgamento do mérito, pela prescrição.

Custas pelo autor. Sem honorários por não terem os executados
se manifestado nos autos.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.

Desapense-se os presentes autos dos autos de habilitação nº
716/88

P.R.I. -Advs. CARLOS PIOLI, MARIA ANGELICA GASPAR
PIOLI, ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI e TARCI-
ZIO FURLAN-.

9. DECLARATÓRIA-657/1988-W D COM REPR GENEROS
ALIM LTDA x OLIVIO SIMIONATO E CIA LTDA- Intime-se
o autorpara que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre as
informações prestadas pelo juízo de Uruguaiana-RS às fl.159.
-Advs. EMILIO PICIOLI -.

10. HABILITACAO EM FALENCIA-155/1989-ERMELINDO
BENEDITO DUARTE x SUPERMERCADOS DIAS LTDA-
2- Sobre a petição de fls.187/201, digam o síndico e o Ministé-
rio Público, no prazo de 05 dias.-Advs.TARCÍSIO FURLAN-.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-440/1991-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CERAMICA PR 323
LTDA E OUTRO- 1- Expeça-se mandado de penhora dos bens
descritos às fls. 167/168... recolher diligências necessárias.-
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-466/1991-LAU-
RITA M CHAVES DE LIMA x J Y CHANG E CHANG LTDA-
1. Intime-se o exequente, por seu procurador, para que informe
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do processo. 2.Não havendo manifestação, intime-se
pessoalmente o exequente por A.R., para que informe se tem
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de querenta e oito horas, sob pena de
extinção do processo. -Adv. IVANDO SANTOS SOUZA-.

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-549/1991-ERIC-
SON COM.DE MAQ. P/ ESCRITORIO x ANTONIO FEREI-
RA DE SOUZA- Intime-se por publicação o procurador do exe-
quente para dar seguimento ao feito, assinando o auto de res-
tauração e re querendo o que necessáriom em 05 dias, sob pena
de extinção por abandono de causa. Se nada for requerido, in-
time-se a parte autora, por edital,para dar seguimento ao feito
em 48 horas, sob pena de extinção por abandono de causa.-
Adv. CARLOS NOBUO ITO-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-195/1992-BAN-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO BANESPA x GIL FELICI-
DADE DIAS e outro- 1- O exercício do direito autônomocon-
ferido pela lei nº 8.906/94 ao advogado, para que possa execu-
tar os honorários sucumbenciais pela parte contrária, exige o
ajuizamento de demanda própria (execução), não sendo possí-
vel a sua cobrança e recebimento nos próprios autos em que
houve a condenação já que neles o advogado beneficiado com
a sucumbência não é parte. 2- A execução direto nos autos da
condenação só é possível quando feita em nome da parte ven-
cedora ( nesse sentido, TJRS-APC 700001726579-16ª C. Cív-
REL. Claudir Fidelis Faccenda-J. 28/03/2001). 3- Assim, inde-
firo o requerimento retro, ressalvando a possibilidade de sua
reformulação em nome da parte. 4- Intime-se-Advs. ALECSON
PEGINI e ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-216/1992-NADIR
AVANCO DOS REIS x SALDANHA COM. DE MOVEIS
LTDA-1. Recebo a apelacao interposta em seus efeitos, devo-
lutivo e suspensivo. 2.Intime-se o requerido, ora apelado, para
oferecimento de contra-razoes, em 15 (quinze) dias. 3.Apos,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado
do Parana, com nossas homenagens. -Advs. EMILIO PICIOLI-
.

16. SUM DE REPARACAO DE DANOS-344/1992-PAULO G.
DA SILVA QUADROS e outro x LENIL AP. LINFANTE MEN-
DES e outro- Para que possa ser viabilizado o pedido de con-
sulta ao sistema Bacen-Jud, intime-se a parte exequente para
que apresente o nº do CPF/CNPJ da parte devedora, bem como
cálculo atualizado da dívida. -Adv. WILSON JOSE DE FREI-
TAS-.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-47/1993-PERFI-
MAR IND E COM DE PERFILADOS x RM IND E COM DE
CALDEIRAS LTDA e outros- 1- Manteno a decisão de fl.166
por seus próprios fundamentos. 2- Intime-se o exequente para
que, caso mantenha interesse no pedido de expedição de ofício
à Receita Federal, comprove que esgotou todos os meios de
localização do executado. (telelistas, sos 102, etc...)-Advs.
ROGERIO VERDADE-.

18. ORDINÁRIA-9/1995-HELIO ROQUE HARTMANN e
outro x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO- Intimem-se as
partes para que em 05 dias forneçam os documentos solicita-
dos pelo Sr. perito.-Advs. MAURO VIGNOTTI, DENISE AKE-
MI MITSUOKA e LUERTI GALLINA-.

19. INVENTARIO-477/1995-FRANCISCO DE PAULA XA-
VIER NETO x ENIO PIPINO- 1- Retifico a decisão de fls.
1.188 para que dela passe a constar “parecer ministerial de fls.
1.112/1.113” ao invés de parecer ministerial de fls. 112/113. 2-
Quanto à prestação de contas de fls. 1.115/1.183, acolho o pa-
recer ministerial de fls. 1.186/1.187 e, diante dos documentos
apresentados, julgo boas as contas prestadas. 3- Quanto à pres-
tação de contas de fls. 1.119/1.260, acolho o parecer ministeri-
al de fls. 1.261/1.262 e, diante dos documentos apresentados,
julgo boas as contas prestadas. 4- Aguarde-se a próxima pres-

tação de contas. 5- Intimem-se.-Advs. FRANCISCO DE PAU-
LA XAVIER NETO, LUIS MITSUYOCHI TAGUSHI, CAR-
LOS ROBERTO PREVIDELLI, CARLOS ALBERTO BEZER-
RA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MANOEL BA-
TISTA DE LIMA-.

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-518/1995-LIANG
- COM E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x TRANSPOR-
TADORA XII DE OUTUBRO LTDA- 1- Cabe ao próprio exe-
quente apresentar cálculo de atualização do débito, pelo que,
indefiro o pedido retro.-Adv. -LUIZ MANRIQUE.

21. FALÊNCIA-588/1995-EQUIPE DIST DE MED COM E
REP LTDA x JOMASA COM DE GENEROS ALIM LTDA- 1-
Deixo de receber a apelação de fls.156/161 por ser intempesti-
va, tendo a sentença apelada transitado em julgado em 23/10/
2006.-Advs. RONALDO GOMES NEVES, CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ, BRAZILIO BACELLAR NETO e ROSE-
MARY S AMADO PERES GUALDA-.

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-647/1995-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO
DE CARNES REBANHO LTDA e outro- Para retirar alvará. -
Advs. ANTONIO JUSTINO FORCELLI-.

23. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-735/1995-BAN-
CO ITAU S/A x VALEX EXPORTADORA DE CAFE LTDA e
outro- 1- Defiro o pedido e fls.56/57. Aguarde-se o feito no
arquivo provisório, com base no art. 791, III, do CPC, por 01
ano, com baixa no boletim mensal de movimentação forense.
2- Após, diga o exequente. 3- Intime-se.-Adv. LUERTI GALLI-
NA-.

24. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-896/1995-MAURO
ROBERTO ROSA x ROSNEI BORGES DE OLIVEIRA- 1-
Tendo em vista à informação de fl. 38, suspendo o processo até
a decisão dos autos de inventário nº 257/96, junto a 4ª vara
cível.-Adv. FABRICIA KUTNE REDER.-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-918/1995-LAERCIO
JUSTINO DOS SANTOS x MARIA APARECIDA IAMAGU-
CHI- 1- Cabe ao próprio exequente apresentar o cálculo de
atualização do débito, pelo que, indefiro o requerimento retro.-
Adv. LUIZ MANRIQUE-.

26. MONITÓRIA-1065/1995-ISIS COUTINHO BRUDER e
outro x TINTASTIL - IND E COM DE TINTAS LTDA- -Adv.
Para que evitem futuras nulidades, intime-se o procurador do
exequente do despacho de fl.39; o qual segue: 1- Tendo em
vista que a execução não deve ficar suspensa por prazo indefi-
nido, intime-se pessoalmente a parte autora via correio (com
AR), para informar se ainda tem interesse no prosseguimento
do feito. 2- Em caso afirmativo, deve a mesma impulsioná-lo
na forma que entender de direito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção do processo por abandono de causa.-WAL-
DEMAR DE MOURA JUNIOR.

27. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-69/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x IVONE ADAO- 1- Considerando
que a lei processual tem aplicação imediata, a despeito de já ter
se iniciado a execução de sentença peloprocedimento antigo,
considerando que ainda não houve penhora de bens, defiro o
requerimento de fls. 218/221. 2- Intime-se a executada através
de seu procurador judicial apontado às fls.218/221, para que
em 15 dias cumpra a sentença de fls. 78/81 e o v. acórdão de
fls. 128/132, efetuando o pagamento do débito, conforme cál-
culo de fls. 222/224, sob pena de multa de 10% e imediata
penhora de bens.3- Se não for efetuado o pagamento no prazo
acima, desde já, imponho a executada amulta de 10% sobre o
valor do débito, em favor do credor/exequente e determino a
imediata expedição de mandado/carta precatória para penhora
de tantos bens quantos bastem para pagamento do débito.-Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, MARCOS TADEU
GAIOTT TAMAOKI-.

28. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-323/1996-CRIS-
TIANE REGINA DA SILVA e outro x CLAUDEMIR APARE-
CIDO MARTINS e outro- 1- Recebo a apelação interposta pe-
los dos requeridos, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Intime-se a requerente, ora apelada, para oferecimento de con-
tra-razões, em 15 dias. 3- Após, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça deste Estado, com nossas homenagens.-
Advs. JAIME PEGO SIQUEIRA-.

29. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-390/1996-UNIBANCO S/
A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x HENRIQUE &
LEMOS LTDA- 1- Retifique-se na autuação para que a nova
representação do exequente. 2- Após, defiro a vista dos autos
pelo prazo de 05 dias. 3- Intime-se. -Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA -.

30. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-652/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BETWEL
MAXIMINIANO DA CUNHA e outro-Manifeste-se sobre o
cálculo de fls.189/191. -Advs. HELLISON EDUARDO ALVES
e ROBERTO BUSATO FILHO-.

31. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-711/1996-IZAL-
TINO GUESSO x JOAO JORGE DA FONSECA- 1- Intime-se
o exequente para que apresente o valor atualizado do débito,
para posterior penhora através do sistema Bacen-Jud.-Advs.
IDILIO BERNARDO DA SILVA -.

32. MONITÓRIA-774/1996-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x MARIO PEROTTA-1.Por forca do convenio firma-
do entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciario (siste-
ma BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de valores
de contas eventualmente existentes em nome dos executados, o
que nao foi feito por insuficiencia de fundos, conforme expedi-
ente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas com a consulta e
respostas aos respectivos pedidos de bloqueios. 3- iNTIMEM-
SE.-Advs. JOSE PLINIO SILVA, LUERTI GALLINA e JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-.
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33. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-910/1996-HAYA-
TO YAMAMOTO x NELSON MIJOLARIO e outro-1.Por for-
ca do convenio firmado entre o Banco Central do Brasil e o
Poder Judiciario (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei
o bloqueio de valores de contas eventualmente existentes em
nome dos executados, o que nao foi feito por insuficiencia de
fundos, conforme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas
impressas com a consulta e respostas aos respectivos pedidos
de bloqueios. 3- Intime-se.-Adv. MARLENE TISSEI-.

34. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-992/1996-AUTO
POSTO E CHURRASC RODOTRUCK LTDA x EDILSON
ROBERTO LAZARETTI e outros- 1- Expeça-se alvará em ano-
me da Dra. Eliane Regina dos Santos para o levantamento dos
valores depositados na conta nº 500103359009 do Banco do
Brasil (fls. 145/148). Retirar Alvará R$7,00 -Advs. ELIANE
REGINA DOS SANTOS-.

35. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1137/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x PEDRO ICHIO IRIYODA e outro-1.De-
signo o dia 09/06/2008, às 9:00 horas, para realizaçao da pri-
meira praça, no local a ser indicado em 48 horas pelo Sr. Leilo-
eiro, para alienaçao do bem penhorado nos presentes autos,
sendo que não se admitirá lanço inferior ao do valor da avalia-
ção. 2.Se não houver licitante, fica já designado o dia 23/06/
2008, às 9:00 horas, para a realização da 2.ª praça, onde poderá
ocorrer alienação por preço inferior ao da avaliação, desde que
não seja aviltante (inferior a 60% da avaliação). 3. Nomeio
como leiloeiro o próprio leiloeiro judicial, Sr. FERNANDO
MARTINS SERRANO, com endereço na Av. Colombo, 8500,
Maringá/PR, fone (44)3262-9272. 4.Em caso de adjudicação,
arbitro a comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pela parte exequente; em caso de arrematação,
arbitro-o em 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arre-
matante; em caso de remissão, arbitro-a em 2% sobre o valor
da avaliação, a ser pago pela parte executada; e, finalmente,
em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no prazo
de 5 dias antes da efetivação da praça/leilão,arbitro a comissão
do leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento. 5.Ex-
peçam-se editais na forma do art. 687 do CPC, os quais servi-
rão para intimaçao do devedor, caso não encontrado para a in-
timação pessoal, inclusive para o fim de cientificá-lo de que,
antes da arrematação e da adjudicação dos bens, poderá remir a
execução, consoante dispõem os arts. 651 e 787 do CPC, bem
como que poderá oferecer embargos a arrematação ou a adjudi-
cação, dentro do prazo de 10 dias. 6.Intimem-se os interessa-
dos, inclusive do deliberado acima (remição). O(s) devedor(es)
deverá(ão) ser intimado(s) pessoalmente, inclusive cônjuge(s),
se houver, bem como eventuais credores hipotecários (atentan-
do-se para o disposto no artigo 698 do Código de Processo
Civil). 7.Cumpra-se o item 5.8.9, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil”. Deve o exequente trazer edital de citação (em
disquete), bem como efetuar o pagamento da diligência de inti-
maçao do(s) executado(s) da data da praça, sendo que CADA
diligência de intimação tem o custo de R$ 49,50, devendo ser
depositado o valor de R$ 74,25 caso o devedor seja casado e
more no mesmo endereço de seu cônjuge”. -Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e LUIZ TURCHIARI JUNIOR-.

36. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1292/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x VALTRAC MOTOS E ACESSORIOS
LTDA e outro- 1- Tendo decorrido o prazo, diga o requerente.-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

37. REPARAÇÃO DE DANOS-1293/1996-OSVALDO MAS-
SAROTTO x CLODIS ROQUE HELISTROM E OUTRO-
Manifeste-se ante a resposta do Ofício enviado ao Dr. Perito
fls.267.-Advs. CARLOS ALBERTO SANTOS, MAURO CO-
MINATO MEN e LUCIANE MUNHOS D ALECIO-.

38. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-104/1997-JOSÉ
NOBILI JARLETTI x SOLANGE APARECIDA DE PAULA-
Fica(m) intimado(s) para informar o atual endereço do exe-
quente. -Advs. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES
e RUI BARBOSA GAMON-.

39. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-208/1997-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x IMOBILIARIA
VILAKAS LTDA-1.Intime-se o exequente, por seu procurador,
para que informe se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito,reuqrendo o uqe entender de direito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção do processo. 2.Se não houver
manifestação,sem necessidade de nova conclusão, intime-se
pessoalmente o exequente, para informe se ainda tem interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo.
-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-.

40. DEPOSITO-289/1997-BANCO BRADESCO S/A x ED-
MILSON WILLIANS FREDERICO BRASSANINI- 1.Defiro
o pedido de fls.85. 2.Cite-se o requerido por edital, com prazo
de vinte dias. *(Apresentar resumo da inicial preferencialmen-
te em disquete)*-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

41. MANUTENCAO DE POSSE-318/1997-TERESINHA
SALU GOMES x ESPEDITO LOPES ALVES e outro-1. Rece-
bo a apelacao interposta em seus efeitos, devolutivo e suspen-
sivo. 2.Intime-se a parte contraria para oferecimento de contra-
razoes, em 15 (quinze) dias. 3.Apos, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nossas
homenagens. -Advs. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-.

42. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-515/1997-JABUR
PNEUS S/A x TRANSPORTADORA CAMPOS NOVOS LTDA
e outros- 1- Defiro o pedido de fl. 165. Aguarde -se o feito no
arquivo provisório, com bas no art. 791, III, do CPC, por 01
ano, combaixa no boletim mensal de movintação forense. 2-
Após, diga o exequente. 3- Intime-se. -Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-.

43. ORDINÁRIA-683/1997-COATS CORRENTE LTDA x
FRATER DIST BRINQUEDOS LTDA- 1- Intime-se o exequente
para que, no prazo de 05 dias, informe se há possibilidade de

acordo, juntando aos autos proposta. -Advs. ELOIZA PRADO
DE MELO-.

44. REVISAO DE CONTRATO-876/1997-PISMEL VEICU-
LOS AUTOMOTORES LTDA x BANCO AMERICA DO SUL
S/A- 1- Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2- Viata ao apaledo para que ofereça contra-razões à
apelação interposta, em 15 dias. 3- Na sequência, com a con-
tra-razões ou sem elas, remetam-se os autos ao egrégio tribunal
de Justiça deste Estado, com nossas homenagens. -Advs.LUIZ
EDUARDO VOLPATO-.

45. ACAO ORDINARIA-119/1998-ANTONIA CARVALHAL
CARROCIA x CAPEMI CAIXA DE PECULIO,PENSOES E
MONTEPIOS e outros- 1- Intimem-se as partes da decisão re-
tro, bem como para que informe de pretendem a produção de
alguma prova fls. 464/468... Nego provimento ao agravo.-Advs.
DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA, AURACYR AZE-
VEDO MOURA CORDEIRO, FERNANDO BARCELLOS DE
ALMEIDA, WANDERLEY PAVAN e LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-.

46. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-325/1998-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL x ALUMAX IND COM DE
ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA e outros- 1- Tendo em
vista que ainda não houve julgamento dos embargos à execu-
ção nº 533/98, em apensos, os presentes autos continuam sus-
pensos, não decorrendo assim o prazo prescricional. Assim,
indefiro o pedido de fls. 63/68. Intime-se.-Adv. ARY LUCIO
FONTES, MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO-.

47. BUSCA E APREENSÃO-330/1998-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x COTRIGO TRANSPORTES LTDA-
Já tendo decorrido o prazo de suspensão requerido, intime-se a
parte autora, para informar se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito. 2.Em caso afirmativo, deve a mesma impul-
sioná-lo na forma que entender de direito, no prazo quarenta e
oito horas, sob pena de extinção do processo. -Adv. JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-.

48. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-460/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x YAEKO TAKAKI
KAWAKAMI e outro-1- Tendo em vista o decurso do prazo,
diga o exequente. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-.

49. DECLARAT DE INEX OBRIG TIT-490/1998-LIROL SER-
VICOS TECNICOS S/C LTDA x CARDAPIO S/C LTDA- 2-
Considerando que o feito encontra-se paralisado, sem manifes-
tação do autor desde 1999 (há mais de 08 anos), intime-se o
autor para que diga se ainda tem interesse no feito, caso em que
deverá, no prazo de 05 dias, efetuar o preparo das custas ou
requerer o que necessário ao seguimento do feito. 3- Caso não
haja manifestação, sem necessidade de nova conclusão, inti-
me-se pessoalmente o autor para que em 48 horas dê seguimen-
to ao feito, sob pena de extinção do processo por abandono de
causa.-Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-.

50. MONITÓRIA-506/1998-COOP. AGRICOLA NORTE DO
PARANA-COPANOR x MARIO ACCETI-Intime-se o requeri-
do para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre os es-
clarecimentos do Sr. Perito.-Advs. ROSANA RIGONATO-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-533/1998-ALUMAX IND E
COM DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA e outros x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL-1.Intime-se o embargante, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que necessário ao seu segui-
mento, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do proces-
so. 2.Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente o re-
querente por A.R., para que informe se tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do proces-
so. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO-.

52. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-548/1998-VAM-
BERTO GARCIA FIGUEIREDO x NABI SALOMAO DIB-
1.Por força do convênio firmado entre o Banco Central do Bra-
sil e o Poder Judiciário (sistema BACEN-JUD), via internet,
solicitei o bloqueio de valores de contas eventualmente exiten-
tes em nome do executado, o que foi feito parcialmente, con-
forme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas com
a consulta e os respectivos bloqueios. 3.Intimem-se. -Advs.
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI, MAURO APARECIDO e
ARISTEU VIEIRA-.

53. MONITÓRIA-620/1999-BCN BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A x SERGIO LUIS DALLALIO-1.Por forca do
convenio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder
Judiciario (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o blo-
queio de valores de contas eventualmente existentes em nome
dos executados, o que nao foi feito por insuficiencia de fundos,
conforme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas
com a consulta e respostas aos respectivos pedidos de bloque-
ios. 3- Intimem-se.-Advs. JOSE PLINIO SILVA, LUERTI
GALLINA, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e JOSE RO-
BERTO GAZOLA-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-749/1999-RITA MOTEKA
x EDUARDO FROES DA MOTTA FILHO- 1- Intimem-se as
partes da baixa dos autos. 3- Se não houver requerimento de
execução de sentença no prazo de 06 meses à contar da data da
intimação, arquivem-se os autos após as baixas necessárias, de
acordo com o art. 475-J, paragrafo 5º do CPC, ressalvando,
desde já, a possibilidade de eventual desarquivamento dos au-
tos a pedido da parte. -Advs. APARECIDO DOS SANTOS,
VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA e MARLENE TIS-
SEI-.

55. MONITÓRIA-124/2000-SHIOJI SUZUKI x ALTINO RE-
ZENDE DE MOURA- Intime-se o exequente para que, no pra-
zo de 05 dias, impulsione o processo.-Adv. MATEUS APARE-
CIDO DOS SANTOS-.

56. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-141/2000-ALER-
TA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA x Z KROSNO-
WSKI E CIA LTDA- 1- Intime-se o exequente, por seu procu-
rador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de 05 dias, sob pena de extinção do processo. 2- Não havendo
manifestação, intime-se pessoalmente o exequente por A.R.,
para que informe se tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do processo. -Advs. CARLOS ROBER-
TO MOREIRA-.

57. DECLARATÓRIA-332/2000-FUBRAM-FUNDICAO
BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA e outros x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA- Ao autor para que se manifes-
te sobre so documentos apresentados pelo requerido...Ao re-
querido, reitera intimação para que retire o ofício expedido em
21/09/2007.-Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR,
LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

58. EVICCAO-364/2000-JOSE EDILSON GARCIAS e outro
x JOSE JORGE BOSCO e outro- 1- Diga o exequente. Intime-
se.-Advs. ANICI PREMEBIDA e ADILSON REINA COUTI-
NHO-.

59. COBRANCA C/C TUTELA ANTECIPAD-433/2000-RO-
MEU GOMES LEAO x PAULO HENRIQUE DA CRUZ AL-
VES e outros- “1.Os requeridos Jumbo Distribuidora de Com-
bustíveis Ltda, e Paulo Henrique da Cruz Alves contestaram às
fls. 107/108 e 137/150, através de procuradores judiciais dife-
rentes. Todavia, ambos apresentaram preliminares de ilegitimi-
dade passiva, de falta de interesse de agir do autor e de impos-
sibilidade juridica do pedido. Quanto as preliminares de falta
de interesse de agir bem como de impossibilidade juridica do
pedido, estas devem ser afastadas de plano. Ocorre que, con-
forme apontado na inicial o autor pretende entre os seus pedi-
dos a declaração de existência de relação jurídica com os re-
queridos. São três as condições da ação? possibilidade juridica
do pedido; interesse de agir e legitimidade da parte. Basta a
ausência de um desses elementos para que ocorra a carência da
ação. No caso em tela, o autor possui interesse de agir, pois
pretende que seja declarada a existência relação juridica com
os réus. Ademais, os pedidos formulados pelo autor são juridi-
camente possiveis e não encontram nenhuma restrição legal.
Portanto, rejeito as preliminares de falta de interesse de agir e
impossibilidade juridica do pedido. As preliminares aventadas
ilegitimidade passiva se confundem com o mérito, e serão ana-
lisadas na sentença. Assim, dou o feito por saneado. 2.Defiro a
produção da prova requerida pelo autor e pelo primeiro reque-
rido, consistente na ouvida das testemunhas que vierem a ser
arroladas pelo menos 30 dias antes da audiência (ainda que
venham a comparecer independentemente de intimação). 3.Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 28/08/2008,
às 14horas. 4.Intimem-se por publicação os procuradores das
partes. 5.Intimem-se as testemunhas, se necessário. 6.Se forem
arroladas testemunhas residentes fora da Comarca, expeça(m)-
se carta(s) precatória(s). 7.De tudo, intimem-se” (para efetua-
rem o pagamento das diligência(s) do Sr. Oficial de Justiça,
para intimação pessoal das partes e da(s) testemunha(s) a que
vier(em) a ser arrolada(s); para o autor proceder a retirada da
carta precatória de intimação pessoal dos requeridos fora da
Comarca). DR. MARCOS ANTONIO PIOLA, DR. EUSTA-
QUIO DE OLIVEIRA JUNIOR, DR. FLAVIO RENATO RO-
BATINI BIGLIA, DR. ALEXANDRE GRABERT, DRA. ELSA
CRISTINA GALVAO MARCHIOTTO, DR. RUY PAMPLO-
NA CORREA e DR. JULIO CESAR DA SILVA

60. DECLARATORIA DE NULIDADE-439/2000-FRANCIS-
CO FRANÇA x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -
IAP-1.Mantenho o conteúdo do despacho de fls.272, alteran-
do-se somente os erros materiais sobre o número de folhas da
sentença mantida às fls. 191/195 e os cálculos a serem executa-
dos são os contidos na planilha de fls.270/271. 2.Observo, con-
tudo, que o autor é beneficiário da gratuidade da justiça, como
consignado em sentença (fls.195). 3.Assim, para que possa ter
seguimento o pedido de execução da verba de sucumbência,
deve o exequente cumprir o disposto no art. 12 da Lei 1.060/
50. 4.Intime-se. -Advs. ALEX PANERARI, ELIANE APARE-
CIDA DAVID STAUB, HELIO DUTRA DE SOUZA e JOSE
AUGUSTO FERRAZ-.

61. FALÊNCIA-461/2000-GERDAU S/A x JOSE MARCELO
DA SILVA COMPANHIA LTDA-1- Recebo a apelação inter-
posta em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Intime-se o
apelado, para oferecimento de contra-razões, em 15 dias. 3- Na
sequência, com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com nossas
homenagens. -Advs. MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA-.

62. ACAO DE EXECUCAO-541/2000-MARIMED - SERVI-
COS MEDICOS S/A. x M.A. MARIANO E P. DE OLIVEIRA
LTDA.- 1- defiro o pedido de fl. 74. Aguarde-se o feito no ar-
quivo provisório, com basa no art. 791,III, do CPC, por 01 ano,
com baixa no boletim mensal de movimentação forense. Após,
diga o exequente. 3- Intime-se.-Advs. RAIMUNDO M B CAR-
VALHO e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-.

63. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-599/2000-GER-
DAU S/A x VICENTE BOTURI- 1- indefiro o pedido de fls.
181, por se tratar de medida excepcional, não tendo o exequen-
te justificado a sua necessidade. 2- Caso mantenha interesse no
pedido, deve o exequente comprovar que esgotou todos os meios
de localização dos bens dos executados, além de providenciar
a citação dos executados.-Adv. ROGERIO VERDADE-.

64. ABERTURA DE INVENTARIO-94/2001-JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR x JAMIL JOSEPETTI- Indefiro os pedidos de fls.
258/259, tendo em vista que o código civil, no art. 1992, esta-
beleve ação autônoma para a obtenção dos pedidos requeridos,
a ação de sonegados. Sendo que o código de processo civil no
art. 984 estabelece que as questões de fato que necessitam de

dilação probatória devem ser apuradas em via autônoma.-Advs.
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e CARLOS ITAMAR
COELHO PIMENTA-.

65. MONITÓRIA-379/2001-SOEDMAR - SOC. EDUCACIO-
NAL DE MARINGA S/C LTDA x ROSANGELA XAVIER-
1.Defiro o pedido de fls.85. 2.Cite-se a ré por edital, com prazo
de vinte dias. *(para que apresente resumo da inicial preferen-
cialmente em disquete)* -Advs. ELIAS MENDES e LISSA
CRISTINA PIMENTEL NAZARETH FERENC-.

66. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-500/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outro x AR-
MANDO RODRIGUES CABELERA-Para efetuar o pagamen-
to das custas processuais no valor de R$ 45,31 -Adv. GUIDO
WALTER EGON HERRMANN KLISOW-.

67. EX EMPTO-531/2001-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNC. DO BANCO DO BRASIL x DAYSE LAURIA VIDAL
e outro- 1- Indefiro o pedido de fls. 159/160. 2- Intime-se o
exequente para que, no prazo de 05 dias, informe se tem inte-
resse na adjudicação do bem penhorado, nos termos do art. 647
do CPC. 3- Não havendo manifestação, voltem conclusos para
a designação de data para o leilão em hasta pública.-Advs.
PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN-.

68. PEDIDO DE FALENCIA-708/2001-SHERWIN-WILLIA-
MS DO BRASIL IND E COM LTDA x CALDEIRARIA PA-
RANA LTDA - CALDEPAR-1. Intimem-se as partes através de
seus procuradores da baixa dos autos. 2.Senão houver requeri-
mento de execuçao da sentença no prazo de 06 meses a contar-
da data da intimação, ARQUIVEM-SE os autos apos as baixas
necessarias, deacordo com o art. 475-J, § 5.º do CPC, ressal-
vando, desde ja, a possibilidadede eventual desarquivamento
dos autos a pedido da parte. -Advs. PAULO EDUARDO M O
DE BARCELLOS, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-107/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SONIA REGINA FACHIN- 1- Intime-se o
procurador do autor para que em 05 dias comprove que a noti-
ficação de desistência por seu constituinte, na forma do art. 45
do CPC, sob pena de caracterização de abandono de causa.-
Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-.

70. EXECUÇÃO-223/2002-SALA COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA x NORIS E NORIS LTDA- 1- Diga o exequente.
Intime-se.-Adv. NOBUO NISHIMOTO-.

71. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-273/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x S VERONICA ESTETICA LTDA e ou-
tros- 1- Tendo decorrido o prazo, diga o exequente.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

72. BUSCA E APREENSÃO-284/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TRADING TELECOM COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA- 1.Já tendo decorrido o prazo de suspen-
são requerido, intime-se a parte autora para informar se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito. 2.Em caso afirmati-
vo, deve a mesma impulsioná-lo na forma que entender de di-
reito, no prazo quarenta e oito horas, sob pena de extinção do
processo. -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

73. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x METALDECOR IND E COM DE
MOVEIS E DECORACOES LTDA- 1- defiro o pedido de fls.54.
Aguarde-se o feito no arquivo provisório, com base no artigo
791,III do CPC, por 01 ano, com baixa no boletim mensal fo-
rense. 2- Após, diga o exequente.-Advs. MOISES ZANARDI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e EDYMILSON PENA
DOS SANTOS-.

74. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-402/2002-SALA
COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x PAULO ALBERTO
FERREIRA VASQUES-1. Intime-se o exequente, por seu pro-
curador, para que informe se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção do processo. 2.Não haven-
do manifestação, intime-se pessoalmente o exequente por A.R.,
para que informe se tem interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de querenta e
oito horas, sob pena de extinção do processo. -Advs. NOBUO
NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO-.

75. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-480/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA x LIMPTEC -
SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA e outro- 1- tendo decorrido
o prazo, diga o exequente. -Advs. RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA -.

76. ACAO DE COBRANCA-616/2002-MARIMED - SERVI-
COS MEDICOS S/A x WILSON MARQUES- Marimed - Ser-
viços Médicos S/A, qualificada na inicial, ajuizou a presente
ação de cobrança em face de Wilson Marques, igualmente qua-
lificado. Alega que em 17/10/2001 a mãe do réu foi atendida
no setor de emergência do hospital da autora, apresentando
quadro de infarto agudo do miocárdio; que ficou 07 dias na
UTI e mais 02 dias internada, recebendo alta hospitalar em 26/
10/2001; que o atendimento ambulatorial de emergência foi
autorizado pela Unimed, que recusou a autorização para o in-
ternamento na UTI, porque a segurada estava em período de
carência contratual para esse tipo de cobertura; que o réu auto-
rizou o tratamento necessário, responsabilizando-se pelo seu
pagamento, tendo recusado a transferência da paciente para o
SUS; que a discussão entre o réu e a Unimed sobre a obrigação
deste de pagar as despesas hospitalares não pode afetar a auto-
ra; que o valor devido pelo réu é de R$8.317,12 (valor de 26/
10/2001). Requereu a condenação do réu ao pagamento de
R$8.317,12, acrescidos de juros e correção monetária desde
26/10/2001 e aos ônus da sucumbência.

Juntou os documentos de folhas 06/90.
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O réu foi citado (fls. 102) e em audiência de conciliação, esta
resultou inexitosa (fls. 103).

O réu apresentou a contestação de folhas 106/116, acompanha-
da dos documentos de folhas 117/141. Alega, em preliminar,
que é parte ilegítima para responder à demanda, pois jamais se
colocou na condição de devedor; que sua genitora tinha plano
de saúde junto à Unimed e esta é a responsável pelo pagamento
das despesas hospitalares; que ao recusar o pagamento do in-
ternamento a Unimed deveria ter colocado à disposição do réu
meios hábeis à transferência da paciente para outra instituição
hospitalar, arcando com as despesas de transferência, o que
não fez; que o próprio médico que atendeu a mãe do réu disse
que o caso era de urgência e que não poderia efetuar a sua
transferência; que sendo o procedimento de urgência, o plano
de saúde adquire cobertura plena, independentemente da ca-
rência; que deve haver conversão do procedimento sumário para
ordinário, para que a Unimed possa integrar a lide. No mérito,
aduz que o atendimento prestado à sua genitora era de urgência
e, portanto, a Unimed não poderia recusar o internamento hos-
pitalar; que todos os procedimentos realizados até 12 horas após
o atendimento ambulatorial são de responsabilidade da Uni-
med e foram por ela autorizados; que a carência contratual para
os casos de urgência e emergência é de 24 horas, contados da
celebração do contrato; que, por isso, todas as despesas hospi-
talares da mãe do réu são de responsabilidade da Unimed; que
não assinou qualquer documento que represente confissão de
dívida ou título de crédito em favor da autora; que não pôde
analisar os documentos que lhe foram apresentados pela autora
e eles estão incompletos; que formulou reclamação junto ao
Procon contra a Unimed, a qual ainda não foi julgada; que faz
jus à gratuidade da justiça. Requereu a improcedência da ação.

Em audiência preliminar, as partes especificaram provas.

A autora impugnou a contestação às folhas 142/145, refutando
a preliminar de ilegitimidade passiva e impugnando o pedido
de conversão do procedimento sumário em ordinário, por ser
desnecessário, não se opondo à denunciação da lide pretendi-
da. No mérito, reafirmou a inicial e impugnou o pedido de jus-
tiça gratuita formulado pelo réu.

A denunciada Unimed foi citada (fls. 148) e apresentou a pro-
curação de folhas 150. Em seguida, apresentou a contestação
de folhas 151/169, acompanhada dos documentos de folhas 170/
194. Alega, em preliminar, que não cabe a denunciação à lide,
pois não foi formulado pedido contra a denunciada; que a de-
nunciação da lide deve obedecer aos requisitos do artigo 282
do CPC; que é parte ilegítima, pois não se faz presente a situa-
ção prevista no artigo 70, III do CPC, pois inexiste contrato
entre o denunciante e a denunciada, que obrigue esta ao ressar-
cimento pretendido; que não foi observado o prazo do artigo
72, §1º do CPC para a citação da denunciada. No mérito, alega
que o denunciante pretende discutir questão nova, sem cone-
xão com a causa principal, o que não se admite em sede de
denunciação à lide; que não é responsável pelo pagamento pre-
tendido, pois a segurada estava em período de carência, tendo
agido dentro do que permite o contrato; que o contrato ao qual
está vinculada a mãe do denunciante foi celebrado na modali-
dade “plano hospitalar”, estando, portanto, a contratante em
carência para atendimento cirúrgico; que antes mesmo da recu-
sa da denunciada o denunciante já havia firmado contrato com
o hospital; que não houve atendimento ambulatorial; que a pa-
ciente deu entrada na UTI 20 minutos após o início do atendi-
mento; que ainda que quisesse a denunciada não poderia remo-
ver a paciente, em razão de seu estado; que a carência de 24
horas refere-se apenas a atendimentos decorrentes de acidentes
pessoais, o que não é o caso da mãe do denunciante; que não há
como se impor responsabilidade por cobertura que tenha sido
excluída do contrato por cláusula expressa e de fácil interpre-
tação. Requereu a improcedência da denunciação à lide, com a
condenação do denunciante aos ônus da sucumbência.

A autora manifestou-se sobre a contestação da denunciada às
folhas 196/198, requerendo a procedência do pedido de denun-
ciação à lide.

O denunciante manifestou-se sobre a contestação da denuncia-
da, também reiterando o pedido de procedência da denuncia-
ção e reiterando os termos e pedidos da contestação (fls. 199/
207).

A denunciada foi intimada para especificar provas (fls. 208) e
requereu a produção de prova pericial (fls. 29).

As partes foram intimadas a se manifestar sobre a possibilida-
de de conciliação (fls. 210/211 e 214/215), tendo a denunciada
informado não ter intenção de conciliação (fls. 212). A autora
pediu o julgamento antecipado da lide (fls. 213) e o réu/denun-
ciante não se manifestou.

Foi determinada a expedição de ofício ao Procon para que in-
formasse sobre o julgamento da reclamação n.º 740/01 (fls. 216/
217), informando-se às folhas 218 que não houve julgamento.

O réu requereu a suspensão do feito até o julgamento da recla-
mação pelo Procon (fls. 220/221) e a autora reiterou o pedido
de julgamento antecipado da lide (fls. 220). O pedido de sus-
pensão do feito foi indeferido (fls. 223).

Às folhas 226 determinou-se à autora que juntasse cópia do
contrato registrado sob n.º 232040 no RTI desta comarca, refe-
rido no documento de folhas 09 (fls. 226), o que foi feito às
folhas 228/229.

As partes foram intimadas a se manifestar sobre o novo docu-
mento (fls. 230), tendo a autora reiterado o pedido de julga-
mento antecipado da causa (fls. 231).

Conclusos vieram os autos.

É o relatório.
Passo a decidir.

Quanto à lide principal, a preliminar de ilegitimidade passiva
aventada pelo requerido em contestação não merece acolhida.

No caso em tela, os documentos de folhas 07/09 deixam claro
que o réu assumiu, perante a autora, a qualidade de responsá-
vel pelo internamento de sua genitora, tendo assumido o com-
promisso de pagar os gastos decorrentes desse internamento.

Nessas condições, fica evidente que o réu será a pessoa afetada
pela decisão judicial, em caso de procedência do pedido prin-
cipal, o que caracteriza sua legitimidade passiva para a causa.

Sobre o tema, é a jurisprudência:

“AÇÃO MONITÓRIA - FATURAS HOSPITALARES EMBA-
SADAS EM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
CABIMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUEM AU-
TORIZOU O INTERNAMENTO E TRATAMENTO HOSPI-
TALAR - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NÃO ADMISSÍ-
VEL - INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO QUE NÃO TEM
CONVÊNIO COM O HOSPITAL, MAS ADMITE REEMBOL-
SO DE DESPESAS, MEDIANTE NOTAS FISCAIS E DOCU-
MENTOS COMPROBATÓRIOS - SENTENÇA MANTIDA. “1
- A ação monitória compete a quem pretender, com base em
prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de
soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado
bem móvel. 2 - No procedimento monitório não se admite in-
tervenção de terceiros postulada ante a incompatibilidade com
o procedimento especial (arts. 1.102a a 1.102c do CPC). 3 - É
parte legítima para responder a ação aquele que autoriza, por
escrito, o hospital a prestar serviços ao paciente. 4 - Recurso
conhecido, mas a que se nega provimento”.
(TJPR - Ap. Cível nº 297.149-1 -10ªC.Cível - Rel. Des. Anto-
nio de Sá Ravagnani) (grifei)

“Não resta configurada a ilegitimidade passiva alegada, pois a
demandada assinou a ficha de internação de seu filho na condi-
ção de responsável, sendo parte legítima para responder pelo
débito decorrente da internação e do procedimento cirúrgico
procedido pelo nosocômio. O fato de o paciente ser assistido
por plano de saúde à época da internação não afasta a respon-
sabilidade da embargante perante o hospital, quando não com-
prova o pagamento, cabendo-lhe tão-somente o direito de re-
gresso. Apelo improvido.” (Apelação Cível Nº 70005956701,
Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rela-
tor? Victor Luiz Barcellos Lima) (grifei).

Eventual responsabilidade da denunciada (Unimed) de cobrir
as despesas hospitalares da genitora do réu será objeto de aná-
lise na lide secundária (denunciação à lide) e não afeta a legiti-
midade do réu em responder à lide principal.

Desta forma, rejeito a preliminar.

Quanto ao mérito, a maior parte dos argumentos apresentados
pelo réu referem-se à lide secundária. Pretende o réu impor à
denunciada, por contrato, a responsabilidade de arcar com as
despesas hospitalares de sua genitora, sob o argumento de tra-
tar-se de atendimento de emergência e urgência, sujeitos ao
período de carência de 24 horas.

A lide secundária será abaixo analisada.

Quanto à lide principal, a responsabilidade do réu perante a
autora é certa e decorre dos documentos de folhas 07/09 pelos
quais ele se tornou responsável pelas despesas decorrentes do
internamento de sua genitora no hospital da autora.

Compulsando-se os autos verifica-se que Darcy Paiva Marques,
genitora do réu foi submetida a atendimento médico hospitalar
para tratamento de infarto agudo do miocárdio no hospital da
autora e que para se submeter ao tratamento seu filho, o ora
réu, assinou contrato de prestação de serviços médicos em re-
gime particular de atendimento, uma vez que aquele o plano de
saúde - Unimed, recusou o atendimento, alegando estar a segu-
rada em período de carência.

No tocante ao alegado vício de consentimento, o mesmo não
restou demonstrado. O estado de perigo é de salientar que ao
procurar atendimento de urgência em entidade hospitalar as
pessoas normalmente encontram-se fragilizadas psicologica-
mente, haja vista a necessidade de atendimento e o risco a que
está submetido o paciente com graves problemas de saúde, con-
tudo, a instabilidade emocional não implica na declaração de
invalidade do negócio entabulado sob o manto da ocorrência
do estado de perigo, tampouco pode excluir a responsabilidade
pela contratação assumida, caso não fique evidenciada a efeti-
va ocorrência do vício de consentimento ora apontado.

Para que se declare a anulabilidade, a prova do vício há de
ressurgir da instrução, de modo a não permitir dúvidas no espí-
rito do julgador, no caso em tela não restou evidenciada contra-
tação excessivamente onerosa ou mesmo que o réu tenha sido
coagido a contratar ou tenha justificado desconhecimento do
conteúdo do contrato.

Ademais, os serviços médicos que estão sendo cobrados não
restaram impugnados, sendo certo, portanto, a existência do
débito, havendo divergência somente à responsabilidade pelo
seu pagamento.

Não há divergência quanto aos valores cobrados e o réu não
nega tenha assinado os contratos. Afirma o réu que em momen-
to algum assumiu a posição de devedor e que não assinou con-
fissão de dívida ou título executivo. Entretanto, os documentos
de folhas 07/09 são suficientes para demonstrar que ele assu-
miu a responsabilidade pelo pagamento das despesas médico
hospitalares de sua genitora.

Também não procede o argumento de que os documentos de
folhas 07/09 estejam incompletos. Como não se tratam de títu-
los executivos, e sim de mera prova de obrigação, não importa
a existência de algumas lacunas nos contratos, em especiais

pois os dados faltantes não retiram a força probante dos instru-
mentos e não afastam a certeza de ter o réu assumido a respon-
sabilidade pelo pagamento das despesas hospitalares de sua
genitora.

De outro lado, o fato da paciente ter convênio médico, não
afasta em nada a responsabilidade contratual do réu para com o
autor. Cabe a ele exercer o seu direito de regresso. Por essa
razão, não procede o argumento de que só estaria obrigado a
pagar pelos gastos efetuados após as 12 primeiras horas de in-
ternamento. Ademais, não há qualquer demonstração nos autos
de que as despesas que estão sendo cobradas do réu já tenham
sido (ainda que parcialmente) pagas pela Unimed.

Com isso, tem-se que deve ser julgada procedente a lide princi-
pal, condenando-se o réu a pagar à autora R$8.317,12, referen-
tes às despesas hospitalares de Darcy Paiva Marques, entre 17/
10/2001 e 26/10/2001, cujo valor deve ser corrigido monetari-
amente pela variação do INPC desde 26/10/2001 (data do cál-
culo) e acrescido de juros de mora desde a citação do réu. Quanto
aos juros de mora, deve ser observado o percentual de 0,5% ao
mês da citação até 10/01/2003 e de 11/01/203 (data em que
entrou em vigor o novo Código Civil)até o efetivo pagamento o
percentual de 1% ao mês, conforme artigo 406 do CC/03.

Por fim, quanto à gratuidade da justiça, o benefício deve ser
deferido ao réu. Este afirma não dispor de recursos para arcar
com eventuais despesas processuais decorrentes de sucumbên-
cia (fls. 146). Esta é a dicção do artigo 4º, da Lei 1.060/504. É
bem verdade que, existindo prova capaz de afastar a presunção
legal de veracidade da referida declaração, tal benefício deixa
de ser conferido. No caso presente, porém, inexiste demonstra-
ção em contrário, pelo que as afirmações do réu hão de ser
consideradas suficientes, vez que também não há prova de que
possa suportar com os custos do processo.

Há que se ressaltar, outrossim, que entendimento diverso esta-
ria a afrontar o texto constitucional que, na busca da concreti-
zação da garantia do acesso à justiça (artigo 5º, inciso XXXV),
determina a prestação de assistência jurídica integral e gratuita
àqueles que não dispuserem de recursos para tanto (artigo 5º,
LXXXIV).

A gratuidade visa estabelecer a igualdade entre as partes no
processo (art. 125, I do CPC). Não se exige a condição de vul-
nerabilidade para ser credor do benefício, mas que se enquadre
na pobreza jurídica.

Em suma, enquanto persistir a presunção de veracidade da afir-
mação de pobreza feita nos autos a não concessão da assistên-
cia judiciária gratuita estaria a obstar o acesso do réu à sua
defesa em juízo.

É de pacífica orientação jurisprudencial que, em casos como o
presente, é de se conceder a gratuidade requerida, como ano-
tam Theotonio Negrão e José Roberto F.Gouvêa, em Código de
Processo Civil e Legislação Processual em vigor, 39ª edição, p.
1288, com citação de precedente da Excelsa Corte?

“A garantia do art. 5º, LXXIX (da CF) não revogou a assistên-
cia judiciária gratuita da Lei nº 1.060, de 1950, aos necessita-
dos, certo que, para a obtenção desta, basta a declaração, feito
pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não
permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais dentro
do espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o
acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, XXXV)(RTJ 163/415)”.

De outra sorte, a concessão do benefício da gratuidade de jus-
tiça não impede a condenação do beneficiado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios do advogado
da parte vencedora da ação. A única ressalva é que a cobrança
do ônus sucumbencial far-se-á de conformidade com o que dis-
põe o artigo 12, da lei 1.060/50, ou seja? se ficar constatada a
capacidade financeira do beneficiado até o prazo de cinco anos
a contar da sentença final.

E esse posicionamento legal encontra respaldo na orientação
jurisprudencial?

“O art. 12 da Lei 1.060/50, ao estabelecer que, havendo su-
cumbência do beneficiário da justiça gratuita, deverá este arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios, desde que,
em até cinco anos, contados da decisão final, puder satisfazê-
los sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, não é
incompatível com o art. 5º, LXXIV, da CF, que prevê assistên-
cia judiciária integral e gratuita aos hipossuficientes” (STF-RT
781/170, in Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor, 39ª edição, de Theotonio Negrão e José Roberto
F.Gouvêa, p. 1300).

Do exposto, é de ser concedido o benefício da assistência judi-
ciária gratuita ao réu.

Quanto à lide secundária estabelecida entre o réu/denunciante
e a denunciada a mesma não tem como prosperar e não merece
julgamento de mérito.

De início, ainda que a título de esclarecimento, vale destacar
que, no caso, cabe (diferentemente do que sustenta a denunci-
ada) a denunciação à lide, pois existe vinculo jurídico entre o
denunciante e a denunciado.

Embora o contrato de plano de saúde tenha sido celebrado en-
tre a litisdenunciada e a genitora do réu (e não com este), pes-
soa que efetivamente fruiu dos serviços hospitalares em ques-
tão, admite-se a denunciação da lide, nos termos do artigo 75,
II do CPC, pois embora o denunciante não mantenha vínculo
contratual direto com a denunciada, há relação contratual esta-
belecida entre esta e a beneficiária direta dos serviços médicos
cobrados na ação de cobrança, ou seja, com a genitora do réu.
Existindo, em tese, a possibilidade de o contrato referido esta-
belecer direito de regresso para o caso em exame, deve a de-

nunciação da lide ser admitida na forma do artigos 70, inciso
III e 75, inciso II, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido a jurisprudência?

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA -
COBRANÇA DE DESPESAS HOSPITALARES - DENUNCI-
AÇÃO DA LIDE - CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE CE-
LEBRADO ENTRE A LITISDENUNCIADA E O GENITOR
DO RÉU, PESSOA QUE EFETIVAMENTE FRUIU DOS SER-
VIÇOS HOSPITALARES - ADMISSIBILIDADE DO PROCES-
SAMENTO DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE, NOS TERMOS
DO ARTIGO 75, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - EXISTÊNCIA OU NÃO DO DIREITO DE REGRES-
SO A SER DEFINIDA QUANDO DO JULGAMENTO DE
MÉRITO DA LIDE SECUNDÁRIA - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO - Embora o agravado não mante-
nha vínculo contratual com a agravante, há relação contratual
estabelecida entre esta e o beneficiário direto dos serviços mé-
dicos cobrados na ação monitória, ou seja, com o genitor do
agravado. Existindo, em tese, a possibilidade de o contrato re-
ferido estabelecer direito de regresso para o caso em exame,
deve a denunciação da lide ser admitida na forma do artigos
70, inciso III e 75, inciso II, do Código de Processo Civil. Po-
rém, a existência ou não do direito de regresso argüido pelo
litisdenunciante, ou seja, a procedência ou improcedência da
lide secundária, será definida no momento processual oportu-
no, o da sentença.”(TJPR - AI 0325390-1 - 2ª CCV - Relª Juíza
Maria Aparecida Blanco de Lima - J. 13.03.2006).

“AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS MONITÓRIOS. DE-
NUNCIAÇÃO À LIDE. Evidenciada a obrigação de regresso
por força do art. 70, III, do CPC, na medida em que o réu/
embargante, como cliente do produto imobiliário oferecido pela
litisdenunciada, está legitimado a reaver dessa aquilo que, por
força da quebra de contrato entre o embargante e a denunciada,
decorrente de irresponsabilidade administrativa, haverá de pa-
gar à autora da demanda, a discussão não poderá desbordar
disso. Âmbito estrito da denunciação da lide. Questões pen-
dentes de débito e crédito entre denunciante e denunciada a
serem discutidas e resolvidas em ação própria. DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE. LIMITE. Tendo a denunciação por finalidade
o reembolso ao denunciante do que esse houver de despender
ao autor da ação, justo que se englobem na demanda regressiva
os honorários que, por sua sucumbência, foi condenado a pa-
gar. PROVIMENTO DO PRIMEIRO APELO E DESPROVI-
MENTO DO SEGUNDO.” (TJRS - Ap. Cv. nº 70009378563,
10ª CCv - Relª Desª Ana Lúcia Carvalho Pinto Vieira. J. 02/12/
2004)

Entretanto, no caso em tela, ainda que a denunciação à lide
seja cabível, o denunciante não se desincumbiu dos requisitos
necessários ao válido e regular manejo do instituto, não tendo
atendido a uma das condições da ação de garantia - a formula-
ção de pedido válido.

A denunciação da lide é uma ação incidental de conhecimento,
e, como tal, rege-se pelas normas gerais desse tipo de processo,
inclusive aquelas relativas à formulação da petição inicial da
ação incidental, preconizadas no art. 282, do Código de Pro-
cesso Civil, já que não há disciplina especial à mesma, embora
possa ser deduzida na mesma peça de defesa (contestação) ou
da inicial da ação principal. A inicial da ação de garantia (de-
nunciação à lide) está, pois, sujeita aos requisitos do art. 282/
CPC, sem necessidade, obviamente de repetir os que já cons-
tam da inicial da ação principal e da própria contestação.

É mister que aponte claramente o requerido (denunciado), o
seu representante legal, o local onde deverá ser citado, além de
apontar o fato, os fundamentos jurídicos e o pedido da lide
secundária, encerrando sempre pretensão de direito material
(arts. 282, III e IV, 70, I e III e 76 do CPC.).

Como bem anota o ministro SIDNEY SANCHES (Denuncia-
ção da Lide no Direito Processual Civil Brasileiro. São Paulo?
Ed. Revista dos Tribunais, 1984, pág. 155). Ou seja, além de
expor os fatos e fundamentos do pedido da lide secundária, o
denunciante deve deduzir uma pretensão (formular pedido),
contra o litisdenunciado, sendo inadmissível que simplesmente
seja ele citado para integrar o pólo passivo da demanda, ante
ao óbice previsto no art. 2.º/CPC.

Nesse sentido já assentou a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça e do Tribunal de Justiça deste Estado?

“PROCESSUAL CIVIL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE PELO
RÉU. AÇÃO. REQUERIMENTO DE DENÚNCIA. OBSER-
VAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS INSERTAS NOS ARTS. 282 E
283 DO CPC: NECESSIDADE. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.
I - A denunciação da lide é ação, pelo que a peça na qual for
formulado o requerimento de denúncia deve satisfazer as exi-
gências dos arts. 282 e 283 do CPC. Portanto, o pedido de de-
nunciação deve ser precedido dos respectivos fundamentos de
fato e direito.
II - Recurso especial não conhecido.” (STJ, 2.ª Turma, REsp
19074-RS, unânime, rel. min. Adhemar Maciel, j. 02/10/1997,
in DJU 20/10/1997, p. 53.020)

“DENUNCIAÇÃO DA LIDE - REQUISITOS.
Para ser admitida a denunciação da lide o seu requerente deve
declinar a relação de direito material havida com o apontado
litisdenunciado, bem como comprová-la ou, desde logo, espe-
cificar o meio de prova. Vagas asserções não autorizam o defe-
rimento da litisdenunciação.” (TJPR, 1.ª Câmara Cível, Agravo
de instrumento n.º 50.631-0, de Campina Grande do Sul, rel.
des. Pacheco Rocha, acórdão n.º 12.902, unânime, j. 03/9/1996,
in DJPR 23/9/1996.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR ATO LESI-
VO IMPUTADO A AGENTE POLÍTICO. DENUNCIAÇÃO
DA LIDE A ESTE. INDEFERIMENTO. RECURSO DESPRO-
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VIDO.
1 - Sendo objetiva a responsabilidade da Administração Públi-
ca por atos lesivos de seus agentes a terceiros, descabe a de-
nunciação da lide ao causador do dano, pois do contrário fica-
ria o denunciado, na condição de litisconsorte do denunciante,
sujeito a responsabilidade também objetiva, quando a Consti-
tuição Federal só assegura o direito de regresso ao ente público
nos casos de culpa ou dolo do agente.
2 - A petição inicial da denunciação da lide deve ser elaborada
com os requisitos exigidos pelo art. 282 do C.Pr.Civil, sob pena
de indeferimento. (TJPR, 1.ª Câmara Cível, Agravo de instru-
mento n.º 29.841-0, de Curitiba, rel. p/ acórdão des. Mendonça
de Anunciação, acórdão n.º 10.142, maioria, j. 10/5/1994, in
DJPR 06/6/1994
Agravo de instrumento desprovido.)
No caso em tela, analisando-se a contestação, conclui-se que
apesar do réu ter requerido o ingresso da denunciada na lide,
não formulou contra ela qualquer pedido específico. Com isso,
a lide secundária não foi devidamente instaurada, não havendo
pedido que possa ser acolhido em desfavor da denunciada.

Dispõe o artigo 282, do Código de Processo Civil, que entre os
requisitos da petição inicial está “o pedido, com suas especifi-
cações” (IV). Por sua vez, estabelece o artigo 295 do mesmo
diploma legal que a petição que não tiver pedido é inepta e,
portanto, deve ser indeferida (inciso I e parágrafo único, inciso
I).

Ao formular pedido deve o autor demonstrar claramente seu
objeto imediato e mediato. O primeiro identifica-se com a na-
tureza da prestação jurisdicional invocada (declaratória, cons-
titutiva ou condenatória). Pode-se pedir ao juiz que simples-
mente declare a existência ou inexistência de uma relação jurí-
dica; que condene o réu a determinada prestação; ou que cons-
titua ou desconstitua atos ou situações jurídicas. O segundo é o
bem jurídico, sobre o qual se requer a tutela jurisdicional.

Assim, não basta ao denunciante requerer a improcedência do
pedido principal e a inclusão do denunciada na lide. Deve pe-
dir a condenação do denunciado, a declaração de um fato ou
direito ou a constituição ou desconstituição de uma relação ju-
rídica em face do denunciado, o que não se verifica no caso em
tela, em que o requerido/denunciante não formulou qualquer
pedido em face da denunciada.

Argumentando-se, na forma como foi posta a conclusão da pe-
tição inicial, caso fosse a lide de garantia julgada procedente
qual seria a conseqüência? nenhuma, pois o denunciante não
pediu a condenação da denunciada ao pagamento dos gastos
hospitalares de sua genitora e o Juiz por determinação legal
(art. 128, CPC) fica adstrito aos pedidos formulados pelas par-
tes, sob pena de julgamento “extra petita”.

O pedido é o núcleo da petição inicial. É o objeto da ação e,
também, do processo. É, no dizer de Moacyr Amaral Santos, a
expressão da pretensão (Direito Processual Civil, vol. 2, p. 113).
É o terceiro elemento identificador da ação. Por ele são fixados
os limites da atividade jurisdicional, vale dizer, da sentença. O
juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, é o coman-
do contido no artigo 128.

Consoante observa J.J. Calmon de Passos (in Comentários do
Código de Processo Civil, vol. III, 6a. ed., Ed. Forense, 1991,
p. 256)?

“Inepta é a inicial a que falta o pedido. E sem dúvida que o é,
porquanto, faltando o pedido, faltará conteúdo para a sentença,
em sua conclusão, uma vez que não se saberá qual o bem da
vida pretendido pelo autor. E como entre nós vige o princípio
dispositivo, segundo o qual não pode o juiz agir de ofício e não
pode ele decidir fora, aquém ou além do pedido pelas partes, a
ausência do pedido impede, de modo absoluto e irremediável,
o exercício da atividade jurisdicional do Estado, conseqüente-
mente, torna inviável o prosseguimento do processo.”

Portanto, tendo o legislador processual erigido o pedido em
requisito indispensável da petição inicial (inclusive quanto à
lide de garantia), é irrelevante se do exame da fundamentação
fática e jurídica deduzida, isto é, da causa de pedir, possa o juiz
apreender a vontade do autor ou do denunciante, ou seja, possa
compreender qual o provimento jurisdicional que ele pretende
obter com a propositura da ação. A explanação da causa de
pedir, assim, não supre a enunciação do pedido, devendo, ne-
cessariamente, figurar concomitantes na petição inicial, como
preceituado nos incisos III e IV, do citado artigo 282.

Em outras palavras, ao juiz não é dado descobrir, deduzir ou
adivinhar o pedido pretendido pelo autor ou pelo denunciante,
ainda que ele pareça lógico.

Nem se diga, como se poderia argumentar, que o pedido não
necessita ser expresso, podendo estar implícito, quando decor-
re logicamente da exposição dos fatos.

Conforme adverte Ovídio A. Batista da Silva (in Curso de Pro-
cesso Civil, vol. I, ed. Fabris, 1987, pp. 174/175)?

“não se admite, evidentemente, que o autor formule o pedido
de forma dubitativa ou incerta, ou que simplesmente exponha
os fatos e fundamentos jurídicos de sua pretensão e deixe ao
juiz a tarefa de determinar ou extrair deles o pedido que não
fora formulado. Assim como o pedido sem fatos e fundamentos
jurídicos que o substanciem, seria inidôneo para legitimar a
demanda judicial, igualmente os simples fatos e fundamentos
jurídicos (causa petendi) sem pedido, conduziria a uma hipóte-
se de petição inepta. Tal seria o caso se o autor, descrevendo
adequadamente os fatos e os fundamentos jurídicos de sua pre-
tensão, concluísse a petição inicial pedindo que o juiz determi-
nasse “o que fosse de direito”, ou como em certas circunstânci-
as se observa, “o que fosse cabível”. Naturalmente, esperar que
o juiz descubra, ou formule o pedido que ao autor competia
fazer, em verdade é nada pedir. E, como vimos, o juiz só deve
prover nos estritos limites do pedido que o autor lhe fizer. Se

este for obscuro ou incongruente, a petição inicial haverá de
ser rejeitada por inepta (art. 295, I, CPC).”

Não era outro, aliás, o entendimento do extinto Tribunal de
Alçada deste Estado, como bem demonstram os seguintes ares-
tos?

“A descrição do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido
demonstra o concurso da causa petendi, mas é de rigor que a
inicial indique também o pedido, pena de inépcia (arts. 282, IV
e 295, parágrafo único, I, CPC).” (4a. CC., apelação cível n.
1.344/90, de Peabiru, relator? o Exmo. Sr. Juiz Mendes Silva,
in PJ 38/180).

E também?

“Embargos do devedor. Petição inicial. Requisitos. Art. 282,
do Código de Processo Civil. Falta de pedido. Inépcia configu-
rada. Processo extinto. Recurso desprovido.
Por impedir a prestação da tutela jurisdicional, é inepta a peti-
ção inicial da ação de embargos do devedor a que falta o pedi-
do, não sendo bastante a enunciação da causa de pedir.” (3a.
CC., apelação cível n. 39.510-6, de Francisco Beltrão, relator?
o Exmo. Sr. Juiz Telmo Cherem, in PJ 38/178)

Impende gizar, ademais, que nos termos do artigo 293, da lei
processual, “os pedidos são interpretados restritivamente”, isto
quer dizer, como ensina Humberto Theodoro Júnior, que “o
critério interpretativo não pode ser ampliativo ou extensivo.
Integra o pedido tão somente o que nele expressamente estiver
contido”, salvo as exceções legais em que se admite pedidos
implícitos (arts. 290 e 20, CPC e 1.061 e 1.064, CCB), entre as
quais não se encontram o caso “sub judice”.

Com isso, impõe-se a extinção da denunciação à lide sem aná-
lise de mérito. Outrossim, vale destacar que, nos termos do
artigo 268, do diploma processual civil, a extinção da lide se-
cundária sem julgamento do mérito (salvo em caso de reconhe-
cimento da ocorrência de perempção, litispendência ou coisa
julgada) não obsta que o denunciante intente novamente a ação,
desde que satisfeitas as exigências legais.

Isto posto, com fulcro no artigo 269, I do CPC, julgo o mérito
da demanda principal e condeno o requerido Wilson Marques a
pagar à autora Marimed - Serviços Médicos S/A, a pagar a quan-
tia de R$8.317,12 (oito mil, trezentos e dezessete Reais e doze
centavos), referentes às despesas hospitalares de Darcy Paiva
Marques, entre 17/10/2001 e 26/10/2001, cujo valor deve ser
corrigido monetariamente pela variação do INPC desde 26/10/
2001 (data do cálculo) e acrescido de juros de mora desde a
citação do réu.

Quanto aos juros de mora, deve ser observado o percentual de
0,5% ao mês da citação até 10/01/2003 e de 11/01/203 (data
em que entrou em vigor o novo Código Civil) até o efetivo
pagamento o percentual de 1% ao mês, conforme artigo 406 do
CC/03.

Em razão da sucumbência, condeno, o réu ao pagamento das
custas processuais e dos honorários do procurador da autora,
que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado
da condenação, considerando, de um lado, a pouca complexi-
dade da causa e a extinção do processo sem produção de prova
oral ou pericial e de outro o tempo de duração do processo e os
atos processuais realizados.

Concedo ao réu o benefício da Justiça Gratuita, devendo ser
observado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.

Quanto à lide secundária (denunciação à lide), com fulcro nas
disposições dos artigos 282, inciso IV, 295, parágrafo único,
inciso I, primeira parte e 267, inciso I, todos do Código de
Processo Civil, julgo extinta a demanda sem julgamento do
mérito.

Em razão da sucumbência, condeno, o denunciante ao paga-
mento das custas processuais decorrentes da lide secundária e
dos honorários do procurador da denunciada, que fixo em
R$500,00 (quinhentos Reais), considerando, de um lado, a pouca
complexidade da causa e a extinção do processo sem julga-
mento de mérito e de outro o tempo de duração do processo e
os atos processuais realizados.

Concedo ao denunciante o benefício da Justiça Gratuita, de-
vendo ser observado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. RAIMUNDO M
B CARVALHO, DESIREÉ ZOLET KURIKE FERRER, ARI
ALVES PEREIRA e MARCIO LUIS PIRATELLI-.

77. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-622/2002-NILTON
TULLER JUNIOR x ESQUADRAO VIDA - MOVIMENTO
PARA RECUPERACAO HUMANA e outro-1.Por força do
convênio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder
Judiciário (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o blo-
queio de valores de contas eventualmente exitentes em nome
do executado, O QUE FOI FEITO, conforme expediente em
anexo. 2.Seguem-se folhas impressas com a consulta e os res-
pectivos bloqueios. 3.Intimem-se. -Advs. VALMIR BRITO DE
MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES e RONALDO
CLAUDINO DE OLIVEIRA-.

78. IMISSAO DE POSSE-698/2002-JACIR INACIO MARIA-
NO x JOSE SOARES e outro- Verifico que a ação rescisória
pendente de julgamento perante o tribunal de justiça tem natu-
reza prejudicial externa ao cumprimento do mandado de imis-
são na posse, pelo que, suspendo o seu cumprimento até o jul-
gamento da referida ação rescisória. -Advs. KATIA C PUCCA
BERNARDI, DIRCEU BERNARDI JUNIOR, ALEXANDRE
VAINE TAVARES e ALEX MANGOLIM-.

79. CAUTELAR INCIDENTAL-813/2002-COMERCIO DE
TECIDOS SILVA SANTOS x TOP LON TEXTIL LTDA - ME-

1- Defiro o pedido de fl. 47. aguarde-se o feito no arquivo pro-
visório, com base no art. 791,III do CPC, por 01 ano , com
baixa no boletim de movimentação mensal forense.-Adv. AR-
MANDO QUINTELA DE MIRANDA-.

80. EXECUÇÃO DE HIPOTECA-20/2003-TRANSCONTI-
NENTAL EMPR IMOB ADMIN CREDITO LTDA x VERO-
NICA MONTEIRO ROCHA DE SOUZA e outro- 1- Tendo de
corrido o prazo, diga o exequente. Intime-se. -Advs. CARLOS
ALEXANDRE VAINE TAVARES-.

81. MONITÓRIA-144/2003-MERCOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA-1. Intimem-se as partes através de seus procurado-
res da baixa dos autos. 2.Senão houver requerimento de execu-
çao da sentença no prazo de 06 meses a contarda data da inti-
mação, ARQUIVEM-SE os autos apos as baixas necessarias,
deacordo com o art. 475-J, § 5.º do CPC, ressalvando, desde ja,
a possibilidadede eventual desarquivamento dos autos a pedi-
do da parte. -Advs. MARA ALESSANDRA REIS DE CARVA-
LHO, CLEVERSON MARCEL COLOMBO e JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-.

82. PRESTACÃO DE CONTAS-210/2003-QUITERIA ALVES
MONTEIRO x BANCO ITAU S/A- 1- Encerrada a instrução,
intimem-se as partes para que no prazo comum de 10 dias apre-
sentem alegações finais por memoriais. Por se tratar de prazo
comum, devem os autos permanecerem em cartório. 2- Após,
contados e preprados faça-se conclusão para sentença.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e LUERTI GALLINA-.

83. REVISIONAL-337/2003-MARCELO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA x BANCO FININVEST S/A-Para efetuar o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 80,31 -Advs. MARCO
ALEXANDRE DE SOUZA SERRA, CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES, ROSANGELA JACOMINI, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

84. ORD ANULACAO ATOS JURIDICOS-453/2003-EMPRE-
SA PUBLICITARIA MANTOVANI LTDA e outro x AFONSO
MARTINS DIAS-DECISÃO INTERLOCUTÓRIA fls.348/349
“1.Quanto ao agravo retido de folhas 332/339, por ser tempes-
tivo, recebo-o. 1.1- Intime-se o agravado para contra-razões.
2.2 - Quanto ao requerimento de folhas 342/343, indefiro-o.
2.1- Observo que o prazo para a especificação de provas está
precluso, nos termos do artigo 396 do CPC. Vale destacar que a
produção da prova pericial foi indeferida no (irrecorrido) des-
pacho saneador de folhas 324. ademais, a prova requerida não
se revela essencial para a resolução da lide. 2.2-Da mesma for-
ma, não procede o pedido de suspensão da presente ação até o
julgamento da apelação interposta na ação criminal relativa aos
mesmos fatos narrados nestes autos. 2.3 Ocorre que os artigos
110 e 265, IV do Código de Processo Civil, editam... 2.4No
caso em tela, não se verifica a hipótese do artigo 110 do |Códi-
go de Processo Civil, pois esta ação de anulação de ato jurídico
não depende, necessariamente da verificação da existência de
fato delituoso. Pois, mesmo que tendo havido absolvição dos
réus no processo criminal, a anulação do ato jurídico pode ser
nulo, independente de seu fato gerador ser delituoso ou não.
2.5 Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça...
2.6 Por conseguinte, na lide em desate, não se verifica a hipó-
tese de obstrução da via civil, até mesmo porque a ação crimi-
nal já foi julgada improcedente, com a abslvição do réu e o
objetivo do autor com a suspensão do presente processo não é
aguaradar o resultado da ação penal e sim obter prova empres-
tada, já que não a pode produzir nestes autos em função da
preclusão operada. 2.7 O caso também não é de aplicação do
inciso IV do artigo 265 do CPC (quanto o julgaento depender
de produção de prova requisitada a outro juízo), pois a prova
pericial em questão já foi indefirida no juízo criminal, estando
o feito em fase recursal. Caso a apelação interposta pelo autor
no processo criminal seja provida, sendo determinada a reali-
zação da prova pericial no processo criminal, anulando-se a
sentença já proferida, poderá o autor, com base no referido dis-
positivo legal, aí sem, requerer a suspensão do presente pro-
cesso até a produção daquela prova no juízo criminal.”

“AUDIÊNCIA, compareceu o Dr. Carlos Eduardo Buchweitz,
que requereu a suspensão da presente audiência, considerando
que os procuradores dos autores não foram intimados para o
ato, o que se confirma da leitura das folhas 348 e seguintes dos
autos 453/2003. As partes, de comum acordo concordaram com
a tomada dos depoimentos pessoais das partes, neste ato, con-
siderando que os requeridos Afonso Martins Dias e Maria Ce-
leste Coelho da Costa têm viagem marcada para Portugal para
esta semana. Requereu, portanto, o Dr. Carlos Eduardo Bu-
chweitz, prazo de cinco dias para juntada de substabelecimen-
to, com reserva de poderes, especialmente para o acompanha-
mento desta audiência, o que foi deferido pela MM. Juíza de
Direito. A conciliação restou inexitosa. Foi dispensada a toma-
da do depoimento pessoal dos autores. Foi tomado o depoi-
mento pessoal do requerido Afonso Martins Dias. Na seqüên-
cia foram dispensados os depoimentos pessoais dos demais re-
queridos e pela MM. Juíza de Direito foi proferido o seguinte
despacho? “Para conclusão da presente audiência de instrução
e julgamento, fica designado o dia 03/09/2008, às 14 horas,
Naquela oportunidade serão ouvidas as testemunhas já arrola-
das nos autos. Fica dispensado o comparecimento pessoal das
partes. Deve a escrivania publicar o presente despacho e o des-
pacho de fls. 348/350, com a maior urgência possível, para in-
timação dos procuradores dos autores da redesignação da audi-
ência e do que foi deliberado no outro despacho referido. As
testemunhas ficam abaixo intimadas. Os procuradores dos re-
queridos ficam neste ato intimados do despacho de fls. 348/
350”. O procurador dos requeridos Antonio Carlos Boza e Hei-
tor Leandro Boza dispensou a ouvida da testemunha Giselia
Esmênia de Lima, devolvendo sem cumprimento a carta preca-
tória antes expedida, o que foi deferido pela MM. Juíza de Di-
reito.” -Advs. ELI PEREIRA DINIZ, FARES JAMIL FERES e
RICARDO ELI DINIZ-.

85. ORD REVISAO CONTRATUAL-456/2003-AUGUSTO

ZACARONI THOM x BANCO SANTANDER S/A-Para efe-
tuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 67,01.
-Advs. MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO, WALTER DAN-
TAS DE MELO e RAUL IGNATIUS NOGUEIRA-.

86. INDENIZAÇÃO-494/2003-ZOONORTE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 60,01 -Advs. PAULO VIEIRA DE CAMARGO e MAR-
COS VIEIRA DE CAMARGO-.

87. ORDINARIA REVISIONAL-526/2003-AUGUSTO CESAR
CHRISTOVAM MOREIRA e outro x BANCO MERCANTIL
DO BRASIL-1.Diante da documentação retro juntada: a) inti-
me-se o réu para se manifestar em 05 dias. b) intime-se o Sr.
Perito para conclusão dos trabalhos periciais em 30 dias. -Adv.
ARY LUCIO FONTES-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-590/2003-WANDERLINDO
RODRIGUES DA SILVA e outro x FUAD JARRUS FILHO e
outros- 1- Ciente da interposição do agravo. 2- Mantenho a
decisão agravada. 3- Sobre a petição de fls. 232/233, diga o Sr.
Perito.-Advs. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, GLAUCIO
HASHIMOTO, WANDERLEI DE PAULA BARRETO e SU-
SANA VALERIA GALHERA GONÇALVES-.

89. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-616/2003-LUCI-
NEIA MARQUES DE BRITO x BANCO DO BRASIL S/A-
Intimem-se as partes para apresentarem suas alegações finais
na forma estabelecida na audiência de fls.152. Após, contados
e preparados, conlcuos para sentença. -Advs. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE, SANDRA REGINA VILAS
BOAS DOS SANTOS, FABIO LUIS FRANCO, RENATA
CHRISTINA RANDO DO AMARAL e ALESSANDRO HEN-
RIQUE BANA PAILO-.

90. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-626/2003-BARE-
SE INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA x ROSICLER RO-
BLES ORTEGA e outro- 1- Indefiro o pedido de retenção dos
pagamentos realizados pelo Diário por terem natureza salarial.
2- Indefiro a penhora on-line de dinheiro em nome da empresa
savian & Ortega Ltda. por não fazer parte da relação processu-
al. 3- Defiro a penhora das quotas sociais da empresa Savian &
Ortega Ltda que os executados possuem...recolher diligências
para o Sr. Oficial de Justiça efetuar a penhora.-Advs. VIVAL-
DA SUELI BORGES CARNEIRO-.

91. COBRANÇA-633/2003-CAMPOSCAR CORRETORA DE
VEICULOS x LAURINDO CARDOSO DE OLIVEIRA-”1.In-
defiro o pedido de fls. 81/82, tendo em vista que já precluiu o
direito do autor a produção de prova pericial neste feito, con-
forme despacho de fls. 74. 2.O feito já foi saneado às fls. 72.
3.Já tendo sido determinada a necessidade da produção da pro-
va oral requerida pelo autor e pelo requerido no despacho de
fls. 72, defiro a produção da referida prova, consistente em
tomada do depoimento pessoal do autor e do requerido e ouvi-
da das testemunhas já arroladas às fls. 34. 4.Para audiência de
instrução e julgamento designo o dia 27/08/2008, às 14horas.
5.Intimem-se por publicação os procuradores das partes e pes-
soalmente o autor e réu para prestarem depoimento pessoal,
cientificando-os de que em caso de não comparecimento injus-
tificado será aplicada a pena de confissão quanto à matéria de
fato. 6.Intimem-se as testemunhas, se necessário”. (para o au-
tor efetuar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, para intimação pessoal das partes). DR. LAURICI PELE-
GRINI JÚNIOR; DR. LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SAN-
TOS e DRA. ROSA MARIA RIGON SPACK -Advs. LAURICI
PELEGRINI JUNIOR, LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SAN-
TOS e ROSA MARIA RIGON SPACK-.

92. ARROLAMENTO-734/2003-HELENA SANTI ANGELI x
ORIDES ANGELI- Manifeste-se ante o parecer do Procurador
Geral do Estado “recolher o ITCMD causa mortis” fls.280/284.
-Adv. NIVALDO ANTONIO FONDAZZI-.

93. INVENTARIO-812/2003-ODETE D ABREU FORTUNA-
TO e outros x ARNALDO FORTUNATO-Manifeste-se sobre o
retorno da Carta Precatoria enviada a Comarca de São Francis-
co do Sul - SC fls.475/478. Manifeste-se ante o parecer do Pro-
curador Geral do Estado fls.479/480. Manifetse-se ante o Ofí-
cio de Aquidauana - MS fls.481/482"Solicito a intimação da
inventariante acerca da certidão do oficial de justiça, de f.20
cópia anexa.” -Advs. PAULO SERGIO D ABREU FORTUNA-
TO, MAURICIO KENJI YONEMOTO, MARCELLO AUGUS-
TO F. S. PORTOCARRERO e ROGERIO MARIANI DE OLI-
VEIRA-.

94. MONITÓRIA-4/2004-TEMPO AR IMPORTAÇAO E CO-
MERCIO PROD ELETROM LTDA e outro x E S RUIVO &
CIA LTDA-1.Intime-se o exequnete para que, no prazo de 05
(cinco) dias, informe se tem interesse na adjudicação do bem
penhorado, nos termos do art. 647 do CPC. 2.Não havendo
manifestação, voltem os autos conclusos para a designação de
data para o leilão em hasta pública. -Advs. MARTA P BONK
RIZZO e JOSE RIZZO DE ANDRADE-.

95. MANDADO DE SEGURANÇA-58/2004-APARECIDO DE
OLIVEIRA e outros x MAGNIFICO REITOR DA UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MARIN-Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 32,01 -Adv. ADRIANO
MARCOS MARCON-.

96. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-68/2004-LUIZ
DA SILVA PASSOS x COMERCIO ATACADISTA GENEROS
ALIEMENT LAMANN LTDA e outro- 1- Intime-se o exequente
para que, no prazo de 05 dias, informe se tem interesse na adju-
dicação do bem penhorado, nos termos do art. 647 do CPC. 2-
Não havendo manifestação, voltem conclusos para designação
de data para o leilão em hasta pública.-Advs. RAIMUNDO M
B CARVALHO e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-.

97. CAUTELAR INOMINADA-85/2004-V S DEMAZZI FER-
RO ME x BANCO DO BRASIL S/A- Intimada por procurador
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para dar seguimento ao feito sob pena de extinção, a requeren-
te manteve silente. Tentada sua intimação pessaol, esta restou
inexistosa retornando a carta de aviso de recebimento pela ine-
xistencia do numero do endereço indicado pela própria autora
na inicial, por ter a autora se mudado sem comunicar nos autos
seu novo endereço. O feito está paralisado há quase dois anos
sem promover as diligências que lhe compete. Com isso, de-
monstrou a requernte não ter mais interesse no seguimento da
causa, por tê-la abandonado, pelo que, impõe-se a extinção do
feito, sem julgamento de mérito. ISTO POSTO, com fulcro nos
arts. 238 e 267, III e §1º, do Código do processo Civil, julgo
extinta a presente ação, sem julgamento do mérito, pelo aban-
dono da causa pela requerente. Custas pela requerente. Sem
honorários. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ANDER-
SON CROZARIOLLI TAVARES-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-89/2004-MONO-
LUX CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x MARIA SALETE VEN-
TURINI LOPES e outro- 1- Cumpra-se o mandado de penhora
de fl.73...recolher diligências ao Sr. Oficial de Justiça.-Advs.
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-.

99. REVISIONAL DE CONTRATO-103/2004-NEUDAIR FER-
NANDO SANCHES x BV FANANCEIRA S/A CREDITO IN-
VESTIMENTO FINANCIAMEN-Para manifestar-se nos autos
mediante pedido de desarquivamento -Advs. EMERSON L
SANTANA e MILKEN JAQUELINE CENERINE JACOMI-
NI-.

100. DECLARAT DE NULIDADE TITULO-154/2004-INPAL
S/A INDUSTRIAS QUIMICAS x BR 9 LOGISTICA TRANS-
PORTE E DISTRIBUIÇAO LTDA e outros- 1- Diante da con-
cordância das partes com a proposta de honorários da Sra. Pe-
rita na quantia de R$ 800,00, intime-se a parte autora para que,
em 05 dias, efetuar o depósito prévio dos honorários para que
tenha início a perícia, sob pena de indeferimento da prova e
imediata conclusão dos autos para sentença. 2- Fixo a Sra. Pe-
rita o prazo de 45 dias, a contar do depósito de seus honorários
para a entrega de laudo pericial circunstanciado, no qual res-
ponda detalhada e claramente aos quesitos que lhe foram for-
mulados. 3- Caso o prazo fixado não for suficiente deve a Sra.
Peritarequerer previamente a dilação necessária. 4- Os assis-
tentes técnicos porventura indicados, deverão oferecer seus
pareceres no prazo comum de 10 dias após a intimação das
partes da apresentação do laudo do perito oficial. 5- Caso as
partes entendan necessário obter esclarecimento da Sra. Perita
a respeito das respostas dadas aos quesitos deverão requerê-los
na forma do art. 435, do CPC, na oportunidade que se manifes-
tarem sobre o laudo pericial apresentado. 6- Apresentado o lau-
do, sejam intimadas as partes para sobre ele se manifestarem.
7- De tudo, intimem-se.-Advs. PAULA KARENA FELICE DE
SALES, CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR, RENATO AN-
TONIO PAPPOTTI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

101. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-228/2004-ADEMIR SOU-
ZA RIBEIRO x ROSA MARIA COSTA DALAGNA- 1- Inti-
me-se a executada, através de seu procurador judicial para que
em 15 dias cumpra a sentença de fls. 102/105 e v. acórdão de
fls. 146/160, efetuando o pagamento do débito, conforme cál-
culo de fls. 156/157, sob pena de multa de 10% e imediata
penhora de bens. 2- Se não for efetuado o pagamento no prazo
acima, desde já imponho a executada a pena de multa de 10%
sobre o valor do débito, em favor do credor/exequente e deter-
mino a imediata expedição de mandado/carta precatória para
penhora de tantos bens quanto bastem para pagamento do débi-
to. -Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-.

102. ACAO DE COBRANCA-269/2004-JOSE ANTONIO
RINK e outro x ITAÚ DE SEGUROS S/A- Diante da composi-
ção operada entre as partes, nos termos do artigo 794, inciso II,
do Código de Processo Civil, e não tendo havido manifestação
quanto ao não cumprimento do acordo, determino o arquiva-
mento dos autos, após as baixas e anotações de estilo. Expe-
çam-se os alvarás necessários, com prazo de trinta dias. Cus-
tas, se ainda existentes, e honorários como ajustados. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se, após as baixas e as anotações de
estilo. -Advs. LECIR MARIA SCALASSARA e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

103. PRESTACÃO DE CONTAS-283/2004-MARCUSSI &
SILVA LTDA e outros x BANCO UNIBANCO/UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS-1.Quanto aos contratos não apresen-
tados pelo réu, aplico-lhe as penas do artigo 359 do CPC, de-
vendo ser presumidos verdadeiros os fatos que com eles o au-
tor pretendia provar. 2.Mesmo não tendo sido apresentados to-
dos os contratos e considerando a sanção acima aplicada, en-
tendo que o deslinde do feito exige a produção de prova perici-
al para apuração da regularidade das contas prestadas e apura-
ção dos haveres entre as partes. 3.O Código de Processo Civil
trata do procedimento da ação de prestação de contas nos arti-
gos 914 a 919, onde define que a ação de prestação de contas
competirá a quem tiver o direito de exigi-las e a obrigação de
prestá-las. De acordo com o §1º, do artigo 915, do Código de
Processo Civil, uma vez prestadas as contas, o autor terá 5 (cin-
co) dias para impugná-las; e se existir a necessidade de produ-
zir provas, caberá ao juiz designar audiência de instrução e
julgamento. Do contrário, proferirá desde logo a sentença.
Outrossim, a redação do §3º, do artigo 915 do Código de Pro-
cesso Civil, define que se o réu apresentar as contas dentro do
prazo legal, o procedimento deverá prosseguir na forma previs-
ta pelo §1º, do martigo 915, do Código de Processo Civil, em
caso contrário, apresentá-las-á o autor dentro em 10 (dez) dias,
sendo as contas julgadas segundo o prudente arbítrio do juiz,
que poderá determinar, se necessário, a realização do exame
pericial contábil. Com efeito, o caso dos autos insere-se nesta
hipótese legal. Verifica-se que a instituição financeira prestou
as contas. Porém, diante do antagonismo apresentado, eis que
o autor impugnou as contas prestadas pelo réu, entendo ser
necessária a realização de perícia técnica...4.Assim, entendo
ser necessária a produção de prova pericial, uma vez que o fato
depende do conhecimento de técnico especializado. 5.Para a
realização da prova pericial nomeio perito César Augusto Ama-

ral, com escritório nesta cidade, em endereço conhecido pela
escrivania, a ser certificado nos autos, sob a fé de seu grau.
6.Intimem-se as partes para que no prazo consecutivo de 05
dias,indiquem assistentes técnicos e apresentem os quesitos que
entenderem necessários. 7.Intime-se o senhor Perito da presen-
te nomeação ,cientificando-o de que caso recuse o “múnus”
deve fazê-lo de forma justificada, bem como para que apresen-
te proposta de honorários, levando em consideração o grau de
dificuldade do exame e a condição econômica das partes.
8.Apresentada a proposta, intimem-se as partes para que digam
se concordam com a proposta feita. 9.Em havendo concordân-
cia, deve a parte AUTORA, em 05 dias, efetuar o depósito pré-
vio dos honorários para que tenha inicio a perícia, sob pena de
indeferimento da prova e imediata conclusão dos autos para
sentença. 10.Caso não haja concordância, devem os autos vir
conclusos para decisão quanto ao valor dos honorários. 11.Fixo
ao senhor Perito o prazo de trinta (30) dias, a contar do depósi-
to de seus honorários para a entrega de laudo pericial circuns-
tanciado, no qual responda detalhada e claramente aos quesi-
tos que lhe forem formulados. 12.Caso o prazo fixado não for
suficiente deve o senhor Perito requerer previamente a dilação
necessária. 13.Os assistentes técnicos, por ventura indicados,
deverão oferecer seus pareceres no prazo comum de dez dias
apos a intimação das partes da apresentação do laudo do perito
oficial. 14.Caso as partes entendam necessário obter esclareci-
mentos do senhor perito a respeito das respostas dadas aos que-
sitos deverão requerê-los na forma do artigo 435, CPC, na opor-
tunidade em que se manifestarem sobre o laudo pericial apre-
sentado. 15.Apresentado o laudo, sejam intimadas as partes para
sobre ele se manifestarem. 16.De tudo, Intimem-se. -Advs.
RODRIGO DOLFINI, EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SIL-
VA, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK-.

104. DESPEJO POR FALTA DE PGTO-325/2004-CABILDE
MANOLE PALMA x STAUT & STAUT LTDA ME e outros- 1-
Defiro o pedido de fl. 35. Aguarde-se o feito no arquivo provi-
sório, com basa no art. 791,III, do CPC, por 01 ano, com baixa
no boletim mensal de movimento forense. 2- Após, diga o exe-
quente. 3- Intimem-se.-Advs. PLINIO MOCHI, ANTONIO
CARLOS BERNARDINO NARENTE, ADRIANA MOLINA e
PAULO VIEIRA DE CAMARGO-.

105. DESPEJO POR FALTA DE PGTO-326/2004-EDUARDO
TERAMOTO e outro x L DE OLIVEIRA ME e outros- 1- Inde-
firo o requerimento retro, pois há recurso de apelação a ser
processado. 2- Intime-se o apelado para contra-razões. 3- Após,
subam os autos ao E. Tribunal de Justiça deste Estado com as
cautelas e homenagens de estilo.-Advs. ADRIANA MOLINA,
PLINIO MOCHI-.

106. BUSCA E APREENSÃO-388/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x HELOISA
SOARES COSTA DELFUZI- 1.Já tendo decorrido o prazo de
suspensão requerido, intime-se a parte autora, para informar se
ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 2.Em caso afir-
mativo, deve a mesma impulsioná-lo na forma que entender de
direito, no prazo quarenta e oito horas, sob pena de extinção do
processo. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOI-
SES ZANARDI e DENIZE HEUKO-.

107. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-441/2004-DIMAS
VASSOLER x HUGO KAZUAKI NISHIMORI- Manifeste-se
ante o Mandado de Averiguação fls.164/167-Adv. SERGIO W.
ALVES DE OLIVEIRA-.

108. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-545/2004-BAN-
CO BCN S/A x JOAO GRANDE FILHO e outro- 1- Tendo
decorrido o prazo, diga o exequente.-Advs. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

109. MANDADO DE SEGURANÇA-608/2004-TULIO CE-
SAR XAVIER RAVELLI x MAGNIFICO REITOR UNIVER
EST MARINGA- 1- Intime-se o impetrante para que, no prazo
de 05 dias, se manifeste sobre os documentos de fls. 196/198.-
Advs. CYNTHIA ELENA DE CAMPOS BARBATTO, CARO-
LINA BAPTISTA BENATTO-.

110. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-614/2004-ALFREDO
PINTO DA SILVA x BANCO FIAT S/A- Intime-se o requeren-
te/exequente para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre
a impugnação de fls.160/163. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND-
.

111. EX EMPTO-625/2004-COOPERATIVA CREDITO RU-
RAL MARINGA SICREDI MARINGA x ALEXANDRE APA-
RECIDO PINTO e outro-1.Por força do convênio firmado en-
tre o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciário (sistema
BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de valores de
contas eventualmente exitentes em nome do executado, O QUE
FOI FEITO PARCIALMENTE, conforme expediente em ane-
xo. 2.Seguem-se folhas impressas com a consulta e os respecti-
vos bloqueios. 3.Intimem-se. -Adv. RICARDO RIBEIRO-.

112. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-802/2004-ADE-
MIR DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A- 1-
Intimem-se as partes ad baixa dos autos. 2- Se nada for reque-
rido no prazo de 06 meses, arquivem-se os autos, na forma do
art. 475-J, paragrafo 5º, do CPC, sem prejuízo de seu desarqui-
vamento à pedido das partes.-Advs. VILMA THOMAL, SIL-
VIA ASSUNCAO DAVET ALVES e KARINE PEREIRA-.

113. BUSCA E APREENSÃO-807/2004-BANCO UNIBANCO
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADEMIR DOS
SANTOS-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fl. 110 “DEIXEI DE PROCEDER A APRE-
ENSÃO do veículo...DEIXEI DE CITÁ-LO por não ter sido
cumprida a liminar-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

114. COBRANÇA-835/2004-BANCO DO BRASIL S/A x J P
CAMILO E CIA LTDA ME e outros- 1- Indefiro os pedidos de
fls. 197/198, posto que decorreu o prazo para manifestação, ou

mesmo para interposição de eventual recurso do despacho de
fl.194, conforme publicação de fl.195. 2- Intimem-se os reque-
ridos para que efetuem o depósito prévio de 50% dos honorári-
os periciais, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da
prova e imediata conclusão dos autos para sentença.-Advs. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e CLAUDIO PALMEI-
RA DE SOUZA-.

115. SUMARIA DE INEXISTENCIA-22/2005-MARIZANI
BAPTISTA x BRASIL TELECOM S/A- Marizani Baptista,
qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de inexistência
de relação jurídica c/c dano moral e pedido de antecipação de
tutela em face de Brasil Telecom S/A. Alega a autora, em suma,
que teve seu nome indevidamente inscrito no SPC e no SERA-
SA pela requerida em 04/02/2000 e 09/08/20001; que desco-
nhece a origem dos débitos porque nunca firmou contrato es-
crito com a requerida; que notificou extrajudicialmente a ré e
não obteve resposta; que a restrição permanece ativa; que mes-
mo que o débito existisse a inscrição é indevida, pois a data de
origem do débito é 31/10/1999 e conforme art. 61 da Resolu-
ção n.º 85 da ANATEL o prazo para cobrança é de 90 dias e
150 dias para as chamadas internacionais; que estando prescri-
ta a obrigação, não poderia ter a autora sido inscrita no SERA-
SA e no SPC,o que contraria o artigo 43, §§1º e 5º do CDC;
que, ademais, não foi previamente notificada da inscrição, como
exige o artigo 43, §2º do CDC; que com a inscrição indevida
sofreu abalo de crédito, o que lhe causou dano moral, que deve
ser indenizado. Requer, em sede de antecipação de tutela, seja
o seu nome imediatamente excluído do SERASA e do SPC em
função do débito em discussão. Requereu, ao final, seja decla-
rada a inexistência de relação jurídica, bem como a inexistên-
cia de débito da autora para com a ré, sendo esta condenada ao
pagamento de indenização por danos morais decorrentes da
indevida restrição e aos ônus da sucumbência.

Juntou os documentos de folhas 11/18.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 19) e a
requerida, citada (fls. 26), apresentou, tempestivamente, a con-
testação de folhas 31/43, acompanhada dos documentos de fo-
lhas 44/72. Sustenta a regularidade da inscrição; que disponi-
bilizou à autora três linhas telefônicas, como descrito às folhas
32; que através do contrato 800.062.033-0 instalou linha tele-
fônica em 24/12/1996 na Av. Por do Sol, 817, na cidade de Foz
do Iguaçu, a qual foi retirada em 03/08/2000; que essa linha
gerou débitos de R$182,82 referentes aos meses de 02/2000 a
08/2000; que este contrato foi adquirido na antecessora TELE-
PAR em nome de Paulo Gilberto Sehn de Quadros, esposo da
autora; que através do contrato 800.074.058-1 instalou linha
telefônica instalou linha telefônica em 09/05/1990, na Rua
Guaíba, 95, na cidade de Foz do Iguaçu, a qual foi retirada em
14/08/2001; que essa linha gerou débitos de R$314,31, refe-
rentes aos meses de 08/2001 a 09/2001; que as inscrições fo-
ram feitas por telefone, tendo sido fornecido o nome completo,
número do CPF e local de instalação; que não pode juntar con-
trato com assinatura da autora, pois os serviços foram contrata-
dos via telefone; que a inclusão da autora nos cadastros de res-
trição de crédito não configura qualquer conduta ilícita por parte
da requerida, sendo o exercício regular de um direito; que a
obrigação de envio do prévio aviso, comunicando o devedor
inadimplente sobre a iminência da inclusão de seu nome em
bancos de restrição de crédito, pertence ao órgão arquivador
dos dados e não ao credor, ou seja, trata-se de responsabilidade
de terceiro; que a comunicação deve ter sido enviada para os
endereços de instalação dos telefones; que as faturas telefôni-
cas sempre foram enviadas e pagas, não havendo como supor
que, juntamente as que deixaram de ser pagas não foram envi-
adas à autora; que não ocorreu preclusão do direito de
cobrança;que a Resolução 85/98 da ANATEL prevê claramente
que a operadora de telefonia pode manter a cobrança após 90
ou 150 dias, dependendo do tipo de ligação, e incluir o nome
do devedor em cadastro de restrição de crédito; que não cabe a
pretendida indenização por dano moral, por ser este inexisten-
te; que não há ato comissivo ou omissivo da requerida capaz de
gerar danos à autora; que cabia à autora exercer vigilância so-
bre o pagamento das contas telefônicas; que não há prova de
nenhum prejuízo sofrido pela autora com as inscrições questi-
onadas; que em caso de procedência do pedido a indenização
deve ser fixada com base no princípio da razoabilidade para
não representar enriquecimento ilícito. Requereu a improce-
dência dos pedidos e a condenação da autora aos ônus da su-
cumbência.

A autora impugnou a contestação, reafirmando os termos da
inicial. Alega que a ré não apresentou nenhum contrato assina-
do pela autora; que a ré não comprova os fatos alegados; que os
dados pessoais são públicos e devem ter sido indevidamente
utilizados; que a ré agiu de forma negligente e imprudente ao
inscrever a autora no SERASA e deve ser responsabilizada; que
a ré não nega tenha determinado as inscrições questionadas,
sendo, portanto, responsável por elas; que houve preclusão à
cobrança do débito; que cabe à ré provar que a autora não so-
freu dano moral; que o dano moral decorrente da indevida ins-
crição não depende de prova, sendo presumido. Reiterou o pe-
dido de procedência da demanda (fls. 73/84).

As partes foram intimadas a especificar provas e a se manifes-
tar sobre a possibilidade de conciliação (fls. 85 e 87), tendo a
autora requerido o julgamento antecipado da lide (fls. 86). A
requerida reiterou o pedido de provas constantes da contesta-
ção (fls. 90).

O feito foi saneado às folhas 91, sendo fixados os pontos con-
trovertidos e determinada a expedição do ofício requerido pela
ré.

Resposta juntada às folhas 94.

A requerida se manifestou sobre a resposta às folhas 98, adu-
zindo que ela confirma a tese da defesa. A autora sustenta que
o ofício não tem pertinência com o caso (fls. 99).

Foi determinada a expedição de novo ofício à COPEL (fls. 99-

verso), o qual foi respondido às folhas 102/104.

A autora se manifestou sobre a resposta (fls. 106/107), reite-
rando o pedido inicial, mantendo-se silente a ré.

Foi determinada a expedição de outro ofício à COPEL (fls. 108),
que foi respondido às folhas 110, tendo as partes sobre ele se
manifestado às folhas 112/113 e 115.

Conclusos vieram os autos.

É o relatório.
Passo a decidir.

Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídi-
ca c/c dano moral ajuizada por Marizani Baptista em face da
Brasil Telecom S/A. Alega a autora, em suma, que teve seu
nome indevidamente inscrito pela requerida junto ao SERA-
SA, o que lhe trouxe dano moral. Aduz que nada deve à reque-
rida, pois com ela nunca contratou. A requerida, por sua vez,
afirma que celebrou com a autora três contratos, por telefone,
tendo instalado em seu favor três linhas telefônicas em endere-
ços diversos; que duas dessas linhas geraram débitos não pa-
gos, sendo legítima a inscrição da autora no SERASA.

De início, vale destacar que a requerida não nega tenha promo-
vido as questionadas inscrições da autora junto ao SERASA,
tratando-se de questão incontroversa.

Também não se pode olvidar que entre as partes existe relação
de consumo, devendo a lide ser decidida à luz das normas esta-
belecidas pelo CDC, dentre elas a facilitação da defesa do con-
sumidor e a conseqüente inversão do ônus da prova. Assim,
caberia à requerida demonstrar a regularidade das inscrições
questionadas e a existência de débito que as justifique, o que
não logrou fazer.

Quanto ao contrato 800.062.033-0 pelo qual instalou-se linha
telefônica em 24/12/1996 na Av. Por do Sol, 817, na cidade de
Foz do Iguaçu, que foi retirada em 03/08/2000 e que gerou
débitos de R$182,82 referentes aos meses de 02/2000 a 08/
2000 a própria requerida confessa, em contestação, indireta-
mente, que a inscrição do nome da autora é indevido, pois esse
contrato foi adquirido na antecessora TELEPAR em nome de
Paulo Gilberto Sehn de Quadros, esposo da autora. Ora, se a
linha telefônica foi contratada em nome do esposo da autora,
esta não poderia ter tido o seu nome inscrito junto aos órgãos
de proteção ao crédito, pois quem deve responder pelos débitos
decorrentes do uso da linha telefônica é o contratante, ou seja,
o esposo da autora e não esta. Com isso, não resta dúvidas que
não há relação jurídica entre a autora e a ré, não tendo aquela a
obrigação do pagamento do débito acima consignado, sendo,
por conseguinte, indevida a inscrição do seu nome junto ao
SERASA e SPC.

Vale destacar que a ré não demonstra, como lhe cabia, que a
autora seja avalista, fiadora ou tenha qualquer responsabilida-
de pelo pagamento do débito decorrente do contrato em ques-
tão, firmado com terceira pessoa.

Já quanto ao contrato 800.074.058-1 que teria sido contrato
pela própria autora, não há demonstração de que a linha telefô-
nica tenha sido, de fato utilizada por ela. O ofício de folhas 110
da COPEL não e nenhum outro documento carreado aos autos
indica que a autora residisse na Rua Guaíba, n.º 95, em Foz do
Iguaçu (local de instalação da linha) entre agosto e setembro de
201 (período em que foi gerado o débito).

Não restou comprovado que a contração ou mesmo a utilização
da linha telefônica questionada tenha sido feita pela autora, e
portanto, não restou provada a existia de dívida entre as partes
que justifique a inscrição da autora no SERASA em função do
contrato em comento.

Observe-se que a ré não acostou aos autos documentos hábeis
para comprovação do processo minucioso de verificação da
identidade e dos documentos do cliente. Assume, assim, a em-
presa a responsabilidade por eventual falha no serviço presta-
do.

Observe-se o que dispõe o art. 14 do Código de Defesa do Con-
sumidor:

“Art. 14. O fornecedor de serviço responde, independentemen-
te da existência de culpa, pela reparação dos danos causados
aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos servi-
ços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas
sobre a sua fruição e riscos.
§1º. O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança
que o consumidor dele pode esperar, levando-se em considera-
ção as circunstâncias relevantes, entre as quais?
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido.”

A respeito, ensina o doutrinador Sérgio Cavalieri Filho:

“todo aquele que se disponha a exercer alguma atividade no
mercado de consumo tem o dever de responder pelos eventuais
vícios ou defeitos dos bens e serviços fornecidos, independen-
te de culpa. Este dever é imanente ao dever de obediência às
normas técnicas e de segurança, bem como aos critérios de le-
aldade, quer perante os bens e serviços ofertados, quer perante
os destinatários dessas ofertas. A responsabilidade decorre do
simples fato de dispor-se alguém a realizar atividade de produ-
zir, estocar, distribuir e comercializar produtos ou executar
determinados serviços. O fornecedor passa a ser o garante dos
produtos e serviços que oferece no mercado de consumo, res-
pondendo pela qualidade e segurança dos mesmos (...). O con-
sumidor não pode assumir os riscos das relações de consumo,
não pode arcar sozinho com os prejuízos decorrentes dos aci-



Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008 287287287287287

dentes de consumo, ou ficar sem indenização. Tal como ocorre
na responsabilidade do Estado, os riscos devem ser socializa-
dos, repartidos entre todos, já que os benefícios são também
para todos. E cabe ao fornecedor, através de mecanismos de
preço proceder a essa repartição de custos sociais de danos”
(Programa de Responsabilidade Civil. 2ª edição. Ed. Malhei-
ros, 2001. p. 366).

Em outros termos, ao deixar a ré de tomar as cautelas mínimas
necessárias para confirmar a identidade da pessoa com quem
contrata, não pode alegar a culpa de terceiros na intenção de
eximir-se da responsabilidade por danos decorrentes dessa prá-
tica. Diante disso, deve ela assumir os riscos a que está exposta
ao agir com tamanho descaso.

Eventual vício na contratação com o terceiro fraudador ou su-
posta nulidade não pode ser oposta em face da autora, posto
que alheia a essa relação jurídica.

Nesse sentido a jurisprudência:

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - TUTELA ANTECIPADA - CANCELAMENTO DE
RESTRIÇÃO DE CRÉDITO - LINHA TELEFÔNICA NÃO
SOLICITADA PELO APELADO - USO INDEVIDO DE DO-
CUMENTOS DO APELADO POR PARTE DE TERCEIRO -
CULPA DA APELANTE - CONFIGURAÇÃO - INSCRIÇÃO
EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO - DANO
MORAL - A CARACTERIZAÇÃO - PROVA DO PREJUÍZO -
DESNECESSIDADE - INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DA-
NOS MORAIS - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDA-
DE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - SEN-
TENÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMEN-
TO. 1.- A inscrição indevida do nome do apelado no SPC ense-
ja, por si só, a presunção de dano moral, não se fazendo neces-
sária a prova do prejuízo; 2.- A fixação do valor da indenização
pelos danos morais ocasionados deve atender aos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, tendo caráter reparatório e
compensatório em relação a vítima, e inibitório e punitivo em
relação ao autor do dano, devendo estes princípio serem sope-
sados pelo julgador de forma a ajustar o quantum indenizatório
ao caso concreto.”
(TJ/PR 9ª CÂMARA CÍVEL, APELAÇÃO CÍVEL Nº395014-
7, REL. JUIZ SÉRGIO LUIZ PATITUCCI, PUBLICADO EM
19/07/2007)

“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM
RAZÃO DE COBRANÇA INDEVIDA C/C PEDIDO LIMINAR
- ALEGAÇÃO DE DÉBITO DE LINHA TELEFÔNICA NÃO
SOLICITADA PELA APELADA.
I) LEGITIMIDADE PASSIVA - FOI A EMPRESA APELANTE
QUEM PROCEDEU À INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME
DA APELADA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO.
II) CULPA DA APELANTE - CONFIGURAÇÃO - SISTEMA
DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE TELEFONIA SUS-
CETÍVEL À FRAUDE - INEXISTÊNCIA DE CONFIRMA-
ÇÃO DA IDENTIDADE DA PESSOA CONTRATANTE -
NEGLIGÊNCIA.
III) DANO MORAL - A INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME
DA APELADA NO SPC ENSEJA, POR SI SÓ, A PRESUN-
ÇÃO DE DANO MORAL, NÃO SE FAZENDO NECESSÁ-
RIA A PROVA DO PREJUÍZO.
IV) QUANTUM INDENIZATÓRIO - MANUTENÇÃO - FI-
XAÇÃO DE VALOR JUSTO - OBSERVÂNCIA DOS PRIN-
CÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
- RESPEITO AO CARÁTER REPARATÓRIO-COMPENSA-
TÓRIO E INIBITIVO-PUNITIVO.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.”
(TJ/PR, 9ª CÂMARA CÍVEL, APELAÇÃO CÍVEL Nº 426.946-
9, REL. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, JULGADO
EM 04/10/2007)

Em se tratando de pedido de declaração de inexistência de re-
lação jurídica, a controvérsia cinge-se na análise da validade
dos contratos que originaram os débitos e as inscrições questi-
onadas. Quanto ao contrato n.º 800.062.033-0 não resta dúvi-
das de que ele foi celebrado com o marido da autora e não com
esta, não havendo, portanto, nada que torne a autora devedora
da ré e justifique sua inscrição junto ao SERASA.

Quanto ao contrato n.º 800.074.058-1, visto que a autora nega
tenha solicitado a instalação da linha e que os documentos da
Copel não indicam que a autora residisse no endereço de insta-
lação na época em que foram gerados os débitos, não há como
considerar-se válida a contratação. Não restou comprovado que
as ligações efetuadas partiram de terminal telefônico instalado
no endereço da residência da autora.

Não há que se afirmar que tenha a autora se utilizado do servi-
ço efetuando as ligações que geraram o débito em questão. Assim
sendo, da análise de todas as provas produzidas conclui-se pela
inexistência de relação jurídica entre os litigantes.

Ressalte-se que como não foi apresentado contrato escrito (como
sói acontecer em casos dessa natureza) a constatação do negó-
cio jurídico entabulado entre as partes se daria pela demonstra-
ção da instalação da linha telefônica na residência da Autora e
pela sua utilização do serviço prestado pela empresa Ré, o que
não ocorreu, já que o documento de folhas 110 da Copel não
confirma que a autora ou seu marido residissem na Rua Guaíba
95 na data em que foram utilizados os serviços que geraram a
inscrição questionada.

Vale destacar que é equivocada a interpretação dada pela Auto-
ra ao disposto no artigo 61 da Resolução nº 85 da Anatel, visto
que este não trata de prazo prescricional. A matéria atinente à
prescrição vem prevista no Código Civil, sendo certo que a
Resolução nº 85 da Anatel, artigo 61, apenas estabelece a limi-
tação da apresentação da fatura telefônica ao assinante, que
deve ser feita no prazo de 90 (noventa) dias, o que não obsta
que a cobrança seja efetuada de outra forma após este período.

Alega ainda a Autora o descumprimento de norma insculpida
no Código de Defesa do Consumidor, a qual determina a co-
municação ao consumidor a respeito da sua inscrição nos ca-
dastros de proteção ao crédito. Entretanto, como reiteradamen-
te se tem decidido, essa obrigação é do órgão que promove a
inscrição (no caso o Serasa) e não do credor.

Conclui-se, portanto, pela necessidade de declaração da ine-
xistência de relação jurídica entre as partes, bem como da ine-
xistência de débito da autora para com a ré que justifique sua
inscrição junto ao SERASA ou demais órgãos de proteção ao
crédito.

Destarte, restando comprovada a indevida inscrição da autora
no SERASA, em função de débito inexistente, não se pode ne-
gar a ocorrência de dano moral, exsurgindo o dever de indeni-
zar.

Por certo a situação vivenciada acarretou à autora inúmeros
transtornos e constrangimentos, e não apenas eventuais aborre-
cimentos e percalços, pois em decorrência de seu nome ter sido
inserido junto aos órgãos de proteção ao crédito, a sua imagem
e bom nome restou exposto perante terceiros, além da suspen-
são do próprio crédito, como tais reparáveis, independentemente
da comprovação de prejuízos. Vale destacar que nesses casos o
dano moral é presumido não havendo necessidade de demons-
tração de efetiva restrição ao crédito ou humilhação pública.
Hoje em dia são públicos e o notórios os efeitos da inscrição do
consumidor junto aos órgãos de proteção ao crédito e os emba-
raços que isso causa à vida cotidiana. Nesse sentido a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça:

“Dano moral. Inscrição irregular. SERASA. Prova. Desneces-
sidade.
(...)
II - Nos termos da jurisprudência da Turma, em se tratando de
indenização decorrente da inscrição irregular no cadastro de
inadimplentes a exigência de prova do dano moral (extrapatri-
monial) se satisfaz com a demonstração da existência da inscri-
ção irregular nesse cadastro.” (STJ, Quarta Turma. AgRg no AI
203.613/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julg.: 21.03.2000,
DJ.: 08.05.2000, p. 98)

Configurado o dever de indenizar da empresa ré, cumpre anali-
sar a quantificação do dano moral. É manifesto que quem cau-
sa um dano a outrem tem o dever de repará-lo, salientando que
a indenização por lesão extrapatrimonial obraria apenas como
medida consolatória para a vítima, apresentando caráter mera-
mente compensatório, pois o mal irremediável suportado pelo
lesado nunca poderá ser reparado por nenhum valor pecuniá-
rio.

Por conseguinte, para a fixação do quantum do dano moral deve
ser levado em conta o gravame sofrido pela vítima, avaliando-
se a extensão do dano, o grau de culpa, a repercussão do fato
danoso, as providências do ofensor para sanar o problema e a
condição sócio-econômica dos envolvidos antes do fato, evi-
tando assim que se converta em fonte de enriquecimento ilíci-
to, ou se torne inexpressiva.

In casu, apesar do dano ser presumido (como acima exposto),
não há demonstração de que a autora tenha sofrido importante
restrição de crédito. Ademais, as inscrições questionadas são
bastante antigas. De outro lado, a ré é empresa de serviços de
telefonia de grande porte. Sopesadas as nuances da espécie em
litígio, aliadas àquelas próprias que envolveram o evento dano-
so, tenho que os danos morais devem ser fixados em R$ 6.000,00
(seis mil reais), aproximadamente 12 (doze) vezes o valor do
débito (R$497,13), valor que se revela adequado à espécie, vez
que o dano moral se destina a indenizar o abalo emocional, o
desgosto e o desprestígio pessoal causado à vítima, bem como
constitui punição patrimonial ao ofensor, assumindo nítido ca-
ráter educativo.

De todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do CPC, julgan-
do o mérito da demanda, julgo procedentes os pedidos formu-
lados na inicial para o fim de confirmando a antecipação de
tutela de folhas 19:

a) declarar a inexistência de relação jurídica entre a autora e a
ré em função dos contratos n.º 800.062.033-0 e 800.074.058-
1;

b) declarar a inexistência dos débitos de R$314,31 (referente
ao contrato n.º 800.074.058-1) e de R$182,82 (referente ao
contrato n.º 800.062.033-0) da autora para com a ré;
c) determinar a definitiva exclusão do nome da autora do SE-
RASA e do SPC e demais órgãos de proteção ao crédito em
função do inadimplemento dos contratos acima referidos;

d) condenar a ré a pagar a autora danos morais em R$6.000,00
(seis mil Reais);

e) condenar a ré ao pagamento das custas processuais e dos
honorários do procurador da autora que fixo em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, observando os termos do
artigo 20, §3º do CPC, em especial, o tempo de duração do
processo e o valor da condenação, que desaconselham a fixa-
ção de porcentagem inferior à par da não realização de prova
em audiência.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-
.

116. PRESTACÃO DE CONTAS-30/2005-PEDRO HENRI-
QUE GONÇALVES x BANCO ITAU S/A- Diante da manifes-
tação retro do requerido e não tendo as partes interesse na pro-
dução de prova pericial, contados e preparados, faça-se con-
clusão dos autos para sentença. Efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$60,01 -Advs. JAIR ANTONIO WI-

EBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA MANSANO
BATISTA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

117. ORDINARIA DE PRECEITO-50/2005-ALEX MOISES
PIMENTA x UNIMED REGIONAL MARINGA COOPERA-
TIVA DE TRAB MEDICO- 1- intime-se as partes da baixa dos
autos. 2- Se nada fo requerido no prazo de seis meses, arqui-
vem-se so autos na forma do art. 475-J, paragrafo 5º do CPC,
sem prejuízo de seu desarquivamento à pedido das partes.-Advs.
ROSEMERY BRENER DESSOTI e MARCIO LUIS PIRATE-
LLI-.

118. EXECUTIVA-89/2005-HEITOR GRIZOTTI x DIRCEU
FERREIRA DIAS- 1- diga o exequente. Intime-se. -Advs. RAY-
MUNDO DO PRADO VERMELHO, ADRIANO APARECI-
DO ARRIAS DE LIMA-.

119. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-98/2005-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL x CANÇAO COMERCIO DE
FOGOS LTDA e outros- 1- Por força do convênio firmado en-
tre o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciário (sistema
BACEN-JUD), via internet solicitei o bloqueio de valores de
contas eventualmente existentes em nome dos executados,
o que não foi feito por insufifiência de fundos, conforme expe-
diente em anexo. 2- Seguem folhas impressas com a consulta e
respostas aos respectivos pedidos de bloqueios. 3- Intimem-se.
-Adv. ARY LUCIO FONTES-.

120. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-193/2005-ED-
NEIA APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS 2 e outros x
BRASIL TELECOM S/A- 1-Intimem-se as partes da baixa dos
autos. 2- Se nada for requerido no prazo de 06 meses, arqui-
vem-se os autos na forma do art. 475-J, paragrafo 5º, do CPC,
sem prejuízo de desarquivamento dos autos à pedido das par-
tes. -Advs. VILMA THOMAL, SILVIANI IWERSON BARO-
NE e KARINE PEREIRA-.

121. OBRIGAÇÃO DE FAZER-213/2005-MUNICIPIO DE
PAIÇANDU x VALDEMAR ZIRONDI-1.O requerente ingres-
sou com a presente ação de obrigação de fazer, com pedido de
tutela específica e cominação de multa diária contra o requeri-
do Valdemar Zirondi, pretendendo que fosse determinado ao
requerido que entregue a prestação de contas de sua gestão
devidamente publicada, bem como os móveis e instalaçãoes da
extinta autarquia do município. Alega que necessita da entrega
das contas pela necessidade de regularizar as contas do muni-
cípio no Tribunal de Contas. Requereu em sede de tutela ante-
cipada a imediata determinação para que o réu entregue as con-
tas prestadas e devolvida os móveis e instalações da extinta
autarquia. 2.Ocorre que como assevera o Ministério Público no
parecer de fls.116/118, os fatos são controversos e dependem
de colheita de provas. em relação ao pedido de devolução dos
móveis, o documento de fl.83 informa que o réu pretende pro-
var atarvés de testemunhas que devolveu os móveis, bem como
na contestação de fls.27 alega que não tem como prestar as
contas em razão da impossibilidade de acesso aos documetnos
que estão com o autor. 4.Assim sendo indefiro o pedido de an-
tecipação de tutela feito pelo autor, com fulcro no artigo 273
do Código de processo Civil, bem como na fundamentação su-
pra mencionada. 5.Intime-se o autor para que, no prazo de 10
dias, impugne a contestação de fls. 27/36, principalmente quanto
à afirmação do réu não ter prestado contas em razão de não
estar na posse dos documetnos necessários para a mesma. 6.In-
timem-se. -Advs. MARCIA BIANCHI COSTA e LAURICI
PELEGRINI JUNIOR-.

122. MONITÓRIA-223/2005-FININ CRED FACTORING
LTDA x ANDRE LUIZ BOLIGON EMBALAGENS- Recolher
diligência ao Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do man-
dado de penhora.-Advs. DIRCEU BERNARDI JUNIOR e
KATIA C PUCCA BERNARDI-.

123. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-227/2005-BRU-
NO SERCONEK FUSO e outros x CENTRO EDUCACIONAL
MEGA S/C LTDA- 1- Por ora, autorizo o levantamento de 50%
dos honorários periciais. 2- Expeça-se alvará. 3- Após, intimr-
se as partes para que , em 10 dias, manifestem-se acerca do
laudo pericial.-Advs. LUIZ HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA, LUIZ ALBERTO VALERIO e ADIRSON DE OLIVEI-
RA JUNIOR-.

124. EXECUÇÃO-359/2005-COMERCIO DE TECIDOS R
MANSUR LTDA x ROSANGELA MARIA MANOTTI SAN-
CHES- 1- Intime-se o subscritor da petição retro para que em
48 horas demonstre ter cumprido o art. 48 do CPC, sob pena de
caracterizar-se abandono de causa.-Adv. Dirceu Bernardo JR.
e Kátia C. Pucca Bernardi-.

125. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-478/2005-GER-
DAU AÇOMINAS S/A x J L PERUCI METALURGICA ME-
1- Defiro a expedição de ofício à receita federal, já que não
foram localizados bens da executada, nem mesmo após a ten-
taiva de penhora “on-line”. 2- Intim-se... retirar ofício, R$ 7,00.-
Adv. ROGERIO VERDADE-.

126. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-512/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS FRACASSO- 1- Tendo
decorrido o prazo, diga o exequente.-Advs. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

127. ORDINARIA DECLARATORIA/CONDEN-549/2005-
MARIA APARECIDA GONÇALVES DIAS DA SILVA x UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA- 1- Sendo tempes-
tivas, recebo as apelações interpostas pela requerente e pela ré,
em ambos os seus efeitos. 2- Tendo em vista que a ré já contra-
razoou a apelação interposta pela autora, intime-se somente a
autora, ora apelada, para oferecimento de contra-razões em 15
dias.-Advs. ADILTON JOSE SANTORUM, LEILA APARECI-
DA FERREIRA GARCIA e CELSO APARECIDO DO NASCI-
MENTO-.

128. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-601/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A CFI x SEBASTIAO ADELIO ALVES PEREI-
RA- 1.Já tendo decorrido o prazo de suspensão requerido, inti-
me-se a parte autora, para informar se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito. 2.Em caso afirmativo, deve a mesma
impulsioná-lo na forma que entender de direito, no prazo qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção do processo. -Advs.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e
DENIZE HEUKO-.

129. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-614/2005-GER-
DAU AÇOMINAS S/A x PAGANINI DE SOUZA & NEVES
LTDA-1.Por forca do convenio firmado entre o Banco Central
do Brasil e o Poder Judiciario (sistema BACEN-JUD), via in-
ternet, solicitei o bloqueio de valores de contas eventualmente
existentes em nome dos executados, o que nao foi feito por
insuficiencia de fundos, conforme expediente em anexo. 2.Se-
guem-se folhas impressas com a consulta e respostas aos res-
pectivos pedidos de bloqueios. 3- Intime-se.-Adv. ROGERIO
VERDADE-.

130. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-639/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A CFI x PAULO ROBERTO PAIVA- 1.Já tendo
decorrido o prazo de suspensão requerido, intime-se a parte
autora, para informar se ainda tem interesse no prosseguimento
do feito. 2.Em caso afirmativo, deve a mesma impulsioná-lo na
forma que entender de direito, no prazo e oito horas, sob pena
de extinção do processo. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA, MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO-.

131. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-737/2005-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x EDINEIA GONÇALVES
ARAUJO-Para manifestar-se sobre a resposta do ofício remeti-
do a Sanepar, Copel e Tim.-Dr. -Adv. ROSIMEIRI GOMES
BASILIO-.

132. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/2005-ODA-
CIO DE PAULA x AIER BAQUETTE e outro-Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 32,01-Adv.
EDUARDO T HOFFMEISTER-.

133. RESCISÃO CONTRATUAL-767/2005-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x DAVI FIRMO DE OLIVEIRA e
outro-Para efetuar o pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 32,01-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-.

134. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-801/2005-B V FI-
NANCEIRA S/A CFI x JOSE GONCALVES CAMARGO- 1.Já
tendo decorrido o prazo de suspensão requerido, intime-se a
parte autora, para informar se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito. 2.Em caso afirmativo, deve a mesma impul-
sioná-lo na forma que entender de direito, no prazo quarenta e
oito horas, sob pena de extinção do processo. -Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e DENIZE
HEUKO-.

135. EXECUÇÃO-812/2005-FININ CRED FACTORING
LTDA x OSIAS FERNANDES-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl.58 -Advs. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR e KATIA C PUCCA BERNARDI-.

136. DESPEJO-821/2005-ERNESTO CELESTINO x OSVAL-
DO MARTINS- 1- tendo decorrido o prazo, diga o requerente.
2- Intime-se.-Advs. MARCELO DANTAS LOPES e ANA RA-
QUEL DOS SANTOS-.

137. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-853/2005-MOVEIS GUA-
PORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- 1.Cum-
pra-se o item 6 do despacho de fls.103 em relação ao Banco
requerido. 2.Em seguida, cumpram os itens 7 e seguintes do
despacho de fls.103/104.
“6-Apresentada a proposta, intimem-se as partes para que di-
gam se concordam com a proposta feita Valor orçado R$
1.200,00. 7.Em havendo concordância deve a parte autora (já
que a prova foi determinada pelo juízo - art.17§2º, CPC), em
05 dias, efetuar o depósito prévio dos honorários para que te-
nha início a perícia.

Manifeste-se sobre o parecer do Sr. Perito “ Venho através des-
ta, solicitar que o Banestado Leasing apresente os seguintes
documentos: Evolução das prestações pagas e não pagas, con-
tendo data de pagamento, taxas, juros, etc... Evolução do Saldo
do financiamento. Tais documentos são necessários para ela-
boração do Laudo Pericial.” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

138. DECLARATORIA DE NULIDADE-907/2005-WALDIR
SPINOZA ME e outros x PURIFIC DO BRASIL LTDA-Tendo
em vista que o autor/executado é beneficiário da justiça gratui-
ta, intime-se a ré/exequente para que cumpra o disposto no art.12
da Lei 1.060/50. -Advs. SERGIO RICARDO MELLER e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-.

139. INTERDITO PROIBITORIO-958/2005-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A e outro x SINDICATO DOS BANCA-
RIOS DE MARINGA E REGIAO- 2- Intimem-se os autores
para que substituam os fax de fls. 13/16 por fotocópias ou do-
cumentos originais, cumprindo-se o item 1.7.2 do código de
normas da corregedoria de justiça, sob pena de tais documen-
tos serem tidos como não apresentados.-Advs. MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, MARILI DALUZ RIBEIRO TA-
BORDA, SILVANA TORMEM, THAIS GOCHI PINTO-.

140. INTERDITO PROIBITORIO-967/2005-VALDERLEY
MORO x CARLOS ADELSON CASSIA e outro- 1 Recebo as
apelações interpostas nos efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
mem-se as partes contrárias para apresentarem contra-razões.
3- Após, com ou sem manifestação dos apelados, subam os autos
ao Egrégio Tribunal d Justiça deste Estado, com as cautelas e
homenagens de estilo.-Advs. CLAUDIA BLUMELE SILVA e
ELSON SUGIGAN-.



288288288288288 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

141. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-985/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARTONAGEM INGA LTDA e ou-
tros- 1- Tendo decorrido o prazo, diga o exequente. -Advs. JOSE
GONZAGA SORIANI e JOSE MAREGA-.

142. PRESTACÃO DE CONTAS-1016/2005-PSN CORRETO-
RA E REPRESENTAÇAO LTDA e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A- 2- Intimem-se as partes da baixa dos autos. Eventual
execução dos ônus de sucumbência da primeira fase do proces-
so deve se dar em autos apartados(independentemente da co-
brança de custas) para não haver tumulto na segunda fase que
hora se instala.-Advs. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SIL-
VA, RODRIGO DOLFINI, ALVARO MANOEL FURLAN e
MARINA ANGELICA ASSIS Z FURLAN-.

143. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-1020/2005-VAN-
DA RIBEIRO GOMES x ANALUCI MARQUES BALIELO-
1- Espeça-se mandado para penhora de bens da executada...para
recolher diligência ao Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LAERCIO
NORA RIBEIRO-.

144. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1032/2005-
FORTGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA x HENRIQUE
MAZEI PONTI-1- Intime-se o requerido para que cumpra o
item 02 do despacho de fl. 35, bem como informe o endereço
específico do bem nomeado à penhora à fl. 25.-Advs. LENICE
A MENDES TROYA e SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY-
.

145. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-54/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x
COLIBRI JEANS IND. E COM. DE CONFECÇOES LTDA e
outros- 1- Diga o exequente. 2- Intim-se.-Adv. RICARDO RI-
BEIRO-.

146. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-101/2006-SER-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x DEVANIR MENEGAS-
SI- 1- indefiro o arquivamento provisório do feito, já que o
executado não foi ainda citado. 2- Intime-se o exequente para
que em 48 horas requeira o que necessário à citação do execu-
tado, sob pena de extinção do feito.-Adv. LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ-.

147. EMBARGOS A EXECUCAO-106/2006-TEREZA FUJI-
NAMI ACATU e outro x BANCO BANESTADO S/A- Ciente
da interposição do agravo. Mantenho a decisão agravada. Inti-
mem-se.-Advs. WILLIAN CANTUARIA DA SILVA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

148. RESCISAO DE COMP DE COMP E VE-112/2006-MARA
LUCIA GIMENEZ x CEZAR LEANDRO RUIZ MAZZINI-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
981,78 -Advs. ALISSON SILVA ROSA e LAURICI PELEGRI-
NI JUNIOR-.

149. BUSCA E APREENSÃO-122/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x VALDECIR GARCIA- Intime-
se a requerente para que, em 30 (trinta) dias, preste contas quanto
à alienação do bem, como determinado na sentença. -Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO e MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTO-
CHE-.

150. ORD DECLARATORIA-125/2006-KASSIA AYUMI SE-
GAWA DO AMARAL e outros x UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA-1.O requerido, em preliminar de contesta-
ção (fls.41/68), alega que há coisa julgada em relação a presen-
te ação, vez que dois dos autores constantes neste processo já
foram parte em ação de mandado de segurança (nº 322/2003)
que tramitou perante juízo da 6ª Vara Cível desta Comarca.
Salienta ainda que em ações de mandado de segurança que tra-
mitaram perante os juízos da 1ª, 2ª, 4ª e 6ª Vara Cível desta
Comarca, e foi requerida a anulação do ato que ensejou a su-
prenssão do pagamento do adicional de periculosidade descri-
to na inicial, havendo, inclusive, trânsito em julgado das deci-
sões. A referida preliminar não merece ser acolhida, conforme
bem apontado no Parecer Ministerial de fls.277/280. Ocorre
que os mandados de segurança impetrados anteriormente não
excluem a possibilidade de ajuizamento de ação de conheci-
mento pelo rito comum ordinário, procedimento este aliás indi-
cado para maior dilação probatória, como exige o caso em tela
já que naquelas demandas não houve análise de mérito sobre
adicional de periculosidade requerido nesta demanda. Com base
no acima alegado, rejeito a preliminar. 2.Declaro saneado o
processo. 3.Defiro a produção de prova pericial requerida pe-
los autores. 4.Intimem-se as partes para que, no prazo de dez
dias, formulem seus quesitos e indiquem assitente técnico, sob
pena de preclusão. 5.Após, vista ao Ministério Público mpara a
mesma finalidade. 6.Em seguida, voltem conclusos para nome-
ação de Perito. -Advs. CELSO APARECIDO DO NASCIMEN-
TO e SONIA LETICIA DE MELLO CARDOSO-.

151. ORD DE OBRIGACAO DE FAZER-198/2006-JONAS
GARCIA FERREIRA x UNIMED DE MARINGA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO-Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 58,91 -Adv. WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR-.

152. DECLARATORIA DE NULIDADE-240/2006-V M
MODA MASCULINA LTDA EPP x CONFECÇOES CHES-
TER S/A- Para que possa ser viabilizado o pedido de consulta
ao sistema Bacen-Jud, intime-se a parte exequente para que
apresente o número correto do CNPJ da parte devedora, pois
no referido sistema o CNPJ constante inicial é tido como invá-
lido. -Adv. MARCELO PALMA DA SILVA-.

153. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-367/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARTONAGEM INGA LTDA-1.Por
forca do convenio firmado entre o Banco Central do Brasil e o
Poder Judiciario (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei
o bloqueio de valores de contas eventualmente existentes em
nome dos executados, o que nao foi feito por insuficiencia de

fundos, conforme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas
impressas com a consulta e respostas aos respectivos pedidos
de bloqueios. 3- Intimem-se.-Advs. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA e MOISES ZANARDI, RUI CARLOS APARE-
CIDO PÍCOLO-.

154. ALVARÁ JUDICIAL-388/2006-ODETE D ABREU FOR-
TUNATO x O JUIZO- Manifeste-se ante o parecer do Procura-
dor Geral do Estado fls.91"...pagamento dos impostos de trans-
missão intervivos e causa mortis - ITCMD relativamente ao
gado que vier a ser alienado, bem como para o pagamento do
ITCMD do gado já vendido nos autso (cf.fl. 57/58)...-Advs.
MAURICIO KENJI YONEMOTO e ROGERIO MARIANI DE
OLIVEIRA-.

155. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-414/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x LONAS MARINGA LTDA EPP e ou-
tros- 1- Indefiro o pedido de fl.28 de expedição de ofício ao
Receita Federal, por se tratar de medida excepcional, não ten-
do sido justificado a sua necessidade. 2- Caso mantenha inte-
resse no pedido, deve o exequente comprovar que esgotou to-
dos os meios de localização de bens do executado.-Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

156. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-463/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PASQUINELLI & TADDEI LTDA e
outro- 1- Intime-se o autor para que providencie a citação do
executado para posterior análise do pedido de fls.28...diligências
necessárias.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

157. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-468/2006-CESAR RUIZ
LEANDRO MAZZINI x MARA LUCIA GIMENES-Para efe-
tuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 68,86 -
Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-.

158. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-526/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x SILVA E MIN-
GRONI LTDA e outros-1.Por forca do convenio firmado entre
o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciario (sistema BA-
CEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de valores de con-
tas eventualmente existentes em nome dos executados, o que
nao foi feito por insuficiencia de fundos, conforme expediente
em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas com a consulta e res-
postas aos respectivos pedidos de bloqueios. 3- Intime-se.-Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-.

159. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-539/2006-RI-
CARDO GALDINO x RHEMA REPRESENTAÇOES COMER-
CIAIS e outro- Tendo em vista a prescrição do título executivo
em razão da inesistência da citação dos executados, intime-se
o exequente para que adeque seus pedidos à ação monitória ou
de cobrança. -Advs. ELYSEU ZAVATARO-.

160. DEPOSITO-596/2006-BANCO FINASA S/A x SERGIO
APARECIDO REBOUCAS- Manifeste-se sobre as respostas
dos ofícios enviados a COPEL e Sanepar.-Adv. IVAN PEGO-
RARO-.

161. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-653/2006-GER-
DAU AÇOMINAS S/A x REALFLEX LTDA ME- 1- Indefiro o
pedido de bloqueio on-line de valores da executada, pois esta
medida já foi previamente realizada (fls. 91/92), sendo inesito-
sa. 2- intime-se.-Adv. ROGERIO VERDADE-.

162. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-666/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x Z F FRANCHINI E CIA LTDA ME e
outros- 1.Por força do cônvenio firmado entre o Banco Central
do Brasil e o Poder Judiciário (sistema BACEN-JUD) , via in-
ternet, solicitei o bloqueio de valores de contas eventualmente
existentes em nome da executada, conforme expediente de
fls.23/26. 2.Tendo em vista a informação dos documentos de
fls.34/38, determinei o desbloqueio de R$380,00 (trezentos e
oitenta reais) referente ao salário/pensão da executada, recebi-
da através da conta junto ao Banco Itaú. 3.Os outros valores
não são impenhoráveis, pelo que mantenho os bloqueios. 4.In-
time-se. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-.

163. PRESTACÃO DE CONTAS-686/2006-BOMILLY DIS-
TRIBUIDORA DE BICICLETAS E PEÇAS LTDA x SANTAN-
DER S/A- 1- Sobre as contas prestadas às fls. 265/592, diga
arequerente. 2- Intime-se.-Advs. FERNANDA MENEGOTTO
SIRONI, JESIANE BOTTI, ERNANI JOSE PERA JUNIOR -.

164. ANULACAO DE AUTO DE INFRACAO-702/2006-VS
TRES COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outro x MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ e outro-Para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 70,51 -Advs. ANDRE LUIZ
ROSSI e DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT-.

165. ORD C/ PEDIDO DE ANT. DE TUT.-723/2006-NELSON
BRAVO CESAR x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- 1- Ciente da interposição. 2- Mantenho a deci-
são.-Advs. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK-.

166. ACAO DE COBRANCA-728/2006-DEJANIRA CHAVES
XAVIER x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 693,09 -
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

167. PRESTACÃO DE CONTAS-739/2006-LELIS VIEIRA
DOS SANTOS x O JUIZO- Renovo ao Sr. Síndico o prazo de
05 dias para manifestação. Intime-se.-Advs.TARCIZIO FUR-
LAN-.

168. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-789/2006-ED-
VALDO VEICULOS LTDA x LUCIANE CLAUDETE DE
SOUZA- 1- Intime-se o exequente para que, no prazo de 05
dias, informe se têm interesse na adjudicação do bem penhora-
do à fl.21, nos termos do art. 647 do CPC. 2- Não havendo
manifestação, voltem os autos conclusos para a designação do

leilão em hasta pública.-Adv. RODRIGO MARTINS BARBO-
SA-.

169. DEPOSITO-850/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x MARCOS CEZAR GON-
ÇALVES-Para manifestar-se sobre a resposta dos ofícios reme-
tidos a Vivo, Copel, Brasil Telecom.-Dr. -Adv. EMERSON L
SANTANA-.

170. ORDINARIA REVISIONAL-857/2006-COMERCIO DE
FREIOS MANOS MARTIN LTDA x HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO- despacho de fls. 873... 1- Quanto ao
agravo retido interposto pelo réu, mantenho a decisão agrava-
da. 2- Quanto aos honorários periciais, o valor proposto pelo
sr. perito revela-se condizente com a complexidade da causa e
dentro dos padrões adotados pelos demais peritos contábeis que
atuam perante este juízo. Assim, homologo a proposta de fls.
856. 3- Intime-se a parte autora para que em 10 dias deposite
os honorários periciais, sob pena de preclusão e indeferimento
da prova. 4- efetuado o depósito, intime-se o requerido para
que em 10 dias apresente os documentos solicitados pelo Sr.
perito às fls. 885, sob pena de aplicação do art. 359 do CPC...
despacho de fls.875-v...Intime-se novamente o requerido para
que em 05 dias se manifeste sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito.-Advs. EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA, GUI-
LHERME VANDRESSEN, OLDEMAR MARIANO e ROBER-
TO BUSATO FILHO-.

171. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-867/2006-J C
ROSAS CONSTURÇOES CIVIS E SERVIÇOS LTDA x FAE-
MEL FABRICA DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA- “1 -
Não há preliminares a serem sanadas. 2 - As partes são legíti-
mas e estão devidamente representadas, tendo sido atendidas
as condições da ação e os pressupostos processuais. 3 - O feito
não comporta julgamento antecipado, pelo que, defiro a produ-
ção das provas requeridas pelas partes, consistentes na tomada
dos depoimentos pessoais dos representantes legais das partes
e na ouvida de testemunhas. 4 - Para audiência de instrução e
julgamento designo o dia 02 de setembro de 2008, às 14horas.
5 - Intimem-se os procuradores das partes por publicação, ci-
entificando a procuradora da autora de que deverá apresentar
rol de testemunhas pelo menos 30 dias antes da audiência aci-
ma designada, ainda que elas venham a comparecer indepen-
dentemente de intimação, sob pena de preclusão e indeferimento
da prova. 6 - Intimem-se pessoalmente os representantes legais
das partes para comparecerem e prestarem depoimento pesso-
al, sob pena de confissão quanto à matéria de fato. 7 - Expe-
çam-se cartas precatórias para a ouvida das testemunhas arro-
ladas pela ré às folhas 87 e das que forem arroladas pela autora
e residirem fora da comarca. 8 - Intime-se por mandado as tes-
temunhas que vierem a ser arroladas pela autora, residentes
nesta comarca, se necessário (para a parte autora providenciar
o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça para intima-
ção pessoal das partes/testemunhas, para prestarem depoimen-
to pessoal)”. DR. EDER FABRILO ROSA, DRA. TATIANA
RICHETTI e DR. JOSÉ DOUGLAS PINILHA MONTOYA

172. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-873/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROLETEC COMERCIO E IMPORTA-
ÇAO DE ROLAMENTOS LTDA e outro- 1- Indefiro, por ora,
o pedido de fl. 37. 2- Intime-se o autor para que proceda a
citação dos executados para posterior análise dos pedidos de
penhora. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-.

173. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-877/2006-INGÁ
VEÍCULOS LTDA x MARCO ALEXANDRE VAZ-1.Por for-
ca do convenio firmado entre o Banco Central do Brasil e o
Poder Judiciario (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei
o bloqueio de valores de contas eventualmente existentes em
nome dos executados, o que nao foi feito por insuficiencia de
fundos, conforme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas
impressas com a consulta e respostas aos respectivos pedidos
de bloqueios. 3- Intime-se.-Advs. GRAZIELLY MORA BA-
SAGLIA e MARLISA DIAS PINTO-.

174. PRESTACÃO DE CONTAS-893/2006-COMERCIO DE
ARROZ TIO PEDRO LTDA ME e outro x BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL- 1- Intime-se as partes da baixa dos autos. 2-
Intime-se pessoalmente o requerido, pela via postal, para que
em 30 dias preste contas da conta-corrente nº 02033372-4 da
agência 0121, desde outubro de 2001 até abril de 2007 ou até o
encerramento da conta (caso anterior), observando os termos
da r. sentença de fls. 60/73 e do v. acórdão de fls. 131/142,
sobre pena de não lhe ser lícito impugnar as contas que o autor
apresentar. Eventual execução dos ônus de sucumbência da
primeira fase do processo deve se dar em autos apartados (in-
dependentemente de cobrança de custas) para não haver tu-
multo na segunda fase que ora se instala.-Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS-.

175. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-899/2006-ECO-
LOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
LIG-ROES DIST COMBUSTIVEIS E OLEO LUBRIF LTDA
ME e outros- 1- Defiro a adjudicação do bem penhorado às fl.
57 pelo credor, pelo valor da avaliação, com fulcro no art. 685-
A do CPC. 2- Intime-se o exequente para depositar no prazo de
10 diasa diferença entre o preço da avaliação e o valor da dívi-
da.-Advs. RICARDO BARROS DE ASSIS e PAULO ROBER-
TO LUVISETI-.

176. INTERDIÇÃO-960/2006-FATIMA AKIKO KOGA NISHI-
MORI x ISAURA YASUE KOGA- Intime-se a requerente para
que informe o endereço onde possa ser encontrada a requerida
para que possa ser intimada para comperecimento em juízo para
a realização de seu interrogatório. -Advs. ERNANI JOSE PERA
JUNIOR e JOSIELE ZAMPIERI DA MATA-.

177. ACAO DE COBRANCA-964/2006-RENZO CLER OLI-
VETO e outro x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-1. Recebo o recurso adesivo interposto pelos
requerentes, em seus efeitos, devolutivo e suspensivo. 2.Inti-

me-se o requerido, para oferecimento de contra-razoes, em 15
(quinze) dias. 3.Apos, remetam-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica do Estado do Parana, com nossas homenagens. -
Advs.MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS
DE OLIVEIRA NETO FRIEDRIC-.

178. BUSCA E APREENSÃO-989/2006-BANCO BMC S/A x
DEVANIR MARTINS BORGES- Intime-se a autora para que
retire dos autos e proceda ao envio dos ofícios já expedidos,
visando à localização do devedor, no prazo de quarenta e oito
horas. R$63,00 -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI-.

179. DEPOSITO-1022/2006-BANCO ITAU S/A x JOSE APA-
RECIDO DE MELO-Para manifestar-se sobre a resposta dos
ofícios remetidos a COPEL, VIVO, Brasil Telecom.-Dr. -Adv.
EMERSON L SANTANA-.

180. ACAO DE COBRANCA-1025/2006-BENEDITA FIRMI-
NA DO PRADO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS- 1- Sobre o pedido de desistência formulado
pelo autor, diga a parte ré em 05 dias, cientificando-a de que
caso não haja expressa oposição será presumida sua concor-
dância.-Adv.MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

181. INDENIZAÇÃO-1105/2006-PEDRO ALVES DOS SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o requerido para
que junte aos autos cópias dos extratos da conta bancária do
autor conforme especificado na inicial, no prazo improrrogá-
vel de vinte dias, sob pena de aplicação das penas previstas no
artigo 359 do Código de Processo Civil. -Advs. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO, RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA e FA-
BIO LUIS FRANCO-.

182. INTERPELACAO JUDICIAL-1119/2006-MARIA APA-
RECIDA ROSSI TAVARES e outros x HOSPITAL SANTA RITA
e outro-RETIRAR OS AUTOS conf. art.872 CPC. -Adv. MAR-
COS DE LAMARE PAULA-.

183. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-21/2007-BAN-
CO ITAU S/A x M A ORIOLI & SILVEIRA LTDA EPP e ou-
tros- 1- Diga o exequente. Intime-se-Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
GIOVANA CHRISTIE FAVORETO-.

184. ACAO DE COBRANCA-46/2007-CONDOMINIO CONJ
RESIDENCIAL SILVIO MAGALHAES BARRO x ELIZABE-
TE DOS SANTOS- Intime-se a parte autora para que informe
se houve composição entre as partes.-Adv. MARA REGINA
PORCELANI-.

185. PRESTACÃO DE CONTAS-61/2007-ESPOLIO DE AR-
VELINO LEITE e outro x BANCO DO BRASIL S/A- 1- Ob-
serve-se na autuação a nova representação processual do re-
querido. 2- Intime-se o autor por seu procurador, para que in-
forme se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, cum-
prindo o despacho de fl. 60, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção do processo. 3- Não havendo manifestação, intime-se
pessoalmente a exequente por A.R., para que informe se tem
interesse no prosseguimento do feito, cumprindo o odespacho
de fl. 60, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do proces-
so.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN e JOSE GONZAGA SORIANI-.

186. DECLARAT ANULAÇAO DE TITULO-76/2007-SA-
RANDI TRATORES LTDA x EDITORA HOJE MARINGA
LTDA- Intime-se a autora sobre o documento de fls.23. -Adv.
WAGNER HOMERO DE ALMEIDA SANTOS-.

187. ACAO DE COBRANCA-258/2007-ALVINA MARIA DE
ARRUDA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para efetu-
ar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 217,81 -
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

188. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-267/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x FARMACIA ANAJUNIOR LTDA e
outro-1.Por forca do convenio firmado entre o Banco Central
do Brasil e o Poder Judiciario (sistema BACEN-JUD), via in-
ternet, solicitei o bloqueio de valores de contas eventualmente
existentes em nome dos executados, o que nao foi feito por
insuficiencia de fundos, conforme expediente em anexo. 2.Se-
guem-se folhas impressas com a consulta e respostas aos res-
pectivos pedidos de bloqueios. 3- Intimem-se.-Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

189. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-274/2007-CINI-
RA SECO KENEKO e outro x BANCO ITAU S/A- 1- sobre a
impugnação de fls. 42/49, diga o exequente.-Advs. LIZETH
SANDRA FERREIRA DETROS e CEZAR FERRARI-.

190. EMBARGOS A EXECUCAO-279/2007-JUAREZ ANTO-
NIO ARANTES x KASUCHI YAMAOKA- 1- não tendo as
partes demonstrado interesse na conciliação, com fulcro no art.
331, parágrafo 3º do CPC, deixo de designar audiência preli-
minar de conciliação. 2- Não há preliminares a serem analiza-
das. 3- o feito comporta o julgamento antecipado, pelo que,
contados e preparados, retornem os autos para prolatação da
sentença.-Advs. MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA,
JEFERSON LUIZ CALDERELLI e DOUGLAS KAZUO
TAKAYAMA-.

191. REVISAO DE CONTRATO-292/2007-MARCO AURE-
LIO DE ANDRADE e outro x BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A- 1.Retifique-se a autuação, registro e distribuição deste
processo e dos autos em apenso nº144/2007 de ação de busca e
apreensão, a atual denominação social do requerido (também
autor da ação de busca e apreensão), conforme petição de
fls.242. 2.Requer o autor a inversão do ônus da prova. 3.Enten-
do que o deslinde do feito exige a produção de prova pericial
para apuração da irregularidade dos lançamentos ocorridos nos
contratos entabulados entre as partes, e, ainda porque os fatos
alegados na inicial. dependem do conhecimento de técnico es-
pecializado. 4.Primeiramente, tenho que evidenciar a aplicabi-
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lidade do Código de defesa do Consumidor, pois a atividade
bancária é matéria que esta no âmbito de incidência da legisla-
ção consumerista, conforme se observa das disposições dos
artigos 2º, 3º e 52º. Ademais o autor é pessoa física, o que
reforça a relação de consumo, por ser o destinatário final do
serviço ou produto oferecido pelo réu. Ressalte-se que §2º do
artigo 3º é expresso em considerar sua incidência na atividade
de natureza bancária e de crédito. Por certo, que não há dúvida
sobre a aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor aos
chamados contratos bancários e às atividades bancárias...dessa
forma, tendo em vista a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor é de rigor a inversão do ônus da prova, pois além
de haver -Advs. MARIA LUIZA BACCARO GOMES, ELMER
DA SILVA MARQUES e IDELANIR ERNESTI-.

192. MEDIDA CAUTEL EXIB DOCUMENTOS-299/2007-
MARY BERTINA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA GANEM e
outros x CREDICARD CITI e outro- Intimem-se as requeridas
para que, no prazo de 05 dias, apresentem o outro certificado
faltante, referente ao seguro “renda premiada”, contratado pelo
de cujus João de Lima Ganem, conforme petição de fls. 45/46.-
Advs. PATRICIA ENTLER CIMINI e SHEILA BAGNARESI
SALLES ARCURI-.

193. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-304/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x J P TRANSPORTES LTDA ME e ou-
tro- 1- Tendo decorrido o prazo, diga o exequente. Intime-se.-
Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZA-
NARDI-.

194. BUSCA E APREENSÃO-306/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x FRANCOIA
REPRESENTAÇÃO COM LTDA- Intime-se a autora para que,
em 30 (trinta) dias, preste contas quanto à alienação do bem,
como determinado na sentença.-Advs. EMERSON L SANTA-
NA e LILIAN ARAUJO MANSO-.

195. MEDIDA CAUTELAR-314/2007-CRISTIANE VASCON-
CELOS JUNQUEIRA MARTINS x SICREDI COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE MARINGA-Intimem-se as partes,
por seus procuradores judiciais para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, digam se vislumbram a possibilidade real de celebra-
cao de transacao nos presentes autos, devendo desde logo, de
todo modo, especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir . -Advs. MAURICIO KENJI YONEMOTO, DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR e KATIA C PUCCA BERNARDI-
.

196. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-315/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x VEST CORPO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros-1.Por força do
convênio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder
Judiciário (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o blo-
queio de valores de contas eventualmente exitentes em nome
do executado, O QUE FOI FEITO APENAS PARCIALMAN-
TE, conforme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas im-
pressas com a consulta e os respectivos bloqueios. 3.Intimem-
se. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

197. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-354/2007-FABIO
HENRIQUE AMUDE x ALINE GAS SERVIÇO E COMER-
CIO DE GAS LTDA ME e outros- 1- Diga o requerente. Inti-
me-se.-Advs. FABIO PEREIRA LIMA DE SOUZA e APARE-
CIDO DONIZETTI ANDREOTTI-.

198. MEDIDA CAUTELAR SUST PROTESTO-387/2007-
CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA x FER-
TRACTOR COMERCIAL DE PEÇAS LTDA- 1.Intime-se a
requerente para que, no prazo de cinco dias, diga sobre a certi-
dão de fls.39, verso. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

199. BUSCA E APREENSÃO-391/2007-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x DOMINGOS BONACIM NETTO-1.De-
firo o pedido de fls.40. 2.Desentranhe-se o mandado de busca
e apreensão, para seu integral cumprimento. Recolher diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça R$ 297,00 -Adv. VITOR CESAR
BONVINO-.

200. ACAO DE COBRANCA-395/2007-SANDRA REGINA
STAICHOK MOSKO x LIBERTY SEGUROS S/A- “ABERTA
A AUDIÊNCIA, a conciliação restou inexitosa. A requerida
apresentou contestação escrita composta de dezoito laudas e
acompanhada de documentos. Instada a se manifestar sobre o
pedido de desistência da ação formulada pela autora às fls. 50,
a requerida, por seu procurador concordou com o pedido, re-
querendo que lhe seja fixado honorários. Pela MM. Juiza de
Direito foi proferida a seguinte sentença? “Diante da expressa
concordância da parte ré, acolho o requerimento de fls. 50 e
JULGO EXTINTO o presente processo, sem julgamento do
mérito, pela desistência da autora. Condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários do procurador
da requerida que fixo em R$ 500,00, considerando a pequena
complexidade da causa, sua extinção prematura e sem julga-
mento do mérito e o local de prestação de serviço. Sendo a ré
beneficiária da justiça gratuita, como requerido na inicial, fica
a execução das verbas de sucumbência condicionada ao aten-
dimento no art. 12 da Lei 1060/50. Sentença publicada. Reque-
rida intimada. Intime-se o procurador da autora. Registre-se”.
DR. PAULO ROBERTO GOMES

201. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-399/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ODAIR MOREIRA DA SILVA-Para mani-
festar-se sobre a resposta do ofício remetido a COPEL, TIM,
DETRAN.-Dr. -Advs. ERIKA EHARA e CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO-.

202. PRESTACÃO DE CONTAS-421/2007-WALDIR CHATA-
LOW x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A- 1- Em sen-
do tempestivo o recuro e estando o mesmo acompanhado do
devido preparo, recebo a apelação retro nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Intime-se o apelado para contra-razões, no prazo
de 15 dias. 3- Após, com ou sem manifestação, subam os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as cautelas e

homenagens de estilo.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, MARILI R TABORDA e MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER-.

203. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-449/2007-ANTONIO
BENEDITO TURBIANI x ANDERSON TROMBETA- em que
pese a revelia do requerido, que faz presumir serem verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, intime-se o autor para que in-
forme se o requerido vem pagando aluguel ao autor durante o
período em que vem morando no imóvel (situação não infor-
mada na inicial).-Adv. WALDIR FRARES-.

204. DECLARAT DE INEXIST DE DEBITO-530/2007-CONS-
TRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA x FERTRACTOR
COMERCIAL DE PEÇAS LTDA- 1.Intime-se a requerente para
que, no prazo de cinco dias, diga sobre a certidão de fls.36,
verso. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

205. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-542/2007-HELENA SUL-
TOVSKI JORGE x BANCO ITAU S/A - SUCESSORA DO
BANESTADO S.A.- 1- Mantenho a decisão agravada, por seus
próprios fundamentos. 2- Não há até este momento, notícia sobre
a concessão do efeito suspensivo ao agravo, ou mesmo de seu
julgamento. 3- Assim, deve o feito ter seguimento. 4- Intime-se
a requerente para que, no prazo de 05 dias, manifeste sobre a
petição de fls. 84/85.-Advs. ROGÉRIO FALKENBACH ANE-
RIS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e ANTONIO SOARES RESENDE JR-.

206. ACAO DE COBRANCA-546/2007-SÔNIA ELIZABETH
SANTANA DE A. FERNANDES PEREIRA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A- 1.INTIME-SE O REQUERIDO PARA
QUE TRAGA AOS AUTOS OS DOCUMETNOS JÁ SOLICI-
TADOS NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE)
DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS PENAS PREVIS-
TAS NO ARTIGO 359 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
2.APÓS, INTIMEM-SE OS AUTORES PARA QUE SE MA-
NIFESTEM SOBRE A PROPOSTA DE ACORDO APRESEN-
TADA ÁS FLS.118/119. -Advs. ROGERIO VERDADE, AL-
VARO MANOEL FURLAN e MARINA ANGELICA ASSIS Z.
FURLAN-.

207. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-602/2007-EGIDIO NANI
x BANCO DO BRASIL S.A- 1- Intime-se o executado através
de seu procurador judicial, para que em 15 dias cumpra a sen-
tença de fls. 46/57, efetuando o pagamento do débito conforme
cálculo de fls. 67/72, sob pena de multa de 10% e imediata
penhora de bens. 2- Se não for efetuado o pagamento no prazo
acima. desde já imponho ao executado a multa de 10% sobre o
valor do débito em favor do credor/exequente.-Advs. WILSON
FRAZATTO, ALVARO MANOEL FURLAN e MARINA AN-
GELICA ASSIS Z FURLAN-.

208. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-603/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x ALVARO PEREIRA VIDAL-
Manifeste-se sobre o AR/MP enviado a Vivo e Tim, que retor-
nou com a inscrição não existe numero indicado e desconheci-
do.
Para manifestar-se sobre a resposta do ofício remetido ao SE-
RASA, COPEL e DETRAN -DR. -Advs. ERIKA EHARA e
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-.

209. EMBARGOS DO DEVEDOR-652/2007-ORANDIR
MARTINS e outro x SICREDI MARINGA COOP CRED DE
LIVRE ADMISSAO MARING-Intimem-se as partes, por seus
procuradores judiciais para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
digam se vislumbram a possibilidade real de celebracao de tran-
sacao nos presentes autos, devendo desde logo, de todo modo,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir .
-Advs. ADELIO DRUCIAK, DIRCEU BERNARDI JUNIOR e
KÁTIA CRISTINA PUCCA BERNARDI-.

210. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-692/2007-BAN-
CO DO BRASIL S.A x RONIVAL FRANCISCO GOMES- Para
retirar Carta Precatória...R$ 7,00.-Advs. MARINA ANGELI-
CA ASSIS Z FURLAN e ALVARO MANOEL FURLAN-.

211. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-756/2007-PAL-
MA & CALEFI LTDA x C.T.R. MARINGÁ S/A COLETA E
TRATAMENTO DE RESÍDUOS- 1- Diga o exequente. Inti-
me-se.-Adv. PAULO EDSON FRANCO-.

212. RENOVATORIA DE LOCAÇAO-776/2007-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x JAZON A. SAN-
TANA & CIA LTDA- 1- Intime-se o requerido para que, no
prazo de 10 dias, junte aos autos os contratos de sub-locação
firmado. -Advs. ANTONIO FIDELIS-.

213. EMBARGOS A EXECUCAO-862/2007-CONTERPAVI
CONST. TERRAPLANAGEM E PAVIMENT LTDA x COLO-
SAN - CONSTRUCOES LOCACAO E SANEAMENTO
LTDA-1.Recebo os presentes Embargos para discussão. 2.Ob-
servo que a embargante cumpriu os requisitos contidos no
Art.739-A do Código de Processo Civil, inserido pela entrada
em vigor da Lei nº 11.382/06, consistentes na antecipada ga-
rantia da execução por penhora, depósito ou caução suficien-
tes, motivo pelo qual que defiro o pedido de suspenção da ação
de execução de título extrajudicial. 3.Intime-se a embargada/
exequente para oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze)
dias. -Advs. ASTRID HOFMANN e REGIS ALAN BAULI-.

214. EMBARGOS A EXECUCAO-897/2007-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS IVAI II e outros x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A- 1- Intimem-se as partes, por
seus procuradores judiciais, para que, no prazo de 05 dias, di-
gam se vislumbram possibilidade real de celebração de transa-
ção nos presentes autos, devendo desde logo, de todo modo,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir.-
Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e HELLISON EDUAR-
DO ALVES-.

215. DECLARATORIA DE NULIDADE-931/2007-APARECI-
DO FERNANDES DE FREITAS x MÓVEIS GAZIN GAZIN

IND COM DE MÓVEIS ELETROD LTDA- Intimem-se as par-
tes , por seus procuradores judiciais para que, no prazo de 05
dias, digam se vislumbram possibilidade real de celebração de
transação nos presentes autos, devendo desde logo, de todo
modo, especificarem as provas que efetivamente pretendem
produzir. -Adv. EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA e CELSO
N. YOKOTA.-.

216. CURATELA-935/2007-ROSANGELA TERESA DE ME-
LLO LIMA x SANTIAGO PEREIRA LIMA JÚNIOR- “1 -
Designo a audiência de instrução e julgamento para 03/07/2008,
às 15horas, oportunidade em que serão ouvidos o perito e as
testemunhas que forem arroladas pela requerente. 2 - Intime-se
a requerente para que apresente rol de testemunhas, no prazo
de dez dias, ainda que elas venham a comparecer independen-
temente de intimação. 3 - Após, a escrivania deverá expedir
mandado para intimação das testemunhas e do Sr. Perito. 4 -
Intime-se a requerente por publicação; as testemunhas, o perito
e o réu por mandado e o Ministério Público pessoalmente”.
DR. RODOLFO MENENGOTI GONÇALVES RIBEIRO e DR.
ED WILSON MARCHINICHEN

217. MANDADO DE SEGURANÇA-989/2007-MOACYR
JOSÉ DE OLIVEIRA x MARCO ANTONIO ZARONDI-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
37,61-Adv. ALISSON SILVA ROSA-.

218. MEDIDA CAUTEL EXIB DOCUMENTOS-999/2007-
DIANA CARVALHO DE BARCELLOS x UNIBANCO S/A-
Intime-se o requerido para que junte aos autos o restane dos
documentos solicitados pela autora, especificados às fl.208, no
prazo de 05 dias.-Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-.

219. MANDADO DE SEGURANÇA-1013/2007-JONAS
ERALDO DE LIMA x MOACIR JOSE DE OLIVEIRA- 1-
Acolho o parecer ministerial de fls. 84/86 e indefiro a integra-
ção à lide do Município de Paiçandú. 2- Diga o Impetrante
sobre as informações prestadas.-Advs. ADRIANO APARECI-
DO ARRIAS DE LIMA e DIOGO RAMOS-.

220. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1024/2007-
JOSÉ DIAS VENERANDO x MARCOS CESAR GOUVEIA e
outro- Acolho o requerimento de folhas 37/39 e, HOMOLOGO
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
acordo entabulado pelas partes.
Como conseqüência, com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo o mérito da demanda e extingo o pre-
sente processo.
Custas e honorários como ajustados.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
P.R.I. -Advs. ADEMIR ANTONIO DE LIMA e JEFFERSON
FERREIRA FIGUEIREDO-.

221. ORDINÁRIA-1031/2007-ADEMIR LICCE x O ESTADO
DO PARANA e outro-Para retirar Carta Precatória de citação,
e, posteriormente, promover a juntada do comprovante de dis-
tribuição da mesma. R$7,00-Adv. MARCIO PEREIRA DE
ANDRADE-.

222. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1052/2007-
BANCO BRADESCO S/A x D M BORGES LTDA e outro-
1.Por forca do convenio firmado entre o Banco Central do Bra-
sil e o Poder Judiciario (sistema BACEN-JUD), via internet,
solicitei o bloqueio de valores de contas eventualmente exis-
tentes em nome dos executados, o que nao foi feito por insufi-
ciencia de fundos, conforme expediente em anexo. 2.Seguem-
se folhas impressas com a consulta e respostas aos respectivos
pedidos de bloqueios. -Advs. MARCOS CESAR CREPALDI
BORNIA, WILSON JOSE DE FREITAS e MOZART OLIVEI-
RA-.

223. EMBARGOS A EXECUCAO-1061/2007-MARCELINO
MARTINS FERNANDES x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ-Manifeste-se ante a impugnação dos Em-
bargos. -Adv. DORACI POLO MARTINS FERNANDES-.

224. MONITÓRIA-1185/2007-JOSÉ ANTÔNIO TREVIZAN
x ERIK RENATO BROGIATO-Para retirar AR/MP destinado a
citaçao/intimaçao R$7,00 .-Dr -Adv. INGO HOFMANN JU-
NIOR-.

225. CUMPRIMENTO-1199/2007-ROSA ANTONIA LEO-
NARDO CALEGUER x BANCO ITAU S/A- 1- Sobre a im-
pugnação apresentada, diga a requerente em 05 dias. -Adv.
ROGÉRIO FALKENBACH ANERIS-.

226. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1217/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x RONALDO D LU-
CIANO CONFECÇÕES ME e outro-Para efetuar o pagamento
da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50. -
Advs. BLAS GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

227. EMBARGOS A EXECUCAO-1258/2007-MUNICÍPIO DE
MARINGÁ x HILDA MARTIN PINTO-Manifeste-se ante a
impugnação aos embargos. -Adv. DANIELE CRISTINA UBI-
ALI BITTENCOURT-.

228. ACAO DE COBRANCA-1260/2007-GUIOMAR DE
SOUZA LIMA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Inti-
me-se a requerente para que, no prazo de 05 dias, informe seu
estado civil e o comprove, sob pena de, em eventual procedên-
cia da ação, receber apenas a sua cota-parte. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-.

229. EMBARGOS A EXECUCAO-1302/2007-O MUNICIPIO
DE MARINGA x DEMETRIA ARAUJO GIL DE SA-Manifes-
te-se ante a impugnação aos Embargos. -Advs. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
MARCIO ROMANO e ROSANGELA D DE OLIVEIRA-.

230. COBRANÇA-1327/2007-GERTRUDES NOGUEIRA
BRUM x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para, queren-
do, impugnar a contestação no prazo legal -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-.

231. ALIENAÇÃO DE BEM-41/2008-EMMANUEL ALBERT
VALENTE x APARECIDA WALNICE DE SIQUEIRA BOS-
SO-Manifeste-se sobre os ARs/MP, que retornaram com a ins-
crição mudou-se e mudou-se . -DR. -Advs. VALERIA SILVA
GALDINO e VIRGINIA CORTES VOLPATO-.

232. EXECUÇÃO-50/2008-JUVENAL ALMEIDA DOS SAN-
TOS x VANESSA CHUERI RIBEIRO e outro- 1- Intime-se o
autor para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, adequan-
do os pedidos à ação de execução.-Adv. GLÁUCIO ALEXAN-
DRE MELO GUEDES-.

233. ACAO DE COBRANCA-52/2008-ERNA KRAUSE x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A- 1- Primeiramente, inti-
me-se os autores para que, no prazo de 5 dias, firmem de pró-
prio punho, declaração de que não podem arcar com as despe-
sas processuais por ser pobre na acepção jurídica, sob as penas
do art. 4º, paragrafo 1º, da Lei nº 1.060/50, informando ainda
suas profissões, ocupações. 2- Observa-se que, pelo valor da
causa, seu procedimento pode dar-se perante o Juizado Especi-
al Cível, onde não exitem custas processuais, sendo a justiça
gratuita não somente aos pobres, mas a todos, independente-
mente de pedido e de declaração de pobreza.-Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-.

234. ACAO DE COBRANCA-53/2008-ANTONIO RIBEIRO
DOS SANTOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- 1- in-
timem-se os autores pqra que, no prazo de 05 dias, firmem de
próprio punho, declaração de que não podem arcar com as des-
pesas processuais por ser pobre na acepção jurídica , sob as
penas do art. 4º, paragrafo 1º, da Lei 1.060/50, informando ain-
da, suas profissões, ocupações. 2- Observa-se que, pelo valor
da causa, seu processamento pode dar-se perante o juizado es-
pecial cível, onde não existem custas processuais, sendo a jus-
tiça gratuita, não somente aos pobres, mas a todos, indepen-
dentemente de pedido e de declaração de pobreza.-Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-.

235. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-62/2008-CASA
AGROPECUARIA LTDA x ORANDIR MARTINS- 1- Intime-
se o executado da averbação...recolher diligência ao Sr. Oficial
de Justiça para intimação.-Advs. SABRINA MARCOLLI RUI
e CLARICE G. CAMPOS WATFE-.

236. ACAO DE COBRANCA-95/2008-SILVIO DE ALMEI-
DA x FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGÁ-Para, querendo, impugnar a contestação no prazo le-
gal -Adv. ELSON DE SOUSA FONSECA-.

237. EMBARGOS A EXECUCAO-114/2008-JOSIMAR MOU-
RA FARIAS x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se ante a
impugnação aos embargos -Adv. DESIREE ZOLET KURIK
FERRER-.

238. CUMPRIMENTO-115/2008-ESCOLA DE NATAÇAO E
GINASTICA CIANORTENSE LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A- 1- Diante da concordância da parte autora, expeça-se al-
vará, na forma requerida, para levantamento do valor deposita-
do. 2- Tendo havido pagamento do débito, julgo extinto o pre-
sente incidente, determinando o seu arquivamento após as bai-
xas de estilo. P.R.I.-Advs. RODRIGO DOLFINI, JOSE GON-
ZAGA SORIANI e JOSE MAREGA-.

239. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-145/2008-SW
COM EXP CEREAIS E MADEIRA LTDA x BANCO SICOOB
SISTEMAS COOP CRED BRASIL- 1- Diante da concordân-
cia da parte autora, expeça-se alvará, na forma requerida, para
levantamento do valor depositado. 2- Tendo havido pagamen-
todo débito, julgo instinto o presente incidente, determinando
o seu arquivamento após as baixas de estilo. 3- P.R.I.-Advs.
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRIGO DOL-
FINI e PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-.

240. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-146/2008-PALES-
TRA COM IMPORT EXPORT DE CEREAIS E MADEIRA x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- 1- Diante da concordân-
cia da parte autora, expeça-se alvará, na forma requerida, para
levantamento do valor depositado. 2- Tendo havido pagamento
do débito, julgo extinto o presente incidente, determinando o
seu arquivamento após as baixas de estilo.-Advs. RODRIGO
DOLFINI, EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA e SER-
GIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-.

241. EMBARGOS A EXECUCAO-229/2008-MUNICÍPIO DE
MARINGÁ x JOSE APARECIDO LOPES-Manifeste-se ante a
impugnação aos Embargos -Advs. DANIELE C U BITEN-
COURT e LAERCIO FONDAZZI-.

242. CAUTELAR INOMINADA-298/2008-SUPERMERCA-
DO DIAS LTDA x LELIS VIEIRA DOS SANTOS- Sobre a
contestação, diga a parte autora. Após, vistas ao Ministério
Público. Intimem-se.-Advs. ADRIANA REGINA BARCELLOS
PEGINI, ALECSON PEGINI-.

243. ALVARÁ JUDICIAL-314/2008-MARIA ALBERTINA
FERNANDES DA COSTA MARQUES x O JUÍZO- Intime-se
a requerente para que, no prazo de cinco dias, comprove a aber-
tura de inventário em nome do de cujus Júlio Rodrigues Mar-
ques. -Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-.

244. INDENIZAÇÃO-315/2008-IRIS RODRIGUES DA SIL-
VA DE MELO x ANA LUCIA DA SILVA e outro- 1.Designo o
dia 19/06/08, às 15h00, para a realização da audiência de con-
ciliação tratada pelo artigo 277 do Código de Processo Civil.
2.Citem-se através de mandado os requerido, para que compa-
reça ao ato pessoalmente sob pena de serem reputados verda-
deiros os fatos alegados na inicial (pena de confissão prevista
no artigo 277, §2º, do Código de Processo Civil). 3.Se não hou-
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ver conciliação, os requeridos deverão oferecr contestação na
própria aidiência, necessáriamente através de advogado(a), tam-
bém sob pena de confissão, bem como deverão juntar docu-
mentos e arrolar testemunhas, sob pena de preclusão. As res-
postas poderão ser feitas por escrito ou oralmente. Se as partes
requeridas desejarem produzir prova pericial, terão de apre-
sentar quesitos e nomear assitente na própria audiência (artigo
278 do mesmo Código Processual declinado acima). 4.Defiro o
benefício da Justiça Gratuita. 5.Intimem-se. *(Retirar AR/MP
de citação R$14,00)*-Advs. ARI ALVES PEREIRA e PAULA
LEANDRA BALADELI-.

245. REVISIONAL DE CONTRATO-316/2008-VALDIR
ADÃO SAMPARO x BANCO ITAÚ S/A-1.O requerente in-
gressou com a presente ação de revisão de contrato contra ban-
co requerido, pretendendo discutir o contrato de abertura de
crédito em conta corrente nº2280-7, firmado entre as partes, no
qual , segundo alega, teriam sido cometidas diversas irregulari-
dades. requereu em sede de tutela antecipada o afastamento de
qualquer inscrição em cadastros restritivos de crédito bem como
a abstenção de protestos referentes contrato discutido. 2.O pe-
dido de tutela antecipada merec acolhida pelos fundamentos
aseguir expostos. 3.O novo entendimento da Corte Superior
oriente que o levantamento da restrição existente em cadastros
de proteção ao crédito ou o impedimento à sua ocorrência só é
possível se houver, concomitantemente, a presença de três ele-
mentos. a) ação proposta pelo devedor questionando a existên-
cia total ou parcial do débito; b)comprovação de que a contes-
tação da cobrança indevida se funda na aparência do bom di-
reito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; c)
que sendo a contestação apenas da parte do débito, seja deposi-
tado o valor correspondente à parte reconhecida do débito ou
prestada caução idônea, arbitrada pelo magistrado. Nesta li-
nha... 4.No caso em tela, apesar da alegação do autor de ser
credor do requerido, não traz indícios de sua alegação, não
havendo laudo pericial que confirme as suas alegações, pelo
que indefiro o pedido de tutela antecipada formulado pelo au-
tor quanto a abstenção da requerida de inscrever o seu nome
perante as Instituições de Crédito e a abstenção de protestos
refrentes contrato discutido5.Cite(m)-se o(s) requerido(s) via
Correio (com AR) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
conteste(m) os termos da presente ação, sob pena de revelia.
6.Apresentada a contestação, nela tendo sido juntados docu-
mentos ou alegada alguma das matérias referidas no artigo 301,
do Código de Processo Civil, intime-se o autor para sobre ela
se manifestar, no prazo de 10(dez) dias. 7.Intimem-se. *(Reti-
rar AR de citação R$7,00)* -Advs. SILVENEI DE CAMPOS e
SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

246. REVISIONAL DE CONTRATO-317/2008-JOSÉ DEUS-
LENE JARDIM NOCCHI x BANCO ITAÚ S/A-1.O requeren-
te ingressou com a presente ação de revisão de contrato contra
banco requerido, pretendendo discutir o contrato de abertura
de crédito em conta corrente nº04673-03, firmado entre as par-
tes, no qual , segundo alega, teriam sido cometidas diversas
irregularidades. Requereu em sede de tutela antecipada o afas-
tamento de qualquer inscrição em cadastros restritivos de cré-
dito bem como a abstenção de protestos referentes contrato dis-
cutido. 2.O pedido de tutela antecipada merec acolhida pelos
fundamentos aseguir expostos. 3.O novo entendimento da Cor-
te Superior oriente que o levantamento da restrição existente
em cadastros de proteção ao crédito ou o impedimento à sua
ocorrência só é possível se houver, concomitantemente, a pre-
sença de três elementos. a) ação proposta pelo devedor questi-
onando a existência total ou parcial do débito; b)comprovação
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou
do STJ; c) que sendo a contestação apenas da parte do débito,
seja depositado o valor correspondente à parte reconhecida do
débito ou prestada caução idônea, arbitrada pelo magistrado.
Nesta linha... 4.No caso em tela, apesar da alegação do autor
de ser credor do requerido, não traz indícios de sua alegação,
não havendo laudo pericial que confirme as suas alegações,
pelo que indefiro o pedido de tutela antecipada formulado pelo
autor quanto a abstenção da requerida de inscrever o seu nome
perante as Instituições de Crédito e a abstenção de protestos
refrentes contrato discutido5.Cite(m)-se o(s) requerido(s) via
Correio (com AR) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
conteste(m) os termos da presente ação, sob pena de revelia.
6.Apresentada a contestação, nela tendo sido juntados docu-
mentos ou alegada alguma das matérias referidas no artigo 301,
do Código de Processo Civil, intime-se o autor para sobre ela
se manifestar, no prazo de 10(dez) dias. 7.Intimem-se. *(Reti-
rar AR de citação R$7,00)* -Advs. SILVENEI DE CAMPOS e
SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

247. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-318/2008-PEDRO HEN-
RIQUE GONÇALVES x BANCO ITAU S/A- 1.Intime-se o
executado, por seus procuradores, para que, em 15 dias cum-
pram a sentença de folhas 109/119 e o v. acórdão de fls.181/
199 dos autos de prestação de contas nº30/05, em apenso, efe-
tuando o pagamento do débito, conforme cálculo de folha 05,
sob pena de multa de 10% e imediata penhora de bens. 2.Se
não for efetuado o pagamento no prazo acima, desde já impo-
nho ao executado a pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e determino a imediata expedição de mandado/carta pre-
catória para penhora de tantos bens quantos bastem para paga-
mento do débito. 3.Intimem-se. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA MANSANO BATIS-
TA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

248. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-335/2008-AN-
TONIO ARTUR DE BRITO x LABINA TORREFAÇÃO E
MOAGEM DE CAFÉ LTDA-ME e outro- 1- Sobre a exceção
de pré-executividade de fls. 26/30, diga o exequente.-Advs.
ROSANGELA JACOMINI e MARCO ALEXANDRE DE SOU-
ZA SERRA-.

249. DESPEJO C/C COBRANCA-344/2008-MANUEL JOSÉ
AFONSO DA COSTA JUNIOR x DARI SCHMECHEL HE-
LLWIG e outros-1.Cite-se o requerido via Correio (com AR)

para, no prazo de quinze dias, requerer a purgação da mora ou
apresentar contestação, sob pena de serem presumidos vera-
deiros os fatos alegados na inicial. 2.Para o caso de purgação
da mora, terá o requerido de pagar o principal devido e os aces-
sório, inclusive multa contratual e custas do process, além da
verba honorária aos Drs. procuradores do autor, a qual arbitro
em 10% do valor do débito. *(Retirar AR R$21,00)*-Adv. IVAN
NEVES PEDROSA-.

250. REPARAÇÃO DE DANOS-367/2008-MARIA DE FÁTI-
MA DA SILVA x JULIANO MENA CORTARELLI e outros- 1-
Indefiro o pedido de adiamento da audiência tendo em vista
que a pauta encontra-se lotada até a data agendada, mas, tendo
em vista a impossibilidade da procuradora da requerente de
comparecer na data anteriormente estabelecida, designo o dia
28/08/2008, às 13:30 para realização de nova audiência.-Adv.
REGINA CELIA CARDOSO A. ASSIS-.

251. MONITÓRIA-371/2008-SANTOS PEREIRA GESTÃO
EM NEGÓCIOS EMPRESARIAIS LTD x IRMA BANDEIRA
MARTINS- 1.Expeça-se mandado de pagamento do valor apon-
tado pelo credor, com prazo de quinze dias, consignando-se
que, neste mesmo prazo, poderá o requerido oferecer embargos
e que, não havendo o pagamento e nem oferecimento de em-
bargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo ju-
dicial (art.1102.c, do Código de Processo Civil). 2.Outrossim,
conste-se do mandado que no caso de cumprimento dentro do
prazo fixado, ficará o requerido isento do pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios (art. 1102 “c”, pará-
grafo 1º, do mesmo Código declinado acima). Recolher dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça R$49,50)*-Adv. CELSO DA
CRUZ-.

252. ALVARÁ JUDICIAL-405/2008-FERNANDO AKIRA
OSAKU e outro x O JUÍZO- Intimem-se os requerentes para
atenderem o parecer ministerial retro em 05 dias.-Adv. ROSA-
NA RIGONATO-.

253. ALVARÁ JUDICIAL-417/2008-MÁRCIO ROBERTO
ROSSI x O JUÍZO- 1- Oficie-se ao Banco do Brasil como re-
querido no parecer ministerial de fls. 17/19. 2- Intime-se a re-
querente para que junte aos autos certidão de inexistência de
dependentes habilitados junto ao INSS em nome do de cujus
Ivonilde Rossi.-Advs. ERNANI JOSE PERA JUNIOR e CAR-
LOS O ALENCAR JUNIOR-.

254. EMBARGOS A EXECUCAO-422/2008-MUNICÍPIO DE
MARINGÁ x GALDINO JOSE DE OLIVEIRA- Nas execu-
ções propostas contra a Fazenda Pública, o prazopara o ofere-
cimento dos embargos é de 10 dias, a teor do disposto no art.
730 do CPC. Ainda que o art. 1º-B da Lei 9.494/97 tenha modi-
ficado oprazo para a interposição de embargos à execução con-
tra a Fazenda Pública para 30 dias, esta regra não se aplica aos
casos de pagamento de pequeno valor, objeto do paragrafo 3º
do art. 100 da CF, como já decidiu o STF, no RE 420.816.
Tendo a Fazenda Pública do Município sido citada pessoal-
mente em 31 de março de 2008 e apresentado os embargos à
execução em 02 de maio de 2008, tem que os presentes embar-
gos são intempestivos. Assimdeixo de receber os presentes
embargos por serem intempestivos.-Advs. ROSANGELA DOR-
TA DE OLIVEIRA e CELSO DA MOTTA FERNANDES-.

255. PRESTACÃO DE CONTAS-426/2008-INACIO ANTO-
NIO PAGANINI x BANCO BRADESCO S/A- 1- Via correio
(com AR), cite-se o requerido paraque, em 05 dias, efetuara
prestação de contas pugnada pela autora ou ainda, oferecer
impugnação. 2- Caso não preste as contas no prazo assinado,
nem negue a obrigação de prestá-las, será julgada antecipada a
lide, condenando-o a prestar contas no prazo de 48 horas, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar as que os requerentes ve-
nham a apresentar... retirar AR, R$ 7,00-Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR
DALMOLIN-.

256. REVISIONAL DE CONTRATO-427/2008-C. R. POINT -
GAS x BANCO ITAU S.A- 1- Intime-se o autor para que, no
prazo de 10 dias, emende a inicial, adequando o valor da causa,
tendo em vista que na perícia técnica juntada apresenta-se como
credor do requerido no valor de R$ 130.647,52... efetuar o com-
plemento das custas iniciais devido ao novo valor da causa.-
Advs. LUIS PLINIO TELES e ALAERCIO CARDOSO-.

257. REPARAÇAO DANOS MATER MORAIS-431/2008-
CARLA VALÉRIA HURTADO x VIAÇÃO GARCIA LTDA-
“1.A autora requer liminarmente a condenação da requerida ao
pagamento de pensão alimentícia durante a tramitação do pro-
cesso, por não ter condições de arcar com as custas do trata-
mento. Não vislumbro, nesta primeira análise, a verossimilhança
das alegações. Os documentos juntados pela autora na inicial
indicam que a requerida arcou com o pagamento do tratamento
da autora decorrente do acidente. Além disso, o documento de
fl. 35 comprova que houve a cessação da incapacidade para o
trabalho. Assim, indefiro a liminar. 2. Designo o dia 26/08/
2008, às 13h30m., para a realização da audiência de concilia-
ção tratada pelo artigo 277 do Código de Processo Civil. 3.Cite-
se através pelo correio, por A.R., a requerida, para que compa-
reça ao ato pessoalmente...” (para proceder a retirada da carta
de citação, AR, para citação da requerida). DRA. ISABELLA
POLONIO RENZETTI

258. EXECUCAO FISCAL-144/1997-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ELETRO DIAS COM DE MAT
ELETRICOS LTDA e outro- -Adv. -.

259. EXECUCAO FISCAL-384/2001-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x ESIELT ENGENHARIA E SISTEMAS
ESTRUTURAIS LTDA e outros- 1- O bolqueio judicial de va-
lores existentes m conta bancária mencionado às fl.33 recaiu
sobre conta utilizada para recebimento de pensão, conforme
alegado e comprovado pela executada Rosa Sumiko Nogami
(doc. de fls. 51/58). Dessa forma, considerando que é impe-
nhorável os valores referentes a pensão, oficie-se ao Banco
mencionado às fl. 37 para que proceda o desbloqueio da conta

de titularidade da devedora. 2- Após, tendo em vista que a pe-
tição de fl. 38/48 se trata de verdadeira Exceção de Pré-Execu-
tividade, intime-se a requerente para que, no prazo de 10 dias,
manifeste-se sobre a exceção de pré-executividade. 3- Intimem-
se.-Advs. ALEXANDRE VENANCIO, LAERCIO ALCANTA-
RA DOS SANTOS e LUCIO BAGIO ZANUTO JR.-.

260. EXECUCAO FISCAL-443/2005-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x PAULO ROBERTO ABRAO-”...Di-
ante do exposto, defiro o pedido formulado pelo devedor às
fl.16/26 para o fim de declarar a prescrição do crédito tributá-
rio contido na dívida ativa mencionada às fls.03, julgando, as-
sim, extinta a presente execução fiscal, com fulcro no artigo
174, caput, do Código tributário Nacional, com a redação man-
tida mesmo depois da entrada em vigor da Lei Complementar
nº 118/2005. Em razão da sucumbência , condeno a exequente
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios da procuradora do executado que fixo em R$500,00 (qui-
nhentos Reais) tendo em conta os parâmetros do artigo 20, pa-
rágrafo 4º do Código de Processo Civil, em especial a pequena
complexiadade da causa, a extinção prematura do feito, o local
de prestação do serviço e a existencia de uma única manifesta-
ção no processo. Por força do disposto 475, §2º do Código de
Processo Civil, deixo de recorrer mde ofício da presente sen-
tença. P.R.I.” -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

261. CARTA PRECATÓRIA-57/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 1VCL COMARCA UMUARAMA PR-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEROBALCOOL INDUSTRIA DE
AÇUCAR E ALCOOL LTDA e outros- Intime-se a advogada
subscritora da petição retro para que, no prazo de 05 dias, com-
prove nos autos a notificação do constituinte da renúncia do
mandado, tendo em vista que o documento de fl.71 não serve
como prova da ciência do requerente da renúncia, sob pena de
caracterização de abandono dea causa. -Advs. MARIA ANGE-
LA BARBOSA DA SILVA-.

262. CARTA PRECATÓRIA-271/2005-Oriundo da Comarca de
-CLARI JOAO MACHADO x LOJAS DUDONY DISMAR
DIST MARINGA ELETRODOM LTDA-1.Por forca do conve-
nio firmado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judicia-
rio (sistema BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de
valores de contas eventualmente existentes em nome dos exe-
cutados, o que nao foi feito por insuficiencia de fundos, con-
forme expediente em anexo. 2.Seguem-se folhas impressas com
a consulta e respostas aos respectivos pedidos de bloqueios. 3-
Expeça-se mandado de penhorade bens de propriedade da exe-
cutada, dando preferência a: a) dinheiro na boca do caixa das
diversas lojas da executada, na quantia de fls.55. b) mercadori-
as que se encontrem na loja.-Advs. ROSANA MARIA VIDO-
LIN MARQUES e DINO COSTA CURTA-.

263. FALÊNCIA-1888/2008-BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x CLAUDETE APARECIDA DA
SILVA RODRIGUES ME-Ao autor para efetuar o preparo das
custas (deposito prévio) dos presentes autos, sob pena de ter
cancelada sua inicial junto ao Cartório Distribuidor,tudo de
conformidade com o item 5.2.3 do Código de Normas da Egre-
gia Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná. *(R$ 616,00)
-Adv. ROBSON ZANETTI-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 38/2008
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-49/1991-COCA-
MAR COOP DE CAFEIC E AGROP DE MARINGA LTDA x
SILVANDRO BARCHET- Tratando-se de execução de título
extrajudicial contra a qual não hajam sido opostos embargos
do devedor, a extinção do processo sem apreciação do mérito,
em decorrência de requerimento da parte autora (desistência da
ação), prescinde de requerimento do executado (nesse sentido:
TRF 4ª R. - AC 2004.04.01.020263-2 - RS - 1ª T. - Rel. Des.
Fed. Wellington Mendes de Almeida - DOU 07.07.2004 - p.
257 e JCPC.267 JCPC.267.1).

Assim, acolho o requerimento retro da parte autora e com ful-
cro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinto o presente feito, sem julgamento do mérito, por desistên-
cia do autor.

Dêem-se as baixas necessárias, inclusive quanto à penhora.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.

Custas, se ainda existentes, pelo exeqüente.

P.R.I. -Advs. LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTO,
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES, CARLOS
LEDUAR DE MENCONÇA LOPES, HENRIQUE SHIGUE-
AKI AMANO, IMRE HORST NAGY, LEVEN MITRE VAM-
PRÉ e JOSE MAREGA-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-194/1992-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A x GIL FELICIDADE DIAS-Aco-
lho o requerimento retro do embargante e com fulcro no artigo
267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento do mérito, por desistência do autor. Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após as
baixas e anotações de estilo. Custa, se ainda existente, pelo
embargante. Cada parte arcará com os honorários de seu patro-
no. P.R.I. -Advs. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e
ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-195/1992-BAN-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO BANESPA x GIL FELICI-
DADE DIAS e outro- 1- Recebo a apelação interposta às fls.
193/199 em seu efeito suspensivo e devolutivo. 2- Intime o
apelado para oferecimento de contra-razões em 15 dias. 3- Na
sequência, com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com
nossas homenagens.-Advs. ALECSON PEGINI e ADRIANA
REGINA BARCELLOS PEGINI-.

4. AGRAVO DE INSTRUMENTO-528/1992-COML GERDAU

LTDA x CONCENTRO ENG. E EMP. LTDA-Para manifestar-
se sobre a resposta do ofício remetido a Primeira Vara Civel.-
Dr. -Adv. ROGERIO VERDADE-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-251/1994-JORGE TATUNO-
LI SATO x CONSORCIO NACIONAL GARAVELO- Indefiro
o pedido de fls.115 tendo emvista que o procedimento adequa-
do em caso de falência é a habilitação do crédito aos autos de
falência, o que conforme informa o próprio exequente não foi
feito por falta de pagamento. -Advs. LUCIENE DAS GRACAS
TEIDER e MARCELA VIRGINIA THOMAZ-.

6. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-426/1994-TELEVISAO
CULTURA DE MARINGA LTDA x VEST INGA COM DE
ARTIGO DO VESTUARI-INGA COM DE ARTIGO DOVES-
TUARIO- 1.Chamo o feito a ordem. 2.Renumere-se correta-
mente os autos à partir de fls.44. 3.As publicações de fls.44 e
56 foram realizadas de forma incorreta, posto que foram inti-
mados dos atos processuais o procurador da exequente. Por-
tanto, republique-se o despacho de fls. 43, em nome do advo-
gado da executada, conforme procuração de fls.31 e petições
de fls.56.
despacho de fls.43 “1.Seguindo o entendimento doutrinário
majoritário (pelo menos nesse momento) sobre a nova sistemá-
tica para execução dos títulos judicial, intime-se ma requerida
por seu procurador para que em 15 dias cumpra a sentença de
folhas, efetuando o pagamento do débito, conforme cálculo de
folhas 38/40, sob pena de multa de 10% e imediata penhora de
bens. 2.Se não for efetuado o pagamento no prazo acima, des-
de já imponho à requerida/executada a pena de multa de 10%
sobre o valor do débito, em favor do credor/exequente e deter-
mino a imediataexpedição de mandado/carta precatória para
penhora de tantos bens quantos bastem para pagamento do dé-
bito. 3.Intimem-se.”
-Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 687,06. -Advs. PAULO HIROSHI KIMURA e ADAIR DE
CARVALHO GRADES-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-540/1994-AUTO
TECNICA DIESEL LTDA x ELENIR LUZIA PAVAO-Compul-
sando-se os autos tem-se que Auto Técnica Diesel Ltda. ajui-
zou, em 17/11/94 (fls.02), execução de título extrajudicial em
face de Elenir Luzia Pavão, lastreada em nota promissória, ven-
cida e não paga na data convencionada. No curso da demanda
não houve a citação da executada, pelo que não houve a sus-
pensão do prazo prescricional do título executivo, nos termos
dos arts. 219 e 617 do CPC. Tendo em vista o decurso de quase
14 anos da propositura da ação, sem que houvesse a citação da
executada, com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o presente processo com julgamento
do mérito, pela prescrição. Custas pelo autor. Sem honorários
por não ter a executada se manifestado nos autos. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos, após as baixas e
anotações de estilo. P.R.I. -Advs. NOBUO NISHIMOTO e
CELSO PIRATELLI-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-135/1995-NOMA
E CIA LTDA x BRASILIANA COML E EXPORTACAO DE
GRAOS LTDA-Proceder a juntada do comprovante de distri-
buição da Carta Precatória. -Adv. WILSON JOSE DE FREI-
TAS-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-199/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS VERO-
NEZE e outro- Compulsando-se os autos tem-se que o Banco
do Estado do Paraná S/A ajuizou, em 30/03/95 (fls. 02), execu-
ção de título extrajudicial em face de José Carlos Veroneze e
Maria Margareth de Miranda Veroneze, lastreada em Contrato
de Abertura de Crédito em Conta Corrente, vencido e não pago
na data acordada.

Citados os executados(fl. 15), foram penhorados bens e desig-
nada a praça, sendo esta negativa. Não sendo encontrados ou-
tros bens do executados para a penhora, o exeqüente requereu
o arquivamento provisório em 15/02/2000 (fl. 60). O autor foi
intimado em 24/10/2007 para dar seguimento ao feito, pelo que
o procurador informou à fl. 63 que renunciou o mandado e
requereu a intimação pessoal do exeqüente.

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do
CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução estava suspensa em razão da não loca-
lização de outros bens - com fundamento no art. 791, III, do
Código de Processo Civil. Ainda assim, não se justifica que o
feito tenha permanecido paralisado por mais de 07 anos sem
qualquer justificativa ou requerimento que demonstrasse o in-
teresse do exeqüente na localização de bens ou no seguimento
do feito.

O arquivamento provisório com base no artigo 791, III do CPC
não pode se dar por prazo indefinido, eternamente, ao alvitre
do credor.

A lei processual admite a suspensão da execução “quando o
devedor não possuir bens penhoráveis” (artigo 791, Inciso III),
porém não estabelece nenhum prazo dentro do qual a suspen-
são produzirá efeitos, o que equivale a dizer que o processo de
execução ficará suspenso até que o credor consiga obter infor-
mações a respeito de bens passíveis de penhora em nome do
devedor.

Dessa forma, se de um ato praticado na execução, outro não
lhe suceder no prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a
inércia do credor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que os autos foram
para o arquivo, ainda que pela não localização de bens, o prazo
prescricional de três anos, retomou seu curso, sendo de rigor
que ao seu término, ou na primeira oportunidade que houvesse,
fosse decretada a prescrição intercorrente, seja por provocação
da parte interessada, seja pela hoje autorizada iniciativa do
magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”
(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a sete anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo o exe-
cutado concorrido de nenhum modo para a paralisação do fei-
to, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos mais de 07 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor, a qual deverá ser extinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE
BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos
- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários por não ter a executada se manifestado nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. NIVALDO PAU-
LO DA ROSA-.

10. ANULACAO DE TITULO-499/1995-DIDA-SU IND E
COM D CONFECCOES LTDA x MADCHEN IND E COM
LTDA- Tendo em conta que a requerida, embora citada, não
apresentou contestação, não sendo, portanto, necessária a sua
concordância com o pedido de desistência do feito formulado
pelo autor, com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, por desistência da autora. Observadas as formalidades
legais, arquivem-se os autos, após as baixas e anotações de es-
tilo. Custas, se ainda existentes, pela requerente. Sem honorá-
rios por não ter a requerida se manifestado nos autos. -Adv.
ALOISIO CARLOS MARCOTTI-.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-786/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OCEANIC TRIBES
SURING CONF LTDA e outros- Compulsando-se os autos tem-
se que Banco do Estado do Paraná S/A ajuizou, em 20/09/95
(fls. 02 a 05), execução de título extrajudicial em face de Oce-
anic Tribes Suring Confecções Ltda. E Miguel Luiz de Souza,
lastreada em Contrato Particular de Confissão de Dívida e Nota
Promissória, vencidos e não pagos na data convencionada.

Citados (fl. 18), foram penhorados bens (fls. 19). Intimado para
apresentar os bens, o executado não foi localizado pelo que foi
deferida a sua prisão civil. Não sendo localizado o executado
nem encontrado os bens penhorados, o exeqüente requereu a
suspensão da execução por prazo indeterminado em 01/06/1999
(fl. 57). O autor foi intimado em 14/08/2007 para dar segui-
mento ao feito, porém não se manifestou.

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do

CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução estava suspensa em razão da não loca-
lização de bens - com fundamento no art. 791, III, do Código
de Processo Civil. Ainda assim, não se justifica que o feito te-
nha permanecido paralisado por mais de 08 anos sem qualquer
justificativa ou requerimento que demonstrasse o interesse do
exeqüente na localização de bens ou no seguimento do feito.

O arquivamento provisório com base no artigo 791, III do CPC
não pode se dar por prazo indefinido, eternamente, ao alvitre
do credor.

A lei processual admite a suspensão da execução “quando o
devedor não possuir bens penhoráveis” (artigo 791, Inciso III),
porém não estabelece nenhum prazo dentro do qual a suspen-
são produzirá efeitos, o que equivale a dizer que o processo de
execução ficará suspenso até que o credor consiga obter infor-
mações a respeito de bens passíveis de penhora em nome do
devedor.

Dessa forma, se de um ato praticado na execução, outro não
lhe suceder no prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a
inércia do credor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que os autos foram
para o arquivo, ainda que pela não localização de bens, o prazo
prescricional de três anos , retomou seu curso, sendo de rigor
que ao seu término, ou na primeira oportunidade que houvesse,
fosse decretada a prescrição intercorrente, seja por provocação
da parte interessada, seja pela hoje autorizada iniciativa do
magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”
(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a oito anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo o exe-
cutado concorrido de nenhum modo para a paralisação do fei-
to, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos mais de 08 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor, a qual deverá ser extinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE
BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos
- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Levante-se a penhora de fl.19. Revogue-se o mandado de pri-
são de fl. 54.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários por não ter a executada se manifestado nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. WALDEMAR DE
MOURA e WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-300/1996-BCN
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x ELI DE SIMONE e
outro-Compulsando-se os autos tem-se que BCN - Banco de
Crédito Nacional S/A ajuizou, em 15/03/96 (fls. 02), execução
de título extrajudicial em face de Eli de Simone e Acácio de
Campos Bicudo, lastreado por Contrato de Mútuo, vencido e
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não pago na data convencionada.

Citados (fl. 16), foi penhorado o imóvel de fl. 17. Por se tratar
de bem de família, foi determinada o levantamento da penhora.
Não foram encontrados outros bens para a penhora. O exeqüente
requereu a suspensão da execução sine die em 26/11/2001 (fl.
78). O autor foi intimado em 21/11/2007 para dar seguimento
ao feito, manifestando-se a exeqüente à fl. 81 requerendo sus-
pensão do processo por mais 20 dias.

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do
CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução estava suspensa em razão da não loca-
lização de bens - com fundamento no art. 791, III, do Código
de Processo Civil. Ainda assim, não se justifica que o feito te-
nha permanecido paralisado por mais de 06 anos sem qualquer
justificativa ou requerimento que demonstrasse o interesse do
exeqüente na localização de bens ou no seguimento do feito.

O arquivamento provisório com base no artigo 791, III do CPC
não pode se dar por prazo indefinido, eternamente, ao alvitre
do credor.

A lei processual admite a suspensão da execução “quando o
devedor não possuir bens penhoráveis” (artigo 791, Inciso III),
porém não estabelece nenhum prazo dentro do qual a suspen-
são produzirá efeitos, o que equivale a dizer que o processo de
execução ficará suspenso até que o credor consiga obter infor-
mações a respeito de bens passíveis de penhora em nome do
devedor.

Dessa forma, se de um ato praticado na execução, outro não
lhe suceder no prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a
inércia do credor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que os autos foram
para o arquivo, ainda que pela não localização de bens, o prazo
prescricional de três anos , retomou seu curso, sendo de rigor
que ao seu término, ou na primeira oportunidade que houvesse,
fosse decretada a prescrição intercorrente, seja por provocação
da parte interessada, seja pela hoje autorizada iniciativa do
magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”
(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a seis anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo o exe-
cutado concorrido de nenhum modo para a paralisação do fei-
to, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos mais de 06 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor, a qual deverá ser extinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE
BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos
- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários por não ter a executada se manifestado nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE PLINIO
SILVA, LUERTI GALLINA e SERGIO RICARDO MELLER-.

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-311/1996-MA-
TEUS ZANCHO FILHO x MARCIA LORENZETI DE AR-
RUDA-Para manifestar-se nos autos mediante pedido de de-
sarquivamento -Advs. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN
e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-745/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x FERREIRA E TREVISAN LTDA - ME
e outros-Acolho o requerimento retro e, HOMOLOGO por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
entabulado pelas partes.

Como conseqüência, com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo o mérito da demanda e extingo o pre-
sente processo.

Custas e honorários como ajustados.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.

P.R.I. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES
ZANARDI, PLINIO LOPES DA SILVA, WANDERSON FON-
TINI DE SOUZA e MARCOS AURELIO PEDROSO-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1260/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x CARLOS PIVA MARTINS- Compul-
sando-se os autos tem-se que Banco Bradesco S/A ajuizou, em
09/12/96 (fls. 02), execução de título extrajudicial em face de
Carlos Piva Martins, lastreada em Nota Promissória, e Instru-
mento Particular de Aditamento, vencidos e não pagos nas da-
tas convencionadas.

Citado (fl. 35), não foram encontrados bens do executado. O
exeqüente requereu a suspensão da execução sine die em 24/
07/2000 (fl. 46). O autor foi intimado em 28/11/2007 para dar
seguimento ao feito, manifestando-se a exeqüente à fl. 50 re-
querendo nova suspensão do feito.

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do
CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução estava suspensa em razão da não loca-
lização de bens - com fundamento no art. 791, III, do Código
de Processo Civil. Ainda assim, não se justifica que o feito te-
nha permanecido paralisado por mais de 07 anos sem qualquer
justificativa ou requerimento que demonstrasse o interesse do
exeqüente na localização de bens ou no seguimento do feito.

O arquivamento provisório com base no artigo 791, III do CPC
não pode se dar por prazo indefinido, eternamente, ao alvitre
do credor.

A lei processual admite a suspensão da execução “quando o
devedor não possuir bens penhoráveis” (artigo 791, Inciso III),
porém não estabelece nenhum prazo dentro do qual a suspen-
são produzirá efeitos, o que equivale a dizer que o processo de
execução ficará suspenso até que o credor consiga obter infor-
mações a respeito de bens passíveis de penhora em nome do
devedor.

Dessa forma, se de um ato praticado na execução, outro não
lhe suceder no prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a
inércia do credor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que os autos foram
para o arquivo, ainda que pela não localização de bens, o prazo
prescricional de três anos , retomou seu curso, sendo de rigor
que ao seu término, ou na primeira oportunidade que houvesse,
fosse decretada a prescrição intercorrente, seja por provocação
da parte interessada, seja pela hoje autorizada iniciativa do
magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”
(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a sete anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo o exe-
cutado concorrido de nenhum modo para a paralisação do fei-
to, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos mais de 07 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor, a qual deverá ser extinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE
BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos
- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários por não ter a executada se manifestado nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-171/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x TORDESILHAS DESEV AGROPE-
CUARIO COML LTDA e outro- Compulsando-se os autos tem-
se que Banco Bradesco S/A ajuizou, em 07/02/97 (fls. 02), exe-
cução de título extrajudicial em face de Tordesilhas Desenvol-
vimento Agropecuário Comercial Ltda. E José Nogueira da Sil-
va Neto, lastreada pelo Saldo Devedor de Títulos e Nota pro-
missória vencidos e não pagos na data convencionada.

Citados através de do acordo de fls. 24/26, não foram encon-
trados bens para efetivar a penhora. Não sendo encontrados
bens dos executados, o exeqüente requereu a suspensão da exe-
cução sine die em 01/03/2002 (fl. 64). À fl. 66 o exeqüente
requereu o desarquivamento do feito. O autor foi intimado em
28/11/2007 para dar seguimento ao feito, manifestando-se a
exeqüente à fl. 70 requerendo nova suspensão sine die do pro-
cesso.

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do
CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução estava suspensa em razão da não loca-
lização de bens - com fundamento no art. 791, III, do Código
de Processo Civil. Ainda assim, não se justifica que o feito te-
nha permanecido paralisado por mais de 06 anos sem qualquer
justificativa ou requerimento que demonstrasse o interesse do
exeqüente na localização de bens ou no seguimento do feito.

O arquivamento provisório com base no artigo 791, III do CPC
não pode se dar por prazo indefinido, eternamente, ao alvitre
do credor.

A lei processual admite a suspensão da execução “quando o
devedor não possuir bens penhoráveis” (artigo 791, Inciso III),
porém não estabelece nenhum prazo dentro do qual a suspen-
são produzirá efeitos, o que equivale a dizer que o processo de
execução ficará suspenso até que o credor consiga obter infor-
mações a respeito de bens passíveis de penhora em nome do
devedor.

Dessa forma, se de um ato praticado na execução, outro não
lhe suceder no prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a
inércia do credor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que os autos foram
para o arquivo, ainda que pela não localização de bens, o prazo
prescricional de três anos , retomou seu curso, sendo de rigor
que ao seu término, ou na primeira oportunidade que houvesse,
fosse decretada a prescrição intercorrente, seja por provocação
da parte interessada, seja pela hoje autorizada iniciativa do
magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”

(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a seis anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo o exe-
cutado concorrido de nenhum modo para a paralisação do fei-
to, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos mais de 06 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor, a qual deverá ser extinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE
BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos
- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários por não ter a executada se manifestado nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e LUIS GUILHERME V TURCHIARI-.

17. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-407/1997-CARLOS AL-
BERTO BORGES x ANTONIO BIANCHI e outro- Promover a
juntada do comprovante de distribuição da Carta Precatoria-
Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY-.

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-436/1997-BAN-
CO ITAU S/A x DIARTE MATERIAIS E SERVICOS S/C LTDA
e outros-Compulsando-se os autos tem-se que Banco Itaú S/A
ajuizou, em 03/06/97 (fls. 02), execução de título extrajudicial
em face de Diarte Materiais e Serviços S/C Ltda., lastreada em
Contrato de Confissão de Dívida Garantida por Penhor Mer-
cantil e Nota Promissória, vencidos e não pagos nas datas con-
vencionadas.

Citados (fl. 22), não foram encontrados bens dos executados,
pelo que o exeqüente requereu a suspensão da execução sine
die em 22/12/98 (fls. 30/31). O autor foi intimado em 28/11/
2007 para dar seguimento ao feito, manifestando-se a exeqüen-
te à fl. 35 requerendo suspensão do processo por mais 20 dias.

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do
CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução estava suspensa em razão da não loca-
lização de bens - com fundamento no art. 791, III, do Código
de Processo Civil. Ainda assim, não se justifica que o feito te-
nha permanecido paralisado por mais de 08 anos sem qualquer
justificativa ou requerimento que demonstrasse o interesse do
exeqüente na localização de bens ou no seguimento do feito.

O arquivamento provisório com base no artigo 791, III do CPC
não pode se dar por prazo indefinido, eternamente, ao alvitre
do credor.

A lei processual admite a suspensão da execução “quando o
devedor não possuir bens penhoráveis” (artigo 791, Inciso III),
porém não estabelece nenhum prazo dentro do qual a suspen-
são produzirá efeitos, o que equivale a dizer que o processo de
execução ficará suspenso até que o credor consiga obter infor-
mações a respeito de bens passíveis de penhora em nome do
devedor.

Dessa forma, se de um ato praticado na execução, outro não
lhe suceder no prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a
inércia do credor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que os autos foram
para o arquivo, ainda que pela não localização de bens, o prazo
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prescricional de três anos , retomou seu curso, sendo de rigor
que ao seu término, ou na primeira oportunidade que houvesse,
fosse decretada a prescrição intercorrente, seja por provocação
da parte interessada, seja pela hoje autorizada iniciativa do
magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”
(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a oito anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo o exe-
cutado concorrido de nenhum modo para a paralisação do fei-
to, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos mais de 08 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor, a qual deverá ser extinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE
BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos
- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários por não terem os executados se manifestado nos
autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOSE PLINIO
SILVA e LUERTI GALLINA-.

19. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-699/1997-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MARIO MANILIA e
outros- Diante da composição operada entre as partes, confor-
me petição de folhas 131/132, nos termos do artigo 794, inciso
II, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execu-
ção, autorizando, em conseqüência, os necessários levantamen-
tos. Oficie-se ao SERASA como requerido. Observadas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos, após as baixas e anota-
ções de estilo. Custas, se ainda existentes, e honorários como
ajustados. P.R.I. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e LAIR-
DE ANDRIAN DE MELO LIMA-.

20. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-768/1997-EIFFEL
ESTRUTURAS MAETALICAS LTDA x JOSENEIDE CAVAL-
CANTI DE MAURO-Intimada por procurador para dar segui-
mento ao feito sob pena de extinção, arequerente manteve si-
lente. Tentada sua intimação pessoal, esta restou inexitosa re-
tornando a carta de aviso de recebimento pela inexistência do
número do endereço indicado pela própria autora na inicial. O
feito está paralisado há quase dois anos sem promover as dili-
gências que lhe compete.

Com isso, demonstrou a requerente não ter mais interesse no
seguimento da causa, por tê-la abandonado, pelo que, impõe-
se a extinção do feito, sem julgamento de mérito.

Isto posto, com fulcro nos arts. 238 e 267, III e § 1º, do Código
do Processo Civil, julgo extinta a presente ação, sem julgamen-
to do mérito, pelo abandono da causa pela requerente.

Custas pela requerente.

Sem honorários.

P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. JOSE ROBERTO
GAZOLA, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER
PETER KRAINER JOSE-.

21. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1/1998-BANCO

BRADESCO S/A x LUCIANE GOLDANI DA ROCHA - ME e
outros- Compulsando-se os autos tem-se que Banco do Brades-
co S/A ajuizou, em 29/12/97 (fls. 02), execução de título extra-
judicial em face de Luciane Goldani da Rocha - ME, Luciane
Goldani da Rocha e Gustavo de Jesus Veiga Amâncio, lastrea-
da em Saldo Devedor e Nota Promissória, vencidos e não pa-
gos na data convencionada.

Citados por edital (fls. 45/47), não encontrados bens para a
penhora, pelo que o exeqüente requereu a suspensão sine die
da execução em 09/03/2000 (fl. 58). O autor foi intimado em
29/11/2007 para dar seguimento ao feito, manifestando-se o
exeqüente por nova suspensão sine die do processo.

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do
CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução estava suspensa em razão da não loca-
lização de bens - com fundamento no art. 791, III, do Código
de Processo Civil. Ainda assim, não se justifica que o feito te-
nha permanecido paralisado por mais de 08 anos sem qualquer
justificativa ou requerimento que demonstrasse o interesse do
exeqüente na localização de bens ou no seguimento do feito.

O arquivamento provisório com base no artigo 791, III do CPC
não pode se dar por prazo indefinido, eternamente, ao alvitre
do credor.

A lei processual admite a suspensão da execução “quando o
devedor não possuir bens penhoráveis” (artigo 791, Inciso III),
porém não estabelece nenhum prazo dentro do qual a suspen-
são produzirá efeitos, o que equivale a dizer que o processo de
execução ficará suspenso até que o credor consiga obter infor-
mações a respeito de bens passíveis de penhora em nome do
devedor.

Dessa forma, se de um ato praticado na execução, outro não
lhe suceder no prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a
inércia do credor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que os autos foram
para o arquivo, ainda que pela não localização de bens, o prazo
prescricional de três anos , retomou seu curso, sendo de rigor
que ao seu término, ou na primeira oportunidade que houvesse,
fosse decretada a prescrição intercorrente, seja por provocação
da parte interessada, seja pela hoje autorizada iniciativa do
magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”
(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a oito anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo o exe-
cutado concorrido de nenhum modo para a paralisação do fei-
to, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos mais de 08 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor, a qual deverá ser extinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE
BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos

- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários por não ter a executada se manifestado nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-.

22. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-493/1998-RIO
SÃO FRANCISCO COMPANHIA SECURIT CRÉD FINANC
x IVANA MARCIA GANDOLFI SENEME- Manifestem-se
sobre o cálculod ef ls.84/85. -Advs. IGOR RAFAEL MAYER,
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, PATRICIA DE PAU-
LA PEREIRA INES e UMBERTO CARLOS BECKER-.

23. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-615/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LIMA E MARGONA-
TO NARDI LTDA e outro- Compulsando-se os autos tem-se
que Banco do Estado do Paraná S/A ajuizou, em 15/09/98 (fls.
02), execução de título extrajudicial em face de Lima e Margo-
nato Nardi Ltda. e José Carlos Lima, lastreada em Nota Pro-
missória, vencida e não paga.

Citados (fls. 16), não foram encontrados bens à penhora. O
exeqüente requereu a suspensão da execução em 16/11/98 (fl.
29). O autor foi intimado em 30/11/2007 para dar seguimento
ao feito, manifestando-se em 13/02/2007 requerendo o desar-
quivamento do feito (fl. 36). À fl. 45 o exeqüente requereu a
suspensão do processo por mais 90 dias.

É o relatório.
Passo a decidir.

De início vale destacar que a jurisprudência vem, cada vez mais,
admitindo o reconhecimento incidental da prescrição (seja ela
intercorrente ou não), de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do
CPC, por se tratar de questão de ordem pública.

Tem-se que a execução estava suspensa em razão da não loca-
lização de bens - com fundamento no art. 791, III, do Código
de Processo Civil. Ainda assim, não se justifica que o feito te-
nha permanecido paralisado por mais de 09 anos sem qualquer
justificativa ou requerimento que demonstrasse o interesse do
exeqüente na localização de bens ou no seguimento do feito.

O arquivamento provisório com base no artigo 791, III do CPC
não pode se dar por prazo indefinido, eternamente, ao alvitre
do credor.

A lei processual admite a suspensão da execução “quando o
devedor não possuir bens penhoráveis” (artigo 791, Inciso III),
porém não estabelece nenhum prazo dentro do qual a suspen-
são produzirá efeitos, o que equivale a dizer que o processo de
execução ficará suspenso até que o credor consiga obter infor-
mações a respeito de bens passíveis de penhora em nome do
devedor.

Dessa forma, se de um ato praticado na execução, outro não
lhe suceder no prazo prescricional, opera-se a prescrição ante a
inércia do credor da obrigação.

Eis a súmula nº. 150 do STF:

“Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”.

Isso quer dizer que a partir do momento em que os autos foram
para o arquivo, ainda que pela não localização de bens, o prazo
prescricional de três anos , retomou seu curso, sendo de rigor
que ao seu término, ou na primeira oportunidade que houvesse,
fosse decretada a prescrição intercorrente, seja por provocação
da parte interessada, seja pela hoje autorizada iniciativa do
magistrado.

Nem se diga que o reconhecimento da prescrição fere os prin-
cípios do contraditório e ampla defesa, pois o reconhecimento
da prescrição intercorrente independe de prévia intimação do
credor:

“(...) Consumada a prescrição intercorrente, por inércia do au-
tor, que deixou de praticar atos que lhe competia, seu reconhe-
cimento não está a depender de prévia intimação do exeqüente
(art. 267, par. primeiro do CPC), mas de prévio requerimento
da parte a quem lhe aproveita. Exegese dos artigos 166, do
Código Civil, 128 e 219, par. 5o, do Código de Processo Civil”
(TAPR, 6ª CC, ApCível nº. 76519-9, Rel. Juiz Hirosê Zeni,
v.u.).

Tendo a execução ficado paralisada, por inércia do credor, por
prazo superior a nove anos, período durante o qual deixou de
provocar qualquer novo impulso processual, e não tendo o exe-
cutado concorrido de nenhum modo para a paralisação do fei-
to, é de ser reconhecida a prescrição intercorrente.

Sendo de três anos o prazo prescricional para execução do títu-
lo exeqüendo, resta claramente demonstrado que ocorreu no
presente caso a prescrição intercorrente da ação de execução,
posto que decorridos mais de 09 anos sem qualquer manifesta-
ção do credor, a qual deverá ser extinta.

Neste sentido o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. AUTOS ENVIA-
DOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO A REQUERIMENTO DO
CREDOR, PERMANECENDO POR MAIS DE 13 ANOS PA-
RALISADOS SEM QUE O CREDOR TOMASSE NENHU-
MA PROVIDÊNCIA NO SENTIDO DA LOCALIZAÇÃO DE

BENS PARA REFORÇO DA PENHORA. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. A INÉRCIA DO CREDOR
NÃO PODE PREJUDICAR INDEFINIDAMENTE O DEVE-
DOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(Apelação cível 208475-3. Ac. 14684. 5ª Câmara Cível - extin-
to TA. Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima. Julg. 19/02/2003).

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
possibilidade de decretação da prescrição, em caso semelhan-
te:

“O prazo de suspensão da execução, com base no art. 791-III,
CPC, vincula-se à prescrição do débito exeqüendo, cujo prazo,
em regra, não tem curso durante a suspensão, ainda que se trate
de prescrição intercorrente, sendo de ressalvar-se, todavia, que
flui o prazo prescricional se o credor não atender às diligências
necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a realizá-
las” (REsp nº. 327329/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ
24.09.2001).

Portanto, tendo sido a execução abandonada pelo credor por
prazo superior ao lapso prescricional - como no caso dos autos
- impõe-se o reconhecimento da prescrição.

Isto posto, julgando o mérito, julgo extinta a presente execu-
ção, pela ocorrência da prescrição intercorrente.

Condeno a exeqüente ao pagamento das custas processuais. Sem
honorários por não ter a executada se manifestado nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
ANGELICA C DOS SANTOS COELHO-.

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-134/1999-CHA-
VES E TREICHEL x BRASILIA MATIKO ITO JORGE-1.In-
defiro o requerimento retro. Cabe a própria parte interessada
apresentaro cálculo atualizado do débito para seguimento da
execução. -Adv. LUIZ MANRIQUE-.

25. REVISAO DE CONTRATO-148/1999-SANDRO LUIS
FRACAO x J TOLEDO DA AMAZONIA IND E COM DE
VEICULOS LTDA-Defiro o pedido de vista dos autos de fl.230,
pelo prazo de quinze dias ao requerente. Intimem-se. -Advs.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, PAULO HIROSHI KIMU-
RA, JAQUELINE LOBO DA ROSA e RICARDO BOCCHI-
NO FERRARI-.

26. BUSCA E APREENSÃO-206/1999-BANCO AMERICA
DO SUL S/A x ROBERTO SZABO-Ao autor para que mani-
feste-se nos presentes autos, dentro do prazo de 05(cinco) dias,
tendo em vista que decorreu o prazo de suspensao . -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-287/1999-NOR-
TE BRASIL MADEIRAS LTDA x MADEMARCHI COMER-
CIO MADEIRAS MATERIAIS CONSTRUCAO-1. Intime-se
o exequente, por seu procurador, para que informe se ainda
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção do processo. 2.Não havendo manifestação, intime-se pes-
soalmente o exequente por A.R., para que informe se tem inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de querenta e oito horas, sob pena de extin-
ção do processo. -Adv. WALDIR FRARES-.

28. RESCISAO DE CONTRATO-501/1999-OSWALDO
FRANCO DOMINGOS e outro x DOMINI ACO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS- Acolho o requerimento de fo-
lhas 81/82 e, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes. Como
consequencia, com fulcro no artigo 269, III do Código de Pro-
cesso Civil, julgo o mérito da demanda e extingo o presente
processo com julgamento do mérito, em razão da composição
operada entre as partes. Custas e honorários como ajustados.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo. P.R.I. Arquivem-se os autos. -
Advs. JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANILSON GE-
RALDO SGUAREZI-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-459/2000-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x ROBERTO GONCALVES- Promover a juntada do compro-
vante de distribuição da Carta Precatória-Advs. LOURIVAL P.
DOS SANTOS e DIRCEU VERONEZE-.

30. RESSARCIMENTO DE DANOS-58/2001-CEFIAN EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x MARION
MARION LTDA-Promover a juntada do comprovante de dis-
tribuição da Carta Precatória -Adv. SERGIO RICARDO RI-
BEIRO DE NOVAIS-.

31. ACAO DE COBRANCA-59/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL AZALEIA x HILDA DIAS DOS SAN-
TOS- Intimada pessoalmente para dar seguimento ao feito sob
pena de extinção, a autora manteve silente. O feito está parali-
sado há quase três anos sem promover as diligências que lhe
competem.

Com isso, demonstrou a autora não ter mais interesse no segui-
mento da causa, por tê-la abandonado, pelo que, impõe-se a
extinção do feito, sem julgamento de mérito.

Isto posto, com fulcro nos arts. 238 e 267, III e § 1º, do Código
do Processo Civil, julgo extinta a presente ação, sem julgamen-
to do mérito, pelo abandono da causa pela autora.

Ressalvo a requerente o disposto no art. 268 do Código do Pro-
cesso Civil.

Custas pela requerente. Sem Honorários.

P.R.I. -Advs. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA e
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MARA REGINA PORCELANI-.

32. REVISAO DE CONTRATO-232/2001-DIRETY DISTRI-
BUIDORA DE REVISTAS LTDA x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A-Direty - Distribuidora de Revistas Ltda., qua-
lificada na inicial, ajuizou a presente ação revisional de contra-
to c/c repetição de indébito, em face do Banco Santander No-
roeste S/A, igualmente qualificado. Alega, em síntese, que
mantém contrato de conta corrente com o requerido desde ou-
tubro de 1996, com a utilização do limite de crédito em alguns
momentos; que em abril de 2001 foi obrigada a contratar um
novo financiamento no valor de R$9.000,00 para pagamento
da dívida oriunda da conta corrente; que durante todo o perío-
do de movimentação da conta corrente o requerido cobrou ju-
ros a taxas variáveis e fixadas unilateralmente; que os juros
cobrados eram extorsivos; que eliminados os juros abusivos, já
compensado o valor do último financiamento (R$9.000,00) tem
crédito de R$35.327,90, cujo valor deve lhe ser devolvido; que
o requerido deve trazer aos autos o contrato original de abertu-
ra de crédito em conta corrente, o qual se recusou a fornecer à
autora; que se trata de contrato de adesão, ao qual se aplica o
CDC, devendo o contrato ser interpretado de maneira mais fa-
vorável ao consumidor (artigo 47, CDC); que os juros devem
ser reduzidos a 12% ao ano, sendo auto-aplicável o §3º do arti-
go 192 da CF; que o artigo 1062 do CC e a Lei de Usura tam-
bém limitam os juros anuais a 12%; que as taxas de juros foram
fixadas unilateralmente pelo requerido, o que também é inacei-
tável; que os juros moratórios devem ser limitados a 0,5% ao
ano, por não terem sido validamente convencionados em outro
patamar; que os juros compensatórios devem ser reduzidos a
12% ao ano; que há necessidade de autorização do Conselho
Monetário Nacional para que o requerido pudesse cobrar juros
acima de 12% ao ano; que é ilegal a cobrança de juros capitali-
zados mensalmente, o que deve ser afastado; que o requerido
cobrou comissão de permanência, fixada unilateralmente, cu-
mulada com multa contratual e juros de mora, o que é ilegal e
deve ser afastado, aplicando-se apenas o INPC; que a TR não
pode ser adotada como fator de correção monetária; que a mul-
ta moratória deve ser reduzida a 2%; que em tutela antecipada
deve ser determinado ao requerido que se abstenha de inscre-
ver o nome da autora no SERASA, SPC, CADIN e demais ór-
gãos de proteção ao crédito, pois o débito está em discussão.
Requereu, em liminar, que o requerido se abstenha de incluir o
nome da autora no SERASA, SPC, CADIN e afins. Que seja
reconhecida a aplicação do CDC; que haja inversão do ônus da
prova; que seja declarado o contrato como sendo de adesão;
que seja reconhecida a auto-aplicabilidade do artigo 192, §3º
da CF; que seja declarada ilegal a cobrança de juros moratórios
acima de 0,5% ao mês, determinando-se sua redução; que seja
declarada ilegal a cobrança de juros capitalizados mensalmen-
te, determinando-se sua exclusão; que sejam declaras ilegais as
taxas de juros remuneratórios praticadas, determinando-se sua
redução a 12% ao ano, ou, alternativamente, a 24% ao ano; que
seja declarada ilegal a TR como fator de correção monetária,
determinando-se sua substituição pelo INPC; que seja declara-
da ilegal a cobrança de comissão de permanência, determinan-
do-se sua exclusão; que seja a multa reduzida a 2%; que seja o
requerido condenado a devolver em dobro os valores que inde-
vidamente cobrou da autora.

Juntou os documentos de folhas 46/104.

A tutela antecipada foi deferida às folhas 107/110.

O requerido foi citado (fls. 115 e verso) e o autor informou que
ele inscreveu os nomes dos avalistas no SERASA, requerendo
a exclusão em sede de tutela antecipada (fls. 116/117), o que
foi deferido (fls. 125).

O requerido apresentou a contestação de folhas 132/190, acom-
panhada dos documentos de folhas 191/197. Alega, em preli-
minar, a inépcia da petição inicial por falta de fundamentação,
pois o autor formula pedidos genéricos; que há falta de pressu-
postos processuais, já que os avalistas não são parte do proces-
so e, portanto, não podem ser beneficiados com a tutela anteci-
pada; que o pedido é juridicamente impossível e falta interesse
de agir, pois não pode ser cumulado pedido de revisão de con-
trato com exibição de documentos; que a autora não explica,
de forma clara, quais são as divergências encontradas na conta-
corrente. No mérito, sustenta que com o contrato de refinanci-
amento n.º 17093077 ocorreu a novação, extinguindo-se os
contratos anteriores, que não podem ser objeto de discussão
nesta demanda; que não se aplica o CDC e não cabe inversão
do ônus da prova; que nem sempre o contrato de adesão é abu-
sivo; que não há cláusulas nulas ou abusivas; que não há one-
rosidade excessiva; que deve ser aplicada a regra “pacta sunt
servanda”; que o artigo 192, §3º da CF não é auto-aplicável e
não tem regulamentação; que a Lei de Usura não se aplica às
instituições financeiras; que os juros contratados são legais e
devem ser mantidos; que os juros moratórios foram livremente
e expressamente pactuados, não se aplicando o artigo 1062 do
CC; que não há nenhum fundamento para a redução dos juros a
24% ao ano; que não houve anatocismo; que ainda que houves-
se não seria ilegal; que a comissão de permanência é legal; que
não há prova de sua cobrança; que é cumulável com juros e
multa; que não há limitação legal para o percentual da multa,
pois não se aplica o CDC ao caso; que a TR é legal é foi previs-
ta em contrato; que os cálculos apresentados pela autora não
estão corretos; que nada há a ser devolvido; que não cabe de-
volução em dobro; que é legal a inscrição do devedor (princi-
pal e avalistas) nos órgãos de proteção ao crédito; que deve ser
revogada a tutela antecipada. Requereu a extinção do processo
sem julgamento do mérito, a revogação da tutela antecipada e a
improcedência dos pedidos.

A autora impugnou a contestação às folhas 200/218, refutando
as preliminares e reafirmando os termos e pedidos da inicial.

As partes foram intimadas a especificar provas, tendo ambas
requerido a produção de perícia, prova documental e oral (fls.
222 e 223/224).

Em audiência de conciliação e saneamento, a composição en-

tre as partes resultou inexitosa. O feito foi saneado, sendo afas-
tadas as preliminares. Foi deferida a produção de prova perici-
al e a inversão do ônus da prova (fls. 227/228).

O réu indicou assistente técnico e apresentou quesitos (fls. 230/
233), comunicando, em seguida, a interposição de agravo con-
tra o despacho saneador (fls. 235/251). A decisão agravada foi
mantida pelo prolator (fls. 255) e o agravo foi improvido, con-
forme decisão de folhas 517/523, sendo mantida integralmente
a decisão agravada.

A autora apresentou quesitos (fls. 252/254) e foi nomeado peri-
to (fls. 277).

Às folhas 284/285 determinou-se ao requerido que exibisse
documentos, sob pena de multa. Às folhas 288/290 o réu inter-
pôs embargos de declaração e apresentou, em seguida, os do-
cumentos de folhas 291/514.

O perito apresentou proposta de honorários (fls. 524/527) e às
folhas 541 determinou-se a exclusão do nome da autora do SPC/
SERASA, em 05 dias.

O réu depositou os honorários periciais (fls. 558) e às folhas
564/594 o senhor perito apresentou o laudo pericial.

A autora requereu a exibição de novos documentos pelo reque-
rido (fls. 595), o que foi indeferido (fls. 597).

Ambas as partes requereram esclarecimentos do perito (fls. 610
e 614/619), os quais foram apresentados às folhas 622/627.

As partes foram intimadas a se manifestar sobre os esclareci-
mentos (fls. 628) e a autora manifestou sua concordância (fls.
629). O réu discordou da conclusão pericial (fls. 631/633).

Contados e preparados, conclusos vieram os autos.

É o relatório.
Passo a decidir.

As preliminares aventadas pelo requerido em contestação já
foram afastadas em despacho saneador, de forma que a questão
não será novamente apreciada.

Quanto ao mérito, encontram-se sob revisão o contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente e aditivos posteriores firma-
dos entre a autora e o banco requerido, conforme documentos
de folhas 293/298 juntados aos autos.

De início, vale destacar que não se aplicam aos contratos em
questão as disposições do Código de Defesa do Consumidor.
Ocorre que está claro que não ocorre relação de consumo no
caso presente.

Tenho entendido, com base em precedentes doutrinários e ju-
risprudenciais que para que se possa falar em relação de consu-
mo, quando o se trata de operação bancária, é preciso que o
devedor utilize o dinheiro ou o crédito como destinatário final,
sem o que não há incidência do Código de Defesa do Consumi-
dor (CDC). Como por todos esclarece Nelson Nery Júnior, “[...]
para os devedores pessoa jurídica, a presunção é de que em-
prestam ou tomam crédito do banco para ser utilizado em sua
atividade de produção, isto é, para aplicar em sua linha de pro-
dução, montagem, transformação de matéria-prima, aumento
de capital de giro, pagamento de fornecedores etc.”.

Em se tratando de empresa que se dedica ao comércio de li-
vros, revistas e jornais (fls. 47), resta induvidoso que o crédito
que lhe fora concedido visa à formação de suporte operacional
ou capital de giro, cujos recursos são utilizados na atividade
típica da empresa comercial, ou seja, comércio de livros, revis-
tas e jornais, não podendo ser qualificada como destinatária
final e, portanto, classificada como consumidora nos moldes
do artigo 2.º do Código de Defesa do Consumidor.

Neste sentido, leciona Fábio Ulhoa Coelho:

“O contrato bancário pode ou não se sujeitar ao Código de
Defesa do Consumidor, dependendo da natureza do vínculo
obrigacional subjacente. O mútuo, por exemplo, será mercantil
se o mutuário for exercente de atividade econômica, e os recur-
sos obtidos a partir dele forem empregados na empresa; e será
mútuo ao consumidor se o mutuário utilizar-se dos recursos
emprestados para finalidades particulares, como destinatário
final “.

O Professor Luiz Rodrigues Wambier afirmou peremptoriamen-
te:

“Dúvida que a doutrina vem paulatinamente esclarecendo se
refere à hipótese da empresa (ou da pessoa física) que tome
recursos para aplicação no incremento de atividade econômi-
ca. Trata-se ou não de relação de consumo; por outro lado, se
está, ou não, diante da formação de cadeia de fornecedores?
Entendemos que se o tomador do empréstimo bancário (em sen-
tido amplíssimo) utiliza esses recursos para o incremento de
atividade produtiva, seja para a formação, ampliação ou supri-
mento de capital de giro, seja para o fomento da produção,
mediante a aquisição de máquinas ou insumos, essa relação
jurídica deixará de se subsumir ao Código de Defesa do Con-
sumidor, porque, com essa aplicação dos recursos em atividade
econômica-meio, inclui-lo-á na cadeia de fornecedores, agora
em relação a outro destinatário final, que será justamente aque-
le consumidor de seus produtos ou serviços. A pessoa, física ou
jurídica, que tome recursos no mercado financeiro para incre-
mentar atividade econômica, será, quando muito, apenas aqui-
lo que respeitável parcela da doutrina chama de destinatário
fático dos recursos, categoria absolutamente distinta daquela
que o CDC quer proteger, qual seja o efetivo destinatário, ou
seja, o destinatário econômico, não mais do serviço bancário,
mas de produto ou serviço cujo fomento se deu pelo aporte de
recursos tomados junto às instituições financeiras” .

É verdade que o Superior Tribunal de Justiça, a respeito dos
contratos bancários, firmou entendimento de que as operações
bancárias estão submetidas ao Código de Defesa do Consumi-
dor (súmula 297). Porém, aquela mesma Corte Superior tem
ressalvado ser inaplicável o Código de Defesa do Consumidor
se o crédito tomado é utilizado com a finalidade de cobrir des-
pesas de implantação da empresa, formar seu capital de giro,
adquirir máquinas e equipamentos para o incremento de suas
atividades etc., em face da ausência da figura do consumidor
final. Nesse sentido: AI 798253-SP, Barbosa; CC 64524-MT,
Andrighi; REsp 733560-RJ, Andrighi; CC 46747-SP; REsp
660026-RJ, Scartezzini; REsp 661145-ES, Scartezzini; REsp
575469-RJ, Scartezzini; AI 793719-BA, Passarinho Júnior.

E no Supremo Tribunal Federal, em sede de ação direta de in-
constitucionalidade proposta pela Confederação Nacional do
Sistema Financeiro - CONSIF, a Suprema Corte, em Sessão
Plenária, decidiu do mesmo modo:

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5.º, XX-
XII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊN-
CIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS
E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRA-
TICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE
DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOE-
DA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL.
1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela
incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do
Consumidor.
2. “Consumidor”, para os efeitos do Código de Defesa do Con-
sumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como des-
tinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito.
3. O preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de Defesa
do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Cons-
tituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a
remuneração das operações passivas praticadas por instituições
financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na eco-
nomia estejam excluídas da sua abrangência. “ (grifei).

O egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, por sua vez, tem
pronunciamentos no mesmo sentido, assim ementados, exem-
plificativamente?

“Agravo de instrumento - Código de Defesa do Consumidor -
Operação Bancária - Pessoa Jurídica - Crédito concedido para
capital de giro - Inaplicabilidade.
I - O Código de Defesa do Consumidor não tem aplicação quan-
do o de que se trata é de operação bancária celebrada com pes-
soa jurídica, mediante concessão de crédito para aplicação em
capital de giro, já que o tomador não está recebendo o crédito
como “destinatário final” e sim para utilizá-lo em sua “ativida-
de de produção”.
II - Agravo provido (CPC, art. 557, § 1.°-A)” .

Com isso, resta clara a não incidência do CDC ao caso em tela.

De outro lado, não procede o argumento do requerido de que
com o contrato de refinanciamento n.º 17093077 ocorreu a
novação, o que impossibilitaria a revisão dos contratos anteri-
ores, por ele quitados. Ocorre que o cumprimento integral, pelo
devedor, da obrigação prevista no contrato de adesão (ou por
adesão) não constitui impedimento para questionar a legalida-
de da exigência que lhe foi feita. A revisão do pacto avençado,
ainda que findo, é direito constitucionalmente assegurado no
artigo 5, XXXV e também protegido pela lei consumerista (ar-
tigo 6, V), de caráter amplo.
Vale destacar que o pagamento de todas as prestações pelo cli-
ente/correntista não o impede de pleitear a revisão do contrato,
pois as eventuais ilegalidades nele ocorridas permanecem mes-
mo com a extinção do negócio jurídico.

Inúmeros são os precedentes jurisprudenciais nesse sentido,
inclusive do Superior Tribunal de Justiça?
“É possível a revisão judicial dos contratos, ainda que quitados
ou novados. Agravo não provido” .

A par do entendimento jurisprudencial, some-se, ainda, a pre-
ponderância do fato de que inexiste impossibilidade jurídica
para que a autora busque a tutela jurisdicional adequada para
afastar supostas nulidades de pleno direito de cláusulas contra-
tuais. Aliás, impende lembrar que a Constituição da República
estatui em seu artigo 5º, inciso XXXV, que nem a lei poderá
subtrair da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão a di-
reito individual. Pudera, pois algo contrariante, certamente
implicaria em convalidar não só ato eivado de obrigações con-
sideradas nulas perante o ordenamento jurídico, como também
o repudiado enriquecimento injustificado.
Tem-se, na espécie, segundo a já consagrada distinção de Or-
lando Gomes (in Contrato de Adesão - Condições Gerais dos
Contratos, ed. RT, 1972, p. 120) contratos por adesão e não
contratos de adesão, como nomeado pelas partes, pois se tra-
tam de acordos de vontades celebrados com base em cláusulas
estabelecidas unilateralmente pelos particulares, não tendo a
característica da irrecusabilidade que norteia os contratos de
adesão.

Resta saber se as cláusulas estabelecidas unilateralmente pelo
requerido ferem os limites legais de contratação, como alega a
parte autora.

Do exposto, todos os contratos firmados entre as partes e apre-
sentados aos autos serão objeto de análise.

No tocante aos juros, inexiste motivo para a redução dos mes-
mos.

Alega a autora que os juros aplicados pelo requerido na conta-
corrente mantida entre as partes devem ser reduzidos a 12% ao
ano, em função do artigo 192, §4º da Constituição Federal.

Vale destacar que a autora não alega (e não há demonstração
nos autos nesse sentido) tenha havido cobrança de juros acima
do que foi contratado pelas partes, mas sim que a contratação
deve ser afastada posto que fere preceito constitucional e legal.

Quanto à auto-aplicabilidade do já pretérito parágrafo 3º, do
artigo 192 da Constituição Federal, cuja conseqüência é a limi-
tação dos juros, a pretensão apresenta-se inviável, posto que,
como ressabido, trata-se de norma constitucional de eficácia
limitada, dependendo de lei reguladora, não ensejando eficácia
imediata.

Nesse sentido, a jurisprudência do próprio Supremo Tribunal
Federal, recurso relatado pelo eminente Ministro Celso de
Mello, cuja decisão vem servindo de supedâneo, em relação
aos tribunais inferiores. No mencionado julgado estabeleceu-
se o seguinte?

“Taxa de juros reais - Limite fixado em 12% a.a. (CF, artigo
192, parágrafo 3o.). Norma constitucional de eficácia limitada,
impossibilidade de sua aplicação imediata. Necessidade de edi-
ção de Lei Complementar exigida pelo texto constitucional. A
questão do gradualismo eficacial das normas constitucionais.
Aplicabilidade da legislação anterior à CF/88. Recurso Extra-
ordinário conhecido e provido”.

A regra inscrita no artigo 192, parágrafo 3o., da Carta Política
- norma constitucional de eficácia limitada - constitui preceito
de integração que reclama, em caráter necessário, para efeito
de sua plena incidência, a mediação legislativa concretizada no
comando nela positivado. O Congresso Nacional desempenha,
nesse contexto, a relevantíssima função de sujeito concretizan-
te da vontade formalmente proclamada no texto da Constitui-
ção. Sem que ocorra a “interpositiu legislatoris”, a norma cons-
titucional de eficácia limitada não produziria, em plenitude, as
conseqüências jurídicas que lhe são pertinentes. Ausente o ato
legislativo reclamado pela Constituição, torna-se inviável pre-
tender, desde logo, a observância do limite estabelecido pelo
artigo 192, parágrafo 3o. da Carta Federal.

Nesse sentido, já se posicionou também o egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça com a seguinte ementa?

“Os juros legais, nos contratos bancários são os juros contrata-
dos, não tendo aplicação a norma do parágrafo 3o do artigo
192 da Constituição esta face à decisão do Colendo Tribunal
Federal na ADIn 04”.

E outro não era o entendimento adotado pelo extinto Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná ?

“Juros - Limitação constitucional em 12% ao ano - Dispositivo
não auto-aplicável, dependente de lei complementar - CF/88,
art. 192, parágrafo 3º”.

Além disso, ressalte-se, por conveniência, que por força da re-
cente Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003, a
questão ora em debate perdeu objeto, pela revogação do men-
cionado §3º, do artigo 192, do Texto Constitucional que até
então, estabelecia a limitação de juros, superando, assim a en-
tão existente divergência jurisprudencial.

Nesse sentido, aliás, é a orientação jurisprudencial do Tribunal
de Justiça deste Estado, ao proclamar que?

“Embargos Infringentes. Limite Constitucional de juros. Supe-
rada a divergência jurisdicional sobre a auto-aplicabilidade do
§3º do art. 192, da Constituição Federal. Revogação do indigi-
tado parágrafo pela Emenda Constitucional n.º 40. Embargos
Infringentes rejeitados.
Ante a revogação, pela Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de
maio do fluente ano, do §3º do art. 192 da Constituição Fede-
ral, não há mais que se falar em limitação constitucional a 12%
ao ano”.

Portanto, forçoso é concluir que plenamente possível pelas ins-
tituições bancárias a cobrança de taxas de juros, ainda que su-
periores aos 12% (doze por cento) ao ano, aludidos na Carta
Magna, podendo as instituições bancárias cobrá-los conforme
a taxa e seu montante anual, previsto nos contratos.

Também o invocado Decreto n.º 22.626/33 (Lei de Usura) não
impõe limite às taxas de juros cobradas pelas instituições ban-
cárias, pois como reiteradamente se tem decidido, os emprésti-
mos bancários não estão sujeitos aos limites e às regras consig-
nadas na chamada “Lei da Usura” (Decreto nº 22.626/33), cu-
jas disposições não se aplicam às taxas de juros e aos outros
encargos cobrados nas operações realizadas por instituições
públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Naci-
onal”, conforme Súmula 596/STF .

A circunstância de o contrato estipular a taxa de juros remune-
ratórios acima de 12% não significa, por si só, vantagem exa-
gerada ou abusividade. Há necessidade de que se evidencie,
em cada caso, o abuso praticado pela instituição financeira , o
que não se verifica no caso em tela, em que as taxas de juros
praticadas pelo requerido, conforme contratos e extratos junta-
dos, estão dentro do patamar usualmente adotado pela institui-
ções financeiras na época das contratações.

Da mesma forma, nem se diga que o réu não tem autorização
do Conselho Monetário Nacional para cobrar juros acima do
patamar sustentado pela autora (12% a.a), pois conforme deci-
diu o Ministro Castro Filho no julgamento do AgRg no Agravo
de Instrumento de n. 431.420/RS, “(...)a Lei nº 4.595/64, que
rege a política monetária nacional, estabelece sistema do qual
resulta não existir a restrição quanto à taxa de juros, constante
da Lei de Usura (...). O artigo 4º, IX, do referido diploma dis-
põe caber ao Conselho Monetário Nacional limitar as taxas de
juros. Se àquele órgão é dado impor limitações é porque, para
as instituições financeiras, elas não existem. Merece prevale-
cer, portanto, o entendimento consagrado na Súmula 596 do
Supremo Tribunal Federal”.
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Assim foi redigida a ementa desse recurso:

“CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. LIMITAÇÃO DOS JUROS. AFASTAMENTO.
CDC. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 4.595/64.LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CON-
FIGURAÇÃO. AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO MONETÁ-
RIO NACIONAL. DESNECESSIDADE. (...)
II - A exigência de taxa de juros superiores a 12% ao ano não se
condiciona à autorização do Conselho Monetário Nacional,
salvo nas hipóteses de cédula de crédito rural, comercial ou
industrial. (...)” .

Desse modo, não procede a pretensão da autora de redução das
taxas de juros remuneratórios a 12% ao ano.

Vale destacar que a circunstância de o contrato estipular a taxa
de juros remuneratórios acima de 12% não significa, por si só,
vantagem exagerada ou abusividade. Há necessidade de que se
evidencie, em cada caso, o abuso praticado pela instituição fi-
nanceira , o que não se verifica no caso em tela.

De igual modo, não há qualquer fundamento para a redução
dos juros a taxa de 24% ao ano, como pretendido (em pedido
alternativo) pela autora. As taxas de juros legalmente pactua-
das pelas partes devem ser mantidas. Se há a possibilidade da
cobrança de juros livremente pactuados pelas partes e se não
restou demonstrado que os juros pactuados e cobrados são su-
periores aos juros usualmente praticados pelo mercado finan-
ceiro nos períodos de contratação, nada há de ilegal que justifi-
que a revisão dos contratos, nesse particular, com a redução da
taxa de juros.

De outro lado, restou plenamente demonstrada pela prova peri-
cial a cobrança de juros capitalizados durante todo o período
de movimentação da conta-corrente da autora. Essa é a conclu-
são que se extrai do laudo pericial, como se de folhas 624 e 578
dos autos.

O senhor perito concluiu, de forma clara, que houve cobrança
de juros por meio da aplicação da “Tabela Price” (fls. 624), o
que deixa claro ter havido cobrança de juros capitalizados.
Ademais, os extratos de movimentação financeira da conta-cor-
rente juntados, ainda que não abranjam todo o período de mo-
vimentação, confirmam, por simples análise superficial, a co-
brança de juros capitalizados de forma mensal, eis que estes
eram lançados todo final de mês e incorporados ao saldo deve-
dor.

A despeito das divergências existentes tanto na área da Econo-
mia quanto nos Tribunais sobre a capitalização de juros que a
aplicação da “Tabela Price” pode produzir, no âmbito pretoria-
no vem se consolidando esse entendimento.

É inviável o manejo do método, porque sua adoção gera anato-
cismo. Cotejada a fórmula da “Tabela Price” com o sistema de
juros simples, deduz-se que realmente o sistema Price matema-
ticamente capitaliza os juros.

Chega-se a essa conclusão dos exemplos dados no voto do
Desembargador Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, na Ape-
lação Cível 70005396783, do Tribunal de Justiça do Rio Gran-
de do Sul, onde faz minucioso estudo sobre a “Tabela Price”
demonstrando, com estudo da obra do próprio idealizador da
fórmula, Dr. Richard Price, que sua adoção conduz à capitali-
zação dos juros, gerando seu crescimento geométrico e anato-
cismo .

É de se salientar que a propósito do assunto já se manifestou o
colendo Superior Tribunal de Justiça no REsp 572.210/RS, re-
latado pelo Ministro José Delgado:

“RECURSO ESPECIAL CONTRATO DE FINANCIAMENTO
DE CRÉDITO EDUCATIVO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. IMPOSSIBILIDADE.
EXISTÊNCIA DE JUROS CAPITALIZADOS. ANATOCISMO.
CARACTERIZAÇÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. APLICA-
ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR? ARTI-
GOS 3º, § 2º, 6º, V, e 51, IV, § 1º, III. INCIDÊNCIA DE JU-
ROS LEGAIS, NÃO CAPITALIZADOS.
1. (...)
2. É indevida a utilização da Tabela Price na atualização mone-
tária dos contratos de financiamento de crédito educativo, uma
vez que, nesse sistema, os juros crescem em progressão geomé-
trica, sobrepondo-se juros sobre juros, caracterizando-se o ana-
tocismo.
3. A aplicação da Tabela Price, nos contratos em referência,
encontra vedação na regra disposta nos artigos 6º, V, e 51, IV, §
1º, III, do Código de Defesa do Consumidor, em razão da ex-
cessiva onerosidade imposta ao consumidor, no caso, o estu-
dante.(...)”

Esta também é a orientação do egrégio Tribunal de Justiça des-
te Estado:

“(...) À aplicação da Tabela Price é inerente a cobrança de ju-
ros sobre juros, não admitida no ordenamento jurídico pátrio,
salvo exceções expressas, devendo ser repelida. (...)”

E ainda:

“Apelação cível. Seguro atrelado ao financiamento habitacio-
nal. Escolha da seguradora. SFH. Legitimidade passiva da ins-
tituição financeira. Aplicabilidade do CDC. Tabela Price. Ca-
pitalização de juros. En. 24 TA/PR. Ilegalidade. Súm. 121 STF.
Repetição do indébito. Possibilidade de compensação com dí-
vida do consumidor. Procedência parcial do recurso. Alteração
da sucumbência suportada pelas partes. Modificação da repar-
tição dos encargos de sucumbência estabelecida na sentença.
(...) 5. O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) impli-
ca capitalização de juros (En. 24 - extinto TA/PR). 6. É defesa
a prática de anatocismo (Súm. 121 - STF). (...)”. (grifei)

Vale registrar, ainda, que esse entendimento estava consolida-
do no extinto Tribunal de Alçada deste Estado desde a edição
do enunciado 24, segundo a qual: “o uso da Tabela Price impli-
ca na capitalização e juros”.

Feitas estas considerações, não se pode negar tenha havido,
nos contratos em análise, a cobrança de juros capitalizados. De
outro lado, com base em reiterados precedentes jurisprudenci-
ais, tenho entendido ser ilegal a cobrança de juros capitaliza-
dos mensalmente nos contratos de conta-corrente, conta-garan-
tida, empréstimo ao consumidor, empréstimo em conta-corren-
te e similares. Isto porque nosso ordenamento jurídico veda
expressamente a cumulação de juros, admitindo-o apenas em
algumas hipóteses restritas, como em caso de dívida proveni-
ente de contrato de crédito rural, comercial e industrial, nos
termos da Súmula 93 do Superior Tribunal de Justiça.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, consubs-
tanciado na Súmula 121 de que “É vedada a capitalização de
juros, ainda que expressamente convencionada”. Tal corte, as-
sim como o STJ, admite a capitalização de juros apenas quan-
do, além de pactuada pelas partes, esteja tal possibilidade pre-
vista em lei especial.

É esse, também, o entendimento de nossos Tribunais:

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - INSCRIÇÃO - SERASA - CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - JUROS - LIMI-
TAÇÃO CONSTITUCIONAL - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
- ILEGALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
... A capitalização de juros é prática ilegal no ordenamento ju-
rídico, salvo as hipóteses previstas em lei especial, consoante
matéria sumulada (Súmula 93) pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, que admite a capitalização sobre cédulas de crédito rural,
comercial e industrial, devendo, no entanto, respeitar a semes-
tralidade e o limite constitucional de juros”.

Por fim, nem se diga que a Media Provisória n.º 1963-17, ree-
ditada pela MP n. 2170-36/2001 permite a cobrança de juros
capitalizados. Com efeito, o artigo 5º da Medida Provisória
2170-36/2001 autoriza expressamente a cobrança de juros ca-
pitalizados. Estabelece o artigo supramencionado: “nas opera-
ções realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Finan-
ceiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com peri-
odicidade inferior a um ano”.

Entretanto, é importante registrar que essa regra somente será
aplicada desde que seja expressa a pactuação da cobrança de
juros capitalizados. É exatamente nesse sentido o entendimen-
to da Ministra Nancy Andrighi:

“nos contratos bancários celebrados após à vigência da Medida
Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), ad-
mite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada”.

No caso em tela, o réu (a quem competia o ônus da prova nesse
particular, conforme decisão de folhas 227/228) não compro-
vou os requisitos para a aplicação do permissivo em comento,
ou seja, que os contratos tenha sido firmados após o advento da
MP 1.963-17/2000 e que neles haja expressa contratação de
juros capitalizados.

Nesse diapasão, revela-se ilegal a cobrança de juros capitaliza-
dos mensalmente, sendo permitida tão somente a capitalização
anual, devendo ser devolvidos à autora os valores que indevi-
damente lhe foram cobrados, durante todo o tempo de movi-
mentação da conta-corrente, a esse título.

No pertinente à comissão de permanência, sustenta a autora a
ilegalidade de sua cobrança, requerendo o seu afastamento.
Requer, ainda, a redução dos juros moratórios a 0,5% ao mês e
a redução da multa para 2% ao mês.

Segundo a prova pericial realizada, nos contratos de folhas 293,
294 e 295 há a previsão para a cobrança de comissão de perma-
nência no caso de inadimplemento, a qual seria calculada con-
forme taxas de mercado e cumulada com juros de mora de 12%
ao ano e multa contratual de 10% do valor do débito.

A jurisprudência é assente no sentido de que a cobrança da
comissão de permanência nos contratos bancários é permitida,
desde que não cumulada à cobrança de juros moratórios, corre-
ção monetária, e multa. A respeito, os seguintes julgados do
Superior Tribunal de Justiça:

“BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECUR-
SO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO E REVI-
SIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GA-
RANTIA FIDUCIÁRIA. CDC. APLICAÇÃO. TAXA DE JU-
ROS REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ADMISSIBILIDADE DA
INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL. TR. INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIM-
PLENTES. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
- Inviável o recurso especial quando a matéria invocada pelo
recorrente não foi discutida pelo Tribunal de origem.
- Aplica-se o CDC às relações jurídicas firmadas entre as insti-
tuições financeiras e os usuários de seus serviços.
- Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limita-
ção da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contra-
tos bancários não abrangidos por legislação específica quanto
ao ponto.
- É admitida a incidência da comissão de permanência desde
que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios,
e/ou correção monetária. Precedentes.
- Desde que pactuada, é possível a aplicação da taxa referenci-
al (TR) para a atualização do débito.
Agravo no recurso especial não provido. “

“CONTRATOS BANCÁRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊN-

CIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZA-
ÇÃO MENSAL.
I. Nos termos das Súmulas 30, 294 e 296 deste Superior Tribu-
nal de Justiça é possível a cobrança de comissão de permanên-
cia, a taxas de mercado, conforme esteja contratada entre as
partes, vedada, porém, sua cumulação com juros remuneratóri-
os e correção monetária.
II - É vedada a capitalização mensal dos juros, ainda que pactu-
ada, salvo as expressas exceções legais. Incidência do art. 4º
do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121/STF. Precedentes.
Incidência da Súmula 83/STJ.
III. Agravo regimental desprovido. “

No caso em apreço, os contratos de folhas 293, 294 e 295 pre-
vêem a cobrança de comissão de permanência cumulada com
juros de 12% ao ano e multa de 10%, o que está sendo efetiva-
mente cobrado, conforme laudo pericial (fls. 569 e 570). Ocor-
re que, conforme os julgados supra citados, não são válidas as
cláusulas que cumulam a comissão de permanência com de-
mais encargos, devendo tais previsões contratuais ser afasta-
das, cabendo apenas a incidência da comissão de permanência,
conforme o entendimento do Tribunal de Justiça deste Estado,
senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL.
CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 1. ÔNUS DA PRO-
VA INVERTIDO. PROVA PERICIAL NÃO REALIZADA POR
FALTA DE PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO DE COBRAN-
ÇA INDEVIDA DOS ENCARGOS CONTRATUAIS E DE
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 2. MULTA. REDUÇÃO.
CONTRATOS ANTERIORES À LEI Nº 9.298/96. 3. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMU-
LAÇÃO COM JUROS DE MORA E MULTA. 4. ENCARGOS
REFERENTES AOS JUROS INCIDENTES SOBRE O SAL-
DO DEVEDOR. 5. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. MANUTEN-
ÇÃO. 6. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. QUANTUM DOS
HONORÁRIOS PROPORCIONAL AO DECAIMENTO DE
CADA PARTE. COMPENSAÇÃO. ART. 21, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (...) 3. É possível a cobran-
ça de comissão de permanência, desde que não cumulada com
juros moratórios, juros remuneratórios, multa e/ou correção
monetária (...) Recurso provido em parte . (grifei)

Ainda sobre o tema, vale destacar que não se considera potes-
tativa a cobrança de comissão de permanência (dissociada dos
juros moratórios e da multa) “à taxa de mercado”, como previs-
to nos contratos, estando a questão já pacificada e sumulada.

A comissão de permanência foi instituída pelo Banco Central
em 1986, com o objetivo de permitir que fossem cobrados do
devedor inadimplente os custos que o banco arcava quando ti-
vesse que buscar no mercado financeiro os valores inadimpli-
dos. Representava o custo da captação dos recursos no merca-
do, considerando que, naquele período de elevada inflação, os
juros de mora de 12% ao ano eram insuficientes para compen-
sar os prejuízos do inadimplemento. Por isso, a melhor solução
é aquela, atualmente prevalente e sintetizada na Súmula 294 do
STJ de que “não é potestativa a cláusula contratual que prevê a
comissão de permanência, calculada pela taxa média de merca-
do apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato”.

Assim, a questão se uniformizou na jurisprudência, restando
assente ser cabível a comissão de permanência desde que con-
tratada (como no caso dos autos), aplicando-se ao período da
inadimplência, sem que possa, entretanto, estar cumulada com
os juros moratórios e correção monetária, devendo ser calcula-
da à taxa média dos juros de mercado apurada pelo Banco Cen-
tral do Brasil.

A propósito:

“CIVIL - AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL - CONTRATO
DE MÚTUO - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - RESOLU-
ÇÃO 1.129/86 DO BACEN - COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS
- CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA CONTRATUAL -
CUMULAÇÃO - Nos contratos de mútuo celebrados com as
instituições financeiras, admite-se a incidência da comissão de
permanência após o vencimento da dívida, desde que não cu-
mulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção
monetária e multa contratual. Na hipótese de haver cumulação,
esses encargos devem ser afastados e para manter-se tão-so-
mente a incidência da comissão de permanência. Precedentes.
Agravo não provido” .

“COMERCIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - JU-
ROS REMUNERATÓRIOS - TERMO FINAL - VENCIMEN-
TO - COMSISÃO DE PERMANÊNCIA - INCIDÊNCIA - PE-
RÍODO DE INADIMPLÊNCIA - LIMITE - I. Segundo o en-
tendimento pacificado na egrégia Segunda Seção (RESP nº.
271.214/RS, Rel. P. Acórdão Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, por maioria, DJU de 04.08.2003), os juros remunera-
tórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser
substituídos pela comissão de permanência, calculada pela va-
riação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco
Central, limitada à taxa de juros pactuada, acrescida dos encar-
gos contratuais previstos para a inadimplência e observado o
teor da Súmula nº. 30-STJ. II. Agravo desprovido” .

Por derradeiro, não se pode olvidar que a comissão de perma-
nência deve ser cobrada de forma simples, ou seja, não capita-
lizada, pelos motivos já expostos acima, referentes aos juros
remuneratórios, que se aplicam integralmente à comissão de
permanência.

Assim, deve ser mantida a incidência da comissão de perma-
nência, à taxa de mercado, afastando-se, entretanto, quanto aos
contratos de folhas 293, 294 e 295 a cobrança de juros morató-
rios, multa e correção monetária à partir de sua incidência.

Quanto ao contrato de folhas 297, o senhor perito concluiu pela
não incidência da comissão de permanência. Quanto a ele, por-
tanto, revela-se pertinente a discussão sobre o índice de juros
moratórios e multa.

Os juros moratórios contratados no contrato de folhas 297 de-
vem ser mantidos. Vale destacar que nesse contrato não há cu-
mulação de juros moratórios com comissão de permanência e
tendo os juros sido expressamente contratados em 12% ao ano,
não há razão para sua redução à taxa legal (que então era de
0,5% ao mês) que só tem aplicação para os casos em que não
há contratação diversa.

O mesmo se dá quanto à multa contratual. Não havendo inci-
dência do CDC no caso em tela, como acima exposto, nada
impede a fixação da multa em 10%, como ocorreu.

Quanto à TR, a mesma foi contratada apenas no contrato de
folhas 297, não tendo a prova pericial demonstrado sua co-
brança nos demais contratos. Com isso, a pretensão do autor no
tocante à sua substituição pelo INPC não procede. No presente
caso, constata-se que o contrato de folhas 297 prevê, expressa-
mente, que o saldo devedor será atualizado mensalmente medi-
ante a aplicação da TR. Assim, é possível a sua adoção como
indexador para a atualização das contraprestações do contrato,
pois foi pactuada pelos contratantes.

Vale destacar que é pacífico o entendimento de que a TR (Taxa
Referencial) pode ser adotada como indexador da inflação,
desde que pactuada e a questão, por sinal, está cristalizada em
todas as Câmaras Especializadas que cuidam de contratos ban-
cários no Tribunal de Justiça deste Estado, a exemplo do se-
guinte julgado:

“A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos
posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada. “

Aliás, nem poderia ser de modo diverso, a teor da Súmula 295
do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “A Taxa Refe-
rencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à
Lei nº 8.177/91, desde que pactuada”.

Diante disto, não há que se falar em substituição da TR pela
média resultante do INPC/IGPM ou por qualquer outro índice.

No pertinente às tarifas, a prova pericial deixa claro ter havido
cobrança de diversas não contratadas e sem previsão legal. É o
que se vê do quesito 09 de folhas 576 e da planilha 02 que
acompanha o laudo pericial.

O réu sustenta que todas as tarifas debitadas são autorizadas
pelo Banco Central.

Os serviços prestados pelas instituições financeiras aos usuári-
os e correntistas são remunerados por meio das tarifas bancári-
as, conforme autorizado pela Lei nº 4.595/64.
As Resoluções nº 2.303, 2.474 e 2.878, do BACEN, estabele-
cem quais os serviços que podem e os que não podem ser co-
brados de seus clientes.

No presente caso, contudo, não se verifica a existência de pre-
visão contratual para a cobrança dos encargos e tarifas destaca-
dos pelo senhor perito na planilha 02 que acompanha o laudo
pericial, vez que o réu não se desincumbiu do ônus de demons-
trar que havia autorização contratual para sua cobrança (vale
destacar que quanto a esse ponto houve inversão do ônus da
prova no despacho saneador). Portanto, muito embora haja au-
torização do Banco Central para cobrança de algumas tarifas,
não demonstrou o réu existir qualquer previsão contratual para
a cobrança das tarifas apontadas pelo senhor perito. Além do
mais, o banco não comprovou a existência de quadro em sua
agência com a relação dos serviços tarifados e respectivos va-
lores, periodicidade, etc., uma vez que “Apenas as tarifas rela-
tivas aos serviços listados no quadro poderão ser cobradas.”
(parágrafo 1º, art. 2º, Resolução nº 2.303 do Banco Central).

Vale destacar que o réu alega que as tarifas questionadas são
autorizadas pelo BACEN, mas não demonstra a regularidade
das rubricas questionadas, o que confirma a ilegalidade de sua
cobrança.

Por fim, o réu também não demonstrou (como lhe cabia em
razão da inversão do ônus da prova) que os serviços relativos
às tarifas questionadas foram efetivamente prestados. Cabia à
instituição financeira a comprovação da regularidade dos lan-
çamentos.

Por fim, quanto à repetição do indébito, dado que houve a ine-
quívoca cobrança de valores superiores ao que seria devido, se
revela esse pleito perfeitamente possível de ser agasalhado,
desde que naturalmente seja apurado, na devida oportunidade,
mediante simples cálculos de atualização da movimentação das
contas do autor, a existência de saldo credor em seu favor, o
que não se mostra apto a ser definido, no momento presente, à
falta de dados mais concretos. A repetição do indébito deve
incluir os valores pagos a título de capitalização mensal de ju-
ros; e os valores pagos a título de juros moratórios e multa
contratual nos contratos de folhas 293, 294 e 295; e em decor-
rência das tarifas a pontadas na planilha 02 do laudo pericial,
durante todo o tempo de movimentação da conta-corrente em
análise.

Não há que se falar, contudo, na devolução em dobro dos valo-
res cobrados indevidamente pelo banco, em consonância com
o disposto no artigo 42, parágrafo único, do texto consumeris-
ta, na medida em que não restou comprovado que tal institui-
ção financeira agiu de má-fé, na cobrança de tais valores, se-
gundo se extrai do processo.

A esse respeito, tem o Superior Tribunal de Justiça reiterada-
mente acentuado que:

“O entendimento dominante neste STJ é no sentido de admitir
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a repetição do indébito na forma simples, e não em dobro, sal-
vo prova da má-fé. “

Assim, não se podendo avaliar objetivamente se o réu agiu de
má-fé, a restituição dos valores pretendidos haverá de ser feita
de forma simples, mesmo porque, ao interpretar o artigo 1.531
do Código Civil de 1.916, adotou o Supremo Tribunal Federal,
através da Súmula nº 159, a orientação de que: “Cobrança ex-
cessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1531 do
Código Civil.”

Os valores a serem devolvidos devem ser corrigidos monetari-
amente desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros
que devem obedecer os mesmos percentuais e forma de cálculo
acima estabelecidos para a remuneração do capital disponibili-
zado à autora na conta corrente objeto da presente revisão, bem
como de juros moratórios à partir da citação do réu.

Em relação aos juros de mora, deve ser aplicada a legislação
vigente ao tempo da constituição em mora, ou seja, na data da
citação. A citação do réu foi realizada ainda sob a vigência do
Código Civil de 1916, de modo que os juros de mora não po-
dem sobejar de 6% ao ano, nos termos de seu artigo 1.062.

Por conseguinte, julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados na inicial, para o fim de declarar ilegal a cobrança
de juros capitalizados e ordenar que seja extirpada a capitaliza-
ção de juros mensal em todos os contratos sob revisão, permi-
tindo tão somente a capitalização anual; bem como para decla-
rar ilegal a cobrança de juros moratórios e multa contratual nos
contratos de folhas 293, 294 e 295, devendo ser aplicada ape-
nas a comissão de permanência, à taxa de mercado, para os
períodos de inadimplência; declarar ilegal a cobrança dos valo-
res elencados na planilha 02 que acompanha o laudo pericial.
Em conseqüência, condeno o réu a restituir à autora, de forma
simples, os valores que indevidamente dela cobrou, ao longo
do tempo, a título de capitalização mensal de juros em todos os
contratos; juros moratórios e multa contratual nos contratos de
folhas 293, 294 e 295 e sob as rubricas apontadas na planilha
de folhas 02 do laudo pericial, em todos os contratos, cujos
valores devem ser apurados em liquidação de sentença.

Os valores a ser devolvidos devem ser corrigidos monetaria-
mente desde os respectivos desembolsos e acrescidos de juros
que devem obedecer os mesmos percentuais e forma de cálculo
acima estabelecidos para a remuneração do capital disponibili-
zado à autora na conta corrente objeto da presente revisão, bem
como de juros moratórios de 6% ao ano, à partir da citação do
réu até 11/01/2003 e de 12% ao ano, à partir daí, tudo até o
efetivo pagamento.

Tendo havido sucumbência recíproca em razão do excesso pos-
tulatório da autora, condeno o réu ao pagamento de 70% das
custas processuais e a autora ao mesmo pagamento, na propor-
ção de 30%, devendo o réu arcar, ainda, com o pagamento de
70% dos honorários do procurador da parte autora, e esta com
o pagamento de 30% dos honorários do procurador do requeri-
do, verbas que fixo em R$3.500,00 (três mil e quinhentos Re-
ais), já que a causa não envolve basicamente uma condenação,
senão num determinado aspecto (repetição do indébito).

Deve-se proceder à compensação entre as partes dos honorári-
os advocatícios sucumbenciais, nos termos do art. 21 do CPC e
súmula 306 do STJ .

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DINO COSTA-
CURTA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-.

33. PRESTACÃO DE CONTAS-473/2001-ADEMIR GASTAL-
DI e outro x BANCO BANDEIRANTES-1.Mantenho a deci-
são da decisão de fls.1168/1169 por seus próprios fundamen-
tos. 2.Intime-se o autor para que cumpra o item 8 da decisão de
fl.1168/1169. -Advs. ANTONIO ELSON SABAINI e VINICIUS
SEGANTINE BUSATTO PEREIRA-.

34. REVISIONAL-597/2001-MADEINGA MADEIREIRA
INGA LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-Defiro o pedido de vista dos autos de fls. 485/
486, pelo prazo de cinco dias ao requerido. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR, ELISA GOMES TORRES e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

35. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-739/2001-BRAZ
ISMAEL VENDRAMINI x CREDICARD S/A ADM DE CAR-
TOES DE CREDITO- “ISTO POSTO, com fulcro no artigo 267,
inciso III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil, julgo
extinta a presente ação, sem julgamento do mérito, pelo aban-
dono da causa pelo autor. Ressalvo ao autor o disposto no arti-
go 268 do Código de Processo Civil. Custas pelo requerente.
Sem honorários por não ter o requerido se manifestado nos
autos.”-Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-.

36. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-765/2001-FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ x SANDRA
SUELY SOARES BERGONCI- Promover a juntada do com-
provante de distribuição da Carta Precatória. -Advs. REGINA
ELIZABETH COUTINHO RIBARIC, CELSO APARECIDO
DO NASCIMENTO e SONIA LETICIA DE MELLO CARDO-
SO-.

37. INTERDIÇÃO-233/2002-ALICE ELIAS DOS SANTOS x
PAULO JOSE COUTINHO- DONIZETE JANEGITZ, qualifi-
cado na inicial, requereu a interdição de seu tio PAULO JOSÉ
COUTINHO, alegando que o interditando não tem condições
de gerir pessoalmente a própria vida, por ser portador de dis-
túrbio mental.

Juntou os documentos de folhas 05/08.

Designado interrogatório do interditando, foi determinado a
perícia médica. A perícia foi realizada à fl. 20, informando o
Sr. Perito que o requerido é portador de psicose não-orgânica

inespecífica.

À fl. 32/33 a companheira do requerido informou que possui
uma filha com ele, bem como também foi confirmado que o
parentesco do requerente com o interditando não é legítimo,
sendo que o mesmo é apenas “considerado como tio” já que é
agregado da família há vários anos.

Por solicitação do Ministério Público foi realizada investiga-
ção da vida social do interditando, a qual foi realizada ás fls.
39/40, opinado a Sra. Assistente Social pela nomeação da com-
panheira do interditando como curadora do mesmo.

À fl. 46 e seguintes foram juntados documentos pessoais da
Sra. Alice Elias dos Santos, companheira do interditando, sen-
do determinada sua inclusão no pólo ativo, com a exclusão do
requerente inicial.

Às fls. 51/53 o Ministério Público se manifestou pela interdi-
ção com a nomeação da requerente Alice como curadora provi-
sória do interditando.

É o relatório
Passo a decidir

Nos termos do artigo 1768 do CC e artigo 1177 do Código de
Processo Civil, têm legitimidade para requerer a interdição: o
pai, mãe, o tutor, o cônjuge ou algum parente próximo do inter-
ditando ou o Ministério Público.

No caso em tela, vê-se que a requerente é companheira do re-
querido, vivendo com ele em união estável há vários anos, como
confirma o estudo social realizado por este juízo (fls. 39/40),
não se enquadrando em nenhuma das situações acima.

A relação de convivência “more uxório” restou devidamente
comprovada pelo estudo social de folhas supracitadas e pelo
fato da autora ter uma filha com o réu (documento de fl. 49).
Resta saber se essa situação legitima a requerente e pedir a
interdição do requerido.

Entendo que sim. Tendo a Constituição Federal de 1988 reco-
nhecido a união estável entre o homem e a mulher como forma
de constituição da família e dado aos conviventes o “status” de
casados, a jurisprudência pátria tem se firmado no sentido de
que aos companheiros, comprovada a existência de união está-
vel, é estendida a legitimidade para ajuizar pedido de interdi-
ção. Nesse sentido:

“Tem a companheira legitimidade para requerer a interdição de
seu companheiro, desde que comprovada a união estável, pre-
vista no art. 226, § 3º da Constituição da República. Possibili-
dade de produzir a prova da união estável nesse procedimento.
Companheira? sua situação equipara-se a esposa legítima, re-
conhecendo a Constituição da República de 1988 a união está-
vel entre homem e mulher, no sentido da família, para a prote-
ção do estado, possibilita a aplicação das normas constantes
dos arts. 454, “caput”, 447, II do CC e art. 1177, II do CPC”
(Ac. Um. Da 1a. Câm. Do TJRJ de 20/09/1994, na Ap. 4.035/
93, rel. Des. Pedro Américo; RDTJRJ 23/183).

No mesmo diapasão a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria
Andrade Nery ao comentar o artigo 1177 do Código de Proces-
so Civil na obra “Código de Processo Civil Comentado e legis-
lação processual civil extravagante em vigor” (3a. ed., Ed. RT,
SP, 1997, p. 1063).

Por fim, há que se observar que a lei não estabelece prioridade
entre os legitimados para requerer a interdição, pois não se há
de entender a enumeração do artigo 1768 do CC/02 e artigo
1.177 do CPC como estabelecedora de preferência, mas apenas
metodológica , pelo que, resta desnecessária demonstração de
premoriência dos genitores do requerido para que sua compa-
nheira possa pedir sua interdição.

Desta forma decidiu o egrégio Tribunal de Justiça de Minas
Gerais em caso análogo, conforme demonstra o aresto a seguir
colacionado:

“CURADOR - NOMEAÇÃO - ORDEM LEGAL - ART. 1.177,
CPC - DESNECESSIDADE - INTERESSE DO CURATELA-
DO - A ordem legal prevista no art. 1.177, do CPC, não pressu-
põe caráter absoluto para a nomeação do curador, devendo-se
atender, sempre, ao que for melhor no interesse do curatelado”.
(TJMG - AG 000.176.203-8/00 - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Aloysio
Nogueira - J. 31.08.2000)

Desta forma, deve-se considerar a requerente como parte legí-
tima para propor o presente processo de interdição.

O requerido deve ser interditado, pois, examinado, concluiu-se
que é portador de psicose não-orgânica inespecífica, sendo que
o tal problema afeta gravemente a sua capacidade intelectual,
que o torna inteiramente incapaz para os atos da vida civil,
impressão essa que se colheu, ainda, em seu interrogatório ju-
dicial, de modo que é desprovido de capacidade de fato.

Ante o exposto, decreto a interdição do requerido PAULO JOSÉ
COUTINHO, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, e, de acordo com o artigo
1775 do Código Civil, nomeio-lhe curadora a requerente ALI-
CE ELIAS DOS SANTOS, sua companheira.

Em obediência ao disposto no artigo 1.184, do Código de Pro-
cesso Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias, sem custas para a requerente,
que goza do benefício da justiça gratuita.

Fica dispensada a especialização de hipoteca legal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Advs. GE-
RALDO PEGORARO FILHO e ELSA CRISTINA GALVAO

MARCHIOTTO-.

38. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-253/2002-SALA
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x NORIS E NORIS
LTDA-1.Intime-se a exequente, por seu procurador, para que
informe se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção do processo. 2.Não havendo manifestação,
intime-se pessoalmente a exequente por A.R, para que informe
se tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção do processo. -Adv. NOBUO NISHIMOTO-.

39. MONITÓRIA-387/2002-VALENTIN ARNO x ANTONIO
CARLOS AYLON- “ISTO POSTO, com fulcro nos arts. 238 e
267, III e §1º, do Código do Processo Civil, julgo extinta a
presente ação, sem julgamento do mérito, pelo abandono da
causa pelo requerente. Custas pelo requernte. Sem honorários.
P.R.I. Opostunamente, arquivem-se. -Adv. ORWILLE ROBERT-
SON DA SILVA MORIBE-.

40. INDENIZAÇÃO-580/2002-ANA CAROLINE GOMES
SANTANA e outros x LUIZ FERNANDO MARTELLI e ou-
tros- Diante da cópia da matrícula de folhas 431/433, que de-
monstra que cada autor ficou com 25% da propriedade do imó-
vel adquirido e ainda com a comprovação do depósito de
R$1.250,00 na conta de cada um dos autores menores (fls.450)
, acolho o parecer ministerial retro e julgo boas as contas pres-
tadas nos autos pelos requerentes. Se nada for requerido em 60
dias, arquivem-se os autos. P.R. intimem-se. -Advs. CELIA
ARRUDA FERNANDES, JAIRO JOAO PASQUALOTTO,
LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

41. INDENIZAÇÃO-624/2002-JOSE DA CUNHA x JULIA-
NO DALLAZEN DE CARVALHO e outros-1.Oficie-se ao De-
tran-PR determinando o bloqueio do veículo mencionado na
petição de fl.121. 2.Expeça-se mandado de penhora de bens
móveis supérfluos que guarneçam a residência dos executados,
considerando estes como sendo: forno microondas, aparelhos
de televisão (salvo 1), DVD, objetos de alto valor, obras de
arte, dentre outros. *(Recolher diligência do Senhor Oficial de
Justiça R$49,50 penhora R$49,50 intimação, Retirar Ofício
R$7,00)* -Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA-.

42. PRESTACÃO DE CONTAS-78/2004-ANDRE LUIS RO-
DRIGUES SOARES x BANCO MERCANTIL DO BRASIL-
1.Intimem-se os requeridos, por seu procurador, para que, em
15 dias, cumpram a sentença de folha 173/177 e acórdão de fls.
204/209, efetuando o pagamento do débito, conforme cálculo
de folhas 55/56, sob pena de multa de 10% e imediata penhora
de bens. 2. Se não for efetuado o pagamento no prazo acima,
desde já imponho aos requeridos/executado a pena de multa de
10% sobre o valor do débito, em favor do requerente/exequen-
te e determino a imediata expedição de mandado/carta precató-
ria para penhora de tantos bens quantos bastem para pagamen-
to do débito. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e ARY LUCIO
FONTES-.

43. BUSCA E APREENSÃO-108/2004-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JUVERCINO DA
SILVA DUTRA-
Tendo em conta que o requerido não chegou a ser citado após a
conversão da ação de busca e apreensão em depósito, acolho o
requerimento retro da parte autora e com fulcro no artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente fei-
to, sem julgamento do mérito, por desistência do autor.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pelo requerente.
P.R.I. -Advs. PAULO CESAR TORRES, LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA e NEUSA
MARIA CANDIDO-.

44. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-312/2004-PAU-
LO & COSTA LTDA e outro x RTV MARINGA e outro-Tendo
em conta que houve o integral cumprimento do acordo entabu-
lado pelas partes e já homologado por este juízo, com fulcro no
artigo 269, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o
presente feito.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pelos requeridos. Honorários como
ajustados.
P.R.I. -Advs. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE,
SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SANTOS, GUILHER-
ME VENTURINE DE LIMA e EDIVALDO RODRIGUES-.

45. REPARAÇAO DANOS MATER MORAIS-524/2004-RO-
MILDO HENRIQUE GOMES x DETRAN PR DEPARTAMEN-
TO ESTADUAL TRANSITO DO PARANA-Interpuseram o
requerente Romildo Henrique Gomes e o requerido DETRAN
PR, o recurso contra a sentença de fls. 87/89, alegando que a
mesma contém contradição a ser sanada, já que julgou impro-
cedente o pedido do autor condenando o autor ao pagamento
das despesas processuais e honorários devidos ao advogado da
autora. Requereram que seja alterada a sentença, a fim de se
corrigir a contradição verificada.

Decido.

Os embargos de declaração devem ser conhecidos, já que pre-
sentes seus requisitos de admissibilidade. E em seu mérito me-
recem procedência parcial.

Quanto às alegações de que a sentença foi contraditória, não
assiste razão ao embargante, vez que a sentença apresenta erro
material vez que condenou o autor ao pagamento dos honorári-
os devidos “ao advogado da autora”, quando o correto era “ao
advogado do réu”, que devem ser corrigidos de ofício em qual-
quer tempo e grau de jurisdição, como reiteradamente reconhe-

cido pela jurisprudência (nesse sentido, STJ - HC 25921 - PR -
6a T - Rel. Paulo Medina - DJU 09.06.2003 - p. 00308).

Assim, visando corrigir erro material evidente, encontrado na
sentença de fls. 87/89, substituo no “decisium” , o termo “ao
advogado da autora” pelo “ao advogado do réu”.

Intimem-se. Registre-se na forma do item 22.14 do Código de
Normas. -Advs. EVA APARECIDA LEMES CASTRO, LUCI-
ANE FARIA SILVA CURY, MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO e FLAVIA FAVATTO IGLESIAS-.

46. RESCISÃO CONTRATUAL-590/2004-JOANA NOELI
PAVAN SIEBEN e outro x LUIZ FLAVIO MONTEIRO POR-
TO-”...DO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação de res-
cisão de contrato de locação c/c reparação de danos. CONDE-
NO aos autores ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários do patronjo da parte adversa, que fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais) atendendo os parâmetros estabelecidos no arti-
go 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, especialmente
o valor da causa, o tempo do processo e a inexistência de prova
pericial. P.R.I.” -Advs. ROSANGELA CRISTINA BARBOSA
SLEDER, ANDREIA MALDONADO, JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA e EDSON MITSUO TIUJO-.

47. INDENIZ DANOS MATER MORAIS-45/2005-GENI APA-
RECIDA BOCOLI x EMPRESA AMERICA LATINA LOGIS-
TICA-Para retirar Carta Precatória de INQUIRIÇÃO, e, poste-
riormente, promover a juntada do comprovante de distribuição
da mesma. R$7,00. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-.

48. MONITÓRIA-81/2005-ZACARIAS VEICULOS LTDA x
TEREZINHA CILENE DE CARVALHO-Manifeste-se sobre a
defesa de fl.56/57 -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAI-
RO ANTONIO GONÇALVES FILHO-.

49. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-215/2005-MO-
ZART SILVA x ANTONIO LUIZ DE JESUS- Manifeste-se so-
bre o Laudo de Avaliação fls.35/36-Adv. CLAUDIO CAMAR-
GO DE ARRUDA-.

50. INDENIZAÇÃO-510/2005-ADEMIR FERNANDES x CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-Aco-
lho o requerimento de folhas 93/94 e, HOMOLOGO por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
entabulado pelas partes.
Como conseqüência, com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo o mérito da demanda e extingo o pre-
sente processo com julgamento do mérito, em razão da compo-
sição operada entre as partes.
Expeça-se alvará em nome do requerente para levantamento da
quantia depositada à fl. 104.
Custas e honorários como ajustados.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
P.R.I. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

51. EMBARGOS DO DEVEDOR-674/2005-DIVANIR BRAZ
PALMA e outro x ALAIR ZAGO- Acolho o requerimento retro
e, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos o acordo entabulado pelas partes.
Como conseqüência, com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo o mérito da demanda e extingo o pre-
sente processo.
Custas e honorários como ajustados.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
P.R.I.-Advs. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA e FATIMA
BIGNARDI SANDOVAL-.

52. PRESTACÃO DE CONTAS-828/2005-ROSNEY EVAN-
DRO CONTARDI x BANCO DO BRASIL S/A- 1.Intimem-se
as partes da baixa dos autos. 2.Intime-se pessoalmente o reque-
rido, pela via postal, para que me 48 horas preste contas da
conta corrente nº 22.749-8, desde setembro de 1997 até a data
do seu encerramento, observando os termos da r. sentença de
folhas 284/290 e do v. acórdão de folhas 331/343, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar as contas que o autor apresentar.
Eventual execução dos ônus de sucumbência da primeira fase
do processo deve se dar em autos apartados (independentemente
da cobrança de custas) para não haver tumulto na segunda fase
que ora se instala. -Advs. RODRIGO DOLFINI, EMILIANA
RAMOS FELIPPE DA SILVA, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

53. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-870/2005-SEP
COMERCIAL ELETRICA LTDA e outro x CONSTRUTORA
CG LTDA e outro- Intimado pessoalmente para dar seguimento
ao feito, o autor manteve-se silente, deixando de atender ao
chamado judicial, estando o feito paralisado há mais de um ano
por não promover as diligências que lhe competem. Com isso,
demonstra não ter mais interesse no seguimento da causa, por
t~e-la abandonado, pelo que, impõe-se a extinção do feito sem
julgamento de mérito. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 267,
inciso III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil, julgo
extinta a presente ação, sem julgamento do mérito, pelo aban-
dono da causa. Ressalvo ao requernet o disposto no artigo 268
do Código de Processo Civil. Custas pelo autor. P.R.I. -Adv.
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE-.

54. INDENIZAÇÃO-926/2005-WALTER DANTAS REPRE-
SENTANÇOES LTDA e outro x METALURGICA SCHIOPPA
LTDA-Walter Dantas Representações Ltda, qualificada na ini-
cial, ajuizou a presente ação de indenização cumulada com pres-
tação de contas em face de Metalúrgica Schioppa Ltda., igual-
mente qualificada, alegando, em suma: que iniciou a mediação
de negócios mercantis para a ré após ter sido efetivada uma
carta de nomeação, datada de 26 de janeiro de 1998, até 29 de
maio de 2004; que apesar de não ter contrato escrito entre as
partes, havia um contrato verbal com prazo indeterminado; que
em contraprestação à intermediação comercial para a ré, rece-
bia comissões em percentual de 10% e em caso de produtos
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que estivessem em promoção, as comissões estavam abrangi-
das no percentual de 5% pelas vendas realizadas; que em 29/
05/2004 a ré enviou-lhe via fax a informação de que não mais a
interessava a continuação do contrato de representação exis-
tente, rescindindo de forma unilateral o contrato sem justo
motivo; que a ré deixou de conceder à autora o aviso prévio de
trinta dias ou o pagamento da importância igual a um terço das
comissões auferidas nos três meses anteriores, bem como dei-
xou de pagar a indenização de 1/12 sobre todas as comissões
recebidas durante o período de exercício da representação, além
de não ter efetuado a imediata quitação das comissões vencidas
e vincendas; que notificou extrajudicialmente a ré para que efe-
tuasse o pagamento dos valores devidos, incluindo-se comis-
sões percebidas em relação à empresa Hussmann do Brasil Ltda.;
que recebeu contra-notificação extrajudicial enviada pela ré,
informando de forma equivocada que já haviam sido liquida-
das todas as comissões.

Requereu a procedência da ação para o fim de condenar a re-
querida ao pagamento das comissões auferidas pelas vendas
efetuadas à empresa Hussmann do Brasil S/A, ainda penden-
tes, após realizada a prestação de contas; ao pagamento de in-
denização correspondente a 1/12 do total das comissões auferi-
das durante o período de vigência do contrato de representação
comercial, e ao pagamento de aviso prévio correspondente a 1/
3 das comissões auferidas nos últimos três meses de intermedi-
ação. Requereu a condenação da ré aos ônus sucumbenciais.
Juntou os documentos de fls. 13/52.

Citada mediante carta precatória (fls. 60) a requerida apresen-
tou contestação (fls. 61/72) alegando, em suma: que firmou
contrato de representação comercial com a autora, que passou
a representar os seus produtos em alguns municípios do Estado
do Paraná, percebendo comissões de 10% sobre as vendas or-
dinárias e 5% sobre as vendas de produtos em promoção; que
realizou o referido contrato almejando a obtenção de cresci-
mento de suas vendas, o que não foi atingido, sendo que a au-
tora por reiteradas vezes não atingia as metas de vendas proje-
tadas; que apesar da autora alegar o não atingimento das metas
pelo mercado estar em crise, esta não era a realidade verificada
pelo crescimento do volume de vendas para os demais Estados
da federação; que diante da desídia demonstrada pela empresa
autora, verificada pelos péssimos resultados e pela falta de no-
tícia sobre os trabalhos que eram feitos, não restou outra alter-
nativa que não fosse a rescisão do contrato; que no momento
em que ocorreu a rescisão contratual a autora recebeu todas as
comissões que lhe eram devidas; que a autora falta com a ver-
dade ao se referir às vendas efetuadas para a cliente Hussmann
do Brasil Ltda., bem como não há convenção expressa acerca
da exclusividade da representação; que é incabível o pagamen-
to de aviso prévio previsto no artigo 34 da Lei 4.886/65, posto
que ao notificar a autora sobre a rescisão contratual, informou
que o contrato vigeria por mais trinta dias; que não é cabível a
indenização prevista no artigo 27, alínea “j” da L. 4.886/65,
porque a rescisão ocorreu justificadamente pela infração a alí-
nea “a” do artigo 35, do referido diploma legal (desídia do re-
presentante comercial); que não há comissões pendentes de
pagamento e se mostra absurdo o pleito de prestação de contas,
pois a própria autora cai em contradição ao requerer prestação
de contas de vendas efetuadas à cliente Hussmann do Brasil
Ltda do ano 2000 até 2004 sendo que primeira venda realizada
à referida empresa ocorreu somente em 31 de janeiro de 2003;
que não há disposição expressa de exclusividade pretendida
pela autora.

Requereu a improcedência da ação. Juntou os documentos de
fls. 73/86.

A autora se manifestou sobre a contestação apresentada (fls.
88/95) refutando todas as alegações trazidas pela ré e reafir-
mando os termos e pedidos da inicial.

Às fls. 103 foi realizada audiência de conciliação e saneamen-
to na qual não houve acordo entre as partes face ao não compa-
recimento da requerida.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.
Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Do julgamento antecipado da Lide:

O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo
330, I, do Código de Processo Civil, em razão da desnecessida-
de de produção de prova em audiência, sendo as provas exis-
tentes nos autos plenamente suficientes para a formação do
convencimento, como se passará a expor.

Em caso análogo já foi decidido pelo Egrégio Tribunal de Jus-
tiça:

“APELAÇÃO CÍVEL. DEMANDA INDENIZATÓRIA. CON-
TRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. PRAZO IN-
DETERMINADO. MAIS DE SEIS MESES. RESCISÃO SEM
MOTIVO JUSTIFICADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. AVISO
PRÉVIO. COMISSÕES ATRASADAS. JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE. SENTENÇA DE INTEGRAL PROCE-
DÊNCIA DOS PEDIDOS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE, POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE INS-
TRUÇÃO PROBATÓRIA. QUESTÃO RELATIVA AO AVISO
PRÉVIO. A FORMALIDADE É DA ESSÊNCIA DO ATO.
INADMISSÍVEL A COMPROVAÇÃO POR TESTEMUNHAS.
DOCUMENTO QUE DEVERIA SER JUNTADO COM A
CONTESTAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES
PREVISTOS NA PLANILHA. COMPATIBILIDADE COM AS
NOTAS FISCAIS E DECLARAÇÕES DE IMPOSTO DE REN-
DA. DECLARAÇÕES NÃO IMPUGNADAS. IMPUGNAÇÃO
GENÉRICA. INSUFICIÊNCIA PARA TORNAR OS FATOS
CONTROVERTIDOS E DEMANDAR INSTRUÇÃO PROBA-
TÓRIA. COMISSÕES ATRASADAS. DOCUMENTOS COM-

PROBATÓRIOS. QUITAÇÃO. ÔNUS DO RÉU, POR MEIO
DE DOCUMENTO, QUE DEVERIA TER SIDO JUNTADO
COM A CONTESTAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INO-
CORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.”
(TJPR - 7ª C.Cível - AC 0304743-2 - Londrina - Rel.: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler - Unanime - J. 14.08.2007) -
(destaquei)

Do mérito:

A autora ajuizou ação de indenização cumulada com prestação
de contas em face da requerida, alegando em suma, que o con-
trato de representação comercial firmado entre as partes foi
rescindido unilateralmente pela ré sem justo motivo, sendo que
a ré deixou de conceder à autora o competente aviso prévio de
trinta dias ou o pagamento da importância igual a um terço das
comissões auferidas nos três meses anteriores; deixou de pagar
a indenização de 1/12 sobre todas as comissões recebidas du-
rante o período de exercício da representação; além de não ter
efetuado a imediata quitação das comissões vencidas e vincen-
das.

Em razão disso pretende receber as comissões auferidas pelas
vendas efetuadas a empresa Hussmann do Brasil S/A, ainda
pendentes, após realizada a prestação de contas; o pagamento
de indenização correspondente a 1/12 do total das comissões
auferidas durante o período de vigência do contrato de repre-
sentação comercial, e o pagamento de aviso prévio correspon-
dente a 1/3 das comissões auferidas nos últimos três meses de
intermediação.

Primeiramente, impende gizar que este juízo é competente para
apreciar a presente ação, posto que, apesar de se tratar de um
contrato de representação comercial - o que em tese seria maté-
ria de competência da Justiça do Trabalho após a vigência da
Emenda Constitucional 45/2004 -, o contrato foi firmado por
duas pessoas jurídicas, o que leva o processamento da lide à
Justiça Comum.

Após detida análise dos fatos e de todos os documentos coligi-
dos aos autos, tanto pela autora na inicial, como pela ré na
contestação, observa-se que, apesar de não ter sido realizado
um contrato de representação comercial escrito entre as partes,
ficou evidente a existência de relação jurídica entre as partes.
Ficou amplamente evidenciado que a requerente foi contratada
verbalmente e passou a representar os produtos da ré em alguns
municípios do Estado do Paraná, percebendo comissões de 10%
sobre as vendas ordinárias e 5% sobre as vendas de produtos
em promoção.

Portanto, sem maiores delongas, a existência do contrato de
representação comercial, bem como o acordo bilateral sobre a
região de atuação e as porcentagens a serem recebidas a título
de comissão são fatos incontroversos, vez que afirmados pela
autora e confessados pela requerida.

Agora, cumpre tecer alguns comentários sobre a procedência
ou não dos pedidos formulados pela autora, referentes ao aviso
prévio correspondente a 1/3 das comissões auferidas nos últi-
mos três meses de intermediação e pagamento de indenização
correspondente a 1/12 do total das comissões auferidas durante
o período de vigência do contrato de representação comercial.

O exercício da atividade de representação comercial está disci-
plinado pela Lei n.º 4.886/65, alterada pela Lei n.º 8.420/92. A
referida lei estabelece duas formas de rescisão contratual: a
primeira pela resolução sem culpa de qualquer das partes con-
tratantes, que gera o direito de aviso prévio por trinta dias ou o
pagamento de indenização (art. 34) e, a segunda, a resolução
pelo fato do representante nas práticas previstas no artigo 35, a
qual não gera nenhum direito a indenização.

Caso a rescisão contratual seja realizada sem a incidência do
artigo 35 da Lei supracitada, cabe ainda a indenização prevista
no artigo 27:

“Art. 27. Do contrato de representação comercial, além dos
elementos comuns e outros a juízo dos interessados, constarão,
obrigatoriamente?
(...)
j) indenização devida ao representante, pela rescisão do con-
trato fora dos casos previstos no art. 35, cujo montante não
poderá ser inferior a 1/12 (um doze avos) do total da retribui-
ção auferida durante o tempo em que exerceu a representa-
ção.(...)”

Pelo que se infere dos autos, a autora formula a sua pretensão
justamente nas verbas indenizatórias do aviso prévio (art. 34),
e da indenização prevista no art. 27, alínea “j”, ambos da Lei
4.886/95.

O ponto cerne desta questão é aquilatar se a rescisão contratual
ocorreu com ou sem justa causa, nos termos do artigo 35 da Lei
de Representação Comercial, e, caso havendo rescisão sem justa
causa, se o aviso prévio foi devidamente cumprido ou se houve
o total pagamento de todas as verbas indenizatórias.

A parte autora afirma na peça inicial que a rescisão do contrato
ocorreu por exclusiva iniciativa da ré, sem justa causa, sendo-
lhe comunicado o desligamento das atividades de forma abrup-
ta através de um documento via fax. A ré, por sua vez, alega
que diante da desídia demonstrada pela empresa autora, verifi-
cada pelos péssimos resultados e pela falta de notícia sobre os
trabalhos que eram feitos, não teve outra alternativa que não
fosse a de proceder a rescisão do contrato, e afirma que no
momento da rescisão contratual a autora recebeu todas as co-
missões que lhe eram devidas. Ademais, a ré aponta que ao
notificar a autora sobre a rescisão contratual, informou que o
contrato vigeria por mais trinta dias.

Quanto à questão do aviso prévio e ao conseqüente pagamento

de indenização prevista no artigo 27, “j” da Lei de Representa-
ção Comercial, assiste razão à autora.

Como o contrato entabulado entre as partes foi verbal e teve
por vigência comprovada nos autos de 26/01/1998 a 29/05/2004,
considera-se que o contrato era por prazo indeterminado, face
à ausência de contrato escrito.

A ré alega que rescindiu o contrato com justa causa e ao mesmo
tempo alega que cumpriu o prazo de trinta dias de aviso prévio
e pagou todas as comissões pendentes. Assim, tendo a requeri-
da alegado fato modificativo do direito da autora, cabe-lhe pro-
var tais fatos, como decorrência do contido no artigo 333, do
Código de Processo Civil.

Um dos mais relevantes princípios subsidiários da verdade real
é o da distribuição do ônus da prova. A regra geral é a de que ao
autor incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito (art.
333, I, CPC); e, ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333, II, CPC).

Fatos constitutivos são os que revelam ou constituem o direito
do autor, cujo reconhecimento, com as respectivas conseqüên-
cias é materializado no pedido. Afirma a autora que o contrato
foi rescindido unilateralmente sem justa causa, não lhe sendo
concedido prazo de aviso prévio e não foram pagas as indeni-
zações contidas nos artigos art. 34 e 27, “j”, ambos da Lei 4.886/
65. Prova tais fatos por meio dos fatos e documentos colacio-
nados a exordial.

Já a ré, por sua vez, alegou, em sua defesa, fato modificativo
do direito da autora, ou seja, fato que altera as condições inici-
ais do gozo do direito pretendido, consistente na rescisão com
justa causa, cumprimento do prazo previsto no aviso prévio e o
pagamento de todas as comissões. Deveria, portanto, provar
tais fatos para desconstituir o valor probatório das provas pro-
duzidas.

Contudo, a requerida não conseguiu provar os fatos que alega.
Não juntou qualquer documento comprobatório do que disse
em relação a estes fatos alegados pela autora.

A regra que impera no processo é a de que quem alega o fato
deve prová-lo.

A comunicação enviada a autora informando sobre a rescisão
unilateral de contrato (fls. 18 e 85) traz em seu conteúdo:

“(...) Prezado Senhor,
Devido à reestruturação do Depto Comercial de nossa empre-
sa, informamos a partir desta data o desligamento da Represen-
tação Walter Dantas Representação Ltda, Sr. Walter Dantas
como nosso representante área 36.
Agradecemos sua colaboração no período.
Atenciosamente,

Claudio Tadeu Coutinho
Gerente Nacional de Vendas (...)” (destaquei).

No referido comunicado, não consta tenha a ré informado à
autora que o contrato vigeria por mais trinta dias.

Ademais, a alegação de que a rescisão se deu por justa causa
em razão da desídia da representante comercial não restou com-
provada nos autos. Para caracterizar causa justificadora da res-
cisão de contrato de representação comercial, a desídia deve
ser comprovada por quem a alegou, conquanto se constitui em
fato extintivo do direito do representante. Ademais, a ré se li-
mitou a alegar de forma vaga que a autora por reiteradas vezes
não atingia as metas de vendas projetadas, bem como que a
autora alegava que não atingia as metas pelo mercado estar em
crise e esta não era a realidade verificada pelo crescimento do
volume de vendas para dos demais Estados da federação. A
desídia, causa da suposta rescisão não consta sequer no comu-
nicado de rescisão de contrato, o qual expressamente traz como
motivo da rescisão “a reestruturação do Depto Comercial de
nossa empresa” (cf. fls. 18 e 85). Agora, não pode vir a ré em
juízo modificar o motivo da rescisão somente para justificar
ser indevido o pagamento de indenização. Em suma, a ré não
trouxe aos autos qualquer documento ou fato que comprovasse
os fatos alegados em sua defesa para caracterizar eventual de-
sídia da autora.

Por fim, a ré discorda do valor das comissões percebidas pela
autora em janeiro de 2001, apontando que o referido valor é
diverso do apontado na planilha de fls. 52, sendo certo que no
referido período o valor percebido foi o de R$ 2.833,24. Con-
tudo, tal fato também não foi comprovado documentalmente
pela ré, devendo se ter por válido o valor constante na planilha
de fls. 52. Da mesma forma, não restou comprovada, apesar da
rescisão sem justa causa, do devido pagamento da verba refe-
rente ao aviso prévio ou à indenização.

Assim, cabia a ré provar os fatos que alegou, o que não conse-
guiu fazer, levando à certeza de que são verdadeiros os fatos
alegados pela autora e que, portanto, justificam a procedência
dos pedidos por ela formulados.

Nesse sentido, os recentes julgados do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça deste Estado quanto ao ônus da prova, bem como sobre o
entendimento de que não caracteriza desídia o fato do repre-
sentante comercial não atingir as metas de venda pré-estabele-
cidas:

“APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL - RESCISÃO IMOTIVADA PELA REPRESEN-
TADA - REQUERIDA QUE NÃO FEZ PROVA DE SUAS
ALEGAÇÕES - ÔNUS NOS TERMOS DO ARTIGO 333, IN-
CISO II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRINCÍPIO
DO LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO - SE-
TENÇA QUE SE MOSTRA EM CONSONÂNCIA COM O
CONJUNTO PROBATÓRIO PRODUZIDO NOS AUTOS -

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO E AVISO PRÉVIO - AR-
TIGO 27, ALÍNEA “J” E ARTIGO 34 DA LEI N.º 4.886/65 -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. A res-
cisão sem justa causa de contrato de representação comercial
dá ensejo à indenização prevista no artigo 27, alínea “j”, bem
como ao pagamento de aviso prévio, previsto no artigo 34,
ambos da Lei n.º 4.886/65.”
(TJPR - 6ª C.Cível - AC 0377275-2 - Ponta Grossa - Rel.: Des.
Prestes Mattar - Unanime - J. 30.01.2007);

“INDENIZAÇÃO POR RESCISÃO CONTRATUAL - REPRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL - RESCISÃO IMOTIVADA - DE-
SÍDIA NÃO CARACTERIZADA - DEVER DE INDENIZAR
RECONHECIDO - EXTINÇÃO E QUITAÇÃO DO CONTRA-
TO - INOCORRÊNCIA - CÁLCULOS - TEMPESTIVA IM-
PUGNAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE CONTRAPROPOSTA
- QUITAÇÃO QUE SE DARIA DEPOIS DE SUA ANÁLISE -
RECURSO DESPROVIDO. 1) Para caracterizar causa justifi-
cadora da rescisão de contrato de representação comercial, a
desídia deve ser comprovada por quem a alegou, conquanto se
constitui em fato extintivo do direito do representante; não a
caracteriza, ademais, o fato do representante comercial não atin-
gir as metas de venda pré-estabelecidas. 2) Ao impugnar os
cálculos apresentados pela representada, dentro do prazo pre-
visto no instrumento particular de rescisão de contrato de re-
presentação comercial autônomo, a representante não deu qui-
tação e, pois, afasta-se a alegação de estar o contrato extinto e
quitado.”
(TJPR - 11ª C.Cível - AC 0324093-3 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral - Por maioria - J. 08.03.2006).

Portanto, são devidas as verbas decorrentes de aviso prévio,
correspondente a 1/3 das comissões auferidas nos últimos três
meses de intermediação e pagamento de indenização corres-
pondente a 1/12 do total das comissões auferidas durante o
período de vigência do contrato de representação comercial,
nos termos dos artigos 34 e 27 da Lei 4.886/65, posto que a
rescisão ocorrida nos autos não ocorreu na modalidade de justa
causa conforme as hipóteses do artigo 35 da supracitada norma
legal.

Nesse sentido, o recentíssimo julgado do Tribunal de Justiça
do Paraná:

“APELAÇÃO CÍVEL (Nº 1). AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ROMPIMENTO UNILATERAL DE CONTRATO DE REPRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL. APLICAÇÃO DA LEI 4886/65,
COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI 8420/92. JUS-
TA CAUSA NA RESCISÃO CONTRATUAL NÃO DEMONS-
TRADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUEBRA DE
EXCLUSIVIDADE. COMISSÕES INDEVIDAS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Não se permite a rescisão con-
tratual por motivo justo quando não evidenciadas as hipóteses
previstas no artigo 35 da Lei da Representação Comercial. A
falta de comprovação da quebra de exclusividade na represen-
tação comercial desautoriza a cobrança da indenização respec-
tiva. APELAÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR ROMPIMENTO UNILATERAL DE CONTRATO DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. APLICAÇÃO DA LEI
4.886/65, COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA LEI
8.420/92. RUPTURA UNILATERAL E DESMOTIVADA DO
CONTRATO POR PARTE DA REPRESENTADA. DEVIDAS
AS INDENIZAÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 27, ‘J’, E
34, DA LEI 4.886/65. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. A rescisão sem justa causa
de contrato de representação comercial dá ensejo à indeniza-
ção prevista no artigo 27, alínea “j”, bem como ao pagamento
de aviso prévio, previsto no artigo 34, ambos da Lei n.º 4.886/
65.”
(TJPR - 18ª C.Cível - AC 0404255-9 - Londrina - Rel.: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima - Unanime - J. 16.01.2008)

A autora pede, ainda, na inicial a condenação da requerida ao
pagamento das comissões auferidas pelas vendas efetuadas à
empresa Hussmann do Brasil S/A, ainda pendentes, após reali-
zada a prestação de contas. Afirma que a ré, através de seu
Supervisor de vendas, quando era pela autora questionada so-
bre o pagamento das comissões referentes a Hussmann do Bra-
sil S/A, informava que por se tratar de um cliente de grande
porte, a mesma havia sido transferida para atendimento direta-
mente na gerência de vendas.

Alega a requerida que não há comissões pendentes de paga-
mento bem como se mostra absurdo o pleito de prestação de
contas, sendo que a própria autora cai em contradição ao re-
querer prestação de contas de vendas efetuadas à cliente Huss-
mann do Brasil Ltda. do ano 2000 até 2004 sendo que primeira
venda realizada a referida empresa ocorreu somente em 31 de
janeiro de 2003 e, ademais, não há disposição expressa de ex-
clusividade pretendida pela autora.

Ainda, aponta a ré em sua contestação que mesmo que tivesse
a obrigação de prestar contas, é certo que a autora deveria uti-
lizar o procedimento especial regulamentado nos artigos 914 a
919 do Código de Processo Civil, e não cumular o pedido de
prestação de contas com a sua pretensão indenizatória, na me-
dida em que não cabe a adequação de rito especial a que está
sujeita a prestação de contas, para o âmbito do procedimento
sumário.

Nesse ponto, assiste razão à ré.

A ação de prestação de contas não pode ser cumulada com a
presente ação de indenização. Ocorre que a ação de prestação
de contas tem rito especial, com pedidos e requerimentos espe-
cíficos, não guardando semelhança com o rito ordinário adota-
do pela ação indenizatória.
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Theotonio Negrão em sua obra “Código de Processo Cível e
legislação processual em vigor”, 38 ed., São Paulo: Saraiva,
2007, p. 411 aponta que não podem ser cumuladas ação de
prestação de contas com ação de indenização. Nesse sentido:
JTJ 178/9, Lex JTA 139/167 e RSTJ 145/433.

Ademais, mesmo que fosse admitido o processamento da pre-
sente prestação de contas conjuntamente com a ação de repara-
ção de danos, ou fosse determinado o seu desmembramento,
observa-se que a petição inicial no que se refere à prestação de
contas é inepta, pois não atende todos os requisitos inerentes
ao procedimento especial previstos nos artigos 914 a seguintes
do Código de Processo Civil. Não há no requerimento de cita-
ção pedido expresso de citação da ré para prestar contas nem
ao menos constando nos pedidos finais a condenação da ré a
prestar contas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de não lhe ser lícito impugnar as que a requerente venham a
apresentar.

Portanto, eventual requerimento de prestação de contas sobre
vendas efetuadas à empresa Hussmann do Brasil S/A, bem como
eventuais comissões pendentes em relação a tais vendas, deve-
rão ser requeridas em ação de prestação de contas autônoma, a
qual atenda os requisitos de propositura da ação previstos nos
artigos 282 e 914 e seguintes, todos do Código de Processo
Civil, pelo que julgo extinta a ação em relação ao pedido cu-
mulado de prestação de contas face à impossibilidade de cu-
mulação de pedidos e pela inépcia da inicial.

Isto posto, e com fulcro nas disposições legais acima, julgando
o mérito da demanda, com espeque no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados pela autora na inicial e:

1) Julgo extinta a ação de prestação de contas por inépcia da
inicial, com fulcro no artigo 295, do Código de Processo Civil;

2) Condeno a ré:

a) ao pagamento à autora de aviso prévio correspondente a 1/3
das comissões auferidas nos últimos três meses de intermedia-
ção, no valor de R$ 2.976,11 (dois mil novecentos e setenta e
seis reais e onze centavos);

b) ao pagamento de indenização à autora correspondente a 1/
12 do total das comissões auferidas durante o período de vi-
gência do contrato de representação comercial, no valor de R$
10.581,21 (dez mil quinhentos e oitenta e um reais e vinte e um
centavos).

Sobre os valores acima devidos à autora, incidirão juros e cor-
reção monetária desde a data da rescisão do contrato, que tem
por termo final em 29/05/2004, acrescido de juros legais de 1%
ao mês, sobre o valor apurado desde a data da citação.

Considerando a sucumbência recíproca , condeno as partes ao
pagamento “pro rata” das custas e despesas processuais, com-
pensando-se entre si os honorários advocatícios (Súmula n.º
306, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), que fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 20, §3.º do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Advs. APARECIDO SILVA MACHADO e ANDREA
SYLVIA ROSSA MODOLIN-.

55. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-228/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA SHIRLEI CASTILHO BO-
NACIN- Tendo em conta que a requerida não chegou a ser cita-
da, acolho o requerimento retro da parte autora e com fulcro no
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, por desistência do
autor.
Em conseqüência, revogo a liminar de folhas 22. Oficie-se ao
DETRAN para desbloqueio do veículo.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pelo requerente.
P.R.I. -Advs. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e ANDREIA CARVALHO DA
SILVA-.

56. ACAO DE COBRANCA-406/2006-IRIS ANTONIO DE
OLIVEIRA e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 690,44 -Adv. JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEI-
RA-.

57. CURATELA-521/2006-IVO RODRIGUES MOTA x WE-
LLINGTON DIOGO MOTA-Diante do pagamento do débito,
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinta a presente execução fiscal, autorizando, em
conseqüência, os necessários levantamentos.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
Custas, se existentes, pelo executado.
P.R.I. Arquive-se. -Adv. MAURO JUZINSKAS-.

58. ALVARÁ JUDICIAL-540/2006-VILMA ASSENCIO x O
JUIZO- Vilma Assêncio requer alvará judicial para levantamento
da quantia depositada à título de PIS em favor de João Alves
Moreira, já falecido. Alega ter se divorciado do falecido e que
depois voltaram a viver maritalmente até a sua morte.

Juntou documentos de fls. 06/12.

O Ministério Público requereu a intimação da autora para que
juntasse documentos e integrasse a filha do casal no pólo ativo
da demanda ou juntasse termo de renúncia desta (fls. 14/15).

A autora apresentou os documentos de fls. 19/22.

O Ministério Público se manifestou pelo indeferimento do al-
vará por não haver provas de que a autora vivia maritalmente
com o falecido à época de sua morte.

A autora foi intimada a se manifestar sobre o parecer do Minis-
tério Público (fls. 26/27) e informou que o falecido manteve
relacionamento extraconjugal de poucos meses com Júlia Amélia
Tavares de Almeida e reafirmou que vivia maritalmente com o
falecido quando de sua morte (fl. 28).

O Ministério Público reiterou o parecer anterior (fl. 28-verso).

Conclusos vieram os autos.

É o relatório.

Passo a decidir.

A requerente não pode pleitear o levantamento da quantia de-
positada à título de PIS em conta vinculada ao nome do de
cujus, pois não restou comprovada a sua legitimidade para fi-
gurar no pólo ativo da demanda, vez que na certidão de óbito
consta que o de cujus convivia maritalmente com Júlia Amélia
Tavares de Almeida. Apesar da autora afirmar que o falecido
teve um relacionamento extraconjugal de poucos meses com a
referida pessoa, e que com ele vivia maritalmente

quando de seu falecimento, tais fatos não restaram claramente
demonstrados, principalmente porque a autora e o falecido eram
divorciados e Júlia Amélia Tavares de Almeida foi declarada
na certidão de óbito como companheira do falecido.

Manifestação do Ministério Público às fls. 24/25, também nes-
se sentido.

Por falta de legitimidade ativa, com fulcro no artigo 267, VI do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.

Sem custas por ser a requerente beneficiária da justiça gratuita.
P.R.I. -Adv. CLAUDIANA APDA. CORADINI FRANCO-.

59. BUSCA E APREENSÃO-560/2006-BANCO FINASA S/A
x NEIDE LEO DOS SANTOS-Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$20,81 -Advs. IVAN PEGO-
RARO, PEDRO P PEDROSA, MARCOS LEITE e RENATO
ABUJAMRA FILLIS-.

60. DECLARATORIA DE NULIDADE-616/2006-DIVONSIR
FERMINO ORIGUELA x BANCO ITAU S/A-Para manifes-
tar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 94
“INTIMEI o requerente DIVONSIR FERMINO
ORIGUELA...DEIXEI DE INTIMAR a testemunha ORTEGA
E LIMA LTDA (RIO BRANCO VEÍCULOS)...”-Advs. CICE-
RO JOAO RICARDO PORCELANI, ANDRE LUIZ ROSSI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

61. BUSCA E APREENSÃO-624/2006-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA SIQUEIRA SADOWSKI-Comprovar a distribui-
ção da Carta Precatória Itinerante -Advs. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

62. EXECUÇÃO-651/2006-GERDAU AÇOMINAS S/A x IN-
DEQUIP EQUIPAMENTOS E PEÇAS LTDA EPP- Vistos e
etc.
Interpôs o reclamante acima nomeado, tempestivamente (art.
536, CPC), o recurso de embargos de declaração contra a sen-
tença de folha 49, alegando contradição na sentença. Alega,
em apertada síntese: que há omissões no que se refere ao valor
e data do vencimento da dívida, honorários advocatícios, paga-
mento das custas processuais e erro material quanto ao nome
da requerida/embargada.

Recebo o recurso, com interrupção do prazo recursal, por ser
tempestivo.

Decido.

Conheço dos embargos, na forma dos artigos 535 e seguintes
do Código de Processo Civil e dou-lhe parcial provimento pe-
las seguintes razões:

A sentença de fl. 49, de fato, contém manifesto erro material
quanto ao nome da requerida.

Onde constou “Indequip Equipamentos e Peças Ltda.” deveria
ter constado “Inequip Equipamentos e Peças Ltda.”.

Quanto as omissões refere ao valor e data do vencimento da
dívida, honorários advocatícios e pagamento das custas pro-
cessuais, estas questões serão abordadas quando da liquidação
do título judicial, devendo o embargante/exeqüente informar o
valor atualizado da dívida e as custas judiciais.

Isto posto, dou provimento aos presentes embargos e corrigin-
do erro material altero a sentença de fl. 67 para que dela passe
a constar:

“Inequip Equipamentos e Peças Ltda.”.

Quanto ao mais, mantenho inalterada a sentença.

Intime-se.

Registre-se na forma do item 2.2.14 do Código de Normas.-
Adv. ROGERIO VERDADE-.

63. RESCISAO DE CONTRATO-667/2006-EXODOS CO-

MERCIO E IMPORT DE ARTIGOS DE COURO LTDA x
EMERSON MELO MAGALHAES e outros-Comprovar a dis-
tribuição da Carta Precatória destinada a comarca de São Pau-
lo-Adv. JEFERSON LUIZ CALDERELLI-.

64. SUMARIA DE COBRANÇA-818/2006-JULIA CASTRO
DE PAULA e outro x BANCO HSBC S/A- Acolho o requeri-
mento de folhas 91/92 e, HOMOLOGO por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas
partes.

Como conseqüência, com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo com julga-
mento do mérito, em razão da composição operada entre as
partes.

As custas e honorários na forma pactuada entre as partes.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.

P.R.I.-Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e DOUGLAS
DOS SANTOS-.

65. SUMARIA DE COBRANÇA-820/2006-GERALDO PI-
NHEIRO DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A- Acolho o
requerimento de folhas 64/65 e, HOMOLOGO por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabula-
do pelas partes.

Como conseqüência, com fulcro no artigo 269, III do Código
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo com julga-
mento do mérito, em razão da composição operada entre as
partes.

As custas e honorários na forma pactuada entre as partes.

Defiro a desistência do prazo recursal.

Expeça-se alvará em nome do patrono do autor, com prazo de
trinta dias.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.

P.R.I. m-Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e SER-
GIO WILSON MALDONADO-.

66. OBRIGAÇÃO DE FAZER-889/2006-MARCOS AURELIO
DA SILVA MOÇO x CBF CONFEDERAÇAO BRASILEIRA
DE FUTEBOL e outro- Tendo em conta que os requeridos,
embora citados, não apresentaram contestação, não sendo, por-
tanto, necessária a sua concordância com o pedido de desistên-
cia do feito formulado pelo autor , com fulcro no artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente fei-
to, sem julgamento do mérito, por desistência do autor.
Em conseqüência, revogo a liminar de folhas 34 e verso.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pelo requerente. Sem honorários
por não ter o requerido se manifestado nos autos.
P.R.I.-Advs. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, LUCIO
BAGIO ZANUTO JR. e LETICIA VENTURA SOARES ZA-
NUTO-.

67. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-953/2006-INS-
TITUIÇAO DE CREDITO SOLIDARIO DE MARINGA x
SUELY OLIMPIO e outros-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 45 “...diligênciei
nos endereços constantes do mandado e no processo, sendo
que não encontrei nenhum dos bens constantes no mandado...”
-Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

68. MANDADO DE SEGURANÇA-1011/2006-CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ x DIRETOR DO DETRAN DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DETRAN- 1.Recebo a apelação
interposta nos seus efeitos suspensivos e devolutivo. 2.Ao ape-
lado para contra-razões, em 15 dias. 3.Após, com ou sem mani-
festação do apelado, subam os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado, com as cautelas e homenagens de estilo. -
Advs. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO e ANTONIO MAGANHA GONCAL-
VES-.

69. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1045/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVELCAR COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA e outros-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 74 “dirigi-me junto
aos CRI’s do 1º, 2º e 3º Ofícios, nesta cidade e comarca, e neles
estando, fui informado que os devedores...não possuem imó-
veis registrados em seus nomes, motivo pelo que DEIXEI DE
PROCEDER A PENHORA...” -Advs. SIMONE BOER RAMOS
e VALERIA AFONSO HITO-.

70. BUSCA E APREENSÃO-1162/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS-Tendo em
conta que o requerido, embora citado, não apresentou contes-
tação, não sendo, portanto, necessária a sua concordância com
o pedido de desistência do feito formulado pelo autor , com
fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, por desis-
tência do autor.
Em conseqüência, revogo a liminar de folhas 20. Oficie-se ao
DETRAN para desbloqueio de veículo.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pelo requerente. Sem honorários
por não ter o requerido se manifestado nos autos.
P.R.I. -Advs. GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR AUGUS-
TO TERRA-.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-59/2007-JOSE
CARLOS DONIZETI ZAGO x FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE PAIÇANDU-Manifeste-se ante a Impugna-
ção aos Embargos -Adv. MARCELO COSTA-.

72. RESCISAO DE COMP DE COMP E VE-97/2007-ANGE-
LICA MARQUES GALACINI x LUCAS SOBRAL PERLY-
Acolho o requerimento de folhas 78/80 e, HOMOLOGO por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
entabulado pelas partes. Como consequência, com fulcro no
artigo 269, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo bem como os autos de medida cautelar de
busca e apreensão nº 1189/06 em apenso, em razão da compo-
sição operada entre as partes. Custas e honorários como ajusta-
dos. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,
após as baixas e anotações de estilo. P.R.I. -Advs. RENATO
RIBECHI, JOAO CARLOS SILVEIRA, MARCELO DAL
PONT GAZOLA e FABIO GIULIANO BORDIN-.

73. BUSCA E APREENSÃO-250/2007-ITAÚ DE SEGUROS
S/A x EDMAR CLEMENTE- ITAÚ SEGUROS S/A, qualifica-
do na inicial, ajuizou a presente ação de busca e apreensão,
com pedido liminar, em face de EDMAR CLEMENTE, igual-
mente qualificado, com fundamento no Decreto-lei n. 911/69,
alegando que em garantia de obrigações assumidas pelo reque-
rido, em razão de contrato com garantia de alienação fiduciária
firmado com o requerente, recebeu em alienação fiduciária os
veículos descritos na inicial; que o requerido deixou de pagar
as prestações contratuais, incorrendo em mora, o que se com-
prova pela notificação extrajudicial, não tendo purgado a mora.

Requereu a busca e apreensão liminar dos bens e ao final a
procedência da ação, consolidando-se o domínio e a posse do
bens ao autor. Por fim, requereu a condenação do requerido
aos ônus da sucumbência.

Juntou os documentos de folhas 08/23.

Deferida a liminar (fl. 25), foi apreendido somente um dos dois
veículos objetos da ação (fl. 31), o requerido foi citado (fl. 30)
e não apresentou contestação (fl. 32, verso).

O autor às fls. 34 e 40/41 requereu a procedência do pedido em
relação ao veículo apreendido, tendo em vista que transcorreu
“in albis” o prazo para manifestação do requerido, e requereu a
desistência da ação em relação ao veículo não localizado.

Conclusos vieram os autos para sentença.

É o relatório.
Passo a decidir.

Nos termos do artigo 330, inciso II, do Código de Processo
Civil o presente feito comporta julgamento antecipado, tendo
em vista a revelia do requerido.

Firmaram as partes contrato com garantia de alienação fiduciá-
ria, no qual ficou pactuado que o requerido daria ao autor, em
garantia das obrigações assumidas, em alienação fiduciária
(Decreto-lei 911/69) os veículos (bens infungível) descritos na
petição inicial.

Não cumprindo pontualmente as obrigações assumidas o re-
querido foi constituído em mora por meio de notificação extra-
judicial (v. fls. 17).

No negócio jurídico de que se trata, como se sabe, o devedor,
obtendo o financiamento para a aquisição do bem, aliena-o fi-
duciariamente, em garantia, ao credor financiante, que se torna
assim, desde logo, proprietário do mesmo bem, apenas com a
condição de resolubilidade: se o devedor paga todas as presta-
ções do financiamento, resolve-se a propriedade do credor em
favor dele. Enquanto tal fato não ocorre, o devedor alienante
reúne as qualidades de possuidor direto e depositário da coisa,
com a responsabilidade inerente a esse encargo (Lei n. 4.728/
65, art. 66, na redação dada pelo Decreto-lei n. 911/69).

Se, entretanto, como ocorreu, o devedor deixa de pagar as pres-
tações que lhe incumbem, trai essa relação de fidúcia, de modo
que já não pode manter a condição de possuidor direta e depo-
sitário da coisa alienada em garantia.

Por outro lado, a revelia do requerido implica em presunção de
veracidade dos fatos alegados pelo autor na inicial, inclusive
quanto ao não cumprimento das condições assumidas e ausên-
cia de purgação da mora.

Isto posto, com fundamento no artigo 66, da Lei n. 4.728/65 e
no Decreto-lei n. 911/69:

a) julgo procedentes os pedidos formulados na inicial, decla-
rando rescindido o contrato e consolidado nas mãos do autor o
domínio e a posse plenos e exclusivos do veículo marca/mode-
lo VW GOL CL 1.6 MI, ano de fabricação 1996, cor branca,
chassi nº 9BWZZZ377TP571795, placas AHP-2710 cuja apre-
ensão liminar torno definitiva, facultando ao autor a venda do
bem, na forma do artigo 3º., parágrafos 4º. e 5º., do Decreto-lei
citado, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas comprovadamente decorrentes da co-
brança, entregando à devedora, mediante comprovação nos
autos, o eventual saldo apurado;

b) julgo extinto o presente feito em relação a busca e apreensão
do veículo marca/modelo FIAT/TIPO 1.6 IE, ano de fabricação
1995, cor cinza, chassi nº ZFA160000S2752264, placas AFJ-
8365, sem julgamento do mérito, por desistência do autor, com
fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, tendo
em conta que o requerido, embora citado, não apresentou con-
testação, não sendo, portanto, necessária a sua concordância
com o pedido de desistência do feito formulado pelo autor .

Cumpra-se o disposto no artigo 2º., do referido Decreto-lei,
oficie-se ao Detran, comunicando estar o autor autorizado a
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proceder à transferência a terceiros que indicar e permaneçam
nos autos os títulos a eles trazidos.

Condeno o requerido ao pagamento de 50% (cinqüenta por cen-
to) das custas processuais, em virtude da desistência parcial da
ação pelo autor, bem como o condeno ao pagamento dos hono-
rários advocatícios do patrono da parte autora, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), observados os parâmetros do artigo
20, parágrafo 4º., do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se, após as baixas de estilo.-Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e ROMARA COSTA BORGES-.

74. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-318/2007-BANCO
FINASA S/A e outros x VALTEMIRO RODRIGUES-Compro-
var a distribuição da Carta Precatória destinada a comarca de
Nova Esperança.-Advs. EMERSON L SANTANA e LILIAN
ARAUJO MANSO-.

75. RESCISAO DE CONTRATO-338/2007-LUICA ANGELI
e outros x DIOMAR HERMES BENTO-Para promover a jun-
tada do comprovante de distribuição da Carta Precatória.R$7,00
-Adv. NELCIDES ALVES BUENO-.

76. EXTINCAO DE CONDOMINIO-455/2007-ORLANDO
BETAZZI FILHO e outro x EDSON BETAZZI e outros- Tendo
em conta que os requeridos não chegaram a ser citados, acolho
o requerimento retro da parte autora e com fulcro no artigo
267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento do mérito, por desistência do autor. Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após as
baixas e anotações de estilo. Custas, se ainda existentes, pelo
requerente. P.R.I.-Adv. FERNANDO RIBAS-.

77. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-549/2007-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MANOEL GONÇALVES DE
AGUIAR-1.Acolho o requerimento de folha 37/39 e, HOMO-
LOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos o acordo entabulado pelas partes. 2.Como consequência,
nos termos do art.265, II do CPC, suspendo o processo pelo
prazo de 06 (seis) meses. 3.Após, renove-se conclusão. P.R.I. -
Advs. FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO, LUIZ EDUARDO
VOLPATO e JORGE LUIS ZANON-.

78. BUSCA E APREENSÃO-665/2007-RODOBENS ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x PETROALCOOL
- DIST DE PETRÓLEO LTDA-Tendo em conta que a requeri-
da sequer foi citada na presente ação, não sendo, portanto, ne-
cessária a sua concordância com o pedido de desistência do
feito formulado pelo autor, com fulcro no artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, por desistência do autor.
Em conseqüência, revogo a liminar de fls. 28.
Recolha-se o mandado de citação e de busca e apreensão, caso
já tenha sido expedido.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pelo requerente. Sem honorários
por não ter o requerido se manifestado nos autos.
P.R.I. -Advs. PAULO CESAR CASTREQUINI GALHARDO e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

79. ACAO DE COBRANCA-689/2007-CLEUZANIR IVAN-
TES x BANCO DO BRASIL S.A.-1.Converto o julgamento em
diligência. 2.O banco requerido tornou incontroversa a questão
da exigibilidade do ressarcimento ao autor das diferenças de
rendimentos em cadernetas de poupança nos períodos especifi-
cados na inicial, impugnando somente os cálculos apresenta-
dos pelo autor sobre os índices de correção monetária utiliza-
dos bem como pela não inclusão nos cálculos de fls. 17/19 dos
índices da data-base. Ainda, considerando que o autor pleiteia
na inicial valores líquidos, para dirimir a divergência dos cál-
culos apresentados pelas partes, nomeio o Sr. Valdecir Mokwa
(telefone 3262-0730 Escritório Profissional), como perito para
a realização dos cálculos impugnados, sob a fé de seu grau.
3.Intime-se o senhor Perito da presente nomeação ,cientifican-
do-o de que caso recuse o “múnus” deve fazê-lo de forma jus-
tificada, bem como para que apresente proposta de honorários,
levando em consideração o grau de dificuldade dos cálculos a
serem apresentados e a condição econômica das
partes*(NOMEAÇÃO ACEITA)*. 4.Apresentada a proposta,
intimem-se as partes para que digam se concordam com a pro-
posta feita. 5.Em havendo concordância, deve a parte AUTO-
RA, em 05 dias, efetuar o depósito prévio dos honorários para
que tenha início a perícia, o que faço com fulcro na parte final
do caput do artigo 33, do Código de Processo Civil*(DEPÓSITO
EFETUADO)*. 6.Caso não haja concordância, devem os autos
vir conclusos para decisão quanto ao valor dos honorários.
7.Fixo ao senhor Perito o prazo de trinta (15) dias, a contar do
depósito de seus honorários para a entrega de laudo pericial
circunstanciado, no qual deverá efetuar dois cálculos. 1)o cál-
culo de pagamento da diferença de 20,37% mais 0,5% de juros
contratuais sobre os saldos existentes em janeiro/89 na cader-
neta de poupança do autor sob ns. 100.029.121-6 (fls.15/18),
corrigindo-se a individualizada diferenças pelos mesmos índi-
ces de rendimento das cadernetas de poupança, adotando-se os
índices do IPCs-IBGE de janeiro de 1989, março, abril e maio
de 1990 e fevereiro de 1991, ou seja, respectivamente, 42,72%,
84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, mês até a data de 21/06/
2007 (data da elaboração dos cálculos de fls. 17/19), bem como
observar que os juros contratuais de 0,5% a incidir sobre as
diferenças acima consiganadas devem ser computados de for-
ma capitalizada, mensalmente, até a data de 21/06/2007. 2)o
mesmo cálculo descrito acima, acrescentando juros de 1% ao
mês , sobre o valor apurado desde a data da citação até a data
da elaboração da perícia, bem como juros contratuais de 0,5%
a incidir sobre as diferenças acima consignadas devem ser com-
putados de forma capitalizada, mensalmente, até a data da rea-
lização da perícia. 8.Caso o prazo fixado não for suficiente
deve o senhor Perito requerer previamente a dilação necessá-
ria. 9.Apresentado o laudo, sejam intimadas as partes para so-
bre ele se manifestarem. 10.De tudo, intimem-se. -Advs. LUIZ

RAFAEL, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

80. BUSCA E APREENSÃO-762/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x ADEMIR ANGÉLICO DA SILVA-Compro-
var a distribuição da Carta precatória ITINERANTE -Advs.
BLAS GOMM FILHO e RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-.

81. REVISAO DE CONTRATO-784/2007-VALDECI APARE-
CIDO DOS REIS x BANCO ITAU S/A-1.O requerente ingres-
sou com a presente ação de revisão de contrato contra banco
requerido, pretendendo discutir o contrato de financiamento
nº38005424-3, firmado entre as partes, no qual , segundo ale-
ga, teriam sido cometidas diversas irregularidades. Requereu
em sede de tutela antecipada o afastamento de qualquer inscri-
ção em cadastros restritivos de crédito. 2.O pedido de tutela
antecipada merece acolhida, pelos fundamentos aseguir expos-
tos. 3.O novo entendimento da Corte Superior orienta que o
levantamento da restrição existente em cadastros de proteção
ao crédito ou o impedimento à sua ocorrência só é possível se
houver, concomitantemente, a presença de três elementos. a)
ação proposta pelo devedor questionando a existência total ou
parcial do débito; b)comprovação de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; c) que sendo a
contestação apenas da parte do débito, seja depositado o valor
correspondente à parte reconhecida do débito ou prestada cau-
ção idônea, arbitrada pelo magistrado. Nesta linha... 4.No caso
em tela, o autor realizou o pagamento total das parcelas venci-
das e vincendas, conforme laudo elaborado pelo contador judi-
cial. Além disso, sendo o requernte motorista carreteiro, não
pode ter seu nome inscrito para realizar os carregamentos, pelo
que resta comprovado o receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. Assim, defiro o pedido de tutela antecipada formu-
lado pelo autor. 5.Expeçam-se ofícios ao SCPC e Serasa, deter-
minando a exclusão do nome do autor Waldeci Aparecido dos
Reis de seus cadastros quanto a quantia da dívida relativa a
presente ação, ou seja, inscrição negativa que se refira a outras
hipóteses deverá lá permanecer se houver (conste-se do ofício
o nº do CPF do requernte). 6.Intimem-se da presente decisão e
para especificarem provas em 05 dias. *(Retirar AR de citação
R$14,00)* -Advs. PEDRO STEFANICHEN, ADRIANE C STE-
FANICHEN e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

82. MONITÓRIA-816/2007-M MATSUDA & CIA LTDA x
ANTONIO BAZANINI- Trata-se de ação monitória ajuizada
por M. Matsuda & Cia Ltda em face de Antônio Bazanini. Pre-
tende a requerente a conversão dos documentos de fls. 18/19
em título executivo judicial, no valor de R$ 1.723,90.
Considerando que mesmo após citado o requerido não efetuou
o pagamento do débito, nem tão pouco interpôs embargos, cons-
tituo, de pleno direito, os documentos de fls. 18/19 em título
executivo judicial em favor da autora, convertendo o mandado
inicial em mandado executivo.
Prossiga-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo
X do Código de Processo Civil (art. 1102, “c”).
P.R.I.-Adv. CELSO PIRATELLI-.

83. ACAO DE COBRANCA-818/2007-BANCO UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x REFRIGERA-
ÇAO MAXIMA LTDA-Para retirar AR/MP destinado a cita-
çao/intimaçao R$14,00.-Dr -Adv. ROBERTO BUSSATO FI-
LHO-.

84. ORDINARIA DE IMISSAO-828/2007-GERSON BATIS-
TA DE ASSIS e outro x JOSÉ SEVIDANES-Manifeste-se so-
bre o AR/MP, que retornou com a inscrição Ausente. -DR. -
Advs. CESAR AUGUSTO MORENO e ANDERSON CROZA-
RIOLLI TAVARES-.

85. ALVARÁ JUDICIAL-868/2007-LAZARA APARECIDA DA
CRUZ BORGES e outro x O JUÍZO- LAZARA APARECIDA
DA CRUZ BORGES, maior, E JÚNIOR CÉSAR BORGES,
maior, incapaz, representado por sua genitora e curadora, LA-
ZARA APARECIDA DA CRUZ BORGES, requereram alvará
judicial para liberação de valores referentes PIS/PASEP, depo-
sitados junto à Caixa Econômica Federal, em nome do de cujus
José César Borges.
Juntaram documentos de fls. 06/18.
O Ministério Público opinou pelo deferimento do alvará face a
presença de todos os requisitos, com o depósito da parte do
requerente incapaz em conta poupança vinculada a este juízo e
prestação de contas.
Em brevidade, é o relatório.
Passo a decidir.
Considerando que as requerentes comprovaram a legitimidade
para requererem o presente alvará e que houve a concordância
do Ministério Público com a liberação dos valores depositados
e diante do baixo valor a ser levantado, autorizo a requerente
Lázara Aparecida da Cruz Borges a proceder o levantamento
total do valor depositado a título de PIS/PASEP junto à Caixa
Econômica Federal, em nome dos de cujus José César Borges,
devendo ser prestado contas dos gastos referentes a 50% do
valor levantado, o qual pertence ao requerente Júnior César
Borges e deverá ser gasto em seu benefício.
Expeça-se o alvará em favor da requerente, com prazo de 30
dias.
Com prestação de contas após 30 dias.
P.R.I.C. -Adv. ELSA CRISTINA GALVAO MARCHIOTTO-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-987/2007-PET INGA DO
BRASIL LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Manifes-
te-se ante a impugnação aos Embargos -Adv. MAURO VIG-
NOTTI-.

87. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-1014/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x VILSON APARECIDO MELO-
Tendo em conta que o requerido não chegou a ser citado, aco-
lho o requerimento retro da parte autora e com fulcro no artigo
267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento do mérito, por desistência do autor.
Em conseqüência, revogo a liminar de folhas 18.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após

as baixas e anotações de estilo.
Custas, se ainda existentes, pelo requerente.
P.R.I. -Advs. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

88. BUSCA E APREENSÃO-1114/2007-BANCO ITAU S/A x
JOSÉ LUIZ MARQUES CARDOSO- Reiteradas vezes vêm se
decidindo ser admissível a homologação judicial de acordo ce-
lebrado extrajudicialmente pelo próprio réu, sem a interveni-
ência de advogado, para que produza efeitos processuais, quando
a transação atinge tão-somente direito patrimonial e é manifes-
tamente inequívoca a vontade de transigir .
Considerando o acordo apresentado pelas partes como extraju-
dicial e tendo em conta que ele versa unicamente sobre direitos
patrimoniais e disponíveis, não verificando a ocorrência de ile-
galidade, HOMOLOGO-O por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos e, via de conseqüência, julgo o mérito
da demanda com fulcro no artigo 269, III do CPC.
Como conseqüência, julgo extinto o presente processo.
Autorizo as baixas necessárias, com a liberação do veículo apre-
endido em favor do requerente.
Custas e honorários como ajustados. P.R.I.-Advs. EMERSON
L SANTANA e MILKEN JAQUELINE CENERINE JACOMI-
NI-.

89. INDENIZ DANOS MATER MORAIS-1118/2007-RICAR-
DO ROCCO PEREIRA e outro x ANTÔNIO CARLOS DEVI-
CO e outro-Para retirar AR/MP destinado a citaçao/intimaçao
R$14,00.-Dr -Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI-.

90. BUSCA E APREENSÃO-1139/2007-PORTOBENS ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x YELOWCLIN S/
C LTDA- Tendo em conta que a requerida não chegou a ser
citada, acolho o requerimento retro da parte autora e com ful-
cro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo ex-
tinto o presente feito, sem julgamento do mérito, por desistên-
cia do autor. em consequencia, revogo a liminar de folhas 26.Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após as
baixas e anotações de estilo. Custas, se ainda existentes, pelo
requernte. P.R.I. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

91. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-1228/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CLAUDENILSON CALLEGARI- Diante do contido na peti-
ção de folhas 16, pela qual a autora noticia ter havido compois-
ção extrajudicial entre as partes, com solução amigável do lití-
gio, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo
Civil, julgo extinto o presente processo, sem julgamento do
mérito, pela perda do objeto. Custas e honorários como ajusta-
dos. Observadas as formlidades legais, arquivem-se os autos,
após as baixas e anotações de estilo. P.R.I. -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-.

92. INTERDIÇÃO E CURATELA-1231/2007-EIGI NARIMAT-
SU x ICHIJI NARIMATSU-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 21 “DEIXEI DE
CITAR o requerido ICHIJINARIMATSU tendo em vista ter sido
informado no local, pela Sra. Maria, sogra do requerente, que o
requerido há dois meses mudou para São paulo, não sabendo
informar o endereço do mesmo, porém a mesma informou que
avisaria o requerente e o requerido de todo o conteúdo do pre-
sente mandado. -Adv. PETUNIA FERREIRA ROMAO-.

93. ACAO DE COBRANCA-1284/2007-NORMA PARIS DE
BRIDA e outros x HSBC SEGUROS BRASIL S.A-Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal -Advs. VALMIR
BRITO DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-
.

94. PRESTACÃO DE CONTAS-19/2008-SALVATORE SAVE-
RIO BALDINU & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
Tendo em conta que o requerido não chegou a ser citado, aco-
lho o requerimento retro da parte autora e com fulcro no artigo
267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento do mérito, por desistência do autor. Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após as
baixas e anotações de estilo. Custas, se ainda existentes, pelo
requerente. P.R.I.-Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA FILHO-.

95. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-32/2008-ALTAIR ROSA
NETO e outros x FUNDAÇÃO SISTEL DE SGURIDADE
SOCIAL-Para, querendo, impugnar a contestação no prazo le-
gal -Advs. LARISSA TOLOI e CÁSSIO LACAR COUTO-.

96. BUSCA E APREENSÃO-37/2008-BV FINANCEIRA CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ELIELSON
SCINSKAS DE CARVALHO-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 26 “deixei de pro-
ceder a apreensão DO VEÍCULO marca/modelo VW/Gol CL
1.8 2P,ano fab/mod 1994/1994, cor prata, chassi número
8AWZZZ30ZRJ017917, placas JKX-4490, haja vista não tê-lo
encontrado apesar das inúmeras diligências realizadas. -Advs.
EMERSON L SANTANA e MILKEN JAQUELINE CENERI-
NE JACOMINI-.

97. MEDIDA CAUTEL EXIB DOCUMENTOS-66/2008-ED-
MILSON MOREIRA DE PAULA x BANCO FINASA S/A-Para,
querendo, impugnar a contestação no prazo legal -Advs. PE-
DRO STEFANICHEN e ADRIANE C STEFANICHEN-.

98. ORDINÁRIA-69/2008-MARIA ANTONIA ALVES x PA-
RANAPREVIDÊNCIA e outro-Para, querendo, impugnar a
contestação no prazo legal -Adv. WILLIAN FRANCIS DE
OLIVEIRA-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-121/2008-DIRCEU MAR-
SOLA x APARECIDA ALENCAR MATOS-Manifeste-se ante
a impugnação aos Embargos -Adv. FABIO ROBERTO COLOM-
BO-.

100. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-128/2008-CE-
CÍLIA BARROS DE MELLO FALAVIGNA e outro x JOÃO

MARIA DE OLIVEIRA JACOB-Comprovar a distribuição da
Carta precatória destinada a comarca de Campo Mourão -Adv.
ISABELLA CABRAL KISTNER-.

101. DECLARATORIA DE NULIDADE-149/2008-ODENIR
CEMENSATI x FERREIRA E MODESTO LTDA-Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal -Adv. ROBER-
TO CESAR LEONELLO-.

102. ABERTURA DE INVENTARIO-228/2008-VALDALEZ
BATISTA e outro x MARIA DA CONCEIÇÃO BAPTISTA
MARTINS- Manifetse-se ante o parecer do Ministério Público
fls.16/17 “...até o momento não foram cumpridas as determina-
ções da r. sentença de fls.18/19 dos autos nº 202/2008, em apen-
so.” -Advs. SILVANE DA SILVA e PIERRE GAZARINI SIL-
VA-.

103. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-356/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x HILDA MARIA SOARES- 1.Re-
cebo a exceção com suspensão principal, na forma dos artigos
265, III e 306 do CPC. 2.Ao autor/excepto para manifestação
em 10 dias (art. 308, CPC). 3.Intimem-se. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

104. MEDIDA CAUTELAR-358/2008-ANTONIO MACHA-
DO DOS SANTOS TRANSPORTES ME x CECOM CONTA-
BILIDADE S/C LTDA- 1.Intime-se o autor para que emende a
inicial, individualizando os documentos que pretende sejam
exibidos pela requerida, na forma do art. 356, I do CPC. -Adv.
LUIS CARLOS DOS SANTOS-.

105. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-430/2008-CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES
LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S.A e outro- 1.O au-
tor requer que o primeiro requerido se abstenha de inscrever
seu nome junto ao Serasa bem como a declaração da inexigibi-
lidade do débito efetuado na sua conta corrente junto a conta
que possui junto ao primeiro requerido em sede de liminar. Nesta
primeira análise, tendo em vista a prestação de caução pelo
requerido e pelos documentos juntados na inicial, vislumbro a
verossimilhança das alegações. Quanto ao receio de dano de
difícil reparação, certamente a inscrição junto ao Serasa acar-
retará limitações ao seu crédito. Ademais, a medida é perfeita-
mente reversível e não causa qualquer dano ao requerido. As-
sim, defiro a liminar requerida quanto a abstenção da inscrição
junto ao Serasa. Quanto ao pedido de declaração de inexigibi-
lidade do débito em sede de tutela antecipada, entendo que a
medida esvaziaria a presente ação, pelo que indefiro-a. 2.Inti-
me-se o autor para que compareça em cartório para firmar o
termo de caução. 3.Expeça-se ofício ao Serasa para que se abs-
tenha de incluir o nome do autor em seu cadastro. 4.Cite-se o
requerido via Correio (com AR) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, conteste os termos da presente ação, sob pena de reve-
lia. 5.Apresentada a contestação, nela tendo sido juntados do-
cumentos ou alegada alguma das matérias referidas no artigo
301, do Código de Processo Civil, intimem-se os autores paar
sobre ela se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs.
REGINALDO FABRICIO DOS SANTOS e PAULO JUSTINI-
ANO DE SOUZA-.

106. EXECUCAO FISCAL-294/2006-IAP INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x DEVANIR HONORATO DA SIL-
VA-Para retirar edital de citação, e, posteriormente, proceder a
juntada do comprovante de publicação do mesmo. -Adv. LU-
CIANO MARCHESINI-.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 39/2008
JUIZA DE DIREITO DRA. CARMEN LUCIA RODRI-
GUES RAMAJO
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1. USUCAPIÃO-254/1987-JOSE SALVADOR x DRAGOTAS
IMPORTACAO E EXPORTACAO-Fica(m) intimado(s) para
informar o atual endereço do requrente a fim de que esta escri-
vania possa receber o valor referente as custas processuais. Para
que informem se houve o cumprimento da sentença de fls. 476/
477. -Advs. CLEUZA APARECIDA VALERIO, LENARA RI-
BEIRO DA SILVA, JUNES MARTA PARIZ e CLAUDIANA
APARECIDA CORADINI-.

2. FALÊNCIA-258/1987-SUPERMERCADOS DIAS LTDA x
O JUIZO-
DESPACHO DE FL.1936 “1.Intime-se o avaliador judicial para
que preste os esclarecimentos requeridos pelo Ministério Pú-
blico à fl.1877, devendo este verificar e descrever a necessida-
de ou não de reparos no imóvel sito na Av. São Domingos. 2.In-
time-se pessoalmente o representante da empresa Com. de Gê-
neros Alimentícios Tawaeli Ltda. através de Oficial de Justiça,
para que junte aos autos comprovante do pagamento dos alu-
gueres de 31/01/95 a 03/06/03, em 05 dias. 3.Tendo em vista a
concordância da falida, síndico e Ministério Público, expeça-
se o alvará autorizando o Sr. Síndico a outorgar as escrituras de
compra e venda dos 4 imóveis às fls. 1697/1722, adquiridos da
falida em 20/06/86. 4.O pedido de demolição do imóvel de
Cidade gaúcha será analisado após o retorno da carta precató-
ria expedida e com a avaliação do imóvel. Oficie-se às vara
Cível de Cidade Gaúcha requerendo informações sobre o an-
damento da carta precatória nº 194/07. 5.Desapensem-se os
autos nº 739/06 de Prestação de contas e os autos nº 155/89 de
declaração de crédito, os quais devem correr em apartado um
do outro. 6.Desentranhem-se todos os contratos de aluguéis e
todas as petições de prestação de contas com seus respectivos
recibos do atual síndico, formando um auto em apartado de
prestaçõ de contas, com número próprio. 7.Intime-se o Sr. Sín-
dico para que se manifeste sobre as petições de fls. 1935/1937,
2018/2026, 2058/2062, 2073/2089 e sobre o laudo de fls. 1955/
1972 (móveis de Paranacity). 8.Intime-se o Sr. Síndico para
que apresente o quadro de credores, independentemente do jul-
gamento de todas as habilitações informando, se for o caso,
sobre a existência de pedidos de habilitação ainda não julga-
dos, bem como se manifeste, em especial, sobre os créditos
trabalhistas e fiscais, tendo em vista as certidões de quitação
dos débitos fiscais juntados às fls. 1040, 1063 e 1065. 9.Defiro
a alienação dos bvens móveis da falida tendo em vista a con-
cordância do síndico e do MP (fls.1799/1809, 1846/1848), por
valor não inferior à avaliação judicial. 10.Expeçam-se cartas
precatórias para a avaliação dos bens imóveis localizados nas
cidades de Paranacity e Rondon, bem como se avalie o bem
imóvel da falida localizado nesta cidade.

DESPACHO DE FLS. 1954 1.O pedido de suspensão dos autos
deve ser motivado e realizado em cada processo em separado.
A suspensão para o estudo profundo dos autos não está prevista
no art. 265 do CPC como um motivo hábil para suspender o
processo. Além disso, não é possível a suspensão genérica de
todos os processos apartados relativos à Falência do mercado
Dias, devendo tal pedido ser feito em cada um dos processos.
Assim, indefiro o pedido de fls.1984/1953. 2.Tendo em vista a
demora na realização das avaliações dos imóveis localizados
em Cidade Gaúcha e Rondon, oficie-se à Corregedoria da Jus-
tiça solicitando seja oficiado ao juízo deprecado para urgente
devolução da carta precatória. Intime-se o síndico para que se
manifeste sobre a petição de fl.1937/1938. -Advs. TARCIZIO
FURLAN, MARIA LUIZA BACCARO GOMES e ADRIANA
REGINA BARCELLOS PEGINI-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-603/1989-CONS-
TRUTORA GARSA LTDA x SILVANIA BASSAN RIPKE-Para
que se manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe apro-
veite, ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação,
presumir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimen-
to do feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv. PAULO HIROSHI
KIMURA-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-207/1993-UNI-
BANCO S/A x ADHEMAR CARLOS RODRIGUES CRUZA-
DO- 1.O feito ainda encontra-se em fase de ação monitória,
pelo que deve ser cumprido, primeiramente, o requerido na
petição de fls. 98 e desconsiderado o requerido no petitório de
fls.105. 2.Expeça-se carta citatória ao réu no endereço menci-

onado às fls. 98, nos termos do despacho de fls. 60 e observan-
do o cálculo atualizado da dívida de fls.102/103. *(retirar AR
R$7,00)*-Advs. ORLANDO ALEXANDRINO e LAUDO AL-
VES PICANÇO-.

5. INVENTARIO-445/1993-SONIA MARIA PICANCO DE
SEIXAS BORBA x LUIS CARLOS BORBA-1.INTIME-SE A
REQUERENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 48 HORAS,
INFORME SE POSSUI INTERESSE NO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, DANDO ANDAMENTO AO MESMO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. -Advs. FERNANDO RIBAS e MAR-
CO ANTONIO MARTINI FILHO-.

6. DECLARAT DE INEX OBRIG TIT-146/1994-OLIVEIRA
RAIMUNDO PAZ x JOAO JORGE DA FONSECA e outros-
Para retirar ofício destinado ao Banco Bradesco S/A. -Adv.
PAULO HIROSHI KIMURA-.

7. SUM DE REPARACAO DE DANOS-513/1994-NELSON
PALUDETE x MARIO BUOSO-Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 366,43 -Advs. PAULO SER-
GIO UBIALLI, ADELCIO JOSE ZENNI e DONIZETTE SI-
MOES-.

8. MONITÓRIA-845/1995-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x ELI DE SIMONE-Para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso de-
corra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não mais
possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a
extinção. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AU-
GUSTO M. FAUSTINO-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1133/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x AFFONSO NAVAS DE
MATTOS e outro-Ao autor para que manifeste-se nos presen-
tes autos, dentro do prazo de 05(cinco) dias, tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensao . -Advs. LUIZ EDUARDO
VOLPATO e FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-577/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x TIZZA CONST E
PAVIM E SANEAMENTOS LTDA e outros-Para manifestar-se
ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl.111 “DEI-
XEI DE PROCEDER A PRISÃO DO SR. ANTENOR TONET-
TI, em virtude do mesmo não trabalhar mais no endereço indi-
cado...” -Advs. ROSILENE PROSPERO e RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-.

11. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-785/1996-COOP MISTA
AGRO-PECUARIA WITMARSUM LTDA x CARLOS RENA-
TO DELFIM DA SILVA SANTOS-Ao autor para que manifes-
te-se nos presentes autos, dentro do prazo de 05(cinco) dias,
tendo em vista que decorreu o prazo de suspensao . -Advs.
CARLOS ALBERTO SANTOS e CLEBER TADEU YAMA-
DA-.

12. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-942/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELIO
SOUZA LUZ e outro-Para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o
prazo sem manifestação, presumir-se-á que não mais possui
interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extin-
ção. -Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

13. DESPEJO-962/1996-LEONILDA MARTINS RUIZ e ou-
tros x IND E COM DE MOVEIS DALAROSA LTDA e outros-
Comprovar a publicação do Edital de Citação. -Advs. APARE-
CIDO DONIZETTI ANDREOTTI e APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES-.

14. INTERDIÇÃO-1099/1996-MARCOS GIMENES x MAR-
CELINA GIMENES-Prestar contas, face a interdição da reque-
rida. -Advs. ELSA CRISTINA GALVAO MARCHIOTTO e
ELIETE FUZARI OLIVO-.

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1101/1996-OTA-
CILIO MACHADO x WALDOMIRO AMADEU PROGIAN-
TE-Manifestem-se sobre os Ofícios de fls.187 “foram designa-
das as datas de 12 e 26 de abril de 2008, às 14H, para a realiza-
ção de 1º e 2º leilões...”

188. “foi decretada em data de 22/05/2000, e foram estendidos
os efeitos da falência para as empresas OURO VERDE IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA E TRANSPLA-
MELO TRANSPORTES LTDA em data de 11/02/2003 nos au-
tos 620/2002, tendo sido nomeada síndica a Dra. KASSIANE
MENCHON MOURA ENDLICH, inscrita na OAB/PR 23.114...
sendo que informações sobre os bens arrecadados da massa,
deverá ser requisitado diretamente com a síndica supra menci-
onada, os autos encontram-se em Cartório aguardando mani-
festação da síndica., na forma da Lei.” . -Advs. RAUL APARE-
CIDO DE CAMARGO BUENO, ELIZABETE SERRANO DOS
SANTOS e CASSIANE M M ENDLICH-.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-540/1997-JOSE
VANIO SANTANA SILVA x MIRIAN LEITE SANCHES e
outro- Tendo sido interposto incidente de falsidade pelos exe-
cutados/embargantes, este foi julgado procedente, sendo de-
clarada a falsidade da nota promissória de fl. 08 que embasa os
presentes autos. Assim, em sendo falso o título de crédito em
que se baseia a execução, impõe-se a extinção do feito, sem
julgamento de mérito, pela falta de pressupostos de constitui-
ção do processo.

Isto posto, com fulcro nos art. 267, IV, do Código do Processo
Civil, julgo extinta a presente ação bem como os embargos nº
872/97, em apenso, sem julgamento do mérito, pela falta de
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e re-
gular do processo e executivo.

Condeno o exeqüente ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo

em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para ambos os proces-
sos em razão do grau de zelo do profissional, o trabalho reali-
zado e o tempo exigido, nos termos do art. 20 do CPC. P.R.I-
Advs. JOAO CARLOS SILVEIRA, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e CELSO PIRATELLI-.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-570/1997-SALA
COM DE AUTOMOVEIS LTDA x VALDECIR RICARDO
PASTORELLI-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 46 verso “deixei de proceder a penhora
em visrtude de não ter encontrado bens passiveis de penhora na
residência do executado Valdecir Ricardo Pastorelli...”-Adv.
NOBUO NISHIMOTO-.

18. RESSARCIMENTO-479/1999-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A x JOSE GIL ESPIN-Manifeste-se sobre o Ofício de
fls.242/244 -Advs. IAUSY ANAHY FARIAS MARTINS e LUIZ
MANRIQUE-.

19. EX EMPTO-504/1999-GABRIEL SIDNEY TOLEDO DE
MENEZES x CENTRO NORTE CONSTRUCOES E EMP
LTDA-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias, como
melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo sem
manifestação, presumir-se-á que não mais possui interesse no
prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv.
RAIMUNDO M B CARVALHO-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-526/1999-PAULO DE
FRANCA ALBUQUERQUE x BANCO BRADESCO S/A-Ao
autor para que manifeste-se nos presentes autos, dentro do pra-
zo de 05(cinco) dias, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensao . -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

21. REVISAO DE CONTRATO-563/1999-HELIO CEZAR
BRENNER x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A-Inti-
mem-se as partes para que se manifestem sobre a proposta de
honorários no valor de R$600,00 -Advs. MARIA REGINA VI-
ZIOLI DE MELO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

22. DECLARAT DE INEX OBRIG TIT-5/2000-SANSAO CO-
MERCIO DE FERRAGENS LTDA e outro x FORTEX INDUS-
TRIA E COMERCIO PLASTICOS LTDA- Retirar AR’s de ci-
tação R$14,00-Advs. HERICK MARDEGAN, JANAINA
ROSA GUIMARAES e SERGIO PAVESI FIGUEROA-.

23. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-95/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GT GRAF GRAFICA E EDITORA
LTDA e outros-Fica(m) intimado(s) para informar o atual en-
dereço da executada a fim de que esta escrivania possa receber
o valor referente as custas processuais. -Advs. JOSE GONZA-
GA SORIANI e VALDOMIRO PICIOLI-.

24. DECLARAT.DE ANULABIL.CAMBIAL-175/2000-MARI-
AGRO AGRICOLA LTDA x CYANAMID QUIMICA DO BRA-
SIL LTDA-”NOMEAÇÃO ACEITA ...intime-se o REQUERI-
DO para, em 05 dias, efetuar o depósito dos honorários para
que tenha início a perícia. 4. Fixo ao senhor Perito o prazo de
trinta (30) dias, a contar do depósito de seus honorários para a
entrega de laudo pericial circunstanciado, no qual responda
detalhada e claramente aos quesitos que lhe forem formulados.
5.Caso o prazo fixado não for suficiente deve o senhor Perito
requerer previamente a dilação necessária. 6.Os assistentes téc-
nicos porventura indicados, deverão oferecer seus pareceres no
prazo comum de dez dias após a intimação das partes da apre-
sentação do laudo do perito oficial. 7.Caso as partes entendam
necessário obter esclarecimentos do senhor perito a respeito
das respostas dadas aos quesitos deverão requerê-los na forma
do artigo 435, CPC, na oportunidade em que se manifestarem
sobre o laudo pericial apresentado. 8.Apresentado o laudo, se-
jam intimadas as partes para sobre ele se manifestarem. 9.De
tudo, intimem-se. -Advs. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA
SORIANI, PAULA KARENA FELICE DE SALES, SANCIA
AFONSO CORREA GOUVEA e BRUNA PERRONE DE ARA-
GAO-.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-381/2000-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SÃO PAULO x CARREIRA
MENDES & CIA LTDA e outros-Manifestem-se sobre o laudo
de Avaliação de fl.109. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e NEREU VIDAL CEZAR-.

26. MANDAMENTAL OBRIGACAO ¥ FAZER-382/2000-
BENITO ACCORSI FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-Ma-
nifeste-se nos presentes autos, dentro do prazo de 05(cinco)
dias, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensao . -Adv.
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-463/2000-GER-
DAU S/A. x MARCO ANTONIO MARCAL.-Para manifestar-
se sobre a resposta do ofício remetido a Receita Federal.-Dr. -
Adv. ROGERIO VERDADE-.

28. MONITÓRIA-595/2000-GABRIEL MIKAEL CHAMMA
x WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE e outro-Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv. GUATASSARA
SCHENFELTER SALLES-.

29. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-652/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x NAIR GALIANI e outro-Comprovar a
distribuição da Carta Precatória, eis que o comprovante de Dis-
tribuição juntado é da 4ª Vara Cível desta Comarca -Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

30. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-99/2001-BRA-
SIL CESAR CAMPOS x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A-Acolho o requerimento de folhas 250/252 e HOMOLOGO
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
acordo entabulado pelas partes. Com fulcro no artigo 269, III
do Código de Processo Civil, julgo o mérito do presente pro-
cesso, em razão da composição operada entre as partes e julgo
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extinta a presente ação. Custas e honorários como ajustados.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, após
as baixas e anotações de estilo. P.R.I. -Advs. ANGELA REGI-
NA FERREIRA APARICIO, FERNANDA AMERICO DUAR-
TE e RAFAEL GONÇALVES ROCHA-.

31. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-200/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDO-
MIRO APARECIDO PINHEIRO-1.Tendo em vista a decisão
de fls. 94/99, expeça-se mandado de reintegração de posse do
veículo modelo Audi, ano/modelo: 1998/1998, devidamente
descrito às fls. 02, em favor da requerente. 2.Intime-se. *(Re-
colher diligência do Sr. Oficial de Justiça R$ 247,50)*-Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

32. FALÊNCIA-397/2001-INDUSTRIAS GESSY LEVER
LTDA x 3S DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA LTDA-Para
retirar ofício destinado a Fazenda Nacional. -Advs. ANDRE
FONTOLAN SCARAMUZZA e ALEXANDRE CAIRES-.

33. MONITÓRIA-504/2001-COMERCIAL DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x FABIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
BENSSON-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias, como
melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo sem
manifestação, presumir-se-á que não mais possui interesse no
prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Adv.
KATIA C PUCCA BERNARDI-.

34. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-558/2001-DAMA
S.A DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS x AIKO TAKA-
NO-Para manifestar-se sobre a resposta do ofício remetido ao
3º CRI e 1º CRI.-Dr. -Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-
.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-121/2002-ROMILDA HEN-
RIQUES CORREA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Fica(m) intimado(s) para informar o atual endereço da Em-
bargante a fim de que esta escrivania possa receber o valor
referente as custas processuais. -Advs. FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

36. INDENIZAÇÃO-124/2002-ADRIANA REGINA SALA x
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR-Ma-
nifeste-se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça fl.233 “DEI-
XEI DE PROCEDER A PENHORA em bens de propriedade da
devedora ADRIANA REGINA SALA, haja vista que os bens
que guarnecem a referida residência pertencem a sua mãe, Sra.
Janete, que é com quem a devedora reside...” -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-.

37. MONITÓRIA-312/2002-FININ CRED FACTORING LTDA
x ADEMAR PEREIRA DA SILVA e outro- Manifeste-se sobre
a certidão de bloqueio de veiculo fls. 88-Advs. KATIA C PUC-
CA BERNARDI, DIRCEU BERNARDI JUNIOR e CARLOS
LEMES DA SILVA-.

38. ACAO CIVIL PUBLICA-288/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro x PAULO ROBERTO
JARDIM NOCCHI-1.Recebo a apelação interposta por ser tem-
pestiva e estar devidamente preparada, nos efeitos suspensivo
e devolutivo. 2.Aos apelados (Ministério Público e Município)
para contra-razões em 15 dias. 3.Após, com ou sem manifesta-
ção, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste Esta-
do, com as cautelas e homenagens de estilo. -Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR-.

39. ORDINARIA REVISIONAL-478/2003-C VIMAR CO-
MERCIAL DE VIDROS MARINGA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A- Manifeste-se ante as respostas aos quesitos com-
plementares ao Laudo Pericial -Advs. WADSON NICANOR
PERES GUALDA, ROSEMARY S. AMADO PERES GUAL-
DA, NELCIDES ALVES BUENO, MARCIO MIATTO e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

40. MONITÓRIA-698/2003-MAMEDENETO COMERCIO
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x O NOGUEIRA &
CIA LTDA ME-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo
sem manifestação, presumir-se-á que não mais possui interesse
no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs.
CLEDSON CRUZ e DANIEL NUNES ROMERO-.

41. BUSCA E APREENSÃO-6/2004-PEDRO PAULO GON-
ÇALVES e outro x DANIEL FERREIRA-Para manifestar-se
ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 108 “DEI-
XEI DE PROCEDER A PRISÃO de PEDRO PAULO GON-
ÇALVES, haja vista ter sido, reiteradamente, informado que o
mesmo encontrava-se ausente, sendo que, quando indagava à
sua esposa e filha, quanto ao paradeiro de Pedro Paulo Gonçal-
ves só obtinha respostas evasivas que nada contribuíam para o
cumprimento da ordem judicial...” -Adv. PAULO EDSON
FRANCO-.

42. RESOLUCAO DE CONTRATO-84/2004-PEDRO PAULO
GONÇALVES e outro x DANIEL FERREIRA-Para manifes-
tar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. -
Advs. FULVIO LUIS STADLER KAIPERS e PAULO EDSON
FRANCO-.

43. COBRANÇA-163/2004-JEOVA FLORENTINO PESSOA
e outros x MUNICÍPIO DE MARINGÁ-1.Diante do determi-
nado no item 11 da decisão interlocutória de fls. 400/401 (da
qual não houve interposição de recurso), revogo o despacho de
fls.411. 2.Cumpra-se integralmente os itens 10 e seguintes da
decisão de fls.400/401.

10.Apresentada aproposta, intimem-se as partes para que di-
gam se concordam com a proposta feita. 11.Em havendo con-
cordância, deve a parte Autora (que não goza de benefício da
justiça gratuita, conforme despacho de fl.27), em 05 dias, efe-
tuar odeposito previo dos honorários para que tenha inicio a

pericia, sob pena de indeferimento da prova e imediata conclu-
sao dos autos para sentenca. 12.Caso nao haja concordancia,
devem os autos vir conclusos para decisao quanto ao valor dos
honorarios. 13.Fixo à senhora Perita o prazo de trinta (30) dias,
acontar do depositos de seus honorarios para a entrega de lau-
do pericial circunstanciado, no qual responda detalhada e cla-
ramente aos quesitos que lhe forem formulados. 14.Caso o pra-
zo fixado nao for suficiente deve o senhor Peritorequerer pre-
viamente a dilacao necessaria. 15.Os assistentes, por ventura
indicados, deverao oferecer seus pareceres no prazo comum de
dez dias apos a apresentacao do laudo do perito oficial, apos a
intimacao das partes. 16.Caso as partes entendam necessario
obter esclarecimentos da senhora perita a respeitodas respostas
dadas aos quesitos deverao requer-los na forma do srtigo
435,CPC, na oportunidade em que se manifestarem sobre o laudo
pericial apresentado. 17.Apresentado o laudo, sejam intimadas
as partes para sobre ele se manifestarem. 18 De tudo, Intimem-
se. -Advs. CLAUDINEI CODONHO, JANETE CODONHO,
MARCIO ROMANO, ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA
e DOUGLAS GALVAO VILARDO-.

44. BUSCA E APREENSÃO-275/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x EDUAR-
DO RODRIGUES DE OLIVEIRA-Para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que
caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não
mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-
lhe a extinção. -Advs. ERIKA EHARA e CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO-.

45. ACAO DE COBRANCA-291/2004-MARIA APARECIDA
RAMALHO DA SILVA x ITAÚ DE SEGUROS S/A- Manifes-
te-se ante a resposta do Ofício enviado ao Banco Bradesco Se-
guros fls.65/74-Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

46. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-474/2004-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA SICREDI
x CLEUNICE CAMPANHARO PORCEL-Para que se mani-
feste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, cien-
te de que caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-
á que não mais possui interesse no prosseguimento do feito,
acarretando-lhe a extinção. -Adv. DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR-.

47. DECLARATÓRIA-687/2004-PRESSURE DO BRASIL IND
COM EQUIPAMENTOS INDUST LTD x MUNICÍPIO DE
MARINGÁ-Para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 43,91 -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA e
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

48. ORDINÁRIA-709/2004-ANTONI BRAS TORE CASADO
e outros x ESTADO DO PARANA-Para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que
caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não
mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-
lhe a extinção. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉ-
DIS, MARCOS ANDRE DA CUNHA e GUSTAVO VIANA
CAMIATO-.

49. EXECUÇÃO DE HIPOTECA-865/2004-BANCO ITAU S/
A x WALDEMAR KENJI MATSUDA e outro-Para efetuar o
pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 49,50 cada citação. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO SOA-
RES RESENDE JR-.

50. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-399/2005-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANSBA-
LAN TRANSPORTES RODOVIARISO LTDA-Para que se
manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite,
ciente de que caso decorra o prazo sem manifestação, presu-
mir-se-á que não mais possui interesse no prosseguimento do
feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e EMERSON L SANTANA-.

51. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-455/2005-BAN-
CO ITAU S/A x CAOME DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outros-Manifeste-se sobre o retorno das Cartas
Precatorias enviadas as Comarcas de São Paulo-SP e São Ber-
nardo do Campo-SP -Adv. LUERTI GALLINA-.

52. RESCISAO DE CONTRATO-530/2005-SANTA ALICE
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇAO LTDA x MARIA
MADALENA DA SILVA e outro-Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 47,26 -Adv. JOSE MIGUEL
GIMENEZ-.

53. DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-647/2005-YNGA
COMERCIAL LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS RONAR LTDA e outro-Para retirar AR/MP destina-
do a citaçao/intimaçao R$7,00 -Adv. ZACARIAS QUINTANI-
LHA-.

54. DESPEJO-738/2005-ALAN WILSON VARGAS e outro x
BARSAGLIA E RUIVO LTDA-Para que se manifeste, no pra-
zo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que
caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não
mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-
lhe a extinção. -Adv. MARLENE TISSEI-.

55. MONITÓRIA-935/2005-JULIO ANDO E CIA LTDA x
DOMINGAS APARECIDA ANTONIASSI ME-Para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 11,71 -Adv.
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VANSCON-.

56. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1023/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MC PNEUS LTDA e outros-
Manifeste-se sobre os ofícios de fls.97/107-Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI-.

57. RESCISAO DE COMP DE COMP E VE-116/2006-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RINANCY LTDA x
LAURILO ZANG-Para manifestar-se ante a(s) certidao(oes) do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 47 “DEIXEI DE PROCEDER A
REINTEGRAR a autora na POSSE do imóvel descrito no pre-
sente mandado, haja vista a resistência oferecida no cumpri-
mento desta ordem judicial, pelo Sr. Vanderlei Zang...”-Adv.
GLAUCIO HASHIMOTO-.

58. BUSCA E APREENSÃO-196/2006-BANCO ITAU S/A x
LUCIANO ALVES DE SOUZA-Ao autor para que manifeste-
se nos presentes autos, dentro do prazo de 05(cinco) dias, ten-
do em vista que decorreu o prazo de suspensao . -Adv. ALE-
XANDRE ALVES BAZANELLA-.

59. DECLARATORIA DE NULIDADE-246/2006-TEXTIL
ATKUM LTDA e outro x MARANVEL COMERCIO PEÇAS
E SERVIÇOS P VEICULOS LTDA-Fica(m) intimado(s) para
informar o atual endereço do requerido a fim de que esta escri-
vania possa receber o valor referente as custas processuais. -
Advs. VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA e ANTONIO EL-
SON SABAINI-.

60. DECLARATORIA DE NULIDADE-255/2006-ALBERTO
ROQUE BONINI x MARITA IND COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outros-O feito comporta julgamento antecipado. Con-
tados e preparados, faça-se conclusão conjunta destes autos e
dos autos 896/06 e 219/06, em apenso, para sentença. Efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$81,71. -Advs.
EMILIO PICIOLI, RONY CESAR BERGAMASCO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MOACIR BORGES JUNI-
OR, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS e LUIS GUILHERME PEGORARO-.

61. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-311/2006-COOP CREDI-
TO DE LIVRE ADMISSAO MARINGA SICREDI MGA x
ANTONIO DE PAULA-Para, querendo, impugnar a contesta-
ção no prazo legal -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

62. ORDINARAI REPARAÇAO DE DANO-394/2006-WAL-
TER SEITI KAWAMOTO x JOAO IVO TIUJO e outro-Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de: Autor
R$312,01 ; Réu R$ 69,21 -Advs. WALTER POPPI e DIRCEU
PAGANI-.

63. DEPOSITO-552/2006-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOSE CARLOS PIMEN-
TA-Para retirar Carta Precatória Itinerante, e, posteriormente,
promover a juntada do comprovante de distribuição da mesma.
-Adv. EMERSON L SANTANA-.

64. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-581/2006-CEN-
TRO EDUCACIONAL NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
x VALERIA RADUY-Para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o
prazo sem manifestação, presumir-se-á que não mais possui
interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extin-
ção. -Advs. ALAN MACHADO LEMES e DIRCEU GALDI-
NO-.

65. DESPEJO POR FALTA DE PGTO-630/2006-DANIEL
MANDARINO x MARITA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros- Promover a juntada do comprovante
de envio do AR/MP de citação. -Adv. NEIDE PEREIRA GRE-
MES DE ARAUJO-.

66. EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-752/2006-ECO-
LOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO CATUGI LTDA e outros-Para efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$14,51 -Advs. RI-
CARDO BARROS DE ASSIS e PAULO ROBERTO LUVISE-
TI-.

67. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-1020/2006-MARIA APA-
RECIDA TEIXEIRA x 3S DISTRIBUIDORA DE PERFUMA-
RIA LTDA-Para retirar edital de conhecimento de credores...,
e, posteriormente, proceder a juntada do comprovante de pu-
blicação do mesmo. R$7,00 -Adv. TANIA CHRISTINA C G
DE PAULA-.

68. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-1021/2006-INDUSTRIAS
GESSY LEVER LTDA x 3S DISTRIBUIDORA DE PERFU-
MARIA LTDA-Para retirar edital de conhecimento de credo-
res..., e, posteriormente, proceder a juntada do comprovante de
publicação do mesmo. R$7,00 -Adv. ANDRE FONTOLAN
SCARAMUZZA-.

69. MONITÓRIA-1184/2006-HSBC BANK BRASIL S.A BAN-
CO MULTIPLO x DEVICO & MORESCHI LTDA ME e ou-
tro-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias, como melhor
lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo sem manifes-
tação, presumir-se-á que não mais possui interesse no prosse-
guimento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-.

70. INTERPELACAO JUDICIAL-39/2007-RENZO STAMIG-
NA e outros x TAM LINHAS AEREAS S.A-Para que se mani-
feste, no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, cien-
te de que caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-
á que não mais possui interesse no prosseguimento do feito,
acarretando-lhe a extinção. -Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS
SANTOS-.

71. COBRANÇA C DANOS MORAIS MATER-116/2007-
ROSEMARY ALVES DA SILVA e outro x J S COELHO MO-
TOS ME-Ao autor para que manifeste-se nos presentes autos,
dentro do prazo de 05(cinco) dias, tendo em vista que decorreu
o prazo de suspensao . -Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA-
.

72. ABERTURA DE INVENTARIO-152/2007-TAINARA BE-
RALDO DA ROSA e outro x JOAQUIM BERALDO DA ROSA-

Promover o pagamento do ITCMD -Adv. VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-283/2007-AUTO POSTO
CATUGI LTDA e outros x ECOLOGICA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA-Para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 15,91 -Adv. MARCELO VI-
EIRA JUSTUS-.

74. ORDINÁRIA-407/2007-WIRLEY JULIETA DE SA BER-
NARDI x ESTADO DO PARANA-Para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que
caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não
mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-
lhe a extinção. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-
.

75. ORDINÁRIA-408/2007-HUGO PAIM NETO e outros x
ESTADO DO PARANA-Para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de que caso de-
corra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que não mais
possui interesse no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a
extinção. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-.

76. ORDINÁRIA-409/2007-ANTONIO BRAS TORE CASA-
DO e outros x ESTADO DO PARANA-Para que se manifeste,
no prazo de cinco dias, como melhor lhe aproveite, ciente de
que caso decorra o prazo sem manifestação, presumir-se-á que
não mais possui interesse no prosseguimento do feito, acarre-
tando-lhe a extinção. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NÉDIS-.

77. BUSCA E APREENSÃO-435/2007-BANCO BRADESCO
S/A x PAULO ROBERTO ZANUTTO-Para retirar AR/MP des-
tinado a citaçao/intimaçao R$7,00-Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

78. BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-495/2007-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RO-
BERTO APARECIDO SILVA-Para manifestar-se sobre a res-
posta do ofício remetido ao Departamento da Polícia Civil “RO-
BERTO APARECIDO SILVA com CPF 143.563.218.47 con-
forme pesquisa em nosso cadastro IPC DETRAN protocolado
em 2005 o mesmo apresentou o seguinte endereço? Rua Niaga-
ra nº 60 no Bairro Jardim Itaipu II em Paiçandu-PR.” -Adv.
PAULO CESAR TORRES-.

79. BUSCA E APREENSÃO-524/2007-BANCO FINASA S/A
e outros x LUIZ CARLOS DOS SANTOS- 1.Intime-se a parte
autora, para informar se ainda tem interesse no prosseguimento
do feito. 2.Em caso afirmativo, deve a mesma impulsioná-lo na
forma que entender de direito, no prazo quarenta e oito horas,
sob pena de extinção do processo. -Advs. EMERSON L SAN-
TANA e MILKEN JAQUELINE CENERINE JACOMINI-.

80. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-541/2007-ESPÓLIO DE TSU-
GUIE SHIBUKAWA x HSBC BANK BRASIL S/A- Intime-se
o requerido para que, no prazo improrrogável de quinze dias,
cumpra o item 3 do despacho de fls. 16/17, sob pena de multa
pecuniária de R$1.000,00. -Advs. OLDEMAR MARIANO e
JOSIANE GODOY-.

81. INTERDIÇÃO-590/2007-APARECIDA SANTORO FRAN-
ZOI x OSVALDO FRANZOI-Ao autor para que manifeste-se
nos presentes autos, dentro do prazo de 05(cinco) dias, tendo
em vista que decorreu o prazo de suspensao . -Adv. HELEN
PELISSON DA CRUZ-.

82. ACAO DE COBRANCA-705/2007-THIAGO JOSÉ DA
SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para retirar AR/
MP destinado a citaçao/intimaçao .-Dr -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-.

83. ORDINARIA REVISIONAL-944/2007-VALDERLEI
BRUSCHI x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A.-Intimem-se as partes, por seus procurado-
res judiciais para que, no prazo de 05 (cinco) dias, digam se
vislumbram a possibilidade real de celebracao de transacao nos
presentes autos, devendo desde logo, de todo modo, especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir . -Advs.
ANTONIO FERNANDO e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
.

84. ACAO DE COBRANCA-1028/2007-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x VALMIR REIS RAMOS-Ao
autor para que manifeste-se nos presentes autos, dentro do pra-
zo de 05(cinco) dias, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensao . -Adv. JOSÉ MIGUEL GIMENES-.

85. BUSCA E APREENSÃO-1034/2007-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ANTONIO CARLOS
AYLON ME-Para que se manifeste, no prazo de cinco dias,
como melhor lhe aproveite, ciente de que caso decorra o prazo
sem manifestação, presumir-se-á que não mais possui interesse
no prosseguimento do feito, acarretando-lhe a extinção. -Advs.
FLAVIO LAURI BECHER GIL e CLAUDIO GUILHERME
TESHINER-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1035/2007-FABIO LUIZ
DUARTE e outro x ELIANA MIEKO PASTORIO e outros-
Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, digam se vislumbram a possibili-
dade real de celebracao de transacao nos presentes autos, de-
vendo desde logo, de todo modo, especificarem as provas que
efetivamente pretendem produzir . -Advs. EDNEY RESMER
VIEIRA e WALTER POPPI-.

87. ACAO DE COBRANCA-1070/2007-LILIANA CONCEI-
ÇÃO LINO ARAUJO BENEVIDES x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A-Para, querendo, impugnar a contestação no
prazo legal -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

88. REVISIONAL DE CONTRATO-1200/2007-ROBERTO
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FERREIRA QUEIROZ x HSBC BANK BRASIL S/A- Promo-
ver a juntada do comprovante de postagem da Carta de Cita-
ção. -Advs. ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARÃO CAR-
NEIRO e JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-.

89. REVISIONAL-1207/2007-JOÃO LUIZ RODRIGUES x
ESTADO DO PARANA e outro-Comprovar a distribuição da
Carta precatória destinada a comarca de Curitiba -Adv. ADE-
LINO GARBUGGIO-.

90. ORDINARIA DE NULIDADE-1236/2007-ANTONIO
RODRIGUES MOUTINHO x FAZ PUB DO MUNICIPIO DE
MARINGA-Para efetuar o pagamento da diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 43,00 citação/intimação. -Adv.
RICARDO ELI DINIZ-.

91. BUSCA E APREENSÃO-1263/2007-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x ADEMIR MALAVA-
ZI-Para efetuar o pagamento da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 49,50 citação, Busca e Apreensão
R$247,50 -Adv. FLAVIO LAURI BECHER GIL-.

92. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-91/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A x ANTONIO VIDAL DE ALENCAR ME-Para ma-
nifestar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de
fl. 29 “DEIXEI DE PROCEDER A CITAÇÃO do requerido
ANTONIO VIDAL DE ALENCAR ME...-Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-.

93. EMBARGOS DE TERCEIRO-190/2008-NILSON BER-
NARDO MARTINS x CONDOMINIO EDIFICIO SETE DE
SETEMBRO-Manifeste-se ante a impugnação aos Embargos
de Terceiro fls.156/186. -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA-
.

94. BUSCA E APREENSÃO-199/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x RAFAELA DA SILVA AMARAL-Para manifes-
tar-se ante a(s) certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 21
“DEIXEI DE PROCEDER A BUSCA E APREENSÃO DO
VEÍCULO GM/CORSA WIND...-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

95. BUSCA E APREENSÃO-219/2008-BANCO ITAU S/A x
VALDERLEI BRUSCHI-Para manifestar-se ante a(s)
certidao(oes) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 41 “DEIXEI DE
PROCEDER A APREENSÃO do veículo marca/modelo Sca-
nia/T142 HW 4x2...” -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

96. INDENIZAÇÃO-262/2008-CHARLES MARTINS PENGO
e outro x ASPARAGUS - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA-Manifeste-se sobre o AR/MP, que retornou com a
inscrição mudou-se . -DR. -Adv. RUI CARLOS APARECIDO
P COLO-.

97. ORDINARIA REVISIONAL-391/2008-ADGAIR BASTI-
DA SANCHES x COOP CREDITO DE LIVRE ADIMSSÃO
MARINGÁ SICREDI MGÁ-1.O requerente ingressou com a
presente ação de revisão de contrato contra banco requerido,
pretendendo discutir a cédula de crédito bancário nº A70630263-
0, firmado entre as partes, no qual, segundo alega, teriam sido
cometidas diversas irregularidades. requereu em sede de tutela
antecipada o afastamento de qualquer inscrição em cadastros
restritivos de crédito. 2.O pedido de tutela antecipada merece
acolhida pelos fundamentos aseguir expostos. 3.O novo enten-
dimento da Corte Superior oriente que o levantamento da res-
trição existe em cadastros de proteção ao crédito ou o impedi-
mento à sua ocorrência só é possível se houver, concomitante-
mente, a presença de três elementos. a) ação proposta pelo de-
vedor questionando a existência total ou parcial do débito;
b)comprovação de que a contestação da cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consoli-
dada do STF ou do STJ; c) que sendo a contestação apenas da
parte do débito, seja depositado o valor correspondente à parte
reconhecida do débito ou prestada caução idônea, arbitrada pelo
magistreado. Nesta linha... 4.No caso em tela, o autor pretou
caução, assim, havendo o “fumus boni iuris” e estando presen-
te o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, defiro o
pedido de tutela antecipada formulado pelo autor quanto a ex-
clusão do nome do autor perante o Serasa. 5.Intime-se o autor
para que compareça em cartório para assinar o termo de cau-
ção. 6.Cite(m)-se o(s) requerido(s) via Correio (com AR) para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste(m) os termos da
presente ação, sob pena de revelia. 7.Apresentada a contesta-
ção, nela tendo sido juntados documetnos ou alegada alguma
das matérias referidas no artigo 301, do Código de Processo
Civil, intime-se o autor para sobre ela se manifestar, no prazo
de 10 (dez) dias. *(Retirar AR de citação R$7,00)* -Advs.
GUILHERME VANDRESSEN e EVANDRO BUENO DE
OLIVEIRA-.

98. BUSCA E APREENSÃO-403/2008-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROSA
REGINA ROMEIRO MORELLI-I - Defiro, liminarmente a
busca e apreensão requerida, diante dos documentos juntados e
com fulcro no Decreto-lei n.911/69 e Lei 10.931/04. II-Execu-
tada a liminar, observadas as formalidades legais, cite-se o re-
querido, cientificando-o de que em 05 dias após o cumprimen-
to da liminar poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
purgando a mora, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre do ônus (art.56, §2º, Lei 10.931/04), bem como de que
poderá apresentar resposta ser apresentada ainda que tenha se
utilizado da faculdade do pagamento do débito, caso entenda
ter havido pagamento a maior e deseje restituição (art. 56, §§3º
e 4º). III-Cientifiquem-se os eventuais avalistas. IV - Expeçam-
se as precatórias e mandados necessários. V-Intimem-se. *(re-
colher diligência do Sr. Oficial de Justiça R$49,50 citação/inti-
mação R$215,00 Busca e Apreensão)*-Advs. MILKEN JAQUE-
LINE CENERINE JACOMINI e EMERSON L SANTANA-.

99. EXECUCAO FISCAL-70/1999-FAZ PUB DO MUNICI-
PIO DE MARINGA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A

- RFFSA-Intime-se a procuradora da executada para regulari-
zar a sua representação processul. -Advs. SIRLENE ELIAS
RIBEIRO e LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

100. CARTA PRECATÓRIA-181/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA CIVEL DE MUNDO NOVO - MS-ANTO-
NIO BERNARDO DO NASCIMENTO e outros x CAMPES-
TRE LATICINIOS LTDA- Intime-se, por publicação, o exe-
quente, para dar seguimento ao feito, se manifestando sobre as
certidões do Sr. Oficial de Justiça, em 10 dias, sob pena de
devolução. -Advs. IEDA MARIA LEITE e EURIDIO FAXI-
NA-.

101. CARTA PRECATÓRIA-245/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 2VCL COMARCA UMUARAMA - PR-LA-
GOANO FRIGORÍFICO E COMÉRCIO DE CARNES LTDA
x CASA DE CARNES BAESSO LTDA e outro-Para efetuar o
pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 49,50. -Adv. MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI-.

RELAÇAO Nº 37/2008
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 15/05/2008
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1. EMBARGOS A EXECUÇÃO-885/1997-IRDE MARIA ADA-
MS CORREIA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 296 a seguir: “1.
Designo o dia 30-5-2008 para início da perícia. 2. Desde já,
autorizo a expedição de alvará em favor do perito para levanta-
mento de 50% do valor dos honorários. 3. Informo a autora qu
eo laudo pericial somente será entregue após efetivado o depó-
sito do restando dos honorários periciais.” -Advs. LUIS RO-
BERTO SANTOS, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE ROCHA KUS-
TER BERUTTI, GABRIELA VITIELLO WINK, RAQUEL
HECK MARIANO DA ROCHA, MELISSA COSTA SAMRS-
LA, TIAGO TWEEDIE LUIZ, SIMONE GONZALES MACE-
DO, ALINE LEAL FONTANELLA, INGRID BING MOREI-
RA, CANDICE BINATO STANGLER, PATRICIA ELIZA PI-
GATTO STEFANELLO, LETICIA FIGUEIREDO ALTKNE-
CHT, INAE MARTELLI, TOM BRENNER e CLAUDIA CRIS-
TINA FIORINI AVELAR-.

2. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-385/2000-C.L.B.
x M.A.S.S.-Para que fiquem cientes da sentenca de fs.308 que
julgou extinto a prsente execução nos termos do art. 794, Inci-
so II, do CPC, e ao autor para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 99,21, conforme conta de
fs. 307. -Advs. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, JU-
LIANA TERESA BURKOT, JULIO CESAR CORREIA GO-
MES e BENEDITO CARDOSO SILVEIRA JUNIOR-.

3. COBRANÇA-4/2006-CLESIO DIAS x HOSPITALAB CO-
MERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e outros-
1. Aguarde-se ate 19.3.2009, como precedencia a intimaçao
prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o
prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs.
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, WAGNER
HOMERO DE ALMEIDA SANTOS, MARIA LUIZA BACCA-
RO GOMES e OSWALDO MESQUITA SIMOES-ESTAGIA-
RIO-.

4. EXECUÇÃO-7/2006-C.C.R.M.S. x J.C.X.L.-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 156, a seguir: “1. Como o documen-
to de f. 124 informa que os bens foram entregues ao autor. Logo,
não há se falar em intimar e depositário, nestes processo, para
apresentar tais bens, pois o depositário, nestes processo, para
apresentar tais bens, pois o depósito não mais subsiste.” -Advs.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR, KATIA CRISTINE PUCCA
BERNARDI, SANDRO ROGERIO PASSOS e PAULO EDSON
FRANCO-.

5. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-17/2006-CO-
BRAFAS FOMENTO MERCANTIL E ASSESSORIA LTDA x
A. ROCHA TAVARES - ME-Para manifestacao nos autos, em
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. ANTONIO
CAMARGO JUNIOR e PATRICIA DEODATO DA SILVA-.

6. COBRANÇA-22/2006-SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA x CONDOMINIO GREEN PA-
LACE TRADE-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 144
que homologou o pedido de retificação apresentado a fs. 143,
para os fins do art. 475-J do CPC. -Advs. MARIELZA FOR-
NACIARI BLOOT, TICIANA TOMITAO-ESTAGIARIA e GI-
ANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-.

7. COBRANÇA-70/2006-A.J.R.P.L. x C.C.F.A.L.-Para mani-
festacao nos autos, acerca do ofício de fs. 74 e ss. -Advs. JOSE
WLADEMIR GARBUGIO e ADELINO GARBUGGIO-.

8. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-76/2006-B.B. x
E.A.M.C. e outros-Para manifestacao nos autos, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito -Advs. WILSON JOSE DE
FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.

9. EMBARGOS A EXECUÇÃO-92/2006-BANCO BANESTA-
DO S/A x MUNICIPIO DE MARINGA-Para manifestacao nos
autos, acerca do depósito efetuado as fs. 91. -Advs. DOUGLAS
GALVAO VILARDO, SILVIO HENRIQUE MARQUES JU-
NIOR, FABIO RICARDO MORELLI e CLAUDEMIR CAPOC-
CI-.

10. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-93/2006-B.I.S.
x M.B.I.T.L. e outro-Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 191 que solicitou o bloqueio de contas junto ao Bacen. -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

11. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-104/2006-B.B.
x J.J.S. e outro-Como forma encartados nos autos documentos
protegidos pelo sigilo fiscal,determino que se anote que dora-
vante o processo seguira em segredo de justiça,com as restri-
çoes de praxe. E para manifestação acerca do ofício de fs. 83 e
ss. -Advs. ALCINDO DE SOUZA FRANCO, MAMORU
FUKUYAMA, FABIO LUIS FRANCO, ANDRE RICARDO
FRANCO, ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO e RO-
DRIGO ALVES DE OLIVEIRA-.

12. DESPEJO C/C COBRANÇA-155/2006-COND. DAS IND.
DO VESTUARIO DE MARINGA - VEST SUL x MILLE PER-
FUMARIA E PRESENTES LTDA - ME e outros-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 126 que solicitou o bloqueio
de contas junto ao Bacen. -Advs. RAIMUNDO MESSIAS
BARBOSA CARVALHO, AQUILINO PANICHELLA e DESI-
REE ZOLET KURIKE FERRER-.

13. PRESTAÇAO DE CONTAS-157/2006-COMERCIO DE
CONFECCOES MICHILEZI LTDA - ME x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A-Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em cinco
dias, acerca do(s) documento(s)juntado(s) (art. 398 do CPC). -
Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLI-
VEIRA NETO-.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO-161/2006-JOSE ALVES DE
GOUVEA JUNIOR x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ e outros-Para manifestacao nos autos. -Advs.
DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS, NEWTON ZACARIAS

DO AMARAL BRANDAO, MANOEL LUIZ GARCIA JUNI-
OR, LAERCIO FONDAZZI, FABIO RICARDO MORELLI,
DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR, CLAUDEMIR CAPOCCI e CARLA LUCIL-
LE ROTH-.

15. EXECUÇÃO-168/2006-ANGELA MARIA KRACHESKI
x JOENICE CLEMENTINA MODOS e outro-Para manifesta-
cao nos autos, acerca do despacho de fs. 62 que não bloqueou
valores do executado. -Advs. PLINIO MOCHI, ANTONIO
CARLOS BERNARDINO NARENTE e ADRIANA MOLINA-
.

16. BUSCA E APREENSÃO-218/2006-BANCO BRADESCO
S/A x DANUSA NEGRAO FERREIRA-Para que retire expe-
diente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. WILSON SAN-
CHES MARCONI-.

17. DEPÓSITO-237/2006-BANCO ITAU S.A. x LUIZ ROBER-
TO UHDRE-Para manifestacao nos autos, em cinco dias, sobre
contido na certidão de fs. 72. -Advs. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-.

18. EMBARGOS A EXECUÇÃO-273/2006-MUNICIPIO DE
MARINGA x RENATO ROQUE MARIANI e outros-Para ma-
nifestacao nos autos, acerca do pedido de fs. 58. -Advs. MA-
RIO SENHORINI e NEUZA TEBINKA SENHORINI-.

19. IMISSAO DE POSSE-331/2006-LUIZ NARVAIS MARTI-
NEZ x CLEONISSE PERINA-1. Aguarde-se ate 8.5.2009, como
precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos. -Advs. TARCIZIO FURLAN e RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA-.

20. MONITÓRIA-332/2006-METALSUPER DISTRIBUIDO-
RA DE TINTAS LTDA x SIDNEY GONZAGA BIFE-Para
manifestacao nos autos. -Advs. ADELINO GARBUGGIO e
JOSE WLADEMIR GARBUGIO-.

21. SUMÁRIA DE COBRANÇA-391/2006-KM INDUSTRIA
E COMERCIO DE PAPEL LTDA x PANINI & MARCOLINO
LTDA-1. Aguarde-se ate 3.4.2009, como precedencia a intima-
çao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorri-
do o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos. -Adv.
NOEMIA DE LACERDA SCHUTZ-.

22. SUMÁRIA DE COBRANÇA-436/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAIRA I x LUIZ MARIO DO
NASCIMENTO-1. O presente processo encontra-se abandona-
do pelo a autora há mais de um ano.2. Impõe-se, diante desse
cenário, em que pese a previsão legal expressa(parag. 1 do art.
267 do CPC), que o processo seja julgado extinto com base
noart. 267, II, do mesmo código, independemente de quaisquer
intimações. 3. Emface ao exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, com base noart. 267, inc. II, do CPC. 4.
Oportunamente, arquivem-se estes autos. -Adv. MARA REGI-
NA PORCELANI-.

23. ORDINÁRIA-485/2006-ROSANA VIEIRA DE SOUZA x
LAZARO GABRIEL DA ROCHA-1. O presente processo en-
contra-se abandonado peloa autora há mais de um ano.2. Im-
põe-se, diante desse cenário, em que pese a previsão legal
expressa(parag. 1 do art. 267 do CPC), que o processo seja
julgado extinto com base noart. 267, II, do mesmo código, in-
dependemente de quaisquer intimações. 3. Emface ao exposto,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com base
noart. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamente, arquivem-se
estes autos. -Adv. ZACARIAS QUINTANILHA-.

24. ORD. DE COBRANÇA-511/2006-BAXTER HOSPITA-
LAR LTDA x INSTITUTO DO RIM DE MARINGA LTDA-1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos. -Advs. RUY RIBEIRO, WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR e WALDEMAR DE MOURA-.

25. SUMÁRIA DE COBRANÇA-579/2006-FUNDAÇAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENT.- FADEC x ANA
PAULA DO CARMO-”A propósito do pedido de fs. 69/71, como
já está em vigor a nova redação do CPC, em relação a execução
de sentença, promova o credor a adequação do seu pedido para
fins do art. 475-J do CPC.” -Advs. RICARDO DONALD PE-
REIRA e CARLOS EDUARDO PIRES GONCALVES-.

26. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-588/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TAZ MANIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA. e outros-Para manifestação,
ante a certidão do sr. oficial de justiça de fs. 135 que deixou de
proceder a intimação -Advs. SIMONE BOER RAMOS, MA-
RICE TAQUES PEREIRA e VALERIA AFONSO HITO-.

27. EMBARGOS A EXECUÇÃO-591/2006-A. ROCHA TA-
VARES - ME x COBRAFAS FOMENTO MERCANTIL E AS-
SESSORIA LTDA-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos. -Advs.
SANIA STEFANI, ANTONIO CAMARGO JUNIOR e PATRI-
CIA DEODATO DA SILVA-.

28. BUSCA E APREENSÃO-595/2006-HSBC BRASIL CON-
SORCIO LTDA x GERMANO ALVES RODRIGUES-Para
manifestacao nos autos. -Advs. SILVANA SIMOES PESSOA e
BRUNO SCZEPANSKI SILVESTRIN-.

29. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-636/2006-B.B.
x F.C.L. e outros-Para manifestacao nos autos, acerca do ofício
de fs. 143 e ss. -Advs. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA
SORIANI, FABRICIA KUTNE REDER e BARBARA GON-

ZALES LUCAS-.

30. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-646/2006-CHE-
VRON BRASIL LTDA x COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
SANTA ELIZA LTDA e outros-1. Aguarde-se ate 19.3.2009,
como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267,
do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos. -Advs. MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES, PAULO ROBERTO LUVISETI e PABLO PE-
REZ FANHANI-.

31. MONITÓRIA-680/2006-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x MARCOS ANTONIO MANDADORI -
ME e outro-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s),
no prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de
inercia, arquivem-se estes autos. -Advs. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, RODRIGO DOLFI-
NI e EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA-.

32. REPARAÇAO DANOS MAT. E MORAIS-732/2006-LUIS
ROBERTO SCHIMIDT BRUM x DILNEY FONTANA FOR-
MENTIN e outro-1. Defiro a suspensao requerida, pelo prazo
de 30 dias, a ser contado daintimaçao do presente despacho
pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido esse prazo,manifeste:se o
exequente sobre o presseguimento do feito independentemente
denova intimaçao. Intimem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo
manifestaçao daexequente ate cinco dias apos o final do prazo
da suspensao, intime-se aexequente para que se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito, em cincodias. -Advs. MARCE-
LO PAULO SAUTCHUK MARCHI e URSULA ERNLUND
SALAVERRY-.

33. BUSCA E APREENSÃO-761/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARNALDO APARECIDO PEREIRA-1. Em face
da manifestaçao de f. 93, julgo extinto o presente processo com
base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, inde-
pendemente da diligência prevista no art. 267, parag. 4, do
Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, após pagas as
custas remanescentes, proceda-se às baixa devidas, anotem-se
e arquivem-se estes autos. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL e JULIANA RIGO-
LON DE MATOS-.

34. COBRANÇA-794/2006-LAUANY MASSUCATO CARRA-
RA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 123, a seguir: “1. O autor, após abandonar o
processo por mais de trinta dias, não se manifestou no feito. 2.
Em face ao esposto, julgo extinto o presente processo com base
no art. 267, inc. III, do CPC.”-Advs. ERNANI JOSE PERA
JUNIOR, JOSIELE ZAMPIERI DA MATA, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBITSCHECK DE
OLIVEIRA-.

35. DEPÓSITO-824/2006-BANCO BRADESCO S/A x JOAO
TEIXEIRA-Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, MARIANA GAM-
BA MARZOCHI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, HELIO
ALONSO FILHO e LUIZ ALFREDO RODRIGUES A. MAR-
ZOCHI-.

36. REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-870/2006-DULCE
CARMEM FRANCO ROSA DA SILVA x BANCO ITAU S.A.-
Para manifestacao nos autos, no prazo comum de cinco dias, se
desejam produzir outras provas. -Advs. HEBER GOMES DA
SILVA, HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, LILIANE
CHRISTINA DA SILVA ZAPONI, ANGELA ANASTAZIA
CAZELOTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, VANESSA KARLA LANDI OLI-
VEIRA LIMA e ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNI-
OR-.

37. PRESTAÇAO DE CONTAS-872/2006-NATALINA APA-
RECIDA GATTI GOMES x BANCO ITAU S.A.-Para que reti-
re expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias, e para que fiquem
cientes do r. despacho de fs. 64, que considerou invalida a cita-
ção, vez que a mesma não foi feita na pessoa do réu. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-.

38. DEPÓSITO-880/2006-BANCO DO BRASIL S/A x SI-
MAKAWA & CIA LTDA ME e outros-Para que fiquem cientes
da sentenca de fs.64/67 que, julgou procedente o pedido, e con-
denou o réu ao pagamento das despesas processuais, e honorá-
rios advocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da dívida. -
Advs. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI e EVE-
LYN ZINI MOREIRA DA SILVA-.

39. COBRANÇA-914/2006-VALDEVINO RIBEIRO DA SIL-
VA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para manifestacao
nos autos, em cinco dias, sobre o pedido e o depósito realizado
as fs. 127/131. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO e PATRI-
CIA DEODATO DA SILVA-.

40. PEDIDO DE RESTITUIÇAO-938/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL x MASSA FALIDA DE
CONSTRUTORA SINGH LTDA-Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 851/853, que julgou improcedente o pedido, e
condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e de
honorários advocatícios, arbitrados em 380 reais. -Adv. CRIS-
TIANO LOURENÇO RODRIGUES-.

41. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1009/2006-FHC
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DER.PETROLEO LTDA
x JOSE ANTONIO LANDUCCI MORAES-Para providenciar
o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Advs. MARCEL RODRIGO ALEXANDRINO, RA-
FAELA CATANEO MAGRO, FERNANDO VICENTIN e

MARCIO LUIZ MALAGUTTI-.

42. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-1032/2006-CLARI-
ANT S/A x PET INGA DO BRASIL LTDA-Para manifestacao
nos autos. -Advs. RUY RIBEIRO, EDUARDO BENTO PE-
DROSO DE LIMA e NELSON VIEIRA JUCA-.

43. MONITÓRIA-1052/2006-MARIMED SERVIÇOS MEDI-
COS S.A. (HOSPITAL PARANA) x PAULO CESAR GOMES-
1. Homologo o acordo de fs. 110/111, para os fins do art. 475-
N, III, do Codigo de Processo civil. Não é caso de extinção do
feito pois este já foi jultado. 2. Oportunamente pagas as despe-
sas processuais ainda pendentes, arquivem-se estes autos, após
as baixas devidas. -Advs. RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA
CARVALHO, DESIREE ZOLET KURIKE FERRER e MAR-
CIO PEREIRA DE ANDRADE-.

44. BUSCA E APREENSÃO-1068/2006-BANCO FINASA S/
A x DAVI DA PELONIA ROSA-Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Advs. IVAN PEGORARO, MAR-
COS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-.

45. COBRANÇA-1129/2006-SEBASTIAO BENEDITO DA
CRUZ e outro x ITAU SEGUROS S/A-1. Recebo a apelação
de f. 120, em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s)
apelado(s) para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas
contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-ra-
zões, subam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana.
-Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA
BETTAO DA ROCHA e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

46. SOBREPARTILHA-1133/2006-IRACEMA SORACE BE-
TAZZI x ORLANDO BETAZZI-Para manifestacao nos autos,
acerca do ofício de fs. 40. -Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-.

47. REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-1148/2006-MA-
RIA DAS GRAÇAS CUNHA E SILVA MATSUNO x BANCO
ITAU S.A.-1. Recebo a apelação de f. 104, em seus ambos efei-
tos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no pra-
zo legal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido opra-
zo, com ou sem as contra-razões, subam os autos ao egregio
Tribunal deJustiça do Parana. -Advs. ADILSON REINA COU-
TINHO, ANICI PREMIBIDA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO SOA-
RES DE RESENDE JUNIOR-.

48. COBRANÇA-1163/2006-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MAIRA I x GRACINETE MARIA LACERDA
SILVERIO e outro-Para que fiquem cientes da sentenca de fs.
116/119 que, julgou procedente o pedido, e condenou os réus
ao pagamento das despesas processuais, e honorários advocatí-
cios, verba arbitrada em 15% do valor da condenação. -Advs.
MARA REGINA PORCELANI, FABIO ALEX SGOBERO,
CELSO SCHMITZ e ROGERIO QUAGLIA-.

49. COBRANÇA-1199/2006-EROTIDES FERRAZ DOS SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 93, a seguir: “Manifeste-se a ré, no
prazo de 5 dias, informando acerca do pagamento realizado,
promovendo, inclusive, a juntada aos autos do comprovante
obtido através do arquivo Megadata do qual a própria segura-
dora té tem acesso.” -Advs. WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO, SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES e LU-
CIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-.

50. MANDADO DE SEGURANÇA-1210/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x PREFEITO MUNICIPAL DE MARINGA e ou-
tro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 177, a seguir:
“1. Deixo de receber a apelação apresentada pelo impetrado
Município de Maringá em face à sua intempestividade. -Advs.
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, DEBORA PRISCILA
ANDRE, WALTER DA COSTA, MAXMILLIAN GOMES
COLHADO, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT,
DOUGLAS GALVAO VILARDO e SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR-.

51. COBRANÇA-71/2007-VERA LUCIA SALUSTIANO DIAS
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS-1. Aguarde-se ate 14.4.2009, como precedencia a in-
timaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclu-
sos. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTI-
NA BETTAO DA ROCHA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO B. O. N. FRIE-
DRICH e MONICA CRISTINA BIZINELI-.

52. SUMÁRIA DE COBRANÇA-77/2007-CICERO TORTO-
LA x BANCO BRADESCO S/A-Para que fiquem cientes da
sentenca de fs. 107/114 que, julgou procedente o pedido, e con-
denou o réu ao pagamento das despesas processuais, e honorá-
rios advocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da conde-
nação. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, JOSE
IVAM GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-.

53. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-98/2007-BANCO
BRADESCO S/A x MARTINS & DOMINCIANO LTDA e ou-
tro-Para manifestacao nos autos. -Advs. MARCOS CESAR
CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-.

54. REVISÃO DE CONTRATO-196/2007-ARNALDO AMA-
RAL DE OLIVEIRA x BANCO BMC S.A.-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 73, a seguir: “1. Defiro o pedido de
f. 72 para suspender o curso doprocesso pelo prazo de 1 ano. 2.
Decorrido o prazo de suspesão, manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito.” -Advs. MARIA DE LARA DONHA
CLARO, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e NELSON
OCTAVIO LEITÃO NETO-.

55. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-232/2007-BANCO BRA-



304304304304304 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

DESCO S/A x DEVANIR MARTINS-Ao autor, face o decurso
do prazo de suspensao do feito -Advs. CARLOS ROGERIO
FRANCHELLO e FERNANDO LUZ PEREIRA-.

56. COBRANÇA RITO SUMARIO-238/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DEL TORRES x NEDINA MENTA-Ao autor,
face o decurso do prazo de suspensao do feito -Adv. MARA
REGINA PORCELANI-.

57. MEDIDA CAUT.PROD.ANTEC.PROVAS-458/2007-VIR-
TUASHOP COMERCIO ELETRONICO DO BRASIL LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES SCALON
LTDA-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias, e
para que fique ciente do r. despacho de fs. 39, a seguir: “1.
Como houve muita demora na produção antecipada das provas,
não se justifica mais a sua produção sem antes ouvir o requeri-
do. 2. Cite-se o réu pelo correio, para, no prazo de cinco dias,
querendo, apresentar contestação, sob pena de, não o fazendo,
serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo re-
querente, bem como, nesse mesmo prazo, indicar as provas que
pretende produzir.”-Adv. WAGNER HOMERO DE ALMEIDA
SANTOS-.

58. DEPÓSITO-459/2007-BV FINANCEIRA S/A - CRED.,
FINANC. E INVEST. x ARISCIA CONTIERO SILVA-Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Advs. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, MILKEN JAQUELI-
NE CENERINI JACOMINI e CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-.

59. COBRANÇA-559/2007-SELITA KLEIN CABREIRA e
outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-1. Recebo a apela-
ção de f. 80 em seus ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s)
apelado(s) para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas
contra-razões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-ra-
zões, subam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana.
-Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, ERNANI JOSE PERA
JUNIOR, JOSIELE ZAMPIERI DA MATA, JUSCELINO KU-
BITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA-.

60. COBRANÇA-561/2007-TACASHI SAITO e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 134/140 que, julgou procedente o
pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas processu-
ais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% do va-
lor da condenação. -Advs. ROGERIO VERDADE, JANDER
LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, LUCIA-
NA DE ANDRADE AMOROSO REMER e SAMIR NAOUAF
HALABI-.

61. RESSARCIMENTO-635/2007-ATDL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x MUNICIPIO DE JAU-Para manifes-
tacao nos autos, sobre o prosseguimento do feito. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS, CLEBER TADEU YAMADA
e CLOVIS BARROS BOTELHO NETO-.

62. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-667/2007-COOPERATIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI x MARCO
AURELIO CAYRES NOGUEIRA e outro-Para manifestacao
nos autos. -Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

63. SUSTAÇAO DE PROTESTO-676/2007-LUCENIR DE
FATIMA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME x LUIS HENRI-
QUE TORTELLI DE SOUZA - ME e outro-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 29, a seguir: “Tendo em vista que o
requerente não cumpriu o contido no art. 806 do CPC e se tra-
tar a presente ação de medida preparatória para futura ação
prinicipal, julgo extinto o presente processo com base no art.
267, inciso III, do Código de Proceso Civil, independemente
da intimação prevista no § 1 desse mesmo artigo.” -Advs. AN-
TONIO RAMALHO XAVIER e CARLOS FERNANDO UZE-
LOTTO-.

64. MONITÓRIA-684/2007-MARIO MARTINUCCI FILHO x
CELSO SARRAO-Para que fiquem cientes da sentenca de fs.
61/63 que, julgou procedente o pedido para julgar extinta sem
resolução do mérito a ação monitória com base no art. 267, VI
do CPC, e condenou o embargado ao pagamento das despesas
processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 415
reais. -Advs. WAGNER RAMOS, MAURO VIGNOTTI, MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI e DENISE AKEMI MITSUOKA-.

65. COBRANÇA-696/2007-MARIA CANDIDA DE ALMEI-
DA RALDI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para que
fiquem cientes da sentenca de fs. 117/121 que, julgou proce-
dente o pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas
processuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 10%
do valor da condenação. -Advs. ROSEMAR ANGELO MELO,
CLEBER HAEFLIGER, ERNANI JOSE PERA JUNIOR, JO-
SIELE ZAMPIERI DA MATA e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

66. DEPÓSITO-808/2007-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x ABDO ELRHIM ABOU NOUH e outro-Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Advs. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE
NOVAIS e VALTER LUCIO DE OLIVEIRA-.

67. EMBARGOS DE TERCEIRO-890/2007-JOSE ROBERTO
COGO x BANCO BANESTADO S/A-1. Manifeste(m)-se o(s)
autor(es), em dez dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art.
327 c/c o art. 301, ambos do CPC). Intimem-se. -Advs. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTO-
NIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

68. CURATELA-913/2007-ROSA BONATI x OSVALDO BO-
NATI-Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 34/35 que,
julgou procedente o pedido, e decretou a interdição de Osvaldo
Bonati. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.

69. ANULATÓRIA-941/2007-COSMO MASSARENTI x WIL-
SON ESCUDEIRO-Para que tomem conhecimento da senten-
ça de fs. 51/52 que homologou o acordo realizado nos autos e
com fulcro no artigo 269, III do CPC julgou extinta a acao. -
Advs. WANDERSON FONTINI DE SOUZA, MARCOS AU-
RELIO PEDROSO, PLINIO LOPES DA SILVA e RENATA
FABIANA AZEVEDO MENDES-.

70. MONITÓRIA-947/2007-LEAO ENGENHARIA S/A x
CALABOUÇO-COMERCIO DE CONFECÇOES E BONES
LTDA-ME e outros-1. Recebo a apelação de f. 167 em seus
ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, que-
rendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-razões. 3.
Decorrido oprazo, com ou sem as contra-razões, subam os au-
tos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana. -Advs. MARCO
ANTONIO TILLVITZ, RAYMUNDO DO PRADO VERME-
LHO, ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA, JOSEA-
NE LAUTENSCHLAGER PERES e ANDRÉIA APARECIDA
DE SOUZA-.

71. EMBARGOS A EXECUÇÃO-948/2007-UMUPETRO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e ou-
tros x BANCO ITAU S.A.-1. Recebo a apelação de f. 124 ape-
nas em seu efeito devolutivo. 2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s)
para, querendo, no prazo legal, apresentar(em) suas contra-ra-
zões. 3. Decorrido oprazo, com ou sem as contra-razões, su-
bam os autos ao egregio Tribunal deJustiça do Parana. -Advs.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, SERGIO RICARDO MELLER,
PETUNIA FERREIRA ROMAO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANTONIO SO-
ARES DE RESENDE JUNIOR e GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO-.

72. COBRANÇA-1042/2007-HIPE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇOES LTDA. x MARIA MADALENA DA SILVA-para
manifestacao quanto ao interesse na execucao do julgado. -Adv.
WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALE-.

73. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1082/2007-BRASIL TELE-
COM S/A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca
das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do
CPC) e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -
Adv. PAULO BRANCO-.

74. COBRANÇA RITO SUMARIO-1098/2007-NATALINA DE
BASTIANI x LUIZ CARLOS FRACASSO e outro-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 101, a seguir: “Intime-se o
réu Rosney Evandro Contardi para, no prazod e 15 dias, pro-
mover a regularização da sua representação processual medi-
ante a juntada do instrumento de mandato.” -Adv. SERGIO
COSTA-.

75. COBRANÇA-1112/2007-NELCIR SOUZA DOS SANTOS
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Para que fiquem cien-
tes da sentenca de fs. 68/72 que, julgou procedente o pedido, e
condenou o réu ao pagamento das despesas processuais, e ho-
norários advocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da con-
denação. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRIS-
TINA BETTAO DA ROCHA, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, VIRGINIA MAZZUCCO,
ALEX S. OLTRAMARI e KELIAN BERTILINI LIMA-.

76. INDENIZAÇAO-1113/2007-YURI KEN ITI KOGE e ou-
tro x ANAILSON NUNES DA SILVA e outros-Para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. DINO COSTACURTA-.

77. COBRANÇA-1135/2007-ANTONIO GRANDINI CABREI-
RA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Para que fiquem ci-
entes da sentenca de fs. 147/152 que, julgou procedente o pedi-
do, e condenou o réu ao pagamento das despesas processuais, e
honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% do valor da
condenação. -Advs. ANTONIO CAMARGO JUNIOR, PATRI-
CIA DEODATO DA SILVA, ADRIANO DUTRA DA SILVEI-
RA, NEWTON DORNELES SARATT, ROGERIO PIRES
MORAES, ALANA MARCHAND RENAUD, FERNANDA
MOCKEL ROUSSENQ, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e
GISLENE ALMEIDA BARROZO SOARES-.

78. EMBARGOS DO DEVEDOR-1141/2007-ARRAIOLO
IND. E COM. DE ART. E CONF. LTDA. - ME e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez
dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC). Intimem-se. -Adv. EDIVAL MORADOR-.

79. DEPÓSITO-1174/2007-BV FINANCEIRA S.A. - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVE x IRENE BARBOSA-Para
providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor ofi-
cial de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal
(provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica
do estado do parana) -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-.

80. MEDIDA CAUT. DE EXIBIÇÃO-1282/2007-MARIA ILI-
ANE SALES DE ARAUJO x BANCO ITAU S/A-Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 65, a seguir: “Concedo o pra-
zo de 20 dias para que o réu apresente os documentos requeri-
dos.”-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA AVILA-.

81. COBRANÇA-13/2008-COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. x
JADIR GOMES TOBIAS-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. ADRIANO KAZUO GOTO-.

82. COBRANÇA-14/2008-COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. x
CERAMICA PRESIDENTE KENNEDY LTDA(CERAMICA
AG LTDA)-Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 63,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

83. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-17/2008-NIC
MANUTENÇAO, REPARAÇAO DE MAQ. DE ESCRIT.E INF.
x PINHEIRO FOMENTO MERCANTIL LTDA-Para que to-
mem conhecimento da sentença de fs. 44, que com fulcro no
artigo 794, I do CPC. julgou extinta a acao. -Adv. OSVALDO
DAMIAO VEIGA FILHO-.

84. COBRANÇA-18/2008-CONDOMINIO POUSADA DO
PARANAPANEMA x VILMAR ALVES FEITOSA-”1. Homo-
logo o acordo de fs. 44/45 e suspendo o curso do processo até
30.9.2008 (art. 265, II, e § 3, do Código de Processo Civil). 2.
Decorrido o prazo da suspensão, manifeste-se o autor pela ex-
tinção do processo, em 30 dias, sob pena de ser interpretado
pelo juízo que o acordo foi cumprido, sendo, então, extinto o
processo. Intimem-se.” -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-.

85. ORDINÁRIA-120/2008-ADRIANA APARECIDA OLIVEI-
RA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez
dias, acerca das preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC) e documentos juntados (art.398 do CPC). Inti-
mem-se. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e
HUGO FRANCISCO GOMES-.

86. MONITÓRIA-138/2008-HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO x MANOEL NETO LARANGEIRO e
outro-Para que retire expediente e para pagamento emolumen-
tos, no valor de R$ 21,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e
para instruir o referido expediente com as copias necessarias. -
Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GON-
ÇALVES FILHO-.

87. EMBARGOS A EXECUÇÃO-170/2008-MUNICIPIO DE
MARINGA x ANTONIO DIAS DA SILVA-Para que fiquem
cientes da sentenca de fs. 27/29 que, julgou procedente o pedi-
do, e condenou os embargados ao pagamento das despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 500
reais. -Advs. ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA e VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-.

88. COBRANÇA-194/2008-MARIA ZELIA GONÇALVES e
outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

89. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-198/2008-SU-
PLEMENTOS MINERAIS RURAL LTDA x ORANDIR MAR-
TINS-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 68, a seguir:
“A propósito do pedido de fs. 66/67, promova o exequente a
juntada aos autos de cópia da matrícula do imóvel, a fim de que
seja realizada penhora nos termos do art. 659, § 4, do CPC.”-
Adv. CLARICE GARCIA DE CAMPOS-.

90. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-221/2008-INS-
TITUIÇAO DE CREDITO SOLIDARIO DE MARINGA x
CRISTINA APARECIDA RODRIGUES DA CUNHA e outro-
“1. Tendo em vista a manifestação de f. 32, suspendo o curso
da presente execução até 5.8.2008. 2. Após essa data, manifes-
te-se o exequente no prazo de 30 dias, sobre o prosseguimento
do feito.”-Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-
.

91. COBRANÇA-285/2008-HIROSHI ISHITANI e outros x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A- Para
que tome conhecimento do despacho de fs. 91, que indeferiu o
pedido de assistencia judicial, e para que promova o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 616,00, e FUNRE-
JUS. E para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Advs. ERNANI JOSE PERA
JUNIOR, JOSIELE ZAMPIERI DA MATA, PAULA REHDER
FERREIRA E CARVALHO e CARLOS OLIVEIRA ALENCAR
JUNIOR-.

92. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-293/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
x SONIA MARIA JACOMEL DRUZIAN-Para manifestação,
ante a certidão do sr. oficial de justiça de fs. 29 que deixou de
proceder a apreensão do bem. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, ANDREIA CARVALHO DA SILVA e SIMONE
CHIODEROLLI NEGRELLI-.

93. IMPUGNAÇÃO ASSIST. JUDICIARIA-322/2008-CARO-
LINE WOLFF TEZOLIN e outro x MARCO ALMEIDA DE
BARROS e outro-Para que fiquem cientes da decisão de fs. 21
que, julgou improcedente o pedido e manteve a assistência ju-
diciária deferida na inicial, e condenou os impugnantes ao pa-
gamento das despesas processuais deste incidente. -Advs. ALAN
MACHADO LEMES, VICENTE TAKAJI SUZUKI e ADRIA-
NE CRISTINA STEFANICHEN-.

94. ALVARÁ JUDICIAL-332/2008-ALEXANDRE MONTES
BRETAS e outro x O JUIZO-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. LEONARDO SERRA DE ALMEI-
DA PACHECO-.

95. DECLARATÓRIA-375/2008-DEBORA VIEIRA SILVEI-
RA LEIBANTE x NORTEVEL VEICULOS LTDA e outro-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias, e para que fique

ciente do r. despacho de f. 66 verso que condeceu a providen-
cia cautelar formulada a titulo de antecipação de tutela, e inde-
feriu a inicial em relação a ré BV Financeira. -Adv. SHIRLEY
OLIVETTI-.

96. MONITÓRIA-380/2008-CONSORCIO NACIONAL TRA-
DICAO S/C LTDA. x LETICIA SILVA DANTAS-Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana), e para regularização de sua representação pro-
cessual, mediante apresentação da publicação da ata em que o
subscritor da procuração recebeu poderes para tanto. -Advs.
ALBERTO BRANCO JUNIOR, GABRIELA FERES BRAN-
CO e DANIELLE ENDO MARANHAO-.

97. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-387/2008-NA-
THAN LUIZ RIBEIRO AGUIAR x MULTI TINTAS e outro-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA-.

98. PRESTAÇAO DE CONTAS-393/2008-LAURA CHAVES
DE SOUZA PELUSO x BANCO ITAU S/A-Para que fiquem
cientes da decisão de fs. 17 verso e 18, que indeferiu a petição
inicial com base no art. 295, III, do CPC. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-.

99. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-417/2008-JULIO BI-
FON x JOSE ROBERTO BALESTRA-1. Recebo os presentes
embargos e suspendo a entrega da carta de arremtação nos au-
tos principais. 2. Intime-se os embargados para, no prazo de 10
dias, querendo, oferecerem impugnaçao. -Advs. MARLI GON-
ZALES DE SOUZA FORTI e JOSE ROBERTO BALESTRA-.

100. MANDADO DE SEGURANÇA C/ PEDIDO DE LIMI-
NAR-426/2008-PANASONIC DO BRASIL LIMITADA x PRO-
CURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE MARINGA e outro-
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. MARCO JULIANO FELIZAR-
DO-.

101. EXECUÇÃO FISCAL-464/2006-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ARQUE-GLASS VIDROS DE
SEGURANÇA LTDA-Para providenciar o comparecimento de
seu constituinte a fim de assinar o termo de substituição de
penhora de fs. 62. -Advs. MARCOS ANDRE DA CUNHA,
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA
NETO-.
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SELMA GONCALVES HERAKI 0022 000646/2001
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0001 000308/1999
SILVANA APARECIDA DE SOUZ 0124 000226/2007
SILVANA TORMEM 0142 000148/2008

0143 000150/2008
SIMONE BUSKEI MARINO 0126 000282/2007
SIMONE CHAPIESKI 0102 000215/2008
SONIA MARLI BENATO 0014 000351/2000
TAÍS AMORIM DE ANDRADE PI 0147 000164/2008
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0057 000895/2006

0058 000897/2006
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0126 000282/2007
TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS N 0024 000762/2001
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0070 000568/2007
VALDEVINO SIMÕES PÉRICO 0098 000188/2008
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0045 000547/2006
VALÉRIA CARAMURU CICARELL 0149 000168/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0099 000192/2008
VERGINIA MARA PEDROSO 0011 001510/1999

0029 002394/2004
0036 002038/2005
0037 002070/2005
0074 000690/2007

VERIDIANA MARQUES MOSERLE 0130 000397/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0111 000278/2008
VIVIANE REDONDO MACHADO 0127 000283/2007
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIO 0140 000128/2008

0141 000129/2008
WALTER S DE MACEDO 0002 000313/1999

1. REIVINDICATÓRIA-308/1999-ODILA ZORZZI FERREI-
RA e outros x JOSE CARLOS DE MELLO e outro- O prazo
para cumprimento voluntário da sentença é até o trânsito em
julgado, não podendo o vencido ser novamente intimado a tan-
to, como pretende a parte vencedora. Assim, ao contador/dis-
tribuidor para inclusão no cálculo apresentado das custas devi-
das aos servidores, se houve, bem como para que proceda a
anotação prevista no item 5.8.1 do CN. Defiro ainda a expedi-
ção de ofícios na forma requerida no item “a” de fls. 403, bem
como de intimação da parte requerida para desocupação volun-
tária do imóvel objeto da lide, no prazo fixado em sede de sen-
tença, sob pena de sê-lo feito forçosamente. Ofícios e precató-
ria a disposição. - Advs. ROLF KOERNER JUNIOR e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

2. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-313/1999-ADAIR
LUIZ OTO WAGNER e outro x SOCIEDADE IMOBILIARIA
DE LESTE/MARIA N LARA/OUTR- Deixo de nomear cura-
dor especial para os réus citados por edital, visto que são au-
sentes, incertos e desconhecidos (RJTJESP 120/350). Designo
para audiência de instrução e julgamento a data de 16 de julho
de 2008, às 14:00 horas. No ato serão ouvidas testemunhas,
desde que arroladas em até trinta dias antes da citada audiên-
cia. - Advs. PAULO C. FARAH, WALTER S DE MACEDO,
LUIZ MURILO KLEIN, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, EVANDRO MÁRIO LAZZARI, ROGERIO MARCO-
LINO, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e ROGACIA-
NO SARAIVA DE OLIVEIRA-.

3. DESAPROPRIAÇÃO-380/1999-MANOEL DA SILVA RA-
MOS e outro x CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA SA-
NEPAR- A fase instrutória é finda, sendo que à ré foi garantido
o direito de formular seus quesitos em tempo oportuno e, aque-
les que formulou, forma efetivamente respondidos pelo expert,
em razão de que indefiro o pedido de fls. 697/698. - Advs. INA-
CIO HIDEO SANO, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO
MAZUR, GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ, LORAI-
NE BENDER LAVALLE, MAURICI ANTONIO RUY, RAFA-
EL STEC TOLEDO, RENARO PEDRO DE SOUZA, CLEVER-
SON JOSÉ GUSSO e ANDREI DE OLIVEIRA RECH-.

4. REIVINDICATÓRIA-487/1999-FRANCISCO BUBA JÚNI-
OR e outro x MARIA ANGELA VACHETINI- Informe a parte
autora em nome de quem deverá ser expedido o alvará determi-
nado às 866/867. - Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-.

5. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-530/1999-JUSMAR
SCHUSTER e outro x ESTE JUÍZO- Designo o dia 27/08/2008,
às 14:00 horas, para realização do ato postergado. - Advs. JOSE
RONALDO DE CARVALHO SADDI, ADRIANO PICCOLI
CELINSKI, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
ARNO FERREIRA MULLER, IVAN CARLOS DE OLIVEI-
RA P. E SILVA, MARIA CAROLINA S. DE PAULA E SILVA e
IVAN CARLOS DE OLIVEIRA P. E SILVA-.

6. DEMARCATÓRIA-612/1999-EDUARDO OGLIARI e ou-
tros x CANAVIEIRAS EMPREE. IMOBILIARIOS LTDA e
outro- Sobre a manifestação do senhor Perito Judicial, diga o
autor, no prazo de cinco dias. - Advs. JOAO F. EDUARDO
PEIXOTO DE OLIVEIRA e ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL-.

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-920/1999-EDISON SYDNEY
e outro x JOSE ALVES e outros- Ante o cumprimento das dili-
gências de fls. diga a parte autora no prazo de cinco dias. -
Advs. ILDENFONSO BERNARDO HEISLER e GERSON
SYDNEY-.

8. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-921/1999-MARIZE SYD-
NEY x CAETANO MATOSITA e outros- Deve a parte autora
efetuar o preparo das diligências do Senhor Oficial de Justiça
no importe de R$ 215,00, referente a intimação dos requeridos.
Deve a parte requerida efetuar o preparo das diligências do
Senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 215,00, referente a
intimação de suas testemunhas. - Advs. ILDENFONSO BER-
NARDO HEISLER, GERSON SYDNEY e DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA-.

9. INVENTÁRIO-1199/1999-ROSELI DA APARECIDA WAL-

TER LOPES e outros x ESPOLIO DE ANTONIO EURICO
VALTER-Deve o Senhor Procurador devolver os autos em Car-
tório, impreterivelmente em 24 horas, sob as penas previstas
do art. 196 do C.P.C. Desconsiderar em caso de devolução no
período compreendido entre elaboração e efetivação da pre-
sente publicação (72 horas úteis). Obs: Se o conteúdo desta
publicação já foi publicado uma ou mais vezes anteriormente,
fica Vossa Senhoria ciente de que este Juízo estará providenci-
ando a busca e apreensão dos autos, bem como comunicação a
Ordem dos Advogados e outras providências cabíveis. -Adv.
ALEJANDRO PATINO SEGUNDO-.

10. USUCAPIÃO-1345/1999-CLAUDINO MICALDI e outro
x SALUSTIO VIANA DE MESQUITA e outros- Defiro o pedi-
do de fls. 32, para o fim de determinar a expedição de mandado
para registro da sentença, observa a metragem indicada pelos
requerentes. Mandado de Registro de Sentença a disposição. -
Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLINA-.

11. CAUTELAR INOMINADA-1510/1999-NILSA RAMOS e
outro x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Manifeste-
se a parte autora quanto ao contido na certidão de fls. 248/
verso, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cin-
co dias. Resumo da Certidão: Deixei de proceder a penhora do
veículo marca/modelo VW KOMBI, por não ter encontrado o
veículo, e mais, fui informado que a Sra. Nilza Ramos mudou-
se estando em lugar incerto e não sabido. - Advs. EVANDRO
MÁRIO LAZZARI, JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COS-
TA, VERGINIA MARA PEDROSO, FERNANDA LORENZET
e CRISTIAN LUIZ MORAES-.

12. USUCAPIÃO-13/2000-MARCO ALBERTO HALLER e
outro x IODOLINO TAVARES CORREIA e outros- Defiro a
retificação pretendida às fls. 150. Expeça-se novo mandado de
registro, recolhendo-se o anterior. Quanto ao pedido de recon-
sideração, deixo de conhecê-lo, por não haver previsão legal
para tanto. Mandado de Registro de Sentença. - Advs. RAFA-
EL COSTA CONTADOR e MARILEI LOMBARDI CONTA-
DOR-.

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-109/2000-ANTONIO NAU-
FFEL ZANTUT e outro x JOÃO CAMPINHA GARCIA CID e
outro- Precatória a disposição. - Advs. ADEMIR SIMOES e
NIVALDO GOTTI-.

14. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-351/2000-PEDRO RI-
BEIRO DOS SANTOS x MERCADO SUPER REDE- Mani-
feste-se a parte autora acerca do petitório de fls. 272 e docu-
mento de fls. 273, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. SONIA
MARLI BENATO-.

15. NULIDADE DE ATO JURÍDICO-352/2000-CASSIO BIT-
TENCOURT MACEDO x RUBENS DE SOUZA e outros-
Manifeste-se a parte interessada quanto ao contido no expedi-
ente de fls. 115, no prazo de cinco dias. - Adv. ALCEU FER-
NANDES CENATTI-.

16. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-373/2000-ENOFRAN
LIMA DE MACEDO e outro x ESTE JUÍZO- Mandado de
Registro de Sentença a disposição. - Adv. ALCEU FERNAN-
DES CENATTI-.

17. RESCISÃO DE CONTRATO-400/2000-RENE BATISTA
DE SOUZA x MIHAIL DEMETRE SITIS- Em que pese a au-
sência das guias de recolhimento das taxas recursais, verifico
que ao autor foram concedidos os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Assim, recebo a apelação em seus efeitos (ar-
tigo 520 do Código de Processo Civil). Ao requerido/apelado
para responder no prazo de quinze (15) dias (artigo 518 Código
de Processo Civil). - Advs. GILBERTO GAESKI, CRISTIANE
MAINARDES, CAMILA GAESKI e CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL FILHO-.

18. REIVINDICATÓRIA-533/2000-ESPOLIO DE ANTONIA
AGRIPINA DO ROSARIO SOUZA e outro x ERNESTO
VASKE e outro- Diga a parte autora quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. - Adv. ANTO-
NIO SILVA DE PAULO-.

19. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-549/2000-BORBA IMÓ-
VEIS EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA. x JOÃO CAM-
PINHA GARCIA CID e outro- Ante a inércia do réu, precluso
está o seu direito de produzir a prova pericial, vez que reitera-
damente intimado deixou de efetuar o recolhimento dos hono-
rários periciais. Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 02/09/2008, às 14:00 horas. Atentem as partes para
o prazo de entrega do rol de testigos, fixado por ocasião do
despacho saneador. Precatórias para oitiva das testemunhas ar-
roladas pelos réus, a disposição. - Advs. JOSE DOMINGUES,
MARLY BORGES DOMINGUES e NIVALDO GOTTI-.

20. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-214/2001-ARTEZOR TO-
NIOLO x LUCIANO LOPES MESQUITA- Deve a parte auto-
ra efetuar o preparo das diligências do Senhor Oficial de Justi-
ça, no importe de R$ 117,00, referente a intimação de suas
testemunhas e intimação da parte requerida, bem como mani-
feste-se acerca da correspondência devolvida à fl. 121, no pra-
zo de cinco dias. - Advs. CLÁUDIO NUNES DO NASCIMEN-
TO e PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHÖN-.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-282/2001-LUIZ COSTA
DINA x CARLOS DINIZ e outro- Designo audiência de instru-
ção e julgamento para a data 01 de setembro de 2008, às 14:00
horas, onde serão ouvidas as testemunhas arroladas em até trinta
dias antes da audiência e também tomado o depoimento pesso-
al do autor e do primeiro réu. - Advs. NASSER AHMED ABU
MURAD, JOÃO BATISTA DOS ANJOS e ANTONINHO LA-
ERCIO DOS SANTOS MELLO-.

22. COBRANÇA-646/2001-LCR SERVICOS TOPOGRAFI-
COS LTDA x ANTONIO CARLOS DE PAULA- Manifeste-se
a parte vencedora quanto ao contido no expediente de fls. 201,
no prazo de cinco dias. - Advs. ALCEU WALDIR SCHULTZ,
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DILETE DE FATIMA DE-NEZ e SELMA GONCALVES HE-
RAKI-.

23. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-743/2001-JOSE SANTO-
RO NETO x MUNICÍPIO DE MATINHOS- Precatório a dis-
posição. - Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-.

24. INTERDITO PROIBITÓRIO-762/2001-ABRASILINO
SAVOLDI x CARLOS DINIZ ROSA SANS -Digam as partes,
no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação, apresentando propostas para tanto. Se inviável a tran-
sação ou verificada a ausência de proposta concreta, será pre-
sumido o desinteresse em transigir, resultando no saneamento
e/ou julgamento dos autos em gabinete, conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Advs.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, PAULINO ANDRE-
OLI, JOÃO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA e TEÓFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO-.

25. OBRIGAÇÃO DE FAZER-680/2002-RICARDO LEITE DE
BARROS e outro x MIROSLAU GLUSZCZYNSKI e outros-
Cartas de Adjudicação a disposição. - Adv. ANA CAROLINA
ROHR-.

26. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-396/
2003-ROSINEIDE DE ALMEIDA PEREIRA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e outros- Manifeste-se a
parte autora quanto ao contido na certidão de fls. 400/verso,
lavrada pelo senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias.
Resumo da Certidão: Deixei de intimar Leonice do Rosário
Mendes, Terezinha Aparecida da Silveira, face não ter locali-
zada as mesmas no endereço mencionado e não obtive infor-
mação de seus paradeiros, estando para este Oficial de Justiça,
em lugar incerto e não sabido, e deixei de intimar Ari Antonio
Sobrinho, pois o mesmo mudou-se para Curitiba/PR na Rua
Leoncio Lopes Cortiano, nº 151, Bairro Xaxim. - Advs. MA-
RIA ELISABETH NEVES e CARLOS CAETANO Z. DA COS-
TA-.

27. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2261/2004-ESPOLIO DE
ANADYR RICHTER NEVES x MARIA DE TAL e outros- Deve
a parte autora efetuar o preparo das diligências do Senhor Ofi-
cial de Justiça, no importe de R$ 166,50, referente a intimação
dos requeridos. Deve a parte ré efetuar o preparo das diligênci-
as do Senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 185,00, refe-
rente a intimação de suas testemunhas. - Advs. PAULO AFON-
SO ZAINA, HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO, ERAL-
DO LACERDA JUNIOR, ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO
e ANA PAULA SANTOS VALADÃO-.

28. INDENIZAÇÃO - RITO SUMÁRIO-2311/2004-ORLAN-
DO PEREIRA DE MOURA e outro x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA e outro- Ante o tempo decorri-
do, diligencie o réu acerca da devolução da deprecata expedida
para oitiva da testemunha Jurandir Pimentel, comprovando nos
autos. - Advs. MIGUEL ÂNGELO SALGADO e FERNANDO
MAURICIO ALVES ATIE-.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2394/2004-MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ x JOAO BATISTA DE CARVALHO e
outro- Às partes para oferecimento de alegações finais na for-
ma de memoriais, pelo prazo alternado e sucessivo de 10 (dez)
dias, iniciando-se pelo autor. - Advs. EVANDRO MÁRIO LA-
ZZARI, FERNANDA LORENZET, VERGINIA MARA PE-
DROSO e CICERO JULIANO STAUT DA SILVA-.

30. ORDINÁRIA-578/2005-MICHAEL JUNGNITZ S/A LTDA
x MUNICÍPIO DE MATINHOS-Deve a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 74,00). -
Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA e CLARICE ZENDRON
DIAS TANAKA-.

31. DECLARATÓRIA-1462/2005-ROGERIO CRUZ x CEN-
TRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outro-
Deve a parte vencedora efetuar o preparo das diligências do
Senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 74,00, no prazo de
cinco dias. - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-
.

32. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1776/2005-OTACILIO
CAMPIOLO x DOUGLAS DANIEL- Manifeste-se a parte ven-
cedora quanto ao contido no expediente de fls. 137, no prazo
de cinco dias. - Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-
.

33. EXECUÇÃO-1852/2005-TELMO SOUTO x NADIR TRA-
MONTINA GRAVENA SOUZA- Sobre a avaliação de fls.,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. - Adv. RI-
CARDO FAGUNDES DE SOUZA-.

34. DESPEJO-1928/2005-RUDISNEY GIMENES x ANTONIO
ROBERTO DOS ANJOS MANSUR-À parte vencedora para,
querendo, providenciar a vinda aos autos de memória descri-
minada e atualizada das condenações constantes da sentença
de fls., para o cumprimento do contido no artigo 475, J do CPC
(Lei 11.232/2005). -Advs. JOYCE ARAÚJO DALL STELLA
COSTA e MARIA RENATA SETTI DE PAULI-.

35. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2030/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RODOLFO
BORGES DA COSTA- Defiro em última oportunidade o pedi-
do de sobrestamento do feito pelo prazo de cento e vinte (120)
dias, advertindo desde logo o autor que o feito já se encontra
paralisado por muito tempo, de modo que deverá o mesmo
empreender maior objetividade na retomada do trâmite da de-
manda. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

36. DECLARATÓRIA-2038/2005-CINTIA MENDES DA SIL-
VA e outros x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Da

análise do pedido de expedição de alvará formulado à fl. 227,
verifico que na r. sentença de fls. 210/222 já existe determina-
ção para tanto, devendo ser integralmente cumprida. Quanto
ao pedido de fls. 229/233, o mesmo deve ser reformulado, pois
a Fazenda Pública não está sujeita a sofrer execução direta, de
modo que deverão os autores atentar para o contido no art. 730
do CPC. Guias a disposição para o Município. - Advs. ADAL-
BERTO MARCOS DE ARAÚJO, VERGINIA MARA PEDRO-
SO, EVANDRO MÁRIO LAZZARI, CRISTIAN LUIZ MO-
RAES e FERNANDA LORENZET-.

37. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2070/2005-MUNI-
CÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ x JOSÉ ANTÔNIO DA SIL-
VA e outro- Insurgem-se os réus contra despacho do juízo que
determina a observância do contido no art. 730 do CPC, no que
tange ao crédito existente em relação à autoridade fazendária,
sendo que o primeiro o fez por simples petição, enquanto que o
segundo réu interpôs embargos declaratórios alegando a exis-
tência de obscuridade. Observem os réus/exeqüentes que a ques-
tão é bem objetiva, pois o § 3º do art. 100 da CF/88, com reda-
ção modificada pela EC 30/2000, prevê apenas que as requisi-
ções de pequeno valor serão dirigidas diretamente ao represen-
tante do ente federativo, dispensada a ordem cronológica de
apresentação da requisição na modalidade precatório. Todavia,
o texto legal não excluí a observância do processo executório
nos casos de crédito em relação a Fazenda Pública, seja qual
for o valor almejado, posto que, como de conhecimento come-
zinho, em hipótese alguma pode ela sofre execução direta, e
ainda mais sem direito a resposta. Se assim não fosse, estaria o
ente público sujeito a adimplir os créditos tidos como de pe-
queno valor de imediato, sem que pudesse questionar o crédito
reclamado. Ressalte-se que, ainda em se tratando de quantia
certa, poderá o vencido questionar o valor final encontrado,
quer seja pelos índices adotados, quer seja por qualquer outro
valor incluso que entenda indevido e, para esse fim, socorre-se
do caminho previsto em lei, qual seja, os embargos à Execução
de que trata o art. 730 do CPC, estando, pois, impedido o juiz
de, sem antes observar esse procedimento, determinar o paga-
mento da condenação judicial mediante simples ofício ou inti-
mação (STJ-RT 795/162). Ante o exposto, persiste a decisão
embargada, tal como foi concebida, devendo o segundo reque-
rido reformular seu pedido, possibilitando o início da fase exe-
cutória. Em relação ao primeiro requerido, tendo em conta que
formulou pedidos alternativos, acolho o pedido constante da
parte final do petitório de fls. 344/346, para o fim de determi-
nar a remessa dos autos ao distribuidor/contador para anota-
ções (5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná), bem como para inclusão no mon-
tante exeqüendo das custas e honorários da execução, os quais
arbitro desde já em 10% sobre o valor devido, excluindo-se a
multa de 10% indicada à fl. 336, pois incabível no caso em
tela. - Advs. VERGINIA MARA PEDROSO, EVANDRO MÁ-
RIO LAZZARI, FERNANDA LORENZET, CRISTIAN LUIZ
MORAES, NILMA DA SILVEIRA e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO - 2171/2005 - HOSPITAL E
MATERNIDADE DO LITORAL LTDA. e outro x ANTONIO
ROBERTO ANJOS MANSUR e outros - Sentença em trinta e
duas laudas proferida nos autos nº 1928/2005 de Despejo pu-
blicada em resumo. Vistos, etc... Além disso, JULGO EXTIN-
TA a ação de Embargos de Terceiro nº 2171/2005, com base na
fundamentação acima e fulcrada no artigo 267, VI do CPC,
pela perda superveniente do objeto. Assim, condeno os autores
da ação de despejo nas custas processuais e honorários advoca-
tícios aos Patronos constituídos nas demandas, os quais fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais) para cada uma das demandas, o que
faço com esteio nas disposições contidas no art. 21 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Advs.
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, BRUNO FISCHER
FRAIZ DE MORAIS, SABRINA LOBO GRANZER e MARIA
RENATA SETTI DE PAULI-.

39. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-220/2006-ROSELI DEL-
VA BASSANI ZAMPIER e outros x ELTON COUTINHO- Deve
o procurador dos autores assinar o Termo de Substituição de
Caução, no prazo de cinco dias. - Advs. LUIZ GUILHERME
LEITE e ELIO MASSAO KAWAMURA-.

40. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA-227/2006-
VALENTINO EDWUIN POCK x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ - SANEPAR- Ciente da interposição de
recurso de agravo na modalidade de instrumento e, em sede de
juízo de retratação, mantenho a decisão combatida por seus
próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de infor-
mações e/ou comunicação de decisão. - Advs. RAFAEL STEC
TOLEDO, MARCUS VENICIO CAVASSIN, IDA REGINA
PEREIRA e PAULO HENRIQUE AZZOLINI-.

41. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-318/2006-PEDRO
BIORA DE BRITO x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA.-
Compulsando detidamente os presentes autos, observei que a
parte autora não cumpriu integralmente o contido no artigo 232,
inciso III do CPC, posto que as publicações do edital de cita-
ção do confrontante Vilson (fls. 81/83) extrapolaram o prazo
previsto no referido dispositivo, que é de quinze dias para as
três publicações. Assim, determino a republicação do referido
expediente, observada a previsão legal. - Adv. JULIANO GON-
DIM VIANNA-.

42. DECLARATÓRIA-319/2006-SUPERMERCADO PONTA-
LAO LTDA x TAPAJÓS COM. DE GÊNEROS ALIMENTÍCI-
OS e outros- Defiro o pedido de vista dos autos ao subscritor
do petitório de fl. 158, pelo prazo de cinco (05) dias. - Adv.
NEWTON DORNELLER SARATT-.

43. DESPEJO-455/2006-RAPHAEL RIMULO MAIA x JOSI-
MAR MENDES DE SOUZA-À parte vencedora para, queren-
do, providenciar a vinda aos autos de memória descriminada e
atualizada das condenações constantes da sentença de fls., para
o cumprimento do contido no artigo 475, J do CPC (Lei 11.232/
2005). -Adv. ANA PAULA SANTOS VALADÃO-.

44. USUCAPIÃO ESPECIAL-539/2006-JOSÉ GILMARO PE-
REIRA e outro x LUZIA MARIA DA SILVA BRAZ e outros-
Aos réus citados por edital nomeio curador especial na pessoa
da Dra. Marilu Silva Crema, sob fé de seu grau que, aceitando
a nomeação, deverá desde logo oferecer resposta aos termos da
presente ação, observado o prazo legal. - Adv. MARILÚ SILVA
CREMA-.

45. RETIFICAÇÃO-547/2006-CARLOS AUGUSTO MOREI-
RA e outros- Ante o contido na cota ministerial de fl. 83, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias, voltando
oportunamente conclusos para análise. - Adv. VALDYNEI LUIZ
TREVISAN-.

46. DEPÓSITO-559/2006-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
MARIO CESAR DE LIMA LINS DA SILVA JUNIOR- Deve a
parte autora efetuar o preparo das diligências do Senhor Ofici-
al de Justiça, no importe de R$ 37,00, no prazo de cinco dias. -
Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e JULIANE CRISTINA CORRÊA
DA SILVA-.

47. DEPÓSITO-564/2006-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
MAIKO ROGÉRIO GOMES DE SOUZA- Deve a parte autora
efetuar o preparo das diligências do Senhor Oficial de Justiça,
no importe de R$ 37,00, no prazo de cinco dias. - Advs. CAR-
LOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

48. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-675/2006-BAN-
CO FINASA S/A x VITORIO TORMEN- Ante a devolução da
precatória devolvida, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias. - Adv. DIOGO STIEVEN FLECK-.

49. DECLARATÓRIA-703/2006-DANIEL OCTAVIO DE ME-
LLO RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o pe-
dido de vista dos autos ao subscritor do petitório de fl. 109,
pelo prazo de cinco (05) dias. - Adv. NEWTON DORNELLER
SARATT-.

50. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-721/
2006-LOURDES DE FATIMA FERREIRA DA SILVA x CLE-
LIA BONIZIO FLETSCH - ME e outro- Defiro pedido de vista
dos autos ao subscritor do petitório de fls. 107, pelo prazo de
cinco (05) dias. - Adv. NEWTON DORNELLER SARATT-.

51. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-738/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS- Deve a parte autora efetuar o pre-
paro das diligências do Senhor Oficial de Justiça, no importe
de R$ 37,00, no prazo de cinco dias. - Advs. CLAUDIA ELIA-
NE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVAREN-.

52. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-745/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS- Deve a parte autora efetuar o pre-
paro das diligências do Senhor Oficial de Justiça, no importe
de R$ 37,00, no prazo de cinco dias. - Advs. CLAUDIA ELIA-
NE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVAREN-.

53. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-747/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS- Deve a parte autora efetuar o pre-
paro das diligências do Senhor Oficial de Justiça, no importe
de R$ 37,00, no prazo de cinco dias. - Advs. CLAUDIA ELIA-
NE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVAREN-.

54. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-748/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS- Deve a parte autora efetuar o pre-
paro das diligências do Senhor Oficial de Justiça, no importe
de R$ 37,00, no prazo de cinco dias - Advs. CLAUDIA ELIA-
NE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVAREN-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-797/2006-
ENSINO PRÉ-ESCOLAR E FUND. MAGO MERLIN LTDA.
ME x DÁCIO RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS- Ma-
nifeste-se o exequente quanto ao contido na certidão de fls.
107, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de
proceder a penhora do valor mencionado na ocnta nº 21.325-9
do Banco Itaú S/A, agência 3894, em razão de ter sido infor-
mado pela Sra. Fátima Chagas, do Departamento GO, que na
referida conta encontra-se depositado apenas o valor de R$ 1,73
(hum real e setenta e três centavos), sendo que a outra conta
informada (agência 3894, conta corrente nº 21.305-9, não exis-
te naquela instituição, sendo que tais informações só poderão
ser fornecidas por escrito, mediante requisição do Juízo. - Adv.
LUIZ GUILHERME LEITE-.

56. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-872/2006-ILIZIR MARIA
BONATO x ÂNGELO LUIZ MARANHO- Deve a parte autora
efetuar o preparo da conta de custas de fls. 116, no importe de
R$ 81,28, acrescida da presente publicação no prazo de cinco
dias. - Adv. JÚLIO CÉSAR DE LIZ-.

57. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-895/2006-
EMPRESA BALNEÁRIA PONTAL DO SUL S/A. x LUIZ
NATEL DE LIMA- Defiro a produção da prova testemunhal,
desde que o rol seja apresentado em até trinta dias antes da
audiência de instrução e julgamento. Quanto a prova documen-
tal, também o defiro, mas deve a parte requerente juntar aos
autos, posto que o ônus é seu. Designo audiência de instrução e
julgamento para a data de 10 de setembro de 2008, às 14:30
horas. - Advs. TAMAR NANCI CHRISTMANN, LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA e CLAUDIA BASSO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA-.

58. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-897/2006-
EMPRESA BALNEÁRIA PONTAL DO SUL S/A. x NELSON
GONÇALVES- Defiro a produção da prova testemunhal, des-
de que o rol seja apresentado em até trinta dias antes da audiên-
cia de instrução e julgamento. Quanto a prova documental, tam-
bém a defiro, mas deve a parte requerente juntar aos autos,

posto que o ônus é seu. Designo audiência de instrução e julga-
mento para a data de 10 de setembro de 2008, às 15:30 horas. -
Advs. TAMAR NANCI CHRISTMANN, LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA e CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA-.

59. INDENIZAÇÃO-899/2006-OMAR AHMAD ELAVAN e
outro x BANCO BRADESCO S/A e outros- Defiro o pedido de
vista dos autos ao subscritor do petitório de fls. 142, pelo prazo
de cinco (05) dias. - Adv. NEWTON DORNELLER SARATT-
.

60. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-137/2007-RICARDO
DA SILVA x ANTONIO EDISON BALDON GELANGAU-
SKAS e outro- Deve a parte autora efetuar o preparo das dili-
gências do Senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 37,00,
no prazo de cinco dias. - Adv. ANA PAULA SANTOS VALA-
DÃO-.

61. USUCAPIÃO-149/2007-MOACIR JOSÉ PEGORINI- A
informação trazida pelo autor em seu petitório de fl. 121 foge
ao rito processual da ação de usucapião, de modo que a alega-
da ameaça de turbação deve ser objeto da ação própria. Ante a
ausência de manifestação do Curador outrora nomeado, hei por
bem em substituí-lo, o que faço na pessoa do Dr. Cristian Luiz
Moraes, sob fé de seu grau. - Advs. CHRISTIE MERY LUS-
TOSA PEGORINI e CRISTIAN LUIZ MORAES-.

62. ORDINÁRIA-176/2007-RUBENS THÁ x CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SOLAR DO ATLÂNTICO e outros- O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do
artigo 330, I do CPC. Deve a parte autora efetuar o preparo da
conta de custas de fls. 169, no importe de R$ 110,41, acrescida
da presente publicação, no prazo de cinco dias. - Advs. CLÉ-
CIO FERREIRA HIDALGO, JOÃO CARLOS REQUIÃO e
HELENIZE CRISTINE DIETRICH-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-341/2007-
SIDNEI GUIMARÃES e outro x MARA REGINA CLARIN-
DO- Sobre a avaliação, manifestem-se os interessados no pra-
zo de cinco dias. - Advs. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVA-
TO, ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ, LEVY DIAS
MARQUES, ELIZABET MARQUES e LUIZ GUILHERME
LEITE-.

64. USUCAPIÃO-386/2007-OLINDA ROCHA NOGUEIRA x
ANTONIO SIBA e outros- Deve a parte autora efetuar o prepa-
ro das diligências do Senhor Oficial de Justiça, no importe de
R$ 74,00, no prazo de cinco dias. - Adv. NEREU DE OLIVEI-
RA-.

65. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-412/2007-INOCÊNCIO
MARINS e outro x ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO PARANÁ- Ao requerido para que se manifeste
acerca da proposta de transação oferecida pela parte autora, no
prazo de dez dias. - Adv. IVAN SERGIO TASCA-.

66. MANUTENÇÃO DE POSSE-442/2007-SÉRGIO ZIPPIN
FILHO x EMPRESA BALNEÁRIA PONTAL DO SUL S/A. e
outro-Deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça (R$ 43,00). -Adv. ALCEU BÓLLIS-.

67. DEPÓSITO-506/2007-BANCO SANTANDER BANESPA
S/A. x VERA LUCIA COUTO-Deve a parte interessada efetu-
ar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 37,00). -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

68. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-524/2007-LAURA SILVA
DA CRUZ x IND. E COM. DE ALUMÍNIOS OSTAPECHEM
E AZEVEDO LTDA- Deve a parte autora efetuar o preparo das
diligências do Senhor Oficial de Justiça, no importe de R$ 37,00,
no prazo de cinco dias. - Adv. JOSÉ ARI MATOS-.

69. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO CRÉDITO-553/2007-
WOLNEI MOROZ - FIRMA INDIVIDUAL x INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRA TORTA LTDA.- Às partes para
que, no prazo de cinco (05) dias, especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando quais fatos de-
verão ser demonstrados através de cada meio probatório indi-
cado. - Advs. JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA e
MARCELO HAPONIUK ROCHA-.

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-568/2007-CELSO DE OLI-
VEIRA FRANCO x JAIR CHAGAS- Vislumbrada a possibili-
dade de acordo, designo audiência conciliatória, nos termos do
artigo 331, do Código de Processo Civil, para o dia 08/10/2008,
às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes, ou seus
procuradores habilitados a transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas. Não havendo conciliação, o processo será sa-
neado, com análise das provas requeridas e fixação dos pontos
controvertidos. - Advs. CARLOS EDUARDO ROCHA ME-
ZZADRI e VALDEMIRO FACIN LANZARIN-.

71. USUCAPIÃO-616/2007-PEDRO CARLOS DOS SANTOS
e outro x MARIO KADOWAKI e outros- À parte autora para
que retire o edital e os ofícios constantes da contracapa dos
autos, publicando-o e protocolizando-os, respectivamente, como
forma de dar prosseguimento ao feito. -Adv. JOÃO LUIZ VI-
EIRA DA SILVA-.

72. RESOLUÇÃO DE CONTRATO-634/2007-IRACI ELIA-
NA MENDES x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMPOLINO-
Defiro o pedido de fls. 46, para o fim de determinar a expedi-
ção de edital de citação do requerido, com prazo de trinta (30)
dias, observada a previsão do item 5.4.3.1 do CN. - Adv. AL-
CEU FERNANDES CENATTI-.

73. EMBARGOS DE TERCEIRO-662/2007-MARIA TEREZI-
NHA SALGUEIRO x HÉLIO GAISSLER DE QUEIROZ- In-
defiro a produção da prova oral, uma vez que desnecessária. O
fato do empréstimo objeto da execução não ter sido feito em
proveito da família do executado, não foi contestado pelo em-
bargado, restando, assim, incontroverso nos autos. Defiro a
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produção da prova pericial. Para a perícia, nomeio o Sr. Cladi-
mor Lino Faé Filho. As partes têm o prazo de cinco (05) dias
para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos. -
Advs. JOSÉ ALVES DE GOUVEIA JÚNIOR, ARNALDO
DAVID BARACAT e FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARA-
CAT-.

74. INDENIZAÇÃO-690/2007-ELIZABETH MARIA MARI-
NHO x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ e outros- Vis-
tos e examinados em saneador estes autos nº 690/2007. Em
primeiro lugar consigno que deixo de designar audiência preli-
minar, com base no que prevê o artigo 331, § 3º do CPC, posto
que o litígio não admite transação. Não foram arguidas preli-
minares de mérito. Como questão processual pendente resta a
análise de pedido de antecipação de tutela requerido pela auto-
ra para que seja determinado que esta retorne às funções e lota-
ção de origem que ocupava na Prefeitura Municipal, posto que
foi transferida injustamente e sem o devido processo legal. A
antecipação dos efeitos da tutela, prevista no artigo 273 do CPC,
reclama a presença de determinados requisitos. Consoante se
extrai da melhor doutrina, diferentemente da tutela cautelar,
em que, ao lado do periculum in mora, se exige a presença de
uma simples possibilidade do direito afirmado, na qual se tra-
duz a fórmula fumus boni iuris, a antecipação dos efeitos da
tutela exige uma convicção mais forte do julgador, como se
pode inferir da conjungação das expressões ‘prova inequívoca’
e ‘verossimilhança da alegação’. (fundamentou). ...Antes da
análise dos fundamentos trazidos pela autora, entendo que o
pedido deve ser indeferido de plano, por não se coadunar com
os preceitos legais. Com efeito, a tutela antecipada, por sua
própria natureza, visa antecipar os efeitos da decisão final, ou
seja, deve corresponder à tutela definitiva, que será prestada se
o pedido for julgado procedente. Assim, não cabe ao juiz ana-
lisar em sede de tutela antecipada algo que não será decidido
quando da prolação da sentença. Acerca do tema é firme a ju-
risprudência que emana dos Tribunais, podendo-se citar, den-
tre outros, os seguintes precedentes: (fundamentou). ...No caso
em tela, o pedido a ser apreciado em sede de sentença é a inde-
nização por danos morais sofridos pela autora. Não se observa-
rá nada no que diz respeito ao cargo que a requerente ocupa ou
seu local de trabalho dentro dos quadros da Prefeitura Munici-
pal. Além disso, cumpre consignar que a autora não pode mo-
dificar o pedido ou a causa de pedir durante a tramitação do
processo, uma vez que os fatos narrados para fundamentar o
pedido de tutela antecipada não estão descritos na inicial. Ob-
viamente que, segundo narrado, os fatos ocorreram posterior-
mente ao ingresso da presente ação, mas como asseverado an-
teriormente, não pode haver inovação no processo, sob pena de
violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Portanto, o pedido de antecipação de tutela não guarda relação
com o provimento final, motivo pelo qual não pode ser acolhi-
do. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela pleiteada.
Não há outras questões pendentes. Dou o processo por sanea-
do. Em sendo necessária a dilação probatória, defiro a colheita
da prova testemunhal, desde que o rol seja juntado aos autos
em até trinta dias antes da audiência de instrução e julgamento,
a qual designo para a data de 03 de setembro de 2008, às 14:00
horas. -Advs. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN, RA-
FAEL AUGUSTO VARGAS, EVANDRO MÁRIO LAZZARI,
FERNANDA LORENZET, VERGINIA MARA PEDROSO e
CRISTIAN LUIZ MORAES-.

75. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 706/2007 - MAR-
LOW DIOGO SVIDNICKI - Sentença em duas laudas publica-
da em resumo. Vistos, etc... Posto isso, JULGO PROCEDEN-
TE o presente pedido, com fulcro no artigo 110 da Lei nº 6.015/
73, para determinar a retificação do registro civil de nascimen-
to de Marlow Diogo Suidnick, para que passe a constar o seu
sobrenome correto, qual seja: Marlow Diogo Svidnicki.Expeça-
se mandado de retificação, respeitando-se o previsto na Lei nº
6.015/73, em especial o § 3º do artigo 110. Cumpra-se, no que
couber, o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná. Sem custas. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Arquive-se após o trânsito em julgado e demais cau-
telas legais. (fundamentou) -Adv. FERNANDA LORENZET-.

76. COBRANÇA-713/2007-ANTONIO MARCELINO RIBEI-
RO x ITAÚ SEGUROS S/A- Sobre a manifestação do senhor
Perito, diga a parte ré, no prazo de cinco dias. - Adv. FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-.

77. REVISÃO CONTRATUAL-801/2007-VALDEMAR RITA
DE LIMA x MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ- Sobre a
contestação e documentos apresentados, diga a parte autora no
prazo de dez (10) dias. - Adv. ADALBERTO CORDEIRO RO-
CHA-.

78. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-804/2007-INKAFARMA
COMÉRCIO FARMACÊUTICO S/A. x GUTIERREZ PAULA
MUNHOZ S/A CONSTRUÇÃO CIVIL- Ao Administrador Ju-
dicial Dr. Joaquim José Grubhofer Rauli, para que ratifique o
pleito inicial dos autos acima mencionados, conhecendo os ter-
mos da presente, na medida em que a solução da demanda po-
derá refletir sobre o bem da requerida. - Adv. JOAQUIM JOSÉ
GRUBHOFER RAULI-.

79. OBRIGAÇÃO DE FAZER-3/2008-SANDRA MARA
SCHEFER NETTO x ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA-
Precatória a disposição. - Adv. MARIA FERNANDA SIMÕES
BELLEI-.

80. ANULATÓRIA-30/2008-OSMAR RISSETTO x MUNICÍ-
PIO DE MATINHOS- Sobre a contestação apresentada, mani-
feste-se a parte autora no prazo de dez dias. - Adv. RAFAEL
DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-.

81. EMBARGOS À EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL-63/2008-MARLENE ROSSETI DONDA x ROBERTO
LIMA e outro- Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5
(cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação, apre-
sentando propostas para tanto. Se inviável a transação (a au-
sência de proposta concreta importará na presunção de desin-
teresse na conciliação), venham conclusos os autos para sane-

amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas. - Advs. JOSÉ COSTA VALIM FI-
LHO e PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS-.

82. ALVARÁ - 104/2008 - MARINILSE BUDAL e outro - Sen-
tença em duas laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Dian-
te do exposto, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido e
autorizo a expedição de ALVARÁ em favor dos requerentes
acima nominados, com prazo de trinta (30) dias, para o fim de
efetuar o levantamento das importâncias existentes junto a Caixa
Econômica Federal e Banco do Brasil, referentes ao PIS/PA-
SEP e FGTS lá depositados em nome de seu finado companhei-
ro e pai, respectivamente, Sr. LUIZ CARLOS SANTINI, que
tinha inscrição no CPF/MF sob nº 575.990.769-72, podendo os
requerentes, na pessoa da primeira assinar o que convier e ne-
cessário for para a efetivação dos levantamentos. Prestação de
contas da cota parte pertencente ao menor, em igual prazo do
alvará. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fun-
damentou) -Adv. JOSÉ COSTA VALIM FILHO-.

83. EMBARGOS A ADJUDICAÇÃO-114/2008-LAURO RO-
BERTO GONÇALVES DE CASTRO x MASSA FALIDA DO
BANCO PROGRESSO S/A.- Recebo a apelação em seus efei-
tos (artigo 520 do Código de Processo Civil). Deixo de ouvir a
embargada, eis que não restou estabelecido o contraditório. -
Adv. LUIZ CELSO DALPRÁ-.

84. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-115/2008-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ROGÉRIO LUCIO- Não há com-
provação acerca do recebimento da notificação de fl. 15. As-
sim, ao autor para que emende o pedido inicial em dez (10)
dias, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar que obte-
ve êxito em notificar previamente o requerido. - Adv. MICHE-
LE SACKSER-.

85. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-117/2008-CONJUNTO
RESIDENCIAL VIVENDAS DE ATOBA x ARABIAN DIS-
TR. E TRANSPORTADORA DE PETRÓLEO LTDA.- Mani-
feste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida á fl.
50, bem como quanto ao contido na certidão de fls. 54, lavrada
pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo
da Certidão: Dirigi-me à Rua das Palmeiras, nº 1440, Caiobá,
nesta Cidade e Comarca de Matinhos/PR, e ali sendo, após ter
sido informado pelo zelador do mencionado conjunto residen-
cial, que o síndico reside em Curitiba e o mesmo não sabe seu
endereço, nem telefone para contato, deixei-lhe a contrafé o
referido despacho. - Adv. JEFERSON WEBER-.

86. REIVINDICATÓRIA-127/2008-ERFRIEDO STEFHAN x
MARINO ROSSA- Manifeste-se a parte autora quanto ao con-
tido na certidão de fls. 44, lavrada pelo Senhor Oficial de Jus-
tiça, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de
proceder a citação da parte, em virtude de ter sido informado
pela filha do executado, que o mesmo atualmente reside em
Curitiba, mas não sabe seu endereço, nem telefone para conta-
to. - Adv. MARTA SUZY WAGNER-.

87. USUCAPIÃO-130/2008-ESPÓLIO DE PEDRO MOACYR
ARAUJO- Ao autor para que atenda todas as determinações
constantes do despacho de fls. 72, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-.

88. MANDADO DE SEGURANÇA-133/2008-MUNICÍPIO DE
MATINHOS x PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS - Sentença em seis laudas publicada em resumo.
Vistos, etc... Diante de tais fundamentos, e pelo que mais dos
autos consta, revogo a liminar concedida de fls. 98/102, e JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, o que
faço com esteio no disposto pelo art. 267, VI, do CPC. Conde-
no o impetrante ao pagamento das custas processuais e deixo
de fixar os honorários advocatícios, com base no entendimento
dos Tribunais Superiores, o qual adoto (Súmula 105 do Superi-
or Tribunal de Justiça e Súmula 512 do Supremo Tribunal Fe-
deral). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -
Advs. ELIO MASSAO KAWAMURA e CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL FILHO-.

89. MONITÓRIA-138/2008-PRAIANA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. x CONDOMÍNIO COSTA ALLEGRA-
Manifeste-se a parte autora quanto ao contido na certidão de
fls. 33, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cin-
co dias. Resumo da Certidão: Deixei de proceder a citação do
síndico Sr. Eloy A. Junior em virtude de ter sido informado
pelo zelado do referido Edifício, que o Síndico chama-se Isaí-
as, e a pessoa de Eloy A. Junior é desconhecida por ele. - Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-.

90. DEPÓSITO-141/2008-JOSÉ PAULO SANTANA x JOA-
QUIM REALCINDO RIBEIRO- Ao autor/apelante para que,
no prazo de cinco (05) dias, complemente o preparo das custas
recursais, sob pena de deserção (art. 511, § 2º do CPC). - Adv.
CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

91. BUSCA E APREENSÃO-143/2008-ANA CRISTINA MO-
REIRA DE MIRANDA x ANTONIO OLIVEIRA C. MOVEIS-
Despacho em duas laudas. Publicação em resumo. Recebo a
emenda a inicial, passando a fazer parte integrante deste. (fun-
damentou) ...Assim, sendo, indefiro o pedido liminar requeri-
do. Cite-se o réu. - Adv. CRISTIANE FERREIRA DA MAIA
CRUZ-.

92. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-146/2008-CELSO MANO-
EL DA COSTA x IVO JUSTUS e outros- Diga a parte autora
quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias - Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-.

93. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-154/2008-HILDA AL-
VES DE JESUS x ESPÓLIO DAGOBERTO FLORENTINO
DOS SANTOS - Sentença em duas laudas publicada em resu-
mo. Vistos, etc... Diante do exposto, INDEFIRO a petição ini-
cial, nos termos do artigo 295, VI do CPC e por conseqüência

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com base no artigo 267, VI do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. (fundamentou) -Adv. ALCINDO
CRUZ FILHO-.

94. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO-
175/2008-ARLETE ISABEL KUZMA e outros x GLAUCIUS
GHEBUR e outro- Sobre as correspondências devolvidas às
fls. 297/298, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias.
- Advs. JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA e DOUGLAS
NOBORU NIEKAWA-.

95. REVISIONAL DE ALUGUEL-179/2008-THALES ZUG-
MAN e outro x CLÁUDIO MARQUES RIBEIRO JÚNIOR-
Deve a parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 37,00). -Adv. MARCELO JUGEND-.

96. RESCISÃO DE CONTRATO-184/2008-MULTIVEST
ADM. DE BENS E INVESTIMENTOS LTDA. x ANTONIO
CARLOS WALTER- Sobre a contestação e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora no prazo de dez (10) dias.
- Adv. JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA-.

97. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-186/2008-BAN-
CO HONDA S/A x LUCINDA GOMES CAPELÃO DOS SAN-
TOS- Diga o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. - Adv. MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

98. USUCAPIÃO-188/2008-MOACIR CEZÁRIO DA ROSA e
outro x D’ VILLA REAL PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.- Defi-
ro aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Deve a parte autora emendar a inicial em vinte (20) dias, sob
pena de indeferimento, nos seguintes termos: a) Juntar instru-
mento procuratório atualizado. b) Juntar certidões expedidas
pelo Cartório Distribuidor das Comarcas de Guaratuba e Para-
naguá, dando conta de inexistência de ações possessórias en-
volvendo as partes, bem como aqueles que compõem a cadeia
possessória, relativamente ao imóvel em questão. - Advs. VAL-
DEVINO SIMÕES PÉRICO e JOYCE ARAÚJO DALL STE-
LLA COSTA-.

99. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-
192/2008-CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x CRISTINA MARIA DE SOUZA CASTRO- Não há
comprovação acerca do recebimento da notificação de fl. 18.
Assim, ao autor para que emende o pedido inicial em dez (10)
dias, sob pena de indeferimento, a fim de comprovar que obte-
ve êxito em notificar previamente a requerida. - Advs. DIEGO
RUBENS GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALENZIN
DE TOLEDO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
DANIELE DE BONA-.

100. EMBARGOS DE TERCEIRO-202/2008-ODARLI DO
AMARAL x MUNICÍPIO DE MATINHOS e outro- Da análise
dos autos verifico que a ocorrência de equívoco no que tange
as custas do meirinho, eis que efetivamente recolhidas confor-
me se depreende da guia de fl. 28. Todavia, o desentranhamen-
to do mandado neste momento não seria útil, vez que já não há
mais tempo hábil para o seu cumprimento. Assim, hei por bem
em redesignar a audiência justificatória, o que faço para o dia
28/05/2008, às 14:00 horas. - Adv. ANTONIO SILVA DE PAU-
LO-.

101. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-208/2008-VICENTE
VARESCHINI FILHO e outro- Diga a parte autora quanto ao
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. JULIETA MENDES LOPES-.

102. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-215/2008-SAN-
DRA REGINA SOARES - Sentença em uma lauda publicada
em resumo. Vistos, etc... Diante da prova documental apresen-
tada e do parecer favorável do Ministério Público, DEFIRO o
pedido inicial e determino seja efetuada a retificação requeri-
da, para o fim de se fazer constar no assento de óbito lavrado
sob nº 0277, à fl. 143 v.º do Livro C-1, do Ofício de Registro
Civil do Município de Pontal do Paraná, nesta Comarca, que o
LUIZ CARLOS SOARES era separado judicialmente, excluin-
do-se, de conseqüência, o nome da viúva lá consignado, per-
manecendo inalterados os demais dados constantes do referido
registro. Custas de lei. Oportunamente, expeça-se o respectivo
mandado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, oportunamen-
te arquivem-se estes autos, observadas as baixas e anotações
necessárias. (fundamentou) -Adv. SIMONE CHAPIESKI-.

103. DECLARATÓRIA-216/2008-OLÍMPIO BRUNO DA SIL-
VA - PESCADOS x ENSEG - INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA
LTDA.- Sobre a contestação e documentos apresentados mani-
feste-se a parte autora no prazo de dez (10) dias. - Adv. CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

104. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-239/2008-M. VINI-
CIUS PINHEIRO DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.-
Recebo a presente exceção. Ao excepto para responder no pra-
zo de dez (10) dias. - Advs. FABIANA GUIMARÃES REZEN-
DE, EMERSON LAUPENSPHLAGER SANTANA, CARLOS
ALBERTO ARAÚJO ROVEL e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-.

105. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-244/2008-
C.H. STELMACHUK JUNIOR E CIA. LTDA. ME x CENTRO-
NIC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.- Deferido o pedi-
do de fls. 44/45, para o fim de determinar a sustação da lavra-
tura do protesto referente ao título 2424331. -Adv. ARNALDO
FERREIRA JUNIOR-.

106. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-
261/2008-CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x MARCELO DOS SANTOS PATROCINO- Decisão
em duas laudas. Publicação em resumo. ...Ante o exposto, hei
por bem em deferir a medida liminar de reintegração de posse,
em decorrência do esbulho noticiado. Se necessário, fica desde
já autorizado o uso de reforço policial para o efetivo cumpri-

mento da medida, observadas as cautelas legais. Autorizo tam-
bém e, excepcionalmente, que a ordem possa ser cumprida fora
do horários de expediente, à luz do artigo 172 do Código de
Processo Civil. Expeça-se mandado para reintegração de posse
do bem arrendado, bem como para citação da requerida para,
querendo, oferecer resposta no prazo legal de quinze (15) dias,
consignadas as advertências legais. Deve a parte autora efetuar
o preparo das diligências do Senhor Oficial de Justiça, no valor
de R$ 258,00, prazo de cinco dias. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

107. ALVARÁ-267/2008-LOURDES SANTANA DE OLIVEI-
RA e outros- Devem os autores emendar o pedido inicial, no
prazo de dez (10) dias, para o fim de: a) Indicar o endereço dos
herdeiros que se recusaram a compor a lide. b) Juntar certidão
expedida pelo INSS, dando conta da existência de benefício
em nome do de cujus e, se positiva, quem são os beneficiários.
c) Esclarecer a informação constante da Certidão de Óbito de
fl. 13, que dá conta de que o falecido deixou bens. - Adv. JOSÉ
COSTA VALIM FILHO-.

108. INDENIZAÇÃO-268/2008-VALDELIR ALVES x PEDRO
JOSÉ VIEIRA- Defiro ao autor os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Para a audiência de conciliação (artigo 277
do Código de Processo Civil) designo o dia 26/08/2008, às 14:00
horas. Cite-se a parte requerida, ficando o autor intimado na
pessoa de seu procurador. - Adv. ANTONIO CLAUDIMAR
LUGLI-.

109. REVISÃO CONTRATUAL-269/2008-LUIZ CARLOS
BIAVATTI x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.- Despacho em uma
lauda. Publicação em resumo. ...Assim, determino que o re-
querente comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda
mensal familiar, inclusive juntando cópias de suas últimas cin-
co (05) declarações de IR e/ou de isento, com o objetivo de ser
aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta. - Adv. ADYR TACLA FILHO-.

110. USUCAPIÃO-277/2008-SILVIA DE ALMEIDA DA SIL-
VA- Deve a parte autora emendar a inicial em vinte (20) dias,
sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: a) Indicando
de forma precisa quem deverá figurar no pólo passivo (art. 282
do CPC). b) Juntar memorial e mapa atualizados, bem como a
ART devidamente recolhida. c) Juntar certidão de confrontan-
tes expedida pela Prefeitura Municipal. d) Juntar certidões ex-
pedidas pelo Cartório Distribuidor das Comarcas de Matinhos,
Paranaguá e Guaratuba, dando conta de inexistência de ações
possessórias envolvendo as partes, bem como aqueles que com-
põem a cadeia possessória, relativamente ao imóvel em ques-
tão. e) Juntar fotografias antigas e recentes da área usucapien-
da. f) Juntar minuta da peça inicial e emenda (que poderá ser
fornecida por meio eletrônico), para confecção do edital de ci-
tação, nos termos do item 5.4.3.1 do CN. g) Comprovar o reco-
lhimento da taxa de intervenção ministerial. - Adv. OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO FILHO-.

111. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL
- 278/2008 - BANCO ITAÚCARD S/A x CIDELMA APARE-
CIDA FEDEX - Preliminarmente deve a parte autora, no prazo
de 30 dias, efetuar o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais), bem como das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 258,00 (duzentos e
cinqüenta e oito reais) acrescida da presente publicação R$ 2,10
(dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Advs. KÉLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MA-
ZZUCCO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GI-
OZZA ÁVILA-.

112. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-281/2008-BANCO FINA-
SA S/A x ROSANGELA DO ROCIO CIOLI- A certidão de fl.
16 dá conta apenas da postagem da carta de notificação, toda-
via, não comporta o seu recebimento. Assim, ao autor para que
emende o pedido inicial em dez (10) dias, sob pena de indefe-
rimento, a fim de comprovar que obteve êxito em notificar pre-
viamente o requerido. - Advs. EDUARDO MARIANO VALEN-
ZIN DE TOLEDO e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

113. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-283/2008-ALEXANDRE
SITIS e outro x DEMÉTRIUS SITIS- Aos autores para que em
10 (dez) dias, emendem a petição inicial, integrando ao pólo
passivo da demanda Ivanildes Viana Sitis, suposta locadora do
imóvel, bem como juntando o contrato de locação formulado
entre o réu e esta. Devem ainda, indicar a data de suposto esbu-
lho praticado pelo réu, tudo nos termos do art. 283 do Código
de Processo Civil, sob pena de indeferimento. - Adv. HENRI-
QUE CARDOSO DOS SANTOS-.

114. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-284/2008-BAN-
CO ITAÚ S/A x MARCIO JOSE MEDEIROS FRANCO-Preli-
minarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), bem como das diligências do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais e
cinqüenta centavos) acrescida da presente publicação R$ 2,10
(dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

115. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-285/2008-BAN-
CO FINASA S/A x UERLAN GARCIA DE OLIVEIRA-Preli-
minarmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), bem como das diligências do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais e
cinqüenta centavos) acrescida da presente publicação R$ 2,10
(dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Advs. EDUARDO MARIANO VALENZIN DE TO-
LEDO e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

116. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-
286/2008-CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x WAGNER ARANTES NASCIMENTO-Preliminar-
mente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o prepa-
ro das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e de-
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zesseis reais), bem como das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 258,00 (duzentos e cinqüenta e oito reais)
acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez cen-
tavos), sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

117. CARTA PRECATÓRIA-1732/2003-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA-PR 3ª VARA CÍVEL-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ESPOLIO DE JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outro- Diligencie o exeqüente
no sentido de comprovar o efetivo registro da penhora, provi-
denciando a vinda aos autos de matrícula atualizada do bem
constrito. - Advs. HELCIO SILVA ORANE, MARCO AURE-
LIO KREFETA, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER e ROSANGELA M. FONSECA-.

118. CARTA DE ORDEM-2537/2003-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO DO PARANA-ES-
POLIO DE GUILHERME WRANY x ITAJUBAO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- A questão trazida pelo
arrematante é estranha ao feito e envolve terceiros que não com-
põem a lide. Assim, estando a arrematação perfeita e acabada,
tendo inclusive o arrematante sido imitido na posse do imóvel
em questão, poderá ele usar e dispor do mesmo, sendo que even-
tuais questionamentos acerca da existência de nova edificação
sobre a área arrematada, deverá ser objeto de ação própria, posto
que, além de ser questão nova , foge ao rito executório. Ante o
exposto, liberem-se em favor do exeqüente as guias de resgate
do depósito correspondente a arrematação havida. Ao exeqüente
para que indique novos bens para constrição, no prazo de vinte
(20) dias. - Advs. DEMETRIO BEREHULKA, PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA, MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO,
EDSON ISFER, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
e EVANDRO MÁRIO LAZZARI-.

119. CARTA PRECATÓRIA-82/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CÍVEL-BUY CASH FOMENTO
MERCANTIL S/A x GRAFICA E EDITORA IMPRIMEART
LTDA e outros- Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo
prazo de trinta (30) dias. - Advs. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, EDSON ANTONIO LENZI FILHO e
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

120. CARTA PRECATÓRIA-169/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA CÍVEL-BANCO BRADESCO S/A x
JOSÉ ELIAS MOREIRA- Ao exeqüente para que retire a Carta
de Adjudicação no prazo de cinco dias. - Advs. ANTONIO JOSÉ
DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES e DANIEL HACHEM-.

121. CARTA PRECATÓRIA-337/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 1ª VARA CÍVEL-BENEDITA FERREIRA
ADÃO x CAMPO MAR IMÓVEIS LTDA. e outro- Ante as
praças que resultaram negativas, manifestem-se os interessa-
dos. - Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS-.

122. CARTA PRECATÓRIA-200/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGÁ-PR 2ª VARA CÍVEL-METALURGICA H. WANKE
S/A e outro x DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMÉSTICOS
SUPERFINO LTDA- Primeiramente, esclareça a Fazenda Pú-
blica Estadual se detém título que prefere ao do exeqüente,
comprovando desde logo suas alegações. - Adv. EMANUEL
DE ANDRADE BARBOSA-.

123. CARTA PRECATÓRIA-225/2007-Oriundo da Comarca de
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 1ª VARA DA FAZ. -PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS x ROGÉ-
RIO NEOMIL PAIVA- Ante as praças que resultaram negati-
vas, manifestem-se os interessados, no prazo de cinco (05) dias.
- Adv. RONALDO JOSÉ DE ANDRADE-.

124. CARTA PRECATÓRIA-226/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 12ª VARA CÍVEL-SILKTEX DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA. x DISUELEN COMER-
CIO DE FIOS LTDA.- Defiro o pedido de sobrestamento do
feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA e SILVANA APARECIDA DE SOUZA-.

125. CARTA PRECATÓRIA-258/2007-Oriundo da Comarca de
RIO BRANCO DO SUL-PR CARTÓRIO CÍVEL-RIO PARA-
NÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS x LC
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. e outro- Aguarde-
se por trinta (30) dias em Cartório. Manifeste-se o exeqüente
acerca do expediente de fls. 45, no prazo de cinco dias. - Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

126. CARTA PRECATÓRIA-282/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA CÍVEL-HYO JIN KANG x JOSE
EUDES MONTEIRO e outro- Manifestem-se os interessados
sobre o cálculo e avaliação no prazo de cinco dias. -Advs. PA-
TRICIA TOSTES POLI, SIMONE BUSKEI MARINO e TA-
NIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-.

127. CARTA PRECATÓRIA-283/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO-PR CARTÓRIO DA VARA CÍVEL-CLÁU-
DIO ROTH x RENATO JOÃO HAUBER- Manifestem-se os
interessados acerca do cálculo e avaliação, no prazo de cinco
dias. - Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
MAUREEN MACHADO VIRMOND, VIVIANE REDONDO
MACHADO e EMÍDIO BUENO MARQUES-.

128. CARTA PRECATÓRIA-376/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 1ª VARA CÍVEL-BANCO ITAÚ S/A x PRO-
TECT IND.COM.IMP.EXP.DE EQUIP.ELETRONICOS LTDA-
Manifeste-se o exeqüente quanto ao contido na certidão de fls.
17, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco
dias. Resumo da Certidão: Deixei de intimar Marcio Kmiecik e
Nelson Perreto Kmiecik Filho, pois os mesmos estão em lugar
incerto e não sabido. - Adv. DANIEL HACHEM-.

129. CARTA PRECATÓRIA-382/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA DA FAZ.PUB.FAL.CONC.-DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ x

MARCELO GOMES LOMBA- Primeiramente, diligencie o
exeqüente acerca da informação de fl. 07, que dá conta de que
o executado teria oferecido bens à penhora junto ao juízo de
origem. De outro norte, observe o exeqüente que o bem aqui
indicado à penhora está alienado fiduciariamente. - Advs. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-.

130. CARTA PRECATÓRIA-397/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 9ª VARA CÍVEL-JOHYL CAMARGO DOS
SANTOS e outro x PARANAGUÁ BEER SCHINCARIOL DIS-
TR. BEBIDAS LTDA.- Manifeste-se a parte ré quanto ao con-
tido na certidão de fls. 57/verso, lavrada pelo Senhor Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão: Em dili-
gência ao Comando da Policia Militar de Pontal do Paraná, e ai
sendo os policiais de plantão não souberam informar este Ofi-
cial acerca do endereço do Policial José Ney Barcelos, alegan-
do que o mesmo reside em Paranaguá. - Advs. MARCELO
KINTZEL GRACIANO, DELIVAR TADEU DE MATTOS e
VERIDIANA MARQUES MOSERLE-.

131. CARTA PRECATÓRIA-403/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 1ª VARA CÍVEL-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x BRUNO ENRICO MARCOCCIA e outro- Compro-
ve o exeqüente o efetivo registro da penhora, providenciando a
vinda aos autos de matrícula atualizada do bem constritado. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-.

132. CARTA PRECATÓRIA-408/2007-Oriundo da Comarca de
BAURU-SP 6ª VARA CIVEL-FERNANDO MARQUES GI-
MAEL e outro x IVAN PAULO VIZZOTO e outro- O pedido
do exeqüente extrapola o objeto deprecado. Ademais, a adjudi-
cação pretendida poderá ser analisada também pelo juízo de
origem. Ante o exposto, devolva-se a presente ao juízo depre-
cante, observadas as baixas e anotações necessárias. - Adv.
MARIA ISABEL MATHEUS-.

133. CARTA PRECATÓRIA-418/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL-VIA URBANA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A x LUIZ CARLOS PALHA-
RES e outros- Manifeste-se o exeqüente quanto ao contido no
expediente de fls. 34, no prazo de cinco dias. - Advs. ANA
FÁBIA RIBAS DE OLIVEIRA e JOÃO DE FREITAS MIRAN-
DA JUNIOR-.

134. CARTA PRECATÓRIA-43/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 21ª VARA CÍVEL-DELFO PANELLI x DANI-
EL DA SILVA e outro- Defiro o pedido de sobrestamento do
feito pelo prazo de sessenta (60) dias. - Advs. GILBERTO
SAAD, MAGDA APARECIDA PIEDADE e JUCINEIDA APA-
RECIDA VALENTINI-.

135. CARTA PRECATÓRIA-69/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 21ª VARA CÍVEL -LAERCIO APARECIDO
COBIANCHI x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ- Deve a parte autora efetuar o preparo
das custas da Senhora Avaliadora Judicial no importe de R$
289,00, mediante recolhimento de GRC (Guia de Recolhimen-
to de Custas), no prazo de cinco dias. - Adv. CELSO HIDEO
MAKITA-.

136. CARTA PRECATÓRIA-85/2008-Oriundo da Comarca de
PRUDENTÓPOLIS-PR VARA CÍVEL -CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRINDADE MIRAN-
DA PENTEADO- Manifeste-se a parte autora quanto ao conti-
do na certidão de fls. 11, lavrada pelo Senhor Oficial de Justi-
ça, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de cum-
prir integralmente à presente Carta Precatória em virtude de
não ter sido possível localizar o número predial 18. Diligenciei
ainda nas proximidades do número 18, mas nenhum prédio ou
conjunto foi localizado nos arredores e nenhum morador co-
nhece a pessoa da executada. - Advs. MILKEN JACQUELINE
C. JACOMINI e EMERSON LAUPENSPHLAGER SANTA-
NA-.

137. CARTA PRECATÓRIA-116/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15ª VARA CÍVEL-JOSÉ ORIVALDO MAFRA
JUNIOR x MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.- Sobre a
efetivação do bloqueio diga o exeqüente no prazo de cinco dias.
- Adv. RUBENS CORRÊA-.

138. CARTA PRECATÓRIA-122/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CÍVEL-CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL S/A. x PLASLANDER IND.E COM. DE EMBALA-
GENS PLÁSTICAS LTDA e outro- Manifeste-se a parte autora
quanto ao contido na certidão de fls. 48, lavrada pelo Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão:
Deixei de proceder a citação de Plaslander Indústria e Comér-
cio de Embalagens Plasticas Ltda e Anderson dos Santos em
virtude de que os executado não residem neste endereço, o apar-
tamento encontra-se fechado, o zelador Sr. Antonio Alves, in-
formou que o Sr. Maurilio dos Santos pai do executado vendeu
este imóvel acerca de 02 anos atrás, que não sabe informar o
endereço dos mesmos, sendo assim devolvo o presente manda-
do aguardando novas determinações. - Adv. RENATO LUIZ
HARMI HINO-.

139. CARTA PRECATÓRIA-126/2008-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS-ARI ESPINDU-
LA x MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se a parte au-
tora quanto ao contido na certidão de fls. 24/verso, lavrada pelo
Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da
Certidão: Deixei de proceder a intimação da testemunha Fran-
cisco Carlos Ricardo de Mesquita, em razão de ter sido infor-
mado pela sua parente, a Sra. Sandra Maria Marchesini, que o
mesmo reside à Rua Senador Saraiva, em frente à FUNAI, Bairro
São Francisco. - Adv. ANTONIO BUENO-.

140. CARTA PRECATÓRIA-128/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 18ª VARA CÍVEL-BANCO ITAÚ S/A x KA-
RINA DEL CARMEN VILLANELO HERNANDEZ e outro-
Manifeste-se o exeqüente quanto ao contido na certidão de fls.
15, lavrada pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco

dias. Resumo da certidão: Deixei de cumprir integralmente a
presente Carta Precatória, face estar faltando matrícula do imó-
vel, objeto desta ação. E sendo assim, devolvo a mesma na
forma que se encontra e aguardo que a parte junte aos autos,
matrícula atualizada do bem a ser arrestado. - Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSÉ
MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-.

141. CARTA PRECATÓRIA-129/2008-Oriundo da Comarca de
CURITBA-PR 1ª VARA CIVEL-BANCO ITAÚ S/A x MARIA
DE LOURDES MILEK- Manifeste-se a parte autora quanto ao
contido na certidão de fls. 10, lavrada pelo Senhor Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de
proceder a intimação da executada Maria de Lourdes Milek,
em razão de ter sido informado pelo zelador do edifício, que a
mesma reside à Avenida Anita Garibaldi, nº 4.091, Bairro Bar-
reirinha, em Curitiba/PR. - Advs. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI, KLAUS SCHNITZLER e WALTER JOSÉ MATHIAS
JUNIOR-.

142. CARTA PRECATÓRIA-148/2008-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS-BANCO FINA-
SA S/A x ENELI DE JESUS MASSANEIRO- Deve a parte
autora efetuar o preparo das diligências do Senhor Oficial de
Justiça, no importe de R$ 258,00, no prazo de cinco dias. -
Advs. SILVANA TORMEM e NORBERTO TARGINO DA SIL-
VA-.

143. CARTA PRECATÓRIA-150/2008-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA-PR VARA CÍVEL E ANEXOS-BANCO FINA-
SA S/A x DELMA DE ALCEGA TAVARES- Deve a parte auto-
ra efetuar o preparo das diligências do Senhor Oficial de Justi-
ça no importe de R$ 258,00, no prazo de cinco dias. - Advs.
SILVANA TORMEM e NORBERTO TARGINO DA SILVA-.

144. CARTA PRECATÓRIA-161/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 7ª VARA CÍVEL-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS SANTA CÂNDIDA II x RAFAEL RAMOS-
Primeiramente, esclareça o exeqüente no prazo de cinco (05)
dias, porque razão pretende que o meirinho vá até o imóvel
constritado. - Adv. OSNI DA SILVA-.

145. CARTA PRECATÓRIA-162/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 17ª VARA CÍVEL-GENOVEVA LASKOSKI x
IVO SIMÕES DE OLIVEIRA- A gratuidade não exime o exe-
qüente de providenciar o registro da penhora, o que deverá ser
comprovado pelo mesmo no prazo de vinte (20) dias, sob pena
de devolução da deprecata. - Advs. JOSÉ MARIO TAFURI e
MARLY DE CASSIA M. FRANCA REGIANI-.

146. CARTA PRECATÓRIA-163/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 13ª VARA CÍVEL-EMPRESAS DE ÁGUAS
OURO FINO LTDA. x CÉLIA MARQUES RIBEIRO ME -
Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o preparo das
custas iniciais, em 30 dias, no valor de R$ 158,75 (cento e
cinqüenta e oito reais e setenta e cinco centavos) bem como
das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 37,00
(trinta e sete reais) acrescida da presente publicação R$ 2,10
(dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da deprecata. -Advs. ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO e ALCEU MACHADO NETO-.

147. CARTA PRECATÓRIA-164/2008-Oriundo da Comarca de
SÃO PAULO-SP 42º OFÍCIO CÍVEL CENTRAL -MAIRA
MARGARETE GARDINI x JOSÉ EDISON DE ALMEIDA e
outro-Preliminarmente deve a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas iniciais, em 30 dias, no valor de R$ 321,50
(trezentos e vinte e um reais e cinqüenta centavos) bem como
das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 43,00
(quarenta e três reais) acrescida da presente publicação R$ 2,10
(dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da deprecata. -Advs. AFONSO RODE-
GUER NETO e TAÍS AMORIM DE ANDRADE PICCININI-.

148. CARTA PRECATÓRIA-165/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15ª VARA CÍVEL-LEO HENRIQUE WOELL-
NER x JOSE EDUARDO GASTALDI e outro-Preliminarmen-
te deve a parte interessada efetuar o preparo das custas iniciais,
em 30 dias, no valor de R$ 321,50 (trezentos e vinte e um reais
e cinqüenta centavos) acrescida da presente publicação R$ 2,10
(dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da deprecata. -Adv. CELINA GALEB NITS-
CHKE-.

149. CARTA PRECATÓRIA-168/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL-BANCO ITAÚ S/A x ERONI
CORRÊA TOMCZAK-Preliminarmente deve a parte interessa-
da efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, no valor de
R$ 321,50 (trezentos e vinte e um reais e cinqüenta centavos)
bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 37,00 (trinta e sete reais) acrescida da presente publicação
R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento
da distribuição e devolução da deprecata. -Advs. VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

150. PROCESSO ADMINISTRATIVO - FORO JUDICIAL-2/
2007-J.D.D.F.M. x A.R.M.F. e outro- Sentença proferida em
cinco (05) laudas, sendo publicada somente decisório: Vistos,
etc... (...). É o relatório. Decido. Trata-se de processo adminis-
trativo instaurado em face de Alceste Ribas de Macedo Filho,
para apuração de falta consistente no cometimento, em tese, da
falta consistente em deixar de comunicar, no prazo previsto do
item 16.4.2 do CN, em relação aos meses de maio, junho e
julho de 2005 e abertura de novas matriculas ao Cartório do
Registro de Imóveis de Guaratuba, bem como deixar de comu-
nicar, no mesmo prazo previsto acima, em relação aos meses
de abril, agosto, a dezembro de 2004 e janeiro a maio de 2005
ao Cartório de Registro de Imóveis de Paranaguá a abertura de
novas matriculas. Primeiramente, no que toca a alegada nuli-
dade da Portaria n. 17/2007 que fundamentou a instauração do
presente processo administrativo, tenho que não merece pros-

perar. Alega o requerido que não houve perfeita individualiza-
ção dos fatos imputados, e por isso padece de nulidade. Toda-
via, o ato contém todos os requisitos legais, sendo que o reque-
rido pôde conhecer o ilícito administrativo que está sendo acu-
sado. Conforme ensina Maria Silvia di Pietro (in Direito Admi-
nistrativo, 17ª Ed., Ed. Atlas, p. 544): “A portaria bem elabora-
da é essencial à legalidade do processo, pois equivale à denún-
cia do processo penal e, se não contiver dados suficientes, po-
derá prejudicar a defesa; é indispensável que ela contenha to-
dos os elementos que permitam aos servidores conhecer os ilí-
citos de que são acusados”. Assim, no caso dos autos, a porta-
ria descreveu os fatos que são imputados ao requerido e este
pôde se defender, tanto é que apresentou defesa, arrolou teste-
munhas e apresentou alegações finais. Não houve qualquer pre-
juízo que pudesse determinar a nulidade do ato e consequente-
mente do processo. Diante disso, rejeito a preliminar de nuli-
dade da portaria. Passo então a análise do mérito, Pois bem,
inicialmente cumpre salientar que o requerido admitiu em seu
interrogatório que os fatos narrados na portaria efetivamente
aconteceram. Por outro lado, assevera que o atraso nas comu-
nicações se deu por conta de excesso de trabalho inesperado
junto a serventia, o que causou prejuízos a todos os setores do
cartório. Quando há desmembramento de circunscrição territo-
rial, que dá origem a novo Cartório de Registro de Imóveis,
deve-se fazer uma matricula nova para casa imóvel que anteri-
ormente pertencia a circunscrição desmembrada. E para que os
princípios da continuidade e segurança dos registros públicos
sejam mantidos, o Código de Normas em seu item 16.4.2, pre-
vê que deve ser feita comunicação à origem para a devida aver-
bação de encerramento da matricula lá existente no prazo de
cinco dias. O que ocorreu no caso em análise foi que houve
atraso nas comunicações citadas acima, em alguns casos com
lapso de tempo considerável, contudo se observa que a falta foi
suprida. Houve efetivamente o cumprimento por parte do Titu-
lar dos Ofícios de todas as comunicações que deveriam ter sido
efetuadas, antes mesmo da instauração da sindicância. Além
disso, verifica-se que desde então, ou seja, o ano de 2005, os
prazos previstos no Código de Normas têm sido fielmente cum-
pridos. A testemunha Arlindo de Oliveira, em seu depoimento
(fls. 30) asseverou: “(...) que mesmo na época de tal funcioná-
rio as comunicações eram feitas, mas fora do prazo de cinco
dias; que desde o inicio de 2005, tais comunicações são feitas
tempestivamente e enviadas semanalmente a Paranaguá e Gua-
ratuba (...)”. Assim, pode-se perceber que desde 2005 não hou-
ve mais atrasos nas comunicações às serventias de Paranaguá e
Guaratuba, e também que todos aqueles que houveram foram
devidamente sanados. Destarte, tenho que no caso deve ser
aplicados o principio da razoabilidade, posto que não houve
qualquer prejuízo à população e também porque foram efetua-
das todas as comunicações aos ofícios registrais de origem. De
qualquer sorte, não se verifica a razão a exigir o prosseguimen-
to do presente feito e motivação suficiente para imputar qual-
quer sanção administrativa ao Sr. Alceste. Diante do exposto,
determino o arquivamento do presente feito. Oficie-se a Corre-
gedoria Geral da Justiça e intime-se o requerido. Oportuna-
mente, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.-Adv. IRINEU
GALESKI JUNIOR-.

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 27/2007
Dr. Glauco Alessandro de Oliveira
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1. ACIDENTARIA-30/1994-GINOR DA ROSA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- ciência a parte exe-
quente do teor do expediente de fls. 178/179 - Advs. IVETE
OLIVIA STRIEDER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-.

2. INDENIZACAO - SUMARIO-83/1994-RITA BASTIANI x
OSNIR ANDRADE-Nos termos do art. 475-J, do CPC, com
redacao dada pela Lei nº 11.232/05, fica o devedor, atraves de
seu advogado, intimado para efetuar o pagamento da condena-
ção, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, no
valor de R$ 3.145,93, sob pena de inicidencia de multa de 10%,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do debito e expedicao de mandado de penhora e avali-
ação -Advs. IVETE OLIVIA STRIEDER e ZOROASTRO DO
NASCIMENTO-.

3. INDENIZACAO - SUMARIO-348/1995-MARIA MARLE-
NE STANISKI GOBBI e outros x MEURER & SANTOS LTDA
e outro - Nos termos do art. 475-J, do CPC, com redacao dada
pela Lei nº 11.232/05, fica o devedor, atraves de seu advogado,
intimado para efetuar o pagamento da condenação de R$
148.265,37 devidamente corrigido e acrescidos de juros de mora,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do debito e expedicao de mandado de penhora e avali-
cao - Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA-.

4. INDENIZACAO - SUMARIO-384/1995-ROQUE LAURI
LANG x MUNICIPIO DE MISSAL- ao autor quanto ao novo
cálculo, em 10 dias-Adv. SADI MEINE-.

5. COBRANÇA-278/1997-ROQUE WINTER x MUNICIPIO
DE MISSAL- DIGA O AUTOR NO PRAZO DE 10 DIAS-Advs.
CELSO CORDEIRO, PAULO EDUARDO MORENO DIAS e
ARNILDO LINCK-.

6. DECLARATORIA-19/1999-EMA DE BORTOLI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Ao interessado
para em 05 dias retirar precatório -Adv. LACI DE ROCCO-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA COMERCIO DE ADU-
BOS CAPRI e outros- determinado a penhora dos valores blo-
queados por meio do sistema BACEN-JUD, conforme anexado
a esta decisão, que servirá de termo de penhora - pelo presnete

as partes ficam intimadas da penhora - Advs. MARCO ANDRE
SONI BACELAR e ARNILDO LINCK-.

8. MONITORIA-349/1999-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x VALDIR JOSE CIVIEIRO e outro-Homologado por
sentença o acordo celebrado entre as partes -Advs. LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACCA, PATRICIA MIGLIAVACCA e CARLOS
JOSE DAL PIVA-.

9. COBRANÇA-534/1999-SILA ZGERSKI BLOMER e outros
x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE
SEGUROS e outros- por meio da petição de fls. 306/310 as res
opuseram embargos de declaração contra a sentença, alegando
a existencia de omissões - o recurso merece conhecimento -
negado provimento ao s embargos de declaração opostos - Advs.
IVETE OLIVIA STRIEDER, ARMANDO RIBEIRO GONÇAL-
VES JUNIOR e ANTONIO TARCISIO MATTE-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-109/2000-ENCOBEME DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para apresentar contra-razões, querendo, em 15 dias -Advs.
CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI e KENNEDY MACHADO-
.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2000-ENCOBEME DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao ape-
lado para apresentar contra-razões, querendo, em 15 dias -Advs.
ENIO EXPEDITO FRANZONI e KENNEDY MACHADO-.

12. INDENIZACAO - ORDINARIO-123/2000-EUCLIDES
LUCIANO GASPARINI x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL-Às partes, para no prazo sucessivo de 10
dias, primeiramente ao autor e após ao réu, apresentarem me-
moriais -Advs. ZENINHO GOLDONI e LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI-.

13. REPARACAO DE DANOS-260/2000-LICEU HENNICKA
e outro x GILBERTO MEERT e outro- ficam os executados
intimados para indicar bens passiveis de penhora, conforme
petição de fls. 246/247 - Advs. ZENINHO GOLDONI e NIL-
TON LUIS MARCHI-.

14. REVISAO DE CONTRATO-350/2000-WANDERLEY
CUNHA x B B FINACEIRA S/A CREDITO FINANCEIRO
INVESTIMENTO e outro- julgao extinto a execução, com base
no art. 267, VI c/c art. 598 e 795 do CPC, considerando a ilegi-
timidade da ASABB - eventuais custas remanescentes pela exe-
quente - Advs. WANDERLEY CUNHA, IJAIR VAMERLAT-
TI, CARLOS ROBERTO FERRAREZI e GILBERTO FIOR-.

15. ORDINARIA DE INDENIZACAO-113/2002-JOSE LUIZ
RIBOLDI x MOINHO IGUACU LTDA- determinado a remes-
sa dos autos ao contador para novo calculo - as partes para se
manifestarem em 10 dias sobre o novo calculo, devendo desde
logo efetuar o depositos de eventual diferença apurada - valor
da diferença apurada R$ 2.568,70 (saldo remanescente em fa-
vor do credor) - Advs. AMANDA CREMONESI FILIPINI e
IJAIR VAMERLATTI-.

16. DECLARATORIA-149/2002-LIDERANÇA PAVIMENTA-
ÇAO E CONSTRUÇAO LTDA x MUNICIPIO DE MEDIA-
NEIRA-Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal. -
Advs. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e MARCE-
LO BUZATO-.

17. COBRANÇA-187/2002-NELSO FRIZZO x SUL AMERI-
CA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A e outro-Deferi-
do o desentranhamento requerido -Advs. IVETE OLIVIA STRI-
EDER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, WANDERLEY
CUNHA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MURI-
LO CLEVE MACHADO e ANTONIO TARCISIO MATTE-.

18. INDENIZACAO - SUMARIO-194/2002-JOSE HOFF-
MANN x VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS e outro-Às
partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal. -Advs. CAR-
LOS ROBERTO FELIN RIBEIRO e ONÉSIO MACHADO DE
OLIVEIRA-.

19. MONITORIA-197/2002-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ALCEU ANTONIO ZADINELLO- “indefi-
ro os pedidos formulados na peetição de fls. 477/478, tendo em
visa que o prazo para cumprimento voluntário da snetença é
contado do transito em julgado e nao da intimação das partes
acerca da baixa dos autos, conforme entendimento do STJ” -
deferido pedido formulado de expedição de ofício a Receita
Federal - indeferido pedido de expeidção de ofício ao CIRE-
TRAN - Ao interessado para retirar ofício, comprovando o en-
caminhamento do mesmo no prazo de 10 (dez) dias, ou deposi-
tar as custas de envio -Advs. ORILDO VOLPIN e MARCO
ANTONIO BARZOTTO-.

20. RESCISAO DE CONTRATO-202/2002-MARIO ORO x
NILTON ANTONIO BOITO- ao procurador do autor para, no
prazo de 10 dias firmar a petição de fls. 140/143 que está des-
provida de assinatura, sob pena de desentranhamento - Advs.
ROGERIO MARTINS ALBIERI e ARY DE SOUZA OLIVEI-
RA JUNIOR-.

21. APOSENTADORIA-352/2002-IRMA OTTILIA WIEGERT
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- a autora
para dizer se houve cumprimento integral da obrigação -Adv.
IVETE OLIVIA STRIEDER-.

22. ORDINARIA DE INDENIZACAO-43/2003-JOSEANE
DONDONI DA COSTA x RODOVIA DAS CATARATAS S.A-
Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal. -Advs.
NAMUR DANIEL VANZIN e ADELINO MARCON-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-46/2003-NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x MEDIGAS DISTRIBUI-
DORA E COMERCIO DE GAS LTDA-Às partes, quanto ao

retorno dos autos do Tribunal. -Advs. ALI MUSTAFA ATYEH
e MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI-.

24. USUCAPIAO-117/2003-ROSA CORREA DE OLIVEIRA
x ORTENILA COMIM- deferido o desentranhamento de docu-
mentos, mediante substituição por fotocópias - Adv. PAULO
EDUARDO MORENO DIAS-.

25. COBRANÇA-342/2003-HILDEMAR SCHUSTER x EXE-
CUTIVOS SEGUROS e outros-Às partes, quanto ao retorno
dos autos do Tribunal. -Advs. PAULO EDUARDO MORENO
DIAS, JACKSON LUIS MARQUES, ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ, ANTONIO TARCISIO MATTE, MURILO CLE-
VE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI
e NADIR GONCALVES DE AQUINO-.

26. COBRANÇA-392/2003-ALAINE HOFFMANN ZIMMER
x SUDAMERICA VIDA CORETORA DE SEGUROS LTDA e
outro- ao exequente, para em 10 dias apresentar cálculo do seu
credito, nos moldes exigidos pelo art. 475B do CPC - Advs.
PAULO EDUARDO MORENO DIAS, ANDRE LUIZ LUNAR-
DON, ANTONIO TARCISIO MATTE e LODI MAURINO
SODRE-.

27. PENSAO POR MORTE (ORDINARIA)-398/2003-SEBAS-
TIAO MORAIS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Declarado o feito saneado - incabível
o julgamento antecipado - deixado de designar audiência preli-
minar - art. 331, § 3º CPC) - fixado como único ponto contro-
vertido a data ou época em que ocorreu a incapacidade do au-
tor para qualquer atividade que lhe garanta a subsistência - de-
terminado a produção da prova documental, consistente em
copia de todos os procedimentos administrativos existentes em
poder do reu, em como a realização de perícia médica, nome-
ando perito Sergio Pinto da Silva - arbitrado honorários em R$
700,00, sem prejuizo de elevação do valor - facultado as partes
apresentar ou complementar quesitos e indicar assistentes tec-
nicos em 05 dias - apresentado quesitos do juizo as fls. 233vº -
Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS-.

28. REVISAO DE CONTRATO-121/2004-ARI ANTONIO
VANONI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Às par-
tes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal. -Advs. CARLOS
ERM NIO ALLIEVI, ROBSON FERNANDO SANTOS, EL-
CIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA e FABIA-
NE CAROL WENDLER-.

29. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-193/2004-MAR-
LI JABROWSKI x SIRLEI ROSANA ELY e outros-Nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC, com redacao dada pela Lei nº 11.232/
05, fica o devedor, atraves de seu advogado, intimado para efe-
tuar o pagamento do debito pleiteado em fls. 309/310, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
debito e expedicao de mandado de penhora e avalicao -Advs.
PAULO EDUARDO MORENO DIAS, PRYSCILLA ANTU-
NES DA MOTA PAES, VITOR EDUARDO FROSI, ADRIA-
NA CHRISTINA DE C ANDREA e MARCIA TIEMI WATA-
NABE-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-397/2004-BANCO ITAU S/
A x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA-Às partes, quanto ao re-
torno dos autos do Tribunal. -Advs. CARMEM ADRIANA IS-
RAEL LINDENMAYER, ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-.

31. MONITORIA-465/2004-EDITH PRESSER PAES COELHO
x FRAVIL COMERCIO DE PECAS LTDA - ME- consideran-
do que o exequente discorda dos bens indicados a penhora pe-
laparte executada por nao serem mais comercializados, decla-
rado ineficaz a nomeação - expedido mandado de penhora -
Advs. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e JULIANE
MAYER GRIGOLETO-.

32. INDENIZACAO POR DANO MORAL-218/2005-IRACY
RODRIGUES LOPES x BANCO CACIQUE SA e outros-Às
partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal. -Advs. PAU-
LO EDUARDO MORENO DIAS, DINO COSTACURTA, VI-
TOR EDUARDO FROSI, KELLY CRISTINA DE SOUZA,
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-281/2005-IDILAR CAOVI-
LLA x BANCO BANESTADO S/A- deferido a dilação postu-
lada pelo reu, pelo prazo improrrogável de 30 dias, contados
desta intimação - Nos termos do art. 475-J, do CPC, com reda-
cao dada pela Lei nº 11.232/05, fica o devedor, atraves de seu
advogado, intimado para efetuar o pagamento do debito pleite-
ado em fls. 291, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do debito e expedicao de mandado
de penhora e avaliação - Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-.

34. COBRANÇA-309/2005-BANCO DO BRASIL S/A x DRO-
GARIA E FARMÁCIA FELIPPA LTDA e outros-Às partes,
quanto ao retorno dos autos do Tribunal. -Advs. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

35. CAUTELAR INOMINADA-478/2005-MAXIMO FIORE-
ZE x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes, quanto ao retorno
dos autos do Tribunal. -Advs. PERICLES LANDGRAF ARA-
UJO DE OLIVEIR, GILBERTO FIOR e ANELY DE MORA-
ES PEREIRA MERLIN-.

36. CAUTELAR-3/2006-CONSTRUTORA TELHADO LTDA
e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- deter-
minado a suspensão do processo, ante a liquidação extrajudici-
ail do executado-Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

37. PRESTACAO DE CONTAS-64/2006-SERVICOS DE CAR-
GA E DESCARG. IGUACUENCE LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e OSLI DE SOUZA

MACHADO-.

38. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-219/2006-VALMIR BIZ
x K RUBBER INDUSTRIAL LTDA - EPP-Às partes, quanto
ao retorno dos autos do Tribunal. -Advs. EDSON D VIEIRA
DO CARMO e ELIAS ZORDAN-.

39. REVISAO DE CONTRATO-311/2006-TITO LUCIO DE
SOUZA x CREDICAR SA-Às partes, quanto ao retorno dos
autos do Tribunal. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-.

40. RESTITUICAO-334/2006-LIBERO SALVADOR e outro x
AUTO POSTO ACONCHEGO LTDA e outros-Às partes, quan-
to ao retorno dos autos do Tribunal. -Advs. IVETE OLIVIA
STRIEDER, ANTONIO TARCISIO MATTE, WALDIR FI-
GUEIREDO RECCANELLO e SERGIO LUIS HESSEL LO-
PES-.

41. INDENIZACAO POR DANO MORAL-498/2006-MARCIA
DIAS DE AGUIAR x BANCO ITAU S/A e outro-Às partes,
quanto ao retorno dos autos do Tribunal. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, IVO PEGORETTI ROSA e TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI-.

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 28/2008
Dr. Glauco Alessandro de Oliveira
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1. INVENTARIO-ARROLAMENTO-281/1980-RACHEL PU-
ERARI GRANDI x ANTONIO GRANDI- ao inventariante para,
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no prazo de 10 dias, emendar o plano de partilha, observando-
se a divisão apenas o percentual de 50% do imóvel, conforme
determinado na decisão de fls. 118, bem como indicando a fra-
ção ideal do imóvel destinada a cada herdeiro - Advs. MELIS-
SA ISABEL FACHINETTO e JULIANE MAYER GRIGOLE-
TO-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-258/2000-GRADIENTE
DELETRONICA S/A x CECILIA HORTENCIA ANSCHAU-
ao exequente, para manifestar-se em 10 dias quanto ao oficio
do juizo deprecado de fls. 253 -Adv. RUY RIBEIRO-.

3. MONITORIA-341/2000-AUTO POSTO VALIATI LTDA x
EVERALDO APARECIDO PAVAN e outro-Ao interessado, em
10 dias, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão -Advs.
BENIGNO CAVALCANTE, CATIA MORGAN CIVA, ETE-
VAL BUENO e SANDRA JUSSARA RICHTER-.

4. COBRANÇA-16/2001-BANCO DO BRASIL S/A x SELSON
DALLAGNOL e outro- ao exequente, em 10 dias, quanto ao
prosseguimento da execução-Advs. JOSE CARLOS MARQUES
e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

5. BUSCA E APREENSAO-212/2001-BANCO BRADESCO
S/A x JOAO TROPIANI FILHO- indeferido o requerimenot de
fls. 124 tendo em vista que as informações pretendidas podem
ser obtidas pela própria parte, independentemente de requisi-
ção judicial - manifeste-se o autor sobre o prosseguimento da
demanda no prazo de 10 dias - Advs. GENESIO NAILOR FIN-
GER e LEANDRO DE QUADROS-.

6. COBRANÇA-264/2002-BANCO DO BRASIL S/A x COM-
BUSTIVEIS DOM ARMANDO LTDA e outros- manifeste-se
o exequente no prazo de 10 dias - Adv. JOSE CARLOS MAR-
QUES-.

7. ARROLAMENTO-275/2002-RENY LOPES RODRIGUES
e outros x ZULMIRA GROSSKLAUS RODRIGUES- ao in-
ventariante para que de cumprimento ao contido no item 2.b do
despacho de fls. 32 - Adv. ZENINHO GOLDONI-.

8. COBRANÇA-447/2004-BANCO DO BRASIL S/A x MER-
CADO GUAMIRIN LTDA e outros -apresentado quesitos do
juizo as fls. 1283 - as partes quanto a manifstação do perito, em
10 dias - -Advs. OSLI DE SOUZA MACHADO e ANTONIO
TARCISIO MATTE-.

9. COBRANÇA-133/2005-IRACEMA BRIETZKE MERGEN
x NERI DIONIZIO DAHM e outro-Como nao houve êxito na
ordem de bloqueio de valores, ao exequente para, no prazo de
10 dias manifestar sobre o prosseguimento da execução, sob
pena de suspensão e arquivamento. -Advs. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ, SILVIO SIDERLEI BRAUNA, MARCE-
LO FIOREZI e NILTON LUIS MARCHI-.

10. MONITORIA-316/2005-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA TRES FRONTEIRAS LTDA x AVELINO CASTELAN-
sobre a petição de fls. 87/88 e documento que a acompanha,
diga o exequente, querendo, em 10 dias - Advs. ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR e CONSUELO GUIMARA-
ES RIBEIRO-.

11. ABERTURA DE SUCESSAO-475/2005-ASTA MALL-
MANN x ELZEVIR MALLMANN- a requerente, para em 30
dias proceder a abertura do inventario e partilha de bens, sob
pena de incidencia do disposto nos §§ dos artigos 1.165 do
CPC - -Adv. CATIA MORGAN CIVA-.

12. ORDINARIA-107/2006-MAXIMO FIOREZE e outro x
BANCO CNH CAPITAL SA-Recebidas as apelaçôes em am-
bos os efeitos. Aos apelados para apresentar contra-razões,
querendo, em 15 dias -Advs. PERICLES LANDGRAF ARAU-
JO DE OLIVEIR e FERNANDO JOSE BONATTO-.

13. MONITORIA-256/2006-R A BRAMBILA & CIA LTDA x
JAMIR ANTONIO RUGERI- sobre a certidão de fls. 62, mani-
fete-se a parte autora requerendo o que entender de direito -
Advs. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO e ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-.

14. MONITORIA-343/2006-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x MARTA ESTELA CHAVES e outro-Ao inte-
ressado sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias, sob pena
de extinção por abandono. -Advs. KLEBER DE OLIVEIRA e
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-.

15. COBRANÇA-386/2006-DOMINGOS DALPIAZ x CELIO
DALPIAZ-Nos termos do art. 475-J, do CPC, com redacao dada
pela Lei nº 11.232/05, fica o devedor, atraves de seu advogado,
intimado para efetuar o pagamento do debito pleiteado em fls.
142/143, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de
10% sobre o valor do debito e expedicao de mandado de pe-
nhora e avaliação -Advs. IVO QUERINO NIKLEVICZ e CAR-
LOS ALBERTO BOZIO-.

16. ANULATORIA-509/2006-SAFRA LEASING SA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA-
Recebido apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar contra-razões, querendo, em 15 dias -Advs. LUIZ AL-
FREDO BOARETO, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JU-
NIOR e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

17. BUSCA E APREENSAO-523/2006-B V FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI x LUIZ ANTO-
NIO DE OLIVEIRA DA SILVA - o documento de fls. 55 nao
faz prova de cessão alegada nos autos, já que nele a autora da
presente demanda nao figura como cedente - ao cessionario
para, em 10 dias, comprovar a cessão alegada na petição de fls.
35 - Advs. MARCELO LOCATELLI e ARMANDO LUIZ
MARCON-.

18. INVENTARIO-ARROLAMENTO-567/2006-DOROTEA
KAMPMANN KESTRING e outro x WILTON KESTRING-

ao inventariante para em 10 dias comprovar o recolhimento do
imposto devido - Adv. TELMO FELIPE WELTER-.

19. BUSCA E APREENSAO-578/2006-BANCO BRADESCO
S/A x BEURON BEURON E CIA LTDA- indeferido peiddo d
elf.s 69/73 ante a extinção do processo - Advs. LEANDRO DE
QUADROS e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

20. INDENIZACAO - ORDINARIO-609/2006-JULIANO DA
SILVA ALMEIDA x RODOVIA DAS CATARATAS SA-Às par-
tes, quanto a proposta de honorários do perito de R$ 500,00-
Advs. JOSIMAR DINIZ, ADELINO MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

21. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-15/2007-FIBRA
ASSET MANEGEMENT DISTRIB TITULOS VAL IMOB LT
x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA-Recebido apelação em am-
bos os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões, que-
rendo, em 15 dias -Advs. ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES-.

22. APOSENTADORIA-84/2007-HILARIA WEGNER VON
MUHLEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - recebido os embargos de declaração e negado provimento
aos mesmos -Adv. KELI CRISTINA ANTONIO MARAFON-.

23. USUCAPIAO-146/2007-VANDORLEI RIBEIRO DOS
SANTOS x OLIVA EMA AGENTA FELLINI e outros- ao au-
tor, para em 10 dias juntar aos autos copia da matricula dos
imoveis confinantes, a fim de comprovar a legitimiade das pes-
soas cuja citação foi postulada - Adv. CATIA MORGAN CIVA-
.

24. DESPEJO-174/2007-JOSE CESAR DE FAVERI e outro x
ALI AWAD HUSSEIN e outro- “ante a nova sistemática de
cumprimento de sentença introduzida nos arts. 475J e ss do
CPC é dispensável nova citação para se promover a execução -
no entanto, tendo em vista a petição de fls. 79/81, determino a
intimação dos réus, por meio de seu procurador, para, no prazo
de 15 dias, cumprirem integralmente a sentença, sob pena de
prosseguimento da execução - -Advs. JULIANE MAYER GRI-
GOLETO e ZENINHO GOLDONI-.

25. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-253/2007-WALDEMIRO
BOHNERT x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Recebidas as
apelações interpostas apenas no efeito devolutivo - Aos apela-
dos para apresentar contra-razões, querendo, em 15 dias -Advs.
VITOR EDUARDO FROSI, OSLI DE SOUZA MACHADO,
POLIANA C S DOS ANJOS, SERGIO LUIZ BELOTTO JU-
NIOR, BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

26. COBRANÇA-305/2007-VALDAIR ALBERTON e outro x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL- aco-
lhido a denunciação e suspenso o processo e determinado a re
que, no prazo de 30 dias promova a citação do IRB para ofere-
cer oferecer resposta em 15 dias - Ao interessado para retirar
ofício, comprovando o encaminhamento do mesmo no prazo
de 10 (dez) dias, ou depositar as custas de envio -Advs. AMAU-
RI GARCIA MIRANDA e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-.

27. IMPROBIDADE ADMNISTRATIVA-317/2007-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x PLINIO STU-
ANI e outro-DO PARANA x PLINIO STUANI e outro - Espe-
cifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que pre-
tendem produzir, seu objeto e pertinencia, no prazo de 05 dias,
sob pena de indeferimento - Advs. PROMOTOR DE JUSTI-
ÇA, ROMEU DENARDI e DANYELE GRACE DA ROLT-. -
Advs. ROMEU DENARDI e DANYELE GRACE DA ROLT-.

28. REVISAO DE CONTRATO-406/2007-ROMILDO APARE-
CIDO DA SILVA x BANCO WOLKSWAGEN S/A- julgado
parcialmente procedente apenas para o fim de reconhecer a
nulidade da comissão depermanência e substitui-la pelo INPC
- condenado o autor ao pagamento de custas e honorários, estes
de R$ 500,00 -Advs. GILVANA PESSI MAYORCA CAMAR-
GO e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

29. USUCAPIAO-480/2007-NELSON FERREURA FRANÇA
e outros x ADEMAR ALVES DE SOUZA- aos requerentes para
que no prazo de 10 dias promover a regular citação dos confi-
fnantes do imovel usucapiendo, conforme matriculas apresen-
tads, bem como apresentem certidao do cartório distribuidor da
comarca, comprovando a inexistência de processo de natureza
possessoria em face do referido imovel, relativamente as par-
tes, notadamente em relação a uem se encontra como titular
perante o CRI - Adv. LACI DE ROCCO-.

30. BUSCA E APREENSAO-523/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JULIANO
MAFIOLETTI POZZAMAI- manifeste-se a autora sobre a pe-
tição de fls. 46, no prazo de cinco dias, já que não houve a
manifestação da autora quanto a restituição dos documentos do
veículo ao réu - Advs. MILKEN JACQUELINE C JACOMINI,
ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO, CONSUELO GUI-
MARAES RIBEIRO e SERGIO AUGUSTO MITTMANN-.

31. REVISAO DE CONTRATO-536/2007-IVO ROBERTI x
BANCO DO BRASIL S/A - Ao autor para manifestar-se quanto
a contestacao e documentos juntados pelo requerido, em 10
dias -Adv. ISAIAS GRASEL ROSMANN-.

32. REVISAO DE CONTRATO-537/2007-PEDRO LAURO
SEHN x BANCO DO BRASIL S/A-Ao autor para manifestar-
se quanto a contestacao e documentos juntados pelo requerido,
em 10 dias -Advs. ISAIAS GRASEL ROSMANN e OSLI DE
SOUZA MACHADO-.

33. INDENIZACAO - ORDINARIO-538/2007-ALOISIO RO-
QUE TENORIO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LTDA-Ao autor para manifestar-se quanto a contestacao e do-
cumentos juntados pelo requerido, em 10 dias -Advs. CELSO
DA SILVA LABRES e LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉ-
DIS-.

34. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-640/2007-ARI ANTONIO
VANONI x MORADA TRANSPORTES LTDA-Ao autor para
manifestar-se quanto a contestacao e documentos juntados pelo
requerido, em 05 dias -Advs. VITOR EDUARDO FROSI e
RODRIGO DRESCH-.

35. BUSCA E APREENSAO-645/2007-BANCO WOLKSWA-
GEN S/A x JOSE AMIR DE LIMA- tenho por insufienciente a
declaração de autenticidade apresentada na petição de fls. 21,
tendo em vista que os documentos declarados autênticos nao
sao cópias de processo, consoante dispõe o art. 365, V do CPC
- a autora para, no prazo de 10 dias regularizar a falha acima
apontada, sob pena de indeferimento da petição inicial - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

36. INVENTARIO E PARTILHA-24/2008-INES MARIA CIE-
LO x AURI BRAS NOVAIS-ao inventariante para em 20 (vin-
te) dias apresentar as primeiras declarações, nos moldes do art.
993 do CPC - Adv. DANIELE CRISTHINA ZECCA-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 52/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-357/1995-
COOPERAT.DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI - SI-
CRED x AQUILINO PALUDO e outro- Defiro o pedido de
suspensão de fls. 443 (até 30.03.2009). -Advs. CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246, SANDRA GENI SIMON, GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818-.

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-446/1995-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JACIPOTY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros- Inexiste qualquer prova de que os valores de-
positados em nome do dependente sejam efetivamente do de-
vedor. além disso, tal fato não se presume e não há qualquer
dispositivo legal que permita a simples expropriação de patri-
mônio de terceiro/dependente, razão pela qual indefiro o pdido
retro. Intimem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360
e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-151/1996-WALDE-
MAR ANTONIO GOMES x PEDRO FELICIANO - 1. À escri-
vania para designação de hasta pública do bem penhorado. 2.
Cumpra-se, imediatamente, o item 5.8.8.2 do Código de Nor-
mas. 3. Comunicações e diligências de estilo, especialmente
em relação a eventuais credores do bem a ser alienado. 4. Inti-
mem-se. Designo o dia 18/03/2008, às 09:00 horas, para a rea-
lização da 1ªpraça/leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia
25/03/2008, às 09:00 horas, no átrio do Fórum. - Advs. JOSE
PEDRO DE OLIVEIRA OAB/PR 13980 e MARCELA LEILA
RODRIGUES DA S. VALES-.

4. DEPOSITO-340/1997-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x MAURILIO DE LIMA BARBOSA-1-
Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado foi negativo ou
de valor insignificante, conforme cópia minuta anixo. 2 - As-
sim, efetivou-se o imediato desbloqueio das contas, conforme
comprovante em anexo. 3 - Ao exequente para, no prazo de
cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs.
FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486 e DAGOBER-
TO A.B.FILHO OAB/PR.16.239-.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ABEL ANTONIO DOMIN-
GOS e outro- Guia de Recolhimento de Custas do Avaliador a
disposição. Preparo em cinco dias. -Advs. DIRCEU BARSZCZ
OAB/PR 8.219B, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e OSVALDO CARNELOS-
SO OAB/PR 4.303-.

6. PRESTAÇAO DE CONTAS-322/2002-COPACEL S/A -
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Alvará expedido
a disposição. -Advs. MARCIA LORENI GUND OAB/PR
29.734, OSMAR CODOLO FRANCO OAB 17.750, JAIR
ANTONIO WIEBELLING, OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO A. BUSATO OAB/PR 7.680, JOSIANE GODOY e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-.
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7. USUCAPIAO-384/2003-EGORN RONNAU e outro x JOAO
WILLIRICH- SENTENÇA - “...Diante do exposto, julgo ex-
tinto o processo sem resolução do mérito, o que faço com fun-
damento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Pagas as custas, arquivem-se
os autos...” -Adv. LEOCIR JOAO RODIO-.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/2004-ROSALI-
NO LEGRAMANTI x ADIR ROEHSIG E TEREZINHA DE-
FANTE ROESIG-Efetivada a tentativa de bloqueio, o resulta-
do foi negativo ou de valor insignificante, conforme cópia mi-
nuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das
contas conforme comprovante em anexo. Ao exequente para,
no prazo de 05 (cinco) dias, dar regular andamento ao feito.
Intimem-se. -Adv. JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-.

9. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-385/2004-VAL-
MOR PASQUALOTTO x EDINILSON LOPES e outro-De acor-
do com a forma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o,
inciso I, alínea J, procedo a intimação das partes, acerca do V.
acórdão. Não havendo manifestação no prazo de trinta dias,
proceda-se o arquivamento dos autos. -Advs. FERNANDO
ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e ELOI ANTONIO SALVA-
DOR OAB PR 32885-.

10. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-502/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CLEBER ZORZAN
DOS SANTOS e outro-Custas complementares no valor de R$-
58,36, ou, 555,80VRCs., à ser devidamente atualizada no dia
do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Cus-
tas. Preparo em cinco dias. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e
LAURINDETE CORREA DA SILVA OAB12713-.

11. PRESTAÇAO DE CONTAS-224/2005-MARIA ODETE
BUENEVIDES - ME x BANCO DO BRASIL S/A- Ao requeri-
do para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões ao
agravo retido de fls. 300 e seguintes. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734,
JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162 e MARCO DE-
NILSON MEULAM OABPR 23197-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA-620/2005-AUREA APARECIDA
DA SILVA x MUNICIPIO DE MARIPA-De acordo com a for-
ma determinada na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso I, alí-
nea J, procedo a intimação das partes, acerca do V. acórdão.
Não havendo manifestação no prazo de trinta dias, proceda-se
o arquivamento dos autos. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN
OAB/PR 33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885-.

13. AÇÃO DE COBRANÇA-663/2005-ELMIR LIENEMANN
x MUNICIPIO DE MARIPA-De acordo com a forma determi-
nada na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso I, alínea J, proce-
do a intimação das partes, acerca do V. acórdão. Não havendo
manifestação no prazo de trinta dias, proceda-se o arquivamento
dos autos. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433
e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

14. PRESTAÇAO DE CONTAS-672/2005-CEREALISTA PA-
LOTINENSE LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- DECISÃO - “...Definidas essas ques-
tões, intime-se o réu para que se manifeste, em cinco dias, acerca
do interesse na produção da prova pericial contábil. Ressalte-
se que na hipótese de desinteresse, arcará o réu com consequ-
ências decorrentes do fato de não ter sido produzida a prova,
especialmente de reputarem-se verdadeiros as contas apresen-
tadas pelo autor. Intimem-se...” -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JU-
LIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR 36063, HELLISON EDUARDO ALVES
OAB/SP233735, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA MA-
GAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663, ROBERTO
BUSATO FILHO OAB/PR41680 e OLDEMAR MARIANO-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA-706/2005-EMILIA OLIVEIRA
DIAS ALVES x MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA -
“...Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o cálculo de seus jurídicose legais efeitos o cál-
culo de indenização, com os quais concordaram as partes. P.R.I
Transitada em julgado, expeçam-se os requisitórios...” -Advs.
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO
ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-.

16. PRESTAÇAO DE CONTAS-103/2006-COPACEL S/A -
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Ao requerente
para, no prazo de cinco dias, manifestar-se a respeito das con-
tas apresentadas pelo requerido. Intimem-se. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR
25.162, MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, GLAU-
CE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY, SERGIO
LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063, HELLISON EDUARDO
ALVES OAB/SP233735, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663 e RO-
BERTO BUSATO FILHO OAB/PR41680-.

17. ALVARA-141/2007-HELENA JASPER e outros x ESTE
JUIZO- Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-147/2007-BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BOR-
RACHARIA ESTRELAO LTDA M E- Ao exequente para indi-
car o CPF correto do executado bem como cálculo do débito
atualizado, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Advs. JAIR FELI-
PES e JURANDI FELIPES-.

19. EMBARGOS A EXECUÇAO-174/2007-CLAUDIR JOAO
MORENO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao embargante para,
no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia autêntica

da sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado da de-
manda revisional mencionada na petição inicial. Intimem-se. -
Advs. GERALDO F. DO NASCIMENTO SOBRINHO, MAR-
CIO ANTONIO SASSO OAB/PR28.922-A, RENY ANGELO
PASTRE OAB/PR 8.016 e ANDERSON RENY HECK OAB/
PR 29701-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA-262/2007-OSMIR CHIAPETTI x
BANCO BRADESCO S/A-De acordo com a forma determina-
da na Portaria 001/2008, artigo 6o, inciso I, alínea J, procedo a
intimação das partes, acerca do V. acórdão. Não havendo ma-
nifestação no prazo de trinta dias, proceda-se o arquivamento
dos autos. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360, ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857 e JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO-.

21. AÇAO MONITORIA-353/2007-COOP.CRED. LIVRE
ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI x DORALINA
APARECIDA DA SILVA- Carta Precatória expedida a disposi-
ção. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

22. TRASLADO DE CERTIDAO-403/2007-ELBANO ELOY
ZISMANN x ESTE JUIZO- Mandado de Traslado ‘a disposi-
ção. -Arquivem-se. -Adv. JARDEL RANGEL PALUDO BEN-
TO-.

23. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-497/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x WILSON PEREIRA SOARES-Efetivada a tentativa
de bloqueio, o resultado foi negativo ou de valor insignifican-
te, conforme cópia minuta em anexo. Assim, efetivou-se o ime-
diato desbloqueio das contas conforme comprovante em ane-
xo. Ao exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar regular
andamento ao feito. Intimem-se. -Advs. CARLOS ARAUZ FI-
LHO e EDGAR KINDERMAN SPECK-.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-531/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x IVO SCHUCK e
outro- Aguarde-se pelo prazo requerido as fls. 69 (30 dias). -
Advs. MIKAEL MARTINS DE LIMA, CARLOS ARAUZ FI-
LHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLICY WIED-
MER FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN, EDGAR
KINDERMAN SPECK e EVILASIO DE CARVALHO JUNI-
OR-.

25. AÇAO MONITORIA-536/2007-C. VALE - COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL x DISTRIBUIDORA CURI DE ALI-
MENTOS LTDA- Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca
da carta precatória juntada as fls. 78/86. -Advs. MIKAEL
MARTINS DE LIMA e CARLOS ARAUZ FILHO-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA-571/2007-E.M. PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA x MUNICIPIO DE PALOTINA- As par-
tes são legítimas e se encontram devidamente representadas.
Concorrem na espécie os pressupostos processuais e condições
da ação. Em face disso, dou o feito por saneado. Fixo os pontos
controvertidos os seguintes: O autor efetuou regularmente o
serviço contratado? Defiro a produção das seguintes provas: 1)
depoimento pessoal das partes; 2) oitiva de testemunhas, cujo
rol deverá ser apresentado em até 20 (vinte) dias antes da audi-
ência de instrução e julgamento. e c) juntada de documentos
novos. Designo para audiência de instrução e julgamento o dia
18 de junho de 2008, às 14:00 horas. Intimem-se as partes pes-
soalmente, advertindo-as de que o não comparecimento
à audiência designada importará na pena de confissão, nos ter-
mos dos parágrafos 1 e 2 do artigo 343 do CPC. Intimem-se. -
Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FER-
NANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-.

27. PRESTAÇAO DE CONTAS-591/2007-LEUNICE RITTER
e outros x SEMENTES PALOTINA LTDA - SEPAL-Especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento.
Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a
possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apresentar
proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. HAMILTON MARI-
ANO e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

28. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-634/2007-ONI-
VALDO DE OLIVEIRA MELO x BANCO BRADESCO S/A-
DECISÃO - “...Definidas essas questões, intime-se o réu para
que se manifeste, em cinco dias, acerca do interesse na produ-
ção da prova pericial. Ressalte-se que na hipótese de desinte-
resse, aracará o réu com consequênicas decorrentes do tado de
não ter sido produzida a prova. Intimem-se...” -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/
PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER
OAB/PR 20.299, LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857
e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-72/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x CANDIDO & CAETANO LTDA e outros- Manifes-
te-se o autor, em cinco dias, acerca dos bens nomeados a pe-
nhora de fls. 49/50. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e GE-
RALDO ALBERTI-.

30. DECLARATORIA-75/2008-ANDREIA LUCI PANDOLFO
WISCHNESKI x AGENOR CORREA BORGES FILHO- Ma-
nifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls.
65/67. -Advs. RAFAEL VIVA GONZALEZ, HERON ANDER-
SON, RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI, ALDERICO BAR-
BOZA DOS SANTOS e VICTOR ANTONIO M. DE MORA-
ES VENDRAMIN-.

31. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-77/2008-I. RIEDI
& CIA LTDA x CARLOS JOSE e outro- SENTENÇA- “...Nos

termos do artigo 269, inciso III, do Código Processsual Civil,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos le-
gais, a transação celebrada entre as partes. Consecutivamente,
julgo extinto o presente com resolução de mérito. Cumpram-se
as disposições pertinentes do Código de Normas da Correge-
doria Geral de Justiça. Custas remanescentes pela ré. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se...” -
Advs. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360 e LEVI PALMA OAB/PR 29.224-.

32. FALENCIA-100/2008-BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x JOSSAJE COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA-Ao interessado, para em cinco dias, efetuar o depó-
sito no valor de R$-37,00, referente a diligência do Oficial de
Justiça. -Advs. ROBSON ZANETTI, CLARICE DRONK NA-
CHORNIK e PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS-.

33. ALVARA-101/2008-MARIA DE LOURDES SIQUEIRA DE
FARIA x ESTE JUIZO- Emende a autora a inicial, adequando
o pedido, conforme acórdão da 2a Câmara Cível n. 19696, pu-
blicado em 2.09.2001, na Apelação Cível 98857-8, Guarapua-
va, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento. -Advs.
LEOCIR JOAO RODIO e EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES-.

34. INVENTARIO-175/2008-NEUSA CECILIA WESSNER x
VALDIR WOCHNER, ESPOLIO DE- Nomeio inventariante o
requerente, que poderá prestar compromisso em 05 (cinco) dias
e declarações nos 20 dias subsequentes. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.
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CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x PEDRO BENEDI-
TO DA SILVA NETO. A contadora, após, manifestem-se as
partes (valor da conta geral R$ 18.780.364,07). -Adv. ANTO-
NIO MARTINI NETO-

2.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 70/1995 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARCELO HORTA TENAGLIA.
Foi designada a data de 29/05/2008, às 13:30 horas, para reali-
zação do leilão dos bens penhorados nos autos de Reclamação
Trabalhista (RT 1241/2005), a ser realizada pelo Sr. FERNAN-
DO MARTINS SERRANO, no Lions Clube, na Rua Vereador
José Gazola, 1095, em Nova Esperança -PR.-Adv. ALVARO
MANOEL FURLAN e CARLOS PIOLI-

3.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 260/1996
- CREDIMAR - COOP. CREDITO RURAL DE MARINGA x
ANTONIO SANTINI e outros. Manifeste-se a parte autora em
dez dias. - Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

4.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 29/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x JAMIL JANENE. Foi designada a
data de 29/05/2008, às 13:30 horas, para realização Leilão dos
bens penhorados do executado na ação trabalhista (ACCS 13/
2006), a ser realizada pelo Leiloeiro Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, no Lions Clube, localizado na Rua Vereador
José Gazola, 1095, Nova Esperança - PR.-Adv. ANTONIO
CARDIN e EDGARD PIETRAROIA-

5.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 297/1997
- BANCO DO BRASIL S/A x TERRA BRANCA - IND. COM.
DERIVADOS DE MANDIOCA e outros. Manifeste-se a parte
autora em dez dias. - Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

6.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 55/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAQUIM SAM-
PAR e outros. Reitere-se a intimação em nome do novo procu-
rador do autor (fls. 91). (Intime-se a parte autora para manifes-
tar interesse no prosseguimento do processo em quarenta e oito
horas, sob pena de extinção e arquivamento. - Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

7.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 153/1999
- BANCO DO BRASIL S/A x OTAVIO PAULO SANTINI e
outros. Manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI-

8.-INDENIZACAO-227/1999-JOSE FRANCISCO DOS REIS
x BONIFACIO EUFRASIO PEREIRA. ... Julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para: a), condenar o reu ao paga-
mento de danos materiais no valor de R$ 6.300,00 e R$ 500,00,
incidindo correção monetária e juros; b). condenar o réu ao
pagamento de 3.500,00 a titulo de danos morais, acrecidos de
juros de 1% a.m.; Considerando que cada litigante foi em parte
vencedor e vencido, a sucumbência deve ser repartada propor-
cionalmente entre os ganhos e perdas de cada um. Assim con-
deno as partes ao pagamento das despesas processuais na pro-
porção de suas perdas e ganhos. Condeno a parte atuora ao
pagmaento de R$ 700,00, a título de honorários advocatícios
ao patrono do réu. Condeno o réu ao pagamento dos honorários
ao patrono da autora os quais fixo em 15% do valor da conde-
nação. Devem ser compensados os honorários advocatícios.
Com relação a lide secundária, JULGO PROCEDENTE a de-
nunciação da lide, com fundamento no art. 70, I do CPC, con-
denando o litisdenucniado ao ressarcimento daquilo que o li-
desnunciante tiver que suportar a título de indenização, hono-
rários e custas. Diante do princípio da sucumbênncia, condeno
ainda, a litisdenunciada a pagar os honorários do procurador
do litisdenunciante, os quais fixo em 10% do valor da conde-
nação. -Adv. MAYCOLN R. LEAL TRENTINI, WILSON
BOKORNY FERNANDES e FAUSTO DOMINGOS NASCI-
MENTO JUNIOR-

9.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 3/2001 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO RONALDO LONGHINI.
Manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv. ANTONIO
CARDIN-

10.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO - 13/2001 - JOSE
MARTINS x LUIS MARTINS e outros. Às partes para apre-
sentação das alegações finais, no prazo de sucessivo de vinte
dias. - Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON e AGENOR
MASSARENTE-

11.-MONITORIA - 536/2001 - BANCO DO BRASIL S.A x
ANDRE LUIS MORON -Deferido o pedido de fls. 271/275.
Intime-se o devedor para efetuar o pagamento do débito (R$
3.132,82) no prazo de de quinze dias, sob pena de incidência
de multa de 10% (dez por cento), com fundamento no art. 475-
J, do Código de Processo Civil. Intime-se, ainda, a parte autora
para manifestar acerca do contido na petição e documentos de
fls. 278/289, em dez dias. - Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

12.-ALIMENTOS - 183/2002 - DIEGO DOS SANTOS PRA-
TES e outros x LIOBINO XAVIER PRATES. Autorizado o le-
vantamento do dinheiro, mediante prestação de contas. - Adv.
ANTONIO MARTINI NETO-

13.-MONITORIA - 487/2002 - BANCO DO BRASIL S/A x
MARCIO ANTONIO MEDEIROS REGGIANI -Manifeste-se
a parte autora no prazo de dez dias.-Adv. JOSE GONZAGA
SORIANI, JOSE MAREGA-

14.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-544/2002-JULI-
ANA FERNANDES PRIMIANI x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo
com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

15.-ORDINÁRIA DE RESSARCIMENTO-641/2002-PEDRO
ALBERTO GOMES x LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO
PARANA LTDA. ... Julgo Improcedente o pedido formulado
na inicial. De cosequência com fundamento no art. 269, I do
CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito. Pelo

princípio da sucumbênica, condeno o autor ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários do procurador da ré,
os quais arbitro em 1.200,00 (um mil e duzentos reais).-Adv.
REGINALDO MAZZETTO MORON, SILVINO JANSEN
BERGAMO e FORTUNATO BERGAMO-

16.-COMINATORIA - 704/2002 - WALDIR FACINA x SAL-
VADOR TERENCIO ZANINELLI. Manifeste-se a parte auto-
ra em dez dias. - Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON-

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL - 725/2002
- GUADALAJARA S.A. - INDUSTRIA DE ROUPAS x CO-
MERCIAL DE TECIDOS SAO PAULO LTDA e outros. Mani-
feste-se o exequente. - Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN
VICENTINI, RENATO MULINARI-

18.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL - 168/2003 - JOAO
HENRIQUE DE SOUZA FONSECA e outros x ROSIMAR
FONSECA. Considerando que foram infrutíferas as tentativas
de penhora por este Juízo, deve o exeq•ente indicar quais bens
e cotas pretende que sejam penhorados. - Adv. ANDREIA APA-
RECIDA AGUILAR-

19.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 231/2003 - PROJEMACO
- PROJETOS E CONSTRUÇAO CIVIL LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A. Intime-se o procurador do embargante para indi-
car o atual endereço da mesma, em dez dias, sob pena de pre-
clusão da prova pericial. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

20.-COBRANÇA (ORD) - 236/2003 - BANCO DO BRASIL S/
A x HORTIFRUTIGRANJEIROS BARONI LTDA e outros.
Intimem-se os requeridos para que em dez dias, efetuem o pa-
gamento dos honorários periciais (4 quatro parcelas de trezen-
tos e oitenta reais), so pena de preclusão da prova. - Adv. MAR-
CEL SOUZA DE OLIVEIRA-

21.-DEPOSITO-553/2003-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
ELIO CORREIA. ... Julgo improcedente o pedido inicial dian-
te de inadimplência do réu. Quanto a denunciação da lide, JUL-
GO extinto o processo, sem julgamento do mérito, ante a desis-
tência do pedido pelo litisdenunciante, aliada a condordância
dos litisdenunciados, com fundamento no art. 267, VIII do CPC.
Pelo princípio da sucumbência, condeno o autor ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários ao advogado do
réu, os quais arbitro em R$ 1.000,00. Quanto a denunciação da
lide diante do contido no art. 26 do CPC e pelo princcípio da
causalidade, condeno o réu/litisdenunciante ao pagamento dos
honorários aos patronos dos denunciados, os quais arbitro em
R$ 380,00. -Adv. EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA,
ANTONIO MARTINI NETO, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, PAULO GARCIA MARTINS, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e DANIELLE LENZI-

22.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-174/2004-FIOREN-
TINO SOARES e outros x DELICIO OLIVEIRA SANTOS. ...
Diante do exposto, julgo procedento o pedido inicial para: a).
rescindir o contrato realizado entre as partes quanto a aliena-
ção do imóvel; b) condenar o requerido ao pagamento das per-
das e danos e pelo inadimplemento do contrato, consistente no
pagamento de R$ 150,00, desde o dia em que a cártula de cré-
dito venceu até a desocupação do imóvel, com juros moratóri-
os. De consequência, com fundamento no art. 269, I do CPC,
julgo extinto o processo com resolução do mérito. Em conse-
quência condeno o réu ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários do procurador do autor que fixo em R$
900,00. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, MARCELO
DIAS DEDUBIANI e LUIS CARLOS DE SOUSA-

23.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 230/2004
- COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO VALE-
RIO LTDA x GILBERTO KANDA. Foi designada a data de
29/05/2008, às 13:30 horas, no Lions Clube, localizado à Rua
Vereador José Gazola, 1095, em Nova Esperança, a ser realiza-
da pelo Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, o imovel pe-
nhorado na reclamação trabalhista (RT 920/2005).-Adv. DA-
NILO CRISTINO DE OLIVEIRA e LUIS CARLOS DE SOU-
SA-

24.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-307/2004-YUITI
FUGITANI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas no art.
794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA MOÇO e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

25.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-418/2004-MARIA
APARECIDA FIGUEIRA PASIM x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo
com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

26.-MONITORIA - 481/2004 - JOSE CARLOS HONORATO
e outros x MARCELO YANAGIHARA. Manifeste-se o procu-
rador da parte autora. - Adv. REGINALDO MAZZETTO MO-
RON-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 530/2004 - GILMARA
CRISTINA DOS SANTOS E SANTOS e outros x GILBERTO
DOS SANTOS. Manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv.
ANTONIO MARTINI NETO-

28.-INVENTÁRIO - 669/2004 - NIVEA MARTINS DA SILVA
e outros x VALTER ANTONIO BATISTA DA SILVA. Reitere-
se a intimação de fls. 59. (intime-se a parte autora para mani-
festar interesse no prosseguimento do processo em quarenta e
oito horas sob pena de extinção e arquivamento. - Adv. JES
CARLETE e JES CARLETE JUNIOR-

29.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-217/2005-MARIA
APARECIDA GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com
fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENA-
TA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

30.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 271/2005
- BIAZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA x MARI-
LENE GARCIA MARTINEZ - ME. Intime-se a parte autora
para indicar bens da requerida, passíveis de penhora em dez
dias. - Adv. SIVALDO MARQUES BIAGGI-

31.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-275/2005-JHENIFER
CANDIDO DE OLIVEIRA e outros x DEOCLECIO MATIL-
DE DE OLIVEIRA -... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. JES CARLE-
TE JUNIOR-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-306/2005-MARIA DO CAR-
MO DA CONCEICAO NASCIMENTO x SEBASTIAO MO-
REIRA DE SOUZA. ... Diante do exposto julgo procedente o
pedido formulado na inicial para rescindir o contrato realizado
pelas partes quanto a alienação do veiculo VW fusca, ano/mo-
delo 1976. De consequência, com fundamento no art. 269, I do
CPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito. Cond-
neo o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norários ao procurador do autor, os quais arbitro em R$ 500,00.
Condeno ainda, o Estado do Paraná a efeutar o pagamento dos
honorários do curador especial, os quais arbitro em R$ 300,00.
-Adv. JES CARLETE JUNIOR e TALITA MENDES MURA-
CAMI-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-322/2005-PATRICK MAR-
TINS FERREIRA x UNINGA - UNIDADE DE ENSINO SU-
PERIOR INGA LTDA. ... Julgo procedente o pedido inicial
para: a). declarar a inexigibilidade da dívida cobrada nos autos
no valor de R$ 372,00, e confirmar a tutela antecipada, para
determinar a exclusão definitiva do protesto do no do autor; b).
condenar o réu ao pagamento de R$ 2.500,00, a título de danos
morais, acrescidos de juros de 1% a.m. Pelo princípio da su-
cumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, das despe-
sas processuais e honorários, os quais arbitro em 15% do valor
da condenação. -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e WAGNER
PETER KRAINER JOSE-

34.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 329/2005 - MA-
RIA DE LOURDES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Intime-se as partes da baixa dos
autos. Diante do contido na resolução 541/2007, determino a
expedição de Carta Precatória a Justiça Federal de Paranavai
solicitando a designação de perito para a realização da perícia
na parte Autor. Apresente as partes os quesitos, no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

35.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-397/2005-GENI
MARIA CARVALHO PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo
com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

36.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-487/2005-JOAO
OLIVEIRA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

37.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-539/2005-VI-
CENTE SOARES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com
fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENA-
TA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

38.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-543/2005-DAR-
CI PEDRO CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com
fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENA-
TA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

39.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 573/2005
- BANCO DO BRASIL S/A x GILBERTO KANDA e outros.
Foi designada a data de 29/05/2008, às 13:30 horas, para reali-
zação de Hasta Pública a ser realizada pelo Leiloeiro Sr. Fer-
nando Martins Serrano, na reclamação trabalhista em trâmite
na VAra do Trabalho de Nova Esperança-Pr, nos autos de RT -
920/2005, ajuizado em 26/07/2004).-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA e LUIS CARLOS DE SOUSA-

40.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 575/2005
- BANCO DO BRASIL S/A x GILBERTO KANDA e outros.
Foi designada a data de 29/05/2008, às 13:30 horas, para reali-
zação de Hasta Pública do imóvel penhorado na reclamação
Trabalhista (RT 920/2005) na VAra do Trabalho de Nova Espe-
ranca-PR, a ser realizado pelo Sr. FERNANDO MARTINS
SERRANO, no Lions Clube, localizado na Rua Vereador José
Gazola, 1095, em Nova Esperança -PR.-Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA e LUIS CARLOS DE SOUSA-

41.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID) - 31/2006 - BANCO ITAU
S/A x VILSON MIGLIOLI HOFFMANN. Indeferido o pedido
de fls. 33/34, tendo em vista que o réu ainda não foi citado.
Assim, manifeste-se a parte autora em dez dias, interesse no
prosseguimento do processo sob pena de extinção e arquiva-
mento. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

42.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID) - 34/2006 - BANCO FIAT
S/A x ISRAEL SEVERINO DA ROSA JUNIOR. Indeferido o
pedido de fls. 39/40, tendo em vista que o réu ainda não foi
citado. Assim, manifeste-se a parte autora em dez dias, interes-
se no prosseguimento do processo sob pena de extinção e ar-
quivamento. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

43.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-166/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE MARIA
CORREIA -Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

44.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-351/2006-BANCO DI-
BENS S/A x ROSIANE APARECIDA ALBINO. Sobre o con-

testação juntada manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

45.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID) - 615/2006 - UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO
BATISTA DA SILVA. Indeferido o pedido de fls. 53/54, tendo
em vista que o réu ainda não foi citado. Assim, manifeste-se a
parte autora em dez dias, interesse no prosseguimento do pro-
cesso sob pena de extinção e arquivamento. - Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

46.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-616/2006-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FABRICIO SIL-
VA PEREIRA. Sobre a contestação juntada manifeste-se a par-
te autora em dez dias. - Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-

47.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID) - 694/2006 - UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZA MARIA
MENDES DO NASCIMENTO. Indeferido o pedido de fls. 33/
34, tendo em vista que o réu ainda não foi citado. Assim, mani-
feste-se a parte autora em dez dias, interesse no prosseguimen-
to do processo sob pena de extinção e arquivamento. - Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

48.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-736/2006-BANCO ITAU
S/A x ALVARO MARCOS VIT. ... Julgado extinto o processo.
Efetuar o pagamento das custas remanescentes (R$ 77,93). -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

49.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-808/2006-BANCO ITAU
S/A x ZILMA ELIZA DOS SANTOS. Sobre a contestação jun-
tada manifeste-se a parte autora em dez dias. - Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

50.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-825/2006-BANCO ITAU
S/A x GENTIL DA SILVA FERREIRA. Julgado extinto o pro-
cesso. Efetuar o pagamento das custas remanescentes (R$
42,93). -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

51.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID) - 899/2006 - BANCO ITAU
S/A x ANSELMO ALBINO DA SILVA. Indeferido o pedido de
fls. 29/30, tendo em vista que o réu ainda não foi citado. As-
sim, manifeste-se a parte autora em dez dias, interesse no pros-
seguimento do processo sob pena de extinção e arquivamento.
- Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

52.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-951/2006-BANCO BMC
S/A x VALDOMIRO PADUCK -Manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

53.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 977/2006 - FLO-
RIPES CANATO SALVADEGO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 30 de Julho de 2008, ás 14:30
horas, oportunidade em que será tomado o depoimento pessoal
da parte autora e ouvida as testemunhas a serem arroladas. -
Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

54.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA(ORD) - 1078/2006 -
LEONICE ASSUMPCAO x MUNICIPIO DE JARDIM OLIN-
DA. Manifestem-se as partes sobre o contido às fls. 284/297,
em dez dias. - Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA e PAU-
LO ANTONIO COSTA ANDRADE-

55.-REPARAÇÃO DE DANOS - 1080/2006 - MUNICIPIO DE
JARDIM OLINDA x GILSON DE ASSUNCAO. Reiterando a
intimação feita através da relação n.º 009/2008. Deve a parte
autora efetuar o pagamento das custas processuais junto a Vara
Cível da Comarca de Colorado - Pr, para que possa dar anda-
mento a Carta Precatória n.º 152/2007. - Adv. PAULO ANTO-
NIO COSTA ANDRADE-

56.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 1135/2006 -
WESLEY AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros x EDNALDO
PEREIRA DA SILVA. Designo o dia 08/07/2008, às 15:00 ho-
ras, para a audiência de instrução e julgamento, devendo as
partes apresentarem o rol de testemunhas até 15 (quinze) dias
antes da audiência.-Adv. JES CARLETE JUNIOR-

57.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 1237/2006 - DELFI-
NO ELIAS FERNANDES x MARIA APARECIDA BATISTA
DE SOUZA. Sobre o contido na petição de fls. 173/174, mani-
feste-se a parte ré, em dez dias. - Adv. PAULO SERGIO LO-
PES e LUCIMAR CALEGARI LOPES-

58.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1277/
2006 - ANDREIA LUCIANA BRAGUIM x JOAO LEAL &
CIA LTDA. Foi designada a data de 29/05/2008, às 13:30 ho-
ras, para realização do Leilão dos bens penhorados nos autos
de Reclamações Trabalhistas, (RT 405/2006 e RT 386/2006)
da Vara do Trabalho de Nova Esperança, a ser realizado pelo
Sr.FERNANDO MARTINS SERRANO, no Lions Clube, na Rua
Vereador José Gazola, 1095, em Nova Esperança - PR.-Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA e FIDELCINO MACENO COS-
TA-

59.-SEPARAÇÃO JUDICIAL - 1279/2006 - LUISA MENE-
GUETI MANTOVANI x VALMIR MANTOVANI. Deferido o
pedido de fls. 38 e designada audiência de conciliação para o
dia 15 de Julho de 2008, às 14:00 horas. - Adv. JES CARLETE
JUNIOR e TALITA MENDES MURACAMI-

60.-SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 1315/2006 -
LUCINEIA PEREIRA BENTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre o pedido de fls. 41, manifes-
te-se a parte autora em dez dias. - Adv. ANTONIO BEZERRA
SOBRINHO, JOSEANE FATIMA TAKEDA YONES-

61.-SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 1370/2006 -
REGIANE FRANCISCA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Reitere-se a intimação de fls.
37 (intime-se a parte autora para dizer se tem interesse no pros-
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seguimento do feito em dez dias). - Adv. ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO, JOSEANE FATIMA TAKEDA YONES-

62.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1409/
2006 - COCAMAR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x
AKEMI KANDA. Presentes os pressupostos de admissibilida-
de do recurso, recebo o recurso adesivo apresentado. Intime-se
o apelado para apresentar contra-razões recursais no prazo de
quinze dias. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

63.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 1518/2006 - MA-
RIA DE FATIMA FERREIRA PEREIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Às partes para apre-
sentação de alegações finais, no prazo de 10(dez) dias.-Adv.
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

64.-CONCESSÃO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO - 1557/
2006 - BRAZ TEIXEIRA DE MARINES x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 30 de Julho de 2008, às
13:30 horas. - Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, DILVA-
DETE MAGALHAES R. DE ANDRADE e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

65.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 17/2007 - ADE-
MIR DURO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 30 de Julho de 2008 às 14:00 horas. - Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

66.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 137/2007 - BANCO
BRADESCO S/A x JOAO CELSO FRANÇA NETO. Efetuar o
pagamento da Oficiala de Justiça no valor de R$ 11,84 (onze
reais e oitenta e quatro centavos), no Juízo de Direito da Vara
Cível da Comarca de Bilac - SP, Carta Precatória n.º
076.01.2008.000181-3.-Adv. MARIANA GAMBA MARZO-
CHI e NELSON PASCHOALOTTO-

67.-ORDINARIA DE DIVÓRCIO - 394/2007 - EDSON NE-
RES DOS SANTOS x LEANDRA PEREIRA DOS SANTOS.
Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosse-
guimento do processo, em dez dias, sob pena de extinção e
arquivamento. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

68.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 507/2007 - LUZIA
JUSTINA BATISTA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - SANEADO O FEITO. Deixo de
designar audiência de conciliação tendo em vista que pela na-
tureza da parte ré, aplicável o disposto no art. 331, parágrafo
3.º do Código de Processo Civil. Inexistem preliminares ou ir-
regularidades a serem apreciadas. Intime-se a parte ré para apre-
sentar seus quesitos e indicar assisitentes técnicos no prazo de
cinco dias. Nomeado perito médico o Dr. Fernando Jorge Siro-
ti. Deferida a produção de prova oral, consistente em depoi-
mentos pessoal da parte autora e oitiva de testemunhas, as quais
deverão ser arroladas no prazo do artigo 407 do Código de Pro-
cesso Civil. A audiência de instrução e julgamento será desig-
nada após o cumprimento do item anterior. - Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

69.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-508/2007-SERGIO
WEBER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -SANEADO O FEITO. Deixo de designar audiência de
conciliação tendo em vista que pela natureza da parte ré, apli-
cável o disposto no art. 331, parágrafo 3.º doo Código de Pro-
cesso Civil. Inexistem preliminares ou irregularidas a serem
apreciadas. Intime-se a parte ré para apresentar seus quesitos e
indicar assistente técnico no prazo de cinco dias. Nomeio peri-
to médico o Dr. Fernando Jorge Siroti. Defiro a produção de
prova oral, consistente em depoimento pessoal da parta autora
e oitiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no pra-
zo do art. 407 do Código de Processo Civil. A audiência de
instrução e julgamento será designada após o cumprimento do
item anterior.-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

70.-ORDINÁRIA - 509/2007 - ESPOLIO SOLON ALVES FA-
RIAS x HSBC BANK BRASIL S.A - Considerando os disposto
no parágrafo terceiro do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, so-
bre o interesse e a possibilidade de realizarem conciliação e,
em caso de viabilidade, apresentarem a respectiva proposta.
Neste mesmo prazo, especifiquem as partes se pretendem pro-
duzir outras provas, além daquelas já existentes nos autos, opor-
tunidade em que deverão indicar sua finalidade, a fim de que
este Juízo possa aferir sua necessidade. Não havendo interesse
ou possibilidade de acordo, proceder-se-á o saneamento do pro-
cesso e análise quanto aos pedidos de provas ou se for o caso o
julgamento antecipado da lide. - Adv. EDIVALDO VIDOTTI
VIOTTO e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

71.-INDENIZACAO (ORD)-548/2007-TRANSPORTADORA
SODACANA LTDA-ME x ITAU SEGUROS E OUTRO. ...
Homologado o acordo celebrado entre as prtes e julgado extin-
to o processo com fulcro no art. 269, III do CPC. -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA-

72.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 608/2007 - MA-
RIA LUCIA ALEXANDRE OLIVEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - O réu arguiu, em con-
testação, a preliminar de carência da ação, em virtude da au-
sência de prévio indeferimento de requerimento administrati-
vo, o que foi refutado pela parte autora. Assiste razão o réu, eis
que se faz necessário prévio requerimento administrativo. No
entanto, tendo em vista que a anterior Magistrada não coadu-
nava com tal entendimento, previamente, concedo à parte au-
tora o prazo de 60 dias para fazer juntada da prova do prévio
requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da ini-
cial. Intime-se. - Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

73.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-610/2007-SANTINA

JESUS LEAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -O réu arguiu, em contestação, a preliminar de
carência da ação, em virtude da ausência de prévio indeferi-
mento de requerimento administrativo, o que foi refutado pela
parte autora. Assiste razão o réu, eis que se faz necessário pré-
vio requerimento administrativo. No entanto, tendo em vista
que a anterior Magistrada não coadunava com tal entendimen-
to, previamente, concedo à parte autora o prazo de 60 dias para
fazer juntada da prova do prévio requerimento administrativo,
ou ainda, juntar o comunicado que mencionou as fls. 33, sob
pena de indeferimento da inicial. Intime-se.-Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

74.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-614/2007-IRANDI
RODRIGUES MOURA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- INSS -SANEADO O FEITO. Deixo de de-
signar audiência de conciliação tendo em vista que pela nature-
za da parte ré, aplicável o disposto no art. 331, parágrafo 3.º
doo Código de Processo Civil. Inexistem preliminares ou irre-
gularidas a serem apreciadas. Intime-se a parte ré para apresen-
tar seus quesitos e indicar assistente técnico no prazo de cinco
dias. Nomeio perito médico o Dr. Fernando Jorge Siroti. Defi-
ro a produção de prova oral, consistente em depoimento pesso-
al da parta autora e oitiva de testemunhas, as quais deverão ser
arroladas no prazo do art. 407 do Código de Processo Civil. A
audiência de instrução e julgamento será designada após o cum-
primento do item anterior.-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

75.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 631/2007 - JOSEANE
PEREIRA DE SOUZA e outros x CARLOS ALEXANDRE DE
SOUZA. Intime-se a parte autora para manifestar interesse no
prosseguimento do processo, em dez dias, sob pena de extin-
ção e arquivamento. - Adv. ANTONIO MARTINI NETO-

76.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-700/2007-ABC PRIMO
ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x SID-
NEY SEVERO DOS SANTOS. ... Julgado extinto o processo
com fulcro no art. 267, VIII do CPC. -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO-

77.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ - 747/2007 - JOSE-
FA OLIVEIRA SANTOS x INSTUTITO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - SANEADO O FEITO. Deixo de de-
signar audiência de conciliação tendo em vista que pela nature-
za da parte ré, aplicável o disposto no art. 331, parágrafo 3.º
doo Código de Processo Civil. Inexistem preliminares ou irre-
gularidas a serem apreciadas. Intime-se a parte ré para apresen-
tar seus quesitos e indicar assistente técnico no prazo de cinco
dias. Nomeio perito médico o Dr. Fernando Jorge Siroti. Defi-
ro a produção de prova oral, consistente em depoimento pesso-
al da parta autora e oitiva de testemunhas, as quais deverão ser
arroladas no prazo do art. 407 do Código de Processo Civil. A
audiência de instrução e julgamento será designada após o cum-
primento do item anterior.-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

78.-DECLARATORIA-768/2007-ALYNE MANTOVANI x
IRMAOS GUIMARAES LTDA -Considerando os disposto no
parágrafo terceiro do artigo 331 do Código de Processo Civil,
devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, sobre o
interesse e a possibilidade de realizarem conciliação e, em caso
de viabilidade, apresentarem a respectiva proposta. Neste mes-
mo prazo, especifiquem as partes se pretendem produzir outras
provas, além daquelas já existentes nos autos, oportunidade em
que deverão indicar sua finalidade, a fim de que este Juízo pos-
sa aferir sua necessidade. Não havendo interesse ou possibili-
dade de acordo, proceder-se-á o saneamento do processo e aná-
lise quanto aos pedidos de provas ou se for o caso o julgamento
antecipado da lide.-Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO AN-
DRIGO ROCCO e LUIZ SALEM VARELLA-

79.-ACAO CIVIL PUBLICA-833/2007-MUNICIPIO DE JAR-
DIM OLINDA x DENEVALDO DO NASCIMENTO CARDO-
SO. ... Dessa forma acolho a resposta preliminar, para indeferir
a petição inicial ante a ocorrência da prescrição, na forma do
art. 295 do CPC. -Adv. PAULO ANTONIO COSTA ANDRA-
DE e ANTONIO MARTINI NETO-

80.-SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 834/2007 -
ROSILENE APARECIDA MARCELINO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -I - Deixo de designar
audiência de conciliação tendo em vista que pela natureza da
parte ré, aplicável o disposto no art. 331, õ 3º do Código de
Processo Civil. II - Conforme se verifica no documento de fls,
a agência do INSS não protocolou o pedido, não se podendo
falar que não se esgotou a esfera administrativa, razão pela qual
rejeito a preliminar. III - O processo encontra-se em ordem não
existindo mais preliminares a serem analisadas razão pelo qual
declaro-o saneado. Fixo como pontos controvertidos: a) o exer-
cício de atividade rural pelo(a) autor(a); b) a carência exigida
pela lei. IV - Defiro a produção de prova oral, consistente em
depoimento pessoal da parte autora e oitiva de testemunhas, as
quais deverão ser arroladas no prazo do art. 407 do Código de
Processo Civil. Para tanto, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 03.09.2008, às 13:30 horas. -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA, GILBERTO KANDA e ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

81.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 835/2007 - FA-
BIO PEREIRA DA SILVA x BRADESCO ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - Considerando os disposto
no parágrafo terceiro do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco dias, so-
bre o interesse e a possibilidade de realizarem conciliação e,
em caso de viabilidade, apresentarem a respectiva proposta.
Neste mesmo prazo, especifiquem as partes se pretendem pro-
duzir outras provas, além daquelas já existentes nos autos, opor-
tunidade em que deverão indicar sua finalidade, a fim de que
este Juízo possa aferir sua necessidade. Não havendo interesse
ou possibilidade de acordo, proceder-se-á o saneamento do pro-
cesso e análise quanto aos pedidos de provas ou se for o caso o
julgamento antecipado da lide.-Adv. MARCOS MARTINEZ

CARRARO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

82.-DECLARATORIA - 883/2007 - CICERO BEZERRA DOS
SANTOS x MULTICRED INVESTIMENTOS LTDA - Consi-
derando os disposto no parágrafo terceiro do artigo 331 do
Código de Processo Civil, devem as partes esclarecerem, no
prazo de cinco dias, sobre o interesse e a possibilidade de rea-
lizarem conciliação e, em caso de viabilidade, apresentarem a
respectiva proposta. Neste mesmo prazo, especifiquem as par-
tes se pretendem produzir outras provas, além daquelas já exis-
tentes nos autos, oportunidade em que deverão indicar sua fi-
nalidade, a fim de que este Juízo possa aferir sua necessidade.
Não havendo interesse ou possibilidade de acordo, proceder-
se-á o saneamento do processo e análise quanto aos pedidos de
provas ou se for o caso o julgamento antecipado da lide.-Adv.
JUAREZ LOPES FRANCA, VALDINEI APARECIDO MAR-
COSSI e FABIOLA FERREIRA DELAZARI-

83.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 890/2007 - NIL-
TON APARECIDO DE SOUZA OLIVEIRA x OMNI S/A CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outros -
Considerando os disposto no parágrafo terceiro do artigo 331
do Código de Processo Civil, devem as partes esclarecerem, no
prazo de cinco dias, sobre o interesse e a possibilidade de rea-
lizarem conciliação e, em caso de viabilidade, apresentarem a
respectiva proposta. Neste mesmo prazo, especifiquem as par-
tes se pretendem produzir outras provas, além daquelas já exis-
tentes nos autos, oportunidade em que deverão indicar sua fi-
nalidade, a fim de que este Juízo possa aferir sua necessidade.
Não havendo interesse ou possibilidade de acordo, proceder-
se-á o saneamento do processo e análise quanto aos pedidos de
provas ou se for o caso o julgamento antecipado da lide. - Adv.
MARCOS MARTINEZ CARRARO e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA-

84.-COBRANCA (ORD) - 918/2007 - ROGERIO USAMI FI-
GUEIREDO x BANCO DO BRASIL S/A -Considerando os
disposto no parágrafo terceiro do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, devem as partes esclarecerem, no prazo de cinco
dias, sobre o interesse e a possibilidade de realizarem concilia-
ção e, em caso de viabilidade, apresentarem a respectiva pro-
posta. Neste mesmo prazo, especifiquem as partes se preten-
dem produzir outras provas, além daquelas já existentes nos
autos, oportunidade em que deverão indicar sua finalidade, a
fim de que este Juízo possa aferir sua necessidade. Não haven-
do interesse ou possibilidade de acordo, proceder-se-á o sane-
amento do processo e análise quanto aos pedidos de provas ou
se for o caso o julgamento antecipado da lide.-Adv. JES CAR-
LETE JUNIOR, JES CARLETE e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

85.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-12/2008-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDER
MARIANO MENDES. ... Julgado extinto o processo sem jul-
gamento do mérito com fulcro no art. 267, VIII do CPC. -Adv.
PAULO CESAR TORRES-

86.-SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 39/2008 -
CLEONICE IZABEL CORREIA MATSUMOTO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -I - Deixo de
designar audiência de conciliação tendo em vista que pela na-
tureza da parte ré, aplicável o disposto no art. 331, õ 3º do
Código de Processo Civil. II - Conforme se verifica no docu-
mento de fls, a agência do INSS não protocolou o pedido, não
se podendo falar que não se esgotou a esfera administrativa,
razão pela qual rejeito a preliminar. III - O processo encontra-
se em ordem não existindo mais preliminares a serem analisa-
das razão pelo qual declaro-o saneado. Fixo como pontos con-
trovertidos: a) o exercício de atividade rural pelo(a) autor(a);
b) a carência exigida pela lei. IV - Defiro a produção de prova
oral, consistente em depoimento pessoal da parte autora e oiti-
va de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no prazo do
art. 407 do Código de Processo Civil. Para tanto, designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 03.09.2008, às 14:30
horas. -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA, GILBERTO KAN-
DA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

87.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 41/2008 - TABA-
TÁ VITORIA FRANCISCHINI x ADEMIR SERAFIM FRAN-
CISCO. Designo o dia 08 de julho de 2008, às 14:30 horas,
para audiência dos fins do artigo 331 do Código de Processo
Civil.-Adv. JES CARLETE JUNIOR-

88.-SALARIO MATERNIDADE-APOSENT. - 49/2008 - CRIS-
TIANA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -I - Deixo de designar audiência de
conciliação tendo em vista que pela natureza da parte ré, apli-
cável o disposto no art. 331, õ 3º do Código de Processo Civil.
II - Conforme se verifica no documento de fls, a agência do
INSS não protocolou o pedido, não se podendo falar que não se
esgotou a esfera administrativa, razão pela qual rejeito a preli-
minar. III - O processo encontra-se em ordem não existindo
mais preliminares a serem analisadas razão pelo qual declaro-o
saneado. Fixo como pontos controvertidos: a) o exercício de
atividade rural pelo(a) autor(a); b) a carência exigida pela lei.
IV - Defiro a produção de prova oral, consistente em depoi-
mento pessoal da parte autora e oitiva de testemunhas, as quais
deverão ser arroladas no prazo do art. 407 do Código de Pro-
cesso Civil. Para tanto, designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 03.09.2008, às 15:00 horas. -Adv. LUIS CAR-
LOS DE SOUSA, GILBERTO KANDA e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

89.-PREVIDENCIÁRIA DA CONCESSÃO AUXILIO DOEN-
ÇA - 118/2008 - OLIMPIO NIVALDO DE ALMEIDA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a contestação e
documentos apresentados. - Adv. DANILO CRISTINO DE
OLIVEIRA, CAMILA M. TREVISAN DE OLIVEIRA-

90.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM. - 120/2008 -
ROSA MEREDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - SANEADO O FEITO. Deixo de designar

audiência de conciliação tendo em vista que pela natureza da
parte ré, aplicável o disposto no art. 331, parágrafo 3.º do Có-
digo de Processo Civil. Não há nenhuma preliminar a ser ana-
lisada. Para a produção da prova, fixo os seguintes pontos con-
trovertidos: a) a incapacidade da autora para o exercício da sua
tividade laborativa, b) o exercício de atividade rural pela auto-
ra. Em face dos pontos controvertidos fixados, defiro as se-
guintes provas requeridas, consistentes na prova pericial, jun-
tada de novos documentos e prova oral. Nomeio perito médico
o Dr. Fernando Jorge Siroti. As partes, querendo, poderão ofe-
recer outros quesitos e indicar assistentes técnicos, tudo dentro
do prazo legal. - Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

91.-LEVANTAMENTO DE QUANTIA PERTENCENTE A
MEEIRA - 129/2008 - MARIA SONIA NAVES COCO x O
JUIZO. Retirar Carta Precatória para cumprimento junto ao
Juízo de Colorado - Pr. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

92.-ANULAÇÃO ATO JURIDICO (ORD) - 133/2008 - DEO-
NILIO MOREIRA DA SILVA x LEANDRO FRANCISCO DA
SILVA. Manifeste-se o autor sobre a devolução do AR. - Adv.
JES CARLETE JUNIOR e JES CARLETE-

93.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 141/2008 - MANOEL RO-
DRIGUES SALOMAO x COCAMAR - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL. Manifeste-se o embargante. - Adv. RE-
GINALDO MAZZETTO MORON-

94.-MANDADO DE SEGURANÇA - 159/2008 - FRANCIS-
CO FELINTO MAMEDE x MARIA DE LOURDES SOARES
ORTIZ. Intime-se a impetrante para replicar, em cinco dias,
conforme artigo 5.º, LV, da Constituição Federal e artigo 177,
2.ª parte, do Código de Processo Civil. - Adv. ANTONIO MAR-
TINI NETO-

95.-COBRANÇA (ORD) - 183/2008 - CHAVES, CHAVES E
CIA LTDA x JOSE ASSIS SILVA. Designado audiência de con-
ciliação para o dia 11 de Junho de 2008, às 14:30 horas (art.
277 do CPC). - Adv. LUCIANA DE MELO FIGUEIREDO-

96.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO - 187/2008 - ED-
MAR BELLATO e outros x O JUIZO. Intimem-se os requeren-
tes para efetuar o pagamento das custas prossessuais e taxa do
funrejus, por não terem juntado declaração de pobreza e pelas
informações que possuem condições de efetuar o pagamento,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e GILBERTO KAN-
DA-

97.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 205/2008 -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
ROSA MEREDA. Recebo a presente impugnação, nos termos
do artigo 261 do Código de Processo Civil. Intime-se o impug-
nado para, no prazo de cinco dias, oferecer manifestação. - Adv.
MAURO LUCIO RODRIGUES-

98.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 216/2008 -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x
OLIMPIO NIVALDO DE ALMEIDA. Recebo a presente im-
pugnação, nos termos do artigo 261 do Código de Processo
Civil. Intime-se o impugnado para, no prazo de cinco dias, ofe-
recer manifestação. - Adv. DANILO CRISTINO DE OLIVEI-
RA e CAMILA M. TREVISAN DE OLIVEIRA-

99.-EXONERAÇÃO PENSÃO ALIMENTICIA - 217/2008 -
ROMERO LUIZ DA SILVA x TIAGO POLITO DA SILVA. In-
deferido o pedido de tutela antecipada. Determinada a citação
da parte requerida. - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

100.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 220/2008 - TANILA
FERNANDA MONTEIRO GOMES DA SILVA e outros x PAU-
LO HENRIQUE GOMES DA SILVA. INDEFIRO o pedido de
tutela antecipada pretendida. Designo o dia 22 de julho de 2008,
às 13:30 horas para audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento. A autora deverá comparecer a audiência acompanha-
da de suas testemunhas, três no máximo, apresentando neste
ato todas as provas que pretende produzir.-Adv. ANTONIO
MARTINI NETO-

101.-EXECUÇÃO FISCAL - OUTRAS - 14/1999 - CONSE-
LHO REG. ENG. ARQUIT. AGRONOMIA - CREA x REGI-
NALDO BATISTA DE BRITO. Reitere-se a intimação de fls.
132. (intime-se a parte autora para manifestar interesse no an-
damento do processo sob pena de extinção e arquivamento). -
Adv. PEDRO LEAL, HELENO GALDINO LUCAS-

102.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL - 204/2003 - O
MUNICIPIO DE INAJA x ORLANDO ALVES DE LIMA -
Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv. GIL-
BERTO KANDA-

103.-BUSCA E APREENSÃO (MENORES) - 149/2003 - J.C.D.
e outros x G.A.D. e outros. Convertido o julgamento em dili-
gência para designar o dia 11 de Junho de 2008, às 15:00 horas
para audiência de conciliação, utilizando-se dos poderes pre-
vistos no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil. -
Adv. REGINALDO MAZZETTO MORON e CLOVIS RODRI-
GUES-

104.-GUARDA E RESPONSABILIDADE - 48/2007 - JOSE
VITOR e outros x TALLYS LAISSON ISAAC VITOR. Desig-
nado o dia 08 de Julho de 2008, às 14:00 horas para audiência
de instrução e julgamento. - Adv. MOACIR MORETTO-

105.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-126/2007-MARIA
ALICE FERREIRA DOS SANTOS LAGE x ANA CAROLINA
GALDINO MOREIRA. ... Julgado extinto o processo sem re-
solução do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. -Adv.
ANTONIO MARTINI NETO-
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RUBENS MELLO DAVID 0017 000453/2003
SILVIA FATIMA SOARES 0016 000392/2003
VALMIR BRITO DE MORAES 0012 000132/2002
WAGNER DE MELO VOLPATO 0020 000322/2004
WALDUR TRENTINI 0018 000151/2004
YTACIR ALVES NASCIMENTO 0028 000493/2006

1. ACAO DE DEPOSITO-211/1997-BANCO DO BRASIL S/A
x RUI RIBEIRO ROCHA- Despacho de fls. 499. “... 1) Recebo
a apelaçao de fls. 470/497, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2) Aos apelados para apresentarem, contra-razoes,
querendo, no prazo de quinze dias...) -Advs. CARLOS TEO-
DORO SOSTER e JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS.-.

2. EXECUCAO JUDICIAL-466/1999-JOABE BATISTA DA
SILVEIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 303. “ Nos termos da decisao da ação rescisó-
ria (fls. 292/302), que rescindiu em parte a sentença proferida,
no tocante ao autor Joabe Batista da Silveira, baixem os autos
ao Sr. contador, para o calculo do débito da credora Maraiza de
Almeida Ribeiro, observando-se o contido nas decisoes de fls.
262 e 300. Caso o numerario seja suficiente, promover o calcu-
lo do percentual da parte exequente, expedindo-se, alvará para
o seu respectivo levantamento e o saldo credor, se existente,

em favor do executado. Digam os interessados, sobre o calculo
de fls. 304/305, no prazo legal.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-.

3. EXECUCAO JUDICIAL-29/2000-ADEMAR PEDRO ZAN-
GALETI e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 350. “ Informe o Sr. Contador se nas deduço-
es efetivadas foram aplicadas os mesmos indices de atualiza-
ção, bem como para incluir os honorarios conforme petitório
de fls. 321/322 e abater a quantia depositada as fls. 277. Quan-
to a aplicação dos juros de 1% a partir d 12 e janeiro ed 2003,
o mesmo ja foi apreciado atraves do despacho de fls. 317. Man-
tenho a decisao agravada, pelos seus proprios e juridicos fun-
damentos. Digam os interessados sobre o calculo de fls. 351/
354, noprazo legal.” -Advs. LUIZ HENRIQUE ESCARMA-
NHANI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

4. EXECUCAO JUDICIAL-43/2000-PEDRO DE ARAUJO e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Sentença de
fls. 392. “... Para que produza os seus juridicos e legais efeitos
e, tendo em vista o pagamento efetivado, JULGO EXTINTO a
presente EXECUÇAO JUDICIAL, registrada sob o nº 043/2000,
que PEDRO DE ARAUJO E OUTRO, movem contra o CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do COdigo de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento da carta de fiança de fls. 311/312,
mediante substituiçao por copia autenticada e recibo nos autos.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as
cautelas de estilo. Anote-se a margem da Distribuiçao. Custas,
pelo devedor.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-.

5. EXECUCAO JUDICIAL-44/2000-NEIVALDO ANTONIO
ESPERANCA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Sentença de fls. 213. “... Para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado,
JULGO EXTINTA a presente EXECUÇAO JUDICIAL, regis-
trada sob o nº 044/2000, que NEIVALDO ANTONIO ESPE-
RENÇA E OUTRO, movem contra o CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,
arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-
se a margem da Distribuiçao. Custas, pelo devedor.” -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

6. EXECUCAO JUDICIAL-193/2000-GETULIO GOMES DE
AZEVEDO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- Sentença de fls. 365. “... Para que produzaos seus juri-
dicos e legais efeitos e, tendo em vista o pagamento efetivado
JULGO EXTINTA a presente EXECUÇAO JUDICIAL, regis-
trada sob o nº 193/2000, que GETULIO GOMES DE AZEVE-
DO E OUTRO, movem contra o CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA, o que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Codigo de Processo Civil. Defiro o desentranhamento
da carta de fiança de fls. 282/283, mediante substituiçao por
copia autenticada e recibo nos autos. Decorrido o prazo legal,
arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-
se a margem da Distribuiçao. Custas, pelo devedor.” -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

7. EXECUCAO JUDICIAL-204/2000-JUCARA MARIA DO-
MINGUES LOTUFO e outro x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA.- Sentença de fls. 413. “... Para que produza os
seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista o pagamento
efetivado, JULGO EXTINTA a presente execuçao judicial, re-
gistrada sob o nº 204/2000, que JUÇARA MARIA DOMIN-
GUES LOTUFO E OUTRO, movem contra o CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA, o que faço com fundamento no ar-
tigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Defiro o desen-
tranhamento da carta de fiança de fls. 316/317, mediante subs-
tituiçao por copia autenticada e recibo nos autos. Decorrido o
prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de
estilo. Anote-se a margem da Distribuiçao. Custas, pelo deve-
dor.” -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

8. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-670/2000-DIONISIO HEI-
DMANN x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL- Sentença de fls.282/289. “...Ante o exposto, julgo proce-
dente em parte o pedido de liquidaçao por artigos, e declaro
liquida a condenaçao em perdas e danos no valor equivalente a
1.200 horas de trabalho de trator por ano, durante tres anos, ao
custo de R$60,00 (sessenta reais) a hora, que serao corrigidos
(e acrescidos de juros moratorios legais a taxa de 06% ao ano,
alterados para 12% ao ano a partir de 12/01/2003, conforme
novo Codigo Civil) pelos mesmos criterios ja determinados na
sentença, a partir do evento danoso (data do sinistro - 15/02/
1999), nos termos das Sumulas 43 e 54 do STJ, ate a data do
efetivo pagamento. Por sucumbente, condeno o devedor ao
pagamento das custas, despesas processuais e aos honorarios
advocaticios do patrono do autor/credor, fixada esta ultima ver-
ba, de acordo com o art. 20, §4º, do CPC, em R$1.000,00 (mil
reais). Transitada esta em julgado, prossiga o credor com a exe-
cuçao, apresentando memoria discriminada e atualizada de cal-
culo.” -Advs. JOSE ANTONIO DUMAS e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-.

9. EXECUCAO JUDICIAL-250/2001-VERONICA MARIA DE
MOURA LINS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-
Sentença de fls. 412. “... Para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e, tendo vista o pagamento efetivado, JULGO
EXTINTA presente EXECUÇAO JUDICIAL, registrada sob o
nº 250/2001, que VERONICA MARIA DE MOURA LINS E
OUTRO, movem contra o CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, arquivem-
se os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-se a mar-
gem da Distribuiçao. Custas, pelo devedor.” -Advs. FRANCIS-

CO LEITE DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-.

10. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-335/2001-AMAURY GUI-
MARAES DE MATOS e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 543. “...2) Sobre o laudo apre-
sentado, digam os interessados no prazo improrrogavel de vin-
te (20) dias.”-Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

11. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-28/2002-JOAO RA-
ZENTE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 336.”... 2) Intime-se o devedor para eftuar o
pagamento no prazo de qinze dias, sob pena de multa de10%
sobre o valor do debito, conforme artigo 475-J, do Codigo de
Processo Civil.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-132/2002-BRADESCO SE-
GUROS S/A x MIGUEL GONCALVES- Sentença de fls. 430/
450. “...Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado
nos Embargos a Execuçao Extrajudicial ao fito de, com fulcro
no art. 269, I, e art. 618, I, c/c o art. 586 e 745, I, todos do
Codigo de Processo Civil, para declarar a nulidade da execu-
çao processada nos autos nº 569/2001, por ausencia de condi-
çao da açao executiva, titulo executivo. Por consequencia de-
termino a desconstituiçao da penhora levada a efeito naqueles
autos apos o transito em julgado desta. Por sucumbencia, con-
deno o Embargado a arcar com as custas e despesas processu-
ais de ambos os processos, bem como a pagar os honorarios
advocaticios do patrono dos Embargantes, este fixados em
R$3.000,00 (tres mil reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC,
considerando a longa tramitaçao do processo e as diversas in-
tervençoes no feito. Transitada em julgado, e efetuado o levan-
tamento da penhora e deposito, arquivem-se ambos os autos,
cumprindo-se o contido no C.N. -Advs. ALEXANDRE DA SIL-
VA MORAES, VALMIR BRITO DE MORAES e HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA-.

13. EXECUCAO-401/2002-YAHIA EL SOMAILI e outros x
DISMAR - DIST. MARINGA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA- Sentença de fls. 148. “... Para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos e, tendo em vista a petiçao de fls. 141/
142, que YAHIA EL SOMAILI E OUTRA, move contra DIS-
MAR - DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODOMENS-
TICOS LTDA, o que faço com fundamento no art. 794, inciso
II, do Codigo de Processo Civil. Levante-se a penhora de fls.
96. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais. Anote-se a margem da Distribuiçao. Custas,
as de lei.”-Advs. FABIO LUIS FRANCO e DINO COSTACUR-
TA-.

14. EMBARGOS DO DEVEDOR-714/2002-GENECIO FEU-
SER e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls 385.
“... 1) Recebo a apelaçao de fls. 377/382, em seus efeitos devo-
lutivos e suspensivo. 2) Aos apelados para apresentarem, con-
tra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias...” -Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-747/2002-ADRIANA GIL
FELIPPE e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA - SICREDI- Sentença de fls. 180. “...Para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, e tendo em vista a
composiçao no processo principal, JULGO EXTINTO os autos
de EMBARGOS A EXECUÇAO, registrado sob nº 747/2002,
que ADRIANA GIL FELIPPE E OUTROS, movem contra SI-
CREDI MARINGA, o que faço, com fundamento no art. 269,
inciso III, do Codigo de Processo Civil. Decorrido o prazo le-
gal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Anote-se a margem da distribuiçao. Custas, as de lei.” -Advs.
MARCELA VILLATORE, LUIZ DANIEL FELIPPE e ANDER-
SON DONIZETE DOS SANTOS-.

16. ACAO ORDINARIA-392/2003-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR x LUIZ CARLOS TEO-
DORO e outros- Sentença de fls. 55/62.”... Assim, pois, julgo
parcialmente procedente o pedido (provocando a extinçao do
processo com resoluçao de merito, nos termos do art. 269, I, do
CPC), para o fim de declarar resolvido o contrato firmado entre
a autora e o primeiro reu, e determinar a reintegraçao de posse
a autora do imovel em questao. Codeno o primeiro reu ao paga-
mento de indenizaçao a titulo de perdas e danos em quantia
equivalente ao aluguel mensal do imovel, que devera ser calcu-
lado em liquidaçao de sentença, alem dos tributos e encargos
que incidem sobre o bem durante o periodo em que encontrou
na posse direta ou indireta (inclusive no periodo em que esteve
na posse de terceiros) do imovel, devendo-se compensar com
os valores a serem indenizados, as prestaçoes ja pagas pelo
reu, devidamente atualizadas pelos mesmos criterios de atuali-
zaçao dos alugueis considerados devidos (INPC/IBGE e juros
moratorios legais, de 12% ao ano, a partir da data da citaçao).
Condeno ainda o reu ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em 10% do valor atualiza-
do da causa, com base no trabalho desenvolvido e a simplicida-
de da causa (art. 20, §3º, CPC). Expeça-se mandado.” -Advs.
SILVIA FATIMA SOARES e ANTONIO CARLOS MONTEI-
RO-.

17. COBRANCA-453/2003-BANCO DO BRASIL S/A x RI-
CARDO MELLO DAVID- Despacho de fls. 122. “... 1) Rece-
bo a apelaçao de fls 117/119, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2) Aos apelados para apresentarem, contra-razoes,
querendo, no prazo de quinze dias...”-Adv. RUBENS MELLO
DAVID-.

18. MANDADO DE SEGURANCA-151/2004-CREUSA PE-
REIRA DE ARAUJO x SECRETARIO MUNICIPAL DE SAU-
DE-JOSE EDGAR PEREIRA e outro- Despacho de fls. 272
verso. “... 2) Intime(m)-se o(a)(s) para, em querendo, respon-
der no prazo de 15 (quinze) dias, a menos que revel sem repre-
sentaçao nos autos...”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

19. EXECUCAO DE SENTENCA-168/2004-ADENILDA
RODRIGUES IRISUNA e outros x COPEL-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA- Despacho de fls.
1678. “...2) Intime-se o devedor para efetuar o pagamento no
prazo de quinze dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do debito, conforme artigo 475-J, do Codigo de Processo Ci-
vil...”-Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e ADRIANO KA-
ZUO GOTO-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-322/2004-JOSE OLIVEIRA
FILHO x MARIA CRISTINA DA SILVA- Sentença de fls. 135/
141. “ ... Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos for-
mualdos na petição inicial destes embargos a Execução e, com
fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, determino
a extinção do processo com resolução de mérito. Por sucum-
bente, suportará o embargado o onus do pagamento das custas
e despesas processuais, bem como dos honorarios advocatici-
os, estes fixados em 10% do valor corrigido da execução, aten-
dendo ao disposto no art. 20, par. 4º, do CPC. Com fundamento
no artigo 14, II, no artigo 17, inciso IV e VI, e no artigo 18 do
CPC, com a nova redação da Lei nº 9.668/98, condeno o em-
bargante, também, a pagar em favor das partes contrarias, mul-
ta de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, que
deverá ser acrescida ao débito em execuçao. Certifique-se o
teor ou translade-se cópia desta sentença nos autos de execu-
ção...” -Advs. WAGNER DE MELO VOLPATO e PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-347/2004-GERMANO
POLTRONIERI e outro x IRENE FERREIRA DE MEDEIROS
e outro- Despacho de fls. 88.”... 1)Recebo a apelaçao de fls.
82/86, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Aos apela-
dos para apresentarem, contra-razoes, querendo, no prazo de
quinze dias...”-Advs. LUCILIO SILVA e HERMETO BOTE-
LHO JUNIOR-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-257/2005-EDSON PINTO
CHAB e outro x BANCO BRADESCO S.A- Despacho de fls.
83. “...1) Recebo a apelaçao de fls. 75/81, apenas em seu efeito
devolutivo, a teor do disposto no artigo 520, V, do CPC. 2) Ao
apelado para apresentar, contra-razoes, querendo, no prazo de
quinze dias...” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

23. EXECUCAO-395/2005-BANCO ITAU S/A x AURENI
TEREZINHA CAMARGO e outro- Certidao de fls. 110.”...
Sobre a certidao de fls. 110 verso, diga a parte interessada no
prazo legal.” -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

24. ACAO ORDINARIA-14/2006-PEDRO LAURINDO FIO-
RIO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls 156.
“... 2) Aos apelados para apresentarem, contra-razoes, queren-
do, no prazo de quinze dias...” -Adv. MAXMILLIAN GOMES
COLHADO-.

25. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-121/2006-ANTONIO
GERALDO PONCETTI e outro x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Certidao de fls. 159(verso). “... Sobre as certi-
does, manifestem-se os interessados.” -Advs. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-148/2006-IMOBILIARIA
NIKKEY LTDA x PORTO & BERALDI LTDA e outros- Des-
pacho de fls. 57. “...1) Recebo a apelaçao de fls. 49/55, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Aos apelados para apre-
sentarem, contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias...”
-Adv. ADEL MOHAMAD AWADA-.

27. ACAO DE DEPOSITO-476/2006-BANCO FINASA S.A x
JANE ENNER DA SILVA-Sentença de fls. 66/74. “...Diante do
exposto, com fundamento no Decreto-lei 911/69, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado na inicial, consolidando nas
maos do autor BANCO FINASA S/A. o dominio e a posse ple-
na e exclusiva do bem descrito na inicial, cuja apreensao limi-
nar torno definitiva, autorizando a expediçao de novo certifi-
cado de registro e propriedade em seu nome, livre do onus da
propriedade fiduciaria, conforme art. 3º, paragrafo 1º do De-
creto-lei 911/69, devendo proceder, doravante, a alienaçao e
posterior prestaçao de contas na forma do art. 2º, do Decreto-
lei nº 911/69. Pelo principio da sucumbencia, condeno a re ao
pagamento das custas, das despesas processuais e dos honora-
rios advocaticios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do
valor atualizado da divida mencionada na inicial, com funda-
mento no artigo 20, §3º, do Codigo de Processo Civil. Fançam-
se as retificaçoes necessarias, inclusive perante o Oficio Dis-
tribuidor, quanto a restauraçao, nos autos, da açao de busca e
apreensao. Oportunamente, arquivem-se os autos.”-Adv. LILI-
AN ARAUJO MANSO-.

28. ORDINARIA REPARACAO DANOS-493/2006-SANDRO
EDUARDO ARENAS x LOURIVAL ANTUNES DA SILVA e
outros- Despacho de fls 286. “... 1) Homologo a desistencia
(fl.284) do requerimento de aditamento do pedido no aspecto
subjetivo (inclusao de partes no polo passivo - fl. 265-8). 2)
Certifique-se as fases processuais ja transcorridas e, quando
ambos autos a serem apensados (101/2008) ja contiverem im-
pugnaçao as contestaçoes, cumpra-se o previsto na ordem de
serviço 01/2008, determinando-se intimaçao das partes para
manifesarem interesse em eventual tentativa de conciliaçao e/
ou, fundamentadamente, especificarem as provas cuja produ-
çao pretendem. -Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI e YTACIR
ALVES NASCIMENTO-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-608/2006-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x GERSON ANTONIO GUERRA e
outro- Sentença de fls. 32/37. “... Ante o exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido dos presentes embargos a execuçao,
determinando o prosseguimento do processo de execuçao em
apenso de acordo com o calculo apresentado pelos embargados
inicialmente. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios os quais fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), com amparo no artigo 20, §4º, do
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Codigo de Processo Civil, levando em conta a simplicidade da
materia, o zelo do profissional, o tempo e local da prestaçao do
serviço. Translade-se copia da presente sentença aos autos de
execuçao em apenso. Observe a excrivania, no que couber, o
Codigo de Normas da Douta Corregedoria Geral da Justiça.” -
Advs. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-228/2007-BENEDITO AN-
DRIANO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- Sentença de fls. 191/206. “... Diante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado nos presentes Embargos a
Execuçao de Titulo Extrajudicial, provocando a extinçao deste
processo com resoluçao de merito (art. 269, I, do CPC), ao fito
de DECLARAR nulos os titulos exequentes e, por conseguin-
te, nula a execuçao (art. 618, I, do CPC). Por sucumbente, con-
deno o embargado/exequente em custas processuais e em ho-
norarios advocaticios fixados em 2.000,00 (dois mil reais), a
serem pagas ao causidico da parte contraria, arbitrados em con-
sonancia ao zelo, tempo, importancia da causa e qualidade do
trabalho desenvolvido (levei em consideraçao, inclusive, a au-
sencia de maior objetividade e concisao na petiçao inicial dos
Embargos, nos termos do art. 20, §3º, alinea “c”, do CPC) -
artigo 20, § 4º do Codigo de Processo Civil. Transitada est em
julgado, levante-se a penhora e deposito (mediante as anotaço-
es, comunicaçoes e formalidades necessarias) e providencie-se
o traslado da sentença e de eventual acordao nos autos da exe-
cuçao e, desapensados, arquivem-se ambos os autos.” -Advs.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

31. EXECUCAO-237/2007-BANCO BRADESCO S/A x INAL-
DA DAMINELLI FLORENTINO- Certidao de fls.38 verso. “...
Sobre a certidao negativa, diga a prte interessada no prazo le-
gal.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

32. INDENIZACAO-279/2007-ANTONIO RODRIGUES VA-
RELA NETO x IRINEU UMBERTO LIBRENZA- Sentença de
fls.108/121. “... Pelo exposto, julgo procedente o pedido, com
extinçao do processo com relaçao de merito (art. 269, I, do
CPC) ao fito de CONDENAR o reu a reparar ao autor os danos
morais sofridos, em quantia equivalente a 10(dez) salarios mi-
nimos vigentes em maio de 2007, que era de R$380,00 (trezen-
tos e oitenta reais), importando em R$3.800,00 (tres mil e oito-
centos reais). Sobre a verba reparatoria incidira correçao mo-
netaria pelo INPC (IBGE) e juros moratorios legais 12% ao
ano (art. 406 do Codigo Civil, combinado com o art. 161, §1º,
do CTN)³, a partir da epoca do evento danoso (10 de maio de
2007), nos termos das Sumulas 43 e 54 do STJ. Por sucumven-
te, condeno o reu ao pagamento de custas e despesas processu-
ais, e aos honorarios advocaticios do advogado do autor, estes
fixados em 15% do valor da condenaçao, com fulcro no art. 20,
§3º, do CPC, posto que o processo nao exigiu mais do que
poucas intervençoes escritas, sequer ocorrendo audiencia de
instruçao e julgamento, porem as petiçoes foram de boa quali-
dade, tendo sido objetivas, claras e sucintas (art. 20,§3º, alinea
“c”, do CPC). Transitada esta em julgado, e nao ocorrendo pe-
dido de execuçao em 30 dias, arquivem-se os autos. Conste na
intimaçao da sentença ao reu que, em se tratando de sentença
liquida, tao logo decorra o prazo de 15 dias apos o transito em
julgado e nao cumprida voluntariamente a condenaçao, sua
execuçao sera acrescida da multa legal de 10%, prevista no art.
475-J, caput, do CPC. -Advs. RENATO BENVINDO FRATA,
JANECLEIA MARTINS XAVIER DELBONE e JOAO EGI-
DIO DA SILVA-.

33. COBRANCA-376/2007-MARIA DAS NEVES SOUZA x
LIBERTY SEGUROS S/A- Despacho de fls. 21. “... 4) Apos,
as partes para que digam, no prazo de cinco (5) dias, sobre as
provas que pretendem produzir, especificando sua necessidade
e pertinencia. Havendo, requerimento de prova pericial, apre-
sentem as partes desde logo o rol de quesitos e, querendo, a
indiquem assistentes tecnico. 5) Concedo a autora os benefici-
os da Justiça Gratuita.” -Advs. ADRIANA APARECIDA MAR-
TINEZ e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

34. DECLARATORIA-407/2007-VERISSIMO ZULIANI x
SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-
“...Ao preparo das custas processuais no valor de R$696,82. -
Adv. PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA MENDES-.

35. BUSCA E APREENSAO-419/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IVANETE CELI-
NA DE OLIVEIRA- “... Deferido o sobrestamento do feito pelo
prazo de 60 dias.” -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

36. EXECUCAO-432/2007-ARMELINDO LUIZ RAGNINI x
HELIO JOSE DA SILVA- Sentença de fls. 52/58.”... Posto isso,
com fulcrono art. 586, caput, julgo extinto o processo de exe-
cuçao, “com resoluçao de merito” (art. 269, IV, do CPC), reco-
nhecendo expressamente a prescriçao do direito do credor, o
que faço com supedaneo no art. 219, § 5º, do CPC (observando
que o art. 194 do CC/2002, que vedava tal reconhecimento de
oficio, encontra-se revogado) combinado com o art. 206, § 5º,
do Codigo Civil. Por consequencia, determino a extinçao do
processo em apenso (Embargos a Execuçao de Titulo Extraju-
dicial), por perda de objeto (carencia de açao superveniente), o
faço com fulcro no art. 267, VI, do Codigo de Processo Civil.
Por sucumbente, condeno o exequente ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, de ambos os processos, bem como
aos honorarios advocaticios dos advogados da parte adversa,
arbitrados estes, para ambos os processos, em R$1.500,00 (mil
e quinhentos reais), na forma do art. 20, §4º, do CPC, sopesa-
do, dentre os demais parametros legais, a inexistencia de dila-
çao probatoria e a simplicidade da causa. Observe-se o contido
no Codigo de Normas. Apos o transito em julgado, providen-
cie-se o levantamento da penhora e depositoe, oportunamente,
arquivem-se os autos.” -Advs. LUCIANO JOAO TEIXEIRA
XAVIER, JOSE PAULO DIAS DA SILVA e CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO-.

37. ALVARA-621/2007-DENIZE FIORAVANTE FAVARO x
ESTE JUIZO- Certidao de fls. 19 verso.”... Sobre o parecer do

Ministerio Publico, manifeste-se a parte interessada.”-Adv.
ALCIDES DOS SANTOS-.

38. DECLARATORIA-5/2008-OTTO MATTOS TREICHEL x
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Despacho de fls.
167/168. “... 1) Presentes os pressupostos recursais intrinsecos
e extrinsecos, conheço do recurso (Embargos de Declaraçao) e
dou-lhe provimento a fim de DECLARAR a omissao de que se
ressente a decisao recorrida, a fim de acrescentar-lhe a devida
fundamentaçao e, por consequencia, modifica-la em conformi-
dade com a aludida motivaçao. De fato, e cediço que a açao
principal e distribuida por dependencia em relaçao a açao cau-
telar (art. 800 do CPC). Houve previa açao cautelar preparato-
ria de exibiçao de documentos, perante o juizo da 1ª Vara
Civel(fl.103). Ainda que tenha sido extinto aquele processo,
por desistencia ou por nao ajuizamento da açao principal no
prazo previsto no art. 806 do CPC, permanece a regra da distri-
buiçao por dependencia (art. 253, II, do CPC), a fim de nao se
burlar o principio do juiz natural. 2) Tendo em vista a interrup-
çao do prazo para propositura de qualquer outro recurso, deter-
minada pelo art. 538, “caput”, do CPC, as partes deve ser res-
tituido o prazo integral para interpor outro recurso cabivel. 3)
Preclusa esta decisao, remetam-se os autos ao Juizo da 1ªVara
Civel, observadas as baixas e anotaçoes necessarias inclusive
perante o Oficio Distribuidor, o qual devera proceder tambem
a compensaçao na distribuiçao.” -Adv. LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI-.

39. COBRANCA-54/2008-AGUIA COUROS DO BRASIL
LTDA x BRADESCO AUTO/ RE COMPANHIA DE SEGU-
ROS- Despacho de fls 52.”...Abra-se vista ao(s) autor(es) para,
em querendo, oferece(em) impugnaçao a contestaçao.”-Adv.
ANDRE RICARDO FRANCO-.

40. ALVARA-67/2008-SILVIO ROBERTO PARRON BATIS-
TA e outro x ESTE JUIZO- Sentença de fls 19. “... Tendo em
vista a inicial e os documentos que instruem o pedido; conside-
rando a inexistencia de interesses de menores, interditos ou
incapazes, defiro o pedido, autorizando SILVIO ROBERTO
PARRON BATISTA e SERGIO PARRON BATISTA, no inicio
qualificados, a promoverem levantamento dos numerarios de-
positados na agencia da Caixa Economica Federal, em nome
de NATALINO JOSE BATISTA, falecido em 15 de janeiro de
2008, conforme documentos de fls. 15/17, ficando dispensados
da prestaçao de contas. Decorrido o prazo legal, expeça-se o
competente alvara, que tera validade por 30 dias. Oportuna-
mente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Anote-
se a margem da distribuiçao. Custas, as de lei.” -Adv. CASSE-
MIRO DE MEIRA GARCIA-.

41. INDENIZACAO-84/2008-JOSE ANTUNES MARQUES x
DARON MOVEIS LTDA- “... Intime-se o autor para replicar,
em dez dias (arts.326 e 327 do CPC) bem como, no mesmo
prazo, se manifestar sobre eventuais documentos acostados com
a defesa (art. 398 do CPC).”-Adv. JOSE RICARDO P. FER-
REIRA-.

42. ORDINARIA REPARACAO DANOS-101/2008-EM-
BRAUPEC - EMP. BRAS. DE AUMENTO DE PROD. PEC. x
AGROSENA CONSULTORIA COM. REPRES. PROD.
AGROP.LTDA e outros- Despacho de fls. 104. “... 1) Analisan-
do-se o conteudo da petiçao inicial contida nestes autos com a
copia da autuada sob nº 493/2006, verifica-se que ha conexao
entre as duas causas, devendo ser reunidas nos termos do art.
106 do CPC. Providencie-se o apensamento de ambos os autos.
Considerando que a causa de pedir envolve os mesmos fatos e
as mesmas questoes de direito (divergindo as duas açoes tao-
somente quanto as partes que figuram nos polos ativo e passi-
vo), e tendo sido noticiado pela autora que houve concessao de
liminar nos autos 493/2006, determino seja estendida aquela
decisao a estes autos, inclusive eventual acordao ou decisao
monocratica de segundo grau exarada em agravo de instrumen-
to. 2) Apos, citem-se, com as advertencias legais. Observe-se,
no que couber, os demais atos ordinatorios que nao dependem
de novo despacho judicial, nos termso do art. 93, XIV, da Cons-
tituiçao Fderal e do art. 162, § 4º, do Codigo de Processo Civil,
seguindo-se o rito ordinario, conforme orientaçoes previstas na
ordem de serviço 01/2008 deste juizo.” -Adv. HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR-.

43. ACAO MONITORIA-128/2008-FARROUPILHA-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x JOVERSON DA
SILVA SANTOS- Certidao de fls. 41 verso.”...Sobre a certidao
negativa do Oficial de Justiça, diga a parte interessada.”2-Adv.
ELEN CRISTINA HEBERLE-.

44. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-406/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROGERIO MACIEL
SILVA- Sentença de fls. 55. “... Para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos e, tendo em vista a petiçao de fls. 50,
JULGO EXTINTO o presente EXECUTIVO FISCAL, regis-
trado sob o nº 0406/2003 que a FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO PARANA, move contra ROBERTO MACIEL SILVA, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. Anote-se a margem da Distribuiçao. Sem
custas.” -Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-.

45. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-81/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x MARLI EU-
NICE DOS SANTOS- Sentença de fls. 30. “... Para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a petiçao
de fls. 23, JULGO EXTINTO o presente EXECUTIVO FIS-
CAL, registrado sob o nº 081/2005, que a FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, move contra MARLI
EUNICE DOS SANTOS, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Decorrido o prazo
legal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Anote-se a margem da Distribuiçao. Custas, as de lei.” -Advs.
GILSON JOSE DOS SANTOS e BIANKA LUCIA ALMEIDA
BARBOSA-.

46. EXECUCAO-16/2008-Oriundo da Comarca de CURITI-

BA - 2V FAZ P.-AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A
x MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS e outro- Certidao de
fls.12 verso.”...Sobre a certidao de fls. 12 verso, diga a parte
interessada.”-Adv. LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE-.
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1. EXECUÇAO ENTREGA DE COISA-265/1997-DENISE
SALOMONI PALAGI VIGANO x SUELY THEREZINHA
SALOMONI PALAGI e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. EDUARDO MUNARETTO-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-568/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO VICCA-
RI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-.

3. INVENTARIO-257/1998-JOAO BATISTA MORAES VIEI-
RA x ESP. DE JOAO BATISTA VIEIRA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-306/1998-RIO
SÃO FRANCISCO CIA DE CREDITOS FINANCEIROS x
IRMAOS BAGGIO LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALDERICO DALLA COS-
TA-.

5. BUSCA E APREENSAO (FID)-434/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A x SUCESSORES DE BOLIVAR BOSCHI e ou-
tros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
NILTO SALES VIEIRA-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-512/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PROVINCIATUR
AGENCIA DE VIAGENS LTDA e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALDERICO DALLA
COSTA-.

7. EXECUCAO DE SENTENCA-541/1999-UNIMED PATO
BRANCO COOPERATIVA DE TRAB.MEDICO LTDA x JOSE
ADEMIR SCABENI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. TANIA MARA MARTINI-.

8. INVENTARIO-365/2000-ARMANDO PEGORINI x ESP.
DE WALDIR PEGORINI e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA
VIEIRA-.

9. DECLARATORIA-208/2001-ALCENI ANGELO GUERRA
x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA e outro-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ALCEU RENATO JACOBS-.

10. EXECUCAO DE SENTENCA-328/2001-UNIMED PATO
BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x RO-
SALIA DE FATIMA TERHORST-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. TANIA MARA MARTINI-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-408/2001-J.D. BEBIDAS

LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

12. DEPOSITO-8/2002-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES x IVONE DAS GRACAS LO-
PES-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
NILTO SALES VIEIRA-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-136/2002-UNIBANCO LE-
ASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CICERO
FELIX-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANA PAULA A BARROS LISBOA-.

14. MONITORIA-552/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CPA CENTRAL PARANAENSE
DE ALUMINIO LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE ABREU DE SOUZA-
.

15. MONITORIA-153/2004-SUL REAL COMERCIO DE
PNEUS LTDA x DALTA COSSA-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. HEBER SUTILI-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-226/2004-MAURO LUIZ
BORTOLUZZI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

17. RECLAMATORIA TRABALHISTA-22/2005-ARAI MA-
DUREIRA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. CLICERIA CERBA-
RO-.

18. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-593/2005-AGILBER-
TO LUCINDO PERIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-65/2006-O ESTADO DO
PARANA x EDI SILIPRANDI e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-.

20. INVENTARIO-267/2006-LUIZ FERNANDO GIRELLI e
outro x ESP. DE ALBINA CHICOSKI-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

21. PRESTACAO DE CONTAS-333/2006-JOSE MARIA DA
SILVA - SANDALIAS PRAIANAS x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ALVARO SCHENATO-.

22. INVENTARIO-702/2006-JUSSARA KAIPPERS e outro x
ESP. DE MARIA CARRARO ZENI e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo

196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-.

23. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-114/2007-SILVIO COR-
SO GNOATTO x BANCO ITAU S/A-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS-.

24. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/2007-MARCE-
LO VARASCHIN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. MARCELO VARASCHIN-.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-574/2007-SUL
REAL COMERCIO DE PENUS LTDA x VILSON ALMEIDA
DA SILVA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. RAFAEL VIGANO-.

26. NOTIFICACAO-648/2007-SILVIO CORSO GNOATTO x
METALPLUS EQUIPAMENTOS LTDA. e outro-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS-.

27. DESPEJO-698/2007-VALMIR GERSON DUBENA x AL-
CENIR JOSE CADORIN-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Jus-
tiça deste Estado.” -Adv. LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO-.

28. ARROLAMENTO-748/2007-JOCELAINE TEREZINHA
BAHLS DE PAULA e outro x ESP. DE ANTONIO GUIDO
FERREIRA DE PAULA -”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

29. DESPEJO-14/2008-MARIA LEONARDI COPETTI x DA-
MIÃO ZATTA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-.

30. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-72/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALIANÇA DO SUL
PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-.

31. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTEL DISTRIBUI-
DORA DE TECIDOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

32. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIO ANTONIO
SCHUK-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

33. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIGANO & PALAGI
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.

ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

34. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-22/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE SEMENTES PRIMAVERA IMPORTA-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

35. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ATACADAO PARA-
NA COM. ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

36. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUSTAVO ALBER-
TO WANZ-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

37. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-39/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELINO &
BECHER LTDA e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Jus-
tiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SAR-
TORELLI-.

38. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO PINTO
FILGUEIRA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

39. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-79/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x THEODOROVICZ
& CIA LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

40. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-107/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOBEL FABRI-
CA DE ESTOFADOS BELTRAME LTDA e outro-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

41. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-115/1996-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIL-
TON AURELIO DOURADO-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

42. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-437/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ITASIR SEBBEN &
CIA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

43. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-529/1996-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOAO
ANTUNES DE OLIVEIRA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Jus-
tiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNI-
OR-.

44. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-572/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OURO PLACA IND.
E COM. DE BATERIAS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
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(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

45. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-575/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDEJAIME ASSIS
DA SILVA E CIA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

46. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-576/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AVLIS INFORMA-
TICA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

47. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-577/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DARCY SACOMO-
RI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

48. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-582/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PLUMYE IND. E
COM. DE ARTIGOS DE USO DO BEBE LTDA e outros-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

49. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-585/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIMARI IND. E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

50. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-34/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO CLAUDA-
CIR DONADUZZI e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Jus-
tiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SAR-
TORELLI-.

51. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-39/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SADI ZANOLA-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

52. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CONFECCOES PRIMA LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-.

53. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-55/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TITON REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. e outros-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-.

54. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-59/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL FI-
DALSKI LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

55. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-63/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUPACCI IND. E

COM. DE CONFECCOES LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-.

56. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-81/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENOVI BALBI-
NOT-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

57. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALCANCE CELU-
LAR TELEFONES LTDA e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

58. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-105/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLOVIS ANTONIO
AGOSTINI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

59. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-112/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS FERRARINI LTDA e outros-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

60. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-116/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.A. DAL MAGRO-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

61. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-118/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO DE
TECIDOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

62. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-143/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A PETRYCOSKI &
CIA LTDA e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

63. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-160/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO DE
TECIDOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

64. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-177/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x F. CARVALHO ME-
TALURGICA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

65. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-183/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PERDIGAO AGRO-
INDUSTRIAL S/A-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

66. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURO LUIZ BOR-

TOLUZZI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

67. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JESUS FORTES
CAMARA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

68. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-25/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO CARLOS
MARCHIORO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

69. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-27/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOFF & CATTANI
LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

70. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-28/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ERMIDA SABADI-
NI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

71. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-91/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOBRE INDUSTRIA
E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD e outro-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

72. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-110/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A L PARIZOTTO &
CIA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

73. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-114/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALIMENTARE DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outro-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

74. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-115/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADILSON ESCAR-
MOCIN-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

75. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA PAS-
SO DA PEDRA LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

76. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PALAORO CONFEC-
COES LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

77. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO BIRA-

TAN COSTA & CIA LTDA. e outros-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

77. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO BIRA-
TAN COSTA & CIA LTDA. e outros-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

79. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-51/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CARNES BENATO LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

80. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-98/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KIKO S INDUSTRIA
E COMERCIO DE PASTAS ESCOLARES e outro-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

81. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-102/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HANOFAE COZI-
NHAS LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

82. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J L CTEIAK-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

83. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-13/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D PAULA COM E
REPRES DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS e outro-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

84. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDESPAL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

85. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
ALIMENTOS A P LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Jus-
tiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SAR-
TORELLI-.

86. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-74/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ITAMAR NERI RO-
TAVA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

87. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-75/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PATOIND E IND.
COM. MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
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Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-.

88. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-77/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GG WELLNES COM.
PROD. IMPORTADOS E NACIONAIS LTDA e outro-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

89. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-132/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA MARA
MANOSSO LOPES-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

90. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-137/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BITDINGER & BI-
TDINGER LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Jus-
tiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SAR-
TORELLI-.

91. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-223/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR x
BUGANCA E BUGANCA LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIO-
CHETA JUNIOR-.

92. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-226/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR x
CASA DAS CORTINAS SIMONE LTDA.-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIO-
CHETA JUNIOR-.

93. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-233/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR x
EDUARDO SCOPEL & CIA LTDA.-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

94. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-252/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MA-
RIA DOS ANJOS C. RODRIGUES-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

95. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-254/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR x
MARIA LOURDES WESCHENFELDER-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIO-
CHETA JUNIOR-.

96. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-255/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR x
MARILENE SBARAINI SANTOS M.E.-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIO-
CHETA JUNIOR-.

97. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-264/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR x
VALCIR DALCIM-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

98. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-268/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x TOR-

QUATO & DAL OLMO LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

99. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-378/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x CON-
STANTINO BONATTO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

100. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-467/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AR-
MANDO ANTONIOLLI E NICOLLI-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

101. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-470/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AR-
LINDO BLOTZ-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

102. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-489/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SER-
GIO PEDRO LUVISON-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

103. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-579/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AN-
TONIO DOS SANTOS LOUREIRO-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

104. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-584/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AN-
TONIO BARBIERI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

105. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-638/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ESP.
DE LUIZ A. MOSCON-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

106. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-645/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VAL-
DEMAR SACAMORI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

107. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-658/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VAINE
MESQUITA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

108. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-695/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIL-
TON CESAR DALAZERI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Jus-
tiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNI-
OR-.

109. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-38/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VICCARI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. e outro-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

109. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-38/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VICCARI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. e outro-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

111. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-150/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA APARE-
CIDA ANDRE BORGES-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Jus-
tiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SAR-
TORELLI-.

112. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-164/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEOCI CELSO
BRESULIN-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

113. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-173/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDIR LUIZ
LASTA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

114. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-175/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRO RO-
BERTO FONTOURA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

115. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-178/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERECI CAR-
LOS DE ALMEIDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

116. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-219/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AFFON-
SO AGUSTIM e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

117. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-319/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRINIDADE &
SOARES LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

118. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-360/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NAIR
SALETE GALLEAZZI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

119. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-444/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LAU-
TERIO LANTA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

120. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-499/2002-FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DAR-
CI ALVES RIBEIRO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

121. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-63/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOVA FORTALEZA
PRESENTES LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

122. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-83/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO BOSSE-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

123. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-94/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS PAG-
NONCELLI E CIA LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

124. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-98/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CD SUDOESTE DIS-
TRIBUIDORA LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

125. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-100/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VANDERLEI
PRIOR-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

126. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-116/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIO FER-
NANDO DE ALMEIDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

127. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-120/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSO SONA-
GLIO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

128. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-121/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOANILSO RO-
QUE VINGRA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

129. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-204/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVANDRO LUIZ
BOSCHI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

130. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-254/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE
CARROCEIRIAS TRANSPARANA LTDA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-.

131. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-72/2004-FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSOCIAÇAO DE
DIRETORES DE ESC.PUB -ADEJA e outro-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO -
HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO
VALLIN SARTORELLI-.

132. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO DE
TECIDOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

133. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO DE
TECIDOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

134. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AD O ALVES RO-
DRIGUES-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

135. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-28/2005-IAP -ES-
CRIT. REG. DE INST. AMBIEMTAL DO PARANA x IND. E
COMERCIO DE MADEIRAS E CEREAIS GASPERIM LTD-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
LUCIANO MARCHESINI-.

136. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOMA HERMOSA
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

137. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO LOUREN-
CO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

138. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-37/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA VI-
TORINENSE LTDA e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN
SARTORELLI-.

139. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEREIRA & BOR-
GES LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

140. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAXI COMERCIAL
LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

141. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-47/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODIGHEIRO RO-
DIGHEIRO LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justi-
ça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTO-
RELLI-.

142. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-55/2005-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PARANA x ODOVINO BRUSTO-
LIN-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

143. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-89/2005-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PARANA x AFONSO DE JESUS
TEIXEIRA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

144. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-100/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x ANTONIO VARGAS-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

145. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-117/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x SERGIO L. PIANA &
CIA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

146. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-178/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x STALDIESEL AUTO
PEÇAS PNEUS-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

147. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-182/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x ALFEU TOBIAS DE
OLIVEIRA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

148. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-186/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x BOM LAR EMPRE-
SA DE MAO-DE-OBRA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

149. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-190/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x MIGUEL F. SAN-
TOS & CIA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

150. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-197/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x NEAN INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

151. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-213/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x HILARIO MOUZAR-
TE DA SILVA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

152. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-217/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x COOPERATIVA DE
TRABALHO PATO BRANCO LTDA-”(COBRANÇA DE AU-
TOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS)
Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

153. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-232/2005-MUNI-

CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x ANTONIO BOSSE-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

154. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-234/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x GESSI NUNES RI-
BEIRO & CIA LTDA. e outros-”(COBRANÇA DE AUTOS -
DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

155. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-272/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x SEBASTIAO RIBEI-
RO DA SILVA & CIA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

156. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-285/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x PASSOS & GREGO-
LIN LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

157. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-300/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x MARLEI TEREZI-
NHA BASSO ALPINI-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

158. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-303/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x SIND DAS EMP
SERV CONT DE ASS-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

159. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-315/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x JOARES SARTORI-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

160. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-324/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x CELIA MATTIA &
CIA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

161. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-335/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x R. MUNIZ & CIA
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

162. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-337/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x JOUBERT RUIZ-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

163. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-342/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x JOÃO DOS PASSOS
SANTOS-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

164. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-346/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x LIMA E DALLA-
ZEM LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM

24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

165. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-362/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESTOFADOS MASTER LTDA-”(COBRANÇA
DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO -
HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHI-
OCHETA JUNIOR-.

166. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-365/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x MARILDA DA APA-
RECIDA PEREIRA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

167. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-378/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x DEOLINDO DA
CRUZ ALVES-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

168. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-380/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x MARLISE A CA-
BRAL DE MELLO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

169. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-386/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x PONTAL
SUDO9ESTE CORRETORA DE S-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

170. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-388/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x LINDAMIR TERE-
ZINHA LEMPEK-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

171. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-391/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x ENDELL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHI-
OCHETA JUNIOR-.

172. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-416/2005-MUNI-
CIPIO DE PALMAS x JOCEMAR GONÇALVES -”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHI-
OCHETA JUNIOR-.

173. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-429/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x SANTA RITA AR-
MARINHO LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

174. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-451/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERCILIO
BARP-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

175. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-452/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEYRI EDUAR-
DO DIAS-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
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24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

176. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-588/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x CLEMANS DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIO-
CHETA JUNIOR-.

177. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-590/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x CLAUDIO A. RI-
BEIRO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

178. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-596/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x ANDRE LUIZ B.
SOARES & CIA LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

179. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-605/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x ADEMIR VIEIRA-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

180. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-608/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x MICHEL FRANÇOIS
CASAGRANDE-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

181. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-612/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x DARTORA & CEN-
ZI ADVOGADOS ASSOCIADOS-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

182. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-619/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x ACEDINO RODRI-
GUES MOREIRA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

183. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-639/2005-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO - PARANA x PAULO JOELCIO
DAS CHAVES GOERG-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

184. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ASSOCIAÇAO FEI-
RA DOS PRODUTORES RURAIS DE PATO BRA-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

185. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x PADILHA & DONIN
LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

186. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-72/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x L M COMERCIO
DE TECIDOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-

ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

187. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-89/2006-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO x ANGELO BERLATTO-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

188. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-97/2006-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO x PAULINO AZEVEDO-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHI-
OCHETA JUNIOR-.

189. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-128/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x LUCIANO AN-
TONIO SEBBEN-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

190. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-139/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ILSON FRAN-
CISCO PIRES LOPES-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

191. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-140/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x WANDA SALE-
TE BOMBONATO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLU-
ÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

192. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-143/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FRIGOESTE-
FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA. e outro-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VAL-
LIN SARTORELLI-.

193. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-169/2006-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO x ABRAO RIBEIRO-”(COBRAN-
ÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO
- HORAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no
prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o
artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1
e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedo-
ria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHI-
OCHETA JUNIOR-.

194. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-171/2006-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO x GERALDINO PEDRO CAZA-
ROTTO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

195. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-174/2006-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO x CARLOS SEGUNDO RIBEI-
RO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VIN-
TE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido
em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e
conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

196. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-195/2006-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO x RECUPERADORA DE TRANS-
FORMADORES VIVIDENSE LTDA.-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIO-
CHETA JUNIOR-.

197. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-235/2006-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO x JENER FERREIRA BUENO-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em

Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

198. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-237/2006-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO x ADEMAR KRONBAUER-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

199. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-239/2006-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO x CONSULTA PESQ. PUBLIC.
REP. LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

200. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-249/2006-MUNI-
CIPIO DE PATO BRANCO x NIPPOVIDA COMERCIO DE
APARELHOS PHOTON MAGNETICOS -”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIO-
CHETA JUNIOR-.

201. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-4/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PR x MARILENA DE MELO-”(CO-
BRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E
QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

202. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L M COMERCIO DE
TECIDOS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO
EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera
ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de
Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

203. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-19/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PARANA x COHAPAR - COMPA-
NHIA DE HABILITACAO DO PARANA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. LUCAS SCHENATO-.

204. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-27/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PARANA x PROTASSIO VIEIRA-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

205. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-58/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x IND E COM DE TIN-
TAS DAMASCENO LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DE-
VOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo
que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da
Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Jus-
tiça deste Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SAR-
TORELLI-.

206. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-60/2007-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x EDMUNDO MAR-
TIGNONI E CIA LTDA -”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVO-
LUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que
devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo
de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao
10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste
Estado.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

207. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-71/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO - PR x MOTORBINAS COM DE
MOTORES E TURBINAS LTDA-”(COBRANÇA DE AUTOS
- DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Pro-
cesso que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo 196
do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e seguin-
tes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/Geral
da Justiça deste Estado.” -Adv. VALMIR LUIZ CHIOCHETA
JUNIOR-.

208. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-99/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO x GUIBRU REPRES. COM. LTDA.-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em

Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-.

209. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ARLETE MARIA
POLO-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

210. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2008-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALCENI ANGELO
GUERRA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM
24 - VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser
devolvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

211. CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D. BEBIDAS
LTDA.-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 -
VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devol-
vido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil,
e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de
Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

212. CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO ADELE MI-
RANDA-”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24
- VINTE E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser de-
volvido em Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, conforme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo
Civil, e conforme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Co-
digo de Normas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Esta-
do.” -Adv. ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

213. CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J D BEBIDAS LTDA.-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

214. CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2007-MARIA HELE-
NA NEMEK MARCHESE x ESP. DE ELIO MARCHESE-
”(COBRANÇA DE AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE
E QUATRO - HORAS) Processo que devera ser devolvido em
Cartorio, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, con-
forme dispoe o artigo 196 do Codigo de Processo Civil, e con-
forme item 2.10.1 e seguintes da Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria/Geral da Justiça deste Estado.” -Adv.
ANDRE GUSTAVO VALLIN SARTORELLI-.

215. CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2007-ADILSON ES-
CARMOCIN x JOSE CARLOS COLLA-”(COBRANÇA DE
AUTOS - DEVOLUÇAO EM 24 - VINTE E QUATRO - HO-
RAS) Processo que devera ser devolvido em Cartorio, no prazo
de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, conforme dispoe o artigo
196 do Codigo de Processo Civil, e conforme item 2.10.1 e
seguintes da Seçao 10, do Codigo de Normas da Corregedoria/
Geral da Justiça deste Estado.” -Adv. ANDERSON MANIQUE
BARRETO-.
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1.-CONDENATORIA OBRG.FAZER-394/2000-CONDOMI-
NIO DO CENTRO DE SAUDE SUDOESTE x CONSTRUTO-
RA FORLESS LTDA-<< Diga a promovente.>>-Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES-
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2.-REPARACAO DE DANOS-260/2002-EDSANDRA TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA. - ME x RODOVIAS DAS
CATARATAS S/A. e outros-<< Manifestem-se as partes sobre
oficio de fls. 197, (Comarca de Contagem - MG 1ªVara Civel
... que a audiencia para oitiva da testemunha foi designada para
o dia 18/06/2008, as 15h).>>-Adv. CLAUDIA T. DEL CAR-
PIO LORENZETTI, REGINALDO P. PALAZZO, DALVA
MARIN, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON, SIL-
VANA MARIA GRIZA, ARMANDO LUIZ MARCON e NAN-
CI T. ZIMMER-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-247/2006-BARBARA ROCHE-
LLE CRESTANI x BANCO DO BRASIL S.A.-<< Aguarda a
retirada de alvara judicial.>>-Adv. ANDREY HERGET e ER-
LON ANTONIO MEDEIROS-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-355/2007-SILVINO GRANDO
x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. AURINO
MUNIZ DE SOUZA, TATIANE APARECIDA LANGE e JOR-
GE LUIZ DE MELO-

5.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-568/2007-SONIA
APARECIDA MITRUT x BANCO ITAU S/A-<< Aguarda a
retirada de alvara judicial.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO FER-
RARINI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2008-CREDI-
VAL PARTICIPACOES ADMINISTRACOES E ASSESSORIA
x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CAZZELA LTDA
e outros-<< A peticao de fls. 86/87 nao esta assinada. Concedo
o prazo de 15 dias para a regularizacao, sob pena d eato pro-
cessual praticado ser considerado inexistente.>>-Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

7.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/2006-Oriundo da Co-
marca de PALMAS-PR VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GEDSON GONCALVES SER-
RARIA -<<Aguarda a retirada do edital para devida publica-
çÆo.>>-Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO e PAULA
SCHMITZ DE SCHMITZ-
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1.-COBRANCA-381/2000-BANCO DO BRASIL S/A x CLEI-
TON LUIZ SILVA DAL BOSCO e outros —<< Recebo o re-
curso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos
os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo,
ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com
as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-123/2004-ODIR JOAO ME-
NEGASSI x PARANAPREVIDENCIA e outros -<< Citem-se
os executados, via mandado, na pessoa de seus representantes
legais , nos termos do art. 730, do CPC. Aguarda a retirada da
Carta Precatória para devido cumprimento, devendo instruí-la
com as peças constantes do artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do
CN.>>-Adv. FELIPE CORONA MENEGASSI, RODRIGO
CORONA MENEGASSI-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-100/2005-VANILDA GA-
GLIOTO x DRH DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADM E
PREV-SEAP-<< Diga a impetrante. 2) Nada sendo invocado,
ao arquivo.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x NADIR MARIA ARTUSI PERIN e outros —<<
Por ora, intime-se o devedor, atraves de seu procurador judici-
al, via Diario da Justica, para, em 15 dias, cumprir o julgado,
efetuando o pagamento da quantia devida, sob as penas da lei,
nos exatos termos do artigo 475-J e paragrafos, do CPC. Int.
Dil.Nec.>>—Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

5.-COBRANCA-383/2005-ROSALINA ELIAS DA SILVA x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS —<< Rece-
bo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preen-
chidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, que-
rendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau supe-
rior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. REGIS
P. ALVES, ELVIS BITENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

6.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-23/2006-JULIO
CESAR LEONARDI x COLEGIO MATER DEI S/C LTDA —
<< Recebo o recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez
que preenchidos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15
dias, querendo, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau
superior, com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv.
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

7.-COBRANCA-219/2006-SILVIA ARNORT TAVARES x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS —<< Por ora, in-
time-se o devedor, atraves de seu procurador judicial, via Dia-
rio da Justica, para, em 15 dias, cumprir o julgado, efetuando o
pagamento da quantia devida, sob as penas da lei, nos exatos
termos do artigo 475-J e paragrafos, do CPC. Int. Dil.Nec.>>—
Adv. CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET, FRANCIS-
CO DE ASSIS BELGO, ADAM MIRANDA SA STEHLING,
HELIO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO, JOSE RICAR-
DO MARTINS DOS ANJOS, PATRICIA DE LIMA GUIMA-
RAES COELHO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA
PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING,
DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, MARIANA GI-
ACOMAZZO MEYER e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

8.-COBRANCA-476/2006-NAVEDO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x BB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-<< 1) Recebo o recurso de apelacao, em ambos
os efeitos. 2) A paret autora ja efertou contra-razoes. 3) Ao
grau superior.>>-Adv. REMO RIGON, ANA FLORA B RIBEI-
RO DOS SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, BE-
ATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS MURI-
LO PAIVA, CESAR YUKIO YOKOYAMA, CLARICE AME-
LIA MARTINS COTRIM TEIXE, EDSON SHOITI FUGIE,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EVANDRO LUCIO
PEREIRA DE SOUZA, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ,
FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFON-
SO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, MARA ELOA RA-
MOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI, ROSANGELA SEABRA PEREIRA, SIMONE
BEAL, SONNY STEFANI, WERNER AUMANN e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-483/2006-INDUSTRIA DE
MOVEIS GUARELLI LTDA x BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA —<<Intime-se a parte devedora, atra-
ves de seu procurador judicial, via Diario da Justica, para, em
15 dias, cumprir o julgado, efetuando o pagamento da quantia
devida, sob as penas da lei, nos exatos termos do artigo 475-J e
paragrafos, do CPC. Int. Dil.Nec.>>—Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-18/2007-FRIGOPASA MATA-

DOURO LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. —<< Recebo o
recurso de apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchi-
dos os requisitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, queren-
do, ofertar contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior,
com as cautelas e homenagens de estilo.>>—Adv. NERII LUIZ
CEMZI e CLECI MARIA DARTORA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-56/2007-RODOLFO AIGNER
E CIA LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO —<< Por ora, intime-se o devedor, atraves de seu procu-
rador judicial, via Diario da Justica, para, em 15 dias, cumprir
o julgado, efetuando o pagamento da quantia devida, sob as
penas da lei, nos exatos termos do artigo 475-J e paragrafos, do
CPC. Int. Dil.Nec.>>—Adv. HELLISON EDUARDO ALVES,
OLDEMAR MARIANO, GLAUCE KOSSATZ DE CARVA-
LHO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNI-
OR, RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO FER-
NANDO RODRIGUES DINIZ e ROBERTO BUSATO FILHO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-468/2007-MARIA SUZANA
GIACOMEL E CIA LTDA x BANCO BANESTADO S/A. e
outros-<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO,
TATIANE APARECIDA LANGE e JORGE LUIZ DE MELO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-629/2007-INELBE LEITE x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A —
<< Por ora, intime-se o devedor, atraves de seu procurador ju-
dicial, via Diario da Justica, para, em 15 dias, cumprir o julga-
do, efetuando o pagamento da quantia devida, sob as penas da
lei, nos exatos termos do artigo 475-J e paragrafos, do CPC.
Int. Dil.Nec.>>—Adv. JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE
APARECIDA LANGE-

14.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-799/2007-COMA-
GUEL-COM.DE MAQUINAS AGRIC. MANGUEIRINHA
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. —<< Recebo o recurso de
apelacao , em ambos os efeitos, vez que preenchidos os requi-
sitos legais. Ao recorrido para, em 15 dias, querendo, ofertar
contra-razoes. Entao, remetam-se ao grau superior, com as cau-
telas e homenagens de estilo.>>—Adv. ADAIR CASAGRAN-
DE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, CRISTHIAN DENAR-
DI DE BRITTO, DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR, FER-
NANDO SAGGIN-

COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANE-
XOS
JUÍZA DE DIREITO - DRA. CAMILA HENNING SAL-
MORIA
ESCRIVÃ DESIGNADA MARA HANSEN
RELAÇÃO Nº 12/2008
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2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-503/2003-L.R.C.M. e ou-
tros x L.R.M. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguar-
dar no arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. ANGELO PILAT-
TI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-674/2003-M.P.D.S.O. e
outros x F.O. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguar-
dar no arquivo (conforme C.N. 5.8.12). -Adv. ANDREY HER-
GET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e LUDMILA
DEFACI-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-182/2004-L.R.C.M. e ou-
tros x L.R.M. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguar-
dar no arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. ANGELO PILAT-
TI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-739/2004-B.E.V.F. e outros
x V.L.B.F. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguar-
dar no arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, ANDREY HERGET, LUDMILA DE-
FACI e ELIANE BONETTI GOMES-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-745/2004-D.C.K. e outros
x P.C.K. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguardar
no arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. ANGELO PILATTI
NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1008/2004-F.R.G.V. e ou-
tros x G.G.V. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguar-
dar no arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. ANDREY HER-
GET, LUDMILA DEFACI, ALEX WILSON DUARTE FER-
REIRA e ELIANE BONETTI GOMES-

8.-CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO-3/2005-S.A.C. x J.B.V.
-Aguarde-se o retorno da Precatoria. -Adv. KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA e ADMAR CORREA DA SILVA-

9.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-211/2005-
P.S.M. e outros x P.D.P. e outros -Diga a parte autora acerca da
impugnacao a prestacao de contas. -Adv. CLECI MARIA DAR-
TORA-

10.-DIVORCIO DIRETO-242/2005-G.R.S. x A.A.S. -Foi de-
cretado o divorcio direto judicial de G.R.S. e A.A.S. extinguin-
do o casamento e os direitos e deveres entre a partes, na forma
do art. 2§, inciso IV, da Lei n§ 6.515/77, nos tremos supra-
delineados. Condenou o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como em honorarios advocaticios,
os quais arbitro em R$ 150,00. Havendo requerimento de dis-
pensa do prazo recursal, defere, desde logo. -Adv. ANA PAU-
LA FREITAG, ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUAR-
TE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI
GOMES-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-474/2005-A.B. x
I.R. -Diga a parte autora se tem interesse ao prosseguimento do
feito. -Adv. LUDMILA DEFACI, ANDREY HERGET, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA e ELIANE BONETTI GO-
MES-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-585/2005-J.P.S. e outros
x V.P.S. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguardar
no arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. ANDREY HERGET,
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e
ELIANE BONETTI GOMES-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-652/2005-F.G.S. e outros
x H.M.S. -Diga a parte autora. -Adv. SUZIANE PALLAORO
FARINELLA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-699/2005-I.P.L. e outros
x I.F.P.L. -A parte devedora, atraves de seu procurador judicial,
para, em 15 (quinze) dias, cumprir o julgado, efetuando o pa-
gamento da quantia devida, sob as penas da lei, nos exatos ter-
mos do art. 475-J e paragrafos do CPC. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-794/2005-L.B.M.D.S.F. e
outros x M.A. -Foi deferido o pedido de suspensao do feito
pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. ANDREY HERGET, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIA-
NE BONETTI GOMES-

16.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-973/2005-
A.C.N.C.C. x E.B. e outros -Diga a parte autora. -Adv. AN-
DREY HERGET, ELIANE BONETTI GOMES, LUDMILA
DEFACI e ALEX WILSON DUARTE FERREIRA-

17.-REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA-7/2006-T.R.N. e
outros x W.S.B. -Indeferiu o pedido de prisao formulado as fls.
71, uma vez que nao se trata do presente feito de procedimento
adequado, no qual o legislador autorizou tal excepcional ida-
de. Salientou, contudo, que a parte autora podera buscar a tute-
la pleiteada as fls. 71 atraves da via propia. Considerando a
vontade exarada pelo requerido em se conciliar e consideran-
do, ainda, que a conciliacao e objetivo maior dos feitos que
tramitam na Vara de Familia, designou a audiencia de concili-
acao para o dia 10/06/2008, as 15:00 horas. -Adv. FABIANA
ELIZA MATTOS e DIORACY POSSAN BORTOLINI-

18.-MODIFICACAO DE GUARDA-87/2006-J.G. e outros x
O.R. -Foi designado a audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 17/07/2008, as 14:00 horas, ocasiao em que sera tomado
depoimento pessoal das partes. Intimem-se para que compare-
cam acompanhados de suas testemunhas, ou apresentem rol com
no minimo 20 dias de antecedencia .Requer se ainda o depoi-
mento pessoal das partes. -Adv. LUDMILA DEFACI e LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-486/2006-F.F. e outros x
A.F.F. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguardar no
arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-631/2006-E.M.S.L. e ou-
tros x A.L. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguar-
dar no arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. LUDMILA DE-
FACI, ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FER-
REIRA e ELIANE BONETTI GOMES-

21.-SEPARAÇÃO CONTENCIOSA-752/2006-F.A.F.S.B.R. x
F.R. -Julgou procedente o pedido inicial, para decretar a sepa-
racao judicial ao casal, pela ruptura da vida em comum ha mais
de um ano, nos termos do art. 1.572, 1§, do CPC. Declarou,
outrossim, terminada a sociedade conjugal, na forma do art.
1.571, III, do mesmo diploma legal. De consequencia, julgou
extinto o processo, com julgamento de merito, com fundamen-
to no art. 269, inciso I, do C.P.C.. Condenou o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 380,00. -Adv.
RENATA DE CASTRO CANCIAN, AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-907/2006-V.R.K.A. e ou-
tros x R.J.A. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguar-
dar no arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. HERLLI CRIS-
TINA. F. TOIGO e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1003/2006-P.M. e outros
x F.M. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguardar no
arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. ANGELO PILATTI
NETO, IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ e ZILANDIA
PEREIRA ALVES-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1089/2006-P.E.M.P.B. e
outros x A.P.B. -Foi designado audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 23/07/2008, as 14:30 horas. A parte autora
para que compareca acompanhada de suas testemunhas, ou
apresentem rol com no minimo 20 dias de antecedencia. A par-
te requerida sobre o conteudo da presente decisao e sobre a
audiencia designada, na qual podera comparecer para defen-
der-se sem produzir qualquer tipo de prova. Deferiu os itens
f.1, f.2, f.4. e indeferiu o item f.3 ante a possibilidade da parte
de produzi-lo pessoalmente. -Adv.LUDMILA DEFACI e MAR-
COS JOSE DLUGOSZ-

25.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-42/2007-B.N.A. e
outros x J.P.P. -Foi julgado procedente o pedido inicial, a fim
de declarar a paternidade de B.N.A., atribuindo-a ao requerido
J.P.P., e condena-lo ao pagamento de R$ 166,00, correspon-
dente a 40% do salario minimo federal vigente, a titulo de ali-
mentos a serem pagos a parte autora, mediante deposito banca-
rio na conta indicada por essa ate o dia 10 de cada mes, por tal
razao, extingo o processo, com julgamento de merito, nos ter-
mos do art. 269, inciso I, do CPC. Condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como hono-
rarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 500,00. -Adv. CIL-
MAR FRANCISCO PASTORELLO-

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-67/2007-J.V.M.K. e ou-
tros x I.S.K. -Designou audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 17/07/2008, as 14:30 horas, ocasiao em que sera
tomado depoimento pessoal das partes. As partes para que com-
parecam acompanhadas de suas testemunhas, ou apresente rol
com no minimo 20 dias de antecedencia. -Adv. GILSON MAR-
CONDES e SUZIANE PALLAORO FARINELLA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-121/2007-O.J.D.S.M. e
outros x O.C.M. -Com base no requerimento de fls. 32, julgo
extinta a presente acao nos termos do art. 794, inciso I, do CPC.
Levante-se a constricao de fls. 36, ante o juizo deprecado. Cus-
tas, a cargo do executado. -Adv. HEBER SUTILI e RAFAEL
VIGANO-

28.-SEPARAÇÃO CONTENCIOSA-339/2007-I.C.Z. x I.B.Z.
-Foi redesignado audiencia para o dia 08/07/2008, as 14:40
horas. -Adv. GILSON MARCONDES-

29.-ALIMENTOS C/C GUARDA E VISITA-354/2007-L.F.P. e
outros x P.L.P. -A parte autora foi intimada para dar andamento
ao feito, contudo, quedou-se inerte, sem que ate o presente
momento promovesse o ato que lhe incumbia, conforme extrai-
se da peticao de folhas 25. Caracterizado restou, portanto, o
abandono. Diante do exposto, julgo extinto o processo sem jul-
gamento de merito, na forma do art. 267, inciso III, do CPC.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e ao pagamento dos honorarios advocaticios, os quais
arbitro em 14% do valor da acao. -Adv. SUZIANE PALLAO-
RO FARINELLA-

30.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-355/2007-B.G.S. e
outros x D.C.R. -Foi julgado procedente o pedido inicial, a fim
de declarar a paternidade de B.G.S., atribuindo-a ao requerido
D.C.R. e homologo o acordo de fls. 27/28, para que surta seus
efeitos legais e juridicos e, de consequencia, extingo o proces-
so, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, inciso II,
do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como honorarios advocaticios, os quais
arbitro em R$ 500,00, contudo, concedo ao requerido os bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita na forma do art. 12 da
Lei 1060/50. -Adv. SUZIANE PALLAORO FARINELLA-

31.-DECLARATORIA UNIAO ESTAVEL-399/2007-I.R.O. x
C.R.P. e outros -Recebeu a peticao de fls. 18/19 como emenda
a inicial e designou audiencia de conciliacao, para o dia 08/07/
2008, as 13:45 horas, a qual as partes deverao comparecer pes-
soalmente e acompanhadas de seus procuradores. -Adv. RO-
GERIO FERREIRA-

32.-SEPARAÇÃO CONTENCIOSA-448/2007-I.B.Z. x I.C.Z.
-Sobre a contestacao e documentos, diga a autora. -Adv. DIR-
CEU DIMAS PEREIRA, ELIANE BONETTI GOMES e DA-
NIELE PRATES PEREIRA-

33.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-457/2007-S.M.R.
e outros x C.L.Z. -Foi redesignado o dia 04/08/08, as 13:30
horas para a coleta do material necessario ao exame pericial de

DNA. -Adv. SUZIANE PALLAORO FARINELLA-

34.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-473/2007-P.V.A. e ou-
tros x N.L.A. -Foi deferida a suspensao do feito, devendo aguar-
dar no arquivo (conforme C.N. 5.8.12).-Adv. ANDREY HER-
GET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DE-
FACI e ELIANE BONETTI GOMES-

35.-DISSOLUÇÃO DE UNIAO ESTAVEL-549/2007-T.M.O.
e outros x -A parte autora foi intimada para dar andamento ao
feito, contudo quedou-se inerte. Caracterizado restou, portan-
to, o abandono. Diante do exposto, julgo extinto o processo
sem julgamento de merito, na forma do art. 267, inciso III, do
CPC. Concedo as partes o beneficio da assistencia judiciaria
gratuita. -Adv. ANA PAULA FREITAG-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-551/2007-C.P.S. e outros
x L.S.A. -A parte exequente foi intimada para dar andamento
ao feito, contudo, quedou-se inerte, sem que ate o presente
momento promovesse o ato que lhe incumbia. Caracterizado
restou, portanto, o abandono. Diante do exposto, julgo extinto
o processo sem julgamento do merito, na forma do art. 267,
inciso III, do CPC. Defiro os beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita. -Adv. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DU-
ARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI
GOMES-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-562/2007-I.P.L. e outros
x I.F.P.L. -Nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, julgo por
sentenca para que produza seus efeitos juridicos e legais, finda
a presente execucao, tendo em vista o pagamento noticiado.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como os honorarios advocaticios, os quais arbi-
tro em 14% do valor da acao. -Adv. ANGELO PILATTI NETO
e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

38.-ALIMENTOS-667/2007-V.C. e outros x V.C. -Deferiu o
petitorio de fls. 34 e designou a audiencia para o dia 24/07/
2008, as 13:30 horas. -Adv. ANDREY HERGET, ALEX WIL-
SON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE
BONETTI-

39.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-698/2007-S.C.D.S.
e outros x G.T. -Foi redesignado o dia 28/06/2008, as 13:30
horas para coleta do material necessario ao exame pericial de
DNA. -Adv. ANA PAULA FREITAG e MARCOS JOSE DLU-
GOSZ-

40.-PARTILHA DE BENS-741/2007-E.K. x V.S.S. -Designou
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 23/07/2008, as
14:00 horas, ocasiao em que sera tomado depoimento pessoal
das partes. As partes para que comparecam acompanhadas de
suas testemunhas, ou apresentem rol com no minimo 20 dias
antecedencia. Requer-se ainda o depoimento pessoal das par-
tes. -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ, ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA e FERNANDO SAGGIN-

41.-DIVORCIO DIRETO-775/2007-J.T. x T.T. -Deferiu os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita. Designou o dia 16/
07/2008, as 13:30 horas para a audiencia de conciliacao. -Adv.
WAGNER MUNARETTO-

42.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-876/2007-J.E.F. e outros x
-Designou audiencia para o dia 08/07/2008, as 15:10 horas. -
Adv. MIRIAM RITA SPONCHIADO-

43.-CAUTELAR INOMINADA-886/2007-S.P. x P.C.P. -A parte
autora manifestou-se expressamente desistindo da acao (fls. 24/
25). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamen-
to de merito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC. Con-
cedeu os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. -Adv.
TACIANA PALLAORO FESTUGATTO-

44.-SEPARAÇÃO CONTENCIOSA-902/2007-F.C.C.B. x
G.M.B. -A parte autora manifestou-se expressamente desistin-
do da acao (fls. 48). Diante do exposto, julgo extinto o proces-
so sem julgamento do merito, nos tremos do art. 267, inciso
VIII, do CPC. Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria
Gratuita. -Adv. VALTAIR JOSE DA SILVA e JOAO ALCIONE
LORA-

45.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-9/2008-A.R.P. e
outros x -Foi julgado procedente o pedido inicial e converterti-
do em divorcio a separacao dos requerentes, com fundamento
no art. 1.580 do CC. Custas pelo requerente. -Adv. MARCELO
VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-19/2008-T.T.S. e outros x
P.S. -Foi julgado por sentenca para que produza seus efeitos
juridicos e legais, finda a presente execucao, tendo em vista o
pagamento noticiado. Conceda o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como os honoraios advoca-
ticios, os quais arbitro em 14% do valor da causa. -Adv. SUZI-
ANE PALLAORO FARINELLA-

47.-DIVORCIO DIRETO-50/2008-E.T.R. x V.R.R. -Fixou-se
provisoriamente a guarda dos infantes com a requerente, fixou
o direito de visitas quinzenalmente aos sabados das 09h00min
as 17h00min e quinzenalmente em finais de semana alterna-
dos, nos domingos no mesmo horario e designou audiencia de
conciliacao para o dia 08/07/2008, as 16:00 horas. -Adv. SU-
ZIANE PALLAORO FARINELLA-

48.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-60/2008-A.C.A. e outros x
-Designou audiencia para o dia 08/07/2008, as 15:30 horas. -
Adv. LUCIANO DALMOLIN-

49.-DISSOLUÇÃO DE UNIAO ESTAVEL-61/2008-F.F.K. e
outros x -Designou audiencia para o dia 16/07/2008, as 14:00
horas. -Adv. DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA e LIRIANE
MARASCHIN-

50.-ALIMENTOS-78/2008-L.G. e outros x E.G. -Foi expedida

Carta Precatoria rogando a citacao do executado. -Adv. AR-
LINDO FERREIRA FREITAS e JOAO ALCIONE LORA-

51.-ALIMENTOS-79/2008-T.D.S.H. e outros x B.H. -Foi ex-
pedida Carta Precatoria rogando a citacao do executado. -Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS e JOAO ALCIONE LORA-

52.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-84/2008-T.A. e outros x -
Designou a audiencia para o dia 08/07/2008, as 15:20 horas. -
Adv. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES-

53.-DIVORCIO CONSENSUAL-101/2008-G.P. e outros x -
Designou audiencia para o dia 08/07/2008, as 15:50 horas. -
Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI-

54.-REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA-105/2008-I.V.C. x
V.J.L. e outros -Deferiu os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. O pedido liminar sera analisado apos a apresentacao
da contestacao, na audiencia de conciliacao que designou para
o dia 16/07/2008, as 13:45 horas a qual as partes deverao com-
parecer pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores. -
Adv. SUZIANE PALLAORO FARINELLA-

55.-ALIMENTOS C/C GUARDA E VISITA-108/2008-
E.E.D.S.V. e outros x L.A.V. -Diga a autora sobre o endereco
do requerido. -Adv. SUZIANE PALLAORO FARINELLA-

56.-DIVORCIO CONSENSUAL-109/2008-G.A.D.S. e outros
x -Foi designado audiencia para o dia 08/07/2008, as 15:40
horas. -Adv. CLOVIS PEDRINI e GERALDO JOSE DA ROSA-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-113/2008-W.M.L. e outros
x W.C.L. -Foi expedida Carta Precatoria rogando a citacao do
executado. -Adv. ALVARO CESAR SABBI-

58.-SEPARAÇÃO CONTENCIOSA-117/2008-S.G.M. x S.M.
-A parte autora para ciencia da decisao que fixou-os alimentos
provisorios em 2 salarios minimos (nacional vigente), equiva-
lendo hoje a RS 830,00, valor esse que devera ser descontado
da folha de pagamento do requerido e depositado na conta da
requerente, qual seja, conta poupanca 6210-3, agencia 0459-2
Banco do Brasil. Deixou de fixar alimentos em favor da reque-
rente, tendo em vista que essa possui profissao, qual seja, pro-
fessora, tendo assim, condicoes de prover seu propio sustento.
Fixou provisoriamente a guarda da infante com a requerente,
deixando livre o direito de visitas do requerido, ressalvado si-
tuacao que implique prejuizo ao desenvolvimento da adoles-
cente. Deferiu o item “k” de fls. 13. Designou o dia 08/07/
2008, as 14:50 horas para a audiencia de conciliacao. -Adv.
GENIRIO JOAO FAVERO e CAROLINE SANTOS FAVERO-

59.-DIVORCIO DIRETO-133/2008-J.G.S. x D.V.S. -Foi defe-
rido os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita e designa-
do audiencia de conciliacao para o dia 08/07/2008, as 13:30
horas, a qual as partes deverao comparecer pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores. -Adv. ADAO FERNAN-
DES DE OLIVEIRA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-141/2008-M.F.F. e outros
x M.C.F. -Foi expedida Carta Precatoria rogando a citacao do
executado. -Adv. OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO
TELLES e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

61.-SEPARAÇÃO CONTENCIOSA-149/2008-J.T.C.D. x E.D.
-Fixou-se provisoriamente a guarda do infante com a requeren-
te e fixou o direito de visistas quinzenalmente aos sabados das
09h00min as 17h00min e quinzenalmente em finais de semana
alternados, nos domingos no mesmo horario. Designou audien-
cia de conciliacao para o dia 16/07/2008, as 14:10 horas. -Adv.
SUZIANE PALLAORO FARINELLA-

62.-ALIMENTOS C/C GUARDA E VISITA-166/2008 -A par-
te autora para ciencia da decisao que fixou-os alimentos provi-
sorios em 33,33% do salario minimo nacional vigente, equiva-
lendo hoje a R$ 138,32, valor esse que devera ser entregue
mensalmente a genitora da parte autora ate o dia dez de cada
mes, mediante recibo. Compulsando os autos observou que ha
pedido de guarda e visitas, contudo, tais pedidos deveriam ser
feitos pela genitora e no polo ativo da presente demanda consta
o filho do casal, assim, impossivel de se fazer a analise de tal
pedido ante a ilegitimidade ativa. Contudo, nada impede que
um acordo seja celebrado e homologado na audiencia de conci-
liacao. Deferiu os beneficios da assistencia judiciaria gratuita e
deferiu a guarda em favor da genitora da requerente, a qual ja e
guardia de fato e designou a audiencia de conciliacao, instru-
cao e julgamento para o dia 24/07/2008, as 15:00 horas, na
qual as partes deverao comparecer acompanhadas de suas tes-
temunhas, ou apresentar rol com quinze dias de antecedencia. -
Adv. SUZIANE PALLAORO-

63.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-171/2008-P.P.M.R.D.S. e
outros x M.R.D.S. -A parte autora para ciencia da decisao que
fixou-os alimentos provisorios em um salario minimo, equiva-
lendo hoje a R$ 415,00, valor esse que devera ser descontado
da folha de pagamento do requerido e depositado na conta cor-
rente indicada pela requerente. Fixou provisoriamente a guar-
da da infante com a requerente. Deixando livre o direito de
visitas do requerido, ressalvado situacao que implique prejuizo
ao desenvolvimento da crianca. Designou o dia 16/07/2008, as
14:20 horas para a audiencia de conciliacao. -Adv. MICHELE
DE CASSIA T. S. BELLOTTO-

64.-ALIMENTOS-173/2008-M.A.F. e outros x N.R.A.F. -A
parte autora para ciencia da decisao que fixou-os alimentos
provisorios em 33,33% do salario minimo nacional, equivalen-
do hoje a R$ 138,32, valor esse que devera ser entregue men-
salmente a genitora da parte autora ate o dia 10 de cada mes,
mediante recibo. Compulsando os autos observou-se que ha
pedido de guarda e visitas, contudo, tais pedidos deveriam ser
feitos pela genitora e no polo ativo da presente demanda consta
o filho do casal, assim, impossivel se fazer a analise de tal pe-
dido ante a legitimidade ativa. Contudo, nada impede que um
acordo seja celebrado e homologado na audiencia de concilia-
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cao. Deferiu os beneficios da assistencia judiciaria gratuita e
designou a audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento
para o dia 24/07/2008, as 15:30 horas, na qual as partes deve-
rao comparecer acompanhadas de suas testemunhas, ou apre-
sentar rol com quinze dias de antecedencia. -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

65.-ALIMENTOS-178/2008-E.F.O. e outros x V.A.O. -A parte
autora para ciencia da decisao que fixou-os alimentos proviso-
rios em 33,33% do salario minimo nacional vigente, equiva-
lendo hoje a R$ 138,32, valor esse que devera ser entregue
mensalmente a genitora da parte autora ate o dia 10 de cada
mes, mediante recibo. Observou que ha pedido de guarda e
visitas, contudo, tais pedidos deveriam ser feitos pela genitora
e no polo ativo da presente demanda consta o filho do casal,
assim, impossivel se fazer a analise de tal pedido ante a ilegiti-
midade ativa. Contudo, nada impede que um acordo seja cele-
brado e homologado na audiencia de conciliacao que sera rea-
lizada no dia 24/07/2008, as 14:15 horas, na qual as partes de-
verao comparecer acompanhadas de suas testemunhas, ou apre-
sentar rol com quinze dias de antecedencia. Deferiu, os benefi-
cios da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. MARCELO VINI-
CIUS ZOCCHI e MAURICIO SIDNEI FAZOLO-

66.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-213/2008-I.T. x
T.A.S.T. -Deferiu os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. Deixa para analisar o pedido liminar apos a apresentacao da
contestacao, na audiencia de conciliacao que designou para o
dia 08/07/2008, as 14:00 horas, a qual as partes deverao com-
parecer pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores. -
Adv. ALEX COPETTI-

67.-A•AO SOCIO EDUCATIVA-77/2006-M.P. x M.P.A. -Com-
pulsando os autos, observou que o adolescente M.P.A. ja com-
pletou 18 anos de idade, verificou-se que o ato infracional nao
e daqueles onde houve pratica de violencia real ou grave ame-
aca a pessoa. Desta forma, nao seria caso, assim, de aplicacao
de medida tao drastica de internacao. Assim, julgou extinto o
procedimento na forma do art. 2§, paragrafo unico da Lei n§
8.069/90. -Adv. ANDREY HERGET, LUDMILA DEFACI,
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA e ELIANE BONETTI
GOMES-

68.-AÇÂO SOCIO EDUCATIVA-16/2007-M.P. x A.I. e outros
-Defiro a cota ministerial de fls. 246, ultima parte. Aguarde-se
a remessa dos relatorios com relacao ao adolescente S.R.S..
Examinando os autos, verifica-se que o adolescente R.I. cum-
priu integralmente a medida socio-educativa que lhe foi impos-
ta. Assim, julgo extinto o procedimento, com relacao ao ado-
lescente R.I., nos termos legais. -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO
LUIZ GABRIEL-

69.-AÇÃO SOCIO EDUCATIVA-19/2007-M.P. x V.R.P. -De-
signou audiencia para o dia 31/07/2008, as 13:30 horas. -Adv.
ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
ELIANE BONETTI e LUDMILA DEFACI-

70.-AÇÃO SOCIO EDUCATIVA-20/2007-M.P. x V.R.P. -De-
signou audiencia para o dia 31/07/2008, as 14:00 horas. -Adv.
ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
ELIANE BONETTI e LUDMILA DEFACI-

71.-AÇÃO SOCIO EDUCATIVA-34/2007-M.P. x C.A.C. -A
defensora nomeada para que apresente alegacoes finais. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

72.-AÇÃO SOCIO EDUCATIVA-36/2007-M.P. x J.J.M. -Di-
ante do exposto, determino o desinternamento do adolescente
J.J.M., convertendo a medida aplica na prevista no inciso IV
do art. 112 ECA, ou seja, a liberdade assistida, na forma do
parecer ministerial reto, o qual defiro integralmente. Determi-
no que a medida seja executada atraves do Programa de For-
macao e Promocao Social. -Adv. ANDREY HERGET, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, ELIANE BONETTI GOMES
e LUDMILA DEFACI-

73.-AÇÃO SOCIO EDUCATIVA-79/2007 -Nomeio em substi-
tuicao, para promover a defesa do adolescente. -MINISTERIO
PUBLICO x LINDAMARA LOURENCO VASCONCELOS-
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

74.-AÇÃO SOCIO EDUCATIVA-114/2007-M.P. x R.M. -De-
signo audiencia para o dia 23/07/2008, as 13:30 horas. -Adv.
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

75.-INFRACAO ADMINISTRATIVA-151/2007-M.P. x A.L.S.
e outros -Nomeio para promover a defesa dos requeridos, ad-
vogada militante nesta Comarca. Intime-se-a para dizer se aceita
o encargo. -Adv. MAYLA PARZIANELLO DA CRUZ-

76.-INFRACAO ADMINISTRATIVA-161/2007-M.P. x J.S.S.
e outros -Nomeio para promover a defesa dos requeridos, a
advogada militante nesta Comarca. Intime-se-a nomeada pra
dizer se aceita o encargo. -Adv. MAYLA PARZIANELLO DA
CRUZ-

77.-AÇÃO SOCIO EDUCATIVA-166/2007-M.P. x A.E.F. e
outros -Foi designado audiencia para o dia 17/04/2008, as 13:30
horas. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e IVAN MIGUEL
DA SILVA FERRAZ-

78.-GUARDA-21/2008-M.C.H. x -A autora para que diga so-
bre o parecer do Ministerio Publico de fls. 18. -Adv. NERI
LUIZ CEMZI-

79.-AÇÃO SOCIO EDUCATIVA-67/2008-M.P. x R.V. -Foi
deferido a cota ministerial (fls. 103) e designado audiencia para
o dia 15/07/2008, as 15:30 horas. -Adv. INE ARMY CARDO-
SO DA SILVA-

80.-ACIDENTE DE TRABALHO-28/2005-FRANCISCO PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

Diga o requerente. -Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-
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1. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-281/2003-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
x LUIS HENRIQUE NEVES-”Deve a parte interessada provi-
denciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 247,50, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

2. USUCAPIAO-638/2003-LIDIA OLIVIO x ESTE JUIZO-
”Defiro o pedido de fls. 158, por 10 dias. Intimem-se.”-Adv.
CARLOS H. FERNANDES SILVA OAB-14487-.

3. BUSCA E APREENSAO-696/2003-BANCO DIBENS S/A x
CLAUDEMIR REZENA-”Vistos,... Homologo, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
requerida (fls.107), com o que julgo extinto este processo (CPC,
art. 267, inc. VIII). Custas por ventura remanescentes, pelo re-
querente. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-
se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cum-
pra-se.” -Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO-.

4. USUCAPIAO-744/2003-SEBASTIAO DJALMA TEODO-
RO x ANTONIO AUGUSTO-”Recebo a apelacao de fls. 234/
244, no efeito devolutivo e suspensivo (Código de Processo
Civil, art. 520). Intime-se a parte apelada para responder no
prazo de 15 (quinze) dias. Lance-se a certidao a que se refere o
CN 5.12.5. Intimem-se.” -Advs. ANA CELIA P. C. LOUREN-
CAO OAB/18798, ROSIMERI PEREIRA DA SILVA, LUIZ
ROBERTO RECH OAB/PR 14.393 e MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA 29.584/PR-.

5. HABILITACAO DE CREDITO-810/2003-SELMI E CIA
LTDA x NOVA TIROL LTDA-”Manifeste-se o Sr. Sindico so-
bre a petição de fls. 78/79, no prazo de cinco dias.”-Adv. GIL-
MAR LONGO DA ROCHA-.

6. USUCAPIAO-894/2003-SAMOEL ANTONIO MENEGU-
ZZI x MARIA BEATRIZ DO AMARAL-”Expedido mandado
de transcrição, a parte interessada para retira-lo, em cinco dias.”
-Adv. JOAO EDSON ZANROSSO-.

7. PRESTACAO DE CONTAS-920/2003-CHURRASCARIA
OK CURITIBA LTDA e outros x AROMA DA CARNE CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA-”DECISÃO EM DUAS
LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo extinto este
processo, o que faço com espeque no artigo 267, inciso III, e §
1º, do Código de Processo Civil. Custas pelo autor. Conside-
rando que ação foi contestada condeno a autora ao pagamento
de honorários advocatícios ao patrono da parte adversa e ao Dr.
Curador, estes arbitrados em 10% sobre o valor corrigido da
causa. Façam-se todos os necessários levantamentos, anotações
e comunicações, inclusive na distribuição, e arquivem-se os
autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Advs. DAMARIS DIAS MOURA
OAB/SP 182.856 e PAULA ROBERTA PIRES-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-996/2003-HERMES MACE-
DO JUNIOR e outro x ESPOLIO DE MIGUEL DE LIMA
KOBACHUK e outro-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justi-
ca (deixei de proceder a diligencia, por motivo deste ali nao
mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco (05) dias.” -Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY 13.355/
PR-.

9. DEPOSITO-1076/2003-BANCO ZOGBI S.A x JAIME RO-
EDEL-”Suspendo o curso da ação por 60 (sessenta) dias. Inti-
me-se e aguarde-se.”-Advs. CRISTIANE V.N. SALVATICO
33.274/PR e NELSON PASCHOALOTTO-.

10. INDENIZACAO-1126/2003-MERY DIANA BRANDES
MARIANO x JORGE AMARO SPARTALIS DA SILVEIRA e
outro-”Homologo para que surta os devidos efeitos legais a
proposta de honorários periciais, uma vez que condizente com
os trabalhos a ser efetivado e, ainda, em vista que a impugna-
ção teve apenas como lastro uma fixação sem qualquer suporte
fático, nem mesmo, se a outra pericia tinha a mesma complexi-
dade que a que será realizada nestes autos. Deve o requerido
efetivar o recolhimento dos honorários perciais no rpazo de 10
dias. Intimem-se.”-Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE
10.933/PR, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE e GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA 32.085/PR-.

11. MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO-1194/2003-
SIND. EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO PR-SIN-
DESP x PRES. COMISSAO LICITACAO DA PREFEITURA
DE PINHAIS-”DECISÃO EM CINCO LAUDAS. Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo IMPROCEDNETE o presente man-
dado de segurança, uma vez que não está configurada a viola-
ção ao direito líquido e certo da impetrante, condenando-a ao
pagamento das custas processuais. Conforme disposição da
Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, é inaplicavél a con-
denação em honorários advocatícios. P.R.I.”-Advs. JOSE PAU-
LO D. PEREIRA OAB/PR 28.462 e RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

12. USUCAPIAO-1343/2003-OLIRIO ADOLFO ROCHA x
FLORISIA CARVALHO DA TRINDADE-”Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 43,00, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR-.

13. DEPOSITO-1354/2003-BANCO BMC S/A x ADEMIR
ALVES DE MELO-”Manifeste-se a parte interessada sobre a
certidao de fls. 73-v (ate a presente data não houve devolução
do AR), no prazo de cinco dias”. -Advs. ODECIO LUIZ PE-
RALTA OAB/32.426 e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

14. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1442/2003-AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A x MARCOS ROGERIO SCHULTZ-”Deve a parte interes-
sada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 247,50, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como
a juntada da contrafe a fim de ser juntada no mandado de cita-
cao.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

15. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1476/2003-AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A x ALCEU ROGERIO RODRIGUES-”Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 215,00, no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

16. BUSCA E APREENSAO-1690/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ISRAEL CARLOS DOS SANTOS-”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a remo-
ção, por ter sido informado que o referdio bem ja foi vendido),
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e JOSE INACIO
COSTA FILHO-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1847/2003-
M.T.H. x G.J.C.-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (dei-
xei de proceder a diligencia, por motivo deste encontrar-se vi-
ajando), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”
-Adv. MARCO ANTONIO LANGER 7.702/PR-.

18. PERDAS E DANOS-1907/2003-MARCOS CHESCHIN x
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS-”DECISÃO EM
CINCO LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial formulado por Marcos Ceschin em
face do Municipio de Pinhais. Condeno a parte autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% sobre o valor corrigido (INPC) da causa, o
que faço com suporte no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil. P.R.I.”-Advs. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES e RO-
DRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

19. INTERDICAO-1915/2003-D.C. x C.C.-”A parte interessa-
da para assinar o termo de curatela (Doracy Cordeiro), bem
como retirar o mandado de inscrição, em cinco dias.” -Advs.
LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR e MARCELO NASSIF
MALUF OAB/PR 17.579-.

20. INTERDICAO-2036/2003-CASTURINA DE JESUS VIA-
NA x JAQUELINE DE JESUS VIANA-”A parte interessada
para assinar o termo de curatela (Casturina de Jesus Viana),
bem como retirar o mandado de inscrição, em cinco dias.” -
Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR-.

21. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-223/2004-CATARI-
NA SILVERIO DE JESUS TORRES x BANCO ITAU S/A -
AGENCIA XV-”Dê-se ciência à requerente quanto ao docu-
mento juntado. Intimem-se.”-Advs. NEY PINTO VARELLA
NETO, LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839 e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094-.

22. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-230/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x FABIO ESPERTO RIBEIRO-”Suspendo o
curso da ação por 90 dias. Intime-se e aguarde-se.”-Advs. JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVI-
NO-.

23. INEX.CAMB.C.P/DAN.IND.DAN.MOR-321/2004-RE-
PASSE IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
x CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A-”Defiro o pe-
dido de fls. 249. Foi incluido no sistema Bacenjud o bloqueio
on line de valores, conforme comprovante em anexo. Intimem-
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se.”-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO 11.828/PR-.

24. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-522/2004-DALITA
APARECIDA MILESKI DE PAULA x RODOBENS ADMINIS-
TRACAO E PROMOCOES LTDA-”Deve a requerente justifi-
car o pedido de pericia. Intimem-se.”-Adv. FABRICIO
L.WESCHENFELDER 31.826/PR-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-429/2005-MUNICIPIO DE
PINHAIS x ASSOC.DE MORADORES E AMIGOS VILA
TREZE DE MAIO-”Recolha-se o mandado independente de
cumprimento. Suspendo o curso da ação por 180 dias. Intime-
se e aguarde-se.”-Advs. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO
e PAULO SERGIO GUEDES OAB/PR 25.648-.

26. DEPOSITO-997/2005-OMNI S/A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x ROBERSON ANDREWS
BONFIM KELM-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica
(deixei de proceder a diligencia, por motivo deste ali nao mais
ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.” -Advs. TATIANE ACHCAR 214.652/SP e LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

27. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1396/2005-CRISTI-
AN HIROMI MIZUSHIMA CPF 042.816.339-44 e outros x
MKJ IMOVEIS LTDA CNPJ 03.509.995/0001-09-”Informem
a requerida no prazo de cinco (05) dias quanto ao pedido for-
mulado pelos autores. Intimem-se.”-Adv. TANIA ELIZA GAR-
DINI OAB/PR 28.881-.

28. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-26/2007-BANCO
FINASA S.A x MARCOS ROBERTO MARIQUITO-”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a apreen-
são do veiculo, por motivo deste ali nao mais ser encontrado),
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

29. BUSCA E APREENSAO-152/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x JOSE GERALDO BAR-
BOSA JONSON-”Deve a parte interessada providenciar o de-
posito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.” -Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES
19937/PR-.

30. BUSCA E APREENSAO-165/2007-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x ANDRE RACHADEL-”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 37 (ate a presente data não
houve manifestação da parte requerida), no prazo de cinco dias”.
-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-
.

31. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-294/2007-BAN-
CO ITAU S.A CNPJ 60.701.190/0001-04 x IRMA MARLENE
DOS SANTOS MOIANO-”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida
remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

32. BUSCA E APREENSAO-402/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x ANDREIA APARECIDA
AMARANTE CAMARGO-”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida
remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. ALINE BORGES
LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

33. DEPOSITO-434/2007-BV FINANCEIRA S/A - CRED. FI-
NANC. E INVEST. x ULIAN DIAS BONFIM-”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 49,50, no prazo de 05 (cinco) dias, bem
como a juntada da contrafe a fim de ser juntada no mandado de
citacao.” -Advs. EMERSON L. SANTANA e JULIANE CRIS-
TINA CORREA DA SILVA-.

34. BUSCA E APREENSAO-452/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x PAULO CESAR VIEIRA
DE LIMA-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao
de fls. 33-v (ate a presente data não houve resposta dos ofici-
os), no prazo de cinco dias”. -Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA-.

35. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-488/2007-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO
APARECIDO RAZZO-”Deve a parte requerente retirar de Car-
torio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida re-
messa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

36. BUSCA E APREENSAO-504/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x EXPRESSO FANTASTICO LTDA-”Vistas a parte
requerida para manifestar-se quianto aos documentos juntados,
no prazo de dez dias.”-Advs. JANOR LUNARDI e WANDER-
LEY BECKER-.

37. DEPOSITO-544/2007-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
MARCOS JORDANO MAZETO-”Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a certidao de fls. 39 (decorreu o prazo legal sem
a entrega do bem, o pagamento da dívida ou oferecimento de
contestação), no prazo de cinco dias”. -Advs. MARILI R TA-
BORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e DENISE FERRARI-
NI-.

38. DESAPROPRIACAO-599/2007-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANGELO TESSARI-
”Sobre a proposta de honorarios apresentados, manifestem-se
as partes e, havendo concordância, deposite-se no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. MILTON FERREIRA e ALLAN KAR-
DEC C.RODRIGUES-.

39. BUSCA E APREENSAO-848/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELETRO COMERCIAL LUZEMAR LTDA-”Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 33-v (ate a
presente data não houve retorno da carta precatoria), no prazo
de cinco dias”. -Adv. ANDREA C.GRABOVSKI OAB/PR

36.223-.

40. BUSCA E APREENSAO-921/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x JOSE CARLOS DE SOU-
ZA-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SIL-
VA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

41. EXECUCAO-950/2007-ALISUL ALIMENTOS S/A x
ROSA E CONCEIÇÃO COMERCIO DE GENEROS-”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a diligen-
cia, por motivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-
se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. LUIS FE-
LIPE L. MACHADO 31.005/RS-.

42. DECLARATORIA-964/2007-R.G. DE CAMARGO FOTO
- ME x SEBASTIAO BERNARDO e outro-”Expedido edital,
deve a parte interessada retira-lo mediante a apresentacao de
disquete, no prazo legal”. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO OAB/PR 8070-.

43. DEPOSITO-1125/2007-BV FINANCEIRA S.A - CREDI-
TO, FINANC.E INVESTIMENTO x ARTHUR NUNES FU-
SIK-”Concedo o prazo de quinze idas. Intimem-se.”-Advs.
ALINE BORGES LEAL e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

44. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1202/2007-ITAU-
LEASING DE ARRENDDAMENTO MERCANTIL x OGIL-
SON GOMES ROCHA-”Deve a parte requerente retirar de
Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida
remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

45. BUSCA E APREENSAO-1226/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIS CARLOS SERA-
FIM TEIXEIRA-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (dei-
xei de proceder a apreensão do veiculo, por motivo deste ali
nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.” -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

46. BUSCA E APREENSAO-1241/2007-BANCO BMC S/A
07.207.996/0001-50 x ANTONIO HURMANN DE LIMA-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

47. BUSCA E APREENSAO-1295/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUBIAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ME-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls.
34-v (ate a presente data não houve a devolução da carta preca-
tória), no prazo de cinco dias”. -Advs. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-1400/2007-SIDNEI ALVES
DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S.A-”Informem as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem interesse em
transigir, evitando-se, assim, a designacao de audiencia de con-
cilicao quando a mesma for manifestamente improvavel. Inti-
mem-se.” -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
MURILO CELSO FERRI-.

49. BUSCA E APREENSAO-1478/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDNA ROCHA-”Deve a parte requerente retirar
de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
da remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

50. DECLARATORIA-1519/2007-WILSON BENVENUTTI x
BANCO BCN - BRADESCO-”O que se visa é a antecipação
dos efeitos de uma provável sentença favorável ao autor. As-
sim, estando presentes os requisitos insertos no artigo 273 do
Código de Processo Civil, pode, o Juiz, antecipar os efeitos da
sentença. Já no segundo caso, o que se busca é salvaguardar
um direito ameaçado ou que possa vir a perecer, no decorrer do
processo, até que se julgue em definitivo o mérito da ação. Fei-
tas estas considerações, e em análise ao contido no caso em
tela, o que o pretende a requerente não é a antecipação dos
efeitos de uma sentença favorável - reconhecimento da nulida-
de das cláusulas contratuais, mas sim, o deferimento para exi-
bição de documentos, ou seja, o autor confundiu os institutos
processuais, pois a sua pretensão diz respeito à questão de dila-
ção probatória e não antecipação de provimento jurisdicional,
motivo pelo qual, a questão era analisada a título de provas na
época oportuna. Informem as partes, no prazo de 05 (cinco)
dias se possuem interesse em transigir, evitando-se, assim, a
designacao de audiencia de concilicao quando a mesma for
manifestamente improvavel. Intimem-se.” -Advs. MARCELO
NASSIF MALUF, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-.

51. USUCAPIAO-1651/2007-ALAIDES BABICZ x -”Manifes-
te-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 62 (deixo de
intimar, pessoalmente, as pessoas em que o imóvel esteja trans-
crito, bem como os confinantes, tendo em vista não constar nos
autos o endereço dos mesmos. Certifico ainda, que decorreu o
prazo legal, sem manifestação da parte autora devidamente in-
timada às fls. 37, quanto a certidão de fls. 32-v), no prazo de
cinco dias”. -Adv. HELENA ARRIOLA SPERANDIO-.

52. ALVARA-1652/2007-ALDANEY DE JESUS TEIXEIRA
KARAM x -”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc...
De uma leitura do presente procedimento, observo estarem pre-
sentes as condições de desenvolvimento válido e regular do
processo, bem como, as condições da ação. A requerente pos-
sui legitimidade para requerer o levantamento da quantia depo-
sitada a título de PIS e FGTS, em nome do falecido. Desarte,
considernado que a documentação acostada demonstra a ne-
cessidade e procedencia do pedido inicial, defiro a presente
postulação, determinando a expedição do competente alvará,
em nome da requerente Aldaney de Jesus Teixeira Karam, com

prazo de 90 (noventa) dias, autorizando-a, ao levantamento de
toda e qualquer quantia existente na Caixa Econômica Federal,
agência desta cidade, referente ao PIS e FGTS, em nome do
falecido Orlando Leal do Nascimento. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv.
LINCOLN TADEU CERKUNVIS/PR-.

53. BUSCA E APREENSAO-1714/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDINEI GONÇALVES DOS SANTOS-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

54. BUSCA E APREENSAO-1790/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANA APARECIDA CONSULIN-”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

55. BUSCA E APREENSAO-1802/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARLI SILZE DA SILVA JUSTINI-”Manifeste-
se a parte interessada sobre a certidao de fls. 38-v (ate a pre-
sente data não houve retorno da carta precatoria), no prazo de
cinco dias”. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

56. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1810/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVEST. x JOAO
RODRIGUES DE OLIVEIRA-”Deve a parte requerente retirar
de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devi-
da remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

57. ALVARA-1821/2007-TERESINHA CAPELO DE OLIVEI-
RA x -”Concedo o prazo de 20 dias. Intimem-se.”-Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF-.

58. BUSCA E APREENSAO-1823/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSE CARLOS VIEIRA-”Manifeste-se o re-
querente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. Intimem-se.” -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

59. SERVIDAO-1834/2007-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO ESTADO DO PARANA-SANEPA x W.S. PARTICIPA-
COES EMPREENDIMENTOS LTDA-”Sobre a proposta de
honorarios apresentados, manifestem-se as partes e, havendo
concordância, deposite-se no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs.
INACIO HIDEO SANO e TATIANE PARZIANELLO-.

60. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1889/2007-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x GILMAR
JOSE KOZIEL-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc...
Diante do exposto, acolho o pedido formulado por Gilmar José
Koziel e reconheço a ocorrência da continencia entre a ação de
reintegração de posse e a ação reviosional em tramite na 20ª
Vara Civel do Fórum de Curitiba, na Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, em consequencia declaro a incompe-
tencia deste Juízo, em face do instituto da prevenção e determi-
no a remessa destes autos ao Juízo da 20ª Vara Civel do Fórum
de Curitiba, na Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Procedam-se as baixas e anotações necessárias. Intimem-se.”-
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAYLIN MA-
FFINI-.

61. BUSCA E APREENSAO-1894/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDEGENIO DA SILVA LIMA-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

62. BUSCA E APREENSAO-2004/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANGELA ANTONIA DOS SANTOS CORREA-
”O pedido contido no itemA de fls. 28 foge ao âmbito desta
ação devendo a requerente se fazer das disposições do dec.
911/69. Defiro o contido no item B. Oficie-se. Intimem-se.”
“Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

63. ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-2006/2007-
JOSE AIRTON DA SILVA x ESPOLIO DE OTILIA ALVES
DOS SANTOS-”Concedo o prazo de 30 dias. Intimem-se.”-
Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA-.

64. SERVIDAO-2010/2007-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x IMOBILIARIA 2000 LTDA-
”Defiro o pedido de fls. 96. Intimem-se.”-Advs. INACIO HI-
DEO SANO e JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-.

65. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2076/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVEST. x CARLOS
ALBERTO CORREA CUSTODIO-”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica (deixei de proceder a apreensão do veiculo,
por motivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

66. BUSCA E APREENSAO-2163/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x ARILDA GIOVANINI LEI-
TE-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

67. BUSCA E APREENSAO-2211/2007-BANCO DIBENS S/
A x FABIANO FERREIRA DE MENEZES-”Sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a apreensão do
veiculo, por motivo deste ali nao mais ser encontrado), mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

68. BUSCA E APREENSAO-2217/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALMIR AMARO DA SILVA-”Vistos,... Homo-
logo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia requerida (fls.29), com o que julgo extin-

to este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por ventura
remanescentes, pelo requerente. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

69. BUSCA E APREENSAO-2239/2007-BANCO FINASA S.A
x JOZIEL EVERTON LISBOA-”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica (deixei de proceder a apreensão do veiculo, por mo-
tivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

70. BUSCA E APREENSAO-2244/2007-BANCO BMG S/A x
JOSE OLIVEIRA VIEIRA-”Manifeste-se o requerente, no pra-
zo de cinco (05) dias, quanto ao pedido formulado pelo reque-
rido. Intimem-se.”-Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI e MILKEN JACQUELINE C. JACOMI-
NI-.

71. BUSCA E APREENSAO-2254/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x DANIELE SAN-
TOS LIMA-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s)
oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

72. DIVISAO OU DEMARCACAO-2303/2007-THEREZA
SOUZA DA SILVA x CORD CONTRUTORA DE OBRAS
LTDA-”Concedo o prazo de 15 dias. Intimem-se.”-Adv. DIO-
NEI SCHENFELD-.

73. BUSCA E APREENSAO-2320/2007-CONSEG ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA. x MARCIO TAVARES
DOS SANTOS-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certi-
dao de fls. 19-v (ate a presente data não houve retorno da carta
precatoria), no prazo de cinco dias”. -Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA-.

74. BUSCA E APREENSAO-2326/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x ANDERSON VASCO CARDOSO-”So-
bre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a
apreensão do veiculo, por motivo deste ali nao mais ser encon-
trado), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”
-Adv. BLAS GOMM FILHO-.

75. BUSCA E APREENSAO-2358/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LANDER LIMA PEREIRA-”Deve a parte reque-
rente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

76. BUSCA E APREENSAO-2361/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDITE DO NASCIMENTO MONTEIRO-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

77. REVISIONAL DE CONTRATO-2368/2007-VALERIO
AMBROZINO x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.-”Infor-
me o agravante quanto a decisão que recebeu o recurso. Inti-
mem-se.”-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

78. SUMARIA REV. CONT.C/TUT.ANTEC-2437/2007-JOSI-
MAR VIEIRA x BANCO OMNI S/A, CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIME-”No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. MAYLIN MAFFINI e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

79. USUCAPIAO-2565/2007-EUGENIA KRASOSKI x -”Deve
a parte autora atender a solicitação de fls. 67, no prazo legal.”-
Adv. ETHELMA PEZARINI-.

80. SUSTACAO DE PROTESTO-2577/2007-PLASTIRECI-
CLADOS IND COM REP IMP E EXP EMB. PLASTI x CE-
DEPALS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-
”Informe a agravante no prazo de cinco (05) dias quanto a de-
cisão que recebeu o recurso. Intimem-se.”-Advs. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES e CAROLINE FERRAZ DA
COSTA-.

81. USUCAPIAO-2789/2007-JAIR ANTONIO HAUBRICHT
x ARLINDO GOMES BARBOSA-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MONSE-
NHOR EDVAL M. RODRIGUES-.

82. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-2807/2007-L.
ALBERTI USINAGEM E SEVICOS LTDA x ROTACAO
COMPONENTES METAL MECANICOS LTDA-”Manifeste-
se a parte interessada sobre a certidao de fls. 93 (decorreu o
prazo legal sem oferecimento de contestação), no prazo de cin-
co dias”. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-.

83. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2847/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WAGNER WILSON REZEN-
DE-”O presente feito comporta julgamento antecipado, tendo
em vista que a matéria em questão está suficientemente instru-
ída, sendo desnecessária a produção de outras provas alem
daquelas já constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs. VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

84. SUMARIA REV. CONT.C/TUT.ANTEC-2877/2007-DA-
NIEL FABRIS JUNIOR x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-”Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. MAYLIN MAFFINI-.
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85. BUSCA E APREENSAO-2922/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ENIR JOSE RIO
BRANCO-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de
proceder a apreensão do veiculo, por motivo deste ali nao mais
ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.” -Advs. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI e CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

86. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2980/2007-A.V.
BORGES E CIA LTDA-EPP x TULESKI E GUIDOLIN CO-
MERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-”Sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica (deixo de prosseguir diligencias no sen-
tido do integral cumprimento ao presente, por ter sido informa-
do em cartorio, que as partes compuseram amigavelmente, ten-
do se manifestado nos autos), manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Advs. WILLIAM MOREIRA CAS-
TILHO e EDGAR LENZI-.

87. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-3026/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO
MANUEL BARBOSA e outro-”Sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica (deixei de proceder a diligencia, por motivo deste ali
nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.” -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-3033/2007-
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
PEQUEN x MARIA DA GLORIA DOS SANTOS - ME e ou-
tro-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proce-
der a diligencia, em razão que a Sra. Maria da Gloria dos San-
tos faleceu a mais de oito meses), no prazo de cinco (05) dias.”
-Advs. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO e
ANA MARIA REMOWICZ DE OLIVEIRA-.

89. BUSCA E APREENSAO-3082/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x EDSON SCHU-
ENCK E SILVA-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (dei-
xei de proceder a apreensão do veiculo, por motivo deste ali
nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.” -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

90. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-3094/2007-BAN-
CO ITAUCARD S/A x EVERSON LUIS PERFETE-”Sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a apreen-
são do veiculo, por motivo deste ali nao mais ser encontrado),
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Advs.
KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO-.

91. USUCAPIAO-3132/2007-TULIO TELMO TAGLIARI e
outro x -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 21-v (deixo de expedir a carta de citação aos confrontantes,
tendo em vista não haver nosmautos o endereço completo dos
mesmos), no prazo de cinco dias”. -Adv. RODRIGO FAUCZ
PEREIRA DA SILVA-.

92. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-3134/2007-COMDU-
TEC TECNICA DE CONSTRUCOES LTDA. x ZENAIDE FI-
LOMENA VERGOPOLAN-”Manifeste-se a parte autora sobre
a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez)
dias.” -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-.

93. BUSCA E APREENSAO-501/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ZEFERINO
PEDRO VANSSAN-”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica
(deixei de proceder a apreensão do veiculo, por motivo deste
ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

94. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-796/2008-ANA PRI-
CILA NORBERTO DOMINGUES x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-”Recebo a exceção e determino o seu processamen-
to. De acordo com os art. 306 e 265, III do Código de Processo
Civil, suspendo o processo principal até que a exceção seja
definitivamente julgada. Certifique-se nos autos principais o
recebimento da exceção e a suspensão do feito. Manifeste-se o
excepto, no prazo de dez (10) dias. Intimem-se.”-Advs. MAY-
LIN MAFFINI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

95. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-797/2008-VILMAR
RABELO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-”Recebo a exce-
ção e determino o seu processamento. De acordo com os art.
306 e 265, III do Código de Processo Civil, suspendo o proces-
so principal até que a exceção seja definitivamente julgada.
Certifique-se nos autos principais o recebimento da exceção e
a suspensão do feito. Manifeste-se o excepto, no prazo de dez
(10) dias. Intimem-se.”-Advs. MAYLIN MAFFINI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/1992-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE C.F. S/A x
C.R.S. AGROINDUSTRIAL LTDA e outros. Fica V. Sra. devi-
damente intimada para que compareca em cartorio retirar cor-
respondencia, ou, efetue o pagamento correspondente a posta-
gem. -Adv. ROSANGELA WOLFF MORO-

2.-REPARACAO DE DANOS-16/2000-SOTERPOL TERRA-
PLANAGENS LTDA x CATERPILLAR DO BRASIL S.A.
Mantenho a decisao agravada, por seus proprios fundamentos.
Tendo a sentenca transitada em julgado e sido negado efeito
suspensivo no agravo, defiro o pedido de expedicao de alvará
para o levantamento, somente da quantia penhorada suficiente
para a satisfacao da divida, bem como defiro o item B da peti-
cao de folha 406, lavrando-se o auto de penhora e intimando-se
a executada. Fica a procuradora da parte executada devidamente
intimada, para que manifeste-se sobre o bloqueio efetuado no
valor de R$ 13.902,00 (treze mil, novecentos e dois reais), con-
forme fls. 425/427. -Adv. MARCUS VINICIUS N. BURKO e
RENATA DEQUECH-

3.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-126/2002-SANDRA DE
FATIMA GRANDE HENRIQUE, DAIANI GRANDE HE e
outros x MUNICIPIO DE PITANGA. Homologo o calculo de
folhas 607/608. Requisite-se o pagamento por intermedio de
Sua Excelencia o Presidente do egregio Tribunal de Justica,
respeitadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. ROGERIO DANGUY CLETO, JOAO ZI-
MERMANN e FERNANDO CISCATO BASTOS-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/2002-REFLORESTA-
DORA SAO MANOEL LTDA x ANTONIO DE PAULA FON-
SECA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. IBE-
RE EDUARDO SASSO e PEDRO TEIXEIRA PINTO-

5.-ACAO DE COB. POR DANOS MORAIS-161/2003-REI-
NALDO PETRECHEN x RIBEIRO JUNIOR ADMI. DE SE-
GUROS S/C E OUTROS. Fica V. Sra. devidamente intimada
para que compareca em cartorio retirar alvara judicial. -Adv.

VANESSA DORGIEVICZ ECHEVERRIA-

6.-RESTAURACAO DE AUTOS-5/2004-ROSELI RIBEIRO x
JOSE CARLOS TRINDADE. Fica V. Sra. devidamente intima-
da para que manifeste-se sobre o bloqueio parcial. -Adv. LE-
ANDRA C. BLASQUE-

7.-CONCESSAO SALARIO MATERNIDADE-27/2004-ARIL-
DA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. Em face da noticiada quitacao do debito, fl.
139, JULGO EXTINTO o processo de execucao de sentenca,
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Custas satisfeitas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. -Adv. RONIR
IRANI VINCENSI-

8.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-41/2004-IDAZIMA
FERREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. Em face da noticiada quitacao do de-
bito, fl. 149, JULGO EXTINTO o processo de execucao de
sentenca, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Custas satisfei-
tas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. -Adv.
RONIR IRANI VINCENSI-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-70/2004-OLIVAR CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE PITANGA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que traga aos autos contra-fe da execucao para
instruir o mandado de citacao. -Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO, LEANDRA C. BLASQUE-

10.-DEMARCATORIO-224/2004-JOAO PRESLAK E S/M
ANA MARIA MACHADO PRESLAK x JOANA BUENO DE
OLIVEIRA E ESPOLIO DE MARIO MARTINS e outros. Fica
V. Sra. devidamente intimado, para que compareca em cartorio
retirar correspondencia. -Adv. HORST LANDGRAF-

11.-REPARACAO DE DANOS-239/2004-RODRIGO PIETRO-
VSKI E OUTROS x RENATO LUIZ FERNANDES FILHO.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em car-
torio retirar correspondencia. -Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO, LEANDRA C. BLASQUE-

12.-ACAO DE COBRANCA-63/2005-MARIA JOSE DUAR-
TE HOLOVKA x MUNICIPIO DE PITANGA. Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial. -Adv. JOAO VICENTE CA-
POBIANGO, ELAINE CRISTINA PORTELINHA, ANTONIO
CESAR ZIEGEMANN e JOAO ZIMERMANN-

13.-ARROLAMENTO-317/2005-NEWTON BORSUK x RA-
FAEL BORSUK. Com fulcro no art. 1,031 do CPC, julgo a
partilha dos bens deixados por Rafael Borsuk, Atribuindo aos
nela contemplados seus respectivos quinhoes, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Transitada esta em julgado, expe-
cam-se formais e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS e CEZAR
ROMERO ZIEGMANN-

14.-REPARACAO DE DANOS-163/2006-AGRICOLA CAN-
TELLI LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-se sobre
o deposito de fls. 92. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI, LE-
TICIA THAMM ZAGORSKI, SANDRO PEREIRA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-223/2006-NELSON PIRES
MACHADO x MUNICIPIO DE PITANGA. Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial. -Adv. ROGERIO DANGUY CLE-
TO e JOAO ZIMERMANN-

16.-EMBARGOS EXECUTIVO FISCAL-389/2006-D.R. DOS
SANTOS LATICINIOS - ME x CONSELHO REG.DE ENG.
ARQUIT. AGRON. DO PR - CREA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que manifeste-se sobre a baixa dos autos. -Adv.
VALDECY SCHON-

17.-ACAO DE DEPOSITO-25/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DELMAR KET-
TERMANN. Fica V. Sra. devidamente intimado para que ma-
nifeste-se sobre a resposta dos oficios. -Adv. LILIAM AP. DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-

18.-INDENIZAÇAO-54/2007-PAULO GONCALVES DAS
NEVES x BANCO HSBC BANK BRASIL-MULTIPLO. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento do
porte remessa. -Adv. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A.
BUSATO-

19.-REPARACAO DE DANOS-159/2007-RENATA ESTRU-
ZANI VALENTE x MUNICIPIO DE PITANGA. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que manifeste-se sobre a contesta-
cao. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

20.-INDENIZAÇAO-273/2007-ALTAIR ANTONIO CASTA-
NHARI x COM. DE BEBIDAS VILA NOVA LTDA. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento do porte
remessa. -Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA-

21.-ASSENTAMENTO DE NASCIMENTO-292/2007-PEDRO
FELIX x ESTE JUIZO. Em face da noticia do obito do reque-
rente, julgo extinto o presente processo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

22.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-307/2007-LOIR
BRAZ DE LARA x MUNICIPIO DE PITANGA. Fica V. Sra.
devidamente intimada para que efetue o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, bem como para que compareca em
cartorio retirar correspondencia. -Adv. LEANDRA C. BLAS-
QUE, MANOEL BORBA DE CAMARGO-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-325/2007-ELI-
ZABETE GONCALVES x HOSPITAL SAO VICENTE DE
PAULA e outros. Avoquei-os. Reanalisando opedido de desis-
tencia com relacao ao Hospital Sao Vicente de Paula, percebo
que a decisao proferida em audiencia, foi equivocada. E que o
pedido de desistencia, havendo a concordancia do reu perti-

nente, que e o caso, nao necessita da anuencia dos demais co-
reus. Observe-se o seguinte julgado: TRF1-120985) PROCES-
SUAL CIVIL. ACAO DE DEPOSITO CUMULADA COM IN-
DENIZATORIA. DESISTENCIA DA ACAO. LITISCONSOR-
TE PASSIVO. POSSIBILIDADE. AUSENCIA DE CONTES-
TACAO DA ACAO. PRESUNCAO D EVERACIDADE. ART.
319, CPC. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO. OFERECI-
MENTO DE TITULOS DA DIVIDA PUBLICA. AUSENCIA
DE LIQUIDEZ. PRECEDENTES. 01. A desistencia da acao
em relacao a um dos litisconsortes passivos prescinde da anuen-
cia dos demais co-reus. 02. Devidamente citado, o reu nao im-
pugnou os fatos e fundamentos juridicos expostos na inicial.
Ofereceu, tao-somente, como forma de quitacao do seu debito,
titulos da divida publica emitidos no inicio do seculo passado.
Nessa hipotese, considera-se como nao contestado o feito, o
que permite concluir, ao lado dos elementos de prova contidos
nos autos, pela procedencia do pedido formulado na inicial.
03. Consoante procedentes jurisprudenciais, as apolices da di-
vida publica emitidas no comeco do seculo XX encontram-se
prescritas, por forca do prazo estabelecido nos Decretos-Leis
263/67 e 396/68. Na hipotese, o recorrido nao esta obrigado a
aceitar coisa diversa do objeto da obrigacao como forma de seu
adimplemento, notadamente titulos emitidos no inicio do secu-
lo passado. 04. Apelacao desprovida. (Apelacao Civel nº
2000.01.00.054526-3/MT, 6ª Turma do TRF da 1ª Regial, Rel.
Daniel Paes Ribeiro, Rel. Convocado Carlos Augusto Pires
Brandao. j. 13.02.2006, unanime, Publ. 11.04.2006). Este Jui-
zo se penitencia, uma vez que a decisao foi proferida em audi-
encia, o que nao permite meditacao e pesquisa. Destarte, revo-
go em parte a decisao proferida em audiencia e homologo a
desistencia da acao em relacao ao Hospital Sao Vicente de Paula.
No mais, cumpra-se o tero de fls. 226. -Adv. ANTONIO CE-
SAR ZIEGEMANN, JAMIL JOAO ZIEGEMANN e CELSO
HIDEO MAKITA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x YUSSEF AHMAD
BACHA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como
para instruir o mandado. -Adv. CLEVERSON SCHON CLE-
VE-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2007-VALTER VICEN-
TE MICHALAK x PRODUTECNICA COM. REPRES. PRD.
VETERINARIOS LTDA. Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorarios periciais. -Adv. ANA LUCIA RIBEIRO
CARVALHO e CLEVERSON SCHON CLEVE-

26.-INTERDICAO-503/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOEL KELNIAR FERNANDES
NUNES. Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifes-
te-se sobre o laudo de avaliacao. -Adv. JULIANO DE ANDRA-
DE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/2007-CAM-
PAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x EDSON KANEAKI
SANO. Em face da noticiada quitacao do debito, julgo extinta
a presente execucao. Defiro o requerido nos itens da folha 39.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO-

28.-MONITORIA-542/2007-COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROPECIARIA x DOROTEO ZIMERMANN.
Fica V. Sra. devidamente intimada pra que efetue o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. CARLA FABIA-
NA H. ZAGOTTO CONSALTER-

29.-MANUTENCAO DE POSSE-589/2007-VIKING GLOBAL
BRASIL INVESTIMENTOS FLORESTAIS LTDA x JOSE
CARNEIRO DOS SANTOS. Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. HENRIQUE GAEDE-

30.-ANULATORIA-11/2008-NEUZI LUCIANO FERNADES
DOS SANTOS x INACIO ZAI...Isto posto, com fundamento
no artigo 269, inciso IV, do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo, com resolucao de merito. Conde-
no a autora ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, na ordem de 10%. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. VILMA MARTELLI e NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

31.-RETIFIC. DE ASSENTO NASCIMENT-70/2008-GENI-
VALDO JOSE DE LIMA x ESTE JUIZO. Diante do exposto,
com espeque no artigo 109, da Lei 6.015/73, julgo procedente
o pedido, a fim de que seja promovida a retificacao do nome da
mae do requerente em seu assento de nascimento, passando a
constar onde se le ALICE DA CRUZ, o nome LICIA JOSE DA
CRUZ DE LIMA, junto ao Cartorio de Registro Civil compe-
tente, conforme os elementos contidos nestes autos, para os
devidos fins legais. Os demais dados constantes no referido
assento, devem ser mantidos. Por tratar-se de jurisdicao volun-
taria dispenso o transito em julgado. Expeca-se o competente
mandado e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72/2008-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDICLEA APARECIDA KULIK DE CAMPOS. HOMOLOGO
a desistencia manifestada pelo autor fls. 22 e com fulcro no
artigo 267, VIII, do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem
resolucao de merito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ar-
quive-se. -Adv. PAULO CESAR TORRES e PAULA RIBEIRO
DE BARROS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2008-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x GRA-
LAKI E GRALAKI LTDA. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

34.-ACAO DE DEPOSITO-78/2008-BANCO PAULISTA S/A
x EDINEI KLEMPOUZ. Fica V. Sra. devidamente intimado
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para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, bem como para que traga aos autos contra-fe da Acao
de Deposito para instruir o mandado. -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2008-CRE-
SOL PITANGA x MARINES TABALDI TUON e outros -De-
signo o dia 09 de setembro de 2008, as 09:00 horas, neste fo-
rum, para realizacao de hasta publica para a venda do(s) bem(ns)
penhorado(s), por preco igual ou superior ao indicado na avali-
acao, corrigido monetariamente. Na ausencia de licitantes, fica
desde logo designado o dia 23 de setembro de 2008, as 09:00
horas, para a segunda hasta publica, com a venda a quem mais
oferecer, desde que o lance nao seja por preco vil, considerado
este inferior a 60% do valor corrigido da avaliacao ate o dia da
hasta. As hastas serao realizadas no Tribunal do Juri da Comar-
ca de Pitanga, nas datas designadas. Nomeio para a realizacao
do leilao/praca o senhor Leiloeiro Oficial Fernando Martins
Serrano. Diligencias e intimacoes necessarias. Devera constar
do edital o local em que se encontra o bem, a comissao do
Senhor Leiloeiro, bem como outras informacoes sobre as has-
tas. Fixo a comissao do Senhor Leiloeiro em 5% (cinco por
cento) em caso de arrematacao e 2% (dois por cento) em caso
de remissao, pagamento ou acordo posterior a publicacao dos
editais. Intimem-se. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio retirar edital, bem como para que
efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

36.-ALVARA JUDICIAL-158/2008-SANTO ALARCON x
ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que com-
pareca em cartorio retirar edital. -Adv. JAMIL JOAO ZIEGE-
MANN-

37.-ORD. RESPONS. OBRIG. SECUR.-173/2008-ARVELINA
DUARTE MARCAL e outros x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio retirar correspondencia. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-

38.-ORD. RESPONS. OBRIG. SECUR.-174/2008-ALCEU
GONCALVES CORDEIRO e outros x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS. Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que compareca em cartorio retirar correspondencia. -
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO-

39.-ORD. RESPONS. OBRIG. SECUR.-175/2008-MARIA DA
LUZ MENDES CALIXTO e outros x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS. Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que compareca em cartorio retirar correspondencia. -
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO-

40.-ORD. RESPONS. OBRIG. SECUR.-176/2008-IVANILDE
ANGELA DE DORDI e outros x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio retirar correspondencia. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-

41.-ORD. RESPONS. OBRIG. SECUR.-177/2008-JOSE MA-
RIA MEHL e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS. Fica V. Sra. devidamente intimado para que com-
pareca em cartorio retirar correspondencia. -Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO-

42.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-184/2008-BER-
NARDO BASSANI e outros x IOLANDA LUKACHEVICZ.
Fica V. Sra. devidamente intimada para que efetue o pagamen-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. WLIANE R.
SOSNITZKI MARMITH-

43.-ANULATORIA-195/2008-JOANIS PEREIRA FERREIRA
x CAMARA DE VEREADORES DO MUNIC. BOA VENTU-
RA SAO ROQ e outros. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que compareca em cartorio retirar correspondencia, carta pre-
catoria, bem como para que efetue o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA-

44.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-388/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JULIANO RICARDO SCHAVAREN. Em face
da noticiada quitacao do debito, fls. 12, JULGO EXTINTO o
processo de execucao de sentenca, com fulcro no artigo 794, I,
do CPC. Custas satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Arquivem-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN e FERNANDO
CISCATO BASTOS-

45.-EXECUCAO FISCAL UNIAO-56/2006-CONSELHO
REG.DE MEDICINA VETER.DO ESTADO DO PARANA x
PODOLAN & HETERICH LTDA. Em face ao cancelamento
da divida ativa destes autos ora em execucao, JULGO EXTIN-
TO o processo, com fulcro no artigo 26 da LEF nº 6.830/80.
Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. CARLOS DOUGLAS REINHARDT, LEONARDO ZA-
GONEL SERAFINI e GIORGIA BACH MALACARNE-

46.-CARTA PRECATORIA-118/2003-Oriundo da Comarca de
1 VARA CIVEL COMARCA -FORCA DO ACO INDUSTRIA
E COMERCIO DE FERRO E ACO L e outros x PASCOAL
BENTEO MAIO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
compareca em cartorio assinar Auto de Adjudicacao. -Adv.
ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

47.-CARTA PRECATORIA-143/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR -COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE GUARAPUAVA LTDA x OSVANDIR PAVILAQUI.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-se sobre
o bloqueio negativo. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

48.-CARTA PRECATORIA-170/2007-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DA COM -ABN AMRO REAL S/A x NEIVA
SENGER MICHELES e outros. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-

49.-CARTA PRECATORIA-187/2007-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x ORLEI ZIEGEMANN. Diga a exequente, em dez dias.
-Adv. ROSELI ZANLORENSI CARDOSO-

50.-CARTA PRECATORIA-26/2008-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x MB KALUSZ IASUMIK ME e outros. Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que manifeste-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. RENATO LUIZ HARMI HINO e
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO-

51.-CARTA PRECATORIA-42/2008-Oriundo da Comarca de
2ª VARA DA FAZENDA P -MASSA FALIDA RGS COMER-
CIAL LTDA x HELENA DE FATIMA PEREIRA. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRI-
GUES-

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 37/2008 - COBRANÇA DE AUTOS
JUIZ DE DIREITO - DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ
JUIZA DE DTO. SUBST. - DRA. RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA
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0106 000449/2004
MÁRCIO RICARDO MARTINS 0059 000189/2002
MARCO AURELIO BUSATO 0069 000504/2002
MARCO AURÉLIO KREFETA 0033 000206/1999

0078 000722/2003
0087 002160/2003
0088 002161/2003
0092 002268/2003
0110 000683/2004
0116 000859/2004
0148 000032/2006
0183 000416/2007

MARGARETH A. BREUS 0094 000007/2004
MARIA EBERLE ARAÚJO MARÇA 0140 000882/2005
MARIA ROSELI WILLE 0150 000073/2006
MARILINA PINHEIRO DO AMAR 0048 000783/2000
MARLI VOGLER MAUDA 0079 000724/2003
MAURICEA DE L.P.L. PARUBO 0194 001131/2007
MAURÍCIO BORBA 0142 000922/2005
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0006 000372/1990

0018 000127/1996
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0084 002105/2003
MIGUEL NASCIMENTO KRACHIN 0013 000373/1995

0023 000822/1996
MILTON SÉRGIO BOHATCH 0045 000201/2000
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0133 000425/2005
NELSON JOAO KLAS JR. 0008 000534/1992
OLDEMAR MARIANO 0009 000500/1993

0015 000660/1995
0034 000332/1999

ORLANDO RIBEIRO 0077 000096/2003
PATRICIA FERREIRA MENDES 0102 000303/2004
PAULO FRANCISCO REUSING J 0101 000295/2004
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 0139 000869/2005

0159 000418/2006
0160 000419/2006

PAULO ROBERTO BARBIERI 0073 000685/2002
PAULO ROBERTO MUNHOS COST 0089 002202/2003
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0109 000642/2004

0143 000942/2005
RENATA DE SOUZA POLETTI 0163 000621/2006
RENATO VARGAS GUASQUE 0068 000466/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0040 000610/1999
ROBERTO CÉZAR PINTO 0072 000624/2002
ROBERTO RIBAS TAVARNARO 0179 000047/2007
ROGENIO BITENCOURT 0185 000522/2007
ROGERIO DYNIEWICZ 0095 000045/2004

0165 000816/2006
0187 000712/2007

RONEI JULIANO FOGAÇA WEIS 0122 000114/2005
RUBENS CÉSAR TELES FLOREN 0052 000415/2001
RUTSON LUIZ ALVAREZ 0175 001218/2006

0193 000958/2007
0202 000063/2004

SAIONARA STADLER DE FREIT 0152 000178/2006
0156 000352/2006

SANDRA NEGRI COGO 0210 000027/2007
SANDRO FRANCO DE GODOY 0164 000692/2006
SERGIO ZADOROSNY FILHO 0129 000310/2005
SILMAR FERREIRA DITRICH 0128 000283/2005
SILVIA MARIA DERBLI SCHAF 0191 000869/2007
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0024 000109/1997
SONNY BRASIL DE C.GUIMARA 0086 002146/2003
SYRSLANE FERREIRA NAVEGAN 0196 001264/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0055 000618/2001

0076 000010/2003
0149 000061/2006

THIAGO DA COSTA BILESKY 0203 000104/2007
0204 000121/2007

VALERIA CARAMURU CICARELL 0188 000792/2007
VALMOR TOZETTO 0108 000606/2004
VALTER KISIELEWICZ 0054 000594/2001
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0001 000739/1976

0025 000723/1997
VERONICA KINKOSKI 0003 000117/1984
VINYA MARA ANDERES D OLIV 0047 000622/2000

0080 000908/2003
0145 000993/2005

WILLIAM S. BISCAIA DA SIL 0154 000298/2006
WILSON RIBEIRO JÚNIOR 0157 000404/2006

1. REINTEGRACAO DE POSSE-739/1976-ESPOLIO DE
FLODOALDO DEMARIO x ANTÔNIO BALZER- -Adv. VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES-.

2. ARROLAMENTO-280/1978-ARLETE MARIA HERR-
MANN x ESPOLIO DE WALDEMAR DEFLON e outro- -Adv.
DAVI DE PAULA QUADROS-.

3. ARROLAMENTO-117/1984-MARIA CANDIDA ALVES
DO NASCIMENTO x ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DO
NASCIMENTO- -Adv. VERONICA KINKOSKI-.

4. INDENIZACAO-56/1987-COPEL x LUCIO CRISTOVAN
FURTADO DE MIRANDA- -Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

5. ARROLAMENTO-296/1989-ROSE CASTORINA DAL COL
x ESPOLIO DE JULIO CESAR DAL COL- -Adv. DANIELLE
SZESZ-.

6. ARROLAMENTO-372/1990-LABIBE BACILA NASTAS x
ESP. DE ADIB MITRI NASTAS- -Adv. MAURICIO ELIAS
NASTAS ASSAD-.

7. INVENTARIO-374/1992-SANDRAMAR APARECIDA
FERREIRA x ESPOLIO DE DARCI DA ROCHA- -Adv. LU-
CIANE PORTELA-.

8. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-534/1992-NILSON
IDELVINO BIAVATTI x BANCO BRADESCO S/A- -Adv.
NELSON JOAO KLAS JR.-.

9. EXECUCAO-500/1993-GABRIEL BACILA x BANCO
ITAU S/A e outro- -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

10. REPARACAO DE DANOS-100/1994-EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS S/A x LUIZ FERREIRA- -Adv. JOSÉ
ELI SALAMACHA-.

11. INVENTARIO-343/1994-IVO HANKE x ESPOLIO DE
ANNA HANKE- -Adv. ALEIXO MENDES NETO-.

12. DESPEJO-513/1994-NAGIBE NASTAS GULIN x LEONI
DAS GRACAS GARCIA- -Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO-.

13. SUM.OBRIG. FAZER C/C LIMINAR-373/1995-CARLOS
FERNANDO DE LOYOLA TELLES x DJANI SOUZA ARA-
GAO OU DJANI TEREZINHA SOUZA- -Adv. MIGUEL NAS-
CIMENTO KRACHINSKI-.

14. EXECUCAO-611/1995-GERALDO VERSCHOOR e ou-
tro x ALTO DO PINHEIRINHO IND.COM.MAD.LTDA e ou-
tro- -Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-.

15. EXECUCAO-660/1995-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A- -
Adv. OLDEMAR MARIANO-.

16. EXECUCAO-773/1995-BANCO ITAU S/A x EMMA CAL-
CADOS E CONFECCOES LTDA e outro- -Adv. JOSÉ ELI
SALAMACHA-.

17. EXECUCAO-7/1996-AGRO DIESEL SABARA LTDA x
SHIRO TAKAKUSA- -Adv. HELCIO SILVA ORANE-.

18. EXECUCAO-127/1996-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
DOLFO PNEUS LTDA E OUTROS- -Adv. MAURICIO ELI-
AS NASTAS ASSAD-.

19. MONITORIA-175/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S.A x CLEMYRES DE MACEDO TABALIPA- -Adv. JOSÉ
ELI SALAMACHA-.

20. EXECUCAO-252/1996-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED.FINANCEIROS x ALTO DO PINHEIRINHO
IND. COM. DE MADEIRAS LTDA e outro- -Adv. JOSE CAR-
LOS MADALOZZO JUNIOR-.

21. MONITORIA-461/1996-CLUBE PRINCESA DOS CAM-
POS x ALTAMIR RODRIGUES PROM. E PROD. LTDA E
OUTRO- -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

22. EXECUCAO-790/1996-RETIMAQ RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x CLEMEN TRANSPORTES LTDA- -Adv.
GILMAR COSTA VAZ-.

23. INDENIZACAO-822/1996-DJANI TEREZINHA DE SOU-
ZA x CARLOS FERNANDO LOYOLA TELLES E OUTROS-

Ponta Grossa
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-Adv. MIGUEL NASCIMENTO KRACHINSKI-.

24. ORDINARIA ANULATORIA-109/1997-CLAUDIO JOSE
GUIMARAES LOVATO x SOCIEDADE EDUCACIONAL
PRO-MASTER LTDA E OUTRO- -Adv. SIRIANE GEMI FO-
GACA DE ALMEIDA-.

25. REPARACAO P/ ATO ILICITO-723/1997-MARISE IEN-
SEN e outro x ISRAEL SOUZA DANKOSKI e outro- -Adv.
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES-.

26. COBRANCA-41/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES x ELCIO JOSE MACHADO e outro-
-Adv. ADRIANE RAIN H. CAXAMBU-.

27. ARROLAMENTO-83/1998-APARECIDA COSTA BALDI-
BIA x ESP. DE JOSE BALDIBIA FERNANDEZ- -Adv. DAVI-
SON SILVA-.

28. EXECUCAO-94/1998-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x CASA DE CARNES VIVAN LTDA e outros- -Adv.
HELCIO SILVA ORANE-.

29. EXECUCAO-155/1998-BANCO DO BRASIL S/A x MI-
GUEL DE PAULA XAVIER NETO e outro- -Adv. JOSÉ ELI
SALAMACHA-.

30. EXEC. CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-485/1998-ICA-
TU COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA. x
CALIXTO E CORDEIRO LTDA- -Adv. HELCIO SILVA ORA-
NE-.

31. COBRANCA-633/1998-COSTA TEIXEIRA TRANSPOR-
TES LTDA x SANTOS SEGURADORA S/A- -Adv. AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-.

32. EXECUCAO-699/1998-JOSE CARLOS FIORILLO e ou-
tros x CAMPOS GERAIS DIST. DE AGUA MINERAL E BE-
BIDAS LTDA- -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

33. EMBARGOS-206/1999-HERCULANO GONCALVES
GOMES x PAULO OLIDER CHIARARIA- -Adv. MARCO
AURÉLIO KREFETA-.

34. REGRESSIVA-332/1999-TREVO SEGURADORA S/A x
AMBROSIO GINKO e outro- -Adv. OLDEMAR MARIANO-
.

35. MONITORIA-356/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANC. x DIONISIO ULIANA PRI-
MO e outro- -Adv. FERNANDO MADUREIRA-.

36. EXECUCAO-364/1999-CIARKOSKI & CIA LTDA x AN-
TONIA DE FÁTIMA ROSA- -Adv. GARDENIA MASCARE-
LO-.

37. ORDINARIA-398/1999-JORGE NICOLAU BARBOSA e
outro x BANCO BRADESCO S/A- -Adv. JACOB R. VALEN-
TIN-.

38. COBRANCA-407/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
ILHEUS x JOAO SEBASTIAO DE SOUZA e outro- -Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

39. DESPEJO-409/1999-MARGARIDA MORO TAVARNARO
x ROBERTO ANTUNES PINTO e outro- -Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-.

40. EXECUCAO-610/1999-ROBERTO ANTONIO BUSATO
e outro x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS SA e outro- -
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

41. INSOLVENCIA CIVIL-691/1999-LEDA MARIA ELIBIO-
-Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-.

42. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-704/1999-CALIX-
TO E CORDEIRO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA (P.GROSSA) e outro- -Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

43. INDENIZACAO-23/2000-ANTONIO ALVES DA COSTA
x DIRLENE BORGES- -Adv. GERALDO ALMEIDA SAN-
TOS-.

44. EXECUCAO-117/2000-BANCO ITAU S/A x TRANSPOR-
TES BRUGGE LTDA e outro- -Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-
.

45. EXECUCAO-201/2000-COMERCIO DE PECAS NICO-
SA LTDA e outros x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA e
outro- -Adv. MILTON SÉRGIO BOHATCH-.

46. EXECUCAO-206/2000-GRAZIELA GOMES x LUCIANA
MELLO DOS SANTOS- -Adv. GRAZIELA GOMES-.

47. INDENIZACAO-622/2000-ORLANDO MOREIRA LIMA
x CONEXAO EXPRESS COMISSARIA DE CARGAS E EN-
COMENDAS e outro- -Adv. VINYA MARA ANDERES D
OLIVEIRA-.

48. EMBARGOS-783/2000-NELSON ABRAO CALIXTO x
BANCO DO BRASIL S/A- -Adv. MARILINA PINHEIRO DO
AMARAL GENTILI-.

49. ALVARA JUDICIAL-208/2001-JOSE VALDECIR GON-
ÇALVES DA CRUZ e outros- -Adv. JOEL ANGELO BRITES-
.

50. INVENTARIO-301/2001-CECILIA APARECIDA VAZ x
ESPOLIO DE ADAMITA CLOCK VAZ- -Adv. EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI-.

51. RESCISAO DE CONTRATO DE LOCAC-414/2001-RU-
BENS BOLZANI x MARCOS EDSON PIEDADE- -Adv. AIL-

TON NUNES DA SILVA-.

52. INDENIZACAO P/ DANO MORAL-415/2001-MARIA DE
MATTOS x MARILENE SILVEIRA ORTIZ- -Adv. RUBENS
CÉSAR TELES FLORENZANO-.

53. EXECUCAO-514/2001-DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO - DETRAN-PR x NIVOM CARLOS TABORDA SCHEI-
FFER e outro- -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO-.

54. INDENIZACAO-594/2001-ANTONIO MARCOS PEREI-
RA DE SOUZA x CLAUDETE DA CONCEICAO BUENO e
outro- -Adv. VALTER KISIELEWICZ-.

55. DEPOSITO-618/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
NERCI MARQUES FERRAZ- -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

56. ORDINARIA-706/2001-JOSE CARLOS LOUREIRO
NETO x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO S/A- -Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-.

57. REPARACAO DE DANOS-10/2002-ALCEU DE OLIVEI-
RA TOLEDO JUNIOR e outro x CIARKOVISKI & CIA LTDA-
-Adv. ALEXANDRE STRAIOTTO-.

58. INVENTARIO-57/2002-IZANINA GOMES x ESPOLIO DE
ANTONIO GOMES- -Adv. JOANINO ELEUTERIO-.

59. USUCAPIÃO-189/2002-MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA- -Adv. MÁRCIO RICARDO MARTINS-.

60. REVISIONAL-208/2002-JOSEANE APARECIDA VACI-
LOTTO x UNIBANCO S/A- -Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-.

61. EXECUCAO HIPOTECARIA-233/2002-BUTURI TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA x POLO AGRICOLA LTDA
e outros- -Adv. GILMAR KUHN-.

62. EXECUCAO-275/2002-EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS LTDA x ROCHEL PRESENTES LTDA - ME e ou-
tro- -Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

63. FALENCIA-299/2002-HIDRACINE DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS HIDRAULICO x POWERMAC MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA- -Adv. JOSE CARLOS MADALO-
ZZO JUNIOR-.

64. ORDINARIA-300/2002-OTTO SANTOS DA CUNHA e
outro x BANCO ITAU- -Adv. HELENTON FANCHIN TA-
QUES FONSECA-.

65. ARROLAMENTO-305/2002-ALEX JOSE DE ALMEIDA
BLEY x ESPOLIO DE LUIZ CELSO DOS SANTOS BLEY- -
Adv. LUIS CESAR SANCHES-.

66. EXECUCAO-337/2002-SEBASTIAO AMERICO DE SOU-
ZA x LUBRICON COMERCIO DE OLEOS LUBRIFICAN-
TES LTDA e outros- -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNA-
RO-.

67. EXECUCAO-364/2002-ESTADO DO PARANÁ x CASA
DE CARNES ORLANDO LTDA- -Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-.

68. MONITORIA-466/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x ROSANA DE FATIMA MERCER ME e outro- -
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

69. ALVARA JUDICIAL-504/2002-DANUTA IRACEMA PIN-
TO- -Adv. MARCO AURELIO BUSATO-.

70. INDENIZACAO-546/2002-EDUARDO BENINCA x CO-
SESP CIA SEGURADORA DO ESTADO DE SAO PAULO- -
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-.

71. EXECUCAO-581/2002-FMC QUIMICA DO BRASIL
LTDA x FLAVIO INACIO GRZYBOWSKI e outros- -Adv.
CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-.

72. EXECUCAO-624/2002-RIGONI & RIGONI LTDA x JO-
SINEI PAITCH- -Adv. ROBERTO CÉZAR PINTO-.

73. REVISIONAL DE CONTRATO-685/2002-ALANA AGUI-
DA BERTI x BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A- -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

74. ORDINARIA-698/2002-YAZID SALLUM x UNIBANCO-
UNÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A- -Adv. JOSÉ AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

75. REPARACAO DE DANOS-812/2002-ROGERIO MORSO-
LETTO ME x DKS COM. E IND. DE BICICLETAS LTDA e
outro- -Adv. GILMAR KUHN-.

76. DEPOSITO-10/2003-BANCO PANAMERICANO S.A x
EDGAR DA SILVA- -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

77. COBRANCA-96/2003-MASSA FALIDA DE CIFAL CO-
MERCIL DEC. E REP. LTDA x MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA- -Adv. ORLANDO RIBEIRO-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-722/2003-SIND.TRAB.
EST. EST. ENSINO SUPERIOR -SINTESPO x REITOR DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA- -Adv.
MARCO AURÉLIO KREFETA-.

79. ARROLAMENTO-724/2003-IVANIR HELENA DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE ROBERTO CARLOS DA SIL-
VA- -Adv. MARLI VOGLER MAUDA-.

80. EXECUCAO-908/2003-BOWENS & CIA LTDA x SER-
GIO ANTONIO LOURENCO DE LARA- -Adv. VINYA MARA
ANDERES D OLIVEIRA-.

81. USUCAPIÃO-1174/2003-ARNALDO CESAR REQUE e
outro- -Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-.

82. INVENTARIO-1968/2003-ANTONIO MARCONDES JU-
NIOR x LEONY BATISTA MENDES MARCONDES e outro-
-Adv. DANIELLE SZESZ-.

83. FALENCIA-2066/2003-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x V MERCER E CIA LTDA- -Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

84. ORDINARIA-2105/2003-LUIZ CARLOS XAVIER x RE-
FER - FUND REDE FEROVIARIA DE SEG SOCIAL- -Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA-.

85. ORDINARIA-2139/2003-CEZAR FERNANDO PILATTI
x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA- -Adv. CEZAR
FERNANDO PILATTI-.

86. REVISIONAL DE CONTRATO-2146/2003-GERSON
LUIZ CZELUSNIAK x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
-Adv. SONNY BRASIL DE C.GUIMARAES-.

87. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-2160/2003-ALGUS-
MARI ESTACHESKI e outros x ASSOCIACAO DOS SERVI-
DORES DA UEPG- -Adv. MARCO AURÉLIO KREFETA-.

88. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-2161/2003-GUSTAVO
JOSE ALVES e outros x ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
DA UEPG- -Adv. MARCO AURÉLIO KREFETA-.

89. SUSTACAO DE PROTESTO-2202/2003-EDISON ALMIR
MAGALHAES PINTO E CIA LTDA x AUTO POSTO POTI-
GUARA- -Adv. PAULO ROBERTO MUNHOS COSTA FI-
LHO-.

90. INVENTARIO-2247/2003-ADELAR ANTONIO GATTER-
MANN JUNIOR x ESPOLIO DE ADELAR ANTONIO GAT-
TERMANN- -Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-.

91. DEPOSITO-2258/2003-BV FINANCEIRA S/A x LUIZ
FERNANDO MISSIONEIRO- -Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-
.

92. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-2268/2003-UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x JORGE EDI-
SON RIBEIRO- -Adv. MARCO AURÉLIO KREFETA-.

93. ANULACAO ATO ADMINISTRATIVO-2446/2003-CAR-
LOS ALBERTO RODRIGUES ANTUNES x COPEL DISTRI-
BUICAO S.A- -Adv. GILSON DOS SANTOS-.

94. SUMARISSIMA DE COBRANCA-7/2004-CNA - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA x SEBAS-
TIAO CEZAR MENDES- -Adv. MARGARETH A. BREUS-.

95. EXECUCAO-45/2004-BANCO DE CREDITO NACIONAL
S.A x SUPERMERCADO SUPER MAX LTDA e outros- -Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-.

96. COBRANCA-156/2004-RAUL ANTONIO DIAS DA SIL-
VA x REFER- -Adv. ANNIE OZGA RICARDO-.

97. USUCAPIÃO-190/2004-SONIA APARECIDA PEREIRA-
DE LOIOLA x AUGUSTINHO LARA DE CAMARGO- -Adv.
JORGE AMILTON DE OLIVEIRA-.

98. USUCAPIÃO-191/2004-REGINALDO GOMES BRAGA
e outro- -Adv. JORGE AMILTON DE OLIVEIRA-.

99. ALVARA JUDICIAL-260/2004-JOAO BENTO DE SOU-
ZA- -Adv. DANIELA FRANCISQUINI-.

100. FALENCIA-293/2004-AKZO NOVEL LTDA x JAIMIL-
SON DE MATOS KRUGER- -Adv. JOSE CARLOS MADA-
LOZZO JUNIOR-.

101. DESPEJO-295/2004-NILDA GUIMARAES NEDER x
MARCIA DO ROCIO ROTH- -Adv. PAULO FRANCISCO
REUSING JUNIOR-.

102. EXECUCAO-303/2004-RETIMAQ RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x MIGUEL ANGELO SASSONE OYARZA-
BAL- -Adv. PATRICIA FERREIRA MENDES-.

103. MONITORIA-320/2004-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
LIMOES x PAULO ROBERTO PEIXOTO- -Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-.

104. USUCAPIÃO-387/2004-NEUZA SOARES- -Adv. AN-
DERSON LUIZ ORANE-.

104. USUCAPIÃO-387/2004-NEUZA SOARES- -Adv. AN-
DERSON LUIZ ORANE-.

106. REMOCAO DE INVENTARIANTE-449/2004-EDUAR-
DO DE JESUS VAZ e outros x EVALDO ANTONIO MEN-
DES e outros- -Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-.

107. INDENIZACAO-599/2004-MARSELHA TRANSPORTES
LTDA x HY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- -Adv. FER-
NANDA HILGEMBERG-.

108. ARROLAMENTO-606/2004-BERENICE BARROS OC-
TAVIANO DE ALMEIDA x ESPOLIO DE SERGIO OCTAVI-
ANO DE ALMEIDA- -Adv. VALMOR TOZETTO-.

109. EMBARGOS-642/2004-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x ISOPAR ISOLAMENTOS TERMICOS E

MONTAGENS INDUSTRIAL- -Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-.

110. DECLARATORIA-683/2004-VILSON SOUZA CHERI-
GATO x PARANAPREVIDÊNCIA- -Adv. MARCO AURÉLIO
KREFETA-.

111. EXECUCAO-705/2004-SICREDI x ADILIO NUNES
LACERDA e outro- -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO-.

112. INDENIZATORIA-736/2004-NIREDES MARTINS
CHORNOBAI x VIVO-GLOBAL TELECOM S/A- -Adv. AN-
NIE OZGA RICARDO-.

113. HABILITACAO DE CREDITO-761/2004-AKZO NOBEL
LTDA x JAIMILSON DE MATOS KRUGER- -Adv. JOSE
CARLOS MADALOZZO JUNIOR-.

114. HABILITACAO DE CREDITO-779/2004-2- VARA DO
TRABALHO DE PONTA GROSSA-PR x POWERMAC MAQ
AGRIC. LTDA- -Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR-.

115. ARROLAMENTO-828/2004-EMILIA KOSTRZEVICZ
MAYER x JOAO MAYER- -Adv. DORALICE VELOSO TE-
ODORO-.

116. DECLARATORIA-859/2004-ANGELO SEBASTIAO
ANDRADE x PARANA PREVIDENCIA- -Adv. MARCO AU-
RÉLIO KREFETA-.

117. INVENTARIO-897/2004-MAUREEN GIOVANNA
BRENNER x ESPOLIO DE VERENA LUSIA BOBATO BREN-
NER- -Adv. JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA-.

118. COBRANÇA-2/2005-BANCO DO BRASIL S/A x BIS-
CAIA E MACEDO LTDA e outros- -Adv. JOSÉ ELI SALA-
MACHA-.

119. HABILITACAO DE CREDITO-19/2005-INSS- INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA
DE POWERMAC MAQUINAS AGRICOLAS LTDA- -Adv.
JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-.

120. REPETICAO DE INDEBITO-54/2005-PONTAGRO CO-
MERCIAL LTDA e outro x BRASIL TELECOM S/A e outro- -
Adv. GARDENIA MASCARELO-.

121. USUCAPIÃO-112/2005-JOAO CARLOS DA SILVA- -
Adv. BRASIL PENTEADO-.

122. COBRANÇA-114/2005-APARECIDA GARCIA MAR-
TINS x CARDIF DO BRASIL SEGUROS E PROVIDENCIA
S/A e outro- -Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS-.

123. EMBARGOS DE TERCEIRO-137/2005-MARIA THERE-
ZINHA OLIVEIRA x TAIYO THERMAS HOTEL LTDA- -Adv.
JACOB R. VALENTIN-.

124. USUCAPIAO-179/2005-SIRLENE APARECIDA DOS
SANTOS- -Adv. ÂNGELA BONTORIN-.

125. ORDINARIA-205/2005-JOSE CARLOS MACHADO DE
MATTOS x RUBENS ANGEL ALTIERI e outro- -Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

126. COBRANÇA-223/2005-FABIO HENRIQUE MENDES
ROMAO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS- -Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-.

127. REMOCAO DE INVENTARIANTE-241/2005-FABIO
MENDES ZANARDINI x CARMEN LUCIA RIBEIRO DA
FONSECA- -Adv. FERNANDO MADUREIRA-.

128. COBRANÇA-283/2005-LEONEL PEDRO FERREIRA e
outros x BRADESCO AOUTO/RCF COMPANHIA DE SEGU-
ROS e outros- -Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH-.

129. DESPEJO-310/2005-IV EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA x CENIRA APARECIDA FARIA- -Adv. SER-
GIO ZADOROSNY FILHO-.

130. USUCAPIÃO-352/2005-CESAR INOCENCIO MAR-
QUES e outro- -Adv. JEAN CARLO PAISANI-.

131. EXECUCAO-385/2005-RETIMAQ- RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x NICOLAU CARLOS KLUPPEL- -Adv.
JOAO NEY MARCAL-.

132. DEPOSITO-408/2005-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO- x JULIANO LUZ ROSA- -
Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

133. ARROLAMENTO-425/2005-MARCIO ROGERIO BEN-
TIVOGLIO e outro x ESPOLIO DE OSVALDO DE SOUZA
BELLO- -Adv. MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRI-
GUES-.

134. ALVARA JUDICIAL-513/2005-VERA LUCIA BOBATO
BISCAIA- -Adv. ALEIXO MENDES NETO-.

135. EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIGN-545/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ADEMIR SOUZA E SILVA
e outros- -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-.

136. ALVARA JUDICIAL-574/2005-JULIANNY BEATRIZ
CORDEIRO- -Adv. GRACIELA CRISTINA F.SIMON SOLA-
.

137. DESPEJO-584/2005-AGOSTINHO BOWENS x JOAO
AMAURI FERREIRA DOS SANTOS e outros- -Adv. BRASIL
PENTEADO-.
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138. ALVARA JUDICIAL-693/2005-JESSICA MIKOS e ou-
tro- -Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-.

139. MONITORIA-869/2005-ANTONIO HAMILTON MIGLI-
ORINI x NEY CESAR TERARAN e outro- -Adv. PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-.

140. ARROLAMENTO-882/2005-DIRCE UMBELINA BEUS-
SO FANCHIN x ESPOLIO DE CLAUDIO SANTOS FAN-
CHIN- -Adv. MARIA EBERLE ARAÚJO MARÇAL-.

141. EXECUCAO HIPOTECARIA-919/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCOS ROBERTO MENDES e outro- -
Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA-.

142. SOBREPARTILHA-922/2005-INES PUPO FARHAT x
ESPOLIO DE SERGIO ELIAS FARHAT- -Adv. MAURÍCIO
BORBA-.

143. EXECUCAO P.ENTR.COISA INCERTA-942/2005-HAS-
SAN EL SAYED IBRAHIM REDA x LUIZ FERNANDO CA-
SIMIRO- -Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGEN-
BERG-.

144. BUSCA E APREENSAO-953/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x METALURGICA SOOMA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- -Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO (PE-
RITO)-.

145. BUSCA E APREENSAO-993/2005-ANA MARIA DIAS
DE SOUZA x DANIELE DALZOTTO DA SILVA e outros- -
Adv. VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA-.

146. BUSCA E APREENSAO-24/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUCIANO DE JESUS GOUVEA- -Adv. ALE-
XANDRE N. FERRAZ-.

147. COBRANCA DE HONORARIOS-25/2006-DORALICE
VELOSO TEODORO x JOSUE NEVES DOS SANTOS- -Adv.
DORALICE VELOSO TEODORO-.

148. EXECUCAO-32/2006-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA x FERNANDO JOEL RODRIGUES- -Adv.
MARCO AURÉLIO KREFETA-.

149. DEPOSITO-61/2006-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS x DIAMIRO ALVES DE ALMEIDA- -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

150. EMBARGOS DO DEVEDOR-73/2006-MARIA ROSELI
WILLE x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA- -Adv. MARIA
ROSELI WILLE-.

151. USUCAPIÃO-103/2006-AGUIA FLORESTAL INDUS-
TRIA DE MADEIRAS- -Adv. ALEXANDRE STRAIOTTO-.

152. COBRANÇA-178/2006-MARIA IZAILDA CARNEIRO
x CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- -Adv. SAIO-
NARA STADLER DE FREITAS-.

153. DESPEJO-274/2006-GILBERTO MAYER x LOURIVAL
DOS SANTOS MACHADO- -Adv. HENRIQUE ARTHUR
MASS-.

154. COBRANÇA-298/2006-BANCO BRADESCO S.A x
DETROCAR TRANSPORTES LTDA e outros- -Adv. WILLI-
AM S. BISCAIA DA SILVA-.

155. BUSCA E APREENSAO-338/2006-BANCO DIBENS S.A
x JAIRO ALVES DOS SANTOS- -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

156. EMBARGOS-352/2006-NEWTON SCHNER x HELENA
DIAS BARBAR- -Adv. SAIONARA STADLER DE FREITAS-
.

157. ARROLAMENTO-404/2006-EDSON LEVANDOSKI x
ESPOLIO DE NAHIR HASS LEVANDOSKI- -Adv. WILSON
RIBEIRO JÚNIOR-.

158. ANULACAO DE ATO JURIDICO-414/2006-COMERCIO
DE CARNES LAGOA DOURADA LTDA x DUNAPETROL
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA- -Adv.
JOSÉ ELI SALAMACHA-.

159. EMBARGOS DE TERCEIRO-418/2006-GISLAINE LU-
CIMARA DE MATTOS x SEBASTIAO RIBAS MARCON-
DES- -Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS-.

160. EXECUCAO DE SENTENCA PROVISOR-419/2006-
SEBASTIAO RIBAS MARCONDES x GISLAINE LUCIMA-
RA DE MATTOS- -Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS-.

161. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL-596/2006-
CEONI CAROLINA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S.A- -Adv. GARDENIA MASCARELO-.

162. DESPEJO-607/2006-PEDRO ANDRADE FERNANDES
x CLAUDINEI JOSE RIBEIRO COSTA PINTO e outro- -Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

163. EXECUCAO-621/2006-ESPACO AZUL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x S.B.P.O. ENGENHARIA CIVIL
LTDA- -Adv. RENATA DE SOUZA POLETTI-.

164. EXECUCAO-692/2006-GILBERTO JOSE ELEUTERIO
ZARDO x DIAS E LIMA COMERCIO DE CEREAIS LTDA- -
Adv. SANDRO FRANCO DE GODOY-.

165. REINTEGRACAO DE POSSE-816/2006-BB. LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCNATIL x IZADORA TRANS-
PORTES LTDA- -Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

166. CAUTELAR INOMINADA-829/2006-ADMILSON JOSE
BELONCI x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-
DETRAN/PR- -Adv. CIRINEU DIAS-.

167. ARROLAMENTO-859/2006-NEUSA MARIA RIBEIRO
MENDES x ESPOLIO DE JUVENAL RIBEIRO e outro- -Adv.
ALEXANDRE A. DEVICCHI-.

168. ALVARA JUDICIAL-878/2006-DIRCE UMBELINA
BEUSSO FANCHIN- -Adv. ANTONIO WALMIK ARAUJO
MARCAL-.

169. CAUTELAR INOMINADA-918/2006-MARCELO AU-
GUSTO GUIMARAES ROTH x COPEL-SUPERINTENDEN-
CIA REGIONAL DE DISTRIBUICAO CE- -Adv. JOÃO FLÁ-
VIO MADALOZZO-.

170. USUCAPIÃO-948/2006-TEREZINHA APARECIDA
SCHEIFER e outro- -Adv. JORGE AMILTON DE ALMEIDA-
.

171. COBRANÇA-992/2006-CONDOMINIO CONJUNTO
RES. MONTEIRO LOBATO x ELOI FERREIRA DE SOUZA-
-Adv. ALEIXO MENDES NETO-.

172. ARROLAMENTO-1024/2006-ARLETE LUZIA JANE-
CZKO x ESPOLIO DE GILBERTO JANECZKO- -Adv. HE-
LIO AUGUSTO MACHADO FILHO-.

173. EXECUCAO-1031/2006-BANCO ITAÚ S.A x FRIGO-
RIFICO LAGOA DOURADA LTDA e outro- -Adv. JOSÉ ELI
SALAMACHA-.

174. EMBARGOS DO DEVEDOR-1144/2006-WOSGRAU
PARTICIPACOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros x BANCO BRADESCO S.A- -Adv. JOSE ALTEVIR ME-
RETH BARBOSA DA CUNHA-.

175. INVENTARIO-1218/2006-JESUALDA ANELI KRAUSE
x ESPOLIO DE MARGARIDA ALVES KRAUSE- -Adv. RUT-
SON LUIZ ALVAREZ-.

176. BUSCA E APREENSAO-1228/2006-BANCO ITAÚ S.A
x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS DANUBIO
LTDA- -Adv. CARLOS WERZEL-.

177. ARROLAMENTO-1252/2006-MAIKEL GOMES DA LUZ
x ESPOLIO DE ALBINO BACHOSKY e outro- -Adv. ADRI-
ANA BORBA CARNEIRO-.

178. COBRANÇA-1254/2006-JOSE ELY STADLER x LOUR-
DES APARECIDA RANGEL DE ABREU e outros- -Adv. JOSE
JUAREZ CALIXTO RIBEIRO-.

179. EXECUCAO DE SENTENCA PROVISOR-47/2007-LUIS
CARLOS DIVARDIM x POLFERIA CHEREMNOV- -Adv.
ROBERTO RIBAS TAVARNARO-.

180. RESCISAO DE CONTRATO-77/2007-ROSEMAR CAR-
NEIRO x LINCOM ANTÔNIO DOS SANTOS- -Adv. JOÃO
MARIA DE GOES JUNIOR-.

181. ALVARA JUDICIAL-205/2007-MARLENE GOINSKI DE
QUADROS- -Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONI BUHRER-.

182. EXECUCAO-400/2007-MARIA MARLENE MAZUREK
SOLAK x BANCO ITAÚ S.A- -Adv. DÉBORA MACENO-.

183. REPARACAO DE DANOS MATERIAIS-416/2007-THI-
AGO WAGNER BERNARDES x MÔNACO INDÚSTRIA DE
PEÇAS DE ALUMÍNIO LTDA e outro- -Adv. MARCO AU-
RÉLIO KREFETA-.

184. CAUTELAR-464/2007-LOETIZA JUSTUS MULLER x
BANCO ABN AMRO REAL S.A- -Adv. LUIS FERNANDO
DIETRICH-.

185. USUCAPIÃO-522/2007-CRISTIANE PIRES DE OLIVEI-
RA- -Adv. ROGENIO BITENCOURT-.

186. ALVARA JUDICIAL-551/2007-REGINA DE FÁTIMA
GARZON ALVES e outros- -Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-.

187. EXECUCAO-712/2007-BANCO DO BRASIL S/A x SU-
RIEL PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME e outros- -Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-.

188. EXECUCAO-792/2007-BANCO GENERAL MOTORS
S.A x ADRIANA CRISTINA ELBL- -Adv. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-.

189. DESPEJO-793/2007-PÉRICLES FERREIRA DE SOUZA
x EDINALVA TROYAN- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-.

190. ALVARA JUDICIAL-849/2007-SUELLEN RAMOS- -Adv.
GILMAR COSTA VAZ-.

191. CURATELA-869/2007-MARIA ÂNGELA CORREA RO-
BERTO x MARIA BERNADETE CORRÊA- -Adv. SILVIA
MARIA DERBLI SCHAFRANSKI-.

192. ALVARA JUDICIAL-930/2007-LEONARDO PEREIRA
VAZ LEITE- -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO-.

193. INDENIZACAO-958/2007-JOSÉ FLÁVIO PEREIRA DA
LUZ x BANCO UNIBANCO S.A- -Adv. RUTSON LUIZ AL-
VAREZ-.

194. COBRANCA-1131/2007-RP INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PEÇAS E SERVIÇOS HIDRÁL x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PONTA GROSSA- -Adv. MAURICEA DE L.P.L.

PARUBOCZ-.

195. INVENTARIO-1220/2007-CECÍLIA BATISTÉRIO LEI-
TE x ESPÓLIO DE JOSÉ LEITE- -Adv. HELCIO SILVA ORA-
NE-.

196. EMBARGOS-1264/2007-CIRCE CARVALHO MOSS e
outro x MARGARIDA CASTELLÃO FRANZÓIA- -Adv. SYR-
SLANE FERREIRA NAVEGANTE SANTOS-.

197. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1269/2007-ARY PEREI-
RA x BRASIL TELECOM S.A- -Adv. CAROLINE SCHOEN-
BERGER ÁVILA-.

198. ALVARA JUDICIAL-21/2008-LEONARDO BENITES DE
LIMA- -Adv. GILMAR COSTA VAZ-.

199. BUSCA E APREENSAO-47/2008-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x NORENBERGER E RO-
DRIGUES LTDA ME- -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

200. ALVARA JUDICIAL-84/2008-VANESSA NICOLAU DE
FREITAS e outro- -Adv. CLEÓFAS VIANA DE MORAES-.

201. EXECUCAO-95/2008-BANCO ITAÚ S.A x CLAÚDIO
COPPLA- -Adv. FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES-.

202. EXECUCAO FISCAL-63/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EPB-TRANSP. RODOVIARIOS DE
PASSAGEIROS LTDA- -Adv. RUTSON LUIZ ALVAREZ-.

203. EXECUCAO FISCAL-104/2007-MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA x CLÁUDIO FERREIRA- -Adv. THIAGO DA
COSTA BILESKY-.

204. EXECUCAO FISCAL-121/2007-MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA x CLÁUDIO FERREIRA- -Adv. THIAGO DA
COSTA BILESKY-.

205. EXECUCAO FISCAL-220/2007-MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA x LUIS CARLOS SIMIONATO JÚNIOR- -Adv.
DANIELE VARGAS-.

206. EXECUCAO FISCAL-275/2007-MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA x OSCAR BARBATO- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA-.

207. EXECUCAO FISCAL-387/2007-MUNÍCIPIO DE PON-
TA GROSSA x GERALDO BRAZ- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-.

208. EXECUCAO FISCAL-392/2007-MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA x GERALDO BRAZ- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-.

209. CARTA PRECATORIA-132/2004-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CONSTRUPAV TERRAPLANAGEM E PA-
VIMENTAÇAO- -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

210. CARTA PRECATORIA-27/2007-DIMAS JOEN KRUTS-
CH x EDIR CIPRIANO- -Adv. SANDRA NEGRI COGO-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 47/2008.
WWW.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
JUIZ DE DIREITO SUBST.: DRª. RENATA ELIZA F. DE
BARCELOS COSTA

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-671/1996-NERO-
NE DO BRASIL COMPANHIA SEC. DE CREDITO FIN. x
EDUARDO MINOR OKITA e outros- Preliminarmente inti-
mem-se as partes do leilão noticiado pela Justiça Federal. Após,
voltem para julgamento da exceção.(Of. da 2ª VF, conforme
registro de penhora R-2-11-716, imovel de matricula n. 11.716,
registrado no 1º Serviço Registral de Imóveis, será levado a
leilão nos dias 28 de abril e 10 de maio de 2008)-Advs. Luiz
Alberto Oliveira Lima, José Altevir M. Barbosa da Cunha, JOAO
LEONEL ANTOCHESCKI, CLARICE AMELIA M. COTRIM
TEIXEIRA, JOAO ALCI O. PADILHA e Jose Eli Salamacha-.

2. ACAO DE DEPOSITO-95/1997-ESTADO DO PARANA x
ELIAS J. CURI S/A e outro- Intime-se o credor para informar
se houve o cumprimento da transação de fls. 167/169.-Advs.
MAURICIO BORBA, GERALDO GERALDO BERGER.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-531/1998-GOMES & ZANET-
TI LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- In-
time-se a autora para que apresente memória de calculo atuali-
zada.-Advs. Vitor Leal, MURILO ZANETTI LEAL e IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-.

4. COBRANCA-154/2000-FREDERICO GERMANO DE
GEUS e outros x ASSOC DIRETOES DE ESCOLAS P.DE
EDUCACAO DE J.E AD. e outro- Manifeste-se o exequente.-
Advs. TRAJANO DORIA JORGE e Gerson Luiz Dechandt-.

5. REPARACAO DE DANOS-114/2002-BOSCARDIN & CIA
x RICARDO LUIZ VIEIRA- De-se ciencia as partes da baixa
dos autos.-Advs. CLEVERSON PAULO SANT ANA COSTA,
CARLA SIMONE EBINER, MURILO CLEVE MACHADO,
Mauricio Borba e José Geraldo Berger-.

6. RESCISAO DE CONTRATO-517/2002-MARIA ANGELA
TOLEDO ME x LUIZA BARCELOS CALCADOS LTDA- In-
time-se na forma requerida (intimar o executado, para que rea-
lize o pagamento espontâneo da quantia de R$1.945,15, no prazo
de 15 dias, sob pena de, não o fazendo, ser acrescido multa de
10%, conforme art. 475-J do CPC.-Advs. Gilson dos Santos,

SILVIA KUBOTA BABA.

7. DECLARATORIA-2192/2003-ADRIANO CARNEIRO e
outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Manifeste-se o
exequente.-Advs. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN,
MARIEMA VON HOLLEBEN.

8. COBRANCA-2195/2003-LUIZ ROBERTO CORDEIRO
MAGALHAES x REFER - REDE FERROVIARIA DE SEGU-
RIDADE SOCIAL- Recebo os embargos de declaração e dou-
lhe provimento para substituir a palavra executa dos itens “8” e
‘9" da decisão objurgada (fls. 16 e 17), pela palavra exequente,
haja vista tratar-se de erro material.-Advs. SILVANA MENDES
HELMES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TEL-
MA-.

9. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE-2252/2003-WOSGRAU PARTICIPACOES IND. E
COMERCIO LTDA x SERVIM - SERVICOS IMOBILIARIOS
LTDA- Intime-se a autora para que apresente memória de cál-
culo atualizada com o valor que pretende o bloqueio.-Advs.
José Albari Slompo de Lara, José Altevir M. Barbosa da Cu-
nha.

10. REPETICAO DE INDEBITO-2292/2003-JOSE KAPP
NETO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Mani-
feste-se o exequente.-Advs. GISLAINE DO ROCIO ROCHA,
VERA LUCIA M.DEMARIO .

11. INVENTARIO-2348/2003-ELVANDIRA CAMARGO
LEAO x EMILIO FERREIRA CAMARGO- Reitere-se a inti-
mação, sob a advertência de destituição (manifeste-se a inven-
tariante).-Advs. Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.

12. COBRANCA-144/2004-BANCO DO BRASIL S/A x JU-
NIVAL RIBEIRO JUNIOR- Suspendo o processo por trinta dias.
Nesse prazo o exequente deverá promover a substituição da
parte ativa, ou requerer o que entenda necessário.-Advs. RO-
GERIO DYNIEWICZ e REJANE CORDEIRO-.

13. OBRIGACAO DE FAZER-80/2005-WALTER DA SILVA
BUENO x GERALDO ROTH e outro- À conta e preparo - total
da conta - R$.1002,56 - custas - R$.126,06 e custas Reconven-
ção - R$.196,51.-Advs. ANNIE OZGA RICARDO e Fernanda
de Sá e Benevides Carneiro-.

14. ALVARA-106/2005-JUREMA FURQUIM DE OLIVEIRA
x ESTE JUIZO-A curadora da interditada postulou o levanta-
mento de R$ 5.000,00 para, basicamente, segundo a petição de
fl. 80, transferi-la da Unidade de Terapia Intensiva do Pronto
Socorro Municipal, onde se encontra internada em decorrência
de um AVC e de diabetes descompensada, para outra Unidade
idêntica em hospital particular, onde teria emlhores cuidados.
Considerando a natureza da demanda - Jurisidição voluntário-
, bem como gravidade do caso, para evitar diligências que cer-
tamente tardariam o andamento do feito (oficios, mandados,
etc.), entrei pessoalmente em contato com alguns médicos e
com dois maiores hospitais da cidade dotados de UTIs e me
informei que, além da dificuldade que se encontraria para se
transferir a interditada para um dos seus leitos, mesmo particu-
lar, seria imensa, diante da inixistência de vagas, o valor a ser
levantado mal daria para cobrir as despesas de tranposte e de,
quando muito, de três diárias nas Unidade de Terapia Intensi-
va, considerando os honorarios de equipe médica no caso espe-
cífico, o que torna, em principio, inócua a pretensão postulada,
vez que o dinheiro praticamente se dissolveria e , em três dias,
tendo, entao a interditada que volta a ser atendida nocamente
pelo Sistema Unico de Saúde, dependendo, ainda, nocamente
de uma vaga. Assim, prudente se aguardar pela recuperação da
interditada para, posteriormente, se aplicar o dinheiro em me-
dicamento, fidioterapias e outros tratamentos necessários. Ade-
mais, do já citado atestado não se vê qualquer menção ao ale-
gado estado final da interditanda e nem da necessidade de me-
dicamentos que não lhe estejam sendo devidamente forneci-
dos. Assim, por ora, indefiro o levantamento postulados. Que-
rendo, poderá a Curadora juntar atestado mais detalhado, indi-
cando precisamente algum tratamento ou medicamento que se
seja possível, de forma útil, ser fornecido à interditada com a
quantia cujo levantamento se postula. Juntado tal documento
ou feito novo requerimento, independentemente de nova con-
clusão, dê-se vista ao Ministerio Público. -Adv. Marco Aurélio
Krefeta-.

15. INDENIZACAO-246/2005-SANDRA LUCIA CECATO e
outros x INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA e outro-
Recebo os presentes embargos, dando-lhe parcial provimento,
tão somente para declarar que a pensão declarada na sentença
envolve também férias e 13º salario, sendo que as fixadas para
as filhas do extinto reverterão a viuva na forma determinada na
fundamentação que, por expressa disposição, nesse ponto, in-
tegram o dispositivo da sentença. P.R.I. -Advs. Luiz Alberto
Oliveira Lima, Emerson Ernani Woyceichoski e MARCIO
HENRIQUE M. REZENDE-.

16. INVENTARIO-279/2005-MARIA BEATRIZ COTTAR
MARCAL SILVA e outro x ANTONIO NUNES COTTAR- Em
razão da inércia do inventariante, fica ele destituido do encar-
go. Para funcionar como inventariante, nomeio o Dr. Ludimilo
Sene, ao qual, a título de remuneração, cabará, em preferência
a todos os demais créditos, 5% da herança. Intime-se-lhe para,
em aceitando o encargo, independentemente de termo, promo-
ver as diligências que entender necessárias.-Advs. USTANE
FACHIN, Alexandre Straiotto e MICHELLE VAN WILPE
HOFFAMANN, LUDMILO SENE.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-548/2005-JOSE JANOVICH
NETO x FOR E LACO BUFFET E DECORACOES LTDA. -
ME.- Por seus proprios fundamentos, defiro o pedido ultimo
(concessão de 15 dias para preparo das custas finais).-Advs.
MAURICIO J. MATRAS.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-713/2005-LIZA HOLZ-
MANN MASS x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PILATTI
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LIMITADA- A especificação de provas, justificando as partes
suas necessidades.-Advs. LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER, BRUNO PEROZIN GAROFANI, CARLOS ROBERTO
TAVARNARO e Roberto Ribas Tavarnaro-.

19. INDENIZACAO.-757/2005-RIVADAVIA PEREIRA x ES-
TADO DO PARANA- Manfestem-se as partes sobre os docu-
mentos juntados, no prazo comum de cinco dias.-Advs. ADRI-
ANO JOSE LANGE ZANETTI, GIL JOSE SIMON ZANETTI
e Gerson Luiz Dechandt-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-930/2005-BANCO
HSBC S/A. x MAURI SERGIO PEREIRA-Manifestar sobre a
certidão do Oficial de Justiça, referente a precatoria (deixei de
proceder a apreensão do bem, veiculo Fiat, modelo Fiorino,
ano 1995, em virtude de não te-lo encontrado, sendo informa-
do pelo Sr. Aparecido Lopes, segurança que trabalhava no en-
dereço d de que nunca viu mencionado veiculo naquele local,
desconhecendo a pessoa do réu.) -Adv. Luiz Fernando Paludo-
.

21. RESPONSABILIDADE CIVIL-19/2006-ROMILDA APA-
RECIDA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Intimem-se as partes para que informem seus eventuais interes-
ses na produção da prova testemunhal.-Advs. Valdemiro Facin
Lanzarin e LUIZ FERNANDO MATIAS-.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-206/2006-OS-
VALDO BRAGA x JOSE DE PAIVA PRADO- A avaliação,
manifestando-se , na sequencia, as partes. (laudo de avaliação -
R$30.000,00)-Adv. Regina Gosmann, VALDEMIRO FACIN
LANZARIN

23. MONITORIA-407/2006-HORACIO GONCALVES TIZON
x ANTONIO SLUÇARZ- Intime-se na forma requerida (efetu-
ar pagamento dos honorários advocaticios, no valor de
R$1500,00, no prazo de 15 dias, sob pena de execução com
acrescimo de 10%) -Advs. HELENTON F.TAQUES DA FON-
SECA.

24. USUCAPIAO-704/2006-ALBERTO PIMENTA JUNIOR x
JOAQUIM CARDOSO- Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o próximo dia 30 de julho, às 14 horas. Para os
fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de 15 dias contados da
intimação deste provimento. Considerando que os honorarios
do curador especial tem natureza de despesa processual que,
como tal, deverá ser arcado pela aprte sucumbente, prudente
fixá-los desde já em R$ 750,00.-Advs. Juliano Demian Ditzel e
ANDRÉ LUIZ MULLER-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1055/2006-GER-
DAU COMERCIAL DE ACOS S/A x ALVAREZ E TEIXEIRA
LTDA- Manifeste-se o exequente.-Advs. Braulio Roberto Sch-
midt e KELLY WIDDERHOFF DE FREITAS-.

26. REPARACAO DE DANOS-31/2007-ALBONI COELHO
DA MOTTA x LUIZ GAMA- O perito nomeado designou o dia
27 de junho de 2008, às 11h30 para o exame da autora, a se
realizar em seu consultório na Clínica Inovare, 1º andar (Rua
Carlos Osternack, 111). Para os fins do art. 431-A do CPC,
intimem-se as partes....-Advs. Simone Amatnecks, Henrique
Hennenberg e Gustavo Souza Neto Mandalozzo-.

27. INTERDICAO-231/2007-IVO AQUINO GUILHERME x
IRADI APARECIDA PEREIRA- Para audiência de instrução e
julgamento, designo o próximo dia 31 de julho, às 14 horas.Para
os fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de 15 dias contados a
partir da intimação deste provimento.Na audiência será a inter-
ditada interrogada.-Adv. CARLOS GUSTAVO HORST-.

28. CAUTELAR-329/2007-GLAPINSKI, GLAPINSKI & CIA.
LTDA. x ESTADO DO PARANÁ- Por seus proprios funda-
mentos, defiro o pedido ultimo. Lavre-se termo de caução e
depósito.-Advs. LETICIA SEVERO SOARES e GERSON LUIZ
DECHANDT-.

29. ACAO CIVIL PUBLICA-390/2007-GRUPO FAUNA DE
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS x CIRCO STANKOWICH- Inti-
me-se pessoalmente a parte autora e pelas vias ordinarias o seu
advogado, para, em 48 h, se pronunciar, sob pena de extinção.
-Advs. ALESSANDRA DE PAULA Q. SUTIL DE OLIVEIRA.

30. ACAO ORDINARIA-546/2007-GLAPINSKI, GLAPINSKI
& CIA. LTDA. x ESTADO DO PARANÁ- A especificação de
provas, justificando as partes suas necessidades.-Advs. LETI-
CIA SEVERO SOARES e Gerson Luiz Dechandt-.

31. RESPONSABILIDADE CIVIL-625/2007-JOSE JOSSI-
NALDO VESSELOVITZ x MECANICA INDUSTRIAL
DALZOFER LTDA e outros- Mantenho o provimento anterior,
não recorrido.-Advs. ANGELITA ANTUNES DOS SANTOS,
Wilson Pereira e VIRGINIA TONIOLO ZANDER-.

32. ACAO DE DEPOSITO-671/2007-BANCO BMG S/A x
DOUGLAS FERNANDO ROSA-Recebo apelação em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo
legal, contra arrazoar. Decorrido o prazo, com ou sem contra
libelo, o que deverá ser certificado pela escrivania, encami-
nhem-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com minhas
homenagens.Int. Dil. -Advs. Rita de Cassia B. Braga e Silvane
Erdmann Buczak-.

33. MONITORIA-686/2007-ANTONIO TOZETTO JUNIOR x
PEDRO MARCOS PELISSARI- A especificação de provas,
justificando as partes suas necessidades.-Advs. Danilo Porthos
Schrutt e Marcos Luciano de Araujo-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-722/2007-UNI-
AO DE ENSINO VILA VELHA S/C LTDA x LUCIANE NA-
DAL PINTO-Manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça
(deixei de proceder a penhora sobre bens de propriedade da
executada, suficientes a garantia da execução em virtude de
não ter logrado exito em localizar bens penhoraveis) -Adv. Jose

Eli Salamacha-.

35. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-733/2007-ITAU
SEGUROS S/A. x VALDIR KLIMIONTE e outro- Re-designo
a continuação da audiência preliminar para o próximo dia 28
de julho, às 14h45.Desentranhe-se o mandado de citação para
cumprimento.-Advs. Ciro Bruning, CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY e EDUARDO TORRES DE MACE-
DO-.

36. CAUTELAR INOMINADA-894/2007-JAIR SEBASTIAO
GOMES DA CRUZ x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.- Por seus
proprios fundamentos, defiro o pedido ultimo(juntada de subs-
tabelecimento). Promovam-se as devidas anotações e atente-se
nas publicações. A conta e preparo (total da conta R$13,50).-
Advs. Laertes Jose Sant’ana Costa Junior, RITA DE CASSIA
BRITO BRAGA

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-909/2007-MAR-
CELO AUGUSTO GUIMARAES ROTH x MONTES & CIA.
e outro- Antes da expedição da carta de adjudicação, intime-se
o exequente para juntar certidões a que se referem o item 5.8.8.2,
I e II do Código de Normas da Douta Corregedoria Geral da
Justiça, aqui aplicado por analogia, vez que não há mais neces-
sidade de à adjudicação preceder hastas públicas, evitando-se,
assim, ofensa à eventuais direitos de preferência.-Adv. Rubens
Cesar Teles Florenzano-.

38. COBRANCA-953/2007-ORLANDO TOZETTO e outro x
BANCO BRADESCO S/A- Por seus proprios fundamentos,
defiro o pedido ultimo (concessão de 20 dias para juntada do
documento faltante)-Advs. Caroline Leal Nogueira, NEWTON
DORNELES SARATT, AFRO MARTINS JUNIOR, FERNAN-
DA MOCKEL ROUSSENQ e CRISTIANO LINDERBERG
CORDEIRO-.

39. CAUTELAR INOMINADA-969/2007-ALEXSANDRO
PEREIRA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - Manifeste-se a parte au-
tora. -Advs. Laertes Jose Sant’ana Costa Junior.

40. PRESTACAO DE CONTAS-1109/2007-FERNANDO BIT-
TAR TROCHMANN e outro x BANCO BRADESCO S.A-
Contados e preparados, anote-se para sentença.(total da conta
R$304,50)-Advs. Saionara Stadler de Freitas e RENATO VAR-
GAS GUASQUE-.

41. ACAO ORDINARIA-1110/2007-MARLI ALVES DA SIL-
VA x UNIMED - PONTA GROSSA- Ainda que se trate de pro-
cesso que comporte julgamento antecipado da lide, em razão
do objeto da ação, prudente a designação de uma audiência de
tentativa de conciliação - art, 125, VI do CPC, a qual designo o
proximo dia 14 de julho, às 14 horas.-Advs. Marcelo Alves da
Silva e EDMAR LUIZ COSTA JR-.

42. REINTEGRACAO DE POSSE-1122/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERC. x DAVI JOSE AN-
DRADE HOLM- Em face da Sumula 297 do STJ e do resulta-
do da ADIn 2591, inegável aplicação do Codigo de Defesa do
Consumidor na espécie, o que, somado a hipossuficiencia da
parte ré, autoriza a inversão do onus da prova. Porem, se advir-
ta que tal inversão não implica também em inverter a responsa-
bilidade pelo adiantamento dos honorarios do Perito determi-
nada pelos arts. 19 e33 do CPC....Sob esta óptica, defiro a pro-
va pericial financeira, sendo que pra funcionar como perito deste
Juízo nomeio VALMOR TOZETTO, o qual funcionará sob a fé
de seu grau, mediante remuneração de R$1200,00. Intimem-se
as partes para, em cinco dias, formular quesitos e indicar assis-
tente tecnico. No mesmo prazo deverá a parte ré, nos termos do
art. 33 do CPC, adiantar os honorários periciais. -Advs. Milken
Jacqueline C. Jacomini, RITA DE CASSIA B. BRAGA e OR-
LANDO RIBEIRO-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-1151/2007-JOSE DE PAIVA
PRADO x OSVALDO BRAGA- Intime-se pessoalmente a par-
te autora e pelas vias ordinárias o seu advogado, para, em 48h,
se manfiestar, sob pena de extinção do processo, sem julga-
mento do mérito (art. 267, § 1º, do CPC).-Advs. Valdemiro Facin
Lanzarin.

44. RESOLUCAO DE CONTRATO-1213/2007-ELZA MARA
NEUMANN x ALEX SANDRO SILVESTRE MIKUSA- Ma-
nifestar sobre a contestação.-Advs. Manoel Fagundes de Oli-
veira.

45. COMINATORIA-1332/2007-OLIRIA DE CARVALHO x
COPEL DISTRIBUICAO S.A.- Manifeste-se a parte autora.-
Advs. Wilson Pereira e JOSIANE APARECIDA DE OLIVEI-
RA-.

46. INVENTARIO-5/2008-TANIA MARA KRUBINIK x JOÃO
MARIA FANHA- Renova-se a intimação da inventariante, sob
a advertência de destituição.-Adv. Nei Luis Marques-.

47. INVENTARIO-367/2008-MARIA ARLETE VADEK x
THEOFILO VADEK e outro- Nomeio o requerente para funci-
onar como inventariante.
Intime-se-lhe para as primeiras declarações, em vinte dias.
Após citem-se os herdeiros não representados e Fazenda Públi-
ca para, querendo, sobre elas se manifestarem, independente-
mente de nova conclusão.-Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA
SILVA-.

48. ACAO ORDINARIA-468/2008-HELENA GARDASZ x
UNIMED - GUARAPUAVA COOP. TRAB. MÉDICO- Consi-
derando que o autor reside em Prudentópolis e a ré tem seu
domicílio e sede na Comarca de Guarapuava, não se vê motivo
aparente para a propositura da presente ação nesta Comarca.
Assim, intime-se o autor para, em dez dias, emendar a petição
inicial, indicando o fundamento jurídico para o ajuizamento da
presente demanda neste foro, sob pena de indeferimento.-Adv.
Silvia Maria Derbli Schafranski-.

P. Grossa, 16/05/08-NIVALDO ORTIZ-Escrivão
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1.-REINTEGRACAO C.PEDIDO LIMINAR-73/2007-MUNI-
CIPIO DE RIO AZUL x MADEIREIRA MAZUR LTDA - Aco-
lho a desistencia da prova pericial. Para a producao da prova
oral designo o dia 11/06/2008 as 14 horas. Intime-se inclusive
o representante legal da requerida pessoalmente, com as adver-
tencia do art 343 paragrafo 1 e 2 do CPC. Adv. MARCELO
FELIPE PULNER PIETROSKI e ODENIR BORGES-

2.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-35/2006-M.P.E.P. x
A.G. e outros - Arquivados. Adv. NARCISO ZANIN-

3.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-36/2006-J.V.P. e ou-
tros x A.C.- Acolho a manifestacao ministerial de fls 54, sus-
pendendo o presente feito ate decisao definitiva nos autos n.
049/2006, o que devera ser tao logo certificado, abrindo nova
vista dos autos ao Ministerio Publico. Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR-

4.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-49/2006-M.P.E.P. x
J.I.C. e outros - Julgo procedente o pedido, destituindo o poder
familiar os pais biologicos J.I.C e M.I.S.L em relacao crianca
A.C. Declaro a referida crianca em situacao de risco, aplican-
do-lhe a medida protetiva de colocacao em lar substituto a ser
realizada oportunamente. Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

5.-SEPARACAO JUDICIAL-53/2008-F.I. x M.I.- Redesigno
audiencia para o dia 15/07/2008 as 15: 00 horas. Adv. MARIO
JOSE PALLU-
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1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARNILDO JACINTO
FRONZA e outro- Ciência à parte exequente, sobre a informa-
cao do Juizo deprecado de fls. 27. -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-526/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x NOLCIR LUIZ CA-
SARIL e outro- Ciência as partes, sobre a informacao do Juizo
deprecado. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO, MA-
RILDA DE LUCA FURTADO e MONICA SCULTETUS
KRAUSS-.

3. AÇAO MONITORIA-578/1996-TANIA APARECIDA FER-
NANDES MEISTER x INDUSTRIA E COMERCIO ERVA
MATE A C BUSSMANN LTDA-A Manifestacao do exequen-
te, sobre a informacao do Juizo deprecado. -Advs. MOACIR
EVALDO HELLINGER e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-840/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ROGERIO MORAN-
TE e outro-A Manifestacao do exequente, sobre a informacao
do Juizo deprecado. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-898/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEDIL INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA-A manifestação da parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, que devolveu o mandado sem
cumprimento face o não recolhimento das custas. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-550/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x OLAVO KUROVSKI
e outro- A parte autora sobre a resposta do ofício. -Advs. LI-
ANCARLO PEDRO WANTOWSKY e CRISTIANE ODISI-.

7. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-635/1997-OSWAL-
DO SCHWABE x TAFISA BRASIL S/A- 1- Autos avocados
para a realização prévia dos procedimentos de penhora on-line.
2- Realizados os procedimentos de penhora on-line, o resulta-
do alcançado foi parcialmente positivo, isso porque o valor
penhorado não acobertou todo o montante em execução, con-
forme documentação que segue, a qual deverá ser juntada ao
feito. Observo que os valores já foram transferidos para conta
judicial junto ao Banco do Brasil, agência local, conforme do-
cumentação que segue. 3- Dando curso ao processo, prossiga-
se na forma do despacho judicial lançado ao feito na fl. 674. 4-
Intimem-se, dando-se ciência à parte executada, ainda, através
de seu advogado, sobre a penhora on-line realizada. -Advs.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, CINTIA
REGINA BREHMER, EDGAR DAVID GUSSO, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FERNANDO O REILLY
C. BARRIONUEVO, VINICIUS KOBNER e IRINEU AR-
THUR MULLER-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-641/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x WANDERLEI IACHIT-
ZKI e outro-A Manifestacao do exequente, sobre a informacao
do Juizo deprecado. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-361/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x MARCOS JOSE MO-
RANTE e outro-A Manifestacao do exequente, sobre a infor-
macao do Juizo deprecado. -Advs. MARILDA DE LUCA FUR-
TADO e WALMOR FLORIANO FURTADO-.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-441/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x LIDIO KACHIMA-
REK e outro-A Manifestacao do exequente, sobre a informa-
cao do Juizo deprecado. -Advs. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-461/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x TONIEL FRANCO DE
OLIVEIRA e outro-A Manifestacao do exequente, sobre a in-
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formacao do Juizo deprecado. -Advs. WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-571/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ADELINO WESOLO-
VSKI-A Manifestacao do exequente, sobre a informacao do
Juizo deprecado. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-.

13. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-130/2000-CONS-
TRUTORA LINSINGEN LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO
LEANDRO I- ) Dando curso ao feito de execução movida por
CONDOMÍNIO em face de CONSTRUTORA, nos autos em
apenso nº 387/93, prossiga-se na forma que segue..., observan-
do: a) o cálculo e o registrado no decisório judicial de fls. 175/
176; b) a penhora de fl. 202 (autos nº 387/93), devendo ser
solicitado o envio de matrícula atualizada do bem. Obs.: Ante o
apontado na petição de fls. 205/206, registro que: a) resta pre-
judicado o despacho judicial de fl. 204, item ‘2’; b) não há que
se falar na incidência de multa no valor do débito. AINDA:
Junte-se fotocópia deste despacho judicial e das fls. 175/176
junto ao feito nº 387/93, onde segue o curso a execução lá em
trâmite. 1) Atualize-se, se for o caso, o laudo de avaliação e o
montante em execução (se necessário, solicite-se cálculo junto
ao Juízo Deprecante). D.L. 2) Então, à Escrivania, então, para
que marque as datas para a venda judicial do(s) bem(ns)
constritado(s), as quais se realizarão no átrio do Fórum local,
ocasião em, no(a) primeiro(a) leilão/praça, terá ela lugar por
preço não inferior ao quantum encontrado no laudo avaliató-
rio, e para eventual segunda data, no mesmo local, quando a
venda poderá ocorrer pelo preço de quem mais der, desde que
não seja vil, entendido este como aquele que não atingir a 50%
do valor apurado na avaliação. Registro que não havendo ex-
pediente nos dias designados, fica prefixado o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário. 3) Expeçam-se os competen-
tes editais, com os requisitos elencados no art. 686 e seus inci-
sos, do CPC (vide alteração na Lei nº 11.382/06). Obs.: Se o
valor do(s) bem(ns) penhorado(s) não exceder o valor corres-
pondente a 60 (sessenta) vezes o maior salário mínimo vigente
na data da avaliação, fica dispensada a publicação de editais,
não podendo, neste caso, o preço da arrematação ser inferior
ao da avaliação. 4) Intime(m)-se o(s) Executado(s) como deter-
mina a lei processual civil (vide art. 687, par. 5º, com a nova
redação dada pela Lei nº 11.382/06), bem como o(s)
Exeqüente(s), os eventuais Credores Hipotecários e Terceiros
que porventura tenham Penhorado o mesmo bem, e o senhorio
direito, (vide, ainda, o disposto no art. 698, do CPC, com a
nova redação dada pela Lei nº 11.382/06), registrando o nome
de todos eles no edital indicado neste despacho judicial (item
‘3’), por cautela. 5) As vendas judiciais se realizarão sob a con-
dução e responsabilidade do Leiloeiro Oficial nomeado por este
Juízo pela Portaria nº 09/04, Sr. Fernando Martins Serrano. II)
Dando curso ao feito de execução movida pelo advogado Dr.
CARLOS em face de CONDOMÍNIO, nestes autos nº 130/00,
prossiga-se na forma que segue...: a) cumpra-se o item ‘C’, do
decisório judicial de fl. 176. Com a penhora, intime-se a parte
executada, CONDOMÍNIO, sobre a penhora e sobre o prazo
para embargos e/ou impugnação. Obs.: Ante o apontado na pe-
tição de fls. 208/214, registro que: a) o tema “cálculo” do débi-
to já foi objeto de decisão judicial final, não existindo nada
mais a examinar ou enfrentar acerca da matéria. III) INTIMEM-
SE. -Advs. CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR, MARCE-
LO A. THEODORO e MONICA ZINELLI DA SILVEIRA-.

14. AÇAO MONITORIA-415/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x RUTHES COMERCIO E REPRESENTACO-
ES LTDA e outro- 1) Intime-se a parte autora, através de seus
novos advogados (99/101), e depois, se necessário, pessoal-
mente, para dar curso ao feito, no prazo de 48h, sob pena de
extinção do processo. 2) Com relação ao requerimento de fl
104, observo que não há verba honorária a ser arbitrada judici-
almente, eis que trata o caso específico de relação profissional
envolvendo contratação particular. Ciência ao advogado que
peticiona na fl. 104. -Advs. LEIDE MARIA BARROS JUA-
REZ, CARLOS WERZEL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
MILTON JOSÉ PAIZANI-.

15. AÇAO MONITORIA-10/2001-EXTENSAO COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x COMPANHIA DE
VEICULOS FRONTEIRA- A parte ré para que indique bens
passíveis de pnehora a fim de garantir do débito. -Advs. MA-
RILDA DE LUCA FURTADO e WALMOR FLORIANO FUR-
TADO-.

16. AÇAO MONITORIA-110/2001-DIONISIO FILLA x RON-
SETTE COMERCIO IMPORTACAO LTDA-A Manifestacao
do exequente, sobre a informacao do Juizo deprecado. -Adv.
NEI LUIS MARQUES-.

17. AÇAO MONITORIA-308/2002-BANCO BANESTADO S/
A x ANTONIO CELSO TEODOROSKI e outro- A parte autora
para que dê seguimento ao feito, sob pena de envio dos autos
ao arquivo provisório. -Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-.

18. AÇAO MONITORIA-522/2002-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x D. GRASSITELLI & CIA LTDA e outro-
Providenciar preparo e remessa de Carta Precatoria. -Advs.
HENRIQUE GISNESTE SCHROEDER e PATRICIA VOIGT-.

19. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-568/2002-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x WALFRIDES SIMO-
ES e outro-A Manifestacao do exequente, sobre a informacao
do Juizo deprecado. -Advs. WALMOR FLORIANO FURTA-
DO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

20. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-317/2004-BAN-
CO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A x RITA DE
CASSIA ALVES e outro-Ciência às partes da baixa dos autos.
Apenas para registro, observo que as petições de fl. 213/223,
foram e/ou serão objeto de exame nos autos de execução nº
196/04. -Advs. ANTENOR RAUEN JUNIOR, RITA DE CAS-
SIA ALVES e WALTER TOFFOLI-.

21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-309/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RICHARD ANGULSKI & CIA LTDA
ME e outros- Diante da arrematação (fl. 75), observando o de-
curso do prazo legal sem que tenha existido remição e/ou em-
bargos - ressalto que a ata de leilão vale como auto de arrema-
tação (fls. 75 e 78) - prossiga, a Escrivania, na forma do item
5.8.9, item I (no caso de móveis) e/ou II (no caso de imóveis),
do CN, observando, ainda, o registrado no item 5.8.10, tam-
bém do CN. 2) Diante do apontado na petição de fl. 79, autori-
zo acompanhamento por Oficial de Justiça, podendo esse, in-
clusive, requisitar reforço policial, na busca do alcance do bem
arrematado. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

22. AÇAO MONITORIA-422/2005-JONAS DOMINGOS PER-
RETO x CLARICE FATIMA TABORDA WORMSBECKER-
Ciência à parte autora sobre os novos documentos juntados ao
feito. -Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR-.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-485/2005-VI-
DRAÇARIA LINDE LTDA x ADRIANO KRAJESKI- 1) Ante
o apontado na petição de acordo de fls. 56/57, firmada pelas
partes, suspendo o presente feito. 2) Solicite-se a devolução da
Carta Precatória (em sintonia com o postulado pelas partes - fl.
57). 3) Aguarde-se o cumprimento do acordo (fls. 56/57). 4)
Oportunamente, ausente manifestação nos autos, intime-se a
parte exequente para dizer nos autos, em até 30 (trinta) dias,
observando que a inercia será interpretada como efetivo paga-
metno do débito, quando o feito restará, então, extinto. 5) Inti-
mem-se. -Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR-.

24. AÇAO MONITORIA-51/2006-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDESTE PARANA-SICRED x JOAO PEDRO
DONATO- A manifestação das partes sobre a proposta de ho-
norários do Perito, no valor de R$ 2.100,00. -Advs. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN
MORAES e CARLOS EDUARDO SPROTTE-.

25. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-170/2006-BBA
INDUSTRIA OPOTERAPICA LTDA x LUCAS DE SOUZA
ANTUNES - ME- A manifestação da parte autora sobre as res-
postas dos ofícios expedidos. -Advs. CARLOS ALBERTO FER-
RARI e FERNANDO BRULOTTI FERRARI-.

26. EMBARGOS DE TERCEIROS-217/2006-MARIO MAN-
FRON FILHO x HILARIO PIRAHOSKI- Ciente acerca do agra-
vo de instrumento retro, manejado pela parte embargada em
face do despacho judicial de fl. 233. Aguarde-se por pedido de
informações e/ou pela tomada de decisão pelo TJPR. 2) Man-
tendo-se a posse do bem junto à parte embargante, para atendi-
mento ao apontado na petição de fl. 250, da parte embargante,
antes é preciso aguardar o trânsito em julgado da sentença. 3)
Intimem-se. -Advs. ADALGISA MENDES, OSMAR CARDO-
SO ROLIM e LUIS FERNANDO KEMP-.

27. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-538/2006-
QUIMPIL QUIMICA INDUSTRIAL PIRACICABANA LTDA
x AIRTON FRANCISCO NOTARI e outros- A manifestação da
parte autora sobre a resposta do ofício expedido à Receita Fe-
deral, bem como sobre a certidão parcialmente negativa de fl.
62/verso, em relação à parte executada AIRTON. -Advs. ARAO
DOS SANTOS, PATRICIA NORONHA, SILVIA HELENA
MACHUCA e PAULO MAURICIO RAMPAZO-.

28. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-172/2007-PLA-
NORTE - SOCIEDADE DE CRÉ. AO EMP. DO PLA. NOR. x
JORGE DANIEL MONTEIRO ME e outros-Ao autor, ante a
certidao do Sr. Oficial de Justiça, que citou a parte executada,
mas deixou de proceder a penhora, em virtude do mesmo resi-
dir na cidade e Comarca de Mafra-SC. -Adv. NIVEA R. P. P. E
SILVA ANTOCHESKI-.

29. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-323/2007-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x GRACIELA KENOPK e outros-Ao autor, ante a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, que deixou de proceder a penhora em
bens da parte executada face nada mais encontrar. -Advs. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-.

30. EMBARGOS DE TERCEIROS-349/2007-VALMIRA RO-
TERS PFEFFER x LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY-A
parte autora, sobre a contestaçao, e à parte ré sobre os novos
documentos juntados pela parte autora. -Advs. ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN e LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY-
.

31. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-406/2007-JOAO
JACOB FUCHS E CIA LTDA x MECTRONIC EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA-A Manifestacao do exequente,
sobre a informacao do Juizo deprecado. -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-.

32. AÇAO MONITORIA-463/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x OLAVO KUROVSKI e outros-Es-
pecifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pre-
tendem produzir, justificadamente, demonstrando o que bus-
cam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena de
indeferimento. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES, RAFAEL
SANTOS CARNEIRO e DANIELLA MELZ NARDES-.

33. AÇAO MONITORIA-33/2008-ELIANE COLACO FER-
NANDES x LUIZ LOURENCO PIMENTEL NETO-Especifi-
quem às partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem
produzir, justificadamente, demonstrando o que buscam com-
provar com cada meio probatorio, tudo sob pena de indeferi-
mento. -Advs. IRMELI MELZ NARDES e ELYMAR ELYSEU
VON LINSINGEN-.

34. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-61/2008-ITAU
VIDA E PREVIDENCIA S.A x MARIA TEREZINHA PRES-
TES PIRES-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as
provas que pretendem produzir, justificadamente, demonstran-
do o que buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo

sob pena de indeferimento. -Advs. FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG e LAURA ZANATO-.

35. AÇAO MONITORIA-63/2008-CREDIVAL PART. ADMI-
NISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA e outro x PINEMOBILE
- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-A manifes-
tação da parte autora sobre os embargos ofertados. -Advs. RA-
FAEL SANTOS CARNEIRO e DOUGLAS DOS SANTOS-.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
RODRIGO MORILLOS - JUIZ DE DIREITO
FONES - (47) 3642.5760 - 3642.4816
e-mail: cartoriorn@idsul.com.br - PRACA CORONEL
BUARQUE, 148 - CENTRO
RELAÇAO Nº 66/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON BAUER 0010 000260/2006
ALCEU GERALDO GATELLI 0003 000262/1998
ALCEU MARCZYNSKI 0005 000466/2003
ANDREA CAROLINE MARCONATT 0025 000480/2007
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 0015 000010/2007
BRAULIO RENATO MOREIRA 0022 000426/2007
CARLOS EDUARDO SPROTTE 0021 000384/2007
CECY THEREZA C. KREUTZER 0007 000228/2004
CELINA DITTRICH VIEIRA 0023 000431/2007
CLAUDIR DALLA COSTA 0030 000168/2008
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0017 000024/2007
DANIEL ANDRADE DO VALE 0019 000216/2007
DANIEL BARBOSA MAIA 0011 000382/2006
DANIEL BARBOSA MAIA 0014 000526/2006
DANIEL BARBOSA MAIA 0018 000054/2007
DANIELE DE OLIVEIRA CASAR 0012 000428/2006

0013 000436/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0024 000456/2007
EDUARDO KREVIESKI 0021 000384/2007
FELIPE MAURER JORGE 0025 000480/2007

0026 000486/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0025 000480/2007
GABRIELLEN MEIQUEL DA S. 0011 000382/2006

0014 000526/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0016 000012/2007
HENRIQUE GINESTE SCHROEDE 0018 000054/2007
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0011 000382/2006

0014 000526/2006
0018 000054/2007

IRMELI MELZ NARDES 0001 000360/1992
0003 000262/1998

ISABEL A. HOLM 0012 000428/2006
0013 000436/2006

JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0011 000382/2006
0014 000526/2006
0018 000054/2007

JULIO CESAR FERREIRA PACH 0006 000014/2004
JUSSARA ROSA FLORES 0005 000466/2003
LEILA PACHECO 0018 000054/2007
LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY 0002 000222/1996
LIDIANE GOMES FLORES 0023 000431/2007
LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR 0008 000036/2005
LUCIANA BERRO 0011 000382/2006

0014 000526/2006
0018 000054/2007

LUIS ALFREDO NADER 0019 000216/2007
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 0009 000194/2006
MARCELO PAULO WACHELESKI 0008 000036/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0020 000300/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0004 000390/1999
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0019 000216/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0029 000166/2008
MILTON JOSE PAIZANI 0004 000390/1999
MIRNA LUCHMANN 0011 000382/2006

0014 000526/2006
0018 000054/2007

MOISES EDUARDO BOGO 0021 000384/2007
NEI LUIS MARQUES 0023 000431/2007

0025 000480/2007
NELTON ROMANO MARQUES 0007 000228/2004

0009 000194/2006
NIVIA MARIA WESTRUPP ALAC 0028 000546/2007
PATRICIA VOIGT 0018 000054/2007
REJANE SCHAPPO 0028 000546/2007
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0012 000428/2006

0013 000436/2006
SIMONE BIELESKI MARQUES 0009 000194/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0009 000194/2006
UMBERTO PAULINI 0028 000546/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0009 000194/2006
VICTOR GERALDO JORGE 0025 000480/2007

0026 000486/2007
VIRGINIA C.DA C.F. SCHULT 0020 000300/2007

0027 000488/2007

1. ACIDENTE TRABALHO LEI 8212-360/1992-AMADEU
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS- Ciência à parte autora sobre o ofício de
fls. 282/283. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-.

2. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-222/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MAPRIL ASSUNCAO
PEREIRA DE SOUZA e outro- A parte autora para que com-
prove a publicação do edital na Imprensa Oficial. -Adv. LIAN-
CARLO PEDRO WANTOWSKY-.

3. INDENIZACAO - ORDINARIA-262/1998-MARCOS
EDUARDO CORDEIRO DE LIMA x P R S INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA- A parte autora ante a res-
posta do ofício expedido à Receita Federal. , bem como para
que se manifeste sobre eventual requerimento pela desconside-

ração da personalidade jurídica da empresa executada. -Advs.
IRMELI MELZ NARDES e ALCEU GERALDO GATELLI-.

4. DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-390/1999-JULIO
VALERIO x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- As partes sobre o laudo pericial e para que digam em
memoriais, com o prazo comum de 05 (cinco) dias. -Advs.
MILTON JOSE PAIZANI e MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-.

5. AÇAO ORDINARIA-466/2003-JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x MUNICIPIO DE CAM-
PO DO TENENTE- A manifestação da parte exequente. -Advs.
ALCEU MARCZYNSKI e JUSSARA ROSA FLORES-.

6. RESCISAO DE CONTRATO-14/2004-RESOT MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA e outro x DOMINGOS GRASSI-
TELLI JUNIOR-Ao autor, ante a devoluçÔo da deprecata. -
Adv. JULIO CESAR FERREIRA PACHECO-.

7. ANULATORIA ORDINARIA-228/2004-FAMOSSUL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP-Especifiquem às partes, no
prazo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, justifica-
damente, demonstrando o que buscam comprovar com cada meio
probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. NELTON
ROMANO MARQUES e CECY THEREZA C. KREUTZER
DE GOES-.

8. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-36/2005-DIVONSIR
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS- A manifestação da parte autora ante a petição
e documentos apresentados pela parte ré. -Advs. LOTHAR
KATZWINKEL JUNIOR e MARCELO PAULO WACHE-
LESKI-.

9. INDENIZACAO - ORDINARIA-194/2006-MARIA VALDE-
VINA DE BARROS x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC. E INVESTIMEN e outro- 1) Recebo os recursos de
apelação retro, manejados pela parte autora e pelas aprtes rés,
todos os três, em ambos os efeitos. 2) Intimem-se as partes re-
corridas (parte autor e partes rés), para a oferta das contra-
razões recursais, no prazo legal. 3) Após, encaminhem-se os
autos ao Tribunal de Justiça. -Advs. LUIZ FERNANDO FLO-
RES FILHO, SIMONE BIELESKI MARQUES, NELTON
ROMANO MARQUES, VALERIA CARAMURU CICARELLI
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

10. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-260/2006-MAURO JA-
RICE MOHR x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS- A parte autora sobre os novos documentos
juntados ao feito pela parte ré. -Adv. ADILSON BAUER-.

11. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-382/2006-V2 TI-
BAGI FUNDO DE INV EM DTOS CRED MULTICARTEI-
RA- x WILLIAN RODRIGO PALAORO- 1) Diante da nova
documentação juntada ao feito, comprobatória da noticiada
“cessão”, defiro o apontado na petição de fl. 32, Anotações e
comunicações devidas, incluindo a ‘retificação’ no polo ativo
do feito. 2) Diga a ‘nova’ parte autora, na forma do despacho
judicial de fl. 25.-Advs. GABRIELLEN MEIQUEL DA S. FA-
RIAS, IDAMARA ROCHA FERREIRA, DANIEL BARBOSA
MAIA, MIRNA LUCHMANN, JOSE CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA e LUCIANA BERRO-.

12. AÇAO ORDINARIA-428/2006-JAKELINE WOTROBA
STOEBERL e outros x BRASIL TELECOM S/A-Ciência às
partes da baixa dos autos. -Advs. RENILDE PAIVA MORGA-
DO GOMES, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA e ISABEL
A. HOLM-.

13. AÇAO ORDINARIA-436/2006-CELIA TEREZINHA MA-
GALHAES e outros x BRASIL TELECOM S/A- 1) Recebo o
recurso de apelação retro, manejado pela parte ré, em ambos os
efeitos. 2) Intime-se a parte recorrida (parte autora) para a oferta
das contra-razões recursais, no prazo legal. 3) Após, encami-
nhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. -Advs. RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES, DANIELE DE OLIVEIRA CA-
SARA e ISABEL A. HOLM-.

14. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-526/2006-V2 TI-
BAGI FUNDO DE INV EM DTOS CRED MULTICARTEI-
RA- x DORIVAL ALVES DE SIQUEIRA- 1) Diante da nova
documentação juntada ao feito, comprobatória da noticiada
“cessão”, defiro o apontado na petição de fl. 32, Anotações e
comunicações devidas, incluindo a ‘retificação’ no polo ativo
do feito. 2) Diga a ‘nova’ parte autora, na forma do despacho
judicial de fl. 30. -Advs. GABRIELLEN MEIQUEL DA S.
FARIAS, IDAMARA ROCHA FERREIRA, JOSE CARLOS
RIBEIRO DE SOUZA, DANIEL BARBOSA MAIA, MIRNA
LUCHMANN e LUCIANA BERRO-.

15. AÇAO ORDINARIA-10/2007-SOLANGE APARECIDA
SCHAFHAUSER e outro x TARCISIO MILDENBERGER-Ao
preparo das custas no valor de R$ 27,81. -Adv. ANIBAL PIN-
TO CORDEIRO NETO-.

16. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-12/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VANDERLEI RODRIGUES- 1)
Defiro (fl. 36). 2) Oportunamente, eis que já julgado o feito (fl.
310, não existindo novo requerimento, arquive-se o processo.
3) Ciência à parte autora. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-
.

17. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-24/2007-BANCO
FINASA S/A x ROBSON RAMOS DOS SANTOS-Ao autor,
ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que deixou de proce-
der a busca e apreensão em virtude que o requerido vender o
veículo nao sabendo para quem, somente que o veículo encon-
tra-se no Estado de São Paulo. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-.

18. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-54/2007-V2 TI-
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BAGI FUNDO DE INV EM DTOS CRED MULTICARTEI-
RA- x VALMIR NUNES PRESTES- Defiro (fl. 37), ante o apon-
tado na fl. 44. Anotações e comunicações devidas, inclusive
junto à Distribuição e com a retificação na capa dos autos. 2)
Defiro (fl. 43). 3) A nova parte autora para que dê curso ao
feito. -Advs. HENRIQUE GINESTE SCHROEDER, LEILA
PACHECO, PATRICIA VOIGT, IDAMARA ROCHA FERREI-
RA, DANIEL BARBOSA MAIA, MIRNA LUCHMANN, JOSE
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e LUCIANA BERRO-.

19. AÇAO ORDINARIA-216/2007-SIDINEI JUNKOWSKI e
outros x BRASIL TELECOM S/A-Especifiquem às partes, no
prazo de 05 dias, as provas que pretendem produzir, justifica-
damente, demonstrando o que buscam comprovar com cada meio
probatorio, tudo sob pena de indeferimento. -Advs. LUIS AL-
FREDO NADER, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DA-
NIEL ANDRADE DO VALE-.

20. AÇAO ORDINARIA-300/2007-TADEU RADULSKI e ou-
tro x BANCO BANESTADO S/A atualmente BANCO ITAU S/
A- Nos termos do art. 511, do CPC, ante o apontado nas fls. 66/
67 e 78, observando, não obstante intimada, a inércia da parte
recorrente, julgo deserto o recurso de apelação manejado pela
parte ré. 2) Com o trânsito em julgado da sentença, diga a parte
autora sobre o interesse na execução do julgado, em até 06
(seis) meses, sob pena de arquivamento do feito. -Advs. VIR-
GINIA C.DA C.F. SCHULTZ SZWESM e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

21. MANDADO DE SEGURANCA-384/2007-SEBASTIÃO
DOS SANTOS SILVA x PREFEITO MUNICIPAL DE QUI-
TANDINHA- I - RELATÓRIO Trata-se de Mandado de Segu-
rança impetrado por SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA apon-
tando como autoridade coatora o PREFEITO MUNICIPAL DE
QUITANDINHA-PR, ambos qualificados nos autos. Busca, a
parte impetrante, a nomeação em cargo público municipal de
médico clínico geral, isso já em sede liminar, incluindo o paga-
mento das verbas remuneratórias desde a data da impetração
da presente ação, isso porque, segundo alega, depois de apro-
vado em concurso público municipal de “Médico Clínico Ge-
ral”, em segundo lugar, com duas vagas destinadas a tal cargo,
a autoridade coatora decidiu pelo indeferimento de sua nomea-
ção sob a alegação de que o impetrante possuía antecedentes
criminais que, inclusive, atestariam a ausência de idoneidade
moral e a ausência de boa conduta, dados esses contestados
pela parte impetrante sob a sustentação de não existir trânsito
em julgado em relação a qualquer anotação criminal apontada
e não existir vinculação entre tais dados e o que se pode definir
como idoneidade moral e boa conduta (fls. 02/56). A liminar
pretendida pela parte impetrante restou indeferida, em decisó-
rio judicial (fl. 59). A autoridade apontada como coatora pres-
tou suas informações com documentos, noticiando, em síntese,
que deixou de nomear a parte impetrante ao cargo acerca do
qual restou nomeado em razão desse apresentar antecedentes
criminais, o que fez com fundamento no ‘art. 3 - m’, do edital
do certame (fls. 61/69). A parte impetrante disse sobre os docu-
mentos ao feito juntados pela parte impetrada (fls. 71/75). O
Ministério Público apresentou parecer final opinando, no mé-
rito, pela concessão da ordem, dizendo em preliminar, porém,
pela decadência (fls. 86/94). Julgamento convertido em dili-
gência (fl. 96), a autoridade coatora apresentou novo documento
ao feito (fls. 97/99), acerca do qual disse a parte impetrante,
também juntando novo documento aos autos (fls. 101/104),
sobre o qual disse, uma vez mais, a autoridade coatora (fl. 106).
Com nova vista dos autos, o Ministério Público ratificou seu
anterior parecer final (fl. 107). Vieram os autos conclusos. É O
RELATÓRIO. DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃODos neces-
sários pressupostos processuais e das condições da ação verifi-
co a ausência de observância, pela parte impetrante, ao prazo
decadencial para o ingresso com a presente ação, esse, previsto
no art. 18, da Lei n. 1.533/51, fixado em “120 (cento e vinte)
dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado”.
O ato impugnado com a presente ação é a decisão da autorida-
de apontada como coatora juntada ao feito na fl. 47, dando
conta do “indeferimento de nomeação” do impetrante ao cargo
que restou aprovado em concurso público junto ao Município
de Quitandinha-PR. Tal decisão é datada de 14 de junho de
2006, sendo que acerca de tal decisão tomou conhecimento a
parte impetrante em 03 de julho de 2006, conforme documento
de fl. 99, o que, inclusive, assim foi dito pela parte impetrante
nos autos (vide fls. 101/102). Entre o dia 03 de julho de 2006 e
a data do ingresso com a presente ação em juízo (fl. 02 - 31 de
agosto de 2007), tempo superior a 120 dias transcorreu. Opera-
da, pois, a decadência. “MANDADO DE SEGURANÇA. PRO-
CESSO CIVIL. DECADÊNCIA. PROCESSO EXTINTO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1. Tendo transcorrido, entre a data
da exclusão da impetrante do concurso público - ato tido como
ilegal - e o dia em que o mandado de segurança foi impetrado,
mais de cento e vinte (120) dias, a preliminar de decadência,
para que o mandado de segurança seja julgado extinto com re-
solução de mérito, deve ser acolhida (...)”. (TJPR - 5ª C.Cível
em Com. Int. - MS 0360250-4 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Juiz Conv. Eduardo Sarrão - Unâni-
me - J. 16.01.2007). III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
ante a decadência, julgo extinto o presente Mandado de Segu-
rança aforado por SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA apon-
tando como autoridade coatora o PREFEITO MUNICIPAL DE
QUITANDINHA-PR. Comunique-se à autoridade apontada
como coatora. Custas pela parte impetrante. Incabíveis honorá-
rios advocatícios, ante o enunciado das súmulas nº 105 e 512,
do STJ e do STF, respectivamente.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. EDUARDO KREVIESKI, MOISES
EDUARDO BOGO e CARLOS EDUARDO SPROTTE-.

22. AÇAO ORDINARIA-426/2007-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DO NORTE CATARINENSE x MARLENE
APARECIDA HANC MACHADO- 1) Defiro (fl. 26 - citação
por edital). A parte atuora para que apresente o resumo da ini-
cial. -Adv. BRAULIO RENATO MOREIRA-.

23. EMBARGOS A EXECUÇAO SENTENCA-431/2007-MU-
NICIPIO DE RIO NEGRO x JOSE MARCIO IARROCHESKI-
1) Recebo os embargos. 2) Diga a parte embargada, intimada

através de seu advogado, em impugnação, no prazo de 10 (dez)
dias. 3) Oportunamente (salvo a juntada de novo documento ao
feito, quando a parte contrária deverá tomar ciência com o pra-
zo de 05 (cinco) dias, autos à conclusão. -Advs. LIDIANE
GOMES FLORES, NEI LUIS MARQUES e CELINA DITTRI-
CH VIEIRA-.

24. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-456/2007-BAN-
CO ITAU S/A x EDSON LUIZ JORGE- 1)Observando a do-
cumentação acostada nos autos dando conta da relação contra-
tual firmada entre as partes e do inadimplemento da parte ré,
não obstante o despacho judicial de fls. 16/18, diante da não
localização dessa, tendo tomado rumo ignorado, conforme cer-
tidão de fl. 21/v., sem prejuízo ao curso do feito, DEFIRO A
LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO do bem móvel aponta-
do no contrato de fls. 09/10, devendo esse ser entregue à parte
autora, que dele não poderá dispor, até final julgamento do caso.
D.L. 2) Defiro (fl. 23, item ‘2’). 3)Dando curso ao
feito, diga a parte autora, inclusive sobre o interesse na citação
via edital (observo que a busca do exato endereço da parte ré é
ônus que compete à parte autora, não obstante o apontado na
fl. 23, item ‘3’, que, pois, resta indeferido). 4)Intime-se a par-
te autora sobre o presente decisório judicial -Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

25. AÇAO ORDINARIA-480/2007-DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E BEBIDAS JODIN LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Especifiquem às partes, no prazo de 05 dias, as provas
que pretendem produzir, justificadamente, demonstrando o que
buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob pena
de indeferimento. -Advs. NEI LUIS MARQUES, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, ANDREA CAROLINE
MARCONATTO, FELIPE MAURER JORGE e VICTOR GE-
RALDO JORGE-.

26. AÇAO ORDINARIA-486/2007-BANCO DO BRASIL S/A
x CARLOS OTAVIO SENFF e outros-A parte autora, sobre a
contestaçao e documentos. -Advs. VICTOR GERALDO JOR-
GE e FELIPE MAURER JORGE-.

27. AÇAO ORDINARIA-488/2007-ELVIRA KREISS GRIT-
TEN x BANCO ITAU S/A-A parte autora, sobre a contestaçao
e documentos. -Adv. VIRGINIA C.DA C.F. SCHULTZ
SZWESM-.

28. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-546/2007-ROMEU BU-
ENO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL - INSS- As partes sobre o laudo pericial, bem como para
que digam em memoriais. -Advs. NIVIA MARIA WESTRUPP
ALACON, REJANE SCHAPPO e UMBERTO PAULINI-.

29. BUSCA E APREENSÃO-166/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x JEICE ANDRE-
ZA DA CRUZ- 1) Trata-se de ação de busca e apreensão de
bem alienado fiduciariamente como garantia em contrato de
financiamento celebrado entre as partes. 2) Compulsando os
autos, observo razão, SEM PREJUÍZO AO REEXAME DO
TEMA, pelo INDEFERIMENTO da liminar postulada pela parte
autora no feito, como passo a demonstrar. 3) De fato, a conces-
são da liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciari-
amente decorre de texto legal, apontado no Dec.-lei nº 911/69.
Ocorre que, no caso em tela, além do entendimento adotado
por este Juízo (salvo em situações de, pela parte ré, ausência de
pagamento e/ou pagamento das parcelas apenas iniciais), fun-
dado em princípios constitucionais, como o da igualdade entre
as partes e o da ampla defesa, apontando, ainda, que em con-
trato onde há cláusula resolutória de adesão, por mora ou inadim-
plemento, deve existir a alternativa pela não resolução, caben-
do a escolha ao devedor consumidor, e não ao credor fornece-
dor, em situações como a presente, é de ser ofertada, antes do
deferimento da liminar, a possibilidade de prévia manifesta-
ção/defesa pela parte ré, tudo sob pena, aí sim, de restar deferi-
da a busca e apreensão reclamada pela parte autora no petitório
inicial, isso porque, no caso em tela, das 36 parcelas do finan-
ciamento, ao que consta, 17 foram pagas, alcançando, pois,
praticamente 50% do contrato cumprido pela parte ré, revelan-
do valor que, frise-se, aproxima-se do montante entregue pela
parte autora em favor da pare ré, tudo o que, pelo menos na
atual etapa inicial do feito, acaba por minorar os eventuais ris-
cos/prejuízos da parte autora, bem como, é dado indicativo a
oportunizar, como apontado, sem a perda da posse em relação
ao bem, a retomada ao cumprimento do contrato pela parte ré.
4)Com efeito, “Quanto ao deferimento liminar de busca e apre-
ensão inaudita altera parte (...),os privilégios conferidos ao cre-
dor fiduciário pelo DL nº 911/69 devem ser interpretados à luz
da Constituição Federal, em especial ao princípio da igualdade
constante do art. 5º, que relativiza a possibilidade da conces-
são de liminar de busca e apreensão, restringindo-a a situações
extremamente excepcionais, intentando evitar maiores prejuí-
zos ao devedor, que se vê privado do bem objeto do contrato ao
longo de todo o trâmite processual, enquanto que inexiste pre-
juízo à outra parte, devido à sua condição de hipersuficiência.”
(Agravo de Instrumento nº 70014807788, Décima Quarta Câ-
mara Cível, TJRS, Rel. Isabel de Borba Lucas, julgado em 03/
04/2006). 5) Assim, para regularizar a situação das partes, aten-
dendo tanto à pretensão da parte credora de receber seu crédito
como a da parte devedora de poder usufruir e adquirir final-
mente o domínio do seu bem pagando sua dívida, e com vista
na instrumentalidade do processo, necessário possibilitar à parte
ré a oferta de purgação da mora e de defesa, ambas, no prazo
com maior elasticidade, qual seja, de 15 (quinze) dias. 6) Para
a purgação da mora (*1), observo que essa pode ser limitada ao
pagamento das parcelas efetivamente vencidas e não pagas,
acrescidas dos encargos contratados, custas judiciais e honorá-
rios em favor do advogado da parte autora, esses, arbitrados em
R$ 207,50, ressaltando a simplicidade da causa e a fase ainda
inicial dessa. 7) Para a oferta de contestação (*2), observo que
essa poderá ser ampla. (*1) “A Lei nº 8.078/90, que é lei poste-
rior à edição do Dec.-lei 911/69, confere ao devedor o direito à
purgação da mora” - TAPR - AI 0158520-6 - (10806) - 6ª C.Cív.
- Relª Juíza Anny Mary Kuss - DJPR 10.11.2000; “In casu,
deferida e executada a liminar, o devedor fiduciário efetuou
(...) depósito judicial visando à purga da mora, de acordo com

os valores afirmados na inicial como sendo os das parcelas ven-
cidas e impagas, o que implica no afastamento da suposta mora,
ainda que tais depósitos eventualmente não tenham sido sufici-
entes à quitação integral do contrato, por não abrangerem as
parcelas vincendas.” - A. I. nº 70012213260, Décima Quarta
Câmara Cível, TJRS, Rel. Isabel de Borba Lucas, julgado em
05/07/2005). (*2) “Na ação de busca e apreensão de bem alie-
nado fiduciariamente, a contestação não sofre a limitação pre-
vista no art. 3º, § 2º, do DL nº 911/64 (...).” (RESP 185812,
Min. César A. Rocha, 4ª Turma, d.j. 06.04.2000). 8) ISSO
POSTO: I) Nego, por ora, a liminar postulada pela parte auto-
ra. II) Intime-se a parte ré sobre o presente decisório e cite-se
para em 15 (quinze) dias purgar a mora (essa, mesmo que limi-
tada ao pagamento das parcelas efetivamente vencidas e não
pagas, acrescidas dos encargos contratados, custas judiciais e
honorários em favor do advogado da parte autora, esses, arbi-
trados em R$ 207,50, ressaltando a simplicidade da causa e a
fase ainda inicial dessa), sendo facultado ainda, em 15 (quin-
ze) dias, contestar a ação, de forma ampla, tudo sob as penas
da revelia (considerando-se verdadeiro o sustentado pela parte
autora na inicial) e sob pena de ver-se privada da posse do bem
com o deferimento de sua busca e apreensão, eis que se carac-
terizará, então, o esbulho justificante da medida. III) Intime-se
a parte autora sobre a presente decisão. -Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

30. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-168/2008-FRANCIS-
CO ULISSES CARDOSO x LEONARDO ZIOMEK- 1) Defiro
a AJG para a parte excipiente. 2) Recebo o presente incidente
de exceção suspendendo, até final julgamento, o curso do feito
principal (nº 42/06) 3) Diga o excepto, em até 10 dias. 4) Então
(salvo a juntada de novo documento que determinará ciência à
parte contrária, com o prazo de 05 (cinco) dias), ao Ministério
Público. 5) Finalmente, autos à conclusão. 6) Desde já, cum-
pra-se o item ‘6’, do despacho judicial de fl. 16, dos autos nº
042/06, mantendo-se apensos os autos nº 042/06 e o presente
feito. -Adv. CLAUDIR DALLA COSTA-.
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1. BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-856/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ATAIR PIRES PEREIRA-
Retirar alvara judicial. -Adv. LIANCARLO PEDRO WANTO-
WSKY-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-441/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ERONIDES DOS SAN-
TOS FIDENCIO DA COSTA e outro-Providenciar preparo e
remessa de Carta Precatoria. -Advs. WALMOR FLORIANO
FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

3. SUSTACAO DE PROTESTO-280/2001-LINDENBERG

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x WOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Providen-
ciar preparo e remessa de Carta Precatoria. -Advs. WALMOR
FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-.

4. AÇAO DE DIVISAO-281/2003-AMELIA LANDOWSKI e
outro x LEOCADIA MALISE DE SOUZA e outros- 1- Audiên-
cia de instrução e julgamento no dia 29 de julho de 2008, às
16:30 horas. 2- Intimem-se as partes, através de seus advoga-
dos, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas, ob-
servando o prazo de 20 (vinte) dias anteriores a realização da
audiência.
-Advs. ARNONCIO LAZZARI, CARLOS EDUARDO SPROT-
TE e MILTON JOSE PAIZANI-.

5. AÇAO MONITORIA-156/2004-BANCO ITAU S/A x JOSE
LAZARIN FRANCISCO ME e outro- Retirar alvara judicial. -
Adv. FABIANE OLIVEIRA-.

6. EMBARGOS DE TERCEIROS-433/2004-ADENIRÇO
OLAVIO RAMOS x BANCO ITAU S/A- Retirar alvara judici-
al.-Adv. RODRIGO DE SOUZA-.

7. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-124/2005-LIDIO
JAIR RIBAS CENTA x VALDEMIRO DOS SANTOS CALI-
ZARIO e outro-Providenciar preparo e remessa de Carta Pre-
catoria. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-.

8. ARROLAMENTO-219/2005-THEREZA SIMOES x HER-
CILIO SIMOES- A inventariante para retirar formal de parti-
lha.-Advs. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN e WALLA-
CE SOARES PUGLIESE-.

9. ALVARA JUDICIAL-184/2006-LUIZ ADEMIR DA ROCHA
e outros-Retirar alvará judicial.-Adv. IRMELI MELZ NARDES-
.

10. INTERDICAO E CURATELA-193/2006-ANA MARIA
NOWAK BORBA e outro x ANTONINA NOWAK- A parte re-
querente para assinar termo de curador nos autos. -Adv. FLA-
VIA HEYSE MARTINS-.

11. AÇAO DE DESPEJO-237/2006-ESPOLIO DE ERICO
SCHEFFEL x JULIEN ALTAIR CAVALHEIRO ME e outros-
1)Estando presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação (observando a ausência de qualquer inépcia na
petição inicial, o que se depreende mediante uma simples leitu-
ra, dando conta da narrativa fática e seus pedidos, e diante de
preliminares outras que tratam de típico tema de mérito, logo,
com enfrentamento a ser realizado em momento oportuno),
designo audiência de instrução e julgamento para o DIA 17 DE
NOVEMBRO DE 2008, ÀS 13H E 30MIN. 2) Da produção
probatória postulada pelas partes defiro a inquirição de teste-
munhas, cujo rol deverá estar no feito, sob pena de não inquiri-
ção, em um prazo de até 20 (vinte) dias anteriores à realização
da audiência. 3) Intimem-se as partes, através de seus advoga-
dos, observando que essas deverão estar presentes na audiên-
cia, pessoalmente, sobretudo ante o apontado no art. 342, do
CPC.
4) Intimem-se as testemunhas tempestivamente arroladas (sal-
vo se a parte indicar o comparecimento independente de inti-
mação). Observe, a Escrivania, a existência de eventual rol de
testemunhas já apresentado no feito.
5) Intimem-se (observe, a Escrivania, a intimação dos advoga-
dos de todas as partes no feito).-Advs. GILVAN SCHEFFEL,
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, ANDERSON RODRI-
GUES e IDO RODRIGUES NETO-.

12. INTERDICAO E CURATELA-37/2007-TERESA CHAVES
TABORDA FONSECA x MARCOS CHAVES TABORDA- A
parte requerente para retirar mandado de inscrição.-Adv. VIR-
GINIA C.DA C.F. SCHULTZ SZWESM-.

13. SUSTACAO DE PROTESTO-48/2007-RECICLADOS
PLASTICOS DO BRASIL LTDA x ANTONIO CARLOS COR-
TEZ CARDOSO ME-Retirar edital para publicaçao. -Adv. RI-
CARDO GONCALVES FURQUIM-.

14. AÇAO ORDINARIA-83/2007-RECICLADOS PLASTICOS
DO BRASIL LTDA x ANTONIO CARLOS CORTEZ CAR-
DOSO ME e outro-Retirar edital para publicaçao. -Adv. RI-
CARDO GONCALVES FURQUIM-.

15. MANDADO DE SEGURANCA-202/2007-JOSE EDEMAR
VALERIO x PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NEGRO- A parte
requerente para retirar carta de sentença.-Adv. CARLOS AL-
BERTO SOARES NOLLI-.

16. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-264/2007-BAN-
CO ITAUCARD S/A x LUIZ ANTONIO CASTANHO MEN-
DES-Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, que
deixou de proceder a busca e apreensão do veiculo em virtude
que o requerido informou que o veículo foi entregue para o
requerente. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

17. ALVARA JUDICIAL-424/2007-JOSE DOMINGOS COE-
LHO- A parte autora para que (tudo sob pena de restar extinto
o processo): a) junte ao feito documentos pessoais seus e certi-
dão de casamento com a falecida Paulina; b) esclareça sobre a
divergência indicada: - o autor alega casamento com a falecida
Paulina, todavia, essa é apontada como viúva, em sua certidão
de óbito. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-.

18. INDENIZACAO - ORDINARIA-549/2007-HENRIQUE
SUREK e outro x VITOR ROVINSKI- 1) Defiro a assistência
judiciária gratuita às partes autora e ré, ante a documentação
ao feito acostada, dando conta do rendimento mensal dessas.
Não há que se enfrentar “impugnação” à AJG, eis que não rea-
lizada em autos específicos, logo, em desacordo com a legisla-
ção processual.
2) Ausente preliminares para exame, designo audiência de ins-
trução e julgamento para o DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2008,
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ÀS 14H E 45MIN, oportunidade em que se realizará a inquiri-
ção de testemunhas, cujo rol deverá estar no feito em um prazo
de até 20 (vinte) dias anteriores à realização da audiência.3)
Intimem-se as partes, através de seus advogados, observando
que esses deverão comparecer na audiência acompanhados de
seus clientes.
4) Intimem-se as testemunhas tempestivamente arroladas (sal-
vo se essas vierem à audiência independente de intimação). -
Advs. LUIS FERNANDO KEMP e PRISCILLA S. KAR-
PINSKI-.

19. INTERDICAO E CURATELA-564/2007-CAROLINA GA-
BRIELA WALESKI x ROSENILDA WALESKI- A parte reque-
rente para retirar mandado de inscrição e averbação.-Adv. VERA
LUCIA SEMMER-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-12/2008-MIG SUPER-
MERCADO LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE
RIO NEGRO - PARANA-Providenciar preparo e remessa de
Carta Precatoria. -Adv. NAILOR AYMORE OLSEN NETO-.

21. ALVARA JUDICIAL-46/2008-ORLANDINA ALVES e ou-
tros x NESTE JUIZO- 1- Diga a parte autora, ante o apontado
no ofício de fl. 15. 2- Com as novas informações, encaminhe-
se novo ofício na forma do item 2 do despacho judicial de fl.
13. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-.

22. INTERDICAO E CURATELA-49/2008-JOSIAS SOARES
COLAÇO x JOSE MATOS SOARES- 1- Cite-se e intime-se a
parte interditanda para o interrrogatório (art. 1.181 do CPC)
que designo para o dia 1º de setembro de 2008, as 14:30 horas.
2- Intime-se o Ministério Público. 3- Intimem-se. 4- Por fim, a
realização de estudo social do caso, devendo ser apotnado quem
efetivamente vem tomando contado da parte requerida, JOSÉ
MATOS SOARES. Tal estudo deverá estar no feito, no máxi-
mo, até a semana anterior à realização da audiência apontada
no item “1” do presente despacho judicial. -Adv. VILMA TE-
REZINHA PRYZBEUKA-.

23. EMBARGOS A EXECUÇAO TIT. EXT.-56/2008-SHADE-
CK, CESAR E CIA LTDA x INDUSTRIA MISSIATO DE BE-
BIDAS LTDA- I) Numere-se e encaminhe-se o ofício que se-
gue com as “informações” ao Juízo ad quem, ante o Agravo de
Instrumento retro, juntando-se fotocópia neste feito.
II) Sobre o curso processual, passo ao saneamento do feito... 1)
Presentes estão os pressupostos processuais e as condições da
ação, valendo apontar que: a) não há, ao contrário do dito pela
parte embargada, intempestividade nos embargos, eis que pro-
postos em 11 de fevereiro de 2008 (fl. 02), enquanto que a
juntada do mandado de citação se deu em 29 de janeiro de 2008
(fl. 26/v. - autos de execução nº 405/07); b) não há, ao contrá-
rio do dito pela parte embargada, na inicial de embargos, au-
sência de cópia das peças processuais relevantes, quando essas
constam nos autos em apenso (autos de execução nº 405/07);
c) não há, ao contrário do dito pela parte embargante, irregula-
ridade nos protestos, quando esses se deram na forma legal,
conforme bem se extrai do exame das fls. 10/17 (autos de exe-
cução nº 405/07). Outrossim, a argumentação apontada em jul-
gados, na petição firmada pela parte embargante, refere-se a
feito de “falência”, o que não é o caso do autos em execução.
2)Da produção probatória apontada pelas partes defiro, ape-
nas, o que também aponto nos termos do art. 130, do CPC, a
inquirição de testemunhas, observando que o rol deverá estar
no feito em um prazo de até 20 (vinte) dias anteriores à realiza-
ção da audiência, sob pena de não inquirição. 3) Audiência de
instrução e julgamento no DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2008,
ÀS 13H E 30MIN. Obs.: Em caso de indicação de testemunha
residente fora da comarca, depreque-se a inquirição, com o prazo
de 60 (sessenta) dias. 4) Intimem-se as partes sobre a íntegra
do presente despacho judicial. -Advs. ARAO DOS SANTOS,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EVALDO DE PAULA E
SILVA JUNIOR e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-.

24. ALVARA JUDICIAL-112/2008-ZILCA FERREIRA MAR-
TINS- 1- Com relação aos filhos do casal, observo que esses
disseram nos autos de forma favorável ao pedido inicial, com o
que, pois, desnecessária a inclusão dos mesmos no polo ativo
do feito, não obstante o apontado na r. manifestação ministeri-
al retro. 2- Com relação aos demais itens apontados na mani-
festação ministerial retro, a parte autora para atendimento. 3-
Oportunamente, diga o Ministério Público (valendo apontar,
uma vez mais, o despacho/decisório judicial de fl. 16). -Adv.
VERA LUCIA SEMMER-.

25. INTERDICAO E CURATELA-179/2008-MARIO RIBEI-
RO DAS NEVES x ILSON JOSE RIBEIRO DAS NEVES- 1-
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte
requerente. 2- Cite-se e intime-se a parte interditanda para o
interrogatório (art. 1.181, do CPC) que designo para o dia 1º de
setembro de 2008, às 14:00 horas. -Adv. KATIA REJANE NE-
NEVE-.

26. ALVARA JUDICIAL-181/2008-CLAUDIA PATRICIA
CORDEIRO DA SILVA-
1) Defiro a AJG para a parte autora. 2)Intime-se a parte autora
para que: a) retifique a inicial, eis que aponta a necessária bus-
ca de alvará judicial em favor da menor QUEZIA, todavia, in-
dica no pólo ativo do feito, no lugar do nome da menor, o nome
da mãe dessa, CLÁUDIA; b) querendo e existindo tal possibi-
lidade, inclua no pólo ativo do feito a outra filha do falecido,
de nome NEUCI, ante o apontado na certidão de óbito de RO-
BERTO, conforme fl. 06, ou requeira o seguimento do proces-
so exclusivamente em relação à parte autora identificada (item
‘1-a’), eis que, nesse caso, apenas parcialmente os valores po-
derão ser alcançados, já que limitados à filha do falecido de
nome QUEZIA. 3) Oportunamente, ao Ministério Público. -
Adv. LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA-.

27. AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-188/2008-BAN-
CO ITAÚ LEASING S/A x MACIEL ALVES DOMINGOS- 1)
Deixo para examinar a antecipação de tutela postulada pela
parte autora para depois da oferta e/ou transcurso do prazo para
a oferta de resposta pela parte ré, decisão essa que adoto com

base nas razões expostas nos julgados a seguir transcritos (em
síntese - ausência do chamado “periculum in mora” e ausência
da chamada “posse nova”): “(...) a concessão de liminar de rein-
tegração de posse, além dos requisitos previstos no diploma
legal acima mencionado, deve observar a existência dos requi-
sitos essenciais e comuns à concessão de liminares em geral ou
de antecipação de tutela, quais sejam, o fumus boni juris e o
periculum in mora. Ainda que fosse indiscutível o fumus boni
juris, tem-se que o agravante sequer alegou a possibilidade de
sofrer dano de difícil ou incerta reparação, caso a reintegração
de posse seja concedida após o estabelecimento do contraditó-
rio nos autos. Assim, não merece reparo a decisão agravada,
que indeferiu a concessão da liminar de reintegração de posse
(...). Nesse sentido? ‘Tratando-se de tutela antecipada temos
que o art. 273 do CPC, com a nova redação que lhe deu a Lei
8.952, de 13.12.94, veio disciplinar em caráter geral o institu-
to. A recorrente não apontou na peça vestibular a existência de
situação de perigo, de “fundado receio de dano irreparável”.
Trata-se, assim, de simples temor subjetivo. Humberto Theo-
doro Junior, escrevendo sobre os pressupostos para a conces-
são da tutela antecipada (Tutela Antecipada, in Práticos Jurídi-
cos Doutrinas, Revista Eletrônica, Editora Plenum), leciona?
Outros pressupostos além dos pressupostos genéricos de natu-
reza probatória, que se acaba de enunciar, o art. 273 do CPC
condiciona o deferimento da tutela antecipada a dois outros
requisitos, a serem observados de maneira alternativa, ou seja?
a) “o fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção” (inc. I); ou b) “o abuso de direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório do réu” (inc. II). Receio fundado é o que
não provém de simples temor subjetivo da parte, mas que nasce
de dados concretos, seguros, objeto de prova suficiente para
autorizar o juízo de verossimilhança, ou de grande probabili-
dade em torno do risco de prejuízo grave. Os simples inconve-
nientes da demora processual, aliás, inevitáveis, dentro do sis-
tema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si,
justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência
do risco de dano anormal, cuja consumação possa comprome-
ter, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da par-
te. Assim, não se faz presente um dos requisitos fundamentais
para a concessão da tutela antecipada.’ (Agravo de Instrumento
nº 70000835702, 13ª Câmara Cível do TJRS, Faxinal do Sotur-
no, Rel. Des. Marco Aurélio de Oliveira Canosa. j. 25.06.2002).”
(TJRS - Ag. Inst. nº 70015520612 - 13ª C.Cv. - Rel.ª Lúcia de
Castro Boller - j. em 1º de junho de 2006). “(...)como a medida
liminar, segundo jurisprudência desta Câmara, é medida ex-
cepcional, deve ser tratada como tal. Nos presentes autos não
há requisitos que demonstrem a necessidade urgente de con-
cessão da medida sem oitiva da parte ré. Outrossim, esta Câ-
mara tem decidido, reiteradamente, pelo descabimento da me-
dida liminar recuperatória de posse, quando o eventual esbulho
não é originado em ato de violência, mas tão-só da alegação de
mora, pura e simples do apontado devedor. Ainda? ‘Em ação
de reintegração de posse, com base em contrato de leasing, mero
inadimplemento não caracteriza o esbulho possessório, em que
pese a existência de protesto, o qual não tem o condão de trans-
formar em nova posse que já era velha. Inviabilidade, assim, de
deferimento da reintegração liminar, ainda mais que não se vis-
lumbra ato de violência a ampará-la.” (AGI nº 70000414219,
Rel. Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick, 18.11.99)’” (TJRS
- Ag. Inst. nº 70014662019 - 14ª C.Cv. - Rel. Sejalmo Sebasti-
ão de Paula Nery - j. em 21 de março de 2006). 2) Dando curso
ao feito? a) intime-se a parte autora sobre o presente decisório;
b) cite-se a parte ré, com as ressalvas legais; c) venham os au-
tos conclusos, para exame da liminar postulada pela parte au-
tora, com a contestação e/ou decurso do prazo sem ela, EM
MÃOS.
-Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

28. ALVARA JUDICIAL-190/2008-TEREZINHA DE JESUS
MILBAUER e outros- ...III- De consequência, autorizo os re-
querentes identificados na petição inicial a proceder a retirada
do corpo de LUIZ CARLOS MILBAUER BARBOSA junto ao
IML, desde que ja realizados os necessários procedimentos e
confecção de laudo técnico para juntada ao feito de inquérito
policial que apura a morte da vítima LUIZ CARLOS MILBAU-
ER BARBOSA, imputando a responsabilidade pela guarda do
corpo aos requerentes, mediante compromisso que deverá ser
reduzido a termo nos autos. Determino, outrossim, aos reque-
rentes, juntar aos autos uma declaração do Órgão Municipal do
local e número do jazido onde o corpo for sepultado, bem como
demais providências necessárias a legalização junto ao Registo
Civil quanto a certidão de óbito e demais Órgãos necessários.
Ciência a parte autora e ao Ministerio Público. Agaurde-se pela
apresentação das informações pela parte requerente, como apon-
tado na parte requerente, como apontado na parte final da pre-
sente decisão, ocasião em que o feito deverá ser encaminhado
ao Ministerio Público. -Adv. ANA CÁSSIA GATELLI-.

29. INVENTARIO-192/2008-JOANITA CAUS WOLF x CA-
ROLINA VIDAL CAUS-1. Nomeio inventriante JOANITA
CAUS WOLF, independente de termo de compromisso. 2- para
o julgamento do feito reta o atendimento as seguintes diligên-
cias, acerca do que a parte inventariante deverá ser intimada
para tendimento: a) juntada aos autos da certidão de óbito de
ARLINDO, filho falecido da autora da herança (vide anotação
na certidão de óbito de fl. 14) - bem como, tendo esse deixado
filhos, habilitação dos mesmos no presente processo; b) junta-
da ao feito da matricula do bem imóvel, apontado como único
bem do espólio, atualizada; c) juntada ao processo das certi-
dões tributárias municipal, estadual e federal em nome da auto-
ra da herança. 3- Dado atendimento aos itens apontados no item
“2” deste despacho judicial, a confecção do termo de renuncia,
como indicado na petição inicial. 4- Oportunamente, autoa a
conclusão. -Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-.

30. INTERDICAO E CURATELA-199/2008-MARIO KUNZE
x ISABEL CRISTINA MASUR KUNZE- 1- Defiro os benefi-
cios da assitência judiciária gratuita a parte requerente. 2- Cite-
se e intime-se a parte interditanda para o interrogatório (art.
1.181, do CPC) que designo para o dia 01 de setembro de 2008,
as 14:10 horas. 3- Intime-se o Ministerio Público. 4- Intimem-
se. 5- Observo que a antecipação da tutela postulada pela parte
autora será examinada por ocasião da audiência. -Adv. FLA-

VIA HEYSE MARTINS-.

31. INDENIZACAO - ORDINARIA-200/2008-FABIO ALVES
x TIM CELULAR S.A- 1- Pretendendo os beneficios da AJG,
diga a parte autora sobre o interesse no envio do feito ao JECv.
2- Pretendendo a permanência do feito junto à Vara Cível, jun-
te ao processo, a parte autora, prova de sua condição de neces-
sitada e/ou recolha o pagamento das custas do feito e do funre-
jus. -Adv. SERGIO LUIZ SEVERINO-.

32. PEDIDO DE GUARDA-212/2008-B.D.A. x A.A.S.- 1)
Defiro os benefícios da AJG à parte autora. 2) Assim ensina a
doutrina de Maria Antonieta Pisano Motta (Revista Brasileira
de Direito de Família, IBDFAM e Ed. Síntese, ano I, nº 2, pp.
150/163): “Nossa opinião é que, em questões de guarda, o me-
lhor é que pudesse sempre haver um acordo (...) a partir do
qual ficasse decidida a guarda e uma ampla flexível regula-
mentação de visitas fosse estabelecida para aquele que não de-
tém a guarda” (...), devendo ser observando, ainda, “que uma
das precauções necessárias no sentido de evitarem-se procedi-
mentos danosos aos interesses da criança está na necessidade
da oitiva, quer daquele que detém a guarda como do que deseja
tê-la”. 3)Isso posto, com fundamento no art. 125, IV, do CPC,
designo prévia audiência conciliatória entre as partes a reali-
zar-se no DIA 02 DE SETEMBRO DE 2008, ÀS 13H E 30MIN.
4) Intime-se a parte autora. 5)Cite-se e intime-se a parte ré, in-
formando que da data marcada para a audiência, inexitosa a
conciliação, iniciará o curso do prazo de 15 (quinze) dias para
apresentação de resposta à pretensão da parte autora.6) Cum-
pra-se IMEDIATAMENTE (fl. 05, letra ‘f’ - observando que as
informações deverão estar no feito até, no máximo, a data da
audiência). 7) Intime-se o Ministério Público. E para manifes-
tar-se sobre a certidão de fl. 17 verso constante do seguinte:
Certifico e dou fé que deixei de expedir oficio ao Conselho
Tutelar de Curitiba-PR, conforme determinação retro, tendo em
vista que, embora a realização de várais diligências, via telefo-
ne, na tentativa de localizar qual o Conselho Tutelar que pres-
tou atendimento aos menores, tal diligência restou infrutífera,
haja vista ser uma Comarca com muitos habitantes e com a
existência de pelo menos 08 Conselhos Tutelares, sendo neces-
sário a informação de mais dados para a confecção de tal ofí-
cio. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-.

33. AÇAO DE ALIMENTOS-213/2008-T.B.P. e outro x G.P.-
1) Defiro a assistência judiciária gratuita à parte autora, com
fulcro no art. 1°, par. 2° da Lei n° 5.478/68. 2) Diante do teor
do artigo 4°, caput, da Lei n° 5.478/68, observando a ausência,
em sede inicial de suficientes elementos para definição acerca
do binômio necessidades do alimentado e possibilidades do
alimentante, fixo os alimentos provisórios mensais no montan-
te de 30% dos rendimentos líquidos da parte ré, a serem pagos
por essa nos moldes postulados pela parte autora na petição
inicial D L. . 3) Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento no dia 28/10/2008, às 13:30 horas. 4) O não compareci-
mento da parte autora determina o arquivamento do pedido, e a
ausência da parte ré importa em revelia, além de confissão quan-
to à matéria de fato, 5) Partes autora e ré comparecerão à audi-
ência, querendo, acompanhados de suas testemunhas, indepen-
dente de intimação, três no máximo, apresentando, nessa oca-
sião, as demais provas. 6) Cite-se a parte ré para compareci-
mento e, inexitosa a conciliação, apresentação de contestação,
através de advogado, na audiência. 7) Intime-se a parte autora.
8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, existindo nos
autos informações acerca do empregador da parte ré, oficie-se
para que diga o rendimento mensal dessa, em até 07 (sete) dias
anteriores à data aprazada para a realização da audiência, sob
as penas da lei. -Adv. LARISSA WEISCHEIMER-.

34. PEDIDO DE GUARDA-215/2008-V.D.S.L. e outro x
M.P.L.- 1- Audiência para oitiva do casal autor, da menor e da
mãe biológica dessa - todos deverão comparecer trazidos pelo
advogado que atua no feito -, bem como, ao final, tomada de
decisão, para o dia 24 de julho de 2008, as 13:30 horas. -Adv.
CARLOS EDUARDO SPROTTE-.

35. AÇAO DE ALIMENTOS-218/2008-D.G.C. x M.C.-1) De-
firo a assistência judiciária gratuita à parte autora, com fulcro
no art. 1°, par. 2° da Lei n° 5.478/68. 2) Diante do teor do
artigo 4°, caput, da Lei n° 5.478/68, observando a ausência, em
sede inicial de suficientes elementos para definição acerca do
binômio necessidades do alimentado e possibilidades do ali-
mentante, fixo os alimentos provisórios mensais no montante
de 30% dos rendimentos líquidos da parte ré, a serem pagos
por essa nos moldes postulados pela parte autora na petição
inicial D L. . 3) Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento no dia 28/10/2008, às 13:40 horas. 4) O não compareci-
mento da parte autora determina o arquivamento do pedido, e a
ausência da parte ré importa em revelia, além de confissão quan-
to à matéria de fato, 5) Partes autora e ré comparecerão à audi-
ência, querendo, acompanhados de suas testemunhas, indepen-
dente de intimação, três no máximo, apresentando, nessa oca-
sião, as demais provas. 6) Cite-se a parte ré para compareci-
mento e, inexitosa a conciliação, apresentação de contestação,
através de advogado, na audiência. 7) Intime-se a parte autora.
8) Intime-se o Ministério Público. 9) Por fim, existindo nos
autos informações acerca do empregador da parte ré, oficie-se
para que diga o rendimento mensal dessa, em até 07 (sete) dias
anteriores à data aprazada para a realização da audiência, sob
as penas da lei. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-.

36. SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-221/2008-M.G.S. x
A.V.S.-1) Defiro os beneficios da AJG a parte autora. 2) Audi-
encia de conciliacao no dia 12/09/2008, às 10:40 horas. Inti-
me-se a parte autora. Cite-se e intime-se aparte re informando
que, inexitosa a conciliacao, da data da audiencia iniciarao prazo
de 15 dias para, querente, apresentar contestacao, sob pena de,
nao ofazendo, presumir-se verdadeiros os fatos alegados pela
parte autora na petição inicial. 3) Os pais estao obrigados a
contribuir com os alimentos para o(s)filho(s) do casal sob a
guarda da parte autora, observando os dados apontadosna peti-
cao inicial, fixo em 30% de seus (parte re) rendimentos liqui-
dos osalimentos provisorios mensais devidos pela parte re. -
Na acao deseparacao/divorcio, ha um feixe de pretensoes, de-

corrente das diversas relaçoesque envolvem os conjuges, que
necessita ser composto quando da decretacao dofim do casa-
mento. Ainda qeu a legitimacao para a busca de alimentos seja
dosmenores, nao tendo eles integrado o polo ativo da acao, tal
nao autoriza que seafaste o pedido de alimentos (j. 19.08.1998;
Rela. Maria Berenice Dias, RJTJRS189/288) 4) Intime-se a parte
re para que efetue o pagamento da pensaoalimenticia proviso-
ria, pagamento esse que, observando o montante fixado nesta-
decisao, devera realizar-se da forma postulada pela parte auto-
ra. 5) Intime-seo Ministerio Publico. -Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS-.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 64/2008
JUÍZA DE DIREITO: FLÃVIA MOLFI DE LIMA
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1.-EXECUÇAO ENTREGA C. CERTA-143/2000-ILSON
ZAMBONIN x VALDIR DANIEL e outros —Homologado o
acordo celebrado e declarado extinto o processo executivo de
fls. 325/328 com fundamento no artigo 269, Inciso III do
C.P.C.—Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, ROBERTO PIE-
TA e JORGE JOSE GOTARDI-

2.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-389/2001-ADERBAL DA
SILVA e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL e outros-Efetuar o pagamento da conta de custas
processuais, no prazo de cinco dias, ou seja, R$ 193,41-Adv.
JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA-

3.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-21/2002-LUCILENE WE-
BER x SUVEL SUL VEICULOS LTDA-... Ante o exposto, jul-
go procedente o pedido, com fulcro no artigo 269, Inciso I, do
Código de Processo Civil, para condenar a requerida ao paga-
mento a autora de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigidos até o
efetivo pagamento e acrescidos de juros moratórios, desde o
evento danoso (Sumula 54, STJ), ou seja, desde o pagamento
do título protestado, em 11.04.2000. Diante da sucumbência,
condeno a demandada no pagamento de custas e despesas pro-
cessuais, assim como dos honorários advocatícios do patrono
da autora, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.-Adv.
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA e JOSE LUIZ RA-
MUSKI-

4.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-88/2003-SAFRAS
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x NADIR DOMINGOS VIEI-
RA -Julgo extinto o presente processo com fundamento no arti-
go 267, Inc. III, do CPC. Condeno a parte exeq•ente no pga-
mento das custas e despesas processuais e nos honorários ad-
vocatícios do patrono da parte executada, os quais, com fulcro
no artigo 20, p. 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais).-Adv. NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA e MOACIR ANTONIO PERAO-

5.-INTERDICAO-52/2004-GILMAR SOARES x VALDIR
SOARES-... Ante o exposto, decreto a substituição do curador,
nomeando curador a requerente. Intime-se a curadora para com-
parecer em juízo para assinar o termo de curatela. Oficie-se ao
cartório civil competente para que proceda a averbação da subs-
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tituição do curador. Custas pela requerente, observada a Lei
1060/50-Adv. LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEIDA e JOR-
GE DA SILVA GIULIAN-

6.-USUCAPIAO-353/2004-GILBERTO PIETTA e outros x
NERCI LEMES CAVALHEIRO -audiência de instrução e jul-
gamento redesignada para o dia 24 de setembro de 2008 às
16:00 horas-Adv. GILMAR MINOZZO e JORGE JOSE GO-
TARDI-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-102/2005-J.T. x M.M.T. -
EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS-Julgada extinta a
execução com base no artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. MO-
ACIR ANTONIO PERAO, JORGE JOSE GOTARDI e FABIO
ALBERTO DE LORENSI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/2005-MUNICIPIO DE
NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR x JORGE JOSE GOTARDI-
As custas processuais do processo executivo importam em R$
223,58 (duzentos e vinte três reais e cinquenta e oito centavos),
as quais integrarão a requisição de pagamento-Adv. JAIME
JACIR GUZZO, ROBERTO PIETA e JORGE JOSE GOTAR-
DI-

9.-DIVORCIO LITIGIOSO-417/2005-G.C.G. x J.G.-... Posto
isso, julgo procedente a ação, para decretar o divórcio de G. C.
G. e de J. G., nos moldes do artigo 40 da Lei de Divórcio. Ob-
servem-se as deliberações acima notadamente quanto ao nome
da requerente. Face a sucumbência, condeno o requerido no
pagamento dos honorários da advogada da autora, que arbitro
em R$ 500,00, observando-se, quanto a isso, o disposto no ar-
tigo 12 da Lei 1.060/50. Arbitro os honorários, a ser suportado
pelo Estado, ao patrono nomeado ao requerido, Dr. Gilmar
Minozzo, em R$ 200,00, o que faço com fundamento no art.
20, p. 4º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, expe-
ça-se mandado de averbação.-Adv. SANDRA RITA MENEGAT-
TI DE LIMA e GILMAR MINOZZO-

10.-DIVORCIO LITIGIOSO-156/2006-J.A.B. x M.I.B.-... jul-
go procedente a ação, para decretar o divórcio de J. A. B. e de
M. I. B., nos moldes do artigo 40 da Lei de Divórcio. Obser-
vem-se as deliberações acima notadamente quanto à partilha
de bens. FAce a sucumbência, condeno o requerido no paga-
mento dos honorários da advogada da autora, que arbitro em
R$ 500,00, observando-se, quanto a isso, o disposto no artigo
12 da Lei 1.060/50. Arbitro os honorários, a ser suportado pelo
Estado, ao patrono nomeado ao requerido, Dr. Gilmar Mino-
zzo, em R$ 200,00, o que faço com fundamento no art. 20, p.
4º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, expeça-se
mandado de averbação.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e GIL-
MAR MINOZZO-

11.-DECLARATORIA-317/2006-MARIA GUGEL SOLIGO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por Ma-
ria Gugel Soligo contra o INSS, para o fim de condenar a autar-
quia à implantação do benefício de aposentadoria por idade à
data do requerimento administrativo (15.12.2005), condenan-
do-a ainda ao pagamento das prestações vencidas desde então,
observado o lapso prescricional de cinco anos, contado da pro-
positura da demanda. Diante do princípio da sucumbência, con-
deno a Autarquia requerida ao pagamento das custas e despe-
sas processuais (Súmula 178 do STJ) e dos honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor cor-
rigido dos benefícios vencidos, com fundamento no artigo 20,
p. 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. Cum-
pram-se as determinações do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável.-
Adv. CLAUDIOMIR FONSENCA VICENSI-

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-387/2006-CO-
OPERATIVA DOS AGRUCULTORES DE PLATIO DIRETO
LTDA x LUIZ CARIJIO —Homologado o acordo celebrado e
declarado extinto o processo com fundamento no artigo 269,
Inciso III do C.P.C.—Adv. NILSO LUIZ FERNANDES e CLO-
VIS CARDOSO-

13.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-433/2006-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x HILARIO CAMPA-
NHA DA SILVA e outros-... Ante o exposto, ao amparo dos
dispositivos citados e com esteio na argumentação ora expen-
dida, julgo procedente o pedido para reintegrar os autores na
posse do bem imóvel sub judice, e para que os requeridos des-
façam as plantações e construções, defiro, ainda, a cominação
de pena de R$ 50,00 (cinq•enta reais) por dia, para o caso de
novo esbulho. Intimado os réus do teor deste pronunciamento,
e não procedendo a desocupação voluntária, num prazo de 15
dias, expeça-se mandado de reintegração de posse. Ante a su-
cumbência, arcarão os requeridos ainda com as custas e despe-
sas processuais desembolsadas pela requerente, assim como
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da cau-
sa, observando-se os termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50.
Diante da sucumbência, arcará o autor com as custas e despe-
sas processuais, assim como honorários advocatícios ao reque-
rido, o que fixo em R$ 800,00, com fulcro no artigo 20, p. 4º,
CPC, observada as disposições da Lei 1060/50.-Adv. RONAL-
DO JOSE E SILVA e CLEUSA APARECIDA TELES SCOTTI-

14.-DIVORCIO LITIGIOSO-479/2006-P.R.D.R. x
E.M.D.C.D.R.-... Posto isso, julgo procedente a ação, para de-
cretar o divórcio de P. R. dos R. e de E. M. D. C. dos R., nos
moldes do artigo 40 da Lei de Divórcio. Face a sucumbência,
condeno a requerida no pagamento dos honorários da advoga-
da da autora, que arbitro em R$ 400,00, observando-se, quanto
a isso, o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. Arbitro os ho-
norários, a ser suportado pelo Estado, ao patrono nomeado a
requerida, Dr. Gilmar Minozzo, em R$ 200,00, o que faço com
fundamento no art. 20, p. 4º, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação. -Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA e GILMAR MINOZZO-

15.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-499/2006-CO-
OPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES

PUBLIC x CARLOS A.S. RIGHI-ME e outros -Julgado extinto
com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

16.-ANULATORIA-522/2006-JOSE RICARDO HEINDRICK-
SON x MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOES-
TE-Não requerida a execução da sentença, no prazo de seis
meses, arquivem-se os autos (art. 475-J, p. 5º, do CPC)-Adv.
ARNI DEONILDO HALL, SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA e EDSON ROSEMAR DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-114/2007-JANE
DOS SANTOS MAFRA e outros x CLAUDIO VENDRUSCO-
LO e outros-Considerando que ao agravo interposto pela se-
gunda parte executada, não foi concedido o efeito suspensivo
pleiteado (fls. 97/98), deve o feito prosseguir em seus demais
termos. Tendo em vista que decorreu o prazo referido na inti-
mação de fls. 95, sem oferecimento de impugnação pelos exe-
cutados (fls. 102vº), e que o valor penhorado através do Siste-
ma BACENJUD quitou integralmente o principal, honorários
advocatícios e custas processuais, conforme conta geral de fls.
81, com fundamento nos artigos 794, I e, 795, do Código de
Processo Civil, declaro por sentença, EXTINTA A EXECU-
ÇÃO. Expeçam-se alvarás judiciais para fins de saque das im-
portâncias referentes ao principal, honorários advocatícios e
custas processuais. Encaminhe-se cópia da presente sentença à
8ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, para
fins de instrução dos autos de Agravo de Instrumento nn
440.192-3.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, JOEL FERREI-
RA RIBEIRO, CARLOS ALBERTO MORO e ROSANA JU-
GLAIR E SOUZA-

18.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-150/2007-ESPOLIO DE
JOSE JACO DE SOUZA x CAIXA SEGUROS S/A-... julgo
procedente a presente ação, para condenar a requerida a pagar
ao autor, em virtude do contrato de seguro, o valor de R$
11.958,50, devidamente corrigido desde a negativa da segura-
dora e acrescido de juros de mora, desde a citação, o que faço
com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência, arcará a requerida ainda com as custas e
despesas processuais desembolsadas pela requerente, assim
como honorários advocatícios que fixo em R$ 12% sobre o
valor da condenação, que fixo de acordo com os parâmetros do
art. 20, p. 3º, do Código de Processo Civil.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, GLAUCEA MORETTO SARTORETTO e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

19.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-217/2007-CRE-
SOL - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL x JOAO PICK-
LER e outros -Julgada extinta a execução com base no artigo
794, I e 795, do CPC.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-232/2007-CA-
MDUL - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVIZE-
NHENSE x CLAUDIVAN DOMINGUES e outros -Julgo ex-
tinto o presente processo com fundamento no artigo 267, Inc.
III, do CPC.-Adv. ANDREY HERGET-

21.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-304/2007-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x SIDNEI GONÇALVES-... Diante do
exposto, com fundamento no art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69,
julgo procedente o pedido, consolidando nas mãos do autor o
domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão
liminar torno definitiva. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$ 200,00 (duzentos reais), consoante os critérios estabeleci-
dos no p. 4º do art. 20 do CPC.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-105/2008-VALDE-
CIR MARTINS MAFRA x ROBSON DA SILVA -Julgada ex-
tinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv.
-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-91/2006-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA - PR x CESAR COAN -Julgada
extinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do CPC.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇÃO N.º 26/2008
A MM JUIZA DE DIREITO
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0032 000257/2007

MARIA ADILIA GOUVEIA-2001 0047 000048/2008
MARIANE MELILLO FONTAN-36 0059 000044/2008
MAYCON CRISTIANO BACKES 4 0019 000282/2005

0051 000090/2008
0020 000431/2005

MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0031 000193/2007
0039 000419/2007

MOISES LEVI GIOVANELLA-0A 0027 000594/2006
MUNIRAH MUHIEDDINE OAB/PR 0044 000513/2007
NAUDE PEDRO PRATES-OAB/PR 0003 000278/1999
NELSON FERREIRA D’ANGELO- 0030 000173/2007

0041 000448/2007
0045 000015/2008
0034 000296/2007
0055 000118/2008
0004 000148/2003

NELSON PALMA 0029 000159/2007
NERI MAZZOCHIN 0001 000199/1995
NERI MAZZOCHIN OAB-PR 12. 0007 000166/2004

0003 000278/1999
NEUSA MARIA ISRAEL-34.320 0007 000166/2004
OSMAR CODOLO FRANCO OAB/P 0058 000079/2007
PAULO ANTONIO BARCA- OAB/ 0015 000192/2005
PAULO FERNANDO BRAGHINI-6 0043 000512/2007
PAULO JOSE LOEBENS OAB/PR 0049 000057/2008
PAULO MARCELO SEIXAS-3807 0059 000044/2008
RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33 0057 000051/2007

0007 000166/2004
0056 000008/2007
0026 000573/2006

RENY ANGELO PASTRE-8016/P 0008 000277/2004
ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.0 0001 000199/1995

0052 000106/2008
0003 000278/1999
0025 000464/2006

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0031 000193/2007
SANDRA JUSSARA RICHTER-27 0047 000048/2008

0057 000051/2007
0056 000008/2007
0036 000371/2007
0021 000598/2005
0032 000257/2007

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0005 000379/2003
SILVIO BENDER-29745/PR 0039 000419/2007
SIMONE M¦.S.MONTEIRO FLEI 0011 000433/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0023 000210/2006

0048 000053/2008
0012 000044/2005
0009 000386/2004
0028 000077/2007
0013 000068/2005
0015 000192/2005
0006 000414/2003
0010 000395/2004
0017 000205/2005

URSULA E.S.GUIMARAES-2575 0038 000400/2007
VERONICA TOYODA 0021 000598/2005
VLAMIR EMERSON FERREIRA-9 0014 000133/2005
WALTER MARIN WOLFF-10953/ 0059 000044/2008

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-199/1995-
IRM•OS MAZZOCHIN LTDA x ADELIR TEROL REPRE-
SENTADO P/ANTENOR TEROL- ...Intime-se o exequente
para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito. Adv.
NERI MAZZOCHIN, IVO QUERINO NIKLEVICZ, EDEVAL
BUENO OAB/PR 21.724, IVO QUERINO NIKLEVICZ e
ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-72/1999-MANDI-O-PORA -
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. x MASSA FALIDA DA
AGRO INDUSTRIAL SANTA HELENA S/A- Sobre a resposta
do oficio de fls.715 verso, manifestem-se os interessados. Adv.
LIA MARGARET LAYTER GASPAROTTO, MARGARETE
INES BIAZUS LEAL-9.883/PR, IVO PALUDO-11.556, MAR-
GARETE INES BIAZUS LEAL-9.883/PR, ESTEVAO RU-
CHINSKI e FERNANDO DE SOUZA LEAL-29.715/PR-

3.-ACAO POPULAR-278/1999-M.P.E.P. e outros x M.S.H. e
outros - Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorari-
os de fls.521/522. Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-
MI 19.349, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-6040/PR,
EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR, ROMEU DENARDI-OAB/PR
25.099, NERI MAZZOCHIN OAB-PR 12.494 e NAUDE PE-
DRO PRATES-OAB/PR-15.660-
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4.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-148/2003-FABIO
MOSS x ESTE JUIZO- (Obs: Refere-se que encontra-se a
disposi‡ao do interessado o alvara expedido para levantamento
de valores em nome do interessado junto a agencia do Banco
Itau S.A., porem havera de preparar as custas no valor de R$
163,80 (Cento e sessenta e tres reais e oitenta centavos). Adv.
NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR e HUDSON
FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-379/2003-RENATO ANTONIO
SIMIONI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - 1. Expe‡a-se alvara como requerido as fls.257,
manifestando-se na sequencia o exequente, requerendo o que
entender pertinente, no prazo de 5 dias, sob pena de arquiva-
mento com rela‡Æo a este topico. 2. Tendo em vista a certidao
de fls.255, intime-se a parte autora a apresentar suas contas, no
prazo legal. Intimem-se. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, EDMAR LUIZ COSTA JR.
e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-414/2003-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE AUGUSTO HIPPLER Firma Individual
e outros - Manifeste-se o exequente sobre o contido no oficio
de fls.066. Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR
e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

7.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-166/2004-MELANIA
SCWERTZ GABOARDI e outros x JOEL ALICIO GABOAR-
DI e outros - 1. O feito foi parcialmente saneado as fls.176/
178, restando pendente a fixa‡Æo dos pontos controvrtidos com
rela‡Æo a reconven‡Æo ofertada; 2. Primeiramente, cumpre
consignar que, da analise dos autos, verifica-se que a requerida
Helena B. Berte nao foi citada (fl.108), porque ja falecida quan-
do da propositura da a‡Æo. Sendo assim, intime-se a parte au-
tora para que, em ate dez dias, tome as providencias previstas
no art.43 do CPC ou requeira o que entender pertinente; 3.
Com rela‡Æo a reconven‡Æo oferecida, fixo como ponto con-
trovertido: a) anuencia do Sr. Joel Alicio Gaboardi com rela‡Æo
a venda do imovel de matricula n§13.026 (fls.134). Para tanto
defiro a producao de prova oral, consistente na tomada de de-
poimento pessoal das partes, sob pena de confesso, bem como
oitiva de testemunhas, cujo rol devera ser apresentado com
antecedencia minima de 30 dias antes da realiza‡Æo de audi-
encia de instru‡Æo. Designo audiencia de concilia‡Æo,
instru‡ao e julgamento para o dia 04/12/2008 …s 16 horas.
Intimem-se. Adv. FERNANDO HENRIQUE BECKER SILVA,
RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004, CARMEM ADRIANA
I.LINDENMAYER 28.504, NEUSA MARIA ISRAEL-34.320/
PR e NERI MAZZOCHIN OAB-PR 12.494-

8.-COBRANCA (ORD)-277/2004-BAMERINDUS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CONSTRUTORA
MULTIOBRAS LTDA e outros - Manifestem-se as partes em
10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos apresentados pelo
perito judicial (fls.253/257). Adv. RENY ANGELO PASTRE-
8016/PR e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-386/2004-DARINES LUIS
WILSMANN x BANCO ITAU S/A -I- DA EXECUCAO DOS
HONORARIOS.....1) Intime(m)-se o(s) sucumbente(s), na pes-
soa de seu advogado, para pagar a quantia devida (fls. 236/
237), no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de
10% sobre o valor devido (art. 475-J do CPC). ... II- DA SE-
GUNDA FASE (PRESTACAO DE CONTAS) Indefiro o pedi-
do de prorrogacao de fls. 235 e 240, porquanto a sentenca foi
prolatada em 2005, quando ja estava consolidado pela juris-
prudencia o entendimento sobre a obrigacao que as instituicoes
financeiras tem de prestarem contas aos correntistas. Desse
modo, era perfeitamente previsivel que fosse negado provimento
ao recurso de apelacao interposto pela Parte requerida neste
topico. Por essa razao, embora devesse ter-se acautelado pre-
parando-se para uma provavel sucumbencia, deixou escoar o
prazo legal, sem que qualquer providencia concreta fosse to-
mada, em total desrespeito ao comando judicial, que e dotado
de coercitibilidade. Ademais disso, a parte requerida nao trou-
xe aos autos qualquer elemento concreto que pudesse justificar
a impossibilidade de prestar contas, mas simplesmente pediu
prorrogacao do prazo, baseado na alegacao generica de com-
plexidade, o que nao pode ser admitido, porquanto a prorroga-
cao somente da-se em caso de caso fortuito ou forca maior,
situacoes que nao estao demonstradas no caso em apreco. Por
essa razao, intime-se para cumprimento em 10 dias, sob as pe-
nas da lei. Decorrido o prazo e certificado nos autos, manifes-
te-se o autor.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/
PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-395/2004-MILTON SCHULZ
- ME x BANCO ITAU S/A -Sobre o Venerando Acordao Mani-
festem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, KARIN
LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-17.997/PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-433/2004-NERI SERVAT x
BANCO DO BRASIL S/A -Sobre o Venerando Acordao Mani-
festem-se as partes interessadas.Int.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e SIMO-
NE M¦.S.MONTEIRO FLEIG-23747/PR-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2005-IVAN CARLOS
MARTINS x BANCO ITAU S/A -1. Intime(m)-se o(s)
sucumbente(s), na pessoa de seu advogado, para pagar a quan-
tia devida, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em
multa de 10% sobre o valor devido (artigo 475-J do CPC). 1.1
Fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da causa
(art. 652-A do CPC), entendendo-o razoavel, tendo em vista o
montante da execucao, a escassa complexidade da demanda e
o tempo expendido, tudo nos termos do artigo 20, paragrafo 4§

do CPC, os quais serao devidos, cumulativamente com a multa
e custas processuais, acaso nao haja o cumprimento esponta-
neo da sentenca, porquanto e a partir desse momento que se
inicia a fase de execucao propriamente dita, conforme se de-
preende do disposto na ultima parte do caput do artigo 475-J e
paragrafo 5§ do CPC. 1.2- Em havendo pagamento, manifeste-
se o exequente, sob pena de arquivamento do feito. 1.3- Em
nao havendo o cumprimento voluntario do comando emergente
da parte dispositiva da sentenca, manifeste-se o exequente (ar-
tigo 475-J do CPC). 2- Intime-se, ainda, o requerido para cum-
primento da sentenca (art. 915, paragrafo 2§ do CPC).-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LO-
RENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR, LEANDRO DE QUADROS OAB-PR 31.857, ANA CLAU-
DIA FINGER OAB-PR 20.299, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO-33.142/PR, ANA PAULA FINGER MASCARELLO-
21.649, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KA-
RIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-68/2005-ALBERI HAMER-
SKI PINHEIRO x BANCO ITAU S/A - Foi expedido alvara o
qual encontra-se em cartorio aguardando sua retirada. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOI-
ZE H.M.BERSOT-28944/PR-

14.-ORDINARIA-133/2005-IRACI BERNADETE LUPATINI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Manifeste-se a requerente sobre o petitorio e documentos de
fls.196/204. Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR,
LEDA REGINA GAMBETTA-22.862/PR, CLOVIS FELIPE
FERNANDES-22768/PR, FRADERICO A. P. CRUZATTI e
ALBERTO RODRIGO P.VARGAS-36450/PR-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-192/2005-OLAVO HENRI-
QUE MOUSQUER x BANCO ITAU S/A -I- DA EXECUCAO
DOS HONORARIOS... 1) Intime(m)-se o(s) sucumbente(s), na
pessoa de seu advogado, para pagar a quantia devida (fls. 248/
249), no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de
10% sobre o valor devido (art. 475-J do CPC). ..II- DA SE-
GUNDA FASE (PRESTACAO DE CONTAS) Indefiro o pedi-
do de prorrogacao de fls. 266, porquanto a sentenca foi prola-
tada em 2006, quando ja estava consolidado pela jurispruden-
cia o entendimento sobre a obrigacao que as instituicoes finan-
ceiras tem de prestarem contas aos correntistas. Desse modo,
era perfeitamente previsivel que fosse negado provimento ao
recurso de apelacao interposto pela Parte requerida neste topi-
co. Por essa razao, embora devesse ter-se acautelado preparan-
do-se para uma provavel sucumbencia, deixou escoar o prazo
legal, sem que qualquer providencia concreta fosse tomada, em
total desrespeito ao comando judicial, que e dotado de coerci-
tibilidade. Ademais disso, a parte requerida nao trouxe aos au-
tos qualquer elemento concreto que pudesse justificar a impos-
sibilidade de prestar contas, mas simplesmente pediu prorroga-
cao do prazo, baseado na alegacao generica de complexidade,
o que nao pode ser admitido, porquanto a prorrogacao somente
da-se em caso de caso fortuito ou forca maior, situacoes que
nao estao demonstradas no caso em apreco. Por essa razao,
intime-se para cumprimento em 10 dias, sob as penas da lei.
Decorrido o prazo e certificado nos autos, manifeste-se o au-
tor.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/
PR, KARIN LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR e PAULO AN-
TONIO BARCA- OAB/SP-87.206-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-204/2005-PAULO ROQUE
JUNGES x BANCO BRADESCO S/A -I- DA EXECUCAO DA
SENTENCA DAS DESPESAS E HONORARIOS... 1)
Intime(m)-se o(s) sucumbente(s), na pessoa de seu advogado,
para pagar a quantia devida, no prazo de quinze dias, sob pena
de incidir em multa de 10% sobre o valor devido (art. 475-J do
CPC). II-Da segunda fase (PRESTACAO DE CONTAS). Visto
em saneador. 1) Primeiramente insta esclarecer que os procedi-
mentos especiais tem natureza cognitiva, cujas peculiaridades
de cada um sao explicitadas levando-se em consideracao o di-
reito material que esta sendo discutido, ressaltando, no entan-
to, que eventualmente e em dado momento, com excecao do
inventario, podera desembocar no procedimento comum ordi-
nario. Nao e diferente com o procedimento em apreco, por-
quanto ultrapassada a primeira fase e prestadas as contas, em
havendo impugnacao, o processo segue o rito ordinario, com a
producao de provas, audiencias e, ao final, podera ser prolata-
da sentenca de natureza condenatoria, constitutiva ou declara-
toria. Por tudo isso e, ainda, levando-se em conta os principios
da economia processual e o da instrumentalidade das formas,
nao se vislumbra obice procedimental em ser analisado, para
se verificar a regularidade dos lancamentos efetuados na conta
corrente do cliente consumidor, sua correcao ou incorrecao, o
que fatalmente passa pelo crivo da legalidade das clausulas in-
cidentes nos lancamentos efetuados, implicando verdadeira re-
visional de clausulas. Nada impede tambem que a parte ingres-
se com a acao de revisao de contrato, solicitando a exibicao
incidental dos documentos. Com efeito, e irrelevante o rotulo
que de a acao, pois o que interessa e o provimento final que se
pretende alcancar, desde que, por obvio, haja interesse de agir.
Nos dois exemplos acima, os caminhos eleitos pela parte resul-
tarao no mesmo provimento, embora entenda que o ultimo seja
mais economico. Feitas tais consideracoes, considerando-se que
houve impugnacao das contas apresentadas, o procedimento
seguira o ordinario e, portanto, a mingua de preliminares, pas-
so a sanear o feito. 2) Fixo como pontos controvertidos, A) Se
a elaboracao da planilha de debito esta de acordo com o que foi
pactuado. B) Se houve a aplicacao de juros nao pactuados. C)
Se houve capitalizacao de juros. D) Se as tarifas eventualmente
cobradas estao previstas no contrato. E) A legalidade das clau-
sulas contratuais. 3) Conquanto a relacao processual que se
apresenta esteja subordinada ao regime da Lei 8.078/90, inde-
firo o pedido de inversao do onus da prova, porquanto a parte
autora nao demonstrou nos autos a hipossuficiencia alegada,
ao contrario, a forma pela qual entende ser hipossuficiente, nao
se ajusta a ideia exposta no art. 6§, inc. VIII, do CDC, visto

que contratou advogado e nao teve maiores dificuldades para
agir segundo o que encara como seus legitimos interesses. O
onus da prova so deve ser invertido quando a hipossuficiencia
restar comprovada ou for verossimil sua alegacao, o que nao se
tem presente no caso em apreco. Ademais, ainda que esse nao
fosse o entendimento, com a inversao do onus de sua producao
ou nao, a responsabilidade pelo pagamento continua sendo re-
gida pelo artigo 19 do CPC. 4) Defiro o pedido do autor para
producao de prova pericial (fl. 308/318), nomeando o Sr. LUIZ
ANTONIO JASCOWSKI como Perito(a) judicial que, indepen-
dentemente de compromisso, devera ser intimado(a) para, em
05 (cinco) dias, salientar se aceita o encargo e apresentar pro-
posta de honorarios. Apos, as partes, pelo prazo comum de 05
(cinco) dias, para exame dos honorarios apresentados, formu-
lacao de quesitos e indicacao de assistente tecnico. Em nao
sendo apresentada impugnacao justificada, tenho desde logo
por homologados os honorarios requeridos, devendo o(a) Sr(a).
Perito(a) proceder a conclusao do Laudo em ate 60 (sessenta)
dias apos o inicio dos trabalhos. A parte autora devera arcar
com os honorarios periciais, devendo depositar, sob pena de
perda da prova, 50% (cinquenta por cento) tao logo iniciado o
trabalho pelo(a) Perito(a) e o restante apos a conclusao, com a
entrega do Laudo. Resumindo-se a demanda em analise conta-
bil e materia precipuamente de direito, nao ha necessidade de
audiencia de Instrucao e Julgamento, na medida em que desne-
cessaria a producao de prova oral. Deste modo, apos a entrega
do laudo, as partes deverao ser intimadas para manifestacao no
prazo de 10 (dez) dias, e, no mesmo prazo, apresentacao de
parecer eventualmente elaborado por Assistente Tecnico. Em
sendo alegada alguma discrepancia no Laudo, devera o perito
ser intimado para manifestacao a respeito, no prazo de 10 (dez)
dias, vindo os autos em conclusao na sequencia. 5) Intimem-
se. D.n.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, CARLOS LEAL S. JUNIOR, LEANDRO
DE QUADROS OAB-PR 31.857 e JULIANO RICARDO TO-
LENTINO-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-205/2005-DOMINGOS VA-
NAZZI x BANCO BRADESCO S/A -Da segunda fase (PRES-
TACAO DE CONTAS). Visto em saneador. 1) Prefacialmente
insta esclarecer que os procedimentos especiais tem natureza
cognitiva, cujas peculiaridades de cada um sao explicitadas le-
vando-se em consideracao o direito material que esta sendo
discutido, ressaltando, no entanto, que eventualmente e em dado
momento, com excecao do inventario, podera desembocar no
procedimento comum ordinario. Nao e diferente com o proce-
dimento em apreco, porquanto ultrapassada a primeira fase e
prestadas as contas, em havendo impugnacao, o processo se-
gue o rito ordinario, com a producao de provas, audiencias e,
ao final, podera ser prolatada sentenca de natureza condenato-
ria, constitutiva ou declaratoria. Por tudo isso e, ainda, levan-
do-se em conta os principios da economia processual e o da
instrumentalidade das formas, nao se vislumbra obice procedi-
mental em ser analisado, para se verificar a regularidade dos
lancamentos efetuados na conta corrente do cliente consumi-
dor, sua correcao ou incorrecao, o que fatalmente passa pelo
crivo da legalidade das clausulas incidentes nos lancamentos
efetuados, implicando verdadeira revisional de clausulas. Nada
impede tambem que a parte ingresse com a acao de revisao de
contrato, solicitando a exibicao incidental dos documentos. Com
efeito, e irrelevante o rotulo que de a acao, pois o que interessa
e o provimento final que se pretende alcancar, desde que, por
obvio, haja interesse de agir. Nos dois exemplos acima, os ca-
minhos eleitos pela parte resultarao no mesmo provimento,
embora entenda que o ultimo seja mais economico. Feitas tais
consideracoes, considerando-se que houve impugnacao das
contas apresentadas, o procedimento seguira o ordinario e, por-
tanto, a mingua de preliminares, passo a sanear o feito. 2) Fixo
como pontos controvertidos, A) Se a elaboracao da planilha de
debito esta de acordo com o que foi pactuado. B) Se houve a
aplicacao de juros nao pactuados. C) Se houve capitalizacao de
juros. D) Se as tarifas eventualmente cobradas estao previstas
no contrato. E) A legalidade das clausulas contratuais. 3) Con-
quanto a relacao processual que se apresenta esteja subordina-
da ao regime da Lei 8.078/90, indefiro o pedido de inversao do
onus da prova, porquanto a parte autora nao demonstrou nos
autos a hipossuficiencia alegada, ao contrario, a forma pela qual
entende ser hipossuficiente, nao se ajusta a ideia exposta no
art. 6§, inc. VIII, do CDC, visto que contratou advogado e nao
teve maiores dificuldades para agir segundo o que encara como
seus legitimos interesses. O onus da prova so deve ser inverti-
do quando a hipossuficiencia restar comprovada ou for veros-
simil sua alegacao, o que nao se tem presente no caso em apre-
co. Ademais, ainda que esse nao fosse o entendimento, com a
inversao do onus de sua producao ou nao, a responsabilidade
pelo pagamento continua sendo regida pelo artigo 19 do CPC.
4) Defiro o pedido do autor para producao de prova pericial (fl.
493/502), nomeando o Sr. BRAULIO FURLANETTO como
Perito(a) judicial que, independentemente de compromisso,
devera ser intimado(a) para, em 05 (cinco) dias, salientar se
aceita o encargo e apresentar proposta de honorarios. Apos, as
partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, para exame dos
honorarios apresentados, formulacao de quesitos e indicacao
de assistente tecnico. Em nao sendo apresentada impugnacao
justificada, tenho desde logo por homologados os honorarios
requeridos, devendo o(a) Sr(a). Perito(a) proceder a conclusao
do Laudo em ate 60 (sessenta) dias apos o inicio dos trabalhos.
A parte autora devera arcar com os honorarios periciais, deven-
do depositar, sob pena de perda da prova, 50% (cinquenta por
cento) tao logo iniciado o trabalho pelo(a) Perito(a) e o restan-
te apos a conclusao, com a entrega do Laudo. Resumindo-se a
demanda em analise contabil e materia precipuamente de direi-
to, nao ha necessidade de audiencia de Instrucao e Julgamento,
na medida em que desnecessaria a producao de prova oral. Deste
modo, apos a entrega do laudo, as partes deverao ser intimadas
para manifestacao no prazo de 10 (dez) dias, e, no mesmo pra-
zo, apresentacao de parecer eventualmente elaborado por As-
sistente Tecnico. Em sendo alegada alguma discrepancia no
Laudo, devera o perito ser intimado para manifestacao a res-
peito, no prazo de 10 (dez) dias, vindo os autos em conclusao
na sequencia. 5) Intimem-se. D.n. .........OBS. O perito aceitou
o encargo, porem para quantificar os honorarios pertinentes,

faz-se necessario a listagem dos quesitos a serem esclarecidos...
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA
MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR, JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO-33.142/PR, LEANDRO DE QUADROS
OAB-PR 31.857, ANA PAULA FINGER MASCARELLO-
21.649, ANA CLAUDIA FINGER OAB-PR 20.299, TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE
H.M.BERSOT-28944/PR-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-224/2005-J. K. COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Manifestem-se as partes sobre a proposta de honora-
rios de fls.584. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24.151-
B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR, LUCIO MAURO NOFFKE e MAR-
COS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI-

19.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-282/2005-A.V.C. e outros
x V.A.C. - Manifeste-se o autor. Adv. JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN-30.165/PR, CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA e
MAYCON CRISTIANO BACKES 42.608/PR-

20.-USUCAPIAO-431/2005-ANITA MARTINS x ALCINDO
M. ARNOLD e sua mulher- ...DISPOSITIVO... Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na peticao ini-
cial e declaro o dominio de ANITA MARTINS sobre a area
USUCAPIENDA descrita na vestibular (v. memorial e planta
de fls. 96) devendo a serventia, oportunamente, lavrar manda-
do de registro para fins de matricula junto ao Registro Imobili-
ario desta Comarca. Arbitro em R$800,00 (Oitocentos) reais os
honorarios do curador. Custas pela parte autora. P.R.I. Adv.
CARLOS LADIMIR ESTEVES-23.852/A, ANA MARIA AN-
TUNES PEREIRA-22.581/PR e MAYCON CRISTIANO BA-
CKES 42.608/PR-

21.-COBRANCA (ORD)-598/2005-MASSA FALIDA DE GA-
RAVELO & CIA x REJINIR FATIMA BORDIN- Contados e
preparados, voltem conclusos par julgamento. (Obs; Conta de
custas no valor de R$ 661,00 (Seiscentos e sessenta e um re-
ais). Adv. EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO, IVO RO-
DRIGUES DO NASCIMENTO, VERONICA TOYODA, EDE-
VAL BUENO OAB/PR 21.724 e SANDRA JUSSARA RI-
CHTER-27.975/PR-

22.-INDENIZACAO-206/2006-MARIA IOLANDA MARTINS
x SIGMAR NIEDERMAYER - HOMOLOGO, para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo de fls.165/167, e por
conseguinte, julgo extinto o presente feito, com resolu‡Æo de
merito, com fulcro no art.269, III, do CPC. Homologo, ainda, a
desistencia do prazo recursal. Expe‡a-se alvara, conforme re-
querido. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquivem-se os
autos, com as devidas anota‡äes e comunica‡äes. ... Adv. JOAO
CARLOS POLETTO, AFONSO SIMCH, EDEVAL BUENO
OAB/PR 21.724, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO,
ANDERSON HATAQUEIANA e GUSTAVO LOMBARDI
FERREIRA-

23.-NULIDADE-210/2006-ANA LUCIA POL MELARA x
BANCO ITAU S/A- ...Atenda o determinado no item “2” de
fls. 78. Intimem-se. (Obs: Item dois de fls. 78: ...Em manifes-
tando uma das partes sobre eventual possibilidade de acordo
ou mesmo requerendo o julgamento antecipado da lide, intime-
se a parte contraria. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, CARLOS LADIMIR ESTE-
VES-23.852/A, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/
PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN
LOIZE H.M.BERSOT-28944/PR-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-315/2006-D.P.
e outros x E.J.- (Obs: Foi expedido Formal de Partilha, o qual
aguarda sua complementa‡Æo com xorox e sua retirada em
Cartorio pela parte interessada.) Adv. ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-22.581/PR-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-464/2006-MARCE-
LO LUIS HOLDEFER x ALEXANDRO LUIS SCHAPARINI
e outros- Sobre o contido no oficio de fls.101, manifestem-se
as partes interessadas. Adv. ROMEU DENARDI-OAB/PR
25.099 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-573/2006-AUTO
POSTO AMIZADE LTDA x DIOGO PASUCH e outros - Foi
expedida carta precatoria de citacao e demais atos a Comarca
de Medianeira/PR, a qual encontra-se em cartorio aguardando
sua retirada para devida distribui‡Æo. Adv. RAQUEL STE-
FFENS 0AB/PR 33.004, CARLOS LADIMIR ESTEVES-
23.852/A e ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR-

27.-MONITORIA-594/2006-COLPANI CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x RILDO LANGARO e outros - “... Decido. A prelimi-
nar suscitada pela parte autora nao merece acolhida, pois jÈ ‚
entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justi‡a que
“a reconven‡ao ‚ cabivel na a‡Æo monitoria, apos a conversao
do procedimento em ordinario”. S£mula 292. Isto porque, apos
o oferecimento de defesa, a a‡Æo segue o rito ordinario (õ2§
do art. 1.102-C), nao havendo, desta forma, impedimento para
que se ingresse com a‡Æo de reconven‡Æo. Afastada tal preli-
minar, compulsando as pe‡as constantes dos autos, verifica-se
que estao presentes as condi‡äes da a‡Æo, bem como os pres-
supostos processuais, nao havendo que se falar, outrossim, em
in‚pcia da inicial, razao pela qual dou o feito por saneado, fi-
xando os seguintes pontos como controvertidos: 1. cumprimento
pela Colpani Construtora do contrato firmado entre as partes,
com rela‡Æo ao prazo estipulado e a qualidade dos servi‡os
prestados; 2. danos sofridos pelos requeridos-recovintes. Sen-
do necessaria a dila‡Æo probatoria, defiro a oitiva de testemu-
nhas, desde que o rol seja apresentado em cartorio ate 30 (trin-
ta) dias antes da audiencia, bem como a realiza‡Æo de prova
pericial. Para realiza‡Æo da pericia nomeio como perito o Sr.
Mauri Gebert, engenheiro civil. Intimem-se as partes para que,
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querendo, indiquem assistentes t‚cnicos e apresentem quesitos,
em 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 do CPC. Em se-
guida, no mesmo prazo, o expert indicado devera apresentar
proposta de honorarios. Apos, intime-se a parte requerida para
que proceda ao deposito dos honorarios. Fixo o prazo de trinta
dias para a conclusao da pericia. Em seguida, deverao as partes
no prazo comum de 10 (dez) dias falar a respeito do laudo apre-
sentado. Apos voltem conclusos para designa‡Æo de audiencia
de instru‡Æo e julgamento. Intimem-se.” Adv. FLAVIA MAG-
NONI SEHENEM-19.775/PR, MOISES LEVI GIOVANELLA-
0AB/PR 35802 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-77/2007-NILVA SALETE
SCHAEFER e outros x BANCO ITAU S/A, SUCESSOR DO
BANCO BANESTADO S/A.- ...DECIDO... Com efeito, as
operacoes bancarias se submetem ao Codigo de Defesa do Con-
sumidor, como recentemente reafirmou o Egregio Supremo Tri-
bunal Federal no julgamento da ADIN 2.591, onde se conside-
rou que apenas se excluem do estrito ambito do direito do con-
sumidor eventuais disposicoes relacionadas exclusivamente ao
funcionamento do Sistema Financeiro Nacional. No caso con-
cetro, cuida-se tao somente a discussao acerca de contrato de
conta corrente, o qual se submete a disciplina do Codigo de
Defesa do Consumidor, nos termos do art. 2§ da Lei 8.078/90,
por nao se cuidar de norma especial ao Sistema Financeiro
Nacional. Ha, ao reves, limitacao ao montante do que se pode
descontar dos salarios, ainda que advindo de contrato de em-
prestimo por via de instituicoes financeiras, conforme interpre-
tacao ampla do disposto da Lei 10.820/03 que estabelece a pos-
sibilidade de desconto em folha de salario ate o percentual
maximo de 30% da remuneracao. Assim, nao podem os paga-
mentos dos emprestimos tomados, considerados todos como
unica proporcao, ultrapassar o montante de 30% da remunera-
cao do requerente, pois o salario possui natureza alimentar e
somente norma especial pode excepcionar a impenhorabilida-
de e a indisponibilidade desta verba. Assim, se a lei especial,
ainda que se aplicando analogicamente aos contratos bancarios
como este, nao autoriza a retencao da integralidade do salario,
nao se pode admitir a retencao integral da quantia, pois no to-
cante as verbas alimentares somente a excecao expressamente
consignada em lei permite a sua constricao de alguma forma.
Ante o exposto, defiro a antecipacao de tutela requerida para
que o reclamo ABSTENHA-SE DE BLOQUER SOMA SUPE-
RIOR A 30% DO SALARIO DA REQUERENTE, NA CONTA
REFERENCIADA NOS AUTOS A TITULO DE PAGAMEN-
TO DE EMPRESTIMOS BANCARIOS, sob pena de multa di-
aria de R$300,00 (Trezentos reais) para cada dia de bloqueio
indevido, nos termos do art. 461, paragrafo 4§ do CPC e para
que proceda a devolucao de 70% de todos os salarios recebidos
pela requerente, a partir de marco de 2007. Sem prejuizo, inti-
me-se a requerente para que se manifeste sobre a contestacao e
documentos apresentados pela parte re, em ate 10 dias. Inti-
mem-se as partes da presente decisao, devendo a instituicao
requerida ser imediatamente oficiada para que se abstenha de
proceder a novos descontos. Adv. LEONARDO DELLA COS-
TA-39.886/PR, EDINARA REGINA SCHAEFER-38045/PR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOI-
ZE H.M.BERSOT-28944/PR-

29.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-159/2007-EGIDIO
MAFFINI e outros x ANGELO JOAO BELUSSO- ...PASSO A
SANEAR O FEITO... A) Da analise dos autos, verifica-se que
ja foi colacionado, a fl. 103, instrumento de procuracao outor-
gado por Jurema Maria Maffini e Gilson Maffini, razao pela
qual encontra-se devidamente sanada a irregularidade detecta-
da. B) Tambem nao se verifica, no presente caso, a necessidade
de determinar a citacao da esposa do requerido, pois o feito
nao versa sobre direito real, mas sim sobre obrigacao contratu-
al, pactuada pelo reu sem a outorga uxoria. Sendo assim, nao
ha que se falar em litisconsorcio passivo obrigatorio, pois nao
configuradas nenhuma das hipoteses previstas no art. 10 e se-
guintes do Codigo de Processo Civil. C) Considerando-se que
os autores assinaram os contratos colacionados as fls. 22/24 e
27/29, os mesmos possuem legitimidade processual para pos-
tular a anulacao da obrigacao pactuada, sendo indiferente, para
tal finalidade, que os imoveis ja estejam em poder de terceiros.
Ante o exposto, afasto as preliminares suscitadas e dou o feito
por saneado, fixando os seguintes pontos controvertidos.. A)
simulacao de compromisso de compra e venda entre as partes
com a finalidade de garantir emprestimo concedido pelo reu
aos autores. B) legalidade dos juros pactuados. C) quantidade
de sacas de soja entregues pelos autores ao reu. Para tanto de-
firo a producao de prova oral, consistente na oitiva de testemu-
nhas, cujo rol devera ser apresentado com antecedencia mini-
ma de 20 dias da realizacao de audiencia de instrucao. Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 12/02/2009 as
15 horas. Int. Adv. ARMANDO KENJI KOTO-OAB/SP 107751
e NELSON PALMA-

30.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-173/2007-E.V.O.C. e ou-
tros x C.A.C. - Manifeste-se a exequente acerca do contido na
certidao do oficial de justica de fls.35 verso. Adv. ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-193/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANDRE
SPIEZEL - Foi expedido edital de citacao do requerido o qual
encontra-se em cartorio aguardando sua retirada para publica-
cao. Adv. MARCELO LOCATELLI OAB/PR 37.816, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
29.945, MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI 31.722,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-29910-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-257/2007-JOSE WEISS x
ALINE MAGALI KOERICH SCHWAMBACH e outros - Ma-
nifeste-se o embargante sobre a correspondencia devolvida de
fls.72. Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR, FER-
NANDO DE SOUZA LEAL-29.715/PR e MARGARETE INES
BIAZUS LEAL-9.883/PR-

33.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-268/2007-R.R.F.T. e ou-
tros x R.C.T.- Intime-se o exequente para que, em ate 10 dias,
de prosseguimento ao feito, sob pena de extincao por abando-
no. Adv. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-30.165/PR-

34.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-296/2007-A.W.S.
e outros x A.S.J.-Em razao da certidao de fls. 42, redesigno a
audiencia para o dia 31/07/2008 as 15:30 horas. Renovem-se
as diligencias. (Obs: a audiencia e de Concilia‡ao Instru‡ao e
julgamento e se apresentado testemunhas pelas partes, devera
ser com prazo para intima‡ao, se necessÈrio. Adv. ANA MA-
RIA ANTUNES PEREIRA-22.581/PR, HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-340/2007-OSMAR DAPPER
x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A- Sobre a peticao de
fls 70, manifeste-se a parre requerida. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-
29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e ANTO-
NIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

36.-INDENIZACAO (ORD)-371/2007-ARI MIGUEL HART-
MANN x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA-
...Contados e preparados, voltem conlcusos para senten‡a. In-
timem-se. (Obs: Conta de custas a ser preparada no valor de R$
251,50 (Duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta centqvos)
Adv. SANDRA JUSSARA RICHTER-27.975/PR-

37.-ALIMENTOS-374/2007-A.R.R. e outros x L.R.R. - Mani-
feste-se o autor sobre o contido na certidao do oficial de justi‡a
de fls.17 verso. Adv. ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-
22.581/PR-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-400/2007-S.F. DE MORAES
& CIA LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/A - Manifeste-
se o autor sobre a contesta‡Æo de fls.038/060. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI
GUND-29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
URSULA E.S.GUIMARAES-25754/PR, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-20456/PR e BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/
PR-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-419/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANTO-
NIO DE AMARAL - Manifeste-se a requerente sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls.31/43. Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C.JACOMINI 31.722, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
SILVIO BENDER-29745/PR e GILMAR JEFFERSON PALU-
DO-32.230/PR-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-443/2007-LYRIO PREDIGER
x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se o autor sobre a con-
testacao (fls.23/29). Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR, JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, GIANI LANZARINI ROSA
LIMA-33060/PR e KAREN FABRICIA VENAZZI-40335/PR-

41.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-448/2007-NAIR SOMA-
VILA x GILBERTO VIANA- A adequacao ao rito sumario con-
siste em deduzir na peticao inicial todas as provas que a parte
pretender que sejam produzidas, apresentando, inclusive, se for
o caso, rol de testemunhas e quesitos, nos termos do art. 276 do
CPC. Sendo assim, em ultima oportunidade, intime-se a parte
autora para que, em ate 10 dias, emende a inicial, adequando-a
ao rito sumario. Int. Adv. HUDSON FERREIRA D’ANGELO-
5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-5801-B/PR-

42.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-482/2007-G.A.D.S.W. e
outros x B.A.W.- Manifeste-se o autor. Adv. JOEL ROBERTO
HAUENSTEIN-30.165/PR-

43.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-512/2007-P.O. x F.O. -
Manifeste-se o requerente sobre a correspondencia devolvida
de fls.16. Adv. FLAVIA PICCININ PAZ-33.956/PR, MARCE-
LO WORDELL GUBERT-33.913/PR e PAULO FERNANDO
BRAGHINI-6.497/PR-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-513/2007-MAFFINI CO-
MERCIO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO x ROSANE
INES FORNECK VON DENTZ e outros- 1- Manifeste-se o
EMBARGANTE sobre a impugnacao (fls. 24/32) e as partes,
em 05 dias, sobre quais os fatos que, nao sendo incontroversos,
nem objeto de prova documental ja produzida, e tendo relevan-
cia juridica para o desate desta causa, pretendem trazer ao pro-
cesso e, tambem com precisao, por qual modalidade de prova.
Se pretenderem produzir prova pericial, indiquem a finalidade
e alcance, bem como os quesitos. 2- Em se manifestando uma
das partes sobre eventual possibilidade de acordo ou mesmo
requerendo o julgamento antecipado da lide, intime-se a parte
contraria. 3- Ultimado o prazo e certificado nos autos, voltem
conclusos. Int. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724 e
MUNIRAH MUHIEDDINE OAB/PR 40.836-

45.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-15/2008-D.S. x R.S.-
Ante a certidao acima, intime-se a parte autora para que infor-
me se tem interesse no prosseguimento do feito. Adv. HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FER-
REIRA D’ANGELO-5801-B/PR-

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-38/2008-CAL-
TINS CALCARIO TOCANTINS LTDA x NEURI CELSO
WEIDE- Sobre a nomeacao de fls. 26/27, manifeste-se o exe-
quente em 10 dias. Int. Adv. JOSE ALBARI S. DE LARA OAB/
PR 6.668, LARISSA MARIA DE LARA OAB/PR 43066, JOSE
ALTEVIR M.B. DA CUNHA 6.891/PR e EDEVAL BUENO
OAB/PR 21.724-

47.-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OR-48/2008-MUNI-
CIPIO DE SANTA HELENA x PRESTADORA DE SERVICOS
IPE LTDA e outros - Manifeste-se o requerente sobre a
manifesta‡Æo de fls.758/776. Adv. SANDRA JUSSARA RI-

CHTER-27.975/PR, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA-6040/
PR e MARIA ADILIA GOUVEIA-20014/PR-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-53/2008-CARLOS CESAR
POLLA x BANCO ITAU S/A - Manifeste-se o requerente so-
bre a contestacao de fls.17/30. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24.151-B/PR, MARCIA LORENI GUND-29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-17.997/PR e KARIN LOIZE H.M.BERSOT-
28944/PR-

49.-DECLARATORIA-57/2008-GILBERTO BUSSLER x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ma-
nifeste-se o requerente sobre a contestacao e documentos (fls.41/
209). Adv. PAULO JOSE LOEBENS OAB/PR 36.835 e AN-
GELA FABIANA B.S.PINTO-26414/PR-

50.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-81/2008-
H.L.B.C. e outros x E.J. - Ante o erro de digita‡Æo do termo
de fls.24, acolho o pedido de fls.25/26, para determinar que o
item “A” de fls.24 seja retificado nos termos do pedido de fls.25.
PRI. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2008-NEURI CELSO
WEIDE x CALTINS CALCARIO TOCATINS LTDA- Recebo
os embargos oferecidos, eis que preenchidos os requesitos le-
gais. Intime-se o embargado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente impugnacao, nos termos do art. 740 do CPC.
Determino, por fim, o prosseguimento do processo executivo,
pois nao foram atendidas as exigencias do paragrafo 1§ do art.
739-A. Int. Adv. EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724, MAYCON
CRISTIANO BACKES 42.608/PR, JOSE ALBARI S. DE LARA
OAB/PR 6.668, JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA 6.891/PR
e LARISSA MARIA DE LARA OAB/PR 43066-

52.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-106/2008-T.C.L.P. e outros
x E.P.- Intime-se a parte exequente para que, em ate 10 dias,
informe se deseja seguir o rito do art. 733 do CPC, executando
somente as tres ultimas parcelas vencidas ou se prefere a exe-
cucao por quantia certa, nos termos do art. 732 do mesmo di-
ploma processual, excutindo, desta forma, todo o valor inadim-
plido, porquanto nao seja possivel a cisao do procedimento,
por se tratarem de ritos absolutamentes diversos. Int. Adv.
ROMEU DENARDI-OAB/PR 25.099-

53.-ANULATORIA-109/2008-LUCAS DIEGO ROEHRS e
outros x ANGELIN MARIA BRESOLIN e outros- OBSERVA-
CAO... Foi deixado de expedir a citacao de Angelin Maria Bre-
solin visto que nao consta o seu endereco. Adv. HELIO LULU
OAB/PR 10.525-

54.-ALIMENTOS-110/2008-F.P.T. e outros x J.B.T.- Intime-se
a procuradora dos autores a assinar a peticao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, registro
e autuacao. Apos, voltem. Int. Adv. ANA MARIA ANTUNES
PEREIRA-22.581/PR-

55.-MODIFICA•AO DE GUARDA-118/2008-J.C. e outros x
C.A.N.- ...Por essa razao, caso a parte requerente pretenda a
concessao dos beneficios da justica gratuita, conforme requeri-
do, devera emendar a inicial, no prazo de 10 dias, outorgando
ao seu advogado poder especifico para formulacao de tal re-
querimento ou apresentando declaracao de proprio punho nes-
te sentido, observando-se que a declaracao falsa implicara nas
consequencias supracitadas. Int. Adv. HUDSON FERREIRA
D’ANGELO-5799-B/PR e NELSON FERREIRA D’ANGELO-
5801-B/PR-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-8/2007-MUNICIPIO
DE SANTA HELENA x URNES JOSE REMOR- Sobre a certi-
dao de fls.23, manifeste-se o auto. Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS 0AB/PR 33.004-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-51/2007-MUNICI-
PIO DE SANTA HELENA x OILSON MIGUEL VARGAS-
Sobre as fls. 16 usque 21, manifeste-se o autor. Adv. SANDRA
JUSSARA RICHTER-27.975/PR e RAQUEL STEFFENS 0AB/
PR 33.004-

58.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-79/2007-FAZENDA
NACIONAL x MAEDA E MIKAMI LTDA- Intime-se o execu-
tado a comprovar a propriedade dos bens oferecidos a penhora,
no prazo de 10 dias. Int. Adv. FABRIZIO CANDIA DOS SAN-
TOS-36.747, JOEL ROBERTO HAUENSTEIN-30.165/PR e
OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17.750-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-44/2008-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA 21§ V.C.COM DE CURITIBA/PR -
SIEN - SOCIEDADE INTEG.DE ENSINO SUPERIOR S/C
LTDA x SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA PROVIDEN-
CIA- Para o ato deprecado, designo o dia 18/12/2008 as 14:30
horas. Intimem-se. Adv. MARIANE MELILLO FONTAN-
36787/PR, PAULO MARCELO SEIXAS-38077/PR, WALTER
MARIN WOLFF-10953/SC e JOANA MENSOR-29478/PR-

60.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-23/2007-L.S. x
E.M.W. e outros- Manifeste-se o interessado sobre a certidao
do Sr. Meirinho as fls. 36 verso dos autos). Adv. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-22.581/PR e JOEL ROBERTO HAU-
ENSTEIN-30.165/PR-
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-157/2004-MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DO TRIUNFO x BATAGUAÇU CURITIBA PE-
ÇAS PARA MAQUINAS LTDA- “ Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido inicial, devendo a conta de fls. 39 ser
adotada na execução.” -Advs. ANDRE DOS SANTOS DAMAS
e MARISTELA BIANCO PRADO-.

2. EMBAERGOS A EXECUCAO SENTENCA-42/2005-JOAO
CARLOS HALILA x BANCO DO BRASIL S.A-” Previamen-
te, tendo em vista que houve dilação probatória, a fim de evitar
nulidade do feito, nos termos do art. 456 do CPC, faculto às
partes a apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de dez
dias.” -Advs. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A. DINIZ
KLIMIONT, JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL-
.

3. EMBAERGOS A EXECUCAO SENTENCA-76/2005-GA-
DENS & HALILA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A-
” Previamente, tendo em vista que houve dilação probatória, a
fim de evitar nulidade do feito, nos termos do art. 456 do CPC,
faculto às partes a apresentação de memoriais, no prazo suces-
sivo de dez dias.” -Advs. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA
A. DINIZ KLIMIONT e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-140/2006-FRANCISCO GUR-
SKI x FAZENDA NACIONAL-” Nos termos do art. 130 do
CPC, converto o feito em diligência para o fim de determinar
que a embargada comprove, em quinze dias, que notificou o
devedor da realização da cessão de crédito, antes da propositu-
ra da execução fiscal (art. 290 do CC).” -Adv. ADEMAR
YOSHIAKI HUZIOKA-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-144/2006-SALVADOR SHIN-
DA DA SILVA e outro x FAZENDA NACIONAL- “ Com o fito
de preservar a aplicação do princípio do contraditório, evitan-
do futura decretação de nulidade do feito, converto o feito em
diligência a fim de que a embargada seja intimada da petição
de fls. 103/105 e para que, querendo, se manifeste, em dez dias.”
-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-152/2006-EDMAR ANGUL-
SKI x FAZENDA NACIONAL- “ Com o fito de preservar a
aplicação do princípio do contraditório, evitando futura decre-
tação de nulidade do feito, converto o feito em diligência a fim
de que a embargada seja intimada da petição de fls. 72/74 e
para que, querendo, se manifeste, em dez dias.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS TAQUES CAMARGO-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-4/2007-DAVID DA SILVA x
FAZENDA NACIONAL- “ Com o fito de preservar a aplicação
do princípio do contraditório, evitando futura decretação de
nulidade do feito, converto o feito em diligência a fim de que a
embargada seja intimada da petição de fls. 81/83 e para que,
querendo, se manifeste, em dez dias.”-Adv. CRISTINA LUISA
HEDLER-.

8. MANDADO DE SEGURANCA-134/2007-WALNEYDE
GARCIA BULHÕES x PREFEITO MUNICIPAL DE SAO
JOAO DO TRIUNFO-” Sobre a informação retro (fls. 81/84),
manifeste-se a impetrante em 05 dias. -Adv. AIRTON VIDA-.

9. Busca e Apreensao-Cautelar-186/2007-BANCO FINASA S/
A x JOÃO SAMPAIO DE JESUS-” Sobre o contido às fls. 37/
40, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que entender
de direito. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

10. MANDADO DE SEGURANCA-3/2008-SANDRA FIA-
TKOSKI DE SOUZA x PREFEITO MUNICIPAL DE SAO
JOAO DO TRIUNFO- “ Isto posto, julgo procedente os pedi-
dos iniciais para determinar a reintegração da impetrante no
cargo de professor com magistério, em virtude da ilegalidade
da portaria n. 538/2007 (fls. 13), e para determinar ao impetra-
do que efetue o pagamento dos vencimentos da impetrante, re-
ferentes ao período em que esteve ilegalmente afastada.” Adv.
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2008-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x VIRGILIO ZAKCHESKI e outros-Ao autor para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 217,00 (duzentos e dezessete reais),
para cumprimento do mandado de citação, penhora e avalia-
ção, cujo valor devera ser depositado na conta n. 5.747-9, agen-
cia n. 2635-2, do Banco do Brasil S/A, em nome do Poder Ju-
diciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC,bem como, o
contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria
daJustiça, ou através de guia própria que encontra-se em Car-
tório, sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em caso de
deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou passar com-
provante de deposito, atraves do fax (n.042-3447-1666), para
controle da escrivania e liberacao do respectivo mandado.- -
Adv. MARILDA L. FURTADO-.

12. EXECUCAO FISCAL-29/2006-MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO x HUGO ROBERTO SANT ANA CA-
VANHA-” Sobre a conta geral no valor de R$ 790,26, e avali-
ação no valor de R$ 200,00, manifestem-se as partes, em 05
dias.” -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

São João do Triunfo
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1. INVENTARIO-10662/1975-AMAURY NOGAROTTO x
ELVIRA NOGAROTTO-Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT NOGAROTO-.

2. ORDINARIA-40/1992-COMFLORESTA COMP CATARI-
NENSE DE EMPREEND e outro x VALDIR BUENO DE FA-
RIA e outro-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. FRANCIS AUGUSTO ZICA-.

3. ALVARA JUDICIAL-150/1997-ROSINETE NUNES DE
OLIVEIRA e outro-Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. JOSE CARLOS ALVES SIL-
VA-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-925/1998-BAN-
CO ITAU S.A x MAXIMO AR INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS LTDA-Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. GASTAO FERNAN-
DO PAES BARROS JUNIOR-.

5. INVENTARIO-228/1999-ELCI DE FATIMA OLTMANN
KUSMA e outros x EDUARDO OLTMANN-Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. FABI-
ANO HALUCH MAOSKI-.

6. INVENTARIO-725/2001-ROSI DE ALMEIDA GROCHKA
x CAROLINA DE ALMEIDA-Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. SERGIO LUIZ
CHAVES-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-616/2002-MINERACAO TA-
BATINGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

8. DIVISAO-813/2002-MARIO NOGAROTTO e outro x SU-
CESSORES DE TOMAZ WOITICK e outros-Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MA-
RILENE TREVISAN-.

9. MONITORIA-1223/2003-ROSILENE DE CREDDO AL-
BERTI x ALCEU ROCHA CHEROBIM-Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES SILVA-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-1464/2003-ANGELA
MARIA DE OLIVEIRA SANTOS e outros x IMOBILIARIA
2000 S/A e outros-Intimacao para devolucao dos autos em Car-

torio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER-.

11. INVENTARIO-800/2004-MARLI WOITUCH DOS SAT-
NOS e outros x SIMAO WOITUCH-Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MARIA LUCI
SUCLA-.

12. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-1495/2004-195
PASTELARIA E LANCHONETE LTDA x FRIOONE COMER-
CIO DE REFRIGERACAO LTDA-Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. OSVALDO
MARQUES DE SOUZA-.

13. INVENTARIO-608/2005-ESTER DE OLIVEIRA CHAGAS
x ORLEI TADEU DE OLIVEIRA-Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. CORINA NO-
GUEIRA PEDRO BOM-.

14. ALVARA JUDICIAL-188/2006-IGOR RAFAEL LUSTO-
SA DE LIMA SBRISSIA e outro x O JUIZO-Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. MA-
RILENE TREVISAN-.

15. ARROLAMENTO SUMARIO-1011/2006-TEREZA IVA-
NIR SILVA DOS SANTOS e outros x ANTONIO PIRES DA
SILVA e outro-Intimacao para devolucao dos autos em Carto-
rio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. PATRICIA BORGES GUERI-
OS-.

16. ARROLAMENTO SUMARIO-1397/2006-MARIA ZULMI-
RA KLOSS e outros x JOSE KLOSS-Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS BASTAZINI-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-99/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A x ARCOTIBA AR CONDICIONADO
CURITIBA LTDA e outro-Intimacao para devolucao dos autos
em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. LUIZ SGANZELLA
LOPES-.

18. RESCISAO DE CONTRATO-108/2007-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANNA NU-
NES FERNANDA DE OLIVEIRA-Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

19. INVENTARIO E PARTILHA-579/2007-JANE DE FATI-
MA GAZOLA x JAIR ANTONIO GAZOLA-Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. WIL-
SON JOSE DOS SANTOS-.

20. MONITORIA-666/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x
MERCADO OURO FINO LTDA e outro-Intimacao para devo-
lucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. LUIZ
SGANZELLA LOPES-.

21. REVISAO CONTRATUAL-1321/2007-DANIEL MIGUEL
FONSACA x BANCO BV FINANCEIRA S/A-Intimacao para
devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ISA-
BEL DE FATIMA SZARY-.

22. USUCAPIAO-2110/2007-MARIA RITA OLIVEIRA DE
VARGAS RADUENZ e outro-Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. CARLOS RO-
BERTO VEIGA KRUEGER-.

23. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
243/2008-BANCO ITAU S/A x JUDITH HERBER DE LIMA-
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

24. EXECUCAO P. Q. C. C. D.SOLVE-277/2008-BANCO
BRADESCO S/A x ORESTES AMANCIO DA ROCHA - ME-
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

25. ARROLAMENTO-605/2008-LUIZ MIKOS e outros x
MELICIA GREBOGGI MIKOS-Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. RICARDO CE-
TNARSKI-.

26. EXECUCAO FISCAL-663/1995-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x PARANA ADMINISTRADORA CO-
MERCIAL DE e outro-Intimacao para devolucao dos autos em
Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. NELSON CASTANHO MA-
FALDA-.

27. EXECUCAO FISCAL-664/1995-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x CAMINHANTE ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA e outros-Intimacao para devolucao
dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. NELSON CAS-
TANHO MAFALDA-.

28. EXECUCAO FISCAL-34/1998-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x FORTALEZA ATACADO E CO-
MERCIO DE TINTAS LTDA-Intimacao para devolucao dos
autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. FRANCISCO
CARLOS DUARTE-.

29. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-376/2002-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x CAMINHANTE ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros-Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
NELSON CASTANHO MAFALDA-.

30. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-377/2002-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x CAMINHANTE ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros-Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
NELSON CASTANHO MAFALDA-.

31. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-405/2002-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x JACI DE JESUS OLI-
VEIRA-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES-.

32. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-549/2003-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x SAFETY LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - MASSA FALIDA e outro-Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
SORAIA AL FARAH MARQUES-.

33. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-364/2004-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x JACI DE JESUS OLI-
VEIRA-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no
prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. -Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES-.

34. EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-512/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM
DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA-Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

35. EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-1088/2007-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ES-
TAD x AGROPET COMERCIO DE PROD. AGROVETENI-
NARIOS LTDA-Intimacao para devolucao dos autos em Car-
torio ,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. -Adv. CARLOS DOUGLAS REI-
NHARDT JUNIOR-.

36. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1309/2007-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x CAMINHANTE ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros-Intimacao
para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas
, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv.
NELSON CASTANHO MAFALDA-.

37. EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1405/2007-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOVEIS BASSOLI
LTDA e outro-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. INGER KALBEN SILVA -.

38. RESOLUCAO DE CONTRATO-291/2008-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x JOAO ALBER-
TO CANHA-Intimacao para o preparo das custas iniciais nos
termos dos artigos 19 e 257 do Codigo de Processo Civil . -
Adv. SILVIO BRAMBILA-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
Consulta processual: www.2varacivelsjppr.com.br
Rel. 87/08

01. EXECUÇÃO – 1233/2007 – Expresso Adorno Ltda x Celu-
lose e Papel de Pernambuco S/A – Proferida a decisão, julgan-
do extinta a presente ação, nos termos do artigo 269, III do
Código de Processo Civil. - Adv. LARISSA MARIA ANICETO
GUILHERME

02. BUSCA E APREENSÃO – 863/2006 – HSBC Bank Brasil
S/A x Mauricio dos Santos – À parte autora, no prazo impror-
rogável de 05 (cinco) dias, para que diga o seu efetivo interesse
no prosseguimento do feito, requerendo medidas concretas de
impulsionamento, sob pena de extinção, na forma do art. 267,
III do CPC. - Adv. CRYSTIANE LINHARES

03. BUSCA E APREENSÃO – 405/2006 – Banco Dibens S/A
x Maria Joselina de Souza Pinheiro - Ao autor para que, em 05
(cinco) dias, comprove a distribuição da carta precatória expe-
dida, trazendo notícia acerca de seu cumprimento. - Adv. LU-
CIANE LOPES ALVES

04. DESPEJO – 985/2004 – Antonio Rossetto X Carlos Alber-
to Cavalcanti da Silva - Excepcionalmente, deferido o pedido
de suspensão de fls. 32, pelo prazo requerido, após o que deve-
rá ocorrer manifestação de prosseguimento, independente de
provocação do juízo ou outras intimações. - Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO

05. DEPÓSITO – 1200/2006 – OMNI S/A x Vanderlei Simões
– Aguarde-se provocação da parte interessada, pelo prazo de
seis meses, a contar do trânsito em julgado, cuja ausência de
manifestação, autoriza o arquivamento provisório do presente

feito, nos termos do artigo 475-J, § 5º do Código de Processo
Civil. – Adv. PAULO CESAR TORRES

06. EXECUÇÃO – 674/2007 – Banco Itau S/A X Nadja Maria
Negrão - Indefiro o pedido de fls. 18, uma vez que o entendi-
mento do STJ é no sentido de que a penhora através do CON-
VENIO BACENJUD somente seja realizada após esgotados os
meios usuais para localização de bens passíveis de constrição,
que não ser verifica no caso presente, portando, devendo pri-
meiramente diligenciar-se pela obtenção de localização de bens,
até exaurimento. Ao exeqüente para as providências pertinen-
tes a ta desiderato. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR

07. BUSCA E APREENSÃO – 1148/2007 – Banco Finasa S/A
x Ivanilda Ribeiro – Proferida a decisão, julgando procedente o
pedido inicial de busca e apreensão do automóvel devidamente
descrito na peça vestibular, em favor do requerente, nos termos
do art. 269, I do Código de Processo Civil. Condenada a reque-
rida nas custas processuais e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor atribuído à causa. - Adv. MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI

08. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 217/2007 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outro x Darien Getulio Benfato – Proferi-
da a decisão, julgando procedente os pedidos constantes na
presente demanda, declarando rescindido o “Compromisso Par-
ticular de Compra e Venda” celebrado entre as partes, reinte-
grando a requerente na posse do imóvel que lhe pertence, bem
como, a condenação do requerido ao pagamento a título de in-
denização por perdas e danos no valor correspondente ao alu-
guel mensal no valor de R$ 130,00, desde a constituição em
mora até a efetiva desocupação do lote, devendo ser devolvido
a este a diferença dos valores pagos a título de sinal de negócio
e mensalidades, podendo a requerente reter o percentual de 10%
sobre o valor a devolver, bem como, o pagamento dos valores
das benfeitorias que deverão ser apurados em futura liquidação
de sentença, cuja devolução dos valores deverão ser corrigidos
monetariamente pela média aritmética do INPC e IGP-DI, com-
pensando-se os valores até onde se compensarem. Condenado
o requerido nas custas processuais e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor atribuído á causa. - Adv. WILSON MA-
FRA MEILER FILHO – PAULO SERGIO WINCKLER

09. MONITÓRIA – 710/2001 – Juarez de Marco X Jose Wil-
son Gonçalves de Melo - Excepcionalmente, deferido o pedido
de vistas pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido às
fls. 55. Ao procurador judicial da requerida, dando-lhe ciência
de que os autos encontram-se à disposição em cartório, para
serem retirados em carga. - Adv. JOÃO HORTMANN – PAU-
LO SERGIO WINCKLER

10. BUSCA E APREENSÃO – 90/2006 – Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/A x Diones Luiz da Luz - Acolhidoo o
pedido de fls. 45, determinando que as intimações, que tenham
pertinência ao autor, sejam realizadas exclusivamente em nome
da Dra. Mariane Cardoso Macarevich. A determinação leva em
conta o principio da isonomia consagrado no artigo 5º da Cons-
tituição Federal. Saliente-se que as informações detalhadas no
movimento processual, encontra-se disponíveis na Internet, atra-
vés do site www.2varacivelsjppr.com.br de onde poderá ocor-
rer o acompanhamento processual a quem interessar. - Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH

11. BUSCA E APREENSÃO – 1476/2006 – Banco Finasa S/A
x Jefferson Luiz Ferreira - Ao autor para efetiva manifestação
de prosseguimento, sob pena de extinção da presente demanda.
- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO

12. BUSCA E APREENSÃO – 198/2007 – Banco Finasa S/A x
Marivaldo de Almeida – Ao autor para que providencie o pre-
paro das custas processuais remanescentes, no valor de R$
18,20. - Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA

13. BUSCA E APREENSÃO – 1376/2006 – Banco Itau S/A x
Gessika Mendes de Lima - Acolhido em parte o pedido de fls.
40 para determinar que as intimações, que tenham pertinência
ao autor, sejam realizadas exclusivamente em nome do Dr.
Gustavo Saldanha Suchy. A determinação leva em conta o prin-
cipio da isonomia consagrado no artigo 5º da Constituição Fe-
deral. Saliente-se que as informações detalhadas no movimen-
to processual, encontra-se disponíveis na Internet, através o site
www.2varacivelsjppr.com.br de onde poderá ocorrer o acom-
panhamento processual a quem interessar. - Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY

14. BUSCA E APREENSÃO – 1287/2006 – Banco Finasa S/A
x Solange Ramos Larusso - Acolhido em parte o pedido de fls.
43, determinando que as intimações, que tenham pertinência
ao autor, sejam realizadas exclusivamente em nome da Dra
Mariane Cardoso Macarevich. A determinação leva em conta o
principio da isonomia consagrado no artigo 5º da Constituição
Federal. Saliente-se que as informações detalhadas no movi-
mento processual, encontra-se disponíveis na Internet, através
o site www.2varacivelsjppr.com.br de onde poderá ocorrer o
acompanhamento processual a quem interessar. Ao autor, para
efetiva manifestação de prosseguimento, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de extinção, na forma do art. 267, III, § 1º do
CPC. - Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH

15. BUSCA E APREENSÃO – 89/2006 – Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/A x Antonio Amancio de Azevedo - aco-
lho em parte o pedido de fls. 43, para determinar que as intima-
ções, que tenham pertinência ao autor, sejam realizadas exclu-
sivamente em nome da Dra. Mariane Cardoso Macarevich. A
determinação leva em conta o principio da isonomia consagra-
do no artigo 5º da Constituição Federal. Saliente-se que as in-
formações detalhadas no movimento processual, encontra-se
disponíveis na Internet, através o site
www.2varacivelsjppr.com.br de onde poderá ocorrer o acom-
panhamento processual a quem interessar. - Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH

16. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 796/2007 – M.M. Incor-

São José dos Pinhais
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porações S/C Ltda e outras x Mauricio Antonio Gonçalves e
outra – Proferida a decisão, julgando procedente os pedidos
constantes na ação de Rescisão, nos termos do art. 269, I do
Código de Processo Civil, declarando rescindido o “ Compro-
misso Particular de Compra e Venda “ celebrado entre as par-
tes, reintegrando a requerente na posse do imóvel que lhe per-
tence, bem como, a condenação do requerido ao pagamento a
título de indenização por perdas e danos no valor correspon-
dente ao aluguel mensal no valor de R$ 168,00, desde a consti-
tuição em mora até a efetiva desocupação do lote, devendo ser
devolvido a este a diferença dos valores pagos a título de sinal
de negocio e mensalidades, podendo as requerentes reterem o
percentual de 10% sobre o valor, bem como, o pagamento dos
valores das benfeitorias que deverão ser apurados em futura
liquidação de sentença, cuja devolução dos valores deverão ser
corrigidos monetariamente pela média aritmética do INPC e
IGP-DI, compensando os valores até onde se compensarem.
Condenados os requeridos nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído á causa. -
Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO – CRISTIANE FER-
RER – LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA

17. BUSCA E APREENSÃO – 875/2007 – Unibanco União de
Bancos Brasileiros S/A x João Batista de Oliveira - Excepcio-
nalmente, deferido o pedido de suspensão de fls. 21 pelo prazo
requerido, após o que deverá ocorrer manifestação de prosse-
guimento, independente de provocação do juízo ou outras inti-
mações. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

18. REVISÃO DE CONTRATO – 688/2008 – Geraldo Cesar
da Silva Gaudencio x Banco Finasa S/A - Ao requerente para
que se manifeste sobre a opção de depósito do valor incontro-
verso em dinheiro, tendo em vista que os títulos denominados
debêntures não possuem cotação em bolsa e são de difícil alie-
nação. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

19. BUSCA E APREENSÃO – 315/2008 – Banco Bradesco S/
A x Cristiano Alberto Foggiatto – Proferida a decisão, homolo-
gando o acordo realizado entre as partes e noticiado, julgando
extinta a presente ação, nos termos do artigo 269, Inciso III do
Código de Processo Civil. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO
– JORGE LUIZ BRAGA FORTES

20. REVISÃO DE CONTRATO – 714/2008 – Gisleine Maria
Chalub Ribeiro dos Santos x Banco Finasa S/A - Ao requerente
para que se manifeste sobre a opção de depósito do valor in-
controverso em dinheiro, tendo em vista que os títulos denomi-
nados debêntures não possuem cotação em bolsa e são de difí-
cil alienação. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

21. BUSCA E APREENSÃO – 1292/2006 – Unibanco União
de Bancos Brasileiros S/A x Lady Daiana de Vargas Flores - Ao
autor para que, em 05 (cinco) dias, comprove a distribuição da
carta precatória expedida, trazendo notícia acerca de seu cum-
primento. - Adv. SERGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO

22. DEPÓSITO – 294/2005 – Fundo Investimento em Direitos
Creditórios Não Padronizados PCG – Brasil Multicarteira x
Marcos dos Santos Ferreira Pinto - Deferido o pedido de ces-
são formulados nos autos e ratificado às fls. 63, devendo a subs-
tituição acarretar as retificações necessárias, uma vez que hou-
ve concordância da requerente. - Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR

23. BUSCA E APREENSÃO – 1552/2006 – Banco Itaú S/A x
Edson Paiva – Ao autor, no prazo improrrogável de 05 (cinco)
dias, dizendo o seu efetivo interesse no prosseguimento do fei-
to, requerendo medidas concretas de impulsionamento, sob pena
de extinção, na forma do art. 267, III do CPC. - Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 280/2008 – Nilton Perei-
ra e outra x Rubes Correa e outra – Mantido o despacho hosti-
lizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv. TELMO DOR-
NELLES – CAROLINA MARIA GUIMARÃES DE SÁ RIBEI-
RO REFATTI

25. DEPÓSITO – 690/2005 – Banco Financeira S/A X Vinicius
Dovale Ribeiro – Aguarde-se provocação da parte interessada,
pelo prazo de seis meses, a contar do trânsito em julgado, cuja
ausência de manifestação, autoriza o arquivamento provisório
do presente feito, nos termos do artigo 475-J, § 5º do Código
de Processo Civil. – Adv. DANIEL BARBOSA MAIA - PATRI-
CIA BORGES GUERIOS

26. REVISÃO DE CONTRATO – 1621/2007 – José Germano
Hambrusch x Banco Finasa S/A – Ao autor para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. MARI-
ANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

27. DEPÓSITO – 162/2005 – Aparecida Kuster Siqueira da
Silva x Divanei Aparecido Venancio e outra - À autora, para
que dê prosseguimento ao feito em 48 horas, sob pena de extin-
ção. - Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA

28. BUSCA E APREENSÃO – 288/2008 – Banco Panamerica-
no S/A x Uallan Ferreira Furtado – Proferida a decisão, homo-
logando o pedido de desistência formulado, julgando extinta a
presente ação, nos termos do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil. - Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA

29. BUSCA E APREENSÃO – 400/2008 – BV Financeira S/A
X AAA Conceito em Transportes Ltda – Proferida a decisão,
homologando o pedido de desistência formulado, julgando ex-
tinta a presente ação, nos termos do artigo 267, VIII do Código
de Processo Civil. - Adv. MARINA BLAKOVSKI

30. REIVINDICATÓRIA – 983/2005 – Carmelina Barbagallo
x Daniel de Oliveira Zacarias – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido inserto na inicial da presente ação, nos
termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, restituin-
do o bem imóvel em favor da requerente, nos termos do antigo

1.228, do Código Civil, e, determinar que seja o requerido in-
denizado pelas benfeitorias úteis e necessárias construídas so-
bre o imóvel, cujos valores deverão ser apurados em futura li-
quidação, nos termos do art. 1.219 do mesmo Diploma Legal.
Condenado o requerido no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuí-
do à causa, suspendendo sua exigibilidade já que lhe concedo
o benefício da assistência judiciária gratuita. - Adv. OSVAL-
DO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF – RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

31. REVISÃO DE CONTRATO – 715/2008 – Erivaldo Araujo
dos Santos x Banco Finasa S/A - Ao requerente para que se
manifeste sobre a opção de depósito do valor incontroverso em
dinheiro, tendo em vista que os títulos denominados debêntu-
res não possuem cotação em bolsa e são de difícil alienação. -
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

32. REVISÃO DE CONTRATO – 716/2008 – João Ximenes
de Aguiar x Banco Finsa S/A e outro - Ao requerente para que
se manifeste sobre a opção de depósito do valor incontroverso
em dinheiro, tendo em vista que os títulos denominados debên-
tures não possuem cotação em bolsa e são de difícil alienação.
- Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

33. MEDIDA CAUTELAR – 391/2008 – Fontoura Comércio
de Implementos Rodoviários x Raine Metalurgica Ltda - Defe-
rido o pedido de fls. 52, estendendo os efeitos da decisão de
fls. 39/40 aos títulos apresentados para protesto e os quais fo-
rem apresentados da mesma relação jurídica que os originou,
ficando claro que a caução que deverá ser oferecida deverá
cobrir o valor integral dos valores sustados, sob pena de revo-
gação da medida. - Adv. ANTONIO GUSTAVO SCHERNER
FRANCO

34. REVISÃO DE CONTRATO – 504/2008 – Luiz Alberto
Rossi x BV Financeira S/A - Deferido o pedido de tutela ante-
cipada em parte, determinando tão somente o depósito em juí-
zo no valor de R$ 14.767,88 e a abstenção do requerido enviar
ou retirar, se já enviado, o nome do requerente de quaisquer
órgão de proteção de crédito (SPC, SERASA, CADIN e outros
). - Adv. LAURO BARROS BOCCACIO

35. RESCISÃO DE CONTRATO – 765/2006 – Hauer Empre-
endimentos Imobiliários Ltda Empreendimentos Imobiliários
Ltda x Vera Oliveira Fernandes e outro – Aos interessados ante
a correspondência devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv.
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – FA-
BIANO DA ROSA

36. REVISÃO DE CONTRATO – 1471/2007 – Luiz Roberto
Tessaro x Banco Itaú S/A – Ao autor para que manifeste-se, em
10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. MARIANO
ANTONIO CABELLO CIPOLLA

37. REVISÃO DE CONTRATO – 734/2008 – Sergio Luis da
Costa x Dibens Leasing S/A - Ao requerente para que se mani-
feste sobre a opção de depósito do valor incontroverso em di-
nheiro, tendo em vista que os títulos denominados debêntures
não possuem cotação em bolsa e são de difícil alienação. - Adv.
LAURO BARROS BOCCACIO

38. MONITÓRIA – 1051/2005 – Mecânica Aires Ltda x Mar-
cos Irineu Sabatke e outro – O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra. À autora para que providencie o
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$
53,60. - Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN – MARCIUS
FONTOURA LASS

39. REVISÃO DE CONTRATO – 689/2008 – Juarez Xavier x
Banco HSBC Leasing S/A e outro - Ao requerente para que se
manifeste sobre a opção de depósito do valor incontroverso em
dinheiro, tendo em vista que os títulos denominados debêntu-
res não possuem cotação em bolsa e são de difícil alienação. -
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

40. BUSCA E APREENSÃO – 858/2006 – OMNI S/A X Ro-
drigo Trembulak do Nascimento – Proferida a decisão, homo-
logando o pedido de desistência formulado e julgada extinta a
presente ação, nos termos do artigo 267, VIII do Código de
Processo Civil. - Adv. PAULO CESAR TORRES

41. EXECUTIVO FISCAL – 146/1997 – Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia X Município de São
José dos Pinhais – Ao autor para que retire o alvará expedido.
Com a retirada do alvará e saque respectivo, o procurador judi-
cial do exeqüente fica automaticamente intimado para mani-
festar-se, em 05 (cinco) dias, dizendo se o valor levantado qui-
ta integralmente seu crédito. Decorrido esse prazo sem mani-
festação, será presumido a quitação o que ensejará a extinção e
arquivamento do feito. - Adv. MARCELO CARIBE DA RO-
CHA

42. REVISÃO DE CONTRATO – 1235/2003 – Marcio José
Biauki x M.M. Incorporações S/C Ltda – À requerida para que,
em 05 dias, efetue o pagamento de 50% dos honorários do pe-
rito, no valor de R$ 1.688,88. - Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES

43. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1157/2007 – Reo-
mar Construção Civil e Empreendimentos Ltda x Município de
São José dos Pinhais – O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra. Ao autor para que providencie o preparo
das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 19,10. -
Adv. ELIS DANIELE SENEM

44. INTERDIÇÃO – 506/2004 – Zulamar Teotonio de Oliveira
x Volmar Teotonio – À requerente para, no prazo de 10 (dez)
dias, compareça em cartório a fim de assinar o termo de com-
promisso de curadora. - Adv. MARCUS VINICIUS MA-
GANHOTTE

45. EXECUTIVO FISCAL – 320/2006 – Fazenda Nacional x

Sanatorio São José Ltda – Proferida a decisão, acolhida a exce-
ção de pré-executividade, declarando extinta a execução pelo
efetivo pagamento do débito. Condenada a excepiente nas cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados, eqüitativa-
mente, em R$ 1.000,00. - Adv. VANESSA JANKE DE CAS-
TRO

46. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 227/2001 – Juizo da Vara
de Trabalho de São José dos Pinhais x Maxipack Empacota-
mentos Eletromecanicos Ltda – Proferida a decisão, julgada
cumprida a presente habilitação de crédito retardatária, aco-
lhendo os termos do pronunciamento de fls. 32, formulado pelo
senhor síndico e acompanhado de comprovante de pagamento,
aliado à aquiescência ministerial que se vê ás fls. 35. Transita
esta em julgado, o pagamento será averbado no feito falimentar
junto á averbação certificada às fls. 26. - Adv. SERGIO TER-
NUS - TELMO DORNELLES

47. INVENTÁRIO – 1278/2007 – Ivo João de Souza - À inven-
tariante para que providencie que a municipalidade expeça “cer-
tidão positiva com efeito negativo” juntando-a nos autos. - Adv.
CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO

48. ARROLAMENTO – 392/2003 – Elza Carvalho Rosa – À
cessionária Croma Participações e Empreendimentos Ltda, para
que se manifeste acerca do contido no pronunciamento de fls.
71 e documento juntado. - Adv. DAGOBERTO AZEVEDO
BUENO FILHO

49. EXECUTIVO FISCAL – 842/2003 – Município de São José
dos Pinhais X J.C.R. Administração e Participações Ltda e ou-
tra - Acolhida a exceção de pré-executividade interposta, de-
terminando, nos termos do art. 34, 130 e 131 do Código Tribu-
tário Nacional, a exclusão da excipiente da presente execução,
eis que é parte ilegítima para respondê-la, devendo prosseguir
a execução contra o comprador do imóvel Maria Dividna de
Godoy, o qual deverá ser citado no endereço declinado ás fls.
46. Deixado de condenar em custas e honorários advocatícios,
por se tratar de mero incidente, já que a execução prosseguirá
em relação aos demais executados. - Adv. RIZZA MARIA
MOREIRA HAUER

50. EXECUTIVO FISCAL – 851/2003 - Município de São José
dos Pinhais X J.C.R. Administração e Participações Ltda e ou-
tros - Acolhida a exceção de pré-executividade interposta, de-
terminando, nos termos do art. 34, 130 e 131 do Código Tribu-
tário Nacional, a exclusão do excipiente da presente execução,
eis que é parte ilegítima para respondê-la, devendo prosseguir
a execução a execução contra os compradores do imóvel Maria
Cândida de Moraes Pereira e Moraes Pereira Maricelso de Je-
sus Pereira os quais deverão ser citados no endereço decliando
as fls. 42. Deixado de condenar as custas e honorários advoca-
tícios, por se tratar de mero incidente, já que a execução pros-
seguirá em relação ao comprador do imóvel. - Adv. RIZZA
MARIA MOREIRA HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA

51. EXECUTIVO FISCAL – 588/2006 – Município de São José
dos Pinhais x Eliseu Moreira de Oliveira e outra - Acolhida a
exceção de pré-executividade interposta, determinando, nos
termos do art. 34, 130 e 131 do Código Tributário Nacional, a
exclusão da excipiente da presente execução, eis que é parte
ilegítima para respondê-la, devendo prosseguir a execução con-
tra os compradores do imóvel Eliseu Moreira de Oliveira e San-
dra Maria Krol de Oliveira, os quais deverão ser citados no
endereço declinado ás fls. 12. Deixado de condenar em custas
e honorários advocatícios, por se tratar de mero incidente, já
que a execução prosseguirá em relação aos demais executados.
- Adv. JOSÉ CARLOS JAVOCHY

52. EXECUTIVO FISCAL – 625/2006 – Município de São José
dos Pinhais X J.C.R. Administração e Participações Ltda - Aco-
lhendo o pedido de fls. 23/24, determinando, nos termos do art.
34, 130 e 131 do Código Tributário Nacional, a exclusão da
execução a empresa Hauer Empreendimentos Imobiliários Ltda,
eis que parte ilegítima para respondê-la. Deixado de condenar
em custas e honorários advocatícios, por se tratar de mero inci-
dente, já que a execução prosseguirá em relação a outra execu-
tada. - Adv. RIZZA MARIA MOREIRA HAUER

53. COBRANÇA – 1310/2005 – Banco do Brasil S/A x Eloi
Clademilson Barth – Proferida a decisão, julgando procedente
o pedido inserto na presente ação de cobrança, condenando o
requerido no pagamento de R$ 2.997,81, devidamente corrigi-
dos pela média entre o INPC e IGP-DI a partir do vencimento,
e juros moratórios de 12% ao mês a partir da citação. Condena-
do o requerido no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à cau-
sa. - Adv. ADYR RAITANI JUNIOR – PATRICIA GONÇAL-
VES ROCHA

54. USUCAPIÃO ESPECIAL – 1306/2007 – Solange Schmol-
ler Foss Fiorentin e outro – Ao autores para que dêem atendi-
mento às determinações de fls. 96, item 3, devendo tomar co-
nhecimento das mesmas em cartório. – Adv. ADRIANA MA-
RIA ZANICOSKI KOCHEN

55. INTERDIÇÃO – 779/2003 – Alair Benevenuto Bastos x
Jucimara da Rocha Bastos - À autora para que, em 05 (cinco)
dias, promova a juntada das edições efetivadas no Diário da
Justiça, cujos exemplares, poderá obter junto ao arquivo públi-
co da imprensa oficial. - Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIM
PRECOMA

56. MANDADO DE SEGURANÇA – 28/2007 – Melquisedec
Andriguetto e Cia. Ltda x Secretário Municipal de Urbanismo
de São José dos Pinhais – Proferida a decisão, declarando ex-
tinto o presente processo, nos termos do art. 267, VI (ausência
do interesse de agir), do Código de Processo Civil. Custas pela
impetrante. Deixado de condenar os honorários advocatícios
em face da Súmula do STF e 105 do STF. - Adv. AMAURI
SILVA TORRES - INGER KALBEN SILVA

57. EXECUTIVO FISCAL – 1182/2005 – Departamento Esta-
dual de Trânsito -DETRAN X Neilton Neres Guimarães – Ao
autor para que retire o ofício expedido providenciando o enca-
minhamento do mesmo. - Adv. MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO

58. ALVARÁ – 1632/2007 – Marilda de Fatima Santos de Amo-
rim – Proferida a decisão, deferido o pedido de levantamento
das importâncias que encontram-se depositadas junto à Caixa
Econômica Federal - CEF, em nome do falecido, autorizando
que os autores (pais) efetuem os saques respectivos, mediante
a expedição do competente alvará em seus nomes, cabendo a
cada um o percentual de 50% dos valores existentes. - Adv.
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN

59. MEDIDA CAUTELAR – 723/2008 – Eloi Gomes Damace-
no x Junta Comercial do Paraná – Proferida a decisão, declara-
do extinto o presente processo, sem julgamento do mérito nos
termos do art. 267, VI (ilegitimidade passiva), do Código de
Processo Civil. Condenado o requerente nas custas processuais
e honorários advocatícios fixados, eqüitativamente, em R$
1.000,00, suspendendo a exigibilidade porque beneficiário da
assistência judiciária gratuita. - Adv. LETICIA SALOMÃO

60. DECLARATÓRIA – 180/2008 – Eloi Gomes Damaceno x
Junta Comercial do Paraná – Proferida a decisão, declarado
extinto o presente processo, sem julgamento do mérito nos ter-
mos do art. 267, VI (ilegitimidade passiva), do Código de Pro-
cesso Civil. Condenado o requerente nas custas processuais e
honorários advocatícios fixados, eqüitativamente, em R$
1.000,00, suspendendo a exigibilidade porque beneficiário da
assistência judiciária gratuita. - Adv. LETICIA SALOMÃO

61. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1099/2005 – Daniel Mon-
din Nascimento x Condominio Conjunto Residencial Colonia
Rio Grande – Proferida a decisão, julgado improcedente os pre-
sentes Embargos de Terceiro, uma vez que o imóvel encontra-
se penhorado de forma legal e correta, nos termos da legislação
em vigor. Condenado o embargante no valor das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados, eqüitativamente, em
10% sobre o valor atribuído á causa, suspendendo a exigibili-
dade porque é beneficiária da assistência judiciária gratuita. -
Adv. GUARACI DE MELO MACIEL – MARILZA MATIO-
SKI

62. MONITÓRIA – 1125/2005 – Comece Industria e Comercio
de Aço Ltda X GSN Systen do Brasil Corporation Ltda – Ao
requerido, para que se manifeste quanto ao contido no pronun-
ciamento de fls. 157. - Adv. PAULO JOSÉ GOZZO
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São José dos Pinhais, 05 de maio de 2008.

VARA DA FAMÍLIA, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DE SARANDÍ - PR.
RELACAO Nº 11/2008
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1. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-385/2003-A.M.C. e
outro x E.J.- Manifeste-se a parte Autora sobre a petição de fls.
47.-Adv. SHEYLA GRAÇAS DE SOUSA-.

2. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-4/2005-N.C. x V.A.C.- À
partes ante a decisão de fls. 76, que em suma: Considerando o
petitório de fls. 69/70, em face da desistência da ação pelo pro-
curador do Requerente, julgo extinto o presente feito sem reso-
lução de mérito, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil.-Advs. LUIZ CARLOS ONOFRE
ESTEVES e WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS-.

3. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-70/2005-V.P.D. x
S.R.M.- A parte Requerida, sobre a nova data designada para
audiência do ato postergado, designada para o dia 16 de junho
de 2008 às 15:00 horas, conforme ata de audiência de fls. 127.-
Adv. CARLOS JOSE MERIZIO-.

4. NEGATORIA DE PATERNIDADE-188/2005-C.V. x
W.D.D.V.-Manifeste-se o Requerido, quanto ao teor do laudo
de fls. 138/144, bem como, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente suas alegações finais. Ainda para que fice ciênte do
despacho de fls. 161, que em suma, deferiu o pedido de fls.
156, devendo observar o artigo 12 da Lei 1.060/50.-Adv. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI-.

5. AÇÃO DE ALIMENTOS-301/2005-G.P.S. e outro x J.S.-
Manifeste-se a parte Requerente sobre a certidão do Oficial de
Justiça às fls. 49 verso, que em cuma, deixou de intimar o Exe-
cutado, pois o mesmo não mora mais no endereço indicado,
nos termos do despacho de fls. 51.-Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-.

6. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-590/2005-R.D.A.S. x
J.T.S.- Manifeste-se o Requerido, no prazo de 5 (cinco) dias,
nos termos do despacho de fls. 88.-Advs. LUIZ CARLOS ONO-
FRE ESTEVES e HUGO TETTO JUNIOR-.

7. DIVORCIO DIRETO-610/2005-R.S.F. x O.F.- Às partes ante
a decisão de fls. 79/81, que em suma: julgo procedente o pedi-
do forumulado na exordial, decretando o divórcio das partes,
restando, portando, desfeito o vínculo matrimonial. A Reque-
rente voltará a usar seu nome de solteira, bem como, proceda o
réu o pagamento das custas processuais remanescentes, no va-
lor de R$ 573,79 (quinhentos e setenta e três reais e setenta e
nove centavos), conforme conta às fls. 84.-Advs. ADELINO
GARBUGGIO e LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

8. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-
646/2005-M.P. e outros x M.L.M.N.- À parte Requerida para
que, no prazo de cinco (5) dias, regularize a representação pro-
cessual, providenciando a juntada da procuração “ad judicia”.-
Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-.

9. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-785/2005-H.V.S.A. e outro
x D.F.F.A.- Às parte requerente, ante a decisão de fls. 52, que
em suma: Considerando a prova do pagamento do valor exe-
quendo, assim como do petitório de fls. 48, Julgo Extinta a
Presente Execução, com fulcro no disposto no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil.-Adv. NEI CARVALHO DA
SILVA-.

10. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-
899/2005-J.F.R.A. e outro x A.C.S.- Às partes ante a decisão
de fls. 114, que em suma: Homologo, por sentença, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos o acordo referente ao reco-
nhecimento de paternidade feito nestes autos de investigação
de paternidade (fls. 85/87). Determino, em consequência, des-
de já a expedição do correspondente Mandado de Averbação
ao Cartório de Registro Civil competente (fls. 09), para que se
proceda a averbação junto ao nome da Requerente, bem como
para que sejam acrescentados os nomes dos avós paternos.
Homologo, ainda o acordo quanto aos aliemntos realizados às
fls. 85/87. Tendo a presente homologação efeito de sentença,
julgo extinto o presente procedimento, com fundamento no ar-
tigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Proceda o
Requerido o pagamento dos alimentos.-Advs. LUIZ CARLOS
ONOFRE ESTEVES e ALESSANDRA ELAINE MATUDA-.

11. AÇÃO DE ALIMENTOS-951/2005-T.A.C. e outro x F.A.C.-
Às partes ante a decisão de fls. 55, que em suma: Através do
petitório de fls. 53, o curador especial apôs embargos de decla-
ração da sentença de fls. 42/46. Com efeito, conforme se ob-
serva pela certidão de fls. 51, a senetnça foi publicada no Diá-
rio da Justiça nº 7502 no dia 30 de novembro de 2007, pelo que
o prazo recursal se iniciou no dia 06 de dezembro (inclusive),
pelo que em conformidade com o disposto no artigo 536, do
Código de Processo Civil, encerrou-se no dia 10 de dezembro
de 2007, sendo que a petição de interposição do recurso foi
protocolado no dia 12 de dezembro. Assim sendo, diante da
intempestividade deixo der receber os embargos de declara-
ção.-Advs. CLAUDENIR LUIZ PEROCO e ADELINO GAR-
BUGGIO-.

12. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-
1008/2005-M.P. e outro x M.R.B.S.- Às partes no prazo suces-
sivo de dez (10) dias, para apresentação de alegações finais, a
iniciar pela autora.-Advs. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e
ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA-.

13. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1071/2005-C.N.O. x
J.B.A.O.- À parte Requerente ante a decisão de fls. 25/27, que

em suma: com fulcro no art. 226, § 6º, da Constituição Federal,
art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 1580, § 2º, do Código Civil, julgo
procedente o pedido formulado na exordial de fls. 02/04, de-
cretando o divórcio da partes, restando, portanto, desfeito o
vínculo matrimonial. A Requerida, voltará a usar seu nome de
solteira, bem como, proceda o pagamento das custas processu-
ais remanescentes, no valor de R$ 388,29 (trezentos e vinte e
oito reais e vinte e nove centavos), conforme conta às fls. 30.-
Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-.

14. DIVORCIO DIRETO-1160/2005-A.N.S. x C.A.S.- Nos ter-
mos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, no-
meio para funcionar como curador da requerida, o Drº Washing-
ton Luiz Knippelberg Martins. manifeste-se o nobre curador
para que se manifeste acerca da aceitação do encargo, deven-
do, em caso afirmativo apresentar resposta, no prazo legal.-
Advs. ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA e WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-.

15. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1169/2005-C.C.G.B. x
R.R.B.- Às partes ante o laudo de avaliação de fls. 52, no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), bem como para que pro-
ceda o pagamento das custas processuais remanescentes no valor
de R$ 960,76, conforme conta às fls. 48-Advs. CARLOS LE-
MES DA SILVA e DOUGLAS L. COSTA MAIA-.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1194/2005-J.F.B.D.S. e
outro x L.A.S.- Às partes ante a decisão de fls. 66, que em
suma: Noticiado o pagamento do débito pelo executado con-
forme certidão de fls. 60, Julgo Extinta a presente execução
nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil.-Advs. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS,
JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR e ILZA KAIADE OKA-
DA-.

17. DIVORCIO JUDICIAL CONTENCIOSO-1241/2005-
A.D.S. x S.F.S.- À parte Requerente ante o despacho de fls. 56,
que em suma: Indeferio o pedido devendo o interessado apre-
sentar o calculo. Indeferiu o pedido de expedição de ofício ao
TRE. -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

18. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1476/2005-P.L.L. e
outro x E.J.- Proceda os Requerentes no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, o total cumprimento do acordo de fls. 159/160,
efetuando o pagamento das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 607,61 (seiscentos e sete reais), conforme conta
às fls. 37, sob pena de Execução.-Adv. LUIS CARLOS O. ES-
TEVES-.

19. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1482/2005-I.V.L. x
O.F.L.- Às partes ante a decisão de fls. 34/36, que em suma:
comfulcro no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, art. 40, da
Lei 6.515/77 e art. 1580, § 2º, do Código Civil, julgo proce-
dente o pedido formulado na exordial de fls. 02/05, DECRE-
TANDO O DIVÓRCIO da partes, restando, portanto, desfeito
o vínvulo matrimonial. Arequerente voltará a usar seu nome de
solteira.-Advs. ADELINO GARBUGGIO e LUIZ CARLOS
ONOFRE ESTEVES-.

20. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1522/2005-M.S.C. x
L.C.L.- À parte Requerida, ante o despacho de fls. 38, que em
suma: Considerando que o feito já foi extinto desnecessária a
nomeação de advogado dativo, nos termos do petitório de fls.
36.-Advs. CARLOS ALBERTO ATENCIA TAVEIRA, IZAU-
RA GONÇALVES ROMULO TAFARELLO, TAMARA GAM-
BALE GONÇALE e MILTON APARECIDO MARTINI-.

21. CAUTELAR DE GUARDA PROVISORIA-1539/2005-
C.C.G.B. x R.R.B.-Às partes ante a decisão de fls. 27, que em
suma: considerando o petitório de fls. 23, em face da desistên-
cia da ação pela requerente, tendo em vista que não possuio
mais interesse no prosseguimento do presente feito, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito, o que faço com
fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, bem como,
proceda a parte Requerente o pagamento das custas processu-
ais remanescentes no valor de R$ 251,79, conforme conta às
fls. 28.-Advs. CARLOS LEMES DA SILVA e DOUGLAS L.
COSTA MAIA-.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1571/2005-J.S.S. e outro
x A.C.S.- Manfieste-se a parte Requerente, sobre a certidão do
Oficial de Justiça às fls. 97 verso, que em suma: não citou o
executado, pois o mesmo não mora mais no endereço indicado
(art. 162 § 4º do CPC).-Adv. SHEYLA GRAÇAS DE SOUSA-
.

23. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-25/2006-R.P.M. e outros
x L.C.M.- À parte Requerente ante a decisão de fls. 42, que em
suma: Considerando o petitório de fls. 36, em face da
desist~encia da ação pelo Requerente, julgo o presente feito
sem resolução de mérito o que faço com fulcro no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil.-Adv. MARIO SENHORI-
NI-.

24. CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS-34/2006-
S.V.S. x G.V.S.- Manifeste-se a parte Requerente sobre a certi-
dão do Oficial de Justiça às fls. 54, que em suma: deixou de
proceder o arrolamento na residência do Requerido, pois o
mesmo não reside mais no local. (art. 162 § 4º do CPC).-Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-.

25. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-35/2006-T.C.A. x
E.L.A.- À parte Requerente ante a decisão de fls. 42, que em
suma: indeferiu o pedido de fls. 58/40, ante a evidente ilegiti-
midade da parte (senão observe-se que os alimentos acordados
às fls. 35 são em favor do filho menor).-Adv. ANTONIO MAR-
TINS NETO-.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-88/2006-T.M.S.V. e outros
x N.J.V.- À parte Requerente ante a decisão de fls. 22, que em
suma: Considerando o petitório de fls. 18, em face da
desist~encia da ação pela representante legal dos requerentes,
julgo extinto o presene feito sem julgamento do mérito, o que

faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
bem como, proceda o pagamento das custas processuais remes-
centes no valor de R$ 279,79 (duzentos e setenta e nove reais e
setenta e nove centavos), conforme conta às fls. 25.-Adv. LUIZ
CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

27. AÇÃO DE ALIMENTOS-96/2006-L.C.G. e outro x E.G.-À
parte Requerente ante a decisão de fls. 20, que em suma: Con-
siderando o petitório de fls. 16, em face da desistência da ação
pela representante, tendo em vsta que não tem interesse no pros-
seguimento da presente demanda, julgo extinto o presente feito
sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no art. 267,
VIII, do CPC, bem como, proceda o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 244,79 (duzentos e qua-
renta e quatro reais e setenta e nove centavos), conforme conta
às fls. 23.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

28. AÇÃO DE ALIMENTOS-97/2006-L.S.R. e outro x L.A.R.-
Ante a certidão e documentos de fls. 26/27, manfieste-se a par-
te requerente, requerendo o que de direito no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

29. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-159/2006-B.F.R.B. e ou-
tros x V.B.- Ante a inexistência de especificação de provas, às
partes para apresentação de alegações finais, concedendo pra-
zo sucessivo, a se iniciar pela parte Requerente.-Advs. DAISY
ROSA MALACARIO e HELEN PELISSON DA CRUZ-.

30. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-161/2006-R.G.C. e
outro x C.C.C.- À parte Requerente para dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção.-Adv. CARLOS ALBERTO RI-
BEIRO DE ANDRADE-.

31. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-224/2006-M.S.O. e outro
x L.B.O.- Manifeste-se o Exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, ante os termos da certidão de fls. 58.-Adv. WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-.

32. AÇÃO DE ALIMENTOS-283/2006-T.K.F.M. e outro x
P.D.M.- À parte Requerente ante a decisão de fls. 46, que em
suma: Julgo extinta a presente ação, com fundamento no artigo
267, VI do Código de Processo Civil.-Advs. CARLOS ALBER-
TO RIBEIRO DE ANDRADE e YVONE DA SILVA ANDRA-
DE-.

33. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-294/2006-A.F. x
C.M.F.-À parte Requerente ante a decisão às fls. 36, que em
suma: Considerando o petitório de fls. 32, em face da desistên-
cia da ação pelo procurador do requerente, julgo extinto o pre-
sente feito sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.-Adv. LUIZ CAR-
LOS ONOFRE ESTEVES-.

34. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECI-
PADA-371/2006-R.V.L.V. e outro x A.R.V.- À parte Requeren-
te, ante a decisão de fls. 36/39, que em suma: com base no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo proce-
dente a presente Ação de revisão de Alimentos, para condenar
o requerido ao pagamento da pensão alimentícia no valor cor-
respondente 01 (um) salário mínimo mensal, devendo o valor
ser depositado em conta de poupança em nome da representan-
te legal do autor, até o dia dez de cada mês, contados desta
decisão. Condeno, ainda, o Requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
(dez por cento) do valor estabelecido nesta decisão (valor da
pensão multiplicado por doze), tendo em vista o grau de zelo
da profissional, a natureza e importância da causa, e o trabalho
realizado pelo advogado, nos termos do artigo 20, § 3º, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTE-
VES-.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-412/2006-R.W.S. e outros
x V.A.S.- À parte Requerente, ante o despaccho de fls. 38 ver-
so, que em suma: Deferiu a suspensão do processo, pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Ao final do prazo, manfieste-se a parte auto-
ra, sob pena de extinção nos termos do artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNI-
PPELBERG MARTINS-.

36. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-510/2006-S.V.S. x
J.N.S.- Às partes ante a decisão de fls. 37/39, que em suma:
com fulcro no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, art. 40,
da Lei 6.515/77 e art. 1580, § 2º, do Código Civil, Julgo proce-
dente o pedido formulado na exordial de fls. 02/04, decretando
o divórcio das partes, restando portanto, desfeito o vinculo
matrimonial. A Requerente voltará a usar seu nome de solteira.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios ao procurador do
Requerente e ao Curador nomeado nos autos, que arbitro em
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, observado o arti-
go 20, § 4º, do CPC.-Advs. RUBENS PINHEIRO DA SILVA e
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

37. CONVERSAO SEPARACAO JUDICIAL EM DIVORCIO-
572/2006-A.S.M. x A.T.M.- Nos termos do artigo 9º, inciso II,
do Código de Processo Civil, nomeio para funcionar como cu-
rador da requerida, o Dr. Luiz Carlos O. Esteves. Manifeste-se
o nobre curador para que se manifeste-se acerca da aceitação
do encargo, devendo, em caso afirmativo apresentar resposta,
no prazo legal.-Advs. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS e LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

38. AÇÃO DE ALIMENTOS-39/2007-T.V.F. e outro x H.J.M.F.-
Quanto ao alegado na certidão de fls. 27, intime-se a parte au-
tora para que ingresse com a correspondente demanda, qual
seja, execução de alimentos.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE
ESTEVES-.

39. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-49/2007-J.M.D.S. x
C.O.S.- Manifeste-se o curador nomeado sobre o pedido de fls.
39, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. ADELINO GARBUGGIO-
.
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40. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-105/2007-A.W.S.A. e ou-
tros x M.J.A.- Manifeste-se os Exequentes, no prazo de cinco
(5) dias, na forma requerida às fls. 23, que em suma: informem
o que pretendem com o acordo firmado à fls. 18/19, ou seja, se
requerem a suspensão ou extinção do feito. Na hipótese de re-
quererem a suspensão, que informem o período objetivado.-
Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-.

41. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-111/2007-M.A.R.P.
x C.H.P.- À parte Requerente ante a decisão de fls. 57/60, que
em suma: Diante do exposto, julgo procedente o pedido formu-
lado na inicial para o fim de decretar a separação judicial do
casal, por culpa exclusiva do Requerido. Atribuo a guarda dos
filhos menores à autora, assegurado o direito de visitas ao geni-
tor aos domingos, das 08:00 às 18:00 horas, ressalvado que
somente poderá retirar os menores da casa da genitora com a
sua anuência, na forma requerida na incial. Condeno o Reque-
rido ao pagamento de pensão alimentícia aos filhos do casal no
importe correspondente a 1/3 (um terço) dos seus rendimentos
líquidos, excluídos apenas os descontos legais, determinando a
remessa de ofício ao empregador para que realize o desconto
em folha. A Autora voltará a usar o seu nome de solteira. Con-
deno o Requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre
o valor atribuído à causa, devidamente atualizados e corrigi-
dos, observados os parâmetros estipulados no art. 20, § 3º, do
Código de Processo Civil, em razão da pouca complexidade da
causa e do célebre trâmite processual.-Adv. WASHINGTON
LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-.

42. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-117/2007-C.S.P. x
E.A.D.R.- À parte Requerente ante a decisão de fls. 32/34, que
em suma: com fulcro no art. 226, § 6º, da Constituição Federal,
art. 40, da Lei 6.515/77 e art. 1580, § 2º, do Código Civil, julgo
procedente o pedido formulado na exordial de fls. 02/05, De-
cretando o Divórcio das partes, restando, portanto desfeito o
vínculo matrimonial, conferindo, ainda, à Autora a guarda de-
finitiva do filho menor. Condeno o Requerido ao pagamento de
alimentos ao filho menor, no importe de 01 (um) salário míni-
mo vigente, o qual deverá ser pago até o quinto dia útil subse-
quente ao vencido. A Requerente voltára a usar seu nome da
solteira. Condeno também o Requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas judiciais, bem como honorários advocatícios do
patrono da Autora, que arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cin-
quenta reais). -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

43. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-152/2007-J.F.S. x
M.C.M.S.- Às partes, ante a decisão de fls. 47/48, que em suma:
em atenção à vontade das partes, homologo o acordo firmado
às fls. 33 e converto o pedido para ação de divórcio consensu-
al. Ainda, com fulcro no artigo 40, da Lei 6.515/77 e artigo
226, § 6º da Constituição Federal, Decreto o Divórcio das par-
tes, devidamente qualificados, restando, portanto desfeito o
vínvulo matrimonial. A Requerida voltará a usar seu nome de
solteira. Custas de lei.-Advs. CLEIDE AP. GOMES RODRI-
GUES FERMENTAO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e
ADELINO GARBUGGIO-.

44. AÇÃO DE ALIMENTOS-195/2007-K.N.A.S. e outro x
J.J.S.- Manifeste-se a Requerente, noprazo de 05 (cinco) dias,
acerca dos termos da certidão de fls. 33.-Adv. ADELINO GAR-
BUGGIO-.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-212/2007-B.F.S.B. e ou-
tros x A.T.B.- Manifestem-se os exequente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, quanto ao teor da certidão de fls. 56.-Adv. MARCOS
RIBERTO VOLPATO-.

46. REC. SOC. FATO C/C PARTILHA DE BENS-230/2007-
A.C.R. e outro x E.J.- Considerando a desistência tácita do autor
de fls. 21, julgo extinto o presente feito sem resolução de méri-
to, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

47. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE C/C ALIMENTOS-238/
2007-F.S.M. x R.C.O.Q.- À parte Autora, ante o despacho de
fls. 19, que em suma: manifeste-se no prazo de cinco (5) acerca
do interesse no feito, sob pena de extinção.-Adv. HELIO BUHEI
KUSHIOYADA-.

48. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-249/2007-M.J.L. x
G.A.P.L.- Apresendo a parte Recorrida suas contra-razões no
prazo legal.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

49. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-276/2007-M.H.C.A. e ou-
tro x M.F.A.- Diante da informação de fls. 19 de que o Execu-
tado não foi citado, manifeste-se a parte Requerente para for-
necer o endereço.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-
.

50. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-327/2007-P.S.B. e outro x
J.B.- À parte Requerente ante a decisão de fls. 26, que em suma:
Noticiado o pagamento do débito pelo executado conforme
petitório de fls. 18, julgo extinta a presente execução, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-.

51. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-399/2007-M.F.O. x
E.B.O.-À parte Requerente ante a decisão de fls. 37, que em
suma: Considerando o petitório de fls. 30, em face da desistên-
cia da ação pela Requerete, julgo extinto o presente feito sem
resolução de mérito, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE
ESTEVES-.

52. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-407/2007-M.G.G. x
G.S.S.- Às partes ante a decisão de fls. 28/29, que em suma:
acolho a presente exceção de incompetência e declaro este ju-
ízo incompetente para processar e julgar a ção de alteração de
guarda com pedido liminar, sob nº 241/2006, determinando a
remessa dos autos a uma das varas de família da Comarca de
Presidente Prudente/SP.-Advs. PHENELOPE CARVALHO DE
ALMEIDA, ALTAMIR LINARES, CELSO DA CRUZ e MIL-

TON DA CRUZ-.

53. AÇÃO DE ALIMENTOS C/C ALIMENTOS PROVISIO-
NAIS-454/2007-R.C.S. e outros x R.R.S.- Às partes ante a de-
cisão de fls. 31, que em suma: Homologo por sentença para
que surta seus devidos e legais efeitos, o acordo de fls. 25/26
entabulado entre as partes, e via de consequencia julgo extinto
o presente feito, com fulcro no art. 269, III do Código de Pro-
cesso Civil.-Advs. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES e
SHEYLA GRAÇAS DE SOUSA-.

54. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-455/2007-M.F.S. x
J.V.S.- Em consonância ao disposto no art. 9º, inc. II, do Códi-
go de Processo Civil, nomeio para funcionar como curador es-
pecial do requerido, o Drº Adelino Garbúggio. Manifeste-se o
curador nomeado para manifestar-se, no prazo de quinze (15)
dias quanto à aceitação do encargo, devendo, em caso afirmati-
vo, apresentar defesa, em igual prazo.-Advs. MILTON APA-
RECIDO MARTINI e ADELINO GARBUGGIO-.

55. ALIMENTOS C/C REGULAMENTACAO DE VISITA-471/
2007-E.A.S. e outros- À parte requerente, ante a decisão de fls.
18, que em suma: Homologo por sentença para que surta seus
devidos e legais efeitos, o acordo de fls. 02/06 entabulado en-
tre as partes, e via consequencia, julgo extinto o presente feito,
com fulcro no art. 269, III do Código de Processo Civil.-Adv.
LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO-.

56. REC. E DISSOL. DE UNIAO ESTAVEL C/C PART-484/
2007-N.G. x O.P.L.- Tendo em vista a inexist~encia de qual-
quer prova de que efetivamente ocorreu a alegada união está-
vel, indefiro o pedido de reconsideração.-Advs. ALEXANDRE
MODESTO DE OLIVEIRA e MILTON APARECIDO MARTI-
NI-.

57. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS-503/2007-R.B. x R.S.- Compareça a Reque-
rente junto ao Banco do Brasil, munido dos documentos exigi-
dos no ofício de fls. 29 (RG, CPF, Comprovante de residência
atualizado, autorização judicial), para abertura da conta para
depósito de pensão alimentícia.-Adv. LUIZ CARLOS ONO-
FRE ESTEVES-.

58. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-526/2007-H.N.R.S. e ou-
tro x L.F.S.- Manifeste-se a parte Requerente sobre a certidão
do Oficial de Justiça, que em suma: deixou de prender o Re-
querido, por ter empreendido fulga (art. 162 § 4º do CPC).-
Adv. LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO-.

59. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-21/2008-C.F.V.
e outro- À parte Requerente ante o despacho de fls. 10, que em
suma: Emendem os Requerentes a petição inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo regularizar
o pedido a regulamentação do direito de visita, adequando-o ao
quanto disposto no artigo 1.121, § 2º, do CPC, a fim de constar
como serão repartidas as férias escolares e dias festivos.-Advs.
ALESSANDRO GASPARO PINTO e BRUNA MARCON
BARBOSA-.

60. PEDIDO REGULAMENTAÇÃO DE VISITA C/C LIMI-
NAR-49/2008-M.P.C. x L.A.D.S.R.- Concedo a liminar pleite-
ada, considerando o parecer favorável do ilustre representante
do Ministério Público, e fixo, por aro o direito de visita em
finais de semana alternados, no período compreendido das
14h00min às 18h00min horas do domingo, assim como nas
quartas-feiras, no horário compreendido das 16h00min às
18h00min.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-87/2008-J.T.B. x T.S.B.- Ao
Embagado para impugar os embargos no prazo legal.-Adv.
RUBENS PINHEIRO DA SILVA-.

62. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-99/2008-R.J.L.C. x A.O.C.-
Esclareça o exequente, no prazo de dez (10) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, se pretende executar a prestação ali-
mentícia pelo rito da execução por quantia certa contra deve-
dor solvente ou pelo rito determinado no artigo 733, do CPC,
observando que se deve distinguir duas espécies de execução,
de alimento: uma, com ameaça de prisão, nos termos do artigo
733 do Código de Processo Civil, apenas quanto às três últimas
parcela vencidas, porque não perderam o caráter alimentar;
outra, sem aquela ameaça, como execução comum, de acordo
com o artigo 732 do mesmo estatuto processual, por haverem
perdido o caráter alimentar para assumirem feição indenizató-
ria. -Adv. SHEYLA GRAÇAS DE SOUSA-.
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ANDREY FERNANDO KLODZINSKI 0098 000074/2008
ANDREZZA CRISTINA ALMEIDA
CHAVES 0020 000489/2004

0031 000115/2006
0053 000400/2007
0054 000411/2007

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 0045 000225/2007
0073 000816/2007

ANNA CAROLINA MONDILLO 0017 000223/2004
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0027 000642/2005
CINTIA ENDO 0053 000400/2007

0054 000411/2007
0062 000669/2007
0092 000310/2008

CRYSTIANE LINHARES 0048 000277/2007
DANIELA CORDEIRO PEDROSO 0032 000189/2006
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0019 000403/2004
DINIZAR DOMINGUES 0015 000344/2002

0033 000219/2006
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0014 000214/2002
EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA 0028 000665/2005
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS 0098 000074/2008
FERNANDA LAURINO RAMOS 0040 000732/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES 0059 000613/2007
FRANCISCO MORATO CRENITTE 0025 000582/2005

0035 000401/2006
0041 000765/2006
0051 000382/2007
0052 000384/2007
0057 000485/2007

FREDERICO MERCER GUIMARÃES 0001 000147/1984
0043 000791/2006

GILBERTO D. BRITO 0094 000085/1998
GILBERTO SAAD 0099 000077/2008
HAMILTON DE OLIVEIRA 0015 000344/2002
ITALO LEANDRO DA COSTA E SILVA 0043 000791/2006
IVAN PEGORARO 0026 000594/2005

0034 000260/2006
J. VIRGÍLIO CASTELO BRANCO
 ROCHA NT  0002 000166/1992
JOÃO NEY MARÇAL 0012 000004/2001
JOÃO PAULO BONFIM 0003 000277/1994
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO 0095 000027/2002
JOAQUIM MIRÓ 0006 000480/1998

0007 000481/1998
0008 000521/1998
0009 000071/2000
0010 000191/2000

JOSÉ LUIS ALMIRÃO 0064 000751/2007
0065 000752/2007

JOSÉ MARTINS 0025 000582/2005
0035 000401/2006
0041 000765/2006
0051 000382/2007
0052 000384/2007
0057 000485/2007

JOSÉ SOARES FILHO 0011 000272/2000
0023 000373/2005

JULIANA MARTINS ZANIN GATTI 0053 000400/2007
0054 000411/2007

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0060 000630/2007
0063 000727/2007
0083 000137/2008
0086 000142/2008

JUVENTINO ANTONIO DE MOURA
 SANTANA 0058 000530/2007
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI 0014 000214/2002
KATIA LOPES MARIANO 0001 000147/1984
LEANDRO DE CASTRO 0022 000284/2005
LILIAN ARAUJO MANSO 0046 000236/2007
LUCIANA GIOIA 0024 000411/2005

0061 000637/2007
0067 000789/2007
0068 000793/2007
0070 000802/2007
0071 000803/2007
0093 000324/2008

LUCIANA HAINOSKI 0062 000669/2007
0092 000310/2008

LUIS FABIANO DE MATOS 0047 000276/2007
LUIZ CARLOS KRANZ 0094 000085/1998
LUIZ FERNANDO MAIA 0017 000223/2004
LUIZ FERNANDO PALUDO 0040 000732/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0059 000613/2007
MAGDA APARECIDA PIEDADE 0099 000077/2008
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0053 000400/2007

0054 000411/2007
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME 0027 000642/2005
MARCELO SOTOPIETRA 0082 000119/2008
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0084 000138/2008

0085 000139/2008
MARCO AURELIO PROTTI 0045 000225/2007
MARCOS LEATE 0026 000594/2005

0034 000260/2006
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0027 000642/2005

0042 000780/2006
MARINA BLASKOVSKI 0074 000830/2007
MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES 0075 000839/2007
MAURICIO KAVINSKI 0077 000853/2007

0078 000854/2007
MILKEN JACQUELINE C JACOMINI 0028 000665/2005

0046 000236/2007
MIRIAN CRISTINA MONTALVÃO
TAVARES 0081 000066/2008
NADIA CRISTINA CAMPANER COELHO 0017 000223/2004
NELSON CORDEIRO JUSTUS 0002 000166/1992
NELSON PASCHOALOTTO 0027 000642/2005

0039 000636/2006
0042 000780/2006

NEWTON MAURICIO FRANCO
RODRIGUES 0097 000066/2008

NILTON VIEIRA DOS SANTOS 0038 000585/2006
OLINDO DE OLIVEIRA 0004 000164/1995
OSVANE ADOLFO MENDES 0011 000272/2000

0015 000344/2002
0017 000223/2004
0030 000108/2006
0076 000841/2007

PAULO CÉSAR TORRES 0050 000322/2007
PEDRO PAULO PEDROSA 0026 000594/2005
RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 0059 000613/2007
RENATO VARGAS GUASQUE 0003 000277/1994
RITA DE CASSIA B. BRAGA 0056 000478/2007
ROGERIO APARECIDO SALES 0024 000411/2005
RONEI JULIANO FOGAÇA WEISS 0066 000775/2007

0090 000282/2008
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0087 000155/2008
RUBENS BENCK 0013 000039/2001

0018 000377/2004
0036 000468/2006
0069 000797/2007

RUY LUIZ QUINTILIANO 0030 000108/2006
SANDRA REGINA DE MEDEIROS 0017 000223/2004
SERGIO BOHAIENKO NETO 0073 000816/2007
SILVIO CESAR DE MEDEIROS 0017 000223/2004

0030 000108/2006
0076 000841/2007

TANIA MARA CARNEIRO FREIRE 0016 000051/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0074 000830/2007
THIAGO ROBERTO LOPES 0055 000430/2007
TICIANA REIS DE ANDRADE 0021 000270/2005

0048 000277/2007
0095 000027/2002

VERA LUCIA DOS SANTOS 0089 000280/2008
VICTORIO ALVES DA SILVA 0023 000373/2005
VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO 0094 000085/1998
WALDI MOREIRA SOARES 0072 000811/2007

0087 000155/2008

1. ARROLAMENTO-147/1984-MARIA ELIZA DIAS DE SI-
QUEIRA x JESUINO MANOEL BUENO-Defiro o pedido re-
tro. Suspenda-se o feito por 45 dias. -Advs. Katia Lopes Mari-
ano e Frederico Mercer Guimarães-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-166/1992-MARI-
ANO ANDRADE & CIA LTDA x ORTRAN TRANSPORTES
LTDA-Concedo o prazo de 05 dias para regularização da capa-
cidade postulatória. A penhora em bens dos sócios da executa-
da depende de outras providências como a desconsideração da
personalidade jurídica, não podendo se realizar na forma retro
pretendida. -Advs. Nelson Cordeiro Justus e J. Virgílio Castelo
branco Rocha Nt-.

3. ACAO DE DEPOSITO-277/1994-BANCO BRADESCO S/
A x CARLOS ALBERTO CARRETERO E CIA LTDA-Sobre a
baixa dos autos, digam as partes. -Advs. Renato Vargas Guas-
que e João Paulo Bonfim-.

4. COBRANCA-164/1995-CESAR ANTONIO EVANGELIS-
TA x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA-Sobre a efetiva-
ção do pagamento, digam as partes. -Adv. Olindo de Oliveira-.

5. EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-278/1998-JOR-
GE BIALUKA x ARIVAL MARQUES DE CASTRO-Solicitei
informação e eventual bloqueio via Bacenjud. Aguarde-se por
30(trinta) dias. Após, retornem para constatação. -Adv. Adria-
no Martins Rodrigues-.

6. EXECUCAO-480/1998-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x MADEIREIRA PARENTEX LTDA-
Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Joaquim
Miró-.

7. EXECUCAO-481/1998-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x PIQUIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA-Decorreu o prazo de suspensão.
Diga o autor -Adv. Joaquim Miró-.

8. EXECUCAO-521/1998-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x MADEIRAS SANTA PATRICIA e
outros-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Joa-
quim Miró-.

9. EXECUCAO-71/2000-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x MADEIREIRA OLAN LTDA e ou-
tro-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o exequente-Adv. Jo-
aquim Miró-.

10. EXECUCAO-191/2000-KLABIN FABRICADORA DE
PAPEL E CELULOSE S/A x COMÉRCIO E TRANSPORTES
DE MADEIRAS BRASINORTE LTDA e outro-Decorreu o pra-
zo de suspensão. Diga o autor -Adv. Joaquim Miró-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-272/2000-B B
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC E INVESTIMENTO x
JOAO RIVERA e outro-HOMOLOGO a arrematação realiza-
da e constante do auto de fls. 177, especialmente porque não
houve qualquer Embargo (certidão de fls. 178 verso). Aguarde-
se a integralidade do pagamento. Sobre a continuidade do fei-
to, diga o exequente. -Advs. Osvane Adolfo Mendes e José
Soares Filho-.

12. EXECUCAO DE SENTENCA-4/2001-VALDOMIRO RO-
DRIGUES e outro x RETIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS
LTDA e outro-Diante da certidão retro e sobre a continuidade
do feito, diga o exequente. -Adv. João Ney Marçal-.

13. EXECUCAO DE SENTENCA-39/2001-GLACI ZIEMER
BATISTA BENCK e outros x ITAÚ SEGUROS S.A-Intime-se
a exequente para que informe se houve cumprimento do acor-
dado. Em caso positivo, voltem os autos conclusos para extin-
ção. -Adv. Rubens Benck-.

14. EXECUCAO DE SENTENCA-214/2002-CASACENTER

Telêmaco Borba



340340340340340 4ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 76184ª feira | 21/Mai/2008  -  Edição nº 7618

ELETROMOVEIS LTDA x A S TORO & CIA LTDA-Sobre o
deposito retro, diga o exequente. -Advs. Katia Cristine Pucca
Bernardi e Dirceu Bernardi Junior-.

15. RENOVATORIA CONTRATO COMERCIA-344/2002-
SONIA MARIA RIBEIRO x FERNANDO VERDASCA DOS
REIS e outro-Os documentos de fls.285/343, devem se junta-
dos nos autos de consignação, como requerido, renumerando-
se as folhas. Após, intimem-se as partes para que indiquem se
pretendem a produção de outras provas alem das ja carreadas
aos autos, indicando A NECESSIDADE DE EXTENSÃO DAS
MESMAS, sob pena de indeferimento. Intimem-se. Em nada
sendo requerido, contados e preparados, voltem. -Advs. Osva-
ne Adolfo Mendes, Hamilton de Oliveira, Agnaldo Federici e
Dinizar Domingues-.

16. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-51/2004-MARIO
SERGIO ROMANCINI x EDMAR JOSE LINDNER ESPO-
LIO-Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 15(quinze)
dias para que seja providenciado o andamento do feito, cum-
prido-se o despacho de fls.97. -Adv. Tania Mara Carneiro Frei-
re-.

17. DECLARATÓRIA-223/2004-CLEONICE CONTIN MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO FI x LENÇÓIS EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA-Sobre a manifestação retro do expert,
digam as partes. Intimem-se. -Advs. Silvio Cesar de Medeiros,
Sandra Regina de Medeiros, Osvane Adolfo Mendes, Luiz Fer-
nando Maia, Nadia Cristina Campaner Coelho e Anna Carolina
Mondillo-.

18. INVENTARIO-377/2004-REGIANE BUENO MALINO-
WSKI x RENATO MALINOWSKI - ESPÓLIO-Intime-se a in-
ventariante para atendimento do item 4 da manifestação retro
do Sr. Procurador. Cumprida a determinação, renove-se vista a
Fazenda Estadual. Após ao Ministerio Publico. -Adv. Rubens
Benck-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-403/2004-MARIA ANGE-
LICA BENVENUTTI FONTES - ME x BANCO DO BRASIL
S/A-Intime-se o autor para que promova o andamento do feito
em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv.
Danilo Porthos Schrutt-.

20. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA-489/2004-DORIZON
DE JESUS ROCHA x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA
e outro- SOBRE a baixa dos autos digam as partes-Adv. Andre-
zza Cristina Almeida Chaves-.

21. COMPENSAÇÃO DE VALORES - CAUT-270/2005-ECO-
FOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA x
KANZLER- ASSISTENCIA TECNICA E ASSESSORIA- ao
autor para preparo das custas remanescentes no valor de R$
71,59 -Adv. Ticiana Reis de Andrade-.

22. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-284/2005-JOSE
DA LUZ CARDOSO DOS SANTOS x RADIO NOVA MEN-
SAGEM- ao requerido para pagamento das custas processuais
no valor de R$ 339,85-Adv. Leandro de Castro-.

23. EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-373/2005-SE-
BASTIAO DOMINGOS ALVES x LOURIVAL FERREIRA
PRUDENCIO e outro-1)...........Defiro o pedido retro. A conta
geral e avaliação do veiculo, dizendo em seguida o exequente.
2).....as partes sobre a atualização do calculo de fls.91/92;
3)...........ao exequente para deposito das custas do avaliador
no valor de R$ 111,30-Advs. José Soares Filho e Victorio Al-
ves da Silva-.

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-411/2005-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
JALMIM BUENO DE GODOY-Considerando a contestação
acostada às fls. 69 e 70, bem como os documentos juntados
pelo requerido às fls. 71/73, verifica-se que o valor bloqueado
trata-se de verbas de natureza alimentar, sendo, portanto impe-
nhoráveis por inteligência do artigo 649, IV do CPC. Não é
outro o entendimento de nossos pretórios, vejamos: “ Agravo
de instrumento conta corrente. Verba salarial. Impenhorabili-
dade. Se proveniente exclusivamente de salário, não é poddi-
vel a penhora de percentual de saldo existente em conta cor-
rente bancária. Recurso provido”. (TJPR -15ª C. Cível - Al
0454345-3 - foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.30.01.2008).
Assim, solicitei o desbloqueio junto ao Bacen. Intimem-se as
partes. -Advs. Rogerio Aparecido Sales e Luciana Gioia-.

25. BUSCA E APREENSÃO-582/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ODAIR DE FRANCA-Decorreu o prazo de sus-
pensão. Diga o autor -Advs. José Martins e Francisco Morato
Crenitte-.

26. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-594/2005-BANCO
FINASA SA x ANTONIO BARBOSA-Defiro o pedido de fls.
62. Ao arquivo provisorio pelo prazo de 01 ano. -Advs. Ivan
Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-642/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WANDERLEI
SCHNEIDER GUEDIN-Sobre a baixa dos autos, digam as par-
tes. -Advs. Nelson Paschoalotto, Mariana Gamba Marzochi,
Arthur Henrique Kampmann, Marcelo Garcia Lauriano Leme
e Ana Carolina de Melo Mano-.

28. BUSCA E APREENSÃO-665/2005-BANCO FINASA SA
x JOAO BATISTA GARCIA MACHADO-ao autor para prepa-
ro das custas remanescentes no valor de R$ 29,13 -Advs. Emer-
son Lautenschlager Santana e Milken Jacqueline C Jacomini-.

29. RESCISAO DE CONTRATO-63/2006-PLANALTO E EN-
GENHARIA E URBANIZACAO LTDA x AURORA MARIA-
Intime-se a requerida para levantamento da importancia depo-
sitada. Após, cumprida a sentença, arquivem-se com as caute-
las e anotações de estilo. -Adv. Andre Luiz Battezzati-.

30. COBRANCA-108/2006-HOSPITAL DR FEITOSA S/A e
outros x ADONIAS RAMOS CAMARGO e outro- as partes
para alegaçoes finais no prazo sucessivo de dez dias, oportuni-
dade em que deverão se manifestar sobre os documentos junta-
dos fls.122/153-Advs. Silvio Cesar de Medeiros, Osvane Adol-
fo Mendes e Ruy Luiz Quintiliano-.

31. PENSÃO POR MORTE-115/2006-ELIZETE DE LIMA x
FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUN. DE TEL BORBA-
FUNPREV-Para realização de audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 17 (dezessete) de junho de 2.008, as 14:00
(quatorze). Intimem-se. Rol de testemunhas até dez dias antes
da audiência. -Adv. Andrezza Cristina Almeida Chaves-.

32. USUCAPIAO-189/2006-PALMIRA MACHADO BETIM-
Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo requerido 180
dias. -Adv. Daniela Cordeiro Pedroso-.

33. MONITORIA-219/2006-CAMACUA MAQUINAS E MO-
TORES LTDA x MARISA FERNANDES COSTA ME-Segun-
do se vê adiante, não houve penhora on line haja vista a insufi-
ciência de valores para bloqueio e/ou inexistência de conta
bancária. Sobre a continuidade do feito, diga o exequente. -
Adv. Dinizar Domingues-.

34. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-260/2006-BANCO
FINASA SA x ADEMAR LEIVA GONCALVES-Defiro o pedi-
do de fls. 67. Ao arquivo provisorio pelo prazo de 01 ano. -
Advs. Ivan Pegoraro e Marcos Leate-.

35. BUSCA E APREENSÃO-401/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADEVELSON DOMINGUES BUENO- ao autor
para preparo das custas remanescentes no valor de R$ 42,31-
Advs. José Martins e Francisco Morato Crenitte-.

36. ALVARA JUDICIAL-468/2006-REGIANE BUENO MA-
LINOWSKI-.....Diante da documentação apresentada, bem as-
sim do parecer ministerial JULGO BOAS as contas prestadas.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Rubens Benck-.

37. BUSCA E APREENSÃO-495/2006-BANCO DIBENS S/A
x EDENILSON DIAS DE AVILA-Sobre as parcelas suposta-
mente em débito, diga o requerido. Intime-se. Sem prejuizo,
reitere-se ofício expedido à entidade bancária, para atendimen-
to em 48 horas, sob as advertências da lei. -Adv. Andre Luiz
Battezzati-.

38. ANULATORIA DE PARTILHA-585/2006-NILSON SOA-
RES FERREIRA x NERY SOARES e outros-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga o autor. Intime-se. -Adv. Nilton Vieira
dos Santos-.

39. BUSCA E APREENSÃO-636/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ROSINEI PEREIRA DOS SANTOS-Intime-se o
procurador do autor para que subscrite a peça retro. -Adv. Nel-
son Paschoalotto-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-732/2006-ODAIR MADEI-
RA FILHO x BANCO HSBC S/A-.....Julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de excluir o automovel descrito as fls.02
da ação de busca e apreensao 322/06, uma vez devidamente
comprovada a aquisição de boa fé pelo embargante, confirmando
a liminar anteriormente deferida. Revogo o deposito firmado
as fls.67, determinando ainda que se oficie ao Detran, confir-
mando a liberação do bloqueio.Condeno o embargado ao paga-
mento custas processuais e hon. adv. 10%.... -Advs. Luiz Fer-
nando Paludo e Fernanda Laurino Ramos-.

41. BUSCA E APREENSÃO-765/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ESIEL PEDROSO TEIXEIRA-O veiculo já foi
bloqueado - fls. 23!!. O autor deve promover o escorreito anda-
mento do feito em 05 dias, sob pena de extinção. -Advs. José
Martins e Francisco Morato Crenitte-.

42. BUSCA E APREENSÃO-780/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCIA SUTIL FERNANDES PINHEIRO-De-
firo o requerimento com fundamento no art. 4° do Decreto Lei
n° 911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. Cite-se o
devedor no endereço fornecido; Consigne-se que não contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (art. 285 e 319 do CPC). Comunique-se
o Detran. -Advs. Mariana Gamba Marzochi e Nelson Paschoa-
lotto-.

43. ARROLAMENTO-791/2006-MARIA EUGENIA CASTA-
NHO x ALCEBIADES DE PAULA CASTANHO ESPOLIO-
Intime-se para recolhimento do imposto retro indicado. -Advs.
Frederico Mercer Guimarães e Italo Leandro da Costa e Silva-
.

44. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-111/2007-DO-
LAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x GRACILIANA DE
OLIVEIRA FERREIRA MA-Sobre a penhora realizada e a con-
tinuidade do feito, diga o exequente. -Adv. Anderson Toledo
Nunes Pereira-.

45. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-225/2007-OTTO
CORAIOLA PAULINO CARVALHO e outros x MARCIO ELI-
AS DA SILVA e outro-Sobre os documentos de fls. 312/314,
digam os requeridos. Intimem-se. Após, com ou sem manifes-
tação, voltem para saneamento. -Advs. Marco Aurelio Protti e
Angelino Luiz Ramalho Tagliari-.

46. BUSCA E APREENSÃO-236/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JAIRO DOS SAN-
TOS-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Advs. Lili-
an Araujo Manso e Milken Jacqueline C Jacomini-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-276/2007-ZORAIDE DE
JESUS NOCERA x JUAREZ PINTO-Sobre a contestação re-
tro, diga a autora. -Adv. Luis Fabiano de Matos-.

48. BUSCA E APREENSÃO-277/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x MARILDA DUTRA DE OLI-
VEIRA-Diante da impossibilidade de composição retro notici-
ada, revogo o despacho de fls. 99. Intime-se o requerido para
que informe se pretende a produção de outra prova além das já
carreadas aos autos, INDICANDO A NECESSIDADE E EX-
TENSÃO das mesmas. -Advs. Crystiane Linhares e Ticiana Reis
de Andrade-.

49. REINTEGRACAO DE POSSE-287/2007-MUNICIPIO DE
TELÊMACO BORBA x IVONE MILANE-Sobre os documen-
tos juntados, diga o requerido. -Adv. Anderson Toledo Nunes
Pereira-.

50. BUSCA E APREENSÃO-322/2007-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO CESAR
PEREIRA-Cumprida a sentença, JULGO EXTINTA a obriga-
ção. Arquivem-se com as cautelas e e anotações de estilo. -
Adv. Paulo César Torres-.

51. BUSCA E APREENSÃO-382/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JAYME HARTEMAWN DA SILVA-Visando nu-
lidade futura, intime-se o procurador do autor, por publicação,
para que promova o andamento do feito em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Silente, voltem conclusos pra ex-
tinção. -Advs. Francisco Morato Crenitte e José Martins-.

52. BUSCA E APREENSÃO-384/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ILSON CARLOS DIAS LEMES-Visando nulida-
de futura, intime-se o procurador do autor, por publicação, para
que promova o andamento do feito em 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento. Silente, voltem conclusos pra extin-
ção. -Advs. Francisco Morato Crenitte e José Martins-.

53. COBRANCA - SUMARIO-400/2007-MARIA IVERLI
CARNEIRO BUENO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS
S/A-Sobre o laudo pericial, digam as partes. -Advs. Juliana
Martins Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves, Mar-
celo Baldassarre Cortez e Cintia Endo-.

54. COBRANCA - SUMARIO-411/2007-ROSALDO PEREI-
RA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre o laudo
pericial, digam as partes. -Advs. Juliana Martins Zanin Gatti,
Andrezza Cristina Almeida Chaves, Marcelo Baldassarre Cor-
tez e Cintia Endo-.

55. INVENTARIO-430/2007-ADEMAR GARCES RIBAS e
outro x FREDERICO GARCES RIBAS ESPOLIO e outro-In-
viavel renuncia em favor de terceiros, tratando-se neste caso de
cessão de direitos, o que devera se dar por escritura publica e
não por termo nos autos, o qual só e possivel em caso de renun-
cia pura e simples, a qual, saliente-se, é irrevogavel e irretrata-
vel. Intime-se. -Adv. Thiago Roberto Lopes-.

56. BUSCA E APREENSÃO-478/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x ARY NUNES PE-
REIRA-......Assim sendo, considerando a noticia trazida aos
autos, notadamente o fato de ter o requerido entregue esponta-
neamente o bem objeto da lide, JULGO EXTINTA, com julga-
mento do mérito, art. 269, II, CPC, confirmando a liminar ou-
trora concedida. Custas pelo requerido. Honorários adv. no
importe de 10%.....Promovam-se as diligencias, inclusive quanto
a expedicao de oficio ao DETRAN.... -Advs. Rita de Cassia B.
Braga e Anderson Toledo Nunes Pereira-.

57. BUSCA E APREENSÃO-485/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FABIANO GARCEZ DA LUZ-Decorreu o prazo
de suspensão. Diga o autor -Advs. Francisco Morato Crenitte e
José Martins-.

58. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-530/2007-BAN-
CO ITAU S/A x M. RODRIGUES DA CRUZ E CIA LTDA e
outros-Segundo se vê adiante, não houve penhora on line haja
vista a insuficiência de valores para bloqueio e/ou inexistência
de conta bancária. Sobre a continuidade do feito, diga o exe-
quente. -Adv. Juventino Antonio de Moura Santana-.

59. ANULATORIA DEBITO FISCAL-613/2007-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x MUNICIPIO DE TE-
LÊMACO BORBA- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENYO N° 0453937-7-Advs. Rafael
Barreto Bornhausen, Luiz Fernando Pereira e Fernando Verna-
lha Guimarães-.

60. BUSCA E APREENSÃO-630/2007-BANCO ITAU S/A x
JOAO ALVES DE OLIVEIRA-Visando nulidade futura, inti-
me-se o procurador do autor, por publicação, para que promo-
va o andamento do feito em 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. Silente, voltem conclusos pra extinção. -Adv.
Juliano Miqueletti Soncin-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE-637/2007-IVO RIBAS
MERCER ESPOLIO x AMADEU IAROZ-Sobre a contestação
retro e documentos juntados, diga o autos. -Adv. Luciana Gio-
ia-.

62. PREVIDENCIARIA-669/2007-ROSELI APARECIDA DE
OLIVEIRA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- sobre a contestação apresentada, diga
o autor-Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

63. REINTEGRACAO DE POSSE-727/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA-Decorreu o
prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Juliano Miqueletti Son-
cin-.

64. TRANSFORMACAO AUX. DOENCA SUM-751/2007-
JOSE FERREIRA DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação apresenta-
da, diga a parte autora. -Adv. José Luis Almirão-.

65. TRANSFORMACAO AUX. DOENCA SUM-752/2007-
JOAO PEDRO DE LARA x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação apresentada, diga
a parte autora. -Adv. José Luis Almirão-.

66. BUSCA E APREENSÃO-775/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JACKSON DOS
SANTOS ROSA-Indefiro o pedido retro de reconsideração,
mantenho a decisão que indeferiu o pedido de expedição de
ofícios, pelas razões já esposadas, que vem corroboradas por
decisões do Tribunal deste Estado, como a que segue: “AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS PARA LOCALIZAÇÃO DO PARA-
DEIRO DO RÉU. INDEFERIMENTO. DILIGÊNCIA AFETA
À PARTE E NÃO AO JUÍZO, QUE SÓ DEVE AGIR QUAN-
DO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS PELA
PARTE. RECURSO DESPROVIDO”(TJPR- AI 422.40-5, Rel.
Lauri Caetano da Silva, j. 26/09/2007). Saliento que o deferi-
mento em outros autos não tem o condão de ensejar idêntica
medida, pura e simplesmente, eis que, possivelmente em ou-
tros autos tenha havido prévia- e frustrada- tentativa da parte,
na localização do paradeiro do requerido. Intime-se para escor-
reito prosseguimento em 05 dias. -Adv. Ronei Juliano Fogaça
Weiss-.

67. PREVIDENCIARIA-789/2007-MARIA IRONI DE LARA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-So-
bre a contestação apresentada, diga a parte autora. -Adv. Luci-
ana Gioia-.

68. PREVIDENCIARIA-793/2007-EUDI DE OLIVEIRA SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora. -Adv.
Luciana Gioia-.

69. DESPEJO-797/2007-ESPÓLIO DE ISAIAS PUPO RIBEI-
RO x CARLOS ALBERTO JOCK e outro- sobre a correspon-
dencia devolvida as fls.32, a manifestação do autor-Adv. Ru-
bens Benck-.

70. PREVIDENCIARIA-802/2007-IDALINA CORDEIRO
SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora.
-Adv. Luciana Gioia-.

71. DECLARATÓRIA-803/2007-JANDIR SCHNEIDER LEAL
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-So-
bre a contestação apresentada, diga a autora. -Adv. Luciana
Gioia-.

72. INDENIZACAO DANOS MORAIS-811/2007-KEILA APA-
RECIDA PEDROSO x BANCO FINASA SA-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga a parte autora. -Adv. Waldi Moreira Soa-
res-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-816/2007-METROPOLITAN
LIFE SEG E PREVIDENCIA PRIVADA LTDA x DEOSDITE
RIBEIRO MACHADO-Razão assiste ao Embargante quanto à
incorreção da publicação do despacho de fls. 52. Deve atentar
a Escrivania. Considerando o teor da petição retro, intime-se o
Embargado para que, em 48 horas, apresente a documentação
que possui. -Advs. Angelino Luiz Ramalho Tagliari e Sergio
Bohaienko Neto-.

74. BUSCA E APREENSÃO-830/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JULIANA APARECIDA PINTO-Indefiro o pedi-
do retro. A realização de busca ao paradeiro do requerido é
diligência afeta à parte e não ao Juízo, que só deve agir nos
casos em que há comprovada recusa no atendimento formulado
pela parte. Intime-se para o escorreito andamento do feito no
prazo de 10 dias. -Advs. Tatiana Valesca Vroblewski e Marina
Blaskovski-.

75. REVISAO BENEFICIO PREVIDENC-839/2007-FERNAN-
DO PINHEIRO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação apresentada, diga
a parte autora. -Adv. Marly Aparecida Pereira Fagundes-.

76. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO C/C REVISIONAL DE
ALUGUEL-841/2007-SONIA MARIA RIBEIRO x FERNAN-
DO VERDASCA DOS REIS e outro-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. Intime-se. -Advs. Osvane Adolfo Men-
des e Silvio Cesar de Medeiros-.

77. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-853/2007-SA-
FRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-So-
bre o pedido retro, diga o requerente. -Adv. Mauricio Kavinski-
.

78. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-854/2007-REAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PAPEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Sobre o pe-
dido retro, diga o requerente. -Adv. Mauricio Kavinski-.

79. MONITORIA-23/2008-CARLOS ALBERTO GUISANTEZ
ZANETTI x MAURI SERGIO PEREIRA-Sobre os Embargos
apresentados, manifeste-se o embargado. -Adv. Adriano Mar-
tins Rodrigues-.

80. REINTEGRACAO DE POSSE-37/2008-MARIA FRAN-
CISCA DA SILVA x JAIR PAULINO GONÇALVES-Sobre a
contestação apresentada e os documentos juntados, diga o au-
tor. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

81. ALVARA JUDICIAL-66/2008-FRANCIELE DA SILVA
FERREIRA-Atenda-se a cota ministerial retro. -Adv. Mirian
Cristina Montalvão Tavares-.

82. BUSCA E APREENSÃO-119/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANDRIELE APARECIDA DE SOUZA-O autor
deve comprovar a constituição em mora do devedor, compro-
vando o protesto NOS LIMITES DA COMARCA DE RESI-
DENCIA DO REQUERIDO. -Adv. Marcelo Sotopietra-.
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83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-137/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x EDUARDO CESAR DA SILVA-Sobre
a continuidade do feito, diga o autor. Em pretendendo o julga-
mento antecipado, recolham-se as custas remanescentes. -Adv.
Juliano Miqueletti Soncin-.

84. BUSCA E APREENSÃO-138/2008-BANCO BMC S/A x
PEDRO BATISTA-Ao autor e/ou exequente para manifestação
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24 VERSO-Adv.
Marcio Ayres de Oliveira-.

85. BUSCA E APREENSÃO-139/2008-BANCO BMC S/A x
ADILSON MARTINS RIBEIRO-Sobre a continuidade do fei-
to, especialmente diante da certidão retro, diga o autor. -Adv.
Marcio Ayres de Oliveira-.

86. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-142/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x WAGNER RODRIGUES DA SILVA-
Sobre a continuidade do feito, especialmente diante da certi-
dão retro, diga o autor. -Adv. Juliano Miqueletti Soncin-.

87. ALVARA JUDICIAL-155/2008-MARCIA APARECIDA
SOBRAL-Sobre os documentos retro, manifeste-se a Ilustre
Procuradora do requerente. -Advs. Rosangela Lascosk Biscaia
e Waldi Moreira Soares-.

88. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA CC
DANOS MORAIS-172/2008-PEDRO MARQUES x BANCO
ABN AMRO REAL SA-Sobre a contestação retro, diga o au-
tor. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

89. ALVARA JUDICIAL-280/2008-JOSÉ PAULINO DE OLI-
VEIRA-Intime-se o requerente para que emende a inicIal, in-
cluindo a genitora do falecido no polo ativo desta relação jurí-
dica. Sem prejuízo, oficie-se à CEF, solicitando informações
quanto à existência de valores a levantar. -Adv. Vera Lucia dos
Santos-.

90. BUSCA E APREENSÃO-282/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JAIR APARECI-
DO EVARISTO-Ao autor e/ou exequente para manifestação da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26 verso-Adv. Ronei
Juliano Fogaça Weiss-.

91. ALVARA JUDICIAL-307/2008-ARLETE DOS SANTOS
GONÇALVES-Defiro a gratuidade legal. Ao que consta dos
autos, o falecido deixou descendentes, sendo a filha menor de
idade. Manifeste-se a autora, adequando o polo passivo se for
o caso. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

92. CONCESSAO DE PENSÃO-310/2008-IRENE DE JESUS
DE SOUZA ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-Em que pese as argumentações trazidas
pela autora, não vejo como presente a verossimilhança exigida
para fins de antecipação de tutela, especialmente porque a per-
sistência ou perda da qualidade de segurado, razão do indeferi-
mento do pedido administrativo formulada, depende de avalia-
ção de outras provas além das trazidas com a inicial. Desta
feita, indefiro o pleito antecipatório, nesta fase de cognição
não exauriente. Cite-se o requerido para que conteste, queren-
do, no prazo legal, sob as advertências da revelia. -Advs. Cin-
tia Endo e Luciana Hainoski-.

93. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-324/2008-L J DA COSTA E
MACEDO LTDA-Intime-se o autor para emenda da inicial, jun-
tando aos autos a documentação necessária, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento. -Adv. Luciana Gioia-.

94. EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-85/1998-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x FEIRAO DE FRUTAS E VER-
DURAS ZE PORTUGUES LTDA-Sobre a continuidade do fei-
to manifeste-se o exequente.-Advs. Luiz Carlos Kranz, Gilber-
to D. Brito e Viriato Xavier de Melo Filho-.

95. EXECUÇÃO FISCAL OUTRAS-27/2002-CONSELHO
REG DE ENGENHARIA, ARQ E AGRONOMIA DO PR x
AUTO POSTO FIEL LTDA-Defiro o pedido retro. Suspenda-
se pelo prazo de 1 ano. -Advs. Joaquim Antonio Almeida Car-
mo e Ticiana Reis de Andrade-.

96. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-75/2007-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO CEN-
TRAL LTDA-Diante da decisão do Egrégio Tribunal, lavre-se
o termo de penhora dos precatórios ofertados, intimando-se na
sequência. -Adv. André Zanquetta Vitorino-.

97. CARTA PRECATORIA-66/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA FEDERAL-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JOMAD TORNEARIA IND E COM
DE MADEIRAS LTDA e outros-Sobre a continuidade do feito,
notadamente diante da certidão retro, diga o exequente. Inti-
me-se. Caso silente, devolva-se com as cautelas de estilo e nos-
sa homenagens. -Adv. Newton Mauricio Franco Rodrigues-.

98. CARTA PRECATORIA-74/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 8ª VARA CIVEL-OLIVIO KLODZINSKI x
NEY TERRA SANTANA-Ao autor e/ou exequente para mani-
festação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12 -Advs.
Andrey Fernando Klodzinski e Fausto Luis Arriola de Freitas-
.

99. CARTA PRECATORIA-77/2008-Oriundo da Comarca de
AVARÉ-SP- 03ª VARA JUDICIAL-CONSÓRCIO NAC. MAS-
SEY FERGUSON LTDA x VIDAFLORA FLORESTAL SIL-
VICULTURA LTDA-Ao autor e/ou exequente para manifesta-
ção da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16 verso-Advs.
Gilberto Saad, Magda Aparecida Piedade e Ana Claudia Saad-
.
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1. ARROLAMENTO-147/1984-MARIA ELIZA DIAS DE SI-
QUEIRA x JESUINO MANOEL BUENO-Defiro o pedido re-
tro. Suspenda-se o feito por 45 dias. -Advs. Katia Lopes Mari-
ano e Frederico Mercer Guimarães-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-166/1992-MARI-
ANO ANDRADE & CIA LTDA x ORTRAN TRANSPORTES
LTDA-Concedo o prazo de 05 dias para regularização da capa-
cidade postulatória. A penhora em bens dos sócios da executa-
da depende de outras providências como a desconsideração da
personalidade jurídica, não podendo se realizar na forma retro
pretendida. -Advs. Nelson Cordeiro Justus e J. Virgílio Castelo
branco Rocha Nt-.

3. ACAO DE DEPOSITO-277/1994-BANCO BRADESCO S/
A x CARLOS ALBERTO CARRETERO E CIA LTDA-Sobre a
baixa dos autos, digam as partes. -Advs. Renato Vargas Guas-
que e João Paulo Bonfim-.

4. COBRANCA-164/1995-CESAR ANTONIO EVANGELIS-
TA x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA-Sobre a efetiva-
ção do pagamento, digam as partes. -Adv. Olindo de Oliveira-.

5. EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-278/1998-JOR-
GE BIALUKA x ARIVAL MARQUES DE CASTRO-Solicitei
informação e eventual bloqueio via Bacenjud. Aguarde-se por
30(trinta) dias. Após, retornem para constatação. -Adv. Adria-
no Martins Rodrigues-.

6. EXECUCAO-480/1998-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x MADEIREIRA PARENTEX LTDA-
Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Joaquim
Miró-.

7. EXECUCAO-481/1998-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x PIQUIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA-Decorreu o prazo de suspensão.
Diga o autor -Adv. Joaquim Miró-.

8. EXECUCAO-521/1998-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x MADEIRAS SANTA PATRICIA e
outros-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Joa-
quim Miró-.

9. EXECUCAO-71/2000-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x MADEIREIRA OLAN LTDA e ou-
tro-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o exequente-Adv. Jo-
aquim Miró-.

10. EXECUCAO-191/2000-KLABIN FABRICADORA DE
PAPEL E CELULOSE S/A x COMÉRCIO E TRANSPORTES
DE MADEIRAS BRASINORTE LTDA e outro-Decorreu o pra-

zo de suspensão. Diga o autor -Adv. Joaquim Miró-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-272/2000-B B
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC E INVESTIMENTO x
JOAO RIVERA e outro-HOMOLOGO a arrematação realiza-
da e constante do auto de fls. 177, especialmente porque não
houve qualquer Embargo (certidão de fls. 178 verso). Aguarde-
se a integralidade do pagamento. Sobre a continuidade do fei-
to, diga o exequente. -Advs. Osvane Adolfo Mendes e José
Soares Filho-.

12. EXECUCAO DE SENTENCA-4/2001-VALDOMIRO RO-
DRIGUES e outro x RETIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS
LTDA e outro-Diante da certidão retro e sobre a continuidade
do feito, diga o exequente. -Adv. João Ney Marçal-.

13. EXECUCAO DE SENTENCA-39/2001-GLACI ZIEMER
BATISTA BENCK e outros x ITAÚ SEGUROS S.A-Intime-se
a exequente para que informe se houve cumprimento do acor-
dado. Em caso positivo, voltem os autos conclusos para extin-
ção. -Adv. Rubens Benck-.

14. EXECUCAO DE SENTENCA-214/2002-CASACENTER
ELETROMOVEIS LTDA x A S TORO & CIA LTDA-Sobre o
deposito retro, diga o exequente. -Advs. Katia Cristine Pucca
Bernardi e Dirceu Bernardi Junior-.

15. RENOVATORIA CONTRATO COMERCIA-344/2002-
SONIA MARIA RIBEIRO x FERNANDO VERDASCA DOS
REIS e outro-Os documentos de fls.285/343, devem se junta-
dos nos autos de consignação, como requerido, renumerando-
se as folhas. Após, intimem-se as partes para que indiquem se
pretendem a produção de outras provas alem das ja carreadas
aos autos, indicando A NECESSIDADE DE EXTENSÃO DAS
MESMAS, sob pena de indeferimento. Intimem-se. Em nada
sendo requerido, contados e preparados, voltem. -Advs. Osva-
ne Adolfo Mendes, Hamilton de Oliveira, Agnaldo Federici e
Dinizar Domingues-.

16. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-51/2004-MARIO
SERGIO ROMANCINI x EDMAR JOSE LINDNER ESPO-
LIO-Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 15(quinze)
dias para que seja providenciado o andamento do feito, cum-
prido-se o despacho de fls.97. -Adv. Tania Mara Carneiro Frei-
re-.

17. DECLARATÓRIA-223/2004-CLEONICE CONTIN MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO FI x LENÇÓIS EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA-Sobre a manifestação retro do expert,
digam as partes. Intimem-se. -Advs. Silvio Cesar de Medeiros,
Sandra Regina de Medeiros, Osvane Adolfo Mendes, Luiz Fer-
nando Maia, Nadia Cristina Campaner Coelho e Anna Carolina
Mondillo-.

18. INVENTARIO-377/2004-REGIANE BUENO MALINO-
WSKI x RENATO MALINOWSKI - ESPÓLIO-Intime-se a in-
ventariante para atendimento do item 4 da manifestação retro
do Sr. Procurador. Cumprida a determinação, renove-se vista a
Fazenda Estadual. Após ao Ministerio Publico. -Adv. Rubens
Benck-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-403/2004-MARIA ANGE-
LICA BENVENUTTI FONTES - ME x BANCO DO BRASIL
S/A-Intime-se o autor para que promova o andamento do feito
em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv.
Danilo Porthos Schrutt-.

20. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA-489/2004-DORIZON
DE JESUS ROCHA x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA
e outro- SOBRE a baixa dos autos digam as partes-Adv. Andre-
zza Cristina Almeida Chaves-.

21. COMPENSAÇÃO DE VALORES - CAUT-270/2005-ECO-
FOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA x
KANZLER- ASSISTENCIA TECNICA E ASSESSORIA- ao
autor para preparo das custas remanescentes no valor de R$
71,59 -Adv. Ticiana Reis de Andrade-.

22. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-284/2005-JOSE
DA LUZ CARDOSO DOS SANTOS x RADIO NOVA MEN-
SAGEM- ao requerido para pagamento das custas processuais
no valor de R$ 339,85-Adv. Leandro de Castro-.

23. EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-373/2005-SE-
BASTIAO DOMINGOS ALVES x LOURIVAL FERREIRA
PRUDENCIO e outro-1)...........Defiro o pedido retro. A conta
geral e avaliação do veiculo, dizendo em seguida o exequente.
2).....as partes sobre a atualização do calculo de fls.91/92;
3)...........ao exequente para deposito das custas do avaliador
no valor de R$ 111,30-Advs. José Soares Filho e Victorio Al-
ves da Silva-.

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-411/2005-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
JALMIM BUENO DE GODOY-Considerando a contestação
acostada às fls. 69 e 70, bem como os documentos juntados
pelo requerido às fls. 71/73, verifica-se que o valor bloqueado
trata-se de verbas de natureza alimentar, sendo, portanto impe-
nhoráveis por inteligência do artigo 649, IV do CPC. Não é
outro o entendimento de nossos pretórios, vejamos: “ Agravo
de instrumento conta corrente. Verba salarial. Impenhorabili-
dade. Se proveniente exclusivamente de salário, não é poddi-
vel a penhora de percentual de saldo existente em conta cor-
rente bancária. Recurso provido”. (TJPR -15ª C. Cível - Al
0454345-3 - foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.30.01.2008).
Assim, solicitei o desbloqueio junto ao Bacen. Intimem-se as
partes. -Advs. Rogerio Aparecido Sales e Luciana Gioia-.

25. BUSCA E APREENSÃO-582/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ODAIR DE FRANCA-Decorreu o prazo de sus-
pensão. Diga o autor -Advs. José Martins e Francisco Morato
Crenitte-.
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26. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-594/2005-BANCO
FINASA SA x ANTONIO BARBOSA-Defiro o pedido de fls.
62. Ao arquivo provisorio pelo prazo de 01 ano. -Advs. Ivan
Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-642/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WANDERLEI
SCHNEIDER GUEDIN-Sobre a baixa dos autos, digam as par-
tes. -Advs. Nelson Paschoalotto, Mariana Gamba Marzochi,
Arthur Henrique Kampmann, Marcelo Garcia Lauriano Leme
e Ana Carolina de Melo Mano-.

28. BUSCA E APREENSÃO-665/2005-BANCO FINASA SA
x JOAO BATISTA GARCIA MACHADO-ao autor para prepa-
ro das custas remanescentes no valor de R$ 29,13 -Advs. Emer-
son Lautenschlager Santana e Milken Jacqueline C Jacomini-.

29. RESCISAO DE CONTRATO-63/2006-PLANALTO E EN-
GENHARIA E URBANIZACAO LTDA x AURORA MARIA-
Intime-se a requerida para levantamento da importancia depo-
sitada. Após, cumprida a sentença, arquivem-se com as caute-
las e anotações de estilo. -Adv. Andre Luiz Battezzati-.

30. COBRANCA-108/2006-HOSPITAL DR FEITOSA S/A e
outros x ADONIAS RAMOS CAMARGO e outro- as partes
para alegaçoes finais no prazo sucessivo de dez dias, oportuni-
dade em que deverão se manifestar sobre os documentos junta-
dos fls.122/153-Advs. Silvio Cesar de Medeiros, Osvane Adol-
fo Mendes e Ruy Luiz Quintiliano-.

31. PENSÃO POR MORTE-115/2006-ELIZETE DE LIMA x
FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUN. DE TEL BORBA-
FUNPREV-Para realização de audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 17 (dezessete) de junho de 2.008, as 14:00
(quatorze). Intimem-se. Rol de testemunhas até dez dias antes
da audiência. -Adv. Andrezza Cristina Almeida Chaves-.

32. USUCAPIAO-189/2006-PALMIRA MACHADO BETIM-
Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo requerido 180
dias. -Adv. Daniela Cordeiro Pedroso-.

33. MONITORIA-219/2006-CAMACUA MAQUINAS E MO-
TORES LTDA x MARISA FERNANDES COSTA ME-Segun-
do se vê adiante, não houve penhora on line haja vista a insufi-
ciência de valores para bloqueio e/ou inexistência de conta
bancária. Sobre a continuidade do feito, diga o exequente. -
Adv. Dinizar Domingues-.

34. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-260/2006-BANCO
FINASA SA x ADEMAR LEIVA GONCALVES-Defiro o pedi-
do de fls. 67. Ao arquivo provisorio pelo prazo de 01 ano. -
Advs. Ivan Pegoraro e Marcos Leate-.

35. BUSCA E APREENSÃO-401/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADEVELSON DOMINGUES BUENO- ao autor
para preparo das custas remanescentes no valor de R$ 42,31-
Advs. José Martins e Francisco Morato Crenitte-.

36. ALVARA JUDICIAL-468/2006-REGIANE BUENO MA-
LINOWSKI-.....Diante da documentação apresentada, bem as-
sim do parecer ministerial JULGO BOAS as contas prestadas.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Rubens Benck-.

37. BUSCA E APREENSÃO-495/2006-BANCO DIBENS S/A
x EDENILSON DIAS DE AVILA-Sobre as parcelas suposta-
mente em débito, diga o requerido. Intime-se. Sem prejuizo,
reitere-se ofício expedido à entidade bancária, para atendimen-
to em 48 horas, sob as advertências da lei. -Adv. Andre Luiz
Battezzati-.

38. ANULATORIA DE PARTILHA-585/2006-NILSON SOA-
RES FERREIRA x NERY SOARES e outros-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga o autor. Intime-se. -Adv. Nilton Vieira
dos Santos-.

39. BUSCA E APREENSÃO-636/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ROSINEI PEREIRA DOS SANTOS-Intime-se o
procurador do autor para que subscrite a peça retro. -Adv. Nel-
son Paschoalotto-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-732/2006-ODAIR MADEI-
RA FILHO x BANCO HSBC S/A-.....Julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de excluir o automovel descrito as fls.02
da ação de busca e apreensao 322/06, uma vez devidamente
comprovada a aquisição de boa fé pelo embargante, confirmando
a liminar anteriormente deferida. Revogo o deposito firmado
as fls.67, determinando ainda que se oficie ao Detran, confir-
mando a liberação do bloqueio.Condeno o embargado ao paga-
mento custas processuais e hon. adv. 10%.... -Advs. Luiz Fer-
nando Paludo e Fernanda Laurino Ramos-.

41. BUSCA E APREENSÃO-765/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ESIEL PEDROSO TEIXEIRA-O veiculo já foi
bloqueado - fls. 23!!. O autor deve promover o escorreito anda-
mento do feito em 05 dias, sob pena de extinção. -Advs. José
Martins e Francisco Morato Crenitte-.

42. BUSCA E APREENSÃO-780/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCIA SUTIL FERNANDES PINHEIRO-De-
firo o requerimento com fundamento no art. 4° do Decreto Lei
n° 911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. Cite-se o
devedor no endereço fornecido; Consigne-se que não contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (art. 285 e 319 do CPC). Comunique-se
o Detran. -Advs. Mariana Gamba Marzochi e Nelson Paschoa-
lotto-.

43. ARROLAMENTO-791/2006-MARIA EUGENIA CASTA-
NHO x ALCEBIADES DE PAULA CASTANHO ESPOLIO-
Intime-se para recolhimento do imposto retro indicado. -Advs.
Frederico Mercer Guimarães e Italo Leandro da Costa e Silva-
.

44. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-111/2007-DO-
LAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x GRACILIANA DE
OLIVEIRA FERREIRA MA-Sobre a penhora realizada e a con-
tinuidade do feito, diga o exequente. -Adv. Anderson Toledo
Nunes Pereira-.

45. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-225/2007-OTTO
CORAIOLA PAULINO CARVALHO e outros x MARCIO ELI-
AS DA SILVA e outro-Sobre os documentos de fls. 312/314,
digam os requeridos. Intimem-se. Após, com ou sem manifes-
tação, voltem para saneamento. -Advs. Marco Aurelio Protti e
Angelino Luiz Ramalho Tagliari-.

46. BUSCA E APREENSÃO-236/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JAIRO DOS SAN-
TOS-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Advs. Lili-
an Araujo Manso e Milken Jacqueline C Jacomini-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-276/2007-ZORAIDE DE
JESUS NOCERA x JUAREZ PINTO-Sobre a contestação re-
tro, diga a autora. -Adv. Luis Fabiano de Matos-.

48. BUSCA E APREENSÃO-277/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x MARILDA DUTRA DE OLI-
VEIRA-Diante da impossibilidade de composição retro notici-
ada, revogo o despacho de fls. 99. Intime-se o requerido para
que informe se pretende a produção de outra prova além das já
carreadas aos autos, INDICANDO A NECESSIDADE E EX-
TENSÃO das mesmas. -Advs. Crystiane Linhares e Ticiana Reis
de Andrade-.

49. REINTEGRACAO DE POSSE-287/2007-MUNICIPIO DE
TELÊMACO BORBA x IVONE MILANE-Sobre os documen-
tos juntados, diga o requerido. -Adv. Anderson Toledo Nunes
Pereira-.

50. BUSCA E APREENSÃO-322/2007-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO CESAR
PEREIRA-Cumprida a sentença, JULGO EXTINTA a obriga-
ção. Arquivem-se com as cautelas e e anotações de estilo. -
Adv. Paulo César Torres-.

51. BUSCA E APREENSÃO-382/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JAYME HARTEMAWN DA SILVA-Visando nu-
lidade futura, intime-se o procurador do autor, por publicação,
para que promova o andamento do feito em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Silente, voltem conclusos pra ex-
tinção. -Advs. Francisco Morato Crenitte e José Martins-.

52. BUSCA E APREENSÃO-384/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ILSON CARLOS DIAS LEMES-Visando nulida-
de futura, intime-se o procurador do autor, por publicação, para
que promova o andamento do feito em 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento. Silente, voltem conclusos pra extin-
ção. -Advs. Francisco Morato Crenitte e José Martins-.

53. COBRANCA - SUMARIO-400/2007-MARIA IVERLI
CARNEIRO BUENO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS
S/A-Sobre o laudo pericial, digam as partes. -Advs. Juliana
Martins Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves, Mar-
celo Baldassarre Cortez e Cintia Endo-.

54. COBRANCA - SUMARIO-411/2007-ROSALDO PEREI-
RA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre o laudo
pericial, digam as partes. -Advs. Juliana Martins Zanin Gatti,
Andrezza Cristina Almeida Chaves, Marcelo Baldassarre Cor-
tez e Cintia Endo-.

55. INVENTARIO-430/2007-ADEMAR GARCES RIBAS e
outro x FREDERICO GARCES RIBAS ESPOLIO e outro-In-
viavel renuncia em favor de terceiros, tratando-se neste caso de
cessão de direitos, o que devera se dar por escritura publica e
não por termo nos autos, o qual só e possivel em caso de renun-
cia pura e simples, a qual, saliente-se, é irrevogavel e irretrata-
vel. Intime-se. -Adv. Thiago Roberto Lopes-.

56. BUSCA E APREENSÃO-478/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x ARY NUNES PE-
REIRA-......Assim sendo, considerando a noticia trazida aos
autos, notadamente o fato de ter o requerido entregue esponta-
neamente o bem objeto da lide, JULGO EXTINTA, com julga-
mento do mérito, art. 269, II, CPC, confirmando a liminar ou-
trora concedida. Custas pelo requerido. Honorários adv. no
importe de 10%.....Promovam-se as diligencias, inclusive quanto
a expedicao de oficio ao DETRAN.... -Advs. Rita de Cassia B.
Braga e Anderson Toledo Nunes Pereira-.

57. BUSCA E APREENSÃO-485/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FABIANO GARCEZ DA LUZ-Decorreu o prazo
de suspensão. Diga o autor -Advs. Francisco Morato Crenitte e
José Martins-.

58. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-530/2007-BAN-
CO ITAU S/A x M. RODRIGUES DA CRUZ E CIA LTDA e
outros-Segundo se vê adiante, não houve penhora on line haja
vista a insuficiência de valores para bloqueio e/ou inexistência
de conta bancária. Sobre a continuidade do feito, diga o exe-
quente. -Adv. Juventino Antonio de Moura Santana-.

59. ANULATORIA DEBITO FISCAL-613/2007-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x MUNICIPIO DE TE-
LÊMACO BORBA- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENYO N° 0453937-7-Advs. Rafael
Barreto Bornhausen, Luiz Fernando Pereira e Fernando Verna-
lha Guimarães-.

60. BUSCA E APREENSÃO-630/2007-BANCO ITAU S/A x
JOAO ALVES DE OLIVEIRA-Visando nulidade futura, inti-
me-se o procurador do autor, por publicação, para que promo-
va o andamento do feito em 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. Silente, voltem conclusos pra extinção. -Adv.
Juliano Miqueletti Soncin-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE-637/2007-IVO RIBAS
MERCER ESPOLIO x AMADEU IAROZ-Sobre a contestação
retro e documentos juntados, diga o autos. -Adv. Luciana Gio-
ia-.

62. PREVIDENCIARIA-669/2007-ROSELI APARECIDA DE
OLIVEIRA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- sobre a contestação apresentada, diga
o autor-Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

63. REINTEGRACAO DE POSSE-727/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA-Decorreu o
prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Juliano Miqueletti Son-
cin-.

64. TRANSFORMACAO AUX. DOENCA SUM-751/2007-
JOSE FERREIRA DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação apresenta-
da, diga a parte autora. -Adv. José Luis Almirão-.

65. TRANSFORMACAO AUX. DOENCA SUM-752/2007-
JOAO PEDRO DE LARA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação apresentada, diga
a parte autora. -Adv. José Luis Almirão-.

66. BUSCA E APREENSÃO-775/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JACKSON DOS
SANTOS ROSA-Indefiro o pedido retro de reconsideração,
mantenho a decisão que indeferiu o pedido de expedição de
ofícios, pelas razões já esposadas, que vem corroboradas por
decisões do Tribunal deste Estado, como a que segue: “AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS PARA LOCALIZAÇÃO DO PARA-
DEIRO DO RÉU. INDEFERIMENTO. DILIGÊNCIA AFETA
À PARTE E NÃO AO JUÍZO, QUE SÓ DEVE AGIR QUAN-
DO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS PELA
PARTE. RECURSO DESPROVIDO”(TJPR- AI 422.40-5, Rel.
Lauri Caetano da Silva, j. 26/09/2007). Saliento que o deferi-
mento em outros autos não tem o condão de ensejar idêntica
medida, pura e simplesmente, eis que, possivelmente em ou-
tros autos tenha havido prévia- e frustrada- tentativa da parte,
na localização do paradeiro do requerido. Intime-se para escor-
reito prosseguimento em 05 dias. -Adv. Ronei Juliano Fogaça
Weiss-.

67. PREVIDENCIARIA-789/2007-MARIA IRONI DE LARA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-So-
bre a contestação apresentada, diga a parte autora. -Adv. Luci-
ana Gioia-.

68. PREVIDENCIARIA-793/2007-EUDI DE OLIVEIRA SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora. -Adv.
Luciana Gioia-.

69. DESPEJO-797/2007-ESPÓLIO DE ISAIAS PUPO RIBEI-
RO x CARLOS ALBERTO JOCK e outro- sobre a correspon-
dencia devolvida as fls.32, a manifestação do autor-Adv. Ru-
bens Benck-.

70. PREVIDENCIARIA-802/2007-IDALINA CORDEIRO
SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora.
-Adv. Luciana Gioia-.

71. DECLARATÓRIA-803/2007-JANDIR SCHNEIDER LEAL
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-So-
bre a contestação apresentada, diga a autora. -Adv. Luciana
Gioia-.

72. INDENIZACAO DANOS MORAIS-811/2007-KEILA APA-
RECIDA PEDROSO x BANCO FINASA SA-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga a parte autora. -Adv. Waldi Moreira Soa-
res-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-816/2007-METROPOLITAN
LIFE SEG E PREVIDENCIA PRIVADA LTDA x DEOSDITE
RIBEIRO MACHADO-Razão assiste ao Embargante quanto à
incorreção da publicação do despacho de fls. 52. Deve atentar
a Escrivania. Considerando o teor da petição retro, intime-se o
Embargado para que, em 48 horas, apresente a documentação
que possui. -Advs. Angelino Luiz Ramalho Tagliari e Sergio
Bohaienko Neto-.

74. BUSCA E APREENSÃO-830/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JULIANA APARECIDA PINTO-Indefiro o pedi-
do retro. A realização de busca ao paradeiro do requerido é
diligência afeta à parte e não ao Juízo, que só deve agir nos
casos em que há comprovada recusa no atendimento formulado
pela parte. Intime-se para o escorreito andamento do feito no
prazo de 10 dias. -Advs. Tatiana Valesca Vroblewski e Marina
Blaskovski-.

75. REVISAO BENEFICIO PREVIDENC-839/2007-FERNAN-
DO PINHEIRO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação apresentada, diga
a parte autora. -Adv. Marly Aparecida Pereira Fagundes-.

76. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO C/C REVISIONAL DE
ALUGUEL-841/2007-SONIA MARIA RIBEIRO x FERNAN-
DO VERDASCA DOS REIS e outro-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. Intime-se. -Advs. Osvane Adolfo Men-
des e Silvio Cesar de Medeiros-.

77. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-853/2007-SA-
FRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-So-
bre o pedido retro, diga o requerente. -Adv. Mauricio Kavinski-
.

78. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-854/2007-REAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PAPEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Sobre o pe-

dido retro, diga o requerente. -Adv. Mauricio Kavinski-.

79. MONITORIA-23/2008-CARLOS ALBERTO GUISANTEZ
ZANETTI x MAURI SERGIO PEREIRA-Sobre os Embargos
apresentados, manifeste-se o embargado. -Adv. Adriano Mar-
tins Rodrigues-.

80. REINTEGRACAO DE POSSE-37/2008-MARIA FRAN-
CISCA DA SILVA x JAIR PAULINO GONÇALVES-Sobre a
contestação apresentada e os documentos juntados, diga o au-
tor. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

81. ALVARA JUDICIAL-66/2008-FRANCIELE DA SILVA
FERREIRA-Atenda-se a cota ministerial retro. -Adv. Mirian
Cristina Montalvão Tavares-.

82. BUSCA E APREENSÃO-119/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANDRIELE APARECIDA DE SOUZA-O autor
deve comprovar a constituição em mora do devedor, compro-
vando o protesto NOS LIMITES DA COMARCA DE RESI-
DENCIA DO REQUERIDO. -Adv. Marcelo Sotopietra-.

83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-137/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x EDUARDO CESAR DA SILVA-Sobre
a continuidade do feito, diga o autor. Em pretendendo o julga-
mento antecipado, recolham-se as custas remanescentes. -Adv.
Juliano Miqueletti Soncin-.

84. BUSCA E APREENSÃO-138/2008-BANCO BMC S/A x
PEDRO BATISTA-Ao autor e/ou exequente para manifestação
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24 VERSO-Adv.
Marcio Ayres de Oliveira-.

85. BUSCA E APREENSÃO-139/2008-BANCO BMC S/A x
ADILSON MARTINS RIBEIRO-Sobre a continuidade do fei-
to, especialmente diante da certidão retro, diga o autor. -Adv.
Marcio Ayres de Oliveira-.

86. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-142/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x WAGNER RODRIGUES DA SILVA-
Sobre a continuidade do feito, especialmente diante da certi-
dão retro, diga o autor. -Adv. Juliano Miqueletti Soncin-.

87. ALVARA JUDICIAL-155/2008-MARCIA APARECIDA
SOBRAL-Sobre os documentos retro, manifeste-se a Ilustre
Procuradora do requerente. -Advs. Rosangela Lascosk Biscaia
e Waldi Moreira Soares-.

88. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA CC
DANOS MORAIS-172/2008-PEDRO MARQUES x BANCO
ABN AMRO REAL SA-Sobre a contestação retro, diga o au-
tor. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

89. ALVARA JUDICIAL-280/2008-JOSÉ PAULINO DE OLI-
VEIRA-Intime-se o requerente para que emende a inicIal, in-
cluindo a genitora do falecido no polo ativo desta relação jurí-
dica. Sem prejuízo, oficie-se à CEF, solicitando informações
quanto à existência de valores a levantar. -Adv. Vera Lucia dos
Santos-.

90. BUSCA E APREENSÃO-282/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JAIR APARECI-
DO EVARISTO-Ao autor e/ou exequente para manifestação da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26 verso-Adv. Ronei
Juliano Fogaça Weiss-.

91. ALVARA JUDICIAL-307/2008-ARLETE DOS SANTOS
GONÇALVES-Defiro a gratuidade legal. Ao que consta dos
autos, o falecido deixou descendentes, sendo a filha menor de
idade. Manifeste-se a autora, adequando o polo passivo se for
o caso. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

92. CONCESSAO DE PENSÃO-310/2008-IRENE DE JESUS
DE SOUZA ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-Em que pese as argumentações trazidas
pela autora, não vejo como presente a verossimilhança exigida
para fins de antecipação de tutela, especialmente porque a per-
sistência ou perda da qualidade de segurado, razão do indeferi-
mento do pedido administrativo formulada, depende de avalia-
ção de outras provas além das trazidas com a inicial. Desta
feita, indefiro o pleito antecipatório, nesta fase de cognição
não exauriente. Cite-se o requerido para que conteste, queren-
do, no prazo legal, sob as advertências da revelia. -Advs. Cin-
tia Endo e Luciana Hainoski-.

93. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-324/2008-L J DA COSTA E
MACEDO LTDA-Intime-se o autor para emenda da inicial, jun-
tando aos autos a documentação necessária, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento. -Adv. Luciana Gioia-.

94. EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-85/1998-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x FEIRAO DE FRUTAS E VER-
DURAS ZE PORTUGUES LTDA-Sobre a continuidade do fei-
to manifeste-se o exequente.-Advs. Luiz Carlos Kranz, Gilber-
to D. Brito e Viriato Xavier de Melo Filho-.

95. EXECUÇÃO FISCAL OUTRAS-27/2002-CONSELHO
REG DE ENGENHARIA, ARQ E AGRONOMIA DO PR x
AUTO POSTO FIEL LTDA-Defiro o pedido retro. Suspenda-
se pelo prazo de 1 ano. -Advs. Joaquim Antonio Almeida Car-
mo e Ticiana Reis de Andrade-.

96. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-75/2007-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO CEN-
TRAL LTDA-Diante da decisão do Egrégio Tribunal, lavre-se
o termo de penhora dos precatórios ofertados, intimando-se na
sequência. -Adv. André Zanquetta Vitorino-.

97. CARTA PRECATORIA-66/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA FEDERAL-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JOMAD TORNEARIA IND E COM
DE MADEIRAS LTDA e outros-Sobre a continuidade do feito,
notadamente diante da certidão retro, diga o exequente. Inti-
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me-se. Caso silente, devolva-se com as cautelas de estilo e nos-
sa homenagens. -Adv. Newton Mauricio Franco Rodrigues-.

98. CARTA PRECATORIA-74/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 8ª VARA CIVEL-OLIVIO KLODZINSKI x
NEY TERRA SANTANA-Ao autor e/ou exequente para mani-
festação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12 -Advs.
Andrey Fernando Klodzinski e Fausto Luis Arriola de Freitas-
.

99. CARTA PRECATORIA-77/2008-Oriundo da Comarca de
AVARÉ-SP- 03ª VARA JUDICIAL-CONSÓRCIO NAC. MAS-
SEY FERGUSON LTDA x VIDAFLORA FLORESTAL SIL-
VICULTURA LTDA-Ao autor e/ou exequente para manifesta-
ção da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16 verso-Advs.
Gilberto Saad, Magda Aparecida Piedade e Ana Claudia Saad-
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1. ARROLAMENTO-147/1984-MARIA ELIZA DIAS DE SI-
QUEIRA x JESUINO MANOEL BUENO-Defiro o pedido re-
tro. Suspenda-se o feito por 45 dias. -Advs. Katia Lopes Mari-
ano e Frederico Mercer Guimarães-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-166/1992-MARI-
ANO ANDRADE & CIA LTDA x ORTRAN TRANSPORTES
LTDA-Concedo o prazo de 05 dias para regularização da capa-
cidade postulatória. A penhora em bens dos sócios da executa-
da depende de outras providências como a desconsideração da
personalidade jurídica, não podendo se realizar na forma retro
pretendida. -Advs. Nelson Cordeiro Justus e J. Virgílio Castelo
branco Rocha Nt-.

3. ACAO DE DEPOSITO-277/1994-BANCO BRADESCO S/
A x CARLOS ALBERTO CARRETERO E CIA LTDA-Sobre a
baixa dos autos, digam as partes. -Advs. Renato Vargas Guas-
que e João Paulo Bonfim-.

4. COBRANCA-164/1995-CESAR ANTONIO EVANGELIS-
TA x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA-Sobre a efetiva-
ção do pagamento, digam as partes. -Adv. Olindo de Oliveira-.

5. EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-278/1998-JOR-
GE BIALUKA x ARIVAL MARQUES DE CASTRO-Solicitei
informação e eventual bloqueio via Bacenjud. Aguarde-se por
30(trinta) dias. Após, retornem para constatação. -Adv. Adria-
no Martins Rodrigues-.

6. EXECUCAO-480/1998-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x MADEIREIRA PARENTEX LTDA-
Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Joaquim
Miró-.

7. EXECUCAO-481/1998-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x PIQUIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA-Decorreu o prazo de suspensão.
Diga o autor -Adv. Joaquim Miró-.

8. EXECUCAO-521/1998-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x MADEIRAS SANTA PATRICIA e
outros-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Joa-
quim Miró-.

9. EXECUCAO-71/2000-KLABIN FABRICADORA DE PA-
PEL E CELULOSE S/A x MADEIREIRA OLAN LTDA e ou-
tro-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o exequente-Adv. Jo-
aquim Miró-.

10. EXECUCAO-191/2000-KLABIN FABRICADORA DE
PAPEL E CELULOSE S/A x COMÉRCIO E TRANSPORTES
DE MADEIRAS BRASINORTE LTDA e outro-Decorreu o pra-
zo de suspensão. Diga o autor -Adv. Joaquim Miró-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-272/2000-B B
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC E INVESTIMENTO x
JOAO RIVERA e outro-HOMOLOGO a arrematação realiza-
da e constante do auto de fls. 177, especialmente porque não
houve qualquer Embargo (certidão de fls. 178 verso). Aguarde-
se a integralidade do pagamento. Sobre a continuidade do fei-
to, diga o exequente. -Advs. Osvane Adolfo Mendes e José
Soares Filho-.

12. EXECUCAO DE SENTENCA-4/2001-VALDOMIRO RO-
DRIGUES e outro x RETIMAQ RETIFICA DE MAQUINAS
LTDA e outro-Diante da certidão retro e sobre a continuidade
do feito, diga o exequente. -Adv. João Ney Marçal-.

13. EXECUCAO DE SENTENCA-39/2001-GLACI ZIEMER
BATISTA BENCK e outros x ITAÚ SEGUROS S.A-Intime-se
a exequente para que informe se houve cumprimento do acor-
dado. Em caso positivo, voltem os autos conclusos para extin-
ção. -Adv. Rubens Benck-.

14. EXECUCAO DE SENTENCA-214/2002-CASACENTER
ELETROMOVEIS LTDA x A S TORO & CIA LTDA-Sobre o
deposito retro, diga o exequente. -Advs. Katia Cristine Pucca
Bernardi e Dirceu Bernardi Junior-.

15. RENOVATORIA CONTRATO COMERCIA-344/2002-
SONIA MARIA RIBEIRO x FERNANDO VERDASCA DOS
REIS e outro-Os documentos de fls.285/343, devem se junta-
dos nos autos de consignação, como requerido, renumerando-
se as folhas. Após, intimem-se as partes para que indiquem se
pretendem a produção de outras provas alem das ja carreadas
aos autos, indicando A NECESSIDADE DE EXTENSÃO DAS
MESMAS, sob pena de indeferimento. Intimem-se. Em nada
sendo requerido, contados e preparados, voltem. -Advs. Osva-
ne Adolfo Mendes, Hamilton de Oliveira, Agnaldo Federici e
Dinizar Domingues-.

16. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-51/2004-MARIO
SERGIO ROMANCINI x EDMAR JOSE LINDNER ESPO-
LIO-Defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 15(quinze)
dias para que seja providenciado o andamento do feito, cum-
prido-se o despacho de fls.97. -Adv. Tania Mara Carneiro Frei-
re-.

17. DECLARATÓRIA-223/2004-CLEONICE CONTIN MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO FI x LENÇÓIS EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA-Sobre a manifestação retro do expert,
digam as partes. Intimem-se. -Advs. Silvio Cesar de Medeiros,
Sandra Regina de Medeiros, Osvane Adolfo Mendes, Luiz Fer-
nando Maia, Nadia Cristina Campaner Coelho e Anna Carolina
Mondillo-.

18. INVENTARIO-377/2004-REGIANE BUENO MALINO-
WSKI x RENATO MALINOWSKI - ESPÓLIO-Intime-se a in-
ventariante para atendimento do item 4 da manifestação retro
do Sr. Procurador. Cumprida a determinação, renove-se vista a
Fazenda Estadual. Após ao Ministerio Publico. -Adv. Rubens
Benck-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-403/2004-MARIA ANGE-
LICA BENVENUTTI FONTES - ME x BANCO DO BRASIL
S/A-Intime-se o autor para que promova o andamento do feito
em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento. -Adv.
Danilo Porthos Schrutt-.

20. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA-489/2004-DORIZON
DE JESUS ROCHA x MUNICIPIO DE TELÊMACO BORBA
e outro- SOBRE a baixa dos autos digam as partes-Adv. Andre-
zza Cristina Almeida Chaves-.

21. COMPENSAÇÃO DE VALORES - CAUT-270/2005-ECO-
FOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA x
KANZLER- ASSISTENCIA TECNICA E ASSESSORIA- ao
autor para preparo das custas remanescentes no valor de R$
71,59 -Adv. Ticiana Reis de Andrade-.

22. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-284/2005-JOSE
DA LUZ CARDOSO DOS SANTOS x RADIO NOVA MEN-
SAGEM- ao requerido para pagamento das custas processuais
no valor de R$ 339,85-Adv. Leandro de Castro-.

23. EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-373/2005-SE-
BASTIAO DOMINGOS ALVES x LOURIVAL FERREIRA
PRUDENCIO e outro-1)...........Defiro o pedido retro. A conta
geral e avaliação do veiculo, dizendo em seguida o exequente.
2).....as partes sobre a atualização do calculo de fls.91/92;
3)...........ao exequente para deposito das custas do avaliador
no valor de R$ 111,30-Advs. José Soares Filho e Victorio Al-
ves da Silva-.

24. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-411/2005-PA-
NAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
JALMIM BUENO DE GODOY-Considerando a contestação

acostada às fls. 69 e 70, bem como os documentos juntados
pelo requerido às fls. 71/73, verifica-se que o valor bloqueado
trata-se de verbas de natureza alimentar, sendo, portanto impe-
nhoráveis por inteligência do artigo 649, IV do CPC. Não é
outro o entendimento de nossos pretórios, vejamos: “ Agravo
de instrumento conta corrente. Verba salarial. Impenhorabili-
dade. Se proveniente exclusivamente de salário, não é poddi-
vel a penhora de percentual de saldo existente em conta cor-
rente bancária. Recurso provido”. (TJPR -15ª C. Cível - Al
0454345-3 - foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel.: Des. Hamilton Mussi Correa - Unânime - J.30.01.2008).
Assim, solicitei o desbloqueio junto ao Bacen. Intimem-se as
partes. -Advs. Rogerio Aparecido Sales e Luciana Gioia-.

25. BUSCA E APREENSÃO-582/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ODAIR DE FRANCA-Decorreu o prazo de sus-
pensão. Diga o autor -Advs. José Martins e Francisco Morato
Crenitte-.

26. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-594/2005-BANCO
FINASA SA x ANTONIO BARBOSA-Defiro o pedido de fls.
62. Ao arquivo provisorio pelo prazo de 01 ano. -Advs. Ivan
Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-.

27. REINTEGRACAO DE POSSE-642/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WANDERLEI
SCHNEIDER GUEDIN-Sobre a baixa dos autos, digam as par-
tes. -Advs. Nelson Paschoalotto, Mariana Gamba Marzochi,
Arthur Henrique Kampmann, Marcelo Garcia Lauriano Leme
e Ana Carolina de Melo Mano-.

28. BUSCA E APREENSÃO-665/2005-BANCO FINASA SA
x JOAO BATISTA GARCIA MACHADO-ao autor para prepa-
ro das custas remanescentes no valor de R$ 29,13 -Advs. Emer-
son Lautenschlager Santana e Milken Jacqueline C Jacomini-.

29. RESCISAO DE CONTRATO-63/2006-PLANALTO E EN-
GENHARIA E URBANIZACAO LTDA x AURORA MARIA-
Intime-se a requerida para levantamento da importancia depo-
sitada. Após, cumprida a sentença, arquivem-se com as caute-
las e anotações de estilo. -Adv. Andre Luiz Battezzati-.

30. COBRANCA-108/2006-HOSPITAL DR FEITOSA S/A e
outros x ADONIAS RAMOS CAMARGO e outro- as partes
para alegaçoes finais no prazo sucessivo de dez dias, oportuni-
dade em que deverão se manifestar sobre os documentos junta-
dos fls.122/153-Advs. Silvio Cesar de Medeiros, Osvane Adol-
fo Mendes e Ruy Luiz Quintiliano-.

31. PENSÃO POR MORTE-115/2006-ELIZETE DE LIMA x
FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUN. DE TEL BORBA-
FUNPREV-Para realização de audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 17 (dezessete) de junho de 2.008, as 14:00
(quatorze). Intimem-se. Rol de testemunhas até dez dias antes
da audiência. -Adv. Andrezza Cristina Almeida Chaves-.

32. USUCAPIAO-189/2006-PALMIRA MACHADO BETIM-
Defiro o pedido retro. Suspenda-se pelo prazo requerido 180
dias. -Adv. Daniela Cordeiro Pedroso-.

33. MONITORIA-219/2006-CAMACUA MAQUINAS E MO-
TORES LTDA x MARISA FERNANDES COSTA ME-Segun-
do se vê adiante, não houve penhora on line haja vista a insufi-
ciência de valores para bloqueio e/ou inexistência de conta
bancária. Sobre a continuidade do feito, diga o exequente. -
Adv. Dinizar Domingues-.

34. B.A. CONVERTIDA EM DEPOSITO-260/2006-BANCO
FINASA SA x ADEMAR LEIVA GONCALVES-Defiro o pedi-
do de fls. 67. Ao arquivo provisorio pelo prazo de 01 ano. -
Advs. Ivan Pegoraro e Marcos Leate-.

35. BUSCA E APREENSÃO-401/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADEVELSON DOMINGUES BUENO- ao autor
para preparo das custas remanescentes no valor de R$ 42,31-
Advs. José Martins e Francisco Morato Crenitte-.

36. ALVARA JUDICIAL-468/2006-REGIANE BUENO MA-
LINOWSKI-.....Diante da documentação apresentada, bem as-
sim do parecer ministerial JULGO BOAS as contas prestadas.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Rubens Benck-.

37. BUSCA E APREENSÃO-495/2006-BANCO DIBENS S/A
x EDENILSON DIAS DE AVILA-Sobre as parcelas suposta-
mente em débito, diga o requerido. Intime-se. Sem prejuizo,
reitere-se ofício expedido à entidade bancária, para atendimen-
to em 48 horas, sob as advertências da lei. -Adv. Andre Luiz
Battezzati-.

38. ANULATORIA DE PARTILHA-585/2006-NILSON SOA-
RES FERREIRA x NERY SOARES e outros-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga o autor. Intime-se. -Adv. Nilton Vieira
dos Santos-.

39. BUSCA E APREENSÃO-636/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ROSINEI PEREIRA DOS SANTOS-Intime-se o
procurador do autor para que subscrite a peça retro. -Adv. Nel-
son Paschoalotto-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-732/2006-ODAIR MADEI-
RA FILHO x BANCO HSBC S/A-.....Julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de excluir o automovel descrito as fls.02
da ação de busca e apreensao 322/06, uma vez devidamente
comprovada a aquisição de boa fé pelo embargante, confirmando
a liminar anteriormente deferida. Revogo o deposito firmado
as fls.67, determinando ainda que se oficie ao Detran, confir-
mando a liberação do bloqueio.Condeno o embargado ao paga-
mento custas processuais e hon. adv. 10%.... -Advs. Luiz Fer-
nando Paludo e Fernanda Laurino Ramos-.

41. BUSCA E APREENSÃO-765/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ESIEL PEDROSO TEIXEIRA-O veiculo já foi
bloqueado - fls. 23!!. O autor deve promover o escorreito anda-
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mento do feito em 05 dias, sob pena de extinção. -Advs. José
Martins e Francisco Morato Crenitte-.

42. BUSCA E APREENSÃO-780/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCIA SUTIL FERNANDES PINHEIRO-De-
firo o requerimento com fundamento no art. 4° do Decreto Lei
n° 911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. Cite-se o
devedor no endereço fornecido; Consigne-se que não contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (art. 285 e 319 do CPC). Comunique-se
o Detran. -Advs. Mariana Gamba Marzochi e Nelson Paschoa-
lotto-.

43. ARROLAMENTO-791/2006-MARIA EUGENIA CASTA-
NHO x ALCEBIADES DE PAULA CASTANHO ESPOLIO-
Intime-se para recolhimento do imposto retro indicado. -Advs.
Frederico Mercer Guimarães e Italo Leandro da Costa e Silva-
.

44. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-111/2007-DO-
LAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x GRACILIANA DE
OLIVEIRA FERREIRA MA-Sobre a penhora realizada e a con-
tinuidade do feito, diga o exequente. -Adv. Anderson Toledo
Nunes Pereira-.

45. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-225/2007-OTTO
CORAIOLA PAULINO CARVALHO e outros x MARCIO ELI-
AS DA SILVA e outro-Sobre os documentos de fls. 312/314,
digam os requeridos. Intimem-se. Após, com ou sem manifes-
tação, voltem para saneamento. -Advs. Marco Aurelio Protti e
Angelino Luiz Ramalho Tagliari-.

46. BUSCA E APREENSÃO-236/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JAIRO DOS SAN-
TOS-Decorreu o prazo de suspensão. Diga o autor -Advs. Lili-
an Araujo Manso e Milken Jacqueline C Jacomini-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-276/2007-ZORAIDE DE
JESUS NOCERA x JUAREZ PINTO-Sobre a contestação re-
tro, diga a autora. -Adv. Luis Fabiano de Matos-.

48. BUSCA E APREENSÃO-277/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x MARILDA DUTRA DE OLI-
VEIRA-Diante da impossibilidade de composição retro notici-
ada, revogo o despacho de fls. 99. Intime-se o requerido para
que informe se pretende a produção de outra prova além das já
carreadas aos autos, INDICANDO A NECESSIDADE E EX-
TENSÃO das mesmas. -Advs. Crystiane Linhares e Ticiana Reis
de Andrade-.

49. REINTEGRACAO DE POSSE-287/2007-MUNICIPIO DE
TELÊMACO BORBA x IVONE MILANE-Sobre os documen-
tos juntados, diga o requerido. -Adv. Anderson Toledo Nunes
Pereira-.

50. BUSCA E APREENSÃO-322/2007-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO CESAR
PEREIRA-Cumprida a sentença, JULGO EXTINTA a obriga-
ção. Arquivem-se com as cautelas e e anotações de estilo. -
Adv. Paulo César Torres-.

51. BUSCA E APREENSÃO-382/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JAYME HARTEMAWN DA SILVA-Visando nu-
lidade futura, intime-se o procurador do autor, por publicação,
para que promova o andamento do feito em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Silente, voltem conclusos pra ex-
tinção. -Advs. Francisco Morato Crenitte e José Martins-.

52. BUSCA E APREENSÃO-384/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ILSON CARLOS DIAS LEMES-Visando nulida-
de futura, intime-se o procurador do autor, por publicação, para
que promova o andamento do feito em 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento. Silente, voltem conclusos pra extin-
ção. -Advs. Francisco Morato Crenitte e José Martins-.

53. COBRANCA - SUMARIO-400/2007-MARIA IVERLI
CARNEIRO BUENO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS
S/A-Sobre o laudo pericial, digam as partes. -Advs. Juliana
Martins Zanin Gatti, Andrezza Cristina Almeida Chaves, Mar-
celo Baldassarre Cortez e Cintia Endo-.

54. COBRANCA - SUMARIO-411/2007-ROSALDO PEREI-
RA x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre o laudo
pericial, digam as partes. -Advs. Juliana Martins Zanin Gatti,
Andrezza Cristina Almeida Chaves, Marcelo Baldassarre Cor-
tez e Cintia Endo-.

55. INVENTARIO-430/2007-ADEMAR GARCES RIBAS e
outro x FREDERICO GARCES RIBAS ESPOLIO e outro-In-
viavel renuncia em favor de terceiros, tratando-se neste caso de
cessão de direitos, o que devera se dar por escritura publica e
não por termo nos autos, o qual só e possivel em caso de renun-
cia pura e simples, a qual, saliente-se, é irrevogavel e irretrata-
vel. Intime-se. -Adv. Thiago Roberto Lopes-.

56. BUSCA E APREENSÃO-478/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x ARY NUNES PE-
REIRA-......Assim sendo, considerando a noticia trazida aos
autos, notadamente o fato de ter o requerido entregue esponta-
neamente o bem objeto da lide, JULGO EXTINTA, com julga-
mento do mérito, art. 269, II, CPC, confirmando a liminar ou-
trora concedida. Custas pelo requerido. Honorários adv. no
importe de 10%.....Promovam-se as diligencias, inclusive quanto
a expedicao de oficio ao DETRAN.... -Advs. Rita de Cassia B.
Braga e Anderson Toledo Nunes Pereira-.

57. BUSCA E APREENSÃO-485/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x FABIANO GARCEZ DA LUZ-Decorreu o prazo
de suspensão. Diga o autor -Advs. Francisco Morato Crenitte e
José Martins-.

58. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-530/2007-BAN-
CO ITAU S/A x M. RODRIGUES DA CRUZ E CIA LTDA e
outros-Segundo se vê adiante, não houve penhora on line haja
vista a insuficiência de valores para bloqueio e/ou inexistência
de conta bancária. Sobre a continuidade do feito, diga o exe-
quente. -Adv. Juventino Antonio de Moura Santana-.

59. ANULATORIA DEBITO FISCAL-613/2007-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x MUNICIPIO DE TE-
LÊMACO BORBA- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENYO N° 0453937-7-Advs. Rafael
Barreto Bornhausen, Luiz Fernando Pereira e Fernando Verna-
lha Guimarães-.

60. BUSCA E APREENSÃO-630/2007-BANCO ITAU S/A x
JOAO ALVES DE OLIVEIRA-Visando nulidade futura, inti-
me-se o procurador do autor, por publicação, para que promo-
va o andamento do feito em 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. Silente, voltem conclusos pra extinção. -Adv.
Juliano Miqueletti Soncin-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE-637/2007-IVO RIBAS
MERCER ESPOLIO x AMADEU IAROZ-Sobre a contestação
retro e documentos juntados, diga o autos. -Adv. Luciana Gio-
ia-.

62. PREVIDENCIARIA-669/2007-ROSELI APARECIDA DE
OLIVEIRA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- sobre a contestação apresentada, diga
o autor-Advs. Cintia Endo e Luciana Hainoski-.

63. REINTEGRACAO DE POSSE-727/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA-Decorreu o
prazo de suspensão. Diga o autor -Adv. Juliano Miqueletti Son-
cin-.

64. TRANSFORMACAO AUX. DOENCA SUM-751/2007-
JOSE FERREIRA DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação apresenta-
da, diga a parte autora. -Adv. José Luis Almirão-.

65. TRANSFORMACAO AUX. DOENCA SUM-752/2007-
JOAO PEDRO DE LARA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação apresentada, diga
a parte autora. -Adv. José Luis Almirão-.

66. BUSCA E APREENSÃO-775/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JACKSON DOS
SANTOS ROSA-Indefiro o pedido retro de reconsideração,
mantenho a decisão que indeferiu o pedido de expedição de
ofícios, pelas razões já esposadas, que vem corroboradas por
decisões do Tribunal deste Estado, como a que segue: “AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS PARA LOCALIZAÇÃO DO PARA-
DEIRO DO RÉU. INDEFERIMENTO. DILIGÊNCIA AFETA
À PARTE E NÃO AO JUÍZO, QUE SÓ DEVE AGIR QUAN-
DO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS PELA
PARTE. RECURSO DESPROVIDO”(TJPR- AI 422.40-5, Rel.
Lauri Caetano da Silva, j. 26/09/2007). Saliento que o deferi-
mento em outros autos não tem o condão de ensejar idêntica
medida, pura e simplesmente, eis que, possivelmente em ou-
tros autos tenha havido prévia- e frustrada- tentativa da parte,
na localização do paradeiro do requerido. Intime-se para escor-
reito prosseguimento em 05 dias. -Adv. Ronei Juliano Fogaça
Weiss-.

67. PREVIDENCIARIA-789/2007-MARIA IRONI DE LARA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-So-
bre a contestação apresentada, diga a parte autora. -Adv. Luci-
ana Gioia-.

68. PREVIDENCIARIA-793/2007-EUDI DE OLIVEIRA SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora. -Adv.
Luciana Gioia-.

69. DESPEJO-797/2007-ESPÓLIO DE ISAIAS PUPO RIBEI-
RO x CARLOS ALBERTO JOCK e outro- sobre a correspon-
dencia devolvida as fls.32, a manifestação do autor-Adv. Ru-
bens Benck-.

70. PREVIDENCIARIA-802/2007-IDALINA CORDEIRO
SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora.
-Adv. Luciana Gioia-.

71. DECLARATÓRIA-803/2007-JANDIR SCHNEIDER LEAL
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-So-
bre a contestação apresentada, diga a autora. -Adv. Luciana
Gioia-.

72. INDENIZACAO DANOS MORAIS-811/2007-KEILA APA-
RECIDA PEDROSO x BANCO FINASA SA-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga a parte autora. -Adv. Waldi Moreira Soa-
res-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-816/2007-METROPOLITAN
LIFE SEG E PREVIDENCIA PRIVADA LTDA x DEOSDITE
RIBEIRO MACHADO-Razão assiste ao Embargante quanto à
incorreção da publicação do despacho de fls. 52. Deve atentar
a Escrivania. Considerando o teor da petição retro, intime-se o
Embargado para que, em 48 horas, apresente a documentação
que possui. -Advs. Angelino Luiz Ramalho Tagliari e Sergio
Bohaienko Neto-.

74. BUSCA E APREENSÃO-830/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JULIANA APARECIDA PINTO-Indefiro o pedi-
do retro. A realização de busca ao paradeiro do requerido é
diligência afeta à parte e não ao Juízo, que só deve agir nos
casos em que há comprovada recusa no atendimento formulado
pela parte. Intime-se para o escorreito andamento do feito no
prazo de 10 dias. -Advs. Tatiana Valesca Vroblewski e Marina
Blaskovski-.

75. REVISAO BENEFICIO PREVIDENC-839/2007-FERNAN-
DO PINHEIRO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-Sobre a contestação apresentada, diga
a parte autora. -Adv. Marly Aparecida Pereira Fagundes-.

76. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO C/C REVISIONAL DE
ALUGUEL-841/2007-SONIA MARIA RIBEIRO x FERNAN-
DO VERDASCA DOS REIS e outro-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. Intime-se. -Advs. Osvane Adolfo Men-
des e Silvio Cesar de Medeiros-.

77. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-853/2007-SA-
FRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
TRANSPAPEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-So-
bre o pedido retro, diga o requerente. -Adv. Mauricio Kavinski-
.

78. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-854/2007-REAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PAPEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-Sobre o pe-
dido retro, diga o requerente. -Adv. Mauricio Kavinski-.

79. MONITORIA-23/2008-CARLOS ALBERTO GUISANTEZ
ZANETTI x MAURI SERGIO PEREIRA-Sobre os Embargos
apresentados, manifeste-se o embargado. -Adv. Adriano Mar-
tins Rodrigues-.

80. REINTEGRACAO DE POSSE-37/2008-MARIA FRAN-
CISCA DA SILVA x JAIR PAULINO GONÇALVES-Sobre a
contestação apresentada e os documentos juntados, diga o au-
tor. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

81. ALVARA JUDICIAL-66/2008-FRANCIELE DA SILVA
FERREIRA-Atenda-se a cota ministerial retro. -Adv. Mirian
Cristina Montalvão Tavares-.

82. BUSCA E APREENSÃO-119/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANDRIELE APARECIDA DE SOUZA-O autor
deve comprovar a constituição em mora do devedor, compro-
vando o protesto NOS LIMITES DA COMARCA DE RESI-
DENCIA DO REQUERIDO. -Adv. Marcelo Sotopietra-.

83. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-137/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x EDUARDO CESAR DA SILVA-Sobre
a continuidade do feito, diga o autor. Em pretendendo o julga-
mento antecipado, recolham-se as custas remanescentes. -Adv.
Juliano Miqueletti Soncin-.

84. BUSCA E APREENSÃO-138/2008-BANCO BMC S/A x
PEDRO BATISTA-Ao autor e/ou exequente para manifestação
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24 VERSO-Adv.
Marcio Ayres de Oliveira-.

85. BUSCA E APREENSÃO-139/2008-BANCO BMC S/A x
ADILSON MARTINS RIBEIRO-Sobre a continuidade do fei-
to, especialmente diante da certidão retro, diga o autor. -Adv.
Marcio Ayres de Oliveira-.

86. REINTEGRAÇÃO DE POSSE VEICULO-142/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x WAGNER RODRIGUES DA SILVA-
Sobre a continuidade do feito, especialmente diante da certi-
dão retro, diga o autor. -Adv. Juliano Miqueletti Soncin-.

87. ALVARA JUDICIAL-155/2008-MARCIA APARECIDA
SOBRAL-Sobre os documentos retro, manifeste-se a Ilustre
Procuradora do requerente. -Advs. Rosangela Lascosk Biscaia
e Waldi Moreira Soares-.

88. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA CC
DANOS MORAIS-172/2008-PEDRO MARQUES x BANCO
ABN AMRO REAL SA-Sobre a contestação retro, diga o au-
tor. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

89. ALVARA JUDICIAL-280/2008-JOSÉ PAULINO DE OLI-
VEIRA-Intime-se o requerente para que emende a inicIal, in-
cluindo a genitora do falecido no polo ativo desta relação jurí-
dica. Sem prejuízo, oficie-se à CEF, solicitando informações
quanto à existência de valores a levantar. -Adv. Vera Lucia dos
Santos-.

90. BUSCA E APREENSÃO-282/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x JAIR APARECI-
DO EVARISTO-Ao autor e/ou exequente para manifestação da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26 verso-Adv. Ronei
Juliano Fogaça Weiss-.

91. ALVARA JUDICIAL-307/2008-ARLETE DOS SANTOS
GONÇALVES-Defiro a gratuidade legal. Ao que consta dos
autos, o falecido deixou descendentes, sendo a filha menor de
idade. Manifeste-se a autora, adequando o polo passivo se for
o caso. -Adv. Adriano Martins Rodrigues-.

92. CONCESSAO DE PENSÃO-310/2008-IRENE DE JESUS
DE SOUZA ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-Em que pese as argumentações trazidas
pela autora, não vejo como presente a verossimilhança exigida
para fins de antecipação de tutela, especialmente porque a per-
sistência ou perda da qualidade de segurado, razão do indeferi-
mento do pedido administrativo formulada, depende de avalia-
ção de outras provas além das trazidas com a inicial. Desta
feita, indefiro o pleito antecipatório, nesta fase de cognição
não exauriente. Cite-se o requerido para que conteste, queren-
do, no prazo legal, sob as advertências da revelia. -Advs. Cin-
tia Endo e Luciana Hainoski-.

93. RECUPERAÇÃO JUDICIAL-324/2008-L J DA COSTA E
MACEDO LTDA-Intime-se o autor para emenda da inicial, jun-
tando aos autos a documentação necessária, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento. -Adv. Luciana Gioia-.

94. EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-85/1998-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x FEIRAO DE FRUTAS E VER-
DURAS ZE PORTUGUES LTDA-Sobre a continuidade do fei-

to manifeste-se o exequente.-Advs. Luiz Carlos Kranz, Gilber-
to D. Brito e Viriato Xavier de Melo Filho-.

95. EXECUÇÃO FISCAL OUTRAS-27/2002-CONSELHO
REG DE ENGENHARIA, ARQ E AGRONOMIA DO PR x
AUTO POSTO FIEL LTDA-Defiro o pedido retro. Suspenda-
se pelo prazo de 1 ano. -Advs. Joaquim Antonio Almeida Car-
mo e Ticiana Reis de Andrade-.

96. EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-75/2007-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x EXPRESSO CEN-
TRAL LTDA-Diante da decisão do Egrégio Tribunal, lavre-se
o termo de penhora dos precatórios ofertados, intimando-se na
sequência. -Adv. André Zanquetta Vitorino-.

97. CARTA PRECATORIA-66/2008-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª VARA FEDERAL-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JOMAD TORNEARIA IND E COM
DE MADEIRAS LTDA e outros-Sobre a continuidade do feito,
notadamente diante da certidão retro, diga o exequente. Inti-
me-se. Caso silente, devolva-se com as cautelas de estilo e nos-
sa homenagens. -Adv. Newton Mauricio Franco Rodrigues-.

98. CARTA PRECATORIA-74/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 8ª VARA CIVEL-OLIVIO KLODZINSKI x
NEY TERRA SANTANA-Ao autor e/ou exequente para mani-
festação da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12 -Advs.
Andrey Fernando Klodzinski e Fausto Luis Arriola de Freitas-
.

99. CARTA PRECATORIA-77/2008-Oriundo da Comarca de
AVARÉ-SP- 03ª VARA JUDICIAL-CONSÓRCIO NAC. MAS-
SEY FERGUSON LTDA x VIDAFLORA FLORESTAL SIL-
VICULTURA LTDA-Ao autor e/ou exequente para manifesta-
ção da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16 verso-Advs.
Gilberto Saad, Magda Aparecida Piedade e Ana Claudia Saad-
.
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RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0012 000066/2006
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALV 0004 000264/2005
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SIMONE BOER RAMOS 0015 000417/2006

1. EXEC. TÍT. EXTRAJUDICIAL-341/2003-PARANAGRIL x
CICERO DE CARVALHO E OUTROS- (Fls.363)”...Face o
exposto, determino que o exequente aparesente em juízo, no
prazo de 10 dias, um cálculo geral detalhado de seu crédido,
das importâncias por ele recebida, das importâncias deposita-
das, das notas fiscais de venda e recebimento das mandiocas
arrancadas e penhoradas, com a apresentação de seus compro-
vantes.” (Fls. 365)”Aguarde-se o cálculo do valor pago e quan-
to ainda deve o executado, conforme já foi determinado que
efetue o credor; Conforme a nova redação do art. 668 do CPC,
exige-se que para que o bem volte a ter como depositário o
executado, deveria ficar comprovado que não ocorreria prejuí-
zo para o exequente, o que não é o caso, haja vista a desvalori-
zação do veículo devido a sua utilização inadequada após a
penhora, ficando em depositário para evitar abusos; Por outro
lado, não convence a argumentação de que o veículo seria uti-
lizado para a compra e venda de bovinos, pois absolutamente
inadequado para tal uso...” (Fls. 366) “Manifeste-se a parte
contrária.”-Advs. RENATO BENVINDO FRATA e ELOI DIAS
DA SILVA-.

2. EX-65/2004-AGRICOLA E PECUARIA SUMATRA LTDA.
x GERALDO APARECIDO DE LIMA e outros- “...Face o ex-
posto, determino que o exequente aparesente em juízo, no pra-
zo de 10 dias, um cálculo geral detalhado de seu crédido, das
importâncias por ele recebida, das importâncias depositadas,
das notas fiscais de venda e recebimento das mandiocas arran-
cadas e penhoradas, com a apresentação de seus comprovan-
tes.”-Adv. RENATO BENVINDO FRATA-.

3. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-256/2004-M.C.B. x R.B.P.-
”Manifeste-se o exequente.” -Adv. OSMAR ARAUJO SOA-
RES-.

4. DECL. INEX COB. C/C REPET. EM DOBRO IN-264/2005-
IRENE GARCIA DE LIMA e outros x BRASIL TELECOM S/
A- “Que a parte dê início ao cumprimento da sentença.” -Advs.
MARCELO MARTINS e SILVIA ASSUNÇAO DAVET AL-
VES-.

5. DECL. INEX COB. C/C REPET. EM DOBRO IN-267/2005-
JOSEFA FERNANDES BOREGAS e outros x BRASIL TELE-
COM S/A-”Que a parte dê início ao cumprimento da senten-
ça.” -Advs. MARCELO MARTINS e SILVIA ASSUNÇAO
DAVET ALVES-.

6. DECL. INEX COB. C/C REPET. EM DOBRO IN-275/2005-
NILZA SEOLIN e outros x BRASIL TELECOM S/A-”Que a
parte dê início ao cumprimento da sentença.” -Advs. MARCE-
LO MARTINS e SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES-.

7. MONITORIA-302/2005-COOP. DE CREDITO RURAL DO
NOROESTE-SICREDI e outros x AURORA SAVOLDI DE
SOUZA e outro-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv. OS-
VALDO C. OGSUKO CHUI-.

8. MONITORIA-303/2005-COOP. DE CREDITO RURAL DO
NOROESTE-SICREDI x GILMAR GUERRA e outros-”Mani-
feste-se a parte contrária.” -Adv. OSVALDO C. OGSUKO
CHUI-.

9. INVEST. DE PAT. C/C ALIMENTOS-458/2005-C.E.C. x
J.R.S.- “Aguarde-se, devendo o contato a ser efetuado com
Maria dos Santos o quanto antes, a fim de que o interesse do
menor seja preservado, devendo a mesma providenciar ao me-
nos a metade do pagamento do exame, o qual poderá ser parce-
lado, pois o convênio está paralisado e não há perspectiva de
que volte a funcionar... A outra metade deverá ser arcada por
Flávio, ficando o mesmo intimado de que caso não providencie
a primeira parcela dentro de 30 dias, arbitrarei alimentos pro-
visórios em 40% do S. M., pois não pode interesse do menor
ser sacrificado por capricho do requerido...” -Advs. JAIR GE-
RALDO PINEZE, EMERSON LOPES SIQUEIRA e ELOI
DIAS DA SILVA-.

10. COBRANCA P/ COMPLEMENTO IND POR SINISTRO-
487/2005-CELINO DE JESUS ONDEI x VERA CRUZ SEGU-
ROS S/A e outro- “Diga a parte se foi devidamente pago.” -
Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.

11. INVEST. DE PAT. C/C ALIMENTOS-1/2006-R.C.M. x
A.N.D.S.-”Coleta de material para exame no dia
06.06.2008,com o custo de R$ 450,00. Fica o requerido inti-
mado através de seu advogado” -Advs. CARLOS MASSAITI
HIGUTI e CLAUDINEO PEDRO DE MELLO-.

12. BUSCA E APREENSAO-66/2006-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - BANESPA x CARLOS LUCIANO DA
SILVA-”Foi procedida a penhora online no valor de R$ 2.233,37,
cientificando o requerido que tem o prazo de 15 dias para im-
pugnação.” -Advs. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEI-
RA e MARCELO MARTINS-.

13. ORD. INVEST. PAT.C/C PRESTACAO ALIMENTOS-270/
2006-G.F. x A.D.S.F.-”... Audiência designada para dia
03.06.2008, às 14? horas.” -Advs. ELOI DIAS DA SILVA e
OSMAR ARAUJO SOARES-.

14. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-394/2006-A.C.D.S. x
P.A.S.-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv. ELOI DIAS DA
SILVA-.

15. IND. POR DANOS MORAIS MAT C/C ANT TUTELA-
417/2006-JOSE CARLOS PEREIRA x BANCO DO BRASIL
S/A-”Foi procedida a penhora no valor de R$ 11.327,06, cien-
tificando o requerido que tem o prazo de 15 dias para impugna-
ção.” -Advs. JULIANO MARCELO GERMANO e SIMONE

BOER RAMOS-.

16. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-448/2006-SU-
ZELLY APARECIDA SOUZA SANTOS x BANCO BRADES-
CO S/A- “Que a requerente dê início a execução.” -Adv. DO-
VANI ZANGARI-.

17. EXEC. PREST. ALIMENTICIA-48/2007-D.G.S. e outros x
S.A.S.-”Ante o que consta dos autos, julgo extinto o proces-
so...” -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-.

18. EMBARGOS DE TERCEIROS-268/2007-HEULEY DIAN
BARROS GASQUES x ANTONIO CARLOS SIMOES- “...As-
sim, julgo improcedente os embargos de terceiro...” -Advs.
MARCELO MARTINS e OSVALDO C. OGSUKO CHUI-.

19. EXECUCAO DE PENSAO-283/2007-S.C.V.G. x L.V.G.-
”Manifeste-se o exequente.” -Adv. EMERSON LOPES SIQUEI-
RA-.

20. IND. DE DANOS MAT E MORAIS CAUSADOS POR
ACIDENTE DE TRANSITO-354/2007-SONIA ALVES DA
COSTA x NIVALDO CORREIA LEITE-”... Audiência desig-
nada para dia 17.06.2008, às 14? horas.” -Adv. ANTONIO
NUNES NETO-.

21. ALIMENTOS-380/2007-E.F.C. x E.C.-”Nova audiência
designada para dia 30.06.2008, às 14? horas.” -Adv. ELOI DIAS
DA SILVA-.

22. ALVARA JUDICIAL-383/2007-NADIR PALARO x O JUI-
ZO DE DIREITO DE COMARCA DE TERRA RICA- “Pela
apresentação da matrícula imobiliária em nome da incapaz.” -
Adv. EMILIO A. B. GIMENES-.

23. REVISIONAL DE ALIMENTOS-395/2007-T.R.J.L. x V.P.-
”Recebo o apelo em seu duplo efeito legal. Vista a parte con-
trária para contra arrazoar.” -Adv. CLAUDINEO PEDRO DE
MELLO-.

24. INVEST. DE PAT. C/C ALIMENTOS-423/2007-M.P. x
J.S.L.-”... Audiência designada para dia 30.06.2008, às 14?
horas.” -Adv. EMILIO A. B. GIMENES-.

25. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-435/2007-
DANIEL CHARAVA x BANCO DO BRASIL S/A-”Recebo o
apelo em seu duplo efeito legal. Vista a parte contrária para
contra arrazoar.” -Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

26. MONITORIA-444/2007-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTO SANTA CRUZ x FARMACIA DO POVO (PEREIRA
E MEDEIROS LTDA)-”Manifeste-se o exequente.” -Adv. JA-
CIRA ROSA TONELLO-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-450/2007-VALDAR
MOVEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-”Recebo o apelo em seu duplo efeito legal. Vista a
parte contrária para contra arrazoar.” -Adv. ADYR RAITANI
JUNIOR-.

28. BUSCA E APREENSAO-454/2007-ESTER SOARES x
FABIO IWAMOTO SOARES-”... Homologo, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetuado entre as par-
tes...” -Adv. OSVALDO C. OGSUKO CHUI-.

29. PRESTACAO ALIMENTICIA-458/2007-R.S.D. x
L.T.A.D.-”Cumpra-se a determinação de fls. 11. Audiência de-
signada para dia 12.08.2008, às 14? horas.” -Advs. EMERSON
LOPES SIQUEIRA e ANTONIO RAPAZZO-.

30. EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA-16/2008-LA-
RISSA SOARES GALDINO CRUZ x JOSE GALDINO CRUZ-
”Manifeste-se o exequente.” -Adv. EMERSON LOPES SIQUEI-
RA-.

31. ORD. DECL NUL ATO JUR C/C CONSIGNACAO EM
PAGAMENTO-18/2008-RAINERI ZANETONI x PARANAVAI
EMP. IMOB. E COM. LTDA e outros- “Aguarde-se a citação
já determinada as fls. 70.” -Adv. JOSE ORTIZ-.

32. EXECUCAO DE PENSAO-40/2008-A.M.S. e outro x
A.M.S.-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv. EMERSON
LOPES SIQUEIRA-.

33. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-52/2008-
MARTA ELIANE SOUZA x CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA-”Recebo o apelo em seu duplo efeito legal. Vista a parte
contrária para contra arrazoar.” -Advs. JONES MARCIANO
DE SOUZA JUNIOR e ALEXANDRE BERTOLINI-.

34. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-54/2008-
MARTA ELIANE SOUZA x BANCO IBI - S/A - BANCO
MULTIPLO-”... Assim, comprovadas a culpa objetiva da re-
querida, é que julgo procedente o pedido, para condenar o re-
querido ao pagamento da quantia de R$ 2.500,00requerente,
quantia esta que julgo suficiente para reprimir outras situações
semelhantes ae para compensar a requerente pelas angústias
sofridas...” -Advs. OSMAR ARAUJO SOARES, CELSO DA-
VID ANTUNES e CLAUDIA BUENO-.

35. DECL. NEG. DEB. C/C RESP. PED TUT ANT-55/2008-
MARTA ELIANE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A-”Re-
cebo o apelo em seu duplo efeito legal. Vista a parte contrária
para contra arrazoar.” -Advs. OSMAR ARAUJO SOARES e
JOSE IVAN GUIMARÃES PEREIRA-.

36. ALIMENTOS-69/2008-N.C.B. x W.B.B.-”Ante o que consta
dos autos, julgo extinto o processo...” -Adv. CLAUDINEO
PEDRO DE MELLO-.

37. n-70/2008-A.J.S. x R.B.D.S.-”Coleta de material para exa-
me no Laboratório Pasteur, no dia 06.06.2008, às 15?, com o
custo de R$ 450,00.” -Advs. CLAUDINEO PEDRO DE ME-

LLO e MARCOS AUGUSTO DAMIANI-.

38. EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA-75/2008-J.F.R.
e outros x E.R.G.-”Ante o que consta dos autos, julgo extinto o
processo...” -Adv. EMERSON LOPES SIQUEIRA-.

39. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-78/2008-OLAIR
DO AMARAL x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv. DOVA-
NI ZANGARI-.

40. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-88/2008-JOSE
CARLOS DE JESUS DOS SANTOS x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv. DO-
VANI ZANGARI-.

41. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-91/2008-JOSE
CARLOS DE JESUS DOS SANTOS x BANCO FININVEST
S/A- “Aguarde-se manifestação do requerente.;” -Adv. DOVA-
NI ZANGARI-.

42. EMBARGOS DE TERCEIROS-94/2008-ANTONIO COR-
DEIRO DE LIMA x UNICRED DO NORTE DO PARANA
LTDA-”Ante o que consta dos autos, julgo extinto o proces-
so...” -Adv. OSVALDO C. OGSUKO CHUI-.

43. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-107/2008-JOSE
CARLOS DE JESUS DOS SANTOS x COMERCIAL OSWAL-
DO CRUZ LTDA-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv. DO-
VANI ZANGARI-.

44. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-110/2008-JOSE-
FA MARIA DA SILVA x BANCO NOSSA CAIXA S/A-”Mani-
feste-se a parte contrária.” -Adv. DOVANI ZANGARI-.

45. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-112/2008-JOSE-
FA MARIA DA SILVA x BANCO FINASA S/A-”... Assim, com-
provadas a culpa objetiva da requerida, é que julgo procedente
o pedido, para condenar o requerido ao pagamento da quantia
de R$ 2.500,00requerente, quantia esta que julgo suficiente para
reprimir outras situações semelhantes ae para compensar a re-
querente pelas angústias sofridas...” -Adv. DOVANI ZANGA-
RI-.

46. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-114/2008-JOSE-
FA MARIA DA SILVA x BANCO J. SAFRA S/A-”Manifeste-
se a parte contrária.” -Adv. DOVANI ZANGARI-.

47. DECL. NEG. DEBITO C/C RESP. CIVIL-116/2008-JOSE-
FA MARIA DA SILVA x TELECOMUNICACOES DE SAO
PAULO S/A - TELEFONICA-”Manifeste-se a parte contrária.”
-Adv. DOVANI ZANGARI-.

48. INEX. REL. JURID. C/C DANOS MORAIS E PED. ANT.
TUTELA-126/2008-JOAO BATISTA BORGES x VIVO TE-
LESP CELULAR S/A-”Manifeste-se a parte contrária.” -Adv.
JOSE EDERVANDES VIDAL CHAGAS-.

49. IMPUG. AO VALOR DA CAUSA-137/2008-JULIANA
AZOIA LUKIANTCHUKI e outros x ANA ALZIRA DOS SAN-
TOS AZOIA- “... manifeste-se o impugnado me 05 dias...” -
Adv. LUIZ CARLOS DE SOUZA-.

50. BUSCA E APREENSAO-144/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x BENEDITO
GUILHERME- “Intime-se o requerente, através de sua advo-
gada, para fazer o preparo, a fim de que seja dado cumprimento
ao pedido de Busca e Apreensão...” -Adv. MARINA ANGELI-
CA A. Z. FURLAN-.

51. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-154/2008-E.D.S.D. x
E.J.D.-”Manifeste-se o exequente.” -Adv. EMILIO A. B. GI-
MENES-.

52. RETIFICACAO REGISTRO CIVIL E DOCUMENTOS-
156/2008-RONALDO MOURA LARENTIS e outro x JUIZO
DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA- “Pela emen-
da da inicial para que apresente a qualificação completa dos
requerentes.... seja acostada ao feito a tradução do documento
de fls. 07, que deverá ser procedida por tradutor juramentado.”
-Adv. MARIA DOLORES MORALES SANCHES-.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 35/2008
JUIZA DE DIREITO
DRª DENISE TEREZINHA CORREA DE MELO KRUE-
GER
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0087 000151/2008
0088 000152/2008
0089 000153/2008
0090 000154/2008
0091 000155/2008
0092 000158/2008
0093 000159/2008
0094 000160/2008
0095 000161/2008
0098 000267/2008

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 0065 000778/2007
JOAO CARLOS POLETTO-36326 0013 000734/2004

0014 000045/2005
0035 000202/2006
0061 000569/2007

JOEL FERNANDO GONCALVES 0110 000062/2008
JOICYMARA GOZZI-35.528/PR 0038 000537/2006
JORGE LUIZ DE MELO - OAB/ 0029 000912/2005

0047 000036/2007
JOSE CARLOS MARQUES-14.64 0005 000467/1999
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ- 0006 000279/2000

0043 000761/2006
0053 000367/2007
0055 000393/2007

JOSE HIPOLITO X.DA SILVA- 0071 000973/2007
JOSIANE GODOY - 35.446/PR 0016 000118/2005
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0054 000389/2007
JULIO CESAR DALMOLIN-25.1 0010 000036/2004

0011 000137/2004
0020 000243/2005
0021 000341/2005
0023 000513/2005
0025 000689/2005
0027 000821/2005
0033 000162/2006
0039 000663/2006
0062 000727/2007
0063 000748/2007
0069 000890/2007
0078 000140/2008
0079 000141/2008
0080 000142/2008
0081 000144/2008
0082 000146/2008
0083 000147/2008
0084 000148/2008
0085 000149/2008
0086 000150/2008
0087 000151/2008
0088 000152/2008
0089 000153/2008
0090 000154/2008
0091 000155/2008
0092 000158/2008
0093 000159/2008
0094 000160/2008
0095 000161/2008
0098 000267/2008

KARIN L.HOLLER M.BERSOT-2 0020 000243/2005
0028 000897/2005

KENJI D. P. HATAMOTO OAB/ 0099 000281/2008
LEANDRO DE QUADROS 31.857 0023 000513/2005

0062 000727/2007
LEONARDO DELLA COSTA-OAB/ 0036 000262/2006
LINO MASSAYUKI ITO-18595/ 0067 000839/2007

0075 000053/2008
LUCIANO BRAGA CORTES-1672 0008 000490/2003
LUCYLANE STROPARO BATTIST 0105 000260/2007
LUIS FERNANDO DIETRICH-20 0026 000713/2005

Toledo
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LUIS OSCAR SIX BOTTON-28. 0010 000036/2004
0027 000821/2005

LUIZ CARLOS PASCUAL 0096 000199/2008
MARCIA L. GUND-29734/PR 0025 000689/2005
MARCIA REGINA FRASSON SCU 0040 000684/2006
MARCOS ANTONIO DE O. LEAN 0037 000491/2006
MARIANA GAMBA MARZOCHI-38 0051 000290/2007
MARY L.ADDAD DE ANDRADE-1 0003 000097/1998
MOISES LEVI GIOVANELLA-35 0109 000319/2007
NEIBAL BIER DA SILVA 0108 000317/2007
NIVALDO VALENTIN DA COSTA 0107 000286/2007
OSNI JOSE ZORZO - 41.933 0106 000264/2007
PAULO CESAR TORRES 0034 000175/2006
PAULO HENRIQUE RODER 0001 000022/1994
PAULO JOSE LOEBENS-36.835 0103 000220/2007
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0066 000797/2007
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0035 000202/2006

0039 000663/2006
0068 000849/2007

RENATA P.COSTA DE OLIVEIR 0038 000537/2006
0049 000226/2007

RENATO AMAURI KNIELING-22 0056 000421/2007
0059 000472/2007
0060 000495/2007

RENY ANGELO PASTRE-8016/P 0030 000014/2006
0032 000073/2006
0033 000162/2006
0053 000367/2007
0055 000393/2007
0063 000748/2007

ROSALVO ANTONIO ORSATO OA 0102 000298/2008
ROSIMAR DELLA PASQUA-32.6 0017 000119/2005
ROSSANDRA PAVANI NAGAI-29 0014 000045/2005
RUY FONSATTI JUNIOR-24841 0057 000443/2007

0096 000199/2008
SANTINO RUCHINSKI-26606-A 0024 000583/2005

0074 000037/2008
SERGIO CANAN-7459/PR 0002 000551/1996

0045 000899/2006
SERGIO LAURINDO FILHO 0097 000213/2008
SILVIO FERREIRA PRIMO 0073 000026/2008
SOLANGE DA SILVA-17409/PR 0001 000022/1994
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0004 000454/1998
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0018 000181/2005

0031 000053/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0017 000119/2005
WILSON JOSE ASSUMPÇAO-278 0022 000351/2005

0050 000236/2007
0064 000763/2007

WILSON ROBERTO DE LIMA 0007 000023/2003

1. DECLARATORIA-22/1994-ELIZABETH JANONI HEISS
e outros x MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IGUACU- Às
partes ante decisão de fls. 1621.-Advs. PAULO HENRIQUE
RODER, SOLANGE DA SILVA-17409/PR, EVERALDO BE-
RALDO - 28053/PR, ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/
PR e HELIO LULU-10525/PR-.

2. ANULATORIA-551/1996-DINAMICA INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A e
outro- Ao segundo requerido para que proceda o pagamento de
sua quota-parte da condenação em sentença.-Adv. SERGIO
CANAN-7459/PR-.

3. AUTORIZACAO-97/1998-ANTONIO MARTINHO ADOL-
FO DAVIDE e outros x - -Adv. MARY L.ADDAD DE AN-
DRADE-12443-B/PR-.

4. EXECUCAO-454/1998-RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x C. PIA-
CENTI & CIA LTDA e outros- Designados os dias 01/08/2008
e 12/08/2008, às 9:30 horas para realização de hasta pública
nos autos 444/98 junto à 1ª Vara Cível desta Comarca.-Advs.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR e ARQUIME-
DES BARROS DA SILVA-26641/PR-.

5. BUSCA APREENSAO-467/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x PREBIANCA COMERCIO DE CALÇADOS-Ao autor, dar
andamento ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv.
JOSE CARLOS MARQUES-14.642/PR-.

6. MONITORIA-279/2000-PLANTAR-COMERCIO DE INSU-
MOS LTDA x ALBERTO MURARO-Ao autor recolher GRC
referente a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento
do mandado de penhora e avaliação no valor de R$ 86,00 a ser
recolhida junto ao Banco do Brasil S/A., agência destino 0587-
8, através de guia de Depósito Judicial, devendo encaminhar a
4a., 5a e 6a via aos autos.- -Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ-11211/PR-.

7. EXECUCAO-23/2003-METALURGICA NEW ZAR LTDA
x BRAUTOPEÇAS LTDA-Ao preparo das custas no valor de
R$ 72,45.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-.

8. REVISIONAL CONTRATO-490/2003-TRANSPORTADO-
RA TOLEDANA LTDA x BANESTADO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Ao autor ante ofício e docu-
mentos.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR-.

9. EXECUCAO-603/2003-TREVO NEWS COMERCIO DE
PAPEIS LTDA x FAGOTTI & CIA LTDA- Às partes ante ava-
liação no prazo comum de cinco dias. R$ 9.750,00 em maio/
2008.-Adv. CLEANDRO DA SILVA PADILHA-33.656/PR-.

10. PRESTACAO CONTAS-36/2004-MOSART PLACAS E
PAINEIS LTDA x BANCO UNIBANCO S/A-”...Pelo exposto,
julgo boas as contas apresentadas pelo réu (fls. 261/1102), e
declaro a existência de saldo remanescente à favor do Banco
réu no valor de R$ 486,62 (quatrocentos e oitenta e seis reais e
sessenta e dois centavos) desde 23/01/2004. Condeno a autora,
ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ante o

julgamento antecipado da lide e o trabalho desenvolvido nos
autos, quando da prestação de contas. Autorizo o decurso do
prazo recursal, de forma sucessiva,para ambas as partes, em
caso de necessidade, para evitar eventual alegação de cercea-
mento de defesa ou tumulto processual...” - -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/PR-
.

11. PRESTACAO CONTAS-137/2004-O. LOCATELLI & LO-
CATELLI LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Às partes ante laudo pericial.-Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR e EDMAR LUIZ COSTA JR-24928/PR-.

12. DECLARATORIA-537/2004-MATURINO LUIZ DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-Ao preparo
das custas no valor de R$ 263,88.-Adv. HELIO LULU-10525/
PR-.

13. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-734/2004-IRENE
DRIES GREGORIO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-
”...Extinto autos na forma do art. 794, I do CPC. Custas pa-
gas...” -Advs. AIRTON SIDNEY FRUHAUF-29468/PR e JOAO
CARLOS POLETTO-36326/PR-.

14. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-45/2005-ETEGAR
ROCKENBACK e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-”...Ex-
tinto autos na forma do art. 794, I do CPC. Custas pagas...” -
Advs. ROSSANDRA PAVANI NAGAI-29744/PR, AIRTON
SIDNEY FRUHAUF-29468/PR e JOAO CARLOS POLETTO-
36326/PR-.

15. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-64/2005-EGIDIO
NICHETTI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Aos auto-
res, ante ofício de fls. 233/235. -Adv. CARMEN L.BEFFA
GALLASSINI-27956/PR-.

16. PRESTACAO CONTAS-118/2005-JOAO GILBERTO BA-
ZEI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Ao requerido ante Agravo Retido.-Adv. JOSIANE GO-
DOY - 35.446/PR-.

17. PRESTACAO CONTAS-119/2005-ALDINO ANSCHAU x
BANCO UNIBANCO S/A- Defiro o pedido de fl. 567, confor-
me requerido, consignando-se que o banco réu deverá, no mes-
mo prazo legal, juntar aos autos os documentos apontados no
acórdão de fls. 514/522.-Advs. VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-33120/PR e ROSIMAR DELLA PASQUA-32.645/PR-
.

18. ARROLAMENTO-181/2005-DENIR PAZZIN LIMA e ou-
tros x ADELINA GREGNANIN PAZZIN - ESPOLIO e outro-
Revogado o item II do despacho de fl. 106. O inventariante
deve fazer o pedido de fl. 104 diretamente no juízo deprecado.-
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/PR-.

19. OBRIGACAO FAZER-216/2005-PEDRO PEREIRA DE
OLIVEIRA x -Ao autor no preparo das custas no valor de R$
55,85.-Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-.

20. PRESTACAO CONTAS-243/2005-LEUCIR LUIZ MIOT-
TO x BANCO ITAU S/A-Recebo o(s) recurso(s), tempestiva-
mente interposto(s), (pelo autor), no efeito devolutivo e sus-
pensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra razões
no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-.

21. ORD. INDENIZACAO-341/2005-VIA BR INFORMATI-
CA LTDA x TEELEAP TELECOMUNICACOES S/A- Carta
Precatória de penhora a disposição. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-351/2005-MER-
CADO TASSIA LTDA e outros x COOP.CREDITO AGROPE-
CUARIO DO OESTE - SICREDI OESTE-Ao requerido, por
seu procurador constituído nos autos, para pagar o débito re-
clamado, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de
multa de 10% sobre o valor total do débito reclamado e imedi-
ata expedição dew mandado de penhora e avaliação de tantos
bens quantos bastem para cobrir o débito reclamado e a multa
referida acima. Valor apresentado R$ 2.025,31.-Adv. WILSON
JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-.

23. PRESTACAO CONTAS-513/2005-CLEOSA MARGOT
PARCKERT GATTO x BANCO BRADESCO S/A-”...Pelo ex-
posto, julgo boas as contas apresentadas pelo réu (fls. 245/694),
e declaro a inexistência de qualquer saldo remanescente à fa-
vor do Banco réu ou da autora. Condeno a autora, ao pagamen-
to das custas processuais, honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, ante o julgamento ante-
cipado da lide e o trabalho desenvolvido nos autos, quando da
prestação de contas. Autorizo o decurso do prazo recursal, de
forma sucessiva,para ambas as partes, em caso de necessidade,
para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa ou tu-
multo processual...” - -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e LEAN-
DRO DE QUADROS 31.857-.

24. REVISIONAL CONTRATO-583/2005-PARICOUROS -
INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA x BANCO
BANESTADO S/A e outro- Ao autor ante depósito no valor de
R$ 750,00.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-.

25. PRESTACAO CONTAS-689/2005-QUERINO TENCZNA
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Sobre os documentos trazidos aos autos às fls. 422/425, inti-
me-se o autor, na forma do artigo 398 do CPC.-Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR e MARCIA L. GUND-29734/

PR-.

26. EXECUCAO-713/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x W L BECKER CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro- Ao
autor ante ausência de manifestação do requerido citado à fl.
318.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-20.899/PR-.

27. PRESTACAO CONTAS-821/2005-JOAO PEDRO BARRA
x BANCO UNIBANCO S/A-”...Pelo exposto, julgo boas as
contas apresentadas pelo réu (fls. 111/171), e declaro à exis-
tência de saldo remanescente à favor do Banco réu no valor de
R$ 5.556,92 (cinco mil quinhentos e cinqüenta e seis reais e
noventa e dois centavos) desde 17/02/2006. Condeno o autor,
ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ante o
julgamento antecipado da lide e o trabalho desenvolvido nos
autos, quando da prestação de contas. Autorizo o decurso do
prazo recursal, de forma sucessiva,para ambas as partes, em
caso de necessidade, para evitar eventual alegação de cercea-
mento de defesa ou tumulto processual...” - -Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON-28.128-A/
PR-.

28. PRESTACAO CONTAS-897/2005-AUTO POSTO 2N
LTDA x BANCO ITAU S/A- Pela derradeira vez defiro o pedi-
do de fl. 172, conforme requerido.-Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-.

29. ANULATORIA-912/2005-PONTUAL MOTORES ELETRI-
COS LTDA x BANCO ITAU S/A- Ante o teor do acórdão pro-
latado nos autos, bem como que a autora já se manifestou às
fls. 229/230 sobre os documentos juntados pelo banco réu após
a oferta de contestação, diga o banco réu.-Adv. JORGE LUIZ
DE MELO - OAB/PR 17145-.

30. PRESTACAO CONTAS-14/2006-TERRAPLENAGEM
SCHWANKE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”...Pelo ex-
posto, julgo más as contas apresentadas pelo réu e declaro a
inexistência de qualquer saldo remanescente à favor do Banco
réu ou do autor. Condeno o réu, ao pagamento das custas pro-
cessuais, honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Códi-
go de Processo Civil, ante o julgamento antecipado da lide.
Autorizo o decurso do prazo recursal, de forma sucessiva,para
ambas as partes, em caso de necessidade, para evitar eventual
alegação de cerceamento de defesa ou tumulto processual...” -
-Advs. EVERTON BOGONI-33784/PR e RENY ANGELO
PASTRE-8016/PR-.

31. USUCAPIAO- 53/2006 -AGNES SOMMER e outros x -I -
Para audiencia de Instruçao e Julgamento designo o dia 09 de
setembro de 2008 as 14:00 horas, onde devera comparecer a
parte acompanhada de seu procurador. II - As testemunhas de-
verao ser arroladas no prazo de 10 (dez) dias antes da audien-
cia (art. 407 CPC). A autora, efetuar o preparo das intimações
no valor de R$ 80,00. -Advs. VICENTE DANIEL CAMPAG-
NARO-14486/PR e CLICIA ANDRESSA ANSELMI-.

32. PRESTACAO CONTAS-73/2006-DILETO ROQUE GA-
FURI x BANCO DO BRASIL S/A- Ao requerido ante agravo
retido.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

33. ORD. INDENIZACAO-162/2006-ROBERTO JAIME COR-
CINO x BANCO DO BRASIL S/A- “...Pelo exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais) ao patrono do réu, ante a sin-
geleza da causa e o julgamento antecipado da lide, nos termos
do artigo 20, §4º do CPC...”-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

34. BUSCA APREENSAO-175/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ISAAC MIGUEL PEDRO-
SO-”...Pelo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial
para o fim de confirmar a liminar e conceder à empresa autora,
em definitivo, a posse do veículo descrito na inicial. Por conse-
quência, autorizo à empresa autora a transferência do bem,junto
ao Detran, para si ou à pessoa de sua indicação, após o trânsito
em julgado. Oficie-se para o seu cumprimento. Condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, em favor do patrono da empresa autora, os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em face da revelia
da ré e do julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil...” -Adv. PAULO
CESAR TORRES-.

35. DECLARATORIA- 202/2006 -CARTUCHOS LASERSOFT
LTDA x ESTADO DO PARANA e outro- Audiência a que se
refere o art. 331 do CPC para o dia 11/09/2008 às 14:30 horas.
Ao autor efetuar o preparo da intimação no valor de R$ 20,00 e
recolher R$ 37,00 em DJO, ref. diligência do Sr. Oficial de
justiça para intimação pessoal do réu (item 9.4.1. do Código de
Normas) -Advs. ALEXANDRO DALLA COSTA, JOAO CAR-
LOS POLETTO-36326/PR e RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES-.

36. EXECUCAO-262/2006-LUIZ CARLOS KRICHAK e ou-
tros x ORILDO PEDRO DEON-Ante o advento da Lei 11.382/
2006, o artigo 647 do Código de Processo Civil,dispõe que: a
expropriação consiste: I - na adjudicação em favor do exequen-
teou das pessoas indicadas no parágrafo 2º do artigo 685-A desta
lei; II - naalienação por iniciativa própria; III - na alienação em
hasta pública; IV - nousufruto de bem móvel ou imóvel . Aten-
da-se os itens 5.8.6 (bem imóvel),5.8.6.1 (bem móvel) e 5.8.8.2,
do Código de Normas da Corregedoria Geral daJustiça do Es-
tado do Paraná.- -Advs. DANIEL ALEXANDRE BEAL-33747/
PR, LEONARDO DELLA COSTA-OAB/PR 39886 e DIRCE
INES FINKLER DE CAMARGO-.

37. EXECUCAO-491/2006-FANBAS COMERCIO DE COM-

BUSTIVEIS LTDA x TRANSPORTADORA DAMADENE
LTDA-Ao preparo das custas no valor de R$ 57,75.-Adv. MAR-
COS ANTONIO DE O. LEANDRO-20,162-.

38. BUSCA APREENSAO-537/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MARIA VALERIA CALIXTO DECHOTTI-Recebo
o(s) recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo autor), no
efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresen-
tação de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. RE-
NATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B, FERNANDO LUZ
PEREIRA e JOICYMARA GOZZI-35.528/PR-.

39. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-663/2006-META-
LURGICA METOCIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
ESTADO DO PARANA-Recebo o(s) recurso(s), tempestiva-
mente interposto(s), (pelo autor), no efeito devolutivo e sus-
pensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra razões
no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

40. LIQUIDACAO SENTENCA -684/2006- JOSE HERIBER-
TO KRYZCSCZUN e outro x BANCO BANESTADO S/A-
Providenciar depósito de R$ 20,00, referente à expedição e
postagem do ofício de intimação do perito. -Adv. MARCIA
REGINA FRASSON SCUCIATO-.

41. ANULATORIA-700/2006-DJALMA FERREIRA DA COS-
TA x LEOGINA GOMES DA SILVA MEIRA- Recolher taxa
devida pela intervenção do Ministério Público - R$ 3,00.-Adv.
HELIO LULU-10525/PR-.

42. EXECUCAO-703/2006-BIGOLIN MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA x VANDERLEI RODRIGUES DOS SANTOS
E CIA LTDA e outros-Antecipar as custas do Avaliador Judici-
al R$ 57,75., que deverá ser recolhido em guia própria. -Adv.
CARLOS ANTONIO STUDZINSKI-.

43. EXECUCAO- 761/2006 -COOP.PRODUTORES SUINOS
E LEITE OESTE PR-COOPERLAC x SOELI ALVES DA LIMA
MANZ- Designada audiência de conciliação para dia 11/09/
2008 às 14:00 horas. à autora, efetuar preparo das intimações,
R$ 40,00. -Advs. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/
PR e DILZA A.PEREIRA DA LUZ-39984/PR-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-762/2006 ap.
ao 515/2006 - OSCAR TARTARO x M. A. MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA-Recebo o(s) recurso(s), tempestivamente
interposto(s), (pelo embargado), no efeito devolutivo e suspen-
sivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de contra razões no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR e ALEXANDRE VETTORELLO-26206/
PR-.

45. ORD. INDENIZACAO- 899/2006 -SIRLEI LEAL DA SIL-
VEIRA MENDES x VALDIR LUIZ MANICA- ofício à dispo-
sição, custas de expedição, R$ 7,00. -Adv. SERGIO CANAN-
7459/PR-.

46. EXECUCAO-3/2007-ELISANGELA COMERCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA x MARI ISABEL VAR-
GAS VIEIRA-”..Intimado pessoalmente a dar andamento ao
feito, o autor deixou de se manifestar, razão pela qual extinto o
feito com esteio no art. 267, III CPC. Tendo em vista que o réu
não foi citado, e, portanto, não houve a formação da relação
jurídica nos autos, prescinde de sua anuência para que seja de-
cretada a extinção do processo. Condeno o requerente ao paga-
mento das custas processuais, nos termos do artigo 20 e do
parágrafo 2º do artigo 267, ambos do Código de Processo Ci-
vil...”- -Adv. ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR-.

47. REVISIONAL-36/2007-AMANDIO TETE PEREIRA x
BANCO ITAU S/A- Deferido o prazo de vinte dias, requerido
pelo banco réu para pagamento do valor dos honorários perici-
ais arbitrados nos autos.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO - OAB/
PR 17145-.

48. SUM. DE INDENIZACAO-173/2007-MARIA APARECI-
DA GOMES MAIA x ARMANDO SEHN-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 928,94.-Adv. DARIO GENNARI-10130/
PR-.

49. BUSCA APREENSAO-226/2007-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x HUGO MULLER-”...Intimado pessoalmente a dar
andamento ao feito, o autor deixou de se manifestar, razão pela
qual extinto o feito com esteio no art. 267, III CPC. Tendo em
vista que o réu não foi citado, e, portanto, não houve a forma-
ção da relação jurídica nos autos, prescinde de sua anuência
para que seja decretada a extinção do processo. Condeno o re-
querente ao pagamento das custas processuais, nos termos do
artigo 20, e do parágrafo 2º do artigo 267, ambos do Código de
Processo Civil. Oficie-se ao DETRAN/PR determinando que
seja procedido o desbloqueio do veículo indicado na inicial, no
prazo de 5 (cinco) dias...”- -Adv. RENATA P.COSTA DE OLI-
VEIRA-38.959-B-.

50. EXECUCAO-236/2007-COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO OESTE x MARCOS PAULO GAR-
CIA e outros- Melhos analisando os autos, verifica-se que o
despacho de fl. 76 foi proferido em momento inoportuno à fase
processual que este processo se encontra. Assim, por ora, sus-
pendo os efeitos daquele despacho. Ante o advento da Lei
11.382/2006, o artigo 647 do Código de Processo Civil,dispõe
que: a expropriação consiste: I - na adjudicação em favor do
exequenteou das pessoas indicadas no parágrafo 2º do artigo
685-A desta lei; II - naalienação por iniciativa própria; III - na
alienação em hasta pública; IV - nousufruto de bem móvel ou
imóvel . Atenda-se os itens 5.8.6 (bem imóvel),5.8.6.1 (bem
móvel) e 5.8.8.2, do Código de Normas da Corregedoria Geral
daJustiça do Estado do Paraná.- -Adv. WILSON JOSE AS-
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SUMPÇAO-27827/PR-.

51. BUSCA APREENSAO-290/2007-BANCO BRADESCO S/
A x AUTO POSTO 2N LTDA- Recolher despesas de expedição
dos ofícios requeridos. R$ 56,00.-Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI-38.417 B/PR-.

52. EXECUCAO-305/2007-BRASOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x AUTO POSTO 2N LTDA- Às partes ante
avaliação no prazo comum de cinco dias. R$ 20.170,00 em maio/
2008.-Adv. FRANCIOLI BAGATIN-.

53. COBRANCA-367/2007-JOSE ANCELMO x BANCO DO
BRASIL S/A- “...Pelo exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial para condenar o requerido ao pagamento da diferença en-
tre o índice creditado e o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%)
e o IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), devendo ser de-
duzido os percentuais já considerados a título de correção, com
a incidência sobre o valor apurado de juros moratórios de 0,5%
ao mês até 10/01/2003 e 1% ao mês a partir de 11/01/2003
(CC/1916, art. 1062 e CC/2002, art. 406), juros remuneratóri-
os de 0,5% ao mês e correção monetária, pela média do INPC/
IGP-DI, sendo que os juros remuneratórios e a correção mone-
tária deverão incidir desde a data que o saldo das cadernetas de
poupança do autor deveriam ter sido corrigidos corretamente.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor total
da condenação ante a singeleza da causa e o julgamento anteci-
pado da lide, nos termos do artigo 20, §3º do CPC...” -Advs.
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR e RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR-.

54. REINTEGRACAO POSSE-389/2007-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KELLI RODRI-
GUES MACHADO- “...Pelo exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial para o fim de declarar rescindido o contrato e, via de
conseqüência, confirmar a liminar para conceder à empresa
autora, em definitivo, a reintegração de posse do bem móvel
descrito na inicial. Por conseqüência, autorizo à empresa auto-
ra a transferência do bem, junto ao Detran, para si ou à pessoa
de sua indicação, após o trânsito em julgado. Oficie-se para o
seu cumprimento. Condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC...”-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-35.975/PR-.

55. COBRANCA-393/2007-JESUS APARECIDO CORREA x
BANCO DO BRASIL S/A- “...Assim, indefiro a petição inici-
al, nos termos do artigo 295, VI do CPC e, conseqüentemente,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, I do mesmo ‘codex’. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), levando em conta a sin-
geleza da causa e o julgamento antecipado da lide, nos termos
do artigo 20, §4º do CPC...”-Advs. JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ-11211/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

56. SUSTACAO PROTESTO-421/2007 ap. ao 495/2007 - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS PEREIRA LTDA
x REFAMA FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro- Diga o
autor. -Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-.

57. SUM. DE INDENIZACAO- 443/2007 -COMETA VEICU-
LOS E PECAS LTDA x VALDEMAR JOSE KRAMER- Audi-
ência a que se refere o art. 331 do CPC para o dia 11/09/2008
às 15:00 horas. A autora efetuar o preparo de R$ 40,00 para
intimação pessoal do autor e réu (item 9.4.1. do Código de
Normas) -Advs. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR e CHRIS-
TIAN GUENTHER-.

58. SUM. DE INDENIZACAO-450/2007- ap. ao 173/2007
CLAUDIO MAIA x ARMANDO SEHN-Ao preparo das custas
no valor de R$ 877,44.-Adv. DARIO GENNARI-10130/PR-.

59. SUSTACAO PROTESTO-472/2007- ap. ao 495/2007 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS PEREIRA LTDA
x REFAMA FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro- Diga o
autor. -Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-.

60. DECLARATORIA-495/2007-INDUSTRIA E COMERCIO
DE LATICINIOS PEREIRA LTDA x REFAMA FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outro- Diga o autor.-Adv. RENATO
AMAURI KNIELING-22484-B/PR-.

61. ORD. INDENIZACAO-569/2007-PEDRO BEAL e outro x
MUNICIPIO DE TOLEDO- Atender cota ministerial.-Adv.
JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR-.

62. PRESTACAO CONTAS-727/2007-MARCELO MURARO
x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Recebo o(s) recurso(s), tem-
pestivamente interposto(s), (pelo autor e pelo réu), no efeito
devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação
de contra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMO-
LIN-25.162/PR e LEANDRO DE QUADROS 31.857-.

63. REVISIONAL CONTRATO-748/2007-ADEMIR DALPOS-
SO x BANCO DO BRASIL S/A- O autor requereu, na inicial, a
prova pericial. Não houve proposta de acordo. Passo, então, ao
saneamento do processo. Tendo em vista tratar-se de contrato
bancário, verifica-se que trata de matéria com prova documen-
tal que dispensa prova oral. Ora, o processo está em ordem. As
partes são legítimas, estão devidamente representadas e o pedi-
do é juridicamente possível, pelo que declaro o feito saneado.
Por consequência, fixo os seguintes pontos controvertidos: 1) a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato
analisado nos autos; 2) a ilegalidade dos juros; 3) a ilegalidade
da comissão de permanência; 4) a ilegalidade da sobretaxa em
caso de inadimplemento. O autor requereu na inicial, com fun-
damento no artigo 6º, inciso VIII do CDC, a inversão do ônus
da prova. A jurisprudência pátria vem decidindo que, para a
apreciação deste pedido, deve se verificar o que vem disposto

no artigo referido, qual seja, “se for verossímil a alegação ou
quando for o autor hipossuficiente, sempre a critério do Juiz”.
Detrai-se dos autos que o autor logrou êxito em comprovar a
sua hipossuficiência em face do banco réu, por se tratar de mero
consumidor, incidindo, assim as regras de experiência a seu
favor . Portanto, defiro o pedido de inversão do ônus da prova,
com fundamento no artigo 6º, inciso VIII do CDC. Determino,
portanto, ao banco réu que junte aos autos, no prazo de 30
(trinta) dias, os extratos de movimentação da conta referida no
contrato, bem como, a relação dos encargos pactuados contra-
tualmente e os cálculos dos encargos por ele feitos para se che-
gar ao montante cobrado do autor. Após a juntada dos docu-
mentos pelo banco réu, diga o autor e, em seguida, voltem con-
clusos para análise de eventual necessidade de perícia judicial,
sob as penas do artigo 359 do Código de Processo Civil. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR e RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-
.

64. EXECUCAO-763/2007-COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO OESTE x HOLDI LESKE- À autora
ante retorno da Carta Precatória. -Adv. WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO-27827/PR-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-778/2007 ap.
ao 580/2007 - MILTON LUCIO WESSEL x UNIVERSIDADE
PARANAENSE - UNIPAR- Diga o embargante em cinco dias.
(INTIMAÇÃO REFEITA POR ERRO). -Adv. JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA-.

66. NULIDADE-797/2007-EDVINO WELKE e outro x AGRI-
COLA HORIZONTE LTDA-Diante do contido no 3º do artigo
331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de 07/05/
2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibili-
dade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respec-
tiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinên-
cia e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta
de acordo, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de pro-
vas. -Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEI-
RA e ITAMAR DALL AGNOL-.

67. MONITORIA -839/2007- UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x LUCIO INACIO RAMBO- Ao autor, ante cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-
18595/PR-.

68. REINTEGRACAO POSSE-849/2007-RETIBOMBAS RE-
TIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETOS LTDA x DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO EST. DO PR.-
Diante do contido no 3º do artigo 331 do CPC, com redação
dada pela Lei nº.10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes,
em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo
viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo pra-
zo, especificar as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de
preclusao. Não havendo proposta de acordo, proceder-se-á a
análise quanto aos pedidos de provas. -Advs. CLEVERSON
IVAN MERLO-35681/PR, RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

69. PRESTACAO CONTAS-890/2007-ADAO FABIO x BAN-
CO DO BRASIL S/A-”...Pelo exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para condenar o réu a prestar as contas
pedidas na peça vestibular, ressalvado o prazo decadencial de
90 dias antes do ajuizamento da ação, referente às tarifas lan-
çadas sobre a conta corrente discutida nos autos, sob a forma
do artigo 917 do Código de Processo Civil, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar
as qua o autor apresentar, nos termos do artigo 915, parágrafo
2º do Código de Processo Civil. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em face do trabalho de
pesquisa realizado pelo patrono do autor e o tempo exigido
pelo serviço, nos termos do artigo 20, 4º e 21 parágrafo único,
ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que o autor
decaiu de parte mínima...” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e
ANDERSON RENY HECK-29701/PR-.

70. INVENTARIO-910/2007-LEONIDA HUGEN DEFRAIN
x BALDOINO HUGEN - ESPOLIO- Determinado o cancela-
mento da distribuição. Facultado ao autor o desentranhamento
dos documentos.-Adv. DARIO GENNARI-10130/PR-.

71. BUSCA APREENSAO-973/2007-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIANO AN-
TONIO PASTORIO- Determinado o cancelamento da distri-
buição. Faculto ao autor o desentranhamento dos documentos
de fls. 7/19, mediante substituição por fotocópia nos autos, às
suas expensas.-Adv. JOSE HIPOLITO X.DA SILVA-6236/PR-
.

72. BUSCA APREENSAO-23/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDECIR DOS SANTOS- Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA -
17.556/PR-.

73. EXECUCAO-26/2008-CARBONO QUIMICA LTDA x
SPERAFICO DA AMAZONIA S/A e outros- I - Tendo em vista
que, atualmente, com a nova legislação da relação processual,
em relação à execução de título extrajudicial, verifica-se que a
pleiteada indicação de bens à penhora pelo devedor se encon-
tra disposta no artigo 656, par. 1º do CPC, a qual é determinada
pelo Juízo da execução, caso necessário. II - Assim, ante a au-
sência de respaldo legal para o pedido de fl. 55 e, ante a mani-
festação do credor de fl. 62 que não aceitou a indicação de
bens à penhora de fl. 55, defiro o pedido de fl. 62. Determina-
do penhora via BACENJUD. -Advs. ALINE GONZALES AS-
SUMPÇÃO NEVES, SILVIO FERREIRA PRIMO e ARIANE
VETTORELLO SPERAFICO-.

74. REVISIONAL-37/2008-RIMMAZA SUPERMERCADOS
LTDA x BANCO ITAU S/A-Diante do contido no 3º do artigo
331 do CPC, com redação dada pela Lei nº.10.444, de 07/05/
2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibili-
dade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respec-
tiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinên-
cia e finalidade, sob pena de preclusao. Não havendo proposta
de acordo, proceder-se-á a análise quanto aos pedidos de pro-
vas. -Advs. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR e BRAULIO
BELINATI G.PEREZ-20457/PR-.

75. MONITORIA-53/2008-UNIVERSIDADE PARANAENSE
- UNIPAR x EDENILSON ANTONIO DA SILVA- Ofícios re-
queridos à disposição. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/
PR-.

76. DECLARATORIA-97/2008-REFRIGERACAO FIQUE
FRIO LTDA - ME x REFRIGERACAO FICA FRIO-Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv. DIEGO
LUIZ PASQUALLI-41.932/PR-.

77. COBRANCA-122/2008-MUNICIPIO DE TOLEDO x RI-
CARDO ANTONIO CARDOSO- Fornecer disquete para cita-
ção via edital.-Adv. HULIANOR DE LAI-.

78. PRESTACAO CONTAS-140/2008-MIGUEL MURARO x
BANCO UNIBANCO S/A-Pelo exposto, verifica-se que o sin-
gelo argumento do (a) autor(a) não tem o condão de alterar
texto expresso de lei processual, conforme ampla jurisprudên-
cia pátria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta parti-
cular. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

79. PRESTACAO CONTAS-141/2008-MIGUEL MURARO x
BANCO ITAU S/A-Pelo exposto, verifica-se que o singelo ar-
gumento do (a) autor(a) não tem o condão de alterar texto ex-
presso de lei processual, conforme ampla jurisprudência pá-
tria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta particular. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

80. PRESTACAO CONTAS-142/2008-FELIPE MURARO x
BANCO ITAU S/A-Pelo exposto, verifica-se que o singelo ar-
gumento do (a) autor(a) não tem o condão de alterar texto ex-
presso de lei processual, conforme ampla jurisprudência pá-
tria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta particular. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

81. PRESTACAO CONTAS-144/2008-FELIPE MURARO x
BANCO ITAU S/A-Pelo exposto, verifica-se que o singelo ar-
gumento do (a) autor(a) não tem o condão de alterar texto ex-
presso de lei processual, conforme ampla jurisprudência pá-
tria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta particular. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

82. PRESTACAO CONTAS-146/2008-MURARO TRANSP.
REV. RETALHISTA DE PETROLEO LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-Pelo exposto, verifica-se que o singelo ar-
gumento do (a) autor(a) não tem o condão de alterar texto ex-
presso de lei processual, conforme ampla jurisprudência pá-
tria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta particular. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

83. ORDINARIA-147/2008-AMAURI SERGIO SANCHES x
TELEPAR-BRASIL TELECOM S/A- Depositar despesas pos-
tagem ofício citação, R$ 13,00. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-.

84. PRESTACAO CONTAS-148/2008-RALF VITORIO MAAS
x BANCO BRADESCO S/A-Pelo exposto, verifica-se que o
singelo argumento do (a) autor(a) não tem o condão de alterar
texto expresso de lei processual, conforme ampla jurisprudên-
cia pátria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta parti-
cular. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

85. PRESTACAO CONTAS-149/2008-EMPRESA AGRICOLA
SOL NASCENTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Pelo ex-
posto, verifica-se que o singelo argumento do (a) autor(a) não
tem o condão de alterar texto expresso de lei processual, con-
forme ampla jurisprudência pátria. Assim, indefiro o pedido
do(a) autor(a) nesta particular. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-.

86. PRESTACAO CONTAS-150/2008-MARISTELA KNEBEL
SIMIONI x BANCO SICREDI S/A-Pelo exposto, verifica-se
que o singelo argumento do (a) autor(a) não tem o condão de
alterar texto expresso de lei processual, conforme ampla juris-
prudência pátria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta
particular. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR
e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

87. PRESTACAO CONTAS-151/2008-CLACI KORB STOR-
QUI x BANCO UNIBANCO S/A-Pelo exposto, verifica-se que
o singelo argumento do (a) autor(a) não tem o condão de alte-
rar texto expresso de lei processual, conforme ampla jurispru-
dência pátria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta
particular. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR
e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

88. PRESTACAO CONTAS-152/2008-CERGIO STUANI x
COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO OESTE-
Pelo exposto, verifica-se que o singelo argumento do (a) autor(a)
não tem o condão de alterar texto expresso de lei processual,
conforme ampla jurisprudência pátria. Assim, indefiro o pedi-
do do(a) autor(a) nesta particular. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-

25.162/PR-.

89. PRESTACAO CONTAS-153/2008-DROGARIA ELIOFAR-
MA LTDA x BANCO UNIBANCO S/A-Pelo exposto, verifica-
se que o singelo argumento do (a) autor(a) não tem o condão de
alterar texto expresso de lei processual, conforme ampla juris-
prudência pátria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta
particular. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR
e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

90. PRESTACAO CONTAS-154/2008-AMAURI SERGIO
SANCHES x BANCO DO BRASIL S/A-Pelo exposto, verifi-
ca-se que o singelo argumento do (a) autor(a) não tem o con-
dão de alterar texto expresso de lei processual, conforme am-
pla jurisprudência pátria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a)
nesta particular. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

91. PRESTACAO CONTAS-155/2008-ALESSIO JOSE KOCH-
HANN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO-Pelo exposto, verifica-se que o singelo argumento do
(a) autor(a) não tem o condão de alterar texto expresso de lei
processual, conforme ampla jurisprudência pátria. Assim, in-
defiro o pedido do(a) autor(a) nesta particular. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR-.

92. PRESTACAO CONTAS-158/2008-MURARO & FILHOS
LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Pelo exposto, verifica-se
que o singelo argumento do (a) autor(a) não tem o condão de
alterar texto expresso de lei processual, conforme ampla juris-
prudência pátria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta
particular. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR
e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

93. PRESTACAO CONTAS-159/2008-MURARO & FILHOS
LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- Determinado o desantra-
nhamento da petição de fl. 60.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-.

94. PRESTACAO CONTAS-160/2008-C. A. MURARO & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A-Pelo exposto, verifica-se que o
singelo argumento do (a) autor(a) não tem o condão de alterar
texto expresso de lei processual, conforme ampla jurisprudên-
cia pátria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta parti-
cular. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

95. PRESTACAO CONTAS-161/2008-MURARO E FILHOS
LTDA x BANCO UNIBANCO S/A-Pelo exposto, verifica-se
que o singelo argumento do (a) autor(a) não tem o condão de
alterar texto expresso de lei processual, conforme ampla juris-
prudência pátria. Assim, indefiro o pedido do(a) autor(a) nesta
particular. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR
e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

96. EXCE•éO-199/2008 ap. ao 190/2007 - SIEMENS LTDA x
MECANICA AGNALDO LTDA- ...Pelo exposto, julgo impro-
cedente o pedido encartado nesta exceção de incompetência e
determino a manutenção dos autos neste Juízo de Toledo. Con-
deno a excipiente ao pagamento das custas processuais, nos
termos do artigo 20, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
-Advs. LUIZ CARLOS PASCUAL, RUY FONSATTI JUNIOR-
24841/PR e EDINARA REGINA SCHAEFER-.

97. RESCISAO CONTRATO-213/2008-JEM INDUSTRIA E
COMERCIO DE UNIFORMES LTDA x I Z MACHINER E
CIA LTDA-Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor .-Adv. SERGIO LAURINDO FILHO-.

98. REVISIONAL-267/2008-RAFAEL JULIAN RIBEIRO x
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA-
Diga o autor sobre o teor da certidão de fl. 02-verso expedida
pela Srª Distribuidora Pública, a respeito de eventual conexão
destes autos com aqueles.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-
.

99. COBRANCA- 281/2008 -CLAUDEMIR KUHS x SUL
AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A- De-
signada audiência de que trata o artigo 277 do CPC para a data
de 10/09/2008, às 14:00 horas. -Adv. KENJI D. P. HATAMO-
TO OAB/35.727-.

100. MONITORIA -285/2008- COMERCIO DE CARNES
NOBRE LTDA x FRICARNE - COMERCIO DISTRIBUIDOR
DE CARNES E FRIOS- Ao autor, ante certidão do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-.

101. SUM. DE INDENIZACAO- 297/2008 -DOMINGOS
MARTINS x REMI SILVIO SCUR- Designada audiência de
que trata o artigo 277 do CPC para a data de 10/09/2008, às
14:30 horas. -Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-.

102. SUM. DE INDENIZACAO- 298/2008 -OLARIO REI-
MERS x GABRIEL RECALCATTI VIEIRA e outro- Designa-
da audiência de que trata o artigo 277 do CPC para a data de
10/09/2008, às 15:00 horas. -Adv. ROSALVO ANTONIO OR-
SATO OAB/41.439-.

103. EXECUCAO-220/2007-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x ANGELA KATIELE SANFELICE e
outro-Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr. Paulo José
Loebens, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários
advocatícios em R$430,00 (quatrocentos e trinta reais).- -Adv.
PAULO JOSE LOEBENS-36.835/PR-.

104. EXECUCAO-238/2007-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x NELSON GIACOMINI-Nomeio cu-
rador ao réu citado por edital a Drª Cleusa Fritzen que atuará
sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advocatícios em
R$430,00 (quatrocentos e trinta reais).- -Adv. CLEUSA FRIT-
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ZEN-37.624/PR-.

105. EXECUCAO-260/2007-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x ALZEU FAGOTTI e outro-Nomeio
curador ao réu citado por edital a Drª Lucylane Stroparo Bat-
tisti, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advo-
catícios em R$430,00 (quatrocentos e trinta reais).- -Adv. LU-
CYLANE STROPARO BATTISTI-.

106. EXECUCAO-264/2007-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x LUVASEG INDUSTRIA E COMER-
CIO ARTEFATOS COURO LTDA-Nomeio curador ao réu ci-
tado por edital o Dr. Osni José Zorzo, que atuará sob a fé de
seu grau. Fixo os honorários advocatícios em R$430,00 (qua-
trocentos e trinta reais).- -Adv. OSNI JOSE ZORZO - 41.933-
.

107. EXECUCAO-286/2007-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x EVANIO MIGUEL CONTERNO e
outro-Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr. Nivaldo
Valentin da Costa que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os ho-
norários advocatícios em R$430,00 (quatrocentos e trinta re-
ais).- -Adv. NIVALDO VALENTIN DA COSTA-.

108. EXECUCAO-317/2007-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x PAULO ADEMIR ROLIN-Nomeio
curador ao réu citado por edital o Dr. Neibal Bier da Silva que
atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advocatícios em
R$430,00 (quatrocentos e trinta reais).- -Adv. NEIBAL BIER
DA SILVA-.

109. EXECUCAO-319/2007-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x CHURRASCARIA PARMA GRILL
LTDA-Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr. Moisés
Levi Giovanella que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os hono-
rários advocatícios em R$430,00 (quatrocentos e trinta reais).-
-Adv. MOISES LEVI GIOVANELLA-35802/PR-.

110. PRECATORIA-62/2008-Oriundo da Comarca de FOZ DO
IGUACU - PR / 2A. VARA CIVEL-MUHAMMAD YASIN x
ROBERTO CARLOS HECH TRANSPORTES- Ao autor para
regularizar a sua representação nos autos. Preparar custas ini-
ciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$ 331,50 cível e R$ 184,50 referente a diligência
do Oficial de Justiça, sendo que esta deverá ser recolhida junto
ao Banco do Brasil, agência destino 0587-8, através de Guia de
Depósito Judicial, devendo encaminhar a 4ª, 5ª e 6ª via aos
autos. -Adv. JOEL FERNANDO GONCALVES-.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 46/2008
DR. EUGENIO GIONGO
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SYRLEI A. LUIZ PREZOTTO 0027 000020/2007
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0008 000318/2004

0024 000501/2006
0026 000728/2006

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0019 000250/2006
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VANDELISE STRIEDER 0025 000651/2006
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VLAMIR EMERSON FERREIRA 0051 000290/2008
WILSON JOSE ASSUMPÇAO 0013 000312/2005

1. INVENTÁRIO-277/1994-OLICIA COPETTI e outros x LEO-
NARDO EUCLIDES COPPETTI- À inventariante para com-
provar as afirmações contidas na petição de fls. 428 juntando
cópia das respectivas arrematações. Prazo de cinco dias. (repu-
blicado por incorreção) -Advs. OSCAR ESTANISLAU NASIH-
GIL (OAB: 11.563) e ANTONIO FERREIRA FRANÇA (OAB:
15.593)-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-346/1999-
DECORADORA DECAMPOS LTDA x MARIZE ZILMER-
Deferido o pedido de fls. 533 correndo as custas por conta dos
interessados. Ao autor, para providenciar a postagem do ofício
expedido, bem como eventuais cópias necessárias. -Adv. FA-
BIANO JOSE BORDIGNON (OAB: 23.062/PR)-.

3. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-402/2002-EVA CLAU-
DINA DOS SANTOS e outros x TRANSPORTADORA MU-
CHEN LTDA e outros- Sobre o ofício e documentos de fls. 694
e seguintes, digam os exeqüentes. Prazo de cinco dias. -Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE (OAB: 5.965/PR)-.

4. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO-
498/2003-ACILDA DASSOLER MEDEIROS e outros x TO-
TAL TRUCK LTDA - ME e outros- “... Diante do depósito
realizado às fls. 228/230, como pagamento, Julgo Cumprida a
sentença e, em conseqüência, defiro a expedição de alvará ju-
dicial, para levantamento da referida importância em favor do
credor. Após arquive-se...”. -Advs. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES (OAB: 22.768), VLADIMIR JOSE RAMBO (OAB:
32.165), EDMAR LUIZ COSTA JR. (OAB: 024928/PR), OL-
DEMAR MARIANO (OAB: 4591), MARIA CRISTINA RU-
DEK (OAB: 32.298), JOSIANE GODOY (OAB: 035446/PR),
GLAUCE KOSSATZ CARVALHO (OAB: 036874/PR), SER-
GIO LUIZ BELOTTO JR (OAB: 036063/PR) e JOSE HUM-
BERTO PINHEIRO (OAB: 12110/PR)-.

5. PRESTAÇÃO DE CONTAS-137/2004-TRANSNISSEI
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A- “... Julgo por sentença extinta a execução de fls. 306/
309 nos termos do artigo 794, inciso I do CPC em razão do
pagamento do débito, conforme depósitos de fls. 313/314 e
615...”. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151
B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR
DALMOLIN (OAB: 25.162), ANA PAULA F. MASCARELLO
(OAB: 21649), ANA CLAUDIA FINGER (OAB: 20299), LE-
ANDRO DE QUADROS (OAB: 31.857) e JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO (OAB: 33.142/PR)-.

6. PRESTAÇÃO DE CONTAS-141/2004-JOAO BATISTA
HETTWER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO- “... JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e,
em conseqüência hei por bem. 1. HOMOLOGAR E JULGAR
BOAS as contas apresentadas pelo réu para todos os fins de
direito, nos termos do artigo 917 do CPC, declarando a inexis-
tência de saldo devedor ou credor em favor ou contra qualquer
uma das partes, ou seja, de saldo zero. 2. Condenar a autora ao
pagamento das custas processuais decorrentes do processamento
da 2ª fase da presente ação e honorários advocatícios que arbi-
tro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) tendo em vista a
natureza da demanda e o trabalho do ilustre advogado do réu o
que faço com fundamento no artigo 20 § 4º do CPC...”. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA
LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMOLIN
(OAB: 25.162), BRAULIO B. GARCIA PEREZ (OAB: 20.457)
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB: 20.456)-.

7. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-178/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CARLOS FRANCO DE
SOUZA e outros- “... julgo o pedido Parcialmente Procedente
para o fim de. 1. Condenar todos os réus solidariamente a res-
tituir as quatro parcelas pagas a maior valor de R$ 2.860,00
(dois mil oitocentos e sessenta reais), cada uma, cujo montante
deverá ser corrigido monetariamente pelo INPC desde a data
de pagamento indevido e acrescidas de juros de mora desde a
citação, até a data do efetivo pagamento, a ser apurado em li-
quidação de sentença mediante simples cálculos aritméticos. 2.
Condenar todos os réus ao pagamento de multa no valor de R$
2.860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais), cada um, que
deverá ser corrigida monetariamente pelo INPC, desde a con-
clusão do contrato em 30/07/2001 até o efetivo pagamento e
acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado desta sentença. 3. Condenar os réus Evandro Maurício
Richartz, Osmar Guedes de Oliveira e Wilson Soto também ao
pagamento de multa única no valor de R$ 2.860,00 (dois mil
oitocentos e sessenta reais), que deverá ser corrigida monetari-
amente pelo INPC desde a conclusão do contrato em 30/07/
2001 até o efetivo pagamento e acrescida de juros de mora de
1% ao mês a partir do trânsito em Julgado desta sentença. 4.
Condenar os réus solidariamente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 3.000,00
(três mil reais), em face da natureza do pedido e do trabalho do
ilustre Promotor de Justiça o que faço com fundamento no arti-
go 20 § 4º c/c o artigo 21 do CPC...”. -Advs. DARIO GENNA-
RI (OAB: 10.130/PR), DARYENE MARIA GENNARI PRO-
CHNAU (OAB: 16.921), DAYRO GENNARI (OAB: 18.679)
e JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH (OAB: 19.947 - PR)-.

8. PRESTAÇÃO DE CONTAS-318/2004-CLOVIS LUIZ GIA-
RETTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO- Diante da decisão do Egrégio Tribunal de Justiça, ma-
nifestem-se as partes seu interesse em produzirem a prova peri-

cial. Prazo de cinco dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB:
29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE
HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-328/2004-DARCI ANTONIO
HORN x VALCIR LUIZ GIORDANI- Aos interessados, ante a
certidão de fls. 164 verso, para cumprir o disposto no item IV
do r. despacho de fls. 162. -Adv. ADEMAR ANTONIO RO-
DIO (OAB: 9451/PR)-.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-377/2004-ANTONIA CA-
BANAS BOLDRINE x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO-”... Diante do depósito realiza-
do às fls. 379, como pagamento, com o qual concordou a cre-
dora, Julgo Cumprida a sentença e, em conseqüência, Defiro a
expedição da Alvará Judicial, para levantamento da referida
importância...”. - A devedora, através de seu advogado para
pagar o débito reclamado às fls. 325, relativo a honorário peri-
ciais, no prazo de quinze dias, sob pena de sujeitar-se a multa
de 10% e a execução com a penhora de bens conforme dispõe o
artigo 475-J do CPC. Na hipótese do devedor não concordar
com o valor do débito exigido lhe é facultado o direito de depo-
sitar a parte incontroversa e nesta hipótese a multa de 10%
somente incidirá sobre a diferença entre o valor do depósito e o
débito que vier a ser apurado como devido, se houver, artigo
475-J, 4º do mesmo diploma legal. Não sendo efetuado o paga-
mento ou apenas parte dele, será expedido mandado de penho-
ra e avaliação intimando-se a seguir o executado através de seu
advogado pelo Diário da Justiça para querendo apresentar even-
tual impugnação no prazo de quinze dias, artigo 475-J, 1º do
CPC, a qual só poderá versar sobre as matérias referidas no
artigo 475-J desse mesmo código e observando-se o disposto
no § 2º desse artigo. - R$ 1.060,99. -Advs. NEUSA MARIA
CANDIDO (OAB: 29.044/SP), EDUARDO PENA MOURA
FRANÇA (OAB: 138.190), SEBASTIAO MIRANDA PRADO
(OAB: 28.998), ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA (OAB:
29298/PR), OLIDES BERTICELLI (OAB: 033786/PR), JOSE
DOS SANTOS CAETANO (OAB: 18.289/PR) e LUIZ JORGE
GRELLMANN (OAB: 030128/PR)-.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS-102/2005-CONSTRUFORTE
GALPOES PRE-MOLD. E ESTRUT. METALICAS x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- “... Jul-
go por sentença extinta a execução das verbas de sucumbência
da primeira fase desta ação nos termos do artigo 794, inciso I
do CPC em razão do pagamento do débito, conforme depósitos
de fls. 185 e 738...”. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162),
MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), LUIS OSCAR SIX
BOTTON (OAB: 28.128-A), ELCIO LUIZ KOVALHUK
(OAB: 27.571), JANAINA ROVARIS (OAB: 35.651/PR) e
ANTONIO AUGUSTO FEREIRA PORTO (OAB: 013258/PR)-
.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS-257/2005-RUBENS
SCHWANKE x BANCO DO BRASIL S/A- “... JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência hei por
bem. 1. HOMOLOGAR E JULGAR BOAS as contas apresen-
tadas pelo réu para todos os fins de direito, nos termos do arti-
go 917 do CPC, declarando a inexistência de saldo devedor ou
credor em favor ou contra qualquer uma das partes, ou seja, de
saldo zero. 2. Condenar a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais decorrentes do processamento da 2ª fase da presente
ação e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais) tendo em vista a natureza da demanda e o
trabalho do ilustre advogado do réu o que faço com fundamen-
to no artigo 20 § 4º do CPC...”. -Advs. ENIO EXPEDITO
FRANZONI (OAB: 23990/PR), EVERTON BOGONI (OAB:
33.784), RENY ANGELO PASTRE (OAB: 8.016/PR) e AN-
DERSON RENY HECK (OAB: 29701)-.

13. PRESTAÇÃO DE CONTAS-312/2005-MERCADO TAS-
SIA LTDA - ME x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A-
“... JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqü-
ência hei por bem. 1. HOMOLOGAR E JULGAR BOAS as
contas apresentadas pelo réu para todos os fins de direito, nos
termos do artigo 917 do CPC, declarando a inexistência de sal-
do devedor ou credor em favor ou contra qualquer uma das
partes, ou seja, de saldo zero. 2. Condenar a autora, como liti-
gante de má fé, ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da
causa, atualizado pelo INPC, o que faço com fundamento nos
artigos 16 e 17, incisos II e III e artigo 18 caput do CPC. 3.
Condenar a autora ao pagamento das custas processuais decor-
rentes do processamento da 2ª fase da presente ação e honorá-
rios advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais) tendo em vista a natureza da demanda e o trabalho do
ilustre advogado da ré o que faço com fundamento no artigo 20
§ 4º do CPC...”. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO
CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162) e WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO (OAB: 27827/PR)-.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS-315/2005-ROSA & WERNER
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Ao autor, para depositar os honorários do perito nomeado. Pra-
zo de cinco dias, sob pena de preclusão do direito de produzir
esta prova técnica. R$ 2.800,00. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB:
29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), JOSIA-
NE GODOY (OAB: 035446/PR), MARIA CRISTINA RUDEK
(OAB: 32.298), GLAUCE KOSSATZ CARVALHO (OAB:
036874/PR) e SERGIO LUIZ BELOTTO JR (OAB: 036063/
PR)-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-746/2005-
JORGE RAMOS SUTIL e outro x AUTO POSTO 2N LTDA-
Indeferido o pedido de fls. 214/215, porque os documentos de
fls. 216/221 não estão autenticados, deixando dúvidas quanto a
sua autenticidade e além disso, o adiantamento da importância
vincenda, na pendência de outras dividas em execução, se cons-
titui em verdadeira fraude à execução, pois é evidente o intuito
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de fraudar direitos dos credores, até porque equivale a aliena-
ção de bem na pendência de execução, após caracterizada a
insolvência como ocorre in casu. -Advs. SERGIO CANAN
(OAB: 7459) e RICARDO CANAN (OAB: 33819/PR)-.

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS-150/2006-CARLOS ALBER-
TO DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Ante a expressa desistência do autor na produção de
prova pericial, e tendo em vista que o requerido foi devidamen-
te intimado (fls.512 e 514) por duas vezes para depositar os
honorários periciais e não o fez, declarado precluso o direito
da produção dessa prova técnica e em conseqüência, encerrada
a instrução do processo. Ao autor, para efetuar o preparo das
custas processuais remanescentes que importam em R$ 64,60.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), JU-
LIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), OLDEMAR MA-
RIANO (OAB: 4591) e HELLISON EDUARDO ALVES (OAB:
39.673 PR)-.

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS-169/2006-J. L. M. MACHA-
DO OFICINA MECANICA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- “... JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial e, em conseqüência hei por bem. HOMOLO-
GAR E JULGAR BOAS as contas apresentadas pelo réu para
todos os fins de direito, nos termos do artigo 917 do CPC, de-
clarando a inexistência de saldo devedor ou credor em favor ou
contra qualquer uma das partes, ou seja, de saldo zero. Conde-
no a autora ao pagamento das custas processuais decorrentes
do processamento da 2ª fase da presente ação e honorários ad-
vocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
tendo em vista a natureza da demanda e o trabalho do ilustre
advogado do réu o que faço com fundamento no artigo 20 § 4º
do CPC...”. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), MAR-
CIA LORENI GUND (OAB: 29.734), LUIS OSCAR SIX BOT-
TON (OAB: 28.128-A) e JANAINA ROVARIS (OAB: 35.651/
PR)-.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS-242/2006-DRUM & DRUM
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Ante a expressa desistên-
cia da parte autora na produção de prova pericial, o requerido
deverá manifestar seu interesse na produção dessa prova técni-
ca e, em caso positivo, deverá providenciar o pagamento dos
honorários do perito. Prazo de cinco dias. - R$ 3.384,17. -Advs.
RENY ANGELO PASTRE (OAB: 8.016/PR) e ANDERSON
RENY HECK (OAB: 29701)-.

19. BUSCA E APREENSÃO (FID)-250/2006-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ
CARLOS BELINO- Ao autor, para providenciar a postagem do
ofício expedido, bem como eventuais cópias necessárias. -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI (OAB: 27.973)-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-344/2006-
SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x ADEMIR ALBER-
TO GIUSTI- “... HOMOLOGO por sentença a fim de que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado pelas
partes às fls. 117/121 e, em conseqüência julgo extinto o pro-
cesso com apreciação do mérito o que faço com fundamento no
artigo 269 inciso III do Código de Processo Civil. Custas já
preparadas. Honorários advocatícios incluídos no acordo. Opor-
tunamente Arquivem-se estes autos...”. -Advs. EGBERTO FAN-
TIN (OAB: 35.225), DIEGO LUIZ PASQUALLI (OAB: 41.932/
PR) e JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH (OAB: 19.947 - PR)-
.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS-381/2006-RICHETTI MEDEI-
ROS LTDA x BANCO BRADESCO S/A- “... JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência hei por bem
HOMOLOGAR E JULGAR BOAS as contas apresentadas pelo
réu para todos os fins de direito, nos termos do artigo 917 do
CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais
decorrentes do processamento da 2ª fase da presente ação e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais)
tendo em vista a natureza da demanda e o trabalho do ilustre
advogado do réu o que faço com fundamento no artigo 20 § 4º
do CPC...”. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB:
24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), MAR-
CIA LORENI GUND (OAB: 29.734), ANA PAULA F. MAS-
CARELLO (OAB: 21649), ANA CLAUDIA FINGER (OAB:
20299), LEANDRO DE QUADROS (OAB: 31.857) e JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO (OAB: 33.142/PR)-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA-446/2006-EDSON DE SALES x
HAMILTON ALVES DE MELO e outro- Autos que aguardam
o preparo das custas processuais remanescentes que importam
em R$ 139,20. -Adv. JOSE GERALDO CANDIDO (OAB:
15.688)-.

23. AÇÃO MONITÓRIA-463/2006-RIMMAZA SUPERMER-
CADOS LTDA x TRANSPORTES BRUCH LTDA- “... hei por
bem aplicar à Executada multa no valor equivalente a 20% do
valor do débito atualizado que reverterá em proveito da exe-
qüente e será exigível nestes mesmos autos...”. -Advs. SANTI-
NO RUCHINSKI (OAB: 26606-A), CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO (OAB: 31462/PR), FABRICIO ROGERIO BECE-
GATO (OAB: 031350/PR), GILVANA PESSI M. CAMARGO
(OAB: 28.942/PR), CHAIANY BATISTA (OAB: 039975/PR)
e LUCIANA C. NOVAKOSKI (OAB: 040002/PR)-.

24. PRESTAÇÃO DE CONTAS-501/2006-D. DE O. ALVES
MATERIAIS PEDAGOGICOS x BANCO ITAU S/A- Recebi-
do o recurso de Agravo Retido de fls. 543. Ao agravado para
querendo apresentar as contra-razões do recurso interposto.
Prazo de dez dias, conforme art. 523 § 2º CPC. -Advs. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE
HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

25. INTERDIÇÃO-651/2006-DORVALINO ALVES CORREIA
x APARECIDO MOREIRA DOS SANTOS- Ao autor, para pro-
videnciar a postagem do ofício expedido, bem como eventuais
cópias necessárias. -Advs. ORLEI NESTOR BAIERLE (OAB:
25.240/PR), VANDELISE STRIEDER (OAB: 28.156), VICEN-

TE DANIEL CAMPAGNARO (OAB: 14.486), DANIEL ALE-
XANDRE BEAL (OAB: 33747) e CARMEN LUCIA B.
GALLASSINI (OAB: 27.956)-.

26. PRESTAÇÃO DE CONTAS-728/2006-PLINIO SCHWARZ
x BANCO ITAU S/A- Deferido o pedido de fls. 200, para o fim
de conceder trinta dias, para apresentar a prestação de contas. -
Advs. TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e
KARIN LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

27. BUSCA E APREENSÃO (FID)-20/2007-V2 TIBAGI FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIR.CREDITORIO x GILMAR
FERREIRA- Deferido o pedido de fls. 40 para o fim de incluir
no pólo ativo da presente ação a empresa V2 TIBAGI FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MUL-
TICARTEIRA - NÃO PADRONIZADO (FUNDO), em substi-
tuição à BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO. Ao autor para regularizar a represen-
tação juntando aos autos os documentos constitutivos, estatuto
social e eleição dos administradores para aferir a legitimidade
dos outorgantes da procuração. Prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo. No mesmo prazo deverá dar prossegui-
mento ao processo. -Advs. MARCELO ELENO BRUNHARA
(OAB: 27.563), JOSE FERNANDO PREZOTTO (OAB: 12.903
Pr), SYRLEI A. LUIZ PREZOTTO (OAB: 15.480), IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA (OAB: 015153/PR), DANIEL BAR-
BOSA MAIA (OAB: 032483/PR), JOSE CARLOS RIBEIRO
DE SOUZA (OAB: 024240/PR), LUCIANA BERRO (OAB:
24681/PR) e MIRNA LUCHMANN (OAB: 028135/PR)-.

28. PRESTAÇÃO DE CONTAS-154/2007-JOSE CARLOS
MALIZAN x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Ao requerido, para completar o pagamento do débito re-
lativo às custas processuais e honorários advocatícios, nos ter-
mos requeridos às fls. 449/450. Prazo de quinze dias, sob pena
de multa de 10% e honorários de 5%. Autos que aguardam o
cumprimento da decisão de fls. 436. -Advs. HELLISON
EDUARDO ALVES (OAB: 39.673 PR), OLDEMAR MARIA-
NO (OAB: 4591), JOSIANE GODOY (OAB: 035446/PR) e
SERGIO LUIZ BELOTTO JR (OAB: 036063/PR)-.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO-259/2007-HEISS & CIA
LTDA e outros x COOP. CREDITO DE LIVRE ADMISSAO -
SICREDI OESTE PR- Ao requerente, ante a certidão de fls.
111 verso. - “... deixei de intimar Rodrigo José Heiss de Olivei-
ra em virtude de não localizá-lo...”. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND
(OAB: 29.734) e JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162)-
.

30. BUSCA E APREENSÃO (FID)-290/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x AUTO POSTO 2N LTDA- O pedido de fls. 62
está prejudicado pela sentença de fls. 58 que homologou o acor-
do de fls. 55/57. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO (OAB:
042745/PR) e MARIANA GAMBA MARZOCHI (OAB:
038417/PR)-.

31. AÇÃO DE COBRANÇA-396/2007-THEOBALDO KIE-
LING x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a certidão de fls. 56
verso, diga o requerente. Prazo de cinco dias. - “... que decorri-
dos 30 dias do transito em julgado nada foi requerido...”. -Adv.
ELIANE C. LIMA BOMBARDELI (OAB: 23.813)-.

32. OBRIGAÇÃO DE FAZER-418/2007-LIRIO CONTE e ou-
tro x OLIVIO MICHELON- Sobre o laudo pericial de fls. 182/
210, manifestem-se as partes. Prazo de cinco dias. -Advs. JOAO
CARLOS POLETTO (OAB: 36.326-B PR), AFONSO SIMCH
(OAB: 25.001), EDUARDO HOFFMANN (OAB: 42652/PR),
ROLDAO FAZZOLARI (OAB: 2862) e JEFFERSON L. D.
FAZZOLARI (OAB: 19.068)-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-489/2007-
SUITEC PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x VILSON
JOSE DALPOSSO- Aos interessados, ante o contido nos docu-
mentos de fls. 134/137. (cópia da decisão do agravo). -Advs.
IVANIR LOCATELLI (OAB: 039994/PR) e RUBENS JOSE
DA COSTA (OAB: 17008/PR)-.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO-530/2007-MARGUITA
SOMMERFELD FISCHER x COOPERLAC - COOP. PROD.
DE SUINOS E LEITE DO OESTE- À embargante, para depo-
sitar os honorários do perito nomeado. Prazo de cinco dias, sob
pena de preclusão do direito de produzir esta prova técnica. R$
1.500,00. -Advs. DARIO GENNARI (OAB: 10.130/PR),
DAYRO GENNARI (OAB: 18.679) e DARYENE MARIA
GENNARI PROCHNAU (OAB: 16.921)-.

35. AÇÃO MONITÓRIA-558/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x EVELYN LUISE KLASSMANN- À re-
querida, para completar o pagamento do débito nos termos re-
queridos à s fls. 57/58 posto que o depósito foi efetuado sem a
devida atualização. Prazo de cinco dias. -Advs. MICHELE
KATIANE COVATTI (OAB: 38.835/PR) e EDINARA REGI-
NA SCHAEFER (OAB: 038045/PR)-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA-727/2007-MUNICIPIO DE TO-
LEDO x COSTA & PRESTES S/C LTDA- Sobre o contido na
petição de acordo de fls. 123, manifeste-se o requerente. Prazo
de cinco dias. -Adv. JOAO CARLOS POLETTO (OAB: 36.326-
B PR)-.

37. AÇÃO DE DEPÓSITO-736/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ HENRIQUE
ROSA- Ao requerente, ante a certidão de fls. 29 verso. - “...
deixei de citar o requerido Luiz Henrique Rosa - por não havê-
lo encontrado...”. -Adv. PAULO CESAR TORRES (OAB:
042353/PR)-.

38. INVENTÁRIO-819/2007-INORMA MAKUS UEMURA x
OTTO MAKUS- Diante do contido no item 5.1 das primeira
declarações, fls. 22, compete a Inventariante promover as me-
didas judiciais e extrajudiciais que entender convenientes e
oportunas para a defesa dos interesses dos bens do Espólio de

Otto Makus. Ao Requerente, para providenciar a publicação do
edital de citação expedido. -Adv. OMAR GNACH (OAB:
042934/PR)-.

39. AÇÃO MONITÓRIA-921/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x GILIANE KAROLYNE WOISKI- Aos
interessados, ante o contido nos ofícios e documentos de fls.
35/38. -Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA (OAB:
036313/PR) e LINO MASSAYUKI ITO (OAB: 18595)-.

40. AÇÃO MONITÓRIA-922/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ARIELI LUZ RODRIGUES- Aos inte-
ressados, ante o contido nos ofícios e documentos de fls. 35/
40. -Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA (OAB: 036313/
PR) e LINO MASSAYUKI ITO (OAB: 18595)-.

41. EMBARGOS À EXECUÇÃO-927/2007-ADRIANO PI-
TROWSKI e outro x EQUAGRIL S/A - EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS- Deferido em parte o pedido de fls. 245/248, para
devolver aos embargantes o prazo de quatro dias para eventual
recurso. - -Advs. PERICLES LANDGRAF A DE OLIVEIRA
(OAB: 18.294/PR), GUIOMAR MARIO PIZZATTO (OAB:
6276), ENIMAR PIZZATTO (OAB: 15.818), OSVALDO KRA-
MES NETO (OAB: 21186) e LUCIO CLOVIS PELANDA
(OAB: 26.360)-.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO-937/2007-SINESIO BERG-
MEYER e outro x ESTADO DO PARANA- Aos embargantes,
para informarem nos autos para onde foi remetida e distribuida
a Carta Precatória, bem como o nº que esta recebeu. Prazo de
cinco dias. -Adv. ROSALVO ANTONIO ORSATO (OAB:
41.439)-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-82/2008-
ROBERTO CARLOS QUOOS x ONEZIO FAGUNDES FER-
REIRA- Ao requerido, ante o auto de penhora, depósito e ava-
liação de fls. 32/33. Manifeste o executado seu interesse em
remir a execução, conforme autoriza o artigo 651 do CPC e o
exeqüente seu interesse na adjudicação do imóvel, nos termos
do artigo 685-A do CPC. Prazo de cinco dias. Não havendo
impugnação à avaliação ou interesse na remição ou adjudica-
ção do bem penhorado, serão pautadas datas para hasta pública
do bem penhorado. Em 1ª praça a alienação só poderá ser efe-
tivada por peço igual ou superior ao da avaliação. Não havendo
licitante na 1ª praça, os bens poderão ser alienados em 2ª praça
a quem oferecer o melhor lance, vedada a alienação por valor
inferior a 60% da avaliação, atualizada até a data da alienação,
pena de caracterizar preço vil. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernan-
do Martins Serrano, a quem será devida comissão de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arre-
matante. Havendo acordo, a comissão será de 2% (dois por
cento) sobre o valor do débito ou da avaliação - o que for me-
nor - e a ser paga pelo exeqüente. Na hipótese de pagamento, a
comissão será do mesmo percentual, porém por conta do exe-
cutado. Junte o exeqüente demonstrativo atualizado do seu cré-
dito. -Advs. VALMIR SCHREINER MARAN (OAB: 7936) e
MARCIO TULIO OCHOA (OAB: 24020)-.

44. AÇÃO ORDINÁRIA-206/2008-MARIA CONSOLADORA
PARISOTTO ORO x ESTADO DO PARANA- Mantida a deci-
são agravada. -Adv. EVERTON BOGONI (OAB: 33.784)-.

45. BUSCA E APREENSÃO (FID)-221/2008-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALAN RICARDO PAR-
CKERT BRUCH- Ao requerente, ante a certidão de fls. 29 ver-
so. - “... não foi possível proceder a Apreensão do veículo des-
crito neste mandado, haja vista não tê-lo encontrado...”. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES (OAB: 21.425)-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-255/2008-
C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CYRO JOSE
DE CAMARGO- Ao requerente, ante a certidão de fls. 29 ver-
so. - “... deixei de proceder a citação do executado Cyro José
de Camargo por não tê-lo encontrado... ...Certifico ainda que
deixei de proceder o arresto por não encontrar bens do execu-
tado nesta Comarca...”. -Adv. FERNANDO BONISSONI (OAB:
037434/PR)-.

47. MED. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-257/
2008-SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO
INDUSVAL S.A- Sobre a contestação e documentos de fls. 180/
225, manifeste-se a requerente. Deferido pedido de fls. 226 -
(Banco Indusval S/A). Mantida a decisão agravada. -Advs.
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO (OAB: 31462/PR), ARI-
ANE VETORELLO SPERAFICO (OAB: 26.090/PR), CHAI-
ANY BATISTA (OAB: 039975/PR), SANTINO RUCHINSKI
(OAB: 26606-A), GLORIA NAOKO SUZUKI (OAB: 021721/
SP), MAURO CARAMICO (OAB: 111110/SP), VICTOR DA-
NIEL MORETTI (OAB: 020760/PR), FRANCIELE APARE-
CIDA DA SILVA (OAB: 043531/PR) e ANDREA TEIXEIRA
PINHO (OAB: 200557/SP)-.

48. BUSCA E APREENSÃO (FID)-267/2008-AYMORE CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x DIO-
NISIO ULISSES DE SOUZA ALCANTARA- Ao requerente,
ante a certidão de fls. 22 verso. - “... não foi possível proceder
a apreensão da motocicleta descrita neste mandado, haja vista
não tê-la encontrado. Em contato com o requerido Dionisio
Ulisses de Souza Alcantara, este declamou que não possui o
referido bem, pois o mesmo foi vendido...”. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ (OAB: 30.890-B) e MATHEUS DI-
ACOV (OAB: 043922/PR)-.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-277/2008-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAQUIM CIPRI-
ANO- Ao autor, para informar o endereço do requerido, pois
não foi informado na petição de fls. 30. Prazo de cinco dias. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN (OAB: 035975/PR)-.

50. EMBARGOS DO DEVEDOR-281/2008-ONEZIO FAGUN-
DES FERREIRA x ROBERTO CARLOS QUOOS- Rejeitado
liminarmente os presentes embargos. -Advs. MARCIO TULIO
OCHOA (OAB: 24020) e VALMIR SCHREINER MARAN

(OAB: 7936)-.

51. AÇÃO DE COBRANÇA-290/2008-MARISETE PEREIRA
DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Designada audiência de conciliação, artigo 277 caput do Códi-
go de Processo Civil, para o dia 24 de Junho de 2008 às
14h00min, na qual deverão comparecer ambas as partes, pes-
soalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir, art.277 3º Código de Processo Civil e com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiência em não sendo
possível a conciliação a parte Requerida deverá apresentar sua
defesa, escrita ou oral, juntando os documentos que tiver e o
rol de testemunhas, art. 278 do Código de processo Civil. Re-
querida prova pericial ofertar-se-ão desde logo os quesitos e a
indicação de assistente técnico. Ao autor, para providenciar a
postagem do ofício expedido, bem como eventuais cópias ne-
cessárias. -Advs. VLAMIR EMERSON FERREIRA (OAB:
9672) e LEDA REGINA GAMBETTA (OAB: 22862)-.

52. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-326/
2008-SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO
INDUSVAL S.A- Autos que aguardam o preparo das custas
processuais iniciais que importam em R$ 636,00, conforme
disposto no item 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Normas. -Advs.
SANTINO RUCHINSKI (OAB: 26606-A), CRESTIANE AN-
DREIA ZANROSSO (OAB: 31462/PR), ESTEVAO RU-
CHINSKI (OAB: 25.069), FABRICIO ROGERIO BECEGA-
TO (OAB: 031350/PR) e CHAIANY BATISTA (OAB: 039975/
PR)-.

53. EXECUÇÃO FISCAL-119/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x OSCAR TONIAL- Indeferido o
pedido de impenhorabilidade de fls. 97/98, do imóvel penhora-
do, formulado à fls. 99 e 100, comprovam que é proprietário de
dois imóveis, matrículas nº 9.455 e 9.453, ambas do 2º Ofício
de Registro de Imóveis desta Comarca. Deferido o pedido de
redução da penhora para 50% do imóvel penhorado, formulado
às fls. 107. Aos interessados, ante o auto de re-ratificação de
penhora de fls. 110. -Advs. LUCIANO TINOCO MARCHESI-
NI (OAB: 16524/PR) e DELMAR MARINO HOFFMANN
(OAB: 29709)-.

54. CARTA PRECATÓRIA-57/2008-Oriundo da Comarca de
ARARAQUARA - SP / 4ª VARA CIVEL-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO - BANESPA x ADRIANA CRISTINA
MELO- Ao requerente, ante a certidão de fls. 11 verso. - “...
deixei de citar - Adriana Cristina Melo por estar em local des-
conhecido...”. -Advs. JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB:
073055/SP) e GUSTAVO DA SILVA MISURACA (OAB:
229464/)-.
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1. Reintegracao de Posse-543/1998-BESC S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x MAD. BERTASO LTDA.- Içntime-
se a parte requerida para que comprove,no prazo de dez dias, o
cumprimento do acordo de fls.140/144, sob pena do feito pros-
seguir, inclusive com julgamento antecipado da lide, caso seja
negativa a certidao acima citada. -Adv. DANTE PARISI-.

2. Usucapiao-437/2000-VERISSIMO DA SILVA CRUZ- Defi-
ro o pedido de fls.102, concedendo o prazo de sessenta dias
para efetuar as diligencias necessarias -Adv. GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL-.

3. Indenizacao-14/2001-ARNOLDO PRELLWIZTZI x BAN-
CO DO BRASIL S.A- Aguarde-se pelo prazo de seis meses,
conforme disposto no artigo 475-J, paragrafo 1quinto do CPC.
-Advs. ARAO DOS SANTOS, NAIM NASIHGIL FILHO e
ARINALDO BITTENCOURT-.

4. Ordinaria de Cobranca-391/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RICARDO
COLOMBO-Ciência as partes do retorno dos autos para que
requeiram o que de direito -Advs. ELISABETH M. SPENGLER
e LAERCIO B. LEVANDOWSKI-.

5. Ordinaria de Cobranca-402/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ISIDORO
NACONIECZNI- Intime-se a parte credora para que se mani-
feste acerca da certidao de fls.275, no prazo de cinco dias. -
Adv. ELISABETH M. SPENGLER-.

6. Reintegracao de Posse-837/2002-HIPOLITO WISNIEWSKI
x EDUARDO SANTINO WISNIEWSKI-Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Advs. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO e FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-.

7. Embargos a Execucao-265/2003-G.R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x MARCIELE
SOARES e outros-Deve o(a) requerente dar inteiro cumprimento
ao solicitado pelo parecer do Ministerio Publico, no prazo de
dez dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

8. Sumarissima de Cobranca-278/2003-SINDICATO MAGIS-
TERIO MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA x PREFEITURA
MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA-Audiencia de instrucao e
julgamento dia 12 de março de 2009, as 13.30 horas, neste Jui-
zo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas. -Advs. GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

9. Ord.de Revisao de Contrato-449/2003-TRANSPORTES
GUEDAL LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A- Intime-se a parte requerente para que se manfieste acerca
dos documentos acostados as fls.330/511, no rpazo de cinco
dias. -Advs. AROLDO P. GUEDES JUNIOR e FABIO ROBER-
TO LORENA-.

10. Ord.de Anulacao de Titulos-632/2003-PAULO ROBERTO
GEYER x ACQUASUL POCOS ARTESIANOS LTDA- Inti-
me-se o autor para que comprove impreterivelmente, no prazo

de quinze dias, a determinação de fls.118, item 2. Audiencia de
instrucao e julgamento dia 26 de agosto de 2008, s 14.00 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas. -Advs. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e GILBERTO NEI MULLER-.

11. Embargos de Terceiro-252/2004-JACOB KLEIN & CIA
LTDA x FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA- In-
timem-se as pares para que se manifedstem acerca do interesse
naprodução de outras provas, no prazo de cinco dias. -Advs.
MAURICIO FERNANDO OTTO e SIDNEI M. FASSINI-.

12. Habilitacao-561/2004-CARLOS SZKUDLARECK x MAS-
SA FALIDA BORDIN S/A IND. COMERCIO- Coinstata-se dos
autos de que o requerente e falecido, desta forma, suspendo o
feito, pelo prazo de trinta dias. ... Intime-se o requerente para
que proceda-se a habilitação nos presentes autos sob pena de
extinção sem resolução de merito. -Adv. VALDIR GEHLEN-.

13. Declaratoria-580/2004-EVANDRO CARLOS CAON x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

14. Declaratoria-583/2004-ALTAMIRO MARQUEVIS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Deve o requerente forne-
cer todas as copias necessarias a acompanhar o oficio requisi-
torio, inclusiveo calculo -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

15. Declaratoria-595/2004-ISAURA TERNOSKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

16. Declaratoria-596/2004-PEDRO RIBEIRO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA- Deve o requerente fornecer todas
as copias necessarias a acompanhar o ofiicio requisitorio, in-
clusive do calculo geral -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

17. Declaratoria-626/2004-MARIA EVANIR ANTUNES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

18. Declaratoria-701/2004-PEDRO JESUS PADILHA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

19. Declaratoria-732/2004-JOSE MAURICIO DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

20. Declaratoria-745/2004-THALITA AZAMBUJA RUSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Deve a requerente
fornecer todas as copias necessarias a acompanhar o oficio re-
quisitorio, inclusive do calculo -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

21. Declaratoria-762/2004-PAULO BAZIUK x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifestem-se os
interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS e GIOVANI ANDREOLI-.

22. Declaratoria-793/2004-ESTEFANO ZABOROSKI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

23. Declaratoria-796/2004-EUMENIA JAVORIVSKI x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Deve a autora fornecer as
copias necessarias a acompanhar o oficio requisitorio, inclusi-
vo do calculo geral. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

24. Declaratoria-975/2004-LUDOVICO MAZUR x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

25. Anulacao de Atos Juridicos-1038/2004-EDITH MENDES
x BANCO ITAU S/A - SUCESSOR BANCO BANESTADO S/
A- Defiro a petição de fls.145, concedendo o prazo de icnco
dias para pagamento dos honorarios periciais pela parte reque-
rida. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

26. Declaratoria-1061/2004-VANIN LUIS FRONCHETTI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-
.

27. Declaratoria-1069/2004-ESTANISLAU SKAKUM x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-
.

28. Declaratoria-1090/2004-JOSE PRECHLAK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

29. Declaratoria-1325/2004-ANTONIO BOLLER x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

30. Declaratoria-1447/2004-ILDEGAR PEREIRA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA- Deve a parte requerente forne-
cer todas as copias necessarias a acompanhar oficio requisito-
rio, inclusive do calculo geral -Adv. GENI SALETE OSTRO-
WSKI-.

31. Declaratoria-1478/2004-SEBASTIAO AMILTON DE BRI-
TO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo
geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-.

32. Usucapiao-1585/2004-ANTONIO MARQUES BATISTA e
outro-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado -Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-.

33. Declaratoria-1784/2004-RAQUEL TRENTO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

34. Reintegracao de Posse-1928/2004-JOSE MIGUEL FORTE
x JOAO FERREIRA e outro-Ao preparo de custas processuais
no valor de R$ 39,50-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-.

35. Declaratoria-1993/2004-MARIA LUCIA RIBEIRO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, GIOVANI ANDREOLI e FABIO CEZAR LERIA-.

36. Declaratoria-2004/2004-ANTONIO GONCALVES SOBRI-
NHO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calcu-
lo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA, GIOVANI ANDREOLI e FABIO CEZAR LERIA-.

37. Declaratoria-2023/2004-JOSE CARLOS KRASNIAK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, GIOVANI ANDREOLI e FABIO CEZAR LERIA-.

38. Monitoria-2158/2004-IRMAOS HOBI LTDA x VILCEU
LUIS CORREA- Indefiro a petição de fls.30/32, visto que a
parte ainda nao foi citada, portanto incabivel o pedido de pe-
nhora requerida pela parte interessada. A parte autora devera
dar prosseguimento ao processo, comprovando a distribuição
da deprecata expedida nos presentes autos, no prazo de cinco
dias. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FER-
NANDES NEVES-.

39. Interdicao-2302/2004-A.C.S. x S.H.S.- Devem as partes,
no prazo legal, apresentarem, querendo, alegações finais. -Advs.
SUSANE LEA KONELL e ROGERIO LUIS STASIAK-.

40. Declaratoria-2313/2004-WILSON DA SILVA x FUMPRE-
VI-FUNDO CUST.PREV.APOSENT.PENS.SERV.PUBLICO-
Ao preparo de custas processuais no valor de R$ 444,40-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

41. Reparacao de Danos-2318/2004-SERRARIA CAMPOS DE
PALMAS S/A x PORTO REAL PASTORIL LTDA- Intime-se a
parte requerida para que se manifeste acerca da certidao de
fls.368-v,no prazo de cinco dias. -Adv. FRANCISCO BRAZ
NETO-.

42. Declaratoria-2345/2004-YOLANDA GRABOVSKI HEN-
RIQUE x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o cal-
culo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e GIOVANI ANDREOLI-.

43. Declaratoria-2358/2004-ISAIAS DE SOUZA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e GI-
OVANI ANDREOLI-.

44. Declaratoria-2416/2004-LEONILDA ZORTEA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e GI-
OVANI ANDREOLI-.

45. Declaratoria-139/2005-ADELAIDE FERREIRA LIMA e
outros x FUMPREVI-FUNDO CUST.PREV.APOS.PENSOES
SERV.PUBLICO-Ao preparo de custas processuais no valor de
R$ 738,40-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

46. Declaratoria-146/2005-JOAO RODRIGUES CORDEIRO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS e CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO-.

47. Declaratoria-175/2005-PEDRO MAZUREK SOBRINHO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS e CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO-.

48. Declaratoria-459/2005-JOAO OSVALDO JAKIMIU x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO-.

49. Declaratoria-543/2005-AIRTON LEANDRO CASTILHO
e outros x FUMPREVI e outro-Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$ 724,40-Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-.

50. Declaratoria-775/2005-FRANCISCA CASIRAGHI e outros
x FUMPREVI e outro-Ao preparo de custas processuais no valor
de R$ 740,50-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

51. Ordinaria-792/2005-GRACIELA BOZ COLITA DE CAS-
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TRO e outro x OSNY COLITA-Ciência as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito -Advs. ZEIDAN
MARCELO FARAJ e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

52. Declaratoria-1122/2005-AMANTINA RODRIGUES DE
SOUZA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-.

53. Declaratoria-1151/2005-ANNA OTTILIA DE ALCANTA-
RA BUGHAY e outros x FUMPREVI - FUNDO P/ CUSTEIOS
PREVIDENCIARIOS DAS A e outros-Ao preparo de custas
processuais no valor de R$ 779,70-Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

54. Declaratoria-1360/2005-ROSE MARLENE E.B.PINTO x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS- Intime-se o requerido para
que acoste aos autos copias das Leis Municipais n.714/2002,
428/203 e 747/2003ç, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

55. Arrolamento-1442/2005-MARIA DE LOURDES POLSIN
DUARTE x ADELMIRO PEREIRA DUARTE-Ao preparo de
custas processuais no valor de R$ 790,20-Adv. ADELAR LAU-
RIDES ANZILIERO FILHO-.

56. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1570/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A x JORDANE ARLEU VAZ- Intime-se a parte re-
querente para que se manifeste acerca do contido na petição de
fls.58, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

57. Busca e Apreensao-Cautelar-1581/2005-TRANS-BERTON
LTDA x TRANSAGUIA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
TRANSPORT.-Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. ACIR
OLISKOWSKI e VITOR HUGO RANKEL-.

58. Consignacao em Pagamento-1588/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JOAO PAULO II x ESPOLIO DE CLARA
VOGEL-Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 21 de agosto de 2008, as 13.30
horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera sane-
ado o processo, se for o caso, analisadas eventuais prelimina-
res e fixados os pontos controvertidos, com o exame das povas
requeridas, ou determinado o julgamento antecipado da lide. -
Advs. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e JACOB
AUGUSTO KRAPP HOFF-.

59. Rescisao de Contrato-1700/2005-TRANS-BERTON LTDA
x TRANSAGUIA TRANSP.LOGISTICA LTDA TRANSPOR-
TADORA- Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos
acostados aos autos. -Advs. ACIR OLISKOWSKI e VITOR
HUGO RANKEL-.

60. Inventario-1770/2005-IRENE TCHIKOVSKI ULCZAK x
ZENORIO ULCZAK-Ao preparo de custas processuais no va-
lor de R$ 902,31-Advs. CAROLINA PINTO FIGUEIREDO
FRONCZAK -.

61. Rescisao de Contrato-1860/2005-AUGUSTO GERALDO
x MARCOS ROBERTO MARTINS-Audiencia de instrucao e
julgamento dia 07 de abril de 2009, as 13.30 horas, neste Juizo.
Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas. -Advs. CECILIA L.G. ABDALLA, VI-
TOR HUGO RANKEL e LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

62. Arrolamento-178/2006-TERESINHA DOS SANTOS AMA-
RAL x JOAO MIGUEL ALVES DO AMARAL- Esclareça o
signatario da petiçãpo de fls.25, se possui procuração judicial
para atuar no presente feito, eis que a parte possui como procu-
rador o Dr. Helio Bueno de Camargo -Adv. CELSO APARECI-
DO RIBAS BUENO-.

63. Inventario-273/2006-CLAUDIA SCZIBOR DE ALMEIDA
x BRONISLAU SCZIBOR-Ao preparo de custas processuais
no valor de R$ 818,24-Adv. SUSANE LEA KONELL-.

64. Ordinaria-319/2006-SUELI BOSS x FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-REFER-Ciência as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito
-Advs. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e CELSO MEIRA JUNIOR-.

65. Reintegracao de Posse-476/2006-CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO MARTINS NETTO-
Ao preparo de custas processuais no valor de R$ 6,30-Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-.

66. Embargos a Execucao-577/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x FRANCISCA CASIRAGHI-O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-.

67. Inventario-701/2006-LIDIA STUCKI OTTO x FABIO ALE-
XANDRE OTTO-Ao preparo de custas processuais no valor
de R$ 236,18-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-.

68. Busca e Apreensao-Fiduciaria-712/2006-HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAIR DE CAMPOS-
Ciência as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e DANIEL
NUNES ROMERO-.

69. Embargos a Execucao-751/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x PAULO DIADUZ-O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. GIOVANI
ANDREOLI-.

70. Ordinaria de Cobranca-969/2006-MOECKE ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA-Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma,
no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes
informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audi-
encia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio,
o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar
sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem
como controvertidos. -Advs. CECILIA L.G. ABDALLA, VI-
TOR HUGO RANKEL e LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-.

71. Nunciacao de Obra Nova-979/2006-LUIS CARLOS WA-
GENFUHR e outro x MUNICIPIO DE BITURUNA-O (a) re-

querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -
Advs. GILSON ORTH e MAURO EDVAR LIMA-.

72. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1050/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x PEDRO
BALBINO SOBRINHO-Ao preparo de custas processuais no
valor de R$ 629,30-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

73. Inventario Negativo-1161/2006-RUBIA MARINA DE SOU-
ZA ROCHA x JORGE SYDNEI DA ROCHA-Deve o(a) reque-
rente dar inteiro cumprimento ao solicitado pelo parecer do
Ministerio Publico, no prazo de dez dias. -Adv. ANDRE LUIS
ALEIXO-.

74. Reintegracao de Posse-40/2007-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOACIR FERREIRA DE
SOUZA-Ao preparo de custas processuais no valor de R$
1.061,23-Advs. EMERSON L.SANTANA e LILIAN ARAUJO
MANSO-.

75. Busca e Apreensao-Fiduciaria-123/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE
JANDIR DALPRA-Ao preparo de custas processuais no valor
de R$ 440,34-Adv. MARILUCE CARDOSO DOS REIS-.

76. Busca e Apreensao-Fiduciaria-187/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO ALE-
XANDRE ALMEIDA RODRIGUES-Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$ 631,40, sob pena de execução-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

77. Reivindicatoria-211/2007-EURICO OSWALDO WURTH
e outro x OLANDINO CASTILHOS DE CAMARGO-Para a
audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo o dia 16 de setembro de 2008, as 13.30 horas, na
sede deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, se for o caso, analisadas eventuais preliminares e fixa-
dos os pontos controvertidos, com o exame das povas requeri-
das, ou determinado o julgamento antecipado da lide. -Advs.
MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO, JULIA-
NA HOCHSTEIN POSENATTO e FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-.

78. Monitoria-232/2007-FUNDACAO UNIVERSIDADE CON-
TESTADO-CAMPUS CANOINHAS x THEODORO SU-
CHARSKI FILHO- Intime-se a requerente para que se mani-
feste sobre a proposta apresentada pelo requerido as fls.29/30 -
Adv. GILNEY FERNANDO GUIMARAES-.

79. Ordinaria de Cobranca-274/2007-JOSE ACYR PRESZ-
NHUK x ITAU SEGUROS S/A- ...Estando presente sos pres-
supostos processuais e as condições da ação, dou o feito por
saneado. Defiro a produção de prova documental e oral, teste-
munhal e depoimento pessoal das partes. Audiencia de instru-
cao e julgamento dia 17 de fevereiro de 2009, as 13.30 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas. -Advs. CLEUDE MARA BEU-
REN e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

80. Monitoria-353/2007-BANCO SANTANDER BANESPA S/
A x W. HUBNER & CIA LTDA- Recebo para discussao os
embargos opostos pela parte requerida as fls.95/103. Suspendo
a eficacia do mandado ciatorio inicialmente expedido. A parte
autora para responder os embargos, no prazo0 de dez dias. -
Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-.

81. Arrolamento-530/2007-ANITA JOANA BARROSO x OR-
LANDO PEREIRA BARROSO- Concedo a inventariante o pra-
zo de trinta dias, para que acoste aos auos escritura publica de
cessao de direitos hereditarios. -Adv. MARCOS GARCIA LAU-
RIANO LEME-.

82. Reparacao de Danos-565/2007-ENIO RIBAS x AUTOMEC
- MAQUINAS AGRICOLAS E VEICULOS LTDA-Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre even-
tual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado
diretamente por este Juizo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no
mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma
objetiva acerca dos pontos que entenderem como controverti-
dos. -Advs. ENIO RIBAS JUNIOR, RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA e LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNI-
OR-.

83. Embargos a Execucao-593/2007-IND. FIMOS PARANA-
ENSE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no
prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia
(artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o
feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar
sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem
como controvertidos. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO,
JONATAS FERNANDES NEVES e PAULO ROBERTO GLA-
SER-.

84. Arrolamento-615/2007-ROSMARI MARIA SILVEIRA e
outros x AVELINO SILVEIRA-Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$ 813,06-Adv. BEATRICE BARA LEONI-.

85. Indenizacao-692/2007-VIVIANE DRABIK x MAURO
GARCIA DE LIMA e outros-Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e perti-
nencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,
deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de
conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso con-
trario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
Juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. As partes,no mesmo prazo, poderao,
ainda, apresentar sugestao de forma objetiva acerca dos pontos
que entenderem como controvertidos. -Advs. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI,
MARTIM FRANCISCO RIBAS e FAUSTO BELEM-.

86. Impugnacao ao Valor da Causa-833/2007-MAURO GAR-
CIA E LIMA x VIVIANE DRABIK- Manifeste-se o impugnan-
te acerca da petição de fls.07/11 -Adv. FAUSTO BELEM-.

87. Revisao de Contrato-845/2007-JURANDIR LORENA PET-
TERS x BANCO SANTANDER BANESPA- Intime-se o pro-
curador da parte requerente para que efetue a retirada do oficio
de citação expedido, eis que nao se trata de citação pessoal
atraves de expedição de mandado para cumprimento pelo sr.
Oficial de Justiça e sim, oficio de citação a ser encaminhado
pelo correio. -Adv. SANDRO LUIZ PADILHA PETERS-.

88. Busca e Apreensao-Fiduciaria-867/2007-BANCO ITAU S/
A x TRANS CASAL TRANSPORTES LTDA-Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a ne-
cessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias.
No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre eventual
possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC),
pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado direta-
mente por este Juizo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no mesmo
prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma objetiva
acerca dos pontos que entenderem como controvertidos. -Advs.
JOAO ROBERTO CHOCIAI e MARINA CASAL DE FREI-
TAS-.

89. Alvara-883/2007-MARIA DIVA DE OLIVEIRA ZABO-
ROSKI- Intime-se a parte interessada para que apresente a ex-
pressa concordancia dos demais herdeiros, para levantamento
dos valores, no prazo de dez dias. -Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-.

90. Execucao de Titulos Extrajud.-908/2007-MALHAS G DOM
LTDA x SOWZ COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-O re-
querente devera efetuar o recolhimento das custas referente a
diligencia do senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria,
no prazo legal, no valor de R$. 116,00-Adv. ALCEDIR VAN-
DERLEI LOVATTO-.

91. Declarat.Inexistencia de Deb.-918/2007-RONY WALDO
ROTTA x LOJAS RIACHUELO S/A-Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mes-
mo prazo, deverao as partes informar sobre eventual possibili-
dade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois,
caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for o caso. As partes,no mesmo prazo,
poderao, ainda, apresentar sugestao de forma objetiva acerca
dos pontos que entenderem como controvertidos. -Advs. ACIR
OLISKOWSKI, VITOR HUGO RANKEL e ELLIS ERNANI
CECHELERO-.

92. Embargos a Execucao-935/2007-VANDERLEI MIGUEL
DEMARCHI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no
prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia
(artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o
feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar
sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem
como controvertidos. -Advs. ANDRE LUIS BRAGA RODRI-
GUES, JULIANO NOECIR BENINI, FLAVIO ANTONIO
RODRIGUES e PAULO ROBERTO GLASER-.

93. Busca e Apreensao-Fiduciaria-947/2007-TRANS-BERTON
LTDA x JULIO MARCELO DRABIK- 804,70-Advs. ACIR
OLISKOWSKI e VITOR HUGO RANKEL-.

94. Ordinaria de Cobranca-991/2007-ANTONIO ROBERTO
SCHEFFER x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A-Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre even-
tual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado
diretamente por este Juizo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no
mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma
objetiva acerca dos pontos que entenderem como controverti-
dos. -Advs. MARTIM FRANCISCO RIBAS, MAGALY RU-
BEL RIBAS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

95. Mandado de Seguranca-1118/2007-FORMATO GRAFICA
E EDITORA LTDA - ME x PRESIDENTE COMISSAO
PERM.LICIT.PREF.MUNICIPAL -UVA e outro-Ao preparo de
custas processuais no valor de R$ 4,20-Adv. CAROLINA SO-
CHA DE SOUZA-.

96. Execucao de Titulos Extrajud.-43/2008-SPECHT PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA x DIRCE DAL MAS GUGEL-
MIN-Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias,
sobre a certidao negativa de citacao. -Adv. SANDRO MAR-
CELO PEROTTI-.

97. Indenizacao-54/2008-YASKARA KRYZTHYNNA MAL-
TAURO TERRA DA COSTA x BANCO ITAU S/A-Ciência as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito
-Advs. SANDRA MARA MARAFON, MANUELA ROSA DE
CASTILHO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

98. Ordinaria-183/2008-TEREZA LITKA DAUMANN x KAN-
NENBERG & CIA LTDA-O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. MARCO AURELIO
HLADCZUK-.

99. Indenizacao-198/2008-CARLOS WAHL NETO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Intime-se a parte autora para,
em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e
Funrejus. -Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL-.

100. Busca e Apreensao-Fiduciaria-217/2008-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINAN. INVESTIMENTO x CYNTIA
VIVIANE DOS SANTOS-Intime-se a parte autora para, em dez
dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo
Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e Funrejus. -
Adv. CAMILA MURARA e MICHELLY NOGUEIRA TALLE-
VI-.

101. Embargos de Terceiro-222/2008-HSBC BANCK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLLO x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Intime-se a parte autora para, em dez
dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo
Civil, efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$616,00-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

102. Embargos a Execucao-223/2008-POLISUL IND. COM.
EMBALAGENS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADO DO
PARANA-Intime-se a parte autora para, em dez dias,dar total
cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo Civil, efetuar
o pagamento das custas processuais e Funrejus. -Advs. LU-

CIUS MARCUS OLIVEIRA e RUY JOSE MIRANDA RAT-
TON-.

103. Reparacao de Danos-231/2008-PORTALMAD IND. COM.
ESQUADRIAS MADEIRA LTDA x COPEL-Intime-se a parte
autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e
JONATAS FERNANDES NEVES-.

104. Monitoria-232/2008-GELSON EDAIR AGUILAR x OS-
VALDIR IZAIAS DOS SANTOS e outro-Intime-se a parte au-
tora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Adv. ADRIANE WALTER-.

105. Busca e Apreensao-Fiduciaria-234/2008-BV FINANCEI-
RA S/A x SAULO HENRIQUE MONTEIRO-Intime-se a parte
autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

106. Busca e Apreensao-Fiduciaria-235/2008-BANCO PANA-
MERCIANO S/A x JOAO PEDRO ROCHA-Intime-se a parte
autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-
.

107. Busca e Apreensao-Fiduciaria-236/2008-BANCO CRE-
DIBEL S/A x JAKSON JOSE CUNHA VENANCIO-Intime-se
a parte autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao arti-
go 19 do Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das
custas processuais e Funrejus. -Adv. RONEI JULIANO FO-
GACA WEISS-.

108. Busca e Apreensao-Fiduciaria-237/2008-BV FINANCEI-
RA S/A x ADEMIR NARCISO-Intime-se a parte autora para,
em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e
Funrejus. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

109. Execucao Fiscal - Fazenda-579/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROGERIO DE SOUZA-Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

110. Execucao Fiscal - Fazenda-696/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LIDIA FIJEWSKI-Ao preparo de cus-
tas processuais no valor de R$ 227,41-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-.

111. Execucao Fiscal - Fazenda-714/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALBINO JOSE ULRICH-Sobre a cer-
tidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

112. Execucao Fiscal - Fazenda-171/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KATSCHOR & KATCHOR
LTDA e outro-Nomeado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos
com vistas. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

113. Execucao Fiscal - Fazenda-67/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ESTEFANO KOZINSKI-Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-.

114. Execucao Fiscal - Fazenda-260/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IRACILDA DE MELO ANGELINO-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

115. Execucao Fiscal - Fazenda-318/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DORACI DE JESUS ANGELINO-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

116. Execucao Fiscal-612/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x FABRICA DE ESQUADRIAS DO ROCIO
LTDA-Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-.

117. Execucao Fiscal-86/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x PACIFICO DA FONSECA & CIA. LTDA.-
Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o requeren-
te. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-.

118. Execucao Fiscal-96/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x IND. COM. DE LAREIRAS VANDA LTDA.-
Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o requeren-
te. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-.

119. Execucao Fiscal - Fazenda-191/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x APOIO SERV. AUX. ASSRS. EMP.-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

120. Execucao Fiscal - Fazenda-137/2008-MUNICIPIO DE
UNAO DA VITORIA x REINALDO MENDES MARQUES-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

121. Execucao Fiscal - Fazenda-178/2008-MUNICIPIO DE
UNAO DA VITORIA x CLAUDIO STELMACHUK LAZIER
- ME-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RANA
JUIZA DE DIREITO DRA. LEONOR B. C. SEVERO
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO Nº /2008
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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1. Reintegracao de Posse-543/1998-BESC S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x MAD. BERTASO LTDA.- Içntime-
se a parte requerida para que comprove,no prazo de dez dias, o
cumprimento do acordo de fls.140/144, sob pena do feito pros-
seguir, inclusive com julgamento antecipado da lide, caso seja
negativa a certidao acima citada. -Adv. DANTE PARISI-.

2. Usucapiao-437/2000-VERISSIMO DA SILVA CRUZ- Defi-
ro o pedido de fls.102, concedendo o prazo de sessenta dias
para efetuar as diligencias necessarias -Adv. GRASIELE BAR-
CELOS AMARAL-.

3. Indenizacao-14/2001-ARNOLDO PRELLWIZTZI x BAN-
CO DO BRASIL S.A- Aguarde-se pelo prazo de seis meses,
conforme disposto no artigo 475-J, paragrafo 1quinto do CPC.
-Advs. ARAO DOS SANTOS, NAIM NASIHGIL FILHO e
ARINALDO BITTENCOURT-.

4. Ordinaria de Cobranca-391/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RICARDO
COLOMBO-Ciência as partes do retorno dos autos para que
requeiram o que de direito -Advs. ELISABETH M. SPENGLER
e LAERCIO B. LEVANDOWSKI-.

5. Ordinaria de Cobranca-402/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ISIDORO
NACONIECZNI- Intime-se a parte credora para que se mani-
feste acerca da certidao de fls.275, no prazo de cinco dias. -
Adv. ELISABETH M. SPENGLER-.

6. Reintegracao de Posse-837/2002-HIPOLITO WISNIEWSKI
x EDUARDO SANTINO WISNIEWSKI-Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Advs. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO e FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-.

7. Embargos a Execucao-265/2003-G.R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x MARCIELE
SOARES e outros-Deve o(a) requerente dar inteiro cumprimento
ao solicitado pelo parecer do Ministerio Publico, no prazo de
dez dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

8. Sumarissima de Cobranca-278/2003-SINDICATO MAGIS-
TERIO MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA x PREFEITURA
MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA-Audiencia de instrucao e

julgamento dia 12 de março de 2009, as 13.30 horas, neste Jui-
zo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas. -Advs. GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

9. Ord.de Revisao de Contrato-449/2003-TRANSPORTES
GUEDAL LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A- Intime-se a parte requerente para que se manfieste acerca
dos documentos acostados as fls.330/511, no rpazo de cinco
dias. -Advs. AROLDO P. GUEDES JUNIOR e FABIO ROBER-
TO LORENA-.

10. Ord.de Anulacao de Titulos-632/2003-PAULO ROBERTO
GEYER x ACQUASUL POCOS ARTESIANOS LTDA- Inti-
me-se o autor para que comprove impreterivelmente, no prazo
de quinze dias, a determinação de fls.118, item 2. Audiencia de
instrucao e julgamento dia 26 de agosto de 2008, s 14.00 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas. -Advs. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK e GILBERTO NEI MULLER-.

11. Embargos de Terceiro-252/2004-JACOB KLEIN & CIA
LTDA x FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA- In-
timem-se as pares para que se manifedstem acerca do interesse
naprodução de outras provas, no prazo de cinco dias. -Advs.
MAURICIO FERNANDO OTTO e SIDNEI M. FASSINI-.

12. Habilitacao-561/2004-CARLOS SZKUDLARECK x MAS-
SA FALIDA BORDIN S/A IND. COMERCIO- Coinstata-se dos
autos de que o requerente e falecido, desta forma, suspendo o
feito, pelo prazo de trinta dias. ... Intime-se o requerente para
que proceda-se a habilitação nos presentes autos sob pena de
extinção sem resolução de merito. -Adv. VALDIR GEHLEN-.

13. Declaratoria-580/2004-EVANDRO CARLOS CAON x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

14. Declaratoria-583/2004-ALTAMIRO MARQUEVIS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Deve o requerente forne-
cer todas as copias necessarias a acompanhar o oficio requisi-
torio, inclusiveo calculo -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

15. Declaratoria-595/2004-ISAURA TERNOSKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

16. Declaratoria-596/2004-PEDRO RIBEIRO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA- Deve o requerente fornecer todas
as copias necessarias a acompanhar o ofiicio requisitorio, in-
clusive do calculo geral -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

17. Declaratoria-626/2004-MARIA EVANIR ANTUNES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

18. Declaratoria-701/2004-PEDRO JESUS PADILHA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

19. Declaratoria-732/2004-JOSE MAURICIO DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

20. Declaratoria-745/2004-THALITA AZAMBUJA RUSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Deve a requerente
fornecer todas as copias necessarias a acompanhar o oficio re-
quisitorio, inclusive do calculo -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

21. Declaratoria-762/2004-PAULO BAZIUK x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifestem-se os
interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRANCISCO RI-
BAS e GIOVANI ANDREOLI-.

22. Declaratoria-793/2004-ESTEFANO ZABOROSKI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

23. Declaratoria-796/2004-EUMENIA JAVORIVSKI x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Deve a autora fornecer as
copias necessarias a acompanhar o oficio requisitorio, inclusi-
vo do calculo geral. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-.

24. Declaratoria-975/2004-LUDOVICO MAZUR x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-.

25. Anulacao de Atos Juridicos-1038/2004-EDITH MENDES
x BANCO ITAU S/A - SUCESSOR BANCO BANESTADO S/
A- Defiro a petição de fls.145, concedendo o prazo de icnco
dias para pagamento dos honorarios periciais pela parte reque-
rida. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

26. Declaratoria-1061/2004-VANIN LUIS FRONCHETTI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-
.

27. Declaratoria-1069/2004-ESTANISLAU SKAKUM x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-
.

28. Declaratoria-1090/2004-JOSE PRECHLAK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

29. Declaratoria-1325/2004-ANTONIO BOLLER x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

30. Declaratoria-1447/2004-ILDEGAR PEREIRA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA- Deve a parte requerente forne-
cer todas as copias necessarias a acompanhar oficio requisito-

rio, inclusive do calculo geral -Adv. GENI SALETE OSTRO-
WSKI-.

31. Declaratoria-1478/2004-SEBASTIAO AMILTON DE BRI-
TO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo
geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-.

32. Usucapiao-1585/2004-ANTONIO MARQUES BATISTA e
outro-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado -Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-.

33. Declaratoria-1784/2004-RAQUEL TRENTO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-.

34. Reintegracao de Posse-1928/2004-JOSE MIGUEL FORTE
x JOAO FERREIRA e outro-Ao preparo de custas processuais
no valor de R$ 39,50-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-.

35. Declaratoria-1993/2004-MARIA LUCIA RIBEIRO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, GIOVANI ANDREOLI e FABIO CEZAR LERIA-.

36. Declaratoria-2004/2004-ANTONIO GONCALVES SOBRI-
NHO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calcu-
lo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA, GIOVANI ANDREOLI e FABIO CEZAR LERIA-.

37. Declaratoria-2023/2004-JOSE CARLOS KRASNIAK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, GIOVANI ANDREOLI e FABIO CEZAR LERIA-.

38. Monitoria-2158/2004-IRMAOS HOBI LTDA x VILCEU
LUIS CORREA- Indefiro a petição de fls.30/32, visto que a
parte ainda nao foi citada, portanto incabivel o pedido de pe-
nhora requerida pela parte interessada. A parte autora devera
dar prosseguimento ao processo, comprovando a distribuição
da deprecata expedida nos presentes autos, no prazo de cinco
dias. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FER-
NANDES NEVES-.

39. Interdicao-2302/2004-A.C.S. x S.H.S.- Devem as partes,
no prazo legal, apresentarem, querendo, alegações finais. -Advs.
SUSANE LEA KONELL e ROGERIO LUIS STASIAK-.

40. Declaratoria-2313/2004-WILSON DA SILVA x FUMPRE-
VI-FUNDO CUST.PREV.APOSENT.PENS.SERV.PUBLICO-
Ao preparo de custas processuais no valor de R$ 444,40-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

41. Reparacao de Danos-2318/2004-SERRARIA CAMPOS DE
PALMAS S/A x PORTO REAL PASTORIL LTDA- Intime-se a
parte requerida para que se manifeste acerca da certidao de
fls.368-v,no prazo de cinco dias. -Adv. FRANCISCO BRAZ
NETO-.

42. Declaratoria-2345/2004-YOLANDA GRABOVSKI HEN-
RIQUE x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o cal-
culo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e GIOVANI ANDREOLI-.

43. Declaratoria-2358/2004-ISAIAS DE SOUZA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e GI-
OVANI ANDREOLI-.

44. Declaratoria-2416/2004-LEONILDA ZORTEA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e GI-
OVANI ANDREOLI-.

45. Declaratoria-139/2005-ADELAIDE FERREIRA LIMA e
outros x FUMPREVI-FUNDO CUST.PREV.APOS.PENSOES
SERV.PUBLICO-Ao preparo de custas processuais no valor de
R$ 738,40-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

46. Declaratoria-146/2005-JOAO RODRIGUES CORDEIRO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS e CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO-.

47. Declaratoria-175/2005-PEDRO MAZUREK SOBRINHO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo ge-
ral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS e CELSO APARECIDO RIBAS
BUENO-.

48. Declaratoria-459/2005-JOAO OSVALDO JAKIMIU x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados,no prazo legal. -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS e CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO-.

49. Declaratoria-543/2005-AIRTON LEANDRO CASTILHO
e outros x FUMPREVI e outro-Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$ 724,40-Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-.

50. Declaratoria-775/2005-FRANCISCA CASIRAGHI e outros
x FUMPREVI e outro-Ao preparo de custas processuais no valor
de R$ 740,50-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

51. Ordinaria-792/2005-GRACIELA BOZ COLITA DE CAS-
TRO e outro x OSNY COLITA-Ciência as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito -Advs. ZEIDAN
MARCELO FARAJ e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

52. Declaratoria-1122/2005-AMANTINA RODRIGUES DE
SOUZA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados,no prazo legal. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-.

53. Declaratoria-1151/2005-ANNA OTTILIA DE ALCANTA-
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RA BUGHAY e outros x FUMPREVI - FUNDO P/ CUSTEIOS
PREVIDENCIARIOS DAS A e outros-Ao preparo de custas
processuais no valor de R$ 779,70-Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-.

54. Declaratoria-1360/2005-ROSE MARLENE E.B.PINTO x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS- Intime-se o requerido para
que acoste aos autos copias das Leis Municipais n.714/2002,
428/203 e 747/2003ç, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-.

55. Arrolamento-1442/2005-MARIA DE LOURDES POLSIN
DUARTE x ADELMIRO PEREIRA DUARTE-Ao preparo de
custas processuais no valor de R$ 790,20-Adv. ADELAR LAU-
RIDES ANZILIERO FILHO-.

56. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1570/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A x JORDANE ARLEU VAZ- Intime-se a parte re-
querente para que se manifeste acerca do contido na petição de
fls.58, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

57. Busca e Apreensao-Cautelar-1581/2005-TRANS-BERTON
LTDA x TRANSAGUIA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
TRANSPORT.-Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. ACIR
OLISKOWSKI e VITOR HUGO RANKEL-.

58. Consignacao em Pagamento-1588/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JOAO PAULO II x ESPOLIO DE CLARA
VOGEL-Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 21 de agosto de 2008, as 13.30
horas, na sede deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera sane-
ado o processo, se for o caso, analisadas eventuais prelimina-
res e fixados os pontos controvertidos, com o exame das povas
requeridas, ou determinado o julgamento antecipado da lide. -
Advs. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e JACOB
AUGUSTO KRAPP HOFF-.

59. Rescisao de Contrato-1700/2005-TRANS-BERTON LTDA
x TRANSAGUIA TRANSP.LOGISTICA LTDA TRANSPOR-
TADORA- Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos
acostados aos autos. -Advs. ACIR OLISKOWSKI e VITOR
HUGO RANKEL-.

60. Inventario-1770/2005-IRENE TCHIKOVSKI ULCZAK x
ZENORIO ULCZAK-Ao preparo de custas processuais no va-
lor de R$ 902,31-Advs. CAROLINA PINTO FIGUEIREDO
FRONCZAK -.

61. Rescisao de Contrato-1860/2005-AUGUSTO GERALDO
x MARCOS ROBERTO MARTINS-Audiencia de instrucao e
julgamento dia 07 de abril de 2009, as 13.30 horas, neste Juizo.
Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC,
quanto as testemunhas. -Advs. CECILIA L.G. ABDALLA, VI-
TOR HUGO RANKEL e LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

62. Arrolamento-178/2006-TERESINHA DOS SANTOS AMA-
RAL x JOAO MIGUEL ALVES DO AMARAL- Esclareça o
signatario da petiçãpo de fls.25, se possui procuração judicial
para atuar no presente feito, eis que a parte possui como procu-
rador o Dr. Helio Bueno de Camargo -Adv. CELSO APARECI-
DO RIBAS BUENO-.

63. Inventario-273/2006-CLAUDIA SCZIBOR DE ALMEIDA
x BRONISLAU SCZIBOR-Ao preparo de custas processuais
no valor de R$ 818,24-Adv. SUSANE LEA KONELL-.

64. Ordinaria-319/2006-SUELI BOSS x FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-REFER-Ciência as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito
-Advs. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI e CELSO MEIRA JUNIOR-.

65. Reintegracao de Posse-476/2006-CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO MARTINS NETTO-
Ao preparo de custas processuais no valor de R$ 6,30-Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-.

66. Embargos a Execucao-577/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x FRANCISCA CASIRAGHI-O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-.

67. Inventario-701/2006-LIDIA STUCKI OTTO x FABIO ALE-
XANDRE OTTO-Ao preparo de custas processuais no valor
de R$ 236,18-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-.

68. Busca e Apreensao-Fiduciaria-712/2006-HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAIR DE CAMPOS-
Ciência as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e DANIEL
NUNES ROMERO-.

69. Embargos a Execucao-751/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x PAULO DIADUZ-O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. GIOVANI
ANDREOLI-.

70. Ordinaria de Cobranca-969/2006-MOECKE ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA-Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma,
no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes
informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audi-
encia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio,
o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar
sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem
como controvertidos. -Advs. CECILIA L.G. ABDALLA, VI-
TOR HUGO RANKEL e LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-.

71. Nunciacao de Obra Nova-979/2006-LUIS CARLOS WA-
GENFUHR e outro x MUNICIPIO DE BITURUNA-O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado -
Advs. GILSON ORTH e MAURO EDVAR LIMA-.

72. Busca e Apreensao-Fiduciaria-1050/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x PEDRO
BALBINO SOBRINHO-Ao preparo de custas processuais no
valor de R$ 629,30-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

73. Inventario Negativo-1161/2006-RUBIA MARINA DE SOU-
ZA ROCHA x JORGE SYDNEI DA ROCHA-Deve o(a) reque-
rente dar inteiro cumprimento ao solicitado pelo parecer do
Ministerio Publico, no prazo de dez dias. -Adv. ANDRE LUIS
ALEIXO-.

74. Reintegracao de Posse-40/2007-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOACIR FERREIRA DE
SOUZA-Ao preparo de custas processuais no valor de R$
1.061,23-Advs. EMERSON L.SANTANA e LILIAN ARAUJO
MANSO-.

75. Busca e Apreensao-Fiduciaria-123/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE
JANDIR DALPRA-Ao preparo de custas processuais no valor
de R$ 440,34-Adv. MARILUCE CARDOSO DOS REIS-.

76. Busca e Apreensao-Fiduciaria-187/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO ALE-
XANDRE ALMEIDA RODRIGUES-Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$ 631,40, sob pena de execução-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

77. Reivindicatoria-211/2007-EURICO OSWALDO WURTH
e outro x OLANDINO CASTILHOS DE CAMARGO-Para a
audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao com-
parecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transi-
gir, designo o dia 16 de setembro de 2008, as 13.30 horas, na
sede deste Juizo. Nao obtida a conciliacao, sera saneado o pro-
cesso, se for o caso, analisadas eventuais preliminares e fixa-
dos os pontos controvertidos, com o exame das povas requeri-
das, ou determinado o julgamento antecipado da lide. -Advs.
MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO, JULIA-
NA HOCHSTEIN POSENATTO e FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-.

78. Monitoria-232/2007-FUNDACAO UNIVERSIDADE CON-
TESTADO-CAMPUS CANOINHAS x THEODORO SU-
CHARSKI FILHO- Intime-se a requerente para que se mani-
feste sobre a proposta apresentada pelo requerido as fls.29/30 -
Adv. GILNEY FERNANDO GUIMARAES-.

79. Ordinaria de Cobranca-274/2007-JOSE ACYR PRESZ-
NHUK x ITAU SEGUROS S/A- ...Estando presente sos pres-
supostos processuais e as condições da ação, dou o feito por
saneado. Defiro a produção de prova documental e oral, teste-
munhal e depoimento pessoal das partes. Audiencia de instru-
cao e julgamento dia 17 de fevereiro de 2009, as 13.30 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas. -Advs. CLEUDE MARA BEU-
REN e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

80. Monitoria-353/2007-BANCO SANTANDER BANESPA S/
A x W. HUBNER & CIA LTDA- Recebo para discussao os
embargos opostos pela parte requerida as fls.95/103. Suspendo
a eficacia do mandado ciatorio inicialmente expedido. A parte
autora para responder os embargos, no prazo0 de dez dias. -
Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA-.

81. Arrolamento-530/2007-ANITA JOANA BARROSO x OR-
LANDO PEREIRA BARROSO- Concedo a inventariante o pra-
zo de trinta dias, para que acoste aos auos escritura publica de
cessao de direitos hereditarios. -Adv. MARCOS GARCIA LAU-
RIANO LEME-.

82. Reparacao de Danos-565/2007-ENIO RIBAS x AUTOMEC
- MAQUINAS AGRICOLAS E VEICULOS LTDA-Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre even-
tual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado
diretamente por este Juizo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no
mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma
objetiva acerca dos pontos que entenderem como controverti-
dos. -Advs. ENIO RIBAS JUNIOR, RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA e LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNI-
OR-.

83. Embargos a Execucao-593/2007-IND. FIMOS PARANA-
ENSE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no
prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia
(artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o
feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar
sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem
como controvertidos. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO,
JONATAS FERNANDES NEVES e PAULO ROBERTO GLA-
SER-.

84. Arrolamento-615/2007-ROSMARI MARIA SILVEIRA e
outros x AVELINO SILVEIRA-Ao preparo de custas processu-
ais no valor de R$ 813,06-Adv. BEATRICE BARA LEONI-.

85. Indenizacao-692/2007-VIVIANE DRABIK x MAURO
GARCIA DE LIMA e outros-Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e perti-
nencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,
deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contra-
rio, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
Juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. As partes,no mesmo prazo, poderao,
ainda, apresentar sugestao de forma objetiva acerca dos pontos
que entenderem como controvertidos. -Advs. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI,
MARTIM FRANCISCO RIBAS e FAUSTO BELEM-.

86. Impugnacao ao Valor da Causa-833/2007-MAURO GAR-
CIA E LIMA x VIVIANE DRABIK- Manifeste-se o impugnan-
te acerca da petição de fls.07/11 -Adv. FAUSTO BELEM-.

87. Revisao de Contrato-845/2007-JURANDIR LORENA PET-
TERS x BANCO SANTANDER BANESPA- Intime-se o pro-
curador da parte requerente para que efetue a retirada do oficio
de citação expedido, eis que nao se trata de citação pessoal
atraves de expedição de mandado para cumprimento pelo sr.
Oficial de Justiça e sim, oficio de citação a ser encaminhado
pelo correio. -Adv. SANDRO LUIZ PADILHA PETERS-.

88. Busca e Apreensao-Fiduciaria-867/2007-BANCO ITAU S/

A x TRANS CASAL TRANSPORTES LTDA-Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a ne-
cessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias.
No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre eventual
possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC),
pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado direta-
mente por este Juizo, por economia processual, ou julgado no
estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no mesmo
prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma objetiva
acerca dos pontos que entenderem como controvertidos. -Advs.
JOAO ROBERTO CHOCIAI e MARINA CASAL DE FREI-
TAS-.

89. Alvara-883/2007-MARIA DIVA DE OLIVEIRA ZABO-
ROSKI- Intime-se a parte interessada para que apresente a ex-
pressa concordancia dos demais herdeiros, para levantamento
dos valores, no prazo de dez dias. -Adv. CELSO APARECIDO
RIBAS BUENO-.

90. Execucao de Titulos Extrajud.-908/2007-MALHAS G DOM
LTDA x SOWZ COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-O re-
querente devera efetuar o recolhimento das custas referente a
diligencia do senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria,
no prazo legal, no valor de R$. 116,00-Adv. ALCEDIR VAN-
DERLEI LOVATTO-.

91. Declarat.Inexistencia de Deb.-918/2007-RONY WALDO
ROTTA x LOJAS RIACHUELO S/A-Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mes-
mo prazo, deverao as partes informar sobre eventual possibili-
dade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois,
caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for o caso. As partes,no mesmo prazo,
poderao, ainda, apresentar sugestao de forma objetiva acerca
dos pontos que entenderem como controvertidos. -Advs. ACIR
OLISKOWSKI, VITOR HUGO RANKEL e ELLIS ERNANI
CECHELERO-.

92. Embargos a Execucao-935/2007-VANDERLEI MIGUEL
DEMARCHI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no
prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliacao em audiencia
(artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o
feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for o
caso. As partes,no mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar
sugestao de forma objetiva acerca dos pontos que entenderem
como controvertidos. -Advs. ANDRE LUIS BRAGA RODRI-
GUES, JULIANO NOECIR BENINI, FLAVIO ANTONIO
RODRIGUES e PAULO ROBERTO GLASER-.

93. Busca e Apreensao-Fiduciaria-947/2007-TRANS-BERTON
LTDA x JULIO MARCELO DRABIK- 804,70-Advs. ACIR
OLISKOWSKI e VITOR HUGO RANKEL-.

94. Ordinaria de Cobranca-991/2007-ANTONIO ROBERTO
SCHEFFER x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A-Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre even-
tual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado
diretamente por este Juizo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for o caso. As partes,no
mesmo prazo, poderao, ainda, apresentar sugestao de forma
objetiva acerca dos pontos que entenderem como controverti-
dos. -Advs. MARTIM FRANCISCO RIBAS, MAGALY RU-
BEL RIBAS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

95. Mandado de Seguranca-1118/2007-FORMATO GRAFICA
E EDITORA LTDA - ME x PRESIDENTE COMISSAO
PERM.LICIT.PREF.MUNICIPAL -UVA e outro-Ao preparo de
custas processuais no valor de R$ 4,20-Adv. CAROLINA SO-
CHA DE SOUZA-.

96. Execucao de Titulos Extrajud.-43/2008-SPECHT PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA x DIRCE DAL MAS GUGEL-
MIN-Manifeste(m)-se o(s) requerente(s), no prazo de cinco dias,
sobre a certidao negativa de citacao. -Adv. SANDRO MAR-
CELO PEROTTI-.

97. Indenizacao-54/2008-YASKARA KRYZTHYNNA MAL-
TAURO TERRA DA COSTA x BANCO ITAU S/A-Ciência as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito
-Advs. SANDRA MARA MARAFON, MANUELA ROSA DE
CASTILHO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

98. Ordinaria-183/2008-TEREZA LITKA DAUMANN x KAN-
NENBERG & CIA LTDA-O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. MARCO AURELIO
HLADCZUK-.

99. Indenizacao-198/2008-CARLOS WAHL NETO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA-Intime-se a parte autora para,
em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e
Funrejus. -Adv. SARA NUNES FERREIRA WAHL-.

100. Busca e Apreensao-Fiduciaria-217/2008-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINAN. INVESTIMENTO x CYNTIA
VIVIANE DOS SANTOS-Intime-se a parte autora para, em dez
dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo
Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e Funrejus. -
Adv. CAMILA MURARA e MICHELLY NOGUEIRA TALLE-
VI-.

101. Embargos de Terceiro-222/2008-HSBC BANCK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLLO x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Intime-se a parte autora para, em dez
dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo
Civil, efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$616,00-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

102. Embargos a Execucao-223/2008-POLISUL IND. COM.

EMBALAGENS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADO DO
PARANA-Intime-se a parte autora para, em dez dias,dar total
cumprimento ao artigo 19 do Codigo de Processo Civil, efetuar
o pagamento das custas processuais e Funrejus. -Advs. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA e RUY JOSE MIRANDA RAT-
TON-.

103. Reparacao de Danos-231/2008-PORTALMAD IND. COM.
ESQUADRIAS MADEIRA LTDA x COPEL-Intime-se a parte
autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e
JONATAS FERNANDES NEVES-.

104. Monitoria-232/2008-GELSON EDAIR AGUILAR x OS-
VALDIR IZAIAS DOS SANTOS e outro-Intime-se a parte au-
tora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Adv. ADRIANE WALTER-.

105. Busca e Apreensao-Fiduciaria-234/2008-BV FINANCEI-
RA S/A x SAULO HENRIQUE MONTEIRO-Intime-se a parte
autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

106. Busca e Apreensao-Fiduciaria-235/2008-BANCO PANA-
MERCIANO S/A x JOAO PEDRO ROCHA-Intime-se a parte
autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do
Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e Funrejus. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-
.

107. Busca e Apreensao-Fiduciaria-236/2008-BANCO CRE-
DIBEL S/A x JAKSON JOSE CUNHA VENANCIO-Intime-se
a parte autora para, em dez dias,dar total cumprimento ao arti-
go 19 do Codigo de Processo Civil, efetuar o pagamento das
custas processuais e Funrejus. -Adv. RONEI JULIANO FO-
GACA WEISS-.

108. Busca e Apreensao-Fiduciaria-237/2008-BV FINANCEI-
RA S/A x ADEMIR NARCISO-Intime-se a parte autora para,
em dez dias,dar total cumprimento ao artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, efetuar o pagamento das custas processuais e
Funrejus. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

109. Execucao Fiscal - Fazenda-579/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROGERIO DE SOUZA-Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

110. Execucao Fiscal - Fazenda-696/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LIDIA FIJEWSKI-Ao preparo de cus-
tas processuais no valor de R$ 227,41-Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-.

111. Execucao Fiscal - Fazenda-714/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALBINO JOSE ULRICH-Sobre a cer-
tidao negativa de penhora, manifeste-se o requerente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

112. Execucao Fiscal - Fazenda-171/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KATSCHOR & KATCHOR
LTDA e outro-Nomeado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos
com vistas. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-.

113. Execucao Fiscal - Fazenda-67/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ESTEFANO KOZINSKI-Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-.

114. Execucao Fiscal - Fazenda-260/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x IRACILDA DE MELO ANGELINO-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

115. Execucao Fiscal - Fazenda-318/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DORACI DE JESUS ANGELINO-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

116. Execucao Fiscal-612/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x FABRICA DE ESQUADRIAS DO ROCIO
LTDA-Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o
requerente. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-.

117. Execucao Fiscal-86/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x PACIFICO DA FONSECA & CIA. LTDA.-
Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o requeren-
te. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-.

118. Execucao Fiscal-96/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x IND. COM. DE LAREIRAS VANDA LTDA.-
Sobre a certidao negativa de penhora, manifeste-se o requeren-
te. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-.

119. Execucao Fiscal - Fazenda-191/2007-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x APOIO SERV. AUX. ASSRS. EMP.-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-.

120. Execucao Fiscal - Fazenda-137/2008-MUNICIPIO DE
UNAO DA VITORIA x REINALDO MENDES MARQUES-
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.

121. Execucao Fiscal - Fazenda-178/2008-MUNICIPIO DE
UNAO DA VITORIA x CLAUDIO STELMACHUK LAZIER
- ME-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e MARTIM FRANCISCO RIBAS-.
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Crime

Alto Piquiri

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: LUCAS MARTINS DE TOLEDO
RELAÇÃO N.º 07/2008.
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ADVOGADO ORDEM
Cremerson Orlandini 01

01 – PROCESSO-CRIME n.º 2007.20-0 (Registro manual n.º
18/07). Maicon de Almeida e outro – Dizer se insiste na pre-
sença do réu na audiência (dia 27/05/2008, 16:00 h), em 48
horas, sob pena de presumir-se o interesse na dispensa. Adv.
Cremerson Orlandini.

02 – AGRAVO DE INSTRUMENTO n.º 991371 n.º 18/07 (Em
recurso especial crime). Jeandri José dos Santos. Ciência às
partes da baixa dos autos. Adva. Maria Lúcia Balcewicz Paiva.

03 – CARTA PRECATÓRIA n.º 2008.57-1, oriunda da Vara da
Auditoria da Justiça Militar Estadual – Curitiba – PR. Proces-
so-crime n.º 045/07. Thiago Santos Machado – Inquirição das
testemunhas de defesa. Audiência dia 29 de julho de 2008, às
14:00 h. Adv. Milton Adriano de Oliveira.

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – DRª. MÁRCIA GUIMARÃES MAR-
QUES DA COSTA
Relação nº. 17/2008
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Silvana Aparecida Pedroso 20 2008.417-8
Sueli Aparecida Beloti Nogueira 09 2007.8-1
Vanderlei Carlos Sartori 06 2008.370-8

01) – Ação Penal nº. 2008.2-4. Réu: Paulo César Litran. “(...)
siga-se à fase do artigo 406, do CPP (...)”. Dr. Luiz Francisco
Ferreira.

02) – Pedido de Liberdade Provisória nº. 2000.176-0. Reque-
rente: Edmilson Garcia Alves. “(...) acerca da certidão supra –
“certifico que revendo os presentes autos, verifiquei que atra-
vés de decisão proferida em 18/agosto/2000, com fundamento
nos arts. 310 e 312, ambos do CPP, foi concedido ao réu a
liberdade provisória vinculada sem fiança, (conforme fls. 25/
26/)” – manifeste-se o réu em 05 dias (...)”. Dr. Abimael Balda-
ni.

03) – Ação Penal nº. 2000.41-0. Réu: Edmilson Garcia Alves.
“(...) sobre a certidão supra – “certifico que revendo os autos
nº. 77/2000 de Pedido de Liberdade Provisória, em que consta
como requerente Edmilson Garcia Alves, verifiquei que atra-
vés de decisão proferida em 18/agosto/2000, com fundamento
nos arts. 310 e 312, ambos do CPP, foi concedido ao réu a
liberdade provisória vinculada sem fiança, (conforme fls. 25/
26/)” – manifeste-se o réu em 05 dias (...)”. Dr. Abimael Balda-
ni.

04) – Pedido de Relaxamento de Flagrante nº. 2008.423-2.
Requerente: José Aparecido Pereira. “(...) posto isto, com arri-
mo no art. 5º, LXVI, da CF c.c art. 312, do CPP, indefiro o
pedido de relaxamento de flagrante formulado pelo requerente,
por vislumbrar que a ordem pública restará maculada com a
concessão do pedido (...)”. Dr. Alexandre Shindi Hirata.

05) – Pedido de Relaxamento de Flagrante nº. 2008.296-5.
Requerente: Fabiano da Silva. “(...) determino o arquivamento
dos presentes autos, pela perda do objeto, conforme fotocópias
juntadas às fls. 23/26 (...)”. Dr. Moacir Junior Carnevalle.

06) – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2008.370-
8. Requerente: Gisele Caroline Rosseto. “(...) isto posto, em
que pese o parecer do representante do Ministério Público, con-

Arapongas

cedo a requerente, o benefício da liberdade provisória, medi-
ante o cumprimento das condições dos arts. 327 e 328, do CPP
(...)”. Dr. Vanderlei Carlos Sartori.

07) – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2008.422-
4. Requerente: Evandro Emanuel dos Santos Geraldo. “(...) posto
isto, com arrimo no artigo 5º, LXVI, da CF c.c art. 312, do
CPP, indefiro o pedido de liberdade provisória formulado pelo
requerente, por vislumbrar que a ordem pública restará macu-
lada com a concessão do benefício pleiteado (...)”. Dr. Alfeu
Caetano de Moraes.

08) – Incidente de Cumprimento de Benefício nº. 2006.1299-1.
Réu: Marcelo Milani. “(...) posto isto, declaro extinta a punibi-
lidade do réu, pelo cumprimento da pena, nos termos do art.
89, §5º da Lei 9.9099/95 (...)”. Dr.Gabriela Rodrigues dos San-
tos.

09) – Hábeas Corpus nº. 2007.8-1. Requerente: Sueli Apareci-
da Beloti Nogueira. “(...) posto isto, extingo o presente feito,
com fulcro no art. 647 e art. 648 e incisos, ambos do CPP (...)”.
Drª. Sueli Aparecida Beloti Nogueira.

10) – Ação Penal nº. 2006.927-3. Réu: Silvania Regina Ribei-
ro. “(...) siga-se à fase do artigo 499, do CPP (...)”. Drª. Juliana
Aprygio Bertoncelo.

11) – Ação Penal nº. 2007.683-7. Réu: Deivide Aparecido de
Melo. “(...) siga-se à fase do artigo 499, do CPP (...)”. Drª.
Juliana Aprygio Bertoncelo.

12) – Ação Penal nº. 2004.223-2. Réu: Oscar Simões. “(...) siga-
se à fase do artigo 499, do CPP (...)”. Drª. Juliana Aprygio
Bertoncelo.

13) – Ação Penal nº. 2004.237-2. Réu: Gilmar Chaves Filho.
“(...) siga-se à fase do artigo 499, do CPP (...)”. Dr. Alexander
Vieira.

14) – Ação Penal nº. 2006.93-4. Réu: Michel Oliveira Freza-
rin. “(...) siga-se à fase do artigo 499, do CPP (...)”. Drª. Julia-
na Aprygio Bertoncelo.

15) – Ação Penal nº. 2003.165-0. Réus: Amarildo de Andrade e
Nelson Hipólito da Silva. “(...) sigam os autos à fase do artigo
499, do CPP (...)”. Dr. Luiz Alberto Yokomizo.

16) – Ação Penal nº. 2001.14-5. Réus: Daniel de Azevedo e
Marcel Fernando Venâncio. “(...) siga-se à fase do artigo 500,
do CPP (...)”. Drs. Odair Cordeiro dos Santos e João Batista
Cardoso.

17) – Ação Penal nº. 2006.777-7. Réu: Ademir Aparecido Re-
bonato. “(...) siga-se à fase do artigo 500, do CPP (...)”. Drª.
Juliana Aprygio Bertoncelo.

18) – Ação Penal nº. 2005.242-0. Réu: Jediael Vinícius Sipola
da Silva. “(...) diante do exposto julgo procedente a denuncia
para condenar o réu; fixo sua pena base que fica sendo sua
pena definitiva em 04 anos de reclusão e 30 dias-multa à razão
de 1/30 do maior salário mínimo do país na época dos fatos;
fixo regime fechado para o inicio de cumprimento da pena (...)”.
Drª. Juliana Aprygio Bertoncelo.

19) – Ação Penal nº. 2003.240-0. Réu: Diogo Teixeira Simei.
“(...) isto posto, decorrido o prazo prescricional previsto em
lei, em seu máximo, com fundamentono art. 107, IV c/c art.
117, I, ambos do Código Penal, declaro extinta a punibilidade
(...)”. Dr. Luiz Alberto Yokomizo.

20) – Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº. 2008.417-
8. Requerente: Maqueive Sarabia. “(...) diante do exposto pos-
tergo a reapreciação do presente para o decorrer da instrução
mormente após a oitiva das testemunhas arroladas pela denún-
cia e por ora determino a liberação dos demais bens móveis
requeridos quais sejam corrente de ouro, aliança e relógio (...)”.
Drª. Silvana Aparecida Pedroso.

21) – Ação Penal nº. 2001.134-6. Réu: Carlos Alberto Rossatti.
“(...) designo o dia 27/05/2008, às 13:15 horas, para oitiva da
testemunha Airton Bento de Campos (...)”. Dr. Alfeu Caetano
de Moraes.

22) – Ação Penal nº. 2007.1517-8. Réu: Marco Aparecido de
Souza. “(...) caso não seja apresentada defesa, nomeio o Dr.
Igor Meneguello, para atuar como defensor dos interesses do
acusado, sendo amplamente concedido vistas dos autos no ato
da nomeação (...)”. Dr. Igor Meneguello.

23) – Ação Penal nº. 2002.170-4. Réu: José Marques Moraes.
“(...) designo audiência de instrução e julgamento para a oitiva
das testemunhas de defesa para o dia 28/05/2008, às 13:15 ho-
ras, próxima data disponível na pauta (...)”. Dr. João Casemiro
Wielewicki.

24) – Pedido de Relaxamento de Flagrante nº. 2008.461-5.
Requerente: Emidio Vitor. “(...) o requerente fora solto em data
de 30/04/2008, nos autos principais sob nº.2008.421-6 de Pro-
cesso Crime, conforme fotocópia junta às fls. 36 e 37; posto
isto, extingo o presente fito pela perda de objeto (...)”. Dr. Luiz
Alberto Yokomizo.

25) – Pedido de Liberação de Veículo nº. 2002.316-2. Reque-
rente: Nair Maganha Berestina. “(...) intime-se a requerente,
para que no prazo de 10 dias, informe se ainda tem interesse na
ação (...)”. Dr. Luiz Laerte de Araújo.

26) – Ação Penal nº. 1997.106-4. Réus: Celso Roberto da Sil-
va, Edivaldo Aparecido Benedito e Luciano Ramos Romualdo.
“(...) nomeio desde já para sua defesa advogado a ser indicado
pelo Núcleo de Prática Jurídica da Unopar, que deverá ser inti-
mado à apresentação de defesa prévia, no prazo legal (...)”.
Drª. Juliana Aprygio Bertoncelo.

COMARCA DE BANDEIRANTES
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude
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Escrivão: Marcio Riciéri G. Storti
Relação nº.021/2008.
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Odair Buzato 05, 13, 26, 44
Patrícia Oliveira Pedroso 25
Paulo Roberto Salle 24
Ricardo Ossovski Richter 04
Rogério Kaneyuki Tanaka 09
Valdir Rossato 11, 12, 32, 48
Vinicius Ossovski Richter 28, 41

01. Processo Crime n 2007.0298-0 – Everton Antonio da Ro-
cha – vistos, etc... julgo extinta a punibilidade ao réu – artigo
107 I do CP. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

02. Processo Crime n 2001.066-8 – Jean Francisco de Lima –
vistos, etc.. declaro extinta a pena imposta ao réu, face seu
cumprimento... Adv. Lourenço Pereira Borges.

03. Processo Crime n 2002.020-1 – Adevalter Marques da Sil-
va – vistos, etc... declaro extinta a pena imposta ao réu, face
seu integral cumprimento... Adv. Fernando Boberg

04. Processo Crime n 2008.055-5 – Carlos Roberto deSouza
gomes – vistos, etc... julgo improcedente a denuncia para ab-
solver o réu – artigo 386 VI do CPP. Adv. Ricardo Ossovski
Richter.

05. Processo Crime n 2008/.197-7 – JBAS - ... indefiro o pedi-
do de liberdade provisória... oficiado à empresa de telefone
para informa r a quem pertencem os números de telefones que
constam do documento de fls. 117... Oficiado a delegado de
policia para diligências sobre o “Bar da B’... Adv. Odair Buza-
to.

06. Processo Crime n 2003.042-4 – Willian Silvério dos Santos
– ao defensor constituído do réu para que apresente contrarie-
dade ao libelo no prazo de 5(cinco) dias. Adv. Maurício Marti-
nez Pereira

07. Processo Crime n 2004.035-3 – Adriano Teixeira de Souza
– audiência de proposta de suspensão condicional do processo
para o dia 17/junho/2008, às 10.00 horas. Adv. Maria Auxilia-
dora Talmelli.

08. Processo Crime n 2005.313-3 – Marcelo Cabral de Oliveira
e outros – oitiva das testemunhas de defesa para o dia 21/no-
vembro/2008, às 13.30 horas. Adv. Maria Auxiliadora Tamelli.

09. Processo Crime n 2006.117-5 – Diogo Leonardo Simões –
oitiva das testemunhas de defesa para o dia 10/junho/2008, às
10.00 horas. Adv. Rogério Kaneyuki Tanaka.

10. Processo Crime n 2004.080-9 – Flávia Aparecida de Souza
– oitiva da testemunha de acusação para o dia 15/julho/2008,
às 16.15 horas. Adv. Luís Fernando Biaggi Junior.

11. Liberdade Provisória n 2008.274-4 – Otavio Augusto de
Oliveira - ... indefiro o pedido de concessão de liberdade pro-
visória ao acusado haja vista a presença dos pressupostos e re-
quisitos autorizadores da manutenção da custódia cautelar...
Adv. Valdir Rossato.

12. Liberdade Provisória n 2008.273-6 – Flávio da Silva Ro-
drigues Froes - ... indefiro o pedido de concessão de liberdade
provisória ao acusado, haja vista a presença dos pressupostos e
requisitos autorizadores da manutenção da custódia cautelar...
Adv. Valdir Rossato.

13. Processo Crime n 2008.134-9 – Oliveira Amancio – a defe-
sa do réu para que apresenta alegações finais no prazo de 5
dias. Adv. Odair Buzato.

14. Carta Precatória n 2008.283-3 (Matelândia) – Mario Fabi-
ano Martins – oitiva da testemunha de acusação para o dia 30/
maio/2008, às 10.30 horas. Adv. Algacir Ferreira de Sá Ribei-
ro.

15. Representação 065/2007 – referente ao menor DESL - de-
signo audiência admonitória para o dia 10/06/08, às 9:30 – Adv.
Nelson Rosa dos Santos

16. Representação n. 074/2005 – ACSA – designo audiência

admonitória para o dia 11/06/08, às 9:30 horas – Adv. Maia
Auxiliadora Talmelli

17. Representação n. 001/2007 – LS – designo audiência ad-
monitória para o dia 09/06/08, às 9:30 horas – Adv. Maria Au-
xiliadora Talmelli

18. Processo Crime n 2007.0256-4 – Perci Fontoura – expedi-
das cartas precatórias às Comarcas de Osasco/Sp, Andirá/Pr,
Cornélio Procópio/Pr, Guaíra/PR, e São Paulo/Sp, para oitiva
das testemunhas de acusação. Adv. Cassius André Vilande

19. Representação 062/2005 – RFMP – nomeio para defesa do
representado o Dr. José Carlos Pereira e desde já designo audi-
ência em continuação para o dia 29/09/08, às 14horas. Adv.
José Carlos Pereira

21. Investigação Paternidade n 578/2004 – VRBE x CAS – diga
o autor em 48 horas quanto ao prosseguimento feito, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Nelson Rosa dos Santos.

22. Execução Penal n 2006.0267-8 – Leandro Antonio Anzo-
lim – deverá o sentenciado retomar de imediato o cumprimento
da pena, lembrando ao mesmo que não deve sair da comarca
sem autorização judicial, sob pena de regressão de regime. ADv.
José Carlos Pereira NPJ

23. Processo Crime n 2006.0605-3 – Igor Wesley Gonçalves –
expedida carta precatória à Comarca de Jaguapitã/Pr, para oiti-
va da testemunha BSG. Adv. Nelson Rosa dos Santos.

24. Processo Crime n 2004.087-6 – Rosangela da Silva – oitiva
da testemunha de acusação (produção antecipada de provas)
para o dia 18/novembro/2008, às 13.30 horas. Adv. Paulo Ro-
berto Salle.

25. Processo crime n 2005.043-6 – Daniela Aparecida Rodri-
gues – sobre a certidão negativa de fls. 304V diga a defesa da
ré em 5 dias. Adv. Patrícia Oliveira Pedroso.

26. Processo Crime n 2006.586-3 – Leonir Barbosa – ao recor-
rente para no prazo de 2(dois) dias apresentar razões de recur-
so. Adv. Odair Buzato.

27. Processo Crime n 2002.010-4 – Alexandre José da Paz –
sobre a desistência do recurso manifestado pelo réu, diga a de-
fesa em 5 dias. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

28. Processo Crime n 2003.002-5 – Adilson da Conceição – ao
defensor indicado ao réu para que se manifeste na fase do arti-
go 500 do CPP. Adv. Vinicius Ossovski Richter.

29. Processo Crime n 2007.0167-3 – Luciano Jordão e outros –
sobre o depoimento da testemunha do juízo APS, diga a defesa
em 5 dias. Adv. Fernando Antonio Zili.

30. Processo Crime n 2001.014-5 – Irenilson Veiga – ao defen-
sor indicado ao réu para que se manifeste , em 3 dias, nos ter-
mos do artigo 384, parágrafo único do CPB. Adv. José Carlos
Pereira NPJ

31. Processo Crime n 2005.0380-0 – Julio Cesar da Silva - ex-
pedida carta precatória à Comarca de Castro/Pr, para oitiva da
testemunha BFJ. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

32. Processo Crime n 2006.0130-2 – Aparecido Xavier de Men-
donça – expedida carta precatória à comarca de Andirá – Pr,
para oitiva da testemunha JBDM. Adv. Valdir Rossato.

33. Processo Crime n 2007.0287-4 – Haroldo Meireles Filho –
expedida carta precatória à Comarca de Jacarezinho/PR, para
oitiva das testemunhas RF e IM. Adv. Ivonei Storer.

34. Processo Crime n 2000.075-5 – Adilson Arantes e outros –
a defesa dos réus para que se manifestem na fase do artigo 500
do CPP. Adv. Nelson Rosa dos Santos, José Fernandes da Silva
e João Anastácio da Silva.

35. Alimentos n 129/2008 – SCOJ x SCO – alimentos provisó-
rios em R$. 150,00. Audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento para o dia 14/outubro/2008, às 14.20 horas. Adv. Al-
tair Cesar Ramos dos Santos - NPJ

36. Alimentos n 117/2008 – CGS e DMC – ao procurador do
autor para que carreie aos autos procuração para atuar em nome
do requerente CGS. Adv. Nelson Rosa dos Santos NPJ

37. Processo Crime n 2000.061-5 – Magno Marchioni – a defe-
sa do réu para que no prazo de 8 dias apresente as razões de
recurso. Adv. Odair Batista de Oliveira.

38. Processo Crime n 1999.049-5 – Rosangela Aparecida Aza-
rias – ... converto a pena restritiva de direitos em privativa de
liberdade correspondente a 1 ano de detenção, em regime aber-
to... audiência de advertência para o dia 18/junho/2008, às 10.15
horas. Adv. Nelson Rosa dos Santos NPJ

39. Processo Crime n 2003.0118-8 – Douglas Ferro e outros –
oitiva das testemunhas de acusação para o dia 10/fevereiro/2009,
às 16.20 horas. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci e José Douglas
Pinilha Montoya.

40. Processo Crime n 2008.153-5 – 2008.153-5 – Expedido
Aparecido Vilas Boas – diga a defesa do réu na fase do artigo
499 do CPP. Adv. Andrea Cristina P. C. Freitas Soares

41. Representação 021/2007 – JLM - .... julgo procedente o
pedido na representação e aplico a prestação de serviços à
comunidade,prevista no art. 117 do ECA, pelo prazo de um
mês. Adv. Vinícius Ossovski Richter

42. Alimentos n 102/2008 – JASJ x JOS – alimentos provisóri-
os em R$. 130,00. Audiência de conciliação, instrução e julga-

Bandeirantes
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mento para o dia 14/outubro/2008, às 14.40 horas. Adv. João
Antonio Sartori Junior.

43. Processo Crime n 2004.22-1 – Romulo Pedro Pereira – diga
a defesa do réu nos termos do artigo 118, § 2º da Lei 7.210/84.
Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

44. Processo Crime n 2007.556-3 – Jesus da Silva Bandeira –
ao apelante para que no prazo de 8 dias apresente as razões de
apelação. Adv. Odair Buzato.

45. Processo Crime n 2005.0261-7 – Marcio Machado – oitiva
das testemunhas de defesa para o dia 24/junho/2008, às 10.30
horas. Adv. Admir Iracy Vilela.

46. Processo Crime n 2004.060-4 – Joilson Alves Moreira –
audiência de proposta de suspensão condicional do processo
para o dia 01/julho/2008, às 10.00 horas. Adv. Ivonei Storer.

47. Representação 099/2007 – LPTSO – julgo procedente o
pedido estampado na representação e aplico a medida sócio-
educativa de prestação de serviços à comunidade. Adv. Nelson
Rosa dos Santos

48. Liberdade Provisória n 2008.0288-4 – Leandro Conceição
de Souza - ... indefiro o pedido de liberdade provisória do re-
querente, mantendo a custódia cautelar do requerente... Adv.
Valdir Rossato.

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ-PR
Vara Criminal.
Juiz de Direito: Marcio Rigui Prado
Relação n. 005/2008

01 – Processo Crime nº 1995.01-3 – Réus: 01 – Luiz Carlos da
Silva, 2- Enio Gustavo de Oliveira Ramos, 3- Sebastião Ribei-
ro Brum Sobrinho. “ Intimação dos Defensores da expedição
de Carta Precatória para a Comarca de Curitiba-Pr, para a oiti-
va da testemunha de denúncia João Aparecido de Oliveira Bas-
tos”., advogados: 1 - DR. CESAR ANTONIO GASPARETTO
– OAB/PR 38.662; 2-ADILSON RICARDO MARTINS – OAB/
PR 7.432 – TALITA ANGELICA HENRIQUE – OAB/PR
22.107.

02 – Processo Crime nº 2004.23-0 – réu Jorge Batista de Sou-
za. “intimação da Drª. Defensora de que foi designado o dia 23
de setembro de 2008, às 15:30 horas, para a inquirição da tes-
temunha de denúncia perante este Juízo”. Advogada MARIA
DE FATIMA LOPES – OAB/PR 11.131.

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
01 – CESAR ANTONIO GASPARETTO 01 1995.01-3
02 – ADILSON RICARDO MARTINS 01 1995.01-3
03 - TALITA ANGELICA HENRIQUE 01 1995.01-3
04 – MARIA DE FATIMA LOPES 01 2004.23-0

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO/PR
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA/PR
Rua Centenário, nº 2245, Centro, CEP 83601-000, telefone:
3292-1271
RELAÇÃO Nº 15/2008

01. Processo Crime nº 2007.445-1
Réus: Sandra Cristina de Oliveira e José Carlos Biajo Farias
Advogados: Dr. Luiz Mazza, Dr. Guataçara Schenfelder Salles
Objeto: Providenciem o traslado dos autos, na forma do artigo
601, § 1º do C. Processo Penal.

02. Processo Crime nº 2008.460-7
Réu: Rene Gonçalves da Luz
Advogado: Dr. Pedro Barausse Neto
Objeto: Designo o dia 28/05/2008, às 15h45m, para oitiva das
testemunhas arroladas pela acusação e defesa.

03. Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 2008.459-3
Requerente: Jocemari Palmyra Verneki
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Indefiro o pedido de relaxamento de flagrante, postu-
lado às fls. 02/05.

04. Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.447-0
Requerente: Claudemir Moreira do Nascimento
Advogados: Dr. Jary Santos de Souza e Dra. Luci Teresinha
Schnell
Objeto: Indefiro o benefício da liberdade provisória, postulado
às fls. 02/05.

05. Processo Crime nº 2008.142-0
Réu: Adriano Stocker
Advogado: Dr. Luiz Mazza
Objeto: Indefiro o pedido de relaxamento de flagrante (fls. 101/
102) nos mesmos termos da decisão de fls. 92/94. Suspenso o
prazo para apresentação das Alegações Finais pela defesa do
réu, até a realização do exame médico toxicológico.

06. Pedido de Providências nº 2008.511-5
Requerente: Rodinei da Silva
Advogado: Dr. Luiz Mazza
Objeto: Defiro o pedido, mediante escolta.

07. Pedido de Exame de Dependência Toxicológica nº 2008.203-
5
Requerente: Adriano Stocker

Advogado: Dr. Luiz Mazza
Objeto: Designado o dia 28/08/2008, às 09h, para a realização
do exame de dependência toxicológica do réu.

08. Processo Crime nº 2008.385-6
Réu: Maicon Ferreira Gonçalves
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Para apresentação da defesa prévia, no prazo de 10
dias.

09. Processo Crime nº 2007.817-1
Réu: José Aparecido Tixiliski
Advogado: Dr. Jorge Luiz Garret
Objeto: Manifeste-se a defesa quanto ao interesse na oitiva da
testemunha não localizada Anderson Costa dos Santos.

10. Processo Crime nº 2008.465-8
Réus: Adriano Fernandes da Luz e Valdeir Ferreira Ansak
Advogados: Dra. Tania Mara Podgurski, Dr. Wilmar Aloísio
Pereira dos Santos
Objeto: Para apresentação da defesa prévia, no prazo de dez
dias.

11. Pedido de Progressão de Regime nº 2008.137-2
Requerente: João Maria Bueno
Advogada: Dra. Caroline Chaves Massimo
Objeto: Sentença 02/05/2008. Julgo procedente o pedido, para
o fim de conceder ao requerente a progressão ao regime semi-
aberto, visto estarem preenchidos todos os requisitos legais,
com fulcro no artigo 112 da LEP.

12. Processo Crime nº 1998.77-9
Réu: José Wanderlei de Souza
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Nomeio o advogado Dr. Edson Gonçalves para patro-
cinar a defesa do réu.

13. Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2008.242-6
Requerente: Elisandro Maciel
Advogado: Dr. Pedro Barausse Neto
Objeto: Defiro o pedido de fls. 02/03, para o fim de determinar
a restituição do veículo apreendido, ao requerente.

14. Processo Crime nº 2000.109-3
Réus: Roberto Pereira da Silva, Romildo Estácio Dutra, Ronal-
do Lebedieff e Valter Lebedieff
Advogados: Dr. Jeferson Ribeiro, Dra. Gabriela M. Da Silva
Pinheiro
Objeto: Para apresentação das Alegações Finais, no prazo le-
gal.

15. Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.467-4
Requerente: Celso Pinheiro
Advogado: Dr. Luiz Mazza
Objeto: Indefiro o benefício da liberdade provisória, postulado
às fls. 02/05.

16. Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2008.246-9
Requerente: Silvanira de Oliveira da Luz
Advogado:Dra. Tania Mara Podgurski
Objeto: Em face do contido às fls. 28, nomeio a requerente
Silvanira de Oliveira da Luz, diel depositária do veículo.

17. Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.530-1
Requerente: Rubens Carlos Machado
Advogado: Dr. Luiz Mazza
Objeto: concedo ao requerente a liberdade provisória, median-
te ao pagamento de fiança que arbitro em um salário mínimo.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº
15/2008
Dra. Caroline Chaves Massimo
Dr. Edson Gonçalves
Dra. Gabriela M. Da Silva Pinheiro
Dr. Guataçara Schenfelder Salles
Dr. Jary Santos de Souza
Dr. Jeferson Ribeiro
Dr. Jorge Luiz Garret
Dra. Luci Teresinha Schnell
Dr. Luiz Mazza
Dr. Pedro Barausse Neto
Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Dra. Tania Mara Podgurski
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
Única VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO
RELAÇÃO Nº 12/08 (Justiça Gratuita)

1-Processo Crime nº 2003 34 -3
Réu:NELSON FUCKS
Advogado:Iglenio Luiz Schwertz OAB/PR 0.512
INTIMAÇÃO:Sentença exarada em 11 de abril de 2008, este
Juízo, absolveu o réu, com fundamento no artigo 386,incisos
III e VI do CPB

2-PROCESSO CRIME nº 2003.08-4
Réus: Juares Barros Bolico e Gilmar Seittenstuckers
Advogado: Carlos Augusto A Silva– OAB/PR nº 25 760 advo-
gado da vitima– Cooperativa Agropecuária de Capanema)
Intimação:despacho de fls.590-itemb -INTIMAR A VÍTIMA
COAGRO, através de seu advogado, a fornecer a numero de
conta da Cooperativa,para depósito de prestação pecuniária

3-Processo Crime nº 2003.051-3
Réu: ADEMAR JOSE SIMON
Advogado: Leonesio A Feltrin- OAB/PR 9 620
Intimação: Por sentença prolatada em 19 de fevereiro de

2008,este Juízo condenou o acusado a pena de 02 (dois)anos e
02(dois ) meses de reclusão, em regime aberto e prestação pe-
cuniária no valor de 10 salários mínimos,à vítima.

4-PROCESSO CRIME Nº1999.20-7
Réu: JORGE PEREIRA
Advogado:MARCELO GEORGE FERRARI – OAB/PR 25 435
Intimação:Manifestar-se num prazo de 03 (três) dias sobre a
testemunha não localizada Sr. Rovilho Alekis Barbosa.

5-PROCESSO CRIME nº 2002.33-3
Réus:Waldenir Saulo da Silva e Hassan Vais Azara
Advogado: Dr.LEO ANGELO ZANELLA JUNIOR– OAB/PR
33 458
INTIMAÇÃO:manifestar-se sobre as testemunhas Luiz Carlos
da Silva.

6- Carta Precatória nº 2008.124-1-Ref. PC nº 17.06.127-6
Juízo Deprecante:Nova Andradina–MS.
Réus: Luiz Carlos Paiva Souza e Roziney Marques de Araújo
Advogado:Mario Antonio Barbosa – OAB/MS
INTIMAÇÃO:Audiência de inquirição da testemunha FABIA-
NA DE JESUS MELLO BAGGIO,dia 07 de agosto de 2008,às
15:45 horas.

7-Carta Precatória nº 2008.113-6-RF. Pc. Nº 2006.1004-2
JUIZO DEPRECANTE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
Réu RONALDO ADRIANO AVELINO NUNES
ADVOGADO:-FRANCK YUKIO YAMANADA
INTIMAÇÃO: Inquirição da testemunha de acusação MARIA
DO CARMO DE SOUZA,dia 04 de junho de 2008, às 16:00.

8- AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA Nº 173/2009
Requerente: MARLEI TERESINHA JUNKES GUARDA
Requerido: CARLOS GUARDA
Advogado:ROMEU DENARDI – OAB/PR 25.099
INTIMAÇÃO:Sentença exarada em 29 de abril de 2008, de-
cretou a separação do casal
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COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. CRISTINE LOPES
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 010/2008 – RÉU PRESO –

DR. ANDREIA DALLABRIDA
DR. ADENILSO BIASUS
DR. JOSÉ DADIA
DR. LOURENSO PRESOTTO
DR. MARCELO NAVARRO DE MORAIS
DR. NILSON FREITAS DA ROCHA
DR. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA

1. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - SOB Nº 2008.
108-0 – GEISON LUIS COSTA PEREIRA.
Indeferido o pedido formulado ante a ausência dos requisitos
autorizadores da liberdade provisória.
DR. NILSON FREITAS DA ROCHA

2. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME – SOB Nº
2008.101-2 – AMARO FERNANDES DELGADO.
Deferido o pedido de progressão de regime pleiteado na inici-
al.
DR. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA

3. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2005.166-1 – ADEMAR
TOIGO E OUTROS.
Expedidas cartas precatórias às Comarcas de Realeza e e Foz
do Iguaçu – PR, para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia.
DR. ADENILSO BIASUS
DR. JOSÉ DADIA

4. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA – SOB Nº
2008.108-0 – GEISON LUIS COSTA PEREIRA.
À parte requerente para que junte aos autos os documentos re-
queridos na cota Ministerial das fls. 73/74.
DRA. ANDREIA DALLABRIDA

5. PEDIDO DE PRISÃO DOMICILIAR – SOB Nº 2008.125-0
– WAGNER CARLOS TEIXEIRA.
À parte requerente para que junte aos autos o documentos re-
querido na cota Ministerial da fl. 13 (certidão atualizada de
antecedentes criminais da Vara de Execuções Penais de Casca-
vel – PR).
DR. MARCELO NAVARRO DE MORAIS

6. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA –
SOB Nº 2008.127-6 – ÉVERTON ANTONIO GONÇALVES.
À parte requerente para que junte aos autos os documentos re-
queridos na cota Ministerial da fl. 15 (comprovante de residên-
cia, de atividade profissional lícita e certidões de antecedentes
criminais emitidas pelo Juízo da Comarca em que reside, pela
Vara de Execução Criminal a qual referida Comarca está vin-
culada e pelo Instituto do Rio Grande do Sul, além de fotocó-
pia de seu CPF).
DR. LOURENSO PRESOTTO.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DRA. CRISTINE LOPES
JUÍZA SUPERVISORA
RELAÇÃO Nº 010/2008.

DRA. NAKIELY CRISTINA LOPES
DRA. SALETE ZANON PERIN

01. COBRANÇA – SOB Nº 2007.167-2 – AUTO ESCOLA
CERTA X LEODIR OS EMER.
À parte reclamante para que informe se houve o cumprimento
do acordo e, em caso negativo, para que requeira o que for de
direito.
DRA. SALETE ZANON PERIN

02. COBRANÇA – SOB Nº 2007.50-9 – MERCEARIA RO-
MAN X ABRELINO FELIOPE.
À parte reclamante para que dê prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção e arquivamento.
DRA. NAKIELY CRISTINA LOPES

03. MONITÓRIA – SOB Nº 2008.84-4 – ADRIANA DE CAR-
LI X LUIZ CARLOS PEGORARO.
Designado o dia 22 de agosto de 2008, às 09h45min, para re-
alização de audiência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN

04. REPARAÇÃO DE DANOS – SOB Nº 2008.83-2 – JOÃO
PEDRO FAGUNDES DA SILVA X FERNANDO IACHINSKI
E OUTRO.
Designado o dia 22 de agosto de 2008, às 09h30min, para re-
alização de audiência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN

05. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C.
DANOS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – SOB Nº
2008.69-1 – PNEUS SALTO CAXIAS LTDA X BLOKTON
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S.A.
Designado o dia 08 de agosto de 2008, às 09h45min, para re-
alização de audiência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN.

06. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C.
DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
SOB Nº 2008.88-1 – MILTON FRANCISCO PHILIPPSEN X
LOJAS MILLENIUM.
Designado o dia 22 de agosto de 2008, às 10h15min, para re-
alização de audiência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN.

07. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C.
DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
SOB Nº 2008.89-3 – MILTON FRANCISCO PHILIPPSEN X
SUPERMERCADO RIO VERDE.
Designado o dia 22 de agosto de 2008, às 09h15min, para re-
alização de audiência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN.

08. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C.
DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
SOB Nº 2008.87-0 – MILTON FRANCISCO PHILIPPSEN X
LOJAS PAULISTA.
Designado o dia 22 de agosto de 2008, às 10h00min, para re-
alização de audiência de tentativa de conciliação.
DRA. SALETE ZANON PERIN.

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº. 24/2008
JUIZ: DR. Leonardo Ribas Tavares

01 – Autos: 2007.3341-9 – Requerente: Aquiles Oliveira de
Lima
Ato: Intimação do(a) defensor(a) acerca do despacho de fls. 11
“ ...O requerente não foi denunciado em relação ao inquérito
policial com número de distribuição 00950/2002, o que equi-
vale ao arquivamento”.
ADV. DR. Ademar Antonio da Silva

02 – Autos: 2008.1812-8 – réu: Nelci Nunes e outros.
Ato: Intimação do defensor, acerca da audiência para oitiva
das testemunhas de acusação designada para o dia 29 de maio
de 2008, às 16h00min.
ADV. DR. Márcia Mayumi Hota Vicentini, DR. Fabrício Mar-
celo Bozio, DR. Rogério Martins Albieri

03 – Autos: 2007.2998-5 – réu: Alceu Kummer e outro.
Ato: Intimação do defensor, para que, no prazo legal, se mani-
feste na fase do art. 499 do CPP.
ADV. DR. Olimpio Marcelo Picoli, DR. Michael Hiromi Zam-
pronio Myazaki

04 – Autos: 2008.1901-9 – requerente: Maria Irene de Souza
Ato: Intimação do defensor para que, junte aos autos certidão
de antecedentes criminais do Instituto de Identificação do Es-
tado do Paraná, Juizado Especial Criminal e Varas Criminais
desta Comarca, bem como da Justiça Federal.
ADV. DR. Armando Ricardo de Souza.

05 – Autos: 2007.2740-0 – réu: Adail dos Santos Machado e
outros.
Ato: Intimação do defensor, para que, no prazo de dois (2) dias,
subscreva as alegações finais protocolada em 09/05/2008 neste
juízo.
ADV. DR. José Geraldo Candido

06 – Autos: 2007.2398-7 – réu: Guerlos Henque
Ato: Intimação do defensor, para que no prazo legal, apresente

Barbosa Ferraz

Campo Largo
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Capitão Leônidas
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razões de recurso.
ADV. DR. Delmar Marino Hoffman

07 – Autos: 2003.3681-0 – Réu: Álvaro Antonio de conto e
outro.
Ato: Intimação do defensor, para que, no prazo legal, se mani-
feste na fase do art. 499 do CPP.
ADV. DR. Eder Waine Cuareli

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ADEMAR ANTONIO DA SILVA 01 2007.3341-9
ARMANDO RICARDO DE SOUZA 04 2008.1901-9
DELMAR MARINO HOFFMANN 06 2007.2398-7
EDER WAINE CUARELI 07 2003.3681-0
FABRICIO MARCELO BAZIO 02 2008.1812-8
JOSE GERALDO CANDIDO 05 2007.2740-0
MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI 02 2008.1812-8
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MYAZAKI 03 2007.2998-5
OLIMPIO MARCELO PICOLI 03 2007.2998-5
ROGERIO MARTINS ALBIERI 02 2008.1812-8

COMARCA DE CLEVELÂNDIA – PARANÁ.
VARA CRIMINAL.
JUÍZA SUBSTITUTA: Dra. MARCIA MARGARETE DO
ROCIO BORGES.
RELAÇÃO nº 14/2008.

Intimação do Dr. NILO NORBERTO NESI – OAB/PR 18.285.:
Processo Crime nº 56/2005 – réu: VALMIR GERALDO AR-
MACHUSKI – “De que os autos encontram-se com vista, em
Cartório, pelo prazo legal, para oferecimento de alegações fi-
nais”.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 67/2008

1-Ação Declaratória de União Estável, sob nº 100/2007 – re-
querente: Orlanda Eduardo – requeridos: Ilda Maria do Amaral
Silva e Adilson do Amaral Silva - intimação do Dr.(a) Narciso
Ferreira – OAB-Pr 7869 – adv., escrit. na cidade de Londrina-
Pr, de que por este Juízo fora designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 26 de fevereiro de 2009, às 13h.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 68/2008

1-Processo Criminal sob nº 2005.269-2 – acusado: Marcelo da
Silva Paludzyszyn - intimação do Dr.(a) Humberto Felix Silva
– adv., OAB-Pr., 31.192 - escrit. na cidade de Curitiba-Pr., para
no prazo legal se manifestar na fase do artigo 499 do Código de
Processo Penal.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - PUBLICAÇÃO
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45) 30261588
JUIZ: CELSO GUISARD THAUMATURGO
RELAÇÃO Nº 27/2008

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 04, 11, 12
ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI 14
ALCIDES GALICIOLLI FILHO 03
CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER 24
CRISTIANO J. FERREIRA 10
EGÍDIO FERNANDO ARGUELLO JÚNIOR 16
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 23
ERIVALDO CARVALHO LUCENA 15
FÁBIO ROGÉRIO UMARAS ECHEVERIA 09
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES 18
JOEL FERNANDES GONÇALVES 17
JOSÉ DOS SANTOS CAETANO 07
JOSSIMAR IORIS 02, 22
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 08
MÁRCIO ALESSANDRO SILVERO AQUINO 05
MARCOS ANTONIO VIEIRA 13
MARILIA ANTONIA DA SILVA 19
PEDRO DA LUZ 01, 06
SÉRGIO BARROS DA SILVA 20
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 21

01 - CAD Nº - 130.231 - Autos de Saída Temporária nº - 350/
2008
Réu: - DENIVAL DO NASCIMENTO
“Em 15 (quinze) dias juntar conduta carcerária”.- Adv. Dr.
PEDRO DA LUZ. OAB/PR 30.106.

02 - CAD Nº - 146.131 - Autos de Livramento Condicional nº -
360/2008
Réu: - CLECIO DE ARAUJO
“Indeferido o livramento condicional, tendo em vista que o re-
querente não cumpriu integralmente aos requisitos exigidos por
lei, qual seja, o cumprimento de 1/3 da pena imposta e má con-
duta carcerária”.- Adv. Dr. JOSSIMAR IORIS, OAB/PR 21.822.

03 - COR Nº - 294.641 - Autos de Providência nº - 432/2008
Réu: - ANTOINIO MENDEZ
“Encaminhem-se os autos ao douto juízo de Cascavel” - Adv.
Dr. ALCIDES GALICIOLLI FILHO, OAB/PR 16.582.

04 - CAD Nº - 153.609 - Autos de Adequação de Pena nº - 238/
2007
Réu: - ROBERTO TORRES GONZALES
“Julgado procedente o pedido e determinada a adequação da
pena a ele imposta nos termos da Lei nº 11.343/06, que disci-
plina as causas especiais de aumento de pena, de forma mais
favorável ao agente, retirando-se da condenação o acréscimo
de 1/3 decorrente do disposto no art. 18, III, da Lei nº 6.368/
76, fazendo incidir o aumento de 1/6 do art. 40, VI, da Lei nº
11.343/06, tonalizando a pena em 5 anos e 3 meses de reclu-
são”..- Advª. Drª. ADRIANA APARECIDA DA SILVA,
OAB30.707.

05 - COD Nº - 317.279 - Autos de Providência nº - 431/2008
Réu: - MARIA DE FATIMA DE MORAES
“Deferido o pedido inicial, autorizando a sentenciada a, medi-
ante escolta, dirigir-se ao posto de serviços da CEF no prédio
da Justiça Federal desta Cidade”..- Adv. Dr. MÁRCIO ALES-
SANDRO SILVERO AQUINO, OAB/PR 41.759.

06 - CAD Nº - 130.231 - Autos de Execução de Sentença nº -
4207/2008
Réu: - DENIVAL DO NASCIMENTO
“Unificada as penas impostas ao réu em 06 anos, 10 meses e 10
dias de reclusão a serem cumpridos em regime semi-aberto”.-
Adv. Dr. PEDRO DA LUZ, OAB/PR 30.106.

07 - COR nº - 324.013 - Petição
Réu: - NIDIA APARECIDA LEZCANO DOS SANTOS
“Para instruir pedido adequadamente, informando o que pre-
tende (progressão ou livramento condicional), e juntando certi-
dão de distribuição”.- Advª. Drª. JOSÉ DOS SANTOS CAE-
TANO, OAB/PR 18.289.

08 - CAD Nº - 90.137 - Autos de Regime Aberto nº - 695/2007
Réu: - VANDERLEI PEREIRA SALAZAR
“Regredido do regime semi-aberto para o regime fechado”.-
Adv. Dr. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, OAB/PR
25.056.

09 - CAD Nº - 132.258 - Autos de Saída Temporária nº - 368/
2008
Réu: - MARIO HORACIO DOS SANTOS
“Intime-se o digno advogado para, 15 dias, regularizar a repre-
sentação processual” - Adv. Dr. FÁBIO ROGÉRIO UMARAS
ECHEVERIA, OAB/PR 41.628.

10 - CAD Nº - 155.889 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
4722/2007
Réu: - LEANDRO DONATIVIDADE MARTINS DA SILVA
“Promover a juntada de atestado de permanência e conduta
carcerária da PEF, bem como de relatório da Comissão Técnica
de Classificação”.- Adv. Dr. CRISTIANO J. FERREIRA, OAB/
PR 39.977.

11 - COR Nº - 211.457 - Autos de Providência nº - 447/2008
Réu: - RONALDO GAUDENCIO DOS REIS
“Apresentar as contra-razões no prazo legal”.- Advª. Drª. ADRI-
ANA APARECIDA DA SILVA, OAB/PR 30.707.

12 - COR Nº - 255.897 - Autos de Providência nº - 354/2008
Réu: - RENATO BENITE
“Apresentar as contra-razões no prazo legal”.- Adv. Dr. ADRI-
ANA APARECIDA DA SILVA, OAB/PR 30.707.

13 - CAD Nº - 124.071 - Autos de Regime Aberto nº - 241/
2004
Réu: - ALCINDO ALVES DA SILVA
“Declarada extinta a pena em virtude de seu integral cumpri-
mento”.- Adv. Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, OAB nº 6.820.

14 - CAD Nº - 112.649 - Autos de Livramento Condicional nº -
1081/2003
Réu: - ARILDO PEDROSO DE CAMPOS
“Declarada extinta a punibilidade do réu em virtude de seu fa-
lecimento, com fundamento no artigo 107, I, do Código Pe-
nal”.- Adv. Dr. ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBEC-
CHI, OAB/PR 30.935.

15 - CAD Nº - 148.626 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
2058/2007
Réu: - ILSA DE FATIMA DIAS
“Tomar ciência de que os autos de Recurso de Agravo nº 458393-
5, foram baixados do Tribunal de Justiça”.- Adv. Dr. ERIVAL-
DO CARVALHO LUCENA, OAB nº 28.725.

16 - CAD Nº - 78.037 - Autos de Regime Aberto nº - 2258/
2007
Réu: - RAMÃO ANTUNES
“Declarado remidos 98 (noventa e oito) dias do tempo de pena
privativa de liberdade aplicada ao requerente.”.- Adv. Dr. EGÍ-
DIO FERNANDO ARGUELLO JÚNIOR, OAB/PR 30.713.

17 - CAD Nº - 128.927 - Autos de Livramento Condicional nº -
1226/2004
Réu: - VALMOR DA COSTA
“Declarada extinta a punibilidade do réu em virtude de seu fa-
lecimento, com fundamento no artigo 107, I, do Código Pe-
nal”.- Adv. Dr. JOEL FERNANDES GONÇALVES, OAB/PR
19.823.

18 - CAD Nº - 161.014 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
1785/2008
Réu: - CRISTIANO OLIVEIRA DOS SANTOS
“Intime-se o digno advogado para, 15 dias, regularizar a repre-
sentação processual, bem como, juntar atestado de permanên-
cia e conduta carcerária”.- Adv. Dr. FERNANDO CESAR RES-
TA ANTUNES, OAB/PR 29.844-B.

19 - CAD Nº - 159.730 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
820/2008
Réu: - RAFAEL OLIVEIRA MARÇAL
“Deferido a progressão do regime fechado para o semi-aberto
para o reeducando, e determinada a expedição de carta de guia
suplementar e Mandado de Implantação na Colônia Penal Agrí-
cola”.- Adv. Dr. MARILIA ANTONIA DA SILVA, OAB/PR
11.074-A.

20 - CAD Nº - 146.236 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
4693/2007
Réu: - CARLOS RAFAEL ZIMMERMANN
“Indeferido o pedido de regime semi-aberto, tendo em vista
que o mesmo não satisfaz aos requisitos legais, pois não possui
o requisito subjetivo”.- Adv. Dr. SÉRGIO BARROS DA SIL-
VA.

21 - CAD Nº - 81/184 - Autos nº - 713/1998
Réu: - ROMEU LUIZ STUMPF
“Declarada extinta a pena em virtude de seu integral cumpri-
mento”.- Adv. Dr. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA.

22 - CAD Nº - 153.183 - Autos de Indulto nº - 335/2008
Réu:
“No prazo de 15 (quinze) dias juntar atestado de permanência e
conduta carcerária atualizado”.- Adv. Dr. JOSE DOS PASSOS
OLIVEIRA DOS SANTOS, OAB/PR 24.387

23 - CAD Nº - 151.401 - Autos de Livramento Condicional nº -
388/2007
Réu: - CLEYTON DOUGLAS DE LIMA
“Determinada a unificação das penas impostas ao sentenciado,
em 12 (doze) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
reclusão a serem cumpridos em regime fechado.”.- Adv. Dr.
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA, OAB/PR 25.428-B.

24 - CAD Nº - 135.362 - Autos de Saída Temporária nº - 244/
2008
Réu: - JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS
“Indeferido o pedido de saída temporária, bem como, determi-
nado o arquivamento do feito, tendo em vista a perda do obje-
to”.- Adv. Dr. CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE GRUBER,
OAB/PR 42.393.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº. 19/2008
Dr. ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO

Dr. Pedro da Luz 01
Dr. Daniel Fernandes Apolinário 02
Dr. Maurício Defassi 03
Dr. Valter Cândido Domingos 04
Dra. Samantha B. Fracarolli Damiano 05
Dr. Edson Piccini 06
Dr. Alexandre Santos Correia de Amorim 07
Dra. Adriana Aparecida da Silva 08
Dr. Acir Bueno de Camargo 09
Dr. Fernando Cesar Resta Antunes 10
Dra. Adriana Aparecida da Silva 11
Dra. Eliete Aparecida de Gouveia 12

01 – Processo Crime n°. 2007.3542-0 – réu(s) ALEX GUS-
MÃO BORSLAVETZ – Intimar o defensor, Dr. Pedro da Luz,
para os fins do art. 406, do Código de Processo Penal.

02 – Processo Crime n°. 2007.4326-0 – réu(s) CARLOS JOSE
QUEIROZ DA COSTA – Intimar o defensor, Dr. Daniel Fer-
nandes Apolinário, para os fins do art. 499, do Código de Pro-
cesso Penal.

03 – Processo Crime n°. 2007.4956-0 – réu(s) OZÉIAS DE
OLIVEIRA – Intimar o defensor, Dr. Mauricio Defassi, para os
fins do art. 499, do Código de Processo Penal.

04 – Processo Crime n°. 2007.2104-6 – réu(s) ALEX ADRIA-
NO DE QUEIROZ – Intimar o defensor, Dr. Valter Cândido
Domingos, para os fins do art. 499, do Código do Processo
Penal.

05 – Processo Criminal n°. 2007.2769-9 – réu(s) ALMERIN-
DO PEIXOTO e outro – Intimar a defensora, Dra. Samantha B.
Fracarolli Damiano, para os fins do art. 499, do Código de Pro-
cesso Penal.

06 – Processo Criminal n°. 2006.4479-6 – réu(s) IVO VICEN-
TE DOS SANTOS – Intimar o defensor, Dr. Edson Piccini,
para os fins do art. 500, do Código de Processo Penal.

07 – Processo Criminal nº. 2006.3200-3 – réu (s) ALEXAN-
DRE MUSCOPF e outro – Intimar defensor, Dr. Alexandre
Santos Correia de Amorim, para os fins do art. 500, do Código
de Processo Penal.

08 – Processo Criminal nº. 2006.3200-3 – réu (s) VILMAR
TERRAS SILVEIRA e outro – Intimar a defensora, Dra. Adria-
na Aparecida da Silva, para os fins do art. 500, do Código de
Processo Penal.

09 – Processo Criminal nº. 2008.568-9 – réu (s) ANTONIO
CARLOS DE ARAUJO e GILMAR SOARES BARBOSA –
Intimar o advogado, Dr. Acir Bueno de Camargo, do deferi-
mento do pedido de habilitação de assistente de acusação.

10 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº. 2007.2293-
0 – requerente (s) RESIVALDO RIBEIRO DIAS – Intimar o
defensor, Dr. Fernando Cesar Resta Antunes, do despacho de
fls. 22, para providenciar o reconhecimento em cartório da fir-
ma lançada na declaração de fls. 18.

11 – Processo Criminal nº. 2006.4337-4 – réu (s) VALDIR JOSE
FARIAS DE OLIVEIRA – Intimar a defensora, Dra. Adriana

Aparecida da Silva, para juntar cópia de algum documento au-
têntico do acusado, ou informações precisas de como possa ser
confirmada sua identidade, conforme despacho de fls., 142.

12 – Pedido de Liberdade Provisória nº. 2008.1694-0 – réu (s)
ANIZIA LOURENCO FELIX – Intimar a defensora, Dra. Elie-
te Aparecida de Gouveia, do indeferimento do pedido de liber-
dade provisória.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 047/2008
Dr. Nicola Frascati Junior

Dr. Sérgio Barros da Silva 01
Dr. Joel Fernandes Gonçalves 02
Dr. Fernando César Resta Antunes 02
Dr. Antonio Tarcísio Matte 02
Dr. Dener Paulo Martini 03
Dr. Robilan Sussai 04

01 – Processo Criminal 2003.2887-6 - réu(s) SEBASTIÃO
RODRIGUES PEREIRA - Intimar o Defensor – Da decisão:
“Vista à defesa, para fins do Art. 499, CPP, no prazo legal.”
Foz do Iguaçu, 14 de Abril de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior
– Juiz de Direito. Advogado/s: Dr. Sérgio Barros da Silva –
OAB/PR 15.632R.

02 – Processo Criminal 1999.448-2 - réu(s) EDEMAR PE-
REIRA e outros - Intimar o Defensor – Da decisão: “Vista à
defesa, para fins do Art. 499, CPP, no prazo legal.” Foz do
Iguaçu, 14 de Março de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior – Juiz
de Direito. Advogado/s: Dr. Joel Fernandes Gonçalves – OAB/
PR 19.823, Dr. Fernando César Resta Antunes – OAB/PR
29.844 e Dr. Antonio Tarcísio Matte – OAB/PR 14-985.

03 – Processo Criminal 2003.173-0 - réu(s) VILSON CAVAL-
CANTE DE OLIVEIRA - Intimar o Defensor – Da decisão:
“Intime-se a defesa a fim de manifestar interesse ou não em
ouvir a testemunha Tânia Maria Tessari, e, em caso positivo,
deve esclarecer qual o seu atual endereço, em razão de consta-
rem endereços diversos. Fixo o prazo de 10 dias para manifes-
tação.” Foz do Iguaçu, 08 de Maio de 2008. Dr. Nicola Frascati
Junior – Juiz de Direito. Advogado/s: Dr. Dener Paulo Martini
– OAB/PR 24.413.

04 – Processo Criminal 2006.698-3 - réu(s) ADEMIR DUTRA
e outro - Intimar o Defensor – Da decisão: “Vista à defesa,
para fins do Art. 499, CPP, no prazo legal.” Foz do Iguaçu, 11
de Fevereiro de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior – Juiz de Di-
reito. Advogado/s: Dr. Robilan Sussai – OAB/PR 20.292.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara Criminal e Anexos
LARYSSA ANGÉLICA COPACK MUNIZ, Juíza de Direi-
to
Relação nº 013/2008.

1. Processo Crime nº 2007.99-5, réus João dos Santos e ou-
tros. Designada a data de 29/07/2008, às 13:30 horas, para a
inquirição das testemunhas de acusação. Adv: Drs. Antonio
Henrique Amaral Rabello de Mello – OAB/PR 14331, Peter
Amaro de Sousa – OAB/Pr 16456, Dr. Wanderlei Dallo, (de-
fensor do réu João e Salatiel), Dra. Raquel Regina Bento Farah
– OAB/Pr 29194 (defensora do réu José).

2. Processo Crime nº 2001.60-9, réu Zelindo Nesi. Expedido
Carta Precatória à Comarca de Cascavel/Pr, com prazo de 90
dias, para a inquirição da testemunha de acusação Silvio Gil-
berto Bednarski. Adv: Dr. Luiz Carlos D’Agostini – OAB/PR
15.297.

3. Processo Crime nº 1999.53-3, réu Ivo Antunes Vieira. De-
signada a data 31/07/2008, às 14:30 horas, para a inquirição
das testemunhas de defesa, sendo facultado à defesa, devido a
problemas na localização das testemunhas, que apresente-as na
data designada, independente de intimação. Advogado: Drª.
Silvana de Mello Guzzo – OAB/Pr 16.083.

4. Processo Crime nº 2006.1324-6, réu Antenor Mendes dos
Santos e outro. Designada a data 06/08/2008, às 14:00 horas,
para a inquirição das testemunhas de acusação. Advogados: Drs.
Everton Bernardi – OAB/Pr 38.327 e Orildo de Souza – OAB/
Pr 40.846.

5. Processo Crime nº 2007.658-6, réu Mario Sérgio dos San-
tos. Manifeste-se no prazo de lei na fase do artº 499 do CPP.
Advogado: Dr. Roberto Pietá – OAB/Pr 20.688.

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ.
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
Juíza de Direito: Christine Kampmann Bittencourt
RELAÇÃO nº 14/2008

ADVOGADO(S): Nº DOS AUTOS Nº ORDEM
Everton de Souza Ferreira 1120/08 01
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 3067/07 02

1.- Autos de Regime Semi-Aberto n. 1120/08. Réu Vera Maria
Bertoncelo. Por decisão proferida em 06.05.2008, foi deferido
o pedido inicial para o fim de conceder a sentenciada a pro-
gressão para o regime semi-aberto, com fulcro no art. 112 “ca-
put”, da LEP. Advogado Everton de Souza Ferreira.

Clevelândia

Cornélio Procópio

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão

Guarapuava
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2.- Autos de Regime Aberto n. 3067/07. Réu Antonio Carlos
Glinski. Por decisão proferida em 12.05.2008, foi deferido o
pedido de substituição da prestação de serviços à comunidade
pela entrega de cestas básicas. Advogado Jorge Vicente Siecie-
chowicz Neto.

3.- Autos de Remição de Pena n. 716/08. Réu Jose Laércio dos
Santos. Por decisão proferida em 12.05.2008, foram declara-
dos remidos 197 (cento e noventa e sete) dias da pena do sen-
tenciado. Advogado Orlando Ribeiro – OAB/PR 28.126.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
Rua Capitão Rocha, 1913, 85.010-120-Guarapuava PR
Dr. William da Costa/Juiz de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella/Escrivã Criminal
RELAÇÃO Nº 101/2008

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01 – DR. SAMUEL FERREIRA XALÃO, OAB/PR 16.061

01 - Autos 2006.1009-3, de Processo Crime. Acusado: UDU-
LIR ANTONIO SILVESTRE, ULMIR LUIZ SILVESTRI e
VALDUMIRO ROQUE SILVESTRI. Intimação do Advogado
de defesa acerca da EXPEDIÇÃO DE Carta Precatória à Co-
marca de Florianópolis-SC, na data de 08.05.2008, a fim de
inquirir testemunha arrolada pelo Ministério Público. – DR.
SAMUEL FERREIRA XALÃO.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRI-
NA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André
Relação 07/2008

Nome dos Advogados Processo Ordem
Dr. Aldo Cezar Makiolke 2006.1028-0 02
Dr. Antonio José Mattos do Amaral 2006.1029-8 01
Dr. Bruno Fioravante Lanzi Crepaldi 2006.1028-0 02
Dr. João dos Santos Gomes Filho 1996.393-0 04
Dr. José Romeu do Amaral Filho 2006.1029-8 01
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 2003.568-5 03
Dr. Marcelo Khamis Dias Motta 2006.1028-0 02
Dr. Mauro Viotto 1996.393-0 04
Dr. Rodrigo José Mendes Antunes 2006.1029-8 01
Dr. Walter Barbosa Bittar 2006.1029-8 01
Dr. Walter Barbosa Bittar 2006.1028-0 02

1.- Processo Crime 2006.1029-8 – r. Ibrain José Barbino – “dou
por preclusa a perícia, posto que a douta defesa perdeu o prazo
para manifestar-se, bem como não efetuou o depósito dos ho-
norários periciais, no prazo de lei” – Dr. Walter Barbosa Bittar,
Rodrigo José Mendes Antunes, Antonio José Mattos do Amaral
e José Romeu do Amaral Filho.

2.- Processo Crime nº - 2006.1028-0 – Réus – Edney Ronaldo
Gomes, Rangel Barbosa da Cunha, Sergio Fontanetti, “oitiva
da testemunha do Juizo dia 18/06/2008, às 1400 hs” –Assisten-
te de Acusação Dr. Aldo Cezar Makiolke, Defensores Drs.Walter
Barbosa Bittar, Marcelo Khamis Dias Motta, Bruno Fioravante
Lanzi Crepaldi

3.- Processo Crime 20031568-5 – r. Otávio da Cruz – “alega-
ções finais” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

4.- Processo Crime 1996.393-0 – r. Albano Rodrigues de Oli-
veira –“júri dia 26/05/2008, às 09 hs” – Drs.Mauro Viotto e
João dos Santos Gomes Filho.

MANOEL RIBAS, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ CRIMINAL: ANA MARIA DE PAULA XAVI-
ER
JUIZ DE DIREITO: FABIANO JABUR CECY
009/2008

Nome dos Advogados Processo Ordem
Lourenço Cesca 2003.32-7 (PC 061/05) 1

1.Processo-crime nº 2003.32-7 (PC 061/05). Réu: José Carlos
Albino da Silva. 1) Foi concedido ao réu o PERDÃO JUDICI-
AL, com fundamento no artigo 121, § 5º, do Código Penal,
considerando haver sido o próprio acusado e sua família atingi-
dos pelas conseqüências da infração. Advogado: Lourenço Ces-
ca.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 20/2008
Dr. Givanildo Nogueira Constantinov

Cláudio Parpinelli – 06
Eduardo de Mello Severo – 03
Eduardo Pacheco – 04
Eloi Silva – 01
Joaquim Diniz da Silveira – 06
Joaquim José Gontijo – 08
Marcos Cristiani Costa da Silva – 08
Paulo Roberto Luviseti – 07

Raffael Santos Benassi – 02
Rodrigo Pelissão de Almeida – 05
Rosana Rigonato – 04

01 – Processo Criminal nº 2003.123-4 – sentenciado CLED-
SON RODRIGO GABRIEL – Intimar o advogado abaixo indi-
cado de que, por decisão datada de 22.04.2008, foi DEFERI-
DO o pedido de substituição da pena de prestação de serviços à
comunidade imposta ao réu CLEDSON RODRIGO GABRI-
EL, por pena pecuniária no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e
quinze reais), cujo valor deverá ser destinada a AMAADEVI,
entidade regularmente cadastrada perante este Juízo, cujo pa-
gamento poderá ser feito em até três parcelas. Dr. Eloi Silva.

02 – Processo Criminal nº 2008.970-6 – denunciado LEAN-
DRO CORREIA BUENO – Intimar o advogado abaixo indica-
do de que, por decisão datada de 12.05.2008, foi RECEBIDA
A DENÚNCIA, sendo designado o dia 10 DE JUNHO DE 2008,
ÀS 13:40 HORAS, para realização de audiência de instrução e
julgamento. Intimá-lo, ainda, que foram expedidas Cartas Pre-
catórias para as Comarcas de Marialva e Londrina, ambas com
prazo de 20 dias, e ambas deprecando a inquirição das teste-
munhas lá residentes, respectivamente. Dr. Raffael Santos Be-
nassi.

03 – Processo Criminal nº 2007.5008-9 – sentenciado VAG-
NER SOLEY FLORES – Intimar o advogado abaixo indicado
de que, por despacho datado de 08.05.2008, foi RECEBIDO o
recurso interposto pela Defesa do réu Vagner Soley Flores, eis
que próprio e tempestivo, devendo a douta Defesa para que
apresente as razões respectivas, no prazo de 08 (oito) dias, ob-
servadas as formalidades legais. Dr. Eduardo de Mello Severo.

04 – Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2008.1788-
1 – requerente RONALDO MORI e JAIR CARLOS AGUERO
– Intimar os advogados abaixo indicados de que, por decisão
datada de 09.05.2008, foi INDEFERIDO os Pedidos de Resti-
tuição de Bem Apreendido, devendo as partes serem intimadas
para que formulem suas pretensões perante o foro competente,
com base no art. 120, § 4°, do Código de Processo Penal, deter-
minando que os presentes autos sejam desapensados e oportu-
namente arquivados, juntando-se cópia desta decisão nos autos
de inquérito policial n° 2008.1786-5. Dra. Rosana Rigonato e
Dr. Eduardo Pacheco.

05 – Processo Criminal nº 2007.4330-9 – sentenciados MAR-
COS JUNIOR RAMALHO e OUTRO – Intimar o advogado
abaixo indicado de que, por despacho datado de 13.05.2008,
foi RECEBIDO o recurso interposto pela Defesa do réu Mar-
cos Junior Ramalho, eis que próprio e tempestivo, devendo a
douta Defesa para que apresente as razões respectivas, no pra-
zo de 08 (oito) dias, observadas as formalidades legais. Dr.
Rodrigo Pelissão de Almeida.

06 – Processo Criminal nº 2005.1502-6 – sentenciados MIL-
TON DA SILVA e OUTRO – Intimar os advogados abaixo in-
dicados de que, por despacho datado de 13.05.2008, foram
RECEBIDOS os recursos interpostos pelos réus Milton da Sil-
va e Irineu Paula Vieira da Costa, eis que próprio e tempesti-
vos, devendo as doutas Defesas serem intimadas para extraí-
rem traslado dos autos, conforme preceituam os §§ 1° e 2°, do
Artigo 601, do Código de Processo Penal e apresentar as ra-
zões respectivas, no prazo de 08 (oito) dias, observadas as for-
malidades legais. Dr. Cláudio Parpinelli e Dr. Joaquim Diniz
da Silveira.

07 – Processo Criminal nº 2002.870-9 – denunciados RAIMUN-
DO FERREIRA DUARTE e OUTRO – Intimar o advogado
abaixo indicado do seguinte despacho, datado de 08.05.2008:
“I- Diante do contido no item ‘II’ do Termo de Deliberação em
Audiência de folhas 1326, DEFIRO o pedido formulado pela
douta Defesa do denunciado Raimundo Ferreira Duarte às fo-
lhas 1334; [...]”. Dr. Paulo Roberto Luviseti.

08 – Processo Criminal nº 2002.107-0 – denunciados CAR-
LOS ALBERTO ARRUDA DO NASCIMENTO – Intimar os
advogados abaixo indicados de que foi designado o dia 23 DE
JUNHO DE 2008, ÀS 13:40 HORAS, para realização de audi-
ência de inquirição da testemunha arrolada com a Defesa Pré-
via do acusado Carlos Alberto Arruda do Nascimento, cuja tes-
temunha é residente nesta Comarca. Intimá-los, ainda, de que
foram expedidas Cartas Precatórias para as Comarcas de Foz
do Iguaçu-PR, Sarandi-PR e Nova Serrana-MG, todas com pra-
zo de 60 (sessenta) dias, visando à inquirição das testemunhas
Valdete Aparecida Godoy, Fabio André de Godoy, Ednilson
Rodrigues Alves, Maria Aparecida Mendes dos Santos e Roseli
Arruda do Nacimento, lá residentes, respectivamente. Dr. Mar-
cos Cristiani Costa da Silva e Dr. Joaquim José Gontijo.

COMARCA DE MATELÂNDIA – PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL.
JUÍZ DE DIREITO – DR. RODRIGO DO AMARAL BAR-
BOZA.
RELAÇÃO Nº 020/2008 - RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM PROCESSO
CRIME

CLEDY GONÇALVES DOS SANTOS 01 003/2008
JANE CRISTINA GONÇALVES 01 003/2008
JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS 01 003/2008
MAURICIO DEFASSI 01 003/2008

01 – PROCESSO CRIME N.º 003/2008 – Gilson Ferreira, Lin-
domar Simões Pistile, Júlio Cézar de Souza e Gilmar Simões –
“Intimá-los da data da audiência para a oitiva das testemunhas
arroladas pelo Ministério Público na denúncia, designada o dia
05 de junho 2008, às 10:00 min. Na Segunda Vara Criminal de

Cascavel”. Dra. CLEDY GONÇALVES DOS SANTOS OAB/
PR 14.855-A; JANE CRISTINA GONÇALVES OAB/PR
34.789; JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS OAB/
PR 24.387-B; MAURICIO DEFASSI OAB/PR 36.059.

COMARCA DE MATELÂNDIA – PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL.
JUÍZ DE DIREITO – DR. RODRIGO DO AMARAL BAR-
BOZA.
RELAÇÃO Nº 020/2008 - RÉU PRESO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CRIME

CLEDY GONÇALVES DOS SANTOS 01 003/2008
JANE CRISTINA GONÇALVES 01 003/2008
JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS 01 003/2008
MAURICIO DEFASSI 01 003/2008

01 – PROCESSO CRIME N.º 003/2008 – Gilson Ferreira, Lin-
domar Simões Pistile, Júlio Cézar de Souza e Gilmar Simões –
“Intimá-los da data da audiência para a oitiva das testemunhas
arroladas pelo Ministério Público na denúncia, designada o dia
05 de junho 2008, às 10h00min. Na Segunda Vara Criminal de
Foz do Iguaçu”. Dra. CLEDY GONÇALVES DOS SANTOS
OAB/PR 14.855-A; JANE CRISTINA GONÇALVES OAB/PR
34.789; JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS OAB/
PR 24.387-B; MAURICIO DEFASSI OAB/PR 36.059.

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, 200 - Matinhos.
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira – Escrivão
RELAÇÃO Nº 11/2008

1.- Autos de Processo Crime nº 2008.650-2 – Autor: Justiça
Pública X Réus: Marciano Emiliano, Éderson José Emiliano e
Marcos da Silva Domingues – Teor da intimação: “Intime-se os
Defensores dos réus que foi INDEFERIDO os pedidos reitera-
dos de liberdade provisória”. DRA. LUCIANA SANTOS COS-
TA e DRA. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA SURMAS

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 11/2008
- Jucimeri Bandeira de Souza Surmas - 01
- Luciana Santos Costa – 01

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES – PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 24/2008

Advogado nº ordem
ANTONIO GUSTAVO SCHERNER FRANCO 3
ELIAS MATTAR ASSAD 1
FLAVIO GONDIM BORGES 2

1) Processo-Crime nº 1999.14-2. Réu: JULIO CEZAR SALO-
MÃO. Despacho de fls. 532: “De acordo com a informação do
juízo deprecado, o interrogatório está designado par ao início
de julho do corrente. A defesa pediu a decretação de nulidade
do processo a partir de fl. 239 e análise da prescrição em pers-
pectiva. A nulidade será analisada por ocasião da sentença.
Quanto à alegação de prescrição, em que pese o brilhantismo
da tese, não é aceita por este juízo e por grande parte da juris-
prudência.” Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

2) Carta Precatória nº 2008.53-9. Réu: SANDRO DE SOUZA.
Audiência para inquirição das testemunhas da denúncia no dia
16 de junho de 2006, às 13:30 horas (autos de Processo-Cri-
me nº 2007.7-3, Vara Criminal de Catanduvas/PR) Adv. Flavio
Gondim Borges (OAB/PR 27933).

3) Processo-Crime nº 2002.6-6. Ré: MARIA NEVE COLLET
PEREIRA. Audiência para inquirição das testemunhas da de-
núncia no dia 10 de junho de 2008, às 15:00 horas. Adv. Anto-
nio Gustavo Scherner Franco (OAB/PR 32572).

4) Processo-Crime nº 1999.8-8. Réu: JOÃO VITOR SALOMÃO
MACIEL e JULIO CEZAR SALOMÃO. Despacho de fls. 1943:
“A defesa foi intimada para que indicasse o endereço das teste-
munhas que pretende ouvir, mas ao invés disso, pediu a decre-
tação de nulidade do processo, a partir de certo momento. O
pedido de nulidade será apreciado oportunamente. Considerando
que o despacho não foi atendido, dá-se por encerada a fase da
instrução probatória.” Às partes para os fins do Art. 499, do
C.P.P. Adv. Elias Mattar Assad (OAB/PR 9857).

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE ORTIGUEIRA
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO Nº 16/08

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA 3/4/5 2008.73-3
ANTONIO MARCOS PEDROSO 3/4/5 2008.73-3
GISELE LUIZA B S CASSANO 3/4/5 2008.73-3
JOÃO ADEMAR MENTA 01 1999.71-1
FREDERICO MERCER GUIMARÃES 01 1999.71-1

MIGUEL MORALLES 3/4/5 2008.73-3
MURILO LOPES BUCHMANN 02 2001.92-7
ROGERIO OSCAR BOTELHO 02 2001.92-7
RONALDO ANTONIO BOTELHO 02 2001.92-7
SILVANA PEDROSO 3/4/5 2008.73-3

1.- Processo Criminal nº 1999.71-1 – réus VALDOMIRO MAIA
e outro – Ficam os Dres. Defensores devidamente intimados do
despacho judicial de fl. 661: “... 1- Intime-se a defesa do réu
Valdomiro Maia para que se manifeste sobre as testemunhas
não localizadas, no prazo de dez dias sob pena de presumir-se
a desistência de suas oitivas. 2- ...designo o dia 18 de junho de
2008, às 14horas e 30min para oitiva das testemunhas da defe-
sa do réu Valdomiro...” - Dr. João Ademar menta e Dr. Frederi-
co Mercer Guimarães

2.- Denuncia Crime nº 102029-5 – réus GERALDO MAGELA
DO NASCIMENTO e outros – originaria dos autos nº 2001.92-
7 de Processo Criminal da Comarca de Ortigueira – Ficam os
Dres Defensores devidamente intimados da audiência para in-
quirição das testemunhas arroladas nas defesas previas para o
dia 18 de junho de 2008, às 09horas – Dr. Ronaldo Antonio
Botelho, Dr. Rogério Oscar Botelho e Dr. Murilo Lopes Buch-
mann

3.- Processo Criminal 2008.73-3 – réus ADILSON HONORIO
DE CARVALHO e outros – Ficam os Dres Defensores devida-
mente intimados de que foi deferido o pedido de assistente de
acusação, nos termos dos art. 268 e seguintes do Código de
processo Penal – Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna, Dra.
Silvana Pedroso, Dr. Antonio Marcos Pedroso, Dr. Miguel
Moralles, e Dra. Gisele Luiza B S Cassano (Assistente de Acu-
sação)

4.- Processo Criminal 2008.73-3 – réus ADILSON HONORIO
DE CARVALHO e outros – Ficam os Dres Defensores devida-
mente intimados de todo o teor do despacho judicial de fl. 144
no seguinte teor: “1. Manifestem-se as defesas, no prazo de
cinco dias, quanto ao pedido. 2- Havendo concordância ou em
caso de silêncio, substitua-se.” – Dr. Antonio Carlos de Andra-
de Vianna, Dra. Silvana Pedroso, Dr. Antonio Marcos Pedroso,
Dr. Miguel Moralles, e Dra. Gisele Luiza B S Cassano (Assis-
tente de Acusação)

5.- Processo Criminal 2008.73-3 – réus ADILSON HONORIO
DE CARVALHO e outros – Ficam os Dres Defensores devida-
mente intimados da expedição de carta precatória a Comarca
de Cornélio Procópio para interrogatório do réu Adilson Honó-
rio de Carvalho, bem como, de que foi designado o dia 23 de
junho de 2008 para interrogatório dos réus Valderi Aparecido e
Odenir José pelo juízo da Vara criminal da Comarca de Telê-
maco Borba-PR – Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna, Dra.
Silvana Pedroso, Dr. Antonio Marcos Pedroso, Dr. Miguel
Moralles, e Dra. Gisele Luiza B S Cassano (Assistente de Acu-
sação)
.....................................................................................................................
OBSERVAÇÃO: esta Vara Criminal possui sistema de infor-
matização do cartório criminal – SICC - onde os autos poderão
ser consultados no site do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná: www.tj.pr.gov.br/consulta- processual -1º grau - interi-
or

VARA CRIMINAL - COMARCA DE PALMEIRA (PR)
Juíza de Direito: Drª Cláudia Sanine Ponich Bosco
Escrivã Designada: Néli Mari Calari Correia
RELAÇÃO 12/08

Advogado Ordem Processo
REYNALDO ESTEVES 01 2006.24-1
MARQUEZ HUDSON CORES 01 2006.24-1
JORGE LUIZ GARRET 02 2004.5-1
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA 03 2008.104-7
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA 04 2008.109-8
JOSE LUIZ TELEGINSKI 05 2008.109-8
CESAR ANTONIO GASPARETTO 06 2008.109-8

1 – Processo Crime – RÉU PRESO BRUNO SCHROEDER –
proferida seguinte decisão em 13.05.2008: “defiro a juntada
dos documentos requeridos pela defesa por ocasião do cumpri-
mento do art. 499, do CPP; indefiro o pedido constante no item
3 da petição de fls. 752, uma vez que a defesa não fundamen-
tou a necessidade da quebra do sigilo bancário de terceiro,
Anderson Duarte de Macedo Nischyama, alheio ao processo
criminal; nada a reconsiderar da decisão de fls. 718/719; os
documentos de fls. 754/755 não trouxeram nenhum elemento
novo que pudesse ser capaz de alterar a decisão de fls. 612/
615, que indeferiu pedido de instauração de incidente de insa-
nidade mental; juntado o laudo pericial, prossiga-se na fase do
art. 500.

2 – Processo Crime – REU PRESO – HERMANO SCHREI-
BER – designada audiência de oitiva de testemunha de acusa-
ção na Comarca de Imbituva – PR, para a data de 27 de maio de
2008, às 16 horas.

3 – Pedido de Liberdade Provisória – CLAUDEMIR ANTO-
NIO PIRES DE LIMA – Indeferido em 06.05.2008.

4 – Processo Crime REU PRESO – CLAUDEMIR ANTONIO
PIRES DE LIMA – notifiquem-se os réus, para apresentarem
defesa prévia por escrito, no prazo de 10 dias, contados da jun-
tada do mandado aos autos.

5 – Processo Crime REU PRESO – ROSALDO LEONARDO –
notifiquem-se os réus, para apresentarem defesa prévia por es-
crito, no prazo de 10 dias, contados da juntada do mandado aos
autos.

6 – Processo Crime REU PRESO – CLARI PAES DE OLIVEI-
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RA – notifiquem-se os réus, para apresentarem defesa prévia
por escrito, no prazo de 10 dias, contados da juntada do man-
dado aos autos.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 13/2008

1.- Autos de Alimentos c.c Guarda e Visitas nº 130/2008 – Re-
querentes: K.M.W., representado(s) por sua genitora D.R.M.
em face de M.W. – Teor do despacho: “Fixo os alimentos em
R$ 200,00 reais, a serem depositados na conta bancária da ge-
nitora. Designo o dia 09 de junho de 2008, às 14:20 horas, para
a audiência de tentativa de conciliação.” – Dra. Mônica Maria
Medeiros;

2.- Autos de Separação Litigiosa c.c Alimentos nº 257/2005 –
Requerentes: M.C.B.S.P. em face de G.P.P. – Teor do despa-
cho: “Designo o dia 09 de junho de 2008, às 15:20 horas, para
a audiência conforme dispõe o art. 331 do CPC. Ciência ao
Ministério Público.” – Dra. Maria Helena Sternadt;

3.- Autos de Majoração de Alimentos nº 528/2007 – Requeren-
tes: B.L.P.L. e outra, representado(s) por sua genitora J.A.P.
em face de I.S.L. – Teor do despacho: “Designo o dia 09 de
junho de 2008, às 15:30 horas, para a audiência de conciliação
e julgamento.” – Dr. Antônio Carlos Moreira;

4.- Autos de Alimentos nº 544/2002 – Requerentes: E.M.M. em
face de O.J.M. – Teor do despacho: “Para o ato postergado,
designo o dia 09 de junho de 2008, às 14:20 horas. Intime-se.”
– Dra. Mônica Maria Medeiros, Dra Marly Célia Utime, Dra
Regina Célia Giacomet;

5.- Autos de Declaratória c.c Partilha de Bens nº 368/2001 –
Requerentes: H.V. em face de D.A.F.M. e outros – Teor do
despacho: “Acolho o parecer ministerial. Intime-se a requeren-
te para que indique quais são os bens a serem partilhados, com-
provando documentalmente a sua existência e propriedade.
Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 09
de junho de 2008, às 15:00 horas. Intime-se. Ciente ao Minis-
tério Público.” – Dra. Márcia Montalto Rossato, Dr. Alexandre
P. Neiva de Lima;

6.- Autos de Investigação de Paternidade c.c Alimentos nº 133/
2004 – Requerentes: L.A.P., representado(s) por sua genitora
C.A.P. em face de D.S. – Teor do despacho: “Nos termos do
art. 331, designo o dia 09 de junho de 2008, às 14:50 horas.
Ciente ao Ministério Público.” – Dr. Steeve Beloni Correa Di-
elle Dias, Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve;

7.- Autos de Investigação de Paternidade c.c Alimentos nº 522/
2003 – Requerentes: K.D.A.P., representado(s) por sua genito-
ra M.A.A.P. em face de J.S.S. – Teor do despacho: “Nos termos
do art. 331, designo o dia 09 de junho de 2008, às 14:40 horas.
Ciente ao Ministério Público.” – Dra. Mônica Maria Medeiros,
Dr. Sidney Gladstone Machado Júnior;

8.- Autos de Conversão de Separação em Divórcio nº 226/2006
– Requerentes: N.M.C. em face de A.M.M.A. – Teor do despa-
cho: “Nos termos do art. 331, designo o dia 09 de junho de
2008, às 14:40 horas. Ciente ao Ministério Público.” – Dra.
Mônica Maria Medeiros, Dra. Evelise Miotto Schwarz;

9.- Autos de Alimentos c.c Guarda nº 118/2008 – Requerentes:
L.H.S. e outra, representado(s) por sua genitora S.F. em face
de G.S. – Teor do despacho: “Defiro, por ora, o pedido de Jus-
tiça gratuita. Fixo ao alimentos em 50% de um salário mínimo.
Designo o dia 09 de junho de 2008, às 14:00 horas. Ciente ao
Ministério Público.” – Dr. José Halley de Assis Fernandes Su-
liano;

10.- Autos de Revisional de Alimentos nº 01/2007 – Requeren-
tes: F.R. em face de V.A.F.G. – Teor do despacho: “1. Concedo
a antecipação dos efeitos da tutela, em face da urgência da
medida, para o fim de reduzir o percentual da pensão de 40%
para 15%. 2. Oficie-se ao INSS, comunicando o teor da pre-
sente decisão. 3. Intime-se o autor para juntar aos autos certi-
dão de nascimento de todos os seus filhos. 4. Designo o dia 09
de junho de 2008, às 15:00 horas, para audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento.” – Dra. Mônica Maria Medeiros,
Dr. José Augusto Araújo Noronha, Dr.Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto e Maria Regina Zárate Nissel;

11.- Autos de Exoneração de Alimentos nº 024/2005 – Reque-
rentes: M.O.X. em face de M.L.S.X. – Teor do despacho: “Para
o ato postergado designo o dia 09 de junho de 2008, às 14:20
horas. Depreque-se. Intime-se.” – Dr. Luiz Eduardo Virmond
Leone, Dra Michele Seleme;

12.- Autos de Investigação de Paternidade c.c Alimentos nº 518/
2004 – Requerentes: M.G.C, representado(s) por sua genitora
F.C. em face de D.O. – Teor do despacho: “Defiro o requeri-
mento retro. Para o ato designo o dia 09 de junho de 2008, às
14:45 horas.” – Dr. Walter Hélio de Lima Martins;

13.- Autos de Guarda nº 032/2007 – Requerentes: L.C.S. em
face de M.R.O. – Teor do despacho: “Para audiência de ratifi-
cação, designo o dia 09 de junho de 2008, às 15:10 horas.” –
Dr. João Cesário Mota;

14.- Autos de Revisional de Alimentos nº 400/2005 – Reque-
rentes: M.H.C.F.G., representado(s) por sua genitora D.F.R. em
face de W.F.G. – Teor do despacho: “Intime-se a advogada dos
requerentes para que apresente o novo endereço da autora. Em
relação ao item 02, considerando que não houve alteração da
situação fática, bem como a manifestação do Ministério Públi-

co, mantenho o despacho de fls. 28, Oficie-se conforme reque-
rido no item 03 do petitório de fls. 63/65. Defiro o pedido do
item 04 da referida petição. Designo audiência para o dia 09 de
junho de 2008, às 15:00 horas.” – Dra Rita de Cássia Vicentin
Anjos;

15.- Autos de Execução de Alimentos nº 424/2007 – Requeren-
tes: T.A.F.C. e outro, representado(s) por seu genitor A.B.C.
em face de J.F. – Teor do despacho: “Intimem-se aos autores
para que juntem aos autos cópia do acordo homologado, bem
como se manifestem sobre a certidão de 50.” – Dra. Beatriz
Grossi Maia;

16.- Autos de Reversão de Guarda c.c Pedido de Liminar nº
446/2007 – Requerentes: J.F.C. em face de E.F. – Teor do des-
pacho: “Conforme manifestação do Ministério Público às fls.
35/36, não existem nos autos elementos que permitam aquila-
tar a necessidade de modificação da guarda das crianças. Para
a concessão de medida liminar é necessário os pressupostos de
emergência, ou seja, o “fumus boni juris” e o “periculum in
mora”. Ante o exposto, indefiro o pedido de modificação limi-
nar de guarda. Aguarde-se o cumprimento do mandado de cita-
ção expedido às fls. 12.” – Dr. Nelson Walter da Silva;

17.- Autos de Conversão de Separação em Divórcio nº 431/
2005 – Requerentes: L.C.G. em face de H.S.G. – Teor do des-
pacho: “ Para audiência de reconciliação, designo o dia 09 de
junho de 2008, às 15:20 horas. Os requerentes deverão compa-
recer independente de intimação” – Dr. Robson Luiz Romani
Bucaneve, Dra Mônica Maria Medeiros;

18.- Autos de Separação Litigiosa c.c Alimentos nº 419/2005 –
Requerentes: F.D. em face de A.D. – Teor do despacho: “De-
signo o dia 09 de junho de 2008, às 14:50 horas, para audiência
prevista no art. 331 do CPC” – Dra. Milena Girardi Fachin, Dr.
Acir Filipake, Dra Milena Girardi Fachin e Dr. Marcos Alberto
Rocha Gonçalves
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COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 20/2008

1.- Autos de Carta Precatória nº 2008.642-1 - Justiça Pública X
Dionei Dutra Catafesta - Teor da intimação: “Designada a data
de 10 de junho de 2008, às 13:00 horas para realização de au-
diência de inquirição de testemunha.” – Advogado: Dr. Robson
Adriano de Oliveira

2.- Autos de Carta Precatória nº 2008.656-1 - Justiça Pública X
Pedro Ribeiro da Silva - Teor da intimação: “Designada a data
de 10 de junho de 2008, às 16:40 horas para realização de au-
diência de inquirição de testemunha arrolada na denúncia.” –
Advogado: Dr. Alexandre Almeida de Oliveira

3.- Autos de Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.605-7 –
Ari de Lima Correa X Este Juízo - Teor da intimação: “Decli-
nada competência do Foro Regional de São José dos Pinhais.”
– Advogado: Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve

4.- Autos de Processo Crime nº 2003.03-3 – Este Juízo X Car-
los Eduardo Carneiro Garcia e Outros - Teor da intimação: “Jul-
go parcialmente procedente a denúncia para o fim de: a) con-
denar os réu Carlos Eduardo Carneiro Garcia, José Augusto
Mendes Paredes e Robson Adriano de Oliveira, nas sanções
impostas ao delito previsto no art. 316, caput, c/c art. 29, am-
bos do CP; b) decretar extinta a punibilidade dos réus Carlos
Eduardo Carneiro Garcia, José Augusto Mendes Paredes, das
sanções impostas aos delitos previstos noo art. 3º, alínea “a”,
art. 4° alínea “a”, da Lei 4898/65, com fundamento no art. 109,
VI e 107, I, do CP – Advogado: Dr. Charles Pagnosi; João Ed-
son Zanrosso; Cláudio Dalledone Júnior

5.- Autos de Carta Precatória nº 2006.637-1 - Justiça Pública X
Anderson Menezes - Teor da intimação: “Designada a data de
03 de junho de 2008, às 09:00 horas para realização de audiên-
cia de justificação.” – Advogado: Dr. Luiz Carlos de Melo Lima

6.- Autos de Carta Precatória nº 2006.985-0 - Justiça Pública X
Adriano Paulo de Castro - Teor da intimação: “Designada a
data de 03 de junho de 2008, às 09:00 horas para realização de
audiência de justificação.” – Advogado: Dr. Tadeu Campos
Rocha

7.- Autos de Carta Precatória nº 2007.214-9 - Justiça Pública X
Paulo César Teixeira - Teor da intimação: “Designada a data de
03 de junho de 2008, às 09:00 horas para realização de audiên-
cia de justificação.” – Advogado: Dr. Rosane Aparecida Ross

8.- Autos de Processo Crime nº 2000.169-7 - Justiça Pública X
Antonio Ribeiro dos Santos e Sergio Munhoz - Teor da intima-
ção: “Aberto vista para apresentação da contrariedade do libe-
lo.” – Advogado: Dr. Jurandir Baptista Salgueiro

9.- Autos de Processo Crime nº 2006.1392-0 - Justiça Pública
X Rodrigo dos Santos Siqueira - Teor da intimação: “Tendo em
vista o recurso interposto pelo réu, abre-se vista à defesa para
as razões.” – Advogado: Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve

10.- Autos de Processo Crime nº 2001.112-5 - Justiça Pública
X Alexandre Dantas Vasconcelos - Teor da intimação: “Desig-
nada a data de 18 de junho de 2008, às 13:15 horas para reali-
zação de audiência de inquirição de testemunhas arroladas na
acusação.” – Advogada: Dra. Letícia Lopes Jahn

11.- Autos de Carta Precatória nº 2008.578-6 - Justiça Pública
X Eliseu Alves da Silva e outro - Teor da intimação: “Designa-
da a data de 10 de junho de 2008, às 14:50 horas para realiza-
ção de audiência de inquirição de testemunhas.” – Advogado:
Dr. Michel Knolseisen e Dr. Eduardo Zanoncini Miléo

12.- Autos de Processo Crime nº 2006.1574-5 - Justiça Pública
X Diogo Cidral Costa - Teor da intimação: “Aberto prazo para
a defesa para apresentar alegações finais” – Advogado: Dr.
Robson Luiz Romani Bucaneve

13.- Autos de Carta Precatória nº 2008.650-2 - Justiça Pública
X Ildo Cordeiro de Lima - Teor da intimação: “Designada a
data de 19 de junho de 2008, às 13:50 horas para realização de
audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa.” –
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Parucker e Silva

14.- Autos de Carta Precatória nº 2008.593-0 - Justiça Pública
X Emanuel Vicente Júnior- Teor da intimação: “Designada a
data de 10 de junho de 2008, às 15:00 horas para realização de
audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa.” –
Advogado: Dr. João Antônio Gaspar

15.- Autos de Carta Precatória nº 2008.689-8 - Justiça Pública
X Anilton Luiz de Matos - Teor da intimação: “Designada a
data de 12 de junho de 2008, às 13:20 horas para realização de
audiência de inquirição da testemunha arrolada na denúncia.”
– Advogado: Dr. João Cesário Mota

16.- Autos de Carta Precatória nº 2008.651-0 - Justiça Pública
X Francisco Miranda - Teor da intimação: “Designada a data
de 19 de junho de 2008, às 13:40 horas para realização de au-
diência de inquirição da testemunha arrolada na denúncia.” –
Advogado: Dra. Cláudia Maria Félix de Vico Arantes da Silva

17.- Autos de Processo Crime nº 2007.739-6 - Justiça Pública
X Anderson Pereira da Silva - Teor da intimação: “Aberto Vis-
tas à defesa para os fins do art. 499” – Advogado: Dra. Maria
Helena Maceno

18.- Autos de Processo Crime nº 2007.1237-3 - Justiça Pública
X Rafael Vicente e outros - Teor da intimação: “Designada a
data de 26 de junho de 2008, às 15:30 horas para realização de
audiência de inquirição da testemunha arrolada na denúncia.”
– Advogado: Dr. Geraldo de Oliveira

19.- Autos de Processo Crime nº 2006.1399-8 - Justiça Pública
X Silvio José Vieira Franco - Teor da intimação: “Aberto prazo
para a defesa apresentar defesa preliminar” – Advogado: Dr.
William Esperidião David

20.- Autos de Processo Crime nº 2005.1029-6 - Justiça Pública
X Marcio Godoy - Teor da intimação: “Deprecado o interroga-
tório do réu Marcio Godoy para a Comarca de São José dos
Pinhais” – Advogado: Dr. Sidney Coradassi

21.- Autos de Processo Crime nº 2001.106-0 - Justiça Pública
X Walace Nascimento Batista - Teor da intimação: “Deprecado
oitiva de testemunha de acusação para a Comarca de Pinhais”
– Advogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira

22.- Autos de Processo Crime nº 2005.113-0 - Justiça Pública
X Denis Daniel de Souza Neves e Outros - Teor da intimação:
“Deprecado oitiva de testemunha arrolada pela acusação para a
Comarca de Pinhais” – Advogado: Dra. Iracema Garcia Vaz;
Dr. Laerte da Rosa Dias

23.- Autos de Processo Crime nº 2005.1349-0 - Justiça Pública
X Edson Luiz de Moura - Teor da intimação: “Designada a data
de 05de junho de 2008, às 14:30 horas para realização de audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.” –
Advogado: Dr. Walter Hélio de Lima Martins

24.- Autos de Processo Crime nº 2007.123-1 - Justiça Pública
X Marcelo Pereira da Silva - Teor da intimação: “Aberto Prazo
para os fins do art. 500 CPP.” – Advogado: Dr. André Fernando
Guerra Machado

25.- Autos de Processo Crime nº 2007.115-0 - Justiça Pública
X Cristian Max Pedro Roberto Leite - Teor da intimação: “De-
signada a data de 18 de setembro de 2008 para o exame de
dependência toxicológica do réu, exame este a se realizar no
Complexo Médico Penal.” – Advogado: Dr. Robson Luiz Ro-
mani Bucaneve

26.- Autos de Processo Crime nº 2005.64-9 - Justiça Pública X
Hugo Oliveira da Silva - Teor da intimação: “Designada a data
de 10 de junho de 2008 às 15:45 horas para o Interrogatório do
Réu.” – Advogado: Dr. Joarez da Natividade

27.- Autos de Processo Crime nº 1999.39-8 - Justiça Pública X
Airton da Silva Oliveira e Outros - Teor da intimação: “Desig-

nada a data de 19 de junho de 2008 às 16:00 horas para oitiva
das testemunhas arroladas pela acusação.” – Advogado: Dr.
Jurandir Batista Salgueiro

28.- Autos de Processo Crime nº 2007.382-0 - Justiça Pública
X João Carlos Cruzeta - Teor da intimação: “aberto prazo para
os fins do art. 499 CPP.” – Advogado: Dr. Silvio Antonio Agui-
ar

29.- Autos de Processo Crime nº 2003.193-5 - Justiça Pública
X Vanderlei Alves de Lima - Teor da intimação: “Designada a
data de 19 de junho de 2008, às 14:00 horas para realização de
audiência de inquirição de testemunhas arroladas na denún-
cia.” – Advogado: Dr. Luis Meister

30.- Autos de Processo Crime nº 2001.18-8 - Justiça Pública X
Nilton César da Silva e outro - Teor da intimação: “Deprecada
a inquirição da testemunha arrolada pela defesa.” – Advogado:
Dr. Victor André Cotrin da Silva

31.- Autos de Processo Crime nº 2004.147-3 - Justiça Pública
X Humberto Senenguini Neto - Teor da intimação: “Designada
a data de 19 de junho de 2008, às 13:30 horas para realização
de audiência de inquirição de testemunha arrolada na denún-
cia.” – Advogado: Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve

32.- Autos de Processo Crime nº 2004.30-2 – Este Juízo X Clau-
dinei Aparecido dos Santos - Teor da intimação: “Julgo proce-
dente a denúncia para o fim de: condenar o réu Claudinei Apa-
recido dos Santos, nas sanções impostas ao delito previsto no
art. 14, caput, da Lei 10.826/2003, às penas de 02 (dois) anos e
06 (seis) meses de reclusão e o pagamento de 15 (quinze) dias-
multa, no regime aberto” – Advogado: Dr. Antonio Francisco
de Souza Filho.

33.- Autos de Processo Crime nº 2005.1238-8 – Este Juízo X
Marcelo Pereira da Silva - Teor da intimação: “Designada a
data de 12 de junho de 2008, às 14:20 horas para realização de
audiência para oitiva de testemunhas arroladas pela defesa, as
quais deverão comparecer independentemente de intimação
conforme requerimento de fls. 50” – Advogado: Dr. Fernando
César da Costa Ferreira.

34.- Autos de Processo Crime nº 2007.915-1 - Justiça Pública
X Vera Correia - Teor da intimação: “Designada a data de 09 de
outubro de 2008, às 13:30 horas para realização de audiência
de inquirição de testemunha arrolada na denúncia.” – Advoga-
do: Dr. Aribert João Rannow

35.- Autos de Processo Crime nº 2005.66-5 - Justiça Pública X
Juliano Palhano Duarte - Teor da intimação: “Tendo em vista o
documento de fls. 130, nos termos do artigo 107, inciso I, do
Código Penal e do artigo 62 do Código de Processo Penal, de-
claro extinta a punibilidade de Juliano Palhano Duarte.” – Ad-
vogado: Dr. Monsenhor Edval Monteiro Rodrigues
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Comarca de Ponta Grossa
3ª VARA CRIMINAL
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas – Fone:
3220-4958
RELAÇÃO PG Nº 19/2008

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.- DR. ARI BERNARDI - OAB/PR nº 25.297
DRA. SIMONE AMATNECKS – OAB/PR 38.468.
02.- DR. ALDEBARAN LUIZ VON HOLLEBEN – OAB/PR
30.483.
03.- DRA. SIMONE AMATNECKS – OAB/PR 38.468.
04.- DR. FABIO ANTONIO TOME MACHADO – OAB/PR
45.501.
05.- DR. DAVI DE PAULA QUADROS – OAB/PR 12.147.
06.- DR. ANGELO PILATTI JUNIOR – OAB/PR 2.472.
07.- DR. PETERSON APARECIDO MANYS – OAB/PR 43.971
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DR. ARI BERNARDI – OAB/PR 25.297
DR. SIMONE AMATNECKS – OAB/PR 38.468.
08.- DR. DAVI DE PAULA QUADROS – OAB/PR 12.147.
09.- DRA. DIRCEIA MOREIRA – OAB/PR 15.344.
DR. RAULI GROSS JUNIOR – OAB/PR 25.278.
10.- DR. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO – OAB/
PR 21.856.
11.- DR. ANGELO PILATTI JUNIOR – OAB/PR 2.472.
12.- DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES – OAB/PR nº
38665.
13.- DR. JOÃO MANOEL GROTT – OAB/PR 29.334
14.- DR. LUIZ DIAS – OAB/PR 9.878
15.- DR. PAULO VIEIRA DE CAMARGO – OAB/PR 14.848
16.- DRA. VIVIANE VITKOSKI – OAB/PR 38.380.
17.- DR. ARI BERNARDI – OAB/PR 25.297
DRA. NICELLY A. B. CAMPANARI – OAB/PR 43.240.
18.- DRA. NICELLY A. B. CAMPANARI – OAB/PR 13.240.

01.- Autos de Processo Criminal nº 2007.318-8 – LAURO
WERCKERLEIN E SANDRA APARECIDA FERREIRA. “In-
timar o advogado do Réu, de que por sentença datada de 29/04/
2008, o Réu Lauro Werckerlein foi absolvido e a Ré Sandra
Aparecida Ferreira dos foi condenada em dois anos de reclusão
e dez dias-multa, em regime aberto. Considerando que a sen-
tenciada preenche os requisitos do artigo 44, do Código Penal,
substituo as penas privativas de liberdade, por duas restritivas
de direito, prestação pecuniária e prestação de serviço à comu-
nidade”. ADV. DR. Ari Bernardi e Simone Amatnecks.

02.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2548-3 – PAULO
RICARDO SCHIMANSKI. “Intimar o advogado do Réu, para
que, no prazo legal, apresentar as alegações finais”. ADV. Dr.
Aldebaran Luiz Von Holleben.

03.- Autos de Processo Criminal nº 2005.362-1 – EDEVALDO
DA ROSA. “Intimar o advogado do Réu, para que apresente as
alegações finais”. ADV. Dra. Simone Amatnecks.

04.- Autos de Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº
2008.966-8 (apenso aos autos 2007.1585-2) – EDERSON LUIZ
BLUM. “Intimar o advogado do Réu, de que foi revogado o
despacho que decretou a prisão preventiva do Réu”. ADV. Dr.
Fabio Antonio Tome Machado.

05.- Autos de Processo Criminal nº 2006.1727-6 – LUIZ ADAL-
BERTO VAZ. “Intimar o advogado do Réu, para que, no prazo
legal, apresente a defesa prévia”. Dr. Davi de Paula Quadros.

06.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2148-8 – CLAUDI-
NEI DOMBROSKI. “Intimar o advogado do Réu, para apre-
sentar, no prazo legal, as alegações finais”. Adv. Dr. Angelo
Pilatti Junior.

07.- Autos de Processo Criminal nº 2008.275-2 – HAROLDO
ANTONIO SBRONSKI, LUCAS DOS SANTOS DO PRADO
E OSNI SBRONSKI. “Intimar os advogados dos Réus, para se
manifestar na fase do 499 do Código de Processo Penal”. Adv.
Dr. Peterson Aparecido Manys, Ari Bernardi e Simone Amat-
necks.

08.- Autos de Processo Criminal nº 2008.5-9 – GERALDO DAS
CHAGAS. “Intimar o advogado do Réu, de que por sentença
datada de 24 de abril de 2008, o Réu foi condenado a cumprir
pena de cinco anos e dez meses de reclusão e 500 dias multa,
em regime fechado”. Adv. Dra. Davi de Paula Quadros.

09.- Autos de Traslados nº 2006.1788-8 – DORYS MARLY
PINHEIRO. “Intimar o advogado do Réu para se manifestar na
fase do 499 do Código de Processo Penal”. Adv. Dr. Rauli Gross
Junior e Dirceia Moreira.

10.- Autos de Processo Criminal nº 2007.472-9 – SORAYA
FERNANDES CALIXTO. “Intimar o advogado do Réu, para
que, no prazo legal, apresente as alegações finais”. Adv. Dra.
Amílcar Cordeiro Teixeira Filho.

11.- Autos de Processo Criminal nº 2004.2115-6 – JULIO DE
SOUZA REBOUÇAS NETO. “Intimar o advogado do Réu, para
que, no prazo legal, apresentar as alegações finais”. ADV. Dr.
Ângelo Pilatti Junior.

12.- Autos de Processo Criminal nº 2006.1721-7 – ANGELO
SZATKOVSKI, DANIEL SZATKOVSKI, ERASMO CARLOS
IUNG E SANMI RIQUERME TAQUES. “Intimar o ADVO-
GADO DO Réu, para que informe o novo endereço do Réu
Erasmo Carlos Iung, no prazo de cinco dias, tendo em vista a
certidão de fls. 276v”. ADV. Dr. Carlos Alberto Rodrigues.

13.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2289-1 – ANTONIO
SAMUEL REZENE BORGES E ROSIMERI APARECIDA DA
SILVA. “Intimar o advogado do Réu, para que, no prazo legal,
apresente as alegações finais”. ADV. Dr. João Manoel Grott.

14.- Autos de Processo Criminal nº 2007.187-8 – GILMAR
LEMES DA SILVA, MARIANO TEIXEIRA DOS SANTOS E
SONIA CRISTINA QUEIROS DA SILVA. “Intimar o advoga-
do do Réu, para que, no prazo legal, apresente as razões do
recurso de apelação”. ADV. Dr. Luiz Dias.

15.- Autos de Processo Criminal nº 2006.1326-2 – AMILTON
CELSO POSSIDONIO. “Intimar o advogado do Réu, que foi
designado o dia 03/06/2008, às 14:35 horas audiência admoni-
tória”. ADV Dr. Paulo Vieira de Camargo.

16.- Autos de Processo Criminal nº 2007.3080-0 – JUSCENEI
DE FÁTIMA CARNEIRO E REDOCINDO RIBEIRO NETO.
“Intimar o advogado do Réu, para que, no prazo legal, apresen-
te as alegações finais”. ADV. Dra. Viviane Vitkoski.

17.- Autos de Processo Criminal nº2007.1278-0 – ANDERSON
DIAS ROSEIRA DE OLIVEIRA, ANGELO VIEIRA E LUIZ
CARLOS DOS SANTOS. “Intimar o advogado do Réu, de que
foi designado o dia 16/06/2008, às 14:00 horas audiência para

inquirição das testemunhas arroladas na denúncia”. Adv. Dr.
Ari Bernardi e Nicelly A. B. Campanari.

18.- Autos de Processo Criminal nº 2007.657-8 – JOÃO CAR-
LOS RODRIGUES DE LACERDA. “Intimar o advogado do
Réu, de que foi designado o dia 09/06/2008, às 15:00 horas
audiência admonitória”. ADV. Nicelly A. B. Campanari.

COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 019/2008- Em 15.05.2008 – REU PRESO

Nome do Advogado Autos Ordem
DR.IGLENIO LUIZ SCHWERZ 2007.215-7 01
DR. FRANCIELI F. B. CHITOLINA 2007.215-7 01
DR. DALTON CHITOLINA 2007.215-7 01
DR. NELCINDO JOSE O. BIAVA 2007.215-7 01

1.Autos nº 2007.215-7 de Processo Crime – Réus: Aldori Bar-
bosa, Carlos Rodrigo Sinhori, Marcio Caetano de Souza e Vel-
ci Ávila dos Santos – Intimar referidos Defensores, que em data
de 14/maio/2008, foi proferida a sentença de impronúncia
dos réus e pronúncia do réu Carlos. Dr. Iglenio L. Schwerz –
Dra. Francieli Fátima Bachinski Chitolina, Dr. Dalton Chitoli-
na e Dr. Nelcindo José Oliveira Biava – Defensores.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ – PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
DOUTOR JAMES BYRON W. BORDIGNON – JUIZ SU-
PERVISOR
RELAÇÃO N.º 012/2008

ADVOGADO(S) N.º DE ORDEM N.º PROCESSO
CARLOS ALBERTO DE MELO 03 107/2007
CELSO HIDEO MAKITA 01 162/2007

02 116/2006
SUZANE ROSÂNGELA BUSSATTA 04 015/2007

01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO N.º 162/2007 – João Paulo Suzi
Emerenciano X Florentino Tomé. Em despacho datado em 24/
04/2008, o MM. Juiz Supervisor, deferiu a penhora sobre o
bem indicado, e ainda, designou audiência de conciliação para
o dia 22/julho/2008, às 09hs:00min. Advogado(s) Dr. Celso
Hideo Makita.

02 – AÇÃO DE COBRANÇA N.º 116/2006 – Manoel Ferreira
da Silva X Fernanda Cavalliere Cordeiro Annes e Ires Locatelli
Cavalliere. Em despacho datado em 12/05/2008, o MM. Juiz
Supervisor, determinou a intimação do requerente para mani-
festar nos autos em 05 (cinco) dias. Advogado(s) Dr. Celso
Hideo Makita.

03 – AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES EM DOBRO
C/C DANOS MORAIS N.º 107/2007 – Adão Lopes X Jair Ba-
vato. Em despacho datado em 12/05/2008, o MM. Juiz Super-
visor, deferiu o pedido de desentranhamento, substituindo-se
os documentos por cópias autenticadas. Após, ao arquivo.
Advogado(s) Dr. Carlos Alberto de Melo.

04 – AÇÃO DE COBRANÇA N.º 015/2007 – Sérgio de Carva-
lho Brito X Andréia Álvares. Em despacho datado em 15/05/
2008, o MM. Juiz Supervisor, determinou da baixa dos autos
digam as partes em 05 (cinco) dias. Advogado(s) Dr. Suzane
Rosângela Bussatta.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. Erly Idamar de Almeida Castro –01.
Dr. João Francisco Carmo – 01.
Dr. Marcos José Mesquita – 01.

Relação n. 032/2008.

01.- CARTA PRECATÓRIA N. 036/2008 – Acusados: Jorge
Garanhani, Jorge Luiz Moretti Correa e Maria Terezinha Gara-
nhani – Para o ato deprecado, designo o dia 16 de julho de
2008, às 15:30 horas. Advogados: Dr. Erly Idamar de Almeida
Castro; Dr. João Francisco Carmo e Dr. Marcos José Mesquita
– 01.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - Célma Garcia Poletti
MM. Juiz de Direito - Secretária Designada
RELAÇÃO DE Nº 16/2008

ADVOGADOS:
Drª. RENILDES STANGE DE OLIVEIRA DE SOUZA
Dr. RENATO AMAURI KNIELING

ADVOGADA:
Drª. RENILDES STANGE DE OLIVEIRA DE SOUZA

1. AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº: 2007.228-9
VÍTIMA: JOÃO RODRIGUES DA SILVA
RÉU: RUDI SCHULZ
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA VÍTIMA
ACERCA DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR REDESIGNADA
PARA 02 DE JULHO DE 2008 ÀS 16H30MIN.

ADVOGADO:
Dr. RENATO AMAURI KNIELING
1. AÇÃO PENAL PRIVADA Nº: 2008.10-5
QUERELANTES: ANGELA REGINA DOS SANTOS
ROSANE FOGASSA PEREIRA
QUERELADO: PEDRO GOMES NOGUEIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DAS QUE-
RELANTES DO DESPACHO DE FLS. 36 QUE DIZ: “INTI-
ME-SE AS QUERELANTES, POR MEIO DE SEU ADVO-
GADO, PARA PROMOVER O DEVIDO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO”.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 16/08
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA SUBSTITUTA – PAÔLA GONÇALVES MANCINI

01 – MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM
02 – MARCIO TIEGS
03 – GETULIO MARCONDES
04 – LAURI DA SILVA
05 - JOSÉ DOMINGOS DE QUEIRÓZ
06 – SERGIO CANAN
07 – FABRICIO GRESSANA
08 – DELMAR MARINO HOFFMANN
09 – SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA
10 – LEANDRO ROHR NESELLO
11 – JULIANO SCHUMACHER

RELAÇÃO Nº 16/2008

1-- Processo Crime nº 2005.831-3– Réu: CESAR AUGUSTO
LISOWSKI - intimá-lo da audiência admonitória designada
para o dia 19 de junho de 2008 às 14:00 horas neste Juízo.
Adv.: Dr. Marcio Adriano Martins Zem.

2-- Processo Crime nº 2007.58-8 - Réu: MARCOS ROGÉ-
RIO FRANCESCON - Intimá-lo para audiência de inquirição
de testemunhas arroladas pela defesa e acusação, redesignada
para dia 17 de junho de 2008, às 14:30 horas. Adv: Dr. Mar-
cio Tiegs.

3-- Habeas Corpus nº 2008.681-2 – Paciente: AUREO AMADEU
DOS SANTOS – Intimá-lo da r. sentença proferida em 02/05/2008
que deixou de conhecer a impetração pondo termo ao processo sem
apreciação do mérito, dada a ilegitimidade ad causam passiva da
autoridade apontada como coatora, eis que o auto de prisão em
flagrante delito já foi homologado pela autoridade judiciária com-
petente. Adv: Dr. Getúlio Marcondes.

4-- Processo Crime nº 2008.45-8 – Réu: JONATAS BEZER-
RA FURUKAWA – Intimá-lo para que apresente as razões do
recurso de apelação interposto pelo réu, no prazo legal. Adv:
Dr. Getúlio Marcondes.

5-- Carta Precatória nº 2008.708-8 – Réu: ARMANDO DAL
BOSCO JUNIOR - Intimá-lo para audiência de inquirição de
testemunha arrolada na denúncia, designada para dia 09 de ju-
nho de 2008, às 15:30 horas. Adv: Dr. Lauri da Silva.

6-- Pedido de Liberdade nº 2008.635-9 – Requerente: HELE-
NO EUFRÁSIO - Intimá-lo da decisão que denegou o benefí-
cio da liberdade provisória ao requerente. Adv: Dr. Leandro
Rohr Nesello.

7-- Pedido de Liberdade nº 2008.665-0 – Requerente: PAULO
ROGERIO TRUJILLO GERONIMO FILHO - Intimá-lo da
decisão que concedeu o benefício da liberdade provisória, me-
diante fiança, ao requerente. Adv: Dr. Leandro Rohr Nesello.

8-- Processo Crime nº 2008.67-9 – Réu: ANDRE LUIZ BRUS-
TOLIM – Intimá-lo para apresentar alegações finais, no prazo
legal. Adv: Dr. Getúlio Marcondes.

9-- Processo Crime nº 2005.1188-8 – Réu: ADILSON PICI-
NINI – Intimá-lo da audiência admonitória designada para o
dia 09 de junho de 2008 às 15:00 horas neste Juízo. Adv.: Dr.
José Domingos de Queiróz.

10-- Carta Precatória nº 2008.707-0 – Réus: JOSÉ ROMEU
KRUGER NUNES e SABINO CAMPOS – Intimá-lo da au-
diência de inquirição de testemunha arrolada na defesa desig-
nada para o dia 09 de junho de 2008 às 16:00 horas, neste
Juízo. Adv.: Dr. Sergio Canan.

11-- Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.688-0 – Reque-
rente: ANDLEY STORMANN DE ALCANTARA – Intimá-
lo do indeferimento do pedido, mantendo-se a custódia caute-
lar do acusado até o deslinde do mérito. Adv: Dr. Fabrício
Gressana.

12-- Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.694-4 – Reque-
rente: ANDRE LUIZ BRUSTOLIM – Intimá-lo do indeferi-
mento do pedido, mantendo-se a custódia cautelar do acusado.
Adv: Dr. Getúlio Marcondes.

13-- Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.693-6 – Reque-
rente: RICARDO MARCOLINO DA SILVA – Intimá-lo para
que providencie a juntada de cópia da decisão que concedeu a
liberdade provisória perante o Juízo da 1ª Vara Criminal de
Toledo e, eventual sentença. Adv: Dr. Delmar Marino Hoff-
mann.

14-- Processo Crime nº 2007.1929-7 – Réu: DENILSON
MAICON DA ROSA – Intimá-lo para que apresente as razões
do recurso de apelação, no prazo de 08 dias. Adv: Dr. Delmar
Marino Hoffmann.

15-- Carta Precatória nº 2008.722-3 – Réus: ADILSON APA-
RECIDO NOGUEIRA e JANE CARDOSO CONRADO –
Intimá-lo da audiência designada para o dia 12 de junho de
2008, às 16:00 horas, neste Juízo a fim de ser inquirida de uma
testemunha arrolada na denúncia. Adv: Dr. Sandro Junior
Batista Nogueira.

16-- Processo Crime nº 2008.447-0 – Réu: ANDERSON NU-
NES – Intimá-los da audiência de instrução e julgamento de-
signada para o dia 06 de junho de 2008, às 14:30 horas, neste
Juízo. Adv: Dr. Leandro Rohr Nesello e Dr. Juliano Schuma-
cher.

17-- Processo Crime nº 2008.540-9 – Réu: ANDIEQUISON
VIEIRA ALVES – Intimá-los da audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 06 de junho de 2008, às 15:00
horas, neste Juízo. Adv: Dr. Leandro Rohr Nesello e Dr. Ju-
liano Schumacher.

18-- Processo Crime nº 2007.1468-6 – Réu: MARCIO AN-
DRE WILHELMS – Intimá-lo para que apresente alegações
finais, no prazo legal. Adv: Dr. Sérgio Canan.

COMARCA DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ
1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI
RELAÇÃO Nº 16/2008 – DR. ADRIANO CEZAR MOREI-
RA, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRI-
MINAL E TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, PARANÁ.

JOSE MARIA DO COUTO 01 Processo Crime nº. 2008.965-0

Processo Crime nº. 2008.965-0- CLAUDEMIR FERREIRA DE
SOUZA E OUTROS- Ao defensor do réu CLAUDEMIR, para
que apresente suas razões recursais no prazo de 08(oito) dias.
Adv. JOSÉ MARIA DO COUTO OAB/PR 9.108

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE APUCARANA - APUCARANA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 015/2008

001 - 2000.0000043-4/0 - Execução Título Extrajudicial ALÍ-
PIO MARTINS BOTARO X FELICIANO BONIFACIO Fls.
Defiro. Autorizo o desentranhamento dos documentos, substi-
tuindo-os por fotocópias, certificando o ato e lavrando-se ter-
mo de entrega. Adv(s) JEFERSON POLICARPO DA SILVA

002 - 2001.0000012-4/0 - Execução Título Extrajudicial ISI-
DORO MARIA SIMOES X CARLOS ALBERTO MOURA In-
time-se a parte autora para manifestar-se sobre retorno da pre-
catória, no prazo de 05 dias. Adv(s) SERGIO TESTA

003 - 2001.0000027-2/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO SUL BRASILEIRO X SHIRLEY APA-
RECIDA MARTINS RAMOS Manifeste a executada acerca da
avaliação de fls. 175, em 05 dias. Adv(s) GIANCARLO GRA-
CIOLI, ARMANDO GRACIOLI, DELMARI SANDRA RIVE-
LINI MARTINS

004 - 2002.0000025-6/0 - Execução de Título Judicial DECIO
JOSE DE OLIVEIRA (E OUTRO) X NEIDIVAL RAMALHO
DE OLIVEIRA (E OUTRO) Intime-se o executado para que se
manifeste sobre cálculo de fls. 138. Adv(s) GIANCARLO GRA-
CIOLI, NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA, ARMANDO
GRACIOLI

005 - 2002.0000058-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO ROBERTO MULLER X DELTA VEICULOS Realizada a
diligencia por meio de BACEN JUD, não se encontrou saldo
existente ou suficiente para a garantia do débito. Assim, deter-
mino a intimação da parte exeqüente para que promova o anda-
mento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI, ARMANDO CARLOS DA-
GOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI

006 - 2003.0000059-3/0 - Processo de Conhecimento ODIR-
LEI APARECIDO DOMINGOS X MARIA DE L. N. GOMES
KUNITSKI Realizada a diligencia por meio de BACEN JUD,
não se encontrou saldo existente ou suficiente para a garantia
do débito. Assim, determino a intimação da parte exeqüente
para que promova o andamento do feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção. Adv(s) BERNADETE CAZARINI KU-
RAHASHI, GIANCARLO GRACIOLI

007 - 2003.0000083-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RIBEIRO LEAL X E. E. DE OSTI COURO Realizada a dili-
gencia por meio de BACEN JUD, não se encontrou saldo exis-
tente ou suficiente para a garantia do débito. Assim, determino
a intimação da parte exeqüente para que promova o andamento
do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR

008 - 2004.0000075-3/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
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GOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS X GILMAR CRUZ RO-
DRIGUES Realizada a diligencia por meio de BACEN JUD,
não se encontrou saldo existente ou suficiente para a garantia
do débito. Assim, determino a intimação da parte exeqüente
para que promova o andamento do feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção. Adv(s) BEATRIZ BESEL, NILSO PAU-
LO DA SILVA

009 - 2004.0000123-5/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
PATROCÍNIO DA SILVA X APARECIDO MARTINELLI Ten-
do em vista que a transparencia dos valores bloqueados para
conta judicial se configura como penhora, portanto, seguro o
Juízo, determino a intimação da parte devedora para que, que-
rendo, apresente embargos, no prazo de 15 dias. Adv(s) JULI-
ANA GLADE FERRACINI SANCHES, CIRINEU DIAS

010 - 2004.0000331-2/0 - Processo de Conhecimento CARLI-
TO ROBERTO DA SILVA X BONFIM TINTAS Intime-se a
parte recorrida para apresentar contra-razões no prazo de 10
dias. Adv(s) JOAQUIM AGNELO CORDEIRO, CIRINEU
DIAS

011 - 2004.0000332-4/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
LUCAS DOMINGOS X MARIA ADELAIDE C. DOS SAN-
TOS Realizado o bloqueio de numerário existente em conta
bancária, e, intimada a parte executada, não houve apresenta-
ção de embargos. Assim, defiro o pedido de fls. 69, e determi-
no que se proceda à transferencia de tais valores para conta
judicial vinculada a este Juízo. Na sequência, expeça-se alvará
judicial emfavor do exequente. Por fim, considerando a satis-
fação da dívida, julgo extinto o processo, com fulcro no art.
794, inciso I, c/c artigo 795, do CPC. Adv(s) DENNIS ALUI-
ZIO ZAFANELI MOLINA

012 - 2004.0000353-8/0 - Execução Título Extrajudicial
SYLLAS MARTINS SILVA X MARLYN FERREIRA DE FREI-
TAS Realizada a diligencia por meio de BACEN JUD, não se
encontrou saldo existente ou suficiente para a garantia do débi-
to. Assim, determino a intimação da parte exeqüente para que
promova o andamento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção. Adv(s) RAGGI FEGURI FILHO

013 - 2004.0000407-0/0 - Processo de Conhecimento AGNAL-
DO BEGALLI X HOTEL TOSCANO FLs. 136. Indefiro, ten-
do em vista a sentença de fls. 133. Ressalta-se que inclusive ja
foram expedidos ofícios às instituições bancárias, sem que hou-
vesse localização de ativos em nome da executada, inclusive
porque não há nos autos sequer o número do CNPJ/CPF da
parte devedora. Adv(s) BERNADETE KURAHASHI

014 - 2004.0000482-9/0 - Execução Título Extrajudicial
APARECIDA DE CARVALHO (E OUTRO) X JOSE CICERO
DA SILVA Intime-se a parte autora para a retirada da carta de
adjudicação no prazo de 05 dias. Adv(s) JULIANA GLADE
FERRACINI SANCHES

015 - 2004.0001390-5/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
BENJAMIN BOSSA X BRASIL TELECOM S.A Tendo em vista
o retorno dos autos de agravo de instrumento, intime-se a parte
autora para que promova o andamento do processo em 05 dias.
Adv(s) CELSO HANNUN GODOY, KARINE PEREIRA

016 - 2005.0000005-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
BARRETO NETO X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos. Adv(s) DENNIS ALUIZIO ZAFA-
NELI MOLINA, ERIKA FERNANDA RAMOS

017 - 2005.0000082-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
SCHIAROLLI X BRASIL TELECOM S.A De ciência as partes
do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ,
ERIKA FERNANDA RAMOS

018 - 2005.0000087-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A De ciência
as partes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

019 - 2005.0000121-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO OCKNER X BRASIL TELECOM S.A De ciência as par-
tes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DI-
NIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

020 - 2005.0000123-0/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos Adv(s) ANA CLEUSA DELBEN,
ERIKA FERNANDA RAMOS

021 - 2005.0000141-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA APARECIDA ITOLL DA ROSA X BRASIL TELECOM
S.A De ciência as partes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR
STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

022 - 2005.0000142-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA APAFRECIDA PIRES DE MORAIS X BRASIL TELECOM
S.A De ciência as partes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR
STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

023 - 2005.0000181-2/0 - Processo de Conhecimento MOISES
FROES X BRASIL TELECOM S.A De ciência as partes do
retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERI-
KA FERNANDA RAMOS

024 - 2005.0000227-8/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANA MISSAWA X BRASIL TELECOM S.A De ciência as par-
tes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DI-
NIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

025 - 2005.0000243-2/0 - Processo de Conhecimento ELIZE-
TE GARCIA FRANCISCO DE ABREU X BRASIL TELECOM
S.A De ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR
STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

026 - 2005.0000275-9/0 - Processo de Conhecimento NEUSA

MOTA X BRASIL TELECOM S.A De ciência as partes do re-
torno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERI-
KA FERNANDA RAMOS

027 - 2005.0000290-1/0 - Execução de Título Judicial DEVA-
NIR CAMARGO DE SOUZA X DELTA VEICULOS Realiza-
da a diligencia por meio de BACEN JUD, não se encontrou
saldo existente ou suficiente para a garantia do débito. Assim,
determino a intimação da parte exeqüente para que promova o
andamento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
Adv(s) ALEXANDRE GUARILHA, ARMANDO CARLOS
DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI

028 - 2005.0000306-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE JESUS ALVES CUNHA X BRASIL TELECOM S.A De
ciência as partes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

029 - 2005.0000342-0/0 - Processo de Conhecimento SUELI
PRESENTE X BANCO REAL ABN AMRO BANK Intime-se
a parte autora para que se manifeste a respeito do cálculo da
multa em 05 dias. Adv(s) CESAR VIDOR, CESAR AUGUS-
TO TERRA

030 - 2005.0000418-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO CASSIANO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A
De ciência as partes do retorno dos autos Adv(s) FERNANDO
CESAR MARTINS BORGES, ERIKA FERNANDA RAMOS

031 - 2005.0000540-7/0 - Processo de Conhecimento NAIR
VENANCIO SOBRAL RAMOS X ITÁU SEGUROS S/A So-
bre o requerimento de fls. 126/134, manifeste-se a parte autora
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO, ANA CLEUSA DELBEN, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

032 - 2005.0000571-1/0 - Processo de Conhecimento MARCI-
LIO BATISTA DOS SANTOS X JOSE LUIS CARDOSO (E
OUTRO) Sobre mandado de fls. 45, manifeste-se a parte auto-
ra no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Adv(s)
SERGIO TESTA

033 - 2005.0000606-4/0 - Processo de Conhecimento NOR-
MARILDA APARECIDA RIBEIRO DALLAGO X BRASIL
TELECOM S.A De ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

034 - 2005.0000607-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DETE DE OLIVEIRA COELHO PEREIRA X BRASIL TELE-
COM S.A De ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s)
ITAMAR STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

035 - 2005.0000820-5/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DE MAJONE GONZELI X REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S.A Intime-se a parte ré para a retirada do alvará judicial
no prazo de 05 dias. Adv(s) AMARO DONISETE NOGUEI-
RA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KAREN LUCIA COR-
REA DA SILVA, MURILO CLEVE MACHADO, GLAUCO
IWERSEN

036 - 2005.0000875-9/0 - Execução Título Extrajudicial CA-
NHETTE E CANHETTE LTDA X SIMONE PINHEIRO AN-
DREATA Realizada a diligencia por meio de BACEN JUD,
não se encontrou saldo existente ou suficiente para a garantia
do débito. Assim, determino a intimação da parte exeqüente
para que promova o andamento do feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção. Adv(s) DENNIS ALUIZIO ZAFANELI
MOLINA

037 - 2005.0000917-7/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIANO LASPERG DE ANDRADE X MARIA APARECIDA
RUIZ MOLINA COSTA (E OUTRO) Realizada a diligencia
por meio de BACEN JUD, não se encontrou saldo existente ou
suficiente para a garantia do débito. Assim, determino a inti-
mação da parte exeqüente para que promova o andamento do
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) CE-
SAR VIDOR

038 - 2005.0001022-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
RODRIGUES JUNIOR X IRACI APARECIDA DE ANDRA-
DE Intime-se a parte autora para promover o andamento do
feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Adv(s) AR-
MANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHI-
NI

039 - 2005.0001082-3/0 - Execução de Título Judicial WAL-
DIR MAZZO X LUIS DOS SANTOS (E OUTRO) Intime-se a
parte autora para que apresente nos autos o CPF dos executa-
dos no prazo de 05 dias para efetuar a penhora via BACEN-
JUD. Adv(s) GEOVANEY LEAL BANDEIRA, TATIANE DOS
SANTOS, IVO ALVES DE ANDRADE, VALERIA CRISTINA
DOS SANTOS, FÁBIO LUIZ CAVASSINI

040 - 2005.0001148-0/0 - Processo de Conhecimento DEME-
TRIO GALAN X BRASIL TELECOM S/A De ciência as par-
tes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO DI-
NIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

041 - 2005.0001152-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ORTEGA DIAS X BRASIL TELECOM S/A De ciência as
partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

042 - 2005.0001154-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO BEZERRA STEFANI X BRASIL TELECOM S/A De ci-
ência as partes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

043 - 2005.0001409-9/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARIA COCHAK GRACIOLI X BRASIL TELECOM S/A
De ciência as partes do retorno dos autos Adv(s) ALICIO FER-
NANDES GRACIOLI, ERIKA FERNANDA RAMOS

044 - 2005.0001477-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MANSANO MORENO X BRASIL TELECOM S/A De ciência
as partes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, WILTON FERRARI JACOMINI

045 - 2005.0001514-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARIA VARGAS X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

046 - 2005.0001519-0/0 - Processo de Conhecimento DEVAL-
CIR DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

047 - 2005.0001669-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO DE FREITAS X BRASIL TELECOM S.A De ciência
as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

048 - 2005.0001743-1/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
MARIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

049 - 2005.0001788-4/0 - Processo de Conhecimento INFOR-
MATICA LTDA- ME X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos Adv(s) ITAMAR STRUMIELO
DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

050 - 2005.0001807-5/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
LHO APARECIDO FERNANDES X BRASIL TELECOM S.A
De ciência as partes do retorno dos autos. Adv(s) ITAMAR
STRUMIELO DINIZ, ERIKA FERNANDA RAMOS

051 - 2006.0000014-7/0 - Processo de Conhecimento ADAU-
TO DIVANSIR ROSSI X A.W.T. COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA (E OUTRO) Intime-se a parte autora para manifestar-se
sobre retorno da precatória, no prazo de 05 dias. Adv(s) OS-
CAR IVAN PRUX, JOSE EDILSON MIRANDA, SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI

052 - 2006.0000093-2/0 - Execução de Título Judicial LEONI-
CE APARECIDA MNEDES GONCALVES X EUNICE CIAN
GONCALVES Realizada a diligencia por meio de BACEN JUD,
não se encontrou saldo existente ou suficiente para a garantia
do débito. Assim, determino a intimação da parte exeqüente
para que promova o andamento do feito, no prazo de 05 dias,
sob pena de extinção. Adv(s) JULIANA GLADE FERRACINI
SANCHES

053 - 2006.0000100-9/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RA CRISTINA CALSAVARA PENITENTE (E OUTRO) X
EDESON PENITENTE (E OUTRO) Intime-se a parte autora
para que apresente nos autos o CPF dos executados no prazo
de 05 dias para efetuar a penhora via BACEN-JUD. Adv(s)
ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA, JOSE EDILSON MIRAN-
DA, ALUISIO HENRIQUE FERREIRA

054 - 2006.0000117-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ANTONIO FRAMCISCO DE LEMOS X SANDRA MARCIA
VIEIRA Fls. 152/164. Indefiro, tendo em vista não ser cabível
recurso de despacho em sede dos Juizados Especiais. Caso o
autor pretenda a revisão ou sinta-se coagido com esta decisão,
deverá por remédio processual diverso buscar a reanálise do
ato. Ao exeqüente para que promova o andamento do feito, em
05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) DORVAL FRANCISCO
DA SILVA, MAGDA FRANCISCA DA SILVA, ALUISIO HEN-
RIQUE FERREIRA

055 - 2006.0000161-6/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO XAVIER RIVA X JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA Intime-se a parte autora para que apresente nos autos
o CPF do executado no prazo de 05 dias para efetuar a penhora
via BACEN-JUD. Adv(s) ROGERIO XAVIER RIVA

056 - 2006.0000184-3/0 - Execução Título Extrajudicial A. M.
MENDES ACESSORIOS X ESTANISLAU EFREM DA RO-
CHA Realizada a diligencia por meio de BACEN JUD, não se
encontrou saldo existente ou suficiente para a garantia do débi-
to. Assim, determino a intimação da parte exeqüente para que
promova o andamento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção. Adv(s) JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES

057 - 2006.0000204-6/0 - Processo de Conhecimento BALTA-
ZAR EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X MGD POR-
TAL PUBLICAÇÕES LTDA (E OUTROS) Realizada a dili-
gencia por meio de BACEN JUD, não se encontrou saldo exis-
tente ou suficiente para a garantia do débito. Assim, determino
a intimação da parte exeqüente para que promova o andamento
do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
EDSON CARLOS PEREIRA, EDSON CARLOS PEREIRA,
THIAGO FERNANDO GREGORIO, THIAGO FERNANDO
GREGORIO, THIAGO FERNANDO GREGORIO

058 - 2006.0000207-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA PINHEIRO X BANCO ABN AMRO REAL S.A
Intime-se a parte autora para a retirada do alvará judicial no
prazo de 05 dias. Adv(s) MOACIR BORGES JUNIOR, PE-
DRO DE JESUS RUY, ROBSON ADIRLEY SCALIANTE

059 - 2006.0000260-4/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
VIEIRA PINHEIRO X BRASIL TELECOM S.A De ciência as
partes do retorno dos autos. Adv(s) MARCOS KAZUHIRO
KISHINO, ERIKA FERNANDA RAMOS

060 - 2006.0000322-4/0 - Processo de Conhecimento ELZA
CRISTINA PEREIRA X KI-COXINHA Fls. 81/84. Defiro. In-
time-se o executado a cumprir espontaneamente à sentença, no
prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida a multa de 10%
prevista no artigo 475-J do CPC. Adv(s) IRMO CELSO VI-
DOR, CLEBER RICARDO BALLAN

061 - 2006.0000369-0/0 - Processo de Conhecimento benedita
severiano X BRASIL TELECOM S.A De ciência as partes do
retorno dos autos. Adv(s) CELSO HANNUN GODOY, ERIKA
FERNANDA RAMOS

062 - 2006.0000471-7/0 - Execução Título Extrajudicial LAU-
RO CENTER LTDA X SUELI FLAUSINO DA SILVA Realiza-
da a diligencia por meio de BACEN JUD, não se encontrou
saldo existente ou suficiente para a garantia do débito. Assim,
determino a intimação da parte exeqüente para que promova o
andamento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
Adv(s) EDIVAL MORADOR

063 - 2006.0000494-4/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON ZAMPERLINI X LUIZ CARLOS MARTINS BRAGA
Intime-se a parte reclamada para cumprir voluntariamente o
débito, conforme planilha de cálculo apresentada, no prazo de
15 dias, sob pena de acréscimo da multa de 10%, além da pe-
nhora em dinheiro do valor total devido. Adv(s) DEUSDERIO
TORMINA, JOSE CARLOS SABATKE SABOIA, ANTONIO
APARECIDO CASTRO DOS SANTOS, JEFERSON POLI-
CARPO DA SILVA

064 - 2006.0000507-1/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA PEREIRA DA SILVA X MERCADO SAO MARCOS (E
OUTRO) Tendo em vista o bloqueio realizado às fls. 72/73,
intime-se a parte executada para que, querendo, apresente em-
bargos à execução, no prazo de 15 dias. Adv(s) JULIANA GLA-
DE FERRACINI SANCHES, JEFERSON POLICARPO DA
SILVA

065 - 2006.0000968-9/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MARY MONTINI GARCIA X SULAMERICA SEGUROS In-
time-se a parte autora para a retirada do alvará judicial no pra-
zo de 05 dias. Adv(s) MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE,
ANTONINA MARIA CASINI

066 - 2006.0001060-3/0 - Processo de Conhecimento HELIO
SANTOS ROCHA (E OUTRO) X ANDERSON SOUZA PATI-
TUCCI INFORMÁTICA (E OUTRO) Assim, revogo a decisão
de fls. 14/15 e julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito,
o que faço com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei 9099/
95 e, nos termos do Enunciado nº 28 do FONAJE, condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais, calculadas
ex lege. Adv(s) RITA MARIA DA SILVA, LUIS FABIANO DE
MATOS

067 - 2006.0001260-3/0 - Execução de Título Judicial JOSE
RAMPAZO X ADEMILSON APARECIDO JACOB Realizada
a diligencia por meio de BACEN JUD, não se encontrou saldo
existente ou suficiente para a garantia do débito. Assim, deter-
mino a intimação da parte exeqüente para que promova o anda-
mento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ALUISIO HENRIQUE FERREIRA, ITAMAR STRUMIELO
DINIZ

068 - 2006.0001342-5/0 - Execução Título Extrajudicial GENI
DE MELO FAIAD X EDUARDO MOREIRA VIEIRA Intime-
se a parte autora para promover o andamento do feito, em 05
(cinco) dias, sob pena de extinção. Adv(s) JOEL TRAVAS
BRAGA

069 - 2006.0001354-0/0 - Processo de Conhecimento COM-
PANIKEPS INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES E CA-
MISETA LTDA X NILDA ANDRADE (E OUTRO) Fls. 62/63.
Indefiro o pedido, pois cabe ao exequente comprovar por certi-
dão aualizada do DETRAN, que o veículo pertence a qualquer
dos executados, a fim de evitar embargos de terceiro, como o
que está em apenso. Adv(s) ALEXANDRE GUARILHA

070 - 2006.0001366-4/0 - Execução de Título Judicial J PE-
DRO MOREIRA & CIA LTDA X ELOIDE SERIGIOLI ME
Isto posto, e o que mais dos autos constam, julgo extinto o
processo com fulcro no art. 53, § 4º da Lei 9099/95, com a
devolução dos documentos a parte exeqüente. Adv(s) ANTO-
NIO ALVES DE JESUS

071 - 2007.0000132-0/0 - Processo de Conhecimento EZIQUI-
EL ANDRADE DE OLIVEIRA X DEUSDETI FRANCISCO
OLIVEIRA Intime-se a parte autora para apresentar o CPF do
réu e comprovar a propriedade do veículo do mesmo no prazo
de 05 dias. Adv(s) JOEL TRAVAS BRAGA, DANIEL VOLTA-
RELLI

072 - 2007.0000241-0/0 - Processo de Conhecimento INTEL-
TEC - EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X BEIRA
LAGO COM INF. LTDA Intime-se a parte autora ao pagamen-
to das custas, e não havendo o pagamento, oficie-se ao FUN-
REJUS para promover a execução. Adv(s) ARMANDO CAR-
LOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI

073 - 2007.0000342-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS ALVES X NEIDE MARIA VILAS BOAS Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia
17/07/2008 Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI, CIRINEU DIAS

074 - 2007.0000365-9/0 - Processo de Conhecimento W. A.
COZINHAS LTDA X ANTONIO CARLOS BOTINI Realizada
a diligencia por meio de BACEN JUD, não se encontrou saldo
existente ou suficiente para a garantia do débito. Assim, deter-
mino a intimação da parte exeqüente para que promova o anda-
mento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ROBERVAL BUTACCINI

075 - 2007.0000409-0/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MIR APARECIDO GUIZELINI (E OUTROS) X AGUIAR
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA Realizada a diligencia por
meio de BACEN JUD, não se encontrou saldo existente ou su-
ficiente para a garantia do débito. Assim, determino a intima-
ção da parte exeqüente para que promova o andamento do fei-
to, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) PAULO
SERGIO VITAL



Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008 361361361361361

076 - 2007.0000427-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARIANO X BANCO BRADESCO S.A Pretende a parte au-
tora, por meio de petição de fls. 52, a incidência da multa de 10
% prevista no artigo 475-J do CPC, haja vista que supostamen-
te o cumprimento da sentença ocorrera após o transcurso do
prazo de 15 dias estabelecido no aludido dispositivo legal. A
parte reclamada, por meio da petição de fls. 56, sustenta que o
cumprimento da sentença ocorrera ainda ainda no prazo neces-
sário à não incidência da mencionada penalidade. Assiste ra-
zão à reclamada. Consoante certidão de fls. 59, a publicação
para que o réu cumprisse de maneira voluntária a condenação
ocorreu em 08/01/2008, findando-se o respectivo prazo na data
de 28/01/2008. Portanto, indevido eventual incidência da mul-
ta em questão. Destarte, tendo em vista que o houve o cumpri-
mento voluntário da sentença, determino o arquivamento dos
autos com as baixas e anotações necessárias. Adv(s) JOAO
BATISTA KLEIN, VILMOR PICCOLOTTO, OSCAR IVAN
PRUX

077 - 2007.0000473-6/0 - Execução de Título Judicial SIDNEI
SCHIAVO X KARINA NOEMI PALMERI (E OUTRO) Reali-
zada a diligencia por meio de BACEN JUD, não se encontrou
saldo existente ou suficiente para a garantia do débito. Assim,
determino a intimação da parte exeqüente para que promova o
andamento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
Adv(s) EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO
MIQUELIN

078 - 2007.0000483-7/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO AUGUSTO MAMEDE (E OUTROS) X AGUIAR EM-
PREENDIMENTOS S/C LTDA Intime-se a parte autora para
promover a execução do feito em 05 dias. Adv(s) PAULO SER-
GIO VITAL

079 - 2007.0000528-0/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON LUZ X MAXCABO TELECOMUNICAÇOES LTDA In-
time-se a parte recorrida para apresentar contra-razões no pra-
zo de 10 dias. Adv(s) CECILIO LUZ JUNIOR, SERGIO SAES

080 - 2007.0000585-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MARCOS PENHARBEL X FARROUPILHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA Cite-se o exeqüente/
embargado para resposta, no prazo de 15 dias. Adv(s) PAULO
SERGIO VITAL, ADEMIR BASSO

081 - 2007.0000668-4/0 - Processo de Conhecimento WALDI-
NHO GALHERA X BANCO ITAU S.A Tendo em vista a no-
meação de bens a penhora (dinheiro), intime-se o reclamado,
querendo, embargar a execução em 15 dias. Adv(s) BEATRIZ
BESEL, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI

082 - 2007.0000731-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA OLIVEIRO X BANCO DO BRASIL S.A Fls. 49/
50. Defiro. Proceda-se à nova intimação das partes, reinician-
do-se assim o prazo recursal. Ante ao exposto, julgo proceden-
te o pedido da parte autora, a fim de condenar o banco réu ao
pagamento da verba referente a diferença entre o que foi credi-
tado nas cadernetas de poupanças e o valor correto, obtido a
partir do IPC nos períodos, de 26,06% e 42,72% totalizando
R$ 4.583,25, corrigidos monetariamente pela média aritmética
do INPC e IGP-DI desde a propositura da ação, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do
CNT (artigo 406 do CC) a contar da citação. Adv(s) HELTON
ANDREOTTI MARQUES DIAS, JOSE CARLOS DIAS NETO

083 - 2007.0000754-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE ABREU ZANONI X BANCO ITAU S.A Ante ao exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, a fim
de condenar o banco réu ao pagamento da verba referente a
diferença entre o que foi creditado nas cadernetas de poupan-
ças e o valor correto, obtido a partir do IPC nos períodos, de
26,06% e 42,72% totalizando R$ 258,26, corrigidos monetari-
amente pela média aritmética do INPC e IGP-DI desde a pro-
positura da ação, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,
nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC) a
contar da citação. Adv(s) THIAGO FERNANDO GREGORIO,
LAURO FERNANDO ZANETTI

084 - 2007.0000783-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO BETANIN X BANCO ABN AMRO REAL S/A Isto posto,
acolho os embargos declaratórios, declarando nula a sentença
de fls. 42/44, a fim de corrigir o erro processual, respeitando-
se o princípio da ampla defesa e do contraditório. Consideran-
do que houve juntada de outro documento pelo reclamante às
fls. 36/39, após audiência de conciliação, antes de proferir nova
sentença, o reclamado deve ser intimado para se manifestar.
Desta forma, determino a intimação do reclamado, para mani-
festar-se sobre docs. de fls. 36/39, no prazo de 05 dias. Adv(s)
CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN, RAPHAEL CHAMORRO,
ROGERIO XAVIER RIVA

085 - 2007.0000829-2/0 - Processo de Conhecimento JOICI
MARA IGNACIO X BANCO ITAÚ S/A Sobre depósito de fls.
80/82, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias. Adv(s)
CLEBER RICARDO BALLAN, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI

086 - 2007.0000836-8/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS AUGUSTO HENRIQUE DA SILVA X FELIPE JUNQUEI-
RA Intime-se a parte reclamada para cumprir voluntariamente
o débito, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo da multa
de 10%, além da penhora em dinheiro do valor total devido.
Adv(s) ALEXANDRE GUARILHA, THIAGO FERNANDO
GREGORIO

087 - 2007.0000893-8/0 - Processo de Conhecimento HARLEI
SEBASTIÃO DE ALMEIDA X ALCIDES RAMOS JÚNIOR
Sendo assim, nego o seguimento ao recurso de apelação inter-
posto, julgando-o deserto. Adv(s) RAPHAEL CHAMORRO,
JOAO BATISTA CARDOSO

088 - 2007.0001000-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE

ALVES PEREIRA X BANCO CACIQUE - FINANCIAMEN-
TO (E OUTRO) Intime-se a parte recorrida para apresentar
contra-razões no prazo de 10 dias. Adv(s) MARCOS KAZUHI-
RO KISHINO, NELCIDES ALVES BUENO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL

089 - 2007.0001015-3/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO PEREIRA FILHO X SABINO DA SILVA & ALMEIDA
LTDA-ME Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-
razões no prazo de 10 dias. Adv(s) PAULO SERGIO VITAL,
PABLO JOSE DE BARROS LOPES, OSCAR IVAN PRUX

090 - 2007.0001041-9/0 - Processo de Conhecimento FABRI-
CIA SANT’ANNA ALVES X BRASIL TELECOM S.A Intime-
se a parte autora para que levante o valor depositado às fls. 71/
72, no prazo de 05 dias. Adv(s) ANTONIO GARCIA, JOA-
QUIM DA CRUZ, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

091 - 2007.0001064-6/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LE CRISTINA DIAS DE MORAES X HOSPITAL DA PROVI-
DENCIA Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-
razões no prazo de 10 dias. Adv(s) GUSTAVO MUNHOZ,
HERTES UFEI HASSEGAWA, MACAZUMI FURTADO
NIWA

092 - 2007.0001118-9/0 - Processo de Conhecimento KELLY
KAWAI X SIMONE DA SILVA PEIXOTO DE ANDRADE In-
time-se a parte recorrida para apresentar contra-razões no pra-
zo de 10 dias. Adv(s) OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSE DE
BARROS LOPES, ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI

093 - 2007.0001129-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE SCHUBERT MARQUES DOS REIS X BRASIL TELE-
COM S.A Sobre o depósito de fls. 79/80, manifeste-se a parte
autora no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) ANA CAROLINA
GOUVEA GABARDO, SANDRA REGINA RODRIGUES

094 - 2007.0001192-5/0 - Processo de Conhecimento MASSA-
MI TSUKAMOTO X BRASIL TELECOM S.A Sendo assim,
julgo deserto o recurso interposto, negando a ele seguimento,
devido a sua intempestividade. Adv(s) SANDRA REGINA
RODRIGUES, MASSAMI TSUKAMOTO

095 - 2007.0001212-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
VITA DOS SANTOS DE OLIVEIRA X TELEPAR BRASIL
TELECOM S.A Informe a parte reclamada acerca da manifes-
tação de fls. 82: “...informar a ser depositada a quantia acorda-
da nos mesmos preceitos da petição protocolada em 08/04/2008,
sendo esta, Banco HSBC, agência 0096, conta 06896-56, que
se encontra em nome da procurada Juliana Aparecida Catta-
rin.” Adv(s) JULIANA APARECIDA CATTARIN, DANILO
LEMOS FREIRE

096 - 2007.0001228-0/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME LOPES BOTELHO X UNIMED APUCARANA
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA Isto posto,
rejeito os embargos declaratórios, por não haver omissão, con-
tradição ou dúvida na sentença, mantendo-a pelos seus própri-
os fundamentos. Adv(s) OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSE
DE BARROS LOPES

097 - 2007.0001237-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE PEREIRA MORIAL X ADRIANO NAZZI Intime-se a
parte autora para promover o andamento do feito, em 05 (cin-
co) dias, sob pena de extinção. Adv(s) RAPHAEL CHAMOR-
RO

098 - 2007.0001265-8/0 - Processo de Conhecimento SONIA
DE SOUZA SOARES X SUPERMERCADO MARCATO Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 04/07/2008 Adv(s) CIRINEU DIAS, CARINA DO CAR-
MO CASTILHO CHAVES, LOURIVAL LINO DE SOUZA

099 - 2007.0001270-0/0 - Processo de Conhecimento INTEL-
TEC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X DIOEINE
FERREIRA PADILHA Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se sobre retorno da precatória, no prazo de 05 dias. Adv(s)
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADA-
NHINI

100 - 2007.0001280-0/0 - Processo de Conhecimento ELZA
DE BARROS MORAES X LUCIANO GERALDO MOLINA
Intime-se a parte autora para que apresente nos autos o CPF do
executado no prazo de 05 dias para efetuar a penhora via BA-
CEN-JUD. Adv(s) ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAM-
PAIO E GUADANHINI

101 - 2007.0001360-9/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ERNESTINA XAVIER X ANDRE XAVIER FORS-
TER Requer a parte reclamada às fls. 358 a intimação de seis-
testemunhas para comparecerem à audiência de instrução e jul-
gamento. Entretanto, consoante artigo 34 da Lei 9099/95, so-
mente é permitido às partes o arrolamento de três testemunhas.
Portanto, indefiro o pedido, e determino ao reclamado para que
amolde seu pedido ao rito instituído pela Lei dos Juizados Es-
peciais, até o prazo limite para requerer-se a intimação de tes-
temunhas. Adv(s) MARCO ANTONIO ARAUJO MILIARI,
ANDRÉ XAVIER FORSTER

102 - 2007.0001360-9/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ERNESTINA XAVIER X ANDRE XAVIER FORS-
TER Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
19/06/2008 às 15:00. Adv(s) MARCO ANTONIO ARAUJO
MILIARI, ANDRÉ XAVIER FORSTER

103 - 2007.0001405-2/0 - Processo de Conhecimento EDSON
MIGUEL COUTO X BANCO FINASA S.A (E OUTRO) Isto
posto, rejeito os embargos declaratórios, por não haver omis-
são, contradição ou dúvida na sentença. Adv(s) ODAIR COR-
DEIRO DOS SANTOS, NEWTON DORNELES SARATT

104 - 2007.0001452-1/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON RAMIRES CARMONA X LEVIR MOREIRA FERRAZ
(E OUTRO) Isto posto, rejeito os embargos declaratórios, por
não haver omissão, contradição ou dúvida na sentença. Quanto
ao pedido de fls. 101/102, merece acolhimento, no sentido de
resguardar eventual garantia do débito do réu para com o autor,
mesmo porque a sentença de primeiro grau já reconheceu o
pedido, restando a possibilidade de recurso inominado. Assim,
defiro o pedido do reclamante, e determino que se oficie ime-
diatamente ao Detran, solicitando o bloqueio do bem indicado.
Adv(s) MARCOS KAZUHIRO KISHINO, MÁRCIO ZANIM
GIROTO

105 - 2007.0001496-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA CAMARA FONSECA X BANCO ITAU S.A - BANESTA-
DO - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ Intime-se o recorri-
do/reclamado para apresentar contra-razões no prazo de 10 dias.
Adv(s) CELSO HANNUN GODOY, LAURO FERNANDO
ZANETTI

106 - 2007.0001505-2/0 - Processo de Conhecimento BENIL
LOPES X ROBERTO COUTINHO DOS SANTOS Isto posto,
julgo improcedente o pedido da parte autora. Adv(s) DANIEL
VOLTARELLI, ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS

107 - 2007.0001530-6/0 - Processo de Conhecimento LEILA
DE SOUSA X ITÁU SEGUROS S.A Julgo extinto o processo,
com resolução de mérito com fulcro no art. 269, IV do CPC.
Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

108 - 2007.0001531-8/0 - Processo de Conhecimento LEILA
DE SOUSA X ITÁU SEGUROS S.A Julgo extinto o processo,
com resolução de mérito com fulcro no art. 269, IV do CPC.
Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

109 - 2007.0001537-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCA TATIANA COSTA DE ANDRADE SIQUEIRA X BAN-
CO DO BRASIL S.A Intime-se a parte autora para a retirada do
alvará judicial no prazo de 05 dias. Adv(s) RUBENS HENRI-
QUE DE FRANÇA, JOSE GONZAGA SORIANI

110 - 2007.0001547-0/0 - Processo de Conhecimento AGOS-
TINHO DE OLIVEIRA X AGUIAR EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA Julgo extinto o processo, com resolução de mérito
com fulcro no art. 269, IV do CPC. Adv(s) CLAYTON TEI-
XEIRA BETTANIN

111 - 2007.0001555-7/0 - Processo de Conhecimento INES
FABENI LOPES X DARCY RODRIGUES FIGUEIRA Isto
posto, julgo parcialmente procedente o pedido da reclamante a
fim de condenar a reclamada ao pagamento da importância de
R$ 15.942,94, corrigidos monetariamente pela média aritméti-
ca do INPC e IGP-DI desde a propositura da ação, e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º
do CNT (artigo 406 do CC) a contar da decisão, bem como R$
657,06 a título de danos materiais sofridos, corrigidos moneta-
riamente pela média aritmética do INPC e IGP-DI, desde o efeito
danoso (04/10/2006) e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC)
a contar da citação. Adv(s) ALUISIO HENRIQUE FERREI-
RA, WILSON ROBERTO PENHARBEL

112 - 2007.0001600-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CAIRES X AGUIAR EMPREENDIMENTOS S/C LTDA Julgo
extinto o processo, com resolução de mérito com fulcro no art.
269, IV do CPC. Adv(s) SERGIO TESTA

113 - 2007.0001630-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VITAL DOS SANTOS X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões no
prazo de 10 dias. Adv(s) EDIVAL MORADOR, JONES MAR-
CIANO DE SOUZA JUNIOR

114 - 2007.0001669-5/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PLATINA X LUIZ CARLOS MAR-
TINS Designação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia
16/07/2008 Adv(s) OSCAR IVAN PRUX

115 - 2007.0001671-1/0 - Processo de Conhecimento I R G -
RECICLAGENS DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS
LTDA - ME X BRASIL TELECOM CELULAR S.A Intime-se
a parte recorrida para apresentar contra-razões no prazo de 10
dias. Adv(s) LUIZ ANTONIO ZANLORENZI, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

116 - 2007.0001672-3/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
JUDAI X TAM LINHAS AEREAS S/A Isto posto, julgo impro-
cedente o pedido do reclamante. Adv(s) CESAR VIDOR, VAL-
DIR JUDAI

117 - 2007.0001676-0/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO PEREIRA FILHO X ROMAO NECI DE SOUZA Inti-
me-se o exeqüente, para promover o andamento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Adv(s) PAULO
SERGIO VITAL, EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE
JUNIOR

118 - 2007.0001703-9/0 - Processo de Conhecimento MICHI-
ZO AOMOTO X ADEMIR EMILIO ZANETTI (E OUTROS)
Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões no
prazo de 10 dias. Adv(s) JOEL TRAVAS BRAGA, APARECI-
DO CARLOS PINHO BELTONI

119 - 2007.0001725-4/0 - Processo de Conhecimento PASSO-
NI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME
X DELCIO DA SILVA MENEZES Sendo assim, nego o segui-
mento ao recurso de apelação interposto, julgando-o deserto.
Adv(s) JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES, JOSE
MARIA DE LIMA COSTA, CLAUDIO MANOEL DA SILVA
RAIOL

120 - 2007.0001729-1/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO FERDINANDI JUNIOR X RODA PIAO COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 10:20 do dia 03/06/2008 Adv(s) EDEVALDO HATA-
MURA

121 - 2007.0001730-6/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO FERDINANDI JUNIOR X MOISES BASSO JUNIOR Re-
designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 29/05/
2008 Adv(s) EDEVALDO HATAMURA

122 - 2007.0001739-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
KLEBER MARTINS X VERA LUCIA CASTANHO TROVI-
LHO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
16:00 do dia 15/07/2008 Adv(s) ARMANDO CARLOS DA-
GOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI

123 - 2007.0001745-6/0 - Processo de Conhecimento NAIR
BOAVENTURA X AGUIAR EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA Isto posto, rejeito os embargos declaratórios, por não
haver omissão, contradição ou dúvida na sentença. Adv(s)
DEUSDERIO TORMINA, JOSE CARLOS SABATKE SA-
BOIA, LUIZ ANTONIO MANCHINI

124 - 2007.0001771-1/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO PEREIRA FILHO X DANIELA DA SILVA CHEQUITO
Intime-se a parte autora para promover andamento do processo
em 05 dias, sob pena de extinção. Adv(s) PAULO SERGIO
VITAL

125 - 2007.0001922-9/0 - Processo de Conhecimento L M SI-
MOES & CIA LTDA - ME X DULCINE ISAURA DOS SAN-
TOS (E OUTRO) Realizada a diligencia por meio de BACEN
JUD, não se encontrou saldo existente ou suficiente para a ga-
rantia do débito. Assim, determino a intimação da parte exe-
qüente para que promova o andamento do feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção. Adv(s) JULIANA GLADE FER-
RACINI SANCHES

126 - 2007.0001923-0/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ZELINDA MUSSI TRAVAIN X BANCO BRADES-
CO S/A Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-ra-
zões no prazo de 10 dias. Adv(s) EDUARDO HENRIQUE
TOMAZ, MARIANA VIDEIRA MENEZES

127 - 2007.0001928-0/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL ROSA SOARES X EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇOES - EMBRATEL Isto posto, julgo procedente
o pedido do reclamante a fim de condenar a reclamada ao pa-
gamento da importância R$ 4.150,00 a título de danos morais,
corrigidos monetariamente pela média aritmética do INPC e
IGP-DI, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, nos ter-
mos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC) a contar
dessa decisão . Adv(s) ANTONIO GARCIA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

128 - 2007.0001931-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS PEREIRA RODRIGUES X ORLANDO CONCEIÇAO
FILHO Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-ra-
zões no prazo de 10 dias. Adv(s) EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI, ANTONINA MARIA CASINI

129 - 2007.0001960-9/0 - Processo de Conhecimento VALTER
APARECIDO PEGORER X ALCIDES RAMOS JUNIOR Isto
posto, julgo improcedente o pedido da reclamante. Adv(s) ANA
CLEUSA DELBEN, JOAO BATISTA CARDOSO

130 - 2007.0001962-2/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
GUSTAVO LOPES PEGORER X ALCIDES RAMOS JÚNI-
OR Isto posto, julgo improcedente o pedido do reclamante.
Adv(s) ANA CLEUSA DELBEN, JOAO BATISTA CARDOSO

131 - 2008.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIAL DE CEREAIS ROSSATO LTDA-ME X TIM SUL S.A (E
OUTRO) Isto posto, julgo procedente o pedido do reclamante
a fim de condenar a reclamada ao pagamento da importância
de R$ 6.225,00, corrigidos monetariamente pela média aritmé-
tica do INPC e IGP-DI, e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do CC)
a contar dessa decisão. Adv(s) CESAR VIDOR, RODRIGO DE
FREITAS GARCIA

132 - 2008.0000016-1/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ALVES DA SILVA X J.B.S. COMERCIO DE CELULA-
RES LTDA-ME Conforme se observa da sentença de fls. 17/18
o processo foi extinto restando apenas o pagamento das custas
pela parte autora. A reclamante apresentou justificativa para
ausência às fls. 31/32, na qual requer a redesignação de audi-
ência conciliatória, reconsideração do requerimento de liminar
e exoneração do pagamento das custas processuais. Assim, de-
firo em parte o pedido, no sentido de isentar a parte autora do
pagamento das custas processuais. Todavia, mantenho a deci-
são quanto à extinção do processo. Outrossim, pelos funda-
mentos de fls. 25, e considerando que o feito encontra-se extin-
to, mantenho o indeferimento da liminar pretendida. Determi-
no o arquivamento do processo, com baixas e anotações de es-
tilo, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial. Adv(s) GEISON JOSE SIMOES SAN-
TOS

133 - 2008.0000038-7/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO JOSE DE FREITAS X BRASIL TELECOM S.A Isto posto,
julgo procedente o pedido do reclamante a fim de condenar a
reclamada ao pagamento da importância de R$ 2.075,00, a tí-
tulo de danos morais, corrigidos monetariamente pela média
aritmética do INPC e IGP-DI, e acrescido de juros de mora de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406
do CC) a contar dessa decisão. Adv(s) AMARO DONISETE
NOGUEIRA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

134 - 2008.0000062-9/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
CRITORIO HERCULES DE CONTABILIDADE S/C LTDA X
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FATIMA REGINA TAVARES CARDOSO Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do entabulado entre as partes às fls. 22/23, com fulcro no art.
22, parágrafo único da Lei 9099/95 e julgo extinto o processo,
com fulcro no art. 794, inciso I, c/c artigo 795, do CPC. Consi-
derando que o bem inclusive ficará na posse do exeqüente, se
faz necessária a expedição de ofício ao Detran para os fins
pretendidos, ficando inclusive o credor como depositário do
bem. Adv(s) ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO

135 - 2008.0000091-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MORAES X SUPERMAIS SUPERMERCADO LTDA Intime-
se a parte autora para se manifestar sobre cálculo das custas
processuais no prazo de 05 dias. Adv(s) JAMIL SONI JUNI-
OR, GEISON JOSE SIMOES SANTOS

136 - 2008.0000139-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO BORGES X UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA
- UNOESTE Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do da reclamante a fim de condenar a reclamada ao pagamento
da importância de R$ 2.075,00, referente ao dano moral sofri-
do, corrigidos monetariamente pela média aritmética do INPC
e IGP-DI desde a propositura da ação, e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT
(artigo 406 do CC) a contar dessa decisão, bem como condenar
ao pagamento da importância de R$ 6.212,64, referente à resti-
tuição dos valores pagos a título de mensalidade, corrigidos
monetariamente pela média aritmética do INPC e IGP-DI des-
de a propositura da ação, e acrescido de juros de mora de 1%
ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CNT (artigo 406 do
CC) a contar da citação. Adv(s) FERNANDA LIE KOGURE,
ALEXANDRE DA SILVA MORAES, VALMIR BRITO DE
MORAES

137 - 2008.0000144-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS BUENO X PANAMERICANO Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do entabulado entre as partes às fls. 58/59, com fulcro no art.
22, parágrafo único da Lei 9099/95. Autorizo à secretaria para
que proceda ao levantamento das custas processuais, sendo que
a parte que porventura pertença ao recorrente, aguarde-se a
manifestação. Adv(s) JULIANA GLADE FERRACINI SAN-
CHES, ADRIANO MUNIZ REBELLO

138 - 2008.0000191-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ
TIAGO X BRASIL TELECOM SA Fls. 14/15. Defiro. Cite-se
o executado para satisfazer a obrigação determinada no acordo
de fls. 09, no prazo de 05 dias ou, seguro o juízo (CPC, art.
737, II), apresentarem embargos. Fixo a multa diária de R$
100,00 por dia de atraso no cumprimento da obrigação, que
pode ser alterada caso se mostre excessiva ou irrisória (CPC,
art. 621, § único). Adv(s) ERIKA FERNANDA RAMOS

139 - 2008.0000208-4/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO RUBENS CAMARA X HSBC BANK BRASIL S.A Isto
posto, julgo improcedente o pedido dO reclamante. Adv(s)
CELSO HANNUN GODOY, OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO

140 - 2008.0000209-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
HERCULANO FERREIRA X TIM CELULAR S.A Intime-se a
parte autora para que, querendo, promova a execução do feito
no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento. Adv(s) JULIA-
NA GLADE FERRACINI SANCHES

141 - 2008.0000212-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
JUDAY E ROSA BRAMBILLA JUDAY X TDF RECICLAGEM
DE BORRACHA LTDA Isto posto, rejeito os embargos de-
claratórios, por não haver omissão, contradição ou dúvida na
sentença. Adv(s) VALDIR JUDAI

142 - 2008.0000219-7/0 - Processo de Conhecimento GRIFO
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME X REDECARD Fls. 47
Indefiro. Intime-se a parte autora ao pagamento das custas, e
não havendo o pagamento, oficie-se ao FUNREJUS para pro-
mover a execução. Adv(s) BEATRIZ BESEL

143 - 2008.0000242-7/0 - Processo de Conhecimento JESIEL
GERSON KAVROKOV X ANGELA CRISTINA FLORIANE
Indefiro a petição inicial, com a conseqüente extinção do pro-
cesso, com fundamento no art. 267, I c/c art. 295, VI ambos do
CPC. Adv(s) ALEXANDRE GUARILHA

144 - 2008.0000243-9/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIAL DE CALÇADOS PILOTO LTDA X ANGELA CRISTI-
NA FLORIANE Julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito com fulcro no art. 267, I do CPC. Adv(s) ALEXANDRE
GUARILHA

145 - 2008.0000291-0/0 - Execução Título Extrajudicial HO-
RIZONTE TINTAS LTDA - ME X EBENGE ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA Intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca da proposta de fls. 29 em 05 dias. Adv(s)
FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE, RUBENS HENRI-
QUE DE FRANÇA

146 - 2008.0000358-9/0 - Embargos ULYSSES IVANIR NA-
VAS TRENADO X DONIZETE NUNES DA SILVA Autos
2003.51-9: Intime-se a parte exequente para que se manifeste
no prazo de 05 dias. Adv(s) TATIANA RODRIGUES BARBO-
SA HUSZCZ, MARCOS KAZUHIRO KISHINO

147 - 2008.0000379-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO APARECIDO FERMINO X GERALDO OSVALDO ALE-
XANDRE Considerando a ausência de necessidade da prévia
intimação das partes na hipótese de extinção sem julgamento
do mérito, homologo, por sentença, homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência formulado pelo autor às fls. 23, e julgo extinto o
feito com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Adv(s) ALUISIO
HENRIQUE FERREIRA

148 - 2008.0000527-4/0 - Processo de Conhecimento LIMA E

FRANCO LTDA. EPPPR NM PN X TIM CELULAR S.A Inti-
me-se a parte autora para que indique o atual endereço da parte
ré, no prazo de 05 dias, ou trazer o mesmo em audiência de
conciliação que realizar-se-á dia 01/07/2008 às 09:40. Adv(s)
EMERSON LUZ, CECILIO LUZ JUNIOR

149 - 2008.0000537-5/0 - Processo de Conhecimento LEOCA-
DIA MARIANO DO AMARAL X BRASIL TELECOM S.A
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre retorno de
ofício, no prazo de 05 dias. Adv(s) ALUISIO HENRIQUE FER-
REIRA

150 - 2008.0000571-8/0 - Processo de Conhecimento TOKIO
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA X DELFINO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA (E OUTRO) Intime-se a parte au-
tora para informar o novo endereço da parte ré no prazo de 05
dias sob pena de extinção. Adv(s) ELISETE RAMIRES

151 - 2008.0000578-0/0 - Processo de Conhecimento OTO-
NIR TEIXEIRA NEVES X CARLOS ROBERTO SOBRAL DE
CARVALHO Intime-se a parte autora para que indique o atual
endereço da parte ré, no prazo de 05 dias, ou trazer o mesmo
em audiência de conciliação que realizar-se-á dia 24/06/2008
às 09:20. Adv(s) ANDREA APARECIDA MAZETTO

152 - 2008.0000585-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO DOS SANTOS X CASA BAHIA COMERCIAL
LTDA Intime-se a parte autora para que indique o atual endere-
ço da parte ré, no prazo de 05 dias, ou trazer o mesmo em
audiência de conciliação que realizar-se-á dia 25/06/2008 às
09:00. Adv(s) JOAQUIM DA CRUZ

153 - 2008.0000585-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDO DOS SANTOS X CASA BAHIA COMERCIAL
LTDA Intime-se a parte autora para que indique o atual endere-
ço da parte ré, no prazo de 05 dias, ou trazer o mesmo em
audiência de conciliação que realizar-se-á dia 25/06/2008 às
09:00. Adv(s) JOAQUIM DA CRUZ

154 - 2008.0000597-0/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO FIOREZI X MARIA TEREZA GARCIA RUIZ Trata-se de
ação de cobrança proposta por Osvaldo Fiorezi. Os autos vie-
ram conclusos juntamente com outros 07 do mesmo autor, o
que chamou a atenção desse magistrado =, pois o Juizado espe-
cial Cível foi instituído para atender os interesses de pessoas
físicas, ou no caso de pessoa jurídica, somente as microempre-
sas e empresas de pequeno porte. Entretanto, a mesma pessoa
física ingressa com tamanho número de ações, demonstrando
não ter interesse de simples pessoa física, mas também não
apresentou documentos de ser constituída como microempre-
sa. Outrossim, sequer trouxe a parte autora a causa debendi,
condição essencial para a tramitação de ação de cobrança, vez
que fundamentada em cheques prescritos. É necessário que se
faça um filtro, visando não tornar o JEC inacessível para aque-
les para os quais a Lei 9099/95 foi instituída, e não se torne um
balcão de cobranças de luxo daqueles que vivem na informali-
dade, e nessa situação, deixam de pagar impostos, e com isso
acabam tumultuando a vida daqueles que de fato cumprem a
lei. Por fim, caso haja informação de que o autor exerce ativi-
dade comercial e não esteja formalmente estabelecido, o pro-
cesso será extinto sem resolução de mérito. Sendo assim, inti-
me-se a parte autora, a fim de justificar qual a atividade exerci-
da, e o que motivou a propositura de tamanho número de ações,
especialmente por ter ingressado como pessoa física, bem como
informe pontualmente a causa do pedido, trazendo os fatos que
originaram a dívida em questão no prazo de 05 dias. Adv(s)
JOSE TELES DE PADUA

155 - 2008.0000598-2/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO FIOREZI X ARLENE DE FATIMA MATIAS Trata-se de
ação de cobrança proposta por Osvaldo Fiorezi. Os autos vie-
ram conclusos juntamente com outros 07 do mesmo autor, o
que chamou a atenção desse magistrado =, pois o Juizado espe-
cial Cível foi instituído para atender os interesses de pessoas
físicas, ou no caso de pessoa jurídica, somente as microempre-
sas e empresas de pequeno porte. Entretanto, a mesma pessoa
física ingressa com tamanho número de ações, demonstrando
não ter interesse de simples pessoa física, mas também não
apresentou documentos de ser constituída como microempre-
sa. Outrossim, sequer trouxe a parte autora a causa debendi,
condição essencial para a tramitação de ação de cobrança, vez
que fundamentada em cheques prescritos. É necessário que se
faça um filtro, visando não tornar o JEC inacessível para aque-
les para os quais a Lei 9099/95 foi instituída, e não se torne um
balcão de cobranças de luxo daqueles que vivem na informali-
dade, e nessa situação, deixam de pagar impostos, e com isso
acabam tumultuando a vida daqueles que de fato cumprem a
lei. Por fim, caso haja informação de que o autor exerce ativi-
dade comercial e não esteja formalmente estabelecido, o pro-
cesso será extinto sem resolução de mérito. Sendo assim, inti-
me-se a parte autora, a fim de justificar qual a atividade exerci-
da, e o que motivou a propositura de tamanho número de ações,
especialmente por ter ingressado como pessoa física, bem como
informe pontualmente a causa do pedido, trazendo os fatos que
originaram a dívida em questão no prazo de 05 dias. Adv(s)
JOSE TELES DE PADUA

156 - 2008.0000599-4/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO FIOREZI X MARIA CASTURINA PAULICKA Trata-se
de ação de cobrança proposta por Osvaldo Fiorezi. Os autos
vieram conclusos juntamente com outros 07 do mesmo autor, o
que chamou a atenção desse magistrado =, pois o Juizado espe-
cial Cível foi instituído para atender os interesses de pessoas
físicas, ou no caso de pessoa jurídica, somente as microempre-
sas e empresas de pequeno porte. Entretanto, a mesma pessoa
física ingressa com tamanho número de ações, demonstrando
não ter interesse de simples pessoa física, mas também não
apresentou documentos de ser constituída como microempre-
sa. Outrossim, sequer trouxe a parte autora a causa debendi,
condição essencial para a tramitação de ação de cobrança, vez
que fundamentada em cheques prescritos. É necessário que se
faça um filtro, visando não tornar o JEC inacessível para aque-
les para os quais a Lei 9099/95 foi instituída, e não se torne um

balcão de cobranças de luxo daqueles que vivem na informali-
dade, e nessa situação, deixam de pagar impostos, e com isso
acabam tumultuando a vida daqueles que de fato cumprem a
lei. Por fim, caso haja informação de que o autor exerce ativi-
dade comercial e não esteja formalmente estabelecido, o pro-
cesso será extinto sem resolução de mérito. Sendo assim, inti-
me-se a parte autora, a fim de justificar qual a atividade exerci-
da, e o que motivou a propositura de tamanho número de ações,
especialmente por ter ingressado como pessoa física, bem como
informe pontualmente a causa do pedido, trazendo os fatos que
originaram a dívida em questão no prazo de 05 dias. Adv(s)
JOSE TELES DE PADUA

157 - 2008.0000600-0/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO FIOREZI X EDSON PLATH Trata-se de ação de cobrança
proposta por Osvaldo Fiorezi. Os autos vieram conclusos jun-
tamente com outros 07 do mesmo autor, o que chamou a aten-
ção desse magistrado =, pois o Juizado especial Cível foi insti-
tuído para atender os interesses de pessoas físicas, ou no caso
de pessoa jurídica, somente as microempresas e empresas de
pequeno porte. Entretanto, a mesma pessoa física ingressa com
tamanho número de ações, demonstrando não ter interesse de
simples pessoa física, mas também não apresentou documentos
de ser constituída como microempresa. Outrossim, sequer trouxe
a parte autora a causa debendi, condição essencial para a tra-
mitação de ação de cobrança, vez que fundamentada em che-
ques prescritos. É necessário que se faça um filtro, visando não
tornar o JEC inacessível para aqueles para os quais a Lei 9099/
95 foi instituída, e não se torne um balcão de cobranças de luxo
daqueles que vivem na informalidade, e nessa situação, deixam
de pagar impostos, e com isso acabam tumultuando a vida da-
queles que de fato cumprem a lei. Por fim, caso haja informa-
ção de que o autor exerce atividade comercial e não esteja for-
malmente estabelecido, o processo será extinto sem resolução
de mérito. Sendo assim, intime-se a parte autora, a fim de jus-
tificar qual a atividade exercida, e o que motivou a propositura
de tamanho número de ações, especialmente por ter ingressado
como pessoa física, bem como informe pontualmente a causa
do pedido, trazendo os fatos que originaram a dívida em ques-
tão no prazo de 05 dias. Adv(s) JOSE TELES DE PADUA

158 - 2008.0000601-1/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO FIOREZI X REGIANE DELGADO LOPES LOREJAN
Trata-se de ação de cobrança proposta por Osvaldo Fiorezi. Os
autos vieram conclusos juntamente com outros 07 do mesmo
autor, o que chamou a atenção desse magistrado =, pois o Jui-
zado especial Cível foi instituído para atender os interesses de
pessoas físicas, ou no caso de pessoa jurídica, somente as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte. Entretanto, a mes-
ma pessoa física ingressa com tamanho número de ações, de-
monstrando não ter interesse de simples pessoa física, mas tam-
bém não apresentou documentos de ser constituída como mi-
croempresa. Outrossim, sequer trouxe a parte autora a causa
debendi, condição essencial para a tramitação de ação de co-
brança, vez que fundamentada em cheques prescritos. É neces-
sário que se faça um filtro, visando não tornar o JEC inacessí-
vel para aqueles para os quais a Lei 9099/95 foi instituída, e
não se torne um balcão de cobranças de luxo daqueles que vi-
vem na informalidade, e nessa situação, deixam de pagar im-
postos, e com isso acabam tumultuando a vida daqueles que de
fato cumprem a lei. Por fim, caso haja informação de que o
autor exerce atividade comercial e não esteja formalmente es-
tabelecido, o processo será extinto sem resolução de mérito.
Sendo assim, intime-se a parte autora, a fim de justificar qual a
atividade exercida, e o que motivou a propositura de tamanho
número de ações, especialmente por ter ingressado como pes-
soa física, bem como informe pontualmente a causa do pedido,
trazendo os fatos que originaram a dívida em questão no prazo
de 05 dias. Adv(s) JOSE TELES DE PADUA

159 - 2008.0000602-3/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO FIOREZI X IZABEL POTOSKI Trata-se de ação de co-
brança proposta por Osvaldo Fiorezi. Os autos vieram conclu-
sos juntamente com outros 07 do mesmo autor, o que chamou a
atenção desse magistrado =, pois o Juizado especial Cível foi
instituído para atender os interesses de pessoas físicas, ou no
caso de pessoa jurídica, somente as microempresas e empresas
de pequeno porte. Entretanto, a mesma pessoa física ingressa
com tamanho número de ações, demonstrando não ter interesse
de simples pessoa física, mas também não apresentou docu-
mentos de ser constituída como microempresa. Outrossim, se-
quer trouxe a parte autora a causa debendi, condição essencial
para a tramitação de ação de cobrança, vez que fundamentada
em cheques prescritos. É necessário que se faça um filtro, vi-
sando não tornar o JEC inacessível para aqueles para os quais a
Lei 9099/95 foi instituída, e não se torne um balcão de cobran-
ças de luxo daqueles que vivem na informalidade, e nessa situ-
ação, deixam de pagar impostos, e com isso acabam tumultu-
ando a vida daqueles que de fato cumprem a lei. Por fim, caso
haja informação de que o autor exerce atividade comercial e
não esteja formalmente estabelecido, o processo será extinto
sem resolução de mérito. Sendo assim, intime-se a parte auto-
ra, a fim de justificar qual a atividade exercida, e o que moti-
vou a propositura de tamanho número de ações, especialmente
por ter ingressado como pessoa física, bem como informe pon-
tualmente a causa do pedido, trazendo os fatos que originaram
a dívida em questão no prazo de 05 dias. Adv(s) JOSE TELES
DE PADUA

160 - 2008.0000603-5/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO FIOREZI X JOSE GARCIA RUIZ Trata-se de ação de co-
brança proposta por Osvaldo Fiorezi. Os autos vieram conclu-
sos juntamente com outros 07 do mesmo autor, o que chamou a
atenção desse magistrado =, pois o Juizado especial Cível foi
instituído para atender os interesses de pessoas físicas, ou no
caso de pessoa jurídica, somente as microempresas e empresas
de pequeno porte. Entretanto, a mesma pessoa física ingressa
com tamanho número de ações, demonstrando não ter interesse
de simples pessoa física, mas também não apresentou docu-
mentos de ser constituída como microempresa. Outrossim, se-
quer trouxe a parte autora a causa debendi, condição essencial
para a tramitação de ação de cobrança, vez que fundamentada
em cheques prescritos. É necessário que se faça um filtro, vi-

sando não tornar o JEC inacessível para aqueles para os quais a
Lei 9099/95 foi instituída, e não se torne um balcão de cobran-
ças de luxo daqueles que vivem na informalidade, e nessa situ-
ação, deixam de pagar impostos, e com isso acabam tumultu-
ando a vida daqueles que de fato cumprem a lei. Por fim, caso
haja informação de que o autor exerce atividade comercial e
não esteja formalmente estabelecido, o processo será extinto
sem resolução de mérito. Sendo assim, intime-se a parte auto-
ra, a fim de justificar qual a atividade exercida, e o que moti-
vou a propositura de tamanho número de ações, especialmente
por ter ingressado como pessoa física, bem como informe pon-
tualmente a causa do pedido, trazendo os fatos que originaram
a dívida em questão no prazo de 05 dias. Adv(s) JOSE TELES
DE PADUA

161 - 2008.0000604-7/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO FIOREZI X JOSE ROBERTO DANELUTI Trata-se de ação
de cobrança proposta por Osvaldo Fiorezi. Os autos vieram
conclusos juntamente com outros 07 do mesmo autor, o que
chamou a atenção desse magistrado =, pois o Juizado especial
Cível foi instituído para atender os interesses de pessoas físi-
cas, ou no caso de pessoa jurídica, somente as microempresas e
empresas de pequeno porte. Entretanto, a mesma pessoa física
ingressa com tamanho número de ações, demonstrando não ter
interesse de simples pessoa física, mas também não apresentou
documentos de ser constituída como microempresa. Outrossim,
sequer trouxe a parte autora a causa debendi, condição essen-
cial para a tramitação de ação de cobrança, vez que fundamen-
tada em cheques prescritos. É necessário que se faça um filtro,
visando não tornar o JEC inacessível para aqueles para os quais
a Lei 9099/95 foi instituída, e não se torne um balcão de co-
branças de luxo daqueles que vivem na informalidade, e nessa
situação, deixam de pagar impostos, e com isso acabam tumul-
tuando a vida daqueles que de fato cumprem a lei. Por fim,
caso haja informação de que o autor exerce atividade comerci-
al e não esteja formalmente estabelecido, o processo será ex-
tinto sem resolução de mérito. Sendo assim, intime-se a parte
autora, a fim de justificar qual a atividade exercida, e o que
motivou a propositura de tamanho número de ações, especial-
mente por ter ingressado como pessoa física, bem como infor-
me pontualmente a causa do pedido, trazendo os fatos que ori-
ginaram a dívida em questão no prazo de 05 dias. Adv(s) JOSE
TELES DE PADUA

162 - 2008.0000615-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
COIS JUNIOR X BRASIL TELECOM CELULAR S.A Indefi-
ro a petição inicial, com a conseqüente extinção do processo,
com fundamento no art. 51, III e art. 4º, ambos da Lei 9099/95
e determino o desentranhamento e devolução dos docs. a parte
autora. Adv(s) EZILIO HENRIQUE MANCHINI

163 - 2008.0000620-1/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO DE SOUZA GROSSI X AGUIAR EMPREENDIMENTOS
S/C LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 9:40 do
dia 15/07/2008 Adv(s) SERGIO TESTA, MARCIO GENOVE-
SI MARQUES

164 - 2008.0000621-3/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
ROSA X CONSULTORIO ODONTOLOGICO VOLTE A SOR-
RIR (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
10:00 do dia 15/07/2008 Adv(s) EDSON CARLOS PEREIRA,
JOAO APARECIDO MIQUELIN

165 - 2008.0000622-5/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DEMAR FARIAS DE LIMA X S B L - ESTOFADOS SUL
BRASIL LTDA - ME Designação de Audiência de Conciliação
as 9:00 do dia 15/07/2008 Adv(s) ABEL ABELARDO STAD-
NIKY

166 - 2008.0000623-7/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO GONCALVES X BANCO BRADESCO S.A Designação
de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 15/07/2008 Adv(s)
DENIRA CAROLINE GORLA

167 - 2008.0000624-9/0 - Processo de Conhecimento DENIL-
SON CESTARI MARIN X RODONORTE CONCESSIONA-
RIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/C Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:20 do dia 21/07/2008 Adv(s) WIL-
SOM MARCONDES PINTO

168 - 2008.0000625-0/0 - Processo de Conhecimento EDGARD
CALDARDO X BANCO BRADESCO S.A Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:40 do dia 15/07/2008 Adv(s) DE-
NIRA CAROLINE GORLA

169 - 2008.0000626-2/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS PINTO X AGUIAR EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 17/07/
2008 Adv(s) DEUSDERIO TORMINA

170 - 2008.0000633-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
RODRIGUES X PEDRO AIRTON PEREIRA ROCHA (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia
21/07/2008 Adv(s) MAURO QUILLES BALDASSARRE, ANA
CLEUSA DELBEN

171 - 2008.0000634-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIRO DE OLIVEIRA X BANCO FINASA S.A Designação
de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 03/07/2008 Adv(s)
FABIO VIANA BARROS

172 - 2008.0000635-1/0 - Processo de Conhecimento RADI-
OSCAN TELECOM COM. COMPONENTES ELETRÔNICOS
LTDA - EPP X CLEUZA DE OLIVEIRA SILVA Designação de
Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 15/07/2008 Adv(s)
MARCO ANTONIO LEMOS DUTRA

173 - 2008.0000636-3/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO
TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME X SETE ESTRA-
DAS LOGISTICAS Designação de Audiência de Conciliação
as 15:00 do dia 15/07/2008 Adv(s) RAGGI FEGURI FILHO

174 - 2008.0000637-5/0 - Processo de Conhecimento CAR-
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LOS HENRIQUE DE QUADROS X BANCO DO BRASIL S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 15/
07/2008 Adv(s) JUNIOR DE FAVERI

175 - 2008.0000639-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA
FERNANDES GALHARDI X ITAU SEGUROS S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 15/07/2008
Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

176 - 2008.0000640-3/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO CRISTIANO DA SILVA X ENDERSON LÚCIO RIBEIRO
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 16/07/2008 Adv(s) JULIANA GLADE FERRACINI
SANCHES, DENIRA CAROLINE GORLA

177 - 2008.0000644-0/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NE APARECIDA MEDEIROS (E OUTROS) X BRADESCO
VIDA E PROVIDENCIA S.A Designação de Audiência de
Conciliação as 9:40 do dia 17/07/2008 Adv(s) ALUISIO HEN-
RIQUE FERREIRA

178 - 2008.0000646-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO BARBOSA DE SOUZA X AGUIAR EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA Designação de Audiência de Conciliação as
10:00 do dia 17/07/2008 Adv(s) ALDIVINO ALVES PEREI-
RA

179 - 2008.0000648-8/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
RENE CRISPIM X MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 17/07/
2008 Adv(s) JOAO APARECIDO MIQUELIN

180 - 2008.0000649-0/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO
JILENO ROSSATI X PAULA LUCIANA DE OLIVEIRA De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:20 do dia 17/07/
2008 Adv(s) MARCOS LEATE

181 - 2008.0000651-6/0 - Processo de Conhecimento EVER-
SON MANOEL FONTE X ADRIEL ALVES Designação de
Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 17/07/2008 Adv(s)
JULIANA APARECIDA CATTARIN

182 - 2008.0000652-8/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES CAMPOS SERRANO X MAICON DIONE NOGUEIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 17/07/
2008 Adv(s) ELISETE RAMIRES

183 - 2008.0000656-5/0 - Processo de Conhecimento JORGE
HONORIO X NEW VOIP INFORMATICA (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 05/08/
2008 Adv(s) JOAQUIM DA CRUZ

184 - 2008.0000666-6/0 - Processo de Conhecimento REZEN-
DE & BERNARDES LTDA X AMBROZINO BRAZ DE RE-
ZENDE Designação de Audiência de Conciliação as 9:20 do
dia 16/07/2008 Adv(s) CIRINEU DIAS, USSAIMA ADDI

185 - 2008.0000667-8/0 - Processo de Conhecimento ESTA-
ÇÃO DA MALHA LTDA - ME X POLIOL QUÍMICA LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 17/
07/2008 Adv(s) PABLO JOSE DE BARROS LOPES

186 - 2008.0000668-0/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM MIGUEL DE SOUZA X MADEIREIRA NOSSA SE-
NHORA APARECIDA LTDA -ME Designação de Audiência
de Conciliação as 9:00 do dia 18/08/2008 Adv(s) ADALBER-
TO FONSATTI, GIULIANO DA COSTA COELHO PERIM

187 - 2008.0000669-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA FAGUNDES X BALAN FINANCIAMENTOS (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do
dia 17/07/2008 Adv(s) EMERSON LUZ

188 - 2008.0000670-6/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
NEIS APARECIDA GARCIA DA SILVA X LOJAS M M MER-
CADO MOVEIS Designação de Audiência de Conciliação as
10:00 do dia 21/07/2008 Adv(s) CESAR VIDOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA 004 2002.0000025-6/0

VALDIR JUDAI 116 2007.0001672-3/0

VALDIR JUDAI 141 2008.0000212-4/0

ABEL ABELARDO STADNIKY 165 2008.0000622-5/0

ADALBERTO FONSATTI 186 2008.0000668-0/0

ADEMIR BASSO 080 2007.0000585-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 127 2007.0001928-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 137 2008.0000144-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 090 2007.0001041-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 115 2007.0001671-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2008.0000038-7/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 178 2008.0000646-4/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 136 2008.0000139-9/0

ALEXANDRE GUARILHA 027 2005.0000290-1/0

ALEXANDRE GUARILHA 069 2006.0001354-0/0

ALEXANDRE GUARILHA 086 2007.0000836-8/0

ALEXANDRE GUARILHA 143 2008.0000242-7/0

ALEXANDRE GUARILHA 144 2008.0000243-9/0

ALICIO FERNANDES GRACIOLI 043 2005.0001409-9/0

ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 053 2006.0000100-9/0

ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 054 2006.0000117-2/0

ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 067 2006.0001260-3/0

ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 111 2007.0001555-7/0

ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 147 2008.0000379-2/0

ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 149 2008.0000537-5/0

ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 177 2008.0000644-0/0

AMARO DONISETE NOGUEIRA 035 2005.0000820-5/0

AMARO DONISETE NOGUEIRA 133 2008.0000038-7/0

ANA CAROLINA GOUVEA GABARDO 093 2007.0001129-1/0

ANA CLEUSA DELBEN 020 2005.0000123-0/0

ANA CLEUSA DELBEN 031 2005.0000540-7/0

ANA CLEUSA DELBEN 129 2007.0001960-9/0

ANA CLEUSA DELBEN 130 2007.0001962-2/0

ANA CLEUSA DELBEN 170 2008.0000633-8/0

ANDRÉ XAVIER FORSTER 101 2007.0001360-9/0

ANDRÉ XAVIER FORSTER 102 2007.0001360-9/0

ANDREA APARECIDA MAZETTO 151 2008.0000578-0/0

ANTONINA MARIA CASINI 065 2006.0000968-9/0

ANTONINA MARIA CASINI 128 2007.0001931-8/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 070 2006.0001366-4/0

ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS 063 2006.0000494-4/0

ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS 106 2007.0001505-2/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 031 2005.0000540-7/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 107 2007.0001530-6/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 108 2007.0001531-8/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 175 2008.0000639-9/0

ANTONIO GARCIA 090 2007.0001041-9/0

ANTONIO GARCIA 127 2007.0001928-0/0

APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI 118 2007.0001703-9/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 005 2002.0000058-2/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 027 2005.0000290-1/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 038 2005.0001022-8/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 072 2007.0000241-0/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 073 2007.0000342-1/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 092 2007.0001118-9/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 099 2007.0001270-0/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 100 2007.0001280-0/0

ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO

E GUADANHINI 122 2007.0001739-2/0

ARMANDO GRACIOLI 003 2001.0000027-2/0

ARMANDO GRACIOLI 004 2002.0000025-6/0

BEATRIZ BESEL 008 2004.0000075-3/0

BEATRIZ BESEL 081 2007.0000668-4/0

BEATRIZ BESEL 142 2008.0000219-7/0

BERNADETE CAZARINI KURAHASHI 006 2003.0000059-3/0

BERNADETE KURAHASHI 013 2004.0000407-0/0

CARINA DO CARMO CASTILHO CHAVES 098 2007.0001265-8/0

CECILIO LUZ JUNIOR 079 2007.0000528-0/0

CECILIO LUZ JUNIOR 148 2008.0000527-4/0

CELSO HANNUN GODOY 015 2004.0001390-5/0

CELSO HANNUN GODOY 061 2006.0000369-0/0

CELSO HANNUN GODOY 105 2007.0001496-2/0

CELSO HANNUN GODOY 139 2008.0000208-4/0

CESAR AUGUSTO TERRA 029 2005.0000342-0/0

CESAR VIDOR 029 2005.0000342-0/0

CESAR VIDOR 037 2005.0000917-7/0

CESAR VIDOR 116 2007.0001672-3/0

CESAR VIDOR 131 2008.0000012-4/0

CESAR VIDOR 188 2008.0000670-6/0

CIRINEU DIAS 009 2004.0000123-5/0

CIRINEU DIAS 010 2004.0000331-2/0

CIRINEU DIAS 073 2007.0000342-1/0

CIRINEU DIAS 098 2007.0001265-8/0

CIRINEU DIAS 184 2008.0000666-6/0

CLAUDIO MANOEL DA SILVA RAIOL 119 2007.0001725-4/0

CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN 084 2007.0000783-7/0

CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN 110 2007.0001547-0/0

CLEBER RICARDO BALLAN 060 2006.0000322-4/0

CLEBER RICARDO BALLAN 085 2007.0000829-2/0

DANIEL VOLTARELLI 071 2007.0000132-0/0

DANIEL VOLTARELLI 106 2007.0001505-2/0

DANILO LEMOS FREIRE 095 2007.0001212-8/0

DELMARI SANDRA RIVELINI MARTINS 003 2001.0000027-2/0

DENIRA CAROLINE GORLA 166 2008.0000623-7/0

DENIRA CAROLINE GORLA 168 2008.0000625-0/0

DENIRA CAROLINE GORLA 176 2008.0000640-3/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 011 2004.0000332-4/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 016 2005.0000005-2/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 036 2005.0000875-9/0

DEUSDERIO TORMINA 063 2006.0000494-4/0

DEUSDERIO TORMINA 123 2007.0001745-6/0

DEUSDERIO TORMINA 169 2008.0000626-2/0

DORVAL FRANCISCO DA SILVA 054 2006.0000117-2/0

EDEVALDO HATAMURA 120 2007.0001729-1/0

EDEVALDO HATAMURA 121 2007.0001730-6/0

EDIVAL MORADOR 062 2006.0000471-7/0

EDIVAL MORADOR 113 2007.0001630-6/0

EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR 117 2007.0001676-0/0

EDSON CARLOS PEREIRA 057 2006.0000204-6/0

EDSON CARLOS PEREIRA 057 2006.0000204-6/0

EDSON CARLOS PEREIRA 077 2007.0000473-6/0

EDSON CARLOS PEREIRA 164 2008.0000621-3/0

EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 126 2007.0001923-0/0

ELISETE RAMIRES 150 2008.0000571-8/0

ELISETE RAMIRES 182 2008.0000652-8/0

ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA 053 2006.0000100-9/0

EMERSON LUZ 148 2008.0000527-4/0

EMERSON LUZ 187 2008.0000669-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 016 2005.0000005-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 017 2005.0000082-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 018 2005.0000087-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 019 2005.0000121-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 020 2005.0000123-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 021 2005.0000141-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 022 2005.0000142-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 023 2005.0000181-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 024 2005.0000227-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 025 2005.0000243-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 026 2005.0000275-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 028 2005.0000306-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 030 2005.0000418-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 033 2005.0000606-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 034 2005.0000607-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 040 2005.0001148-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 041 2005.0001152-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 042 2005.0001154-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 043 2005.0001409-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 045 2005.0001514-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 046 2005.0001519-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 047 2005.0001669-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 048 2005.0001743-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 049 2005.0001788-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 050 2005.0001807-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 059 2006.0000260-4/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 061 2006.0000369-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 138 2008.0000191-0/0

EZILIO HENRIQUE MANCHINI 128 2007.0001931-8/0

EZILIO HENRIQUE MANCHINI 162 2008.0000615-0/0

FÁBIO LUIZ CAVASSINI 039 2005.0001082-3/0

FABIO VIANA BARROS 171 2008.0000634-0/0

FERNANDA LIE KOGURE 136 2008.0000139-9/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 030 2005.0000418-9/0

FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE 145 2008.0000291-0/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 132 2008.0000016-1/0

GEISON JOSE SIMOES SANTOS 135 2008.0000091-0/0

GEOVANEY LEAL BANDEIRA 039 2005.0001082-3/0

GIANCARLO GRACIOLI 003 2001.0000027-2/0

GIANCARLO GRACIOLI 004 2002.0000025-6/0

GIANCARLO GRACIOLI 006 2003.0000059-3/0

GIULIANO DA COSTA COELHO PERIM 186 2008.0000668-0/0

GLAUCO IWERSEN 035 2005.0000820-5/0

GUSTAVO MUNHOZ 091 2007.0001064-6/0

HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS 082 2007.0000731-9/0

HERTES UFEI HASSEGAWA 091 2007.0001064-6/0

IRMO CELSO VIDOR 060 2006.0000322-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 017 2005.0000082-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 018 2005.0000087-3/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 019 2005.0000121-7/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 021 2005.0000141-9/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 022 2005.0000142-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 023 2005.0000181-2/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 024 2005.0000227-8/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 025 2005.0000243-2/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 026 2005.0000275-9/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 028 2005.0000306-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 033 2005.0000606-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 034 2005.0000607-6/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 040 2005.0001148-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 041 2005.0001152-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 042 2005.0001154-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 044 2005.0001477-1/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 045 2005.0001514-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 046 2005.0001519-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 047 2005.0001669-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 048 2005.0001743-1/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 049 2005.0001788-4/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 050 2005.0001807-5/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 067 2006.0001260-3/0

IVO ALVES DE ANDRADE 039 2005.0001082-3/0

JAMIL SONI JUNIOR 135 2008.0000091-0/0

JEFERSON POLICARPO DA SILVA 001 2000.0000043-4/0

JEFERSON POLICARPO DA SILVA 063 2006.0000494-4/0

JEFERSON POLICARPO DA SILVA 064 2006.0000507-1/0

JOAO APARECIDO MIQUELIN 077 2007.0000473-6/0

JOAO APARECIDO MIQUELIN 164 2008.0000621-3/0

JOAO APARECIDO MIQUELIN 179 2008.0000648-8/0

JOAO BATISTA CARDOSO 087 2007.0000893-8/0

JOAO BATISTA CARDOSO 129 2007.0001960-9/0

JOAO BATISTA CARDOSO 130 2007.0001962-2/0

JOAO BATISTA KLEIN 076 2007.0000427-9/0

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 010 2004.0000331-2/0

JOAQUIM DA CRUZ 090 2007.0001041-9/0

JOAQUIM DA CRUZ 152 2008.0000585-6/0

JOAQUIM DA CRUZ 153 2008.0000585-6/0

JOAQUIM DA CRUZ 183 2008.0000656-5/0

JOEL TRAVAS BRAGA 068 2006.0001342-5/0

JOEL TRAVAS BRAGA 071 2007.0000132-0/0

JOEL TRAVAS BRAGA 118 2007.0001703-9/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 113 2007.0001630-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 088 2007.0001000-3/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 082 2007.0000731-9/0

JOSE CARLOS SABATKE SABOIA 063 2006.0000494-4/0

JOSE CARLOS SABATKE SABOIA 123 2007.0001745-6/0

JOSE EDILSON MIRANDA 051 2006.0000014-7/0

JOSE EDILSON MIRANDA 053 2006.0000100-9/0

JOSE GONZAGA SORIANI 109 2007.0001537-9/0

JOSE MARIA DE LIMA COSTA 119 2007.0001725-4/0

JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 007 2003.0000083-5/0

JOSE TELES DE PADUA 154 2008.0000597-0/0

JOSE TELES DE PADUA 155 2008.0000598-2/0

JOSE TELES DE PADUA 156 2008.0000599-4/0

JOSE TELES DE PADUA 157 2008.0000600-0/0

JOSE TELES DE PADUA 158 2008.0000601-1/0

JOSE TELES DE PADUA 159 2008.0000602-3/0

JOSE TELES DE PADUA 160 2008.0000603-5/0

JOSE TELES DE PADUA 161 2008.0000604-7/0

JULIANA APARECIDA CATTARIN 095 2007.0001212-8/0

JULIANA APARECIDA CATTARIN 181 2008.0000651-6/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 009 2004.0000123-5/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 014 2004.0000482-9/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 052 2006.0000093-2/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 056 2006.0000184-3/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 064 2006.0000507-1/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 119 2007.0001725-4/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 125 2007.0001922-9/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 137 2008.0000144-0/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 140 2008.0000209-6/0

JULIANA GLADE FERRACINI SANCHES 176 2008.0000640-3/0

JUNIOR DE FAVERI 174 2008.0000637-5/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 035 2005.0000820-5/0

KARINE PEREIRA 015 2004.0001390-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 083 2007.0000754-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 085 2007.0000829-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 105 2007.0001496-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 081 2007.0000668-4/0

LOURIVAL LINO DE SOUZA 098 2007.0001265-8/0

LUIS FABIANO DE MATOS 066 2006.0001060-3/0

LUIZ ANTONIO MANCHINI 123 2007.0001745-6/0

LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 005 2002.0000058-2/0

LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 115 2007.0001671-1/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 088 2007.0001000-3/0

MACAZUMI FURTADO NIWA 091 2007.0001064-6/0

MAGDA FRANCISCA DA SILVA 054 2006.0000117-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 031 2005.0000540-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 107 2007.0001530-6/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 065 2006.0000968-9/0

MARCIO GENOVESI MARQUES 163 2008.0000620-1/0

MÁRCIO ZANIM GIROTO 104 2007.0001452-1/0

MARCO ANTONIO ARAUJO MILIARI 101 2007.0001360-9/0

MARCO ANTONIO ARAUJO MILIARI 102 2007.0001360-9/0

MARCO ANTONIO LEMOS DUTRA 172 2008.0000635-1/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 059 2006.0000260-4/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 088 2007.0001000-3/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 104 2007.0001452-1/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 146 2008.0000358-9/0

MARCOS LEATE 180 2008.0000649-0/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 088 2007.0001000-3/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 126 2007.0001923-0/0

MASSAMI TSUKAMOTO 094 2007.0001192-5/0

MAURO QUILLES BALDASSARRE 170 2008.0000633-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 035 2005.0000820-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 108 2007.0001531-8/0

MOACIR BORGES JUNIOR 058 2006.0000207-1/0

MURILO CLEVE MACHADO 035 2005.0000820-5/0

NELCIDES ALVES BUENO 088 2007.0001000-3/0

NEWTON DORNELES SARATT 103 2007.0001405-2/0

NILSO PAULO DA SILVA 008 2004.0000075-3/0

ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 103 2007.0001405-2/0

OLDEMAR MARIANO 139 2008.0000208-4/0

OSCAR IVAN PRUX 051 2006.0000014-7/0

OSCAR IVAN PRUX 076 2007.0000427-9/0

OSCAR IVAN PRUX 089 2007.0001015-3/0

OSCAR IVAN PRUX 092 2007.0001118-9/0

OSCAR IVAN PRUX 096 2007.0001228-0/0

OSCAR IVAN PRUX 114 2007.0001669-5/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 089 2007.0001015-3/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 092 2007.0001118-9/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 096 2007.0001228-0/0

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 185 2008.0000667-8/0

PAULO SERGIO VITAL 075 2007.0000409-0/0

PAULO SERGIO VITAL 078 2007.0000483-7/0

PAULO SERGIO VITAL 080 2007.0000585-0/0

PAULO SERGIO VITAL 089 2007.0001015-3/0

PAULO SERGIO VITAL 117 2007.0001676-0/0

PAULO SERGIO VITAL 124 2007.0001771-1/0

PEDRO DE JESUS RUY 058 2006.0000207-1/0

RAGGI FEGURI FILHO 012 2004.0000353-8/0

RAGGI FEGURI FILHO 173 2008.0000636-3/0

RAPHAEL CHAMORRO 084 2007.0000783-7/0

RAPHAEL CHAMORRO 087 2007.0000893-8/0

RAPHAEL CHAMORRO 097 2007.0001237-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 081 2007.0000668-4/0

RITA MARIA DA SILVA 066 2006.0001060-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 139 2008.0000208-4/0

ROBERVAL BUTACCINI 074 2007.0000365-9/0

ROBSON ADIRLEY SCALIANTE 058 2006.0000207-1/0

RODRIGO DE FREITAS GARCIA 131 2008.0000012-4/0

ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO 134 2008.0000062-9/0

ROGERIO XAVIER RIVA 055 2006.0000161-6/0

ROGERIO XAVIER RIVA 084 2007.0000783-7/0

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 109 2007.0001537-9/0

RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 145 2008.0000291-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 090 2007.0001041-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 093 2007.0001129-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2007.0001192-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 115 2007.0001671-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2008.0000038-7/0

SERGIO SAES 079 2007.0000528-0/0

SERGIO TESTA 002 2001.0000012-4/0

SERGIO TESTA 032 2005.0000571-1/0

SERGIO TESTA 112 2007.0001600-3/0

SERGIO TESTA 163 2008.0000620-1/0

SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI 051 2006.0000014-7/0

TATIANA RODRIGUES BARBOSA HUSZCZ 146 2008.0000358-9/0

TATIANE DOS SANTOS 039 2005.0001082-3/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 057 2006.0000204-6/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 057 2006.0000204-6/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 057 2006.0000204-6/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 083 2007.0000754-6/0

THIAGO FERNANDO GREGORIO 086 2007.0000836-8/0

USSAIMA ADDI 184 2008.0000666-6/0

VALERIA CRISTINA DOS SANTOS 039 2005.0001082-3/0

VALMIR BRITO DE MORAES 136 2008.0000139-9/0

VILMOR PICCOLOTTO 076 2007.0000427-9/0

WILSOM MARCONDES PINTO 167 2008.0000624-9/0

WILSON ROBERTO PENHARBEL 111 2007.0001555-7/0

WILTON FERRARI JACOMINI 044 2005.0001477-1/0

Juizado Especial Cível
Comarca de Assai – Estado do Paraná

Relação de Advogados
Dr. Ayrton Lopes da Silva
Dra. Andréa Bernabél Furlan
Dr. Jose de Oliveira Paes
Dra. Gislaine Gonçalves Paes
Dr. Adailton Alves Maciel Junior
Dra. Denise de Marchi Beluzo
Dr. Adalto Hideki Murata
Dr. Ricardo Guidini Sonni

Relação nº 014/08

1.- Autos de Reclamação nº 2007.0000625-5/0 – Reclamante:
Fátima Francisca dos Santos. – Reclamada: Adauza Bizarria de
Oliveira. – “Designo o dia 01 de agosto de 2.008, às 14:00
horas, para realização de audiência de Instrução e julgamen-
to.” Dra. Andréa Bernabél Furlan.

2.- Autos de Reclamação nº 2008.0000006-0/0 – Reclamante:
Lucinéia Maria da Silva. – Reclamado: Globo Distribuidora de

Assaí
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Livros Ltda. – “Designo o dia 24 de junho de 2.008, às 14:00
horas, para realização de audiência de tentativa de concilia-
ção.” Adv. Dr. Ayrton Lopes da Silva.

3.- Autos de Reclamação nº 2008.0000336-3/0 – Reclamante:
Marcos da Silva de Souza. – Reclamado: Codarin Shopping da
Construção. – “Designo o dia 24 de junho de 2.008, às 14:20
horas, para realização de audiência de tentativa de concilia-
ção.” Adv. Dr. Jose de Oliveira Paes e Dra. Gislaine Gonçalves
Paes.

4.- Autos de Reclamação nº 2008.0000338-7/0 – Reclamante:
Jhonny Aparecido de Melo. – Reclamado: Casas Bahia Comer-
cial Ltda. – “ Designo o dia 24 de junho de 2.008, às 14:30
horas, para realização de audiência de tentativa de concilia-
ção.” Adv. Dr. José de Oliveira Paes e Dra. Gislaine Gonçalves
Paes.

5.- Autos de Reclamação nº 2008.0000292-1/0 – Reclamante:
Aparecida dos Santos Barbosa. – Reclamado: Banco Schahin.
– “Designo o dia 24 de junho de 2.008, às 14:50 horas, para
realização de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dr.
Adailton Alves Maciel Junior e Dra. Denise de Marchi Beluzo.

6.- Autos de Reclamação nº 2008.0000294-5/0 – Reclamante:
Denis Seiti Mitani Miyasaka. – Reclamado: Curso Campos
Sales. – “Designo o dia 17 de junho de 2.008, às 14:50 horas,
para realização de audiência de tentativa de conciliação.” Adv.
Dra. Andréa Bernabél Furlan.

7.- Autos de Reclamação nº 2008.0000334-0/0 – Reclamante:
L.S. Morimitsu & Cia Ltda. – Reclamado: 14 Brasil Telecom
Celular S/A. – “Verifica-se do presente caderno processual que
a mencionada certidão de inscrição fornecida pela Receita Fe-
deral, mencionada às fls. 03 da petição inicial não foi colacio-
nada aos autos. Desta feita, nos termos do art. 184 “caput” e
parágrafo único, do CPC, intime-se a requerente para que em
dez dias emende a inicial trazendo à baila tal documento.” Adv.
Dr. Adalto Hideki Murata e Dr. Ricardo Guidini Sonni.

8.- Autos de Reclamação nº 2008.0000004-7/0 – Reclamante:
Pedro Bonardi. – Reclamado: Motorola Industrial . – “Diante
do exposto, com fulcro no artigo 51, inciso I, da Lei nº 9.099/
95, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do
mérito, determinando o arquivamento dos autos. Condeno o
reclamante ao pagamento das custas processuais.” Adv. Dr.
Ayrton Lopes da Silva.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Comarca de Bandeirantes
Relação n 015/2008JECivel
Juíza Supervisora: Dra. Vanessa Jamus Marchi
Secretário: Marcio Riciéri Golinelli Storti

Índice Advogados:

Admir IRacy Vilela 07
Adriano Andrés Rossato 03, 12, 21
Alessandro Magno Martins 20, 22
Alexandre Rouco Fraga 24
Carla Cristina C. S. Giovanetti 10
Cláudio Roberto Pereira 21
Daniel Pívaro Stadniku 18
Eneide Rute Mafredini 17
Fernanda Coronado F. Marques 04
Francisco Carlos M. Silva 24
Gustavo Pelegrini Ranucci 05
Gustavo Vaceline M. Chirnev 16
Hélio Hatsuka 09
João Antonio Sartori Junior 08, 25
José Carlos Pereira de Godoy 23
José Roberto Balan Nassif 13
Juliano Martins 02
Louise Rainer P. Gionedis 06
Luís Fernando Biaggi Junior 19, 23
Maria Auxiliadora Tamelli 08
Maykon Jonatha Richter 04
Osvaldo Bonfim 17
Patrícia Oliveira Pedroso 14
Paulo Sérgio Rodrigues 15
Raimundo José Lima Mendes 19
Ricardo Ossovski Richter 01
Tony Alves 18
Vanderlei Diniz da Luz 11

01. Conhecimento n 2007.277-3 – Mario Ribeiro x Açúcar e
Álcool Bandeirantes – diga o autor em 48 horas se tem interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento. ADv. Ricardo Ossovski Richter.

02. Conhecimento n 2007.0144-5 – Oswaldo de Lazzari x José
Marino Zamboni – diga o autor em 10 dias, sobre o pedido de
fls. 17/18. Adv Juliano Martins;

03. Execução n 2006.662-8 – Orides Leite da Rosa x Nilson
Aparecido da Silva – diga o exeqüente para que, no prazo de 5
dias, apresente o valor atualizado do débito e informe o CPF da
parte executada. ADv. Adriano Andrés Rossato.

04. Conhecimento n 2006.487-9 – Lorival Tostes x Bradesco
Seguros – especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiência de instrução e julgamento, sob pena de in-
deferimento. ADv. Maykon JOnatha Richter e Fernanda Coro-
nado F. Marques.

05. Conhecimento n 2006..585-5 – Marinaldo Furlaneto x
Motorola Industrial Ltda – manifeste-se o requerente, em 5 dias,
quanto a petição de fls. 45. Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci.

06. Conhecimento n 2005.0353-3 – Vanessa dos Santos Silvei-
ra x Global Telecom – sobre o pedido de desistência formulado
pela autora, diga a requerida em 5 dias. Adv. Louise Rainer P.
Gionedis.

07. Cumprimento de Sentença n 2006.0176-6 – Escola Bandei-
rantes x Colcinelli Correa – ao autor para que em 5 dias, apre-
sente o valor atualizado do débito para efetivação da penhora
on line. ADv. Admir IRacy Vilela.

08. Conhecimento n 2006.55-2 – Cristovam Munhoz x Hilton
Campos – as partes que em 5 dias especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência de instrução e
julgamento, justificando sua necessidade. ADv. Maria Auxilia-
dora Talmelli e João Antonio Sartori Junior.

09. Conhecimento n 2007.0100-4 – JL Fontolan x Lindarci de
Matos – diga o autor em 5 dias se pretende o prosseguimento
do feito, requerendo o cumprimento da sentença. ADv. Hélio
Hatsuka.

10. Conhecimento n 2007.740-8 – Neusa Theodoro Gobbis x
Dayana Thais de Oliveira Almeida - diga o autor em 5 dias se
pretende o prosseguimento do feito, requerendo o cumprimen-
to da sentença. Adv. Carla Cristina C. S. Giovanetti.

11. Execução n 2004.077-7 – Takeo Guenta x Jair Custódio
Teixeira – sobre o comprovante de postagem devolvido pelos
Correios, diga o exeqüente em 5 dias. Adv. Vanderlei Diniz da
Luz.

12. Conhecimento n 2007.0569-6 – Ivan Henrique dos Santos
x José Antonio de Oliveira – especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir em audiência de instrução e jul-
gamento, justificando sua necessidade. ADv. Adriano Andrés
Rossato.

13. Execução n 2002.023-0 – Domingos Esteves Lopes x Darci
Ribeiro da Cunha – ao credor para que apresente demonstrati-
vo atualizado do débito para aplicação do Sistema BAcen Jud.
Adv. José Roberto Balan Nassif

14. Execução n 2007.544-5 – André Gomes Lomba x Marlene
Bertozzi de Carvalho – ao autor para que retire da secretaria os
cheques desentranhados da execução. ADv. Patrícia Oliveira
Pedroso.

15. Conhecimento n 2007.0430-7 – Escola Bandeirantes x Ana
Paula Marengone – comprove a reclamante a sua qualidade de
microempresa e apresente os fatos que fundamentam seu pedi-
do, em 5 dias, sob pena de extinção. Adv. Paulo Sérgio Rodri-
gues.

16. Conhecimento n 2007.353-4 – José Carlos Chirnev x Ban-
co Bradesco – sobre a contestação e documentos juntados pelo
reclamado, diga o autor em 10 dias. Adv. Gustavo Vacile Mar-
tinez Chirnev.

17. Carta Precatória n 2008.138-7(Campinas/SP) – Ayres Néri
Cunha x Silvio Antonio Bernardino – audiência para oitiva da
testemunha arrolada pelo requerido para o dia 4/agosto/2008,
às 8.30 horas. Adv. Oswaldo Bonfim e Eneida Rute Mafredini.

18. Carta Precatória n 2008.144-0(Ibiporã) – José Carlos Ba-
tista de Lima x Frut Pro Serviços – oitiva das testemunhas arro-
ladas pelo requerente para o dia 4/agosto/2008, às 09.30 horas.
Advs. Tony Alves e Daniel Pívaro Stadniky

19. Conhecimento n 2004.0257-5 – Condomínio Palácio do
Comercio x Raimundo José Lima Mendes – audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 23/junho/2008, às 10.30 horas.
ADv. Luis Fernando Biaggi Junior e Raimundo José Lima Men-
des

20. Conhecimento n 2007.449-4 – Alessandro Magno Martins
x Noriyassu Nagata – audiência de instrução e julgamento para
o dia 23/junho/2008, às 10.45 horas. ADv. Alessandro Magno
Martins.

21. Conhecimento n 2006.0438-6 – Paulo Itiro Taguti x Jorge
Zeferino Pinheiro – audiência de instrução e julgamento para o
dia 23/junho/2008, às 9.30 horas. Adv. Adriano Andrés Rossa-
to e Cláudio Roberto Pereira.

22. Conhecimento n 2007.0405-3 – Carlos José Alves Consen-
tino x Rosemeire Queiroz Pelisari – audiência de instrução e
julgamento para o dia 23/junho/2008, às 9.00 horas. Adv. Ales-
sandro Magno Martins

23. Conhecimento n 2006.350-3 – José Haroldo Giroldo x Lou-
rival Zanata – audiência de instrução e julgamento para o dia 4/
agosto/2008, às 10.30 horas. Adv. José Carlos Pereira de Go-
doy e Luiz Fernando Biaggi Junior.

24. Conhecimento n 2005.115-3 – Escriban x Center Petrolio –
audiência de instrução e julgamento para o dia 09/junho/2008,
às 8.30 horas. Adv. Francisco Carlos Mainardes da Silva e Ales-
sandro Rouco Fraga.

25. Conhecimento n 2008.236-3 – Neusa Terezinha P. F. Agra
x Toldos Mônaco - ... defiro liminarmente o pedido de anteci-
pação da tutela... audiência conciliatória para o dia 28/junho/
2008, às 10.30 horas. Adv. João Antonio Sartori Junior.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE BARRACÃO - BARRACÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 023/2008

001 - 2006.0000192-0/0 - Processo de Conhecimento ENVI-
DYHON CARARO X AGENOR JOSE CARVALHO Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 30/05/2008
Adv(s) JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS

002 - 2006.0000217-2/0 - Execução Título Extrajudicial CA-
MILO DE TONI X ZENOR JOSE GUARESCHI FILHO Para
o autor se manifestar da penhora on line negativa de fls. 58/59.
Adv(s) CAMILO DE TONI, NEIMAR JOSE POMPERMAI-
ER, EVERTON RODRIGO ZAMARCHI

003 - 2007.0000087-4/0 - Processo de Conhecimento ABDA-
LA ISSA SAID MIZHER X SERASA S/A Para retirar o álvara
de levantamento em nome do Sr. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, nesta Secretaria. Adv(s) IVO PEGORETTI ROSA

004 - 2007.0000088-6/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
ROSA X SERASA S/A Para retirar o álvara de levantamento
em nome do Sr. AMAURI CARLOS ERZINGER, nesta Secre-
taria. Adv(s) ANDERSON MANGINI ARMANI, IVO PEGO-
RETTI ROSA

005 - 2007.0000286-2/0 - Processo de Conhecimento SERLI
DO CARMO COSTIN X ITAÚ SEGUROS S/A Intimação dos
defensores para se manifestar da r. decisão de fls. 19, em 5
dias. Adv(s) ENELIO BAGGIO, EDERSON LANZARINI
MARAN

006 - 2007.0000327-9/0 - Processo de Conhecimento PLINIO
VALENTIN MULLER X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL Intime-se a reclamada para que cumpra,
integralmente, a decisão de fl. 55, informando o valor gasto
pelo autor ou estimado, comparando-se às propriedades rurais
de eletrificação de semelhantes proporções. Se a requerida ale-
ga não possuir, como diz, o contrato firmado pelo autor, deverá
acostar aos autos o contrato de outro usuário, na mesma locali-
dade em que o autor. Adv(s) REGILDA MIRANDA HEIL FER-
RO

007 - 2008.0000004-7/0 - Processo de Conhecimento COR-
NELIO ROQUE MULLER X COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente - CONDENANDO a reclama-
da ao pagamento de R$ 2543,58,... Ficam cientes as partes de
que, não ocorrendo o pagamento espontâneo da condenação,
no prazo de 15 dias, contados do trânsito em julgado da pre-
sente decisão, o débito será acrescido da multa de 10, a que
alude o art. 475-J, do CPC. Adv(s) JOSIANE GONÇALVES
DE ALMEIDA, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO

008 - 2008.0000017-3/0 - Processo de Conhecimento LORI-
VAL JESUS DE LARA LIMA X OMNI S/A CRÉDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO Sentença julgando procedente
o pedido do requerente - JULGO PROCEDENTE, nos termos
do art. 269, I, do CPC, o pedido formulado por LORIVAL JE-
SUS DE LARA LIMA,... CONDENAR a reclamada ao paga-
mento de indenização, por dano moral, no valor de R$
12.450,00(doze mil, quatrocentos e cinquenta reais),... Ficam
cientes as partes de que, não ocorrendo o pagamento espontâ-
neo da condenação, no prazo de 15 dias, contados do trânsito
em julgado da presente decisão, o débito será acrescido da multa
de 10, a que alude o art. 475-J, do CPC. Adv(s) FABIANE
TEREZINHA SAVOLDI

009 - 2008.0000019-7/0 - Processo de Conhecimento ALVERI
DE LARA LIMA X OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO Sentença julgando procedente o pedi-
do do requerente - JULGO PROCEDENTE, nos termos do art.
269, I, do CPC, o pedido formulado por ALVERI DE LARA
LIMA,... CONDENAR a reclamada ao pagamento de indeni-
zação, por dano moral, no valor de R$ 12.450,00(doze mil,
quatrocentos e cinquenta reais),... Ficam cientes as partes de
que, não ocorrendo o pagamento espontâneo da condenação,
no prazo de 15 dias, contados do trânsito em julgado da pre-
sente decisão, o débito será acrescido da multa de 10, a que
alude o art. 475-J, do CPC. Adv(s) FABIANE TEREZINHA
SAVOLDI

010 - 2008.0000194-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
OLIVEIRA DA SILVA X ANTÔNIO DA SILVA SOBRINHO
Intimação da designação de audiência de Conciliação dia 30
DE MAIO DE 2008, ÀS 09:15 HORAS. DEVENDO O DE-
FENSOR TRAZER O AUTOR. Adv(s) SILVIO OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANDERSON MANGINI ARMANI 004 2007.0000088-6/0

CAMILO DE TONI 002 2006.0000217-2/0

EDERSON LANZARINI MARAN 005 2007.0000286-2/0

ENELIO BAGGIO 005 2007.0000286-2/0

EVERTON RODRIGO ZAMARCHI 002 2006.0000217-2/0

FABIANE TEREZINHA SAVOLDI 008 2008.0000017-3/0

FABIANE TEREZINHA SAVOLDI 009 2008.0000019-7/0

IVO PEGORETTI ROSA 003 2007.0000087-4/0

IVO PEGORETTI ROSA 004 2007.0000088-6/0

JOSE CARLOS DOS SANTOS VARGAS 001 2006.0000192-0/0

JOSIANE GONÇALVES DE ALMEIDA 007 2008.0000004-7/0

NEIMAR JOSE POMPERMAIER 002 2006.0000217-2/0

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 006 2007.0000327-9/0

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 007 2008.0000004-7/0

SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 010 2008.0000194-5/0

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
COMARCA DE BARRACÃO - PR.
Juizado Especial Criminal
JUÍZA SUPERVISORA – LISIANE HEBERLE MATTOS
RELAÇÃO Nº 02/2008

Dr. MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº 2006.31-4
INFRATOR: JEFERSON RODRIGO NUNES
ODAIR DA SILVA BARBOSA
VÍTIMA: SINVAL BALTAZAR DA SILVA
Intimação do defensor da realização de audiência de Justifica-
ção dos infratores, dia 28 DE MAIO DE 2008, às 14 HORAS

Dr. NORMÉLIO PÉRCIO
Dr. ALEXANDRE A.Z. MELLO
AÇÃO PENAL PRIVADA Nº 2007.179-7
QUERELADO: IVAIR ANTONIO MARIANI
QUERELANTE: MARIO DA SILVA
Intimação dos defensores da realização de audiência de conci-
liação, dia 25 DE JUNHO DE MAIO DE 2008, às 15:30 HO-
RAS

Dr. NORMÉLIO PÉRCIO
Dr. ALEXANDRE A.Z. MELLO
AÇÃO PENAL Nº 2007.42-1
RÉU: OSMAR RAMBO
VÍTIMA: O ESTADO
Intimação dos defensores da r. sentença.”POSTO ISSO. Deixo
de receber a denúncia oferecida, diante da prévia homologação
da transação penal (fls.17), em respeito à coisa julgada formal
e material ali formada (Constituição Federal, art. 5º, XXXVI –
a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito
e a coisa julgada).... PRI. 30-4-2008, Branca Bernardi, Juíza
de Direito.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL - BOCAIÚVA DO
SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 009/2008

001 - 2005.0000162-2/0 - Processo de Conhecimento NELSON
GARCIA REQUENA X JOÃO GARCIA REQUENA Manifes-
te-se o Exeqüente em 10 (dez) dias. Adv(s) RUI SCUCATO
DOS SANTOS

002 - 2005.0000183-6/0 - Execução de Título Judicial ANTÔ-
NIA MOCELIN POLII X CARLOS WAVEL CHAVES Mani-
feste-se a Exeqünte em 10 (dez) dias. Adv(s) KATHIA LISA-
NE BOEHS

003 - 2006.0000025-0/0 - Execução de Título Judicial CELSO
DE MAZO NETTO X MANOEL FERREIRA (E OUTRO)
Manifeste-se o Exeqüente em 10 (dez) dias. Adv(s) LINCOLN
ABRAHAM FERNANDES

004 - 2006.0000172-9/0 - Execução de Título Judicial RENAT-
TO SILVESTRE RAZOTTO X VALENTIN ANTÔNIO POLI
Manifeste-se o Exeqüente em 10 (dez) dias. Adv(s) KELSONS
AMATO

005 - 2007.0000050-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA LOPES DOS SANTOS CARDOSO X BANCO
CITICARD S/A Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

006 - 2007.0000204-1/0 - Execução de Título Judicial ANTÔ-
NIO CARVALHO X BANCO IBI I - Cite-se na forma de lei. II
- Oportunamente apreciarei o pedido. Adv(s) CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO, GABRIELA MARIA DA SILVA,
CLAUDIA BUENO GOMES, FABIANO CORREIA, FRAN-
CISCO ANTÔNIO FRAGATA JÚNIOR, GLÁUCIA SOARES
MASSONI, CELSO DAVID ANTUNES, IARA DOS SANTOS
PENICHE, LUIZ CARLOS MONTEIRO LAURENÇO, ANA
CLÁUDIA DE ALMEIDA, CLAUDIA BUENO GOMES

007 - 2008.0000078-0/0 - Cautelar FLORIPA SANTOS COS-
TA X ZENILDE DE JESUS DE OLIVEIRA Sentença julgando
procedente o pedido do requerido Adv(s) JOSE AMBROSIO
DIAS FILHO, CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA

008 - 2008.0000106-0/0 - Processo de Conhecimento C.A ZA-
MARCHI SERVIÇOS MECÂNICOS X JUSTINO CONRRA-
TO Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia
04/06/2008 Adv(s) KELSONS AMATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA CLÁUDIA DE ALMEIDA 006 2007.0000204-1/0

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 006 2007.0000204-1/0

CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA 007 2008.0000078-0/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 005 2007.0000050-9/0

CELSO DAVID ANTUNES 006 2007.0000204-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 006 2007.0000204-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 006 2007.0000204-1/0

FABIANO CORREIA 006 2007.0000204-1/0

FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA JÚNIOR 006 2007.0000204-1/0

GABRIELA MARIA DA SILVA 006 2007.0000204-1/0

GLÁUCIA SOARES MASSONI 006 2007.0000204-1/0

IARA DOS SANTOS PENICHE 006 2007.0000204-1/0

JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 007 2008.0000078-0/0

KATHIA LISANE BOEHS 002 2005.0000183-6/0

KELSONS AMATO 004 2006.0000172-9/0

KELSONS AMATO 008 2008.0000106-0/0

LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 003 2006.0000025-0/0

LUIZ CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 006 2007.0000204-1/0

RUI SCUCATO DOS SANTOS 001 2005.0000162-2/0

Bandeirantes

Barracão

Bocaiúva do Sul
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COMARCA DE CAMBARÁ - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 09/2008 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO - DRA. BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES
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CELSO PIROLO 0025 000547/2007
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 0017 000381/2006
EDUARDO LUIZ BROCK 0018 000386/2006
EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO 0010 000178/2005
ERIKA FERNANDA RAMOS 0014 000130/2006
FERNANDA CORONADO F. MARQUES 0020 000128/2007

0012 000552/2005
JOSE CARLOS PEREIRA 0003 000197/2004

0012 000552/2005
JOSE GLAUCO CARULA 0013 000626/2005

0001 000046/2003
0023 000235/2007

LEILA MATTAR OLIVATO 0004 000021/2005
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0017 000381/2006

0019 000124/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0003 000197/2004

0024 000365/2007
0021 000131/2007
0011 000522/2005

MARISILVIA APARECIDA FONS 0013 000626/2005
PATRICIA SCANDOLO MANO 0022 000208/2007
PEDRO PAVONI NETO 0002 000077/2004
RAFAEL OTAVIO DETONE DO N 0015 000213/2006
SANDRA REGINA RODRIGUES 0009 000106/2005

0005 000081/2005
0007 000103/2005
0008 000104/2005
0006 000091/2005

SOLANO DE CAMARGO 0018 000386/2006
TICIANA SILVA FONTEQUE 0025 000547/2007

1.-DECLARATORIA-46/2003-CLAUDINEI PEREZ x BAN-
CO DO BRASIL S/A - AGENCIA DESCALVADO/SP -Em face
da quitação da divida, conforme deposito judicial (fls. 301/302),
levantado pela parte autora mediante alvará (fls. 303), julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma do art.
794, inciso I do CPC. Cientifiquem-se as partes que poderão
requerer no prazo de três (3) anos o desentranhamento de do-
cumentos que juntarem aos autos ou, a suas expensas, a repro-
dução total ou parcial do feito, por intermédio de extração de
copias reprográficas ou por qualquer outro sistema, antes da
eliminação destes na forma do art. 16 da Resolução 02/2005
CSJEs. Sem custas. -Adv. ALMEIRINDO BARREIROS JUNI-
OR e JOSE GLAUCO CARULA-

2.-EMBARGOS A EXECUÇAO-77/2004-JOSE LUIZ BRUS-
TOLIN x JOAQUIM AUGUSTO DA COSTA LIMA- Dê ciên-
cia às partes da baixa do processo. -Adv. ALMEIRINDO BAR-
REIROS JUNIOR e PEDRO PAVONI NETO-

3.-COBRANÇA-197/2004-VITORIO PANCALDI e outros x
ITAU SEGUROS S/A -As partes realizaram transação sobre a
demanda objeto deste feito, culminando com o pedido de ho-
mologação e extinção do feito. Sendo assim, homologo a tran-
sação celebrada as fls. 139/140 e julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, na forma do art. 269, inciso III do CPC.
Cientifiquem-se as partes que poderão requerer no prazo de
três (3) anos, o desentranhamento de documentos que juntaram
aos autos ou, a suas expensas, a reprodução total ou parcial do
feito, por intermédio de extração de copias reprográficas ou
por qualquer outro sistema, antes da eliminação destes na for-
ma do art. 16 da Resolução 02/2005 CSJEs. Custas na forma da
lei.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTES-

4.-COBRANÇA-21/2005-WAGNER AUGUSTO ONORIO x
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C -Fica
a parte requerida intimada para que no prazo de 15 (quinze)
dias cumpra os efeitos da sentença proferida nos autos, promo-
vendo o deposito da condenação no valor de R$-2.739,31 (dois
mil, setecentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos), sob
pena de execução, na forma do inciso IV do art. 52 da Lei 9.099/
95, c/c art. 475-J do CPC. -Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR e LEILA MATTAR OLIVATO-

5.-TELEFONIA-81/2005-VALDINEIA IMACULADA MAN-
FRIN FLAUSINO x BRASIL TELECOM S.A. -Recebo o re-
curso inominado interposto pela Brasil Telecom S/A nos efei-
tos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei
9.099/95, mudando orientação anteriormente adotada por este
Juízo, em consideração ao novo entendimento consagrado pela
Turma Recursal deste Estado do Paraná quanto ao reconheci-
mento, por unanimidade, da legalidade da cobrança da assina-

tura básica mensal, o que poderá causar, por evidente, danos
irreparáveis a ambas as partes, mormente ante a ausência de
capacidade financeira dos consumidores em arcar com o acu-
mulo da tarifa por meses ou por anos. Intime-se a parte recorri-
da para apresentar contra-razoes. -Adv. ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ, SANDRA REGINA RODRIGUES-

6.-TELEFONIA-91/2005-NELSON HENRIQUE GOMES x
BRASIL TELECOM S/A -Recebo o recurso inominado inter-
posto pela Brasil Telecom S/A nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95, mudando
orientação anteriormente adotada por este Juízo, em conside-
ração ao novo entendimento consagrado pela Turma Recursal
deste Estado do Paraná quanto ao reconhecimento, por unani-
midade, da legalidade da cobrança da assinatura básica men-
sal, o que poderá causar, por evidente, danos irreparáveis a
ambas as partes, mormente ante a ausência de capacidade fi-
nanceira dos consumidores em arcar com o acumulo da tarifa
por meses ou por anos. Intime-se a parte recorrida para apre-
sentar contra-razoes. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ
e SANDRA REGINA RODRIGUES-

7.-TELEFONIA-103/2005-JOELSON DE BRITO CAVASSA-
NI x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom S/A nos efeitos devolutivo e
suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei 9.099/95, mu-
dando orientação anteriormente adotada por este Juízo, em con-
sideração ao novo entendimento consagrado pela Turma Re-
cursal deste Estado do Paraná quanto ao reconhecimento, por
unanimidade, da legalidade da cobrança da assinatura básica
mensal, o que poderá causar, por evidente, danos irreparáveis a
ambas as partes, mormente ante a ausência de capacidade fi-
nanceira dos consumidores em arcar com o acumulo da tarifa
por meses ou por anos. Intime-se a parte recorrida para apre-
sentar contra-razoes. -Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ,
SANDRA REGINA RODRIGUES-

8.-DECLARATORIA C/REPET.INDEBITA-104/2005-JOAO
KOEI YONAMINE x BRASIL TELECOM S/A -Recebo o re-
curso inominado interposto pela Brasil Telecom S/A nos efei-
tos devolutivo e suspensivo, com fundamento no art. 43 da Lei
9.099/95, mudando orientação anteriormente adotada por este
Juízo, em consideração ao novo entendimento consagrado pela
Turma Recursal deste Estado do Paraná quanto ao reconheci-
mento, por unanimidade, da legalidade da cobrança da assina-
tura básica mensal, o que poderá causar, por evidente, danos
irreparáveis a ambas as partes, mormente ante a ausência de
capacidade financeira dos consumidores em arcar com o acu-
mulo da tarifa por meses ou por anos. Intime-se a parte recorri-
da para apresentar contra-razoes. -Adv. ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ, SANDRA REGINA RODRIGUES-

9.-TELEFONIA-106/2005-IWANE NAKAI x BRASIL TELE-
COM S/A -Recebo o recurso inominado interposto pela Brasil
Telecom S/A nos efeitos devolutivo e suspensivo, com funda-
mento no art. 43 da Lei 9.099/95, mudando orientação anteri-
ormente adotada por este Juízo, em consideração ao novo en-
tendimento consagrado pela Turma Recursal deste Estado do
Paraná quanto ao reconhecimento, por unanimidade, da legali-
dade da cobrança da assinatura básica mensal, o que poderá
causar, por evidente, danos irreparáveis a ambas as partes,
mormente ante a ausência de capacidade financeira dos consu-
midores em arcar com o acumulo da tarifa por meses ou por
anos. Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razoes.
-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ, SANDRA REGINA
RODRIGUES-

10.-COBRANÇA-178/2005-JOAO MARCELINO NETO x
MURIEL FAVARO ANTONIOLI -Em face do decurso do pra-
zo de suspensão, diga a parte autora sobre o prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. EDVALDO DE ALBUQUER-
QUE MELO-

11.-COBRANÇA-522/2005-CARLOS ROBERTO MENOSSI
e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
As partes realizaram transação sobre a demanda objeto deste
feito, culminando com o pedido de homologação e extinção do
feito. Sendo assim, homologo a transação celebrada as fls. 136/
140 e julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na
forma do art. 269, inciso III do CPC. Cientifiquem-se as partes
que poderão requerer no prazo de três (3) anos, o desentranha-
mento de documentos que juntaram aos autos ou, a suas expen-
sas, a reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de
extração de copias reprográficas ou por qualquer outro siste-
ma, antes da eliminação destes na forma do art. 16 da Resolu-
ção 02/2005 CSJEs. Custas na forma da lei.-Adv. ANDRE
ROBERTO MISCHIATTI e MARCELO BALDASSARRE
CORTES-

12.-COBRANÇA-552/2005-APARECIDO CARLOS DE MAR-
CHI e outros x MARITIMA SEGUROS SA- Diante de todo o
exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, julgo
parcialmente procedente, com resolução de mérito, o pedido
formulado pela parte autora e, por conseqüência, condeno a ré
ao pagamento da quantia de R$-6.723,45 (seis mil, setecentos
e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos), devendo tal
valor ser corrigido monetariamente pelo INPC, a partir da data
do pagamento a menor, até o dia do efetivo pagamento, e ser
acrescido de juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, da
data da citação até a data do efetivo pagamento da condenação.
Não há custas nem fixação de honorários advocatícios em pri-
meiro grau de jurisdição (arts. 54 e 55 da lei 9.099/95). -Adv.
JOSE CARLOS PEREIRA e FERNANDA CORONADO F.
MARQUES-

13.-COBRANÇA-626/2005-GILDO RODRIGUES ALVES
DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A - Homologo o pe-
dido de fls. 78, para os devidos fins e de conseqüência julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma do art.
269, inciso III do CPC. Cientifiquem-se as partes que poderão
requerer no prazo de três (3) anos, o desentranhamento de do-
cumentos que juntaram aos autos ou, a suas expensas, a repro-
dução total ou parcial do feito, por intermédio de extração de

copias reprográficas ou por qualquer outro sistema, antes da
eliminação destes na forma do art. 16 da Resolução 02/2005
CSJEs. Sem custas.-Adv. MARISILVIA APARECIDA FONSE-
CA e JOSE GLAUCO CARULA-

14.-NEGATORIA DE DEBITO-130/2006-CLAUDINEI GIME-
NEZ x BRASIL TELECOM S/A- Diante do exposto, julgo pro-
cedente a pretensão deduzida na inicial e, por corolário, con-
deno a requerida Brasil Telecom S/A ao pagamento dos danos
morais sofridos pelo autor Claudinei Gimenez, os quais fixo
em R$-5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de juros de 1% ao
mês, a contar do ajuizamento da ação. Determino, outrossim, à
requerida que se abstenha, imediatamente, de cobrar, na fatura
telefônica do autor, os serviços que não forem por este utiliza-
dos, excluindo, portanto, aqueles indevidamente inseridos nas
faturas telefônicas relativas aos meses de outubro e novembro
do ano de 2005, mediante a expedição de nova fatura, sob pena
de incidência em multa diária no montante de R$-100,00 (cem
reais). Não há custas nem fixação de honorários advocatícios
em primeiro grau de jurisdição (arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95).
-Adv. ERIKA FERNANDA RAMOS-

15.-COBRANÇA-213/2006-ALICE CAETANO x CRISTIANO
RODRIGUES ALVES DOS SANTOS- Homologo, por senten-
ça, o laudo apresentado pelo Juiz Leigo às fls. 34/36: Pelo ex-
posto, proponho a decisão pela procedência parcial da ação,
condenando o requerido no pagamento, á requerente, do valor
de R$-487,41 (quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e
um centavos), atualizado e com incidência de juros de mora, na
forma da fundamentação. Sem custas e honorários advocatíci-
os, nesta instância (art. 55 da lei 9.099/95). -Adv. RAFAEL
OTAVIO DETONE DO NASCIMENTO-

16.-TELEFONIA-252/2006-JOSIAS POSSANI x EMBRATEL
S/A -Em face da quitação da divida, conforme deposito judicial
(fls. 90), levantado pela parte autora mediante alvará (fls. 91),
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma
do art. 794, inciso I do CPC. Cientifiquem-se as partes que
poderão requerer no prazo de três (3) anos o desentranhamento
de documentos que juntarem aos autos ou, a suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de copias reprográficas ou por qualquer outro sistema, an-
tes da eliminação destes na forma do art. 16 da Resolução 02/
2005 CSJEs. Sem custas. -Adv. ANDRE ROBERTO MISCHI-
ATTI e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

17.-DECLARATORIA-381/2006-LEILA MATTAR OLIVATO
x COPEL-COMPANHIA PARANENSE DE ENERGIA- Ante
o exposto, julgo improcedente, com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC, o pedido formulado por
Leila Mattar Olivato contra a Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL, e, por conseqüência, julgo procedente, com reso-
lução de mérito, o pedido contraposto formulado na contesta-
ção, para o fim de condenar a autora ao pagamento do débito
remanescente no valor de R$-3.742,49 (três mil, setecentos e
quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos), acrescida de
juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e correção
monetária pelo INPC, a contar da data do ajuizamento da ação.
Deixo de impor condenação ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios diante da regra contida no
artigo 55 da Lei nº 9.099/95. -Adv. LUIS FERNANDO BIAG-
GI JUNIOR e CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS-

18.-RECLAMAÇAO-386/2006-ANA PAULA REGONATTI x
A H DE SOUZA - BIT SHOP CELULARES e outros -Fica a
parte requerida intimada para que no prazo de 15 (quinze) dias
cumpra os efeitos da sentença proferida nos autos, promoven-
do o deposito da condenação no valor de R$-527,73 (quinhen-
tos e vinte e sete reais e setenta e três centavos), sob pena de
execução, na forma do inciso IV do art. 52 da Lei 9.099/95, c/
c art. 475-J do CPC. -Adv. EDUARDO LUIZ BROCK, SOLA-
NO DE CAMARGO-

19.-COBRANÇA-124/2007-LEILA MATTAR OLIVATO x RI-
CARDO GIOVANELLI SOUZA e outros -Para audiência de
instrução e julgamento designo o dia 29 de maio de 2008, às
9h45min, oportunidade em que serão tomados os depoimentos
pessoais das partes, sob pena de confissão, e inquiridas as tes-
temunhas, ate o máximo de três (três) de cada parte, as quais
deverão ser trazidas pelas partes, independentemente de inti-
mação, portando documento de identificação, ou ser intima-
das, se assim for requerido pelo interessado com antecedência
de pelo menos 5 (cinco) dias da audiência, na forma do art. 34
e õ1º da Lei 9.099/95.-Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JU-
NIOR-

20.-COBRANÇA-128/2007-NILCELENE PENTEADO x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A -As partes realizaram tran-
sação sobre a demanda objeto deste feito, culminando com o
pedido de homologação e extinção do feito. Sendo assim, ho-
mologo a transação celebrada as fls. 102/103 e julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, na forma do art. 269, in-
ciso III do CPC. Cientifiquem-se as partes que poderão reque-
rer no prazo de três (3) anos, o desentranhamento de documen-
tos que juntaram aos autos ou, a suas expensas, a reprodução
total ou parcial do feito, por intermédio de extração de copias
reprográficas ou por qualquer outro sistema, antes da elimina-
ção destes na forma do art. 16 da Resolução 02/2005 CSJEs.
Custas na forma da lei.-Adv. ANDRE ROBERTO MISCHIAT-
TI e FERNANDA CORONADO F. MARQUES-

21.-COBRANÇA-131/2007-MARIA DE JESUS CASAGRAN-
DE x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -As par-
tes realizaram transação sobre a demanda objeto deste feito,
culminando com o pedido de homologação e extinção do feito.
Sendo assim, homologo a transação celebrada as fls. 76/77 e
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma
do art. 269, inciso III do CPC. Cientifiquem-se as partes que
poderão requerer no prazo de três (3) anos, o desentranhamen-
to de documentos que juntaram aos autos ou, a suas expensas,
a reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de copias reprográficas ou por qualquer outro sistema, an-
tes da eliminação destes na forma do art. 16 da Resolução 02/

2005 CSJEs. Custas na forma da lei.-Adv. ANDRE ROBERTO
MISCHIATTI e MARCELO BALDASSARRE CORTES-

22.-COBRANÇA-208/2007-JOSE DONIZETE FRANCISQUI-
NI e outros x ARTE NOVA CONSTRUCOES CIVIS LTDA-
Homologo, por sentença, o laudo apresentado pelo Juiz Leigo
às fls. 65/66, o qual, inclusive, encontra-se amparado por juris-
prudência do STJ: Pelo exposto, proponho a declaração de in-
competência absoluta, em razão da matéria, deste Juizado Es-
pecial Cível para apreciar a questão, remetendo os autos à Vara
do Trabalho de jacarezinho, nos termos do art. 113, õ2º, do
CPC. Sem custas e honorários advocatícios, neste instância (art.
55 da Lei 9.099/95). -Adv. ALMEIRINDO BARREIROS JU-
NIOR e PATRICIA SCANDOLO MANO-

23.-COBRANÇA-235/2007-GILBERTO PAULETTI SALLES
x BANCO DO BRASIL S/A- Apresentados os cálculos pelo
requerente, intime-se o requerido para sobre eles se manifestar,
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

24.-COBRANÇA-365/2007-YUKITO OKAMURA e outros x
MAPFRE - VERA CRUZ SEGURADORA S.A. -As partes re-
alizaram transação sobre a demanda objeto deste feito, culmi-
nando com o pedido de homologação e extinção do feito. Sen-
do assim, homologo a transação celebrada as fls. 126/127 e
julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma
do art. 269, inciso III do CPC. Cientifiquem-se as partes que
poderão requerer no prazo de três (3) anos, o desentranhamen-
to de documentos que juntaram aos autos ou, a suas expensas,
a reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de copias reprográficas ou por qualquer outro sistema, an-
tes da eliminação destes na forma do art. 16 da Resolução 02/
2005 CSJEs. Custas na forma da lei.-Adv. ANDRE ROBERTO
MISCHIATTI e MARCELO BALDASSARRE CORTES-

25.-INDENIZAÇAO ACIDENTE VEICULO-547/2007-DANI-
EL PERES x RODRIGO DE FAVARE e outros- Homologo,
por sentença, o laudo apresentado pelo Juiz Leigo às fls. 34/36:
Pelo exposto, proponho a decisão pela procedência parcial da
ação, condenando o requerido no pagamento, ao requerente,
do valor de R$-83,00 9oitenta e três reais) mensais, a partir da
data do acidente e até o término do auxílio doença, nos termos
da fundamentação. -Adv. TICIANA SILVA FONTEQUE e CEL-
SO PIROLO-

26.-DECLT.INEX.DEB.C/DANOS MORAIS-88/2008-ANGE-
LICA PEREIRA x BANCO IBI S.A. BANCO MULTIPLO-
Homologo, por sentença, o laudo apresentado pelo Juiz Leigo
às fls. 74/76: Pelo exposto, proponho a decisão pela rejeição
da preliminar de incompetência de juízo e pela procedência
parcial da ação, confirmando a tutela antecipadamente conce-
dida e declarando a inexigibilidade dos valores constantes às
fls. 17, referentes aos contratos indicados na inicial, e conde-
nando-se o requerido no pagamento, à requerente, do valor de
R$-5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por da-
nos morais. Atualização monetária e juros de mora na forma da
lei. Sem custas e honorários advocatícios, neste instância (art.
55 da Lei 9.099/95). -Adv. ANDRE ROBERTO MISCHIATTI
e ADRIANA ROSSINI-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 049/2008

001 - 2001.0000276-3/0 - Execução Título Extrajudicial DU-
DAMAR COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA X ELCI
BRAGA Intima-se as partes sobre o leilão designado para o dia
27 de maio de 2008, às 09:00 horas. Adv(s) EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS, MARCELO EUSEBIO DE PAULA

002 - 2004.0000874-1/0 - Processo de Conhecimento MAL-
CON LEONARDO KRUG FIGUEIRA X LUCELIA BRAN-
CO SANTOS Intimação as partes sobre o leilão designado para
o dia 27 de maio de 2008, às 09:00 horas e em caso de arrema-
tação negativa, um segundo leilão será designado para a data
de 10 de junho de 2008 às 09:00 horas. Adv(s) DENIS LISBOA
COSTA, TERESINHA DEPUBEL DANTAS, SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA

003 - 2005.0001842-0/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NE FRUETT X RODOVIA DAS CATARATAS S.A Prova-se a
designação de audiência de instrução e julgamento, intimando-
se as partes. Intima-se ainda, a testemunha arrolada em folhas
.218. Adv(s) LUIZ VENICIUS COMPAGNONI, AGENOR
IRINEU PEDO

004 - 2006.0000074-2/0 - Execução de Título Judicial CLEIA
TERESINHA DE ANDRADE X PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO S/A Intimação da parte recorrente para recolher as cus-
tas remanescentes, no prazo legal sob penas da Lei. Adv(s)
PATRÍCIA CLIVATI MARTINS, ADRIANO DE QUADROS,
PAULO VIRGILIO DE CARVALHO CANTERGIANI, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA

005 - 2006.0000163-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS CEZAR DEOTTI X GERMAN CAR DISTRIBUIDORA
DE VEÍCULOS LTDA Intimação da parte requerida para paga-
mento das custas remanescentes, no valor de R$ 26,10, no pra-
zo legal, sob as penas da lei. Adv(s) JOSE RENACIR MAR-
CONDES, TADEU KARAZEK JUNIOR

006 - 2006.0000168-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
PALESTINO RIBEIRO X CENTAURO SEGUROS S/A A inti-
mação da parte requerida, para efetuar o complementaçao do
deposito. Adv(s) JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA

Cambará

Cascavel
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007 - 2006.0000495-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
FERNANDES RAMIRES SOUZA X BANCO SANTANDER
BRASIL S/A (E OUTRO) Intimação da parte requerida para
retirar alvará judicial, no prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s)
MONALISA MICHEL, FLAVIO RAMOS, PATRICIA KLAS-
SEN

008 - 2006.0000565-3/0 - Execução de Título Judicial ALEX
SANDRO DIAS DA COSTA X LANDRI CARLOS LINK (E
OUTRO)  Vistos e examinados..... O artigo 53, parágrafo 4º,
da lei nº9. 099/95 dispõe que “não encontrado o devedor ou
inexistindo bens penhoráveis o processo será extinto, devol-
vendo-se os documentos ao autor”.A hipótese do referido dis-
positivo também se aplica às execuções de titulo judicial, como
no caso presente, com a ressalva de que não se dará baixa na
distribuição, ate que a obrigação esteja extinta ou cumprida.neste
sentido é o Enunciado n. 75 do Fórum Permanente de Juizes
Coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Brasil: “A hipótese de §4º, do artigo 53 da lei nº9099/95j, tam-
bém se aplica às execuções da titulo judicial, entregando-se ao
exeqüente, no caso, certidão de seu credito, como titulo para
futura execução, sem prejuízo da manutenção do nome do exe-
qüente no Cartório Distribuidor.” Portanto, tem inteira aplica-
ção ao caso em exame, em que não foram encontrados bens.
Ante ao exposto, declaro extinto o presente processo de execu-
ção nos termos do artigo 53, parágrafo 4º da lei nº9.099/;95,
aplicado por analogia.  Adv(s) ADELFIA TEREZINHA BER-
TE, MARCIO SETENARESKI

009 - 2006.0000898-1/0 - Execução de Título Judicial JOEL
DE LACERDA X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS “ A intimação da parte requerida para pagamento de
custas processuais nao valor de R$ 34,20, no prazo legal, sob
as penas da lei “. Adv(s) RICARDO JOSE LUZETTI, HELEN
CARNEIRO SOMMAVILLA, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, DANIELLA LETICIA BROERING, ORIVALDO LUZET-
TI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS
DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH

010 - 2006.0001113-4/0 - Execução de Título Judicial IRINEU
JOSE VALESAN X JOSÉ LUIS LEMANCZUK Certificamos,
para os fins que se fizeram necessários, que tendo em vista o
que costa do processo 984.3.0364559-4, datado de 11/01/2008,
foi solicitado o bloqueio do veiculo, a seguir identificado, da-
tado de 17/12/2007, de Cascavel - PR. Adv(s) MARCELO FA-
BIANO FLOPAS, RUI DA FONSECA

011 - 2006.0001160-3/0 - Processo de Conhecimento AGUI-
NALDO PEREIRA DE JESUS X BRADESCO SEGUROS In-
timem-se as partes para se manifestar sobre os documento de
fls 94-147, no prazo legal sob penas da lei.  Adv(s) ROSILENY
VANZELLA DE ASSIS PONTES, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ, MATHEUS B. SOBOCINSKI

012 - 2006.0001228-4/0 - Processo de Conhecimento NELSO
FABRIS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A. Intimação
da parte recorrente para o recolher as custas remanescentes, no
prazo legal sob penas da Lei. Adv(s) LUANA DE SOUZA
COSTA ZANATTA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, GIOVANI WEB-
BER, CARLOS FERNANDO PERUFO

013 - 2006.0001590-6/0 - Execução de Título Judicial ANGE-
LA H. M. TSUJIGUCHI & CIA LTDA X SIMON E GLUSTAK
a intimação da parte autora para dar prosseguimento ao feito.
Adv(s) SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG

014 - 2006.0001840-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NUNES DE SOUZA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
A intimção da parte autora para retirar o alvara judicial Adv(s)
LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA, GIOVANI WEBBER,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

015 - 2006.0001851-4/0 - Processo de Conhecimento YARA
DA SILVA ALVES X ITAÚ SEGUROS S/A Intimação a parte
autora para retirar o alvará judicial, no prazo legal, sob penas
da lei. Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA, MATHEUS B.
SOBOCINSKI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

016 - 2006.0001980-5/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO EDIFICIO SAN FERNANDO X YVELISE AGLA-
IR DAL MOLIN O advogado da executada noticia a renúncia
ao mandato por ela outorgada. Cumpre ao advogado, na forma
do artigo 45 do CPC, provar que cientificou a executada da
renúncia (mandante), a fim de que nomeie substituto. Obser-
vando que durante os dez dias subseqüências continuará a re-
presentar o mandante. Intime-se a advogada da executa (subs-
critor da petição de fls. 193-194) para, em cinco dias, compro-
var que cientificou a executada. Após decorrido o prazo, vol-
tem para a apreciação dos pedidos retro. Adv(s) SYLVIO LUIZ
ROSSI KISSULA, ADILSON MALUCELLI

017 - 2006.0002140-0/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
VALDO REZENDE VILAS BOAS X MARI TANIA SACHET
A intimação da parte autora para manifestar-se sobre a resposta
do ofício, sob as penas da lei. Adv(s) MARCELO ZACHARI-
AS

018 - 2006.0002289-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS DOS ANJOS X SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS Intimação a parte autora para retirar o
alvará judicial, no prazo legal, sob penas da lei Adv(s) RICAR-
DO JOSE LUZETTI, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BAS-
TOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH

019 - 2006.0002348-5/0 - Execução Título Extrajudicial EDER
CARLOS DA SILVA X AIRTON GUENZE (E OUTRO) A inti-
mação da parte autora para retirar o alvara judicial Adv(s) PA-
TRICIA MARA GUIMARAES

020 - 2006.0002709-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-

NIO FENILLE X BANCO BMC S.A. Intima-se conforme re-
querido retro. Observa-se a petição de fls. 119. Adv(s) OSCAR
JOAO MUGNOL, RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEI-
RA, LEANDRO CABRERA GALBIATI

021 - 2006.0002987-7/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS
X IDINELSON RIBEIRO intima-se a parte autora a retirar o
alvará, no prazo legal, sob as penas da lei.  Adv(s) JOSE RO-
SELANO MORETTO

022 - 2006.0003221-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARIDA DA SILVA X MINON MAGAZINE LTDA Intimação
da parte requerida para pagamento de custas processuais, no
valor de R$ 22,85, no prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s)
MIGUEL LUCIANO PEZZINI, CELSO FERNANDO GUT-
MANN

023 - 2006.0003478-7/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PINHEIROS X ANI-
BAL TRONI NETO (E OUTRO) Expeça-se mandado de pe-
nhora, intimação e avaliação sobre o bem indicado pela parte
autora em fls. 113. Adv(s) SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA,
SIRLEI ROSSI KISSULA, FRANCIELE APARECIDA DA SIL-
VA

024 - 2006.0003960-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MADALENA PEZZI BUENO X BRASIL TELECOM S/A A
intimação do recorrido para contra-razões no prazo legal, sob
as penas da lei. Adv(s) JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO,
MICHELLY ALBERTI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

025 - 2006.0003973-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RODRIGUES MARQUES X ITAÚ SEGUROS S/A A intima-
ção das partes para manifestarem sobre a resposta do ofício.
Adv(s) RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI, MATHEUS B.
SOBOCINSKI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

026 - 2006.0004012-0/0 - Processo de Conhecimento ERNI-
LLDA SEIDLER BASTIAN X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A Intimação a parte requerida para recolher as custas
remanescentes, no total de R$42,47. No prazo legal sob penas
da Lei. Adv(s) JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, LUCIO
MAURO NOFFKE, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

027 - 2006.0004091-5/0 - Processo de Conhecimento DECIO
BARBOSA DA SILVA X NICOLAIA STOSKI FERREIRA A
intimação da parte autora para requerer a execução de sentên-
ça. Adv(s) FABÍOLA M. FIGUEIRA, ROSILENY VANZELLA
DE ASSIS PONTES

028 - 2006.0004106-6/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO CARVALHO TAVARES X SIRLEI SALETE BILIBIO
MACHADO A intimação da parte autora para que manifeste-se
acerca da penhora realizada. Adv(s) MARCELO MOÇO COR-
REA

029 - 2006.0004143-4/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO ADOLPHO BOQUETT X JACQUELINE PRESOTTO (E
OUTRO) Intime-se a parte autora para se manifestar, em 05
dias, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Adv(s) PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR

030 - 2006.0004373-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
RENATO ODAHARA X VALDIR LUCINDO DA COSTA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, LUIZ FERNANDES
ROGOWSKI

031 - 2006.0004489-9/0 - Execução de Título Judicial GILDA
MIEKO KAMETANI KUSS X IMOBILIARIA ELC LTDA -
ME Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, VICTOR HUGO
LOHMANN

032 - 2006.0004586-3/0 - Processo de Conhecimento LEONI
DA SILVA WICHINHESKI X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A Intima-se a parte autora a retirar o alvará, no prazo
legal, sob as penas da lei. Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA
ZANATTA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, GIOVANI
WEBBER

033 - 2006.0004591-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALTAMIRA ARAUJO (E OUTRO) X VANILSON JOÃO RA-
MOS (E OUTRO) Intima-se a parte autora a retirar o alvará, no
prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s) LAURI DA SILVA,
KEYLA MONQUERO, FABIANO JOSE BORDIGNON, AN-
TONIO NUNES NETO

034 - 2006.0004685-1/0 - Execução de Título Judicial GEBE-
COM TECNOLOGIA LTDA X BETIATI & SILVA LTDA Indi-
car bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE

035 - 2006.0004869-7/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS THEODORO X CELIA KURLAPSKI SUSSI (E
OUTRO) Intimação da parte autora para se manifestar sobre a
penhora de fls. 46 e prosseguimento do feito, no prazo de (10)
dez dias. Adv(s) JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA
MAZUREK

036 - 2007.0000161-1/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NES FATIMA DOS SANTOS X POLIMPORT COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO A intimação da parte autora
para dar prosseguimento ao feito, sob as penas da lei. Adv(s)
CAROLINE ISABELA CRISTOFOLI, MONALISA MICHEL

037 - 2007.0000459-5/0 - Processo de Conhecimento REGI-

LENE APARECIDA NEPPEL X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A Intimação da parte autora para dar prosseguimento ao
feito, no prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s) ROSSANDRA
P. NAGAI, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, FERNANDO
ALBERTO SANTIN PORTELA, ROBERTO KAZUO RIGO-
NI FUJITA, GIOVANI WEBBER

038 - 2007.0000783-7/0 - Execução Título Extrajudicial M.
ANDRE & ANDRE LTDA X MARCELO GARCIA RIBEIRO
1. Preliminarmente, comprove a parte autora, em 10 dias, sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, jun-
tando aos autos os seguintes documentos: a) Certidão atualiza-
da da Junta Comercial, expedida há menos de 30 (trinta) dias,
ainda que simplificada. b) Balanço da receita anual dos últi-
mos dois exercícios. c) Nota fiscal original do negócio jurídico
envolvendo as partes, para comprovar que o crédito decorre de
sua atividade de microempresa ou empresa de pequeno porte.
d) Declaração de contador ou certidão da Junta Comercial, com-
provando que os sócios da parte autora não são titulares de
firma ou sócia de outra empresa que receba o tratamento dife-
renciado na forma da lei complementar 123/2006, de 15 de
dezembro de 2006. Adv(s) THAIANNA KLAIME

039 - 2007.0000796-3/0 - Processo de Conhecimento IONICE
APARECIDA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção da parte recorrida para apresentar contra-razões, no prazo
legal, sob as penas da lei. Adv(s) EDSON RODRIGO DA SIL-
VA, JOSIANE BORGES PRADO, MICHELLY ALBERTI,
RODRIGO JONAS SAVALHIA

040 - 2007.0001037-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
RICARDO MARANI X JOÃO RENIERT Intime-se a parte
autora para se manifestar, em 05 dias, sobre a resposta do ofi-
cio, bem como o prosseguimento do feito. Adv(s) PASCOAL
MUZELI NETO, ADANI PRIMO TRICHES

041 - 2007.0001095-0/0 - Processo de Conhecimento JANDI-
RA LUCIA INEIA BATISTA (E OUTRO) X BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ Intimação a parte autora para retirar o
alvará judicial, no prazo legal, sob penas da lei. Adv(s) DONI-
ZETTI DE OLIVEIRA, IVO HENRIQUE BAIRROS, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

042 - 2007.0001180-0/0 - Processo de Conhecimento CLÍNI-
CA VETERINÁRIA PLANETA BICHO (LUBE & FERMO
LTDA) X ROSILENE APARECIDA DE OLIVEIRA Intimação
a parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo legal,
sob penas da Lei. Adv(s) ELISABETE KLAJN, ISMAR AN-
TONIO PAWELAK

043 - 2007.0001715-3/0 - Processo de Conhecimento GRAFI-
CA BERTONCELLI LTDA X TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) TERESINHA DEPUBEL DANTAS

044 - 2007.0001715-3/0 - Processo de Conhecimento GRAFI-
CA BERTONCELLI LTDA X TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 29/08/2007 Adv(s) TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS

045 - 2007.0001893-7/0 - Execução Título Extrajudicial PA-
TRÍCIA VICENTE E CIA LTDA - ME X SANDRA DO NAS-
CIMENTO Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) GIBSON MARTINE VICTO-
RINO

046 - 2007.0002249-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS FIORI X BANCO BRADESCO S.A A intima-
ção da parte autora para dar prosseguimento ao feito. Adv(s)
DIONIZIO LUBAVE DUDEK, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO

047 - 2007.0002359-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
PEDRO DE SOUZA LIMA (E OUTRO) X HSBC BANK BRA-
SIL SA 1. Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 2.
Intima-se o recorrido para contra-razões no prazo legal. 3. Ápos,
remeta-se á turma recursal única (Curitiba/Pr). Adv(s) ALE-
XANDRE DE AGUIAR MARIOTTO, IVON PANCARO DA
CUNHA, RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

048 - 2007.0002979-5/0 - Execução de Título Judicial ROB-
SON MACHADO X FERNANDA MANFROI (E OUTRO)
Indicar o numero do CPF da parte executada, no prazo legal,
sob as penas da lei. Adv(s) ISABEL CRISTINA SPODE FLO-
RES, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH

049 - 2007.0003531-6/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES X VIVO - TELESP CE-
LULAR S/A Intimação das partes para se manifestar acerca do
ofício de fls. 76, no prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s)
ILDO FORCELINI, RODRIGO MARCON SANTANA, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

050 - 2007.0003594-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LURDES SBARDELOTTO DA COSTA X CONFRONTE
CONSÓRCIO FRONTEIRA S/C LTDA A intimação das partes
para, querendo, manifestarem sobre o cálculo da fls. 67/68, no
prazo de 05 cinco dias. Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA
CAMARGO, LENIR ROSA GOBO, GISSELDA GESSI MA-
RODIN GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA

051 - 2007.0003731-6/0 - Processo de Conhecimento HILDE-
BRANDO GOLÇALVES X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A 1. Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 2.
Intima-se o recorrido para contra-razões no prazo legal. 3. Ápos,
remeta-se á turma recursal única (Curitiba/Pr). Adv(s) ALEX
SANDRO SONDA, ALVARO KREFTA, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY

052 - 2007.0003773-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CATEBURCIO X VIDROCAP COMÉRCIO DE ACES-

SÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA Intimem-se as partes para
se manifestar sobre o ofício de fls. 61-63. Adv(s) RUBENS
FERNANDES FILHO, JOSE RICARDO MESSIAS, MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA, ADECIR ALBINO DYBAS

053 - 2007.0003779-4/0 - Processo de Conhecimento ELBES
JOSÉ DA SILVA CARLOS X BANCO DO BRASIL S.A A inti-
mação do recorrrido para contra-razões no prazo legal, sob as
penas da lei. Adv(s) EMILIA PORTERO FERNANDES, SI-
MONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG, GIANI LAN-
ZARINI DA ROSA LIMA, KAREN FABRICIA VENAZZI

054 - 2007.0003958-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CONRADO SCHUHLI X SIEMENS LTDA. (E OUTROS) a
intimação do recorrido para contra-razões no prazo legal, sob
as penas da lei. Adv(s) PAULO ROBERTO NACHTYGAL,
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS

055 - 2007.0004050-5/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON MAYHACK X SIEGEVAN - INDUSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO (E OUTRO) Intimação a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo legal
sob penas da lei. Adv(s) RONALDO LUIZ BARBOZA

056 - 2007.0004167-9/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO JOSÉ DE SOUZA X AUREA BAPTISTA RODRIGUES
(E OUTROS) Intimação da parte executada para se manisfes-
tar, em 03 dias, sobre a alegação de descumprimento do acor-
do, sob pena de prosseguimento da execução. Adv(s) DIRCEU
EDSON WOMMER, CEZAR PAULO LAZZAROTTO

057 - 2007.0004273-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARIDA BRANCO REI X BANCO ITAÚ S/A (E OUTRO) A
intimação do recorrido para contra-razões no prazo legal, sob
as penas da lei. Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

058 - 2007.0004351-7/0 - Processo de Conhecimento IVANIO
TESSER X RODRIGO ANACLETO DA NASCIMENTO Inti-
me-se a parte autora para requerer a execução, no prazo legal
sob as penas da Lei. Adv(s) HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES

059 - 2007.0004351-7/0 - Processo de Conhecimento IVANIO
TESSER X RODRIGO ANACLETO DA NASCIMENTO Cui-
da-se de embargos de declaração opostos em face de sentença
em que se reconheceu a revelia, ... deixo de conhecê-los... Adv(s)
HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES

060 - 2007.0004394-6/0 - Processo de Conhecimento FLORIS-
VALDO PEREIRA SANTANA X BRASIL TELECOM S/A A
intimação do recorrido para contra-razões no prazo legal, sob
as penas da lei. Adv(s) VERONICA L. R. MORELI, MARCE-
LO MOÇO CORREA, JOSIANE BORGES PRADO

061 - 2007.0004432-7/0 - Processo de Conhecimento WILSON
JOSE GROLLI X BANCO CNH CAPITAL S/A 1- Recebo o
recurso inominado no efeito devolutivo. 2- Intime-se o recorri-
do para contra-razões no prazo legal. 3- Após, remeta-se à Tur-
ma Recursal Única (Cuuritiba/PR). Adv(s) LEILA REGINA
FUSINATTO, JOSE FERNANDO MARUCCI, CARLOS RO-
BERTO FERRAREZI, FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO

062 - 2007.0004509-7/0 - Processo de Conhecimento CASA
DA SOLDA COMERCIO DE ABREVIAMENTOS LTDA X
ELIO EDUARDO CHRISTMANN A intimação da parte auto-
ra para que efetue pagamento de custas processuais no valor
R$ 364,49, sob as penas da lei. Adv(s) GIBSON MARTINE
VICTORINO

063 - 2007.0004564-3/0 - Processo de Conhecimento CASA
DA SOLDA COMERCIO DE ABREVIAMENTOS LTDA X
VALDIR SILVEIRA DE AVILA Informar o correto endereço
da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) GIBSON MARTINE VICTORINO

064 - 2007.0004653-0/0 - Execução Título Extrajudicial GUAR-
DIANO & SOUZA LTDA -ME X SALETE FATIMA JAGE-
LISKI DA SILVA 1. Preliminarmente, comprove a parte autora,
em 10 dias, sua condição de microempresa ou empresa de pe-
queno porte, juntando aos autos os seguintes documentos: a)
Certidão atualizada da Junta Comercial, expedida há menos de
30 (trinta) dias, ainda que simplificada. b) Balanço da receita
anual dos últimos dois exercícios. c) Nota fiscal original do
negócio jurídico envolvendo as partes, para comprovar que o
crédito decorre de sua atividade de microempresa ou empresa
de pequeno porte. d) Declaração de contador ou certidão da
Junta Comercial, comprovando que os sócios da parte autora
não são titulares de firma ou sócia de outra empresa que receba
o tratamento diferenciado na forma da lei complementar 123/
2006, de 15 de dezembro de 2006. Adv(s) GIBSON MARTINE
VICTORINO

065 - 2007.0004670-7/0 - Execução Título Extrajudicial GTR
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA ME X ARI CAETANO
1. Preliminarmente, comprove a parte autora, em 10 dias, sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, jun-
tando aos autos os seguintes documentos: a) Certidão atualiza-
da da Junta Comercial, expedida há menos de 30 (trinta) dias,
ainda que simplificada. b) Balanço da receita anual dos últi-
mos dois exercícios. c) Nota fiscal original do negócio jurídico
envolvendo as partes, para comprovar que o crédito decorre de
sua atividade de microempresa ou empresa de pequeno porte.
d) Declaração de contador ou certidão da Junta Comercial, com-
provando que os sócios da parte autora não são titulares de
firma ou sócia de outra empresa que receba o tratamento dife-
renciado na forma da lei complementar 123/2006, de 15 de
dezembro de 2006. Adv(s) EMERSON DEUNER

066 - 2007.0004850-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR RODRIGUES X BANCO BMC S.A. 1. Recebo o re-
curso inominado no efeito devolutivo. 2. Intima-se o recorrido
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para contra-razões no prazo legal. 3. Ápos, remeta-se á turma
recursal única (Curitiba/Pr). Adv(s) JACKSON MAFFESSO-
NI, ROBERTO CARLOS BAETAS FRIAS, ANDRE VINICIUS
BECK LIMA

067 - 2007.0004920-2/0 - Execução Título Extrajudicial GUAR-
DIANO & SOUZA LTDA -ME X MARIA SIRLEI HICKMANN
Certifique-se se a parte autora foi devidamente intimada a au-
diência. Adv(s) GIBSON MARTINE VICTORINO

068 - 2007.0005011-2/0 - Processo de Conhecimento HONO-
RINA PICCOLI SGANZERLA X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S.A A intimção do recorrido para contra-razões no
prazo legal, sob as penas da lei. Adv(s) LUCIANA CARLA
SUTILE SONDA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA, GIOVANI WEBBER, CARLOS FERNANDO PERUFO,
LUCIO MAURO NOFFKE, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA

069 - 2007.0005015-0/0 - Processo de Conhecimento VALCIR
NAIBO X RENATO TADEU ASTORINO A intimação da par-
te autora para que manifeste-se para requerer a execução de
sentênça. Adv(s) FABRICIO ROGERIO BECEGATO

070 - 2007.0005080-7/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DEMAR VICENTE BARTHOLOMEU X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A (E OUTRO) Intimação da parte recorri-
da para apresentar contra razões, no prazo legal, sob as penas
da lei. Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FERNANDA
CRISTINA PARZIANELLO, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

071 - 2007.0005092-1/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO DIVANIL BRUGIM X BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A (E OUTRO) Intimação a parte autora para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo legal sob penas da lei. Adv(s) FÁ-
BIO NÁPOLI MARTINS, FERNANDA CRISTINA PARZIA-
NELLO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO

072 - 2007.0005279-2/0 - Execução Título Extrajudicial REI
DA SOLDA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS E MÁUQUI-
NAS ABRAFORT LTDA X A.A. DE LIMA & ROLDE LTDA-
ME Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VALDIR
PACINI

073 - 2007.0005282-0/0 - Execução Título Extrajudicial SIWA-
NA GANACINI X ELLEN PRISICILA DA SILVA Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EMERSON DEU-
NER

074 - 2007.0005396-9/0 - Execução Título Extrajudicial VIA
BRAZIL FOMENTO MERCANTIL LTDA X DUCAL ARTE-
FATOS TEXTEIS LTDA Indicar bens à penhora no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PASCOAL
MUZELI NETO, ADANI PRIMO TRICHES

075 - 2007.0005418-5/0 - Processo de Conhecimento KEME-
RON MOTOS - ME X DERCI CAETANO DA SILVA 1. Preli-
minarmente, comprove a parte autora, em 10 dias, sua condi-
ção de microempresa ou empresa de pequeno porte, juntando
aos autos os seguintes documentos: a) Certidão atualizada da
Junta Comercial, expedida há menos de 30 (trinta) dias, ainda
que simplificada. b) Balanço da receita anual dos últimos dois
exercícios. c) - Nota fiscal original do negócio jurídico envolven-
do as partes, para comprovar que o crédito decorre de sua ativi-
dade de microempresa ou empresa de pequeno porte. d) Decla-
ração de contador ou certidão da Junta Comercial, comprovan-
do que os sócios da parte autora não são titulares de firma ou
sócia de outra empresa que receba o tratamento diferenciado
na forma da lei complementar 123/2006, de 15 de dezembro de
2006. Adv(s) VERONICA L. R. MORELI, LEONARDO DOL-
FINI AUGUSTO

076 - 2007.0005493-3/0 - Processo de Conhecimento KELLY
VANESSA MEOTTI X V.M MACHADO-ACESSORIOS Inti-
me-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, juntar aos aos
autos o comprovante do debito do requerido. Adv(s) JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND

077 - 2007.0005549-0/0 - Processo de Conhecimento DIEGO
RIBEIRO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, ALESSANDRA VOLK-
MANN, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

078 - 2007.0005557-7/0 - Processo de Conhecimento EDSON
JOSÉ TOLENTINO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A
1- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte au-
tora. 2- Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3-
Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo legal. 4- Após,
remeta-se à Turma Recursal Única do Paraná. Adv(s) RODRI-
GO PAGLIARINI SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
JOSE ANDERSON SCHLEMPER

079 - 2007.0005558-9/0 - Processo de Conhecimento EDINEI
CIVIERO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A 1. Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita á parte autora. 2. Re-
cebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3. Intime-se o
recorrido para contra-razões no prazo legal. 4. Ápos, remeta-se
á turma recursal única do Paraná. Adv(s) RODRIGO PAGLIA-
RINI SANTOS, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

080 - 2007.0005590-8/0 - Processo de Conhecimento ODILON
FLORENCIO DOS SANTOS X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S.A A intimação do recorrido para contra-razões no prazo
legal, sob as penas da lei. Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

081 - 2007.0005616-1/0 - Processo de Conhecimento ELISAN-
GELA SILVEIRA X ABN AMRO REAL S/A- AYMORÉ FI-

NANCIAMENTOS (E OUTRO) Oficie-se ao Serasa requisi-
tando histórico de inscrições do nome da parte requerente, com
datas de inclusão e exclusão. Adv(s) ADEMIR JESUS DA
VEIGA, LUIZ FERNANDO DIETRICH

082 - 2007.0005626-2/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GENI VANZZO DE CONTO X BANCO ITAU S/A. (E OU-
TRO) 1- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à
parte autora. 2- Recebo o recurso inominado no efeito devolu-
tivo. 3- Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo le-
gal. 4- Após, remeta-se à Turma Recursal Única do Paraná.
Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

083 - 2007.0005639-9/0 - Processo de Conhecimento ALICE
MARIA GAMBA X BANCO ITAU S/A. (E OUTRO) 1. Rece-
bo o recurso inominado no efeito devolutivo. 2. Intima-se o
recorrido para contra-razões no prazo legal. 3. Ápos, remeta-se
á turma recursal única (Curitiba/Pr). Adv(s) NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

084 - 2007.0005648-8/0 - Processo de Conhecimento LIRIO
JOAO FORMENTAO X BANCO ITAU S/A. (E OUTRO) Inti-
mação da parte recorrida para apresentar contra razões, no pra-
zo legal, sob as penas da lei. Adv(s) NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

085 - 2007.0005842-7/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SÂNGELA ELIETE SCHMIDT PERFEITO X PEDRO IVO
TESSEROLI RIBEIRO (E OUTRO) Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) VICTOR DANIEL MORETTI

086 - 2007.0005865-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA S/A
A intimação do recorrido para apresentar contra-razões no pra-
zo legal, sob as penas da lei. Adv(s) ROSSANDRA P. NAGAI,
JOSE ANDERSON SCHLEMPER, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

087 - 2007.0005910-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRO BLACO NOGUEIRA X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S.A 1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita á
parte autora. 2. Recebo o recurso inominado no efeito devolu-
tivo. 3. Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo legal.
4. Ápos, remeta-se á turma recursal única do Paraná. Adv(s)
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, LUCIO MAURO NO-
FFKE, GIOVANI WEBBER, CARLOS FERNANDO PERU-
FO

088 - 2007.0005913-6/0 - Processo de Conhecimento DOLO-
RES DEL MORAL X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A A
intimação do recorrido para contra-razões no prazo legal. Adv(s)
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, JOSE ANDERSON SCH-
LEMPER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

089 - 2007.0006002-2/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA SAROLLI SARAIVA PALMIRO X BANCO ITAU S/A. (E
OUTRO) A intimação do recorrido para contra-razões no pra-
zo legal, sob as penas da lei. Adv(s) NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

090 - 2007.0006103-4/0 - Processo de Conhecimento HILDA
ALMEIDA ARMANI X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A
1- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte au-
tora. 2- Recebo o recurso inominado no efeito devolutivo. 3-
Intime-se o recorrido para contra-razões no prazo legal. 4- Após,
remeta-se à Turma Recursal Única do Paraná. Adv(s) RODRI-
GO PAGLIARINI SANTOS, ALVARO KREFTA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY

091 - 2007.0006117-2/0 - Processo de Conhecimento TIGRÃO
MATERIAIS ELETRICOS LTDA. EPP X ALVARO JOSÉ
GOLVEIA MACHADO Considerando a existência de matéria
de fato controvertida, bem como a apresentação de pedido con-
traposto pela parte ré. Intime-se a parte ré para, em 15 (quinze)
dias, apresenta a resposta ao pedido contraposto. E, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 22/07/2008 às
14:00 horas. Adv(s) Micheli Tonet Popiolek, GEANE GIACO-
MELLI GETEINS VIDAL, GEANE GIACOMELLI GETEINS
VIDAL, ANNA PAULA WESSEL

092 - 2007.0006117-2/0 - Processo de Conhecimento TIGRÃO
MATERIAIS ELETRICOS LTDA. EPP X ALVARO JOSÉ
GOLVEIA MACHADO Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 22/07/2008 Adv(s) Micheli Tonet
Popiolek, GEANE GIACOMELLI GETEINS VIDAL, GEA-
NE GIACOMELLI GETEINS VIDAL, ANNA PAULA WES-
SEL

093 - 2007.0006215-9/0 - Processo de Conhecimento M. A.
MENEGON & MENEGON LTDA X JORGE WICHINHESTI
1. Preliminarmente, comprove a parte autora, em 10 dias, sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, jun-
tando aos autos os seguintes documentos: a) Certidão atualiza-
da da Junta Comercial, expedida há menos de 30 (trinta) dias,
ainda que simplificada. b) Balanço da receita anual dos últi-
mos dois exercícios. c) Nota fiscal original do negócio jurídico
envolvendo as partes, para comprovar que o crédito decorre de
sua atividade de microempresa ou empresa de pequeno porte.
d) Declaração de contador ou certidão da Junta Comercial, com-
provando que os sócios da parte autora não são titulares de
firma ou sócia de outra empresa que receba o tratamento dife-
renciado na forma da lei complementar 123/2006, de 15 de
dezembro de 2006 Adv(s) REGINA MARIA TONNI MUGNOL

094 - 2007.0006261-6/0 - Execução Título Extrajudicial CASA
DE CARNES NEYMAR LTDA. ME. X ESTELINA MARIA
DOS SANTOS SILVA Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) LENIR ROSA GOBO

095 - 2008.0000324-9/0 - Processo de Conhecimento TRUCK
OESTE COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA X
NIBALDO MARTINS VARELA (ME) Intime-se a parte autora
para cumprir o despacho de fls.54. Adv(s) JOSE ROSELANO
MORETTO, JOSÉ FLAVIO DE SOUZA

096 - 2008.0001828-5/0 - Processo de Conhecimento FERRA-
GENS SUL AMERICA LTDA X SANDRO PONTES FERREI-
RA (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
VITOR HUGO SCARTEZINI

097 - 2008.0002029-6/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LLE HAUBERT PASCHOAL X BANCO DO BRASIL S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 29/
05/2008 Adv(s) DANIELLE HAUBERT PASCHOAL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADANI PRIMO TRICHES 040 2007.0001037-9/0

ADANI PRIMO TRICHES 074 2007.0005396-9/0

ADECIR ALBINO DYBAS 052 2007.0003773-3/0

ADELFIA TEREZINHA BERTE 008 2006.0000565-3/0

ADEMIR JESUS DA VEIGA 081 2007.0005616-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 2006.0000898-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 018 2006.0002289-0/0

ADILSON MALUCELLI 016 2006.0001980-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 024 2006.0003960-1/0

ADRIANA DE FRANCA 004 2006.0000074-2/0

ADRIANO DE QUADROS 004 2006.0000074-2/0

AGENOR IRINEU PEDO 003 2005.0001842-0/0

ALESSANDRA VOLKMANN 077 2007.0005549-0/0

ALEX SANDRO SONDA 051 2007.0003731-6/0

ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO 047 2007.0002359-3/0

ALVARO KREFTA 051 2007.0003731-6/0

ALVARO KREFTA 090 2007.0006103-4/0

ANDRE VINICIUS BECK LIMA 066 2007.0004850-5/0

ANNA PAULA WESSEL 091 2007.0006117-2/0

ANNA PAULA WESSEL 092 2007.0006117-2/0

ANTONIO NUNES NETO 033 2006.0004591-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 057 2007.0004273-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 082 2007.0005626-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 083 2007.0005639-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 084 2007.0005648-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 089 2007.0006002-2/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 012 2006.0001228-4/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 068 2007.0005011-2/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 087 2007.0005910-0/0

CARLOS ROBERTO FERRAREZI 061 2007.0004432-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 049 2007.0003531-6/0

CAROLINE ISABELA CRISTOFOLI 036 2007.0000161-1/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 022 2006.0003221-0/0

CEZAR PAULO LAZZAROTTO 056 2007.0004167-9/0

CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 054 2007.0003958-0/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 031 2006.0004489-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 009 2006.0000898-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 018 2006.0002289-0/0

DANIELLE HAUBERT PASCHOAL 097 2008.0002029-6/0

DENIS LISBOA COSTA 002 2004.0000874-1/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 046 2007.0002249-2/0

DIRCEU EDSON WOMMER 056 2007.0004167-9/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 015 2006.0001851-4/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 041 2007.0001095-0/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 001 2001.0000276-3/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 039 2007.0000796-3/0

ELISABETE KLAJN 042 2007.0001180-0/0

EMERSON DEUNER 065 2007.0004670-7/0

EMERSON DEUNER 073 2007.0005282-0/0

EMILIA PORTERO FERNANDES 053 2007.0003779-4/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 033 2006.0004591-5/0

FÁBIO NÁPOLI MARTINS 071 2007.0005092-1/0

FABÍOLA M. FIGUEIRA 027 2006.0004091-5/0

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 069 2007.0005015-0/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 070 2007.0005080-7/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 071 2007.0005092-1/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 037 2007.0000459-5/0

FERNANDO JOSE BONATTO 061 2007.0004432-7/0

FLAVIO RAMOS 007 2006.0000495-6/0

FRANCIELE APARECIDA DA SILVA 023 2006.0003478-7/0

GEANE GIACOMELLI GETEINS VIDAL 091 2007.0006117-2/0

GEANE GIACOMELLI GETEINS VIDAL 091 2007.0006117-2/0

GEANE GIACOMELLI GETEINS VIDAL 092 2007.0006117-2/0

GEANE GIACOMELLI GETEINS VIDAL 092 2007.0006117-2/0

GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 053 2007.0003779-4/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 045 2007.0001893-7/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 062 2007.0004509-7/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 063 2007.0004564-3/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 064 2007.0004653-0/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 067 2007.0004920-2/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 050 2007.0003594-7/0

GIOVANI WEBBER 012 2006.0001228-4/0

GIOVANI WEBBER 014 2006.0001840-1/0

GIOVANI WEBBER 032 2006.0004586-3/0

GIOVANI WEBBER 037 2007.0000459-5/0

GIOVANI WEBBER 068 2007.0005011-2/0

GIOVANI WEBBER 087 2007.0005910-0/0

GISSELDA GESSI MARODIN GOBO 050 2007.0003594-7/0

GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 048 2007.0002979-5/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 051 2007.0003731-6/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 079 2007.0005558-9/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 080 2007.0005590-8/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 090 2007.0006103-4/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 009 2006.0000898-1/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 018 2006.0002289-0/0

HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES 058 2007.0004351-7/0

HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES 059 2007.0004351-7/0

ILDO FORCELINI 049 2007.0003531-6/0

ISABEL CRISTINA SPODE FLORES 048 2007.0002979-5/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 042 2007.0001180-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 041 2007.0001095-0/0

IVON PANCARO DA CUNHA 047 2007.0002359-3/0

JACKSON MAFFESSONI 066 2007.0004850-5/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 076 2007.0005493-3/0

JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO 024 2006.0003960-1/0

JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 026 2006.0004012-0/0

JONAS ADALBERTO PEREIRA 035 2006.0004869-7/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 078 2007.0005557-7/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 086 2007.0005865-4/0

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 088 2007.0005913-6/0

JOSE FERNANDO MARUCCI 061 2007.0004432-7/0

JOSÉ FLAVIO DE SOUZA 095 2008.0000324-9/0

JOSE RENACIR MARCONDES 005 2006.0000163-0/0

JOSE RICARDO MESSIAS 052 2007.0003773-3/0

JOSE ROSELANO MORETTO 021 2006.0002987-7/0

JOSE ROSELANO MORETTO 095 2008.0000324-9/0

JOSIANE BORGES PRADO 039 2007.0000796-3/0

JOSIANE BORGES PRADO 060 2007.0004394-6/0

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 006 2006.0000168-9/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 046 2007.0002249-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 006 2006.0000168-9/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 012 2006.0001228-4/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 026 2006.0004012-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 068 2007.0005011-2/0

KAREN FABRICIA VENAZZI 053 2007.0003779-4/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 037 2007.0000459-5/0

KEYLA MONQUERO 033 2006.0004591-5/0

LAURI DA SILVA 033 2006.0004591-5/0

LEANDRO CABRERA GALBIATI 020 2006.0002709-3/0

LEILA REGINA FUSINATTO 061 2007.0004432-7/0

LENIR ROSA GOBO 050 2007.0003594-7/0

LENIR ROSA GOBO 094 2007.0006261-6/0

LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 075 2007.0005418-5/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 030 2006.0004373-7/0

LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 050 2007.0003594-7/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 012 2006.0001228-4/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 014 2006.0001840-1/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 032 2006.0004586-3/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 068 2007.0005011-2/0

LUCIO MAURO NOFFKE 026 2006.0004012-0/0

LUCIO MAURO NOFFKE 068 2007.0005011-2/0

LUCIO MAURO NOFFKE 087 2007.0005910-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 070 2007.0005080-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 071 2007.0005092-1/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 004 2006.0000074-2/0

LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 030 2006.0004373-7/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 081 2007.0005616-1/0

LUIZ PAULO WILLE 034 2006.0004685-1/0

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 003 2005.0001842-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 011 2006.0001160-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 015 2006.0001851-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 025 2006.0003973-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 077 2007.0005549-0/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 001 2001.0000276-3/0

MARCELO FABIANO FLOPAS 010 2006.0001113-4/0

MARCELO MOÇO CORREA 028 2006.0004106-6/0

MARCELO MOÇO CORREA 060 2007.0004394-6/0

MARCELO ZACHARIAS 017 2006.0002140-0/0

MARCIA LORENI GUND 076 2007.0005493-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 041 2007.0001095-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 057 2007.0004273-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 082 2007.0005626-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 083 2007.0005639-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 084 2007.0005648-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 089 2007.0006002-2/0

MARCIO SETENARESKI 008 2006.0000565-3/0

MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA 052 2007.0003773-3/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 011 2006.0001160-3/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 015 2006.0001851-4/0

MATHEUS B. SOBOCINSKI 025 2006.0003973-8/0

Micheli Tonet Popiolek 091 2007.0006117-2/0

Micheli Tonet Popiolek 092 2007.0006117-2/0

MICHELLY ALBERTI 024 2006.0003960-1/0

MICHELLY ALBERTI 039 2007.0000796-3/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 022 2006.0003221-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 009 2006.0000898-1/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 018 2006.0002289-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 078 2007.0005557-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 086 2007.0005865-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 088 2007.0005913-6/0

MONALISA MICHEL 007 2006.0000495-6/0

MONALISA MICHEL 036 2007.0000161-1/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 057 2007.0004273-2/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 070 2007.0005080-7/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 082 2007.0005626-2/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 083 2007.0005639-9/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 084 2007.0005648-8/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 089 2007.0006002-2/0

NADIA MAZUREK 035 2006.0004869-7/0

OLDEMAR MARIANO 047 2007.0002359-3/0

OLDEMAR MARIANO 070 2007.0005080-7/0

OLDEMAR MARIANO 071 2007.0005092-1/0

ORIVALDO LUZETTI 009 2006.0000898-1/0

OSCAR JOAO MUGNOL 020 2006.0002709-3/0

PASCOAL MUZELI NETO 040 2007.0001037-9/0

PASCOAL MUZELI NETO 074 2007.0005396-9/0

PATRÍCIA CLIVATI MARTINS 004 2006.0000074-2/0

PATRICIA KLASSEN 007 2006.0000495-6/0

PATRICIA MARA GUIMARAES 019 2006.0002348-5/0

PAULO ROBERTO NACHTYGAL 054 2007.0003958-0/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 029 2006.0004143-4/0

PAULO VIRGILIO DE CARVALHO CANTERGIANI 004 2006.0000074-2/0

RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI 025 2006.0003973-8/0

REGINA MARIA TONNI MUGNOL 093 2007.0006215-9/0

RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA 020 2006.0002709-3/0

RICARDO JOSE LUZETTI 009 2006.0000898-1/0

RICARDO JOSE LUZETTI 018 2006.0002289-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 047 2007.0002359-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 070 2007.0005080-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 071 2007.0005092-1/0

ROBERTO CARLOS BAETAS FRIAS 066 2007.0004850-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 006 2006.0000168-9/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 012 2006.0001228-4/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 014 2006.0001840-1/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 026 2006.0004012-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 032 2006.0004586-3/0
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ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 037 2007.0000459-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 068 2007.0005011-2/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 039 2007.0000796-3/0

RODRIGO MARCON SANTANA 049 2007.0003531-6/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 047 2007.0002359-3/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 077 2007.0005549-0/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 078 2007.0005557-7/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 079 2007.0005558-9/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 080 2007.0005590-8/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 087 2007.0005910-0/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 088 2007.0005913-6/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 090 2007.0006103-4/0

RONALDO LUIZ BARBOZA 055 2007.0004050-5/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 011 2006.0001160-3/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 027 2006.0004091-5/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 031 2006.0004489-9/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 034 2006.0004685-1/0

ROSSANDRA P. NAGAI 037 2007.0000459-5/0

ROSSANDRA P. NAGAI 086 2007.0005865-4/0

RUBENS FERNANDES FILHO 052 2007.0003773-3/0

RUI DA FONSECA 010 2006.0001113-4/0

SADI BONATTO 061 2007.0004432-7/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 002 2004.0000874-1/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 013 2006.0001590-6/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG 053 2007.0003779-4/0

SIRLEI ROSSI KISSULA 023 2006.0003478-7/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 016 2006.0001980-5/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 023 2006.0003478-7/0

TADEU KARAZEK JUNIOR 005 2006.0000163-0/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 002 2004.0000874-1/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 043 2007.0001715-3/0

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 044 2007.0001715-3/0

THAIANNA KLAIME 038 2007.0000783-7/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 009 2006.0000898-1/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 018 2006.0002289-0/0

VALDIR PACINI 072 2007.0005279-2/0

VERONICA L. R. MORELI 060 2007.0004394-6/0

VERONICA L. R. MORELI 075 2007.0005418-5/0

VICTOR DANIEL MORETTI 085 2007.0005842-7/0

VICTOR HUGO LOHMANN 031 2006.0004489-9/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 096 2008.0001828-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 086/2008

001 - 2005.0003392-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
RIOS DE LIMA X ALOÍSIO CELSO DOS SANTOS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR, JOSELAINE DA
COSTA

002 - 2006.0000902-2/0 - Processo de Conhecimento julio ce-
sar machado X ENGELÉTRICA TECNOLOGIA DE MONTA-
GEM LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
FERNANDO ZAMBON ATVARS, LAURI DA SILVA, SHEI-
LA PRISCILA QUIROLLI, ERALDO JOSÉ BARRACA

003 - 2006.0001346-2/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
GIUSSANI X BANCO BRADESCO S.A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) RODRI-
GO CORONA MENEGASSI, LEANDRO DE QUADROS,
GENESIO NAILOR FINGER, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, FELIPE CORONA
MENEGASSI

004 - 2006.0003085-2/0 - Processo de Conhecimento ODILIA
ANA SABADIN TECHIO X GLOBAL TELECOM S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) CAROLINE TECHIO, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA, ARMANDO LUIZ MARCON,
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, PRISCILA CAMARGO P.
DACUNHA, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, RODRIGO MARCON
SANTANA

005 - 2006.0004730-8/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
LINA RAFAGHIN X CACIQUE PROMOTORA DE VENDA
LTDA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) MIGUELITO REGIS CARGNIN,
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, GIANNA CALDERARI, DINO
COSTACURTA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO

006 - 2007.0000319-1/0 - Execução de Título Judicial SILVIO
SIDERLEI BRAUNA X RODOVIA DAS CATARATAS S.A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, SILVIO
SIDERLEI BRAUNA, KLEBER DE OLIVEIRA

007 - 2007.0000854-6/0 - Processo de Conhecimento ALICIN-
DO LOURENÇO X BANCO REAL - ABN AMRO BANK Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) EDSON RODRIGO DA SILVA, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, JACKSON HEIM, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, JEAN CARLO JACUBOWSKI, MATHEUS
DIACOV

008 - 2007.0001005-2/0 - Processo de Conhecimento CLÍNI-
CA VETERINÁRIA PLANETA BICHO (LUBE & FERMO
LTDA) X ANGELICA VIEIRA STEFANI Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ELISA-
BETE KLAJN, ISMAR ANTONIO PAWELAK

009 - 2007.0002351-9/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TA CLEMENTINA MEZZOMO PIAIA X UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A Sentença julgando im-
procedentes os embargos Adv(s) JULIANE ISABEL PIENIAK

BASSI, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ORILDO VOLPIN, JA-
NAINA ROVARIS, ELIANE KOVALHUK

010 - 2007.0002534-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SÉRGIO NOGUEIRA VASCONCELLOS X HSBC BANK
BRASIL SA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) RODRIGO PAGLIARINI SANTOS,
OLDEMAR MARIANO

011 - 2007.0002825-3/0 - Processo de Conhecimento ANTE-
NOR BATISTA GARDIN X BANCO ITAU S.A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUANA DE
SOUZA COSTA ZANATTA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO

012 - 2007.0003003-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PEDRO DE SOUZA X LOSANGO PROMOÇÕES E VEN-
DAS LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER, GUSTAVO VIANA CAMATA,
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA

013 - 2007.0003238-9/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TINHO GRANZA X HSBC BANK BRASIL SA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, LEONARDO PARZIANELLO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, BRUNO FERNANDO
RODRIGUES DINIZ, OLDEMAR MARIANO

014 - 2007.0003304-9/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO MOREIRA X HSBC BANK BRASIL SA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) NEIDE
SIMOES PIPA ANDRE, OLDEMAR MARIANO, MARCOS
VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI, RODRIGO PAGLIARI-
NI SANTOS, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

015 - 2007.0003335-3/0 - Processo de Conhecimento SEVE-
RINO ZANONI X HSBC BANK BRASIL SA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) NEIDE
SIMOES PIPA ANDRE, RODRIGO PAGLIARINI SANTOS,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR

016 - 2007.0004282-1/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE APARECIAD PORFIRIO DA ROSA X CASA BAHIA
COMERCIAL LTDA Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) JANAINA DOCKHORN MA-
CHADO, LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK, LUD-
MILA CANGANI HUNGARO

017 - 2007.0004987-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRÉ PELLIZZETTI X GERALDO HUMBERTO BIRK Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
RAFAEL PELLIZZETTI

018 - 2007.0005180-7/0 - Processo de Conhecimento NILVO
ANTONIO RIQUETI X LINDOMAR KARVAT Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN

019 - 2007.0005884-4/0 - Processo de Conhecimento JAIME
CORTEZ MUNHOZ X DEVANIL BORGES (E OUTRO) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) JOSE HUMBERTO PINHEIRO

020 - 2008.0000129-8/0 - Processo de Conhecimento CEN-
TRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES BOM SUCESSO
LTDA X MARTA MARIA CANGUÇU Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE RE-
NACIR MARCONDES

021 - 2008.0000526-2/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM APARECIDO DE SOUZA X LUCIO SANTOS PINTO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ANDREIA APARECIDA AGUILAR

022 - 2008.0000528-6/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM APARECIDO DE SOUZA X E A LOCAÇAOES DE
SOM LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ANDREIA APARECIDA AGUILAR, ANA
PAULA KNECHTEL DANIEL

023 - 2008.0000595-7/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO ELIAS DE ANDRADE X SUPER MUFFATO (E OUTROS)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, RAFAELA DENES VI-
ALLE

024 - 2008.0000614-8/0 - Processo de Conhecimento MIGUE-
LITO REGIS CARGNIN X ELICEU HANOFF Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MIGUELITO REGIS CARGNIN

025 - 2008.0000683-2/0 - Processo de Conhecimento ALINOR
FIDELLES DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
GIBSON MARTINE VICTORINO, ETIENNE SABINO DE
ANDRADE

026 - 2008.0000773-1/0 - Processo de Conhecimento FERRA-
GENS SUL AMERICA LTDA X DONIZETE APARECIDO
LOPES Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) VITOR HUGO SCARTEZINI, OLAVO DAVID JU-
NIOR

027 - 2008.0000781-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO MOTT X DEBORA CRISTINA NUNES Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) PETRONIUS
BRASIL LUCONI, EVERTON ALEXANDRE PRATAS

028 - 2008.0001291-9/0 - Processo de Conhecimento CON-

VENTO E CARDIA LTDA X GYLIANNE FERNANDES POR-
TES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ORILDO VOLPIN 009 2007.0002351-9/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 007 2007.0000854-6/0

ANA PAULA KNECHTEL DANIEL 022 2008.0000528-6/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 021 2008.0000526-2/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 022 2008.0000528-6/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 011 2007.0002825-3/0

ARMANDO LUIZ MARCON 004 2006.0003085-2/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 002 2006.0000902-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 011 2007.0002825-3/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 013 2007.0003238-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 004 2006.0003085-2/0

CAROLINE TECHIO 004 2006.0003085-2/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 003 2006.0001346-2/0

DINO COSTACURTA 005 2006.0004730-8/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 012 2007.0003003-7/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 007 2007.0000854-6/0

ELIANE KOVALHUK 009 2007.0002351-9/0

ELISABETE KLAJN 008 2007.0001005-2/0

ERALDO JOSÉ BARRACA 002 2006.0000902-2/0

ETIENNE SABINO DE ANDRADE 025 2008.0000683-2/0

EVERTON ALEXANDRE PRATAS 027 2008.0000781-9/0

FELIPE CORONA MENEGASSI 003 2006.0001346-2/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 005 2006.0004730-8/0

FERNANDO ZAMBON ATVARS 002 2006.0000902-2/0

GENESIO NAILOR FINGER 003 2006.0001346-2/0

GIANNA CALDERARI 005 2006.0004730-8/0

GIBSON MARTINE VICTORINO 025 2008.0000683-2/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 012 2007.0003003-7/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 012 2007.0003003-7/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 008 2007.0001005-2/0

IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON 004 2006.0003085-2/0

JACKSON HEIM 007 2007.0000854-6/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 018 2007.0005180-7/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 016 2007.0004282-1/0

JANAINA ROVARIS 009 2007.0002351-9/0

JEAN CARLO JACUBOWSKI 007 2007.0000854-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 005 2006.0004730-8/0

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 019 2007.0005884-4/0

JOSE RENACIR MARCONDES 020 2008.0000129-8/0

JOSELAINE DA COSTA 001 2005.0003392-2/0

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 009 2007.0002351-9/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 003 2006.0001346-2/0

JULIO CESAR DALMOLIN 018 2007.0005180-7/0

KLEBER DE OLIVEIRA 006 2007.0000319-1/0

LAURI DA SILVA 002 2006.0000902-2/0

LEANDRO DE QUADROS 003 2006.0001346-2/0

LEONARDO PARZIANELLO 013 2007.0003238-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 004 2006.0003085-2/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 011 2007.0002825-3/0

LUDMILA CANGANI HUNGARO 016 2007.0004282-1/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 009 2007.0002351-9/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 005 2006.0004730-8/0

LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK 016 2007.0004282-1/0

MARCIA LORENI GUND 018 2007.0005180-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 011 2007.0002825-3/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 014 2007.0003304-9/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA 004 2006.0003085-2/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 028 2008.0001291-9/0

MATHEUS DIACOV 007 2007.0000854-6/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 005 2006.0004730-8/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 024 2008.0000614-8/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 012 2007.0003003-7/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 013 2007.0003238-9/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 014 2007.0003304-9/0

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 015 2007.0003335-3/0

OLAVO DAVID JUNIOR 026 2008.0000773-1/0

OLDEMAR MARIANO 010 2007.0002534-2/0

OLDEMAR MARIANO 013 2007.0003238-9/0

OLDEMAR MARIANO 014 2007.0003304-9/0

OLDEMAR MARIANO 015 2007.0003335-3/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 023 2008.0000595-7/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 004 2006.0003085-2/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 006 2007.0000319-1/0

PETRONIUS BRASIL LUCONI 027 2008.0000781-9/0

PRISCILA CAMARGO P. DACUNHA 004 2006.0003085-2/0

RAFAEL PELLIZZETTI 017 2007.0004987-0/0

RAFAELA DENES VIALLE 023 2008.0000595-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 015 2007.0003335-3/0

RODRIGO CORONA MENEGASSI 003 2006.0001346-2/0

RODRIGO MARCON SANTANA 004 2006.0003085-2/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 010 2007.0002534-2/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 014 2007.0003304-9/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 015 2007.0003335-3/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 013 2007.0003238-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 014 2007.0003304-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 015 2007.0003335-3/0

SHEILA PRISCILA QUIROLLI 002 2006.0000902-2/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 006 2007.0000319-1/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 007 2007.0000854-6/0

VITOR HUGO SCARTEZINI 026 2008.0000773-1/0

WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR 001 2005.0003392-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 028/2008

001 - 2007.0000288-6/0 - Processo de Conhecimento EDINEI
FERREIRA DE ANDRADE X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente, condenando a requerida ao pagamento da importancia de
R$ 2.470,00, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir
da citação, alem de correção monetaria pelo INPC a partir do

evento danoso. Intime-se a requerida para efetuar o pagamento
da condenação em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%
(dez por cento) e expedição de mandado de penhora. Adv(s)
JEFERSON LUIZ DE LIMA

002 - 2007.0000302-8/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
LISON RIBEIRO DE JESUS X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente, condenando a requerida ao pagamento da importancia de
R$ 3.288,00, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir
da citação, alem de correção monetaria pelo INPC a partir do
evento danoso. Intime-se a requerida para efetuar o pagamento
da condenação em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%
(dez por cento) e expedição de mandado de penhora. Adv(s)
JEFERSON LUIZ DE LIMA

003 - 2007.0000616-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
OSMAIR MARCONATO X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te, condenando a requerida ao pagamento da importancia de
R$ 4.125,00, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir
da citação, alem de correção monetaria pelo INPC a partir da
data do evento danoso. Intime-se a requerida para efetuar o
pagamento da condenação em 15 (quinze) dias, sob pena de
multa de 10% (dez por cento) e expedição de mandado de pe-
nhora. Adv(s) JEFERSON LUIZ DE LIMA

004 - 2008.0000126-2/0 - Processo de Conhecimento ESTE-
FANO SOISTAK NETO X BANCO CARREFUR S/A Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente, condenando a
requerida ao pagamento da importancia de R$ 4.500,00, acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês, a partir do evento danoso,
alem de correção monetaria pelo INPC a partir desta decisão.
Intime-se a requerida para efetuar o pagamento da condenação
em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento)
e expedição de mandado de penhora. Adv(s) WILSON ARIEL
EIDAM, MARCELO GUTERVIL, JOSE EDUARDO DOS
SANTOS INIESTA CASTILHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

WILSON ARIEL EIDAM 004 2008.0000126-2/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 001 2007.0000288-6/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 002 2007.0000302-8/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 003 2007.0000616-6/0

JOSE EDUARDO DOS SANTOS INIESTA CASTILHO 004 2008.0000126-2/0

MARCELO GUTERVIL 004 2008.0000126-2/0

SEGUNDO (2º) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARÁ N° 162, CENTRO
CEP 86010-450 FONE/FAX (43) 3344-1432
JUIZ DE DIREITO: JOÃO ANTÔNIO DE MARCHI
RELAÇÃO Nº 11/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) N º de Ordem Autos
André Luis Aquino de Arruda 01 2007.2341-3
Nilton Roberto da Silva Simão 02 2007.1637-9
José Walmir Moro 03 2007.1313-2
Antonio Carlos de Andrade Vianna 04 2006.1240-1
Mateus Quaresma da Conceição Coelho Vergara 05 2005.2769-5
Hamilton Laertes de Araújo 06 2007.943-7
Maria de Lara Donha Claro 07 2006.1324-6

01 – Termo Circunstanciado – 2007.2341-3 – O Ministério
Público X Fabiano de Oliveira Veiga e Outro. Despacho data-
do de 04.04.2008: “Intime-se o Dr. Defensor da audiência de-
signada à fl. 44 (audiência para formulação de proposta de tran-
sação em 29.05.2008, às 15:00 horas)”. Advogado: André Luis
Aquino de Arruda.

02 – Ação Penal Pública – 2007.1637-9 – O Ministério Público
X Pedro Duim. Sentença datada de 26.03.2008: “Julgo extinta
a punibilidade da infração penal ante o cumprimento da medi-
da aplicada em transação ... Decreto a perda da(s) máquina(s)
apreendida(s) em favor da União ... Ainda como corolário, de-
termino a destruição da(s) referida(s) máquina(s)”. Advogado:
Nilton Roberto da Silva Simão.

03 – Ação Penal Pública – 2007.1313-2 – O Ministério Público
X Fábio Barbosa de Paula. Sentença datada de 14.03.2008:
“Julgo extinta a punibilidade da infração penal ante o cumpri-
mento da medida aplicada em transação”. Advogado: José Wal-
mir Moro.

04 – Ação Penal Pública – 2006.1240-1 – O Ministério Público
X Silvana Aparecida Pedroso e Outro. Sentença datada de
19.03.2008: “Julgo extintas as punibilidades da infração penal
atribuída à acusada Silvana Aparecida Pedroso ante a prescri-
ção da pretensão punitiva do Estado, na forma retroativa”. Ad-
vogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna.

05 – Ação Penal Pública – 2005.2769-5 – O Ministério Público
X João Henrique Trindade. Sentença datada de 19.03.2008:
“Julgo IMPROCEDENTE a denúncia de fls. 02/03 e, em con-
seqüência, ABSOLVO o Acusado”. Advogado: Mateus Qua-
resma da Conceição Coelho Vergara.

06 – Ação Penal Pública – 2007.943-7 – O Ministério Público
X Valdemir de Jesus Alves de Souza. Sentença datada de
18.03.2008: “Julgo extinta a punibilidade da infração penal ante
a prescrição da pretensão punitiva do Estado, na forma retroa-
tiva”. Advogado: Hamilton Laertes de Araújo.

Imbituva

Londrina
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07 – Ação Penal Pública – 2006.1324-6 – O Ministério Público
X Cezar de Oliveira. Despacho datado de 12.05.2008: “Intime-
se a Drª Defensora da audiência designada à fl. 89 (audiência
de instrução e julgamento, acaso restem superadas as fases dos
benefícios legais, em 06.06.2008, às 14:15 horas) e, para regu-
larizar a representação processual do Acusado”. Advogada:
Maria de Lara Donha Claro.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina, 200/Centro/83.260-000
RELAÇÃO Nº 009/08-Matinhos

1.- ‘Processo de Conhecimento: 237/99
Autor: HELCIO NEUTZLING
Réu: ESPÓLIO DE SILVESTRE JUNKES
Teor da Intimação: “Defiro o prazo de sessenta dias, após ma-
nifeste-se acerca do interesse do feito.”
Advogado: DR. ALCEU FERNANDES CENATTI (OAB
19.747/PR)

2.- Processo de Conhecimento: 176/02
Autor: JURACI PIZANE DOS REIS
Réu: FLAVIO ROBERTO PAIXÃO
Teor da Intimação: “Intime-se o reclamante para que no prazo
de dez dias, se manifeste acerca do interesse no prosseguimen-
to do feito, informando a este juízo o atual endereço do recla-
mado, sob pena de extinção”.
Advogado: DR. ALCEU FERNANDES CENATTI (OAB
19.747/PR)

3.- Processo de Execução: 098/06
Autor: PAULO CESAR BOGES
Réu: JOSÉ BRASILINO DE MELLO
Teor da Intimação: “Defiro o levantamento da penhora.”
Advogado: DR. ALCEU FERNANDES CENATTI (OAB
19.747/PR)

4.- Processo de Execução Judicial: 052/04
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARATI
Réu: IDERSIO JOSÉ DIAS
Teor da Intimação: “Defiro o pedido, após manifestem-se as
partes acerca do interesse no prosseguimento do feito.”.
Advogado: DR. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
(OAB 28.701/PR)

5.- Processo de Execução: 082/04
Autor: RUBENS HONORATO
Réu: ARNALDO DA COSTA
CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR
Teor da Intimação: “Da baixa dos autos digam as partes”.
Advogado: DR. ALCEU FERNANDES CENATTI (OAB
19.747/PR)
DR. MARCOS MOREIRA (OAB 27077/PR)
DR. LUCIANO DE LIMA (OAB 25.312/PR)

6. Processo de Execução: 207/06
Autor: JULIANA ANDREIA JORGE
Réu: SANEPAR
Teor da Intimação: “Da baixa dos autos digam as partes”.
Advogado: DR. CLEVERSON JOSÉ GUSSO (OAB 29.075/
PR)

7.- Processo de Execução: 043/07
Autor: JOSÉ JUSEÍNO DIAS DE MOURA
IODÉLIA MIRANDA DIAS DE MOURA
MARIA DE LOURDES CARVALHO
ADÃO CARVALHO
Réu: FELICIA FAGUNDES
Teor da Intimação: “Da baixa aos autos, digam a partes.”
Advogado: DR. CLAUDIO H. STOEBERL FILHO (OAB
26.995/PR)
DR. CARLOS H. FERNADES DA SILVA ( OAB 14.487/PR)

8.- Processo de Conhecimento: 114/07
Autor: RENATO BIALLY
Réu: DONIZETTI – IMOBILIÁRIA
Teor da Intimação: “Pelo exposto, entendo que o requerido agiu
da forma descrita na exordial apresentada, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pro RENATO BIALLY em face de
DONIZETTI IMOBILIÁRIA, a fim de declarar reincidido a
Proposta de Compra e Venda com Força de Recibo de Sinal de
Negócio e Princípio de Pagamento, descrito às fls. 04 dos au-
tos, e de conformidade com o que preceitua a artigo 420 do
Código Civil Brasileiro, condeno a reclamante a devolver ao
reclamado a quantia de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reis),
dada como arras no negócio jurídico encetado entre as partes,
tudo com juros e correção monetária a partir da assinatura do
contrato (25 de Novembro de 2006).“ ... “Homologo, por sen-
tença, e por conseqüência, julgo extinto o feito com julgamen-
to de mérito.”
Advogado: DR. LUIZ GUILHERME LEITE (OAB 33.369/
PR)
DR. JOÃO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA (OAB
31.845/PR)

9.- Processo de Conhecimento: 191/07
Autor: CONDOMINIO ED. SÃO MATEUS
Réu: MARQUES CALIXTO
Teor da Intimação: “ Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a
reclamação intentada por Condomínio Edifício São Mateus em
face de Marques Calixto, devendo o reclamante a quantia de
R$ 3.057,79 (três mil, cinqüenta e sete reais, setenta e nove
centavos), tudo com juros e correção monetária a partir da sen-
tença prolatada. “ ... “Homologo por sentença, e por conseqü-
ência, julgo extinto o feito com julgamento de mérito.”.
Advogado: DR. ALCEU FERNANDES CENATTI (OAB
19.747/PR)

10.- Processo de Conhecimento: 202/07
Autor: Mauro da Rocha
Réu: Luciane de Fátima Silva
Itacir Soire as Silva
Teor da Intimação: “Homologo por sentença, a decisão de fls.
63, e por conseqüência, Julgo extinto o feito com julgamento
de mérito.”
Advogado: DRA. CRISTIANE F. MAIA DA CRUZ (OAB
34.704/PR)
DR. NAREU DE OLIVEIRA (OAB 18.689/PR)

11.- Processo de Conhecimento: 214/07
Autor: Marcos Henrique Correia
Réu: Brenna de Souza Orrico de Azevedo
Teor da Intimação: “Pelo exposto, entendo que a reclamado
não agiu da forma descrita na exordial apresentada, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado por Marcos Henrique
Correia em face de Brenna de Souza Orrico de Azevedo, de-
vendo o processo ser extinto, com seu posterior arquivamen-
to.” ... “Homologo, por sentença, e por conseqüência, Julgo
extinto o feito, com julgamento do mérito.”
Advogado: DRA. CRISTIANE F. MAIA DA CRUZ (OAB
34.704/PR)
DRA. ADRIANA GAVAZZONI (OAB 17.787/PR)

12.- Processo de Execução: 215/07
Autor: Cestino Deretti
Réu: Maria Aparecida Pereira da Silva
Teor da Intimação: “Intime-se o reclamante para que se mani-
feste acerca da resposta do oficio expedido à Receita Federal,
no prazo de Dez dias, sob pena de extinção do feito.”.
Advogado: DR. FÀBIO BIRCKHOLZ (OAB 12.329/SC)

13.- Processo de Conhecimento: 220/07
Autor: Mauricio Pessanha Silvano
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A
Teor da Intimação: “Nos termos do artigo 40 da lei 9099/95,
Homologo pro sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, a decisão proferida pelo Sr. Juiz Leigo às fls. 89/90, e
por conseqüência, julgo extinto o feito com julgamento do
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil.
Alterando – a para que passe a constar no dispositivo: ‘Julgo
Procedente o pedido formulado por Mauricio Pessanha Silva-
no em face de HSBC BANK BRASIL S.A, condenado o recla-
mado a pagar ao reclamante, a diferença oriunda do Plano Bres-
ser que não foi Impugnado pela parte requerida, no valor de R$
1.971,86 (mil novecentos setenta e um reais e oitenta e seis
centavos), tudo com juros e correção monetária a partir da cita-
ção, ou seja, 24.09.2007.’ ”.
Advogado: DR. ALCEU FERNANDES CENATTI (OAB
19.747/PR)
DRA. ANA PAULA SANTOS VALADÃO (OAB 37.720/PR)

14.- Processo de Conhecimento: 242/07
Autor: Ronaldo Gomes Temponi
Réu: Swimmer Comércio de Piscinas Ltda.
Delta Vinil Industrial e Comercio Ltda.
Teor da Intimação: “Pelo exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com base no artigo 51, inciso II da lei
9099/95. Deixo, no entanto, de condenar o reclamante ao pa-
gamento das despesas do processo vez que não constada a liti-
gância de má-fé (Lei 9099/95, art. 55, primeira parte).”
Advogado: DR. LUIZ GUILHERME LEITE (OAB 33.369/
PR)
DR. JOSE EDUARDO MUFFATO (OAB 44.265/PR)
DR. RODRIGO CIPRIANO DOS SANTOS RISOLIA (OAB
39.321/PR)

15.- Processo de Conhecimento: 271/07
Autor: Artefatos de Cimento Iteperuçu Ltda.
Réu: Faisal Iskandar
Jaenine Valéria Vieira Iskandar
Teor da Intimação: “Homologo pro sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 38, efetuado
entre as partes, e por conseqüência, julgo extinto o feito, com
julgamento de mérito, com fundamento no antigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil.”.
Advogado: DR. LUIZ GUILHERME LEITE (OAB 33.369/
PR)

16.- Processo de Conhecimento: 287/07
Autor: Geraldo Rosalino Barbosa
Réu: Pedro Pereira
Teor da Intimação: “Pelo exposto, entendendo que o reclama-
do não agiu da forma descrita na exordial apresentada, Julgo
Improcedente o pedido formulado por Geraldo Rosalino Bar-
bosa em face de Pedro Pereira; em decorrência do pedido con-
traposto exarado, Julgo Procedente, o pedido contraposto, in-
tentado pro Pedro Pereira contra Geraldo Rosalino Barbosa, a
fim de rescindir o contrato de fls. 27 dos autos, e condenar o
requerido Geraldo a devolver ao requerente Pedro a quantia de
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), com juros e corre-
ção monetária a partir de 23 de janeiro de 2007, data da assina-
tura do contrato. Condeno ainda o reclamado Geraldo Rosali-
no Barbosa, a pagar ao reclamante Pedro Pereira, a titulo de
danos morais, a quantia de R$ 1.050,00 (hum mil e cinqüenta
reais), valor correspondente a 10% da venda efetivada, com
juros e correção monetária, a partir da assinatura do contrato,
perfazendo o total de R$ 11.550,00 (onze mil, quinhentos e
cinqüenta reais).” ... “Homologo por sentença, e por conseqü-
ência, Julgo extinto o feito, com julgamento do mérito.”.
Advogado: DR. LUIZ GUILHERME LEITE (OAB 33.369/
PR)

17.- Processo de Conhecimento: 322/07
Autor: Ana Carolina Pereira Gomes
Réu: Brasil Telecom S/A
Teor da Intimação: “Homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 18, efetuado
entre as partes, e por conseqüência, julgo extinto o feito, com
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil.”.

Advogado: DR. ALCEU FERNANDES CENATTI (OAB
19.747/PR)
DRA. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS (OAB
24.774/PR)

18.- Processo de Conhecimento: 334/07
Autor: João Marcos Guimarães Pujak
Réu: Sanepar
Teor da Intimação: “Homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 50, efetuado
entre as partes, por conseqüência, julgo extinto o feito, com
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do Código de processo Cível.”
Advogado: DR. PAULO HENRIQUE AZZOLINI (OAB
21.311/PR)

19.- Processo de Conhecimento: 331/07
Autor: Ladistone Ruiz Garcia
Réu: Fiat Leasing Arrendamento Mercantil
Teor da Intimação: “Homologo por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 94/95, efetuado
entre as partes, e por conseqüência, julgo extinto o feito, com
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do Código de processo Cível.”
Advogado: DR. ELTON ALAVER BARROSO (OAB 34.050/
PR)
DR. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO (OAB 13.507/PR)

20.- Processo de Conhecimento: 331/07
Autor: Antenor Efferias Lopes
Réu: Devonilde Gregoris
Teor da Intimação: “Diante do exposto Julgo extinto o proces-
so sem julgamento do mérito com base no artigo 267, VI do
CPC, por reconhecer a ilegitimidade da parte reclamante figu-
rar no pólo ativo da presente. Deixo de condenar em custas e
honorários, pois não vislumbrada a má-sé.”.
Advogado: DR. LUIZ GUILHERME LEITE (OAB 33.369/
PR)

21.- Processo de Conhecimento: 333/07
Autor: Sergio Henrique Leal da Silva
Réu: José Carlos Tetor
Teor da Intimação: “Desde modo designo nova audiência de
instrução e julgamento para o dia 26/09/2008 às 10:30 horas.”.
Advogado: DR. ALCEU FERNANDES CENATTI (OAB
19.747/PR)
DR. ALEXANDRE CORREA (OAB 19.951/SC)

22.- Processo de Conhecimento: 271/07
Autor: Ricardo Costa Maguetas
Réu: Rosana de Fátima Elias da Silva
Teor da Intimação: “Ocorre que o não comparecimento injusti-
ficado do reclamante causa a extinção do processo. Além dis-
so, é certo que não pode propor nova reclamação.”.
Advogado: DR. RICARDO COSTA MAGUETAS (OAB
28.275/PR)

RELAÇÃO DE ADVOGADOS:
DRA. ADRIANA GAVAZZONI: 11
DR. ALCEU FERNANDES CENATTI: 01, 02, 03, 05, 09, 17,
21
DR. ALEXANDRE CORREA: 21
DRA. ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS: 17
DRA. ANA PAULA SANTOS VALADÃO: 13
DR. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO: 04
DR. CARLOS H. FERNADES DA SILVA: 07
DR. CLAUDIO H. STOEBERL FILHO: 07
DR. CLEVERSON JOSÉ GUSSO: 06
DRA. CRISTIANE F. MAIA DA CRUZ: 10, 11
DR. ELTON ALAVER BARROSO: 19
DR. FÀBIO BIRCKHOLZ: 12
DR. JOÃO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA: 08
DR. JOSE EDUARDO MUFFATO: 14
DR. LUCIANO DE LIMA: 05
DR. LUIZ GUILHERME LEITE: 08, 14, 15, 16, 20
DR. MARCOS MOREIRA: 05
DR. NAREU DE OLIVEIRA: 10
DR. PAULO HENRIQUE AZZOLINI: 18
DR. RICARDO COSTA MAGUETAS: 21
DR. RODRIGO CIPRIANO DOS SANTOS RISOLIA: 14
DR. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO: 19

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 064/2008

001 - 2001.0003016-3/0 - Execução de Título Judicial MOI-
SES MARTINS DE AGUIAR (E OUTRO) X RENE LINDE-
BECKER DE CASTRO I - Ficam as partes intimadas de que o
leilão foi designado para o dia 19/06/2008 às 18:30h neste Jui-
zado Especial Cível. II - É dispensável a publicação na impren-
sa local. Somente serão admitidos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação. III - Negativo o leilão, faculta-se ao exe-
qüente adjudicar o bem penhorado pelo valor da avaliação ou
requerer novo leilão. IV - Fica a parte exeqüente intimada para
manifestar-se sobre a opção do item anterior nos 05 dias se-
guintes ao leilão, sob pena de extinção. Adv(s) LOURIVAL
MENDES, PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS, RI-
CARDO PUPO MENDES

002 - 2005.0003401-2/0 - Processo de Conhecimento JACINI
ALVES DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S/A Ao executa-
do para, em 15 dias, pagar o valor de R$ 251,09 (duzentos e
cinquenta e um reais e nove centavos) referente ao débito res-
tante, sob pena de inclusão da multa de 10% do art. 475-J do
CPC. Adv(s) TALITA ANGELICA HENRIQUES, ISABEL
APARECIDA HOLM

003 - 2005.0004015-0/0 - Execução de Título Judicial GLACY
CAMARGO SECCO X BANCO ITAÚ S/A. Ao exeqüente para,
no prazo de 05 dias, manifestar seu interesse no prosseguimen-
to da execução, tendo em vista o recebimento do alvará. Adv(s)
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR

004 - 2006.0000529-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
MARIA GALVÃO X SILVIA BATISTA GALDINO Este juízo
julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial ape-
nas para desconstituir a penhora sobre a geladeira. Adv(s) LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, EDILENE LUZ MA-
CHADO GRAF

005 - 2006.0000756-4/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA STELLE BORBA (E OUTRO) X C & A MODAS LTDA
Este juízo julga PROCEDENTE o pedido inicial para CON-
DENAR a ré a pagar a importância de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), ou R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada autora, corrigi-
da pelo INPC e acrescida de juros de mora à taxa de 1% ao mês
desde esta intimação. Adv(s) NEWTON MAURICIO FRAN-
CO RODRIGUES, SANDRO BALDUINO MORAIS, GUSTA-
VO FRANCO RODRIGUES, GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO

006 - 2006.0004487-5/0 - Execução de Título Judicial CECI-
LIA PADILHA CANTERI (E OUTRO) X ANDRE CORREIA
MENDES Este juízo julga IMPROCEDENTE o pedido inicial
dos embargos. Adv(s) MARCIA CRISTINA DE PAIVA, AN-
DRE CORREIA MENDES

007 - 2006.0006112-8/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS GOMES DE MORAES X ALZIRO FRANCO (E OUTRO)
Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, indicar bens pas-
síveis de penhora, bem como o local onde se encontram, tendo
em vista o contido no auto de descrição de bens, sob pena de
extinção. Adv(s) ANTONIO KROKOSZ, BRUNO MARTINS
LOPES

008 - 2007.0001993-7/0 - Execução Título Extrajudicial PER-
FIPONTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOX LTDA X
OSWALDO SPÓSITO Este juízo julga IMPROCEDENTE o
pedido inicial dos embargos e CONDENA o embargante ao
pagamento das custas processuais atinentes à execução. Adv(s)
SERGIO MAURO MONGRUEL, LUIS FERNANDO STOL-
LE BISCAIA, ELDER LUIZ GROBE, OSWALDO SPOSITO

009 - 2007.0001999-8/0 - Processo de Conhecimento SOFIA
OKIPNY SLOBODZIAN X PHISIOMAXNEWS - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE APARELHOS FISIOTERAPÊUTICOS
LTDA. (E OUTRO) Ficam as partes intimadas para, no prazo
comum de 05 dias, manifestarem-se sobre a resposta do ofício
do BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. As rés ainda, para
que tomem ciência da juntada de fls. 115 e ss. pela autora. Adv(s)
JOSÉ HERMINIO FAGUNDES CUNHA, HENDERSON CAR-
VALHO, MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA

010 - 2007.0002254-4/0 - Processo de Conhecimento ERON
EDENILSON RANZANI X DALTON VAZ Este juízo julga
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para DE-
CLARAR resolvido o contrato de fls.8/9 por inexecução vo-
luntária do réu; e CONDENAR este a pagar ao autor a quantia
de R$ 2.301,60 (dois mil trezentos e um reais e sessenta centa-
vos), corrigida pelo INPC desde o último desembolso (setem-
bro de 2003) e acrescida de juros de mora à taxa e 1% ao mês
desde a citação (novembro de 2007). Adv(s) FERNANDO GIL
DOS SANTOS

011 - 2007.0002268-2/0 - Processo de Conhecimento SUILY
DE OLIVEIRA GOMES X BANCO ITAU S/A Este juízo julga
PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o réu a
pagar ao autor a importância de R$ 418,15 (quatrocentos e de-
zoito reais e quinze centavos), corrigida pelo INPC desde agosto
de 2007 e acrescida de juros de mora à taxa de 1% ao mês
desde a citação. Adv(s) SERGIO JOSE VILLELA BARONCI-
NI, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR, EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

012 - 2007.0003654-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
NIESCTORUK X BANCO REAL S/A Este juízo julga PRO-
CEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o réu a pagar ao
autor a quantia de R$ 96,00 (noventa e seis reais), corrigida
monetariamente pelo INPC desde a propositura da ação (se-
tembro de 2007) e acrescida de juros de mora à taxa de 1% ao
mês desde a citação (outubro de 2007). Adv(s) JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO

013 - 2007.0003656-7/0 - Carta Precatória - PAULO SERGIO
GUZZO MARQUES X AGROREGIONAL, IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA Fica o
advogado da parte autora ciente do conteúdo do despacho de
fl. 06: “Comunique-se ao juízo deprecante o auto de penhora e
de que não foram ajuizados embargos perante este juízo. Soli-
cite-se que informe sobre a propositura e recebimento de em-
bargos”. Adv(s) ALYSSON DE CRISTO MOLETA

014 - 2007.0003734-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALBERTO ARAUJO X BANCO BV FINANCEIRA S/A Este
juízo julga PROCEDENTE em parte o pedido inicial para CON-
DENAR a requerida a devolver ao requerente a importância de
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) relativa à “TAC”, cor-
rigida pelo INPC e acrescida de juros de mora à taxa de 1% ao
mês, a partir da data em que o requerente pagou a referida tari-
fa, bem como para CONDENAR a requerida a pagar ao reque-
rente os valores pagos por este a título de “Tarifa de Cobran-
ça”, corrigidos pelo INPC a acrescida de juros de mora à taxa
de 1% ao mês, a partir da data em que o requerente pagou cada
boleto que continha referida tarifa. Este juízo julga Este juízo
julga IMPROCEDENTES os demais pedidos contidos na inici-
al. Adv(s) WANDERVAL POLACHINI, RITA DE CASSIA
BRITO BRAGA

015 - 2007.0003798-4/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE ANTONIO DOS SANTOS X TIM CELULAR S. A. Este
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juízo julga IMPROCEDENTE o pedido inicial quanto à inde-
nização por danos morais; e EXTINTO o processo em relação
ao pedido de indenização por danos materiais. Adv(s) ELTON
SILVA, USTANE FANCHIN, FABIULA SCHMIDT

016 - 2007.0003934-1/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
BEBER X BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO E FINANCIA-
MENTO (E OUTRO) Este juízo julga PROCEDENTE o pedi-
do inicial para CONDENAR a réu BV a pagar ao autor a quan-
tia de R$ 136,11 (cento e trinta e seis reais e onze centavos),
corrigida pelo INPC desde a propositura da ação (outubro de
2007) e acrescida de juros de mora à taxa de 1% ao mês desde
a citação (outubro de 2007); e EXTINTO o processo em rela-
ção ao réu BRADESCO. Adv(s) TATIANA VALESCA WRO-
BLEWSKI, BARBARA GUASQUE, LIA MARA FAGUNDES
BATISTA, MICHELE FAGUNDES BATISTA

017 - 2007.0003943-0/0 - Processo de Conhecimento ARIO-
NALDO SANTOS ANDRADE X JOAO RANCHIL (E OU-
TRO) Este juízo julga IMPROCEDENTES o pedido inicial e o
contraposto. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, ROGENIO BI-
TENCOURT, MAURICIO JOSE MATRAS

018 - 2007.0004020-2/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE COSTIULKA X BANCO BRADESCO S/A Este juízo jul-
ga IMPROCEDENTE o pedido inicial na parte que se conhece
e EXTINTO em relação ao pedido declaratória de inexistência
de débito. Adv(s) RENATO JOSE MENDES, RENATO VAR-
GAS GUASQUE, BARBARA GUASQUE, MARCIA REGI-
NA CARNEIRO VILLACA

019 - 2007.0004028-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZA GUTIERRE X BV FINANCEIRA S/A CRÉDITOS
FINACIAMENTOS E INVESTIMENTOS Este juízo julga
IMPROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) INDIANARA
MARIA RODRIGUES SCHUINKI, TATIANA VALESCA
WROBLEWSKI, DANILO PORTHOS SCHRUT

020 - 2007.0004030-3/0 - Processo de Conhecimento EDNEL-
SON CARLITO RODRIGUES VAZ X OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Este juízo julga IM-
PROCEDENTE o pedido inicial. Adv(s) INDIANARA MARIA
RODRIGUES SCHUINKI, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA, ODECIO LUIZ PERALTA

021 - 2007.0004401-2/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
TRAVENSOLI PARISE CRUZ X CANDEIAS ESPORTE,
LAZER E RECREACAO (E OUTRO) Este juízo julga PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a
ré CANDEIAS a pagar à autora apenas a quantia de R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais), corrigida pelo INPC e acrescida de
juros de mora à taxa e 1% ao mês. Adv(s) JOSELIA APARECI-
DA KLOTH, KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MA-
CEDO, ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA, MARCIUS
NADAL MATOS

022 - 2007.0004540-4/0 - Execução Título Extrajudicial GU-
TOSKI & GUTOSKI LTDA - ME X FAGUNDES SCHIER &
CIA LTDA Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, indi-
car o atual e correto endereço da parte ré, sob pena de extinção.
Adv(s) ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA

023 - 2008.0000712-4/0 - Execução de Sentença Criminal -
ROBERT LEU X TIAGO JOSÉ MOSCALESKI Fica a parte
autora intimada para, em 10 dias, indicar bens passíveis de pe-
nhora, bem como o local onde se encontram, visto que a parte
ré não mais reside no local, sob pena de extinção. Adv(s) WIL-
SON RIBEIRO JUNIOR

024 - 2008.0000796-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO XAVIER X MESSIAS AUTOMÓVEIS Ao
exeqüente para, no prazo de 05 dias, indicar o endereço para
citação do réu, visto que decorreu o prazo de suspensão do
processo, sob pena de extinção. Adv(s) FERNANDA HILGEN-
BERG
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001 - 2004.0002389-0/0 - Execução de Título Judicial LEAN-
DRO DE JESUS GONÇALVES RIBEIRO X SEBASTIAO
SANTOS FILHO Fica a parte REQUERIDA intimada do des-
pacho de fl. 163, que manteve a decisão de fl. 160, indeferindo
o pedido de justiça gratuita. Adv(s) PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS

002 - 2004.0003009-1/0 - Execução de Título Judicial NEL-
SON PAULA DOS SANTOS X MTRCDS ASSISPREV AS-
SESSORIA LTDA (E OUTRO) Ficam as partes intimadas do
despacho de fl. 179, que homologou o acordo celebrado às fls.
176/178. Adv(s) JORGE LUIZ ROSKOSZ, FABRICIO FON-
TANA

003 - 2005.0000560-9/0 - Execução de Título Judicial FABIA-
NO FERRAZ BERENDA X LUÍS DOMINGOS DOS SAN-
TOS Fica a parte EMBARGANTE intimada do despacho de fl.
152, nos seguintes termos: ... intimando-se o embargante para,
em dez dias, juntar os documentos necessários para instruir a
referida ação, sob pena de indeferimento da inicial. Adv(s)
JOAO MANOEL GROTT, FERNANDO GIL DOS SANTOS,
DANIELLE STADLER BISCAIA MADUREIRA

004 - 2005.0001912-7/0 - Execução de Título Judicial PATRÍ-
CIA HELENA LEITE X DENILSON SIQUEIRA SOUZA (E
OUTRO) Fica a parte REQUERENTE intimada para, no prazo
de dez dias, se manifestar sobre a resposta ao ofício de fl.94.
Adv(s) MATHUSALEM ROSTECK GAIA, MAURICIO JOSE
MATRAS, VIRGINIA TONIOLO ZANDER

005 - 2006.0000562-8/0 - Execução Título Extrajudicial ER-
LOI GALVAO DA SILVA X INEZEU S. POTATOS BAR LTDA
-ME Fica a parte REQUERENTE intimada para, no prazo de
10 dias, se manifestar sobre a resposta do ofício de fl. 72. Adv(s)
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO

006 - 2006.0000770-5/0 - Execução Título Extrajudicial
OSWALDO GERMANO WINTER X SILVIO FRITZKE Fica
a parte EXEQUENTE intimada para no prazo de 05 (cinco)
dias indicar o endereço correto do requerido, tendo em vista a
resposta ao ofício de fl.61. Sob pena de arquivamento dos au-
tos. Adv(s) JOAO LUIZ STEFANIAK

007 - 2006.0001438-5/0 - Execução de Título Judicial MAU-
RISINEI FESTA FREITAS X VALDOMIRO DUARTE DE
FREITAS (E OUTRO) Fica a parte EXEQUENTE intimada para
se manifestar sobre o pedido de fls. 115. Adv(s)CONSUELO
GUASQUE

008 - 2006.0002225-8/0 - Execução Título Extrajudicial CE-
SAR ROBERTO ARAÚJO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA X DANIELE BORSATO MOREIRA (E OUTRO) Fica a
parte EXEQUENTE intimada para, no prazo de dez dias, se
manifestar sobre a resposta do ofício de fl. 68, sob pena de
extinção da execução. Adv(s) ANGELA BONTORIN

009 - 2006.0002324-6/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
RIBEIRO BUENO X JORGE FERNANDES MONTEIRO - ME
Fica a parte EXEQUENTE intimada para, no prazo de 10 dias,
se manifestar sobre a resposta do ofício de fl. 38. Adv(s) AN-
NIE OZGA RICARDO

010 - 2006.0004305-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
LUIZ SCREPKA POHLODE X CARLOS SÉRGIO ROSA Fica
a parte EXEQUENTE intimada do despacho de fl.69, que de-
feriu o pedido de suspenção do processo pelo prazo de 90 dias.
Adv(s) AILTON NUNES DA SILVA

011 - 2006.0004420-7/0 - Processo de Conhecimento ERIVAL
RIBEIRO LIGOSKI X SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDÊNCIA S/A Fica a parte REQUERENTE intimada
do despacho de fl. 85, nos seguintes termos: Indefiro o pedido
retro (fl.84), razão constar nos autos sentença de mérito, a qual
reconheceu a prescrição do direito do autor. Adv(s) PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

012 - 2006.0005783-7/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA ZIOMKO X AMADEU FERREIRA ROSSETIM Fica
a parte REQUERENTE intimada do despacho de fl. 18, nos
seguintes termos: suspendo o processo pelo prazo requerido à
fl. 17. Fica ainda intimada a informar o cumprimento do acor-
do de fl. 16/17. Adv(s) MIGUEL ANGELO FAVERO

013 - 2006.0005981-3/0 - Execução de Título Judicial EDNA
MARA BLANC X MARCOS AURELIO DA COSTA (E OU-
TRO) Fica a parte EXEQUENTE intimada para se manifestar
sobre os documentos de fls. 54/56. Adv(s) ELTON SILVA

014 - 2007.0000658-3/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
SEBASTIÃO GUIMARÃES X OMNI S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO Fica a parte EXECUTADA
intimada para, querendo, apresentar embargos em 15 dias, sob
pena de preclusão. Adv(s) EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA

015 - 2007.0002638-0/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO GUTIERREZ FERREIRA X APARECIDA DO CAR-
MO CORDEIRO Fica a parte EXEQUENTE intimada para se
manifestar sobre a certidão de fls. 30, em que a executada apre-
senta proposta de acordo. Adv(s) IVOMAR MARIA MASSI

016 - 2007.0002996-1/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR STADLER (E OUTRO) X DIRCEU MISKININ (E OU-
TRO) Fica a parte REQUERENTE intimada do despacho de fl.
75, que não acolheu o pedido de justiça gratuita, pois o reque-
rente VALDEMAR STADLER é qualificado profissionalmente
como micro empresário. Assim fica intimada a parte recorren-
tes para, no prazo de 48 horas, demonstrarem o pagamento das
verbas recursais, sob pena de não recebimento do recurso.
Adv(s) OLINDO DE OLIVEIRA

017 - 2007.0003399-6/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
PAG COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
X BRASIL TELECOM CELULAR S/A Fica a parte REQUE-
RIDA intimada para, querendo, se manifestar no prazo de cin-
co dias sobre o documento juntado à fl.261. Adv(s) DANIELE
DE OLIVEIRA CASARA

018 - 2007.0003900-1/0 - Execução Título Extrajudicial JEAN
CARLO PAISANI X LEORDES ALVES DOS SANTOS Fica a
parte EXEQUENTE intimada do despacho de fl. 21, nos se-
guintes termos: ... O pedido retro (fl.20) já se encontra deferi-
do as fls. 18. Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

019 - 2007.0003961-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO SOCORRO CHEMIM X BANCO BRADESCO S/A Fica a
parte REQUERIDA intimada do despacho de fl. 56, nos se-
guintes termos: O pedido retro encontra-se prejudicado em ra-
zão do requerente já ter levantado o valor, conforme informa-
ção à fl. 52. Adv(s) OSVALDO CATOSSI, CONSUELO GUAS-
QUE

020 - 2007.0004555-4/0 - Execução Título Extrajudicial JO-
NECI ALVES CARDOSO X BANCO BAMG S.A Ficam a par-
te EXECUTADA intimada do despacho de fl. 18, nos seguintes
termos: I- Da exceção de pré-executividade intentada pelo banco
se extrai a conclusão de que a preposta que compareceu no
Procon não possuía poderes para transigir em nome do execu-
tado. Assim, tendo esta pessoa transigido e assumido obriga-
ções em nome do banco, tem-se que ela atribuiu a si condição
não condizente com a realidade e com isso prejudicou o exe-
qüente. II- Nestas circunstâncias, encaminhem-se cópias do
termo de acordo do Procon (fl. 04/05) e da exceção de pré-
executividade (fls. 07/17) ao Ministério Público para instaura-
ção dos procedimentos necessários para verificação da ocor-
rência de crime por parte da pessoa que se apresentou como
preposta do banco na audiência do Procon. Adv(s) RITA DE
CASSIA BRITO BRAGA

021 - 2007.0004998-3/0 - Processo de Conhecimento RI-
CHARD VAN WILPE HOFFMANN X BRASIL TELECOM
S.A. Fica a parte REQUERENTE intimado para, no prazo de
dez dias, se manifestar sobre a contestação. Adv(s) MICHEL-
LE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO

022 - 2008.0000101-1/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR DA SILVEIRA X GREMIO DOS SUBTENENTES E
SARGENTOS DA GUARNIÇÃO DE PONTA GROSSA Fica a
parte EXEQUENTE intimada para no prazo de 05 (cinco) dias
indicar o endereço correto do requerido, tendo em vista a certi-
dão de fl. 14 do Sr. Oficial de Justiça. Sob pena de arquivamen-
to dos autos. Adv(s) SILVANE ERDMANN BUCZAK

023 - 2008.0001022-4/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER X SILVANA DO ROCIO INÁ-
CIO DA SILVA Fica a parte REQUERENTE intimada do des-
pacho de fl. 16, nos seguintes termos: Defiro o pedido retro
(fl.15), mediante recibo nos autos e substituição por fotocópi-
as. Adv(s) ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

024 - 2008.0001443-8/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE RODRIGUES X ISAAC CAMPOS Fica a parte REQUE-
RENTE intimada do despacho de fl. 18, que deferiu o pedido
de desentranhamento de documentos, mediante recibo nos au-
tos e substituição por fotocópias. Adv(s) GRACIELA CRISTI-
NA FREITAS SIMON SOLA

025 - 2008.0001566-5/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
COLA GÊNESIS EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUDA-
MENTAL S/C LTDA X ROSARIA PERPÉTUA BELESKI Fica
a parte REQUERENTE intimada para se manifestar sobre a
certidão de fl. 30, em que a requerida propõe o parcelamento
da dívida. Adv(s) ELTON SILVA

026 - 2008.0001632-5/0 - Embargos JOSÉ NEREU FLUGEL
X FABIANO FERRERA BERENDA (E OUTRO) Fica o EM-
BARGANTE intimado do despacho de fl. 148, nos seguintes
termos: ... intime-se o embargante para, em 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, juntar cópia dos documentos ne-
cessários para conhecimento da sua pretensão (cópia dos atos
praticados no processo principal etc.), uma vez que os presen-
tes autos não serão apensados aos autos em que a constrição
ora questionada foi determinada. Adv(s) JURANDIR CECILIO
SANDRINI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AILTON NUNES DA SILVA 010 2006.0004305-4/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 023 2008.0001022-4/0

ANGELA BONTORIN 008 2006.0002225-8/0

ANNIE OZGA RICARDO 009 2006.0002324-6/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO 005 2006.0000562-8/0

CONSUELO GUASQUE 007 2006.0001438-5/0

CONSUELO GUASQUE 019 2007.0003961-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 017 2007.0003399-6/0

DANIELLE STADLER BISCAIA MADUREIRA 003 2005.0000560-9/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 014 2007.0000658-3/0

ELTON SILVA 013 2006.0005981-3/0

ELTON SILVA 025 2008.0001566-5/0

FABRICIO FONTANA 002 2004.0003009-1/0

FERNANDO GIL DOS SANTOS 003 2005.0000560-9/0

GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON SOLA 024 2008.0001443-8/0

IVOMAR MARIA MASSI 015 2007.0002638-0/0

JOAO LUIZ STEFANIAK 006 2006.0000770-5/0

JOAO MANOEL GROTT 003 2005.0000560-9/0

JORGE LUIZ ROSKOSZ 002 2004.0003009-1/0

JURANDIR CECILIO SANDRINI 026 2008.0001632-5/0

MATHUSALEM ROSTECK GAIA 004 2005.0001912-7/0

MAURICIO JOSE MATRAS 004 2005.0001912-7/0

MICHELLE HOFFMANN PINHEIRO MACHADO 021 2007.0004998-3/0

MIGUEL ANGELO FAVERO 012 2006.0005783-7/0

OLINDO DE OLIVEIRA 016 2007.0002996-1/0

OSVALDO CATOSSI 019 2007.0003961-9/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 001 2004.0002389-0/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 011 2006.0004420-7/0

RITA DE CASSIA BRITO BRAGA 020 2007.0004555-4/0

SILVANE ERDMANN BUCZAK 022 2008.0000101-1/0

VIRGINIA TONIOLO ZANDER 004 2005.0001912-7/0

WANDERVAL POLACHINI 018 2007.0003900-1/0

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARA-
NÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
RELAÇÃO N. 11/08

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOSÉ CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA 01 2008.243-9
VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ 02 2006.087-9

01 - Processo de Conhecimento nº 2008.243-9 – Autora H. V. A
Comércio de Materiais de Construções Ltda e Réus Alex San-
dro Matesco e Alex Fernando Matesco. Agendada audiência de
conciliação para o dia 03 de junho de 2008, às 18h00, neste
Juizado. Adv. José Carlos Maia Rocha da Silva.

02 - Processo de Conhecimento nº 2006.087-9 – Autora Cary-
na Januário Correr Capiotto e Ré MGPSA – Empresa Fotográ-
fica Brasileira. Manifestar-se sobre ofício de fls. 126 e docu-
mento de fls. 127. Adv. Dra. Vânia Regina Silveira Queiroz.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 038/2008

001 - 2003.0000379-5/0 - Execução de Título Judicial LIZETE
TEREZINHA MINOSSO ODORCZIK (E OUTRO) X BAN-
CO CACIQUE S.A INTIMAÇÃO DA REQUERIDA , POR
SEUS PROCURADORES, PARA RETIRAR, NESTA SECRE-
TARIA, O OFÍCIO DE Nº 744/2008, QUE DETERMINA O
LEVANTAMENTO DA METADE REMANESCENTE DA
IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. Adv(s) RICARDO CANAN, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
CAMILE SANTOS DE SOUZA

002 - 2003.0000405-1/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO CLIVATTI FILHO X BANCO DO BRASIL S/A INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº
643/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IM-
PORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. Adv(s) LUCIANO BRAGA CORTES, GILBERTO
ALLIEVI, RENY ANGELO PASTRE, ANDERSON RENY
HECK

003 - 2004.0000014-6/0 - Processo de Conhecimento DONI-
VALDO PEREIRA DO CARMO (E OUTROS) X LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A INTIMAÇÃO DA REQUERIDA ,
POR SEUS PROCURADORES, PARA RETIRAR, NESTA
SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 642/2008, QUE DETERMI-
NA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITA-
DA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) RONIZE FAN-
TIN, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

004 - 2004.0000150-2/0 - Processo de Conhecimento GERVA-
SIO FINGER X ALBERTO LUIS JORIS INTIMAÇÃO DAS
PARTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DAS
DATAS DOS LEILÕES DESIGNADAS PARA OS DIAS 16/
06/2008 ÀS 09H25MIN EM PRIMEIRA PRAÇA E DIAS 30/
06/2008, ÀS 9H25MIN, EM SEGUNDA PRAÇA Adv(s) EG-
BERTO FANTIN, EVERTON BOGONI, SIMONE DOS SAN-
TOS SILVA, DIEGO LUIZ PASQUALLI

Sertanópolis

Toledo
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005 - 2004.0000847-4/0 - Processo de Conhecimento CÍCERO
BARTOLOMEU DE MELO (E OUTRO) X SULINA SEGU-
ROS S/A INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍ-
CIO DE Nº 658/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMEN-
TO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS. Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

006 - 2005.0000505-2/0 - Processo de Conhecimento JOICY-
MARA GOZZI X FASUL ENSINO SUPERIOR LTDA INTI-
MAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SUA PROCURADORA,
PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº
856/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IM-
PORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. E INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 271, A QUAL JULGA EXTINTO A PRESENTE AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL, CONFORME OS
TERMOS DISPOSTO NO ART. 709, C/C O ART. 794, INCI-
SO I, DO CPC. Adv(s) NEUSA MARIA ISRAEL, CHARLES
PEREIRA LUSTOSA SANTOS

007 - 2005.0001303-8/0 - Execução de Título Judicial EXTRA-
CAO DE MADEIRA ALIANCA LTDA ME X APARECIDO
ROTA TAVELA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEU
PROCURADOR, PARA PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO
DO EDITAL EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL,
CONSIDERANDO QUE NÃO SE TRATA DE BEM DE PE-
QUENO VALOR ( ART. 52, VIII, DA LEI 9.099/95) Adv(s)
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO

008 - 2007.0000196-3/0 - Execução de Sentença Criminal -
LADIR LUIZ FOLETTO X NELSON VILSON BRAGA DA
SILVA INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR PROCURA-
DOR, ACERCA DAS DATAS DOS LEILÕES DESIGNADOS
PARA OS DIAS 16/06/2008, ÀS 09H20MIN EM PRIMEIRA
PRAÇA E DIA 30/06/2008, ÀS 09H20MIN EM SEGUNDA
PRAÇA. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

009 - 2007.0000290-2/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH ENGRID JAHN FERREIRA X LOSANGO PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA. INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 209, A QUAL HOMOLOGA , POR SENTENÇA, A
TRANSAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES CONFORME
MANIFESTAÇÃO CONJUNTA DE FLS. 207/208, CUJOS
TERMOS FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DA
PRESENTE DECISÃO. CONSEQÜENTEMENTE, JULGA
EXTINTA O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III, DO CPC.
Adv(s) JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH, SERGIO
RICARDO ZENNI, AIRTON SIDNEY FRUHAUF, MARCOS
TIEGS, GUSTAVO VIANA CAMATA, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI

010 - 2007.0000632-0/0 - Execução Título Extrajudicial BO-
NALDO & BONALDO LTDA. X TRANSPORTES GIACO-
MINI LTDA. INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SEUS
PROCURADORES, PARA SE MANIFESTAR SE HOUVE O
PAGAMENTO INTEGRAL, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) RUY FONSATTI
JUNIOR, MARCELO DALANHOL, MICHELE FERNANDA
BORTOLIN

011 - 2007.0000646-9/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DIMIR ANTONIO ORLANDO X NELSON NESTOR HICK-
MANN INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SUA PROCU-
RADORA, PELA ÚLTIMA VEZ, PARA INDICAR BENS PE-
NHORÁVEIS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) SUZANA RODRIGUES DA SILVA

012 - 2007.0000686-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
VIANA DE OLIVEIRA PRIMO X HSBC BANK BRASIL S.A.
- BANCO MÚLTIPLO INTIMAÇÃO DO REQUERENTE,
POR SEUS PROCURADORES, PARA OS FINS DA PARTE
FINAL DA PETIÇÃO RETRO (FLS. 79/80), NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS. Adv(s) SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA,
CLEUSA FRITZEN, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO, KEYLA MONQUERO, JOSIANE GODOY,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, BRUNO FERNANDO
RODRIGUES DINIZ

013 - 2007.0000779-7/0 - Carta Precatória - INAJARA JERO-
NIMO DA SILVA X WILIBALDO ECKE (E OUTRO) INTI-
MAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR,
ACERCA DAS DATAS DOS LEILÕES DESIGNADOS PARA
OS DIAS 16/06/2008, ÀS 09H15MIN EM PRIMEIRA PRAÇA
E DIA 30/06/2008, ÀS 09H15MIN, EM SEGUNDA PRAÇA.
INTIMO AINDA A EXEQÜENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM
JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL, CONSIDERAN-
DO QUE NÃO SE TRATA DE BEM DE PEQUENO VALOR
(ART. 52, VIII, DA 9.099/95), Adv(s) JOSE VALTER RODRI-
GUES

014 - 2007.0000878-5/0 - Processo de Conhecimento WAN-
DERLEY RINALDI X BANCO SAFRA INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO, POR SEUS PROCURADORES, PARA CUM-
PRIMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO EM QUIN-
ZE (15) DIAS, SOB PENA DE INCIDIR A MULTA PROCES-
SUAL DE 10%, NOS TERMOS DO ART. 475, J, DO CPC.
Adv(s) ROLDAO FAZZOLARI, JEFFERSON LUIZ DOMIN-
GOS FAZZOLARI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
MARCELO LOCATELLI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ

015 - 2007.0000952-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO DA SILVA X ROSSANO HOFFMANN CAMARGO IN-
TIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA FORNECER O ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO

DO REQUERIDO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
HELIO LULU

016 - 2007.0001080-0/0 - Processo de Conhecimento IRACI
TERESINHA BERNARDI X BRASIL TELECOM S/A INTI-
MAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL. Adv(s) PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA
FURLAN, FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN, DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, ANEMERE DULABA, MARILAN DE SOUZA,
PATRICIA KLASSEN, EDUARDO LUIZ BUSSATTA, RODRI-
NEI CRISTIAN BRAUN, JOSIANE BORGES, CARLA TE-
REZA DOS SANTOS DIEL, DANIELI MICHELON DO VAL-
LE, GREICE DA SILVA NUNES, IVO HENRIQUE BAIRROS,
JOSIANE BORGES, LUCIANA PEREIRA, RODRIGO JONAS
SAVALHIA, MICHELLY ALBERTI

017 - 2007.0001109-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE FATIMA BARBOSA DA SILVA X HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S.A. INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA CONSTRIÇÃO PARA FINS DE
IMPUGNAÇÃO, CONFORME O ENUNCIADO Nº 93 DO
FONAJE. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTE-
LA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PA-
VANI NAGAI, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI,
PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES EMMANUEL PAR-
CHEN, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, LUIZ HENRI-
QUE CABANELLOS SCHUH

018 - 2007.0001478-4/0 - Execução de Título Judicial HER-
BERT WESSEL X BRASIL TELECOM S.A (E OUTRO) IN-
TIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, POR SEUS PROCURADO-
RES, ACERCA DA CONSTRIÇÃO PARA FINS DE IMPUG-
NAÇÃO, CONFORME O ENUNCIADO Nº 93 DO FONAJE.
Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, IVO PEGORETTI
ROSA, ADRIANA LAPORTA CARDINALI, ALEXANDRE
VETORELLO, AMAURI CARLOS ERZINGER, DARWIN
LOURENÇO CORREA, MICHELLY ALBERTI, IVO HEN-
RIQUE BAIRROS, GREICE DA SILVA NUNES, RODRIGO
JONAS SAVALHIA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, CAR-
LA TEREZA DOS SANTOS DIEL, JOSIANE BORGES

019 - 2007.0001556-9/0 - Execução Título Extrajudicial I. DE
CASTRO & CIA LTDA - ME X FRANCIELI FERRETTO
RAUBER INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 23, A
QUAL JULGA EXTINTO A PRESENTE AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO, CONFORME OS TERMOS DISPOSTO NO ART. 794,
INCISO I, DO CPC. E AUTORIZA O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 15/16 EM FAVOR DA
EXECUTADA, MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO POR FOTO-
CÓPIAS. Adv(s) JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

020 - 2007.0001612-8/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA APARECIDA PEREIRA SILVA X SERALLE COMÉR-
CIO DE CALÇADOS LTDA INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 61/64, A QUAL JULGA IMPROCEDENTE A PRESEN-
TE AÇÃO, BEM COMO O PEDIDO CONTRAPOSTO, PARA
FIM DE DECRETAR A EXTINÇÃO DO FEITO COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I, DO
CPC, DETERMINANDO O SEU OPORTUNO ARQUIVA-
MENTO. E QUE CASO ÀS PARTES QUEIRAM RECORRER
ÀS CUSTAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM R$ 336,37.
Adv(s) EVANIO CARLOS SOLANHO, RUY FONSATTI JU-
NIOR, MARCELO DALANHOL

021 - 2007.0001737-9/0 - Execução Título Extrajudicial LO-
CAÇÕES PRIMAVERA LTDA X OLIVIA BOESING VAN
DEN BOON INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS.
23, A QUAL HOMOLOGA O PLEITO DE DESISTÊNCIA DA
PRESENTE AÇÃO. CONSEQÜENTEMENTE, JULGA EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 598 E 267,
VIII, DO CPC, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, OBSEVANDO-SE AS FORMALIDADES LEGAIS.
E DEFERE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL EM FAVOR DA EXE-
QÜENTE, MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓ-
PIAS AS SUAS EXPENSAS. Adv(s) RENY ANGELO PAS-
TRE, ANDERSON RENY HECK

022 - 2008.0000117-3/0 - Execução Título Extrajudicial TO-
MAGRIL - TOLEDO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X
ALEXSANDRO TORRES INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE,
POR SUA PROCURADORA, PARA FORNECER O ATUAL
E COMPLETO ENDEREÇO DO REQUERIDO, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) LILIAN MICHELLE MICHE-
LIN

023 - 2008.0000245-2/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANO RODRIGUES TARTARI X GEREMIAS VIEIRA (E
OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SUA PRO-
CURADORA, PARA FORNECER O ATUAL E COMPLETO
ENDEREÇO DO REQUERIDO, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. Adv(s) FRANCINE RICARDO

024 - 2008.0000413-6/0 - Processo de Conhecimento IVONIR
BENTO X COMÉRCIO DE BEBIDAS CACHOEIRA LTDA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 8:45
do dia 01/08/2008 Adv(s) LUCYLANE STROPARO BATTIS-
TI

025 - 2008.0000473-1/0 - Processo de Conhecimento RETI-
BOMBAS - RETÍFICA DE BOMBAS E BICOS INJETORES
LTDA. X DEPÓSITO DE GÁS GONÇALVES LTDA. INTI-
MAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
PARA FORNECER O ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO
DA REQUERIDA, NO PRAZO E CINCO (05) DIAS. Adv(s)
EMELY BORTOLOTTO

026 - 2008.0000483-2/0 - Processo de Conhecimento KARLA
DAYANA DE ALMEIDA LORENSETTI X PAULO DARLAN
DE OLIVEIRA DIGA A REQUERENTE, POR SEU PROCU-
RADOR, SOBRE O PEDIDO RETRO DE REVOGAÇÃO DA
TUTELA ANTECIPADA E OS DOCUMENTOS COM ELE
ACOSTADOS, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
VLADIMIR JOSÉ RAMBO

027 - 2008.0000507-2/0 - Processo de Conhecimento REJA-
NE GUILHERME X GLOBAL TELECOM / VIVO S.A. De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 01/08/
2008 Adv(s) JOICENI MOREIRA GIARETTA

028 - 2008.0000508-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DE ALMEIDA CARMO X BRASIL TELECOM
S.A Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia
13/08/2008 Adv(s) JUSCELINO PIRES DA FONSECA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 003 2004.0000014-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 005 2004.0000847-4/0

ADRIANA LAPORTA CARDINALI 018 2007.0001478-4/0

ADRIANO FERNANDES FERREIRA 003 2004.0000014-6/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 009 2007.0000290-2/0

ALEXANDRE VETORELLO 018 2007.0001478-4/0

AMAURI CARLOS ERZINGER 018 2007.0001478-4/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 005 2004.0000847-4/0

ANDERSON RENY HECK 002 2003.0000405-1/0

ANDERSON RENY HECK 021 2007.0001737-9/0

ANEMERE DULABA 016 2007.0001080-0/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 003 2004.0000014-6/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 012 2007.0000686-2/0

CAMILE SANTOS DE SOUZA 001 2003.0000379-5/0

CARLA TEREZA DOS SANTOS DIEL 016 2007.0001080-0/0

CARLA TEREZA DOS SANTOS DIEL 018 2007.0001478-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 009 2007.0000290-2/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 017 2007.0001109-0/0

CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 006 2005.0000505-2/0

CLEUSA FRITZEN 012 2007.0000686-2/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 014 2007.0000878-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 016 2007.0001080-0/0

DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 016 2007.0001080-0/0

DARWIN LOURENÇO CORREA 018 2007.0001478-4/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 004 2004.0000150-2/0

EDUARDO LUIZ BUSSATTA 016 2007.0001080-0/0

EGBERTO FANTIN 004 2004.0000150-2/0

EMELY BORTOLOTTO 025 2008.0000473-1/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 020 2007.0001612-8/0

EVERTON BOGONI 004 2004.0000150-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 017 2007.0001109-0/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 014 2007.0000878-5/0

FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN 016 2007.0001080-0/0

FRANCINE RICARDO 023 2008.0000245-2/0

GILBERTO ALLIEVI 002 2003.0000405-1/0

GREICE DA SILVA NUNES 016 2007.0001080-0/0

GREICE DA SILVA NUNES 018 2007.0001478-4/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 009 2007.0000290-2/0

HELIO LULU 015 2007.0000952-2/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 016 2007.0001080-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 018 2007.0001478-4/0

IVO PEGORETTI ROSA 018 2007.0001478-4/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 017 2007.0001109-0/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 007 2005.0001303-8/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 014 2007.0000878-5/0

JOICENI MOREIRA GIARETTA 027 2008.0000507-2/0

JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 009 2007.0000290-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 001 2003.0000379-5/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 008 2007.0000196-3/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 018 2007.0001478-4/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 019 2007.0001556-9/0

JOSE VALTER RODRIGUES 013 2007.0000779-7/0

JOSIANE BORGES 016 2007.0001080-0/0

JOSIANE BORGES 016 2007.0001080-0/0

JOSIANE BORGES 018 2007.0001478-4/0

JOSIANE GODOY 012 2007.0000686-2/0

JUSCELINO PIRES DA FONSECA 028 2008.0000508-4/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 017 2007.0001109-0/0

KEYLA MONQUERO 012 2007.0000686-2/0

LILIAN MICHELLE MICHELIN 022 2008.0000117-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 009 2007.0000290-2/0

LUCIANA PEREIRA 016 2007.0001080-0/0

LUCIANO BRAGA CORTES 002 2003.0000405-1/0

LUCYLANE STROPARO BATTISTI 024 2008.0000413-6/0

LUIZ ASSI 017 2007.0001109-0/0

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH 017 2007.0001109-0/0

MARCELO DALANHOL 010 2007.0000632-0/0

MARCELO DALANHOL 020 2007.0001612-8/0

MARCELO LOCATELLI 014 2007.0000878-5/0

MARCOS TIEGS 009 2007.0000290-2/0

MARILAN DE SOUZA 016 2007.0001080-0/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 010 2007.0000632-0/0

MICHELLY ALBERTI 016 2007.0001080-0/0

MICHELLY ALBERTI 018 2007.0001478-4/0

NEUSA MARIA ISRAEL 006 2005.0000505-2/0

OLDEMAR MARIANO 012 2007.0000686-2/0

PATRICIA KLASSEN 016 2007.0001080-0/0

PAULO ROBERTO FADEL 017 2007.0001109-0/0

PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN 016 2007.0001080-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 017 2007.0001109-0/0

RENY ANGELO PASTRE 002 2003.0000405-1/0

RENY ANGELO PASTRE 021 2007.0001737-9/0

RICARDO CANAN 001 2003.0000379-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 012 2007.0000686-2/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 003 2004.0000014-6/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 016 2007.0001080-0/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 018 2007.0001478-4/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 016 2007.0001080-0/0

ROLDAO FAZZOLARI 014 2007.0000878-5/0

RONIZE FANTIN 003 2004.0000014-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 017 2007.0001109-0/0

RUY FONSATTI JUNIOR 010 2007.0000632-0/0

RUY FONSATTI JUNIOR 020 2007.0001612-8/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 012 2007.0000686-2/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 012 2007.0000686-2/0

SERGIO RICARDO ZENNI 009 2007.0000290-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 018 2007.0001478-4/0

SIMONE DOS SANTOS SILVA 004 2004.0000150-2/0

SUZANA RODRIGUES DA SILVA 011 2007.0000646-9/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 001 2003.0000379-5/0

VLADIMIR JOSÉ RAMBO 026 2008.0000483-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE UMUARAMA - Umuarama
Juizado Especial Cível - Relação Nº : 011/2008

001 - 2005.0000024-2/0 - Processo de Conhecimento YAMA-
DA MIDORI WATANABE X LUCIMAR DIAS PINTO (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:45 do
dia 25/06/2008 Adv(s) JEFERSON CRAVOL BARBOSA,
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA

002 - 2005.0000313-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO CARLOS DA SILVA X BANCO HSBC BANK BRASIL
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, HELLI-
SON EDUARDO ALVES

003 - 2006.0000063-0/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO APARECIDO BORTOLOTTO X ESPOLIO DE TERCIO
BASTOS MELLO (E OUTRO) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 06/06/2008 Adv(s)
ELVIS NEIVA, NEZIO NORONHA DIAS

004 - 2006.0000072-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PAULO GEGLINI X BANCO HSBC BANK BRASIL Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:45 do dia 25/06/2008
Adv(s) MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI, LOREN
CICHOCKI

005 - 2006.0000329-7/0 - Execução Título Extrajudicial AGUI-
MAR SERGIO BRAMBILLA X RENATO SALTAO DE OLI-
VEIRA Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) JEFERSON CRAVOL BARBOSA,
EVERALDO BERALDO

006 - 2007.0000007-7/0 - Processo de Conhecimento NADIR
CELENA SARDELLA RONCHOLETA (E OUTROS) X PAS-
CHOAL RONCHOLETA Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) CATANDUVA SERPA SA

007 - 2007.0000067-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
DE TARSO ALVES X ITAU SEGUROS S/A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) RO-
NALDO CAMILO, PAULO SERGIO TRENTO

008 - 2007.0000069-6/0 - Processo de Conhecimento KEYSI
FRANCIELLE ALVES DOS REIS X MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

009 - 2007.0000081-3/0 - Processo de Conhecimento DORA-
LICE JARDIM VERRILO X BANCO ITAU S/A apresentar
impugnação à contestação, prazo legal Adv(s) ALESSANDRO
OTAVIO YOKOHAMA

010 - 2007.0000088-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A autorizo o desentra-
nhamento dos documentos que instruiram a inicial, mediante
substituição por fotocópia, que deverá ser entregue a parte au-
tora. Adv(s) MATHEUS HENRIQUE SUCUPIRA TRABAL-
LE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES

011 - 2007.0000112-9/0 - Processo de Conhecimento MANU-
EL APARECIDO DUENHA (E OUTRO) X ITAU SEGUROS
S/A Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA,
FRANK YUKIO YAMANAKA

012 - 2007.0000128-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DIR MARIO STRAIOTO X EDSON DE OLIVEIRA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DENNIS ALUI-
ZIO ZAFANELI MOLINA

013 - 2007.0000132-0/0 - Processo de Conhecimento JULIO
CESAR FERREIRA X BANCO BRADESCO S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA

014 - 2007.0000145-7/0 - Processo de Conhecimento CIRLE-
NE APARECIDA FERREIRA FAQUINI X SAO CRISPIM
CALÇADOS Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS,
RAFAEL FERNANDES CARDOSO

015 - 2007.0000146-9/0 - Processo de Conhecimento SINVAL
PEDROSO X MISAEL ALVES DA SILVA (E OUTRO) Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 23/06/
2008 Adv(s) MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI

016 - 2007.0000151-0/0 - Execução Título Extrajudicial NES-
TOR LORCA GARNES X ODAIR TEODORO DE AZEVE-
DO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RO-
NALDO CAMILO, ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS

017 - 2007.0000168-4/0 - Processo de Conhecimento EMILIO
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LUPEPSA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) GERALDO ALBERTI

018 - 2007.0000169-6/0 - Processo de Conhecimento M.A
FERNANDES & CIA LTDA - EPP X JOSÉ DAVID RODRI-
GUES Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDERSON
RIBAS BASSO E SILVA

019 - 2007.0000178-5/0 - Processo de Conhecimento ARGE-
MIRO VICENTE DE MOURA X BANCO DO BRASIL S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO

020 - 2007.0000181-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO DA SILVA X HSBC BANK S/A concedo ao banco
réu, o prazo 30 dias, para apresentar os extratos das contas
correntes referenciadas na inicial. Adv(s) EDIMARA SOARES
DE SOUZA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO

021 - 2007.0000193-8/0 - Processo de Conhecimento M.A
FERNANDES & CIA LTDA - EPP X JOSÉ CARLOS BIAN-
CHINI Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDER-
SON RIBAS BASSO E SILVA

022 - 2007.0000199-9/0 - Processo de Conhecimento HILTON
SERGIO ALVES X ANTONIO ALVES DE JESUS Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 23/06/2008
Adv(s) JOEL LAMONICA CRESPO

023 - 2007.0000203-0/0 - Execução Título Extrajudicial PRIS-
MA ESCOLAS INTEGRADAS S/C X BENEDITO HENRI-
QUE SARTO Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) PRYSCILLA BARBOSA SILVA

024 - 2007.0000209-0/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO MESTRINIER X VERONICE LORENZONI Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 23/06/2008
Adv(s) CATANDUVA SERPA SA

025 - 2007.0000228-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA COSTA PEREIRA X SANEPAR-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito - Declaro incompetente este
juizado para o julgamento da presente lide, em razão da com-
plexidade da matéria, sem julgamento de mérito. Adv(s) STE-
VAO ALEXANDRE ACCADROLLI

026 - 2007.0000230-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO RODRIGUES ANTUNES X BANCO DO BRASIL
S/A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO, ELOI ANTONIO
POZZATI

027 - 2007.0000237-0/0 - Processo de Conhecimento EDIL-
SON MAGRINELLI X DIRETORIA GERAL DA ASSOCIA-
ÇAO BANESTADO - SEDE REGIONAL DE UMUARAMA -
ESTADO DO PARANA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO ANTONIO BER-
GAMASCHI

028 - 2007.0000245-7/0 - Processo de Conhecimento VITO-
RIA KATSUE UMEMURA (E OUTRO) X BANCO UNIBAN-
CO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

029 - 2007.0000251-0/0 - Processo de Conhecimento LAURO
KATSUMI TAKATA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS Homologo por sentença o acordo efetuado en-
tre as partes Adv(s) DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA

030 - 2007.0000263-5/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA X BJ SANTOS &
CIA LTDA (E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedi-
do do requerente Adv(s) AHMAD ABDALLAH, NELCIDES
ALVES BUENO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

031 - 2007.0000286-2/0 - Processo de Conhecimento CLEBER-
SON VAZ SCAPIN X DOMINGOS FERREIRA DA LUZ (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO,
JOAO LUIZ SPANCERSKI

032 - 2007.0000287-4/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ALICE BERDUSCO SIMOES DE OLIVEIRA (E
OUTRO) X BANCO UNIBANCO Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) JESUINO RUYS
CASTRO

033 - 2007.0000292-6/0 - Processo de Conhecimento DERI-
MAR LUIZ BARIZON X BANCO ITAU S/A oportunizo ao
autor o prazo de 10 dias, para manifestar-se querendo sobre a
contestação de f. 50 e ss. Adv(s) EDIMARA SOARES DE SOU-
ZA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, ANTONIO CARLOS GABRIEL

034 - 2007.0000299-9/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO PEDRAO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) AH-
MAD ABDALLAH

035 - 2007.0000301-6/0 - Processo de Conhecimento ARIO-
VALDO BONALUMI X BANCO UNIBANCO intime-se o
banco réu para apresentar os extratos das contas poupanças re-
ferenciadas na inicial, no prazo de 30 dias. Adv(s) REJANE
CORDEIRO, LUIS OSCAR SIX BOTTON

036 - 2007.0000303-0/0 - Processo de Conhecimento MAS-
SAKO YOKOHAMA WATANABE X BANCO HSBC-BANK

BRASIL BANCO MULTIPLO intime-se o banco réu, para que
no prazo de 30 dias, apresente os extratos requisitados na inici-
al, sob cominação de sofrer as sanções processuais cabíveis.
Adv(s) ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA, SIONE APA-
RECIDA LISOT YOKOHAMA, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO

037 - 2007.0000304-1/0 - Processo de Conhecimento AMARI-
NA RODRIGUES FERRARI X BANCO HSBC-BANK BRA-
SIL BANCO MULTIPLO MANIFESTE-SE o autor no prazo
de 15 dias. Adv(s) EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

038 - 2007.0000306-5/0 - Processo de Conhecimento ROGER
WATANABE X BANCO HSBC-BANK BRASIL BANCO
MULTIPLO Apresente o autor a impugnação à contestação.
Adv(s) ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA, SIONE APA-
RECIDA LISOT YOKOHAMA, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, OLDEMAR MARIANO

039 - 2007.0000315-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
IVACIR NORIS DE MEDEIROS X ANDRESSA C. DOS SAN-
TOS MOURA Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

040 - 2007.0000328-0/0 - Processo de Conhecimento DERCI
NICKEL PICCOLO X BANCO ITAU S/A manifeste-se o autor
no prazo de 10 dias. Adv(s) JOSE MARIA DE SA, JEFERSON
CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO

041 - 2007.0000330-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CINEZIO PICCOLO X BANCO ITAU S/A diga o réu no prazo
de dez diasl, qual a pertinência de tais manifestação nos pre-
sentes autos, pois’ a’o qu’’e parece, nao se referem ao presente
feito. Adv(s) JOSE MARIA DE SA, JEFERSON CRAVOL
BARBOSA, EVERALDO BERALDO, ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO

042 - 2007.0000333-2/0 - Execução Título Extrajudicial M.A
FERNANDES & CIA LTDA - EPP X PAULO CESAR DOS
SANTOS Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
CESAR FELIX RIBAS, EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

043 - 2007.0000346-9/0 - Processo de Conhecimento JEVER-
SON RODRIGO JESULINO DE MENDONÇA DIAS X BRA-
DESCO SEGUROS S/A Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) LUIZ GUILHERME
DE SOUZA LIMA

044 - 2007.0000357-1/0 - Processo de Conhecimento ELZA
PACHECO X DOMINGOS IOMBRILLER Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente - bem como improceden-
te o pedido contra-posto Adv(s) EVERALDO BERALDO, STE-
VAO ALEXANDRE ACCADROLLI

045 - 2007.0000365-9/0 - Processo de Conhecimento CAIO-
FARMA FARMACIA LTDA X WILLIAN DE SOUZA CUNHA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANDERSON
DE JOAO ALVIM

046 - 2007.0000370-0/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ARCANJO DIAS X ANTONIO CARLOS BOLETO (E OU-
TROS) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 06/06/2008 Adv(s) DELIRES MARIA ACCA-
DROLLI, STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI, SIBELE
APARECIDA CAMPESTRINI, RICARDO ZANLORENZI
CERANTO

047 - 2007.0000372-4/0 - Processo de Conhecimento VALQUI-
RIA APARECIDA CROTTI X TEREZA BESSAO (E OUTRO)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) LILIAN ELIAS FERNANDES, OCTAVIO AN-
TONIASSI JUNIOR

048 - 2007.0000377-3/0 - Processo de Conhecimento CREU-
SA APARECIDA MULATO DA SILVA X BRASIL TELECOM
S/A no prazo de 10 dias, manifeste-se o autor sobre a contesta-
ção e documentos apresentados. Adv(s) GILBERTO JULIO
SARMENTO, DANIELA RAMOS

049 - 2007.0000392-6/0 - Processo de Conhecimento YONE
DE OLIVEIRA X ALTAIR NEGRELLO (E OUTRO) Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) AN-
TONIO LUIZ ROSA DE MELO, VALERIA CINTIA SORANI
LUIZAO

050 - 2007.0000393-8/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DETE ZAFANELLI DO AMARAL SILVA X PAULO CEZAR
RAMOS (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetua-
do entre as partes Adv(s) ADRIANO TOPA

051 - 2007.0000395-1/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO MONTEIRO X HIPERCARD - ADMINISTRADO-
RA DE CARTAO DE CREDITO LTDA Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CARLOS ROBER-
TO MARIANI, TATIANE SILVA GUELSI SALES, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA

052 - 2007.0000397-5/0 - Processo de Conhecimento VITOR
MANUEL SARAIVA PINTO X TAM LINHAS AEREAS S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
SANDRO DA SILVA

053 - 2007.0000400-4/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
CE FRANCISCO DA SILVA X GAZIN INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
SILVANA CAZARIN NAVAQUI, EDISON JOSE CAZARIN,
MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

054 - 2007.0000402-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
FRANCISCO RODRIGUES X APARECIDO PACHECO DE

OLIVEIRA INTIME-SE o réu para pagar voluntariamente a
quantia no prazo de 15 (quinze), dias, sob pena de incidir em
multa legal de 10% na forma definida pelo artigo 475-J, caput,
do CPC. Adv(s) JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO, CEL-
SO NOBUYUKI YOKOTA, STEVAO ALEXANDRE ACCA-
DROLLI

055 - 2007.0000403-0/0 - Processo de Conhecimento HER-
MENEGILDO PORTILHO ESPINHAÇO X BANCO HSBC-
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO intime-se o autor para
apresentar a impugnação a contestação no prazo de 10 dias
Adv(s) ANDERSON WAGNER MARCONI

056 - 2007.0000406-5/0 - Processo de Conhecimento JESSI-
CA FERNANDA OLIVEIRA SILVA (E OUTRO) X UNIMED
NOROESTE DO PARANA Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) ANGELO APARECIDO DE-
GAN, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS

057 - 2007.0000417-8/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ANTONIO RUBENS THOMAZ X BANCO ITAU S/
A manifeste-se o autor no prazo de 10 dias, sobre a contestação
apresentada nos autos. Adv(s) EDIMARA SOARES DE SOU-
ZA

058 - 2007.0000419-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO PALHARES FILHO X BANCO ITAU S/A o autor
deve apresentar claculo discriminado das diferenças que en-
tende ter direito, no prazo de 10 dias. Adv(s) CICERO ALLYS-
SON BARBOSA SILVA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

059 - 2007.0000426-7/0 - Processo de Conhecimento EDSON
BARRETO DE SOUZA X ESPOLIO DE MANOEL SIMOES
(E OUTROS) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) CLAUDIO CEZAR ORSI

060 - 2007.0000428-0/0 - Processo de Conhecimento M.R.F.
STEVANATO X ARQUE GLASS VIDROS DE SEGURANCA
LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) REJANE CORDEIRO

061 - 2007.0000432-0/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
NEYDE AMARAL PICELLI X BANCO HSBC-BANK BRA-
SIL BANCO MULTIPLO Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) JULIO CESAR TISSIANI
BONJORNO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO

062 - 2007.0000435-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ GOMES BARBOSA X CLEUSA VIANA DE ALMEIDA
BARBOSA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes - conforme art 269 inciso III do CPC. Adv(s) RONAL-
DO CAMILO, ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS

063 - 2007.0000479-7/0 - Processo de Conhecimento MARLI
BIAGGI DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A para evitar cer-
ceamento de defesa, manifeste-se a parte ré, no prazo de dez
dias, sobre a petição e documentos de f. 61-65. Adv(s) MAR-
CIO LUIZ GUIMARAES, SANDRA REGINA RODRIGUES

064 - 2007.0000480-1/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO DE SOUZA PINTO X FRANCISCO DONIZETTE DA
SILVA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANTONIO AMERICO

065 - 2007.0000484-9/0 - Processo de Conhecimento CAIO-
FARMA FARMACIA LTDA-ME X ANGELA INNA FLOREN-
ÇO Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANDERSON
DE JOAO ALVIM

066 - 2007.0000504-1/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA BRESSAN BUOSI X IMOBILIÁRIA 3000 LTDA (E
OUTROS) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) ADRIANO TOPA

067 - 2007.0000548-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CIONI SOBRINHO X ALICE DELAI MONTEIRO (E
OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LE-
ANDRO DEPIERI

068 - 2007.0000558-3/0 - Processo de Conhecimento FARMA-
PLIN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA X LORENA PICOLO CARREIRA Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) ANDER-
SON DE JOAO ALVIM

069 - 2007.0000596-3/0 - Processo de Conhecimento WILSON
DE LIMA X ADAO DE JESUS DE SOUZA intimar a parte
autora a apresentar a impugnação a contestação em 10 dias.
Adv(s) JOSE ANTONIO TRENTO, ADEMIR GIMENES GON-
CALVES

070 - 2007.0000598-7/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
REGINA WATANABE X BANCO HSBC BANK BRASIL con-
cedo a parte ré o prazo de 30 dias para apresentar os extrtos
solicitados pela autora. Adv(s) ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA, SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA,
OLDEMAR MARIANO

071 - 2007.0000617-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
PERIN VIOTTO X BANCO ITAU S/A concedo ao banco réu o
prazo de 30 dias, para apresentar os extratos das contas pou-
panças referenciadas no mencionado documento, referente aos
meses de jun/julho de 1987 e dez/fev de 1989. Adv(s) CLAU-
DIA LUIZETTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

072 - 2007.0000636-8/0 - Processo de Conhecimento EGON
EUCLIDES HORST X OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUA-

RIO (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) EVERALDO BERALDO, JEFERSON
CRAVOL BARBOSA, JEAN CARLOS NERI

073 - 2007.0000637-0/0 - Processo de Conhecimento KARI-
NA NOBRE MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CESAR AURELIO CINTRA

074 - 2007.0000642-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA NAIA LONGO X BANCO ITAU S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CELSO
NOBUYUKI YOKOTA, JULIO CESAR TISSIANI BONJOR-
NO, ANTONIO CARLOS GABRIEL, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

075 - 2007.0000676-1/0 - Processo de Conhecimento WALDI-
NEY MESSIAS MARCIO DA SILVA (E OUTRO) X CARTO-
RIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA
COMARCA DE UMUARAMA Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANDREIA CARLA
MENDES DE OLIVEIRA

076 - 2007.0000683-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AUGUSTA AMARAL PICELLI X BANCO ITAU S/A intime-
se o autor para apresentar a impugnação a contestação no prazo
de 10 dias. Adv(s) JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO,
PRYSCILLA BARBOSA SILVA, CELSO NOBUYUKI YOKO-
TA

077 - 2007.0000714-2/0 - Processo de Conhecimento ARGE-
MIRO VICENTE DE MOURA X BANCO REAL S/A AS PAR-
TES PARA TOMAREM CIENCIA DOS DOCUEMNTOS DE
F. 45/51 Adv(s) PRYSCILLA BARBOSA SILVA, CICERO
ALLYSSON BARBOSA SILVA

078 - 2007.0000736-8/0 - Processo de Conhecimento AGUI-
MAR SERGIO BRAMBILLA X ARILDO APARECIDO DOS
SANTOS Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JE-
FERSON CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO

079 - 2007.0000738-1/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO ZAGO X BANCO BRADESCO S/A defiro o desentranha-
mento dos documentos, devolvendo a autora, mediante substi-
tuição por fotocopia. Adv(s) JACQUELINE ROSADA TRAZ-
ZI, PAULO CESAR DE SOUSA, CELSO NOBUYUKI YOKO-
TA, JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO

080 - 2007.0000740-8/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE EVALDO CORREA GOMES X BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) EDIMARA SOARES
DE SOUZA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO

081 - 2007.0000749-4/0 - Processo de Conhecimento ANTE-
NOR XAVIER DA COSTA (E OUTRO) X BANCO HSBC-
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO intime-se a ré para se
manifestar nos presentes autos, no prazo de 15 dias. Adv(s)
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS, ANDERSON FA-
BRICIO DE AQUINO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OL-
DEMAR MARIANO

082 - 2007.0000760-0/0 - Processo de Conhecimento ARIO-
VALDO BONALUMI X BANCO ABN AMRO REAL S/A
RENOVE-SE A INTIMAÇÃO do banco réu, pra que no prazo
de 30 dias, apresente os extratos da conta poupança referenci-
ada na inicial. Adv(s) REJANE CORDEIRO, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA

083 - 2007.0000761-1/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DES GREJANIN X BANCO BRADESCO S/A concedo ao ban-
co réu, o prazo de 30 dias, para apresentar os extratos das con-
tas poupanças referenciadas na inicial. Adv(s) MARIA LUCIA
BALCEWICZ PAIVA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

084 - 2007.0000774-8/0 - Processo de Conhecimento AMA-
DEU GARCIA DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A
concedo autor o prazo de 30 dias para apresentar documento
que comprove a existência da conta mencionada na inicial.
Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, ELOI ANTONIO PO-
ZZATI

085 - 2007.0000802-8/0 - Processo de Conhecimento DERANY
DA ROCHA ZAGO X BANCO HSBC BANK BRASIL Mani-
festar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO, CEL-
SO NOBUYUKI YOKOTA, OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO

086 - 2007.0000818-0/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO ZAGO X BANCO ITAU S/A Manifestar-se nos autos no
prazo de cinco dias Adv(s) CELSO NOBUYUKI YOKOTA,
JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO, ANTONIO CARLOS
GABRIEL, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

087 - 2007.0000837-0/0 - Processo de Conhecimento ALIS-
SON CESAR SALEMES MARIA X ANDERSON PAES RA-
BELO Sentença julgando improcedente o pedido do requeren-
te e procedente o pedido contraposto - Ante o expostp, julgo
improcedentes os pedidos formulados por ALISSON CESAR
SALEMES MARIA, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados por ANDERSON PAES RABELLO para con-
denar solidariamente ALISSON CESAR SALEMES MARIA e
JOSENIRA SALEMES a ANDERSON PAES RABELLO a
quantia de R$ 7.595,64 Adv(s) LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES, KELLY CRISTINA MARTINS

088 - 2007.0000868-4/0 - Processo de Conhecimento PERET-
TI DE SOUZA & CIA LTDA X TORLIM PRODUTOS ALI-



Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008 373373373373373

MENTICIOS LTDA intime-se o autor para manifestar nos au-
tos, no prazo de 05 dias. Adv(s) NILSON ROBERTO CUSTO-
DIO, KELLY CRISTINA MARTINS

089 - 2007.0000882-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO SILVA MARINHO X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) MARIA LUZIA CAVALCANTE

090 - 2007.0000892-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIONOR RIBEIRO FIAUX X LUIZ CARLOS NASCIMEN-
TO (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ARI BORGES MONTEIRO

091 - 2007.0000905-3/0 - Processo de Conhecimento NELSON
APARECIDO FURLAN X BANCO BRADESCO S/A Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente - Julgo proce-
dente o pedido inicial, para condenar o Banco a pagar ao autor
a quantia de R$ 1.938,37. Adv(s) VALDEMAR ALVES FON-
CECA, NEWTON DORNELES SARATT

092 - 2007.0000908-9/0 - Execução Título Extrajudicial ME-
MORIZE GREAT ENGLISH CURSOS DE IDIOMAS LTDA
X ARIANE GUILHERME TAMANINI Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES

093 - 2007.0000914-2/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE RAHAL CARDOSO X BANCO HSBC-BANK BRASIL
BANCO MULTIPLO cendo a autora o prazo de 30 dias para
apresentar qualquer prova documental que permita inferir o
número ou a existência da referida conta poupança. Adv(s)
DIRCEU CARLOS CENATTI

094 - 2007.0000917-8/0 - Processo de Conhecimento DEL-
FREU MANOEL DOS SANTOS X BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO E FINANCIAMENMTO comprove o autor o conti-
do de f. 16 no prazo de cinco dias. Adv(s) JOSE ANTONIO
TRENTO

095 - 2007.0000980-1/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DEMIR LUIZ SPERANDIO X BANCO BRADESCO S/A Não
atendeu ao determinado às f. 28/29 e 30 pelo que é concedido o
prazo de 10 dias para manifestar-se e adequar o seu pedido sob
pena de desistência de sua reclamação. Adv(s) AMALIA MA-
RINA MARCHIORO

096 - 2007.0001055-7/0 - Processo de Conhecimento S.V. DA
COSTA MODA INTIMA-ME X ELIANE BONETTI Manifes-
tar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) EDERSON RI-
BAS BASSO E SILVA

097 - 2007.0001094-9/0 - Execução Título Extrajudicial S.V.
DA COSTA MODA INTIMA X CLAUDIA REGINA TOMAZ
intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 10 dias.
Adv(s) EDERSON RIBAS BASSO E SILVA, CESAR FELIX
RIBAS

098 - 2007.0001095-0/0 - Processo de Conhecimento ELI LUIZ
DE OLIVEIRA X D.M. RODRIGUES REPRESENTAÇOES
(E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) EGBERTO FANTIN

099 - 2007.0001109-0/0 - Execução Título Extrajudicial S.V.
DA COSTA MODA INTIMA X ELIANE APARECIDA DA SIL-
VA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) CE-
SAR FELIX RIBAS, EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

100 - 2007.0001121-7/0 - Processo de Conhecimento INES DE
LOURDES POZZOBON X BANCO ABN AMRO REAL S/A
Intime-se o réu para se manifestar nos autos no prazo de 30
dias. Adv(s) EDIMARA SOARES DE SOUZA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DA SIL-
VA OLIVEIRA

101 - 2007.0001143-2/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE LAURINE ABOU RAHAL X BANCO DO BRASIL S/
A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) DIRCEU CARLOS CENATTI

102 - 2007.0001150-8/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO WELTER JUNIOR X BANCO DO BRASIL S/A manifes-
te-se o réu no prazo de 15 dias, para manifestar-se sobre a pla-
nilha de atualização monetária das diferenças apresentadas pela
parte autora, devvendo em caso de divergência, apresentar sua
propria planilha discriminada. Adv(s) EDIMARA SOARES DE
SOUZA, ELOI ANTONIO POZZATI

103 - 2007.0001151-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
RODRIGUES GOMES X BRADESCO SEGUROS S/A Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMIANO

104 - 2007.0001168-3/0 - Processo de Conhecimento APARI-
CIO LUCIANO BOLONHEZ X BANCO DO BRASIL S/A
oportunizo ao réu o prazo de 15 diasm, para manifestar-se so-
bre a planilha de atualização monetária das diferenças apresen-
tadas pela autoras, devendo em caso de divergência, apresentar
sua propria planilha discriminada. Adv(s) EDIMARA SOARES
DE SOUZA, ELOI ANTONIO POZZATI

105 - 2007.0001176-0/0 - Execução Título Extrajudicial VA-
NUSA DA LUZ OLIVEIRA X NAIR CANUTO autorizo o au-
tor a desentranhar os documentos, mediante substituição por
fotocópia. Adv(s) AHMAD ABDALLAH

106 - 2007.0001182-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
RECAREDO VELASQUEZ X BANCO DO BRASIL S/A Ma-
nifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) FERNAN-
DA GARCIA VELASQUEZ MATUMOTO, ELOI ANTONIO
POZZATI

107 - 2007.0001192-5/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA DA SILVA X ADHEMAR PEDROSO Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) ROBINSON ELVIS
KADES DE OLIVEIRA E SILVA

108 - 2007.0001200-3/0 - Processo de Conhecimento IVONE
VIEIRA DE SOUZA X VALDOMIRO MARIA DOS SANTOS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 23/
06/2008 Adv(s) FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

109 - 2007.0001206-4/0 - Processo de Conhecimento LUZI-
NETE COUTINHO DA SILVA X BRADESCO SEGUROS S/
A Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) AN-
TONIO CLAUDIO MAXIMIANO

110 - 2007.0001241-9/0 - Processo de Conhecimento RONIE
VON FIRMINO DUTRA X YAMAHA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA (E OUTRO) VISTA A RECLAMAN-
TE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO. -
10 DIAS Adv(s) LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

111 - 2007.0001242-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA CARRARA X PARANA BAN-
COS S/A A RECLAMADA PARA INFORMAR ESTE JUIZA-
DO QUANTO A RESTITUIÇÃO NOTICIADA AS F. 35, COM
JUNTADA DO RESPECTIVO COMPROVANTE. Adv(s) AN-
DREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA

112 - 2007.0001285-0/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON DIAS DE SOUZA X CENTAURO SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 06/06/2008 Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

113 - 2007.0001297-4/0 - Execução Título Extrajudicial S.V.
DA COSTA MODA INTIMA X ELINE TAVARES FERNAN-
DES Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
CESAR FELIX RIBAS, EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

114 - 2007.0001308-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
BRIGIDA DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A INTI-
ME-SE A AUTORA PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO
A CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s) EDI-
MARA SOARES DE SOUZA, ELOI ANTONIO POZZATI

115 - 2007.0001383-6/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO ZAGO X BANCO HSBC BANK BRASIL intime-se o au-
tor para apresentar a impugnação à contestação no prazo de 10
dias Adv(s) JACQUELINE ROSADA TRAZZI, PAULO CE-
SAR DE SOUSA, CELSO NOBUYUKI YOKOTA, JULIO
CESAR TISSIANI BONJORNO

116 - 2007.0001390-1/0 - Processo de Conhecimento CAIO-
FARMA FARMACIA LTDA-ME X IRACI FREITAS BEZER-
RA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
ANDERSON DE JOAO ALVIM

117 - 2007.0001401-5/0 - Processo de Conhecimento CAIO-
FARMA FARMACIA LTDA-ME X ARTUR PEDRO (E OU-
TROS) Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AN-
DERSON DE JOAO ALVIM

118 - 2008.0000017-3/0 - Processo de Conhecimento ELIZA
FAHANI RAPHAEL (E OUTROS) X BANCO DO BRASIL S/
A intime-se o autor para apresentar a impugnação a contesta-
ção no prazo de 10 dias. Adv(s) ROBENSON MAXIMO FIM
JUNIOR, ELOI ANTONIO POZZATI

119 - 2008.0000022-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ROGERIO DE SOUZA X BANCO ITAUCARD S/A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
CATANDUVA SERPA SA, CLAUDIA BUENO GOMES

120 - 2008.0000044-0/0 - Processo de Conhecimento MARCI-
LIO LOPES JERONIMO X BRASIL TELECOM S/A intimar o
autor para apresentar a impugnação à contestação no prazo de
10 dias. Adv(s) LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

121 - 2008.0000047-6/0 - Processo de Conhecimento DEO-
CLÉCIO PEREIRA ROCHA X REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A intime-se o autor para apresentar a impugnação à
contestação no prazo de 10 dias. Adv(s) GERALDO ALBERTI

122 - 2008.0000052-8/0 - Processo de Conhecimento ADMI-
NISTRAÇAO DE CEMITERIOS E SERVIÇOS FUNERARI-
OS - ACESF X PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS

123 - 2008.0000079-2/0 - Execução Título Extrajudicial CO-
MERCIAL BSD UMUARAMA DE PRODUTOS ELETRO-
ELETRONICOS LTDA X JULIANO MEDEIROS Manifestar-
se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ELVIS NEIVA

124 - 2008.0000086-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS DE LIMA X BANCO UNIBANCO Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CICE-
RO ALLYSSON BARBOSA SILVA, JANAINA ROVARIS

125 - 2008.0000088-1/0 - Processo de Conhecimento ERAL-
DO OLIVEIRA SILVA X BANCO BRADESCO S/A Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) CI-
CERO ALLYSSON BARBOSA SILVA

126 - 2008.0000089-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO ZAGO X EMERSON DOMINGOS CAUS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

127 - 2008.0000094-5/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO FRANÇOLIN X BRASIL TELECOM S/A inti-

me-se a defesa para apresentar a impugnação à contestação no
prazo de 10 dias. Adv(s) MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO, SANDRA REGINA RODRIGUES

128 - 2008.0000098-2/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MAR HECK X A.V. COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA (E
OUTRO) por despacho de 12/02/2008, foi autorizado o desen-
tranhamento de documentos. Adv(s) JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA

129 - 2008.0000160-5/0 - Processo de Conhecimento C. HER-
REIRO CONFECÇÕES ME X TANK PRODUTOS TÊXTEIS
LTDA. (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO,
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO,
NEWTON DORNELES SARATT

130 - 2008.0000285-6/0 - Execução Título Extrajudicial FA-
BIANO XAVIER ROCHA X CINTHIA FRACIELLE BUENO
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
FRANCISCO CASCARDO NETO

131 - 2008.0000290-8/0 - Processo de Conhecimento GRACI-
ELLE ALVES DE SOUZA X ADRIANA VITORINO Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) FRANCISCO ELIAS SIL-
VESTRE

132 - 2008.0000318-5/0 - Processo de Conhecimento IVO
APARECIDO FERNANDES X VIACAO UMUARAMA LTDA
HOMOLOGO por sentença o acordo efetuado entre as partes.
Adv(s) VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO, AUGUSTO
STAHLSCHMIDT RIBAS

133 - 2008.0000462-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ALEXANDRE PELISSON GALANTE X IPSTERIA CURSO
E AGENCIA DE MODELOS E PROMOÇOES SOCIAIS Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ROSELY
BRASIL DOS SANTOS, ANA VITORIA DE TOLEDO BAR-
ROS

134 - 2008.0000553-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
GARCIA CAPOI X SERASA S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 18:15 do dia 25/06/2008 Adv(s) RENATO JOR-
GE DEMASI

135 - 2008.0000554-1/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA MICHELLE DA SILVA LAGO X LOJAS COLOMBO (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:15 do
dia 25/06/2008 Adv(s) AHMAD ABDALLAH

136 - 2008.0000555-3/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
SIDNEA MOTTA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 25/06/2008 Adv(s)
SILVIO SILVANO DRUCIAK

137 - 2008.0000556-5/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO ANGELO X BANCO HSBC BANK BRASIL Designação
de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 25/06/2008 Adv(s)
CLAUDIA LUIZETTO

138 - 2008.0000557-7/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
CE MENDES GOMES X MIRIAN GRACIELA VELASQUES
Designação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 25/
06/2008 Adv(s) FABIO FERREIRA BUENO, JOSE PENTO
NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR GIMENES GONCALVES 069 2007.0000596-3/0

ADRIANO TOPA 050 2007.0000393-8/0

ADRIANO TOPA 066 2007.0000504-1/0

AHMAD ABDALLAH 030 2007.0000263-5/0

AHMAD ABDALLAH 034 2007.0000299-9/0

AHMAD ABDALLAH 105 2007.0001176-0/0

AHMAD ABDALLAH 135 2008.0000554-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2007.0000088-6/0

ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 009 2007.0000081-3/0

ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 036 2007.0000303-0/0

ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 038 2007.0000306-5/0

ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 070 2007.0000598-7/0

AMALIA MARINA MARCHIORO 095 2007.0000980-1/0

ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS 133 2008.0000462-9/0

ANDERSON DE JOAO ALVIM 045 2007.0000365-9/0

ANDERSON DE JOAO ALVIM 065 2007.0000484-9/0

ANDERSON DE JOAO ALVIM 068 2007.0000558-3/0

ANDERSON DE JOAO ALVIM 116 2007.0001390-1/0

ANDERSON DE JOAO ALVIM 117 2007.0001401-5/0

ANDERSON FABRICIO DE AQUINO 081 2007.0000749-4/0

ANDERSON WAGNER MARCONI 055 2007.0000403-0/0

ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA 075 2007.0000676-1/0

ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA 111 2007.0001242-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 041 2007.0000330-7/0

ANGELO APARECIDO DEGAN 056 2007.0000406-5/0

ANTONIO AMERICO 064 2007.0000480-1/0

ANTONIO CARLOS GABRIEL 033 2007.0000292-6/0

ANTONIO CARLOS GABRIEL 074 2007.0000642-1/0

ANTONIO CARLOS GABRIEL 086 2007.0000818-0/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 103 2007.0001151-0/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 109 2007.0001206-4/0

ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 049 2007.0000392-6/0

ARI BORGES MONTEIRO 090 2007.0000892-6/0

ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 122 2008.0000052-8/0

AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS 132 2008.0000318-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 033 2007.0000292-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 058 2007.0000419-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 071 2007.0000617-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 074 2007.0000642-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 086 2007.0000818-0/0

CARLOS ROBERTO MARIANI 051 2007.0000395-1/0

CATANDUVA SERPA SA 006 2007.0000007-7/0

CATANDUVA SERPA SA 024 2007.0000209-0/0

CATANDUVA SERPA SA 119 2008.0000022-5/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 054 2007.0000402-8/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 074 2007.0000642-1/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 076 2007.0000683-7/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 079 2007.0000738-1/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 085 2007.0000802-8/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 086 2007.0000818-0/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 115 2007.0001383-6/0

CESAR AURELIO CINTRA 073 2007.0000637-0/0

CESAR FELIX RIBAS 042 2007.0000333-2/0

CESAR FELIX RIBAS 097 2007.0001094-9/0

CESAR FELIX RIBAS 099 2007.0001109-0/0

CESAR FELIX RIBAS 113 2007.0001297-4/0

CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA 058 2007.0000419-1/0

CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA 077 2007.0000714-2/0

CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA 124 2008.0000086-8/0

CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA 125 2008.0000088-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 119 2008.0000022-5/0

CLAUDIA LUIZETTO 071 2007.0000617-8/0

CLAUDIA LUIZETTO 137 2008.0000556-5/0

CLAUDIO CEZAR ORSI 059 2007.0000426-7/0

DANIELA RAMOS 048 2007.0000377-3/0

DELIRES MARIA ACCADROLLI 046 2007.0000370-0/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 012 2007.0000128-0/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 013 2007.0000132-0/0

DIRCEU CARLOS CENATTI 093 2007.0000914-2/0

DIRCEU CARLOS CENATTI 101 2007.0001143-2/0

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 029 2007.0000251-0/0

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 018 2007.0000169-6/0

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 021 2007.0000193-8/0

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 042 2007.0000333-2/0

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 096 2007.0001055-7/0

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 097 2007.0001094-9/0

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 099 2007.0001109-0/0

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 113 2007.0001297-4/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 020 2007.0000181-3/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 033 2007.0000292-6/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 057 2007.0000417-8/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 080 2007.0000740-8/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 100 2007.0001121-7/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 102 2007.0001150-8/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 104 2007.0001168-3/0

EDIMARA SOARES DE SOUZA 114 2007.0001308-8/0

EDISON JOSE CAZARIN 053 2007.0000400-4/0

EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI 027 2007.0000237-0/0

EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS 014 2007.0000145-7/0

EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA 037 2007.0000304-1/0

EGBERTO FANTIN 098 2007.0001095-0/0

ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS 016 2007.0000151-0/0

ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS 062 2007.0000435-6/0

ELOI ANTONIO POZZATI 026 2007.0000230-7/0

ELOI ANTONIO POZZATI 084 2007.0000774-8/0

ELOI ANTONIO POZZATI 102 2007.0001150-8/0

ELOI ANTONIO POZZATI 104 2007.0001168-3/0

ELOI ANTONIO POZZATI 106 2007.0001182-4/0

ELOI ANTONIO POZZATI 114 2007.0001308-8/0

ELOI ANTONIO POZZATI 118 2008.0000017-3/0

ELTON ALAVER BARROSO 084 2007.0000774-8/0

ELVIS NEIVA 003 2006.0000063-0/0

ELVIS NEIVA 123 2008.0000079-2/0

EVERALDO BERALDO 005 2006.0000329-7/0

EVERALDO BERALDO 040 2007.0000328-0/0

EVERALDO BERALDO 041 2007.0000330-7/0

EVERALDO BERALDO 044 2007.0000357-1/0

EVERALDO BERALDO 072 2007.0000636-8/0

EVERALDO BERALDO 078 2007.0000736-8/0

FABIO FERREIRA BUENO 138 2008.0000557-7/0

FERNANDA GARCIA VELASQUEZ MATUMOTO 106 2007.0001182-4/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 112 2007.0001285-0/0

FRANCISCO CASCARDO NETO 130 2008.0000285-6/0

FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 008 2007.0000069-6/0

FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 039 2007.0000315-4/0

FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 108 2007.0001200-3/0

FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 131 2008.0000290-8/0

FRANK YUKIO YAMANAKA 011 2007.0000112-9/0

GERALDO ALBERTI 017 2007.0000168-4/0

GERALDO ALBERTI 121 2008.0000047-6/0

GILBERTO JULIO SARMENTO 048 2007.0000377-3/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 082 2007.0000760-0/0

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 100 2007.0001121-7/0

HELLISON EDUARDO ALVES 002 2005.0000313-0/0

JACQUELINE ROSADA TRAZZI 079 2007.0000738-1/0

JACQUELINE ROSADA TRAZZI 115 2007.0001383-6/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 002 2005.0000313-0/0

JANAINA ROVARIS 124 2008.0000086-8/0

JEAN CARLOS NERI 072 2007.0000636-8/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 001 2005.0000024-2/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 005 2006.0000329-7/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 040 2007.0000328-0/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 041 2007.0000330-7/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 072 2007.0000636-8/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 078 2007.0000736-8/0

JESUINO RUYS CASTRO 032 2007.0000287-4/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 082 2007.0000760-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 100 2007.0001121-7/0

JOAO LUIZ SPANCERSKI 031 2007.0000286-2/0

JOEL LAMONICA CRESPO 022 2007.0000199-9/0

JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA 128 2008.0000098-2/0

JOSE ANTONIO TRENTO 069 2007.0000596-3/0

JOSE ANTONIO TRENTO 094 2007.0000917-8/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 051 2007.0000395-1/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 083 2007.0000761-1/0

JOSE MARIA DE SA 040 2007.0000328-0/0

JOSE MARIA DE SA 041 2007.0000330-7/0
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JOSE PENTO NETO 138 2008.0000557-7/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 019 2007.0000178-5/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 054 2007.0000402-8/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 061 2007.0000432-0/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 074 2007.0000642-1/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 076 2007.0000683-7/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 079 2007.0000738-1/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 085 2007.0000802-8/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 086 2007.0000818-0/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 115 2007.0001383-6/0

KELLY CRISTINA MARTINS 087 2007.0000837-0/0

KELLY CRISTINA MARTINS 088 2007.0000868-4/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 112 2007.0001285-0/0

LEANDRO DEPIERI 067 2007.0000548-2/0

LILIAN ELIAS FERNANDES 047 2007.0000372-4/0

LOREN CICHOCKI 004 2006.0000072-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 030 2007.0000263-5/0

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 081 2007.0000749-4/0

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 031 2007.0000286-2/0

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 127 2008.0000094-5/0

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 129 2008.0000160-5/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 035 2007.0000301-6/0

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 087 2007.0000837-0/0

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 092 2007.0000908-9/0

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 110 2007.0001241-9/0

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 120 2008.0000044-0/0

LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA 043 2007.0000346-9/0

LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS 056 2007.0000406-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 112 2007.0001285-0/0

MARCIA LORENI GUND 002 2005.0000313-0/0

MARCIO LUIZ GUIMARAES 063 2007.0000479-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 033 2007.0000292-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 058 2007.0000419-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 071 2007.0000617-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 086 2007.0000818-0/0

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 031 2007.0000286-2/0

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 127 2008.0000094-5/0

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 129 2008.0000160-5/0

MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA 083 2007.0000761-1/0

MARIA LUIZA SOARES CARDOSO 053 2007.0000400-4/0

MARIA LUZIA CAVALCANTE 089 2007.0000882-5/0

MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 004 2006.0000072-9/0

MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 015 2007.0000146-9/0

MATHEUS HENRIQUE SUCUPIRA TRABALLE 010 2007.0000088-6/0

NELCIDES ALVES BUENO 030 2007.0000263-5/0

NEWTON DORNELES SARATT 091 2007.0000905-3/0

NEWTON DORNELES SARATT 129 2008.0000160-5/0

NEZIO NORONHA DIAS 003 2006.0000063-0/0

NILSON ROBERTO CUSTODIO 088 2007.0000868-4/0

OCTAVIO ANTONIASSI JUNIOR 047 2007.0000372-4/0

OLDEMAR MARIANO 020 2007.0000181-3/0

OLDEMAR MARIANO 036 2007.0000303-0/0

OLDEMAR MARIANO 037 2007.0000304-1/0

OLDEMAR MARIANO 038 2007.0000306-5/0

OLDEMAR MARIANO 061 2007.0000432-0/0

OLDEMAR MARIANO 070 2007.0000598-7/0

OLDEMAR MARIANO 080 2007.0000740-8/0

OLDEMAR MARIANO 081 2007.0000749-4/0

OLDEMAR MARIANO 085 2007.0000802-8/0

PAULO CESAR DE SOUSA 079 2007.0000738-1/0

PAULO CESAR DE SOUSA 115 2007.0001383-6/0

PAULO SERGIO TRENTO 007 2007.0000067-2/0

PRYSCILLA BARBOSA SILVA 023 2007.0000203-0/0

PRYSCILLA BARBOSA SILVA 076 2007.0000683-7/0

PRYSCILLA BARBOSA SILVA 077 2007.0000714-2/0

RAFAEL FERNANDES CARDOSO 014 2007.0000145-7/0

REJANE CORDEIRO 035 2007.0000301-6/0

REJANE CORDEIRO 060 2007.0000428-0/0

REJANE CORDEIRO 082 2007.0000760-0/0

RENATO JORGE DEMASI 134 2008.0000553-0/0

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 026 2007.0000230-7/0

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 028 2007.0000245-7/0

RICARDO ZANLORENZI CERANTO 046 2007.0000370-0/0

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 118 2008.0000017-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 020 2007.0000181-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 036 2007.0000303-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 037 2007.0000304-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 038 2007.0000306-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 061 2007.0000432-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 080 2007.0000740-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 081 2007.0000749-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 085 2007.0000802-8/0

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 001 2005.0000024-2/0

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 011 2007.0000112-9/0

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 107 2007.0001192-5/0

RONALDO CAMILO 007 2007.0000067-2/0

RONALDO CAMILO 016 2007.0000151-0/0

RONALDO CAMILO 062 2007.0000435-6/0

ROSELY BRASIL DOS SANTOS 133 2008.0000462-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2007.0000088-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2007.0000479-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 127 2008.0000094-5/0

SANDRO DA SILVA 052 2007.0000397-5/0

SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI 046 2007.0000370-0/0

SILVANA CAZARIN NAVAQUI 053 2007.0000400-4/0

SILVIO SILVANO DRUCIAK 136 2008.0000555-3/0

SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA 036 2007.0000303-0/0

SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA 038 2007.0000306-5/0

SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA 070 2007.0000598-7/0

STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 025 2007.0000228-0/0

STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 044 2007.0000357-1/0

STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 046 2007.0000370-0/0

STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 054 2007.0000402-8/0

STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 126 2008.0000089-3/0

TATIANE SILVA GUELSI SALES 051 2007.0000395-1/0

VALDEMAR ALVES FONCECA 091 2007.0000905-3/0

VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO 132 2008.0000318-5/0

VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO 049 2007.0000392-6/0

EDITAL Nº 017/2008

Autos: 064/2008 – 204ª Zona Eleitoral de Foz do Iguaçu/PR
Requerente: PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL –
PMN
Advogado: Jorge da Silva Giulian – OAB/PR 39.108-B
Requerido: RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA
Advogado: Claudia Vanessa de Souza Pereira – OAB/PR
31.597
Requerido: REDE MASSA DE COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves – OAB/PR 21.989

O Exmo Sr. Dr. Marcelo Gobbo Dalla Déa, MM. Juiz da 204ª
Zona Eleitoral, em obediência ao disposto no art. 12 da Reso-
lução TSE 22624, faz saber a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento que exarou a seguinte decisão às
fls. 73 a 76 nos autos em epígrafe.

Vistos e examinados os presentes autos de Representação Elei-
toral, onde é requerente o PARTIDO DA MOBUILIZAÇÃO
NACIONAL - PMN, e requeridos RENI CLOVIS DE SOUZA
PEREIRA e REDE MASSA DE COMUNICAÇÃO Ltda., to-
dos já qualificados nos autos.
Trata-se o presente feito de representação contra os requeridos
qualificados na peça inicial, onde se argumenta que foi efetiva-
da propaganda de televisão extemporânea, através de entrevis-
ta efetivada em canal pago local.
Instruído o feito com transcrição e cópia em DVD, foram os
requeridos citados e responderam à inicial, argumentando que
não ocorrera qualquer propaganda mas sim veiculação de fato
noticioso.
Na mesma esteira, o Ministério Público Eleitoral, em seu pare-
cer, foi pelo indeferimento da representação.
RELATADOS. DECIDO.
Manuseando os autos, é forçoso reconhecer-se que o Ministé-
rio Público Eleitoral, esgotou a matéria.
Realmente, a fronteira entre o fato noticioso e a propaganda
política, reside de forma difusa, na intolerabilidade do segundo
e no exercício regular de direito constitucionalmente garantido
do primeiro. Enquanto o noticiar de fatos é uma conquista a ser
resguardada de forma insofismável, o segundo deve ser repri-
mido de forma adequada.
Logo, o que se faz necessário é a diferenciação de um e de
outro.
A exposição de matéria jornalística tem a natureza de informar
fatos relevantes, dando-lhes forma e conteúdo midiático, ou
seja, nos limites dos informativos pelos quais são vinculados.
A informação por ser relevante, e mesmo não sendo, gera natu-
ralmente uma valoração efetivada pelo destinatário, que pode
ser das mais variadas formas. É para isto que serve e vive a
notícia – informar para que se reflita e valore.
Isto não é uma prelazia, é um direito difuso, e arriscasse em
elegê-lo como intangível.
A propaganda é a influência dirigida a um determinado com-
portamento, influenciando-o de forma objetiva; criando a ne-
cessidade ou certeza de uma tomada de decisão. A propaganda
vincula o destinatário a um comportamento específico, fim úl-
timo do ato publicitário. Aqui não se quer o conhecimento, este
é pré-moldado de forma a tentar determinar o convencimento e
comportamento do destinatário.
Obviamente que diferenciá-los na prática, por vezes não tem
tal simplicidade, mas, como é óbvio, não se pune pela dúvida.
Este preceito está vinculado ao conceito básico de que apenas
o claramente proibido é punido, e isto ocorre por conta de que
se proibi o que nas circunstâncias não se tolera por conta de
existir regras próprias definindo o tempo e a forma.
Por conta disto, não se pune a semelhança gerada pelo momen-
to político, em que uma informação possa ter conteúdo políti-
co-eleitoral, ao se informar de possibilidade de haver este ou
aquele candidato. Ainda mais em um programa de entrevista ao
vivo, onde o entrevistador, dentre uma série de outros questio-
namentos também pergunta sobre eventual pretensão à postu-
lar um cargo eletivo.
Além disto, é de se convir que se estivesse proibida a entrevista
com postulantes a uma candidatura, este impedimento seria fla-
grantemente inconstitucional.
Por fim, e apenas para dar um conteúdo mais refinado a pre-
sente decisão, veja-se o seguinte julgado do TSE, recentíssimo,
aliás:
“Relator(a) MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEI-
RA Relator(a) designado(a)  
Publicação: DJ - Diário de justiça, Data 19/3/2008, Página 10
Ementa
Agravo regimental. Agravo de instrumento. Recurso especial.
Propaganda eleitoral extemporânea. Entrevista. Rádio. Proibi-
ção. Abusos. Excessos. Ausência. Ofensa. Liberdade. Expres-
são. Reiteração. Argumentos. Recurso. Fundamentos da deci-
são não infirmados. Desprovido.
- O agravo regimental não pode constituir mera reiteração das
razões do recurso denegado, devendo ser invalidados os funda-
mentos da decisão agravada.
- A jurisprudência desta Corte não veda a participação de pré-
candidatos a entrevistas, debates e encontros antes de 6 de
julho do ano da eleição; o que a lei veda são eventuais abusos
e excessos.
- É assente nesta Corte o entendimento de que “[...]
I - As limitações impostas à veiculação de propaganda eleitoral
não afetam o direito à informação e à livre manifestação do
pensamento, constitucionalmente garantidos, até porque não
estabelecem qualquer controle prévio sobre a matéria a ser vei-
culada [...]”. Precedentes.

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

- Para a caracterização do dissídio jurisprudencial, exige-se a
realização do cotejo analítico, de modo a evidenciar a similitu-
de fática das hipóteses.
- “Agravo regimental desprovido.” (grifo nosso)
Por tudo que se disse, julgo improcedente a presente repre-
sentação.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
Em, 16 de maio de 2008. às 08:57 horas”

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no local de costume do Fórum Eleitoral
e publicado na imprensa oficial. Dado e passado nesta cidade
de Foz do Iguaçu, aos 16 dias do maio de abril de 2008. Eu,
Uraci Q. Salatini Júnior, , Chefe de Cartório, digitei e subscre-
vi.

Marcelo Gobbo Dalla Déa – Juiz Eleitoral 204ª Zona Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 56/2008

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta elaborada nos termos do Regimento Interno, para julga-
mento a partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 48
horas, contado desta publicação, dos processos abaixo relacio-
nados:

REQUERIMENTO Nº 1068
PROCEDÊNCIA: SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): PRIMO ROSSATO NETO
Advogado: José Buzato
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Regional)
Advogado: Maurício de Oliveira Carneiro
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1109
PROCEDÊNCIA: CRUZEIRO DO OESTE-PR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): LUIZ DOS SANTOS VARANDAS
Advogado: Valquíria Aparecida de Carvalho
REQUERIDO(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT,
(Diretório Regional)
Advogado: Valquíria Aparecida de Carvalho
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1283
PROCEDÊNCIA: TIBAGI-PR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ANTÔNIO RIELI SERENATO
Advogado: Arion de Campos
LITISCONSORTE: RANGEL HORNUNG
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva
REQUERIDO(S):PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Regional)
Advogado: Horácio Monteschio
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1607
PROCEDÊNCIA: NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JAIR BURDINHÃO PICHINI
Advogado: Edson Jacinto da Silva
REQUERIDO(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Regional)
Advogado: Horácio Monteschio
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 16 DE MAIO DE 2008.
(a) MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA JUDI-
CIÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 97/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Fernando Augusto Sartori,
Wildemar Roberto Estralioto, Oduwaldo de Souza Calixto,
Walter Luis Carnelossi, Fabrício Luis Akasaka Torii, Igor Fa-
brício Meneguello do inteiro teor do r. despacho exarado pelo
Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

REQUERIMENTO Nº 987 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SABÁUDIA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): OSVALDIR DA SILVA
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO SARTORI
ADVOGADO: WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO

REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB, (Diretório Regional)
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. Certifique a Secretaria sobre a existência de candidatos ao
cargo de vereador do Partido Democrático Trabalhista - PDT,
votados e não eleitos, no município de Sabáudia, nas eleições
de 2004, assim como a atual filiação partidária desses candida-
tos.
2. Defiro a inquirição das testemunhas (fl. 73), as quais serão
levadas à audiência pela parte que as arrolou (art. 7º, da Res.
TSE nº 22.610).
3. Delego ao Juízo de Arapongas os poderes necessários à co-
lheita da prova oral. A audiência será realizada em “assentada
única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas mãos
da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
4. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supracitada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
5. Intimem-se.
Curitiba, 06 de maio de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Adailton Alves Maciel Jú-
nior, Izabel Cristina Gomes da Silva de Araújo, Cassiane Onei-
da Martins Vieira, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo
Exmo. Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1680 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SÃO SEBASTIÃO DA AMO-
REIRA – 35ª ZONA ELEITORAL - ASSAÍ
REQUERENTE(S): MARIA APARECIDA DE OLIVERA
ADVOGADO: ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR
REQUERIDO(S): SEBASTIÃO VIDOTTI
ADVOGADO: IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA DE
ARAÚJO
REQUERIDO(S): PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, (Comis-
são Provisória de São Sebastião da Amoreira)
ADVOGADO: CASSIANE ONEIDA MARTINS VIEIRA
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL, (Dire-
tório Municipal de São Sebastião da Amoreira)
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1. Recebi hoje.
2. Em seguimento a instrução delego à Doutora Sonia Leifa
Yeh Fuzinato (ou quem suas vezes fizer), Juíza da 35ª Zona
Eleitoral, os poderes necessários à colheita da prova oral, con-
sistente na inquirição das testemunhas já arroladas (estas com-
parecerão independentemente de intimação: Resolução TSE
22.610, artigo 7º, folha 16). A audiência será realizada em as-
sentada única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às
mãos de S. Excelência da carta de ordem que se expedir (Reso-
lução TSE 22.610, artigo 7º).
3. Diante das rígidas regras da Resolução TSE nº 22.610 e o
contido na Lei nª 4.410/1.964, fixo o prazo de dez dias úteis
para devolução da carta de ordem.
4. Revise-se a autuação para incluir no pólo passivo o advoga-
do do PR (Comissão Provisória de São Sebastião da Amoreira)
(folha 68).
Curitiba, 06 de maio de 2.008.
(a)Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.Relator.”
________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Lauri Trentini, Leonardo
Beneton Thiele, Eduardo Iwersen Krukoski, Admar Gonzaga
Neto e Thiago Fernandes Bovério, do inteiro teor do r. despa-
cho exarado pelo Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos au-
tos abaixo discriminados:
REQUERIMENTO Nº 1665 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – MARILENA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): WILSON JOSÉ CAPELOSSI
ADVOGADO: LAURI TRENTINI
REQUERIDO(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Regional)
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. Certifique a Secretaria a ordem de suplência dos candidatos
ao cargo de vereador do Partido Social Brasileiro - PSB, elen-
cados na certidão de fls. 140.
2. Indefiro o pedido de tomada de depoimento pessoal do re-
querido formulado por ele próprio (f. 121), tendo em vista o
disposto no art. 343, do Código de Processo Civil, e também
porque o mandatário requerido teve oportunidade de fazer to-
das as alegações no interesse de sua defesa.
3. Indefiro a tomada de depoimento pessoal do autor, no caso o
Ministério Público Eleitoral (f. 121), vez que o douto Procura-
dor Regional Eleitoral atua representando a instituição, sem
que tenha elementos para prestar depoimento pessoal sobre os
fatos alegados pelo requerido mandatário.
4. Indefiro o pedido de depoimento pessoal do Presidente do
Diretório Municipal do PSB, haja vista que este não é parte no
processo e foi arrolado como testemunha pelo mandatário re-
querido (fls. 1251).
5. Defiro a inquirição das testemunhas (f. 122), as quais serão
levadas à audiência pela parte que as arrolou (art. 7º, da Res.
TSE nº 22.610).
6. Delego ao Juízo de Nova Londrina os poderes necessários à
colheita da prova oral. A audiência será realizada em “assenta-
da única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas
mãos da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
7. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as



Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008 375375375375375

rígidas regras da Resolução supra citada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
8. Intime-se.
Curitiba, 09 de maio de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Gustavo Bonini Guedes, Reginaldo Fanchin, Sérgio
Rodrigo de Pádua, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo
Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

REQUERIMENTO Nº 631 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ORTIGUEIRA
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): FRANCISCO LEÔNIDAS CARNEIRO
ADVOGADO: REGINALDO FANCHIN
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
ADVOGADO: SÉRGIO RODRIGO DE PÁDUA
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. As preliminares de inconstitucionalidade da Resolução TSE
nº 22.610/07 e de incompetência absoluta da Justiça Eleitoral,
argüidas pelos requeridos, serão apreciadas oportunamente.
2. Certifique a Secretaria sobre:
a) a existência de coligação entre o PPS, PFL, PT do B, PMN e
PSL nas eleições majoritária e proporcional de 2004, bem como
o nome de referidas coligações.
b) a composição da Comissão Executiva do Partido Popular
Socialista - PPS em Ortigueira.
3. Indefiro os pedidos constantes nas letras ‘b’ e ‘e’, de fs. 39/
40, com fundamento nos arts. 5º e 8º, da Resolução -TSE nº
22.610/07, segundo os quais incumbe ao requerido o ônus da
prova, devendo toda a documentação acompanhar a peça de
defesa, ou ser justificado qualquer requerimento para produ-
ção de prova documental, mediante exposição da impossibili-
dade de obtê-las diretamente.
4. Defiro a inquirição das testemunhas (fs. 41 e 109), as quais
serão levadas à audiência pela parte que as arrolou (art. 7º, da
Res. TSE nº 22.610).
5. Delego ao Juízo de Ortigueira os poderes necessários à co-
lheita da prova oral. A audiência será realizada em “assentada
única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas mãos
da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
6. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supra citada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
7. Intime-se.
Curitiba, 09 de maio de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
______________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Claudiomir Martini, Leo-
nardo Beneton Thiele, Eduardo Iwersen Krukoski, Admar Gon-
zaga Neto e Thiago Fernandes Bovério, do inteiro teor do r.
despacho exarado pelo Exmo. Dr. Renato Lopes de Paiva, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1559 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – RAMILÂNDIA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): TEREZINHA MOREIRA
ADVOGADO: CLAUDIOMIR MARTINI
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Expeça-se carta de ordem para a inquirição das testemunhas
arroladas (fl. 60) pelo requerido, em torno dos fatos alegados
(fls. 02/05 e 24/26 e 45/53) e relacionados às causas elencadas
nos incisos do art. 1º do § 1o da Resolução TSE nº 22.610 para,
na forma do seu art. 7º, para cumprimento até o 5º dia útil con-
tado do recebimento da carta.
Cientifiquem-se as partes.
Em 13 de maio de 2008.
RENATO LOPES DE PAIVA – Relator”
___________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Gilceo Jair Klein, Helio
Querino Jost, Leandro Souza Rosa, do inteiro teor do r. despa-
cho exarado pelo Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos au-
tos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1227– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – DIAMANTE DO SUL
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JOANIR BUENO DE LIMA
ADVOGADO: GILCEO JAIR KLEIN
ADVOGADO: HELIO QUERINO JOST
REQUERIDO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Regional)
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. Deferido o requerimento de inquirição de testemunhas (fl.
135), expediu-se carta precatória ao Juízo Eleitoral de Guara-
niaçu.
Designado o dia 25.03.2008 para a colheita da prova oral plei-

teada (fl. 146), tão-somente o procurador do vereador requeri-
do restou intimado para o ato (fl. 148).
Realizada a audiência, compareceram apenas a representante
do Ministério Público, o requerido Joanir Bueno de Lima e seu
defensor, Dr. Gilceo Jair Klein, conforme termo de assentada
de fl. 151.
Intimadas as partes para apresentarem alegações finais, o parti-
do demandado requereu a renovação da prova oral colhida, ale-
gando não ter sido intimado da designação da data da audiên-
cia (fls. 171/174).
2. Razão assiste ao Partido Democrático Trabalhista - PDT.
De fato, o Juízo Eleitoral de Guaraniaçu deixou de proceder à
intimação do representante do partido requerido da designação
de data para colheita da prova oral, sendo que a audiência foi
realizada sem a presença do representante do Partido Demo-
crático Trabalhista - PDT.
Tendo ocorrido cerceamento de defesa, decreto a nulidade do
processo a partir da fl. 151 e determino a renovação da prova
oral, repetindo a inquirição das testemunhas arroladas às fls.
107/108.
Conforme determinação contida no art. 5º da Res. TSE nº
22.610, cabe à parte requerida arrolar até o máximo de 3 (três)
testemunhas. Sendo assim, no que concerne ao rol apresentado
às fls. 107/108, deve o requerido Joanir Bueno de Lima limitar-
se a levar para a audiência apenas 3 (três) testemunhas daque-
las arroladas.
Delego ao Juízo de Guaraniaçu os poderes necessários à co-
lheita da prova oral. A audiência será realizada em “assentada
única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas mãos
da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as rí-
gidas regras da Resolução supracitada, fixo o prazo de dez (10)
dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
Desta vez, deve o magistrado determinar a intimação do Minis-
tério Público, do vereador requerido, do representante do par-
tido demandado e seus respectivos procuradores da data e ho-
rário designado para a colheita da prova oral.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de maio de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
_________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 16 DE MAIO DE 2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES - SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 098/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Argemiro Rocha de Oli-
veira Filho, Alexsandro Sprengovski dos Santos, do inteiro teor
do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente desta Cor-
te, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 722 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ALTAMIRA DO PARANÁ
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de
Altamira do Paraná)
ADVOGADO: ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO: ALEXSANDRO SPRENGOVSKI DOS SAN-
TOS
REQUERIDO(S): JOSÉ RODRIGUES DE ASSIS
ADVOGADO: APARECIDO ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO: EDISON BUENO
ADVOGADO: DARCY NASSER DE MELO
REQUERIDO(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Municipal de Altamira do Paraná)
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1196 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ALTAMIRA DO PARANÁ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JOSÉ RODRIGUES DE ASSIS
REQUERIDO(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Regional)
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“I - Recebo o recurso tão somente no efeito devolutivo (art.257
do Código Eleitoral).
II - Intime-se a parte contrária para oferecimento das contra -
razões.
III - Após, subam ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em, 12de maio de 2008.
Des ÂNGELO ZATTAR – Presidente
______________________________________
Intimação, na forma da lei, do Dr. Wilson Scarpelini Kaminski
do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presi-
dente desta Corte, nos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 890 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CAMBIRA – 150ª ZONA ELEI-
TORAL – APUCARANA
AGRAVANTE(S): VANDERLEI APARECIDO MARAFON
AGRAVANTE(S): LUIZ CARLOS DE MELLO
ADVOGADO: WILSON SCARPELINI KAMINSKI
AGRAVADO(S): JUÍZO ELEITORAL DA 150ª ZONA
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE

“1 - Trata-se de recurso especial interposto por VANDERLEI
APARECIDO MARAFON e LUIZ CARLOS DE MELLO con-
tra decisão do eminente Relator que, nos termos do contido no
artigo 527, inciso I, combinado com o artigo 557, ambos do
Código de Processo Civil e artigo 27, do Regimento Interno
desta Corte negou seguimento, liminarmente, por intempestivi-
dade, ao agravo de instrumento ajuizado da decisão interlocu-
tória proferida pelo Juiz da 150ª Zona Eleitoral, em autos de
Filiação Partidária.
2 - Não reúne o recurso os requisitos necessários a sua admis-
sibilidade.
Ocorre que a matéria referente aos presentes autos não foi sub-
metida à Corte, mas somente apreciada de maneira singular pelo
ilustre Relator, cabendo, de sua decisão, a interposição de agravo
regimental.
Carece o recurso de uma das condições estabelecidas no artigo
276 do Código Eleitoral, qual seja, a manifestação do Tribunal,
o que resulta na inviabilidade da pretensão do recorrente.
Ainda, a existência de erro grosseiro, que impede a aplicação
do princípio da fungibilidade recursal para receber o recurso
interposto como agravo regimental, aliado a sua manifesta in-
tempestividade, são razões pelas quais nego seguimento ao pre-
sente, ex vi do artigo 278, parágrafo 1º, do Código Eleitoral.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de maio de 2008.
Des. ÂNGELO ZATTAR – Presidente”
_________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Nataniel Ricci e Bihl Ele-
rian Zanetti do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo.
Des. Presidente desta Corte, nos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CAMPINA GRANDE DO SUL
AGRAVANTE(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Campina Gran-
de do Sul)
ADVOGADO: MARCELO COUTO DE CRISTO
AGRAVADO(S): SEBASTIÃO ADIR STRAPASSON
ADVOGADO: NATANIEL RICCI
AGRAVADO(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA - PDT, (Diretório Municipal de Campina Grande do Sul)
ADVOGADO: BIHL ELERIAN ZANETTI

“I) R. A. Defiro a produção do instrumento.
II) Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para que apresente(m) con-
tra-razões, nos termos do art. 279,§ 3º, do Código Eleitoral.
Curitiba, 12/05/2008
(a) Des. Ângelo Zattar – Presidente.
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, do Dr. Luiz Fernando Feltran, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente
desta Corte, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 600 – CLASSE 18
PROCEDÊNCIA: PARANÁ - QUITANDINHA
REQUERENTE(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Muni-
cipal de Quitandinha)
REQUERENTE(S): ADÃO KUSDRA
ADVOGADO: OSMAR CARDOSO ROLIM
ADVOGADO: LUIS FERNANDO KEMP
REQUERENTE(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regi-
onal)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
REQUERIDO(S): MARCOS ELIO DE DEUS LEAL
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB, (Diretório Municipal de Quitandinha)
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FELTRAN
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“I - Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Diretório
Municipal do Democratas do Município de Quitandinha face o
teor do Acórdão nº 32.933 deste Tribunal que, à unanimidade
de votos, declarou extinto o processo sem resolução de mérito,
ante a impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo
267, inciso VI do Código de Processo Civil e artigo 13 da Re-
solução nº 22.610/07 do Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
O Acórdão restou assim ementado:
EMENTA: Requerimento - Perda de cargo eletivo - desfiliação
partidária - Resolução TSE nº 22.610 - Legitimidade concor-
rente de Diretórios Estaduais e Municipais - Ilegitimidade Ati-
va do Suplente - Mandato Pertencente ao Partido Político -
Dupla Filiação configurada - Nulidade de Ambas as filiações -
Período anterior à 27.03.07 - Impossibilidade jurídica do pedi-
do - Extinção do Processo.
II - Irresignado o Diretório Municipal recorrente interpõe o pre-
sente recurso especial, com base no artigo 276, inciso I, letras
“a” e `b” do Código Eleitoral, argüindo, em síntese que: houve
infração ao artigo 22 da Lei nº 9.096/95 uma vez que cabe ao
juiz eleitoral de sua respectiva zona declarar a existência de
dupla filiação. Apresenta dissídio jurisprudencial, mediante dois
julgados, que tratam das garantias do filiado, quais sejam, di-
reito ao contraditório e ampla defesa nos procedimentos de
cancelamento por dupla filiação.
III - O presente recurso reúne os elementos necessários a sua
admissibilidade.
Em que pese não restar comprovado o dissídio jurisprudencial,
visto que as situações fáticas não possuem identidade com o
caso concreto: o primeiro julgado trata de processo de filiação
partidária e o segundo de registro de candidatura, eventual in-
fração a dispositivo legal pode ter se configurado.
Para servirem como paradigma os julgados trazidos à colação

deveriam referir-se a perda de mandato eletivo em decorrência
de desfiliação partidária e, além disto, apresentar soluções di-
versas daquela esposada pelo Tribunal.
Apontou o recorrente que, a decisão recorrida malferiu o con-
signado no artigo 22 da Lei 9.096/95 na medida em que estabe-
lece: cabe ao juiz eleitoral da zona respectiva e não ao Tribunal
declarar a dupla filiação e seu cancelamento.
Assim, na eventualidade da decisão ter, por ventura, infringido
o dispositivo legal apontado é que admito o presente apelo es-
pecial.
Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões.
Curitiba, 13 de maio de 2008.
Des. ÂNGELO ZATTAR – Presidente”
_________________________________________
Intimação, na forma da lei, do Dr. Antonio Ricardo Lopes, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Presidente
desta Corte, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 980 – CLASSE 18
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – BOM SUCESSO
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): OSVALDO CARLOS SINCERO DOS REIS
ADVOGADO: ANTONIO RICARDO LOPES
REQUERIDO(S): PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL
- PMN, (Diretório Regional)
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“I - Trata-se de Recurso Especial interposto do acórdão nº 32.934
que julgou procedente o pedido do Ministério Público Eleito-
ral, decretando a perda do cargo de vereador do Município de
Bom Sucesso ocupado por OSWALDO CARLOS DOS REIS.
Em tema de recursos, a Constituição Federal, no seu artigo 121,
§ 4º, prevê:
¿§ 4º - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somen-
te caberá recurso quando:
I - forem proferidas contra disposição expressa desta Consti-
tuição ou de lei;
II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou
mais tribunais eleitorais;
III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas
nas eleições federais ou estaduais;
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos
eletivos federais ou estaduais
V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, hábeas
data ou mandado de injunção” .
II - Conjugando o inciso IV do artigo citado, com o artigo 2º da
Resolução nº 22.610/2007, que determina a competência do
Tribunal Regional Eleitoral para a apreciação das ações relati-
vas a perda de cargo eletivo estadual e municipal, conclui-se
que o recurso apropriado para o caso em tela, qual seja, perda
de mandato eletivo, é o ordinário.
III - Nessa razão, aplicando-se o princípio da fungibilidade re-
cursal, passo a apreciar o presente recurso como ordinário, o
qual recebo somente no efeito devolutivo, em vista do disposto
no artigo 257 do Código Eleitoral: “Os recursos eleitorais não
terão efeito suspensivo” .
IV - Intime-se o recorrido para oferecimento das contra-razões,
caso queira.
V - Após, subam ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Curitiba, 14 de Maio de 2.008.
Des. ÂNGELO ZATTAR – Presidente”
__________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 16 DE MAIO DE 2008.
(a)DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

P O R T A R I A Nº 173/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso XVII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal e, considerando o contido no protocolado sob n.º 14.741,
de 30 de abril de 2008,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R em favor do servidor CARLOS
HENRIQUE CAMARGO PEREIRA, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Perma-
nente deste Tribunal, o tempo de contribuição de 150 (cento e
cinqüenta) dias, prestados a PREFEITURA MUNICIPAL DE
LONDRINA, no período de 01/11/2006 a 31/03/2007 que, trans-
formados, correspondem a 05 (cinco) meses, podendo ser con-
tados para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, com fun-
damento no artigo 103, inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
da União; e 240 (duzentos e quarenta) dias, prestados como
CONTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL, no período de 01/04/2007 a
30/11/2007 que, transformados, correspondem a 08 (oito) me-
ses, podendo ser contados para efeitos de aposentadoria e dis-
ponibilidade, com fundamento no artigo 103, inciso V, da Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Regime Jurídico dos Ser-
vidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 9 de maio de 2008.

(a) ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00384-2006-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete Gonçalves Cidral
Réu : Adolfo Aguiar Meaurio
Riette Neves Aguiar
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

Intimar o reclamante para apresentar sua CTPS, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-51559-2004-004-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson José Martins
Réu : V C Vidraçaria Curitiba e Esquadrias de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Eledir Helena Passos - PR22488

1 - Manifeste-se a reclamada sobre a petição do reclamante, na
qual requer a execução do acordo, presumindo-se, no silêncio,
serem verdadeiras as suas alegações, prosseguindo-se a execu-
ção.
2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00745-2008-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Paulo Ferreira dos Santos
Réu : Ssff Administração Patrimonial Ltda.
Monte Titano Tour Agência de Viagens Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço da
segunda reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito com relação à referida recla-
mada.

TRT-PR-01091-2008-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Cristina Santi
Réu : Pluginfo Locação Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

TRT-PR-01145-2008-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Goergen
Réu : Lousano Indústria de Condutores Eletricos Ltda.
Cooperativa de Trabalhos Koynonia
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço da
segunda reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito em relação à reclamada refe-
rida.

TRT-PR-01164-2008-004-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcela Regina do Nascimento Andreatti
Réu : Sulwipes Indústria e Comércio de Descartaveis Ltda.
ADV(S) : Diego Lenzi Reyes Romero - PR40504

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

TRT-PR-01512-2006-004-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Bueno
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993

1 - Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo Sr.
Perito, sucessivamente, a iniciar pelo reclamante.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01861-2008-004-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Leite da Silva
Réu : João Batista dos Santos Construção [ME]
R Franco Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço do
PRIMEIRO reclamado, no prazo de dez dias, sob pena de ex-
tinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-02068-2007-004-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisleiny Batista
Réu : Foccus Reportagens e Comércio de Materiais Fotográfi-
cos Ltda. [ME]

ADV(S) : Fernando Agapito de Almeida - PR37537

Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 54), devendo apre-
sentar, neste prazo, o seu novo endereço ou indicar a forma de
cumprir a diligência. Sua inércia, bem como a ausência de pro-
vidências da parte para que sua testemunha compareça à audi-
ência independente de intimação, será recebida como implícita
desistência de sua inquirição.

TRT-PR-02138-2008-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keiti Mari Demetrio
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224

1- Compulsando os autos acima referidos, verifica-se que as
duas ações em questão possuem as mesmas partes e se referem
a um mesmo período contratual. Entretanto, observa-se que há
situações fáticas descritas nas iniciais que se mostram diver-
gentes e contraditórias, bem como a autora possui patronos di-
ferentes em cada feito.
2- Assim, intime-se a autora, pessoalmente e através de seu
procurador, para que informe com qual das ações pretende pros-
seguir, ante as contradições acima descritas.
3- Junte-se cópia do presente despacho à RT 2138/2008, inti-
mando o procurador da autora naquela ação da presente deci-
são.

TRT-PR-02145-2007-004-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Keppe Pinheiro
Réu : Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Intimar a reclamada para que, no prazo de 10 dias, manifeste-
se sobre a devolução da intimação das testemunhas (fl. 33 e 34)
pela ECT, devendo apresentar, neste prazo, o seu novo endere-
ço ou indicar a forma de cumprir a diligência. Sua inércia, bem
como a ausência de providências da parte para que sua teste-
munha compareça à audiência independente de intimação, será
recebida como implícita desistência de sua inquirição.

TRT-PR-02484-2008-004-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos dos Santos
Réu : Comércio Varejista M Emes Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

TRT-PR-04605-2007-004-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doriane Teixeira Navarro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

1 - Junte o reclamado os documentos requeridos pelo autor.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.
3 - Os efeitos da ausência de exibição dos documentos pela ré
serão analisados em sentença.

TRT-PR-04984-2007-004-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival Ferreira da Silva
Réu : Cabs International Ltda.
ADV(S) : Rafael Justus de Brito - PR24487

Intimar a RECLAMADA para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre a devolução da intimação da testemunha (fl. 255)
pela ECT, devendo apresentar, neste prazo, o seu novo endere-
ço ou indicar a forma de cumprir a diligência. Sua inércia, bem
como a ausência de providências da parte para que sua teste-
munha compareça à audiência independente de intimação, será
recebida como implícita desistência de sua inquirição.

TRT-PR-05320-2006-004-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Paulo da Costa Moreira de Freitas
Réu : Moises Monteiro [ME]
ADV(S) : Ivair Carlos da Silva - PR19838

1 - Intimar o exequente para se manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça (fl. 138) no prazo de vinte dias, indicando
os meios de prosseguimento da execução.
2 - No silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-05851-2005-004-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janio Abreu Moreira Luz
Réu : Cidade Azul Transportes Ltda.
ADV(S) : Anderson Luiz Orane - PR24853

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra ra-
zões ao Recurso Ordinário interposto pela reclamada. Prazo de
oito dias.

TRT-PR-06198-2008-004-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Gehlm Antonio
Réu : Luis Carlos Budnievski [ME]
Emilia Budnievski
Luis Carlos Budnievski
Emilia Budnievski
ADV(S) : Clederbal Atila de Almeida - PR33352

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço das
reclamadas, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

TRT-PR-06499-2005-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ramilia Carvalho de Lima
Réu : Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Sergio Mores - PR29072

1 - Mantenham-se os autos da CS 339/2007 apensados à con-
tracapa dos autos, procedendo-se ao bloqueio no SUAP. Ob-
serve a Secretaria que há depósitos às fls. 325 e 352 da CS.
2 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 383/384 , em seus estritos termos, para
que produza seus jurídicos efeitos, exceto quanto às discrimi-
nações das parcelas que compõem o valor do acordo para fins
de incidência de contribuições previdenciárias, eis que depen-
dente de manifestação do órgão previdenciário.
3 - Intimem-se as partes e a PGFN.
4 - Intime-se, ainda, a reclamada para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda incidente sobre cada parcela
do acordo, no prazo de 15 dias do pagamento da última parce-
la, nos termos do art. 46 da Lei 8541/1992, se for o caso.
5 - Custas pela reclamada já pagas pela DARF de fl. 330.
6 - Libere-se à reclamante o valor indicado na petição do acor-
do.
7 - Após a manifestação do INSS, recolham-se as contribuições
previdenciárias dos depósitos existentes nos autos. Havendo
saldo, libere-se-o à ré.
7 - Por fim, dê-se ciência à PGFN dos recolhimentos fiscais e
tributários, oficie-se à Receita Federal e arquivem-se os autos.

TRT-PR-08876-2008-004-09-00-6 (ET)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Micro Móveis e Decorações Ltda.
Réu : Alvaro de Jesus Padilha
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Intime-se o embargante para tomar ciência do inteiro teor da
ata de audiência de fl. 12, em que foi determinada a extinção
do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-08935-2008-004-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Andolfato Perusso
Réu : Marcos Villar Araujo
Humana Business do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço da
segunda reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito com relação à referida recla-
mada.

TRT-PR-09218-2003-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelsi Mara Albuquerque
Réu : Sociedade Educacional São Judas Tadeu S/C Ltda.
Deise Christine Salomao
Rogerio Elie Sace Bautzer
ADV(S) : Marina Mangini - PR29262

1 - Defere-se a dilação de prazo requerida pela autora.
2 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-09333-2008-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keiti Mari Demetrio
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

1- Compulsando os autos acima referidos, verifica-se que as
duas ações em questão possuem as mesmas partes e se referem
a um mesmo período contratual. Entretanto, observa-se que há
situações fáticas descritas nas iniciais que se mostram diver-
gentes e contraditórias, bem como a autora possui patronos di-
ferentes em cada feito.
2- Assim, intime-se a autora, pessoalmente e através de seu
procurador, para que informe com qual das ações pretende pros-
seguir, ante as contradições acima descritas.

TRT-PR-10009-2006-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Godinho
Réu : Vinithur Representação e Assessoria Ltda.
Publicar do Brasil Listas Telefônicas Ltda.
Cargraphics Editel S.A.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Marcelo Alessi - PR16272

1 - Defere-se o adiamento da audiência requerido pelas partes.
Retirem-se os autos de pauta, designando nova data para sua
realização, intimando-se as partes.
2 - Fica designado o dia 24/03/2009, às 13h30, para realização
da audiência de Instrução referente aos autos supra, quando as
partes deveão comparecer, sob pena de confissão.

TRT-PR-10340-2007-004-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catarina das Dores de Matos
Réu : Município de Telemaco Borba
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Luiz Carlos Lugues - PR12146

Dê-se vista às reclamadas sobre a planilha de cálculos apresen-
tada pela parte autora. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-11049-2006-004-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Rosa de Padua São Joao
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra ra-

zões ao Recurso Ordinário interposto pela reclamada. Prazo de
oito dias.

TRT-PR-11139-2008-004-09-00-0 (CP) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frederico Schmidt Neto
Réu : União Sul Brasileira da Igreja Adventista do Setimo Dia
ADV(S) : Jorge Alexandre Dias Avila - PR27386

1 - Intime-se a reclamada na pessoa de seu procurador, para
que retire junto ao balcão da Secretaria da 4ª Vara do Trabalho
de Curitiba, sita a Rua Vicente Machado, nº 400, 8º piso, Cen-
tro, Curitiba/PR, o Alvará nº 830/2007 e cópia da procuração,
referente aos autos AT 675-2005-025-12-00-2, da Vara do Tra-
balho de Xanxerê/SC.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-11248-2006-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darli Aparecida Castro dos Santos
Réu : Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comér-
cio Ltda.
Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Attilio Ercole - PR33447

1 - Intime-se a autora de que foi deferido prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir de 16/06/2008, para que se manifeste
acerca das respostas suplementares apresentadas pelo Sr. Peri-
to às fls. 229/233, conforme ata de audiência de fl. 235.
2 - Intime-se, ainda, de que a audiência Encerramento de Ins-
trução foi adiada para o dia 28/08/2008, às 13h27, dispensan-
do-se o comparecimento das partes.

TRT-PR-11363-2007-004-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Lopes de Freitas
Réu : Shira Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277

1- Indefiro o requerimento da reclamada de reabertura da ins-
trução processual, posto que, conforme ata de audiência de fl.
25, certidão de fl. 26 e certidão de fl. 42, a reclamada não se
fez presente à audiência UNA, a qual teve o chamamento das
partes realizado pontualmente às 15h00, adentrando somente à
Sala de Audiências desta Vara quando a sessão já havia sido
encerrada, inclusive com ata impressa e assinada pela Juíza
que presidiu a audiência.
2- Recebo a defesa apresentada como mero arrazoado.
3- Intimem-se as partes.
4- Após, aguarde-se a audiência de julgamento já designada.

TRT-PR-12141-2008-004-09-00-7 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Micro Móveis e Decorações Ltda.
Réu : Alvaro de Jesus Padilha
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Intimar o embargante para que apresente prova da existência
de constrição judicial sobre o(s) bem/bens indicado(s) na inici-
al, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo,
sem resolução do mérito.

TRT-PR-12750-2002-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valci de Almeida
Réu : Cobrajur Organização Executiva de Cobranca S/C Ltda.
Paulo Luciano Ramos
Geraldo Perucci Filho
Paulo Roberto Ramos
Samira Rocha Perucci
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

1 - Encaminhem-se as declarações de imposto de renda na fon-
te à Direção do Fórum para as providências cabíveis.
2 - Intime-se o procurador do exeqüente para, querendo, con-
sultar as declarações de imposto de renda na fonte enviadas
pela Receita Federal, na Direção do Fórum, no 4º andar do
prédio anexo às Varas, sendo que a consulta somente será dis-
ponibilizada no horário das 14h às 18h e exclusivamente ao
destinatário da intimação, que deverá obrigatoriamente apre-
sentá-la para ter acesso às mesmas, e requerer o que entender
de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-12893-2002-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonei Candida Lino
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

1. Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito.
2. Prazo: 30 dias.
3. No silêncio arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-13887-2002-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Bessa Silva
Réu : Construtora Lhs Ltda.
Edson Henrique da Silveira
Lorival Henrique da Silveira
Valdivino Henrique da Silveira
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Intime-se o autor para que indique a forma de prosseguimento
da execução, no prazo máximo de trinta dias, sob pena de ar-
quivamento provisório. Decorrido o prazo concedido sem ma-
nifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-14444-2005-004-09-00-1 (RT)
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Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Pereira de Jesus
Réu : Condomínio Edifício Barao do Amazonas
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Carlos Delai - PR20237

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 371/372, em seus estritos termos, para
que produza seus jurídicos efeitos, sendo que para fins de inci-
dência de contribuições previdenciárias prevalecem os cálcu-
los já homologados, por força do inciso I, do artigo 131, da IN
03/2005/MPS/SRF.
2 - Intimem-se as partes.
3 - Intime-se, ainda, a reclamada para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda incidente sobre cada parcela
do acordo, no prazo de 15 dias do pagamento da última parce-
la, nos termos do art. 46 da Lei 8541/1992, se for o caso.
4 - Custas pela reclamada sobre o total do acordo, no importe
de R$461,59, já abatido o valor recolhido por ocasião do RO,
que deverá efetuar o pagamento e comprová-lo nos autos, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.
5 - Liberem-se os depósitos de fls. 329, 345 e 360 ao autor,
conforme determinado no item 6 da petição de acordo.
6 - Honorários contábeis pela reclamada, conforme já contados
nos autos, que deverá efetuar o pagamento e comprová-lo, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.
7 - Quitados os valores devidos (custas, contribuições previ-
denciárias e honorários contábeis), dê-se ciência à PGFN dos
recolhimentos fiscais e tributários, oficie-se à Receita Federal
e arquivem-se os autos.

TRT-PR-14816-2007-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Pappi (Espólio De)
Réu : Itaim Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488

1 - Manifeste-se o autor sobre os documentos juntados pela ré.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-14952-2005-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carolina Godry Farias Werneck
Réu : Colegio São Francisco de Assis S/C Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215

Tendo resultado negativa a tentativa de penhora “on line” pelo
sistema BACEN/JUD, intime-se o autor para que se manifeste
sobre a informação da reclamada ou indique a forma de prosse-
guimento da execução, informando bens passíveis à penhora.

TRT-PR-14991-2006-004-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michele Minella Madureira
Réu : Máxima Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intime-se o reclamante para apresentar sua CTPS, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-15357-2004-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique Molinari
Réu : Doria Lopes e Fiuza Arquitetura e Planejamento S/C Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

1 - Intime-se a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.
2 - Transcorrido o prazo para interposição do recurso cabível,
certifique a Secretaria e liberem-se os créditos a quem de direi-
to.
3 - Comprovado o levantamento dos valores devidos, intime-se
a PGFN sobre os recolhimentos fiscais e arquivem-se os autos.

TRT-PR-15492-2002-004-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilian de Paula Junior
Réu : G Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Copaster Indústria e Comércio Ltda.
Amarilis Produtos Naturais
Nasha International Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607

Intime-se o reclamante para apresentar sua CTPS, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-15686-2006-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Beppler
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1 - Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo Sr.
Perito.
2 - Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo reclamante,
seguido pela 2ª reclamada, considerando-se o intervalo de 03
(três) dias úteis entre as contagens. A 1ª reclamada será intima-
da posteriormente.

TRT-PR-15726-2003-004-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Rogerio da Silva
Réu : Luma Empreiteira de Mao de Obra S/C
Luiz Carlos Pereira
Mausia Pereira
ADV(S) : Marklea da Cunha Ferst - PR30551

1 - Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal para
que encaminhe as declarações de imposto de renda da executa-

da porque nelas não constam bens, mas apenas informações
fiscais. Em relação aos demais executados, tal determinação já
foi cumprida.
2 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras dos segundo e terceiro executados,
intime-se o exequente para indicar os meios de prosseguimento
da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-15798-2002-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Fatima Rodrigues do Nascimento
Réu : Assessoria Imobiliaria Jdm Ltda.
Jair Denis Mattiazzi
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

1. Intime-se o exequente para que indique os meios de prosse-
guimento.
2. Prazo: 30 dias.
3. No silêncio arquivem-se provisoriamente.

TRT-PR-15824-2004-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Mara Esteves Ferreira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Giorgia Enrietti Bin Bochenek - PR25334

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras da 1ª executada, intime-se o exe-
quente para indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-16205-2006-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Muller
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1 - Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.
2 - Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela
reclamante que, se acolhidos, podem acarretar efeito modifica-
tivo ao julgado, intimem-se as reclamadas para que se manifes-
tem a respeito, querendo, no prazo de cinco dias, sucessiva-
mente, a iniciar pela 1ª, considerando-se o intervalo de 03 (três)
dias úteis entre as contagens.

TRT-PR-16245-2005-004-09-00-8 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Gavasso dos Santos
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286

1 - Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça às fls. 209, no prazo máximo de vinte
dias, indicando o atual e correto endereço da executada.
2 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-16742-2002-004-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Dalri Tereres
Réu : Rpm Incorporações Imobiliarias S.A.
Via Urbana Empreendimentos Imobiliarios S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Tendo em vista que em caso de responsabilidade patrimonial
dos sócios devem ser considerados os últimos sócios partici-
pantes da sociedade, priorizando-se o sócio majoritário/ geren-
te, intime-se o autor para que junte aos autos o Contrato Social
da executada com todas as alterações ou certidão da Junta Co-
mercial atestando que o documento juntado nos autos se trata
da última alteração realizada. Prazo de vinte dias.
Silenciando o autor ou não cumprindo a determinação supra,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-16926-2002-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Cristina Lucketa Cabral
Réu : Escritorios Unidos Ltda.
Orlando Barbieiri - Espólio
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

1 - Intime-se o exequente para que junte cópia atualizada do
imóvel que pretende a penhora, tendo em vista que a certidão
juntada é fotocópia, além disso é datada de 31.10.2005
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-17042-2007-004-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademilson de Carvalho
Réu : Auto Posto de Serviços Florencia Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Tendo em vista que a reclamada já foi citada às fls. 27, faz-se
necessário a sua concordância com o pedido de desistência for-
mulado pelo autor.
Intime-se a reclamada para que se manifeste sobre o pedido de
desistência formulado pelo autor, no prazo de cinco dias, pre-
sumindo-se, no silêncio, a sua concordância.

TRT-PR-17261-2004-004-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Aparecida Alves
Réu : Dennys Amaral de Castro
ADV(S) : Geraldo Decio Leite de Macedo - PR31432

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro

e/ou aplicações financeiras do executado e a consulta à Base
de Dados do DETRAN-PR, intime-se o exequente para indicar
os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-17298-2007-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Saporiti
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Antonio Roberto Tavarnaro - PR9999
Sandro Luiz Weriang - PR29760

Intimar as partes de que foi designado o dia 12/06/2008, às
14h15, para realização de audiência no Juízo Deprecado (3ª
VDT Cascavel-PR).

TRT-PR-17526-2004-004-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Santos Prieto
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras da executada, intime-se o exequen-
te para indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-17945-2006-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Gonçalves Paísca
Réu : Gilmar da Silva
ADV(S) : Demetrio Maruch Nunes da Silva - PR32563

1 - Tendo em vista a não localização do reclamado, tampouco o
cumprimento de sua proposta às fls. 70, intime-se o AUTOR
para que requeira o que entender de direito para o prossegui-
mento da execução, bem como informe o atual endereço do
réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento pro-
visório do feito.
2 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-18398-2007-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenilson Cezar Miranda
Réu : Universo System Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho - PR13168

Intime-se a parte autora sobre os documentos apresentados pela
reclamada, para, querendo, apresentar manifestação, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-18586-2002-004-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir Souza Pardinho
Réu : Edison Almir Magalhaes Pinto & Cia Ltda.
Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras da 1ª executada, intime-se o exe-
quente para indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-18904-2003-004-09-00-9 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Stein
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Shirley Terezinha Bonfim - PR18667
Isione Steenbock Fim - PR19396

Intime-se o procurador do reclamante de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Fe-
deral - Agência Fórum do Trabalho. Não sendo sacado, o valor
será recolhido à União.

TRT-PR-19035-2006-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaias Ferreira da Silva
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689

Intime-se o autor de que a audiência de Encerramento de Ins-
trução referente aos autos supra foi adiada para o dia 14/08/
2008, às 13h27, conforme ata de fl. 178.

TRT-PR-19208-2002-004-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Siqueira
Réu : Di Piu Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras da executada, intime-se o exequen-
te para indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-19226-2005-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Ramos da Motta
Réu : Transjoi Transportes Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

Intimar o autor para, querendo, apresentar contra razões ao re-
curso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-19456-2005-004-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar da Silva

Réu : M S Fabrica de Artefatos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Luiz Gabriel Guimaraes Say - PR37554

Intimar o reclamado para que comprove o pagamento do acor-
do, no prazo de 48hs (quarenta e oito horas), sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-19732-1993-004-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Tecnicos Industriais No Estado do Para-
ná
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Intime-se a parte contrária para que apresente os demonstrati-
vos de pagamento referentes ao período de dezembro/2004 a
setembro de 2006, no prazo de dez dias.

TRT-PR-20000-2004-004-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Francisco Vieira
Réu : Monobras Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda. (Massa
Falida)
Termoeste S.A. Construções e Instalações
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Manifeste-se o autor sobre o bem indicado à penhora no Juízo
Deprecado, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silên-
cio, a sua concordância.

TRT-PR-20027-2000-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Gonçalves
Réu : Wlf Comércio Distribuidora de Bebidas Ltda.
Benjamin Silva dos Santos
José Maia Neto
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se o autor para que indique a forma de prosseguimento
da execução, no prazo de trinta dias, sob pena de arquivamento
provisório do feito. No silêncio, encaminhem-se ao arquivo
provisório.

TRT-PR-20187-2001-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Filipini
Réu : Restaurante Bravagente Ltda.
Luiz Sezar Guimarães
Lisiane Chiesa
ADV(S) : Fernando Luiz de Souza - PR16937

1 - O endereço informado é o mesmo no qual resultou negativa
a diligência de fls. 308.
2 - Intime-se o exequente para indicar os meios de prossegui-
mento da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-21199-2000-004-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Silvia Pavoni Nassar
Réu : World Italian Decorações e Presentes Ltda.
Fabiano Paiffer
Adriana Paiffer Costa
ADV(S) : Germano Laertes Neves - PR22566

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras do 2º executado, intime-se o exe-
quente para indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-21264-2003-004-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleizer Aparecida de Almeida Nazario
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Caixa Econômica Federal
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras do quarto executado, intime-se o
exequente para indicar os meios de prosseguimento da execu-
ção.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-21948-2004-004-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristina Candido
Réu : Luis Roberto Laynes Kracik
ADV(S) : Fabio de Almeida Rego Campinho - PR37162

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras do executado, intime-se a exequen-
te para indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-22234-1998-004-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirlei Monteiro dos Santos
Réu : Construsilva Engenharia e Construções S/C Ltda.
Dalton Ribeiro da Cunha Junior
Moacir Carlos da Silva
Alonyr Jorge Turbay
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras do 4º executado e a consulta à Base
de Dados do DETRAN-PR, intime-se o exequente para indicar
os meios de prosseguimento da execução.
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2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-23344-2007-004-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauri José de Souza
Réu : São José Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666

Diante da dificuldade para localização do autor, intime-se seu
procurador Dr. Ricardo Russo para as providências necessárias
à ciência e condução de seu constituinte à audiência designada
para o dia 12/06/2008 às 14h00min; devendo informar ao Juí-
zo, no prazo de 05 dias, da eventual impossibilidade de locali-
zação do autor.

TRT-PR-23752-1998-004-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Rodrigues da Silva
Réu : Restaurante Portho´S Ltda.
Ubaldino Leal Fontoura Junior
Claudia Esteves de Albuquerque Maranhao Fontoura
Antonio Carlos Guimaraes
José Eduardo Pereira Dequech
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras dos 2º e 5º executados, intime-se o
exequente para indicar os meios de prosseguimento da execu-
ção.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.
4 - Indefiro em relação às demais pessoas tendo em vista que
não foram citadas.

TRT-PR-24491-2007-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Rodrigues da Silva
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

1 - Diante da dificuldade para localização do autor, intime-se
seu procurador para as providências necessárias à ciência e
condução de seu constituinte à audiência designada para o dia
24/06/2008 às 13h30min; devendo informar ao Juízo, no prazo
de 05 dias, da eventual impossibilidade de localização do au-
tor.
2 - Intime-se a reclamante para que informe o atual e correto
endereço da PRIMEIRA reclamada, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
3 - Intime-se a reclamante para manifestar-se sobre a devolu-
ção da intimação da testemunha Sra. SELMA BARBOSA DE
LIMA (fl. 208), devendo apresentar no prazo de 10 (dez) dias o
atual e correto endereço, sendo que sua inércia, bem como a
ausência de providências da parte para que sua testemunha com-
pareça à audiência independente de intimação, será recebida
como implícita desistência de sua inquirição.

TRT-PR-25246-2000-004-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ribeir0 dos Santos
Réu : Cidadela S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

1 - Indefere-se, por ora, o requerimento do exequente.
2 - Intime-se o exequente para que comprove que a executada
destes autos é parte nos autos da 10ª Vara Federal.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-31794-1999-004-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leo Fernando Pereira
Réu : Let Confecções de Roupas Ltda.
Ranieri Tarcisio Freiberger
Laercio Luiz Freiberger
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras do segundo e terceiro executados,
intime-se o exequente para indicar os meios de prosseguimento
da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-32148-1997-004-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Donizete dos Santos
Réu : CSMB Central de Serv Comércio Motos Boy Ltda.
Izabel Cristina Vieira
Cristiane do Rocio Lewek
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

1 - Indefere-se o requerimento do exequente, tendo em vista
que o veículo descrito à fl. 286 está alienado fiduciariamente
não podendo, portanto, ser penhorado, consoante o entendi-
mento da OJ EX 34 deste regional.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-32928-2007-004-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gleide de Lurdes Primor
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Luiz Carlos Lugues - PR12146

Conforme artigo 3º da OS 02-2006, deferido à parte reclamada
vista dos autos pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-33648-1995-004-09-00-9 (RT) - (30 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter de Assis da Silva
Réu : Velha Aguia Petiscos
Laercio dos Santos
Lecio Jorge dos Santos
Leomar dos Santos
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - Tendo resultado negativa a tentativa de penhora de dinheiro
e/ou aplicações financeiras das executadas, intime-se o exe-
quente para indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-33705-1996-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionir Batista da Silva
Réu : Jofran Veículos Ltda.
Joao de Oliveira Franco Neto
Silvia de Oliveira Franco Busato
Dora de Oliveira Franco Dalcanale
Regina Lucia de Oliveira Franco Munhoz
Theophilo de Oliveira Franco
Hilton de Oliveira Franco
Rafael de Oliveira Franco de Leão
Renata de Oliveira Franco de Leao
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721

1 - Intime-se o exquente para se manifestar quanto a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 318.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguarde-se o retorno das CPE´s.

TRT-PR-34680-2007-004-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogel Aparecido Assolari
Réu : Respontronic Monitoramento de Alarmes
Elier Silva dos Santos Alarmes Monitorados
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço das
reclamadas, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

TRT-PR-38151-2007-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Costa
Réu : Gourg Abdullah
ADV(S) : Ricardo Magno Quadros - PR37002

Intimar o autor para que informe o atual e correto endereço da
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00209/2008

Ficam cientes todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento que estão sendo CITADOS o(s) reu(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para:

TRT-PR-80030-2005-004-09-00-0(EPA)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu(s) : Sater Automóveis Ltda.
INTIMADO(S) : AHMED CASTRO ABDO SATER - (RÉU -
SÓCIO - 1) - CPF: 044.848.878-78
Sater Automóveis Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 72.521.313/0001-
04

INTIMAÇÃO (PRAZO DE VINTE DIAS)

Fica intimada a executada de que o Juízo se encontra garanti-
do, para os fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-01387-2005-004-09-00-0(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Belini
Réu(s) : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
INTIMADO(S) : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 77.538.155/0001-00

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$147.473,99 atualizada até 31-
05-2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-54617-2003-004-09-00-2(PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wander Sergio Guimaraes
Réu(s) : Centro de Estudos Curitiba Ltda.
Oliveira Cesar Soares
Marcos Antonio de Souza Crozetta
INTIMADO(S) : Oliveira Cesar Soares - (RÉU - 2) - CPF:
442.646.319-04

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para

pagar, em 48h, a quantia de R$3.797,32 atualizada até 31-05-
2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-07438-2006-004-09-00-9(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Antonio Rolim de Moura
Réu(s) : Nice Estacionamento Ltda.
INTIMADO(S) : Nice Estacionamento Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.896.003/0001-79
INTIMAÇÃO (PRAZO DE VINTE DIAS)

Fica a reclamada intimada a entregar as guias do seguro-de-
semprego ao reclamante, sob pena de indenização pelo valor
equivalente em dinheiro, no prazo de cinco dias, bem como
comprovar o depósito do FGTS, sob pena de execução pelo
equivalente em dinheiro.

TRT-PR-08550-2006-004-09-00-7(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Schuartz
Réu(s) : Embrasul Empresa Brasileira de Limpeza S/C Ltda.
Cefet Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná
INTIMADO(S) : Embrasul Empresa Brasileira de Limpeza S/C
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 81.911.869/0001-90

INTIMAÇÃO (PRAZO DE VINTE DIAS)

Manifeste-se a reclamada sobre o laudo apresentado pelo Sr.
Perito. Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-15154-2005-004-09-00-5(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Garcez de Azevedo
Réu(s) : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Saza Lattes
Município de Curitiba
INTIMADO(S) : Associação de Proteção A Maternidade e A
Infancia Saza Lattes - (RÉU - 1) - CNPJ: 76.580.968/0001-04

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$19.042,49, atualizada até 31-
05-2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-15977-2005-004-09-00-0(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erasmo dos Santos
Réu(s) : Harapierin Engenharia e Construção Ltda.
INTIMADO(S) : Harapierin Engenharia e Construção Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 03.202.858/0001-27

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$1.044,03, atualizada até 31-05-
2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-16646-2005-004-09-00-8(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estefana Wojciechovski
Réu(s) : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
INTIMADO(S) : APMI Saza Lattes - (RÉU - 1) - CNPJ:
76.580.968/0001-04

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$20.803,04 atualizada até 31-05-
2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-17007-2001-004-09-00-6(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Reinaldi
Réu(s) : Centurion Sistemas de Segurança e Vigilância Ltda.
Vilson Grassi
Silvano Rodrigues
INTIMADO(S) : Silvano Rodrigues - (RÉU - 3) - CPF:
212.716.909-34
Vilson Grassi - (RÉU - 2) - CPF: 453.308.409-53

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$42.043,04, atualizada até 31-
05-2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-19504-2002-004-09-00-0(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar de Lima
Réu(s) : Marilene de Paula Konrath & Cia Ltda.
INTIMADO(S) : CELSO ANTONIO KONRATH - (RÉU - 3) -
CPF: 629.975.059-68

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$3.956,05, atualizada até 31-05-
2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-21063-1993-004-09-00-4(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Lazaro Rosa da Costa
Réu(s) : Construtora Nalacer Ltda.
Francisco Narciso de Lacerda
Sérgio Kunzler
INTIMADO(S) : Francisco Narciso de Lacerda - (RÉU - 2) -
CPF: 540.067.599-91

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$4.065,73, atualizada até 31-05-
2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-21118-2004-004-09-00-0(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Augusto de Macedo
Réu(s) : Ecosconsult Planejamento Ltda.
Daniel Rodrigues Dupre
Ana Marize Auer
INTIMADO(S) : Ecosconsult Planejamento Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 00.815.002/0001-39

CITAÇÃO ( PRAZO DE VINTE DIAS)

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está citando o(s) réu(s)
mencionado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar, em 48h, a quantia de R$71.399,96, atualizada até 31-
05-2008 ou garantir a execução, sob pena de penhora.

AUDREY MAUCH
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO: Monitorial
Sistemas de Segurança S/C Ltda. (com prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinícius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou, querendo, garantir a execução quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim para que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 04722-2004
Exequente: Moacir Serino de Campos.
Executado: Maurilio dos Santos
Valor : R$ 27.872,21 (atualizados até 31/05/2008).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 19 de Maio de 2008. Digitado por Marco Antonio Lo-
pes Maram, técnico judiciário.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00024/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-71044-2004-006-09-00-5 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : H K Z Panificadora e Lanchonete Ltda.
Réu : Emilio Takashi Ueda
Gazelinski & Cia Ltda.
União
ADV(S) : Norberto Trevisan Bueno - PR4610

da disponibilidade de um Alavará Judicial ao embargante na
CEF e ciência do teor do despacho de fls 50.

TRT-PR-00064-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Andrade Ribas
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007

da disponibilidade de uma guia de retirada para FUNCEF
EMPREGADO na CEF.

TRT-PR-71126-2006-006-09-00-1 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delatorre & Armelin Ltda.
Réu : Edson Ricardo Taborda
ADV(S) : Lauri Joao Zamboni - PR5886
Luiz Carlos da Silva - PR17638

I - Ante o teor do despacho de fl. 25 da CP 86/2007, rejeito o
pedido de expedição de novo mandado de constatação;

II - Eventual requerimento de reconhecimento de existência de
grupo econômico ou sucessão deverá ser formulado nos autos
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principais;

III - Digam as partes se desejam a produção de novas provas ou
apresentem razões finais, no prazo sucessivo de 05 dias;

IV - Após, venham conclusos para julgamento.

TRT-PR-00319-2007-006-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Devanir José Cordeiro
Réu : Flashmodas Administração e Participação S/C Ltda.
ADV(S) : Moises Eduardo Bogo - PR20418
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se a Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00518-1989-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Joao Lanconi
Réu : Bradescor S.A. Corretora de Seguros
ADV(S) : Claro Americo Guimaraes Sobrinho - PR9264

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-99549-2006-006-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleuza Seleste Lacerda Novais
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Ivo Petry Maciel Neto - PR39694
I - Defiro o requerimento da ré de reabertura do prazo de dez
dias, para manifestação acerca do laudo pericial.

II - Após, cumpra-se o item I do despacho de fls. 364.

TRT-PR-01208-1998-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Servino Roque Boita
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

da disponibilidade de três Alvarás Judiciais ao réu na CEF.

TRT-PR-01354-2005-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Andre Lourenco
Réu : Multirotas Sistemas de Proteção e Gerenciamento de Rotas
Ltda.
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-01425-2004-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itamar Rosa dos Santos
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-01457-2005-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doralice Klebes de Almeida Lima
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor no Bco
Brasil.

TRT-PR-01551-2005-006-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Oliveira Keil
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Intime-se a Ré para que traga aos autos os documentos requeri-
dos pela parte Autora no protocolo 73219, no prazo de dez dias,
sob as penas do artigo 359 do CPC. No mesmo prazo, a Ré terá
vista dos demonstrativos de horas extras trazidos pela parte
Autora.

TRT-PR-01568-2004-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Monteiro da Silva
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Retirar Certidão de Habilitação.

TRT-PR-02636-2008-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Martins da Silva
Réu : Opet Organização Paranaense de Ensino Tecnico Ltda.
ADV(S) : Simone Buskei Marino - PR24817

Ciência do arquivamento dos autos diante da ausência injusti-
ficada da parte autora à audiência inaugural designada para o
dia 03/04/2008. Custas dispensadas.

TRT-PR-02644-2005-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : James Carlo Theodorovicz
Réu : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
Net Curitiba Ltda.
ADV(S) : Christian Marcello Manas - PR29190

da disponibilidade de uma guia de retiarada ao autor na CEF.

TRT-PR-02754-2006-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Pacheco Franco
Réu : Gerencial Brasil Ponto de Venda Ltda.

Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Obino Filho - RS24379
Gabriel Yared Forte - PR42410
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se a Ré para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-03164-2006-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Niehues
Réu : Grupo Jornalistico Indústria e Comércio
ADV(S) : Claudia Mara Gruber - PR33165

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-03391-2005-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Santana
Réu : Volmec Mecanica Diesel Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-03777-2006-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PINHAIS
Autor : Neide Alves
Réu : Clovis de Mello Correa (ME)
ADV(S) : Carmem Lucia Crozetta - PR38826
Ante o teor do despacho proferido no Expediente SGP 007/
2007 - Instalação da Vara de Pinhais, bem como considerando
a competência territorial prevista no artigo 651 da CLT, reme-
tam-se os presentes autos à Vara do Trabalho de Pinhais. Dê-se
ciência à Autora.

TRT-PR-04195-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Candido da Silva
Réu : Rodo Mar Veículos e Máquinas Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-04222-2003-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Cristine da Silva
Réu : Start Celulares e Informatica Ltda.
Vivo S.A.
Hamilton Cesar
Ricardo Froes Maciel
ADV(S) : Henrique Schneider Neto - PR8070
Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274
I - Considerando a ausência de discriminação pelas partes das
parcelas do acordo apresentado (folhas 449/450), intimem-se
as partes para que apresentem em petição conjunta, no prazo
de dez dias, a discriminação das verbas objeto do acordo pro-
porcionalmente aos valores dos cálculos homologados (fls. 316/
370), inclusive de forma destacada quanto aos reflexos, sob
pena de incidência das contribuições previdenciárias sobre o
total do acordo, nos termos da orientação jurisprudencial nº OJ
EX SE 132 da Seção Especializada do E. TRT da 9ª Região,
que reza o seguinte: “OJ EX SE 132: ACORDO. INSS. DIS-
CRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. A indicação desproporcio-
nal entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória no acor-
do demonstra a intenção das partes em desvirtuar o correto re-
colhimento das parcelas previdenciárias. Por conseguinte, a
incorreção nos valores equipara-se à falta de discriminação, o
que gera a aplicabilidade do disposto no artigo 276, § 2º, do
Decreto nº 3.048/99, resultando no recolhimento previdenciá-
rio a incidir sobre o total do acordo. (Sem divergência, APRO-
VADA. RA/SE 1/2004. DJPR 14.05.04)”.

II - Decorrido o prazo, voltem conclusos.

TRT-PR-55462-2004-006-09-00-5 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene de Almeida Santos
Réu : Carmel Panificadora e Confeitaria Ltda.
Ester Jakubovitch
Simone Jakubovitch
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

Da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-55538-2006-006-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton de Jesus Souza
Réu : Vieira & Reis Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Ante o requerimento da parte autora de levantamento dos valo-
res constritos, embora não garantido o juízo, intime-se a ré para
os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-04906-1999-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cyriaco
Réu : Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Paraná
Ltda.
Dinarte Caprilhone Filho(Espólio De)
Pedro Antoni Martini
Maria Eugenia Braga Caprilhone
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795
Processe-se o agravo de petição interposto pela parte passiva
(Maria Eugenia Braga Caprilhone).

TRT-PR-05059-1998-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeni Farias
Réu : Briconn Construtora de Obras Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Nadia de Souza Ibrahim - PR20605
Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416

Da disponibilidade de certidão de habilitação em favor da par-
te autora.

TRT-PR-06404-2004-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soraida Machado da Silva
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF e
para ciência do teor do despacho de fls 1055.

TRT-PR-07257-2001-006-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Ribeiro Pieczykolan
Réu : Bicicletas Caloi S.A.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
I - É estranho que a penhora de ativos financeiros, em todo o
território nacional, não tenha localizado um único centavo da
empresa Ré, motivo pelo qual determino a intimação da deve-
dora para que informe os nomes das instituições financeiras em
que movimenta valores, bem como o nome e CNPJ (ou CPF)
que utiliza nas movimentações, no prazo de 10 dias, sob pena
de se reputar a omissão como conduta atentatória ao exercício
da jurisdição, arcando com as conseqüências dai advindas na
esfera trabalhista, além de outras medidas que o caso compor-
tar.
II - Na hipótese de depositar o valor do débito no prazo acima
assinado, fica prejudicada a determinação supra.

TRT-PR-08143-2000-006-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Vitorio Sbalqueiro
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
comprovar recolhimento do saldo das contribuições sociais, sob
pena de penhora.

TRT-PR-08182-2004-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Della Coletta Scholz
Réu : Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos Ltda.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Ltda.
Goldman Sachs & Companhia
ADV(S) : Andre Luiz de Oliveira Brandalise - PR27763

da disponibilidade de dois Alvarás Judiciais ao autor na CEF e
vistas ao autor do teor do despacho de fls 815.

TRT-PR-08911-2000-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agnaldo Aparecido da Silva
Réu : Sheila Chamecki Rigler
Scr Assessoria Em Relacoes Humanas S/C Ltda. (ME)
ADV(S) : Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho -
PR25655

da disponibilidade de uma guia de retirada ao 2° reclamado na
CEF.

TRT-PR-09870-2004-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Carlos Frankl
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

da disponibilidade de duas guias de reirada ao autor na CEF e
Bco Brasil e duas ao réu na CEF.

TRT-PR-10884-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alenir Terezinha Praci
Réu : British And American Centro de Idiomas e Com de Li-
vros Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-11701-2008-006-09-00-9 (ET)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Padovani
Réu : Vanessa Plinta
ADV(S) : Marcia S Badaro - PR22657
Intime-se o embargante para que, no prazo de dez dias, apre-
sente cópia da inicial a fim de possibilitar a citação da embar-
gada.

TRT-PR-14619-2004-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ataide Ferreira de Lima
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991

da disponibilidade de um Alavará Judicial ao réu na CEF.

TRT-PR-14926-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosalba Stival Corradi
Réu : Centro de Convivencia Menina Mulher
Fundação de Ação Social
ADV(S) : Fernanda Rodrigues Centeno - PR36304
depositar a útlima parcela.

TRT-PR-15002-2006-006-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiana Rodrigues do Nascimento
Réu : Marco Aparecido Silva dos Santos (FI)
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215

da disponibilidade de uma guia de retiarada ao autor na CEF.

TRT-PR-16294-2007-006-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Expedito das Neves
Réu : Condomínio Edifício Jeanine
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Considerando que o juízo encontra-se garantido com a impor-
tância bloqueada por intermédio da penhora “on line”, intime-
se o Réu para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-16897-2002-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Bonfim
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491

da disponibilidade de duas guias de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-17068-2004-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heron Cezar Valenca
Réu : CLASPAR Empresa Paranaense de Classificação de Pro-
dutos
Estado do Paraná
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Gilberto Giglio Vianna - PR20896
Celso Luiz Ludwig - PR10391

DA DECISÃO DE FLS. 367/368, QUE HOMOLOGOU O
ACORDO ENTRE AS PARTES.

TRT-PR-19575-2005-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro Anastacio dos Santos
Réu : Monte Catine Logística Ltda.
Hgb - Rio Administração Empresarial Ltda.
Abrange Serviços de Entregas Rapidas Ltda.
ADV(S) : Débora Vieira Tristão - PR44554

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-19819-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Alves Ferreira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

da disponibilidade de uma guia de reirada ao autor no Bco Bra-
sil.

TRT-PR-20470-2005-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa de Castro Rosadas Silva
Réu : Associação Paranaense de Cultura
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Euclides Alcides Rocha - PR23349
Para ciência da data, hora e local designados para realização da
perícia:

Data: 08/07/2008
Hora: 10h15
Local: Praça Rui Barbosa, 694, Centro (sede da 2ª Reclamada)
Perito: Ademar José Villas Bôas

As partes deverão comunicar seus assistentes técnicos da refe-
rida perícia, assim como deverão as Reclamadas apresentarem
na data da perícia os documentos solicitados pelo às fls. 1010/
1011.

Deferido o requerimento da primeira Ré, conforme petição de
protocolo nº 107871: para que tenha vista dos documentos jun-
tados pela parte Autora às fls. 997/1002, pelo prazo de dez
dias.

TRT-PR-21349-2006-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles Nunes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
JUÍZO DEPRECADO(6ª VT SALVADOR) DESIGNOU A
DATA DE 30.6.2008, ÀS 9H02, PARA REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA

TRT-PR-21593-2005-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Roberto Surek dos Prazeres
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-21865-2003-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Pepplow do Nascimento
Réu : Condomínio Jardim das Americas Shopping Center
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782

da disponibilidade de duas guias de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-22151-2007-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josinei Oliveira Fortes
Réu : Reflorestadora e Auto Car Tunense Ltda. [ME]
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Debora Fabia do Nascimento - PR22515
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Jose Carlos Busatto - PR5116

DA DECISÃO DE FLS. 214, QUE HOMOLOGOU O ACOR-
DO ENTRE AS PARTES. AUTORIZADO O DESENTRANHA-
MENTO DE DOCS., MEDIANTE CERTIDÃO. CUSTAS DIS-
PENSADAS.

TRT-PR-24697-1995-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Franck
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Mauricio Vieira - PR20967

da disponibilidade de uma guia de reirada ao autor na CEF.

TRT-PR-28394-1997-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Afonso dos Santos
Réu : Reksidler e Cia Ltda.
ADV(S) : Mario Albini - PR9189

da disponibilidade de duas guias de retiarada ao autor na CEF
e Bco Brasil.

TRT-PR-28637-2007-006-09-00-4 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Regina Leal Viero
Réu : Luiz Fernando de Oliveira Queiroz
Pwa Importação e Comércio Ltda.
ADV(S) : Gelson Faita - PR19377
Flavio da Silva Candemil - SC16873

Processo extinto sem julgamento de mérito (art. 267-IV do CPC
c/c art. 769 da CLT). Autorizado o desentranhamento de docs.,
mediante certidão. Custas dispensadas.

TRT-PR-28640-2000-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Renato da Silva
Réu : Hering Textil S.A.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600

da disponibilidade de duas guias de reirada ao autor na CEF.

TRT-PR-28988-1996-006-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Sergio Cichocki
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Mario Biernaski - PR12155
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
I - Face as concordâncias do Autor (fls. 593-594) e da União
(fls. 595-verso), homologo os cálculos das contribuições soci-
ais e fiscais de fls. 587-588 e 600.
II - Retifique-se a conta.
III - Após, dê-se vista às partes.

TRT-PR-31437-2007-006-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Silva Kaminski
Réu : Central Plast Embalagens Ltda.
ADV(S) : Pedro Alexandre Nardelo - SP145654

Nada a deferir, por ora, quanto ao rol de testemunhas apresen-
tada pela ré com a petição de protocolo n º114540, sendo o
requerimento apreciado por ocasião da audiência de instrução
já designada. Logo, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-33055-2007-006-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Morais Passos
Réu : Reael Comércio e Instalações Eletricas Ltda.
ADV(S) : Juliana Paula de Souza - PR31649
Intime-se o Autor para que, em cinco dias, comprove o reoclhi-
mento das custas processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-37937-2007-006-09-00-4 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Jesus de Melo Lima
Réu : D R L V Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Joao Barbur Neto - PR22012
Processo extinto sem julgamento de mérito (art. 267-IV do CPC
c/c art. 769 da CLT). Autorizado o desentranhamento de docs.,
mediante certidão. Custas dispensadas.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00114-2003-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Domingo dos Santos
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Roland Hasson - PR9120
Guias de retirada encaminhada ao BB e à CEF à disposição do
reclamante para levantamento.
Às partes, para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-00193-2006-007-09-00-8 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Adenilson Leite de Souza
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Guia de retirada encaminhada CEF, à disposição da reclamada
para levantamento.

TRT-PR-00743-1995-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Zuleika Lopes Koritiak
Réu : Paraná Esportes
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Mauricio Oliniski Konig - PR32095
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição da reclaman-
te para levantamento.
Às partes, para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando a sua renumeração.

TRT-PR-52707-2006-007-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Marcelina de Menezes
Réu : Comercial de Alimentos Zonta Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Luzia Adriana Costa - PR29917
Guias de retirada nº 1018968 e 949191 encaminhadas à CEF à
disposição da reclamante para levantamento.
Às partes, para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-01916-2002-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Luiz Zanlorenzi Nicolella
Réu : Perfipar S.A. Manufaturados de Aco
ADV(S) : Carlos Alberto Bogus - PR20408
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Às partes, para que, querendo, no prazo de dez dias, desentra-
nhem os documentos que acompanharam a inicial e a defesa,
dispensando, desde logo, a renumeração dos autos.

TRT-PR-02842-2006-007-09-00-5 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Rossi
Réu : Microlab Comércio de Produtos Para Laboratorios Ltda.
Ensaiuss Produtos Para Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Marcos Luzie Gadotti de Oliveira - PR21595
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-55011-2006-007-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao de Oliveira
Réu : D Contin
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Ruy Carneiro Teixeira - PR3438
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição da reclaman-
te para levantamento.
Às partes para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-57605-2003-007-09-00-9 (PS)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maira Bordignon Guimaraes
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Participações S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Guia de retirada encaminhada a CEF, à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-07003-2000-007-09-00-8 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlize Anyzewski
Réu : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Guia de retirada encaminhada à CEF, à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-10284-2001-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldomiro Marca de Souza
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Marissol Jesus Filla - PR17245
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição do RECLA-
MANTE e da RECLAMADA para levantamento.
Às partes para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-10761-2006-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Ferreira Ribas
Réu : Hilario Batista Ribas (ME)
Condomínio Edifício Felipe Estark
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Joao Carlos Krefeta - PR22880
Guias de retirada nº 972872 e 972327 encaminhada CEF e ao
BB à disposição da reclamante para levantamento.
Às partes, para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-12627-2004-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idite Antunes Teixeira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Fininvest Negocios de Varejo Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
James Bill Dantas - PR27512
Rosana Maria Fecchio Tadielo - PR25782

Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Guias de retirada nº 1012593 e 1011956 encaminhadas à CEF,
à disposição da reclamante para levantamento.
Às partes, para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-15830-2005-007-09-00-0 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilsa Araujo da Silva
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Marcal Geraldo Garay Bresciani - RS41610
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-16721-2007-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro José de Lima
Réu : Condomínio Edifício Montecor
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclama-
da para levantamento.
Às partes para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-17614-2005-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina Soares Fagundes
Réu : Via Serviços Integrados S/C Ltda.
Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Carlos Eduardo Bley - PR18653
Maria Lucia Wood Saldanha - PR18251
Guia de retirada encaminhada ao BB , à disposição da recla-
mante para levantamento.
Às partes, para, querendo, desentranharem os documentos que
acompanharam a inicial e a contestação, dispensando, desde
logo, a renumeração dos autos.

TRT-PR-18186-2007-007-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Fernandes
Réu : Rhglobal Industrializacao de Alimentos Para Terceiros
Ltda.
Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição do recla-
mante e de honorários advocatícios para levantamento.
Às partes, para que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, de-
sentranhem os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a
sua renumeração.

TRT-PR-18270-2005-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Jorge Charavara
Réu : Giben do Brasil Máquinas e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Vilson Stall - PR5623
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição da reclaman-
te para levantamento.
Às partes, para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-18432-2001-007-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria Cechelero
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alvarás judiciais nº 996514 e 996433 enviados à CEF à dispo-
sição das 1ª e 2ª reclamadas para levantamento.

TRT-PR-20079-2002-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Ricardo Zvinokervicz
Réu : Irmaos Chudzij Ltda.
ADV(S) : Ney Rolim de Alencar Filho - PR24711
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Guias de retirada nº 1006342 e 1006598 encaminhadas CEF à
disposição da RECLAMADA para levantamento.
Às partes, para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-21750-2002-007-09-00-0 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Tiago
Réu : Guia Mais Publicidade Limitada
ADV(S) : Roger Pensutti Abreu - PR28058
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-22595-2002-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Alves de Moraes
Réu : Rms Equipamentos de Som Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
Leo Marcos Paiola - PR15629
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição do recla-
mante para levantamento.
Às partes, para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-26150-1999-007-09-00-2 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Odila Schimidt Vieira
Réu : Gianni Cocchieri & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
Guia de retirada encaminhada à CEF à disposição da reclama-
da para levantamento.

TRT-PR-28791-1997-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos da Silva (Espolio De)
Réu : Mipeca Disbonjorno Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : João Batista de Toledo - PR8716
Elizeo Aramis Pepi - PR22798
Antonio Miozzo - PR13246
Guias de retirada nº 1019127 e 986181 encaminhadas ao BB e
à CEF à disposição de Rosa de Oliveira Silva para levantamen-
to.
Às partes, para que, querendo, desentranhem os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante certidão nos
autos, dispensando, desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-29689-1999-007-09-00-3 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Alves da Silva
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Alvará Judicial encaminhado à CEF à disposição da reclamada
para levantamento.

TRT-PR-31861-1999-007-09-00-9 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Rodrigues Carneiro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Guia de retirada encaminhada ao BB à disposição do RECLA-
MANTE e da RECLAMADA para levantamento.

TRT-PR-32450-1995-007-09-00-7 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Jordan
Réu : Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Guia de retirada encaminhada à CEF, à disposição da reclama-
da para levantamento.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcia Onofre Peixoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00109/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86072-2004-008-09-00-0 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Coloda
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
José de Arimathea Morais
Ulysses Theodoro dos Santos
José Alberto Lupo de Andrade
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-01248-2006-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir da Silva Alves
Réu : Auto Viação Agua Verde Ltda.
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Vistos, etc.
Intime-se a reclamada para que, no prazo de dedz dias, junte
aos autos via original ou cópia autênticada da contribuição re-
colhida, conforme requerido pela PGF.

TRT-PR-01390-2003-008-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Alberto Madalosso
Réu : Pegasus Comércio de Armas e Municoes Ltda.
Pegasus Comércio de Produtos de Segurança Ltda.
Gilmar de Oliveira
Lucia Pereira
Lourdes Maria de Oliveira
José Joaquim de Oliveira
Victor Marcelo Nadolny Gerum
Luiz Antonio Pawuk
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241

Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas, bem como consul-
ta de bens junto ao Detran. Ao exequente para que se manifeste
em 10 dias.

TRT-PR-01696-2006-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Vaz de Oliveira
Réu : Academia Marianos Internacional Salão e Estetica
ADV(S) : Tony Augusto Parana da Silva e Sene - PR27114

Intimar autora para retirada da CTPS anotada pela secretaria
da Vara, mediante recibo nos autos. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-03059-2007-008-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Baer
Réu : Cenart Centro Ecumenico de Ajuda Aos Necessitados
Atraves da Arte
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
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Ciência ao exequüente quanto ao teor da certidão supra (fls.
51) para que informe o número do CNPJ da executada ou re-
queira o que entender de direito no prazo de dez dias.

TRT-PR-03400-2002-008-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo de Souza
Réu : Centro Século XXI S.A.
Construtora San Roman S.A.
Nelson Torres Galvao
Nelson Batista Torres Galvao
Maria Batista Galvão
Ramon Lopes Doria
ADV(S) : Piratan Araujo Filho - PR7490
Luiz Salvador - PR5439

Ao autor, para contraminuta à Agravo de Petição.
Intime-se o Sr. Nelson Batista Torres Galvão, para responder,
querendo, no prazo legal o agravo de petição.

TRT-PR-03709-2007-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ramao Wilson Trindade
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Vistos, etc.
Homologo o valor apresentado pela PGF, fl. 181, referente a
contribuição previdenciária.
Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, compro-
ve o recolhimento da diferença devida, sob oena de execução.

TRT-PR-03782-2006-008-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Borba Rocha
Réu : Gold Hair Center Ltda.
ADV(S) : Denise Cristina Brzezinski - PR17643
Vistos, etc.
Homologo o valor apresentado pela PGF, fl. 108, referente a
contribuição previdenciária.
Intime-se o executado para que, no prazo de dez dias, compro-
ve o recolhimento, sob pena de execução.

TRT-PR-04850-2007-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Teixeira
Réu : Tng Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Vistos, etc.
Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos via original ou cópia autênticada do valor recolhido, con-
forme requerido pela PGF, sob pena de execução.

TRT-PR-05549-2005-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Mysczak
Réu : Villanueva Hoteis e Turismo S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Leite Junior - PR22224
Vistos, etc.
Homologo o valor apresentado pela PGF, fl. 152, referente a
contribuição previdenciária.
Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, compro-
ve o recolhimento, sob pena de execução.

TRT-PR-06398-2006-008-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Ribeiro
Réu : Construtora Cambui Ltda.
Metalin Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Intime-se o autor para apresentar os cálculos referente ao FGTS.
Após apresentados os valores incluam-se na conta.
Intime-se ainda o autor para que se manifeste acerca da certi-
dão negativa de fl. 123.
Prazo 15 dias.

TRT-PR-06429-2006-008-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz da Silva
Réu : Serzegraf Indústria Editora Grafica Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Vistos, etc.
Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos via original ou cópia autênticada do valor recolhido, con-
forme requerido pela PGF, sob pena de execução.

TRT-PR-07061-2005-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Marcelo Avanci
Réu : Companhia Brasileira de Administração de Usuarios de
Saude Cibraus S.A.
Claudine Marcos Sfaier
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas, bem como a con-
sulta de bens junto ao Detran. Ao exequente para que se mani-
feste em 10 dias.

TRT-PR-07089-2000-008-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalina da Silva Leite
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Ao autor, para contraminuta à Agravo de Petição.

TRT-PR-07217-2005-008-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Dias do Prado
Réu : Iob Informações Objetivas Publicações Juridicas Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Fabricio Zipperer - PR26381

Intimem-se as partes para que esclareçam a quem será liberado
o depósito existente nos autos.

TRT-PR-07911-1992-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nataniel Batista
Réu : Germania Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Na
Pessoa do Socio Uwe Kotter
Germania Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Na Pessoa
do Socio Lineu Lima Brenneisen
Uwe Kotter
ADV(S) : Guilherme Manna Rocha - PR21831

Primeiramente, regularize o peticionário de fl. 117, sua repre-
sentação em Juízo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-08173-2005-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Santana dos Santos Garcia
Réu : Flora Linda Flor Ltda. (Massa Falida)
Luiz Augusto de Oliveira
Delzerni Carvalho de Oliveira
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802

Ao exequente para que se manifeste em 10 dias.

TRT-PR-08273-2006-008-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Cesar Koltum
Réu : Direção Estacionamentos Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Vistos, etc.
Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos via original ou cópia autênticada do valor recolhido, con-
forme requerido pela PGF, sob pena de execução.

TRT-PR-08276-2005-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcus Alexandre Morais
Réu : Jair Lass
Karbook Vendas e Consignações de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marly de Cassia Meneses Franca Regiani - PR9495
Vistos, etc.
I- Homologo o valor apresentado pela PGF à fl. 117, referente
a contribuição previdenciária.
II- Intime-se a 1ª ré que comprove o recolhimento, bem como
comprove o pagamento da última parecela do acordo, sob pena
de execução.

TRT-PR-08410-2005-008-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laura Nunes Domingues
Réu : L P Viana Brexo do Couro
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383
À EXECUTADA, PARA PAGAMENTO DOS VALORES DE-
VIDOS (CONTA ATUALIZADA ATÉ DIA 31/03/2008 ÀS FLS.
120/121) NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-09166-2005-008-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Benjamin de Almeida
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Especial Plena Serviços Ltda.
Condomínio Chacara Juveve
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - Intimar o exequente para que se manifeste sobre as certi-
dões negativas do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o
que entender de direito.

TRT-PR-09540-2004-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Cristina dos Santos Kadanus
Réu : Faster Road Express
ADV(S) : Luiz Alberto Leschkau - PR23497
Intime-se o executado para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos via original ou cópia autêntica do valor recolhido, con-
forme solicitado pela PGF, sob pena de execução.

TRT-PR-09607-2004-008-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos de Oliveira Machado Neto
Réu : Cidral & Cidral Ltda.
Arcelino Cidral da Costa
Valkiria Neves Cidral da Costa
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas, bem como consul-
ta de bens junto ao Detran. Ao exequente para que se manifeste
em 10 dias.

TRT-PR-10067-2001-008-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Cripsim Lopes
Réu : Cidadela S.A.
Claudionor Carvalho
Raul Pinheiro Machado Filho
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

Infrutífera a tentativa de bloqueio de contas. Vista ao exeqüen-
te.

TRT-PR-10140-2003-008-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Lyra Pereira de Souza
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

Ao autor, para contraminuta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-10144-2006-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Esmael Aparecido Quintino
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Ao réu, para contra-razões a Recurso Ordinário adesivo.

TRT-PR-11813-2003-008-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Feitosa de Lima
Réu : M M Stands Promocionais Ltda.
Braulino Moreino Raya
Adélia da Cruz Matos
Clarindo José Trindade
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Vistos, etc.
Intime-se a reclamada para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos via original ou cópia autênticada do valor recolhido ao
INSS à fl. 253, sob pena de execução.

TRT-PR-13224-2006-008-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frederico Augusto Moreira
Réu : Rocha Boese e Companhia Ltda.
ADV(S) : Hugo Ramos de Oliveira - PR7697
Vistos, etc.
Homologo o valor apresentado pela PGF referente a contribui-
ção previdenciária.
Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, compro-
ve o recolhimento, sob pena de execução.

TRT-PR-13464-2007-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Camargo da Silva
Réu : Academia Fitness.Com
ADV(S) : Carlos Wagner Silva Severo - PR21240
Vistos, etc.
Intime-se a reclamada para que, no prazo de dez dias, compro-
ve que é optante do regime fiscal Simples
Silente abata-se da conta o valor recolhido à fl. 52 e execute-se
pela diferença.

TRT-PR-13742-2006-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto da Silva
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Vistos, etc.
I- Homologo o valor apresentado pela PGF à fl. 77, referente a
contribuição previdenciária.
II- Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, com-
prove o recolhimento da diferença devida, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-13791-2004-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Harraldo Cesar Gerke
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

Ao autor, para contraminuta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-14214-2002-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Antonio Peres
Réu : Balbino Rodrigues de Oliveira (ME)
Coenge Construções e Empreendimentos Ltda.
Mendes Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Engematica Engenharia e Informatica Ltda.
COPEL Transmissao S.A.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Intimar o autor para manifestação quanto ao bem nomeado à
penhora. Prazo dez dias.

TRT-PR-14720-2006-008-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eloir dos Santos
Réu : Paranatrator Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Vistos, etc.
I- Homologo o valor apresentado pela PGF à fl. 97, referente a
contribuição previdenciária.
Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, compro-
ve o recolhimento, sob pena de execução.

TRT-PR-15070-1997-008-09-00-6 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir Ferreira dos Santos
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Monica Andrea Laureanti Bruscato - PR21420
Ao autor, retirar documentos autenticados.

TRT-PR-15547-2003-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos da Maia Gessolo
Réu : A Monobras Ltda.
Monobras Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda.
Kazuko Eliza Osika
Leonilda Ianke
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-16390-2002-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : JUIZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO DE 1º
GRAU
Autor : Nelci Braz da Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimem-se os executados para responderem a impugnação à
sentença de liquidação e para que se manifestem acerca da li-
beração dos valores incontroversos.

TRT-PR-16575-2006-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Scaramal
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Deferida a reabertura do prazo, conforme requerido.

TRT-PR-16662-2006-008-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Luiz Moletta
Réu : Sunlit Hotelaria Ltda.
Hoteis Altareggia Plaza Ltda.
ADV(S) : Fabio Freitas Minardi - PR22790
Vistos, etc.
Intime-se a reclamada para que, no prazo de dez dias, compro-
ve que está enquadrada no regime de tributação Simples. Silen-
te, execute-se.

TRT-PR-16711-2006-008-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria da Silva
Réu : Cincar Serviços de Encomendas Ltda. [ME]
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666

Defiro mais 15 dias de prazo para a comprovação do recolhi-
mento valores devidos ao INSS.

TRT-PR-16941-2006-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Melo
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
ADV(S) : Roberto Pierri Bersch - RS24484
Vistos, etc.
Intime-se a reclamada para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos via original ou cópia autênticada da contribuição recolhi-
da, conforme requerido pela PGF.

TRT-PR-25123-1998-008-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz de Paula
Réu : Tron Serviços e Consultoria Empresarial S/C Ltda.
Nivaldo Soares de Souza
ADV(S) : Jose Carlos Bianchi - PR41497
Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-25663-2000-008-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Naby Euclydes Molinari
Réu : Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
Ventura Administração e Participações Societarias S.A.
Raul Pinheiro Machado Filho
Gunther Algayer
Adalberto Serta
Claudionor Carvalho
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
DEFERIDA DEVOLUÇÃO DE PRAZO, CONFORME RE-
QUERIDO.

TRT-PR-31432-1999-008-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Donizete Carvalho
Réu : Eduardo Fernandes Bezerra
Lareiras Seemark Ltda.
Claudia Munhos Bezerra
Maria Suzana Krieger
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

Nos termos da OJ EX SE - 19: EXECUÇÃO. SÓCIO. RES-
PONSABILIDADE. O sócio retirante é responsável por parce-
las devidas até a data de sua saída, exceto em caso de constitui-
ção irregular da sociedade, quando a responsabilidade é ilimi-
tada, sendo seu o ônus de comprovar que os sócios atuais têm
patrimônio capaz de responder pela execução. Intimem-se.

TRT-PR-32715-1997-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Candido Guilherme Doring
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Edson Carlos de Souza - PR9339

Comprove a Ré, no prazo de dez dias, o recolhimento do IR,
conforme requerido pelo Autor.
Decorrido o prazo, venham conclusos os autos para delibera-
ção quanto aos demais pedidos do Autor.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00141/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99511-2005-008-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Andreola da Rosa
Réu : Caixa Econômica Federal
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ADV(S) : Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000
Augusto Carlos Carrano Camargo - PR14215
Ciência às partes Decisão de Embargos de Declaração.
Ao autor, para contra-razões a Recurso Ordinário.

TRT-PR-71276-2006-008-09-00-8 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Vinicius Bonatto Pereira
Réu : Patricia Gomes dos Santos
ADV(S) : Thuana Odila Macedo - PR41133

Certifique o trânsito em julgado desta decisão nos autos princi-
pais.
Intime-se o embargante para que comprove o recolhimento das
custas no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-99521-2005-008-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diogenes Carneiro
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Gisela Pinheiro de Souza Daou - PR36559
Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811

Ciência às partes Decisão de Embargos à Execução.

TRT-PR-00514-1989-008-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao do Nascimento Alves
Réu : Joao Batista Fonseca
ADV(S) : João Batista de Toledo - PR8716

Apresentem os exeqüentes, em 15 dias, a matrícula atualizada
dos imóveis indicados à penhora e ou o endereço dos Cartórios
em que se encontram registrados os bens. I.

TRT-PR-51786-2006-008-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ester da Silva
Réu : Centro de Formação de Condutores Franciny
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547

Intime-se a exeqüente para que se manifeste acerca do infor-
mado pelo leiloeiro às fls. 192.

TRT-PR-01232-2004-008-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Nascimento
Réu : Polo de Software S.A.
Kival Chaves Weber
Paulo Roberto de Mello Miranda
ADV(S) : Marcelo Jose Ciscato - PR24654
Didio Mauro Marchesini - PR11591

Entendo como impenhoráveis os proventos de aposentadoria,
conforme Art. 649, IV do CPC, porém observa-se que na conta
do executado existem depósitos outros que não os de salário.
Assim intime-se o executado para que informe a procedência
dos depósitos existentes no extrado de fls. 255 e o exeqüente
para que informe se tem conhecimento de outros bens.
Intimem-se.

TRT-PR-01879-2008-008-09-00-4 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Access Sul Brasil Consultoria Comércio e Informática
Ltda. [ME]
Sindinfo Sindicato das Empresas e Cursos de Informática de
Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
O autor foi instado a apresentar o endereço atualizado da1a. ré
(fl. 55)
Não obstante, passados trinta dias do prazo deferido pelo Juí-
zo, nada falou nos autos.
Indefere-se, pois, a petição inicial, nos termos do artigo 284 do
CPC, combinado com a súmula 263 do c. TST, com a conse-
qüente extinção do processo, sem resolução do mérito, ante o
contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.
Intime-se o autor, facultando-se, desde logo, o desentranha-
mento de documentos e susbtituição do doc. de fl. 6 por cópia,
mediante recibo nos autos, dispensando a renumeração.
Custas sobre o valor atribuído à causa, dispensada em razão do
valor irrisório.
Ciência ao autor e 2o. Réu.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

TRT-PR-02920-2004-008-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Camargo Castro
Réu : AMJR Consultoria Projetos e Obras Ltda. (Massa Falida)
Jacimar de Souza Dinarovski
Benedito Sebastião Dobrowolski Moraes
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029

Retifique-se a autuação fazendo constar a condição de MF da
executada.
Dê-se ciência ao exeqüente para requerer em prosseguimento,
em 15 dias. I.

TRT-PR-03711-2007-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thais de Oliveira Camillo
Réu : Ivair Junglos
Policlinica Sitio Cercado Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Prazo concedido em audiência (ata de fls. 275):
“Tendo em vista que as partes não tiveram vistas do laudo gra-
fotécnico apresentado às fls. 269/273, adia-se a presente audi-
ência para 04.06.2008 às 8h39min, ficando as partes dispensa-
das do comparecimento.
Vistas as partes pelo prazo comum de dez dias.”

TRT-PR-04151-2006-008-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosicler Torres
Réu : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Medicos de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Ciência à Ré da Sentença de fls. 328-338.
Ciência às partes da Sentença de Embargos de Declaração de
fls. 647-349.

TRT-PR-06042-2007-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Navarro da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Intime-se autora para apresentar, querendo, no prazo legal, con-
tra-razões.

TRT-PR-06489-2003-008-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia da Silva
Réu : Associação das Abelhinhas de Santa Rita de Cassia
ADV(S) : Carla Hatschbach - PR38181
Jorge Camilotti Filho - PR31846
I- Indefiro a expedição das certidão explicativa requerida, por
não preenchido o requisito do art. 99, §1º, do Provimento Ge-
ral da Corregedoria Regional do 9º Regional.
II- Ciência aos requerente no balcão.
III- Após, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-06652-2005-008-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Mara de Senes
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Antonio Ferreira Filho
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Fernanda Villa - BA16301
Euclides de Lima Junior - PR29220
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Ciência às partes da Sentença de fls. 641-659.

TRT-PR-06954-2008-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Alves Mendes
Réu : Clínica Medica Bassi Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
A testemunha arrolada tem domicilio fora da jurisdição deste
Juízo.
A expedição de carta precatória será objeto de deliberação em
audiência. I.

TRT-PR-07216-2006-008-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dezimar Dias da Silva
Réu : Hotel Deville Guarulhos Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Ciência às partes da Sentença de Embargos de Declaração.

TRT-PR-07783-2007-008-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aires de Faria
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
A testemunha arrolada tem domicilio fora da jurisdição deste
Juízo.
A expedição de carta precatória será objeto de deliberação em
audiência.

TRT-PR-08752-2006-008-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Soares da Cruz
Réu : Fluxo R2 Entretenimento Ltda. (EPP)
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715

Negativa a consulta de endereço. Manifeste-se o exeqüente no
prazo de dez dias.

TRT-PR-08825-2005-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilda Poli
Réu : Iesde Brasil S.A.
Maestra Instituto de Educação Superior Ltda.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803

Dar vista às rés, com urgência, dos documentos apresentados
pela autora. I.

TRT-PR-09118-2007-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Ungarelli
Réu : Tafisa Brasil S.A.
Tafibras Participações S.A.
Sonae Indústria Sgps S.A.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Dê-se vista às rés dos documentos apresentados. I.

TRT-PR-09198-2006-008-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ellis Gomes
Réu : Accenture do Brasil Ltda.
ADV(S) : Afonso Jose Ribeiro - PR37483
Erika Paula de Campos - PR17492
Ciência às partes da Sentença de Embargos de Declaração.

TRT-PR-09227-2007-008-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Ricardo Jorge de Ramos
Réu : Helix Brasil S.A.
Perkons S.A.
ADV(S) : Simone Marques dos Santos de Freitas - PR37501
Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Ciência às partes da Sentença de Embargos de Declaração.

TRT-PR-09859-2006-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Andrade de Siqueira
Réu : Placas do Paraná S.A.
Amauri Boçon
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603

Intime-se o autor para apresentar, querendo, no prazo legal,
contra-razões.

TRT-PR-10167-2006-008-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Luiz Meyer
Réu : Philip Morris Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Claudete de Fatima Albino - PR26170
Fabricio Zipperer - PR26381
Ciência às partes Decisão da Exceção de pré-executividade.

TRT-PR-10695-2001-008-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Reickdal
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Josiane Grossl - PR26112

Ao réu, para contraminuta ao Agravo de Petição.

Ao réu, para contraminuta à Agravo de Petição.

TRT-PR-11021-2007-008-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto de Paula
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Intime-se a ré para contra-razões, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-12378-2003-008-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Maria Saldanha
Réu : Moro Construções Ltda. (EPP)
Ademir Francisco Foletto Moro
Alcir Luiz Moro
Almir José Moro
Neusa Teresinha Moro
Lindamir Moro
Leiza Maria Moro Moreira Pinto
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Vistos, etc...
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, requeira
o que entender de direito.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-12421-2007-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erli Salete Carvalho Alves
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Ciência às partes Decisão de Embargos de Declaração.

TRT-PR-12846-1997-008-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ageu Cano
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
Proforte S.A. Transporte de Valores
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
Vistos, etc.
I- Tendo em vista o acima certificado, nada a deferir. Ciência
ao requerente.
II- Libere-se o saldo do depósito de fls. 209 (extrato fl. 406) ao
3º reclamado, visto que os depósitos de fls. 290 e 292 foram
liberados integralmente ao Banco do Brasil, dando-se ciência
da liberação.
III- Comprovado o saque, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-13007-2008-008-09-00-9 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra de Azevedo da Silva
Réu : E T Machado & Cia Ltda.
Geraldo Monteiro
Ikran Antunes Machado
Vairan Antunes Machado
ADV(S) : Luiz Roberto Romano - PR21363

Pretende a Requerente a concessão de medida liminar “inaudi-
ta altera pars”, objetivando o arresto do imóvel descrito na
matrícula n. 5650, com registro junto à 5a Circunscrição de
Registro de Imóveis de Curitiba-PR (fl. 84 e verso), do maqui-
nário da primeiro reclamada, bem como os bens dos demais
reclamados (sócios de fato e de direito) que integram o pólo
passivo, até o limite de R$50.000,00. Como fundamento para a
concessão da liminar, a requerente argumenta que não recebeu
os salários dos meses de abril e maio de 2007, suas verbas res-
cisórias não foram quitadas e que os depósitos fundiários não
foram corretamente depositados (extratos fls. 23-24). Sustenta
ainda, que a ré vem se desfazendo do seu patrimônio a cada
dia, o que resta comprovado através da Certidão do Registro de
Imóveis de Curitiba, que comprova a venda do imóvel onde se
localizava a sua sede. Alega que a transação foi no valor de
R$300.000,00, sendo deste valor R$200.000,00 pagos correta-
mente e R$100.000,00 por fora. Alega ainda que a primeira ré

vem adquirindo patrimônio em nome de seus empregados, con-
forme ocorreu com o Sr. Fabiano Gomes Braga (fl.79).
A medida liminar tem por finalidade pressípua impedir que os
efeitos da demora, que é peculiar nos processos judiciais ou
mesmo administrativos, não recaiam sobre a parte demandante
e causem prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação.
Com efeito, o artigo 5o , LV, da Constituição de República as-
segura como direito fundamental, o direito à ampla defesa e ao
contraditório, com os meios e recursos a ela inerentes.
A pretensão do Requerente, não prospera.

Dentro do poder geral de cautela concedido por lei, entendo
não caracterizada hipótese do art. 804 do CPC, porque não há
prova contundente de que a alienação do bem em que se loca-
liza a sede da ré (fl. 84) implicou ou implique a sua insolvên-
cia.
Ademais o valor da alienação apontada é suficiente para quitar
os haveres rescisórios descritos no TRCT à fl. 22.
No que tange aos sócios de fato, a simples vinculação de notí-
cia na internet não é suficiente para enquadrá-los nesta posi-
ção, até porque a notícia os qualificam apenas como diretores
de uma empresa de comunicação visual, sem fazer menção à
ré.
Em que pese os extratos de fls. 23-24 apontarem ausência de
depósitos fundiários, este fato, isoladamente, não autoriza a
condição de liminar inaudita altera pars. O TRCT de fl. 22 é
mera fotocópia extraída de fax, não sendo suficiente para com-
provar a efetiva resilição contratual sem pagamento das res-
pectivas verbas.
Destarte, INDEFIRO a medida cautelar pleiteada, liminarmen-
te, pois não se encontram presentes o “fumus boni iuris” e o
“periculum in mora
Ciência ao Requerente.
Citem-se os requeridos na forma do art. 802 do CPC para apre-
sentarem resposta, no prazo de cinco dias, indicando as provas
que pretendem produzir.

TRT-PR-14537-2006-008-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Vieira de Souza
Réu : Condomínio Edifício Princesa Alissar
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Patricia Dutra da Silva - PR21561

Intimem-se as partes para apresentarem contra-razões, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-14940-2004-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorli Inocencio
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Deonildo Luiz Borsatti - PR14263

Intime-se o Município de Curitiba para responder,no prazo le-
gal, a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-15064-2005-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Figueredo da Silva
Réu : Leao Junior S.A.
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Tobias de Macedo - PR21667
DECISÃO DE EMBARGOS - PROCEDENTE

TRT-PR-15387-2006-008-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiola Neves Freitas
Réu : Sociedade Morgenau
ADV(S) : Claudia Madalena Rodrigues - PR28474
Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817

Dê-se ciência às partes do informado pela perita, com urgên-
cia. I. (perícia dia 29.05.08 às 16h00 na Rua Alberto Boliger,
784. A perita solicita o comparecimento da Sra. Fabiola Neves
Freitas, munida dos documentos que se encontram relaciona-
dos nos autos).

TRT-PR-16402-2006-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Estevam Rielli
Réu : Pradda Cabeleireiros e Estetica Ltda.
Lauro Roberto Schmitd Treglia
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

Manifeste-se a autora, com urgência, acerca do requerido pelo
Segundo Réu.

TRT-PR-17012-2006-008-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Santos Rocha (Menor)
Réu : Mmv Sopas e Pizzas Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

Dê-se vista ao credor dos comprovantes de depósito apresenta-
dos pela ré.

TRT-PR-18541-2006-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Lugues
Réu : Caixa Econômica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007

Dê-se vista às partes do laudo pericial, por 05 dias. I.

TRT-PR-18545-2007-008-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Aparecida Macedo
Réu : Suporte & Atlanta Emergências Monitoradas Ltda. [ME]
ADV(S) : Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
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Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Ciência às partes Decisão de Embargos de Declaração.

TRT-PR-19016-2007-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Leocadio Godoi
Réu : Bara Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Defiro o adiamento requerido.
Audiência redesignada para 20.08.2008 às 9h.
Defiro ao autor o prazo de mais dez dias, para informar o ende-
reço do Réu.

TRT-PR-20175-2007-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Santana
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Trombini Papel e Embalagens S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Ivan Clementino - SP66509
Tobias de Macedo - PR21667
Marissol Jesus Filla - PR17245
Ciência às partes Decisão de Embargos de Declaração.

TRT-PR-21487-2005-008-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eusebio Rafael da Silva
Réu : Kpl Recursos Humanos S/C Ltda.
Brandl do Brasil Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Luiz Fernando Ribeiro Franco - PR29361

Ciência às partes Decisão de Embargos de Declaração e ao réu
para contra-razões do recurso ordinario interposto pelo autor.

TRT-PR-21570-2005-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Hintz
Réu : União Federal
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Dê-se vista às partes, por 05 dias, dos laudos apresentados pe-
los peritos. I.

TRT-PR-22107-2007-008-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nacif do Nascimento Ferreira
Réu : Centronic Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Monia Xavier Gama Vallim - PR23380

Informe-se à ré o número da conta bancária para depósito (c/c
52.422, agência 7015.0, Banco Itaú).
Intime-se ainda a ré para que se manifeste acerca do inadim-
plemento do acordo (cheque sem provisão de fundos), sob co-
minação de execução com o acréscimo da cláusula penal. Pra-
zo 5 dias. I.

TRT-PR-36534-2007-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonice Alves de Souza da Silva
Réu : Safra do Brasil Alimentos Ltda.
ADV(S) : Nelson Walter da Silva - PR18257
Apresente o autor, o correto e atualizado endereço da ré, em
dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos ter-
mos do artigo 284 do CPC, combinado com a súmula 263 do c.
TST, com a conseqüente extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante o contido no artigo 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-38374-2007-008-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Gomes Pereira
Réu : Xaruto Transportes de Cargas Ltda. [ME]
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Defiro o prazo requerido pelo Autor para informar o correto e
atualizado endereço da ré, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial, nos termos do artigo 284 do CPC, combinado com
a súmula 263 do c. TST, com a conseqüente extinção do pro-
cesso, sem resolução do mérito, ante o contido no artigo 267,
incisos I e IV, do CPC.
Redesigne-se audiência, dando ciência ao autor (28-08-2008
às 8h40min)
Cite-se o Réu da audiência designada, após o fornecimento pelo
autor do endereço da mesma.
Decorrido o prazo acima e silente o autor, venham os autos
conclusos.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00095/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99526-2005-011-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Baluta Markiw
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-01451-2006-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Narciso

Réu : Estado da Arte Informatica e Tecnologia
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Submetida a transação à apreciação do Juiz, decidiu pela ho-
mologação, pelos seus próprios fundamentos, nos termos do
art. 158 c/c art. 269, III, do CPC.
Custas dispensadas na forma da lei.
Ata da audiência disponível na internet, www.trt9.gov.br, na
consulta processual dos autos.

TRT-PR-01871-2007-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Mari Camargo Prudlik
Réu : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
ADV(S) : Caroline Santos Favero - PR36408

INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-02527-2002-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Barbosa
Réu : Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADV(S) : Jeronimo Borges Pundeck - PR18441
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-03735-2006-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelino Reis Barbosa
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Kraft Foods Brasil S.A.
Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-03952-2006-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirlene Maia da Costa
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Condomínio Centro Século XXI
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-55248-2006-011-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edecleide Maria Capote
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-04806-2001-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber Luciano Lima Souza
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Newton Dorneles Saratt - RS25185

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-05708-2004-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Figura
Réu : Samuel H Okino Planejamento e Projeto de Edificações
Ltda.
Okino Karaoke Ltda.
Espólio Samuel Hiromitsu Okino
ADV(S) : Carlos Alberto Farracha de Castro - PR20812
Ilde Helena Gurkewicz - PR15315

Vista às partes por cinco dias, da reavaliação do imóvel penho-
rado, começando pela executada.

TRT-PR-06797-2001-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Bensch
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Banco Volvo Brasil S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-07569-2004-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce Silva Lemes
Réu : Santa Marguerita Comércio de Alimentos Ltda.
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-07747-2002-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Soares Alvares
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-08409-2006-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Luis Regimar Scheren
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ivan Clementino - SP66509
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-08820-2005-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Santos Mendes
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Caixa Econômica Federal
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
AO AUTOR PARA LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RE-
TIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABA-
LHISTA.

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-09106-2005-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria do Nascimento
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
1. Ante os termos da certidão supra, revogo, por ora, as deter-
minações para anotação na CTPS do autor, que deverá ser inti-
mado para retirá-la, mediante recibo jos autos, no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-09476-2004-011-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Marcelo Pinheiro
Réu : Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos Eletrôni-
cos de Segurança Ltda.
Teratronic do Brasil Comércio Importação e Exportação Ltda.
ADT Security Services do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Magalhães - PR22496
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-10354-1997-011-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Borges dos Reis
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.(Liquidação)
Bamerindus S.A. Credito Imobiliario
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-10356-2008-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jozicleia Perpetua Dias
Réu : Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
ADV(S) : Marcia Regina Morselli - PR36609
Submetida a transação à apreciação do Juiz, decidiu pela ho-
mologação, pelos seus próprios fundamentos, nos termos do
art. 158 c/c art. 269, III, do CPC.
Custas dispensadas na forma da lei.
Ata da audiência disponível na internet, www.trt9.gov.br, na
consulta processual dos autos.

TRT-PR-10519-2005-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Mendes de Araujo Arrazao
Réu : Conven Alimentos Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-10717-1999-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Augusto Alves
Réu : Banco ABN AMRO S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-11368-2006-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Astolfo
Réu : Master Vigilância Especializada S/S Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Marcia Luzia Jokowiski - PR33109
Monica Pimentel de Souza Lobo - PR35455
Gloria Isabel Sandoval Filartiga - PR43825

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.
...

2. Quanto aos embargos opostos por DETRAN, não conheço
tendo em vista que a execução não lhe foi dirigida, sendo ainda
de enfatizar que o juízo está garantido com depósito recursal
do 1º réu, devedor principal, o qual concordou com os cálculos
elaborados (fls. 376 e 379).

TRT-PR-12029-2003-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Mari Thadeo
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-12420-2007-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Crystiane Angelis Chinoli Dalzoto
Réu : W Service Locadora de Veículos Ltda.
ADV(S) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
Vivien Lys Porto Ferreira da Silva - SP195142
Elenita Batista Borges - PR26469

As partes poderão apresentar razões finais até a data de 31/07/
2008, ficando convencionado, para eventual carga, que os au-
tos permanecerão com o autor de 26/05/2008 a 06/06/2008, e
com o réu de 07 a 18/07/2008.

TRT-PR-12985-2008-011-09-00-6 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilda Nascimento Nedochetko
Réu : Fox Filmes do Brasil
Geniale Promoções Eventos & Merchandising Ltda.
ADV(S) : Mauricio Galeb - PR18827
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13012-2008-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizangela Aparecida de Oliveira Rocha
Réu : Rosseto e Nascimento Papeis Ltda.
Trevo News Comércio de Papel Ltda.
Curiform Gráfica Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13039-2008-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Claudio Sampaio dos Santos
Réu : J Volpi Cereais Ltda.
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13054-2008-011-09-00-5 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Martins Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
1. À pauta para audiência INICIAL no dia 22/08/2008 às
14h15min. 2. Considerando que é desconhecido o endereço da
ré AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA, notifique-se-a por edi-
tal. Nos termos do art. 322 do CPC, fica dispensada a intima-
ção da ré AMBIENTAL dos futuros atos processuais que vie-
rem a ser praticados nos autos salvo se, eventualmente, venha a
mesma intervir no processo. 3. Ao autor para que informe o
correto e atual endereço da 2ª ré (EBV), a fim de possibilitar
sua notificação. 4. Por ora, NOTIFIQUEM-SE os demais réus
(1º, 3º e 4º) e INTIME-SE o autor. 5. Após, com a informação
do atual endereço da 2º ré (item 3), notifique-se-a.

TRT-PR-13105-2008-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joeli Matias da Silva
Réu : Rimatur Turismo Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13112-2008-011-09-00-0 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Simionato
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Data da audiência: 06/06/2008 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
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sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-13133-2008-011-09-00-6 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allison Pereira
Réu : Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13168-2008-011-09-00-5 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kerolin de Jesus Ferreira da Silva
Réu : Comércio de Calçados Gol Ltda.
Gamal Assan
Maria Trindade
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13177-2008-011-09-00-6 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Rodrigues Ferreira
Réu : Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13195-2008-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Nunes das Neves
Réu : Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13283-2008-011-09-00-0 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andréia Viviane de Jesus Cit
Réu : Lidia Yet Len Lee
ADV(S) : Jose do Espirito Santo Domingues Ribeiro - PR23252
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 17:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-13284-2008-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Rotenski Wolter
Réu : Jjs Alimentos Ltda.
ADV(S) : Elenita Batista Borges - PR26469
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número do PIS/
PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do
art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-13305-2008-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar dos Santos
Réu : Estacionamento Santa Clara Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13330-2008-011-09-00-5 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Moreira da Silva
Réu : Empresa de Onibus Campo Largo Ltda.
ADV(S) : Alessandro Marcelo Moro Reboli - PR33124
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisi-
tos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regi-
onal.

TRT-PR-13332-2008-011-09-00-4 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian dos Santos Scarpim
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 22/08/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-13810-2002-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliovaldo Pinheiro
Réu : Hugo Cini S.A. Indústria de Bebidas e Conexos
Flecha Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-14750-1997-011-09-01-8 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Borboni Pinheiro
Réu : Socofer Construções e Empreendimentos Ltda.
Sociedade Bemara Ltda.
ADV(S) : Maria Celina Canto Alvares Correa - PR12414
3. Intime-se a executada para comprovar o pagamento da con-
tribuição previdenciária, em 10 dias.

TRT-PR-15070-2006-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucileia Leocadia Rodrigues de Lima
Réu : Casa de Repouso Santo Expedito Ltda.
José Dioclesio Junior Reis
ADV(S) : Claudia Madalena Rodrigues - PR28474

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-15363-1998-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Alves
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
ADV(S) : Luiz Marcio Formighieri Ribas - PR20184
Gabriel Yared Forte - SC21626

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-15952-2003-011-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Tulio
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-16503-2002-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laertes Weiber
Réu : União
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-17562-2001-011-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Muniz Goss
Réu : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
COHAPAR Companhia de Habitacao do Paraná
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-18516-1997-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Alves
Réu : Keissatsu Empresa de Segurança Ltda.
Marco Zero Construção Civil Ltda.
José Augusto Costa
Noeli Stobb
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-18564-2000-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Calisto
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-19110-2003-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina Pacheco Marinho
Réu : Autoplan Administradora de Consorcios Ltda.
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-19256-2005-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmilson Luiz da Luz
Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-19529-2006-011-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Siqueira de Oliveira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
...
2. Com base nos novos cálculos homologados, elabore-se con-
ta geral e liberem-se os créditos (depósitos fls. 184 e 189).
3. Dê-se ciência ao executado das liberações efetuadas, para os
fins do art. 71 da Consolidação dos Provimentos da Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Trabalho (Prov. 02/2002 da CGJT).

TRT-PR-20188-2003-011-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Belair Antonio Olm
Réu : Manoel Cassemiro dos Santos
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
...
3. Intime-se o autor para indicar a forma que pretende o regular
prosseguimento do feito.

TRT-PR-20595-2007-011-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Dirceu Paes
Réu : Jr e Fa Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Jorge Durval da Silva - PR29083

INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-34620-2007-011-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Valkiu
Réu : Apolinário Locação de Mão de Obra e Distribuidor de
Resíduos Ambientais Ltda.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
Defiro a dilação do prazo em 30 dias.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00096/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00237-2006-011-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Mendes de Miranda
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-99519-2006-011-09-00-5 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Pereira
Réu : Terra e Mar Comercial Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Mercer Goncalves - PR6211

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-01301-2006-011-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nathalia Cristina Condello Mattozo
Réu : Anjafo Comércio de Móveis e Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Ivan Luciano Mendes - PR32156
Ines Estanislava Pucci - PR26201

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-01373-2007-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Pereira Maciel
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-01811-2007-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcos da Silva Rodrigues
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-02113-2006-011-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Jorge Wogenski
Réu : Manoel Pedro da Silveira (Filial 1)
ADV(S) : Mauricio Galeb - PR18827
Lorival Damaso da Silveira - PR17864

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-03127-2004-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton de Sa Gomes
Réu : Plimor
Shelves Serviço de Carga e Descarga
ADV(S) : Sofia Schutzenberger Machado - PR7189
Waldir Leske - PR11587
Geraldo Mocellin - PR12711

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-03175-2006-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Adriano Cardoso
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Miriam Persia de Souza - PR13854
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-04289-2004-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ewerson Steigleder
Réu : Ueb União dos Escoteiros do Brasil
Loja Escoteira Nacional Ltda.
ADV(S) : Vera Marcia Benzi - PR9533

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-05460-2002-011-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Elizabeth Monteiro de Mattos
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
Romeu Ferreira Ribas
Maria Lucia Kruger Ribas
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

TRT-PR-06649-2006-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Fabiano Urbanski Padilha
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Instituto Curitiba de Informatica
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Sonny Stefani - PR28709

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-06652-2006-011-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Voltz da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Instituto Curitiba de Informatica
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Arinaldo Bittencourt - PR30815

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS PARCIALMENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-07924-2008-011-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Wavgenhak Sobrinho
Réu : Loja Exclusiva Simonetto
ADV(S) : Reginaldo Martins Costa - PR32321

Ciência da extinção do processo, sem resolução do mérito, sendo
determinado o arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da
CLT. Custas dispensadas na forma da lei. Ata da audiência dis-
ponível na internet, na consulta do andamento processual.
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TRT-PR-09039-2004-011-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Nazare Silva Silva
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Welington Torres Cosenza - PR7875
Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS -REJEITADA.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-09639-2007-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pollyana de Luna Pedrosa
Réu : Antuerpia Arquitetura e Construções Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Lunardon - PR23304
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - REJEITADA.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-09653-2005-011-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catarina Ramos Batista
Réu : Puras do Brasil S.A.
Kvaerner do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Nelson Knob - PR24534
Mauro Joselito Bordin - PR15755

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-10438-2005-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscyla Crystina Kauffmann
Réu : Champagnat Veículos S.A.
ADV(S) : Marilze Vannucci Bocewicz - PR9532
Tobias de Macedo - PR21667

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-10783-2008-011-09-00-0 (AEX) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Mauricio Pires de Souza
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-11633-2005-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudemir Carbonera
Réu : Azul Companhia de Seguros Gerais
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-12182-2007-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Regina Hellmann Pressi
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Miriam Persia de Souza - PR13854
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-13734-2006-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosi Mendes Stremel
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Ivan Seccon Parolin Filho - PR13863
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS .
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-14279-2007-011-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Hilario do Prado Neto
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Arpeco S.A. Artefatos de Papeis
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ivan Clementino - SP66509
Jose Carlos Busatto - PR5116

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-

SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-14519-2005-011-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo dos Santos
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt -
PR10035
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
Ricardo de Queiros Duarte - SC5102

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-15530-2003-011-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Feliciana Ludovina da Silva
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-15762-2004-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Fernandes
Réu : Pronto Socorro Cidade S/C Ltda.
Amil Assistência Medica Internacional
ADV(S) : Jackson Sondahl de Campos - PR28644
Fabio Fernandes Leonardo - PR35102
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-18074-2005-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane de Souza Kowaleswki
Réu : Audiotonal Comércio de Aparelhos Auditivos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-18868-2005-011-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izailde Alves da Silva
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Hyperides Zanello Neto - PR9485

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - REJEITADOS.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-19879-2005-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ceslau Elias Makovski
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-21087-2006-011-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karine de Lima Bispo
Réu : Aliança Distribuidora de Produtos Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Nilson de Melo Junior - PR37222

CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS .
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-21646-2005-011-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Vicente de Souza
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-21651-2005-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Xavier da Costa
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-21652-2005-011-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Graciano Leite
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-21653-2005-011-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Gonçalves da Rosa
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Sociedade Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-38167-2007-011-09-00-2 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Total Brasil Tecnologia Ltda. [ME]
Réu : Marcelo Barreto Muller
ADV(S) : Giovanna Maggi Maia - PR22960

Da apresentação de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-lo.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00097/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99518-2005-011-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Alberto Estabel dos Santos
Réu : Nelson Luiz Valentini & Cia Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Edson Isfer - PR11307

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-00448-2002-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Guarnieri
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

A fim de possibilitar às partes que finalizem a composição
mesmo porque os lances não correspondem a 5% da execução,
ainda por se tratar de bem de fácil comercialização, à secreta-
ria para trazer aos autos cópia de informações do site do réu
sobre valores cobrados para utilização das cadeiras superiores,
tal informação servirá, em conjunto com as demais existentes
nos autos, para avaliar se o preço oferecido foi vil.
Fica sem efeito os prazos relacionados fls. 906/908, sendo que
no eventual deferimento da arrematação as partes e interessa-
dos serão intimados a fim de que proponham as medidas que
julgarem cabíveis.

TRT-PR-00462-2004-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Bispo de Souza
Réu : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre o bem oferecido à penhora, pela executada
TRIAGEM.

TRT-PR-00730-1998-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neviton Pretti Caetano
Réu : Radio Panorama Ltda. Radio Nacional
Alice Campos de Andrade Lima
José Campos de Andrade
Erotides Angelo Nichele (Espólio de)
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Ana Paula de Almeida - MG71126
Sandra Mara Palma - PR21257
Ivete Maria Caribe da Rocha - PR12329

1. Homologo a conciliação promovida pelas partes na forma de
fls. 1007/1011 e da presente petição, e julgo extinta a execução
em relação ao exeqüente, na forma do art. 794 do CPC.
2. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 1.400,00,
pró-rata, dispensadas a parte do exeqüente, honorários contá-
beis já fixados, e contribuição previdenciária na forma apurada
nos autos (f. 804), a cargo dos executados, sendo que o respec-
tivo pagamento deverá ser comprovado nos autos até o prazo
final do acordo, pena de prosseguimento da execução.

3. Ficam as partes comprometidas a depositar nos autos o valor
correspondente à penhora do Juizado Especial Cível - 4ª Secre-
taria (f. 463) - para posterior transferência àquele Juízo - con-
forme definido e informado na petição em apreço (pagamento
no dia 10/05/08).

TRT-PR-00855-2004-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina Schoneweg Wolf
Réu : Uni Pax Administração e Assistência Odontológica
ADV(S) : Karla Schoneweg Wolf - PR21546
Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Designada hasta pública na 02 Vara do Trabalho de Araucária,
Fone: 041-3642-9230, Araucária/PR, para o dia 06/06/2008, a
partir das 09:30, na Brasil Leilões à Rua Senador Accioly Fi-
lho, 1625, Curitiba/PR. Caso resulte negativa esta primeira hasta
fica, desde já, designada nova hasta para o dia 04/07/2008, a
partir das 09:30 horas.

TRT-PR-01277-2003-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadia Ferreira Gugik
Réu : Frio Aco Indústria e Comércio de Aco Inox Ltda.
Adelmo do Carmo Ribeiro (Espólio De)
Clarice Fernandes da Silva
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692

intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar meios
para prosseguimento da execução.
Decorrido o prazo e permanecendo silente, arquivem-se provi-
soriamente os autos.

TRT-PR-01327-2002-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Miranda Leodoro
Réu : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se o autor para no prazo de dez dias juntar aos autos,
sua CTPS.

TRT-PR-01580-2005-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Bettinelli
Réu : Klaus Peter Klein
Sos Digital Com e Serv de Informatica Ltda.
ADV(S) : Klaus Peter Klein - PR11073

Defiro a carga requerida pelo prazo de dez dias.

Intime-se.

TRT-PR-01639-2004-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidiney de Campos
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802

Diante do pedido do banco fiador, defiro o desentranhamento
da carta de fiança fls. 463/464 e devolução ao interessado me-
diante substituição por cópia e recibo nos autos (art. 780 CLT).

TRT-PR-01684-1991-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Nicolau
Réu : Etergan Pisos Industriais Engenharia Ltda.
José Alves dos Santos
Paulo Marcondes Torres Filho
Clovis Sergio Villas Boas Torres
Time do Brasil Piso Elevado Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-02050-2000-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ribeiro da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
1. Ao exequente para se manifestar a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, bem como da impugnação apresentada pelo
executado, devendo, em caso de divergência, oferecer impug-
nação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-02345-2007-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geni Salete Rodrigues
Réu : Miceslau Belniaki
ADV(S) : Rubens Bortoli Junior - PR40486
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que foi designado lei-
lão para dia o 05/06/2008, ÀS 14:00 HORAS, à Rua Jacarezi-
nho, 1257, conjunto 104, Curitiba-PR, no Depósito Judicial
particular. Caso resulte negativo nesta data fica desde já desig-
nada outra data, dia 26/06/2008, às 14h00min, no mesmo lo-
cal, valendo esta como única intimacao.
Fica, também, intimado(a) de que o prazo para recurso (embar-
gos) é de cinco dias a contar do dia 16/05/2008 em relação à
primeira hasta e a contar do dia 07/07/2008 relativamente à
segunda hasta.
Fica, ainda, intimado(a) de que serão agregadas novas despe-
sas processuais à conta geral, na forma dos artigo 19 e parágra-
fo único e artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de ho-
norários do leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705, IV
do CPC, no percentual estabelecido na Ordem de Serviço Con-
junta 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10.537/02, devidas
pela parte executada.
Importante salientar que o leilão somente será suspenso no caso
de pagamento do principal, da contribuição previdenciária e de
TODAS as despesas processuais existentes nos autos.
Relação de Bens:
01) - 01 máquina de musica Vídeo Box, com aproximadamente
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400 músicas, em bom estado.
02) - 01 piano marca Eckstein em bom estado de conservação.
03) - 01 televisor marca Panasonic, 20",em bom estado de con-
servação.
04) -01 freezer marca Esmaltec 450 L, cor branca, em bom
estado.
05) - 01 freezer marca Eletrolux H 160, em bom estado.

TRT-PR-02710-2007-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lisemery Correia Lopes
Réu : Serial Segurança Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

1. Intime-se o autor para no prazo de dez dias juntar aos autos,
sua CTPS.

TRT-PR-03507-1997-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Euclides Candido da Silva
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A. (Massa Falida)
Proforte S.A. Transporte de Valores
Protege Proteção e Transporte de Valores S/C Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1. INTIME-SE a 2ª ré (Proforte S.A.), por seu Procurador e
também diretamente, via correio, para comprovar o pagamento
da contribuição previdenciária ainda devida nos autos, aponta-
da à fl. 766 (R$ 3.166,00), no prazo de 10 dias, valendo a inti-
mação como citação (encaminhe-se com comprovante de en-
trega).

2. Comprovada a intimação e decorrido o prazo supra sem o
respectivo recolhimento, penhore-se via BACEN-JUD.

TRT-PR-04508-2001-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Rodrigues
Réu : Distribuidora de Medicamentos Anb Farma Ltda.
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Francisco Caetano da Silva - PR6021

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-04577-2001-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Candido dos Santos (Espolio)
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Orandi Aparecido de Almeida - PR18518
Ivo Ferreira de Oliveira - PR1898

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-55652-2004-011-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussimar de Ramos
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
Lydio Octavio Fantinato
Maria de Andrade Fantinato
Otavio Manasses Fantinato
Nisete Anna Fantinato Kuwahara
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Ante o resultado negativo das diligências promovidas pelo Ju-
ízo, ao exequente para indicar outros meios de prosseguimento
da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-55778-2005-011-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anete Alves Ribeiro
Réu : Solange dos Santos Vosch
Ssv Contabilidade Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que foi designado lei-
lão para dia o 05/06/2008, ÀS 14:00 HORAS, à Rua Jacarezi-
nho, 1257, conjunto 104, Curitiba-PR, no Depósito Judicial
particular. Caso resulte negativo nesta data fica desde já desig-
nada outra data, dia 26/06/2008, às 14h00min, no mesmo lo-
cal, valendo esta como única intimacao.
Fica, também, intimado(a) de que o prazo para recurso (embar-
gos) é de cinco dias a contar do dia 16/05/2008 em relação à
primeira hasta e a contar do dia 07/07/2008 relativamente à
segunda hasta.
Fica, ainda, intimado(a) de que serão agregadas novas despe-
sas processuais à conta geral, na forma dos artigo 19 e parágra-
fo único e artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de ho-
norários do leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705, IV
do CPC, no percentual estabelecido na Ordem de Serviço Con-
junta 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10.537/02, devidas
pela parte executada.
Importante salientar que o leilão somente será suspenso no caso
de pagamento do principal, da contribuição previdenciária e de
TODAS as despesas processuais existentes nos autos.
Relação de Bens:
1) 01 monitor Goldstar, color, 14, modelo 1460 auto, numero
de série MC 30601045, bom estado.
2) 01 monitor SAMSUNG, color, 14, modelo CVM 4967 P,
numero de série H8WF706933, bom estado.

3) 01 impressora CANON BJC 1000, número de série 91-
58304T, bom estado.
4) 01 impressora EPSON STYLUS COLOR II s, numero de
série 2GC0031299, bom estado.
5) 01 impressora EPSON STYLUS PHOTO EX, numero de
série ASD0011036, bom estado de conservação.
6) 01 televisor PHILCO HITACHI, 14, modelo PC-1428-U,
número de série 202204, bom estado.
7) 01 retroprojetor marca VISOGRAF, modelo CS 2250/1 CO
01, lâmpada, numero de serie 222392, em bom estado.
8) 01 impressora HP PSC 1500 SERIES, com impressora scan-
ner e copiadora, número de série BR5BT1MOPN, nova (na
caixa).

TRT-PR-06290-2005-011-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilio Jesse Pinheiro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-06914-1998-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Amancio
Réu : Isdralit Industrial do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

1. A fim de auxiliar o perito, ao exequente para juntar os docu-
mentos que eventualmente possua.

TRT-PR-08238-2002-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Sonia Rocha
Réu : Auto Posto M G Ltda.
Osvaldo Tzeciuk
Jeanete Bitencourt Tzeciuk
Nelsi Zaram
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar bens
de propriedade dos executados, passíveis de penhora.

TRT-PR-08647-2008-011-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Batista Lamargo
Réu : Tex Country Bar Ltda.
Davidson Mairink de Oliveira
George Skorimoto
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291

Intime-se o autor para que indique o endereço do sócio DAVI-
DSON, ante a devolução da intimação com a anotação “mu-
dou-se” e o teor da certidão acima.

TRT-PR-09298-2007-011-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Zaiatz
Réu : Catenaria Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alexandre Zolet - PR27144
Geison de Oliveira Rodrigues - PR27314
À pauta, para audiência de encerramento de instrução, sendo
que desde já designa-se a data de 20/06/2008 às 13h30min.

TRT-PR-09925-2007-011-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thaysa Fedalto Lopes
Réu : Curumim Viagens Brasil Agencia Turismo Ltda. [ME]
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
Intime-se também o autor para que, no prazo de dez dias, indi-
que bens de propriedade da executada, passíveis de penhora.

TRT-PR-10181-2001-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Roberto Peixe
Réu : Vigilância Especializada Falcao Masterseg Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Ao exeqüente para indicar outros meios de prosseguimento da
execução em relação ao devedor principal, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-10491-2005-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sérgio Carreiro Souza
Réu : Ploposki e Post Ltda.
Restaurantes Oliveira Junior Ltda.
Laercio Londro de Oliveira Junior
Maria do Rosário Teixeira de Oliveira
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.

TRT-PR-11233-2001-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Antonio Andraschko
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Carlos Marcondes Filho - PR20263

1. Manifeste-se o exequente, em dez dias.

TRT-PR-11307-2002-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo José Pires
Réu : Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Daniela Mari Werkhauser - PR27587

Intimem-se as partes a fim de oportunizar a retirada dos docu-
mentos por elas juntados aos autos (art. 245 do Prov. Geral),
EXCETO procurações e documentos de identificação (pessoas
físicas) e constitutivos (pessoa jurídica), os quais poderão ser
substituídos nos autos por fotocópia. Se for caso, deverá a Se-
cretaria substituir as referidas folhas (retiradas) por uma certi-
dão, sendo desnecessária a renumeração dos autos. Prazo de 30
dias.

TRT-PR-11522-2008-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia do Carmo de Barros
Réu : Kozechen & Xavier Ltda.
Wilson Kozechen
Luciana Xavier
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Intime-se o autor para retirar as guias SD, CD (assinada - reter
o canhoto da via marrom) mediante assinatura nas guias e rece-
bimento nos autos.

TRT-PR-12028-2007-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilda do Rocio Rodrigues
Réu : Churrascaria Charoles Ltda.
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-12398-2004-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellida Araujo Roberto de Carvalho
Réu : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Denio Leite Novaes Junior - PR10855
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-12814-2008-011-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Joares dos Santos
Réu : Luis Claro dos Santos
Jane dos Santos
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626

1. À pauta para audiência UNA-PS no dia 06/06/2008, 16:15H
2. Intimem-se as partes e seus procuradores do recebimento
dos autos por este Juízo e da audiência designada.

TRT-PR-13039-2006-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Levi dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Alfredo Stolz
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar bens
de propriedade do executado, passíveis de penhora.

TRT-PR-13057-2008-011-09-00-9 (CP) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Cesar Bittencourt
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523

1. Designa-se a data de 25/08/08, 15:20, para audiência de in-
quirição das testemunhas arroladas na CP.

TRT-PR-13625-2006-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Sandrini Munich Bassi
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Geraldo Henrique Guariente - PR15270
Maria Joseane Fronczak da Cunha - PR23039
Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-14874-2005-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Regis Campos
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

1. Homologo os cálculos refeitos pelo perito porque adequados

ao julgado.
2. Às partes para se manifestarem a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-15117-2007-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liane Borges dos Santos
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Alberto Silva Gomes - PR18123
Luiz Gonzaga Moreira Correia - PR10061
Alberto Silva Gomes - PR18123
Juliano Marcondes da Silva - PR34082
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Vista às partes por 20 dias sucessivos a iniciar pelo autor.

TRT-PR-15471-2002-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Norival Queiroz (Espolio)
Réu : Vidolin Transporte e Comércio de Madeira Ltda.
Miguel Vidolin
Luiz Cezar Vidolin
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - PR16510
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que foi designado lei-
lão para dia o 05/06/2008, ÀS 14:00 HORAS, à Rua Jacarezi-
nho, 1257, conjunto 104, Curitiba-PR, no Depósito Judicial
particular. Caso resulte negativo nesta data fica desde já desig-
nada outra data, dia 26/06/2008, às 14h00min, no mesmo lo-
cal, valendo esta como única intimacao.
Fica, também, intimado(a) de que o prazo para recurso (embar-
gos) é de cinco dias a contar do dia 16/05/2008 em relação à
primeira hasta e a contar do dia 07/07/2008 relativamente à
segunda hasta.
Fica, ainda, intimado(a) de que serão agregadas novas despe-
sas processuais à conta geral, na forma dos artigo 19 e parágra-
fo único e artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de ho-
norários do leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705, IV
do CPC, no percentual estabelecido na Ordem de Serviço Con-
junta 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10.537/02, devidas
pela parte executada.
Importante salientar que o leilão somente será suspenso no caso
de pagamento do principal, da contribuição previdenciária e de
TODAS as despesas processuais existentes nos autos.
RELAÇÃO DE BENS:
Um Terreno situado no lugar Ahú, desta Capital, Lote de Terre-
no Foreiro nº 4-C, subdivisão do Lote 4-NE-D-16 da Planta de
Herdeiros Marie Muller, sito no Ahú, desta Cidade, medindo
13,25m de frente para a Rua Tomazina, por 35m de fundos de
um lado 135,50m de outro com a área de 439,47m². Imóvel
localizado na Rua Alberto Folloni, nº 60. No presente imóvel
encontra-se edificada uma cada em alvenaria de aproximada-
mente 250m².
Obs: Imóvel objeto da Transcrição sob nº 32.410 do 2º CRI de
Curitiba-Pr.

TRT-PR-15855-2003-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Almeida Santos
Réu : Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda.
Sul América Capitalização S.A.
Albino Franchesquetto
Luiz Franchesquetto
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227

Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-16044-2005-011-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita Regina Godinho
Réu : S & M Consultoria e Participações Ltda.
Companhia Brasileira de Administração de Usuarios de Saude
Cibraus S.A.
M & S Administração de Ativos Ltda.
Coopesaúde Cooperativa de Consumo e Gestão de Serviços de
Saúde
ADV(S) : Jaqueline Terezinha Santos Lisotti - PR30456
1. Intime-se a exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar o
endereço correto e atualizado das rés Companhia Brasileira de
Administração de Usuários de Saúde Cibraus S.A, M & S Ad-
ministração de Ativos Ltda e Coopesaúde Cooperativa de Con-
sumo e Gestão de Serviços de Saúde.

TRT-PR-16275-2007-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rossencler Junior Moreira Matheus
Réu : Viacom Teleinformática Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Roland Hasson - PR9120
Da manifestação do Perito em resposta aos quesitos comple-
mentares vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a
iniciar pelo autor.

TRT-PR-18253-2002-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Correa Junior
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ao réu para contestar, nos termos do item 3 de fl. 369, prazo 15
dias.

TRT-PR-18351-2002-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Rosa da Silva
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Réu : Telinstal Equipamentos e Serviços Em Teleinformatica
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar o
endereço correto e atualizado do réu.

TRT-PR-18447-2005-011-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciani Girardi
Réu : M & S Administração de Ativos Ltda.
Companhia Brasileira de Administração de Usuarios de Saude
Cibraus S.A.
Coopesaúde Cooperativa de Consumo e Gestão de Serviços de
Saúde(Liquidação)
S & M Consultoria e Participações Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Intime-se a exeqüente para ciência da certidão supra e para
que, no prazo de dez dias, indique o endereço correto e atuali-
zado dos réus M & S Administração de Ativos Ltda, Compa-
nhia Brasileira de Administração de Usuarios de Saúde Cibraus
S.A. e S & M Consultoria e Participação Ltda.

TRT-PR-18559-2003-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ervanira Marins de Auda Martins
Réu : Sport Clinic Clínica Medica e de Fisioterapia Ltda.
Fabiola Abujamra Bernardelli Silvestre
Luiz Martins de Oliveira e Silva Junior
Clayton Chemberg
ADV(S) : Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Diante dos termos da decisão fl. 175 (ausência de garantia da
execução), prejudicados os presentes Embargos devendo o
embargante renová-los oportunamente, quando da garantia do
juízo.

TRT-PR-18841-2005-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Susana Alves Martins Neves
Réu : Cooperativa de Serviços Multiplos do Rio Grande do Sul
Coopersev Cectra Ltda.
Multicooper São Paulo Cooperativa Integrada de Atividades
Multiplas
Semco Rgis Serviços de Inventários Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre os bens indicados à penhora, pela executada.

TRT-PR-18950-2002-011-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Daemme Ruthes
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Marcia Dias Rubineck - PR27027
Indique o autor em 10 dias, a forma como pretende o regular
prosseguimento do feito.

TRT-PR-19406-2001-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Rheinheimer Pinto
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
White Martins Gases Industriais Ltda.
ADV(S) : Lillian Simone Boneti - PR28062

Ao executado para se manifestar substituindo o bem oferecido
por carta de fiança, conforme proposto pelo exequente, em dez
dias.

Intime-se.

TRT-PR-20409-2001-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Gaspar Teixeira
Réu : Acabamento Na Construção Civil Pepacaser Ltda(Me
Sauipe Participações e Empreendimentos S.A.
Elizabeth Terezinha Quadros Alves
Pedro Alves
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Soraya Regina Pereira - PR19354
Paulo Roberto Pereira - PR21468

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-21124-2005-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Machado
Réu : Carlos Augusto Sandrini [ME]
D Abril Representação e Assinaturas de Livros Jornais e Revis-
tas Ltda.
João Claudio Sandrini
Marlise Bovolenta
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072
Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar bens
de propriedade dos executados, passíveis de penhora.

TRT-PR-21296-2007-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Antonio dos Santos
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120

1. Vista ao réu do laudo pericial.

TRT-PR-21498-2007-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Aparecido Candido Dias

Réu : Rodolatina Logística Transportes e Serviços Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Sergio Mores - PR29072

Vista as partes por dez dias, intimem-se.
Intime-se o autor para indicar o endereço correto de sua teste-
munha, ante a devolução da intimação com a anotação” não
existe o número indicado”.

TRT-PR-21718-2000-011-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jerson do Rocio de Brito
Réu : Ddf Logística e Armazens Gerais Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica S.A.
Danzas Logística e Armazens Gerais Ltda.
Dhl Logistics (Brazil) Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Luiz Bernardo Alvarez - SP107997
Roland Hasson - PR9120
Gladimir Adriani Poletto - PR21208

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-22285-2002-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josmar de Jesus
Réu : Companhia Gzm de Distribuição
ADV(S) : Heloisa Helena Padilha - PR23912
Giovani da Silva - PR18452

1. Ante o resultado negativo das diligências promovidas pelo
Juízo, ao exeqüente para indicar outros meios de prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.
2. No silêncio, devolvam-se os autos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-22506-2002-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Cordeiro da Silva (Espólio De)
Réu : Miguel Resende da Silva (ME)
ADV(S) : Soraya dos Santos Pereira - PR15698

2. À Procuradora para informar nos autos o nome completo do
Sr. Cassio, se for de conhecimento. Após, conclusos. INT.

TRT-PR-23615-2007-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Klamas de Lucas
Réu : Luciana Bernadete de Souza - FI
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Tommy Farago Andrade Wippel - PR38828

....
No mais, a obtenção do benefício do seguro-desemprego pelo
empregado demitido está condicionada ao preenchimento de
requisitos exigidos pelo órgão administrativo (art. 3º da Res.
Codefat n. 467/05), cujo mérito foge tanto da alçada judicial
quanto do empregador.
Logo, tendo em vista que a postulação do benefício é iniciativa
que depende da própria parte, na forma acima exposta, na pre-
sente situação não cabe a expedição de alvará ou outra espécie
de ordem judicial.

TRT-PR-23636-1999-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donizete Aparecido Miranda
Réu : Nova Forma Engenharia e Construções Civis Ltda.
Luiz José de Oliveira Kesikowski
Luiz José Bove Kesikowski
Valeria Maria de Oliveira Kesikowski
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371

1. Ante o resultado negativo das diligências promovidas pelo
Juízo, ao exeqüente para indicar outros meios de prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.
2. No silêncio, encaminhem os autos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-24495-2007-011-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Correa Barbosa
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

3. Vista às partes por 10 dias sucessivos a iniciar pelo autor.

TRT-PR-24914-2007-011-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindamir de Oliveira dos Santos
Réu : Neo Locações de Mobiliarios Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413

1. Ante o resultado negativo das diligências promovidas pelo
Juízo, ao exeqüente para indicar outros meios de prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.
2. No silêncio, encaminhem os autos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-25324-1993-011-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio da Silva Ramos
Réu : Encomal Engenharia e Comércio Alvorada Ltda.
Leo Burgel
Homero Halila Pereira

ADV(S) : Sergio Antonio Cavet - PR10471

Nos termos de fl. 648, vista ao autor do teor do ofício de fl.
647.

TRT-PR-27450-1998-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Souto Branco
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-27489-2007-011-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariana da Rosa Santos
Réu : Ecco Salva
Cuidar & Companhia
Cuidar Agência de Empregos Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intime-se a autora para vista da certidão negativa de fl. 118 e
para que, no prazo de dez dias, informe o endereço correto e
atualizado da testemunha Danila de Cássia Dias Pinto.

TRT-PR-28045-2007-011-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Mari Camargo Prudlik
Réu : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
ADV(S) : Caroline Santos Favero - PR36408
Jose Lucio Glomb - PR6838
Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-30321-1999-011-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Wille
Réu : Cana Verde Instaladora de Equipamentos Derivados de
Petroleoltda
ADV(S) : Marcos Gomes Salvador - PR13207

1. Por cuidar o presente feito de execução remanescente, en-
volvendo créditos da União (custas e contribuição previdenci-
ária) e honorários contábeis, incabível designar uma audiência
de tentativa de conciliação.
2. Não obstante, frente à dificuldade relatada pelo executado e
levando em conta que é de significativo valor o débito rema-
nescente, entendo por bem ofertar ao Sr. Perito honorários con-
tábeis no valor de R$ 1.000,00, a título de transação.
Ao executado para depositar o respectivo valor a fim de possi-
bilitar a quitação imediata caso aceito pelo Perito.
3. Quanto às custas, fixo-as em R$ 3.336,11, calculadas sobre
o valor do acordo (f. 786) e contribuição previdenciária, pró-
rata, dispensadas a parte do exeqüente (art. 789, , I, § 3º, CLT).
4. No mais, defiro o pagamento do débito restante em 30 parce-
las, sendo a 1ª parcela de R$ 1.000,00, para quitação dos hono-
rários contábeis, e as demais a cada 30 dias subseqüentes.

TRT-PR-31206-2007-011-09-00-0 (CPE) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Bernardes Vieira
Réu : Transvale Transportes de Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Izabella Cristina Alonso Soares - PR41750
Fica Vossa Senhoria INTIMADO(a) de que foi designado lei-
lão para dia o 05/06/2008, ÀS 14:00 HORAS, à Rua Jacarezi-
nho, 1257, conjunto 104, Curitiba-PR, no Depósito Judicial
particular. Caso resulte negativo nesta data fica desde já desig-
nada outra data, dia 26/06/2008, às 14h00min, no mesmo lo-
cal, valendo esta como única intimacao.
Fica, também, intimado(a) de que o prazo para recurso (embar-
gos) é de cinco dias a contar do dia 16/05/2008 em relação à
primeira hasta e a contar do dia 07/07/2008 relativamente à
segunda hasta.
Fica, ainda, intimado(a) de que serão agregadas novas despe-
sas processuais à conta geral, na forma dos artigo 19 e parágra-
fo único e artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de ho-
norários do leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705, IV
do CPC, no percentual estabelecido na Ordem de Serviço Con-
junta 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10.537/02, devidas
pela parte executada.
Importante salientar que o leilão somente será suspenso no caso
de pagamento do principal, da contribuição previdenciária e de
TODAS as despesas processuais existentes nos autos.
RELAÇÃO DE BENS:
1) Nota fiscal nº 001824 - 07 microcomputadores Duron 900
MHZ, placa mãe MSI. 128 MB RAM HD 10GB, quantum, vi-
deo 08 MB, rede 10/100, gabinete ATX, mouse PS2, teclado
ABNT, monitor 15 Samsung.
2) Nota Fiscal nº 001782 12 microcomputadores AMD Duron
800 MHZ, MOTHERBOARD MSI 6340, 128 MB DIMM, HD
10 GB quantum, vídeo 08 MB ONBOARD, placa de rede 10/
100,3 com PCI, gabinete ATX com fonte, mouse PS2 com Scroll,
teclado ABNT, monitor 15 Samsung.
3) Nota Fiscal nº 66204 01 servidor Proliant Compac para divi-
são de Banco de Dados.
4) Nota Fiscal nº 002.468 01 servidor Logix modelo 226.
5) Nota Fiscal nº 110.390 05 equipamentos móvel para sistema
de controle e acesso dos serviços de processamento e transmis-

são de texto e posicionamento dos veículos. Constituído e an-
tena de transmissão e receptação por satélite, unidade de pro-
cessamento e controle instalada com aplicativo (software) de-
nominada Móbile Comunication Terminal, receptor GPS (Glo-
bal Positioning System) e terminal com tela de cristal liquido e
teclado (MCT) ( NCM 8525.20.13).
6) 05 computadores de Bordo (NCM 903.80.40).
7) 05 suportes (NCM 8529.90.90).
8) Nota Fiscal nº 0320, - 22 monitores 17 Samsung.
9)- 01 monitor 17 Samsung 796 MB .
10) Nota Fiscal nº 092396- 01 Sistema de processamento ele-
trônico de dados. Conforme ajuste SINEF 04/94 e convenio
ICMS 57/95.
11) Nota Fiscal nº 0425 17 monitores Samsung 17 CRT.
12) 02 monitores Samsung 15 LCD.
13) Nota Fiscal nº 0423 17 monitores LG 17.
14)-01 monitor Samsung 15 LCD.
15)Nota Fiscal nº 0422 21 monitores Samsung 17.
16) 13 teclados ABNT 2 P S2.
17)-01 teclado ABNT USB.
18) 08 mouses PS2 óptico.
19) Nota Fiscal nº 315302 02 FX-2190 impressora Matricial
FX 2190 Força-w 120 w.
20) 01 impressora matricial DFX 9000.

TRT-PR-32294-2007-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igor Frederico Bratkoski
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Andre Goncalves Zipperer - PR29222
Rodrigo de Lima Martins - PR37862

Ante o requerimento em conjunto das partes, converto a audi-
ência designada fl. 33 (27/05/2008 às 16h45min) para audiên-
cia de encerramento de instrução, sendo desnecessário o com-
parecimento das partes.

TRT-PR-34955-2007-011-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana de Faria Santos Boeira
Réu : Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120

Vista ao reclamado do demonstrativo de horas extras e diferen-
ças salariais, ora juntados.

Intime-se.

TRT-PR-34970-2007-011-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Henrique Larangeira Vianna
Réu : Obs Organização Brasileira de Serviços Prediais e Resi-
dencias S/C Ltda.
José Carlos Pisani(Espólio De)
ADV(S) : Bruna Caron Bertagnoli Pisani - PR38176
Autos conclusos com prazo em curso não impede a vista ou
carga pela parte. No entanto, defiro novo prazo ao segundo
réu, intime-se para vista dos demonstrativos de horas extras.
Dez dias.

TRT-PR-36275-2007-011-09-00-0 (AAn) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mrs Transporte Rodoviário de Cargas Ltda.
Réu : Cristiano Cordeiro da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Soraya dos Santos Pereira - PR15698

2. À Procuradora para informar nos autos o nome completo do
Sr. Cassio, se for de conhecimento. INT.

TRT-PR-36524-2007-011-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Kucal
Réu : Grupo Mundial Express Transporte de Cargas Ltda. [ME]
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

1. Ante o resultado negativo das diligências promovidas pelo
Juízo, ao exeqüente para indicar outros meios de prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.
2. No silêncio, encaminhem os autos ao ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-36753-2007-011-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mateus Patrick Gauer de Cristo
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192

1. A anotação requerida para fins de intimações já consta do
sistema e da capa dos autos.
2. Tendo em vista que a audiência designada é unicamente para
oitiva das partes (f. 87), ao autor para renovar o pedido (rol de
testemunhas) oportunamente.
3. Vista ao réu do demonstrativo de horas extras apresentado
pelo autor. Dez dias.

TRT-PR-38472-2007-011-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dino Umberto Paulini
Réu : Companhia de Automóveis Slaviero
ADV(S) : Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
2, Ao(s) reclamado(s) para trazer os documentos solicitados
pelo autor, em dez dias, sob pena de aplicação do disposto no
artigo 359 do CPC. A aplicação, se for o caso, será examinada
em sentença.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00083/2008

TRT-PR-00979-2006-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
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Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sergio Chaves
Réu : Arteleste Construções Ltda.
ADV(S) : Ajocir Vicari - PR9081
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR. Nº 938334/08
NA CEF

TRT-PR-52232-2003-012-09-00-5 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Stasyszen de Freitas
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL-FGTS Nº 962063/08 NA CEF.
Com fundamento na sentença de mérito proferida às fls. 119,
expeça-se alvará em favor da autora para levantamento do FGTS
relativo ao contrato de trabalho.
Intime-se para retirada do documento, bem como de que a au-
tora deverá informar nos autos, em 10 dias, a importância le-
vantada.
Informado, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01639-1991-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria José da Silva Ribeiro
Réu : Carfi Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
ADV(S) : Jefferson Augusto Krainer - PR22474

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 983459/08
NA CEF.

TRT-PR-01862-1996-012-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Marques Ribeiro
Réu : Tvl Veículos Ltda.
ADV(S) : Mitsuyo Fugimoto Stonoga - PR12645
Mauro Cavalcante de Lima - PR13096

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 996668/08
NA CEF-AUTORA, E GR Nº 996996/08 - NA CEF - RÉ.

TRT-PR-05332-2004-012-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aesio Alves Carneiro
Réu : Guia Mais Publicidade Ltda.
ADV(S) : Mauricio Granadeiro Guimaraes - SP26341

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 710983/08 E
711021/08 NA CEF.

TRT-PR-07641-2005-012-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Carvalho Guimaraes
Réu : Clínica Heidelberg Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 949469/08
NO BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-10174-2005-012-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Dayane Ferreira
Réu : L Hrebinnik e M Cavichiolo Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 767390/08
NO BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-10285-2005-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Pinto Ferreira
Réu : Alfredo Arendt
Isak Alves Amorim
Sebastião Porceno da Silva
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 963127/08
NA CEF.

TRT-PR-10470-2003-012-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Fraga
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 435886/08
NA CEF.

TRT-PR-10482-1998-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rolf Gustavo Meyer
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Valeria Jaruga Brunetti - PR13795

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 836486/08
NA CEF.

TRT-PR-12353-2003-012-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Augusto da Silva
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 948600/08 E
O ALVARÁ Nº 948658/08 NA CEF.

TRT-PR-12418-2004-012-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Ivani da Silva
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.

Município de Curitiba
ADV(S) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 735375/08
NO BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-13225-2002-012-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meiri Regina Marszalek
Réu : Cro Conselho Regional de Odontologia do Paraná
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 980302/08
NA CEF.

TRT-PR-15811-2005-012-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jehad Ali Shargawi
Réu : Checkpoint do Brasil Ltda.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 956281/08
NA CEF.

TRT-PR-16533-2002-012-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarida Pereira Santos
Réu : Hotel Atlanta Ltda.
ADV(S) : Germano Laertes Neves - PR22566

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICI-
AL-FGTS Nº 779207/08 NA CEF.

TRT-PR-17998-2004-012-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelci Morais
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 817812/08
NA CEF.

TRT-PR-18896-2003-012-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Kazuo Kondo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321

1.ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DA RÉ A GR Nº 938820/
08 NA CEF.

2.Dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora,
intime-se a parte passiva, por 10 dias.

TRT-PR-20322-1999-012-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto Santos Correa
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DA RÉ A GR Nº 829276/08
E 829339/08 NA CEF.

TRT-PR-21806-2003-012-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alfredo Martins
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Companhia de Seguros Gralha Azul
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ Nº 937712/
08 NA CEF.

TRT-PR-22014-2002-012-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Schwartz
Réu : Transportes Pampeiro Ltda.
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 963209/08
NO BB.

TRT-PR-22219-2004-012-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Romano
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ Nº 736698/
08 NA CEF.

TRT-PR-22733-2001-012-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Regina Almeida Pires
Réu : Banco Banestado S.A.
Bisa Banestado S.A. Informatica
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ Nº 925893/
08 NA CEF.

TRT-PR-23044-2001-012-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilene da Silva Iano
Réu : Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Seguros
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 866151/08
NO BB.

TRT-PR-27612-2007-012-09-00-5 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Elias Mandira Sobrinho
Réu : LYNX Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Mirian Cipriani Gomes - PR16759

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 779295/08
NO BB.

TRT-PR-28446-2000-012-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Cristina Correa
Réu : Associação Mantenedora Saint Germain de Curitiba
Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GR Nº 725353/08
NO BB.

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93005-2004-014-09-00-3 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Antonio de Jesus
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Ana Maria Maximiliano - PR21763
Anotar a CTPS do autor, sob pena de anotação pela secretaria e
multa.

TRT-PR-00028-2006-014-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danusa Cristina Santos
Réu : Tecnoponto Tecnologia Avançada em Controle de Ponto
e Acesso Ltda. [ME]
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143
Leonei Martins Freitas - PR33415
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.
357-359, tendo sido julgados PROCEDENTES os Embargos à
Execução, podendo apresentar recurso no prazo legal, queren-
do.

TRT-PR-86084-2006-014-09-00-8 (EAEJ) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izaias Pereira Coutinho
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 194-232 .

TRT-PR-00112-2004-014-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benilson Ferreira da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Eloy Bernardin - PR33088
Manifeste-se o exeqüente, em 10 dias, quanto ao prossegui-
mento da execução sob pena de ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-18008-2004-014-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claynor Fernando Mazzorolo
Réu : LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Apresentar seus cálculos de liquidação, em DEZ DIAS.

TRT-PR-12596-2003-014-09-01-8 (CS) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Almir Alves de Carvalho
Réu : Duratex S.A.
Banco Itau S.A.
Itautec Philco S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
REJEITADO liminarmente os Embargos à Execução opostos
pela executada, eis que NÃO GARANTIDA A EXECUÇÃO,
podendo ser renovado oportunamente. (a data da atualização
foi de 08/03/2008 e o depósito foi efetivado em 08/04/2008).
Intime-se a ré a efetuar o pagamento da diferença, no prazo de
48 horas, sob pena de prosseguimento da execução: R$
1.834,81.

TRT-PR-00417-2006-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heleno José da Silva
Réu : Paulo Alduir Chueda (ME)
ADV(S) : Marcio da Silva Muinos - PR32755
Foi proferida decisão nos autos, conforme fls. 226 - 255, po-
dendo apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-01069-2005-014-09-00-7 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernandes Wengrzenek da Silva
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Alexsandra de Souza - PR26882

Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica ciente que, foi(ram) enviada(s) Guia(s) de Retirada à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e ou BANCO DO BRASIL, posto
de serviço bancário na Avenida Vicente Machado 400, centro
Curitiba-PR, para levantamento de valores.

TRT-PR-01804-2005-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Franczak
Réu : Indústrias Langer Ltda. (Massa Falida)
Walter Brepohl
Ralf Brepohl
Dorival Zotz
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
Retirar a certidão de habilitação, em 5 dias.

TRT-PR-01899-1998-014-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hermenegildo Belini
Réu : Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Centro Cultural Teatro Guaira
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
DESPACHO FL. 758:”Pretende o exeqüente a mudança dos
cálculos, pelos argumentos apresentados na petição
supra.Indefere-se a pretensão do exeqüente, diante da preclu-
são manifesta à fl. 701.Intime-se o exeqüente e arquivem-se os
autos.

TRT-PR-01919-2003-014-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Barbosa da Silva
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.
709/712, tendo sido julgados os Embargos de Declaração IM-
PROCEDENTES.

TRT-PR-02265-2006-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei Montanini
Réu : Manserv Montagem e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
Proferida decisão nos autos, conforme fls.109-113 , podendo
apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-02331-2006-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Govaski Junior
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Diante dos pedidos de efeito modificativo com os Embargos
Declaratórios, dê-se vistas às partes para manifestação, pelo
prazo de 05 dias.

TRT-PR-53375-2003-014-09-00-7 (PS) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezulaine da Silva
Réu : Engelav Comércio de Máquinas Industriais Ltda.
Maria Luiza Berlintes de Macedo Ribas
Luiz Henrique Lopes Santos
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Encaminhadas as cópias das declarações do IR dos executados
à Direção do Fórum, para arquivo, intimando-se a parte exe-
qüente para consulta diretamente naquele setor, no prazo de 20
dias.
Apresente a parte exeqüente, no mesmo prazo, bens passíveis
de penhora de propriedade da parte executada, para a penhora.
Em caso de imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da
matrícula perante o CRI.

O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por
prazo indeterminado.

TRT-PR-02509-2007-014-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igor Flessak
Réu : Pozzi Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 107-108
apresentado(s) pelo(a) reclamada.

TRT-PR-53842-2005-014-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina Alves Borgo
Réu : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Claudecir Aparecida Pires Bueno
Keli Cristina Souza Gali F. Braga
Cecilia Lima Fernandes
Dilma Celia Fernandes Messina
ADV(S) : Ana Paula Martin Alves da Silva - PR33643
Manifestar sobre a Exceção de pré-executividade, em 5 dias.

TRT-PR-03321-2005-014-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemiro Ferreira
Réu : Angelita Graciela Leprevost de Medina Satriano
Ricardo Satriano
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Consultar declaração do IR do Executado(s)/sócio(s) RICAR-
DO JOSÉ SATRIANO na Direção do Fórum de 1º Grau, apre-
sentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de pro-
priedade da parte executada, para a penhora. Em caso de imó-
veis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula pe-
rante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO PRO-
VISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-03564-2006-014-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcio Reichembach dos Santos
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
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(Massa Falida)
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Apresentar os cálculos de liquidação, em 10 dias, inclusive
quanto às contribuições previdenciárias.

TRT-PR-55269-2003-014-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Kolachak
Réu : Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
Gunnar Helge Ingo Raff-Lehner
Alexander Christian Raff-Lehner
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Processe-se o Agravo de Petição da parte executada, intiman-
do-se a parte contrária para contraminuta e enviando-se os au-
tos ao TRT, após o prazo legal. Dá-se efeito suspensivo à pre-
sente execução, nos termos do art. 475-M, do CPC (Lei n. 11232/
2005), pois este juízo entende que o prosseguimento da execu-
ção pode causar grave dano de difícil ou incerta reparação ao
executado, quando a execução ainda está sendo discutida (como
no presente caso). A suspensão da execução aqui mencionada,
significa não expropriar bens e não liberar valores controver-
sos.

TRT-PR-04530-2004-014-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Antonio de Lima
Réu : L H S Tecnologia Em Documentos S/C Ltda.
Docpar Armazenagem de Documentos Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.445-
447 , tendo sido julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES
os Embargos à Execução, podendo apresentar recurso no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-04607-2006-014-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Oliarski Sobrinho
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-55754-2005-014-09-00-3 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neiva Aparecida Gonçalves Antonio
Réu : La Nonna Phina Refeições Ltda.
ADV(S) : Gilberto Carvalho Moura - PR38719
Intima-se a ré a entregar à parte autora, no prazo de 48horas, as
guias necessárias para habilitação no seguro desemprego, como
fixado na sentença de fls95., sob pena de execução direta.

TRT-PR-04768-2001-014-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Rodrigues Valerio
Réu : Instituto de Ensino Camoes
Instituto de Ensino Superior Camoes Ltda.
Melissa Michelotto
Luiz Ruppel Bittencourt
Anaytes Bittencourt Michelotto
ADV(S) : Marcelo Foggiato Licheski - PR21121
Intimado do despacho de fl. 290Ç
‘ Em que pese a penhora de fl. 275 não estar formalizada, por
falta de depositário (fl.274), recebo os embargos à execução
opostos por Melissa Michelotto e determino seu processamen-
to, tendo em vista que a penhora de fl. 268 está devidamente
formalizada e os bens penhorados são suficientes para a garan-
tia da execução.¨
Manifestar-se sobre a petição de fl. 293-302.

TRT-PR-04796-2005-014-09-00-6 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Ferreira
Réu : Bisa Banestado S.A. Informatica
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Fica ciente o autor de que, foi(ram) enviada(s) Guia(s) de Reti-
rada à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e ou BANCO DO
BRASIL, posto de serviço bancário na Avenida Vicente Ma-
chado 400, centro Curitiba-PR, para levantamento de valores.
Fica ciente o réu do despacho de fl.1352, o qual determina a
liberação de valores.

TRT-PR-04990-2000-014-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilson Guerreiro de Oliveira
Réu : Sbm Comércio e Importação de Pecas Para Veículos Ltda.
Krsale Comércio Importação e Exportação de Pecas de Auto-
móveis Ltda.
Kenton do Brasil Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Manifeste-se a parte exequente, sobre a certidão negativa do
Oficial de justiça, apresentando em 10 dias o atual e completo
endereço da parte executada, sob pena de arquivamento provi-
sorio por prazo indeterminado.

TRT-PR-56082-2002-014-09-00-0 (PS) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Dores dos Santos
Réu : Rh System Recursos Humanos Ltda.
Indústria de Calcados Juba Ltda.
Mirian Kate Julio Cortiano
Marcia Cristina Julio Carpe
Edson Carlos Rodrigues de Siqueira
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Indicar bens passíveis de penhora, em 20 dias, sob pena de
arquivamento provisõrio.

TRT-PR-05286-2005-014-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Osni Pereira Raffs
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rodrigo Spessatto - PR36815
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária(1ª re),
poderá oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-05649-2005-014-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro de Carvalho Rodrigues
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
INTIMAÇÃO da reclamada, para cumprimento voluntário da
sentença, com o pagamento dos valores devidos, no prazo de
15 dias (art. 475-J do CPC), sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de
bens. Revejo posicionamento anterior, que fixava o prazo de 8
dias.EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será apli-
cada a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada
quando a execução se tornar definitiva, se intimada a executa-
da e não houver o pagamento. Após a garantia da execução,
poderá o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo
de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$8.905,59 - sendo:
Principal R$6.079,29 ; INSS Empregador R$1.321,52 ; INSS
Empregado R$532,11 ; Honorários contábeis R$385,56 ; Cus-
tas Processuais R$42,22 ;FGTS (a depositar) R$544,89 . Valo-
res atualizados até 31.05.2008.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-05772-2005-014-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela da Cruz Ribeiro
Réu : CBCC Participações S.A.
Spcc - São Paulo Contact Center Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Miriam Persia de Souza - PR13854
INTIMAÇÃO da reclamada, para cumprimento voluntário da
sentença, com o pagamento dos valores devidos, no prazo de
15 dias (art. 475-J do CPC), sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de
bens. Revejo posicionamento anterior, que fixava o prazo de 8
dias. EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será
aplicada a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será apli-
cada quando a execução se tornar definitiva, se intimada a exe-
cutada e não houver o pagamento. Após a garantia da execu-
ção, poderá o executado apresentar Impugnação à execução,
no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$5.520,10
- sendo: Principal R$ 1.824,51; INSS Empregador R$1.141,54
;Honorários assistenciais R$1.076,85; Imposto de Renda
R$704,09; INSS Empregado R$325,84 ; Honorários contábeis
R$400,84 ; Custas Processuais R$46,43 . Valores atualizados
até 31/05/2008.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-05828-2004-014-09-00-0 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Pereira Franco
Réu : Assessoria Em Recursos Humanos Manager Ltda.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Fica ciente que, foi(ram) enviada(s) Guia(s) de Retirada à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e ou BANCO DO BRASIL, posto
de serviço bancário na Avenida Vicente Machado 400, centro
Curitiba-PR, para levantamento de valores.

TRT-PR-06368-2006-014-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson dos Santos Balbino
Réu : Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Marcio Andrey Negrao Machado - PR31442
Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011
Nos termos do art. 463, I, do CPC, corrige-se, de ofício, erro
material no termo de audiência do dia 14.02.2008, para que,
onde constou: “Designa-se para prosseguimento da INSTRU-
ÇÃO a data de 11/09/2008, às 13h35min, ficando mantidas as
cominações anteriores.”, deverá constar:” Designa-se para pros-
seguimento da INSTRUÇÃO a data de 11/09/2008, às
14h00min, ficando mantidas as cominações anteriores.Retifica-
se o erro.

TRT-PR-06560-2005-014-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson de Almeida Dias
Réu : Vidralmax Comércio e Indústria de Vidros e Aluminios
Ltda.
ADV(S) : Douglas Bitencourt Lopes da Silva - PR31420
A parte autora deverá retirar sua CTPS na Secretaria da Vara, a
qual foi devidamente anotada.

TRT-PR-06702-2008-014-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelcina de Souza Ecker
Réu : Henrique Kuchnir
ADV(S) : Ney Rolim de Alencar Filho - PR24711
Como o autor não compareceu na audiência de 09.05.08, foi
determinado o arquivamento dos autos (CLT art. 844), após o
prazo recursal.

TRT-PR-58179-2001-014-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmarino Aparecido de Souza
Réu : Areal Rapocam Ltda.
ADV(S) : Nelson Schiavan Rachinski - PR5809
Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Dê-se ciência ao exeqüente (art. 685-A, § 2º, do CPC), para
que, querendo, expresse sua vontade de adjudicar os bens pe-
nhorados, no prazo de 5 dias, nos termos do art. 685-A do CPC,
aplicado de forma subsidiária, bem como para ciência de que
foi designado, nos autos de 9188-2003-654-09-00-0 (CP188/
2003-1ª VT de Araucária), PRAÇA/LEILÃO do bem penhora-
do nos autos supra, no dia 06/06/2008, às 9h30 horas. Caso
resulte negativo o primeiro leilão, o bem será levado novamen-

te a leilão no dia 20/06/2008 às 09h30. O leilão será realizado
por Brasil Leilões, com endereço à R. Senador Accioly Filho,
1625, nesta capital (fone 3323-3030), ficando Vossa Senhoria
cientificado de que o prazo para quaisquer medidas contra os
atos de expropriação, como embargos ou recursos, começará a
fluir no dia subsequente ao da realização da hasta pública, in-
dependente de intimação. Se os interessados não forem encon-
trados ou não puderem ser intimados da data da hasta pública,
o edital de praça e leilão será válido como intimação para tan-
to. Sendo os autos incluídos em edital de hasta pública, será
devida pela executada a comissão do leiloeiro, nos termos do
art. 21, §§ 3º e 4º, da OS 02/02 dos Juízes das Varas da Capital.

TRT-PR-07337-2006-014-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lin Maicon de Sene
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-07396-2007-014-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilma Meires de Oliveira Silva
Réu : Fabio Luiz de Andrade Braga
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376

Diante da garantia da execução com o depósito Judicial à fl.47
poderá opor Impugnação à Execução (embargos) no prazo de 5
dias.

TRT-PR-07787-2005-014-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clelia Carla da Silva
Réu : Rm Piccoli Móveis Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
DESPACHO FL. 151:”Invocando os Princípios da Instrumen-
talidade das Formas ( art. 250 do CPC) e da Economia Proces-
sual, considero válidos os atos processuais praticados a partir
da fl. 98, que não acarretam prejuízo ás partes e que não foram
atingidos pelo acórdão de fls. 140-142.Desta forma, intime-se
o autor para que retire sua CTPS, já devidamente anotada, con-
forme certidão de fl. 102, bem como para que refaça os cálcu-
los apresentados às fls. 106-127, de acordo com o julgado do
Órgão Colegiado, no prazo de 10 dias.Após, prossiga-se con-
forme o despacho de fl. 146, 3º parágrafo.”

TRT-PR-07907-2004-014-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Yede
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Foii apresentada Impugnação à Execução (embargos) pela 2ª
executada, podendo a parte contrária oferecer contraminuta no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-08218-2006-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Laudelino Pedrozo
Réu : Gerdau S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Proferida decisão nos autos, conforme fls.553-570 , podendo
apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-08327-2005-014-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Jorge Vieira Sarmento
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Adilson de Castro Junior - PR18435
Para o autor e reu.
Foi proferida decisão nos autos, conforme fls. 758-759, poden-
do apresentar recurso em 8 dias.
Para o reu:
Foi interposto Recurso Ordinário pelo autor, podendo apresen-
tar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-08368-2008-014-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Vicente Ferreira Conde
Réu : Leia Bem Com Qualidade Comércio de Revista Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Como as partes não compareceram a audiência, houve determi-
nação para arquivamento dos autos, após o prazo recursal.

TRT-PR-08559-2005-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Vieira
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Manifeste-se a parte exequente, sobre a certidão negativa do
Oficial de justiça, apresentando em 10 dias o atual e completo
endereço da parte executada, sob pena de arquivamento provi-
sorio por prazo indeterminado.

TRT-PR-08619-2008-014-09-00-1 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michelle Rodrigues de Almeida
Réu : Delevatti & Cia Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Foi designada audiência para o dia 26/06/08 às 08:40. Comuni-
car ao autor.

TRT-PR-08800-2004-014-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Adriano Borges
Réu : Nature S Plus Farmaceutica Ltda.
Ems Indústria Farmaceutica Ltda.
Sigma Pharma Ltda.
ADV(S) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947

Providenciar a retirada da CTPS do autor, em 48 hora.

TRT-PR-09010-2006-014-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francielle Cristina Fuscolin
Réu : Oliveira Rico & Cia Ltda.
Elbio Norberto Ricco
Hernando de Oliveira
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

Manifeste-se a parte exequente, sobre a certidão negativa do
Oficial de justiça, apresentando em 10 dias o atual e completo
endereço da parte executada, sob pena de arquivamento provi-
sorio por prazo indeterminado.

TRT-PR-09051-2008-014-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio Neves Filho
Réu : Nippongraf Gráfica e Editora Ltda. [ME]
ADV(S) : Jackson Luiz Salata - PR43046
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.”

TRT-PR-09555-2003-014-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Remuska
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.EM CASO DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada a multa do art.
475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quando a execução
se tornar definitiva, se intimada a executada e não houver o
pagamento. Após a garantia da execução, poderá o executado
apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5 dias (art.
884, § 3º, da CLT). TOTAL R$8.406,00 - sendo: Principal
R$7.837,49 ; Honorários contábeis R$396,57 ; Custas Proces-
suais R$171,94 . Valores atualizados até 31.05.2008.
.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-10149-2006-014-09-00-4 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rivani de Oliveira Silva
Réu : GR S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Designado pelo perito Eduardo Carlos Rosenbaum, o dia 06/
06/2008 às 09:30 horas para avaliação técnica do local do tra-
balho do autor, com a finalidade de apurar a insalubridade0.
Informar ao perito se houve mudança no lay out de trabalho. O
autor deve comparecer portando todos os documentos médicos
inerentes à doença e com a Carteira de Trabalho.

TRT-PR-10403-2000-014-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldenor Justino Xavier
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555

Diante da garantia da execução com o depósito Judicial à fl.
404, poderá opor Impugnação à Execução (embargos) no prazo
de 5 dias.

TRT-PR-10409-1997-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Kuchler
Réu : Puccini Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Foi apresentado Embargos a Execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-10488-2008-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleomar de Figueiredo Batista
Réu : Jean Paul Roland Decock
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.”

TRT-PR-10781-2006-014-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Vania Bispo da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Foi apresentado Impugnação à Sentença de Liquidação pela
parte contrária, podendo oferecer contraminuta no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-10858-2008-014-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Pinto
Réu : Platinus Administração e Serviços Ltda.
João Oscar dos Santos Piedade
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-10983-2008-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Aparecido da Silva
Réu : Ars Transporte e Coleta de Residuos Ltda.
ADV(S) : Islei Cezar Dominguez - PR25620
“Antes de decidir sobre o pedido de antecipação da tutela, inti-
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me-se o autor a juntar, em 48 horas, cópia da última convenção
coletiva de trabalho válida, tendo em vista que aquela juntada
com a inicial expirou em 30-04-08.”

TRT-PR-11160-2003-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lisete Pregiliscio
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
St Moritz Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Paulo Eduardo Guedes - PR24499
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-11342-2005-014-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassiano Zoche
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Wlamyr Jorge da Silva Stamato - PR16863
“A presente execução estava suspensa em razão da oposição de
embargos de terceiro (fl.223). Diante da solução dos embargos
de terceiros (fls. 226v/227) a execução deveria prosseguir. Po-
rém, há informação de que o imóvel penhorado já foi arremata-
do em outro processo (fl.212). Desta forma, manifeste-se o
exeqüente quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de
20 dias, sob pena de arquivamento provisório, por prazo inde-
terminado.”

TRT-PR-11365-2008-014-09-00-9 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Gonsalves Leite
Réu : ALL América Latina Logística S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.”

TRT-PR-11445-2004-014-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Ferreira de Souza
Réu : Express Cosméticos Ltda.
Belivon Comercial Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Apresentar a CTPS do autor, em 48 horas, para que a ré provi-
dencie às anotaçãoes devidas.

TRT-PR-11483-2005-014-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Antonio Batista do Nascimento
Réu : AST Consultoria e Desenvolvimento Empresarial Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Tatiani do Rocio Pinto Bornancin - PR39126
INTIMAÇÃO da reclamada, para cumprimento voluntário da
sentença, com o pagamento dos valores devidos, no prazo de
15 dias (art. 475-J do CPC), sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de
bens. Revejo posicionamento anterior, que fixava o prazo de 8
dias. EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será
aplicada a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será apli-
cada quando a execução se tornar definitiva, se intimada a exe-
cutada e não houver o pagamento. Após a garantia da execu-
ção, poderá o executado apresentar Impugnação à execução,
no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$4.852,48
- sendo: Principal R$1.714,04 ; INSS Empregador R$1.179,40
;FGTS R$1.047,64; INSS Empregado R$433,43 ; Honorários
contábeis R$410,60 ; Custas Processuais R$67,37. Valores atu-
alizados até 31/05/2008.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-11594-2005-014-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Correa da Cunha
Réu : Escola de Natacao Acquafit Ltda.
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703
INTIMAÇÃO da reclamada, para cumprimento voluntário da
sentença, com o pagamento dos valores devidos, no prazo de
15 dias (art. 475-J do CPC), sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de
bens. Revejo sicionamento anterior, que fixava o prazo de 8
dias. EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será
aplicada a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será apli-
cada quando a execução se tornar definitiva, se intimada a exe-
cutada e não houver o pagamento. Após a garantia da execu-
ção, poderá o executado apresentar Impugnação à execução,
no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$19.582,00
- sendo: Principal R$14.937,16 ; INSS Empregador R$4.059,39
; Honorários contábeis R$283,42 ; Custas Processuais R$302,03
. Valores atualizados até 31/05/2008.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-11830-1998-014-09-00-9 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Gilda Rodrigues
Réu : Crer Clínica Conv Educ Reab P O Excepcional Ltda.
Centro de Reabilitação Ignes Schubert S/C Ltda.
Ignez Faustino Schuber
Roberto Henrique Andersen
Marilene Faustino
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Fica ciente que, foi(ram) enviada(s) Guia(s) de Retirada à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e ou BANCO DO BRASIL, posto
de serviço bancário na Avenida Vicente Machado 400, centro
Curitiba-PR, para levantamento de valores.

TRT-PR-12127-2005-014-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Carlos Alberto Riesemberg
Réu : Branco Gerenciadora de Shopping Center S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Celso Branco - PR3974
Encontra-se a disposição na CEF, PS/JT, guia de retirada para
levantamento de valores.

TRT-PR-12157-2000-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucelia Nunes da Silva
Réu : Ar Sete Comercial Ltda.
Poloserv Distribuidora Mercantil Ltda.
ADV(S) : Ineli A Gasparini - SP140461
DESPACHO FL. 237:”Tendo em vista o transtorno e constran-
gimento que causa a penhora na “boca do caixa”, sua aplicação
normalmente não é recomendada. Porém, há casos em que não
resta outra alternativa, sob pena de perpetuar-se a
execução.Desta forma, concede-se o prazo de 5 dias para a
executada nomear outros bens passíveis de penhora, localiza-
dos em Curitiba, observando-se a ordem legal, sob pena de ser
deferida a penhora na “boca do caixa”.Intime-se a executada,
através de seu procurador.”

TRT-PR-12211-2004-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edina Pimentel Hodum
Réu : Associação dos Servidores Publicos do Paraná
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Vistas dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo de 10
dias, em caso de divergência deverá apresentar os seus, nos
termos do art. 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-12277-2006-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Gonçalves
Réu : A Angeloni & Cia Ltda.
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
“Manifeste-se a parte autora quanto à intimação de sua teste-
munha, diante da impossibilidade de sua localização, no prazo
de 10 dias. No silêncio, aguarde-se a audiência já designada.”

TRT-PR-12696-2001-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edinan Leal da Silveira
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
“Intime-se a reclamada para os fins do art. 884 da CLT. Decor-
rido o prazo in albis, libere-se o valor depositado para quitação
do débito e arquivem-se os autos.”

TRT-PR-12711-2001-014-09-00-0 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fred Benno Lucht
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Jose Carlos Mateus - PR11391
Fica ciente que, foi(ram) enviada(s) Guia(s) de Retirada à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e ou BANCO DO BRASIL, posto
de serviço bancário na Avenida Vicente Machado 400, centro
Curitiba-PR, para levantamento de valores.

TRT-PR-13296-2005-014-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro dos Santos Coelho
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
INTIMAÇÃO da reclamada, para cumprimento voluntário da
sentença, com o pagamento dos valores devidos, no prazo de
15 dias (art. 475-J do CPC), sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de
bens. Revejo posicionamento anterior, que fixava o prazo de 8
dias. EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será
aplicada a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será apli-
cada quando a execução se tornar definitiva, se intimada a exe-
cutada e não houver o pagamento. Após a garantia da execu-
ção, poderá o executado apresentar Impugnação à execução,
no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$12.791,03
- sendo: Principal R$12.068,45 ; Honorários contábeis R$500,61
; Custas Processuais R$221,97 . Valores atualizados até 31/05/
2008.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-13297-2004-014-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidinei Polhmann
Réu : Rodoviario Bedin Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.EM CASO DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada a multa do art.
475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quando a execução
se tornar definitiva, se intimada a executada e não houver o
pagamento. Após a garantia da execução, poderá o executado
apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5 dias (art.
884, § 3º, da CLT). TOTAL R$5.006,34 - sendo: Principal
R$3.644,09 ; INSS Empregador R$516,80 ; INSS Empregado
R$192,94 ; Honorários contábeis R$275,40 ; Custas Processu-
ais R$82,63 ; FGTS (A DESPOSITAR) R$294,48 . Valores atu-
alizados até 31.05.2008.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.
SALIENTE-SE QUE O DÉBITO SERÁ ACRESCIDO DA
MULTA SE NÃO HOUVER A ANOTAÇÃO DA CTPS.

TRT-PR-13624-2005-014-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Tieko Tamessawa
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba

ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão negativa do
Oficial de Justiça, apresentando em 10 dias o atual e completo
endereço da parte executada, sob pena de arquivamento provi-
sorio por prazo indeterminado.

TRT-PR-13697-2004-014-09-00-4 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane da Silva Alves Nogueira
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Fica ciente que, foi(ram) enviada(s) Guia(s) de Retirada à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e ou BANCO DO BRASIL, posto
de serviço bancário na Avenida Vicente Machado 400, centro
Curitiba-PR, para levantamento de valores.

TRT-PR-13727-1993-014-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Conceição Joaquina Cunha
Réu : Pizzaria Classe A(Joao Constantino Christofis Junior -
Me)
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Intima-se o autor/exeqüente para se manifestar quanto ao pros-
seguimento da execução, com a indicação de bens à penhora,
no prazo de 30 dias.

No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório, por pra-
zo indeterminado.

TRT-PR-14626-2001-014-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Beatriz dos Santos
Réu : Gp Comercial de Alimentos Ltda.
Carlos Augusto de Oliveira Bartolomei
José Roberto Mesquita
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-14643-2005-014-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Bueno
Réu : Estacionamento Coral Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Homologado o acordo, nos termos fixados pelas partes, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos. No silêncio da parte
autora, decorrido o prazo de 5 dias da última parcela, conside-
rar-se-á cumprido o acordo. Custas (2% do valor do acordo) e
demais despesas processuais, pela reclamada, que deverão ser
pagas no prazo de 05 dias (exceto contribuições previdenciári-
as e IR, que deverão ser pagos no prazo de 05 dias da última
parcela do acordo), sob pena de execução. Eventuais valores
recolhidos deverão ser abatidos. Pagas, liberem-se a quem de
direito. Não pagas, execute-se. A reclamada deverá comprovar
os recolhimentos previdenciário e fiscal até 05 dias da última
parcela do acordo, inclusive quanto à parte do autor, sob pena
de execução (art. 876, parágrafo único, da CLT). Ressalte-se
que a comprovação da inscrição no SIMPLES não foi efetuada,
pois a petição veio desacompanhada dos respectivos documen-
tos comprobatórios.

TRT-PR-14757-2005-014-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Henrique Baluta
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Juliano dos Santos Carneiro - PR31850
Manifestarem-se sobre a petição de fls. 1038-1130, em 10 dias.

TRT-PR-15203-2006-014-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Lais Melo
Réu : Tim Celular S.A.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-15289-2005-014-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Freitas Lima
Réu : Kwikasair Cargas Expressas S.A.(Recuperação Judicial)
Aig Capital Investments do Brasil S.A.
ADV(S) : Flávio Abrahão Nacle - SP19964
“Proceder a INTIMAÇÃO da Massa Falida, através do admi-
nistrador judicial, para apresentar impugnação à execução (art.
884 da CLT), no prazo de 5 (cinco) DIAS, sob pena de expedi-
ção de CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO.”

TRT-PR-15345-2004-014-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Roberto Pires
Réu : Obra e Arte Marmoraria Ltda.
Fabiane Dominick
Joseandro Luvisa
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
Manifeste-se a parte exequente, sobre as certidões negativas
do Oficial de justiça, apresentando em 10 dias o atual e com-
pleto endereço da parte executada, sob pena de arquivamento
provisorio por prazo indeterminado.

TRT-PR-15726-2006-014-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Marta da Silva
Réu : Comércio de Refrigerantes e Lanches Bolinha Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Foi interposto recurso ordinário pelo reu, podendo apresentar
contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-16159-1993-014-09-00-8 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilo Fronza

Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
Benito Simonetti
Ellen Adria Doris Sarcinelli Simonetti
Maria Tereza Bonfanti Simonetti
Andrea Umberto Simonetti
Cynthia Maria Simonetti Bevilacqua
Humberto Simonetti
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens
(despacho de fls.773, último §).

TRT-PR-16233-2006-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara Kuczera Ferreira
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
ADV(S) : Fernanda Leite Mendes - PR38329
“Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo com os
Embargos Declaratórios, dê-se vistas à parte contrária para
manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, encaminhando-se
à mesa, após, para julgamento. (fls.359/361)

TRT-PR-16279-2005-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Alves Rocha
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
“Diante da possibilidade de efeito modificativo com os Embar-
gos Declaratórios, dê-se vistas à parte contrária para manifes-
tação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, encaminhando-se à mesa,
após, para julgamento. “

TRT-PR-16355-2004-014-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene José dos Santos do Vale
Réu : Raimunda Franco de Oliveira
ADV(S) : Wilson Klapouch - PR11390
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-16562-2005-014-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Baptista Nunes
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Foi interposto recurso adesivo pelo autor, podendo apresentar
contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-16665-2006-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Ribeiro
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Ana Paula Magalhães - PR22496
Pela possibilidade de efeito modificativo com os Embargos
Declaratórios, dê-se vistas à parte contrária para manifestação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, encaminhando-se à mesa, após,
para julgamento.

TRT-PR-16752-2005-014-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto do Prado
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Intima-se a parte autora a depositar sua CTPS na Secretaria da
Vara, em 48 horas, para que a ré seja intimada a proceder as
devidas anotações, no mesmo prazo, sob pena de multa e ano-
tação pela Secretaria da Vara.

Após, dê-se ciência à União/INSS (Procuradoria Geral Fede-
ral), na forma determinada pelo § 3º do art. 879 da CLT, pelo
prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-16883-2005-014-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Sergio Fassina
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Apresente o autor, em 10 dias, seus cálculos de liqudiação.

TRT-PR-16911-2004-014-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaqueu Gomes de Oliveira
Réu : Exprinter Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-16987-2007-014-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Vieira
Réu : Jmvs Construções Civis Ltda.
Pedro dos Santos
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
“Intime-se a parte exeqüente para consulta das declarações,
diretamente na Direção do Fórum, no prazo de 20 dias. Apre-
sente a parte exeqüente, no mesmo prazo, bens passíveis de
penhora de propriedade da parte executada, para a penhora.
Em caso de imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da
matrícula perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-17378-2006-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Julio Cezar Weber
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
“Manifeste-se a parte contrária ,em 10 dias” (fls.512/513)
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TRT-PR-17763-1997-014-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ribeiro da Silva Netto
Réu : Foxline Comércio Representações de Cosméticos
Edilson da Silva Mainardes
Celso Luiz da Silva
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
“Apense-se a CPE recebida à contra-capa dos autos. Apresente
a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo endereço da
parte executada sob pena de ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO por prazo indeterminado.”

TRT-PR-17975-2007-014-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patrick Jure Matos Trindade
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
“Vistas à parte contrária pelo prazo de 10 dias”(fls.245/250)

TRT-PR-18040-2005-014-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Wischral
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
Loga Logística e Transportes Ltda.
Teconvi S.A. Terminal de Conteineres do Vale do Itajai
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
“Manifeste-se o exeqüente quanto à nomeação de bens à pe-
nhora, no prazo de cinco dias.
No silêncio, penhorem-se os bens nomeados pela executada,
observando-se as formalidades legais e de praxe. “

TRT-PR-18614-1996-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Jorge Zeni Santana
Réu : Tele Hs Telefones Ltda.
Bruno Schoroender
Helmut Schroeder
Hilda Schroeder
ADV(S) : Ricardo Henrique Weber - PR21498
“Diga o autor (fls.488/495)”

TRT-PR-18779-2000-014-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitorio Gipiela
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Foi apresentado Agravo de Petição pela parte contrária, poden-
do oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-18828-1998-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdete Ferreira dos Santos
Réu : Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Lucyr Pasini Construções Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Lavito Utata Watanabe - PR23642
Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340
Dá-se vistas dos cálculos de fls. 802-803 e 804-808, em 5 dias,
sendo:
para o autor até 27.05.08
Para o 2º reu de 28.05 a 02.06.08
Para o 3º reu de 03.06 a 09.06.08

TRT-PR-18855-2003-014-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Francisco Bicheski
Réu : Royal Foods Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda.
Paulo Roberto Cruz Cozza
Ozeias Domingues
Claudecir Grellmann
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Indicar bens passíveis de penhora, em 20 dias, sendo que em
casode imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da
matrícula perante o CRI (é ônus da parte apresentar tal docu-
mento),. sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-19176-2005-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valderli Elias Cardoso
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Providenciar a retirada da certidão de habilitação, em 5 dias.

TRT-PR-19516-2007-014-09-00-6 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Leal de Souza
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Cauê Pydd Nechi - PR39659
INTIMAÇÃO da reclamada , para cumprimento voluntário da
sentença, com o pagamento dos valores devidos, no prazo de
15 dias (art. 475-J do CPC), sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de
bens. Revejo posicionamento anterior, que fixava o prazo de 8
dias. EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será
aplicada a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será apli-
cada quando a execução se tornar definitiva, se intimada a exe-
cutada e não houver o pagamento. Após a garantia da execu-
ção, poderá o executado apresentar Impugnação à execução,
no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$3.443,99
- sendo: Principal R$1.688,97 ; FGTS R$834,27; INSS Empre-
gador R$437,69 ; INSS Empregado R$ 158,50; Honorários
contábeis R$252,26 ; Custas Processuais R$53,63; Imposto de
Renda R$18,67 . Valores atualizados até 31/05/2008.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-19894-2007-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaci Maria da Silva
Réu : Classic Poltronas e Interiores Ltda.

ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
“A reclamada apresenta os comprovantes de pagamentos das
parcelas do acordo. Porém, a indagação da autora (fl.28) é com
relação às parcelas do FGTS, que deveriam ser pagas mensal-
mente.
Intime-se a ré para comprovação dos depósitos do FGTS, no
prazo de 5 dias.”

TRT-PR-19928-2001-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Magno Ferreira
Réu : Bwu Video S.A.
ADV(S) : Ana Paula Barrios de Carvalho - PR32661
Foi apresentado Embargos a Execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-20702-2005-014-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Fagundes
Réu : São José Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
“Manifeste-se a parte contrária, em 05 dias.” (fls.346)

TRT-PR-21266-2005-014-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meroly Penkal
Réu : Kusma & Cia Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.81-
83, tendo sido julgados IMPROCEDENTES os Embargos à
Execução, podendo apresentar recurso no prazo legal, queren-
do.

TRT-PR-21604-2000-014-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ozir de Paula Carlos
Réu : Plus Engenharia Ltda.
Econ Engenharia e Construções
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Alan Ariovaldo Canali Guedes - SP233860
Vista dos autos à 3ª Ré .

TRT-PR-21739-2004-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir Diniz Charello
Réu : Transmagna Transportes Ltda.
ADV(S) : Claudiomiro Prior - PR30929
Foi interposto Recurso Ordinário pelo reu, podendo apresenta
contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-21795-2007-014-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Cristine Carvalho (Menor)
Réu : Miguel Carvalho Neto
Erondina dos Santos
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Foi interposto recurso ordinário pelo autor, podendo apresen-
tar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-21799-2004-014-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano da Luz Lessa
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
Botica Comercial Farmaceutica S.A.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
INTIMAÇÃO da reclamada, para cumprimento voluntário da
sentença, com o pagamento dos valores devidos, no prazo de
15 dias (art. 475-J do CPC), sob pena de acréscimo da multa de
10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de
bens. Revejo posicionamento anterior, que fixava o prazo de 8
dias. EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será
aplicada a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será apli-
cada quando a execução se tornar definitiva, se intimada a exe-
cutada e não houver o pagamento. Após a garantia da execu-
ção, poderá o executado apresentar Impugnação à execução,
no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$587,88 -
sendo: Principal R$182,50; Honorários contábeis R$400,49 ;
Custas Processuais R$4,89. Valores atualizados até 31/05/2008
.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-21999-2004-014-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Resalla Sarraff Metz
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Leticia da Costa Leite Maia - PR36021
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-23094-2007-014-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Curvelo da Silva
Réu : Inter Rad Clínica de Radioterapia e Quimioterapia S/S
Ltda.
ADV(S) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
“Manifeste-se a reclamada, no prazo de dez dias, quanto ao
requerimento formulado no item “2” da petição supra.”(fls.282/
286)

TRT-PR-24432-2007-014-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ataide Bortolotto
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-24685-2007-014-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Burbela

Réu : Noel Dias Pedroso
Fabricasas
ADV(S) : Ricardo Alberto Escher - PR32129
Andre Pereira da Silva - PR22884
“Manifeste-se o(a) reclamado(a), em 05 dias.” (fls.49)

TRT-PR-24904-1992-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonardo Esposito
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Postalis Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telegra-
fos
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
Edesio Gomes Cordeiro - DF4592
Luiz Renato Kotlevski - PR10645
Manifestar-se sobre a petição de fls 1037-1038, em 5 dias.

TRT-PR-25359-2007-014-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josane Peixoto
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-27886-2007-014-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Ney Trusczynski
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055
“...Garantida a execução, intime-se a parte executada para,
querendo, opor impugnação à execução (embargos) no prazo
de 5 dias (despacho de fls.34, 5º §)...”

TRT-PR-29101-1997-014-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alceu Oliveira Farias
Réu : Maria Ione de Souza (FI)
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifeste-se a parte exequente, sobre a certidão negativa do
Oficial de justiça, apresentando em 10 dias o atual e completo
endereço da parte executada, sob pena de arquivamento provi-
sorio por prazo indeterminado.

TRT-PR-30578-2007-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza Soares
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Deferido a reabertura do prazo de 10 dias, para manifestação
da reclamada conforme ata de audiência.

TRT-PR-31136-2007-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Ribeiro Azoni
Réu : Practus Arquitetura e Urbanismo Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
“Intime-se a parte reclamada para que, no prazo de 10 dias,
junte aos autos cópia do contrato social da empresa, uma vez
que somente foram juntadas suas respectivas alterações.Após,
vistas à parte autora, por igual prazo.”

TRT-PR-31160-2007-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Fernando de Lima
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque -
PR15395
“Manifeste-se a parte contrária, no prazo de 10 dias, quanto
aos documentos ora apresentados” (fls.112/119)

TRT-PR-33288-2007-014-09-00-7 (AJ) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane Trierweiler Alves
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
“Vistas à parte contrária pelo prazo de 10 dias” (fls.49/51)

TRT-PR-33693-1997-014-09-00-2 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Francisco Pires
Réu : Zeus Zima Assessoria e Planejamento de Segurança Pa-
trimoniale Serviços Gerais Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Evaristo Dias Mendes - PR22658
Fica ciente que, foi(ram) enviada(s) Guia(s) de Retirada à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e ou BANCO DO BRASIL, posto
de serviço bancário na Avenida Vicente Machado 400, centro
Curitiba-PR, para levantamento de valores.

TRT-PR-34346-1995-014-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Batista dos Santos
Réu : Le Havre Construções Ltda.
Euclides Locatelli
Lecabel Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Flavia Fumagalli
Marines Marcon
Anie Odyr Puperi Fumagali
ADV(S) : Lisimar Valverde Pereira - PR12338
Contestar Exceção de Pré-Executividade, apresentada pela parte
reclamada (fls.628/636), em 5 dias.

TRT-PR-37849-2007-014-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Grossi Claro
Réu : Antonio de Oliveira Neto & Cia Ltda.
ADV(S) : Ney Rolim de Alencar Filho - PR24711
Ante à ausência injustificada da parte autora, extingue-se o fei-
to sem exame do mérito, determinando-se o arquivamento dos
autos. Custas pelo autor, dispensadas.

TRT-PR-38038-2007-014-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Fabiano Gonçalves
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Ante à ausência injustificada da parte autora, extingue-se o fei-
to sem exame do mérito, determinando-se o arquivamento dos
autos. Custas pelo autor, dispensadas.

TRT-PR-38123-2007-014-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glair dos Santos Bartolomeu
Réu : Espetinho Vira & Mexe Restaurante e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Diante da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 10 dias, apresentando o atual e
completo endereço da parte reclamada para a devida intimação
e prosseguimento do feito.

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Milton Roberto da Freiria

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00094-2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-15190-2004-016-09-01-0-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Miguel de Oliveira Mello
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Catiuscia Israela Hoesker - SC18555

2. Deposite a parte autora a importância de R$ 350,00 (trezen-
tos e cinquenta reais), já que se trata de execução provisória, a
título de antecipação dos honorários. Prazo- 10 dias, sob pena
de suspensão do feito.

TRT-PR-09957-2006-016-09-01-4-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gilberto Bertoldo
Réu - ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435

2. Deposite a parte autora a importância de R$ 350,00 (trezen-
tos e cinquenta reais), já que se trata de execução provisória, a
título de antecipação dos honorários. Prazo- 10 dias, sob pena
de suspensão do feito.

TRT-PR-00080-2007-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celso Luis Drescher
Réu - Transportadora Itapemirim S.A.
ADV(S) - Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
Fica V. Sa. intimada de que foi designada aaudiência de EN-
CERRAEMNTO DE INSTRUÇÃO para o dia 14-07-2008, às
13h25min, sendo que as partes podem se manifestar, no prazo
sucessivo de 10 dias, observado o intervalo de cinco dias, quanto
ao laudo pericial apresentado.

TRT-PR-22243-2004-016-09-01-0-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Terezinha de Jesus Rodrigues dos Santos
Réu - Zenita Aparecida Serve
Mauri Cesar Serpe
ADV(S) - Geni Regina da Silva Propst - PR12899
Serão intimados os réus para, em 10 dias, manifestarem-se quan-
to aos cálculos de liquidação oferecidos pelo autor. Em caso de
divergência, deverão, ainda, apresentar os seus, de forma deta-
lhada e específica.

TRT-PR-79009-2006-016-09-00-3-ACCS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu - Microsistemas S.A. Sistemas Eletrônicos
ADV(S) - Carlos Alexandre Lorga - PR31119
1. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, seus cálculos
de liquidação, de forma detalhada e específica, inclusive quan-
to às contribuições previdenciárias patronal e do empregado
devidas, sob pena de suspensão do feito.
2. Intime-se.

TRT-PR-15582-2006-016-09-01-1-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elizabete Regina Teixeira Furiatti
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Nuredin Ahmad Allan - PR37148
1. Apresente a parte autora, em 10 dias, os cálculos de liquida-
ção, de forma detalhada e específica, inclusive quanto à contri-
buição previdenciária incidente de ambas as partes, sob pena
de suspensão do feito.
2. Intime-se.

TRT-PR-01510-2005-016-09-01-6-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Referson da Silva
Réu - Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) - Jonas Goulart - PR27489
1. Apresente a parte autora, em 10 dias, os cálculos de liquida-
ção, de forma detalhada e específica, inclusive quanto à contri-
buição previdenciária incidente de ambas as partes, sob pena
de suspensão do feito.
2. Intime-se.
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TRT-PR-00298-2008-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Olinto Marcondes de Quadros
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se a ré para apresentar, em 10 dias, os documentos soli-
citados pela parte autora.

TRT-PR-01280-2007-016-09-00-4-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patricia Alexsandra Kreusch
Réu - Escola de 1º Grau Carrossel Dourado Integração Ltda.
[ME]
ADV(S) - Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
para inquirição da testemunha Leandro Posqueli, para o dia
26-06-2008, às 9h50min, a realizar-se na 11ª Vara do Trabalho
de Porto Alegre.
Endereço da 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre-
Av. Praia de Belas, 1432, 2º andar, Bairro- Prais de Belas
CEP- 90110-904

TRT-PR-02400-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivo Rosset
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
A parte autora será intimada para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se quanto aos documentos apresentados pela ré.

TRT-PR-02826-2006-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Batista da Silva
Réu - Botanico Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Fabio Forti - PR29080
Intime-se o réu para efetuar, em 10 dias, o pagamento das cus-
tas mediante guia de depósito para posterior liberação ao autor
do valor pago às fls. 738, diante da decisão de fls. 766.

TRT-PR-03045-2002-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Darlene Rose Felisberto de Souza
Réu - Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Considerando que já houve a liberação de numerário em fa-
vor da parte autora, defere-se o requerimento formulado na
petição de fls. 1121.
2. Assim, intime-se a FUNBEP para, no prazo de 10 dias, in-
formar se permanece como beneficiária do Espólio de Dimas
Alves a pensionista Sra. Ilian Izete Hanna, bem como que seja
informado quem se o Sr. Dimas Alves faleceu e quem foi no-
meado seu beneficiário para fins de recebimento da pensão.

TRT-PR-03586-2005-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Seme José Coutinho
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Stela Marlene Schwerz - PR18802
Será intimada a ré para, em 10 dias, manifestar-se quanto aos
cálculos de liquidação oferecidos pelo autor. Em caso de diver-
gência, deverá, ainda, apresentar os seus, de forma detalhada e
específica.

TRT-PR-03609-2007-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nelson Gonçalves
Réu - Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Roberto Pierri Bersch - RS24484
1. Intime-se a 1ª ré para informar, em 10 dias, o endereço atual
da testemunha Lourival Gabriel da Silva.
2. A ausência de manifestação no prazo supracitado implicará
na presunção de desistência da oitiva da referida testemunha.

TRT-PR-55523-2004-016-09-00-1-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edna Baschiera
Réu - Sumatra Bar e Restaurante Ltda.
Hamilcar Vaz do Vale
Maria Jandyra Vaz do Vale
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10 dias,
entrar em contato com o Assistente da Direção do Fórum, na
sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este Fó-
rum, no horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das
cópias das declarações de bens relativas aos contribuintes HA-
MILCAR VAZ DO VALE (CPF 004.228.099-00) e MARIA
JANDYRA VAZ DO VALE (CPF 165.574.179-91).

TRT-PR-06183-2007-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Americo
Réu - Lima S Hotel Ltda.
ADV(S) - Julio Storoz - PR17262
1. Recolha-se o mandado.
2. Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, quanto aos bens
indicados à penhora pelo devedor.
3. Intime-se.

TRT-PR-07752-2008-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vanderlei Maria dos Santos
Réu - EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Ricardo Cheang - PR20713
1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar
os horários efetivamente trabalhados, bem como o valor atri-
buído à causa, vez que não constou da peça de ingresso, sob
pena de indeferimento da inicial.
2. No silêncio, venham os autos à mesa para extinção do feito,

sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-08516-2007-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mauricio Alves Velozo
Réu - Salva Serviços Medicos de Emergencia S-C Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) - Joelcio Santos Madureira - PR6557
Será processado o recurso ordinário adesivo interposto pela 1ª
ré.

TRT-PR-10188-2005-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Zeniel Franca Costa
Réu - D Guariza & Filhos Ltda.
José Ernesto Mion Guariza
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
1. Retifique-se a autuação e demais assentamentos para o fim
de excluír da lide o Estado do Paraná, ante a sentença de fls.
185-190.
2. Intime-se a parte Reclamante para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar a sua CTPS a fim de que seja anotada pelas Reclamadas,
bem como juntar aos autos as CCT’s vigentes desde a sua ad-
missão pela 1ª ré.
3. Após a apresentação do documento acima, intimem-se as rés
para, no prazo de 5 (cinco) dias, procederem a anotação na
CTPS da autora, bem como apresentarem as guias para fins de
habilitação no seguro-desemprego, nos termos da sentença, sob
pena do ato ser praticado pela Secretaria.
4. No silêncio das rés, proceda a Secretaria à anotação da CTPS
e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as medidas
cabíveis.
5. Intime-se.

TRT-PR-10627-2008-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Josney Jesus da Silva
Réu - Helmuth Wedel
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
1. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto ao
valor atribuído à causa, vez que o valor numérico difere do
constante por extenso.
2. Intime-se.

TRT-PR-10945-2008-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gerson Luiz Dias
Réu - Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) - Alisson Rogerio Guerra - PR26592
. Regularize a parte autora, em 10 dias, a sua representação
processual, diante da inexistência de instrumento de mandato
juntado aos autos.
2. A ausência de manifestação implicará na extinção do feito,
sem o julgamento do mérito.
3. No silêncio, venham os autos à mesa.
4. Intime-se.

TRT-PR-11712-2001-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andreia Regina Arcenio
Réu - Centro Medico Santa Ana S-C Ltda.
Clisama Clínica Santa Margarida S-C Ltda.
ADV(S) - Luis Renato Martins de Almeida - PR24630
1. Dê-se ciência à 2ª ré da transferência de valores da 6ª Vara
Federal de Curitiba.
2. Intime-se.

TRT-PR-12238-2006-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Agnaldo Dias de Sales
Réu - WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) - Marcia Gomes Utz - RS64376
Será intimada a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se sobre o cálculo apresentado pelo autor, apresentando
a sua conta circunstanciada, em caso de divergência, inclusive
os valores referentes às contribuições previdenciárias (parte do
empregado e do empregador), devendo o réu, no mesmo prazo,
comprovar sua filiação ao SIMPLES, se for o caso.

TRT-PR-12404-2006-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cinthya Mara Harder de Brito
Réu - Sociedade Educacional São Judas Tadeu S-C Ltda.
ADV(S) - Rosemeri Pereira da Silva - PR28819
...
2. Intime-se a executada, de que, se no prazo de 10 dias, não
houver remição da execução, será designada hasta pública, com
expedição de autorização judicial para remoção dos bens pe-
nhorados. A partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários do leiloeiro, arbitrados com
amparo no artigo 705, IV, do CPC, devidos pela parte executa-
da, nas hipóteses de remição ou transação posteriores à inclu-
são no edital de leilão.
3. Na ausência de manifestação, à hasta pública, com a expedi-
ção da respectiva autorização judicial ao leiloeiro.
...

TRT-PR-12444-2005-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - João Carlos Colaco
Réu - Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) - Jonas Goulart - PR27489
1. Defere-se parcialmente o pretendido pelo reclamante.
2. Deposite, no prazo de cinco dias, a importância de R$ 250,00
a título de antecipação dos honorários do Sr. Calculista.
3. No silêncio, aguarde-se a baixa dos autos principais.
4. Intime-se.

TRT-PR-12562-2003-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Claudeci Wolovicz
Réu - Araruama Empreendimentos e Incorporações Ltda.
Marcos Aurelio Andrade
Adriana Appel
ADV(S) - Antonio Favaro - PR12691
Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10 dias,
entrar em contato com a Assistente da Direção do Fórum, na
sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este Fó-
rum, no horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das
cópias das declarações de bens relativas aos contribuintes
MARCOS AURÉLIO ANDRADE (CPF 478.562.469-87) e
ADRIANA APPEL (CPF 628.479.029-53).

TRT-PR-12753-2006-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Glaucilene de Souza
Réu - Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
1. Intime-se a parte autora para informar, em 10 dias, o endere-
ço atual da testemunha Margarete Marino.
2. A ausência de manifestação no prazo supracitado implicará
na presunção de desistência da oitiva da referida testemunha.

TRT-PR-12795-2006-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cristiane Inacio do Amaral
Réu - Nakatome Eventos Ltda.
Graap Grupo de Assistência As Criancas Portadoras de Parali-
sia Cerebral
ADV(S) - Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
1. Intime-se a parte Reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar a sua CTPS a fim de que seja anotada pela 1ª Recla-
mada.
2. Após a apresentação do documento acima, intime-se a 1ª
Reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias-
a) proceder à anotação na CTPS da Reclamante, nos termos da
sentença, sob pena do ato ser praticado pela Secretaria;
b) fornecer as guias para a postulação do Seguro-Desemprego
pela Reclamante, sob pena de execução direta;
c) depositar na conta vinculada da reclamante a indenização de
40% sobre o montante total do FGTS apurado na RT 20390-
2005, emitindo TRCT para liberação das cotas mensais, sob
pena de execução direta por quantia equivamente.
3. No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis.
4. Observe a Secretaria quanto ao FGTS que a parte autora
deverá ser intimada para trazer aos autos o valor apurado na RT
20390-2005 (fls. 105).

TRT-PR-13191-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adilson de Miranda
Réu - Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) - Juliano Marcondes da Silva - PR34082
Intime-se o signatário da petição de fls. 1013 para, no prazo de
10 dias, regularizar a representação processual da reclamada
VARIG LOGÍSTICA S-A, juntando o competente instrumento
de mandato outorgando poderes para a advogada KARINA
MIQUELETO VIDAL representá-la em Juízo, sob pena de in-
deferimento.

TRT-PR-13838-2005-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Klaus Nietsche
Réu - Estado do Paraná
ADV(S) - Giani Cristina Amorim - PR21575
1. Diante do exposto na petição de fls. 258, indique a parte
autora, em 10 dias, bens da devedora passíveis de penhora.
2. Intime-se.

TRT-PR-13839-1996-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudia Silveira Robert
Réu - Orquidario Robert Ltda.
Paulo Henrique Silveira Robert
Lineu Robert
Jacir Antonio Criminacio [ME]
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
Intime-se a parte autora para requerer, em 10 dias, o que enten-
der de direito quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-14338-2005-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudecir Aparecido Dias
Réu - Ferresa Engenharia e Construções Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) - Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Intime-se a parte autora para manifestação, em 10 dias, quanto
ao requerimento de fls.116-120.

TRT-PR-14563-2004-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Noeli Dutra
Réu - Cric Bb Eventos
ADV(S) - Fabio Kaiut Nunes - PR36688
Será intimada a reclamada para, no prazo de 10 dias, compro-
var o recolhimento do valor devido a título de contribuição pre-
videnciária indicado pela UNIÃO na manifestação retro, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-15044-2003-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Raimundo Uchoa
Réu - C H Administração e Participações S-C Ltda.
ADV(S) - Roxana Ligia Hakim Angulski - PR17390
1. Será a ré intimada para em 10 dias, requerer o que entender
de direito.

2. Não havendo manifestação a respeito, os autos serão devol-
vidos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-15536-2003-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sergio Ricardo Vieira
Réu - Flexobras Produtos e Serviços S-C Ltda.
Teksid do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) - Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
...
4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar
a sua CTPS a fim de que seja anotada pela 1ª reclamada.
...

TRT-PR-15979-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Franciomar Ricardo Oliveira de Paula
Réu - Intelig Telecomunicações Ltda.
Wechsel Ltda.
ADV(S) - Vanessa Capeli - PR31377
1. Será intimada a reclamada para, no prazo de 10 dias, com-
provar o recolhimento do valor devido a título de contribuição
previdenciária indicado pela UNIÃO na manifestação de fl. 382,
sob pena de execução.
2. No silêncio, a parcela será executada.

TRT-PR-16167-2004-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Espólio Helio de Souza
Réu - Legiao da Boa Vontade
ADV(S) - Narcizo Lipka - PR13030
Será intimada a parte autora para, em 10 dias, manifestar-se
quanto às planilhas apresentadas pela ré, bem como acerca dos
extratos de FGTS ofertados pela Caixa Econômica Federal (fls.
473-478).

TRT-PR-16195-2005-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marco Antonio Soares
Réu - Maurer Pneus Ltda.
ADV(S) - Marcos Gomes Salvador - PR13207
1. Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, comprovar
o pagamento da contribuição previdenciária, conforme despa-
cho de fl. 227, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-16771-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Bello Grande
Réu - Condomínio Conjunto Residencial Gonçalves Dias
ADV(S) - Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
1. Intime-se a reclamada para juntar aos autos a via original da
GPS de fl. 41, para fins de restituição da diferença paga à mai-
or, a qual deverá permanecer acostada à contracapa dos autos.
....

TRT-PR-17152-2007-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Goretti da Silva
Réu - Elineide Ferreira da Silva [ME]
ADV(S) - Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar
a sua CTPS a fim de que seja anotada pela reclamada.
...

TRT-PR-17164-2007-016-09-00-7-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pierangela Salete Athayde
Réu - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
ADV(S) - Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
1. Será intimada a reclamada para, no prazo de 10 dias, com-
provar o recolhimento do valor devido a título de contribuição
previdenciária indicado pela UNIÃO na manifestação retro, sob
pena de execução.
2. No silêncio, a parcela será executada.

TRT-PR-17436-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ernesto Cardoso Filho
Réu - WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
1. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, seus cálculos
de liquidação, de forma detalhada e específica, inclusive quan-
to às contribuições previdenciárias patronal e do empregado
devidas, sob pena de suspensão do feito.
2. Intime-se.

TRT-PR-17567-2003-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Algacir José Cordeiro
Réu - Isabel Gaia (ME)
ADV(S) - Roggi Attilio Ercole Filho - PR18393
...
4. Se negativa a diligência, intime-se a executada, de que, se no
prazo de 10 (dez) dias, não houver remição da execução previ-
denciária, será designada hasta pública, com expedição de au-
torização judicial para remoção do bem penhorado (fls. 303). A
partir de então, serão imediatamente agregadas novas despesas
processuais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo
único do artigo 20 do CPC, especialmente despesas de remo-
ção e honorários do leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo
705, IV, do CPC, devidos pela parte executada, nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão no edital de lei-
lão.
5. Na ausência de manifestação, à hasta pública, com a expedi-
ção da respectiva autorização judicial ao leiloeiro.

TRT-PR-18794-1998-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rozilda Slaga
Réu - Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Bastec Assistência Técnica Especializada Em Teleinformatica
Ltda.
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José Olimpio de Paula Xavier
Marcos Thadeu Rosalinski
ADV(S) - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
...
2. Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, quanto à exceção
de pré-executividade apresentada pelo 4º réu.
3. Após, voltem os autos conclusos para decisão.
4. Intime-se.

TRT-PR-20588-2004-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alzemiro Alves Moraes Neto
Réu - Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Massa Falida)
ADV(S) - Erika Paula de Campos - PR17492
1. Retifiquem-se a autuação e os demais assentamentos, con-
signando no pólo passivo da demanda como ré a MASSA FA-
LIDA DE INKAFARMA COMÉRCIO FARMACÊUTICO S-
A, representada por seu Administrador Judicial JOAQUIM JOSÉ
GURBHOFER HAULI.
2. Elabore a Secretaria a conta geral, na forma determinada às
fls. 347, diante da existência de depósitos judiciais nos autos.
3. Salienta-se que a falência da empresa não impede a libera-
ção dos depósitos judiciais realizados anteriormente à decreta-
ção do estado falimentar, na medida em que o valor deste re-
quisito de admissibilidade recursal e garantia do juízo não inte-
gra o patrimônio da Massa Falida.
4. Dê-se ciência à devedora.
5. Intime-se.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00064/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86118-2006-652-09-00-0 (EAEJ)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourdes Aparecida de Brito da Rocha
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
Ana Lucia Fiebrantz Pinto
Maurilio José Pinto
ADV(S) : Dirceu Zanoni - PR9424
Adriana Mussak Timoteo - PR24690
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-56561-2004-652-09-00-4 (PS)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Tomaz Rodrigues
Réu : Weline Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-05949-2004-652-09-00-7 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Oliveira
Réu : Fotolaser Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Wellington Jose Franqui - PR32828
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-06973-2006-652-09-00-5 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rodrigues da Silva
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-08384-2007-652-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Francisco Sica
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830

Defere-se o desentranhamento dos documentos carreados com
a inicial, mediante recibo, dispensando-se a renumeração do
autos. Intime-se.

TRT-PR-08438-2006-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice de Fatima de Jesus das Dores
Réu : Trox do Brasil Difusao de Ar Acustica Filtragem e Venti-
lacao Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Edson Antonio Fleith - PR16001
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de cinco dias, se
manifestarem acerca da petição de fl. 453 e ss.
Prazo do autor: 21/05/2008 a 27/05/2008
Prazo do réu: 02/06/2008 a 09/06/2008

TRT-PR-09630-2008-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Gomes
Réu : Danone Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Dispõe do prazo acima para informar o endereço correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-10717-2007-652-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos José Muniz
Réu : Executa Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454
Paulo Rogerio Attilio Ercole - PR33447
Perícia designada para o dia 25/06/2008, às 14:30h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-11570-2007-652-09-00-9 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner Cesar Magalhães
Réu : Olímpica Distribuidora de Produtos Para Limpeza Ltda.
Kimberly Clark Professional
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196
Marcelo Alessi - PR16272
Perícia designada para o dia 14/07/2008, às 10:15h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-12330-2006-652-09-00-0 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza Maria de Carvalho
Réu : Isamara Moreira Valascki
ADV(S) : Johnny Elizeu Stopa Junior - PR37074
Wilis Antonio Martins de Menezes - SP83745
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-12887-2000-652-09-00-6 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Narcizo Gonzaga Neto
Réu : Textura Pinturas e Serviços Ltda.
Ricardo Luiz Loures Canto
Luis Marques Canto
ADV(S) : Renato Bruno Fuhrmann - PR15699
Celso Tadeu Mazza - PR22421
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-12922-2007-652-09-00-3 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Luiz Cordeiro
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Sergio Luis Porto - SP253032
Juliano Marcondes da Silva - PR34082
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Perícia designada para o dia 04/07/2008, às 15h, no local do
labor do autor, a ser informado pelo réu nos autos.
Tendo em vista que a audiência de encerramento está com data
anterior ao da perícia, adia-se a audiência de ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUÇÃO para a data de 03/11/2008, às 14h37min.

TRT-PR-13007-2001-652-09-00-0 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Pa
Réu : Ricamix Serviço de Concreto e Argamassas Ltda.

Portomix Comércio de Materiais Para Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Rodrigo Brown de Oliveira - PR21774
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 06/06/08, às
09h30, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos de CP 292/2003 da 1ª VT de Araucária,
a realizar-se na R. Senador Accioly Filho,. 1625, Curitiba/PR.
Caso negativo, haverá novo LEILÃO no dia 20/06/08, às 09h30,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-13635-2007-652-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Luci da Silva
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Neiva de Nez - PR26547
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Perícia designada para o dia 09/07/2008, às 14:30h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-15433-2006-652-09-00-2 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Terezinha Bonadiman Rodrigues
Réu : Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Afonso Jose Ribeiro - PR37483
Perícia designada para o dia 15/08/2008, às 10:15h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-18969-2006-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Gaffke Sanches
Réu : Vitoria Cinematografica Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Intimar a reclamada acerca da questão do parcelamento, em
cinco dias, conforme informado pela Procuradoria da UNIÃO.

TRT-PR-19763-2007-652-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Paulo Toledo
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Intime-se o reclamante para se manifestar, no prazo de dez dias,
acerca dos documentos juntados pela reclamada em 31.03.2008.

TRT-PR-20479-2007-652-09-00-4 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andresa de Paula
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Perícia designada para o dia 24/07/2008, às 14:30h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-21237-2007-652-09-00-8 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Pereira Santos de Souza
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Yoshihiro Miyamura - PR7086
Perícia designada para o dia 08/07/2008, às 14:30h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-24831-1999-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aluisio Antonio Crocetti
Réu : L Guimaraes & Cia Ltda. (Tempera Interbox Indústria de
Vidros e Acessorios Ltda)
South Glass Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Umberto Giotto Neto - PR22946
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 06/06/08, às
09h30, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos de CPE 589/2008 da 2ª VT de Araucá-
ria, a realizar-se na R. Senador Accioly Filho,. 1625, Curitiba/
PR. Caso negativo, haverá novo LEILÃO no dia 04/07/08, às
09h30, ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quais-
quer medidas processuais contra o ato de expropriação come-
çará a fluir 05 dias após a hasta pública, independentemente de
nova intimação.

TRT-PR-25381-2007-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionor de Assis Menezes
Réu : Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Roger Pensutti Abreu - PR28058
Despacho de fl. 163:
Com razão a reclamada, eis que não ficou comprovado que o
reclamante não podia se locomover, pois sequer apresentou ates-
tado médico. Assim, em razão da aplicação da SÚMULA do
122 do TST, mantém-se a aplicação da pena de confissão, con-
forme já determinado na audiência.
Em razão do exposto, indefere-se a intimação da testemunha
indicada à fl.153.

TRT-PR-26663-2007-652-09-00-8 (ET)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ingrid Krause
Réu : Rodrigo Ernani Simoni Macias Montoro
ADV(S) : Carlyle Popp - PR15356
Atila Duderstadt - PR25102
Despacho de fl. 71:
Designo audiência de instrução para o dia 10/07/2008, às 16h00.
Intimem-se as partes, salientando que deverão comparecer pes-

soalmente, bem como indicar testemunhas com antecedência
mínima de quinze dias.

TRT-PR-29701-2007-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivalder Guedes
Réu : Renato Gilberto Spilmann Junior Tecnoeng
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Dispõe do prazo acima para informar o endereço correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-31977-1996-652-09-00-9 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Antunes dos Santos
Réu : Transgramarcos Transportes Ltda.
Mateus Fuzon
ADV(S) : Emerson Luis de Melo - PR20501
Carlos Roberto de Matos - PR12775
Robson Zanetti - PR21499
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-32909-2007-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Mario Quadros
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Intimar o reclamado para se manifestar acerca do demonstrati-
vo de horas extras de fl.1094 , em cinco dias.

TRT-PR-35719-2007-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jomar Marcelo Moreira de Araujo
Réu : Empresa Lapeana Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
Manifestar-se acerca do demonstrativo de fl. 403, em cinco dias

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00063/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79008-2006-652-09-00-1 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Leiloeiros Publicos Oficiais dos Estados
do Paraná e Santa Catarina
Réu : Pedro Tybur
Hamilton Ribas Von Linsingen
ADV(S) : Eduardo Oliveira Agustinho - PR30591
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 663122/
2008

TRT-PR-00674-1999-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jandir José Lazarini
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Retirar valores no BB, PAB-JT, em 5 dias, guia(s) 425142/2008

TRT-PR-52744-2006-652-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Aparecido de Souza
Réu : Posto de Combustíveis El Charif Ltda.
ADV(S) : Guaraci Pinto da Silva - PR22677
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 868642/
2008, 868976/2008 (autor) e 868861/2008 (ré)
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-02177-2006-652-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Cristine Vanolli
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Juliano dos Santos Carneiro - PR31850
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-02371-2008-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Goulart Alves
Réu : P & A Estacionamento de Veículos S/C Ltda.
ADV(S) : Sheyla Mayra Alvetti Malherbi - PR37381
Rosangela Uriarte Riera Sureda - PR15898
Despacho de fl. 48:
I - Retirem-se os autos de pauta. HOMOLOGA-SE o acordo
celebrado, conforme petição de fl. 24/25, em seus estritos ter-
mos, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, diante da
ratificação realizada à fl.28, com custas R$ 34,00 pela ré, dis-
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pensadas;

II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos à PGF (INSS) e Receita Federal (IR),
se for o caso, sob pena de execução

TRT-PR-02503-2004-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro de Freitas
Réu : Construtora Pedro Paula Ltda.
Joao Pedro Mendes de Paula
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Ante o resultado negativo da diligência junto ao detran (fls. 75/
76), intime-se o reclamante para que requeira o que entender
de direto, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-53671-2006-652-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Batista da Silva
Réu : Lavacar do Parque Ltda.
ADV(S) : Debora de Ferrante Ling Catani - PR23985
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 882918/
2008

TRT-PR-02984-2005-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cilso Cezar Alves da Silva
Réu : Kilo Grill Comércio de Alimentos Ltda. (ME)
ADV(S) : Sergio Cabral - PR16150
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 414982/
2008 e 415169/2008

TRT-PR-04021-1997-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleoso José de Belgamo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Luis Renato Sinderski - PR17347
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 10 dias, guia(s) N° 826045/
2008 (réu)
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-05009-2003-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Zito da Silva
Réu : Lima & Nicola Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Jose Valter Rodrigues - PR15319
Paulete Tamiko Shima - PR16603
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 10 dias, guia(s) N° 869965/
2008 e 870223/2008 (autor)
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-05191-2008-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Candido Nassae
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Intimar o reclamado para se manifestar acerca da petição de fl.
91, em cinco dias.

TRT-PR-07904-2006-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Caetano Cardoso
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Paulo Ricardo Vijande Pedrozo - PR38849
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, Alvará N° 872656/
2008

TRT-PR-08096-2004-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela de Lima
Réu : Telepar Celular S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Intime-se a executada para que deposite nos autos, no prazo de
05(cinco) dias, o valor do débito remanescente, no importe de
R$ 18.087,99 atualizado até 31/03/2008, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-08237-2003-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Stival
Réu : Trs Segurança Eletronica
Eva Lucena Suarez
Jurandi de Oliveira Motta
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 425021/
2008 e 424933/2008

TRT-PR-09301-2002-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Ferreira de Souza
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, Alvarás N° 870776/
2008 e 870880/2008

TRT-PR-09703-2001-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Rocha da Silva
Réu : Transluc Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Marcia Montalto - PR16823
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 438067/
2008 e 438300/2008 (autor)
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-09789-2002-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Risolete Lorenzetti
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Retirar valores no BB, PAB-JT, em 5 dias, guia(s) 864066/2008
e 864038/2008

TRT-PR-09908-2003-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor Roberto dos Santos
Réu : Martins e Bianco Ltda.
Rgm Informatica Ltda.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 373832/
2008

TRT-PR-11599-2004-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Pimentel
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 826804/
2008 e 826721/2008 (autor)
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-11781-2008-652-09-00-2 (PS)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela da Silva
Réu : Centro de Educação Infantil Estação Criança Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Despacho de fl. 25:
Para concessão da liminar para arresto de bens da reclamada é
necessária a presença do fumus boni iuris e do periculum in
mora, requisitos esses que não restaram devidamente caracteri-
zados, pois não comprovado a iminente insolvência e o estado
de periclitância da reclamada, razão pela qual indefere-se a li-
minar.
Designe-se audiência UNA para o dia 07/08/08, às 15h20min.

TRT-PR-12064-2005-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Rosa
Réu : Francisco Paula Soares
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Francisco de Paula Soares - PR13158
Retirar valores no BB - PAB-JT, em 10 dias, guia(s) N° 827122/
2008 (autor)
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-12125-2005-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christian Akiyoshi Murayama
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Jose Carlos Mateus - PR11391
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.
Retirar valores no BB e na CEF - PAB-JT, em 05 dias, guia(s)
N° 873278/2008 e 873097/2008, respectivamente (autor)

TRT-PR-12215-2008-652-09-00-8 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suelen Oliveira Costa da Silva
Réu : Hospital das Nacoes Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Fica Vossa Senhoria intimada de que nos autos em epígrafe foi
rejeitado o pedido de tutela antecipada e designada audiência
inicial para o dia 08/07/08, às 14:19h.

TRT-PR-12365-2006-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Letuza Luciana dos Santos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 10 dias, guia(s) N° 861162/
2008 e 861505/2008 (autor)
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-13014-2008-652-09-00-8 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Alberton
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Fica Vossa Senhoria intimada de que nos autos em epígrafe foi
rejeitado o pedido de tutela antecipada e designada audiência
inicial para o dia 08/07/08, às 14:12h.

TRT-PR-13266-2003-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jumarildo Tadeu Borato
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-14797-2000-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jandira Pires de Paiva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo Brown de Oliveira - PR21774

Ademilson de Magalhaes - PR22229
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 825619/
2008 (autor)
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-15818-2003-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nestor da Silva Correia
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Jose Cardoso - PR10895
Retirar valores no BB - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 266692/
2008

TRT-PR-15951-2006-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Mauricio
Réu : Clovis Godinho (ME)
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 817886/
2008

TRT-PR-17570-2005-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Dobjinski
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Retirar valores no BB, PAB-JT, em 10 dias, guia(s) 893970/
2008. Guia somente em nome da reclamada.
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-18632-1999-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto Gomes Ferreira
Réu : BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Valeria Gomes Barbosa - RJ112662
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, Alvará N° 879942/
2008

TRT-PR-18725-2003-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Salete Dill Erdmann
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Elizeu Mendes da Silva - PR26797
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-21460-2005-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deborah Chrystianne Gonçalves Deboni
Réu : Sociedade Educacional São Judas Tadeu S/C Ltda.
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
Ana Celia Pires Curuca Lourencao - PR18798
Retirar valores na CEF - PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N° 655288/
2008, 655229/2008, 655114/2008, 655073/2008, 655013/2008,
654900/2008, 654839/2008, 654792/2008 e 654720/2008 (AU-
TOR)
Ficam as partes intimadas para, querendo, desentranharem os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-28780-1995-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Volnei José de Camargo
Réu : Kxyz Tecnologia da Informação S.A.
Claudio Denis Maksoud
Paulo Wanderley Patullo
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
Retirar valores no BB, PAB-JT, em 5 dias, guia(s) 415577/2008

TRT-PR-32263-1996-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Aparecida dos Santos
Réu : Associação Medica Beneficente Saint Claire
Joao Carlos Espinola Leinig
Marcio Augusto de Freitas
Sinderley Dener Destro
Luiz Fernando Boff Zarpellon
Exas Execução de Ações em Saúde Ltda.
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
Manifestar-sw acerca do ofício de fl. 594 e ss., em cinco dias.

TRT-PR-33416-1997-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair de Lima
Réu : Gfs Assessoria Técnica S/C Ltda.
Gunter Josef Statter
Dirce Brando Telles Statter
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Retirar valores na CEF e BB- PAB-JT, em 5 dias, guia(s) N°
656933/2008, 656874/2008 e 656987/2008

TRT-PR-34959-2007-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Taborda Santos Favorito
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Manifestar-se sobre os documentos juntados, no prazo de cin-
co dias.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00064/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86118-2006-652-09-00-0 (EAEJ)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourdes Aparecida de Brito da Rocha
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
Ana Lucia Fiebrantz Pinto
Maurilio José Pinto
ADV(S) : Dirceu Zanoni - PR9424
Adriana Mussak Timoteo - PR24690
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-56561-2004-652-09-00-4 (PS)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Tomaz Rodrigues
Réu : Weline Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-05949-2004-652-09-00-7 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone de Oliveira
Réu : Fotolaser Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Wellington Jose Franqui - PR32828
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-06973-2006-652-09-00-5 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rodrigues da Silva
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-08384-2007-652-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Francisco Sica
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Marcelo Wanderley Guimaraes - PR23830

Defere-se o desentranhamento dos documentos carreados com
a inicial, mediante recibo, dispensando-se a renumeração do
autos. Intime-se.

TRT-PR-08438-2006-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice de Fatima de Jesus das Dores
Réu : Trox do Brasil Difusao de Ar Acustica Filtragem e Venti-
lacao Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Edson Antonio Fleith - PR16001
Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de cinco dias, se
manifestarem acerca da petição de fl. 453 e ss.
Prazo do autor: 21/05/2008 a 27/05/2008
Prazo do réu: 02/06/2008 a 09/06/2008

TRT-PR-09630-2008-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Gomes
Réu : Danone Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Dispõe do prazo acima para informar o endereço correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.
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TRT-PR-10717-2007-652-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos José Muniz
Réu : Executa Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454
Paulo Rogerio Attilio Ercole - PR33447
Perícia designada para o dia 25/06/2008, às 14:30h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-11570-2007-652-09-00-9 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner Cesar Magalhães
Réu : Olímpica Distribuidora de Produtos Para Limpeza Ltda.
Kimberly Clark Professional
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196
Marcelo Alessi - PR16272
Perícia designada para o dia 14/07/2008, às 10:15h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-12330-2006-652-09-00-0 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza Maria de Carvalho
Réu : Isamara Moreira Valascki
ADV(S) : Johnny Elizeu Stopa Junior - PR37074
Wilis Antonio Martins de Menezes - SP83745
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-12887-2000-652-09-00-6 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Narcizo Gonzaga Neto
Réu : Textura Pinturas e Serviços Ltda.
Ricardo Luiz Loures Canto
Luis Marques Canto
ADV(S) : Renato Bruno Fuhrmann - PR15699
Celso Tadeu Mazza - PR22421
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-12922-2007-652-09-00-3 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson Luiz Cordeiro
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Sergio Luis Porto - SP253032
Juliano Marcondes da Silva - PR34082
Joao Leonelho Gabardo Filho - PR16948
Perícia designada para o dia 04/07/2008, às 15h, no local do
labor do autor, a ser informado pelo réu nos autos.
Tendo em vista que a audiência de encerramento está com data
anterior ao da perícia, adia-se a audiência de ENCERRAMEN-
TO DE INSTRUÇÃO para a data de 03/11/2008, às 14h37min.

TRT-PR-13007-2001-652-09-00-0 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Pa
Réu : Ricamix Serviço de Concreto e Argamassas Ltda.
Portomix Comércio de Materiais Para Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Rodrigo Brown de Oliveira - PR21774
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 06/06/08, às
09h30, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos de CP 292/2003 da 1ª VT de Araucária,
a realizar-se na R. Senador Accioly Filho,. 1625, Curitiba/PR.
Caso negativo, haverá novo LEILÃO no dia 20/06/08, às 09h30,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-13635-2007-652-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Luci da Silva
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Neiva de Nez - PR26547
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Perícia designada para o dia 09/07/2008, às 14:30h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-15433-2006-652-09-00-2 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Terezinha Bonadiman Rodrigues
Réu : Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Afonso Jose Ribeiro - PR37483
Perícia designada para o dia 15/08/2008, às 10:15h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-18969-2006-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Gaffke Sanches
Réu : Vitoria Cinematografica Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Intimar a reclamada acerca da questão do parcelamento, em
cinco dias, conforme informado pela Procuradoria da UNIÃO.

TRT-PR-19763-2007-652-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Paulo Toledo
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Intime-se o reclamante para se manifestar, no prazo de dez dias,
acerca dos documentos juntados pela reclamada em 31.03.2008.

TRT-PR-20479-2007-652-09-00-4 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andresa de Paula
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Perícia designada para o dia 24/07/2008, às 14:30h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-21237-2007-652-09-00-8 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Pereira Santos de Souza
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Yoshihiro Miyamura - PR7086
Perícia designada para o dia 08/07/2008, às 14:30h, no consul-
tório do perito, situado a Avenida João Gualberto 1988, Juve-
vê, Curitiba.

TRT-PR-24831-1999-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aluisio Antonio Crocetti
Réu : L Guimaraes & Cia Ltda. (Tempera Interbox Indústria de
Vidros e Acessorios Ltda)
South Glass Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Umberto Giotto Neto - PR22946
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 06/06/08, às
09h30, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos de CPE 589/2008 da 2ª VT de Araucá-
ria, a realizar-se na R. Senador Accioly Filho,. 1625, Curitiba/
PR. Caso negativo, haverá novo LEILÃO no dia 04/07/08, às
09h30, ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quais-
quer medidas processuais contra o ato de expropriação come-
çará a fluir 05 dias após a hasta pública, independentemente de
nova intimação.

TRT-PR-25381-2007-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionor de Assis Menezes
Réu : Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Roger Pensutti Abreu - PR28058
Despacho de fl. 163:
Com razão a reclamada, eis que não ficou comprovado que o
reclamante não podia se locomover, pois sequer apresentou ates-
tado médico. Assim, em razão da aplicação da SÚMULA do
122 do TST, mantém-se a aplicação da pena de confissão, con-
forme já determinado na audiência.
Em razão do exposto, indefere-se a intimação da testemunha
indicada à fl.153.

TRT-PR-26663-2007-652-09-00-8 (ET)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ingrid Krause
Réu : Rodrigo Ernani Simoni Macias Montoro
ADV(S) : Carlyle Popp - PR15356
Atila Duderstadt - PR25102
Despacho de fl. 71:
Designo audiência de instrução para o dia 10/07/2008, às 16h00.
Intimem-se as partes, salientando que deverão comparecer pes-
soalmente, bem como indicar testemunhas com antecedência
mínima de quinze dias.

TRT-PR-29701-2007-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivalder Guedes
Réu : Renato Gilberto Spilmann Junior Tecnoeng
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Dispõe do prazo acima para informar o endereço correto da
reclamada, visto que a ECT devolveu a intimação com a se-
guinte observação: “MUDOU-SE”.

TRT-PR-31977-1996-652-09-00-9 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Antunes dos Santos
Réu : Transgramarcos Transportes Ltda.
Mateus Fuzon
ADV(S) : Emerson Luis de Melo - PR20501
Carlos Roberto de Matos - PR12775
Robson Zanetti - PR21499
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 05/06/08, às
14h00, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na R. Jacare-
zinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro
Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 3029-8555. Caso
negativo, haverá novo LEILÃO no dia 26/06/08, às 14h00, fi-
cando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medi-
das processuais contra o ato de expropriação começará a fluir
05 dias após a hasta pública, independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-32909-2007-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Gilson Mario Quadros
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Intimar o reclamado para se manifestar acerca do demonstrati-
vo de horas extras de fl.1094 , em cinco dias.

TRT-PR-35719-2007-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jomar Marcelo Moreira de Araujo
Réu : Empresa Lapeana Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
Manifestar-se acerca do demonstrativo de fl. 403, em cinco dias

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00048/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00089-2008-028-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosnei Ferreira Machado
Réu : Raimundini Industrial e Comercial Ltda.
Rony Representações Comerciais Ltda.
Ronicley Gasparini Móveis
ADV(S) : Dalton Jose Borba - PR14119
Marjorie Ruela de Azevedo - PR32079
Foi designado o dia 10 de junho de 2008, às 10h30, para reali-
zação da perícia, sito na Rua Comendador Araújo, 323, 10º
andar, conjunto 103, nesta Capital (tel. 3233-5533), sendo in-
cumbência das partes a comunicação da perícia aos seus assis-
tentes técnicos.

O autor deverá comparecer ao local da perícia, munido de sua
Carteira de Trabalho e de todos os documentos médicos relaci-
onados com as patologias alegadas.

TRT-PR-08744-2006-028-09-01-5 (CS) - (20 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian de Melo
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967

I) Intime-se novamente a autora para, no prazo de vinte dias,
apresentar os cálculos de liquidação, advertindo-a que o início
da execução provisória ficará condicionado ao cumprimento
desta determinação.

TRT-PR-51142-2006-028-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Mileo
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Airton Pedro dos Santos - PR20446
Mario Roberto Jagher - PR16165

1)Ante o pagamento, liberem-se ao exequente e Sr. contador os
seus créditos.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das contribuições previdenciárias e fiscais.
3) Intimem-se as partes para desentranhar os documentos jun-
tados com inicial (fl. 06/49) e contestação (65/119), dispensan-
do-se a renumeração dos autos.
Decorrido o prazo acima, poderão as partes retirar os docu-
mentos diretamente no arquivo geral.
4) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
6) Intimem-se.

TRT-PR-00587-2006-028-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Auxiliadora de Souza da Costa
Réu : Estancia Lar Dona Ruth Ltda.
ADV(S) : Jean Mauricio de Silva Lobo - PR19082
Tamar Nanci Christmann - PR14293

Intimem-se o autor para que desentranhe os documentos de fls.
21/62 , a reclamada para que desentranhe os documentos de
fls. 263/483, no prazo de 30 dias, dispensando a remuneração
dos autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo as
partes que não o fizeram, retirar os documentos diretamente no
Arquivo Geral, pelo prazo de cinco anos.
Devolvidas as custas, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo.

TRT-PR-51660-2006-028-09-00-9 (PS) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Luiz
Réu : Abilio Cardoso
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, indicar
bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direi-
to.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-01042-2008-028-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elia Amma
Réu : Elizangela Gonçalves
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Foi publicada decisão nos autos, cujo dispositivo é o seguinte:
Destarte, impõe-e a extinção do processo, sem exame do méri-

to, por ilegitimidade ativa ad causam (art. 267, VI do CPC)
....
Isto posto, extingue-se o processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.
Custas, pelo Embargante, no importe de R$ 65,07, calculadas
sobre o valor atribuído à causa.
No trânsito em julgado, após o pagamento das custas processu-
ais, arquivem-se os autos.
O inteiro teor da presente decisão encontra-se à sua disposição
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-01976-2007-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ederson Silverio Francisco
Réu : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627

Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-52978-2006-028-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nedina Lemos de Freitas
Réu : Ricardo Regis de Barros Souza
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626

Após, abrir-se-á vistas da declaração de bens apresentada pela
SRF ao procurador do exequente, que deverá comparecer na
Direção do Fórum, das 14h às 18h, portando os seguintes da-
dos do executado (nome completo, CPF ou CNPJ).
O autor, após obter vistas das declarações, deverá se manifes-
tar sobre o prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-02134-2007-028-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Olicio Cardoso
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Foi designado o dia 11 de junho de 2008, as 14h30min, para
realização da perícia, no Instituto de Neurociencias, sito na Av.
Joao Gualberto, n. 1974 (anexo ao Hospital Sao Lucas), nesta
Capital, sendo incumbência das partes a comunicação da perí-
cia aos seus assistentes técnicos.
O autor deverá comparecer ao local da perícia, munido de sua
Carteira de Trabalho e de todos os documentos médicos relaci-
onados com as patologias alegadas (de preferencia exames ori-
ginais).

Fica o autor, ciente ainda, de que foi designado o dia 18/08/
2008, as 13h55min para audiencia de encerramento de instru-
cao neste Juizo.

TRT-PR-02497-2006-028-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivader José Simões
Réu : Nivel Divisorias Articuladas Ltda.
ADV(S) : Robison Marçal Kaminski - PR36392

Intime-se o beneficiário da GR (fls. 131), pessoalmente e por
seu procurador regularmente constituído, para que se manifes-
te, no prazo de trinta dias, esclarecendo se tem interesse em
receber o valor referente a Guia de Retirada.

TRT-PR-02516-2006-028-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Montes Filho
Réu : Ortopedia Santana Ltda.
Rimapar Ltda.
Tecnomed Aparelhos Ortopedicos Para Correcao e Conforto
Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
contra-minutar no prazo legal, querendo, o agravo de petição
interposto pelo adverso.

TRT-PR-03359-2006-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Livia Alves Ferreira
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Maria de Lourdes Viegas Georg - PR10993

3) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
4) Após o retorno das guias sacadas, expeça-se guia de retirada
em favor da reclamada, liberando-se o valor remanescente.
5) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial (18/34 e 39/97) e contestação (125/284 e
286/289), no prazo de 30 dias, dispensando-se a renumeração
dos autos. Decorrido o prazo, as partes poderão, querendo, re-
tirá-los diretamente no arquivo geral.
6) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.

TRT-PR-54897-2006-028-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santo Felisbino Braga
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811

1) Liberem-se a quem de direito, intimando-os para saque.
2) Após o retorno das guias sacadas, expeça-se guia de retirada
em favor da reclamada, liberando-se o valor remanescente do
depósito recursal, se houver.
3) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial (fls. 10/26) e contestação (fls. 41/42), no
prazo de 30 dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo as
partes que não o fizeram, retirar os documentos diretamente no
Arquivo Geral, pelo prazo de cinco anos.
4) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
5) Intimem-se.
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TRT-PR-03921-2006-028-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Grassi
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil Sopave S/C Ltda.
Rodobens Administração e Promoções Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Jose Melquiades da Rocha - PR5710
Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790
Maria Cristina Melquiades da Rocha - PR21803
Jefferson Oscar Hecke - PR22138
Joece Keli Quinteiro - PR36014
Julio Cesar Piuci Castilho - PR32092
Vitor Cesar Bonvino - SP34357

1) Liberem-se, à exequente e ao Sr. Contador os valores corres-
pondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
3) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
4) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial (FL. 14/54) e contestação (1ª ré fls. 133/
145 e 2ª ré fls. 163/306), no prazo de 30 dias, dispensando-se a
renumeração dos autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo as
partes que não o fizeram, retirar os documentos diretamente no
Arquivo Geral, pelo prazo de cinco anos.
5) Após, cumpridas as determinações anteriores, ciência ao cre-
dor previdenciário, oficie-se a SRF e arquivem-se.
6) Intimem-se.

TRT-PR-04276-2006-028-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Fantin de Faria
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
contra- minutar no prazo legal, querendo, o agravo de petição
interposto pelo adverso.

TRT-PR-04292-2006-028-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Godoy Bueno
Réu : Saam Representações e Serviços de Agenciamento Ltda.
Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Marcos de Souza - PR43182

Intime-se o beneficiário da GR (fls. 615), pessoalmente e por
seu procurador regularmente constituído, para que se manifes-
te, no prazo de trinta dias, esclarecendo se tem interesse em
receber o valor referente a Guia de Retirada.

TRT-PR-04347-2006-028-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Carlos Batista
Réu : Atlantida Pecas e Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
Lilliana Maria Ceruti Lass - PR21472

1) Ante os termos da certidão acima, liberem-se, à exequente e
ao Sr. Contador os valores correspondentes a seus créditos, in-
timando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Quitadas as guias, deverá ser liberado à ré o valor remanes-
cente do depósito de fls. 356.
4) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial (fl. 14/29) e contestação (fl. 57/187), no
prazo de 30 dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo as
partes que não o fizeram, retirar os documentos diretamente no
Arquivo Geral, pelo prazo de cinco anos.
6) Após, vistas ao credor previdenciário, oficie-se a SRF e ar-
quivem-se.
7) Intimem-se.

TRT-PR-04743-2006-028-09-00-9 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz de Matos
Réu : Luis Carlos Makohin
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, indicar
bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direi-
to.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-04787-2006-028-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Antonio de Souza
Réu : TI Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236

Diante do pagamento, libere-se a quem de direito.
Intimem-se o autor para que desentranhe os documentos de fls.
10/29 , a reclamada para que desentranhe os documentos de
fls. 53/108 e 116/121, no prazo de 30 dias, dispensando a re-
muneração dos autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo as
partes que não o fizeram, retirar os documentos diretamente no
Arquivo Geral, pelo prazo de cinco anos.
Quitadas as guias, vistas ao credor previdenciário, oficie-se a
SRF e arquivem-se.

TRT-PR-06165-2006-028-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enio Martins Feola
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Renato Cordeiro da Silva - PR24737

Converto o arresto de fls. 165/164 (MC 27/2006) em penhora

nestes autos, autorizando a venda antecipada, diante do silên-
cio da ré.
Intime-se o procurador dos autos para no prazo de cinco dias,
juntar cópia dos documentos contendo o nome e dados (ende-
reço, CPF, CNPJ) do comprador nos autos, para possibilitar
sua intimação.
O comprador comprometer-se-á a efetuar integralmente os pa-
gamentos em conta judicial e à disposição do juízo, sob pena
de descumprimento de ordem judicial .
Até a quitação total o comprador constará como depositário
fiel dos bens, sendo liberado do encargo após o último paga-
mento.
Oficie-se ao juízo da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba, infor-
mando que os bens constantes do auto de penhora de fls. 233
(encaminhar cópia), foram arrestados em 17/04/2006 e encon-
tram-se penhorados nestes autos, tendo sua venda antecipada
já autorizada.

TRT-PR-07223-2008-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar de Lima
Réu : Horizontal Trabalho Temporário Ltda.
Conduspar Condutores Eletricos Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Fornecer correto/atualizado endereço do réu Horizontal Traba-
lho Temporário Ltda, no prazo de quinze dias, sob pena de ex-
tinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-07711-2006-028-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Haroldo Bueno de Oliveira
Réu : Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
Intimar parte para responder ao Agravo de Petição interposto.

TRT-PR-07979-2006-028-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pereira da Silva Filho
Réu : Parque Iguaçu Administração Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
contra- minutar no prazo legal, querendo, o agravo de petição
interposto pelo adverso.

TRT-PR-07989-2007-028-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alan Giovani da Silva
Réu : Ippon Restaurante Ltda. [ME]
Jorge Eduardo Pires Ferreira
ADV(S) : Paulo Rogerio Attilio Ercole - PR33447
Valterlei Aparecido da Costa - PR40057

1) Intimem-se o autor para que desentranhe os documentos de
fls. 14/32, a reclamada para que desentranhe os documentos de
fls. 48/52, no prazo de 30 dias, dispensando a remuneração dos
autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo as
partes que não o fizeram, retirar os documentos diretamente no
Arquivo Geral, pelo prazo de cinco anos.
2. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

TRT-PR-08046-2007-028-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Orlandini
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501

Aguarde-se por mais trinta dias a apresentação da CTPS pelo
autor.
No silêncio, ao arquivo provisório por um ano.
Intime-se.

TRT-PR-08172-2006-028-09-00-1 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacira Gonçalves do Prado
Réu : Vilarigno Entretenimento Ltda.
Emir Dalney Gebran Roth Filho
Mogiana Moreira Paes Roth
Athos Vilarinho Roth
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, indicar
bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direi-
to.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-08309-2006-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clara Lovato de Castro
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Sem razão a exeqüente.
Conforme se vislumbra no cálculo de fls. 255 o FGTS, no valor
de R$ 565,24, foi incluído no valor principal devido a autora.
No entanto, como o referido valor deveria ser depositado em
conta vinculada da mesma, o Sr. Perito fez o abatimento do
FGTS no principal para após reinclui-lo ao final da conta, as-
sim procedendo a Secretaria na atualização dos cálculos de fls.
260/262.
Intime-se.

TRT-PR-08670-2008-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Roberto Santana Dias
Réu : Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
ADV(S) : Dyego Karlo Tavares - PR39648

1. Pleiteia o autor a concessão de liminar para rescindir a rela-
ção contratual com o reclamado para que haja a possibilidade

do reclamnte via a se inscrever em outra associação desportiva.
2. O documento carreado pelo autor à fl. 25 demonstra que
houve atraso contumaz nos depósitos fundiários, ou pior, não
houve qualquer depósito fundiário.
3. O caput do artigo 31, da Lei 9615/98 prevê que caso haja
atraso, no todo ou em parte, no pagamento dos salários por
período igual ou superior a três meses gerará a rescisão no con-
trato de trabalho. O § 2º. do mesmo artigo dispõe que a mora
contumaz será considerada também pelo não recolhimento do
FGTS.
4. O Jurisprudência dos Tribunais pátrios é vasta neste sentido:
03-2004 ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL. MORA
CONTUMAZ COMPROVADA. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA INDEFERIDA PELO MM. JUÍZO “A QUO” E CONCEDI-
DA LIMINARMENTE EM “MANDAMUS” Patenteada a mora
contumaz por parte do cessionário, a teor dos parágrafos 1º e 2º
do art. 31 da Lei n. 9.615-98, bem como compactuando de rei-
teradas decisões já proferidas por este E. Regional em situa-
ções semelhantes, em seara de segurança, sobressai, desde logo,
verossimilhança nas alegações do obreiro, assim como caracte-
rizado o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração” (CPC, art. 273, inciso I) a permanência do Impetrante
atrelado a estas entidades. Destarte, reputa-se cabível, de ime-
diato, a providência perseguida, porque calcada em manifesta
prova pré-constituída, tornando despicienda, daí, a ampla ins-
trução probatória, e autorizando a antecipação de tutela do
mérito voltada à rescisão indireta do contrato firmado com o
primeiro litisconsorte, o que, conseqüentemente, em razão da
responsabilidade solidária mantida com o segundo litisconsor-
te, resulta o rompimento da vinculação administrativa ajustada
entre eles—conferindo ao profissional, ao mesmo tempo, a li-
berdade “para se transferir para qualquer outra agremiação de
mesma modalidade, nacional ou internacional”, bem assim o
direito de “exigir a multa rescisória e os haveres devidos” (De-
creto n. 2.574-98, artigos 33, parágrafo 2º e 38, parágrafo 4º).
Segurança concedida definitivamente até a sentença de mérito
a ser prolatada na ação declaratória 00014-2003-909-09-00-6-
ACO-05264-2004
999900262 ATLETA PROFISSIONAL JOGADOR DE FUTE-
BOL RESCISÃO CONTRATUAL MORA DO EMPREGADOR
CLÁUSULA PENAL APLICABILIDADE “ATLETA PROFIS-
SIONAL DE FUTEBOL RESCISÃO CONTRATUAL POR
CULPA DO EMPREGADOR MULTA APLICABILIDADE DO
ART. 28 DA LEI Nº 9.615/98 Uma vez rescindindo o contrato
de trabalho do jogador profissional nos termos do art. 31 da Lei
nº 9.615/98, por haver o clube empregador incorrido em mora
quanto ao recolhimento do FGTS e das contribuições previ-
denciárias, além da multa rescisória prevista no § 3º daquele
artigo, também é devido o pagamento do valor fixado a título
da cláusula penal, que todos os contratos devem obrigatoria-
mente prever, para as hipóteses de descumprimento, rompimento
ou rescisão unilateral (art. 28, caput, da Lei nº 9.615/98).” (TRT
3ª R. RO 00845-2003-081-03-00-4 1ª T. Rel. Juiz Marcus Moura
Ferreira DJMG 21.11.2003 p. 06).
5. portanto, diante dos fatos apresentados pelo autor, verifica-
se que se encontram presentes os requisitos legais previstos no
art. 273 do CPC, razão pela qual defere-se a liminar para deter-
minar a rescisão contratual e desportiva do autor com o recla-
mado, com a consequente liberação do passe do obreiro.
6. Oficiem-se à Federação Paranaense de Futebol e à Confede-
ração Brasileira de Futebol informando acerca da liminar con-
cedida, bem como para que sejam adotadas as medidas admi-
nistrativas cabíveis.
7. Intimem-se.

TRT-PR-09038-2008-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Guedes da Silva
Réu : Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
ADV(S) : Dyego Karlo Tavares - PR39648

1. Pleiteia o autor a concessão de liminar para rescindir a rela-
ção contratual com o reclamado para que haja a possibilidade
do reclamnte via a se inscrever em outra associação desportiva.
2. O documento carreado pelo autor à fl. 25 demonstra que
houve atraso contumaz nos depósitos fundiários, ou pior, não
houve qualquer depósito fundiário.
3. O caput do artigo 31, da Lei 9615/98 prevê que caso haja
atraso, no todo ou em parte, no pagamento dos salários por
período igual ou superior a três meses gerará a rescisão no con-
trato de trabalho. O § 2º. do mesmo artigo dispõe que a mora
contumaz será considerada também pelo não recolhimento do
FGTS.
4. O Jurisprudência dos Tribunais pátrios é vasta neste sentido:
26-03-2004 ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL. MORA
CONTUMAZ COMPROVADA. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA INDEFERIDA PELO MM. JUÍZO “A QUO” E CONCEDI-
DA LIMINARMENTE EM “MANDAMUS” Patenteada a mora
contumaz por parte do cessionário, a teor dos parágrafos 1º e 2º
do art. 31 da Lei n. 9.615-98, bem como compactuando de rei-
teradas decisões já proferidas por este E. Regional em situa-
ções semelhantes, em seara de segurança, sobressai, desde logo,
verossimilhança nas alegações do obreiro, assim como caracte-
rizado o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração” (CPC, art. 273, inciso I) a permanência do Impetrante
atrelado a estas entidades. Destarte, reputa-se cabível, de ime-
diato, a providência perseguida, porque calcada em manifesta
prova pré-constituída, tornando despicienda, daí, a ampla ins-
trução probatória, e autorizando a antecipação de tutela do
mérito voltada à rescisão indireta do contrato firmado com o
primeiro litisconsorte, o que, conseqüentemente, em razão da
responsabilidade solidária mantida com o segundo litisconsor-
te, resulta o rompimento da vinculação administrativa ajustada
entre eles—conferindo ao profissional, ao mesmo tempo, a li-
berdade “para se transferir para qualquer outra agremiação de
mesma modalidade, nacional ou internacional”, bem assim o
direito de “exigir a multa rescisória e os haveres devidos” (De-
creto n. 2.574-98, artigos 33, parágrafo 2º e 38, parágrafo 4º).
Segurança concedida definitivamente até a sentença de mérito
a ser prolatada na ação declaratória 00014-2003-909-09-00-6-
ACO-05264-2004
999900262 ATLETA PROFISSIONAL JOGADOR DE FUTE-
BOL RESCISÃO CONTRATUAL MORA DO EMPREGADOR

CLÁUSULA PENAL APLICABILIDADE “ATLETA PROFIS-
SIONAL DE FUTEBOL RESCISÃO CONTRATUAL POR
CULPA DO EMPREGADOR MULTA APLICABILIDADE DO
ART. 28 DA LEI Nº 9.615/98 Uma vez rescindindo o contrato
de trabalho do jogador profissional nos termos do art. 31 da Lei
nº 9.615/98, por haver o clube empregador incorrido em mora
quanto ao recolhimento do FGTS e das contribuições previ-
denciárias, além da multa rescisória prevista no § 3º daquele
artigo, também é devido o pagamento do valor fixado a título
da cláusula penal, que todos os contratos devem obrigatoria-
mente prever, para as hipóteses de descumprimento, rompimento
ou rescisão unilateral (art. 28, caput, da Lei nº 9.615/98).” (TRT
3ª R. RO 00845-2003-081-03-00-4 1ª T. Rel. Juiz Marcus Moura
Ferreira DJMG 21.11.2003 p. 06).
5. portanto, diante dos fatos apresentados pelo autor, verifica-
se que se encontram presentes os requisitos legais previstos no
art. 273 do CPC, razão pela qual defere-se a liminar para deter-
minar a rescisão contratual e desportiva do autor com o recla-
mado, com a consequente liberação do passe do obreiro.
6. Oficiem-se à Federação Paranaense de Futebol e à Confede-
ração Brasileira de Futebol informando acerca da liminar con-
cedida, bem como para que sejam adotadas as medidas admi-
nistrativas cabíveis.
7. Intimem-se.

TRT-PR-09858-2006-028-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Aurelio Padilha
Réu : Bonaparte Hoteis Ltda.
ADV(S) : Altemar Barreiros Hartin - PR29582
Marcelo Marco Bertoldi - PR21200

5) Intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial (13/27) e contestação (49/77 e 79/89), no
prazo de 30 dias, dispensando-se a renumeração dos autos.
Decorrido o prazo, as partes poderão, querendo, retirá-los di-
retamente no arquivo geral.
6) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.

TRT-PR-10835-2008-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Ducat
Réu : Ceprac Construtora Prazo Certo Ltda.
Francisco José Muniz de Rezende
Marilsa Philippi
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
Fornecer correto/atualizado endereço dos réus Ceprac Cons-
trutora Prazo Certo Ltda e Francisco José Muniz de Rezende,
no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-11011-2007-028-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gonçalves Dias
Réu : Versailles Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Joana Paula Chemin de Andrade - PR40593
Adriano Nogueira - PR28321

Foi designado o dia 10 de junho de 2008, às 16h, para realiza-
ção da perícia, sito na Rua Comendador Araújo, 323, 10º an-
dar, conjunto 103, nesta Capital (tel. 3233-5533), sendo in-
cumbência das partes a comunicação da perícia aos seus assis-
tentes técnicos.

O autor deverá comparecer ao local da perícia, munido de sua
Carteira de Trabalho e de todos os documentos médicos relaci-
onados com as patologias alegadas.

TRT-PR-11370-2008-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Welliton Henrique de Souza
Réu : Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
ADV(S) : Andre Massignan Berejuk - PR36179

1. Pleiteia o autor novamente a concessão de liminar para res-
cindir a relação contratual com o reclamado para que haja a
possibilidade do reclamante via a se inscrever em outra associ-
ação desportiva.
2. O documento ora carreado pelo autor à fl. 34 demonstra que
não houve nenhum depósito fundiário.
3. O caput do artigo 31, da Lei 9615/98 prevê que caso haja
atraso, no todo ou em parte, no pagamento dos salários por
período igual ou superior a três meses gerará a rescisão no con-
trato de trabalho. O § 2º. do mesmo artigo dispõe que a mora
contumaz será considerada também pelo não recolhimento do
FGTS.
4. O Jurisprudência dos Tribunais pátrios é vasta neste sentido:
26-03-2004 ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL. MORA
CONTUMAZ COMPROVADA. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA INDEFERIDA PELO MM. JUÍZO “A QUO” E CONCEDI-
DA LIMINARMENTE EM “MANDAMUS” Patenteada a mora
contumaz por parte do cessionário, a teor dos parágrafos 1º e 2º
do art. 31 da Lei n. 9.615-98, bem como compactuando de rei-
teradas decisões já proferidas por este E. Regional em situa-
ções semelhantes, em seara de segurança, sobressai, desde logo,
verossimilhança nas alegações do obreiro, assim como caracte-
rizado o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração” (CPC, art. 273, inciso I) a permanência do Impetrante
atrelado a estas entidades. Destarte, reputa-se cabível, de ime-
diato, a providência perseguida, porque calcada em manifesta
prova pré-constituída, tornando despicienda, daí, a ampla ins-
trução probatória, e autorizando a antecipação de tutela do
mérito voltada à rescisão indireta do contrato firmado com o
primeiro litisconsorte, o que, conseqüentemente, em razão da
responsabilidade solidária mantida com o segundo litisconsor-
te, resulta o rompimento da vinculação administrativa ajustada
entre eles—conferindo ao profissional, ao mesmo tempo, a li-
berdade “para se transferir para qualquer outra agremiação de
mesma modalidade, nacional ou internacional”, bem assim o
direito de “exigir a multa rescisória e os haveres devidos” (De-
creto n. 2.574-98, artigos 33, parágrafo 2º e 38, parágrafo 4º).
Segurança concedida definitivamente até a sentença de mérito
a ser prolatada na ação declaratória 00014-2003-909-09-00-6-



Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008Edição nº 7618  - 4ª feira | 21/Mai/2008 397397397397397

ACO-05264-2004
999900262 ATLETA PROFISSIONAL JOGADOR DE FUTE-
BOL RESCISÃO CONTRATUAL MORA DO EMPREGADOR
CLÁUSULA PENAL APLICABILIDADE “ATLETA PROFIS-
SIONAL DE FUTEBOL RESCISÃO CONTRATUAL POR
CULPA DO EMPREGADOR MULTA APLICABILIDADE DO
ART. 28 DA LEI Nº 9.615/98 Uma vez rescindindo o contrato
de trabalho do jogador profissional nos termos do art. 31 da Lei
nº 9.615/98, por haver o clube empregador incorrido em mora
quanto ao recolhimento do FGTS e das contribuições previ-
denciárias, além da multa rescisória prevista no § 3º daquele
artigo, também é devido o pagamento do valor fixado a título
da cláusula penal, que todos os contratos devem obrigatoria-
mente prever, para as hipóteses de descumprimento, rompimento
ou rescisão unilateral (art. 28, caput, da Lei nº 9.615/98).” (TRT
3ª R. RO 00845-2003-081-03-00-4 1ª T. Rel. Juiz Marcus Moura
Ferreira DJMG 21.11.2003 p. 06).
5. portanto, diante dos fatos apresentados pelo autor, verifica-
se que se encontram presentes os requisitos legais previstos no
art. 273 do CPC, razão pela qual defere-se a liminar para deter-
minar a rescisão contratual e desportiva do autor com o recla-
mado, com a consequente liberação do passe do obreiro.
6. Oficiem-se à Federação Paranaense de Futebol e à Confede-
ração Brasileira de Futebol informando acerca da liminar con-
cedida, bem como para que sejam adotadas as medidas admi-
nistrativas cabíveis.
7. Intimem-se.

TRT-PR-12051-2008-028-09-00-6 (ACPg)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ipcc Instituto Pro Cidadania de Curitiba
Réu : Jacira Pires Fernandes (Espólio De)
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:55

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-12225-2008-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Buturi Neto
Réu : Emilia Budnievski
Luis Carlos Budnievski
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-12392-2008-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elder Lima de Andrade
Réu : Viação Cidade Sorriso Ltda.
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-12694-2008-028-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valquiria Cavalcanti da Silva
Réu : Joao de Mello Biancho
ADV(S) : Rone Marcos Brandalise - PR10933
Vinicius Antonio Gasparini - PR8802

1. Designo audiência inicial para o dia 16/09/2008, às 13h10min.
2. A defesa já se encontra juntada aos autos. Deverá o réu com-
parecer ou designar preposto, importando a sua ausência em
revelia e confissão quanto a matéria de fato.
3. Intimem-se.

TRT-PR-12697-2008-028-09-00-3 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wismar Colaço
Réu : Restaurante Bispo Dom José Ltda.
Leandro Silas Rocha Mendes
Maria da Luz Bicheski Buba
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-12698-2007-028-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luci Ortega de Almeida
Réu : Buffet Vilarigno Ltda.
Mogiana Moreira Paes Roth
Emir Dalney Gebran Roth Filho
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
O executado Emir, já se encontra citado, não esclarecendo a
exequente os motivos para sua intimação.
Indefiro a expedição de ofícios as Registros de Imóveis, vez
que incumbe a exequente tal diligência.
As cópias de declarações de bens dos executados Emir e Mogi-
ana, encontram-se arquivadas na Direção do Fórum.
Abre-se vistas da declaração de bens apresentada pela SRF ao
procurador do exequente, que deverá comparecer na Direção
do Fórum, das 14h às 18h, portando os seguintes dados dos
executados (nome completo, CPF ou CNPJ).
Intime-se, inclusive para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-12779-2005-028-09-00-5 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Horacio Nelson de Miranda Coutinho
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Defere-se o prazo de dez dias para a PREVI, manifestar-se so-
bre os cálculos apresentados pelo autor, sob pena de preclusão.
Intime-se.

TRT-PR-12870-2008-028-09-00-3 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Nunes de Oliveira
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Sinvaldo Moreira de Souza - PR25151
Data da audiência: 16/09/2008 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-13113-2007-028-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Moraes
Réu : Charles Baguette Comércio de Alimentação Ltda. (EPP)
ADV(S) : Lorival Damaso da Silveira - PR17864

Intimar parte sobre a certidão negativa de fl. do Sr. Oficial de
Justiça, para que requeira o que entender de direito no prazo de
trinta dias.

TRT-PR-13294-2007-028-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Santos Dutra Pinheiro
Réu : Horizontal Trabalho Temporário Ltda.
Kabel Indústria e Comércio de Chicotes Eletricos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Fornecer correto/atualizado endereço do réu Horizontal Traba-
lho Temporário Ltda, no prazo de quinze dias.

TRT-PR-13339-2006-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson dos Santos
Réu : Auto Posto Ortona Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Ricardo Russo - PR31666
O acordo foi homologado, estando a decisão à disposição das
partes na página www.trt9.gov.br.

TRT-PR-13633-2007-028-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresinha do Rocio Vieira de Souza
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Neiva de Nez - PR26547
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

1. Designo audiência de instrução para o dia 04/06/2008, às
15h40min.
2. As partes deverão comparecer para prestar depoimento, bem
como trazer as testemunhas que pretendam ouvir, no máximo
três, ou arrolá-las em até 30 dias antes da data da audiência,
sob pena de preclusão, impedindo a aplicação da regra do art.
825 da CLT, parágrafo único.
3. Intimem-se.

TRT-PR-13877-2006-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Lima de Oliveira
Réu : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomolda-
dos Ltda.
Lorand Ferenczy
Elie Hasson
Gianpietro de Nacolai
Ângela Maria Utzig
Elvio Onofre Galasso
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Roberto de Carvalho Peixoto - PR43034

1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Intime-se o INSS, nos termos do art. 832, § 4º da CLT.
3) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
4) Intimem-se.

TRT-PR-14732-2006-028-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Francisco de Oliveira
Réu : Condomínio Edifício Manuel Nunes da Costa
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Orandi Aparecido de Almeida - PR18518

1) Liberem-se a quem de direito, intimando-os para saque.
2) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal, se hou-
ver.
3) Vencido o prazo para Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, intimem-se as partes para desentranharem os documentos
juntados com inicial e contestação, no prazo de 30 dias, dis-
pensando-se a renumeração dos autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo as
partes que não o fizeram, retirar os documentos diretamente no
Arquivo Geral, pelo prazo de cinco anos.
4) Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.
5) Intimem-se.

TRT-PR-14792-2005-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Luis Oliveira da Silva
Réu : Specialtel Telecomunicações Ltda.
Mastec Brasil S.A.

Telemar Norte Leste S.A.
ADV(S) : Raquel Cristina das Neves Gapski - PR31058
FOI ENCAMINHADA GR À C. E. F.

TRT-PR-15904-2007-028-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivair Aparecido Bueno de Moraes
Réu : Regulagem de Motores Di Auti Ltda. [ME]
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Intimar parte sobre o ofício da SRF com resposta negativa
(fls.83/84), para que requeira o que entender de direito no pra-
zo de trinta dias.

TRT-PR-17344-2005-028-09-00-7 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Everaldo Puttkammer
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

Expeça-se guia de retirada em favor da reclamada, liberando-
se o valor remanescente do depósito recursal.
Após, oficie-se a SRF e arquivem-se.

TRT-PR-17496-2005-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonice Mattoso dos Santos
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Hyperides Zanello Neto - PR9485

Intimem-se as partes para se manifestar acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito (fl. 523/546), no prazo sucessivo de dez
dias, a iniciar-se pela executada (FAS), sob pena de preclusão
(CLT, art. 879, parágrafo 2º).
RÉU ATÉ 02/06/2008
AUTOR DE 04 A 13/06/2008

TRT-PR-18392-2007-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Akiyoshi Konda
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
Stefanini Consultoria e Assessoria em Informática S.A.
Sitel do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alexsandra Marilac Belnoski - PR25986
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Rafael Fadel Braz - PR23014

Foi designada para o dia 28/05/2008 às 11h50min, audiência
para oitiva da testemunha arrolada, na 43.ª Vara do Trabalho de
São Paulo, sito à Av. Marquês de São Vicente, 235, Bloco A
18.º andar Barra Funda.

TRT-PR-18447-2006-028-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Martins Sasso
Réu : Cedrick Osvaldo Heusi Boehm
Christiane Swimka Bevilacqua Boehm
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Teresa Cristina Cruz Cardozo - PR30309

1) Intimem-se o autor para que desentranhe os documentos de
fls. 15/27, a reclamada para que desentranhe os documentos de
fls. 74/84, no prazo de 30 dias, dispensando a remuneração dos
autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo as
partes que não o fizeram, retirar os documentos diretamente no
Arquivo Geral, pelo prazo de cinco anos.
2. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

TRT-PR-18449-2005-028-09-00-3 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Klaudia Conceição de Barros
Réu : Terra Networks Brasil S.A.
Empresa de Mao de Obra Temporaria Referencia Ltda.
ADV(S) : Bianca Bassoa Reinstein - RS58592
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

Insurge-se a executada a respeito das horas extras sobre as co-
missões, sustentando não ter a perita readequado os cálculos.
A expert ao refazer os cálculos, conforme estabelecido na sen-
tença de fls. 612/614, verificou que os mesmos já estavam cor-
retos, apesar de, em sede de embargos à execução, haver a con-
cordância da perita e da embargada quanto ao suposto equívo-
co, razão pela qual, ante à matéria incontroversa, este juízo
decidiu pela reforma nesse tocante.
Assim, ao refazer os cálculos, a perita encontrou os mesmos
valores, estando os cálculos nos termos legais.
Portanto, nada a ser alterado.

TRT-PR-18922-2007-028-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Pires Pinto
Réu : Supermercado Curitiba N & N Ltda.
ADV(S) : Amabilon Dalcomuni - PR16174
Ciencia do teor do despacho de fl. 168, abaixo transcrito,

1. Para interposição de recurso ordinário adesivo pela reclama-
da, também é imprescindível o recolhimento do depósito recur-
sal, bem como das custas processuais. A reclamada novamente
não comprovou os respectivos recolhimentos, motivo pelo qual,
denego seguimento ao recurso ordinário adesivo da ré, por de-
serto.

2. Intime-se a ré.

TRT-PR-19499-2007-028-09-00-0 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Sidnei de Andrade
Réu : Comercial de Acos Cocke Ltda.
ADV(S) : Marcelo Augusto Angioletti - PR27133

I - Intime-se o exequente (RECLAMADO) para no prazo de

180 dias, indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que
entender de direito.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-19591-2005-028-09-00-8 (RT) - (180 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba
Réu : SPB Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Vitor Pacifico de Moraes Filho
Angela dos Santos Oliveira de Moraes
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

I - Intime-se o exequente para no prazo de 180 dias, indicar
bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de direi-
to.
II - Vencido o prazo, no silêncio do exequente, remetam-se ao
arquivo provisório nos termos do artigo 475 do CPC-J parágra-
fo 5º.

TRT-PR-19602-2007-028-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Crenilda Nogueira da Silva Duarte
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Intimar parte para, no prazo de cinco dias, fornecer o correto e
atualizado endereço da testemunha.

TRT-PR-19937-2007-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erasmo Neves de Oliveira Filho
Réu : Kingraf Indústria Grafica Ltda.
ADV(S) : Idevan Cesar Rauen Lopes - PR17763

Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-20455-2007-028-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Beatriz Medeiros de Souza
Réu : Freedom Comércio de Material Fotográfico Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

1) Intimem-se o autor para que desentranhe os documentos de
fls. 10/14,dispensando a remuneração dos autos.
Decorrido o prazo os autos serão ser arquivados, podendo o
autor caso prefira, retirar os documentos diretamente no Arqui-
vo Geral, pelo prazo de cinco anos.
2. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

TRT-PR-20929-2006-028-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcela Miguel
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

I) Para se evitar o desperdício de atos processuais, necessário
que a futura execução se processe de forma conjunta pela obri-
gação de fazer e por quantia certa, sendo imprescindível, para
tanto, que o autor deposite em Secretaria sua CTPS.
II) Assim, intime-se novamente o autor, para que no prazo de
trinta dias, apresente sua CTPS em Secretaria, advertindo-o se
que o início da execução ficará condicionado ao cumprimento
desta determinação.

TRT-PR-21478-2007-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rui Yukio Midzuno
Réu : Sun Vision Comércio de Produtos Ópticos Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Luís Cláudio Andrade Neves - PR27201

Intimar ré para informar, no prazo de dez dias, o correto/atual
endereço da empresa VIVA BRASIL INDUSTRIS OPTICA
LTDA, para possibilitar intimação da mesma.

Foi designada para o dia 24/06/2008 às 15h20min, audiência
para oitiva da testemunha arrolada, na Vara do Trabalho de
Balneário Camboriú, sito à Rua 4.ª Avenida, 740

TRT-PR-21698-2007-028-09-00-8 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Assunção dos Santos
Réu : Troart Artefatos Comércio e Beneficiamento de Papeis
Ltda.
S T I Papel de Araucária
ADV(S) : Zoraide Sant’Ana Lima - PR12529
Aparecido Jose da Silva - PR17607

1. Designo audiência de encerramento de intrução para o dia
09/06/2008, às 13h55min., dispensado o comparecimento das
partes.
2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-23376-2007-028-09-00-3 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista de Morais
Réu : Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037

I - Intime-se o autor de que os valores devidos a título de previ-
dência privada já se encontram disponíveis conforme demons-
tra o réu na petição retro.
II - Caso entenda o reclamante que há alguma irregularidade
quanto a tais depósitos, deverá se manifestar, fundamentada-
mente e com o material probatório pertinente, sobre o que en-
tender de direito, num prazo de dez dias.
III - No silêncio, considerar-se-á resolvida esta questão.
IV - Após, aguarde-se o cumprimento do acordo homologado.

TRT-PR-23852-2007-028-09-00-6 (RT)
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Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Antonia Oleinik
Réu : Serzegraf Indústria Editora Grafica Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
PARA READEQUAÇÃO DA PAUTA, ADIA-SE A AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO PARA A DATA DE 09/09/2008 ÀS
15HORAS, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-24059-2007-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara de Cássia Lara Sarza
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Macioski - PR17214
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
PARA READEQUAÇÃO DA PAUTA, ADIA-SE A AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO PARA A DATA DE 19/06/2008 ÀS
14H30MIN., MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-24530-2007-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilma Aparecida Dias
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
PARA READEQUAÇÃO DA PAUTA, ADIA-SE A AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO PARA A DATA DE 19/06/2008 ÀS
14HORAS, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-25997-2007-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Celso Alves de Sousa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Defiro o adiamento requerido, uma vez que formulado de co-
mum acordo entre as partes (CPC, art 453, I). Redesigno audi-
ência de INSTRUÇÃO para o próximo dia 22/07/2008 às
13h30min, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-28329-2007-028-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgard Aparecido Raimundo
Réu : SEF Saneamento e Engenharia Ferroviaria Ltda.
HSBC Seguros (Brasil) S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Bruno Guiss - PR26229
Jaime Oliveira Penteado - PR20835
PARA READEQUAÇÃO DA PAUTA, ADIA-SE A AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO PARA A DATA DE 19/06/2008 ÀS
13H30MIN., MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.

TRT-PR-30119-2007-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Alice de Oliveira
Réu : Interclean S.A.
Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864

INtimar Dra. Graciela Gonçalves Parzianello para sacar guia
de retirada que se encontra à sua disposição na agência do Ban-
co do Brasil - PAB JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRT-PR-34639-2007-028-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida de Fatima Pereira
Réu : Papardelle Buona Pasta Indústria e Comércio de Massas
Ltda.
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144

Intimar parte sobre a certidão negativa de fl. do Sr. Oficial de
Justiça, para que requeira o que entender de direito no prazo de
trinta dias.

TRT-PR-35469-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Pereira dos Santos
Réu : Spotlux Indústria e Comércio de Luminárias Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716

Indefiro o requerimento de denunciação à lide, na medida em
que o pólo passivo é formado por iniciativa exclusiva da parte
autora, que assume os riscos de sua conduta.
Quanto ao documento juntado às fls. 211, indefere-se o desen-
tranhamento, posto que os documentos podem ser juntados até
o encerramento da instrução.
Aguarde-se a audiência.
Intime-se a ré.

TRT-PR-35584-2007-028-09-00-5 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Charles Ferreira Fernandes
JOB Andress Gamarra Gavancho
Marizabel do Rocio Domingues
Luis Francisco Tulio
Luiz Renato Lopes
Antonio Parolin Netto
José Benedito Teodoro da Silva
Mauro Luiz dos Anjos
Helder Camara
Ataliba da Silva Moreira
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

1. Intime-se o autor para desentranhar os documentos juntados
com a petição inicial (fls. 11/39), no prazo de 30 dias, ficando
dispensada a renumeração dos autos.

Decorrido o prazo, querendo, poderá retirar os documentos di-
retamente no arquivo geral.
2. Oficie-se a Secretaria da Receita Federal e arquivem-se os
autos.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos abaixo indicados deter-
minou-se a CITAÇÃO do executado MULTI TRABALHO
TEMPORÁRIO E EFETIVO LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo 48 horas, pagar os valores
abaixo indicados, referentes a cada processo, ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora.

Autos n.º 01936-2006-658-09-00 (RT 1936/2006)
Exeqüente: LAUGINDO FRANCA
Valor Executado: R$ 50.271,12 (cinqüenta mil, duzentos e
setenta e um reais e doze centavos)
Valor atualizado até: 31.10.2007

Autos n.º 04500-2005-658-09-00 (4500/2005)
Exeqüente: PEDRO AVELINO WEISSHEIMER
Valor Executado: R$ 17.701,29 (dezessete mil, setecentos e
um reais e vinte e nove centavos)
Valor atualizado até: 31.10.2007

O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 04 de setembro de 2007.
Subscrito por _________ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secre-
taria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º 01122-2006-658-09-00 (658 RT 1122/2006)
Exeqüente: LUIZ LOURENÇO DA SILVA
Executado: INSTITUTO BRASILEIRO DE AÇÃO AO
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL – IBA-
DIS

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO do executado INSTITUTO BRASILEIRO DE
AÇÃO AO DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SO-
CIAL – IBADIS, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo 48 horas, pagar a importância de R$ 7.834,08
(sete mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oito centavos),
atualizada até 31/05/2008, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário da Justi-
ça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade judici-
ária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 15 de maio de 2008 .
Subscrito por _________ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secre-
taria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (45) 3523-2247

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

AUTOS: 00640-2008-658-09-00-2 (RT 640/2008)
AUTOR: LORENA SELI RIBEIRO ENGEL
RÉU: ALESSANDRA MORAIS E CIA. LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a ré
ALESSANDRA MORAIS E CIA. LTDA., atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, acerca da propositura da referida ação

trabalhista e para comparecer na 2ª Vara do Trabalho de FOZ
DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460 - térreo -
Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA INICIAL designada para o
dia 10.07.2008, às 09h10min, quando poderá apresentar res-
posta (art. 847, CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 13 de maio de 2008.
Subscrito por _________ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secre-
taria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - Centro - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 760/2007
Autor GILDO MICHELON
Réu EVOLUX POWER LTDA.

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER que nos autos supra determinou-se a INTIMA-
ÇÃO do réu acima nominado, atualmente em local incerto e
não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dispõe do pra-
zo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro teor da de-
cisão encontra-se à disposição na Secretaria da 3ª Vara do Tra-
balho de Foz do Iguaçu e no endereço eletrônico
www.trt9.gov.br .
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 19 de maio de 2008. Eu, ________________ José
Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - Centro - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 833/2007
Autor NATANAEL LAURENTINO DA SILVA
Réu EVOLUX POWER LTDA.

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER que nos autos supra determinou-se a INTIMA-
ÇÃO do réu acima nominado, atualmente em local incerto e
não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dispõe do pra-
zo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro teor da de-
cisão encontra-se à disposição na Secretaria da 3ª Vara do Tra-
balho de Foz do Iguaçu e no endereço eletrônico
www.trt9.gov.br .
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 19 de maio de 2008. Eu, ________________ José
Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - Centro - fone (045) 3572-6255

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 2441/2006
Autor EDUARDO CARMONA GONÇALVES
Réu EVOLUX POWER LTDA.

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER que nos autos supra determinou-se a INTIMA-
ÇÃO do réu acima nominado, atualmente em local incerto e
não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dispõe do pra-
zo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro teor da de-
cisão encontra-se à disposição na Secretaria da 3ª Vara do Tra-
balho de Foz do Iguaçu e no endereço eletrônico
www.trt9.gov.br .
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 19 de maio de 2008. Eu, ________________ José
Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – 1º andar - fone (045) 3523-6255

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
INAUGURAL

Autos n.º RT 2524/2007
Autor: TARCISIO VIEIRA CAMILO
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO PRO-
GRAMA CASA DA FAMÍLIA DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu
ASSOCIAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA
CASA DA FAMÍLIA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, atu-
almente em local incerto e não sabido, acerca da propositura da
referida ação trabalhista e para comparecer na 3ª Vara do Tra-
balho de FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Du-
mont, 460 – 1º andar - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia 18/06/2008, às 14:05 ho-
ras, quando poderá apresentar resposta (art. 847, CLT), sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843
da CLT.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 19 de maio de 2008. Eu, ________________ José
Aparecido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – 1º andar - fone (045) 3523-6255

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º EPA 1650/2007
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado: DERCIDE VAGULA

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 03ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO o executa-
do, acima nominado, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, acerca do bloqueio em conta corrente e da garantia da exe-
cução, nos termos do art. 884 da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de intimação, o qual será publicado no
Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
desta unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 03ª Vara do Trabalho de Foz
do Iguaçu, aos 19 de maio de 2008. Eu, ________________
José Aparecido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – 1º andar - fone (045) 3523-6255

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
INAUGURAL

Autos n.º RT 190/2008
Autor: LUIZ DO PRADO
Réu: MARKETPLACE TELECOMUNICAÇÕES LTDA -
ME

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da 3ª Vara do Trabalho
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu
MARKETPLACE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME,
atualmente em local incerto e não sabido, acerca da propositu-
ra da referida ação trabalhista e para comparecer na 3ª Vara do
Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos
Dumont, 460 – 1º andar - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia 06/08/2008, às 14:15 ho-
ras, quando poderá apresentar resposta (art. 847, CLT), sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843
da CLT.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato (art. 844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 19 de maio de 2008. Eu, ________________ José
Aparecido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Foz do Iguaçu
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02105/2008
PUBLICAÇÃO 21/05/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00243-2004-659-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Everaldo Hofmarichter
Réu : Indústria e Comércio de Embalagens Rodacoski Ltda.
José Rodacoski
Luciane Costa Lima Rodacoski
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
R. despacho de fl. 168:”3. Ante as disposições contidas no ar-
tigo 225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intimem-se os
executados para que comprovem nos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o có-
digo 650 e demais instruções contidas no item 2.13.2 do Manu-
al da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDA-
DE SOCIAL disponibilizado pela Caixa Econômica Federal,
sob pena de sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa
no valor inicial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º
da Portaria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99.
Transcorrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à
DRFB.”

TRT-PR-00441-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Givanildo Brautigam França
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00711-2008-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sérgio de Jesus Batista
Réu : Getúlio Jungles de Camergo
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Patricia Pizzano Caggiano - PR41950
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00731-2008-659-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Fernando Garcia (Menor)
Réu : Produtos Alimentícios Nasciva Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Patricia Pizzano Caggiano - PR41950
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00912-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Josemar da Cruz
Réu : Reação Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
Siemens Ltda.
Dolse & Silva Ltda. - [ME]
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00917-2008-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Pinheiro da Silva
Réu : Freitas Empreiteira Ltda. - [ME]
Sul Brasil Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00919-2008-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vilmar da Boaventura
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
Trombini Industrial S.A.
Taquara Florestal S.A.

ADV(S) : Rodrigo Longo - PR25652
Gustavo Fasciano Santos - PR27768
Dalila Cristina Marcon - PR38395
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00923-2008-659-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Martins das Neves
Réu : Wendel & Pollyak Ltda.
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Jose Antonio Pavlak - PR39924
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00927-2008-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdir Nunes dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : João da Luz Antunes Siqueira - PR41108
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00929-2008-659-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sandra Mara Guimarães
Réu : Fernando Salomão Cury
Savina Cury
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00930-2008-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Bernardo Filho
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00932-2008-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudio Rogerio Rocha
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00934-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gilson Santana
Réu : Freitas Empreiteira Ltda. - [ME]
Sul Brasil Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00937-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Valdir Kulik
Réu : Raquel Silva Safadi Artigos Para Presente
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00941-2008-659-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Josiane Aparecida Ciusz
Réu : Arildo Leal Cópias
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00945-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvio Cavalheiro
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Elizania Caldas Faria - PR33875
Diego Fernando Schwab Paisani - PR41847
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00946-2008-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdomiro Alves Marcelino
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375
Antonio Luiz Brunig Parizotto - PR44766
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00951-2008-659-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jounadabe Silva de Lara
Réu : França Ferraz de Diógenes F. Ferraz
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00953-2008-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Laudair de Lima
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00958-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ilson Roni Lacar
Réu : Freitas Empreiteira Ltda. - [ME]
Sul Brasil Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00995-2004-659-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dirceu Moura dos Santos
Réu : Wilson José Gonçalves
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Manifestar-se sobre os termos da certidão de fls. 247 dos au-
tos, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para promover, no
mesmo prazo, o prosseguimento da execução, indicando bens
de titularidade do executado passíveis de penhora, de modo a
possibilitar o prosseguimento da execução.”

TRT-PR-01499-2007-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvino Fernandes dos Santos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Ana Carolina Guizzo - SP206536
Luciane Alves Barreto - SP220308
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01503-2007-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Darci Pedrozo de Quadros
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Melissa Bonardi - PR35038
Ana Carolina Guizzo - SP206536
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01514-2003-659-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gelsom da Silva
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
Osmar Hauagge & Cia Ltda.
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Responder aos embargos à execução interpostos pela parte con-
trária, no prazo, querendo.

TRT-PR-02018-2007-659-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eziquiel Emanoel dos Santos
Réu : L F R Carli & Cia Ltda.
ADV(S) : Emanuela Catafesta - PR31549
R. despacho de fl. 44:”3. Ante as disposições contidas no arti-

go 225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intimem-se os exe-
cutados para que comprovem nos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o có-
digo 650 e demais instruções contidas no item 2.13.2 do Manu-
al da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVIDA-
DE SOCIAL disponibilizado pela Caixa Econômica Federal,
sob pena de sujeitar-se ao pagamento de multa administrativa
no valor inicial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º
da Portaria MPS/MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99.
Transcorrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-se à
DRFB.”

TRT-PR-02426-2007-659-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos Aurelio Boava
Réu : Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

Vara do Trabalho de Ivaiporã

A DRA. ANA CLÁUDIA RIBAS, EXMA. JUÍZA TITULAR
DA Vara do Trabalho de IVAIPORÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ,

FAZ SABER que no átrio da Vara do Trabalho de Ivaiporã,
sita na Avenida Brasil, 345 - Ivaiporã-PR, na data de 17/06/
2008, com início às 10h00min, pelo Leiloeiro Oficial, Sr.
WERNO KLOCKNER JÚNIOR, será realizado LEILÃO
dos bens penhorados nos processos que se relacionam a se-
guir:

01)
Autos : RT – 320/2007
Autor : RAIMUNDO LUIZ
Réu : R.D. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS E
PECUÁRIA LTDA.
BENS : 08 (oito) frascos de Ivomec Bovino Injetável, 500 ml.,
avaliado em R$ 192,50 ( Cento e noventa e dois reais e cin-
qüenta centavos) cada: Total da avaliação em 14/04/2008: R$
1.540,00 (Um mil quinhentos e quarenta reais).

02)
Autos : RT - 54/2007
Autor : SIMONE APARECIDA MORETTI ROSA
Réu : METODO OPCI INFORMÁTICA LTDA.
BENS : “1) Uma impressora multifuncional, HP, modelo F 4180,
colorida, na cor preta, nº série SN72P1QOPK, avaliada em R$
400,00 (Quatrocentos reais), em 09/04/2008.

03)
Autos : RT – 652/2007
Autor : MILTON DOS SANTOS SILVA JUNIOR (MENOR)
Representante legal: Milton dos Santos Silva
Réu : L.R. GONÇALVES IVAIPORÃ (ME)
BENS: “1) Um microcomputador Pentium II, 650 mhz, 512
memória + 1 MG shared, HD scsi e placa Adaptec AHA2940
Ultra Ultra W, utilização específica em gráfica, nº série S/
NO2.060561352, monitor marca Sony, Triniton Multiscan E200,
17 polegadas, série 3011733, avaliado em R$ 2.800,00 (Dois
mil e oitocentos reais). 2) Um microcomputador PowerPc Ma-
cintosa 8100/100, monitor de 17 polegadas, marca NEC, Mul-
tisync XV17, série XB514020422, monitor série JC
1734VMA1, avaliado em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos
reais). Total da Avaliação em 07/04/2008: R$ 5.300,00 (Cinco
mil e trezentos reais).

4)
Autos : PS – 50/2006
Autor : JOSIANE ROFINA PEREIRA
Réu : MOTEL ANTIQUÁRIO LTDA.
BENS : 1) Um frigobar Electrolux , R130, Série 69353, bran-
co, perfeito estado, avaliado em R$ 600,00 (Seiscentos reais).
2) Um receptor para parabólica, novo, century satélite Recei-
ver super collo, série 1002079C6437931, avaliado em R$ 200,00
(Duzentos reais). 3) Um televisor 14 polegadas, Philco, colori-
do, série 31022, avaliado em R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta
reais). 4) Um colchão Castor, casal, densidade 28, novo, avali-
ado em R$ 300,00 (Trezentos reais). 5) Dois ventiladores, Bri-
sa, branco, novos, pequeno, avaliados em R$ 100,00 (Cem re-
ais). Total da avaliação em 30/05/2007: R$ 1.550,00 (Um mil
quinhentos e cinqüenta reais).

05)
Autos : PS - 543/2007
Autor : IVONE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
Réu : BGM – FACÇÃO E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA.
BENS: 1) 04 (Quatro) calças jeans, avaliadas em R$ 69,00 (Ses-
senta e nove reais) cada. Total da avaliação em 18/03/2008: R$
276,00 (Duzentos e setenta e seis reais).

6)
Autos : RT - 357/2006
Autor : JOÃO GARCIA SEDE
Réu : AUTO POSTO JUNIAN LTDA. (ME)
BENS : “1) 563 (Quinhentos e sessenta e três) litros de gasoli-
na comum, com preço por litro de R$ 2,35 (Dois reais e trinta e
cinco centavos). Total da avaliação em 18/03/2008: R$ 1.323,05
(Um mil trezentos e vinte e três reais e cinco centavos).

07)
Autos : RT – 136/2004

Guarapuava

Ivaiporã
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Autor : LUIZ MOURA DA SILVA
Réu : JOEL BRIGINA
BENS: “6.000 (Seis mil) metros lineares de ripa, com compri-
mentos entre 0,60 e 2,00 metros, reavaliados em R$ 0,50 (cin-
qüenta centavos) o metro. Total da reavaliação em 15/03/2008:
R$ 3.000,00 (Três mil reais).

08)
Autos : RT - 312/2006
Autor : ONELI APARECIDO DOS SANTOS
Réus : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
MARCIA BOER MATIAS
BENS -1) Lote nº 56 (Cinqüenta e seis), com área de 5,00 (cin-
co) alqueires paulistas, ou seja, 121.000 (Cento e vinte e um
mil) metros quadrados, situado na Gleba Bulha, secção “G”, 3ª
parte da Fazenda Ubá, no município de Arapuã/PR, com os
limites e confrontações constantes da matrícula nº 8.249, do
CRI de Ivaiporã. Valor da avaliação em 19/02/2008: R$
125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais).
ÔNUS: Cédula de Produto Rural a favor da Cooperativa
Mista Agropecuária do Brasil, conforme R-10; Cédula de
Produto Rural a favor da Companhia Importadora e Expor-
tadora Coimex, conforme AV-09 e Cédula de Produto Rural
a favor da Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil – Co-
opermibra, conforme R-08.

09)
Autos : PS – 156/2003
Autor : FILOMENA LOPES ALVES DE SOUZA
Réu : ALVARENGA & WOSLACK LTDA.
BENS : “1) Uma máquina de costura galoneira, marca Brother
nº 9271401, com motor 110/220, 3450 RPM, usada, em bom
estado de conservação e funcionamento, reavaliada em R$
2.700,00 (Dois mil e setecentos reais). 2) Uma máquina de cos-
tura interlock , marca Yamata, modelo GN-6-5, série 9970527,
com motor 110/220, usada, em bom estado de conservação e
funcionamento, reavaliada em R$ 2.200,00 (Dois mil e duzen-
tos reais). 3) Uma máquina de costura reta, marca Brother,
modelo DB2-B755-3, série 66162751, com motor 110/220, 3450
RPM, usada, em bom estado de conservação e funcionamento,
reavaliada em R$ 900,00 (Novecentos reais). 4) Duas máqui-
nas de costura reta, marca Sunstar, modelo KM 137-B, nº de
séries 249541 e 249919, usadas, com motores 400W – 110/220
– 60 Hz, em bom estado de conservação, reavaliadas em R$
1.100,00 (Um mil e cem reais) cada, totalizando R$ 2.200,00
(Dois mil e duzentos reais). Total da reavaliação em 05/03/2008:
R$ 8.000,00 (Oito mil reais).

10)
Autos: RT – 178/2004
Autor: JOSÉ DOS SANTOS
Réu : SERRALHERIA E PEDREIRA NOSSA SRA. DO RO-
CIO LTDA. E OUTROS(2)
BENS: “Lote de terras sob nº 40, com área total de 2,50 (dois e
meio) alqueires paulistas, ou sejam, 60.500m2, sito na Gleba
Pindaúva, Secção “C” 4ª parte, neste Município de Comarca,
com os limites e confrontações constantes da matrícula nº 6.749
do CRI de Ivaiporã.
Reavaliado em R$ 50.000,00 em 20/06/2007.” ONUS: O imó-
vel acima também é objeto de penhora nos autos RT-164/
2003 e RT-137/2003 desta Vara do Trabalho.

11)
Autos RT – 208/2005
Autor : MARINA APARECIDA MARUGAL
Réu : CALÇADOS E CONFECÇÕES RODRIVAL LTDA
BENS : “ 1 ) 48 pares de calçados da marca Pé-de-ferro, cores
variadas, no valor de R$ 119,96 cada um, totalizando R$
5.758,08 2) 16 pares de sapatos da marca Ferracini, no valor de
R$ 189,96 cada um, totalizando R$ 3.039,36. Valor total da
avaliações R$ 8.797,44, em 07/04/08.

12)
Autos: RT- 04/2001
Autor: CLAUDIO RAMOS FARIA
Réu : CARLOS CESAR YAMAMOTO
BENS : 01 veículo marca Wolkswagem, modelo GOL SPECI-
AL. Ano/modelo 2001, gasolina, branco, Renavam 76150021-
9, Chassi 9BWCA05YX1T178867, Placas AJY-5912, reavali-
ado em R$ 13.500,00 em 05/02/2007.
ÔNUS: Custa e despesas processuais, impostos, taxas, tarifas e
outros ônus eventualmente existentes sobre os bens penhora-
dos.

13)
Autos: RT – 402/2006
Autor: CELIA GALVÃO
Réu : MOREIRA & MOREIRA S/C LTDA (CLINICA SANTA
CLARA) .
BENS: 1) 01 gabinete para procedimento cirúrgico , especiali-
dade OTORRINOLARINGOLOGIA , com compressor e aspi-
rador, caixa com 1,60 x 0,40 cm, na cor cinza, sem número de
série aparente, marca Hilger, avaliado em R$ 3.500,00. 2) 01
microscópio ótico para microcirurgia (área oftalmo e otorrino
), sem marca aparente, na cor branca, medindo 1,7m, sem nú-
mero de série aparente, avaliado em R$ 3.500,00. Total da Ava-
liação: R$ 7.000,00 em 18/04/2008.

14)
Autos: RT – 244/2007
Autor: ELENICE PIANCA FARIAS
Réu : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.ª - CASAS PER-
NAMBUCANAS
BENS: 1) 01 refrigerador Eletrolux DC 40, branca, nova, nº de
série 81002074, avaliado em R$ 1.390,00 em 08/04/2008.

15)
Autos: RT-970/2000
Autor: RUBENS PIRES
Réu : MASSAYUKE YONEKURA
BENS: 1) 10 vacas da raça NELORE (branca), com aproxima-
damente 12(doze) arrobas cada, reavaliadas em R$ 6.000,00
em 14/11/2007.

16)
Autos: CPE – 42/2006
Autor: RONILTON DE SOUZA
Réu : HUGO JOSÉ WELCOFF BONIFÁCIO
BENS:
1) Imóvel constituído pelo Lote nº 28-A, da Gleba Ubá, 1º Sec-
ção, do Município de Lunardelli, com área de 484.000,00 me-
tros quadrados, ou sejam, 20 alqueires paulistas, terra utilizada
para pasto, avaliada em R$ 200.000,00 em 09/10/2006, com os
limites e confrontações constantes da Matrícula nº 7.999 do
CRI de São João do Ivaí/Pr.
2) Imóvel constituído pelo Lote nº 28-B, da Gleba Ubá, 1º Sec-
ção do Município de Lunardelli, com área de 231.110,00 me-
tros quadrados , ou sejam, 9,55 (nove alqueires e cinquenta e
cinco centésimos de alqueires paulista), terra utilizada para
pasto, com os limites e confrontações constantes da Matrícula
nº 8.000 do CRI de São João do Ivaí, avaliada em R$ 100.000,00
em 09/10/2006. Total das Avaliações: R$ 300.000,00.

ÔNUS: Os imóveis acima são objetos de hipoteca, tendo como
credor o BANCO BRADESCO S/A, conforme R-2 e /R-3 das
referidas matrículas; Também são objetos de penhora nos autos
de Execução de Título Extrajudicial nº 313/96 da Vara Cível de
Ivaiporã, tendo como exequente o BANCO BAMERINDUS
PARTICIPAÇÕES LTDA.e nos autos de Execução de Título
Extrajudicial nº 405/96, 406/96, 407/96, 408/96 , tendo como
exequente o BANCO BRADESCO S/A e nos autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial nº 95/98, tendo como exequente o
Sr. Richardson Branco Nunes, todos tramitando na Vara Cível
de Ivaiporã/Pr.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expe-
dido o presente Edital, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial – Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado em
local próprio na Sede da Vara, o qual servirá como EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO, caso não sejam localizadas
as partes quando da expedição das respectivas notificações.

Os honorários do Leiloeiro e despesas com eventuais transfe-
rências dos bens arrematados/adjudicados serão suportados pelo
arrematante/adjudicante.

Havendo remição da execução ou eventual celebração de acor-
do, o executado arcará com as despesas do Leiloeiro, inclusive
honorários, salvo se o pagamento se verificar no prazo máximo
de 05 (cinco) dias antecedentes à data designada para o ato.
Ivaiporã, 12 de Maio de 2008
Eu, Maria Angélica Rodrigues, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANA CLAUDIA RIBAS
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50021/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93014-2005-872-09-00-1 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton José Kolln
Réu : Positivo Consultores Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Rogério Calazans da Silva - PR35955
Apresente contra-razões ao RO interposto pela parte contrária
no prazo legal.

TRT-PR-99507-2006-872-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Soares
Réu : Ceifanorte Pecas Para Colheitadeira Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Indicar bens do réu passíveis de penhora.

TRT-PR-51046-2006-872-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Donizete Ferreira
Réu : Transbalan Transporte Rodoviario Ltda. - EPP
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
Fica intimada para indicar os bens que pretende executar.

TRT-PR-00076-2004-872-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José da Silva Leite
Réu : Elvira Adelia Schimitt
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
João Nivaldo da Silva - PR12850
para as partes retirarem documentos, o reclamante os de fls.
19-108 e a reclamada os de fls. 123-124 e 148-199.
Ainda, encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do
Trabalho à disposição do reclamante.

TRT-PR-81079-2006-872-09-00-5 (MC) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francielle Alves Luiz
Réu : Stillus Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
Aguinaldo Teixeira Freire
Julio Cesar Alves da Silva
ADV(S) : Evandro Ricardo de Castro - PR37713
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 131.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se
há interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 238,
pelo valor da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A
do CPC ou ainda, se há interesse em aliená-los por sua própria

iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-00083-2006-872-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vagner Matioli
Réu : Top Line Distribuidora de Rações Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
recte: encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do
Trabalho, bem como para retirar os documentos de fls. 27-98 e
143-144.
recda Topline: encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da
Justiça do Trabalho, bem como para retirar os documentos de
fls. 199-123.

TRT-PR-00095-2004-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo dos Santos de Oliveira
Réu : A P C Construções Civis Ltda.
Ilson Pereira da Cruz (Cpf 201.344.601 - 20)
João Alves Ramos
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Defiro o pedido de fls. 251.
Retiro o feito do praceamento.
Informe-se ao Sr. Leiloeiro.
Expeça-se mandado de reavaliação.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-00104-2006-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Messias Assis de Jesus
Réu : Sbv Sistema Brasileiro de Vídeo Ltda. (EPP)
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164

Em que pese a determinação de fls. 202, a penhora e avaliação
sem visualização do bem é inviável, além do que é bem prová-
vel que o praceamento de bem em local incerto e não sabido
seja infrutífero, o que também não é de interesse para a satisfa-
ção do que crédito em execução, de tal forma, revogo em parte
o despacho de fls. 202 quanto a penhora e avaliação do veícu-
lo.
Intime-se.

TRT-PR-99532-2006-872-09-00-0 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dijalma Meireles da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-86138-2006-872-09-00-1 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson da Silva Henrique
Réu : Ronaldo José Mattos
ADV(S) : Letícia Raquel Kochepki - PR34258
Fica intimada do despacho de fls. 64: “Mantenho o despacho
de fls. 54, pois o bem gravado em alienação fiduciária não pode
ser penhorado, exceto a que se refere a direitos de créditos de-
correntes (OJ EX SE - 34). Intime-se.”

TRT-PR-00177-2006-872-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandro Gaspar Araújo
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
recte: encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça
do Trabalho bem como para retirar os documentos de fls. 28/
212, 215-299 e 421-423.
recdo: retirar os documentos de fls. 338-400 bem como para
depositar, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor de R$ 22,12, atu-
alizado até 31/05/2008, referente à diferença dos honorários
do contador.

TRT-PR-00211-2008-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Luiz dos Santos
Réu : Robson Luiz Perez & Cia Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Manifeste-se sobre a petição de fl. 35.

TRT-PR-00242-2006-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eronildes Sebastião Pereira
Réu : Elita Silva Fraga
Adonias Cardoso Fraga
ADV(S) : Magda Rocha - PR25355

Suspendo o anadamento processual por um ano, nos termos do
artigo 40 da Lei 6.830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-00271-2006-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdenir Alves dos Santos
Réu : Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Fica intimado a apresentar resposta aos Embargos a Execução,
no prazo legal.

TRT-PR-00281-2007-872-09-00-5 (ACHP) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Marlene de Castro Mardegam
Réu : Vera Lucia da Silva Fernandes
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Determino o arquivamento dos autos na forma do artigo 40, §
2º da Lei 6.830/80, garantindo ao exeqüente o direito previsto
no § 3º do mesmo dispositivo.
Intime-se.

TRT-PR-00282-2006-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Roberto de Souza da Silva
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Vista dos documentos juntados nas fls. 472.

TRT-PR-00295-2004-872-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ednaldo de Souza Lima
Réu : A T Santos & Rodrigues Ltda. (ME)
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Fica intimado para indicar o atual endereço dos bens descritos
às fls. 223, no prazo de 5 dias, sob as penas da lei.

TRT-PR-00309-2006-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geliane Nunes Maciel
Réu : Nancy Mendonça da Silva
Florisberto José da Silva
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Fica Intimado para se manifestar sobre a certidão de fls. 21 da
CPE 370/2007, juntada na contracapa dos autos.

TRT-PR-00365-2007-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Vanda Martins Ferreira
Réu : Neusa Bidin Favaro [ME]
Antonio Carlos Bidim
Walquiria Colombo
José Bidim
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Apresente resposta aos embargos a execução, no prazo legal.

TRT-PR-00379-2006-872-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela da Silva
Réu : G Comar & Santana Ltda. [ME]
João Ribeiro da Silva Neto & Cia
Valdete Alves da Silva
Gisele Comar
Maria Angélica Santana Martines
João Ribeiro da Silva Neto
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
do r, despacho de fl. 188:
“... IInfrutífera, suspendo o andamento processual por um ano,
nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação das partes, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00383-2007-872-09-00-0 (ACp) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Refrivel Ar Condicionado e Direcao Hidraulica Veículos
Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 146.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se
há interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 238,
pelo valor da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A
do CPC ou ainda, se há interesse em aliená-los por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-00415-2006-872-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Benedita da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Lourival Aparecido Cruz - PR13041
Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Manifestar-se sobre os esclarecimentos do perito.
Autor até 02/06/2008
Réu: de 03 a 13/06/2008

TRT-PR-00455-2006-872-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourival Dias da Silva
Réu : F.J. dos Santos Indústria de Molas [ME]
A.T. Santos & Rodrigues Ltda. [ME]
Indústria e Comércio de Molas Inco Ltda.
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 174.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se
há interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 174,
pelo valor da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A
do CPC ou ainda, se há interesse em aliená-los por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-00490-2006-872-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Fernandes Pinheiro
Réu : Edivaldo da Silva Lisboa (Espólio De)
Maria Elena Lisboa da Cunha
Ednaldo da Silva Lisboa
Valdirene Lisboa Mendonça

Maringá
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Vilma Lisboa de Lima
Luciana Justino Lisboa
Elaine Justino Lisboa
Flausina Justino
Lucimara Justino Lisboa
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Indefiro a expedição de ofício à Polícia Rodoviária Federal,
porque a indicação de localização de bens para penhora não é
de competência da polícia.
Indefiro a expedição de ofício ao BANCO DO BRSIL S/A,
porque não comprovado que o executado tem CRÉDITO junto
a esta instituição.
Intime-se.

TRT-PR-00491-2006-872-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto de Souza
Réu : Frade Indústria e Exportação de Cafe Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094
Juntar aos autos a CTPS para anotação.

TRT-PR-00497-2006-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Ferreira da Silva
Réu : Empresa de Transportes Andorinha S.A.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Valdemir da Silva Pinto - SP115567
encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Tra-
balho, à disposição das partes.

TRT-PR-00553-1997-872-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Pientencoski
Réu : Maurutto & Kotsuka Ltda. (ME)
Marcio Maurutto
Maria Setsuko Kotsuka Maurutto
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Para manifestar-se acerca do expediente de fl. 317/333.

TRT-PR-00556-2006-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edione Spaki
Réu : Soedmar Sociedade Educacional de Maringa S/C Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Diante das tentativas frustradas de intimar a testemunha Mar-
cia Godoy, a fl. 525, 532, 534, 540 e 544/545, intime-se o autor
para retirar a intimação na secretaria e providenciar a entrega.
Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-00706-2008-872-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gustavo Henrique Pagliari
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Silvânia Maria Bolzon - PR12743
Responder ao recurso ordinário de fls. 92.
Após, remetam-se os autos ao E. Regional.

TRT-PR-00712-2006-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo de Carvalho
Réu : Fabrica de Colchoes Sorriso do Lar Ltda.
ADV(S) : Marli Santos - PR19981
Antonio Elson Sabaini - PR15497
Retiro o feito do praceamento.
Suspendo o andamento processual até decisão final nos autos
de ET.

TRT-PR-00725-2008-872-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valcy Gomes de Aguiar
Réu : Gervasio Santa Rosa
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Fica intimado para contra-arrazoar o recurso ordinário inter-
posto pelo autor às fls. 69/71.

TRT-PR-01130-2000-872-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula da Silva Ganem
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Marialva Ltda.
João Batista Samuel Funari
Regina Maria Camargo de Araujo
Eugenio de Souza Gama
Lourdes Maria Guerrero
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Luís Fabiano Bannach - PR26264
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-01179-2007-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aroldo Machado de Souza
Réu : A. S. Transportes Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Ciência da certidão de fls. 174, que não localizou a testemu-
nha.

TRT-PR-01220-1995-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Erondina Betim Moreira
Réu : Thermas de Maringa
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555
Ciência da certidão de fls. 273, que informa a retirada do pra-
ceamento dos autos RT 562/1997.

TRT-PR-01293-2008-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Adão Aparecido Colombo
Réu : Brassul Construções Civis Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sandra Aparecida Paiva - PR17363
Márcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Ficam intimados para dar vista ao documento juntado pelo au-
tor às fls. 228.
1º réu (Brassul): até 27/05/2008;
2º réu (Itaú): de 28/05 a 02/06/2008.

TRT-PR-01359-2008-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aldineia de Lourdes Maschiari de Almeida
Réu : Megadose Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Apresente o endereço correto da testemunha para possibilitar a
notificação. Apresente peças p/ formação da CP.

TRT-PR-01427-2006-872-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moises Guilhermeti
Réu : Via Nutri Distribuidora de Alimentos Ltda.
Wanderley Franceschini
Ivone Santos Tadim
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 224.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se
há interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 238,
pelo valor da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A
do CPC ou ainda, se há interesse em aliená-los por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-01504-2008-872-09-00-2 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Roberto Nunes Pereira
Réu : Brasvidros Vidraçaria Ltda.
ADV(S) : Marlisa Dias Pinto - PR12203
Indefiro, a diligência pretendida pelo exequente não é atribui-
ção do Sr. Oficial de Justiça.
Traga o autor aos autos o endereço atualizado do executado.
Intime-se.

TRT-PR-01525-2008-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Inacio Cordeiro da Silva
Réu : Opta Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Wesley Macedo de Sousa - PR34290
Vista de documentos de fls. 85.

TRT-PR-01530-2001-872-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando Antonio Braz
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Fica intimado para se manifestar sobre às fls. 983/995 dos au-
tos.

TRT-PR-01555-2000-872-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Manoel de Souza
Réu : Odonto Larcon Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
do r. despacho de fl. 151
“Determino o arquivamento dos autos na forma do artigo 40, §
2º da Lei 6.830/80, garantindo ao exeqüente o direito previsto
no § 3º do mesmo dispositivo.”
Intime-se.

TRT-PR-01562-2007-872-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilnei Gonçalves Araujo
Réu : Comércio de Combustiveis Santa Eliza Ltda.
Osmar Casavechia
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Fica V. Sa. intimado para manifestar-se acerca dos bens ofere-
cidos a penhora conf. fl. 116. prazo 5 dias.

TRT-PR-01588-2007-872-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hudson Figueira Zanoni
Réu : Ems S.A.
ADV(S) : Rudinei Fracasso - PR34147
Fica intimado para contra-arrazoar o recurso ordinário inter-
posto pelo réu às fls. 1408/1430.

TRT-PR-01597-2006-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciana Furlan
Réu : Liquigás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Grazziela Picanço de Seixas Borba - PR27699
Antonio João Delfino Amalfi - PR3533
Foi designada a data de 27/06/2008, às 10hs, para praceamento
do bem penhorado, junto ao Juízo Deprecado, conforme ofício
de fls. 500.

TRT-PR-01672-1996-872-09-00-3 (RT) - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juarez Antonio dos Santos
Réu : Arapua Importação e Comércio S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Roger Pensutti Abreu - PR28058
comprovar o pagamento das contribuições previdenciárias nos
autos, no valor de R$ 7.663,30, atualizado até 31/05/2008. So-
licitar, quando do pagamento, nova atualização junto a esta
Secretaria.

TRT-PR-01694-2006-872-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Correa de Lima
Réu : Flavio Leandro Andreotti & Cia Ltda.
Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
G F Andreotti & Cia Ltda. (ME)
Flavio Leandro Andreotti
Roberta Ferro Andreotti
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Fica V. Sa. Intimado para informar como pretende ver o prosse-
guimento da execução. prazo 5 dias.

TRT-PR-01764-2006-872-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseleide Ruas Pereira
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Toque de Seda Ltda.
Mary Anne Noritake
Seda Pura Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Amanda Noritake Santos Ltda. [ME]
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Intime-se o autor para informar o endereço da ré AMANDA
NORITAKE, no prazo de 30 dias, para possibilitar a intimação
para os fins do art. 884 da CLT, sob pena de suspensão do curso
dos autos por um ano ou até a manifestação da parte interessa-
da, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-01800-2001-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : INSS - Instituto Nacional de Seguro Social
Réu : Lamb & Lamb Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
ticios Lt
Antonio M Donato
Maria Ferreira dos Santos Neta
ADV(S) : Ricardo Costa Bruno - PR26321
Defiro o parcelamento requerido às fls. 298.
Atualize-se o valor do edital.
Intime-se o executado para comprovar o pagamento das parce-
las até o dia 20 de cada mês, sob pena de execução.
Depositar o valor de R$ 181,13, atualizado até 20/05/2008, re-
ferente à 1ª parcela de 3.

TRT-PR-01837-2008-872-09-00-1 (AD)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : SIEMACO - Sindicato dos Empregados em Empresas
de Asseio e Conservação de Maringá
Réu : Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio Con-
servação Prestação de Serviços Terceirizaveis em Geral em
Próprios Publicos do Estado do Paraná
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Data da audiência: 24/07/2008 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL redesignada para o dia, hora e local acima men-
cionados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01838-1991-872-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ediney Rodrigues dos Santos
Réu : Paula e Mello Ltda.
Sonia Cristina de Paula
Marcos de Paula
José Claudio Ferreira de Mello
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
I- Nada a deferir, visto que às fls. 555 o Sr. Oficial de Justiça
certifica que não localizou os bens indicados. II- Intime-se o
exequente para idicar o paradeiro dos veículos indicados à pe-
nhora ou indicar outros bens passíveis de penhora, no prazo de
30 dias. III- No silêncio, suspendo o curso da execução por até
01 (um) ano ou até a manifestação da parte interessada, nos
termos do art. 40 da Lei 6830/80.
IV- Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se
os autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-01924-2008-872-09-00-9 (MC)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : SIEMACO - Sindicato dos Empregados em Empresas
de Asseio e Conservação de Maringá
Réu : Comissão Pró - Fundação do Sindicato dos Empregados
em Empresas de Asseio, Conservação, , Prestação de Serviços
Terceirizáveis, em Próprios Públicos do Estado do Paraná
José Maria Wasilevski
Marcos Antonio de Almeida
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Data da audiência: 24/07/2008 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL redesignada para o dia, hora e local acima men-
cionados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01993-2007-872-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Eduardo Duarte
Réu : Robson Luiz Perez & Cia Ltda.
Drogaria Augusta Ltda.
ADV(S) : Laercio Nora Ribeiro - PR23507
Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
Fica V.Sª intimado de que deverá proceder às anotações na CTPS
do autor que se encontra sob a guarda desta Secretaria.

TRT-PR-02004-1991-872-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Ricardo Ramires Gomes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094

Ficam intimados para dar vista ao ofício que encamiha despa-
cho e decisão do TST (fls. 400/404).

TRT-PR-02052-2006-872-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odimar Mariani
Réu : Brinks - Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Sérgio Ricardo Ribeiro Novais - PR23238
Fica intimado a apresentar resposta aos Embargos a Execução,
no prazo legal.

TRT-PR-02111-2006-872-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Ribeiro da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Manifestar-se sobre os cálculos de liquidação de sentença:
Autor: até 02/06/2008
Réu: de 04 a 13 de junho de 2008

TRT-PR-02120-2008-872-09-00-7 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : SGS Rocha & Pinto Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Proceder ao recolhimento das custas processuais.

TRT-PR-02142-2006-872-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo de Souza
Réu : Camacua Transportes de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Ana Raquel dos Santos - PR25965
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-02160-2006-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido Gonçalves
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Vista às partes da readequação dos cálculos, prazo sucessivo
de cinco dias, a começar pelo autor.
Autor : de 23 a 27/05
Réu : de 29/05 a 02/06

TRT-PR-02224-2007-872-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Pereira da Cunha
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Alcatel Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Fica intimado para contra-arrazoar os recursos ordinários in-
terpostos pelos réus às fls. 347/354 e 357/378.

TRT-PR-02287-1998-872-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amarildo de Paula Rosa
Réu : Parceria Alimentos Ltda.
Alaercio Lopes
Almir Simao Alves
Delazir Girotto Lopes
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-02288-2008-872-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dinamica Recursos Humanos Ltda.
Réu : Elizabete Dias da Silva Pedroso (Espólio De)
Santander Seguros S.A.
ADV(S) : Alex Sander Gallio - PR31784
Reginaldo Fabricio dos Santos - PR42002
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a sua constituinte,
inclusive, quanto às implicações legais em caso de não compa-
recimento injustificado.
OBS. AUTOS REDISTRIBUÍDOS DA 2ª Vara do Trabalho de
CASCAVEL/PR (EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA).

TRT-PR-02305-2008-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Celestino de Sena
Réu : Reformar - Prestação de Serviços
ADV(S) : Grizieli Ribeiro da Silva - PR44333
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02306-2008-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fábio de Matos Melo
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Franzoi Eletrificações Ltda.
ADV(S) : Elizeu de Carvalho - PR19509
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
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INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02308-2008-872-09-00-5 (ACPg)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Papa Leguas Coletas e Entregas Ltda. [ME]
Réu : João Carlos de Lima
ADV(S) : Elizeu de Carvalho - PR19509
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02317-2008-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria das Dores da Silva Finetto
Réu : Casa de Saude e Maternidade Nossa Senhora Aparecida
Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02322-2008-872-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Fatima Alves Cruz Monteiro
Réu : Lava Central
ADV(S) : Luciana Queli de Araujo - PR42542
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02325-2008-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geni Aparecida Moreira
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02328-2008-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Medeiros Teixeira
Réu : Silvano Tourinho Fernandes
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02337-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos Mendes Ferreira
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02343-2008-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Selma Regina Amaro de Barros
Réu : Beatriz de Castro Bagon
ADV(S) : Luciene das Graças Teider Araújo Costa - PR20487
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02355-2008-872-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Irivaldo Souza de Oliveira
Réu : S. Sampaio & Santos Ltda. [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02360-2008-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson de Castro Falendyez
Réu : Auto Peças Via Maringa Ltda.
ADV(S) : Luciano Rodrigues Seco - PR41817
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.
TRT-PR-02366-2008-872-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Cleudete Manchini Vidros [ME]
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02369-2008-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jeferson Ernega
Réu : Hu Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Dânia Vanessa de Mello - PR35645
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02373-2008-872-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Luiz Vinhaes
ADV(S) : Neide Pereira Gremes - PR23400
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02378-2007-872-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Alexandre da Silva Moraes - PR23431
Valter Machado Dias - SP166464
Luiz Carlos de Oliveira - SP115427
Ana Clara Sokolnik de Oliveira - SP192858
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-02387-2008-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geovane Lisboa
Réu : Pavan Fast Grill Ltda.
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02389-2008-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula Leli
Réu : Pré - Escola Sonho Magico Ltda. [ME]
Michelle Cristine Coradin Nicchio
José Adolfo Nicchio
ADV(S) : Fhrancielli Seara Medeiro - PR44507
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02391-2007-872-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabio Ferreira
Réu : Vip Serviços Gerais Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Paulo de Bem - PR11540
Juntar aos autos a CTPS para anotação.

TRT-PR-02409-2008-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valéria Bonádia Marucchi Martoni
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Lizeth Sandra Ferreira Detros - PR18335
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-

sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02418-2008-872-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Pedro Amaral
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.
TRT-PR-02423-2008-872-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Denzo Komagome
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02438-2008-872-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Natanael Porfirio
Réu : Luiz Carlos Figueiredo e Outros
ADV(S) : Paulo Sérgio Ubialli - PR38138
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02446-2007-872-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Bruhmer Cesar Forone Canonice
Réu : Associação Educacional Sao José
Associação de Ensino Cristo Redentor
Associação de Ensino Cristo Redentor.
ADV(S) : Emanuelle Tomitao - PR32921
Denego seguimento ao Recurso Ordinário de fls. 248, posto
que não há preparo.
Indefiro o benefício da Justiça Gratuita. Intime-se.

TRT-PR-02449-2008-872-09-00-8 (ACPg)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mandarino & Andrade Ltda.
Réu : Renato Dias Pedrosa
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02451-2008-872-09-00-7 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso Antonio de Jesus
Réu : Corom Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02458-2008-872-09-00-9 (ACPg)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : G10 Transportes Ltda.
Réu : Elizeu Barbosa do Amaral(Espólio De)
ADV(S) : Sandra Aparecida Paiva - PR17363
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02459-2008-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thiago Lopes Dias
Réu : Kx2 do Brasil Ltda.
ADV(S) : Adriana Flávia Scariot - PR38099
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02462-2008-872-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Casado Sanches
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082

Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02464-2008-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Soares Filho
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02465-2008-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viviana Ferreira de Souza
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Lígia Maria Girotto - PR42014
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-02473-2008-872-09-00-7 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lindolfo Maske
Réu : Reginaldo de Carvalho
ADV(S) : Marli Santos - PR19981
Intime-se o réu para responder a presente ação.
Prazo: 10 dias.

TRT-PR-02567-2006-872-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : André Ulisses Borges
Réu : Engepack Embalagens Sao Paulo Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Fabricia Kutne Reder - PR17525
Reginaldo Luís Vitali Garcia - PR19540
Responder ao recurso ordinário de fls. 799, da seguinte forma:
Réu 1: até 30/05/2008
Réu 2: a partir de 03/06/2008

TRT-PR-02876-2006-872-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Solange de Cássia Corona
Réu : Dta Criações Infantis Ltda.
Edson Valerio
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Fica intimado do ofício de fls. 116 que informa a arrematação
do bem penhorado n Juízo Cível de Jandaia do Sul.

TRT-PR-03079-2007-872-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Bedin
Réu : J. Batista Comercial de Materiais Para Construção e Ter-
raplanagem Ltda.
Zotto & Cia Ltda.
Edivaldo José Zotto
Sandra Pulmman Zotto
ADV(S) : Doraci Polo Martins Fernandes - PR14630
A Carta de Adjudicação encontra-se à disposição do reclaman-
te, na contracapa dos autos.

TRT-PR-03144-2007-872-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Alves
Réu : Novo Centro Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-03197-2007-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Lozano
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que a perícia determina-
da nos autos será realizada no dia 10/06/2008, às 11h15min. na
sede da empresa reclamada e às 16h45min. do mesmo dia na
Clínica São José, localizada na Rua Santos Dumont, nº 629,
Zona 03, em Maringá/PR (fone 3029-2994 e fax 3226-9243),
ficando os Srs. procuradores incumbidos de informarem aos
seus constituintes e assistentes técnicos.
Ficam, ainda, as partes cientes de que a AUDIÊNCIA DE EN-
CERRAMENTO DE INSTRUÇÃO foi ADIADA para o dia 01/
09/2008, às 14h00min.

TRT-PR-03201-1991-872-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosemara Cruz de Brito
Réu : Della Santa Representações Comerciais Ltda.
Sebatião Santos
Marinalva Pereira dos Santos
Neuza de Carvalho Barbosa
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Tania Regina Ranzani
Elisio Santino Chiari
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
I - Levando em conta o princípio da eficiência e buscando eli-
minar atos destinados ao exclusivo atendimento da burocracia,
AUTORIZO A CONSULTA, pelo advogado do exeqüente DR.
ARLINDO MOREIRA BARBOZA, CPF 780.909.628-15, das
últimas três declarações de bens apresentadas pelos executa-
dos SEBASTIÃO SANTOS, CPF 014.738.759-00; MARINAL-
VA PEREIRA DOS SANTOS, CPF 555.917.529-34; NEUZA
CARVALHO BARBOSA, CPF 520.002.579-68; ELISO SNA-
TINO CHIARI CPF 281.579.589-20; TANIA REGINA RAN-
ZANI, CPF 769.423.929-87, diretamente junto à Delegacia da
Receita Federal sediada nesta Cidade, sem extração de cópias.
II - O exeqüente e o advogado deverão guardar o devido sigilo
das informações, sob as penas da lei e do art. 14 do CPC.
III - A presente autorização tem o prazo de validade de 30 dias.
IV - Imprimo a presente força de ofício para os fins a que se
destina.
V - Intime-se o autor para dar cumprimento a medida.
TRT-PR-03302-2006-872-09-00-3 (RT) - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Emerick do Nascimento
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Alcatel Telecomunicações S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Intime-se o réu para comprovar os recolhimentos previdenciá-
rios, esclarecendo que no silêncio os autos serão remetidos aos
contador, acarretando outras despesas processuais a serem pa-
gas.
Prazo: 45 dias.

TRT-PR-03323-2006-872-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rose Aparecida Chaves Morgado
Réu : Edbrito Confecções Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Altamir Linares - PR16825
Intime-se o autor para informar o endereço do réu, no prazo de
15 dias.
No silêncio, suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano
ou até a manifestação da parte interessada, nos termos do art.
40 da Lei 6830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.
Intime-se o autor para informar o endereço do réu, no prazo de
15 dias.
No silêncio, suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano
ou até a manifestação da parte interessada, nos termos do art.
40 da Lei 6830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-03376-2007-872-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Camila de Freitas Silva
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Ramadis Miranda Luiz - PR32615
Responder ao recurso ordinário de fls. 568.

TRT-PR-03437-2006-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jair Barbosa
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica intimado para se manifestar sobre às impugnações de fls.
521, 528 e 531.

TRT-PR-03496-2007-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Rodrigues de Souza
Réu : Líder Administração e Recursos Humanos Ltda.
Joaquim Carlos Negri
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
para manifestar-se acerca dos veiculos registrados junto ao
DETRAN em nome dos executados conf. fls. 185/187.

TRT-PR-03545-2007-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Braz Cobos
Réu : Paulo Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Informar a correta localização da testemunha VALDEMIR VAZ
PEREIRA, tendo em vista a devolução da notificação pela ECT
com a anotação “não existe o nº indicado”.

TRT-PR-03612-2006-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Machado
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
Departamento de Estradas e Rodagem
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Manifestar-se sobre os termos da petição de fls. 146.

TRT-PR-03628-2006-872-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benjamim Martins Salazar
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Robertson Alves Mendonça - PR14657
Ficam intimados para apresentar contra-razões os RO interpos-

to pelo réu fls. 614/617 e pelo autor às fls. 620/632.
autor: até 30/05/2008;
réu: 02/06/2008 a 09/06/2008.

TRT-PR-03669-1999-872-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Reginatto
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Mauro Cominatto Men - PR23904
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 778.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se
há interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 778,
pelo valor da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A
do CPC ou ainda, se há interesse em aliená-los por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-03683-2007-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio Campos
Réu : Construtora Itaminas Ltda.
Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Indefiro o pedido, já que preclusa a oportunidade para indica-
ção de assistente técnico.
Aguarde-se a realização da perícia.

TRT-PR-03696-2005-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Charal
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Vista as partes da readequação dos cálculos, pelo prazo suces-
sivo de cinco dias, a começar pelo autor.
Autor - 23 a 27/05
Réu - 29/05 a 2/06

TRT-PR-03747-2005-872-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roni Amaral dos Santos
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Johann Paulo Castello Pereira - PR27703
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo primeiro recla-
mado às fls. 345/355.

TRT-PR-03759-1998-872-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Fertunani
Réu : Rogerio Chagas Muradas
ADV(S) : Paulo de Bem - PR11540
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-03823-1997-872-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Miguel Alexandre(Espólio De)
Réu : Município de Mandaguari
partes retirar docs.

TRT-PR-03831-2007-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lafaiete de Souza Luz
Réu : Editora Central Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Vista da petição de fls. 107

TRT-PR-03932-2006-872-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Salete Aparecida Tarozo
Réu : F. B. Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada, nos termos do art. 40 da Lei
6830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-04096-2007-872-09-00-0 (EAEJ)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elda Farias Casimiro
Réu : Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
ADV(S) : Fábio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Suspendo o andamento processual do presente feito por um ano,
ou até manifestação do autor.
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-04125-2007-872-09-00-3 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Réu : Sindaen - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Água, Esgoto e Saneamento Básico de Maringá e Região Noro-
este do Paraná
ADV(S) : Rogério Calazans da Silva - PR35955
Ciência da decisão de embargos de declaração.
TRT-PR-04195-2000-872-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Candido Campanerutti
Réu : Shell do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Apresente resposta aos Embargos a Execução, no prazo legal.

TRT-PR-04199-2000-872-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Meirelles Campinas
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Leonardo Vieira
Waldemar Pereira
Enio Carlos Mezzomo
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Determino o arquivamento dos autos na forma do artigo 40, §
2º da Lei 6.830/80, garantindo ao exeqüente o direito previsto
no § 3º do mesmo dispositivo.
Intime-se.

TRT-PR-04392-2007-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleyton Manoel Oliveira Barbosa
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Eni Domingues - PR19942
Intime-se o contador para designar data para realização da pe-
rícia.
Em razão da perícia, retire-se o feito de pauta.

TRT-PR-04483-2000-872-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo José Perini
Réu : Prevent Saude Bucal Ltda.
Patricia Leon Conticelli
Marilene Moreira dos Santos
Edno Diniz Alves
ADV(S) : Sergio da Silva Lima - PR26876
Anote-se o valor da custas processuais conforme decisão nos
embargos de terceiro.
Solicite-se ao DETRAN a liberação do veículo bloqueado (fls.
141).
Intime-se o autor para indicar bens passíveis de penhora. Pra-
zo: 15 dias.
No silêncio, suspendo o andamento processual por um ano.

TRT-PR-04523-1997-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orozino Viana
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antonio Simões
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Ciência da indicação de bens à penhora de fls. 545.

TRT-PR-04677-2007-872-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Luiza Lima
Réu : Neilde Patricia Ferreira
Raimundo Ferreira
Ofelia Ferreira
ADV(S) : Ângela Regina Ferreira Aparício - PR21700
Trazer aos autos a CTPS para anotação.

TRT-PR-05130-1997-872-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jesuino Francisco de Souza
Réu : Zanon & Santos Ltda.
Noeli Marilize Zanon dos Santos
Antonio Carlos dos Santos
Sandro Zanon Santos
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
A penhora de fls. 185 não foi formalizada (fls. 186), portanto,
junte o autor aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel
que pretende ver penhorado.

A penhora de fls. 185 não foi formalizada (fls. 186), portanto,
junte o autor aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel
que pretende ver penhorado.

TRT-PR-05139-2007-872-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viviane Santos da Silva
Réu : Framboyant Transportes Ltda.
ADV(S) : Hulianor de Lai - PR38861
Manifeste-se quanto à certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl.
138).

TRT-PR-05183-2007-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz César Alves Bento
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Márcio Rodrigo Frizzo - PR33150
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que a perícia determina-
da nos autos será realizada no dia 07/06/2008, às 10h30min,
nas dependências da empresa ré, estando os Srs. procuradores
incumbidos de informarem aos seus constituintes e assistentes
técnicos.
Fica, ainda, V.Sa. ciente de que a AUDIÊNCIA DE ENCER-
RAMENTO DE INSTRUÇÃO foi ADIADA para o dia 02/09/
2008, às 14h00min.

TRT-PR-05231-1997-872-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viviane Ferreira Rocha Botaro
Réu : Escola Infantil do Re Mi S/C Ltda.
Aurea da Silva Boza
Marcia Aparecida Boza
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Ante o conteúdo do documento de fls. 250 e o silêncio do cre-
dor fiduciário, presumo quitado o financiamento.
Intime-se o autor para indicar a localização do veículo.

TRT-PR-05266-2007-872-09-00-3 (RT) - (14 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Silverio
Réu : Igreja Evangelica Assembleia de Deus
ADV(S) : Oliveira Martins dos Reis - PR13051
depositar o valor de R$ 298,78, atualizado até 31/05/2008, re-
ferente à diferença das despesas processuais. Solicitar, quando
do pagamento, nova atualização dos cálculos, caso o pagamen-
to não se efetivar até 31/05/2008.

TRT-PR-05323-2007-872-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademar Maria
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Responder ao recurso de fls. 329.

TRT-PR-05388-1997-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Paulo dos Santos
Réu : J C Casari Moveis Me
Real Casari Indústria de Móveis Ltda(Me)
Casari Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Ciência da certidão de fls. 214-verso.

TRT-PR-05750-2007-872-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabio Alexandro Amaral
Réu : Teledata Informações e Tecnologia S.A.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o ofício de fls. 169/
214.

TRT-PR-05819-2007-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudia Fatima de Almeida
Réu : Instituto Nacional de Pesquisas e Editora Ltda.
Instituto Brasileiro de Eventos e Pesquisas Ltda.
Jornal dos Municipios Comunicação e Editora Ltda.
Instituto Nacional de Pesquisas e Eventos Ltda.
Elnio Silveira Pohlmann
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Ciência da petição de fls. 132.

TRT-PR-06059-2007-872-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio José Bourscheid
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Eni Domingues - PR19942
Responder ao recurso ordinário da parte contrária da seguinte
forma:
AUTOR até 30/05/2008
RÉU a partir de 03/06/2008.

TRT-PR-06305-1999-872-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Machado Pszybylsky
Réu : Cdi Informatica
ADV(S) : Aparecida Sidnéia da Silva - PR15713
do r. despachoexado nos autos supra.
“Determino o arquivamento dos autos na forma do artigo 40, §
2º da Lei 6.830/80, garantindo ao exeqüente o direito previsto
no § 3º do mesmo dispositivo.”
Intimem-se.

TRT-PR-06551-1998-872-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudecir Antonio Dias
Réu : Premag Indústria e Comércio de Pre Moldados Ltda.
ADV(S) : Nereida G Milreu Sabaini - PR15749
Fica intimado para se manifestar sobre a petição de fls.253/
255, sob as penas da lei.

TRT-PR-06671-2007-872-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Luiz Carlos Carobrez
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Maria Regina Vizioli - PR20561
Ficam as partes intimadas para contra-arrazoar Recurso Ordi-
nário interposto pelo autor às fls. 327/330, e pelo reclamado às
fls. 335/375.
RÉU: prazo ATÉ 30/05/2008
AUTOR: DE 02/06/208 A 09/06/2008

TRT-PR-06790-1997-872-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : INSS - Instituto Nacional de Seguro Social
Réu : Organização Comercial e Imobiliaria Trivelatto Ltda.
ADV(S) : Jesus Soares Martins - PR6532
Foi designada a data de 27/06/2008, às 10hs para realização de
praceamento do bem penhorado, junto ao Juízo Deprecado,
conforme ofício de fls. 572.

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87.013-220 - MARINGA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:
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TRT-PR-01809-2006-872-09-00-2(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli da Costa de Paula
Réu(s) : Famacom Confecções Ltda.
Adriano Ricardo Galinari
Fabiana Andrea Miolino Eredia Galinari
INTIMADO(S) : Adriano Ricardo Galinari - (RÉU - 2)
Fabiana Andrea Miolino Eredia Galinari - (RÉU - 3) - CPF:
816.327.629-00
EDITAL DE CITAÇÃO - RT1809/2006 - prazo: 20 dias para
conhecimento + 48 horas para pagamento

O Doutor ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO,
Juiz Titular da 5.ª Vara do Trabalho de Maringá, na forma da
lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que nos autos supra, entre partes: MARLI
DA COSTA DE PAULA, Exeqüente; , Executadas, que está
CITANDO: FARMACOM CONFECÇÕES LTDA, ADRIANO
RICARDO GALINARI e FABIANA ANDREA MIOLINO ERE-
DIA GALINARI, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagarem, em 48 horas, a importância de R$ 1.970,03 atu-
alizada até 31/05/2008, cujos valores deverão ser atualizados
até a data do pagamento (correção monetária + juros de 1% ao
mês para o crédito do exeqüente), ou oferecer bens à penhora,
tudo de acordo com despacho de fl. 339: “... Citem-se por edi-
tal. Em 30/04/2008. ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA
PINHEIRO. Juiz do Trabalho.” Fica também ciente de que o
prazo para embargar é de cinco dias, a partir da garantia da
execução. Para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados é passado o presente Edital de Citação, que será pu-
blicado na imprensa local e afixado na sede desta Vara, no lo-
cal de costume.

Eu, ______________________, Matilde Favoretto Antoniassi
dos Santos, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO
Juiz do Trabalho

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00045/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00040-2006-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dalva Santos Balduino
Réu : Ciro Marques Moreira
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

1 - Intimar o exequente para que indique meios para prossegui-
mento da execução. No silêncio os autos serão remetidos ao
arquivo provisório, sem prejuizo de eventual manifestação da
parte interessada.

2 - Prazo 10 (dez) dias.

TRT-PR-00047-2008-411-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Henrique Veiga
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Atualizar a conta, abatendo-se o valor pago à fl. 49, e intimar a
reclamada, na pessoa do seu procurador, para que efetue o pa-
gamento da quantia líquida e certa, relativa à diferença da con-
tribuição previdenciária, no prazo de quinze dias, sob pena de
incidência de multa e prosseguimento da execução, nos termos
do art. 475-J, do CPC.
Valor da diferença de Contribuição Previdenciaria, atualizada
até 31/05/2008 R$ 292,92

TRT-PR-00054-2006-411-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Cesar Martins Alves
Réu : Samuel Pedro Nunes
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o procurador exeqüente para, querendo, consultar as
declarações de imposto de renda na fonte, enviadas pela Recei-
ta Federal, no Serviço de Distribuição das Varas de Paranaguá,
sendo que a consulta somente será disponibilizada no horário
das 12h às 18h e exclusivamente ao destinatário da intimação,
que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter acesso às
mesmas.

TRT-PR-00088-2006-411-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eliete Cristina de Souza Bottini do Carmo
Réu : Sentinela Vigilância S C Ltda.
Centronic Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Carlos Roberto Menosso - PR8632

1 - Homologam-se os cálculos elaborados pelo calculista, dos

quais o INSS teve vista, eis que ajustados ao comando da deci-
são exeqüenda.

2 - Arbitram-se os honorários do calculista em R$ 1.000,00, na
data até a qual os cálculos se encontram atualizados, devida-
mente corrigidos da referida data em diante, pelos mesmos co-
eficientes de atualização aplicáveis aos débitos trabalhistas.

3 - Elabore a Secretaria da Vara conta geral.

4 - Intime-se as reclamadas, na pessoa dos seus procuradores,
para que efetuem o pagamento da quantia líquida e certa, no
prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosse-
guimento da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
VALOR DA EXECUÇÃO ATUALIZADA ATÉ 31/05/2008 R$
30.356,39

TRT-PR-00093-1997-411-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Silvio Fernandes
Réu : Servipar Agência Maritima Ltda.
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178
1 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 9.449,72 (
Contribuições Previdenciárias), com correção monetária e ju-
ros, a partir de 31/05/2008, no prazo de quinze dias, sob pena
de incidência de multa e prosseguimento da execução, nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC.

2 - Com o depósito de fls. 332/333, recolham-se as custas à
União federal.
TRT-PR-00176-2007-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zuleide Lucena de Oliveira
Réu : Dantas Palace Hotel Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimen-
to da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00213-2006-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marleti de Fatima Martins
Réu : Sergio Luiz Voi & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068

Intimar o ré para junte, no prazo de dez dias, os documentos
requeridos pelo INSS.

TRT-PR-00220-2008-411-09-00-6 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aquiféro Locação de Equipamentos Ltda.
Réu : José Cícero Barros Sobrinho
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Norimar Joao Hendges - PR23318
1 - Intime-se a embargante para se manifestar sobre os docu-
mentos juntados com a resposta.

2 - Intimem-se as partes para que informem se pretendem pro-
duzir outras provas e, em caso afirmativo, indiquem, funda-
mentamente, o objeto que pretendem provar, sob pena de pre-
clusão.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00235-2003-411-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Paulino
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias Em Geral de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos atuali-
zados pela Secretaria da Vara (fls. 204/207), nos termos do ítem
2 do despacho de fl. 182.

TRT-PR-00241-2006-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Simone de Lima Macaggi
Réu : Companhia Libra de Navegação
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

1 - ........
2 - Tendo em vista a pendência de julgamento de AI, intimar o
autor para que, no prazo de dez dias, informe se pretende dar
início à execução provisória.

TRT-PR-51245-2004-411-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Aldoi Nunes
Réu : Leader Administradora de Recursos Humanos Ltda.
Elias Reikdal de Amorim
Simone Adriana Gonçalves da Silva
Everli Terezinha Titon Andrade
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimen-
to da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00348-2006-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Germano Scolmeister Neto
Réu : Getulio Perilli Ferreira
Norte Sul Atividades Portuárias e Marítimas S/C Ltda.
Mariano de Barros Galvao
Denilson Reded Galvao
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre
a resposta ao ofício pela Receita Federal do Brasil, sendo que
se pretender a intimação do réu no endereço indicado, informe
pontos de referência que auxiliem o Oficial de Justiça.

TRT-PR-00358-2007-411-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valmir Pereira
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Carlos Torrecilhas - PR22083

1 - Homologam-se os cálculos elaborados pelo calculista, dos
quais o INSS teve vista, eis que ajustados ao comando da deci-
são exeqüenda.

2 - Arbitram-se os honorários do calculista em R$ 900,00, na
data até a qual os cálculos se encontram atualizados, devida-
mente corrigidos da referida data em diante, pelos mesmos co-
eficientes de atualização aplicáveis aos débitos trabalhistas.

3 - Elabore a Secretaria da Vara conta geral.

4 - Intime-se a 1ª reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
VALOR DA EXECUÇÃO ATUALIZADA ATÉ 31/05/2008 R$
47.341,01

TRT-PR-00373-2007-411-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Everson Mendes da Silva
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Carlos Torrecilhas - PR22083
1 - Homologam-se os cálculos elaborados pelo calculista, dos
quais o INSS teve vista, eis que ajustados ao comando da deci-
são exeqüenda.

2 - Arbitram-se os honorários do calculista em R$ 300,00, na
data até a qual os cálculos se encontram atualizados, devida-
mente corrigidos da referida data em diante, pelos mesmos co-
eficientes de atualização aplicáveis aos débitos trabalhistas.

3 - Elabore a Secretaria da Vara conta geral.

4 - Intime-se a 1ª reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
VALOR DA EXECUÇÃO ATUALIZADA ATÉ 31/05/2008 R$
2.281,10

TRT-PR-00411-2008-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alcimar de Oliveira
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00412-2008-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laurival Pereira Filho
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00506-2006-411-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Eduardo Gonçalves de Lima
Réu : Cidral & Cidral Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590

Intimar a executada, na pessoa de seu procurador, para que, no
prazo de cinco dias, compareça na Secretaria da Vara, por in-
termédio de representante legal, devidamente habilitado e iden-
tificado, para assumir o encargo de fiel depositário, sob as pe-
nas dos artigos 600 e 601, do CPC.

TRT-PR-00519-1989-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Isabel Pioli Borba
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Mauricio Vitor Leone de Souza - PR32723

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à agência do Banco do Brasil S/A, do prédio do fórum, confor-
me consta do histórico do processo, o qual poderá ser consulta-
do pelo site do TRT9ª Região (www.trt9.gov.br).
Decorrido o prazo acima, os valores serão recolhidos à União,
nos termos do § 2º , do art. 252, do Provimento Geral da Corre-
gedoria do TRT/9ª Região.

TRT-PR-00669-2008-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ricardo de Oliveira Rosa
Réu : Jcl Bebidas Ltda.
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atual endereço da reclamada, tendo em vista a
devolução da notificação, pela ECT, com a informação “mu-
dou-se”.

TRT-PR-00745-2008-411-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adeildo José da Silva
Réu : Construnil Empreiteira de Obras Ltda.
Delta C. - Comércio e Padronizacao de Cereais Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

Intimar o reclamante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, for-
neça o correto e atual endereço da reclamada, tendo em vista a
devolução da notificação, pela ECT, com a informação “desco-
nhecido”.

TRT-PR-00818-1999-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Manoel Pinto Ramos
Réu : Portac Serviços Maritimos Ltda.
Adriano da Silva Correa
Andre da Silva Correa
Marcos Aurelio de Arcega Leandro
Vanesca Batista de Morais
Antonio Celso da Silva
Andre da Silva Correa [ME]
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

1 - Intimar o reclamante para que comprove o recolhimento das
custas para a elaboração da certidão de débitos trabalhistas (art.
789-B, V, da CLT).

2 - Intimar o autor para manifestar, no prazo de dez dias, acerca
do ofício de fls. 710/715

TRT-PR-00961-1996-411-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Antonio Cordeiro
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Servipar Agência Maritima Ltda.
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178
1 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 17.618,76 (
Contribuições Previdenciárias), com correção monetária e ju-
ros, a partir de 31/05/2008, no prazo de quinze dias, sob pena
de incidência de multa e prosseguimento da execução, nos ter-
mos do art. 475-J, do CPC.

2 - Com o depósito de fls. 495/496, recolham-se as custas à
União federal e liberem-se as despesas do CRI.

TRT-PR-00996-2008-411-09-00-6 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edineia Alves de Lima
Réu : Hábil Treinamento de Mão de Obra e Serviço Temporá-
rio
Associação dos Magistrados do Paraná - AMAPAR
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371

Intimem-se as partes do horário correto da audiência UNA sen-
do o dia 08/07/2008 às 15h.

TRT-PR-01010-2008-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Gustavo Martins Hackbarth
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01057-1999-411-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Diamantina Picinato Dalha Valhe
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

1 - Deferem-se ao reclamante os benefícios de prioridade na
tramitação dos atos e diligências, nos termos do art. 1.211-A,
do CPC. Anote a Secretaria da Vara na capa dos autos.

2 - Indefere-se, por ora, o requerimento de liberação antecipa-
da dos valores obtidos.

3 - Oficie-se à MM. 2ª Vara do Trabalho de Paranaguá solici-
tando informações sobre a penhora no rosto dos autos, confor-
me ofício de fl. 690.

Paranaguá
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TRT-PR-01180-1997-411-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Antonio Borato
Réu : Universidade Federal do Paraná - UFPR
Seg - Trasportes de Valores S.A.
Proforte Sa Transporte de Valores
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876

Intimar o procurador exeqüente para, querendo, consultar as
declarações de imposto de renda na fonte, enviadas pela Recei-
ta Federal, no Serviço de Distribuição das Varas de Paranaguá,
sendo que a consulta somente será disponibilizada no horário
das 12h às 18h e exclusivamente ao destinatário da intimação,
que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter acesso às
mesmas.

TRT-PR-01289-2003-411-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Martins
Réu : Metalurgica Solucao Ltda.
Rogel Aparecido Carvalho de Ataides
Sueli Carvalho de Ataídes
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre
o ofício de fl. 241. Caso pretenda a penhora do veículo, indicar
o endereço onde possa ser localizado.

TRT-PR-01549-2006-411-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alci Vitalino Antonio
Réu : Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADV(S) : Sandro Tadeu do Amaral - PR22890

1 - Homologam-se os cálculos elaborados pelo calculista, dos
quais o INSS teve vista, eis que ajustados ao comando da deci-
são exeqüenda.

2 - (...)
3 - (...)
4 - Intime-se a reclamada, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no valor de
R$ 34.457,98 (atualizado até 31/05/2008), no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-01553-2007-411-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudia Fernandes
Réu : Hábil Terceirização de Mão de Obra e Serviço Temporá-
rio
Associação dos Magistrados do Paraná - AMAPAR
ADV(S) : Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371

Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 113,64 ( Contri-
buições Previdenciárias), atualizada até 31/05/2008, no prazo
de quinze dias, sob pena de incidência de multa e prossegui-
mento da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-01581-2007-411-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aroldo Rosa
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-01633-1998-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zemir Mendes de Oliveira
Réu : Marilia da Silva Pereira(Choperia do Arlindo)
Marilia da Silva Pereira
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimen-
to da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01668-1995-411-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria do Rocio dos Santos Barcellos
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 1.043,57 (contri-
buição previdenciária), com correção monetária e juros, a par-
tir da data acima, no prazo de quinze dias, sob pena de incidên-
cia de multa e prosseguimento da execução, nos termos do art.
475-J, do CPC.

TRT-PR-01723-2002-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Michele de Oliveira Cordeiro
Réu : Clinica Odontologica Alga do Mar Ltda.
Karyn Liane Teixeira
Fabio Herivelto Krauss
Adriano Gumy
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça do Juízo Deprecado e indicar mei-
os para prosseguimento da execução. No silêncio, os autos se-

rão remetidos ao arquivo provisório, sem prejuízo de eventual
manifestação da parte interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01736-2003-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Diolete do Rosario Siqueira
Réu : Município de Guaraquecaba
ADV(S) : Narelvi Carlos Malucelli - PR4419

Intimar o réu para que junte, no prazo de dez dias, o documen-
to indicado no ofício, uma vez que não o acompanhou.

TRT-PR-01769-2005-411-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdecir Rodrigues
Réu : Roberto Aparecido Rodrigues (ME)
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445

Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, apresente
cópias do contrato social.

TRT-PR-01945-2005-411-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Leite Bezerra
Réu : Orbe Engenharia Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Marinoni - PR21005
(..)
2 - Intime-se a ré para que efetue o pagamento do imposto de
renda e comprove nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena
de prosseguimento da execução.
Valor do IR , atualizado até 31/05/2008 R$ 630,99

TRT-PR-02033-2005-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nivaldo de Castro
Réu : Cooperativa de Trabalho Boa Vista Cooperboa Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, for-
neça o correto e atual endereço da reclamada, tendo em vista a
devolução da notificação, pela ECT, com a informação “mu-
dou-se”.

TRT-PR-02043-2007-411-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Fernando Freitas Torres
Réu : Emoserge Manutenção Industrial Ltda.
PETROBRÁS Transporte S.A. - Transpetro
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Leonardo Casagrande - PR24819
Raquel Cristina Baldo Fagundes - PR19532

Intimar as partes para se manifestarem, no prazo de dez dias,
sobre a resposta do ofício pela VEPER.

TRT-PR-02063-2005-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Davi Valentim
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

1 - Intimar o exeqüente para se manifestar sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimen-
to da execução. No silêncio, os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02323-2005-411-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wilson Gonsalves
Réu : Kaifran Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e cer-
ta, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa e
prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
Valor da contribuição previdenciária atualizado até 31/05/2008
R$ 711,45

TRT-PR-02417-2005-411-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arnaldo dos Santos Rodrigues
Réu : Alquitempo Serviços Temporarios Ltda.
Santos & Balduino Ltda.
Cooperativa de Trabalho Boa Vista Cooperboa Ltda.
Samae Serviço Autonomo Municipal de Agua e Esgoto
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371
Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817

1. Intimam as partes da decisão prolatada nos autos, cujo intei-
ro teor se encontra a disposição no site (www.trt9.jus.br);

2. Intima-se a parte autora a apresentar contra-razões ao Re-
curso Ordinário da ré SAMAE.

TRT-PR-03226-2007-411-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Paulo Pivato
Réu : Eberhard Torsten Sollner
Sandra Daniele Marques Sollner

ADV(S) : Giuliano Sadday Vilarinho Reinert - PR34624

1 - Elabore a Secretaria da Vara a atualização da conta, com a
cláusula penal sobre as parcelas pagas em atraso e as contribui-
ções previdendiárias.

2 - Intime-se a ré, na pessoa do seu procurador, para que efetue
o pagamento no prazo de cinco dias, sob pena do art. 475-J, do
CPC, e prosseguimento da execução.
Valor atualizado até 31/05/2008 R$ 700,02

TRT-PR-03688-2007-411-09-00-1 (ACOB) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valderi Prestes
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
Instituto de Desenvolvimento, Educação e Alfabetização do
Litoral - Ideal
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306

1 - Elabore a Secretaria da Vara a conta do acordo inadimplido,
com a cláusula penal e contribuições previdendiárias.

2 - Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.
Valor atualizado até 31/05/2008 R$2.693,96 (referente à 1ª
parcela inadimplida e contribuição previdenciária)

TRT-PR-03732-2007-411-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odete das Dores Belo
Réu : Monica Michaelis Ribeiro
Laercio Boguchevski Ribeiro
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230

Ficam intimadas as reclamadas, na pessoa do seu procurador,
para que efetuem o pagamento da quantia líquida e certa, no
valor de R$ 1.481,07, atualizados até 31/05/2008, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-03749-2007-411-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Liliane Pires das Neves Pereira
Réu : Josilea Medeiros Fabrizzi [ME]
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Defere-se a dilação do prazo requerida. Intime-se o autor para
que, no prazo de trinta dias, apresente os documentos solicita-
dos, ou indique o correto endereço da reclamada, a fim de pos-
sibilitar sua correta notificação, sob pena de extinção do feito
sem resolução de mérito.

TRT-PR-03935-2007-411-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leandro Moreira de Carvalho
Réu : Redecred Promotora de Vendas e Eventos Ltda.
Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

Intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre
os documentos juntados pela ré.

TRT-PR-03949-2007-411-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jucilea Concheski
Réu : Enu Jung Lee (Loja Shaine)
Bok Ja Kim Chong [ME]
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intima-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-04130-2007-411-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Franciane Ribeiro de Campos
Réu : Francisco Ferreira Barcelos Ávila
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da contribuição previ-
denciária, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de
multa e prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J,
do CPC.
Valor atualizado até 31/05/2008 R$ 242,71

TRT-PR-04279-2007-411-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Paulo dos Santos Zella
Réu : Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Pedro Carlos Martello - PR23645

1 - Tendo em vista a decisão prolatada nos autos do MS, defe-
rindo a liminar, intime-se a reclamada, com urgência, dando
ciência da suspensão dos efeitos da decisão de antecipação da
tutela.

2 - Intime-se o autor.

3 - Aguarde-se o envio das cópias da petição inicial e eventuais
documentos pelo TRT. Após, conclusos para prestar as infor-
mações no MS.

03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Divino Julian

Diretor(a)

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Paranavaí

( (44) 3423-6005 › vdt01pva@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00045/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO

TRT-PR-001531-1998-023-09-00-7(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Manoel Marques de Lima
Réu(s) : Jerônimo José da Costa
INTIMADO(S) : Jerônimo José da Costa - (RÉU - 1)

O MM°. Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Paranavaí,
no uso de suas atribuições legais, visando dar conhecimento às
partes e demais interessados, faz expedir o presente edital de
intimação a ser afixado em local de costume da Vara do Traba-
lho e publicado na Imprensa Oficial, pelo qual,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o réu JERÔNI-
MO JOSÉ DA COSTA, atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, do DESPACHO, que deferiu a adjudicação dos bens
penhorados ao reclamante, e para querendo opor embargos no
prazo de 05 (cinco) dias.

Paranavaí, 14 de maio de 2008.

SIDNEI LOPES
Juiz do Trabalho

3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 08/08 PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO COM PRAZO DE 05 DIAS,
CONFORME ART. 880 § 3º CLT.

A Excelentíssima Juíza 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-
PR, no uso de suas atribuições, FAZ SABER a quantos o pre-
sente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, extraído dos
autos do processo RT 3024/2006 , entre as partes ELISÂNGE-
LA APARECIDA DA LUZ, exeqüente e 1) CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE CONDUTORES PREFERENCIAL COLODEL
LTDA. executado, que se está CITANDO o executado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para pagar, em 48 horas
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$ 29.233,97 (vinte enove mil, duzentos e trinta e três reais e
noventa e sete centavos), atualizada até 31/05/2008. E, para
que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de costu-
me na sede desta 3ª Vara do Trabalho. Dado e passado nesta
cidade de Ponta Grossa/PR. Em 19 de maio de 2008, eu, Clea-
na Moraes - Técnica Judiciária, redigi e eu, ......................El-
son Palenske Filho, Diretor de Secretaria, subscrevi. PUBLI-
QUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza do Trabalho

Cleana Beatriz Machado de Moraes
Técnica Judiciária

2ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA – PR
Rua: Valério Ronchi, 150 – Uvaranas
84030-320- PONTA GROSSA - PR.

FONE: (42) 235-2458

EDITAL Nº 09/2008
PS 5319/2007 – SENTENÇA
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do Trabalho
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, Dr. Antonio Marcos Gar-
buio, FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, extraído dos autos de PS 5319/2007,
entre as partes Jarlite Pacheco, autora, e Cristine Aparecida
Pistori Me, ré, em que se está intimando CRISTINE APARE-
CIDA PISTORI ME, atualmente em local incerto e não sabido,
da prolatação de sentença, tendo sido julgados parcialmente
procedentes os pedidos, e para que não se alegue ignorância, é
passado o presente edital, o qual será publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar de costume da sede da 2ª Vara do
Trabalho. Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa/PR,
em 13/05/2008. Eu, Patricia Burgo, Técnico(a) Judiciário(a),
digitei, e eu, _____, Hermes Gasparini, Diretor(a) de Secreta-
ria, conferi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-PR
R. Valério Ronchi, 150 – Uvaranas
CEP 84030-320 – Ponta Grossa-PR

EDITAL N.º 18/2008 - INTIMAÇÃO DE DESPACHO
PRAZO DE VINTE DIAS

A Excelentíssima Dra. GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juí-
za Titular da 1.ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa, Estado do

Paranavaí

Ponta Grossa
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Paraná, FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, extraído dos autos do processo
CP 373/1998, entre as partes Nofre Solda, autor(a), Mejden
Montagens e Instalações Ind. Ltda., ré(u), em que se está inti-
mando a Imobiliária Pontagrossense Ltda, atualmente em local
incerto e não sabido, de que na qualidade de titular de domínio
do imóvel matrícula provisória nº 37.770 do 1º Cartório do
Registro de Imóveis de Ponta Grossa – PR, e responsável pela
outorga da escritura definitiva ao adquirente, para que proceda
à transferência definitiva do mesmo ao arrematante, Sr. Zeferi-
no Alves de Godoy, o qual detém os direitos do compromissá-
rio comprador, sob pena de ser conferido caráter definitivo ao
contrato preliminar, com fundamento no artigo 464 do Código
Civil e conseqüente outorga definitiva à escritura para registro
do domínio definitivo em favor do arrematante, sem quaisquer
restrições. E, para que não se alegue ignorância, é passado o
presente Edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial e
afixado no lugar de costume na sede desta 1ª Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa - PR, 09 de maio
de 2008. Eu, Eliane Ardohain, Analista Judiciária, digitei, e eu,
_______________________ Gilberto Zulian, Diretor de Secre-
taria, conferi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

Eliane Ardohain
Analista Judiciária

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-PR
R. Valério Ronchi, 150 – Uvaranas
CEP 84030-320 – Ponta Grossa-PR

EDITAL N.º 19/2008 - INTIMAÇÃO DE DESPACHO
PRAZO DE VINTE DIAS

A Excelentíssima Dra. GIANA MALUCELLI TOZETTO,
Juíza Titular da 1.ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, extraído dos autos do pro-
cesso RT 352/2007, entre as partes Maria Aparecida de Souza,
autor(a), Conserlimp Prestadora de Serviços Gerais Ltda. e
Universidade Tecnológica Federal do Paraná, rés, em que se
está intimando a primeira ré, atualmente em local incerto e não
sabido, de que nos autos em referência foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Tendo em vista a impossibilidade de execução
do débito em face do patrimônio da primeira ré, que não se
encontra mais no endereço informado nos autos e cujos procu-
radores renunciaram o mandato que lhes foi outorgado, inclua-
se o feito na pauta para defesa, instrução e julgamento da lide
em face do segundo réu. (...) Intime-se, sendo a primeira ré por
edital.” Em cumprimento ao presente despacho foi designada
audiência inaugural para o dia 22/09/2008, às 14 h. E, para que
não se alegue ignorância, é passado o presente Edital, o qual
será publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de costu-
me na sede desta 1ª Vara do Trabalho. Dado e passado nesta
cidade de Ponta Grossa - PR, 12 de maio de 2008. Eu, Eliane
Ardohain, Analista Judiciária, digitei, e eu,
_______________________ Gilberto Zulian, Diretor de Secre-
taria, conferi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

Eliane Ardohain
Analista Judiciária

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01216/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00243-2008-024-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando Nowak
Réu : Construtora Bahia Sul Ltda.
ADV(S) : Vitor Manoel Castan - PR40939
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica da
parcela declarada. Custas pela reclamada, no importe de R$
11,00, que deverão ser recolhidas em cinco dias, sob pena de
execução. A íntegra do termo de audiência poderá ser obtida no
sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00344-2007-024-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joslei Ramos de Lara
Réu : Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda.
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Mariantonieta Ferraz Portela - PR22866
Marcantonio Muniz - PR22867
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00418-2008-024-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amauri Xavier de Souza
Réu : Baptista Cherubim
ADV(S) : Aureo Stüpp Junior - PR35746
Ata de audiência: “(...) Tendo em vista o não comparecimento
do autor em Secretaria para a ratificação do acordo, conforme
determinado na ata de audiência às fls. 12. Recebo o acordo de
fls. 13/14, na forma do art. 158 do CPC e declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito. Custas pelo reclamante,
no importe de R$ 36,00, que deverão ser recolhidas no prazo
de 05 dias, sob pena de execução (...)”. A íntegra do termo de

audiência poderá ser obtida no sítio eletrônico do e. TRT:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00569-2002-024-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Amauri Tizzot
Réu : Confederação Nacional dos Metalurgicos Cut
ADV(S) : Flavia Eliza Holleben Piana - PR29235
Antonio Pedro Lovato - SP139278
Despacho: “(...) Intime-se a executada para que se manifeste,
no prazo de 10 dias, sobre a efetivação do desbloqueio das
contas pelo Banco do Brasil, presumindo-se, no silêncio, a con-
cordância (...)”.

TRT-PR-00585-2007-024-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everton Junio Paitz
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Ponta Grossa
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Raimundo Firmino dos Santos - PR18924
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza da relação
jurídica havida entre as partes. Custas pela reclamada, no im-
porte de R$ 16,00, que deverão ser recolhidas em cinco dias,
sob pena de execução. Comprovar, a reclamada, o recolhimen-
to da contribuição previdenciária sobre o valor do acordo, como
autônomo, em trinta dias após seu cumprimento, sob pena de
execução (art. 195, I, “a”, e art. 114, VIII, da CF). A íntegra do
termo de audiência poderá ser obtida no sítio eletrônico do e.
TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00617-2008-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : William Alexandre Leonor
Réu : José Ronaldo Rodrigues Poa [ME]
Cemontex Projetos e Montagens Industriais S.A.
Omya do Brasil Importação Exportação e Comércio de Mine-
rais Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Despacho: “Aguarde-se a audiência, ocasião em que as partes
deverão comparecer para ratificação do acordo celebrado, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.Intime-
se.”

TRT-PR-01590-2008-024-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alaor Padilha de Lima
Réu : Trans Divon Com e Ext de Madeiras Ltda.
Mbw Madeiras Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
Processo extinto sem julgamento do mérito (art. 267, IV, do
CPC), em virtude da inércia da parte autora que, intimada, não
se manifestou acerca da devolução da notificação de fl. 13.

TRT-PR-01777-2007-024-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Junio Vaz dos Santos
Réu : Buffara Construções e Incorporações de Imóveis Ltda.
[ME]
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Juntar aos autos sua CTPS, no prazo de dez dias.

TRT-PR-02183-2006-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miriam Maia Ricardo
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Ante o requerimento da parte autora, manifestar-se, em cinco
dias, nos termos do art. 17, da Instrução Normativa nº 01/2003,
da Presidência do E. TRT.

TRT-PR-02318-2008-024-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela Grigol
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Juntar aos autos, no prazo de 10 dias, os extratos dos depósitos
do FGTS na conta vionculada da reclamante, conforme menci-
onado na petição inicial.

TRT-PR-02420-2008-024-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Raimundo da Silva
Réu : Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02475-2008-024-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ferreira da Silva
Réu : Wilhelm Koop
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Informar, no prazo de 10 dias, o endereço correto de seu cons-
tituinte, nos termos do art. 238 do CPC.

TRT-PR-02663-2007-024-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Davi Serafim dos Santos
Réu : Itajui Engenharia de Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884

Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Acordo homologado, inclusive quanto à natureza jurídica das
parcelas declaradas. Custas pela reclamada, no importe de R$
16,00, que deverão ser recolhidas em cinco dias, sob pena de
execução. A íntegra do termo de audiência poderá ser obtida no
sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-03350-2007-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Levilson José Gordia
Réu : Itesa Ltda.
ADV(S) : Airton Vida - PR17220
Idevan Cesar Rauen Lopes - PR17763
Despacho: “Depreende-se do extrato de tramitação processual
juntado à fl. 150, que a data marcada para a realização da audi-
ência para a inquirição da testemunha Wilson dos Santos Hen-
rique, 19/07/2008, pelo Juízo deprecado, é posterior a data es-
tabelecida para a realização da audiência de encerramento da
instrução processual aqui nesse Juízo, 16/06/2008. Assim, re-
designo a realização da sobredita audiência para o dia 01/09/
2008, às 13h55min. Intime-se as partes por seus procurado-
res”.

TRT-PR-03677-1997-024-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fidelcino Francisco da Silva
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Marcia Vianna - PR21689
Vista às partes, dos cálculos apresentados, pelo prazo sucessi-
vo de dez dias, a iniciar-se pela parte autora, sob pena de pre-
clusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. O prazo para a
segunda ré iniciar-se-á em 04/06/08.

TRT-PR-03747-2007-024-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Antonio Catarenczuk
Réu : Asfaltos Continental Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira - PR6058
Despacho: “Diante do adimplemento das parcelas em atraso,
suspendo a execução pelo crédito do autor, até a satisfação in-
tegral do débito. Elabore-se a conta e intime-se a ré para que
efetue o pagamento das contribuições previdenciárias, multa e
custas, no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução. No silêncio, oficie-se ao juízo deprecado solicitando o
prosseguimento da execução”. O valor das referidas rubricas,
atualizado até 30/04/2008, é de R$ 598,30.

TRT-PR-03748-2007-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Noel Vuitek
Réu : Asfaltos Continental Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira - PR6058
Despacho: “Diante do adimplemento das parcelas em atraso,
suspendo a execução pelo crédito do autor, até a satisfação in-
tegral do débito. Elabore-se a conta e intime-se a ré para que
efetue o pagamento das contribuições previdenciárias, multa e
custas, no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução. No silêncio, oficie-se ao juízo deprecado solicitando o
prosseguimento da execução”. O valor das referida despesas,
atualizado até 30/04/2008, é de R$ 679,80.

TRT-PR-03848-2006-024-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anastacia Krepel
Réu : Orlando Sokolowski Me
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Vista do ofício recebido da 1.ª Vara Cível de Ponta Grossa.

TRT-PR-04329-2007-024-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Henrique dos Santos
Réu : T Rocha e J Martins Ltda.
ADV(S) : Airton Vida - PR17220
Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Despacho: “Ante a constatação de erro material no despacho
de fls. 106, corrijo e determino a intimação das partes da data
correta 15/10/2008, às 15h45”.

TRT-PR-05560-2007-024-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josenir Franco
Réu : Ponta Grossa Administradora de Shopping Centers Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Despacho: “(...) Intime-se o agravado para, querendo, contra-
minutar o agravo de instrumento e o recurso ordinário, no pra-
zo de 8 dias”.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99519-2006-678-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Lucas Schmiguel
Réu : Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023

Intime-se a parte autora, por seu procurador, a que junte aos

autos os exames solicitados pelo Sr. Perito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-00161-2007-678-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francieli Moreira da Silva
Réu : Supermercado Luiz Pereira Gomes Ltda.
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682

1. A questão é controversa e não está pacificada. Este Juízo,
inicialmente, entendeu indevidos os 11%. Todavia, considerando
que o o Eg TRT da 9ª Região firmou posicionamento de que o
valor relativo aos 11% é devido, mudou-se o entendimento.
2. Assim, mantenho o despacho que determinou o recolhimen-
to da contribuição previdenciária nos termos apontados pela
União Federal. Intime-se a ré para ciência do presente despa-
cho e a que proceda ao pagamento dos valores ou garanta a
execução para discussão da matéria pela via adequada dos em-
bargos à execução.

TRT-PR-99550-2006-678-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Carlito da Luz
Réu : José Rosnei Ventura
Aguia Florestal Indústria de Madeiras Ltda.
Itau Seguros S.A.
ADV(S) : Jose Amilton Chmulek - PR28495
Victor Malucelli Junior - PR1680
Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094
Fabiola Rosa Ferstembreg - PR33712

Ficam as partes cientes de que foi designada a data de 17/06/
2008 às 15h35min para realização de audiência de oitiva das
testemunhas na Vara do Trabalho de Telêmaco Borba/PR.

TRT-PR-51378-2006-678-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilcimar Martins
Réu : Carpes e Zubacz Ltda.
Valdesir Castilhos Carpes
Adriane Zubacz
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Intime-se o exeqüente para que informe em dez dias como pros-
seguir no feito, observando que a penhora via BACENJUD já
foi tentada, mas não houve êxito, em virtude das finalidades
para as quais as contas foram criadas.

TRT-PR-00411-1999-678-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Germano Sperling
Réu : Jhb Indústria e Construção Civil Ltda.
Jose Herley Bernardi
Neide Maria Chagas
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, Na CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-00623-2006-678-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vera Lucia Dalzotto
Réu : Serviço de Obras Sociais de Ponta Grossa
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Intime-se a ré a que proceda ao pagamento dos valores devidos
a título de honorários contábeis, contribuição previdenciária e
imposto de renda, de forma atualizada, sob pena de bloqueio
eletrônico de valores.

TRT-PR-00698-2006-678-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Karina de Fatima Kozinski
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
Gustavo Horst
José Wanderlei Mino
ADV(S) : Vanessa Seger Aplewicz - PR30011

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, Na CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA
TRT-PR-00730-1988-678-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Ponta Grossa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carmen Francisca W. da Silveira - PR10483

Intime-se a parte reclamada a que requeira o que entender de
direito em relação aos depósitos de fl. 54, 443, verso e 454, no
prazo de 30 dias, considerando que não foram localizados pelo
banco depositário.

TRT-PR-00745-2007-678-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Siqueira de Araujo
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Intimar o réu para manifestação quanto ao pedido de sequestro
formulado.

TRT-PR-51889-2006-678-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alberto Zammar
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
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3. Intime-se a executada a que, no prazo de 5 dias, indique
depositário do bem penhorado pelo Juízo da Vara do Trabalho
de Irati-PR.

TRT-PR-00932-2006-678-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Danielle de Mattos Schlumberger
Réu : Credicerto Promotora de Vendas Ltda.
Banco Bmc S.A.
ADV(S) : Luciano Schlumberger - PR43252

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-00973-1997-678-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Caire Regina Broza Vaz
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Krefeta - PR16051
Vitor Manoel Castan - PR40939

1. Manifeste-se o reclamado, em 05 (cinco) dias, juntando o
referido documento.

TRT-PR-00999-1997-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luane do Carmo Rossetim Pinto
Réu : Fundação Educacional de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379

Dê-se vista à ré. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-01024-1999-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleonice Gauliki
Réu : Luiz Carlos Pinto Maia
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Luiz Sebastiao Favero - PR24253
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-01057-2008-678-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Averli Pereira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Por ora, intime-se a parte autora a que junte aos autos cópia
dos atos constitutivos da 1ª ré, a fim de se tentar a notificação
citatória na pessoa dos sócios. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-01064-2006-678-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luziane Mara Pauzer Bresoto
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867
Regina Fatima Wolochn - PR15158

Dê-se vista ao réu.

TRT-PR-01257-2006-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Ramon Eirin Cancela
Réu : Rio Mamoré Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Alexandre Augusto Devicchi - PR25396

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelos procuradores da parte au-
tora consoante procuração, com a apresentação dos autos, fi-
cando vedada a extração de fotocópia da(s) declaração(ões). A
autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir da intima-
ção. Intime-se.

TRT-PR-01435-2006-678-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lurdes Aparecida Mohr Gonçalves
Réu : Gr Extracao de Areia e Transp Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Rafael Seifert - PR30326

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, Na CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-01448-1993-678-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemar Marques Junior
Réu : Sebastião dos Santos (Oficina Mecanica)
Sebastião dos Santos
Marli Teresinha da Silva
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Inexistindo pedido da União Federal e considerando que não
se logrou localizar o reclamante, a despeito das inúmeras dili-
gências realizadas nestes autos, determino o arquivamento pro-
visório do feito, posto que existem valores a ele pertencentes
pendentes de liberação.
Dê-se ciência ao seu procurador

TRT-PR-01470-1999-678-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Alfredo Antunes
Réu : Sociedade Paranaense de Mineração Ltda.
Estevam de Souza Netto
Elizabeth de Souza Netto Milleo
Maria Alice de Souza Netto Gioppo
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Intimar a parte autora a que informe se houve acordo.

TRT-PR-01524-2006-678-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Gustavo Leffler
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Franck Leonardo Leffler - PR37794
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

1. Considerando se trata de execução provisória, haja vista que
pendente Agravo de Instrumento, e que inexistirá prejuízo pos-
to que se trata de devedor solvente, intimem-se as partes para,
querendo, apresentarem contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela União Federal.
2. Os cálculos de liquidação serão apreciados oportunamente
para homologação ou não.

TRT-PR-01525-2007-678-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rui Furquim de Camargo
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Monteiro Lobato
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Retirar CTPS da parte autora.

TRT-PR-01567-2006-678-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Kleber dos Santos
Réu : João Gonçalves Filho [ME]
ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, Na CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-01645-2006-678-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Cleonice Ramalho
Réu : Luis Carlos Avila Junior
Avila e Avila Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Joao Manoel Grott - PR29334

Reavaliação homologada.

TRT-PR-01730-2007-678-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Roberto Neves
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda. - EPP
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708

Intimar as partes para, querendo, apresentarem contra-razões
ao Recurso Ordinário interposto pela União Federal.

TRT-PR-01812-1998-678-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Geraldo Valenga
Réu : G5 Moinho de Trigo Ltda.
Aderbal Luiz da Silva
Custodio Jose da Silva
Ricardo Vitor Bueno
Jose Marchese
William Vargas Lufti
Darlan Eduardo Pugsley Gouvea
Paraná Trading Assessoria Comercial Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Marcio Antonio Sasso - PR28922
Ivo Pericles Caldas - PR25241

1. Anote-se o endereço da reclamante, ora informado.
2. A presente reclamatória trabalhista tramita neste Juízo há
praticamente dez anos, sem que os autores tenham recebido
seus créditos de natureza alimentar.
3. A garantia da impenhorabilidade contida no inciso IV do
artigo 649 do CPC e que tem como finalidade maior evitar que
se torne inviável a subsistência do devedor e sua família, não
pode ser usada como impeditivo para que o executado cumpra
suas responsabilidades. A preterição da pretensão do autor ao
recebimento de seu crédito, também de natureza alimentar, em
favor das necessidades do executado, acabaria por criar uma
hierarquia de dignidades humanas, em absoluto confronto com
os princípios constitucionais.
4. A aplicação cega do referido artigo condenaria a Justiça do
Trabalho a assistir prostrada à frustração do autor em receber
seu crédito, já que, sabedor destas benesses, muitas vezes o
executado esconde-se convenientemente atrás da impenhora-
bilidade do bem de família e de seus salários.
5. Além do mais, o rigor da intangibidade das verbas de nature-
za alimentar encontra-se devimentamente amenizado, através
da sua livre negociação, como ocorre com a consignação em
pagamento, prática cada vez mais comum entre servidores pú-
blicos.
6. A reforçar tal entendimento, observe-se o ENUNCIADO de
número 70, aprovado na recente 1ª JORNADA DE DIREITO
MATERIAL E PROCESSUAL NA JUSTIÇA DO TRABALHO,
in verbis: “EXECUÇÃO. PENHORA DE RENDIMENTOS DO
DEVEDOR. CRÉDITOS TRABALHISTAS DE NATUREZA
ALIMENTAR E PENSÕES POR MORTE OU INVALIDEZ

DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. PONDE-
RAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. POSSIBILI-
DADE. Tendo em vista a natureza alimentar dos créditos traba-
lhistas e da pensão por morte ou invalidez decorrente de aci-
dente do trabalho (CF, art. 100, § 1º-A), o disposto no art. 649,
inciso IV, do CPC deve ser aplicado de forma relativizada, ob-
servados o princípio da proporcionalidade e as peculiaridades
do caso concreto. Admite-se, assim, a penhora dos rendimen-
tos do executado em percentual que não inviabilize o seu sus-
tento.”
7. Assim, por aplicação analógica do artigo 659, § 2º, do CPC,
ante o inegável caráter alimentar do crédito trabalhista, deter-
mino a penhora de 30% (trinta por cento) do valor líquido rece-
bido pelo 4º réu, Sr. Ricardo Vitor Bueno a título de proventos
de aposentadoria.
8. Em razão do supra decidido, mormente porque o largo lapso
temporal decorrido entre os bloqueios de fl. 750, 763/764, 799/
800 e a manifestação do 4ª executado (ausência de imediatida-
de) demonstra que as quantias retiradas do seu patrimônio não
prejudicaram sua subsistência, determino que os valores blo-
queados por intermédio do Sistema BACENJUD permaneçam
à disposição do Juízo para satisfação dos créditos em execu-
ção.
9. Oficie-se à Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil, solicitando-se sejam determinadas as referidas con-
signações do 4º executado, Sr. Ricardo Vitor Bueno, bem como
sejam os valores mensalmente colocados à disposição deste
Juízo até o limite do valor atualizado da presente execução.
10. Intime-se.

TRT-PR-01998-2006-678-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Luiz Marques
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda. - EPP
Cooperativa Agrícola Mista de Ponta Grossa
Tratornew S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Valdinir Kubaski - PR13385
Celso Justus - PR17400

Intimar as partes para, querendo, apresentarem contra-razões
ao Recurso Ordinário interposto pela União Federal.

TRT-PR-02062-2006-678-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juarez Lopes dos Santos
Réu : A Integração Recuperadora de Rodovias S/C Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Eddy Clebber Dalssoto - PR27216
Giovani da Silva - PR18452

Intime-se o réu para apresentar os cálculos de liquidação do
julgado.

TRT-PR-02141-2007-678-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leismari Milski
Réu : Monofil - Companhia Industrial de Monofilamentos
ADV(S) : Geraldo Almeida Santos - PR12243
Jose Geraldo Berger - PR4309

Fica V.Sa. ciente de que, nos autos supra, foi comunicada data
para a realização de perícia médica, pelo Dr. Carlos Alberto
Lima Ultrabo, no dia 16 de junho de 2008, às 17h00min, na
Rua Cel. Dulcidio, 1317 2º andar, nesta Cidade, devendo ser
dado ciência ao seu constituinte.

TRT-PR-02177-2006-678-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Baptista
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Intime-se a parte autora a que forneça as peças necessárias à
formação do Precatório Requisitório. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-02214-2006-678-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carla Valeria Medeiros
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Intimar o réu para manifestação quanto ao pedido de sequestro
formulado.

TRT-PR-02231-2008-678-09-00-5 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Levi de Paula
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Intime-se a parte autora a que informe o atual e correto endere-
ço da 1ª reclamada ou apresente cópia dos atos constitutivos,
no prazo de 20 dias.

TRT-PR-02234-2008-678-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josenilton de Avila
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Intime-se a parte autora a que informe o atual e correto endere-
ço da 1ª reclamada ou apresente cópia dos atos constitutivos,
no prazo de 20 dias.

TRT-PR-02235-2008-678-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Marcio Ferreira Nunes
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Intime-se a parte autora a que informe o atual e correto endere-
ço da 1ª reclamada ou apresente cópia dos atos constitutivos,
no prazo de 20 dias.

TRT-PR-02240-2008-678-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizeu Lemes da Silva
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Intime-se a parte autora a que informe o atual e correto endere-
ço da 1ª reclamada ou apresente cópia dos atos constitutivos,
no prazo de 20 dias.

TRT-PR-02267-2008-678-09-00-9 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moises da Maia
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02282-2008-678-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Adão Nascimento
Réu : Sj Reflorestamento Ltda. [ME]
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Intime-se a parte autora a que informe o atual e correto endere-
ço da 1ª reclamada ou apresente cópia dos atos constitutivos,
no prazo de 20 dias.

TRT-PR-02299-2008-678-09-00-4 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiana Aguiar de Franca
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02472-2008-678-09-00-4 (ET)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Cezar Pontes [ME]
Réu : Agenor Mendes Martins
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos, fl. 39.
Indeferido o pedido de antecipação de tutela.

TRT-PR-02504-2008-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elcio de Oliveira Vaz
Réu : Roberto Moreno Serviços de Telecomunicações Ltda.
Moreno e Moreno Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Joao Felipe Barros de Albuquerque - PR38493
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02513-2008-678-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adonis Antonio de Miranda
Réu : Sinerge Sul Instalações Elétricas Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02517-2006-678-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Crislaine Guedes da Silva
Réu : Ana Rosa Ferreira
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, Na CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-02518-2008-678-09-00-5 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidnei Ogg
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Réu : Olivio Scheidt
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02520-2008-678-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivanir das Chagas Oliveira
Réu : Rafael Correia Oliva
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02521-2006-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise de Fatima de Melo Piurcoski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Intimar o réu para manifestação quanto ao pedido de sequestro
formulado.

TRT-PR-02522-2008-678-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli de Fatima Roloff
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02524-2008-678-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Ferreira de Lima
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02530-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleonice Meira
Réu : Glapinski, Glapinski & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02538-2008-678-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aline dos Anjos Pontes
Réu : Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Pau-
lina
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02540-2008-678-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosedil de Jesus Alves dos Santos
Réu : Interclean S.A.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02544-2008-678-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Carlos de Oliveira
Réu : Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02550-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adenilson Mario Vandoski
Réu : Rw Indústria e Comércio de Papel Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02562-2008-678-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Artur Eledir Hilgemberge
Réu : Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02569-2008-678-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciana Aparecida Smaniotto
Réu : Margareth Zaias
ADV(S) : Juliana Benedita de Souza - PR40575
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02574-2008-678-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana Padilha
Réu : L A Refeicoes Coletivas Ltda.
Nutrin Sistemas de Alimentação Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cezar Henrique de Lima - PR41666
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02575-2008-678-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Januario Pliskeviski
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02576-2008-678-09-00-9 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leonel Serenato
Réu : Stadler Contabilidade
Wilmar Stadler
ADV(S) : Alexandre Jorge - PR41494
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02581-2008-678-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lauro Paith
Réu : P A Majer e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02584-2008-678-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cliceu dos Santos
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02588-2008-678-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vinicius Stremel Correia
Réu : Mark Plan Administração de Bens e Serviços de Apoio S/
C Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02996-2001-678-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dalberto Rohmann
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NO BANCO DO
BRASIL AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-03001-2007-678-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ezequiel Gonçalves
Réu : Renato Buss Krainski
ADV(S) : Amauri Carvalho Alves - PR21891

Vista ao reclamado dos documentos apresentados pelo autor.

TRT-PR-03035-2007-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Jurandir Pires
Réu : Almeida e Markowcz Ltda. [ME]
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326

Dar vista à parte autora do documento apresentado pela parte
reclamada.

TRT-PR-03038-1996-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Ponta
Grossa
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
requeira o que entender de direito, nos termos do artigo 17 da
Instrução Normativa 01/2003, da Presidência do Eg. TRT da 9ª
Região.

TRT-PR-03465-1999-678-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandre Sebastian Brezotto Kubinski
Réu : Raquel Zammar Busato
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Homologo o acordo alcançado pelas partes para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.
3. Custas pela parte autora, dispensadas.
4. Intime-se a ré a que, no prazo de 10 dias após o pagamento
da última parcela da avença, comprove nos autos o recolhi-
mento da contribuição previdenciária e despesas de leiloeiro,
já cotadas nos autos, atualizadas, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-03520-2007-678-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidinei Adriano Machado
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Adriano Jose Lange Zanetti - PR26049

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-04060-1996-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Bueno de Chaves
Réu : Olivia Alves Novatzki Me
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelos procuradores da parte au-
tora consoante procuração, com a apresentação dos autos, fi-
cando vedada a extração de fotocópia da(s) declaração(ões). A
autorização é válida pelo prazo de 60 dias a partir da intima-
ção. Intime-se

TRT-PR-04137-2007-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Antonio Kernitskei
Réu : Amarauto Veículos Ltda.
Neri Costa Amaral
Neide Maria Pascotto Amaral
ADV(S) : Cesar Ananias Bim - PR39506

Intime-se o autor para ciência do teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fls. 59 a 62), bem como para que, no prazo de 10
(dez) dias, para indicar os atuais endereços da parte ré, a fim de
notificá-los de audiência inaugural já designada.

TRT-PR-04210-1996-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz da Silva Camargo
Réu : Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328
Celso Alves - PR13756

Graziela Gomes - PR23989
Danilo Leal Nogueira - PR12113
Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Celso Alves - PR13756
Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Paulino Batista Diniz - PR14071

Vista aos autores, por seus advogados, a que requeiram o que
entenderem de direito, no prazo sucessivo de 10 dias.

TRT-PR-04614-2007-678-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ederaldo Luiz de Oliveira
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Rogenio Bittencourt - PR38649
Alberto de Paula Machado - PR11553

Intimar as partes para, querendo, apresentarem contra-razões
ao Recurso Ordinário interposto pela União Federal.

TRT-PR-05700-2007-678-09-00-7 (CO) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Município de Ponta Grossa
Réu : Ivone de Paula Teixeira
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Intimar o réu para manifestação quanto ao pedido de sequestro
formulado.

TRT-PR-05766-2007-678-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana Miguel Suliani
Réu : Merlin Dallas Fanha
ADV(S) : Rogenio Bittencourt - PR38649
Diga a parte autora, especialmente no que concerne ao pedido
de realização de audiência para tentativa conciliatória. Prazo:
10 dias.

TRT-PR-06307-2007-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Zubek
Réu : Ayrthon Batista de Oliveira
Sérgio Costa
ADV(S) : Gardenia Mascarelo - PR28118

Dê-se vista ao réu dos documentos apresentados pela parte au-
tora para manifestação em 10 dias.

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Elson Palenske Filho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07821/2008

Por determinação do Juiz desta Vara, ficam as partes inti-
madas de que tem vista da decisão prolatada nos autos su-
pra, para, querendo, interpor recurso cabível, no prazo le-
gal.

TRT-PR-03709-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosangela Chimka
Réu : Sao Jose Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Clayde Alves Pace - PR20471
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Despacho de fl. 658: “Nada a deferir com relação à petição de
fl. 657, ante o contido às fls. 654/656.
Observe-se o novo endereço da procuradora.
Intimem-se as partes, inclusive acerca da sentença de embar-
gos à execução.”
Resultado da sentença de embargos: procedentes em parte os
embargos à execução opostos por São José Emergências Médi-
cas S/C Ltda.
Ficam as partes intimadas, também, sobre os cálculos reade-
quados já apresentados pelo perito contador.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101 – CEP 83.035-310

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando ESCOLA INO-
VAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, de que
foi designada AUDIÊNCIA INAUGURAL nos Autos RT - 3402/
2007, para o dia 24/04/2008, às 09h20min.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a
substituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha

São José dos Pinhais
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conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo
843, § 1° da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/PR, aos 19 dias de maio de 2008. Subscrito
por mim, _____________ Bronilde Rosane Decker, Diretora
de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TOLEDO
RUA SANTOS DUMONT, 3080

85.905-000 - TOLEDO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2008

EDITAL DE CITAÇÃO AO INTIMADO COM PRAZO
DE 20 DIAS:

TRT-PR-00101-2006-068-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Pedro Dalanora
Réu(s) : Olimpo Conservação e Limpeza S/C. Ltda.
Alternativa Administração de Mão de Obra Especializada Ltda.
Embraser - Empresa Paranaense de Serviços Terceirizados Ltda.
Iap - Instituto Ambiental do Paraná
INTIMADO(S) : Alternativa Administração de Mão de Obra
Especializada Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ: 00.239.006/0001-16
EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA - ALTERNATIVA
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
LTDA - COM PRAZO DE VINTE DIAS
A DOUTORA SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da
Vara do Trabalho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, de que nos autos de Reclamação
Trabalhista RT nº 101/2006, em que são partes PEDRO DA-
LANORA, autor, e ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO DE
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA e outros(04), réus,
fica CITADA a executada ALTERNATIVA ADMINISTRAÇÃO
DE MÃO DE OBRA LTDA. ora em local incerto e não sabido,
para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$-569,14(quinhentos e sessenta e
nove reais e quatorze centavos) em 30/04/2008. *O valor aci-
ma será atualizado à época do pagamento. A referida quantia é
devida por força da decisão proferida às fls. 585 dos autos su-
pracitados, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc. Cite-se a execu-
tada para pagamento, ora em local incerto e não sabido, por
edital. Em 23/04/2008. (a) SIMONE GALAN DE FIGUEIRE-
DO - Juíza do Trabalho” E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, este edital será publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume
deste Juízo. Dado e passado na Cidade de Toledo, aos sete dias
do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu, Ana Márcia
Nogueira, Diretora de Secretaria subscrevi.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-00135-2005-068-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Lucena Cecilia Link
Réu(s) : Forno Paulista Restaurante e Pizzaria Ltda.
INTIMADO(S) : Forno Paulista Restaurante e Pizzaria Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 04.540.090/0001-64
EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU FORNO PAULISTA RES-
TAURANTE E PIZZARIA LTDA COM PRAZO DE VINTE
DIAS
A DOUTORA SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da
Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,FAZ SABER, a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento, de que está INTI-
MANDO FORNO PAULISTA RESTAURANTE E PIZZARIA
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, réu nos autos de
Ação Trabalhista RT nº 135/2005, em que são partes: LUCE-
NA CECÍLIA LINK, autora, e FORNO PAULISTA RESTAU-
RANTE E PIZZARIA, réu, para os fins do art. 884 da CLT.E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume.Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de
Toledo, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de maio do
ano de dois mil e oito. Eu, , Ana Márcia Nogueira, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-51147-2006-068-09-00-7(PS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdecir Bogler
Réu(s) : Josemar Boncoski
INTIMADO(S) : Josemar Boncoski - (RÉU - 1)
EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO - JOSEMAR BON-
COSKI - COM PRAZO DE VINTE DIAS
A DOUTORA SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da
Vara do Trabalho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, de que nos autos de Reclamação
Trabalhista PS nº 147/2006, em que são partes VALDECIR
BOGLER, autor, e JOSEMAR BONCOSKI, réu, fica CITADO
o executado JOSEMAR BONCOSKI. em local incerto e não

sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$-5.875,92 (cinco mil, oi-
tocentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos)em
30/04/2008. *O valor acima será atualizados à época do paga-
mento. A referida quantia é devida por força da decisão profe-
rida às fls. 40 dos autos supracitados, cujo teor é o seguinte:
“Vistos, etc... Cite-se o executado, que se encontra em local
incerto e não sabido, por edital, nos termos do art. 880, § 3°, da
CLT. Em 30/04/2008. (a) SIMONE GALAN DE FIGUEIRE-
DO - Juíza do Trabalho” E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, este edital será publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume
deste Juízo. Dado e passado na Cidade de Toledo, aos sete dias
do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu, Ana Márcia
Nogueira, Diretora de Secretaria subscrevi.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-00399-2006-068-09-00-8(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Rosane Aparecida Pancera Kogut
Réu(s) : Castelo Dourado Serv. Limp. e Conserv. S/C Ltda.
Detran - Departamento Estadual de Trânsito
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serv. Limp. e Conserv. S/C
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 80.378.359/0001-36
EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA - CASTELO DOU-
RADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA - COM PRAZO DE VINTE DIAS
A DOUTORA SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO, Juíza da
Vara do Trabalho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, de que nos autos de Reclamação
Trabalhista RT nº 399/2006, em que são partes ROSANE APA-
RECIDA PANCERA KOGUT, autora, e CASTELO DOURA-
DO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA
e outros(2), réus, fica CITADA a 1ª executada CASTELO DOU-
RADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA. em local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$-4.150,98( quatro mil, cento e cinqüênta reais e noventa e
oito centavos) em 31/05//2008. *O valor acima será atualiza-
dos à época do pagamento. As referidas quantias são devidas
por força da decisão proferida às fls. 186 dos autos supracita-
dos, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc.(...)Cite-se a 1ª ré/exe-
cutada, que se encontra em local incerto e não sabido, por edi-
tal, nos termos do art. 880, §3° da CLT”. Em 30/04/2008. (a)
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza do Trabalho” E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, este
edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná
e afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e passado na
Cidade de Toledo, aos quatorze dias do mês de maio do ano de
dois mil e oito. Eu, Ana Márcia Nogueira, Diretora de Secreta-
ria subscrevi.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013/2008

EDITAL DE CITAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

TRT-PR-01945-2007-025-09-00-5(RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida Siqueira de Lima Tomazi
Réu(s) : Brandão & Schuenck Ltda.
S.B.O. Santos & Cia Ltda.
INTIMADO(S) : S.B.O. Santos & Cia Ltda. - (RÉU - 2)-
CNPJ:08.718.931-0001-31
EDITAL PARA CITAÇÃO DA RECLAMADA, S.B.O SAN-
TOS & CIA LTDA (CNPJ 08.718.931/0001-31), expedido nos
autos da Reclamatória Trabalhista Nº 1945/2007, onde são par-
tes, MARIA APARECIDA SIQUEIRA DE LIMA TOMAZI,
Reclamante, BRANDÃO & SCHUENCK LTDA e S.B.O SAN-
TOS & CIA LTDA, Reclamadas.

O DOUTOR IRÃ ALVES DOS SANTOS, Juiz do Trabalho da
PRIMEIRA Vara do Trabalho de UMUARAMA/PR,

FAZ SABER que fica CITADA a RECLAMADA S.B.O SAN-
TOS & CIA LTDA (CNPJ: 08.718.931/0001-31), atualmente
em lugar incerto e não sabido, do ajuizamento da ação de Re-
clamatória Trabalhista nº 1945/2007 e INTIMADA para com-
parecer à audiência UNA (inicial, instrução e julgamento), de-
signada para o dia 10 de junho de 2008, às 15h30min, na sala
de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR, inclusi-
ve para depor, e para, na referida audiência, apresentar sua res-
posta, tudo sob pena de revelia e de confissão ficta quanto à
matéria de fato. Fica a referida reclamada intimada, ainda, de
que na mencionada audiência deverá comparecer acompanha-
da de suas testemunhas (Art. 845 da CLT), até o máximo de
3(três), independentemente de intimação.

E, para que chegue ao conhecimento da segunda Reclamada,
S.B.O. SANTOS & CIA LTDA.(CNPJ 08.718.931/0001-31), é
passado o presente Edital, a ser publicado no Diário Oficial e
afixado em local de costume na sede deste Fórum Trabalhista
de Umuarama.
Umuarama, aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e
oito.
Eu, RUBELENO ALVES DOS SANTOS, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00012/2008

EDITAL DE CITAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

TRT-PR-01946-2007-025-09-00-5(RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Marcos Tomazi
Réu(s) : Brandão & Schuenck Ltda.
S.B.O. Santos & Cia Ltda.
INTIMADO(S) : S.B.O. Santos & Cia Ltda. - (RÉU - 2)-
CNPJ:08.718.931-0001-31
EDITAL PARA CITAÇÃO DA RECLAMADA, S.B.O SAN-
TOS & CIA LTDA (CNPJ 08.718.931/0001-31), expedido nos
autos da Reclamatória Trabalhista Nº1946/2007, onde são par-
tes, ANTONIO MARCOS TOMAZI, Reclamante, BRANDÃO
& SCHUENCK LTDA e S.B.O SANTOS & CIA LTDA, Recla-
madas.

O DOUTOR IRÃ ALVES DOS SANTOS, Juiz do Trabalho da
PRIMEIRA Vara do Trabalho de UMUARAMA/PR,

FAZ SABER que fica CITADA a reclamada S.B.O SANTOS &
CIA LTDA (CNPJ: 08.718.931/0001-31), atualmente em lugar
incerto e não sabido, do ajuizamento da ação de Reclamatória
Trabalhista nº 1946/2007 e INTIMADA para comparecer à au-
diência UNA (inicial, instrução e julgamento), designada para
o dia 10 de junho de 2008, às 16h, na sala de audiência da 1ª
Vara do Trabalho de Umuarama-PR, inclusive para depor, e
para, na referida audiência, apresentar sua resposta, tudo sob
pena de revelia e de confissão ficta quanto à matéria de fato.
Fica a referida reclamada intimada, ainda, de que na mencio-
nada audiência deverá comparecer acompanhada de suas teste-
munhas, até o máximo de (3)três, independentemente de inti-
mação.

E, para que chegue ao conhecimento da segunda Reclamada,
S.B.O. SANTOS & CIA LTDA.(CNPJ 08.718.931/0001-31), é
passado o presente Edital, a ser publicado no Diário Oficial e
afixado em local de costume na sede deste Fórum Trabalhista
de Umuarama.
Umuarama, aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e
oito.
Eu, RUBELENO ALVES DOS SANTOS, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029/2008

EDITAL DE CITAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

TRT-PR-01590-2007-025-09-00-0(RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tereza Rosa de Brito
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/Pr
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Con-
servação S/C Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL PARA CITAÇÃO DA RECLAMADA, CASTELO
DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA (CNPJ: 80.378.359/0001-36), expedido nos autos da
Reclamatória Trabalhista RT 01590-2007-025-09-00-5, entre
as partes: TEREZA ROSA DE BRITO, Reclamante, CASTE-
LO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA e DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ -
DETRAN -PR, Reclamados.

O DOUTOR IRÃ ALVES DOS SANTOS, Juiz do Trabalho da
PRIMEIRA Vara do Trabalho de UMUARAMA/PR,

FAZ SABER que fica citada a RECLAMADA CASTELO DOU-
RADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
(CNPJ: 80.378.359/0001-36), atualmente em lugar incerto e não
sabido, do ajuizamento da ação de Reclamatória Trabalhista nº
1590/2007 e INTIMADA para comparecer à audiência UNA
(inicial, instrução e julgamento), designada para o dia 14 de
julho de 2008, às 14h10min, na sala de audiência da 1ª Vara do
Trabalho de Umuarama-PR, inclusive para depor, e para, na
referida audiência, apresentar sua resposta, tudo sob pena de
revelia e de confissão ficta quanto à matéria de fato. Fica a
referida reclamada intimada, ainda, de que na mencionada au-
diência deverá comparecer acompanhada de suas testemunhas
(Art. 845 da CLT), até o máximo de 3 (três), independentemen-
te de intimação.
E, para que chegue ao conhecimento da primeira Reclamada,
CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA (CNPJ: 80.378.359/0001-36), é passado o
presente Edital, a ser publicado no Diário Oficial e afixado em
local de costume na sede deste Fórum Trabalhista de Umuara-
ma.
Umuarama, aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e
oito.
Eu, RUBELENO ALVES DOS SANTOS, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2008

EDITAL DE CITAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

TRT-PR-01591-2007-025-09-00-4(RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Paula Orzacg
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/Pr
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Con-
servação S/C Ltda. - (RÉU - 1)

O DOUTOR IRÃ ALVES DOS SANTOS, Juiz do Trabalho da
PRIMEIRA Vara do Trabalho de UMUARAMA/PR,

FAZ SABER, que fica CITADA a reclamada CASTELO DOU-
RADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
(CNPJ: 80.378.359/0001-36), atualmente em lugar incerto e não
sabido, do ajuizamento da ação de Reclamatória Trabalhista nº
1591/2007 e intimada para comparecer à audiência UNA (ini-
cial, instrução e julgamento), designada para o dia 14 de julho
de 2008, às 14h30min, na sala de audiência da 1ª Vara do Tra-
balho de Umuarama-PR, inclusive para depor, e para, na refe-
rida audiência, apresentar sua resposta, tudo sob pena de reve-
lia e de confissão ficta quanto à matéria de fato. Fica a referida
reclamada intimada, ainda, de que na mencionada audiência
deverá comparecer acompanhada de suas testemunhas (art. 845
da CLT), até o máximo de 3 (três), independentemente de inti-
mação.

E, para que chegue ao conhecimento da primeira Reclamada,
CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA (CNPJ: 80.378.359/0001-36), é passado o
presente Edital, a ser publicado no Diário Oficial e afixado em
local de costume na sede deste Fórum Trabalhista de Umuara-
ma.
Umuarama, aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e
oito.
Eu, RUBELENO ALVES DOS SANTOS, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

PORTARIA SDM1G 044/2008
Curitiba, 14 de maio de 2008.

O Desembargador Federal do Trabalho, Corregedor Regional
do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais (ATO ASSJUR 03/2008),

R E S O L V E
AUTORIZAR o Juiz José Eduardo Ferreira Ramos a ATUAR
na Vara do Trabalho de Pato Branco, cumulativamente com a
Titularidade da Vara do Trabalho de Dois Vizinhos, nos termos
do Art. 42 do Regimento Interno, nos dias 20/05 e 21/05/2008.
Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

PORTARIA SDM1G 46/2008
Curitiba, 14 de maio de 2008.

O Desembargador Federal do Trabalho, Corregedor Regional
do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais (ATO ASSJUR 03/2008),

R E S O L V E
Art. 1º – DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos para
ATUAREM nas Varas do Trabalho da 9ª Região, sem prejuízo
de suas designações anteriores:
I – FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO, na Vara
do Trabalho de Rolândia, cumulativamente com a Vara do Tra-
balho de Cornélio Procópio, de 14/05/2008 até ulterior delibe-
ração, em razão de licença para tratamento de saúde de pessoa
da família concedida ao Juiz Titular, Paulo da Cunha Boal;
II – CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR, na 1ª Vara do Traba-
lho de Londrina, no dia 12/06/2008, em razão do afastamento
da jurisdição da Juíza Titular, Dinaura Godinho Pimentel Go-
mes e das férias do Juiz Auxiliar, Fabrício Sartori.
Art. 2º – INTERROMPER AS FÉRIAS do Juiz Titular da 13ª
Vara do Trabalho de Curitiba, NEY FERNANDO OLIVÉ
MALHADAS, a partir de 14/05/2008, em virtude de sua con-
vocação para atuar no Tribunal, conforme Portaria SGP 44/2008,
ficando o saldo referente para fruição futura.
Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SRNI Nº 55/2008
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE

13-5-2008:

Ato nº 175/08 - O DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRA-
BALHO, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESI-
DÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do dis-
posto nos arts. 25 e 26 do Regimento Interno, e do contido no
PRP n.º 87/2008, RESOLVE conceder Pensão aos beneficiári-
os do servidor aposentado CARLOS LANGER NETO, a partir
da data do óbito, ocorrido em 11/3/2008, na forma que se se-
gue: I - Pensão Vitalícia à IRACEMA PAIM LANGER, côn-

Tribunal Regional da
9ª Região

Umuarama

Toledo
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juge, nos termos dos arts. 217, inciso I, alínea “a”, e 218, §2º,
da Lei n.º 8.112/1990, no correspondente a 25% do valor apu-
rado a título de pensão, nos moldes definidos no art. 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal, e art. 2º, inciso I, da Lei n.º
10.887/2004; II - Pensão Vitalícia à IVONNE TURRA LAN-
GER, ex-cônjuge, conforme arts. 217, inciso I, alínea “b”, e
218, §2º, da Lei n.º 8.112/1990, no correspondente a 25% do
valor apurado a título de pensão, nos moldes definidos no art.
40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, e art. 2º, inciso I, da
Lei n.º 10.887/2004; III - Pensão Temporária a JEAN PAIM
LANGER, filho, conforme arts. 217, inciso II, alínea “a”, e
art. 218, §2º, da Lei n.º 8.112/1990, no correspondente a 50%
do valor apurado a título de pensão, nos moldes definidos no
art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, e art. 2º, inciso
I, da Lei n.º 10.887/2004.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
14-5-2008:
Portaria JP nº 187/08 - O DESEMBARGADOR FEDERAL
DO TRABALHO, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do
disposto nos arts. 25 e 26 do Regimento Interno, e do contido
no Memorando n.º 506/2008, da Assessoria da Direção-Geral,
RESOLVE: I - remover, “ex officio”, com fundamento no art.
36, parágrafo único, inciso I, da Lei n.º 8.112/90, PATRÍCIA
AIMÉE BRUEL ANTONIO, Analista Judiciário Área Judici-
ária, classe C, padrão 15, do Gabinete da Secretaria de Recur-
sos Humanos para a Assessoria da Direção-Geral, a partir de
15/5/2008, designando-a para SUBSTITUIR o Assessor, códi-
go TRT 9ª CJ-3, dessa Assessoria, a partir da mesma data, em
suas férias e demais impedimentos legais; II - revogar, a partir
de 15/5/2008, a Portaria JP n.º 20/2008, no que se refere à de-
signação de CLEUCI BIEMBENGUTI DA SILVA, Técnico
Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 3, como subs-
tituta legal anteriormente constituída. III - designar a servidora
mencionada no item I, para SUBSTITUIR o Ordenador de Des-
pesa deste Tribunal, a partir de 15/5/2008, em suas férias e
demais impedimentos legais, revogando o item II, da Portaria
JP n.º 27/2008.

Curitiba, 16 de maio de 2008.

Bianca Merino Fernandes
Chefe da Seção de Regulamentação e Normas Internas

Serviço de Legislação/SRH

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRT 9ª REGIÃO

SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL
PAUTA DE JULGAMENTO DA PRIMEIRA TURMA

27 DE MAIO DE 2008 ÀS 14:00 HORAS
TERÇA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser
julgados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustenta-
ção oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independente-
mente de nova publicação.

TRT-PR-51753-2006-670-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Valerio Alves de Carvalho, Transportes
Diamante Ltda., Logiscooper Cooperativa de Trabalho de Pro-
fissionais da Área de Transporte Rodoviário de Cargas e Passa-
geiros
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Francismery Mocci - Joaozinho Santana -
Jose Eduardo Gibello Pastore - José Eduardo Gibello Pastore -
Benemey Serafim Rosa - Rodrigo de Andrade Bernardino - Si-
mone Fonseca Esmanhotto - Benemey Serafim Rosa

TRT-PR-55192-2006-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Sociedade Evangelica Beneficente de Cu-
ritiba
RECORRIDO(S) : João Ribeiro de Oliveira Neto
ADVOGADO(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - Julia-
na Ribeiro Goncalves Bonatto - Juliana Ribeiro Gonçalves
Bonatto - Etiane Caldas Gomes Kuster - Luciano Ribeiro Gon-
çalves

TRT-PR-00465-2007-053-09-00-1
ORIGEM : VT DE LARANJEIRAS DO SUL
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Agrícola Cantelli Ltda.
RECORRIDO(S) : Antonio Renato Catapan
ADVOGADO(S) : Gustavo Guevara Malvestiti - Sandro Perei-
ra - Joao Roberto Chociai

TRT-PR-02340-2007-245-09-00-8
ORIGEM : VT DE PINHAIS
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Wallace Silva dos Santos
RECORRIDO(S) : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Leo Marcos Paiola - Áriston Carlos Ghidin
- João Carlos Venâncio

TRT-PR-04467-2007-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO

RECORRENTE(S): Eudes Lucena de Oliveira, Nortis Farma-
ceutica Ltda.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - Wilson
Sokolowski - Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - Patricia
Siqueira

TRT-PR-09943-2007-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Papel de Papel Papelaria Ltda. - EPP
RECORRIDO(S) : Franciele Batista da Silva
ADVOGADO(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - Seishin Yogi
- Jose Roberto Carneiro

TRT-PR-26710-2007-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Gregory Micke de Freitas
RECORRIDO(S) : Associação Hospitalar de Proteção A Infan-
cia Dr Raul Carneiro
ADVOGADO(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Olivei-
ra - Naira Vieira Neto Gasparim

TRT-PR-27483-2007-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): WMS Supermercados do Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : Jacqueline Aparecida Jetka
ADVOGADO(S) : Andre Olsemann - Rafael Gonçalves Rocha
- Leucimar Gandin

TRT-PR-29352-2007-028-09-00-8
ORIGEM : 19ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Alexsandro Araujo Costa
RECORRIDO(S) : Sintramac Sindicato dos Trabalhadores no
Comércio Armazenador Auxiliares de Administração No Co-
mércio de Café em Geral Auxiliares Administração de Arma-
zens Gerais de Curitiba e Região Metropolitana
ADVOGADO(S) : Anete Diesel - Raimundo Firmino dos San-
tos

TRT-PR-00780-1996-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(S) : Nelcio de Oliveira
ADVOGADO(S) : Jacqueline Maria Moser - Marineide Spalu-
to - Marineide Spaluto Cesar - Joao Carlos Gelasko

TRT-PR-00524-2001-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa, Emerson
Dalzotto Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas
Vargas Guimaraes

TRT-PR-01819-2001-670-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Volkswagen do Brasil Indústria de Veícu-
los Automotores Ltda.
RECORRIDO(S) : Marta Andrade Alves da Silva
ADVOGADO(S) : Gabriela Teixeira de Freitas Paula - Neusa
Maria Garanteski - Jose Carlos Mateus

TRT-PR-00975-2002-670-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Edison Luiz Alves
RECORRIDO(S) : Município de Fazenda Rio Grande, Associ-
ação de Proteção À Maternidade e À Infância - APMI
ADVOGADO(S) : Dalva Marli Menarim - Geraldo Ribeiro
Nogueira de Carvalho Neto - Norton Passos Waldraff - Ana
Paula Duarte

TRT-PR-00691-2003-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(S) : Aparecido de Oliveira Lima
ADVOGADO(S) : Carina Pescarolo - Laercion Antonio Wru-
bel - Adriana Doliwa Dias - Melissa Fernandes Nishiyama -
Atilio Augusto Segatin Braga

TRT-PR-16911-2003-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT DE CURITIBA

RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Paulo Roberto Miranda, Banco ABN
AMRO Real S.A.
RECORRIDO(S) : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segu-
rança e Transporte de Valores Ltda., Banco Sudameris Brasil
S.A., Paulo Roberto Miranda, Banco ABN AMRO Real S.A.
ADVOGADO(S) : Marissol Jesus Filla - Mauro Shiguemitsu
Yamamoto - Jose Cunha Garcia - Mariana Kropernicki

TRT-PR-00033-2004-094-09-00-3
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Banco Itau S.A. e Outro, Deoclides Coe-
lho Nurimberg - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Moacir Salmoria - Monica Franco Bresolin
Boal - Indalecio Gomes Neto - Marcelo de Oliveira Lobo -
Heloisa Inez de Jesus

TRT-PR-01263-2004-670-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Dirceu Pissaia
RECORRIDO(S) : Renault do Brasil S.A., Lc Costa Pre Mol-
dados Ltda.
ADVOGADO(S) : Gelson Barbieri - Lineu Acrisio Dalarmi
Junior - Wilson Roberto Vieira Lopes - Andre Juliano Bornan-
cim - Iria Emilia Evangelista Bezerra Barbieri - Marcelo Maci-
oski - Silvana Aparecida Alves

TRT-PR-14732-2004-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMA JUIZA MORGANA DE ALMEIDA RICHA
RECORRENTE(S): Companhia Brasileira de Distribuição
RECORRIDO(S) : Jossiano Ferreira Ross
ADVOGADO(S) : Ademir da Silva - Stela Marlene Schwerz -
Maristela Carneiro Machado - Silvia Elisabeth Naime Elias

TRT-PR-00861-2005-068-09-00-6
ORIGEM : VT DE TOLEDO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Nutron Alimentos Ltda.
RECORRIDO(S) : Jurandir Nogueira de Camargo
ADVOGADO(S) : Marcelo Dalanhol - Rosemeira da Silva Sto-
ckmanns - Jaime Alberto Stockmanns - Michele Fernanda Bor-
tolin

TRT-PR-01929-2005-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Paranaguá -REMESSA EX
OFFICIO, Carlos Gustavo Machado Alves
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Alexandre Goncalves Ribas - Norimar Joao
Hendges - Regina Mitsue Tabushi - Paulo Charbub Farah

TRT-PR-02105-2005-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Banco Santander S.A., Juliane Helena da
Rocha - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Caio Marcelo Reboucas de Biasi - Manuel
Antonio Teixeira Neto - Marco Antonio de Andrade Campane-
lli - Rafael Antonio Rebicki - Valdemar Wagner Junior

TRT-PR-03614-2005-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Pura Mania Confecções Ltda.
RECORRIDO(S) : Juliano Cesar Sanfelice (Espólio De)
ADVOGADO(S) : Clovis Rodrigues - Jose Antonio Cordeiro
Calvo - Fernando Andre Silva

TRT-PR-04193-2005-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Sidney Fernandes da Silva
RECORRIDO(S) : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) : Newton Dorneles Saratt - Nivaldo Miglioz-
zi - Fernanda Luiza Habitzreuter
TRT-PR-15401-2005-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-

ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Anizio Adelcio Pinheiro
RECORRIDO(S) : Granpiro Comércio de Granitos e Marmo-
res Ltda.
ADVOGADO(S) : Cassiano Ricardo Regis - Hany Kelly Gus-
so

TRT-PR-19207-2005-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Marcos Antonio Bortoleto, Docemelo In-
dústria de Alimentos Ltda.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Marcos Wilson Silva - Rubens Mello David
- Danielle Rosa e Souza - Oscar Silverio de Souza

TRT-PR-20425-2005-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Lindomar Lourenço Ramos, Companhia
Brasileira de Bebidas
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Adilson de Castro Junior - Marcio Cardoso
Marques - Ana Paula Esmerio Magalhães - André Luiz Souza
Vale

TRT-PR-20875-2005-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Macroplastic Indústria e Comércio de
Embalagens Ltda., Jurandir de Almeida Camargo - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Aparecido Jose da Silva - Nelson Olivas -
Arnaldo Fortes Alcantara Filho - Luiz Felipe Haj Mussi

TRT-PR-00167-2006-411-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Banco Santander S.A., Miriam Tereza La-
meck
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - Manuel
Antonio Teixeira Neto - Celso Ferrareze - Valdemar Wagner
Junior - Gilberto Rodrigues de Freitas - Rafael Antonio Rebi-
cki - Jeferson Cabral Martins - Jaqueline Assad - Vanessa Ser-
mann

TRT-PR-00240-2006-562-09-00-6
ORIGEM : VT DE PORECATU
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Florestopolis
RECORRIDO(S) : Haroldo Basílio Ferreira Lemos
ADVOGADO(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes -
Walter Siqueira Pitta

TRT-PR-00350-2006-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): José Antonio de Oliveira, Bunge Alimen-
tos S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Cleber Tadeu Yamada - Wilson Sebastião
Guaita Junior - Michel Aron Platchek

TRT-PR-00405-2006-012-09-00-2
ORIGEM : 12ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Emerson Luiz Miranda
RECORRIDO(S) : Irmandade da Santa Casa de Misericordia
de Curitiba
ADVOGADO(S) : Alexandre Euclides Rocha - Jair Aparecido
Avansi - Jaeme Goncalves dos Santos - Marco Antonio Cesar
Villatore - Adriano Yudi Fukumitsu

TRT-PR-00502-2006-023-09-00-9
ORIGEM : VT DE PARANAVAÍ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Município de Alto Paraná -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(S) : Jorge Krichenko
ADVOGADO(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - Rogerio Cezar
Molin
TRT-PR-00563-2006-025-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT DE UMUARAMA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
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REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Cicera Rodrigues Encarnação, Sabaralco-
ol S.A. Acucar e Alcool, União (Lei 11457/2007 - Contribui-
ção Previdenciária)
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Carlos Alberto Arruda Brasil - Gilberto Ju-
lio Sarmento - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Adri-
ana de Ornelas - Alber James Moreno Salzedas

TRT-PR-00590-2006-072-09-00-9
ORIGEM : VT DE PATO BRANCO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Marcos Aurelio Gomes da Silva
RECORRIDO(S) : Conselho Regional de Engenharia, Arquite-
tura e Agronomia do Estado do Paraná - CREA/PR
ADVOGADO(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Raquel
Cristina Baldo Fagundes - Custodia Souza dos Santos Cortez -
Leticia Daniele Simm - Jimy Ribeiro da Silva

TRT-PR-00794-2006-089-09-00-1
ORIGEM : VT DE APUCARANA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Banco do Brasil S.A., Ionilce Lourdes de
Fretias
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Cassiano Eskildssen - Jose Eduardo Wie-
lewicki - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

TRT-PR-00911-2006-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Ederson Bruno Pinheiro
RECORRIDO(S) : Cocamar Cooperativa Agroindustrial, Ma-
ciel & Souza Ltda.
ADVOGADO(S) : Antonio Ramalho Xavier - Marcos Roberto
Gomes da Silva - Ângela Cristina Contin Jordão

TRT-PR-00930-2006-657-09-00-8
ORIGEM : VT DE COLOMBO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, Map Construção Civil Ltda.
RECORRIDO(S) : Natalino Bertolo
ADVOGADO(S) : Eliazer Antonio Medeiros - Jaqueline To-
desco Barbosa de Amorim - Margareth Mouzinho de Oliveira
Lupatini - Georgia Bojarski Wiese

TRT-PR-01490-2006-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Hospital Policlinica Cascavel Ltda., Val-
ter Luiz Scheffer - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Kleber de Oliveira - Otavio Gutkoski

TRT-PR-01904-2006-411-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Harrisson Lopes Licetti, Banco Bradesco
S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Juliana Martins de Freitas Barbosa - Roge-
rio Marcio Beraldi Biquette - Atilio Augusto Segatin Braga -
Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Melissa Fernandes
Nishiyama

TRT-PR-02191-2006-411-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Paranaguá, Aliete Martins -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Alexandre Goncalves Ribas - Norimar Joao
Hendges - Regina Mitsue Tabushi

TRT-PR-02264-2006-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Raquel Nehring
RECORRIDO(S) : Azul Jeans Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda., Cirlei Teresinha Marodin, Jorge Vendelino Maro-
din, João Estevão Marodin
ADVOGADO(S) : Adair Jose Altissimo - Alberto Antonio San-
tana
TRT-PR-02269-2006-069-09-00-6

ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Welington Muniz
RECORRIDO(S) : Azul Jeans Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda., Cirlei Teresinha Marodin, Jorge Vendelino Maro-
din, João Estevão Marodin
ADVOGADO(S) : Adair Jose Altissimo - Alberto Antonio San-
tana

TRT-PR-02514-2006-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Sigueko Ito
RECORRIDO(S) : Vanda Cardoso da Silva, Corte Bem Cabe-
leireiros, Mix Cabelereiro, B Corte Mix Cabeleireiros
ADVOGADO(S) : Juliano Tomanaga - Luiz dos Reis da Silva

TRT-PR-02651-2006-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): TCP Terminal de Conteineres de Parana-
guá S.A., Fabricio Arival Gomes - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA, TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá
S.A., Fabricio Arival Gomes - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - Maria
Solange Marecki Pio Vieira - Nazareno Antônio Vilarinho Pio-
li - Antonio Carlos Lacerda - Claudia Maria Martins Cavalieri
- Sandra Aparecida Storoz

TRT-PR-02728-2006-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Claudemir Diniz da Silva, Carrefour Co-
mércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Mauro J Bor-
din - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

TRT-PR-02857-2006-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Koerich Engenharia e Telecomunicações
S.A., Luiz Sergio Santos
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Candido Antonio Dembiski - Renato Gou-
vêia dos Reis - Roberta Schneider Westphal - Joao Ricardo
Monteiro Sabino

TRT-PR-03031-2006-322-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Arione da Cruz Ezidio, Bento do Rosário,
Olindromar Sodre Victal, Órgão de Gestão de Mão de Obra do
Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá
e Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Sandra Aparecida Storoz - Marco Cezar
Trotta Telles - Renata Alves Pereira Wosny - Altevir Lucas Hartin
Junior - Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles

TRT-PR-03367-2006-872-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Andréa Aiache, Localiza Rent A Car S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Camila Vidotti de Rezende - Lourival Apa-
recido Cruz - Reginaldo Fabrício dos Santos - Paulo Justiniano
de Souza

TRT-PR-03499-2006-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Mauricio Miguel
RECORRIDO(S) : Telenge Telecomunicações e Engenharia
Ltda., Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Eduardo Amaral Pompeo - Fabio Andre Gi-
menes Ferreira - Sandra Regina Rodrigues - Christiane Regina
Fontanella - Waldomiro Ferreira Filho

TRT-PR-03553-2006-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-

LOS MENDES
RECORRENTE(S): Carlos Bernardo Stockly, Banco do Brasil
S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Arinaldo Bittencourt - Joao Candido Avila
Junior - Gerson Eurico dos Reis - Simone Beal

TRT-PR-03613-2006-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Rodrigo Bordini Barreto Embalagens, Bru-
na Fernanda de Andrade - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Valeria Zul-
mira Cinesi - Natasha Brasileiro de Souza
TRT-PR-03668-2006-662-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Elisangela Rodrigues de Oliveira
RECORRIDO(S) : Fyllon Ny Ltda. (ME)
ADVOGADO(S) : Fabiana Alexandre da Silveira de Souza -
Tirsiley Debora Formigoni Correia - Marlene de Castro Mar-
degam

TRT-PR-03823-2006-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Companhia Brasileira de Distribuição,
Sebastiao Gonçalves da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Ademir da Silva - Stela Marlene Schwerz -
Andre Luiz Ramos de Camargo

TRT-PR-04047-2006-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
RECORRENTE(S): Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimen-
tos (Em Recuparação Judicial), Helio da Silva Campos - Re-
curso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Jomara Ayres Brustolim - Marcelo Alessi -
Maria Fernanda Blasco Dagarard - Patricia Nagy

TRT-PR-04071-2006-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): José Carlos de Souza
RECORRIDO(S) : Dialli Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Ferreira - João Vicente Ca-
pobiango - Raquel Cristina Silva das Neves Mozer - Marina
Pereira Manoel - Elaine Cristina Portelinha Malheiros

TRT-PR-04228-2006-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Hussmann do Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : Fabio Junior Pereira de Melo
ADVOGADO(S) : Israel Massaki Sonomiya - Marcus Vinicius
Bossa Grassano - Telma de Carvalho Fleury - Patricia Grassa-
no Pedalino

TRT-PR-04514-2006-028-09-00-4
ORIGEM : 19ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Marcio Zaze
RECORRIDO(S) : Kraft Foods Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Fabio Ricardo Ferrari - Manoel Hermando
Barreto - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Fabricio Zi-
pperer - Fabiano Brackmann - Edimar Portela Marcondes

TRT-PR-04947-2006-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Município de Curitiba, Pedro Vergara Bra-
ga, Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Maureen Daisy Redondo Machado - Moa-
cir Salmoria - Rafael Fadel Braz - Cristiane Teoro do Carmo
Amaral - Lidson Jose Tomass - Pedro Paulo Pamplona

TRT-PR-07057-2006-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA

RECORRENTE(S): Luciano Vieira Dechandt, Votorantim Ci-
mentos Ltda., Stefanini Consultoria e Assessoria em Informati-
ca Ltda.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Busatto - Jose Fernando Rosas -
Rafael Fadel Braz - Carla Teresa Martins Romar - Luciana Pisa
Queiroz

TRT-PR-07954-2006-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): J C Valentim & Cia Ltda.
RECORRIDO(S) : Willian Fernando Monteiro
ADVOGADO(S) : Carlos Gelenski Neto - Cirlene Cristina
Delgado - Olimpio Paulo Filho

TRT-PR-08612-2006-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Paulo Sergio Buchoski
RECORRIDO(S) : Funeraria Menino Deus Ltda. (ME), Fune-
raria Nossa Senhora de Lourdes Ltda., Organização Social de
Luto Curitiba S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Geraldo Mocellin - Raul Aniz Assad

TRT-PR-08689-2006-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Editora Gazeta do Povo S.A., Marta Cris-
tina Silvestro
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Adriane de Aragon Ferreira - Raul Aniz As-
sad - Lisiane Maria Mehl Rocha

TRT-PR-08796-2006-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
RECORRENTE(S): Elismari Jalesky Paes
RECORRIDO(S) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - Her-
minio Back

TRT-PR-09098-2006-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Patrícia Cristina da Silva (Espólio de)
RECORRIDO(S) : WMS Supermercados do Brasil S.A., Con-
vem Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Rafael
Gonçalves Rocha - Christiane Marroni - Jose Cunha Garcia -
Leticia Dorneles Lorensi

TRT-PR-09393-2006-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Estado do Paraná -REMESSA EX OFFI-
CIO
RECORRIDO(S) : Fernanda Pereira dos Anjos, Castelo Dou-
rado Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - Celso Luiz Ludwig
- Aldacy Rachid Coutinho - Alexandre Nishimura - Grazielle
Camargo Neto

TRT-PR-11508-2006-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Valdemar Correa Gil
RECORRIDO(S) : Jbs Construção Civil Ltda.
ADVOGADO(S) : Ilze Cury - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-12428-2006-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMA JUIZA MORGANA DE ALMEIDA RI-
CHA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
RECORRENTE(S): Sociedade Cooperativa de Serviços Medi-
cos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba
RECORRIDO(S) : Maristela de Souza Lins
ADVOGADO(S) : Denise Martins Agostini - Oderci Jose Bega
- Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Paulo Roberto Koehler
Santos

TRT-PR-13175-2006-029-09-00-3
ORIGEM : 20ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Washington de Barros
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RECORRIDO(S) : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Adriano Nery Kuster - Celso Lourenco dos
Santos - Maria Patricia Riesemberg Marques - Louise Rainer
Pereira Gionedis

TRT-PR-14308-2006-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Leiliane Leite da Silva
RECORRIDO(S) : Associação Paranaense Alegria de Viver
ADVOGADO(S) : Antonio Cezar Ferreira Pinto - Liane Slobo-
dian - Fabio Roberto Motta Vieira

TRT-PR-16183-2006-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Valdirene Oliveira Santos
RECORRIDO(S) : Teleperformance CRM S.A., Brasil Tele-
com S.A.
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - Jose Daniel Tatara
Ribas - Murilo Cleve Machado - Daniele Pinho Ribas - Miriam
Persia de Souza - Thais Cavalheiro da Silva - Fabio Alexandre
Peixoto - Jussara Leffe Martins

TRT-PR-17215-2006-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Banco Santander S.A.
RECORRIDO(S) : Ana Maria Chaves de Aragão, Cti Coopera-
tiva de Trabalho em Tecnologia de Informação
ADVOGADO(S) : Guilherme Pezzi Neto - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Valdemar Wagner Junior - Rafael Antonio Re-
bicki

TRT-PR-18013-2006-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Jacqueline Pereira da Silva
RECORRIDO(S) : Llc Moda Femenina Ltda.
ADVOGADO(S) : Luis Gustavo Calliari Monteiro - Manoel
Francisco de Souza Neto

TRT-PR-18528-2006-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Alverino Valentim (Espólio De)
RECORRIDO(S) : Condor Super Center Ltda.
ADVOGADO(S) : Alcione Roberto Toscan - Luis Cesar Esma-
nhotto - Carla Ciendra Costa

TRT-PR-93003-2006-195-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Sindicato dos Estabelecimentos Privados
de Ensino do Estado do Paraná - Sinepe
RECORRIDO(S) : Sindicato das Instituicoes Privadas de Ensi-
no Superior da Região Oeste do Paraná - Sineper
ADVOGADO(S) : Diego Felipe Munoz Donoso - Jose Fernan-
do Vialle - Luiz Carlos Provin - Maria Isabel Barth Costamilan

TRT-PR-98919-2006-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(S) : Ministério Público do Trabalho Procurado-
ria Regional do Trabalho da 9ª Região
ADVOGADO(S) : Moema Reffo Suckow Manzochi

TRT-PR-00048-2007-567-09-00-2
ORIGEM : VT DE NOVA ESPERANÇA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): João Esteves, Maria Aparecida Barbosa
Cardoso - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Fabio Alex Sgobero - Paulo Sergio Lopes -
Lucimar Calegari Lopes

TRT-PR-00052-2007-322-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Adilson das Neves, Evaldo Bernardo de
Oliveira, Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portu-
ário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -

OGMO/PR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Marco Cezar Trotta Telles - Sandra
Aparecida Storoz - Marco Cezar Trotta Telles - Renata Alves
Pereira Wosny - Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles

TRT-PR-00150-2007-093-09-00-3
ORIGEM : VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de São Sebastião da Amoreira -
REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(S) : Renato Furlanetto
ADVOGADO(S) : Adriane Maria Gomes Guerreiro - José de
Oliveira Paes - Alexandre Hauly Camargo

TRT-PR-00184-2007-657-09-00-3
ORIGEM : VT DE COLOMBO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Pavin Pavin Cia Ltda.
RECORRIDO(S) : José João Camargo da Cruz
ADVOGADO(S) : Carlos Gelenski Neto - Thomas Francisco
da Rosa - Luiz Roberto Rech - Luiz Salvador - Olimpio Paulo
Filho

TRT-PR-00199-2007-026-09-00-4
ORIGEM : VT DE UNIÃO DA VITORIA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Gamaliel Gomes de Lima
RECORRIDO(S) : Associação Comunitária São Mateus - Rá-
dio Fm Novo Milênio
ADVOGADO(S) : Sara Nunes Ferreira Wahl - Tadeu Oliva
Kurpiel - Tadeu Kurpiel Junior - Virgilio Cesar de Melo - Ene-
as Jeferson Melnisk

TRT-PR-00205-2007-089-09-00-6
ORIGEM : VT DE APUCARANA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
RECORRENTE(S): Município de Apucarana
RECORRIDO(S) : Osvaldo Paulino
ADVOGADO(S) : Gisele Verissimo Paes - Lilian Elizabeth
Gruszka - Juliana Aparecida Cattarin - Rubens Henrique de
Franca - Carlos Alberto de Souza - Edna Luiza Cordeiro Fabi-
ano

TRT-PR-00208-2007-242-09-00-2
ORIGEM : VT DE CAMBÉ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Irmãos Muffato & Cia Ltda., Marcos Pe-
reira da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : José Roberto Beffa - Cecilia Inacio Alves -
Marco Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-00239-2007-094-09-00-6
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Dirceu Martinello, Avelino Parizotto -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Maximiliano Nagl Garcez - Rodrigo Pari-
zotto Bandeira - Arni Deonildo Hall

TRT-PR-00294-2007-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
RECORRENTE(S): Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, Anderson Siqueira Mauricio - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda., Com-
panhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Anderson Si-
queira Mauricio - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - José Carlos
Torrecilhas - Rosaldo Jorge de Andrade - Margareth Mouzinho
de Oliveira Lupatini

TRT-PR-00446-2007-657-09-00-0
ORIGEM : VT DE COLOMBO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Transportadora Brasileira Gasoduto Boli-
via - Brasil S.A. - Tbg, Antonio Alves Frona - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : Tecnosonda S.A., Transportadora Brasilei-
ra Gasoduto Bolivia - Brasil S.A. - Tbg, Antonio Alves Frona -
Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Guilherme Goldschmidt - Leia Maria Faria
Melech - Luiz Trybus - Jefferson Luiz Trybus - Marilu Hauer
de Oliveira
TRT-PR-00470-2007-668-09-00-2

ORIGEM : VT DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Guaíra, Pedro Delfino da
Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande - Wil-
son da Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00535-2007-585-09-00-7
ORIGEM : VT DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): José do Carmo Mendonça
RECORRIDO(S) : Automar Veículos e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) : Antônio Aparecido Pascotto - Monica Ri-
beiro Bonesi - Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-00543-2007-096-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT DE GUARAPUAVA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Vilma de Fatima Xavier
RECORRIDO(S) : Município de Guarapuava
ADVOGADO(S) : Alair Valtrin - Maria de Fatima Marcondes
Camargo Lis de Souza

TRT-PR-00551-2007-668-09-00-2
ORIGEM : VT DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Guaíra, Celso Sutil - Recur-
so Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande - Wil-
son da Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00586-2007-657-09-00-8
ORIGEM : VT DE COLOMBO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Standard Logística e Distribuição S.A.
RECORRIDO(S) : Edson Rodrigo Oliveira
ADVOGADO(S) : Ellenize Pasquetti Farias - Joelcio Flaviano
Niels
TRT-PR-00608-2007-668-09-00-3
ORIGEM : VT DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Guaíra, Genara Yared Alda-
na - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande - Wil-
son da Costa Lopes - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00635-2007-089-09-00-8
ORIGEM : VT DE APUCARANA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): União (Lei 11457/2007 - Contribuição Pre-
videnciária)
RECORRIDO(S) : Fujiwara Equipamentos de Proteção Indivi-
dual Ltda., Aparecida Maria de Souza, Tatiana Sariani
ADVOGADO(S) : Eduardo Luiz Correia - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye - Valdir Judai - Natasha Jashchenko
de Carvalho

TRT-PR-00683-2007-092-09-00-9
ORIGEM : VT DE CIANORTE
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Construtora Triunfo S.A., Departamento
de Estradas de Rodagem - DER
RECORRIDO(S) : Ricardo Oliveira de Lima
ADVOGADO(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Anto-
nio Rogerio - Marilene Palhares de Souza Amadei - Cesar Eduar-
do Misael de Andrade

TRT-PR-00685-2007-459-09-00-6
ORIGEM : VT DE BANDEIRANTES
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Maria dos Santos Damaceno, Açúcar e
Álcool Bandeirantes S.A.
RECORRIDO(S) : União Bandeirante Futebol Clube, Serafim
Meneghel, Maria dos Santos Damaceno, Açúcar e Álcool Ban-
deirantes S.A.
ADVOGADO(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giova-
netti - Claudio Roberto Pereira - Kelly Cristina Barbosa Cha-
ves Leite - Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferreira

TRT-PR-00697-2007-656-09-00-8
ORIGEM : VT DE CASTRO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA

REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Senges Papel e Celulose Ltda.
RECORRIDO(S) : Wilson Bieniek
ADVOGADO(S) : Adriane Turin dos Santos - Jose Nerci Mi-
randa Santos

TRT-PR-00717-2007-026-09-00-0
ORIGEM : VT DE UNIÃO DA VITORIA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Neusa Iracema Nunes
RECORRIDO(S) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Fátima Mirian Bortot - Paulo Roberto Gla-
ser - Gisele Soares - Hatsuo Fukuda

TRT-PR-00720-2007-094-09-00-1
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Luiza de Mattia Welter
RECORRIDO(S) : Município de Francisco Beltrao -REMES-
SA EX OFFICIO
ADVOGADO(S) : Arni Deonildo Hall - Ewerton Lineu Barre-
to Ramos - Maximiliano Nagl Garcez

TRT-PR-00735-2007-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Estado do Paraná -REMESSA EX OFFI-
CIO, Aparecida dos Reis - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda., Estado do
Paraná -REMESSA EX OFFICIO, Aparecida dos Reis - Recur-
so Adesivo
ADVOGADO(S) : Celso Luiz Ludwig - Fernanda Cristina Par-
zianello - Wilson Leite de Morais - Cibelle Diana Mapelli Cor-
ral Boia - Vinicius Rodrigo Petrilo

TRT-PR-00748-2007-657-09-00-8
ORIGEM : VT DE COLOMBO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Martinho Timotio Alves
RECORRIDO(S) : Dalcin & Santos Ltda.
ADVOGADO(S) : Nelson Beltzac Junior - Waldomiro Nogar

TRT-PR-00778-2007-411-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR, Rodolfo Gonçalves, Waldimir Pereira
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Renata Alves Pereira Wosny - Sandra
Aparecida Storoz - Fernanda Torrens Fontoura

TRT-PR-00886-2007-094-09-00-8
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Estado do Paraná -REMESSA EX OFFI-
CIO
RECORRIDO(S) : Elaine Bernardete Zitkoski da Silva
ADVOGADO(S) : Annete Macedo Skarbek - Fátima Mirian
Bortot - Paula Schmitz de Schmitz de Barros

TRT-PR-01028-2007-072-09-00-3
ORIGEM : VT DE PATO BRANCO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Casatur Transportes e Turismo Ltda.
RECORRIDO(S) : Claudionei Luiz Mallmann
ADVOGADO(S) : Julio Cesar Leonardi - Mateus Ferreira Lei-
te - Laercio Antonio Vicari

TRT-PR-01060-2007-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Itaipu Binacional
RECORRIDO(S) : Nestor Fortunato Filho, Evolux Power Ltda.
ADVOGADO(S) : Carla Martini - Nestor Aparecido Malvezzi
- Eveline Poleto Piovesan Tochetto - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-01081-2007-411-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Anatalio Pereira dos Santos, Antonio Fer-
nandes Filho, Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
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Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Sandra Aparecida Storoz - Belmiro
Cesar Fernandes Trotta Telles - Renata Alves Pereira Wosny -
Fernanda Torrens Fontoura

TRT-PR-01088-2007-411-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Jobel Machado, João Renato da Costa Zuba
Junior, Juarez Luiz, Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Renata Alves Pereira Wosny - Belmi-
ro Cesar Fernandes Trotta Telles - Sandra Aparecida Storoz -
Fernanda Torrens Fontoura

TRT-PR-01132-2007-091-09-00-6
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURÃO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, Dirceu Angelo da Costa
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - Rogerio
Calazans da Silva - Marielza Fornaciari Bloot

TRT-PR-01133-2007-091-09-00-0
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURÃO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Companhia Ultragaz S.A.
RECORRIDO(S) : Carlos Francisco Pereira
ADVOGADO(S) : Douglas Renato Brzezinski - José Carlos
Busatto - Francisco Paulo Smitek Sobieray - Monica Vitti

TRT-PR-01170-2007-089-09-00-2
ORIGEM : VT DE APUCARANA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Zilda Maria de Moraes, Município de Apu-
carana
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Edna Luiza Cordeiro Fabiano - Sergio Testa
- Deusderio Tormina - Rubens Henrique de Franca - Jorge Eloir
Maurer

TRT-PR-01225-2007-303-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Aurea da Luz Freitas Engel, Município de
Foz do Iguaçu
RECORRIDO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e
Conservação Ltda., Aurea da Luz Freitas Engel, Município de
Foz do Iguaçu
ADVOGADO(S) : Fabio Alexandre Sombrio - Marcelo Pinto
Sancandi - Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Noslei Do-
mingues Diniz - Alexsander Roberto Alves Valadão

TRT-PR-01229-2007-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMA JUIZA MORGANA DE ALMEIDA RI-
CHA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
RECORRENTE(S): União, Probank S.A.
RECORRIDO(S) : Marcos Fabiano Pereira
ADVOGADO(S) : Ana Paula Niedzieluk Lisboa - Fabiola Bun-
genstab Lavinicki - Josimar Diniz - Micheline Musser Leal -
Sergio Barros da Silva - Luiz Francisco Lopes

TRT-PR-01340-2007-411-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR, Antonio Viana Narciso Junior - Recur-
so Adesivo, Denis Pires Mendes, Paulo Cesar Veloso Tasso
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - James Dan-
tas - Renata Alves Pereira Wosny - Fabio Luiz de Queiroz Tel-
les - Sandra Aparecida Storoz

TRT-PR-01395-2007-072-09-00-7
ORIGEM : VT DE PATO BRANCO
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Palmali Industrial de Alimentos Ltda., Lu-
ciana de Fátima Ribeiro de Andrade - Recurso Adesivo

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Juliano Kerne Pedroso - Marcos Antonio
Pagliosa Alves

TRT-PR-01435-2007-872-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Valdir de Melo Felix
RECORRIDO(S) : Garantia Agropecuária Ltda.
ADVOGADO(S) : Juscelino Kubitschek de Oliveira - Marcos
Rodrigo de Oliveira - Roberto Kazuo Rigoni Fujita

TRT-PR-01585-2007-245-09-00-8
ORIGEM : VT DE PINHAIS
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Marco Aurelio Passos de Oliveira, Faure-
cia Automotive do Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Cassiano Ricardo Regis - Leandro Schulz -
Joao Carlos Regis

TRT-PR-01630-2007-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Oracino Chaves
RECORRIDO(S) : Instituto Brasileiro de Integração e Desen-
volvimento Pro Cidadão - IBIDEC, Município de Santa Terezi-
nha de Itaipu
ADVOGADO(S) : Ana Christina Helbling Vidal - Carla Marti-
ni - Marcos Vinicius Affornalli

TRT-PR-01650-2007-411-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR, Amauri do Carmo Maria
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles - Renata Alves Pereira Wosny - Belmi-
ro Cesar Fernandes Trotta Telles - Sandra Aparecida Storoz -
Fernanda Torrens Fontoura

TRT-PR-01741-2007-092-09-00-1
ORIGEM : VT DE CIANORTE
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Franciele de Andrade Diniz
RECORRIDO(S) : Calçados Solange Ltda.
ADVOGADO(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - Marcie Rosseli
Moreira

TRT-PR-01876-2007-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Marcos Antonio Techio
RECORRIDO(S) : Equagril S.A Equipamentos Agricolas, Sha-
rk S.A. Máquinas Para Construção
ADVOGADO(S) : Darci Luiz Marin - Enimar Pizzatto - Os-
valdo Krames Neto - Omar Sfair - Osvaldo Krames Neto

TRT-PR-02245-2007-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Jurandir Guerling da Silva
RECORRIDO(S) : Magazine Luiza S.A.
ADVOGADO(S) : Fabio Alexandre Sombrio - Roberto Mar-
tins Lopes

TRT-PR-02383-2007-411-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Antonio Jorge do Rosario, Fabio de Souza
Ferreira, Pedro Paulo dos Santos, Órgão de Gestão de Mão de
Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - Sandra Apare-
cida Storoz - Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - Renata
Alves Pereira Wosny

TRT-PR-02405-2007-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES

RECORRENTE(S): Geovani Alexandre Marcante, Cooperati-
va de Economia e Crédito Mutuo dos Comerciantes de Confec-
ções do Vesturário da Costa Oeste do Estado do Paraná Ltda. -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Jose Brito de Almeida Sobrinho - Marco
Aurelio de Oliveira Almeida

TRT-PR-02414-2007-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Francisco de Avila
RECORRIDO(S) : Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) : Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-02479-2007-322-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR, Manoel do Rosario - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : Ademir Freire, Amarildo Dias, Amarildo
Ferreira da Costa, Rafael Tobias Rodrigues, Órgão de Gestão
de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Orga-
nizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR, Manoel do Ro-
sario - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - James Dan-
tas - Sandra Aparecida Loss Storoz - Fabio Luiz de Queiroz
Telles - Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-02488-2007-411-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Ari Pinto Filadelfo, Gerson Nascimento
Junior, Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuá-
rio Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina -
OGMO/PR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - Renata Alves
Pereira Wosny - Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - San-
dra Aparecida Storoz

TRT-PR-02651-2007-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Simone Patricia de Barros
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no Malaquias - Marcio Henrique Martins de Rezende

TRT-PR-02740-2007-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO JUIZ FRANCISCO ROBERTO ERMEL
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Elisabete Marques Bello
RECORRIDO(S) : Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Ma-
laquias - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-02861-2007-673-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Maria do Perpétuo Socorro Nicomedes,
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
ADVOGADO(S) : Fabiola Almeida Zanetti de Brito - Juliano
Tomanaga - Marcia Nakagawa Rampazzo - Mauricio Benedito
Petraglia Junior

TRT-PR-02873-2007-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Sandra Aparecida Acordi
ADVOGADO(S) : Delma Sanae Caetano Ota - Raul Aniz As-
sad - Gazzi Youssef Charrouf - Karina Locks Passos

TRT-PR-02877-2007-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Euza de Farias da Silva
ADVOGADO(S) : Delma Sanae Caetano Ota - Lilian Fatima
Moro Novak - Gazzi Youssef Charrouf - Karina Locks Passos

TRT-PR-03045-2007-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA

REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Manoel Caetano
RECORRIDO(S) : Goodyear do Brasil Produtos de Borracha
Ltda., Mc Pneus Ltda.
ADVOGADO(S) : Mario Sergio de Mello Ferreira - Walter de
Souza Fernandes - Alexandre Cristino Lencione

TRT-PR-03069-2007-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Vanio Ferreira dos Santos
RECORRIDO(S) : Condomínio Centro Comercial Eldorado,
Terezinha do Rocio Chemim Keller, Walter Keller
ADVOGADO(S) : Carla Martini - René Miguel Hinterholz

TRT-PR-03325-2007-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Toyo Sen I do Brasil Indústria e Comércio
Textil Ltda.
RECORRIDO(S) : Luiz Antonio Belozo
ADVOGADO(S) : Geraldo Martins Ferreira - Wilson Leite de
Morais - Alexandre Petrucci Alves - Flavio Nixon Petrilo

TRT-PR-03384-2007-678-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): José Pedro Martim
RECORRIDO(S) : Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) : Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn

TRT-PR-03428-2007-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Eloir Sartori de Paula
RECORRIDO(S) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Arinaldo Bittencourt - Juliana Ferreira Soa-
res - Rodrigo de Morais Soares

TRT-PR-03582-2007-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Carmem Lucia Florentino
RECORRIDO(S) : Comaves Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda.
ADVOGADO(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Rosemei-
re Galetti - Camila Vidotti de Rezende

TRT-PR-04087-2007-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Edson Alves
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no Malaquias - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-04113-2007-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Ana Bete Eidam Venske
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no Malaquias - Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-04124-2007-664-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Ailton da Silva
RECORRIDO(S) : Irmãos Muffato & Cia Ltda., Vera Lucia
Freitas - [ME]
ADVOGADO(S) : Cecilia Inacio Alves - Denison Henrique
Leandro - Marcela Mitiko Garcia Tanaka

TRT-PR-04947-2007-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : José Rosalvo de Oliveira
ADVOGADO(S) : Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn
TRT-PR-05133-2007-024-09-00-8
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ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Lorelay Aparecida Gomes de Almeida Lo-
pes
ADVOGADO(S) : Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn

TRT-PR-05210-2007-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Nilcea Mottin de Andrade Carbonar, Mu-
nicípio de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima
Wolochn

TRT-PR-05309-2007-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Colegio São Francisco de Assis S/C Ltda.,
Curso Cidade de Curitiba S/C Ltda., Exame Centro de Prepara-
cao Especializada S/C Ltda., Pre Escola e Jardim Mestre Alves
S/C Ltda., Sociedade Educacional Balao Vermelho S/C Ltda.,
Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda., Sociedade Pinha-
lense de Educação e Informática Ltda. - Spei
RECORRIDO(S) : Marilucia Rodrigues, Instituto Modelo de
Ensino Superior S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Claudinei Belafronte - Marcio Krussewski

TRT-PR-05429-2007-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Jane Aparecida de Almeida Prique, Muni-
cípio de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no Malaquias - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-05507-2007-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT DE PONTA GROSSA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(S) : Rosilda Aparecida Bueno Rocha
ADVOGADO(S) : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Ma-
laquias - Regina Fatima Wolochn

TRT-PR-06917-2007-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Condomínio Shopping Center Agua Ver-
de, Edison Ricardo da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Alexandre Chambo Junior - Carlos Alberto
da Silva Vidal - Everson Fasolin

TRT-PR-07626-2007-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
RECORRENTE(S): Ivo Cardozo
RECORRIDO(S) : Mrs Ltda. [ME], Expresso Estrela Catari-
nense Ltda. EPP
ADVOGADO(S) : Alfredo da Silva Junior - Raul Aniz Assad

TRT-PR-11215-2007-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Carlos Augusto Justus
RECORRIDO(S) : Celso Faraco Junior, Bc Consultores Asso-
ciados S/C
ADVOGADO(S) : Elionora Harumi Takeshiro - Fabio Silveira
Rocha

TRT-PR-13038-2007-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Antonio Thadeu Figueiredo de Souza
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - Osvaldo Gi-
menes - Marcio Atsushi Tanizaki

TRT-PR-16515-2007-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-

LOS MENDES
RECORRENTE(S): Banco Itau S.A., Clecy Aparecida Rubio
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - Ricardo Nunes de
Mendonca - Fabio Alexandre Peixoto - Marcia Eiko Kiwara

TRT-PR-21576-2007-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(S) : Sindicato dos Quimicos do Estado do Para-
ná
ADVOGADO(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - Rosaldo Jor-
ge de Andrade - Camila Loureiro Sachsida

TRT-PR-22914-2007-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR EDMILSON AN-
TONIO DE LIMA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Maria José Archanjo
RECORRIDO(S) : Banco do Brasil S.A., Conserlimpe Presta-
dora de Serviços Gerais Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - Marilene Jurach -
Alexandre Nishimura - Christiano de Lara Pamplona

TRT-PR-02362-2005-411-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT DE PARANAGUÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECLAMANTE(S): Cleber Luiz Ferreira
RECLAMADO(S) : Município de Paranaguá
ADVOGADO(S) : Marineide Spaluto - Paulo Charbub Farah -
Alexandre Goncalves Ribas

TRT-PR-00426-2008-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT DE MARINGÁ
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Sindicato do Comércio Varejista de Ferra-
gens Tintas Madeiras Materiais Elétricos Hidráulicos e Materi-
ais de Construção de Maringá e Região - Simatec
RECORRIDO(S) : Lg Ramos & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - Thiago
Henrique da Silva

TRT-PR-99687-2005-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XAVI-
ER DA SILVA
RECORRENTE(S): Edna Maria Trindade Borges, Banco Itau
S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - Jose Mauricio do
Rego Barros - João Paulo de Souza Cavalcante - Luiz Alberto
Rego Barros - Cristina Polli Bittencourt - Marcia Eiko Kiwara

TRT-PR-99505-2006-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT DE CURITIBA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Ademilson Rodrigues (Espólio De)
RECORRIDO(S) : LN Empreendimentos Imobiliarios Ltda.,
Luiz Napoleão Abreu Carias de Oliveira
ADVOGADO(S) : Christian Schramm Jorge - Jose Conceicao
Bueno - Rubens de Oliveira Ferraz

TRT-PR-99527-2006-673-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT DE LONDRINA
RELATOR : EXMO DESEMBARGADOR BENEDITO XA-
VIER DA SILVA
REVISOR : EXMO DESEMBARGADOR UBIRAJARA CAR-
LOS MENDES
RECORRENTE(S): Texsul Comércio e Indústria Textil Ltda.
RECORRIDO(S) : Vanderlei Rocco
ADVOGADO(S) : Luiz Fabiani Russo - Mateus Cougo Rosa

Curitiba, 13 de maio de 2008.

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da 1ª. Turma

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2007.70.00.013856-0/PR
EXEQÜENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
ADVOGADO : VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO
EXECUTADO : ANA PAULA VALENTINA RODRIGUES
: PEDRO MARCONDES

EDITAL Nº 2576058

DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

EXECUTADA: ANA PAULA VALENTINA RODRIGUES,
CPF 027.545.859-82

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR VICENTE DE
PAULA ATAIDE JUNIOR, JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO DA 5ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO PARANÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINADOS:

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, em especial a executada supramencionada, que

neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Federal de Curitiba, Seção

Judiciária do Paraná (Rua Anita Garibaldi, 888, 5º andar, Ahu,

CEP 80540-180, Curitiba-PR, (41) 3313-4584,

prctb05dir@jfpr.gov.br), processa-se a ação de execução de tí-

tulo extrajudicial em epígrafe, referente ao contrato de abertu-
ra de crédito para financiamento estudantil nº

14.0586.185.0003532-62, vinculado à agência Salgado Filho,

da CEF, por não ter sido localizada para citação pessoal, após
decorrido o prazo fixado neste edital, fica por meio deste a

EXECUTADA CITADA para que, em 03 (três) dias, pague o

valor da dívida abaixo indicada e demais acréscimos legais,
sob pena de PENHORA/ARRESTO de tantos bens quanto bas-

tem para a garantia do débito exeqüendo. VERBA HONORÁ-

RIA: honorários advocatícios fixados em 10 % sobre o valor
atribuído à causa, ressaltando que será devido pela metade, se

o pagamento for efetivado dentro do prazo previsto para paga-

mento (art. 652-A, parágrafo único, Código de Processo Civil).
EMBARGOS À EXECUÇÃO: O prazo para opor embargos à

execução, decorrido o prazo deste edital, é de 15 (quinze) dias,

independentemente de penhora, depósito ou caução, (artigos
736 e 738, do Código de Processo Civil).

Nos termos do artigo 654, do Código de Processo Civil, findo
o prazo do edital, terá o devedor o prazo a que se refere o
art. 652, convertendo-se o arresto efetivado nestes autos em
penhora, em caso de não-pagamento.

ARRESTO: bloqueio junto ao sistema BACENJUD efetiva-

do em nome da executada no valor de R$ 942,00.

VALOR DO DÉBITO: R$ 25.518,19 (vinte e cinco mil, qui-

nhentos e dezoito reais e dezenove centavos), com posição em
05/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edi-
tal será publicado e afixado na forma da lei. EXPEDIDO nesta

Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em 25/04/

2008. Eu,_____(Evandro Prochmann), Técnico Judiciário, que
o datilografei e; eu,_____________(Celso Luiz de Paula Xavi-

er), Diretor de Secretaria da 5ª Vara Federal, Seção Judiciária

do Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Vicente de Paula Ataíde Junior

Juiz Federal Substituto

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2003.70.02.002525-0/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : LUDWIG IMOVEIS LTDA
: CLICELIO LUIZ LUDWIG
: NUBIA SAATKAMP LUDWIG

EDITAL N.º 2512264
PRAZO: 30 DIAS

O(a) MM. Juíza Federal LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA,

da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível da Subse-

ção Judiciária de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do
Paraná, determinou a expedição do presente edital, conforme

abaixo:

FINALIDADE: · CITAÇÃO do(s) executado(s) LUDWIG

IMOVEIS LTDA (CNPJ/MF 80.564.925/0001-02), CLICELIO

LUIZ LUDWIG (CPF 263.272.100-82) e NUBIA SAATKAMP
LUDWIG (CPF 204.492.590-72), nos termos do art. 652 do

CPC, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague(m) o valor de

R$19.792,27 (dezenove mil setecentos e noventa e dois reais e
vinte e sete centavos), valor calculado pela CEF para novem-

bro/1995, que deverá ser devidamente atualizado monetaria-

mente e acrescido de juros legais à época do efetivo pagamen-
to, mais 5% (cinco por cento) referente a honorários advocatí-

cios;

· INTIMAÇÃO do(s) referido(s) executado(s) para, querendo,
oferecer(em) embargos no prazo legal de 15 (quinze) dias, in-

dependentemente da garantia do Juízo.

Estando o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, expe-

de-se o presente edital, nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado

do Paraná, em 03/04/2008.
Eu, , Aroldo Cordeiro, Técnico Judiciário, o digitei e eu, , Mar-

celo Siqueira Picinini, Diretor(a) de Secretaria da 1ª Vara Fe-

deral de Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

Luciana da Veiga Oliveira

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
1A VF E JEF CIVEL DE FOZ DO IGUAÇU

AÇÃO MONITÓRIA N° 2008.70.02.000084-5/PR
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DIONIZIO LUBAVE DUDEK
RÉU : ANTONIO BENTO DE PAULA FI - ME
ANTONIO BENTO DE PAULA
JOAO ROSMARIO DE PAULA

EDITAL N.° 2565519

Prazo do edital: 15 (quinze) dias
A MM. Juíza Federal Substituta Camila Plentz Konrath, da 1ª
Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do Igua-
çu, Seção Judiciária do Paraná, determinou a expedição do pre-
sente edital, conforme abaixo:
CITAÇÃO dos RÉUS ANTÔNIO BENTO DE PAULA FI -
ME (CNPJ n. 03.530.668/0001-39), ANTONIO BENTO DE
PAULA (CPF n. 644.109.519-04 e RG n. 4.586.203-8 SSP/
PR) e JOÃO ROSMÁRIO DE PAULA (CPF n. 017.332.509-
21 e RG n. 5.424.582-3 SSP/PR), para que, no prazo de 15
dias, paguem o valor de R$ 17.014,63 (dezessete mil quatorze
reais e sessenta e três centavos), calculado pela CEF para o dia
07/12/2007, originário da rescisão de cédula de crédito bancá-
rio/cheque empresa Caixa, o qual deverá ser devidamente atu-
alizado monetariamente e acrescido de juros legais à época do
seu efetivo pagamento, ficando ciente que caso efetue o paga-
mento ficará isento de custas e honorários advocatícios, con-
forme art. 1102, c, do CPC; que, no prazo de 15 (quinze) dias
poderão oferecer embargos; que, na hipótese em que não haja o
cumprimento da obrigação nem o oferecimento de embargos,
no prazo de 15 (quinze) dias, será constituído de plano título
executivo judicial;
Estando os réus em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente edital nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 22 de abril de 2008.

Camila Plentz Konrath
Juíza Federal Substituta

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº
2007.70.05.003106-2/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCELLO MOREIRA
EXECUTADO : DUAND REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA
: EDUARDO ANDRE HIBARINO

EDITAL N.º 2620986
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

FINALIDADE:
CITAÇÃO da empresa DUAND REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA (inscrita no CNPJ sob nº 02.967.306/0001-
47), na pessoa de seu representante legal e em nome próprio de
EDUARDO ANDRÉ HIBARINO, (inscrito no CPF/MF sob
nº 017.626.449-32), nos termos do art. 652 do Código de Pro-
cesso Civil (redação dada pela Lei 11.382/2006), para que, no
prazo de 3 (três) dias, PAGUE(M) a importância de R$
95.143,99 (noventa e cinco mil cento e quarenta e três reais
e noventa e nove centavos), mais honorários no percentual de
5% para pronto pagamento, no valor de R$ 4.757,20 (quatro
mil setecentos e cinqüenta e sete reais e vinte centavos), de-
vidos à exeqüente, referente a empréstimo/financiamento de
pessoa jurídica, devidos em 08/2007, e sujeito a atualizações
até a data do efetivo pagamento, CIENTIFICANDO-O de que
foram arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da execução, e que, havendo pagamento espontâneo, nos
termos do art. 652-A, parágrafo único, do CPC, a verba ho-
norária será reduzida pela metade.
CIENTIFIQUE o(s) executado(s) de que poderá(ao) se defen-
der, por advogado constituído, através de EMBARGOS À
EXECUÇÃO, no prazo de 15 dias (contados da data da publi-
cação), independentemente de penhora, depósito ou caução
(art. 736 e 738, do CPC); e de que eventual atribuição de efeito
suspensivo aos embargos não impedirá a efetivação dos atos de
penhora e de avaliação dos bens (art. 739-A,§ 6º do CPC), ci-
entificando-o(s) também, de que, no mesmo prazo para embar-
gos, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o
depósito de 30% do valor exeqüendo, inclusive custas e hono-
rários advocatícios, poderá requerer ao juiz seja admitido a pagar
o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de corre-
ção monetária pelo índice do INPC, mais juros de 1% ao mês,
optando, assim, pelo PARCELAMENTO disposto no artigo
745-A, do CPC). O(s) executado(s) fica(m), ainda,
ADVERTIDO(S) de que não havendo manifestação no pra-
zo acima descrito, proceder-se-á a PENHORA de bens exis-
tentes em nome do(s) executado(s), tantos quantos bastem para
a satisfação do crédito exeqüendo, conforme arts. 659 e se-
guintes do Código de Processo Civil, para garantia da dívida.

QUALIFICAÇÕES:

1) EDUARDO ANDRÉ HIBARINO, brasileiro, casado, em-
presário, portador(a) do RG nº 5.982.246-2 SSP/PR e CPF nº
017.626.449.32.

NATUREZA DA DÍVIDA: Contrato de Empréstimo-Financi-
amento de Pessoa Jurídica.

OBSERVAÇÕES: Por estar(em) a(os) executada(os), acima
qualificado(as), em lugar incerto e não sabido e, conseqüente-
mente, não tendo sido possível citá-la(os) pessoalmente, expe-
de-se o presente edital que será afixado na Secretaria deste Ju-
ízo e publicado no Diário Eletrônico.

SEDE DO JUÍZO:
Rua Paraná, nº 2.767 - 1º andar - Centro - Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, aos treze de maio
de dois mil e oito. Eu, _____, Márcia Cristina da Silva Kunz,
Técnico Judiciário, digitei, e eu, _____, Pedro Amadeo Brue-
ckheimer, Diretor de Secretaria, conferi.

VITOR MARQUES LENTO
Juiz Federal Substituto

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

Juíza Federal

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.456/2007 em que
é requerente(s) VERIDIANA CHAGAS DE OLIVEIRA e
requerido(a)(s) MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua
Mauá, nº 920, 18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.357/2007 em que
é requerente(s)  ADRIANO NASCIMENTO DOS SANTOS
e requerido(a)(s) MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA., que se encontram neste Cartório
da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Rua Mauá, nº 920, 18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e
oito. Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.358/2007 em que
é requerente(s)  NELSON CORDEIRO e requerido(a)(s)
MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.337/2007 em que
é requerente(s) 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
– MANOEL DE OLIVEIRA e requerido(a)(s) MASSA FA-
LIDA DE DIAMANTINA FOSSANESE S.A. – INDUSTRI-
AL E IMPORTADORA., que se encontram neste Cartório da
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Rua Mauá, nº 920, 18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e

oito. Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.341/2007 em que
é requerente(s) 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA –
APARECIDO MIRANDA e requerido(a)(s) MASSA FALI-
DA DE DIAMANTINA FOSSANESE S.A. – INDUSTRIAL
E IMPORTADORA., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua
Mauá, nº 920, 18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.342/2007 em que
é requerente(s) 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
– MARIA KUZLINSKI LITZA e requerido(a)(s) MASSA
FALIDA DE DIAMANTINA FOSSANESE S.A. – INDUS-
TRIAL E IMPORTADORA., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá, nº 920, 18º andar, Edifício Essenfelder. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e
oito. Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.344/2007 em que
é requerente(s) 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
– ANTONIO GONÇALVES MENDES e requerido(a)(s)
MASSA FALIDA DE DIAMANTINA FOSSANESE S.A. –
INDUSTRIAL E IMPORTADORA., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Rua Mauá, nº 920, 18º andar, Edifício Essenfelder.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois
mil e oito. Eu, ___________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.411/2007 em que
é requerente(s) 3ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU-PR – MARLI DAS NEVES e requerido(a)(s) MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.412/2007 em que
é requerente(s) 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
– JOEL JACOBS e requerido(a)(s) MASSA FALIDA DE
NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA., que se
encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920, 18º andar,
Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de nove do ano de dois mil e oito. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.413/2007 em que
é requerente(s) JOEL JACOBS e requerido(a)(s) MASSA
FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACÊUTICA
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.414/2007 em que
é requerente(s) O SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN-
DEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO, PROPAGAN-
DISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDE-
DORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTA-
DO DO PARANÁ - SINVENPAR e requerido(a)(s) MASSA
FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACÊUTICA
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.3462007 em que é
requerente(s) 1ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ-
PR – DAIANA DAS NEVES SILVA e requerido(a)(s) MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.3472007 em que é
requerente(s) PEDRO BERTON e requerido(a)(s) MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.,
que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920, 18º an-
dar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze dias do
mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.3482007 em que é
requerente(s) 2ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ-
PR – ADRIANO NASCIMENTO DOS SANTOS e
requerido(a)(s) MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua
Mauá, nº 920, 18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.3492007 em que é
requerente(s)  1ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ-
PR – JANDERSON CHAGAS PEREIRA e requerido(a)(s)
MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.4162007 em que é
requerente(s) 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA –
MILTON OLANDOSKI e requerido(a)(s) MASSA FALIDA
DE SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.
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 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.4172007 em que é
requerente(s) 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA –
GERALDO MOCELIN e requerido(a)(s) MASSA FALIDA
DE GRAMARCOS CONSTRUÇÕES PRÉ FABRICADAS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.451/2007 em que
é requerente(s) 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
– WAGNER APARECIDO ROCHA e requerido(a)(s) MAS-
SA FALIDA DE YES BRASIL ELETRO MAGAZINE
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
Rua Mauá, nº 920, 18º andar - CEP. 80.030-200 - Fone:

(41) 3013-6019

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o
art. 98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob o nº 2.452/2007 em que
é requerente(s) 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
– WAGNER APARECIDO ROCHA e requerido(a)(s) MAS-
SA FALIDA DE YES BRASIL ELETRO MAGAZINE
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº 920,
18º andar, Edifício Essenfelder. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de maio do ano de dois mil e oito. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MARIA
MAGDALENA AZEVEDO, com prazo de 30 (trinta) dias.

JUSTIÇA GRATUITA
Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que neste Juízo de Direito da
Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba, sito na Av. Cândido
de Abreu, 535, 4º andar, nesta Capital, processam-se os autos
de ação de ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA, registrados sob
nº 962/06, em que VILSON FERREIRA DE MELO move con-
tra ADILSON AZEVEDO e outra, conforme inicial a seguir
transcrita: “DOS FATOS: Na data de 12 de março do ano de
2002, o requerente adquiriu dos requeridos os direitos sobre
imóvel constituído pela CASA GERMINADA Nº 04, DO TIPO
VT-38, DO CONJUNTO RESIDENCIAL DENOMINADO
MORADIAS SÃO JOÃO DEL REY II - CONDOMINIO V,
localizado nesta cidade de Curitiba-PR, com área construída
de 38,44m2, área de implantação de 38,44m2, área destinada a
jardim e quintal de 57,66m2, área de uso comum de 58,0667m2,
perfazendo área total ideal de 154,667m2, devidamente matri-
culado sob n.º 52.802, no Cartório de Registro de Imóveis da 8ª
Circunscrição desta comarca de Curitiba-PR, imóvel este ad-
quirido e hipotecado junto a Companhia de Habitação Popular
de Curitiba, COHAB - CT, consoante contrato/código do mu-
tuário sob n.º 26308049-2. O preço da referida venda foi esti-
pulado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quantia esta paga da

seguinte forma: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais),
através do veículo da Marca GM/CORSA GL 1.6, ano e mode-
lo 1997, cor Verde, placa ASU-2806, chassi n.º
9BGSE19NVVC698305, Renavam 67.185941-2, mais R$
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), em moeda cor-
rente desse país, quantia esta paga integralmente, conforme
comprova, cópia do Contrato Particular de Compra e Venda,
em anexo. O requente assumiu financiamento existente junto a
Companhia de Habitação Popular de Curitiba, COHAB-CT,
financiamento que foi quitado em 28 de novembro do ano de
2002, conforme copias dos comprovantes em anexo, sendo aver-
bado a devida quitação junto ao Cartório de Registro de Imó-
veis - 8ª Circunscrição em 22 de dezembro do ano de 2005,
conforme comprova Averbação sob n.º AV-14/52.802, confor-
me cópia autenticada da matricula 52.802, em anexo. Os Re-
queridos no ato da venda do imóvel se comprometeram, assim
que o imóvel estivesse quitado a outorgar a escritura definitiva
da propriedade, ocorre que os mesmos não honraram o com-
promisso assumido, estando eles, atualmente residindo em lu-
gar incerto e não sabido. DOS REQUERIMENTOS: Diante dos
fatos e do direito acima aduzidos, requer a Vossa Excelência,
citação dos requeridos, via edital, conforme estipula o art. 231,
Inc. lI, do CPC, para comparecimento em audiência a ser de-
signada, e querente apresentar defesa, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para que, querendo apresente defesa. Requer
que Vossa Excelência julgue procedente o presente pedido, para
fim de ser o imóvel adjudicado ao Requerente (D.L. 1.608/39,
art. 346, § 1º, “b”), condenando os Requeridos nas custas judi-
ciais e honorários advocatícios. Requer ainda, concessão de
justiça gratuita, pois o requerente é pessoa de poucas condi-
ções financeiras, não podendo arcar com suas custas judiciais e
honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua
família, conforme comprova declaração em anexo. Protesta por
todas as provas em direito admitidas, juntada de novos docu-
mentos, oitiva de testemunhas, perícias, especialmente pelo
depoimento pessoal dos Requeridos, sob pena de confissão. Dá-
se à causa, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para fins
fiscais. Nestes termos, pede deferimento. Curitiba, 15 de agos-
to de 2006. (as) Edílson Luis Pereira Ferraz. Advogado”. Tem
o presente edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
MARIA MAGDALENA AZEVEDO, brasileira, casada, do lar,
portadora da C.I./R.G. sob n.º 1.611.286/PR e inscrita no CPF/
MF sob n.º 744.711.399-91, estando atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para tomar conhecimento dos termos da
presente ação, ficando também o(a)(s) réu(s) INTIMADO(a)
para que compareça neste Juízo para a audiência de concilia-
ção designada para o dia 31 de julho de 2008, às 13:50 horas,
acompanhada de advogado, e oferecer defesa, querendo, indi-
cando provas, sob pena de revelia e confissão. Advertência:
fica o(s) réu(s) advertido(s) de que, em caso de não ofereci-
mento de resposta, por intermédio de advogado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) autor(es).
Curitiba, 02 de maio de 2008. Eu, (a), Jociane Moreira Hamm
- Escrevente Juramentada, o subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito.

(a) José Roberto Pinto Júnio
r - Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL –
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITACÃO DE AREAL BEIRA RIO LTDA. - PRA-
ZO: 20 (VINTE) DIAS
A DOUTORA DENISE ANTUNES, MM. JUÍZA DE DIREI-
TO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial a Requerida AREAL BEI-
RA RIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n. 75605162/0001-52, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para os termos da presente AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA Nº 226/2007 em que Anito Joenck move contra
Areal Beira Rio Ltda., cuja inicial, em síntese, aduz o que se-
gue: O autor entabulou com a empresa ré contrato de compro-
misso de compra e venda e posteriores aditivos e cessões, refe-
rente ao Lote 02-A, quadra 04, do loteamento Moradias Jardim
Dom Luiz, nesta capital. Diante das cláusulas abusivas inseri-
das no contrato celebrado, que acabou por onerar indevida-
mente a prestação que o autor pagava, gerando-lhe abusivas
obrigações no pagamento de prestações em muitos casos supe-
riores ao valor devido, o autor ingressou com a presente ação, a
fim de revisar o contrato entabulado com a requerida. Atribuiu
à causa o valor de R$ 37.296,00, em 14/02/2007. Conforme
despacho de fl. 87/90, a MM. Juíza determinou a citação da
requerida (art. 297 do CPC), com as advertências dos arts. 285
e 319 do CPC. Assim, através do presente é feita a CITAÇÃO
EDITALÍCIA DA REQUERIDA AREAL BEIRA RIO LTDA.
para que, querendo, ofereça resposta no prazo de quinze (15)
dias, advertida de que a falta de contestação implicará na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo
Autor (art. 285, 2a parte e 319 do CPC). O prazo para contestar
fluirá a partir do decurso do prazo de vinte dias contados da
primeira publicação do presente. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado gratuitamente na Imprensa Ofi-
cial por ser o Autor beneficiário da Justiça Gratuita. NADA
MAIS. Curitiba, 11 de abril de 2008.
Eu,____________________, PAULO SERGIO MACHADO
D’AVILA, Escrevente Juramentado, que expedi e subscrevo.

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL DO FORO
CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-
PR. EDITAL DE CITAÇÃO DE MATHEWS & ROBERTS

LTDA. PRAZO: 20 (VINTE) DIAS. A DOUTORA CARMEM
L. DE A. E  MELLO, MM, JUIZA DE DIREITO SUBISTITU-
TA DA NONA VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem , em especial a Requerida MATHEWS & RO-
BERTS LTDA, sociedade regularmente constituida sob leis dos
Estados Unidos da America, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para os termos da presente AÇÃO DE COBRANÇA  N.
1.307/2003 em que Madereira Miguel Forte S/A contra Ma-
thews  & Roberts Ltda, cuja inicial, em sintese , aduz o que
segue: A empresa autora contratou com a  empresa re a venda
476,066 metros cubicos de madeira serrada e 416,464 metros
cubicos de madeiras serradas e  aplainada de pinnus ellioti,
representada pelas faturas n. 001/2001 e n. 002/2001. Diante
do pagamento parcial da divida, mesmo após ter recebido as
mercadorias, a autora providenciou o protesto da carta de co-
brança no entanto a requerida não efetuou o pagamento da di-
vida, perfazendo um debito no valor de R$ 235.853,04 ( du-
zentos e trinta e cinco mil ,  oitocentos e cinquenta e três reais
e quatro centavos), atualizado até a data de 24 de outubro de
2003. Conforme despacho de fl. 41, o MM. Juiz determinou a
citação da  requerida ( art.297 do CPC), com as advertencias
doa  arts 285 e 319 do CPC. Assim , atravez do  presente é feita
a CITAÇÃO EDITALICIA DA REQUERIDA MATHEWS &
ROBERTS LTDA, para que, querendo ofereça respostas no
prazo de quinze (15) dias, advertida de que a falta de contesta-
ção implicará na presunção de que admitiu como verdadiros os
fatos alegados por Autor(art. 285, 2ª parte e 319 do CPC). O
prazo para contestar fluira a partir do decurso do prazo de vinte
dias contados da primeira publicaçãodo presente. E para que
chegue ao conhecimento de todos  e não se alegue ignorância,
expediu-se presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei. NADA MAIS. Curitiba 28 de Março de 2008. Eu (a)
PAULO SERGIO MACHADO D’AVILA. Escrevente Juramen-
tado, que expedi e subcrevo (a) Carlos Romanel. Escrivão. Por
aut. MM Juiz de Direito- Portaria nº ¼.

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO

CENTRAL DE CURITIBA

Av. Cândido de Abreu n. 535 – Edifício Montepar –
Centro Cívico

Edital de Citação

De SUL CAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA
LTDA

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A Dr. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MMa. Juíza de
Direito Substituta da 11º Vara Cível de Curitiba, Estado do
Paraná, determina a citação por edital da requerida, SUL CAR
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.114.345/
0002-08, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,
querendo, acompanhado de advogado constituído, compareça
à audiência de conciliação designada para o dia 16 DE JU-
LHO DE 2008, ÀS 10:00 HORAS, quando então, poderá ofe-
recer resposta e requerer produção de provas, sob a pena de,
não o fazendo, serem tidos como verdadeiros os fatos narrados
pelo autor e de prosseguimento do processo à revelia.
Tudo de conformidade com o que consta nos autos de AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS, sob nº 1499/2005, que tramita
na 11º Vara Cível da Comarca de Curitiba – Centro Cívico,
movida por MÁRCIO JOSÉ GUAUDEZE contra SUL CAR
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA e SUL AMÉ-
RICA CAPITALIZAÇÃO S/A.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba – PR, aos vinte
e sete (27) dias do mês de março de dois mil e oito (2008). Eu
Maria Arlete K. Marcondes, Escrevente Juramentada, o fiz di-
gitar, conferi e subscrevo.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício Fórum

Cível, Centro Cívico
Fone (41) 3253-3521 – fax (41) 3254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: ALLGYÊNIX – INDÚSTRIA DE PRODUTOS
HIGIÊNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ
nº 002.583.563/0001-85, na pessoa de seu representante legal.

PROCURADOR: Dr. Jean Carlo de Almeida – OAB/PR 22929
PRAZO: 15 (quinze) dias
Nº DOS AUTOS: 103-2003
AÇÃO: Depósito – ora em execução de sentença
AUTOR(A): ALLGYÊNIX – INDÚSTRIA DE PRODUTOS
HIGIÊNICOS LTDA
RÉ(U): FISTEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena de procedência dos embargos para extinção da
execução. (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos doze dias
do mês de maio do ano dois mil e oito.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

Benjamim Acácio de Moura e Costa
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício Fórum

Cível, Centro Cívico
Fone (41) 3253-3521 – fax (41) 3254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: REÚNO – ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 77.040.509/0001-
92, na pessoa de seu representante legal.

PROCURADOR: Dr. Helington C. V. de Camargo – OAB/PR
5894
PRAZO: 15 (quinze) dias
Nº DOS AUTOS: 177-1994
AÇÃO: Depósito – ora em execução de sentença
AUTOR(A): REÚNO – ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA
RÉ(U): BENVINDO RODRIGUES DA SILVA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena de procedência dos embargos para extinção da
execução. (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias
do mês de maio do ano dois mil e oito.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

Benjamim Acácio de Moura e Costa
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PR.  EDITAL DE INTERDI-
ÇÃO DE SERGIO LUIS KRUGER. A DOUTORA ROSI-
CLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDORLO, MMA. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITI-
BA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da
Vigésima Vara Cível, se processam os termos da ação de inter-
dição nº 1317/2006, requerida por FLÁVIO ANTONIO KRU-
GER, em face de SERGIO LUIS KRUGER, na qual foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de SERGIO LUIS KRUGER, brasi-
leiro, solteiro, desempregado, portador da CI/RG nº 3.508.787-
7/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 553.223.289-04, nasci-
do aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de
1.964 (um mil novecentos e sessenta e quatro), filho de Anto-
nio Kruger e Nilda Maria Kruger, natural da Cidade de Joinvi-
lle, Estado de Santa Catarina, portador da Certidão de Nasci-
mento nº 57.605, lavrada ás fls. 32 verso, livro nº 54-A, do
Cartório de Registro Civil da Comarca de Joinville – SC/ Da
Sede, residente e domiciliado na Rua Joaquim da Silva Sam-
paio, 427, bairro Mercês, nesta Capital, me razão do mesmo
encontrar-se absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,II, do Código Civil,
sendo nomeado seu curador permanente o Srº FLÁVIO ANTO-
NIO KRUGER, brasileiro, solteiro, jornalista, portado da CI/
RG nº 3.488.922-8/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº
679.036.819-15, residente e domiciliado na Rua Gregório de
Matos, 508, bairro São Lourenço, de acordo como artigo 1.775,§
3º, do Código Civil conforme se vê da parte final da sentença a
seguir transcrita: “Vistos, etc...Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial formulado e decreto a interdição de
SERGIO LUIS KRUGE.  Declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3º II, do Código Civil, nomeio-lhe curador o Sr. FLÁVIO AN-
TONIO KRUGER. A curadora deverá prestar compromisso no
prazo de cinco dias, nos termos do artigo 1.187 do CPC, desta-
cando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código
de Processo Civil, no que couber. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do CPC e no art 9º, inciso III do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e Publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas da Douta Corregedoria- Geral da Justiça deste Estado. P.R.I.
Curitiba, 23 de novembro de 2007. (a) Dra Rosicler Maria Mi-
guel Vigna Mandorlo – Juíza de Direito.”E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da lei. Curitiba, 03 de abril de 2008.Eu
(a) Empregado Juramentado Que O Digitei e subscrevi e Assi-
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no por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88). (a) Eduar-
do Vieira Lopes. Empregado Juramentado.

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PR. EDITAL DE INTERDI-
ÇÃO DE SERGIO LUIS KRUGER. A DOUTORA ROSI-
CLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDORLO, MMA. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITI-
BA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da
Vigésima Vara Cível, se processam os termos da ação de inter-
dição nº 1317/2006, requerida por FLÁVIO ANTONIO KRU-
GER, em face de SERGIO LUIS KRUGER, na qual foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de SERGIO LUIS KRUGER, brasi-
leiro, solteiro, desempregado, portador da CI/RG nº 3.508.787-
7/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 553.223.289-04, nasci-
do aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de
1.964 (um mil novecentos e sessenta e quatro), filho de Anto-
nio Kruger e Nilda Maria Kruger, natural da Cidade de Joinvi-
lle, Estado de Santa Catarina, portador da Certidão de Nasci-
mento nº 57.605, lavrada ás fls. 32 verso, livro nº 54-A, do
Cartório de Registro Civil da Comarca de Joinville – SC/ Da
Sede, residente e domiciliado na Rua Joaquim da Silva Sam-
paio, 427, bairro Mercês, nesta Capital, me razão do mesmo
encontrar-se absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,II, do Código Civil,
sendo nomeado seu curador permanente o Srº FLÁVIO ANTO-
NIO KRUGER, brasileiro, solteiro, jornalista, portado da CI/
RG nº 3.488.922-8/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº
679.036.819-15, residente e domiciliado na Rua Gregório de
Matos, 508, bairro São Lourenço, de acordo como artigo 1.775,§
3º, do Código Civil conforme se vê da parte final da sentença a
seguir transcrita: “Vistos, etc...Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial formulado e decreto a interdição de
SERGIO LUIS KRUGE.  Declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3º II, do Código Civil, nomeio-lhe curador o Sr. FLÁVIO AN-
TONIO KRUGER. A curadora deverá prestar compromisso no
prazo de cinco dias, nos termos do artigo 1.187 do CPC, desta-
cando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código
de Processo Civil, no que couber. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do CPC e no art 9º, inciso III do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e Publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas da Douta Corregedoria- Geral da Justiça deste Estado. P.R.I.
Curitiba, 23 de novembro de 2007. (a) Dra Rosicler Maria Mi-
guel Vigna Mandorlo – Juíza de Direito.”E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da lei. Curitiba, 03 de abril de 2008.Eu
(a) Empregado Juramentado Que O Digitei e subscrevi e Assi-
no por determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88). (a) Eduar-
do Vieira Lopes. Empregado Juramentado.

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO CARLOS DA SILVA
Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2002/7468-7

RÉU: JOÃO CARLOS DA SILVA
Autos de Ação Penal nº 2002/7468-7

          A DOUTORA LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LU-
DOVICO,  MMA. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CA-
PITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), JOÃO CAR-
LOS DA SILVA, filho de Adjahir da Silva e de Tiburcia Bon-
fim da Silva, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a compare-
cer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672,
8º andar/Centro, no dia 07/08/2008, às 09:30 horas, a fim de
ser INTERROGADO nos referidos autos,  a que responde
como incurso nas sanções do Artigo 304, c/c Artigo 297,
ambos do Código Penal.
         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba, 14 de maio de 2008, Estado
do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscrevi.

LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU: RIDS CARLOS DE FREITAS
AUTOS DE AÇÃO PENAL 2002/3289-5

Prazo: 90 DIAS

           A DOUTORA LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LU-
DOVICO, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu RIDS CARLOS DE FREITAS, filho
de Alcir fernando Bueno de Freitas e de Shirley Terezinha de
Freitas, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SA-
BIDO, pelo presente fica o mesmo intimado de que na Ação
Penal sob nº 2002/3289-55 onde foi denunciado como incurso
nas sanções do Artigo 12 da Lei 6368/76, por sentença deste
Juízo, datada de 18/10/2005,  foi condenado a pena de 03 anos
de reclusão e 50 dias multa no Regime Fechado. Fica o réu
intimado também que terá o prazo de 05 dias, para querendo,
recorrer a Superior Instância.
 Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, segunda-feira, 19 de maio
de 2008, Estado do Paraná. Eu,_____________________Roseli
T. Alexius Frari, Escrivã o subscrevi.

LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA APARECIDA
ANDRADE

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 1999/3432-5

RÉU: MARIA APARECIDA ANDRADE
Autos de Ação Penal nº 1999/3432-5

          A DOUTORA LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LU-
DOVICO,  MMA. JUÍZA DE DIREITO DA QUINTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CA-
PITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), MARIA APA-
RECIDA ANDRADE, filha de João Andrade e de Maria de
Lourdes Andrade, ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a com-
parecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto,
672, 8º andar/Centro, no dia 07/08/2008, às 09:40 horas, a
fim de ser INTERROGADO nos referidos autos,  a que res-
ponde como incurso nas sanções do Artigo 121, par. 2º, Inci-
so I, c/c Artigo 29, ambos do Código Penal.
         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba, 14 de maio de 2008, Estado
do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscrevi.

LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:  LUIZ CARLOS
CANDIDO

  Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2007/17.879-1

RÉU:  LUIZ CARLOS CANDIDO
Autos  de Ação Penal nº  2007/17.879-1

          A  DOUTORA  LUCIANE  R.C.  LUDOVICO,  MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o réu, LUIZ CARLOS
CANDIDO,  filho de  Milton Candido e de Maria de Olivei-
ra Candido, RG.Nº. 6.760.060/PR,  natural de Barbosa Fer-
raz/PR,   nascido aos 04/10/1975, atualmente em lugar IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o
a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano
Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 07/AGOSTO/2008 ‘as
10,10 horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a
que responde como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, inc.
I  e IV c.c. o art. 14, inc.II ambos do c.penal.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 19 de maio
de 2008. Estado do Paraná. Eu  _________________(Roseli
Terezinha Alexius Frari),Escrivã o subscrevi.

LUCIANE  R.C. LUDOVICO
Juíza de Direito

     JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR DEFENSOR.
                          RÉU : VALDECIR NUNES DOS SANTOS
                         PRAZO : 10 DIAS DIAS

 O MM. JUIZ DE DIREITO LOURENÇO CRISTOVAO CHE-
MIM   SEXTA   VARA    CRIMINAL    DA    COMARCA    DE
 CURITIBA,ESTADO DO PARANA....

     F A Z   S A B E R , a todos  quantos o presente edi-           tal
virem, com o prazo de 10 DIAS dias, ou dele conhecimento
tive-   rem, que não tendo sido possível intimar  pessoalmente
o(a)  ré(u)  VALDECIR  NUNES  DOS  SANTOS,  BRASILEI-
RA,  AMASIADO,  natural   de    VERE/PR, filho  de    e
LINDAURA  NUNES  DOS  SANTOS,  nascido  em  11/07/
1978, -, residente R    POETA  BERNARDO  GUIMARAES,
838,  em    virtude de(a)NAO APRESENTACAO  DE  ALEGA-
COES  FINAIS  do(a)  DR(a).    MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, nos autos de Açao Penal nº 200544163 , a     que
responde com  incurso no(s) artigo(s) ART 157-ROUBO PA-
RAG. 2o.,      INC. I E II, DO C.P., (2X), pelo que vencido o
prazo  deste,  terá   (10) dez dias para constituir novo defensor,
ficando ciente de  que      não o fazendo ser-lhe-á entregue a
Defensoria Pública.      Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca  Curitiba,  15           de maio de 2008. Eu,
___________________, Escrivão, que o  subscre-
          vi.

 LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

  Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 9º andar, Centro – CEP:
80.010-130 – Fone/Fax  3233-2801.

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

0 ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito da Oi-
tava Vara Criminal da Comarca de Curitiba/Pr, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quinze) dias dias,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o(a) réu (ré)
ANTONIA BELLO DOS SANTOS, RG. 7.912.825-2-PR,
brasileira, solteira, artesã, nascida em 15.03.56, natural de
Curitiba-PR, filha de José Bello dos Santos e de MAria Be-
llo dos Santos, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, no dia 16.06.2008 às 16h00min, a fim de
ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 2006.5441-1,
se ver processar e acompanhar a todos os demais termos dos
processo a que responde, como incurso nas sanções do artigo
155, § 4º, inc. II, do CP.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 16 dias do mês de Maio do ano de 2008.
Eu,______________________(Sueli de Fátima A. C. Fonseca)
Escrivã Designada, o subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU
JOSÉ HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS, COM

O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

 O DR. ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA OITAVA VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Crime nº
2004.11628-6 que a Justiça Pública desta Comarca promove
contra JOSÉ HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS,
vulgo “Boy”, RG. 6.605.953-2-PR, brasileiro, solteiro, natural
de Umuarama-PR, nascido em 03.03.76, filho de José Bibiano
dos Santos Filho e de Lídia Fernandes dos Santos, atualmente
em lugar incerto e não sabido, foi o mesmo por sentença deste
Juízo, condenado como incurso na(s) pena(s) do(s) artigo(s)
155, § 4º, inc. I e IV, do CP, e art. 1º, da Lei 2252/54, ao cum-
primento da pena de 04(quatro) anos e 08(oito) meses de re-
clusão e ao pagamento de 40(quarenta) dias-multa, no valor
unitário de 1/30 do salário mínimo, mais custas. Regime semi-
aberto.. Publique-se. Registre-se e Intime-se. (a) Dr. Antonio
Carlos Choma. Curitiba, 17 de março de 2008. E, constando
dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente edital de intimação da sentença, com o
prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de intimá-lo da mencio-
nada decisão, começando a fluir o prazo a partir da data em que
este for publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 09 de

maio de 2008. Eu, ____________________________, Escri-
vã, o subscrevi.

Antonio Carlos Choma
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU
JOSÉ HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS, COM

O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

 O DR. ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA OITAVA VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

                                                 FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos
autos de Processo-Crime nº 2004.11628-6 que a Justiça Públi-
ca desta Comarca promove contra JOSÉ HENRIQUE FER-
NANDES DOS SANTOS, vulgo “Boy”, RG. 6.605.953-2-PR,
brasileiro, solteiro, natural de Umuarama-PR, nascido em
03.03.76, filho de José Bibiano dos Santos Filho e de Lídia
Fernandes dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, foi o mesmo por sentença deste Juízo, condenado como
incurso na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 155, § 4º, inc. I e IV, do
CP, e art. 1º, da Lei 2252/54, ao cumprimento da pena de 04(qua-
tro) anos e 08(oito) meses de reclusão e ao pagamento de
40(quarenta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salá-
rio mínimo, mais custas. Regime semi-aberto.. Publique-se.
Registre-se e Intime-se. (a) Dr. Antonio Carlos Choma. Curiti-
ba, 17 de março de 2008. E, constando dos autos que o réu
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente edital de intimação da sentença, com o prazo de 90 (no-
venta) dias, para o fim de intimá-lo da mencionada decisão,
começando a fluir o prazo a partir da data em que este for pu-
blicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 09 de maio de
2008. Eu, ____________________________, Escrivã, o subs-
crevi.

Antonio Carlos Choma
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADRIANA LOPES
PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO Nº 2007.6455-9

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) ADRIA-
NA LOPES, filha de Jose de Almeida Lopes e Maria Apareci-
da de Brito Lopes, sem endereço fixo, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a com-
parecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal,
sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curi-
tiba/PR no dia 09/06/2008 de 2008, às 14:45 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) art 155-furto, c/c art. 14, II do Código Pe-
nal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Esta-
do do Paraná, aos 16 dias do mês de maio do ano de 2008. Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIZ FERNANDO
ZANINI

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2004.11490-9

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) LUIZ
FERNANDO ZANINI, filho de Irineu Jose Zanini e Ivonete
Xumadelo Zanini, sem endereço fixo, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a com-
parecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal,
sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curi-
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tiba/PR no dia 13/06/2008 de 2008, às 15:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 304 do Código Penal. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Curitiba Estado do Paraná, aos 16 dias
do mês de maio do ano de 2008. Eu,                          Escrivã, o
subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2007.6679-9

RÉU: RICARDO MARQUES FERREIRA SANTANA
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente o réu Ricardo Marques
Ferreira Santana, brasileiro, nascido aos 15.04.1982, natu-
ral de Curitiba, Estado do Paraná, filho de Dirceu Ferreira
Santana e de Dinamar Oliveira Marques dos Santos, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA e
CHAMA, a comparecer perante o juízo de Direito da Déci-
ma Primeira Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Flori-
ano Peixoto, n° 672, 11° andar, Fórum Criminal, no dia
11.09.2008, às 16:30 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do processo criminal n°
2007.6679-9, a que responde como incurso nas sanções do
artigo 155, parag. 4O.inc. IV, c/c art.14, inc. II, ambos do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, 19 de maio de 2008. Eu _________, Nair Maria
Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2007.6679-9

RÉ: JULIANA LUIZA DECOMAIN
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente a ré Juliana Luiza Deco-
main, brasileira, nascida aos 16.05.1983, natural de Curiti-
ba, Estado do Paraná, filha de Luiz Decomain e de Cleia
Maria Ferreira Lazarotti, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA e CHAMA, a comparecer pe-
rante o juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° an-
dar, Fórum Criminal, no dia 11.09.2008, às 16:30 horas, a
fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo criminal n° 2007.6679-9, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 155, parag. 4O.inc. IV, c/
c art.14, inc. II, ambos do Código Penal. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Curitiba, 19 de maio de 2008. Eu
_________, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2007.219-7

RÉU: DEISE PEDROSO DE MORAIS
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do

Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente a ré Deise Pedroso de
Morais, brasileira, nascida aos 26.08.1964, natural de Curi-
tiba, Estado do Paraná, filha Francisco dos Santos e de Geni
Cordeiro de Morais, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA e CHAMA, a comparecer perante
o juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à
Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° andar, Fó-
rum Criminal, no dia 18.09.2008, às 16:30 horas, a fim de
ser interrogada e acompanhar a todos os demais termos do
processo criminal n° 2007.219-7, a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 155, caput, c/c art.14, II do Có-
digo Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Curi-
tiba, 19 de maio de 2008. Eu _________, Nair Maria Ver-
guetz Silva, Escrivã, o digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2006.3825-4

RÉU: ZALMIR TOSCAN
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

 O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente o réu Zalmir Toscan,
brasileiro, nascido aos 22.03.1966, natural de Salto do Lon-
tra, Estado do Paraná, filho de Anadir Toscan e de Ana
Marina Toscan, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA e CHAMA, a comparecer perante o ju-
ízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à
Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° andar, Fó-
rum Criminal, no dia 21.08.2008, às 13:30 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo criminal n° 2006.3825-4, a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 14, Caput, da Lei 10.826/2003.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 19 de
maio de 2008. Eu _________, Nair Maria Verguetz Silva,
Escrivã, o digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 1998.8164-0

RÉU: AUGUSTO BONFIM
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Antonio Carlos Schiebel Filho, MM. Juiz de Direito
da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente o denunciado Augusto Bon-
fim, brasileiro, nascido aos 05.11.1960, natural de Curitiba,
Estado do Paraná, filho João Gonçalves Bonfim e de Maria
Eugênia Bonfim, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA e CHAMA, a comparecer perante o juízo de
Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à Avenida Ma-
rechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° andar, Fórum Criminal,
no dia 30.06.2008 às 13:10 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo criminal n°
1998.8164-0, a que responde como incurso nas sanções do ar-
tigo 157, parágrafo 2o., incisos I e II (por duas vezes), observa-
da a disposição do artigo 69, todos do
 Código Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, 19 de maio de 2008. Eu _________, Nair Maria
Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

Antonio Carlos Schiebel Filho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
 EDITAL DE CITAÇÃO

AUTOS: 2003.3314-1

RÉU: VANDELCI DE OLIVEIRA
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente o acusado VANDELCI
DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido aos 15 DE abril de 1969,
natural de Curitiba, Estado do Paraná, filho Adolfo Bueno
de Oliveira e de Castorina Godoi de Oliveira, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA e CHA-
MA, a comparecer perante o juízo de Direito da Décima
Primeira Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, n° 672, 11° andar, Fórum Criminal, no dia 10 de
junho de 2008, às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo criminal
n° 2003.3314-1, a que responde como incurso nas sanções do
artigo 163, parágrafo único, inciso I do Código Penal e do
Artigo 10, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 9.437/1997. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 19 de maio de
2008. Eu _________, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã, o
digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2006.1348-0

RÉU: JHAMY FRANCIELE CAMARGO DE SOUZA
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente a  acusada JHAMY
FRANCIELE CAMARGO DE SOUZA, brasileira, nascida
aos 20 de fevereiro de 1984, natural de Curitiba, Estado do
Paraná, filha de Edgar Antonio de Souza e de Sebastiana
Camargo de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA e CHAMA, a comparecer perante o
juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à
Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° andar, Fó-
rum Criminal, no dia 17 de junho de 2008, às 13:00 horas, a
fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo criminal n° 2006.1348-0, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 155, parágrafo 4º, inciso
IV do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Curitiba, 19 de maio de 2008. Eu _________, Nair Maria
Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2006.11738-3

RÉU: CLEVERSON LUIS FELIX
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente o denunciado Cleverson
Luis Felix, brasileiro, nascido aos 16.12.1978, natural de
Curitiba, Estado do Paraná, filho Luiz Fernando Felix e de
Clarice das Graças Felix, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA e CHAMA, a comparecer pe-
rante o juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° an-
dar, Fórum Criminal, no dia 19.08.2008, às 14:00 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo criminal n° 2006.11738-3, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 155, caput, do Código
Penal, (furto simples). Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Curitiba, 19 de maio de 2008. Eu _________, Nair
Maria Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2006.3647-2

RÉU: MAURICIO HENRIQUE RANS
PRAZO: 05 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 05 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente o denunciado Mauricio
Henrique Rans, brasileiro, nascido aos 11.03.1981, natural
de Curitiba, Estado do Paraná, filho Waldemar Rans e de
Elizabete Santos Rans, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA e CHAMA, a comparecer pe-
rante o juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° an-
dar, Fórum Criminal, no dia 03.07.2008, às 13:05 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo criminal n° 2006.3647-2, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 331, 330 e 329 do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba,
19 de maio de 2008. Eu _________, Nair Maria Verguetz
Silva, Escrivã, o digitei.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2003.3314-1

RÉU: VANDELCI DE OLIVEIRA
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente o acusado VANDELCI
DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido aos 15 DE abril de 1969,
natural de Curitiba, Estado do Paraná, filho Adolfo Bueno
de Oliveira e de Castorina Godoi de Oliveira, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA e CHA-
MA, a comparecer perante o juízo de Direito da Décima
Primeira Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, n° 672, 11° andar, Fórum Criminal, no dia 10 de
junho de 2008, às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo criminal
n° 2003.3314-1, a que responde como incurso nas sanções do
artigo 163, parágrafo único, inciso I do Código Penal e do
Artigo 10, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 9.437/1997. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 19 de maio de
2008. Eu _________, Nair Maria Verguetz Silva, Escrivã, o
digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2006.1348-0

RÉU: JHAMY FRANCIELE CAMARGO DE SOUZA
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
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da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente a  acusada JHAMY
FRANCIELE CAMARGO DE SOUZA, brasileira, nascida
aos 20 de fevereiro de 1984, natural de Curitiba, Estado do
Paraná, filha de Edgar Antonio de Souza e de Sebastiana
Camargo de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA e CHAMA, a comparecer perante o
juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à
Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° andar, Fó-
rum Criminal, no dia 17 de junho de 2008, às 13:00 horas, a
fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo criminal n° 2006.1348-0, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 155, parágrafo 4º, inciso
IV do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Curitiba, 19 de maio de 2008. Eu _________, Nair Maria
Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2006.11738-3

RÉU: CLEVERSON LUIS FELIX
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente o denunciado Cleverson
Luis Felix, brasileiro, nascido aos 16.12.1978, natural de
Curitiba, Estado do Paraná, filho Luiz Fernando Felix e de
Clarice das Graças Felix, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA e CHAMA, a comparecer pe-
rante o juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° an-
dar, Fórum Criminal, no dia 19.08.2008, às 14:00 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo criminal n° 2006.11738-3, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 155, caput, do Código
Penal, (furto simples). Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Curitiba, 19 de maio de 2008. Eu _________, Nair
Maria Verguetz Silva, Escrivã, o digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
AUTOS: 2008.3160-1

RÉU: MUSTAPHA SAHI
PRAZO: 10 (QUINZE DIAS)

O Doutor Daniel Ribeiro Surdi de Avelar, MM. Juiz de Direito
Designado da Décima Primeira Vara Criminal do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível  intimar pessoalmente o réu José Odair Magno
Ferreira, vulgo “Odairzinho”, brasileiro, nascido aos
01.03.1982, natural de Douradina, Estado do Paraná, filho
de Sebastião Magno Ferreira e Josefa Soledade da Paz Fer-
reira, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante o juízo
de Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à Aveni-
da Marechal Floriano Peixoto, n° 672, 11° andar, Fórum
Criminal, no dia 30.07.2007, às 13:15 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso criminal n° 2003.9681-0, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 157, § 3°, segunda parte, do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba,
19 de maio de 2008. Eu _________, Nair Maria Verguetz
Silva, Escrivã, o digitei.

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

 FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ –
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE JEFFERSON DA SILVA DUTRA,
HERDEIRO AUSENTE, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

 Através deste, CITA-SE o herdeiro ausente JEFFERSON DA
SILVA DUTRA, dos termos da ação de INVENTÁRIO Nº 755/
2003, proposta por GILDICLEBERSON DA SILVA DUTRA e
requerido o espólio de MARIA APARECIDA GOMES, pelos
fatos abaixo descritos: “o inventario sobre o único bem do
espólio, avaliado em valor aproximado de R$ 16.860,00 (de-
zesseis mil, oitocentos e sessenta reais), e se constitui de um
imóvel localizado no Município de Almirante Tamandaré, com
matrícula nº 11386 do Registro de Imóveis da Comarca de
Rio Branco do Sul, contendo duas casas, o requerente mora-
va com sua falecida mãe, de quem era financeiramente de-
pendente, requerendo Justiça Gratuita, nomeação de inven-
tariante” e para querendo, oferecer contestação, no prazo de
15 (quinze) dias, por intermédio de advogado, sob pena de re-
velia, isto é, não sendo contestada a ação, serão considerados
como verdadeiros os fatos articulados na inicial.

 Almirante Tamandaré, 09 de maio de 2008.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADELINA DOS SANTOS
SCUCATO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré-
Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença pro-
ferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 925/2005, movida por
MARIA DE LOURDES SEDOSKI, em 08.01.2007, FOI DE-
CRETADA A INTERDIÇÃO de ADELINA DOS SANTOS
SCUCATO, filha de João Alves dos Santos e Domingas Lazza-
rotto Santos, tendo como causa, deficiência mental que o im-
possibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CURA-
DORA a Sra. MARIA DE LOURDES SEDOSKI, independen-
te da obrigação de prestar contas. Dado e Passado nesta Cidade
e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, aos nove dias do mês de maio do
ano dois mil e oito. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar juramenta-
do, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO PADILHA DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré-
Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença pro-
ferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 867/2005, movida por
TEREZINHA DE FARIA BRASILIO DOS SANTOS, em
29.08.2007, FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de ANTO-
NIO CARLOS PADILHA DOS SANTOS, filho de Antonia Pa-
dilha dos Santos, tendo como causa, deficiência mental que o
impossibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CU-
RADORA a Sra. TEREZINHA DE FARIA BRASILIO DOS
SANTOS, independente de prestação de contas. Dado e Passa-
do nesta Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, aos quinze dias do
mês de maio do ano dois mil e oito. Eu, Adir Costa Pereira,
auxiliar juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz de Direi-
to.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

  FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA- ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JONAS PENHA, COM PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos
termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

                                         O Doutor EDUARDO NOVACKI,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Almirante Tamandaré-
Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme sentença pro-
ferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 771/2004, movida por
DAMARES ROSANA MARTINS DE LIMA, em 23.03.2006,
FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO de JONAS PENHA, filho
de Alfredo Penha e Maria Dias Penha, tendo como causa, defi-
ciência mental que o impossibilita de praticar atos da vida ci-
vil, nomeando-se CURADORA a Sra. DAMARES MARTINS
DE LIMA, dispensada de prestar contas. Dado e Passado nesta
Cidade e Foro Regional de Almirante Tamandaré Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, aos quinze dias do mês de
maio do ano dois mil e oito. Eu, Adir Costa Pereira, auxiliar
juramentado, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 ADIR COSTA PEREIRA
 Auxiliar Juramentado

apucarana

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de GREMIO ESPORTIVO e RECREATIVO
FRIGOSANTO, com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  02/2008
Natureza: Dúvida
Autor: 1º. Oficio de Imóveis
Requerido: MUNICIPIO DE APUCARANA

FINALIDADE: Intimação de GREMIO ESPORTIVO e RE-
CREATIVO FRIGOSANTO, na pessoa do seu representan-
te legal, brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atual-
mente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para manifestar sobre a dúvida, no prazo de 15 (quinze) dias.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 16 de maio de 2008. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Escrivão designado, que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de FRIGOSANTO TRANSPORTE RODO-
VIÁRIO LTDA., com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  02/2008
Natureza: Dúvida
Autor: 1º. Oficio de Imóveis
Requerido: MUNICIPIO DE APUCARANA

FINALIDADE: Intimação de FRIGOSANTO TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO LTDA, na pessoa do seu representante
legal, brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atual-
mente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para manifestar sobre a dúvida, no prazo de 15 (quinze) dias.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 16 de maio de 2008. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Escrivão designado, que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

 Edital de citação de JOSIANE APARECIDA IGNACIO DA

COSTA, com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  89/2001
Natureza: Destituição de Poder Familiar
Autor: CACILDA DA SILVA BIZ e JUMAR BIZ
Requerida: ARYADNA VILMA INÁCIO DA COSTA

FINALIDADE: Citação de JOSIANE APARECIDA IGNA-
CIO DA COSTA, brasileira, de estado civil e profissão igno-
radas, atualmente residente e domiciliada em lugar incerto e
não sabido, dos termos da presente ação, bem como para res-
ponder em 05 (cinco) dias, podendo juntar cópias, contrafés e
demais documentos. Consignando-se as advertências dos arti-
gos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 11 de abril de 2008. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Escrivão designado, que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de ALINE DAINE DA SILVA, com o prazo de
Vinte (20) dias.

AUTOS:  101/2008
Natureza: Destituição de Poder Familiar
Autor: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Requerida: ALINE DAIANE DA SILVA

FINALIDADE: Citação de ALINE DAIANE DA SILVA, bra-
sileira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente resi-
dente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, dos termos
da presente ação, bem como para contestar, querendo, dentro
do prazo de 10 (dez) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores em sua inicial. (art. 195 do E.C.A.).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 11 de abril de 2008. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Escrivão designado, que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

, Arapongas,

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS
JOSÉ BONIFÁCIO DE FARIA

GERALDO BONIFÁCIO TIRADENTES
MARIA ELISA DA SILVA

PRAZO: 30 dias

O Dr. Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Arapongas, Paraná, na forma da
lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados, a quem o conhe-
cimento do presente haja pertencer (expedido nos autos n.1051/
2005, relativos ao Inventário dos bens deixados pelo faleci-
mento de MAURA DE FARIA (730.514.979.91), figurando
como inventariante, ANTONIO BONIFÁCIO TIRADEN-
TES, CI.RG.805.017.1, CPF.765.805.639.15, brasileiro, viú-
vo, funcionário público aposentado, residente e domiciliado à
rua Rio Apucarana, n. 249, Núcleo João Paulo, Apucarana,
Paraná, em processamento perante este Juízo e Escrivania res-
pectiva), que, pelo presente edital, com o prazo de 30 dias, que
começará a ser contado a partir do dia seguinte ao que for pu-
blicado pela imprensa, ficam os herdeiros José Bonifácio de
Faria, Geraldo Bonifácio Tiradentes, e Maria Elisa da Sil-
va, herdeiros e/ou sucessores, qualificações não constantes
dos autos, atualmente, todos em lugar incerto e não sabido,
devidamente citados das declarações preliminares prestadas
pelo Inventariante, em seguida resumidas, para os termos de
aludido inventário e partilha, na forma preconizada pelo artigo
999, do Código de Processo Civil, podendo, querendo, no pra-
zo de 10 dias, que começará a ser contado do dia seguinte ao
término do prazo fixado neste edital, se manifestar sobre aludi-
das declarações, adiante resumidas, bem como no mesmo pra-
zo manifestar-se sobre o pedido de venda dos imóveis inven-
tariados, adiante descritos.

Declarações: a).Autora da herança: Maura de Faria, faleci-
da em data de 05 de outubro de 2004, óbito n.13074, fls.102,
livro n.C, 019, Registro Civil Arapongas, Pr., brasileira, soltei-

Arapongas

Apucaranarsssssssssssssssss
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ra, do lar, residia à rua Patativa, n. 177, Jardim Bandeirantes,
Arapongas, Pr., CI.RG.n.5.345.474.7.PR. b).Declaração de
última vontade e herdeiros: Não deixou testamento ou dispo-
sição de última vontade, deixou os seguintes herdeiros, seguin-
tes:

1) Lídia Cândida Correa;
2) Alvarina Bonofácio Tiradentes;
3) Anselmo Bonifácio Tiradentes Neto;
4) Tercília Bonifácio de Araújo;
5) Maria Aparecida da Costa;
6) Dulce Cândida Nascimento;
7) Alvarina Bonifácio Tiradentes;
8) Antonieta Bonifácio Gabriel;
9) Julieta Cândida Correa;
10) José Bonifácio de Faria (CITANDO);
11)Geraldo Bonifácio Tiradentes (CITANDO);
12) Maria Elisa da Silva (CITANDA);
c).Bens Declarados: “data de terras n.01.A, da quadra n.08,
área de 180,00 metros quadrados, situada no Jardim Bandei-
rantes, Arapongas, Pr., matrícula 15.082, Registro de Imóveis
1º Ofício Arapongas, Paraná, valor atribuído R$ 15.000,00”;
“Data de terras n.01, da quadra n.02, área de 307,20 metros
quadrados, situada no Conjunto Habitacional Semiramis Bar-
ros Braga, Arapongas, Pr., matrícula 6120, Registro de Imóveis
1º Ofício Arapongas, Paraná, valor atribuído R$ 25.000,00”;
d).Monte Mor: “R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)”; e).Dívidas:
“quer ativas ou passivas, não existem”; f).Advogado do Inven-
tariante e Herdeiros: “Dr. Ivan Sérgio Ribeiro,
OAB.PR.13.276, com escritório profissional na Avenida Ara-
pongas, n.88, 5º andar, sala 504, Arapongas, Paraná, Pr”. Ara-
pongas, 15 de maio de 2008. Eu _________________ (Peter-
son Adriano Migliorini), Escrivão da Única Vara Cível, digitei
e subscrevo.

  Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DE ARAPON-
GAS

Edifício do Fórum - * Caixa Postal 60 -  ( (43) 3055-2202 -
site: www.varacivel.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO de Yolanda Grillo Pedroso, Lucy
Pedroso da Motta Ribeiro, Luiz Gonzaga da Motta Ribeiro,

Alceu Alves Cordeiro, Leia Abil Russ Cordeiro, Ewaldo
Cordeiro, Nilce F. Cordeiro, e de seus respectivos cônjuges,
herdeiros e/ou sucessores, e eventuais terceiros interessados.

( Prazo: 30 dias. ) – Assistência Judiciária.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ  SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez através da imprensa, expedido nos autos n.631/
2004, da AÇÃO DE USUCAPIÃO que o ESPÓLIO de SE-
BASTIÃO ALBINO DOS SANTOS promove contra Yolanda
Grillo Pedroso, Lucy Pedroso da Motta Ribeiro, Luiz Gonzaga
da Motta Ribeiro, Alceu Alves Cordeiro, Leia Abil Russ Cor-
deiro, Ewaldo Cordeiro, Nilce F. Cordeiro, em processamento
perante este Juízo e Escrivania respectiva, que, pelo presente
edital, ficam os requeridos: Yolanda Grillo Pedroso, viúva, do
lar, portadora da cédula de identidade (RG) n. 118.915-PR, ins-
crita no CPF/MF sob n.255.402.979-20; Lucy Pedroso da Mot-
ta Ribeiro, brasileira, casada, professora, portadora da cédula
RG n. 234.413-PR; Luiz Gonzaga da Motta Ribeiro, serventu-
ário da justiça, portador da RG. 173.230-PR, inscrito no CPF/
MF sob n. 000.579.599-00; Alceu Alves Cordeiro, industrial,
portadora da cédula de identidade RG n. 166.831-PR, inscrita
no CPF/MF sob n. 004.044.629-87; Leia Abil Russ Cordeiro,
do lar, portadora da cédula de identidade RG n. 791.290-PR;
Ewaldo Cordeiro, do comércio, portador da cédula de identi-
dade RG n. 208.901-PR, inscrito no CPF/MF sob n.
004.562.179-91; Nilce F. Cordeiro, do lar, portadora da cédula
de identidade RG n. 592.508-PR; demais qualificações ignora-
das, todos residentes e domiciliados em lugar incerto e não sa-
bido, bem como seus respectivos cônjuges, se casado forem,
seus respectivos herdeiros e/ou sucessores, e  eventuais tercei-
ros interessados, todos também atualmente em lugar incerto,
devidamente citados do resumo da petição inicial de aludidos
autos, abaixo transcrito, para, querendo, dentro do prazo de
quinze (15) dias, que começará a ser contado do dia seguinte
ao término do prazo fixado neste edital, oferecerem contesta-
ção à referida ação, pena de revelia e de serem presumidos
como aceitos por eles, como verdadeiros, os fatos articulados
pela Requerente (artigos 285, 319, 942, do Código de Processo
Civil).
Resumo da petição inicial: “Alega o autor que adquiriu através
do procurador Sr. Jair Milani, portador da CI.RG.n.1.804.793-
PR, inscrito no CPF/MF sob n.323.380.239-00, em 19.01.1988,
o Lote de terras sob n.03, da quadra n.02, com a área de 360,00
metros quadrados, situada no Jardim Lorena, nesta cidade e
comarca, matriculado sob n.2407 do RI 2º Ofício da Comarca
de Arapongas, PR, pago integralmente em 10.03.1989; e o Lote
de terras n. 05 da quadra n. 02, com 360m2, matriculado sob n.
2409 do RI 2º. Ofício de Arapongas – PR, pago integralmente,
ambos sem benfeitorias. Alega o autor que desde a aquisição
detém a posse precária dos imóveis. Os requeridos conforme
certidão atualizada fornecida pelo Registro de Imóveis 2º Ofí-
cio desta Comarca, ainda constam como proprietários dos alu-
didos imóveis. Apesar da promessa de outorga da escritura de
compra e venda constar dos contratos, o autor não consegue
obtê-la, por razões alheias à própria vontade, muito embora
tenham buscado contato com os ex-proprietários, não logrando
êxito em sua pretensão, obrigando-se, portanto, a propor a pre-
sente ação de usucapião. II. DO DIREITO: A presente ação

tem como base legal o artigo 1238, §único, do C. Civil, e art.
941 e ss. do CPC.. REQUERIMENTO: 1.A citação dos reque-
ridos, por edital, nos termos do art. 231 e seguintes do CPC; a
citação do confrontantes via manado; citação das fazendas pú-
blicas; cientificação do Ministério Público. 2.Julgada proce-
dente a ação, com a declaração, por sentença, da aquisição da
propriedade do imóvel pela requerente mediante o usucapião;
para que sirva de título hábil para matrícula junto ao Registro
Imobiliário. 3.A concessão do benefício da assistência judiciá-
ria gratuita nos termos da lei 1060/50. 4.Protesto por produção
de todos os meios de provas; 5.A condenação dos Requeridos
ao pagamento das custas processuais e  honorários advocatíci-
os. Valor da causa R$ 10.000,00. (a) Ivan Sérgio Ribeiro, Ad-
vogado, OAB.PR. 13.276”

Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, em 15.05.2008. Eu,
_____________________________ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
         Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CIVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
FRANCISCO JOSE VICENTE

RG. 1.070.065/PR

Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.

F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido dos autos nº.521/05, da
Execução Fiscal entre partes: Fazenda Pública do Municipio
de Arapongas - Exequente e Francisco José Vicente, - Executa-
do, em processamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio
XII, s/n - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente
edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for
publicado pela Imprensa Oficial deste Estado, fica o executado
FRANCISCO JOSE VICENTE, ora em lugar incerto e não sa-
bido, devidamente citado, para, no prazo de cinco (5) dias, que
começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado
neste edital, pagar o débito em execução, no valor de R$.692,81,
calculado em 14.12.05,  a ser acrescido de custas e honorári-
os advocatícios em 10%, sobre o valor atualizado, referente
a IPTU, à certidão de dívida ativa nº.215/2005, não recolhi-
do no prazo regulamentar, débitos relativos aos anos 2001/
2002/2003/2004, mais os respectivos acessórios e encargos em
execução através dos autos supra mencionados, a serem calcu-
lados no ato do pagamento; ou ofereça, no mesmo prazo, bens
em garantia da execução, conforme o disposto no artigo 9o, da
Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto já efetivado sobre: “Data de
Terras sob n.04, da Quadra n.14, com a área de 360,00 metros
quadrados, situada no Jardim Bandeirantes, neste Município e
Comarca de arapongas, com as divisas e confrontações, cons-
tantes na Transcrição das Transmissões n. 8.726, do Cartório
de Registro de Imóveis – 2o Ofício desta Comarca. Por este
mesmo edital, fica o Executado, cientificado de que, conver-
tido o arresto em penhora, passa, em seguida, a fluir o prazo
de trinta (30) dias para, querendo, opor embargos à aludida
execução, independentemente de nova intimação.

Figura como Procurador da Exequente, a Dr. Oduwaldo de
Souza Calixto...........................OAB.PR.11.849
Dra.Giovana Giocondo................................OAB.PR.30.360

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos vinte um dias do mês de junho do ano de dois
mil e sete. Eu, ___________________________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara Cível, dati-
lografei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARIA MAGDA DE MELLO IORI

CPF.205.017.659.72
Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Pr, na forma da
lei, etc...

FAZ SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez através da imprensa (expedido dos autos nº.498/
06, relativos à Ação de Restituição de Indébito que o Municí-
pio de Arapongas promove contra Maria Magda de Mello Iori,
em processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva)
que, pelo presente edital, fica a requerida MARIA MAGDA
DE MELLO IORI, brasileira, advogada, portadora do título
eleitoral n.229.679 – 8º Zona – MS, residente a rua dos Arqui-

tetos, n. 1241, Vila Nair, Campo Grande, MS., atualmente em
lugar incerto e não sabido, devidamente citada do resumo da
petição inicial em seguida transcrito, para querendo, dentro do
prazo legal de quinze (15) dias, que começará a fluir do dia
seguinte ao término do prazo fixado neste edital, apresentar
contestação à aludida ação, sob pena de revelia e de serem pre-
sumidos como aceitos, como verdadeiros os fatos alegados pela
Parte Requerente na referida petição (artigo 285 e 319, do Có-
digo de Processo Civil).

RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: “Alega o autor Municí-
pio de Arapongas que Carlos Iori, foi nomeado, pelo decreto
23/52 de 1952, para exercer o cargo de escriturário, como au-
xiliar de tesoureiro, do Q.P.P deste município, padrão “J”, foi
aposentado a “pedido”, pelo decreto 138/83 no cargo de auxili-
ar de administração, nível 22, do Q.P.P., com proventos inte-
grais de inatividade, acrescidos dos adicionais de 25% de qüin-
qüênios. Alega, ainda que Carlos mudou-se para Campo Gran-
de, MS em 20.07.2001, tendo sido encaminhada ao autor cor-
respondência contendo procuração de Carlos a Procuradora
Maria Magda de Mello Iori, filha do mesmo, conferindo am-
plos e ilimitados poderes para o foro em geral para administrar
todos os bens negócios e interesses do outorgante, movimenta-
ção de conta corrente, efetuar saques, depósitos, solicitar ex-
tratos, talonários, etc... Em novembro/2005, começou a ser fei-
to recadastramento dos aposentados para regularizar a situação
junto ao município, sendo enviada correspondência à Carlos,
por duas vezes consecutivas, sem que houvesse resposta. Uma
pessoa identificando-se como filho do interessado telefonou a
prefeitura solicitando informações sobre o procedimento a ser
tomado. Ocorre que nenhum documento foi enviado o que ge-
rou o bloqueio dos pagamentos do Sr. Carlos em Janeiro/2006.
Diante da inércia do aposentado, o município solicitou uma
guia no SISOB, no INSS, e foi constatado o falecimento do Sr.
Carlos em 06.12.2004. Ocorre que até dezembro/2005 o paga-
mento dos proventos do servidor inativo foi depositado em sua
conta corrente. Desta feito, sendo patente a má fé da ré que
continuou recebendo os proventos de aposentadoria, em nome
do pai já falecido, fica claro a existência de pagamento indevi-
do, ficando obrigada a REQUERIDA a restituir o que lhe foi
pago, consoante disposição do art.876 do Código Civil, com os
acréscimos da correção monetária e demais encargos, tais como,
juros de mora. A Requerida não foi localizada para citação pes-
soal, razão da expedição do presente edital, ante requerimento
do Autor”. Advogado do Autor, Dr. Ivan Fonçatti,
OAB.PR.32.589, com escritório profissional nesta cidade. Ara-
pongas, 29 de fevereiro de 2008. Eu, _________________ (Pe-
terson Adriano Migliorini), Escrivão da Única Vara Cível, o
mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE
J.ALVES VERÍSSIMO S/A – Indústria, Comércio e

Importação CNPJ.61.066.767/0012.60
Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Pr, na forma da
lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados, a quem o conhe-
cimento do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias,
que começará a ser contado do dia seguinte ao que for publica-
do, pela primeira vez através da imprensa (expedido dos autos
nº.334/2008, relativos à Ação Declaratória de Nulidade de Ato
Jurídico movida pelo Município de Arapongas contra J.Alves
Veríssimo S/A. Indústria e Comércio e Importação e TAVERI
Participações e Serviços Ltda., em processamento perante este
Juízo e Escrivania respectiva) que, pelo presente edital, fica a
requerida

J. ALVES VERÍSSIMO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, com
endereço incerto não sabido

devidamente citada do resumo da petição inicial em seguida
transcrito, para querendo, dentro do prazo legal de quinze (15)
dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo
fixado neste edital, apresentar contestação à aludida ação, sob
pena de revelia e de serem presumidos como aceitos, como
verdadeiros os fatos alegados pela Parte Requerente na referi-
da petição (artigo 285 e 319, do Código de Processo Civil).
RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: “Alega a Autor que em
data de 22 de fewvereiro de 1990, promoveu ação de desapro-
priação (autos 73/90) do lote de terras sob n.186/A, com área
de 15.150,00 metros quadrados situado na Colonização Fazen-
da Gaúcha, neste Município e Comarca perante este Juízo, sen-
do o autor emitido na posse em 03 de maio de 1990, provisori-
amente e ao final procedente referida desapropriação, sendo o
imóvel incorporado ao patrimônio do Autor. Houve reforma
parcial da sentença, em sede de reexame necessário, apenas no
que se referia à contagem dos juros compensatórios, sendo
mantida nos demais termos. Houve deferimento pelo T.J. de
precatório em favor da expropriada. Porém, após o transito em
julgado (14.06.1994) a requerida e expropriada TRANSFERIU
a propriedade do imóvel através de instrumento particular de
cisão parcial datado de 30.12.1995, averbação AV.2-409. Re-
quer o autor declaração de nulidade de ato jurídico, ou seja, a
nulidade da referida averbação, uma vez que o imóvel objeto já
havido sido incorporado ao patrimônio do Autor. Requer cita-

ção da parte ré. Dá a causa o valor de R$ 80.000,00. Advogado
do Autor, Dr. Ivan Fonçatti OAB.PR.32.589. Arapongas, 06 de
maio de 2008. Eu, _________________ (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão da Única Vara Cível, o mandei digitar e
subscrevo.

 Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DE ARAPON-
GAS

Edifício do Fórum - * Caixa Postal 60 -  ( (43) 3055-2202 -
site: www.varacivel.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO de Yolanda Grillo Pedroso, Lucy Pe-
droso da Motta Ribeiro, Alceu Alves Cordeiro, Leia Abil Russ
Cordeiro, Ewaldo Cordeiro, Nilce F. Cordeiro, e de seus res-
pectivos cônjuges, herdeiros e/ou sucessores, e eventuais ter-
ceiros interessados.
( Prazo: 30 dias. ) – Assistência Judiciária.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

FAZ  SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez através da imprensa, expedido nos autos n.846/
2003, da AÇÃO DE USUCAPIÃO que JOSÉ  ROBERTO
PONTALTI e MARLI ALVES DE OLIVEIRA PONTALTI pro-
move contra Yolanda Grillo Pedroso, Lucy Pedroso da Motta
Ribeiro, Alceu Alves Cordeiro, Leia Abil Russ Cordeiro, Ewal-
do Cordeiro, Nilce F. Cordeiro, em processamento perante este
Juízo e Escrivania respectiva, que, pelo presente edital, ficam
os requeridos: Yolanda Grillo Pedroso, viúva, do lar, portadora
da cédula de identidade (RG) n. 118.915-PR, inscrita no CPF/
MF sob n.255.402.979-20; Lucy Pedroso da Motta Ribeiro,
brasileira, casada, professora, portadora da cédula RG n.
234.413-PR; Alceu Alves Cordeiro, industrial, portadora da
cédula de identidade RG n. 166.831-PR, inscrita no CPF/MF
sob n. 004.044.629-87; Leia Abil Russ Cordeiro, do lar, porta-
dora da cédula de identidade RG n. 791.290-PR; Ewaldo Cor-
deiro, do comércio, portador da cédula de identidade RG n.
208.901-PR, inscrito no CPF/MF sob n. 004.562.179-91; Nil-
ce F. Cordeiro, do lar, portadora da cédula de identidade RG n.
592.508-PR; demais qualificações ignoradas, todos residentes
e domiciliados em lugar incerto e não sabido, bem como seus
respectivos cônjuges, se casado forem, seus respectivos her-
deiros e/ou sucessores, e  eventuais terceiros interessados, to-
dos também atualmente em lugar incerto, devidamente citados
do resumo da petição inicial de aludidos autos, abaixo transcri-
to, para, querendo, dentro do prazo de quinze (15) dias, que
começará a ser contado do dia seguinte ao término do prazo
fixado neste edital, oferecerem contestação à referida ação, pena
de revelia e de serem presumidos como aceitos por eles, como
verdadeiros, os fatos articulados pela Requerente (artigos 285,
319, 942, do Código de Processo Civil).
Resumo da petição inicial: “Alegam os autores que adquiriram
de Márcia Regina Morgado, brasileira, casada, do lar, portado-
ra da CI.RG.6.907.184.8 PR., inscrita no CPF. do MF. sob
n.019.452.739.50 e Erlon de Oliveira Precinotto, brasileiro,
casado, do comércio, portador da CI.RG.5.942.087.9 PR., ins-
crito no CPF. do MF.817.791.949.00, atualmente residentes e
domiciliados à rua Trinca Ferro, 121, Arapongas, Pr., no mês
de outubro de 1999, direitos sobre o imóvel denominado “área
de terras sob n.02, da quadra n.02, com a área de 360,00 me-
tros quadrados, situada no Jardim Lorena, nesta cidade e co-
marca, contendo uma casa de alvenaria, matriculada sob n.2406
do RI 2º Ofício da Comarca de Arapongas, PR.”, conforme cópia
da certidão anexa, através do contrato de compra e venda tam-
bém anexo, no valor de R$ Cz$ 20.000,00 (vinte mil reais). Os
vendedores como detentores da posse precária do aludido imó-
vel, a transferiram aos Autores, o que se faz provar através das
cópias dos contratos particulares de compra e venda que ora se
junta. Os requeridos conforme certidão atualizada fornecida
pelo Registro de Imóveis 2º Ofício desta Comarca, ainda cons-
tam como proprietários do aludido imóvel. Apesar da promessa
de outorga da escritura de compra e venda constar do contrato,
os Requerentes não estão conseguindo obtê-la, por razões alhei-
as à própria vontade, muito embora tenham buscado contato
com os ex-proprietários, não logrando êxito em sua pretensão,
obrigando-se, portanto, a propor a presente ação de usucapião.
II. DO DIREITO: A presente ação tem como base legal o artigo
1238, §único, do C. Civil, e art. 941 e ss. do CPC.. REQUERI-
MENTO: 1.A citação dos requeridos, por edital, nos termos do
art. 231 e seguintes do CPC; a citação do confrontantes via
manado; citação das fazendas públicas; cientificação do Mi-
nistério Público. 2.Julgada procedente a ação, com a declara-
ção, por sentença, da aquisição da propriedade do imóvel pela
requerente mediante o usucapião; para que sirva de título hábil
para matrícula junto ao Registro Imobiliário. 3.A concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita nos termos da lei
1060/50. 4.Protesto por produção de todos os meios de provas;
5.A condenação dos Requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e  honorários advocatícios. Valor da causa R$
20.000,00. (a) Ivan Sérgio Ribeiro, Advogado, OAB.PR. 13.276"

Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, em 13.05.2008. Eu,
_____________________________ (Cristiano A. Souza Zanin),
Empregado Juramentado da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
         Juiz de Direito
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  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

     Edital de citação do(s) réu(s) CRISTIANO VIEIRA SAN-
TANA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

     A Drª. Márcia Guimarães Marques da Costa, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...

     F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de trinta dias, ou desle conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar(em) pessoalmente a CRISTIA-
NO VIEIRA SANTANA, brasileiro, solteiro, natural de Man-
daguaçu/PR, filho de Francisco Vieira Santana e de Lídia Ro-
drigues dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica(m) pelo presente INTIMADO(S) à comparecer(em) pe-
rante este Juízo, na rua Ibis, nº 888,  na sala das audiências, no
dia 27 (vinte e sete) de junho de 2008, às 16:00 horas,  para
audiência admonitória nos autos nº. 2004.70-1 de Ação Penal
que lhe move a Justiça Publica desta Comarca, por infração ao
artigo 155, §4º, I e IV do Código Penal, advertindo-se o acusa-
do para fazer-se acompanhar de defensor constituído, sob pena
de nomeação.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos
06 dias do mês de maio do ano de dois mil e oito.
Eu_______________ (Rosário Ap. Migliorini), Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevi.

                Márcia Guimarães Marques da Costa
 Juíza de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA FORO REGIONAL DE ARAUCARIA ESTADO DO
PARANÁ EDITAL DE CITAÇÃO nº 63/2008.PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS. EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUE-
RIDO VILLACA COM. DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA.O DOUTOR EVANDRO PORTUGAL, MM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA, FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos
quantos, o presente edital virem, ou dele conhecimento tive-
rem que, por este Juízo e Cartório, se processam os autos de
Ação de Busca e Apreensão nº 245/2004, em que é requeren-
te BANCO ABN AMRO REAL S/A e requerido VILLACA
COM. PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, de confor-
midade com a minuta de fls. 069 e despacho Judicial de fls.
070, a seguir transcritos. MINUTA DE FLS. 069.: “Edital
para CITAÇÃO de VILLACA COM. DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA, inscrito no CNPJ nº
86.796.976.0001.38, residente e domiciliado em lugar incer-
to e não sabido, para que no prazo de quinze (15) dias, nos
autos de Busca e Apreensão, sob nº 245/2004, em tramite
neste Cartório da Única Vara Cível, sito a Rua Major Sezi-
no, 419, Araucária-PR, em que é autor BANCO ABN AMRO
REAL S/A, e réu  VILLACA COM. PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA, em conformidade com as petições jun-
tadas nos autos (resumidas) e despacho a seguir transcrito:
Requerente e requerida firmaram o contrato com garantia
em alienação fiduciária, sob nº 23/8082178. Por meio deste
contrato foi concedido a requerida um crédito no valor de
R$ 19.473,41, a ser quitado em 48 parcelas mensais de R$
718,08, cuja quitação restou estabelecida para todo o dia 25
de mês subseqüente ao vencido, a partir de 25.10.03. Ocorre
que a requerida sequer efetuou o pagamento da segunda
parcela do financiamento vencida em 25.11.03. Por esta ra-
zão, o autor requereu a Busca e Apreensão do seguinte bem:
“AUTOMÓVEL marca GM, modelo CORSA CLASSIC, ano
2003, gasolina, cor PRATA, chassi 9BGSB19E04B104699”.
Deferida a liminar o bem foi apreendido, contudo o oficial
de justiça deixou de efetivar a citação do requerido em vir-
tude do mesmo estar em lugar incerto e não sabido. O autor
requereu a expedição de ofícios no sentido de tentar locali-
zar o requerido, contudo todas as diligências restaram in-
frutíferas. Assim, requereu a citação por edital.” DESPA-
CHO DE FLS. 070: “Autos nº 245/2004. Defiro, Expeça-se
edital. Em 30/11/2007. (a) Evandro Portugal. Juiz de Direi-
to Substituto.” Advertindo-se o citado, de que se não forem
contestados, presumir-se-ão aceitos, pelo mesmo, como ver-
dadeiro, os fatos articulados pelo autor, nos termos do art.
285 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada e não possa no futuro alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente Edital a ser fixado no lugar de costume do
Juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. Araucá-
ria, 10 de abril de 2008. Eu,(a)Fábio Augusto de Lima) Emp.
Juramentado, digitei e subscrevi. (a) EVANDRO PORTU-
GAL. Juiz de Direito Substituto

astorga

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz de Direi-

to desta Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei,

etc...

 CITA, com o prazo de 20 dias, o Requerido ALTAIR DE OLI-
VEIRA, brasileiro, separado de fato, lavrador, residente em lugar
incerto e não sabido, da ação de Divórcio Direto Litigioso, sob
nº 000.073/2008, que lhe é movida por EUNICE APARECIDA
DE OLIVEIRA, residente nesta Comarca, para bem como com-
parecer à audiência designada para o dia 10 de Junho de 2008
ás 16:00 horas, no Edifício do Fórum desta Comarca, fluindo
dai o prazo de 15 dias para contestar a presente ação, sob pena
de revelia. Fica o citado advertido de que na forma do Art. 285
do CPC, não sendo contestada a presente ação se presumirão
aceitos pela parte Ré como verdadeiros os fatos articulados pela
parte Autora. E, para que chegue ao conhecimento de todos ou,
a quem possa interessar, foi expedido o presente edital que será
publicada na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Astorga, Estado do Paraná, aos 05 de Maio de 2008.
Eu __________ (ANDRÉ LUIS PEIXOTO), Empregado Jura-
mentado que digitei e subscrevi.

ANDRÉ LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria 17/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº
156/2005, em que é acusado DALTON PEREIRA DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, serviços gerias, nascido aos 07/09/
1985, natural de São Paulo – SP, portador da cédula de iden-
tidade RG.nº 32.275.919-5/SSP, filho de Silmara Pereira dos
Santos, residente na Associação Remar do Brasil, Sitio Be-
tesda, Colônia Interventor, fone (44)3258 1188, município
de Munhoz de Mello – PR, pertencente a esta cidade  e co-
marca, e, não sendo possível citá-lo pessoalmente, fica pelo
presente edital  INTIMADO a comparecer perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum, sito a Rua Pará, n. 515,  Sala de
audiências da Única Vara Criminal, no dia 14 de julho de
2008, às 13:00 horas, para nova audiência admonitória, nos
autos acima mencionado, consignando que acaso o sentenci-
ado não compareça a audiência referida, terá o prazo de 10
(dez) dias, a partir da audiência, para apresentar justifica-
ção pelo eventual não comparecimento, sob pena de ser re-
vogado o benefício. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Astorga, Estado do Paraná, aos  15 de maio de 2008. Eu,
_____________, (Vera Lúcia Sossai Rissato), Auxiliar Jura-
mentada, o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

VERA LÚCIA SOSSAI RISSATO
Auxiliar Juramentada

Autorizada pela Portaria n. 17/04

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz Su-
pervisor do Juizado Especial Cível da Comarca de Astorga,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc..-

FAZ SABER, a quem interessar possa que será levado á ar-
rematação os bens do(a) Requerido(a) ADEILDO ALVES DE
SANTANA, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07.07.2008, ás 09:00 horas, por preço
igual ou superior ao da avaliação.

LOCAL: Átrio do Fórum, sito na Rua Pará, nº 515, Astorga –
PR.-

SEGUNDO LEILÃO: Dia 21.07.2008, às 09:00horas, pelo
maior lance ofertado, não se admitindo preço vil.

PROCESSO: Autos de Execução sob nº. 373/1998, movido
por GELSON PEÇANHA BARROS contra ADEILDO ALVES
DE SANTANA.

BENS: 01(um) Veículo, marca Fiat, modelo Uno S, ano de
fabricação 1986, combustível álcool, cor marrom metálico,
placas - BXS-9609, São Paulo, 04 rodas de liga leve, câmbio
5ª marcha, mecânica em péssimo estado de conservação.

AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais ), em
08/01/2008.

DEPÓSITO: Em mãos do Reclamado, nomeado Depositário.

ÔNUS: Não consta dos autos.

INTIMAÇÃO: Pelo presente fica intimado o reclamado
ADEILDO ALVES DE SANTANA, caso não seja encontrado
pessoalmente.

E para que chegue ao conhecimento de todos, ou a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astor-

ga, Estado do Paraná, aos treze de maio de dois mil e oito (13/
05/2008) - Eu, _________________________, (Eduardo Xa-
vier de Miranda), Auxiliar Administrativo que o digitei e o
subscrevi.

EDUARDO XAVIER DE MIRANDA
Auxiliar Administrativo

Autorizado pela Portaria Nº. 29/07

 BANDEIRANTES

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE  INTIMAÇÃO do réu AUSUERIS
MENEZES DE NORONHA, com prazo de 15 dias

A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a AUSUERIS MENEZES DE NORONHA, bra-
sileiro, divorciado, comerciante, natural de Parambú-CE, nas-
cido aos 13/setembro/1959, filho de Joel Cunha de Menezes e
de Francisca Noronha de Menezes, atualmente em lugar igno-
rado, INTIMA-O  para no prazo de 10(dez) dias efetuar o paga-
mento da multa processual, que importa em R$. 296,51 (du-
zentos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos), sob
pena de execução.

Bandeirantes,
13/maio/2008

Eu,
(Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal que o dati-
lografei e subscrevi.

Ana Paula Becker
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE  INTIMAÇÃO do réu MILTON SANTANA FI-
LHO, com prazo de 15 dias

A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a NILTON SANTANA FILHO, brasileiro, soltei-
ro, servente de pedreiro, nascido aos 29/dezembro/1971, natu-
ral de Bandeirantes/Pr, filho de Milton Santana e de Maria
Aparecida Santana,  atualmente em lugar ignorado, INTIMA-
O  para no prazo de 10(dez) dias efetuar o pagamento da multa
R$. 96,70 (noventa e seis reais e setenta centavos), e custas e
despesas processuais, que importa em R$. 250,19 (duzentos e
cinquenta reais e dezenove centavos), sob pena de execução.

Bandeirantes,
13/maio/2008

Eu,
(Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal que o dati-
lografei e subscrevi.

Ana Paula Becker
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE  INTIMAÇÃO do condenado EPAMINONDAS
ALVES SANTANA, com prazo de 15(quinze) dias.

A Doutora Ana Paula Becker, Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a EPAMINONDAS ALVES SANTANA, brasi-
leiro, solteiro, pedreiro, nascido aos 7/maio/1968, natural de
Bandeirantes/Pr, filho de Antonio Alves Santana e Benedita
Aparecida Santana, atualmente em lugar ignorado, INTIMA-O
que por decisão de 28/janeiro/2008, este Juízo converteu a pena
restritiva de direitos em privativa de liberdade, correspondente
a 1(um) ano e 8(oito) meses de reclusão em regime aberto, nos
termos do artigo 44, 4º, do C. Penal, mediante condições a se-
rem estabelecidas em audiência admonitória designada para o

dia 26/junho/2008, às 8.45 horas, oportunidade em que deverá
comparecer o condenado, sob pena de regressão de regime.

Bandeirantes,
15/maio/2008

Eu,
(Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal que o dati-
lografei e subscrevi.

  Ana Paula Becker
     Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

Edital  de intimação de ROMULO PEDRO PEREIRA,  com
prazo de 15(quinze) dias.

                  A Doutra Ana Paula Becker, Juíza de Direito da
Única Vara Criminal de Bandeirantes, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a ROMULO PEDRO PEREIRA,  brasileiro, amasi-
ado, pedreiro, nascido aos 25/janeiro/1979, natural de Camba-
rá/Pr, filho de Maria das Dores Pereira, RG n 7.781.607-0,
atualmente em lugar ignorado, pelo presente intima-o(s)  INTI-
MA-O  para no prazo de 10(De) dias justifique o descumpri-
mento da pena imposta nos autos de processo crime n
2004.0022-1, que lhe move a Justiça Pública local, para os fins
do artigo 118, § 2º daq Lei 7210/84.

Bandeirantes,  15/maio/2008
Eu, ....................................... .(Marcio R.  Golinelli Storti)
Escrivão, o subscrevi.

.........................................
        Ana Paula Becker

Juíza  de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

Edital  de citação do réu CELSO HENRIQUE ALVES, com o
prazo de 15 (quinze) dias.

                  A Doutora  Ana Paula Becker, Juíza de Direito da
Vara Criminal e anexos de Bandeirantes, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a CELSO HENRIQUE ALVES, brasileiro, sol-
teiro, lavrador, RG n 7.726.355-1/Pr, nascido aos 22/fevereiro/
1988, filho de Célio Aparecido Alves e de Aparecida Augusta
de Freitas Alves,  atualmente em lugar ignorado, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, no dia  18 de novembro de 2.008, às
16.00 horas, a de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo crime nº. 2007.417-6 a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 147
do C. Penal, ciente(s) de que o processo seguirá à revelia se
deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato,
não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar
onde passará(ão) a ser encontrado(s), devendo o acusado fa-
zer-se acompanhar de advogado, (Lei nº 10.792/2003). Não
podendo constituir defensor, deve declarar ao juízo, para fins
de nomeação.

Bandeirantes, 13 de maio de 2.008.
Eu, ....................................... .(Marcio R.  Golinelli Storti)
Escrivão, o subscrevi.

            ...........................................................................
Ana Paula Becker
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

Edital  de citação do réu CELSO HENRIQUE ALVES, com o
prazo de 15 (quinze) dias.

                  A Doutora  Ana Paula Becker, Juíza de Direito da
Vara Criminal e anexos de Bandeirantes, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a CELSO HENRIQUE ALVES, brasileiro, sol-
teiro, lavrador, RG n 7.726.355-1/Pr, nascido aos 22/fevereiro/
1988, filho de Célio Aparecido Alves e de Aparecida Augusta
de Freitas Alves,  atualmente em lugar ignorado, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, no dia  18 de novembro de 2.008, às
16.00 horas, a de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo crime nº. 2007.691-8 a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 129,
§ 9º do C. Penal cc redação da Lei 11340/2006, ciente(s) de
que o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem

Bandeirantes

Astorga

Araucária
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motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de resi-
dência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comuni-
car à autoridade processante o lugar onde passará(ão) a ser
encontrado(s), devendo o acusado fazer-se acompanhar de ad-
vogado, (Lei nº 10.792/2003). Não podendo constituir defen-
sor, deve declarar ao juízo, para fins de nomeação.

Bandeirantes, 13 de maio de 2.008.
Eu, ....................................... .(Marcio R.  Golinelli Storti)
Escrivão, o subscrevi.

            ...........................................................................
Ana Paula Becker
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE  CITAÇÃO DA REQUERIDA LUCIANA RIBEI-
RO DESIDERATO,  com prazo de 30(trinta) dias.
- Justiça Gratuita -
A Doutora ANA PAULA BECKER, Juíza de Direito da Vara
Criminal e anexos da Comarca de Bandeirantes, Estado do Pa-
raná,
FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo vi-
rem ou dele conhecimento tiverem principalmente o requerido,
que por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos
de AÇÃO DE DIVÓRCIO N 173/2006 que BGD move em face
de LUCIANA RIBEIRO DESIDERADO, filha de Salú Ribeiro
de Novas e de Maria José da Conceição Novaes, nascida aos
31/janeiro/1972, atualmente em lugar incerto e não sabido, o
qual fica devidamente CITADO a fim de que, querendo, dentro
do prazo de 15 dias, ofereça a contestação que tiver ao feito,
ciente desde já que na ausência desta, serão admitidos em Juí-
zo, como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes na
peça inicial (artigos 285 e 319 do CPC) e para que cheguem ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alega
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado
e publicado na forma da Lei.
. Bandeirantes,
28/abril/2008
Eu,          (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

 Ana Paula Becker
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais
EDITAL DE CITAÇÃO DE  LUCIANA GERVÁSIO DE MO-
RAES, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER pelo presente  edital a todos quantos o mesmo,
virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite
regular por este Juízo, com sede no Fórum local, os autos de
Pedido de GUARDA seguida de ADOÇÃO nº 082/2004, refe-
rente a criança MGM., filha de Luciana Gervásio de Moraes.
E, como consta nos referidos autos, que a genitora da menor
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para Citação de LUCIANA GERVÁSIO DE MORA-
ES, a fim de que, querendo, em “DEZ DIAS”, cujo prazo inici-
ará após fluido o prazo deste edital, manifeste sua anuência ao
pedido de adoção, sob pena de não o fazendo, ser destituída  do
Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu conhecimento e igno-
rância no futuro não possa alegar é expedido o presente EDI-
TAL, que será publicado no Diário  da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo. Nada mais.

Bandeirantes,  26/fevereiro/2.008.
Eu,

(Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal que o dati-
lografei e subscrevi.

    ANA PAULA BECKER
  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais
EDITAL DE CITAÇÃO DE  PAULO SÉRGIO DA ROSA,

COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
FAZ SABER pelo presente  edital a todos quantos o mesmo,
virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite
regular por este Juízo, com sede no Fórum local, os autos de
Pedido de Adoção nº 059/2007, referente a criança MHPR.,
filho de Paulo Sérgio da  Rosa e Rubia Mara de Paula e, como
consta nos referidos autos, que o genitor do menor encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Cita-
ção de PAULO SÉRGIO DA ROSA, a fim de que, querendo,
em “DEZ DIAS”, cujo prazo iniciará após fluido o prazo deste
edital, ofereça resposta instruindo com documentos, requeren-
do logo a produção de novas provas que houver, tudo nos ter-
mos do artigo 158 do E.C.A., c/c art. 232 do C.P.C., sob pena
de não o fazendo, ser destituído  do Pátrio Poder. E, para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa
alegar é expedido o presente EDITAL, que será publicado no
Diário  da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. Nada
mais. Bandeirantes,
15/abril/2.008.
Eu,               (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

 PATRÍCIA ROQUE CARBONIERI
       Juíza Substituta Designada

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais
EDITAL DE CITAÇÃO DE  ELISABETE APARECIDA DE
ANDRADE, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER pelo presente  edital a todos quantos o mesmo,
virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite
regular por este Juízo, com sede no Fórum local, os autos de
Pedido de ADOÇÃO nº 004/2005, referente a criança FJA.,
filho de Elisabete Aparecida de Andrade E, como consta nos
referidos autos, que a genitora do menor encontra-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação de
ELISABETE APARECIDA DE ANDRADE a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, cujo prazo iniciará após fluido o
prazo deste edital, manifeste sua anuência ao pedido de ado-
ção, sob pena de não o fazendo, ser destituída  do Pátrio Poder.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar é expedido o presente EDITAL, que será pu-
blicado no Diário  da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo. Nada mais.

Bandeirantes,
08/maio/2.008.

Eu,
(Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal que o dati-
lografei e subscrevi.

    ANA PAULA BECKER
 Juíza de Direito

 Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ APARECIDO DE
ANDRADE- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. - JUSTIÇA

GRATUITA- SEGREDO DE JUSTIÇA.

 DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ /  DE DIREI-
TO DA COMARCA DE BELA VISTA  DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FOR-
                             MA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 59/2007, de EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, em que são Requerentes CRISTIANE APARE-
CIDA DOS SANTOS, rep/seu filho, J.E.S.A., e Requerido JOSÉ
APARECIDO DE ANDRADE, que por despacho de fl. 22, de-
terminou a CITAÇÃO de JOSÉ APARECIDO DE ANDRADE,
com endereço ignorado, sobre a ação acima, e para, no prazo
de 03 (três) dias, efetuar o pagamento das três últimas presta-
ções alimentícias em atraso, referentes aos meses de novem-
bro, dezembro/2006 e janeiro/2007, no valor de R$.146,07 (cen-
to e quarenta e seis reais e sete centavos) e as que se vencerem
no curso do processo, provar que as pagou ou justificar a im-
possibilidade de paga-las, sob pena de prisão de um a três me-
ses. PETIÇÃO INICIAL: “CRISTIANE APARECIDA DOS
SANTOS, rep/seu filho: J.E.S.A. vem propor medida de Exe-
cução de Alimentos, contra JOSÉ APARECIDO DE ANDRA-
DE, aduzindo que: O ora requerido José Aparecido de Andrade
é pai de J.E.S.A. Em data de 24.02.06 e perante o representante
do Ministério Público, o requerido comprometeu-se a pagar
mensalmente ao filho, a título de pensão alimentícia, importân-
cia equivalente a 13,5% do valor do salário mínimo, que cor-
responde hoje a R$.47,27 mensais. O requerido  nunca cum-
priu regularmente a obrigação alimentar, estando inadimplente
na presente data em relação às três últimas parcelas, vencidas
em 15-11 e 15-12-06 e 15-01-07, cuja dívida alcança o mon-
tante de R$.146,07. Desse modo, propõe a presente medida
objetivando o recebimento das parcelas, além daquelas que
vencerem-se no curso do processo, até integral satisfação do
crédito alimentar. Para tanto requer digne-se esse Magistrado
de ordenar a citação via Oficial de Justiça do requerido JOSÉ
APARECIDO DE ANDRADE para, em 3 dias, efetuar o paga-
mento da verba alimentícia, provar que o fez ou justificar a
impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ter sua prisão decre-
tada pelo prazo de 1 a 3 meses. Dando à presente o valor de
R$.146,07. P. Deferimento. Bela Vista do Paraíso, 09/02/2007.
(a) Carlito Antonio Rupp- Promotor de Justiça. PETIÇÃO FL.
21: Meritíssimo Juiz, 1) Com fundamento no art. 598 do CPC,
requeiro que a citação do devedor-executado JOSÉ APARECI-
DO DE ANDRADE seja realizada por edital. 2) Ad cautelam,
requeiro, também que tal chamamento ao processo obedeça a
norma prevista no § 4º do art. 5º da Lei de Alimentos, ou seja,
que o edital seja afixado na sede do juízo e publicado três ve-
zes no órgão oficial do Estado do Paraná. Bela Vista do Paraí-
so, 23/01/2007. (a) Carlito Antonio Rupp- Promotor de Justiça.
PETIÇAÕ DE FL. 26: A citação por edital do devedor-executa-
do JOSÉ APARECIDO DE ANDRADE não atendeu aos requi-
sitos mencionados no item 2 da manifestação ministerial de fls.
21. Em 31/março/2008. (a) Carlito Antonio Rupp- Promotor de
Justiça. DESPACHO DE FL. 22: “Autos nº 59/07. Execução.
1) Examinando os autos, principalmente a certidão de f. 19,
constato que o executado não foi localizado para ser citado
pessoalmente. 2) Diante do exposto, defiro o pedido de cota
ministerial de f. 21 e, por isso, determino a citação na forma
nele requerida, com prazo de trinta dias e com as advertências
legais, observando o que preceitua o art. 232 do Código de
Processo Civil. 3) Intime-se. Em 13/12/2007. (a) Helder José
Anunziato - Juiz de Direito”. DESPACHO DE FL. 27: “Autos
nº 59/2007- Execução. Cumpra-se o solicitado na cota ministe-
rial de f. 26. Em 09/04/2008. (a) Helder José Anunziato- Juiz
de Direito”. E, para conhecimento de todos e que ninguém ale-
gue ignorância, expediu-se este edital que será afixado cópia
no átrio do Fórum local e publicado por três vezes no órgão

oficial do Estado do Paraná.. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos
catorze dias do mês de maio de dois mil e oito. Eu, Yara M.
Capilé- E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) Helder José Anunziato
- Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO – PR.

         CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
     EDITAL DE INTERDIÇÃO

   JUSTIÇA GRATUITA
                          O DOUTOR  HELDER JOSÉ ANUNZIATO,
JUIZ DE DIREITO
                          DA COMARCA DE BELA VISTA DO PA-
RAÍSO, ESTADO DO
                          PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER, aos que este edital vir ou dele conhecimento ti-
verem, expedido nos autos nº 318/2006, de Interdição e Cura-
tela, em que é requerente JOSÉ RAIMUNDO DA ENCARNA-
ÇÃO e interditando ADÃO RAIMUNDO DA ENCARNAÇÃO,
que por sentença de fls. 48/50, proferida em data de 30/01/
2008, a qual transitou em julgado em data de 25/04/2008, foi
decretada a INTERDIÇÃO de ADÃO RAIMUNDO DA EN-
CARNAÇÃO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada na
Rua João Firmani, nº 375, na cidade de Alvorada do Sul, desta
Comarca, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, por ser o mesmo portador de
retardamento mental (CID-F 73), nomeando-lhe o requerente
JOSÉ RAIMUNDO DA ENCARNAÇÃO, brasileiro, casado,
servidor público municipal, inscrito no CPF nº 457.528.009-
78, residente e domiciliado no mesmo endereço acima referi-
do, irmão do interditando, para seu CURADOR, cuja curatela
foi deferida sem qualquer limitação, ficando dito Curador isen-
to de hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhecimento de
todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital
que será afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias, na forma do artigo 1.184,
do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos catorze dias do mês de
maio de dois mil e oito. Eu, Yara M. Capilé, E. Juramentada, o
digitei e subscrevi.

 HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 Juiz de Direito

e Cambará,

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens de propriedade da
executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/JUNHO/2008, ÀS 14:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/JULHO/2008, ÀS 14:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-
ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 010/97 (apen-
sos 03/97, 04/97, 05/97,09/97) em que é exeqüente INSTITU-
TO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS.
BEM: um imóvel rural com área de 12,00 alqueires, localizado
no Bairro Água do Coqueiros, identificado como Sítio Honda,
localizado neste município, confrontando pela cabeceira com
Irmão Moretto, de um lado com terras dos proprietário, de ou-
tro lado com Laurindo Francisco dos Anjos e finalmente nos
fundos com o Ribeirão Água dos Coqueiros, matriculado sob
nº 45 junto ao CRI local.
AVALIAÇÃO:- R$-390.000,00 (trezentos e noventa mil re-
ais).
ONUS:  consta hipoteca em favor do Banco do Brasil, penhora
nos autos de Execução Fiscal nº 03, 04, 05, 09, 10/97 e 54/96
movida pelo INSS, autos 36/99 movida pela Fazenda Nacional
e RT nº 1976/1996 movido pelo Ministério Público Federal da
9ª região.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada dos leilões designa-
do a executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/
A, na pessoa de seu representante legal, caso não seja encon-
trado para sua intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e oito
(12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Rodrigues
Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o bem de propriedade da
executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/JUNHO/2008, ÀS 14:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/JULHO/2008, ÀS 14:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-
ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 36/99 em que é
exeqüente FAZENA NACIONAL.
BENS: 1)  um imóvel rural com área de 14,00 alqueires paulis-
ta, identificado como “Água Suja”, situado neste município e
Comarca, confrontando ao Norte com terras de José Cogue; ao
sul com terras de João Abrão; a leste com córrego Água Suja e
a Oeste com terras de Rosa Gazoli Conselvan, referida área
não é servida de energia elétrica, no imóvel existe o plantio de
cana de açúcar, devidamente matriculado sob nº 142 no CRI
local, avaliado em R$-490.000,00; 2) uma área de terras deno-
minado Sítio São Francisco, com área de 6,00 alqueires, des-
membrado da Fazenda Santa Antonia, neste município, con-
frontando pela cabeceira com terras de Irmãos Conselvan, de
um lado com terras de Antonio Cara, de outro lado com terras
de Manoel Augusto de Medeiros e finalmente aos fundos com
o Córrego Água Suja, referida área não é servida de energia
elétrica e existe plantação de cana de açúcar, registrada sob nº
1565 no CRI local, avaliada em R$-210.000,00; 3)-  Lote nº 02
desmembrado do Sítio São Bom Jesus, situado no Bairro Água
das Antas, neste município e Comarca, com área de 7,20 al-
queires paulista, confrontando junto a divisa de terras com o
lote 1, adquirido de Vitalino Albino de Toledo pela empresa
executada e deste marco que denomina-se Opp toma-se o rumo
de 89º26´NO de-se 2.624,00 sendo que os 59,00m finais, divi-
sam com terras de Otacílio Madeira e atingimos o ponto 1. Com
mais 23,00m numa deflexão a esquerda atingimos o ponto 2
sendo que o ponto 1 e 2 atravessa a Água das Antinhas. Toma-
se então um rumo 51º39´SO e mede-se 948,10m e encontra-se
o ponto 03 e consequentemente com a Água da Pedra Branca.
Desce por esta água 14,72m e encontra-se com o ponto 4 e
deste divisando com terras de José Carlos Pires e outros, toma-
se o rumo de 49º53´NE e mede-se 985,12m e atravessa outra
vez o córrego Água das Antinhas e atinge o ponto 5 e deste
defletindo a direita com o rumo 89º26´SE numa distancia de
2.624,00m e atravessa o caminho de acesso a Andirá, encontra-
se o caminho de acesso a Destilaria e deste defletindo a direita
mede-se 54,00m onde encontra-se o ponto Opp, registrada sob
nº 2378 junto ao CRI local e avaliada em R$-252.000,00; 4)-
um imóvel agrícola denominado Sítio Santo Antonio, com área
de 12,50 alqueires, desmembrado da Gleba B, da sub divisão
da Fazenda Palmeiras, confrontando-se ao norte com Salomão
dos Santos; ao sul com Manoel de Araújo, a leste com Ivo Bo-
nacim e a Oeste com Benedito Bispo, matriculada sob nº 771
do CRI local e avaliada em R$-437.500,00; 5)- Um imóvel agrí-
cola com área de 32,37 alqueires, situado no Bairro Água dos
Coqueiros neste município, confrontando ao norte com José
Manfrim e ou; leste com Água dos Coqueiros; sul com Wilson
Honda e oeste com Sebastião Gazola e ou e lote nº 01, denomi-
nado Santa Tereza, matriculado sob nº  49 do CRI local, avali-
ada em R$-1.132.050,00; 6)- uma área de terras denominada
Fazenda Santa Tereza, situada no Bairro Água dos Coqueiros,
neste município e Comarca com área de 45,66 alqueires, con-
frontando ao norte com Antonio Casquel; ao sul com terras dos
herdeiros de José Roque; a leste com terras de Irmãos Erthal; a
oeste com córrego Água dos Coqueiros, servido de energia elé-
trica, possui 12 residências em alvenaria, destinadas a funcio-
nários cada uma com 75,00m2; várias edificações em alvenaria
utilizadas para diversos fins,  devidamente matriculado sob nº
328 junto ao CRI local e avaliado em R$-2.173.850,00; 7)- Um
imóvel rural, com área de 13,00 alqueires, localizado no Bairro
Água dos Coqueiros, neste município confrontando ao norte
com Wilson Honda; a oeste com Adalgiso Casquel; ao sul e
leste com demais terras da executada, matriculado sob nº 596
junto ao CRI local e avaliado em R$-422.500,00; 8)- um imó-
vel rural com área de 9,625 alqueires paulista, localizado no
Bairro Água dos Coqueiros, neste município, Denominado Sí-
tio São José, situado no Bairro Água dos Coqueiros, neste mu-
nicípio e Comarca, confrontando ao norte com Casquel agríco-
la e Ind; ao sul com Aquilino Scandolo e a leste com Estrada
Cambará-Água dos Coqueiros e a oeste com Ribeirão das An-
tas, matriculada sob nº 1266 junto ao CRI local e avaliada em
R$-336.875,00; 9)-  Fazenda Guarujá, situada no Bairro São
Judas Tadeu, neste município e Comarca, com área de 50 al-
queires, uma quarta e meia e mais 136,50mts2, com as seguinte
divisas: inicia-se no piquete nº 22 do levantamento geral, con-
frontando com terras pertencentes a Dionísio Justino e Renato
Carneiro de Barros, segue com rumo magnético de 7º40`SW
com 690,8m até o piquete colocado na divisa com terras per-
tencentes a Renato Carneiro de Barros, segue na mesma con-
frontação com o rumo 79º54`NW com 185,10 metros até o pi-
quete 12-A-idem 22º08`SW com 173,50m até o piquete nº 14-
A, colocado na divisa com terras pertencentes aos Srs. Renato
C. de Barros e Arnaldo Alves de Araújo. Segue com o rumo
67º58` com 12,1m até o piquete nº 01, segue confrontando com
terras pertencentes a Arnaldo Alves de Araújo, segue com rumo
67º58`com 126,1m até o piquete nº 01, segue confrontando com
terras pertencentes a Arnaldo Alves de Araújo, com rumo de
67º10`NW até o piquete nº 02 com 102,2m, idem com o rumo
de 84º25´NW até o piquete nº 03, com 183,6m, idem 83º43´SW
com 254,0m até o piquete nº 06, idem 64º53´SW com 146,1
metros até o piquete nº 07, idem 87º020´SW com 160,2m até o
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piquete nº 08, colocado na divisa com terras pertencentes a
Clementino de Rezende e Arnaldo de Araújo. Segue confron-
tando com terras de Clementino de Rezende, com o rumo de
10º04´NE aos 44,8m, atravessa um córrego com 288,00m até o
piquete nº 04, do levantamento geral, idem 10º04´NE com 92,00
metros até o piquete 39, idem idem 7º25´NE com 60,2m até o
piquete nº 38, idem idem 9º47´NE com 115,4m até o piquete nº
37 idem idem 9º55´NE com 98,5m até o piquete nº 36, idem
idem 10º26´NE com 219,5m até o piquete nº 35, idem idem
10º26´NE com 411,1m até o piquete nº 34, colocado na divisa
com terras pertencentes ao Sr. Domingos de Resende, segue
com o rumo 80º30´SE confrontando com terras pertencentes a
Domingos de Rezende, com 135,1m até o piquete nº 33 idem
idem 80º30´SE com 191,1 metros até o piquete nº 32 idem idem
80º48´SE até o piquete nº 31, idem idem 81º07`SE com 87,2m
até o piquete nº 30 idem idem 78º29´SE com 57,0 m até o pi-
quete nº 29, idem idem 79º49`SE com 47,0m até o piquete nº
28, idem idem 80º22´SE com 45,8 metros até o piquete nº 27,
idem idem 80º06´SE com 58,7 metros até o piquete nº 25, colo-
cado num divisa com terras pertencentes a Dionísio Justino.
Segue com rumo 8º15´SW com 75,00 metros até o piquete nº
24 idem idem 9º02´SW com 124,9metros até o piquete nº 23,
segue na mesma confrontação com o rumo 80º20´SE com 442,6
metros até o piquete inicial da presente descrição, devidamente
matriculado junto ao CRI local sob nº 970, avaliada em R$-
1.851.789,33; 10) Um  imóvel agrícola denominado Sítio Hon-
da, com área de 15 alqueires, situada no Bairro Água dos Co-
queiros, confrontando pela cabeceira com Irmãos Morette, de
outro lado com Antonio Viegas, de outro lado com parte res-
tante do imóvel e finalmente nos fundos com Ribeirão Água
dos Coqueiros, devidamente matricula junto ao CRI local sob
nº 44 livro 02, avaliado em R$-490.000,00; 11)- Um imóvel
rural de 25,75 alqueires, localizado no Bairro Água do Vieira
na Fazenda São Benedito, sem benfeitorias com as seguintes
confrontações, iniciando-se desta área com terras no marco O-
PP ficando na margem de um caminho na divisa com terras de
irmãos Lombrigatti, Antonio Donini ou quem de direito, se-
guindo daí com o rumo de 82º01´NE atravessando a Água do
Boi, Água do Alambari encontrando uma cerca de arame indo
até o ponto nº 01, localizado em um moirão de cerca de arame
até o ponto nº 02 localizado na margem direito do Ribeirão
Alambari, chega-se ao marco nº 03, ficando na margem direita
do mesmo na divisa com o lote nº 07 da divisão da Fazenda São
Benedito; daí deixa o Ribeirão e seguindo com o rumo de
88º01´NO, chega-se no ponto 04, localizado em um moirão de
cerca ficando dentro de um brejo, confrontando até ai com o
lote nº 07 de David Rodrigues Ferreira, numa extensão de
102,00mts, dái subindo com o mesmo rumo vai ao marco nº 05,
ficando n lado superior de um caminho, numa extensão de
106,0mts daí subindo com o mesmo rumo vai ao ponto nº 06
localizado em um moirão de cerca, numa extensão de 235,0m
dái com o rumo de 81º22´SO, vai ao ponto nº 08 localizado em
um moirão de cerca numa extensão de 418,00 confrontando do
ponto nº 04 até aí com terras de André Zanardo, daí com defle-
xão a esquerda com o rumo de 6º39´SO, chega-se ao ponto de
partida, numa extensão de 581,4 metros onde tivemos inicio e
terminam estas divisas, devidamente matriculado junto ao CRI
local sob nº 730 livro 02, avaliado em R$-784.585,00; 12)- um
imóvel rural com área de 12,00 alqueires, localizado no Bairro
Água do Coqueiros, identificado pela devedora como Japonês,
localizado neste município, confrontando pela cabeceira com
Irmão Moretto, de um lado com terras dos proprietário, de ou-
tro lado com Laurindo Francisco dos Anjos e finalmente nos
fundos com o Ribeirão Água dos Coqueiros, matriculado sob
nº 45 junto ao CRI local e avaliado em R$-420.000,00; 13)- um
imóvel agrícola com área de 6,13 alqueires, situado no Bairro
Água dos Coqueiros neste município e Comarca, denominado
Sítio Santo Antonio, confrontando ao Norte com Casquel Agrí-
cola e Ind; a leste com o Espólio de Álvaro Erthal; ao sul com
Casquel agrícola e ind e a oeste com a Água dos Coqueiros,
matriculado sob nº 1452 junto ao CRI local e avaliado em R$-
214.550,00 e 14)- um imóvel rural com área de 6,00 alqueires
paulista, desmembrado da Fazenda Santa Antonia, neste muni-
cípio e Comarca, confrontando pela cabeceira com terras de
Irmãos Conselvan, de um lado com terras de Manoel Augusto
de Medeiros, de outro lado com terras de José Cugini e final-
mente aos fundos com o córrego Água Suja, matriculado sob nº
2.832 junto ao CRI local e avaliado em R$-210.000,00.
AVALIAÇÃO TOTAL:- R$-9.636.599,33 (nove milhões, seis-
centos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e
trinta e três centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:-  Em caso de arrematação po-
derá o arrematante efetuar o parcelamento em até 60 vezes,
mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00 cada uma,
atualizadas pelo INPC, ficando vedado reparcelamento e em
caso de inadimplência do arrematante no pagamento das parce-
las sobre o valor remanescente incidirá multa de 50% e será
inscrito em divida ativa.
ONUS:  sobre o bem indicado intem 1 consta hipoteca em fa-
vor do Banco Bamerindus do Brasil, Banco do Brasil e penho-
ra nos autos de Execução Fiscal nº 36/99 e RT nº 1976/1996
movida pelo Ministério Público Federal; intem 2  hipoteca em
favor do Banco Bamerindus do Brasil, autos 36/99 da Fazenda
Nacional e RT nº 1976/96 movida pelo Ministério Público Fe-
deral; item 3  consta hipoteca em favor do Banco do Brasil,
penhora nos autos de Execução Fiscal nº 36/99 da Fazenda
Nacional, RT nº 1976/96 do Ministério Público Federal e Exe-
cução Fiscal nº 12/96 da Caixa Econômica Federal; item 4
consta hipoteca em favor do Banco do Brasil, Execução Fiscal
nº 36/1999 e RT nº 1976/96 movida pelo Ministério Público
Federal; 5  consta hipoteca em favor do Banco do Brasil e pe-
nhora nos autos de Execução Fiscal 09/96, 53/96 e 66/98 mo-
vida pelo INSS, Execução Fiscal nº 36/99 da Fazenda Nacional
e RT nº 1976/96 movida pelo Ministério Público Federal; item
6  consta hipoteca em favor do Banco do Brasil, penhora nos
autos de Execução Fiscal 04/95 movido pela Fazenda Estadu-
al, RT nº 1976/1996 movida pelo Ministério Público Federal,
Execução 07/97 movida pelo INSS e 36/99 movida pelo Fazen-
da Nacional; item 7  consta penhora nos autos de Execução
Fiscal nº 36/99 movido pela Fazenda Nacional e RT nº 1976/
96; item 8  consta hipoteca em favor do Banco do Brasil e
penhora nos autos de Execução Fiscal nº 36/99 movido pela

Fazenda nacional e RT nº 1976/1996 movido pela Ministério
Público Federal; item  9  consta penhora em favor da Fazenda
Pública autos nº 03/95, Fazenda Nacional autos 36/99 e 80/98
e RT nº 1976/1996 movida pelo Ministério Público Federal;
item 10  consta penhora em favor da Fazenda Nacional autos nº
03/87, 80/98, 36/1999, INSS autos nº 30/1999, 02/1993, 31/
1997 e 54/1996; Fazenda Pública Estadual autos nº 26/1994,
33/04 e RT nº 1976/96 movida pelo Ministério Público Fede-
ral; item  11  consta hipoteca em favor do Banco do Brasil,
penhora em favor do INSS autos nº 31/1997; Autos 36/1999 em
favor da Fazenda Nacional e RT nº 1976/1996 em favor do
Ministério Público Federal; item  12  consta hipoteca em favor
do Banco do Brasil, penhora nos autos de Execução Fiscal nº
03, 04, 05, 09, 10/97 e 54/96 movida pelo INSS, autos 36/99
movida pela Fazenda Nacional e RT nº 1976/1996 movido pelo
Ministério Público Federal; item 13  consta hipoteca em favor
do Banco do Brasil S/A, penhora autos de Execução Fiscal nº
36/1999 e RT nº 1976/1996 movido pelo Ministério Público
Federal e 14  consta penhora em Favor da Fazenda Nacional
autos nº 16, 17, 19, 20/1986, 64,65, 80/98, 36/1999, Execução
nº 57/1996 movido pela Renato Pneus e RT nº 1976/1996 mo-
vido pelo Ministério Público Federal.
RECURSO PENDENTE: nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada das praças designada
a executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A,
na pessoa de seu representante legal, caso não seja encontrado
para sua intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e oito
(12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Rodrigues
Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça os bens de propriedade do
executado ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/JUNHO/2008, ÀS 14:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/JULHO/2008, ÀS 14:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-
ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 17/99 em que é
exeqüente FAZENDA NACIONAL.
BENS: 1)- 50% restante de um imóvel agrícola denominado
Sítio São José, com área de 5,00 alqueires, situado no bairro
Água dos Coqueiros, confrontando pela cabeceira com Manoel
Santana, de um lado com João Pinto , de outro lado com Mano-
el dos Anjos e finalmente nos fundos com o Córrego Água dos
Coqueiros, matricula sob nº 1283 junto ao CRI local e avaliado
em R$-87.500,00; 2)- 50% restante de um imóvel agrícola de-
nominado Sítio Santa Fé, com área de 20 alqueires, situado no
Bairro Bacará, confrontando ao norte com terras de Mário Zam-
pieri, ao sul com córrego Água Suja, ao leste com demais terras
de José Firmino da Silva e a oeste com terras de Mario Bernar-
delli, matriculado sob nº 346 junto ao CRI local e avaliada a
parte ideal em R$-350.000,00; 3)- a área de terras que mede
11,526 alqueires, confrontando pela cabeceira com terras de
Mário Zampieri e Dr. Omar Ferreira, de um lado com terras de
propriedade de José Fermino da Silva, de outro lado com terras
de Armando Alves de Araújo e aos fundos com o córrego Água
Suja, imóvel este devidamente matriculado sob nº 2.963 junto
ao CRI local e avaliado em R$-403.410,00; 4)- um imóvel rural
denominado Sítio das Antas, situado neste município e comar-
ca, no bairro água dos coqueiros, com área de 13,23 alqueires,
confrontando-se ao norte com Benedito Segantini, ao sul com
terras de Lázaro Eugenio Malaquias, a leste com terras da Cas-
quel Agrícola e Ind. S/A e a oeste com terras de Otacílio Ma-
deira, imóvel este matriculado sob nº 422 junto ao CRI local e
avaliado em R$-463.050,00; 5)- uma área de terras restantes,
denominado Sítio Barela, situado no bairro água dos coqueiro,
neste município e comarca com 03 alqueires, confrontando pela
cabeceira com terras de José Manzato ou quem de direito, de
um lado com José Pinto, de outro lado com Valdir Trautwein e
finalmente aos fundos com Albino Delamura, imóvel este ma-
triculado sob nº 1.105 junto ao CRI local e avaliado em R$-
105.000,00; 6)- um lote de terras sob nº 7, situado no bairro
água dos coqueiros, neste município e comarca, confrontando
a direita com Alberico Arruda de Lucena, a esquerda com José
Dariva de outro lado com Oriente Zanardo, em referida área
existe uma área de pastagem, imóvel este devidamente matri-
culado sob nº 1581 junto ao CRI local e avaliado em R$-
150.764,25; 7)- um imóvel agrícola denominado Sítio Nossa
Senhora do Carmo, com área de 3.9121 alqueires, situado na
Fazenda Alambari, confrontando pela cabeceira com Irmãos
Lorenzetti, de um lado com Remir Trautwein, de outro lado
com Irmãos Zanardo e finalmente aos fundos com sucessores
de Custódio Quirino, onde consta uma área de pastagem, imó-
vel este matriculado sob nº 243 junto ao CRI local e avaliado
em R$-89.000,27; 08)- lote de terras nº 26 da quadra H do
Jardim Primavera, com área de 433,08m2, ou seja 12m de fren-
te para a Rua Rui Barbosa, por 12,06m de largura nos fundos,
por 36,m da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando
pela frente com a mencionada rua Rui Barbosa, de um lado

com o lote nº 25 e de outro lado com os lotes n 01, 02 e 03, e
finalmente aos fundos com o lote nº 04, devidamente matricu-
lado sob nº 838 junto ao CRI local; 09)- lote de terras nº 06
com área de 7,342 alqueires, situado na Fazenda Antas, posse
pedra branca, neste município confrontando ao norte  com ter-
ras de Lazaro Eugenio Malaquias e ao sul com terras de Paulo
Goya, a leste com terras de Antonio Casquel e herdeiros de
José Roque a oeste com terras de Pedro Pecarolli, imóvel este
matriculado sob nº 425 junto ao CRI local e avaliado em R$-
256.970,00 e 10)- uma área de terras de 10,474 alqueires, situ-
ado na Fazenda Santa Antonia, neste município e comarca, con-
frontando pela cabeceira com terras de Mario Zampieri e ou,
pelos lados com José Firmino da Silva e nos fundos com o Ri-
beirão Água Sua, imóvel este matriculado sob nº 2962 junto ao
CRI local e avaliado em R$-363.590,00. 11)- um lote de terras
sob nº 01 da quadra H, do Jardim Primavera, nesta cidade, sem
benfeitorias, com área de 333,84m2 ou seja 13m de frente por
25,68m da frente aos fundos, confrontando pela frente com a
Rua Ademir Martins de Barros, de um lado onde faz esquina
com o prolongamento da Rua Rui Barbosa, de outro lado com
o lote nº 2 e nos fundos com o lote nº 26, imóvel este devida-
mente matriculado sob nº 545 junto ao CRI local; 12)- lote de
terras nº 02 quadra H do Jardim Primavera, com área de
308,16m2, com 12m de frente para a Rua Ademir Martins de
Barros, com igual metragem nos fundos, por 25,68m da frente
aos fundos de ambos os lados, confrontando pela frente com a
mencionada rua Ademir Martins de Barros, de um lado com o
lote nº 26, de outro lado com o lote 26 e finalmente aos fundos
com o lote nº 26, devidamente matriculado sob nº 77 junto ao
CRI local; 13)- lote de terras nº 03 da quadra H do Jardim Pri-
mavera, com área de 282,48m2, ou seja 11m de frente para a
Rua Ademir Martins de Barros, com igual metragem nos fun-
dos, por 25,68m da frente aos fundos de ambos os lados, con-
frontando pela frente com a mencionada rua Ademir Martins
de Barros, de um lado com o lote nº 02 e de outro lado com o
lote n 04, e finalmente aos fundos com o lote nº 26, devida-
mente matriculado sob nº 832 junto ao CRI local; obs). Os lote
01, 02, 03 e 26, são lotes urbanos perfaz um total de 1.357,56m2,
encontra-se unificado fisicamente, com perímetros de jardina-
gem nas áreas alheias as benfeitorias edificadas, contentam ainda
um mini campo de futebol e poço artesiano, murado em todas
as divisas com muro de 3m de altura, revestido em vegetação
rasteira, contendo ainda uma piscina em alvenaria e azulejos
com área de 50,00m2, c/ cascata e casa de máquinas; quiosque,
coberto , com cozinha dotada de churrasqueira em alvenaria,
pia, dois sanitários, com área construída de 140,00m2, casa de
bonecas de 18,00m2, avaliado em R$-202.756,00.
 DEPOSITÁRIO:- O bem encontrado em poder do represen-
tante legal da executada Sr. Adalgiso Antonio Silva Casquel.
AVALIAÇÃO TOTAL:- R$-2.909.540,52 (dois milhões, no-
vecentos e nove mil, quinhentos e quarenta reais e cinqüenta e
dois centavos).
ONUS: sobre o imóvel descrito item 1  consta penhora nos
autos de 50% do imóvel nos autos de Ação de Cobrança nº  170
e 171/1996 movido pela Syngenta Proteção de Cultivos Ltda;
penhora de 20% nos autos de Execução Fiscal nº 49/98, penho-
ra nos autos de Execução Fiscal nº 17/99 movido pela Fazenda
Nacional; item 2 consta hipoteca em favor do Banco Bamerin-
dus, penhora nos autos de Execução Fiscal nº 72/01 movida
pelo INSS; Ação de Cobrança nº 170 e 171/1996; item 3 consta
hipoteca em favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A; Execu-
ção Fiscal nº 70/01 movida pelo INSS, Ação de Cobrança 170
e 171/1996 movida pela Syngenta; item 4 consta hipoteca em
favor do Banco do Brasil S/A; item 5 consta hipoteca em favor
do Banco do Brasil S/A, penhora nos autos de Execução 13/97,
Execução Fiscal nº 71 e 73/01 movida pelo INSS; item 6 cons-
ta hipoteca em favor do Banco do Brasil S/A, penhora nos au-
tos de Execução nº 13/97; item 7 consta hipoteca em favor do
Banco do Brasil S/A; penhora nos autos de Execução nº 13/97
movido pelo Banco do Brasil; item 8 consta hipoteca em favor
do  Banco do Brasil, penhora nos autos de Ação de Cobrança
nº 170 e 171/1996; item 9  consta hipoteca em favor do Banco
Bamerindus do Brasil S/A, penhora nos autos de Execução Fis-
cal nº 52/99 movido pela Fazenda Nacional, 74 e 76/01 movi-
do pelo INSS; item 10 costa hipoteca e penhora em favor do
Banco do Brasil S/A autos nº 13/97 de Execução; item 11  consta
hipoteca e penhora em favor do Banco do Brasil S/A autos de
Execução 13/97; item 12  consta hipoteca e penhora em favor
do Banco do Brasil S/A autos nº 13/97.
FORMA DE PAGAMENTO:-  Em caso de arrematação po-
derá o arrematante efetuar o parcelamento em até 60 vezes,
mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00 cada uma,
atualizadas pelo INPC, ficando vedado reparcelamento e em
caso de inadimplência do arrematante no pagamento das parce-
las sobre o valor remanescente incidirá multa de 50% e será
inscrito em divida ativa.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada das praças designa-
das o executado ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL,
bem como sua esposa se casado for, caso não seja encontrado
para sua intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e oito
(12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Rodrigues
Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens de propriedade da
executada GARNÉ & GARNÉ LTDA.
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 12/JUNHO/2008, ÀS 14:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a

quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 02/JULHO/2008, ÀS 14:00 ho-
ras, pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal nº  50/05 em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
BEM:- uma carreta para trator de duas rodas, com carroceria
de madeira, em bom estado de conservação.
DEPOSITÁRIO:- O bem encontrado em poder do represen-
tante legal da executada Sr. Adriano da Silva Garné.
AVALIAÇÃO TOTAL:- R$-4.000,00 (quatro mil reais).
DÉBITO:- 4.507,07 (quatro mil, quinhentos e sete reais e sete
centavos).
ONUS:  consta penhora nos autos de Execução nº 683/2004
em que figura como exeqüente Hosnander Marcel Marzenta
dos Santos.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado dos leilões designa-
dos a executada GARNE & GARNÉ LTDA, na pessoa de seu
representante legal, caso não seja encontrado para sua intima-
ção pessoal.Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cam-
bará, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano
dois mil e oito (12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio
Cia Rodrigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens de propriedade da
executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 12/JUNHO/2008, ÀS 14:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 02/JULHO/2008, ÀS 14:00 ho-
ras, pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 02/97 em que é
exeqüente INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL –
INSS.
BEM:  2.400 (duas mil e quatrocentos) toneladas de cana na
esteira, no preço de R$-38,84.
AVALIAÇÃO:- R$-93.216,00 (noventa e três mil, duzentos e
dezesseis reais).
DÉBITO:- R$-120.403,10 (cento e vinte mil, quatrocentos e
três reais e dez centavos)
ONUS:  nada consta.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada das praças designada
a executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A,
na pessoa de seu representante legal,  caso não seja encontrado
para sua intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e oito
(12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Rodrigues
Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça o bem de propriedade da exe-
cutada DISPRATICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/junho/2008, ÀS 14:00 horas,
por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a quem
mais der.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/julho/2008, ÀS 14:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-
ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 95/20002 em
que é exeqüente FAZENDA NACIONAL.
BEM:  Parte restante do lote nº 108 da Vila Santana, nesta
cidade o qual mede 11,15m da frente para a Estrada Oficial BR
369, medindo na linha dos fundos 12,85, centímetros, da frente
aos fundos mede-se 37,70m de ambos os lados, confrontando
pela frente com a BR 369, do lado direito e fundos com Paulo
Roberto de Medeiros & Irmãos Ltda, do lado esquerdo com
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terreno onde localiza-se o Posto da Policia Rodoviária Estadu-
al, imóvel distante 11,15m da esquina da Rua João Mischiati,
situado ao lado esquerdo da Rodovia BR 369, objeto da matri-
cula nº 3476 do CRI local.
DEPOSITÁRIO:- O bem encontra-se em poder do represen-
tante legal da executada Sr. Nélio Dimas de Medeiros
AVALIAÇÃO:- R$-28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos
reais).
VALOR DO DÉBITO:- R$-256.743,27 (duzentos e cinqüenta
e seis mil, setecentos e quarenta e três reais e vinte e sete cen-
tavos).
FORMA DE PAGAMENTO:-  Em caso de arrematação po-
derá o arrematante efetuar o parcelamento em até 60 vezes,
mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00 cada uma,
atualizadas pelo INPC, ficando vedado reparcelamento e em
caso de inadimplência do arrematante no pagamento das parce-
las sobre o valor remanescente incidirá multa de 50% e será
inscrito em divida ativa.
ONUS:  consta sobre o imóvel supra penhora em favor da pró-
pria exeqüente.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado das praças designa-
das a executada DISPRATICA DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, NELIO
DIMAS DE MEDEIROS, bem como sua esposa, se casado
for, caso não sejam encontrados para suas intimações pessoais.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e oito
(12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Rodrigues
Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça os bens de propriedade da
executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/junho/2008, ÀS 14:00 horas,
por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a quem
mais der.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/julho/2008, ÀS 14:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-
ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 65/98 (apenso
89/01) em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL.
BEM:  Uma área de terras correspondente a 06 alqueires pau-
listas, sem benfeitorias, desmembrada da Fazenda Santa Anto-
nia, neste município, confrontando pela cabeceira com terras
de Irmãos Conselvan de um lado com terras de Manoel Augus-
to de Medeiros, de outro lado com terras de José Cugini e final-
mente aos fundos com córrego Água Suja, imóvel devidamente
matriculado junto ao CRI local sob nº 2.832 do CRI local.
AVALIAÇÃO:- R$-195.000,00 (cento e noventa e cinco mil
reais).
ONUS:  Sobre o imóvel supra consta penhora nos autos de
Execução nº 57/96 em que é exeqüente Renato Pneus e em
execuções da própria exeqüente.
RECURSO PENDENTE: não há.
FORMA DE PAGAMENTO:-  Em caso de arrematação po-
derá o arrematante efetuar o parcelamento em até 60 vezes,
mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00 cada uma,
atualizadas pelo INPC, ficando vedado reparcelamento e em
caso de inadimplência do arrematante no pagamento das parce-
las sobre o valor remanescente incidirá multa de 50% e será
inscrito em divida ativa.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada das praças designada
a executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A,
na pessoa de seu representante legal, caso não seja encontrado
para sua intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e

oito (12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia
Rodrigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça os bens de propriedade da
executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/JUNHO/2008, ÀS 14:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/JULHO/2008, ÀS 14:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-
ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da

avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 45/98 em que é
exeqüente INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL -
INSS.
BEM: Um imóvel rural com área de 4,00 alqueires paulista,
localizado na Gleba B, da Fazenda Palmeira, neste município e
Comarca. Partindo-se de um marco colocado num carreador de
café, na divisa do lote de 12,50 alqueires, com rumo de 85ºSE
segue este rumo por uma rua de café com 140 pés, depois em
mata virgem num cumprimento total de 1.700m de cumprimen-
to, dividindo com o lote de 12,50, onde se encontra o marco
desse lote, desse marco com o rumo 5ºSW deflexão de 90º À
direita e um cumprimento de 57 metros colocou-se um marco,
desse marco, com o rumo de 85ºNW uma deflexão de 90º a a
direita e 1.700m de cumprimento e alcançou-se o carreador de
café velho, onde se colocou um pequeno marco e desse marco
o ponto de partida fechando assim o perímetro, imóvel esse
matriculado sob nº 477 junto ao CRI local.
AVALIAÇÃO:- R$-140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
DÉBITO:- R$-82.037,20 (oitenta e dois mil, trinta e sete reais
e vinte centavos)
ONUS: consta sobre o imóvel supra hipoteca em favor do Ban-
co Bamerindus do Brasil S/A, penhora em favor do INSS autos
nº 66/98 e em favor do Ministério Público Federal da 9ª Região
RT nº 1976/1996.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada das praças designada
a executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A,
na pessoa de seu representante legal, caso não seja encontrado
para sua intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e oito
(12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Rodrigues
Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça o bem de propriedade da exe-
cutada DISPRATICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/junho/2008, ÀS 14:00 horas,
por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a quem
mais der.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/julho/2008, ÀS 14:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-
ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 13/2004 em
que é exeqüente FAZENDA NACIONAL.
BEM:  Parte restante do lote nº 108 da Vila Santana, nesta
cidade o qual mede 11,15m da frente para a Estrada Oficial BR
369, medindo na linha dos fundos 12,85, centímetros, da frente
aos fundos mede-se 37,70m de ambos os lados, confrontando
pela frente com a BR 369, do lado direito e fundos com Paulo
Roberto de Medeiros & Irmãos Ltda, do lado esquerdo com
terreno onde localiza-se o Posto da Policia Rodoviária Estadu-
al, imóvel distante 11,15m da esquina da Rua João Mischiati,
situado ao lado esquerdo da Rodovia BR 369, objeto da matri-
cula nº 3476 do CRI local.
DEPOSITÁRIO:- O bem encontra-se em poder do represen-
tante legal da executada Sr. Nélio Dimas de Medeiros
AVALIAÇÃO:- R$-28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos
reais).
VALOR DO DÉBITO:- R$-4.896,44 (quatro mil, oitocentos e
noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:-  Em caso de arrematação po-
derá o arrematante efetuar o parcelamento em até 60 vezes,
mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00 cada uma,
atualizadas pelo INPC, ficando vedado reparcelamento e em
caso de inadimplência do arrematante no pagamento das parce-
las sobre o valor remanescente incidirá multa de 50% e será
inscrito em divida ativa.
ONUS:  consta sobre o imóvel supra penhora em favor da pró-
pria exeqüente.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado das praças designa-
das a executada DISPRATICA DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, NELIO
DIMAS DE MEDEIROS, bem como sua esposa, se casado
for, caso não sejam encontrados para suas intimações pessoais.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e oito
(12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Rodrigues
Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o bem de propriedade da
executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/JUNHO/2008, ÀS 14:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 02/JULHO/2008, ÀS 14:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-
ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil (menos de 60% da
avaliação).
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Executivo Fiscal sob nº 17/1995 em
que é exeqüente FAZENDA NACIONAL.
LEILOEIRO:-  Fernando Martins Serrano, cuja comissão em
caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da avaliação; em
caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a ser pago pelo
arrematante e em caso de remição 2% sobre o valor da avalia-
ção a ser pago pelo executado.
BEM: 1)- um imóvel rural com área de 06 alqueires, desmem-
brado da Fazenda Santa Antonia, confrontando pela cabeceira
com terras de Irmãos Conselvan, de um lado com terras de
Manoel Augusto de Medeiros, de outro lado com terras de José
Cugini e nos fundos com o córrego Água Suja, objeto da matri-
cula nº 2832 do CRI local, avaliado em R$-210.000,00 e 2)-
Um imóvel rural com área de 14,00 alqueires paulista, situado
no Bairro Água dos Coqueiros, identificado como Santa Ceci-
lia, confrontando ao norte e a leste com demais terras de pro-
priedade de Casquel Agrícola e Ind. S/A, ao sul com herdeiros
de José Roque e a oeste com Adalgiso Antonio Silva Casquel,
objeto da matricula 595 do CRI local, avaliado em R$-
462.000,00.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$-672.000,00 (seiscentos e setenta e
dois mil reais).
ONUS:  sobre o item 1 consta penhora em favor da própria
exeqüente e RT nº 1976/96 em que figura como exeqüente Mi-
nistério Público Federal da 9ª região e item 2 hipoteca em favor
do Banco do Brasil e também penhor em favor da exeqüente e
RT nº 1976/96 em que figura como exeqüente Ministério Pú-
blico Federal da 9ª região.
FORMA DE PAGAMENTO:-  Em caso de arrematação po-
derá o arrematante efetuar o parcelamento em até 60 vezes,
mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00 cada uma,
atualizadas pelo INPC, ficando vedado reparcelamento e em
caso de inadimplência do arrematante no pagamento das parce-
las sobre o valor remanescente incidirá multa de 50% e será
inscrito em divida ativa.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada das praças designa-
dos a executada CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL
S/A, na pessoa de seu representante legal, caso não seja encon-
trado para sua intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano dois mil e oito
(12/05/2008). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Rodrigues
Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

BEATRIZ FRUET DE MORAES
Juíza de Direito

Capanema,

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com o prazo de 05 dias

O Doutor MARCIO GERON, Juiz de Direito da Vara Criminal
e anexos da Comarca de Capanema,Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,intima o réu JOÃO PEDRO LUIZ
MARTINS, filho de Serafin Luiz Martins   e de Amanda Zang
Martins, natural de Tres Passos/RS. residente a Rua Londrina
s/nº,  ignorado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, Pato Bragado
/PR, comparecer em Juízo  PARA O LEVANTAMENTO DA
FIANÇA  nos autos de Processo Crime nº 1984.11-0-(antigo
16/84) que o mesmo responde nessa Comarca.Capanema, 15
maio de 2008.Eu_______   (Marlene Terezinha Toscan) escri-
vã, o digitei,conferi e subscrevi.

 Marcio Geron
 Juiz de Direito

cascavel

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS - DO ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA DE ENGEPAV PAVIMENTACAO E

EQUIPAMENTOS LTDA - PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELLA ALVES,
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de PEDIDO DE FALENCIA sob nº 001148/1998 em que

são requerentes BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e AGAE TRANSPORTES E COMERCIO LTDA e requerida
ENGEPAV PAVIMENTACAO E EQUIPAMENTOS LTDA, e
tendo em vista o relatório final apresentado pelo síndico pleite-
ando o encerramento, com a concordância do Ministério Públi-
co, foi declarada encerrada a falência da Empresa ENGEPAV
PAVIMENTACAO E EQUIPAMENTOS LTDA, nos termos da
r. sentença passada nos autos às fls. 203, cujo teor é o seguinte:
“Autos nº 001148/1998 – 1. O presente processo de falência de
Engepav Pavimentação e Equipamentos Ltda, restou evidente-
mente frustrado, conforme se verifica pelo relatório de fls. 202.
Desta forma, deve haver o encerramento da falência. 2. Ante a
ausência de bens a serem arrecadados, deve o processo ser en-
cerrado, na forma  do art. 75, § 3º, da Lei de Falências (Dec.
7661/45). Pelo exposto, declaro encerrada a falência de Enge-
pav Pavimentação e Equipamentos Ltda, na forma do art. 75, §
3º, da Lei de Falências (Dec. 7661/45). Findo o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se os autos. P. R.
e Intime-se. Cascavel, 17 de abril de 2008. (a.) Sandra Regina
Bittencourt Simões. Juíza de Direito”. -  Tem o presente edital
o prazo de vinte (20) dias, e a finalidade de convocação de
possíveis interessados, para que dentro do prazo legal, requei-
ram o que for a bem de direito, nos termos do artigo 132, § 2º
da Lei de Falências. -  E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou des-
conhecimento, mandou expedir o presente edital para conheci-
mento de terceiros, que será afixado no local de costume e pu-
blicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei.  -  DADO
e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e oito.
Eu, ________________ (Maria Lúcia Segateli), EMPREGA-
DA JURAMENTADA do Cível, Comércio e Anexos, que o di-
gitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

(art. 225, VII, CPC)

Juízo de Direito da 3º Vara Cível da Comarca de Cascavel
– PARANA

Av. Tancredo Neves n. 2320 0 – Ed. Do Fórum
Fone/Fax: (045) 3226-0270

LUIZ FERNADNO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL – EDITAL PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS E INTERESSADOS – PRAZO: 30 (trin-
ta) DIAS
 O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN. JUIZ DE DI-
REITA DESTA 3º VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, etc..
F/A/Z S/A/B/E/R a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, por este Juízo e Cartório da Ter-
ceira Vara Cível, se processarem ao autos de USUCAPIÃO
EXTRAORDINARIO sob n. 425/2007 em que ELZO SINIO-
NATTO move contra INDUSTRIAL MADEIREIRA DO PA-
RANA S/A, nos termos da inicial, em que resume, segue trans-
crito: “O requerente vem mantendo posse sobre um imóvel ru-
ral, de propriedade da requerida, situado no lugar denominado
Fazenda Andrade, localizado na Cidade e Comarca de Casca-
vel-Pr, com área de 800m2, com as seguintes características e
confrontações: ao sudoeste por uma linha seca e reta, com Az.
24º200’ mediando 20 metros,  confrontando com a faixa de
domínio da BR 277. Ao noroeste por uma linha seca e reta,
com Az.62º00’, medindo 20 metros, confrontando com parte
do lote 109. Ao nordeste por uma linha seca e reta, com
Az.144º38’, medindo 40m, confrontando com as terras do es-
polio de Solange Maria Oliveira Hilário. Sudoeste por um ali-
nha seca e reta, com Az.324º38, medindo 40 metros, confron-
tando com a parte do lote n. 109. Imóvel adquirido de contrato
particular de cessão e transferência de direitos possessórios e
benfeitorias em data de 01/10/2004 por GILBERTO BACKES,
que adquiriu de LAURINDO DE LIMA FARIAS, em 04/03/
2004, que havia comprado de EDSON FERREIRA DOS SAN-
TOS, em 29/08/2003, que tinha adquirido de JAIR DA SILVA
DIAS, em data de 29/08/2003, que comprou a referida área de
CIRLETE LEITE DO PRADO, em 04/01/2002, que adquiriu
de ROBERTO ALONSO DOS REIS, em 02/02/2000, que com-
prou de ELIETE FERNANDES PERES, em data de 17/03/1999,
que comprou em data de 15/10/1982, de GERALDO ANTO-
NIO DE BRITO E sua esposa CARMELITA DE SOUZA BRI-
TO, consoante de infere pelos documentos aqui anexos, cujos
cedentes, já vinham exercendo a mesma posse por mais de 20
(vinte) anos e ininterruptamente.
Assim, somada a de seus antecessores, a posse de requerente
ultrapassa em muito tempo o prazo prescricional previsto no
art. 1242 do Código Civil, tanto mais que a mesma posse sem-
pre foi exercida mansa, pacifica e ininterruptamente, jamais
sofrendo oposição por parte de quem quer que seja. O reque-
rente exterioriza a sua posse, já que exercida por mais de 20
(vinte) anos, através de atos inequívocos, visto que mantem a
área devidamente cercada e sempre avicentada as suas respec-
tivas divisas, ali edificando benfeitorias e utilizando o imóvel,
no seu todo. Todos os confrontantes e vizinhos respeitam as
divisas e confrontações da área usucapienda e consideram o
requerente como sendo o único e atual proprietário do imóvel.
Assim, para obter a regularização do domínio pela prescrição
aquisitiva, lhe assegurada art. 1242, do Código Civil o cabi-
mento da demanda ora aforada”. E para que chegue ao conhe-
cimento de terceiros interessados, e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM Juiz que se expedisse o presente edi-
tal, que será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de
costume no átrio do Fórum Local. DADO E PASSADO, nesta

Cascavel

Capanema
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cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 18/02/2008.
– (a) LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTA-
DA que o digitei e subscrevi. –

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUN. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 3226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS E INTERESSADOS - PRAZO: 20 (vinte)
DIAS

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Terceira Vara Cível, se processam os autos de DECL. DE NU-
LIDADE- RITO SUMA.   sob n. 280/2008 proposta por AIR-
TON GOULART DE OLIVEIRA e ANTONIO SKOTTKI
MARINHO, nos termos da inicial, que em resumo, segue trans-
crito: Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direi-
to da Vara Cível  de Cascavel - Paraná. AIRTON GOULART
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, auxiliar de inspeção, por-
tador do RG nº 5.977.006-2/SSP/PR, e do CPF nº 955.670.549-
04, residente e domiciliado à Rua Artur Nisio, nº 102, Country,
nesta cidade de Cascavel – Paraná e ANTONIO SKOTTKI
MARINHO, brasileiro, casado, auxiliar de frigorífico, porta-
dor do RG nº 3.535.319-4/SSP/PR, e do CPF nº 643.944.689-
49, residente e domiciliado à Rua Tibagi, nº 650, Distrito de
Ouro Verde do Piquiri, Município de Corbélia – Paraná, vem,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, promover
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDI-
CO, ante os fatos e fundamentos a seguir expostos: Os Reque-
rentes foram vítimas de falsários, estelionatários, que utilizan-
do-os como “laranjas”, constituíram no dia 08.MAI.2000, a
pessoa jurídica denominada de  Comercial de Ferros Goulart e
Marinho Ltda, com sede à Quadra 06, Lote 11, sala 07, Setor
Sul, Comercial Gama/DF. O contrato social, foi registrado e
arquivado sob o nº 5320103365, protocolo nº 00/028638-9,
perante a Junta Comercial do Distrito Federal no dia
23.JUN.2000, bem como a inscreveram junto ao Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas perante a Receita Federal  que le-
vou o nº 03.900.731/0001-81. Ao tentar efetuar a sua Declara-
ção Anual de Isentos referente ao ano base 2001, o Primeiro
Requerente, tomou ciência de que estava impedido, pois cons-
tava como sócio da empresa mencionada anteriormente, o que
não era do seu conhecimento. Comunicou o fato criminoso a
Receita Federal de Toledo que determinou a abertura do Pro-
cesso Administrativo nº 13925.000216/2001-84. A Divisão de
Fiscalização da Delegacia da Receita Federal de Brasília, cons-
tatando que a empresa Comercial de Ferros Goulart e Marinho
Ltda, não está estabelecida no endereço constante no contrato
social, determinou em seguida a intimação do Segundo Reque-
rente, para apresentar as cópias do seu RG e CPF, ocasião em
que veio tomar conhecimento dos fatos. Foi tomado o depoi-
mento da testemunha João Sérgio Mariussi, cujo nome também
constava no contrato social. Constatou-se “equivocadamente”
através de consultas junto ao sistema de pesquisa de informa-
ções de apoio de certidão, que o Primeiro Requerente integrava
o quadro de sócios de outra empresa, a Distribuidora Pequiaço
Ltda, CNPJ 03.772.394./0001-94, registrada e arquivada sob o
nº 3120593669-1 protocolo nº 200927868 perante a Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais, onde figura outro sócio, o
Sr. Fernando Caldas Matta, que também consta como sócio da
empresa Comercial de Ferros Caldas Matta Ltda em conjunto
com João Sérgio Mariussi, e ambos constam como testemunhas
no contrato social da empresa Comercial de Ferros Goulart e
Marinho Ltda, empresas essas que possuíam o mesmo domicí-
lio tributário, divergindo apenas quanto ao número da sala, ge-
rando conseqüentemente dúvidas para a Receita quanto às ale-
gações dos ora Requerentes. Os falsários, utilizando-se do nome
de cinco pessoas, constituíram três pessoas jurídicas distintas,
revezando-os, ora como sócios, ora como testemunhas uns dos
outros, aparentando conluio para a prática crime fiscal, impe-
dindo assim a comprovação da fraude perante a Receita Fede-
ral. Nas conclusões do processo administrativo, foi solicitada a
realização de exame grafotécnico, comprovando-se a falsifica-
ção das assinaturas dos Requerentes e a necessidade do ingres-
so de ação judicial para anular-se os referidos contratos sociais
e  seus respectivos registros perante a Junta Comercial do Dis-
trito Federal e da Receita Federal. Os Requerentes são humil-
des trabalhadores, radicados na região oeste do Paraná, e não
constituíram a pessoa jurídica cujo ato jurídico pleiteia-se anu-
lação, nos termos dos artigos 167/168 do Código Civil Brasi-
leiro. Pelo Exposto, vêm os Requerentes requerer, que seja a
presente ação declaratória julgada totalmente procedente, para
reconhecer a simulação relativa, declarando por sentença a
nulidade do contrato social da empresa Comercial de Ferros
Goulart e Marinho Ltda, determinando-se que a Junta Comer-
cial do Distrito Federal promova o cancelamento do arquiva-
mento ou a anotação da invalidação do arquivamento do res-
pectivo contrato social registrado sob o nº 5320103365, proto-
colo nº 00/028638-9, bem como determinando-se a Receita
Federal que anule cancele o registro junto ao Cadastro Nacio-
nal de Pessoas Jurídicas que levou o nº 03.900.731/0001-81,
tornando-o sem efeito. Determinar a citação/intimação do ilus-
tre representante do Ministério Público. Protesta provar o ale-
gado por todas as formas em direito admitidas, em especial
pela realização de PERÍCIA GRAFOTÉCNICA, ouvida de tes-

temunhas, juntada de novos documentos e as demais que se
fizerem necessárias, valorando a causa em R$ 500,00  (qui-
nhentos reais).Pede deferimento.Cascavel, 26 de fevereiro de
2008. marcelo eusébio de paula OAB/PR 14.500, edson de-
march dos santos OAB/PR 19.860.   E para que chegue ao co-
nhecimento de terceiros interessados, e ninguem possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital, que será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar
de costume no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nes-
ta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 24/03/
2008.- (a) ADRIANO BARBAR DE CARVALHO, FUNC. JU-
RAMENTADO que o digitei e subscrevi.-
JUSTICA GRATUITA

ADRIANO BARBAR DE CARVALHO
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 3226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUSTIÇA GRATUITA

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSADOS - PRAZO: 30
(trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«535/2007», em que «MARIA CÉLIA MESSIAS MEDEIROS»
contra «IRMA DA SILVA SOUZA», nos termos da sentença
proferida às fls. 42/43, foi decretada a INTERDIÇÃO de «IRMA
DA SILVA SOUZA», declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CU-
RADORA a Sra. «MARIA CÉLIA MESSIAS MEDEIROS». E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro
não possam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou
expedir o presente edital para conhecimento de terceiros, que
será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de costume
no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, «19/02/2008».
(a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA
que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 3226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUSTIÇA GRATUITA
     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECI-
MENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSADOS - PRAZO: 30
(trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«INTERDICAO» sob n.
«563/2007», em que «ROSELY FATIMA MUSSULINI» contra
«PLACIDES RODRIGUES», nos termos da sentença proferi-
da às fls. 52, foi decretada a INTERDIÇÃO de «PLACIDES
RODRIGUES», declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURA-
DORA a Sra. «ROSELY FATIMA MUSSULINI». E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não pos-
sam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o
presente edital para conhecimento de terceiros, que será publi-
cado, na forma da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio
do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, «22/02/2008». (a)LUCIANA
TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA que digitei e
subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

Av.  Tancredo  Neves,  nº  2320   -   Fone:  (0xx45)  228-
2993

Bairro Alto Alegre    -    CEP: 85.805-000
ESTADO   DO   PARANÁ

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS - DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE
ABRASOLDAS COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA - PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELLA ALVES,
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de PEDIDO DE FALENCIA sob nº 000171/2004 em que
é requerente FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IM-
PORTACAO S/A e requerida ABRASOLDAS COMERCIO DE
ABRASIVOS LTDA, e tendo em vista o relatório final apre-
sentado pelo síndico pleiteando o encerramento, com a concor-
dância do Ministério Público, foi declarada encerrada a falên-
cia da Empresa ABRASOLDAS COMERCIO DE ABRASIVOS
LTDA, nos termos da r. sentença passada nos autos às fls. 103,
cujo teor é o seguinte: “Autos nº 000171/2004 – 1. O presente
processo de falência de Abrasoldas Comércio de Abrasivos Ltda
restou evidentemente frustrado, conforme se verifica pela cer-
tidão de fls. 69vº. Desta forma, o autor pleiteou o encerramen-
to da falência. 2. Ante a ausência de bens a serem arrecadados,
deve o processo ser encerrado, na forma  do art. 75, § 3º, da Lei
de Falência (Dec. 7661/45). Pelo exposto, declaro encerrada a
falência de Abrasoldas Comércio de Abrasivos Ltda, na forma
do art. 75, § 3º, da Lei de Falências (Dec. 7661/45). Findo o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se
os autos. P. R. e Intime-se. Cascavel, 17 de abril de 2008. (a.)
Sandra Regina Bittencourt Simões. Juíza de Direito”. -  Tem o
presente edital o prazo de vinte (20) dias, e a finalidade de
convocação de possíveis interessados, para que dentro do pra-
zo legal, requeiram o que for a bem de direito, nos termos do
artigo 132, § 2º da Lei de Falências. -  E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na
forma da lei.  -  DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de maio
do ano de dois mil e oito. Eu, __________________ (Maria
Lúcia Segateli), EMPREGADA JURAMENTADA do Cível,
Comércio e Anexos, que o digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

(art. 225, VII, CPC)

castro

        JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASTRO

         Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO –  60 (SESSENTA) DIAS

= dos réus ausentes, incertos e não sabidos ou de possíveis in-
teressados e seus cônjuges, se casados forem.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “AÇÃO DECLARATÓRIA DE DOMÍ-
NIO POR USUCAPIÃO”, sob nº 223/2008, em que é reque-
rente EVA DA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS e re-
querido GILVANI BAKAI, pela qual a autora pretende adquirir
o domínio sobre: “Uma área urbana, situada à rua Salvador
Natucci, s/nº, Jardim Araucárias II, nesta cidade, medindo
225,00 (duzentos e vinte e cinco) metros quadrados, contendo
a seguinte descrição: “O lote de terreno urbano sob nº 01, da
Quadra QER7, do loteamento denominado Expansão Urbana
do Setor Sudeste, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
com a área de 225,00 metros quadrados e inscrição cadastral
municipal sob nº 01.2.402.0012.001-221, medindo 9 metros de
frente para a Rua “A”, fazendo esquina com a rua “J”, para a
qual mede 25 metros confrontando-se ao lado esquerdo de quem
da frente olha o imóvel, onde também mede 25 metros, com o
lote nº 03; e, nos fundos, onde tem a mesma medida da frente,
com o lote nº 02, devidamente matriculado no CRGI desta Co-
marca sob nº 15.417”;  sendo que mediante o presente edital,
CITA os réus ausentes, incertos e não sabidos, e possíveis inte-
ressados, ausentes, incertos ou desconhecidos, bem como, seus
respectivos cônjuges,  se casados forem, para querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da citação, contestar a ação. Con-
soante disposto no Art. 285, segunda parte do CPC: “Não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fato articulados pelo autor”. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
quatorze (14) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e
oito (2008). Eu, _________ (Cleuza Marlene Resseti Guiloski),
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti  Guiloski
       Empregada Juramentada

 Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CHOPINZINHO - PARANÁ.
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA DONATILDA

DA SILVA
com prazo de 30 (trinta) dias)

     A pela MMa. Juíza de Direito da Comarca de Chopinzinho,
Estado do Paraná, DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, atra-
vés da Escrivã que este subscreve,
     FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo presente INTIMA a executada
DONATILDA DA SILVA E SEU CONJUGE SE CASADA FOR,
em lugar incerto e não sabido, para que manifeste acerca da
penhora e ou querendo opor embargos nos autos nº 197/2003
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPAL DE CHOPINZINHO e executada
DONATILDA DA SILVA, de conformidade com o despacho
adiante transcrito: DESPACHO DE FL. 34-: “Autos nº 197/
2003. 1. Nomeio Curador especial ao executado, citado por
edital, nos termos do art. 9º inc II do CPC, Dr. Ivanir Fontana.
2. Proceda- se a penhora do imóvel, matriculado sob nº 1.602
no CRI desta Comarca (fls.32). 3. Intime – se a executado para,
querendo, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias. Intime –
se do encargo. Cumpra – se. Diligências necessárias. Chopin-
zinho, 08 de fevereiro de 2007. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes.
Juiz de Direito.” Chopinzinho, 16 de maio de 2008. Eu,
________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, o man-
dei digitar e subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã, assino autorizada pela portaria nº 07/84

-JUÍZO DE DIREIT O DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L

EDITAL DE CITAÇÃO do executado NEY MIGUEL DE
MEDEIROS

com prazo de 30 (trinta) dias.
     A MMa. Juíza de Direito da Comarca de Chopinzinho, Es-
tado do Paraná, DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, através
da ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
     FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo presente CITA o executado NEY
MIGUEL DE MEDEIROS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar em cinco (05) dias a dívida com juros, mul-
tas, atualização monetária e outros encargos, acrescida das cus-
tas judiciais e honorários, ou garantir a ação com a nomeação
de bens à penhora, no valor de R$ 1.704,65 (Um mil, setecen-
tos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), e demais acrés-
cimos, das Dívidas Ativas nº(s) 636/03 e 78/05, sob pena de
não oferecendo bens livres e desembaraçados à penhora, ser
convertido o arresto incidente sobre o imóvel matriculado sob
nº 17.054 do CRI Desta Comarca em PENHORA, nos autos nº
52/2005 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO e exe-
cutado NEY MIGUEL DE MEDEIROS, de conformidade com
os despachos adiante transcritos: DESPACHO DE FL. 18: “Au-
tos nº  52/2005. 1. Proceda – se o arresto dos bens indicados
pelo credor (fls.14) com o respectivo registro. 2. Proceda – se à
avaliação do bem arrestado. 3. Cite-se o executado por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, para que pague a divida com seus
acréscimos, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo oferecer bens
livres e desembaraçados à penhora, sob pena de não o fazendo
convertesse o arresto incidente sobre o imóvel matriculado sob
nº 17.054 do CRI desta Comarca. Diligencias necessárias. Cho-
pinzinho, 20/11/2007. (a) Paulo Cezar  Carrasco Reyes. Juiz
de Direito.” “Caso não seja embargada a ação em apreço, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros pelos executados os fa-
tos articulados pela exeqüente (art. 285 do CPC).”Prazo para
apresentar defesa: 30 dias (art. 8 da Lei 6.830/80 - LF). Cho-
pinzinho, 16 de maio de 2008. Eu, ________________(Neusa
Salvador de Lima), Escrivã  o mandei digitar e subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã, assino autorizada pela portaria nº 07/84

” Colombo,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA – PARANA FORO REGIO-
NAL DA VARA CÍVEL E ANEXOS DE COLOMBO-PR. EDI-
TAL DE CITAÇÃO DE ROBISON CORDOVA DO ESPITIRO
SANTO, BEM COMO SUA RESPECTIVA ESPOSA, SE CA-
SADO FOR, SEUS HERDEIROS E/OU SUCESSORES. PRA-
ZO: 30 dias (trinta) dias. A Dra. LETICIA ZÉTOLA PORTES,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos de Comarca de
Colombo, faz saber a todos quanto o presente virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO nº 2188/
2006, em que é requerente  BANCO PANAMERICANO S/A e
requerido ROBSON CORDOVA DO ESPIRITO SANTO,  bra-
sieliro, CPF/MF nº 039.177.869-23, tendo a presente finalida-
de de CITAR o requerido ROBISON CORDOVA DO ESPIRI-

Colombo

Chopinzinho

Castro
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TO SANTO, brasileiro, CPF/MF nº 039.177.869-23, tendo a
presente finalidade de CITAR  o requerido ROBISON COR-
DOVA DO ESPITIRO SANTO, BEM COMO SUA RESPEC-
TIVA ESPOSA, SE CASADO FOR, SEUS HERDEIROS E/
OU SUCESSORES, que atualmente encontram-se em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo legal de 03 (três) dias,
contados do decurso do prazo do presente edital, querendo,
ofereça contestação à ação supra referida, ou, se já tiver paga
40% de preço financiado, requerer a purgação da mora, confor-
me disciplina a norma insculpida no at. 3º§ 1º do Decreto-Lei
nº911/69. “ADVERTINDO-O DE NÃO SENDO CONTESTA-
DA A AÇÃO, NO PRAZO LEGAL, SERÃO CONSIDERA-
DOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA
INICIAL. (art. 285 e 319 do Código de Processo Civil)”, tudo
em conformidade com a resenha da inicial a seguir transcrita:
O requerido em 06/07/2001,contratou junto ao requerente , fi-
nanciamento pagável em 36 parcelas, através de contrato de
alienação fiduciária nº 14183359, para aquisição do seguinte
bem: Uma motocicleta marca HONDA, modelo C100 BIZ, a
gasolina, Chassi 9C2HA07101R235932, ano de fabricação
2001, modelo de fabricação 2002, cor PRETA, placa AJZ-4953.
Ocorre que o requerido não cumpriu com o pactuado, deixando
de realizar pagamentos desde a prestação vencida em 06.06.2003
totalizando um débito de R$ 7.237,99 (sete mil, duzentos e se-
tenta e três reais e noventa e nove centavos). DESPACHO: “Pro-
cesa-se a citação do requerido por edital. Colombo, 29 de agosto
de 2.007.Dra. LETICIA ZETOLA PORTES – Juíz de Direito.”
Colombo, 12 de março de 2008. Eu (a) DANIEL REAL DE
AMORIM, Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevi.

(a) LETICIA ZÉTOLA PORTES
. Juiza de Direito.

Colorado,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRIPANEMA ALIMENTOS
LTDA,COM O PRAZO DE 30 DIAS

Edital de citação do(s) executado(s) FRIPANEMA ALIMEN-
TOS LTDA, CNPJ nº 03.572.258/0001-50, atualmente em lu-
gar ignorado, para que, no prazo de cinco(05) dias, efetue o
pagamento do débito de R$ 40.535.396,03(08/2007) e acessó-
rios, devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento,
referente a certidão de dívida ativa nº 90.2.07.001296-62,
90.6.07.010106-68, 90.6.07.010107-49, 90.69.07.010108-20 e
90.7.07.000890-04, ou nomeie bens, sob pena de penhora. Aler-
tando o executado, que intimado da penhora, poderá(ão) opor
embargos querendo, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
presumir(em) aceitos pelo(s) executado(s) como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor, nos autos sob n. 85/2007, de
EXECUÇÃO FISCAL que lhe move A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL), que tramita  neste Juízo Cível, sito à Rua Rafa-
ini Pedro, n. 41. Colorado, 15/05/2008. Eu_________________
AYA SATO, escrivã, digitei, subscrevi e assino, por ordem des-
te Juízo, conforme Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  – PRAZO  DE TRINTA
DIAS

Processo Crime nº.........:  1999.1-0
Réu................................: MARIA CINDÁRIA BORGES DOS
SANTOS.

A  Doutora Carolina Arantes da Conceição, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Colorado,
Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de TRINTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a

MARIA CINDÁRIA BORGES DOS SANTOS, natural de
Colorado9PR), nascida aos 28.07.1955, filha de Cleber Borges
de França e Joaquina Maria do Sacramento, RG nº 2.158.532-
7/SSP-PRatualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente, INTIMA-A,  para que compareça no Fórum de
Colorado-Pr, sito à rua Rafaini Pedro , nº 41, no dia 18 DE
AGOSTO DE 2008, ÀS 15h45min, a fim de participar de audi-
ência de inquirição de testemunhas de acusação, nos autos aci-
ma mencionados, a que responde como incursa nas sanções do
artigo 171, “caput”, do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colorado, Es-
tado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio de dois mil e oito.
Eu, ____________ Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

 CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

 Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
VANDERLEI NOVAES

PRAZO DE 15 DIAS    -
PROCESSO CRIMINAL Nº 2008.38-5

A Dra. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Juíza Ti-
tular da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente VANDERLEI NO-
VAES, brasileiro, solteiro, vendedor, nascido aos 12.09.1968,
natural de Cornélio Procópio - PR, portador do RG nº
2.399.001-6-PR e CPF Nº não consta, filho de José Novaes  e
de Maria José Novaes, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 05 de mar-
ço de 2.009, às 15h15m, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 34
da LCP.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 16 dias do mês de maio do ano de 2.008.
Eu, ............................................,Claudinei Palazzio, portaria
01/04, o subscrevi.

 Claudinei Palazzio
 escrivão

 PORTARIA 01/04.

      E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
  prazo de 15 dias

A Doutora Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos               da Comarca de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná,na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Divorcio Direto Litigioso, sob nº 187/2008, onde figura como
requerente Walter Alves dos Santos, já qualificada às fls. 02
dos autos e como requerida MARIA DO CARMO COUTINHO
SANTOS, brasileira, casada, do lar,  atualmente em lugar in-
certo e não sabido. Fica através do presente edital com o prazo
de 15 dias, devidamente CITADO do procedimento acima,  bem
como intimado a comparecer perante este juízo, sito à Av. San-
tos Dumont, 811, no dia 26/fevereiro/2009, às 14h, para a au-
diência de conciliação,  instrução e julgamento, quando deverá
estar acompanhado de advogado e poderá querendo, apresen-
tar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados na inicial (revelia) e confis-
são quanto à matéria de fato (Lei 5.478/68, arts. 5º e 7º).
OBS: trata-se de ASSISTENCIA JUDICIARIA.
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, ao 15/05/08. Eu claudinei palaz-
zio-escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA COM O PRAZO         DE ( 90 ) noventa dias, do(S)
RÉU(S): JONES PEREIRA SANTOS.

A Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez - MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procó-
pio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Processo Criminal sob nº 1998.011-6, que a Justiça Pública
move a(o) ré(u)  JONES PEREIRA SANTOS, vulgo Itamar,
brasileiro, estado civil ignorado, vendedor, RG nº 1.103.903-
5-MT, filho de Joana Pereira Santos, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, (cert.fls. 139), que no decorrer do processo
foi(ram) o(s) mesmo(s) condenado(s) pôr infração do(s) Art.(s)
171, caput do CP, à pena(s) de 01 ano e 06 meses de reclusão e
15 DM – regime aberto, mediante condições, conforme senten-
ça datada de 15/03/2007. Constando dos autos que o(a) ré(u)
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente edital, com o prazo de 90
dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela intimado(s) da sen-
tença condenatória, ciente(s) ainda de que decorrido o prazo
acima, a contar da data da publicação deste edital, terá o de 05
(cinco) dias destinados a recurso, após o que, querendo dentro
do prazo poderá recorrer a superior instância. E para que che-

gue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir  o presente, que será
afixado no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cor. Procópio, Estado do Paraná, aos 13/05/2008.
Eu____Claudinei Palazzio, escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

 CRUZEIRO DO OESTE

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO

       FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento dele tiverem, principalmente o(a)  requerido(a)
A.P.S., filho de pai E.P.S.  e mãe G.M.C,  que  por este Juízo e
Cartório da Vara Família, tramitam os autos de AÇÃO DE ALI-
MENTOS Nº 447/2007, em que figura(m) como   requerente
L.P.S, e outros, representados pela genitora  A.L.A.S. e  cons-
tando dos autos que O(S) REQUERIDO(S) encontra (m)-se em
local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(s)
da presente Ação supra mencionada e  INTIMADO à
comparecer(em) neste Juízo, no dia 09 de julho de 2008 às
13:00 horas, a fim de participar da audiência de Conciliação
Instrução e Julgamento, dos autos supra mencionado, ficando
cientificado(s) de que poderá apresentar contestação até a data
da audiência supra, indicando as provas que pretende produzir,
devendo se fazer acompanhar de advogado e de testemunhas,
independentemente de prévio depósito de rol,  importando em
sua ausência em confissão e revelia. Cientificado(a) ainda,  de
que foi  fixado os alimentos provisórios em 40%(quarenta por
cento) do salário mínimo,  à partir da citação, devendo   ser(em)
pagos diretamente à genitora dos menor(es) até o dia 05 ( cin-
co) de cada mês, que deverá ser publicado por 03 ( três) vezes
consecutivas no órgão oficial. O(A) REQUERENTE É
BENEFICIÁRIO(A)  DA JUSTIÇA GRATUITA. Dada e pas-
sada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 14 de Maio
de 2008. Do que para constar, Eu_____, Ilmo A. Lima Aux.
Adm., que digitei e assino.

             JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA
 Juiza De Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) ANTONIO SIL-
VESTRE DA SILVA, (TONINHO)  filho de Germino Inácio da
Silva e Maria Vicente da Silva e PAULO ALVES DA SILVA,
filho de Joao Francisco da Silva E Antonia Alves da Silva, que
por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos
de Processo Crime n.º 2005.217-0, incurso(s) nas sanções do
artigo ART 12-TRAF ENTORP-LEI 6368/76 c/c Art. 18, inc.
III, do mesmo diploma legal, e constando dos autos que o(s)
réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m)
o(s) mesmo(s)  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo,
no dia 07/07/2008 ÀS 14:00 HORAS, a fim de participar(em)
da audiência de instrução e julgamento nos autos supra menci-
onado, caso não compareça à audiência, terá o prazo de 20(vinte)
dias, para justificar o não comparecimento. Cumpra-se. Dada e
passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 12 de
Maio de YYYY. Do que para constar, EU_____, ILMO A. LIMA

AUX. ADM., QUE DIGITEI E ASSINO.

 JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA
Juiza De Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) CLAUDECI
SALES DE OLIVEIRA filho de Serafim Sales de Oiveira e Vi-
lanir Ibiapino de Oliveira, por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º 2006.473-5
incurso(s) nas sanções do artigo  ART 157-ROUBO § 2º, inc. I,
I e V, do Código Penal,  e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m) - se  em  local  ignorado,  via  edital,   fica(m)  o(s)
mesmo(s)   CITADO(S)   do   presente Processo Crime,
cientificado(s) de que não comparecendo à audiência à reali-
zar-se neste Juízo, no dia 07 de julho de 2008 às 09:00 horas, a

fim de se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s) nos autos
supra mencionado, nem constituírem advogado(s), ficará(ão)
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional nos ter-
mos do artigo 366 do C.P.P., Cumpra-se. Dada e passada nesta
cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 6 de Maio de 2008. Do
que para constar, Eu_______, Aux.  Adm.  Ilmo  A.  Lima, que
digitei e assino.

 JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA
  Juiza De Direito

CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __20___ DIAS

     FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento dele tiverem, principalmente o(a) (s) requerido(a)
(s)  E.A.A.S. filho de (N/I)   que por este Juízo e Cartório da
Vara Família, tramitam os autos de DIVÓRCIO DIRETO LITI-
GIOSO 39/2008 em que figura(m) como   requerente(s) J.A.S.
e constando dos autos que o(s) requerido (s) encontra (m)-se
em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(s)
da presente Ação supra mencionada,  e INTIMADO à: para
querendo oferecer resposta no  prazo de 15 ( quinze) dias,  para
apresentar(em) contestação, não o fazendo presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos narrados pelo(s) autor(es) na inicial ( art.
297 do C.P.C.). O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA
JUSTIÇA GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca
de Cruzeiro do Oeste,14 de Maio de 2008. Do que para cons-
tar, Eu_____, Ilmo A. Lima Aux. Adm., que digitei e assino.

           JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA
 Juiza De Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) JOSE JULIO
BISPO filho de Julio Dias Bispo e Odete Costa Dias, por este
Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de Pro-
cesso Crime n.º 2007.568-7 incurso(s) nas sanções do artigo
art. 42, incisos I e III do Decreto Lei nº 3.688/41 § 9º, do Códi-
go Penal,  e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m) -
se  em  local  ignorado,  via  edital,   fica(m)  o(s) mesmo(s)
CITADO(S),    cientificado(s) de que não comparecendo à au-
diência à realizar-se neste Juízo, no dia 17 de junho de 2008 às
10:00 horas, para interrogatório do(s) acusado(s), nem consti-
tuírem advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso
do prazo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cum-
pra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do
Oeste, 12 de Maio de 2008. Do que para constar, Eu_____,
Ilmo A. Lima Aux. Adm., que digitei e assino.

                   JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA
Juiza De Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) JULIANA LE-
MES MARTINS filho(A) de Joaquim Pinto Martins e Cristina
Lemes Martins, por este Juízo e Cartório da Vara Criminal,
tramitam os autos de Processo Crime n.º 2008.268-0 incurso(s)
nas sanções do artigo  ART 129-LESÃO CORPORAL caput,
do Código Penal,  e constando dos autos que o(s) réu(s) encon-
tra (m) - se  em  local  ignorado,  via  edital,   fica(m)  o(s)
mesmo(s)   CITADO(S),    cientificado(s) de que não compare-
cendo à audiência à realizar-se neste Juízo, no dia 15 de Julho
de 2008 às 13:00 horas, para interrogatório do(s) acusado(s),
nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo
e o curso do prazo prescricional nos termos do artigo 366 do
C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de
Cruzeiro do Oeste, 12 de Maio de 2008. Do que para constar,
Eu_____, Ilmo A. Lima Aux. Adm., que digitei e assino.

 JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA
 Juiza De Direito

Cruzeiro do Oeste

Cornélio Procópio

Colorado
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  JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) LARISSA LUZ
DE SOUZA filho de Odeavanir Marreze de Souza e Antonio da
Luz Souza e LUIS MARCELO BATISTA filho de João Batista
e Maria das Dores Batista, por este Juízo e Cartório da Vara
Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º 2007.415-0
incurso(s) nas sanções do artigo  ART 171-ESTELIONATO
caput, por 03 vezes, e art. 171, § 2º, inc. IV, do Código Penal,
por 02 vezes, c/c. art. 71, do Código Penal do Código Penal  e
constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m) - se  em  local
ignorado,  via  edital,   fica(m)  o(s) mesmo(s)   CITADO(S),
cientificado(s) de que não comparecendo à audiência à reali-
zar-se neste Juízo, no dia 04 de agosto de 2008 às 13:00 horas,
nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo
e o curso do prazo prescricional nos termos do artigo 366 do
C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de
Cruzeiro do Oeste, 6 de Maio de 2008. Do que para constar,
Eu_____, Ilmo A. Lima Aux. Adm., que digitei e assino.

 JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA
  Juiza De Direito

   JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) MARCIO MA-
NOEL DA SILVA filho de Maria de Lourdes da Silva, por este
Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de Pro-
cesso Crime n.º 2008.222-1 incurso(s) nas sanções do artigo
ART 331-DESACATO do Código Penal,  e constando dos au-
tos que o(s) réu(s) encontra (m) - se  em  local  ignorado,  via
edital,   fica(m)  o(s) mesmo(s) CITADO(S) cientificado(s) de
que não constituírem advogado(s) e não comparecer(em) na
audiência a realizar-se no dia 17 de Junho de 2008 ás 10:00
horas, ficará(ão) suspensos o processo e o curso do prazo pres-
cricional nos termos do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada
e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste, 6 de
Maio de 2008. Do que para constar, EU_____, ILMO A. LIMA AUX.
ADM., QUE DIGITEI E ASSINO.

 JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA
  Juiza De Direito

]fooz doigua

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, acompanhado de advogado, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2005.412-1
Data e horário: 02/09/2008, às 13h00
Acusado(a)(s): VANDO CERDAN, R.G. 9.504.734/PR, brasi-
leiro, nascido aos 11/10/1986, filho de Terezinha Cerdan, atu-
almente em lugar incerto.
Artigo: art. 121, § 2º, inc. IV, do Código Penal

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 15/05/2008.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, acompanhado de advogado, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2005.1650-2
Data e horário: 02/09/2008, às 13h00
Acusado(a)(s): EDIR BALTAZAR RIBEIRO, R.G.
37.350.185-7/SP, brasileiro, nascido aos 04/10/1980, filho de
Laudelino Ribeiro e de Vicentina Ribeiro de Ribeiro, atual-
mente em lugar incerto.
Artigo: art. 121, “caput” do Código Penal

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 15/05/2008.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, acompanhado de advogado, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2008.811-4
Data e horário: 30/09/2008, às 13h00
Acusado(a)(s): RONALDO DOMINGUES, R.G. 10.130.732-
8/PR, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/05/1978, filho de Lin-
dacir Domingues, natural de Foz do Iguaçu/PR, atualmente em
lugar incerto.
Artigo: art. 28, da Lei 11.343/2006

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 15/05/2008.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, acompanhado de advogado, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2008.726-6
Data e horário: 30/09/2008, às 13h00
Acusado(a)(s): KARINA GOMES DE OLIVEIRA, R.G.
8.906.967-0/PR, brasileira, solteira, natural de Maringá/PR,
nascida aos 09/06/1983, filha de Vera Lúcia Gomes de Olivei-
ra, atualmente em lugar incerto.
Artigo: art. 331, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 15/05/2008.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
Ari de Melo Lemos Jr. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Escrivã Designada
_________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE HELENA ORTEGA WEIRI-

CH, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
                           “JUSTIÇA GRATUITA”

O EXMO. SR. DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 176/2006, em
que é requerente MARLY DOLORES WEIRICH e interditan-
do HELENA ORTEGA WEIRICH, que por sentença deste Juí-
zo, datada de 18/09/2007, foi decretada a interdição de HELE-
NA ORTEGA WEIRICH, tendo sido nomeada sua curadora a
Sra. MARLY DOLORES WEIRICH, a qual irá prestar compro-
misso de Curadora e ficará no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças e convenções que celebrar sem a representação do cu-
rador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que por
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume
deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 20 de dezembro de 2007. Eu,...........(Cleusa Montanha
Pereira) Escrivã Designada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

guarapuava

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE IRONI LOPES DE SOUZA.

O DOUTOR FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO, JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a IRONI LOPES DE SOUZA,
que por este Juízo e Cartório tramitam os Autos nº426-2007 de
AÇÃO DE GUARDA DE MENOR relativo aos infantes C.
D. S. L., nascido em 05.05.1993, e L. D. S., nascido em
22.05.1998 em que é  requerente J. P. R. F. e S. D. S. F. e
requerida IRONI LOPES DE SOUZA, brasileira, filha de João
Lopes de Souza e Eloina Braz, estando em lugar incerto e não
sabido, dos termos da presente ação e do despacho a seguir
transcrito:

DESPACHO. Fls. 180.“....Cite-se a parte requerida por edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, na forma da lei. Drª. Chris-
tine Kampmann Bittencourt, Juíza de Direito Substituta.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de  10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, se não contestar a ação, se
presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos
articulados pelo(a) autor(a).

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de IRONI LOPES DE SOUZA, acerca dos termos da
presente Ação de Guarda e Responsabilidade, em trâmite neste
juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos 14 de maio de 2008. Eu _______________ (Lenise
M.R.C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

    Lenise M.R.C.Silvestre
   Escrivã ( Aut.Port.63-00)

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E

CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS
_________________________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT, Juí-
za de Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios, Comarca de Guarapuava, Paraná, na forma da lei,
F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente o sentenciado CARLOS ALBERTO
DAMIANI, filho de Archimedes Damiani e Ires Thomé Dami-
ani, nascido aos 19/01/1969, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O, nos autos de Regime Aber-
to 1310/07, a comparecer em Juízo a fim de justificar o des-
cumprimento das condições do regime aberto, sob pena de
regressão. E para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente do sentenciado, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio deste Fórum e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná, ficando o mesmo intimado, para que fu-
turamente não se alegue ignorância. Dado e passado nesta ci-

dade e Comarca de Guarapuava, aos 16 de maio de 2008. Eu
______ Marli T. Lenarte, Auxiliar de Cartório, digitei e subs-
crevi.

CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇÃO DE SONIA APARECIDA RODRIGUES.

O DOUTOR FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO, JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA
E ANEXOS DESTA COMARCA.

                  FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente a JOSÉ NOGUEIRA, que por este
Juízo e Cartório tramitam os Autos nº07-2008 de AÇÃO DE
SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR relativo a adolescen-
te O.N., nascida aos 05.04.1992, em que é  requerente Ministé-
rio Publico e requerido SONIA APARECIDA RODRIGUES
e outro, brasileira, filha de Maria de Jesus Rodrigues, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da pre-
sente ação e do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO. Fls. 180.“....Cite-se a parte requerida por edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto
no art. 232, Código de Processo Civil, para, querendo, ofe-
recer resposta, sob as advertências legais de confissão e re-
velia. Dr. Fábio Ribeiro Brandão, Juiz de Direito.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de  10 dias para defender-se, através
de advogado. Fica advertido de que, se não contestar a ação, se
presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos
articulados pelo(a) autor(a).

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de SONIA APARECIDA RODRIGUES, acerca dos ter-
mos da presente ação e do  despacho de fls.157 dos autos nº 07/
2008  de Ação de Suspensão do Poder Familiar em trâmite nes-
te juízo. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. Eu _______________ (Le-
nise M.R.C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

      Lenise M.R.C.Silvestre
   Escrivã ( Aut.Port.63-00)

  EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
 ADÃO JOSE NUNES

JUSSARA APARECIDA NARCISO

O Dr. William da Costa, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com  o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente os sentenciados
ADÃO JOSE NUNES, brasileiro, amasiado, nascido aos
09.09.1977, filho de Antônio Nunes e de Iracema Lourenço
Nunes, atualmente em lugar incerto e não sabido e JUSSARA
DA APARECIDA NARCISO,  brasileira, solteira, natural de
Guarapuava, filha de Alberto Narciso e de Antonina Narciso,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-OS   a comparecerem perante este Juízo de Direito da
Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capitão
Virmond, n.º 1913, no dia  09  de Julho de 2008, às 14:50
horas, a fim de ser realizado audiência de Advertência nos ter-
mos do Processo Crime nº 2000.222-7, a que responde como
incurso no art. 242  do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos quinze dias do mês de Maio do ano de dois
mil e oito  (15/05/2008). Eu ______________________ (Die-
go Luiz Marques), Auxiliar Administrativo, digitei e subscrevi.

  WILLIAM DA COSTA
        Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

ANILDO DE LIMA

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ANILDO
DE LIMA,  brasileiro, solteiro, mecânico, filho de Antonio de

Guarapuava

Foz do Iguaçu
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Lima e Olga Primak de Lima, natural de Guarapuava/PR, atu-

almente encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-

sente INTIMA-O a fim de tomar ciência da r. sentença profe-

rida nos Autos nº 2002.274-3, que, com fulcro no 61 do Códi-

go de Processo Penal e arts. 107, inc. IV e 109, V do Código

Penal, extinguiu a punibilidade do réu em relação aos fatos que

lhe foram imputados nos presentes autos.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-

do do Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e oito

(02.05.2008). Eu __________________________ (João Pau-
lo N. Gomes) Auxiliar Administrativo, digitei e subscrevi.

      WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO:

FÁBIO JUNIOR MACHADO

O Dr. NESTÁRIO DA SILVA QUEIRÓZ, MM. Juiz de Di-

reito Substituto da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarapua-

va, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,

que não tendo sido possível intimar pessoalmente o indiciado

FÁBIO JUNIOR MACHADO, brasileiro, nascido aos

09.11.1979, natural de Guarapuava-Pr, portador do RG nº

8.176.156-6 SSP/PR, residente e domiciliado sito à Rua das

Seringueiras, nº 55, Bairro Industrial, nesta Cidade e Comarca

de Guarapuava-Pr, atualmente encontra-se em lugar incerto
e não sabido, pelo presente INTIMA-O a fim de tomar ciência

da r. sentença proferida nos autos de Inquérito Policial nº

2007.313-7,  que julgou extinta a punibilidade do indiciado

pelos fatos que lhe foram imputados, com fundamento no art.

107, inc. V e V, do Código Penal. E para que chegue ao conhe-

cimento do réu, mandei expedir o presente Edital, que será

publicado na Imprensa Oficial e Afixado no átrio do Fórum

local.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-

do do Paraná, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois

mil e oito (15.05.2008). Eu __________________________

(Léa Aparecida Vaz Portella) Escrivã Criminal, digitei e subs-

crevi.

                        NESTÁRIO DA SILVA QUEIRÓZ
 Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

JOSE EDENILSON DOS SANTOS

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª

Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,

etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOSE EDE-
NILSON DOS SANTOS,  brasileiro, solteiro, pintor, filho de

Jose Lourival dos Santos e Aparecida Roque dos Santos, natu-

ral de Guarapuava/PR, atualmente encontra-se em lugar incer-

to e não sabido, pelo presente INTIMA-O a fim de tomar ciên-

cia da r. sentença proferida nos Autos nº 2006.341-0, que, com

fulcro no 114, inc. I e IV do Código Penal, extinguiu a punibi-

lidade da pena de multa aplicada ao réu nos presentes autos.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-

do do Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e oito

(02.05.2008). Eu __________________________ (João Pau-
lo N. Gomes) Auxiliar Administrativo, digitei e subscrevi.

       WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

  EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
 SILVONEI DE JESUS ROSA.

O Dr. William da Costa, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara

Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com  o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado

SILVONEI DE JESUS ROSA, brasileiro, nascido aos

06.08.1986, filho de Maria Luiza Ferreira de Lima e José Ari

de Jesus da Rosa, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente INTIMA-O   a comparecer perante este Juízo de

Direito da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à

Rua Capitão Virmond, n.º 1913, no dia  09  de Julho de 2008,
às 15:00 horas, a fim de ser realizado audiência admonitória

(leitura de sentença) nos termos do Processo Crime nº
2005.392-3, a que responde como incurso no art. 155, § 4º,

incisos I e IV,  todos  do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-

do do Paraná, aos quinze dias do mês de Maio do ano de dois

mil e oito  (15/05/2008). Eu ______________________ (Die-

go Luiz Marques), Auxiliar Administrativo, digitei e subscrevi.

  WILLIAM DA COSTA
       Juiz de Direito

Guaratuba-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA          ESTADO DO

PARANÁ

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direi-

to desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso

de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a

todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os

autos de Ação Penal nº 2004.26-4, que a Justiça Pública move

contra JOÃO FLÁVIO RIBEIRO PRESTES, brasileiro, ca-

sado, natural de Porto União-SC, nascido em 16/04/1969, filho

de João Ribeiro Prestes e Ondina de Paula Prestes, como incur-

so nas sanções do Artigo 180, § 3° do Código Penal, não tendo

sido possível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se

em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTI-

MADO da sentença proferida por este Juízo, nos autos acima

mencionados, conforme parte final seguinte: “... Assim sendo,
nos termos do contido no art. 107, IV do Código Penal JUL-
TO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu JOÃO FLÁVIO
RIBEIRO PRESTES...” Dra Marisa de Freitas – Meritíssima

Juíza de Direito. Ficando o réu cientificado de que, querendo,

poderá apelar da sentença supra referida, dentro do prazo le-

gal. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Guaratuba-

estado do Paraná, aos 19 de maio de 2008. Eu

________________(Lorizete Aparecida Machado Leal), Auxi-

liar de Cartório, digitei e subscrevi.

 MARISA DE FREITAS
 -Juíza de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA        ESTADO DO

PARANÁ

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direi-

to desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso

de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a

todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam  os

autos de Ação Penal nº 2007.357-9, que a Justiça Pública move

contra JEFERSON LUIZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, na-

tural de Itararé-SP, nascido aos 23/07/1977, filho de Ilídio Sil-

va e Jacira Silva, como incurso nas sanções do Artigo 157 “ca-

put” c/c art. 329, ambos do Código Penal, não tendo sido pos-

sível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lu-

gar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO

da sentença proferida por este Juízo, nos autos acima mencio-

nados, conforme parte final seguinte: “... DITO ISSO e por tudo

o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a
denúncia para o fim de DESCLASSIFICAR  o crime do arti-

go 157, “caput” do Código Penal, para o art. 21 “caput”, da
lei 3.688/41, reconhecer a pratica prevista no art. 329, “ca-
put”, do Código Penal... ”(a) MARISA DE FREITAS – Meri-

tíssima Juíza de Direito. Ficando o réu cientificado de que,

querendo, poderá apelar da sentença supra referida, dentro do

prazo legal. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Gua-

ratuba- estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio do ano

2.008. Eu ________________(Lorizete Aparecida Machado

Leal), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

 MARISA DE FREITAS
 -Juíza de Direito-

] Jaguapitã, 0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ -
PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

       O Doutor FELIPE FORTE COBO, MM. Juiz Substituto

  da Comarca de Jaguapitã, Estado do Paraná, etc.

         FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por Este Juízo e Cartório do

Cível, será levado em primeiro e segundo leilão os bens móveis

abaixo descritos, na forma seguinte:

1º LEILÃO: Dia 09/06/2008, às 15:00 horas, no átrio do Edi-

fício do Fórum local;

2º LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 15:00 horas, no átrio do Fó-

rum local;

Ciente que tanto no 1º e 2º leilão o valor da arrematação não

poderá ser inferior ao da avaliação atualizada;

Se por justo motivo o leilão não se realizar na data designada,

terá lugar no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e

local;

BENS: 1) “um (01) veículo tipo microônibus, importado, mar-

ca Ásia, modelo Am825T, ano e modelo 1998, cor predomi-

nante branca, a diesel, chassis KN2FAD382WC006914, rena-

vam 70.451545-8, placas BVZ 4912, tendo pneus da marca

Goodyear e Pirelli, em meia-vida, bancos de tecido, em bom

estado, lanterna esquerda traseira avariada, com capacidade para

vinte passageiros, em bom estado de conservação;”

DEPOSITÁRIO: LUIZ ANTONIO BARROS MARTINS

AVALIAÇÃO DO BEM: no valor de R$ 35.000,00 (trinta e

cinco mil reais);

atualizada em 24/03/2008, no valor de R$ 36.682,23 (trinta e

seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais vinte e três centavos);

MONTANTE DO DÉBITO: no valor de R$ 4.855,00 (quatro

mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais);

Atualizado em data de 24/03/2008, no valor de R$ 7.625,11

(sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais e onze centavos).

PROCESSO: n.º 123/2006 de CARTA PRECATÓRIA,
ORIUNDA DO JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA
COMARCA DE CURITIBA-PR E EXTRAÍDA DOS AU-
TOS N.º 27.774 DE EXECUÇÃO FISCAL em que é Exe-

quente DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO PARANÁ-DER/PR e Executado BARROS
& RASQUIM LTDA.

ÔNUS OU RECURSO PENDENTE: não consta dos autos.

INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado dos

leilões acima, o executado BARROS & RASQUIM LTDA,

na pessoa de seu representante legal, caso não seja possível a

sua intimação pessoal. Jaguapitã, 04 de abril de 2008. Eu

___________ Maria Ivone Trapp Campaner, Escrivã que digi-

tei e subscrevi.

 FELIPE FORTE COBO
                                         Juiz Substituto.

  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VERA LUCIA
PEREIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-

tam os autos nº 000467/2005, de ação de CURATELA, reque-

rida por MARIA APARECIDA MORAES contra VERA LU-

CIA PEREIRA, e, de acordo com a sentença proferida às fls.

38/40, foi decretada a INTERDIÇÃO de VERA LUCIA PE-

REIRA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-

almente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a

Srª. MARIA APARECIDA MORAES, brasileira, separada, do

lar, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua das Hortênci-

as, nº 937, Jardim Nogueira. E PARA QUE CHEGUE AO CO-

NHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POS-

SA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE

EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA

IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.

0 REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JU-

DICIÁRIA GRATUITA.

Rolândia, 15 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-

onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judi-

cial, autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

 Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR.

Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum – LONDRINA – PA-

RANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MAURO DE
FREITAS MELO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O

DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA JUIZ DE

DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE LONDRI-

NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo trami-

tam os autos n.° 1501/2007 de AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO, movida por BANCO PANAMERICANO contra

MAURO DE FREITAS MELO; O requerido em 26 de junho

de 2007, contratou junto ao requerente, financiamento pagável

em 24 parcelas, para aquisição do bem com as seguintes carac-

terísticas: um automóvel de marca FIAT, modelo TEMPRA

OURO 16V OIE, chassi n.° 9BDI59000P9027294, placas KFK-

7398, ano de fabricação 1993, ficando o bem adquirido grava-

do com a cláusula de alienação fiduciária. O requerido não

cumpriu com o pactuado nas cláusulas contratuais, deixando

de realizar pagamentos desde a prestação vencida em 26/07/

2007, totalizando um débito de R$ 4.520,90 (quatro mil qui-

nhentos e vinte reais e noventa centavos); O autor ingressou

com a medida de Busca e Apreensão em 13 de dezembro de

2007, sendo deferida liminarmente a Busca e Apreensão; Foi

expedido mandado para cumprimento da liminar; Feita a Apre-

ensão deixou o Sr. Oficial de Justiça de proceder a citação do

requerido MAURO DE FREITAS MELO, pois não foi possí-

vel localiza-lo; E, estando em lugar incerto e não sabido o re-

querido acima nominado, expediu-se o presente que CITA-O
para os termos acima descrito (Resumo da Inicial), ficando ci-

ente de que a contestação poderá ser apresentada no prazo de

três (03) dias, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria

de fato, e caso de já ter pago 40% do preço financiado, requer

a purgação da mora. E para que chegue ao conhecimento de

todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se

o presente edital que será afixado no local próprio desta Vara e

publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 12 de
fevereiro de 2008. Eu, (a) (Antonio Santo Vicentino) Emp.
Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

Av. Duque de Caxias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrati-

vo. C.E.P.: 86015-902. Londrina – PR. Edital de Citação de

RICARDO COSTA, com prazo de VINTE (20) DIAS. Edital
de Citação do requerido – RICARDO COSTA, inscrito no

CPF/MF n° 037.636.609-50, atualmente em local ignorado, para

que no prazo de QUINZE (15) DIAS, apresente DEFESA à

ação autuada sob n° 000527/2005 de REINTEGRAÇÃO DE
POSSE movida por PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A contra RICARDO COSTA, através da qual

a autora alega, em síntese, que por força do Contrato de Arren-

damento Mercantil n° 000001386739, a requerente deu ao re-

querido, em Arrendamento Mercantil, pelo prazo de 36 (TRIN-

TA E SEIS) meses, o seguinte bem: “MOTOCICLETA, marca/

modelo HONDA/CG 125 TITAN KS BAS, ano de fabr./mode-

lo 2003/2003, cor VERDE, chassi 9C2JC30103R236666, pla-

ca ALA-7990”. Ocorre que a partir da parcela e residual venci-

dos em 11/12/2004, deixou o requerido de pagar as contra-pres-

tações ajustasdas, vindo a autora constituí-lo em mora. Por esta

razão requereu a Reintegração de Posse do veículo. Deferida a

liminar o bem foi reintegrado na posse da autora, contudo o

oficial de justiça deixou de proceder a citação do requerido.

Assim requereu a citação por edital. ADVERTÊNCIA: De-

corrido o prazo supra citado, sem a apresentação de defesa,

presumir-se-ão como verdadeiros todos os fatos narrados pela

Londrina
Jaguapitã

Guaratuba
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parte promovente, decretando-se a sua completa revelia. Lon-
drina, 10 de abril de 2008. Eu, (a) (MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : MOURA & LOPES LTDA,
com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 311/2001 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra MOURA
& LOPES LTDA, instruída com as certidões de dívidas ativas
nº 02542377-1, 02542378-0,  em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requeri-
mento da Fazenda Pública Estadual é expedido o presente para
sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 3.281,19
(três  mil e duzentos reais e dezenove centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais
e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
gratuitamente e afixado no local de costume desta serventia, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos /07 maio /2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de  Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor :INPA INDÚSTRIA
ELETROMECANICA PARANÁ LTDA,   com o prazo de

30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 459/1999 de Execução Fiscal movi-
da pela Fazenda Publica do Estado do Paraná contra INPA IN-
DÚSTRIA ELETROMECANICA PARANÁ LT, instruída com
as certidões de dívidas ativas nº 02357209-5, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito de-
vedor, a requerimento da Fazenda Pública Estadual é expedido
o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 1.772,21 (hum mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte
hum centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos /7 MAIO /2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
           Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos executados: ADAU-
TO FERREIRA DE SANTANA E CIA LTDA, inscrito no CNPJ/
MF n.° 01.338.997/0001-57, ADAUTO FERREIRA, inscrito
no CPF/MF n.°476.732149-20 e ADELAIDE GOBETTE DE
SANTANA, inscrita no CPF/MF n.º 016.403.039-52, atualmente
em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
à executada acima nominada e qualificada, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 000186/
2002 movida pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA contra
ADAUTO FERREIRA DE SANTANA E CIA LTDA, ADAU-
TO FERREIRA e ADELAIDE GOBETTE DE SANTANA, onde
o(a) exeqüente cobra a importância de R$ 932,79 (Novecentos
e Trinta e Dois Reais e Setenta e Nove Centavos) (17/12/2001),
proveniente da(s) certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) n.º(s).
269.924-8, 269.925-6, 269.926-4, 269.927-2, 269.928-0,

269.929-9, 269.930-2, 269.931-0, 269.932-9, 269.933-7,
269.934-5 e 269.935-3, e estando os devedores em lugar igno-
rado, é o presente para CITÁ-LOS para, querendo, no PRAZO
LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito
reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem,
para a garantia da presente execução. Ficando também INTI-
MADOS, que após a efetivação da penhora, tem o prazo de 30
(TRINTA) DIAS para embargar a execução, sob pena de pros-
seguimento do feito, até final arrematação. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa na
forma da lei. Londrina, aos 06 de maio de 2008. Eu________
(Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz
digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada: SN CO-
MERCIO E IND. DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF n.º 00454179/0001-57, na pessoa de seus
representantes legais, Srs. Décio Aparecido dos Santos, inscri-
to no CPF/MF n.º 015.532.988-02 e Crystyane Neves, inscrita
no CPF/MF n.° 826.622.749-72, atualmente em lugar ignora-
do.

Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
à executada acima nominada e qualificada, que por este Juízo
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 000033/
2002 movida pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA contra SN
COMERCIO E IND. DE COSMETICOS E PERFUMARIA
LTDA, onde o(a) exeqüente cobra a importância de R$ 370,29
(Trezentos e Setenta Reais e Vinte e Nove Centavos) (17/12/
2001), proveniente da(s) certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s)
n.º(s). 257.615-4, 257.616-2, 257.617-0, 257.618-9, 257.619-
7, 257.620-0, 257.621-9, 257.622-7, 257.623-5, 257.624-3,
257.625-1, 257.626-0 e 257.627-8, e estando a devedora em
lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LA para, querendo, no
PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento
do débito reclamado, devidamente atualizado até a data de seu
efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos
bastem, para a garantia da presente execução. Ficando também
INTIMADA, que após a efetivação da penhora, tem o prazo de
30 (TRINTA) DIAS para embargar a execução, sob pena de
prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa
na forma da lei. Londrina, aos 06 de maio de 2008. Eu________
(Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz
digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
PAULO OLIVIO MARCELINO, brasileiro, operador de rede
de água, inscrito(a) no CPF/MF n.º 651.851.619-49, atualmen-
te em lugar ignorado.
Prazo: 30 (trinta) dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao(à) executado(a) acima nominado(a) e qualificado(a), que por
este Juízo processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
n.º 000408/2002 movida pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra PAULO OLIVIO MARCELINO, onde o(a) exeqüente
cobra a importância de R$ 249,21 (Duzentos e Quarenta e Nove
Reais e Vinte e Um Centavos) (13/12/2001), proveniente da(s)
certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) n.º(s). 258.713-0, 258.714-
8, 258.716-4, 258.717-2 e 258.719-9, e estando o(a) devedor(a)
em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO(A) para, que-
rendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o
pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomear
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quantos bastem, para a garantia da presente execução.
Ficando também INTIMADO(A), e seu respectivo CÔNJUGE,
se casado(a) for, que após a efetivação da penhora, têm o prazo
de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem a execução, sob pena
de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela imprensa
na forma da lei. Londrina, aos 06 de maio de 2008.
Eu,______________ (Edson José Brognoli) Titular da Primei-
ra Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) executado(a):
MARIA DE LOURDES MEDEIROS GUILET, brasileira, cos-

tureira, inscrita no CPF/MF n.º 869.188.189-53, atualmente em
lugar ignorado.
Prazo: 30 (trinta) dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
ao(à) executado(a) acima nominado(a) e qualificado(a), que por
este Juízo processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
n.º 000418/2002 movida pelo(a) MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA contra MARIA DE LOURDES MEDEIROS GUILET, onde
o(a) exeqüente cobra a importância de R$ 404,62 (Quatrocen-
tos e Quatro Reais e Sessenta e Dois Centavos) (13/12/2001),
proveniente da(s) certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) n.º(s).
255.758-3, 255.759-1, 255.760-5, 255.761-3 e 255.762-1, e
estando o(a) devedor(a) em lugar ignorado, é o presente para
CITÁ-LO(A) para, querendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CIN-
CO) DIAS, efetuar o pagamento do débito reclamado, devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem, para a garantia
da presente execução. Ficando também INTIMADO(A), e seu
respectivo CÔNJUGE, se casado(a) for, que após a efetivação
da penhora, têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embarga-
rem a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final
arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fó-
rum, e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos
06 de maio de 2008. Eu,______________ (Edson José Brog-
noli) Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

malle

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

A Doutora Carolina Delduque Sennes Basso, MMª. Juíza Subs-
tituta desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
L e i .
e.......................................................................t........................................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de
EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 28/2007, no valor de 2.061,94
(dois mil, sessenta e um reais e noventa e quatro centavos),
valor apurado na inicial, fls. 02. Propostos por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, contra LIZIANE
KRUPNITSKI TRANSPORTES. Será levado à praça o produ-
to da penhora feita ao executado SANDRA FARIA RAMOS,
conforme a seguir: Primeira Praça: Dia 18 de julho de 2008, às
14:00 horas, no átrio do Fórum local, por preço não inferior ao
da avaliação. Segunda Praça: Dia 28 de julho de 2008, às 14:00
horas, no mesmo local, pelo maior lanço, ressalvada a hipótese
de oferta vil, considerando para tal, lance não inferior a 65%
do valor da Avaliação. Bens: “01 (um) computador AMD SEM-
PROM 2300+, 1,58 GHz, 736 MB de RAM completo, com
leitor de DVD, Monitor AOC, Teclado Satélite, Mouse Óptico,
avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais); 01 (uma) Impressora
HP OFFICET 4355, com funções de Fax, Copiadora e Scanner,
avaliada em R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais); e 01 (uma)
televisão colorida, com controle remoto, marca Samsung, tela
plana, avaliada em R$ 900,00 (novecentos reais);  em um valor
total dos bens penhorados, R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos e
cinqüenta reais), valor apurado em 11 de Dezembro de 2007,
às fls. 16. Depósito:  Em mãos da executada, Sandra Faria Ra-
mos. Intimação: Caso o executado não seja encontrado, para
intimação pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça, fica intima-
do das designações supra, pelo presente edital. Não havendo
expediente forense nas datas encimadas, fica pré-fixado o pri-
meiro dia útil subsequente, para a realização do ato, no mesmo
horário e local. E para que chegue ao conhecimento do público
em geral, expediu-se o presente edital com prazo de 20 (vinte)
dias, que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 19 de maio de 2008. Eu,
_____________________________ Éderson Adriano Neves,
Escrevente Juramentado que o digitei e subscrevo.

Carolina Delduque Sennes Basso
Juíza Substituta

madaguaçu

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pelo Dr.
Marcelo Marcos Cardoso, MM. Juiz Substituto desta Comarca,
em data de 19/fevereiro/2008, a qual transitou em julgado em
24/março/2008, nos autos nº 289/2007, de INTERDIÇÃO, foi
decretada a interdição de AGINALDO MARCOS OLIVEIRA,
natural de Maringá – PR, nascido aos 02/fevereiro/1980, filho
de Ivo Marques de Oliveira e de Aginaldo Marcos Oliveira,
inscrito no CPF sob nº 011.031.429-84, sendo-lhe nomeado
curador o Sr. IVO MARQUES DE OLIVEIRA. A interdição é
por termo indeterminado e tem por finalidade reger a interdita-
da em todos os atos da vida civil. Mandaguaçu, 22 de abril de

2.008. Eu, _____________________ (Débora Fernanda Perio-
to), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

KETBI ASTIR JOSÉ
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pelo Dr.
Marcelo Marcos Cardoso, MM. Juiz Substituto desta Comarca,
em data de 19/fevereiro/2008, a qual transitou em julgado em
24/março/2008, nos autos nº 289/2007, de INTERDIÇÃO, foi
decretada a interdição de AGINALDO MARCOS OLIVEIRA,
natural de Maringá – PR, nascido aos 02/fevereiro/1980, filho
de Ivo Marques de Oliveira e de Aginaldo Marcos Oliveira,
inscrito no CPF sob nº 011.031.429-84, sendo-lhe nomeado
curador o Sr. IVO MARQUES DE OLIVEIRA. A interdição é
por termo indeterminado e tem por finalidade reger a interdita-
da em todos os atos da vida civil. Mandaguaçu, 22 de abril de
2.008. Eu, _____________________ (Débora Fernanda Perio-
to), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

KETBI ASTIR JOSÉ
 Juíza de Direito

marechalcandidoronndon

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA DE FAMÍLIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDRÉ LUIZ SCHWEIG
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Dra. Paôla Gonçalves Mancini, MM. Juíza Substituta da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, A. L. S., brasileiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório trami-
tam os Autos de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sob nº 137/
04, em que são partes, como requerente, E. A. S. S. e, requeri-
do, A. L. S., e sendo aí, INTIME-SE-O, para que, compareça
neste Juízo no dia 18 de junho de 2008, às 13:20 horas, para
audiência de tentativa de conciliação, acompanhado de advo-
gado, importando a sua ausência em confissão e revelia, CIEN-
TIFICANDO-O de que o prazo para contestar é de 15 (quinze)
dias, e fluirá da data retro aprazada, ciente de que, em não o
fazendo, se presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos arti-
culados pela autora.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de maio do
ano dois mil e oito. Eu,___________(Rosângela Schöne), Es-
crivã, que, digitei e subscrevo.

Paôla Gonçalves Mancini
Juíza Substituta

maringá

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANDRÉ LUIZ
EMERICH TAVARES - com o prazo de 20 dias – Processo

Crime nº 2007.3971-9.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná,
etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente “ANDRÉ LUIZ EMERICH TAVARES”,
vulgo “Andrezinho”, brasileiro, solteiro, desempregado, RG
7.075.842, nascido aos 23.10.1978, em Maringá-PR, filho de
Sergio Tavares e Alcione Emerich Moreira Tavares, ESTAN-
DO ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, no dia 30 DE JUNHO DE 2008,
ÀS 09:00 HORAS, para audiência admonitória do REGIME
ABERTO.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
13 de maio de 2008. Eu___________________ (Ney Massaki
Oyama) Auxiliar de Cartório o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
Escrivã – autorizada port. 01/97

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

J U S T I Ç A   G R A T U Í T A

Maringá

Mandaguaçu

Mallet
Marechal Cândido Rondon
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  EDITAL    DE  CI TAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 194/2008 de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR em
que é requerente: M.P, e requerido(a)(s): J.S. e C.C.F.,
referente(s) ao(s) menor(s) W.J.S.e J.P.F.S., filho(a)(s) de J.S.e
C.C.F., como consta dos autos que os genitores do(a)(s) menor(s)
W.J.S. e  J.P.F.S.  encontram-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para Citação de JOSÉ DOS SANTOS e
CÉLIA CRISTINA FERREIRA com o prazo de 30 (trinta)
dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 16 de Maio de 2008.
Eu_____________(Eloísa Marieli Bordin) Estagiário o digitei.
Eu_____________(Marjory Tavares) Escrivã Designada, o subs-
crevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

   EDITAL    DE  CI TAÇÃO
 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 550/2006 de PEDIDO DE GUARDA em que são requeren-
tes: H.S.e E.R.S., e requerido(a)(s): O JUÍZO,  referente(s) ao(s)
menor(s) J.E.S.L. filho(a)(s) de I.J.C.L. e V.S., como consta
dos autos que o genitor do(a) menor(s) J.E.S.L.,  encontram-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Cita-
ção de ILTON JONHY CUSTÓDIO DE LIMA com o prazo
de 30 (trinta) dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”
(10), oferecer(em) resposta(s) instruindo com documentos, re-
querendo logo a produção de novas provas que houver(em),
tudo nos termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do
CPC. E, para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância
no futuro não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL
DE CITAÇÃO, o qual se fará publicar no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes
em jornal de circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 16 de Maio de 2008.
Eu_____________(Eloísa Marieli Bordin) Estagiário o digitei.
Eu_____________(Marjory Tavares) Escrivã Designada, o subs-
crevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) REQUERIDO(S):
VALDEIR ALVES BEZERRA - COM O PRAZO DE

VINTE DIAS (20) DIAS.

Faz Saber a todos quantos o presente edital dele o conheci-
mento tiver, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 309/2006, de ABERTURA DE INVENTÁRIO
NA FORMA DE ARROLAMENTO SUMÁRIO.
Requerente: IRACILDA ALVES BEZERRA
Requerido: EDSON ALVES BEZERRA
Objeto: CITAÇÃO do(s) requerido(s): VALDEIR ALVES
BEZERRA, qualificação ignorada, residente em lugar incerto
e não sabido, filho de EDSON ALVES BEZERRA, que era
brasileiro, casado sob regime de separação de bens, profissio-
nal de serviços gerais, portador do R.G. nº. 1.858.458,  e CIC
nº. 151.752.279-04, residia na Rua João Marangoni nº. 1.044 –
Jardim Independência – Sarandi – PR, Que veio a falecer no
dia 07/09/2003, conforme certidão de óbito nº. 005258, lavra-
do em fls. 043, livro C/14 no Cartório de Registro Civil na
cidade de Sarandi - PR.  Através desta ação requer benefícios
da justiça gratuita, com amparo na Lei 1060/50, pelas dificul-
dades financeiras que os herdeiros vem atravessando, não dis-

pondo nenhum deles de condições financeiras para arcar com
as custas e demais despesas. Dá-se o valor da causa o valor de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Maringá 16 de Maio de 2008.
(a) Drª. Marlisa Dias Pinto - OAB/PR nº 12.203.

Ana Isabel Antunes Mazzotini
Juíza Titular

matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA  CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE CITAÇÃO DO SEGUNDO RÉU JOÃO PINTO
CAVALHEIRO, DO CONFRONTANTE CARLOS ROQUE DE
O. FRANCO NETO, E SUAS RESPECTIVAS CONJUGES SE
CASADOS FOREM E DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
SEUS HERDEIROS E/OU SUCESSORES, COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o segundo réu JOAO
PINTO CAVALHEIRO, do confrontante Carlos Roque de O.
Franco Neto, e suas respectivas cônjuges se casados forem e
dos eventuais interessados, seus herdeiros e/ou sucessores, e/
ou aquele em cujo nome porventura esteja transcrito o imóvel
usucapiendo, para todos os atos da ação de USUCAPIÃO au-
tuado sob n.º 001903/2005, proposta por EDGAR ROSSI em
face de JOSÉ CAVASSIN E JOÃO PINTO CAVALHEIRO
sobre o imóvel ao final descrito, para querendo, no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do pre-
sente edital, conteste a presente ação. “ADVERTINDO-OS
DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PAR-
TIR DO DECURSO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL,
SERÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285, PARTE FI-
NAL, DO C. P. C.)”. MINUTA DA INICIAL: EXCELEN-
TÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MATINHOS – PR. -
EDGAR ROSSI, brasileiro, do comércio, casado, residente na
Rod. PR 412, Km. 07, Pontal do Paraná, vem perante V. Exa.
apresentar pedido de USUCAPIÃO em face de JOSÉ CAVAS-
SIN, brasileiro, estado civil e profissão ignorados residente na
Av. Visconde de Guarapuava, n.º 4663, apto. 801, Curitiba-PR,
e JOÃO PINTO CAVALHEIRO, nacionalidade, estado civil,
profissão e endereço desconhecidos, pelas razões de fato e de
direito a seguir aduzidos: FATOS. - O Autor é legítimo possui-
dor de um imóvel situado no município de Pontal do Paraná:
“Um terreno com benfeitorias, lote (04) da quadra (1) da planta
BALNEÁRIO GRAJAÚ, Pontal do Paraná,– matriculado sob
n.º  13.865 (n.º de transcrição) do Registro de Imóveis de Para-
naguá – Demais descrições no referido registro”.O autor ad-
quiriu a posse do imóvel acima, descrito, e cumulando-se os
períodos de posse, o mesmo encontra-se na posse mansa e pa-
cífica, sem interrupção ou resistência desde, por mais de 15
anos. Vem, com fundamento no art. 1238 e seguintes do CC,
promover a presente. O segundo requerido é compromissário
comprador do lote. Ex positis, requer: a) A citação dos Reque-
ridos; b) citação, dos confrontantes; c) A condenação dos re-
queridos em custas e honorários, c) intimação do MP; f) seja
julgada procedente a pretensão do autor, para que lhes seja
outorgado o domínio em relação ao imóvel; NTPD. Pontal do
Paraná, 23 de junho de 2005. Daniel Gilberto Lemos  Pereira -
OAB/PR 25947. DESPACHO: “Defiro o pedido da fl. 92, para
o fim de determinar a expedição de edital para a citação do
confrontante Carlos Roque, com o prazo de 30 (trinta) dias e,
por economia, determino que no mesmo ato seja renovada a
citação do segundo requerido João Pinto, já que aquelas publi-
cação anexadas às fls. 61/63 não ocorreram com observância
do prazo previsto no artigo. 232, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil. Ao autor para que apresente minuta de peça inicial
e emenda no prazo de cinco (5) dias ( item 5. 4. 3. 1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná). Matinhos, 13 de julho de 2007 e DESPACHO: “ Anote-
se a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Cumpra-se o despacho de fl. 93.  ambos (as) Mariana
Gluszcynski Fowler Gusso – Juíza de Direito. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
28 de Abril de 2008. Leandro Ferreira do Nascimento – Funci-
onário Juramentado o digitei.
Eu,__________________________(AIRTON JOSE VEN-
DRUSCOLO), Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.

Airton José Vendruscolo
Titular de Serventia

Por Autorização da Portaria nº 002/99

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ABAIXO
NOMINADOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

(Artigos 8º e 27º da Lei 6.830/80).

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5295/2001
Autos nº 008540/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5295/01
Indicação Fiscal nº 3C0780060011001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5481/2001
Autos nº 008728/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5481/01
Indicação Fiscal nº 3D07801600180001

Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5280/2001
Autos nº 008525/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5280/01
Indicação Fiscal nº 3C07800500140001
Valor do débito: R$ 811,38, (Oitocentos e Onze Reais e Trinta
e Oito Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5413/2001
Autos nº 008658/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5413/01
Indicação Fiscal nº 3D07801300110001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5617/2001
Autos nº 008865/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5617/01
Indicação Fiscal nº 3D07802200220001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5478/2001
Autos nº 008725/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5478/01
Indicação Fiscal nº 3D07801600150001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5592/2001
Autos nº 008839/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5592/01
Indicação Fiscal nº 3D07802100150001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5423/2001
Autos nº 008668/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5423/01
Indicação Fiscal nº 3D07801400030001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5309/2001
Autos nº 008554/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5309/01
Indicação Fiscal nº 3C07800700060001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5294/2001
Autos nº 008539/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5294/01
Indicação Fiscal nº 3C0780060010001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5267/2001
Autos nº 008512/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5267/01
Indicação Fiscal nº 3C07800500010001
Valor do débito: R$ 684,77, (Seiscentos e Oitenta e Quatro
Reais e Setenta e Sete Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5420/2001
Autos nº 008665/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5420/01
Indicação Fiscal nº 3C07801300180001
Valor do débito: R$ 295,06, (Duzentos e Noventa e Cinco Re-
ais e Seis Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5319/2001
Autos nº 008564/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5319/01
Indicação Fiscal nº 3C07800700160001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5384/2001
Autos nº 008629/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5384/01
Indicação Fiscal nº 3C07801000190001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5351/2001
Autos nº 008596/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5351/01
Indicação Fiscal nº 3C07800900040001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5345/2001
Autos nº 008590/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5345/01
Indicação Fiscal nº 3C07800800240001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4254/2001
Autos nº 007503/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4254/01
Indicação Fiscal nº 1E0050820001000
Valor do débito: R$ 949,46, (Novecentos e Quarenta e Nove
Reais e Quarenta e Seis Centavos), atualizados em data
21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4282/2001
Autos nº 007531/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4282/01

Indicação Fiscal nº 1E00512600330001
Valor do débito: R$ 964,93, (Novecentos e Sessenta e Quatro
Reais e Noventa e Três Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4255/2001
Autos nº 007504/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4255/01
Indicação Fiscal nº 1E00508200020001
Valor do débito: R$ 919,48, (Novecentos e Dezenove Reais e
Quarenta e Oito Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4271/2001
Autos nº 007520/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4271/01
Indicação Fiscal nº 1E00512600220001
Valor do débito: R$ 883,67, (Oitocentos e Oitenta e Três Reais
e Sessenta e Sete Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ARNOLDO WESCHER e DA 4867/2005
Autos nº 011669/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4867/05
Indicação Fiscal nº 1C00300100020007
Valor do débito: R$ 3.052,99, (Três Mil e Cinquenta e Dois
Reais e Noventa e Nove Centavos), atualizados em data
08.06.05.

EXECUTADO: LUIZ CARLOS MENDES e DA 1957/2006
Autos nº 001957/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 1957/06
Indicação Fiscal nº 1E01400A00120001
Valor do débito: R$ 304,43, (Trezentos e Quatro Reais e Qua-
renta e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: JOSE NEWTON R. ROMEIRO E SUA MU-
LHER e DA 6331/2006
Autos nº 004293/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 6331/06
Indicação Fiscal nº 3D044B02400330001
Valor do débito: R$ 225,88, (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e
Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: ANA MARIA DE OLIVEIRA e DA 6026/2006
Autos nº 004169/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 6026/06
Indicação Fiscal nº 3D07301200120001
Valor do débito: R$ 253,49, (Duzentos e Cinquenta e Três Re-
ais e Quarenta e Nove Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: MARIA LIDIA NEHLS BUENO e DA 5159/
2001
Autos nº 008404/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5159/01
Indicação Fiscal nº 3D05401500060001
Valor do débito: R$ 276,69, (Duzentos e Setenta e Seis Reais e
Sessenta e Nove Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5285/2001
Autos nº 008530/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5285/01
Indicação Fiscal nº 3C078006000100001
Valor do débito: R$ 731,08, (Setecentos e Trinta e Um Reais e
Oito Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5425/2001
Autos nº 008670/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5425/01
Indicação Fiscal nº 3D07801400060001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5376/2001
Autos nº 008621/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5376/01
Indicação Fiscal nº 3C07801000110001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5325/2001
Autos nº 008570/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5325/01
Indicação Fiscal nº 3C07800800040001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5274/2001
Autos nº 008519/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5274/01
Indicação Fiscal nº 3C07800500080001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5276/2001
Autos nº 008521/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5274/01
Indicação Fiscal nº 3C07800500100001
Valor do débito: R$ 834,00, (Oitocentos e Trinta e Quatro Re-
ais), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5349/2001
Autos nº 008594/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5349/01
Indicação Fiscal nº 3C07800900020001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5607/2001
Autos nº 008855/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5607/01
Indicação Fiscal nº 3D07802200120001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

Matinhos
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EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5536/2001
Autos nº 008783/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5536/01
Indicação Fiscal nº 3D07801900030001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5587/2001
Autos nº 008834/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5587/01
Indicação Fiscal nº 3D07802100100001
Valor do débito: R$ 276,59, (Duzentos e Setenta e Seis Reais e
Cinquenta e Nove Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5315/2001
Autos nº 008560/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5315/01
Indicação Fiscal nº 3C07800700120001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5289/2001
Autos nº 008534/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5289/01
Indicação Fiscal nº 3C07800600050001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5379/2001
Autos nº 008624/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5379/01
Indicação Fiscal nº 3C07801000140001
Valor do débito: R$ 731,08, (Setecentos e Trinta e Um Reais e
Oito Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5409/2001
Autos nº 008654/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5409/01
Indicação Fiscal nº 3D07801300070001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5372/2001
Autos nº 008617/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5372/01
Indicação Fiscal nº 3C07801000070001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5348/2001
Autos nº 008593/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5348/01
Indicação Fiscal nº 3C07800900010001
Valor do débito: R$ 684,77, (Seiscentos e Oitenta e Quatro
Reais e Setenta e Sete Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5330/2001
Autos nº 008575/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5330/01
Indicação Fiscal nº 3C07800800090001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5327/2001
Autos nº 008572/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5327/01
Indicação Fiscal nº 3C07800800060001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5389/2001
Autos nº 008634/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5389/01
Indicação Fiscal nº 3C07801000240001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5610/2001
Autos nº 008858/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5610/01
Indicação Fiscal nº 3D07802200150001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5279/2001
Autos nº 008524/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5279/01
Indicação Fiscal nº 3C07800500130001
Valor do débito: R$ 813,83, (Oitocentos e Treze Reais e Oiten-
ta e Três Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5486/2001
Autos nº 008733/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5486/01
Indicação Fiscal nº 3D07801600230001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5288/2001
Autos nº 008533/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5288/01
Indicação Fiscal nº 3C07800600040001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5298/2001
Autos nº 008543/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5298/01
Indicação Fiscal nº 3C07800600140001
Valor do débito: R$ 849,70, (Oitocentos e Quarenta e Nove
Reais e Setenta Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5342/2001
Autos nº 008587/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5342/01
Indicação Fiscal nº 3C07800800210001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5480/2001
Autos nº 008727/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5480/01
Indicação Fiscal nº 3D07801600170001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5615/2001
Autos nº 008863/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5615/01
Indicação Fiscal nº 3D0780220020001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5455/2001
Autos nº 008700/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5455/01
Indicação Fiscal nº 3D0780150010001
Valor do débito: R$ 276,59, (Duzentos e Setenta e Seis Reais e
Cinquenta e Nove Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5414/2001
Autos nº 008659/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5414/01
Indicação Fiscal nº 3D0780130012001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5614/2001
Autos nº 008862/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5614/01
Indicação Fiscal nº 3D07802200190001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5417/2001
Autos nº 008662/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5417/01
Indicação Fiscal nº 3D07801300150001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5334/2001
Autos nº 008579/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5334/01
Indicação Fiscal nº 3C07800800130001
Valor do débito: R$ 684,77, (Seiscentos e Oitenta e Quatro
Reais e Setenta e Sete Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5394/2001
Autos nº 008639/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5394/01
Indicação Fiscal nº 3C07801100030001
Valor do débito: R$ 804,68, (Oitocentos e Quatro Reais e Ses-
senta e Oito Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5582/2001
Autos nº 008829/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5582/01
Indicação Fiscal nº 3D07802100050001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5381/2001
Autos nº 008626/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5381/01
Indicação Fiscal nº 3C07801000160001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5380/2001
Autos nº 008625/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5380/01
Indicação Fiscal nº 3C07801000150001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5485/2001
Autos nº 008732/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5485/01
Indicação Fiscal nº 3D07801600220001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: FELINTO JORGE EISEMBAL ESPOLIO e DA
3052/01
Autos nº 006305/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3052/01
Indicação Fiscal nº 1E00508600060001
Valor do débito: R$ 964,93, (Novecentos e Sessenta e Quatro
Reais e Noventa e Três Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: IVAN SZAMBUCA e DA 5445/2006
Autos nº 003412/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5445/06
Indicação Fiscal nº 3D04302300110001
Valor do débito: R$ 326,95, (Trezentos e Vinte e Seis Reais e
Noventa e Cinco Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5626/2001
Autos nº 008874/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5626/01
Indicação Fiscal nº 3D07802400010001
Valor do débito: R$ 287,17, (Duzentos e Oitenta e Sete Reais e
Dezessete Centavos), atualizados em data 20.11.01.

 EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5411/2001
Autos nº 008656/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5411/01
Indicação Fiscal nº 3D07801300090001
Valor do débito: R$ 295,06, (Duzentos e Noventa e Cinco Re-
ais e Seis Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5347/2001
Autos nº 008592/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5347/01
Indicação Fiscal nº 3c07800800260001
Valor do débito: R$ 684,77, (Seiscentos e Oitenta e Quatro
Reais e Setenta e Sete Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5387/2001
Autos nº 008632/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5387/01
Indicação Fiscal nº 3C07801000220001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5337/2001
Autos nº 008582/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5337/01
Indicação Fiscal nº 3C07800800160001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5424/2001
Autos nº 008669/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5424/01
Indicação Fiscal nº 3D07801400040001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5583/2001
Autos nº 008830/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5583/01
Indicação Fiscal nº 3D07802100060001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5595/2001
Autos nº 008842/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5595/01
Indicação Fiscal nº 3D07802100180001
Valor do débito: R$ 295,06, (Duzentos e Noventa e Cinco Re-
ais e Seis Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5310/2001
Autos nº 008555/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5310/01
Indicação Fiscal nº 3C07800700070001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5343/2001
Autos nº 008588/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5343/01
Indicação Fiscal nº 3C07800800220001
Valor do débito: R$ 674,90, (Seiscentos e Setenta e Quatro
Reais e Noventa Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5589/2001
Autos nº 008836/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5589/01
Indicação Fiscal nº 3D07802100120001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4280/2001
Autos nº 007529/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4280/01
Indicação Fiscal nº 1E00512600310001
Valor do débito: R$ 980,00, (Novecentos e Oitenta Reais),
atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4277/2001
Autos nº 007526/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4277/01
Indicação Fiscal nº 1E00512600280001
Valor do débito: R$ 941,73, (Novecentos e Quarenta e Um Reais
e Setenta e Três Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4268/2001
Autos nº 007517/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4268/01
Indicação Fiscal nº 1E00512600190001
Valor do débito: R$ 883,67, (Oitocentos e Oitenta e Três Reais
e Sessenta e Sete Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4216/2001
Autos nº 007466/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4216/01
Indicação Fiscal nº 1E00509700060001
Valor do débito: R$ 847,82, (Oitocentos e Quarenta e Sete Reais
e Oitenta e Dois Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4274/2001
Autos nº 007523/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4274/01
Indicação Fiscal nº 1E00512600250001
Valor do débito: R$ 941,73, (Novecentos e Quarenta e Um Reais
e Setenta e Três Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4275/2001
Autos nº 007524/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4275/01
Indicação Fiscal nº 1E00512600260001
Valor do débito: R$ 941,73, (Novecentos e Quarenta e Um Reais
e Setenta e Três Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4281/2001

Autos nº 007530/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4281/01
Indicação Fiscal nº 1E00512600320001
Valor do débito: R$ 964,93, (Novecentos e Sessenta e Quatro
Reais e Noventa e Três Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4265/2001
Autos nº 007514/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4265/01
Indicação Fiscal nº 1E0050710005001
Valor do débito: R$ 816,92, (Oitocentos e Dezesseis Reais e
Noventa e Dois Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: ITALO CONTI e DA 4278/2001
Autos nº 007527/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4278/01
Indicação Fiscal nº 1E00512600290001
Valor do débito: R$ 941,73, (Novecentos e Quarenta e Um Reais
e Setenta e Três Centavos), atualizados em data 21.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5488/2001
Autos nº 008735/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5488/01
Indicação Fiscal nº 3D07801600250001
Valor do débito: R$ 272,64, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5312/2001
Autos nº 008557/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5312/01
Indicação Fiscal nº 3C07800700090001
Valor do débito: R$ 731,08, (Setecentos e Trinta e Um Reais e
Oito Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: MARIO DE MARI SC LTDA e DA 5282/2001
Autos nº 008527/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5282/01
Indicação Fiscal nº 3C07800500160001
Valor do débito: R$ 804,75, (Oitocentos e Quatro Reais e Se-
tenta e Cinco Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009723/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11773/06/01
Indicação Fiscal nº 2F12200300160001
Valor do débito: R$ 163,63, (Cento e Sessenta e Três Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009724/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11774/06
Indicação Fiscal nº 2F12200300170001
Valor do débito: R$ 163,63, (Cento e Sessenta e Três Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009725/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11775/06
Indicação Fiscal nº 2F12200300180001
Valor do débito: R$ 163,63, (Cento e Sessenta e Três Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009721/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11771/06
Indicação Fiscal nº 2F12200300090001
Valor do débito: R$ 151,82, (Cento e Cinquenta e Um Reais e
Oitenta e Dois Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009720/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11770/06
Indicação Fiscal nº 2F12200300080001
Valor do débito: R$ 140,69, (Cento e Quarenta Reais e Sessen-
ta e Nove Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009719/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11769/06
Indicação Fiscal nº 2F12200300070001
Valor do débito: R$ 140,69, (Cento e Quarenta Reais e Sessen-
ta e Nove Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009718/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11768/06
Indicação Fiscal nº 2F12200300060001
Valor do débito: R$ 140,69, (Cento e Quarenta Reais e Sessen-
ta e Nove Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009746/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11796/06
Indicação Fiscal nº 2F12200600070001
Valor do débito: R$ 164,32, (Cento e Sessenta e Quatro Reais
e Trinta e Dois Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: TANIA MARIA SIMÕES
Autos nº 006725/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8066/06
Indicação Fiscal nº 2D005A.T02350001
Valor do débito: R$ 1.574,75, (Um Mil, Quinhentos e Setenta e
Quatro Reais e Setenta e Cinco Centavos), atualizados em data
07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009739/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11789/06
Indicação Fiscal nº 2F1220020010 0001
Valor do débito: R$ 115,64, (Cento e Quinze Reais e Sessenta e
Quatro Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
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Autos nº 009738/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11788/06
Indicação Fiscal nº 2F1220050006 0001
Valor do débito: R$ 119,11, (Cento e Dezenove Reais e Onze
Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009736/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11786/06
Indicação Fiscal nº 2F1220040006 0001
Valor do débito: R$ 527,04, (Quinhentos e Vinte e Sete Reais e
Quatro Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009735/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11785/06
Indicação Fiscal nº 2F1220040005 0001
Valor do débito: R$ 477,29, (Quatrocentos e Setenta e Sete
Reais e Vinte e Nove Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009734/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11784/06
Indicação Fiscal nº 2F1220040004 0001
Valor do débito: R$ 527,04, (Quinhentos e Vinte e Sete Reais e
Quatro Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009733/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11783/06
Indicação Fiscal nº 2F1220040003 0001
Valor do débito: R$ 611,83, (Seiscentos e Onze Reais e Oitenta
e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009732/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11782/06
Indicação Fiscal nº 2F1220040002 0001
Valor do débito: R$ 21,16, (Vinte e Um Reais e Dezesseis Cen-
tavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009731/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11781/06
Indicação Fiscal nº 2F1220040001 0001
Valor do débito: R$ 611,83, (Seiscentos e Onze Reais e Oitenta
e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009730/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11780/06
Indicação Fiscal nº 2F1220030024 0001
Valor do débito: R$ 147,63, (Cento e Quarenta e Sete Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009729/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11779/06
Indicação Fiscal nº 2F1220030023 0001
Valor do débito: R$ 147,63, (Cento e Quarenta e Sete Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009728/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11778/06
Indicação Fiscal nº 2F1220030021 0001
Valor do débito: R$ 219,22, (Duzentos e Dezenove Reais e Vin-
te e Dois Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009727/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11777/06
Indicação Fiscal nº 2F1220030020 0001
Valor do débito: R$ 163,63, (Cento e Sessenta e Três Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009726/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11776/06
Indicação Fiscal nº 2F1220030019 0001
Valor do débito: R$ 163,63, (Cento e Sessenta e Três Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009713/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11763/06
Indicação Fiscal nº 2F1220030001 0001
Valor do débito: R$ 586,40, (Quinhentos e Oitenta e Seis Reais
e Quarenta Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009712/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11762/06
Indicação Fiscal nº 2F1220007 0001
Valor do débito: R$ 602,50, (Seiscentos e Dois Reais e Cin-
quenta Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009711/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11761/06
Indicação Fiscal nº 2F1220020004 0001
Valor do débito: R$ 527,04, (Quinhentos e Vinte e Sete Reais e
Quatro Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009710/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11760/06
Indicação Fiscal nº 2F1220020003 0001
Valor do débito: R$ 519,04, (Quinhentos e Dezenove Reais e
Quatro Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.

Autos nº 009709/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11759/06
Indicação Fiscal nº 2F1220020002 0001
Valor do débito: R$ 519,04, (Quinhentos e Dezenove Reais e
Quatro Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009708/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11758/06
Indicação Fiscal nº 2F1220010004 0001
Valor do débito: R$ 730,53, (Setecentos e Trinta Reais e Cin-
quenta e Três Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: LEONIDAS TERENCIO SOUZA E S/M e DA
4925/2001
Autos nº 008170/2001 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4925/01
Indicação Fiscal nº 3C03600H00060001 0001
Valor do débito: R$ 111,33, (Cento e Onze Reais e Trinta e
Três Centavos), atualizados em data 20.11.01.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009740/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11790/06
Indicação Fiscal nº 2F12200500160001 0001
Valor do débito: R$ 1.007,56, (Um Mil e Sete Reais e Cinquen-
ta e Seis Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009741/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11791/06
Indicação Fiscal nº 2F1220060001 0001
Valor do débito: R$ 859,16, (Oitocentos e Cinquenta e Nove
Reais e Dezesseis Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009742/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11792/06
Indicação Fiscal nº 2F1220060002 0001
Valor do débito: R$ 164,32, (Cento e Sessenta e Quatro Reais
e Trinta e Dois Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009744/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11794/06
Indicação Fiscal nº 2F1220060004 0001
Valor do débito: R$ 164,32, (Cento e Sessenta e Quatro Reais
e Trinta e Dois Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009743/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11793/06
Indicação Fiscal nº 2F1220060003 0001
Valor do débito: R$ 164,32, (Cento e Sessenta e Quatro Reais
e Trinta e Dois Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXECUTADO: BANHOMAR LTDA.
Autos nº 009745/2006 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11795/06
Indicação Fiscal nº 2F1220060006 0001
Valor do débito: R$ 164,32, (Cento e Sessenta e Quatro Reais
e Trinta e Dois Centavos), atualizados em data 07.02.06.

EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS – PR.

OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados acima nominados, para
que no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento da
importância supracitada, acrescida das cominações legais, ou
no mesmo prazo, nomear bens à penhora. Efetivada a citação e
verificando que o devedor não pagou o débito e nem fez a no-
meação, proceda à PENHORA em bens suficientes para garan-
tia da execução. Se não encontrar o devedor, proceda o AR-
RESTO  em bens suficientes para garantia do principal e aces-
sórios, na conformidade  do artigo 653, do Código de processo
Civil. Cumpridas as determinações acima INTIME-SE o deve-
dor e seu cônjuge, se casado for, para embargar a execução no
prazo de 30 (trinta) dias. Se a penhora recair sobre bens imó-
veis intime-se o cônjuge do devedor, bem como, o Cartório de
Registro de Imóveis competente para a devida inscrição.
PRAZO DO EDITAL: 30 ( TRINTA) DIAS.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos quatorze ( 14 ) dias do mês  de maio do ano de
dois mil e oito. Eu, ________________ (EDUARDO DA SIL-
VA), Funcionário Juramentado , o fiz digitar e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ABAIXO
NOMINADOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

(Artigos 8º e 27º da Lei 6.830/80).

EXECUTADO: LIDIO OCTAVIO FANTINADO e DA 8828/
2004
Autos nº 005665/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8828/04
Indicação Fiscal nº 02020610054000101
Valor do débito: R$ 89,42, (Oitenta e Nove Reais e Quarenta e
Dois Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: MAURO SERGIO SIQUEIRA e DA 11496/03
Autos nº 003752/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11496/03
Indicação Fiscal nº 010201603460130101

Valor do débito: R$ 237,16, (Duzentos e Trinta e Sete Reais e
Dezesseis Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: LEMAC S/A - INDUSTRIA HELIOGRAFICA
e DA 17235/2003
Autos nº 008208/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 17235/03
Indicação Fiscal nº 040102002150010101
Valor do débito: R$ 256,82, (Duzentos e Cinquenta e Seis Re-
ais e Oitenta e Dois Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: NELSON PEDRO VIEIRA e DA 9882/2004
Autos nº 008512/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9882/04
Indicação Fiscal nº 020405300270010101
Valor do débito: R$ 125,05, (Cento e Vinte e Cinco Reais e
Cinco Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: HONORINO ANDREGUETTO e DA 16377/
2003
Autos nº 007462/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 16377/03
Indicação Fiscal nº 050104802880010101
Valor do débito: R$ 672,62, (Seiscentos e Setenta e Dois Reais
e Sessenta e Dois Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: MARCELO DOS SANTOS MACHADO e DA
9276/2004
Autos nº 007986/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9276/04
Indicação Fiscal nº 040207701260030101
Valor do débito: R$ 147,79, (Cento e Quarenta e Sete Reais e
Setenta e Nove Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LEMAC S/A-INDUSTR HELIOGRAFICA e
DA 8772/2004
Autos nº 007857/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8772/04
Indicação Fiscal nº 040102002150010101
Valor do débito: R$ 462,61, (Quatrocentos e Sessenta e Dois
Reais e Sessenta e Um Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LEMAC S/A-INDUSTR HELIOGRAFICA e
DA 10912/2003
Autos nº 003195/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10912/03
Indicação Fiscal nº 040102002840010101
Valor do débito: R$ 304,21, (Trezentos e Quatro Reais e Vinte
e Um Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: LEMAC S/A INDUSTR HELIOGRAFICA e
DA 5187/03
Autos nº 014745/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5187/03
Indicação Fiscal nº 040102002840010101
Valor do débito: R$ 254,77, (Duzentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Setenta e Sete Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: HERMES INACIO MULLER e DA 16359/2003
Autos nº 007446/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 16359/03
Indicação Fiscal nº 020203705130010101
Valor do débito: R$ 231,80, (Duzentos e Trinta e Um Reais e
Oitenta Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: RENATO WASTHNER DE LIMA e DA 10425/
2004
Autos nº 009260/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10425/04
Indicação Fiscal nº 030104201620060101
Valor do débito: R$ 764,05, (Setecentos e Sessenta e Quatro
Reais e Cinco Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LEMAC S/A-INDUSTR HELIOGRAFICA e
DA 8771/2004
Autos nº 007856/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8771/04
Indicação Fiscal nº 040102002300010101
Valor do débito: R$ 462,61, (Quatrocentos e Sessenta e Dois
Reais e Sessenta e Um Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LEMAC S/A-INDUSTRIA HELIOGRAFICA
e DA 8773/2004
Autos nº 007858/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8773/04
Indicação Fiscal nº 040102002840010101
Valor do débito: R$ 408,53, (Quatrocentos e Oito Reais e Cin-
quenta e Três Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LEMAC S/A-INDUSTR HELIOGRAFICA e
DA 10910/2003
Autos nº 003193/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10910/03
Indicação Fiscal nº 04010215001011
Valor do débito: R$ 392,26, (Trezentos e Noventa e Dois Reais
e Vinte e Seis Centavos), atualizados em data 16.09.04.

EXECUTADO: LEMAC S/A-INDUSTR HELIOGRAFICA e
DA 10911/2003
Autos nº 003194/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10911/03
Indicação Fiscal nº 040102002300010101
Valor do débito: R$ 392,26, (Trezentos e Noventa e Dois Reais
e Vinte e Seis Centavos), atualizados em data 16.09.04.

EXECUTADO: VANDA MARGARIDA MYSCSAK SASS e
DA 11214/2004
Autos nº 009864/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11214/04
Indicação Fiscal nº 020102301210010101
Valor do débito: R$ 882,20, (Oitocentos e Oitenta e Dois Reais
e Vinte Centavos), atualizados em data 09.12.04.

 EXECUTADO: MARCIO CESAR MELECH e DA 9298/2004
Autos nº 007967/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9298/04
Indicação Fiscal nº 030111101320050101
Valor do débito: R$ 541,93, (Quinhentos e Quarenta e Um Reais
e Noventa e Três Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LEVIR WILLE e DA 8824/2004
Autos nº 005669/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8824/04
Indicação Fiscal nº 0202057051 00010101
Valor do débito: R$ 268,24, (Duzentos e Sessenta e Oito Reais
e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3048/2003
Autos nº 012750/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3048/03
Indicação Fiscal nº 00501085024 00010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3040/2003
Autos nº 012742/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3040/03
Indicação Fiscal nº 05010860225 00010101
Valor do débito: R$ 576,99, (Quinhentos e Setenta e Seis Reais
e Noventa e Nove Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3041/2003
Autos nº 012743/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3041/03
Indicação Fiscal nº 05010860240 00010101
Valor do débito: R$ 576,99, (Quinhentos e Setenta e Seis Reais
e Noventa e Nove Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3042/2003
Autos nº 012744/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3042/03
Indicação Fiscal nº 05010850135 00010101
Valor do débito: R$ 524,54, (Quinhentos e Vinte e Quatro Re-
ais e Cinquenta e Quatro Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3062/03
Autos nº 012764/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3062/03
Indicação Fiscal nº 05010820345 00010101
Valor do débito: R$ 524,54, (Quinhentos e Vinte e Quatro Re-
ais e Cinquenta e Quatro Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8409/2003
Autos nº 000941/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8409/03
Indicação Fiscal nº 05010850135 00010101
Valor do débito: R$ 554,65, (Quinhentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Sessenta e Cinco Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: AMERICO IVANKIW e DA 13208/03
Autos nº 005035/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 13208/03
Indicação Fiscal nº 050300600760020101
Valor do débito: R$ 98,07, (Noventa e Oito Reais e Sete Centa-
vos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: JUARES SAMUEL HECKE e DA 10798/2003
Autos nº 003086/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10798/03
Indicação Fiscal nº 030208000400020101
Valor do débito: R$ 144,10, (Cento e Quarenta e Quatro Reais
e Dez Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: LEO TERNER e DA 10923/2003
Autos nº 003213/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10923/03
Indicação Fiscal nº 0302088004000101
Valor do débito: R$ 139,98, (Cento e Trinta e Nove Reais e
Noventa e Oito Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: MARTHA REMUSZCA e DA 11455/03
Autos nº 003713/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11455/03
Indicação Fiscal nº 030204303250040101
Valor do débito: R$ 140,21, (Cento e Quarenta Reais e Vinte e
Um Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: ESPÓLIO DE RAFAEL GUARINELLO e DA
9686/2003
Autos nº 002087/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9686/03
Indicação Fiscal nº 03020280137001010130204303250040101
Valor do débito: R$ 733,70, (Setecentos e Trinta e Três Reais e
Setenta Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: WALTER PAST e DA 11613/2004
Autos nº 000536/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11613/04
Indicação Fiscal nº 030207202450010101
Valor do débito: R$ 630,87, (Seiscentos e Trinta Reais e Oiten-
ta e Sete Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: EUGENIO ARSENIO WEBER e DA 4191/03
Autos nº 013866/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4191/03
Indicação Fiscal nº 050302402790010102
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Valor do débito: R$ 1.221,04, (Um Mil, Duzentos e Vinte e Um
Reais e Quatro Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: LOURIVAL DE SIQUEIRA e DA 8875/2004
Autos nº 005621/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8875/04
Indicação Fiscal nº 040214400840010101
Valor do débito: R$ 313,25, (Trezentos e Treze Reais e Vinte e
Cinco Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LOURIVAL DE SIQUEIRA e DA 8875/2004
Autos nº 005621/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8875/04
Indicação Fiscal nº 040214400840010101
Valor do débito: R$ 313,25, (Trezentos e Treze Reais e Vinte e
Cinco Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: SILVIO FIROMEU GASPARIN e DA 10824/
2004
Autos nº 009632/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10824/04
Indicação Fiscal nº 040209503570010101
Valor do débito: R$ 46,99, (Quarenta e Seis Reais e Noventa e
Nove Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3058/03
Autos nº 012760/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3058/03
Indicação Fiscal nº 050108200660010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14560/2003
Autos nº 005774/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14560/03
Indicação Fiscal nº 0501083005740010101
Valor do débito: R$ 354,24, (Trezentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14561/2003
Autos nº 005775/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14561/03
Indicação Fiscal nº 050108300660010101
Valor do débito: R$ 354,24, (Trezentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8430/2003
Autos nº 000962/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8430/03
Indicação Fiscal nº 050108203600010101
Valor do débito: R$ 686,16, (Seiscentos e Oitenta e Seis Reais
e Dezesseis Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14545/2003
Autos nº 005759/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14545/03
Indicação Fiscal nº 050108601560010101
Valor do débito: R$ 377,86, (Trezentos e Setenta e Sete Reais e
Oitenta e Seis Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14546/2003
Autos nº 005760/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14546/03
Indicação Fiscal nº 050108601680010101
Valor do débito: R$ 377,86, (Trezentos e Setenta e Sete Reais e
Oitenta e Seis Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3098/03
Autos nº 012799/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3098/03
Indicação Fiscal nº 050108703280010101
Valor do débito: R$ 524,54, (Quinhentos e Vinte e Quatro Re-
ais e Cinquenta e Quatro Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3036/2003
Autos nº 012738/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3036/03
Indicação Fiscal nº 050108601440010101
Valor do débito: R$ 417,98, (Quatrocentos e Dezessete Reais e
Noventa e Oito Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3037/2003
Autos nº 012739/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3037/03
Indicação Fiscal nº 050108601560010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3038/2003
Autos nº 012740/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3038/03
Indicação Fiscal nº 050108601680010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8434/2003
Autos nº 000964/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8434/03
Indicação Fiscal nº 050105400420010101
Valor do débito: R$ 512,33, (Quinhentos e Doze Reais e Trinta

e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8468/2003
Autos nº 000997/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8468/03
Indicação Fiscal nº 050103300450010101
Valor do débito: R$ 983,50, (Novecentos e Oitenta e Três Re-
ais e Cinquenta Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: TURISPRAIA - INCORP. E EMPREEND.
IMOBILIARIOS LTDA e DA 11155/2004
Autos nº 009918/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11155/04
Indicação Fiscal nº 040102400500010101
Valor do débito: R$ 87,12, (Oitenta e Sete Reais e Doze Centa-
vos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3101/03
Autos nº 012802/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3101/03
Indicação Fiscal nº 0501033004500010101
Valor do débito: R$ 1.180,19, (Um Mil, Cento e Oitenta Reais
e Dezenove Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8412/2003
Autos nº 000944/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8412/03
Indicação Fiscal nº 050108502040010101
Valor do débito: R$ 443,71, (Quatrocentos e Quarenta e Três
Reais e Setenta e Um Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8411/2003
Autos nº 000943/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8411/03
Indicação Fiscal nº 050108501920010101
Valor do débito: R$ 443,71, (Quatrocentos e Quarenta e Três
Reais e Setenta e Um Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8410/2003
Autos nº 000942/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8410/03
Indicação Fiscal nº 050108501500010101
Valor do débito: R$ 686,16, (Seiscentos e Oitenta e Seis Reais
e Dezesseis Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: WALDEMIRO MIARA e DA 12883/03
Autos nº 004740/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 12883/03
Indicação Fiscal nº 030208003050010103
Valor do débito: R$ 692,74, (Seiscentos e Noventa e Dois Re-
ais e Setenta e Quatro Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: OTACÍLIO DA SILVA e DA 10146/2004
Autos nº 008625/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10146/04
Indicação Fiscal nº 040204303040030101
Valor do débito: R$ 528,46, (Quinhentos e Vinte e Oito Reais e
Quarenta e Seis Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: ADAIR FILOMENA PINTO MACAROFF e
DA 2624/2004
Autos nº 001608/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 2624/04
Indicação Fiscal nº 020202203260010101
Valor do débito: R$ 255,35, (Duzentos e Cinquenta e Cinco
Reais e Trinta e Cinco Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: NELSON VIEIRA DE CARVALHO e DA
11668/03
Autos nº 003913/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11668/03
Indicação Fiscal nº 020103500940010101
Valor do débito: R$ 341,48, (Trezentos e Quarenta e Um Reais
e Quarenta e Oito Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: JOVELINA ARMSTRONG SANTI e DA 8626/
2004
Autos nº 007721/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8626/04
Indicação Fiscal nº 050326001790010101
Valor do débito: R$ 188,60, (Cento e Oitenta e Oito Reais e
Sessenta Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: ADAIR FILOMENA PINTO MACAROFF e
DA 2623/2004
Autos nº 001609/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 2623/04
Indicação Fiscal nº 020202203700010101
Valor do débito: R$ 272,04, (Duzentos e Setenta e Dois Reais e
Quatro Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: JOAO OLIVIR GABARDO e DA 8194/2004
Autos nº 006723/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8194/04
Indicação Fiscal nº 010102502500150101
Valor do débito: R$ 65,53, (Sessenta e Cinco Reais e Cinquen-
ta e Três Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: CIANORTE CIA DE ARM GERAIS N PR e
DA 14430/03
Autos nº 005646/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14430/03
Indicação Fiscal nº 030300802390010101
Valor do débito: NCz$ 632,00, (Seiscentos e Trinta e Dois Cru-
zados Novos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: EMPREENDIMENTOS IMOB. PARAISO e

DA 6445/2004
Autos nº 005780/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 6445/04
Indicação Fiscal nº 020305902700010101
Valor do débito: R$ 85,41, (Oitenta e Cinco Reais e Quarenta
e Um Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: CARLOS ANTONIO SCHUMANN e DA
14305/03
Autos nº 005533/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14305/03
Indicação Fiscal nº 040200500790010101
Valor do débito: , (Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais e
Noventa e Seis Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A e
DA 7873/2004
Autos nº 007031/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7873/04
Indicação Fiscal nº 050105801020010101
Valor do débito: R$ 672,87, (Seiscentos e Setenta e Dois Reais
e Oitenta e Sete Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LUIZ CARLOS IURK e DA 8959/2004
Autos nº 005532/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8959/04
Indicação Fiscal nº 220501502650010101
Valor do débito: R$ 260,36, (Duzentos e Sessenta Reais e Trin-
ta e Seis Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: NIVA SALGADO DE OLIVEIRA e DA 1477/
2003
Autos nº 006173/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 1477/03
Indicação Fiscal nº 050313802250010101
Valor do débito: R$ 264,88, (Duzentos e Sessenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 15.09.03.

EXECUTADO: CONSTRUTORA ISFER LTDA e DA 15010/
03
Autos nº 006226/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 15010/03
Indicação Fiscal nº 050107303100010101
Valor do débito: R$ 580,56, (Quinhentos e Oitenta Reais e Cin-
quenta e Seis Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: LUIZ CARLOS NOVELINI e DA 8970/2004
Autos nº 005521/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8970/04
Indicação Fiscal nº 040204900970020101
Valor do débito: R$ 291,32, (Duzentos e Noventa e Um Reais e
Trinta e Dois Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: JOAO RAVANEDA e DA 4867/2003
Autos nº 014475/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4867/03
Indicação Fiscal nº 020105704080010101
Valor do débito: R$ 77,57, (Setenta e Sete Reais e Cinquenta e
Sete Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: VANDEIR MARTINS VIANA e DA 12715/03
Autos nº 004576/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 12715/03
Indicação Fiscal nº 010201603460240101
Valor do débito: R$ 307,72, (Trezentos e Sete Reais e Setenta e
Dois Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
14541/03
Autos nº 005755/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14541/03
Indicação Fiscal nº 050108000540010101
Valor do débito: R$ 354,24, (Trezentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14576/2003
Autos nº 005788/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14576/03
Indicação Fiscal nº 050105400660010101
Valor do débito: R$ 436,90, (Quatrocentos e Trinta e Seis Re-
ais e Noventa Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3092/03
Autos nº 012793/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3092/03
Indicação Fiscal nº 050108702050010101
Valor do débito: R$ 363,67, (Trezentos e Sessenta e Três Reais
e Sessenta e Sete Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3093/03
Autos nº 012794/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3093/03
Indicação Fiscal nº 050108702170010101
Valor do débito: R$ 377,66, (Trezentos e Setenta e Sete Reais e
Sessenta e Seis Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3094/03
Autos nº 012795/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3094/03
Indicação Fiscal nº 050108702290010101
Valor do débito: R$ 433,62, (Quatrocentos e Trinta e Três Re-
ais e Sessenta e Dois Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3095/03
Autos nº 012796/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3095/03
Indicação Fiscal nº 050108702410010101

Valor do débito: R$ 517,55, (Quinhentos e Dezessete Reais e
Cinquenta e Cinco Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3096/03
Autos nº 012797/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3096/03
Indicação Fiscal nº 050108702530010101
Valor do débito: R$ 594,47, (Quinhentos e Noventa e Quatro
Reais e Quarenta e Sete Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3097/03
Autos nº 012798/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3097/03
Indicação Fiscal nº 050108703130010101
Valor do débito: R$ 524,54, (Quinhentos e Vinte e Quatro Re-
ais e Cinquenta e Quatro Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: LUIZ CELSO NASCIMENTO e DA 8976/2004
Autos nº 005515/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8976/04
Indicação Fiscal nº 010307800960010101
Valor do débito: R$ 307,73, (Trezentos e Sete Reais e Setenta e
Três Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: JOVINO TELO PASETTI e DA 8628/2004
Autos nº 007723/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8628/04
Indicação Fiscal nº 020302202700010101
Valor do débito: R$ 298,53, (Duzentos e Noventa e Oito Reais
e Cinquenta e Três Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: EURLI TEREZINHA DE O FERNANDES e
DA 7004/2004
Autos nº 005325/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7004/04
Indicação Fiscal nº 010101900150010101
Valor do débito: R$ 717,73, (Setecentos e Dezessete Reais e
Setenta e Três Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: EDISON EDUARDO P. BORTOLETTO e DA
5673/2004
Autos nº 004724/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5673/04
Indicação Fiscal nº 010101901400110101
Valor do débito: R$ 453,18, (Quatrocentos e Cinquenta e Três
Reais e Dezoito Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: MORIHIRO SUZUKI E OUTRO e DA 11617/
03
Autos nº 003867/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11617/03
Indicação Fiscal nº 020202006530010101
Valor do débito: R$ 312,48, (Trezentos e Doze Reais e Quaren-
ta e Oito Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: LUCI VENTURA CALONASSI e DA 8885/
2004
Autos nº 005612/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8885/04
Indicação Fiscal nº 020306500980010101
Valor do débito: R$ 86,27, (Oitenta e Seis Reais e Vinte e Sete
Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14557/2003
Autos nº 005771/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14557/03
Indicação Fiscal nº 050108502850010101
Valor do débito: R$ 543,17, (Quinhentos e Quarenta e Três
Reais e Dezessete Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14596/2003
Autos nº 005807/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14596/03
Indicação Fiscal nº 050108803430010101
Valor do débito: R$ 584,10, (Quinhentos e Oitenta e Quatro
Reais e Dez Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: CHRISTINA E DE C SFERELLI e DA 14407/
03
Autos nº 005623/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14407/03
Indicação Fiscal nº 020204701000010101
Valor do débito: R$ 112,56, (Cento e Doze Reais e Cinquenta e
Seis Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: RAPHAEL DEROSSO PEREIRA e DA 11960/
2003
Autos nº 004176/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11960/03
Indicação Fiscal nº 040203000790010101
Valor do débito: R$ 503,14, (Quinhentos e Três Reais e Qua-
torze Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: MIGUEL TAUFIK NAME e DA 9685/2004
Autos nº 008379/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9685/04
Indicação Fiscal nº 020106004080010101
Valor do débito: R$ 106,86, (Cento e Seis Reais e Oitenta e
Seis Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8462/2003
Autos nº 000991/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8462/03
Indicação Fiscal nº 050108702410010101
Valor do débito: R$ 574,47, (Quinhentos e Setenta e Quatro
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Reais e Quarenta e Sete Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8463/2003
Autos nº 000992/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8463/03
Indicação Fiscal nº 050108702530010101
Valor do débito: R$ 649,95, (Seiscentos e Quarenta e Nove
Reais e Noventa e Cinco Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8464/2003
Autos nº 000993/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8464/03
Indicação Fiscal nº 050108703130010101
Valor do débito: R$ 554,65, (Quinhentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Sessenta e Cinco Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8465/2003
Autos nº 000994/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8465/03
Indicação Fiscal nº 05010870328 0010101
Valor do débito: R$ 554,65, (Quinhentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Sessenta e Cinco Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3057/03
Autos nº 012759/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3057/03
Indicação Fiscal nº 05010820054 0010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3060/03
Autos nº 012762/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3060/03
Indicação Fiscal nº 05010820258 0010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3043/2003
Autos nº 012745/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3043/03
Indicação Fiscal nº 05010850150 0010101
Valor do débito: R$ 576,99, (Quinhentos e Setenta e Seis Reais
e Noventa e Nove Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3044/2003
Autos nº 012746/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3044/03
Indicação Fiscal nº 05010850192 0010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8408/2003
Autos nº 000940/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8408/03
Indicação Fiscal nº 05010860240 0010101
Valor do débito: R$ 686,16, (Seiscentos e Oitenta e Seis Reais
e Dezesseis Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8407/2003
Autos nº 000939/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 840408/03
Indicação Fiscal nº 05010860225 0010101
Valor do débito: R$ 686,16, (Seiscentos e Oitenta e Seis Reais
e Dezesseis Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8406/2003
Autos nº 000938/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 840640408/03
Indicação Fiscal nº 05010860180 0010101
Valor do débito: R$ 475,74, (Quatrocentos e Setenta e Cinco
Reais e Setenta e Quatro Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14547/2003
Autos nº 005761/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14547/03
Indicação Fiscal nº 05010860180 0010101
Valor do débito: R$ 377,86, (Trezentos e Setenta e Sete Reais e
Oitenta e Seis Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14548/2003
Autos nº 005762/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14548/03
Indicação Fiscal nº 05010860225 0010101
Valor do débito: R$ 543,17, (Quinhentos e Quarenta e Três
Reais e Dezessete Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: CONSTANTINO JOSE CAVION e DA 3357/
03
Autos nº 013059/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3357/03
Indicação Fiscal nº 050100700540020101
Valor do débito: R$ 184,15, (Cento e Oitenta e Quatro Reais e
Quinze Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A

Autos nº 000228/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 53/07
Indicação Fiscal nº 513578211
Valor do débito: R$ 234,02, (Duzentos e Trinta e Quatro Reais
e Dois Centavos), atualizados em data 15.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000227/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 52/07
Indicação Fiscal nº 513578111
Valor do débito: R$ 1.208,24, (Um Mil, Duzentos e Oito Reais
e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data 15.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000258/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 83/07
Indicação Fiscal nº 5182258111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000255/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 80/07
Indicação Fiscal nº 518254111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000234/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 59/07
Indicação Fiscal nº 5186156111
Valor do débito: R$ 2.230,05, (Dois Mil, Duzentos e Trinta
Reais e Cinco Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000257/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 82/07
Indicação Fiscal nº 518290111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ROMEU FERREIRA MACHADO e DA 10532/
2004
Autos nº 009159/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10832/04
Indicação Fiscal nº 040212301350010101
Valor do débito: R$ 104,54, (Cento e Quatro Reais e Cinquen-
ta e Quatro Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: ROSE MARY ARAUJO PICANCO e DA
10566/2004
Autos nº 009132/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10566/04
Indicação Fiscal nº 020302100680010102
Valor do débito: R$ 450,59, (Quatrocentos e Cinquenta Reais
e Cinquenta e Nove Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: ROSAURA CLAUDETH S RIBAS e DA
10563/2004
Autos nº 009134/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10563/04
Indicação Fiscal nº 020305800790010101
Valor do débito: R$ 186,84, (Cento e Oitenta e Seis Reais e
Oitenta e Quatro Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: SALVADOR POLLETI JOSE e DA 10673/2004
Autos nº 009071/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10673/04
Indicação Fiscal nº 050200100700030101
Valor do débito: R$ 4.204,66, (Quatro Mil, Duzentos e Quatro
Reais e Sessenta e Seis Centavos), atualizados em data
09.12.04.

EXECUTADO: VALDIR ANDRADE e DA 11179/2004
Autos nº 009897/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11179/04
Indicação Fiscal nº 020304901250010101
Valor do débito: R$ 324,80, (Trezentos e Vinte e Quatro Reais
e Oitenta Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LEMAC S/A - INDUSTRIA HELIOGRAFICA
e DA 17236/2003
Autos nº 008209/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 17236/03
Indicação Fiscal nº 040102002300010101
Valor do débito: R$ 256,82, (Duzentos e Cinquenta e Seis Re-
ais e Oitenta e Dois Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: JANE HUSCH e DA 4764/2003
Autos nº 014375/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4764/03
Indicação Fiscal nº 050314503940010101
Valor do débito: R$ 209,62, (Duzentos e Nove Reais e Sessenta
e Dois Centavos), atualizados em data16.09.03.

EXECUTADO: MANOEL ISIDORO DA SILVA e DA 9257/
2004
Autos nº 008002/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9257/04
Indicação Fiscal nº 010108203100020101
Valor do débito: R$ 254,83, (Duzentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Oitenta e Três Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: EPAMINONDAS ROSA JUNIOR e DA 6470/
2004
Autos nº 005759/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 6470/04
Indicação Fiscal nº 040210803720010101
Valor do débito: R$ 293,50, (Duzentos e Noventa e Três Reais
e Cinquenta Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: HELIO GONCALVES DE OLIVEIRA e DA

16300/2003
Autos nº 007409/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 16300/03
Indicação Fiscal nº 040300503160010101
Valor do débito: R$ 211,07, (Duzentos e Onze Reais e Sete
Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: ENOQUE PEREIRA DOS SANTOS e DA
15820/2003
Autos nº 006975/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 15820/03
Indicação Fiscal nº 040102202720020102
Valor do débito: R$ 196,99, (Cento e Noventa e Seis Reais e
Noventa e Nove Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: ENEDINA PAULISTA BECKER e DA 6459/
2004
Autos nº 005767/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 6459/04
Indicação Fiscal nº 650100200060010101
Valor do débito: R$ 46,69, (Quarenta e Seis Reais e Sessenta e
Nove Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LIDIA ROSA M. P. PEIXES e DA 8827/2004
Autos nº 005666/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8827/04
Indicação Fiscal nº 010110204000010101
Valor do débito: R$ 160,21, (Cento e Sessenta Reais e Vinte e
Um Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: EDISON E. P. BORTOLETTO e DA 5672/2004
Autos nº 004725/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5672/04
Indicação Fiscal nº 010103402690010101
Valor do débito: R$ 84,49, (Oitenta e Quatro Reais e Quarenta
e Nove Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: FERNANDO REICHMANN FILHO/ANA M.
U. CHAVES e DA 7089/2004
Autos nº 005242/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7089/04
Indicação Fiscal nº 050313000430010101
Valor do débito: R$ 343,12, (Trezentos e Quarenta e Três Re-
ais e Doze Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: FERNANDO REICHMANN FILHO/ANA M.
U. CHAVES e DA 7077/2004
Autos nº 005254/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7077/04
Indicação Fiscal nº 0503140006800010101
Valor do débito: R$ 503,68, (Quinhentos e Três Reais e Ses-
senta e Oito Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: VICTOR KRASOWSKI e DA 11261/2004
Autos nº 009828/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11261/04
Indicação Fiscal nº 030201201480010101
Valor do débito: R$ 846,89, (Oitocentos e Quarenta e Seis Re-
ais e Oitenta e Nove Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LUIZ FERNANDO FERNANDES e DA 11043/
03
Autos nº 003330/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11043/03
Indicação Fiscal nº 050313701280010101
Valor do débito: R$ 266,09, (Duzentos e Sessenta e Seis Reais
e Nove Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: LUIZ FERNANDO FERNANDES e DA 8987/
2004
Autos nº 005503/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8987/04
Indicação Fiscal nº 050313701280010101
Valor do débito: R$ 372,47, (Trezentos e Setenta e Dois Reais
e Quarenta e Sete Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LUIZ FERNANDO FERNANDES e DA 5285/
03
Autos nº 014849/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5285/03
Indicação Fiscal nº 050313701280010101
Valor do débito: R$ 232,29, (Duzentos e Trinta e Dois Reais e
Vinte e Nove Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: FERNANDO REICHMANN FILHO/ANA M.
U. CHAVES e DA 7078/2004
Autos nº 005253/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7078/04
Indicação Fiscal nº 050314003810010101
Valor do débito: R$ 350,45, (Trezentos e Cinquenta Reais e
Quarenta e Cinco Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: GETULIO MONTEGUTTE CARDOSO e DA
7353/2004
Autos nº 006349/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7353/04
Indicação Fiscal nº 040203200550010101
Valor do débito: R$ 1.146,05, (Um Mil, Cento e Quarenta e
Seis Reais e Cinco Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: GETULIO MONTEGUTTE CARDOSO e DA
9990/2003
Autos nº 002315/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9990/03
Indicação Fiscal nº 040203200550010101
Valor do débito: R$ 609,25, (Seiscentos e Nove Reais e Vinte e
Cinco Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: FERNANDO REICHMANN FILHO/ANA M.
U. CHAVES e DA 7082/2004
Autos nº 005249/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7082/04

Indicação Fiscal nº 050314000330010101
Valor do débito: R$ 300,38, (Trezentos Reais e Trinta e Oito
Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: ESPÓLIO DE RAFAEL GUARINELLO e DA
15853/2003
Autos nº 007007/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 15853/03
Indicação Fiscal nº 030202801370010101
Valor do débito: R$ 599,67, (Quinhentos e Noventa e Nove
Reais e Sessenta e Sete Centavos), atualizados em data
17.09.03.

EXECUTADO: PLACIDO SALVADORI e DA 18276/2003
Autos nº 009173/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 18276/03
Indicação Fiscal nº 050325503990010101
Valor do débito: R$ 174,82, (Cento e Setenta e Quatro Reais e
Oitenta e Dois Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: JOSE DE ANDRADE VIEIRA e DA 8460/2004
Autos nº 007579/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8460/04
Indicação Fiscal nº 030202200850010101
Valor do débito: R$ 1.401,81, (Um Mil, Quatrocentos e Um
Reais e Oitenta e Um Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: L R SCORSIN CONST E EMP LTDA e DA
8702/2004
Autos nº 007788/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8702/04
Indicação Fiscal nº 030106601620040101
Valor do débito: R$ 95,12, (Noventa e Cinco Reais e Doze
Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LUIZ GONZAGA ALVES BRITO e DA 8996/
2004
Autos nº 005493/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8996/04
Indicação Fiscal nº 020206204390010101
Valor do débito: R$ 52,60, (Cinquenta e Dois Reais e Sessenta
Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: GEORGINA SILVA DE MELLO e DA 7326/
2004
Autos nº 006374/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7326/04
Indicação Fiscal nº 040202100250320101
Valor do débito: R$ 24,99, (Vinte e Quatro Reais e Noventa e
Nove Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: JOSMIRO DA SILVA PINTO e DA 8623/2004
Autos nº 007718/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8623/04
Indicação Fiscal nº 020307000790010101
Valor do débito: R$ 201,92, (Duzentos e Um Reais e Noventa e
Dois Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: JOSEF STRYK e DA 8605/2004
Autos nº 007701/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8605/04
Indicação Fiscal nº 050308501450010101
Valor do débito: R$ 350,45, (Trezentos e Cinquenta Reais e
Quarenta e Cinco Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: DESIREE GISELE HELENE RENAUX e DA
5436/2004
Autos nº 002249/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 5436/04
Indicação Fiscal nº 050300302650010101
Valor do débito: R$ 1.513,97, (Um Mil, Quinhentos e Treze
Reais e Noventa e Sete Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LUIZ RENATO MACEDO DE CAMPOS e DA
9017/2004
Autos nº 005475/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9017/04
Indicação Fiscal nº 050300203130010101
Valor do débito: R$ 1.513,97, (Um Mil, Quinhentos e Treze
Reais e Noventa e Sete Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: LUIZ STANK BAPTISTA e DA 9029/2004
Autos nº 005464/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9029/04
Indicação Fiscal nº 020302400460010101
Valor do débito: R$ 424,04, (Quatrocentos e Vinte e Quatro
Reais e Quatro Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000261/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 86/07
Indicação Fiscal nº 5182330111
Valor do débito: R$ 2.564,94, (Dois Mil, Quinhentos e Sessen-
ta e Quatro Reais e Noventa e Quatro Centavos), atualizados
em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000253/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 78/07
Indicação Fiscal nº 5183345111
Valor do débito: R$ 1.377,29, (Um Mil, Trezentos e Setenta e
Sete Reais e Vinte e Nove Centavos), atualizados em data
11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000260/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 85/07
Indicação Fiscal nº 51823151111
Valor do débito: R$ 1.499,89, (Um Mil, Quatrocentos e Noven-
ta e Nove Reais e Oitenta e Nove Centavos), atualizados em
data 11.10.07.
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EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000262/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 87/07
Indicação Fiscal nº 5182345111
Valor do débito: R$ 2.564,94, (Dois Mil, Quinhentos e Sessen-
ta e Quatro Reais e Noventa e Quatro Centavos), atualizados
em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000241/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 66/07
Indicação Fiscal nº 5185192111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000223/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 48/07
Indicação Fiscal nº 5144201111
Valor do débito: R$ 1.543,94, (Um Mil, Quinhentos e Quaren-
ta e Três Reais e Noventa e Quatro Centavos), atualizados em
data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000249/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 74/07
Indicação Fiscal nº 518354111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000235/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 60/07
Indicação Fiscal nº 5186168111
Valor do débito: R$ 2.230,05, (Dois Mil, Duzentos e Trinta
Reais e Cinco Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000251/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 76/07
Indicação Fiscal nº 518390111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000247/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 72/07
Indicação Fiscal nº 51853001111
Valor do débito: R$ 2.564,94, (Dois Mil, Quinhentos e Sessen-
ta e Quatro Reais e Noventa e Quatro Centavos), atualizados
em data 11.10.07.

EXECUTADO: WALTER DONATAO e DA 12901/03
Autos nº 004756/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 12901/03
Indicação Fiscal nº 020105701780010101
Valor do débito: R$ 182,12, (Cento e Oitenta e Dois Reais e
Doze Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: CLEONICE SILVA DO NASCIMENTO e DA
14454/03
Autos nº 005668/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14454/03
Indicação Fiscal nº 6301005000100010101
Valor do débito: R$ 102,57, (Cento e Dois Reais e Cinquenta e
Sete Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: CHRISTINA E DE C SFERELLI e DA 14403/
03
Autos nº 005619/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14403/03
Indicação Fiscal nº 020206203690010101
Valor do débito: R$ 91,84, (Noventa e Um Reais e Oitenta e
Quatro Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8461/2003
Autos nº 000990/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8461/03
Indicação Fiscal nº 050108702290010101
Valor do débito: R$ 492,13, (Quatrocentos e Noventa e Dois
Reais e Treze Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8460/2003
Autos nº 000989/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8460/03
Indicação Fiscal nº 050108702170010101
Valor do débito: R$ 434,58, (Quatrocentos e Trinta e Quatro
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14579/2003
Autos nº 005791/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14579/03
Indicação Fiscal nº 050107302040010101
Valor do débito: R$ 729,14, (Setecentos e Vinte e Nove Reais e
Quatorze Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14555/2003
Autos nº 005769/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14555/03
Indicação Fiscal nº 050108502280010101
Valor do débito: R$ 354,24, (Trezentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14554/2003
Autos nº 005768/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14554/03

Indicação Fiscal nº 050108502160010101
Valor do débito: R$ 354,24, (Trezentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3029/2003
Autos nº 012731/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3029/03
Indicação Fiscal nº 050100803300010101
Valor do débito: R$ 2.190,28, (Dois Mil, Cento e Noventa Re-
ais e Vinte e Oito Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14591/2003
Autos nº 005803/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14591/03
Indicação Fiscal nº 050105202580020101
Valor do débito: R$ 223,40, (Duzentos e Vinte e Três Reais e
Quarenta Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14581/2003
Autos nº 005793/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14581/03
Indicação Fiscal nº 050107302280010101
Valor do débito: R$ 784,25, (Setecentos e Oitenta e Quatro
Reais e Vinte e Cinco Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14580/2003
Autos nº 005792/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14580/03
Indicação Fiscal nº 050107302160010101
Valor do débito: R$ 749,81, (Setecentos e Quarenta e Nove
Reais e Oitenta e Um Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14575/2003
Autos nº 005787/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14575/03
Indicação Fiscal nº 050105400540010101
Valor do débito: R$ 436,90, (Quatrocentos e Trinta e Seis Re-
ais e Noventa Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14574/2003
Autos nº 005786/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14574/03
Indicação Fiscal nº 050105400420010101
Valor do débito: R$ 436,90, (Quatrocentos e Trinta e Seis Re-
ais e Noventa Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14570/2003
Autos nº 005784/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14570/03
Indicação Fiscal nº 050108203600010101
Valor do débito: R$ 543,17, (Quinhentos e Quarenta e Três
Reais e Dezessete Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8441/2003
Autos nº 000971/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8441/03
Indicação Fiscal nº 050107302280010101
Valor do débito: R$ 920,60, (Novecentos e Vinte Reais e Ses-
senta Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3039/2003
Autos nº 012741/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3039/03
Indicação Fiscal nº 050108601800010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000250/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 75/07
Indicação Fiscal nº 518366111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000240/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 65/07
Indicação Fiscal nº 51851501111
Valor do débito: R$ 2.823,42, (Dois Mil, Oitocentos e Vinte e
Três Reais e Quarenta e Dois Centavos), atualizados em data
11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000239/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 64/07
Indicação Fiscal nº 5185135111
Valor do débito: R$ 2.564,94, (Dois Mil, Quinhentos e Sessen-
ta e Quatro Reais e Noventa e Quatro Centavos), atualizados
em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000231/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 56/07
Indicação Fiscal nº 518330111
Valor do débito: R$ 8.139,82, (Oito Mil, Cento e Trinta e Nove
Reais e Oitenta e Dois Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000263/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 88/07
Indicação Fiscal nº 5182360111
Valor do débito: R$ 2.823,42, (Dois Mil, Oitocentos e Vinte e
Três Reais e Quarenta e Dois Centavos), atualizados em data

11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000233/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 58/07
Indicação Fiscal nº 5186144111
Valor do débito: R$ 2.077,62, (Dois Mil e Setenta e Sete Reais
e Sessenta e Dois Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000232/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 57/07
Indicação Fiscal nº 5186110111
Valor do débito: R$ 2.031,64, (Dois Mil e Trinta e Um Reais e
Sessenta e Quatro Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000236/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 63/07
Indicação Fiscal nº 5186240111
Valor do débito: R$ 2.823,42, (Dois Mil, Oitocentos e Vinte e
Três Reais e Quarenta e Dois Centavos), atualizados em data
11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000245/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 70/07
Indicação Fiscal nº 5185240111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000246/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 71/07
Indicação Fiscal nº 5185285111
Valor do débito: R$ 2.823,42, (Dois Mil, Oitocentos e Vinte e
Três Reais e Quarenta e Dois Centavos), atualizados em data
11.10.07.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14569/2003
Autos nº 005783/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14569/03
Indicação Fiscal nº 050108203450010101
Valor do débito: R$ 442,80, (Quatrocentos e Quarenta e Dois
Reais e Oitenta Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3059/03
Autos nº 012761/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3059/03
Indicação Fiscal nº 050108200900010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14600/2003
Autos nº 005811/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14600/03
Indicação Fiscal nº 050108702170010101
Valor do débito: R$ 344,80, (Trezentos e Quarenta e Quatro
Reais e Oitenta Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14599/2003
Autos nº 005810/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14599/03
Indicação Fiscal nº 050108702050010101
Valor do débito: R$ 333,77, (Trezentos e Trinta e Três Reais e
Setenta e Sete Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8435/2003
Autos nº 000965/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8435/03
Indicação Fiscal nº 050105400540010101
Valor do débito: R$ 512,33, (Quinhentos e Doze Reais e Trinta
e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8398/2003
Autos nº 000930/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8398/03
Indicação Fiscal nº 050106600270010101
Valor do débito: R$ 688,26, (Seiscentos e Oitenta e Oito Reais
e Vinte e Seis Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONSTR. ESPLANADA LTDA e DA
8396/2003
Autos nº 000928/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8396/03
Indicação Fiscal nº 050100803300010101
Valor do débito: R$ 1.737,05, (Um Mil, Setecentos e Trinta e
Sete Reais e Cinco Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: CODAL  MARIA CELIA B.BACELIAR e DA
1785/01
Autos nº 000539/2002 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 1785/01
Indicação Fiscal nº 040220000720010101
Valor do débito: R$ 220,12, (Duzentos e Vinte Reais e Doze
Centavos), atualizados em data 18.12.01.

EXECUTADO: ODORICO DE PAULA e DA 11733/03
Autos nº 003975/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11733/03
Indicação Fiscal nº 050301500220010101
Valor do débito: R$ 541,54, (Quinhentos e Quarenta e Um Reais
e Cinquenta e Quatro Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14597/2003

Autos nº 005808/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14597/03
Indicação Fiscal nº 050108701480010101
Valor do débito: R$ 448,70, (Quatrocentos e Quarenta e Oito
Reais e Setenta Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8436/2003
Autos nº 000966/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8436/03
Indicação Fiscal nº 050105400660010101
Valor do débito: R$ 512,33, (Quinhentos e Doze Reais e Trinta
e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3033/2003
Autos nº 012735/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3033/03
Indicação Fiscal nº 050108000540010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14544/2003
Autos nº 005758/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14544/03
Indicação Fiscal nº 050108601440010101
Valor do débito: R$ 380,49, (Trezentos e Oitenta Reais e
Quarenta e Nove Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: CODAL/GILDA WOICIEKOSKI
Autos nº 000436/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 324/07
Indicação Fiscal nº 42106372111
Valor do débito: R$ 526,48, (Quinhentos e Vinte e Seis Reais e
Quarenta e Oito Centavos), atualizados em data 23.10.07.

EXECUTADO: ENADIR CARNEIRO GOMES e DA 4116/03
Autos nº 013801/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4116/03
Indicação Fiscal nº 020501302380020101
Valor do débito: R$ 309,26, (Trezentos e Nove Reais e Vinte e
Seis Centavos), atualizados em data 16.09.03..

EXECUTADO: ENADIR CARNEIRO GOMES e DA 4115/03
Autos nº 013800/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4115/03
Indicação Fiscal nº 020501302380010101
Valor do débito: R$ 1.336,74, (Um Mil, Trezentos e Trinta e
Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos), atualizados em data
16.09.03..

EXECUTADO: VINICIUS PEREIRA DA COSTA e DA 11280/
2004
Autos nº 009810/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11280/04
Indicação Fiscal nº 050318601800010101
Valor do débito: R$ 953,24, (Novecentos e Cinquenta e Três
Reais e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data
09.12.04..

EXECUTADO: ZEVIR LUIZ ZIMER e DA 12967/03
Autos nº 004822/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 12967/03
Indicação Fiscal nº 030100800870010101
Valor do débito: R$ 249,04, (Duzentos e Quarenta e Nove Re-
ais e Quatro Centavos), atualizados em data 16.09.03..

EXECUTADO: WILTON CESAR FRIZZO e DA 12931/03
Autos nº 004785/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 12931/03
Indicação Fiscal nº 010301703700010101
Valor do débito: R$ 972,16, (Novecentos e Setenta e Dois Re-
ais e Dezesseis Centavos), atualizados em data 16.09.03..

EXECUTADO: ESTEVAN APARECIDO DO CALEGARI e DA
9707/2003
Autos nº 002097/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9707/03
Indicação Fiscal nº 0503125012480090101
Valor do débito: R$ 335,94, (Trezentos e Trinta e Cinco Reais
e Noventa e Quatro Centavos), atualizados em data 16.09.03..

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3046/2003
Autos nº 012748/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3046/03
Indicação Fiscal nº 050108502160010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03..

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3047/2003
Autos nº 012749/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3047/03
Indicação Fiscal nº 050108502280010101
Valor do débito: R$ 419,63, (Quatrocentos e Dezenove Reais e
Sessenta e Três Centavos), atualizados em data 16.09.03..

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8457/2003
Autos nº 000986/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8457/03
Indicação Fiscal nº 050108701480010101
Valor do débito: R$ 562,66, (Quinhentos e Sessenta e Dois Reais
e Sessenta e Seis Centavos), atualizados em data 16.09.03..

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14602/2003
Autos nº 005813/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14602/03
Indicação Fiscal nº 050108702410010101
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Valor do débito: R$ 456,97, (Quatrocentos e Cinquenta e Seis
Reais e Noventa e Sete Centavos), atualizados em data
17.09.03..

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14601/2003
Autos nº 005812/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14601/03
Indicação Fiscal nº 050108702290010101
Valor do débito: R$ 390,84, (Trezentos e Noventa Reais e Oi-
tenta e Quatro Centavos), atualizados em data 17.09.03..

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3069/03
Autos nº 012771/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3069/03
Indicação Fiscal nº 050105400660010101
Valor do débito: R$ 524,54, (Quinhentos e Vinte e Quatro Re-
ais e Cinquenta e Quatro Centavos), atualizados em data
16.09.03..

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3072/03
Autos nº 012774/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3072/03
Indicação Fiscal nº 050107302040010101
Valor do débito: R$ 865,47, (Oitocentos e Sessenta e Cinco
Reais e Quarenta e Sete Centavos), atualizados em data
16.09.03..

EXECUTADO: COEL - CONST ESLANADA LTDA e DA
3073/03
Autos nº 012775/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3073/03
Indicação Fiscal nº 050107302160010101
Valor do débito: R$ 891,70, (Oitocentos e Noventa e Um Reais
e Setenta Centavos), atualizados em data 16.09.03..

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
14536/03
Autos nº 005750/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14536/03
Indicação Fiscal nº 050100803300010101
Valor do débito: R$ 1.760,87, (Um Mil, Setecentos e Sessenta
Reais e Oitenta e Sete Centavos), atualizados em data 17.09.03..

EXECUTADO: MARTINS TOCKARS FILHO e DA 9549/2004
Autos nº 008170/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 9549/04
Indicação Fiscal nº 020503000140010101
Valor do débito: R$ 1.007,37, (Um Mil e Sete Reais e Trinta e
Sete Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: CODAL/MARIA CELIA B. BACELLAR e DA
419/2003
Autos nº 003942/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 419/03
Indicação Fiscal nº 040220000720010101
Valor do débito: R$ 229,18, (Duzentos e Vinte e Nove Reais e
Dezoito Centavos), atualizados em data 15.09.03.

EXECUTADO: CONSTRUTORA ISFER LTDA e DA 15009/
03
Autos nº 006225/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 15009/03
Indicação Fiscal nº 050105600450010101
Valor do débito: R$ 856,08, (Oitocentos e Cinquenta e Seis
Reais e Oito Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: FERNANDO REICHMANN FILHO/ANA M.
U. CHAVES e DA 7090/2004
Autos nº 005241/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7090/04
Indicação Fiscal nº 050313001350010101
Valor do débito: R$ 343,12, (Trezentos e Quarenta e Três Re-
ais e Doze Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: FERNANDO HENRIQUE O. KMIECIK e DA
7072/2004
Autos nº 005259/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7072/04
Indicação Fiscal nº 050300800750010103
Valor do débito: R$ 1.094,97, (Um Mil e Noventa e Quatro
Reais e Noventa e Sete Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: FERNANDO REICHMANN FILHO/ANA M.
U. CHAVES e DA 7083/2004
Autos nº 005248/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 7083/04
Indicação Fiscal nº 050314003960010101
Valor do débito: R$ 350,45, (Trezentos e Cinquenta Reais e
Quarenta e Cinco Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: EUGENIO ARSENIO WEBER e DA 6985/
2004
Autos nº 005260/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 6985/04
Indicação Fiscal nº 050302402790010102
Valor do débito: R$ 1.550,36, (Um Mil, Quinhentos e Cinquenta
Reais e Trinta e Seis Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: VICTOR KRASOWSKI e DA 11259/2004
Autos nº 009830/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 11259/04
Indicação Fiscal nº 030201201480020101
Valor do débito: R$ 590,89, (Quinhentos e Noventa Reais e
Oitenta e Nove Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
8456/2003
Autos nº 000985/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 8456/03

Indicação Fiscal nº 050108803430010101
Valor do débito: R$ 734,97, (Setecentos e Trinta e Quatro Re-
ais e Noventa e Sete Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14552/2003
Autos nº 005766/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14552/03
Indicação Fiscal nº 050108501920010101
Valor do débito: R$ 354,24, (Trezentos e Cinquenta e Quatro
Reais e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
15543/2003
Autos nº 005757/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 15543/03
Indicação Fiscal nº 050108601100010101
Valor do débito: R$ 399,12, (Trezentos e Noventa e Nove Reais
e Doze Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL CONSTR ESPLANADA LTDA e DA
3031/2003
Autos nº 012733/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3031/03
Indicação Fiscal nº 050106600270010101
Valor do débito: R$ 519,29, (Quinhentos e Dezenove Reais e
Vinte e Nove Centavos), atualizados em data 16.09.03.

EXECUTADO: COEL-CONST ESPLANADA LTDA e DA
14551/2003
Autos nº 005765/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 14551/03
Indicação Fiscal nº 050108501500010101
Valor do débito: R$ 543,17, (Quinhentos e Quarenta e Três
Reais e Dezessete Centavos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3089/03
Autos nº 012790/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3089/03
Indicação Fiscal nº 050108803430010101
Valor do débito: R$ 653,92, (Seiscentos e Cinquenta e Três
Reais e Noventa e Dois Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: COEL - CONST ESPLANADA LTDA e DA
3090/03
Autos nº 012791/2003 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 3090/03
Indicação Fiscal nº 050108701480010101
Valor do débito: R$ 524,54, (Quinhentos e Vinte e Quatro Re-
ais e Cinquenta e Quatro Centavos), atualizados em data
16.09.03.

EXECUTADO: HENRIQUE KUGLER JUNIOR e DA 16325/
2003
Autos nº 007419/2004 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 16325/03
Indicação Fiscal nº 040202000610030101
Valor do débito: R$ 71,20, (Setenta e Um Reais e Vinte Centa-
vos), atualizados em data 17.09.03.

EXECUTADO: PAULINO DE CARLOS e DA 10167/2004
Autos nº 008605/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 10167/04
Indicação Fiscal nº 020105700330010101
Valor do débito: R$ 289,37, (Duzentos e Oitenta e Nove Reais
e Trinta e Sete Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: CLEONICE SILVA DO NASCIMENTO e DA
4677/2004
Autos nº 001975/2005 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 4677/04
Indicação Fiscal nº 630100500010010101
Valor do débito: R$ 121,98, (Cento e Vinte e Um Reais e No-
venta e Oito Centavos), atualizados em data 09.12.04.

EXECUTADO: IVO HARRO PIASKOWY, Q 10 L 160/161 e
DA 702/98
Autos nº 000934/1999 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 702/98
Indicação Fiscal nº 020634017021600
Valor do débito: R$ 4.110,01, (Quatro Mil, Cento e Dez Reais
e Um Centavo), atualizados em data 22.12.98.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000222/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 47/07
Indicação Fiscal nº 518054111
Valor do débito: R$ 1.759,80, (Um Mil, Setecentos e Cinquen-
ta e Nove Reais e Oitenta Centavos), atualizados em data
11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000243/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 68/07
Indicação Fiscal nº 5185216111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000225/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 50/07
Indicação Fiscal nº 5158102111
Valor do débito: R$ 1.806,24, (Um Mil, Oitocentos e Seis Re-
ais e Vinte e Quatro Centavos), atualizados em data 15.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000256/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 81/07
Indicação Fiscal nº 518266111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro

Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXECUTADO: ITAJUBAO COMERCIO DE IMOVEIS S/A
Autos nº 000248/2007 – EXECUTIVO FISCAL.
Inscrição de Divida Ativa nº 73/07
Indicação Fiscal nº 518342111
Valor do débito: R$ 2.084,88, (Dois Mil e Oitenta e Quatro
Reais e Oitenta e Oito Centavos), atualizados em data 11.10.07.

EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ – PR.

OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados acima nominados, para
que no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento da
importância supracitada, acrescida das cominações legais, ou
no mesmo prazo, nomear bens à penhora. Efetivada a citação e
verificando que o devedor não pagou o débito e nem fez a no-
meação, proceda à PENHORA em bens suficientes para garan-
tia da execução. Se não encontrar o devedor, proceda o AR-
RESTO  em bens suficientes para garantia do principal e aces-
sórios, na conformidade  do artigo 653, do Código de processo
Civil. Cumpridas as determinações acima INTIME-SE o deve-
dor e seu cônjuge, se casado for, para embargar a execução no
prazo de 30 (trinta) dias. Se a penhora recair sobre bens imó-
veis intime-se o cônjuge do devedor, bem como, o Cartório de
Registro de Imóveis competente para a devida inscrição.
PRAZO DO EDITAL: 30 ( TRINTA) DIAS.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos dezesseis ( 16 ) dias do mês  de maio do ano de
dois mil e oito. Eu, ________________ (EDUARDO DA SIL-
VA), Funcionário Juramentado , o fiz digitar e subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
Titular

Por autorização Judicial da Portaria n. 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino Pedro Troian, 601, Fórum. CEP: 87.970-000

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

     Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à arre-
matação, em primeira e segunda praça e leilão, os bens abaixo
relacionados, na seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA E LEILÃO: Dia 02 de JUNHO de 2008,
às 09:00 horas, por quem maior lanço oferecer ao Sr. Porteiro
dos Auditórios, acima da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA E LEILÃO: Dia 19 de JUNHO de 2008,
às 09:00 horas, pelo maior lanço. (art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca de Nova
Londrina/Pr, sito a Av. Severino Pedro Troian, 601.

PROCESSO: AUTOS Nº 053/2001 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida por FAZENDA NACIONAL contra ROSINSKI
E CIA LTDA.
BENS:
1) “3.998 litros de álcool etílico hidratado carburante
(A.E.H.C.)”
AVALIAÇÃO: R$ 0,78 o litro, perfazendo o montante de
R$.3.118,44, em 28/04/2005, atualizado para R$.0,93 o litro
perfazendo o montante de R$.3.718,14, em 10/03/2008, que
deverá ser atualizada quando da realização da praça/leilão.
DÍVIDA: R$.3.045,49 em 29/08/2001, atualizada para
R$.4.601,56 em 10/03/2008, que deverá ser atualizada quando
da realização do leilão/praça;
DEPÓSITO: Em mãos do Representante Legal da Executada
ADEMIR LUIZ ROSINSKI, na qualidade de Fiel Depositário.
ÔNUS: Nada consta.

PROCESSO: AUTOS Nº 44/2005 de CARTA PRECATÓ-
RIA, (oriunda da Vera Federal e Juizado Especial da Subseção
de Paranavaí/Pr, movida por FAZENDA NACIONAL x PAV-
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
PLÁSTICAS LTDA e OUROS.
BEM: “Um lote de terreno urbano, sob nº 02 da quadra nº 07,
com área de 332,03m2, situado no loteamento urbano denomi-
nado “Jardim Social Santana, nesta cidade de Nova Londrina/
Pr, com os seguintes limites e confrontações: divide-se com a
rua Major Blasi no rumo SO 43o24´ numa frente de 13,162m;
com parte da data de nº3, no rumo NO64o51´ numa extensão de
24,50m; com parte da data de nº 32 no rumo NE 25o09´numa
extensão de 12,50m e finalmente com a data de nº1 no rumo SE
64o51´numa extensão de 28,625m, sendo todas as datas menci-
onadas pertencentes à quadra nº07. Imóvel matriculado no CRI
local sob nº3.023”.
AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00, em 04/04/2005, atualizado para
R$.5.402,50, em 22/09/2007, que deverá ser atualizada quan-
do da realização da praça/leilão.
DÍVIDA: R$.107.146,27 em 21/03/2005, que deverá ser atua-
lizada quando da realização do leilão/praça;
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. ISABEL DOURADO MATHI-
AS, na qualidade de Depositária Pública Designada.
ÔNUS: o imóvel objeto da matrícula nº3.023, encontra-se tam-
bém penhorado nos Autos de Carta Precatória (extraída dos
Autos nº301/95 de Execução de Título Extrajudicial – Banco
Itaú S/A x Comercial de Fumos Paranapanema Ltda e Outros)-
e-Autos nº 70/99 de Execução Fiscal – Fazenda Pública do
Município de Nova Londrina x Ernani Carlos Fernandes.

PROCESSO: AUTOS Nº 44/2001 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que FAZENA NACIONAL move contra JOAREZ AFON-

SO DE SOUZA E CIA LTDA e OUTRO
BENS:
1) “Uma área de terras medindo 600,00m2, referente ao lote
nº16, da quadra nº 25, da Planta Geral da cidade de Marilena,
nesta Comarca de Nova Londrina/Pr, dentro das divisas e con-
frontações seguintes: pela frente medindo 15,00m confronta com
a Rua Natal, de um lado medindo 40,00m confronta com os
lotes 1 e 2, de outro lado medindo 40,00m confronta com o lote
nº15 e aos fundos medindo 15,00m confronta com o lote nº05,
tudo da referida quadra nº25. Imóvel devidamente matriculado
no CRI local sob nº4.868. Contendo em referida área uma casa
de alvenaria medindo aproximadamente 160m2, composta de
três quartos, três salas, dois banheiros, uma cozinha, coberta
com telhas de barro, de laje, piso de cerâmica e edícula com-
posta de dois quartos, um banheiro e área de serviço, coberta
com telhas de barro e piso de cerâmica”.
AVALIAÇÃO: R$.65.000,00, em 22/08/2007, que deverá ser
atualizada quando da realização da praça/leilão.
2) “Um lote de terras sob nº 155-B, subdivisão do lote nº155,
da gleba Ribeirão do Tigre, secção “A”, colônia Paranavaí, si-
tuada no município de Marilena, Comarca de Nova Londrina/
Pr, com a área de 242.000,00m2, correspondentes a 10 alquei-
res paulistas e que se encontra dentro das divisas e confronta-
ções seguintes: inicia no marco PPO-5, situado no eixo da es-
trada municipal que liga a estrada Marilena ao Porto São José a
estrada do DNER, no canto comum entre o lote 155-C e cháca-
ras da mesma gleba, segue com o rumo de NO27o08´SE, numa
distância de 94,60m, confrontando com chácaras da mesma
gleba, até o marco 1; deste segue no rumo de NE 64o52´SO,
numa distância de 2.693,00m, confrontando com o lote 155-A,
até o marco 2, cravado na margem direita do Ribeirão Água do
Rancho, deste, com diversos rumos e distâncias, segue pela
margem direita do Ribeirão Água do Rancho confrontando com
os lotes 137 e 138, da mesma gleba, até o marco 4, cravado na
margem direita do Ribeirão Água do Rancho: deste, segue com
o rumo do SO64o49´NE, numa distância de 2.798,00m, con-
frontando com o lote 155-C, até o marco inicial de partida PPO-
5. Imóvel matriculado no CRI local sob nº3.944, cuja área en-
contra-se pasto formado e cercado”.
AVALIAÇÃO: R$.180.000,00, em 22/08/2007, que deverá ser
atualizada quando da realização da praça/leilão.
3) “Uma área de terras medindo 4,84has, referente a chácara
56 e parte da 57 do patrimônio Marilena, 1a parte, Gleba Ribei-
rão do Tigre da Colônia Paranavaí, situada no município de
Marilena, Comarca de Nova Londrina/Pr, dentro das divisas e
confrontações seguintes: ao Nordeste: por linha seca no rumo
NW42o10´NE, na distância de 378,20m, confronta com a cháca-
ra nº55 da mesma gleba, ao sudeste: por linha seca no rumo
NE43o35´SW, na distância de 127,36m, confronta com a chá-
cara nº58 da mesma Gleba, ao sudoeste: por linha seca no rumo
SE43o32´NW na distância de 356,79m, confronta com o rema-
nescente da chácara nº57 desta Gleba, ao nordeste: por linha
seca no rumo SW39o29´NE na distância de 137,32m, confronta
com as chácaras 45 e 47, da mesma Gleba. Imóvel devidamen-
te matriculado no CRI local sob nº4.909, contendo as seguintes
benfeitorias no referido imóvel: uma edificação de alvenaria,
medindo aproximadamente 55m2, com piso cerâmico, coberto
com telhas de amianto, com três divisórias, onde funcionava o
escritório e balança da farinheira, barracão de alvenaria e es-
trutura metálica, medindo aproximadamente 432m2, onde fica
o maquinário necessário para funcionamento da farinheira; um
barracão de alvenaria, medindo aproximadamente 150m2, co-
berto com telhas de barro e piso em cimento bruto e uma casa
de madeira, medindo aproximadamente 70m2, coberta com te-
lhas de barro e piso de cimento queimado, imóvel servido de
instalação elétrica e próximo a área urbana, todas as edifica-
ções existente no imóvel encontra inutilizada há alguns anos,
assim tendo alguns desgastes, como vidraças quebradas, pintu-
ra danificadas”.
AVALIAÇÃO: R$.100.000,00, em 22/08/2007, que deverá ser
atualizada quando da realização da praça/leilão.
4) “Um lote de terras sob nº155-C, subdivisão do lote nº 155,
da Gleba Ribeirão do Tigre, secção “A”, Colônia Paranavaí,
situado no município de Marilena, Comarca de Nova Londri-
na/Pr, com área de 484.000,00m2, correspondentes a 20 alquei-
res paulistas e que se encontra dentro das divisas e confronta-
ções seguintes: inicia no marco PPO-05, situado no eixo da
estrada municipal qual liga a estrada Marilena ao Porto São
José, a estrada do DNER, no canto comum entre o lote nº 156-
A e chácaras da mesma gleba, segue com o rumo de
NO27o08´SE, numa distância de 151,0m, confrontando com
chácaras da mesma gleba, até o marco 1; deste, segue com o
rumo NE46o49´NE, numa distância 2.798,00m, confrontando
com o lote 155-B, até o marco 3, situado na margem direita do
Ribeirão Água do Rancho; deste com diversos rumos e distân-
cias segue pela margem direita, do Ribeirão Água do Rancho,
confrontando com os lotes 138, 139, 140 e 141, da mesma gle-
ba, até o marco 4, cravado direita do Ribeirão Água do Ran-
cho, deste segue no rumo de SO 65o50´NE, numa distância de
2.303,72m, confrontando com o lote 156-A, até o marco 5; deste
com o rumo de SO 65o52´NE, numa distância 366,64m, con-
frontando com o lote nº 156-A, até o marco 6; deste, segue com
o rumo SO65o33´NE, numa distância de 273,98m, confrontan-
do com o lote nº 156-A, até o marco inicial de partida PPO-7,
imóvel matriculado no CRI local sob nº3.943. Contendo em
referida área as seguintes benfeitorias: uma casa de material
medindo aproximadamente 78m2, composta de dois quartos,
duas salas, cozinha, despensa e banheiro, coberta com telha de
barro, com forro de madeira, piso cimentado; uma casa de ma-
deira medindo aproximadamente 55m2, composta de dois quar-
tos, banheiro cozinha, sala, coberta com telha de fibro cimento
(eternit), sem forro, piso cimentado; um barracão medindo apro-
ximadamente 96m2, uma mangueira, medindo aproximadamente
344m2, parte coberta com telhas de fibro cimento(eternit) e parte
cercada com cinco fios de aço; um terreirão medindo aproxi-
madamente 256m2; poço com bomba d’água, rede de energia
elétrica, 1,5alqueires aproximadamente de plantio de acerola,
um alqueire aproximadamente de plantio de manga, 8.000 pés
de café (podado)e 15alqueires de pasto”.
AVALIAÇÃO: R$.400.000,00, em 22/08/2007, que deverá ser
atualizada quando da realização da praça/leilão.
DÍVIDA: R$.19.221,83 em 29/08/2001, atualizado para
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R$.38.352,35 em 06/03/2008, que deverá ser atualizada quan-
do da realização do leilão/praça;
DEPÓSITO: Em mãos do executado JOAREZ AFONSO DE
SOUZA, na qualidade de Fiel Depositário.
ÔNUS: o imóvel objeto da matrícula nº4.868, encontra-se tam-
bém penhorado nos Autos nº 025/1999 de Execução de Título
Extrajudicial – PAULINO PEREIRA DOS SANTOS e OU-
TROS x JOAREZ AFONSO DE SOUZA e OUTRA, bem como
foi oferecido e dado em hipoteca de primeiro grau em favor
do credor: Helio Afonso de Souza. O imóvel objeto da matrícu-
la nº3.944, encontra-se também penhorado nos Autos nº25/99
de Execução de Título Extrajudicial – Paulino Pereira dos
Santos e Outros x Joarez Afonso de Souza e Outra –e- Autos
nº42/1997 de Execução de Título Extrajudicial – BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x L.C.BARBOZA E CIA
LTDA ME. O imóvel objeto da matrícula nº4.909, encontra-se
também penhorado nos Autos nº135/1997 de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial – ESTADO DO PARANÁ x JOAREZ
AFONSO DE SOUZA E CIA LTDA e OUTROS.O imóvel ob-
jeto da matrícula nº3.943, encontra-se também penhorado nos
Auto nº025/1999 de Execução de Título Extrajudicial – PAU-
LINO PEREIRA DOS SANTOS e OUTROS x JOAREZ AFON-
SO DE SOUZA e OUTRA; Autos nº042/1997 de Execução de
Título Extrajudicial – BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A x L. C. BARBOZA E CIA LTDA ME; Autos nº031/2002
de Execução Fiscal – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ x L. C. BARBOSA E CIA LTDA, bem como foi ofe-
recido e dado em hipoteca de terceiro grau em favor do cre-
dor: Helio Afonso de Souza.

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) os(as)
Executados(as) acima mencionado(s), se por ventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como,
fica(m) advertido(s) de que antes da arrematação ou adjudica-
ção dos bens, pode o devedor, a todo tempo, remir a execução,
pagando ou consignando a importância da dívida, mais juros,
custas e despesas processuais e honorários advocatícios.
LEILOEIRO: FERNANDO MARTINS SERRANO, LEILÕES
JUDICIAIS SERRANO, com endereço à Avenida Colombo, nº
11.101, 87.070-000, Fone 0800-707-9272, na cidade de Ma-
ringá/Paraná.
OBSERVAÇÃO 1: Se houver a nomeação de Leiloeiro, os
honorários serão de (5%) cinco por cento sobre o valor da arre-
matação, e suportados pelo arrematante, ou ainda, (2%) dois
por cento sobre o valor da avaliação, pelo exeqüente e/ou exe-
cutado em caso de adjudicação, remição ou suspensão da exe-
cução após intimação do Leiloeiro Nomeado pelo Juízo. Cien-
te que o prazo para oposição de embargos à Arrematação e/ou
Adjudicação é de dez dias, contados da assinatura do auto.
OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese da não realização da praça ou
leilão nas datas acima designadas, por motivo superveniente,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente para
sua realização.
OBSERVAÇÃO 3: A FAZENDA NACIONAL, tendo em vista
a possibilidade de parcelamento do débito, nos termos do art.
98 da Lei 8.212/91, apresenta a forma de parcelamento: a) Será
admitido o pagamento parcelado do valor correspondente à ar-
rematação em hasta pública em até 30 parcelas iguais, mensais
e sucessivas, no valor mínimo de R$.500,00 cada uma; b) O
Arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primei-
ra prestação; c) Sobre o valor de cada prestação serão acresci-
dos taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculados à partir
da data de arrematação até o dia do pagamento; d) As presta-
ções deverão ser pagas mediante depósito vinculado aos autos
da execução até a expedição da Carta de Arrematação e após as
demais parcelas serão pagas mediante DARF, devendo o arre-
matante juntar o comprovante de depósito aos autos; e) No caso
de inadimplemento, em seu termo, de qualquer das parcelas
mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamen-
te, sendo acrescido, ainda, em 50% de seu valor a título de
multa rescisória e executado, de imediato, contra o arrematan-
te, que será inscrito, em dívida ativa; f) Fica constituída hipote-
ca sobre o bem arrematado em favor do exeqüente e em garan-
tia do cumprimento do parcelamento, sendo que esta Carta de
Arrematação, nos termos do art.98, § 5o, da Lei nº 8.212/91,
constitui título hábil para seu registro; g) Ao receber a carta de
arrematação, o arrematante deverá assinar termo de responsa-
bilidade no qual constará a obrigatoriedade de retirar, mensal-
mente, no guichê da Procuradoria da Fazenda Nacional os res-
pectivos DARFs para pagamento das prestações mensais, bem
como apresentar comprovante de recolhimento do mês anteri-
or; h) O débito do executado será quitado na proporção do va-
lor de arrematação; i) O parcelamento do valor da arrematação
será limitado ao montante da Dívida Ativa objeto da execução
e o valor excedente, nos casos de arrematação por valor maior
que o da Dívida Ativa exeqüenda, será depositado à vista pelo
arrematante, no ato da arrematação, para levantamento pelo
executado; j) O parcelamento é autorizado somente em caso de
arrematação de bens imóveis e, em se tratando de bens móveis,
de veículo com registro no órgão competente.
Nova Londrina, 19 de março de 2008. Eu,
__________________________, Murilo Dourado Mathias,
Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

ORTIGUEIRA,

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - COM O PRAZO
DE VINTE (30) DIAS.

Processo nº 133/2006, de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITI-
GIOSA
Requerente: VALTER GOMES EVANGELISTA

Requerido(a): ELOINA SIMÕES DE CAMPOS EVANGE-
LISTA
Objeto: INTIMAÇÃO do(a) requerido(a): ELOINA SIMÕES
DE CAMPOS EVANGELISTA, brasileira, casada, do lar, re-
sidente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para que,
compareça a audiência de conciliação designada para o dia 15/
05/2008, às 16:30 horas, no Fórum desta Comarca, sito à rua
Bem-te-vi, 141, bem como CITAÇÃO para no prazo de quin-
ze (15) dias, querendo, contados da data da audiência retro,
contestar a ação, sob pena de revelia.
Alegações do(a) Autor(a): “Que o casal esta separado de fato a
mais de 10 (dez) meses, tornando-se impossível a reconcilia-
ção”
ORTIGUEIRA, em 02 de abril de 2008.- Eu, _____, Elizan-
dra F. Abílio da Silva Biancardi, o digitei e subscrevi.

FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - COM O PRAZO
DE VINTE (30) DIAS.

Processo nº 133/2006, de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITI-
GIOSA
Requerente: VALTER GOMES EVANGELISTA
Requerido(a): ELOINA SIMÕES DE CAMPOS EVANGE-
LISTA
Objeto: INTIMAÇÃO do(a) requerido(a): ELOINA SIMÕES
DE CAMPOS EVANGELISTA, brasileira, casada, do lar, re-
sidente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para que,
compareça a audiência de conciliação designada para o dia 15/
05/2008, às 16:30 horas, no Fórum desta Comarca, sito à rua
Bem-te-vi, 141, bem como CITAÇÃO para no prazo de quin-
ze (15) dias, querendo, contados da data da audiência retro,
contestar a ação, sob pena de revelia.
Alegações do(a) Autor(a): “Que o casal esta separado de fato a
mais de 10 (dez) meses, tornando-se impossível a reconcilia-
ção”
ORTIGUEIRA, em 02 de abril de 2008.- Eu, _____, Elizan-
dra F. Abílio da Silva Biancardi, o digitei e subscrevi.

FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA
JUÍZA DE DIREITO

 Palmas,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS
 Vara de Família

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de vinte (20) dias) de

LUCIA MARA PEDROZO BARRABARRA

O DOUTOR MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO,
JUIZ DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA COMARCA DE
PALMAS-PR, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem que por este Juízo e Co-
marca, tramitam os Autos nº 517/2007 de Divórcio Direto Liti-
gioso, em que é Requerente Sebastião Reginaldo Barrabarra e
requerida Lucia Mara Pedrozo Barrabarra, pelo presente, fica
CITADA a requerida a qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, por todo conteúdo da petição inicial e despacho a se-
guir transcritos: PETIÇÃO INICIAL. Divórcio Direto Litigi-
oso contra Lucia Mara Pedrozo Barrabarra. O requerente ca-
sou-se com a requerida em data de 20.09.2003, o casal está
separado de fato há mais de 03 anos. Dessa união não nasceu
filhos. Não existem bens imóveis a serem partilhados. DESPA-
CHO: Autos nº 517/07. Cite-se o requerido por edital, para,
querendo, contestar o presente feito, no prazo legal, nos termos
do artigo 232, do Código de Processo Civil. Prazo de 20 dias.
Palmas, 13/05/08. a)Marcos Antonio da Cunha Araújo. Juiz de
Direito. Não sendo contestada a presente ação no prazo de 15
dias, reputar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor.

Dado e passado
nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos quinze dias do
mês de maio de dois mil e oito.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago) Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

       MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS
 Vara de Família

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de vinte (20) dias) de

ZENILDA SALES DA SILVA

O DOUTOR MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO,
JUIZ DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA COMARCA DE
PALMAS-PR, NA FORMA DA LEI, ETC..
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem que por
este Juízo e Comarca, tramitam os Autos nº 522/2007 de Divór-

cio Direto Litigioso, em que é Requerente Adilino dos Santos
Silva e requerida Zenilda Sales da Silva, pelo presente, fica
CITADA a requerida a qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, por todo conteúdo da petição inicial e despacho a se-
guir transcritos: PETIÇÃO INICIAL. Divórcio Direto Litigi-
oso contra Zenilda Sales da Silva. O requerente casou-se com a
requerida em data de 29.10.1980, o casal está separado de fato
há mais de 12 anos. Dessa união nasceu 04 filhos. Não existem
bens imóveis a serem partilhados. DESPACHO: Autos nº 522/
07. Cite-se o requerido por edital, para, querendo, contestar o
presente feito, no prazo legal, nos termos do artigo 232, do
Código de Processo Civil. Prazo de 20 dias. Palmas, 13/05/08.
a)Marcos Antonio da Cunha Araújo. Juiz de Direito. Não sen-
do contestada a presente ação no prazo de 15 dias, reputar-se-
ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.

Dado e passado
nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos quinze dias do
mês de maio de dois mil e oito.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago) Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

       MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO
 Juiz de Direito

 Paranaguá,

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 –  Fone (041) 423-2799 - CEP.
83.203-040

Aristoteles Coelho Rosa Junior
    Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2007.1049-4, réu: LUIZ CARLOS DIAS BORBA: filho de
Claudio Borba Filho e de Eliane Bernardina Dias Borba, C. I.
Rg. Nº 7.108.402-Pr., residente nesta cidade de Paranaguá –
Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido e não sendo pos-
sível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente
edital, da decisão de fls. 19: 1 – Conforme declaração da re-
querente Carla Tatiana Bilak Borba não houve violência a jus-
tificar a adoção de medidas protetivas urgente na forma previs-
ta no art. 5º da lei 11340/2006, pois as agressões relatadas teri-
am ocorridas em épocas passada. O que se vislumbra dos autos
é que se trata de mera intenção de separação e de questão patri-
monial a ser dirimida no Juízo competente. Entretanto, para
evitar eventual futuro confronto entre o casal, defiro em ter-
mos, as seguintes medidas – I – defiro o pedido de separação
de corpos; II – determino o afastamento de Luiz Carlos Dias
Borba do lar do casal; III – proíbo Luiz Carlos Dias Borba de
aproximar-se da ofendida Carla Tatiana Bilak Borba, dos fami-
liares desta e das testemunhas dos fatos, fixando o limite de
100 metros o limite mínimo de distância entre essas pessoas e o
agressor; IV – proíbo qualquer espécie de contato por meio de
comunicação entre Carla Luiz Carlos Dias Borba e Carla Tati-
ana Bilak Borba, os familiares desta e as testemunhas dos fa-
tos.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 21:48 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 –  Fone (041) 423-2799 - CEP.
83.203-040

Aristoteles Coelho Rosa Junior
    Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2007.1141-5, réu: RAIMUNDO ALVES DA PAZ FILHO:
filho de RaimundoAlves da Paz e de Iracely Batista da Paz, C.
I. Rg. Nº 5.079.488-GO, vítima: NILZA APARECIDA PE-
REIRA: filha Afonso Pereira da Silva e de Maria Julia Pereira,
C. I.Rg. 4.134.627-Pr, ambos residentes nesta cidade de Para-
naguá – Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido e não
sendo possível intimá-los pessoalmente, INTIMA-OS através
do presente edital, da decisão de fls. 08: 1 - Considerando pre-
sentes os requisitos previstos no art. 5º da lei 11340/2006, com
fundamento no art. 18 da mesma lei conheço do pedido de Nilza
Aparecida Pereira e defiro as seguintes medidas protetivas ur-
gentes – I – defiro o pedido de separação de corpos; II – auto-
rizo Nilza Aparecida Pereira a afastar-se do lar do casal; III –
proíbo Raimundo Alves da Paz Filho de aproximar-se da ofen-
dida Nilza Aparecida Pereira, dos familiares desta e das teste-
munhas dos fatos, fixando o limite de 100 metros o limite míni-

mo de distância entre essas pessoas e o agressor; IV – proíbo
qualquer espécie de contato por meio de comunicação entre
Raimundo Alves da Paz Filho e Nilza Aparecida Pereira, os
familiares desta e as testemunhas dos fatos. 2 -  Intime-se Rai-
mundo Alves da Paz Filho para que, de imediato, cumpra as
medidas relacionadas.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 22:18 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 –  Fone (041) 423-2799 - CEP.
83.203-040

Aristoteles Coelho Rosa Junior
    Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2007.1143-1, vítima: CLAUDIA GUIMARÃES: filha Altair
Guimarães, C. I.Rg. 2.485.789-Pr, residente nesta cidade de
Paranaguá – Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido e
não sendo possível intimá-los pessoalmente, INTIMA-A atra-
vés do presente edital, da decisão de fls. 13Vº “Não conhecer o
pedido de concessão de medida protetiva de urgência requeri-
do por Claudia Guimarães”.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 22:11 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
   DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 –  Fone (041) 423-2799 - CEP.
83.203-040

Aristoteles Coelho Rosa Junior
    Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2006.2257-1, réu: RAIMUNDO GOMES BEZERRA: filho
de Vicente Sinesio Bezerra e de Tereza Gomes Bezerra, C. I.
Rg. N/C, vítima: TEREZA CRISTINA CABRAL: filha Wal-
domiro Cabral e de Tereza Cabral, C. I.Rg. 10.405.011-5-Pr,
ambos residentes nesta cidade de Paranaguá – Pr., atualmente
em lugar incerto e não sabido e não sendo possível intimá-los
pessoalmente, INTIMA-OS através do presente edital, da deci-
são de fls. 24: 1 - Considerando presentes os requisitos previs-
tos no art. 5º da lei 11340/2006, com fundamento no art. 18 da
mesma lei conheço do pedido de Tereza Cristina Cabral e defi-
ro as seguintes medidas protetivas urgentes – I – defiro o pedi-
do de separação de corpos; II – autorizo o afastamento da ofen-
dida Tereza Cristina Cabral lar do casal; III – proíbo Raimundo
Gomes Bezerra de aproximar-se da ofendida Tereza Cristina
Cabral , dos familiares desta e das testemunhas dos fatos, fi-
xando o limite de 100 metros o limite mínimo de distância en-
tre essas pessoas e o agressor; IV – proíbo qualquer espécie de
contato por meio de comunicação entre Raimundo Gomes Be-
zerra e Tereza Cristina Cabral , os familiares desta e as teste-
munhas dos fatos; V – Concedo a guarda provisória dos filhos
menores à requerente Tereza Cristina Cabral; VI – proíbo Rai-
mundo Gomes Bezerra de, ao menos por ora, visitar os seus
filhos; VII – fixo, a título de alimentos provisionais devidos
por Raimundo Gomes Bezerra , a quantia de R$-300,00 (tre-
zentos reais) em beneficio da requerente Tereza Cristina Ca-
bral e dos filhos do casal, a ser entregue diretamente a Tereza
Cristina Cabral todo o dia 1º de cada mês; VIII – proíbo tempo-
rariamente Raimundo Gomes Bezerra de celebrar atos e con-
tratos de compra e venda e locação de propriedade em comum,
salvo expressa autorização judicial; IX – suspendo por tempo
inderteminado, autorização de Raimundo Gomes Bezerra por-
tar qualquer espécie de arma de fogo que eventualmente este
passua. 2 – Intime-se Raimundo Gomes Bezerra para que, de
imediato, cumpra as medidas relacionadas.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 21:58 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
    JUIZ DE DIREITO

Paranaguá

Palmas

Ortigueira
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  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
DIAS

Edital de Interdição de MANOEL DOS SANTOS, residente e
domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de Retardo
Mental Moderado, conforme C.I.D. 10: F-71, constatado atra-
vés de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Moha-
mad Kadri – CRM 9738, que o limita irremediavelmente para
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora a Sra. IRE-
NE DOS SANTOS MUNIZ, residente e domiciliada na Rua
Nicolau Mader, nº 30, Vila Horizonte, nesta cidade, conforme
consta nos autos de Interdição nº 1589/2005.
Paranaguá, 26 de março de 2008. Eu,                                  (Ciro
antônio Taques), Escrivão, o subscrevi.

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA
COMARCA DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 –  Fone (041) 423-2799 - CEP.
83.203-040

Aristoteles Coelho Rosa Junior
    Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2008.311-2, réu: LUIZ FERNANDO DA SILVA: filho de João
Camilo da Silva e de Isaura Santos Silva, C. I. Rg. Nº 5.458.015-
0-Pr, nesta cidade de Paranaguá – Pr., atualmente em lugar in-
certo e não sabido e não sendo possível intimá-lo pessoalmen-
te, INTIMA-O através do presente edital, da decisão de fls.
06vº: 1 - Considerando que a ofendida relatou que já está sepa-
rada de fato do acusado há mais de 03 anos, que não teve filhos
com o acusado e não mencionou bens em comum, com funda-
mentos no art. 18 da lei 11.340/2006 conhecço, em termos, do
pedido de Claudiane Barbosa Viana e defiro as seguintes medi-
das protetivas urgentes – I – proíbo Luiz Fernando Silva de
aproximar-se da ofendida Claudineia Barbosa Viana, dos fami-
liares desta e das testemunhas dos fatos, fixando o limite de
100 metros o limite mínimo de distância entre essas pessoas e o
agressor; II – proíbo qualquer espécie de contato por meio de
comunicação entre Jorge Jacques e Anginas Nunes Zimmer-
mann Ribeiro, os familiares desta e as testemunhas dos fatos; 2
– Intime-se Luiz Fernando da Silva para que, de imediato, cum-
pra as medidas relacionadas, com a advertência de que na hi-
pótese de descumprimento de qualquer delas poderá ser decre-
tado a sua prisão preventiva na forma do art 312 do Cód. Proc.
Penal.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 19:53 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2008.328-7, réu: JONAS FREITAS WAGNER: filho de Va-
lentim Wagner e de Marlne Freitas, C. I. Rg. Nº 3.506.234-3-
Pr, residente nesta cidade de Paranaguá – Pr., atualmente em
lugar incerto e não sabido e não sendo possível intimá-los pes-
soalmente, INTIMA-O através do presente edital, da decisão
de fls. 12vº: 1 - Considerando presentes os requisitos previstos
no art. 5º da lei 11340/2006, com fundamento no art. 18 da
mesma lei conheço do pedido de Izabel Cristina de Oliveira
Wagner e defiro as seguintes medidas protetivas urgentes – I –
defiro o pedido de separação de corpos; II – autorizo o afasta-
mento da ofendida Izabel Cristina de Oliveira Wagner do lar do
casal sem prejuízo dos seus direitos aos bens, guarda dos filhos
e alimentos; III – proíbo Jonas Freitas Wagner de aproximar-se
da ofendida Izabel Cristina de Oliveira Wagner, dos familiares
desta e das testemunhas dos fatos, fixando o limite de 100 me-
tros o limite mínimo de distância entre essas pessoas e o agres-
sor; IV – proíbo qualquer espécie de contato por meio de co-
municação entre Jonas Freitas Wagner e Izabel Cristina de Oli-
veira Wagner, os familiares desta e as testemunhas dos fatos; V
– Concedo a guarda provisória dos filhos menores de idade à
ofendida Izabel Cristina de Oliveira Wagner; VI – proíbo Jonas
Freitas Wagner de, ao menos por ora, visitar os seus filhos; VII
– fixo, a título de alimentos provisionais devidos por João Ro-
cha da Silva, a quantia de R$-300,00 (trezentos reais) em bene-
ficio da requerente Izabel Cristina de Oliveira Wagner e dos
filhos do casal, a ser entregue diretamente a Izabel Cristina de
Oliveira Wagner todo o dia 1º de cada mês; VIII – proíbo tem-
porariamente Jonas Freitas Wagner de celebrar atos e contratos
de compra e venda e locação de propriedade em comum, salvo

expressa autorização judicial. 2 -  Intime-se Jonas Freitas Wag-
ner para que, de imediato, cumpra as medidas relacionadas,
com a advertência de que na hipótese de descumprimento de
qualquer delas poderá ser decretado a sua prisão preventiva na
forma do art 312 do Cód. Proc. Penal.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 20:39 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2007.348-0, réu: RONALDO DE ANDRADE: filho de Or-
lando de Andrade e de Darci Assunção Pereira, C. I. Rg. N/C,
residente nesta cidade de Paranaguá – Pr., atualmente em lugar
incerto e não sabido e não sendo possível intimá-lo pessoal-
mente, INTIMA-O através do presente edital, da decisão de
fls. 17vº: 1 - Considerando presentes os requisitos previstos no
art. 5º da lei 11340/2006, com fundamento no art. 18 da mesma
lei conheço do pedido de Alessandra dos Santos Andrade e,
considerando que o agressor Ronaldo de Andrade “não aparece
mais em casa” defiro as seguintes medidas protetivas urgentes
– I – proíbo Ronaldo de Andrade de aproximar-se da ofendida
Alessandra dos Santos Andrade , dos familiares desta e das tes-
temunhas dos fatos, fixando o limite de 100 metros o limite
mínimo de distância entre essas pessoas e o agressor; II – pro-
íbo qualquer espécie de contato por meio de comunicação en-
tre Ronaldo de Andrade e Alessandra dos Santos Andrade, os
familiares desta e as testemunhas dos fatos. -  Intime-se Ronal-
do de Andrade para que, de imediato, cumpra as medidas rela-
cionadas.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 22:06 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2008.381-3, réu: VANILDO MARTINS BEZERRA: filho de
Gilberto Ferreira Bezerra e de Anita Martins Bezerra, C. I. Rg.
Nº 4.542.831-1Pr, residente nesta cidade de Paranaguá – Pr.,
atualmente em lugar incerto e não sabido e não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente edital,
da decisão de fls. 10: 1 - Considerando presentes os requisitos
previstos no art. 5º da lei 11340/2006, com fundamento no art.
18 da mesma lei conheço do pedido de Vanildo Martins Bezer-
ra e defiro as seguintes medidas protetivas urgentes – I – defiro
o pedido de separação de corpos; II – determino o afastamento
de Vanildo Martins Bezerra do lar do casal; III – proíbo Vanil-
do Martins Bezerra de aproximar-se da ofendida Dioneia de
Fatima Arbegaus , dos familiares desta e das testemunhas dos
fatos, fixando o limite de 100 metros o limite mínimo de dis-
tância entre essas pessoas e o agressor; IV – proíbo qualquer
espécie de contato por meio de comunicação entre Vanildo
Martins Bezerra e Dioneia de Fatima Arbegaus , os familiares
desta e as testemunhas dos fatos. 2 -  Intime-se Vanildo Martins
Bezerra para que, de imediato, cumpra as medidas relaciona-
das, com a advertência de que na hipótese de descumprimento
de qualquer delas poderá ser decretado a sua prisão preventiva
na forma do art 312 do Cód. Proc. Penal.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 20:57 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2007.3028-2, réu: JANDERSON DE SOUZA: filho de Mi-
guel Jaci de Souza e de Terezinha de Jesus de Souza, C. I. Rg.
Nº 7.542.838-Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido e
não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O atra-
vés do presente edital, da decisão de fls. 13: 1 - Considerando

presentes os requisitos previstos no art. 5º da lei 11340/2006,
com fundamento no art. 18 da mesma lei conheço do pedido de
Simone França da Silva e defiro as seguintes medidas proteti-
vas urgentes – I – proíbo Janderson de Souza de aproximar-se
da ofendida Simone França da Silva, dos familiares desta e das
testemunhas dos fatos, fixando o limite de 100 metros o limite
mínimo de distância entre essas pessoas e o agressor; II – pro-
íbo qualquer espécie de contato por meio de comunicação en-
tre Janderson de Souza e Simone França da Silva, os familiares
desta e as testemunhas dos fatos; III – Concedo a guarda provi-
sória do filho Janderson Matheus Silva de Souza à requerente
Simone França da Silva; IV – proíbo Janderson de Souza de, ao
menos por ora, visitar o seu filho; VI – fixo, a título de alimen-
tos provisionais devidos por Janderson de Souza , a quantia de
R$-100,00 (cem reais) em beneficio da requerente e do filho
do casal a ser entregue diretamente a Simone França da Silva
todo o dia 1º de cada mês. 2 -  Intime-se Janderson de Souza
para que, de imediato, cumpra as medidas relacionadas, sob
pena de priosão.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 20:49 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2007.3111-4, réu: OVANDE ALVES FERNANDES: filho de
Hamilton Borba Fernandes e de Paulina Alves Fernandes, C. I.
Rg. Nº 6.989.161-4-Pr, vítima: DOMINGAS FAUSTINA RI-
BEIRO: filha de Severo Ribeiro e de Eleoteria Faustina, am-
bos residente  nesta cidade de Paranaguá – Pr. e atualmente em
lugar incerto e não sabido e não sendo possível intimá-los pes-
soalmente, INTIMA-OS através do presente edital, da decisão
de fls. 14vº: 1 - Considerando presentes os requistos previstos
no art. 5º da lei 11340/2006, com fundamento no art. 18 da
mesma lei conheço do pedido de Domingas Faustino Ribeiro e
defiro as seguintes medidas protetivas urgentes – I – defiro o
pedido de separação de corpos; II – determino o afastamento
de Ovande Alves Fernandes do lar do casal; III – proíbo Ovan-
de Alves Fernandes de aproximar-se da ofendida Domingas
Faustina Ribeiro, dos familiares desta e das testemunhas dos
fatos, fixando o limite de 100 metros o limite mínimo de dis-
tância entre essas pessoas e o agressor; IV – proíbo qualquer
espécie de contato por meio de comunicação entre Ovande Al-
ves Fernandes e Domingas Faustina Ribeiro, os familiares des-
ta e as testemunhas dos fatos. 2 – Intime-se Ovande Alves Fer-
nandes para que, de imediato, cumpra as medidas relaciona-
das, com a advertência de que na hipótese de descumprimento
de qualquer delas poderá ser decretado a sua prisão preventiva
na forma do art 312 do Cód. Proc. Penal.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 20:03 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2007.3176-9, réu: ELIASAFH PEREIRA DE BORBA: filho
de Esidro Pereira de Borba e de Air Pereira de Borba, C. I. Rg.
Nº 3.584.912-Pr, residente nesta cidade de Paranaguá – Pr.,
atualmente em lugar incerto e não sabido e não sendo possível
intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente edital,
da decisão de fls. 32vº: 1 - Considerando presentes os requisi-
tos previstos no art. 5º da lei 11340/2006, com fundamento no
art. 18 da mesma lei conheço do pedido de Angelina Maria
Coelho de Borba e defiro as seguintes medidas protetivas ur-
gentes – I – defiro o pedido de separação de corpos; II – deter-
mino o afastamento de Eliasafh Pereira de Borba do lar do ca-
sal; III – proíbo Eliasafh Pereira de Borba de aproximar-se da
ofendida Angelina Maria Coelho de Borba, dos familiares des-
ta e das testemunhas dos fatos, fixando o limite de 100 metros
o limite mínimo de distância entre essas pessoas e o agressor;
IV – proíbo qualquer espécie de contato por meio de comuni-
cação entre Eliasafh Pereira de Borba e Angelina Maria Coelho
de Borba, os familiares desta e as testemunhas dos fatos; V –
Concedo a guarda provisória da filha do casal Victória Rocha
de Borba à requerente Angelina Maria Coelho de Borba; VI –
proíbo Eliasafh Pereira de Borba de, ao menos por ora, visitar
a sua filha; VII – proíbo temporariamente Eliasafh Pereira de
Borba de celebrar atos e contratos de compra e venda e locação
de propriedade em comum, salvo expressa autorização judici-
al. 2 -  Intime-se Eliasafh Pereira de Borba para que, de imedi-
ato, cumpra as medidas relacionadas sob pena de prisão.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado

do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 21:25 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2008.16-4, réu: JOÃO ROCHA DA SILVA: filho de Belmiro
Nunes da Silva e de Maria Alves da Rocha, C. I. Rg. N/C, víti-
ma: ADRIANA MACHADO LOPES: filha Cacilda Machado
Lopes , C. I.Rg. 9.913.048-2-Pr, ambos residentes nesta cidade
de Paranaguá – Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido e
não sendo possível intimá-los pessoalmente, INTIMA-OS atra-
vés do presente edital, da decisão de fls. 14 e 14vº: 1 - Conside-
rando presentes os requisitos previstos no art. 5º da lei 11340/
2006, com fundamento no art. 18 da mesma lei conheço do
pedido de Adriana Machado Lopes e defiro as seguintes medi-
das protetivas urgentes – I – defiro o pedido de separação de
corpos; II – determino o afastamento de João Rocha da Silva
do lar do casal; III – proíbo João Rocha da Silva de aproximar-
se da ofendida Adriana Machado Lopes, dos familiares desta e
das testemunhas dos fatos, fixando o limite de 100 metros o
limite mínimo de distância entre essas pessoas e o agressor; IV
– proíbo qualquer espécie de contato por meio de comunicação
entre João Rocha da Silva Adriana Machado Lopes, os famili-
ares desta e as testemunhas dos fatos; V – Concedo a guarda
provisória dos filhos Ketlin, Kemlin,. Tiago e Rebeca à reque-
rente Adriana Machado Lopes; VI – proíbo João Rocha da Sil-
va de, ao menos por ora, visitar os seus filhos; VII – fixo, a
título de alimentos provisionais devidos por João Rocha da Sil-
va, a quantia de R$-400,00 (quatrocentos reais) em beneficio
da requerente Adriana Machado Lopes e dos filhos do casal,
Ketlin, Kemlin, Tiago e Rebeca, a ser entregue diretamente a
Adriana Machado Lopes todo o dia 1º de cada mês; VIII – pro-
íbo temporariamente João Rocha da Silva de celebrar atos e
contratos de compra e venda e locação de propriedade em co-
mum, salvo expressa autorização judicial; IX – suspendo todas
as procurações conferidas por Adriana Machado Lopes ao agres-
sor João Rocha da Silva. 2 – Notifique a requerente Adriana
Machado Lopes para que relacione e apresente início de prova
relativa à noticiada subtração indevida de bens para fim de ser
analisado o pedido de restituição. 3 -  Intime-se João Rocha da
Silva para que, de imediato, cumpra as medidas relacionadas,
com a advertência de que na hipótese de descumprimento de
qualquer delas poderá ser decretado a sua prisão preventiva na
forma do art 312 do Cód. Proc. Penal.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 20:20 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2007.415, réu: PAULO DIONATAM MACIEL VIEIRA: fi-
lho de Admir Jose Vieira e de Terezinha Bernardina Maciel, C.
I. Rg. Nº 4.429.303-Pr, residente nesta cidade de Paranaguá –
Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido e não sendo pos-
sível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente
edital, da decisão de fls. 29 “Pare que o agressor Paulo Diona-
tam Maciel Vieira retire de casa os seus objetos de uso pesso-
al”.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 21:37 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá,

Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
1.FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os
autos de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Ur-
gência n.º 2008.54-7, vítima: FERNANDA FONSECA AGUS-
TINHO: filha Jairo das Neves Augustinho e de Acacilda Irineu
Fonseca, C. I.Rg. 10.309.493-3-Pr, residente nesta cidade de
Paranaguá – Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido e
não sendo possível intimá-la pessoalmente, INTIMA-A através
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do presente edital, da decisão de fls. 14/16 “Tendo em vista
que o comportamento do companheiro, a princípio não restou
demonstrado, indefiro os pedidos de fls. 07/08, uma vez que
para a concessão de tão drásticas medidas, seri amister restas-
sem comprovados os fatos narrados às fls. 05/06.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 20:28 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Pedido de Concessão de Medidas Protetivas de Urgência n.º
2008.304-0, réu: JORGE JACQUES: filho de Jose Jacques e
de Romilda Rosangela Cardoso Jacques, C. I. Rg. Nº 6.453.375-
Pr, nesta cidade de Paranaguá – Pr., atualmente em lugar incer-
to e não sabido e não sendo possível intimá-lo pessoalmente,
INTIMA-O através do presente edital, da decisão de fls. 08: ! -
Considerando presentes os requistos previstos no art. 5º da lei
11340/2006, com fundamento no art. 18 da mesma lei conheço
do pedido de Anginas Nunes Zimmerman Ribeiro e defiro as
seguintes medidas protetivas urgentes – I – defiro o pedido de
separação de corpos; II – autorizo Anginas Nunes Zimmermann
Ribeiro a afastar-se do lar do casal, sem prejuízo de seus direi-
to quanto aos bens, guarda dos filhos e alimentos; III – proíbo
Jorge Jacques de aproximar-se da ofendida Anginas Nunes Zim-
mermann Ribeiro, dos familiares desta e das testemunhas dos
fatos, fixando o limite de 100 metros o limite mínimo de dis-
tância entre essas pessoas e o agresso; IV – proíbo qualquer
espécie de contato por meio de comunicação entre Jorge Jac-
ques e Anginas Nunes Zimmermann Ribeiro, os familiares des-
ta e as testemunhas dos fatos; V – Concedo a guarda provisória
dos filhos Jessica e Jorge à requerente Anginas Zimmermann
Ribeiro; VI – proíbo Jorge Jacques de, ao menos por ora, visi-
tar os seus filhos; VII – fixo, a titulo de alimentos provisionais
devidos por Jorge Jacques, a quantia de R$-200,00 (duzentos
reais) em beneficio da requerente Anginas Nunes Zimmermann
Ribeiro e dos filhos do casal, Jessica e Jorge, a ser entregue
diretamente a Anginas Nunes Zimmermann Ribeiro todo o dia
1º de cada mês. 2 – Intime-se Jorge Jacques para que, de imedi-
ato, cumpra as medidas relacionadas, com a advertência de que
na hipótese de descumprimento de qualquer delas poderá ser
decretado a sua prisão preventiva na forma do art 312 do Cód.
Proc. Penal.
 Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 13 de maio de 2008. 19:43 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

pato branco

EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 30(trinta) dias.

Valor DívidaR$ 26.075,47 em 07/2006, sujeito a atualização.
Autos nº 76/2006
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Estado do Paraná
ExecutadoDisleite – Distribuição e Industria de Alimentos Ltda
e Flavio Leite Costa

O Doutor JOÃO MARCOS ANACLETO ROSA, M.M.Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível  da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: DISLEITE – DISTRIBUIÇÃO E INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 85026011/0003-65, na pessoa
de seu representante legal e FLAVIO LEITE COSTA, CPF
nº431121452-91, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, segunda-feira, 19 de maio  de 2008

DORILDES A C MENDES
JURAMENTADA

assino autorizada pela portaria 29/1989

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): CLEIDEMAR ANTUNES

 Processo Crime n.º 2006.239-2

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Eduardo Faoro, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(a) ré(u) abaixo
nominado(a) e qualificado(a), que se encontra atualmente em
local incerto e não sabido, que fica pelo presente
INTIMADO(A)(S) a comparecer (em) perante este Juízo no
Edifício do Fórum, no dia 27 de JUNHO de 2008, às 08:45
horas, a fim de realizar(em) audiência de justificação e acom-
panhar (em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo 180,
“caput” do Código Penal.

ACUSADO(S): CLEIDEMAR ANTUNES, brasileiro, sol-
teiro, RG nº 9.457.502-8/PR, nascido em 20/07/1986, natu-
ral de São João/PR, filho de Nelci Rodrigues Antunes e Ce-
nira Hartkoff Antunes, atualmente em lugar incerto e não
sabido.

                       ,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil
e oito, (07/05/2008). Eu ________________, Paulo Cesar Ca-
ruso, Escrivão Designado que o digitei e Subscrevo.

EDUARDO FAORO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com o prazo de vinte (20) dias.

INTIMAÇÃO DE INTERESSADOS E DOS RÉUS: EDI MA-
RIA ALVEZ SOUZA, IVANI OSMARINI, ALCIDES ALBER-
TO OSMARINI, TEREZINHA LINHARES, ROBERTO LUIZ
POCAI, ADEMIR TAVARES, KATIANE REGINA DA SILVA,
JOSÉ TODESCATTO, JOÃO CARLOS OSMARINI, LINDA-
MIR TEREZINHA DE OLIVEIRA TAVARES, CARLOS RAI-
MUNDO CRESTANI, DELIRIA SIQUEIRA, LICIA NARCI-
ZO, IZARTINO NARCIZO, IRENE OSMARINI e seus res-
pectivos esposos/esposas se casados forem

O Excelentíssimo Senhor Doutor MM Juiz de Direito da 2ª
Serventia Cível desta Cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc. ...

Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos de ANULAÇÃO DE
ATO JURÍDICO Nº 378/2003, propostos por GLACY DE FÁ-
TIMA PINTO OSMARINI, ora Autora, em face de NATALI-
NO OSMARINI e outros, ora Réus, que pelo presente edital,
INTIMA os Réus EDI MARIA ALVEZ SOUZA, IVANI OS-
MARINI, ALCIDES ALBERTO OSMARINI, TEREZINHA
LINHARES, ROBERTO LUIZ POCAI, ADEMIR TAVARES,
KATIANE REGINA DA SILVA, JOSÉ TODESCATTO, JOÃO
CARLOS OSMARINI, LINDAMIR TEREZINHA DE OLIVEI-
RA TAVARES, CARLOS RAIMUNDO CRESTANI, DELIRIA
SIQUEIRA, LICIA NARCIZO, IZARTINO NARCIZO, IRE-
NE OSMARINI e seus respectivos esposos/esposas se casados
forem, atualmente em lugares incertos e não sabido, para que
compareçam à audiência de instrução e julgamento designada
para o próximo DIA 18 DE SETEMBRO DE 2008, ÀS 13:30
HORAS, que se realizará na sala de audiência desta 2ª Serven-
tia Cível, do prédio do Fórum, sito à Travessa Goiás, 55, cen-
tro, nesta Cidade e Comarca de Pato Branco – PR, para presta-
rem depoimento pessoal, no dia e hora designados, advertindo-
lhe que serão tidos como confessos os fatos contra si alegados,
caso não compareça ou, comparecendo se recuse a depor (Arti-
go 343, §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil), tudo a fim de
instruir os autos acima mencionados. Aos dezesseis dias do mês
de maio do ano de dois mil e oito (16/05/2008). Eu, __________,
(Paulo César Caruso) Titular, que o digitei e subscrevi. Por
determinação do MM Juiz. Portaria nº 01/2004.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

INTIMAÇÃO DA SENTENÇA QUE DECRETOU A
INTERDIÇÃO DE

ANTONIO BARBOSA

O Excelentíssimo Senhor Doutor MM Juiz de Direito desta 2ª
Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da Lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que:
Autos de INTERDIÇÃO Nº 72/2007, em trâmite nesta Serven-
tia;
Curador (a) nomeado (a) MARIA ELENA SCHINOBLI, brasi-
leira, RG Nº 3.347.988-3-SSP/PR e CPF/MF nº 060.141.159-
51, podendo ser encontrada na Rua Visconde de Guarapuava,
s/nº, Pinheirinho, em Pato Branco – PR;
Interditado (a) ANTONIO BARBOSA, brasileiro, RG Nº

7.209.513-8-SSP/PR e CPF/MF Nº 019.762.209-71, podendo
ser encontrado no mesmo endereço da parte Curadora acima
mencionada;
Sentença que decretou a interdição datada de 23 de janeiro de
2008;
Trânsito em julgado datado de 31 de março de 2008;
Termo de Compromisso de Curadora assinado em 14 de abril
de 2008;
Mais detalhes, informações e afins deverão ser solicitados jun-
to a estes autos, neste Juízo, a disposição de qualquer parte
interessada em analisar o acima dito. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos
quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e oito (15/05/
2008). Eu, __________, (Paulo César Caruso), Titular da 2ª
Serventia Cível que o digitei e subscrevi; assinando por deter-
minação do MM Juiz. Portaria nº 01/2004.

PEABIRU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível e Anexos
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487. CEP 87.250-000

“EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A IN-
TIMAÇÃO DO PÚBLICO EM GERAL E DE TERCEIROS
INTERESSADOS”.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO PÚBLICO EM GERAL E
TERCEIROS INTERESSADOS, que tramita neste Cartório do
Cível e Anexos de Peabiru os autos nº.121/2003 de Ação Popu-
lar proposta por HORTÊNCIO MARQUES DA SILVA em face
do ex-prefeito ANTONIO DE JESUS RORATO e do vereador
GENESIO MARQUES DE SOUZA, pela prática de atos ile-
gais e lesivos ao patrimônio público do município de Araruna,
ou seja, do benefício concedido pelo ex-prefeito Antonio de
Jesus Rorato a empresa integrante de seu grupo empresarial, ou
seja doação do imóvel Lote nº.01, da quadra nº.05 com a área
de 10.385.961m2., situada no Jardim Araucária, para instala-
ção de indústria de móveis a empresa Strike Soares e Laércio
Antonio Soares. Benefício recebido pelo segundo requerido
Genésio Marques de Souza. A construção de um barracão in-
dustrial em alvenaria, medindo 600 m2., sobre o lote nº. 2Rem,
da quadra nº.3 da planta geral da cidade de Araruna a empresa
Metal Clean Indústria e Comércio de Torneiras Ltda., na qual
figurava como sócio. E, ainda a aquisição de combustíveis su-
perfaturados e sem licitação. Requer a decretação da nulidade
de tais atos administrativos e condenar os Requeridos solidari-
amente, ao ressarcimento dos danos causados ao erário público
municipal de Araruna. Considerando que o autor manifestou-
se pela desistência da ação e considerando o imperativo legal
que assegura a publicidade ao ato de desistência e a possibili-
dade de que outros legitimados assumam o pólo ativo da de-
manda, de conformidade com o art. 9º da Lei 4.717/65. É expe-
dido o presente edital com o prazo de 30 dias, ficando assegu-
rado a qualquer cidadão, bem como ao representante do Minis-
tério Público, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da última
publicação feita, promover o prosseguimento da ação, cujo edital
será afixado na sede deste juízo no fórum local e publicado por
três vezes no Diário da Justiça. Eu
__________________________________, Luciano Antonio
Viana Batista, escrevente juramentado o digite e subscrevi.
Peabiru, 26 de julho de 2007.

 LUIZ GUSTAVO FABRIS
 Juiz de Direito

pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL n.º 131/2008
EDITAL DE CITAÇÃO DE GISELE MACHADO DE SOUZA
COELHO NETTO.
Doutor Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito desta Comarca de
Pinhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 770/2001 em que
figura como exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
executado DOUTHERN STAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ADESIVOS LTDA E OUTROS,  constando dos autos que
o requerido se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, tem a finali-
dade de proceder a CITAÇÃO de GISELE MACHADO DE
SOUZA COELHO NETTO – CPF/MF n.º 536.372.089-20,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, proceda o pagamento da
dívida,  referente a FGTS, no valor total de R$ 4.283,20 (qua-
tro mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte centavos) em data
de 13/03/2001, devendo ser incluído ainda as custas processu-
ais, honorários advocatícios, e demais cominações legais, os
quais serão devidamente atualizados no ato do pagamento, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
acessórios. Tudo de conformidade com o respeitável despacho
a seguir em parte transcrito: “Vistos etc... 4. Assim, defiro o
pedido e determino que passe a constar no pólo passivo o re-

presentante legal da empresa. 5. Procedam-se as anotações ne-
cessárias e proceda-se a CITAÇÃO e demais atos. 6. Intimem-
se. Pinhais, 9 de junho de 2006. (as.) Rosselini Carneiro – Juiz
de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos 08 de abril de 2008. Eu, _____________ Priscila Lisane
Lopes de Oliveira - Escrevente Juramentada o digitei e subs-
crevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS, INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.

O Doutor Irineu Stein Junior, Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 533/2003 em que figura
como requerente JOÃO MARIA LIMA DE OLIVEIRA e OU-
TROS, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, leva ao conhecimento de EVENTUAIS
INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para
que tomem conhecimento da presente ação, tendo por bem de
Usucapião o seguintes imóveis: “ Lote de terreno n.º 11-A1, da
quadra 59, da Planta Bairro Weissópolis, situado no Municí-
pio e Comarca de Pinhais –PR, medindo 15,00m para a Rua
Rio Javari, por 40,00m do lado direito de quem da referida
Rua olha o imóvel, confronta com o lote n.º 11-A2, proprieda-
de de Pedro Andrade dos Santos e Marisa de Jesus Choptiak,
por 40,00m do lado esquerdo com a Rua Rio São Luiz e na
linha de fundos mede 15,00m e confronta com o lote n.º 10,
propriedade de Ana Fernandes da Silva Leatti. Perfazendo a
área de 600,00m². Propriedade de João Maria Lima de Olivei-
ra;” – “ Lote de terreno n.º 11-A2, da quadra 59, da Planta
Bairro Weissópolis, situado no Município e Comarca de Pi-
nhais –PR, medindo 15,00m para a Rua Rio Javari, por 40,00m
do lado direito de quem da referida Rua olha o imóvel, con-
fronta com o lote n.º 11-A3, propriedade de José Admilson F.
Proença e Manoel dos Santos, por 40,00m do lado esquerdo
com o lote n.º 11-A1, propriedade de João Maria Lima de Oli-
veira na linha de fundos mede 15,00m e confronta com o lote
n.º 10, propriedade de Ana Fernandes da Silva Leatti. Perfa-
zendo a área de 600,00m². Propriedade de Pedro Andrade dos
Santos e Marisa de Jesus Choptiak;” – “Lote de terreno n.º
11-A3, da quadra 59, da Planta Bairro Weissópolis, situado no
Município e Comarca de Pinhais –PR, medindo 15,00m para a
Rua Rio Javari, por 40,00m do lado direito de quem da referi-
da Rua olha o imóvel, confronta com o lote n.º 11-A4, proprie-
dade de Paulo Iurkiv, por 40,00m do lado esquerdo com o lote
n.º 11-A2, propriedade de Pedro Andrade dos Santos e Marisa
de Jesus Choptiak e na linha de fundos mede 15,00m e con-
fronta com o lote n.º 10, propriedade de Ana Fernandes da
Silva Leatti. Perfazendo a área de 600,00m². Propriedade de
José Admilson F. Proença e Manoel dos Santos;” –“Lote de
terreno n.º 11-A4, da quadra 59, da Planta Bairro Weissópo-
lis, situado no Município e Comarca de Pinhais –PR, medindo
15,00m para a Rua Rio Javari, por 40,00m do lado direito de
quem da referida Rua olha o imóvel, confronta com o lote n.º
24-A, propriedade de Fabrício Rafael Anselmi de Souza e o
lote 23 propriedade de Fabrício Rafael Anselmi de Souza, por
40,00m do lado esquerdo com o lote n.º 11-A3, propriedade de
José Admilson F.Proença e Manoel dos Santos e na linha de
fundos mede 15,00m e confronta com o lote n.º 10, proprieda-
de de Ana Fernandes da Silva Leatti. Perfazendo a área de
600,00m². Propriedade de Paulo Iurkiv;” –“ Lote de terreno
n.º 24-A, da quadra 59, da Planta Bairro Weissópolis, situado
no Município e Comarca de Pinhais –PR, medindo 30,00m para
a Rua Rio Javari, por 20,00m do lado direito de quem da refe-
rida Rua olha o imóvel, confronta com a Rua Rio Tibagi, por
20,00m do lado esquerdo com o lote n.º 24-B, propriedade de
Fabrício Rafael Anselmi de Souza e na linha de fundos mede
30,00m e confronta com o lote n.º 23, propriedade de Fabrício
Rafael A. de Souza. Perfazendo a área de 600,00m². Proprie-
dade de Joana Maian, Abio Costa da Silva, José Valdney de
Lima e Rosangela Cardoso Gomes;” –“Lote de terreno n.º 24-
B, da quadra 59, da Planta Bairro Weissópolis, situado no
Município e Comarca de Pinhais –PR, medindo 30,00m para a
Rua Rio Javari, por 20,00m do lado direito de quem da referi-
da Rua olha o imóvel, confronta com o lote n.º 24-A, proprie-
dade de Joana maian, Abio Costa da Silva, José Valdney de
Lima e Rosangela Cardoso Gomes, por 20,00m do lado es-
querdo com o lote n.º 11-A4, propriedade de Paulo Iurkiv e  na
linha de fundos mede 30,00m e confronta com o lote n.º 23,
propriedade de Fabrício Rafael Anselmi de Souza. Perfazendo
a área de 600,00m². Propriedade de Rafael Anselmi de Sou-
za;” – “Lote de terreno n.º 23, da quadra 59, da Planta Bairro
Weissópolis, situado no Município e Comarca de Pinhais –PR,
medindo 20,00m para a Rua Rio Tibagi, por 60,00m do lado
direito de quem da referida Rua olha o imóvel, confronta com
o lote n.º 22, propriedade de Ronaldo César Rigo Silveira, por
60,00m do lado esquerdo com o lote n.º 24-A, propriedade de
Joana Maian, Abio Costa da Silva, José Valdney de Lima e
Rosangela Cardoso Gomes, e o lote 24-B, propriedade de Fa-
brício Anselmi de Souza e  na linha de fundos mede 20,00m e
confronta com o lote n.º 11-A4, propriedade de Paulo Iurkiv.
Perfazendo a área de 600,00m². Propriedade de Fabrício Ra-
fael Anselmi da Souza”. Tudo de conformidade com o respeitá-
vel despacho a seguir transcrito: “Autos 533-03.... 2. Citem-se,
pessoalmente as pessoas em que o imóvel  esteja transcrito,
bem como os confinantes e, por edital, com prazo de trinta
(30) dias, os réus e eventuais interessados ausentes incerto e
desconhecidos (CPC, art.942). ... Pinhais, 13 de março de
2.008. (as) Irineu Stein Junior – Juiz de Direito”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados o presente
Edital de Citação que será afixado em lugar de costume e pu-
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blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de
Pinhais, Estado do Paraná, aos 19 de maio de 2008. Eu,
________________ Marcelo Kloss - Escrevente Juramentado,
o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

piraquara

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES MINIS-
TÉRIO PÚBLICO como substituto processual de GIOVAN-
NA MONTEIRO, representado(s) por sua genitora GRISEL-
DA MONTEIRO FIATS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juí-
za de Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso
de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente os requerentes MINISTÉRIO PÚBLICO como subs-
tituto processual de GIOVANNA MONTEIRO ,
representado(s) por sua genitora GRISELDA MONTEIRO
FIATS, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal e Ane-
xos, os autos de Investigação de Paternidade c.c Alimentos nº
534/2003, em que são requerentes MINISTÉRIO PÚBLICO
como substituto processual de GIOVANNA MONTEIRO,
representado(s) por sua genitora GRISELDA MONTEIRO
FIATS em face de GELSON MENDES COSTA, de confor-
midade com o respeitável despacho exarado nos autos, foi de-
terminada a expedição do presente edital para o fim de INTI-
MAR os requerentes MINISTÉRIO PÚBLICO como substi-
tuto processual de GIOVANNA MONTEIRO, representado(s)
por sua genitora GRISELDA MONTEIRO FIATS, atualmente
em lugar incerto, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
darem andamento no processo, sob pena de resolução do feito
por abandono (art. 267, III, c.c o § 1º do CPC – O Juiz ordena-
rá, nos casos dos nº II e III, o arquivamento dos autos, decla-
rando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmen-
te, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas).” – Dado e
passado nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara – Paraná,
aos 19 de maio de 2008. Eu                    , Marcio Barrim
Bandeira, Escrivão, o conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES ELIK-
SON PEREIRA DA SILVA, representado(s) por sua genitora
SONIA DE FÁTIMA PEREIRA FARIA, COM O PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juí-
za de Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso
de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente os requerentes ELIKSON PEREIRA DA SILVA,
representado(s) por sua genitora SONIA DE FÁTIMA PEREI-
RA FARIA, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal e
Anexos, os autos de Guarda c.c Alimentos nº 359/2003, em
que são requerentes ELIKSON PEREIRA DA SILVA,
representado(s) por sua genitora SONIA DE FÁTIMA PEREI-
RA FARIA, de conformidade com o respeitável despacho exa-
rado nos autos, foi determinada a expedição do presente edital
para o fim de INTIMAR os requerentes ELIKSON PEREI-
RA DA SILVA, representado(s) por sua genitora SONIA DE
FÁTIMA PEREIRA FARIA, atualmente em lugar incerto, para
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, darem andamento no
processo, sob pena de resolução do feito por abandono (art.
267, III, c.c o § 1º do CPC – O Juiz ordenará, nos casos dos nº
II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do
processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta
em 48 (quarenta e oito) horas).” – Dado e passado nesta Cida-
de e Foro Regional de Piraquara – Paraná, aos 19 de maio de
2008. Eu                    , Marcio Barrim Bandeira, Escrivão, o
conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES LUCI-
MEIRE LEITE DA CUNHA e JOSÉ VALDECI GALVÃO,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juí-
za de Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso
de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente os requerentes LUCIMEIRE LEITE DA CUNHA e
JOSÉ VALDECI GALVÃO, que tramita por este Juízo e Car-
tório Criminal e Anexos, os autos de Dissolução de Sociedade
Conjugal c.c Guarda e Alimentos nº 452/2003, em que são re-
querentes LUCIMEIRE LEITE DA CUNHA e JOSÉ VAL-
DECI GALVÃO, de conformidade com o respeitável despa-

cho exarado nos autos, foi determinada a expedição do presen-
te edital para o fim de INTIMAR os requerentes LUCIMEI-
RE LEITE DA CUNHA e JOSÉ VALDECI GALVÃO, atu-
almente em lugar incerto, para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, darem andamento no processo, sob pena de resolução
do feito por abandono (art. 267, III, c.c o § 1º do CPC – O Juiz
ordenará, nos casos dos nº II e III, o arquivamento dos autos,
declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pesso-
almente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas).” –
Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara –
Paraná, aos 19 de maio de 2008. Eu                    , Marcio Barrim
Bandeira, Escrivão, o conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES MAR-
COS ABRAÃO DA SILVA E OUTROS, representado(s) por
sua genitora JANETE DE QUADROS DA SILVA, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juí-
za de Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso
de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente os requerentes MARCOS ABRAÃO DA SILVA E
OUTROS, representado(s) por sua genitora JANETE DE
QUADROS DA SILVA, que tramita por este Juízo e Cartório
Criminal e Anexos, os autos de Execução de Alimentos nº 436/
2003, em que são requerentes MARCOS ABRAÃO DA SIL-
VA E OUTROS, representado(s) por sua genitora JANETE
DE QUADROS DA SILVA em face de AGNALDO JOSÉ DA
SILVA, de conformidade com o respeitável despacho exarado
nos autos, foi determinada a expedição do presente edital para
o fim de INTIMAR os requerentes MARCOS ABRAÃO DA
SILVA E OUTROS, representado(s) por sua genitora JANE-
TE DE QUADROS DA SILVA, atualmente em lugar incerto,
para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, darem andamento
no processo, sob pena de resolução do feito por abandono (art.
267, III, c.c o § 1º do CPC – O Juiz ordenará, nos casos dos nº
II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do
processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta
em 48 (quarenta e oito) horas).” – Dado e passado nesta Cida-
de e Foro Regional de Piraquara – Paraná, aos 19 de maio de
2008. Eu                    , Marcio Barrim Bandeira, Escrivão, o
conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES DIEGO
FERNANDES, representado(s) por sua genitora SIMONE
MARIANO FERNANDES, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juí-
za de Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso
de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente os requerentes DIEGO FERNANDES, representado(s)
por sua genitora SIMONE MARIANO FERNANDES, que
tramita por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos
de Investigação de Paternidade c.c Alimentos nº 505/2003, em
que são requerentes DIEGO FERNANDES, representado(s)
por sua genitora SIMONE MARIANO FERNANDES, de
conformidade com o respeitável despacho exarado nos autos,
foi determinada a expedição do presente edital para o fim de
INTIMAR os requerentes DIEGO FERNANDES,
representado(s) por sua genitora SIMONE MARIANO FER-
NANDES, atualmente em lugar incerto, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, darem andamento no processo, sob pena
de resolução do feito por abandono (art. 267, III, c.c o § 1º do
CPC – O Juiz ordenará, nos casos dos nº II e III, o arquivamen-
to dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte,
intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e
oito) horas).” – Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional
de Piraquara – Paraná, aos 19 de maio de 2008. Eu                    ,
Marcio Barrim Bandeira, Escrivão, o conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA HEVER-
TON APARECIDO CATARINA, COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H.L. DE OLIVEIRA, MM. Juíza
de Direito deste Foro Regional de Piraquara/PR, no uso de suas
atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a parte requerida HEVERTON APARECIDO CA-
TARINA, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal e
Anexos, os autos de Guarda e Responsabilidade nº 408/2007,

em que é requerente ARLINDO DE MORAIS e MARIA JAN-
DIRA DE MORAIS em face de HEVERTON APARECIDO
CATARINA e, de conformidade com o respeitável despacho
exarado nos autos, foi determinada a expedição do presente
edital para o fim de CITAR a parte requerida HEVERTON
APARECIDO CATARINA, atualmente em lugar incerto, que
por este Juízo se processam os autos acima mencionados na
forma do resumo abaixo descrito, bem como para que, queren-
do, conteste a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que em
caso de revelia serão considerados verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo Autor, na forma do artigo 319, do Código de Processo
Civil. Resumo da inicial: “Os requerentes possuem a guarda
fática das criança desde janeiro de 2007, em virtude do faleci-
mento da genitora que aconteceu em 26 de setembro de 2006;
que o genitor nunca procurou saber dos filhos; que os reque-
rentes são avós maternos das crianças.” – Dado e passado nesta
Cidade e Foro Regional de Piraquara – PR, aos 19 de maio de
2008. Eu,                          Marcio Barrim Bandeira, Escrivão,
o conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H.L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE VERA LÚ-
CIA DE CAMARGO DE JESUS, COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juí-
za de Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso
de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente VERA LÚCIA DE CAMARGO DE
JESUS, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal e Ane-
xos, os autos de Guarda nº 033/2006, em que é requerente
VERA LÚCIA DE CAMARGO DE JESUS em face de NA-
TALINA GONÇALVES DOS SANTOS, de conformidade com
o respeitável despacho exarado nos autos, foi determinada a
expedição do presente edital para o fim de INTIMAR a reque-
rente VERA LÚCIA DE CAMARGO DE JESUS, atualmen-
te em lugar incerto, para no prazo de 05 (cinco) dias, darem
andamento no processo, sob pena de resolução do feito por
abandono (art. 267, III, c.c o § 1º do CPC – O Juiz ordenará,
nos casos dos nº II e III, o arquivamento dos autos, declarando
a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas).” – Dado e passado
nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara – Paraná, aos 19 de
maio de 2008. Eu                    , Marcio Barrim Bandeira,
Escrivão, o conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA AURI
ZEFERINO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H.L. DE OLIVEIRA, MM. Juíza
de Direito deste Foro Regional de Piraquara/PR, no uso de suas
atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a parte requerida AURI ZEFERINO, que tramita por
este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos de Divórcio
Litigioso nº 503/2003, em que é requerente MARLI MARLE-
NE ZEFERINO em face de AURI ZEFERINO e, de confor-
midade com o respeitável despacho exarado nos autos, foi de-
terminada a expedição do presente edital para o fim de CITAR
a parte requerida AURI ZEFERINO, atualmente em lugar in-
certo, que por este Juízo se processam os autos acima mencio-
nados na forma do resumo abaixo descrito, bem como para que,
querendo, conteste a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sendo
que em caso de revelia serão considerados verdadeiros os fatos
afirmados pelo Autor, na forma do artigo 319, do Código de
Processo Civil. Resumo da inicial: “a requerente contraiu núp-
cias em 13 de maio de 1972; que desta união adveio o nasci-
mento de 02 filhos, hoje maiores; que a requerente encontra-se
separada há mais de 23 anos; que a requerente voltará a usar o
nome de solteira: Marli Marlene Marutti.” – Dado e passado
nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara – PR, aos 19 de
maio de 2008. Eu,                          Marcio Barrim Bandeira,
Escrivão, o conferi e subscrevo.

SUZANA MASSAKO H.L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE LUCAS
HONÓRIO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

A Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA, MM. Juí-
za de Direito deste Foro Regional de Piraquara/Paraná, no uso
de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-

almente a requerente LUCAS HONÓRIO DOS SANTOS, que
tramita por este Juízo e Cartório Criminal e Anexos, os autos
de Divórcio Litigioso nº 168/2007, em que é requerente LU-
CAS HONÓRIO DOS SANTOS em face de SOLANGE DAS
CHAGAS MACIEL DOS SANTOS, de conformidade com o
respeitável despacho exarado nos autos, foi determinada a ex-
pedição do presente edital para o fim de INTIMAR a reque-
rente LUCAS HONÓRIO DOS SANTOS, atualmente em lu-
gar incerto, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, darem
andamento no processo, sob pena de resolução do feito por
abandono (art. 267, III, c.c o § 1º do CPC – O Juiz ordenará,
nos casos dos nº II e III, o arquivamento dos autos, declarando
a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas).” – Dado e passado
nesta Cidade e Foro Regional de Piraquara – Paraná, aos 19 de
maio de 2008. Eu                    , Marcio Barrim Bandeira,
Escrivão, o conferi e subscrevo.

 SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

 Ponta Grossa -

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E SUCESSORES
DE MANOEL BRAGA OU MANOEL BRAGA LOPES E SE-
BASTIANA DE LIMA, OS CESSIONÁRIOS JOSÉ MOACIR
LOPES E S/M MARIA DE JESUS LOPES, SIRLEI TEREZI-
NHA LOPES E ODAIR LOPES E S/M LENI BARCHAKI
LOPES, BEM COMO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E CÔN-
JUGES, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação, MANOEL BRAGA OU MANOEL BRAGA
LOPES E SEBASTIANA DE LIMA, OS CESSIONÁRIOS
JOSÉ MOACIR LOPES E S/M MARIA DE JESUS LOPES,
SIRLEI TEREZINHA LOPES E ODAIR LOPES E S/M LENI
BARCHAKI LOPES, bem como seus herdeiros ou sucessores,
em cujo nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo, réus
ausentes, incertos ou desconhecidos e possíveis interessados, e
respectivo (s) cônjuge (s), se casado (s) for (em), para contes-
tarem a USUCAPIAO sob nº 339/2008, que tramita na 2ª Vara
Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha,
590, Bairro Oficinas, movida por SEBASTIÃO APARECIDO
DA SILVA e VILMA DE FATIMA DA SILVA, referente ao “Um
lote de terreno urbano de forma retangular, sob n° 463, da
quadra 29, quadrante NO, medindo 14,00 metros de frente para
a Rua Adílio Ramos, de quem da rua olha, do lado direito con-
fronta com o lote n° 464 de propriedade de Adão Rosenildo
Pereira medindo 28,00 metros; do lado esquerdo confronta com
Avenida Rotary Clube de Ponta Grossa, medindo 28,00 me-
tros; na linha de fundo confronta com o lote n° 449 de propri-
edade de Antonia Caetano Pinto medindo 14,00 metros, perfa-
zendo uma área de 392,00 metros quadrados, o imóvel se en-
contra no lado para da numeração predial do logradouro de-
nominado Rua Adílio Ramos, existindo sobre o mesmo uma
casa de madeira com área de 60,00 metros quadrados Bairro
da Chapada, Jardim Santana do Sabará, nesta cidade, com
inscrição imobiliária n° 08.5.22.45.0504.001”, no prazo de 15
(quinze) dias. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados (art. 285 e 319
do CPC). DESPACHO DE FLS.15:“Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefício,
será condenado ao pagamento de até o décuplo das custas pro-
cessuais. Promovam-se as citações requeridas na inicial. Pra-
zo do edital: 30 dias. Cumpra-se o art. 943 do Código de Pro-
cesso Civil. Int. Dil. Em, Data supra. (a) FÁBIO MARCON-
DES LEITE - Juiz de Direito”.

OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 15 de Maio de 2008.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
(art. 1184 do CPC)

Processo:   INTERDICAO nº 000077/2007;
Requerente: ANTONIO MARCOS SCHIRLO, brasileiro, sol-
teiro, açougueiro, portador do RG nº 7.213.993-3, inscrito no
CPF/MF sob nº 037.218.469-31;
Requerido (a): VALDECI SCHIRLO, brasileiro, solteiro, açou-
gueiro, portador do RG nº 9.150.483-9, inscrito no CPF/MF
sob nº 048.845.719-08;
Data da Sentença:  23/01/08;
Data do Trânsito em Julgado:  14/05/08;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de seqüelas cerebrais e neurológicas de Trauma-
tismo Crânio Encefálico.
Curador (a) Nomeado (a): ANTONIO MARCOS SCHIRLO;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do art. 5º, II do CPC;
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa

Piraquara
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 Ponta Grossa, 16 de Maio de 2008.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 20 dias.

  O Doutor ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, M.M. Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná  etc...

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que se-
rão contados a partir da data de sua afixação no lugar de costu-
me  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 2006.1651-
2, em que a Justiça Pública move contra: ALEXSON RODRI-
GUES LEITE (vulgo “Binho”), brasileiro, filho de Antonio
Rodrigues Leite e Alice Aparecida Rodrigues, nascido aos 16/
07/1988, natural de Ponta Grossa/Pr.,  (atualmente em lugar
incerto e não sabido). E  sendo aí, fica o mesmo devidamente
INTIMADO a comparecer na audiência Admonitória a reali-
zar-se no dia   25 de junho de 2008, às 13:10 hrs, na sala de
audiências deste juízo da segunda vara criminal, sito a rua Le-
opoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta Grossa
– Paraná. E, Para que chegue ao conhecimento de todos e no
Futuro não possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital, que será afixado no lugar de
costume deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio
do ano de  Dois mil e Oito. Eu___________(Marco Antonio
Cremonez), escrivão, o subscrevi.

     ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
       Juiz de Direito

Quedas do Iguaçu,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE NARCISO
KUFFEL.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente NARCISO KUFFEL,
brasileiro, residente em lugar incerto, que por este Cartório se
processam aos termos dos autos n.º 127/2008 de Ação de Ali-
mentos em que é requerente J. C. K. e OUTROS representados
por sua genitora G. M. K. e requeridos NARCISO KUFFEL,
F. K. e C. K., CITANDO-O de todo o conteúdo da inicial.
INTIMANDO-O para que compareça a esse Juízo na Audiên-
cia de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o
dia 15.09.2008, às 15h00min, na qual deve comparecer acom-
panhado de advogado e testemunhas, no máximo de três, inde-
pendentemente de intimação, importando a ausência em con-
fissão e revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá
contestar o pedido, desde que o faça por intermédio de advoga-
do. Não sendo contestado reputar-se-ão verdadeiros os fatos
alegados pelo autor na inicial. Outrossim, fora fixado os ali-
mentos provisórios em 30% do salário mínimo, aos requeren-
tes, devidos a partir da citação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos cinco dias do mês de maio de dois mil e
maio. Eu, ___________ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Acemar Farias) Juramentado o digitei.

ISABELE PAPAFANURAKIS FERREIRA NORONHA
Juíza de Direito

rolandia

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO VILMAR FREIRE.

Pelo presente, o Doutor LUIZ VALERIO DOS SANTOS, Juiz
de Direito, faz saber a todos que será levado a arrematação em
primeira e segunda praça, o móvel de propriedade do executa-
do na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia  02 de junho de 2008, às
13h25min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de junho de 2008, às 13h25min,
não sendo aceito preço vil..

Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o pri-

meiro dia útil para realização do ato.

LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
aleza, Estado do Paraná, na Rua Belém nº 2393, Edifício do
Fórum.

PROCESSO:  CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL, sob n.º 011/
2007, em que é exequente CONSEHO REGIONAL DE ADM
DO RIO GRANDE DO SUL e executado  VILMAR FREIRE.

BEM: - 07 (sete) tonelada de resíduos de cereais (milho, soja e
trigo), (fl. 12).

DEPÓSITO: Em mãos do executado Vilmar Freire.
AVALIAÇÃO:  R$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e noventa
reais), datado de 20/03/2007 (fl. 12), sendo que a avaliação
será atualizada monetariamente no dia do ato.

VALOR DA DÍVIDA:  R$ 1.407,14  (um mil, quatrocentos e
sete reais e quatorze centavos), datado de 24/02/2006 (fl. 07),
mais custas processuais e honorários advocatícios.

 ÔNUS: Não consta nos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado VIL-
MAR FREIRE e sua esposa, se casado for se porventura não
forem encontrados para intimação pessoal. Realeza, aos 08 de
abril de 2008. Eu________________________ MARISTELA
FABRÍCIO ALTHEIA, Escrivã – CARLY TEREZINHA
NOTTAR, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JALFELIZ INDÚSTRIA DE
CONFECÇÕES LTDA, na pessoa de seu sócio-gerente Jal-
mir Teixeira de Souza,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR  LUIZ VALERIO DOS SANTOS, Juiz de Direi-
to da Comarca de Realeza, Estado do Paraná.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processam os
autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob
o nº 060/1997, em que é exequente BANCO DO BRASIL S/A
e executada JALFELIZ INDUSTRIA DE CONFECÇÕES
LTDA, JOÃO BATISTA MULINARI, ALGER DE OLIVEI-
RA e CLEIDA M TEIXEIRA DE SOUZA OLIVEIRA, ten-
do o presente edital a finalidade de INTIMAÇÃO da empresa
JALFELIZ INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias constitua novo procurador nos autos. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados, para que não aleguem igno-
rância, mandou expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 22 de
abril de 2008. Eu, _____________MARISTELA FABRICIO
ALTHEIA, Escrivã – CARLY TEREZINHA NOTTAR, Fun-
cionária Juramentada,  que digitei, imprimi e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO PEDRON COMÉRCIO DE REAIS LTDA, na
pessoa de representante legal Sr. Ademir Pedron.

Pelo presente, o Doutor FABIANO BERBEL, Juiz de Direito,
faz saber a todos que será levado a arrematação em primeira e
segunda praça, o móvel de propriedade do devedor na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia  15 de setembro de 2005, às 13:00
horas,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO PRAÇA: Dia 30 de setembro de 2005, às 13:00
horas, não sendo aceito preço civil..

Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o pri-
meiro dia útil para realização do ato.

LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
aleza, Estado do Paraná, na Rua Belém nº 2393, Edifício do
Fórum.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 02/2004, em que
é exequente FAZENDA NACIONAL  e executado  PEDRON
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA.

BEM: - 120m2 (Cento e vinte metros quadrados) de cobertura,
no sistema pré-moldado, servindo para casa de maquinas, co-
berto com zinco.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada Sr.
Ademir Pedron.
AVALIAÇÃO:  R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
em 11/06/2004, a ser atualizado na data da praça.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 1.024,20  (um mil, vinte e quatro
reais e vinte centavos), datado de 23/01/2004,  mais custas pro-
cessuais, a ser atualizado na data da praça.

ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o devedor PEDRON
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, Sr. Ademir Pedron, e sua esposa, se casado for
se porventura não forem encontrados para intimação pessoal.
Realeza, aos 21 de junho de 2005.
Eu________________________ MARISTELA FABRÍCIO
ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO ALMIR LUIZ DALL AGNOLL.

Pelo presente, o Doutor LUIZ VALERIO DOS SANTOS, Juiz
de Direito, faz saber a todos que será levado a arrematação em
primeiro e segundo leilão, do móvel de propriedade do execu-
tado na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia  02 de junho de 2008, às
13h20min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de junho de 2008, às 13h20min,
não sendo aceito preço vil..

Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o pri-
meiro dia útil para realização do ato.

LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
aleza, Estado do Paraná, na Rua Belém nº 2393, Edifício do
Fórum.

PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL, sob n.º
124/2006, em que é exequente MUNICÍPIO DE REALEZA e
executado  ALMIR LUIZ DALL AGNOL.

BEM: -) 60 (sessenta) peças de perfil de capas em aço nº 49,
para fabricação de aberturas (fl. 09) .

DEPÓSITO: Em mãos do executado Almir Luiz Dall Agnol.
AVALIAÇÃO:  R$ 1.035,00 (um mil, trinta e cinco reais), sendo
que a avaliação será atualizada monetariamente no dia do lei-
lão.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 606,61 (seiscentos e seis reais, ses-
senta e um centavos), datado de 12/07/2007 (fl. 13), mais cus-
tas processuais no valor de R$ 370,60, datado de 12/07/2006
(fl. 14).
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado ALMIR
LUIZ DALL AGNOL e sua esposa, se casado for se porventu-
ra não forem encontrados para intimação pessoal. Realeza, aos
08 de abril de 2008. Eu________________________ MARIS-
TELA FABRÍCIO ALTHEIA, Escrivã – CARLY TEREZI-
NHA NOTTAR, Funcionária Juramentada, digitei e subs-
crevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE

 REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA INTIMAÇÃO DO EXE-
CUTADO HUGO PRINZ.

Pelo presente, o Doutor LUIZ VALERIO DOS SANTOS, Juiz
de Direito, faz saber a todos que será levado a arrematação em
primeira e segunda praça, os móveis de propriedade do execu-
tado na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia  02 de junho de 2008, às
13h15min,  por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de junho de 2008, às 13h15min,
não sendo aceito preço vil..

Sendo feriado na data acima, desde já fica designado o pri-
meiro dia útil para realização do ato.

LOCAL: Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
aleza, Estado do Paraná, na Rua Belém nº 2393, Edifício do
Fórum.

PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL, sob n.º 075/2005, em que
é exequente MUNICÍPIO DE REALEZA e executado  HUGO
PRINZ.

BEM: -) 01 (uma) geladeira duplex marca Consul, cor branca
(fl. 09), no laudo de avaliação de fl. 13 constou uma geladeira
duplex, cor branca, sem marca, funcionando, com pequenos
reparos a serem feitos nos acessórios internos e no pegador da
porta, ou seja, bastante usada, avaliada em R$ 380,00, datado
de 04/07/2006;
-)  01 (uma) furadeira de bancada com motor elétrico de ½ CV
marca Schulz, cor vermelha em bom estado de uso e conserva-
ção (fl. 20), avaliada em R$ 750,00, datado de 20/06/2007 (fl.
20) .

DEPÓSITO: Em mãos do executado Hugo Prinz.
AVALIAÇÃO:  R$ 1.130,00 (um mil, cento e trinta reais), sendo
que a avaliação será atualizada monetariamente no dia do lei-

lão.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 508,15  (quinhentos e oito reais,
quinze centavos), datado de 04/07/2006 (fl. 14), mais custas
processuais no valor de R$ 398,13, datado de 04/07/2006 (fl.
15).
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado HUGO
PRINZ e sua esposa, se casado for se porventura não forem
encontrados para intimação pessoal. Realeza, aos 08 de abril
de 2008. Eu________________________ MARISTELA FA-
BRÍCIO ALTHEIA, Escrivã – CARLY TEREZINHA NOT-
TAR, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Juiz de Direito

Ribeirão do Pinhal,

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL, PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALDEMILSON RI-
BEIRO DA SILVA, COM O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 13/2007

Ao Doutor Murilo Gasparini Moreno, Juiz de Direito da co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Pr., etc.

                                      F A Z   S A B E R  a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo
de quinze dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente
a VALDEMILSON RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, serven-
te de pedreiro, filho de Dionízio Ribeiro da Silva e de Rosa
Jerico de Carvalho, nascido em 14/07/1988, natural de Santa
Amélia-Pr, portador do RG nº 10.081.070-0, residente atual-
mente  em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Sr.
Oficial de Justiça, pelo presente intime-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, à
rua Marcionílio Reis Serra, 803, no dia 22 de julho de 2008,
às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) nos autos su-
pra referidos a que responde(m) como incurso (s) nas sanções
do(s)artigo(s) 155, § 4º, inciso IV, na forma do artigo 14, II,
ambos do Código penal.
                                      DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos dezes-
seis dias do mês de maio do ano dois mil e oito (16/05/2008).Eu,
___________________(Admir Felix Padilha), Escrivão De-
signado, que o digitei e subscrevi.

 MURILO GASPARINI MORENO
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO
DO PINHAL, PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS.

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, JUIZ DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE RIBEIRÃO
DO PINHAL, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao réu JOÃO
MARCOS DE OLIVEIRA, brasileiro, amasiado, trabalhador
rural, com 42 anos, natural de Rolândia-PR, filho de Jacinto
Soares de Oliveira e de Maria Marcedes dos Santos, residente
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certificou
o Sr. Oficial de Justiça, encarregado das diligências, da senten-
ça prolatada nos autos de Ação Penal sob nº42/2005, que lhe
move a Justiça Pública desta Comarca como incursos no art.213,
na forma do artigo 14, inciso Ii, ambos do Código Penal, pela
qual foi condenado por sentença datada de 01/11/2007, à pena
de 02(dois) anos e 08(oito) meses de reclusão, em regime fe-
chado . E, para que chegue ao conhecimento do réu, determi-
nou ao MM. Juiz a expedição do presente edital, que será afi-
xado no local de costume deste Juízo, na forma da lei, podendo
o sentenciado até o quinto dia útil, após o decurso de 15(quin-
ze) dias, estipulado no presente edital, interpor recurso de ape-
lação para Superior Instância.
                DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de
maio de 2008. Eu,__________  (Admir Felix Padilha), Escri-
vão Designado, o digitei e subscrevi.

 MURILO GASPARINI MORENO
 JUIZ DE DIREITO

rolandia

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANGELO FACCIONI – LO-
TEAMENTO DE IMÓVEIS, SUCESSORES, RÉUS INCER-
TOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E RESPECTIVOS CÔN-
JUGES, SE CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Rolândia

Ribeirão do Pinhal

Realeza

Quedas do Iguaçu
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 Edital de CITAÇÃO DE ANGELO FACCIONI – LOTEAMEN-
TO DE IMÓVEIS, SUCESSORES, RÉUS INCERTOS, EVEN-
TUAIS INTERESSADOS E RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE
CASADOS FOREM, para contestarem a presente AÇÃO DE
USUCAPIÃO, sob nº 000250/2008, requerida por CÉSAR
AUGUSTO PENNACCHI, no prazo de 15 (quinze) dias, com
a advertência de que não se manifestando, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, cujo pro-
cesso tramita perante a Vara Cível da Comarca de Rolândia, no
Edifício do Fórum Desembargador Aurélio Feijó, atualmente
localizado na Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 1096, vi-
sando o domínio usucapiendo do imóvel constituído pela data
de terras sob nº 07, da quadra nº 03, com a área de 410,20m2,
situada nesta cidade, na Rua Jacarezinho, nº 141, Jardim Ro-
sângelo.
Rolândia, 23 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direit

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A JOTADE MOVEIS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único, os bens de propriedade da devedora
JOTADE MOVEIS LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000004/2004, de CARTA PRECATO-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE IBIPORÃ/Pr., extraída dos autos nº 195/2001,
de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra JOTADE MO-
VEIS LTDA.;
BENS: 10 (dez) conjuntos de estofados novos, marca Jandaia,
com 3 e 2 lugares, tipo almofada FX;
ÔNUS: Penhora em vários autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Dário;
VALOR DA DÍVIDA: R$16.327,66 (dezesseis mil e trezentos
e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos), atualizado para
20/06/2006, conforme extratos de fls. 53/60;
AVALIAÇÃO: R$350,00 cada conjunto, perfazendo um total
de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais);
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de Fevereiro de 2008. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
NORTRAC BAVARIA - COMERCIO DE MAQUINAS

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade da devedora
NORTRAC BAVARIA - COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000054/2001, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra NORTRAC BAVARIA - COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.;
BENS: ABAIXO DISCRIMINADOS:
 QTD DESCRIÇÃO CÓDIGO
TOTAL
 009 Caixa de Rolamentos CB1010IE
135,00
 013 Caixa de Rolamentos CC00201
195,00
 006 Caixa de Rolamentos AB01501
90,00
 013 Caixa de Rolamento CD0160ID
195,00
 003 Caixa de Rolamento do Cilindro BC01901
60,00
 006 Anel espaçador BC02601
90,00
 008 Mancal DG02901
52,00
 001 Válvula Divisória da Plant. Baldan——————-
50,00
 012 Tampa BC0200IE
120,00
 001 Placa de Comando——————-
50,00
 001 Pinhão de Câmbio da SLC 1000 DE00901
400,00
 002 Ponta de eixo da SLC 1000 DD00601
320,00
 001 Eixo Tomada de Força DB00501
000,00
 004 Engrenagem de Câmbio 65568
120,00
 003 Engrenagem de Câmbio Vazmet 845870
210,00

 002 Luva de Câmbio do Valmet 110——————-
140,00
 006 Eixo de Câmbio M.F. 183085
195,00
 003 Conexão GS9271
9,00
 004 Suporte Garfo Z11206
180,00
 124 Parafuso 205200
2.406,84
 003 Unidade Hidrostática FA10401
1.080,00
 003 Cabo de Aço DQ07060
592,80
 008 Caixa Voltagem JK7706
240,00
 001 Cilindro Freio 811601
140,00
 003 Mang. Arado Santa IZ.——————-
75,00
 006 Pistão do Motor MWM ¼ X 120
210,00
 005 Rolamento LA1115
211,35
 005 Rolamento LA1026
755,25
 002 Rolamento LA1121
213,84
 144 Mola do Freio DG01001
1.189,44
 007 Rol. bomba d’água——————-
217,00
 006 Vedador 136350
49,80
 005 Conexão GS9265
119,05
 006 Cubo BB20401
540,00
 Total..................... 10.651,37
DEPÓSITO: Em mãos dos Srs. Martin August Ernest Stremlow
e Johan Wagner;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$10.651,37 (dez mil, seiscentos e cin-
qüenta e um reais e trinta e sete centavos);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 16.399,72 (dezesseia mil e trezentos
e noventa e nove reais e setenta e dois centavos), atualizado
para 18/10/07, conforme extrato de fls. 55;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente, indepen-
dentemente de novo aviso.
Rolândia, 31 de Março de 2008. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A
SOUZA & BARNABE LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão o bem de propriedade da devedora SOU-
ZA & BARNABE LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000202/1998, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra SOUZA & BARNABE LTDA.;
BENS: “01 (uma) furadeira horizontal Invicta Deltha, ano de
fabricação 1990, motor de 2 HP, série 8269, em regular/bom
estado de conservação”.”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ari Antonio Barnabé;
AVALIAÇÃO: R$1.900,00 (um mil e novecentos reais);
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7085,00 (sete mil e oitenta e cinco
reais), atualizado para 29/01/08, conforme extrato de fls. 89;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 31 de Março de 2008. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
SOUZA & BARNABE LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade da devedora
SOUZA & BARNABE LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-

ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000102/2000, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra SOUZA & BARNABE LTDA.
BENS: “01 (uma) destopadeira, marca Mademaq, modelo 5001-
5, série 9607084, motor Weg nº 0995; 01 (uma) desempenadei-
ra Invicta a 1,80 x 35, mod. 056086, ano 05/94; 01 (uma) serra-
fita para madeira, motor Kohlbach 2 HP, nº 0580, mod. 0596;
01 (uma) furadeira horizontal Invicta Deltha, ano 90, motor
2Hp, série 8289; 01 (uma) lixadeira de borda hidráulica, ano
97, 3Hp, cor verde; 01 (uma) lixadeira, com motor weg, 2Hp/
94, fabricação própria e 01 (uma) compressor de ar Shults, mod.
MSV/10/hp, motor Kohl Bach 0438”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ari Antonio Barnabe;
AVALIAÇÃO TOTAL: DESTOPADEIRA – R$2.300,00; DE-
SEMPENADEIRA – R$2.250,00; SERRA-FITA – R$1.450,00;
FURADEIRA – R$1.900,00; LIXADEIRA DE BORDA –
R$1.150,00; LIXADEIRA DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA –
R$1.100,00 E COMPRESSOR - R$1.500,00; perfazendo um
total de R$11.650,00 (onze mil e seiscentos e cinqüenta reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$ 38.726,31 (trinta e oito mil e sete-
centos e vinte e seis reais e trinta e um centavos), atualizado
para 29/01/08, conforme extratos de fls. 120/122;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do representante legal da executada, considerar-se-á intimado
para todos os atos ora designados, e caso inocorra expediente
forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para
o 1º dia útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 13 de Maio de 2008. Eu,__________(José Carlos
Baptista) funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A
WYSOCKI & LEONEL LTDA..

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão o bem de propriedade da devedora WY-
SOCKI & LEONEL LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000195/1999, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra WYSOCKI & LEONEL LTDA.;
BEM: “01 (um) coletor de impureza, modelo CSI-160, para
secador com capacidade para 15 ton/h, composto de filtro de
impurezas com diâmetro de 1,60m, motor trifásico, de 1/3CV e
redutor de rotação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Douglas Fernandes Leonel;
ÔNUS: Não consta dos autos;
AVALIAÇÃO: R$5.000,00 (cinco mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.108,78 (Dez Mil, Cento e Oito
Reais e Setenta e Oito Centavos), atualizado para 08/05/07,
conforme extrato de fls. 125/126;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 1 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOAO
GARCIA DE ANDRADE

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade do devedor
JOAO GARCIA DE ANDRADE, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000570/1996, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra
JOAO GARCIA DE ANDRADE;
BEM: “Lote de terras sob nº 13, da quadra nº 78, com a área de
785,50m2, situado nesta cidade, na  Rua Arthur Thomas, nº 900,
centro, contendo benfeitorias, com as demais características,
metragens, divisas e confrontações, constantes da Matrícula nº
2116, do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$143.537,83 (cento e quarenta e três mil e cento
e trinta e sete reais e oitenta e três centavos);
VALOR DA DÍVIDA: R$ 28.536,88 (vinte e oito mil e qui-

nhentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos), atualiza-
do para 28/01/08, conforme extrato de fls. 74/77;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente, indepen-
dentemente de novo aviso.
Rolândia, 1 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOAO
GARCIA DE ANDRADE

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade do devedor JOAO
GARCIA DE ANDRADE, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000147/1996, de EXECUÇAO FISCAL,
movida por MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra JOAO GAR-
CIA DE ANDRADE;
BEM: “Direitos que o executado possui sobre a data de terras
sob nº 11, da quadra nº 18, localizado nesta cidade, no Jardim
Novo Horizonte, com a área de 450,00 metros quadrados, sem
benfeitorias, não há Matricula no C.R.I., cujos dados foram
fornecidos pela Prefeitura Municipal de Rolândia”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: Avaliado o bem acima em R$29.000,00 (vinte e
nove mil reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.574,50 (cinco mil e quinhentos e
setenta e quatro reais e cinqüenta centavos), atualizado para
28/01/08, conforme extrato de fls. 86/89;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente, indepen-
dentemente de novo aviso.
Rolândia, 1 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

  EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
FLORISBERTO ALBERTO BERGER

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade do devedor
FLORISBERTO ALBERTO BERGER, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000179/2005, de CARTA PRECATO-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA ESPECI-
ALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DE CAMPO GRAN-
DE/MS., extraída dos autos nº 95.0005818-9, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL ( INSS ) contra CURTUME CAMPO
GRANDE COM E.  EXPRT. LTDA., M.F. CURTUME BER-
GER LTDA. e FLORISBERTO ALBERTO BERGER;
BENS: “50% das datas de terras sob nºs. 01 e 02, da quadra nº
89, de uma área total de 1.200,00m2, contendo 2 (duas) casas
residenciais em alvenaria, de construção antiga, com a área de
217,00m2  e 30,00m2, respectivamente, com cobertura de telhas
cerâmicas francesas, forro em madeira, vitraux e janelas em
madeira, em mau estado de conservação, com as demais carac-
teristicas, metragens e confrontações, constantes da Matrícula
nº 5.285, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;
50% da data de terras sob nº 08, da quadra nº 89, de uma área
total de 787,50m2, situada nesta cidade, na Rua Alfredo Morei-
ra Filho, sem benfeitorias, com as demais caracteristicas, me-
tragens e confrontações, constantes da Matrícula nº 5.285, do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca e 50% da data
de terras sob nº 22, da quadra nº 89, de uma área total de
787,50m2, situada nesta cidade, na Rua Alfredo Moreira Filho,
sem benfeitorias, com as demais caracteristicas, metragens e
confrontações, constantes da Matrícula nº 5.285, do Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca; 50% da área de terras
remanescentes do lote nº 51-D, de uma área total de 1.669,25m2,
situada nesta cidade, na Rua Europa, nº 854, contendo uma
casa residencial de madeira, em péssimo estado de conserva-
ção, com a área aproximada de 70,00m2, cobertura com telhas
cerâmicas, tipo francesa, com as demais características, metra-
gens, divisas e confrontações, constantes da Matrícula nº 4.059,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca e 50% do
lote de terras sob nº 51-A, de uma área total de 5.042,00m2,
situada nesta cidade na Rua Europa, sem benfeitorias, com as
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demais características, metragens, divisas e confrontações, cons-
tantes da Matrícula nº 5.427, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca”;
AVALIAÇÃO: 50% das datas de terras sob nºs. 01 e 02, da
quadra nº 89, em R$28.000,00; 50% da data de terras sob nº
08, da quadra nº 89, em R$9.000,00; 50% da data de terras sob
nº 22, da quadra nº 89, em R$10.250,00; 50% da área de terras
remanescentes do lote nº 51-D, em R$20.000,00 e 50% do lote
de terras sob nº 51-A, em R$40.000,00, perfazendo um total de
R$107.250,00 (cento e sete mil, duzentos e cinqüenta reais);
ÔNUS: Penhora em vários processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 521.647,00 (Quinhentos e Vinte e
Um Mil, Seiscentos e Quarenta e Sete Reais), atualizado para
31/10/95, conforme descrito às fls. 02 dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual equivalente
a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudicação,
deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual de 1,5%,
sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deverá ser
pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da avali-
ação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o execita-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso.
Rolândia, 03 de abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
DESIGN INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA..

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bem de propriedade do devedor
DESIGN INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA., na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000197/2003, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra DESIGN INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA.;
BEM: “15 (quinze) jogos de estofados de 3 X 2 lugares, em
tecido Jacquard, espuma D23, madeira em pinus tratado, pa-
drão popular, isento de detalhes especiais”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Nelson Beraldo Junior;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
AVALIAÇÃO: R$300,00, cada jogo, perfazendo um total de
R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$3.253,55 (três mil e duzentos e cin-
qüenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos), atualizado
para 24/11/06, conforme extrato de fls. 76;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 3 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
PRE MOLDADOS SERPELLONI LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade da devedora
PRE MOLDADOS SERPELLONI LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000043/2004, de ação de CARTA PRE-
CATORIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA FE-
DERAL DE LONDRINA/Pr., extraída dos Autos nº
99.201.6745-2, deAÇÃO CAUTELAR – EM FASE DE EXE-
CUÇÃO, figurando como exeqüente INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) e executada PRE MOLDA-
DOS SERPELLONI LTDA.;
BEM: “01 (uma) betoneira marca Morritz, capacidade para 320
litros, motor trifásico de 5 CV, cujo equipamento encontra-se
em desuso, com motor desinstalado da betoneira, em regular/
ruim estado de conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Milton Serpeloni;
AVALIAÇÃO: R$500,00 (quinhentos reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), sujeito a
atualização;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-

sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 4 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funcio-
nário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A
NASCIF & MEISEN LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão o bem de propriedade da devedora NAS-
CIF & MEISEN LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000329/2002, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra NASCIF & MEISEN LTDA.;
BEM: “01 (um) pinhão para trator Caterpilar, Código nº 4D
2227, novo, na caixa”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Jorge Nascif;
AVALIAÇÃO: R$4.115,37 (quatro mil e cento e quinze reais e
trinta e sete centavos);
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 14 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
METALURGICA WELTER LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade da devedora
METALURGICA WELTER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000096/2000, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra METALURGICA WELTER LTDA.;
BENS: “01 (um) aquecedor solar MW STD 300/03-175/08,
novo, composto de: 01 reservatório solar elétrico, em aço inox,
duplo isolamento, capacidade para 300 litros e 03 coletores
solar MW STD-175/08, com dimensões de 1,75 X 0,90m, oito
tubos em cobre, perfil p/ luminoso e vidro incolor”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Cândido e Silva;
AVALIAÇÃO: R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$1.922,00 (um mil e novecentos e vin-
te e dois reais), atualizado para 18/12/07, conforme extrato
acostado aos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 14 de abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
VALDIR FERREIRA DE LIMA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade do devedor
VALDIR FERREIRA DE LIMA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000226/2004, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pelo MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA contra
VALDIR FERREIRA DE LIMA;
BENS: “Lote de terras sob n¾ 32-BI-23, com a área de
200,00m2, situado nesta cidade, no Conjunto Habitacional Hen-
rique Julio Berger, contendo uma casa residencial em alvena-
ria, com a área de 57,33m2, em mau estado de conservação,
com as demais características, metragens, divisas e confronta-

ções, constantes da matrícula nº 8.656, do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca”;
AVALIAÇÃO: R$29.526,79 (vinte e nove mil e quinhentos e
vinte e seis reais e setenta e nove centavos);
ÔNUS: Hipotecado junto à Caixa Econômica Federal, bem
como penhorado em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.030,66 (Um Mil e Trinta Reais e
Sessenta e Seis Centavos), conforme petição inicial, datada de
21/12/2004, conforme petição inicial de fls. 02;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual equivalente
a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudicação,
deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual de 1,5%,
sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deverá ser
pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da avali-
ação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso.
Rolândia, 14 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

  EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A P S
DE OLIVEIRA & CIA. LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão o bem de propriedade da devedora P S DE
OLIVEIRA & CIA. LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000379/2002, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA NACIONAL contra P S DE
OLIVEIRA & CIA. LTDA.;
BEM: “veículo caminhão FORD F12000 L, cor branca,  ano de
fabricação 1995, 4,00T/134C, diesel, Código Renavam nº
64.683849-0, placa HOR 6426, chassi nº
9BFX2SLM7SDB67866, com guincho lateral marca Rodomaq,
para 4,00/5,00 TON, cabine (furgão) para transporte de operá-
rios, em alumínio, marca Alvorada, com dimensões aproxima-
das de 1,20 X 2,00m, carroceria curta, metálica, com dimen-
sões aproximadas de 3,50 X 2,00m, lataria em bom estado, pin-
tura em regular/bom estado, pneus dianteiros, traseiros e este-
pe ½ vida útil, estofamento em regular estado, motor e mecâni-
ca funcionando, à detectar possíveis falhas”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Daniel Celestino;
AVALIAÇÃO: R$43.000,00 (quarenta e três mil reais);
ÔNUS: Penhorado em outros processos de execução, que tra-
mitam perante este Juízo, bem como, alienado fiduciariamente
à Disal Administradora de Consórcios Ltda.;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 97.106,74 (Noventa e Sete Mil, Cen-
to e Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos), conforme consta
da petição inicial, datada de 06/05/02;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente, indepen-
dentemente de novo aviso.
Rolândia, 14 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A
CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão o bem de propriedade da devedora CALI-
VER DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000239/1998, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA NACIONAL contra CALIVER
DO BRASIL IND. COM. E REP. MAQ. AGRIC.LTDA e ALE-
XANDRE CALIENTO;
BENS: “01 (uma) ponte rolante, com capacidade para 13 tone-
ladas, motores 02 elétricos, vão livre de 10,00m, viga dupla,
sistema mono via, com velocidade 10,00m/min, fabricada pela
própria executada, aproximadamente em 1990, sem cabine, cujo
equipamento está em uso, em regular estado de conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Alexandre Caliento;
AVALIAÇÃO: R$50.000,00 (cinqüenta mil reais);
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 49.594,09 (Quarenta e Nove Mil,
Quinhentos e Noventa e Quatro Reais e Nove Centavos), con-
forme consta da petição inicial, datada de 31/08/98;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da

arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente, indepen-
dentemente de novo aviso.
Rolândia, 14 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NELSON DE SOUZA
ARRUDA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000752/2006, de ação de INTERDIÇAO, re-
querida por IRMA DE ARRUDA DE SOUZA contra NELSON
DE SOUZA ARRUDA, e, de acordo com a sentença proferida
às fls. 39/41, foi decretada a INTERDIÇÃO de NELSON DE
SOUZA ARRUDA, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe
CURADORA a Srª. IRMA DE ARRUDA DE SOUZA, brasi-
leira, solteira, balconista, residente e domiciliada nesta cidade,
na Rua Leônidas de Noronha, nº 27, Jardim Horácio Cabral. E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICA-
DO POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM IN-
TERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 15 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judi-
cial, autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JULIO CESAR MOCCI,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERES-

SADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000239/2007, de ação de INTERDIÇAO, re-
querida por LAURINDO MOCCI contra JULIO CESAR MOC-
CI, e, de acordo com a sentença proferida às fls. 38/40, foi
decretada a INTERDIÇÃO de JULIO CESAR MOCCI, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-se-lhe CURADOR o Sr. LAURINDO
MOCCI, brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado nesta
cidade, na Rua Londrina, nº 222, Jardim Rosângelo. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MAN-
DOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO
POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM INTER-
VALO DE 10 (DEZ) DIAS.
0 REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 15 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judi-
cial, autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VERA LUCIA
PEREIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000467/2005, de ação de CURATELA, reque-
rida por MARIA APARECIDA MORAES contra VERA LU-
CIA PEREIRA, e, de acordo com a sentença proferida às fls.
38/40, foi decretada a INTERDIÇÃO de VERA LUCIA PE-
REIRA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADORA a
Srª. MARIA APARECIDA MORAES, brasileira, separada, do
lar, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua das Hortênci-
as, nº 937, Jardim Nogueira. E PARA QUE CHEGUE AO CO-
NHECIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POS-
SA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA
IMPRENSA OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
0 REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 15 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi, por determinação judi-
cial, autorizado pela Portaria 11/92, de 26/11/92.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.
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  EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
J. JACINTO REPRESENTACOES COMERCIAIS

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade da devedora J.
JACINTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA., na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000185/1999, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por INSTITUTO NACIONAL NOMAL. E
QUALID. IND. - INMETRO contra J. JACINTO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA.;
BENS: “01 (uma) máquina de costura prespontadeira com duas
agulhas, marca SIERUBA, mod. Kaulin MFG.CO.LTD. 525,
DBA-525, série nº 9005011, e 01 (uma) máquina de costura
reta industrial, com agulha, marca Brother, mod. Elgin Bro-
ther, série nº DB2-B755-3, E-4500441, ambas em regular esta-
do de conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Jonas Jacinto;
AVALIAÇÃO: MÁQUINA DE COSTURA PRESPONTADEI-
RA, em R$1.400,00 e MÁQUINA DE COSTURA RETA, em
R$550,00, perfazendo um total de R$1.950,00 (um mil e nove-
centos e cinqüenta reais);
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$R$ 5.535,24 (Cinco Mil, Quinhentos
e Trinta e Cinco Reais e Vinte e Quatro Centavos), sujeito a
atualização, conforme petição inicial de fls. 02;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 14 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A J. JACINTO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único os bens de propriedade da devedora J.
JACINTO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., na
seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000009/2003, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA NACIONAL contra J. JACIN-
TO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. e JONAS
JACINTO;
BENS: “01 (uma) máquina de costura reta industrial, com uma
agulha, marca Brother, mod. Elgin Brother, série nº DB2-B755-
3, E-4500441 e 01 (uma) máquina de costura prespontadeira,
com duas agulhas, marca Siruba, mod. Kaulin MFG.CO.LTD.
525, DBA-525, ambas em regular estado de conservação”;
AVALIAÇÃO: MÁQUINA EUGIN BROTHER, em R$600,00
e MÁQUINA KAULIN, em R$1.500,00, perfazendo um total
de R$2.100,00 (dois mil e cem reais);
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Jonas Jacinto;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 19.486,17 (Dezenove Mil, Quatro-
centos e Oitenta e Seis Reais e Dezessete Centavos), conforme
petição inicial, datada de 26/08/02;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 14 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A TANAKA, TANAKA & CIA. LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único os bens de propriedade da devedora
TANAKA, TANAKA & CIA. LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000340/2001, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA NACIONAL contra TANAKA
TANAKA & CIA. LTDA.;
BENS: “01 (uma) estufa elétrica, para secagem de estamparia,
220volts, com 3,00m de comprimento, esteira rolante, em es-
trutura e carcaça metálica, sem plaqueta de identificação, cujo
equipamento encontra-se desativado, sem condições de preci-
sar o real estado da máquina, com aparência regular e sem ava-
rias aparentes”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Roberto Isamu Tanaka;
AVALIAÇÃO: R$3.000,00 (três mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.236,30 (Dois Mil, Duzentos e Trinta
e Seis Reais e Trinta Centavos), conforme petição inicial data-
da de 08/03/2000;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 14 de Abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉR-

CIO E REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCO-
LAS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único os bens de propriedade da devedora
CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., na se-
guinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000203/2002, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA NACIONAL contra CALIVER
DO BRASIL IND. COM. E REP. MAQ. AGRIC.LTDA;
BENS: “01 (uma) ponte rolante, com capacidade para 15 tone-
ladas, motores 03 elétricos de acionamento, vão livre de 10,00m,
viga dupla, sistema mono via, tipo de talha sem marca, veloci-
dade 10,00m/min, de fabricação da própria executada”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Alexandre Caliento;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$50.000,00 (cinqüenta mil reais);
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 15.450,12 (Quinze Mil, Quatrocen-
tos e Cinquenta Reais e Doze Centavos), conforme petição ini-
cial, datada de 24/12/2001;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 03 de abril de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
SOUZA & BARNABE LTDA. e ARI ANTONIO

BARNABÉ

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade dos devedores
SOUZA & BARNABE LTDA. e ARI ANTONIO BARNABÉ,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a

venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000133/2000, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra SOUZA & BARNABE LTDA. e ARI ANTO-
NIO BARNABÉ;
BENS: “01 (uma) destopadeira manual, com motor Weg de 5
HP, fabricação da própria executada em 04/1992, cujo bem
encontra-se totalmente desmontado, ou seja, sendo um motor
elétrico com a serra circular acoplada ao mesmo e peças de
madeira para fixação, valendo basicamente o motor e 01 (uma)
lixadeira banda larga Solimaq, compacta, modelo 1000, nº
3493101, ano de fabricação 1996, motor elétrico Cestari nº
265735, cujo equipamento se encontra em uso e regular/bom
estado de conservação;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ari Antonio Barnabé;
AVALIAÇÃO: DESTOPADEIRA, em R$300,00 e LIXADEI-
RA, em R$15.000,00, perfazendo um total de R$15.300,00
(quinze mil e trezentos reais);
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.283,62 (três mil, duzentos e oiten-
ta e três reais e sessenta e dois centavos), atualizado para 18/
12/07, conforme extrato de fls. 92/93;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente, indepen-
dentemente de novo aviso.
Rolândia, 5 de Maio de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
NORTRAC BAVARIA - COMERCIO DE MAQUINAS

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade da devedora
NORTRAC BAVARIA - COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/06/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/06/2008, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Centro Cultural Nanuk, localizado na Rua Arthur
Thomas, s/n;
PROCESSO: Autos nº 000074/2008, de CARTA PRECATO-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ, ex-
traída dos autos nº 007/1993, de ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra NORTRAC BAVARIA - COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA.;
BENS - ABAIXO DISCRIMNADOS:

 QT CÓD. DESCR.
R$/UN. TOTAL
 01 SG16001FILTRO DE AR
88,00 88,00
 60 DQ16103 SUPORTE
59,86 3.591,60
 08 DQ04465 PROTEÇÃO
60,00 480,00
 01 DQ10306 SILENCIA-
DOR 242,90 242,80

 05 CQ04508 TOMADA
43,00 215,00
 02 EB20401 PROTEÇÃO
127,00 254,00
 06 DQ07905 CARCAÇA
284,00 1.704,00
 02 DQ08520 EIXO
170,00 340,00
 01 DQ07622 SEM FIM
3.062,10 3.062,10
 32 DQ03626 SINALEIRA
105,50 3.376,00
 23 DQ03663 HORÍMETRO
107,00 2.461,00
 13 DQ3699TACÔMETRO
752,60 9.783,80
 06 AS04916 HORÍMETRO
112,00 672,00
 07 FA02202 MANGUEIRA
28,00 196,00
 12 FA02201 MANGUEIRA
39,00 468,00
 04 FA22002 MANGUEIRA
33,00 132,00
 03 DQ0043 MANGUEIRA
34,00 102,00
 05 DQ04221 MANGUEIRA
88,10 440,50
 20 CQ05094 PARAFUSO
30,42 608,40

 02 SO3020 CHAPA
110,00 220,00
 03 AH97102 CHAPA
160,10 480,30
 02 H89626 SUPORTE
72,94 145,88
 01 S17040 SUPORTE
107,00 107,00
 01 S02031 SUPORTE
94,00 94,00
 02 S01022 ABA
22,70 45,40
 03 154401 PLATÔ
280,00 840,00
 01 80041500 BARRA
325,00 325,00
 01 80179800QUADRANTE
270,00 270,00
 03 230980 SUPORTE
80,00 240,00
 01 231260 GANCHO
44,00 44,00
 04 80086900 EIXO EXT.
70,00 280,00
 18 LA1026ROLAMENTO
24,00 432,00
 10 LA1121ROLAMENTO
38,00 380,00
 09 LA1115ROLAMENTO
34,00 306,00
 03 LA2313ROLAMENTO
47,00 141,00
 05 LA1120ROLAMENTO
22,80 114,00
 26 617310 PINO
10,80 280,80
  40 30203300 PARAFUSO
2,20 88,00
 10 30074200 ANEL
1,80 18,00
 40 80104200 BARRA ACI-
ON. 22,00 880,00
  66 584240 MOLA
0,90 59,40
 25 30178800 ARAME
3,60 90,00
 16 30178700 ARAME
3,60 57,60
 35 247210 ABRAÇADEI-
RA 6,20 217,00

 04 152460 FUSO MONT.
22,00 88,00
 11 653500 MOLA
7,00 77,00
 04 80063510 GUIA
15,93 63,72
 01 80654700 PLACA
20,00 20,00
 03 80020210 CAPOTA
270,00 810,00
 01 80021110 CHAPA
40,00 40,00
 06 80021010 CHAPA
52,00 312,00
T O T A L .................................................. ...... 35.783,30

DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Siegfried Stremlow;
AVALIAÇÃO TOTA: R$35.783,30 (trinta e cinco mil, setecen-
tos e oitenta e três reais e trinta centavos);
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$116.637,70 (cento e dezesseis mil,
seiscentos e trinta e sete reais e setenta centavos);
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – Em caso de arre-
matação, a comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de remição,
deverá o executado pagar ao leiloeiro o percentual de equiva-
lente a 1,5%, sobre o valor da avaliação; em caso de adjudica-
ção, deverá a parte exequente pagar ao leiloeiro o percentual
de 1,5%, sobre o valor da avaliação e em caso de acordo, deve-
rá ser pago ao leiloeiro o percentual de 1,5%, sobre o valor da
avaliação, a ser rateado pelas partes;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designados,
e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente, indepen-
dentemente de novo aviso.
Rolândia, 5 de Maio de 2008. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

Salto do Lontra,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (46)

3538.1169

EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à leilão, o(s)

Salto do Lontra
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bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) CASE-
MIRO RODRIGUES DE LIMA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03/07/2008, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 14/07/2008, às 14:00 horas, para
venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇAO FISCAL - OUTRAS nº
000013/2007, em que é(são) requerente(s) CREA - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENG. AQUITETURA E AGRO e
requerido(a)(s) CASEMIRO RODRIGUES DE LIMA.
BEM(NS):Um Freezer Expositor marca Refrimar, capacidade
500 litros, em bom estado de conservação.
DEPÓSITO: Em mãos do sócio-gerente da Empresa executa-
da, Senhor CASEMIRO RODRIGUES DE LIMA.
LEILOEIRO: Senhor SADI LUIZ SIMON, Leiloeiro Público
Oficial, com endereço na Rua Tocantins, 2396, Gal. Jatobá,
Sala 01, CEP 85.501-010, Pato Branco, PR, telefone (46)
3225.2268, www.simonleiloes.com.br
COMISSÃO DO LEILOEIRO:
-Comissão do Leiloeiro em caso de adjudicação ou havendo
acordo a comissão devida será de 2% (dois por cento) do valor
da avaliação a ser paga pelo exeqüente;
-Em caso de arrematação 5% (cinco por cento) sobre o valor
dos bens, a ser paga pelo arrematante;
-Em caso de remissão 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação a ser paga pelo remitente;
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) em data de 24/08/
2007, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data
importa em R$ 2.075,35 (dois mil, setenta e cinco reais e trinta
e cinco centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 750,11 (setecentos e cinqüenta reais
e onze centavos) em data de 02/12/2006, cujo valor corrigido
monetariamente até a presente data importa em R$ 931,47 (no-
vecentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
CASEMIRO RODRIGUES DE LIMA, se por ventura não for
encontrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, os
leilões, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 08 de abril de 2.008. Eu,
____________ (bel. Valdecir Martins Mafra),  Escrivão Desig-
nado da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

bel. Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

 SÃO JOÃO DO IVAÍ-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE (60)
SESSENTA DIAS

PROCESSO CRIME Nº      1995.0000005-6

FINALIDADE:FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem, ou dele  tiverem notícia, o   qual será  afixado no local de
costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado, estar em
lugar incerto,  o intima da mencionada decisão, do qual poderá
interpor, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar julgado dita
decisão.

QUALIFICAÇÃO:  Donizete Castorino, nascido aos   16/08/
1967 em     Jussara—PR,   filho de      Roberto Castorino  e de
Maria de Lourdes Castorino

OBJETO :intimação do sentenciado que em sentença de    28/
03/2008, a) tornou sem efeito a decisão de fls. 73, na parte que
suspendeu o curso do processo e do prazo prescricional, para o
fim de decretar a revelia do réu; b) julgou extinta a punibilida-
de do réu  face a prescrição da pretensão punitiva estatal em
abstrato, nos termos do art. 109, IV do Código Penal

São João do Ivaí, aos  16 de  maio de 2008. Eu ____________Fu-
miko Nanci Sakamoto, digitei e subscrevi.

      James Byron W. Bordignon
 Juiz de Direito

  São José dos Pinhais

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO CONDENADO GILMAR
ARTIGAS DE SOUZA, COM O PRAZO DE 30 (trinta)

DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal, do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

   FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 30 (trinta) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente GILMAR ARTI-
GAS DE SOUZA, brasileiro, natural de Curitiba/PR, filho de
Neuzi Artigas de Souza, sendo que o mesmo se encontra atual-
mente em lugar não sabido, pelo presente edital é procedida a
INTIMAÇÃO de GILMAR ARTIGAS DE SOUZA, acima qua-
lificado, para que tome ciência da sentença proferida nos autos
de Execução de Pena nº 2006.1812-4 cujo teor é o que segue:
“Julgo extinta a pena aplicada ao sentenciado, ante o seu in-
tegral cumprimento, tendo em vista a aplicação da detração
penal, com fundamento no artigo 42 do Código Penal”. Fica
pelo presente edital GILMAR ARTIGAS DE SOUZA intimado
por todos os termos da sentença acima transcrita E, para que
chegue ao conhecimento de todos, determinou a MM. Juíza
que se expedisse o presente edital, que será afixado no local de
costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que
no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta
cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de maio do ano de dois mil e oito (12.05.2008). Eu
__ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO CONDENADO JAIR
DOS SANTOS DA SILVA, COM O PRAZO DE 60

(sessenta) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal, do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente JAIR DOS SAN-
TOS SILVA, brasileiro, natural de Pato Branco/PR, filho de
João Maria da Silva e Júlia dos Santos da Silva, sendo que o
mesmo se encontra atualmente em lugar não sabido, pelo pre-
sente edital é procedida a INTIMAÇÃO de JAIR DOS SAN-
TOS DA SILVA, acima qualificado, para que tome ciência da
sentença proferida nos autos de Pedido de Providências nº
2006.2036-6 cujo teor é o que segue: “Julgo prejudicado o
pedido e declaro a extinção do feito com base no artigo 659 do
Código de Processo Penal”. Fica pelo presente edital JAIR DOS
SANTOS SILVA intimado por todos os termos da sentença aci-
ma transcrita E, para que chegue ao conhecimento de todos,
determinou a MM. Juíza que se expedisse o presente edital,
que será afixado no local de costume, bem como publicado no
Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Foro Regional de São José
dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná, aos oito dias do mês de maio do ano de dois
mil e oito (08.05.2008). Eu __ (Fábio Marcel Becher), Escri-
vão que digitei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO CONDENADO
RODRIGO WILLIANS RODRIGUES, COM O PRAZO

DE 90 (noventa) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal, do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente RODRIGO WI-
LLIANS RODRIGUES, brasileiro, natural de Curitiba/PR, fi-
lho de Dorvalina Rodrigues, sendo que o mesmo se encontra
atualmente em lugar não sabido, pelo presente edital é procedi-
da a INTIMAÇÃO de RODRIGO WILLIANS RODRIGUES,
acima qualificado, para que tome ciência da sentença proferida
nos autos de Processo Criminal nº 2007.2117-8 cujo teor é o
que segue: “Julgo procedente a denúncia para condenar o réu
Rodrigo Willians Rodrigues, nas sanções do artigo 33, caput,
da Lei nº 11.343/2006 e artigo 16, IV, da Lei nº 10.826/2003. A
pena definitiva do réu é de 03 (três) anos e 03 (três) meses de
reclusão em regime semi-aberto e 50 (cinqüenta) dias multa”.
Fica pelo presente edital RODRIGO WILLIANS RODRIGUES
intimado por todos os termos da sentença acima transcrita E,
para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a MM.
Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixado no
local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e oito
(16.05.2008). Eu __ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que digi-
tei e subscrevi.

 LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA GISLENE
YARA BURY DE SOUZA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS
Advogado: Dr. Maurício Melo Luize

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

                                              FAZ SABER aos que o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos nº 286/04, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executada GILSON TRANSPORTES LTDA e outra, e
tendo em vista que dos autos consta, fica a devedora GISLE-
NE YARA BURY DE SOUZA,  brasileira, inscrita no CPF/
MF sob o nº 044.897.969-19, atualmente em lugar incerto e
não sabido, DEVIDAMENTE CITADO dos termos do pro-
cesso, e INTIMADO para que, no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a
importância de R$-3.780,65-(três mil, setecentos e oitenta re-
ais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 01/12/2004,
acrescidos dos encargos legais, ou indique bens à penhora. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano dois mil e
oito. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

SENGÉS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LEANDRO ROGÉ-
RIO DOS SANTOS e RODRIGO DE OLIVEIRA RAMOS
AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 2006.88-8

A DOUTORA Anne Regina Mendes, JUÍZA DE DIREITO DA
ÚNICA VARA CRIMINAL DE SENGÉS, ESTADO DO PA-
RANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  LEANDRO ROE-
GERIO DOS SANTOS, vulgo “Maluquinho” brasileiro, natu-
ral de Itapetininga-SP, RG.nº 10.068.751-9-PR ,  nascido aos
02/04/1982, filho de Marlene dos Santos,  atualmente em lugar
incerto, RODRIGO DE OLIVEIRA RAMOS, Vulgo “Fuja”,
RG n.º 35.044.784-6 SP, brasileiro, solteiro, pintor, natural de
Salto do Pirapora-SP, nascido aos 22/01/1982,  filho de Rafael
Oliveira Ramos e de Mara Cristina Andrade de Oliveira, resi-
dente na Rua da Linha, n.º 01 Vila São Pedro, nesta cidade ,
atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito a Travessa Almirante Tamandaré, 162, no dia 18 de
JULHO de 2006 às 11:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e se ver processar nos Autos de Processo Crime n.º 20069.88-
8, como incurso(s) nas penas do(s) artigo(s) 155 § 4.º n.º  I e IV
do Código Penal, ficando advertidos de que não comparecendo
ou não constituindo advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.
Sengés, 16 de maio  2008.   Eu,
Paulo dos Santos, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti
             Escrivã Criminal

Autorizada pela Portaria n.º 02/04

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
SENGÉS

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LEANDRO ROGÉ-
RIO DOS SANTOS e RODRIGO DE OLIVEIRA RAMOS
AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 2006.88-8

A DOUTORA Anne Regina Mendes, JUÍZA DE DIREITO DA
ÚNICA VARA CRIMINAL DE SENGÉS, ESTADO DO PA-
RANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  LEANDRO ROE-
GERIO DOS SANTOS, vulgo “Maluquinho” brasileiro, natu-
ral de Itapetininga-SP, RG.nº 10.068.751-9-PR ,  nascido aos
02/04/1982, filho de Marlene dos Santos,  atualmente em lugar
incerto, RODRIGO DE OLIVEIRA RAMOS, Vulgo “Fuja”,
RG n.º 35.044.784-6 SP, brasileiro, solteiro, pintor, natural de
Salto do Pirapora-SP, nascido aos 22/01/1982,  filho de Rafael

Oliveira Ramos e de Mara Cristina Andrade de Oliveira, resi-
dente na Rua da Linha, n.º 01 Vila São Pedro, nesta cidade ,
atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito a Travessa Almirante Tamandaré, 162, no dia 18 de
JULHO de 2006 às 11:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e se ver processar nos Autos de Processo Crime n.º 20069.88-
8, como incurso(s) nas penas do(s) artigo(s) 155 § 4.º n.º  I e IV
do Código Penal, ficando advertidos de que não comparecendo
ou não constituindo advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.
Sengés, 16 de maio  2008.   Eu,
Paulo dos Santos, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

Edilcéa Ribeiro Queiroz Copeti
 Escrivã Criminal

Autorizada pela Portaria n.º 02/04

Siqueira Campos,

EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS

Edital de Citação de interessados, ausentes, incertos e não sa-
bidos, nos autos nº 219/2006 de AÇÃO DE USUCAPIÃO
ESPECIAL DE IMÓVEL URBANO movida por JOSÉ CUS-
TÓDIO DOS SANTOS E LÍDIA MARIA DA SILVA SAN-
TOS, para que no prazo de 15 (quinze) dias manifestem inte-
resse nos autos, sob pena de revelia e confissão ficta. Siqueira
Campos, 07 de janeiro de 2008.
Eu,                    (HELEN MUZZA DE FREITAS MOREIRA),
Escrevente juramentada do Cível que o digitei, conferi e subs-
crevi.-

 ANDRÉ CARIAS DE ARAÚJO
        JUIZ SUBSTITUTO

 Teixeira Soares,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA

SOARES - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-

RIA DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA FLAVIA MOLFI DE LIMA MM. JUÍZA SUBS-

TITUTA DESTA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES, ES-

TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTERDI-

ÇÃO da Sra. Irene Antunes de Lima, brasileira, maior incapaz,

portador da RG 8.528.800-8, residente e domiciliado a Associ-

ação Teixeirassoarense de Amparo ao Idoso- ATAI, nesta Cida-

de e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, nos Autos

sob n° 004/2007 Ação de Interdição em que é requerente Mati-

as Streiechen e requerida Irene Antunes de Lima. A Curatela é

por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interdi-

tada em todos os atos da vida civil. O presente edital será pu-

blicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com in-

tervalo de dez dias. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-

marca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos vinte e sete

dias do mês de dezembro de dois mil e sete. Eu, _________

(Ronaldo J. Marcondes) Escrivã Designado que o subscrevi.

FLAVIA MOLFI DE LIMA

Juíza Substituta

E TOLEDO-PR

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

 COMARCA DE TOLEDO-PR

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

                       CITAÇÃO de: ROSELI MUNIZ SILVEIRA

MOUSQUE, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 016.092.669-

60, portadora do RG nº 6.165.914-5 e seu cônjuge se casado

for. PROCESSO: Monitória nº 341/2006, em trâmite na 2ª Vara

Cível, com sede na Rua Almirante Barroso nº 3222, nesta cida-

de de Toledo-PR. OBJETIVO: Para pagar em quinze (15) dias

após o prazo do edital, a importância de R$ 5.336,43 (cinco

mil, trezentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos),

acrescido de juros de mora, correção monetária, custas pro-

Toledo

Sarandi

Sengés Teixeira Soares

Siqueira Campos

São João do Ivaí

São José dos Pinhais
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cessuais e honorários advocatícios devidamente atualizados até
o efetivo pagamento, ou no mesmo prazo oferecer embargos do
devedor ficando, desde já, ciente de que não opondo embargos
no prazo referido, se constituirá de pleno direito o título judici-
al, conforme artigo 1102 b, do CPC: “Estando a petição inicial
devidamente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do
mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de
quinze (15) dias.” ADVERTÊNCIA: art. 285 do CPC “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor.”  TÍTULO: Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais (Curso Enfermagem), fir-
mado em 18.12.2003. REQUERENTE: Universidade Parana-
ense - Unipar. REQUERIDO: Roseli Muniz Silveira Mousque.
Toledo, 11 de abril de 2007. Nada mais
____________________, escrivã.

  DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUE-
GER

 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO-PR

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

 CITAÇÃO de: ULLY ESPERIDIÃO MAIER, brasileira,
inscrita no CPF/MF sob nº 046.746.119-89. PROCESSO: 563/
2007, em trâmite na 2ª Vara Cível, com sede na Rua Almirante
Barroso nº 3202, nesta cidade de Toledo-PR. OBJETIVO: Para
pagar em quinze (15) dias após o prazo do edital, a importância
de R$ 7.766,89 (sete mil, setecentos e sessenta e seis reais e
oitenta e nove centavos), acrescido de juros de mora, correção
monetária, custas processuais e honorários advocatícios devi-
damente atualizados até o efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo oferecer embargos do devedor ficando, desde já, ciente
de que não opondo embargos no prazo referido, se constituirá
de pleno direito o título judicial, conforme artigo 1102 b, do
CPC: “Estando a petição inicial devidamente instruída, o juiz
deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento ou
de entrega da coisa no prazo de quinze (15) dias.” ADVER-
TÊNCIA: art. 285 do CPC “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor.”  TÍTULO: Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, no valor de R$ 7.176,00. REQUERENTE: Uni-
par – Universidade Paranaense. REQUERIDA: Ully Esperi-
dião Maier. Toledo, 28 de abril de 2008. Nada mais
____________________, escrivã.

             DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
KRUEGER

      Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO-PR

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

                       CITAÇÃO de: ULLY ESPERIDIÃO MAIER,
brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 046.746.119-89. PRO-
CESSO: 563/2007, em trâmite na 2ª Vara Cível, com sede na
Rua Almirante Barroso nº 3202, nesta cidade de Toledo-PR.
OBJETIVO: Para pagar em quinze (15) dias após o prazo do
edital, a importância de R$ 7.766,89 (sete mil, setecentos e
sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), acrescido de
juros de mora, correção monetária, custas processuais e hono-
rários advocatícios devidamente atualizados até o efetivo pa-
gamento, ou no mesmo prazo oferecer embargos do devedor
ficando, desde já, ciente de que não opondo embargos no prazo
referido, se constituirá de pleno direito o título judicial, con-
forme artigo 1102 b, do CPC: “Estando a petição inicial devi-
damente instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do
mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de
quinze (15) dias.” ADVERTÊNCIA: art. 285 do CPC “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor.”  TÍTULO: Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais, no valor de R$ 7.176,00.
REQUERENTE: Unipar – Universidade Paranaense. REQUE-
RIDA: Ully Esperidião Maier. Toledo, 28 de abril de 2008.
Nada mais ____________________, escrivã.

            DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
KRUEGER

       Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI,  MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 195/2004 - INTERDIÇÃO
Requerente: ANTONIO TREVISAN
Requerido: FABIANA LEAL
Data da Sentença: 26/02/2008
Data do Trânsito em julgado:18/04/2008
Causa: Deficiência mental

Curador Nomeado: LUZIA ANTONIO LEAL TREVISAN
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de
dois mil e oito. Eu, ____________________FÁTIMA ROSE-
MAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALTEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Empregado Juramentado

 Autor. Por Portaria 008/2007

União da Vitória

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO P ARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PAAZO DE VINTE (20) DÍÂS
CITANDO: SEZINANDO MARINS. (filho de Joaquim Marins
e Purcina Ferreira), atualmente em lugar ignorado, para toma-
rem conhecimento e querendo, no prazo de vinte (10) dias, ha-
bilitar-se nos autos de ação de INTERDIÇÃO sob nº 774/2006
proposta por Zeferino Moura Reis em favor de Maria Trindade
Reis Marins, na qual em resumo a Requerente alega o seguinte:
... ZEFERINO MOURA REIS, brasileiro, servente, portador
da C.I.RG sob o no 5.681. 984-3/PR e CPF nº 396.224.609-68,
residente e domiciliado na Fazenda Santa Bárbara, gleba 12,
em Bituruna-PR, por intermédio de sua procuradora judicial
que ao final subscreve, Bacharel em Direito, inscrita na Ordem
dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, sob o na 39.485,
com escritório profissional à rua Cel. João Gualberto, na 635,
em União da Vitória - Pr., onde recebem intimações e notifica-
ções, vem respeitosamente à presença de V. Exa., com funda-
mento art. 1.767 do Código Civil e demais dispositivos aplicá-
veis, requerer a INTERDIÇÃO de: MARIA TRlNDADE REIS
MARlNS, brasileira, portadora da C.I.RG sob o na 7.327. I 98-
3/PR e CPF nº 030.739.869-28. residente e domiciliada no en-
dereço acima mencionado, pelos motivos de fato e de direito
que passa a expor: A interditanda é irmã do requerente, cujo
nascimento se deu em data de 19 de outubro de 1963, confor-
me se denota dos inclusos documentos. Que a interditanda é
portadora de deficiência mental, qual seja, CID:F 20 (esquizo-
frenia), fazendo uso constante de medicamento, conforme do-
cumentos em anexos, apresentando desequilíbrio emocional e
problemas de discernimento, que a impedem de reger-se por si
mesma, tornando-a incapaz para todos os atos da vida civil.
Ressalte-se ainda, que por diversas vezes a interditanda esteve
internada em hospital psiquiátrico desta cidade. em razão dos
fatos acima mencionados, conforme comprova atestado médi-
co em anexo. O requerente é a única pessoa capaz de cuidar e
zelar pela saúde e bem estar da interditanda, visto que seus pais
já faleceram, bem como que o marido da interditanda abando-
nou-a há mais de 10 (dez) anos. Há de se mencionar ainda, que
a interditanda é totalmente dependente do requerente, vez que
a doença lhe causa vários surtos psicóticos, necessitando de
constante auxilio e vigilância. Além das necessidades de cará-
ter legal que legitimam o presente pedido, a continuidade do
recebimento dos benefícios previdenciários por pessoa legal-
mente autorizada possui urgência. Diante de todo o exposto,
requer a V. Exa.: a) Que seja decretada a interdição de Maria
Trindade Reis Marins, sendo nomeado como curador o ora re-
querente; b) A intimação do Ilmo. Representante do Ministério
Público, para participar do feito, nos termos da lei; c) A produ-
ção de todos os meios de prova em direito admitidas, em espe-
cial a documental, a pericial e o depoimento pessoal da interdi-
tanda, dentre outras que se fizerem necessárias ao deslinde da
presente demanda; d) Os benefícios da justiça gratuita, por se
tratar de pessoa carente, sem condições de arcar com as custas
c demais emolumentos processuais. OBSERVAÇÃO: O Reque-
rente é beneficiário da JUDICIÁRIA GRATUITA. O prazo
para habilitação de dez (10) dias fluirá do vigésimo primeiro
dia da publicação deste edital. União da Vitória, 26 de março
de 2008. Eu, Alessandra Balestrin digitci e eu , Abegail A. Mello,
funcionária juramentada o subscrevi.

Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
 Juíza de Direito

urai

COMARCA DE URAI

EDITAL DE CITAÇÃO  DE BENO ECKEL E IDA ECKEL
CONJUGES,HERDEIROS, SUCESSORES, DEMAIS IN-
TERESSADOS.

PRAZO 30 DIAS
OBS: JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, MMA. JUÍZA DE
DIREITO DE URAÍ, ETC...
FAZ  SABER aos intimados supra, nos autos sob nº 0001063/
2007  de INVENTÁRIO em que é inventariado ROSA HE-
BERLE E OUTROS e inventariante IDA ECKEL E OU-
TROS.- pelo presente ficam  os herdeiros acima citados, para
no prazo legal de 10 dias contados da data da publicação deste
edital, dizer sobre as primeiras declarações e, querendo, arguir
erros e omissões, reclamar contra a nomeação do inventarian-
te, contestar a qualidade de quem foi incluído no título de her-
deiro, através de advogado (a) constituído (a), e para, queren-
do, se habilitar ou se manifestar no sautos supra, sob pena de ,
não o fazendo, se presumirem aceitos como verdadeiras as de-
clarações prestadas pelo inventariante e serem considerados
revéis (art. 285, 2ª parte e 319 do c.p.c.).-Uraí – PR 19/03/08.
PUBLICAÇÃO GRATUITA  Eu____________________, Wan-
derley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

Uraí

União da Vitória

Ubiratã
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